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ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
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- Sessões realizadas mediante convocação
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Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
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Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Bonejos Demchuk - Presidente
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente

Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão Adminis-
trativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi

Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 717

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36000/2006, resolve

R E V O G A R

o Decreto Judiciário nº 728 de 25 de setembro de 2006, de
remoção de RICARDO KOJI YONEMURA, do cargo de Ofi-
cial de Justiça, classe III, nível C8, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de entrância inicial de Mallet, para o cargo
de Oficial de Justiça, classe III, nível C8, do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de entrância inicial de Morretes.

Curitiba, 19 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 758

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36040/2006, resolve

R E V O G A R

o Decreto Judiciário nº 712 de 18 de setembro de 2006, de
remoção de JOSÉ CARLOS STABILE, do cargo de Oficial de
Justiça, nível D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de Castro, para o cargo de
Oficial de Justiça, nível D2, do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de Campo Mourão.

Curitiba, 19 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 765

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36053/2006, resolve

R E V O G A R

o Decreto Judiciário nº 714 de 18 de setembro de 2006, de
remoção de ÂNGELO JOSÉ SASSO, do cargo de Oficial de
Justiça, nível D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de Palotina, para o cargo de
Oficial de Justiça, nível D2, do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de Arapongas.

Curitiba, 19 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 928

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº
01/2004:

Curitiba, 10 de outubro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 941

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 152173/2006, resolve

R E V O G A R

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

MÁRCIA KOVALSKI 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível 

185587/2006 

GUSTAVO RIBAS DAOU 
Conciliador Remunerado 

Lapa – Juizado Especial Cível e 
Criminal  

191318/2006 

PRISCILA FREITAS NASCIMENTO 
Conciliador Remunerado 

Foz do Iguaçu –Juizado Especial 
Criminal 

158184/2006 

RENATA CARLOS STEINER 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba –  6º 
Juizado Especial Cível 

170328/2006 

FERNANDA SCHOEMBERGER 
Conciliador Remunerado 

Ipiranga  – Juizado Especial 
Cível e Criminal  

159371/2006 

LUIZ CARLOS GUIMARÃES TAQUES 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível 

170330/2006 

GISELE CARTA RIBEIRO 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba –  
7ºJuizado Especial Cível  

182240/2006 

a Portaria nº 5 de 3 de janeiro de 2006, que prorrogou a dispo-
sição funcional da serventuária VERA LÚCIA PEDROSO pe-
rante a Direção do Fórum da Comarca de Campo Mourão, de-
vendo a mesma reassumir imediatamente suas funções referen-
tes ao cargo de Contador, Partidor, Distribuidor Público e Ava-
liador Judicial da Comarca de Mamborê.

Curitiba, 17 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 942

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 182652/2006, resolve

C O N C E D E R

a PEDRO ROSA, Agente Delegado do Foro Extrajudicial, Ti-
tular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Campina
da Lagoa, licença para o trato de interesses particulares, pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias, com eficácia a partir da
publicação deste ato, nos termos do artigo 240, “caput” e § 1º,
da Lei 6174/1970 e do artigo 245 da Lei nº 14.277/2003 (CODJ),
ressalvada a observância do § 2º do artigo 240 e do artigo 243,
ambos do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do
Paraná.

Curitiba, 17 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 944

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 66013/2004, resolve

P R O R R O G A R

o prazo de validade do concurso público para provimento do
cargo de Oficial de Justiça, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Guaraniaçu, por 2 (dois) anos, encerrando-se
em 22 de outubro de 2008, de acordo com o artigo 37, inciso
III, da Constituição Federal.

Curitiba, 18 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 945

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 89181/2004, resolve

P R O R R O G A R

o prazo de validade do concurso público para provimento do
cargo de Oficial de Justiça do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Guarapuava, por 2 (dois) anos, encerrando-se
em 22 de outubro de 2008, de acordo com o artigo 37, inciso
III, da Constituição Federal.

Curitiba, 18 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 946

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 84501/2006, resolve

C O N C E D E R

a NADIL FURLAN, Escrivão da 9ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 99 (noventa e
nove) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 7 de
fevereiro de 2006, nos termos do artigo 153 da Lei 14.277/2003
(CODJ) e artigo 221 e seguintes da Lei Estadual nº 6.174/1970
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná).

Curitiba, 19 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 938

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 198267/
2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-

Secretaria

lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 812/2005, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/
1970.

Curitiba, 16 de outubro de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

PORTARIA Nº 939

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 194997/
2006, resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 595/2006, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 16 de outubro de 2006.

 MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 SECRETARIA

 EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL  Nº 76/2006

CONTRATO:  de prestação de serviços.

EXPEDIENTE:  protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 10.362/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA:  EMPRESA BREMATUR PASSAGENS E
TURISMO  LTDA.

OBJETO:  O objeto do presente contrato é a prestação de ser-
viços de agenciamento, reserva e fornecimento de passagens,
com vistas a atender o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente  do Tribunal de Justiça, seus pares, ou servidores
por ele autorizados em conformidade com as especificações
previamente estabelecidas no procedimento licitacional na
modalidade Pregão Presencial nº 48/2006, protocolado na Se-
cretaria do Tribunal de Justiça sob o  nº 10.362/2006.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em,  17 de outubro  de 2006.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL  Nº 77/2006

TERMO:  de recebimento de doação.

EXPEDIENTE:  protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 73.371/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

DOADORA: EMPRESA KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A.

DONATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

OBJETO: A Doadora repassa ao Donatário, a doação de bens
descritos no termo formalizado nos autos sob número acima
mencionado.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em,  19 de outubro  de 2006.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICO FINANCEIRA

Nº 03/2006

TERMO: de Cooperação Técnico-Financeira.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 84.701/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

COOPERANTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ E SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO  E DA PREVIDÊNCIA-SEAP.

OBJETO: Normatizar e instrumentalizar a descentralização do
orçamento programado, observados os limites por elementos
de despesa e funcionais programáticas estabelecidos na cláu-
sula sexta do presente Termo, com referência à contratação de
empresa prestadora de serviços de manutenção corretiva e pre-
ventiva nos veículos da frota do órgão titular de crédito, con-
tratados por sua solicitação, através da SEAP/DETO, nos ter-
mos da Lei nº 8.666/1993.                                                                                                                                                                                                                                                                

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em,   18 de outubro  de 2006.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE  TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 05/2006

TERMO: concessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº  227.627/05.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

CONCESSIONÁRIA: LUCILENE APARECIDA FIDELIS DA
SILVA-ME.

OBJETO: O direito de explorar os serviços de cantina na área
estabelecida nas dependências do prédio que abriga o Fórum
da Comarca de Apucarana, em conformidade com o expediente
protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº 227.627/
2005, que passa a integrar este acordo.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em 23 de outubro de 2006.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform.         Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09353

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Emiliano Gomes de Brito 001 2006.00203985

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   2006.00203985   Protocolo

Protocolo: 2006.00203985. Objeto:  COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Autor: Eleonor de Souza Freitas, Alexandre de Souza
Freitas. Advogado: Emiliano Gomes de Brito. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00203985

Diante do contido na certidão supra, declaro deserto o recurso
(art. 132, parágrafo único, I, do Regimento Interno desta Cor-
te), nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e arquive-se, após as cautelas legais. Em, 18 de outubro
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES Vice-Presidente

Divisão de
Processo Cível

                               Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09388

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Alexandre José de Pauli Santana 002  0326140-5/01
Ana Claudia Neves Rennó 002 0326140-5/01
Ana Lúcia Bohmann  002 0326140-5/01
Ararinan Kosop 001 0325592-5
Celso Zamoner 002 0326140-5/01
Cristiane Maria Haggi Favero 002  0326140-5/01
Mauro Shiguemitsu Yamamoto  002 0326140-5/01
Rejane Okano Rillo  002  0326140-5/01
Romeu Saccani 002  0326140-5/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0325592-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/216485. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001261 Ordinária. Agravante: Silvana Glaser Boabaid.
Advogado: Ararinan Kosop. Agravado: Paranaprevidência, Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar.
Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 125. Nº
Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível Suplementar do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
Dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REIMPLANTAÇÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO
DE BENEFÍCIO - UNIÃO ESTÁVEL - ALIMENTOS  - TU-
TELA ANTECIPADA. CONCEDIDA. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. 1. Concede-se a antecipação da tutela quan-
do há demonstração, de prova inequívoca, fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. 2. Caracterizada a união
estável deve-se conceder o restabelecimento do benefício pre-
videnciário da pensão por morte.

0002 . Processo/Prot:   0326140-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/118056. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 326140500 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consystem Consultoria e Sistemas S/c Ltda..
Advogado: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana,
Rejane Okano Rillo.     Agravado: Município de Londrina.
Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Mauro Shiguemitsu
Yamamoto, Ana Lúcia Bohmann, Ana Claudia Neves Rennó,
Celso Zamoner. Embargante: Consystem Consultoria e Siste-
mas S/c Ltda.. Advogado: Romeu Saccani e outros. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Nº Acórdão: 126. Nº Livro: 4. Julgado em: 16/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - EM-
BARGOS QUE BUSCA APENAS A REFORMA DA DECI-
SÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTENÇÃO DE PREQUESTI-
ONAMENTO - INOCORRÊNCIA, NO ENTANTO, DA MO-
TIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE RECURSO - EMBARGOS RE-
JEITADOS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

                               Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09373

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Kalinoski Ribeiro 003 0325689-3/01
Alberto Luiz Meyer 003 0325689-3/01
Aldo Massaharu Makita 006 0325673-5/01
Alexander Roberto Alves Valadão 005 0325614-6/01
Alexandre Nelson Ferraz 002 0326581-6/01
Arildo Nizer 001 0325773-0
Cézar Augusto Ferreira 009 0325499-9/01
Celso Hideo Makita 006 0325673-5/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 008 0325774-7/01
Edigardo Maranhão Soares 007 0326475-3
Eliete Aparecida Fillus 004 0326278-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0325614-6/01
Fabiano Viúdes 009 0325499-9/01
Gilmar Aparecido Cardoso 009 0325499-9/01
Gláucia Maria Ascoli 005 0325614-6/01
Hailton Ribeiro da Silva 001 0325773-0
Iran Roberto Brzezinski 009 0325499-9/01
Izabel Mascarenhas C. Gutierrez 007 0326475-3
Janceline Labegalini 007 0326475-3
Jean Carlo Paisani 007 0326475-3
Josafá Antonio Lemes 003 0325689-3/01
Josildo Vaz Santos 009 0325499-9/01
Leonardo da Costa 005 0325614-6/01
Luis Roberto Santos 002 0326581-6/01
Márcio Rubens Passold 002 0326581-6/01
Marina Bastos da Porciuncula 005 0325614-6/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 006 0325673-5/01
Rosa Maria Rigon 002 0326581-6/01
Valéria Caramuru Cicarelli 002 0326581-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0325773-0   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/223474. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3158821
Agravo de Instrumento. Impetrante: David Jacob Cohem, Mô-
nica Davidovich Cohem. Advogado: Hailton Ribeiro da Silva.
Impetrado: Desembargador Relator do Agravo de Instrumento
Nº 315882-1, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba. Litis: Luiz Maria Guimarães Esmanhoto. Advogado:
Arildo Nizer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
em Composição Integral. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Nº Acórdão: 4. Nº Livro: 1. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Juizes integrantes
da Segunda Câmara Suplementar Cível em Composição Inte-
gral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO - IMPETRAÇÃO POR SÓCIOS NÃO CITA-
DOS, CONTRA ATO DE RELATOR DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, E, DE JUIZ DE DIREITO, QUE DEFEREM
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA EM AÇÃO ORDINÁ-
RIA, CONSISTENTE NA PROIBIÇÃO DE ALIENAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS EM LITÍGIO E NA CONSEQÜENTE PA-

RALISAÇAO DAS OBRAS A ELES RELACIONADOS. PRE-
TENDIDA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE CONHECIMEN-
TO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUI-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO, NOS TERMOS
PREVISTOS PELOS ARTIGOS 47, § ÚNICO, c/c 267, INCI-
SO VI, DO CPC, POR NÃO TEREM SIDO INCLUÍDOS NO
PÓLO PASSIVO DA LIDE, CAUSANDO-LHES LESÃO A
DIREITOS LÍQUIDOS E CERTOS REFERENTES AOS IMÓ-
VEIS DE SUA PROPRIEDADE, EM DECORRÊNCIA DOS
ATOS JUDICIAIS - NÃO COMPROVAÇÃO DE ILEGALI-
DADE E ABUSIVIDADE, BEM COMO DE LESÃO A DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0002 . Processo/Prot:   0326581-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/153183. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 326581600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Abn Amro Real Sa.     Advogado: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens
Passold.     Agravado: Osvaldo Luiz Bom.     Advogado: Rosa
Maria Rigon, Luis Roberto Santos. Embargante: Osvaldo Luiz
Bom. Advogado: Rosa Maria Rigon, Luis Roberto Santos. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Nº Acórdão: 129. Nº Livro: 3. Julgado em: 16/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes
integrantes da Segunda Câmara Suplementar Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - LIMINAR DE MANUTENÇÃO
DO DEVEDOR FIDUCIÁRIO NA POSSE DO BEM ALIE-
NADO DEFERIDA EM AÇÃO REVISIONAL, E CASSADA
NESTA INSTÂNCIA, POR VULNERAÇÃO AO DIREITO
CONSTITUCIONAL DE AÇÃO DO CREDOR - ALEGADA
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITO INFRINGEN-
TE - IMPOSSIBILIDADE - PRETENSÃO AO REEXAME DO
JULGADO - APONTADA FINALIDADE DE PREQUESTIO-
NAMENTO - MATÉRIA ANALISADA SUFICIENTEMENTE
- EMBARGOS REJEITADOS. São incabíveis embargos de
declaração visando reexame de questões já decididas, com rea-
preciação ou revalorização jurídica dos fundamentos utiliza-
dos pelo órgão julgador pois, pela sua própria natureza, desti-
nam-se a dirimir obscuridade, contradição e omissão, não in-
verter, sem utilização do contraditório, a deliberação judicial
anterior, até porque declarar não é reformar, consignando-se
ainda, que mesmo sob argumento de prequestionamento, deve
limitar-se aos casos do art. 535, do CPC.

0003 . Processo/Prot:   0325689-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/149435. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 325689300 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Lindolpho Pereira do Nascimento, Mari-
lurdes Vieira do Nascimento.     Advogado: Ademir Kalinoski
Ribeiro, Alberto Luiz Meyer.     Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Josafá Antonio Lemes. Embargante: Lindolpho Pe-
reira do Nascimento, Marilurdes Vieira do Nascimento. Advo-
gado: Ademir Kalinoski Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acór-
dão: 130. Nº Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes
integrantes da Segunda Câmara Suplementar Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO
DA DECISÃO QUE INDEFERIU DECLARAÇÃO DE IM-
PENHORABILIDADE DE IMÓVEL SOB ARGUMENTO
DE SER BEM DE FAMÍLIA - ALEGADAS CONTRADI-
ÇÕES E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - APONTADA FI-
NALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA
ANALISADA SUFICIENTEMENTE - EMBARGOS REJEI-
TADOS. Os embargos de declaração não se prestam a rea-
vivar discussões e controvérsias que foram devidamente
dirimidas pelo v. acórdão, mesmo sob argumento de pré-
questionamento, devendo limitar-se aos casos do art. 535,
do CPC.

0004 . Processo/Prot:   0326278-4   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/225902. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200500001104 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Eliete Aparecida Fi-
llus (advogado). Paciente: Djalma Gerino Ramos Filho
(Réu Preso). Aut.Coatora: Juiz de Direito da 3ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 131. Nº Livro: 3. Jul-
gado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Se-
gunda Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em CONCE-
DER a ordem, tornando-a definitiva, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS CÍVEL. OBRI-
GAÇÃO BASEADA EM ACORDO QUE CONDICIONA
O PAGAMENTO AO RE-EMPREGO DO PACIENTE. PA-
CIENTE QUE CONTINUOU DESEMPREGADO. OBRI-
GAÇÃO IMPOSSÍVEL DE SER CUMPRIDA. DECRETO
DE PRISÃO PELA FALTA DE PAGAMENTO DE PAR-
CELAS DESTE PERÍODO DE DESEMPREGO. ILEGA-
LIDADE. ORDEM CONCEDIDA. Estando o alimentante
desempregado, não é possível que dele seja exigida a pres-
tação de alimentos. Caracteriza-se como ilegal a prisão
embasada na falta de pagamento dos alimentos, quando o
alimentante estava, nessa época, comprovadamente desem-
pregado. Ordem concedida.

0005 . Processo/Prot:   0325614-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/149702. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 325614600 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Dulcileny Fernandes Gomes Faé, Luciane
Cristiane da Silva, Maria Aparecida Custodio Meireles, Tania
Maria Candido Fagundes, Sielei Pinheiro Albertini, Claudia
Benites, Viviane Brustolin de Oliveira, Luciane Ferreira de
Oliveira.     Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciuncula.     Agravado: Município de Foz do Iguaçu.     Ad-
vogado: Gláucia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexander Roberto Alves Valadão. Embargante: Dulci-
leny Fernandes Gomes Faé, Luciane Cristiane da Silva, Maria
Aparecida Custodio Meireles, Tania Maria Candido Fagundes,
Sielei Pinheiro Albertini, Claudia Benites, Viviane Brustolin
de Oliveira, Luciane Ferreira de Oliveira. Advogado: Leonardo
da Costa, Marina Bastos da Porciuncula. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la. Nº Acórdão: 132. Nº Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes
integrantes da Segunda Câmara Suplementar Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
RECORRIDA - ALEGADA OMISSÃO - MERO INCONFOR-
MISMO DA PARTE - PRETENSÃO À REAPRECIAÇÃO DO
JULGADO, COM EFEITO MODIFICATIVO - IMPOSSIBI-
LIDADE - APONTADA FINALIDADE DE PREQUESTIONA-
MENTO - MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ANALISADA -
EMBARGOS REJEITADOS. São incabíveis embargos de de-
claração visando reexame de questões já decididas, com rea-
preciação ou revalorização jurídica dos fundamentos utiliza-
dos pelo órgão julgador pois, pela sua própria natureza, desti-
nam-se a dirimir obscuridade, contradição e omissão, não in-
verter, sem utilização do contraditório, a deliberação judicial
anterior, até porque declarar não é reformar.

0006 . Processo/Prot:   0325673-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/156249. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 325673500 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fazenda Público do Estado do Paraná.     Advoga-
do: Pedro Rogério Pinheiro Zunta.     Agravado: Aldo Massaha-
ru Makita, Celso Hideo Makita.     Advogado: Aldo Massaharu
Makita, Celso Hideo Makita. Advogado: Aldo Massaharu Maki-
ta, Celso Hideo Makita. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Su-
plementar. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão: 133.
Nº Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes
integrantes da Segunda Câmara Suplementar Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - CRÉDITO DE-
CORRENTE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SU-
CUMBÊNCIA - ALEGADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
MERO INCONFORMISMO DA PARTE - APONTADA FINA-
LIDADE DE PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA SUFI-
CIENTEMENTE ANALISADA - EMBARGOS REJEITADOS.
“Contendo o acórdão suficiente fundamento para justificar a
conclusão adotada, na análise do ponto de litígio, não cabe fa-
lar em omissão. Não basta a omissão sobre o argumento da
parte, eis que este pode ser rejeitado implicitamente” (TJMS,
Embs. 28189, Rel. Des. Castro Alvim).

0007 . Processo/Prot:   0326475-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/226924. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000225 Medida Cautelar. Agra-
vante: João Antônio Cronemberger Pires. Advogado: Edigardo
Maranhão Soares, Janceline Labegalini, Izabel Mascarenhas
Cercal Gutierrez. Agravado: Luiz Roberto Marcatto Segundo.
Advogado: Jean Carlo Paisani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel Suplementar. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Nº Acórdão: 134. Nº Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Paraná, por
MAIORIA de votos, em DAR PROVIMENTO ao presente re-
curso para cassar a liminar, vencida, com declaração de voto, a
Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima que, conhece em parte,
e na parte conhecida nega provimento. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR NA PENDENCIA
DE AÇÃO POSSÓRIA - MANUTENÇÃO E/OU REINTEGRA-
ÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ARRENDANTE QUE JUNTA
NOTAS FISCAIS ANTIGAS, PARA COMPROVAR PLANTIO
ATUAL - AGRAVO NOTICIANDO NOVO ARRENDAMEN-
TO, JUNTANDO NOTAS FISCAIS MAIS MODERNAS, PARA
DEMONSTRAR QUE O PLANTIO FOI EFETUADO POR
NOVO ARRENDATÁRIO EM VEZ DO AUTOR DA CAU-
TELAR - CASSAÇÃO DA LIMINAR DADA - FALTA DOS
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURES E DO PERICULUN
IN MORA. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot:   0325774-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/147384. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 325774700 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Espólio de Sergio Chaves Silveira da Mota.     Advogado: Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.     Agravado: Inajá Slo-
boda, Terezinha Apolinário de Almeida Representante de Sua
Filha Stephanie Silveira da Mota. Embargante: Espólio de Ser-
gio Chaves Silveira da Mota. Advogado: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suple-
mentar. Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Nº Acórdão: 135. Nº Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes de Direito Substitutos de
Segundo Grau integrantes da Segunda Câmara Cível Suplemen-
tar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE SIM-
PLES REEXAME DE MATÉRIA JÁ APRECIADA. INADMIS-
SIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. Os embargos de de-
claração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.
Ausentes as hipóteses do artigo 535 do Código de Processo
Civil, é inadmissível levar a efeito a pretensão de prequestio-
namento.

0009 . Processo/Prot:   0325499-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/166587. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 325499900 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Município de Campo Morão.     Advogado: Gilmar
Aparecido Cardoso, Cézar Augusto Ferreira, Fabiano Viúdes.
Agravado: Pedro Alzemir Dal Pasquale, Pedrinho Riva.     Ad-
vogado: Iran Roberto Brzezinski, Josildo Vaz Santos. Embar-
gante: Pedro Alzemir Dal Pasquale e outros. Advogado: Iran
Roberto Brzezinski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suple-
mentar. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão:
136. Nº Livro: 3. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Se-
gunda Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do
Paraná, instituída no período do recesso de DEZ 2005, à unani-
midade em rejeitar os Embargos de Declaração opostos, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS QUES-
TIONADA POR ACP E EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
VISANDO A REVERSÃO DO ATO - ACORDO QUE VEM A
SER HOMOLOGADO PELA MUNICIPALIDADE NO BOJO
DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO COM DESISTÊNCIA DA
ACP - INSURGÊNCIA DO MP - PROVIMENTO DO RECUR-
SO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AO ALCANCE
DESSE PROVIMENTO - REFORMA DA DECISÃO QUE
HAVIA HOMOLOGADO O IMPOSSÍVEL ACORDO - ART.
526, CPC - INFORMAÇÃO DO JUÍZO QUANTO AO SEU
CUMPRIMENTO - OMISSÃO/OBSCURIDADE INEXISTEN-
TES -. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

                               Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09374

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 002 0325643-7/01
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Antonio Celestino Toneloto 005 0326550-1/01
Antonio Linares Filho 008 0326326-5/01
Assis Correa 002 0325643-7/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0326682-8
Carlyle Popp 002 0325643-7/01
Cid Francis Guebert Hugen 005 0326550-1/01
Claudio Xavier Petryk 005 0326550-1/01
Dione Vanderlei Martins 007 0325995-6/01
Djenane Comparin Silva 008 0326326-5/01
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 006 0326200-6/01
Gabriel de Araújo Lima 002 0325643-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 005 0326550-1/01
Guilherme Frazão Nadalin 001 0326682-8
Ivanise Maria Tratz Martins 007 0325995-6/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0326682-8
João Renato do Nascimento 003 0326172-7/02
Joel Antonio Bettega Junior 003 0326172-7/02
José Anacleto Abduch Santos 001 0326682-8
José Carlos Claudino da Silva 007 0325995-6/01
José Gilmar dos Santos 004 0325851-9/02
Kelly Patricia Baldo C. Alves 006 0326200-6/01
Leonardo David 005 0326550-1/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 005 0326550-1/01
Luiz Fernando Brusamolin 005 0326550-1/01
Marco Antônio Cândia 008 0326326-5/01
Mauricio Kavinski 005 0326550-1/01
Miguel Antonio Slowik 005 0326550-1/01
Moises de Godoy 003 0326172-7/02
Oduwaldo de Souza Calixto 006 0326200-6/01
Paulo Roberto Burmester Muniz 005 0326550-1/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 002 0325643-7/01
Paulo de Abreu Leme Filho 005 0326550-1/01
Régis Tocach 005 0326550-1/01
Regina Maria Tonni Mugnol 008 0326326-5/01
Rodrigo Martins Takashima 005 0326550-1/01
Rodrigo Passos 003 0326172-7/02
Romero Cézar Santos de L. Júnior 002 0325643-7/01
Sandro Gilbert Martins 007 0325995-6/01
Scheila Camargo Coelho Tosin 005 0326550-1/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 005 0326550-1/01
Stella Maris de F. Bittencourt 005 0326550-1/01
Susana Barbosa Mateus 005 0326550-1/01
Vera Lúcia Pereira Andrade 005 0326550-1/01
Walter Luís Carnelossi 006 0326200-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0326682-8   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/227913. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200000029649 Reclamação. Impetrante: Extra Club Adminis-
tração e Serviços S/a. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Guilherme Frazão Nadalin. Impetrado: Secretário de
Estado da Justiça. Litis: Estado do Paraná. Advogado: José
Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão
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Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar em Composição Inte-
gral. Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 6.
Nº Livro: 1. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juizes substitutos de 2º grau da
Terceira Câmara Cível Suplementar em Composição Integral,
por unanimidade de votos, em extinguir o processo com reso-
lução do mérito, nos termos do voto do relator. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. SANÇÃO ADMINISTRATI-
VA QUE CULMINOU NO CADASTRO DE RECLAMAÇÕES
DO PROCON E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPETRA-
ÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO ARTI-
GO 18 DA LEI Nº 1.533/51. DECADÊNCIA CARACTERI-
ZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO
ART.269, IV, DO CPC.

0002 . Processo/Prot:   0325643-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 325643700 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Hamilton Jair Binatti, Palmira Maria Formighieri.     Advoga-
do: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp.     Agravado:
Neusa Terezinha Moro.     Advogado: Assis Correa, Gabriel de
Araújo Lima, Adriana Espíndola Corrêa. Advogado: Romero
Cézar Santos de Lima Júnior. Embargante: Neusa Terezinha
Moro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 162. Nº Li-
vro: 5. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos,
nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO
MATERIAL NO RELATÓRIO. HOUVE RESPOSTA AO RE-
CURSO, PELA AGRAVADA. CERTIDÃO EQUIVOCADA.
ERRO MATERIAL SUPRIDO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.

0003 . Processo/Prot:   0326172-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171148. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 326172700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fernando Costa Mirada, Maria Aparecida Miranda.
Advogado: Joel Antonio Bettega Junior, Rodrigo Passos.
Agravado: Fernando José Costa Filho.     Advogado: Moises de
Godoy.     Interessado: Arthur Pilastre, Sebastiana Magalhães
Pilastre.     Advogado: João Renato do Nascimento. Embargan-
te: Arthur Pilastre, Sebastiana Magalhães Pilastre. Advogado:
João Renato do Nascimento. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível
Suplementar. Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 163. Nº Livro: 5. Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os
embargos, nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E OBSCURIDADES. TODAS
AS TESES APONTADAS COMO OMITIDAS FORAM SUFI-
CIENTEMENTE ANALISADAS E FUNDAMENTADAMEN-
TE DECIDIDAS. A CONTRADIÇÃO A QUE SE REFERE O
CPC, ART. 535, É DENTRO DO PRÓPRIO JULGADO E NÃO
ENTRE O JULGADO E O ENTENDIMENTO DO EMBAR-
GANTE. A OBSCURIDADE É AQUELE VÍCIO QUE DIFI-
CULTA A COMPREENSÃO DO VERDADEIRO SENTIDO
DA DECISÃO, O QUE NÃO OCORRE QUANDO O EMBAR-
GANTE EXPLICITA, COM DETALHES, NA PEÇA RECUR-
SAL, O TEOR DO JULGADO E SEU ALCANCE. INTUITO
DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:   0325851-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/159885. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 325851901 Embargos de Decla-
ração.     Embargante: Ilha do Mel Construções Civis Ltda..
Advogado: José Gilmar dos Santos. Embargante: Ilha do Mel
Construções Civis Ltda.. Advogado: José Gilmar dos Santos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 164. Nº Livro: 5.
Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos
embargos, nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SOBRE O ACÓRDÃO,
OPOSTOS PELA AGRAVANTE. PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO DO ACÓRDÃO, FORMULADO PELO AGRAVADO.
DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO, POR MANIFESTO DESCABIMENTO. EQUÍVOCO DO
EMBARGANTE, QUANTO AO DESTINATÁRIO DO DES-
PACHO. EMBARGOS DA AGRAVANTE JULGADOS, POS-
TERIORMENTE, POR ACÓRDÃO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSI-
BILIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0005 . Processo/Prot:   0326550-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/170249. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 326550100 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Bankboston Banco Múltiplo S/a.     Advogado: Scheila Camar-
go Coelho Tosin, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Paulo
de Abreu Leme Filho.     Agravado: Cacilda Passos da Silva.
Advogado: Paulo Roberto Burmester Muniz, Stella Maris de
Figueiredo Bittencourt, Cid Francis Guebert Hugen.     Interes-

sado: Prossegur Brasil S/a Transporte de Valores e Segurança.
Advogado: Susana Barbosa Mateus.     Interessado: Banco Abn
Amro Real S/a.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mau-
ricio Kavinski, Vera Lúcia Pereira Andrade.     Interessado:
Banco Banestado S/a.     Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto.     Interessado: Banco
Itaú S/a.     Advogado: Leonardo David, Luiz Carlos João Arbu-
geri Filho, Rodrigo Martins Takashima.     Interessado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a.     Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Régis Tocach. Embar-
gante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Scheila
Camargo Coelho Tosin, Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 165. Nº Livro: 5.
Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ADMISSÃO DA
DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, MES-
MO APÓS O TRIBUNAL TER FIRMADO A COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO EM CONTRADI-
ÇÃO COM O CITADO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍ-
DICA. CONTRADIÇÃO APARENTE. FORAM PRIVILEGI-
ADOS OS PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE DO PROCESSO
E DA TEMPESTIVIDADE, EM DETRIMENTO DA SEGU-
RANÇA JURÍDICA. EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot:   0326200-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/172529. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 326200600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Oduwaldo de Souza Calixto, Adriana de Souza
Calixto Sanches.     Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto,
Walter Luís Carnelossi.     Agravado: Bruno Morelli, Rose Re-
gina Romeiro Morelli.     Advogado: Alessandro Edison Mar-
tins Migliozzi, Fabrício Cássio de Carvalho Alves, Kelly Patri-
cia Baldo Carvalho Alves. Embargante: Oduwaldo de Souza
Calixto, Adriana de Souza Calixto Sanches. Advogado: Odu-
waldo de Souza Calixto, Walter Luís Carnelossi. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 166. Nº Livro: 5. Julgado
em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso de Embargos
de Declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTÊNCIA - FINS DE PRE-
QUESTINAMENTO - PRETENSÃO DE EFEITOS INFRIN-
GENTES - IMPOSSIBILIDADE-EMBRAGOS REJEITADOS

0007 . Processo/Prot:   0325995-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/155182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 325995600 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Joelmir Alceu Cavassim.     Advogado: Ivanise Maria Tratz
Martins, Sandro Gilbert Martins.     Agravado: Tânia Maria
Natal Por Si e Representando Seus Filhos Henrique Natal, Ali-
ne Natal e Ana Paula Natal.     Advogado: Dione Vanderlei
Martins, José Carlos Claudino da Silva. Embargante: Joelmir
Alceu Cavassim. Advogado: Ivanise Maria Tratz Martins. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 167. Nº Livro: 5.
Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embar-
gos de declaração para sanar a contradição existente, manten-
do, no mais, os termos do acórdão de n.° 121. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURI-
DADE INEXISTENTES - FINS DE PREQUESTINAMENTO
- CONTRADIÇÃO EXISTENTE - ALTERAÇÃO - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0008 . Processo/Prot:   0326326-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/150032. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 326326500 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: O. C..     Advogado: Djenane Comparin
Silva, Marco Antônio Cândia, Antonio Linares Filho.     Agra-
vado: Â. M. C. S..     Advogado: Regina Maria Tonni Mugnol.
Embargante: O. C.. Advogado: Antonio Linares Filho. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 168. Nº Livro: 5.
Julgado em: 16/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso de Embargos
de Declaração, mantendo o julgado, nos termos do acórdão de
n.° 120.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09328

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 010 0368791-2
Alexander Roberto Alves Valadão  005 0360828-2
Ana Lúcia Bohmann  013 0378071-8

Carlos Frederico Viana Reis 011 0373913-1
Carlos Renato Cunha 013 0378071-8
Celso Zamoner 013 0378071-8
Cláudio Soccoloski 012 0374914-2
Cristiano José Baratto 010 0368791-2
Danilo Schiefer 006 0360930-7
Eli Pereira Diniz 001 0332288-7
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0360828-2
Estevão Busato 010 0368791-2
Fábio César Teixeira 002 0350752-0
Gastão Schefer Filho 010 0368791-2
Josimar Diniz 005 0360828-2
Juliana Haluch de Bastos 012 0374914-2
Laercio Fondazzi 001 0332288-7
Luiz Carlos de Carvalho 005 0360828-2
Marcia Nakagawa Rampazzo 003 0358848-3
Marcos Alves Veras Nogueira 015 0380582-7
Marcos Rogerio Lobo Colli 011 0373913-1
Maria Adriana Pereira 010 0368791-2
Maria Elizabeth Jacob 002 0350752-0

003 0358848-3
004 0359180-0
007 0366104-1
008 0367041-3
009 0367226-6
013 0378071-8
014 0378203-0

Nelson Castanho Mafalda 012 0374914-2
Paulo Cesar Tieni 011 0373913-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 007 0366104-1

009 0367226-6
014 0378203-0

Regina Cristina F. d. L. Vieira 004 0359180-0
008 0367041-3

Roberto Roth 001 0332288-7
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 001 0332288-7
Sérgio Verissimo de O. Filho 006 0360930-7
Sergio Barros da Silva 005 0360828-2
Vinicius da Silva Borba 011 0373913-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0332288-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/181688. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000149 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fondaz-
zi, Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Apelado: Armando Tin-
tori. Advogado: Eli Pereira Diniz, Roberto Roth. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Re-
visor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos. Armando Tintori ajuizou ação de repetição de indébito
em face do Município de Maringá. Na petição inicial o autor
argumentou ter ajuizado ação ordinária em face do réu objeti-
vando a declaração de nulidade dos lançamentos de contribui-
ção de melhoria relativa ao recapeamento asfáltico correspon-
dente a seis imóveis de sua propriedade; que mencionada ação
foi julgada procedente, sendo mantida a decisão em sede recur-
sal; que no ano de 1998 necessitou renovar alvarás junto à
municipalidade, motivo pelo qual efetuou o pagamento do dé-
bito de forma parcelada, sendo pago a importância total de
R$2.870,10. Pugnou pela restituição dos valores pagos. O
Município apresentou resposta (fls. 36-41) argüindo as preli-
minares de ausência de interesse de agir e de prescrição. No
mérito, defendeu que o autor teria firmado contrato de confis-
são de dívida e parcelamento em dezembro de 1997, sendo des-
cabida a repetição de indébito, por inexistir pagamento efetua-
do com erro. O autor replicou às fls. 54-55. O Ministério Públi-
co em primeiro grau opinou pela procedência do pedido (fls.
62-42). Sobreveio a sentença (fls. 78-82), decidindo o condu-
tor do processo pela procedência do pedido para o fim de con-
denar o Município de Maringá à restituição do valor de
R$2.870,10, corrigido pelo INPC a partir dos efetivos paga-
mentos e acrescido de juros moratórios de 12% ao ano, a con-
tar da citação. Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$600,00. Irresignado, o Município apelou (fls. 85-88) susten-
tando que os juros de mora deveriam ser reduzidos para 6% ao
ano, de acordo com o disposto na Lei 4.414/65 que determina o
pagamento dos juros de mora na forma do Direito Civil, tendo
aplicação ao caso o art. 1062 do CC/1946; ainda, defendeu que
o art. 1º-F da Lei 9494/97 acrescido pela Medida Provisória
2180-35 de 24/8/2001 também prevê que os juros de mora não
podem ultrapassar o limite de 6% ao ano. Não foram ofertadas
contra-razões (certidão fls. 91) e os autos subiram a este Tribu-
nal. A Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou às fls. (115-
117). É o relatório. Decido. Trata-se de recurso interposto con-
tra decisão de primeiro grau que, em ação de repetição de indé-
bito, julgou procedente o pedido inicial a fim de determinar a
repetição dos valores pagos indevidamente a título de contri-
buição de melhoria. O Município recorre tão somente no to-
cante ao percentual dos juros de mora. Sobre esta questão a
jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça
é pacífica, de modo que está autorizada a decisão monocrática
na espécie. Primeiramente, registro que o Reexame Necessário
revela-se descabido no presente caso, uma vez que a condena-
ção é de valor certo e não excedente a sessenta salários míni-
mos, circunstância que dispensa a sujeição da sentença ao du-
plo grau de jurisdição (art. 475, § 2º, do CPC). Pois bem. O
recorrente pretende que a taxa de juros seja calculada à base de
0,5% ao mês. No entanto, os juros de mora foram corretamente
fixados em 1% ao mês, de acordo com o disposto no § 1º do
art. 161 do CTN. Ora, se este percentual de juros é o previsto
para o calculo dos débitos da Fazenda Pública, por medida de
isonomia deve ser também observado nas importâncias a serem
restituídas ao contribuinte. E a respeito da adequação do cálcu-
lo dos juros de mora nos termos do mencionado dispositivo
legal, em se tratando de ação de repetição de indébito, a juris-
prudência desta Corte é uníssona. Confira-se: “REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMU-
LA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. JU-

ROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CON-
FORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTU-
AL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES. RES-
TITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. (...).
2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código Tributário
Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. (...).”
1 “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE PARTE DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO APELADA - JUROS MO-
RATÓRIOS DE 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O
§ 1. DO ART 161 DO CTN - HONORÁROS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS - APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. (...). 2. “Se a lei não dispuser de modo di-
verso, os juros de mora são calculados a taxa de 1% (um por
cento) ao mês” (§ 1. do art. 161 do Código Tributário Nacio-
nal. (...)”.2 “APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE.
VIOLAÇÃO AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. UMA VEZ QUE O SERVIÇO PÚBLICO
PRESTADO É DE CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL.
SÚMULA 670, STF. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE
1% AO MÊS CORRETAMENTE FIXADO. VERBA HONO-
RÁRIA. FIXAÇÃO COM BASE EM PERCENTUAL DO VA-
LOR DA CONDENAÇÃO. CONSONÂNCIA COM CRITÉ-
RIO LEGAL DO ART. 20, § 4. DO CPC. CAUSA REPETITI-
VA, DE PEQUENO VALOR, QUE NÃO EXIGIU MAIOR
COMPLEXIDADE E DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELO DO
AUTOR DESPROVIDO. APELO DO MUNICÍPIO PROVIDO
EM PARTE”.3 Registre-se que no caso em exame o apelante
sequer menciona a existência de lei local que estabeleça índice
diverso para o cálculo dos juros de mora dos débitos tributári-
os. De se destacar que a legislação citada pelo recorrente em
suas razões recursais não incide sobre a repetição de indébito
tributário, pois o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, consoan-
te ponderado pelo Representante do Ministério Público em se-
gundo grau (fl. 116), somente se aplica às condenações impos-
tas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratóri-
as devidas a servidores e empregados públicos, o que não é o
caso dos autos. A propósito, confira-se o seguinte julgado do
Superior Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- IPERGS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
PROVENTOS DE APOSENTADOS - INCIDÊNCIA DE JU-
ROS DE MORA - ART. 167 DO CTN - SÚMULA 188/STJ -
MP 2.180-35. 1. (...). 2. O Superior Tribunal de Justiça detém
firme entendimento no sentido da não-incidência, na repetição
de indébito tributário, da MP n. 2.180-35/01, que fixa juros
moratórios de 6% ao ano, porquanto o comando expresso no
Código Tributário Nacional foi determinado pela Lei n. 5.172/
66, a qual possui caráter de Lei Complementar, enquanto que
os juros moratórios de 6% foram estatuídos por medida provi-
sória, que tem natureza de lei ordinária. 3. O art. 1º-F da Lei
9.494/97, introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001,
refere-se à incidência de juros de mora em relação ao paga-
mento de verbas remuneratórias, incluindo-se aí os benefícios
previdenciários e demais verbas de natureza alimentar. Em se
tratando de restituição tributária, seja na modalidade de repeti-
ção de indébito ou de compensação, não há falar em sua apli-
cação, porquanto, nesses casos, são devidos juros de mora de
um por cento (1%) ao mês, nos termos do Código Tributário
Nacional. Recurso especial improvido”.4 No mesmo diapasão:
REsp. 849.934/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05/9/
2006; REsp. 841.885/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j.
05/9/2006; REsp. 859.092/RS, 2ª Turma, Rel, Min. Eliana Cal-
mon, j. 05/9/2006, dentre outros. Assim, impõe-se o desprovi-
mento do apelo, mantendo os juros moratórios no patamar de
1% ao mês, consoante a dicção do art. 161, § 1º, do CTN. En-
tretanto, tenho que ofício deve a decisão de primeiro grau ser
reformada no tocante ao termo a quo da incidência dos juros
moratórios, pois, nos termos do parágrafo único do art. 167 do
CTN e da Súmula 188 do STJ, os juros de mora, na ação de
repetição de indébito tributário, somente devem incidir a partir
do trânsito em julgado da sentença. Ressalte-se que nada impe-
de que se reforme de ofício a decisão de primeiro grau quanto
ao termo inicial da incidência dos juros de mora, uma vez que
estes são consectários da condenação e independem até mesmo
de pedido expresso (293 do CPC). Diante do exposto, com fun-
damento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do
Município e, de ofício, determino a incidência dos juros de
mora conforme dispõem o parágrafo único do art. 167 do CTN
e a Súmula 188 do STJ. Intimem-se. Curitiba, 19 de outubro de
2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
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I - Trata-se de recurso contra decisão proferida nos autos de
Ação de Repetição de Indébito nº 44/2004, oriundos da Quarta
Vara Cível da Comarca de Londrina, ajuizada por NELSON
DOMEZE contra o MUNICÍPIO DE LONDRINA que julgou
parcialmente procedente o pedido do Autor para o fim de de-
clarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública em momento anterior ao advento da
Emenda Constitucional nº. 39/2002, condenar o Réu a restituir
os valores cobrados indevidamente a título da referida taxa,
observada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidos
desde o recolhimento e acrescidos de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado da senten-
ça. A final, condenou o MUNICÍPIO DE LONDRINA ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.1 O MUNICÍPIO DE LONDRINA pretende a re-
forma integral da sentença, sustentando: a necessidade da jun-
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tada de todos comprovantes dos pagamentos que a parte pre-
tende ver repetidos; que o nosso ordenamento não admite deci-
são ilíquida; que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é
constitucional e legal por se tratar de serviço divisível; que é
indevida a repetição dos valores pleiteados, pois não observa o
inciso I, do art. 165, do Código Tributário Nacional e que o
Autor não merece ser beneficiado com a Justiça Gratuita, pois
deixou de comprovar a insuficiência de recursos. Por fim, re-
quer o provimento do recurso, ou, sendo outro o entendimento,
o prequestionamento dos dispositivos arrolados, para fins de
eventual interposição de recursos aos Tribunais Superiores.2
NELSON DOMEZE recorre adesivamente3, requerendo, úni-
ca e exclusivamente, a majoração do percentual fixado a título
de honorários advocatícios. Recursos recebidos em ambos os
efeitos4. Ambos os recursos foram contra-arrazoados5. O dou-
to Procurador de Justiça MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS
PRÉCOMA opinou pelo conhecimento e desprovimento dos
recursos interpostos6. É o relatório. II - A questão aqui debati-
da versa sobre Taxa de Iluminação Pública, constitucionalida-
de de sua instituição e legalidade de sua cobrança, matéria cor-
riqueira, sobre a qual há, inclusive, Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade7 e a edição de Súmula do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL8, permitindo-se, assim, a análise imediata desta
Relatora, de conformidade com a prerrogativa inserta nos arti-
gos 557, caput, do Código de Processo Civil e 209 do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná. A - DO RE-
CURSO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 1. DA COMPRO-
VAÇÃO DOS VALORES ARRECADADOS Não merece aco-
lhimento a alegação de que não estão comprovados os paga-
mentos, face à ausência dos comprovantes, pois esta matéria já
foi reiteradamente tratada neste Tribunal, até porque, em caso
de inadimplemento perante o órgão que realizava o recebimen-
to da taxa, em caso de inadimplemento, este teria cortado o
fornecimento de energia elétrica. Portanto, não há como colo-
car-se em dúvida o fato de que o pagamento estava sendo reali-
zado regularmente. De outro aspecto, não há necessidade de
juntada de todos os comprovantes de pagamento por parte do
Contribuinte, como também a exibição da memória atualizada
do cálculo não é requisito para a propositura da Ação de Repe-
tição de Indébito, posto que a totalidade dos pagamentos efetu-
ados poderá ser apurada no momento da liquidação, conforme
remansoso entendimento jurisprudencial desta Corte: 1ª CC,
AP nº. 366.197-6, Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI, DJ
de 06/09/2006; 2ª CC, AP nº. 339.802-5, Rel. Des. VALTER
RESSEL, DJ de 01/09/2006; 3ª CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des.
DIMAS ORTENCIO DE MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apela-
ção relatada pelo Des. VALTER RESSEL muito bem aclarou a
situação em debate, merecendo ser transcrita na parte que inte-
ressa: “Tendo em vista que, de regra, poucos são aqueles que
guardam por cinco anos os comprovantes de pagamento de ener-
gia elétrica, com a qual tem sido cobrada a taxa de iluminação
pública, este Tribunal firmou entendimento menos formal e mais
consentâneo com a realidade brasileira, no sentido de que, para
o ajuizamento da ação repetitória, basta a juntada de uma fatu-
ra que comprove o indevido pagamento da taxa, ou seja, do
período em que cabe a repetição, ficando para posterior liqui-
dação por cálculo a apuração do montante a ser restituído.”9
Não seria razoável exigir-se de uma pessoa que guardasse to-
das as faturas de energia elétrica pagas em determinado perío-
do, imaginando um dia poder usá-las para futura ação judicial
para reaver débitos que gozavam de presunção de constitucio-
nalidade. 2. SENTENÇA GENÉRICA OU DECISÃO ILÍQUI-
DA O Apelante argumenta que a sentença é ilíquida, todavia,
inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação
de sentença. Como dito, impossível exigir que o Contribuinte
mantenha consigo todas as faturas de energia elétrica pagas
durante o período de 05 (cinco) anos. A comprovação dos valo-
res pagos poderá ser feita na fase de execução da sentença,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
tributo, no caso a COPEL. Assim, na fase de liquidação, “o
juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los”. 10 A ju-
risprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA acompanha esse
entendimento: “Por esse motivo é que improcede, também, a
irresignação quanto ao fato da sentença ser ilíquida. Afinal,
inexiste óbice legal à complementação da prova eventualmente
necessária, em sede de liquidação de sentença, para fins de
repetição do indébito.”11 “A jurisprudência desta Corte é tran-
qüila no sentido de que não é necessário que o autor da ação
apresente, com a petição inicial, todos os comprovantes de pa-
gamento das faturas de energia elétrica. Basta que demonstre
sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para tanto a
juntada de uma única fatura, como no presente caso, em que
fora juntada a fatura de fls. 09 cujo vencimento se deu em data
de 24/09/2002. Somente quando da liquidação da sentença, o
autor deverá apresentar todos os comprovantes de pagamento,
sendo também plenamente possível que se oficie à empresa ar-
recadadora para que apresente o valor pago a título de taxa de
iluminação pública, a fim de que seja determinado o quantum a
ser restituído.”12 Dessa forma, conclui-se que a determinação
do quantum dependerá tão-somente de cálculo aritmético, a ser
apurado em liquidação de sentença, com base em relatório en-
tão fornecido pelo órgão arrecadador - COPEL. 3. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
A matéria referente à Taxa de Iluminação Pública, conforme
dito anteriormente, encontra-se sumulada, prevalecendo o en-
tendimento de que o serviço de iluminação pública é destinado
a toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e
não uti singuli, pelo que é ilegal e inconstitucional. Nesse sen-
tido é a jurisprudência tanto dos Tribunais Superiores quanto
deste Tribunal, abaixo transcrita na parte em que nos interessa:
“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município.”13 “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CON-
TRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-

CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN.”14 Portanto, constatada a ile-
galidade e inconstitucionalidade da norma que instituiu a Taxa
de Iluminação Pública, bem como o pagamento indevido, nos
termos do art. 165, inciso I, do Código Tributário Nacional,
mantenho a sentença. 4. DA JUSTIÇA GRATUITA Neste tópi-
co o Apelante aduz que a concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita ao Autor não pode prevalecer, pois não há nos autos
prova de real insuficiência de recursos por parte deste. Com
efeito, os benefícios da Justiça Gratuita são concedidos medi-
ante simples afirmação do necessitado, no sentido de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, con-
forme a norma insculpida no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Para
efeitos de revogação, cabe à parte contrária comprovar a ine-
xistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua
concessão, consoante disposto no art. 7º da mesma Lei, não
bastando, todavia, mero indício de prova, como é o caso dos
autos. Neste diapasão, o benefício legal de não arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios não deve ser afas-
tado apenas pelo fato do Autor ostentar a condição de proprie-
tário de bem imóvel , porque a prova contrária à presunção de
miserabilidade deve ser cabal no sentido de que tenha efetiva
possibilidade para tal. A jurisprudência deste TRIBUNAL DE
JUSTIÇA é pacífica nesse sentido: “Apelação Cível. Ação de
indenização por perdas e danos. Entrega de talões de cheque.
Pessoa não autorizada. Conferência da assinatura dos cheques.
Responsabilidade. Banco. Inocorrência. Culpa. Correntista.
Justiça gratuita. Concessão. Impugnação. Prova. Inexistência.
Recurso parcialmente provido. (...) 3- Esta Corte já firmou en-
tendimento de que para a concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita basta a simples declaração de pobreza, a
qual possui presunção de veracidade, cabendo à parte contrária
produzir provas em sentido contrário, para que ocorra a revo-
gação do benefício.”15 “APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO
À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO
DO BENEFÍCIO. PEDIDO DE ENVIO DE OFÍCIO À RE-
CEITA FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXIS-
TÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. O benefício da assistência judiciária gratui-
ta deve ser deferido quando a parte declara a impossibilidade
de solver as custas do processo e os honorários de advogado
sem prejuízo do próprio sustento e da sua família, havendo pre-
sunção juris tantum de pobreza que, se não impugnada median-
te prova robusta, não permite ao juiz indeferí-la, por restringir
a garantia constitucional de acesso à Justiça (art. 5º, inciso
XXXV da CF).”16 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDE-
FERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
SOB FUNDAMENTO DO POSTULANTE AFERIR RENDI-
MENTOS SATISFATÓRIOS OU RAZOÁVEIS FRENTE A
SUA CONDIÇÃO DE MILITAR APOSENTADO (FLS. 83) .
DECLARAÇÃO DO AGRAVANTE DA IMPOSSIBILIDADE
ECONÔMICA DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO E DA SUA FA-
MÍLIA. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. POSSI-
BILIDADE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. O deferi-
mento da gratuidade judiciária, não implica em exigir o estado
de penúria ou miséria absoluta da requerente, basta o prejuízo
do sustento próprio ou da família, sendo que a existência de
mínima condição econômica não afasta o direito ao benefício.
2. Agravo de Instrumento, conhecido e provido.”17 O eminen-
te Desembargador CLAYTON CAMARGO, em decisão mono-
crática, muito bem aclarou a situação da revogação dos benefí-
cios da gratuidade da justiça, merecendo ser transcrita na parte
que interessa: “...somente pode ser o benefício indeferido quan-
do presente provas contundentes de que aquele que o postula
possui condições de arcar com o pagamento das custas proces-
suais”18 No mesmo sentido é o entendimento esposado pelo
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL CI-
VIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVA-
ÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI Nº
1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcio-
nou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada
mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade da
respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária po-
derá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hi-
possuficiência alegada. 2. Recurso conhecido e provido.”19
Portanto, estando a decisão singular em consonância com o
posicionamento consolidado no âmbito deste TRIBUNAL DE
JUSTIÇA e também do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, não há outra vereda senão a do não acolhimento do pedido
de revogação dos benefícios da Justiça Gratuita concedidos ao
Autor. 5. DO PREQUESTIONAMENTO Pretende o Apelante
com pedido de prequestionamento dos artigos 333, I, 283, 284,
286, e incisos, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo
145, § 2º, da Constituição Federal; artigos 165, I, e 168, I, do
Código Tributário Nacional; artigo 1º, do Decreto nº. 20.910/
32; artigos 2º, 3º e 4º, do Decreto-lei nº. 4597/42; que a men-
ção aos dispositivos legais constitua requisito essencial da sen-
tença ou do acórdão. Sem razão, basta apenas que o Juízo a
quo tenha se pronunciado sobre a matéria jurídica inserta no
preceito tido por maltratado. Veja a jurisprudência nesse senti-
do: “EMBARGOS DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 6º E 9º,
§ 1º, INC. II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96. PAGA-
MENTO DO IMPOSTO. RECOLHIMENTO PELO ESTADO.
MATÉRIA AMPLAMENTE DISCUTIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.
EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.”20 “EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM QUE SE ALEGA OMISSÃO
QUANTO A AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EX-
PLÍCITO DE DISPOSITIVOS DE LEIS FEDERAIS QUE DIS-
PÕE SOBRE AS MATÉRIAS DECIDIDAS NO ACÓRDÃO
EMBARGADO- OMISSÃO INOCORRENTE - QUESTÃO
CONTROVERTIDA DEVIDAMENTE ENFRENTADA,
ATENTA AOS DISPOSITIVOS LEGAIS DECLINADOS NAS
RAZÕES RECURSAIS- EMBARGOS REJEITADOS. A ausên-
cia de menção expressa de dispositivo legal questionado não
configura omissão do acórdão, a ensejar a interposição de em-
bargos de declaração. Basta que a questão controvertida tenha

sido enfrentada.”21 No caso, foram discutidas, de forma implí-
cita, todas as matérias que o Recorrente pretende impugnar,
descabendo acolher todos os argumentos do Apelante. Neste
sentido, o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊN-
CIA SUPERVENIENTE. PRODUTO DA ALIENAÇÃO DOS
BENS PENHORADOS. ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL.
PREQUESTIONAMENTO EXISTENTE. DISSIDIO PRETO-
RIANO DEMONSTRADO. I - A matéria relativa ao art. 23, §
1º, da Lei de Falências foi analisada pelo Tribunal de origem,
havendo, inclusive, o prequestionamento implícito da matéria.
II - O dissídio jurisprudencial restou demonstrado, na medida
em que o recorrente cuidou de realizar o cotejo analítico entre
o acórdão recorrido e os paradigmas. III - Agravo regimental
improvido.”22 Todavia, admitindo o prequestionamento implí-
cito (entendimento que vem sendo manifestado pelo SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) nos termos dos posicionamen-
tos jurisprudenciais abaixo transcritos e para que não venha de
futuro a se alegar cerceamento de defesa, prestigiando-se aqui
a segurança dos negócios jurídicos, declaro prequestionados
alguns dos dispositivos invocados, a fim de propiciar interposi-
ção de Recurso Especial e Extraordinário23, na medida em que
o conteúdo de todos esses dispositivos, ainda que de forma
implícita, foram exaustivamente discutidos na decisão hostili-
zada. “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -
ACÓRDÃO RECORRIDO COM ENFOQUE EXCLUSIVA-
MENTE CONSTITUCIONAL. 1. Configura-se o prequestio-
namento quando a causa tenha sido decidida à luz da legisla-
ção federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos
respectivos dispositivos legais, interpretando-se sua aplicação
ou não ao caso concreto, não bastando a simples menção a tais
dispositivos. 2. O prequestionamento implícito é admitido, desde
que a tese defendida no especial tenha sido efetivamente apre-
ciada no Tribunal recorrido à luz da legislação federal indica-
da. 3. Tese em torno do dispositivo legal apontado como viola-
do no especial não prequestionada no voto recorrido. 4. O ca-
bimento do recurso especial ou extraordinário está vinculado
ao fundamento do acórdão recorrido e não à natureza da maté-
ria. 5. Se, a despeito da oposição de embargos declaratórios,
permanecer omisso o decisum quanto a tese impugnada, deve o
recorrente elencar como violado em seu especial o art. 535 do
CPC. 6. Agravo regimental improvido.”24 “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL
NÃO CONHECIDO. ACÓRDÃO COM ENFOQUE CONSTI-
TUCIONAL. 1. Não se decidiu que as matérias tratadas nos
autos são de índole constitucional ou infraconstitucional. Cons-
tatou-se, apenas, que tais temas foram analisados e decididos
pela Corte Regional sob enfoque constitucional. 2. A análise
do art. 110 do CTN demandaria a delimitação constitucional
do conceito de faturamento. 3. Somente ocorre o prequestiona-
mento implícito quando, não obstante a falta de menção ex-
pressa do dispositivo que embasa a decisão, o seu conteúdo
tenha sido discutido, podendo inferir-se qual o dispositivo le-
gal vulnerado pelo acórdão recorrido. 4. Agravo regimental
improvido.”25 “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Pre-
questionamento implícito. Inadmissibilidade. Diz-se preques-
tionada a matéria quando a decisão impugnada haja emitido
juízo explícito a respeito do tema, inclusive mencionando o
dispositivo constitucional previamente suscitado nas razões do
recurso submetido à sua apreciação. 2. Se o acórdão recorrido,
para decidir o mérito da questão objeto do extraordinário, não
faz qualquer referência à norma constitucional tida como vio-
lada e não foram opostos embargos de declaração para sanar a
omissão, não se conhece do recurso extraordinário em face do
teor das Súmulas 282 e 356 desta Corte. Agravo regimental não
provido.” 26 Porém, tratando-se de Ação de Repetição de Indé-
bito onde o Autor busca a declaração de ilegalidade da cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública, descabe o acolhimento do
pedido na parte em que busca o prequestionamento do artigo 1º
do Decreto nº 20.910/32 e artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº
4.597/42, por não se tratar de matéria relacionada com a ora
discutida. Nessas condições, sendo o prequestionamento con-
dição de acesso aos Tribunais Superiores, de acordo com o es-
tabelecido nas Súmulas 211 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA e 282 e 356 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
acolho parcialmente o recurso para o fim de declarar preques-
tionados os dispositivos legais mencionados passíveis de inter-
posição de recursos, com exceção do artigo 1º do Decreto nº.
20.910/30 e artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº. 4.597/42. B -
DO RECURSO DE NELSON DOMEZE 1. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DESERTO No tocante
ao Apelo interposto pelo Contribuinte, ante a falta do necessá-
rio preparo recursal, declaro deserto o recurso. É que em suas
razões, a ilustre Procuradora pretende única e exclusivamente
a majoração de seus honorários, por ter sido vencedora na ação
de Repetição de Indébito. Como os honorários lhe pertencem,
decorrendo desta circunstância a sua legitimidade para recor-
rer, indispensável o preparo do Apelo, pois a gratuidade que foi
deferida ao Contribuinte não se estende ao seu Patrono. Esse
entendimento já foi manifestado por esta Egrégia Corte de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRAVO INTER-
NO - ART. 557, § 1º, CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- TÍTULO EXECUTIVO - INTERESSE PATRIMONIAL EX-
CLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO -
JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO - DESERÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(...) 2. Verba honorária. O advogado que recorre no exclusivo
interesse próprio de obter verba honorária, não pode fazer uso
do benefício da assistência judiciária auferida pela parte na ação
de conhecimento. Posto isso, se a pretensão recursal é restrita a
direito exclusivamente pessoal do advogado, não interessando
nem de forma indireta ao contribuinte, que nenhum benefício
auferirá, e considerando que o advogado, nos termos do Esta-
tuto que regulamenta sua atividade, tem direito autônomo para
executar a sentença no que se refere à verba honorária, é con-
clusivo não ser legal, e muito menos moral, que o profissional
faça uso de um direito que não é seu - gratuidade de justiça -
para procurar se furtar ao preparo.”27 “No tocante ao recurso
adesivo, igualmente nega-se seguimento por manifesta inad-
missibilidade por ausência de interesse recursal. Verifica-se que
o autor obteve êxito integral na pretensão deduzida em juízo.

Não houve, portanto, prejuízo ou sucumbência que justifique
em seu nome, o pedido de reforma da sentença no que se refere
aos honorários de seu advogado, sendo deste o interesse de
postular pelo seu direito em nome próprio. Devendo para tan-
to, efetuar o respectivo preparo, já que a ele não se estendem os
benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos à parte
autora.”28 “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE. COM-
PROVANTES DE RECOLHIMENTO. DESNECESSIDADE.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ADESIVO. ADVOGADO QUE RECORRE PARA ELEVAR
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA DEFERIDA SOMENTE EM FAVOR DA PARTE. DESER-
ÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.”29 O SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA acompanha o mesmo entendimento: “PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FIXAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVO-
GADO - APELAÇÃO DA PARTE VENCEDORA - NÃO CO-
NHECIMENTO - DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM
RECORRER - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS.
20 DO CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB).
I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o deten-
tor do direito de percepção aos honorários fixados judicialmente
será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva,
extrai-se a conclusão de que o advogado, em nome próprio,
não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso,
da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. II - O
interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem
à parte que logrou êxito na demanda, à míngua de sua sucum-
bência e também por restar desconfigurada a utilidade e a ne-
cessidade do recurso. III - Recurso especial não conhecido para
manter a falta de interesse da recorrente em se insurgir contra a
verba honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate
acerca da deserção do apelo”.30 Assim, em não tendo sido com-
provado o necessário preparo, requisito de admissibilidade do
presente recurso, não conheço do Recurso interposto pelo Au-
tor, nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil. III -
Ante o exposto, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do Código
de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
do MUNICÍPIO DE LONDRINA para o fim de declarar pre-
questionados os dispositivos legais passíveis de interposição
de recursos aos Tribunais Superiores, com exceção do artigo 1º
do Decreto nº. 20.910/30 e artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº.
4.597/42 e de acordo com o art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de NELSON
DOMEZE, por se tratar de recurso deserto. IV - INTIMEM-
SE. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Vilma Régia Ramos de
Rezende DESEMBARGADORA RELATORA
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I - Trata-se de recurso contra decisão proferida nos autos de
Ação Sumária de Repetição de Indébito nº 508/2004, oriundos
da Quarta Vara Cível da Comarca de Londrina, ajuizada por
SEBASTIÃO NUNES DE SOUZA contra o MUNICÍPIO DE
LONDRINA que julgou parcialmente procedente o pedido do
Autor para o fim de declarar a ilegalidade e inconstitucionali-
dade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional nº. 39/2002,
condenar o Réu a restituir os valores cobrados indevidamente a
título da referida taxa, observada a prescrição qüinqüenal, de-
vidamente corrigidos desde o recolhimento e acrescidos de ju-
ros de mora, a contar do trânsito em julgado da sentença. A
final, condenou o MUNICÍPIO DE LONDRINA ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação1.
O MUNICÍPIO DE LONDRINA pretende a reforma da senten-
ça, sustentando: a necessidade de juntada de todos os compro-
vantes de pagamentos que a parte pretende ver repetidos; a
impossibilidade, no caso, de decisão genérica com a conseqüente
condenação ilíquida e a postergação da liquidação dos valores;
que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é constitucional
e legal por se tratar de serviço específico e divisível, sendo
indevida a repetição dos valores pleiteados; que o pagamento
do tributo ocorreu em estrita observância da legislação aplicá-
vel, descabendo sua restituição; que os honorários advocatíci-
os devem ser fixados segundo os critérios de eqüidade, conso-
ante o disposto no art. 20, § 4, do Código de Processo Civil.
Por fim, requer o provimento do recurso ou, sendo outro o en-
tendimento, o prequestionamento dos dispositivos arrolados,
para fins de eventual interposição de recursos aos Tribunais
Superiores.2 Recurso recebido em ambos os efeitos legais.3 O
Apelado apresentou contra-razões.4 O douto Procurador de
Justiça MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCOMA opinou
pelo conhecimento e improvimento do recurso de Apelação5.
É o relatório. II - A questão aqui debatida versa sobre Taxa de
Iluminação Pública, constitucionalidade de sua instituição e
legalidade de sua cobrança, matéria corriqueira, sobre a qual
há, inclusive, Ação Direta de Inconstitucionalidade6 e a edição
de Súmula do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL7, permitin-
do-se, assim, a análise imediata desta Relatora, de conformida-
de com a prerrogativa inserta nos artigos 557, caput, do Código
de Processo Civil e 209 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná. 1. DA COMPROVAÇÃO DOS VALORES
ARRECADADOS Não merece acolhimento a alegação de que
não estão comprovados os pagamentos, face à ausência dos
comprovantes, pois esta matéria já foi reiteradamente tratada
neste Tribunal, até porque, em caso de inadimplemento perante
o órgão que realizava o recebimento da taxa, em caso de inadim-
plemento, este teria cortado o fornecimento de energia elétrica.
Portanto, não há como colocar-se em dúvida o fato de que o
pagamento estava sendo realizado regularmente. De outro as-
pecto, não há necessidade de juntada de todos os comprovantes
de pagamento por parte do Contribuinte, como também a exi-
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bição da memória atualizada do cálculo não é requisito para a
propositura da Ação de Repetição de Indébito, posto que a to-
talidade dos pagamentos efetuados poderá ser apurada no mo-
mento da liquidação, conforme remansoso entendimento juris-
prudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº. 366.197-6, Rel. Des.
DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/09/2006; 2ª CC, AP nº.
339.802-5, Rel. Des. VALTER RESSEL, DJ de 01/09/2006; 3ª
CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des. DIMAS ORTENCIO DE
MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apelação relatada pelo Des.
VALTER RESSEL muito bem aclarou a situação em debate,
merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Tendo em vis-
ta que, de regra, poucos são aqueles que guardam por cinco
anos os comprovantes de pagamento de energia elétrica, com a
qual tem sido cobrada a taxa de iluminação pública, este Tribu-
nal firmou entendimento menos formal e mais consentâneo com
a realidade brasileira, no sentido de que, para o ajuizamento da
ação repetitória, basta a juntada de uma fatura que comprove o
indevido pagamento da taxa, ou seja, do período em que cabe a
repetição, ficando para posterior liquidação por cálculo a apu-
ração do montante a ser restituído.”8 Não seria razoável exigir-
se de uma pessoa que guardasse todas as faturas de energia
elétrica pagas em determinado período, imaginando um dia
poder usá-las para futura ação judicial para reaver débitos que
gozavam de presunção de constitucionalidade. 2. DECISÃO
ILÍQUIDA A Apelante argumenta que a sentença é ilíquida,
todavia, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em
liquidação de sentença. Como dito. Impossível exigir que o
Contribuinte mantenha consigo todas as faturas de energia elé-
trica pagas durante o período de 05 (cinco) anos. A comprova-
ção dos valores pagos poderá ser feita na fase de execução da
sentença, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do tributo, no caso a COPEL. Assim, na fase de liquida-
ção, “o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los”. 9
A jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA acompanha esse
entendimento: “Por esse motivo é que improcede, também, a
irresignação quanto ao fato da sentença ser ilíquida. Afinal,
inexiste óbice legal à complementação da prova eventualmente
necessária, em sede de liquidação de sentença, para fins de
repetição do indébito.”10 “A jurisprudência desta Corte é tran-
qüila no sentido de que não é necessário que o autor da ação
apresente, com a petição inicial, todos os comprovantes de pa-
gamento das faturas de energia elétrica. Basta que demonstre
sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para tanto a
juntada de uma única fatura, como no presente caso, em que
fora juntada a fatura de fls. 09 cujo vencimento se deu em data
de 24/09/2002. Somente quando da liquidação da sentença, o
autor deverá apresentar todos os comprovantes de pagamento,
sendo também plenamente possível que se oficie à empresa ar-
recadadora para que apresente o valor pago a título de taxa de
iluminação pública, a fim de que seja determinado o quantum a
ser restituído.”11 Dessa forma, conclui-se que a determinação
do quantum dependerá tão-somente de cálculo aritmético, a ser
apurado em liquidação de sentença, com base em relatório en-
tão fornecido pelo órgão arrecadador - COPEL. 3. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
A matéria referente à Taxa de Iluminação Pública, conforme
dito anteriormente, encontra-se sumulada, prevalecendo o en-
tendimento de que o serviço de iluminação pública é destinado
a toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e
não uti singuli, pelo que é ilegal e inconstitucional. Nesse sen-
tido é a jurisprudência tanto dos Tribunais Superiores quanto
deste Tribunal, abaixo transcrita na parte em que nos interessa:
“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município.”12 “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CON-
TRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN.”13 Portanto, constatada a ile-
galidade e inconstitucionalidade da norma que instituiu a Taxa
de Iluminação Pública, bem como o pagamento indevido, nos
termos do art. 165, inciso I, do Código Tributário Nacional,
mantenho a sentença. 4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS Ainda, requer o Apelante a observância, para a fixação dos
honorários advocatícios, do previsto no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, com os parâmetros mencionados no § 3º do
mesmo artigo. Assiste razão o Apelante quando aduz que os
parâmetros para a fixação dos honorários, no caso, deverão ser
fixados de acordo com o estabelecido no § 4º, do art. 20, do
Código de Processo Civil, pois se tratar de decisão proferida
contra a FAZENDA PÚBLICA. Entretanto, não merece refor-
ma a sentença no tópico em que arbitrou os honorários advoca-
tícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
pois o Magistrado levou em conta os §§ 3º e 4º, do art. 20, do
Código de Processo Civil. 5. DO PREQUESTIONAMENTO
Ao argumento de que constitui requisito essencial da sentença
ou acórdão a expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos pela parte, pretende o Apelante ver prequestionados os dis-
positivos a seguir relacionados: artigos 333, I, 283, 396 e 604
do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição
Federal; artigos 165, I, e 168, I, do Código Tributário Nacio-
nal; artigo 11, §1º, da Lei 1.060/50. Assiste razão ao Apelante,
pois, para fins de prequestionamento, é necessário que o Tribu-
nal a quo tenha emitido juízo de valor sobre a matéria. Para o
acesso à via Especial, o entendimento do SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA é o de ser desnecessária a menção expressa
do dispositivo legal discutido. Em outro compasso, o SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL tem sólido entendimento de não
admitir o chamado “prequestionamento implícito”.14 Assim,
declaro prequestionados os artigos 333, I, 283, 396 e 604 do
Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição

Federal; artigos 165, I, e 168, I, do Código Tributário Nacio-
nal; artigo 11, §1º, da Lei 1.060/50; a fim de propiciar interpo-
sição de Recurso Especial e Extraordinário15, na medida em
que o conteúdo de todos esses dispositivos, ainda que de forma
implícita, foram exaustivamente discutidos na decisão hostili-
zada. Nessas condições, sendo o prequestionamento condição
de acesso aos Tribunais Superiores, de acordo com o estabele-
cido nas Súmulas 211 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA e 282 e 356 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, acolho
o recurso para o fim de declarar prequestionados os dispositi-
vos legais mencionados passíveis de interposição de recursos.
III - Ante o exposto, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso do MUNICÍPIO DE LONDRINA, somente para o fim
de declarar prequestionados os dispositivos legais passíveis de
interposição de recursos aos Tribunais Superiores, sem altera-
ção do julgado. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 18 de outubro de
2006. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA
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I - Trata-se de recurso contra decisão proferida nos autos de
Ação Sumária de Repetição de Indébito nº 515/2004, oriundos
da Quarta Vara Cível da Comarca de Londrina, ajuizada por
JOSÉ ROBERTO DA SILVA contra o MUNICÍPIO DE LON-
DRINA que julgou parcialmente procedente o pedido do Autor
para o fim de declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública em momento anterior
ao advento da Emenda Constitucional nº. 39/2002, condenar o
Réu a restituir os valores cobrados indevidamente a título da
referida taxa observada a prescrição qüinqüenal, devidamente
corrigidos desde o recolhimento e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado
da sentença. A final, condenou o MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação1. O MUNICÍPIO DE LONDRINA recor-
re sustentando: ser nula a decisão ante o fato da ausência de
intervenção do Ministério Público; a necessidade da juntada de
todos comprovantes dos pagamentos que a parte pretende ver
repetidos; que não deve ser condenado a pagar a totalidade das
custas judiciais, tendo em vista o reconhecimento da prescri-
ção; que o nosso ordenamento não admite decisão ilíquida; que
a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é constitucional e
legal por se tratar de serviço divisível; que é indevida a repeti-
ção dos valores pleiteados pois não observa o inciso I, do art.
165, do Código Tributário Nacional. Por fim, requer o provi-
mento do Recurso, ou, sendo outro o entendimento, o preques-
tionamento dos dispositivos arrolados, para fins de eventual
interposição de recursos aos Tribunais Superiores2. Recurso
recebido em ambos os efeitos legais3. JOSÉ ROBERTO DA
SILVA apresenta contra-razões, requerendo a manutenção da
sentença proferida em primeiro grau4. O douto Procurador de
Justiça MÁRIO SÉRIO DE QUADROS PRÉCOMA opinou pelo
conhecimento e improvimento do recurso de Apelação5. É o
relatório. II - A questão aqui debatida versa sobre Taxa de Ilu-
minação Pública, constitucionalidade de sua instituição e lega-
lidade de sua cobrança, matéria corriqueira, sobre a qual há,
inclusive, Ação Direta de Inconstitucionalidade6 e a edição de
Súmula do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL7, permitindo-
se, assim, a análise imediata desta Relatora, de conformidade
com a prerrogativa inserta nos artigos 557, caput, do Código de
Processo Civil e 209 do Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná. 1. DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulidade
processual em razão da ausência de intervenção do Ministério
Público na sua fase inicial. Porém, o fato de a FAZENDA PÚ-
BLICA figurar como parte em uma lide, não significa que, obri-
gatoriamente, exista interesse público. Em casos como o da
presente ação, inúmeras são as manifestações do Ministério
Público no sentido de não haver interesse do Órgão, por se
tratar de direito disponível da parte. Nesse sentido vale desta-
car o seguinte julgado: “AGRAVO INOMINADO - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO
POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILI-
DADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DES-
NECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO
CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA
NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA
DE RAZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO
- APLICAÇÃO DE MULTA. Existência de interesse público
não se confunde com existência de ente público e a ausência do
representante do Ministério Público no processo onde não há
interesse público não gera nulidade. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.”8 O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL acompanha o mesmo en-
tendimento: “AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO MO-
VIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL CONTRA EMPRE-
SA PRIVADA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTERPRETAÇÃO DO INCISO III, DO ART. 82, DO CPC.
No exame de exame de cada caso deve o julgador identificar a
existência ou não do interesse público. O fato de figurar na
relação processual pessoa jurídica de direito público ou entida-
de da administração indireta não significa, por si só, a presença
do interesse público, de modo a ensejar a obrigatória atuação
do Ministério Público. O interesse geral ligado a valores de
maior relevância, vinculados aos fins sociais e as exigências do
bem comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista.
Na espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas
o interesse patrimonial do município, sem repercussão relevan-
te no interesse público, de modo a justificar a intervenção pre-

vista no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraor-
dinário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.”9 Ademais, o entendimento jurisprudencial é de que mani-
festação do Ministério Público na fase recursal ou da Procura-
doria da Justiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício
ou irregularidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo
às partes. A esse respeito já se pronunciou o SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMA-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS.
FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFES-
TAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A
jurisprudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve
participação do Ministério Público no trâmite do mandado de
segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância,
suprindo a falta de intimação da sentença monocrática e a au-
sência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de
nulidade no processo. 4. Recurso especial conhecido e não-
provido.”10 Não destoa esta Corte de Justiça: “AGRAVO IN-
TERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE DEU PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CISÃO FUNDAMENTADA NA JURISPRUDÊNCIA E NA
DOUTRINA - DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRIMEIRO GRAU - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE - REQUISITOS DO ART. 557 DO
CPC CARACTERIZADOS - RECURSO DESPROVIDO.”11
“AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PARA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO
RESPONSIVA DE NULIDADE PROCESSUAL POR AUSEN-
TE MINISTERIAL INTERVENÇÃO “A QUO” (ART. 82, III,
PARTE FINAL CPC). QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIA-
MENTO EM SEGUNDO GRAU, AFASTAMENTO AOS TER-
MOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).”12 De qual-
quer forma, a omissão alegada pelo Apelante resta suprida pela
manifestação da Procuradoria Geral de Justiça às fls. 87/90 dos
autos. 2. DA COMPROVAÇÃO DOS VALORES ARRECA-
DADOS Não merece acolhimento a alegação de que não estão
comprovados os pagamentos, face à ausência dos comprovan-
tes, pois esta matéria já foi reiteradamente tratada neste Tribu-
nal, até porque, em caso de inadimplemento perante o órgão
que realizava o recebimento da taxa, em caso de inadimple-
mento, este teria cortado o fornecimento de energia elétrica.
Portanto, não há como colocar-se em dúvida o fato de que o
pagamento estava sendo realizado regularmente. De outro as-
pecto, não há necessidade de juntada de todos os comprovantes
de pagamento por parte do Contribuinte, como também a exi-
bição da memória atualizada do cálculo não é requisito para a
propositura da Ação de Repetição de Indébito, posto que a to-
talidade dos pagamentos efetuados poderá ser apurada no mo-
mento da liquidação, conforme remansoso entendimento juris-
prudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº. 366.197-6, Rel. Des.
DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/09/2006; 2ª CC, AP nº.
339.802-5, Rel. Des. VALTER RESSEL, DJ de 01/09/2006; 3ª
CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des. DIMAS ORTENCIO DE
MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apelação relatada pelo Des.
VALTER RESSEL muito bem aclarou a situação em debate,
merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Tendo em vis-
ta que, de regra, poucos são aqueles que guardam por cinco
anos os comprovantes de pagamento de energia elétrica, com a
qual tem sido cobrada a taxa de iluminação pública, este Tribu-
nal firmou entendimento menos formal e mais consentâneo com
a realidade brasileira, no sentido de que, para o ajuizamento da
ação repetitória, basta a juntada de uma fatura que comprove o
indevido pagamento da taxa, ou seja, do período em que cabe a
repetição, ficando para posterior liquidação por cálculo a apu-
ração do montante a ser restituído.”13 Não seria razoável exi-
gir-se de uma pessoa que guardasse todas as faturas de energia
elétrica pagas em determinado período, imaginando um dia
poder usá-las para futura ação judicial para reaver débitos que
gozavam de presunção de constitucionalidade. 3. DAS VER-
BAS DE SUCUMBÊNCIA O Apelante aduz, ainda, que em
razão da sucumbência recíproca, não deve arcar com a integra-
lidade dos honorários advocatícios. Observe que o Autor/Ape-
lado decaiu de parte mínima de seu pedido, não se configuran-
do a sucumbência recíproca pretendida pelo Apelante, deven-
do-se consagrar o disposto no parágrafo único, do art. 21, do
Código de Processo Civil, conforme determinado na sentença.
4. DECISÃO ILÍQUIDA O Apelante argumenta que a sentença
é ilíquida, todavia, inexiste óbice à apuração do valor a ser
repetido em liquidação de sentença. Como dito, impossível
exigir que o Contribuinte mantenha consigo todas as faturas de
energia elétrica pagas durante o período de 05 (cinco) anos. A
comprovação dos valores pagos poderá ser feita na fase de exe-
cução da sentença, mediante relato da empresa responsável pela
arrecadação do tributo, no caso a COPEL. Assim, na fase de
liquidação, “o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-
los”. 14 A jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA acom-
panha esse entendimento: “Por esse motivo é que improcede,
também, a irresignação quanto ao fato da sentença ser ilíquida.
Afinal, inexiste óbice legal à complementação da prova even-
tualmente necessária, em sede de liquidação de sentença, para
fins de repetição do indébito.”15 “A jurisprudência desta Corte
é tranqüila no sentido de que não é necessário que o autor da
ação apresente, com a petição inicial, todos os comprovantes
de pagamento das faturas de energia elétrica. Basta que de-
monstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para
tanto a juntada de uma única fatura, como no presente caso, em
que fora juntada a fatura de fls. 09 cujo vencimento se deu em
data de 24/09/2002. Somente quando da liquidação da senten-
ça, o autor deverá apresentar todos os comprovantes de paga-
mento, sendo também plenamente possível que se oficie à em-
presa arrecadadora para que apresente o valor pago a título de
taxa de iluminação pública, a fim de que seja determinado o
quantum a ser restituído.”16 Dessa forma, conclui-se que a
determinação do quantum dependerá tão-somente de cálculo
aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença, com base
em relatório então fornecido pelo órgão arrecadador - COPEL.
5. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA A matéria referente à Taxa de Iluminação Pú-
blica, conforme dito anteriormente, encontra-se sumulada, pre-

valecendo o entendimento de que o serviço de iluminação pú-
blica é destinado a toda coletividade, constituindo uma presta-
ção uti universi e não uti singuli, pelo que é ilegal e inconstitu-
cional. Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais
Superiores quanto deste Tribunal, abaixo transcrita na parte em
que nos interessa: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA
LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação
inviável, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não
mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a deter-
minado contribuinte, a ser custeado por meio do produto da
arrecadação dos impostos gerais. Recurso não conhecido, com
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos sob epí-
grafe, que instituíram a taxa no município.”17 “TRIBUTÁRIO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TA-
XAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN.”18 Por-
tanto, constatada a ilegalidade e inconstitucionalidade da nor-
ma que instituiu a Taxa de Iluminação Pública, bem como o
pagamento indevido, nos termos do art. 165, inciso I, do Códi-
go Tributário Nacional, mantenho a sentença. 6. DO PREQUES-
TIONAMENTO Ao argumento de que constitui requisito es-
sencial da sentença ou acórdão a expressa menção aos disposi-
tivos legais invocados pela parte, pretende o Apelante ver pre-
questionados os dispositivos a seguir relacionados: artigos 333,
I, 283, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º,
da Constituição Federal e artigo 165, I, do Código Tributário
Nacional. Assiste razão ao Apelante, pois, para fins de pre-
questionamento, é necessário que o Tribunal a quo tenha emiti-
do juízo de valor sobre a matéria. Para o acesso à via Especial,
o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é o
de ser desnecessária a menção expressa do dispositivo legal
discutido. Em outro compasso, o SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL tem sólido entendimento de não admitir o chamado
“prequestionamento implícito”.19 Assim, declaro prequestio-
nados os artigos artigos 333, I, 283, 396 e 604 do Código de
Processo Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição Federal e arti-
go 165, I, do Código Tributário Nacional, a fim de propiciar
interposição de Recurso Especial e Extraordinário20, na medi-
da em que o conteúdo de todos esses dispositivos, ainda que de
forma implícita, foram exaustivamente discutidos na decisão
hostilizada. Nessas condições, sendo o prequestionamento con-
dição de acesso aos Tribunais Superiores, de acordo com o es-
tabelecido nas Súmulas 211 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA e 282 e 356 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
acolho parcialmente o recurso para o fim de declarar preques-
tionados os dispositivos legais mencionados passíveis de inter-
posição de recursos. III - Ante o exposto, de acordo com o art.
557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso do MUNICÍPIO DE LONDRINA,
somente para o fim de declarar prequestionados os dispositivos
legais passíveis de interposição de recursos aos Tribunais Su-
periores, sem alteração do julgado. IV - INTIMEM-SE. Curiti-
ba, 18 de outubro de 2006. Vilma Régia Ramos de Rezende
DESEMBARGADORA RELATORA
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Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 74/82, a ação foi julgada procedente em
parte, com a distribuição pro-rata do ônus da sucumbência. O
município réu foi condenado à devolução dos valores exigidos
a título de taxa de iluminação pública, observada a prescrição
qüinqüenal, acrescidos de correção monetária e juros moratóri-
os de 1% a.m. a partir de cada recolhimento. Recorre o réu às
fs. 85/92. Defende a legalidade da TIP, bem como da contribui-
ção para o custeio de iluminação pública - COSIP. Requer, em
pedido sucessivo, sejam os juros de mora contados a partir do
trânsito em julgado da sentença, bem como sejam compensa-
dos os honorários advocatícios em razão da sucumbência recí-
proca. Ressalta, por fim, que a TIP, objeto da ação, foi institu-
ída em 1984 e cobrada apenas até a instituição da COSIP em
2002. Contra-razões apresentadas às fs. 98/105. Em atendimento
à determinação de fs. 113/114, os autores juntaram aos autos os
documentos de fs. 125/128. 2. O recurso comporta julgamento
monocrático, ficando dispensada a submissão da matéria ao
colegiado. Tem incidência, no caso específico dos autos, o dis-
posto no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Ci-
vil. A primeira controvérsia recursal gira em torno da taxa de
iluminação pública - TIP, matéria por demais conhecida neste
tribunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
sua exigência, impondo-se aqui a negativa de seguimento ao
recurso. Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se
enquadra no que dispõem os artigos 145, inciso II da Lei Fun-
damental e 77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado
a uma coletividade, ressentindo-se das características inerentes
à taxa, quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para
evitar repetições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do
Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. A restituição, por
conseguinte, decorre do pagamento de tributo indevido, nos
termos no artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Quanto à contribuição para o custeio de iluminação pública -
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COSIP, a defesa recursal acerca da sua constitucionalidade re-
vela-se inócua, na medida em que ela não foi objeto do pedido
dos autores e nem da condenação monocrática, tendo o juiz
singular, aliás, mencionado a sua constitucionalidade. No que
se refere aos juros de mora, o recurso merece provimento ime-
diato, pois a decisão recursada, ao determinar sua incidência a
partir de cada recolhimento indevido, revela-se contrária à ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
tribunal. Dispõe o parágrafo único, do artigo 167 do Código
Tributário Nacional, que: “A restituição vence juros não capi-
talizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva
que a determinar”. Em face desse dispositivo, a questão restou
sumulada no Superior Tribunal de Justiça, através da sua Sú-
mula nº 188: “Os juros moratórios, na repetição do indébito,
são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença”. Neste
tribunal é pacífico este entendimento. Dentre os inúmeros jul-
gados a respeito, lembrem-se as decisões monocráticas mais
recentes por mim proferidas nas apelações cíveis nºs 355393-1
e 360390-3. O recurso merece, igualmente, provimento imedi-
ato, quanto ao pedido de compensação dos honorários advoca-
tícios em razão da sucumbência recíproca. A jurisprudência é
pacífica sobre esta questão: tratando-se de sucumbência recí-
proca os honorários advocatícios devem ser compensados. Nesse
sentido, lembrem-se os seguintes julgados do Superior Tribu-
nal de Justiça: “... Na linha da jurisprudência da Corte, haven-
do sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem
ser compensados.” (AgRg no REsp 689098/RS, 3ª Turma, rel.
Min. Direito, DJ: 21/11/2005, p. 230); “... Os honorários advo-
catícios devem ser compensados quando houver sucumbência
recíproca. Súmula 306/STJ.” (AgRg no REsp 777723/RS, 3ª
Turma, rel.Minª. Andrighi, DJ: 05/12/2005, p. 328). Tem a Sú-
mula 306 do Superior Tribunal de Justiça, o seguinte teor: “Os
honorários advocatícios devem ser compensados quando hou-
ver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do
advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da
própria parte.”. Neste sentido, as decisões por mim proferidas
nas apelações cíveis nºs 338441-8 e 360390-3. Por derradeiro,
revela-se inócuo o pedido recursal no que se refere ao período
da restituição, pois a sentença determinou a repetição do indé-
bito até a data em que foi revogada a Lei Municipal nº 1.209/
84, observada a prescrição qüinqüenal, ou seja, desde dezem-
bro de 1999 (f. 03) até dezembro de 2002, data em que foi
instituída a COSIP, através da Lei Municipal nº 2.725, de
26.12.2002 (fs. 45/46). 3. Por tais fundamentos, no que se refe-
re à ilegalidade da taxa de iluminação pública - TIP e ao perío-
do da sua restituição, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Quanto
às demais questões, dou provimento imediato ao recurso, nos
termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para
determinar que a incidência dos juros moratórios tenha início a
partir do trânsito em julgado da sentença, bem como para que
sejam compensados os honorários advocatícios em razão da
sucumbência recíproca. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Ulys-
ses Lopes
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1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 78/85, a ação foi julgada parcialmente
procedente. Foi declarada a ilegalidade e inconstitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública em período ante-
rior a Emenda Constitucional 39/02. O município réu foi con-
denado à devolução dos valores exigidos a título de taxa de
iluminação pública, observada a prescrição qüinqüenal. A ver-
ba honorária foi fixada em 15% sobre o valor da condenação.
O vencido recorre às fs. 87/93. Preliminarmente alega nulidade
do feito por ausência de participação do Ministério Público;
argúi também a ausência de prova do pagamento. No mérito
defende a legalidade da taxa de iluminação pública. Contra-
razões às fs. 96/100. A Procuradoria Geral de Justiça se mani-
festa às fs. 111/114 pelo desprovimento do recurso. 2. O recur-
so merece negativa de seguimento, ficando dispensada a sub-
missão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no ar-
tigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pelas razões adi-
ante. A preliminar invocada de ausência de intervenção minis-
terial, não prospera, pois não acarreta no feito qualquer nulida-
de processual. É pacífica a jurisprudência, no sentido de que a
manifestação do Ministério Público em 2º grau é suficiente a
suprir tal omissão, máxime quando se verificar a inexistência
de prejuízo às partes, tal como no caso dos autos. Efetivamente
às fs. 111/114 houve intervenção do Ministério Público de 2º
grau. Situação idêntica, por inúmeras vezes, já foi enfrentada
por este tribunal, a exemplo das recentes decisões proferidas
nas apelações cíveis nºs: 319524-0, 1ª Câmara Cível, rel. De-
sora. V. R. R. de Rezende; 322672-6, rel. Des. Ressel e 319417-
0, rel. Juiz P. de B. Pereira, ambas da 2ª Câmara Cível; 299424-
7, 14ª Câmara Cível, rel. Desora. M. M. G. Aniceto. Também
nessa esteira, colho o seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SEGUN-
DO GRAU - POSSIBILIDADE - a ausência de intimação do
parquet para oferecimento de razões finais restou suprida pela
intervenção do Ministério Público em segundo grau, não ha-
vendo nulidade do julgamento, ante a inexistência de prejuízo
às partes. Recurso Especial não conhecido. (STJ - RESP 533769
- RS - 4ª T. - Rel. Min. C. A. Rocha - DJU 02.08.2004 - P.
00401)” No que diz respeito à ausência de comprovantes de
pagamento, olvida o recorrente que a prova foi satisfatoriamente
produzida pelo documento de f. 73, oriundo da COPEL, o qual
demonstra os pagamentos efetuados pelo autor a título de taxa
de iluminação pública no período de maio de 2000 a dezembro
de 2002. Registre-se que, não obstante a menção em tal docu-
mento, de que “... não serve como comprovante de pagamen-

to”, é público e notório que os valores ali relacionados a título
de TIP, foram cobrados na fatura mensal de energia elétrica dos
consumidores, dentre os quais o ora apelado, fato este, aliás,
que não foi negado pelo recorrente, tornando-se incontroverso
nos autos. A respeito da legalidade da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, defendida pelo apelante, melhor sorte não lhe assis-
te. A matéria tem sido reiteradamente apreciada neste tribunal,
onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a sua exi-
gência, justificando-se, assim, a decisão recursada. Efetivamen-
te, o serviço de iluminação pública não se enquadra no que
dispõem os artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e 79 do
Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. Por tais fundamentos, nego seguimento
ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil. Ainda, com fundamento no artigo 463, I, do
Código de Processo Civil, fixo o período da restituição entre
maio de 2000 a dezembro de 2002, conforme comprovado à f.
73. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Ulysses Lopes
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I - Trata-se de recurso contra decisão proferida nos autos de
Ação Sumária de Repetição de Indébito nº 919/2004, oriundos
da Quarta Vara Cível da Comarca de Londrina, ajuizada por
JOAQUIM EVANGELISTA contra o MUNICÍPIO DE LON-
DRINA que julgou parcialmente procedente o pedido do Autor
para o fim de declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública em momento anterior
ao advento da Emenda Constitucional nº. 39/2002, condenar o
Réu a restituir os valores cobrados indevidamente a título da
referida taxa, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente
corrigidos desde o recolhimento e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado
da sentença. A final, condenou o MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação1. O MUNICÍPIO DE LONDRINA pre-
tende a reforma integral da sentença, sustentando: a ausência
de comprovação da qualidade de contribuinte; a necessidade
da juntada dos comprovantes dos pagamentos que a parte pre-
tende ver repetidos; que o nosso ordenamento não admite deci-
são ilíquida; que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é
constitucional e legal por se tratar de serviço divisível; que é
indevida a repetição dos valores pleiteados, pois não observa o
inciso I, do art. 165, do Código Tributário Nacional; que não
deve arcar com a integralidade das verbas de sucumbência ten-
do em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, não
decaindo o Apelado de parte mínima do pedido; que deve ser
observado as alíneas do § 3º, do art. 20, do Código de Processo
Civil para a fixação dos honorários, devendo ser, de até no
máximo 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim,
requer o provimento do Recurso, ou, sendo outro o entendi-
mento, o prequestionamento dos dispositivos arrolados, para
fins de eventual interposição de recursos aos Tribunais Superi-
ores 2. Recurso recebido em ambos os efeitos legais3. O Ape-
lado apresentou contra-razões, pedindo a manutenção da sen-
tença nos pontos atacados pelo Apelante4. O douto Procurador
de Justiça MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCOMA opi-
nou pelo conhecimento e provimento do recurso, a fim de re-
formar a sentença atacada julgando extinto o feito sem julga-
mento do mérito, invertendo-se o ônus sucumbencial. Entre-
tanto, caso o Tribunal entenda pela desnecessidade de compro-
vação de recolhimento da Taxa de Iluminação Pública, opina
pelo não provimento do recurso de Apelação5. É o relatório. II
- A questão aqui debatida versa sobre Taxa de Iluminação Pú-
blica, constitucionalidade de sua instituição e legalidade de sua
cobrança, matéria corriqueira, sobre a qual há, inclusive, Ação
Direta de Inconstitucionalidade6 e a edição de Súmula do SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL7, permitindo-se, assim, a aná-
lise imediata desta Relatora, de conformidade com a prerroga-
tiva inserta nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil
e 209 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná.
1. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE CONTRIBU-
INTE E DA INTEGRALIDADE DOS VALORES ARRECA-
DADOS Alega o Apelante que o Apelado deixou de comprovar
sua qualidade de contribuinte, razão pela qual não merece pro-
cedência o pedido de restituição de valores. Deixo de acolher a
alegação, pois o Autor comprovou sua qualidade de contribu-
inte às fls. 08 dos autos, através de fatura de energia elétrica
datada de 02/02/2000, época em que era efetuada a cobrança
da referida Taxa. Também desprovida de fundamento a alega-
ção de que não estão comprovados os pagamentos, face à au-
sência dos comprovantes, pois esta matéria já foi reiteradamente
tratada neste Tribunal, até porque, em caso de inadimplemento
perante o órgão que realizava o recebimento da taxa, em caso
de inadimplemento, este teria cortado o fornecimento de ener-
gia elétrica. Portanto, não há como colocar-se em dúvida o fato
de que o pagamento estava sendo realizado regularmente. De
outro aspecto, não há necessidade de juntada de todos os com-
provantes de pagamento por parte do Contribuinte, como tam-
bém a exibição da memória atualizada do cálculo não é requi-
sito para a propositura da Ação de Repetição de Indébito, posto
que a totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser apurada
no momento da liquidação, conforme remansoso entendimento
jurisprudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº. 366.197-6, Rel. Des.
DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/09/2006; 2ª CC, AP nº.
339.802-5, Rel. Des. VALTER RESSEL, DJ de 01/09/2006; 3ª
CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des. DIMAS ORTENCIO DE
MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apelação relatada pelo Des.
VALTER RESSEL muito bem aclarou a situação em debate,

merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Tendo em vis-
ta que, de regra, poucos são aqueles que guardam por cinco
anos os comprovantes de pagamento de energia elétrica, com a
qual tem sido cobrada a taxa de iluminação pública, este Tribu-
nal firmou entendimento menos formal e mais consentâneo com
a realidade brasileira, no sentido de que, para o ajuizamento da
ação repetitória, basta a juntada de uma fatura que comprove o
indevido pagamento da taxa, ou seja, do período em que cabe a
repetição, ficando para posterior liquidação por cálculo a apu-
ração do montante a ser restituído.”8 Não seria razoável exigir-
se de uma pessoa que guardasse todas as faturas de energia
elétrica pagas em determinado período, imaginando um dia
poder usá-las para futura ação judicial para reaver débitos que
gozavam de presunção de constitucionalidade. 2. SENTENÇA
GENÉRICA OU DECISÃO ILÍQUIDA O Apelante argumenta
que a sentença é ilíquida, todavia, inexiste óbice à apuração do
valor a ser repetido em liquidação de sentença. Como dito,
impossível exigir que o Contribuinte mantenha consigo todas
as faturas de energia elétrica pagas durante o período de 05
(cinco) anos. A comprovação dos valores pagos poderá ser fei-
ta na fase de execução da sentença, mediante relato da empresa
responsável pela arrecadação do tributo, no caso a COPEL.
Assim, na fase de liquidação, “o juiz, a requerimento do cre-
dor, poderá requisitá-los”. 9 A jurisprudência do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA acompanha esse entendimento: “Por esse motivo
é que improcede, também, a irresignação quanto ao fato da sen-
tença ser ilíquida. Afinal, inexiste óbice legal à complementa-
ção da prova eventualmente necessária, em sede de liquidação
de sentença, para fins de repetição do indébito.”10 “A jurispru-
dência desta Corte é tranqüila no sentido de que não é necessá-
rio que o autor da ação apresente, com a petição inicial, todos
os comprovantes de pagamento das faturas de energia elétrica.
Basta que demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo sufi-
ciente para tanto a juntada de uma única fatura, como no pre-
sente caso, em que fora juntada a fatura de fls. 09 cujo venci-
mento se deu em data de 24/09/2002. Somente quando da li-
quidação da sentença, o autor deverá apresentar todos os com-
provantes de pagamento, sendo também plenamente possível
que se oficie à empresa arrecadadora para que apresente o va-
lor pago a título de taxa de iluminação pública, a fim de que
seja determinado o quantum a ser restituído.”11 Dessa forma,
conclui-se que a determinação do quantum dependerá tão-so-
mente de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de
sentença, com base em relatório então fornecido pelo órgão
arrecadador - COPEL. 3. INCONSTITUCIONALIDADE DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A matéria referente à Taxa
de Iluminação Pública, conforme dito anteriormente, encontra-
se sumulada, prevalecendo o entendimento de que o serviço de
iluminação pública é destinado a toda coletividade, constituin-
do uma prestação uti universi e não uti singuli, pelo que é ile-
gal e inconstitucional. Nesse sentido é a jurisprudência tanto
dos Tribunais Superiores quanto deste Tribunal, abaixo trans-
crita na parte em que nos interessa: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93.
Tributo de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não
conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dis-
positivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no município.”12
“TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN.”13 Portanto, constatada a ilegalidade e inconstituciona-
lidade da norma que instituiu a Taxa de Iluminação Pública,
bem como o pagamento indevido, nos termos do art. 165, inci-
so I, do Código Tributário Nacional, mantenho a sentença. 4.
DAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA Insurge-se o Apelante
quanto à condenação ao pagamento da totalidade das custas
processuais, em razão da sentença ter julgado parcialmente pro-
cedente o pleito do Autor, reconhecendo a prescrição qüinqüe-
nal para a restituição do crédito. Entretanto, o Autor decaiu em
parte mínima do pedido, não sendo suficiente para a caracteri-
zação da sucumbência recíproca, sendo incabível no caso a di-
visão das custas processuais. Também quanto aos honorários
não merece guarida o pedido do Apelante, posto que fixados de
acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por
se tratar de decisão proferida contra a FAZENDA PÚBLICA,
de matéria de fácil interpretação e já pacificada na jurisprudên-
cia. Diante disso, a sentença deve ser mantida, pois acertada no
que tange à condenação do Município de Londrina ao paga-
mento integral das custas processuais e honorários advocatíci-
os no importe de 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção. 5. DO PREQUESTIONAMENTO Ao argumento de que
constitui requisito essencial da sentença ou acórdão a expressa
menção aos dispositivos legais invocados pela parte, pretende
o Apelante ver prequestionados os dispositivos a seguir relaci-
onados: artigos 333, I, 283, 286, e incisos, 396 e 604 do Códi-
go de Processo Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição Federal;
artigos 165, I, e 168, I, do Código Tributário Nacional; artigo
1º, do Decreto nº. 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º, do Decreto-lei
nº. 4.597/42 e artigo 39, § 4º, da Lei nº. 9.250/95. Assiste razão
ao Apelante, pois, para fins de prequestionamento, é necessá-
rio que o Tribunal a quo tenha emitido juízo de valor sobre a
matéria. Para o acesso à via Especial, o entendimento do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é o de ser desnecessária a
menção expressa do dispositivo legal discutido. Em outro com-
passo, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem sólido enten-
dimento de não admitir o chamado “prequestionamento implí-
cito”.14 Assim, declaro prequestionados os artigos 333, I, 283,
286, e incisos, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo
145, § 2º, da Constituição Federal; artigos 165, I, e 168, I, do
Código Tributário Nacional, a fim de propiciar interposição de
Recurso Especial e Extraordinário15, na medida em que o con-
teúdo de todos esses dispositivos, ainda que de forma implíci-

ta, foram exaustivamente discutidos na decisão hostilizada.
Porém, tratando-se de Ação de Repetição de Indébito em que o
Autor busca a declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, descabe o acolhimento do pedido na
parte em que busca o prequestionamento do artigo 1º do Decre-
to nº 20.910/32, artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/42 e
o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, por não tratarem de maté-
ria relacionada com a ora discutida. Nessas condições, sendo o
prequestionamento condição de acesso aos Tribunais Superio-
res, de acordo com o estabelecido nas Súmulas 211 do SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e 282 e 356 do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, acolho parcialmente o recurso para o
fim de declarar prequestionados os dispositivos legais mencio-
nados passíveis de interposição de recursos, com exceção do
artigo 1º do Decreto nº. 20.910/32, artigos 2º, 3º e 4º do Decre-
to-lei nº. 4.597/42 e o artigo 39, § 4º, da Lei nº. 9.250/95. III -
Ante o exposto, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do Código
de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
do MUNICÍPIO DE LONDRINA, somente para o fim de de-
clarar prequestionados os dispositivos legais passíveis de inter-
posição de recursos aos Tribunais Superiores, com exceção do
artigo 1º do Decreto nº. 20.910/30, artigos 2º, 3º e 4º do Decre-
to-lei nº. 4.597/42 e artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, sem altera-
ção do julgado. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 18 de outubro de
2006. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA
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1. No que se refere à matéria referente à taxa de iluminação
pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que se en-
contra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda a coletividade, constituindo uma prestação uti universi e
não uti singuli. Da análise dos elementos constantes dos autos,
verifica-se que este recurso merece o tratamento estipulado na
Lei n° 11.276, de 07 de fevereiro de 2006, que conferiu nova
redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).”
2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolu-
ção do que foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a
decisão proferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tri-
bunal, que também cito como exemplo. Neste mesmo item, o
argumento de que não foi comprovado o pagamento não pros-
pera, porquanto é desnecessário anexar junto ao pedido de re-
petição de indébito todas as faturas em que foi agregado o va-
lor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte.
Confira-se: Ac. 26400, da 1ª CC, Ac. 2007, da 11ª CC, Ac.
2066, da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito somente a
título de exemplo. Não houve violação ao art. 283, 297 e 333 e
396 do CPC, visto que não há prova de que o tributo não foi
cobrado. 3. A decisão não é ilíquida e não afronta o art. 460 do
CPC, visto que sua natureza é preponderantemente declarató-
ria e a condenação, que no caso ainda é ilíquida, tem efeito
secundário e remete para a execução a prova da liquidez. A
prova do an debeatur foi feita, porém, o quantum ficou relega-
do para liquidação, haja vista a dificuldade que tem a parte de
comprovar mediante a apresentação de contas de luz todo o
período em que deverá ser feita a devolução. Como decidiu a
Des. Vilma Régio Ramos de Rezende, no julgamento da Ap.
Cível e Reexame Necessário 0371819-0: “Não merece acolhi-
mento a alegação de que não estão comprovados os pagamen-
tos, face à ausência dos comprovantes, pois esta matéria já foi
reiteradamente tratada neste Tribunal, até porque, em caso de
inadimplemento perante o órgão que realizava o recebimento
da taxa, em caso de inadimplemento, este teria cortado o forne-
cimento de energia elétrica. Portanto, não há como colocar-se
em dúvida o fato de que o pagamento estava sendo realizado
regularmente. De outro aspecto, não há necessidade de juntada
de todos os comprovantes de pagamento por parte do Contribu-
inte, como também a exibição da memória atualizada do cálcu-
lo não é requisito para a propositura da Ação de Repetição de
Indébito, posto que a totalidade dos pagamentos efetuados po-
derá ser apurada no momento da liquidação, conforme reman-
soso entendimento jurisprudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº.
366.197-6, Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/
09/2006; 2ª CC, AP nº. 339.802-5, Rel. Des. VALTER RES-
SEL, DJ de 01/09/2006; 3ª CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des.
DIMAS ORTENCIO DE MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apela-
ção relatada pelo Des. VALTER RESSEL muito bem aclarou a
situação em debate, merecendo ser transcrita na parte que inte-
ressa: “Tendo em vista que, de regra, poucos são aqueles que
guardam por cinco anos os comprovantes de pagamento de ener-
gia elétrica, com a qual tem sido cobrada a taxa de iluminação
pública, este Tribunal firmou entendimento menos formal e mais
consentâneo com a realidade brasileira, no sentido de que, para
o ajuizamento da ação repetitória, basta a juntada de uma fatu-
ra que comprove o indevido pagamento da taxa, ou seja, do
período em que cabe a repetição, ficando para posterior liqui-
dação por cálculo a apuração do montante a ser restituído.”
Não seria razoável exigir-se de uma pessoa que guardasse to-
das as faturas de energia elétrica pagas em determinado perío-
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do, imaginando um dia poder usá-las para futura ação judicial
para reaver débitos que gozavam de presunção de constitucio-
nalidade.” 4. No que se refere à verba honorária, a decisão deve
ser reformada em parte. Os honorários foram fixados com base
no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão proferida
contra a Fazenda Pública. O valor fixado foi certo e não sobre
uma expectativa de direito - valor a restituir. Porém, todas as
matérias são de fácil interpretação e estão pacificadas na juris-
prudência. Não houve instrução processual e a prestação do
serviço foi feita no próprio Município de Londrina, o zelo pro-
fissional foi atendido, a causa é de pouca complexidade, bem
como é amplo o volume de ações individuais ingressadas pelo
mesmo patrono. Por este motivo, fixo em R$ 90,00 (noventa
reais) a condenação do Município de Londrina no pagamento
de honorários. 5. Isto posto, conheço parcialmente do recurso
e, na parte conhecida, dou parcial provimento, para reduzir a
condenação em honorários advocatícios para R$ 90,00 (noven-
ta reais). 6. Int. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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1. No que se refere à matéria referente à taxa de iluminação
pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que se en-
contra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda a coletividade, constituindo uma prestação uti universi e
não uti singuli. Da análise dos elementos constantes dos autos,
verifica-se que este recurso merece o tratamento estipulado na
Lei n° 11.276, de 07 de fevereiro de 2006, que conferiu nova
redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).”
2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolu-
ção do que foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a
decisão proferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tri-
bunal, que também cito como exemplo. Neste mesmo item, o
argumento de que não foi comprovado o pagamento não pros-
pera, porquanto é desnecessário anexar junto ao pedido de re-
petição de indébito todas as faturas em que foi agregado o va-
lor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte.
Confira-se: Ac. 26400, da 1ª CC, Ac. 2007, da 11ª CC, Ac.
2066, da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito somente a
título de exemplo. Não houve violação ao art. 283, 297 e 333 e
396 do CPC, visto que não há prova de que o tributo não foi
cobrado. 3. A decisão não é ilíquida e não afronta o art. 460 do
CPC, visto que sua natureza é preponderantemente declarató-
ria e a condenação, que no caso ainda é ilíquida, tem efeito
secundário e remete para a execução a prova da liquidez. A
prova do an debeatur foi feita, porém, o quantum ficou relega-
do para liquidação, haja vista a dificuldade que tem a parte de
comprovar mediante a apresentação de contas de luz todo o
período em que deverá ser feita a devolução. Como decidiu a
Des. Vilma Régio Ramos de Rezende, no julgamento da Ap.
Cível e Reexame Necessário 0371819-0, citando inúmeros pre-
cedentes deste Tribunal: “Não merece acolhimento a alegação
de que não estão comprovados os pagamentos, face à ausência
dos comprovantes, pois esta matéria já foi reiteradamente tra-
tada neste Tribunal, até porque, em caso de inadimplemento
perante o órgão que realizava o recebimento da taxa, em caso
de inadimplemento, este teria cortado o fornecimento de ener-
gia elétrica. Portanto, não há como colocar-se em dúvida o fato
de que o pagamento estava sendo realizado regularmente. De
outro aspecto, não há necessidade de juntada de todos os com-
provantes de pagamento por parte do Contribuinte, como tam-
bém a exibição da memória atualizada do cálculo não é requi-
sito para a propositura da Ação de Repetição de Indébito, posto
que a totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser apurada
no momento da liquidação, conforme remansoso entendimento
jurisprudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº. 366.197-6, Rel. Des.
DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/09/2006; 2ª CC, AP nº.
339.802-5, Rel. Des. VALTER RESSEL, DJ de 01/09/2006; 3ª
CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des. DIMAS ORTENCIO DE
MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apelação relatada pelo Des.
VALTER RESSEL muito bem aclarou a situação em debate,
merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Tendo em vis-
ta que, de regra, poucos são aqueles que guardam por cinco
anos os comprovantes de pagamento de energia elétrica, com a
qual tem sido cobrada a taxa de iluminação pública, este Tribu-
nal firmou entendimento menos formal e mais consentâneo com
a realidade brasileira, no sentido de que, para o ajuizamento da
ação repetitória, basta a juntada de uma fatura que comprove o
indevido pagamento da taxa, ou seja, do período em que cabe a
repetição, ficando para posterior liquidação por cálculo a apu-
ração do montante a ser restituído.” Não seria razoável exigir-
se de uma pessoa que guardasse todas as faturas de energia
elétrica pagas em determinado período, imaginando um dia
poder usá-las para futura ação judicial para reaver débitos que
gozavam de presunção de constitucionalidade.” 4. No que se
refere à verba honorária, a decisão deve ser reformada em par-
te. Os honorários foram fixados corretamente com base no art.
20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão proferida contra a
Fazenda Pública. O valor fixado foi certo e não sobre uma ex-
pectativa de direito - valor a restituir. Porém, todas as matérias

são de fácil interpretação e estão pacificadas na jurisprudên-
cia. Não houve instrução processual e a prestação do serviço
foi feita no próprio Município de Londrina, o zelo profissional
foi atendido, a causa é de pouca complexidade, bem como é
amplo o volume de ações individuais ingressadas pelo mesmo
patrono. Por este motivo, fixo em R$ 90,00 (noventa reais) a
condenação do Município de Londrina no pagamento de hono-
rários. 5. Isto posto, conheço parcialmente do recurso e, na
parte conhecida, dou parcial provimento, para reduzir a conde-
nação em honorários advocatícios para R$ 90,00 (noventa re-
ais). 6. Int. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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. Protocolo: 2006/129498. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000660 Declaratória.
Apelante: Município de Colombo. Advogado: Maria Adriana
Pereira, Cristiano José Baratto, Estevão Busato. Apelado: Mes-
sias dos Anjos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de recurso interposto contra decisão de primei-
ro grau que, em ação declaratória de ilegalidade de cobrança c/
c repetição de indébito ajuizada por Messias dos Anjos em face
do Município de Colombo, julgou parcialmente procedente o
pedido inicial a fim de determinar a repetição dos valores pa-
gos indevidamente a título de taxa de iluminação pública pelo
autor, respeitado o prazo prescricional qüinqüenal bem como a
edição da Lei municipal 853/2002, corrigidos monetariamente
pelo INPC ou outro índice que o substituir até a data do efetivo
pagamento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação. O réu restou condenado, ainda, ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 1.000,00. Inconformado, o Município recorre a este Tri-
bunal, às fls. 37-46, sustentando, em síntese: a legitimidade da
cobrança da taxa de iluminação pública e a constitucionalidade
da Lei municipal que a instituiu; que é inadmissível a declara-
ção de inconstitucionalidade de lei em ação declaratória de in-
débito, para tanto, cabível a ação direta de inconstitucionalida-
de, na qual a apelada seria parte ilegítima; que a restituição dos
valores depende da demonstração de enriquecimento ilícito do
Município e empobrecimento do contribuinte. Pugna também
pela redução do valor dos honorários advocatícios. Com as
contra-razões do autor, os autos subiram ao Tribunal. Ante a
irregularidade da representação processual do apelante, esta
relatoria concedeu ao mesmo prazo para que sanasse o vício
(fls. 77), o que foi atendido com a juntada do documento de fls.
81-82. Após, os autos retornaram. É o relatório. Decido. I. A
questão discutida nos presentes autos versa, basicamente, so-
bre a taxa de iluminação pública, constitucionalidade de sua
instituição e possibilidade de sua cobrança. Trata-se de deman-
da corriqueira nos últimos tempos. Sobre ela o Supremo Tribu-
nal Federal já decidiu de forma definitiva, sendo editada a Sú-
mula 670. O Órgão Especial deste Tribunal de Justiça já deli-
berou acerca da questão discutida por ocasião do julgamento
da ação direta de inconstitucionalidade nº. 25.951-8. E, assim
sendo, com fundamento no art. 209 do Regimento Interno des-
ta Corte e no art. 557 do Código de Processo Civil, procedo ao
julgamento da pendenga de forma monocrática. Destaque-se
que o Reexame Necessário revela-se descabido na presente hi-
pótese, nos termos do art. 475, § 3º, do CPC, já que a sentença
está embasada em súmula do Supremo Tribunal Federal. II. No
tocante à alegação de ter sido legítima a cobrança da taxa de
iluminação pública instituída pela Lei municipal 179/1984, o
recurso do Município não merece conhecimento. Isso porque
sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula
670 que dispõe que “o serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”, em virtude do entendimento
pacífico de que o mesmo não preenche os requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade previstos pela Carta Máxima (artigo
145, II) e pelo Código Tributário Nacional (artigos 77 e 79). A
Lei 11.276, que entrou em vigor em 08 de maio de 2006, confe-
riu nova redação ao artigo 518 do CPC, passando a dispor no
§1º que “o juiz não receberá o recurso de apelação quando a
sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tri-
bunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”. E, sendo
regra processual, tem aplicação imediata por força do art. 1211
do CPC. Deve o Município, por conseguinte, restituir o valor
pago pelo contribuinte a esse título, eis que sua cobrança foi
realizada indevidamente. A redação do art. 165, I do CTN é
muito clara no sentido de ter o sujeito passivo direito à restitui-
ção no caso de cobrança ou pagamento espontâneo de tributo
indevido, não havendo que se falar em ausência de enriqueci-
mento sem causa do Município, nem mesmo em demonstração
de empobrecimento do contribuinte. III. Também não prospera
a insurgência do Município quanto a impossibilidade de decla-
ração de inconstitucionalidade de lei em ação de repetição de
indébito. Ora, é cediço que o ordenamento jurídico pátrio per-
mite o controle de constitucionalidade por via de exceção ou
difuso, que pode ser realizado por qualquer juiz ou Tribunal e
ocorre quando, no curso de um pleito judiciário, uma das par-
tes levanta, em defesa de sua causa, a objeção de inconstituci-
onalidade da lei que se lhe quer aplicar. A declaração de in-
constitucionalidade de ato normativo por via de exceção pro-
duzirá efeitos apenas entre as partes em juízo. Não há que se
falar, portanto, de ilegitimidade do autor, visto que não se trata
do controle de constitucionalidade por via de ação previsto no
art. 103 da Constituição Federal. Ademais, note-se que não há
a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei muni-
cipal 179/1984 no dispositivo da sentença. A inconstitucionali-
dade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
instituída pela referida lei constituíram tão somente fundamen-
tos para a condenação do Município à repetição do indébito.
IV. Já no tocante ao valor arbitrado a título de honorários advo-
catícios, melhor sorte assiste ao apelante. Isso porque, muito
embora não se constate a inadequação do critério utilizado pelo
Juiz para a fixação dos honorários, posto ter ele cumprido o
que dispõe a lei processual civil1, o Magistrado não atendeu à
equidade necessária exigida pelo art. 20, § 4º, do CPC, deven-

do seu valor ser reduzido, posto que a matéria não se revela
complexa (estando inclusive sumulada pelo STF), não houve
necessidade de dilação probatória e tampouco houve participa-
ção em audiência. Neste diapasão, entendo razoável a redução
da verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor esse
adequado à remuneração do causídico da parte autora. Anote-
se que a quantia estabelecida se encontra em perfeita conso-
nância com o que vem sendo decidido por este Tribunal2. V.
Por fim, há que ser reformada de ofício a r. decisão de primeiro
grau, pois, nos termos da Súmula 188 do STJ, os juros de mora,
na ação de repetição de indébito tributário, somente incidirão a
partir do trânsito em julgado da sentença. Ressalte-se que nada
impede que se reforme de ofício a decisão de primeiro grau
quanto ao termo inicial da incidência dos juros de mora, uma
vez que estes são consectários da condenação e independem
até mesmo de pedido expresso (293 do CPC). m VI. Diante do
exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial pro-
vimento ao recurso do Município a fim de reduzir o valor dos
honorários advocatícios para R$ 50,00 e, de ofício, determino
a incidência dos juros de mora conforme dispõe a Súmula 188
do STJ. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Ruy
Cunha Sobrinho Relator
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. Protocolo: 2006/171685. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001133 Execução Fiscal. Agra-
vante: Maria Nilza Borges Soares. Advogado: Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Bor-
ba. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar
Tieni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão1 que aco-
lheu parcialmente a Objeção de Pré-Executividade interposta
pelo Agravante, sem a condenação em verbas de sucumbência.
2. Porque tempestivo e devidamente instruído, recebo o recur-
so. 3. Comunique-se o Juízo pela via mais célere e solicitem-se
informações, inclusive quanto à observância do disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se o Agrava-
do para responder o recurso no prazo de (10) dez dias, facul-
tando-lhe juntar as peças que entender necessárias. 5. Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. INTI-
MEM-SE. Curitiba, 19 de outubro de 2006. DESª Vilma Régia
Ramos de Rezende, RELATORA.
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. Protocolo: 2006/164398. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001321 Execução
Fiscal. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Nelson Castanho Mafalda, Juliana Haluch de Bastos, Cláu-
dio Soccoloski. Apelado: Emerson Fernando Teixeira dos San-
tos, Marinilda Duarte de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam os autos de execução fiscal promovida pelo Municí-
pio de São José dos Pinhais contra Emerson Fernando Teixeira
dos Santos e Marinilda Duarte de Souza, objetivando a cobran-
ça de dívida ativa no valor de R$ 573,48 (quinhentos e setenta
e três reais e quarenta e oito centavos). Sentença prolatada às
fs. 08/09, onde se decidiu pela extinção do processo sem julga-
mento de mérito, por falta de interesse de agir do exeqüente,
sob o fundamento de que o elevado valor das despesas judici-
ais é desproporcional ao valor irrisório da execução, não tra-
zendo qualquer proveito econômicos aos cofres públicos. Re-
corre o município exeqüente às fs. 22/26, onde defende a con-
tinuidade do feito invocando os princípios da legalidade, mo-
ralidade e indisponibilidade do interesse público, bem como a
circunstância de que não está sujeito ao pagamento das custas
processuais, por força do artigo 39 da Lei nº 6.830/80. 2. O
recurso merece provimento imediato, dispensando a submissão
da matéria ao colegiado nos termos do previsto no artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil. A queixa recursal deve ser
ouvida.  A começar pelo dispositivo constitucional, artigo 5º,
inciso XXXV que determina: ‘’A lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito’’. Garante
nossa Magna Carta o acesso ao Judiciário sem qualquer limita-
ção sobre a natureza ou valor do bem almejado. Por outro vér-
tice, e também sob o prisma constitucional, deve ser lembrado
aqui o artigo 150, § 6º da Lei Maior, cujo teor determina que
anistia ou remissão de tributos só podem ser concedidas medi-
ante lei especifica.  Sob o ponto de vista legal e tributário tam-
bém não há qualquer óbice criado à cobrança de tributos devi-
dos à Fazenda Pública. Faz o Código Tributário Nacional, a
seguinte ressalva em seu artigo 141: “O crédito tributário regu-
larmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem
sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previsto nes-
ta lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de
responsabilidade funcional, na forma da lei, a sua efetivação
ou as respectivas garantias.” . Logo, não cabe ao Judiciário
definir o valor que deve ou não ser objeto da respectiva co-
brança, principalmente no âmbito tributário sob pena de incen-
tivar a inadimplência em detrimento daqueles que efetivamen-
te pagam seus tributos. Essa questão já foi debatida nesta corte
e, a título de exemplo, cito o julgamento das apelações cíveis
nºs 310365-5, rel. Juiz Zeni e 311173-1, rel. Des. Ressel. Ain-
da, não se pode deixar de citar aqui a Apelação Cível nº 350611-
4, de relatoria do Des. Cunha Sobrinho, que com muita propri-
edade tratou sobre o tema, e, principalmente sob o aspecto de
entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Ali, esclarece
que a polêmica se instaurou por força da Lei nº 10.522/2002. A
lei com suas respectivas e posteriores alterações, de aplicação
no âmbito federal, determinou que as execuções fiscais de va-
lor igual ou inferior à R$ 10.000,00 (dez mil reais), fossem, a
pedido do Procurador Geral da Fazenda Nacional, remetidas
ao arquivo. Importante frisar: ao arquivo e não extintos por
ausência de interesse processual como fez a sentença recorri-
da. Aqui, passo a transcrever os fundamentos da decisão mono-
crática proferida pelo Des. Cunha Sobrinho: “A partir da inter-
pretação desse dispositivo o Superior Tribunal de Justiça vinha

entendendo que as execuções promovidas e que versassem so-
bre débitos inferiores à quantia de R$ 2.500,00 (valor este que
era previsto antes da alteração advinda da Lei 11.033/2004)
deveriam ser extintas levando-se em conta o custo do processo
e o fato de que normalmente acabavam sobrestadas, gerando
ônus ao erário público e transtorno para o Poder Judiciário.
Contudo, na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça vem se
posicionando não pela extinção da execução, mas pelo arqui-
vamento dos autos sem a respectiva baixa na distribuição. A
respeito do tema, o seguinte precedente daquela Corte Superi-
or: ‘PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A
R$2.500,00. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRI-
BUIÇÃO. MP Nº 1.110/1995, CONVERTIDA NA LEI Nº
10.522/2002. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou se-
guimento ao Especial da agravante. 2. Embora não dirigida a
terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira
do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princí-
pio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a
autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expe-
diu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de
valores isolados ou não inferiores a R$2.500,00. Mesmo a ins-
crição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteri-
ores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da matéria,
de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinte-
resse pela execução, não tendo sentido o simples arquivamento
sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o
Judiciário, quebra, ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar
execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos
consolidados até esse valor. 3. Jurisprudência do STJ no senti-
do de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito,
de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual
ou inferior a R$2.500,00, não ofende o art. 20, da MP nº 1.542/
1997 (originária 1.110/1995 e convertida na Lei nº 10.522/2002,
a qual dispõe, expressamente, em seu art. 20, que “serão arqui-
vados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fis-
cais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de
valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais)”. 4. Após sucessivas e incansáveis reedições
da originária MP nº 1.110/95, a matéria constante dos autos
encontra-se, atualmente, regulada pela Lei nº 10.522/2002, em
seu art. 20. O valor passou dos R$1.000,00 para R$2.500,00,
acrescendo mais ainda a tese da extinção. 5. No entanto, a re-
cente jurisprudência desta Corte Superior, vem se posicionan-
do no sentido de que não há de ser extinta a execução, mas,
apenas, deverá ser a mesma arquivada, sem baixa na distribui-
ção. 6. Agravo regimental provido para dar provimento ao re-
curso especial.’  Esclareço que o disposto no artigo 20 da Lei
10.522/2002 encerra uma faculdade ao Procurador do ente fa-
zendário em não prosseguir com as execuções que se mostrem
inviáveis, mesmo que momentaneamente. Saliente-se que refe-
rida lei não tem aplicação aos créditos tributários da Fazenda
Municipal porque não há disposição legal nesse sentido e tam-
bém porque referidos créditos são muito inferiores ao limite
estabelecido para os créditos da Fazenda Nacional. Neste sen-
tido o seguinte julgado desta Corte: ‘EXECUÇÃO FISCAL -
VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOS-
SIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - OPOR-
TUNIDADE E CONVENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO A CARGO DO EXECUTIVO - NÃO INTER-
FERÊNCIA DO JUDICIÁRIO - PROVIMENTO DO RECUR-
SO. ‘Não pode o Judiciário, mesmo por analogia a leis de ou-
tros entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de
execução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob co-
brança é pequeno e irrisório, não compensando sequer as des-
pesas da execução, porquanto, tratando-se de crédito tributário
regularmente lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN),
somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do pró-
prio ente tributante (art. 150, § 6. da CF e art. 172 do CTN)’
(TJRS - Apelação cível n. 70012319810, Rel. Des. ROQUE
JOAQUIM VOLKWEISS).’” No âmbito da 1ª Câmara Cível,
no mesmo sentido foi decidido no acórdão de nº 26.617, rel.
Des. Sérgio Rodrigues, e no julgamento da Apelação Cível nº
181432-2, rel. Juiz Xisto Pereira. Deste julgado, vale transcre-
ver aqui a citação do julgamento pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 448.238/
DF, 1ª Turma, de relatoria do Min. Marco Aurélio de Mello,
onde, como traduz o Juiz rel. Xisto Pereira, destacou-se a te-
meridade que da solução dada pela sentença possa advir em
detrimento dos cofres públicos. “Continuo convencido da im-
possibilidade de obstaculizar-se o acesso ao Judiciário a partir
do valor da causa. Conforme consignado na decisão de origem,
a dívida mostrou-se inferior a mil reais. A circunstância não é
de molde a afastar o interesse de agir na via judicial, cabendo
ter presente que inúmeros são os débitos de pequeno valor para
com o fisco, e a circunstância de não se poder exigir a satisfa-
ção em juízo acabará levando a postura pouco recomendável,
porquanto o contribuinte nada temerá, em se tratando de exe-
cução fiscal. É irretorquível a assertiva de que a óptica até aqui
prevalecente, sem o endosso do Plenário, acabará por resultar
na hipótese de sangria dos cofres públicos”. E mais adiante
completou: “Por tais razões, provejo este agravo, entendendo
que o recurso extraordinário interposto se fez alicerçado na alí-
nea ‘a” do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal ...”.
O julgamento monocrático trás, ainda, o seguinte fundamento:
O crédito tributário regularmente constituído é indisponível (art.
141 do CTN), sendo a atividade administrativa de lançamento
tributário vinculada e obrigatória (art. 142).  Somente por lei é
possível excluir, suspender e extinguir o crédito tributário, dis-
pensar e reduzir as penalidades (art. 97) ou conceder remissão
total ou parcial do crédito tributário em razão de sua diminuta
importância (art. 172, III). É o que também estabelece a Cons-
tituição Federal, no seu artigo 150, § 6º: “qualquer subsídio ou
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito pre-
sumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou con-
tribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica,
federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou con-
tribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g”.
Não se pode olvidar, ainda, a regra geral inserta no artigo 612
do CPC: a execução realiza-se no interesse do credor, somente
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a ele competindo, portanto, avaliar os custos e benefícios quanto
à perseguição do crédito. Por fim, não se desconhece existir
precedentes do STJ que, na esteira do art. 20 da MP nº 1.973/
2000, reeditada sob o nº 2.176-79/2002 e convertida na Lei
10.522/2002, autorizam a extinção de execuções fiscais da Fa-
zenda Nacional de valores inferiores a R$2.500,00, em atenção
à despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida
ativa.  Nessa linha, destaca-se o Ag. Reg. no Ag. nº 561314-SP,
relator Min. Franciulli Netto e Ag. Reg. no Ag. nº 561345, rela-
tor Min. João Otávio de Noronha, ambos da 2ª Turma. Em pri-
meiro lugar, porque a autorização de extinção processual refe-
re-se exclusivamente às execuções fiscais no âmbito federal,
da Fazenda Nacional . Em segundo lugar, porque esse entendi-
mento vem sendo mitigado pelo STJ, o qual tem passado a con-
cluir não pela extinção da execução, mas tão-somente pelo seu
arquivamento, sem baixa na distribuição. É o que se vê, por
exemplo, do Ag. Reg. no Resp nº 670321-RS, rel. Min. José
Delgado, 1ª Turma, Recurso Especial nº 574.992-RJ, 2ª Turma,
Ministra Eliana Calmon, EREsp nº 652793-RS, rel. Min. Fran-
ciulli Netto e Eresp nº 669561-RS, rel. min. Castro Meira, os
dois últimos da Primeira Seção do STJ. Dos julgados citados
na decisão monocrática, transcrevo a ementa do julgamento do
Recurso Especial nº 574992/RJ, de relatoria da Minª. Eliana
Calmon, DJ: 19/09/2005, p. 26:) “PROCESSO CIVIL - EXE-
CUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000
UFIR’s) - MP 2.176-79/2002 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART.
20).1. A medida provisória autorizou o arquivamento das exe-
cuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser so-
mados para retomarem o curso em ações cumuladas com valo-
res acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA NACIONAL
conhecido em parte e, nessa parte, provido.”  . Vê-se que, mes-
mo no caso de tributos federais onde há lei que dispõe a respei-
to de execuções fiscais de valor irrisório, não se admite a extin-
ção do processo, mas tão somente o seu arquivamento, poden-
do ser ativado a qualquer momento. Diante dessas considera-
ções, outro não poderia ser o meu entendimento no sentido de
que o interesse processual do município é manifesto e patente,
devendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento de seus
créditos. Nesse exato sentido é a recente decisão monocrática
por mim proferida na Apelação Cível nº 375003-8. 3. Por tais
fundamentos, com lastro no artigo 557, §1º-A do Código de
Processo Civil, dou provimento imediato ao recurso do Muni-
cípio de São José dos Pinhais, a fim de que seja dado prosse-
guimento à execução fiscal.  Curitiba, 19 de outubro de 2006.
Ulysses Lopes
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. Protocolo: 2006/173384. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001135 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann, Carlos Renato Cunha, Celso Zamoner. Apelado: Maria
Conceição de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. No que se refere à matéria referente à taxa de iluminação
pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que se en-
contra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda a coletividade, constituindo uma prestação uti universi e
não uti singuli. Da análise dos elementos constantes dos autos,
verifica-se que este recurso merece o tratamento estipulado na
Lei n° 11.276, de 07 de fevereiro de 2006, que conferiu nova
redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).”
2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolu-
ção do que foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a
decisão proferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tri-
bunal, que também cito como exemplo. Neste mesmo item, o
argumento de que não foi comprovado o pagamento não pros-
pera, porquanto é desnecessário anexar junto ao pedido de re-
petição de indébito todas as faturas em que foi agregado o va-
lor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte.
Confira-se: Ac. 26400, da 1ª CC, Ac. 2007, da 11ª CC, Ac.
2066, da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito somente a
título de exemplo. Não houve violação ao art. 283, 297 e 333 e
396 do CPC, visto que não há prova de que o tributo não foi
cobrado. 3. A decisão não é ilíquida e não afronta o art. 460 do
CPC, visto que sua natureza é preponderantemente declarató-
ria e a condenação, que no caso ainda é ilíquida, tem efeito
secundário e remete para a execução a prova da liquidez. A
prova do an debeatur foi feita, porém, o quantum ficou relega-
do para liquidação, haja vista a dificuldade que tem a parte de
comprovar mediante a apresentação de contas de luz todo o
período em que deverá ser feita a devolução. Como decidiu a
Des. Vilma Régio Ramos de Rezende, no julgamento da Ap.
Cível e Reexame Necessário 0371819-0: “Não merece acolhi-
mento a alegação de que não estão comprovados os pagamen-
tos, face à ausência dos comprovantes, pois esta matéria já foi
reiteradamente tratada neste Tribunal, até porque, em caso de
inadimplemento perante o órgão que realizava o recebimento
da taxa, em caso de inadimplemento, este teria cortado o forne-
cimento de energia elétrica. Portanto, não há como colocar-se
em dúvida o fato de que o pagamento estava sendo realizado
regularmente. De outro aspecto, não há necessidade de juntada
de todos os comprovantes de pagamento por parte do Contribu-
inte, como também a exibição da memória atualizada do cálcu-
lo não é requisito para a propositura da Ação de Repetição de

Indébito, posto que a totalidade dos pagamentos efetuados po-
derá ser apurada no momento da liquidação, conforme reman-
soso entendimento jurisprudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº.
366.197-6, Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/
09/2006; 2ª CC, AP nº. 339.802-5, Rel. Des. VALTER RES-
SEL, DJ de 01/09/2006; 3ª CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des.
DIMAS ORTENCIO DE MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apela-
ção relatada pelo Des. VALTER RESSEL muito bem aclarou a
situação em debate, merecendo ser transcrita na parte que inte-
ressa: “Tendo em vista que, de regra, poucos são aqueles que
guardam por cinco anos os comprovantes de pagamento de ener-
gia elétrica, com a qual tem sido cobrada a taxa de iluminação
pública, este Tribunal firmou entendimento menos formal e mais
consentâneo com a realidade brasileira, no sentido de que, para
o ajuizamento da ação repetitória, basta a juntada de uma fatu-
ra que comprove o indevido pagamento da taxa, ou seja, do
período em que cabe a repetição, ficando para posterior liqui-
dação por cálculo a apuração do montante a ser restituído.”
Não seria razoável exigir-se de uma pessoa que guardasse to-
das as faturas de energia elétrica pagas em determinado perío-
do, imaginando um dia poder usá-las para futura ação judicial
para reaver débitos que gozavam de presunção de constitucio-
nalidade.” 4. No que se refere ao índice adotado para a corre-
ção monetária, é pacífico o entendimento desta Corte no senti-
do de que deve ser utilizado o índice INPC. A taxa SELIC não
se aplica à repetição do indébito tributário municipal, salvo se
houver previsão especifica em lei; não havendo como aferir o
índice utilizado pela municipalidade, deve-se aplicar o INPC
como índice geral de correção monetária. 5. Quanto à ausência
de reconhecimento de firma da autora na procuração com po-
deres especiais, a decisão não merece ser reformada. Trata-se
de providência dispensável quando não há dúvida sobre a ex-
tensão e legitimidade da celebração do mandato, regra que in-
clusive foi recepcionada pela Lei n. 8950/94, que alterou a re-
dação do art. 38 do CPC. Do TRF da 4ª Região, cito a Súmula
64: “É dispensável o reconhecimento de firma nas procurações
“ad judicia”, mesmo para o exercício em juízo dos poderes es-
peciais previstos no art. 38 do CPC.” E, segundo anotação de
Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa: “O art. 38, CPC,
com a redação dada pela Lei 8.952/94, dispensa o reconheci-
mento de firma nas procurações empregadas nos autos de pro-
cesso, tanto em relação aos poderes gerais para o foro (cláusula
ad judicia), quanto em relação aos poderes especiais (et extra)
previstos nesse dispositivo. Em outras palavras, a dispensa do
reconhecimento de firma está autorizada por lei quando a pro-
curação “ad judicia et extra” é utilizada em autos do processo
judicial” (RF 359/252 e Bol. AASP 2.219/1.881).” 6. Portanto,
nego seguimento ao recurso, com arrimo no art. 557, caput, do
CPC. 7. Int. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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. Protocolo: 2006/180620. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000968 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Santina Pierini Peres. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. No que se refere à matéria referente à taxa de iluminação
pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que se en-
contra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda a coletividade, constituindo uma prestação uti universi e
não uti singuli. Da análise dos elementos constantes dos autos,
verifica-se que este recurso merece o tratamento estipulado na
Lei n° 11.276, de 07 de fevereiro de 2006, que conferiu nova
redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).”
2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolu-
ção do que foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a
decisão proferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tri-
bunal, que também cito como exemplo. Neste mesmo item, o
argumento de que não foi comprovado o pagamento não pros-
pera, porquanto é desnecessário anexar junto ao pedido de re-
petição de indébito todas as faturas em que foi agregado o va-
lor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte.
Confira-se: Ac. 26400, da 1ª CC, Ac. 2007, da 11ª CC, Ac.
2066, da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito somente a
título de exemplo. Não houve violação ao art. 283, 297 e 333 e
396 do CPC, visto que não há prova de que o tributo não foi
cobrado. 3. A decisão não é ilíquida e não afronta o art. 460 do
CPC, visto que sua natureza é preponderantemente declarató-
ria e a condenação, que no caso ainda é ilíquida, tem efeito
secundário e remete para a execução a prova da liquidez. A
prova do an debeatur foi feita, porém, o quantum ficou relega-
do para liquidação, haja vista a dificuldade que tem a parte de
comprovar mediante a apresentação de contas de luz todo o
período em que deverá ser feita a devolução. Como decidiu a
Des. Vilma Régio Ramos de Rezende, no julgamento da Ap.
Cível e Reexame Necessário 0371819-0: “Não merece acolhi-
mento a alegação de que não estão comprovados os pagamen-
tos, face à ausência dos comprovantes, pois esta matéria já foi
reiteradamente tratada neste Tribunal, até porque, em caso de
inadimplemento perante o órgão que realizava o recebimento
da taxa, em caso de inadimplemento, este teria cortado o forne-
cimento de energia elétrica. Portanto, não há como colocar-se
em dúvida o fato de que o pagamento estava sendo realizado

regularmente. De outro aspecto, não há necessidade de juntada
de todos os comprovantes de pagamento por parte do Contribu-
inte, como também a exibição da memória atualizada do cálcu-
lo não é requisito para a propositura da Ação de Repetição de
Indébito, posto que a totalidade dos pagamentos efetuados po-
derá ser apurada no momento da liquidação, conforme reman-
soso entendimento jurisprudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº.
366.197-6, Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/
09/2006; 2ª CC, AP nº. 339.802-5, Rel. Des. VALTER RES-
SEL, DJ de 01/09/2006; 3ª CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des.
DIMAS ORTENCIO DE MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apela-
ção relatada pelo Des. VALTER RESSEL muito bem aclarou a
situação em debate, merecendo ser transcrita na parte que inte-
ressa: “Tendo em vista que, de regra, poucos são aqueles que
guardam por cinco anos os comprovantes de pagamento de ener-
gia elétrica, com a qual tem sido cobrada a taxa de iluminação
pública, este Tribunal firmou entendimento menos formal e mais
consentâneo com a realidade brasileira, no sentido de que, para
o ajuizamento da ação repetitória, basta a juntada de uma fatu-
ra que comprove o indevido pagamento da taxa, ou seja, do
período em que cabe a repetição, ficando para posterior liqui-
dação por cálculo a apuração do montante a ser restituído.”
Não seria razoável exigir-se de uma pessoa que guardasse to-
das as faturas de energia elétrica pagas em determinado perío-
do, imaginando um dia poder usá-las para futura ação judicial
para reaver débitos que gozavam de presunção de constitucio-
nalidade.” 4. Quando a sentença é proferida contra a Fazenda
Pública, os honorários devem ser fixados em valor certo e com
base no art. 20, § 4º, do CPC. Como frisado acima, a condena-
ção em percentual não é devida, sobretudo porque o correto
valor a ser devolvido (quantum debeatur), fica relegado para
execução. Lá, naquela fase, ser possível aquilatar a extensão
da dívida. Logo, a eficácia da sentença é predominantemente
declaratória e sua condenação (repetição de indébito) é efeito
secundário desta declaração. Vale dizer: sem a antecedente de-
claração do direito, não há o que devolver. Portanto, os hono-
rários devem ser fixados em R$ 90,00 (noventa reais), com base
no art. 20, § 4º, do CPC. 5. Também ostenta provimento a ques-
tão relativa a prescrição, visto que a declaração para a devolu-
ção do valor no prazo de vigência da lei é muito ampla. O que
vale para efeito de devolução são os últimos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento do pedido. Fica reformada a sentença tam-
bém neste aspecto. 6. Isto posto, conheço parcialmente do re-
curso e, na parte conhecida, dou parcial provimento, para redu-
zir a condenação em honorários advocatícios para R$ 90,00
(noventa reais) e para limitar o período da devolução para os
últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento do pedido. O aco-
lhimento parcial do recurso não importa em sucumbência recí-
proca, porque não atingem o direito da parte e nem outorga
vantagem para a Fazenda Pública. Tratou-se, na verdade, de
mero acertamento de prazo e dos honorários, dos quais, a mu-
nicipalidade já obteve vantagem com a redução da verba hono-
rária. Int. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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. Protocolo: 2006/199062. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000273 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Marcos Alves Veras Nogueira. Agravado: Orides Giroldo, An-
tonio Giroldo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso foi extraído de uma execução fiscal ajuizada pela
Fazenda Pública do Município de Maringá em face de Geroldo
& Giroldo Ltda. e redirecionada, no curso de ação, contra os
sócios Orides Giroldo e Antônio Giroldo. A decisão agravada
está às fs. 105/110. O juiz da causa, considerando o decurso do
prazo prescricional entre a data da citação da pessoa jurídica e
a data da citação dos sócios, julgou extinta a execução em rela-
ção a esses. Em grau de recurso, sustenta a exeqüente e agra-
vante: 1º) - que a interrupção da prescrição pela citação da pes-
soa jurídica também atinge os sócios; 2º) - que não ocorreu a
prescrição intercorrente; 3º) - que o despacho do juiz que orde-
na a citação interrompe a prescrição, nos termos do artigo 8º, §
2º, da Lei nº 6.830/80. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo ao recurso e, ao final, o seu provimento para ser mantida a
execução fiscal também em relação aos sócios. 2. O recurso
não merece seguimento, ficando dispensada a submissão da
matéria ao colegiado, nos termos do estatuído no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, haja vista que está em con-
fronto com a jurisprudência dominante deste tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça. Adiante se verá. A controvérsia re-
cursal cinge-se à caracterização da prescrição intercorrente em
execução fiscal redirecionada contra o sócio. A respeito dessa
questão a jurisprudência pacificou dois entendimentos: 1º) -
que a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição tam-
bém em relação ao sócio; 2º) - que o redirecionamento da exe-
cução fiscal contra o sócio, que se dá com a sua citação, deve
ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica,
sob pena de ficar caracterizada a prescrição intercorrente em
relação ao responsável solidário. Nesse sentido, dentre as inú-
meras decisões do Superior Tribunal de Justiça, colacionam-se
as seguintes ementas: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGU-
LAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O
SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 07/STJ. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. ... 2. ... 3. ... 4. ... 5. Conso-
ante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento
da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos
da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no
art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e
não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hi-
póteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar
imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp
445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no
Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ
11.04.2005. 6. Desta sorte, não obstante a citação válida da

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos respon-
sáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a
citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive
para os sócios. 7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada
em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais
restaram devidamente arrematados. Posteriormente, em
17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de pe-
nhora, constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a
inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 27.06.2001,
sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamen-
to do executivo fiscal contra o sócio-gerente, ora recorrente,
cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo,
inequivocamente, a ocorrência da prescrição intercorrente ale-
gada.” (Resp. nº 652483/SC, 1ª T., j. 05/09/2006, rel. Min. Fux);
“TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -
CITAÇÃO DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO EM RELAÇÃO
AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. 1. Até o advento da
LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a prescri-
ção (EREsp 85.144/RJ). 2. A interrupção da prescrição em des-
favor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em rela-
ção aos responsáveis tributários. 3. Se, entre as datas de cita-
ção da empresa e de citação do sócio responsável não existe
um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em pres-
crição.” (Resp. nº 649975/RS, 2ª T., j. 14/02/2006, relora. Min.
Calmon). “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITA-
ÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO QÜINQÜENAL (ART.
174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCOR-
RÊNCIA. - A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de
pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possí-
vel argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executi-
vidade. - O redirecionamento da execução contra o sócio deve
dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. -
Recurso especial conhecido, mas improvido.” (Resp. nº 751508/
RS, 2ª T., j. 06/12/2005, rel. Min. Peçanha Martins). Neste
mesmo sentido posicionou-se este tribunal, a exemplo do que
restou decidido nas apelações cíveis nºs 351843-0, 2ª Câmara
Cível, j. 10/07/2006, rel. Des. L. L. de Oliveira; 181569-4, 2ª
Câmara Cível, j. 14/02/2006, rel. Juiz P. B. de Batista Pereira;
e 163259-5, 1ª Câmara Cível, j. 07/12/2004, rel. Des. Troiano
Netto, bem como nos agravos de instrumento nºs 346892-0, 2ª
Câmara Cível, j. 27/06/2006, rel. Des. L. L. de Oliveira; 180056-
8, 2ª Câmara Cível, j. 04/10/2005, rel. Des. Pacheco Ro-
cha;163159-0, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz E. Sarrão; 163653-3,
1ª Câmara Cível, j. 15/02/2005, rel. Des. S. Rodrigues; e
350989-7, 2ª Câmara Cível, j. 18/07/2006, rel. Juiz P. B. de
Batista Pereira. No caso dos autos, em se tratando de execução
fiscal de ISS, tributo cujo lançamento ocorre por homologação,
o termo inicial para a contagem do prazo prescricional teve
início no primeiro dia útil seguinte ao do vencimento da dívida.
Nesse sentido, aliás, já se pronunciou este tribunal, a exemplo
do seguinte julgado: “O termo inicial para a contagem do prazo
prescricional, no caso de ISS, tributo sujeito a lançamento por
homologação, dá-se com o vencimento da obrigação, quando
nasce o direito de ação para o credor e ocorre a constituição
definitiva do crédito tributário” (acórdão nº 25984, 2ª Câmara
Cível, j. 31/01/2006, rel. Des. Ressel). Ainda, tendo em vista
que o fato gerador ocorreu em data anterior à Lei Complemen-
tar nº 118/2005, incide na espécie a legislação então vigente,
nos termos do artigo 144 do Código Tributário Nacional. Con-
soante a certidão de dívida ativa que está à f. 16, o vencimento
do tributo se deu em 03/06/1994, iniciando-se o prazo prescri-
cional em 06/06/1994 (primeiro dia útil seguinte). Tal prazo,
consoante fixado no artigo 174 do Código Tributário Nacional
é de cinco anos e, conforme dispunha o seu inciso I, somente a
citação pessoal do devedor produzia o efeito de interromper a
prescrição. Registre-se aqui que, ao contrário do que sustenta o
recorrente, a redação anterior do artigo 174, I do Código Tribu-
tário Nacional prevalecia sobre o disposto no artigo 8º, § 2º, da
Lei nº 6.830/80, por ter estatura de lei complementar. Inician-
do-se, portanto, a contagem do prazo prescricional em 06/06/
1994, foi interrompido com a citação da empresa devedora em
15/12/1996 (f. 21 v.), data em que iniciou-se o cômputo do
prazo para prescrição intercorrente relativa à eventual direito
contra os sócios. Ocorre que entre a citação da pessoa jurídica
e a citação dos sócios transcorreu o lapso prescricional de cin-
co anos, consumando-se a prescrição. Assim é que, interrompi-
da a prescrição em 15/12/1996, o sócio Antônio Giroldo foi
citado por edital somente em 18/05/2004 (f. 76), quando já
decorridos, portanto, mais de sete anos, sendo que o sócio Ori-
des Giroldo foi citado por carta em 05/11/2004 (f. 83), quando
transcorridos quase oito anos. É evidente, portanto, a perda do
direito de ação da Fazenda Pública Municipal em relação aos
responsáveis solidários, pela consumação da prescrição inter-
corrente, impondo-se a manutenção da decisão singular que
assim decidiu. Por tais fundamentos, nego seguimento ao re-
curso. Curitiba, 20 de outubro de 2006 Des. Ulysses Lopes -
Relator
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0001 . Processo/Prot:   0313102-0   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/161150. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000651 Embargos a Execução.
Autor: Município de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu
Yamamoto, Carlos Renato Cunha, Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Réu: Paulo Garcia Men-
donça. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Robson Marcelo
Antunes Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Rodrigues. Nº Acórdão: 48. Nº Livro: 2. Julgado em: 17/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da 1ª Câmara
Cível em Composição Integral, do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar procedente
a ação rescisória, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: Ação rescisória. Tributário. IPTU. Isenção fis-
cal concedida por lei municipal. Retroatividade. Impossibili-

dade. Violação a literal disposição de lei. 1. Em matéria de
direito intertemporal tributário vigora o princípio geral da irre-
troatividade das leis, consagrado nos artigos 5º, XXXVI da
Constituição Federal, 6º da Lei de Introdução ao Código Civil
e 105 do Código Tributário Nacional. 2. Constituído o crédito
tributário anteriormente à vigência de lei municipal que conce-
de isenção fiscal, inviável a aplicação retroativa, porquanto se
trata de norma a ser interpretada restritivamente (artigos 111, I
e 175, I, do Código Tributário Nacional) e que não se insere
nas exceções no artigo 106 do Código Tributário Nacional, cujas
hipóteses de retroatividade são restritas às leis tributárias com
caráter interpretativo ou às exações de origem infracional. 3.
Vedado ao aplicador da lei estender os seus efeitos aos fatos
anteriores à sua vigência, impõe-se o julgamento de procedên-
cia da ação rescisória, com fundamento no artigo 485, V, do
Código de Processo Civil, para reverter decisão que afronta o
princípio da irretroatividade da lei nova.

0002 . Processo/Prot:   0358486-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/172303. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358486300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Bando Santander Maridional Sa.     Advogado: Gustavo Masi-
na. Advogado: James Marques Machado. Agravante: Bando
Santander Maridional Sa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 27546. Nº Livro:
612. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso, e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Desembargador relator. EMENTA:  Agravo ino-
minado. 1. Conhecimento parcial. Limites. Recurso adstrito aos
requisitos autorizadores da decisão monocrática. 2. Decisão
isolada do relator. Provimento imediato. Entendimento domi-
nante de Tribunal Superior não descaracterizado. Decisão mo-
nocrática mantida. Agravo desprovido. 1. De acordo com a re-
dação do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, o recur-
so de agravo ali previsto visa tão somente à devolução da apre-
ciação do recurso julgado monocraticamente ao órgão colegia-
do, não sendo permitido levantar questões que não estejam di-
retamente ligadas aos requisitos autorizadores da decisão pro-
ferida pelo relator. 2. Em agravo inominado, incumbe ao agra-
vante demonstrar o não cabimento da decisão isolada. Embora
colacionado pelo agravante, decisões tanto de tribunal regional
como do Superior Tribunal de Justiça, o teor nelas consignado
não correspondem a orientação atual e sedimentada daquela
corte superior, o que autoriza o provimento imediato por meio
de decisão monocrática, a qual deve ser mantida. Referência
legislativa: Código de Processo Civil, artigo 557, § 1º.

0003 . Processo/Prot:   0356537-7/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185100. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356537701 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27547. Nº Livro:
612. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso interposto, bem como aplicar multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, dado seu caráter manifestamente
protelatório, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Proces-
so Civil. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE IRATI. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS JÁ SUSTENTA-
DOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA DESCONS-
TITUIR DECISÃO ISOLADA. AGRAVO. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO MANTIDA. INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE. REQUISITOS DO ART. 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PREENCHIDOS. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. Cabe ao Relator negar seguimento a re-
curso que contrarie jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunais Superiores. (art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil) 2. Em sede de Agravo (art. 557, § 2º, do
Código de Processo Civil), cabe ao Agravante demonstrar que
o caso concreto não admite decisão isolada.

0004 . Processo/Prot:   0355916-4/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185102. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355916401 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27548. Nº Livro:
612. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso interposto, bem como aplicar multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, dado seu caráter manifestamente
protelatório nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Proces-
so Civil. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE IRATI. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS JÁ SUSTENTA-

DOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA DESCONS-
TITUIR DECISÃO ISOLADA. AGRAVO. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO MANTIDA. INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE. REQUISITOS DO ART. 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PREENCHIDOS. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. Cabe ao Relator negar seguimento a re-
curso que contrarie jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunais Superiores. (art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil) 2. Em sede de Agravo (art. 557, § 2º, do
Código de Processo Civil), cabe ao Agravante demonstrar que
o caso concreto não admite decisão isolada.

0005 . Processo/Prot:   0356841-6/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185099. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356841601 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27549. Nº Livro:
612. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso interposto, bem como aplicar multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, dado seu caráter manifestamente
protelatório, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Proces-
so Civil. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE IRATI. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS JÁ SUSTENTA-
DOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA DESCONS-
TITUIR DECISÃO ISOLADA. AGRAVO. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO MANTIDA. INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE. REQUISITOS DO ART. 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PREENCHIDOS. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. Cabe ao Relator negar seguimento a re-
curso que contrarie jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunais Superiores. (art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil) 2. Em sede de Agravo (art. 557, § 2º, do
Código de Processo Civil), cabe ao Agravante demonstrar que
o caso concreto não admite decisão isolada.

0006 . Processo/Prot:   0337406-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/51036. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gui-
lherme Zorato, Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agrava-
do: Ana Jacoboski Megda, Angela Maria Ferreira, Apareci-
da Veronica dos Santos Marelli, Benedita Gomes da Paz,
Carmelita Guilherme, Cecilia da Silva Buono, Cilene da Silva
Tristão, Cleuza Aparecida Pinaffi, Conceição de Jesus Bi-
tencourt, Edith Bender, Fátima Aparecida Andreazzi, Fer-
nanda Maria de Aguiar, Francisco Torres da Silva, Gracieli
Simão, Jair Gilmar Gremaschi, Luiz Antonio Bolonhezi,
Maria Aparecida de Farias, Maria Cleuza Moreira Luiz,
Maria das Dores dos Santos, Maria das Dores Moreira, Ma-
ria das Graças Tristão, Maria José Guedes Pinaffo, Maria
Sueli de Oliveira, Marcia Helena Wlodarczyk, Marilucia
Rodrigues, Marli Queiroz, Nelsi Salete Vieira, Neuza Pina-
ffi, Oli Jusefina Alves Perão da Silva, Rosangela Batista de
Lima, Rosimeire Perissatto, Sonia Maria Tristão Pereira,
Sonia Maria de Souza, Valdeir Alves de Amorim, Valeria
Ludmila Bohnenberger, Wilza Pimenta de Paula. Advogado:
Marcia Sandra Tumelero de Bona. Interessado: Doranei Lu-
cani Quintino & Cia Ltda, Rafael Quintino Firmiano, Maria
Lucani Quintino Me, Cristiana Paula Firmiano, Maria Luca-
ni Quintino, Doranei Lucani Quintino Firmino, Valdomiro
Firmiano, Rafael Quintino Firmiano, Cristiana Paula Firmi-
no, Selma Fachinetti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27550. Nº Livro:
612. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCOMPATI-
BILIDADE DO AGRAVO RETIDO COM PROCESSO DE
EXECUÇÃO - DISPONIBILIZAÇÃO DE VALORES ARRE-
CADADOS EM ARREMATAÇÃO DE BEM PENHORADO
À JUSTIÇA DO TRABALHO - POSSIBILIDADE - PREFE-
RÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS SOBRE OS FIS-
CAIS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 186 DO CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL. O novo sistema de procedimento do
agravo não se compatibiliza com o processo de execução, seja
execução fiscal ou a execução prevista no Código de Processo
Civil, pois não há como se processar o agravo retido dentro do
processo de execução. Os créditos trabalhistas, ainda que em
discussão na Justiça do Trabalho, tem preferência sobre os cré-
ditos fiscais; dessa forma, o valor arrecadado deve ficar à dis-
posição daquela Justiça, e só após o pagamento de todos os
créditos trabalhistas ali discutidos, deverá o remanescente ser
liberado e entregue a ora agravante. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0357189-5/02   Agravo

. Protocolo: 2006/200080. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357189501 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich, Ulysses de Mattos. Agravante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 27551. Nº Li-
vro: 612. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com apli-
cação de multa, nos termos do voto do Desembargador relator.
EMENTA:  Agravo inominado. Negativa de seguimento. Deci-
são isolada do relator. Recurso manifestamente inadmissível.
Não conhecimento. Multa. Em agravo inominado, incumbe ao
agravante demonstrar o não cabimento da decisão isolada, sob
pena de não conhecimento do recurso, impondo-se a aplicação
de multa quando evidenciado o abuso do direito de recorrer.
Referência legislativa: Código de Processo Civil, artigo 557,
§§ 1º e 2º.

0008 . Processo/Prot:   0355848-1/02   Agravo

. Protocolo: 2006/200076. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355848101 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Nº Acórdão: 27552. Nº Livro: 612. Julgado em: 17/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com apli-
cação de multa, nos termos do voto do Desembargador relator.
EMENTA:  Agravo inominado. Negativa de seguimento. Deci-
são isolada do relator. Recurso manifestamente inadmissível.
Não conhecimento. Multa. Em agravo inominado, incumbe ao
agravante demonstrar o não cabimento da decisão isolada, sob
pena de não conhecimento do recurso, impondo-se a aplicação
de multa quando evidenciado o abuso do direito de recorrer.
Referência legislativa: Código de Processo Civil, artigo 557,
§§ 1º e 2º.

0009 . Processo/Prot:   0355915-7/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185103. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355915701 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Nº Acórdão: 27553. Nº Livro: 612. Julgado em:
03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o presen-
te recurso, nos termos do voto relatado, bem como aplicar mul-
ta de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devidamente
corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:  AGRA-
VO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM
SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.

0010 . Processo/Prot:   0357951-1/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185112. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357951101 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Nº Acórdão: 27554. Nº Livro: 612. Julgado em:
03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o presen-
te recurso, nos termos do voto relatado, bem como aplicar mul-
ta de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devidamente
corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:  AGRA-
VO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM
SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.

0011 . Processo/Prot:   0361225-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100887. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 200300000316 Embargos a Execução. Apelante: Pri-
mo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes Sa.
Advogado: Dario Borges de Liz Neto, Gustavo Almeida e
Dias de Souza. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27555. Nº Livro:
612. Julgado em: 17/10/2006



1212121212 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Tribu-
tário. ICMS. Embargos à execução fiscal. Empresa cervejeira
que opera sob regime de substituição tributária. Alegação de
inexigibilidade dos valores exeqüendos apoiada em sentença
favorável proferida em ação mandamental. Decisão, no entan-
to, modificada no segundo grau de jurisdição, com trânsito em
julgado. Regularidade da execução. Questão, ademais, já co-
nhecida e decidida em anterior decisão deste tribunal. Recurso
desprovido.

0012 . Processo/Prot:   0319567-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150744. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000666 Anulatória.
Apelante: Maria Ortelina Vas. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincen-
si, Raul José Prolo. Apelado: Municipio de Francisco Beltrão.
Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago. Ape-
lante: Municipio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago. Apelado: Maria Ortelina
Vas. Advogado: Arni Deonildo Hall, Claudiomir Fonseca Vin-
censi, Raul José Prolo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Nº Acórdão: 27556. Nº Livro: 612. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
lhe negar provimento, confirmando a r. sentença em reexame
necessário, nos termos do voto relatado. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL C/C RESTITUIÇÃO DE
INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - FATO GE-
RADOR - VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL - ARTIGOS 81 E
82, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E DECRETO-
LEI Nº 195/97 - REQUISITO ESSENCIAL QUE NÃO FOI
DEMONSTRADO PELA MUNICIPALIDADE - ILEGALIDA-
DE DA CONTRIBUIÇÃO - DEVIDA A REPETIÇÃO DOS
VALORES PAGOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FI-
XAÇÃO ADEQUADA - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, §
3º, ALÍNEAS “A”, “B” E “C” E § 4º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0339681-6/02   Agravo

. Protocolo: 2006/152394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339681601
Embargos de Declaração.     Embargante: Município de Curiti-
ba.     Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27557. Nº Livro: 612. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IPTU. PRO-
GRESSIVIDADE. SÚMULA 668 - STF. ALÍQUOTA MÍNI-
MA. INAPLICABILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI Nº 6.202/80. APLICAÇÃO DA LEI Nº 2.909/66. TAXA
SELIC. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0338264-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214635. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 220200000668 Execução Fis-
cal. Apelante: Municipio de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 27558. Nº Livro: 612. Julgado em:
26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
POSSIBILIDADE - CITAÇÃO VÁLIDA - CAUSA DE INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CONDENAÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0355887-8/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185104. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355887801 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Nº Acórdão: 27559. Nº Livro: 612. Julgado em:
03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o presen-
te recurso, nos termos do voto relatado, bem como aplicar mul-
ta de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devidamente
corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:  AGRA-
VO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM
SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.

0016 . Processo/Prot:   0355469-0/02   Agravo

. Protocolo: 2006/179758. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355469001 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Nº Acórdão: 27560. Nº Livro: 612. Julgado em:
03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o presen-
te recurso, nos termos do voto relatado, bem como aplicar mul-
ta de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devidamente
corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:  AGRA-
VO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM
SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.

0017 . Processo/Prot:   0347904-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186500. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 347904900 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Thelma Hayashi
Akamine.     Apelado: Dimasa Sa.     Advogado: Alessandro
Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech. Embargante: Dimasa
Sa. Advogado: Alessandro Frederico de Paula. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão:
27561. Nº Livro: 612. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos para dar par-
cial provimento ao recuso somente para fins de prequestiona-
mento, sem alteração do julgado. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSI-
DADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA ACERCA DE DISPO-
SITIVOS LEGAIS. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA FINS
DE PREQUESTIONAMENTO.

0018 . Processo/Prot:   0360544-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/193540. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 360544100 Agravo de
Instrumento.     Agravante: L. C. Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda.     Advogado: Luiz Celso Branco.     Agrava-
do: Município de São José dos Pinhais.     Advogado: Inger
Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Nelson Castanho Mafalda.
Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Agravante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27562. Nº Livro:
612. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. CABIMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE.
MATÉRIA QUE DEPENDE UNICAMENTE DA INTERPRE-
TAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E PROVA DOCUMEN-
TAL. RECUSO DESPROVIDO. “1. Em princípio, a defesa do
executado deve realizar-se através dos embargos, nos termos
do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na
doutrina e na jurisprudência o cabimento de exceção de pré-
executividade quando a parte argüi matérias de ordem pública
ou nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação
probatória. Esse entendimento objetiva atender ao interesse
público quanto à economia e celeridade processual. 2. Não ca-
bimento de exceção de pré-executividade apenas por tratar-se
de matéria pacificada no âmbito dos tribunais. 3. Recurso es-
pecial improvido.” (STJ - Resp. REsp 602407 / RJ, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28.06.2004 p. 289).

0019 . Processo/Prot:   0343299-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185205. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 343299700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Pvc Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima.     Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Bernadete
Gomes de Souza. Embargante: Pvc Brazil Indústria de Tubos e

Conexões Ltda. Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27563. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da 1ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. RE-
DISCUSSÃO DO MÉRITO. ART. 535, INC. II, DO CPC. DES-
CABIMENTO. A omissão só ocorre quando resta configurada
uma das hipóteses previstas nos art. 535, inc. II, do CPC, ou
seja, quando não for examinado ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se o juiz ou tribunal ou quando seu exame foi con-
traditório, a ponto de impedir a compreensão e o alcance do
julgamento. Vale afirmar: estava obrigado a se pronunciar. Por
isso, já é verdade trivial, tão evidente que não é necessário ser
enunciada, ou seja, é um truísmo jurídico, afirmar que o juiz
não está obrigado a responder questão por questão, porquanto
o ato de julgar não é submissão a sabatina. Uma vez reunidos e
expostos de modo compreensível os elementos de convicção,
que foi formado pela análise fática, de dispositivos legais, da
doutrina e da jurisprudência, todos com enfoque pertinente aos
autos, e não havendo outra argüição da parte ou matéria anali-
sável de ofício que tenha influência de modo total ou parcial no
resultado do julgamento, não resta vulnerado o art. 535, inc. II,
do CPC.

0020 . Processo/Prot:   0357210-5/02   Agravo

. Protocolo: 2006/196372. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357210501 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich, Ulysses de Mattos. Agravante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27564. Nº Livro:
613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0021 . Processo/Prot:   0355681-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/195563. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 355681601 Apelação Civel.     Ad-
vogado: Carla Margot Machado Seleme.     Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kaz-
mierski. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27565. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. ART. 535,
INC. II, DO CPC. DESCABIMENTO. A omissão só ocorre
quando resta configurada uma das hipóteses previstas nos art.
535, inc. II, do CPC, ou seja, quando não for examinado ponto
sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou quando
seu exame foi contraditório, a ponto de impedir a compreensão
e o alcance do julgamento. Vale afirmar: estava obrigado a se
pronunciar. Por isso, já é verdade trivial, tão evidente que não
é necessário ser enunciada, ou seja, é um truísmo jurídico, afir-
mar que o juiz não está obrigado a responder questão por ques-
tão, porquanto o ato de julgar não é submissão a sabatina. Uma
vez reunidos e expostos de modo compreensível os elementos
de convicção, que foi formado pela análise fática, de dispositi-
vos legais, da doutrina e da jurisprudência, todos com enfoque
pertinente aos autos, e não havendo outra argüição da parte ou
matéria analisável de ofício que tenha influência de modo total
ou parcial no resultado do julgamento, não resta vulnerado o
art. 535, inc. II, do CPC.

0022 . Processo/Prot:   0338468-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192307. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 338468900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Heraldo Noburu Floriani.     Advogado: Amaro Donisete
Nogueira.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Embargante: Heral-
do Noburu Floriani. Advogado: Amaro Donisete Nogueira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27566. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE PRE-
QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO DO MÉRITO. JUL-
GAMENTO QUE TEM COMO CONTEXTO PRINCIPAL
VALORAÇÃO DE PROVAS. EMBARGOS REJEITADOS. A
contradição só ocorre quando resta configurada a hipótese pre-

vista no art. 535, inc. I, do CPC, ou seja, quando o exame do
acórdão foi contraditório, a ponto de impedir a compreensão e
o alcance do julgamento. Vale afirmar: estava obrigado a se
pronunciar. Por isso, já é verdade trivial, tão evidente que não
é necessário ser enunciada, ou seja, é um truísmo jurídico, afir-
mar que o juiz não está obrigado a responder questão por ques-
tão, porquanto o ato de julgar não é submissão a sabatina. Uma
vez reunidos e expostos de modo compreensível os elementos
de convicção, que foi formado pela análise fática, de dispositi-
vos legais, da doutrina e da jurisprudência, todos com enfoque
pertinente aos autos, e não havendo outra argüição da parte ou
matéria analisável de ofício que tenha influência de modo total
ou parcial no resultado do julgamento, não resta vulnerado o
art. 535, inc. I, do CPC.

0023 . Processo/Prot:   0360649-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/191008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 360649101
Apelação Civel.     Agravante: Pro-build Engenharia Ltda.
Advogado: Luiz Carlos Proença. Embargante: Pro-build Enge-
nharia Ltda. Advogado: Luiz Carlos Proença. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão:
27567. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DE TODA MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELA
CÂMARA. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0024 . Processo/Prot:   0355917-1/02   Agravo

. Protocolo: 2006/196367. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355917101 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27568. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0025 . Processo/Prot:   0355594-8/02   Agravo

. Protocolo: 2006/196365. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355594801 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Iratí.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27569. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0026 . Processo/Prot:   0356003-6/02   Agravo

. Protocolo: 2006/196369. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356003601 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27570. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
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co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0027 . Processo/Prot:   0356004-3/02   Agravo

. Protocolo: 2006/196334. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356004301 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27571. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posici-
onamento de que, se houve participação do Ministério Público
no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da sentença
monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta qual-
quer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especial co-
nhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005).”

0028 . Processo/Prot:   0356271-4/02   Agravo

. Protocolo: 2006/196371. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356271401 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Nº Acórdão: 27572. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0029 . Processo/Prot:   0322300-5/03   Agravo

. Protocolo: 2006/186775. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 322300502 Embargos de Declaração.
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura Cna e ou-
tros.     Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura Cna. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Nº Acórdão: 27573. Nº Livro: 613. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso declarando nula a
cobrança das contribuições sindicais rurais, com base no art.
267, inciso IV, do CPC. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - NECESSIDADE DE
PUBLICAÇÃO DE EDITAIS - APLICAÇÃO DO ART. 605 DA
CLT. RECURSO DESPROVIDO. 1. (...) Inexiste no DL 1.166/
71 e na Lei 8.022/90 qualquer disposição nova a respeito da
revogação do art. 605 da CLT ou de publicação de editais ou
mesmo sobre sua desnecessidade. (STJ - REsp 631226 / PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ. 26.09.2006, p.
310).

0030 . Processo/Prot:   0357328-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/181452. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 357328200 Ape-
lação Civel.     Apelante: Pedreira Lusa Ltda.     Advogado:
Lisimar Valverde Pereira.     Apelado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná.     Advogado: Alexandre Pydd. Agravante: Pe-
dreira Lusa Ltda. Advogado: Lisimar Valverde Pereira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº
Acórdão: 27574. Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com apli-
cação de multa, nos termos do voto do Desembargador relator.
EMENTA:  Agravo inominado. Negativa de seguimento. Deci-
são isolada do relator. Recurso manifestamente inadmissível.
Não conhecimento. Multa. Em agravo inominado, incumbe ao
agravante demonstrar o não cabimento da decisão isolada, sob
pena de não conhecimento do recurso, impondo-se a aplicação
de multa quando evidenciado o abuso do direito de recorrer.
Referência legislativa: Código de Processo Civil, artigo 557,
§§ 1º e 2º.

0031 . Processo/Prot:   0350931-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/194818. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 350931100 Apelação Civel.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Marialva.     Advo-
gado: Flaviano Henrique Martins Rosada.     Apelado: José
Roberto dos Santos Areas.     Advogado: Wadson Nicanor Peres
Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda.     Interessa-
do: Walter Ribeiro da Silva. Agravante: Fazenda Pública do
Município de Marialva. Advogado: Flaviano Henrique Martins
Rosada. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 27575. Nº Livro: 613. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega provimento
ao recurso, com aplicação de multa.  EMENTA:  AGRAVO
INOMINADO. RECURSO. PODERES DO RELATOR. PRO-
VIMENTO OU DESPROVIMENTO POR DECISÃO ISOLA-
DA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PA-
RÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1. O relator
negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal ou de Tribunais Superiores e
poderá dar provimento a recurso cuja tese se ampare em súmu-
la ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. Em sede de agravo inter-
no (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar
que o caso concreto não admitia a decisão isolada, sob pena de
não conhecimento do recurso. 3. Se o agravo é manifestamente
inadmissível ou infundado, aplica-se a multa prevista no art.
557 § 2º do CPC. Recurso não conhecido, com aplicação de
multa.

0032 . Processo/Prot:   0357866-7/02   Agravo

. Protocolo: 2006/200054. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357866701 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich, Ulysses de Mattos. Agravante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 27576.
Nº Livro: 613. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO:  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, não conhece do
recurso, com aplicação de multa. EMENTA:  AGRAVO INO-
MINADO. RECURSO. PODERES DO RELATOR. PROVI-
MENTO OU DESPROVIMENTO POR DECISÃO ISOLADA.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁ-
GRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Relator
negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e
poderá dar provimento a recurso cuja tese se ampare em súmu-
la ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. Em sede de agravo inter-
no (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar
que o caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não
conhecimento do recurso. Recurso não conhecido, com aplica-
ção de multa.

0033 . Processo/Prot:   0366954-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/188001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 366954100
Apelação Civel.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Pedro Donaiski.     Apelante: Mariza
Santos da Rocha.     Advogado: Priscila Melo Chagas, João
Casillo.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski.     Apelado: Mariza Santos da Ro-
cha.     Advogado: Priscila Melo Chagas, João Casillo. Agra-
vante: Mariza Santos da Rocha. Advogado: Priscila Melo Cha-
gas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho. Nº Acórdão: 27577. Nº Livro: 613. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: Ante o exposto, a Primeira Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, com aplicação de multa. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. RECURSO. PODERES DO RELA-
TOR. PROVIMENTO OU DESPROVIMENTO POR DECI-
SÃO ISOLADA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART.
557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1.
O Relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Su-
periores e poderá dar provimento a recurso cuja tese se ampare
em súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. Em sede de agra-
vo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar
demonstrar que o caso concreto não admitia a decisão isolada,
sob pena de não conhecimento do recurso. Recurso não conhe-
cido, com aplicação de multa.

0034 . Processo/Prot:   0169708-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171688. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 169708700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Said Felício Ferreira.     Advogado: Ronaldo Anto-
nio Botelho, Fajardo José Pereira Faria.     Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargante: Said Felício Fer-
reira. Advogado: Fajardo José Pereira Faria. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de. Nº Acórdão: 27578. Nº Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher parcialmente os
Embargos de Declaração, sem alteração do julgado, apenas para
juntar o inteiro teor do acórdão nº. 5.818 do Órgão Especial do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ; mani-
festar sobre a argüição de inconstitucionalidade do art. 12 e
seus incisos da Lei nº. 8.429/92 face à norma do § 4º, do art.

37, da Constituição Federal e declarar prequestionadas as ma-
térias passíveis de interposição de recursos constitucionais.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA. ARGÜIÇÃO INCIDENTAL DE INCONS-
TITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DA LEI Nº.
8.429/92. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECISÃO INVO-
CADA PARA FUNDAMENTAR O ACÓRDÃO EMBARGA-
DO. CUMPRIMENTO NESSA OPORTUNIDADE. ALEGA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO
APRECIADA. OMISSÃO SUPRIDA. PREQUESTIONAMEN-
TO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE, SEM
ALTERAÇÃO DO JULGADO. 1. Os Embargos de Declaração
não se prestam à reapreciação de matéria discutida e julgada no
decisum. 2. Impõe-se a integração da decisão reportada quan-
do a fundamentação do julgado baseou-se em acórdão que de-
cidiu argüição de inconstitucionalidade da lei aventada, o que
se cumpre nesta oportunidade. 3. Embargos de Declaração par-
cialmente acolhidos, para analisar a constitucionalidade do art.
12 e Incisos da Lei nº. 8.429/92 face à norma do art. 37, § 4º,
da Constituição Federal, concluindo pela validade da aplica-
ção de todas as sanções previstas, declarando, ainda, preques-
tionados os dispositivos invocados, sem alteração do julgado.

0035 . Processo/Prot:   0355704-4/02   Agravo

. Protocolo: 2006/200079. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355704401 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 27579. Nº Livro: 613. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, não conhece do
recurso, com aplicação de multa.  EMENTA:  AGRAVO INO-
MINADO. RECURSO. PODERES DO RELATOR. PROVI-
MENTO OU DESPROVIMENTO POR DECISÃO ISOLADA.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁ-
GRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Relator
negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e
poderá dar provimento a recurso cuja tese se ampare em súmu-
la ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. Em sede de agravo inter-
no (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar
que o caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não
conhecimento do recurso. Recurso não conhecido, com aplica-
ção de multa.

0036 . Processo/Prot:   0364294-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134964. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001562 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Dorgival Ba-
tista do Amaral. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27580. Nº Livro:
613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a FAZENDA PÚ-
BLICA é dispensada da antecipação das despesas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local
estiver situado em perímetro urbano, servido por transporte
coletivo regular. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracteri-
zada a necessidade no tocante ao pagamento da diligência.

0037 . Processo/Prot:   0364380-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135272. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001485 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Carlos Limeira Silva. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de. Nº Acórdão: 27581. Nº Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a Fazenda Pública é
dispensada da antecipação das despesas relativas às diligências
do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local estiver situ-
ado em perímetro urbano, servido por transporte coletivo regu-
lar. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracterizada a neces-
sidade no tocante ao pagamento da diligência.

0038 . Processo/Prot:   0364540-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135198. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001276 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-

ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Helio Martins
de Santana. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27582. Nº Livro:
613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a FAZENDA PÚ-
BLICA é dispensada da antecipação das despesas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local
estiver situado em perímetro urbano, servido por transporte
coletivo regular. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracteri-
zada a necessidade no tocante ao pagamento da diligência.

0039 . Processo/Prot:   0363675-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134269. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001382 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Izabel Gon-
çalves de Araújo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27583. Nº
Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de
instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a Fazenda Pública é
dispensada da antecipação das despesas relativas às diligências
do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local estiver situ-
ado em perímetro urbano, servido por transporte coletivo regu-
lar. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracterizada a neces-
sidade no tocante ao pagamento da diligência.

0040 . Processo/Prot:   0363499-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134333. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001377 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: José Teodoro
de Franca. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27584. Nº Livro:
613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a Fazenda Pública é
dispensada da antecipação das despesas relativas às diligências
do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local estiver situ-
ado em perímetro urbano, servido por transporte coletivo regu-
lar. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracterizada a neces-
sidade no tocante ao pagamento da diligência.

0041 . Processo/Prot:   0363777-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134429. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500001156 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Fave-
ro. Agravado: Adilson Caldeira e Cia Ltda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº
Acórdão: 27585. Nº Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de
instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a Fazenda Pública é
dispensada da antecipação das despesas relativas às diligências
do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local estiver situ-
ado em perímetro urbano, servido por transporte coletivo regu-
lar. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracterizada a neces-
sidade no tocante ao pagamento da diligência.

0042 . Processo/Prot:   0363781-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134288. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001333 Execução Fiscal. Agra-
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vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Jefferson H Endo. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Nº Acórdão: 27586. Nº Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de
instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a FAZENDA PÚ-
BLICA é dispensada da antecipação das despesas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local
estiver situado em perímetro urbano, servido por transporte
coletivo regular. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracteri-
zada a necessidade no tocante ao pagamento da diligência.

0043 . Processo/Prot:   0364222-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134877. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500001686 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Fave-
ro. Agravado: Edson de Oliveira Coutinho. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº
Acórdão: 27587. Nº Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a FAZENDA PÚ-
BLICA é dispensada da antecipação das despesas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local
estiver situado em perímetro urbano, servido por transporte
coletivo regular. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracteri-
zada a necessidade no tocante ao pagamento da diligência.

0044 . Processo/Prot:   0364016-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135291. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001443 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Dejalma San-
tos Onorato. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27588. Nº Livro:
613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a FAZENDA PÚ-
BLICA é dispensada da antecipação das despesas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local
estiver situado em perímetro urbano, servido por transporte
coletivo regular. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracteri-
zada a necessidade no tocante ao pagamento da diligência.

0045 . Processo/Prot:   0363541-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134206. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001245 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Jaime Bento
de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 27589. Nº Livro:
613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a Fazenda Pública é
dispensada da antecipação das despesas relativas às diligências
do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local estiver situ-
ado em perímetro urbano, servido por transporte coletivo regu-
lar. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracterizada a neces-
sidade no tocante ao pagamento da diligência.

0046 . Processo/Prot:   0364290-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135740. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001292 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-

ggi Favero. Agravado: José Raimundo. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº
Acórdão: 27590. Nº Livro: 613. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
DESPESAS DE DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS
NÃO DEMONSTRADO. PERÍMETRO URBANO. COMAR-
CA SERVIDA DE TRANSPORTE COLETIVO. Recurso co-
nhecido e provido. 1. Na Execução Fiscal, a FAZENDA PÚ-
BLICA é dispensada da antecipação das despesas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, sobretudo quando o local
estiver situado em perímetro urbano, servido por transporte
coletivo regular. 2. O teor da Súmula 190 do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA deve ser mitigado quando não caracteri-
zada a necessidade no tocante ao pagamento da diligência.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09357
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Carlos Freire Faria 076 0353159-1
Carlos José Dal Piva 065 0354019-6/01
Carlos José Sebrenski 084 0368210-2
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 018 0368663-3
Carolina Lucena Schussel 047 0358545-7
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 095 0355663-8

099 0357100-4
Christianne Regina L. Posfaldo 088 0366852-2

119 0180257-5
Christine Castanho Jorge 010 0356531-5/01
Cláudio Sidiney de Lima 008 0348833-9
Cláudio Soccoloski 028 0356703-1

031 0369363-2/01
072 0366663-5/01

Claudine Camargo Bettes 001 0297788-8/03
Claudio Merten 005 0356350-0/01

006 0357153-5/01
009 0355601-8/01
010 0356531-5/01
012 0358056-5/01
013 0358252-7/01
017 0358174-8/01
020 0355398-6/01
023 0355302-0/01
024 0354853-8/01
026 0356317-5/01
027 0355914-0/01
062 0356322-6/01
063 0359872-3/01
066 0359919-1/01
068 0358441-4/01
073 0356507-9/01
089 0363827-7
112 0358066-1/01
116 0359799-9/01

Claudio Zankoski 016 0342797-4
Cleide Rosecler Kazmierski 107 0323316-7/01
Cristiane Maria Haggi Favero 043 0352699-6/01

044 0365927-0
045 0366062-8
094 0365703-0

Cristine Rumi Kobayashi 025 0371198-6/01

Cybele de Fatima Oliveira 034 0350880-9
Cynthia Garcez Rabello 088 0366852-2

119 0180257-5
Damasceno Maurício da R. Junior 076 0353159-1
Daniel Artur Castro Dias 076 0353159-1
Daniella Leticia Broering 025 0371198-6/01
Diego Felipe Munoz Donoso 074 0364459-3
Dulce Esther Kairalla 117 0168769-6/01

118 0168769-6/02
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 060 0354233-6
Eraldo Lacerda Junior 028 0356703-1
Ewerton Lineu Barreto Ramos 042 0332418-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 117 0168769-6/01

118 0168769-6/02
Fábio Martins Ribas 030 0354122-8/01
Fábio Ricardo Moreli 057 0338599-9
Fabíola de Almeida Zanetti 111 0362404-0
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0337842-1/01

033 0323731-4
117 0168769-6/01
118 0168769-6/02

Fabiula Muller 036 0180029-1/01
Fernando Almeida de Oliveira 016 0342797-4
Flavia Apolo 085 0323747-2
Flaviano Henrique Martins Rosada 061 0363000-6
Francisco F. M. P. d. B. Filho 110 0336705-9
Gelcir Aníbio Zmysiony 034 0350880-9
Gelson Barbieri 117 0168769-6/01

118 0168769-6/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 042 0332418-5
Gilberto Luiz do Amaral 119 0180257-5
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 072 0366663-5/01
Guilherme Zorato 071 0349015-5

079 0338573-5
Gustavo Masina 005 0356350-0/01

010 0356531-5/01
012 0358056-5/01
013 0358252-7/01
017 0358174-8/01
024 0354853-8/01
026 0356317-5/01
027 0355914-0/01
062 0356322-6/01
073 0356507-9/01
112 0358066-1/01
116 0359799-9/01

Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 001 0297788-8/03
Idione Teresinha Pizzato 070 0347977-2/01
Inger Kalben Silva 072 0366663-5/01
Iria Emilia Evangelista Bezerra 117 0168769-6/01

118 0168769-6/02
Ivens dos Reis Fernandes 077 0340006-0/01

078 0340006-0/02
Ivo Dyniewicz 095 0355663-8
Ivo Ericsson Camargo de Lima 057 0338599-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 007 0339331-1

022 0349582-1
109 0344931-4/01

James Henrique Castro de Souza 033 0323731-4
James Marques Machado 006 0357153-5/01

009 0355601-8/01
012 0358056-5/01
013 0358252-7/01
017 0358174-8/01
020 0355398-6/01
023 0355302-0/01
062 0356322-6/01
063 0359872-3/01
066 0359919-1/01
068 0358441-4/01
073 0356507-9/01
089 0363827-7
112 0358066-1/01

Janice Ana Pieniak 075 0353497-6/01
Jesus Alves Soares 071 0349015-5
João Carlos de Oliveira 043 0352699-6/01
João Henrique Portela 035 0323145-8
João Luiz Martins Esteves 098 0358730-6

101 0355548-6
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 018 0368663-3

114 0369064-4
115 0370100-2

Juliana Miguel Rebeis 036 0180029-1/01
Juraci Antonio Bortolotto 070 0347977-2/01

075 0353497-6/01
Karina Locks 014 0373231-4
Laercio Fondazzi 057 0338599-9
Leandro Isaías Campi de Almeida 077 0340006-0/01

078 0340006-0/02
Leocir João Ródio 047 0358545-7
Leonilda Zanardini Dezevecki 014 0373231-4
Leticia Ferreira da Silva 085 0323747-2
Liliane Andrea do Amaral 084 0368210-2
Lisienne do Rocio de Mello Maron 005 0356350-0/01

006 0357153-5/01
009 0355601-8/01
010 0356531-5/01
012 0358056-5/01
013 0358252-7/01
017 0358174-8/01
020 0355398-6/01
023 0355302-0/01
024 0354853-8/01
026 0356317-5/01
027 0355914-0/01
062 0356322-6/01
063 0359872-3/01
066 0359919-1/01
068 0358441-4/01
073 0356507-9/01
089 0363827-7
112 0358066-1/01
116 0359799-9/01

Louise Rainer Pereira Gionedis 018 0368663-3
Lourival Raimundo dos Santos 079 0338573-5
Luci Raymundo Damázio 107 0323316-7/01
Luis Eduardo Grassani 015 0177415-2/01
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 086 0370550-2
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 069 0372047-8
Luiz Batista Cibin 110 0336705-9
Luiz Carlos Biaggi 113 0334413-8
Luiz Celso Branco 031 0369363-2/01

072 0366663-5/01
Luiz Fernando Baldi 011 0367800-2

064 0357372-0
Márcia Cristina da Silva 071 0349015-5
Márcio Luiz Ferreira da Silva 007 0339331-1

022 0349582-1
Manoel Henrique Maingue 002 0339933-5

109 0344931-4/01
Manoel Luiz Garcia Junior 019 0356993-5
Marceli Carrano 028 0356703-1
Marcello Taborda Ribas 028 0356703-1
Marcelo Cesar Maciel 038 0360234-0/01

039 0360234-0/02
065 0354019-6/01

Marcelo Fernandes Polak 087 0349514-3
Marcelo Gutervil 048 0357841-0

049 0355804-9
050 0355433-0
051 0355967-1
052 0357378-2
090 0357279-4
091 0355926-0
092 0357329-9
093 0355708-2
096 0357380-2
097 0357780-2
099 0357100-4
100 0355639-2
104 0357195-3
106 0356016-3

Marcia Nakagawa Rampazzo 054 0358272-9
080 0358240-7

Marcia Regina Rodacoski 008 0348833-9
Marcio Diniz Fancelli 113 0334413-8
Marcio Rogerio Depolli 019 0356993-5
Marco Antônio Gomes de Oliveira 088 0366852-2
Marco Antonio Michna 057 0338599-9
Marco Antonio de A. Campanelli 058 0354083-6
Marcos Alves Veras Nogueira 057 0338599-9
Marcos André da Cunha 114 0369064-4

115 0370100-2
Marcos Antonio Bettega 060 0354233-6
Marcos Sung Il Jo 060 0354233-6
Marcus Jair Carraro 038 0360234-0/01

039 0360234-0/02
053 0370046-3

Marcus Vinícius Sposito 031 0369363-2/01
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 036 0180029-1/01
Maria Elizabeth Jacob 046 0353481-8

054 0358272-9
055 0366546-9
056 0355455-6
080 0358240-7
081 0357960-0
082 0358081-8
083 0358209-6
098 0358730-6
101 0355548-6
102 0356518-2
103 0356354-8
105 0356347-3

Maria Misue Murata 114 0369064-4
115 0370100-2

Maria de Fátima S. Cesconetto 095 0355663-8
Marina Bueno de Cerqueira Leite 033 0323731-4

117 0168769-6/01
118 0168769-6/02

Mario Espedito Ostrovski 038 0360234-0/01
039 0360234-0/02

Marisa da Silva Sigulo 111 0362404-0
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 067 0367945-6
Mateus Q. C. Coelho Vergara 044 0365927-0
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 001 0297788-8/03
Maurício Gonçalves Pereira 113 0334413-8
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante 001 0297788-8/03
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 048 0357841-0

052 0357378-2
090 0357279-4
091 0355926-0
092 0357329-9
093 0355708-2
096 0357380-2
097 0357780-2
099 0357100-4
104 0357195-3

Mauro Moro Serafini 058 0354083-6
Nadya Fernanda Franco Ferreira 076 0353159-1
Nilton Antônio de Almeida Maia 015 0177415-2/01
Noeme Francisco Siqueira 019 0356993-5
Paula Schmitz de Schmitz 011 0367800-2

064 0357372-0
Paulo Moreli 084 0368210-2
Paulo Nobuo Tsuchiya 055 0366546-9

077 0340006-0/01
078 0340006-0/02
102 0356518-2
103 0356354-8

Paulo Roberto Chiquita 015 0177415-2/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 007 0339331-1

022 0349582-1
Pedro Donaiski 036 0180029-1/01
Pedro Ivo Melo de Oliveira 075 0353497-6/01
Rafael Augusto Silva Domingues 047 0358545-7
Rafael Zanotelli 016 0342797-4
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Raul José Prolo 042 0332418-5
Raul da Gama e Silva Lück 005 0356350-0/01

006 0357153-5/01
009 0355601-8/01
010 0356531-5/01
012 0358056-5/01
013 0358252-7/01
017 0358174-8/01
020 0355398-6/01
023 0355302-0/01
026 0356317-5/01
027 0355914-0/01
062 0356322-6/01
063 0359872-3/01
066 0359919-1/01
068 0358441-4/01
073 0356507-9/01
089 0363827-7
112 0358066-1/01
116 0359799-9/01

Regina Cristina F. d. L. Vieira 058 0354083-6
081 0357960-0

Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 076 0353159-1
Renato Borges de Macedo Junior 004 0337842-1/01
Renato Oliveira de Azevedo 119 0180257-5
Rita de Cassia Maistro 076 0353159-1

082 0358081-8
Roberto Altheim 069 0372047-8

117 0168769-6/01
118 0168769-6/02

Roberto Cordeiro Justus 018 0368663-3
Roberto Machado Filho 036 0180029-1/01
Rodrigo Augusto Bego Soares 071 0349015-5
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0297788-8/03

003 0337380-6
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 035 0323145-8
Rosa Daum Machado 031 0369363-2/01

072 0366663-5/01
086 0370550-2

Rosangela do Socorro Alves 004 0337842-1/01
038 0360234-0/01
039 0360234-0/02

Roseli Cachoeira Sestrem 109 0344931-4/01
Rosemar Angelo Melo 011 0367800-2
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 061 0363000-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 038 0360234-0/01

039 0360234-0/02
060 0354233-6

Rui da Fonseca 070 0347977-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0339933-5

007 0339331-1
022 0349582-1
033 0323731-4
111 0362404-0
117 0168769-6/01
118 0168769-6/02

Sérgio Verissimo de O. Filho 083 0358209-6
105 0356347-3

Sílvia Fátima Soares 034 0350880-9
057 0338599-9

Samira Calixto Peijó 044 0365927-0
Silmar Ferreira Ditrich 029 0357823-2/02

032 0343583-4/02
040 0346010-8/02
041 0345613-5/02
048 0357841-0
049 0355804-9
050 0355433-0
051 0355967-1
052 0357378-2
090 0357279-4
091 0355926-0
092 0357329-9
093 0355708-2
095 0355663-8
096 0357380-2
097 0357780-2
100 0355639-2
104 0357195-3
106 0356016-3

Silvio Cesar de Bettio 108 0348094-2
Sueli Maria Zdebski 035 0323145-8
Thelma Hayashi Akamine 060 0354233-6
Ulysses de Mattos 048 0357841-0

052 0357378-2
090 0357279-4
092 0357329-9
096 0357380-2
097 0357780-2
104 0357195-3

Valéria Del Vigna de Almeida 069 0372047-8
Vanessa Ribas Vargas 035 0323145-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 061 0363000-6
Waldomiro Barbieri  115 0370100-2
Wallace Soares Pugliese 117 0168769-6/01

118 0168769-6/02
Walter Toffoli 059 0173266-3/02
Wilson Naldo Grube Filho 021 0366052-2/02
Wolmar Francisco Amélio Esteves 016 0342797-4
Zamir Alberto Lacerda Martini 030 0354122-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0297788-8/03   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/67920. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2977888 Embargos a Execução.     Apelante: Municipio de
Curitiba.     Advogado: Claudine Camargo Bettes, Heloisa He-
lena de Oliveira de Soares Corvello, Mauricio Eduardo Sa de
Ferrante.     Rec.Adesivo: Faissal Assad Raad.     Advogado:
Rodrigo da Rocha Rosa.     Apelado: Os Mesmos. Embargante:

Faissal Assad Raad. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Em-
bargado: Prefeitura de Curitiba. Advogado: Claudine Camargo
Bettes, Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello, Maurí-
cio Eduardo Sá de Ferrante. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 87. Nº
Livro: 3. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos infringentes. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGEN-
TES - TRIBUTÁRIO - TAXA DE COLETA DE LIXO - LEGA-
LIDADE - REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE - PRESENÇA - BASE DE CÁLCULO QUE NÃO SE
CONFUNDE COM A DO IPTU - JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ACOLHIMENTO DA
ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA - MANUTENÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO - EMBARGOS REJEITADOS. 1-
O serviço de coleta de lixo é prestado uti singuli e respeita,
portanto, os requisitos da especificidade e divisibilidade. 2- A
utilização de elementos componentes do valor venal do imóvel
na base de cálculo da Taxa não a torna idêntica à base do IPTU
(Jurisprudência do STF).

0002 . Processo/Prot:   0339933-5   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/59289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cejen Enge-
nharia Ltda. Advogado: Adriana Alves. Impetrado: Secretário
de Estado da Fazenda, Delegado Regional da Delegacia da
Receita Estadual, Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Valter
Ressel. Nº Acórdão: 88. Nº Livro: 3. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL, por unanimidade de votos,
em DENEGAR A ORDEM, julgando improcedente o Mandado
de Segurança, nos termos do voto. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBU-
TÁRIO COM PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. PRETENSÃO
DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELA LEI ESTADUAL
14.976/2005 (ANISTIA DE JUROS E MULTAS). DIREITO
LÍQUIDO E CERTO E ATO LESIVO OU AMEAÇA DE LE-
SÃO NÃO DEMONSTRADOS. SEGURANÇA DENEGADA.
1. o Mandado de Segurança é ação constitucional que visa pro-
teger direito líquido e certo diante de ilegalidade ou abuso do
poder, presente ou iminente, praticado por agente ou autorida-
de pública, não amparável por habeas corpus ou habeas data
(arts. 5º, LXIX, da CF e 1º, da Lei 1.533/51). 2. Direito líquido
e certo é o que resulta de fato certo, ou seja, é aquele capaz de
ser comprovado, de plano, por documentação inequívoca. 3.
Não demonstrados o direito líquido e certo e o ato lesivo ou o
justo receio de sofrer lesão, descabe a medida de segurança.

0003 . Processo/Prot:   0337380-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/211166. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000643 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Cos-
ta. Apelado: Concorde Administrativa de Bens Ltda. Advoga-
do: Rodrigo da Rocha Rosa. Rec.Adesivo: Concorde Adminis-
trativa de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27454. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso do Muni-
cípio e negar provimento ao recurso adesivo da embargante,
nos termos do voto do relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU/1999 -
CURITIBA - LEI 6.202/80 (COM ALTERAÇÃO DA LEI 7.832/
91) - ALIQUOTAS PROGRESSIVAS - ILEGALIDADE - SÚ-
MULA 688 DO STF - APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA ÚNICA
INSPIRADA EM SISTEMA LEGAL ANTERIOR E DENTRO
DOS PARÂMETROS DA LEGISLATURA VIGENTE - IPTU/
2000 - LEI COMPLEMENTAR N° 28/99 - PROGRESSIVI-
DADE INEXISTENTE - VÁLIDA LIMITAÇÃO DE VALO-
RES - AJUSTE DO VALOR EXECUTADO PELO JUDICIÁ-
RIO - POSSIBILIDADE - ILEGALIDADE DA COBRANÇA
DE TAXAS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS -
TAXA DE COLETA DE LIXO - LEGALIDADE - CUMULA-
ÇÃO DA TAXA SELIC COM JUROS E/OU CORREÇÃO
MONETÁRIA - FATO NÃO DEMONSTRADO. SUCUMBÊN-
CIA. REDISTRIBUIÇÃO.  “É inconstitucional a lei municipal
que tenha estabelecido, antes da emenda constitucional 29/2000,
alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a asse-
gurar o cumprimento da função social da propriedade urbana.”
(Súmula 688/STF).” (Precedente desta Câmara - apelação Cí-
vel n° 344.009-7, rel. Des. Lauro Laertes). Invalidada a pro-
gressividade, aplica-se alíquota única (com diferenciação para
imóvel edificado ou não), por inspiração da justiça, equidade,
fim social e bem comum, previstos em sistema jurídico anteri-
or, com percentuais dentro dos limites da legislação vigente.
“A Lei Complementar Municipal nº 2.909/66, não prevê alí-
quotas progressivas, mas sim seletivas, ou seja, de 1% para
imóveis edificados e 2% para imóveis não edificados.” (idem)
A Lei Complementar n° 28/99, do Município de Curitiba, não
implanta, nem disfarça, anterior vício de progressividade na
aplicação das alíquotas do IPTU, sendo válida a limitação nela
prevista, que utiliza como base em cálculo valores pagos em
ano anterior. Tal diploma legal prevê alíquota única de 3%,
com limitação em favor dos contribuintes, razão pela qual é
legítima sua aplicação. Verificado excesso no crédito tributá-
rio, é possível ao Judiciário o reajuste e prosseguimento da

execução pelo valor legitimado, pois que tal procedimento aten-
de ao princípio da eficiência, sem afetar a competência do Exe-
cutivo para a formação do crédito. Por não apresentar caracte-
rísticas de divisibilidade e especificidade, é ilegal a taxas de
serviços de limpeza pública. A taxa de coleta de lixo, por sua
vez, remunera um serviço que reúne as características de divi-
sibilidade e especificidade, razão pela qual é constitucional e
legal sua cobrança. Sem que a embargante tenha demonstrado
a ilegal prática de se cumular a taxa Selic com outro indexador
monetário e/ou juros, correta a sentença que afastou a preten-
são. Apelação do Município: provida em parte. Recurso Adesi-
vo: não provido.

0004 . Processo/Prot:   0337842-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/188760. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 337842100 Apelação
Civel.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes.     Apelado: Schmidt Indústria, Comércio, Im-
portação e Exportação Ltda.     Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior.     Apelante: Schmidt Indústria, Comércio, Im-
portação e Exportação Ltda.     Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Ro-
sangela do Socorro Alves. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosangela do Socorro Alves. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 27455. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator.  EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. Tendo o acórdão
fornecido fundamentação adequada para solucionar as situa-
ções jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de
se impor tese contrária nos presentes embargos. Embargos re-
jeitados.

0005 . Processo/Prot:   0356350-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185414. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356350000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina. Embargante: Município de Paranaguá. Advo-
gado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 27456. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator.  EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. Tendo o acórdão
fornecido fundamentação adequada para solucionar as situa-
ções jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de
se impor tese contrária nos presentes embargos. O pré-questio-
namento se faz necessário somente quando a decisão embarga-
da é omissa em relação matéria suscitada, o que não se verifica
no presente caso. Embargos rejeitados.

0006 . Processo/Prot:   0357153-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/183227. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 357153500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: James Marques
Machado, Claudio Merten. Agravante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 27457. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do
voto do Relator.  EMENTA:  Agravo Regimental. Descabimen-
to. Recebimento como agravo inominado (art. 557, § 1° do
CPC). Decisão do relator. Jurisprudência dominante deste Tri-
bunal. Confirmação. Não provimento. Confirmado que a deci-
são do relator segue a posição predominante da jurisprudência
do Tribunal, nos termos previstos no art. 557 do CPC, nega-se
provimento ao agravo inominado.

0007 . Processo/Prot:   0339331-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221111. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500043977 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcio Luiz Ferreira da Silva.
Apelado: Massa Falida de Mallerie Indústria e Comércio de
Bolsas Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Ju-
nior. Apelante: Massa Falida de Mallerie Indústria e Comércio.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 27458. Nº Livro: 587. Julgado
em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
da Fazenda Pública e negar provimento ao da Massa Falida.
EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - EM-
BARGOS - ACOLHIMENTO NO JUÍZO A QUO - TAXA SE-
LIC - INCIDÊNCIA LEGÍTIMA - RESTABELECIMENTO DE
SUA UTILIZAÇÃO NO CÁLCULO DOS JUROS - INACU-
MULABILIDADE COM CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS
DEVIDOS ATÉ O MOMENTO DA DECRETAÇÃO DA FA-
LÊNCIA - CONDICINAMENTO ÀS FORÇAS DA MASSA
DOS JUROS POSTERIORES À QUEBRA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - SUJEIÇÃO DESTES AOS JUROS MO-
RATÓRIOS E EXCLUSÃO DOS COMPENSATÓRIOS - COR-
REÇÃO PELO INPC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECUR-
SO DA FAZENDA, DESPROVIDO O DA MASSA FALIDA.

0008 . Processo/Prot:   0348833-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/44361. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000271 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Antonio Luiz Fernando Junior. Advogado: Cláu-
dio Sidiney de Lima. Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura- Cna, Federação de Agricultura do Estado do Paraná,
Sindicato Rural de Umuarama. Advogado: Marcia Regina Ro-
dacoski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 27459. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso para dar-lhe provimento a fim de reformar a senten-
ça proferida, reconhecendo a falta de interesse de agir dos
apelados, e extinguir, sem julgamento de mérito a Ação
de Cobrança ajuizada pelos apelados contra o apelante,
com fulcro no art. 267, VI do CPC. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL - CNA - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - SENTENÇA VALIDAMENTE PRO-
FERIDA EM DATA ANTERIOR À EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 45 QUE ALTEROU A COMPETÊNCIA DA
MATÉRIA - INEXISTÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA
NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM JORNAL DE
CIRCULAÇÃO LOCAL - INFRINGÊNCIA AO DISPOS-
TO PELO ART. 605 DA CLT - AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR - SENTENÇA REFORMADA E AÇÃO EX-
TINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM FULCRO
NO ART. 267, VI DO CPC. RECURSO PROVIDO. Em
tendo sido a sentença de primeiro grau proferida enquan-
to a competência para julgar a matéria ainda era da justi-
ça comum, cabe ao Tribunal correspondente o julgamento
do recurso interposto. É requisito de exigibilidade do cré-
dito tributário a notificação do contribuinte através de
publicação em jornal de maior circulação na localidade,
conforme art. 605 da CLT. Ausente tal requisito há falta
de interesse de agir da parte autora, o que acarreta a ne-
cessidade de extinção do feito sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 267, VI do CPC.

0009 . Processo/Prot:   0355601-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185410. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355601800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Raul da Gama e
Silva Lück.     Apelado: Banco Santander Meridional Sa.
Advogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Advo-
gado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Embargante: Muni-
cípio de Paranaguá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27460. Nº Livro: 587. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:   EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO AO INVÉS DE EMBARGOS IN-
FRINGENTES. “REVOGAÇÃO TÁCITA” DO ART. 34, DA
LEF. ALEGAÇÃO AFASTADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. Há omissão
quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria sobre a
qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou apreciá-
vel ex officio, o que não ocorreu no caso. Não havendo omis-
são, não há o que “prequestionar”. EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo/Prot:   0356531-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/167854. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356531500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Christine Castanho
Jorge, Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e
Silva Lück.     Apelado: Banco Santander Meridional S/a.
Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Agravante: Mu-
nicípio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 27461. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ANTE
SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - INTERPOSIÇÃO
DE APELO QUANDO CABÍVEIS EMBARGOS INFRINGEN-
TES - ART. 34 DA LEF - ERRO GROSSEIRO - CARACTERI-
ZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. Se o valor da Execução
Fiscal é inferior a 50 ORTN o recurso cabível é o de embargos
infringentes, nos termos do art. 34 da LEF, que se encontra em
plena vigência, caracterizando-se erro grosseiro a interposição
de apelação.
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0011 . Processo/Prot:   0367800-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/127258. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000125 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Paula Schmitz de Schmitz, Luiz Fernando Baldi, André Gusta-
vo Vallim Sartorelli. Apelado: Maria Aparecida Fiori dos San-
tos. Advogado: Rosemar Angelo Melo. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27462. Nº Livro: 587. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELA-
ÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (CDA RELATIVA A ‘DESA-
PROVAÇÃO DE CONTAS’ PELO TCE). PEDIDO DE EX-
TINÇÃO EM FACE DO “CANCELAMENTO” DO CRÉDI-
TO DEPOIS DE JÁ INTERPOSTOS EMBARGOS. CONDE-
NAÇÃO DA FAZENDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. SUCUM-
BÊNCIA: Extinta a execução a pedido da Fazenda Estadual
(cancelamento do débito), depois de já interpostos embargos,
impõe-se sua condenação nos ônus da sucumbência (custas
devidas aos Serventuários da Justiça e honorários advocatíci-
os). Não aplicação do disposto no art. 26 do LEF. 2. VALOR
DOS HONORÁRIOS: Mostrando-se excessivos à luz da reali-
dade existente nos autos, impõe-se a redução. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0358056-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/183231. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358056500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina, James Marques Machado. Agravante: Muni-
cípio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 27463. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ANTE
SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - INTERPOSIÇÃO
DE APELO QUANDO CABÍVEIS EMBARGOS INFRINGEN-
TES - ART. 34 DA LEF - ERRO GROSSEIRO - CARACTERI-
ZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. Se o valor da Execução
Fiscal é inferior a 50 ORTN o recurso cabível é o de embargos
infringentes, nos termos do art. 34 da LEF, que se encontra em
plena vigência, caracterizando-se erro grosseiro a interposição
de apelação.

0013 . Processo/Prot:   0358252-7/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/175295. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358252700 Apelação Civel.     Apelan-
te: Municipio de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina, James Marques Machado. Agravante: Muni-
cipio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 27464. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ANTE
SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - INTERPOSIÇÃO
DE APELO QUANDO CABÍVEIS EMBARGOS INFRINGEN-
TES - ART. 34 DA LEF - ERRO GROSSEIRO - CARACTERI-
ZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. Se o valor da Execução
Fiscal é inferior a 50 ORTN o recurso cabível é o de embargos
infringentes, nos termos do art. 34 da LEF, que se encontra em
plena vigência, caracterizando-se erro grosseiro a interposição
de apelação.

0014 . Processo/Prot:   0373231-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/154686. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000872 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karina Locks. Apelado: Viana Agromercantil Ltda. Advogado:
Leonilda Zanardini Dezevecki. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 27465. Nº Livro:
587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento, fixando a verba honorária em
15% do valor executado, de modo a abranger ambos os feitos,
cabendo à apelada a complementação do pagamento. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA COR-
RESPONDENTE À OPOSIÇÃO DE EMBARGOS -NECES-
SIDADE - VERBA HONORÁRIA MAJORADA QUE ABRAN-
GE OS DOIS FEITOS - APLICAÇÃO DOS REQUISITOS
CONSTANTES DO ART. 20, §4º DO CPC - RECURSO PRO-
VIDO. Em tendo sido a execução devidamente embargada, faz-
se necessária a fixação de verba honorária correspondente aos
embargos opostos, diferente daquela fixada para pronto paga-
mento do valor executado, sob pena de prejuízo à exeqüente.

0015 . Processo/Prot:   0177415-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171370. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 177415200 Apelação Civel.
Apelante: Antônio Humberto Nobre.     Advogado: Luis Eduar-
do Grassani.     Apelado: Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás.
Advogado: Arno Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita,
Nilton Antônio de Almeida Maia. Embargante: Petróleo Brasi-
leiro S/A Petrobrás. Advogado: Arno Apolinário Junior. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 27466. Nº Livro: 587. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - CONTRA-
DIÇÕES NA FUNDAMENTAÇÃO - JULGADO CUJA MO-
TIVAÇÃO É EFICIENTE NO EMBASAMENTO DA ORIEN-
TAÇÃO ADOTADA - DEFEITO INOCORRENTE. REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS.

0016 . Processo/Prot:   0342797-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/13744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022934 Declaratória. Apelante: Auto Viação Santo An-
tônio Ltda, Construtora e Incorporadora Paineira Ltda, Costru-
tora Mogno Ltda, Construtora Rizental Ltda, Data Participa-
ções e Administrações Ltda, D.m.g Construtora e Incorporado-
ra de Imóveis Ltda, Expresso Princesa dos Campos Sa, Fag -
Administração e Participações Ltda, Fast Construções Civis
Ltda, Gerona Imóveis Ltda, Grape Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda, Gulin Administradora de Consórcio Sc Ltda, Guvel
Participações Ltda, Imobiliária Glória Ltda, Incorporadora Malú
Ltda, Inpar - Indústria Metalúrgica Paranaense Sa Importação
e Comércio, Irmãos Gulin Ltda, Jamag Imóveis Ltda, J.c.g
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Marília Imóveis Ltda,
Marília Incorporadora e Construtora Ltda, Sorriso Participa-
ções Ltda, Transporte Coletivo Glória Ltda, Venétia Imóveis
Ltda, Viação Cidade Sorriso Ltda, Vlm Participações Ltda.
Advogado: Wolmar Francisco Amélio Esteves, Rafael Zanote-
lli, Claudio Zankoski. Apelado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Fernando Al-
meida de Oliveira. Apelante: Município de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Fernando Al-
meida de Oliveira. Apelado: Auto Viação Santo Antônio Ltda,
Construtora e Incorporadora Paineira Ltda, Costrutora Mogno
Ltda, Construtora Rizental Ltda, Data Participações e Admi-
nistrações Ltda, D.m.g Construtora e Incorporadora de Imó-
veis Ltda, Expresso Princesa dos Campos Sa, Fag - Adminis-
tração e Participações Ltda, Fast Construções Civis Ltda, Ge-
rona Imóveis Ltda, Grape Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Gulin Administradora de Consórcio Sc Ltda, Guvel Participa-
ções Ltda, Imobiliária Glória Ltda, Incorporadora Malú Ltda,
Inpar - Indústria Metalúrgica Paranaense Sa Importação e Co-
mércio, Irmãos Gulin Ltda, Jamag Imóveis Ltda, J.c.g Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, Marília Imóveis Ltda, Marília
Incorporadora e Construtora Ltda, Sorriso Participações Ltda,
Transporte Coletivo Glória Ltda, Venétia Imóveis Ltda, Viação
Cidade Sorriso Ltda, Vlm Participações Ltda. Advogado: Wol-
mar Francisco Amélio Esteves, Rafael Zanotelli, Claudio
Zankoski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Val-
ter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 27467. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso do Muni-
cípio, reformar em parte a sentença sob reexame, e negar pro-
vimento ao recurso dos Autores, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA -
INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - IPTU/1999 -
CURITIBA - LEI 6.202/80 (COM ALTERAÇÃO DA LEI 7.832/
91) - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ILEGALIDADE - SÚ-
MULA 688 DO STF - APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA ÚNICA
INSPIRADA EM SISTEMA LEGAL ANTERIOR E DENTRO
DOS PARÂMETROS DA LEGISLATURA VIGENTE - IPTU/
2000 - LEI COMPLEMENTAR N° 28/99 - PROGRESSIVI-
DADE INEXISTENTE - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE
TAXAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - TAXA DE CO-
LETA DE LIXO - LEGALIDADE - MARCO INICIAL DO
PRAZO PRESCRICIONAL PARA POSTULAR REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - CINCO ANOS A CONTAR DA DATA DO
PAGAMENTO INDEVIDO. SUCUMBÊNCIA. REDISTRI-
BUIÇÃO.  “É inconstitucional a lei municipal que tenha esta-
belecido, antes da emenda constitucional 29/2000, alíquotas
progressivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cum-
primento da função social da propriedade urbana.” (Súmula 688/
STF).” (Precedente desta Câmara - apelação Cível n° 344.009-
7, rel. Des. Lauro Laertes). Invalidada a progressividade, apli-
ca-se alíquota única (com diferenciação para imóvel edificado
ou não), por inspiração da justiça, equidade, fim social e bem
comum, previstos em sistema jurídico anterior, com percentu-
ais dentro dos limites da legislação vigente. “A Lei Comple-
mentar Municipal nº 2.909/66, não prevê alíquotas progressi-
vas, mas sim seletivas, ou seja, de 1% para imóveis edificados
e 2% para imóveis não edificados.” (idem) A Lei Complemen-
tar n° 28/99, do Município de Curitiba, não implanta, nem dis-
farça, anterior vício de progressividade na aplicação das alí-
quotas do IPTU, sendo válida a limitação nela prevista, que
utiliza como base em cálculo valores pagos em ano anterior.
Tal diploma legal prevê alíquota única de 3%, com limitação
em favor dos contribuintes, razão pela qual é legítima sua apli-
cação. Por não apresentar características de divisibilidade e
especificidade, é ilegal a taxa de serviços de limpeza pública.
A taxa de coleta de lixo, por sua vez, remunera um serviço que
reúne as características de divisibilidade e especificidade, ra-
zão pela qual é constitucional e legal sua cobrança. Segundo

dispõe o art. 168, do CTN, o direito de pleitear a restituição do
indébito extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos,
contados da data do pagamento indevido. Apelação do Municí-
pio: provida em parte. Apelação dos Autores: não provida. Sen-
tença parcialmente reformada em reexame.

0017 . Processo/Prot:   0358174-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185412. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358174800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina, James Marques Machado. Embargante: Mu-
nicípio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27468. Nº Livro: 587.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator.  EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. Tendo o acórdão
fornecido fundamentação adequada para solucionar as situa-
ções jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de
se impor tese contrária nos presentes embargos. O pré-questio-
namento se faz necessário somente quando a decisão embarga-
da é omissa em relação matéria suscitada, o que não se verifica
no presente caso. Embargos rejeitados.

0018 . Processo/Prot:   0368663-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113893. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000197 Embargos a Execução.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Apelado: Condor Super Center Ltda.. Advo-
gado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Roberto Cordeiro Jus-
tus, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Rec.Adesivo: Condor
Super Center Ltda.. Advogado: Louise Rainer Pereira Gione-
dis, Roberto Cordeiro Justus, Carmen Gloria Arriagada Andri-
oli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Res-
sel. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27469. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação, e julgar prejudi-
cado o recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO. ICMS. CESTA BÁSICA. BASE DE CÁL-
CULO. REDUÇÃO. ISENÇÃO PARCIAL. OPERAÇÃO IN-
TERESTADUAL. CREDITAMENTO DA DIFERENÇA. IM-
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDA-
DE. OFENSA. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO PROPORCIO-
NAL DO CRÉDITO. LEGALIDADE. A menor incidência tri-
butária para os produtos da cesta básica que circulam no Esta-
do do Paraná, autoriza a redução proporcional do crédito tribu-
tário oriundo de operação praticada em outro Estado da Fede-
ração (com tributação maior), sem que se possa identificar ofen-
sa ao princípio da não-cumulatividade do ICMS. Mesmo que
não se considere o caso como isenção ou não-incidência parci-
al, a redução proporcional do crédito garante equilíbrio tribu-
tário, sem que se identifique prejuízo ou lucro para o contribu-
inte de direito. A exata interpretação do princípio da não-cu-
mulatividade, deve partir de sua motivação criadora, para a qual
se busca evitar que a soma dos tributos pagos no ciclo produ-
ção-distribuição-consumo ultrapasse percentual superior à alí-
quota máxima prevista em lei. A redução proporcional do cré-
dito, incidente nos produtos da cesta básica adquiridos de Esta-
dos com carga tributária maior, respeita a mencionada motiva-
ção, encontrando amparo na seletividade do ICMS, e na auto-
nomia tributária dos Estados, sendo inadmissível que, sem be-
nefícios para o consumidor (contribuinte de fato), venha a lu-
crar o contribuinte de direito. Apelação provida. Recurso Ade-
sivo prejudicado.

0019 . Processo/Prot:   0356993-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63129. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000533 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Marcio Rogerio Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Fazenda Pública do
Município de Maringá. Advogado: Manoel Luiz Garcia Junior,
Carlos Alexandre Lima de Souza, Noeme Francisco Siqueira.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27470. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao apelo do Banco
Itaú S/A, nos termos do voto do relator.  EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN.
SERVIÇOS BANCÁRIOS. LISTA ANEXA À LEI COMPLE-
MENTAR N. 56/87. CARÁTER TAXATIVO, MAS ADMITI-
DA INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. RENDAS DE OPERA-
ÇÕES ATIVAS. RENDAS DE OUTROS SERVIÇOS. OUTRAS
RENDAS OPERACIONAIS. RENDAS DE SERVIÇOS DE
CUSTÓDIA. INCIDÊNCIA DO ISSQN. MULTA MORATÓ-
RIA E MULTA FISCAL. CUMULATIVIDADE IMPOSSÍVEL.
DUPLICIDADE DE PUNIÇÃO PELO MESMO FATO. LEI
MUNICIPAL DE MARINGÁ N° 1354/79, COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 202/97. TIPIFICAÇÃO APENAS DA HI-
PÓTESE AUTORIZADORA DA MULTA FISCAL. A Lista de
Serviços, anexa à Lei Complementar n. 56/87, embora taxati-
va, comporta interpretação extensiva para abranger espécies da
mesma natureza. Assim, sujeitos à incidência do ISSQN os ser-
viços referentes a rendas de operações ativas, rendas de outros

serviços, outras rendas operacionais e rendas de serviços de
custódia, por decorrerem das atividades enumeradas nos itens
56, 95 e 96, da referida lista. Para o caso, não se admite a cu-
mulação das multas moratória e fiscal, previstas nos artigos
242 e 277 da Lei Municipal n° 1354/79 (com redação dada
pela lei 202/97), porque configurada apenas a hipótese de inci-
dência da última, que, além do caráter moratório, também é
punitiva. Apelo parcialmente provido.

0020 . Processo/Prot:   0355398-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185416. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355398600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional.     Advogado: Claudio Merten,
James Marques Machado. Embargante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 27471. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator.  EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. Tendo o acórdão
fornecido fundamentação adequada para solucionar as situa-
ções jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de
se impor tese contrária nos presentes embargos.  O pré-questi-
onamento se faz necessário somente quando a decisão embar-
gada é omissa em relação matéria suscitada, o que não se veri-
fica no presente caso. Embargos rejeitados.

0021 . Processo/Prot:   0366052-2/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186942. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 366052201 Agravo Regimental.     Agra-
vante: Agrícola Sperafico Ltda.     Advogado: Wilson Naldo
Grube Filho. Embargante: Agrícola Sperafico Ltda. Advogado:
Wilson Naldo Grube Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27472.
Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE. NÃO CABIMENTO
DO RECURSO. A contrariedade do acórdão com a tese das
partes não justifica a interposição de embargos de declaração,
pois que, para a espécie, a lei exige contradição interna, obscu-
ridade ou omissão, que no caso não se verificaram. Embargos
rejeitados.

0022 . Processo/Prot:   0349582-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/49481. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044028 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica Estadual. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Júlio
Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante: Massa
Falida de Lucas Heizen e Cia Ltda.. Advogado: Paulo Vinicius
de Barros Martins Junior. Apelado: Fazenda Pública Estadual.
Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Júlio Cesar Ribas
Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Massa Falida de
Lucas Heizen e Cia Ltda.. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acór-
dão: 27473. Nº Livro: 587. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso da Fazenda Pública Estadual e julgar prejudicado o apelo
da Massa Falida de Lucas Heizen e Cia Ltda. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - MASSA FALIDA - UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC
PARA O CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - POSSIBILI-
DADE, ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, DES-
DE QUE NÃO CUMULADA COM OUTRO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA - APÓS, SOMENTE INCIDIRÃO JU-
ROS SE O ATIVO COMPORTAR, CONFORME DISPÕE ARTI-
GO 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - RECURSO DA FAZENDA
PROVIDO - RECURSO DA MASSA FALIDA, PREJUDICADO.
1. Não há ilegalidade na utilização da Taxa Selic para o cálculo
dos juros de mora relativos a crédito tributário oriundo de ICMS
não pago, desde que não haja cumulação com outro índice de cor-
reção monetária ou de juros. 2. Sendo a executada massa falida,
somente serão exigíveis juros após a data da quebra se o ativo
comportar, consoante dispõe artigo 26 da Lei de Falências.

0023 . Processo/Prot:   0355302-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185398. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355302000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
James Marques Machado. Embargante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acór-
dão: 27474. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
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unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:   EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO AO INVÉS DE EMBARGOS IN-
FRINGENTES. “REVOGAÇÃO TÁCITA” DO ART. 34, DA
LEF. ALEGAÇÃO AFASTADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. Há omissão
quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria sobre a
qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou apreciá-
vel ex officio, o que não ocorreu no caso. Não havendo omis-
são, não há o que “prequestionar”. EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo/Prot:   0354853-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185399. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 354853800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron.     Apelado: Banco Santander Meridional S.a..
Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Embargante:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Nº Acórdão: 27475. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:   EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO AO INVÉS DE EMBARGOS IN-
FRINGENTES. “REVOGAÇÃO TÁCITA” DO ART. 34, DA
LEF. ALEGAÇÃO AFASTADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. Há omissão
quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria sobre a
qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou apreciá-
vel ex officio, o que não ocorreu no caso. Não havendo omis-
são, não há o que “prequestionar”. EMBARGOS REJEITADOS.

0025 . Processo/Prot:   0371198-6/01   Agravo

. Protocolo: 2006/193650. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 371198600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Sudameris Arrendamento Mercantil Sa.     Advoga-
do: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Cristi-
ne Rumi Kobayashi.     Agravado: Municipio de Goioerê. Agra-
vante: Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Da-
niella Leticia Broering. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27476.
Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  Agravo
Regimental. Descabimento. Recebimento como agravo inomi-
nado (art. 557, § 1° do CPC). Decisão do relator. Negativa de
seguimento a agravo de instrumento. Ausência de certidão de
intimação. Peça obrigatória. Decisão mantida. Correta a deci-
são que nega seguimento a agravo de instrumento interposto
sem a certidão de intimação (documento obrigatório). Recurso
não provido.

0026 . Processo/Prot:   0356317-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185407. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356317500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Gustavo Masi-
na, Claudio Merten. Embargante: Município de Paranaguá.
Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão:
27477. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO AO INVÉS DE EMBARGOS IN-
FRINGENTES. “REVOGAÇÃO TÁCITA” DO ART. 34, DA
LEF. ALEGAÇÃO AFASTADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. Há omissão
quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria sobre a
qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou apreciá-
vel ex officio, o que não ocorreu no caso. Não havendo omis-
são, não há o que “prequestionar”. EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot:   0355914-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185404. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355914000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina. Embargante: Município de Paranaguá. Advo-
gado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27478.
Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO AO INVÉS DE EMBARGOS
INFRINGENTES. “REVOGAÇÃO TÁCITA” DO ART. 34,
DA LEF. ALEGAÇÃO AFASTADA. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDA-
DE. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apre-
ciar matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada
pelas partes ou apreciável ex officio, o que não ocorreu no
caso. Não havendo omissão, não há o que “prequestionar”.
EMBARGOS REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot:   0356703-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/82567. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001784 Repeti-
ção de Indébito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski,
Marceli Carrano. Apelado: Benedito Pereira de Morais, Hele-
na Del Secchi. Advogado: Marcello Taborda Ribas, Eraldo La-
cerda Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson.
Nº Acórdão: 27479. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, ficando prejudi-
cado o reexame necessário, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPRO-
VANTE DE PAGAMENTO INDEVIDO. AUSÊNCIA. IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO. RECURSO PROVIDO. INVERSÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  É necessária a efetiva com-
provação do pagamento do tributo indevido para que a deman-
da seja julgada procedente, sendo esta uma incumbência do
autor, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333,
I, do CPC).  Apesar da jurisprudência estar sedimentada no
sentido de não se exigir antecipadamente a comprovação de
todos os pagamentos indevidos, para o caso, não há qualquer
comprovação do fato, com indicação de que a cobrança era
feita de terceiro. Recurso provido.

0029 . Processo/Prot:   0357823-2/02   Agravo

. Protocolo: 2006/185095. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357823201 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27480. Nº Livro: 587.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.   EMENTA:  AGRA-
VO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR. APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO. INTERVENÇÃO EM SEDE RECURSAL. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO ÀS PARTES. NULIDADE PROCESSUAL
NÃO CARACTERIZADA.  A intervenção do Promotor de Jus-
tiça em sede recursal, após o oferecimento das contra-razões,
sem demonstração de prejuízo às partes, supre a participação
do Ministério Público em primeira instância, razão pela qual
não há que se falar em ocorrência de nulidade processual.
Agravo não provido.

0030 . Processo/Prot:   0354122-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/187108. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 354122800 Agravo de Instrumento.
Agravante: Golbet - Indústria e Comércio Ltda.     Advogado:
Alessandro Frederico de Paula.     Agravado: Município de
Guarapuava.     Advogado: Zamir Alberto Lacerda Martini, Fábio
Martins Ribas. Embargante: Golbet - Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Alessandro Frederico de Paula. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
27481. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Art. 535 do CPC. Hipóteses de Cabimento. Inexistência. Fina-
lidade exclusiva de pré-questionamento. Desnecessidade. De-
vem ser rejeitados os embargos de declaração opostos com o
simples propósito de pré-questionamento, sem apontar a ocor-
rência de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão
embargado. Isto porque, o pré-questionamento se faz necessá-
rio somente quando a decisão embargada é omissa, obscura ou
contraditória em relação matéria suscitada, o que não se verifi-
ca no presente caso. O requisito do pré-questionamento não
exige, ademais, que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais invocados, bastando a menção à ques-
tão jurídica necessária para a solução da lide. Embargos rejei-
tados.

0031 . Processo/Prot:   0369363-2/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/182275. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 369363200 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Lc Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.     Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum
Machado.     Agravado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Cláudio Soccoloski, Marcus Vinícius Sposito. Agra-
vante: Lc Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 27482. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao agravo inominado e ao agravo de
instrumento, nos termos do voto do relator.  EMENTA:  AGRA-
VO INOMINADO. DECISÃO DO RELATOR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDAE DE LEI MUNICIPAL. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DES-
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO
DE DIREITO. É possível a argüição de inconstitucionalidade
de lei municipal, instituidora de alíquotas progressivas para o
cálculo do IPTU, pois se constitui em matéria de direito que
independe de dilação probatória. Agravo provido.

0032 . Processo/Prot:   0343583-4/02   Agravo

. Protocolo: 2006/179749. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343583401 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Muncípio de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Muncípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27483. Nº Livro: 587. Jul-
gado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE -
QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FAL-
TA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MAN-
TIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0323731-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/209088. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199500000734 Execução
Fiscal. Agravante: Volatto Malhas Ltda. Advogado: Antônio
Ivanir Gonçalves de Azevedo, James Henrique Castro de Sou-
za. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Fabiane Cristina
Seniski Fagundes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 27484. Nº Livro:
587. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
IMPUGNAÇÃO AO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO BEM PE-
NHORADO - DECISÃO QUE ACOLHEU O VALOR CONS-
TANTE NO LAUDO - IMPUGNAÇÃO - DISCREPÂNCIA
ENTRE O VALOR ATRIBUÍDO PELO AVALIADOR JUDI-
CIAL E ALEGADO PELO EXECUTADO - ART. 13 DA LEF -
POSSIBILIDADE DE PREJUÍZO AO EXECUTADO E ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO DO FISCO -NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA - RECURSO PROVIDO.
Prevê o artigo 683 do Código de Processo Civil a possibilidade
de ser refeita a avaliação, caso tenha ocorrido, entre outras hi-
póteses, erro ou dolo do avaliador, tendo em vista que podem
advir prejuízos da alienação judicial do bem por um valor inex-
pressivo, notadamente inferior ao preço de mercado.

0034 . Processo/Prot:   0350880-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92768. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000304
Execução Fiscal. Agravante: Companhia de Habitação do Pa-
raná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Cybele de
Fatima Oliveira. Agravado: Município de Marechal Cândido
Rondon/pr. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 27485. Nº Livro: 587. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA QUE
EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA - CABIMENTO DA DIS-
CUSSÃO EM SEDE DE EMBARGOS - SENTENÇA QUE
DEU PROVIMENTO PARCIAL À EXCEÇÃO, DECIDINDO
APENAS MATÉRIA RELATIVA À PRESCRIÇÃO, QUE NÃO
ENVOLVE PRODUÇÃO DE PROVAS - ORIENTAÇÃO IR-
REPREENSÍVEL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0035 . Processo/Prot:   0323145-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203136. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000411 Repetição de Indébito.
Agravante: Terezinha Jesus Mateus. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Sueli
Maria Zdebski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 27486. Nº Livro: 587.
Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCES-
SUAL CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM FACE
DO MUNICÍPIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SE-
QÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS - DECISÃO PRO-
FERIDA PARA INDEFERIR A MEDIDA, EM RETRATA-
ÇÃO DE OUTRA QUE A AUTORIZARA - POSSIBILI-
DADE - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA - OBRIGA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - INSUJEIÇÃO À ORDEM
CRONOLÓGICA (ART. 100, §§ 3º e 4º, CF) - INÚME-
RAS EXECUÇÕES SIMILARES EM ANDAMENTO NA
MESMA COMARCA - CIRCUNSTÂNCIAS AVALIADAS
EM CONJUNTO PELO JUÍZO SINGULAR - ADMISSI-
BILIDADE - ORDEM PÚBLICA - UNIFORMIZAÇÃO
DO PROCEDIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0036 . Processo/Prot:   0180029-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/167926. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 180029100
Apelação Civel.     Apelante: Fernando Reali Koenig.     Advo-
gado: Fabiula Muller, Margareth Barbosa de Amorim de Mace-
do, Juliana Miguel Rebeis.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: André Renato Miranda Andrade, Pedro Donaiski,
Roberto Machado Filho. Embargante: Fernando Reali Koenig.
Advogado: Fabiula Muller. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 27487. Nº
Livro: 587. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - CONTRA-
DIÇÕES - OMISSÕES NA FUNDAMENTAÇÃO - JULGA-
DO CUJA MOTIVAÇÃO É SUFICIENTE AO EMBASAMEN-
TO DA ORIENTAÇÃO ADOTADA - DEFEITOS INOCOR-
RENTES. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0037 . Processo/Prot:   0346335-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33061. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000155 Cobrança. Apelante: Muni-
cípio de Maria Helena. Advogado: Arlindo Vieira dos Santos.
Apelado: Valdeque Lima dos Santos, Izabel Teixeira Franca, Ma-
ria Angela dos Santos, Vita Candida dos Santos, José Fernandes
Selestriano, Rosária Viscardi dos Santos, Paulo Marcos Pereira,
Jovina Rainha dos Santos, Jair da Costa Lima, Emilio Jacinto da
Silva, Leonor Barbosa dos Reis, Álvaro Divino Rodrigues Go-
mes, Angelino Felicio, Anibal dos Santos, Antonia da Silva San-
tos, Antonio Teodoro de Assis, Alair Rodrigues dos Santos, Dejair
da Silva, Geraldo Bento Felicio, Geraldo Esteves dos Santos. Ad-
vogado: Carlos Augusto de Camargo Pasqual. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27488. Nº
Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO (TIP). PROCEDÊNCIA. RECURSO DO
MUNICÍPIO. 1. DA “TAXA” DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
É pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública
- TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). MANUTENÇÃO. 2. PROVA DO PAGAMENTO E RE-
PETIÇÃO DOS VALORES PAGOS: O documento comprova-
dor do pagamento indevido da taxa não é indispensável à pro-
positura da ação (art. 283 do CPC), de sorte que sua ausência
desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento da petição
inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamento do
mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC), ou a extinção do
processo por carência de ação. Mas a prova de pagamento in-
devido é pressuposto do sucesso (procedência) do pedido de
repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, sete dos vinte autores
não comprovaram o recolhimento da TIP, mesmo depois de ofi-
ciada a COPEL. Em relação a eles, portanto, deve ser julgada
improcedente a ação, cuja pretensão de fundo, principal, cin-
ge-se à repetição de valores pagos. 2.1. A repetição é cabível
em relação aos demais autores, por ser corolário lógico do re-
conhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobran-
ça do tributo, respeitado o prazo prescricional. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. 3. DA PRESCRIÇÃO: Interrom-
pe-se, no caso, a partir do ajuizamento da ação, e não somente
a partir da citação (CPC, art. 219, § 1º). Não incide, na hipóte-
se, o art. 174, I, do CTN, invocado pelo apelante (antes do
advento da EC 118/2005). SENTENÇA MANTIDA. 4. DA
SUCUMBÊNCIA: Considerando a improcedência da ação em
relação a alguns autores, impõe-se a readequação da sucum-
bência. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0038 . Processo/Prot:   0360234-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/188758. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 360234000 Apelação Civel.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Marcelo Cesar Maciel, Marcus
Jair Carraro, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.     Apelante:
J J S Transportes Ltda.     Advogado: Mario Espedito Ostrovski,
Ary de Souza Oliveira Júnior.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Rosangela do Socorro Alves,
Marcelo Cesar Maciel, Marcus Jair Carraro, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas.     Apelado: J J S Transportes Ltda.     Ad-
vogado: Mario Espedito Ostrovski, Ary de Souza Oliveira Jú-
nior. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do
Socorro Alves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27489. Nº Li-
vro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar ambos os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator.  EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRARI-
EDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.  A contrarieda-
de do acórdão com a tese das partes não justifica a interposição
de embargos de declaração, pois que, para a espécie, a lei exige
contradição interna, obscuridade ou omissão, que no caso não
se verificaram.  Embargos rejeitados.

0039 . Processo/Prot:   0360234-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/190267. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 360234000 Apelação Civel.
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Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Marcelo Cesar Maciel, Marcus
Jair Carraro, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.     Apelante:
J J S Transportes Ltda.     Advogado: Mario Espedito Ostrovski,
Ary de Souza Oliveira Júnior.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Rosangela do Socorro Alves,
Marcelo Cesar Maciel, Marcus Jair Carraro, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas.     Apelado: J J S Transportes Ltda.     Ad-
vogado: Mario Espedito Ostrovski, Ary de Souza Oliveira Jú-
nior. Embargante: J J S Transportes Ltda. Advogado: Ary de
Souza Oliveira Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27489.
Nº Livro: 587. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar ambos os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator.  EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRARI-
EDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.  A contrarieda-
de do acórdão com a tese das partes não justifica a interposição
de embargos de declaração, pois que, para a espécie, a lei exige
contradição interna, obscuridade ou omissão, que no caso não
se verificaram.  Embargos rejeitados.

0040 . Processo/Prot:   0346010-8/02   Agravo

. Protocolo: 2006/179736. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 346010801 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Nº Acórdão: 27490. Nº Livro: 587. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  TRIBU-
TÁRIO - AGRAVO ART. 557§1º CPC - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - QUESTÃO SUMULADA - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE AFASTA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0041 . Processo/Prot:   0345613-5/02   Agravo

. Protocolo: 2006/179743. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345613501 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Nº Acórdão: 27491. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  TRIBU-
TÁRIO - AGRAVO INTERNO - ART. 557§1º CPC - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - QUESTÃO SUMULADA - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE AFASTA A ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL - DECISÃO DO RELATOR MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0042 . Processo/Prot:   0332418-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/181894. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000893 Anulatória.
Apelante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Elemar Ferreira da Silva.
Advogado: Raul José Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 27492. Nº Livro: 588. Julgado em: 26/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DO
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE LANÇAMENTO FISCAL -
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - VALOR DO CUSTO DA
OBRA - RATEIO ENTRE OS CONTRIBUINTES EM PRO-
PORÇÃO À TESTADA DE CADA IMÓVEL - INSTITUIÇÃO
E CRITÉRIO DE CÁLCULO INADMISSÍVEIS - ILEGALI-
DADE - CARACTERIZAÇÃO - RECONHECIMENTO EM
PRIMEIRO GRAU - VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS INDI-
VIDUALMENTE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE
DESCONSTITUIU O LANÇAMENTO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

0043 . Processo/Prot:   0352699-6/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/120023. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 352699600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Natel Gomes de Oliveira Filho.     Advogado: João
Carlos de Oliveira.     Agravado: Município de Londrina.
Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Agravante: Natel
Gomes de Oliveira Filho. Advogado: João Carlos de Oliveira.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 27493. Nº Livro: 588. Julgado em: 18/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR MA-
NIFESTA IMPROCEDÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - EX-

CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARCIAL-
MENTE EM PRIMEIRO GRAU - EXCLUSÃO DE TAXAS
INCONSTITUCIONAIS - DETERMINAÇÃO DE SER APRE-
SENTADO NOVO CÁLCULO PELO MUNICÍPIO - SITUA-
ÇÃO QUE NÃO INDUZ À AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ, CER-
TEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO - DESNECESSIDA-
DE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PROSSEGUIMENTO
DESTA - OFENSA AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA - DEFESA PLENAMENTE EXERCI-
DA PELO EXECUTADO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
DO RELATOR. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0044 . Processo/Prot:   0365927-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117969. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000484 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Apelado: Nelson Leiroz. Advogado: Samira Calix-
to Peijó, Mateus Q. C. Coelho Vergara. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27494. Nº Livro: 588. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composi-
ção fracionária, por unanimidade de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL À APELAÇÃO, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL (IPTU e TAXAS). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE ACOLHIDA, COM A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. REDUÇÃO. 1. A prescrição pode ser alegada em ex-
ceção de pré-executividade. 2. O prazo prescricional de 5 (cin-
co) anos começa a fluir da data da constituição definitiva do
crédito tributário (art. 174 do CTN). Quando não se sabe ao
certo quando isso ocorreu, como no caso, conta-se o prazo a
partir do vencimento. No caso, o vencimento deu-se em
26.07.1998, de sorte que a prescrição já havia se operado quando
do ajuizamento da execução em 28.11.2003, não tendo aplica-
ção a suspensão de 180 dias prevista no art. 2º, § 3º, da LEF,
que sucumbe às disposições acerca da prescrição existentes no
CTN, recepcionado, segundo a jurisprudência, como lei com-
plementar pela CF/88. 3. Mostrando-se excessivos os honorá-
rios advocatícios à luz da simplicidade da causa, da aceitação
de simples exceção de pré-executividade como meio de defesa,
sem descurar ainda dos valores envolvidos e do trabalho do
profissional, impõe-se a redução (R$ 300,00 para R$ 150,00).
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0045 . Processo/Prot:   0366062-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/118248. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000230 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Apelado: Rui Tancredo de Souza. Advogado: Ade-
mir Simões. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 27495. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composi-
ção fracionária, por unanimidade de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL À APELAÇÃO, nos termos do voto do
Relator.  EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL (IPTU e TAXAS). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE ACOLHIDA, COM A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. REDUÇÃO. 1. A prescrição pode ser alegada em ex-
ceção de pré-executividade. 2. O prazo prescricional de 5 (cin-
co) anos começa a fluir da data da constituição definitiva do
crédito tributário (art. 174 do CTN). Quando não se sabe ao
certo quando isso ocorreu, como no caso, conta-se o prazo a
partir do vencimento. No caso, o vencimento deu-se em
25.06.99, de sorte que a prescrição já havia se operado quando
do ajuizamento da execução em 23.12.2004, não tendo aplica-
ção a suspensão de 180 dias prevista no art. 2º, § 3º, da LEF,
que sucumbe às disposições acerca da prescrição existentes no
CTN, recepcionado, segundo a jurisprudência, como lei com-
plementar pela CF/88. 3. Mostrando-se excessivos os honorá-
rios advocatícios à luz da simplicidade da causa, da aceitação
de simples exceção de pré-executividade como meio de defesa,
sem descurar ainda dos valores envolvidos e do trabalho do
profissional, impõe-se a redução (R$ 300,00 para R$ 150,00).
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0046 . Processo/Prot:   0353481-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66452. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000632 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: Adinoel Fatima Fernandes. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Rec.Adesivo: Adinoel Fatima Fernandes. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 27496. Nº Livro: 588. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO e em NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ADESIVO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA-TIP. DA APELAÇÃO -
DO RÉU 1) DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO. Para
o ajuizamento e procedência da ação de repetição dos valores
pagos indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pública
não é necessária a juntada de todos os comprovantes dos paga-
mentos desde logo com a inicial, basta a juntada de uma fatura
mensal relativa ao período da restituição (ela contém o históri-
co dos pagamentos dos doze meses imediatamente anteriores),
podendo ficar a apuração do valor total a ser repetido para pos-

terior liquidação por cálculo (art. 604 antigo e atual 475-B, do
CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). MANUTENÇÃO. 3) DO RECONHECIMENTO DE FIR-
MA NA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO AUTOR/APE-
LADO AO SEU PATRONO. Providência desnecessária, por-
quanto não há prática de atos concernentes aos poderes especi-
ais concedidos ao advogado, nos termos da procuração juntada
aos autos, sendo dispensável o reconhecimento de firma do
outorgante para que o seu patrono pudesse exercer os poderes
conferidos para o foro em geral, o que será exigido somente se
houver a necessidade do patrono utilizar algum poder especial.
RECURSO NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO - DO
AUTOR. Considerando que o recurso adesivo visa apenas a
majoração da verba honorária, o benefício da Assistência Judi-
ciária, concedida à parte por ser pessoa pobre, nos termos da
Lei 1.060/50, não se estende ao seu advogado, para que este
defenda exclusivamente seus interesses. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.

0047 . Processo/Prot:   0358545-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/89844. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000099 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Valdecir Pedro Galvão. Advogado: Leocir João
Ródio. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Carolina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 27497. Nº Livro: 588. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO INTEMPESTIVOS. ART. 16, INC.
III, DA LEI 6.830/80. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER
ALEGADA A QUALQUER MOMENTO. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. DECISÃO MANTIDA. 1. O prazo para oposição de
embargos à execução fiscal é de trinta dias contados da intima-
ção da penhora (art. 16, inc. III, da Lei 6.830/80). 2. “A impe-
nhorabilidade do bem de família é questão de ordem pública e
pode ser argüida até o fim da execução, mesmo sem o ajuiza-
mento de embargos do devedor” (STJ, RESP 222823/SP, 3ª T.,
Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 06.12.2004). 3. No
caso, não há razão para a reforma da sentença, que considerou
intempestivos os embargos, haja vista que o Juízo a quo determi-
nou o julgamento da questão de impenhorabilidade do bem de
família na própria execução. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0048 . Processo/Prot:   0357841-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79241. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002433 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Cezar Fernando Esmanhoto. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27498. Nº Livro: 588. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0049 . Processo/Prot:   0355804-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79008. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001901 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiz An-
tônio Oliveira. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des.
Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27499. Nº Livro: 588.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0050 . Processo/Prot:   0355433-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79828. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001120 Declaratória. Apelante: Araíde dos
Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Araíde
dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27500. Nº Livro: 588. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DA APELAÇÃO
DA AUTORA e DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELA-
ÇÃO DO RÉU, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. APELAÇÃO 01 - DA AUTORA: Visa
apenas a majoração da verba honorária. Logo, não defende in-
teresse da parte, mas tão somente do advogado, pois os honorá-
rios de sucumbência lhe pertencem (art. 23 do EA). Assim, o
benefício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser
pessoa pobre nos termos da Lei 1.060/50, direito personalíssi-
mo, não se estende ao seu advogado, para que este defenda
exclusivamente seus interesses. Deste modo, necessário era o
preparo recursal, que não ocorreu. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. APELAÇÃO 02 - DO MUNICÍPIO RÉU: 1. NULIDA-
DE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO: Inocorrência. Ausência de prejuízo. No caso, hou-
ve intervenção do Ministério Público em primeiro grau, ainda
que depois da sentença, e em segundo grau, com parecer de
mérito sobre a demanda. Entendimento pacificado no âmbito
da Corte e do STJ. 2. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA: É pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação
pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é con-
siderada indevida, por não encontrar apoio constitucional (Sú-
mula 670, STF). SENTENÇA MANTIDA. 3. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se de causa simples, muito
repetida, de pequeno valor e que não exigiu grande esforço do
profissional que representa a autora, os honorários advocatíci-
os fixados na sentença (de R$ 120,00) comportam redução (para
R$ 50,00). Precedentes da mesma Comarca em idêntico senti-
do. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO 01
NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO 02 PROVIDA EM PARTE.

0051 . Processo/Prot:   0355967-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/79889. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001726 Declaratória. Apelante: Edegar Ra-
zera. Advogado: Marcelo Gutervil. Apelado: Município de Ira-
tí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelante: Município de
Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Edegar Ra-
zera. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 27501. Nº Livro: 588. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DA APELAÇÃO
DO AUTOR e DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO RÉU, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. APELAÇÃO 01 - DO AUTOR: Visa apenas a
majoração da verba honorária. Logo, não defende interesse da
parte, mas tão somente do advogado, pois os honorários de su-
cumbência lhe pertencem (art. 23 do EA). Assim, o benefício
da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa po-
bre nos termos da Lei 1.060/50, direito personalíssimo, não se
estende ao seu advogado, para que este defenda exclusivamen-
te seus interesses. Deste modo, necessário era o preparo recur-
sal, que não ocorreu. RECURSO NÃO CONHECIDO. APE-
LAÇÃO 02 - DO MUNICÍPIO RÉU: 1. NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO: Inocorrência. Ausência de prejuízo. No caso, houve inter-
venção do Ministério Público em primeiro grau, ainda que de-
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pois da sentença, e em segundo grau, com parecer de mérito
sobre a demanda. Entendimento pacificado no âmbito da Corte
e do STJ. 2. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É pací-
fico o entendimento de que a taxa de iluminação pública - TIP,
cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada inde-
vida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF).
SENTENÇA MANTIDA. 3. DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS: Tratando-se de causa simples, muito repetida, de pe-
queno valor e que não exigiu grande esforço do profissional
que representa a autora, os honorários advocatícios fixados na
sentença (de R$ 120,00) comportam redução (para R$ 50,00).
Precedentes da mesma Comarca em idêntico sentido. SENTEN-
ÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO 01 NÃO CO-
NHECIDA. APELAÇÃO 02 PROVIDA EM PARTE.

0052 . Processo/Prot:   0357378-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79453. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002065 Declaratória. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Ape-
lado: Roberto Wengryen. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 27502. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É pacífico o entendi-
mento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes
do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). 3. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se de causa sim-
ples, muito repetida, de pequeno valor e que não exigiu grande
esforço do profissional que representa a autora, os honorários
advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00) comportam
redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma Comarca em
idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0053 . Processo/Prot:   0370046-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/133478. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000064 Executivo Fiscal. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro. Apelado:
Casemiro Dawgan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27503. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,em
composição fracionária, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS. REMISSÃO DO DÉBITO CONCEDIDA PELA LEI
ESTADUAL 14.075/2003. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO À
PEDIDO DA EXEQÜENTE. CUSTAS PROCESSUAIS. DIS-
PENSA DO PAGAMENTO. O cancelamento da dívida “por
remissão fiscal, concedida em caráter geral em razão da dimi-
nuta importância do crédito tributário, acarreta a extinção da
execução fiscal sem qualquer ônus para a Fazenda Pública -
art. 26 da Lei 6.830/80”, inclusive quando se tratar de “serven-
tias judiciais não oficializadas” (REsp 214.707/PR, 2ª T, rel.
Min. Castro Meira, julgado em 16.09.2004). APELAÇÃO PRO-
VIDA.

0054 . Processo/Prot:   0358272-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87743. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001397 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria Aparecida da Silva. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Mar-
cia Nakagawa Rampazzo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 27504. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333,I DO CPC). Para a proce-
dência do pedido de repetição incumbe ao autor comprovar o
pagamento indevido. No caso da TIP, o Tribunal tem admitido
o pleito com a juntada de uma fatura mensal do período em que
cabe a repetição (a qual, por si só mostra o pagamento de vári-
os meses imediatamente anteriores), ficando a apuração do to-
tal a ser restituído para liquidação posterior, por cálculo (art.
475-B, do CPC). No caso, a autora não juntou nenhum com-
provante do período da repetição. RECURSO IMPROVIDO.

0055 . Processo/Prot:   0366546-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/118145. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000932 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo

Tsuchiya. Apelado: Mauro Ferreira de Freitas (maior de 60
anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27505. Nº Livro: 588. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP). PRO-
CEDÊNCIA. RECURSO DO MUNICÍPIO. PROVA DO PA-
GAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
DE REPETIÇÃO. O documento comprovador do pagamento
indevido da taxa não é indispensável à propositura da ação (art.
283 do CPC), de sorte que sua ausência desde logo, na inicial,
não conduz ao indeferimento da petição inicial e conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 267, e
284, § único, do CPC). Mas a prova de pagamento indevido é
pressuposto do sucesso (procedência) do pedido de repetição
(art. 333, I, do CPC). No caso, o autor se limitou a juntar uma
fatura relativa a período em que não mais se cobrava “taxa”
(nov/2003) e, oficiada, a COPEL informou não ter localizado
qualquer valor pago a tal título. . Dá-se, assim, provimento ao
recurso do Município, para reformar a sentença e julgar impro-
cedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. RE-
CURSO PROVIDO.

0056 . Processo/Prot:   0355455-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70851. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001169 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Americo Vieira Tessaro. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27506. Nº Livro: 588.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELAÇÃO - RÉU. 1)
DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO. Para o ajuizamen-
to e procedência da ação de repetição dos valores pagos indevi-
damente a título de Taxa de Iluminação Pública não é necessá-
ria a juntada de todos os comprovantes dos pagamentos desde
logo com a inicial, basta a juntada de uma fatura mensal relati-
va ao período da restituição (ela contém o histórico dos paga-
mentos dos doze meses imediatamente anteriores), podendo ficar
a apuração do valor total a ser repetido para posterior liquida-
ção por cálculo (art. 604 antigo e atual 475-B, do CPC). MA-
NUTENÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o
entendimento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobra-
da antes do advento da EC 39/2002, é considerada indevida,
por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF).
MANUTENÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0057 . Processo/Prot:   0338599-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/216996. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000137 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Fábio Ricardo Moreli, Marcos Alves Veras Nogueira, Laercio
Fondazzi. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná - Co-
hapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Ivo Ericsson Camargo
de Lima, Marco Antonio Michna. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 27507. Nº Livro: 588. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composi-
ção fracionária, por unanimidade de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL
(IPTU). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A prescrição pode ser ale-
gada em exceção de pré-executividade. 2. O prazo prescricio-
nal de 5 (cinco) anos começa a fluir da data da constituição
definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN). Quando não
se sabe ao certo quando isso ocorreu, como no caso, conta-se o
prazo a partir do vencimento. No caso, o vencimento do IPTU
de 1990 deu-se em 12.03.1990, de sorte que já estava prescrito
quando do ajuizamento da execução em 29.05.1996, mesmo
que aceita fosse a suspensão de 180 dias prevista no art. 2º, §
3º, da LEF. 3. O mesmo se deu com o IPTU de 1995, eis que
vencido em 25.01.l995 e a execução contra a co-devedora ape-
lada (COHAPAR) só ocorreu em 23.09.2003. Isso porque, no
caso, a interrupção do prazo prescricional pela citação do ou-
tro co-devedor não surtiu efeito em relação à apelada, em face
da desistência da ação em relação a ele. APELAÇÃO DES-
PROVIDA.

0058 . Processo/Prot:   0354083-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64297. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000969 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Vilson Servente Martins.
Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Mauro
Moro Serafini. Rec.Adesivo: Vilson Servente Martins. Advo-
gado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Mauro Moro
Serafini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Val-
ter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27508. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO e em NÃO CONHE-

CER DO RECURSO ADESIVO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM
PARTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELA-
ÇÃO - DO RÉU 1) DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVI-
DO. Para o ajuizamento e procedência da ação de repetição
dos valores pagos indevidamente a título de Taxa de Ilumina-
ção Pública não é necessária a juntada de todos os comprovan-
tes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta a juntada de
uma fatura mensal relativa ao período da restituição (ela con-
tém o histórico dos pagamentos dos doze meses imediatamente
anteriores), podendo ficar a apuração do valor total a ser repe-
tido para posterior liquidação por cálculo (art. 604 antigo e
atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA ILEGALIDA-
DE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a taxa de ilumi-
nação pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002,
é considerada indevida, por não encontrar apoio constitucional
(Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. 3) DO JULGAMENTO
ULTRA PETITA. Não há que se falar em julgamento ultra peti-
ta, se a sentença decidiu dentro do que foi colocado e debatido
em juízo, de acordo com entendimento pacífico na jurispru-
dência, sendo que a declaração de ilegalidade taxa de ilumina-
ção pública abrange a sua inconstitucionalidade, já que a co-
brança contraria o art. 145, II, da Constituição Federal, bem
como à Súmula 670, do STF. MANUTENÇÃO. 4) DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 11, § 1º, da Lei 1.060/
50, não tem mais aplicação, ante a nova sistemática posta no
CPC. MANUTENÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. RECUR-
SO ADESIVO - DO AUTOR Considerando que o recurso ade-
sivo visa apenas a majoração da verba honorária, o benefício
da Assistência Judiciária, concedida à parte por ser pessoa po-
bre, nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advoga-
do, para que este defenda exclusivamente seus interesses. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

0059 . Processo/Prot:   0173266-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/111939. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 173266301 Embargos de Declaração.
Embargante: Compensados VJ Ltda.     Advogado: Walter To-
ffoli. Embargante: Compensados VJ Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 27509. Nº Livro: 588. Julgado
em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, com imposi-
ção de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDA
INTERPOSIÇÃO SOBRE O MESMO TEMA - TAXA SELIC -
QUESTÕES SOBRE SUA APLICABILIDADE - MATÉRIA
REITERADAMENTE APRECIADA E DECIDIDA MEDIAN-
TE FUNDAMENTAÇÃO EXAUSTIVA - ÂNIMO PROTELA-
TÓRIO - CARACTERIZAÇÃO - REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS COM IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 1% (ART. 538,
PAR.ÚNICO, CPC).

0060 . Processo/Prot:   0354233-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71206. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000249 Embargos de Terceiro.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Amélia Russo
Valera. Advogado: Marcos Sung Il Jo, Marcos Antonio Bette-
ga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Res-
sel. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27510. Nº Livro: 588. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. MEAÇÃO DA
ESPOSA. EXCLUSÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO
POR DÍVIDAS FISCAIS DA EMPRESA. INFRAÇÃO DE LEI.
PROVA DE QUE DÍVIDA BENEFICIOU A FAMÍLIA. ÔNUS
DO CREDOR. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. A
meação da mulher só responde pela dívida fiscal contraída pela
empresa na qual o marido é sócio-gerente quando ficar com-
provado que ela foi beneficiada com o produto da infração,
cabendo, no caso, o ônus da prova ao credor. Revelando-se
adequada a quantia fixada a título de honorários advocatícios,
nos termos dos critérios fixados no art. 20, §4º, do Código de
Processo Civil, não há que se falar em redução. Recurso des-
provido.

0061 . Processo/Prot:   0363000-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/108405. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200600000022 Embargos de
Terceiro. Apelante: Fazenda Pública do Município de Marial-
va. Advogado: Flaviano Henrique Martins Rosada. Apelado:
José Roberto dos Santos Areas. Advogado: Wadson Nicanor
Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 27511. Nº Livro: 588. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Apelação Cível. Tributário. IPTU.
Imóvel com destinação agrícola. Incidência do ITR. Embargos
de terceiro. Possibilidade de defesa. Execução extinta. Senten-
ça mantida. É possível a utilização dos embargos de terceiro
contra a execução, e não apenas contra a penhora, por aquele
que, apesar de não ser executado, teria legitimidade para a co-
brança do IPTU (possuidor do imóvel). “O disposto no artigo

32 do Código Tributário Nacional não abrange o imóvel que
comprovadamente seja utilizado em atividade agrícola, embo-
ra situado dentro da zona urbana determinada pela municipali-
dade, pois a incidência e do imposto federal - ITR, por força do
disposto no artigo 15 do Decreto Lei N. 57/66. (acórdão n°
7269; 3ª Câmara Cível do extinto TA; rel. Domingos Ramina;
julgado em 06/08/96) Recurso não provido

0062 . Processo/Prot:   0356322-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/172299. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356322600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Gustavo Masi-
na, Claudio Merten, James Marques Machado. Advogado: Ja-
mes Marques Machado. Embargante: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27512. Nº Livro: 588.
Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. A contrariedade
do acórdão com a tese de uma das partes não justifica a inter-
posição de embargos de declaração, pois que, para a espécie, a
lei exige contradição interna, obscuridade ou omissão, que no
caso não se verificaram. Assim, tendo o acórdão fornecido fun-
damentação adequada para solucionar as situações jurídicas
suscitadas, superado foi o cumprimento do requisito de pré-
questionamento. Embargos rejeitados.

0063 . Processo/Prot:   0359872-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185400. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359872300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: James Marques
Machado, Claudio Merten. Embargante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 27513. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. Tendo o acórdão
fornecido fundamentação adequada para solucionar as situa-
ções jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de
se impor tese contrária nos presentes embargos. O pré-questio-
namento se faz necessário somente quando a decisão embarga-
da é omissa em relação matéria suscitada, o que não se verifica
no presente caso. Embargos rejeitados.

0064 . Processo/Prot:   0357372-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/84859. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000453 Embargos a Execução.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi,
Paula Schmitz de Schmitz, André Gustavo Vallim Sartorelli.
Apelado: Milton Luiz Muczfeldt, Sidnei Vicente Muczfeldt.
Advogado: Ademar da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27514. Nº Livro: 588. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Apelação Cível. Execu-
ção fiscal. Ajuizamento indevido. Certeza, validade e liquidez
da CDA. Presunção relativa que pode ser ilidida por prova ine-
quívoca. Honorários advocatícios. Manutenção do percentual
fixado na sentença. Sentença mantida. A dívida ativa regular-
mente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez. Toda-
via, esta presunção é relativa e pode ser ilidida por prova ine-
quívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite
(art. 3º, da LEF). O processo executivo deve ser extinto quan-
do o embargante traz prova contundente para desconstituir o
título, comprovando o equívoco da Fazenda ao ajuizar a execu-
ção contra empresa já extinta e não devedora do tributo. “A
equidade reclamada pelo § 4º, do art. 20, do CPC não traduz
sejam os honorários estabelecidos em valor certo, podendo ar-
bitrá-los o juiz em percentual sobre a condenação.” (STJ/3ªT,
Resp. 162995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ: 31/08/1998).
Recurso não provido.

0065 . Processo/Prot:   0354019-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186971. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 354019600 Apelação Civel.
Apelante: Civiero Comercio de Móveis Ltda.     Advogado:
Carlos José Dal Piva.     Apelante: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Marcelo Cesar Maciel. Embargante: Civiero Comercio
de Móveis Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão:
27515. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
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termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓR-
DÃO QUE, POR UNANIMIDADE, DÁ PROVIMENTO PAR-
CIAL À APELAÇÃO DO EMBARGANTE. ALEGAÇÃO DE
QUE A DECISÃO PADECE DE OMISSÃO, JUSTIFICANDO-
SE AINDA A NECESSIDADE DOS EMBARGOS PARA FINS
DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Há omissão quando o juiz
ou o tribunal deixa de apreciar matéria sobre a qual deveria
pronunciar-se, suscitada pelas partes ou apreciável ex officio,
o que não ocorreu no caso. 2. Não há necessidade de que a
decisão transcreva números de artigos de lei, de sorte que, não
havendo omissão, também não há o que “prequestionar”. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0066 . Processo/Prot:   0359919-1/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/183230. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359919100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: James Marques
Machado, Claudio Merten. Agravante: Município de Parana-
guá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Nº Acórdão: 27516. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - RECEBIMEN-
TO COMO AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO
- ARTIGO 34 DA LEF - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
ORTN’s - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBU-
NAL E DO PRÓPRIO STJ - FUNGIBILIDADE - PRINCÍPIO
INACOLHIDO - DESPROVIMENTO. Conforme decidido no
REsp 413.827/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, “o fato de
a Lei n.º 6.825/80, que previa o recurso de embargos infringen-
tes contra as sentenças proferidas por juízes federais nas cau-
sas inferiores a 50 ORTN’s, ter sido revogada pela Lei n.º 8.197/
91 não afasta a aplicação da LEF, porquanto, por se tratar de lei
especial, deve ser aplicado o sistema de recursos nela previsto
(artigo 34, § 2º)” (STJ, 1ª Turma, data do julgamento: 06/05/
2004).

0067 . Processo/Prot:   0367945-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039969 Embargos a Execução. Apelante: Auxílio Cor-
retora de Seguros Ltda. Advogado: Amarílio Hermes Leal de
Vasconcellos. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Marli
Terezinha Ferreira D’Avila. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 27517. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em anular de oficio a sen-
tença, ficando prejudicada a apelação. EMENTA:  EXECU-
ÇÃO FISCAL - CDA - VALORES QUE, A PRINCÍPIO, SE
MOSTRAM INCOMPATÍVEIS COM OUTROS ELEMENTOS
DE CONVICÇÃO EXISTENTES NOS AUTOS - NECESSI-
DADE DE ESCLARECIMENTOS, OU PROVAS, QUE DE-
TERMINEM O EXATO VALOR DO DÉBITO - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE - IMOSSIBILIDADE - ANULA-
ÇÃO, DE OFÍCIO, DA SENTENÇA.

0068 . Processo/Prot:   0358441-4/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/183229. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358441400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
James Marques Machado. Agravante: Município de Paranaguá.
Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Nº Acórdão: 27518. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - RECEBIMEN-
TO COMO AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO
- ARTIGO 34 DA LEF - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
ORTN’s - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBU-
NAL E DO PRÓPRIO STJ - FUNGIBILIDADE - PRINCÍPIO
INACOLHIDO - DESPROVIMENTO. Conforme decidido no
REsp 413.827/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, “o fato de
a Lei n.º 6.825/80, que previa o recurso de embargos infringen-
tes contra as sentenças proferidas por juízes federais nas cau-
sas inferiores a 50 ORTN’s, ter sido revogada pela Lei n.º 8.197/
91 não afasta a aplicação da LEF, porquanto, por se tratar de lei
especial, deve ser aplicado o sistema de recursos nela previsto
(artigo 34, § 2º)” (STJ, 1ª Turma, data do julgamento: 06/05/
2004).

0069 . Processo/Prot:   0372047-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/149044. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500001017 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ouro Verde Ltda. Advogado: Luiz Antonio Pereira Ro-
drigues, Valéria Del Vigna de Almeida. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Órgão Julgador: 2ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor:
Des. Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27519. Nº Livro: 588.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos supra.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO -
ICMS. 1. TEMPESTIVIDADE - INTIMAÇÃO DA PENHO-
RA FEITA A PESSOA ESTRANHA AO CONTRATO SOCIAL
- INADMISSIBILIDADE. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA -
JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FIS-
CAL - DESNECESSIDADE - CRÉDITO APURADO COM
BASE EM GIA/ICMS EMITIDA PELO PRÓPRIO CONTRI-
BUINTE - CERCEAMENTO NÃO CARACTERIZADO. 3.
NULIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO
SUJEITO PASSIVO - DESNECESSIDADE ANTE A MODA-
LIDE DE LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 4. TAXA
SELIC - ADMISIBILDIDE DESDE QUE NÃO CUMULADA
COM INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUI-
ÇÃO PELA TAXA DE JUROS DE 1% AO MÊS PARA EVI-
TAR DUPLICIDADE DE JUROS, COM LIMITAÇÃO A DATA
DA QUEBRA. 5. CORREÇÃO MONETÁRIA - SUSPENSÃO
POR UM ANO - DL 858/69 - ADMISSIBILIDADE, PORÉM,
CRÉDITO SUJEITO À CORREÇÃO INTEGRAL SE DECOR-
RIDOS MAIS DE 30 DIAS DEPOIS DE CESSADA A SUS-
PENSÃO. 6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCESSO -
20% SOBRE A CONDENAÇÃO - CRÉDITO DE VALOR
POUCO EXPRESSIVO - EXCESSO INEXISTENTE. 7. RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE. A Lei Estadual 11.580/96
impõe o cálculo da correção monetária pelo FCA e dos juros de
mora pela Taxa Selic (artigos 37, § 1º e 38). Entretanto, é cedi-
ço que a taxa selic cumula juros e correção monetária, por isso,
inadmissível sua aplicação com outro indexador monetário, sob
pena de duplicidade, o que é defeso. O falido não se beneficiou
do § 1º do art. 1º do Decreto-lei 858/69. Segundo a interpreta-
ção dominante, inclusive no STJ, o dispositivo ainda vigente
suspende a incidência da correção monetária pelo prazo de um
ano contado a partir da sentença declaratória da falência, mas
se o crédito não for liquidado em até 30 dias depois de passado
este prazo, a correção monetária deve ser calculada de forma
integral, isto é, incluindo o período da suspensão.

0070 . Processo/Prot:   0347977-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171399. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 347977200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Fazenda Pública do Município de Cascavel.     Advogado:
Rui da Fonseca, Idione Teresinha Pizzato.     Apelado: Olinda
Siliprandi.     Advogado: Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Al-
berto Siliprandi. Embargante: Olinda Siliprandi. Advogado:
Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto Siliprandi. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Nº Acórdão: 27520. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, rejei-
tar os presentes embargos de declaração.  EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - ERRO MATERIAL - EMBARGOS CONHECIDOS
E DESPROVIDOS. “O juiz não está obrigado a responder a
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RT, 689:147).

0071 . Processo/Prot:   0349015-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/48832. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200500000617 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Admir Nabhan. Advogado: Márcia Cristina da Silva,
Rodrigo Augusto Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme
Zorato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão:
27521. Nº Livro: 588. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE
TERCEIRO - JUIZ SINGULAR QUE EXTINGUIU O PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - IMPOSSIBILI-
DADE - QUALIDADE DE TERCEIRO CARACTERIZADA -
PENHORA QUE RECAIU SOBRE BEM PERTENCENTE A
SÓCIO QUE NÃO INTEGRA O PÓLO PASSIVO DA EXE-
CUÇÃO - CABIMENTO DA MEDIDA - RECURSO PROVI-
DO. 1. Cabível embargos de terceiro em hipótese de execução
em face de empresa, na qual há constrição judicial de bem per-
tencente a sócio, que não figura no pólo passivo da lide. 2. Não
tendo havido citação prévia, em nome próprio, do sócio em
questão, não há como considerá-lo integrante da relação pro-
cessual, ficando constatada, portanto, sua condição de terceiro
interessado.

0072 . Processo/Prot:   0366663-5/01   Agravo

. Protocolo: 2006/170347. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 366663500 Agravo de
Instrumento.     Agravante: L C Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.     Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum
Machado.     Agravado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Gláucia
Lourenço Stencel Bozzi. Agravante: Município de São José dos
Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Cláudio
Soccoloski, Inger Kalben Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 27522. Nº Livro: 588. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - IPTU - PROGRESSIVIDADE - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGUIÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA COBRANÇA PROGRESSIVA DO
IPTU - ADMISSIBILIDADE - MATÉRIA QUE DEVE SER
ENFRENTADA EM SEDE DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

0073 . Processo/Prot:   0356507-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/165664. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356507900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: James Marques
Machado, Gustavo Masina, Claudio Merten. Agravante: Banco
Santander Meridional Sa. Advogado: James Marques Macha-
do. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27523. Nº Livro: 589. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo. EMENTA:  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO -
EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - ARTIGO 34 DA LEF - VALOR
DA CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA - 50 ORTN’s EQUI-
VALENTE A 308,50 UFIR’s - PROVIMENTO DO RECURSO
PARA, EM CONSEQÜÊNCIA, NÃO CONHECER DA APE-
LAÇÃO.

0074 . Processo/Prot:   0364459-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/116522. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025306 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos An-
tônio Lesskiu. Apelado: Marli do Rocio Corleto. Advogado:
Diego Felipe Munoz Donoso. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 27524. Nº Livro: 589. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento parcial ao recurso e reformar em parte
a sentença em reexame necessários, nos termos supra. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU -
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 1. IPTU - PROGRESSIVIDA-
DE DE ALÍQUOTA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 688
DO STF - ANTES DA EMENDA CONSTITUCINAL Nº. 29/
2000 - APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DA LEI ANTERIOR -
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2.
NULIDADE PARCIAL DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO -
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL SOBRE A PAR-
TE LEGAL DO CRÉDITO. 3. LEGALIDADE NA APLICA-
ÇÃO DA TAXA SELIC. 4. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
CARACTERIZADA - RECURSO PROVIDO PARCIALMEN-
TE E SENTENÇA REFORMADA EM PARTE EM REEXA-
ME NECESSÁRIO. (a) “É inconstitucional a lei municipal que
tenha estabelecido, antes da emenda constitucional 29/2000,
alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a asse-
gurar o cumprimento da função social da propriedade urbana.”
(Súmula 688/STF). (b) Declarada a inconstitucionalidade da
lei municipal por conter alíquotas progressivas, aplica-se a lei
antecedente (sem progressividade) e não a alíquota mínima pre-
vista na lei progressiva, conforme precedente do STF (RE
259.339). (c) A Lei Complementar Municipal nº 2.909/66, não
prevê alíquotas progressivas, mas sim seletivas, ou seja, de 1%
para imóveis edificados e 2% para imóveis não edificados.

0075 . Processo/Prot:   0353497-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171405. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 353497600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Edison Augusto Siliprandi.     Advogado: Juraci Antonio
Bortolotto, Carlos Alberto Siliprandi.     Apelante: Fazenda
Pública do Município de Cascavel.     Advogado: Pedro Ivo
Melo de Oliveira, Janice Ana Pieniak.     Apelado: Edison Au-
gusto Siliprandi.     Advogado: Juraci Antonio Bortolotto, Car-
los Alberto Siliprandi.     Apelado: Fazenda Pública do Municí-
pio de Cascavel.     Advogado: Pedro Ivo Melo de Oliveira,
Janice Ana Pieniak. Embargante: Edison Augusto Siliprandi.
Advogado: Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto Silipran-
di. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Nº Acórdão: 27525. Nº Livro: 589. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, conhe-
cer e acolher em parte os presentes embargos de declaração,
nos termos supra. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO RECONHECIDA - PRESENTES OS RE-
QUISITOS DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALIDADE
DA NOTIFICAÇÃO POR CONVOCAÇÃO GERAL - IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NA FOR-
MA RETROATIVA A LEGISLAÇÃO - EMBARGOS CONHE-
CIDOS E ACOLHIDOS EM PARTE. “O juiz não está obrigado
a responder a todas as alegações das, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a res-
ponder um a um todos os seus argumentos” (RT, 689:147).

0076 . Processo/Prot:   0353159-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65310. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000973 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Apelado: Molotin de Oliveira. Advogado: Nadya Fer-
nanda Franco Ferreira. Interessado: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Carlos Freire Faria, Regina Ma-
ria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Daniel Artur Castro Dias. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27526. Nº Livro: 589. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. 1) DA PROVA DO PAGA-
MENTO INDEVIDO. Para o ajuizamento e procedência da ação
de repetição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa
de Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos os
comprovantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta
a juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restitui-
ção (ela contém o histórico dos pagamentos dos doze meses
imediatamente anteriores), podendo ficar a apuração do valor
total a ser repetido para posterior liquidação por cálculo (art.
604 antigo e atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA
ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a
taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes do advento da
EC 39/2002, é considerada indevida, por não encontrar apoio
constitucional (Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0077 . Processo/Prot:   0340006-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/148434. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340006000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Antonio Chaves da Silva.     Advogado: Leandro Isaías Cam-
pi de Almeida, Ivens dos Reis Fernandes.     Apelado: Municí-
pio de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.     Apelante: Mu-
nicípio de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.     Apelado: Anto-
nio Chaves da Silva.     Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida, Ivens dos Reis Fernandes. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 27527.
Nº Livro: 589. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO -
DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557 CAPUT DO CPC -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE -
PROVA FEITA - INICIAL DEVIDAMENTE INSTRUÍDA -
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PARA APURAÇÃO DO
“QUANTUM DEBEATUR” CABÍVEL - DECISÃO EM CON-
CORDÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DES-
TE TRIBUNAL - RECURSO DESPROVIDO.

0078 . Processo/Prot:   0340006-0/02   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/155205. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340006000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Antonio Chaves da Silva.     Advogado: Leandro Isaías Cam-
pi de Almeida, Ivens dos Reis Fernandes.     Apelado: Municí-
pio de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.     Apelante: Mu-
nicípio de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.     Apelado: Anto-
nio Chaves da Silva.     Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida, Ivens dos Reis Fernandes. Agravante: Antonio Cha-
ves da Silva. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº
Acórdão: 27528. Nº Livro: 589. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, negando-lhe seguimento
por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557
do CPC. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO -
DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557 CAPUT DO CPC -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - INTEMPESTIVIDADE - CARACTE-
RIZAÇÃO - OFENSA AO PRAZO DE CINCO DIAS PRE-
VISTO PELO §1º DO ART 557 DO CPC - AGRAVO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL - ART. 557 “CAPUT” - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

0079 . Processo/Prot:   0338573-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/216971. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000348 Embargos do Devedor.
Apelante: Cerealista São Paulo Ltda. Advogado: Lourival Rai-
mundo dos Santos. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des.
Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27529. Nº Livro: 589.
Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Apelação Cível. Embargos à exe-
cução fiscal. Compensação. Argüição mediante embargos. Im-
possibilidade. Meio processual que somente serve a desconsti-
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tuir a dívida e o título em que lastreia a execução. Pedido de
compensação. Hipótese não prevista no art. 151, do CTN. Sen-
tença mantida. A matéria relativa à compensação de créditos
outros (ainda não reconhecidos) não pode ser argüida através
de embargos à execução, cujo conteúdo se restringe à defesa
visando desconstituir a dívida e o título que embasa o processo
de execução. Pedido de compensação do débito fiscal com pre-
catório não é causa de suspensão da execução, já que não se
encaixas nas hipóteses do art. 151, do CTN, que prevêem os
casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Re-
curso não provido.

0080 . Processo/Prot:   0358240-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87767. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001404 Repetição de Indébito.
Apelante: Pedro José da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Marcia Naka-
gawa Rampazzo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson.
Nº Acórdão: 27530. Nº Livro: 589. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333,I DO CPC). Para a proce-
dência do pedido de repetição incumbe ao autor comprovar o
pagamento indevido. No caso da TIP, o Tribunal tem admitido
o pleito com a juntada de uma fatura mensal do período em que
cabe a repetição (a qual, por si só mostra o pagamento de vári-
os meses imediatamente anteriores), ficando a apuração do to-
tal a ser restituído para liquidação posterior, por cálculo (art.
475-B, do CPC). No caso, o autor não juntou nenhum compro-
vante do período da repetição. RECURSO IMPROVIDO.

0081 . Processo/Prot:   0357960-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/87916. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001210 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apelado:
Edvaldo Capelo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27531. Nº Li-
vro: 589. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO e NÃO CONHE-
CER DO REEXAME NECESSÁRIO, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PRO-
CEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. 1) DA
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. Considerando que o direito a
restituição do indébito se extingue em 05 anos contados do efe-
tivo pagamento do tributo (arts. 156, I, 165, I, e 168, I, do CTN),
é de se reconhecer a prescrição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública anteriores aos cinco anos do ajuiza-
mento da ação. PROVIMENTO. 2) DA PROVA DO PAGA-
MENTO INDEVIDO. Para o ajuizamento e procedência da ação
de repetição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa
de Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos os
comprovantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta
a juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restitui-
ção (ela contém o histórico dos pagamentos dos doze meses
imediatamente anteriores), podendo ficar a apuração do valor
total a ser repetido para posterior liquidação por cálculo (art.
604 antigo e atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 3) DA
ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a
taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes do advento da
EC 39/2002, é considerada indevida, por não encontrar apoio
constitucional (Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. 4) DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 11, § 1º, da Lei 1.060/
50, não tem mais aplicação, ante a nova sistemática posta no
CPC. MANUTENÇÃO. 5) REEXAME NECESSÁRIO. DES-
NECESSIDADE. Sendo o valor da ação e da condenação infe-
rior a 60 salários mínimos e estando a sentença calcada em
jurisprudência sumulada pelo STF, não se conhece do reexame
necessário. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.

0082 . Processo/Prot:   0358081-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/88309. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000982 Repetição de Indébito.
Apelante: Josefa da Conceição da Silva. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Rita
de Cassia Maistro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson.
Nº Acórdão: 27532. Nº Livro: 589. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. PROVA DO PA-
GAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
(ART. 333,I DO CPC). Para a procedência do pedido de repeti-
ção incumbe ao autor comprovar o pagamento indevido. No
caso da TIP, o Tribunal tem admitido o pleito com a juntada de
uma fatura mensal do período em que cabe a repetição (a qual,
por si só mostra o pagamento de vários meses imediatamente
anteriores), ficando a apuração do total a ser restituído para
liquidação posterior, por cálculo (art. 475-B, do CPC). No caso,
a autora não juntou nenhum comprovante do período da repeti-
ção. RECURSO IMPROVIDO.

0083 . Processo/Prot:   0358209-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87907. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000872 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Isamu Nishimura. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 27533. Nº Livro: 589. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. 1) DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVI-
DO. Para o ajuizamento e procedência da ação de repetição
dos valores pagos indevidamente a título de Taxa de Ilumina-
ção Pública não é necessária a juntada de todos os comprovan-
tes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta a juntada de
uma fatura mensal relativa ao período da restituição (ela con-
tém o histórico dos pagamentos dos doze meses imediatamente
anteriores), podendo ficar a apuração do valor total a ser repe-
tido para posterior liquidação por cálculo (art. 604 antigo e
atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA ILEGALIDA-
DE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a taxa de ilumi-
nação pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002,
é considerada indevida, por não encontrar apoio constitucional
(Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. 3) DA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. Considerando que o direito a restituição do
indébito se extingue em 05 anos contados do efetivo pagamen-
to do tributo (arts. 156, I, 165, I, e 168, I, do CTN), é de se
reconhecer a prescrição dos valores pagos a título de taxa de
iluminação pública anteriores aos cinco anos do ajuizamento
da ação. PROVIMENTO. 4) DA SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA. Considerando que o autor pediu a repetição da taxa de
iluminação recolhida em todo o período de vigência da Lei
Municipal nº 7.303/97 e só obteve o direito de restituir os valo-
res referentes aos últimos cinco anos, em decorrência da pres-
crição, procede o pedido de sucumbência recíproca. PROVI-
MENTO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0084 . Processo/Prot:   0368210-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129577. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000415 Cobrança. Apelante:
Alimentos Zaeli Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Liliane An-
drea do Amaral. Apelante: Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - Senai. Advogado: Carlos José Sebrenski. Apelado:
Alimentos Zaeli Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Liliane An-
drea do Amaral. Apelado: Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - Senai. Advogado: Carlos José Sebrenski. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 27534. Nº Li-
vro: 589. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso do “Senai” e dar parcial provimento à apelação da “Zae-
li”. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA - CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA AO “SENAI”
- INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - INACUMULABILIDA-
DE, TODAVIA, COM OUTROS ÍNDICES DE JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA - PRECEDENTES - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - PROVIMENTO DO APELO DO “SENAI”
- RECURSO DA “ZAELI” PARCIALMENTE PROVIDO.

0085 . Processo/Prot:   0323747-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/161585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900032227 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva. Apelado: Viação Garcia Ltda. Advogado:
Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Flavia Apolo. Apelante:
Viação Garcia Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de
Azevedo, Flavia Apolo. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 27535.
Nº Livro: 589. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicado o agravo retido, dar provimento parcial ao recurso da
autora, negar provimento ao recurso da ré e reformar, em parte,
a sentença em reexame necessário. EMENTA: TRIBUTÁRIO -
ICMS - RECOLHIMENTO INDEVIDO - PRAZO PRESCRI-
CIONAL DE 10 (DEZ) ANOS - DIFERENCIAL DE ALÍQUO-
TA - EMPREGO INDEVIDO - INSUMOS E MATERIAIS IN-
TERMEDIÁRIOS - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INPC - JUROS MORATÓRIOS - 1% (UM POR CEN-
TO) AO MÊS - SELIC - APLICABILIDADE - RECURSOS
NÃO PROVIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - SENTEN-
ÇA MODIFICADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0086 . Processo/Prot:   0370550-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/142788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900035821 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado:
L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Rosa Daum Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-

sel. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Nº Acórdão: 27536. Nº Livro: 589. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: Acórdão os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos supra. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - EXER-
CÍCIO DE 1998 - MUNICÍPIO DE CURITIBA. 1. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE DIREITO - AD-
MISSIBILIDADE. 2. PROGRESSIVIDADE FISCAL - INAD-
MISSIBILIDADE EM DATA ANTERIOR A EC 29/2000 -
APLICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DA LEI ANTERIOR. 3.
LANÇAMENTO - READEQUAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO COM APLICAÇÃO DE ALÍQUOTAS DI-
VERSAS - ADMISSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO EM
PARTE.

0087 . Processo/Prot:   0349514-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/52277. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025526 Declaratória. Apelante: Município de Curitba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apela-
do: Associação de Pais e Amigos de Deficientes Visuais - Apa-
devi. Advogado: Marcelo Fernandes Polak. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 27537. Nº Livro: 589. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação e manter a sentença, no mais, em reexame. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO ORDINÁRIA - ENTIDADE BENEFICIENTE - IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA RECONHECIDA - ART. 150, VI, “C”,
§ 4º., DA CF E ART. 14 DO CTN - REPETIÇÃO DO INDÉBI-
TO - ART. 165, I, DO CTN - INCIDÊNCIA DE JUROS MO-
RATÓRIOS - ART. 167 DO CTN - HORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - REDUÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIAL-
MENTE PROVIDO - DECISÃO MANTIDA, NO MAIS, EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0088 . Processo/Prot:   0366852-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/123796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500027254 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy. Apelado: Duplo Ar S/a. Advogado: Marco
Antônio Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 27538. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. EMBARGOS JULGADOS
PROCEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. VERBA DE
SUCUMBÊNCIA READEQUADA. A adoção da Taxa SELIC
não encontra óbice no § 1º do art. 161 do CTN, que é expresso
ao ressalvar a possibilidade de incidência de juros diversos de
1,0% em havendo lei dispondo o contrário. No caso do Paraná,
a Lei 11.580/96, relativa ao ICMS, adota expressamente referi-
da taxa (art. 38). Todavia, porque se trata de taxa mista, tam-
bém composta de fator de correção, não pode ser cumulada
com qualquer índice de atualização do débito. RECURSO PRO-
VIDO.

0089 . Processo/Prot:   0363827-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76753. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000801 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten,
James Marques Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 27539. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NÃO CONHECER DA APELAÇÃO, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL (IPTU). EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGA-
DOS PROCEDENTES. VALOR INFERIOR A 50 ORTNs (ART.
34 DA LEF). APELAÇÃO AO INVÉS DE EMBGARGOS IN-
FRINGENTES. CONHECIMENTO NEGADO. Não se conhe-
ce da apelação contra sentença proferida em execução fiscal de
valor igual ou inferior a 50 ORTN ao tempo do ajuizamento
(art. 34, da LEF). Para a verificação do valor da causa, consi-
deram-se as 50 ORTNs como equivalentes a 308,50 UFIRs,
conforme proclamou o STJ no REsp 607.930/DF. APELAÇÃO
NÃO CONHECIDA.

0090 . Processo/Prot:   0357279-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79439. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002556 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Ambrosio Kuscznier. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Nº Acórdão: 27540. Nº Livro: 589. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0091 . Processo/Prot:   0355926-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79876. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002577 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alice dos
Santos Bedin. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 27541. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0092 . Processo/Prot:   0357329-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78826. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002294 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Lidia Schmulek Didur. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Nº Acórdão: 27542. Nº Livro: 589. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
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TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0093 . Processo/Prot:   0355708-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79842. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001648 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Bernardo
Kmita. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão:
27543. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0094 . Processo/Prot:   0365703-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/121822. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000860 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Apelado: Nelson Orlando Ivalea. Advogado: Car-
los Frederico Viana Reis. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 27544. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composi-
ção fracionária, por unanimidade de votos, em DAR PROVI-
MENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (CONTRI-
BUIÇÃO DE MELHORIA). EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DE TAL FORMA DE DE-
FESA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA (SÚMULA 106 DO
STJ). 1. DA EXCEÇÃO: Embora excepcional, a exceção de
pré-executividade é via de defesa que tem sido admitida em
qualquer execução, inclusive na fiscal. Mas, limitada às maté-
rias de ordem pública e a fatos comprovados de plano, dentre
os quais a prescrição. 2. DA PRESCRIÇÃO: Tomando como
marco inicial para contagem do prazo prescricional a data do
vencimento do tributo (por ausência de outros dados a respeito
da constituição do crédito), a conclusão só pode ser de que não
ocorreu a prescrição no caso, já que a execução foi ajuizada
antes de transcorridos cinco anos. Também não é caso de pres-
crição intercorrente, tendo em vista que ela somente ocorre
quando, por culpa exclusiva da parte credora, o processo fica
paralisado por prazo igual ou superior a cinco anos. E isso, no
caso, não ocorreu. RECURSO PROVIDO.

0095 . Processo/Prot:   0355663-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79849. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000126 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernando
Gaspar Fleischer. Apelado: Marinice da Luz, Carlos Antonio
Filus, Pedro Meister, Arselio Duda. Advogado: Maria de Fáti-
ma Silveira Cesconetto, Benjamim Manoel Zanatta, Ivo Dyni-
ewicz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão:
27545. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É pacífico o entendi-
mento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes
do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). 3. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se de causa sim-
ples, muito repetida, de pequeno valor e que não exigiu grande
esforço do profissional que representa a autora, os honorários
advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00) comportam
redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma Comarca em
idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0096 . Processo/Prot:   0357380-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79234. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001273 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Fabio Alves Fogaça. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Nº Acórdão: 27546. Nº Livro: 589. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0097 . Processo/Prot:   0357780-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78970. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002158 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Tereza de Freitas. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 27547. Nº Livro: 589. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU.
1. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulida-
de se a ausência de intervenção tenha causado efetivo pre-
juízo. No caso, houve intervenção do Ministério Público
em primeiro grau, depois de prolatada a sentença, com
parecer no sentido de sua manutenção. Ademais, eventual
nulidade estaria suprida com a intervenção do Ministério
Público em segundo grau, com parecer de mérito sobre a
demanda, como ocorreu no presente caso. Entendimento
pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRAZO PRES-
CRICIONAL: A sentença deixou expresso que o prazo para
a repetição refere-se ao período de cinco anos, respeitado
o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e co-
brança da TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso,
embora destinado ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA: É pacífico o entendimento de que
a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes do ad-
vento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). 5. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se de causa sim-
ples, muito repetida, de pequeno valor e que não exigiu grande
esforço do profissional que representa a autora, os honorários
advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00) comportam
redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma Comarca em
idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0098 . Processo/Prot:   0358730-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/88533. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000618 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves. Apelado: José Marcos Lelis. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Nº Acórdão: 27548. Nº Livro: 589. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. 1) DA PROVA DO PAGA-
MENTO INDEVIDO Para o ajuizamento e procedência da ação
de repetição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa
de Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos os
comprovantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta
a juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restitui-
ção (ela contém o histórico dos pagamentos dos doze meses
imediatamente anteriores), podendo ficar a apuração do valor
total a ser repetido para posterior liquidação por cálculo (art.
604 antigo e atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA
ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a
taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes do advento da
EC 39/2002, é considerada indevida, por não encontrar apoio
constitucional (Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. 3) DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 11, § 1º, da Lei 1.060/
50, não tem mais aplicação, ante a nova sistemática posta no
CPC. MANUTENÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0099 . Processo/Prot:   0357100-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78955. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000795 Declaratória. Apelante: Aclair An-
tonio dos Santos Pepe. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Apelado: Município de Irati. Advogado:
Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 27549. Nº Livro: 590. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DA APELAÇÃO,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Este recurso
visa apenas a majoração da verba honorária. Logo, não defen-
de interesse da parte, mas tão somente do advogado, pois os
honorários de sucumbência lhe pertencem (art. 23 do EA). As-
sim, o benefício da Assistência Judiciária concedida à parte
por ser pessoa pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se esten-
de ao seu advogado, para que este defenda exclusivamente seus
interesses. Deste modo, necessário era o preparo recursal, que
não ocorreu. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0100 . Processo/Prot:   0355639-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79867. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002049 Declaratória. Apelante: Município
de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Valfrides
Lopes Vieira. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27550. Nº Livro: 590. Jul-
gado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0101 . Processo/Prot:   0355548-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70843. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001021 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves. Apelado: Israel Pires. Advogado: Maria Elizabeth

Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Nº Acórdão: 27551. Nº Livro: 590. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELAÇÃO - RÉU. 1) DA
PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO. Para o ajuizamento e
procedência da ação de repetição dos valores pagos indevida-
mente a título de Taxa de Iluminação Pública não é necessária
a juntada de todos os comprovantes dos pagamentos desde logo
com a inicial, basta a juntada de uma fatura mensal relativa ao
período da restituição (ela contém o histórico dos pagamentos
dos doze meses imediatamente anteriores), podendo ficar a
apuração do valor total a ser repetido para posterior liquidação
por cálculo (art. 604 antigo e atual 475-B, do CPC). MANU-
TENÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o enten-
dimento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada
antes do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por
não encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). MA-
NUTENÇÃO. 3) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O
art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50, não tem mais aplicação, ante a
nova sistemática posta no CPC. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

0102 . Processo/Prot:   0356518-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75522. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000752 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Dayse Teresinha Genta Cordioli. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27552. Nº Livro: 590.
Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 1) DA PROVA DO PAGAMENTO
INDEVIDO. Para o ajuizamento e procedência da ação de re-
petição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa de
Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos os com-
provantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta a
juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restituição
(ela contém o histórico dos pagamentos dos doze meses imedi-
atamente anteriores), podendo ficar a apuração do valor total a
ser repetido para posterior liquidação por cálculo (art. 604 an-
tigo e atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA ILEGA-
LIDADE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a taxa de
iluminação pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/
2002, é considerada indevida, por não encontrar apoio consti-
tucional (Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. 3) DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 11, § 1º, da Lei 1.060/
50, não tem mais aplicação, ante a nova sistemática posta no
CPC. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0103 . Processo/Prot:   0356354-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75543. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000483 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Marina Rubia Ferreira de Menezes. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27553. Nº Livro:
590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO (TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊN-
CIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333,I DO CPC).
REFORMA DA SENTENÇA. O documento comprovador do
pagamento indevido da taxa não é indispensável à propositura
da ação (art. 283 do CPC), de sorte que sua ausência desde
logo, na inicial, não conduz ao indeferimento da petição inicial
e conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito
(arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de pagamento
indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pedido de
repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou a
juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há
menção ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada.
Dá-se, assim, provimento ao recurso do Município, para refor-
mar a sentença e julgar improcedente a ação, invertendo-se os
ônus da sucumbência. RECURSO PROVIDO.

0104 . Processo/Prot:   0357195-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79406. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001254 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Pedro Augusto Molinari. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 27554. Nº Livro: 590. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULI-
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DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso, houve
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, depois de
prolatada a sentença, com parecer no sentido de sua manuten-
ção. Ademais, eventual nulidade estaria suprida com a inter-
venção do Ministério Público em segundo grau, com parecer
de mérito sobre a demanda, como ocorreu no presente caso.
Entendimento pacificado no âmbito da Corte e do STJ. 2. PRA-
ZO PRESCRICIONAL: A sentença deixou expresso que o pra-
zo para a repetição refere-se ao período de cinco anos, respei-
tado o advento da EC 39/2002 e a data do ajuizamento da ação.
3. RATIFICAÇÃO DA COBRANÇA DA TIP PELA EC 39/
2002: A EC 39/2002 não “ratificou” a instituição e cobrança da
TIP, porque criou a COSIP, tributo diverso, embora destinado
ao mesmo fim. 4. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É
pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública -
TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se
de causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que não
exigiu grande esforço do profissional que representa a autora,
os honorários advocatícios fixados na sentença (de R$ 120,00)
comportam redução (para R$ 50,00). Precedentes da mesma
Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0105 . Processo/Prot:   0356347-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75541. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000482 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Wilson Antônio Erbunio. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 27555. Nº Li-
vro: 590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 1) DA PROVA DO PAGAMENTO
INDEVIDO. Para o ajuizamento e procedência da ação de re-
petição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa de
Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos os com-
provantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta a
juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restituição
(ela contém o histórico dos pagamentos dos doze meses imedi-
atamente anteriores), podendo ficar a apuração do valor total a
ser repetido para posterior liquidação por cálculo (art. 604 an-
tigo e atual 475-B, do CPC). MANUTENÇÃO. 2) DA ILEGA-
LIDADE DA TIP. É pacífico o entendimento de que a taxa de
iluminação pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/
2002, é considerada indevida, por não encontrar apoio consti-
tucional (Súmula 670, STF). MANUTENÇÃO. 3) DO JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. Não há que se falar em julga-
mento ultra petita, se a sentença decidiu dentro do que foi co-
locado e debatido em juízo, de acordo com entendimento pací-
fico na jurisprudência, sendo que a declaração de ilegalidade
taxa de iluminação pública abrange a sua inconstitucionalida-
de, já que a cobrança contraria o art. 145, II, da Constituição
Federal, bem como à Súmula 670, do STF. MANUTENÇÃO.
4) DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. Considerando que o
autor pediu a repetição da taxa de iluminação recolhida refe-
rente ao período de vigência da Lei Municipal nº 7.303/97 e só
obteve o direito de restituir os valores referentes aos últimos
cinco anos, em decorrência da prescrição, procede o pedido de
sucumbência recíproca. PROVIMENTO. RECURSO PROVI-
DO EM PARTE.

0106 . Processo/Prot:   0356016-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79892. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001908 Declaratória. Apelante: Município
de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Gil-
son Bakaus. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27556. Nº Livro: 590. Jul-
gado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRI-
BUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA
PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO: Só é caso de proclamar nulidade se a ausência
de intervenção tenha causado efetivo prejuízo. No caso,
houve intervenção do Ministério Público em primeiro
grau, depois de prolatada a sentença, com parecer no
sentido de sua manutenção. Ademais, eventual nulidade
estaria suprida com a intervenção do Ministério Público
em segundo grau, com parecer de mérito sobre a deman-
da, como ocorreu no presente caso. Entendimento paci-
ficado no âmbito da Corte e do STJ. 2. DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É pacífico o entendimento de
que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes do
advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). 3.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Tratando-se de
causa simples, muito repetida, de pequeno valor e que
não exigiu grande esforço do profissional que represen-
ta a autora, os honorários advocatícios fixados na sen-
tença (de R$ 120,00) comportam redução (para R$
50,00). Precedentes da mesma Comarca em idêntico sen-
tido. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.

0107 . Processo/Prot:   0323316-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/190314. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323316700
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Apelante: Estado do
Paraná.     Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Carlos Au-
gusto Antunes.     Apelado: Contabilista Papelaria e Informáti-
ca Ltda.     Advogado: Luci Raymundo Damázio. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Rena-
to Strapasson. Nº Acórdão: 27557. Nº Livro: 590. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PARTE DISPOSITIVA DO
ACÓRDÃO QUE, AO ACOLHER PARCIALMENTE O RE-
CURSO VOLUNTÁRIO, MANTÉM A SENTENÇA, NO
MAIS, EM REEXAME, NAQUILO, LOGICAMENTE, QUE
NÃO FOR INCOMPATÍVEL COM O QUE RESTOU AQUI
JULGADO.

0108 . Processo/Prot:   0348094-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001186 Ordinária. Apelante: João Caetano de Oliveira.
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Apelado: Brde
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul. Advoga-
do: Silvio Cesar de Bettio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 27558. Nº Livro: 590. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA - APE-
LAÇÃO CÍVEL - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL (BRDE) - EXECUÇÃO FIS-
CAL - FUNGIBILIDADE DE RITO - CONVERSÃO EM EXE-
CUÇÃO COMUM - ARGUIÇÃO DE NULIDADE - INADE-
QUAÇÃO DA VIA ELEITA (AÇÃO ORDINÁRIA) - CABI-
MENTO DE RESCISÓRIA, ANTE A EXISTÊNCIA DE SEN-
TENÇA DE MÉRITO - COISA JULGADA MATERIAL - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO DESPROVIDO. 1. O
BRDE não pode valer-se da execução fiscal para cobrar valo-
res que lhe são devidos. No entanto, em atenção aos princípios
da fungibilidade e da instrumentalidade do processo, pode ha-
ver a conversão em execução comum, quando existente título
hábil a embasá-la - in casu, cédula rural pignoratícia e hipote-
cária. 2. De qualquer maneira, a via aqui escolhida pelo deve-
dor para a declaração de nulidade dos atos da execução não é
adequada, sendo apropriada a ação rescisória, já que existente
sentença de mérito (embargos à arrematação), passada em jul-
gado.

0109 . Processo/Prot:   0344931-4/01   Agravo

. Protocolo: 2006/181720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344931400
Apelação Civel.     Apelante: Clínica Sabedotti S/c Ltda.
Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem.     Apelado: Estado do
Paraná, Delegado da 1a.delegacia da Receita Estadual de Curi-
tiba.     Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Manoel Henrique
Maingue. Agravante: Clínica Sabedotti S/c Ltda. Advogado:
Roseli Cachoeira Sestrem. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27559.
Nº Livro: 590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO INTERNO - TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - ICMS -
EQUIPAMENTO MÉDICO - IMPORTAÇÃO POR CLÍNICA
DE SAÚDE - CONTRIBUINTE NÃO HABITUAL - PRODU-
TO NÃO DESTINADO AO COMÉRCIO - OPERAÇÃO POS-
TERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 33/2001 - LEI
COMPLEMENTAR Nº 87/96 E LEI ESTADUAL Nº. 11.580/
96 - EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO - PRECEDENTES -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Conforme já se decidiu
nesta Câmara (Apelação Cível e Reexame Necessário nº.
163261-5, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira): “A Emenda Cons-
titucional nº. 33/2001 autorizou a incidência do ICMS nas ope-
rações de importação de equipamentos destinados ao comér-
cio, ainda que feita por quem não seja contribuinte habitual do
imposto. A Lei Complementar nº. 87/96 e a Lei Estadual nº.
11.580/96 suprem a exigência constitucional de regulamenta-
ção do imposto, não obstante o fato de serem anteriores à ino-
vação constitucional”.

0110 . Processo/Prot:   0336705-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205838. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000144 Embargos a Execução.
Apelante: Karin Silva Neto. Advogado: Luiz Batista Cibin.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Francisco Fernando Magalhães Paes de Barros Filho. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Revisor: Des. Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 27560.
Nº Livro: 590. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso e reconhecer de ofício a

prescrição, declarando extinta a execução fiscal, nos termos
supra. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - ICMS - CRÉDITOS DE 1993 e 1994 - ESTA-
DO DO PARANÁ. 1. AUSÊNCIA DE RÉPLICA À IMPUG-
NAÇÃO, NOS EMBARGOS A EXECUÇÃO, NÃO INCOR-
RE EM VÍCIO PROCESSUAL E NULIDADE DE ATOS POS-
TERIORES - ART. 740, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSIDADE DE RÉPLICA
À IMPUGNAÇÃO. 2. APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO - 30 DIAS A CONTAR DA
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA - ART. 16, INCISO
III, DA LEI 6.830/80. 3. DIANTE DE DÚVIDA SOBRE A
DATA DE INTIMAÇÃO NO A.R., DEVE-SE CONSIDERAR
A DATA DE DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO NA AGÊN-
CIA DOS CORREIOS - INTEMPESTIVIDADE CONFIGU-
RADA - RECURSO DESPROVIDO. 4. PRESCRIÇÃO - CI-
TAÇÃO DA DEVEDORA DEPOIS DE 5 (CINCO) ANOS DA
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
- MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ NO CASO CON-
CRETO - INEXISTÊNCIA DE CULPA DO PODER JUDICI-
ÁRIO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL. (a) Na execução fiscal, os embargos
devem ser opostos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
intimação da penhora e não da juntada do mandado ou AR aos
autos, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80 (Lei de
Execução Fiscal). (b) “Tratando-se de crédito tributário origi-
nado de informações prestadas pelo próprio contribuinte atra-
vés de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), a cons-
tituição definitiva do crédito tributário dá-se no exato momen-
to em que há a apresentação desse documento. Outro entendi-
mento não é passível de aceitação quando se contrapõe o fato
de que a partir do momento em que há o depósito da GIA a
Fazenda encontra-se apta a executar o crédito declarado.” Resp
510.802/SP.

0111 . Processo/Prot:   0362404-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130312. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000236 Execução Fiscal.
Agravante: Am Supermercado Ltda. Advogado: Alceu Schwe-
gler. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa da Silva Sigulo, Fabíola de Almeida Zanetti, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27561. Nº Li-
vro: 590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INADE-
QUAÇÃO DA VIA - DISCUSSÃO DAS MATÉRIAS ARGUI-
DAS QUE SOMENTE É POSSÍVEL EM EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO PARA GARANTIA DO JUÍZO - POSSIBI-
LIDADE, DESDE QUE COMPROVADA SUA EXISTÊNCIA
E REGULARIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMEN-
TE. 1. A exceção de pré-executividade não é cabível em casos
em que a matéria alegada exige produção e análise de provas.
Tais alegações podem e devem ser feitas após a segurança do
juízo, em sede de embargos à execução. 2. Admite-se a nome-
ação à penhora de precatório expedido contra a Fazenda Esta-
dual, para a garantia da execução, desde que comprovada sua
existência e regularidade.

0112 . Processo/Prot:   0358066-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/190011. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358066100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina, James Marques Machado. Agravante: Banco
Santander Meridional Sa. Advogado: James Marques Macha-
do. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 27562. Nº Livro: 590. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo. EMENTA:  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO -
EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - NOTIFICAÇÃO DO LANÇA-
MENTO DO TRIBUTO - ARTIGO 204, CTN - PRESUNÇÃO
DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
ÔNUS DA PROVA QUE CABE AO CONTRIBUINTE - NU-
LIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS
REQUISITOS LEGAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO
CARACTERIZADA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0113 . Processo/Prot:   0334413-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/189450. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000842 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Cianorte. Advoga-
do: Marcio Diniz Fancelli. Apelado: Maria Ines Beffa. Advo-
gado: Maurício Gonçalves Pereira, Luiz Carlos Biaggi. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acór-
dão: 27563. Nº Livro: 590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - NULIDADE - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
DO ART. 202 DO CTN E ART. 2º, §§5º E 6º DA LEF - CER-
CEAMENTO À DEFESA DO CONTRIBUINTE - CARAC-
TERIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. Se a Certidão de
Dívida Ativa não especifica as obrigações acessórias, nem mes-

mo mediante a indicação dos dispositivos legais que fundamen-
tam tal cobrança, há flagrante prejuízo à defesa do executado,
pelo que deve ser reconhecida a nulidade do título executivo.

0114 . Processo/Prot:   0369064-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/134359. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001134 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Mar-
cos André da Cunha. Apelado: Carlos Rubens de Paula e Silva
Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão:
27564. Nº Livro: 590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO
- EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - INE-
XISTÊNCIA DE LEI ESTADUAL - OPORTUNIDADE E CON-
VENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO A
CARGO DO EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO
JUDICIÁRIO - PROVIMENTO DO RECURSO. “Não pode o
Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros entes tributan-
tes, decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal,
ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno
ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execu-
ção, porquanto, tratando-se de crédito tributário regularmente
lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente
podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente
tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)”. (TJRS -
Apelação Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim
Volkweiss).

0115 . Processo/Prot:   0370100-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/137999. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000076 Embargos a Execução.
Apelante: Virgilio Azevedo Bueno, Lourdes Maria Bueno. Ad-
vogado: Waldomiro Barbieri. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata, Marcos
André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Rena-
to Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 27565.
Nº Livro: 590. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, mantida a sucumbência a cargo do primeiro embargante
ante o princípio da causalidade. EMENTA:  EMBARGOS DE
TERCEIROS - EXECUÇÃO FISCAL - GARANTE SOLIDÁ-
RIO (ART. 9º, INC. IV E § 1º DA LEF) - OFERECIMENTO
DE BEM IMÓVEL - HIPÓTESE EM QUE SE EXIGE, DES-
DE LOGO, O EXPRESSO CONSENTIMENTO DO CÔNJU-
GE - CIRCUNSTÂNCIA AQUI INOBSERVADA - PENHORA
INVÁLIDA - EMBARGOS ACOLHIDOS - PROVIMENTO
DO RECURSO.

0116 . Processo/Prot:   0359799-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185402. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359799900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Paranaguá.     Advogado: Lisienne do Rocio
de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.     Apelado:
Banco Santander Meridional Sa.     Advogado: Gustavo Masi-
na, Claudio Merten. Embargante: Município de Paranaguá.
Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 27566. Nº Livro: 590. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do re-
curso. Pré-questionamento. Desnecessidade. Tendo o acórdão
fornecido fundamentação adequada para solucionar as situa-
ções jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de
se impor tese contrária nos presentes embargos. O pré-questio-
namento se faz necessário somente quando a decisão embarga-
da é omissa em relação matéria suscitada, o que não se verifica
no presente caso. Embargos rejeitados.

0117 . Processo/Prot:   0168769-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/69736. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 168769600 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Estado do Paraná.     Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Wallace So-
ares Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Al-
theim.     Agravado: Marco Indústria e Comércio de Pré-Molda-
dos Ltda.     Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelis-
ta Bezerra. Embargante: Marco Indústria e Comércio de Pré-
Moldados Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evan-
gelista Bezerra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 27567. Nº Livro: 590.
Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos por Marco - Indústria de Pré-Moldados Ltda.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -
DECISÃO LÓGICA E FUNDAMENTADA - PREQÜESTIO-
NAMENTO - RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂ-
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NIME. - Os embargos de declaração constituem recurso de rí-
gidos contornos processuais, consoante previsão contida no
artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu
acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de
cabimento. - Inexistindo no acórdão embargado omissão, obs-
curidade ou contradição e sendo evidente que o embargante
objetiva obter efeito infringente aos embargos, os declaratórios
não podem ser acolhidos.

0118 . Processo/Prot:   0168769-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/70375. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 168769600 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Estado do Paraná.     Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Wallace So-
ares Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Al-
theim.     Agravado: Marco Indústria e Comércio de Pré-Molda-
dos Ltda.     Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelis-
ta Bezerra. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 27568. Nº Livro: 590.
Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração opostos pelo Estado do Paraná, sem efeito modifi-
cativo do julgado, apenas para constar na ementa e na parte
dispositiva do acórdão embargado que o agravo de instrumento
foi provido. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESTAQUE DO ICMS NAS
NOTAS FISCAIS - ACOLHIMENTO INTEGRAL DO PEDI-
DO - RECURSO PROVIDO, SEM EFEITO MODIFICATIVO
DO JULGADO - DECISÃO UNÂNIME. - Ante o provimento
integral do pedido deduzido na inicial do agravo de instrumen-
to, merecem ser acolhidos os embargos de declaração, para
constar na parte dispositiva e na ementa do acórdão embargado
“provimento do recurso”.

0119 . Processo/Prot:   0180257-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/79221. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 200200123941 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Christianne Re-
gina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy. Apelado: Distribuidora de Papel Santa Maria LTDA.
Advogado: Gilberto Luiz do Amaral, Amazonas Francis-
co do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo. Apelante:
Distribuidora de Papel Santa Maria LTDA. Advogado:
Gilberto Luiz do Amaral, Amazonas Francisco do Ama-
ral, Renato Oliveira de Azevedo. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez
Rabello, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 27569. Nº
Livro: 590. Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento às
apelações e em confirmar a sentença em reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO PELO
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO - ARTIGO 269, IN-
CISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ALEGAÇÃO
DE NÃO TER HAVIDO TEMPO DE SE EVITAR O AJUI-
ZAMENTO DO EXECUTIVO EM DECORRÊNCIA DA
DEMORA NA ELABORAÇÃO DE PARECER PELA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PEDIDO DE
NÃO CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PA-
GAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - FATO
QUE NÃO PODE EXIMIR A FAZENDA ESTADUAL DE
ARCAR COM AS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  ARBITRADOS EM
QUANTIA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À NATU-
REZA DA DEMANDA - RECURSOS DA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ E DA DISTRIBUI-
DORA DE PAPEL SANTA MARIA LTDA. NÃO PROVI-
DOS - SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECES-
SÁRIO -  DECISÃO UNÂNIME. -  A Fazenda Públ ica
do Estado do Paraná não pode ser  desobr igada do
pagamento  das  cus tas  processuais  e  dos  honorár ios
advocat íc ios  em execução a  que deu causa ,  sob o  ar-
gumento de  que não teve  tempo para  evi tar  o  a ju iza-
mento  do execut ivo f i sca l ,  em decorrência  da  e la-
boração tardia  de  parecer  pela  Procurador ia  Geral
do Estado.  -  O valor  dos  honorár ios  advocat íc ios  f i -
xados  na  sen tença  de  p r imei ra  ins tânc ia  deve  se r
mant ido,  se  razoável  e  proporcional  à  natureza  da
demanda.
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Seção da 3ª Câmara Cível
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Claudia Maria Borges Costa Pinto 003 0334688-5
Claudia de Souza Haus 049 0348421-9
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 058 0350820-3
Claudio Xavier Petryk 050 0342710-7
Clodoaldo de Meira Azevedo 042 0367387-4
Cristiane Maria Haggi Favero 017 0353416-1
Cristiano José Baratto 040 0368277-7
Cristina Hatschbach Maciel 050 0342710-7
Cristina de Mattos Barros 068 0370993-7/01
Débora Franco de Godoy 004 0332465-4/01
Daiane Dorneles Ibargoyen 004 0332465-4/01
Daniele Araújo Agner 019 0359689-8/01
Danilo Schiefer 008 0346382-9/01

033 0346024-2/01
Diogo Sangalli 061 0342575-8
Dulce Esther Kairalla 001 0157601-2/02
Edgar David Gusso 012 0176709-5
Edmundo Pereira Bittencourt 064 0339869-0/01
Eduardo Munaretto 018 0360296-0/01
Eduardo Zanoncini Miléo 012 0176709-5
Egidio Munareto 018 0360296-0/01
Eladio Prados Junior 015 0311364-2/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 015 0311364-2/01

050 0342710-7
Elisabeth Maria Spengler 051 0351663-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 009 0347561-4
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 019 0359689-8/01

044 0345189-4
Eraldo Lacerda Junior 040 0368277-7
Estevão Busato 040 0368277-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 081 0181278-8
Fábio César Teixeira 028 0346296-8/01

034 0346514-1/01
047 0367180-5
057 0339706-8/01
065 0358404-1/01
067 0356640-9/01

Fábio Fernandes Neves Benfatti 025 0354441-8
Fábio Tadeu Destro 083 0359191-3
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 081 0181278-8
Fabiola Paula Bee Alenski 041 0364575-2
Fernanda Coronado F. Marques 057 0339706-8/01
Flavia Apolo 049 0348421-9
Genilson Pereira 061 0342575-8
Glauco Luciano Ramos 054 0339667-6/01

063 0337265-4/01
071 0333141-3/01

Grazielle Seger 001 0157601-2/02
Hélcio Kronberg 045 0330442-3
Hamilton José Oliveira 039 0349560-5
Heloisa Bot Borges 081 0181278-8
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 068 0370993-7/01
Ilze Regina Aparecida Pinto 024 0346773-0
Ivair Carlos da Silva 081 0181278-8
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0350628-9

037 0336272-5
049 0348421-9
059 0343413-7

Jairo Antonio Gonçalves Filho 021 0349234-0
Jamil Josepetti Junior 021 0349234-0
Janete Ilibrante 044 0345189-4
João Luiz Martins Esteves 010 0355538-0/01

047 0367180-5
053 0338379-7/01

João Nanito Adams Filho 060 0346896-8
Joel Ferreira Lima 026 0321586-1
José Subtil de Oliveira 025 0354441-8
José do Carmo Badaró 024 0346773-0
Julmara Luiza Hubner 009 0347561-4
Kátia Isabel Moretti 022 0332274-3
Karina Locks 019 0359689-8/01
Karina Puppi Rachinski 002 0321949-8
Leandro Isaías Campi de Almeida 007 0332706-0/03

011 0339238-5
Leandro Ricardo Zeni 045 0330442-3
Leticia Ferreira da Silva 001 0157601-2/02
Lia Correia Bessa 008 0346382-9/01

031 0342128-9/01
035 0346376-1/01
047 0367180-5

Luciana Regina dos Reis 024 0346773-0

Luciane Camargo Kujo Monteiro 059 0343413-7
Luiz Alberto Barboza 083 0359191-3
Luiz Alberto de Oliveira Lima 046 0338073-0
Luiz Carlos de Carvalho 009 0347561-4
Luiz Fernando Baldi 018 0360296-0/01
Luiz Miguel Justo da Silva 012 0176709-5
Márcia Severina Badaró 024 0346773-0
Márcio Luiz Ferreira da Silva 014 0333811-0
Manoel Henrique Maingue 013 0350628-9

037 0336272-5
Marcello Taborda Ribas 040 0368277-7
Marcelo Gutervil 030 0345634-4/01

079 0318945-5/02
084 0342941-2/01
085 0345087-5/01

Marcia Nakagawa Rampazzo 080 0358339-9/01
Marcia Regina dos Santos 026 0321586-1
Marco Aurélio Barato 026 0321586-1

038 0342348-1
Marcos Antônio Lucas de Lima 039 0349560-5
Marcos Antonio Ribeiro 021 0349234-0
Marcos Fábio Paulino 038 0342348-1
Marcos Grützmacher 001 0157601-2/02
Marcos Luciano de Araújo 046 0338073-0
Marcus Jair Carraro 060 0346896-8
Maria Elizabeth Jacob 005 0354199-9/01

006 0349604-2/01
010 0355538-0/01
028 0346296-8/01
029 0346721-6/01
031 0342128-9/01
032 0339707-5/01
034 0346514-1/01
035 0346376-1/01
036 0346869-1/01
043 0339683-0/01
047 0367180-5
048 0356912-0
053 0338379-7/01
062 0344954-7/01
065 0358404-1/01
066 0353994-0/01
067 0356640-9/01
072 0339105-1/01
074 0346987-4/01
075 0346859-5/01
076 0345978-1
077 0358234-9/01
078 0339157-5/01
080 0358339-9/01

Maria das Gracas Vicelli 025 0354441-8
Mauricio Melo Luize 004 0332465-4/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 030 0345634-4/01

058 0350820-3
085 0345087-5/01

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 016 0351873-8
063 0337265-4/01

Paulo Aurélio Perez Minikowski 017 0353416-1
Paulo Cesar Tieni 073 0332883-2
Paulo Henrique Berehulka 026 0321586-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 036 0346869-1/01

062 0344954-7/01
063 0337265-4/01
074 0346987-4/01

Paulo Sérgio Trento 027 0354238-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 050 0342710-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 014 0333811-0
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 081 0181278-8
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 038 0342348-1
Potiguar Alvim Rezende 073 0332883-2
Rafael Augusto Silva Domingues 052 0341544-9
Regina Cristina F. d. L. Vieira 048 0356912-0

054 0339667-6/01
Remo Rigon 022 0332274-3
Renata Kawassaki Siqueira 011 0339238-5

070 0346634-8/01
Ricardo Pavão Tuma 056 0355647-4
Rita de Cassia Maistro 064 0339869-0/01

070 0346634-8/01
Roberto Cordeiro Justus 059 0343413-7
Rodrigo Ferreira 050 0342710-7
Rodrigo Fontoura da Silva 012 0176709-5
Rodrigo Mendes dos Santos 037 0336272-5
Rodrigo Pitrez de Oliveira 052 0341544-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 038 0342348-1
Rubens Garcia 001 0157601-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 037 0336272-5
Sérgio Verissimo de O. Filho 036 0346869-1/01

053 0338379-7/01
071 0333141-3/01
075 0346859-5/01
078 0339157-5/01

Sergio Kos Chermont de Britto 013 0350628-9
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 004 0332465-4/01
Silmar Ferreira Ditrich 030 0345634-4/01

055 0319186-0/02
069 0320322-3/02
079 0318945-5/02
082 0318892-9/02
084 0342941-2/01
085 0345087-5/01

Sueli Maria Zdebski 056 0355647-4
Ulysses de Mattos 030 0345634-4/01

085 0345087-5/01
Valdemir de Lima 083 0359191-3
Valter Francisco da Silva 023 0351532-2
Vanessa Ribas Vargas 056 0355647-4
Vania Mara Moreira dos Santos 061 0342575-8
Victor André Cotrin da Silva 041 0364575-2
Victor Miguel Milleo 058 0350820-3
Vinicius Magni Vercoza 013 0350628-9
Weslei Vendruscolo 027 0354238-1
Zaqueu Subtil de Oliveira 025 0354441-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0157601-2/02   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2005/100907. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1576012 Embargos a Execução.     Apelante: Spot Comércio
Ltda- Massa Falida.     Advogado: Marcos Grützmacher, Grazi-
elle Seger, Rubens Garcia.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Em-
bargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Dulce Esther Kairalla, Leticia Ferreira da Silva. Embargado:
Massa Falida de Spot Comércio Ltda. Advogado: Marcos Grüt-
zmacher, Grazielle Seger, Rubens Garcia. Interessado: Marce-
lino Campos Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 128.
Nº Livro: 5. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível em Composição Integral, do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos. EMENTA:  EMBARGOS IN-
FRINGENTES. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE AFASTOU
A APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - DECISÃO EXTRA PETI-
TA - EMBARGOS ACOLHIDOS. A questão relativa à aplica-
ção da taxa SELIC não foi objeto do pedido constante da inici-
al de embargos à execução fiscal, logo, não poderia ser inova-
da no recurso de apelação. Embargos acolhidos.

0002 . Processo/Prot:   0321949-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199564. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500003572 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Puppi Rachinski. Agravado: Petrofisa do
Brasil Ltda. Advogado: Cláudio Manoel Silva Bega. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº
Acórdão: 27552. Nº Livro: 626. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao presente recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS VENCI-
DOS DE PRECATÓRIOS COM DÉBITOS DE ICMS - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE CONCEDEU, DE OFÍCIO, A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA RECO-
NHECER, VIA DE EXCEÇÃO, A INCONSTITUCIONALI-
DADE DA EXIGÊNCIA DE 50% DO VALOR DO DÉBITO
EM MOEDA CORRENTE, CONTIDA NO ART.1º, §4º DO
DECRETO ESTADUAL 5154/2001 - IRRESIGNAÇÃO FOR-
MALIZADA - EXCLUSÃO DA SECRETARIA DA FAZEN-
DA DO ESTADO DO PARANÁ DO POLO PASSIVO DA
DEMANDA - ÓRGÃO PÚBLICO, NÃO DOTADO DE PER-
SONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA - DEFERIMENTO DE
MEDIDA QUE NÃO FOI POSTULADA NA INICIAL - DECI-
SÃO “ULTRA PETITA” DECLARADA NULA - AGRAVO
PROVIDO. “A decisão que antecipa os efeitos da tutela deve
ser precisa e, como tal, limitada ao pedido do autor. Decidindo
‘ultra’ ou ‘extra petita’, estará contaminada de vício, que afeta
a sua eficácia. Em ambos os casos, verificado o vício, será ine-
ficaz e nula, assim devendo ser declarada.” (Ag. Inst. 147.048-
2, TJ-PR 8ª Câm. Cív. Rel. Des. Munir Karam, pub DJ n.º 6579
de 15/03/2004).

0003 . Processo/Prot:   0334688-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/190893. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100001174 Embargos a
Execução. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Ana
Maria Jara Botton Faria. Apelado: Construtora Marna Ltda.
Advogado: Claudia Maria Borges Costa Pinto. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Re-
visor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27584. Nº Livro: 627.
Julgado em: 27/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso e não conhecer do
reexame necessário, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- IPTU - DAÇÃO EM PAGAMENTO - QUITAÇÃO -  CON-
TRATO PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE - AUSÊNCIA DE
LICITAÇÃO - REGISTRO - VALIDADE ENTRE AS PARTES
-  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - REEXA-
ME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO -  RECURSO NÃO
PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0332465-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/125551. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 332465400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Marion e Marion Ltda.     Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro
de Novais, Daiane Dorneles Ibargoyen.     Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Mauricio Melo
Luize. Advogado: Débora Franco de Godoy. Embargante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão:
27605. Nº Livro: 627. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
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QUANTO A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊN-
CIA. ACOLHIMENTO DA TOTALIDADE DOS PEDIDOS
FORMULADOS PELO AUTOR. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.

0005 . Processo/Prot:   0354199-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/156027. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 354199900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Ana Lúcia Bohmann.
Apelado: Salvador Toppa.     Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia
Bohmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27792. Nº Livro: 633.
Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto.  EMENTA:
AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCI-
AIS À PROPOSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DE-
CISÃO ILÍQUIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.  São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repe-
tição do indébito referente à taxa de iluminação pública todos
os comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que é feita a cobrança. Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur.

0006 . Processo/Prot:   0349604-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/150015. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 349604200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó.     Apelado: Katia Angela Laura do Vale.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27793. Nº
Livro: 633. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APE-
LO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONS-
TITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
A CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0332706-0/03   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/137746. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 332706002 Apelação Civel.     Agra-
vante: Elza Bueno Santana.     Advogado: Leandro Isaías Cam-
pi de Almeida. Embargante: Elza Bueno Santana. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
27794. Nº Livro: 633. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INO-
MINADO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INOCORRENTES.
PRETENSÃO DE INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL A EM-
BARGANTE, QUANTO A MATÉRIA RELATIVA AOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONFORMISMO COM O
TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME
DA QUESTÃO DECIDIDA. OBJETIVO ÚNICO DE PRE-
QUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. I. Verifi-
cando-se que as questões levantadas no recurso não objetivam
esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efetivamente
ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente caráter
infringente, visando a rediscussão da matéria, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos. II. “Mesmo nos embargos de
declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar
os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,
contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa,
a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao
reexame da causa.” (STJ - 1ª Turma, Resp. 13.843-0-Edcl, rel.
Min. Demócrito Reinaldo j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u.
DJU  24.8.92, p. 12.980, 2ª col.).

0008 . Processo/Prot:   0346382-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/147845. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 346382900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Alípio Candido de Souza.     Advogado: Danilo Schiefer.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Lia Correia
Bessa.     Apelado: Município de Londrina.     Advogado: Lia
Correia Bessa.     Apelado: Alípio Candido de Souza.     Advo-
gado: Danilo Schiefer. Agravante: Município de Londrina. Ad-
vogado: Lia Correia Bessa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27795. Nº
Livro: 633. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APE-
LO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONS-
TITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
O CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0347561-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33836. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000222 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Luiz
Carlos de Carvalho. Apelado: Manoel da Silva. Advogado: Jul-
mara Luiza Hubner. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque.
Nº Acórdão: 27796. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3.ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  EXECU-
ÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
EXCLUSÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, POR ILEGITI-
MIDADE PASSIVA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO APELADO - CON-
DENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADMISSIBILIDADE - EXECU-
ÇÃO AJUIZADA INCORRETAMENTE - CARÁTER CON-
TENCIOSO DO INCIDENTE - PRINCÍPIO DA SUCUMBÊN-
CIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 DA LEI N.º 6830/80 -
IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - APELO DES-
PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0355538-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/150617. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 355538000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: João Luiz Martins
Esteves.     Apelado: Olivino Rodrigues.     Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advoga-
do: João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27797. Nº Livro: 633.
Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APE-
LO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONS-
TITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
O CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0339238-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221566. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000590 Repetição de Indébito.
Apelante: Geny Silveira Santos. Advogado: Leandro Isaías
Campi de Almeida. Apelado: Município de Londrina. Advoga-
do: Renata Kawassaki Siqueira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27798. Nº Livro: 633.
Julgado em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATI-
VA AD CAUSAM, DIANTE DA AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS TAXAS. EXTRATOS
EMITIDOS PELA COPEL, APRESENTANDO NOME DE
TERCEIRA PESSOA COMO CONTRIBUINTE. APELANTE
QUE NÃO SE DESIMCUMBIU DO ÔNUS PROBATÓRIO
QUE LHE COMPETIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, IN-
CISO I DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. APELO DES-
PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0176709-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/59838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000833 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Carlos Antonio Zehnder Júnior. Advogado:
Eduardo Zanoncini Miléo, Rodrigo Fontoura da Silva. Réu:
Prefeito Municipal de Curitiba. Advogado: Luiz Miguel Justo
da Silva, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27799. Nº Livro: 633.
Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar extinto o feito, restando prejudi-
cado o reexame necessário, nos termos acima definidos. EMEN-

TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PESSOA FALECIDA -
NEGATIVA DE LIBERAÇÃO DO CORPO A SER TRASLA-
DADO PARA OUTRA CIDADE - LIMINAR CONCEDIDA E
CONFIRMADA POR SENTENÇA DE MÉRITO - SATISFA-
TIVIDADE DA MEDIDA - PERDA DE OBJETO DO “MAN-
DAMUS” - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - ART. 267, VI DO CPC.

0013 . Processo/Prot:   0350628-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/55390. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002992 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Manoel Henrique
Maingue. Apelado: Vem - Varig Engenharia e Manutenção S/a.
Advogado: Sergio Kos Chermont de Britto, Vinicius Magni
Vercoza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acór-
dão: 27800. Nº Livro: 633. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3º Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo e em confir-
mar a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE MERCA-
DORIA EM TRÂNSITO PELA FISCALIZAÇÃO ESTADUAL,
PARA RECOLHIMENTO DE ICMS E MULTA - AUTO DE
INFRAÇÃO LAVRADO - RECUSA NA POSTERIOR LIBE-
RAÇÃO DAS MERCADORIAS - INADMISSIBILIDADE -
ORDEM CONCEDIDA - APELO DESPROVIDO - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO. É inadmissível a apreensão da mercadoria para pagamen-
to de multa e tributos, máxime quando se recusa a sua libera-
ção, estando identificado o responsável pela obrigação tributá-
ria e o volume, espécie e valores das mercadorias apreendidas.

0014 . Processo/Prot:   0333811-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/191690. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500043973 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da
Silva, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miran-
da Andrade. Apelado: Massa Falida de Mallerie Industria e
Comércio de Bolsas Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior. Apelante: Massa Falida de Mallerie Industria e
Comércio de Bolsas Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27801. Nº Livro:
633. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo da FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, para excluir a incidência
dos juros compensatórios sobre os honorários advocatícios e
em dar provimento ao recurso da massa falida, respondendo
apenas a embargada pelos ônus sucumbenciais. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS
- MASSA FALIDA - JUROS DE MORA APÓS A QUEBRA
APENAS SE O ATIVO DA MASSA SUPORTAR - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA A SER SUSPENSA PELO PRAZO DE UM
ANO, CONTADO DA DATA DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DA FALÊNCIA (DEC. LEI Nº 858/69) - INAPLICABILI-
DADE DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A TÍTULO DE
JUROS MORATÓRIOS -CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS A INCIDIREM NOS TERMOS DO FCA E DO ART. 161,
§ 1º, DO CTN - EXCLUSÃO DOS JUROS COMPENSATÓ-
RIOS SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SU-
CUMBÊNCIA MÍNIMA, APLICAÇÃO DO ART. 21, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC - APELO DA FAZENDA PROVI-
DO EM PARTE - APELO DA MASSA FALIDA PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0311364-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/30199. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 311364200
Agravo de Instrumento.     Agravante: Lup’s Representações
Comerciais Ltda.     Advogado: Carlos Freire Faria.     Agrava-
do: Municìpio de Curitiba.     Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Eladio Prados Junior. Embargante: Lup’s Represen-
tações Comerciais Ltda. Advogado: Carlos Freire Faria. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Nº Acórdão: 27802. Nº Livro: 633. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. Ausen-
te as aventadas omissões, vez que as questões foram suficien-
temente analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapre-
ciação manifestamente inadmissível em sede de embargos de
declaração. “O Juiz não está obrigado a responder a todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um
todos os seus argumentos” (STJ - EAGRAR 1632 - RS - 1ª S. -
Rel. Min. Castro Meira - DJU 07.06.2004 - p. 00150) Ainda
que opostos com a finalidade de prequestionamento, os embar-
gos de declaração somente podem ser acolhidos se demonstra-

da a existência de contradição, obscuridade ou omissão na de-
cisão embargada.

0016 . Processo/Prot:   0351873-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92944. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000604 Execução Fiscal. Agra-
vante: Valdemir Nunes de Souza, Sonia Maria dos Santos. Ad-
vogado: Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 27803. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do agravo interposto em nome de VAL-
DEMIR NUNES DA SILVA e em dar provimento ao agravo de
SÔNIA MARIA DOS SANTOS, para excluir da execução fis-
cal a contribuição de melhoria referente ao ano de 1998. EMEN-
TA:  DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - TER-
MO A QUO - DATA DO VENCIMENTO -APERFEIÇOADO
O PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA INTERRUPTIVA -
PRESCRIÇÃO DECRETADA - AGRAVO PROVIDO, NA
PARTE EM QUE SE CONHECE.

0017 . Processo/Prot:   0353416-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99491. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000604 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.
Agravado: Sonia Maria dos Santos Coimbra. Advogado: Paulo
Aurélio Perez Minikowski. Agravado: Valdemir Nunes de Sou-
za. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Nº Acórdão: 27804. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo.   EMENTA:
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE
DE ARGÜIÇÃO DE MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO E
QUE NÃO DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA - CO-
BRANÇA DAS TAXAS DE INCÊNDIO E CONSERVAÇÃO
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - INCONSTITU-
CIONALIDADE - AGRAVO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0360296-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/147610. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 360296000 Agravo de Instrumento.
Agravante: San Rafael Sementes e Cereais Ltda.     Advogado:
Egidio Munareto, Eduardo Munaretto.     Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Fernando
Baldi. Agravante: San Rafael Sementes e Cereais Ltda. Advo-
gado: Egidio Munareto, Eduardo Munaretto. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº
Acórdão: 27805. Nº Livro: 633. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE. PEÇA INDISPENSÁVEL.
ART. 525, I, DO CPC. DECISÃO CONFIRMADA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, deve ser mantida, em sede
de agravo interno, a r. decisão que negou seguimento a recurso
de agravo de instrumento, que foi instruído de forma deficien-
te, diante da inobservância ao art. 525, I, do Código de Proces-
so Civil. 2. A ausência de juntada da procuração outorgada pela
Agravante constitui vício de regularidade formal, por se tratar
de pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso de
Agravo de Instrumento.

0019 . Processo/Prot:   0359689-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/145573. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 359689800 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rivadalvio Lemos do Prado.     Advogado: Alencar
Leite Agner, Daniele Araújo Agner.     Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná.     Advogado: Karina Locks, Elpidio
Rodrigues Garcia Junior.     Interessado: Copetrevo Comércio
Ind Imp Exp de Peças Trevo Ltda. Agravante: Rivadalvio Le-
mos do Prado. Advogado: Daniele Araújo Agner. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Nº Acórdão: 27806. Nº Livro: 633. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM FUNDAMENTO NO
ART. 557, CAPUT, DO CPC. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA DO SÓCIO. ART. 135, III, DO CTN. POSSIBILIDA-
DE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Nos termos
do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, deve ser manti-
da, em sede de agravo interno, a r. decisão que negou segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento, vez que o entendi-
mento adotado pelo Relator encontra respaldo na jurisprudên-
cia dominante deste Tribunal.

0020 . Processo/Prot:   0345159-6/02   Agravo

. Protocolo: 2006/138861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 345159601
Embargos de Declaração.     Embargante: Município de Curiti-
ba.     Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Nº Acórdão: 27807. Nº Livro: 633. Julgado em: 05/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 557, §1º-A, DO CPC. IPTU. PROGRESSI-
VIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE ATÉ O ADVENTO
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/2000. INEXISTÊN-
CIA DE CONVALIDAÇÃO. NULIDADE DO LANÇAMEN-
TO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0349234-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85664. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000129 Execução Fiscal.
Agravante: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Município
de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
27808. Nº Livro: 633. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. EXEGE-
SE DO ART. 34 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - O
contribuinte do imposto sobre a propriedade predial e territori-
al urbana (IPTU) será o proprietário do imóvel ou o seu possui-
dor a qualquer título. LANÇAMENTO EFETUADO CORRE-
TAMENTE PELO FISCO, ATENDENDO O REGISTRO RE-
FERENTE AO IMÓVEL JUNTO AO CADASTRO MUNICI-
PAL. DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0332274-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/33374. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000398 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Pato Branco. Advogado: Angélica Socca
Cesar Recuero, Kátia Isabel Moretti, Remo Rigon. Agravado:
Ataides C. Rocha. Advogado: Airton Jairo Faggion (Curador
Especial). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 27809. Nº Livro: 633. Julgado em: 05/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. IRRELEVÂNCIA.
EXECUTIVO FISCAL AJUIZADO EM FACE DO ATUAL
POSSUIDOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS EX-PROPRI-
ETÁRIOS PARA COMPOREM A RELAÇÃO JURÍDICA PRO-
CESSUAL - Tratando-se de Imposto Predial e Territorial Urba-
no - IPTU - a teor do contido no art. 34 do CTN, ao fisco é dada
a possibilidade de eleger o sujeito passivo da execução, poden-
do optar entre o titular do domínio útil ou seu possuidor. AGRA-
VO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0351532-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91367. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000005 Execução Fiscal. Agravante:
Cilce Mari Simão Franco. Advogado: Valter Francisco da Sil-
va. Agravado: Fazenda Pública do Município de Peabiru. Ad-
vogado: Alexandre Lúcio Pedrezini. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão:
27810. Nº Livro: 633. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso, nos termos do voto.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCIDÊNCIA DA RE-
GRA DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN, SEM
ALTERAÇÃO ADVINDA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/
05. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA ALTERAÇÃO DO CTN.
TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
E A CITAÇÃO VÁLIDA DA DEVEDORA. INAPLICABILI-
DADE DO ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6.830/80 E DA SUSPEN-
SÃO DE 180 DIAS PREVISTA NA LEF. PRESCRIÇÃO CON-
FIGURADA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE
VERBA HONORÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.  1. A alteração advinda da Lei Complementar nº 118/05 só
tem aplicação aos processos ajuizados posteriormente à sua
vigência, o que não é o caso dos autos, tendo em vista que a
ação executiva foi proposta em data anterior. Dessa forma, ao
processo em exame, deve-se considerar a redação original, se-
gundo a qual a prescrição se interrompe com a citação do deve-
dor:  2. Nem se diga que ao tempo em que a ação foi proposta
incidia a regra do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que também
determina que o despacho do juiz que ordenar a citação inter-
rompe a prescrição, pois a regra contida no Código Tributário
Nacional, de natureza de Lei Complementar, prevalecia sobre
a Lei de Execução Fiscal.  3. Se a ação executiva foi ajuizada

após transcorridos cinco anos da constituição definitiva do cré-
dito, ainda mais porque não se aplica a suspensão de 180 dias
prevista na LEF e porque não houve citação válida do executa-
do dentro do prazo de cinco anos contados da constituição de-
finitiva, resta caracterizada a prescrição.  4. O acolhimento da
prescrição em sede de exceção de pré-executividade enseja a
condenação da Fazenda Municipal ao pagamento da verba su-
cumbencial.

0024 . Processo/Prot:   0346773-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002040 Execução Fiscal. Agravante: Bavarium Park
Restaurante e Choparia Ltda. Advogado: José do Carmo Bada-
ró, Márcia Severina Badaró, Ilze Regina Aparecida Pinto, Lu-
ciana Regina dos Reis. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 27811. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em conhecer em parte do agravo e, na parte em que co-
nhece, negar-lhe provimento. EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
EXECUÇÃO FISCAL -PRETENDIDA CONEXÃO ENTRE
MAIS DE CINQÜENTA EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O
MESMO DEVEDOR - ART. 28, DA LEI Nº. 6.830/80 - FA-
CULDADE DO MAGISTRADO - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DAS FASES EM QUE SE ENCONTRAM AS
AÇÕES, DE MODO A JUSTIFICAR O APENSAMENTO AL-
MEJADO - DECISÃO MANTIDA. 1. O artigo 28 da Lei n.º
6.830/80, confere ao Juiz a faculdade, e não obrigatoriedade,
de reunir processos de execução fiscal contra o mesmo deve-
dor, por conveniência da unidade da garantia da execução, a
requerimento das partes. 2. Ante a ausência de demonstração
das fases em que se encontram as execuções fiscais, padece de
justificação plausível o pedido de conexão almejado.

0025 . Processo/Prot:   0354441-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103001. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000041 Repetição de Indébito.
Agravante: Maria da Conceição de Pontes Leitão, Jandira Lo-
pes de Lima, Anézia Ferreira Ramos, José Francisco de Lima.
Advogado: Zaqueu Subtil de Oliveira, José Subtil de Oliveira.
Agravado: Município de Tamarana. Advogado: Fábio Fernan-
des Neves Benfatti, Maria das Gracas Vicelli. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão:
27812. Nº Livro: 633. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:PROCESSUAL
CIVIL - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - DESCABI-
MENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊN-
CIA DE PREJUÍZO IMEDIATO QUE GERASSE INTERES-
SE EM RECORRER - AGRAVO NÃO CONHECIDO.

0026 . Processo/Prot:   0321586-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197101. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000116 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Recauchutagem Rank Ltda.. Advogado: Joel Ferreira
Lima, Marcia Regina dos Santos, Paulo Henrique Berehulka.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Bara-
to. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Nº Acórdão: 27813. Nº Livro: 633. Julgado
em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDICA-
ÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA. AUSÊNCIA DE HO-
MOLOGAÇÃO DA CESSÃO DE CRÉDITO PELO JUÍZO DE
ORIGEM. RECUSA DO CREDOR JUSTIFICADA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0354238-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103570. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000183 Execução Fiscal. Agra-
vante: Guerrer & Vieira Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Trento.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo. Interessado: Frigorífico Umuarama Ltda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Nº Acórdão: 27814. Nº Livro: 633. Julgado em:
26/09/2006

Estas as razões pelas quais a Terceira Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMEN-
TO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - PREJUÍZOS À
AGRAVANTE - MEDIDA QUE SOMENTE PODE SER DE-
FERIDA ANTE A INEXISTENCIA DE OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0346296-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/161480. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 346296800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César Teixeira.
Apelado: Luiz Alfeu Silvestre.     Advogado: Maria Elizabeth
Jacob.     Rec.Adesivo: Luiz Alfeu Silvestre.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão:
27815. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à
taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0029 . Processo/Prot:   0346721-6/01   Agravo

. Protocolo: 2006/160496. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 346721600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó.     Apelado: Edivaldo de Souza.     Advogado: Maria
Elizabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Edivaldo de Souza.     Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acór-
dão: 27816. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à
taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0030 . Processo/Prot:   0345634-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/151551. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345634400 Apelação Civel.     Apelante:
Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos.     Apelado: Ana Rosa Turra.     Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 27817. Nº Livro: 633. Julgado em: 12/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto.EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. INTUITO DE REEXAME DA MATÉ-
RIA E MODIFICAÇÃO DO JULGADO. RECURSO CONHE-
CIDO E REJEITADO. Os embargos de declaração não possu-
em fins de pré-questionar matérias e nem possuem efeitos in-
fringentes, a fim de conseguir a subida de recurso especial às
Instâncias Superiores, e sim para complementar a decisão, quan-
do nesta houver omissão, obscuridade, contradição ou erro
material.

0031 . Processo/Prot:   0342128-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/159993. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 342128900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Lia Correia Bessa.
Apelado: Aristeu Machado.     Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Lia Cor-
reia Bessa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27818. Nº Livro: 633.
Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à

taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0032 . Processo/Prot:   0339707-5/01   Agravo

. Protocolo: 2006/160490. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339707500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó.     Apelado: Rosalina Martins Roque.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acór-
dão: 27819. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  I. O artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à
taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0033 . Processo/Prot:   0346024-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/160503. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 346024200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Joaquim Dias Prado.     Advogado: Danilo Schiefer.     Ape-
lado: Município de Londrina.     Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó.     Rec.Adesivo: Município de Londrina.     Advogado:
Ana Claudia Neves Rennó. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acór-
dão: 27820. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0346514-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/161446. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 346514100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César Teixeira.
Apelado: Nicanor Dias.     Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Rec.Adesivo: Nicanor Dias.     Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio Cé-
sar Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27821. Nº Livro: 633.
Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à
taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0035 . Processo/Prot:   0346376-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/159990. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 346376100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Lia Correia Bessa.
Apelado: Maria Jorgina Adamszuke.     Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advogado:
Lia Correia Bessa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27822. Nº Livro:
633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
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unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à
taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0036 . Processo/Prot:   0346869-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/154675. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 346869100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho.     Apelado: Felicio Scoarcado.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Felicio Scoarcado.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Agravante: Município de Londrina. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº
Acórdão: 27823. Nº Livro: 633. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE O RE-
CURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTEN-
CIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA
CUJA RESTITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA- POSSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil confere ao Relator poderes para negar
provimento a recursos se a decisão estiver em manifesto acor-
do com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio
Tribunal ou de Tribunal Superior. II. São dispensáveis ao ajui-
zamento da ação visando a repetição do indébito referente à
taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur.

0037 . Processo/Prot:   0336272-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/205411. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026249 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Júlio Cesar Ribas
Boeng, Manoel Henrique Maingue. Apelado: Comércio de
Medicamentos Maeoka Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves
Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27824. Nº Livro: 633.
Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, mantendo-se a
sentença em sede de reexame necessário. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - DÉBITO TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
COM CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO VENCIDO -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - IMPOSIÇÃO DE PAGAMEN-
TO DE 50% DO TRIBUTO EM MOEDA CORRENTE - ILE-
GALIDADE DA RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO ART. 1º DO
DECRETO ESTADUAL N. 2.301/2003 QUE ALTEROU A
REDAÇÃO DO DECRETO N. 5.154/2001 - RECURSO VO-
LUNTÁRIO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0038 . Processo/Prot:   0342348-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/12041. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000205 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marco Aurélio Barato, Pedro Rogério Pinheiro Zun-
ta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Speed Lan
House. Advogado: Marcos Fábio Paulino. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27825. Nº Livro: 633.
Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de voto, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO. TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA. FUN-
RESPOL. LEI ESTADUAL N.º 7.259/79 - Lei de efeitos con-
cretos que possibilita da discussão da matéria ventilada em sede
mandamental, não configurando violação ao preceito contido
na Súmula n.º 266, do STF. Especificamente em matéria tribu-
tária, para que se torne cabível a impetração de mandado de
segurança preventivo não é necessário que esteja consumado o

fato imponível. Basta que estejam concretizados fatos dos quais
logicamente decorra o fato imponível. PRELIMINAR AFAS-
TADA. TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA
DE SERVIÇO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INADMISSIBI-
LIDADE DE SUA COBRANÇA - A jurisprudência desta Corte
já firmou entendimento no sentido de que a inexistência da pres-
tação efetiva do serviço público afasta a obrigatoriedade do
pagamento da Taxa de Segurança Pública. SENTENÇA CON-
FIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. APE-
LO DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot:   0349560-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/48870. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200500000066 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Hamilton José Oliveira. Apelado: Roberto Fernandes Garcia, Ana
Cecília de Abreu, Antonio Alamino Perez, Edvaldo Gonçalves
Garcia, Helio Afonso Cano, José Francisco de Oliveira, Claudio
Golembiewski da Silva, Alvino Pereira dos Santos, Iraci de Men-
donça Tadim, Valentim Zucchi Biolo. Advogado: Marcos Antô-
nio Lucas de Lima. Apelante: Roberto Fernandes Garcia, Ana
Cecília de Abreu, Antonio Alamino Perez, Edvaldo Gonçalves
Garcia, Helio Afonso Cano, José Francisco de Oliveira, Claudio
Golembiewski da Silva, Alvino Pereira dos Santos, Iraci de Men-
donça Tadim, Valentim Zucchi Biolo. Advogado: Marcos Antô-
nio Lucas de Lima. Apelado: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL. Advogado: Hamilton José Oliveira. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 27826. Nº Livro:
634. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso pela Companhia Paranaense de Energia Elétrica e
conhecer e dar provimento ao recurso interposto por Roberto
Fernandes Garcia e outros, nos termos do voto. EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
AJUIZADA EM FACE DA COPEL, PARA QUE ESTA INFOR-
ME OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO DE IN-
DIANÓPOLIS-PR. CABIMENTO. REVOGAÇÃO DO BENE-
FÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA NA SENTENÇA. REFOR-
MA. AUTORES QUE SE DECLARAM POBRES NA ACEP-
ÇÃO JURÍDICA E CUJO PEDIDO NÃO FOI SEQUER CON-
TESTADO PELA OUTRA PARTE. BENEFÍCIO QUE SE ES-
TENDE AO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDI-
ÇÃO. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR ÍNFIMO,
CONSIDERANDO O LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SERVI-
ÇO E O TRABALHO REALIZADO PELO PATRONO. SU-
CUMBÊNCIA MÍNIMA CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA
DO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. JULGAMENTO
EXTRA E ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO Nº 1 CONHE-
CIDO E DESPROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO Nº 2
CONHECIDO E PROVIDO.

0040 . Processo/Prot:   0368277-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129448. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000642 Repetição de
Indébito. Apelante: Município de Colombo. Advogado: Cristi-
ano José Baratto, Estevão Busato. Apelado: Augusto Provensi
(maior de 60 anos), Marina Rodrigues de Souza (maior de 60
anos), Lirio de Almeida, Ulisses Gomes Ribeiro (maior de 60
anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda
Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão:
27828. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo do Município de
Colombo, para reduzir a verba honorária, fixando-a em R$
300,00 (trezentos reais). EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DES-
NECESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PA-
GAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊN-
CIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE -
HONORÁRIOS - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0041 . Processo/Prot:   0364575-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/116225. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000788 Embar-
gos a Execução. Apelante: Milton Vianna Neto. Advogado:
Fabiola Paula Bee Alenski. Apelado: Município de Piraquara.
Advogado: Victor André Cotrin da Silva. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 27829. Nº Livro:
634. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. IPTU SOBRE IMÓVEL INVADIDO. FATO NOTÓRIO
E RECONHECIDO PELA FAZENDA PÚBLICA. CIRCUNS-
TÂNCIA QUE AFASTA O EXECUTADO DA CONDIÇÃO DE
CONTRIBUINTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, SEM POS-
SIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA, CONSIDERAN-
DO O JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SEN-
TENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. O imóvel objeto de tributação não se encontra mais na

esfera do domínio, uso ou fruição por parte do Autor, o qual
inclusive se dispôs a doar o bem ao Município, haja vista que
os invasores fixaram moradia no local há anos. Tais fatos, re-
prisa-se, não foram em nenhum momento impugnados pela
Fazenda Pública, estando esta ciente das invasões ocorridas.

0042 . Processo/Prot:   0367387-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125133. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000249 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fedeação da Agri-
cultura do Estado do Paraná. Advogado: Clodoaldo de Meira
Azevedo. Apelado: Aparecido Consani. Advogado: Carmenci-
ta Aparecida Silva Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Nº Acórdão: 27830. Nº Livro: 634. Julgado
em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso de apelação, e de ofício,
julgaram extinto o processo sem resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos
termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL. SENTENÇA ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/04. ANÁLISE DO
RECURSO PELA JUSTIÇA ESTADUAL. POSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 605, DA CLT. EXTINÇÃO DA
AÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. EXEGESE DO ART. 267, § 3º, DO CPC. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - “A norma constituci-
onal tem aplicação imediata. Porém, ‘a alteração supervenien-
te da competência, ainda que ditada por norma constitucional,
não afeta a validade da sentença anteriormente proferida. Váli-
da a sentença anterior à eliminação da competência do juiz que
a prolatou, subsiste a competência recursal do tribunal respec-
tivo’. (Conflito de competência n.º 6.967-7/RJ-STF, relator
Ministro Sepúlveda Pertence)” (Conflito de Competência n.º
058523. Decisão Monocrática, proferida em 19-05-06. Rel. Min.
Eliana Calmon). 2 - A questão referente à constituição do cré-
dito tributário por lançamento (art. 142, do CTN), que se per-
faz pela notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo, deve
ser analisada independentemente de requerimento da parte, uma
vez que trata de condição da ação.

0043 . Processo/Prot:   0339683-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/147847. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339683000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó.     Apelado: Luiz Paulo Andrioni.     Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advoga-
do: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27831.
Nº Livro: 634. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APE-
LO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONS-
TITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
O CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0345189-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26708. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000411 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Gelinski & Cia Ltda. Advogado: Janete Ilibrante.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Gar-
cia Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº
Acórdão: 27832. Nº Livro: 634. Julgado em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDE-
FERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA. PEDIDO DE COMPENSA-
ÇÃO DOS DÉBITOS COM PRECATÓRIOS DE PROPRIE-
DADE DO DEVEDOR, FORMULADO EM VIA ADMINIS-
TRATIVA. INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DE EXIGI-
BILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, POSTO QUE O
INSTITUTO DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO NÃO SE ENCONTRADA ELENCADA DENTRE AS HI-
PÓTESES PREVISTAS NO ART. 151 DO CTN. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS ENSEJADORES DA CONCES-
SÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. O pedido de compensação de crédito tributário for-
mulado em sede administrativa não constitui causa de suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário, a teor do contido no
art. 151 do CTN, não inibindo a Fazenda Pública de promover
o ajuizamento de executivo fiscal.

0045 . Processo/Prot:   0330442-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/24918. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600028597 Mandado de Segurança. Agravante: Fleep Sa,
Espólio de Felipe Lerner. Advogado: Leandro Ricardo Zeni,
Hélcio Kronberg. Agravado: Chefe do Departamento de Ren-
das Imobiliárias do Município de Curitiba, Município de Curi-
tiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Nº Acórdão: 27833. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso.   EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
IPTU - EXERCÍCIO DE 2006 - CONTROVÉRSIA SOBRE O
VALOR VENAL - PRETENSÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL
DOS VALORES LANÇADOS PARA SE BENEFICIAR DO
DESCONTO CONCEDIDO PELA MUNICIPA-LIDADE - RIS-
CO DE INEFICÁCIA DA MEDIDA SE DEFERIDA APÓS A
FORMAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL - DECISÃO
REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0338073-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/52542. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000057 Execução de Multa. Agravante:
Dalton Deniz Malanski. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Marcos Luciano de Araújo. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27834. Nº Livro: 634.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em, de ofício, extinguir a  execução penal,
devendo ser enviadas certidões à Fazenda Pública do Estado
do Paraná para inscrição do débito em dívida ativa, seguindo-
se a execução fiscal. EMENTA:  MULTA PENAL - EXCECU-
ÇÃO AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO NA AÇÃO
PENAL - COMPETÊNCIA E LEGITIMIDADE DA FAZEN-
DA PÚBLICA PARA A EXECUÇÃO DE DÍVIDAS DECOR-
RENTES DE PENAS PECUNIÁRIAS IMPOSTAS PELO JUÍ-
ZO CRIMINAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 51, DO CÓDIGO
PENAL, EM SUA NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.268/96 - PRECEDENTES DO STJ - EXTINÇÃO DE OFÍ-
CIO DA EXECUÇÃO PENAL, COM ENVIO DE CERTIDÕES
À FAZENDA PÚBLICA PARA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM
DÍVIDA ATIVA. A nova redação do art. 51, do Código Penal,
dada pela Lei nº 9268/96, embora não tenha alterado o caráter
punitivo da pena de multa, erigiu-a à categoria de dívida de
valor, restando definido, via de conseqüência, como modo de
execução dos importes respectivos aquele utilizado para os cré-
ditos fazendários.

0047 . Processo/Prot:   0367180-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117742. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001066 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira, João Luiz Martins Esteves, Lia Correia Bessa. Apelado:
Jaime Ribeiro Vilas Boas (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº
Acórdão: 27835. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo do Município de Londri-
na. EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PROVA DO RECO-
LHIMENTO PELA NOTA/FISCAL FATURA E HISTÓRICO
DE INFORMAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA FOR-
NECIDOS PELA COPEL - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE DO TRIBUTO - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot:   0356912-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/82374. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000087 Repetição de Indébito.
Apelante: Municipio de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Odilio Cavalarini. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albu-
querque. Nº Acórdão: 27836. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo do Município de Londri-
na. EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PROVA DO RECO-
LHIMENTO PELA NOTA FISCAL/FATURA DA COPEL -
POSSIBILIDADE DE SE APURAR O QUANTUM NA FASE
DE LIQUIDAÇÃO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE DO
TRIBUTO - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES -
POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot:   0348421-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/43813. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800038575 Ordinária. Apelante: Itacolombo Indústria e
Comércio de Minérios Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo, Flavia Apolo. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Claudia de Souza Haus.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng, Claudia de Souza Haus. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des.
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Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Nº Acórdão: 27837. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos re-
cursos de apelação e adesivo, nos termos do voto relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - COMPEN-
SAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE BENS DO ATIVO
FIXO - ICMS - LEI ESTADUAL 8.933/89 - CONSTITUCIO-
NALIDADE - INVIABILIDADE DO CREDITAMENTO -RE-
CURSO DESPROVIDO. A entrada de bens destinados ao uso
e consumo (matérias primas, produtos intermediários e materi-
ais de embalagens) ou mesmo para a integração do ativo fixo
da empresa, não gera crédito para a compensação de imposto
devido nas operações seguintes, conforme Lei Complementar
nº 8.933/89 e jurisprudência iterativa do excelso Supremo Tri-
bunal Federal. RECURSO ADESIVO - ICMS - PRAZO PRES-
CRICIONAL DE CINCO ANOS APÓS A OCORRÊNCIA DO
FATO GERADOR, ACRESCIDOS DE MAIS CINCO ANOS
CONTADOS A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
PRESCRIÇÃO NÃO CARACTERIZADA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0050 . Processo/Prot:   0342710-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13775. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023548 Embargos a Execução. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Rodrigo Ferreira. Apelado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Cristina Hatschbach Maciel, Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor:
Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27838. Nº Livro: 634. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS -
SERVIÇOS BANCÁRIOS - LEASING - INCIDÊNCIA - SÚ-
MULA 138 DO STJ - RECURSO NÃO PROVIDO. A Lista de
Serviços que acompanha o Decreto-lei 406/68 admite interpre-
tação ampla e analógica. Na medida em que os serviços presta-
dos são considerados contabilmente como receita para a insti-
tuição bancária, conclui-se que sobre eles deve incidir o ISS.

0051 . Processo/Prot:   0351663-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59895. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000057 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná, Sindicato Rural Patronal de Teixeira
Soares. Advogado: Elisabeth Maria Spengler. Apelado: Espó-
lio de José Guedes de Carvalho. Advogado: Altenir Antonio
Gubert. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão:
27839. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo,
anular a sentença de oficio com remessa dos autos a Justiça do
Trabalho, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
DIREITO SINDICAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. EMENDA CONS-
TITUCIONAL N.º 45/2004. CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ART. 114, INCISO III. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. APELO NÃO CONHECIDO, ANULANDO-SE
DE OFÍCIO A SENTENÇA, COM REMESSA DOS AUTOS À
JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA COM JURISDIÇÃO NA COMARCA DE ORIGEM.
I. Após a Emenda Constitucional n.º 45/04, a Justiça do Traba-
lho passou a deter competência para processar e julgar não só
as ações sobre representação sindical (externa - relativa à legi-
timidade sindical, e interna - relacionada à escolha dos dirigen-
tes sindicais), como também os feitos intersindicais e os pro-
cessos que envolvam sindicatos e empregadores ou sindicatos
e trabalhadores. II. As ações de cobrança de contribuição sin-
dical propostas pelo sindicato, federação ou confederação res-
pectiva contra o empregador, após a Emenda, devem ser pro-
cessadas e julgadas pela Justiça Laboral. III. O legislador cons-
titucional, em termos de competência material e processual,
inovou ao passar toda e qualquer controvérsia envolvendo os
processos que envolvam sindicatos e empregadores ou sindica-
tos e trabalhadores ao âmbito da Justiça Laboral, pelo que os
feitos daí resultantes àquela Justiça Federal Especializada es-
tão afetos. IV. Em se tratando de competência absoluta, estabe-
lecida constitucionalmente, a sua função e aplicação é imedia-
ta, e por princípio processual, inclusive nos processos penden-
tes, é de caráter improrrogável.

0052 . Processo/Prot:   0341544-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4630. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000287
Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida de Companhia
Lorenz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Luce-
na Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da
Silva, Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado: Massa Fali-
da de Companhia Lorenz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.

Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 27840. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso interposto por Massa Falida de Com-
panhia Lorenz e conhecer e negar provimento ao recurso da
Fazenda Pública do Estado do Paraná, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ICMS. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INOCORRÊNCIA. CREDITAMENTO DOS BENS DE
USO E CONSUMO. EXEGESE DO ART. 20, DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 87/96. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEI-
TA. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDI-
TOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ART. 16, §3º, DA LEI Nº 6.830/80. TAXA SELIC. POSSIBILI-
DADE DE UTILIZAÇÃO COMO CRITÉRIO DE ATUALI-
ZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA OU
CORREÇÃO MONETÁRIA E, EM SE TRATANDO DE EM-
PRESA FALIDA, ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DE FA-
LÊNCIA DA EMPRESA. ALEGADA INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE A SUA PRÓ-
PRIA BASE DE CÁLCULO. INOCORRÊNCIA. PRECEDEN-
TES. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. MANUTENÇÃO. Re-
curso nº 01 conhecido e parcialmente provido. Recurso nº 02
conhecido e desprovido.

0053 . Processo/Prot:   0338379-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/151107. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 338379700 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho.     Apelado: Mario da Silveira.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Agravante: Município de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
27841. Nº Livro: 634. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APELO DO
MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR
O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM
PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PA-
GAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE O
CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot:   0339667-6/01   Agravo

. Protocolo: 2006/154829. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339667600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Regina Cristina Fer-
reira de Lima Vieira.     Apelado: José Alves Dutra.     Advoga-
do: Glauco Luciano Ramos. Agravante: Município de Londri-
na. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 27842. Nº Livro: 634. Julgado em: 26/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO RECURSO
DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTI-
TUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTA-
REM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
O CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. MANUTENÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot:   0319186-0/02   Agravo

. Protocolo: 2006/162615. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 319186001 Embargos de Declaração.     Embargante:
Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agravan-
te: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
27843. Nº Livro: 634. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o agravo ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS E JULGADOS. MATÉRIA QUE REPETE A QUES-
TÃO DECIDIDA NOS EMBARGOS. REITERAÇÃO PROTE-
LATÓRIA. OBJETIVO EXPLÍCITO EM VER REEXAMINA-
DA A QUESTÃO JÁ DECIDIDA. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO INTERPOSTO COM EVIDENTE INTUITO PRO-
TELATÓRIO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. EXEGESE DO ARTIGO 17, INCISOS IV, V E
VII DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:   0355647-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106854. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002416 Repetição de Indébito.

Agravante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Ma-
ria Zdebski, Vanessa Ribas Vargas. Agravado: Neumar Mair
Rocha, Associação de Moradores Monteiro Lobato, Odival
Cavagnari Junior, Solange da Conceição Costa, Iris Roque Car-
neiro Vaz, Ana Maria Vaurek Sobrinho, Lucy Terezinha Alba-
ch, Teresinha Rosicler de Almeida, Alice Valencia Ferreira da
Luz, Tania Mara Mortari. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Nº Acórdão: 27844. Nº Livro: 634. Julgado em:
03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CONTRA O MUNI-
CÍPIO - CRÉDITO DE PEQUENO VALOR NÃO SUJEITO À
PRECATÓRIO - DEFERIMENTO DE SEQÜESTRO PARA
QUITAÇÃO DO CRÉDITO - DESCABIMENTO - AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.

0057 . Processo/Prot:   0339706-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/148392. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339706800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César Teixeira.
Apelado: José Aparecido da Silva.     Advogado: Fernanda Co-
ronado F. Marques. Agravante: Município de Londrina. Advo-
gado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27845. Nº
Livro: 634. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo Inominado, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMEN-
TE AO APELO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETI-
VA DESCONSTITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO
DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AU-
TOS PROVA DO PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUI-
ÇÃO PRETENDE A CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DE-
CISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONS-
TITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DES-
PROVIDO.

0058 . Processo/Prot:   0350820-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62097. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000133 Declaratória. Apelan-
te: Elielson Barbosa Dridik. Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Apelado:
Município de Piraí do Sul. Advogado: Victor Miguel Milleo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27846. Nº
Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em cassar a sentença singu-
lar, julgar prejudicado o apelo e extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL. AUTOR QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM COM-
PROVAR SUA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. EXPEDI-
ENTE ORIUNDO DA COPEL NOTICIANDO A INEXISTÊN-
CIA DE LANÇAMENTOS COM RELAÇÃO À REFERIDA
TAXA. DECRETAÇÃO DA CARÊNCIA DE AÇÃO ARGÜI-
DA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INVERSÃO DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA CASSADA. APELO
PREJUDICADO.

0059 . Processo/Prot:   0343413-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044335 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Luciane Camargo Kujo Monteiro. Apelado: Condor Super
Center Ltda. Advogado: Roberto Cordeiro Justus. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27847. Nº Livro: 634.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL TRIBU-
TÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO DO CONSE-
LHO DE CONTRIBUINTES. RECURSO EXCLUSIVO DO
REPRESENTANTE DA FAZENDA ESTADUAL DIRIGIDO
AO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA. REFORMA
DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. PREVISÃO LEGAL. ALE-
GAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.
INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DO ATO IMPUGNADO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. PRODUTOS
INTEGRANTES DA CESTA BÁSICA. CREDITAMENTO DE
SALDO POSITIVO DE OPERAÇÕES ANTERIORES. POS-
SIBILIDADE ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE
EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. REDUÇÃO DA CARGA

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA
COMO ISENÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE
DAS NORMAS PROIBITIVAS DO CREDITAMENTO INTE-
GRAL. NULIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO
FISCAL. CORRETO ARBITRAMENTO DA VERBA HONO-
RÁRIA. INTELIGÊNCIA DO §4º., DO ART. 20 DO CPC.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO. APELO DESPROVIDO.

0060 . Processo/Prot:   0346896-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/33889. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000333 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marcus Jair Carraro. Apelado: Furnas - Centrais Elétricas Sa.
Advogado: João Nanito Adams Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque. Nº Acórdão: 27848. Nº Livro: 634. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, modificando em parte a sentença em grau de reexa-
me necessário, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA:  DIREITO PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO JUDICIAL EFETIVADA
SOBRE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. VALIDADE.
ICMS. TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. OPERA-
ÇÃO AMPARADA PELA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PRE-
VISTA NO ART. 155, INCISO X, ALÍNEA B DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. ENERGIA ELÉTRICA TRANSPORTA-
DA PARA OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. VERBA
HONORÁRIA ARBITRADA EM VALOR EXCESSIVO. RE-
DUÇÃO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0061 . Processo/Prot:   0342575-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12061. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000110 Reparação de Danos.
Apelante: Anízio Hul. Advogado: Vania Mara Moreira dos San-
tos, Cesar Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentó-
polis. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27850. Nº Livro: 634.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS.
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO, NOME-
ADO E EMPOSSADO. ANULAÇÃO DO CERTAME. IRRE-
GULARIDADES CONSTATADAS. ATO LÍCITO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. A RESPONSABILIDADE PELA
IDONEIDADE DO CONCURSO PRECEDE O DEVER DE
ANULAR ATO ILEGAL. PREJUÍZOS DECORRENTES. PER-
DA DO CARGO APÓS MESES DE TRABALHO. DANO
MORAL CONFIGURADO. RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA DO MUNICÍPIO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. RE-
CURSO PROVIDO. A Administração Pública, ao anunciar a
anulação do certame, acabou por reconhecer explicitamente a
ocorrência de vícios - praticados por seus próprios agentes -
que macularam o procedimento de tal forma que o ato não po-
deria subsistir. Com isso, comprometeu-se com os terceiros de
boa-fé que com ela contrataram.

0062 . Processo/Prot:   0344954-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/154678. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 344954700 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Apelante: Município de Londrina.     Advogado:
Carlos Renato Cunha.     Apelado: Aparecido da Luz Lima.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Agravante: Município de Londrina. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27851.
Nº Livro: 634. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APELO DO
MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR
O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM
PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PA-
GAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE O
CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0063 . Processo/Prot:   0337265-4/01   Agravo

. Protocolo: 2006/152250. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337265400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya, Mauro Shiguemitsu Yamamoto.     Apelado: Elio Massa-
mi Adatihara.     Advogado: Glauco Luciano Ramos. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 27852. Nº Livro: 634. Julgado em: 26/09/
2006
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO RECURSO
DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTI-
TUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTA-
REM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
O CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0064 . Processo/Prot:   0339869-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/151059. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 339869000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Rita de Cassia Mais-
tro.     Apelado: Valdirene Teodoro.     Advogado: Edmundo
Pereira Bittencourt.     Apelante: Valdirene Teodoro.     Advoga-
do: Edmundo Pereira Bittencourt.     Apelado: Município de
Londrina.     Advogado: Rita de Cassia Maistro. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 27853. Nº Livro: 634. Julgado em: 26/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APELO DO
MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR
O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM
PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PA-
GAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE O
CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0065 . Processo/Prot:   0358404-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/161491. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358404100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César Teixeira.
Apelado: Juarez Alves de Sena.     Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio
César Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Nº Acórdão: 27854. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO. RE-
CURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR O JULGADO,
SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS
REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 E DE
INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PAGAMENTO DA
TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE O CONTRIBUIN-
TE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A DIS-
POSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0066 . Processo/Prot:   0353994-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/164258. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 353994000 Apelação Civel.     Apelante:
Município de Londrina.     Advogado: Ana Lúcia Bohmann.
Apelado: João Felix Bezerra.     Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia
Bohmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 27855. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APELO DO
MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR
O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM
PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PA-
GAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE A
CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0067 . Processo/Prot:   0356640-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/161468. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 356640900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César Teixeira.
Apelado: Dalvio Lucio Vaz da Costa.     Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Dalvio Lucio Vaz da Costa.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27856.
Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APE-
LO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONS-
TITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
A CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0068 . Processo/Prot:   0370993-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/188657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 370993700
Apelação Civel.     Apelante: Município de Curitiba.     Advoga-
do: Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello.     Apelado:
Mara Lucia Gomes Fistarol.     Advogado: Cristina de Mattos
Barros. Agravante: Mara Lucia Gomes Fistarol. Advogado:
Cristina de Mattos Barros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27857.
Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM FUNDAMENTO NO ART.
557, § 1º-A, DO CPC. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.  Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de
Processo Civil, deve ser mantida, em sede de agravo interno, a
r. decisão que deu provimento ao recurso de agravo de instru-
mento, vez que o entendimento adotado pelo Relator encontra
respaldo na jurisprudência dominante deste Tribunal.

0069 . Processo/Prot:   0320322-3/02   Agravo

. Protocolo: 2006/162613. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 320322301 Embargos de Declaração.     Embargante:
Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agra-
vante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 27858. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o agravo ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS E JULGADOS. MATÉRIA QUE REPETE A QUES-
TÃO DECIDIDA NOS EMBARGOS. REITERAÇÃO PROTE-
LATÓRIA. OBJETIVO EXPLÍCITO EM VER REEXAMINA-
DA A QUESTÃO JÁ DECIDIDA. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO INTERPOSTO COM EVIDENTE INTUITO PRO-
TELATÓRIO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. EXEGESE DO ARTIGO 17, INCISOS IV, V E
VII DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0070 . Processo/Prot:   0346634-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/161181. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 346634800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Rita de Cassia Mais-
tro.     Apelado: Florisval Soares dos Santos.     Advogado:
Anelise Shaiben. Agravante: Município de Londrina. Advoga-
do: Renata Kawassaki Siqueira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27859. Nº Livro:
634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO. RE-
CURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR O JULGADO,
SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS
REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 E DE
INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PAGAMENTO DA
TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE A CONTRIBUIN-
TE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A DIS-
POSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0071 . Processo/Prot:   0333141-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/160537. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333141300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho.     Apelado: Joceli Aparecida do Nascimento
Oliveira.     Advogado: Glauco Luciano Ramos. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 27860. Nº Livro: 634. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO.
RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR O JULGA-
DO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM PRESEN-
TES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PAGAMENTO

DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE A CONTRIBU-
INTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A
DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. PREQUESTI-
ONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0072 . Processo/Prot:   0339105-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/160506. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 339105100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó.     Apelado: Claudino Bado.     Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana
Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27861. Nº Livro: 634. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO.
RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR O JULGA-
DO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM PRESEN-
TES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PAGAMENTO
DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE A CONTRIBU-
INTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A
DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. PREQUESTI-
ONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0073 . Processo/Prot:   0332883-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184676. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000283 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Aurea Maria Haag. Advogado: Potiguar Alvim Re-
zende. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão:
27862. Nº Livro: 635. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  DI-
REITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. RECURSO QUE NÃO OBSERVOU O PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE. INEXISTÊNCIA DE RAZÕES
CONTRAPOSTAS À SENTENÇA RECORRIDA. OFENSA AO
ART. 514, INCISO II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. O recurso que contém mera reiteração dos argumentos
deduzidos em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentamento
ou críticas quanto as razões de decidir do Juiz singular, não
preenche os pressupostos de admissibilidade, impedindo o seu
conhecimento pelo Tribunal ad quem.

0074 . Processo/Prot:   0346987-4/01   Agravo

. Protocolo: 2006/155696. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 346987400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Carlos Renato Cunha.
Apelado: José Paes de Araujo.     Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Agravante: Municí-
pio de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27863. Nº Livro: 635. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APE-
LO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONS-
TITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO
PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE
A CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0075 . Processo/Prot:   0346859-5/01   Agravo

. Protocolo: 2006/148391. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 346859500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho.     Apelado: Anesio Vitor Vicente.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Anesio Vitor Vicente.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 27864. Nº Livro: 635. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo Inominado, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO LIMINARMEN-
TE AO APELO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETI-
VA DESCONSTITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO
DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AU-
TOS PROVA DO PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUI-
ÇÃO PRETENDE A CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DE-
CISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONS-
TITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DES-
PROVIDO.

0076 . Processo/Prot:   0345978-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/32075. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001159 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Município de Londrina. Advoga-
do: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Quitéria Caetano da Silva
de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27865. Nº Livro: 635.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ÔNUS DA PRO-
VA. INCUMBÊNCIA DO IMPUGNANTE COMPROVAR DE
MANEIRA CABAL QUE O BENEFICIADO TEM POSSIBI-
LIDADE FINANCEIRA DE ARCAR COM AS DESPESAS
PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO
E DA FAMÍLIA. EXEGESE DO ART. 4º DA LEI 1060/50,
CUJA PRESUNÇÃO QUE MILITA A FAVOR DO BENEFICI-
ADO É IURIS TANTUM. SENTENÇA CONFIRMADA. APE-
LO DESPROVIDO. A concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita não está vinculada a demonstração do estado
de necessidade do pretendente, bastando simples afirmação na
própria petição inicial. Outrossim, para que haja o indeferi-
mento da benesse, deverá a parte contrária demonstrar de ma-
neira irrefragável que o beneficiado possui condições econô-
micas de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de
seu sustento.

0077 . Processo/Prot:   0358234-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/165106. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358234900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Celso Zamoner.
Apelado: Nilton Louzada (maior de 60 anos), José Guaiumi,
Moacir Gutierrez de Bonfim, Daissi Aparecida Boralli, Marcia
Aparecida da Silva, Sebastião José Rocha, Barnardo Fajardo
Quinteiro (maior de 60 anos), Marinalva Greff da Silva, Neusa
de Almeida Silva, Daniel Adriano da Silva Garcia.     Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Celso Zamoner. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27866. Nº Livro: 635.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO APELO DO
MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR
O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM
PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PA-
GAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE A
CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA.
OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0078 . Processo/Prot:   0339157-5/01   Agravo

. Protocolo: 2006/167171. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339157500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho.     Apelado: Cleide de Souza.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Cleide de Souza.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Nº Acórdão: 27867. Nº Livro: 635. Julgado em: 03/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO.
RECURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR O JULGA-
DO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM PRESEN-
TES OS REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
E DE INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PAGAMENTO
DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE A CONTRIBU-
INTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A
DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. PREQUESTI-
ONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0079 . Processo/Prot:   0318945-5/02   Agravo

. Protocolo: 2006/162628. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 318945500 Apelação Civel.     Apelante: He-
lena Silva.     Advogado: Marcelo Gutervil.     Apelado: Muni-
cípio de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.     Apelan-
te: Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Apelado: Helena Silva.     Advogado: Marcelo Gutervil. Agra-
vante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 27868. Nº Livro: 635. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o agravo ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS E JULGADOS. MATÉRIA QUE REPETE A QUES-
TÃO DECIDIDA NOS EMBARGOS. REITERAÇÃO PROTE-
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LATÓRIA. OBJETIVO EXPLÍCITO EM VER REEXAMINA-
DA A QUESTÃO JÁ DECIDIDA. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO INTERPOSTO COM EVIDENTE INTUITO PRO-
TELATÓRIO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. EXEGESE DO ARTIGO 17, INCISOS IV, V E
VII DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0080 . Processo/Prot:   0358339-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/160508. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 358339900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: Marcia Nakagawa
Rampazzo.     Apelado: Carlos Porfirio da Silva.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27869.
Nº Livro: 635. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo Ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO. RE-
CURSO QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR O JULGADO,
SOB O ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS
REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 E DE
INEXISTIR NOS AUTOS PROVA DO PAGAMENTO DA
TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRETENDE O CONTRIBUIN-
TE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. OFENSA A DIS-
POSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

0081 . Processo/Prot:   0181278-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/88344. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199500000123 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Ape-
lado: Transcave Transporte e Comércio LTDA. Advogado: Pe-
dro Paulo Gonzales de Assis Ribeiro, Ivair Carlos da Silva.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27870. Nº Livro: 635.
Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexa-
me necessário e negar provimento ao apelo, nos termos do voto
e sua fundamentação. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO.
NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO §2º., DO AR-
TIGO 475 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUTIVO FIS-
CAL. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. REJEI-
ÇÃO. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO CUS-
TOS LEGIS - Em sede de execução, em regra, o Ministério
Público atua como fiscal da lei e não como parte. TRANSPOR-
TE DE BOTIJÕES DE GÁS VAZIOS. NÃO INCIDÊNCIA DO
TRIBUTO, CUJO FATO GERADOR É A CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E NÃO MERO TRANSPORTE OU DES-
LOCAMENTO. ITEM 17 DA TABELA DE ISENÇÕES. SÚ-
MULA 166 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Para
que ocorra fato gerador a ensejar a cobrança do ICMS, mister
se faz que a mercadoria mude de proprietário ou possuidor,
portanto não há circulação de mercadoria sujeita a tributação
na simples operação de transporte ou deslocamento dos bens.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. APELO VO-
LUNTÁRIO DESPROVIDO.

0082 . Processo/Prot:   0318892-9/02   Agravo

. Protocolo: 2006/162626. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 318892901 Embargos de Declaração.     Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich.     Embargante: Municipio de
Irati. Agravante: Municipio de Irati. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27873. Nº Livro:
635. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o agravo ino-
minado, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS E JULGADOS. MATÉRIA QUE REPETE A QUES-
TÃO DECIDIDA NOS EMBARGOS. REITERAÇÃO PROTE-
LATÓRIA. OBJETIVO EXPLÍCITO EM VER REEXAMINA-
DA A QUESTÃO JÁ DECIDIDA. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO INTERPOSTO COM EVIDENTE INTUITO PRO-
TELATÓRIO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. EXEGESE DO ARTIGO 17, INCISOS IV, V E
VII DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0083 . Processo/Prot:   0359191-3   Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/88517. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000273 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Comercial de Carnes
5 Irmaos Ltda. Advogado: Fábio Tadeu Destro, Valdemir de
Lima. Aut.Coatora: Chefe do Posto Fiscal de Santo Inacio. In-
teressado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barboza.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27874. Nº
Livro: 635. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Terceira Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao reexa-
me necessário, nos termos do voto relator. EMENTA:  REE-
XAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
APREENSÃO DE MERCADORIA PELO POSTO FISCAL
POR CONTER IRREGULARIDADE NA DOCUMENTAÇÃO
- RECUSA EM LIBERAR A MERCADORIA SEM PRÉVIO
PAGAMENTO DA MULTA EXPEDIDA NO AUTO DE IN-
FRAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 323/STF -
SEGURANÇA MANTIDA - CONFIRMAÇÃO DA SENTEN-
ÇA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0084 . Processo/Prot:   0342941-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/158773. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342941200 Apelação Civel.     Apelante:
Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Apelado: João Edison Kovalek.     Advogado: Marcelo Guter-
vil. Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27875. Nº Livro: 635.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INEXISTENTE. INTUITO DE REEXAME DA
MATÉRIA E MODIFICAÇÃO DO JULGADO. RECURSO
CONHECIDO E REJEITADO.Os embargos de declaração não
possuem fins de pré-questionar matérias e nem possuem efei-
tos infringentes, a fim de conseguir a subida de recurso especi-
al às Instâncias Superiores, e sim para complementar a decisão,
quando nesta houver omissão, obscuridade, contradição ou erro
material.

0085 . Processo/Prot:   0345087-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/151523. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345087500 Apelação Civel.     Apelante:
Município de Irati.     Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos.     Apelado: João C. de Ramos.     Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses
de Mattos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27877. Nº Livro: 635.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INEXISTENTE. INTUITO DE REEXAME DA
MATÉRIA E MODIFICAÇÃO DO JULGADO. RECURSO
CONHECIDO E REJEITADO.Os embargos de declaração não
possuem fins de pré-questionar matérias e nem possuem efei-
tos infringentes, a fim de conseguir a subida de recurso especi-
al às Instâncias Superiores, e sim para complementar a decisão,
quando nesta houver omissão, obscuridade, contradição ou erro
material.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09376

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Zilio Maximiano 011 0351562-0
Adyr Raitani Júnior 030 0350031-6
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 010 0144177-6
Ana Carolina Stadler Burak 003 0348437-7
Andressa Jarletti Gonçalves 025 0335010-1
Angela Corrêa 009 0342501-8
Anita Caruso Puchta 028 0348523-8
Annete Cristina de Andrade Gaio 016 0335142-8
Arinaldo Bittencourt 020 0182095-3/01
Arlindo Menezes Molina 020 0182095-3/01
Aroldo Baran dos Santos 012 0340109-6
Augusto Luppi Ballalai 001 0359832-9
Carlos Alberto Moreira de Mello 025 0335010-1
Carlos Frederico Viana Reis 024 0353200-3
Carlos Victor Brune 031 0335721-9
Celso Silvestre Grycajuk 011 0351562-0

030 0350031-6
Cesar Dirlei de Almeida 021 0322779-0

022 0321664-0/01
027 0333092-5/01
034 0342589-2

Cláudia Eliane Leonardi Sartori 036 0330439-6
Clèmerson Merlin Clève 002 0322120-7
Clarice Amelia M. C. Teixeira 020 0182095-3/01
Cleverson José Gusso 009 0342501-8
Cristhian Denardi de Britto 023 0349198-9
Diogo Saldanha Macorati 028 0348523-8
Diogo Sangalli 034 0342589-2
Dirceu Edson Wommer 004 0348902-9
Douglas Leonardo Costa Maia 037 0309284-8
Edimara Soares de Souza 017 0321944-3/01
Edson Luiz Ducat 020 0182095-3/01
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 023 0349198-9
Estefania Maria de Q. Barboza 038 0182613-1/01
Euclides Eudes Panazzolo 031 0335721-9
Fábio César Teixeira 037 0309284-8
Fabiano Anselmo Weber 030 0350031-6
Fabrício Massardo 032 0313032-3
Fernando de Paula Xavier 038 0182613-1/01
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 009 0342501-8
Geni Romero Jandre Pozzobom 037 0309284-8

Genilson Pereira 021 0322779-0
022 0321664-0/01
027 0333092-5/01
034 0342589-2

Giuzeila Machado 029 0350199-3
Guilherme Ress Barboza 035 0335854-3
Helio Eduardo Richter 014 0340910-9/02
Hubirajara Duraes da Luz 011 0351562-0
Ira Neves Jardim 014 0340910-9/02
Iuri Ferrari Coccicov 038 0182613-1/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 005 0310927-5
Jane Luci Gulka 020 0182095-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0322120-7

005 0310927-5
028 0348523-8

João de Paula Xavier 012 0340109-6
José Antonio Trento 008 0339928-4
José Cid Campelo 032 0313032-3
José Cid Campelo Filho 009 0342501-8

032 0313032-3
José Pereira de Moraes Neto 028 0348523-8
José Rodrigo Sade 032 0313032-3
Juarez Martins do Carmo 032 0313032-3
Juliana Barbar de C. Antunes 016 0335142-8
Leonardo da Costa 016 0335142-8
Lilian Ono 037 0309284-8
Luir Ceschin 013 0360008-0
Luiz Carlos Caldas 004 0348902-9
Luiz Carlos da Rocha 025 0335010-1
Luiz Eduardo Virmond Leone 033 0346803-3
Luiz Fernando Baldi 023 0349198-9
Luiz Fernando Dietrich 006 0348981-0

019 0348913-2
026 0349140-3

Luiz Gil de Almeida 025 0335010-1
Márcio Antonio Sasso 020 0182095-3/01
Mara Alice Gonçalves 007 0346293-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0310927-5
Marco Aurélio Barato 001 0359832-9
Maria Alexandra Franco 018 0342588-5
Marina Bastos da Porciuncula 016 0335142-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 006 0348981-0

019 0348913-2
026 0349140-3

Norberto Bonamin Junior 033 0346803-3
Norma Maria Macedo Novaes 032 0313032-3
Norma Suely Wood S. d. Moraes 028 0348523-8
Odilon Reinhardt 036 0330439-6
Paulo Nobuo Tsuchiya 024 0353200-3
Paulo Roberto Jensen 025 0335010-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 016 0335142-8

038 0182613-1/01
Paulo Roberto de Santis Morais 029 0350199-3
Pedro Guilherme Kreling Vanzella 015 0368062-6/01
Rafael Ambrosio Dias 005 0310927-5
Raquel Costa de Souza 018 0342588-5
Reinaldo Chaves Rivera 013 0360008-0
Robson Jesus Navarro Sanchez 020 0182095-3/01
Ronald Rogério Lopes Smarzaro 008 0339928-4
Rosangela do Socorro Alves 017 0321944-3/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 011 0351562-0
Ruy Luiz Quintiliano 002 0322120-7
Sérgio Botto de Lacerda 002 0322120-7

004 0348902-9
016 0335142-8

Sérgio Verissimo de O. Filho 007 0346293-7
Samara Walkiria Cruz 020 0182095-3/01
Saulo de Meira Albach 025 0335010-1
Stella Maris de F. Bittencourt 032 0313032-3
Tatiana Alves Abib Eid 035 0335854-3
Tereza Cristina B. Marinoni 011 0351562-0
Valquiria Bassetti Prochmann 018 0342588-5
Vania Mara Moreira dos Santos 021 0322779-0

022 0321664-0/01
027 0333092-5/01
034 0342589-2

Vivian Cristina Lima Lopez Valle 036 0330439-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0359832-9   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/121327. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000061 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Luiz Aparecido Lima. Advogado: Augusto
Luppi Ballalai. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde, Se-
cretário Municipal de Saúde de Ivaiporã. Litis: Estado do Para-
ná. Advogado: Marco Aurélio Barato. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 197. Nº Livro: 7. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA N° 359.832-9 DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE IVAIPORÃ - PARANÁ. IMPETRANTE: LUIZ APA-
RECIDO LIMA IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO
DA SAÚDE LITISCONSORTE: ESTADO DO PARANÁ. RE-
LATOR: DES. ANNY MARY KUSS. MANDADO DE SEGU-
RANÇA - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMEN-
TO - FALTA DE PROVA SUMÁRIA NOS AUTOS - CABI-
MENTO NO MANDAMUS - CONJUNTO PROBATÓRIO
QUE CERTIFICA A OFENSA AO DIREITO DO IMPETRAN-
TE - PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA - DISCUSSÃO SOBRE
A EFICÁCIA DO MEDICAMENTO PRESCRITO - FASE DE
EXPERIMENTO - DIREITO DO IMPETRANTE À SAÚDE -
DEVER DO ESTADO - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. A garantia do
cidadão ao recebimento de medicamentos é possível, inclusive
de forma gratuita, desde que prescritos por profissional médico
a pessoa hipossuficiente portadora de doença, desprovida de

recursos financeiros para custear o tratamento. O Estado não
poderá interferir, determinando qual o medicamento que deve
fornecer, pois o que se objetiva é garantir maior eficácia no
tratamento da paciente. Ressalte-se que, a eventual ineficiên-
cia, ou efeitos nocivos da medicação, constitui responsabilida-
de exclusiva do profissional médico que o receitou.

0002 . Processo/Prot:   0322120-7   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/197864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Impetrante: Raquel Carva-
lho de Oliveira. Advogado: Ruy Luiz Quintiliano. Aut.Coatora:
Secretário de Estado da Educação. Litis: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Clèmerson Merlin Clève,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 198. Nº Livro: 7. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA Nº 322.120-7 DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS. IM-
PETRANTE: RAQUEL CARVALHO DE OLIVEIRA IMPE-
TRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PARANÁ LITISCONSORTE: ESTADO DO PARANÁ RELA-
TOR: DES. ANNY MARY KUSS MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR - CURSO
SUPERIOR NÃO RECONHECIDO PELO MEC - CANDIDA-
TA APROVADA - NOMEAÇÃO PROVISÓRIA - POSSIBILI-
DADE - RECONHECIMENTO POSTERIOR - IMPETRAN-
TE CONSIDERADA HABILITADA E NOMEADA PARA O
CARGO PROFESSORA DE PORTUGUÊS - ORDEM CON-
CEDIDA. Em um curso apenas autorizado, os efeitos jurídicos
dependem do reconhecimento pelo MEC para sedimentarem
sua eficácia temporal. Assim, quando é reconhecido, os efeitos
tornam-se perenes; caso não o seja, perdem a eficácia. Ao me-
nos durante a pendência do processo de reconhecimento a im-
petrante teria os mesmo direitos de quem cursou outro devida-
mente reconhecido e, desta forma, teria direito à posse provi-
sória no cargo de professora. Ao final, caso o curso não obti-
vesse o reconhecimento perante o Ministério da Educação e
Cultura - MEC, a impetrante perderia o cargo para o qual havia
sido provisoriamente nomeada.

0003 . Processo/Prot:   0348437-7   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/84821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Kumer En-
genharia e Construções Ltda. Advogado: Ana Carolina Stadler
Burak. Impetrado: Secretário de Estado de Obras Publicas.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 199. Nº Livro: 7.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - LICITAÇÃO - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
PATRIMÔNIO LÍQUIDO IGUAL OU SUPERIOR A 10% (DEZ
POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO - INCONFUN-
DÍVEL COM CAPITAL SOCIAL - INTELIGÊNCIA DO ART.
31, DA LEI 8666/93 - ATO ILEGAL OU ABUSIVO NÃO
CONFIGURADO - LIMINAR CASSADA - SEGURANÇA
NÃO CONCEDIDA. O patrimônio líquido se decompõe em
capital social; reservas de capital, reservas de reavaliações e
reservas de lucros; lucros ou prejuízos acumulados e provisões.
Inconfundível seu conteúdo com um de seus componentes iso-
ladamente que é o capital social, conceituado como: “Recursos
vinculados à sociedade, de modo permanente, para a consecu-
ção de seus fins” (Enciclopédia Saraiva do Direito, Coord. Li-
mongi França, vol. 13. São Paulo, Saraiva, 1977, p. 125)

0004 . Processo/Prot:   0348902-9   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/86529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Joelma Suto
Terencio, Francielly Vanessa Correa, Marta Cossetin, Giancar-
lo Tozo, Luciana Aparecida Pra, Kelly Jackelini Jorge. Advo-
gado: Dirceu Edson Wommer. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, Reitor da Unioeste - Uni-
versidade Estadual do Oeste. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Carlos Caldas, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 200. Nº Livro: 7. Julga-
do em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a segurança, cassando-se a liminar concedida. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PARA
INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO - ANULAÇÃO PELO
FATO DA NÃO RESERVA DE VAGAS PARA AFRO-DES-
CENDENTES - LEI ESTADUAL N.º 14274/03 - INCONSTI-
TUCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA - DENEGAÇÃO
DA ORDEM. A lei que estabeleceu percentual de reserva de
vagas para afro-descendentes no serviço público não padece
do vício da inconstitucionalidade.

0005 . Processo/Prot:   0310927-5   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/152219. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ivonete Ri-
beiro Dias. Advogado: Rafael Ambrosio Dias. Impetrado: Se-
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cretário de Estado da Educação do Paraná. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Jefferson Isaac João Scheer, Júlio Cesar Ribas Boeng. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 201. Nº Livro: 7. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conce-
der parcialmente a segurança. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DE CARGO DE PROFESSOR DE 5ª A 8ª SÉRIE DO EN-
SINO MÉDIO E FUNDAMENTAL,  NA DISCIPLINA: POR-
TUGUÊS - IMPETRANTE APROVADA NA PROVA DE CO-
NHECIMENTOS ESPECÍFICOS, SENDO CONVOCADA
PARA A FASE DE HABILITAÇÃO - NEGATIVA DA AUTO-
RIDADE COATORA EM RECEBER A DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA, CONTRARIANDO NORMA DO EDITAL,
LEI QUE REGE O CONCURSO - ATO ILEGAL PRATICA-
DO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA VIOLANDO DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE - DEMAIS PRE-
TENSÕES DA IMPETRANTE QUE NÃO PODEM SER ACO-
LHIDAS, VISTO QUE, DEPENDENTES DA SUPERAÇÃO
DA FASE DE HABILITAÇÃO - EXPECTATIVA DE DIREI-
TO - SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. Desde que fora
convocada para tal ato, deveria ter sido dada à impetrante, opor-
tunidade de dar cumprimento a ele, referente à apresentação
dos documentos para comprovar sua habilitação, o preenchi-
mento da ficha cadastral e acúmulo de cargos.  Quanto ao ato
da autoridade coatora de impedir que a impetrante cumprisse o
ato convocatório referente à fase de habilitação, este se mostra
ilegal, eis que feriu as normas do Edital, sendo que esta etapa
antecedia a da escolha de vagas, não exigindo os atos convoca-
tórios para esta etapa (de habilitação), rigorosa ordem de clas-
sificação. A convocação para as demais etapas do concurso é
dependente de que sua documentação atenda às exigências le-
gais; se tal ocorrer, há que se considerar ainda da possibilidade
ou não de poder se submeter às demais etapas, de ser aprovei-
tada em concurso que, pelo contido nos autos, teve seu período
de validade expirado.

0006 . Processo/Prot:   0348981-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000921 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Fernando Peuchalski Marques. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Rec.Adesivo: Fernando Peuchalski
Marques. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 26583.
Nº Livro: 532. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO -
ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
- INOCORRÊNCIA. RECURSO PRINCIPAL - AÇÃO DE
HABILITAÇÃO NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
CONSIGNATÓRIA - ILEGITIMIDADE ATIVA - INÉPCIA DA
INICIAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMINARES AFASTADAS
- RECURSO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO - CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - RECUR-
SO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0346293-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/30883. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000814 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Prefeito do Município de Londrina. Advogado:
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apelado: Damaris Praxe-
des Tavares, Maria Aparecida Marques Lima, Paulo César Ra-
mos. Advogado: Mara Alice Gonçalves. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 26584. Nº Livro:
532. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - ENQUADRAMENTO NO CARGO
DE GESTOR DE PLANEJAMENTO DO GRUPO DE CAR-
REIRAS DE ESTADO - PORTADORES DE DIPLOMA DE
CURSO DE NÍVEL SUPERIOR - PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS À PERCEPAÇÃO DO ADICIONAL DE DE-
SEMPENHO DE ATIVIDADE EXCLUSIVA DE ESTADO -
ADAE - LEIS MUNICIPAIS NºS 9337/04 E 9414/04 - DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 179/04 - ILEGALIDADE - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DOS IMPETRANTES VIOLADO - RE-
CURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.

0008 . Processo/Prot:   0339928-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224247. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000691 Reparação de Danos.
Apelante: Joaquim Paulo da Silva. Advogado: José Antonio
Trento. Apelado: Município de Tapira. Advogado: Ronald Ro-
gério Lopes Smarzaro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 26585. Nº Livro: 532. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.

EMENTA:  APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO CONTRA O MU-
NICÍPIO - ACIDENTE DE TRABALHO - CULPA DO ENTE
DE DIREITO PÚBLICO NÃO DEMONSTRADA - CULPA
EXCLUSIVA DO AUTOR - IMPROCEDÊNCIA - DESPRO-
VIMENTO.  Nas ações de acidente de trabalho, ainda que o
réu seja pessoa de direito público, não é dispensada a prova da
culpa.

0009 . Processo/Prot:   0342501-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4057. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199300000204 Ordiná-
ria. Apelante: Espólio de Romeu Polak. Advogado: José Cid
Campelo Filho. Apelado: Companhia de Saneamento do Para-
ná - Sanepar. Advogado: Angela Corrêa, Cleverson José Gus-
so, Flávia Lucia Moscal de Britto Mazur. Rec.Adesivo: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Angela
Corrêa, Cleverson José Gusso, Flávia Lucia Moscal de Britto
Mazur. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 26586. Nº Livro: 532. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos de votos, em dar provimento parcial aos
recursos de apelação e adesivo, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - 1. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO - SENTENÇA QUE
FIXOU CORRETAMENTE O VALOR DA INDENIZAÇÃO -
PERCENTUAL DE DESVALORIZAÇÃO DA ÁREA REMA-
NESCENTE EM 20% - JUROS MORATÓRIOS QUE DEVEM
SER FIXADOS EM 12%, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA - SÚMULA 70 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - 2. AÇÃO DE PRECEITO COMINA-
TÓRIO CUMULADA COM PERDAS E DANOS DE PROCE-
DIMENTO ORDINÁRIO - PEDIDO DE RETIRADA DE ES-
GOTO E MANILHAMENTO DO LOCAL QUE RESTOU SEM
OBJETO TENDO EM VISTA A AÇÃO DE DESAPROPRIA-
ÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO NA MESMA ÁREA
- INDENIZAÇÃO PELA PERDA TOTAL DA ÁREA ATINGI-
DA - SERVIDÃO QUE APENAS RESTRINGIU O USO DA
PROPRIEDADE APENAS QUANTO AO PLANTIO - CORRE-
TA FIXAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA FIXADA A PARTIR DA DATA DA JUNTADA DO
LAUDO PERICIAL EM 27 DE AGOSTO DE 1996 - LAUDO
DA AÇÃO COMINATÓRIA E NÃO DA AÇÃO DE SERVIDÃO
- FIXAÇÃO CORRETA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, NA AÇÃO COMINATÓRIA E 15% SO-
BRE A DIFERENÇA ENTRE A OFERTA E A INDENIZAÇÃO
FIXADA, A AÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - VER-
BA HONORÁRIA QUE DEVE SER FIXADA EM 5% SOBRE
O VALOR DA DIFERENÇA, A AÇÃO DE SERVIDÃO ADMI-
NISTRATIVA - § 1º, DO ARTIGO 27, DO DECRETO-LEI 3365/
41 - CUSTAS PROCESSUAIS CORRETAMENTE FIXADAS
PARA A SANEPAR - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Os juros moratórios são devidos cumulativamen-
te com os compensatórios, sendo estes devidos a partir da data
da ocupação e aqueles, a partir da data do trânsito em julgado da
sentença. 2. É de se lembrar, ainda, que o magistrado não está
vinculado aos laudos apresentados pelo perito e assistentes, po-
dendo deles discordar e fixar valor diverso, desde que haja razão
para tanto. 3. Se é certo o dever de indenizar, é certo que deve
ser verificado na medida da restrição ou impedimento sofrido
pelo particular.”

0010 . Processo/Prot:   0144177-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/107707. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000074 Ação de Improbidade.
Agravante: Luiz Carlos Alves, Cézar Renato Tozetto, Gabriel
Nunes dos Santos, Luiz Fernando Nunes Nassif, Mordecai
Magalhães de Oliveira, Raul Chaves, Raul Cristiano da Silva,
Sérgio Alves Braga. Advogado: Alcides Alberto Munhoz da
Cunha. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Nº Acórdão: 26587. Nº Livro: 532. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e negar provimento aos recursos.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA - ACUSAÇÃO DE PRÁTI-
CA DE ATOS QUE EXTRAPOLAM A ATIVIDADE LEGIS-
LATIVA - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO E PASSIVA DOS AGRAVANTES - ILEGITIMIDADE DO
MUNICÍPIO DE GUARATUBA - CUMULAÇÃO DE PEDI-
DOS - POSSIBILIDADE - NÃO DISCUSSÃO SOBRE O CON-
TEÚDO DA LEI - LITÍGIO SOBRE AS FORMALIDADES
DO RITO - RECURSO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0351562-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93744. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198700000189 Indenização. Agravan-
te: Transportadora Grande Abc Ltda. Advogado: Hubirajara
Duraes da Luz. Agravado: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Paraná - Der-pr. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Adriana Zilio
Maximiano, Celso Silvestre Grycajuk. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 26588.
Nº Livro: 532. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU O PEDIDO DE HO-
MOLOGAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO - PRECATÓRIO
EXPEDIDO EM VALOR GLOBAL-CÁLCULO DOS VALO-

RES CEDIDOS,  UNILATERALMENTE APONTADO PELO
AGRAVANTE-  IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA, SE CORRE-
TA SUA APLICAÇÃO- POSSIBILIDADE DE VIOLAÇÃO A
INTERESSES DE TERCEIROS- RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. Não há como se proceder à homologação das
transferências dos créditos ainda não satisfeitos pelo expropri-
ante, sendo os valores controversos. Inexiste comprovação es-
pecífica de que o cedente possuía, realmente, direito ao valor
total efetivamente cedido, bem como da própria validade da
transferência. Constituindo a cessão de crédito situação estra-
nha aos autos principais de indenização, e pela controvérsia
existente, não há qualquer dispositivo legal que obrigue o ma-
gistrado a aceitar a cessão de crédito tal com realizada, pacto
contratual entre cedente e cessionário, que não vincula o juízo
daquela ação.

0012 . Processo/Prot:   0340109-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/226213. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000002 Cobrança. Apelante:
Município de Manoel Ribas. Advogado: Aroldo Baran dos San-
tos. Apelado: J. Carlos da Mota & Cia Ltda Me. Advogado:
João de Paula Xavier. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 26589. Nº Livro: 532. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo,
para reconhecer a prescrição, julgando extinto o processo.
EMENTA:  APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO ADMINISTRATIVO - FALTA DE PAGAMENTO -
DÍVIDA PASSIVA DO MUNICÍPIO - PRAZO QÜINQÜENAL
DE PRESCRIÇÃO - DECRETO N.° 20910/32 - PROCEDÊN-
CIA - PROVIMENTO.  À ação de cobrança, por descumpri-
mento de contrato administrativo, aplica-se o prazo qüinqüenal
de prescrição.

0013 . Processo/Prot:   0360008-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120847. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045567 Habilitação de Crédito. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Agravado: Bosca Distribui-
dora de Asfaltos Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera. In-
teressado: C.r. Almeida Sa Engenharia e Construções. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº
Acórdão: 26590. Nº Livro: 532. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em decretar, de ofício, a nulidade do procedi-
mento a partir do momento em que deveria ter sido intimado o
representante do Ministério Público para nele oficiar, restando
prejudicada a análise do recurso interposto. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE CESSÃO
DE CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULI-
DADE DECRETADA DE OFÍCIO. PREJUDICADA A ANÁ-
LISE DO RECURSO.

0014 . Processo/Prot:   0340910-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 340910901
Agravo de Instrumento.     Advogado: Helio Eduardo Richter.
Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel, Copel
Distribuição Sa. Embargante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Advogado: Ira Neves Jardim. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº
Acórdão: 26591. Nº Livro: 532. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
restando, porém, prequestionadas as matérias neles abordadas.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

0015 . Processo/Prot:   0368062-6/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/161961. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 368062600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Reginaldo Feniman, Althaprint Gráfica e Editora
Ltda.     Advogado: Pedro Guilherme Kreling Vanzella.     Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravante: Re-
ginaldo Feniman e outros. Advogado: Pedro Guilherme Kre-
ling Vanzella. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26592. Nº Livro: 532. Julgado
em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno.
EMENTA:  AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR INTEM-
PESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
CONTRA A DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO FORAM
CONHECIDOS PELO JUIZ DA CAUSA. RECURSO DES-
PROVIDO. Se não conhecidos os embargos de declaração, eles
não têm o condão de interromper o prazo recursal.

0016 . Processo/Prot:   0335142-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/44151. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001378 Declaratória. Agravante: Carlos Alberto Perei-
ra. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula, Leonardo da
Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Annete Cristi-
na de Andrade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 26593. Nº Livro: 532. Julgado em: 05/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA CUMULADA COM PRECEITO COMINATÓRIO - DE-
CISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE DEFERIU A LIMINAR
PLEITEADA POR VISLUMBRAR OS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES DA CONCESSÃO - PROVA INEQUÍVOCA E
VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - MÉRITO DA CAU-
SA QUE DEVERÁ SER ANALISADO NA AÇÃO PRINCI-
PAL - PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO. 1. Não é possível examinar, na via
estreita do agravo de instrumento, questão referente ao mérito
da causa que, deverá ser examinada na ação principal, sob pena
de supressão de grau de jurisdição. 2. A concessão da tutela
antecipada é dependente da demonstração de prova inequívoca
da alegação, verossimilhança e perigo de dano. A tutela, nesse
sentido, pode ser concedida se presentes os elementos necessá-
rios. 3. A concessão ou denegação da liminar fica ao prudente
arbítrio do juiz, só podendo ser reformada pelo Tribunal, em
caso de evidente ilegalidade ou de decisão teratológica.

0017 . Processo/Prot:   0321944-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/101107. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 321944300 Reexame Necessário.
Remetente: Juiz de Direito.     Autor: Francieli Krutsch Garcia.
Advogado: Edimara Soares de Souza.     Réu: Chefe do Núcleo
Regional de Educação de Umuarama.     Advogado: Rosangela
do Socorro Alves. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 26594. Nº
Livro: 532. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - ALEGADA OMISSÃO
NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DO JULGAMENTO EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS.

0018 . Processo/Prot:   0342588-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001027 Declaratória. Apelante: Viviane Antunes dos
Santos. Advogado: Raquel Costa de Souza, Maria Alexandra
Franco. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 26595. Nº Livro: 532. Julgado em: 19/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - CONCURSO PÚBLICO PARA
PROFESSOR ESTADUAL - NÃO APRESENTAÇÃO DO
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO NA FASE DE
HABILITAÇÃO DO CONCURSO - EXCLUSÃO DO CER-
TAME - OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 266 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DOCUMENTO QUE NÃO FOI
EXIGIDO NA FASE DA INSCRIÇÃO, MAS NA FASE DE
HABILITAÇÃO DO CONCURSO, FASE ESTA QUE PRECE-
DE À NOMEAÇÃO NO CARGO - CANDIDATA JÁ APRO-
VADA NAS PROVAS DE CONHECIMENTO E DE TÍTULO
- RECURSO DESPROVIDO. Não há ilegalidade na exigência
de apresentação de documento comprobatório da habilitação,
na fase que antecede a nomeação, qual seja, fase de habilita-
ção, posto que, tal exigência, objetiva evitar a edição de decre-
to de nomeação de candidato inabilitado.

0019 . Processo/Prot:   0348913-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51295. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000218 Habilitação. Apelante: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Marta
Gilete de Farias. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Apelado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Marta Gilete de Farias. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 26596. Nº Livro: 532. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO -
ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
- INOCORRÊNCIA. RECURSO PRINCIPAL - AÇÃO DE
HABILITAÇÃO NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
CONSIGNATÓRIA - ILEGITIMIDADE ATIVA - INÉPCIA DA
INICIAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - FALTA DE
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INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMINARES AFASTADAS
- RECURSO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO - CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - RECUR-
SO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0182095-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/133260. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 182095300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Santiago Morante, Helio Aparecido Batistella, José Mizu-
buti, Ernesto Pazzi.     Advogado: Samara Walkiria Cruz, Jane
Luci Gulka.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Márcio Antonio Sas-
so, Edson Luiz Ducat, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes
Molina, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sas-
so. Embargante: Santiago Morante, Helio Aparecido Batiste-
lla, José Mizubuti, Ernesto Pazzi. Advogado: Samara Walkiria
Cruz. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Nº Acórdão: 26597. Nº Livro: 532. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração.  EMENTA:
Embargos de Declaração. Omissão e obscuridade. Rejeitadas.
Recurso inadequado. Pré-questionamento obstado. Preceden-
tes do Superior Tribunal de Justiça. Embargos rejeitados.

0021 . Processo/Prot:   0322779-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/157346. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000122 Reparação de Danos.
Apelante: Cláudio Francisco Antunes. Advogado: Cesar Dirlei
de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Apelado: Municí-
pio de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Relator Designado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26598. Nº Livro: 532. Jul-
gado em: 29/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-
CO. EXERCÍCIO DO CARGO. ANULAÇÃO DO CERTAME
EM DECORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES. EXONERA-
ÇÃO. DIREITO À INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS
SOFRIDOS. (1) Não se há de negar que a Administração Pú-
blica pode rever seus próprios atos, inclusive para declará-los
nulos quando contenham vícios que os tornam ilegais, segundo
dispõem as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.
(2) Se o ato administrativo era inválido, significa que a Admi-
nistração Pública, ao praticá-lo, violou a ordem jurídica. E ao
anulá-lo, estará, ipso facto, proclamando que foi autora dessa
violação. (3) Como o ato administrativo, que foi posteriormen-
te anulado, encontrava-se impregnado da presunção de veraci-
dade e legitimidade, era natural que o terceiro de boa-fé nele
confiasse. E se não deu causa à sua invalidação, tem o direito
de ser indenizado pelos danos morais sofridos. RECURSO
PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0321664-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/162887. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321664000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Marialiane Machado da Luz.     Advogado: Cesar Dirlei de
Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos.     Apelado: Munici-
pio de Prudentópolis.     Advogado: Genilson Pereira. Embar-
gante: Municipio de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pe-
reira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26599. Nº Livro: 532. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCURSO
PÚBLICO. IRREGULARIDADES. ANULAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.

0023 . Processo/Prot:   0349198-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51495. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000100 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Vanilda Gaglioto. Advogado: Erlon Fernando Ceni
de Oliveira, Cristhian Denardi de Britto. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 26600. Nº Livro: 533. Jul-
gado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integran-
tes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, para, confirmada a liminar, con-
ceder a segurança nos termos pleiteados, chamando-se
a impetrante para as etapas faltantes, até a final nome-
ação,  se  aprovada nos exames médicos.  EMENTA:
APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CURSO - CANDIDATA QUE NÃO COMPARECEU NA
DATA MARCADA PARA O EXAME MÉDICO - INTI-
MAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL QUE CIRCULOU NO
DIA EM QUE ELA DEVERIA COMPARECER - PRA-
ZO INFERIOR AO LEGAL - VIOLAÇÃO DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - PROVIMENTO. Dos atos dos
concursos deve a Administração dar ciência aos candi-
datos, na forma da lei.

0024 . Processo/Prot:   0353200-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65474. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000729 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Edmilson Galdiano, Mario Sergio Rodrigues,
Antonio Gilmar Viana, Jose Maria Silvestre. Advogado: Carlos
Frederico Viana Reis. Apelado: Superintendente da Autarquia
Municipal de Saude de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
26601. Nº Livro: 533. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para con-
ceder a segurança, restabelecendo-se o pagamento da gratifica-
ção por atividade hospitalar aos apelantes. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE HOSPITA-
LAR. SUPRESSÃO. ILEGALIDADE. A supressão de gratifi-
cação percebida por servidor público, sem que haja modifica-
ção nas condições de trabalho, só pode ser operada por lei.
RECURSO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0335010-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/195632. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000138 Cominatória. Apelante: Lotamento Jardim das
Flores. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti
Gonçalves. Apelado: Municipio de Curitiba. Advogado: Saulo
de Meira Albach, Paulo Roberto Jensen. Apelado: Ione Celeste
Salomé. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil
de Almeida. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Sau-
lo de Meira Albach, Paulo Roberto Jensen. Apelado: Ione Ce-
leste Salomé. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz
Gil de Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 26602. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 1, e dar
parcial provimento ao recurso 2, bem como reformar parcial-
mente a sentença em grau de reexame necessário.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -AÇÃO
COMINATÓRIA - IMÓVEL QUE NÃO TEM ACESSO À VIA
PÚBLICA. Recurso 1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO
CONFIGURADA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
LOTEADORA E DO MUNICÍPIO - RECURSO DESPROVI-
DO. Recurso 2 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO
MUNICÍPIO - DEVER DE FISCALIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA - MINORAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE - SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0026 . Processo/Prot:   0349140-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001656 Habilitação. Apelante: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Edel-
çon Cattarin, Zenir de Almeida Cattarin. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imóveis Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Edelçon Cattarin, Zanir de
Almeida Cattarin. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
26603. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO -
ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
- INOCORRÊNCIA. RECURSO PRINCIPAL - AÇÃO DE
HABILITAÇÃO NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
CONSIGNATÓRIA - ILEGITIMIDADE ATIVA - INÉPCIA DA
INICIAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMINARES AFASTADAS
- RECURSO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO - CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - RECUR-
SO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0333092-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/151894. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 333092500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Aristides Dal Santos Moreira Batista.     Advogado: Cesar
Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos.     Apelado:
Município de Prudentópolis.     Advogado: Genilson Pereira.
Embargante: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson
Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26604. Nº Livro: 533. Jul-
gado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCURSO
PÚBLICO. IRREGULARIDADES. ANULAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.

0028 . Processo/Prot:   0348523-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85163. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600028749 Mandado de Segurança. Agravante: Angela Cris-
tiane Alves de Paula. Advogado: Diogo Saldanha Macorati,
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de Mo-
raes Neto. Agravado: Comandante da Polícia Militar do Estado
do Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Anita
Caruso Puchta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
26605. Nº Livro: 533. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR
INDEFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - PRELI-
MINAR DE DECADÊNCIA QUE NÃO FOI OBJETO DA
DECISÃO OBJURGADA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
QUE DEVE SER OBSERVADO, MESMO QUE  SE QUE SE
TRATE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - CONCURSO
PÚBLICO PARA SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR - LE-
GALIDADE  DO EXAME PSICOTÉCNICO RECONHECI-
DA PELA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA- CANDIDATA
CONSIDERADA CONTRA-INDICADA - AUSENTE OS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA LIMI-
NAR REQUERIDA - DECISÃO QUE NÃO SE MOSTRA ILE-
GAL OU ABUSIVA- RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. O edital, norma que rege o concurso, e que a ele devem se
submeter as partes,  se constituiu no ato administrativo que traz
a regulamentação legal para  sua realização, a forma de aprova-
ção, e as condições de provimento do cargo de forma definiti-
va,   sendo que este previu, expressamente, de forma minucio-
sa,  sobre o exame psicopatológico. A avaliação psicopatológi-
ca é de especial importância para determinados cargos, como
no caso, para o ingresso na Policia Militar do Estado, devido as
condições e circunstâncias que envolvem o exercício de suas
funções, sendo imprescindível  se verificar se o candidato pos-
sui as características de controle emocional, tolerância a situa-
ções de pressão, firmeza e outras que o habilitem a bem  de-
sempenhá-las. Não se mostra evidenciada, no presente instru-
mento, qualquer ilegalidade ou abusividade no ato judicial que
deixou de conceder a liminar em comento, entendendo o julga-
dor singular pela ausência de prova inequívoca do direito líqui-
do e certo. Se o próprio Supremo Tribunal Federal entendeu
pela inexistência de inconstitucionalidade ou ilegalidade na
exigência do exame psicotécnico como condição essencial ao
ingresso em carreira (AGRG no AgIn 406.522-2-DF- 2ª T, j:
04.02,2003, rel. Min. Nelson Jobin- DJU 07.03.2003),  não há
como se acolher que, no caso,  se deve aplicar a Súmula 686  da
Suprema Corte.

0029 . Processo/Prot:   0350199-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47490. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000601 Ação Monitória.
Apelante: Município de São João. Advogado: Paulo Roberto
de Santis Morais. Apelado: Difar - Distribuidora Farmacêutica
Merísio Ltda. Advogado: Giuzeila Machado. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 26606. Nº Livro: 533. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. MUNICÍPIO.
MEDICAMENTOS. PROVA DA VENDA E DA ENTREGA.
DESPROVIMENTO.

0030 . Processo/Prot:   0350031-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91202. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198700000189 Indenização. Agravan-
te: Valdar Móveis Ltda. Advogado: Adyr Raitani Júnior, Fabia-
no Anselmo Weber. Agravado: Departamento de Estrada de
Rodagem do Paraná - Der/pr. Interessado: Gerson Ferraz de
Camargo Penteado. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk. Inte-
ressado: Leonor Penteado, Jaime Araújo Durães, Arlete Du-
rães, Antonia de Araújo Durães, Iroche Fukae, João José Bore-
lli, Regia Noemy Costa Borelli, João Batista Monteiro, Olim-
pia Rodrigues Monteiro, Jitsu Sera, Shige Kuwano Sera, José
Rosolem Filho, Nair Azevedo Rosolem, Angelo Modos, Ana
Luiza Silva Modos, Orlando Modos, Lurdes Paes Modos, Se-
bastião Monteiro, Maria Angela S. Monteiro, José Teodoro da
Silva, Maria Peopoldino Silva, Jorge Reis Luna, Maria Joana
Del Padre Luna, Luiz Zanin, Conceição Lopes Zanin, Reinal-
do Donato dos Santos, Doralice Afonso Pereira, Paulo Guidi,
Arlete Vilela Guidi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 26607. Nº Livro: 533. Jul-
gado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU O PEDIDO DE HO-
MOLOGAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO- PRECATÓRIO
EXPEDIDO EM VALOR GLOBAL-CALCULO DOS VALO-
RES CEDIDOS  UNILATERALMENTE APONTADO PELO
AGRAVANTE-  IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA, SE CORRE-
TA SUA APLICAÇÃO- POSSIBILIDADE DE VIOLAÇÃO A
INTERESSES DE TERCEIROS- RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. Não há como se proceder à homologação das
transferências dos créditos ainda não satisfeitos pelo expropri-
ante, sendo os valores controversos. Inexiste comprovação es-
pecífica de que o cedente possuía realmente direito ao valor
total efetivamente cedido, bem como da própria validade da
transferência. Constituindo a cessão de crédito situação estra-
nha aos autos principais de indenização, e pela controvérsia
existente, não há qualquer dispositivo legal que obrigue o ma-
gistrado a aceitar a cessão de crédito tal com realizada, pacto

contratual entre cedente e cessionário, que não vincula o juízo
daquela ação.

0031 . Processo/Prot:   0335721-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205096. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000510 Declaratória. Ape-
lante: Sindser - Sindicato dos Servidores Públicos de Palotina.
Advogado: Euclides Eudes Panazzolo. Apelado: Município de
Palotina. Advogado: Carlos Victor Brune. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26608. Nº Livro: 533.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO - REMUNERAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - ABONO INSTITU-
ÍDO EM LEI - VANTAGEM PECUNIÁRIA DESVINCULA-
DA A QUALQUER REQUISITO - PROFESSORES - CARGA
HORÁRIA REDUZIDA - VIABILIDADE DE CUMULAÇÃO
DE CARGOS - SERVIDORES QUE POSSUEM DOIS VÍN-
CULOS ESTATUTÁRIOS NO MUNICÍPIO FAZEM JUS A
PERCEPÇÃO DE UM ABONO POR CARGO - APELO CO-
NHECIDO E PROVIDO. Deve-se abstrair o fato de a mesma
pessoa ocupar dois cargos idênticos junto à Administração Pú-
blica, tratando-a com isenção e neutralidade, seja para o fim de
agraciá-la com os bônus, seja para o fim de lhe exigir o cumpri-
mento dos ônus previstos na lei genericamente para os servido-
res públicos.

0032 . Processo/Prot:   0313032-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/160648. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001746 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ansett Tecnologia e Engenharia Ltda.. Advoga-
do: José Cid Campelo Filho, José Cid Campelo, José Rodrigo
Sade. Agravado: Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - Appa. Advogado: Fabrício Massardo, Stella Maris de
Figueiredo Bittencourt, Juarez Martins do Carmo. Agravado:
Exmo. Sr. Presidente das Comissão Especial de Licitação - Cel.
Litis: Telemática Sistemas Inteligentes Ltda.. Advogado: Nor-
ma Maria Macedo Novaes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Nº Acórdão: 26609. Nº Livro: 533. Julgado
em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o re-
curso, nos termos do voto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -
MANDADO DE SEGURANÇA -ORDEM DENEGADA - APE-
LAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO - PRETENSÃO AO
REVIGORAMENTO DA LIMINAR EXPRESSAMENTE CAS-
SADA PELA SENTENÇA - PERDA DO OBJETO DIANTE
DA EXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PREJUDICADO. Finalizado o contrato ob-
jurgado, com a entrega do objeto e pagamento do preço, preju-
dicado está o recurso cuja pretensão era o restabelecimento da
liminar suspensiva da execução daquele contrato.

0033 . Processo/Prot:   0346803-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33542. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000561 Ação
Civil Pública. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Nelise Cristiane Dalprá. Advogado: Norberto
Bonamin Junior, Luiz Eduardo Virmond Leone. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 26610. Nº
Livro: 534. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, anulan-
do-se a decisão proferida, com o reconhecimento da legitimi-
dade ativa do Ministério Público e do cabimento da ação civil
pública, para que se prossiga nos demais termos da ação, a par-
tir do pronunciamento do Ministério Público (fls. 396/398).
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LEGITIMI-
DADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO CARACTERIZA-
DA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 127 E 129 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, ART. 1º, IV, DA LEI N.º 7347/85 E ART.
22 DA LEI N.º 8429/92 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA
COM O OBJETIVO DE DEFENDER OS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A PROBIDADE ADMINS-
TRATIVA - EVENTUAL BENEFÍCIO A SERVIDORES QUE
SE MOSTRA COMO CONSEQÜÊNCIA INDIRETA DA DE-
MANDA - DECISÃO ANULADA - RECURSO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0342589-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12069. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000099 Reparação de Danos.
Apelante: José Eduardo Sicarel (maior de 60 anos). Advogado:
Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar Dirlei de Almeida. Ape-
lado: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Perei-
ra, Diogo Sangalli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 26611. Nº Livro: 535. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. EXERCÍCIO DO CARGO. ANULAÇÃO DO CER-
TAME EM DECORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES. EXO-
NERAÇÃO. DIREITO À INDENIZAÇÃO PELOS DANOS



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 3333333333

MORAIS SOFRIDOS. (1) Não se há de negar que a Adminis-
tração Pública pode rever seus próprios atos, inclusive para
declará-los nulos quando contenham vícios que os tornam ile-
gais, segundo dispõem as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tri-
bunal Federal. (2) Se o ato administrativo era inválido, signifi-
ca que a Administração Pública, ao praticá-lo, violou a ordem
jurídica. E ao anulá-lo, estará, ipso facto, proclamando que foi
autora dessa violação. (3) Como o ato administrativo, que foi
posteriormente anulado, encontrava-se impregnado da presun-
ção de veracidade e legitimidade, era natural que o terceiro de
boa-fé nele confiasse. E se não deu causa à sua invalidação,
tem o direito de ser indenizado pelos danos morais sofridos.
RECURSO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0335854-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/46026. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 198900000406
Desapropriação. Agravante: Município de Santo Antonio da
Platina. Advogado: Guilherme Ress Barboza, Tatiana Alves Abib
Eid. Agravado: Ivan Garcia Lucio. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 26612. Nº
Livro: 535. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS
CUSTAS E HONORÁRIOS SOB PENA DE SEQÜESTRO -
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS E NÃO PAGAMENTO
DAS CUSTAS - SEQÜESTRO - VIABILIDADE - DESPRO-
VIMENTO. Desde que o devedor comprometeu-se a pagar o
débito, que é de pequeno valor, em determinado tempo, cabível
é o seqüestro de verbas para sua satisfação.

0036 . Processo/Prot:   0330439-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/23946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000078 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Odilon Rei-
nhardt, Cláudia Eliane Leonardi Sartori. Agravado: Samuel
Alves Barbosa. Advogado: Vivian Cristina Lima Lopez Valle.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 26613. Nº Livro: 535. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da  Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO DE
CARGOS DE ENGENHEIRO CIVIL II / ENGENHEIRO SA-
NITARISTA II. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL MÍNIMA DE
DOIS ANOS. LIMINAR DEFERIDA. PLAUSIBILIDADE E
RISCO NA DEMORA PRESENTES. RESTRIÇÃO A DIREI-
TO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA NÃO PREVISTA EM LEI, EM
SENTIDO FORMAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0037 . Processo/Prot:   0309284-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144614. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000758 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Sercomtel SA - Telecomunicações. Advogado:
Fábio César Teixeira, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian
Ono. Agravado: R & R Participações Ltda. Advogado: Douglas
Leonardo Costa Maia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26614. Nº Livro:
535. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. LICITAÇÃO. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DE
NORMAS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO. LIMINAR DE-
FERIDA PARA SUSPENDER O PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO. CONEXÃO. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
PREVENTO. ATO DECISÓRIO QUE NÃO SE AFIGURA
NULO. PRESENÇA DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO E
DO RISCO NA DEMORA. RECURSO DESPROVIDO. (1) A
conexão e a continência são critérios de modificação e não de
determinação da competência relativa. Por isso, não resultam
nulas as decisões prolatadas pelo juízo que não se tornou pre-
vento, ao qual inicialmente foi distribuído o feito. (2) Se houve
descumprimento, em juízo de cognição sumária, de normas do
edital de convocação, impõe-se a manutenção da liminar con-
cedida em mandado de segurança para suspender o procedi-
mento licitatório, pois poderá se tornar ineficaz o provimento
jurisdicional de mérito, que visa a desclassificação da licitante
faltosa, a ser concedido somente ao final do processo.

0038 . Processo/Prot:   0182613-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/148640. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 182613100
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior.     Apelante: Paranaprevidên-
cia.     Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza.     Ape-
lado: Eolina de Paula Xavier (maior de 60 anos).     Advogado:
Fernando de Paula Xavier. Embargante: Paranaprevidência.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 26615. Nº Li-
vro: 535. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os recursos de Embargos de Declara-
ção, mantendo os termos do   acórdão n.° 26106. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OMISSÕES - INOCOR-
RÊNCIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO
CPC-  EMBARGOS REJEITADOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09260

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Cesar Dirlei de Almeida 001 0321660-2
Genilson Pereira 001 0321660-2
Vania Mara Moreira dos Santos 001 0321660-2

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0321660-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/157316. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000113 Reparação de Danos.
Apelante: Estanislau Ribeiro dos Santos. Advogado: Cesar Dirlei
de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Apelado: Munici-
pio de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão:
15952. Nº Livro: 463. Julgado em: 09/05/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao apelo interpos-
to por Estanislau Ribeiro dos Santos. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E NO-
MEADO - POSTERIOR ANULAÇÃO DO CERTAME PELO
MUNICÍPIO EM FACE DE IRREGULARIDADES - PERDA
DO CARGO - DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DO
ENTE PÚBLICO - DEMONSTRADO O NEXO DE CAUSA-
LIDADE ENTRE A CONDUTA LESIVA E O ALEGADO PRE-
JUÍZO MORAL QUE É PRESUMIDO - INDENIZAÇÃO DE-
VIDA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO
- DECISÃO POR MAIORIA. - A administração pública deve
responder pela omissão dos seus agentes, nos casos em que
restar comprovada culpa ou dolo por serviços prestados de for-
ma deficiente ou mesmo não realizados. - A perda do cargo
pelo servidor, por si só, não autoriza a condenação do municí-
pio ao pagamento de indenização, salvo se comprovado que a
anulação do concurso se deu por falha na instauração e proces-
samento do certame.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09336

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Luis de Souza Góis 032 0172736-6/01
Adriana de França 032 0172736-6/01
Alcides Pavan Corrêa 001 0160453-1/02
Ana Maria Maximiliano 030 0360003-5
Anamaria Batista 015 0337920-0
Andressa Carolina Nigg 001 0160453-1/02
Andressa Rosa 030 0360003-5
Antonio José da Luz Amaral Filho 028 0342721-0
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 025 0339138-0
Carlos Alexandre Lima de Souza 026 0341829-7
Celso Aparecido do Nascimento 020 0330877-6
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 022 0346303-8
Claudia Denardin 018 0340272-4
Cleomara Cardoso de Siqueira 011 0320233-1
Cris Caroline Fontana 012 0346583-6/01
Cristiane Maria Haggi Favero 001 0160453-1/02
Cristiane Pagnoncelli 013 0350751-3
Deonildo Luiz Borsatti 030 0360003-5
Diogo Sangalli 010 0311724-8
Edson Carlos Pereira de Sa 009 0340342-1
Edson Elias de Andrade 017 0338142-0
Elcio José Melhem 029 0341130-5
Emerson Norihiko Fukushima 003 0334677-2
Fábio Teixeira 023 0320026-6
Fabrício Massi Salla 015 0337920-0
Faiga Dayena Grando 022 0346303-8
Flávia Piccinin Paz 005 0327854-8
Flavio Warumby Lins 012 0346583-6/01
Francisco Pimentel de Oliveira 011 0320233-1
Genilson Pereira 010 0311724-8
Gil Cesar Dantas Bruel 023 0320026-6
Giovani Cláudio Andrade 008 0335051-2
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 007 0339509-9
Irae Cristina Holetz 032 0172736-6/01
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 001 0160453-1/02
Jefferson Isaac João Scheer 006 0342441-7

033 0357814-3
João Alci Oliveira Padilha 014 0155418-9
João Carlos de Oliveira 032 0172736-6/01
João Paulo Bomfim 021 0344098-4
João Tavares de Lima Filho 015 0337920-0
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 020 0330877-6
Jocelani Pinzon 013 0350751-3
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 031 0158321-3
José Carlos Veiga 028 0342721-0
José Roberto de Souza 011 0320233-1
José Vicente Gutierrez 018 0340272-4
Julio Assis Gehlen 014 0155418-9
Leandro Ambrósio Alfieri 015 0337920-0
Leonardo Santos B. Nogueira 032 0172736-6/01

Luis Fernando Lopes de Oliveira 003 0334677-2
Luiz Alberto Gonçalves 012 0346583-6/01
Luiz Carlos da Rocha 032 0172736-6/01
Luiz Catarin 004 0333570-4
Luiz Cezar Viana Pereira 027 0339984-2
Luiz Fernando Dietrich 002 0349293-9
Luiz Fernando Schlichta 028 0342721-0
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 006 0342441-7
Márcia Picanço Prockmann 031 0158321-3
Magali Schemberger Schafranski 010 0311724-8
Manoel Ronaldo Leite Junior 016 0343805-5
Marcelo Dal Pont Gazola 017 0338142-0
Marcelo Dias Dedubiani 017 0338142-0
Marcia Nakagawa Rampazzo 019 0326630-4/01
Maria de Fátima Silva Castelani 033 0357814-3
Mauricio Kavinski 025 0339138-0
Mauricio Melo Luize 026 0341829-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 002 0349293-9
Miguel Ramos Campos 006 0342441-7
Moacir Antonio Perao 013 0350751-3
Moacir Luiz Gusso 013 0350751-3
Moacir Taques 008 0335051-2
Moacyr Corrêa Neto 001 0160453-1/02
Moacyr Correa Filho 001 0160453-1/02
Nilton Roberto da Silva Simão 001 0160453-1/02
Odilon Reinhardt 022 0346303-8
Orley Wilson Pacheco 009 0340342-1
Otavio Rufino Gomes 001 0160453-1/02
Otelio Renato Baroni 012 0346583-6/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 027 0339984-2
Raquel Costa de Souza 030 0360003-5
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 020 0330877-6
Ricardo Hideyuki Nakanishi 016 0343805-5
Roger Striker Trigueiros 019 0326630-4/01
Romeu Denardi 005 0327854-8
Ronaldo Gomes Neves 001 0160453-1/02
Rony Marcos de Lima 021 0344098-4
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 030 0360003-5
Rubia Mara Camana 029 0341130-5
Sérgio Botto de Lacerda 006 0342441-7

033 0357814-3
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 016 0343805-5
Samuel de Souza Rodrigues 028 0342721-0
Sandra Jussara Richter 005 0327854-8
Saul João Chemim 008 0335051-2
Sidney Martins 028 0342721-0
Silvia Maria de Melo Rosa 011 0320233-1
Silvio Martins Vianna 014 0155418-9
Tereza Cristina B. Marinoni 033 0357814-3
Tharik de Tharso Thanes 032 0172736-6/01
Thiago Antonio de Lemos Almeida 023 0320026-6
Valquiria Bassetti Prochmann 023 0320026-6
Vera Grace Paranaguá Cunha 024 0324320-5
Vitorio Karan 022 0346303-8
Vivian Cristina Lima Lopez Valle 023 0320026-6

024 0324320-5
Waldique Bispo Pereira 004 0333570-4
Wolney Luiz Baggio 007 0339509-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0160453-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/54861. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 160453101 Embargos Infringentes.
Embargante: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização
- CMTU.     Advogado: Otavio Rufino Gomes, Ivo Marcos de
Oliveira Tauil.     Embargante: Transportes Coletivos Grande
Londrina Ltda.     Advogado: Moacyr Correa Filho, Moacyr
Corrêa Neto.     Embargante: Município de Londrina.     Advo-
gado: Cristiane Maria Haggi Favero.     Embargado: Rogério
Fernando da Rocha.     Advogado: Nilton Roberto da Silva
Simão, Andressa Carolina Nigg, Ronaldo Gomes Neves. Em-
bargante: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advo-
gado: Alcides Pavan Corrêa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acór-
dão: 100. Nº Livro: 5. Julgado em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, em composição integral e por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. EMEN-
TA:  1) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRA-
DIÇÃO. a) Se o acórdão decidiu toda a matéria trazida pelos
Embargos Infringentes, é desnecessária a manifestação expres-
sa a todas as normas invocadas pelo Embargante, cujos conteú-
dos foram analisados na decisão. b) Não havendo, no julgado,
a omissão apontada pela recorrente, o caso é de rejeição dos
respectivos embargos. c) Não é nulo o acórdão que no relatório
deixa de fazer menção aos pareceres do Ministério Público. d)
Não é possível, via Embargos de Declaração, a impugnação da
própria decisão, sendo cabível somente em casos de omissão,
obscuridade ou contradição, à luz do disposto no art. 535, do
Código de Processo Civil. e) Não há obscuridade no Acórdão
que reconhece útil Ação Popular Declaratória para averiguar
eventual Improbidade Administrativa, uma vez que não se con-
funde com a própria ação de improbidade administrativa. f)
Somente é possível, através de Embargos de Declaração, invo-
car contradição no próprio Acórdão, e não entre a tese defendi-
da pelo Embargante (possibilidade do Município editar normas
sobre concessão de serviço de transporte coletivo) e a adotada
pelo Acórdão Embargado (necessidade de Licitação para a con-
cessão de serviço de transporte coletivo). 2) EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot:   0349293-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001621 Habilitação. Apelante: Az Imóveis

Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Paulo Her-
nandes de Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16334. Nº
Livro: 479. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar parci-
al provimento ao Apelo. EMENTA:1) DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL. ADITAMENTO DA INICIAL PARA REGULARI-
ZAÇÃO DO PÓLO ATIVO. CABIMENTO. a) Verificada a ile-
gitimidade ativa ao ser proposta a demanda, está correta a de-
cisão que, antes da citação da Ré, determina a correção da-
quele pólo. b) Sanada a irregularidade antes de ser apresen-
tada a contestação, não há que se falar em extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito. 2) DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REVISÃO DE CON-
TRATO. HABILITAÇÃO DO INTERESSADO. AUSÊNCIA
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO E INTERESSE PROCESSU-
AL. NÃO OCORRÊNCIA. a) O interesse de agir decorre da
conjugação do trinômio necessidade, utilidade e adequação
da medida proposta, estando presentes estas três circunstân-
cias no caso, notadamente quando a compromissária com-
pradora alega já ter quitado o imóvel e indica ser credora de
expressivo valor pago a maior. b) Pelas mesmas razões, não
há que se falar em desatendimento ao art. 476 do Código
Civil, não sendo inepta a inicial. c) Na pendência de ação
civil pública destinada a revisar suposta abusividade de clá-
usulas em contrato de adesão, visando também a quitação e
restituição de valores, o consumidor compromissário tem
interesse processual em requerer sua habilitação nela. 3)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMI-
DOR. HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMEN-
TO. a) O pedido de habilitação do interessado em ação cole-
tiva- não obstante denominada ação civil pública-, decorre
de expressa autorização legal (art. 94 da Lei 8.078/90) dife-
rente, portanto, dos casos de execuções individuais de sen-
tenças proferidas em tais ações. b) Logo, não há que se falar
em “sucumbência” que justifique a condenação da Empresa
Ré ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios nessa fase. 4) APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PRO-
VIMENTO.

0003 . Processo/Prot:   0334677-2   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/190783. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000574 Mandado de Seguran-
ça. Autor: Megastar Promoção e Eventos Ltda. Advogado: Luis
Fernando Lopes de Oliveira. Réu: Município de Paranaguá.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16335. Nº Livro: 480. Julgado
em: 05/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em reformar
parcialmente a sentença em Reexame Necessário. EMENTA:
1) ADMINISTRATIVO. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
FEIRA. ATO VINCULADO. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO. a) A demora injustificada da Administração
Pública no cumprimento de ato vinculado viola direito líquido
e certo de quem comprova preencher os requisitos para a sua
realização. b) Merece ser confirmada, em reexame necessário,
a sentença que concede definitivamente a segurança à empresa
que comprovou ter o direito a receber alvará de autorização
para a realização da “Mega Feira de Fabricantes”, cujo pedido
não foi analisado por inércia do Município de Paranaguá. 2)
SENTENÇA QUE SE REFORMA EM PARTE, ATRIBUINDO-
SE, DE OFÍCIO, AS CUSTAS AO MUNICÍPIO.

0004 . Processo/Prot:   0333570-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187379. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000077 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Prefeito do Município de Umuarama, Município de Umua-
rama. Advogado: Luiz Catarin. Interessado: Sebastião de Men-
donça Xavier Ribeiro. Advogado: Waldique Bispo Pereira. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 16336. Nº Livro: 480. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o recurso
interposto pelo Ministério Público do Estado do Paraná e, de
ofício, julgar extinto o mandado de segurança, sem resolução
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Códi-
go de Processo Civil. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE INFORMAÇÕES
NEGADO EM SEDE ADMINISTRATIVA - PLEITO ATEN-
DIDO PELO PREFEITO MUNICIPAL DURANTE O TRÂMI-
TE DA AÇÃO MANDAMENTAL - RECURSO INTERPOS-
TO PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PERDA DO OBJETO - PODER DOS AGENTES DO ÓRGÃO
MINISTERIAL DE REQUISITAR INFORMAÇÕES DO PO-
DER PÚBLICO - ARTIGO 26, ALÍNEA B, DA LEI Nº 8.625/
93 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO JULGADO PREJUDICADO -
DECISÃO UNÂNIME. - Se o pedido que deu causa à impetra-
ção do mandado de segurança foi atendido espontaneamente
pela autoridade apontada como coatora, há perda supervenien-
te do interesse em recorrer, ainda mais se o recurso foi inter-
posto pelo representante do Ministério Público, que não é parte
na lide e tem o poder de requisitar informações e documentos
diretamente das autoridades federais, estaduais e municipais,
conforme autorização contida no artigo 26, alínea b, da Lei Nº
8.625/93.
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0005 . Processo/Prot:   0327854-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168411. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000137 Ordinária. Apelante:
Município de Santa Helena. Advogado: Romeu Denardi, San-
dra Jussara Richter. Apelado: Cornélio Servat. Advogado: Flá-
via Piccinin Paz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 16337. Nº Livro: 480. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de apelação cível. EMENTA: PROCESSU-
AL CIVIL E CONSTITUCIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO -
INEXISTÊNCIA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - PA-
GAMENTO - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. Inicial fundamentada com dispositivos
legais e jurisprudências trabalhistas, inaplicáveis ao caso dos
autos, não resulta em carência da ação.  2. Prescindível realiza-
ção de perícia para legitimar inclusão de adicional de insalu-
bridade nos vencimentos do servidor público, sobretudo quan-
do a legislação local exige laudo somente para fins de escalo-
namento. Art.7º, inciso XXIII, e art.39, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal. Art.89, § 1º, da Lei Municipal n.º 827/93.

0006 . Processo/Prot:   0342441-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046150 Medida Cautelar. Agravante: Viritiana Apare-
cida de Almeida. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Nº Acórdão: 16338. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.
MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE SOLDADO DA
POLÍCIA MILITAR. EXAME PSICOLÓGICO. REALIZAÇÃO
PREVISTA EM LEI. AUSÊNCIA DE SUBJETIVIDADE. EXA-
ME LÍCITO. RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0339509-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/221162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043813 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira. Ape-
lado: Edison Luiz Cavalheiro Mendes. Advogado: Wolney Luiz
Baggio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 16339. Nº Livro: 480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, con-
firmando-se a sentença em sede de reexame necessário. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLI-
CO. POLICIAL CIVIL. CANDIDATO APROVADO. EXAME
DE HIGIDEZ FÍSICA. DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO
PELA DIMS. AUSÊNCIA DE PERÍCIA. ÓRGÃO INCOMPE-
TENTE. LEI COMPLEMENTAR N. 14/82. 1. Depreende-se
do atestado médico da lavra de Otorrinolaringologista, devida-
mente habilitado, que o decréscimo da função auditiva do im-
petrante é integralmente suprida pela prótese, não havendo con-
tra-indicação para o exercício da atividade profissional, que
não exige exposição continuada a níveis elevados de pressão
sonora. 2. A atribuição para a realização do exame de higidez
física não é atribuição da DIMS, mas do Instituto Médico Le-
gal, em conformidade com o § 2º do artigo 19 da LCE 14/1982.
3. A declaração de inaptidão tornou-se ilegal, porque exarada
por autoridade incompetente, que sequer tinha possibilidade
técnica de realizar tal exame, eis que não dispunha de especia-
lista na área de otorrinolaringologia, sendo-lhe vedado lavrar
parecer conclusivo. 4. Tal decisão, inclusive, veio destituída da
necessária motivação, imprescindível à aferição da legalidade
do ato, sob pena de nulidade. Apelação desprovida. Sentença
confirmada em sede de Reexame Necessário.

0008 . Processo/Prot:   0335051-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/198319. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000210 Indenização. Apelante:
Jacob Sculimowski. Advogado: Moacir Taques. Apelado: Pre-
feitura Municipal de Imbituva. Advogado: Saul João Chemim,
Giovani Cláudio Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16340. Nº Livro: 480. Julgado em:
19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. CORTE DE ÁRVORES. MATA
NATIVA. DANO MATERIAL E MORAL. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. 1. Não constitui cerceamento de defesa o
indeferimento de inspeção judicial, considerando que a sua re-
alização não teria o condão de aclarar a controvérsia posta nos
autos, ainda mais que já havia passado o momento processual
próprio. 2. É ônus de quem alega a prova dos fatos constituti-
vos do seu direito (CPC, Art. 333, I), mormente quando se trata
de questão extraordinária, mesmo porque o ordinário se presu-

me e o extraordinário deve ser provado. 3. Logo, se o autor não
comprovou que as árvores abatidas eram de sua propriedade a
pretensão deduzida foi corretamente afastada. Apelação des-
provida.

0009 . Processo/Prot:   0340342-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/223485. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000442 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de Guaratuba. Advogado: Edson Carlos Pereira de Sa. Apela-
do: Rosali Lourdes Panini de Carvalho. Advogado: Orley Wil-
son Pacheco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Nº Acórdão: 16341. Nº Livro: 480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e man-
ter a sentença em sede de reexame necessário.  EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. PROFESSORA. OMISSÃO
DO PREFEITO NA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA DE CON-
CESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
RESTITUÇÃO DA REMUNERAÇÃO REFERENTE AOS
DIAS NÃO TRABALHADOS. DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO. ARTS. 110 E 165, DA LEI Nº 777/97 (ESTATUTO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS). SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APE-
LAÇÃO IMPROVIDO. 1. Não obstante a opinião médica ates-
tando a necessidade da licença por 45 (quarenta e cinco) dias,
o Sr. Prefeito Municipal não publicou a Portaria de concessão,
fato que ensejou o desconto no salário dos dias em que a servi-
dora não compareceu ao trabalho. 2. Deste modo, não restou
dúvidas quanto ao direito líquido e certo da apelada em receber
os valores referentes aos dias descontados indevidamente no
período de licenciamento para tratamento de saúde. Apelação
Cível desprovida. Sentença mantida em sede de Reexame Ne-
cessário.

0010 . Processo/Prot:   0311724-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/131994. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000046 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito do Municí-
pio de Prudentópolis. Advogado: Diogo Sangalli, Genilson Pe-
reira. Apelado: Marielen Zanlorenzi. Advogado: Magali Schem-
berger Schafranski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 16342. Nº Livro: 480. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso de apelação cível e julgar prejudicado o reexame neces-
sário. EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
- ADEQUAÇÃO E IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO QUA-
DRO DE PESSOAL - INEXISTÊNCIA - NOMEAÇÃO NOS
180 (CENTO E OITENTA DIAS) ANTERIORES AO TÉRMI-
NO DO MANDATO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PRO-
VIDO - REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.Abertura
de concurso público desprovida da necessária previsão de im-
pacto orçamentário no quadro de pessoal, bem como nomeação
de aprovada nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao térmi-
no do mandato municipal podem ser declaradas nulas pelo Pre-
feito Municipal da gestão pública posterior, dada afronta às
regras inerentes à responsabilidade fiscal e ao princípio da le-
galidade. Artigos 16, incisos I e II, artigo 21, inciso I e parágra-
fo único, todos da Lei Complementar n.º 101/2000. Artigo 37,
caput, da Carta Magna. Precedente jurisprudencial.

0011 . Processo/Prot:   0320233-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/151081. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000112 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Francisco Pimen-
tel de Oliveira, José Roberto de Souza, Cleomara Cardoso de
Siqueira, Arildo Rogério da Silva, Alex Sandro Pereira, Sidnei
Aparecido de Lima. Advogado: Francisco Pimentel de Olivei-
ra, Cleomara Cardoso de Siqueira, José Roberto de Souza. Réu:
Prefeito Municipal da Cidade de Abatiá. Advogado: Silvia Maria
de Melo Rosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16343. Nº Livro: 480. Julgado em: 19/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença em
reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - DECRETO MUNICIPAL -
AFASTAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS - IMPOSSI-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO INQUÉRITO DIS-
CIPLINAR OU PROCESSO ADMINISTRATIVO - SENTEN-
ÇA MANTIDA INCÓLUME.Afastamento de servidores quan-
do nem sequer havia instauração de inquérito disciplinar ou
processo administrativo afronta a teoria dos motivos determi-
nantes, inerente aos atos administrativos. Art.2º, caput, e art.50,
inciso II, ambos da Lei n.º 9.784/99. Doutrina.

0012 . Processo/Prot:   0346583-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/166288. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 346583600 Ape-
lação Civel e Reexame Necessario.     Apelante: Município de
Quatro Barras.     Advogado: Cris Caroline Fontana, Otelio
Renato Baroni.     Apelado: Hamilton Ribeiro de Godoi.
Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Flavio Warumby Lins.

Embargante: Hamilton Ribeiro de Godoi. Advogado: Luiz Al-
berto Gonçalves, Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16344.
Nº Livro: 480. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração. EMENTA:  1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURI-
DADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. a) Não existindo, no julgado, contradições, omissões
ou obscuridades, não são cabíveis Embargos de Declaração. b)
Tampouco é possível, por meio deles, o prequestionamento de
dispositivos legais que não guardam correlação, nem com a
demanda julgada, nem com os próprios Embargos de Declara-
ção. 2) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0013 . Processo/Prot:   0350751-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54116. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000173 Reparação de
Danos. Apelante: Município de Dois Vizinhos. Advogado:
Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli. Apelado: Confec-
ções e Transportes Talles Ltda.. Advogado: Jocelani Pinzon.
Interessado: Município de Salto do Lontra. Advogado: Moacir
Antonio Perao. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16345. Nº Livro: 480. Julgado em:
26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em não conhecer o
Apelo. EMENTA:  1) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO. QUE-
DA DE PONTE DE MADEIRA. DANOS MATERIAIS EM
VEÍCULO AUTOMOTOR. AUSÊNCIA, ENTRETANTO, DE
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA. a) O Apelo pode reproduzir a
contestação. Todavia, fica sem objeto se os argumentos nele
reproduzidos não guardam pertinência com a matéria abordada
na sentença, de modo que a decisão permaneça não criticada.
b) Nessas condições, não é possível conhecer o Apelo, que é
cópia da contestação, e não impugna os termos da própria sen-
tença. 2) APELO QUE SE NÃO CONHECE.

0014 . Processo/Prot:   0155418-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32861. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000993 Declaratória. Apelante:
Aureum Participações e Administração de Bens Ltda, Geraldo
Dalcanale. Advogado: Silvio Martins Vianna. Apelado: Massa
Falida do Banco Araucária SA. Advogado: Julio Assis Gehlen,
João Alci Oliveira Padilha. Rec.Adesivo: Massa Falida do Banco
Araucária SA. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Olivei-
ra Padilha. Interessado: Paulo Vinicius de Barros Martins Juni-
or Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 16346. Nº Livro: 480. Julgado
em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em decretar, de ofício a nulida-
de da sentença, determinando o prosseguimento da ação moni-
tória, prejudicando-se o exame das matérias invocadas nos re-
cursos, consoante enunciado. EMENTA:  1. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO BANCÁRIO - NOVAÇÃO - PROVA
PERICIAL CONTÁBIL - NECESSIDADE - EXEGESE DO
ARTIGO 130 DO CPC - PODER INSTRUTÓRIO DO JUIZ -
NULIDADE DECRETADA. 1.1 Na ação revisional de negóci-
os bancários, pode-se discutir a respeito de contratos anterio-
res, que tenham sido objeto de novação. 1.2 Nos termos do
enunciado da Súmula nº 286 do col. STJ, a renegociação de
contrato bancário ou confissão da dívida não impede a possibi-
lidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos
anteriores. 1.3 A atividade probatória também deve ser exerci-
da pelo magistrado. A maior participação do juiz na instrução
da causa é uma das manifestações da ‘postura instrumentalista
que envolve a ciência processual’. 1.4 Não se acha sujeita à
preclusão para o juiz a matéria relacionada com a instrução
probatória da causa. 2. AÇÃO MONITÓRIA - MORA - RE-
TARDAMENTO NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
LÍQUIDA E CERTA - CARACTERIZAÇÃO - CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA - PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA.
Não basta o ajuizamento de ação revisional para a descaracte-
rização da mora.

0015 . Processo/Prot:   0337920-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214739. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000418 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista.
Apelado: Unig Diversões Ltda. Advogado: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16347.
Nº Livro: 480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito,
dar provimento à apelação, reformando-se a sentença em sede
de reexame necessário, conhecido de ofício.  EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO E DE ATO ARBITRÁRIO OU ILEGAL. PLAU-
SIBILIDADE JURÍDICA INEXISTENTE. JOGOS ELETRÔ-
NICOS. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE
O PARTICULAR.  1. O Decreto Estadual nº 4599/2001, trata-
se de norma cogente, exarada pela Administração Pública no
exercício do poder de polícia, com o objetivo de evitar a explo-
ração de máquinas eletrônicas de jogos de azar, tendo em vista
os malefícios que podem causar a toda sociedade.  2. Além
disso, não há notícia de que o Decreto Estadual invocado para

a prática do ato atacado pela segurança tenha tido sua eficácia
suspensa por qualquer meio hábil, o que importa dizer que está
o Estado do Paraná, assim como seus organismos descentrali-
zados, obrigados -pelo princípio da estrita legalidade- a respei-
tá-lo de forma inconteste.  3. Deve ser destacado, também, que
o princípio da não-intervenção não dá ao jurisdicionado o di-
reito de fazer o que bem entender, assim como não se pode
caracterizar de intervenção estatal quando o Estado, valendo-
se do seu poder-dever de organizar e regrar o convívio da soci-
edade, regulamenta certas atividades, assim como proíbe algu-
mas, ante sua nocividade, em respeito aos fundamentos e obje-
tivos da Republica Federativa do Brasil (Arts. 1º e 3º da CF/
88). Apelação provida. Sentença reformada em sede de reexa-
me necessário conhecido de ofício.

0016 . Processo/Prot:   0343805-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20888. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000805 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo
Leite Junior. Apelado: Guido Pergo, Sandra Solange Volpato
Ferreira, Valdirene Cordeiro da Silva, Irineu Brolesi. Advoga-
do: Ricardo Hideyuki Nakanishi, Sérgio Yoshikazu Miyamoto
Navarrete. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Nº Acórdão: 16348. Nº Livro: 480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação.
EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBAR-
GOS DO EXECUTADO. CADERNETA DE POUPANÇA.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IPC DO MÊS DE JUNHO DE 1987
e JANEIRO DE 1989, NOS PERCENTUAIS DE 26,06% E
42,72%, RESPECTIVAMENTE. PRETENSÃO DO EMBAR-
GANTE DE ATUALIZAÇÃO DA CONTA PRO RATA TEM-
PORIS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PACIFICAÇÃO DA
QUESTÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
EXCLUSÃO. 1. Se a sentença e o acórdão, com trânsito em
julgado, determinaram que a conta poupança dos embargados
dever-se-ia dar com aplicação do IPC do mês de junho de 1987
e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72% res-
pectivamente, não há como aplicar-se os índices oficiais utili-
zados pela poupança. 2. Da mesma forma não se pode falar na
utilização do critério pro rata temporis considerando que a de-
cisão judicial transitada em julgado sobre o tema silenciou. 3.
Neste Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, pacificada estava
a controvérsia a respeito da inclusão dos juros remuneratórios
na execução de sentença, mesmo quando esta não os tivesse
previsto expressamente. 4. Porém, recentemente (26.10.2005),
o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento se-
gundo o qual a inclusão dos juros remuneratórios não se mostra
adequada. Apelação parcialmente provida.

0017 . Processo/Prot:   0338142-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/214863. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000061 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Marcelo Dal Pont Gazola. Ape-
lado: Lourenço Gomes da Silva. Advogado: Edson Elias de
Andrade, Marcelo Dias Dedubiani. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16349. Nº Livro: 480. Julga-
do em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, con-
firmando-se a sentença em sede de reexame necessário. EMEN-
TA:  DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. EXAURIMEN-
TO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. GA-
RANTIA DA INAFASTABILIDADE DA TUTELA JURISDI-
CIONAL. ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CABIMENTO. APLICAÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR. AUSÊNCIA DE SINDICÂNCIA. ARBITRARIEDA-
DE DA AUTORIDADE MUNICIPAL. OFENSA A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. Sem
procedimento administrativo, no qual seja assegurado o con-
traditório e a ampla defesa, não pode a Administração Pública
aplicar sanção disciplinar, ainda que de mera advertência e sus-
pensão, em servidor público. Apelação desprovida. Sentença
confirmada em sede de Reexame Necessário.

0018 . Processo/Prot:   0340272-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225267. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001004 Indenização. Apelante:
Município de Cascavel. Advogado: José Vicente Gutierrez.
Apelado: Simoni Meire Claudio Dorneles. Advogado: Claudia
Denardin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 16350. Nº Livro: 480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
EXAME LABORATORIAL. RESULTADO QUE CONSTA-
TOU NO AGENTE A PRESENÇA DO VÍRUS HIV. POSTE-
RIOR COMPROVAÇÃO DE SUA INEXISTÊNCIA. EXAME
EQUIVOCADO. DANO MORAL CARACTERIZADO. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. MONTANTE INDENIZATÓRIO COR-
RETAMENTE ARBITRADO. 1. Ao divulgar um resultado de
exame, o ente prestador de serviços deve acautelar-se de todos
os procedimentos necessários à preservação da integridade fí-
sica e moral do paciente, inclusive quanto aos riscos do exame
e à imprecisão do resultado, sob pena de responder pelos danos
produzidos em decorrência da indicação de diagnóstico errô-
neo. 2. A Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (sida ou
aids) é uma moléstia de efeitos deletérios e o erro na informa-
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ção de resultado de exame laboratorial, indicando desacertada-
mente a presença do vírus, causa constrangimento de toda a
ordem na pessoa, justificando, assim, a condenação do respon-
sável ao pagamento de indenização por danos morais. 3. O juiz,
ao fixar o montante indenizatório, deve considerar os critérios
subjetivos da avaliação do dano moral, não se distanciando,
porém, do valor atribuído em casos análogos pela jurisprudên-
cia dominante, já que ausentes no ordenamento positivo regras
jurídicas próprias. 4. Assim, apresenta-se como justo e adequa-
do ao caso concreto o valor de dezoito mil reais (R$ 18.000,00).
Apelação desprovida.

0019 . Processo/Prot:   0326630-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/168719. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 326630400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Clarice Rodrigues da Silva.     Advogado: Roger Striker
Trigueiros.     Apelado: Autarquia do Serviço Municipal de
Saúde - Asms.     Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo.
Embargante: Clarice Rodrigues da Silva. Advogado: Roger Stri-
ker Trigueiros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 16351. Nº Livro:
480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento aos embargos de declaração,
sem alteração do julgado.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO QUANTO
AO DIREITO À CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO À
AUTORA. CORREÇÃO. ACOLHIMENTO. Configurada a
contradição existente, de rigor o acolhimento dos embargos de
declaração, embora sem efeito modificativo. Embargos de De-
claração acolhidos,sem alteração do julgado.

0020 . Processo/Prot:   0330877-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/170448. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000773 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carva-
lho Neto. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Fundação Universidade Es-
tadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro Cou-
tinho, Celso Aparecido do Nascimento. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 16352.
Nº Livro: 480. Julgado em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação interposto pelo Estado do Paraná e em julgar pre-
judicada a apelação apresentada pelo Ministério Público do
Estado do Paraná. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - CONDENA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ AO FORNECIMENTO DE
RECURSOS FINANCEIROS PARA A CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL, A FIM DE COLOCAR EM FUNCIONAMENTO A
NOVA ALA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE MARIN-
GÁ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDE-
PENDÊNCIA ENTRE OS PODERES - ARTIGO 7º DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - RECURSO DO ESTADO DO PA-
RANÁ PROVIDO - APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO PREJUDICADA - CONDENAÇÃO DO ÓRGÃO MINIS-
TERIAL NOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - NÃO CABIMEN-
TO - ARTIGO 18 DA LEI Nº 7.347/85 - DECISÃO UNÂNI-
ME. - Conforme dispõe o artigo 7º da Constituição do Estado
do Paraná, “são Poderes do Estado, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. - O
Poder Executivo tem a liberdade para, dentro do seu poder dis-
cricionário, organizar a administração pública, não podendo o
Poder Judiciário compeli-lo a contratar funcionários públicos,
a fim de colocar em funcionamento a nova ala do Hospital
Universitário de Maringá, sob o fundamento de que os estados
devem prover a saúde dos seus administrados. - Nos termos do
artigo 18 da Lei Nº 7.347/85 (Ação Civil Pública), “nas ações
de que trata esta Lei, não haverá adiantamento de custas, emo-
lumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem
condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em
honorários de advogado, custas e despesas processuais” (Os
destaques não constam do original).

0021 . Processo/Prot:   0344098-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044299 Condenatória. Apelante: Umberto Luiz Picini-
ni. Advogado: João Paulo Bomfim. Apelado: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony
Marcos de Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16353. Nº Livro: 480. Julga-
do em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Apelo. EMENTA:  1) CONSTITUCIONAL, ADMINIS-
TRATIVO E TRÂNSITO. MEDIDA PROVISÓRIA 75/2002.
REJEIÇÃO PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS. INEXIS-
TÊNCIA DE PRAZO PARA O DETRAN JULGAR RECUR-
SO ADMINISTRATIVO. a) A medida provisória rejeitada per-
de eficácia desde a sua edição, conforme previsto no art. 62, §
3º, da Constituição Federal. b) No caso, não convertida em Lei
a Medida Provisória 75/2002, que havia incluído o § 4º ao art.
285 e alterado o § 2º do art. 288 do Código de Trânsito, preven-
do prazos para julgamento de recursos administrativos, não está
mais o DETRAN sujeito a quaisquer limitações temporais em
relação aos recursos dos infratores de trânsito. c) Nessas con-
dições, não há prescrição ou decadência pelo julgamento tar-

dio de recurso administrativo, desde que respeitada a prescri-
ção qüinqüenal do Decreto nº 20.910/32 e a atribuição de efei-
to suspensivo ao recurso não julgado em trinta (30) dias (art.
285, § 3º, do Código de Trânsito). 2) APELO QUE SE NEGA
PROVIMENTO

0022 . Processo/Prot:   0346303-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77175. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046365 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Odilon Rei-
nhardt, Cláudia Eliane Leonardi Sartori. Agravado: Vicinal
Empreiteira de Obras Ltda. Advogado: Faiga Dayena Grando,
Vitorio Karan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 16354. Nº Livro:
480. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao agravo de instrumento.EMENTA: AD-
MINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SANEPAR.
LICITAÇÃO. CONTRATO. INÍCIO DAS OBRAS. PRAZO.
DESCUMPRIMENTO POR PARTE DA EMPRESA VENCE-
DORA, EM VIRTUDE DE PRETENSO REEQUILÍBRIO DE
PREÇOS. RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIZAÇÃO. 1.
A própria agravada admitiu, quando da propositura do manda-
mus, que, de fato, não houve o início da obra dentro do menci-
onado lapso, e nem em outro prazo, porque seu início estaria
condicionado a um reequilíbrio de preços, cujo fato não foi
demonstrado nos autos. 2. Os documentos acostados demons-
traram que a impetrante-agravada exerceu amplo direito de
defesa, eis que apresentou defesa prévia e recurso administrati-
vo sendo que a rescisão do contrato e a penalização restaram
confirmadas pela Reunião da Diretoria da Sanepar (REDIR).
Agravo de Instrumento provido.

0023 . Processo/Prot:   0320026-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/148982. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025922 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann. Apelado: Rosangela dos Santos. Advogado:
Vivian Cristina Lima Lopez Valle, Thiago Antonio de Lemos
Almeida. Interessado: Núcleo Regional de Educação da Área
Metropolitana Norte, Hubert George Luduwig. Advogado: Gil
Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16355. Nº Livro: 480. Julga-
do em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, confirmando a sentença em sede de reexa-
me necessário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCESSO SELETIVO. CANDIDATA APROVADA EM PRI-
MEIRO LUGAR. POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO. REVI-
SÃO DA CLASSIFICAÇÃO ATRAVÉS DE RECURSO AD-
MINISTRATIVO INTERPOSTO PELO SEGUNDO COLOCA-
DO. AUSÊNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFE-
SA. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. O Estado
tem o poder de autotutela, ou seja, pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque
deles não se originam direitos ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, entretanto, quando o ato a ser
anulado ou revogado incidir sobre direitos individuais dos ad-
ministrados, a estes deve ser assegurado o devido processo le-
gal (contraditório e ampla defesa). 2. É ilegal o ato que cance-
lou a remoção da apelada ao CEEBEJA São Francisco, haja
vista, que já estava exercendo suas funções naquela instituição
de ensino há algum tempo.  3. Mesmo em se tratando de proce-
dimento administrativo deveria ter sido oportunizado a ela o
direito de defesa e o contraditório, fatos que não ocorreram.
Apelação desprovida. Sentença confirmada em sede de reexa-
me necessário.

0024 . Processo/Prot:   0324320-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/161925. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024453 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha. Apelado: Valdir de Cordova Bicudo. Advo-
gado: Vivian Cristina Lima Lopez Valle. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Relator Designado:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 16356. Nº Livro: 480. Julgado em:
15/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento à apelação inter-
posta pelo Estado do Paraná e em julgar prejudicado o reexame
necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - REMOÇÃO DE POLICIAL CIVIL - INTE-
RESSE PÚBLICO - ARTIGOS 39, INCISO II E 275, § 1º, DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 14/82 - NÃO COM-
PROVAÇÃO DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
RECURSO PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PREJU-
DICADO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - No man-
dado de segurança há necessidade de o impetrante demonstrar,
de plano, o seu alegado direito líquido e certo. - A Administra-
ção Pública tem o poder-dever de remover os policiais civis, a
bem do interesse público, não podendo os problemas familia-

res do agente público servir de fundamento para amparar a ile-
galidade do ato.

0025 . Processo/Prot:   0339138-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/219871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800000582 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petro-
vsky Gevaerd. Apelado: Alberto Inácio da Silva. Advogado:
Mauricio Kavinski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Nº Acórdão: 16357. Nº Livro: 480. Julgado em: 03/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, man-
tendo a sentença em sede de reexame necessário.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. ATO ADMINISTRATIVO. PUNIÇÃO
DISCIPLINAR PELA POLÍCIA MILITAR SEM O DEVIDO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADE RECO-
NHECIDA. 1. Há possibilidade jurídica do Poder Judiciário
analisar a legalidade de ato administrativo. 2. É inegável o equí-
voco do ato atacado, o qual foi praticado ao arrepio da lei, pois
imputou e direcionou punição sem observância de qualquer
procedimento administrativo, mesmo simplificado, ferindo,
assim, os princípios do contraditório e da ampla defesa. Apela-
ção desprovida. Sentença mantida em grau de reexame neces-
sário.

0026 . Processo/Prot:   0341829-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4115. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000392 Indenização. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Apelado:
Marcio Parzewski, Vilson Fenato, Ricardo Parra Pelegrinelo,
Mauricio Pereira Duarte, Mailton Cezar Miguel, Marcio Aure-
lio Macella, Fernando Baldim, Aloizio Galvao Junior, Wladi-
mir Antônio Faria, Jefferson Carlos Baradel. Advogado: Carlos
Alexandre Lima de Souza. Rec.Adesivo: Marcio Parzewski,
Vilson Fenato, Jefferson Carlos Baradel, Ricardo Parra Pele-
grinelo, Mauricio Pereira Duarte, Mailton Cezar Miguel, Mar-
cio Aurelio Macella, Fernando Baldim, Aloizio Galvao Junior,
Wladimir Antônio Faria. Advogado: Carlos Alexandre Lima de
Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acór-
dão: 16358. Nº Livro: 481. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e negar
provimento ao recurso adesivo, reformando-se a sentença em
sede de reexame necessário, conhecido de ofício.  EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA. LEI ANUAL DE REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADU-
AIS. OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INI-
CIATIVA LEGISLATIVA. INDENIZAÇÃO E DETERMINA-
ÇÃO DA REVISÃO GERAL PELO JUDICIÁRIO. AFRONTA
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. POLICI-
AIS MILITARES. HORAS EXTRAORDINÁRIAS INDEVI-
DAS.  1. A iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo
quanto à revisão geral anual da remuneração dos servidores
estaduais caracteriza atividade discricionária, o que impede que
as vias judiciárias determinem a referida revisão, sob pena de
afronta do princípio de separação de poderes, calcado no art.
2º da Constituição Federal.  2. A responsabilidade civil do Chefe
do Executivo quanto às condutas omissivas é de caráter subje-
tivo, imprescindível assim a demonstração da culpa ou dolo a
respaldar o pedido de indenização e pagamento de prejuízos
sofridos .  3. A lei que rege a atividade dos policiais militares -
Lei Estadual nº 1943/54 - não previu remuneração para o tra-
balho extraordinário, daí porque não pode a administração pú-
blica conceder benefício sem previsão legal. Apelação provida.
Recurso Adesivo desprovido. Sentença reformada em sede de
reexame necessário conhecido de ofício.

0027 . Processo/Prot:   0339984-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020853 Anulatória. Apelante: Elso Garcia Segura. Ad-
vogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16359. Nº Livro:
481. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. ATO ADMINISTRATIVO. TRIBU-
NAL DE CONTAS. DESAPROVAÇÃO DE CONTAS. NULI-
DADE. INEXISTÊNCIA. 1. O Tribunal de Contas do Estado
possui competência para aplicar sanção ao apelante, consisten-
te na devolução de numerário ao Erário, pois a Constituição
Federal, em seus artigos 71, VIII e 75 assim determinou, ou
seja, constatando-se irregularidade nas despesas, perfeitamen-
te cabível a aplicação das sanções previstas em lei. 2. A Direto-
ria Revisora de Contas - DCR, como Departamento Especi-
alizado, apresentou dados e conclusões sobre os fatos apura-
dos, os quais, frise-se, não foram impugnados tempestivamen-
te, sendo esta mais uma razão pela qual não há óbice a que o
parecer tenha sido utilizado como meio de prova pelo Juiz sin-
gular.  3. O apelante foi devidamente notificado por ofício e
por edital, conforme documentos de f. 103-108, em 05/06/1998
e somente em 22 de fevereiro de 1999 requereu vista dos autos,
extemporaneamente, pelo que não se pode falar em ofensa ao
contraditório e à ampla defesa. 4. A alegação de ausência de
prejuízo ao Erário é irrelevante quando se trata de matéria a ser

analisada sob a égide do direito público, pois a Constituição de
1988, aos instituir os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, probidade e da ilesividade do patrimô-
nio público, previu em seu artigo 37, inciso XXI, a obrigatori-
edade da licitação. Apelação desprovida.

0028 . Processo/Prot:   0342721-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022368 Declaratória. Apelante: Urbs - Urbanização de
Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schli-
chta. Apelado: Luiz Claudio Fonseca. Advogado: Samuel de
Souza Rodrigues, Antonio José da Luz Amaral Filho, Samuel
de Souza Rodrigues, José Carlos Veiga. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 16360. Nº Livro:
481. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANU-
LAÇÃO C/C INEXIGIBILIDADE DE MULTA DE TRÂNSI-
TO. DESACOLHIMENTO. VERBA HONORÁRIA. FIXA-
ÇÃO. CRITÉRIO.  A fixação da verba honorária, em caso de
improcedência do pedido, deve ser efetuada conforme aprecia-
ção eqüitativa do Juiz, cuidando em não se apresentar irrisória
ou exasperada e de modo que venha prestigiar o grau de zelo
do profissional, o lugar de prestação do serviço, bem como a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para o seu serviço. Apelação despro-
vida.

0029 . Processo/Prot:   0341130-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/61855. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000016 Servidão. Agravante:
Ana Silvia Umburanas Nascimento. Advogado: Elcio José Me-
lhem. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advo-
gado: Rubia Mara Camana. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 16361.
Nº Livro: 481. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONS-
TITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. IMISSÃO
NA POSSE. DEFERIMENTO. DETERMINAÇÃO DE DEPÓ-
SITO PRÉVIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE REQUISI-
TOS. IMPROCEDÊNCIA. URGÊNCIA, PARA EFEITOS DE
DESAPROPRIAÇÃO, DEVE SER CONSIDERADA A PAR-
TIR DO MOMENTO EM QUE FOI PEDIDA A IMISSÃO NA
POSSE. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR. INTERESSE
PÚBLICO CARACTERIZADO. DECRETO EXPROPRIATÓ-
RIO HIGIDO. 1. Para efeito de desapropriação, deve ser consi-
derada a urgência na realização da obra, a partir do momento
em que foi pedida a imissão provisória. 2. Para a complementa-
ção do valor indenizatório, caso efetivamente devido, ela po-
derá ser concretizada nos próprios autos da ação de constitui-
ção de servidão durante o seu processamento. 3. Não ficou de-
monstrado qualquer vício no Decreto nº 697/2004, que anun-
ciou a utilidade pública da área em discussão, sendo esta mais
uma circunstância a corroborar com a falta de prova inequívo-
ca a convencer da verossimilhança das alegações da agravante.
Agravo de Instrumento desprovido.

0030 . Processo/Prot:   0360003-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500028313 Mandado de Segurança. Agravante: Cecília de
Souza Lima, Cenira Corrêa, Dirceu José Rodrigues Serino, Ira-
cema Cristina Shoenherr dos Santos, Isabel Augusta de Olivei-
ra Dutra dos Santos, Juliana Batistel, Keli Cristina Marchi da
Cruz, Regina Celia de Melo, Terezinha Brudnicki Barbosa.
Advogado: Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza. Agravado:
Secretário Municipal de Educação, Presidente da Comissão
Técnica do Procedimento de Mudança de Área de Atividade.
Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier, Ana Maria Ma-
ximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 16362. Nº Livro: 481. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA. REVOGAÇÃO POS-
TERIOR. SUSPENSÃO DO ATO QUE EXCLUIU OS IMPE-
TRANTES DO CERTAME PARA MUDANÇA DE ÁREA.
EXAME PSICOLÓGICO. DESCLASSIFICAÇÃO. EDITAL
QUE PREVIU O TESTE, EM CARÁTER ELIMINATÓRIO.
PREVISÃO LEGAL. CRITÉRIOS CONCRETOS E OBJETI-
VOS. ELABORAÇÃO POR TÉCNICOS DA ÁREA. 1. O exa-
me psicológico para a seleção de Educadores nas áreas sócio-
preventiva e de risco geral é compatível com o desempenho da
função, o que justificaria o seu caráter eliminatório. 2. Ausen-
te, de plano, a demonstração do direito líquido e certo dos Im-
petrantes, mesmo porque as razões declinadas neste recurso
não permitiram que fosse reconhecida a ilegalidade ou arbitra-
riedade no ato de desclassificação, o seu desacolhimento é de
rigor. Agravo de Instrumento desprovido.

0031 . Processo/Prot:   0158321-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70660. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000113 Revisão de Contrato.
Apelante: Valdecir Affonso, Lores Bortolini Affonso. Advoga-
do: Márcia Picanço Prockmann. Apelado: Construtora Andra-
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de Ribeiro Ltda. Advogado: Jorge Luiz Ieski Calmon de Pas-
sos. Apelante: Construtora Andrade Ribeiro Ltda. Advogado:
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos. Apelado: Valdecir Affonso,
Lores Bortolini Affonso. Advogado: Márcia Picanço Prockmann.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 16363.
Nº Livro: 481. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: Diante do exposto, ACORDAM os integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer dos recursos, bem como
dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Rela-
tora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL. FINANCIAMENTO DO SAL-
DO DIRETO COM A CONSTRUTORA. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATOS DE ADESÃO. CARACTERIZAÇÃO. SUJEI-
ÇÃO ÀS REGRAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. PREÇO DO IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE QUE IN-
CORPORARIA PREVIAMENTE OS JUROS DO FINANCIA-
MENTO. INOCORRÊNCIA. DEVER DE INFORMAÇÃO.
PREÇO FINAL DO PRODUTO OU SERVIÇO, FINANCIA-
DO. ART. 52, INCISO V, DO CDC. EXIGIBILIDADE APE-
NAS QUANDO OS JUROS E A CORREÇÃO MONETÁRIA
SÃO PREFIXADOS. COBRANÇA DE JUROS REMUNERA-
TÓRIOS APÓS O ‘HABITE-SE’ DO IMÓVEL, SOBRE PAR-
CELAS DA POUPANÇA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO,
CONTUDO, À TAXA DE 12% AO ANO. CONSTRUTORA
NÃO EQUIPARADA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E POR
ISSO SUJEITA À LIMITAÇÃO PREVISTA NA LEI DE USU-
RA (DECRETO 22.626/33, ART. 1º). TAXA REFERENCIAL.
EMPREGO COMO INDEXADOR DO CONTRATO. POSSI-
BILIDADE QUANDO EXPRESSAMENTE CONTRATADA.
SÚMULA 295/STJ. TABELA PRICE. LEGALIDADE DA SUA
UTILIZAÇÃO COMO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO PARA
O CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. CA-
PITALIZAÇÃO DECORRENTE DESTE SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO EM
CADA CASO CONCRETO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS
E ENCARGOS. EXPURGO. TERMO ADITIVO A CONTRA-
TO. REPACTUAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO.
POSSIBILIDADE. ANULAÇÃO SOMENTE ADMISSÍVEL SE
COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE VÍCIO SOCIAL OU DE
CONSENTIMENTO. INOCORRÊNCIA NO CASO CONCRE-
TO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DE PARCELAS PAGAS A
MAIOR. APENAMENTO SOMENTE ADMISSÍVEL QUAN-
DO COMPROVADA MÁ-FÉ DO CREDOR. DANOS MORAIS
E INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU DIVERGÊNCIA
NEGOCIAL. FATO NÃO GERADOR DO DEVER DE INDE-
NIZAR, SALVO ABUSO DE DIREITO OU MÁ-FÉ COMPRO-
VADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ALEGAÇÃO DE QUE
APARTAMENTO VENDIDO POSSUÍA ÁREA A MENOR EM
RELAÇÃO ÀQUELA DIVULGADA. DIFERENCIAÇÃO
ENTRE ÁREA TOTAL E ÁREA EXCLUSIVA. FATO NOTÓ-
RIO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER PEDIDO SOB TAL
FUNDAMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARAC-
TERIZADA. AFASTAMENTO DE TAL CONDENAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. RECURSOS CONHECIDOS E PAR-
CIALMENTE PROVIDOS.1. Contratos de adesão são aqueles
que contêm cláusulas preestabelecidas unilateralmente pela
parte contratante economicamente mais forte e que não permi-
tem à parte mais frágil discutir ou modificar-lhe substancial-
mente o conteúdo. A inserção do preço e condições de paga-
mento, específicas do negócio, não descaracteriza tal caráter
de adesão nem a sua sujeição às regras do Código de Defesa do
Consumidor.2. Somente é exigível do fornecedor do serviço ou
produto indicar o preço total do financiamento (art. 52, V, do
CDC) se a correção monetária for prefixada (de regra, junto
dos juros), o que não ocorre quando simplesmente se elege um
indexador cujos valores são variáveis e apurados periodicamen-
te.3. Somente as instituições financeiras não estão sujeitas à
limitação da taxa de juros instituída na Lei de Usura (art. 1º do
Decreto 22.626/33).4. “A Taxa Referencial (TR) é indexador
válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que
pactuada.” (Súmula 295/STJ).5. “Não é ilegal a utilização da
Tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois,
por meio desse sistema, o mutuário sabe o número e os valores
das parcelas de seu financiamento.” (STJ-2ª Turma, REsp. nº
755.340/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julg. 11/10/
2005, DJU 20.02.2006, p. 309).6. Não tendo sido alegado nem
comprovada a existência de qualquer um dos vícios sociais ou
do consentimento, não cabe a anulação do negócio. Hipótese
em que o seu conteúdo correspondia à intenção das partes de
alongar o prazo para pagamento e recalcular as parcelas e o
saldo devedor. 7. A devolução em dobra de valores indevida-
mente cobrados a maior somente é devida quando caracteriza-
da a má-fé. 8. A divergência entre as partes - por exemplo, acerca
do montante exato a ser pago - é fato corrente e usual nas rela-
ções negociais, não gerando o dever de indenizar a título de
danos morais, salvo abuso de direito ou má-fé comprovada. 9.
“O só inadimplemento contratual não caracteriza o dano mo-
ral” (STJ-3ª Turma, REsp. 732.426/AM, Rel. Min. Ari Pargen-
dler, julg. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 325)

0032 . Processo/Prot:   0172736-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171637. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 172736600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Auto Posto Lubrimar Ltda, Auto Posto 5 Set Ltda, Lago
Auto Posto Ltda, Auto Posto Beira Shopping Ltda, Luiz Jorge
Bolognesi.     Advogado: João Carlos de Oliveira.     Apelado:
Rádio e Televisão Om Ltda.     Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Irae Cristina Holetz, Adriana de França.     Apelado: Ho-
mero Barbosa Neto.     Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Tharik de Tharso Tha-
nes. Embargante: Rádio e Televisão Om Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 16364. Nº Livro: 481. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, consoante enunciado. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS
NA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL - MATÉRIA DECI-
DIDA - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O JULGAMENTO -
EFEITO INFRINGENTE - INAMISSIBILIDADE -REJEIÇÃO.
Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando ine-
xistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais da
embargabilidade, com o desvio de sua específica função jurídi-
co-processual, utilizando-o com a indevida finalidade de ins-
taurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apre-
ciada.

0033 . Processo/Prot:   0357814-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113177. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600001510 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado:
Maria de Fátima Pacheco. Advogado: Maria de Fátima Silva
Castelani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 16365. Nº Livro: 481.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. AD-
MINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXME PSICO-
TÉCNICO. PREVISÃO LEGAL. EDITAL DE CONCURSO.
DECISÃO QUE VISLUMBRA A FALTA DE CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO NO EDITAL Nº 2508/2004. LIMINAR CON-
CEDIDA PARA GARANTIR À IMPETRANTE PARTICIPA-
ÇÃO NAS DEMAIS ETAPAS DO CONCURSO. CONFIRMA-
ÇÃO. 1. Além de entender que o caráter eliminatório do teste
psicológico é discutível, muito embora encontre respaldo le-
gal, verossímil a constatação da decisão agravada, no sentido
de que o edital convocatório para mencionado teste - de nº 30/
20061-, não teria estabelecido todos os critérios da avaliação,
o que feriu a princípio o Art. 52 do Decreto Estadual nº 2508/
2004. 2. As razões declinadas neste recurso de agravo de ins-
trumento não permitem que seja reconhecida a legalidade no
ato de desclassificação, sem que, inclusive, se adentre no pró-
prio mérito da demanda, o que a rigor é defeso a este Tribunal
nesta fase, sob pena de caracterizar a supressão de instância.
Agravo de Instrumento desprovido.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09389

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
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Alceu Fernandes Cenatti 002 0257273-0
Alceu Rodrigues Chaves 010 0361285-1

013 0362743-2
Alessandra Gaspar Berger 026 0344714-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 015 0346507-6

024 0349430-2
030 0344342-7
041 0348940-9
042 0353843-8

Alessandro Ravazzani 037 0314780-8/01
Alexandre Gomes de Souza Luz 006 0365132-1
Alysson de Cristo Moleta 052 0342325-8
Amilton Tavares Martins 016 0352759-7/01
Ana Paula Faria da Silva 004 0365532-1
Andrea Bernabel Furlan 036 0172275-8/01
Ane Gonçalves de Resende 040 0354484-3/01
Angela Sampaio Chicolet Moreira 012 0365010-0
Annete Cristina de Andrade Gaio 026 0344714-3
Antonio Elson Sabaini 033 0180967-6/01
Antonio Miozzo 051 0352651-6/01
Antonio Pereira Tomé 043 0361219-7
Araripe Serpa Gomes Pereira 025 0351385-3/01
Arlindo Menezes Molina 036 0172275-8/01
Augusto José Bittencourt 043 0361219-7
Augusto Pastuch de Almeida 050 0366694-0
Aurélio Ferreira Galvão 036 0172275-8/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 050 0366694-0
Bárbara Meingast Piva 017 0352623-2/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 036 0172275-8/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 017 0352623-2/01

025 0351385-3/01
028 0352660-5
045 0352715-5/01

Bianca Pereira Diomedes 003 0362864-6
Braulino Bueno Pereira 049 0368623-9
Cícero Belin de Moura Cordeiro 018 0348192-3
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 046 0371281-6
Carlos José Dal Piva 009 0359694-9
Cassiano Luiz Iurk 024 0349430-2
Celso Guimarães Rodrigues 010 0361285-1
Christian da Silva Bortolotto 006 0365132-1
Cicero Alessandro Guerios 003 0362864-6
Cláudia Salles Vilela Vianna 028 0352660-5
Clarice Amelia M. C. Teixeira 036 0172275-8/01
Cyntia Soccol Branco 034 0354904-0
Daiane Maria Bissani 026 0344714-3
Daniel Hachem 013 0362743-2

033 0180967-6/01
Diego Martins Caspary 031 0368098-6

048 0347377-2/01
Elaine de Fátima Costa 003 0362864-6
Elisangela Florêncio 011 0338894-9

Eros Belin de Moura Cordeiro 050 0366694-0
Evandra Cristina B. Bernardi 044 0351058-1/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 035 0168465-3/01
Fabrício Massi Salla 011 0338894-9
Fabrício Schewinski 014 0364552-9
Flávia Santin 003 0362864-6
Flávio Augusto Dumont Prado 004 0365532-1
Floriano Yabe 049 0368623-9
Francisco Leite Chaves 027 0369001-7
Frederico Valdomiro Slomp 014 0364552-9
Gabriela de Paula Soares 039 0345778-1
Gastão Schefer Filho 015 0346507-6

042 0353843-8
Gastão Schefer Neto 030 0344342-7
Gerson Massignan Mansani 006 0365132-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 015 0346507-6

037 0314780-8/01
Grazielly Palinger Androchechen 016 0352759-7/01
Gustavo de Almeida Flessak 050 0366694-0
Henrique Gaede 004 0365532-1
Isabela Cristine Martins Ramos 015 0346507-6

024 0349430-2
039 0345778-1

Izabela Cristina Rücker Curi 031 0368098-6
Jean Carlo de Almeida 004 0365532-1
João Carlos de Macedo 046 0371281-6
João Pereira da Silva Junior 021 0361686-8
João Tavares de Lima Filho 011 0338894-9
Joel Oliveira Santos 012 0365010-0
José Carlos Branco Júnior 038 0365601-1
José Hotz 050 0366694-0
José Ivan Guimarães Pereira 033 0180967-6/01
José Marçal Antonio Caonetto 007 0356546-6
José Nazareno Goulart 029 0352018-1
José Valter Rodrigues 013 0362743-2
Juliano Andrioli 022 0348692-8
Julio César Piuci Castilho 005 0362424-2
Leonardo Antonio Franco 050 0366694-0
Lina Yuka Shimizu 049 0368623-9
Luciana Hernandes Quintana 035 0168465-3/01
Luciana Maria Klossoski 029 0352018-1
Luciano Hinz Maran 010 0361285-1

013 0362743-2
Luiz Bresolin 026 0344714-3
Luiz Cláudio Sebrenski 023 0337940-2
Luiz Fernando Casagrande Pereira 032 0373631-4/01
Luiz Otávio Góes 041 0348940-9
Luiz Renato Arruda Brasil 008 0360742-7
Luiz Ricardo Ghelere 049 0368623-9
Luiz Rodrigues Wambier 031 0368098-6
Márcio Antonio Sasso 036 0172275-8/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 030 0344342-7

041 0348940-9
042 0353843-8

Marcelo Aranda Garcia de Souza 019 0355063-8/01
Marcelo Arthur M. Fernandes 040 0354484-3/01
Marcelo Habice Motta 035 0168465-3/01
Marcia Eliza de Souza 020 0360138-3
Marco Antônio de Souza 039 0345778-1
Marco Antonio Andraus 045 0352715-5/01
Marcos de Queiroz Ramalho 020 0360138-3
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 016 0352759-7/01

040 0354484-3/01
051 0352651-6/01

Maria Fernanda Simões Bellei 005 0362424-2
038 0365601-1

Maria José Faustino 047 0353602-7
Marinete Violin 047 0353602-7
Marion Aranha Pacheco Muggiati 013 0362743-2
Marta Dias de França 021 0361686-8
Milca Virgínia Nunes da Silva 020 0360138-3
Moisés Cândido Bernartt 002 0257273-0
Moises Zanardi 033 0180967-6/01
Niutom Ribeiro Chaves Junior 001 0329876-2
Odacyr Carlos Prigol 038 0365601-1
Oksana Paludzyszyn Meister 038 0365601-1
Oscar João Mugnol 021 0361686-8
Osnildo Pacheco Júnior 006 0365132-1
Osvaldo Faria do Carmo 008 0360742-7
Otavio Augusto Samuel Patzsch 016 0352759-7/01

017 0352623-2/01
019 0355063-8/01
025 0351385-3/01
029 0352018-1
040 0354484-3/01
044 0351058-1/01
045 0352715-5/01
051 0352651-6/01

Patrícia Rohn 037 0314780-8/01
Paulo Henrique Gardemann 011 0338894-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 039 0345778-1
Paulo Sérgio Winckler 032 0373631-4/01
Regina Maria Tonni Mugnol 021 0361686-8
Ricardo Pavão Tuma 035 0168465-3/01
Roberto Wagner Marquesi 027 0369001-7
Rodrigo Dolfini 033 0180967-6/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 026 0344714-3
Rogério Manduca 018 0348192-3
Roger Oliveira Lopes 026 0344714-3

037 0314780-8/01
039 0345778-1

Rogerio Petronilho 002 0257273-0
Ronald Roesner Junior 046 0371281-6
Ronildo Gonçalves da Silva 023 0337940-2
Saul João Chemim 052 0342325-8
Sebastião Vergo Polan 045 0352715-5/01
Sonia Aparecida Yadomi 019 0355063-8/01
Soraya Lopes Gonçalves 031 0368098-6
Ulices Pizzatto 022 0348692-8
Ullysses Aires Mercer 001 0329876-2
Valeria Hatschbach 017 0352623-2/01
Wagner Azevedo Chaves 007 0356546-6
William Stremel Biscaia da Silva 009 0359694-9

Xisto Alves dos Santos 044 0351058-1/01
Zelia Meireles Escouto 007 0356546-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0329876-2   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/171648. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000759 Ordinária. Suscitante:
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Sus-
citado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina. Interessado: Caldeira e Borges Ltda. Advogado: Niutom
Ribeiro Chaves Junior. Interessado: Massa Falida de Equipe
Distribuição de Medicamentos Comércio e Representações Ltda.
Advogado: Ullysses Aires Mercer. Interessado: Ullysses Aires
Mercer Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Nº Acórdão: 92. Nº Livro: 4. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os membros da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição inte-
gral, por unanimidade de votos, em julgar procedente o confli-
to negativo de competência para declarar competente o Juízo
suscitado da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina. EMEN-
TA:  Processual civil. Ação proposta antes da declaração de
falência da parte. Competência do Juízo perante o qual trami-
tava o feito. Juízo universal da falência que não atrai a compe-
tência da demanda anteriormente proposta no Juízo suscitado.
Conflito de competência procedente.

0002 . Processo/Prot:   0257273-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/175447. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000254 Busca e Apreensão.
Apelante: Pedro Olmo Talga. Curador: João Maria Corrêa.
Apelado: Ademar Lazzeri da Silva. Advogado: Moisés Cândi-
do Bernartt, Alceu Fernandes Cenatti, Rogerio Petronilho. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Re-
visor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16741. Nº
Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos apelos. EMENTA:  Processual
civil. Rescisão de contrato c/c perdas e danos. Compra e venda
de colheitadeira. Apelos interpostos no nome do curador espe-
cial. Possibilidade. Precedente do S.T.J. Citação por edital.
Adequação. Desconhecido o endereço do réu. Art. 232, III, do
Código de Processo Civil. Descumprimento contratual caracte-
rizado. Rescisão por culpa do comprador. Busca apreensão de-
ferida e confirmada por sentença. Atendimento dos requisitos e
observância do procedimento previsto no digesto processual.
Recursos não providos.

0003 . Processo/Prot:   0362864-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000720 Rescisão de Contrato. Apelante:
Elizabeth Nascimento Barroso, Eliane Miranda. Advogado:
Elaine de Fátima Costa, Cicero Alessandro Guerios. Apelado:
Ildo Fischer, Marlene Terezinha Fischer. Advogado: Flávia San-
tin, Bianca Pereira Diomedes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Nº Acórdão: 16742. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  Apelação cível. Rescisão de contratual
c/c reintegração de posse. Demanda julgada improcedente pelo
juízo monocrático. Alegado descumprimento contratual por
parte dos promitentes-compradores no que atine à cláusula que
previa a transferência do financiamento habitacional para seus
nomes no prazo de dois anos. Notificação extrajudicial para
atendimento da providência. Mora caracterizada. Descumpri-
mento que enseja a rescisão da avença, com restituição do “sta-
tus quo ante”. Impossibilidade de retenção do total pago. Per-
das e danos em favor das promitentes-vendedoras referente aos
aluguéis devidos pelo período em que o imóvel ficou ocupado.
Cabimento. Sucumbência recíproca. Repartição das custas.
Apelo parcialmente provido.

0004 . Processo/Prot:   0365532-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117523. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200024084 Cobrança. Apelante: Geico Brasil Ltda.
Advogado: Henrique Gaede, Ana Paula Faria da Silva, Flávio
Augusto Dumont Prado. Apelado: Igeit do Brasil Ltda. Advogado:
Jean Carlo de Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16743. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:  Processual
civil. Ação de cobrança. Preliminar em contra-razões. Argüi-
ção de que o recurso não respeitou o princípio da dialeticidade.
Atendimento do art. 514, II, do Código de Processo Civil. Re-
curso conhecido. Apelação. Julgamento reputado “ultra petita
“ quanto aos juros moratórios. Inocorrência. Questão que pode
ser conhecida “ex officio”. Preliminares rejeitadas. Defesa fun-
dada na existência de coligação de contratos e descumprimen-
to contratual por parte da autora em outra avença. Interdepen-
dência não comprovada. Impossibilidade da invocação da ex-
ceção do contrato não cumprido. Recurso não provido.
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0005 . Processo/Prot:   0362424-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/108802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000354 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Rodobens Incorporação e Construção Ltda. Advogado: Ju-
lio César Piuci Castilho. Apelado: Erenilda Batista. Advogado:
Maria Fernanda Simões Bellei. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Nº Acórdão: 16744. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  Processu-
al civil. Exibição de documentos. Preliminar. Ausência de inte-
resse de agir. Inocorrência. Necessidade e adequação demons-
tradas. Mérito. Exibição espontânea dos documentos. Reconhe-
cimento jurídico do pedido. Procedência da cautelar com os
consectários daí decorrentes. Medida de natureza satisfativa.
Sentença mantida. Recurso não provido.

0006 . Processo/Prot:   0365132-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000202 Ação Monitória. Apelante: Homeo-
patia Waldemiro Pereira Laboratorio Industrial Farmaceutico
Ltda. Advogado: Christian da Silva Bortolotto. Apelado: Sépia
Editora e Gráfica Ltda. Advogado: Gerson Massignan Mansa-
ni, Osnildo Pacheco Júnior, Alexandre Gomes de Souza Luz.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº
Acórdão: 16745. Nº Livro: 478. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação para manter integralmente a sentença recorrida,
nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - BOLETOS BANCÁRIOS
ACOMPANHADOS DE NOTA FISCAL COM RECEBIMEN-
TO DE ENTREGA DE MERCADORIA - ADMISSIBILIDA-
DE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - MATÉRIA
DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARAC-
TERIZADO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. O art. 1.102a do Código de Processo Civil esta-
belece como requisito da ação monitória “a prova escrita sem a
eficácia de título executivo”. A prova exigida pelo Estatuto Pro-
cessual deve ser compreendida em sentido amplo, vale dizer,
não é somente àquela cujo instrumento foi elaborado no ato da
realização do negócio jurídico para registro da declaração de
vontade entre as partes, mas também o documento escrito sur-
gido independentemente da vontade do devedor, que embora
não prove diretamente o fato constitutivo, permite ao órgão ju-
diciário deduzir, através da presunção, a existência do direito
alegado. 2. O julgamento antecipado da lide sobre questão ex-
clusivamente de direito não constitui cerceamento de defesa,
se feito independentemente de prova testemunhal protestada
pelo réu, posto que o magistrado como destinatário da prova
pode considerá-la prescindível e dispensá-la com base em ou-
tros argumentos de convicção.

0007 . Processo/Prot:   0356546-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001209 Rescisão de Contrato. Apelante:
Rosana Leopoldo Alves. Advogado: José Marçal Antonio Cao-
netto. Apelado: Alice Tacasse Ribeiro (maior de 60 anos), José
Ribeiro Filho (maior de 60 anos). Advogado: Wagner Azevedo
Chaves, Zelia Meireles Escouto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Nº Acórdão: 16746. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente o recurso e, na parte conheci-
da, negar-lhe provimento. EMENTA:  Civil e Processual Civil.
Rescisão de contrato particular de compromisso de compra e
venda de imóvel a prazo. Revelia. Impossibilidade de discus-
são sobre a matéria fática. Preclusão. Apelação que deve ficar
atreita às questões de direito. Inadimplemento contratual. Cau-
sa de rescisão automática da avença com a reintegração do ven-
dedor na posse. Direito de retenção. Não comprovação da exis-
tência e extensão das benfeitorias. Sentença escorreita. Recur-
so parcialmente conhecido e não provido.

0008 . Processo/Prot:   0360742-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/97463. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000247 Ação Monitória. Apelante:
Combustíveis Cobaco Ltda. Advogado: Osvaldo Faria do Car-
mo. Apelado: Antonio Carlos Rocha. Advogado: Luiz Renato
Arruda Brasil. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16747. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Processual
civil. Prova. Ação monitória. Cheque prescrito. Alegação de
cobrança de juros usurários e parcial pagamento. Presunção de
existência da dívida que deve ser elidida pelo devedor. Ônus
do qual não se desincumbiu. Sentença confirmada. Recurso não
provido. Mesmo em sede monitória, preservado no documento
a presunção de certeza pela obrigação assumida, é do devedor
o ônus de comprovar a existência de fatos impeditivos ou ex-
tintivos da pretensão do autor.

0009 . Processo/Prot:   0359694-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/92385. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000512 Cominatória. Apelante:
Adriane Hoffmann. Advogado: Carlos José Dal Piva. Apelado:
Sergio Vicente Baú. Advogado: William Stremel Biscaia da
Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
16748. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Processual
Civil. Ação cominatória. Contestação apresentada intempesti-
vamente. Revelia configurada. Inocorrência de equívoco da
escrivania em relação à data de juntada do mandado de citação.
Defesa apresentada fora do prazo legal. Sentença escorreita.
Recurso não provido.

0010 . Processo/Prot:   0361285-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000781 Obrigação de Fazer. Apelante: Ma-
inhouse Construções Civis Ltda.. Advogado: Luciano Hinz
Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Apelado: Paulo Bragatto Fi-
lho, Vanderlei Luiza Callai Bragatto. Advogado: Celso Guima-
rães Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16749. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator.  EMENTA:  Cível. Obrigação de fazer cumula-
da com perdas e danos. Atraso na outorga de escritura de imó-
vel livre de ônus. Inadimplemento contratual verificado. Con-
denação da construtora para que proceda à transferência do
imóvel sob pena de multa diária e, ainda, em indenização por
danos morais. Não demonstração da existência de abalo moral
indenizável. Meros dissabores decorrentes da vida em socieda-
de que não ultrapassam a normalidade. Exclusão da verba.
Condenação do vencido, ainda, em custas e honorários advo-
catícios. Pretendida exoneração integral em relação a esta ver-
ba ao argumento de que inexistiu oposição de sua parte. Impos-
sibilidade. Questão que, não obstante a interferência do judici-
ário, ainda não recebeu solução adequada, não se tendo notícia
da outorga de escritura do imóvel. Parcial modificação do de-
cisório, outrossim, que importa em alteração dos ônus sucum-
benciais. Recurso parcialmente provido.

0011 . Processo/Prot:   0338894-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/212428. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000318 Rescisão de Contrato.
Apelante: Royal Loteadora e Incorporadora Sc Ltda. Advoga-
do: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Interes-
sado: Sena Construções Ltda. Advogado: Alan Pietraroia No-
gueira, Elisangela Florêncio. Apelado: Almir Felinto da Silva,
Luzia Bilches da Silva. Advogado: Paulo Henrique Gardemann.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astu-
ti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16750.
Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo. EMENTA:  Civil.
Rescisão de contrato de compra e venda de imóvel cumulada
com pedido de restituição de parcelas pagas. Procedência da
demanda. Reclamo recursal objetivando o desconto, nas ver-
bas a repetir, dos valores referentes ao iptu incidente sobre o
imóvel durante o tempo em que os autores estiveram na posse
deste. Possibilidade uma vez que expressamente pactuado. Im-
posto que tem como fato gerador, entre outros, a posse. Dívida
exclusiva dos autores decorrente do uso do imóvel que não pode
ser diluída nas verbas referentes à cláusula penal compensató-
ria que serve como prefixação das perdas e danos decorrentes
unicamente do inadimplemento contratual. Pretendida redução
do percentual estabelecido a título de honorários advocatícios.
Improcedência. Parcial modificação do decisório, outrossim,
que importa em alteração dos ônus sucumbenciais. Recurso
parcialmente provido.

0012 . Processo/Prot:   0365010-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001249 Rescisão de Contrato. Apelante:
Antônio Rodrigues da Costa. Advogado: Joel Oliveira Santos.
Apelado: José Rodolfo Batisti, Ozana Chausse Pereira Batisti.
Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16751. Nº Livro: 478.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:  Apelação
cível. Rescisão de contratual c/c restituição de valor. Jul-
gada improcedente pelo juízo monocrático. Alegada ausên-
cia de boa-fé dos vendedores no contrato originário de com-
pra e venda de imóvel quanto ao financiamento que seria
assumido pelo comprador. Superveniente celebração de ter-
mo aditivo que alterou a forma de pagamento. Impossibili-
dade de requerer a extinção por culpa dos vendedores ante
a revogação da cláusula. Rescisão que se operou por culpa
do comprador ao descumprir o pactuado. Retenção do si-
nal. Possibilidade. Art. 1.097 do Código Civil de 1916.
Recurso não provido.

0013 . Processo/Prot:   0362743-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/107157. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000876 Cominatória. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Daniel Hachem. Apelante: Mainhouse
Construções Civis Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Al-
ceu Rodrigues Chaves. Apelado: Taisuke Sasaki, Ana Akiko
Tahira. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16752. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do agravo retido; negar provimento ao
Apelo 1 e dar parcial provimento ao Apelo 2, nos termos do
voto do relator.  EMENTA:  Processual civil. Agravo Retido.
Indeferimento de produção de prova testemunhal. Ausência de
pedido expresso para seu conhecimento. Preclusão. Agravo não
conhecido. Apelo 2. Cível. Obrigação de fazer cumulada com
perdas e danos. Atraso na outorga de escritura de imóvel livre
de ônus. Inadimplemento contratual verificado. Condenação da
construtora para que proceda à transferência do imóvel sob pena
de multa diária e, ainda, em indenização por danos morais. Não
demonstração da existência de abalo moral indenizável. Meros
dissabores decorrentes da vida em sociedade que não ultrapas-
sam a normalidade. Exclusão da verba. Condenação dos venci-
dos, ainda, em custas e honorários advocatícios. Pretendida
exoneração integral em relação a esta verba ao argumento de
que inexistiu oposição de sua parte. Impossibilidade. Questão
que, não obstante a interferência do judiciário, ainda não rece-
beu solução adequada, não se tendo notícia da outorga de es-
critura do imóvel. Parcial modificação do decisório, outrossim,
que importa em alteração dos ônus sucumbenciais. Apelo 1.
Litisconsorte passivo. Agente financeiro. Reclamo em conta a
imposição dos ônus sucumbenciais posto a aduzida ausência
de condenação, no mérito, em seu desfavor. Réu que, não obs-
tante tenha sido incorporado à lide em momento posterior, apre-
sentou insurgência e, bem assim, haverá suportar os ônus de-
correntes da procedência da demanda. Sucumbência verifica-
da. Apelo 1 não provido e Apelo 2 parcialmente provido.

0014 . Processo/Prot:   0364552-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/116585. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000262 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Ernesto Gohl Filho. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Apelado: Jurandir Coelli. Advogado: Fabrício
Schewinski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16753. Nº Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  Processu-
al civil. Embargos de terceiro. Pedido de desistência. Homolo-
gação com a atribuição dos ônus pelas custas ao embargado.
Existência de acordo nos autos principais onde o credor assu-
me a obrigação pelo pagamento das verbas. Homenagem ao
princípio da causalidade. Decisão escorreita. Recurso não pro-
vido.

0015 . Processo/Prot:   0346507-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/29611. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001779 Repetição de Indébito. Apelante: Érica Obla-
den de França. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins
Ramos. Apelado: Érica Obladen de França. Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Isabela Cristine Martins Ramos. Interessado: Paranaprevi-
dência. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
16754. Nº Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos voluntários e negar-lhes pro-
vimento, e não conhecer do reexame necessário. EMENTA:
Previdenciário. Ação de restituição. Descontos previdenciários
sobre os proventos de inativos. Lei Estadual nº 12.398/98. Irre-
signação da autora sob o prisma de que não houve sucumbên-
cia recíproca. Ocorrência. Reconhecimento de prescrição qüin-
qüenal e juros de mora fixados em valor inferior ao pugnado na
exordial. Recurso do estado do paraná. Preliminar de suspen-
são do processo até solução de Adin sobre o tema. Desnecessi-
dade. Controle difuso de constitucionalidade deferido ao judi-
ciário estadual. Mérito. Vedação constitucional dos descontos.
Arts. 40, § 12º e 195, II, da Carta da República. Direito à repe-
tição dos valores descontados indevidamente. Não conhecimen-
to da remessa necessária e conhecimento dos recursos voluntá-
rios, negando-se provimento a ambos.

0016 . Processo/Prot:   0352759-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/176594. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 352759700 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.     Advo-
gado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz.     Apela-
do: Ana dos Santos Silva.     Advogado: Grazielly Palinger
Androchechen, Amilton Tavares Martins. Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio Augusto

Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 16755. Nº Livro: 478. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL E NÃO CONHECE DO REEXAME NE-
CESSÁRIO, RESTANDO PREJUDICADO O ADESIVO. NE-
CESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PREVISÃO, EM LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE
CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FEDERATIVO, NÃO SE
APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO ÂMBITO DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE ALBERGA APENAS O SEGU-
RADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CABIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. PRECEDEN-
TE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0352623-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/176596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 352623200 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social.     Advogado:
Benila Corrêa Lima Sigwalt.     Apelado: Esmelinda Antunes de
Lima Souza.     Advogado: Valeria Hatschbach, Bárbara Mein-
gast Piva. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social. Ad-
vogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
16756. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do  Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO
QUE NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECUR-
SO DE APELAÇÃO CÍVEL E NÃO CONHECE DO REEXA-
ME NECESSÁRIO, RESTANDO PREJUDICADO O ADESI-
VO. NECESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PREVISÃO,
EM LEGISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE PAGAMEN-
TO DE CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FEDERATIVO,
NÃO SE APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO ÂMBITO
DA JUSTIÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO,
DA LEI N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE ALBERGA APENAS O
SEGURADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA. VALOR DA CAU-
SA ATUALIZADO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
NÃO CABIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. PRECE-
DENTE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0348192-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/33212. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000272 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Jaguapitã. Advogado: Rogério Mandu-
ca. Apelado: Capemi - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios
Beneficente. Advogado: Cícero Belin de Moura Cordeiro. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Re-
visor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16757. Nº
Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso e não conhecer o reexa-
me necessário. EMENTA:  Processual civil. Execução de sen-
tença. Alegação de inexigibilidade do título. Inocorrência. Inti-
mação regular, pelo diário da justiça, do patrono do apelante
constituído nos autos da ação originária. Excesso de execução
não caracterizado. Valor perseguido em consonância com o
cálculo judicial. Apelação cível não provida. Reexame Neces-
sário não conhecido.

0019 . Processo/Prot:   0355063-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/174980. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
355063800 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.     Advogado:
Marcelo Aranda Garcia de Souza.     Apelado: Maria Aparecida
Veiga.     Advogado: Sonia Aparecida Yadomi. Agravante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio
Augusto Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 16758. Nº Livro:
478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL E NÃO CONHECE DO REEXAME NE-
CESSÁRIO. NECESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PRE-
VISÃO, EM LEGISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FE-
DERATIVO, NÃO SE APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO
ÂMBITO DA JUSTIÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE ALBER-
GA APENAS O SEGURADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA.
VALOR DA CAUSA ATUALIZADO INFERIOR A 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. NÃO CABIMENTO DA REMESSA NECES-
SÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0360138-3   Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/97051. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000469 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
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reito da 2ª Vara de Família da Comarca de Londrina. Autor:
Margarida Aparecida Rorato. Advogado: Marcos de Queiroz
Ramalho. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Marcia Eliza de Souza, Milca Virgínia Nunes da
Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
16759. Nº Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do reexame necessário. EMENTA:
Processual civil. Reexame necessário. Autos de acidente de tra-
balho. Demanda julgada procedente para conceder o benefício
mensal e vitalício do auxílio acidente. Condenação ilíquida.
Valor da causa atualizado à data da sentença inferior a 60 salá-
rios mínimos. Não cabimento. Precedentes do S.T.J. Remessa
Necessária não conhecida.

0021 . Processo/Prot:   0361686-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102707. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000669 Ordinária. Apelante:
Carlos Alberto Bonatto, Celia Aparecida Bonatto. Advogado:
João Pereira da Silva Junior, Adriano Tissiani Pereira da Silva.
Apelado: Camilo de Leles Gazineu Junior, Mary Josefa Senn
Gazineu, Cleysson de Leles Gazineu. Advogado: Oscar João
Mugnol, Regina Maria Tonni Mugnol, Marta Dias de França.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astu-
ti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16760.
Nº Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Civil. Con-
trato particular de compra e venda de imóvel rural. Ação ordi-
nária de cumprimento de cláusulas contratuais e/ou perdas e
danos julgada procedente. Irresignação dos réus sob a argu-
mentação que a obrigação não fora cumprida pelos autores.
Negativa de inadimplência contratual. R. Sentença que aborda
com lógica e clareza os aspectos que envolvem o pleito, não
merecendo por esta corte de justiça qualquer correção. Tese do
autor perfeitamente sustentada pelos fatos e pelas testemunhas.
Recurso não provido.

0022 . Processo/Prot:   0348692-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38054. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000329
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Marechal Cân-
dido Rondon. Advogado: Ulices Pizzatto. Apelado: Francisco
Oliveira Sousa. Advogado: Juliano Andrioli. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16761. Nº Livro: 478.
Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  Previden-
ciário. Repetição de indébito. Lei complementar municipal n.º
001/93. Contribuição previdenciária dos inativos. Reconheci-
mento do direito à repetição dos valores recolhidos. Controle
difuso de constitucionalidade deferido ao judiciário estadual.
Não indicação, no decisório, do critério de correção monetária.
Matéria de ordem pública que comporta conhecimento “ex offi-
cio”. Adoção do inpc por ser o usualmente incidente à espécie.
Não indicação, no decisório, da forma de liquidação que não o
nulifica face a possível apresentação de simples cálculo para a
execução. Honorários de advogado corretamente arbitrados.
Recurso não provido.

0023 . Processo/Prot:   0337940-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214371. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000604 Rescisão de Contrato. Apelante:
Ademar Paes de Almeida, Mariane Gonçalves de Almeida.
Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Apelado: Edivel Comercio
de Veiculos Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Re-
visor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16762. Nº
Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Civil. Exe-
cução de obrigação de fazer. Promessa de quitação de constri-
ção que recaía sobre imóvel no prazo de 24 meses. Posterior
cessão. Inexistência de revogação ou cancelamento do termo
assinalado. Ademais, em caso de ausência de menção de prazo
para o cumprimento da obrigação, aplicável o art. 397, pará-
grafo único, do código civil. Mora que se constitui mediante
interpelação judicial ou extrajudicial. Rescisão da avença con-
firmada. Recurso não provido.

0024 . Processo/Prot:   0349430-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500043987 Declaratória. Apelante: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Apelado: Yara Jurema Pedroso (maior de 60 anos). Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16763.
Nº Livro: 478. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em: a) conhecer e negar provimento ao recurso da PA-
RANAPREVIDÊNCIA; b) conhecer e dar parcial provimento
ao apelo do ESTADO DO PARANÁ para excluir da condena-
ção a incidência de juros compensatórios e a incidência da taxa
Selic sobre as verbas de sucumbência. EMENTA:  Previdenci-
ário. Lei estadual n.º 12.398/98. Contribuição previdenciária
dos inativos. Preliminar de suspensão do feito até julgamento
da Adin n.º 2.189-3/STF. Prejudicial afastada. Controle difuso
de constitucionalidade deferido ao Judiciário Estadual. Des-
contos incidentes sobre a aposentadoria da servidora. Impossi-
bilidade. Vedação constitucional. Arts. 40, § 12,º e 195, II, da
Constituição da República. Reconhecimento do direito à repe-
tição dos valores pagos indevidamente. EC n.º 41/03. Advento
que não altera situação jurídica da autora cujos proventos não
ultrapassam o teto. Caso que não comporta aplicação do art.
1º-f da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/2001.
Juros compensatórios e taxa Selic indevidos sobre verba hono-
rária. Provimento parcial do apelo do estado do paraná negan-
do-se provimento ao outro recurso.

0025 . Processo/Prot:   0351385-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/174981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 351385300 Apelação Civel.     Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.     Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt.     Apelado: Orlando Scheffer.     Advogado:
Araripe Serpa Gomes Pereira. Agravante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto Samuel Pat-
zsch. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Nº Acórdão: 16764. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL E NÃO CONHECE DO REEXAME NE-
CESSÁRIO, RESTANDO PREJUDICADO O ADESIVO. NE-
CESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PREVISÃO, EM LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE
CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FEDERATIVO, NÃO SE
APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO ÂMBITO DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE ALBERGA APENAS O SEGU-
RADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CABIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. PRECEDEN-
TE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0344714-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/22659. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000181 Restituição. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Paraná-
previdência - Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli, Daiane Maria Bissani, Alessandra Gas-
par Berger, Roger Oliveira Lopes. Apelado: Anita Taborda, Iara
dos Santos. Advogado: Luiz Bresolin. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16765. Nº Livro: 478. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de
votos, em: a) conhecer e negar provimento ao recurso da PA-
RANAPREVIDÊNCIA; b) conhecer e dar parcial provimento
ao apelo do ESTADO DO PARANÁ para excluir da condena-
ção a incidência de juros compensatórios e a incidência da taxa
SELIC sobre as verbas de sucumbência. EMENTA:  Previden-
ciário. Restituição de contribuições. Lei estadual n.º 12.398/
98. Contribuição previdenciária dos inativos. Preliminar de
suspensão do feito até julgamento da Adin n.º 2.189-3/STF.
Prejudicial afastada. Controle difuso de constitucionalidade
deferido ao judiciário estadual. Descontos incidentes sobre a
aposentadoria da servidora. Impossibilidade. Vedação consti-
tucional. Arts. 40, § 12,º e 195, II, da CF/88. Reconhecimento
do direito à repetição dos valores pagos indevidamente. Juros
moratórios. Caso que não comporta aplicação do art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/2001. Inci-
dência a partir da citação nos termos do enunciado da Súmula
n° 204 do STJ. Fixação dos honorários com fulcro no art. 20, §
3° CPC. Rogatória de redução. Acolhimento. Condenação con-
tra fazenda pública estadual. Fixação eqüitativa com fulcro no
art. 20, § 4° do CPC. Redução em conta dos parâmetros estabe-
lecidos nas alíneas “a” a “c” do § 3°, art. 20 do CPC. Apelação
1 parcialmente provida. Apelação 2 não provida.

0027 . Processo/Prot:   0369001-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/134737. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000272 Consignação em
Pagamento. Apelante: Chaves Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Francisco Leite Chaves. Apelado: Valdete Antonia
dos Santos, Neide de Fátima Basso. Advogado: Roberto Wag-
ner Marquesi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 16766. Nº Livro: 478. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar argüida e
no mérito, negar provimento ao recurso de apelação, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - RESCI-
SÃO CONTRATUAL UNILATERAL - DESCOBERTA PELA

PROMITENTE VENDEDORA DE JAZIDA DE ÁGUA MI-
NERAL SOB O SOLO DO IMÓVEL - NEGATIVA EM RECE-
BER AS ÚLTIMAS PARCELAS DO LOTE - PROMESSA DE
OUTORGA DE ESCRITURA - RECUSA INJUSTIFICADA DA
REQUERENTE - CLÁSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ O
DIREITO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA PELO COM-
PROMISSÁRIO, ASSIM QUE ESCOADO O PRAZO PACTU-
ADO, PARA A DESISTÊNCIA DO CONTRATO - BOA FÉ
DAS REQUERIDAS - PLEITO DE CONSIGNAÇÃO DE DE-
VOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - INADMISSIBILIDA-
DE - PROPRIEDADE INDISCUTÍVEL DAS COMPRADO-
RAS - SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DE APELA-
ÇÃO DESPROVIDO. Incabível o pleito de consignação em
pagamento de devolução de parcelas pagas em compromisso
de compra e venda de imóvel, quando, pelas circunstâncias fá-
ticas apresentadas, bem como à luz do pactuado entre as partes
no contrato em exame, constata-se induvidosamente a má-fé da
promitente vendedora, em contraste com a boa-fé das promi-
tentes compradoras, já consideradas legítimas proprietárias do
bem em questão.

0028 . Processo/Prot:   0352660-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64429. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200500000114 Revisional. Apelante: João Luiz Pro-
hmann Saporiti. Advogado: Cláudia Salles Vilela Vianna. Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Benila Corrêa Lima Sigwalt. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 16767. Nº Livro: 478.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Des. Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - INSS -RE-
VISIONAL - EMENDAS CONSTITUCIONAIS QUE ELEVA-
RAM O TETO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -
CONSEQUENTE REAJUSTE DO TETO DO SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO - EQUIVALÊNCIA COM O REAJUSTE
DOS BENEFÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL - PRETENSÃO DO APELANTE QUE
SE OPÕE AO TEXTO LEGAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR
REAL DA RENDA - ÍNDICES APLICADOS CORRETAMEN-
TE - SENTENÇA MANTIDA.

0029 . Processo/Prot:   0352018-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58252. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 199700000032 Acidente do Trabalho. Apelante:
Valdeci da Silva Ferreira. Advogado: José Nazareno Goulart,
Luciana Maria Klossoski. Apelado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzs-
ch. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Nº Acórdão: 16768. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao
apelo, para reformar parcialmente a sentença recorrida, nos ter-
mos do voto do Des. Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- ACIDENTE DE TRABALHO - AUXÍLIO-ACIDENTE OU
AUXÍLIO SUPLEMENTAR - LESÃO NO NERVO AUDITI-
VO - PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAU-
SALIDADE - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL -
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA - POSSIBILIDADE - RECURSO - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA PELA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA REQUERIDA EM
GRAU DE RECURSO - CONCESSÃO QUE PODE SER DE-
FERIDA MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO DE INCAPA-
CIDADE ECONÔMICA DE ARCAR COM O PAGAMENTO
DAS CUSTAS JUDICIAIS - SUSPENSÃO DO PAGAMEN-
TO NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI 1.060/50 - SEN-
TENÇA REFORMADA NESTE ASPECTO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. Hipossuficiente é o cidadão im-
possibilitado de suportar as despesas processuais, sob pena de
sacrificar a própria subsistência e de seu grupo familiar. Vale
dizer, a hipossuficiência é um conceito relacionado ao proces-
so e à possibilidade de custeá-lo. Sendo, o autor da demanda
em tais situações, economicamente hipossuficiente, será ele
dispensado dos gastos com as provas. Poderá ainda o magistra-
do fazer, tal seja o custo da prova a ser colhida, por exemplo,
uma perícia especializada e sua impossibilidade prática de rea-
lização gratuita, é de determinar que a outra parte suporte as
despesas com a prova. 2. O beneficiário da Assistência Judici-
ária Gratuita não se exime do pagamento das custas processu-
ais, mas, conforme o contido no art. 12 da Lei 1.060/1950, a
possibilidade de cobrança se dá, desde que, em até cinco anos,
contados da decisão final, puder satisfazer tal pagamento, sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

0030 . Processo/Prot:   0344342-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20026. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043691 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba, Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curi-
tiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: An-
tônio Gonçalves da Cruz. Advogado: Gastão Schefer Neto, Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 16769. Nº Livro: 478.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
interposto, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE COBRANÇA DE
SERVIDOR MUNICIPAL INATIVO, A PARTIR DA EMEN-
DA 20/98 - ILEGALIDADE DO DESCONTO - DESCONTO
CESSADO POR FORÇA DE LIMINAR CONCEDIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - PLEITO PARA
QUE O TERMO FINAL DA RESTITUIÇÃO SEJA O MÊS
IMEDIATAMENTE POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO
WRIT - IMPOSSIBILDADE - TERMO FINAL PARA A RES-
TITUIÇÃO DEVE SER A DATA DA CESSAÇÃO DOS DES-
CONTOS - SENTENÇA ESCORREITA. RECURSO DE APE-
LAÇÃO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot:   0368098-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128204. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000348 Cobrança. Apelante: Funbep - Fun-
do de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Izabela Cristina
Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Damilton
Rodrigues Agostinho. Advogado: Soraya Lopes Gonçalves,
Diego Martins Caspary. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 16770. Nº Livro: 478. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES PAGOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUN-
BEP) -NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO PRECISA-
MENTE FUNDAMENTADA - VÁRIOS PRECEDENTES -
PRELIMINAR AFASTADA - CÁLCULO DA INSTITUIÇÃO
DIVERSO DO PREVISTO EM LEI - DEVOLUÇÃO DE TODO
O PERÍODO CONTRIBUÍDO BASEADA NAS DOZE ÚLTI-
MAS CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE CONSIDERAÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA PELO IPC DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES
VERTIDAS - ÍNDICE QUE TRADUZ A EFETIVA DESVA-
LORIZAÇÃO DA MOEDA NACIONAL - INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 289 DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS DE FORMA ACERTADA. DESNECESSIDADE DE
REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO - DECISÃO ACERTA-
DA RECURSO DESPROVIDO. 1. A teor da Súmula 289 STJ,
“A restituição das parcelas pagas a plano de previdência priva-
da deve ser objeto de correção plena, por índice que recompo-
nha a efetiva desvalorização da moeda”.

0032 . Processo/Prot:   0373631-4/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/187855. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 373631400 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Marcelo José da Silva Dagostin, Monica Cristina da Silva Da-
gostin, Debora Staron Camargo, Ginei de Paula Bandeira, Sir-
ley Fagundes de Araújo Bandeira, Samra Lahud, Jocimara Lu-
iza Mendes de Oliveira, Edite Rosa da Silva.     Advogado:
Paulo Sérgio Winckler.     Agravado: Ábaco Participações Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Agravante:
Marcelo José da Silva Dagostin. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 16771. Nº Livro: 478.
Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO - COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE NÃO IMPLI-
CA EM ATRIBUIÇÃO DO PAGAMENTO, PARA A SUA PRO-
DUÇÃO, À PARTE CONTRÁRIA. RAZÕES DA DECISÃO
ATACADA NÃO INFIRMADAS. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0180967-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/197278. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 180967600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi.     Apelado: Turbo
Diesel Recondicionamento e Instalação de Turbinas Ltda.
Advogado: Antonio Elson Sabaini, Rodrigo Dolfini. Embargan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº
Acórdão: 16772. Nº Livro: 478. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ARESTO QUE NÃO APRESENTA QUALQUER OMIS-
SÃO OU CONTRADIÇÃO, NÃO SE TRADUZINDO NO
CAMINHO ADEQUADO PARA O REEXAME DE MATÉRI-
AS QUE JÁ RESTARAM DECIDIDAS NO JULGAMENTO
DO RECURSO QUE LHES DEU ORIGEM - REJEIÇÃO.

0034 . Processo/Prot:   0354904-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74740. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000400 Adjudi-
cação Compulsória. Apelante: Orca Distribuidora de Petroleo
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Ltda. Advogado: Cyntia Soccol Branco. Apelado: Irmaos Cor-
so Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 16773. Nº Livro: 479.
Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - AUTORA QUE JÁ
DETÉM ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0168465-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/198166. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 168465300
Apelação Civel.     Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Her-
nandes Quintana, Marcelo Habice Motta.     Apelado: Moyses
Placin Rodriguez, Liana Schulman, Leonardo Schulman, Mau-
ro José Corbellini (maior de 60 anos), Hugo Vieira, Espólio de
Carlos Ribeiro Vieira, Lúcia Daros, Severino Cervelin.     Ad-
vogado: Ricardo Pavão Tuma. Embargante: Moyses Placin
Rodriguez, Liana Schulman, Leonardo Schulman, Mauro José
Corbellini (maior de 60 anos), Hugo Vieira, Espólio de Carlos
Ribeiro Vieira, Lúcia Daros, Severino Cervelin. Advogado:
Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 16774. Nº Livro: 479.
Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ARESTO QUE NÃO APRESENTA NENHUMA CON-
TRADIÇÃO, UMA VEZ QUE O TEMA NELES LEVANTA-
DO PELOS EMBARGANTES NÃO FOI ALVO DE APRECI-
AÇÃO ESPECÍFICA NO JULGAMENTO DO RECURSO QUE
LHES DEU SUSTENTAÇÃO - REJEIÇÃO.

0036 . Processo/Prot:   0172275-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/197632. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 172275800 Apelação Civel.     Ape-
lante: Kohji Nagatani.     Advogado: Andrea Bernabel Furlan.
Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Me-
nezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da Costa
Hauare. Embargante: Kohji Nagatani. Advogado: Andrea Ber-
nabel Furlan. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 16775. Nº Livro: 479. Julgado
em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO CONTÉM QUALQUER CON-
TRADIÇÃO, VISTO QUE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, ORDENADA EM DESPACHO PROFERIDO EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA, REVELOU-SE PROVIDÊNCIA QUE,
ALÉM DE NÃO SOLICITADA PELO EMBARGANTE, NÃO
IMPLICAVA EM QUE O EMBARGADO TIVESSE QUE PRO-
DUZIR NOVAS PROVAS, NA MEDIDA EM QUE AQUELAS
JÁ EXISTENTES NO PROCESSO ERAM SUFICIENTES
PARA A DEMONSTRAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO
SEU DIREITO, QUE NÃO RESTOU ABALADO POR NE-
NHUM DADO OU PROVA EM CONTRÁRIO, PELO SEU
ADVERSÁRIO - AUSÊNCIA DE QUALQUER IMPERFEI-
ÇÃO NO JULGADO, ATRAVÉS DA ÓTICA ENFOCADA
PELO EMBARGANTE - REJEIÇÃO.

0037 . Processo/Prot:   0314780-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/125698. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 314780800
Apelação Civel.     Apelante: Altair Araldi, Atos Parolin Cec-
catto, Alvacir Fernandes Pereira, Augusto Tadao Hirata, Abe-
lardo Motter, Antonio João Manfio, Antonio Carlos Salles, Clo-
vis Antonio Schonhofen, Dalmir México, Dirceu Klein, Ernani
Luiz de Paula e Souza, Elior Antonio Moraes Nogueira, Getu-
lio Geraldo Correa, Jose Luiz de Azambuja Mader, Jose Eucli-
des de Souza, João Carlos Gabardo, João Valdemar Abrahão,
Jeronimo Ramos Neiva de Lima, José Silveira da Fonseca, José
Amilcar de Lucca, Leonazio Marques de Lima, Leonildo Brus-
tolin, Maria Emília Alcântara Kluppel, Maria Lucia de Olivei-
ra Bond, Maria Luzia Furlanetto, Marilene Coneglian Della
Bianca, Maximiliano Sartor, Nair Corrêa de Campos, Norma
Ferrari, Orlando Ravazzani Junior, Osmar Caetano Dias, Os-
mar Zardo, Paulo Elias Borelli Pruss, Rolf Dieter Oskar Frie-
drich Braunert, Robinson Guimarães, Roberto Luiz Canhete,
Sussumu Egashira, Sara Antonia Sperandio.     Advogado: Ales-
sandro Ravazzani, Patrícia Rohn.     Apelado: Estado do Para-
ná.     Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Roger
Oliveira Lopes.     Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo.     Advogado: Roger Oliveira Lopes.     Rec.Adesivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.     Advogado:
Roger Oliveira Lopes. Embargante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
16776. Nº Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO E/OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS QUE VISAM REDISCUTIR A MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PRO-
VIDOS. Não se há de confundir acórdão contraditório e/ou
obscuro com prestação jurisdicional desfavorável ao interesse
da parte e, não ocorrendo o vício apontado, a rejeição dos em-
bargos declaratórios é medida que se impõe. Os embargos de
declaração devem observar os ditames impostos no artigo 535,
incisos I e II, do Código de Processo Civil, tornando-se inade-
quada sua utilização com o propósito de pré-questionamento
de questão jurídica a ensejar recurso extraordinário ou especi-
al.

0038 . Processo/Prot:   0365601-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117168. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000459 Revisão de Contrato. Apelante: Co-
impa Comercial Imobiliaria Paranaense Ltda. Advogado: José
Carlos Branco Júnior. Apelante: Siliane Knop Dubinski, Agos-
tinho Dubinski. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei.
Apelado: Raphael de Domit, Isabela de Domit. Advogado:
Odacyr Carlos Prigol, Oksana Paludzyszyn Meister. Apelado:
Coimpa Comercial Imobiliaria Paranaense Ltda. Advogado: José
Carlos Branco Júnior. Apelado: Siliane Knop Dubinski, Agos-
tinho Dubinski. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Re-
visor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16777. Nº
Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em decretar a nulidade da sentença, prejudicadas as ape-
lações interpostas.  EMENTA:  Processual civil. Revisional de
contrato de compra e venda de imóvel à prazo. Apresentação
de emenda à inicial com a inclusão de novas partes no pólo
passivo. Preliminar de ilegitimidade passiva. Ausência de ma-
nifestação no decisório sobre o tema. Sentença ‘citra petita’.
Nulidade configurada. Conhecimento ‘ex officio’ com o retor-
no dos autos ao juízo ‘a quo’. Apelações prejudicadas.

0039 . Processo/Prot:   0345778-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26978. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044047 Restituição. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares. Apelante: Para-
naprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado:
Marize Porath. Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Nº Acórdão: 16778. Nº Livro: 479. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apelação
interposto pelo Estado do Paraná e negar provimento ao recur-
so de apelação interposto pelo Paranaprevidência, nos termos
do voto do Juiz Relator. EMENTA:  AÇÃO DE RESTITUI-
ÇÃO - RITO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIA DE INATIVOS - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DES-
NECESSIDADE - CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCI-
ONALIDADE - DOIS APELOS COM SEMELHANTE TESE -
APRECIAÇÃO CONJUNTA - MÉRITO - VEDAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DE DESCONTOS SOBRE PROVENTOS DE
INATIVIDADE E DE PENSIONISTAS - EC 20/98 - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 195, INCISO II, CF, AOS SERVIDORES
PÚBLICOS - PRECEDENTES DO STF NESSE SENTIDO,
INCLUSIVE EM RELAÇÃO À REFERIDA LEGISLAÇÃO
ESTADUAL - PRETENSÃO DE REDUÇÃO - CASO QUE
NÃO COMPORTA APLICAÇÃO DO ART. 1º, F, DA LEI 9.494/
97 - JUROS COMPENSATÓRIOS SOBRE HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA - INDEVIDOS - EXCLUSÃO. RECURSO
DE APELAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ PARCIALMEN-
TE PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DE PARANAPRE-
VIDÊNCIA DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot:   0354484-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/174982. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Ori-
ginária: 354484300 Apelação Civel.     Apelante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS.     Advogado: Maria Candida Pires
Vieira do Amaral Kroetz.     Apelado: Lúcia Kurutz Lúcio.
Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçal-
ves de Resende. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 16779. Nº Livro: 479. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL. NECESSIDADE DE PREPARO PRÉ-
VIO. PREVISÃO, EM LEGISLAÇÃO FEDERAL, DE ISEN-
ÇÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS QUE, ANTE O PRIN-
CÍPIO FEDERATIVO, NÃO SE APLICA ÀS CAUSAS AJUI-
ZADAS NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ESTADUAL ART. 129,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE
ALBERGA APENAS O SEGURADO. CONDENAÇÃO ILÍ-
QUIDA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CABIMENTO DA REMES-
SA NECESSÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

0041 . Processo/Prot:   0348940-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50199. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044102 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba, Instituto Deprevidência dos Servidores do Município
de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apela-
do: Mailton Dias Rosa. Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli. Rec.Adesivo: Mailton Dias Rosa.
Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão:
16780. Nº Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos em negar provimento ao apelo, co-
nhecer parcialmente e, na parte conhecida, dar parcial provi-
mento ao recurso adesivo, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CIVEL E RECURSO
ADESIVO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
PROVENTOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS - ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DO PEDIDO EXPRESSO PARA DE-
VOLUÇÃO DE DESCONTOS NA INICIAL - DESPROVI-
MENTO - TERMO FINAL DA DEVOLUÇÃO DOS DESCON-
TOS - CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SE-
GURANÇA -EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98 - INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS DESCONTOS ATÉ O ADVENTO
DA EMENDA 41/03 - FALTA DE INTERESSE DO AUTOR
QUANTO AO PERÍODO POSTERIOR A PUBLICAÇÃO DA
EMENDA 41/03 - DESCONTOS QUE CESSARAM ANTE-
RIORMENTE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS - JUROS MORATÓ-
RIOS - INÍCIO A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA - SÚMU-
LA 204 STJ - DESPROVIMENTO DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ADESI-
VO.

0042 . Processo/Prot:   0353843-8   Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/68421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002724 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Celso Alves de Oliveira. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Réu: Municipio
de Curitiba, Ipmc Instituto de Previdência do Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 16781. Nº Livro: 479. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em não
conhecer do reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SER-
VIDOR PÚBLICO INATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. DEMANDA JULGADA PROCEDENTE. CONDE-
NAÇÃO ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO À
DATA DA SENTENÇA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES DO S.T.J. RE-
MESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.

0043 . Processo/Prot:   0361219-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125335. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000497 Sequestro. Agravante:
Odete Cassol. Advogado: Antonio Pereira Tomé. Agravado:
Dalmir Bonavigo. Advogado: Augusto José Bittencourt. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Nº Acórdão: 16782. Nº Livro: 479. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, pelo não conhecimento do recurso
interposto, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTOS DE
AÇÃO CAUTELAR DE SEQUESTRO - RECURSO DE APE-
LAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO - PEDIDO POSTERIOR
DE ASSISTÊNCIA GRATUITA - INDEFERIDO - APELO
DESERTO - RECURSO DE AGRAVO INTEMPESTIVO -
ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.

0044 . Processo/Prot:   0351058-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/174979. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 351058100
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Evandra Cristina Bertelli Bernardi.     Apelado:
Edson Alves dos Santos.     Advogado: Xisto Alves dos Santos.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Otavio Augusto Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 16783.
Nº Livro: 479. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DESPACHO DO
RELATOR NÃO CONHECENDO DE REEXAME NECESSÁ-
RIO E NEGANDO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, ANTE A
DESERÇÃO. NECESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PRE-
VISÃO, EM LEGISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FE-
DERATIVO, NÃO SE APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO
ÂMBITO DA JUSTIÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI N.º 8.213/91. DISPENSA QUE ALBER-
GA APENAS O SEGURADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA.
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁ-

RIOS MÍNIMOS. NÃO CABIMENTO DA REMESSA NECES-
SÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot:   0352715-5/01   Agravo

. Protocolo: 2006/174967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 352715500 Apelação Civel.     Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.     Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt.     Apelado: Amado Cardoso de Lima.     Advoga-
do: Sebastião Vergo Polan, Marco Antonio Andraus.
Rec.Adesivo: Amado Cardoso de Lima.     Advogado: Sebasti-
ão Vergo Polan, Marco Antonio Andraus. Advogado: Otavio
Augusto Samuel Patzsch. Agravante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 16784. Nº Livro: 479. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL E NÃO CONHECE DO REEXAME NE-
CESSÁRIO, RESTANDO PREJUDICADO O ADESIVO. NE-
CESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PREVISÃO, EM LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE
CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FEDERATIVO, NÃO SE
APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO ÂMBITO DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE ALBERGA APENAS O SEGU-
RADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CABIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. PRECEDEN-
TE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0371281-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/145023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000727 Cobrança. Apelante: Aco Minera-
ção Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ro-
nald Roesner Junior. Apelado: Marcelo Pauka Loyola Netto.
Advogado: João Carlos de Macedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
16785. Nº Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE PEDRAS DE MÁRMORE E GRA-
NITO - OBRIGAÇÃO BILATERAL - PAGAMENTO NÃO
EFETIVADO - ALEGAÇÃO DE DEFEITO NAS PEÇAS EN-
TREGUE PELA AUTORA - MATERIAL NÃO CONDIZEN-
TE COM O PROJETO DO ARQUITETO DO RÉU - CONS-
TATAÇÃO PERICIAL DE IRREGULARIDADES NAS PE-
ÇAS, ATRIBUÍVEIS À AUTORA - APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA “EXCEPTIO NOM ADIMPLETI CONTRACTUS”
- EXEGESE DOS ARTS. 475 E 476, DO CÓDIGO CIVIL, E
ARTS. 18, § 1º E 20, DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CONSONÂNCIA COM
O PREVISTO NO ART. 20, § 4º DO CPC - SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO. Não procede pleito em ação
de cobrança contra um dos contratantes para pagamento de
importância a que se obrigou no contrato, se a própria autora
não entregou o material de acordo com o solicitado, em condi-
ções adequadas à sua finalidade, pois aquele que não satisfaz a
própria obrigação não tem direito de reclamar o implemento da
outra parte, a teor do disposto no art. 476, do Código Civil, que
trata da “exceptio non adimpleti contractus”.

0047 . Processo/Prot:   0353602-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/65476. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000195 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Londrina. Advogado: Marinete Violin. Apelado: Dani-
ela dos Santos Gomes. Advogado: Maria José Faustino. Ape-
lante: Daniela dos Santos Gomes. Advogado: Maria José Faus-
tino. Apelado: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marinete Violin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 16786. Nº Livro: 479. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar PROVIMENTO ao recurso
da autora, restando prejudicado o recurso da Universidade Es-
tadual de Londrina, e o reexame necessário, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
C/ PEDIDO DE LIMINAR - CANDIDATA CONCORRENDO
A VAGAS EM UNIVERSIDADE ESTADUAL - SISTEMA DE
COTAS - ENSINO FUNDAMENTAL CURSADO EM ESCO-
LA PARTICULAR - BOLSA ESTUDANTIL - OBJETIVO DO
SISTEMA DE COTAS - ELIMINAR AS DESIGUALDADES -
INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA QUE NÃO RESTA AFASTA-
DA - PREJUDICADO APELO DA UNIVERSIDADE - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHE-
CIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. O objetivo principal
da instituição de cotas para negros, índios e estudantes oriun-
dos de escola pública é a diminuição da desigualdade histórica
étnica e social no Brasil. 2. A carência econômica pode ser
provada de inúmeras formas e não, necessariamente, com a
comprovação de ter cursado apenas instituições públicas de
ensino. 3. O sistema de cotas não é obrigatório nas Instituições
Públicas de Ensino Superior, mas quando instituído deve bus-
car alcançar os verdadeiros objetivos de tal sistema (...)
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0048 . Processo/Prot:   0347377-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/191696. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 347377200 Apelação Civel.     Apelante: Fundação
Sistel de Seguridade Social.     Advogado: Adroaldo José Gon-
çalves.     Apelado: Arlete Maria Ferreira Nater, Elenise de
Fatima Laufer.     Advogado: Diego Martins Caspary. Embar-
gante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adro-
aldo José Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 16787. Nº Livro: 479.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. INQUINADA OCORRÊNCIA DE OMISSÕES
QUANTO ÀS OPOSIÇÕES AOS ÍNDICES DE ATUALIZA-
ÇÃO DEFERIDOS NA SENTENÇA. MERO INCONFORMIS-
MO EM FACE DO JULGAMENTO DESFAVORÁVEL. NÃO
CONFIGURADAS AS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC.
PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSI-BILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. DECLARATÓRI-
OS REJEITADOS.

0049 . Processo/Prot:   0368623-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/152484. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000159 Restituição de Quan-
tia. Agravante: F Y Construções e Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Advogado: Lina Yuka Shimizu. Agravado: José Car-
los Miranda, Alice Kappke Miranda. Advogado: Braulino Bue-
no Pereira. Interessado: Renato Tavares Yabe. Advogado: Flo-
riano Yabe. Interessado: Cícero Augustinho dos Santos. Advo-
gado: Luiz Ricardo Ghelere. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16788. Nº
Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos temos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS E DANOS MORAIS - CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL COMERCIAL - DESPACHO
QUE DETERMINOU A ANOTAÇÃO DA DEMANDA NA
RESPECTIVA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA EMPRESA CONFIGURADA - PROVA DE
REPASSE DOS VALORES PAGOS PELOS COMPRADORES
À VENDEDORA, POR INTERMÉDIO DA EMPRESA ASSES-
SORA DA AGRAVANTE - DECISÃO EMBASADA NO PRU-
DENTE ARBÍTRIO DO JUIZ - DESPACHO MANTIDO.
AGRAVO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot:   0366694-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145003. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000529 Rescisão de Contrato. Agravante:
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda ( Posto Hori-
zonte). Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro, José Hotz, Leonardo Antonio Fran-
co. Agravado: Shell Brasil Sa. Advogado: Gustavo de Almeida
Flessak, Augusto Pastuch de Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16789. Nº Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Des. Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -DECISÃO PROFERI-
DA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHI-
MENTO PARCIAL - RECURSO DE APELAÇÃO - POSSIBI-
LIDADE - MULTA PROCESSUAL - ART. 475-J DO CPC -
DESCABIMENTO NA ESPÉCIE, ANTE O REGULAR PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO ORIGINÁRIA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Em juízo de cogni-
ção sumária, consoante previsto na espécie, afigura-se possí-
vel, no presente contexto, a impugnação da decisão de acolhi-
mento parcial de exceção de pré-executividade em sede de ape-
lação. 2. Considerando o regular prosseguimento da execução,
descabe a aplicação da multa processual prevista no art. 475-J
do Código de Processo Civil, ante a ausência de embaraço aposto
pelo devedor ao aludido procedimento.

0051 . Processo/Prot:   0352651-6/01   Agravo

. Protocolo: 2006/176592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 352651600 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.     Advo-
gado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz.     Apela-
do: Gabriel Sidnei Gaspar.     Advogado: Antonio Miozzo. Agra-
vante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Otavio Augusto Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 16790. Nº
Livro: 479. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO, POR DESERÇÃO, A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL E NÃO CONHECE DO REEXAME NE-
CESSÁRIO, RESTANDO PREJUDICADO O ADESIVO. NE-
CESSIDADE DE PREPARO PRÉVIO. PREVISÃO, EM LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE
CUSTAS QUE, ANTE O PRINCÍPIO FEDERATIVO, NÃO SE

APLICA ÀS CAUSAS AJUIZADAS NO ÂMBITO DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N.º 8.213/91. ISENÇÃO QUE ALBERGA APENAS O SEGU-
RADO. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CABIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. PRECEDEN-
TE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0052 . Processo/Prot:   0342325-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12145. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000049 Cobrança. Apelante: An-
tonio Heliton Ribeiro. Advogado: Alysson de Cristo Moleta.
Apelado: Luiz Antonio Ribeiro dos Santos. Advogado: Saul João
Chemim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16791. Nº Livro: 479. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. APONTADO CRÉDITO QUE RE-
SULTARIA EM FAVOR DO AUTOR, EM CONTA DE SOCI-
EDADE DE FATO HAVIDA COM O RÉU, DESTINADA À
FABRICAÇÃO DE SORVETE. REPASSE DE VALORES NÃO
DEMONSTRADO. PRECARIEDADE DA PROVA PRODU-
ZIDA, SUBSTANCIALMENTE DE CUNHO ORAL, PARA A
CARACTERIZAÇÃO DO ALEGADO DIREITO AO PAGA-
MENTO DOS VALORES PERSEGUIDOS. PERCUCIENTE
ANÁLISE DE TODO O CONTINGENTE PROBATÓRIO
PELO MAGISTRADO A QUO, DE SORTE A CONVENCER
A CONCLUSÃO PELO NON LIQUET. CONFIRMAÇÃO DA
R. SENTENÇA QUE DEU PELA IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09391

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 003 0377666-3/01
Adilson Reina Coutinho 001 0325380-5/01
Adriana Branco S. d. Souza 004 0379665-4
Alessandra Gaspar Berger 008 0380847-3
Alexandre Wagner Nester 005 0380088-4
Anici Premebida 001 0325380-5/01
Antônio Carlos Cordeiro 002 0370758-8
Carlos Alexandre Dias da Silva 013 0381944-1
Cassiano Luiz Iurk 008 0380847-3
Daniel Gilberto Lemos Pereira 008 0380847-3
Edgard Jarreta Thomaz 014 0381973-2
Emanuel de Andrade Barbosa 008 0380847-3
Emerson Fábio Cacela Ilto 010 0381290-8

011 0381457-3
012 0381552-3

Enio Tadeu de Lucena 006 0380421-9
Fernão Justen de Oliveira 005 0380088-4
Fernando Schiafino Souto 005 0380088-4
Guido Henrique Souto 005 0380088-4
Guilherme Jacques T. d. Freitas 013 0381944-1
Jorge Custódio de Lucena 006 0380421-9
Leandro Souza Rosa 014 0381973-2
Levi Sottomaior de Souza 004 0379665-4
Luciana Olicshevis 004 0379665-4
Luiz Fernando Casagrande Pereira 009 0381179-4
Maria Fernanda Simões Bellei 007 0380428-8
Mauro Cury Filho 007 0380428-8

013 0381944-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0380428-8
Nelson Beltzac Junior 004 0379665-4
Nikolaus Hec 003 0377666-3/01
Omar Elias Geha 014 0381973-2
Paulo Sérgio Winckler 006 0380421-9

009 0381179-4
Raimundo Fermino dos Santos 001 0325380-5/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 010 0381290-8

011 0381457-3
012 0381552-3

Rodrigo Marco Lopes de Sehli 008 0380847-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0380847-3
Samuel Martins 013 0381944-1
Santino Sagais 007 0380428-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0325380-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/198274. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 325380500 Ação Rescisória.     Autor:
Sindicato dos Arrumadores No Comércio Armazenador e Tra-
balhadores Na Movimentação de Mercadorias Em Geral de
Maringá.     Advogado: Adilson Reina Coutinho, Anici Preme-
bida.     Réu: Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação
de Mercadorias Em Geral de Maringá.     Advogado: Raimundo
Fermino dos Santos. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
Na Movimentação de Mercadorias Em Geral de Maringá. Ad-
vogado: Raimundo Fermino dos Santos. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Idevan
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astu-
ti. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Embargos de Declaração manejados por Sindicato
dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral
de Maringá (fls. 374) alegando vício no despacho de fls. 361/
366, proferido por esta relatoria, que declarou a incompetência
absoluta deste Tribunal de Justiça, determinando a remessa dos
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.
Ao detido exame do conteúdo destes autos, observa-se que a

insurgência não preenche os requisitos de admissibilidade. Dis-
põe o artigo 535 do Código de Processo Civil, in verbis: “Art.
535. Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na
sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribu-
nal.” Do contido na norma processual supra citada, denota-se
que os Embargos de Declaração somente são opostos contra
sentença ou acórdão. Logo, não são cabíveis contra decisão
singular do Relator, como quer a Recorrente. A propósito, THE-
OTONIO NEGRÃO, in “Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 37ª Edição” (São Paulo, Ed. Saraiva, 2005,
p. 625), reproduz o entendimento de nossos Tribunais Superio-
res: “Art. 535: 11d. Decisão de relator. É firme a jurisprudên-
cia desta Corte no sentido de não ter como cabíveis embargos
de declaração contra despacho de relator, podendo, porém, ha-
ver sua conversão em agravo regimental” (STF-Plenário, Pet.
1.245-3-SP-EDcl-Ag, rel. Min. Moreira Alves, j.22.4.98, nega-
ram provimento, v.u., DJU 22.5.98, séc. 1e, p.5). No mesmo sen-
tido: RTJ 145/664, 153/834,STF-RT 796/184, 811168; STJ-Cor-
te Especial, ED no Resp 117.134-MG-EDcl, rel. Min. Vicente
Leal, j. 29.6.01, conheceram dos embs. de declaração como agravo
regimental e negaram provimento, v.u., DJU 22.10.01, p. 260;
STJ-2ª Turma, Resp 228.532-RS-EDcl, rel. Min. Peçanha Mar-
tins, j. 20.3.03, receberam os embs. de declaração como agravo
regimental, v.u., DJU 26.5.03, p. 290.” Ademais, o Embargante
recorre do relatório do despacho impugnado, que não tem cunho
decisório, fato que reforça ainda mais o não conhecimento dos
presentes Embargos. Desta forma, porque não há motivação que
justifique o exame dos embargos de declaração, consoante o dis-
posto no inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil,
deixo de recebê-los. Intime-se. Curitiba, 23 de outubro de 2006.
Salvatore Antonio Astuti Juiz Convocado

0002 . Processo/Prot:   0370758-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/161989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000897 Anulatória. Agravante: José Ribas
de Matos Filho. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Agrava-
do: Luiza Della Colleta Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - Diante de, mais uma vez, ter sido frustrada a intimação da
agravada no endereço fornecido pelo agravante, este deverá,
num prazo improrrogável de 10 dias, indicar outro em que pos-
sa ser efetivado o imprescindível ato processual, SOB PENA
DE SER CASSADA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, concedida liminarmente em segundo grau. Intime-
se. Curitiba, 23 de outubro de 2.006. Desembargador PRES-
TES MATTAR - Relator

0003 . Processo/Prot:   0377666-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/203514. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 377666300 Agravo de Instrumento.
Agravante: Milton Fernando Nigro Simões, Marilza Vargas Si-
mões.     Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho.     Agra-
vado: Estanislau de Paiva Filho.     Advogado: Nikolaus Hec.
Agravante: Milton Fernando Nigro Simões. Advogado: Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Consoante o disposto no art. 557 do Código de Processo
Civil, o presente recurso afigura-se manifestamente inadmissí-
vel, considerando o seu objeto, consubstanciado na insurgên-
cia do Agravante frente à decisão de fls. 309/311-TJ, a qual,
recebendo o Agravo de Instrumento nº 377.666-3 na sua moda-
lidade retida, com fulcro no art. 522 do CPC, negou a atribui-
ção de efeito suspensivo à espécie correlata. II - Evidenciando-
se, pois, expressa violação de requisito de admissibilidade in-
trínseco (cabimento), inserto no art. 557, § 1º do CPC, eis que
a decisão agravada não negou seguimento ao aludido recurso, é
ensejado que se lhe negue seguimento. III - Intime-se. Curitiba,
20 de outubro de 2006. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Relator

0004 . Processo/Prot:   0379665-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/196045. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001212 Cobrança. Agravante: Tomoko Sa-
sazawa Ito. Advogado: Adriana Branco Sottomaior de Souza,
Nelson Beltzac Junior, Levi Sottomaior de Souza. Agravado:
Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários. Advogado: Lu-
ciana Olicshevis. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS, etc. TOMOKO SASAZAWA ITO agrava da decisão
que, na ação de obrigação de fazer que lhe move a ora Agrava-
da, admitiu a intervenção pleiteada por NATANAEL ALVES
DE CAMARGO, como assistente da parte autora, e determi-
nou as anotações necessárias nos registros de autuação e distri-
buição. Ocorre que o mesmo apresenta deficiência na sua for-
mação, pois agravado é, também, no caso, necessariamente o
Assistente que se deseja excluir da lide e em respeito a ele
também devem ser juntadas as peças necessárias, a exemplo da
procuração outorgada a seu advogado. Ora, nos termos do art.
525, inciso I, do Código de Processo Civil: “A petição de agra-
vo de instrumento será instruída: I- obrigatoriamente, com có-
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado”. (grifei) Verificando-se que a Agravante não relacio-
nou como agravado o assistente que pretende excluir da lide -
Natanael Alves de Camargo -, nem juntou, ao menos, a procu-
ração por ele outorgada, dele não se pode conhecer, por não
preencher requisito obrigatório para a interposição previsto no
já mencionado art. 525-I, do CPC, sendo, com isso, manifesta-
mente inadmissível. Dessa forma, com base no art. 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 16
de outubro de 2006. DES. SÉRGIO ARENHART Relator
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. Protocolo: 2006/198797. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000692 Ordinária. Agravante: Paulo Sérgio
Trigo Roncaglio. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Ale-
xandre Wagner Nester. Agravado: Fundação Rede Ferroviária
de Seguridade Social Refer. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

VISTOS, etc. 1. PAULO SÉRGIO TRIGO RONCAGLIO agra-
va da decisão que, na ação ordinária que move contra a Agra-
vada, em fase de execução de sentença, recebeu a impugnação,
atribuindo-lhe efeito suspensivo, “uma vez que se verifica a
possibilidade de a execução causar dano de difícil ou incerta
reparação ao executado, o que não obsta o prosseguimento da
execução pela parte autora desde que prestada caução, nos ter-
mos do parágrafo 1º do artigo 475-M do Código de Processo
Civil”. Sustenta, em suma, sua nulidade ante a ausência de fun-
damentação, pois não indica o motivo que teria conduzido ao
entendimento de que se verifica a possibilidade de a execução
causar dano de difícil e incerta reparação ao executado ou quais
foram os elementos que indicam essa necessidade; que não basta
transcrever o requisito legal sem explicitar como ele suposta-
mente é preenchido, sendo necessário identificar, para o caso
concreto, a presença dos requisitos que autorizam a aplicação
do dispositivo, o que não foi feito pela decisão agravada. Aduz
que a suspensão da execução causa sério gravame ao Agravan-
te, uma vez que fica impossibilitado de dar seguimento à exe-
cução de uma sentença de mérito transitada em julgado, sem a
prestação de caução, sobretudo pelo fato de desconhecer o
motivo pelo qual o Juízo a quo entendeu que o prosseguimento
da execução possa causar dano de difícil ou incerta reparação à
Agravada; que o motivo apontado na impugnação, da possibili-
dade de o valor depositado ser levantado pelo Agravante e não
ser devolvido no futuro, caso a impugnação seja julgada proce-
dente, não preenche os requisitos impostos pelo CPC, pois tal
argumento por si só é insuficiente para caracterizar manifesto
perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação exigido
para o recebimento da impugnação no efeito suspensivo. Enfa-
tiza que o dever de motivação é tanto mais relevante na hipóte-
se dos autos porque via de regra “a impugnação não terá efeito
suspensivo” (art. 475-M do CPC), e ao se adotar o regime de
exceção (atribuindo efeito suspensivo à execução) com muito
mais rigor se impõe que essa escolha seja devidamente funda-
mentada. E a falta de motivação na decisão implica em sua
nulidade, por violação dos dispositivos normativos que deter-
minam a fundamentação plena. Conclui pleiteando efeito sus-
pensivo, ponderando que tal medida se justifica em virtude de
que seria inócuo o posterior provimento do agravo de instru-
mento sem a antecipação da tutela recursal, já que a ausência
de concessão do efeito ativo equivale ao mesmo efeito de ma-
nutenção da decisão agravada: a suspensão da execução na ori-
gem. Pede, ao final, o provimento do agravo, para declarar nula
a decisão agravada por violação ao art. 165, do CPC, art. 93,
IX da CF e art. 475-M, do CPC. 2. Da análise dos autos em
sede de cognição sumária, mostram-se pertinentes e relevantes
os fundamentos para que seja admitido o agravo por instru-
mento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil,
pois a regra é não possuir a impugnação o efeito suspensivo; só
na excepcionalidade perfeitamente justificada e motivada - o
que no caso não acontece - é que dá-se ensejo à suspensão.
Com isso, as razões deduzidas pelo Agravante se afiguram de
relevância, sugerindo a presença dos requisitos essenciais à
suspensão da decisão hostilizada, até porque sequer ficou indi-
cado o que representaria a parte controversa efetivamente im-
pugnada, restando com isso, privado o Agravante de ao menos
poder prosseguir a execução pelo incontroverso do título, ao
que ressalta o periculum in mora a configurar o risco de lesão
grave, considerado, principalmente, o tempo já decorrido des-
de a propositura da ação. Por tais motivos, nos termos do art.
527, III, do CPC, defiro a postulada antecipação da tutela re-
cursal para o fim de suspender a decisão objurgada, até solução
deste recurso. 3. Comunique-se o teor desta decisão ao MM.
Juiz da causa, requisitando-lhe as informações que entender
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizada à
Chefia da Seção a firmar o respectivo ofício. 4. Intime-se a
agravada para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil, e, se for o caso, comprovar através de certidão
o descumprimento por parte do Agravante do disposto no art.
526, caput, do mesmo Codex. Curitiba, 16 de outubro de 2006.
DES. SÉRGIO ARENHART Relator
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. Protocolo: 2006/199108. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001098 Revisão
de Contrato. Agravante: Claudia Luciana da Costa, Andreza
Marta da Costa. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado:
5000 Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Enio
Tadeu de Lucena, Jorge Custódio de Lucena. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. CLÁUDIA LUCIANA DA COSTA e ANDREZA MARTA
DA COSTA agravam da decisão que, na ação de revisão de
contrato que movem contra a Agravada, deferiu a tutela anteci-
pada somente para retirada do nome das ora Agravantes dos
serviços de proteção ao crédito ou para absterem-se de possível
inserção, deixando de deferir o pedido de depósito das parce-
las de valores incontroversos e a inversão do ônus da prova.
Sustentam, no sentido de sua reforma, em suma, que buscam a
revisão do contrato celebrado com a empresa Agravada, pug-
nando pela antecipação de tutela para depósito dos valores in-
controversos, tendo por fundamento o estabelecido no artigo
50, da Lei 10931/2004; que é evidente o risco de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, consubstanciado no fato de que as
adquirentes não têm condições financeiras de arcar com os va-
lores exigidos pela Agravada, e a persistir o indeferimento do
depósito da parcela incontroversa, correm o risco de perderem
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o imóvel através de reconvenção ou de ação de rescisão a ser
proposta pela Agravada; que há clara infração aos dispositivos
do Código de Defesa do Consumidor, quer pela inexistência de
previsão do valor à vista no contrato, quer pela vinculação da
oferta ao contrato, na medida em que a propaganda enganosa
que induz que as parcelas do loteamento serão fixas, ou ainda
que tenta ocultar dos adquirentes os índices de correção mone-
tária que serão aplicados, chegando à lesão consumerista, dada
a clara desproporção das prestações no momento da celebração
do contrato; que restou demonstrada a abusividade da fixação
dos preços incompatíveis com o mercado e até mesmo com a
boa-fé contratual, valendo-se da inexperiência das adquiren-
tes; Aduzem, também, que a inversão do ônus da prova se faz
necessária, na medida em que a Agravada é que detém a possi-
bilidade de realizar a prova, sendo esse o entendimento majori-
tário da jurisprudência; que a aplicação subsidiária dos arts. 19
e 33 do CPC contrariam o art. 6º, VIII, do CDC, o qual visa,
justamente, a promover o princípio da isonomia em sentido real
ou concreto; que deve prevalecer a corrente jurisprudencial que
entende que, com a inversão do ônus da prova, inverte-se, tam-
bém, o ônus do pagamento antecipado das despesas processu-
ais (honorários periciais), por estar mais de acordo com o espí-
rito do CDC, voltado à concretização do princípio da igualda-
de real. Concluem pleiteando a antecipação da tutela recursal,
pois seu deferimento em momento posterior, após vencidas to-
das as fases processuais, encerra evidente periculum in mora,
sobretudo no que diz respeito aos depósitos dos valores incon-
troversos, requerendo, por fim, o provimento do recurso com a
confirmação da tutela concedida. 2- Da análise dos autos em
sede de cognição sumária, não vislumbro se achar configurada
hipótese em que a decisão é suscetível de “causar à parte lesão
grave e de difícil reparação”, a que alude o art. 527, II do Códi-
go de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei nº 11.187/
2005 com entrada em vigor em 20 de janeiro de 2006, não es-
tando demonstrados os requisitos necessários a justificar a con-
cessão da medida pleiteada. Com efeito, a pretensão do depósi-
to do valor entendido pela agravante como incontroverso, não
merece acolhimento imediato. Ocorre que o cálculo apresenta-
do é unilateral e não pode ser considerado como prova inequí-
voca. A questão é controvertida e exige a produção de provas
no curso de regular instrução do processo, o que não se coadu-
na com o juízo invocado, restando, com isso, não demonstra-
dos os requisitos necessários, principalmente o fumus boni iu-
ris, a justificar a concessão da medida pleiteada, como funda-
menta o Juiz a quo na decisão agravada que, prima facie não
merece reparo, ao menos nessa fase, não restando, com isso,
razão que possa configurar o perigo de lesão grave e de difícil
reparação, não preenchendo, assim, os requisitos necessários
ao recebimento do agravo de instrumento, impondo-se sua con-
versão em agravo retido. Neste sentido, é o entendimento de
Nelson Nery Júnior: “Salvo os casos de urgência, e não sendo
caso de a decisão agravada ser, potencialmente, causadora de
dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, circunstân-
cias que exigem que o agravo seja de instrumento, para que o
tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a
urgência e o perigo de dano, o relator poderá converter o agra-
vo de instrumento em agravo retido. Assim fazendo, remeterá o
instrumento ao juízo da causa, a fim de que seja apensado aos
autos principais, e eventualmente reiterados por ocasião da
apelação”. (art. 523 CPC). (Código de Processo Civil Comen-
tado - 5ª ed, p. 1020). No que diz respeito à inversão do ônus
da prova, não houve indeferimento pelo MM. Juiz da causa
que apenas postergou sua apreciação para “após a audiência de
conciliação”, não podendo ser conhecido o agravo sob esse
aspecto, para que não haja supressão de instância. Destarte,
não cabe conhecer do recurso sob o enfoque do pedido de in-
versão do ônus da prova e, no mais, presentes os requisitos que
autorizam o relator a alterar o regime de agravo, impõe-se a
conversão do presente agravo de instrumento em agravo retido,
com a baixa dos autos à vara de origem, e seu apensamento aos
autos principais. 3. Intimem-se. 4. Remetam-se os autos ao ju-
ízo de origem. Curitiba, 19 de outubro de 2006. DES. SÉRGIO
ARENHART Relator
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. Protocolo: 2006/198687. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600001173 Rescisão de
Negócio Jurídico. Agravante: Sergio Antonio Silva. Advogado:
Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho, Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Agravado: Braslote Loteamentos Brasilei-
ros Ltda. Advogado: Santino Sagais. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

Insurge-se o agravante contra decisão interlocutória concessi-
va de antecipação de tutela nos autos da ação de rescisão de
negócio jurídico, cumulada com reintegração de posse e lucros
cessantes, que deferiu liminarmente ordem de reintegração da
autora, ora agravada, na posse do imóvel objeto do contrato de
compra e venda alvo da demanda. Infere-se dos autos que o
agravante estaria em atraso no pagamento das parcelas do pre-
ço ajustado para a compra que fez do lote nº 7, da quadra 13, da
planta denominada “Moradias Dona Dilma”, por contrato es-
crito de compromisso de compra e venda firmado em 7 de no-
vembro de 1994, pelo valor de R$ 3.990,00, divido em 114
prestações de R$ 35,00. Aduziu que, em 21 de fevereiro de
2002, ficou ajustado, em acordo homologado pelo Juízo da 8ª
Vara Cível, para que houvesse o pagamento de 240 prestações
de R$ 135,00. Diante do atraso no pagamento das parcelas ven-
cidas dos últimos três anos, houve o pleito da agravada para a
obtenção de ordem liminar de sua reintegração na posse do
imóvel negociado. Todavia, data venia, conquanto respeitável
o entendimento exposto pelo brilhante magistrado de primeiro
grau, entendo presentes os pressupostos ensejadores da con-
cessão do efeito ativo requerido pelo agravante. Embora não
haja dúvida quanto à possibilidade da cumulação do pedido de
proteção possessória com o de rescisão do contrato, fato é que
mister se faz a prévia manifestação judicial acerca desta, como
pressuposto para a conseqüente reintegração. Já a algum tempo
a jurisprudência vem se firmando nesse sentido, tanto do Supe-
rior Tribunal de Justiça, quanto deste Tribunal de Justiça, ver-

bis: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO NA POS-
SE. LIMINAR. DESCABIMENTO. CLÁUSULA RESOLUTÓ-
RIA EXPRESSA. IRRELEVÂNCIA. CASO CONCRETO.
NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO JUDICIAL. PRECE-
DENTE. RECURSO DESACOLHIDO. I - A cláusula de reso-
lução expressa, por inadimplemento, não afasta a necessidade
da manifestação judicial para verificação dos pressupostos que
justificam a resolução do contrato de promessa de compra e
venda de imóvel. II - A ação possessória não se presta à recupe-
ração da posse, sem que antes tenha havido a ‘rescisão’ do con-
trato de compra e venda de imóvel. (STJ - 4ª Turma - REsp
204426/MG - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ
24.02.2003, p. 236). AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESCI-
SÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA C/C COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA O FIM DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. NÃO CONCESSÃO DA TUTELA.
DECISÃO MANTIDA. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. I - A ação possessória não se presta à
recuperação da posse, sem que antes tenha havido a ‘rescisão’
(rectius, resolução) do contrato. Destarte, inadmissível a con-
cessão de liminar reintegratória em ação de ‘rescisão’ de con-
trato de compra e venda de imóvel. Precedente do Superior
Tribunal de Justiça. Agravo de Instrumento desprovido. (TJ/PR
- 18ª Câmara Cível - AI 322.221-9 - Rel. Des. Jucimar Novo-
chadlo - DJ de 09.6.06). Nessas condições, e presente ainda o
pressuposto do periculum in mora, em razão do prejuízo de
difícil reparação, em ocorrendo o imediato cumprimento da
decisão liminar deferida na decisão agravada - na medida em
que ocorreria o desfazimento das benfeitorias edificadas no
imóvel - , concedo o pretendido efeito suspensivo ao presente
Agravo de Instrumento. Intime-se a agravada para responder,
querendo, ao recurso. Comunique-se e requisitem-se informa-
ções ao digno juiz da causa. Curitiba, 19 de outubro de 2006.
Salvatore Antonio Astuti Relator Substituto
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. Protocolo: 2006/202128. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200600000217 Declaratória.
Agravante: Astrogildo Policarpo da Conceição. Advogado:
Daniel Gilberto Lemos Pereira. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas. Agravado: Paraná Previdencia. Advogado:
Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Alessandra Gaspar Berger, Cas-
siano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. ASTROGILDO POLICARPO DA CONCEI-
ÇÃO agrava da decisão que indeferiu a antecipação da tutela
pleiteada na ação declaratória que move contra os ora Agrava-
dos, para que lhe fosse garantido o direito de obtenção da re-
serva remunerada, já que conta com mais de 25 anos de efetivo
serviço à Polícia Militar. Sustenta o desacerto da decisão, uma
vez que as alegações dos Agravados - de que é condição sine
qua non para a obtenção da reserva a condição de servidor -
resumem-se a afirmação sem base jurídica, pois parece claro
que o Agravante era servidor quando completou o tempo de
serviço de 25 anos para fins de reserva, sendo injustamente
dispensado; que não pode prevalecer o fundamento da decisão
agravada de que “para o deferimento do pedido inicial, primei-
ramente há de se reconhecer a nulidade do ato administrativo
que excluiu o autor das fileiras da PMPR”, pois isto sequer foi
argumentado pelas pares; que independentemente de ser ou não
mantida a exclusão do agravante da PMPR, o fato é que o mes-
mo já prestou mais de 25 anos de serviços à corporação, com
conduta excepcional, tendo direito a reserva; que em nada in-
terfere o pedido de nulidade do ato administrativo, pois antes
mesmo de ter sido proclamada a decisão administrativa que o
exonerou (15/06/2004), já detinha direitos para que lhe fosse
concedida a reserva remunerada a pedido, com proventos pro-
porcionais; que requereu administrativamente tal benefício, em
08/06/2004, porque tinha 25 (vinte e cinco) anos, dois meses e
sete dias de trabalho, sendo, porém, indeferido sob a justifica-
tiva de que o Agravante estava sendo submetido à processo
administrativo que tinha como objetivo excluí-lo da Corpora-
ção, em face do seu suposto ingresso irregular na mesma; que
mesmo sem entrar no mérito dessa questão, enfatiza que o di-
reito à reserva remunerada deriva da efetiva contribuição pre-
videnciária, não pode ser obstado em face de questões exter-
nas. Por fim, pugnam pelo conhecimento e provimento do agra-
vo, para que seja deferido o pedido de tutela antecipada, reco-
nhecendo o direito do Agravante de obter a reserva remunerada
junto ao Paranáprevidência. 2- Pretende o agravante reformar a
decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada reconhecen-
do-lhe o direito de obtenção da reserva remunerada, já que conta
com mais de 25 anos de efetivo serviço à Polícia Militar. Ocor-
re que como reza o artigo 273 do Código de Processo Civil, o
Juiz poderá conceder a antecipação da tutela pretendida, desde
que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança
da alegação, conjugado às hipóteses dos incisos I e II, requisi-
tos esses que não se apresentam no caso sob exame. Ora, pon-
derou o Juiz da causa, que “na hipótese dos autos, para o defe-
rimento do pedido inicial, primeiramente há de se reconhecer a
nulidade do ato administrativo que exclui o autor das fileiras
da PMPR. A decisão liminar depende da análise de outro pedi-
do final, questão não suscitada pelo autor. Não há, neste pri-
meiro momento prova inequívoca do cumprimento dos requisi-
tos para concessão do direito a reserva remunerada, ante aos
documentos juntados pelos réus com as contestações, mormen-
te aqueles de fls. 656/657. Também quanto ao requisito da ocor-
rência de ano irreparável ou de difícil reparação, vê-se que, em
caso de procedência, o autor terá garantido o direito ao recebi-
mento de todas as verbas devidas, inclusive retroativamente.
Além disso, observa-se que o requerente foi definitivamente
excluído da PM/PR em 2004 e somente dois anos depois re-
quereu a tutela do Poder Judiciário, demonstrando assim que
pode aguardar ao trâmite deste processo” (fls.121/122). O que
deixa claro que a questão é controvertida e exige a produção de
provas no curso de regular instrução do processo, o que não se
coaduna com o juízo invocado, restando, com isso, não de-
monstrados os requisitos necessários, principalmente o fumus

boni juris a convencer da verossimilhança das alegações, a jus-
tificar a concessão da medida pleiteada, como fundamenta o
Juiz a quo na decisão agravada que, não merece reparo, ao menos
nessa fase. Não se pode olvidar que “Os conceitos de prova
inequívoca e verossimilhança não podem ser analisados isola-
damente. É de uma valoração conjunta desses conceitos que se
dimensiona a exigência contida no “caput” para a antecipação
de tutela. “Só a existência de prova inequívoca, que convença
da verossimilhança das alegações do autor, é que autoriza o
provimento antecipatório da tutela jurisdicional em processo
de conhecimento”(RJTJERGS 179/251). Exigindo para a ante-
cipação de tutela a existência de “evidência, elementos proba-
tórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoá-
vel”: STJ-3ª T., REsp 410.229, rel. Min. Menezes Direito, j.
24.9.02, não conheceram, v.u., DJU 2.12.02, p.307. (Nota 6 ao
art. 273 do CPC, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa,
38ª Ed., pág. 385). Destarte, evidenciada a improcedência do
presente recurso, que inclusive confronta com jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento
ao agravo de instrumento, manifestamente improcedente, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Dê-se
ciência ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-se. In-
timem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. DES. SÉRGIO
ARENHART Relator
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. Protocolo: 2006/201761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500028992 Revisional. Agravante: Terezinha de
Lourdes Pereira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado:
Ábaco Participações Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagran-
de Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por
TEREZINHA DE LOURDES PEREIRA, em face de decisão
proferida nos autos de Revisão de Contrato sob o nº 28.992/05,
que entendeu pelo julgamento do feito no estado em que se
encontra, por se tratar de matéria bastante conhecida, razão
pela qual independe da produção de outras provas. (fl. 446-
TJ). 2. Contudo, ao analisar os pressupostos de admissibilida-
de do recurso, constato que este se revela manifestamente in-
tempestivo. De fato. O agravante foi intimado da decisão agra-
vada através de publicação no Diário da Justiça nº 7194 de 30/
08/2006, iniciando-se o prazo para interposição do presente
instrumento no dia 31/08/2006, com o respectivo término em
data de 11/09/2006, consoante a certidão de fl. 447-TJ. No en-
tanto, a interposição do recurso somente ocorreu no dia 11de
outubro de 2006, portanto serodiamente. Nestas condições, é
de ser negado seguimento ao recurso, porquanto manifestamente
inadmissível, nos termos do caput do artigo 557 do Código de
Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se baixa nos registros de
pendência do presente feito. Curitiba, 11 de outubro de 2006.
Des. Waldemir Luiz da Rocha Relator

0010 . Processo/Prot:   0381290-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202179. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000425 Ação Monitória.
Agravante: Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico do Vale do Piquiri - Fadct. Advogado: Ricar-
do Amaral Gomes Fernandes, Emerson Fábio Cacela Ilto. Agra-
vado: Leila Adriane Fatima Davies. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to pela via de instrumento, vez que a decisão é passível de cau-
sar à parte lesão de difícil reparação. II- Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, ficando, desde já, autorizado o
Diretor da Divisão Cível a assinar o expediente para maior ce-
leridade. III- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo ao
recurso, como requerido, sem que isto importe no final provi-
mento do mesmo, a fim de evitar que, após o decurso do prazo
assinalado pelo Magistrado singular na decisão agravada para
o pagamento das custas iniciais, não seja extinto o feito sem a
apreciação das razões de inconformismo apresentadas a esta
Corte. IV- Comunique-se ao Doutor Juiz da causa, com urgên-
cia, via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão. Fica autori-
zado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior
celeridade. V- Deixo de determinar a intimação da agravada
vez que a decisão recorrida é inicial e não lhe afeta, sendo pres-
cindível, pois, a formação do contraditório. Sobre o tema: “A
intimação do agravado para apresentar resposta ao agravo de
instrumento (art. 522, CPC) é obrigatória, nos termos do artigo
527, III, CPC. No entanto, tratando-se de decisão liminar, oriun-
da de processo em que ainda não foi concretizada a relação
processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da
efetividade, já decidiu a Turma que o agravo pode ser julga-
do independentemente da intimação da parte agravada, que
ainda não foi citada e não tem advogado constituído nos
autos.” (STJ - REsp 175368 / RS - Rel. Ministro Sálvio
de Figueiredo Teixeira) VI - Conforme entendimento ju-
risprudencial apontado até mesmo pelo agravante, os be-
nefícios da gratuidade somente podem ser concedidos à
pessoa jurídica que efetivamente comprove sua necessi-
dade; afirmou que sua situação financeira desfavorável
restara “...exaustivamente demonstrada na inicial...” (fls.
4), todavia, ao menos na formação do instrumento, não
vieram provas documentais da alegada insuficiência. Há
afirmação de que, por ser entidade sem fins lucrativos,
poderia ser agraciada pelo benefício pleiteado, porém, com
efeito, só esta condição não é suficiente, devendo a pes-
soa jurídica agravante comprovar sua necessidade, ônus
que deve ser satisfeito nesta via. Assim, a agravante de-
verá, num prazo improrrogável de 10 dias, juntar aos au-
tos documentos que comprovem a necessidade inequívo-
ca de ser agraciada pelo benefício pleiteado. Intimem-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2.006. Desembargador PRES-
TES MATTAR - Relator.

0011 . Processo/Prot:   0381457-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202182. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000424 Ação Monitória.
Agravante: Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico do Vale do Piquiri Fadct. Advogado: Ricardo
Amaral Gomes Fernandes, Emerson Fábio Cacela Ilto. Agrava-
do: Maria Aparecida da Rocha Gatti. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

 A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento
pela via de instrumento, vez que a decisão é passível de causar
à parte lesão de difícil reparação. II- Requisitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, ficando, desde já, autorizado o
Diretor da Divisão Cível a assinar o expediente para maior ce-
leridade. III- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo ao
recurso, como requerido, sem que isto importe no final provi-
mento do mesmo, a fim de evitar que, após o decurso do prazo
assinalado pelo Magistrado singular na decisão agravada para
o pagamento das custas iniciais, não seja extinto o feito sem a
apreciação das razões de inconformismo apresentadas a esta
Corte. IV- Comunique-se ao Doutor Juiz da causa, com urgên-
cia, via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão. Fica autori-
zado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior
celeridade. V- Deixo de determinar a intimação da agravada
vez que a decisão recorrida é inicial e não lhe afeta, sendo pres-
cindível, pois, a formação do contraditório. Sobre o tema: “A
intimação do agravado para apresentar resposta ao agravo de
instrumento (art. 522, CPC) é obrigatória, nos termos do artigo
527, III, CPC. No entanto, tratando-se de decisão liminar, oriun-
da de processo em que ainda não foi concretizada a relação
processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra
da efetividade, já decidiu a Turma que o agravo pode ser
julgado independentemente da intimação da parte agravada,
que ainda não foi citada e não tem advogado constituído nos
autos.” (STJ - REsp 175368 / RS - Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira)  VI - Conforme entendimento jurispru-
dencial apontado até mesmo pelo agravante, os benefícios
da gratuidade somente podem ser concedidos à pessoa jurí-
dica que efetivamente comprove sua necessidade; afirmou
que sua situação financeira desfavorável restara “...exausti-
vamente demonstrada na inicial...” (fls. 4), todavia, ao me-
nos na formação do instrumento, não vieram provas docu-
mentais da alegada insuficiência. Há afirmação de que, por
ser entidade sem fins lucrativos, poderia ser agraciada pelo
benefício pleiteado, porém, com efeito, só esta condição não
é suficiente, devendo a pessoa jurídica agravante comprovar
sua necessidade, ônus que deve ser satisfeito nesta via. As-
sim, a agravante deverá, num prazo improrrogável de 10 dias,
juntar aos autos documentos que comprovem a necessidade
inequívoca de ser agraciada pelo benefício pleiteado.  Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.006. Desembargador
PRESTES MATTAR - Relator.

0012 . Processo/Prot:   0381552-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202192. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000432 Ação Monitória.
Agravante: Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento Cientifi-
co e Tecnologico do Vale do Piquiri - Fadct. Advogado: Ricar-
do Amaral Gomes Fernandes, Emerson Fábio Cacela Ilto. Agra-
vado: Rute Neri dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to pela via de instrumento, vez que a decisão é passível de cau-
sar à parte lesão de difícil reparação. II- Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, ficando, desde já, autorizado o
Diretor da Divisão Cível a assinar o expediente para maior ce-
leridade. III- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo ao
recurso, como requerido, sem que isto importe no final provi-
mento do mesmo, a fim de evitar que, após o decurso do prazo
assinalado pelo Magistrado singular na decisão agravada para
o pagamento das custas iniciais, não seja extinto o feito sem a
apreciação das razões de inconformismo apresentadas a esta
Corte. IV- Comunique-se ao Doutor Juiz da causa, com urgên-
cia, via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão. Fica autori-
zado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior
celeridade. V- Deixo de determinar a intimação da agravada
vez que a decisão recorrida é inicial e não lhe afeta, sendo
prescindível, pois, a formação do contraditório. Sobre o
tema: “A intimação do agravado para apresentar respos-
ta ao agravo de instrumento (art. 522, CPC) é obrigató-
ria, nos termos do artigo 527, III, CPC. No entanto, tra-
tando-se de decisão liminar, oriunda de processo em que
ainda não foi concretizada a relação processual, em aten-
ção ao princípio da celeridade e à regra da efetividade,
já decidiu a Turma que o agravo pode ser julgado inde-
pendentemente da intimação da parte agravada, que ain-
da não foi citada e não tem advogado constituído nos
autos.” (STJ - REsp 175368 / RS - Rel. Ministro Sálvio
de Figueiredo Teixeira) VI - Conforme entendimento ju-
risprudencial apontado até mesmo pelo agravante, os
benefícios da gratuidade somente podem ser concedidos
à pessoa jurídica que efetivamente comprove sua neces-
sidade; afirmou que sua situação financeira desfavorá-
vel restara “...exaustivamente demonstrada na inicial...”
(fls. 4), todavia, ao menos na formação do instrumento,
não vieram provas documentais da alegada insuficiên-
cia. Há afirmação de que, por ser entidade sem fins lu-
crativos, poderia ser agraciada pelo benefício pleiteado,
porém, com efeito, só esta condição não é suficiente, de-
vendo a pessoa jurídica agravante comprovar sua neces-
sidade, ônus que deve ser satisfeito nesta via. Assim, a
agravante deverá, num prazo improrrogável de 10 dias,
juntar aos autos documentos que comprovem a necessi-
dade inequívoca de ser agraciada pelo benefício pleitea-
do. Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.006. De-
sembargador PRESTES MATTAR - Relator.



4242424242 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

0013 . Processo/Prot:   0381944-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000619 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado:
Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira
de Freitas, Samuel Martins. Agravado: João Maria Padilha,
Nadir Maria de Oliveira, Rosani Bomhardt, José Silvio de Lana.
Advogado: Mauro Cury Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to pela via de instrumento, vez que a decisão é passível de cau-
sar à parte lesão de difícil reparação.  II- Atribuo, excepcional-
mente, efeito suspensivo ao recurso, como requerido, sem que
isto importe no final provimento do mesmo, a fim de evitar que
a perícia seja realizada sem a concordância da agravante em
relação ao valor dos honorários periciais, vez que, em caso de
procedência da demanda, será esta que deverá arcar com o pa-
gamento das verbas de sucumbência. IV-Comunique-se ao
Doutor Juiz da causa, com urgência, via fac-simíle, sobre o
conteúdo desta decisão, solicitando as informações que enten-
der necessárias. Fica autorizado ao Chefe da Divisão Cível a
assinar o ofício para maior celeridade.  V-Intimem-se os agra-
vados, na pessoa de seu representante legal,  para responderem
ao presente recurso, no prazo legal, juntando as peças que en-
tenderem necessárias.  Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro de
2.006. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0014 . Processo/Prot:   0381973-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/204093. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000544 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Auto Posto Lacustre Ltda. Advogado: Omar
Elias Geha. Agravado: Idaza Distribuidora de Petróleo Ltda.
Advogado: Leandro Souza Rosa, Edgard Jarreta Thomaz. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

I - Trata-se de Exceção de Incompetência nº 544/2006, em que
figura como excipiente IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA e excepto AUTO POSTO LACUSTRE LTDA, jul-
gada procedente pelo MM Juiz Singular (fls. 78/79-TJ) o qual,
acolhendo a exceção de incompetência interposta pela Agrava-
da, reconheceu a competência do foro de Curitiba para julga-
mento da Ação Ordinária de Revisão de Cláusulas Contratuais
de nº 376/2006 movida pelo excepto, ora agravante. Respeitá-
vel decisão embasou-se na inaplicabilidade do Código de De-
fesa do Consumidor na relação negocial desenvolvida pelas
partes e na prevalência do foro eleito em cláusula contratual
registrado em escritura pública (fls. 103/108-TJ). Irresignado,
o excepto interpôs o presente agravo de instrumento alegando
ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor, tendo em
vista a sua vulnerabilidade em face ao agravado, motivo pelo
qual não pôde discutir as cláusulas dos contratos, inclusive a
cláusula que elege o foro de discussão. Afirma que todas as
cláusulas constantes no contrato em litígio foram impostas pelo
agravado, tratando-se de um contrato de adesão, no qual não
houve possibilidade de controverter suas disposições, violan-
do, desse modo, o artigo 100, IV, “d”, do Código de Processo
Civil e 51, VI do Código de Defesa do Consumidor. Pelo ex-
posto, assevera que a cláusula de eleição de foro é nula de ple-
no direito, motivo pelo qual requer, preliminarmente, a refor-
ma da decisão agravada através de decisão isolada do relator,
nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC; o provimento do re-
curso a fim de que a ação principal seja julgada pelo Juízo de
Castro; e, ainda, pela concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso. II - Em cognição sumária, não se verificam pre-
sentes os pressupostos legais para deferimento do efeito sus-
pensivo perseguido, ao fito de que seja suspensa a remessa dos
autos principais à Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. A agravante é empresa do ramo de comercialização de com-
bustíveis, não se enquadrando como consumidora, nos termos
do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor, posto que
revende os combustíveis e demais produtos que adquire da
empresa Agravada, não os utilizando como destinatária final.
O Código de Defesa do Consumidor tem como finalidade dis-
ciplinar as relações de consumo, com o uso imediato e final
dos bens e serviços para satisfação das necessidades humanas,
deixando consignado no art. 2º, que sua aplicação só se dá à
“...pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final”. Assim, quando se fala em con-
sumidor, o Código está a se referir a quem, ainda que empresá-
rios, se apresentam no mercado como simples adquirentes ou
usuários de serviços, sem ligação com a sua atividade empresa-
rial própria. Desse modo, é de se afastar a existência de rele-
vante fundamentação jurídica, pressuposto necessário à con-
cessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to, nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil. III -
Por todo o exposto, indefiro o efeito suspensivo perseguido. IV
- Dê-se conhecimento ao Juiz singular, via ofício, do teor des-
te, objetivando as informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pela Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. V - Intime-se o agravado para responder ao re-
curso. VI - Publique-se. Curitiba, 23 de outubro de 2006. WAL-
DEMIR LUIZ DA ROCHA Relator
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Luiz Fernando Casagrande Pereira 011 0368102-5
Magda Guimarães de Pinho Salengue 048 0359895-6/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 010 0348402-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 047 0305991-2/02
Marcel Eduardo de Lima 021 0331967-9/01
Marcelo Aranda Garcia de Souza 056 0340257-7
Marcelo Migliori 046 0180495-5
Marcelo Vardânega Ribeiro 019 0360290-8/01
Marcia Regina dos Santos 036 0373289-0/01
Marcia Yoshie Ishikawa 001 0313344-8
Marcio Krussewski 022 0373237-6/01
Marcos C. d. A. Vasconcellos 008 0349429-9
Marcos de Queiroz Ramalho 056 0340257-7
Marcus Alexandre Alves 009 0360715-0/01
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 023 0352326-8

040 0351293-0
053 0352647-2

Maria Fernanda Simões Bellei 011 0368102-5
Maria de Fátima S. Cesconetto 022 0373237-6/01
Mariana Navarro Lins de Castro 048 0359895-6/01
Marina Mangini 040 0351293-0
Mathieu Bertrand Struck 043 0351448-5/01
Mauro Cury Filho 011 0368102-5
Mauro Fonseca de Macedo 043 0351448-5/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 011 0368102-5
Nadia Hommerschag Nora 037 0366606-0
Narelvi Carlos Malucelli 031 0342574-1/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 043 0351448-5/01

047 0305991-2/02
Nemo Eloy Vidal Neto 043 0351448-5/01
Neusa Mara Lemos 007 0315985-7
Norma Suely Wood S. d. Moraes 006 0339059-4/01
Odacyr Carlos Prigol 032 0351774-0/01
Omar José Baddauy 002 0356555-5
Osvaldo Faria do Carmo 033 0355387-3
Otavio Augusto Samuel Patzsch 009 0360715-0/01

052 0347186-1/02
Patricia Francisco de Souza 038 0357168-6
Paulo Roberto Burmester Muniz 024 0352682-1
Paulo Roberto Hoffmann 017 0323760-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 026 0352314-8

028 0358961-1
035 0364373-8
049 0343086-0

Paulo Sergio Nied 047 0305991-2/02
Priscila do Nascimento Sebastião 047 0305991-2/02
Rafael Luis Brasileiro Kanayama 051 0351915-1/02
Rafael Luis Nadaline 054 0365219-3/01
Reginaldo Monticelli 002 0356555-5
Regis Panizzon Alves 038 0357168-6
Renato Alberto Nielsen Kanayama 051 0351915-1/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 034 0345979-8/01
Renato Golba 055 0368802-0
Ricardo Hildebrand Seyboth 047 0305991-2/02
Ricardo dos Santos Abreu 054 0365219-3/01
Roberto Ribas Tavarnaro 039 0370607-6
Robson Carlos Pereira dos Santos 049 0343086-0
Rodrigo Luís Kanayama 051 0351915-1/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 006 0339059-4/01

026 0352314-8
049 0343086-0

Roger Oliveira Lopes 035 0364373-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0313344-8
Sacha Breckenfeld Reck 046 0180495-5
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 054 0365219-3/01
Sandra Maria Zak Starostik 052 0347186-1/02
Sandro Augusto Bonacin 037 0366606-0
Silmar Ferreira Ditrich 014 0366031-3
Simone Buskei Marino 028 0358961-1
Simone Zonari Letchacoski 050 0367051-9
Tânia Maria das Neves Gapski 028 0358961-1
Valdynei Luiz Trevisan 025 0363229-1
Valter Schaefer Mehref 044 0348414-4
Vinicius Buligon 042 0347190-5/01
Walter José Mathias Júnior 030 0368229-1
Wilson Carlos Kuhn 047 0305991-2/02
Winicius Rubele Valenza 043 0351448-5/01

047 0305991-2/02
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 028 0358961-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0313344-8   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/162856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cícero da
Silva Torres. Advogado: Amauri Silva Torres, Karina Pawlo-
wsky, Marcia Yoshie Ishikawa. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Fazenda do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 130. Nº Livro: 6. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, em composição integral, por unanimidade, em conceder a
segurança pleiteada.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. SERVIDOR INATIVO. LEI ESTADUAL QUE MAJORA
O VALOR DAS QUOTAS DO “PRÊMIO DE PRODUTIVI-
DADE” SEM, CONTUDO, REPASSÁ-LO AO SERVIDOR
APOSENTADO. DESCABIMENTO. AFRONTA AO ART. 40,
§ 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO INEQUÍVOCO. ART. 7º DA EC N° 41/2003. IMPOS-
SIBILIDADE, ATRAVÉS DE MANDADO DE SEGURANÇA,
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES ANTERIORMENTE DES-
CONTADOS. SÚMULAS Nº 269 E 271, AMBAS DO COLEN-

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. 1. “(...)sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposen-
tados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu-
sive quando decorrentes da transformação ou reclassificação
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que ser-
viu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei1”.
2. “(...) Verificada a existência de direito líquido e certo dos
impetrantes à percepção das vantagens conferidas pela Resolu-
ção nº36/2005, há que se conceder a segurança impetrada, a
fim de que seus autores passem a auferir os valores referentes
ao prêmio de produtividade, observados os itens 6.3 e 6.4, da
resolução supra.” (TJPR. Acórdão n°55. 6ª Câmara Cível em
Composição Integral. DJ. 26/05/2006). 3.Como já decidido em
caso análogo nesta Câmara, “a pretensão de ressarcimento de
valores já descontados dos impetrantes, anteriormente a impe-
tração do presente mandamus, é impertinente na via estreita do
Mandado de Segurança, devendo ser discutida em sede pró-
pria, à luz das Súmulas n°s 269 e 271 do colendo Supremos
Tribunal Federal” -(TJPR. Mandado se Segurança n° 81.148-
3. Relator Des. RUY FRANCISCO THOMAZ, j. 21/03/2006).

0002 . Processo/Prot:   0356555-5   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/111308. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000760 Rescisão Contr. Com-
pra/Venda c/c Reint. Posse. Suscitante: Luiz Sérgio Swiech -
Juiz de Direito. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Londrina. Interessado: Paulo Cesar dos Santos,
Gleisy Loures dos Santos. Advogado: Aparecido Medeiros dos
Santos. Interessado: Clóvis Takashi Akizawa, Tamai Baba. Ad-
vogado: Omar José Baddauy. Interessado: Gileno Humberto
Amaral Tocci de Paiva Pereira. Advogado: Reginaldo Montice-
lli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 131. Nº
Livro: 6. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de 2º Grau integrantes da 7ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em composição integral, por mai-
oria de votos, em declarar a competência do Juiz de Direito
suscitante, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - DECURSO DE TEMPO
ENTRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
E A CONCLUSÃO PARA SENTENÇA - CIRCUNSTÂNCIA
INSUFICIENTE PARA AFASTAR A VINCULAÇÃO - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 132, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1. “O artigo 132 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 8.637, de 31.03.1993, não traz, dentre
as exceções ao Princípio da Identidade Física do Juiz, a hipóte-
se de remoção. Logo, o juiz que concluir a instrução ficará
vinculado ao processo, competindo-lhe proferir a sentença ain-
da que removido para outra vara, notadamente se da mesma
comarca.”. (TJPR - 7ª Câmara Cível - Conflito de Competência
n.º 311.407-2 - Relator Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
- J. 24.01.2006). 2. O decurso de tempo, ainda que considerá-
vel, entre a data da realização de audiência de instrução e jul-
gamento e a de conclusão dos autos para sentença, é insufici-
ente para alterar a vinculação instituída pelo artigo 132, do
Código de Processo Civil, posto tratar-se de circunstância sub-
jetiva, cujo acolhimento poderá refletir na segurança jurídica.
3. Conflito negativo de competência conhecido, para o fim de
declarar a competência do MM. Juiz de Direito suscitante.

0003 . Processo/Prot:   0359376-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120534. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000572 Obrigação de Fazer.
Agravante: Sociedade Estância Bomtempo, Carlos Bauer Votto
Maleztki, Jaime Celeste Ponce, Julio Alzawal, Mary Kiyomi
Suguihiro, Antonio Carlos Presolli, Alexandre Nascimento Ta-
mioso, Heloísa Helena Fonseca de Faria, Ivan Pires de Camar-
go, Samir El Kaori, Rosemary Souza Leite Nakamura, Emi
Obumura, Edilson Xavier Antunes, Milton Fernando Vigo Si-
mões, Elson Bento de Araújo, Regina Graziani Alves Pucevalli,
Lycurgo Tostes de Andrade, Wilson Alves da Silva, Paulo Ro-
berto Martins Tristão, João Benedito Galegardi, Arthur Ferrei-
ra Mariel Filho, Saíd Janene, Incorporadora Bomtempo Ltda.
Advogado: Domingos José Perfetto, Leonardo de Camargo
Martins, Alessandro Lucas Santos. Agravado: Dirceu Sodré.
Advogado: Dirceu Sodre. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Relator Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6469. Nº Li-
vro: 179. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso de agravo de instru-
mento, nos termos do presente voto. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEMANDA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. CPC, ART. 461,
§3º. FUNDAMENTO RELEVANTE E JUSTIFICADO RE-
CEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. SUSPEN-
SÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM LOTEAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO RELEVANTE. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DA DESCONFORMIDADE DA OBRA
COM A LEGISLAÇÃO. RECEIO DE INEFICÁCIA DO PRO-
VIMENTO FINAL INJUSTIFICADO. POSSIBILIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA, AO FINAL, SEM MAIO-
RES DIFICULDADES. LEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR.
MATÉRIA DE MÉRITO. DECISÃO REFORMADA. LIMINAR
CASSADA. RECURSO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0347794-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026280 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Zaide An-
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tonia Cazeta de Souza. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo:
Zaide Antonia Cazeta de Souza. Advogado: Jonas Borges. Inte-
ressado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 6470. Nº Livro: 179. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em: a)-dar parcial provimento ao recurso do Estado
do Paraná para aplicação do teor da Súmula 188 do STJ;b)-dar
parcial provimento ao recurso adesivo, alterando-se a verba
honorária, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL E RECURSO ADESIVO. A - RESTITUIÇÃO DE CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREVIDÊNCIA ESTA-
DUAL. COBRANÇA INCONSTITUCIONAL DE APOSEN-
TADA. LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 20/98. I. APELAÇÃO DO ESTADO DO PA-
RANÁ : DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE INATIVOS
INCONSTITUCIONAL COM O ADVENTO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98. VEDAÇÃO CONSTANTE
DOS ARTS. 40, § 12, E 195, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. EXCLUSÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE VALORES QUE
ALCANÇAM OS VENCIMENTOS DA AUTORA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL SUBSISTENTE .
TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA DOS JUROS MORA-
TÓRIOS QUE DEVE OCORRER A PARTIR DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTNEÇA. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA Nº 188 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. JUROS DE MORA. REDUÇÃO PARA 0,5% AO MÊS.
ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97. IMPOSSIBILIDADE. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
cobrança de contribuição dos inativos e pensionistas instituída
mediante Lei Estadual tornou-se inconstitucional com a pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 20/98. 2. Súmula nº
188 STJ: “Os juros moratórios, na repetição do indébito tribu-
tário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença”.
3. Em casos de devolução de contribuição previdenciária inde-
vidamente recolhida, aplicam-se juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, diante da regra do artigo 161, § 1º, do Códi-
go Tributário Nacional. II. RECURSO ADESIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE QUE MELHOR
REFLETE A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA (INPC). TAXA
SELIC. INAPLICABILIDADE. NATUREZA REMUNERATÓ-
RIA. JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVIDOS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM ATENDER AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO ADESI-
VO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os juros de mora na res-
tituição de indébito tributário devem ser no percentual de 1%
ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 161,
parágrafo 1º c/c art. 167, parágrafo único do CTN). Aplicação
da Súmula 188 do STJ. 2. O INPC é o índice que melhor reflete
a atualização da moeda, sendo reiteradamente utilizado por esta
Corte. 3. A taxa SELIC não foi criada para fins tributários; tem
natureza remuneratória de títulos. 4. Aplica-se o § 4º do art. 20
do CPC à Paranaprevidência, pois, embora definida em lei como
pessoa jurídica de direito privado, faz parte da Administração
Pública como entidade para-administrativa, e sua finalidade,
administração e patrimônio possuem natureza pública, tanto é
que, na pacífica jurisprudência desta Corte, faz jus à imunida-
de tributária prevista no art. 150, VI, “a”, da Constituição da
República (v. j. de 21.06.05, 12ª C. Cív., Ap. Cív. 283836, Rel.
Des. Luiz Carlos Gabardo). 5. É pacífico o entendimento no
sentido da não-incidência de juros compensatórios na restitui-
ção ou compensação de crédito tributário. Precedentes do STJ.
(v REsp. nº 456.688, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, j.
26.11.02, unânime).

0005 . Processo/Prot:   0341662-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/2904. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000166 Cobrança. Apelante: Nestor Anto-
nio Balbinot. Advogado: Diego Martins Caspary. Apelado: Fun-
dação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Nº Acórdão: 6471. Nº Livro: 179. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: Assim sendo, ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná em:                                      a)-conhecer, por maioria, do
recurso, vencido o Des. Ruy Francisco Thomaz;
b)-à unanimidade, de ofício, reconhecer a prescrição do direto
do autor à cobrança da restituição da reserva de poupança refe-
rente à 1ª inscrição (31.01.78 a 11.09.81);                                      c)-
à unanimidade, dar parcial provimento ao pleito recursal, ao
fim de condenar a FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL à restituição da diferença encontrada entre o índice
INPC aplicado e o IPC referente ao período entre 01.07.98 a
31.01.2000, devendo-se apurar o quantum debeatur conforme
o art. 475-A do Código de Processo Civil;                                       d)-
à unanimidade, condenar a FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL ao pagamento de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês incidentes sobre a restituição da diferença
citada na alínea “b” deste dispositivo, contados a partir da cita-
ção, com a devida redistribuição dos ônus sucumbenciais.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DE DEVOLU-
ÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA. INSTITUI-
ÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (SISTEL). 1ª INSCRIÇÃO
(1978 A 1981). PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DECLARAÇÃO
DE OFÍCIO. ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL/1916 C/C ART.
219, § 5º, CPC. 2ª INSCRIÇÃO (1998 A 2000). PRESCRI-
ÇÃO. 10 ANOS. INOCORRÊNCIA. ARTS. 205 C/C 2028,
AMBOS DO CÓDIGO CIVIL/2002. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATO DE
ADESÃO. CORREÇÃO QUE DEVE SER PLENA. SUBSTI-
TUIÇÃO POR ÍNDICE QUE RECOMPONHA A DESVALO-
RIZAÇÃO DA MOEDA. SÚMULA 289 DO STJ. ÍNDICE IPC.
ART. 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS DE

MORA. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ART. 406, CÓDI-
GO CIVIL/02 C/C ART. 161, § 1º, CTN. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO
CONHECIDO POR MAIORIA E PROVIDO PARCIALMEN-
TE. 1. O direito à cobrança da restituição da reserva de pou-
pança referente à 1ª inscrição (31.01.78 a 11.09.81) está pres-
crito, diante da passagem do lapso temporal de 20 anos. 2. No
tocante à 2º inscrição (01.07.98 a 31.01.2000), não há a inci-
dência da prescrição. O prazo aplicável na espécie é o do artigo
205, do Código Civil/2002, ou seja, 10 (dez) anos. 3.O Código
de Defesa do Consumidor rege os contratos de previdência pri-
vada e disciplina o direito do consumidor à alteração de cláu-
sulas contratuais que estabelecem prestações desproporcionais
ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas. 4.A associação aos planos de previ-
dência privada, mesmo que seja facultativa, não propicia a dis-
cussão das cláusulas e as formas de pagamento ou correção, ou
seja, é de adesão. 5.O sistema de proteção instituído pelo Códi-
go de Defesa do Consumidor proíbe e anula a aplicação ou
pactuação de cláusulas que, demasiadamente, impeçam, dene-
guem ou restrinjam direitos do consumidor/beneficiário. 6.Con-
forme a Súmula 289 do STJ: “a restituição das parcelas pagas a
plano de previdência privada deve ser objeto de correção ple-
na, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da
moeda”. 7.Os juros moratórios são devidos a partir da citação e
a taxa aplicável deve seguir o que determina o art. 406 do Có-
digo Civil/02: “quando os juros moratórios não forem conven-
cionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provie-
rem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devi-
dos à Fazenda Nacional”. 8.Consoante o art. 161, § 1º, CTN:
“se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de um por cento ao mês”.

0006 . Processo/Prot:   0339059-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/158096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339059400
Apelação Civel.     Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo.     Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Gabriela de Paula Soares.     Apelado: Augusto
Dias Paredes Neto, Osmar Cavalli Feijó, Galdino Alves de Oli-
veira, Manoel Alves Fernandes, Cicero Faustino dos Santos,
João Carlos Ribeiro, Antonio Baia dos Santos, Hamilton de
Oliveira, Arnaldo da Silva, Vitor Francisco de Moraes, Anto-
nio Gomes dos Santos, Osmair Gomes dos Santos, Reinaldo
Henequim, Conceição Marlene Ferralhi Collodel, Dolores de
França Ferraz Fogaça, Sandra Maria Rosa Ferreira, Wellington
Rodrigo Ferreira, Catarina Delgado Carvalho, Zeni Leal, Leo-
nora Anton Rosa, Olinda de Souza Martins, Palmira Geni da
Silva, Maria de Lourdes Olivete, Mirnalis Olivete.     Advoga-
do: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha
de Moraes. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6472. Nº Livro:
179. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI-
AS DOS INATIVOS. REFERÊNCIA, NO JULGADO, À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 41/03. ALEGADA VIO-
LAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO E DA CAUSA DE PE-
DIR. OMISSÃO QUANTO AO DISPOSTO NO CPC, ARTS.
128 E 460. INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO E DA
VIOLAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO E DA CAUSA DE
PEDIR. REFERÊNCIA À EMENDA CONSTITUCIONAL EM
SENTIDO MERAMENTE ARGUMENTATIVO. NÃO EX-
TENSÃO DOS EFEITOS DO JULGADO A PERÍODOS POS-
TERIORES À REFERIDA EMENDA. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0007 . Processo/Prot:   0315985-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141280. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000874 Cobrança. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva.
Apelado: Romilda Strapasson, Alba Wally França, Araci The-
rezinha de Oliveira Foltz, Elenice Lino Sesso. Advogado: Neu-
sa Mara Lemos. Apelante: Romilda Strapasson. Advogado:
Neusa Mara Lemos. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 6473. Nº Livro: 179. Julgado
em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em “ex officio”, declarar extinto o processo, com
julgamento de mérito, em virtude do reconhecimento da pres-
crição; julgar prejudicado o recurso de apelação interposto pelo
Estado do Paraná; e negar provimento ao apelo 2. EMENTA:
APELAÇÕES CÍVEIS. PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA QUE
BUSCA O REENQUADRAMENTO FUNCIONAL C.C CO-
BRANÇA DE DIFERENÇA DE PROVENTO DE APOSEN-
TADORIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 189 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. PRETENSÃO FULMINADA PELA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQUENAL NOS TERMOS DO ART. 1º DO DEC.
20.9101. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO
DO MÉRITO. ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA CONDICIONADAS À
SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 12 DA LEI 1.060/50. IN-
VERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL TENDO EM VISTA
A EXITNÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO. APELO 1 PREJUDICIADO. APELO 2 DESPROVI-
DO. 1.Cuidando-se de direito pessoal a pretensão de reenqua-

dramento funcional para cargo de professora do Estado do Pa-
raná, tendo decorrido mais de cinco anos entre a vigência do
novo texto legal e a data da propositura da demanda, tal direito
está fulminado pela prescrição. 2.Segundo o art. 12 da Lei 1.060/
50, “a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas
ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem preju-
ízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos,
a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal
pagamento, a obrigação ficará prescrita”.

0008 . Processo/Prot:   0349429-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51269. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000215 Embargos de Terceiro.
Apelante: José Carlos Nascimento, Mari Clair Moro Nascimen-
to. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Ione Santos
Vasconcellos. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Nº Acórdão: 6474. Nº Livro: 179. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. ARGUMENTO DE QUE O VEÍCULO DE PROPRIEDA-
DE E AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DA ESPOSA. PARCELAS
DO FINANCIAMENTO QUE FORAM DEBITADAS DA
CONTA DO SÓCIO DE SEU MARIDO E TAMBÉM EXECU-
TADO NA DEMANDA ORIGINÁRIA. DESCARACTERIZA-
ÇÃO DE BEM PRÓPRIO E RESERVADO. REGIME DE CO-
MUNHÃO UNIVERSAL. COMUNICAÇÃO DE TODOS OS
BENS E DÍVIDAS POSTERIORES AO CASAMENTO. BEM
INDIVISÍVEL. ALIENAÇÃO DE TODO O BEM E METADE
DO VALOR OBTIDO É DESTINADO A CÔNJUGE DO EXE-
CUTADO DO EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. ÔNUS DA RECORRIDA.
RECURSO PROVIDO. 1. Não há como se reconhecer o veícu-
lo como bem próprio e pago exclusivamente pela recorrida,
pois se assim o fosse, não teria sido debitado o valor da presta-
ção do carro da conta do também executado da demanda prin-
cipal e sócio de seu marido na empresa.2. Sendo casados em
regime de comunhão universal de bens, como bem prevê o arti-
go 1667 do CC1 importa a comunicação de todos os bens pre-
sentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas.Plenamente
possível à penhora de bem indivisível, revertendo-se a metade
do valor obtido com a venda a recorrida.

0009 . Processo/Prot:   0360715-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/184003. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 360715000 Agravo de Instrumento.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.     Advo-
gado: Marcus Alexandre Alves.     Agravado: Tânia Regina
Mardi dos Santos.     Advogado: Leandra Y. Korim. Advogado:
Otavio Augusto Samuel Patzsch. Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6475. Nº
Livro: 179. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do presente voto. EMENTA:  AGRAVO DO CPC, ART.
557, §1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECI-
DO, POR INTEMPESTIVIDADE. VALORAÇÃO PRECIPI-
TADA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS.
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO AGRAVADA. CER-
TIDÃO DE CARGA DOS AUTOS. VERIFICAÇÃO DA TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO. CONHECIMENTO. PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. DECISÃO MONOCRÁTICA
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0348402-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/43834. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000645 Declaratória. Apelante: Zelia Maria Salata.
Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidwei-
ler. Apelado: Impc - Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº
Acórdão: 6476. Nº Livro: 179. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e de
seu exame negar-lhe provimento, confirmando-se a respeitável
sentença recorrida, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PROFESSO-
RA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. PRETENSÃO À
APOSENTADORIA ESPECIAL PREVISTA NO ART. 40, § 5º
C.F. NECESSIDADE DO EFETIVO EXERCÍCIO DO TEM-
PO DE SERVIÇO COMO PROFESSORA EM SALA DE AULA
(INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 40, § 5º C.F. E SÚMULA Nº
726 STF). NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO COMO SUPERVISORA PEDAGÓGICA IM-
PRESTÁVEL PARA FINS DE APOSENTADORIA ESPECI-
AL. PEDIDO REJEITADO EM PRIMEIRO GRAU. DECISÃO
CORRETA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E NÃO PRO-
VIDA.

0011 . Processo/Prot:   0368102-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150393. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001433 Revisional. Agravante: Alexandre
de Lima, Milton Nunes Rocha, Diolinda Freitas, Osnei Chi-

panski de Lima, Célia Adriane de Lima, Sebastião Ferreira Sal-
les, Nilzabeti Soares da Silva Salles. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Simões
Bellei, Daniele Neves Popika. Agravado: Ábaco Participações
Ltda. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Isabella Santiago de Jesus, Al-
ceu Preisner Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 6477. Nº
Livro: 179. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso apenas para
suspender (e não excluir) a inscrição de seus nomes nos cadas-
tro de inadimplentes e para impedir outras inscrições até o des-
fecho da lide. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REVISIONAL CONTRATUAL. AQUISIÇÃO DE LOTES.
TUTELA ANTECIPADA PARA EXCLUIR OS NOMES DOS
RECORRENTES EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO, BEM COMO IMPEDIR FUTURAS INSCRIÇÕES ATÉ
O JULGAMENTO FINAL DA DEMANDA. INDEFERIMEN-
TO EM PRIMEIRO GRAU. DISCUSSÃO CONTRATUAL
QUE GERA A NÃO-INSERÇÃO DOS NOMES DOS CON-
TRAENTES EM CADASTROS DE PROTEÇÃO CREDITÍ-
CIA, BEM ASSIM SUSPENSÃO DE SEUS EFEITOS QUAN-
DO JÁ CONSUMADA A INSCRIÇÃO. PEDIDO QUE SE
AMOLDA À MEDIDA CAUTELAR. FUNGIBILIDADE PRE-
VISTA NO ART. 273, § 7º, DO CPC APLICÁVEL EM SE-
GUNDO GRAU. CAUTELAR CONCEDIDA. NÃO-EXCLU-
SÃO, MAS SIM SUSPENSÃO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. É plenamente viável o acolhimento de pedidos
acautelatórios, mesmo quando estes tenham sido interpostos
em forma de antecipação de tutela, já que os requisitos da tute-
la antecipada são mais rígidos que os da cautelar. O escopo da
reforma realizada pela Lei 10.444/02 é tutelar a situação de
urgência, quer pela via cautelar, quer pela via antecipatória,
privilegiando-se mais a finalidade do ato do que a sua forma
processual ou procedimental.

0012 . Processo/Prot:   0321652-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/153402. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000074 Ordinária. Apelan-
te: Municipio de Palotina. Advogado: Carlos Victor Brune.
Apelado: Cely Helena Sari Araujo, Clarita Carmem Radetski
da Silva, Claudina Savegnago, Domingos Buzon, Durvalina
Disordi Oliva, Edinir Savegnago, Edison Paulo dos Santos
Roberts, Erica Shwemgber, Fernando Lucyk, Gentil Luiz Ste-
fanel. Advogado: Fábio Moreira Constantino. Interessado: Fun-
do de Aposentadoria e Pensões. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6478. Nº Livro: 179. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação cível e
de seu exame dar-lhe provimento parcial, para determinar que
o marco inicial, da contagem dos juros de mora, seja a partir do
trânsito em julgado desta decisão e reduzir os honorários ad-
vocatícios, para o montante de R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais), nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARA-
TÓRIA E CONDENATÓRIA DE DIREITO. DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO DE SERVIDORES MUNICIPAIS INA-
TIVOS. LEIS MUNICIPAIS QUE CONFLITAM COM A
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA DECRETADA PELA SENTENÇA DE PRI-
MEIRO GRAU COM CONDENAÇÃO DO APELANTE À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO, RESSALVADA A PRES-
CRIÇÃO QUINQUENAL. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA
“EXTRA PETITA”. NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DO APELANTE INCONTESTE. JUROS MO-
RATÓRIOS DE 1% (HUM POR CENTO) AO MÊS, CON-
TADOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
DE FORMA EXCESSIVA. REDUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL
CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1. A cobran-
ça de contribuição previdenciária de servidores públicos ina-
tivos na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98 é ile-
gal. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº 41/03,
tornou-se legal a sua cobrança, desde que observado o limi-
te superior a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),
decretado pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de
inconstitucionalidade. 3. Decretada a ilegalidade da contri-
buição a sua restituição é de se impor como determinado na
sentença, excetuando o termo inicial dos juros moratórios,
estes a contar do trânsito em julgado da sentença. 4. Verba
honorária de condenação, por tratar-se de Fazenda Pública,
foi arbitrada em valor excessivo, o que motiva a sua minora-
ção. Provimento parcial do apelo.

0013 . Processo/Prot:   0349402-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52078. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500043969 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk.
Apelado: Angelina Charalo Iedel, Diva Guimarães, Elci Maria
Busnardo Woisky, Eliana Coutinho Evers, Elveni Zanetti do
Valle, Maria Elisa Alves da Sant’anna, Nice Maria Hofmann
Brasil, Ruth Coutinho Evers, Terezinha de Jesus Paula. Advo-
gado: Luiz Bresolin. Rec.Adesivo: Angelina Charalo Iedel, Diva
Guimaraes, Elci Maria Busnardo Woisky, Eliana Coutinho
Evers, Elveni Zanetti do Valle, Maria Elisa Alves da Sant’anna,
Nice Maria Hofmann Brasil, Ruth Coutinho Evers, Terezinha
de Jesus Paula. Advogado: Luiz Bresolin. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6479. Nº Li-
vro: 180. Julgado em: 10/10/2006
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao
Recurso 1 e ao Recurso Adesivo e negar provimento ao Recur-
so 2. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO ORDINÁRIA
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - COBRANÇA DE CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AFASTADA A SUSPENSÃO
DA DEMANDA - A EXISTÊNCIA DE ADIN NÃO OBRIGA
O TRIBUNAL A SUSPENDER O RECURSO - POSSIBILI-
DADE DO EXERCÍCIO DO CONTROLE DIFUSO DE CONS-
TITUCIONALIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI 12.398/98 - IMPOSSIBILIDADE DE EXIGIR CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 195, II E 40, §12, DA CF/88 - JUROS MORATÓRIOS
- FIXAÇÃO DA TAXA EM 1%, COM FULCRO NO ART. 406,
DO CC, C/C 161, §1º, DO CTN - JUROS MORATÓRIOS IN-
CIDEM A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA - SÚMULA 188 DO STJ -HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - MAJORADOS DE ACORDO COM O POSICIONA-
MENTO DA 7ª CÂMARA CÍVEL - AFASTAMENTO DA
TAXA SELIC COMO TAXA DE JUROS MORATÓRIOS A
INCIDIR SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
APLICAÇÃO DA TAXA DE JUROS DE 1% AO MÊS - INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTS. 406, DO CC, C/C 161, §1º, DO CTN
- DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO 1 PARA
AFASTAR A TAXA SELIC COMO TAXA DE JUROS MORA-
TÓRIOS - DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO PARA MAJORAR OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 2.

0014 . Processo/Prot:   0366031-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/118191. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000553 Ordinária. Apelante:
Davina Almeida da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Sil-
mar Ferreira Ditrich. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social - Refer. Advogado: Fernando Schiafino Souto,
Guido Henrique Souto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior. Nº Acórdão: 6480. Nº Livro: 180. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PREVIDÊNCIA PRIVADA - PEDIDO DE DEVO-
LUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - FUN-
CIONÁRIO APOSENTADO ANTES DA INSTITUIÇÃO DA
REFER - AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO - IMPROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO.  1. Em tendo o funcionário laborado no pe-
ríodo de 01 de julho de 1941 a 12 de março de 1973, portanto
antes da instituição da Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social que ocorreu em 07 de fevereiro de 1979, mostra-se
correta a sentença que julgou improcedente o pedido, em face
da ausência de contribuição ao plano de previdência.  2. Apela-
ção desprovida.

0015 . Processo/Prot:   0368411-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/123925. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000940 Ação Monitória. Apelante: Marcia
de Fátima Pinto. Advogado: Carlos Alberto Frank (Defensor
Público). Apelado: Claudio José Mareze. Advogado: Julio Ce-
sar Farias Poli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Nº Acórdão: 6481. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE - POSSIBILIDIDADE - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 130 E 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
CHEQUE PRESCRITO - ORDEM DE PAGAMENTO À VIS-
TA - ARTIGO 32 DA LEI Nº 7.357/1.985 - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - LEI 1.060/50.  1. Sendo o juiz o destinatário da
prova e verificando que a produção de provas se mostra desne-
cessária para a solução do litígio, é possível o julgamento ante-
cipado da lide, consoante dispõe os artigos 130 e 330, I, do
Código de Processo Civil.  2. Em conformidade com o disposto
no artigo 32 da Lei nº 7357/85, o cheque é considerado ordem
de pagamento à vista.  3. A declaração da parte de que não
possui condições para arcar com as despesas judiciais aliada ao
fato de estar atendida pela Defensoria Pública do Estado do
Paraná autoriza a concessão da assistência judiciária, nos ter-
mos da Lei 1.060/50.  4. Apelação parcialmente provida.

0016 . Processo/Prot:   0309157-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/138010. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 309157600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Paulo Trevisan de Oliveira.     Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Edmilson Nogima.     Apelado: Fundação dos Eco-
nomiários Federais FUNCEF.     Advogado: Antonio Dilson
Pereira. Embargante: Fundação dos Economiários Federais
FUNCEF. Advogado: Antonio Dilson Pereira. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº
Acórdão: 6482. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em não acolher os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE
FATO APONTADO RELATIVO A APLICAÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO - MATÉRIA PACÍFICA NO QUE SE REFERE A
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA QUANDO SE TRATA DE
QUESTÃO RELATIVA A RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÕES EM RAZÃO DO ROMPIMENTO DO CONTRATO DE

TRABALHO - OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS POR UNANIMIDADE.

0017 . Processo/Prot:   0323760-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 323760500 Apelação Civel.     Apelante: Refer -
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.     Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.     Apelado:
Carlos Cesar Haiduk, Adir Jose Benato, Augusto Cesar Mar-
tins Penteado, Carlos Eduardo Hintz, Darci Marques, Luiz
Carlos Pinheiro Alves, Miguel Hilgenberg Guimarães, Nelson
Sozzi, Neuri Roberto Rodrigues dos Santos, Nilda Terezinha
Sampaio, Solange Mercedes Jurkevitch Marques.     Advogado:
Paulo Roberto Hoffmann.     Apelante: Carlos Cesar Haiduk,
Adir Jose Benato, Augusto Cesar Martins Penteado, Carlos
Eduardo Hintz, Darci Marques, Luiz Carlos Pinheiro Alves,
Miguel Hilgenberg Guimarães, Nelson Sozzi, Neuri Roberto
Rodrigues dos Santos, Nilda Terezinha Sampaio, Solange Mer-
cedes Jurkevitch Marques.     Advogado: Paulo Roberto Hoff-
mann.     Apelado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Segu-
ridade Social.     Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando
Schiafino Souto. Embargante: Refer - Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 6483. Nº Livro: 180. Julgado
em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível em composição integral, à unanimidade, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DE DEVO-
LUÇÃO DE DIFERENÇA DE VALORES PAGOS AO FUN-
DO DE RESERVA DE POUPANÇA. INSTITUIÇÃO DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA (REFER). PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. INOCORRÊNCIA. DIREITO PESSOAL. COBRANÇA
RELATIVA A DIREITO DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL
DE 10 (DEZ) ANOS. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES.
RECURSO DESPROVIDO. Cuidando-se de direito pessoal
consubstanciado em direito de crédito, e não em acessório, in-
cide o disposto no artigo 205 do CC/02 e não o art. 178, § 10,
III, do CC. [“Tratando-se de discussão do próprio crédito, que
deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso
a prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja
vista não se referir a juros ou quaisquer prestações acessórias.
Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte
anos” - (STJ, REsp 192429/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA, j. em 1º.12.1998, DJ 15.03.1999, p. 255).].

0018 . Processo/Prot:   0367248-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125183. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000607 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Dis-
tribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria
Matioski. Apelado: Pedro Muffato e Cia Ltda. Advogado: Amau-
ri Carlos Erzinger. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 6484. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação cível e
de seu exame dar-lhe provimento, para reformar a sentença re-
corrida e julgar improcedentes os embargos à execução, para o
prosseguimento da execução de título judicial pelo valor inte-
gralmente proposto pelo credor, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ERRO MATE-
RIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA, QUE DEU
ORIGEM AO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ERRO COR-
RIGÍVEL DE OFÍCIO PARA RESTAURAR A VERDADE
MATERIAL DO “QUANTUM DEBEATUR” CONTIDO NA
FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. EMBARGOS ACO-
LHIDOS EM PRIMEIRO GRAU. CONTRA RAZÕES NÃO
CONHECIDAS POR SUBSCRITAS POR ADVOGADO QUE
NÃO REPRESENTA A APELADA. APELO VOLUNTÁRIO
PROVIDO PARA REJEITAR OS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, COM IMPOSIÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL EX-
CLUSIVAMENTE À APELADA. APELAÇÃO CÍVEL CONHE-
CIDA E PROVIDA. 1. Não se conhece das contra-razões da ape-
lação, quando a peça é subscrita por advogado que não possui
mandato para representar a apelada. 2. A coisa julgada material,
apesar de incidir sobre a parte dispositiva da sentença, não tem
força absoluta, cedendo em caso de erro material devidamente
comprovado, e sendo corrigível de ofício. 3. Apelação cível co-
nhecida e provida para restaurar a verdade material, contida na
fundamentação da sentença constitutiva do título executivo judi-
cial, atinente ao real “quantum debeatur” da execução, decretan-
do-se, de conseqüência, a rejeição dos embargos, com imposi-
ção do ônus da sucumbência exclusivamente à apelada.

0019 . Processo/Prot:   0360290-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 360290800 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Companhia de Cimento Portland Itaú.     Advogado: Alexandre
Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel Faraco.     Agravado:
Terra Porá Mineração e Agropecuária Ltda, Geoquartz e Co-
mércio de Arggamassas Ltda.     Advogado: Marcelo Vardânega
Ribeiro. Embargante: Companhia de Cimento Portland Itaú.
Advogado: Alexandre Hellender de Quadros. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acór-
dão: 6485. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de
declaração e do seu exame rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A QUESTÃO DA INCOMPE-
TÊNCIA SUSTENTADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
REJEITANDO-A PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEI-
RO GRAU. DESNECESSIDADE DO ÓRGÃO JULGADOR
EXAMINAR UM A UM TODOS OS ARGUMENTOS LAN-
ÇADOS NO RECURSO, BEM COMO OS DISPOSITIVOS
LEGAIS MENCIONADOS PELAS PARTES. OMISSÃO INE-
XISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1. O órgão julgador não está obrigado a
analisar cada dispositivo legal ou todos os argumentos trazidos
pelas partes, bastando apreciar o litígio, que lhe foi apresenta-
do, dando as razões de seu convencimento. 2. Omissão inexis-
tente, porquanto o Acórdão examinou devidamente a questão
da incompetência sustentada pela embargante, rejeitando-a para
manter em todo o seu teor a decisão agravada. 3. Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados, eis que não estão caracte-
rizadas quaisquer das anomalias do art. 535, incisos I e II do
CPC.

0020 . Processo/Prot:   0335237-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/194783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000792 Cobrança. Apelante: Fundação Sis-
tel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçalves.
Apelado: João Alfredo de Souza Cercal. Advogado: José Basi-
lio Guerrart. Rec.Adesivo: João Alfredo de Souza Cercal. Ad-
vogado: José Basilio Guerrart. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 6486.
Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao
Recurso de Apelação e dar provimento ao Recurso Adesivo.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA -
PRESCRIÇÃO ART 205 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - RES-
TITUIÇÃO DEVE SER FEITA ATRAVÉS DE ÍNDICES QUE
REFLITAM A EFETIVA DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 289 DO STJ - COMPENSA-
ÇÃO DE VALORES - VIABILIDADE - APLICAÇÃO DE JU-
ROS MORATÓRIOS DE 1% CÓDIGO CIVIL DE 2002 - RE-
CURSO DE APELAÇÃO PROVIDO PARCIALMENTE E
RECURSO ADESIVO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0021 . Processo/Prot:   0331967-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186964. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 331967900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Judith de Oliveira Gavanski (maior de 60 anos).     Advoga-
do: Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima.     Apelante: Bar-
tholomeu Gavanski.     Advogado: Edni de Andrade Arruda.
Apelado: Deodoro Araújo Marcondes.     Advogado: Alencar
Leite Agner.     Rec.Adesivo: Deodoro Araújo Marcondes.
Advogado: Alencar Leite Agner. Embargante: Deodoro Araújo
Marcondes. Advogado: Alencar Leite Agner. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Nº Acórdão: 6487. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em não acolher os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO. ALEGADAS IRREGULARIDADES.
INOCORRÊNCIA. QUESTÕES DEVIDAMENTE DEBATI-
DAS E FUNDAMENTADAS NO V. ACÓRDÃO. REDISCUS-
SÃO DE MATÉRIA INCABÍVEL. EMBARGOS INACOLHI-
DOS.  1. Inexistindo contradição, omissão ou obscuridade não
há como acolher o recurso de embargos de declaração, por-
quanto nada deve ser declarado. Tendo sido debatida e decidi-
da toda a questão trazida à análise, o inconformismo restante
deve ser deduzido por meio de recurso específico.  2. Os em-
bargos de declaração constituem recurso de integração, e não
substituição, não servindo de instrumento de consulta ou meio
hábil ao reexame da causa.

0022 . Processo/Prot:   0373237-6/01   Agravo

. Protocolo: 2006/187684. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 373237600 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Romeu Ferreira Ribas.     Advogado: Marcio Krussewski.
Agravado: Gerson Luiz Smanhotto.     Advogado: Ivo Dyniewi-
cz, Maria de Fátima Silveira Cesconetto. Agravante: Romeu
Ferreira Ribas. Advogado: Marcio Krussewski. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 6488. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo regi-
mental e de seu exame negar-lhe provimento, mantendo-se a
decisão monocrática agravada, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR NEGANDO SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR SER MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE. AÇÃO ANULATÓRIA DE
ATO JURÍDICO. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. NÃO COMPARECI-
MENTO DA PARTE RÉ E DE SEU PATRONO. AUSÊNCIA
DE VÍCIO NA INTIMAÇÃO DO RÉU, BEM COMO REGU-
LAR INTIMAÇÃO DE SEU ADVOGADO, VIA DIÁRIO OFI-
CIAL, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, O QUAL
POSSUIA PODERES PARA TRANSIGIR. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIO CAPAZ DE MACULAR O ATO. RECURSO MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR, NEGANDO SEGUIMENTO AO AGRA-

VO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC, CORRETAMEN-
TE LANÇADA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0352326-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/62350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200300000161 Acidente do Trabalho. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Maria José
Tanck Martins. Advogado: Jucimar Moura dos Santos. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6489.
Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação
cível e conhecer do reexame necessário e de seu exame negar-
lhe provimento, para confirmar integralmente a sentença, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ACOLHIDA EM PRIMEI-
RO GRAU. APELAÇÃO VOLUNTÁRIA DO INSS SEM O
DEVIDO PREPARO RECURSAL. CUSTAS DEVIDAS. SÚ-
MULA Nº 178/STJ. RECURSO DESERTO. REEXAME NE-
CESSÁRIO CONHECIDO. TERMO INICIAL DO BENEFÍ-
CIO FIXADO DE ACORDO COM A LEI (ART. 86, § 2º, DA
LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE CON-
DENAÇÃO E JUROS CORRETAMENTE LANÇADOS (SÚ-
MULAS 204 E 111/STJ). SENTENÇA QUE BEM APRECIOU
A ESPÉCIE. APELAÇÃO CÍVEL NÃO CONHECIDA. REE-
XAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0352682-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/64441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200200000097 Acidente do Trabalho. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Vera Maria Vianna Alencar.
Advogado: Paulo Roberto Burmester Muniz. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Re-
visor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6490. Nº Li-
vro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso de
Apelação por ser deserto e reformar parcialmente a sentença
em sede de Reexame Necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESTABELECIMEN-
TO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ALTERNA-
TIVAMENTE, CONCESSÃO OU CONVERSÃO EM APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO CÍVEL SEM
O PREPARO PRÉVIO DAS CUSTAS - DESERÇÃO -. NÃO
CONHECIMENTO DA APELAÇÃO - JUROS DE MORA À
RAZÃO DE 0,5% AO MÊS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 INTRODUZIDO PELA MEDIDA PRO-
VISÓRIA 2.180-35/2001 - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO -
POR UNANIMIDADE.

0025 . Processo/Prot:   0363229-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043330 Mandado de Segurança. Apelante: Alexandre
Danderfer Filho (maior de 60 anos). Advogado: Valdynei Luiz
Trevisan. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cris-
tina de Andrade Gaio. Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6491. Nº
Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e de
seu exame dar-lhe provimento parcial, para o fim de conceder
a segurança pretendida, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PRETENSÃO DO APELANTE AO RECEBI-
MENTO DE PENSÃO POR MORTE DE ESPOSA. FUNCIO-
NÁRIA PÚBLICA ESTADUAL. EVENTO MORTE OCORRI-
DO ANTES DAS VIGENTES CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
ESTADUAL. LEI ESTADUAL Nº 4.766, DE 16.11.63 VIGEN-
TE À ÉPOCA DO FALECIMENTO. ARTIGO 19, LETRA “A”
QUE AMPARAVA O VIÚVO COMO BENEFICIÁRIO, DES-
DE QUE INCAPAZ, INVÁLIDO E SEM RENDA. CARTAS
MAGNAS QUE EQUIPARARAM O VIÚVO EM IGUALDA-
DE DE CONDIÇÕES COM A VIÚVA. APLICAÇÃO IMEDI-
ATA, INCLUSIVE NAS SITUAÇÕES EM QUE O FALECI-
MENTO OCORREU ANTERIORMENTE E À ÉGIDE DA LEI
ESTADUAL Nº 4.766/63. NÃO É O CASO DE APLICAÇÃO
DA RETROATIVIDADE DA NOVA LEI, MAS SIM DE INCI-
DÊNCIA IMEDIATA DE NOVA NORMA PARA REGULAR
SITUAÇÃO JURÍDICA DO PASSADO E QUE IRRADIA
EFEITOS JURÍDICOS PARA O FUTURO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO REFORMADA EM GRAU
RECURSAL. ENTRETANTO, MOSTRA-SE INVIÁVEL,
ATRAVÉS DESTA VIA JUDICIAL, O PAGAMENTO DE VA-
LORES DEVIDOS, ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO
DESTE MANDADO DE SEGURANÇA (SÚMULAS 269 E
271, AMBAS DO STF). APELAÇÃO CONHECIDA E PRO-
VIDA PARCIALMENTE CONCEDENDO-SE A SEGURAN-
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ÇA RECLAMADA. 1. O benefício de pensão por morte de fun-
cionária pública estadual, reclamado por viúvo é devido, mes-
mo que o falecimento tenha ocorrido anteriormente à promul-
gação das Cartas Constitucionais Federal e Estadual vigentes.
2. A lei previdenciária de então (Lei nº 4.766/63, art. 19, letra
“a”) já contemplava o viúvo como beneficiário, desde que in-
capaz, inválido ou sem renda própria. 3. Com a edição da nor-
ma constitucional equiparando o viúvo à situação da viúva, ou
seja, a condição de beneficiário sem quaisquer restrições, é de
se impor a sua imediata aplicação nos casos regulados por le-
gislação anterior. 4. Não se trata de retroatividade da lei, mas
sim de aplicação imediata aos casos onde o fato ocorreu anteri-
ormente, mas irradiam seus efeitos jurídicos para o futuro. In-
teligência e aplicação do princípio da isonomia. 5. Consoante
decisão análoga nesta mesma Câmara, deste Relator, “a preten-
são de ressarcimento de valores já descontados dos impetran-
tes, anteriormente a impetração do presente mandamos, é im-
pertinente na via estreita do Mandado de Segurança, devendo
ser discutida em sede própria, à luz das Súmulas nos 269 e 271,
do Colendo Supremo Tribunal Federal.” (TJ/PR. Mandado de
Segurança nº 81.148-3, de 21.03.06). 6. Apelação cível conhe-
cida e provida em parte, para a concessão do “mandamus”.

0026 . Processo/Prot:   0352314-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/69787. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000710 Restituição. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante: Para-
naprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Ape-
lado: Leonor Siedeliske. Advogado: Luiz Bresolin. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 6492.
Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexame
necessário, negar provimento à apelação do Estado do Paraná e
dar parcial provimento à apelação da Paranaprevidência, para
arbitrar os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reis), ex-vi do disposto no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDOR PÚBLICO INATIVO -
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO - LEI ESTADUAL 12.398/
98 - PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ
JULGAMENTO DA ADIN 2189-3 - PREJUDICIAL AFASTA-
DA - INCONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRI-BUIÇÕES
- ARTIGOS 40, § 12 E 195, II DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA (REDAÇÃO DA EC 20/98) - HONORÁRIOS AD-
VOCATICIOS - FIXAÇÃO - CRITÉRIOS - ARTIGO 20, § 4º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O fato de haver dis-
cussão perante o Supremo Tribunal Federal acerca da inconsti-
tucionalidade da Lei Estadual n.º 12.398/98, não autoriza a
suspensão do presente processo.  2. A cobrança de contribui-
ção previdenciária de servidores inativos e pensionistas após a
promulgação da emenda constitucional 20/98 é inconstitucio-
nal (art. 40, § 12 e 195, II, CF - redação da EC 20/98).  3. Em
se tratando da Fazenda Pública os honorários advocatícios de-
vem ser fixados mediante apreciação eqüitativa, com observân-
cia dos critérios legais preconizados pelo art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil.  4. Reexame necessário não conhecido.
Apelação 1, interposta pelo Estado do Paraná, desprovida. Ape-
lação 2, interposta pela Paranaprevidência, parcialmente pro-
vida.

0027 . Processo/Prot:   0366569-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500028306 Ordinária. Agravante: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Ales-
sandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Agravado: Antonio
Bonin, Amaryllis M. Lima de Siqueira, Ana Graczcki Albani,
Anacleto Petenati, Anita Paschoalino, Antenor Santana Ferrei-
ra, Antônio Amaro Filho, Antonio Augusto Xavier de Souza,
Antonio Calderelli Castilho, Antonio Carlos Valério, Antonio
Cypriano Soares, Antonio de Souza França, Antonio dos Anjos
Lopes, Antonio Mário Alenski, Antonio Rene Castanheira, An-
tonio Rogeski, Antonio Zair Stival, Aparecida Andrade Fausti-
no Olivo, Apolinário Paulista dos Santos, Araredes Araújo.
Advogado: Cristiana Helena Silveira Reis, Celso Rolim Rosa,
José Guilherme Rolim Rosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 6493. Nº
Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo
de instrumento e de seu exame negar-lhe provimento, para cor-
roborar integralmente a decisão recorrida, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. IMPLANTAÇÃO DO AUMENTO DO
PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE AOS PROVENTOS DE INA-
TIVIDADE DOS AGRAVADOS. PRÊMIO PAGO AOS SER-
VIDORES DA ATIVA. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. DECISÃO QUE SE INSERE NA ÓRBITA DA
LEGALIDADE. PRESENÇA DO “FUMUS BONI JURIS” E
“PERICULUM IN MORA”. AUSÊNCIA DA IRREVERSIBI-
LIDADE DA CONCESSÃO DA TUTELA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Mostra-se
correta a decisão de concessão da tutela antecipada, eis que em
cognição sumária a julgadora singular entendeu estarem pre-
sentes a verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano
de difícil ou incerta reparação e inocorrente o perigo de irre-
versibilidade do provimento. 2 Decisão agravada que se insere
no âmbito da legalidade e do poder discricionário do magistra-
do, o que motiva a sua manutenção em grau recursal. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

0028 . Processo/Prot:   0358961-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/93086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026562 Repetição de Indébito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Daiane Maria
Bissani, Fabiano Jorge Stainzack. Apelante: José Florêncio
(maior de 60 anos). Advogado: Tânia Maria das Neves Gapski,
Simone Buskei Marino. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luis Fernando da Silva Tambellini, Yeda Vargas Rivabem
Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Daiane Maria Bissani, Fabiano Jorge
Stainzack. Apelado: José Florêncio (maior de 60 anos). Advo-
gado: Tânia Maria das Neves Gapski, Simone Buskei Marino.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão:
6494. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexame
necessário. Ainda, conhecer dos recursos de apelação interpos-
tos pelos litigantes e, de seus exames, dar provimento parcial à
apelação do Estado do Paraná e da Paranaprevidência, no to-
cante ao termo inicial dos juros moratórios, os quais devem
incidir a partir do trânsito em julgado da decisão e fixar os
honorários advocatícios de sucumbência em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais). E, finalmente, dar provimento parci-
al ao recurso do autor/apelante (3), para fazer incidir juros de
mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, sobre a
condenação imposta, permanecendo inalterada a sentença no
restante, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTO PRE-
VIDENCIÁRIO. MONTANTE DO DIREITO CONTROVER-
TIDO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. ATUA-
LIZAÇÃO ATÉ A DATA DA SENTENÇA. QUANTIA INFE-
RIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CABIMEN-
TO DO REEXAME NECESSÁRIO (ARTIGO 475, § 2º DO
CPC, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/
01). REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. PEDI-
DO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO
DA ADIN Nº 2.189-3, QUE DISCUTE A INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. PREJUDICI-
AL AFASTADA. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE SER-
VIDOR PÚBLICO INATIVO. IMPOSSIBILIDADE DURAN-
TE A VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/
98. SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 41/03. LIMITE DE R$ 2.400,00 PARA A NÃO INCIDÊN-
CIA DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO, DOS BENEFÍCI-
OS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS E PENSIO-
NISTAS, CONFORME ART. 5º DA REFERIDA EMENDA.
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA, CONFORME PRE-
CONIZA O ART. 167, § ÚNICO DO CTN, NO PERCENTU-
AL DE 1% AO MÊS, NOS TERMOS DO ART. 161 § 1º DO
CTN E ART. 406, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. MINORAÇÃO
DO MONTANTE ARBITRADO NA SENTENÇA COM APLI-
CAÇÃO DO ART. 20, § 4º DO CPC. NÃO CABIMENTO DOS
JUROS COMPENSATÓRIOS. PRECEDENTES. REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA. APELAÇÕES CÍVEIS CONHECI-
DAS E PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Não se conhece do
reexame necessário à sentença ilíquida, sendo o valor da causa
inferior ao limite estipulado pelo artigo 475, § 2º, do Código de
Processo Civil. 2. O fato de haver discussão perante o STF da
inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 12.398/98, não auto-
riza a suspensão do presente feito. 3. A cobrança de contribui-
ção previdenciária de servidor público inativo, a partir da Emen-
da Constitucional nº 20/98, até o advento da Emenda nº 41/
2003, é inconstitucional, consoante precedente jurisprudenci-
al, reconhecido, contudo, o direito do apelado à restituição pre-
tendida, mesmo após a promulgação desta referida emenda. 4.
O termo a quo, para a incidência de juros de mora, nas ações
relativas à repetição de indébito tributário, deve dar-se a partir
do trânsito em julgado, conforme disserta o art. 167, parágrafo
único do CTN. 5. Os juros moratórios devem ser fixados no
percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.
406 do vigente Código Civil, o qual remete para o artigo 161, §
1º do Código Tributário Nacional. Os juros de mora em 6% ao
ano, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, não encontra
suporte, já que referido artigo somente tem aplicação nas con-
denações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de ver-
bas remuneratórias, devidas a servidores e empregados públi-
cos. 6. A verba de honorários advocatícios, fixada na sentença,
deve ser minorada, com aplicação do art. 20, § 4º, observadas
as diretrizes contidas nas letras “a” a “c”, do § 3º, do CPC. 7.
Os juros compensatórios não são aplicáveis aos créditos judici-
ais previdenciários. 8. Reexame necessário não conhecido.
Apelações Cíveis conhecidas e parcialmente providas em suas
particularidades.

0029 . Processo/Prot:   0350189-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192080. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 350189700 Apelação Civel.     Apelante: Renato
Sebastião Artimonte, Luiz Renato Beltrão Artimonte.     Advo-
gado: Adilson Menas Fidelis.     Apelado: Marco Antônio An-
gelo Marassi Galli.     Advogado: Leandro Galli.     Rec.Adesivo:
Marco Antônio Angelo Marassi Galli.     Advogado: Leandro
Galli. Embargante: Renato Sebastião Artimonte, Luiz Renato
Beltrão Artimonte. Advogado: Adilson Menas Fidelis. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Nº Acórdão: 6495. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  1. Os embargos de declara-
ção não constituem o meio processual adequado para reforma
do julgado, nos termos do artigo 535, do Código de Processo
Civil.  2. Embargos de declaração rejeitados.

0030 . Processo/Prot:   0368229-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/118757. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000087 Anulatória. Apelante: Wilson Ro-
berto Granado, Granacon Sul Construções Civis Ltda. Advoga-
do: Débora Teixeira dos Reis. Apelado: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler. Nº Acórdão: 6496. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
MANUTENÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS - PRE-
TENSÃO DE ANULAÇÃO DE ALIENAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL REALIZADA - QUEM DEU INÍCIO À ALIENAÇÃO
FOI O PRÓPRIO APELANTE, QUE NÃO EFETUOU O PA-
GAMENTO DAS PARCELAS, NEM AJUIZOU DEMANDA
REVISIONAL ANTERIOMENTE - EM QUE PESE A JURIS-
PRUDÊNCIA ADMITIR A VALIDADE DOS “CONTRATOS
DE GAVETA”, NÃO PODEM OS APELANTES, APÓS TER
SIDO REALIZADO A ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL, PRE-
TENDER REDISCUTIR A DÍVIDA, EIS QUE O CONTRATO
JÁ FORA EXTINTO - CONSUMAÇÃO DO ATO JURÍDICO
- NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0031 . Processo/Prot:   0342574-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/151313. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 342574100 Apelação Civel.     Apelante:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad.
Advogado: Ludovico Albino Savaris.     Apelado: Município de
Antonina, Munira Peluso.     Advogado: Narelvi Carlos Malu-
celli. Embargante: Escritório Central de Arrecadação e Distri-
buição - Ecad. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 6497. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÕES E OBSCURIDADE. VIO-
LAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. NÃO SE TRATA DE
OMISSÃO OU OBSCURIDADE. INTUITO DE REEXAME
DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PRO-
NUNCIAMENTO EXPRESSO SOBRE TODOS OS DISPO-
SITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS AO CASO CONCRETO.
BASTA A APRECIAÇÃO E DECISÃO FUNDAMENTADA DE
TODOS OS PONTOS SUSCITADOS NO RECURSO. PRE-
QUESTIONAMENTO. NÃO SE REFERE A DISPOSITIVOS
LEGAIS, MAS A TESES SUSCITADAS ANTERIORMENTE,
PELO RECORRENTE, E NÃO APRECIADAS, INJUSTIFI-
CADAMENTE, NO ACÓRDÃO. NECESSIDADE DE RECO-
NHECIMENTO DE ALGUM DOS VÍCIOS PREVISTOS PELO
CPC, ART. 535. EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot:   0351774-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186458. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 351774000 Agra-
vo de Instrumento.     Agravante: Imóveis Bassoli Ltda.     Ad-
vogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal.     Agra-
vado: Marco Antonio Mesquita Pinheiro.     Advogado: Cassia-
no Ricardo Medeiros Molin. Embargante: Imóveis Bassoli Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 6498. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REEXA-
ME DE MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. 1. Os embargos de declaração não cons-
tituem o meio processual adequado para reexame da matéria
decidida no julgamento do recurso, nos termos do artigo 535,
do Código de Processo Civil. 2. Embargos de declaração rejei-
tados.

0033 . Processo/Prot:   0355387-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62933. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000331 Ação Monitória. Apelante:
Combustíveis Cobaco Ltda.. Advogado: Osvaldo Faria do Car-
mo. Apelado: Mauro Mazoni. Advogado: José dos Santos. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-

terco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 6499. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - ACOSTADAS CÓPIAS DE CHEQUES QUE SERI-
AM REFERENTES AO PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVI-
DA - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS CHEQUES
JUNTADOS E OS FATOS APRESENTADOS NOS EMBAR-
GOS - NÃO RESTOU DEMONSTRADA A VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES SOBRE A COBRANÇA DE
JUROS EXTORSIVOS - NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

0034 . Processo/Prot:   0345979-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/191603. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 345979800 Agravo de Instrumento.
Agravante: José Anésio Alves.     Advogado: Renato Cardoso
de Almeida Andrade, João Tavares de Lima Filho, Leandro
Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla.     Agravado: Edvaldo
de Souza Strassmann.     Advogado: Álvaro Augusto Costa
Nunes, José Augusto Rodrigues Formigoni. Embargante: José
Anésio Alves. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Leandro
Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acór-
dão: 6500. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓR-
DÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Os embargos de
declaração não constituem o meio processual adequado para
reexame da matéria decidida no julgamento do recurso, nos
termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 2. Embar-
gos de declaração rejeitados.

0035 . Processo/Prot:   0364373-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/114226. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000159 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior. Apelado: Nelson Marchiori de Freitas Lopes
(maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler.
Nº Acórdão: 6501. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial a am-
bos os recursos e reformar em parte a sentença em reexame
necessário. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDA-
DE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DIREITO PREVIDEN-
CIÁRIO - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS - AFASTADA A SUSPENSÃO DA DEMANDA - A
EXISTÊNCIA DE ADIN NÃO OBRIGA O TRIBUNAL A SUS-
PENDER O RECURSO - POSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO
DO CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 12.398/98 - IMPOS-
SIBILIDADE DE EXIGIR CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 195, II E 40, §12, DA
CF/88 - JUROS MORATÓRIOS - FIXAÇÃO DA TAXA EM
1%, COM FULCRO NO ART. 406, DO CC, C/C 161, §1º, DO
CTN - REFORMA DA SENTENÇA PARA QUE A INCIDÊN-
CIA DOS JUROS MORATÓRIOS SEJA A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA - SÚMULA 188 DO
STJ - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE
ACORDO COM O POSICIONAMENTO DA 7ª CÂMARA
CÍVEL - FIXAÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA, EM REEXAME NECESSÁRIO, ANTE
A OMISSÃO DA SENTENÇA - DADO PROVIMENTO PAR-
CIAL A AMBOS OS RECURSOS - SENTENÇA REFORMA-
DA EM PARTE EM REEXAME NECESSÁRIO.

0036 . Processo/Prot:   0373289-0/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/192573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 373289000 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Luiz Celso Dalprá.     Advogado: Luiz Celso Dalpra.     Agrava-
do: Antonio Dias dos Santos, Rio Norte Sul Administração e
Fiscalização Ltda.     Advogado: Edgard Katzwinkel Junior.
Agravado: Hirideu Cipriano Pires.     Advogado: Marcia Regi-
na dos Santos. Agravante: Luiz Celso Dalprá. Advogado: Luiz
Celso Dalpra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6502. Nº Livro: 180. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO-CONHECIDO - INADMISSIBILIDADE EVIDEN-
TE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. 1. A decisão que indeferiu a pretensão, em
virtude de incorreção do procedimento escolhido, não se pro-
nunciou a respeito da legitimidade da parte postulante, não
havendo que se falar, assim, em matéria de ordem pública. 2. O
agravo retido é incompatível com o processo de execução, por
ausência de oportunidade para requerer sua apreciação, conso-
ante dispõe o artigo 523, do Código de Processo Civil. 3. Re-
curso desprovido.

0037 . Processo/Prot:   0366606-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144571. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000874 Rescisão de Contrato.
Agravante: Jr Loteadora e Incorporadora S/c. Ltda.. Advogado:
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Agravado:
Olmir Cardoso. Advogado: Sandro Augusto Bonacin, Nadia
Hommerschag Nora. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6503. Nº Livro:
180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e a Juíza Substi-
tuta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - INOBSERVÂNCIA
DA ORDEM DE GRADAÇÃO LEGAL (ARTIGO 655, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - PENHORA DE VALO-
RES EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA - POSSIBILIDA-
DE - ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXCEÇÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATICIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDA-
DE E DA SUCUMBÊNCIA. 1. Em não sendo observada pelo
executado a ordem de gradação legal - artigo 655, do Código
de Processo Civil - e estando fundamentada, é justificável a
recusa do credor. 2. Não estando demonstrado o perigo de le-
são grave de difícil ou incerta reparação, é possível a penhora
sobre valores em conta corrente bancária. 3. “Em razão dos
princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter con-
tencioso da exceção de pré-executividade, provida esta, ainda
que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária
pela parte vencida.” (STJ - AgRg no REsp 670038/RS, Rel.
Ministro José Delgado, j. 08/03/2005). 4. Agravo de instrumento
parcialmente provido.

0038 . Processo/Prot:   0357168-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/84241. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000065 Ação Monitória.
Apelante: Irmãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Regis Pani-
zzon Alves, Patricia Francisco de Souza. Apelado: Câmara e
Hirota Ltda. Advogado: Lenon Fabiano de Miranda. Apelado:
Julia Keiko Hirota Camara. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6504. Nº Livro: 180. Julga-
do em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos em dar provimento ao recurso, com
declaração de voto do Senhor Desembargador José Maurício
Pinto de Almeida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDA-
DE JURÍDICA DA PESSOA JURÍDICA - HÁ ELEMENTOS
QUE ENSEJAM A APLICAÇÃO DA TEORIA - PREENCHI-
DOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 50 CC - PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

0039 . Processo/Prot:   0370607-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/139021. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000599 Ordinária. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado:
João Gomes da Trindade. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro,
Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Rec.Adesivo:
João Gomes da Trindade. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro,
Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 6505.
Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, interposta pela ré, e dar provimento ao recurso adesivo,
interposto pelo autor, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDÊNCIA PRIVADA - DE-
VOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA -
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DIREITO
PESSOAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO
DO ART. 205, DO CÓDIGO CIVIL - ÍNDICE APLICÁVEL -
IPC - INCIDÊNCIA EM TODO O PERÍODO - SÚMULA 289
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A prescrição da
ação que objetiva o recebimento das diferenças da correção
monetária de parcelas da poupança já restituída, por se tratar
de direito pessoal, rege-se pelo disposto no art. 205, do Código
Civil.  2. O participante de plano de previdência privada tem
direito à restituição do fundo de reserva de poupança devida-
mente corrigido monetariamente pelo índice que reflita a infla-
ção real, o IPC.  3. “A restituição das parcelas pagas a plano de
previdência privada deve ser objeto de correção plena, por ín-
dice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda.” (Sú-
mula 289 do Superior Tribunal de Justiça).  4. Apelação inter-
posta pela ré, desprovida. Recurso adesivo, interposto pelo au-
tor, provido.

0040 . Processo/Prot:   0351293-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação

Originária: 200500000352 Revisional. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Candida Pi-
res Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Bonifácio Moisés Fer-
reira. Advogado: Marina Mangini. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6506.
Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  Apelante: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Apela-
do: BONIFÁCIO MOISÉS FERREIRA Relator: Des. GUI-
LHERME LUIZ GOMES APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - LEI POSTERIOR - MA-
JORAÇÃO DO PERCENTUAL -POSSIBILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 86, § 1º, DA LEI Nº. 8.213/91, REDA-
ÇÃO DA LEI 9.032/95 - INCIDÊNCIA IMEDIATA - ALEGA-
ÇÃO DE VIOLAÇÃO A ATO JURÍDICO PERFEITO E DI-
REITO ADQUIRIDO - INOCORRÊNCIA. 1. A aplicabilidade
de lei posterior mais benéfica ao segurado não viola ato jurídi-
co nem direito adquirido, vez que não faz retroagir lei posterior
para atingir ato pretérito de concessão, e sim, adequá-la ao di-
reito do segurado.  2. Apelação desprovida.

0041 . Processo/Prot:   0347788-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185524. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 347788500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Dinardi Engenharia e Construção Civil Ltda.     Advogado:
Alessandro Lucas Santos.     Apelado: Analucia da Soledade
Rocha.     Advogado: Jacira Rosa Tonello. Embargante: Dinardi
Engenharia e Construção Civil Ltda. Advogado: Alessandro
Lucas Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6507. Nº Livro: 180. Julga-
do em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DE NU-
LIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS E INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. APELO DA REQUERIDA PARCIALMENTE
PROVIDO, PARA DESCONTAR DA CONDENAÇÃO OS
VALORES REFERENTES À COMISSÃO DE CORRETA-
GEM. OBSCURIDADE QUANTO AOS JUROS MORATÓ-
RIOS. INOCORRÊNCIA. NÃO FORAM FIXADOS JUROS
MORATÓRIOS PORQUE NÃO SÃO DEVIDOS. OMISSÃO
QUANTO AO PEDIDO SUCESSIVO DE REDUÇÃO DOS
DANOS MORAIS. ACOLHIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DO JULGADO, PARA DESPROVER O PEDIDO DE REDU-
ÇÃO, EIS QUE RAZOÁVEL E PROPORCIONALMENTE
FIXADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE
RECONHECIMENTO DE ALGUM DOS VÍCIOS PREVIS-
TOS NO CPC, ART. 535. DESNECESSIDADE DE ABORDA-
GEM DE CADA DISPOSITIVO LEGAL APLICÁVEL AO
CASO CONCRETO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

0042 . Processo/Prot:   0347190-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171188. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 347190500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Janelson Comércio de Móveis Ltda.     Advogado: Vinicius
Buligon.     Apelado: Paulo Dorpmuller, Tereza Dorpmuller.
Advogado: Ivanir Fontana. Advogado: Vinicius Buligon. Em-
bargante: Janelson Comércio de Móveis Ltda. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 6508. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELO
DESPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÃO. O JULGADO SÓ É OMISSO QUANDO DEIXA DE
ANALISAR DETERMINADO PONTO SUSCITADO PELO
RECORRENTE. NO CASO, HOUVE ANÁLISE DA QUES-
TÃO APONTADA COMO OMISSA. A CONTRADIÇÃO A
QUE SE REFERE O CPC, ART. 535, É AQUELA DENTRO
DO PRÓPRIO JULGADO, NÃO EM FACE DO ENTENDI-
MENTO DO EMBARGANTE OU DE OUTRO TRIBUNAL.
EMBARGOS REJEITADOS.

0043 . Processo/Prot:   0351448-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 351448500 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Emabra - Exportadora de Madeiras Brasília Ltda, Indústria e
Comércio de Erva Mate Maracanã Ltda, Repal - Refrigeração,
Peças e Acessórios Ltda.     Advogado: Mathieu Bertrand Stru-
ck, Mauro Fonseca de Macedo, Nemo Eloy Vidal Neto.     Agra-
vado: Serrarias Campos de Palmas Sa.     Advogado: Aloisio de
Camargo Fonseca, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilher-
me Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Advogado: Nelson
Couto de Rezende Júnior. Embargante: Serrarias Campos de
Palmas Sa. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler. Nº Acórdão: 6509. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,

nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURI-
DADES. EXPRESSÃO QUE CONSTA DA DECISÃO, SEM
TER EXISTIDO PEDIDO DA PARTE AGRAVANTE. INEXIS-
TÊNCIA DE OBSCURIDADE. COMPREENSÃO DO AL-
CANCE DA DETERMINAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO
DE JULGAMENTO “EXTRA PETITA”. MEDIDA CAUTE-
LAR. PODER GERAL DE CAUTELA. CPC, ARTS. 798 E 799.
ESCLARECIMENTO QUANTO À POSSIBILIDADE DE UTI-
LIZAÇÃO DE OUTROS ESTABELECIMENTOS PARA O
CUMPRIMENTO DA MEDIDA. EMBARGOS PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS.

0044 . Processo/Prot:   0348414-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/43011. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200400000005 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Reme-
tente: Juiz de Direito da Comarca de Guarapuava Vara Infân-
cia, Juventude, Família e Anexos. Autor: Edimara Ribas Soa-
res. Advogado: Dalva Inês Huf Carvalho. Réu: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss. Advogado: Valter Schaefer Mehref.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acór-
dão: 6510. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  de votos, reformar parcialmente a sentença, em sede de
reexame necessário, esclarecendo-se o índice aplicável à espé-
cie, relativamente aos juros moratórios, e alterando-se o crité-
rio de fixação dos honorários advocatícios, nos termos do voto
da Juíza Relatora Convocada. EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DA
TAXA DO IRSM PARA CORREÇÃO DO SALÁRIO DE CON-
TRIBUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO NO MÊS DE FEVEREI-
RO/1994 - 39,67%, ANTES DE SUA CONVERSÃO EM URV.
EXEGESE DO ART. 21, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 8880/94.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NO ART. 20, PARAGRAFO 4º, DO CPC. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.

0045 . Processo/Prot:   0367558-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126150. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000005 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Arnaldo João Rigotte, Elma Terezinha
Rigotte. Advogado: Carlos José Dal Piva. Apelado: Darci Am-
boni, Armando Dandolini. Advogado: Ijair Vamerlatti. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
6511. Nº Livro: 180. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e a Juíza Substi-
tuta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer, em parte, e dar provimento parcial à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - OBRIGAÇÃO CONTRA-
TUAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRI-
GAÇÕES FISCAIS ADVINDAS DE FATOS OCORRIDOS
ANTES DA TRANSFERÊNCIA DA SOCIEDADE - ÔNUS DA
PROVA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.  1. Em face de disposição contratual,
os sócios que se retiraram da sociedade respondem pelas obri-
gações fiscais advindas de fatos ocorridos no período em que
exerciam sua administração. 2. No processo civil vigora a re-
gra do ônus probatório instituída pelo artigo 333, do Código de
Processo Civil.  3. Apelação conhecida em parte e desprovida.

0046 . Processo/Prot:   0180495-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80454. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000212 Indenização por Perdas
e Danos. Apelante: Acildo Antonio Luiz da Silva, Adalberto
Eurico Apel, Adilson Ramirez, Albino Gobi, Alexandre Carlos
Chaves de Andrade, Amauri Amaral, Antonio Carlos Amorim,
Antonio Cezar Abatti, Antonio de Godoy, Antonio Semiguem
Danianski, Antonio Vilmar de Jesus Rape, Ari Cassel, Ari Pe-
dro Walter, Armando Apel, Arno Kamer, Assis Freitas Gomes,
Carlos Filipiaki, Carlos Gregório de Souza, Carlos Roberto
Bonespirito, Cláudio Glasenapp, Clovis Renato Wisniewski,
Darci Adolfo Roese, Dorival Donizete Domingos, Edio Jaco
Willmbrink, Erci Ramos do Nascimento, Francisco Almeida
Brito, Gabriel Antonio de Campos Neto, Gilberto Candido da
Roza, Gilberto Cirilo de Nobili, Gilmar Antunes Vieira, Gilva-
ni Telles de Freitas, Giomar Colombelli, Guaraci Vicente Mo-
reira Soares, Helio Kammer, Henrique de Mello Torrentes, Ingo
Juares Schneider, Irineu Colombelli, Ito Pedro Anschau, Izael
Mendes Ferreira, Jandi Viana de Andrade, Jarival de Almeida
Secundino, João Carlos Martins, João da Cunha Quaresma Neto,
João Luiz da Cruz, João Maria de Souza Pereira, Jorge Antunes
Venceslau Braz, Jorge dos Santos Souza, Jorge Luiz Pradella,
José Augusto Eyng, José Celso Rodrigues Favo, José Franklin
Roosevelt Tafarel Alves, José Messias da Silva, José Oner Ba-
tista, José Plinio Diedrich, Lorival Costa, Luiz Carlos da Silva,
Luiz Kniess, Manoel Antonio Ramage Carbunck, Manoel Edir
Gaudencio Fernandes, Marcelo José da Silva Dias, Milton Al-
ves de Assis, Milton Luiz Dutra de Campos, Moacir Alves dos
Santos, Nelcio Witt Klippel, Nilson José Ferreira, Orlando
Bueno Silva, Osmar Augusto Freidrich, Osni Tonatto, Ovidio
Leon, Paulo Cesar Cavalcante, Paulo Cesar de Carvalho, Paulo
Roberto Candido da Roza, Pedro Martins Moreno, Pedro Pau-
lo Silva dos Santos, Ramão Vainer Fucks Acosta, Renato Ferro
Costa, Robson Estacio Colombelli, Rogerio Zanella, Rui Coe-
lho Rocha, Sixto Benites, Tiago Frias, Valdeci Gonçalves da
Silva, Valtemir Rocha dos Santos, Vilson Braz Zanata, Wilson
Antonio Medina. Advogado: Erian Karina Nemetz. Apelado:
TVSBT - Canal 4 de São Paulo S/A. Advogado: Marcelo Mi-
gliori. Apelado: Carlos Roberto Massa. Advogado: Guilherme
de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino, Sacha

Breckenfeld Reck. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 6512. Nº
Livro: 181. Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por de votos em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE - MATÉRIA
VEICULADA EM PROGRAMA TELEVISIVO - ALEGAÇÃO
DOS AUTORES DE QUE SOFRERAM OFENSA A HONRA
E CALÚNIA - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA DE INTERES-
SE PÚBLICO EM QUE FOI TRANSMITIDO APENAS O QUE
FOI DENUNCIADO - AUSÊNCIA DE QUALQUER OPINIÃO
OFENSIVA OU CALUNIOSA INOCORRENDO O ANIMUS
CALUNIANDI - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO - IN-
DENIZAÇÃO INDEVIDA - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO. A revelação de fatos de interesse da
coletividade pode ser motivo de comunicação televisiva, ainda
que neles contenham críticas desfavoráveis, porque os órgãos
de informação, quanto aos fatos que envolvam interesses pú-
blicos, têm plena liberdade de divulgá-los, se não o fazem de
forma abusiva.”

0047 . Processo/Prot:   0305991-2/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/197684. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 305991200 Agravo de Instrumento.
Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto, Leonora Carmen de
Paula Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Osny Oliveira, Marle-
ne Duarte Santos Oliveira, Agropastorial Tiarajú S/a.     Advo-
gado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Estevão Ruchinski, Ana
Luiza de Paula Xavier da Silva, Priscila do Nascimento Sebas-
tião.     Agravado: Orlando José Padovani, Nelson Padovani,
Celso Fernandes Padovani.     Advogado: Gilberto Nalon Gon-
zaga, Wilson Carlos Kuhn, Gianny Carla Padovani Borges,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Wi-
nicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior, Luiz
Daniel Haj Mussi, Ricardo Hildebrand Seyboth, Paulo Sergio
Nied. Embargante: Orlando José Padovani, Nelson Padovani.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele
Valenza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 6513. Nº Livro: 181.
Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em desprover os embargos declaratórios. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGADAS OMISSÕES.
INEXISTÊNCIA DAS IRREGULARIDADES SUSCITADAS.
APRECIAÇÃO MINUDENTE DE TODAS AS QUESTÕES
TRAZIDAS PELAS PARTES. MERA REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA AMPLAMENTE DEBATIDA PELO ÓRGÃO JUL-
GADOR. PREQUESTIONAMENTO. POSSIBILIDADE DE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ÀS INSTÂNCIAS SUPE-
RIORES. EMBARGOS DESPROVIDOS.

0048 . Processo/Prot:   0359895-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/197343. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 359895600 Apelação Civel.     Apelante: Guilherme
Navarro Lins de Souza.     Advogado: Mariana Navarro Lins de
Castro.     Apelado: Tv Globo Ltda.     Advogado: Magda Gui-
marães de Pinho Salengue. Embargante: Guilherme Navarro
Lins de Souza. Advogado: Mariana Navarro Lins de Castro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Nº Acórdão: 6514. Nº Livro: 181. Julgado em: 17/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de
declaração e do seu exame rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A
QUESTÃO DA IRREGULAR CITAÇÃO DA APELADA, BEM
COMO DA SUPERVINIENTE PERDA DO OBJETO DA DE-
MANDA. DESNECESSIDADE DE O ÓRGÃO JULGADOR
EXAMINAR UM A UM TODOS OS ARGUMENTOS LAN-
ÇADOS NO RECURSO. NÍTIDO INTERESSE DE REDIS-
CUTIR A MATÉRIA JÁ APRECIADA NO ACÓRDÃO EM-
BARGADO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. 1. O órgão julgador não está obrigado a analisar todos
os argumentos trazidos pelas partes, bastando apreciar o lití-
gio, que lhe foi apresentado, dando as razões de seu convenci-
mento. 2. Contradição inexistente, eis que o Acórdão apontou
de forma cristalina a irregularidade do ato citatório da apelada.
3. Omissão não caracterizada, porquanto a decisão colegiada
examinou devidamente a questão da superveniente perda do
objeto, o que levou a extinção do processo, por falta de interes-
se processual, mantendo, em todo o seu teor, a sentença de
primeiro grau. 4. Embargos de declaração conhecidos e não
acolhidos, eis que não estão caracterizadas quaisquer das ano-
malias do art. 535, incisos I e II do CPC.

0049 . Processo/Prot:   0343086-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001542 Ordinária. Apelante: T. I., A. J. G. S., F. A. B.
S., M. L. F. M., A. A. O., A. R. O., S. C., J. W. L., R. A. M., M.
F., D. B. K. L., A. D. D. S., A. P. A., J. B. B., A. E. M.. Advo-
gado: Luciana Perez Guimarães da Costa, José Dorival Perez,
Robson Carlos Pereira dos Santos. Apelado: P. S. S. A.. Advo-
gado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: E. P.. Advoga-
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do: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de
Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soares. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 6515. Nº Livro:
181. Julgado em: 26/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
nos termos deste julgamento.

0050 . Processo/Prot:   0367051-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000470 Obrigação de Fazer. Agravante:
Construtora San Roman Sa. Advogado: André Mello Souza,
Simone Zonari Letchacoski. Agravado: Maria Eliza Giusti.
Advogado: Carlos Araúz Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 6516.
Nº Livro: 181. Julgado em: 03/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos em negar provimento ao recurso, com
declaração de voto do Senhor Desembargador José Maurício
Pinto de Almeida que vota  vencido no sentido de dar provi-
mento ao recurso, por entender não estarem comprovados os
requisitos do artigo 50 do Código Civil e do artigo 28 do Códi-
go de Defesa do Consumidor. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - DESCONSIDE-
RAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - RELAÇÃO DE
CONSUMO - INTELIGÊNCIA DO ART. 28 DO CDC - NÃO
APRESENTAÇÃO DE BENS À PENHORA - RETIRADA DOS
SÓCIOS POUCO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMAN-
DA - ELEMENTOS SUFICIENTES PARA ENSEJAR A APLI-
CAÇÃO DA TEORIA - PREENCHIDO OS REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 50 CC - NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO - POR MAIORIA.

0051 . Processo/Prot:   0351915-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186637. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 351915100
Agravo de Instrumento.     Agravante: Carmen de Oliveira, El-
pídio de Oliveira Cercal, André Wszolek, Leônidas de Olivei-
ra, Pedro Ribeiro dos Santos, Ivar Fridlund, Henrique Pierkel,
Flávio Schuartz de Miranda, Nilson Dias, Boleslau Wolfesgrau,
Pedro da Silva Menezes, Eros Moraes Condessa, Douglas Ca-
valcanti, Renato Gonçalves.     Advogado: Renato Alberto Ni-
elsen Kanayama, Rodrigo Luís Kanayama, Rafael Luis Brasi-
leiro Kanayama.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado:
Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João
Scheer. Embargante: Carmen de Oliveira. Advogado: Renato
Alberto Nielsen Kanayama. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 6517. Nº
Livro: 181. Julgado em: 17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de
declaração e, de seu exame, rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.
PRETENSÃO AO REEXAME DA DECISÃO DESFAVORÁ-
VEL AOS EMBARGANTES. INADMISSIBILIDADE. EM-
BARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não se há falar
em omissões no julgado, pelo fato do Acórdão não haver expli-
citado os dispositivos legais mencionados pelos embargantes
em suas razões. 2. A fundamentação pode ser lançada de forma
sucinta, desde que os pontos jurídicos abordados tenham sido
analisados. 3. Restando o acórdão-embargado revestido das
exigências processuais, não é de se acolher os declaratórios,
mesmo que com finalidade de pré-questionamento, onde a em-
bargante visa a rediscussão do julgado lhe desfavorável. 4. Im-
põe-se a rejeição dos embargos de declaração, diante da ine-
xistência de ofensa ao art. 535, incisos I e II do CPC.

0052 . Processo/Prot:   0347186-1/02   Agravo

. Protocolo: 2006/194361. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 347186100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.     Advogado:
Sandra Maria Zak Starostik.     Apelado: Celio Peyerl.     Advo-
gado: Edegard José de Souza. Advogado: Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Nº Acórdão: 6518. Nº Livro: 181. Julgado em:
17/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes des-
ta Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Agravo
Regimental e de seu exame negar-lhe provimento, mantendo-
se em todo o seu teor a respeitável decisão monocrática nega-
tória de seguimento da apelação cível e reexame necessário,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL
E AO REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO VOLUNTÁ-
RIA DO INSS JULGADA DESERTA. AUSÊNCIA DE PRE-
PARO. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA.
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NÃO SEGUI-
MENTO. DECISÃO CORRETAMENTE LANÇADA. AGRA-
VO REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os
recursos manifestados pelo INSS perante a Justiça Estadual não
se acham isentos do preparo recursal (Súmula 178 STJ). 2. Em
se tratando de sentença ilíquida, o valor da causa é o parâmetro
limitador do cabimento do reexame necessário. 3. Decisão
monocrática de negativa de seguimento da apelação cível e do

reexame necessário, por estar de conformidade com os prece-
dentes jurisprudenciais, inclusive deste Tribunal, merece ma-
nutenção em sede de agravo regimental.

0053 . Processo/Prot:   0352647-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200300000151 Acidente do Trabalho. Apelante:
Lilian Caprilhone Carniere. Advogado: Diego Martins Caspa-
ry. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 6519. Nº Livro: 181. Julgado em: 17/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em negar provimento ao apelo. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE/APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. RECORRENTE PORTADORA DE QUA-
DRO DEPRESSIVO PSICÓTICO E MORBIDADE DE
TRANSTORNO OBSESSIVO-COMPULSIVO. AUSÊNCIA
DO NEXO CAUSAL ENTRE A MOLÉSTIA E A ATIVIDADE
LABORAL EXERCIDA. RECURSO DESPROVIDO. Para a
obtenção do benefício acidentário, mister que o mal sofrido
pelo segurado decorra do trabalho propriamente dito ou das
suas equiparações regulamentares.

0054 . Processo/Prot:   0365219-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/163028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 365219300 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Abenur José Santiago, Vera Lúcia Lucas Santiago.     Advoga-
do: Fábio Janasievicz Gomes Pinheiro, Humberto Felix Silva,
Rafael Luis Nadaline.     Agravado: J. A. Baggio Construções
Ltda..     Advogado: Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fati-
ma Nabbouh Abreu, Jean Carlo de Almeida. Agravante: J. A.
Baggio Construções Ltda.. Advogado: Jean Carlo de Almeida.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Nº Acórdão: 6520. Nº Livro: 181. Julgado em:
10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do presente voto. EMENTA:
AGRAVO. CPC, ART. 557, §1º. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO, PELO JUIZ SINGULAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DEU PROVIMEN-
TO, DE PLANO, POR MANIFESTO CONFRONTO COM
ENTENDIMENTO DOMINANTE NOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES E NESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. DECLARAÇÃO
DE MISERABILIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VE-
RACIDADE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
SITUAÇÃO FINANCEIRA. BOA-FÉ DO REQUERENTE,
QUE TROUXE AOS AUTOS A COMPROVAÇÃO DE SEUS
RENDIMENTOS E DESPESAS. ANÁLISE EQUIVOCADA
DO JUIZ. NECESSIDADE DO BENEFÍCIO DEMONSTRA-
DA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. A declaração de miserabilidade constitui pre-
sunção, que só pode ser ilidida com prova em contrário (Lei n.º
1.060/50, art. 4º, § 1º), que forneça ao julgador fundadas ra-
zões para o indeferimento do pedido. Devem ser considerados
não apenas os rendimentos mensais, mas, também, o compro-
metimento pelas despesas essenciais, levando-se em conta, ain-
da, o número de dependentes na família. O exercício de profis-
são ou emprego, a propriedade de bens móveis ou imóveis e a
contratação de advogado, por si sós, não constituem razões
suficientes para o indeferimento do benefício, pois não demons-
tram que a parte apresenta liquidez financeira para atuar em
juízo, realizando despesas extraordinárias.

0055 . Processo/Prot:   0368802-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129274. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000221 Cobrança. Apelante: Deogenes Se-
reniski, Valdelice de Souza. Advogado: Renato Golba. Apela-
do: Ideal Lar Construtora Ltda. Advogado: Carlos de Oliveira
Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 6521. Nº Livro: 181.
Julgado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em não conhecer parcialmente do recurso e, na parte
que se conhece, lhe dar parcial provimento. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. NOTAS PROMISSÓRIAS
VINCULADAS A COMPROMISSO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE BEM IMÓVEL. PEDIDO JULGADO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. ALEGAÇÃO DE PAGAMEN-
TO EM DUPLICIDADE DE UM DOS TÍTULOS DE CRÉDI-
TO. INCOMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE FATO MODIFICATIVO DO DIREITO DO AUTOR.
ARTIGO 333, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA
MULTA DO ARTIGO 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.
VALORES COBRADOS A MAIOR EM SEDE EXTRAJUDI-
CIAL. AUSÊNCIA DE CAUTELA INJUSTIFICADA POR
PARTE DO FORNECEDOR. ALEGAÇÃO DE QUE O JUÍZO
MONOCRÁTICO NÃO TERIA ESTABELECIDO O ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO CASO.
MAGISTRADO SINGULAR QUE, EM ACOLHIMENTO A
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, ESTABELECEU O ÍNDI-
CE. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL NESSE PONTO. PLEITO RECURSAL PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMEN-

TE PROVIDO. 1.As alegações referentes a fato modificativo
do direito do autor devem ser provadas pelo réu, nos termos do
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil. 2.A multa
do parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Con-
sumidor pode ser pleiteada, mesmo que o valor objeto da repe-
tição não tenha sido cobrado judicialmente. 3.”A repetição do
indébito somente será devida pelo fornecedor que incorrer em
erro injustificável, sendo certo que a prática tem nos mostrado
que este se apresenta todas as vezes que deixar de imprimir
cautela suficiente no exercício de sua atividade, pouco impor-
tando a verificação de dolo ou culpa; até porque a natureza da
responsabilidade civil escolhida pelo CODECON é objetiva”
(CRISTINA RADICH SANTA ANNA. Código de Defesa do
Consumidor Comentado. Coordenação: Inajara Silva de Assis
e Francisco de Assis Oliveira. 2004. pág. 141). 4.Se o pedido
da parte já foi examinado na sentença em seus exatos termos,
não há que se solicitar novamente via recursal, inexistindo,
portanto, interesse recursal.

0056 . Processo/Prot:   0340257-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/223764. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200001667 Condenatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Fátima Cristina Scarinci. Advogado: Marcos de Queiroz
Ramalho. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Marcelo Aranda Garcia de Souza. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Marcelo Aran-
da Garcia de Souza. Apelado: Fátima Cristina Scarinci. Advo-
gado: Marcos de Queiroz Ramalho. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6522. Nº Livro: 181. Jul-
gado em: 10/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso
de Apelação 1, dar parcial provimento ao Recurso de Apelação
2 e em manter os demais termos da sentença em sede de Reexa-
me Necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO - JUROS MORATÓRIOS DE
0,5% AO MÊS - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS A PAR-
TIR DA CITAÇÃO - SÚMULA 204 DO STJ - COMPENSA-
ÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-
DOENÇA QUE SE ENCONTREM DENTRO DO PERÍODO
DE VIGÊNCIA DO AUXÍLIO-ACIDENTE ORA CONCEDI-
DO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS SOBRE AS
PARCELAS VENCIDAS - SENTENÇA MANTIDA NOS DE-
MAIS TERMOS EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO -
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO 1
- DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO 2 - POR UNANIMIDADE.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09323 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível a
realizar-se em 01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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José Francisco Cunico Bach 006 0370234-3

017 0370604-5
José Roberto Della T. Trautwein 007 0370264-1
José da Costa Valim Filho 013 0345818-0
Josiane Dalla Costa 012 0341658-8
Juliana Góes Militão da Silva 008 0294301-9
Julio Cesar Brotto 007 0370264-1
Laercion Antonio Wrubel 004 0363825-3
Lineu Eduardo Spagolla 018 0374380-6
Linneu de Souza Lemos 007 0370264-1
Luciane Machado 019 0375455-2
Ludovico Albino Savaris 014 0354648-7
Luiz Carlos Cáceres 010 0296643-0

Márcio Antônio Sasso 010 0296643-0
Marcio Keiji Sato 001 0289723-2/01
Marco Antonio Farah 011 0297111-7
Marco Antonio Tillvitz 014 0354648-7
Milton Teodoro da Silva 005 0366917-8
Mozart Pizzatto Andreoli 007 0370264-1
Munir Abagge 003 0359745-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 015 0357244-1
Patricia de Fátima Lemes Bach 006 0370234-3
Paulino Andreoli 007 0370264-1
Pedro Carlos Salles Pitthan Filho 011 0297111-7
Pedro Paulo Pedrosa 018 0374380-6
Roberto Kulka 011 0297111-7
Rodrigo Fontoura da Silva 015 0357244-1
Rubens Cesar Sfendrych 016 0369202-4
Sílvio Binhara 006 0370234-3
Selma Goncalves Heraki 009 0295431-6
Vinicius Antônio Gaffuri 004 0363825-3
Walter Goncalves 001 0289723-2/01
Wilson Jair Gerhard 011 0297111-7

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo:   0289723-2/01

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
289723200 Apelação Civel.     Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Daniel Hachem, Walter Goncalves.     Apelado:
Mandiostti Indústria e Comércio de Farinha Ltda.     Advogado:
Marcio Keiji Sato, Argemiro Garcia Júnior. Embargante: Ban-
co Bradesco S/a  . Advogado: Daniel Hachem  . Relator: Des.
Guimarães da Costa

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0319594-2

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400001615 Execução de Sentença. Agravante: Cocelpa Cia
de Celulose e Papel Sa  . Advogado: Joel Gonçalves de Lima
Júnior  , Eros Santos Carrilho. Agravado: Espólio de Aurélio
Fontana de Pauli  . Advogado: Antonio Francisco Correa Athay-
de  . Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Desª Rosana
Amara Girardi Fachin)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0359745-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001089 Revisional. Agravante: Banco do Brasil Sa  .
Advogado: Munir Abagge  , Isis Emmanuelle Semiguen M.
Lima, Arinaldo Bittencourt. Agravado: Cláudia Regina Kokiel
. Advogado: Fredy Yurk  . Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0363825-3

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000246 Reintegração de Posse. Agravante: Nevio Luiz
Grassi  . Advogado: Vinicius Antônio Gaffuri  , Laercion Anto-
nio Wrubel. Agravado: Nelson Schmidt  . Advogado: Gilvano
Colombo  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0366917-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000131 Imissão de Posse. Agravante: Zuiderze Pedroso
. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco  . Agrava-
do: Daniel Kikina  , Leopoldina Kikina. Advogado: Milton Te-
odoro da Silva  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0370234-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000474 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Agravante: Luiz Julio da Silva  . Advogado: José Francisco
Cunico Bach  , Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes
Bach. Agravado: C&d Distribuidora de Títulos e Valores Imo-
biliários Ltda  . Advogado: Sílvio Binhara  , Fabiano Binhara.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0370264-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 198800013335 Falência. Agravan-
te: Paulo Caseca Construções e Incorporações Ltda  . Advoga-
do: José Roberto Della Tonia Trautwein  , Julio Cesar Brotto.
Agravado: Massa Falida de Indústria e Comércio Cimar Sa  .
Advogado: Paulino Andreoli  , João Batista dos Anjos, Mozart
Pizzatto Andreoli. Agravado: Linneu de Souza Lemos Síndico
da Massa Falida. Advogado: Linneu de Souza Lemos  . Interes-
sado: A.m.c. Administração e Participações Ltda  . Advogado:
Humberto Pradi  , Girlaine Rubini Pradi. Relator: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff (Des. Vicente Del Prete Misurelli)

Apelação Cível

0008 . Processo:   0294301-9

Comarca: Colombo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
9900000744 Indenização. Apelante: Wladimir Poli  , José Do-
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mingos Poli, Jacira Domingos Pilo, João Ismael Motin, Wa-
leria Poli Motin, Arnaldo Jocelito Tedesco, Welaine Poli
Tedesco, Pedro Polli, Sueli Aparecida Polli. Advogado:
Júlio Goes Militão da Silva  , Juliana Góes Militão da
Silva. Apelante: Berenice de Carvalho Galli  . Advoga-
do: Joaquim Munhoz de Mello  . Apelado: Os Mesmos  .
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Apelação Cível

0009 . Processo:   0295431-6

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001317 Indenização. Apelante: Boliche Pizza Bar Sam-
buskão Ltda  . Advogado: Alceu Waldir Schultz  , Selma Gon-
calves Heraki. Rec.Adesivo: Fabricio Douglas Sampaio  . Ad-
vogado: Ana Cristina Cesário Pereira  . Apelado: Os Mesmos  .
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

Apelação Cível

0010 . Processo:   0296643-0

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000142 Prestação de Contas. Apelante: Cooperati-
va Agrícola Mista São Cristovão Ltda  . Advogado: Dago-
berto Sigrun Pedrol lo  ,  Arai  de Lara Bel lo Fi lho.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil S/a  . Advogado: Carlos Al-
berto Stoppa  , Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira,
Márcio Antônio Sasso, Fábio Spagnolli, Luiz Carlos Cáce-
res, João Otávio de Noronha. Apelado: Os Mesmos  . Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0011 . Processo:   0297111-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000789 Ordinária. Apelante: Maurício José Lemes  .
Advogado: Marco Antonio Farah  , Roberto Kulka. Apelado:
Elisanete Partichelli Golin - Me - Levi’s Strauss  . Advogado:
Pedro Carlos Salles Pitthan Filho  , Wilson Jair Gerhard. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano da Sil-
va

Apelação Cível

0012 . Processo:   0341658-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001188 Declaratória. Apelante: Telefônica Publicidade
e Informação Ltda  . Advogado: Carlos Alexandre Perin  . Ape-
lado: Roberto de Carvalho do Nascimento  . Advogado: Josia-
ne Dalla Costa  . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Apelação Cível

0013 . Processo:   0345818-0

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500000008 Insolvencia. Apelante: Luiz Sidnei Cabri-
ni  . Advogado: José da Costa Valim Filho  . Apelado: Ivo
Cabrini  . Advogado: Aloisio Suplicy Wiedmer  . Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

Apelação Cível

0014 . Processo:   0354648-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000500 Cobrança. Apelante: Escritório Central de Ar-
recadação e Distribuição - Ecad  . Advogado: Ludovico Albino
Savaris  . Apelante: Net Paraná Comunicações Ltda - Net Para-
ná  . Advogado: José Antonio Cordeiro Calvo  , Marco Antonio
Tillvitz. Apelado: Escritório Central de Arrecadação e Distri-
buição - Ecad  . Advogado: Ludovico Albino Savaris  . Apela-
do: Net Paraná Comunicações Ltda - Net Paraná  . Advogado:
José Antonio Cordeiro Calvo  , Marco Antonio Tillvitz. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

Apelação Cível

0015 . Processo:   0357244-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200200000338 Embargos a Execução. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo  . Advogado: Olivio Ho-
racio Rodrigues Ferraz  . Apelado: Síndico da Massa Falida de
Maurício Carlos de Oliveira Materiais de Construção Me  .
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro  , Rodrigo Fon-
toura da Silva. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0016 . Processo:   0369202-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000195 Ação Monitória. Apelante: Regina
Maria Sfendrych  . Advogado: Rubens Cesar Sfendrych  . Ape-
lado: Angélica Mikos  . Advogado: Ilde Helena Gurkewicz Ei-
glmeier  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0017 . Processo:   0370604-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600029764 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Ape-
lante: Sebastiana Aparecida Turman  . Advogado: José Francis-
co Cunico Bach  . Apelado: Sociedade Socorro Aos Necessita-
dos  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Re-
nato Naves Barcellos

Apelação Cível

0018 . Processo:   0374380-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000688 Depósito. Apelante: Ana Paula Garcia  . Advo-
gado: Lineu Eduardo Spagolla  . Apelado: Banco Abn Amro
Real S/a  . Advogado: Pedro Paulo Pedrosa  . Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0019 . Processo:   0375455-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001233 Depósito. Apelante: Banco Bmg SA  . Advoga-
do: Carlos Alberto Araújo Rovel  . Apelante: Celia de Oliveira
da Conceição  . Advogado: Luciane Machado  . Apelado: Ban-
co Bmg SA  . Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel  . Apela-
do: Celia de Oliveira da Conceição  . Advogado: Luciane Ma-
chado  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09348

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adalberto Alves Filho 026 0365232-6
Adelcio José Zenni 040 0360427-5
Adilson Luis Ferreira 038 0367956-9
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 042 0324896-4
Adolfo Luis de Souza Góis 026 0365232-6
Adonai Jasluk 012 0350296-7
Adriano Muniz Rebello 006 0340577-4/01
Afonso Mariá Bueno 006 0340577-4/01
Alceu da Silva Oliveira Filho 061 0343419-9/01
Alcindo de Souza Franco 008 0300079-1
Alessandro Moreira do Sacramento 045 0366106-5

067 0371309-9
Alessandro Severino Valler Zenni 040 0360427-5
Alexandre Arseno 021 0363374-1
Alexandre Nelson Ferraz 028 0340648-8/01

029 0340648-8/02
072 0372685-8

Alexandre Torres Vedana 018 0250704-2
043 0249574-7

Amabilon Dalcomuni 002 0342555-6
Anderson Borcath Barberi 035 0333831-2
Andrezza Maria Beltoni 003 0354055-2
Angelica Oliveira Santos 076 0372105-5
Ângelo Alberto Menegati Boschi 052 0341332-9
Antonio Carlos Gomes 027 0359909-5
Antonio Cesar Ziegemann 033 0333732-4
Antonio Rogerio 062 0342122-7
Argos Fayad 056 0347272-2
Ary Bracarense Costa Junior 065 0357285-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 038 0367956-9
César Augusto Brotto 035 0333831-2
César Augusto Moreno 008 0300079-1
César Felix Ribas 032 0340736-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 038 0367956-9

060 0341380-5
Carlos Alberto Araújo Rovel 075 0370071-6
Carlos Alexandre Dias da Silva 073 0367191-8
Carlos Antônio Lesskiu 034 0291942-8/01
Carlos Antonio Lesskiu 010 0292499-6/03

034 0291942-8/01
Carlos Augusto Garcia 042 0324896-4
Carlos Eduardo Borges Marin 048 0376218-3/01
Carlos Eduardo Parucker e Silva 050 0361352-7
Carlos Hamilton Genro Bins 040 0360427-5
Carlos Henrique de Mattos Sabino 022 0370900-2

066 0362129-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 067 0371309-9
Carlos José Dal Piva 055 0356415-6/01
Carlos Roberto Claro 034 0291942-8/01
Carlos Roberto Tavarnaro 039 0361590-7/01
Carlos Roque Colla 002 0342555-6
Carlyle Popp 061 0343419-9/01
Cassiano Ricardo Régis 047 0358928-6
Celina Kazuko Fujioka Mologni 023 0354324-2
Cesar Augusto Terra 016 0366744-5
Clarice Amélia M. C. Teixeira 008 0300079-1
Clarice Maria Dal Comune 070 0361649-5
Cleofas Viana de Moraes 071 0358078-1
Cristiane Boros Sampaio 057 0364859-3
Daniele de Bona 044 0370922-8/01
Danielle Rosa e Souza 022 0370900-2
Davi de Paula Quadros 071 0358078-1
Denilson Gonzaga Barreto 042 0324896-4
Dicesar Beches Vieira 014 0286544-9
Dicesar Beches Vieira Junior 014 0286544-9
Diego Rubens Gottardi 044 0370922-8/01

070 0361649-5
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0349097-7
Djanir Pedro Palmeira 002 0342555-6

Djenane Fayad 056 0347272-2
Donizette Simões 040 0360427-5
Ederson Ribas Basso e Silva 032 0340736-3
Edgard Katzwinkel Junior 009 0358696-9
Edson Evangelista da Silva 023 0354324-2
Edson Santos Martins 053 0355732-8
Eduardo Pena de Moura França 001 0357184-0
Egydio Marques Dias Netto 028 0340648-8/01

029 0340648-8/02
Elcio Dalazoana 024 0351498-5
Eliane Cristina Rossi Chevalier 010 0292499-6/03
Elmer da Silva Marques 008 0300079-1
Enivaldo Tadeu Cunha 013 0335353-1
Érika Ehara 015 0348559-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 018 0250704-2

043 0249574-7
Fábio Renato de Assis 023 0354324-2
Fabiano Binhara 073 0367191-8
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 011 0188215-9/05
Fernando Menegueti Chaparro 008 0300079-1
Fernnando Chagas 046 0342269-5/01
Francisco Ferraz Batista 060 0341380-5
Francisco Pimentel de Oliveira 036 0333668-9
Frederico Otto Leodegar Kilian 005 0350809-4
Geison Melzer Chincoski 012 0350296-7
Glênio Martins Bittencourt 040 0360427-5
Guilherme Borba Vianna 061 0343419-9/01
Guilherme Jacques T. d. Freitas 073 0367191-8
Guilherme de Salles Gonçalves 022 0370900-2

066 0362129-2
Haller Nichele Bogoni Júnior 021 0363374-1
Idelanir Ernesti 037 0344818-6/01

054 0365812-4
059 0357027-0/01

Iran Negrão Ferreira 027 0359909-5
Itel Eduardo Turbay Polonio 075 0370071-6
Ivan Luiz Goulart 017 0364002-4
Izabela Cristina Rücker Curi 068 0357626-3
Jaime Dias de Oliveira Júnior 006 0340577-4/01
Jefferson do Carmo Assis 025 0366541-4

072 0372685-8
074 0360621-3

João Francisco E. P. d. Oliveira 062 0342122-7
Joel Antonio Bettega Junior 031 0340833-7
Jonas Borges 035 0333831-2
José Aldrovando Rodrigues Machado 073 0367191-8
José Carlos Cal Garcia Filho 041 0338620-9/01
José Carlos Pereira de Godoy 009 0358696-9
José Cury 002 0342555-6
José Francisco de Assis 023 0354324-2
JoséAlvares Gonzales Filho 024 0351498-5
Julienne Perozin Garofani 050 0361352-7
Karin Cristina Borio Mancia 011 0188215-9/05
Karine Cristina Costa 070 0361649-5
Kelli Bernadete da S. Matievicz 052 0341332-9
Lealis Regina Lobo Iensen 039 0361590-7/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 065 0357285-2/01
Luciana Pigatto Monteiro 011 0188215-9/05
Luciana Sgarbi 015 0348559-8
Luis Otávio Lemes de Toledo 059 0357027-0/01
Luiz Alberto Machado 063 0370221-6
Luiz Fernando Dietrich 041 0338620-9/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 011 0188215-9/05
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 045 0366106-5
Luiz Rodrigues Wambier 018 0250704-2

043 0249574-7
Márcia Elena Petry 073 0367191-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 077 0340839-9/01
Marcelo Alves da Silva 039 0361590-7/01
Marcelo Bervian 040 0360427-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0354055-2

045 0366106-5
065 0357285-2/01
067 0371309-9

Marcelo Vieira de Paula 047 0358928-6
Marcio Ayres de Oliveira 047 0358928-6

064 0366836-8
Marco Antonio de A. Campanelli 069 0316403-4/01
Marco Aurélio Gonçalves Nogueira 060 0341380-5
Marco Aurélio Schetino de Lima 025 0366541-4
Marcos Antonio de Oliveira Bomfim 064 0366836-8
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 030 0345881-3/01
Maria Daiana Bueno de Camargo 043 0249574-7
Maria Estela Leite Gomes 054 0365812-4
Maria Fernanda Simões Bellei 006 0340577-4/01
Maria Gladis dos Santos 073 0367191-8
Maria Luiza Baccaro 008 0300079-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 077 0340839-9/01
Marion Salvati Pinto Sonda 020 0363999-8
Maurício de Godoy Garcia Duarte 046 0342269-5/01
Mauricio Carlos da Silva Braga 046 0342269-5/01
Mauro Cury Filho 006 0340577-4/01
Mauro Fonseca de Macedo 014 0286544-9

048 0376218-3/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 004 0349097-7
Melissa Loyola Mistrongue 038 0367956-9
Michele Biscaino Dias 001 0357184-0
Mieko Ito 049 0358516-6

057 0364859-3
Miguel Antonio Slowik 053 0355732-8
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 045 0366106-5
Milton Hiroshi Tazima 074 0360621-3
Miralva Aparecida Machado 021 0363374-1
Nelson João Klas Junior 068 0357626-3
Oberdan Virgilio Pezzini 005 0350809-4
Odair Buzato 036 0333668-9
Orlando Anzoategui Junior 018 0250704-2

043 0249574-7
Oscar Silverio de Souza 022 0370900-2
Othelo Dilon Castilhos 055 0356415-6/01
Patrícia de Barros C. Casillo 011 0188215-9/05
Patricia de Barros C. Casillo 011 0188215-9/05
Paulo Henrique de A. Gonçalves 009 0358696-9

Paulo José Gozzo 007 0338850-7
Paulo Roberto Marques de Macedo 014 0286544-9

048 0376218-3/01
Pedro Paulo Pedrosa 051 0347980-9
Plinio Roberto da Silva 005 0350809-4
Raul Galeto Dinies 049 0358516-6
René Ariel Dotti 045 0366106-5

065 0357285-2/01
Renato Durante 001 0357184-0
Ricardo Dilon Castilhos 055 0356415-6/01
Ricardo Domingues Brito 032 0340736-3
Ricardo Neves Costa 058 0367674-2
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 068 0357626-3
Rita de Cassia Ribeiro 066 0362129-2
Roberta Adriana M. P. França 022 0370900-2
Roberto Luiz Pedrotti 022 0370900-2
Roberto Ribas Tavarnaro 039 0361590-7/01
Roberto de Oliveira Guimarães 019 0361858-4
Rodrigo Ferreira 053 0355732-8
Rodrigo Ghesti 077 0340839-9/01
Rodrigo da Rocha Rosa 010 0292499-6/03
Rogério Gomes Gigel 046 0342269-5/01
Rogeria Dotti Dória 045 0366106-5

065 0357285-2/01
Roland Hasson 025 0366541-4
Romina Vizentin 063 0370221-6
Rosa Malena Gehlen 062 0342122-7
Rosangela Khater 032 0340736-3
Rosiane Aparecida Martinez 031 0340833-7
Ruy Ribeiro 027 0359909-5
Sérgio Aparecido Vicentini 013 0335353-1
Sílvio Alexandre Marto 077 0340839-9/01
Sílvio Binhara 007 0338850-7

073 0367191-8
Samir Thome Filho 069 0316403-4/01
Samuel Martins 073 0367191-8
Sergio Adilson de Cicco 019 0361858-4
Silvenei de Campos 077 0340839-9/01
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 027 0359909-5
Silvio Espindola 004 0349097-7
Solange Candida Wuicik 038 0367956-9
Sylvio Ramos Junior 051 0347980-9
Tadeu Canola 042 0324896-4
Tatiana Alessandra Espíndola 041 0338620-9/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 018 0250704-2

043 0249574-7
Toni Mendes de Oliveira 057 0364859-3
Valéria Caramuru Cicarelli 028 0340648-8/01

029 0340648-8/02
072 0372685-8

Valdecy Schon 033 0333732-4
Valeria R Dinies Lovato 049 0358516-6
Vanda Lucia Tavares 030 0345881-3/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 018 0250704-2

043 0249574-7
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 044 0370922-8/01

070 0361649-5
Vilson Machado dos Santos 017 0364002-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0357184-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81805. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000361 Busca e Apreensão.
Apelante: Omni S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Eduardo Pena de Moura França, Renato Durante.
Apelado: Nilson Jorge. Advogado: Michele Biscaino Dias. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
4774. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ARTIGO 267, III, CPC -
INADMISSIBILIDADE - ENTENDIMENTO SUMULADO
PELO STJ - SÚMULA 240. RECURSO PROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

0002 . Processo/Prot:   0342555-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001024 Usucapião. Apelante: Paraná Minas
Transportes Ltda. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Apelado:
Evaldo Correa. Advogado: Amabilon Dalcomuni, Carlos Ro-
que Colla, José Cury. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4775. Nº
Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL - COISA MÓVEL POS-
SUÍDA DE FORMA CONTÍNUA E INCONTESTADA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 1.260 E 1.261, DO CC. RECURSO
DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0003 . Processo/Prot:   0354055-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001157 Revisão de Contrato. Apelante: Csc
S/a - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani. Apelado: Marcelo Carreira Lopes.
Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler).
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Convocado:
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Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4776. Nº Livro:
143. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  REVISIONAL
DE CONTRATO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTOMÓVEL
FORD F1000 - JUROS MORATÓRIOS - AUTO-APLICAÇÃO
DO ART. 192, § 3º DA CF E LIMITAÇÃO DE JUROS A 12%
A.A. - IMPOSSIBILIDADE - LEI DA USURA - INAPLICA-
BILIDADE - SÚMULA 596 STF - CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS - AFASTADA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - ILE-
GAL - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0004 . Processo/Prot:   0349097-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50084. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042517 Indenização. Apelante: Lindoia Amazonas. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia. Apelado:
Miguel Jurelo Netto. Advogado: Silvio Espindola. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4777.
Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇAO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE VÍ-
CIO REDIBITÓRIO - ARGÜIÇÃO DE CERCEAMENTO DE
DEFESA EM FACE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - INOCORRÊNCIA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
QUE PODERIA SER COMBATIDA POR MEIO DE RECUR-
SO ESPECÍFICO - MATÉRIA PRECLUSA ALEGADA EM
SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
NÃO CARACTERIZAÇÃO DO CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0005 . Processo/Prot:   0350809-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53138. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000303 Indenização. Apelante:
Iriel Fernandes Mendes. Advogado: Oberdan Virgilio Pezzini,
Frederico Otto Leodegar Kilian. Apelado: Inepar Administra-
dora de Consórcio Sc Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 4778. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LUCROS CES-
SANTES - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA - INADIMPLEMENTO DAS PARCELAS - NO-
TIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CUMPRIMENTO DO
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO NO ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE -
DETERMINAÇÃO JUDICIAL EXPEDIDA CONTRA DEVE-
DOR INADIMPLENTE - INEXISTÊNCIA DE DANO MO-
RAL OU DE LUCROS CESSANTES - DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0006 . Processo/Prot:   0340577-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186194. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 340577400 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Panamericano S/a.     Advogado: Adriano Muniz Rebello, Afonso
Mariá Bueno.     Apelado: Jorge Vicente de Oliveira.     Advo-
gado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho. Em-
bargante: Banco Panamericano S/a. Advogado: Adriano Muniz
Rebello, Jaime Dias de Oliveira Júnior. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 4779. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - NÃO EVIDENCIAÇÃO DE QUAL-
QUER DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - INADMIS-
SIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO COM A FINALIDADE ÚNICA DE PREQUES-
TIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITA-
DOS.

0007 . Processo/Prot:   0338850-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/55494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001375 Reintegração de Posse. Agravante:
Luciano Rodrigo Pereira. Advogado: Paulo José Gozzo. Agra-
vado: C&d Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Advogado: Sílvio Binhara. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4780.
Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM IMÓ-
VEL OBJETO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL -

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - REGULAR
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE,
NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI - SUFICIÊNCIA DE
DILIGÊNCIA NO ENDEREÇO DO IMÓVEL - REGULAR
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE INTIMAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0008 . Processo/Prot:   0300079-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/77824. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000303 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a. Advoga-
do: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Fernando Mene-
gueti Chaparro, Alcindo de Souza Franco. Rec.Adesivo: Mau-
ro de Barros Pinto. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da
Silva Marques, César Augusto Moreno. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4781.
Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNA-
NIMIDADE de votos, em CONHECER dos recursos de apela-
ção e adesivo, e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao primeiro e
NEGAR PROVIMENTO ao segundo, nos termos do voto do
Relator.  EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
CARTÃO DE CRÉDITO - REVISÃO - POSSIBILIDADE -
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS - AUTORIZAÇÃO -
DEC. 22.626/33 - PRECEDENTES DO STJ - JUROS REMU-
NERATÓRIOS DE ACORDO COM A TAXA DE MERCADO
- ABUSIVIDADE NÃO COMPROVADA - REPETIÇÃO EM
DOBRO AFASTADA - ART. 42, CDC - MÁ-FÉ NÃO COM-
PROVADA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO - RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0358696-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114237. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199800000008 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Agravante: Poliplus - Comércio, Exportação
e Importação Ltda. Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gon-
çalves. Agravado: Massa Falida de Setti Alimentos Ltda. Advo-
gado: José Carlos Pereira de Godoy Síndico da Massa Falida.
Agravado: Setti Alimentos Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel
Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4782. Nº Livro: 143. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE FALÊNCIA EM TRÂMITE - PRETENSÃO DE
RECEBIMENTO DE CRÉDITO INCONTROVERSO, LÍQUI-
DO, CERTO E EXIGÍVEL - VALOR RECONHECIDO POR
SENTENÇA EM PROCESSO DE HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO - PARTE DA SENTENÇA FAVORÁVEL À AGRAVAN-
TE QUE NÃO FOI OBJETO DE RECURSO - POSSIBILIDA-
DE DE INCLUSÃO NO QUADRO GERAL DE CREDORES.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0010 . Processo/Prot:   0292499-6/03   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/123092. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292499600 Apelação Civel.     Apelante: Município de Curiti-
ba.     Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Carlos Anto-
nio Lesskiu.     Apelado: Concorde Administradora de Bens
Ltda..     Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Embargante: Con-
corde Administradora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 4783. Nº Livro: 143.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURI-
DADE - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA
JÁ ANALISADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REAPRE-
CIAÇÃO DA CAUSA - EFEITO INFRINGENTE -INADMIS-
SIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot:   0188215-9/05   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/153870. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1882159 Apelação Civel.     Apelante:
Sagel Importação e Exportação Ltda, Anderson Fumagalli.
Advogado: Patrícia de Barros Correia Casillo, Luciana Pigatto
Monteiro.     Apelante: Banco do Brasil S/a.     Advogado: Luiz
Fernando Zalewski Torres.     Apelado: Os Mesmos. Embargan-
te: Sagel Importação e Exportação Ltda, Anderson Fumagalli.
Advogado: Karin Cristina Borio Mancia, Fabio Adalberto Car-
doso de Morais, Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 4784. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECE DA APE-
LAÇÃO COM RELAÇÃO À UTILIZAÇÃO DA TAXA DE
JUROS A LONGO PRAZO. MATÉRIA NÃO QUESTIONA-
DA DA INICIAL DA AÇÃO. PRECLUSÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO
DE EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO. IMPOSSIBILI-
DADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot:   0350296-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50273. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000222 Embargos a Execução. Apelante:
Maria Aparecida Evaristo. Advogado: Geison Melzer Chincoski.
Apelado: Amabile Jasluk. Advogado: Adonai Jasluk. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4785.
Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE IMISSÃO DE
POSSE EM AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RE-
PARAÇÃO DE DANOS E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - SENTENÇA QUE REINTEGROU A APELADA NA
POSSE DO IMÓVEL - EXISTÊNCIA DE DOIS NEGÓCIOS
JURÍDICOS ENVOLVENDO DIREITOS SOBRE IMÓVEL
FINANCIADO JUNTO AO BANCO BANESTADO: INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA COM AS-
SUNÇÃO DE DÍVIDA, CONHECIDO COMO “CONTRATO
DE GAVETA” SEM COMUNICAÇÃO À INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - COMPRADOR QUE DEIXOU DE QUITAR AS
PARCELAS JUNTO AO BANCO, CONFIGURANDO A
MORA DA APELANTE E LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRO-
MOVIDO PELO BANCO - ARREMATAÇÃO - CONSULTA
ANTERIOR FEITA PELOS APELADOS JUNTO AO REGIS-
TRO DE IMÓVEIS - INFORMAÇÃO DE QUE O IMÓVEL
SE ENCONTRAVA SEM RESTRIÇÃO PARA VENDA - TER-
CEIROS DE BOA-FÉ - SENTENÇA MONOCRÁTICA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0013 . Processo/Prot:   0335353-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/202941. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000341 Ordiná-
ria. Apelante: Mário Bonfim. Advogado: Enivaldo Tadeu Cu-
nha. Apelado: Ivone Moreira. Advogado: Sérgio Aparecido Vi-
centini. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 4786. Nº Livro: 143. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em conhecer em parte e na parte
conhecida, negar provimento à apelação, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE C/C
TUTELA ANTECIPADA E PENA PECUNIÁRIA - IMÓVEL
ADJUDICADO A CEF EM RAZÃO DE INADIMPLÊNCIA
DO ANTERIOR MUTUÁRIO - VENDA DO IMÓVEL À AU-
TORA QUE BUSCA IMITIR-SE NA SUA POSSE - IMÓVEL
OCUPADO POR TERCEIRO ESTRANHO À RELAÇÃO
ANTERIOR - ACOLHIMENTO DO PEDIDO - INOVAÇÃO
RECURSAL - ALEGAÇÕES NÃO APRESENTADAS NA
CONTESTAÇÃO - INOVAÇÃO QUE NÃO SE ADMITE -
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO NESSA PARTE -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - NULIDADE DA
SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - CAUSA MADURA PARA
JULGAMENTO - ARTIGO 330, I, DO CPC - PRINCÍPIO DA
CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES DO STJ -.
APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE CONHE-
CIDA, NÃO PROVIDA.I - Não é permitida a discussão de
matéria não argüida, pelo réu, em sede de contestação na ape-
lação, por constituir inovação recursal.II - “Presentes as condi-
ções que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do
juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (REsp 2832/RJ,
Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUAR-
TA TURMA, julgado em 14.08.1990, DJ 17.09.1990 p. 9513)

0014 . Processo/Prot:   0286544-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/1795. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000028 Reparação de Danos. Apelan-
te: Atanázio Boiko. Advogado: Dicesar Beches Vieira Junior,
Dicesar Beches Vieira. Apelado: Agip do Brasil S/a. Advoga-
do: Paulo Roberto Marques de Macedo, Mauro Fonseca de
Macedo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº
Acórdão: 4787. Nº Livro: 143. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUB-
JETIVA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR (art. 333, I, do CPC).
REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. INEXISTÊNCIA DA
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. 1. A responsabilidade civil decorrente do acidente
de trabalho é subjetiva, ficando a encargo do acidentado o ônus
da prova não só do evento lesivo, mas sobretudo da conduta
culposa ou dolosa do empregador, além do nexo de causalida-
de entre o dano sofrido e da conduta daquela nos termos do art.
333, inc. I, do Código de Processo Civil. 2. Não configurados
os requisitos da responsabilidade civil, afasta-se a obrigação
de indenizar.

0015 . Processo/Prot:   0348559-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83403. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000476 Ação de Depósito. Agra-
vante: Banco Panamericano Sa. Advogado: Érika Ehara, Luci-
ana Sgarbi. Agravado: Adecil Bisonho. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 4788. Nº Livro: 143. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça

do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE DEPÓSITO - CONDENAÇÃO DE PRISÃO CI-
VIL NA SENTENÇA MONOCRÁTICA TRANSITADA EM
JULGADO - DECISÃO QUE REVOGOU O DESPACHO QUE
DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO
EM FACE DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE, SEM QUE
TENHA SIDO FERIDO O INSTITUTO DA COISA JULGA-
DA - CARACTERIZAÇÃO DE DOIS BENS JURÍDICOS
TUTELADOS PELA CONSTITUIÇÃO: SEGURANÇA JURÍ-
DICA E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - INVOCA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE PARA
SOPESAR, DE FORMA COERENTE, RACIONAL E HAR-
MÔNICA, QUAL BEM JURÍDICO DEVE PREVALECER -
EVIDENCIAÇÃO DE QUE A AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO NÃO TRATA DE CON-
TRATO DE DEPÓSITO TÍPICO - INAPLICABILIDADE DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 904 DO CPC À ESPÉ-
CIE - IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DA PRI-
SÃO DO DEVEDOR FIDUCIÁRIO - PREVALÊNCIA DA
DIGINIDADE DA PESSOA HUMANA E DA INTEGRIDA-
DE FÍSICA EM DETRIMENTO DA SEGURANÇA JURÍDI-
CA REPRESENTADA PELA COISA JULGADA, NESTE
CASO ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO - POR MAI-
ORIA.

0016 . Processo/Prot:   0366744-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/122532. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000010 Ação de Depósito. Apelante: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: Cesar Augusto Terra. Apelado:
Osmar Zalamena. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva. Nº Acórdão: 4789. Nº Livro: 143. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - DE-
PÓSITO DO VALOR DAS PARCELAS EM ABERTO - IM-
POSSIBILIDADE DEPOIS DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO -
COMANDO RETIRADO DA SENTENÇA - DECRETAÇÃO
DE PRISÃO CIVIL - POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SENTENÇA RE-
FORMADA NESTES TÓPICOS - RECURSO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0364002-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135918. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001161 Ação Desconstitutiva
de Obrigação Contratual. Agravante: Associação Aprigio Via
Shop Leste Oeste. Advogado: Vilson Machado dos Santos.
Agravado: Aliete Iramina. Advogado: Ivan Luiz Goulart. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Nº Acórdão: 4790. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE DESCONSTITUIÇÃO DE MORA - TUTELA ANTECI-
PATÓRIA CONFIRMADA PELA SENTENÇA - RECURSO DE
APELAÇÃO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS
- DESCABIMENTO - APLICABILIDADE DO DISPOSTO
PELO ART. 520, VII, DO CPC - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0250704-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/114404. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000051 Anulatória. Apelante:
Luiz Renato Lima de Almeida, Siomara Fraxino de Almeida.
Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Apelado: Banco Itaú S/
a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Turque-
ti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº
Acórdão: 4791. Nº Livro: 143. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao re-
curso, restando vencido o eminente Desembargador Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima, com declaração de voto vencido.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA, CUMU-
LADA COM ANULATÓRIA DE TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PARA A EXECU-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL E DOS LEILÕES REALIZADOS.
INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS ANEXOS QUE COM-
PROVAM AS NOTIFICAÇÕES. DESNECESSIDADE DE
PROCEDER-SE A NOTIFICAÇÃO PESSOAL. DECRETO-
LEI N.º 70/66. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. REJEIÇÃO. APELO DESPROVIDO. (MAIORIA). Resta
pacificado o entendimento de que o Decreto-Lei n.º 70/66 é
constitucional, uma vez que não impede o devedor de discutir
judicialmente o débito ou eventuais irregularidades na execu-
ção extrajudicial.

0019 . Processo/Prot:   0361858-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/129451. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000421 Busca e
Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consóricos
Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Agravado:
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Márcia Regina Szezech dos Santos. Advogado: Sergio Adilson
de Cicco. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4792. Nº Livro: 143. Julgado em:
04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO
COM EXTINÇÃO DO PROCESSO - DESCUMPRIMENTO -
EXECUÇÃO CONDICIONADA AO TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - -NULIDADE POR
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRI-
SÃO CIVIL - POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE - IMPROVI-
MENTO.

0020 . Processo/Prot:   0363999-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134025. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000975 Reintegração de Posse.
Agravante: Município de Lindoeste. Advogado: Marion Salva-
ti Pinto Sonda. Agravado: Empresa Eny Soares Batista Me.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 4793. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COMODATO VERBAL -
LIMINAR - INDEFERIMENTO - REQUISITOS INDISPEN-
SÁVEIS INDEMONSTRADOS - DECISÃO MANTIDA - RE-
CURSO IMPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0363374-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000575 Busca e Apreensão. Agravante: Ana-
tair Dalva de Matos Boasczyk. Advogado: Haller Nichele Bo-
goni Júnior, Miralva Aparecida Machado. Agravado: Solar Au-
tomóveis Ltda. Advogado: Alexandre Arseno. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 4794. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR - DEFERIMENTO -
CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO - FALTA DE INDICAÇÃO
QUE POSSIBILITE A LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO - PLEI-
TO DE FIXAÇÃO DE MULTA QUE VISE COMPELIR O
VENDEDOR - INDEFERIMENTO - POSSIBILIDADE PARA
GARANTIR A EFETIVIDADE DO PROVIMENTO JURIS-
DICIONAL - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVI-
DO.

0022 . Processo/Prot:   0370900-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/162621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000884 Dissolução de Sociedade. Agravan-
te: Massa Assessoria Esportiva Ltda, Naor Malaquias, Carlos
Fernandes Corsini. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Dani-
elle Rosa e Souza, Roberto Luiz Pedrotti. Agravado: Gabriel
Martinez Massa. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves,
Carlos Henrique de Mattos Sabino, Roberta Adriana Martinez
Pereira França. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4795. Nº Livro: 143. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE
SOCIEDADE C/C APURAÇÃO DE HAVERES E PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA - ORDEM
CONCEDIDA PARA DETERMINAR ALTERAÇÃO DE
RAZÃO SOCIAL E IMPEDIR OPERAÇÕES NA EMPRE-
SA SEM A PRÉVIA ANUÊNCIA E PRESENÇA DO SÓ-
CIO RETIRANTE - REQUISITOS AUTORIZADORES IN-
DEMONSTRADOS - VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DE
PROPRIEDADE IMATERIAL E LIVRE EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE COMERCIAL- DECISÃO CASSADA - RE-
CURSO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0354324-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/73783. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000426 Adjudicação Compul-
sória. Apelante: Floresta Empreendimentos Imobiliários S/a
Ltda. Advogado: José Francisco de Assis, Fábio Renato de As-
sis. Apelado: Áureo Ribeiro Nepomuceno, Maria Estevan dos
Santos. Advogado: Celina Kazuko Fujioka Mologni. Interessa-
do: Companhia de Habitação de Londrina - Cohab-ld. Advoga-
do: Edson Evangelista da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4796. Nº Livro: 143. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:  AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - COMPRA E VENDA -
PROVAS FAVORÁVEIS AOS AUTORES - COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA VÁLIDO AO FIM COLIMADO -
NEGÓCIO HIGIDO, PERFEITO E ACABADO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO

0024 . Processo/Prot:   0351498-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56234. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000075 Usucapião. Apelante: The-
odoro Michaltchuki. Advogado: Elcio Dalazoana (Curador Es-
pecial). Apelado: Antonio Ricci, Eveline Brüning Ricci. Advo-
gado: JoséAlvares Gonzales Filho. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4797. Nº Livro: 143. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por.unanimidade de votos em negar provimento do recurso de
apelação. EMENTA:  USUCAPIÃO - ESCRITURA DE COM-
PRA E VENDA DE DIREITOS HEREDITÁRIOS - REQUISI-
TOS PREENCHIDOS PELOS REQUERENTES - POSSE
MANSA, PACÍFICA E ININTERRUPTA DURANTE O LAP-
SO DE TEMPO EXIGIDO PARA A AQUISIÇÃO DA PRO-
PRIEDADE. ALIENANTE QUE PERMANECEU NA ÁREA
POR ATO DE MERA LIBERALIDADE DOS ADQUIRENTES.
PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL FAVORÁVEL
AOS REQUERENTES - RECURSO IMPROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0366541-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145828. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001194 Busca e Apreensão. Agravante: Do-
rami Aparecida de Quadros. Advogado: Marco Aurélio Scheti-
no de Lima, Roland Hasson. Agravado: Consórcio União Sc
Ltda. Advogado: Jefferson do Carmo Assis. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 4798. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - PURGAÇÃO DA MORA -
HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS JÁ QUITADOS -
COBRANÇA DE DESPESAS PROCESSUAIS - DESCABI-
MENTO - COMPROVADA QUITAÇÃO DO CONTRATO -
PLEITEADA LIBERAÇÃO DO GRAVAME - DEFERIMEN-
TO - RECURSO PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0365232-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/139551. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000646 Exoneração de Fiança.
Agravante: Amiris Dias Figueira, Rute César Figueira. Advo-
gado: Adolfo Luis de Souza Góis. Agravado: Tarraf Adminis-
tração de Consórcios Sc Ltda. Advogado: Adalberto Alves Fi-
lho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4799. Nº Livro: 143. Julgado em:
04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
EXONERAÇÃO DE FIANÇA - PROVA PERICIAL -INDEFE-
RIMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS TIDOS POR
PROTELATÓRIOS - VÍCIO INOCORRENTE - MULTA - DES-
CABIMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA EVIDENCIA-
DO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0359909-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120077. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000830 Falência. Agravante:
Arquespuma Ind. e Com. Ltda. Advogado: Iran Negrão Ferrei-
ra, Silvestre Mendes Ferreira Negrão, Antonio Carlos Gomes.
Agravado: Basf Poliuretanos Ltda. Advogado: Ruy Ribeiro.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 4800. Nº Livro: 143. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
FALIMENTAR - PEDIDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL
ANTE O EFETIVO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGA-
ÇÕES - NOTAS PROMISSÓRIAS VÁLIDAS PARA LASTRE-
AR O PLEITO - PROTESTO - REGULARIDADE - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0340648-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186662. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 340648800 Apelação Ci-
vel.     Apelante: Banco Abn Amro Real Sa.     Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli.     Ape-
lado: Jaime Rodrigues.     Advogado: Egydio Marques Dias
Netto. Embargante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Va-
léria Caramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4801.
Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
parcialmente os presentes embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE CON-
TRADIÇÃO EXISTENTE - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA
NOS AUTOS - NECESSIDADE DE ADAPTAR A PARTE DIS-
POSITIVA AO CORPO DO ACÓRDÃO - CORREÇÃO REA-
LIZADA - DESNECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEI-
TO INFRINGENTE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS - POR UNANIMIDADE.

0029 . Processo/Prot:   0340648-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186567. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 340648800 Apelação Ci-
vel.     Apelante: Banco Abn Amro Real Sa.     Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli.     Ape-
lado: Jaime Rodrigues.     Advogado: Egydio Marques Dias
Netto. Embargante: Jaime Rodrigues. Advogado: Egydio Mar-
ques Dias Netto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4802. Nº Livro:
144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DE CAU-
SA - INVIABILIDADE NO ÂMBITO DOS DECLARATÓRI-
OS - FIM DE PREQUESTIONAMENTO - DISPENSABILI-
DADE DE MENÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS LE-
GAIS APONTADOS COMO VIOLADOS. EMBARGOS RE-
JEITADOS - POR UNANIMIDADE.

0030 . Processo/Prot:   0345881-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171671. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 345881300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Marilza Alves Diniz.     Advogado: Vanda Lucia Tavares.
Apelado: Suzana Aparecida Guiar.     Advogado: Maria Augus-
ta Dias de Souza Manfrin. Embargante: Marilza Alves Diniz.
Advogado: Vanda Lucia Tavares. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4803.
Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer os embargos de decla-
ração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC -
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0031 . Processo/Prot:   0340833-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210462. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000964 Reintegração de Posse. Apelante:
Bmg Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Rosia-
ne Aparecida Martinez. Apelado: Zelândia Cartapasso. Advo-
gado: Joel Antonio Bettega Junior. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
4804. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso man-
tendo incólume à decisão monocrática. EMENTA:  EMENTA -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - AUSÊNCIA DE MORA POR PAR-
TE DO ARRENDATÁRIO - RESILIÇÃO CARECEDORA DE
MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTOS - RECONVENÇÃO POS-
SÍVEL NO PROCEDIMENTO - APLICABILIDADE DO CDC
NA RELAÇÃO JURÍDICA - “PACTA SUNT SERVANDA”
RELATIVIZADA ANTE A NOVA PERSPECTIVA CIVIL -
CONSTITUCIONAL - REVISÃO AO ESTEIO DO ARTIGO
6º DO CDC - ONEROSIDADE EXCESSIVA SUPERVENIEN-
TE E ALTERAÇÃO DA BASE OBJETIVA DO NEGÓCIO
JURÍDICO - INDEXAÇÃO EM DÓLAR POSSÍVEL DESDE
QUE COMPROVADA - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. No que se refere à vigência no instrumento de
trânsito jurídico do princípio matiz da “pacta sunt servanda”,
deve-se elencar que referido está arraigado ao Estado Liberal
que de muito já foi superado. Cedendo esse, frente ao Estado
Social e Democrático de Direito ao princípio da boa - fé obje-
tiva, probidade, função social do contrato, justiça contratual,
solidariedade contratual (artigos 112 e 113; 421 e 422 do Códi-
go Civil Brasileiro). O que se está a dizer é que mencionado
princípio hoje está relativizado frente ao novo direito civil -
constitucional. Não que foi abolido de nosso sistema, no en-
tanto, o enfoque encontra-se redimensionado ante o princípio
da dignidade da pessoa humana, verdadeiro fundamento da
República Federativa do Brasil.

0032 . Processo/Prot:   0340736-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205821. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000544 Declaratória. Apelante:
Jansen Rodrigues Ferreira. Advogado: César Felix Ribas, Eder-
son Ribas Basso e Silva. Apelado: Alfa Arrendamento Mercan-
til Sa. Advogado: Ricardo Domingues Brito, Rosangela Kha-
ter. Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Ri-
cardo Domingues Brito, Rosangela Khater. Apelado: Jansen
Rodrigues Ferreira. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ri-
bas Basso e Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4805. Nº Livro: 144.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial a apelação 1,
no sentido de que seja procedida a substituição da moeda ame-
ricana dólar por INPC e posteriormente seja efetuada a liquida-
ção de sentença por arbitramento, com a finalidade de verifica-
ção do valor da quitação e o pagamento igual ao dobro do valor
indevidamente pago, aplicando-se juros de mora de 1% ao mês
a contar da citação e correção monetária a contar dos desem-
bolso, considerando que a parte apelante 1 recaiu com o míni-

mo do seu pedido, seja a apelante 2 condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios do defensor
da parte autora (apelante 1), estes fixados em 15% sobre o va-
lor da condenação, com fundamento no artigo 20 §3º do Códi-
go de Processo Civil, negando provimento apelação 2. EMEN-
TA:  EMENTA - AÇÃO DE DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VRG CORRETA APLI-
CABILIDADE - AUSÊNCIA DE DESCARACTERIZAÇÃO
DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - IN-
DEXADOR MOEDA AMERICANA - INDEVIDA - AUSÊN-
CIA DE PROVA DE CAPTAÇÃO DE CAPITAL NO ESTRAN-
GEIRO - ÔNUS DE PROVA DO ARRENDADOR - SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC - PAGAMENTO IGUAL EM DOBRO
DO VALOR INDEVIDAMENTE EFETUADO - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 42 § ÚNICO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - APURAÇÃO POR LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA POR ARBITRAMENTO. RECURSOS CONHE-
CIDOS E APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDO E APE-
LAÇÃO 2 NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0333732-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/192054. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000003 Reintegração de
Posse. Apelante: Ademir Fusqueiro Rodrigues, Terezinha da
Costa Rodrigues. Advogado: Valdecy Schon. Apelado: João
Pedro de Souza Costa, Jeni Terezinha da Costa Rodrigues.
Advogado: Antonio Cesar Ziegemann. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4806. Nº Livro: 144. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em dar provimento à Apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- REINTEGRAÇÃO DA POSSE - CONTRATO VERBAL DE
COMODATO - NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DO
LOCAL - ESBULHO CONFIGURADO - PLEITO REINTE-
GRATÓRIO CABÍVEL - PAGAMENTO DE ALUGUERES AO
PROPRIETÁRIO À TÍTULO DE INDENIZAÇÃO - APLICA-
ÇÃO DO ART. 582, CC - PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO STJ. RECURSO PROVIDO.  I- No contrato verbal de co-
modato, onde não há prazo de vigência, a mera notificação para
que o comodatário desocupe o imóvel é suficiente para supeda-
near o pleito reintegratório.  II- “Ao ocupante do imóvel, que
se nega a desocupá-lo após a denúncia do comodato, pode ser
exigido, a titulo de indenização, o pagamento de alugueis rela-
tivos ao período, bem como de encargos que recaiam sobre o
mesmo, sem prejuízo de outras verbas a que fizer jus.” (STJ -
REsp 143707 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 1997/0056354-5,
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. 4ª Turma. 25/11/1997).

0034 . Processo/Prot:   0291942-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/224724. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
291942800 Apelação Civel.     Apelante: Massa Falida de Gro-
nau S/a Indústrias Têxteis.     Advogado: Carlos Roberto Claro.
Apelado: Município de Curitiba.     Advogado: Carlos Antonio
Lesskiu. Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Car-
los Antônio Lesskiu. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4807. Nº Livro:
144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade em rejeitar os Embargos de Declara-
ção opostos, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - ARGÜIÇÃO NOVA -PREQUESTIONAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE QUANDO A TESE FOR SUSCITADA
APENAS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECE-
DENTES DO STJ - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRA-
DIÇÃO - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0035 . Processo/Prot:   0333831-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/191522. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001480 Ação Monitória. Apelante: Zaqueu
Alves da Silva. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Antônio Arlei
Brotto. Advogado: Anderson Borcath Barberi, César Augusto
Brotto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 4808. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em dar provimento à Apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUES PRESCRITOS - PLEITO
AJUIZADO APÓS DOIS ANOS DA PERDA DA EXECUTI-
VIDADE DOS TÍTULOS - DESNECESSIDADE DE SE APRE-
SENTAR A “CAUSA DEBENDI” - TERCEIRO DE BOA-FÉ
PORTADOR DO TÍTULO - CAUSA DEBENDI ORIGINÁRIA
QUE NÃO LHE PODE SER OPONÍVEL - “PROVA ESCRI-
TA” (CHEQUE PRESCRITO) QUE ENCERRA VERDADEI-
RA CONFISSÃO DE DÍVIDA DO EMITENTE - HIPÓTESE
EM QUE CABERIA A ESTE APRESENTAR MOTIVO RA-
ZOÁVEL PARA NÃO HONRAR SEU PAGAMENTO - CHE-
QUE QUE NÃO FOI PAGO POR “ALÍNEA 13” (CONTA
ENCERRADA) - ÔNUS DA PROVA QUE NESSE CASO
DEVE PESAR SOBRE O EMBARGANTE E NÃO SOBRE O
AUTOR DA MONITÓRIA - PRECEDENTES DESTA CORTE
E DO STJ - REFORMA DA SENTENÇA PARA AFASTAR A
INÉPCIA DA INICIAL - ENFRENTAMENTO DO MÉRITO
PELAS PORTAS DO ART. 515 E §§ DO CPC - EFETIVIDA-
DE DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO. I - Em se tratan-
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do de cheque prescrito, a ação monitória dispensa a exposição
da “causa debendi” desde que manejada dentro de dois anos
contados do término do prazo estabelecido no art. 59. Além
desse prazo, possível a discussão em procedimento ordinário
com discussão da causa debendi, passível de ser feita na mes-
ma via considerando a instauração do procedimento ordinário
pela oposição de embargos (art. 1.102c, §2º, CPC).II - O che-
que prescrito é “prova escrita” que detém força probandi con-
tra o emitente, não obstante a ausência de executoriedade mo-
mentânea, cabendo a este o ônus de provar a insubsistência do
crédito representativo, mediante a apresentação de razões idô-
neas, não lhe sendo lícito exigir tal prova contra terceiro pos-
suidor de boa-fé nem se escudar em alegação que demonstra
vazio apego à forma, sem proveito à solução efetiva da contro-
vérsia.

0036 . Processo/Prot:   0333668-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/185739. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000075 Reivindicatória.
Apelante: Washington José Setti, Anderson José Setti. Advoga-
do: Odair Buzato. Apelado: Vanderlei Pimentel de Oliveira.
Advogado: Francisco Pimentel de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4809. Nº Livro: 144. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em negar provimento à Apelação,
nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO REINVIDICATÓRIA - PROCESSO EXTINTO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - HONORÁRIOS FIXA-
DOS COM BASE NO ART. 20, §4º, CPC - MAJORAÇÃO -
DESNECESSIDADE - VALOR ADEQUADO AO TRABALHO
EXERCIDO NOS AUTOS E COMPLEXIDADE DA CAUSA.
RECURSO IMPROVIDO.

0037 . Processo/Prot:   0344818-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/164733. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 344818600 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Santander Brasil S/a.     Advogado: Idelanir Ernesti.     Apelado:
Laboratório de Prótese Dentária Ribeiro S/c Ltda.. Embargan-
te: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Idelanir Ernesti.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 4810. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO
CPC - MERO PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0038 . Processo/Prot:   0367956-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150345. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000014 Anulatória. Agravante: Berman Sa -
Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luis Ferreira,
Solange Candida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Agrava-
do: Joel Pereira. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 4811. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PEDIDO DE IN-
TIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA PAGAMENTO SOB PENA
DE SER ACRESCIDA A MULTA PREVISTA PELO ART. 475-
J - DEFERIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - IRRETROATI-
VIDADE DA LEI PROCESSUAL - DECISÃO REFORMADA
- RECURSO PROVIDO.

0039 . Processo/Prot:   0361590-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185380. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 361590700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Antônio Carlos Pinto, Cecília Prusnal Pinto.     Ad-
vogado: Marcelo Alves da Silva, Lealis Regina Lobo Iensen.
Agravado: Edy Maria Kosloski Ribas, Luciani Kosloski Ribas,
Julio Cezar Koslowski Ribas, Joseli Ribas Hillebrant, Roque
Sergio Hillebrant, Fernanda Nadolny, Hermes Jean Loren-
zoni, Gelson Onofre Facco, Luciene do Carmo Neves Fac-
co, Jonas San Martin Portela, Rosalina de Fátima Rodrigues
Portela, Moisés Antônio de Oliveira, Rosangela Valentim de
Oliveira, Rafael dos Santos, Viviane Rodrigues Swaricz,
Laurina Margreta Hoogerheide, Aleida Hendrika Hoogerhei-
de Van Arragon, Marcos Rogério Ferreira.     Advogado:
Carlos Roberto Tavarnaro, Roberto Ribas Tavarnaro. Em-
bargante: Antônio Carlos Pinto. Advogado: Roberto Ribas
Tavarnaro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4812. Nº Livro: 144.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer, porém, re-
jeitá-los.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE ALEGADA OMISSÃO - PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DO JULGADO, COM EFEITO MO-
DIFICATIVO DO MESMO - EMBARGOS CONHECIDOS,
PORÉM REJEITADOS.

0040 . Processo/Prot:   0360427-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120877. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200300000366 Pedido de Fa-
lência. Agravante: Mauro Ingá Implementos Rodoviários Ltda.
Advogado: Adelcio José Zenni, Donizette Simões, Alessandro
Severino Valler Zenni. Agravado: Ferramentas Gerais Comér-
cio e Importação Sa. Advogado: Glênio Martins Bittencourt,
Marcelo Bervian, Carlos Hamilton Genro Bins. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 4813. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE FALÊNCIA - DECRETAÇÃO DE QUEBRA ESCORADA
EM DUPLICATAS E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE
ENTREGAS DE MERCADORIA - NÃO RECEBIMENTO
DAS MERCADORIAS INCOMPROVADO - ADOÇÃO DE
MEDIDA EXTREMA COMO MEIO COERCITIVO PARA
RECEBIMENTO DO CRÉDITO - INOCORRÊNCIA - DECI-
SÃO ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO.

0041 . Processo/Prot:   0338620-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186914. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 338620900 Apelação Civel.     Apelante: Lizott &
Batista Ltda.     Advogado: Luiz Fernando Dietrich.     Apelado:
Osmar Francisco de Oliveira.     Advogado: José Carlos Cal
Garcia Filho, Tatiana Alessandra Espíndola. Embargante: Li-
zott & Batista Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Nº Acórdão: 4814. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar dos embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
JULGADO - IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA - EMBARGOS
REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot:   0324896-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/163414. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200200000340 Imissão de Posse.
Apelante: Aimoré Pereira de Carvalho, Paulo Aparecido Fo-
gassa, José Gregório Fogassa, João Gregório Fogassa. Advoga-
do: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga
Barreto, Tadeu Canola. Apelado: Paulo César Pereira da Silva,
Norberto Jorge Phillip, Valdemar Phillip. Advogado: Carlos
Augusto Garcia. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº
Acórdão: 4815. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE IMIS-
SÃO NA POSSE - IMÓVEL ADQUIRIDO DO BANCO DO
BRASIL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL - IMÓVEL ORIUN-
DO DE ARREMATAÇÃO EM EXECUÇÃO JUDICIAL - CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO CELEBRADO ENTRE O EX-
PROPRIETÁRIO E TERCEIRO, EM DATA POSTERIOR A
ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO BANCO DO BRASIL
- COISA LITIGIOSA - PERDAS E DANOS CONFIGURADA
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:   0249574-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/114373. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000431 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Luiz Renato Lima de Almeida, Siomara Fra-
xino de Almeida. Advogado: Orlando Anzoategui Junior, Ma-
ria Daiana Bueno de Camargo. Apelado: Banco Itaú S/a. Advo-
gado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 4816. Nº Livro: 144. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar o agravo reti-
do e, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so, com Declaração de voto do Desembargador Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, que dá parcial provimento em maior
extensão. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO, CUMULADA COM REVISÃO
CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
1. AGRAVO RETIDO. REJEIÇÃO - Não se admite a discus-
são quanto ao critério de reajuste das prestações quando já for-
malizada a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, con-
tudo, não é o que ocorre na espécie, eis que a arrematação efe-
tivou-se em data de 17/04/2001 (fls. 173) e a ação cognitiva foi
ajuizada em data de 10/04/2001, antes, portanto, de se consi-
derar o autor inadimplente. 2. PRELIMINAR DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO - Não constitui cerceamen-
to de defesa o julgamento antecipado da lide quando o proces-
so oferece condições para o Juiz formar sua convicção. Presen-
tes os requisitos do art. 330, inciso I do CPC, mostra-se correta
a decisão que atendeu ao dever e não à mera faculdade de deci-
dir o litígio, antecipadamente. 3. JUROS REMUNERATÓRI-
OS. LIMITAÇÃO. INOCORRÊNCIA - As instituições finan-
ceiras não sofrem a limitação de juros prevista pela Lei de Usu-
ra (Decreto n.º 22.626/33) - Súmula 596 do STF - sendo regi-

das pela Lei n.º 4.595/64. Ademais, não há limitação de juros
se convencionada a compra do imóvel por meio de financia-
mento pela carteira hipotecária. 4. SALDO DEVEDOR. TAXA
REFERENCIAL (TR) APLICÁVEL. ÍNDICE ADOTADO
COMO REMUNERAÇÃO PARA OS DEPÓSITOS EM CA-
DERNETA DE POUPANÇA. VALIDADE, MÁXIME POR-
QUE SEUS PERCENTUAIS TÊM SE MOSTRADO MAIS
BENÉFICOS AO MUTUÁRIO - Admissível a incidência da
Taxa Referencial (TR) como índice de atualização monetária,
desde que expressamente convencionada pelas partes, inclusi-
ve nos mútuos hipotecários, máxime porque seus índices são
mais benéficos ao mutuário devedor, e, ainda, por ser o índice
aplicável aos depósitos em caderneta de poupança. 5. TABELA
PRICE. ANATOCISMO. PRECEDENTES. ENUNCIADO N.º
24 DO CEDEPE (EXTINTO TA/PR) - O uso da Tabela Price
implica na capitalização de juros, portanto, evidenciada a capi-
talização pela simples previsão de taxa nominal e taxa efetiva
diversa de juros, impõe-se a sua substituição por juros na for-
ma simples. 6. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDADA - A
capitalização mensal de juros é prática vedada e deve ser afas-
tada nos casos não expressamente permitidos pela lei de regên-
cia, daí porque é ilegal nos contratos, inclusive naqueles regi-
dos pelo Sistema Financeiro de Habitação. 7. REAJUSTE DO
SALDO DEVEDOR DEVE SER ANTERIOR À AMORTIZA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO - O artigo 6º., letra c, da Lei n.º 4.380/
64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após
a amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua
incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º., do
Decreto-Lei n.º 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajus-
tamento dos contratos de financiamento e atribuiu competên-
cia ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária
dos valores. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o Banco
Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário
Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar,
disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Fi-
nanceiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela
citada legislação e para editar regras para o reajustamento dos
contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, edi-
tou-se a Resolução n.º 1.446/88-BACEN, posteriormente mo-
dificada pela Resolução n.º 1.278/88, estabelecendo novos cri-
térios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do
saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. As
leis nºs. 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do
Brasil a competência para expedir instruções necessárias à apli-
cação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusi-
ve quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos fi-
nanciamentos, recepcionando plenamente a legislação que ins-
tituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização
das prestações. Precedente: RESP 643933/PR, 1ª. Turma, Min.
Luiz Fux, DJ: 06/06/2005). 8. APLICAÇÃO DO IPC PARA O
MÊS DE MARÇO/1990 - “Em sede de correção monetária do
saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve
ser aplicado o índice de preço ao consumidor - IPC, na forma
prevista no sistema da Lei n.º 7.730/89. - É imprópria, no caso,
à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabí-
vel para a atualização dos cruzados novos bloqueados por for-
ça do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.” Preceden-
te. (EREsp 218426/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, COR-
TE ESPECIAL, julgado em 10.04.2003, DJ 19.04.2004 p. 148).
9. SEGURO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS REAJUSTES
INDEVIDOS, DESDE QUE CONFIGURADA A MÁ-FÉ OU
DOLO DO CREDOR - Para que ocorra a condenação aos pa-
gamentos em dobro dos valores pagos a maior faz-se necessá-
rio que o devedor tenha realizado pagamentos de valores incor-
retos e de restar provado que o engano do credor não era justi-
ficável. Não há que se falar em cobrança indevida se realizada
de acordo com os termos do contrato. 10. DECRETO-LEI N.º
70/66. CONSTITUCIONALIDADE - “O Supremo Tribunal
Federal já proclamou que o Decreto-lei n.º 70/66, não é in-
constitucional porque, além de prever uma fase de controle ju-
dicial, conquanto ‘a posteriori’, da venda do imóvel objeto da
garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilega-
lidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,
desde logo, pelos meios processuais adequados”. Precedente.
(Extinto TA/PR, Acórdão nº 12506, 6ª. Câmara Cível, Relator
Des. MENDES SILVA, DJ: 26/10/2001). AGRAVO RETIDO
REJEITADO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO, COM DEFERIMENTO DE LIMINAR PARA SUS-
PENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRA-
JUDICIAL, FULCRADA NO DECRETO-LEI N.º 70/66, ATÉ
A LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COM O RECÁLCULO DA
DÍVIDA DOS MUTUÁRIOS. (MAIORIA).

0044 . Processo/Prot:   0370922-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/181775. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 370922800 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Bv Financeira Sa Cfi.     Advogado: Diego Rubens Gottardi,
Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Daniele de Bona.     Agravado:
Helcio Cezar Kuhl. Agravante: Bv Financeira Sa Cfi. Advoga-
do: Diego Rubens Gottardi. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 4817. Nº
Livro: 144. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO (CPC, ART. 557, § 1º) - INTERPO-
SIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR ESTAR EM MANIFES-
TO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DESTE TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - “EQUIVALENTE EM DINHEIRO” (ARTIGO 904,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - ALCANCE
DA EXPRESSÃO - ALEGAÇÃO DE ENTENDIMENTO DI-
VERGENTE DESTA CÂMARA ESPECIALIZADA COM
OUTROS ÓRGÃOS JULGADORES - EXISTÊNCIA DE JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE - INADMISSIBILIDADE DA
PRISÃO CIVIL DO DEPÓSITÁRIO INFIEL NAS AÇÕES DE
DEPÓSITO DECORRENTES DE CONTRATO DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JU-

RISPRUDENCIAL ENTRE O SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - IRRELE-
VÂNCIA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO.
- Para que se negue seguimento ao recurso basta que esteja em
confronto com jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal ou Tribunal Superior. - A expressão “equivalente em di-
nheiro” prevista no artigo 904, caput, do Código de Processo
Civil, deve corresponder ao valor do bem e não ao valor do débi-
to, salvo se este for menor, devendo prevalecer o que for menos
oneroso ao devedor. - Não cabe a prisão civil do devedor fiduci-
ário na ação de busca e apreensão convertida em ação de depósi-
to, porquanto as hipóteses de depósito atípico não estão inseri-
das na exceção constitucional restritiva de liberdade.

0045 . Processo/Prot:   0366106-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117670. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000212 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Alessandro Morei-
ra do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelante: José Américo Stutz, Wil-
son Cardoso. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Mi-
guel Gustavo Lopes Kfouri. Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda.. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória.
Apelado: José Américo Stutz, Wilson Cardoso. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 4818. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos  Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento a ambos os recursos. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. CON-
SÓRCIO. DESISTÊNCIA. PRIMEIRO APELO. INÉPCIA INI-
CIAL. INOCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO PARCIAL DOS
VALORES.CORREÇÃOMONETÁRIA.APLICABILIDADE.ÍNDICE
INCP. DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. SE-
GUNDO APELO. PRECLUSÃO.INOCORRÊNCIA. COM-
PENSAÇÃO EM DOBRO. COBRANÇA SEM RESSALVA
DAS QUANTIAS JÁ RESTITUÍDAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. OCORRÊNCIA. CUSTAS DE RETARDAMENTO. INO-
CORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DESPESA OU DILAÇÃO
PROCESSUAL. RECURSOS DE APELAÇÃO NÃO PROVI-
DOS.

0046 . Processo/Prot:   0342269-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/168498. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3422695 Agravo de Instrumento.
Agravante: Plast Bring Indústria e Comércio Ltda - Epp.
Advogado: Rogério Gomes Gigel, Mauricio Carlos da Silva
Braga, Fernnando Chagas.     Agravado: Comercial Ribalta Ltda,.
Advogado: Maurício de Godoy Garcia Duarte. Embargante:
Plast Bring Indústria e Comércio Ltda - Epp. Advogado: Rogé-
rio Gomes Gigel. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4819. Nº Livro: 144.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.  EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRA-
DIÇÕES E OMISSÕES - VÍCIOS INEXISTENTES - EFEITO
INFRINGENTES - DESCABIMENTO - RECURSO IMPRO-
VIDO.

0047 . Processo/Prot:   0358928-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000880 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado:
Valdir Pereira. Advogado: Cassiano Ricardo Régis, Marcelo
Vieira de Paula. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 4820. Nº Livro: 144. Julgado em:
04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
concedendo maior extensão o Desembargador Paulo Roberto
Hapner declara voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LIMI-
TAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS EM 12% AO ANO
(ART. 192, §3º, CF). INAPLICABILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRES-
SA. INADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
READEQUAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0048 . Processo/Prot:   0376218-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/196547. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 376218300 Agravo de Instrumento.     Agravante: Juliano
Ricardo Cousseau Fi.     Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin.
Agravado: Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba
Ltda.     Advogado: Paulo Roberto Marques de Macedo, Mauro
Fonseca de Macedo. Embargante: Juliano Ricardo Cousseau Fi.
Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão:
4821. Nº Livro: 144. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
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unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR IN-
TEMPESTIVO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO
VISLUMBRADAS. EMBARGOS REJEITADOS. Não se res-
sentindo a decisão embargada da obscuridade e contradição
apontadas, a sua rejeição é de rigor.

0049 . Processo/Prot:   0358516-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114802. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000391 Embargos de Terceiro.
Agravante: Lúcio Belkeman. Advogado: Mieko Ito. Agravado:
Katsugoro Kamada, Masako Kamada, Nobuaki Furuki, Izabel
Akemi Furuki. Advogado: Raul Galeto Dinies, Valeria R Dini-
es Lovato. Interessado: Imobiliária Carrera Ltda, Érlon de Fa-
ria Pilati. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4822. Nº Livro: 144. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. DECISÃO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO
PROCESSO ATÉ O DESFECHO DE AÇÃO DE MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE ANTERIORMENTE PROPOSTA PELOS
EMBARGADOS, NA QUAL SE DISCUTE A POSSE SOBRE
A MESMA ÁREA DE TERRAS RECLAMADA PELO EM-
BARGANTE. APLICAÇÃO DO ART. 265, IV, ALÍNEA “A”
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE
EXTERNA VERIFICADA. RECURSO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot:   0361352-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126594. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001347 Cominatória. Agravante: Jorge Mi-
guel Ajuz, Neusa da Cunha Ajuz. Advogado: Julienne Perozin
Garofani. Agravado: Paulo Henrique Eisenbach Bueno Franco.
Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Silva. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº
Acórdão: 4823. Nº Livro: 144. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR-
MENTE A TUTELA ESPECÍFICA PLEITEADA PELO AU-
TOR, COM A COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. OBRIGA-
ÇÃO QUE SE AFIGURA IMPOSSÍVEL, POR CIRCUNSTÂN-
CIAS QUE SÃO ALHEIAS AO DEVEDOR. DESCABIDA A
FIXAÇÃO DE MULTA E, CONSEQÜENTEMENTE, O DE-
FERIMENTO DE LIMINAR PARA CONSTRANGER O DE-
VEDOR AO SEU CUMPRIMENTO. RECURSO PROVIDO
PARA CASSAR A DECISÃO AGRAVADA. 1. A pena pecuni-
ária imposta ao devedor na tutela específica das obrigações de
fazer e não fazer, tem o objetivo de induzir a cumprir a obriga-
ção, pessoalmente e desde logo, partindo-se do pressuposto que
a sua demora é voluntária. Tanto assim que incumbe ao Juiz
adequar o valor da multa à dificuldade que tenha o devedor
para cumprir a determinação. 2. Outrossim, tornando-se im-
possível ao devedor cumprir a obrigação por circunstâncias que
lhe são alheias, inviável se revela a concessão de liminar com
cominação de multa diária para esse fim. 3. Hipótese em que
responderá o devedor por perdas e danos, nos termos do § 1º do
artigo 461 da legislação processual civil.

0051 . Processo/Prot:   0347980-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40440. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000372 Depósito. Apelante: José
Airton Soares. Advogado: Sylvio Ramos Junior. Apelado: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Pedro Paulo Pedrosa. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
4824. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - CON-
DENAÇÃO DA SENTENÇA À ENTREGA DO BEM OU O
EQUIVALENTE EM DINHEIRO, SOB PENA DE PRISÃO
CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - O DEPÓSITO DECORRENTE
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA É ATÍPICO E NÃO SE INSE-
RE NA DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL - A PRISÃO CI-
VIL DECRETADA NA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA FERE OS
PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA
INTEGRIDADE FÍSICA - ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO
DA SENTENÇA MONOCRÁTICA COM O FIM DE AFAS-
TAR A COMINAÇÃO DE PRISÃO CIVIL CASO O COMAN-
DO NÃO SEJA CUMPRIDO. RECURSO PROVIDO - POR
MAIORIA.

0052 . Processo/Prot:   0341332-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1454. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000080 Depósito.
Apelante: Edno Alves Rodrigues, Inês Balbinotti Alves Rodri-
gues. Advogado: Kelli Bernadete da Silva Matievicz. Apelado:
Insuagro Insumos Agricolas Ltda. Advogado: Ângelo Alberto
Menegati Boschi. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4825. Nº Livro: 144.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Posto isso, acordam os Desembargadores integran-
tes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcialmente provimento,

somente no que diz respeito à determinação da prisão civil,
devendo ser esta afastada.  EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PAGAMENTO
DEVIDO - AUSÊNCIA DE PROVA DE EXISTÊNCIA DE
DESVIRTUAMENTO DO VALOR - ÔNUS DA PROVA -
ATENDIMENTO AO ARTIGO 333, II DO CPC - PRISÃO CI-
VIL - INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

0053 . Processo/Prot:   0355732-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/107699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001099 Ação de Depósito. Agravante: Gu-
lin Administradora de Consórcios Sc Ltda. Advogado: Miguel
Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira. Agravado: Moacir Furtado.
Advogado: Edson Santos Martins. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
4826. Nº Livro: 144. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRETENSÃO DE COMINAÇÃO DE PRISÃO
CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO ATÍPICO DE
DEPÓSITO - SÚMULA 304, DO STJ - DECISÃO QUE NÃO
FERE A COISA JULGADA - RECONHECIMENTO DO CA-
RÁTER NÃO ABSOLUTO DA COISA JULGADA - APLICA-
BILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE DIANTE DO CONFLITO DE DOIS
BENS CONSTITUCIONALMENTE TUTELADOS. RECUR-
SO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

0054 . Processo/Prot:   0365812-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120776. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001215 Rescisão de Contrato. Apelante:
Elton Luiz Rios de Barros. Advogado: Maria Estela Leite Go-
mes. Apelado: Santander Brasil Arrendamento Mercantil SA.
Advogado: Idelanir Ernesti. Apelante: Santander Brasil Arren-
damento Mercantil SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:
Elton Luiz Rios de Barros. Advogado: Maria Estela Leite Go-
mes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4827. Nº Livro: 144. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos de
apelação. EMENTA:  ARRENDAMENTO MERCANTIL.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO CUMU-
LADA COM PERDAS E DANOS. PRELIMINAR DE JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA AFASTADA. RESTITUIÇÃO
DO VALOR PAGO ANTECIPADAMENTE A TÍTULO DE
VRG (VALOR RESIDUAL GARANTIDO). RESCISÃO AU-
TOMÁTICA PELO INADIMPLEMENTO. POSSIBILIDADE
DE COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO NA FORMA SIM-
PLES. ÔNUS SUCUMBENCIAIS CORRETAMENTE DISTRI-
BUÍDOS. RECURSOS 1 E 2 DESPROVIDOS. 1. Diante da
resolução do contrato de arrendamento mercantil por inadim-
plemento do arrendatário, é possível a devolução do Valor Re-
sidual Garantido, pago antecipadamente, à conta de ser uma
conseqüência da reintegração do bem na posse do arrendante.
2. A condenação do arrendante à devolução do Valor Residual
Garantido, independe de requerimento expresso do arrendatá-
rio, podendo ser reconhecido de ofício pelo magistrado. 3. Nas
obrigações recíprocas entre as partes do litígio decorrentes de
dívidas líquidas e exigíveis e de débitos fungíveis entre si, pre-
sentes os requisitos, é legal e automática a compensação (art.
368 do CC/2002 e art. 1009 do CC/1916). 4. É descabida a
repetição em dobro dos valores tidos como “indevidos” (art.
42, § único, do CDC) quando o pagamento se deu em razão de
previsão contratual e ausente a má-fé.

0055 . Processo/Prot:   0356415-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175222. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356415600 Apelação Civel.     Apelante:
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil Sa.     Advogado: Ricar-
do Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos.     Apelado: Carlos
José Dal Piva.     Advogado: Carlos José Dal Piva. Embargante:
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Ricardo
Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 4828. Nº Livro: 144. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFOR-
MISMO E PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado de qualquer omissão, contradi-
ção ou obscuridade, a sua rejeição é de rigor.

0056 . Processo/Prot:   0347272-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36070. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000599 Usuca-
pião Extraordinário. Apelante: Roberto Serpe, Cristiane Ribas
Serpe. Advogado: Argos Fayad, Djenane Fayad. Apelado: Gil-
berto Serpe, Humberto Serpe, João Batista Serpe. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4829. Nº
Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam o Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por.unanimidade de votos, em reformar a sentença recorrida e,
por força do disposto no artigo 515, § 3º, do Código de Proces-
so Civil e com fulcro no artigo 550 do Código Civil/1.916, jul-
gar procedente, em parte, a ação. EMENTA:  USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO - PROCESSO EXTINTO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓ-
RIA - APELAÇÃO - CONSENTIMENTO VERIFICADO -
AUTORA QUE FIGUROU NO POLO ATIVO DA DEMAN-
DA E PARTICIPOU DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO - REPRESENTAÇÃO DA AUTORA REGU-
LARIZADA, RESTANDO SUPRIDA A AUSÊNCIA - AUTO-
RA QUE, ADEMAIS, É CASADA PELO REGIME DE SEPA-
RAÇÃO TOTAL DE BENS - SENTENÇA REFORMADA.
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL - INTELIGÊNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 515, § 3º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - VARÃO QUE PREENCHEU OS REQUISI-
TOS DO ARTIGO 550 DO CÓDIGO CIVIL/1.916 - PROCE-
DÊNCIA, EM PARTE, DA AÇÃO EM RELAÇÃO A ELE -
VAROA QUE EXERCEU A POSSE DA ÁREA APÓS O CA-
SAMENTO, NÃO DISPONDO DE LAPSO TEMPORAL QUE
AUTORIZE O RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DA
ÁREA PELO USUCAPIÃO - RECURSO PROVIDO PARA
JULGAR A AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

0057 . Processo/Prot:   0364859-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/105476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000256 Ação de Depósito. Apelante: Hsbc
Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito, Cristi-
ane Boros Sampaio, Toni Mendes de Oliveira. Apelado: Neri
José Soares. Cur.Especial: Claire Lottici. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4830. Nº Livro: 145. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PLEITO DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO CIVIL PELO APE-
LANTE - IMPOSSIBILIDADE - DEVEDOR-FIDUCIÁRIO
QUE NÃO PODE SER EQUIPARADO AO DEPOSITÁRIO
INFIEL. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA COR-
ROBORADO COM ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO POR MAI-
ORIA

0058 . Processo/Prot:   0367674-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/127352. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000022 Depósito. Apelante: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: Ricardo Neves Costa. Apelado: Ro-
drigo Aparecido Luchesi dos Santos. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4831. Nº Livro: 145. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em          negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE MEDIDA
LIMINAR CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - EN-
TREGA DO BEM OU DO EQUIVALENTE EM DINHEIRO -
INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 902 E 904 DO CPC -
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE DO
STJ E DO TJPR NO SENTIDO DE QUE O EQUIVALENTE
EM DINHEIRO REFERE-SE AO VALOR DE MERCADO DO
BEM NA DATA DO EFETIVO DEPÓSITO DA QUANTIA -
NO ENTANTO, PARA PAGAMENTO DEVE PREVALECER
O MONTANTE DE MENOR EXPRESSÃO ECONÔMICA
ENTRE O DÉBITO EM ABERTO E O VALOR DE MERCA-
DO DO BEM. PLEITO DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO CI-
VIL PELO APELANTE - INADMISSIBILIDADE - DEVE-
DOR-FIDUCIÁRIO QUE NÃO PODE SER EQUIPARADO
AO DEPOSITÁRIO INFIEL. PRECEDENTES DESTA COR-
TE DE JUSTIÇA CORROBORADO COM RECENTE ENTEN-
DIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RE-
CURSO DESPROVIDO POR MAIORIA.

0059 . Processo/Prot:   0357027-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/190755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 357027000 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Santander Brasil SA.     Advogado: Idelanir Ernesti.     Apelado:
Marcos Augusto Arruda Alves.     Advogado: Luis Otávio Le-
mes de Toledo (Curador Especial). Embargante: Banco San-
tander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 4832. Nº Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS PRESSU-
POSTOS DO ART. 535 DO CPC - MERO PREQUESTIONA-
MENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

0060 . Processo/Prot:   0341380-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/661. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000328 Anulatória. Apelante: Valdir Becken-
ckamp. Advogado: Marco Aurélio Gonçalves Nogueira. Apela-
do: Atair de Jesus Afonso de Lara. Advogado: Cícero Belin de
Moura Cordeiro. Interessado: José Aparecido Felismino. Ad-
vogado: Francisco Ferraz Batista. Órgão Julgador: 17ª Câmara

Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4833.
Nº Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 17ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  AÇÃO SUMÁRIA DE ADIMPLEMENTO. COM-
PRA E VENDA DE VEÍCULO - TRANFERÊNCIA DE PRO-
PRIEDADE NÃO EFETIVADA JUNTO AO DETRAN-PR -
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - MULTAS LAVRADAS EM
NOME DO PROPRIETÁRIO ORIGINÁRIO. APELANTE
QUE NÃO FIGUROU NA TRANSAÇÃO COMO INTERME-
DIÁRIO, MAS SIM COMO COMPRADOR JUNTO AO APE-
LADO E DEPOIS COMO VENDEDOR PARA TERCEIRO, O
SEGUNDO REQUERIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA VERI-
FICADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. SOLIDARIEDADE
ENTRE ELE E O SEGUNDO REQUERIDO. DECISÃO COR-
RETA. RECURSO IMPROVIDO.

0061 . Processo/Prot:   0343419-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192632. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 343419900 Apelação Civel.     Apelante:
Jonas Moisés dos Reis, Marisa do Rocio Ribeiro, Maria de
Fátima Fernandes dos Reis, Juarez Samuel do Reis, Edneia dos
Santos Reis, Ednei Marcelo dos Reis, Olizeu Fernandes dos
Reis, Rosele Potencio dos Reis, Mario Francisco dos Reis.
Advogado: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp.     Apela-
do: Construtora Três Pinheiros Ltda.     Advogado: Alceu da
Silva Oliveira Filho. Embargante: Construtora Três Pinheiros
Ltda. Advogado: Alceu da Silva Oliveira Filho. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 4834. Nº Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - IMPUTADA CONTRADIÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA - FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO -
DECLARATÓRIOS REJEITADOS. I - Os embargos de decla-
ração prestam-se a esclarecer, se existentes, omissões, contra-
dições ou obscuridades no julgado (art. 535 do CPC). II - Des-
necessária a referência expressa a dispositivo legal invocado,
bastando a menção à questão jurídica necessária para a solução
da lide.

0062 . Processo/Prot:   0342122-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/8820. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000905 Nulidade. Apelante: Libenita Fer-
reira Souto. Advogado: Rosa Malena Gehlen, João Francisco
Eduardo Peixoto de Oliveira. Apelado: Benedito Fabricio de
Oliveira. Advogado: Antonio Rogerio. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4835. Nº Livro: 145.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores componentes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA:  AÇÃO DE NULIDADE DE ESCRITURA
PÚBLICA DE DOAÇÃO COM RESERVA DE USUFRUTO -
PROCURAÇÃO - MANDANTE - FALECIMENTO - ATO DE
DOAÇÃO PRATICADO PELA MANDATÁRIA APÓS O ÓBI-
TO DA MANDANTE - EFEITOS DO MANDADO QUE JÁ
HAVIAM CESSADO - NULIDADE DO ATO - INTELIGÊN-
CIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.316, II, DO CÓDIGO CI-
VIL/1916 - DECISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO.

0063 . Processo/Prot:   0370221-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/159780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040623 Impugnação de Crédito. Agravante: Banco do
Estado do Rio Grande do Sul Sa. Advogado: Romina Vizentin.
Agravado: Ivaí Engenharia de Obras Sa. Advogado: Luiz Al-
berto Machado. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4836. Nº Livro: 145.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE CONCORDATA PREVENTIVA - INTEMPESTIVIDADE
EVIDENCIADA - NÃO CONHECIMENTO.

0064 . Processo/Prot:   0366836-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/124102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000525 Ação de Depósito. Apelante: Flavio
Luiz Granato. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Bomfim.
Apelado: Banco Bmc S/a. Advogado: Marcio Ayres de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
4837. Nº Livro: 145. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI
911/69. PRISÃO CIVIL DECRETADA PELO DECISUM
MONOCRÁTICO - INADMISSIBILIDADE. DEVEDOR-FI-
DUCIÁRIO QUE NÃO PODE SER EQUIPARADO AO DE-
POSITÁRIO INFIEL. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
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JUSTIÇA CORROBORADO COM RECENTE ENTENDI-
MENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO POR MAIORIA

0065 . Processo/Prot:   0357285-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192123. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 357285200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Sidnei Leopoldo Boering, Marcelo Espínola Salga-
do, Antônio Teixeira Filho, Itamar da Silva Pinto, Fábio dos
Santos Chaves, Eli Luiz Ferreira, Drogaria Central Ltda, Leão
Lanuino Martins Brum, Er Piveta de Oliveira, Giuseppe Zarri-
lli.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Embargante: Sidnei Leopoldo Boering,
Marcelo Espínola Salgado, Antônio Teixeira Filho, Itamar da
Silva Pinto, Fábio dos Santos Chaves, Eli Luiz Ferreira, Dro-
garia Central Ltda, Leão Lanuino Martins Brum. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4838.
Nº Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE ALEGADA CONTRARIEDADE - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO COM EFEITO
MODIFICATIVO DO MESMO - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS.

0066 . Processo/Prot:   0362129-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/107998. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199900000190 Falência.
Apelante: Tintas Viwalux Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Guilherme de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mat-
tos Sabino. Apelado: Honduras Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda. Advogado: Rita de Cassia Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4839. Nº
Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção. EMENTA: AÇÃO DE FALÊNCIA - PROTESTO - INS-
TRUMENTO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO FEITA PELO
CARTÓRIO EM PESSOA QUE NÃO TINHA PODERES DE
REPRESENTAÇÃO DA FIRMA REQUERIDA. - DESNECES-
SIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTAN-
TE LEGAL, BASTANDO O RECEBIMENTO DA COMUNI-
CAÇÃO DE PROTESTO POR PESSOA IDÔNEA E NO EN-
DEREÇO COMERCIAL DA FIRMA REQUERIDA - PRECE-
DENTES DESTA CORTE. RECURSO PROVIDO.

0067 . Processo/Prot:   0371309-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/145027. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000541 Revisão de Contrato. Apelante: Va-
lerio Alves dos Santos. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva. Apelante: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Ape-
lado: Valerio Alves dos Santos. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Apelado: Banco Volkswagen SA. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 4840. Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento aos recursos,
nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COM-
PENSAÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REDUÇÃO
DOS HONORÁRIOS. APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PRO-
VIDA. APELAÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDA.  1. Con-
forme já consignava o Enunciado nº 32 do extinto Tribunal de
Alçada do Estado, a diferença existente entre a taxa efetiva
anual e a taxa mensal de juros que incidem sobre o valor finan-
ciado demonstra a prática da capitalização mensal. Do contrá-
rio, caso a cobrança se desse na forma simples, a taxa efetiva
anual seria o produto da taxa mensal pelo número de meses no
ano.  2. A inclusão da capitalização mensal no cálculo das pres-
tações contratuais esbarra na Súmula 121 do Supremo Tribunal
Federal e na Lei de Usura, já que o seu artigo 4º não contém
autorização para essa prática em periodicidade inferior a um
ano nos contratos de financiamento.  3. Não se admite a co-
brança da comissão de permanência cumulada com correção
monetária (Súmula 30 STJ), juros ou multa moratória e juros
remuneratórios (Súmula 296 STJ), sob pena inclusive de carac-
terizar-se verdadeiro “bis in idem” já que contém a mesma uma
parcela de juros na sua formação.  4. Constatada a exigência de
valores indevidos, correta a determinação de sua devolução na
forma simples e compensação com eventual saldo devedor.  5.
A ausência da estipulação de correção monetária no contrato se
resolve com a aplicação do índice médio do INPC/IGP-DI (De-
creto 1544/95), que melhor repõe a desvalorização da moeda
frente ao processo inflacionário.

0068 . Processo/Prot:   0357626-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000128 Ação Monitória. Apelante: Veranis

Antonio Massochin, Nelson João Klas Júnior, Nelson João Klas,
Luciane Cristina Borges da Cruz, Cesar Augusto Brotto. Advo-
gado: Nelson João Klas Junior. Apelado: Viana Agro Mercantil
Ltda, Pedro Gonçalves Viana Neto. Advogado: Rita de Cassia
Correa de Vasconcelos, Izabela Cristina Rücker Curi. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 4841.
Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRO-
CESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ENTENDIMENTO DE
QUE O DOCUMENTO APRESENTADO NÃO SERIA HÁ-
BIL A AMPARAR AÇÃO MONITÓRIA. POSICIONAMEN-
TO EQUIVOCADO. PROVA ESCRITA QUE NÃO PRECISA
SE REVESTIR DAS CARACTERÍSTICAS DE LIQUIDEZ E
CERTEZA, DEVENDO APENAS SER SUFICIENTE A INDI-
CAR A EXISTÊNCIA DE UMA RELAÇÃO CREDITÍCIA
ENTRE AS PARTES. CONTRATO APRESENTADO PELO
APELANTE QUE SUPRE ESSE REQUISITO, SENDO ADE-
MAIS INCONTROVERSA A EXISTÊNCIA DE NEGOCIA-
ÇÃO ENTRE OS LITIGANTES. EMBARGOS À MONITÓ-
RIA QUE, ADEMAIS, FAZEM COM QUE O PROCEDIMEN-
TO ESPECIAL SE TRANSMUDE EM PROCESSO ORDINÁ-
RIO COMUM, INSTAURANDO-SE AMPLA DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA. SENTENÇA REFORMADA A FIM DE QUE SE
DÊ PROSSEGUIMENTO À INSTRUÇÃO. PEDIDO DE RE-
ALIZAÇÃO DE SEGUNDA PERÍCIA QUE DEVE, PRIMEI-
RAMENTE, SER REEXAMINADO PELO JULGADOR DE
PRIMEIRO GRAU. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.  1. Para propositura de ação monitória, a
lei não exige que o documento se revista das características de
liquidez e certeza, mas sim que demonstre uma certa relação de
crédito/débito entre as partes. No dizer de Luiz Rodrigues Wam-
bier, “A ‘prova escrita’, que o legislador colocou como requisi-
to para a obtenção da tutela monitória (art. 1.102a), é qualquer
documento isolado ou grupo de documentos conjugados de que
seja possível o juiz extrair razoável convicção acerca da plau-
sibilidade da existência do crédito pretendido” (in no Curso
Avançado de Processo Civil - Volume 3. São Paulo: RT, 2001,
p. 1389).  2. Ademais, é entendimento consolidado que a opo-
sição de embargos à monitória transmuda o procedimento es-
pecial em processo comum ordinário, instaurando-se ampla
dilação probatória. Destarte, ainda que o MM. Juiz acolhesse
as conclusões lançadas na perícia já realizada (no sentido de
que a primeira folha do contrato fora adulterada), haveria de
prosseguir com a investigação dos fatos, de modo a dar tutela
jurisdicional definitiva, afastando a pretensão inicial, ou defe-
rindo-a parcialmente, mediante a apuração do eventual crédito
do autor.  3. Por hora, deixo de me manifestar acerca da perícia
já realizada, bem como sobre o parecer do assistente técnico,
tendo em vista que o exame dessas matérias irá refletir no jul-
gamento de mérito, devendo antes o julgador proferir a respec-
tiva decisão, sob pena de supressão de instância. 4. Da mesma
forma, deixo de me manifestar acerca do pedido do apelante
para que seja efetuada uma segunda perícia. Nos termos do
estabelecido no art. 130 do Código de Processo Civil, é prerro-
gativa do Juiz determinar a realização das provas que entende
imprescindíveis à solução da controvérsia. Destarte, reabre-se
a oportunidade para que o julgador defira as provas que - a seu
ver - serão imprescindíveis ao adequado julgamento da contro-
vérsia (pericial, testemunhal,...). Em caso de indeferimento, e,
entendendo a parte que foi prejudicada pela decisão singular,
aí sim poderá levar seu inconformismo à segunda instância,
através dos meios adequados.

0069 . Processo/Prot:   0316403-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/144647. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 316403400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Comércio de Frios Fernandes Ltda.     Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli.     Apelado: Cooperativa Agro-
pecuária de Londrina Ltda Cativa.     Advogado: Samir Thome
Filho. Embargante: Comércio de Frios Fernandes Ltda. Advo-
gado: Marco Antonio de Andrade Campanelli. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Nº Acórdão: 4842. Nº Livro: 145. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 17a Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CÍVEL. AVENTADA OMISSÃO NO JULGADO DESTE CO-
LEGIADO. VÍCIOS INEXISTENTES. QUESTÕES DEBATI-
DAS SATISFATORIAMENTE NO ACÓRDÃO. EVENTUAL
REPROCHE A DECISÃO DEVE SER AUFERIDA EM RE-
CURSO PRÓPRIO, PERANTE AS CORTES SUPERIORES.
ACÓRDÃO IMUNE DE VÍCIOS A SEREM DECLARADOS.
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESTINAM-SE UNI-
CAMENTE A AFASTAR DO ACÓRDÃO OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTINDO NO ACÓR-
DÃO OMISSÃO. A SUA REJEIÇÃO É DE RIGOR. PLEITO
DECLARATÓRIO QUE NÃO SE PRESTA A SUCEDÂNEO
DE RECURSO EVENTUALMENTE CABÍVEL. DECISÃO
COLEGIADA QUE APRECIOU TUDO O QUE HAVIA A SER
ANALISADO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Objetivo de
nova análise de questões decididas, todavia sob outro prisma,
deve intentar remédios processuais adequados e não fazendo
mau uso dos embargos declaratórios, com manifesta pretensão
de modificar entendimento adotado por esta Colenda Câmara
Cível. 2. Pretensão do embargante de, sob o pretexto de que a
decisão colegiada é omissa, rediscutir a matéria já decidida, de
modo a obter o reconhecimento de sua tese, o que, pela via
intentada, não se revela viável. 3. Os embargos declaratórios
não possuem a finalidade de devolver matéria a reexame, vi-
sando novo julgamento da causa, tendo em vista que o efeito
modificativo só e admissível em situações excepcionais, quan-

do houver manifesto equivoco no julgado e o ordenamento ju-
rídico não contemplar outro recurso para correção de tal erro.
4. Da decisão embargada que decidiu todas as questões, não
podendo ocorrer alteração do entendimento adotado por meio
de embargos de declaração, pena de ocorrer violação aos limi-
tes impostos a este recurso.

0070 . Processo/Prot:   0361649-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/97617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001310 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira Sa Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Vanessa
Maria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa. Apelado: Her-
cules Lopes. Advogado: Clarice Maria Dal Comune. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 4843. Nº
Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA:  BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTES DO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO. MORA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDEN-
TE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. A comprovação da mora é pressuposto essencial da ação
de busca e apreensão ajuizada com base no Decreto-Lei nº 911/
69, razão pela qual, se o devedor fiduciário demonstra, com
documento idôneo, que a prestação dada como atrasada havia
sido paga antes do ajuizamento da ação, o processo deve ser
extinto sem resolução do mérito.

0071 . Processo/Prot:   0358078-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86551. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000950 Reintegração de Posse.
Apelante: Aurora Ribeiro da Rocha. Advogado: Cleofas Viana
de Moraes. Apelado: Rogério de Paula Quadros, Vasti Beneti
de Paula Quadros. Advogado: Davi de Paula Quadros. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 4844.
Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SEN-
TENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO EM INICIAL, REINTEGRANDO OS AUTORES NA
POSSE DO IMÓVEL EM LITÍGIO. RÉ QUE APELA DESSA
DECISÃO. INSURGÊNCIA QUE SE MOSTRA IMPROCE-
DENTE. COMPROVADO NOS AUTOS QUE EMBORA OS
ORA APELADOS NÃO RESIDISSEM NO BEM DELE DIS-
PUNHAM, EXERCENDO PODERES INERENTES À PRO-
PRIEDADE. COMPROVADO QUE FAZIAM REPAROS NO
IMÓVEL, NÃO APENAS EM CONSIDERAÇÃO À SENHO-
RA IDOSA QUE LÁ RESIDIA, MAS TAMBÉM POR INTE-
RESSE EM CONSERVAR A COISA QUE, FUTURAMENTE,
PASSARIA ÀS SUAS MÃOS. PROVA TESTEMUNHAL QUE
NÃO INFIRMA A POSSE DOS MESMOS, MAS, AO REVÉS,
VEM A CORROBORÁ-LA. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA
PELA APELANTE QUE ACABA POR EVIDENCIAR QUE A
MESMA ERA MERA DETENTORA DO IMÓVEL, JÁ QUE,
POSSUIU O MESMO APENAS POR FORÇA DOS ENCAR-
GOS QUE EXERCEU (EMPREGADA DOMÉSTICA E CU-
RADORA PROVISÓRIA). SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0072 . Processo/Prot:   0372685-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/143826. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000853 Cobrança. Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Maria da
Conceição Subtil de Almeida. Advogado: Jefferson do Carmo
Assis. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 4845. Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE
COBRANÇA. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO ANTECIPA-
DAMENTE A TÍTULO DE VRG (VALOR RESIDUAL GA-
RANTIDO). POSSIBILIDADE. DIREITO DO DEVEDOR.
VERBA DESTINADA A POSTERIOR EXERCÍCIO DE OPÇÃO
DE COMPRA. COMPENSAÇÃO DE VALORES. CABIMEN-
TO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1. Diante da
resolução do contrato de arrendamento mercantil por inadimple-
mento do arrendatário, é possível a devolução do chamado VRG,
pago antecipadamente, à conta de ser uma conseqüência da rein-
tegração do bem na posse do arrendante. 2. Os valores da VRG a
serem restituídos poderão ser compensados com as perdas e da-
nos, estas consistentes nas prestações vencidas e não pagas até a
devolução do bem objeto do arrendamento.

0073 . Processo/Prot:   0367191-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/147280. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000705 Ordinária. Agravante: Potencial Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Gui-
lherme Jacques Teixeira de Freitas, Carlos Alexandre Dias da
Silva, Samuel Martins. Agravado: Posto Um Comércio e Distri-
buição de Combustíveis Ltda, Posto Axxial Comércio e Distri-
buidora de Combustíveis Ltda. Advogado: José Aldrovando Ro-
drigues Machado, Maria Gladis dos Santos, Márcia Elena Petry.
Agravado: Shell Brasil Ltda, Gramd Participações Ltda. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Nº Acórdão: 4846. Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONEXÃO. AÇÕES
ORDINÁRIA E INDENIZATÓRIA ALICERÇADAS NUM
MESMO CONTRATO. ART. 103, CPC. IDENTIDADE DE
CAUSA DE PEDIR REMOTA (CONTRATO DE CESSÃO DE
MARCA, COMODATO, PROMESSA DE COMPRA E VEN-
DA DE PRODUTOS E OUTRAS AVENÇAS) E PRÓXIMA,
JÁ QUE TANTO NA PRIMEIRA COMO NA SEGUNDA
AÇÃO SE ALEGA O INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
DA OUTRA PARTE. QUESTÃO DA COMPETÊNCIA QUE
SE RESOLVE PELA ANTERIORIDADE (ART. 219, CPC).
RECURSO DESPROVIDO. 1. Na conformidade da norma pro-
cessual vigente (art. 103), “reputam-se conexas duas ou mais
ações, quando lhes for comum o objeto (pedido) e a causa de
pedir” (essa última, em apenas uma de suas manifestações: re-
mota ou próxima). 2. Assim, existindo duas ações fundadas no
mesmo contrato (causa de pedir remota), onde se alega inadim-
plemento contratual (causa de pedir próxima) tanto na primeira
como na segunda, é evidente a sua conexão, embora a causa de
pedir imediata da segunda ação seja mais ampla do que a causa
de pedir imediata da primeira. 3. Verificada a conexão entre os
feitos, a questão da competência se resolve pela anterioridade
(art. 219, CPC). Como a ação indenizatória foi movida preteri-
tamente à ação ordinária, o mesmo ocorrendo com a citação
havida numa e noutra, o foro competente para ambas será o da
Comarca de São Leopoldo/RS, consoante corretamente decidi-
do pelo Juízo a quo.

0074 . Processo/Prot:   0360621-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80419. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000348 Embargos a Execução.
Apelante: Antonio Carlos Bassaco. Advogado: Milton Hiroshi
Tazima. Apelado: União Administradora de Consórcios Ltda..
Advogado: Jefferson do Carmo Assis. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 4847. Nº Livro: 145. Jul-
gado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO. CONTRATO DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓR-
CIO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE COM A DETER-
MINAÇÃO DA ENTREGA DO BEM OU DO EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO. DESCUMPRIMENTO. EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICI-
AL AFASTADA. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DEVI-
DAMENTE APRESENTADO. JUROS E MULTA NOS LIMI-
TES LEGAIS. PRÊMIO DO SEGURO DEVIDO. VEÍCULO
EM PODER DE TERCEIRO. FATO IRRELEVANTE. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0075 . Processo/Prot:   0370071-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/137900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000124 Depósito. Apelante: Banco Finasa
Sa. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Antoni-
nho Laurentino Junior. Advogado: Itel Eduardo Turbay Polo-
nio. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 4848. Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.
PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO DE DE-
PÓSITO ATÍPICO. RECURSO DESPROVIDO. Não cabe pri-
são civil diante de contrato de alienação fiduciária, por tratar-
se de depósito atípico, no qual se busca a garantia do débito e
não a guarda do bem.

0076 . Processo/Prot:   0372105-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/150323. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000838 Arresto. Apelante: Luis Augusto
Trevisan. Advogado: Angelica Oliveira Santos. Apelado: Con-
sórcio Nacional Cidadela Sc Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4849.
Nº Livro: 145. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAU-
TELAR DE ARRESTO. FEITO EXTINTO SEM RESO-
LUÇÃO DE MÉRITO. INICIAL INDEFERIDA EM VIR-
TUDE DA CARÊNCIA DE AÇÃO (FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR). AUTOR QUE RECORRE DA SEN-
TENÇA. PLEITO DE REFORMA IMPROCEDENTE. FI-
NALIDADES DO INSTITUTO DO ARRESTO. MEDI-
DA QUE NÃO SERVE PARA CONSTRINGIR UM BEM
ESPECÍFICO, MAS SIM PARA GRAVAR BENS QUAIS-
QUER DO DEVEDOR, OS QUAIS SERVIRÃO COMO
GARANTIA À EFETIVIDADE DE UMA EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA. APELANTE QUE PRETEN-
DE AJUIZAR AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (EN-
TREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA POR PARTE DA
EMPRESA DE CONSÓRCIO),  PLEITO ESSE QUE
NÃO SE COADUNA COM O ARRESTO. PEDIDO QUE,
ADEMAIS, NÃO ATENDE OS REQUISITOS PREVIS-
TOS NOS ARTS. 813 E 814 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
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0077 . Processo/Prot:   0340839-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 340839900 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Volkswagen Sa.     Advogado: Rodrigo Ghesti, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger.     Apelado:
Sílvio Alexandro Marto.     Advogado: Silvenei de Campos,
Sílvio Alexandre Marto. Embargante: Banco Volkswagen Sa.
Advogado: Rodrigo Ghesti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Nº Acórdão:
4850. Nº Livro: 145. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, rejeitar os embargos declaratórios man-
tendo-se a decisão guerreada. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MA-
TÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINADA. REJEIÇÃO.
UNANIME.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09302

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Liedke Junior 006 0379484-9
Alexandre Arnone 007 0380898-0
Alexandre Sutkus de Oliveira 010 0340215-9
Antonio Carlos Schiebel Filho 006 0379484-9
Antonio de Padua T. d. Oliveira 010 0340215-9
Carla Christian Backs Mansur 006 0379484-9
Carlos Fernandes 004 0372869-4
Casemiro Framil Filho 001 0336971-3
Cinthia Alferes Chueire 006 0379484-9
Clelio Toffoli Junior 006 0379484-9
Edson Donisete Vieira do Carmo 007 0380898-0
Emerson Lautenschlager Santana 009 0381481-9
Flávia Gotardo Seidel 004 0372869-4
Juliano Miqueletti Soncin 003 0369160-1
Karen Viviane Casado Valesi 007 0380898-0
Karin Loize Holler Mussi Bersot 005 0376916-4
Karine Cristina Costa 002 0369149-2/02
Leopoldo Pizzolato de Sá 008 0380918-7
Louriberto Vieira Gonçalves 001 0336971-3
Luciana Sezanowski 007 0380898-0
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 008 0380918-7
Maria de Lara Donha Claro 009 0381481-9
Michel Saliba Oliveira 006 0379484-9
Nilso Luiz Fernandes 004 0372869-4
Paulo Eduardo Guedes 006 0379484-9
Rafael Savaris Ghellere 005 0376916-4
Renata Pereira Costa de Oliveira 004 0372869-4
Roger Striker Trigueiros 008 0380918-7
Romara Costa Borges 007 0380898-0
Rui Santos de Sá 008 0380918-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0336971-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50063. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000791 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Antonio Kavali, Eunice Maronezzi Kawalec, João
Kavalec, Olga Pomini Kavalec, Sofia Kavalec Pierotti, Vicen-
zo Pierotti, Josefa Kawalec Gardini, Giuseppe Gardini, José
Kavalic, Celina Fazam Kavalic, Helena Kavalec Bigete. Advo-
gado: Casemiro Framil Filho. Agravado: Cilso da Silva, Pedro
Paula Silva Neto. Advogado: Louriberto Vieira Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho:

Vistos, I- A petição de interposição de agravo inominado (art.
557, § 1º, do ‘CPC’), protocolizada sob nº 65.031, em 07/04/
2006, e juntada aos presentes autos somente em 22/05/2006 (f.
84/89), volta-se contra a decisão que havia obstado o segui-
mento do presente recurso (f. 49/55). Entretanto, ao que se vê,
perdeu seu objeto, tendo em vista a reconsideração daquele
posicionamento, em sede de embargos de declaração, também
opostos pelos agravantes (f. 58/61), em que se afastou o óbice
da intempestividade (f. 64/70). II- Defiro os benefícios da Lei
nº 10.741/2003, conferindo ao presente feito a condição de tra-
mitação prioritária, dada a comprovação, por parte dos agra-
vantes, de que se tratam de sexagenários, satisfazendo, assim,
as disposições dos arts. 1211-A e seguintes do ‘CPC’. Proceda-
se, pois, a juntada da anexa petição protocolizada sob nº
110.740/2006, bem ainda, façam-se as anotações de praxe. III-
Remeto para oportuno julgamento do presente recurso de agra-
vo de instrumento, dado o caráter exauriente, a apreciação do
tema acerca da alegada existência e validade de contrato de
parceria agrícola em relação ao pleito de reintegração de pos-
se, reagitado na referida petição protocolizada sob nº 110.740/
2006. IV- Reitere-se os termos do ofício nº 155/2006-17ªCC.
(f. 72), solicitando-se ao juízo agravado a prestação de infor-
mações pertinentes, ou os motivos que o impedem de fazê-lo,
indagando-se, em especial, acerca da fase atual da ação de rein-
tegração de posse nº 791/2005; do cumprimento, por parte dos
agravantes, do disposto no art. 526, do ‘CPC’; bem ainda se
houve, e qual o teor, do pronunciamento, em primeiro grau,
acerca de eventual juízo de retratação ou manutenção da deci-
são agravada. Prazo de 10 (dez) dias. V- Após, cumpra-se o
item ‘VII’ da decisão de f. 70, colhendo-se a judiciosa manifes-
tação ministerial. Curitiba, 20 de outubro de 2006. DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0002 . Processo/Prot:   0369149-2/02   Agravo

. Protocolo: 2006/201758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação

Originária: 369149200 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Banco Panamericano Sa.     Advogado: Karine Cristina Costa.
Agravado: Adalice de Jesus Santana. Agravante: Banco Pana-
mericano Sa. Advogado: Karine Cristina Costa. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios1) Decisão em
separado.

Tratam os autos de “novo” recurso de agravo inominado, agora
interposto pelo BANCO PANAMERICANO S/A. em face do
acórdão nº 4.611 da Décima Sétima Câmara Cível que negou
provimento ao recurso de agravo inominado interposto contra
decisão deste relator que havia negado seguimento ao agravo
de instrumento. Basta a simples leitura da peça de fls. 83/87
para verificar que o recorrente reproduz as razões do agravo
inominado anteriormente julgado. Ora, é por demais evidente
que não cabe a interposição de agravo inominado contra acór-
dão, o que dispensa maiores comentários. Nego, pois, segui-
mento ao “novo” agravo inominado, por manifestamente inad-
missível. Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des.
RENATO NAVES BARCELLOS, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0369160-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/134320. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001038 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Fiat Sa. Advogado: Juliano Miqueletti Son-
cin. Apelado: Irene Gelinski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios1) Decisão em separado.

Trata a espécie de ação de busca e apreensão ajuizada pelo
BANCO FIAT S/A em face de IRENE GELINSKI, com funda-
mento no Decreto-lei n° 911/69, em que o credor fiduciário
pretende a recuperação da posse do bem (veículo, descrito na
inicial, fls. 03), dado em garantia do contrato de empréstimo -
crédito direto ao consumidor. O MM. Juiz a quo, ao proceder
ao juízo de admissibilidade da demanda, julgou extinto o pro-
cesso, sem resolução de mérito (art. 267, IV, CPC), diante da
ausência da comprovação da regular constituição em mora do
devedor fiduciário (cf. sentença de fls. 22/24). Inconformado,
o banco requerente interpôs recurso de apelação (fls. 22/29),
alegando, em apertada síntese, que apesar do juiz sentenciante
ter entendido pela necessidade da comprovação da constitui-
ção em mora do devedor, seguindo a orientação pacífica do
Superior Tribunal de Justiça, antes de declarar a extinção do
processo, impunha-se a concessão de oportunidade de emenda
à inicial, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil.
Assim, de acordo com orientação deste Tribunal de Justiça,
apenas após a concessão de prazo para saneamento do vício
pela parte interessada, poderia o magistrado extinguir o feito,
caso persistisse a irregularidade. Requereu, ao final, o provi-
mento do recurso. É, em suma, o relatório. Deve ser negado
seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissí-
vel. Com efeito. Verifica-se da análise dos autos do processo
que o recurso de apelação foi protocolado em data de 22 de
fevereiro de 2006 (fl. 22), enquanto que a sentença recorrida
foi publicada em 1º de fevereiro de 2006 (fl. 21). O prazo de 15
dias para a interposição do recurso de apelação (art. 508, CPC),
in casu, começou a correr, conforme o disposto no artigo 184,
do Código de Processo Civil e conforme o Acórdão 5540, do
Conselho da Magistratura e item 2.9.8.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, a partir
do dia 07 de fevereiro de 2006. Verifica-se, destarte, que o pra-
zo para a interposição do presente agravo expirou em 21 de
fevereiro de 2006. Em tendo sido protocolado o recurso apenas
no dia 22 de fevereiro de 2006 (fl. 22), evidente a sua intem-
pestividade. Em face do exposto, com respaldo no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so de apelação, por ser manifestamente inadmissível (intem-
pestivo). Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. DES.
RENATO NAVES BARCELLOS, Relator.

0004 . Processo/Prot:   0372869-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/167708. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000230 Revisional.
Agravante: Bv Financeira Sa. Advogado: Renata Pereira Costa
de Oliveira, Flávia Gotardo Seidel. Agravado: João Pedro Fe-
lix da Silva. Advogado: Carlos Fernandes, Nilso Luiz Fernan-
des. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:

Vistos, etc... Insurge-se o agravante contra a decisão que defe-
riu pedido de antecipação de tutela formulada na petição inici-
al de Ação Revisional de Contrato, para determinar o levanta-
mento do gravame que pesa sobre o veiculo, bem como para
determinar que o nome do autor seja retirado do Serasa, sob
pena de multa diária por dia de atraso, sendo certo que o juízo
aceitou o depósito relativo a ultima parcela do financiamento.
Deferiu, outrossim, a exibição de documentos referentes ao
contrato. Através do despacho de fls 284/285, o recurso foi
admitido, ocasião em que foi concedido o efeito expansivo plei-
teado e requisitadas informações ao juízo “a quo” bem como a
intimação do agravado para apresentar resposta. Em contra-
razões o agravado através de preliminares, argüiu quanto a ine-
xistência de autenticação das peças ou da declaração do advo-
gado quanto a sua autenticidade, ser intempestivo o recurso e,
finalmente, o não cumprimento do disposto no artigo 526 do
CPC, ou seja, a ausência de juntada de copia do agravo de ins-
trumento no processo de origem. No mérito, manifestou-se pelo
desprovimento do recurso. O MM. Juízo “a quo”, conforme
oficio nº 1.216/2006, de fls. 307/308, informou que o agravan-
te apenas informou que interpôs agravo de instrumento junto
ao Tribunal de Justiça, mas não juntou copia da petição e dos
documentos que o instruíram, não cumprindo as exigências pre-
vista no artigo 526 do Código de Processo Civil. É o suscinto
relatório. Embora seja certo que o entendimento prevalente neste
tribunal é o de que desnecessária se apresenta a autenticação
das peças que instruem o recurso, bem como a declaração do
advogado sobre a sua autenticidade, além de, ser o presente

recurso tempestivo porque apresentado no decêndio legal, en-
tendo que o presente agravo não possui condições de admissi-
bilidade, diante do reclamo do agravado e da informação pelo
juízo do não cumprimento pelo agravante do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil, consistente no fato de desí-
dia na juntada dos autos do processo principal, de copia do
referido agravo, ou seja, não providenciou a sua juntada, quan-
do o prazo estabelecido era de 3 (três) dias. A Lei nº 9.139/95,
que traçou novas diretrizes para o processamento do agravo,
deixou a cargo do agravante o zelo pela formação e fiscaliza-
ção do instrumento e no caso, além do não cumprimento do
prazo acima estabelecido, deixou, também de promover a jun-
tada obrigatória da relação dos documentos que instruíram re-
ferido agravo, o que, sem duvida gerou prejuízo para o agrava-
do em sua defesa, ex-vi do artigo 525 do mesmo digesto pro-
cessual. Portanto, tendo restado provado pelo agravado o não
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC, bem como a ine-
xistência de juntada da relação obrigatória dos documentos que
instruíram o recurso, deixo de conhece-lo, por ausência dos
pressupostos de admissibilidade. Assim sendo, com fundamen-
to no § único do art. 526 do CPC, não conheço do recurso, por
inobservância dos requisitos indispensáveis, cassando, de con-
seqüência, a liminar antes concedida. Intimem-se, Curitiba, 19
de outubro de 2006. Des. Paulo Hapner,  Relator.

0005 . Processo/Prot:   0376916-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/171770. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000245 Ação de Depósi-
to. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Apelado: Pedro Lopes Apolinário. Advo-
gado: Rafael Savaris Ghellere. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Despacho:

Devolva-se à origem para que as razões de recurso sejam assi-
nadas (fls. 92). Prazo de trinta dias da intimação. Curitiba, 18
de outubro de 2006. Des. Paulo Hapner - Relator

0006 . Processo/Prot:   0379484-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 9000000389 Reivindicatória. Agravante: Gustavo
Marty Neto, Maria Lurdes Marty, Leony Odette Marty Iglesi-
as, Gilda Margit Marty Charin, Doris Rogge Marty, Julieta Pe-
traglia Marty. Advogado: Michel Saliba Oliveira, Clelio Toffo-
li Junior, Cinthia Alferes Chueire, Carla Christian Backs Man-
sur. Agravado: José Maria Alves, João Sergio Pereira, Roberto
Soares, Francisco Afonso Costa, Veneranda M. Antunes, Ange-
lina Marones, Tereza de Souza, Graciolino B. Ribeiro, Jacomo
C. de Oliveira, Francisco do Couto, João Pereira da Silva, Ro-
naldo de Carvalho Souza, Miguel Pedro da Silva, João Gervá-
sio Gomes, Generoso Ribeiro, Sebastião F. Alves, Ione Maria
Pontes, Sebastião Pontes, Urbano Almeida da Silva, Isabel C.
Carlussi Moura, Devair José Santos, José Ribeiro da Silva, Valde
Aparecido Sales, Maria Aparecida Gonçalves, João Paulo da
Silva, Nardeli José de Freitas, Daniel Gracino Oliveira. Advo-
gado: Antonio Carlos Schiebel Filho, Ademar Liedke Junior,
Paulo Eduardo Guedes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

Vistos etc. 1. Em Autos de Reivindicatória nº. 389/1990, o MM.
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Curitiba, acolhendo pedido
do Ministério Público, designou audiência para ouvida das par-
tes, da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor, da Pre-
feitura de Curitiba e da Cohab, antes de promover a imediata
reintegração de posse (fls. 172). É dessa decisão que agravam
os recorrentes, requerendo, em síntese, a reforma para o fim de
que se anule a audiência marcada e de que se promova a execu-
ção da sentença com reintegração liminar dos agravantes na
posse da área loteada. Para tanto afirmam que já há sentença
transitada em julgada reconhecendo aos recorrentes a proprie-
dade do imóvel. Dizem que após o trânsito em julgado entabu-
laram contratos de compromisso de compra e venda com os
agravados, sendo que em muitos casos houve inadimplemento
e, portanto, desejam a imediata reintegração de posse. Afir-
mam que já há coisa julgada nos autos e que não pode haver
alteração da sentença, sob pena de se ferir os art. 467 e 468 do
CPC, bem como o art. 5º XXXVI da CF. Entendem que há
presença de fumaça do bom direito e de perigo de demora, pelo
que pleiteiam efeito suspensivo. É o relatório. 2. De plano, nego
seguimento ao recurso, na forma do art. 557, caput, do CPC,
eis que o recurso é manifestamente inadmissível, em face de
ausência de lesividade no despacho recorrido. A decisão recor-
rida não resolveu questão alguma no bojo do processo, nem
sequer indeferiu o pedido liminar de reintegração de posse, tendo
se limitado a designar audiência para oitiva das partes (fls. 172).
Ora, inexistindo carga decisória no despacho, não há se falar
em lesividade à parte (RT 570/137). Caberia à parte provocar
no juízo de origem a discussão sobre o pedido reintegratório
liminar, de modo que houvesse manifestação expressa do ma-
gistrado sobre o tema e, aí sim, aferir a existência ou não de
lesividade (RT 479/158). Observe-se a jurisprudência do Tri-
bunal de Justiça: No caso dos autos, entretanto, não há nada
sendo decidido a respeito da reintegração liminar na posse, pelo
que os agravantes carecem de interesse recursal em pretender
que o Tribunal de Justiça se manifeste sobre matéria ainda não
decidida no juízo de origem. Observe-se: “Se o juiz nada deci-
diu sobre determinada matéria, não pode o agravo de instru-
mento ser conhecido, nesta parte, por falta de interesse recur-
sal, seja pela ausência de lesividade, seja pela falta de nexo de
adequação entre o que foi decidido e o que se postula no recur-
so”. 1 Ressalte-se que a designação de audiência faz parte do
poder discricionário do juiz, não podendo o Tribunal de Justiça
se antecipar ao juízo de primeiro grau, impedindo-o de condu-
zir os autos até que entenda haver razões suficientes para o seu
convencimento. Confira-se a jurisprudência estadual: AJUIZA-
MENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A ESPECIFICA-
ÇÃO DE PROVAS E MARCOU AUDIÊNCIA DE CONCILI-
AÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NE-

GADO. PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ. AUSÊNCIA DE
LESIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPRO-
VIDO. A decisão monocrática que determina a especificação
de provas pelas partes e designa audiência de conciliação em
face da discussão travada nos autos, está amparada no poder
discricionário do julgador, não cabendo a este julgador ou mes-
mo ao colegiado antecipar-se ao juízo de primeiro grau, impe-
dindo-o de conduzir os autos até que entenda estejam os autos
em condições de julgamento.2 . Finalmente, é importante trans-
crever outros exemplos da jurisprudência estadual que corro-
boram o entendimento aqui exposto, no sentido de que o des-
pacho que designa audiência não contém carga decisória e,
portanto, lesividade o suficiente para desafiar agravo de instru-
mento. Veja-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
NÃO RESOLUTIVA DE QUESTÃO INCIDENTE. AUSÊN-
CIA DE LESIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. O que caracteriza a decisão interlocutória é haver ela re-
solvido, no curso da causa, uma questão que surgiu entre os
litigantes. (RTJ, 79/293). No caso, a decisão hostilizada não
resolveu questão incidente no curso do processo (art. 162, § 2º,
do Código de Processo Civil), mas apenas designou audiência
de instrução e julgamento e determinou a citação da ré, atos de
mero expediente que não causaram lesividade ao recorrente.3
E, ainda: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO QUE
SE LIMITA A RESIGNAR AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE LESIVIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO. INTELIGÊNCIA DO ART.162 § 2º 504
DO CPC. O despacho que se limita a redesignar audiência de
instrução e julgamento não comporta recurso algum, seja por
ausência de lesividade, seja por não se caracterizar como deci-
são “stricto sensu”.4 Finalmente, confira-se a posição do Supe-
rior Tribunal de Justiça sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL.
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DESCABIMENTO. O mero despacho de expe-
diente, que apenas, impulsiona o processo e ordena para poste-
rior decisão, sem lesividade às partes, é irrecorrível.5 3. Diante
do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, dian-
te de sua manifesta inadmissibilidade decorrente da ausência
de lesividade no despacho agravado. 4. Publique-se e intimem-
se. 5. Oficie-se ao juízo de origem informando-lhe acerca do
teor desta decisão. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência
do presente feito. Curitiba, X.X.MMVI. Juiz Conv. GAMALI-
EL SEME SCAFF

0007 . Processo/Prot:   0380898-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201389. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000348 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado: Luciana Seza-
nowski, Romara Costa Borges. Agravado: Irmãos Cassol Sa.
Advogado: Karen Viviane Casado Valesi, Alexandre Arnone,
Edson Donisete Vieira do Carmo. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de antecipação dos efeitos da tutela recursal - interposto por
Banco Finasa S/A contra a respeitável decisão proferida pelo
Juízo da Comarca de Medianeira às f. 44/45 dos autos nº 348/
06 de Ação de Busca e Apreensão (f. 55/56-TJ), promovida em
face de Irmãos Cassol S/A, que revogou a liminar concedida às
f. 19, face à ausência de comprovação da mora exigida pelo
artigo 2º, § 2º e art. 3º, caput, ambos do Decreto-Lei nº 911/69,
determinando à restituição do bem apreendido à requerida, ora
agravada, no prazo de cinco dias. 2. Irresignado, aduz o agra-
vante que: a) a decisão agravada que revogou a liminar de bus-
ca e apreensão é suscetível de causar-lhe lesão grave e de difí-
cil reparação, vez que impede que a recuperação do seu crédi-
to, seja com a venda do bem, seja com o pagamento do débito
contratual; b) a notificação extrajudicial foi envidada para o
endereço do representante legal da empresa agravada e deposi-
tário do bem; sendo que o recebimento da notificação se deu
através de terceiro, no endereço do devedor declinado no con-
trato, o que é perfeitamente legal; c) a mora ocorrida na espé-
cie é aquela chamada ex re, nela incorrendo o devedor pela
simples falta de cumprimento da obrigação no seu vencimento;
d) a mora da agravada está plenamente caracterizada. O que se
faz necessário para o deferimento da liminar é a comprovação
da mora, requisito este devidamente cumprido pelo agravante;
e) a revigoração da liminar a fim de compelir a agravada a cum-
prir o contrato ou permitir a venda do bem para recuperação do
crédito da agravante é, portanto, medida que se impõe. É o
relatório. 3. O agravo de instrumento exige, como pressuposto
indispensável ao seu cabimento, a possibilidade iminente de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação. Não tratando a
decisão interlocutória de matéria de urgência capaz de gerar
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a insurgên-
cia da parte em relação à mesma deve se dar necessariamente
pela via do agravo retido, através de petição dirigida ao próprio
Juiz da causa, reiterando-se o pedido por ocasião de eventual
recurso de apelação quando então o Tribunal dele conhecerá.
Nesse sentido, a nova redação do artigo 522 do Código de Pro-
cesso Civil, conferida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, verbis:
“Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10
(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida
a sua interposição por instrumento”. Destarte, proposto recur-
so de agravo de instrumento pela parte e verificando o Relator
não se tratar de provisão jurisdicional de urgência, bem como
inexistindo perigo iminente de lesão grave e de difícil ou incer-
ta reparação, deverá, com fulcro no artigo 527, inciso II, con-
verter o agravo de instrumento em agravo retido. 4. Não se
vislumbra aqui que a provisão jurisdicional pleiteada pelo agra-
vante tenha caráter de urgência, tampouco que a decisão agra-
vada que revogou a liminar de busca e apreensão possa, de per
si, lhe acarretar dano irreparável ou de difícil ou incerta repa-
ração. Até porque, o restabelecimento da liminar revogada não
possibilitaria a pronta recuperação do seu crédito, como alme-
jado, já que “é inadmissível, mesmo após a edição da Lei 10.931/
2004, a venda extrajudicial do bem apreendido em ação de busca
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e apreensão antes de proferida a sentença” (TJPR/AI nº 362004-
0, da minha relatoria, 17ª CCível, j. 18.10.06). Além disso,
observo que a matéria suscitada no agravo (comprovação da
mora) constitui prejudicial de mérito que deve ser resolvida na
sentença, sob pena inclusive de esvaziamento do processo prin-
cipal. Anoto, contudo, que sendo-lhe desfavorável a decisão
final poderá o agravante, oportunamente e mediante o recurso
apropriado, requerer a revisão da matéria. Assim, com base no
disposto no art. 527, II, do Código de Processo Civil, converto
o presente recurso em agravo retido e determino a remessa dos
autos ao juízo da causa, para apensamento aos principais. 5.
Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do pre-
sente feito. 6. Intimem-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006.
DES. LAURI CAETANO DA SILVA, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0380918-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/200641. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000724 Medida Cautelar. Agra-
vante: Thomaz Francisco da Silveira. Advogado: Rui Santos de
Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá. Agravado: Elza Donizete Mar-
tins. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela - regularmente interposto
por Thomaz Francisco da Silveira contra a decisão proferida
pelo Juízo da 7ª Vara Cível desta Capital às f. 25/26 dos autos
nº 724/2006 de Medida Cautelar Inominada (f. 13/14-TJ), pro-
movida por Elza Donizete Martins, que deferiu a liminar plei-
teada pela autora, aqui agravada, revogando, de conseqüência,
a tutela antecipada concedida ao agravante, autor da reivindi-
catória (autos nº 1.053/2004), ante sua incompatibilidade com
a liminar deferida. Está da decisão no que agravada: “1. - Pre-
tende a requerente provimento liminar para que seja mantida
na posse de imóvel reivindicado pelo requerido, em virtude de
ser-lhe facultada a retenção por benfeitorias nele realizadas. 2.
- A probabilidade do direito invocado deflui da afirmação, na
demanda principal (Autos nº 1.053/2004) de ter a promovente
realizado benfeitorias no imóvel reivindicando, cuja retenção é
pedida. O periculum in mora, por seu turno, decorre da perda
do direito à retenção, na hipótese de ser desalojada do bem
reivindicando. A desocupação forçada do imóvel pela reque-
rente importará, ineludivelmente, na perda do direito à reten-
ção, com frontal violação do disposto pelo art. 1219 do Código
Civil, que assegura a retenção pelo possuidor de boa fé até sua
efetiva indenização. O prejuízo, no caso de imediata desocupa-
ção do bem, então, acarreta, danos de difícil e incerta repara-
ção pois, inclusive, o autor é beneficiário da assistência judici-
ária. 3. - Revoga-se, nesta data, a tutela antecipada concedida
ao autor da reivindicatória (Autos nº 1.053/2004), ante sua in-
compatibilidade com a presente decisão. Registre-se que a re-
ferida tutela antecipada foi concedida precedentemente à res-
posta do demandado, quando este não havia, ainda, deduzido a
retenção por benfeitorias. Acresça-se, finalmente, que a revo-
gação da tutela antecipada não viola disposição da superior ins-
tância do agravo de instrumento, pois a matéria abordada na-
quele recurso não havia sido objeto de decisão”. 2. Irresigna-
do, aduz o agravante que: a) em sua contestação à ação de nu-
lidade de ato jurídico contra si promovida pelo agravante, a
agravada nada alegou acerca do seu pretenso “direito de reten-
ção por benfeitorias”, não podendo mais fazê-lo em sede de
ação reivindicatória, pela ocorrência da preclusão e pela coisa
julgada operada; b) para fazer jus aos embargos por benfeitori-
as, é mister que a alegação de retenção seja feita pelo adquiren-
te no ato em que se defenda da ação anulatória e nunca depois
- tal como ocorre agora; c) embora a presente demanda se trate
de ação vindicativa da posse, ela não passa de uma “quase exe-
cução” da ação anulatória anteriormente proposta; d) demais
disso, a obra (residência), que pretende a agravada seja-lhe in-
denizada foi realizada há muitos anos pelo agravante, antes
mesmo de a agravada “adquirir” o imóvel em 1977; e) ainda
que se diga que a compra e venda foi realizada de boa-fé pela
agravada, o mesmo não se pode dizer quanto à propositura da
presente cautelar, já que a agravada não fez qualquer prova de
que arcou com a construção da residência. Isso porque, quem
de fato a construiu, há 28 anos, foi o agravante, conforme se vê
do alvará de Licença registrado junto à Secretaria de Urbanis-
mo de Londrina; inexistindo, portanto, qualquer direito de re-
tenção por benfeitorias que possa dar causa à indenização à
agravada e retardar a retomada do imóvel pelo agravante; f) o
presente agravo tem, pois, o objetivo de evitar a permanência
ilegal da agravada na posse do imóvel, imóvel este que vem o
agravante tentando reaver desde 1996, quando ajuizou ação de
nulidade de ato jurídico em face daquela; g) a propositura da
medida cautelar pela agravada caracteriza litigância de má-fé,
nos termos do art. 17, II, III, IV e VII do Código de Processo
Civil, devendo lhe ser imposta as penas do artigo 18 do mesmo
diploma legal; h) o agravante é pessoa com idade avançada,
contando hoje com oitenta anos de idade e necessita do imóvel
guerreado, que lhe foi tolhido por ato criminoso há dez anos
atrás, para locá-lo e assim complementar a sua renda, já que a
aposentadoria por ele percebida não se revela suficiente para
sua mantença, especialmente, para gastos com remédios e exa-
mes da saúde - aí residindo o periculum in mora autorizador da
concessão de efeito suspensivo ao presente recurso; i) a veros-
similhança da pretensão está adargada pela prova documental
inequívoca de que foi o agravante quem construiu a residência
existente no imóvel, sobre a qual alega a agrada direito de re-
tenção e manutenção na posse do imóvel, até ser indenizada. 3.
Presentes os requisitos previstos em lei, admito o recurso inter-
posto e determino seu regular processamento. 4. Conquanto
tenha o agravante formulado pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal, observo que o que ele pretende, na realida-
de, é a concessão de efeito suspensivo a fim de sobrestar os
efeitos da decisão agravada até final julgamento do presente
recurso. Nesse mister, conforme proveitosos escólios de Nel-
son Nery Junior, “o relator do agravo deve analisar a situação
concreta, podendo ou não conceder o efeito suspensivo ao re-
curso. Se verificar que a execução da decisão agravada pode
trazer perigo de dano irreparável (periculum in mora) e se for
relevante o fundamento do recurso (fumus boni iuris), deve dar

efeito suspensivo ao agravo” (Código de Processo Civil Co-
mentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor,
5ª ed., RT, p. 1070). Analisando a situação concreta, observo
que estão presentes na pretensão do agravante os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo. Os documentos
trasladados no presente instrumento (em especial aqueles de f.
28, 29, 39/47 e 48/51) demonstram a relevância da fundamen-
tação do agravante. O perigo de dano irreparável decorre, ao
seu turno, da não utilização desde logo do direito que lhe foi
reconhecido judicialmente, autorizado também pela decisão
proferida às f. 62 dos autos nº 1053/04 de ação reivindicatória.
Se na ação reivindicatória foi deferida, em sede de tutela ante-
cipada, a reintegração de posse do imóvel cujo domínio foi re-
conhecido por sentença proferida em ação anulatória, não é
possível obstar o cumprimento da decisão (confirmada no agravo
de instrumento nº 315.945-3) através de ação cautelar motiva-
da no direito de retenção por benfeitorias, como substitutivo de
embargos, os quais são admissíveis quando a execução fundar-
se, exclusivamente, em título executivo extrajudicial. Diante
do que, concedo o efeito suspensivo pleiteado, restabelecendo
os efeitos da tutela antecipada concedida e confirmada pelo
Tribunal. 5. Comunique-se ao Juízo da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, solicitando-lhe as informações de praxe. 6.
Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil. 7. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006.
DES. LAURI CAETANO DA SILVA, Relator.

0009 . Processo/Prot:   0381481-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201206. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000805 Busca e Apreensão.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Agrava-
do: Miguel Luiz dos Reis. Advogado: Maria de Lara Donha
Claro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Despacho:  Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - interposto por BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento contra a respeitável
decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível Comarca de Ma-
ringá às f. 50(verso) e 51 dos autos nº 531/06 de Ação de Busca
e Apreensão (f. 73verso e 74-TJ), promovida em face de Mi-
guel Luiz dos Reis, que, ante a propositura anterior de ação de
consignação em pagamento pelo réu, aqui agravado, suspen-
deu a liminar outrora deferida e determinou a restituição do
veículo apreendido àquele. Está da decisão agravada: “1. In-
forma o réu Miguel Luiz dos Reis que antes do ajuizamento da
presente ação, havia ajuizado junto a 3ª Vara Cível desta Co-
marca a ação de consignação em pagamento n. 531/ da qual ao
que parece, a ré ainda não foi citada. Com isso deixou de haver
a mora que justificam a apreensão do veículo. Assim sendo até
segunda ordem, suspendo a liminar e determino a restituição
do veículo ao réu Miguel Luiz dos Reis. 2. Expeça-se mandado
e cumpra-se”. 2. Irresignada, aduz a agravante que: a) ante a
propositura de ação de consignação em pagamento pelo agra-
vado, o nobre juiz a quo entendeu que o mesmo não se encon-
tra inadimplente, determinando a devolução do veículo ao re-
querido; b) entretanto, os valores depositados na ação consig-
natória não correspondem aos valores devidos nos termos do
contrato firmado entre as partes. Com efeito, houve em juízo
um único depósito no valor de R$ 1.640,00, cujo valor não
decorreu de qualquer cálculo apresentado nos autos, de modo
que sequer é possível apurar os índices utilizados pelo agrava-
do; c) a decisão agravada é passível de suspensão, ante os pre-
juízos que estão sendo causados à agravante; d) por ser o valor
depositado muito inferior ao realmente devido, não é possível
aceitar a purgação da mora feita pelo agravado. Considerando
o vencimento antecipado do contrato, as despesas havidas para
a propositura da ação de busca e apreensão e os honorários de
advogado, a dívida do agravado importa em R$ 37.451,35. Ainda
que se desconsidere o vencimento antecipado do contrato, a
dívida alcançaria a importância de R$ 19.615,95, em 10.10.06,
aí incluídas as parcelas vencidas em 07.05.06., 07.06.06,
07.07.06, 07/08/06, 07/09/06 e 07/10/06, mais o valor de R$
1.626,26 referentes aos honorários advocatícios e R$ 1.727,05
referentes as custas processuais; e) assim, há que ser indeferida
a purgação da mora realizada pelo agravado, reformando-se a
decisão agravada. Caso não seja este o entendimento adotado,
deve ser intimado o agravado para efetuar a complementação
do depósito, corrigidos até a data do inadimplemento, ou ain-
da, caso não seja aceito o valor apresentado requer que os au-
tos sejam remetidos ao contador para que ele proceda os cálcu-
los com base nos índices contratados e com a somatória de
todas as despesas arcadas pela agravante. É o relatório. 3. O
agravo de instrumento exige, como pressuposto indispensável
ao seu cabimento, a possibilidade iminente de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação. Não tratando a decisão interlocu-
tória de matéria de urgência capaz de gerar perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação, a insurgência da parte em rela-
ção à mesma deve se dar necessariamente pela via do agravo
retido, através de petição dirigida ao próprio Juiz da causa, rei-
terando-se o pedido por ocasião de eventual recurso de apela-
ção quando então o Tribunal dele conhecerá. Nesse sentido, a
nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, con-
ferida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, verbis: “Das decisões
interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento”. Destarte, proposto recurso de agravo
de instrumento pela parte e verificando o Relator não se tratar
de provisão jurisdicional de urgência, bem como inexistindo
perigo iminente de lesão grave e de difícil ou incerta repara-
ção, deverá, com fulcro no artigo 527, inciso II, converter o
agravo de instrumento em agravo retido. 4. Não se vislumbra
aqui que a provisão jurisdicional pleiteada pela agravante te-
nha caráter de urgência, tampouco que a decisão agravada que
revogou a liminar de busca e apreensão, determinando a resti-
tuição do veículo ao agravo, possa acarretar à agravante dano
irreparável ou de difícil ou incerta reparação, uma vez propos-

ta anteriormente ação de consignação em pagamento pelo de-
vedor fiduciário, em sede da qual estão sendo depositadas as
parcelas contratuais em atraso, pelo seu valor incontroverso (f.
57/58-TJ). Mesmo porque, conforme entendimento do excelso
Superior Tribunal de Justiça, “ajuizada ação consignatória an-
tes de intentada a ação de busca e apreensão, com depósito das
prestações consideradas devidas, não cabe deferir medida
liminar de busca e apreensão” (STJ/RESP 489.564/DF, Rel.
Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, j. 17.06.03). Ano-
to, a propósito, que a questão alusiva à suficiência ou insu-
ficiência do depósito realizado pelo agravado é questão de
mérito, a ser decidida nos autos de ação consignatória, não
se revelando possível a sua apreciação nesta via recursal.
Assim, com base no disposto no art. 527, II, do Código de
Processo Civil, converto o presente recurso em agravo reti-
do e determino a remessa dos autos ao juízo da causa, para
apensamento aos principais. 5. Dê-se baixa nos registros de
pendências do julgamento do presente feito. 6. Intimem-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2006. DES. LAURI CAETANO
DA SILVA, Relator.

Vista ao(s) Embargado(s) -  Para impugnação aos embargos
opostos. - Prazo : 15 dias

0010 . Processo/Prot:   0340215-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/54918. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000103 Reintegração de
Posse. Agravante: Auto Posto Adricar Ltda. Advogado: Alexan-
dre Sutkus de Oliveira, Antonio de Padua Tadeu de Oliveira.
Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Motivo:  Para impugnação aos embargos opos-
tos.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09384 e 2006.09385 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara Cível
em Composição Integral e 18ª Câmara Cível a realizar-se em
01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 008 0345886-8/01
Alberto Luiz Alberti 010 0356382-2
Alceu Rodrigues Chaves 031 0351553-1
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0367233-1

051 0373185-7
Alexandre Fidalski 016 0368206-8
Álvaro Wendhausen de Albuquerque 002 0336028-7
Álvaro de Albuquerque Neto 002 0336028-7
Amadeu Alice Netto 010 0356382-2
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 022 0371942-4
Ary Bracarense Costa Junior 051 0373185-7
Benila Corrêa Lima Sigwalt 004 0287595-0/02
Blas Gomm Filho 010 0356382-2
Brazilio Bacellar Neto 037 0358113-5
Carlos Alberto Araújo Rovel 011 0360737-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 012 0366355-8
Carlos Roberto Claro 010 0356382-2
Catanduva Serpa Sá 047 0368725-8
Cezar Paulo Lazzarotto 042 0363038-0
Christian da Silva Bortolotto 016 0368206-8
Cláudio Roberto Padilha 039 0360448-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 011 0360737-6
Cristianne Ganem Kisner 015 0367440-6
Diógenes de Oliveira Frazão 006 0319279-0/01
Diego Martins Caspary 005 0290133-5/01
Diogo Merten Cruz 030 0345569-2
Edalvo Garcia 014 0367233-1
Edson Aparecido Stadler 043 0363837-3
Edson Luiz Dal Bem 047 0368725-8
Eduardo Rodrigo Augusto da Costa 048 0369036-0
Eliane Aparecida David Staub 040 0361820-0
Ellis Ernani Cechelero 025 0264587-0
Elmira Muller 028 0339101-3
Emerson Lautenschlager Santana 048 0369036-0
Eric Garmes de Oliveira 038 0360199-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0290133-5/01
Fabiana Batista de O. Pedrozo 033 0353246-9
Fabiana Silveira 035 0356908-6

036 0356962-0
Fabiano Alberti de Brito 003 0273181-7/01
Fabiano Lopes 017 0368633-5
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 012 0366355-8
Fausto Trentini 018 0369384-1
Fernando Martins da Silva 039 0360448-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 011 0360737-6
Flavio Antonio de A. Fernandes 042 0363038-0
Flavio Warumby Lins 016 0368206-8
Górgon Nóbrega 003 0273181-7/01
Glauco Cavalcanti de O. Junior 008 0345886-8/01
Gorgon Nóbrega 003 0273181-7/01
Guilherme Borba Vianna 006 0319279-0/01
Guilherme Zavataro 024 0379800-3
Izabela Cristina Rucker Curi 005 0290133-5/01
Júlio Cesar Dalmolin 009 0329248-8

013 0366627-9
Jair Felipes 029 0344756-1
Jeferson Alessandro T. Trindade 007 0343880-8/02
João Batista Valim 025 0264587-0
João Inácio Cordeiro 049 0370344-4
João Ricardo Cunha de Almeida 046 0368672-2
Juliano Huck Murbach 020 0370561-5

021 0371353-7
Jurandi Felipes 029 0344756-1

Karim Mahmud da Maia Abou Fares 044 0366552-7
Kleber Cazzaro 030 0345569-2
Laura Agrifóglio Vianna 026 0286958-3
Luciana Sezanowski 012 0366355-8
Luciane Mainardes Pinheiro 026 0286958-3
Luciano Alberti de Brito 003 0273181-7/01
Luciano Hinz Maran 031 0351553-1
Luiz Alberto Gonçalves 016 0368206-8
Luiz Fernando Brusamolin 036 0356962-0
Luiz Fernando Dietrich 047 0368725-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 038 0360199-6
Luiz Pereira da Silva 044 0366552-7
Lycia Maria Padilha Amaral 025 0264587-0
Manoel Carlos Martins Coelho 045 0367636-2
Marcelo Dalanhol 050 0370401-4
Marcelo Locatelli 023 0372794-2
Marcelo Lupoli Guissoni 032 0353016-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 051 0373185-7
Marcio Ayres de Oliveira 033 0353246-9
Marcolino Pereira Camargo 001 0286231-7/02
Marcos Mattioli 025 0264587-0
Marcos Tiegs 050 0370401-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 019 0369670-2
Marcus Vinícius Santana 022 0371942-4
Marcus Vinicius Maganhotte 036 0356962-0
Maria Lucília Gomes 012 0366355-8
Maria Regina Vizioli 015 0367440-6
Maria Rosalia Modesto Ramos 029 0344756-1
Maria das Graças Ribeiro de Melo 012 0366355-8
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 019 0369670-2
Mariana Gamba Marzochi 008 0345886-8/01

038 0360199-6
Marilza Puziol Machado 034 0354215-8
Marineide Spaluto 045 0367636-2
Mauricio Kavinski 036 0356962-0

041 0362149-4
Mauricio Vieira 001 0286231-7/02
Mauro Cury Filho 027 0336449-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 027 0336449-6
Maximiliano Gomes Mens Woellner 003 0273181-7/01
Michelle Hyczy Lisboa 043 0363837-3
Mieko Ito 037 0358113-5
Miria Maria Boll Peres 029 0344756-1
Moyses Grinberg 041 0362149-4
Nelson Olivas 026 0286958-3
Nelson Paschoalotto 038 0360199-6
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 032 0353016-1
Norberto Trevisan Bueno 049 0370344-4
Orildo Volpin 013 0366627-9
Otavio Augusto Samuel Patzsch 004 0287595-0/02
Ozimo Costa Pereira 028 0339101-3
Pedro Augusto Vantroba 019 0369670-2
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 046 0368672-2
Pedro Miguel 040 0361820-0
Rafael Cristiano Brugnerotto 023 0372794-2
Raphael Marcondes Karan 046 0368672-2
Regina Yurico Takahashi 011 0360737-6
Renato Cordeiro da Silva 035 0356908-6
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 020 0370561-5

021 0371353-7
Roberta Barco Lopes 029 0344756-1
Romara Costa Borges 031 0351553-1
Roni Everson Favero 034 0354215-8
Ruy Fonsatti Júnior 050 0370401-4
Samuel Gomes dos Santos 020 0370561-5

021 0371353-7
Silvia Arruda Gomm 010 0356382-2
Suzana Bellegard Danielewicz 020 0370561-5

021 0371353-7
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 020 0370561-5

021 0371353-7
Walter Schlichting Souza 022 0371942-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 015 0367440-6
Wilton Vicente Paese 017 0368633-5
Xander Nobrega 003 0273181-7/01

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo:   0286231-7/02

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
286231700 Ação Rescisória.     Autor: Roseli Ferreira.     Advo-
gado: Mauricio Vieira.     Réu: Maria Terezinha Machado Lie-
chocki.     Advogado: Marcolino Pereira Camargo. Embargan-
te: Maria Terezinha Machado Liechocki  . Advogado: Marcoli-
no Pereira Camargo  . Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)

0002 . Processo:   0336028-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200400001040 Reivindicatória. Susci-
tante: Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Foz do Iguaçu  . Suscitado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu  . Interessado:
Luciano Hipólito Silva  . Advogado: Álvaro Wendhausen
de Albuquerque  , Álvaro de Albuquerque Neto. Relator:
Des. Cláudio de Andrade

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0273181-7/01

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 273181700 Apelação Civel.     Apelante: Fa-
brício Camargo Martins.     Advogado: Fabiano Alberti de
Brito, Luciano Alberti de Brito.     Apelado: Sérgio Epifâ-
nio.     Advogado: Górgon Nóbrega, Maximiliano Gomes
Mens Woellner, Xander Nobrega. Embargante: Sérgio Epi-
fânio  . Advogado: Gorgon Nóbrega  . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto
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Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo:   0287595-0/02

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Aciden-
tes do Trabalho e Precatórias Cíveis.   Ação Originária:
287595001 Embargos de Declaração.     Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.     Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch, Benila Corrêa Lima Sigwalt. Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Inss  . Advogado: Otavio
Augusto Samuel Patzsch  . Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:   0290133-5/01

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
290133500 Apelação Civel.     Apelante: Funbep - Fundo de
Pensão Multipatrocinado.     Advogado: Izabela Cristina Ru-
cker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.     Apelado:
Almir do Rocio dos Santos.     Advogado: Diego Martins Cas-
pary. Embargante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocina-
do  . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo:   0319279-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária: 319279000
Apelação Civel.     Apelante: Carlos Roberto de Carvalho.
Advogado: Diógenes de Oliveira Frazão.     Apelado: Edilberto
Cunha, Regina Ribeiro Cunha.     Advogado: Guilherme Borba
Vianna. Embargante: Carlos Roberto de Carvalho  . Advogado:
Diógenes de Oliveira Frazão  . Relator: Des. Carlos Mansur
Arida

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo:   0343880-8/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária: 343880801
Embargos de Declaração.     Embargante: Nadir Ditz e outros.
Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade. Embargan-
te: Nadir Ditz e outros. Advogado: Jeferson Alessandro Teixei-
ra Trindade  . Relator: Des. Cláudio de Andrade

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo:   0345886-8/01

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
345886800 Apelação Civel.     Apelante: Fabio Martins Cardo-
so.     Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior.     Ape-
lado: Banco Panamericano Sa.     Advogado: Mariana Gamba
Marzochi. Advogado: Ademir Simões  . Embargante: Fabio
Martins Cardoso  . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0329248-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300000027 Concordata. Agravante: Cedisa Indústria
e Comércio Ltda  . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  . Relator:
Des. Cláudio de Andrade

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0356382-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas.   Ação Originária: 199800029637 Falência.
Agravante: Banco de Desenvolvimento do Paraná Sa - Em
Liquidação  . Advogado: Blas Gomm Filho  , Silvia Arruda
Gomm. Agravado: Massa Falida da Trahcon Tratores e Equi-
pamentos Ltda  , Clemesnceau Marheb Calixto Síndico da
Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto Claro  . Interes-
sado: Nutris Tecnologia e Sistemas de Nutrição Ltda  . Ad-
vogado: Alberto Luiz Alberti  , Amadeu Alice Netto. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0360737-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001185 Depósito. Agravante: B. V. Fianceira Sa Crédi-
to, Financiamento e Investimento  . Advogado: Carlos Alberto
Araújo Rovel  , Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes. Agravado: Valcyr Brás da Silva  . Advoga-
do: Regina Yurico Takahashi  . Relator: Des. Carlos Mansur
Arida

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0366355-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª  Vara Cível .    Ação Originária:
200600000744 Reintegração de Posse. Agravante: Indús-
tria Trevo Ltda  . Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser  ,  Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Agravado: Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercan-
til  . Advogado: Maria Lucília Gomes  , Maria das Gra-
ças Ribeiro de Melo, Luciana Sezanowski. Relator: Jui-
za Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. cargo vago
(Des. Dilmar Kessler))

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0366627-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 199700000088 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil Sa  . Ad-
vogado: Orildo Volpin  . Agravado: Valmor Antonio Tombini e
Outros  . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  . Relator: Juiza Conv.
Lenice Bodstein (Des. Carlos Mansur Arida)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0367233-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000524 Busca e Apreensão. Agravante: Kathia Marcela
Donansan  . Advogado: Edalvo Garcia  . Agravado: Banco Vo-
lkswagen SA  . Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento
. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0367440-6

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500001161 Busca e Apreensão. Agravante: Izaias
José Rodrigues  . Advogado: Maria Regina Vizioli  , Cristianne
Ganem Kisner. Agravado: José Luiz Andrade  . Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro  . Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0368206-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600001256 Medida Cautelar. Agravante: Gilberto Miodut-
zki  . Advogado: Flavio Warumby Lins  , Luiz Alberto Gonçal-
ves. Agravado: Lc Serviços e Suprimentos de Informática Ltda
, Giselle Gaiotti Dias Sanches, Carlos Sanches Mena. Advoga-
do: Alexandre Fidalski  , Christian da Silva Bortolotto. Rela-
tor: Des. Rabello Filho

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0368633-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200500028198 Reintegração de
Posse. Agravante: Neri Strugal Arruda  . Advogado: Fabiano
Lopes  . Agravado: Estado do Paraná  . Advogado: Wilton Vi-
cente Paese  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Car-
los Mansur Arida)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0369384-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000298 Reintegração de Posse. Agravante: Município
de Paranavai  . Advogado: Fausto Trentini  . Agravado: Antonio
Matias Lopes  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des.
Carlos Mansur Arida)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0369670-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000562 Imissão de Posse. Agravante: Jorge Marques
Guimarães  , Helena Maria Morais Tormenta Guimarães. Ad-
vogado: Marcus Eduardo Peres da Silva  , Pedro Augusto Van-
troba. Agravado: Carlos Fumio Yamamura  , Yoko Kato Yama-
mura. Advogado: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira  . Relator:
Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0370561-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000631 Falência. Agravante: Ferrovia Paraná Sa - Fer-
ropar  . Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins  , Julia-
no Huck Murbach, Ricardo Key Sakaguti Watanabe. Agrava-
do: Estrada de Ferro Paraná Oeste Sa - Ferroeste  . Advogado:
Suzana Bellegard Danielewicz  , Samuel Gomes dos Santos.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0371353-7

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000631 Falência. Agravante: Estrada de Ferro Paraná
Oeste - Ferroeste  . Advogado: Samuel Gomes dos Santos  ,
Suzana Bellegard Danielewicz. Agravado: Ferrovia Paraná Sa
- Ferropar  . Advogado: Juliano Huck Murbach  , Victor Alber-
to Azi Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0371942-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária: 200600000278
Reintegração de Posse. Agravante: Ledoux e Cia Ltda  . Advoga-
do: Marcus Vinícius Santana  , Walter Schlichting Souza. Agra-
vado: Paraná Equipamentos Sa  . Advogado: Andréa Ricetti Bu-
eno Fusculim  . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0372794-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000731 Revisional. Agravante: Bv Financeira Sa Cré-
dito Financiamento e Investimento  . Advogado: Marcelo Lo-
catelli  . Agravado: Carlos Roberto Militão  . Advogado: Rafael
Cristiano Brugnerotto  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein
(Des. Carlos Mansur Arida)

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0379800-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curit iba.Vara:  4ª  Vara Cível.    Ação Originária:
200600000403 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Agravante: Valdinei Bertão  . Advogado: Guilherme Zavata-
ro  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Carlos Man-
sur Arida)

Apelação Cível

0025 . Processo:   0264587-0

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000023625 Declaratória. Apelante: Sauípe - Participa-
ções e Empreendimentos S/a  . Advogado: Marcos Mattioli
, Lycia Maria Padilha Amaral, Ellis Ernani Cechelero. Ape-
lado: Roberto Katsumi Shinike  , Ivone Terumi Shinike.
Advogado: João Batista Valim  . Relator: Des. José Augus-
to Gomes Aniceto

Apelação Cível

0026 . Processo:   0286958-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Única.    Ação Originária:
200300000102 Indenização. Apelante: Companhia de Se-
guros Previdência do Sul  . Advogado: Laura Agrifóglio
Vianna  , Nelson Olivas. Apelado: Tânia Maria de Moura
Fonseca  . Advogado: Luciane Mainardes Pinheiro  . Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira)

Apelação Cível

0027 . Processo:   0336449-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000009 Consignação em Pagamento. Apelante: Marli
de Cássia de Lima Pedroso  , Manoel Acácio da Silva Gomes,
Vera Lúcia dos Santos, Marta Artiles de Souza Frederico, Ade-
mir Ramires Frederico, José Pedro de Jesus Fernandes, Carlos
dos Santos, Aparecida Maria de Oliveira, Roseni Bedim Kapp,
Gersina Costa da Silva Gerônimo, Gilsemar Gerônimo. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari  , Mauro Cury Filho. Ape-
lado: Mmd Incorporações e Participações Ltda  . Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0028 . Processo:   0339101-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária: 200500000896
Embargos de Terceiro. Apelante: Walfrido Strapasson  , Isabelli
Strapasson, Marcelli Strapasson. Advogado: Ozimo Costa Perei-
ra  . Apelado: R. V. R. Participações Ltda.  . Advogado: Elmira
Muller  . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0029 . Processo:   0344756-1

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400000401 Interdito Proibitório. Apelante: Sindicato
dos Empregados Em Estabelecimentos Bancarios de Campo
Mourão  . Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos  , Roberta
Barco Lopes, Miria Maria Boll Peres. Apelado: Banco Itaú SA
. Advogado: Jurandi Felipes  , Jair Felipes. Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0030 . Processo:   0345569-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200500000321 Cautelar. Apelante: Paulo Ernesto Ros-
sato  . Advogado: Diogo Merten Cruz  . Apelado: Agrope-
cuária Rossato Sa  . Advogado: Kleber Cazzaro  . Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura

Apelação Cível

0031 . Processo:   0351553-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000506 Reintegração de Posse. Apelante: Bradesco
Leasing SA Arrendamento Mercantil  . Advogado: Romara
Costa Borges  . Apelado: Mainhouse Construções Civis Ltda
. Advogado: Luciano Hinz Maran  , Alceu Rodrigues Cha-
ves. Apelante: Mainhouse Construções Civis Ltda  . Advo-
gado: Luciano Hinz Maran  , Alceu Rodrigues Chaves. Ape-
lado: Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercantil  . Ad-
vogado: Romara Costa Borges  . Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0032 . Processo:   0353016-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000985 Imissão de Posse. Apelante: José Carlos Nicá-
cio  . Advogado: Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos Santos
. Apelado: Ignes Nunciata Zani Guerra  . Advogado: Marcelo
Lupoli Guissoni  . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0033 . Processo:   0353246-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001466
Revisão de Contrato. Apelante: Regiane de Azevedo  . Advoga-
do: Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo  . Apelado: Banco Di-
bens Sa  . Advogado: Marcio Ayres de Oliveira  . Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Ba-
cellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato))

Apelação Cível

0034 . Processo:   0354215-8

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000631 Interdição. Apelante: José Marcos Monteiro  .
Advogado: Roni Everson Favero  . Apelado: Devair Monteiro  .
Advogado: Marilza Puziol Machado  . Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

Apelação Cível

0035 . Processo:   0356908-6

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000201 Reintegração de Posse. Apelante: Abn Amro
Arredamento Mercantil Sa  . Advogado: Fabiana Silveira  .
Apelado: Walny Chiappa Schmidt  . Advogado: Renato Cor-
deiro da Silva  . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0036 . Processo:   0356962-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200200001296 Revisional. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a  . Advogado: Fabiana Silveira  , Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski. Apelado: Jose Carlos Ferreira
. Advogado: Marcus Vinicius Maganhotte  . Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0037 . Processo:   0358113-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199700000006 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil Sa  . Advogado:
Mieko Ito  . Apelante: Massa Falida de Sa Curtume Curitiba  .
Advogado: Brazilio Bacellar Neto  . Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil Sa  . Advogado: Mieko Ito  . Apelado: Massa
Falida de Sa Curtume Curitiba  . Advogado: Brazilio Bacellar
Neto  . Interessado: Brazilio Bacellar Neto  . Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. cargo vago (Des. Dil-
mar Kessler)). Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein (Des. Carlos Mansur Arida)

Apelação Cível

0038 . Processo:   0360199-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000133 Embargos a Execução. Apelante: Cnf Consór-
cio Nacional Ltda  . Advogado: Mariana Gamba Marzochi  ,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Nelcy
Bittencourt de Miranda  , Comércio de Peças Funilaria Altir
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva  . Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0039 . Processo:   0360448-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000585 Dissolução de Condomínio. Apelante: C b Co-
municação Visual Ltda  . Advogado: Fernando Martins da Sil-
va  . Apelado: C b Comércio de Artefatos de Lona Ltda  . Advo-
gado: Cláudio Roberto Padilha  . Relator: Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0040 . Processo:   0361820-0

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000321 Reintegração de Posse. Apelante: Evi Mari Pe-
reira Fecularia  . Advogado: Eliane Aparecida David Staub  .
Apelado: Cooperativa Agricola de Astorga Ltda  . Advogado:
Pedro Miguel  . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0041 . Processo:   0362149-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000942 Repetição de Indébito. Apelante: Antonio Cé-
sar Assunção  . Advogado: Moyses Grinberg  . Apelado: Banco
Safra Sa  . Advogado: Mauricio Kavinski  . Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0042 . Processo:   0363038-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000726 Ação Monitória. Apelante: Adauto Dalpizzol  .
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto  . Apelado: Adilson Marcos
Rutzen  . Advogado: Flavio Antonio de Albuquerque Fernan-
des  . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Rabello Filho

Apelação Cível

0043 . Processo:   0363837-3

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200600000009 Cautelar Inominada. Apelante: Gil-
do Petró  , Nelci Galon Petró. Advogado: Edson Aparecido Sta-
dler  , Michelle Hyczy Lisboa. Apelado: Iracema Pereira de
Carvalho  , José Lascoski. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0044 . Processo:   0366552-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000673 Ação Monitória. Apelante: Condomínio Medi-
terrâneo Residence  . Advogado: Karim Mahmud da Maia Abou
Fares  . Apelado: Mgd Representações Comerciais Sc Ltda  .
Advogado: Luiz Pereira da Silva  . Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0045 . Processo:   0367636-2

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000197 Declaratória. Apelante: José Zerek  , Rose Mari
Corrêa Zerek. Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho  .
Apelado: Marineide Spaluto  . Advogado: Marineide Spaluto  .
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0046 . Processo:   0368672-2

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000861 Ação Monitória. Apelante: Cia de Cimento
Itambé  . Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida  , Pedro
Ivan Vasconcelos Hollanda. Apelante: Cimenvan Materiais de
Construções Ltda  . Advogado: Raphael Marcondes Karan  .
Apelado: Cia de Cimento Itambé  . Advogado: João Ricardo
Cunha de Almeida  , Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda. Apela-
do: Cimenvan Materiais de Construções Ltda  . Advogado:
Raphael Marcondes Karan  . Relator: Des. Rabello Filho. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato))

Apelação Cível

0047 . Processo:   0368725-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000286 Ordinária. Apelante: Walter Pedro Straioto  .
Advogado: Catanduva Serpa Sá  . Apelado: Ali Abou Chami  .
Advogado: Edson Luiz Dal Bem  . Apelado: César Julio dos
Santos  . Advogado: Luiz Fernando Dietrich  . Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato))

Apelação Cível

0048 . Processo:   0369036-0

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000658 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a Crédito, Financiamento e Investimento  . Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana  . Apelado: Airton Alves Ribeiro  .
Advogado: Eduardo Rodrigo Augusto da Costa  . Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0049 . Processo:   0370344-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000580 Ação Monitória. Apelante: Ceferino Gregório
Izquierdo Martin  . Advogado: Norberto Trevisan Bueno  . Ape-
lado: Adalmiro Bueno  . Advogado: João Inácio Cordeiro  .
Relator: Des. Rabello Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato))

Apelação Cível

0050 . Processo:   0370401-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000011 Embargos de Terceiro. Apelante: Aloysio Ed-
gar Steffler - Maior de 60 Anos  . Advogado: Marcos Tiegs  .
Apelado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Co-
merciantes de Confecções da Região Oeste - Sicoob Oeste  .
Advogado: Ruy Fonsatti Júnior  , Marcelo Dalanhol. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0051 . Processo:   0373185-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000404 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda.  . Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento  ,
Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: José Lima Trevisan  ,
José Araídes Fernandes, Wilfried Schnitzius, Umberto
D´addario, Geraldo Marques Monteiro, Arnaldo Vitório Dalle
Vedone, Albano Dalagua, Luis Palmácio de Lima, José Carlos
Cermaria, Teófilo Lourenço, Toshihiko Hamada, Dorival Ros-
si, Risso Yamamoto. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior  .
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello
Filho

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09362

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Hilgenberg de Araújo 037 0307406-6
Airton Savio Vargas 008 0270875-2
Alexandre Arseno 028 0337661-6
Alfredo Leôncio Dias Neto 032 0214432-5/01
Almir Jose Comandulli 008 0270875-2
Anassílvia S Antunes Arrechea 027 0334510-2
Anderson Hataqueiama 039 0279243-6
Aneri Capellari 002 0328718-1/01
Antonio José da Luz Amaral Filho 018 0317145-1/01
Aristides Alberto Tizzot França 019 0361068-0
Belonte Schizzi 002 0328718-1/01
Brasil Borba 006 0308328-1/01
Camila de Souza Albino 025 0352340-8
Carina do Carmo Castilho 039 0279243-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 005 0321472-2
Carlos Roberto Claro 016 0333681-2
Carlos Roberto Menosso 021 0295683-0
Carlos Rogério Silva 041 0241241-1
Cassio Angelo Kreutzer Fabri 002 0328718-1/01
Cirineu Dias 039 0279243-6
Cirlene Librelato Santos 023 0348310-1/01
Ciro Brüning 007 0266262-6
Clarice Amélia M. C. Teixeira 032 0214432-5/01
Cleber da Silva Barbosa 018 0317145-1/01
Crystiane Linhares 034 0369448-0
Daniel Hachem 010 0340829-3
Daniel Luiz Schebelski 006 0308328-1/01
Debora Hilgenberg de Araújo 037 0307406-6
Diego Rubens Gottardi 042 0365352-3/01
Dionéia Terezinha Della Favera 030 0345577-4
Edson Evangelista da Silva 041 0241241-1
Edson Luiz da Rocha 040 0358036-3
Eduardo Digiovanni Filho 038 0318034-7
Eduardo Oliveira Agustinho 015 0334061-4
Eduardo Talamini 003 0372481-0/01
Élcio Luiz Kovalhuk 007 0266262-6
Elian Prado Caetano 038 0318034-7
Eliete Aparecida Kovalhuk 007 0266262-6
Élvio Renato Severo 024 0358796-4/01
Eric Garmes de Oliveira 009 0354575-9

017 0351733-9
Evandro Lúcio Pereira de Souza 032 0214432-5/01
Fabiana Eliza Mattos 010 0340829-3
Fabrício Costa Sella 028 0337661-6
Fernão Justen de Oliveira 003 0372481-0/01
Fernanda Pederneiras 009 0354575-9

017 0351733-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 020 0246995-4
Gecé Soares Chaise 035 0360433-3
Genésio Sella 028 0337661-6
Geni Werka 030 0345577-4
Gilmar Kuhn 006 0308328-1/01
Glauco Iwersen 041 0241241-1
Glauco Sanson da Silva 024 0358796-4/01
Hélcio Kronberg 015 0334061-4
Haller Nichele Bogoni Júnior 002 0328718-1/01
Helio Alonso Filho 017 0351733-9
Humberto Ribeiro de Queiroz 022 0218371-3
Irineu Norberto de Mello Gozzo 020 0246995-4
Jairo Basso 032 0214432-5/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 029 0340664-2
João Dionysio Rodrigues Neto 031 0330616-3
Joaquim José Grubhofer Rauli 018 0317145-1/01
José Dantas Loureiro Neto 020 0246995-4
José Fernando Vialle 039 0279243-6
José de Castro Alves Ferreira 015 0334061-4
José do Carmo Badaró 037 0307406-6
Josimar Diniz 033 0358087-0
Julio Jacob Junior 020 0246995-4
Karine Cristina Costa 036 0370534-8/01
Leandro Ricardo Zeni 015 0334061-4
Lilian Simone Furlaneto 031 0330616-3
Lucia Helena Fernandes Stall 005 0321472-2
Lucius Marcus Oliveira 012 0372593-5/01
Luis Oscar Six Botton 007 0266262-6
Luiz Carlos Javoschy 013 0334737-3
Luiz Eduardo Martins Berger 006 0308328-1/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0354575-9

017 0351733-9
Luiz Lopes Barreto 012 0372593-5/01
Luiz Roberto Romano 002 0328718-1/01
Márcia Severina Badaró 037 0307406-6
Mônica Ribeiro Tavares 033 0358087-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 025 0352340-8
Marçal Justen Filho 003 0372481-0/01
Marçal Justen Neto 002 0328718-1/01
Marcelo Mazur 035 0360433-3
Marcelo Nogueira Artigas 021 0295683-0
Marcelo da Costa Gamborgi 041 0241241-1

Marcione Pereira dos Santos 011 0371212-1/01
Marcos Augusto Malucelli 029 0340664-2
Marcos Tiegs 023 0348310-1/01
Marcus Vinicius Ali Amin 004 0336954-2/01
Marcy Helen Vidolin 021 0295683-0
Maria Inah Ferreira Pepe 022 0218371-3
Mariana Gamba Marzochi 009 0354575-9
Marili Daluz Ribeiro Taborda 025 0352340-8
Maurício Borba 006 0308328-1/01
Maurício Kavinski 007 0266262-6
Maurício de Paula S. Guimarães 003 0372481-0/01
Melvis Muchiuti 026 0168433-1
Miguel Fernando Rigoni 032 0214432-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 039 0279243-6

041 0241241-1
Muricy de Almeida Silva 014 0333744-4
Murilo Cleve Machado 041 0241241-1
Nelson Paschoalotto 009 0354575-9
Nilto Sales Vieira 010 0340829-3
Patrícia de Barros C. Casillo 001 0249634-8/02
Paula Regina Gasparetto 017 0351733-9
Paulo Cesar Keinert Castor 022 0218371-3
Paulo José Gozzo 020 0246995-4
Paulo Reneu Simões dos Santos 025 0352340-8
Paulo Sant’anna 001 0249634-8/02
Rafael Marques Gandolfi 003 0372481-0/01
Rafael Tadeu Machado 027 0334510-2
Ramez Amim 004 0336954-2/01
René Ariel Dotti 009 0354575-9

017 0351733-9
Renato Amauri Knieling 023 0348310-1/01
Renato Cordeiro 006 0308328-1/01
Rita de Cássia Piloni 016 0333681-2
Roberto Chincev Albino 004 0336954-2/01
Roberto Iser 011 0371212-1/01
Roberto Iser Júnior 011 0371212-1/01
Rodrigo Ghesti 025 0352340-8
Rogeria Dotti Dória 009 0354575-9

017 0351733-9
Rosanea Elizabeth Ferreira 039 0279243-6
Sérgio Ricardo Tinoco 025 0352340-8
Samuel Ferreira Xalão 019 0361068-0
Sebastião Procópio Nogueira 041 0241241-1
Sergio Barros da Silva 033 0358087-0
Sergio Urubatão Fernandes Meira 040 0358036-3
Silvio André Brambila Rodrigues 003 0372481-0/01
Umbelina Zanotti 033 0358087-0
Valdomiro Czaikowski Neto 022 0218371-3
Vanessa Abu-Jamra de Castro 005 0321472-2
Vilson Stall 005 0321472-2
Wagner Bueno de Godoy 014 0333744-4
Wellington de Lima Andraus 013 0334737-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0249634-8/02   Agravo (Gr/CInt)

. Protocolo: 2004/35063. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2496348 Ação Rescisória. Agravante:
Administração e Participações Tacla, Ricardo Tacla, Berenice
Vânia Vieira Tacla. Advogado: Patrícia de Barros Correia Ca-
sillo, Paulo Sant’anna. Réu: Renato Hella, Mário Celso Jugla-
ir. Órgão Julgador: Nona Câmara Integral (extinto TA). Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes. Relator Designado: Juiz Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Nº Acórdão: 42. Nº Livro: 2. Julgado em: 22/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em dar provimento ao Agravo Regimental interposto por Admi-
nistração e Participações Tacla, Ricardo Tacla e Berenice Vâ-
nia Vieira Tacla, restando vencido os Senhores Juízes Luiz Lopes
(Relator) e Nilson Mizuta. EMENTA:  AÇÃO RESCISÓRIA -
DESPACHO MONOCRÁTICO QUE EXTINGUIU O FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ENTENDENDO PELA
CARÊNCIA DE AÇÃO - PRESSUPOSTOS LEGAIS MÍNI-
MOS PRESENTES PARA O PROCESSAMENTO NORMAL
DA DEMANDA RESCISÓRIA - AGRAVO PROVIDO POR
MAIORIA DE VOTOS.

Republicação - Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot:   0328718-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/144672. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 328718100 Apelação Civel.
Apelante: Haller Nichele Bogoni, Lourdes Brunhera Bogoni.
Advogado: Haller Nichele Bogoni Júnior, Aneri Capellari.
Apelado: Francisco Alberto Pantaleão Franco (maior de 60
anos), Maria Celia Martelli Franco.     Advogado: Belonte Schi-
zzi.     Interessado: Odil Granville, Ivone Ana Marin Granville.
Advogado: Luiz Roberto Romano, Cassio Angelo Kreutzer
Fabri. Embargante: Haller Nichele Bogoni, Lourdes Brunhera
Bogoni. Advogado: Marçal Justen Neto, Haller Nichele Bogo-
ni Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 4079. Nº Livro: 131. Jul-
gado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
com aplicação de multa, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMEN-
TO - INVIABILIDADE NA ESPÉCIE - EMBARGOS REJEI-
TADOS, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos de
declaração não se prestam ao reexame da matéria já decidida.
Os efeitos infringentes do julgado são excepcionais, somente
admitidos diante da inequívoca necessidade de alteração subs-
tancial ante o saneamento dos vícios apontados no art. 535 do
CPC. 2. Os aclaratórios não se prestam para o fim único de

prequestionamento quando ausentes contradição, obscuridade
ou omissão. 3. A oposição de embargos declaratórios infunda-
dos e protelatórios, além da sua rejeição, conduz à fixação de
multa (EDcl no AgRg no Ag 701673 / SP, 4ª Turma, relator
Ministro Aldir Passarinho Junior, DJU 13/03/2006).

Publicação de Acórdão

0003 . Processo/Prot:   0372481-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/187114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 372481000 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi.     Agravado: Amália Antonina
Araújo.     Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães.
Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo.     Advogado:
Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira. Advogado:
Eduardo Talamini. Agravante: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos
Araújo. Advogado: Marçal Justen Filho. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Relator Designado: Des.
Rabello Filho. Nº Acórdão: 4351. Nº Livro: 140. Julgado em:
04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator, vencida a relatora originária (Juíza Lenice Bo-
dstein), que mantinha a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.EMENTA:  Agravo interno - Decisão dando pro-
vimento de plano ao recurso - Impossibilidade - Decisões de
primeiro grau que não estão em manifesto confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior - Inaplicabilidade do artigo 557, §
1.º-A, do Código de Processo Civil - Decisão monocrática afas-
tada - Agravo interno provido, para afastar a decisão unipesso-
al atacada, a fim de que o agravo de instrumento tenha regular
processamento, restando com isso prejudicadas as demais ques-
tões postas no agravo interno.

0004 . Processo/Prot:   0336954-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171196. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 336954200 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Supermercado Santa Terezinha Nome
Fantasia Boreli & Senhorini Ltda.     Advogado: Ramez Amim,
Marcus Vinicius Ali Amin.     Agravado: Vitor de Souza Dias &
Cia Ltda, Mercearia Alphavile Ltda, Asb Geraldo Cia Ltda -
Me, Mini Mercado Porã Ltda - Me.     Advogado: Roberto
Chincev Albino. Embargante: Supermercado Santa Terezinha
Nome Fantasia Boreli & Senhorini Ltda. Advogado: Ramez
Amim, Marcus Vinicius Ali Amin. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 4352.
Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em acolher os embargos de decla-
ração, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ERRO MA-
TERIAL. CORREÇÃO. 1. Retifica-se erro material existente
no acórdão, decorrente de contradição, apenas para corrigir a
parte dispositiva a fim de que passe a constar que ao recurso
foi negado provimento, conforme a fundamentação. 2. Embar-
gos acolhidos.

0005 . Processo/Prot:   0321472-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000424 Dissolução de Sociedade. Agravan-
te: Paulo Francisco Di Ninno Leite. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agravado:
Rafaela Stall Leite. Advogado: Vilson Stall, Lucia Helena Fer-
nandes Stall. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Designado: Des. Cláudio de An-
drade. Nº Acórdão: 4353. Nº Livro: 140. Julgado em: 10/05/
2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer do recurso e, por
maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto.
No mérito, vencido o Senhor Desembargador Carlos Mansur
Arida, com declaração de voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE -
AFASTAMENTO DA SÓCIA AUTORA DA ADMINISTRA-
ÇÀO (GERÊNCIA) - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC - NECESSIDADE
DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0308328-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160500. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 308328100 Apelação Civel.     Apelan-
te: NELLY BEUKHOF PRINS.     Advogado: Daniel Luiz Sche-
belski.     Apelado: HENRIQUE JOÃO PRINS.     Advogado:
Gilmar Kuhn, Renato Cordeiro, Luiz Eduardo Martins Berger.
Apelado: ALBERTO LUIZ PRINS.     Advogado: Brasil Borba,
Maurício Borba. Embargante: ALBERTO LUIZ PRINS. Advo-
gado: Maurício Borba. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 4354. Nº Li-
vro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO
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SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ACÓRDÃO PROFERI-
DO. PROCESSO QUE SE ENCONTRAVA EM CONDIÇÕES
DE IMEDIATO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART.
515, §3º, DO CPC. FINALIDADE DOS EMBARGOS. PRE-
QUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER SA-
NADO. 1. Os embargos declaratórios não correspondem à via
recursal adequada para a modificação do mérito das decisões,
alterando-se o resultado final obtido através do julgamento, e
sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições
ou pontos obscuros que possam existir. Trata-se, portanto, de
recurso de integração e não substituição, não servindo de ins-
trumento de consulta ou meio hábil ao reexame da causa. 2.
Inocorrendo qualquer vício a rejeição dos embargos é medida
de rigor, ainda que para o fim de prequestionamento, em vista
da obrigatoriedade de serem observados os lindes do art. 535
caput e incisos, do Código de Processo Civil. 3. Embargos re-
jeitados.

0007 . Processo/Prot:   0266262-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96207. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000828 Ação Monitória. Apelante:
Glacy Mehl Coelho, Almir Coelho. Advogado: Ciro Brüning.
Apelado: Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Maurício Ka-
vinski, Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete
Aparecida Kovalhuk. Interessado: Doroti Mehl Coelho do Nas-
cimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sér-
gio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº
Acórdão: 4355. Nº Livro: 140. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso de Apelação Cível. EMENTA: AÇÃO MONITÓ-
RIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁ-
RIAS. TAXA DE JUROS. NÃO LIMITAÇÃO A 12% AO ANO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. EN-
CARGOS NÃO CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE DE IN-
CIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA “A
MAIOR” COM BASE EM CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. REPETIÇÃO SIMPLES.

0008 . Processo/Prot:   0270875-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/123494. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000311 Embargos de Terceiro.
Apelante: Condomínio Edifício Confiança. Advogado: Almir
Jose Comandulli. Apelante: Santina Gazola de Paula. Advoga-
do: Airton Savio Vargas. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 4356. Nº
Livro: 140. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ambos os re-
cursos. EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CONSTRIÇÃO. BEM IMÓ-
VEL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. PROCE-
DÊNCIA. RECURSOS DE AMBAS AS PARTES. RECURSO
DO APELANTE 1. ALEGAÇÃO DE QUE A DÍVIDA FOI
FEITA EM BENEFICIO DO CASAL.  NÃO PREVALÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. RECURSO DA APELANTE 2:
ELEVAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO. RECURSOS A QUE SE NEGAM
PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.

0009 . Processo/Prot:   0354575-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17131. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000489 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Fernanda Pederneiras, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Mar-
zochi. Apelado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida. Nº Acórdão: 4357. Nº Livro: 140. Julgado em: 27/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so, sendo nos termos do voto do relator.   EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL. IMPROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS EM FAVOR DO APELADO EM R$ 500,00. FORMAL IR-
RESIGNAÇÃO. PLEITO PELA REDUÇÃO PARA R$ 100,00.
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. PEQUENA COMPLEXIDADE
DA CAUSA. DEVIDA REDUÇÃO PARA R$ 350,00. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0340829-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/198767. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000364 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Ha-
chem, Nilto Sales Vieira. Apelado: Aldemir Antonio Orso. Ad-
vogado: Fabiana Eliza Mattos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 4358. Nº Livro: 140.
Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator . EMENTA:
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -CONTRA-
TO DE FINANCIMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA - PAGAMENTO POR DÉBITO EM CONTA
CORRENTE - RECUSA DO BANCO APELANTE DE EFE-
TUAR O DESCONTO - MORA ACCIPIENDI CONFIGURA-
DA - NECESSIDADE DA CONSIGNAÇÃO DOS VALORES
REFERENTES ÀS PARCELAS NÃO DEBITADAS PARA
PAGAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR
CORRETAMENTE FIXADO - APELO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0371212-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/187173. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 371212100 Agravo de Instrumento.
Agravante: José Ignácio Espiños Guerra.     Advogado: Roberto
Iser Júnior, Roberto Iser.     Agravado: Miguel Archanjo Thezo-
lin, Milena Nunes Kalil Thezolin.     Advogado: Marcione Pe-
reira dos Santos.     Interessado: Renato Hanel, Maria Apareci-
da Dario Hanel, Sebastião Barbosa dos Santos. Agravante:
Miguel Archanjo Thezolin, Milena Nunes Kalil Thezolin. Ad-
vogado: Marcione Pereira dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Nº Acórdão: 4359. Nº
Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo interno e
negar conhecimento ao agravo de instrumento, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Agravo interno - Decisão que dá
provimento a agravo de instrumento - CPC, artigo 557, § 1.º-A
- Alegação do agravado de descumprimento do artigo 526 do
CPC pelo agravante - Apresentação de cópia do recurso no Ju-
ízo de origem promovida a destempo - Comprovação por meio
de certidão e pela juntada de cópia integral do processo - Fato
que impede o conhecimento do recurso - Requisito de admissi-
bilidade não satisfeito - Agravo provido. O descumprimento,
pelo agravante, do ônus estabelecido no art. 526 do CPC, in-
clusive no que respeita ao aspecto temporal, tanto que argüido
e provado pelo agravado é fato impediente ao conhecimento do
recurso.

0012 . Processo/Prot:   0372593-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/187572. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 372593500 Agravo de Instrumento.
Agravante: João Carlos de Oliveira.     Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira.     Agravado: Massa Falida de Teixeira Junior
Comércio de Cereais e Manufaturados Ltda.     Advogado: Luiz
Lopes Barreto.     Interessado: Luiz Lopes Barreto Síndico da
Massa Falida. Agravante: João Carlos de Oliveira. Advogado:
Lucius Marcus Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Nº Acórdão: 4360. Nº Livro: 140.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Agravo regimental - Agra-
vo de instrumento - Seguimento negado - Interposição, contra
essa decisão, de agravo regimental, com fulcro no artigo 247
do Regimento Interno do Tribunal e no artigo 557, § 1.º, do
CPC - Não cabimento de agravo regimental, no caso - Previsão
expressa de recurso específico para a espécie - Conhecimento
da interposição por ter o agravante fundamentado o recurso no
dispositivo da lei processual correspondente - Aplicação do
princípio do aproveitamento dos atos processuais - Apreciação
como agravo interno - Irresignação que não se sustenta - Falên-
cia - Honorários advocatícios - Crédito com privilégio geral -
Pretensão de recebimento imediato, antes de homologado o
quadro geral de credores e de realizada a liquidação do ativo
da massa falida - Impossibilidade - Pagamento dos credores
com privilégio geral que se condiciona a anterior quitação dos
créditos prioritários, encargos e dívidas da massa, créditos com
garantia real e privilégio especial e atendidas as restituições e
rendas sobre imóveis - Decisão anterior proferida por este Tri-
bunal, neste mesmo caso, deixando expresso que o pagamento
do agravante somente seria satisfeito após a liquidação do ati-
vo e respeitados os privilégios e os pagamentos na ordem de
prelação - Decisão mantida - Recurso conhecido como agravo
interno, mas desprovido.

0013 . Processo/Prot:   0334737-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001399 Declaratória. Apelante: Irmãos Alá-
dio & Companhia Ltda. Advogado: Luiz Carlos Javoschy. Ape-
lado: Ivonete Alves. Advogado: Wellington de Lima Andraus.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acór-
dão: 4361. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL. RETEN-
ÇÃO DE 90% DAS PARCELAS PAGAS PELO PROMITEN-
TE COMPRADOR. CLÁUSULA ABUSIVA. ART. 51, IV DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NECESSIDADE
DE AJUIZAMENTO DE DEMANDA JUDICIAL PARA RE-
DUÇÃO DO PERCENTUAL DE RETENÇÃO. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. AÇÃO AJUIZADA FACE ÀS ILEGA-
LIDADES E ARBITRARIEDADES COMETIDAS PELA PRO-
MITENTE VENDEDORA NO CONTRATO. IMPOSSIBILI-
DADE DE CONDENAÇÃO DA PROMITENTE COMPRA-
DORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS.
DECISÃO CORRETA. 1. A cláusula que prevê a retenção de
90% das parcelas pagas pelo promitente comprador é evidente-
mente abusiva, e justifica, portanto, o ajuizamento de ação de-
claratória de rescisão contratual visando afastá-la. 2. Tem-se,
assim, que o que deu causa ao ajuizamento da ação foi a inclu-
são, pela promitente vendedora, de cláusulas contratuais abusi-
vas. Impossível, portanto, imputar à apelada a responsabilida-

de pelo ajuizamento da ação, que só se fez necessária devido às
ilegalidades cometidas pela apelante. 3. Recurso conhecido e
não-provido.

0014 . Processo/Prot:   0333744-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183872. Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000092 Manutenção de
Posse. Apelante: Jorge Eurides da Silva, Maria Lurdes da Sil-
va. Advogado: Wagner Bueno de Godoy. Apelado: Jair Fran-
cisco Gonçalves. Advogado: Muricy de Almeida Silva. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
4362. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
POSSE. HERDEIROS, LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS. RE-
QUISITOS DO ART. 927 NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA
DE INDIVIDUAÇÃO ESCORREITA DA ÁREA DE CADA
PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR QUEM DETÉM
A POSSE LEGÍTIMA DA ÁREA EM LITÍGIO. SÚMULA 487
DO STF. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. 1. Ausentes os requi-
sitos previstos no artigo 927, do Código de Processo Civil, pois
enquanto não houver uma definição quanto à linha demarcató-
ria exata entre as áreas rurais pertencentes às partes litigantes,
não há como saber quem realmente está praticando a turbação
e quem detém a posse de forma legítima. 2. Assim, a via jurídi-
ca própria ao deslinde da questão seria eventual ação demarca-
tória, medida jurídica que possui o condão de discutir acerca
do “status quo” territorial. 3. A Súmula 487 do STF, não se
aplica ao caso em apreço, já que ambos são legítimos proprie-
tários, sendo que na verdade, o que não se sabe é o limite exato
de suas propriedades. 4. Honorários corretamente fixados nos
termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em
razão da complexidade da causa, do bom trabalho desenvolvi-
do e tempo despedido pelo patrono da parte. 5. Recurso conhe-
cido e não-provido.

0015 . Processo/Prot:   0334061-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/189494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000666 Ação Monitória. Apelante: Pedro
Lerner Kronberg. Advogado: Leandro Ricardo Zeni, Eduardo
Oliveira Agustinho, Hélcio Kronberg. Apelado: Adriana de
Fatima Braz Alves Santana. Advogado: José de Castro Alves
Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Nº Acórdão: 4363. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do Desembargador Relator. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA. PROCESSO EXTINTO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. ART. 267, I DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO
NECESSÁRIA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. INPC. APLICABILIDADE.
1. Em face das circunstâncias objetivas e com referência aos
parâmetros legais elegidos pelo parágrafo 3º, alíneas a, b e c,
do artigo 20 do Código de Processo Civil, devem ser reduzidos
os honorários advocatícios fixados na sentença. 2. Levando em
conta o consenso das partes, o índice de correção monetária a
ser aplicado às verbas devidas em razão de sucumbência judi-
cial é o INPC. 3. Recurso conhecido e provido.

0016 . Processo/Prot:   0333681-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/191678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038794 Anulatória. Apelante: Massa Falida de Disapel
Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Ape-
lado: Cambel Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado:
Rita de Cássia Piloni. Apelante: Cambel Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Rita de Cássia Piloni. Apelado: Massa
Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Claro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Nº Acórdão: 4364. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos, nos termos do Desembargador Relator.
EMENTA:  AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. AU-
SÊNCIA DE MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA DA 2° APELAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE COMPORTA CONHECI-
MENTO. VERBA HONORÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DEMANDA DE
POUCA COMPLEXIDADE. ART. 20, § 4° DO CPC. HONO-
RÁRIOS CORRETAMENTE FIXADOS. DESNECESSIDADE
DE ALTERAÇÃO. 1. Não há que se falar em ausência de mo-
tivação específica para o recurso, eis que a autora, ora apelante
2, bem fundamentou o pedido de redução da verba honorária,
merecendo, pois, ser conhecido seu recurso. 2. Em face das
circunstâncias objetivas e com referência aos parâmetros le-
gais definidos pelo parágrafo 3º, alíneas a, b e c, do artigo 20
do Código de Processo Civil, devem ser mantidos os honorári-
os advocatícios fixados na sentença, que não podem ser tidos
por aviltantes, nem tampouco podem ser considerados demasi-
adamente elevados. 3. Recursos conhecidos e não-providos.

0017 . Processo/Prot:   0351733-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59902. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000229 Embargos a Execução.

Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Fernan-
da Pederneiras, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Eric
Garmes de Oliveira, Helio Alonso Filho, Paula Regina Gaspa-
retto. Apelado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida. Nº Acórdão: 4365. Nº Livro: 140. Julgado em: 27/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so, nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL. IMPROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM
FAVOR DO APELADO EM R$ 500,00. FORMAL IRRESIG-
NAÇÃO. PLEITO PELA REDUÇÃO PARA R$ 100,00. APRE-
CIAÇÃO EQUITATIVA. PEQUENA COMPLEXIDADE DA
CAUSA. DEVIDA REDUÇÃO PARA R$ 350,00. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0317145-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/163943. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 317145100 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Marinho Silva Neto.     Advogado: Cleber
da Silva Barbosa, Antonio José da Luz Amaral Filho.     Agra-
vado: Massa Falida de Elextron S/a.     Advogado: Joaquim
José Grubhofer Rauli. Embargante: Marinho Silva Neto. Advo-
gado: Cleber da Silva Barbosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 4366.
Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PRESCINDÍVEL MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS
LEGAIS. QUESTÕES SUFICIENTEMENTE ENFOCADAS
NO ACÓRDÃO. PREQUESTIONAMENTO DESNECESSÁ-
RIO. 1. Os embargos declaratórios não correspondem à via re-
cursal adequada para a modificação do mérito das decisões,
alterando-se o resultado final obtido através do julgamento, e
sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições
ou pontos obscuros que possam existir. 2. Inocorrendo o vício
apontado tem-se que a rejeição dos embargos é medida de ri-
gor, ainda que para o fim de prequestionamento, em vista da
obrigatoriedade de serem observados os lindes do art. 535 ca-
put e incisos, do Código de Processo Civil. 3. Salinete-se que
se as questões foram suficientemente enfocadas no acórdão,
fica implícito o exame das disposições legais invocadas, fazen-
do-se desnecessária a menção expressa aos referidos dispositi-
vos. 4. Embargos Rejeitados.

0019 . Processo/Prot:   0361068-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96068. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000152 Declaratória. Apelante:
Gilmar Kufner. Advogado: Samuel Ferreira Xalão e Seu Mari-
do. Apelado: Banco Wolkswagem Sa. Advogado: Aristides Al-
berto Tizzot França. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bace-
llar Filho. Nº Acórdão: 4367. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Ação declaratória de ine-
xistência de débito. Extinção do processo sem julgamento do
mérito. Sentença que condena a parte nas penas de litigância
de má-fé. Alteração da verdade dos fatos. CPC, artigos 17, in-
ciso II, e 18. Sentença mantida. Recurso desprovido.

0020 . Processo/Prot:   0246995-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/166364. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001211 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Estação de Serviços Hjc Ltda. Advogado:
Paulo José Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo. Apelado:
Petrobras Distribuidora S/a. Advogado: Julio Jacob Junior, Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 4368.
Nº Livro: 140. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Apelação Cível. EMENTA:  AÇÃO DE CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. CONTRA-
TO DE SUBLOCAÇÃO DE IMÓVEL (POSTO DE COMBUS-
TÍVEL). DEPÓSITOS DE ALUGUERES QUE NÃO FORAM
INTEGRAIS E DESCONTINUIDADE DESTES NO CURSO
DA DEMANDA. DESNECESSIDADE DE PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA. LEVANTAMENTO DOS VALO-
RES, PORQUANTO INCONTROVERSOS E COM BASE NA
LEI. ART. 899, § 1, DO CPC E NO ART. 62, INC. V, DA LEI
8.245/91. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA.

0021 . Processo/Prot:   0295683-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/61724. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000287 Reparação de Danos. Agra-
vante: Rui Haseguawa, Marcelo Nogueira Artigas, Marcy He-
len Vidolin. Advogado: Marcy Helen Vidolin, Marcelo Nogueira
Artigas. Agravado: Luiza de Marilac Schubert de Souza. Advo-
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gado: Carlos Roberto Menosso. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão:
4369. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por votação unânime, em conhecer parcialmente do
presente agravo de instrumento e do seu exame negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se o teor da respeitável decisão agravada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS. INDENIZAÇÃO. CULPA CONCOR-
RENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO
DE CRÉDITOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1.
A compensação de créditos só pode ser apreciada na fase de
execução. 2. A não concordância do devedor quanto ao mon-
tante devido, após a sentença,  também deve ser objeto de exa-
me na fase executiva. 3. A expectativa de crédito não  retira a
autora da condição de miserabilidade. 4. Agravo de instrumen-
to parcialmente conhecido e negado provimento na parte co-
nhecida.

0022 . Processo/Prot:   0218371-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/143659. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000229 Indenização. Apelante:
Sul América Campanhia Nacional de Seguros. Advogado: Pau-
lo Cesar Keinert Castor. Apelado: Ivanir Rissardi. Advogado:
Valdomiro Czaikowski Neto, Humberto Ribeiro de Queiroz,
Maria Inah Ferreira Pepe. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 4370.
Nº Livro: 140. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação cível. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSARCIMENTO - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - MOTORISTA QUE EFETUA A TRAVES-
SIA DE CRUZAMENTO QUANDO O SINAL ESTAVA AMA-
RELO - COLISÃO COM VEÍCULO QUE VINHA NA OU-
TRA VIA - ALEGAÇÃO DE CULPA DO MOTORISTA QUE
DESRESPEITOU O SINAL AMARELO - INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS - SIMPLES FATO DE AVANÇAR O SINAL AMA-
RELO NÃO GERA PRESUNÇÃO DE CULPA PELO ACIDEN-
TE - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - RECURSO
DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0348310-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/187851. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 348310100 Apelação Civel.     Apelante:
Eluir Fiorentin.     Advogado: Marcos Tiegs.     Apelado: Otto
Romeu Führ.     Advogado: Cirlene Librelato Santos.     Apela-
do: Antônio Trainoti.     Advogado: Renato Amauri Knieling
(Curador). Embargante: Eluir Fiorentin. Advogado: Marcos
Tiegs. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 4371. Nº Livro: 140. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURI-
DADE OU CONTRADIÇÃO - EMBARGOS QUE BUSCA A
REFORMA DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTEN-
ÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - ARTIGOS 82, 130, 145,
III, 248, III, 235, III, 334, 1.003 E 1.005 DO CC/1916, DO
ARTIGO 301, X E 267, VI DO CPC, ARTIGO 5º, LV DA CF -
INOCORRÊNCIA, NO ENTANTO, DA MOTIVAÇÃO PRÓ-
PRIA DESTE RECURSO - EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo/Prot:   0358796-4/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/160661. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 358796400 Apelação Civel.     Apelante: Lizete
Miglioli, Jorge Obialski da Silva.     Advogado: Élvio Renato
Severo.     Apelado: Odair Antônio Graunke, Zuleika Castanha
Graunke, Henrique Halluch Neto, Edenilze Halluch.     Advo-
gado: Glauco Sanson da Silva. Agravante: Lizete Miglioli, Jor-
ge Obialski da Silva. Advogado: Élvio Renato Severo. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº
Acórdão: 4372. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, dar provimento ao agravo regimental,
para o fim de dar prosseguimento ao recurso de apelação cível,
nos termos do voto do Juiz Relator.  EMENTA:AGRAVO RE-
GIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL NÃO CONHECIDA POR-
QUE INTEMPESTIVA - SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE
DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - INÍCIO DO PRAZO
NO DIA ÚTIL SEGUINTE À AUDIÊNCIA - RECURSO DE
APELAÇÃO TEMPESTIVO - AGRAVO REGIMENTAL PRO-
VIDO, PARA O FIM DE DAR PROSSEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO.

0025 . Processo/Prot:   0352340-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61046. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000317 Embargos de Terceiro.
Apelado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marili Daluz Ri-
beiro Taborda, Rodrigo Ghesti, Magda Luiza Rigodanzzo Egger.
Apelado: Joel Antonio Gonçalves Camargo. Advogado: Sérgio
Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos Santos, Camila de
Souza Albino. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.

Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº
Acórdão: 4373. Nº Livro: 140. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO INICIAL. IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA.
PLEITO POR REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATI-
CIOS. EXEGESE DO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º DO CPC.
VALOR DEVIDAMENTE FIXADO. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0026 . Processo/Prot:   0168433-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/192316. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000182 Reivindicatória. Apelante:
Lucas de Oliveira Ribeiro. Advogado: Melvis Muchiuti. Ape-
lado: Jurandir Barbosa Crocco, Lourdes Aparecida Geremias
Crocco. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Nº Acórdão: 4374. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso para cassar a sentença, nos termos do voto.
EMENTA:REIVINDICATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. ARGÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DE COI-
SA JULGADA A ENSEJAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, V, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA CASSA-
DA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO. Ante a inexistência
de identidade de partes e da causa de pedir entre a ação reivin-
dicatória e a reintegratória não se verifica a ocorrência da coisa
julgada.   Recurso conhecido e provido para cassar a sentença.

0027 . Processo/Prot:   0334510-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/193150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000433 Rescisão de Contrato. Apelante: Avr
Instrumental Técnico e Científico Ltda.. Advogado: Rafael Ta-
deu Machado. Apelado: Cimatec Comércio e Indústria de Ma-
teriais de Construção Ltda.. Advogado: Anassílvia S Antunes
Arrechea. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Nº Acórdão: 4375. Nº Livro: 140. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA
COM PERDAS E DANOS - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA COLHEITA DO
DEPOIMENTO PESSOAL DOS REPRESENTANTES LEGAIS
DAS PARTES E INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS - AUDI-
ÊNCIA INICIADA E SUSPENSA NO SEU CURSO POR
MOTIVO DE DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO MAGIS-
TRADO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE POR
OUTRO MAGISTRADO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
OCORRÊNCIA - PROVAS ÚTEIS AO DESLINDE DA DE-
MANDA - NULIDADE DA SENTENÇA - PREJUDICADO O
EXAME DO MÉRITO DO RECURSO DE APELAÇÃO.

0028 . Processo/Prot:   0337661-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/52564. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000175 Reinte-
gração de Posse. Agravante: José Orley Veiga, Ilse Thielle Vei-
ga. Advogado: Genésio Sella, Fabrício Costa Sella. Agravado:
Jonas Lino Pimentel. Advogado: Alexandre Arseno. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Nº Acórdão: 4376. Nº Livro: 140. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO POSSESSÓRIA - LIMINAR DEFERI-
DA - EXISTÊNCIA DAS PROVAS: DA POSSE DO AGRA-
VADO, DO ESBULHO DOS AGRAVANTES E DA DATA DO
ESBULHO - INTELIGÊNCIA DO ART. 927, CPC - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0340664-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600001011 Ação de Depósito. Apelante: Paulo
Sérgio Hannel Antoziazzi. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Fi-
lho. Apelado: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Marcos
Augusto Malucelli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Nº Acórdão: 4377. Nº Livro: 140. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao apelo, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PE-
DIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO CREDOR -
HOMOLOGAÇÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO - SEN-
TENÇA DESPROVIDA DE CARGA CONDENATÓRIA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO À ESPÉCIE
DO ARTIGO 20, § 4°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DI-
ANTE DOS PARÂMETROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS DO
PARÁGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 20 DO DIPLOMA
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Inexistindo carga condenatória na sentença que extin-
gue a execução em face de pedido de desistência formulado
pelo exeqüente, devem os honorários ser fixados com respaldo
no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil,
atendidas as normas das alíneas do parágrafo terceiro do mes-
mo artigo.

0030 . Processo/Prot:   0345577-4   Apelação Cível

. Protocolo: 1999/33441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000860 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Volvo Brasil S/a. Advogado: Geni Werka. Apelado: Irmãos
Araldi Comércio e Transportes Ltda. Advogado: Dionéia Tere-
zinha Della Favera. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Nº Acórdão: 4378. Nº Livro: 140. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA:  ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA - AÇÃO REVISONAL DE CONTRATO PROPOS-
TA PELO DEVEDOR FIDUCIÁRIO - SENTENÇA DE NA-
TUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA QUE RECONHE-
CE A NULIDADE DE CLÁUSULAS - INEXISTÊNCIA DE
TÍTULO JUDICIAL HÁBIL A AMPARAR PEDIDO DE LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA INSTAURADO PELO AGEN-
TE FIDUCIÁRIO - PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE
NÃO DECLARA CRÉDITO EM FAVOR DO BANCO - EX-
TINÇÃO DO PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO - CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABI-
MENTO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Em se tratando de
sentença puramente declaratória, desprovida de carga conde-
natória, descabe a prévia liquidação de sentença, sobretudo
quando o título judicial não reconheceu a existência de qual-
quer crédito em favor de quem pretende a liquidação.

0031 . Processo/Prot:   0330616-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/172360. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199400000582 Usucapião
Extraordinário. Apelante: Espólio de Marcos Knopfholz. Ad-
vogado: Lilian Simone Furlaneto. Apelado: Espólio de Laurin-
do Prodomo, Dulce Rampazio Prodomo. Advogado: João Dio-
nysio Rodrigues Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Nº Acórdão: 4379. Nº Livro: 140. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao apelo, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO - EXERCÍCIO DA POSSE DE
FORMA ININTERRUPTA, MANSA, PACÍFICA E COM IN-
TENÇÃO DE DONO POR MAIS DE 20 ANOS (ART. 550,
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916) - REQUISITOS OBJETIVOS
E SUBJETIVOS CABALMENTE COMPROVADOS - PEDI-
DO PROCEDENTE - AÇÕES DE DESPEJO CONEXAS -
CONTRATO INVÁLIDO FIRMADO POR PESSOA SEM
PODERES DE REPRESENTAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO
IMÓVEL - RELAÇÃO LOCATÍCIA NÃO COMPROVADA -
EXTINÇÃO DOS PROCESSOS SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS COM BASE EM
PERCENTUAL DOS VALORES DAS CAUSAS -SENTENÇA
REFORMADA PARA ADEQUAÇÃO DOS HONORÁRIOS
(ART. 20, § 4°, CPC) - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0032 . Processo/Prot:   0214432-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184029. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 214432500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco do Brasil S/a.     Advogado: Clarice Amélia Martins
Cotrim Teixeira, Miguel Fernando Rigoni, Jairo Basso.
Rec.Adesivo: Fernando Cândido Menino.     Advogado: Alfre-
do Leôncio Dias Neto.     Apelado: Os Mesmos. Embargante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Sou-
za. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski. Nº Acórdão: 4380. Nº Livro: 140. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitiva Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍ-
VEL. VOTO VENCIDO. DECLARACAO NO PRÓPRIO
ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO RE-
LATIVA À FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. PREQUESTIONAMEN-
TO. DESNECESSIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0033 . Processo/Prot:   0358087-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112002. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000084 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Saturnino Moreira Andrion, Célia Graciano
Andrion. Advogado: Josimar Diniz, Sergio Barros da Silva.
Agravado: Jackson Gómez de Oliveira, Sueli da Silva. Advoga-
do: Mônica Ribeiro Tavares, Umbelina Zanotti. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Nº Acórdão: 4381. Nº Livro: 140. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo
de instrumento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INSURGÊNCIA CONTRA INDEFERI-
MENTO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - REQUERIMENTO POR PARTE DO AGRAVAN-
TE PARA CONCESSÃO DE PRAZO A FIM DE REALIZAR
O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - SUPER-
VENIENTE PERDA DO OBJETO RECURSAL - RECURSO
PREJUDICADO. Evidencia-se a perda do objeto do presente
recurso quando, posteriormente à interposição do agravo de
instrumento, o agravante requerer a concessão de prazo para
pagamento das custas processuais.

0034 . Processo/Prot:   0369448-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132583. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000001 Busca e Apreen-
são. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advoga-
do: Crystiane Linhares. Apelado: Paulo Hartmann. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Nº Acórdão: 4382. Nº Livro: 140. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nos termos do voto.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO DE VEÍCULO - NOTA PROMISSÓRIA -
INADIMPLEMENTO - NECESSIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO DA MORA - INTIMAÇÃO DO PROTESTO DE TÍTU-
LO POR EDITAL - POSSÍVEL SOMENTE SE ESGOTADAS
AS DEMAIS POSSIBILIDADES - PRIORIDADE DA NOTI-
FICAÇÃO PESSOAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO ART.
14 DA LEI Nº 9.492/97 E ITENS 12.5.1 E 12.5.914 DO CÓDI-
GO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
ÇA - ENDEREÇO CONHECIDO E CERTO - RESTOU IN-
FRUTÍFERA A DEMONSTRAÇÃO DE QUE O RÉU NÃO
FOI ENCONTRADO - PEDIDO DE EMENDA DA INICIAL -
PRECLUSÃO TEMPORAL - INDEFERIMENTO DA INICI-
AL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO DESPROVIDO. I - A notificação pessoal do
réu é a medida que se impõe, sendo o protesto de título por
edital a forma excepcional, somente aceita se esgotados os ou-
tros meios, priorizando a notificação pessoal, inteligência do
item 12.5.9 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça. II - A demonstração de que o devedor não foi encontra-
do é necessária e deve ser exata, e não foi comprovada na pre-
sente demanda pelo documento de fls. 20. III - Conforme a
Súmula 72, do Superior Tribunal de Justiça: “A comprovação
da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente”, devendo ser indeferida a inicial e extinto o
processo quando não configurada.

0035 . Processo/Prot:   0360433-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/99042. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001078 Nunciação de Obra Nova. Apelan-
te: Nelson Silva de Souza. Advogado: Gecé Soares Chaise.
Apelado: Eliceu Palmonari, Eliza Maria Fressato Palmonari,
Eliza Fressato. Advogado: Marcelo Mazur. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Rabello Filho. Nº Acórdão: 4383. Nº Livro: 140. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - DECISÃO COMBATIDA
QUE DELIMITA PRECISAMENTE A PRETENSÃO DEDU-
ZIDA NA EXORDIAL DA CAUSA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRENTE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IN-
DEMONSTRADA - NÃO SE FALA QUE O JUIZ É IMPAR-
CIAL PELO FATO DE JULGAR A LIDE CONTRÁRIO AO
INTERESSE DO RECORRENTE - RECURSO IMPROVIDO.
I - Incumbe ao autor comprovar a existência da construção, a
circunstância de ser a obra nova e a afronta aos dispositivos
legais. Quanto ao réu tem ônus de provar as objeções levanta-
das contra o direito do autor, a teor do inciso II, do art. 333, do
Código de Processo Civil. II - Dentro dos limites do pedido, a
sentença solucionou acertadamente as questões debatidas e
controvertidas dos autos, não havendo que se falar que se em-
basou em erro ortográfico. III - Não se poder taxar o Juiz como
imparcial, pois, todas as provas carreadas aos autos têm como
único destinatário o magistrado, o qual firma a sua convicção
com imparcialidade, independentemente de quem as tenha pro-
duzido. IV - Inocorrendo qualquer conduta das partes que se
amolde às hipóteses do art. 17, do Código de Processo Civil,
não há que ensejar a aplicação da litigância de má-fé.

0036 . Processo/Prot:   0370534-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/176176. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 370534800 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Banco Finasa Sa.     Advogado: Karine Cristina Costa.     Agra-
vado: Marcos Rogério Schwingel. Agravante: Banco Finasa Sa.
Advogado: Karine Cristina Costa. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
4384. Nº Livro: 140. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO - INSURGÊN-
CIA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557, CAPUT DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO EM CONFRON-
TO COM SÚMULA E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
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DESTE TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - RECURSO IMPROVIDO. Impossível o conhecimento
do agravo de instrumento que pretende discutir a possibilidade
da prisão civil do devedor fiduciário, uma vez que tal questão
vai de encontro à súmula, bem como à jurisprudência domi-
nante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.

0037 . Processo/Prot:   0307406-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001170 Cobrança. Apelante: Volnei Antô-
nio Nichetti. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Seve-
rina Badaró. Apelado: Ana Cristina Ravaglio Lavalle, Luiz
Augusto Lavalle. Advogado: Debora Hilgenberg de Araújo,
Adriana Hilgenberg de Araújo. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Designado:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Cláudio de Andrade.
Nº Acórdão: 4385. Nº Livro: 140. Julgado em: 08/03/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em conhecer do recurso e, por maioria de votos, dar-
lhe provimento, nos termos do voto. Vencido o Senhor Desem-
bargador Carlos Mansur Arida, com declaração de voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - INEXECU-
ÇÃO DO CONTRATO POR CULPA DOS PROMITENTES
COMPRADORES - ARRAS - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

0038 . Processo/Prot:   0318034-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146198. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000270 Obrigação de Fazer.
Apelante: Adm Exportadora e Importadora Sa. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Apelado: Petrobrás Transportadora Sa Trans-
petro. Advogado: Eduardo Digiovanni Filho. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator
Designado: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade. Nº Acórdão: 4386. Nº Livro: 140. Julgado em: 12/
04/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto. Vencido o Senhor Desem-
bargador Carlos Mansur Arida, com declaração de voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - TRANSPORTE DE ÓLEO DE SOJA DEGOMADO A
GRANEL - DIFERENÇA DOS VALORES DE PESAGEM DA
MERCADORIA ENTRE O MÉTODO DRAFT SURVEY E A
REALIZADA EM TERRA - RETIRADA DA RESSALVA DO
RECIBO DE BORDO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
REALIZAÇÃO DE CONTRAPROVA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 582 DO CÓDIGO COMERCIAL - APELAÇÃO CO-
NHECIDA E DESPROVIDA.

0039 . Processo/Prot:   0279243-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/185074. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000089 Indenização. Ape-
lante: Celson Tebaldi. Advogado: José Fernando Vialle.
Apelante: Benedita Inácia Estrada. Advogado: Cirineu Dias,
Carina do Carmo Castilho. Apelante: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Anderson Hataqueiama, Rosanea Elizabeth Ferrei-
ra. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 4387. Nº Livro:
140. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDEN-
TE. SEGURADORA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DA LIDE PRINCIPAL E DA LIDE SE-
CUNDÁRIA. RECURSOS. RECURSO DO RÉU. RENDI-
MENTOS DA VÍTIMA. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS.
REDUÇÃO DO VALOR DOS DANOS MORAIS. DESCABI-
MENTO. PETIÇÃO INICIAL DA QUAL SE EXTRAI O OB-
JETIVO DE PENSIONAMENTO DA VIÚVA. INEXISTÊN-
CIA DE SENTENÇA ULTRA PETITA. ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA BEM SOPESADO E QUE DEVE SER MANTIDO.
RECURSO DESPROVIDO. RECURSO DA AUTORA. DECA-
IMENTO DO PEDIDO RELATIVO AO PENSIONAMENTO
MENSAL. SUCUMBIMENTO RECÍPROCO. RECURSO
DESPROVIDO. RECURSO DA SEGURADORA. CULPA DO
PREPOSTO DO RÉU. FATO INCONTROVERSO NOS AU-
TOS. CASO FORTUITO NÃO EVIDENCIADO. CONTRA-
TO DE SEGURO. ALEGAÇÃO DE DANOS MORAIS NÃO
CONTRATADOS. ESTIPULAÇÃO NA APÓLICE DE SEGU-
RO QUANTO A COBERTURA DE DANOS PESSOAIS.
DANO MORAL QUE É ESPÉCIE DESTA. DEVER DE RE-
EMBOLSAR DA SEGURADORA DOS DANOS MORAIS.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. EXISTÊNCIA DE DIVERGÊN-
CIA. CONDENAÇÃO CORRETA DA SEGURADORA EM
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÕES CÍVEIS DESPROVI-
DAS.

0040 . Processo/Prot:   0358036-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113358. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000850 Reintegração
de Posse. Agravante: Yaroslau Diatchuck. Advogado: Sergio
Urubatão Fernandes Meira. Agravado: João Francisco de As-
sis. Advogado: Edson Luiz da Rocha. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Desig-
nado: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 4388. Nº
Livro: 141. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de agravo de
instrumento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - FUNDAMENTOS PROCESSUAIS - INÉP-
CIA DA INICIAL - CONTINÊNCIA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - TERRENO DE MARINHA - DESIN-
TERESSE DA UNIÃO - PRELIMINARES AFASTADAS -
MÉRITO - ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO
DA PROVA PERICIAL - REGRA DA CONVERSÃO EM RE-
TIDO - LEI 11.187/2005 - IMPOSSIBILIDADE NESTE CASO
- CONVERSÃO QUE DEVERIA SER FEITA DE PLANO -
RECEBIMENTO INICIAL DO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RELAÇÃO A TODOS OS PEDIDOS -
SITUAÇÃO EM QUE JÁ HOUVE RECONHECIMENTO DE
QUE O PEDIDO SE SUBMETERIA À FORMA DO INSTRU-
MENTO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE
E ECONOMIA PROCESSUAL - PROVA TÉCNICA - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ - RECURSO
IMPROVIDO. I - Não há se falar em acolhimento das prelimi-
nares de inépcia da inicial, continência ou incompetência da
Justiça Estadual, já que além de ter havido descrição do imó-
vel, não se vislumbram pedidos idênticos nas ações apontadas
pelo agravante. Além disso, não se pode olvidar que apesar de
parte do terreno estar situação em terreno de marinha, a de-
manda versa sobre discussão de posse entre particulares, o que
afasta o interesse da União. II - Com a alteração trazida pela
Lei nº 11.187/2005, a regra agora é a do agravo retido, sendo
exceção o processamento do agravo na forma de instrumento.
III - Determinação do processamento dos pedidos do agravo na
forma de instrumento, pressupõe o conhecimento do recurso e
a concepção do Relator de que estaria afastada a situação de
cabimento da conversão em retido. IV - Se no momento do
recebimento do agravo de instrumento, entendeu-se por conhe-
cer de todas as questões ali discutidas, determinando seu pro-
cessamento como agravo de instrumento, incabível a cisão dos
pedidos e conversão de um deles em retido quando da decisão
final, já que o exame da possibilidade da referida conversão
deve ser feita de plano, no momento em que o Relator recebe o
recurso contra decisão interlocutória. V - Não se encontra írrita
a decisão do juiz que entende incabível a produção da prova
técnica pericial, eis que o Juiz, sendo o destinatário das provas,
pode se utilizar de seu juízo discricionário admitido pelo prin-
cípio do livre convencimento motivado.

0041 . Processo/Prot:   0241241-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/125004. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000549 Ordinária. Apelante: Cai-
xa Seguradora S/a. Advogado: Murilo Cleve Machado, Milton
Luiz Cleve Küster, Carlos Rogério Silva, Glauco Iwersen. Ape-
lante: Irb - Instituto de Resseguros do Brasil S/a.. Advogado:
Sebastião Procópio Nogueira. Apelado: Adelmo Geronimo da
Silva, Alaide Nunes de Deus, Analu Aparecida de Carvalho,
Antonio Sarmento da Silva, Dalva Palhano, Dinir Firmina Fe-
lix, Divino de Souza, Edina de Oliveira Domingos, Evandirlei
Marilda Maziero, Antonio Teixeira da Costa, João Ribeiro da
Silva, Joaquim Rufino dos Santos, José de Souza, José Gonçal-
ves Pena, Josefina Ferrato, Djalma Pereira Xavier, Roberto
Francisco Rosa, Valdinei Bockhorni. Advogado: Marcelo da
Costa Gamborgi. Apelado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA - COHAB -LD. Advogado: Edson Evangelista da
Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rober-
to N Rolanski. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão:
4389. Nº Livro: 141. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo
retido e negar provimento aos recursos. EMENTA: AÇÃO DE
RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - SEGURO HABITA-
CIONAL - PROPOSITURA POR MUTUÁRIOS DO SFH -
DANOS NOS IMÓVEIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MERA GE-
RENCIADORA DO SEGURO - ÓRGÃO QUE NÃO INTER-
FERE NO CONTRATO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHE-
CIMENTO - AUSÊNCIA DE PEDIDO DE APRECIAÇÃO NO
APELO DA CAIXA SEGURADORA S.A. - MENÇÃO POR
ESTA RECORRENTE DE OUTRO AGRAVO RETIDO QUE
NA VERDADE NÃO SE ENCONTRA NOS AUTOS - MATÉ-
RIA NO ENTANTO REITERADA EM SEDE RECURSAL -
APRECIAÇÃO - COHAB-LD - LITISCONSÓRCIO - INAD-
MISSIBILIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGU-
RADORA - RELAÇÃO JURÍDICA QUE SE ESTABELECE
ENTRE ELA E OS MUTUÁRIOS - PRESCRIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA, DIANTE DA IMPRECISÃO DA DATA DA COMU-
NICAÇÃO DOS MUTUÁRIOS DA RECUSA - COHAB -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - INADMISSIBILIDADE - IRB -
RESPONSABILIDADE - DANOS NOS IMÓVEIS - VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO - OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA E
DO RESSEGURADOR - CDC - APLICABILIDADE - CLÁU-
SULAS RESTRITIVAS TIDAS COMO ABUSIVAS - INTER-
PRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR - MUL-
TA DECENDIAL DEVIDA, OBSERVADO O DISPOSTO NO
ART. 920 DO CÓDIGO CIVIL/1916.

0042 . Processo/Prot:   0365352-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/192295. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 365352300 Apelação Civel.     Apelante: Fináustria
Cia de Crédito , Financiamento e Investimento.     Advogado:
Diego Rubens Gottardi.     Apelado: Gracieli Klosowski. Agra-
vante: Fináustria Cia de Crédito , Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº
Acórdão: 4390. Nº Livro: 141. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO - INSURGÊN-

CIA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
APELAÇÃO - ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - RECURSO EM CONFRONTO COM SÚMULA E
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO IMPRO-
VIDO. Impossível o conhecimento do agravo de instrumento
que pretende discutir a possibilidade da prisão civil do devedor
fiduciário, uma vez que tal questão vai de encontro à súmula,
bem como à jurisprudência dominante deste Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09268

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Bohatczuk 011 0379741-9
Adriana Doliwa 012 0380717-0
Alessandro Moreira do Sacramento 016 0381211-7
Antonio Moris Cury 015 0380914-9
Ary Bracarense Costa Junior 016 0381211-7
Catia Yuri Takahara 001 0306383-4
Cesar Dirlei de Almeida 013 0380836-0
Claudio Eduardo Sbardelotto 019 0372365-1
Conceição Aparecida R. C. Moura 007 0369254-8/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0379373-1
Diego Rubens Gottardi 003 0364826-4
Djalma Antonio Muller Garcia 015 0380914-9
Élcio Luiz Kovalhuk 007 0369254-8/01
Eliete Aparecida Kovalhuk 007 0369254-8/01
Emerson Lautenschlager Santana 009 0379373-1
Enivaldo Tadeu Cunha 005 0361891-9
Fernando José Bonatto 005 0361891-9
Flaviano Belinati Garcia Perez 009 0379373-1
Gilberto Baumann de Lima 018 0370485-0
Gilberto Carvalho Moura 007 0369254-8/01
Gilberto Stinglin Loth 010 0379662-3
Jaqueline Lobo da Rosa 006 0366622-4/01
João Leonelho Gabardo Filho 010 0379662-3
José Luiz Ricetti 002 0352860-5
Juliano Huck Murbach 012 0380717-0
Karine Cristina Costa 003 0364826-4
Laura Isabel Nogarolli 006 0366622-4/01
Leonardo de Almeida Zanetti 018 0370485-0
Luciana Haag Alvim Rezende 017 0271706-6
Luis Alberto Sniecikoski 015 0380914-9
Luis Oscar Six Botton 007 0369254-8/01
Luiz Fernando Brusamolin 002 0352860-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0377500-0
Magali Schemberger Schafranski 013 0380836-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0377500-0

016 0381211-7
Maria Lucia Vicenty Lozovey 001 0306383-4
Mariano Antonio Cabello Cipolla 014 0380896-6
Mario Cezar Tomazoni 019 0372365-1
Nataniel Ricci 015 0380914-9
Nestor Valdo Visintin 009 0379373-1
Newton José de Sisti 011 0379741-9
Nilza Aparecida S. B. d. Lima 018 0370485-0
Potiguar Alvim Rezende 017 0271706-6
Rafael Ferreira Xalão 004 0348227-1
Rafael Machado Alves 005 0361891-9
Renato Tavares Yabe 017 0271706-6
Sadi Bonatto 005 0361891-9
Samuel Ferreira Xalão 004 0348227-1

013 0380836-0
Sergio Antonio Meda 001 0306383-4
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 018 0370485-0
Telmar Carlos Schossler 012 0380717-0
Thiago Simões Rabello 018 0370485-0
Vania Mara Moreira dos Santos 013 0380836-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0306383-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132603. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000090 Cobrança. Agravante:
Pedro Wilbur Penteado Nichols. Advogado: Catia Yuri Takaha-
ra, Sergio Antonio Meda. Agravado: ESPÓLIO DE CARLOS
AUGUSTO MIRANDA NICHOLS. Advogado: Maria Lucia
Vicenty Lozovey. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

Em ação de cobrança, foi aplicada, no decorrer da audiência de
instrução e julgamento, pena de confissão, pois, devidamente
intimado, o autor não compareceu. Desprovido o agravo de ins-
trumento interposto, adveio o recurso especial de fls. 94, que
deverá permanecer retido nos autos, na forma do art. 542, § 3º,
do CPC. Isto porque, não existe prejuízo irreparável ao Recor-
rente com a postergação do exame das razões recursais no STJ
em época oportuna. Publique-se. Em, 10 de outubro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice- Presidente

0002 . Processo/Prot:   0352860-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000362 Rescisão de Contrato. Agravante:
Agenor Tibães de Mendonça. Advogado: José Luiz Ricetti.
Agravado: Gama Lar Investimentos e Negócios Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois inter-
posto contra acórdão que deu provimento ao Agravo de Instru-
mento para reconhecer a validade da citação. Em situação se-
melhante, o Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou:
“Agrava-se de decisão que, nos termos do § 3º do art. 542 do

CPC, determinou a retenção de recurso especial lançado contra
aresto que manteve a revelia decretada pelo MM. Juízo Mono-
crático, afastando a apontada nulidade de citação. O agravante
pugna pelo imediato processamento do apelo nobre, aduzindo
que, ‘postecipada a análise da questão incidente acerca da vali-
dade da citação e, via de regra, da tempestividade da peça con-
testatória, o recorrente vê-se na iminência de risco de dano ir-
reparável ou de difícil reparação decorrente da prolatação e
sentença em literal inobservância às garantias constitucionais
do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.’ (fl.
07). Razão assiste à parte. A regra do § 3º do artigo 542 do
CPC, que dispõe sobre a retenção dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos contra decisão interlocutória em pro-
cessos de conhecimento, cautelar e de embargos à execução,
tem sido interpretada com temperamento por esta Corte em hi-
póteses a que se ajusta o caso em exame. Diante disso, dou
provimento ao agravo, determinando que seja processado o re-
curso especial e proferido o exame de admissibilidade na ori-
gem como se entender de direito. Publique-se. Brasília, 28 de
setembro de 2005. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA Rela-
tor” (Ag 708.058; DJU 07.10.2005). À Divisão de Recursos
aos Tribunais Superiores, para imediato processamento do re-
curso. Publique-se. Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0364826-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/139448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001400 Depósito. Agravante: Bv Financei-
ra S/a. Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina
Costa. Agravado: Genesio Moreschi Neto. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

1. Trata-se de recursos dirigidos aos Tribunais Superiores in-
terpostos contra acórdão que, em sede de agravo de instrumen-
to, confirmou a decisão agravada, que, ao deferir o pedido de
conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito,
mandou citar o aqui recorrido para, no prazo assinalado, entre-
gar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o equivalente
em dinheiro, afastando a possibilidade de decretar a prisão ci-
vil. Para a Câmara julgadora, correto o entendimento da douto-
ra Juíza a quo, pois a expressão equivalente em dinheiro deve
ser entendida como o valor atual do bem que deveria ter sido
depositado ou, alternativamente, o montante do débito, se este
for menor. Sustenta-se, no extraordinário, a possibilidade de
prisão civil do depositário infiel, e, no especial, discute-se o
significado da expressão equivalente em dinheiro, a qual, no
entender do recorrente, cinge-se à quantia devida. 2. Com base
neste precedente: “A jurisprudência do STJ orienta no sentido
de se admitir o processamento imediato do recurso especial,
sem a retenção na origem prevista no CPC, art. 542, § 3º, quan-
do isso for indispensável para evitar que o julgamento poster-
gado resulte em irremediável prejuízo do próprio recurso.” (MC
11056/DF, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 01/02/2006); bem
como neste outro, “Não se vislumbra, a princípio, dano irrepa-
rável ou de difícil reparação ao agravante no fato de haver sido
indeferido o pedido de prisão civil do agravado.” (AG 567.249/
RS, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJU 13/04/2004), devem fi-
car retidos os recursos interpostos (fls. 94 e fls. 103). Publi-
que-se. Curitiba, 9 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot:   0348227-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42398. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000568 Imissão de Posse. Ape-
lante: Renato Hanel. Advogado: Samuel Ferreira Xalão, Rafael
Ferreira Xalão. Apelado: Pedro Jurandy Elias do Nascimento,
Sebastião do Nascimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios1) Decisão em separado.

Trata a espécie de ação ajuizada por RENATO HANEL em face
de PEDRO JURANDYR ELIAS DO NASCIMENTO E OU-
TRO, visando à imissão na posse de imóvel adquirido por es-
critura pública de cessão e transferência de direitos hereditári-
os, possessórios e usucapiendo, dos antigos possuidores do
imóvel rural. A julgadora singular, por entender que “a imissão
de posse é a ação do dono que não tem a posse” e que o autor
da ação não teria provado essa qualidade, indeferiu, de plano,
a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do
mérito (art. 267, I e 295, V, ambos do CPC). Inconformado
com o decisum, o requerente interpôs o presente recurso de
apelação, sustentando, em apertada síntese, que: a) pelo negó-
cio realizado, tornou-se possuidor da área, em virtude da trans-
missão dos direitos possessórios; b) entretanto, quando foi apos-
sar-se do imóvel, verificou que algumas pessoas ocupavam as
terras, impedindo-o de lá ingressar, já que o vendedor não se
fazia presente para dar posse ao comprador (ora apelante); c)
atualmente, diz ser “o proprietário detentor dos direitos daque-
la área de terras que lhe fora transferida, por isso investiu-se no
direito de defender e usar o que teria adquirido” (fls. 87); d)
afirma ter havido erro de digitação na petição inicial, sendo
que em lugar de imissão de posse deveria constar reintegração
de posse; e) o juízo a quo não teria concedido a oportunidade
de emenda à inicial, razão pela qual o recurso comporta provi-
mento. Em suma, é o relatório. Bem é de ver que a matéria
objeto da insurgência recursal está restrita à possibilidade de
extinção do processo, de plano, sem que antes tivesse sido fa-
cultada ao autor (ora apelante) a oportunidade de emenda da
inicial. O disposto no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo
Civil, autoriza o provimento recursal por decisão monocrática
do relator, se a decisão recorrida estiver em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. Pois bem. A despeito da cor-
reta fundamentação do magistrado a quo quanto à inadequação
da via eleita, tenho para mim que laborou em equívoco ao ex-
tinguir liminarmente o processo, sem dar oportunidade à emen-
da da inicial. É que antes de extinguir o feito, impunha-se a
concessão de oportunidade de emenda da petição inicial, con-
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forme determina o art. 284, do Código de Processo Civil (“Ve-
rificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos
exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irre-
gularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, de-
terminará que o autor a emende, ou a complete no prazo de 10
(dez) dias”). Não tem sido outro entendimento predominante
no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Confira-se: “PRO-
CESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. FGTS. INÉPCIA. 1. A
petição inicial, ainda que defeituosa, não pode ser indeferida
por falta de especificação do pleito, sem que se faculte ao inte-
ressado a possibilidade de promover as emendas julgadas ne-
cessárias. Inteligência do art. 284 do CPC. Precedentes. 2. Re-
curso especial provido em parte”. (RESP 795480/ SP, 2ª Tur-
ma, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJU 18/04/2006, pág.
195). (destaquei) No mesmo diapasão: “PROCESSO CIVIL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO CPC - ART. 284 - EMENDA DA INICIAL - POSSIBILI-
DADE - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, II DO CPC
- EXAME PREJUDICADO. 1. Julga-se prejudicado o exame
da alegação de ofensa ao art. 535, II do CPC, uma vez preques-
tionada a matéria objeto de insurgência no recurso especial. 2.
É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de reconhe-
cer que se deve oportunizar à embargante a emenda à inicial,
nos termos do art. 284 do CPC, quando a petição inicial dos
embargos não preenche os requisitos dos artigos 282 e 283. 3.
Recurso especial provido (RESP 825675/RS, 2ª Turma, relato-
ra Ministra ELIANA CALMON, DJU 14/06/2006, pág. 211).
Em outras palavras, só após o decurso do prazo para a emenda
da inicial e, diante da verificação de não suprimento do defei-
to, é que o juiz deve extinguir a inicial. Por isso, a iniciativa da
magistrada foi prematura, não restando outra alternativa a não
ser a de cassar a sentença recorrida. Em face do exposto, nos
termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso para cassar a sentença recorrida, dado
que está em manifesta contrariedade à jurisprudência dominante
no Superior Tribunal de Justiça. Via de conseqüência, deverá o
autor (ora apelante) providenciar a emenda da inicial (art. 284,
CPC), no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a ciência da
baixa dos autos à Vara de origem, formulando os requerimen-
tos que entender pertinentes, nos termos da lei, sob pena de
indeferimento (art.295, I, CPC). Intimem-se. Curitiba, 17 de
outubro de 2006. Des. RENATO NAVES BARCELLOS, Rela-
tor.

0005 . Processo/Prot:   0361891-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127702. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000859 Revisional. Agravante:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael
Machado Alves. Agravado: Rosangela Scheller. Advogado:
Enivaldo Tadeu Cunha. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face
da decisão proferida nos autos da Ação Revisional de Contrato,
que deferiu a antecipação de tutela requerida pela agravada,
para autorizá-la a consignar o valor de R$705,11 e obstar a
inclusão de seu nome nos órgãos restritivos de crédito. Susten-
ta o agravante, em síntese, que a antecipação de tutela gera
uma desproporcionalidade excessiva em seu desfavor, pois o
capital que administra não lhe pertence, mas sim a um conjunto
de associados que honram suas parcelas e que serão os verda-
deiros prejudicados. O valor do depósito a menor ao contratu-
almente estabelecido gera o direito do credor de restringir o
crédito dos devedores inadimplentes. Pugna pela concessão de
efeito suspensivo e pelo provimento final do recurso. 2. Não
vislumbro presentes os pressupostos autorizadores da conces-
são do efeito suspensivo pleiteado. Não há qualquer perigo de
dano irreparável. Pelo contrário, a consignação dos valores em
juízo, ainda que a menor, vão em favor ao agravante que já tem
a certeza de ter pelo menos parte do débito adimplido. Desta
forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, até
posterior decisão do colegiado. Intime-se o agravado para res-
ponder, querendo, no prazo legal. Publique-se. Curitiba, 11 de
outubro de 2006. LENICE BODSTEIN Relatora Substituta

0006 . Processo/Prot:   0366622-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/166152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 366622400 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Fiducial Fomento Mercantil Ltda..     Advogado: Laura Isabel
Nogarolli, Jaqueline Lobo da Rosa.     Agravado: Autogran
Auto Peças Grande Ltda.. Embargante: Fiducial Fomento Mer-
cantil Ltda.. Advogado: Laura Isabel Nogarolli, Jaqueline Lobo
da Rosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO MONITÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEFERE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL EXCLUSIVAMENTE PARA REQUI-
SITAR ENDEREÇOS MAS INDEFERE O PEDIDO PARA
GARANTIR FUTURA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS VISAN-
DO LOCALIZAR BENS DA AGRAVADA. AGRAVANTE
APONTA OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO PARA EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO À BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS APENAS PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO.
OMISSÃO CONSTATADA. AUSÊNCIA DE PRONUNCI-
MENTO NA DECISÃO EMBARGADA. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. Vistos os
autos nº366622-4 em que é Embargante FIDUCIAL FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA e Embargada AUTOGRAN AUTO
PEÇAS GRANDE LTDA. Relatório Tratam-se de embargos
declaratórios opostos por FIDUCIAL FOMENTO LTDA con-
tra decisão monocrática proferida pelo E. Relator do Agravo de
Instrumento interposto em Ação Monitória para cobrança de-
corrente de descumprimento de Contrato de Fomento Mercan-
til (cessão de direitos sobre duplicatas). O Agravo de Instru-

mento foi interposto contra despacho que indeferiu a expedi-
ção de ofícios à Receita Federal e ao Banco Central para loca-
lização de endereço e bens da Agravada, ora Embargada. A
decisão monocrática deu provimento parcial ao Agravo de Ins-
trumento, “in verbis”: “Assiste razão em parte à agravante, pelo
que, com fundamento no § 1º do art. 557 do CPC, em caráter
monocrático, dou parcial provimento ao agravo, exclusivamente
para deferir a expedição de ofício à Secretaria da Receita Fe-
deral, no sentido de requisitar apenas endereços, se existentes
nos respectivos registro, da agravada e de seu representante
legal. (...) De outro lado, não se pode prover integralmente o
agravo porque manifestamente inadmissível seu segundo pedi-
do, de expedição de futuros ofícios para órgãos apontados, para
fornecimento de informações acerca de bens existentes em nome
da agravada (...)”” A Embargante alega existência de omissão
no decisum, porquanto o Juízo teria deixado de se manifestar
acerca do pedido para expedição de ofícios para instituições
financeiras, públicas e privadas, para que estas informem a
existência de cadastro em nome da Embargada e/ou de sua re-
presentante legal, informando, em caso positivo, o endereço
constante em seus arquivos. Requer seja sanada a omissão ven-
tilada nos embargos declaratórios É o relatório Decisão 1. Do
pressuposto de admissibilidade dos embargos declaratórios A
decisão embargada foi publicada em 18 de agosto de 2006 (sex-
ta-feira). Os embargos declaratórios foram opostos em 25 de
agosto de 2006 (sexta-feira), portanto tempestivamente, con-
soante disposto no artigo 356 do Código de Processo Civil 1.
Da omissão - expedição de ofícios a bancos e instituições fi-
nanceiras - registro de endereço A Embargante aponta omissão
no julgado e requer seja a mesma sanada, a fim de que este
Juízo manifeste-se acerca “da expedição de ofícios para as di-
versas instituições financeiras, públicas e privadas, requisitan-
do informações acerca do endereço em que possa a Agravada
e/ou representante legal serem encontradas.” Assiste razão a
Embargante, uma vez que embora o Juízo tenha manifestado-
se expressamente pela não admissão do Recurso quanto a pre-
tensão para futura expedição de ofícios relacionados a busca
de bens da Agravada, não houve pronunciamento específico
acerca do requerimento para expedição de ofício às institui-
ções financeiras apenas com o objetivo de localizar o endereço
da Requerida. A decisão monocrática deu provimento ao recur-
so para deferir a expedição de ofícios à Receita Federal a fim
de buscar o endereço da Agravada, mas não tratou da pretensão
relativa a expedição de ofícios às instituições financeiras com
idêntica finalidade. Acerca do tema, a jurisprudência desta Corte
manifesta-se no seguinte sentido: I - Cuida-se de agravo de ins-
trumento interposto por Mello Santos Advogados S/C contra a
decisão exarada nos autos de arbitramento de honorários movi-
da em face de Heloísa Ferraz de Camargo Magalhães, de inde-
ferimento do pedido de expedição de ofícios para a Receita
Federal, Banco do Brasil, Banco Itaú, Banco Bradesco e Caixa
Econômica Federal, com o fito de requisitar informações acer-
ca do presente endereço da ora agravada. Sustenta o recorren-
te, em síntese, que: a) propôs a ação há quase 2 (dois) anos,
havendo tentado inúmeras vezes a citação da agravada, sem
obter êxito; b) a ausência de citação da parte contrária impede
a instauração da lide, inviabilizando o regular andamento do
feito, causando-lhe lesão grave a seu direito de ação; c) as in-
formações pretendidas não são ordinariamente fornecidas a
particulares; d) a expedição de ofícios mostra-se necessária
porque exauridas as vias ordinárias para proceder à citação. Ao
final, pugnou pelo provimento do agravo. II - Na reforma do
Código de Processo Civil (Leis nºs. 8.950, de 13.12.94 e 9.756,
de 17.12.98), concedeu-se ao relator a faculdade de dar provi-
mento a recurso contra decisão que contrarie jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal superior. Não
há dúvidas que seja ônus do agravante a instrução do processo
com os elementos constitutivos de seu direito, inclusive quanto
à localização da parte adversa para a realização do ato citató-
rio. Todavia, no caso em tela, conforme demonstram as certi-
dões e os documentos trazidos à colação, o ora agravante esgo-
tou todas as vias que lhe eram disponíveis para localização da
parte contrária (f. 124/133-TJ), inclusive através de oficial de
justiça (f. 145/146-TJ), não restando meios alternativos para
fazê-lo. Considerando que a finalidade pretendida com a expe-
dição dos ofícios é tão somente a de localizar a ré tida em local
incerto ou não sabido, e não envolvendo tal diligência qual-
quer informação acerca de seus bens ou sigilo fiscal, o presente
recurso está a merecer provimento, pois a decisão agravada
confronta com a jurisprudência dominante desta Corte, senão
vejamos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓ-
RIA. CITAÇÃO. ENDEREÇO INFORMADO NO CONTRA-
TO. RÉU NÃO LOCALIZADO. INFORMAÇÃO DA EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE QUE
O CITADO “MUDOU-SE”. REQUERIMENTO DE EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS PRESTADORAS DE SER-
VIÇO DE TELEFONIA E AO BANCO CENTRAL COM IN-
TUITO ÚNICO DE OBTER A LOCALIZAÇÃO PARA OS
FINS DA CITAÇÃO. INDEFERIDO PELO JUÍZO “A QUO”
QUANTO ÀS EMPRESAS DE TELEFONIA. DECISÃO RE-
FORMADA. AGRAVO PROVIDO. Tendo restado demonstra-
do que a expedição de ofício às prestadoras de serviço de tele-
fonia, assim como ao Banco Central, objetiva, tão somente, a
obtenção de endereço do agravado para fins de citação, não há
qualquer óbice legal para seu deferimento” (TJPR, 7ª C.C., AI
n° 325.207-1, Ac. n° 5.836, Rel. Juíza Dilmari Helena Kessler,
DJ 23.06.2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - NÃO LOCALIZAÇÃO DO RÉU
PARA CITAÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SERASA
PARA SOLICITAR INFORMAÇÃO DE SEU ENDEREÇO -
POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO. Frustradas todas as tentativas para localizar o réu
para a citação, através dos meios possíveis utilizados pelo pró-
prio autor e também por diligências do oficial de justiça, torna-
se possível ao juiz determinar a expedição de oficio ao SERA-
SA solicitando o fornecimento do seu endereço” (TJPR, 14ª
C.C., AI n° 324.073-1, Ac. n° 3.206, Rel. Des. Celso Seikiti
Saito, DJ 24.03.2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO MONITÓRIA. RÉU NÃO LOCALIZADO NO ENDE-
REÇO APONTADO EM INICIAL. INFORMAÇÃO DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE
QUE O CITANDO ‘MUDOU-SE’. REQUERIMENTO DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA FE-

DERAL INDEFERIDO. OBJETIVO ÚNICO DE OBTER A
LOCALIZAÇÃO DO REQUERIDO PARA FINS DE CITA-
ÇÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. AGRA-
VO PROVIDO. Tendo restado demonstrado que a expedição
de ofício à Delegacia da Receita Federal objetiva, tão somente,
a obtenção de endereço do agravado para fins de citação, não
há qualquer óbice legal para seu deferimento, cabendo ao dou-
to Magistrado singular fazer constar tal observação no expedi-
ente” (TJPR, 6ª C.C., AI n° 183.582-5, ac. n° 15.086, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, DJ 04.11.2005). Também nesta li-
nha de raciocínio, ilustrativo o seguinte trecho extraído do Re-
curso Especial n° 236.704-SP, Relator o eminente Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 25 de abril de 2000,
por unanimidade, da 3ª Turma, do Colendo Superior Tribunal
de Justiça: “... Se se trata, apenas, de pedido de endereço do
devedor, não envolvendo sigilo fiscal, não é razoável impedir-
se a providência, sendo esta uma das medidas ao alcance do
credor para satisfazer o seu crédito via judicial.”. III - Ante ao
exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente recurso para deferir a
expedição de ofício à Receita Federal, ao Banco do Brasil, ao
Banco Itaú, ao Banco Bradesco e à Caixa Econômica Federal,
demandand IV - Comunique-se o meritíssimo Juiz singular o
inteiro teor desta decisão. V - Intimem-se e após, arquivem-se.
Curitiba, 28 de julho de 2.006. Juiz José Laurindo de Souza
Netto Relator Convocado. Processo: 364596100. Câmara: 12ª
Câmara Cível. Relator: José Laurindo de Souza Netto. Julga-
mento: 31/07/2006. grifei Considerando-se que já foi dado pro-
vimento ao agravo para consulta do endereço da Agravada jun-
to aos cadastros da Receita Federal, bem como que a jurispru-
dência desta Corte direciona-se para a admissão de consulta às
instituições financeiras quando o único objetivo é localizar o
paradeiro das partes, sana-se a omissão ventilada dos embar-
gos para deferir a expedição de ofícios às instituições financei-
ras apenas para requisitar endereços da Agravada e de seu re-
presentante legal. Isto posto Os Embargos de Declaração são
conhecidos e acolhidos para deferir a expedição de ofícios as
instituições financeiras, públicas e privadas, com o único intui-
to de requisitar informações acerca do endereço da Agravada e
de seu representante legal. Intime-se. Publique-se. Curitiba, 25
de setembro de 2006. Lenice Bodstein Relatora Convocada

0007 . Processo/Prot:   0369254-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/171230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 369254800 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa.     Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Ko-
valhuk.     Agravado: Eliane de Fátima Menegasso.     Advoga-
do: Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura, Gilberto
Carvalho Moura. Agravante: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros Sa. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida
Kovalhuk. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DO NOME EM ÕR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. TUTELA ANTECI-
PADA DEFERIDA PELO JUÍZO “A QUO”. NEGADO SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO.
CABIMENTO. ARTIGO 557, § 1º-A e § 1º DO CPC. “A sim-
ples discussão judicial da dívida, por si só, não é suficiente
para vedar a inscrição do nome do devedor nos cadastros dos
órgão de proteção ao crédito” Vistos, os autos de Agravo nº
369254-8, em que é Agravante Unibanco - União dos Bancos
Brasileiros S/A e Agravada Eliane de Fátima Menegasso. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA Relatório Trata-se de Agravo inter-
posto nos autos de Agravo de Instrumento, face decisão que
liminarmente negou seguimento ao Agravo de Instrumento, por
manifestamente improcedente (557, CPC). Salienta, que a de-
vedora não nega a existência dívida. Requer a reforma da r.
decisão proferida pelo Exmo. Des. Relator, tendo em vista que
o pedido não se encontra em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, STF e/ou STJ,
e pede a manifestação judicial para fins de prequestionamento.
É o relatório. DECISÃO 1. Dos pressupostos de admissibilida-
de: O Agravo é tempestivo, haja vista que houve a intimação
em 25/08/06 e o protocolo do recurso deu-se em 01/09/06. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais, o recurso
merece ser conhecido. 2. Da retratação Na forma do artigo 557,
§ 1º do Código de Processo Civil, exerço o Juízo de Retrata-
ção. Reconheço haver confronto jurisprudencial, sendo as emen-
tas trazidas pelo Agravante mais recentes do que aquelas que
fundamentam a decisão monocrática. Assim, deve ser provido
o Agravo, conforme julgados que traz à colação às fls. 113:
“Assim, com razão o Agravante conforme julgados que traz a
colação às fls. 113:DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DÉBITO
INCONTROVERSO. EXCLUSÃO DO NOME DOS ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A
simples discussão judicial da dívida, por si só, não é suficiente
para vedar a inscrição do nome do devedor nos cadastros dos
órgão de proteção ao crédito. 2. Havendo débito incontroverso,
deverá o devedor depositar este valor ou prestar caução. Agra-
vo de Instrumento provido. (...) (Agravo de Instrumento
nº363360700, de São José dos Pinhais, 2ª Vara Cível, Rel. Des.
Paulo César Bellio, publicado no DJ nº7171, de 28/07/2006)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - INSCRIÇÃO/
MANUTENÇÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE UM
DOS REQUISITOS PARA A DETERMINAÇÃO DA EXCLU-
SÃO OU PROIBIÇÃO DA INSCRIÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. 1. A vedação da inscrição/manutenção do
nome nos órgãos restritivos de crédito só é permitida na ocor-
rência de três requisitos concomitantes, quais sejam, discussão
judicial do débito, demonstração de que a contestação da co-
brança indevida é verossímil e apóia-se em jurisprudência con-

solidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de
Justiça e, por fim, o depósito do valor incontroverso ou a pres-
tação de caução odônea. (Agravo de Instrumento nº326619-5,
de Londrina, 1ª Vara Cível, Rel. Juiz conv. Luis Espíndola,
publicado no DJ nº7127, de 26/05/2006). Agravo Interno. De-
cisão que dá provimento imediato ao agravo de instrumento.
Não atendimento aos requisitos necessários à antecipação da
tutela. Manutenção do nome da agravante nos cadastros de pro-
teção e dos descontos em conta corrente. 1. Para a suspensão
do registro nos cadastros restritivos de crédito é necessário o
preenchimento de três requisitos criados pela jurisprudência,
quais sejam: verossimilhança das alegações, ação pleiteando
revisão contratual e depósito dos valores tidos como incontro-
versos. 2. A agravante, ao deixar de cumprir com todos os re-
quisitos citados, deve ter seu pedido de antecipação de tutela
para suspender a inscrição nos cadastros restritivos de crédito
indeferido. 3. Agravo conhecido e não provido. (Agravo de Ins-
trumento nº314451/2/01, de Marechal Cândido Rondon, Vara
Cível, Rel. Des. LUIZ CARLOS GABARDO, publicado no DJ
nº7080, de 17/03/2006).” Fica prejudicado o requerimento alu-
sivo ao prequestionamento. Isto posto: Conheço do Agravo, em
Juízo de Retratação, para dar provimento ao recurso a fim de
cassar a determinação do item 2 do r. despacho de fl. 50-TJ
(determinação que o SERASA e o SPC se abstenham de prestar
informações negativas sobre a Agravada). Publique-se. Intime-
se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Lenice Bodstein Relatora
Convocada

0008 . Processo/Prot:   0377500-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/174402. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000046 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Paulo Rabelo da Silva. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Despacho:  Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Vistos. 1. Não constam nos autos os instrumentos de mandatos
dos procuradores de ambos os litigantes. 2. Intimem-se para
que regularizem a representação processual, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções processu-
ais cominadas no artigo 13 do Código de Processo Civil, inclu-
sive, quanto ao apelante, o não conhecimento do recurso de
apelação. Curitiba, 11 de outubro de 2006. Desembargador
Rabello Filho RELATOR

0009 . Processo/Prot:   0379373-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/194026. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000282 Busca e Apreensão.
Agravante: Vilson Turcatto. Advogado: Nestor Valdo Visintin.
Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Emerson
Lautenschlager Santana, Flaviano Belinati Garcia Perez. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Vilson Turcatto interpõe o presente agravo de instru-
mento contra respeitável decisão interlocutória (f. 15), proferi-
da pelo digno juiz de direito da Vara Única de Guaraniaçu nos
autos de busca e apreensão movida por BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento, consistente, dita deci-
são, em dar razão à tese da autora de que com o “descumpri-
mento contratual perpetrado pelo réu operou-se o vencimento
antecipado de todas as demais parcelas vincendas e que, por-
tanto, deve este depositar o valor integral do contrato de finan-
ciamento, caso vise continuar na posse e adquirir a proprieda-
de dos bens alienados fiduciariamente” (f. 15). 1.1. A sustenta-
ção do agravante, resumidamente, é de que foi procedido o
depósito das parcelas em atraso com os acréscimos legais, ma-
nifestando-se a agravada contrariamente à purgação da mora,
tendo apresentado cálculo para pagamento da integralidade da
dívida sem considerar os depósitos feitos em juízo e também os
pagamentos realizados por meio de carnê, restando apenas três
parcelas para quitação integral do contrato. 1.2. Argumenta ainda
que o contrato de financiamento foi celebrado em 10 de de-
zembro de 2003 sob a égide do Decreto-lei n.º 911, de 1.º de
outubro de 1969, anteriormente, portanto, à alteração introdu-
zida pela Lei n.º 10.931, de 2 de agosto de 2004. 1.3. Cita,
sobre o tema, entendimento doutrinário, concluindo estar cor-
reto o depósito da importância correspondente à dívida venci-
da e seus acréscimos legais. 2. Analisando o conteúdo dos au-
tos, verifico existir relevância na fundamentação posta no agra-
vo, em ordem a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela
recursal. 2.1. O digno juiz da causa, ainda que tenha sinalizado
na direção do julgamento de mérito da questão na decisão in-
terlocutória recorrida, embora isso não o vincule, absolutamente,
nesse porvir, agiu em discordância do entendimento deste rela-
tor e do que vem decidindo ultimamente esta 18.ª Câmara Cí-
vel. 2.2. Ocorre que o Decreto-lei n.º 911/69, com redação dada
pela Lei n.º 10.931/2004, no parágrafo 2.º do artigo 3.º permite
expressamente que o devedor seja restituído na posse do bem,
caso, no prazo de cinco dias após executada a liminar de busca
e apreensão, realize o pagamento da integralidade da dívida
pendente. 2.3. Essa dívida pendente, a que se refere o supra-
mencionado dispositivo de lei, não significa, num primeiro
momento, necessite o devedor realizar o pagamento de todo o
valor financiado, até porque seria completamente desarrazoa-
do determinar fosse o contrato integralmente pago para apenas
assim ser o bem restituído. 2.4. Ora, a dívida pendente é justa-
mente o valor do saldo devedor em aberto. 2.5. Neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - SUSPENSÃO DE ADVOGA-
DO NA OAB - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - MATÉ-
RIA DE DEFESA DILATÓRIA - ANULAÇÃO DOS ATOS
PROCESSUAL JÁ PRATICADOS - IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA CONS-
TITUIÇÃO DE NOVO PATRONO - PARTE NÃO CONHECI-
DA - MÉRITO - DECRETO-LEI N.º 911/69 - PURGAÇÃO
DA MORA - LEI N.º 10.931/04 - PAGAMENTO DA DÍVIDA
PENDENTE - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS VEN-
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CIDAS - FALTA DE INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE - DES-
NECESSIDADE - OPÇÃO DO AGRAVADO - IMPUGNAÇÃO
QUANTO AOS CÁLCULOS - VIABILIDADE NA CONTES-
TAÇÃO - RESCISÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE
- FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO - RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA, IMPROVI-
DO. [...] II - A purgação da mora, consoante o Decreto Lei n.º
911/69, com nova redação dada pela Lei n.º 10.931/04, possi-
bilita ao devedor depositar judicialmente em cinco dias o valor
da dívida pendente, ou seja, pagar as parcelas vencidas, acres-
cidas de juros, custas processuais e honorários advocatícios.
[...] IV - Uma vez feita a escolha pelo devedor para depósito
judicial do saldo pendente, mostra-se a clara intenção de regu-
larizar e manter o contrato. Assim, em vista função social deste
negócio jurídico, não pode o agravante pretender a rescisão do
contrato se o agravado optou pela faculdade do § 2.º, do art.
3.º, da Lei nº 10.931/04.1 AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. PEDIDO DE PURGAÇÃO DA MORA. NÃO
OBSERVÂNCIA AO PRAZO CONTIDO NO § 1.º DO ART.
3.º DO DECRETO-LEI 911/69 PARA A REALIZAÇÃO DO
DEPÓSITO DO VALOR DEVIDO. APLICAÇÃO DA LEI
10.931/04. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. A
purgação da mora pelo devedor fiduciário é uma faculdade pre-
vista no Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 54, §
2.º. Assim, não há que se falar em sua impossibilidade, na me-
dida em que sendo o CDC uma lei de natureza principiológica,
devem prevalecer as suas disposições diante de aparente con-
flito com as existentes na legislação especial - Decreto-lei 911/
69. 2. A possibilidade de purgação da mora prevista no artigo
3.º, § 2.º do Decreto-lei 911/69 exige que o devedor deposite
os valores das prestações vencidas, independentemente de cál-
culo do contador, no prazo de cinco dias, para que seja possível
o restabelecimento do vínculo contratual, sob pena de prosse-
guimento da ação de busca e apreensão. 3. Eventual discordân-
cia em relação aos valores apresentados pelo credor, tem o de-
vedor o direito de impugná-los, quando da apresentação da
contestação. RECURSO PROVIDO.2 2.6. Também do Tribu-
nal de Justiça do Rio Grande do Sul extraem-se as seguintes
decisões: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO. INVIABILIDADE DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA. PURGA DA MORA. VALOR DEVIDO. PAGAMEN-
TO SUBSTANCIAL DO VALOR DO PREÇO. Sob pena de
supressão de um grau de jurisdição, não pode ser conhecido o
pedido a respeito da inviabilidade da constituição em mora,
uma vez que a este respeito não se manifestou a decisão recor-
rida. Mesmo após do advento da Lei n.º 10.931/04, para fins de
purga da mora, o devedor deve depositar o valor devido e ven-
cido até a data do depósito, não devendo ser incluídas, no cál-
culo do débito, as parcelas vincendas. Ainda que o DL n.º 911/
69 tenha sido recepcionado, no ponto, pela Constituição Fede-
ral, para a concessão da antecipação de tutela de busca e apre-
ensão é necessário o preenchimento dos requisitos essenciais,
como o fumus boni juris e o periculum in mora. Agravo de
Instrumento parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.3
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PURGA DA MORA
MEDIANTE O PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS
DO CONTRATO ATÉ O DIA DO DEPÓSITO, ACRESCIDAS
DOS SEUS ENCARGOS MORATÓRIOS. DIREITO A SER
ASSEGURADO AO DEVEDOR FIDUCIÁRIO MESMO APÓS
O ADVENTO DA LEI 10.931/04. INTERPRETAÇÃO SISTE-
MÁTICA DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, OBRIGA-
CIONAIS E DE PROTEÇÃO ÀS RELAÇÕES DE CONSU-
MO. DESCONSIDERAÇÃO DO VENCIMENTO ANTECIPA-
DO DA AVENÇA. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO.4 3. De mais a mais, o caso em análise é
peculiar, em razão de já ter havido o depósito das parcelas ven-
cidas em atraso (fs. 35-37), inclusive, em valor superior ao de-
vido (f. 65), bem como porque as prestações que se venceram
no curso da lide principal foram devidamente quitadas por meio
de pagamento efetuado diretamente no carnê (fs. 80-83 e fs.
86-104, em que pese ausente a comprovação de quitação das
parcelas 14/36, 22/36 e 33/36), restando poucas a serem pagas
até o final do contrato. 4. Daí porque defiro, parcialmente, em
antecipação de tutela, a pretensão recursal (CPC, art. 527, inc.
III, c/c art. 558), a fim de que seja suspensa a decisão recorri-
da. 5. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisi-
tem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529). 5.1.
Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125,
inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo. 6. A agravada, intime-se para apresentar resposta,
no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V). 6.1. Se com a
resposta for apresentado documento novo, intime-se o agra-
vante para manifestar-se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398).
7. Intimem-se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Desembarga-
dor Rabello Filho RELATOR

0010 . Processo/Prot:   0379662-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195526. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000742 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, João
Leonelho Gabardo Filho. Agravado: Geovana de Souza San-
tos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Insurge-se o agravante Bano ABN Amro Real S/A em
face da decisão monocrática proferida nos autos de Busca e
Apreensão ajuizada em face de Geovana de Souza Santos, que
determinou que o ora recorrente comprovasse nos autos que a
agravada recebeu a notificação de constituição em mora. Alega
o agravante que basta a expedição da notificação para a com-
provação da mora, não necessitando a intimação pessoal. É o
breve relato. Verifico que não merece ser conhecido o presente
agravo de instrumento, por não preencher um dos requisitos
essenciais para análise do recurso, qual seja, a tempestividade.
Conforme se infere das cópias que instruem o presente recurso,
a decisão que determinou que a parte apresentasse a comprova-

ção de que a notificação tenha sido entregue no endereço do
requerido é a que consta à f. 27-TJ, da qual o agravante tomou
conhecimento em 03/08/2006, conforme certidão aposta na
mesma folha. Assim, o prazo para a interposição do agravo de
instrumento iniciou em 04/08/2006, findando em 14/08/2006.
Como o presente recurso foi protocolado em 04/10/2006 está
intempestivo. Ressalto que a petição de fls. 28/29-TJ trata-se,
na realidade, de um pedido de reconsideração, que não tem o
condão de suspender ou interromper o prazo de 10 (dez) para a
interposição de recurso de agravo de instrumento. Neste senti-
do é o entendimento do STJ: “Agravo de instrumento. Prazo.
Pedido de reiteração. 1. Decidindo o Juiz que incabível a pe-
nhora requerida, deveria a parte ter imediatamente interposto o
agravo de instrumento e não reiterar o pedido. A reconsidera-
ção desejada não interrompe o prazo do recurso. 2. Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 436.198/SP, Rel. Minis-
tro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 05.12.2002, DJ 24.02.2003 p. 229)
“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRA-
ZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL. DES-
CABIMENTO. PREPARO. NÃO EFETIVAÇÃO NO ATO DE
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PENA DE DESERÇÃO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1.
O pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o pra-
zo recursal. Precedentes. (...)” (AgRg no Ag 577.594/RJ, Rel.
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, jul-
gado em 05.10.2004, DJ 25.10.2004 p. 357) Diante do expos-
to, por ser intempestivo o presente agravo de instrumento, não
deve o mesmo ser conhecido, por ser manifestamente inadmis-
sível, nos termos do artigo 527, inciso I c/c a primeira parte do
“Caput” do art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Curi-
tiba, 10 de outubro de 2006. JUÍZA CONV. LENICE BODS-
TEIN Relatora

0011 . Processo/Prot:   0379741-9   Medida Cautelar

. Protocolo: 2006/197760. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400001218
Dissolução de Sociedade. Requerente: Adilson Luiz Bohatczuk.
Advogado: Newton José de Sisti, Adilson Luiz Bohatczuk.
Requerido: Luiz Carlos Sella. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Medida cautelar inominada - Pretensão de que o réu se abste-
nha de usar o nome da sociedade - Afastamento do sócio deter-
minado por sentença de dissolução parcial da sociedade - Tute-
la antecipada concedida em sentença - Recurso de apelação
recebido em primeiro grau apenas no efeito devolutivo - Inter-
posição de agravo de instrumento, onde é determinado o rece-
bimento do apelo em seu duplo efeito é concedida eficácia sus-
pensiva quanto à tutela antecipatória - Medida cautelar que se
mostra imprestável à aspiração do autor, tendo em vista que o
direito que ele visa acautelar encontra óbice no efeito suspen-
sivo concedido no âmbito do recurso de agravo - Ausência de
interesse de agir - Petição inicial indeferida. Vistos. 1. Adilson
Luiz Bohatczuk ajuizou a presente medida cautelar inominada
em face de Luiz Carlos Sella, afirmando, em resumo, que mo-
veu ação de dissolução parcial de sociedade em face do ora
réu, perante o Juízo do Foro Regional da Comarca de Campina
Grande do Sul, a qual foi julgada procedente, encontrando-se
em fase de recurso de apelação, interposto pelo vencido (réu).
Sustenta que o ora réu promoveu em primeiro grau medida cau-
telar inominada visando o afastamento do sócio, ora autor, das
atividades diretivas e de administração dos negócios, tendo esta
sido julgada improcedente, inclusive transitando em julgado,
ante a falta de impugnação específica no recurso de apelação
por ele interposto. 1.1. Diz que ambas as partes possuem nas
empresas procuradores para a representação de seus interesses
e para agirem em seus respectivos nomes. Afirma que tendo o
réu sucumbido em sua pretensão de afastamento do autor dos
negócios sociais ou na obtenção de ordem judicial para agir de
forma isolada, buscou ele “um autêntico ardil objetivando dar
aparente legalidade em seus atos administrativos” (f. 4), visan-
do afastar o autor e seu procurador das atividades da empresa
da qual é sócio. 1.2. Expõe que o réu passou a simular supostas
advertências ao funcionário e procurador do autor, buscando
caracterizar hipotéticas práticas de irregularidades, simulando
inclusive uma suspensão do referido funcionário, o qual jamais
recebeu qualquer comunicação correspondente à suposta pena-
lidade. 1.3. Afirma que finalmente, no dia 28/9/2006, após pre-
parados documentos simulados, o réu pretendeu aplicar nova
suspensão ao funcionário procurador do autor, suspensão que
nesta ocasião foi efetivamente a ele comunicada, tendo este se
recusado a cumpri-la ante o desconhecimento dos fatos que
deram causa à suspensão e constatando a inveracidade da mo-
tivação. Alega que em razão desse fato, o réu arbitrariamente e
se utilizando do nome da empresa em objeto estranho aos ne-
gócios sociais, aplicou a pena de demissão ao referido funcio-
nário e procurador, determinando inclusive ao chefe de segu-
rança que proibisse o ingresso do mesmo na empresa, alegando
para tanto que tal ato estaria compreendido na previsão estatu-
tária. 1.4. Sustenta que o réu reiteradamente vem agindo de
forma arbitrária e com inquestionável ilegalidade, constando
do processo principal - de dissolução parcial da sociedade -
várias acusações que recaem contra ele, de desvio de recursos
das empresas controladas e vários desmandos administrativos,
“sendo que a conduta de simular uma situação para demitir o
funcionário e procurador” do autor, “permite-lhe a prática de
atos de forma isolada, notadamente aqueles que dizem respeito
à emissão de títulos, endossos, descontos e nomeação de ter-
ceiros, conforme autoriza o estatuto” (f. 6). 1.5. Argumenta que
os atos praticados pelo réu são nulos e arbitrários, destituídos
de eficácia, vez que praticados mediante o emprego da socie-
dade e de seu nome em objeto estranho aos fins sociais. Re-
quer, assim, concessão de liminar, a fim de que se determine
que o réu se abstenha de usar o nome da sociedade Holding
Ouropar Ltda. ou das sociedades controladas em negócios es-
tranhos aos fins sociais ou em benefício próprio, bem como de
praticar atos abusivos notadamente quanto à demissão do fun-

cionário e procurador do autor ou à constituição de advogados
para o ingresso em Juízo de ações contra o autor, sem assinatu-
ra conjunta ou autorização da Assembléia, determinando ainda
a suspensão dos efeitos de tais atos por serem nulos de pleno
direito. Juntou documentos (fs. 10-119). 2. A pretensão do au-
tor nesta medida cautelar inominada é basicamente o impedi-
mento de o réu praticar qualquer ato estranho aos fins sociais
da empresa ou em benefício próprio, em detrimento do autor
ou dos interesses deste. 2.1. Necessário ter-se em conta que
apesar de o pedido formulado na ação de dissolução parcial da
sociedade ter sido julgado procedente, determinando-se a ex-
clusão do réu Luiz Carlos Sella da empresa (fs. 16-32), este
interpôs recurso de apelação que, em que pese ter sido recebi-
do apenas no efeito devolutivo, teve conferido para si também
o efeito suspensivo diante de decisão proferida pelo digno De-
sembargador Marco Antonio de Moraes Leite nos autos de agra-
vo de instrumento n.º 353.193-31, igualmente interposto pelo
réu. 2.2. É por isso induvidoso que o que o autor quer é de todo
em todo inviável por intermédio da medida cautelar inomina-
da, porquanto ainda que os atos praticados pelo réu estejam
indo de encontro aos interesses da própria sociedade, sendo
estranhos aos fins sociais, na visão do autor, é preciso conside-
rar que a decisão que o excluiu da empresa ainda depende de
confirmação por este Tribunal de Justiça, e diante do recebi-
mento do apelo interposto pelo réu em ambos os efeitos, pode-
rá ele continuar atuando como sócio que é, respondendo, con-
tudo, por eventuais desmandos, caso confirmada a sentença ao
final. 2.3. E a pretensão do autor, não há negar, está intrinseca-
mente ligada ao próprio mérito do agravo de instrumento inter-
posto pelo réu, não sendo possível discutirem-se tais questões
no âmbito desta ação, uma vez que a medida cautelar clara-
mente se mostra imprestável à aspiração do autor, tendo em
vista que o direito que ele visa acautelar encontra óbice no efeito
suspensivo concedido no âmbito do recurso de agravo, pen-
dente ainda de julgamento. 2.4. Não há negar, absolutamente,
que a concessão da pretensão acautelatória ora deduzida entra-
ria em direta rota de colisão com a decisão proferida no agravo
de instrumento, o que a todas as luzes deve ser evitado, tal seja,
o grave risco de decisões jurisdicionais contraditórias. 2.5. Neste
diapasão há que se destacarem os seguintes julgados: CAUTE-
LAR INOMINADA. PEDIDO PARA IMPEDIR ATITUDES
TEMERÁRIAS DO REQUERIDO, QUE PODERIAM PRE-
JUDICAR A AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. IMPUGNAÇÃO:
PRESENTE O INTERESSE DE AGIR E REDUÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. Se as evi-
dências dos autos apontam para a falta de interesse processual
para o ajuizamento de medida cautelar, por absoluta ausência
de necessidade da tutela jurisdicional, mantém-se a decisão que
extinguiu o processo. [...].2 PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAU-
TELAR INOMINADA. INÉPCIA DA INICIAL POR IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS ESSENCIAIS E IMPRESCINDÍVEIS. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A medida cautelar
para residir em juízo reclama, além das condições da ação e
dos pressupostos processuais, os requisitos do periculum in mora
e do fumus boni iuris, sendo que estes pressupostos específicos
devem transparecer de imediato na postulação aparelhada, a
fim de legitimar a concessão da providência acautelatória pre-
tendida.3 3. Passando-se as coisas desta maneira, indefiro a
petição inicial, por faltar ao autor interesse processual, e decla-
ro extinto o processo (CPC, art. 295, inc. III, c.c. art. 267, inc.
VI e § 3.º). 4. Custas remanescentes pelo autor. 5. Oportuna-
mente, lancem-se baixas e arquivem-se os autos. 6. Intimem-
se. Curitiba, 13 de outubro de 2006. Desembargador Rabello
Filho RELATOR

0012 . Processo/Prot:   0380717-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199416. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000588 Interdito Proibitó-
rio. Agravante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimen-
tos Bancários de Foz do Iguaçu e Região. Advogado: Adriana
Doliwa, Telmar Carlos Schossler. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Juliano Huck Murbach. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do Igua-
çu e Região, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, que na Ação de Interdito
Proibitório (nº 588/2006), concedeu a liminar para que eventu-
al greve não impeça o ingresso e saída de funcionários e clien-
tes ou o funcionamento dos serviços bancários, sob pena de
multa diária de R$ 2000,00 (dois mil reais). Inconformado,
sustentou que a causa deve ser apreciada na Justiça do Traba-
lho, pois se está diante de dissídio individual ou até mesmo
coletivo de trabalho. Disse que a simples presença de grevistas
em frente às agências bancárias prestando esclarecimentos aos
clientes e à população a respeito dos motivos da paralisação do
trabalho não caracteriza turbação ou esbulho possessório con-
tra o patrimônio do empregador. Ponderou que a pena pecuni-
ária diária é excessiva, pois não se pode comparar o lucro dos
bancos com a modesta condição do sindicato profissional. Res-
saltou que não houve a menor sinalização de greve pois os sin-
dicatos estão apenas começando as assembléias para discutir a
respeito, pois não há qualquer dúvida que o direito de greve e
as legítimas reivindicações da categoria profissional estão sen-
do deveras comprometidas. II - Por ser tempestivo e preencher
as exigências legais do art. 525 do Código de Processo Civil,
recebo o recurso. III - Em que pese a fundamentação do agra-
vante, não se vislumbra o dano que a não concessão do efeito
suspensivo possa acarretar ao recorrente, uma vez que o aguar-
do na tramitação regular do feito até à análise do mérito recur-
sal não evidencia qualquer lesão grave e de difícil reparação ao
direito da agravante. Ademais, os argumentos expostos pelo
agravante não são suficientes para comprovar o fumus boni iu-
ris e periculum in mora caracterizadores de situação temerária
capaz de gerar eventual lesão à recorrente. Portanto, no caso
sub judice, deixo de conceder o efeito suspensivo. IV - Requi-
site-se ao MM. Juiz a quo as informações que entender oportu-
nas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V

- Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 16 de outubro de
2006. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0013 . Processo/Prot:   0380836-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201596. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000348 Reivindicatória. Agra-
vante: Celina Guimarães Slobodzian, Humberto Leonidas Gui-
marães, Edite do Pilar de Quadros Guimarães, Joelma Guima-
rães, André Correa Lemes, Jocimara Guimarães Gontijo de
Carvalho, Ismael Contijo de Carvalho, Joel Guimarães Juinor,
Isabel Lopes Guimarães, Marcos Henrique Guimarães, Leia
Regina Nascimento Guimarães. Advogado: Vania Mara Morei-
ra dos Santos, Cesar Dirlei de Almeida, Magali Schemberger
Schafranski. Agravado: Augusto Chanivski, Dirce Chanivski.
Advogado: Samuel Ferreira Xalão. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação de tutela recursal, interposto por Celina Guima-
rães Slobozian, Humberto Leonidas Guimarães, Edite do Pilar
de Quadros Guimarães, Joelma Guimarães, André Correa Le-
mes, Jocimara Guimarães Contijo de Carvalho, Ismael Gontijo
de Carvalho, Joel Guimarães Junior, Isabel Lopes Guimarães,
Marcos Henrique Guimarães e Leia Regina Nascimento Gui-
marães, contra a decisão de fls. 50/53 - TJPR, proferida nos
autos nº 348/2006, de ação reivindicatória em trâmite na Vara
Única de Prudentópolis. Em referida decisão, a MM. Magistra-
da Singular indeferiu o pedido de antecipação de tutela pleite-
ado e manteve Augusto Chanivski e Dirce Chanivski, ora agra-
vados, na posse do imóvel, por considerar ausentes os requisi-
tos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil 2. Em
caráter monocrático, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento por considerá-lo manifestamente inad-
missível (art. 557 CPC). 3. Verifico, ao examinar a admissibili-
dade do presente recurso, que lhe falta peça obrigatória, a sa-
ber a cópia da intimação da decisão agravada, ex vi artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil. A petição inicial do agra-
vo, assim, não foi devidamente instruída, eis que ausente peça
indispensável para o conhecimento do recurso (cópia da inti-
mação do despacho agravado de fls. 50/53- TJPR) Assim:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) AUSÊNCIA DE CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. (Agravo de Instrumento nº 0290145-5 -
17ª Câmara Cível do extinto TA - Relator Dr. DIMAS ORTEN-
CIO DE MELO - em 31-05-2005). 4. Como não há dúvida de
que é ônus dos agravantes a formação do instrumento e de que
estando este incompleto, por ausência de alguma das peças
obrigatórias, nego-lhe seguimento (art. 557, do CPC), sendo
descabida diligência para anexação de peças ausentes. 5- Ma-
nifesta, pelas razões acima, a inadmissibilidade do recurso de
agravo de instrumento. 6- Nessas condições, em caráter mono-
crático, nego seguimento ao agravo de instrumento porque
manifestamente inadmissível, com fulcro no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil. 7- Dê-se baixa dos registros de pendência
desse recurso de agravo de instrumento. 8- Intimem-se. Curiti-
ba, 18 de outubro de 2006. DES. CLAUDIO DE ANDRADE,
Relator.

0014 . Processo/Prot:   0380896-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201037. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600079269 Revisão de Contrato. Agravante:
Renato Kotrich Przywitowski. Advogado: Mariano Antonio
Cabello Cipolla. Agravado: Banco Bmc Sa. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em
ação de revisão de contrato de financiamento de veículo, defe-
riu liminar para proibir a inclusão do nome da Agravante de
bancos de dados de restrição de credito, mas condicionou a
manutenção da medida à prestação de caução mediante o depó-
sito dos valores previstos no contrato como das parcelas do
financiamento, com inclusão das já vencidas e das vincendas.
A determinação dessa caução, pela decisão impugnada, foi
amparada no fundamento de que a ora Agravante não alegou
impossibilidade de efetuar os pagamentos e somente susten-
tou haver ilegalidades na cobrança. A Agravante alega que o
MM. Juiz da causa não observou que, sem autorização para
o depósito das parcelas pelo valor que entende ser o correto,
a Agravante estará sujeita a lesão grave e de difícil repara-
ção. Afirma que somente postulou o depósito judicial das
parcelas por não ter condições de suportar os valores pre-
tendidos pela Agravada. Diz não haver perigo de irreversibi-
lidade do provimento e tece considerações sobre as alegadas
irregularidades do contrato. Pede seja deferida a antecipa-
ção da tutela recursal, a fim de autorizar o depósito preten-
dido. Decido. A alegação de que haverá risco de dano irre-
parável ou de difícil reparação em caso de não ser autoriza-
do o depósito pelos valores postulados pela Agravante não
chegou a ser deduzida em primeira instância, tanto que o
MM. Juiz da causa fundamentou a sua decisão, no referente
à caução, na ausência de alegação de impossibilidade de
pagamento. Portanto, a matéria não foi apreciada pelo Juízo
de origem e, por conseqüência, não pode ser conhecida por
este Tribunal, uma vez que foge ao âmbito recursal possível.
Inclusive, caso o Tribunal venha a apreciar a questão neste
momento, haverá supressão de instância, de modo a provo-
car violação do princípio do duplo grau de jurisdição. Desse
modo, a matéria deverá ser deduzida perante o Juízo da cau-
sa antes que o Tribunal possa se pronunciar a respeito. Por-
que essa é a única causa de pedir do presente recurso, este
Agravo de Instrumento não pode ser conhecido. Por isso,
deixo de conhecer do recurso e, de acordo com o artigo 557
do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumen-
to. Intime-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. RUI POR-
TUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado
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0015 . Processo/Prot:   0380914-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000263 Usucapião. Agravante: Tereza Cris-
tina Monteiro de Almeida Sniecikoski, Maria Aparecida Cor-
reia Monteiro de Almeida Rangel, Antônio Carlos Correia
Monteiro de Almeida. Advogado: Luis Alberto Sniecikoski.
Agravado: Edmundo Von Der Osten, Ana Robert Von Der Os-
ten. Interessado: Município de Curitiba. Advogado: Nataniel
Ricci, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho:

Estando presentes os pressupostos exigidos, especialmente pelo
fato de existir matrícula do imóvel objeto da usucapião, conce-
do o efeito suspensivo ativo, ao fim de determinar o prossegui-
mento do feito independentemente da juntada da planta ou do
memorial descritivo do bem, até ulterior decisão do órgão cole-
giado. Intime-se o Município para responder, querendo. Após,
dê-se vista ao Ministério Público e voltem para a imediata de-
cisão. Comunique-se esta decisão.  Curitiba, 17.10.2006. Des.
Carlos Mansur Arida Relator

0016 . Processo/Prot:   0381211-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201287. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000501 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento. Agravado: Kasucique Obuti, Hermes Kleimpaul,
Casemiro Ascari, Kirst Distribuidora de Bebidas Ltda, Espólio
de José Francisco Pereira, Jandir Pasquali, Espólio de Josef
Benedikt Nikolaus Stadelmann, Oscarina Alice Fideles, Alécio
Machado. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho:

Recebo o agravo.  Intime-se o agravado para, querendo, res-
ponder.  Após voltem para o julgamento. Curitiba, 17 de outu-
bro de 2006. Des. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - pedido de vista - Prazo : 5  dias

0017 . Processo/Prot:   0271706-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/129481. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000212 Cobrança. Apelante:
Leila Cristina Bove, Benedita Celestina Bove, Gilberto Bove.
Advogado: Renato Tavares Yabe. Apelado: Jacyra Azevedo
Haag. Advogado: Luciana Haag Alvim Rezende, Potiguar Al-
vim Rezende. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Motivo: pedido de vista

Vista ao(s) Agravado(s) - para responder o agravo de instru-
mento - Prazo : 10 dias

0018 . Processo/Prot:   0370485-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/159419. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000285 Consignação em
Pagamento. Agravante: Transportes Tofani Ltda, Maurício To-
fani, Loreni de Fátima da Silva. Advogado: Gilberto Baumann
de Lima, Thiago Simões Rabello, Nilza Aparecida Sacoman
Baumann de Lima. Agravado: Banco Safra SA. Advogado: She-
altiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Motivo: para responder o agravo de ins-
trumento

Vista ao(s) Agravado(s) - para responder ao agravo - Prazo : 10
dias

0019 . Processo/Prot:   0372365-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/167466. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000068 Co-
brança. Agravante: Antonio Tomazoni. Advogado: Mario Ce-
zar Tomazoni. Agravado: Fronteirão Comércio de Combustí-
veis Ltda. Advogado: Claudio Eduardo Sbardelotto. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Motivo: para responder ao agravo

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 24/10/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09159

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
José Carlos Vieira  001  0353227-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 001 0353227-4

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0353227-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99195. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000024 Carta Precatória. Agra-
vante: Espólio de Vinício A. Pimentel, Espólio de Cleta Ode-
brecht Pimentel. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduar-
do Peres da Silva. Agravado: Agenor Kenhitiro Iwamoto, Mi-
eko Naka. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Nº Acórdão: 6855. Nº Livro: 174. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL provimento ao recurso, para anular

a decisão, nos termos da fundamentação. EMENTA:  1. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. BEM DE FAMÍLIA. ARREMATA-
ÇÃO. DESFAZIMENTO. 2. ANTES DA ARREMATAÇÃO, A
ALEGAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FA-
MÍLIA PODE SER FEITA A QUALQUER TEMPO. PRECE-
DENTE DO STJ. 3. INDEFERIMENTO IMPLÍCITO DO IN-
CIDENTE. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 93, IX
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 4. NULIDADE DA DECI-
SÃO POR AUSÊNCIA DA PRÉVIA AUDIÊNCIA DO ARRE-
MATANTE. OFENSA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓ-
RIO, AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
PRECEDENTE DO STJ. 5. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
JUDICIAL SOBRE RELEVANTE ARGUMENTO DOS CRE-
DORES. 6. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA
ANULAR A DECISÃO.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 24/10/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09341

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 007 0364896-6
Adriana Aparecida Martinez 013 0367799-4
Aimore Od Rocha 026 0183003-9
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 025 0314803-6
Alexandre Coelho Vieira 008 0344785-2
Alexandre Knopfholz 019 0335084-1/01
Álvaro Pedro Junior 008 0344785-2
Ana Cristina Granato Rossi 002 0182287-1/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 019 0335084-1/01
Antonio Carlos Cantoni 020 0310709-7
Antonio Carlos Guiraud Santos 009 0354541-3
Antonio Celso Costa 011 0352154-2
Aparecido Domingos Errerias Lopes 013 0367799-4
Armando C. D. S. e. Guadanhini 019 0335084-1/01
Augustinho da Silva 014 0309323-0
Benedito de Paula 001 0306913-2
Beno Fraga Brandão 019 0335084-1/01
Carina Marini 013 0367799-4
Carlos Murilo Paiva 006 0368067-1
Claudia Luciana C. d. Trotta 023 0307635-7/01

024 0307635-7/02
Dania Maria Rizzo 020 0310709-7
Daniel de Oliveira Godoy Junior 007 0364896-6
Dinarte Bitencourt 022 0341440-6
Edemar Antonio Zilio Júnior 001 0306913-2
Edson Shoiti Fugie 006 0368067-1
Edvaldo Luiz da Rocha 015 0334864-5

018 0361905-8
Eraldo Teodoro de Oliveira 010 0345344-5
Eurico Ortis de Lara Filho 001 0306913-2
Fabiano Binhara 012 0181152-9
Fernanda Pederneiras 019 0335084-1/01
Fernando Aloysio Maciel Welter 019 0335084-1/01
Fernando Rios 001 0306913-2
Flori Antonio Tasca 021 0304848-2
Francisco Zardo 019 0335084-1/01
Giuliano Domit Od Rocha 026 0183003-9
Glauco Iwersen 022 0341440-6
Guilherme Mussi 023 0307635-7/01

024 0307635-7/02
Ivanise Maria Tratz Martins 012 0181152-9
Ivo Bernardino Cardoso 005 0344007-3
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 026 0183003-9
Jefferson Augusto de Paula 001 0306913-2
João Carlos Krefeta 005 0344007-3
José Antonio Nascimento Loyola 021 0304848-2
José Carlos Dizidél Machado 025 0314803-6
José Cid Campelo 012 0181152-9
José Fernando Vialle 010 0345344-5
José Maurício do Rego Barros 006 0368067-1
José Olinto Nercolini 014 0309323-0
José Roberto Della T. Trautwein 019 0335084-1/01
Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro 026 0183003-9
Julio Cesar Brotto 019 0335084-1/01
Juscelino Kubitschek de Oliveira 016 0336640-3

017 0336177-5
018 0361905-8

Lecir Maria Scalassara 016 0336640-3
017 0336177-5

Leonardo Xavier Roussenq 002 0182287-1/01
Libiamar de Souza 004 0314117-5/01
Luciana Noto 014 0309323-0
Lucimar de Paula 023 0307635-7/01

024 0307635-7/02
Luis Eduardo Pereira Sanches 022 0341440-6
Luiz Alberto Rego Barros 006 0368067-1
Luiz Antonio Teixeira 003 0370874-7/01
Luiz Roberto Werner Rocha 023 0307635-7/01

024 0307635-7/02
Mário Mourão 002 0182287-1/01
Mário Rogério Dias 005 0344007-3
Magda Demartini Tasca 021 0304848-2
Marcelo Baldassarre Cortez 013 0367799-4
Mauro Fonseca de Macedo 007 0364896-6
Miguel Fernando Rigoni 006 0368067-1
Milton Luiz Cleve Küster 022 0341440-6
Mozarte de Quadros 003 0370874-7/01
Nelson Imoto 001 0306913-2
Nelson Pedroso Júnior 010 0345344-5
Nilce Neide Teixeira de Lima 009 0354541-3
Orlando Alexandrino 015 0334864-5
Patricia Domingues Nymberg 019 0335084-1/01
Paulo Roberto Marques de Macedo 007 0364896-6
Raquel de Andrade Krause 002 0182287-1/01
René Ariel Dotti 019 0335084-1/01
Ricardo Fernandes de Oliveira 021 0304848-2
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 012 0181152-9
Rogeria Dotti Dória 019 0335084-1/01
Rosiane Carvalho Schulman 008 0344785-2

Sílvio Binhara 012 0181152-9
Sandro Marcelo Kozikoski 025 0314803-6
Simon Gustavo Caldas de Quadros 003 0370874-7/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 002 0182287-1/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 019 0335084-1/01
Vanilton de Freitas Scoponi 020 0310709-7
Wanderley Pavan 011 0352154-2
Yoshihiro Miyamura 014 0309323-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0306913-2   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/137172. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 1464731 Apelação Civel. Autor: Danilo de Vascon-
celos Leão. Advogado: Benedito de Paula, Jefferson Augusto
de Paula. Réu: Roberto Carlos da Silva Canha. Advogado: Nel-
son Imoto. Réu: Pedro Alzide Giraldi (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Edemar Antonio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Fi-
lho, Fernando Rios. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 53. Nº Livro: 2. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, em composição integral, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em sua composição integral, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente a ação rescisó-
ria e decretar a perda do depósito de cinco por cento (5%) em
favor dos requeridos (art. 494, CPC), nos termos do voto do
Relator.   EMENTA:  AÇÃO RESCISÓRIA. INDENIZAÇÃO
POR ATO ILÍCITO. COMPRA DE VEÍCULO IMPORTADO
USADO, MEDIANTE LIMINAR. VENDA APÓS A CASSA-
ÇÃO DA LIMINAR. NULIDADE. ILICITUDE DO OBJETO.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO DE LEI. PE-
DIDO DE INDENIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DE NU-
LIDADE. ENQUADRAMENTO JURÍDICO QUE CABE AO
JUIZ. VENDA ANTERIOR AMPARADA POR LIMINAR.
NULIDADE INOCORRENTE. ERRO DE FATO. INOCOR-
RÊNCIA. QUESTÃO QUE NÃO INFLUIU NO JULGAMEN-
TO E ALÉM DISSO, MATÉRIA CONTROVERTIDA. IMPE-
DIMENTO DE MAGISTRADO. DESEMBARGADOR QUE
PARTICIPOU DO JULGAMENTO NO TRIBUNAL. PAI DE
JUIZ QUE ATUOU NA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. POS-
SIBILIDADE. IMPEDIMENTO NÃO CONFIGURADO. AU-
SÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 485,
DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO.

0002 . Processo/Prot:   0182287-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 182287100 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Comercial e de Investimento Sudameris Sa.     Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq,
Mário Mourão.     Apelado: Luciano Leocádio Simões da Silva.
Advogado: Raquel de Andrade Krause, Ana Cristina Granato
Rossi.     Apelante: Luciano Leocádio Simões da Silva.     Ad-
vogado: Raquel de Andrade Krause, Ana Cristina Granato Ros-
si.     Apelado: Banco Comercial e de Investimento Sudameris
Sa.     Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonar-
do Xavier Roussenq, Mário Mourão. Embargante: Banco Co-
mercial e de Investimento Sudameris Sa. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 6973. Nº
Livro: 178. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, acolher aos em mesa,
sem efeitos modificativos. EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. AVENTOS DE OBSCURIDADE CONFIGURA-
DA, DESDE QUE POR EQUÍVOCO MATERIAL, DIVERSA
NO ACÓRDÃO À EFETIVA DATA INSCRITA AO EVENTO
DANOSO; OMISSÃO CARACTERIZADA, PORQUANTO
DESTE SILENCIADO DEFINIR TAXA DE JUROS CONFOR-
ME SUCESSÕES TEMPORAIS DOS ESTATUTOS CÍVEIS
SUBSTANTIVOS. ACOLHIMENTO ÀS INTEGRATIVAS
RETIFICAÇÕES/SUPRIMENTO, SEM EFEITOS INFRIN-
GENTE.

0003 . Processo/Prot:   0370874-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/181678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 370874700 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Mozarte de Quadros.     Advogado: Mozarte de Quadros, Si-
mon Gustavo Caldas de Quadros.     Agravado: Condomínio
Edifício Brasilino Moura.     Advogado: Luiz Antonio Teixeira.
Embargante: Mozarte de Quadros. Advogado: Simon Gustavo
Caldas de Quadros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 6974. Nº Livro: 178.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, rejeitar aos em mesa.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MANEJO SO-
BRE DECISÃO LIMINAR PROFERINDO ATUAÇÃO SUS-
PENSIVA (ART. 527, III, CPC). CABIMENTO. AVENTO SO-
BRE OMISSO APRECIAR SOBRE DOCUMENTO/FATO ERI-
GIDO RELEVANTE AO DESLINDE RECURSAL. ANTECI-
PAÇÃO VALORATIVA NÃO COMPORTADA. INCREPAÇÃO
AUSENTE. DECLARATÓRIOS NÃO RECEPCIONADOS.

0004 . Processo/Prot:   0314117-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176273. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 314117500 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Kuala Sa.     Advogado: Libiamar de
Souza.     Agravado: Ministério Público, João Farias das Cha-
gas. Embargante: Kuala Sa. Advogado: Libiamar de Souza.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 6975. Nº Livro: 178. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, rejeitar aos em mesa.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS, COM EFEITOS
MODIFICATIVOS E A PREQUESTIONAMENTO. AVENTO
DE OMISSÃO. AFASTAMENTO. EXPRESSIVIDADE DO
ACÓRDÃO AO PONTO DEBATIDO. PROPOSIÇÕES IN-
TERPRETATIVAS A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
(ART. 114, VI, C.F., REDAÇÃO DA E.C. 45/04) DIVERSAS
A PERFILHADA NO ACÓRDÃO. PROPÓSITO INFRINGEN-
TE. EXCEPCIONALIDADE NÃO COMPORTADA E UTILI-
ZAÇÃO AOS MANEJADOS, VEDADA PARA FONTE DE
CONSULTA. REJEIÇÃO.

0005 . Processo/Prot:   0344007-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000772 Indenização. Agravante: Condomí-
nio Conjunto Residencial Parque Verde. Advogado: Ivo Ber-
nardino Cardoso, João Carlos Krefeta. Agravado: Alice Sche-
ffer, Giselle Scheffer Alves. Advogado: Mário Rogério Dias.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 6976. Nº Livro: 178. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade, desprover ao recurso, na
porção conhecida. EMENTA:  AGRAVO INSTRUMENTAL.
INDENIZATÓRIA A DANOS MORAIS, MATERIAIS, DES-
PESAS COM TRATAMENTO E FUNERAL. INTERLOCU-
TÓRIO TUTELAR ANTECIPATÓRIO PARA SUPORTE, POR
AGRAVANTE E OUTRA DE PRESTAÇÃO SUPORTAR PRO-
VISÓRIO PENSIONAMENTO ÀS AGRAVADAS DE ESTI-
PULADO ‘QUANTUM’ MENSAL COM MULTA POR ATRA-
SO. AVENTADA CARÊNCIA ACIONÁRIA FRENTE ATIVA
ILEGITIMIDADE DAS AGRAVADAS E PASSIVA DO CON-
DOMÍNIO COM AUSENTE PROVA CAUSAL ENTRE RE-
PORTADOS ACONTECIMENTOS E CULPA DO AGRAVAN-
TE. QUESTÕES EM TESE DEFENSIVAS, PENDENTES
APRECIAR ‘A QUO’, NÃO ABORDADAS AO ‘DECISUM’.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
SUSPENSÃO AO CURSO DO FEITO, DIANTE ASPECTO
PENAL DA OCORRÊNCIA (ARTS. 265, IV, “A” E § 5º COM
110, CPC). ACENO, CONTUDO, A RESPEITO PROFERIDO
NO ‘DECISUM’ (ARTS. 65, CPP, 110, PARÁGRAFO ÚNICO
E 265, IV, “B”, CPC). DECORRENTE IGUAL NÃO CONHE-
CIMENTO. MULTA DIÁRIA. JUSTIFICATIVA AO ART. 461,
§ 5º, CPC. VALOR AJUSTADO À TRADUZIDA SANÇÃO
PARA INADIMPLEMENTO SEM IMPLICAR ENRIQUECI-
MENTO ÀS AGRAVADAS. CONSERVAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO NA PORÇÃO CONHECIDA.

0006 . Processo/Prot:   0368067-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900001435 Indenização. Agravante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Carlos Murilo
Paiva, Edson Shoiti Fugie. Agravado: Aldaisa Medeiros. Advo-
gado: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego Bar-
ros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Si-
mões Teixeira. Nº Acórdão: 6977. Nº Livro: 178. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  “PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. LESÃO
POR ESFORÇO REPETITIVO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA
DA SENTENÇA. CONSTRIÇÃO SOBRE NUMERÁRIO.
POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO DO RECURSO.” Em-
bora a gradação legal do artigo 655 do CPC não seja absoluta,
é preferível, por razões óbvias, a constrição sobre dinheiro do
que sobre imóvel. A garantia em dinheiro não pode se dar, quan-
do o executado é instituição financeira, sobre a reserva técnica
instituída por lei. O regramento do artigo 620 do CPC há de ser
interpretado com o tempero do princípio da utilidade processu-
al e não pode servir de entrave à efetividade do processo. Im-
provimento do recurso.”

0007 . Processo/Prot:   0364896-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/139010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800001176 Indenização. Agravante: Indústria e
Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda. Advogado:
Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques de Mace-
do. Agravado: Antonio Felix dos Santos. Advogado: Daniel de
Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Nº
Acórdão: 6978. Nº Livro: 178. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:  “PROCESSO
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO.
ACIDENTE DE TRABALHO. RECONHECIMENTO, EM
SEGUNDO GRAU, SÓ DOS DANOS MORAIS. SILÊNCIO
SOBRE A SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO DE JULGADO.
INTERPRETAÇÃO DO ACÓRDÃO. LITERALIDADE. DE-
CAIMENTO PARCIAL QUE NÃO PODE SER SOPESADO
EM SEDE EXECUTIVA. CUSTAS DE EXECUÇÃO INCLUI-
DAS NO MANDADO POR FORÇA DO CÓDIGO DE NOR-
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MAS. DIFERENÇAS QUE DEVEM SER DEVOLVIDAS.
COMPENSAÇÕES A SEREM EFETIVADAS. PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Se o Acórdão é omisso no to-
cante à sucumbência, não pode o juiz da execução interpretar o
julgado - desfavorável ao agravante/devedor - mormente por-
que, no julgamento da causa, o Tribunal deu provimento parci-
al ao apelo da parte contrária, não se podendo aferir, agora,
qual a proporção do decaimento. Provimento parcial do recur-
so.”

0008 . Processo/Prot:   0344785-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000981 Embargos a Execução. Apelante:
Elizabete Rodrigues Costa de Oliveira, Viviane Batista Rodri-
gues. Advogado: Álvaro Pedro Junior, Alexandre Coelho Viei-
ra. Apelado: Condomínio do Conjunto Residencial Marechal
Rondon. Advogado: Rosiane Carvalho Schulman. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 6979. Nº Livro: 178. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ARBITRAMENTO CONSOANTE APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA DO JUÍZO - VALOR ADEQUADO AO CASO, NEM
EXCESSIVO, TAMPOUCO IRRISÓRIO - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0354541-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000354 Indenização. Apelante: Rosana de
Fátima Teixeira. Def.Público: Nilce Neide Teixeira de Lima.
Apelado: Anderson Camargo de Lima. Advogado: Antonio Car-
los Guiraud Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6980. Nº Livro: 178.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. INVASÃO DE PREFERENCIAL. MOTOCICLISTA
ATINGIDO, QUE DIRIGIA COM EXCESSO DE VELOCI-
DADE. CONCORRÊNCIA DE CULPAS (“RECTIUS”, DE
CAUSAS). RECONHECIMENTO. DANOS MATERIAIS E
MORAIS DEVIDOS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
DA EMPREGADORA, PARTE ESTRANHA À RELAÇÃO
PROCESSUAL. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. CA-
BIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0345344-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/27311. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000107 Cobrança. Ape-
lante: Bradesco Seguros SA. Advogado: José Fernando Vialle.
Apelado: Izael Roberto Duenha Aseda, Elisângela Barreto Ase-
da. Advogado: Eraldo Teodoro de Oliveira, Nelson Pedroso
Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6981. Nº Livro: 179. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível  do Tribunal  de Just iça do
Estado do Paraná,  por unanimidade de votos,  em dar
provimento parcial  ao recurso,  nos termos do voto do
Relator.    EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DE RESPONSABILIDADE
CIVIL DE VEÍCULO (RCF-V). ACIDENTE COM CA-
MINHÃO E CARRETA. ATRASO NO PAGAMENTO
DO PRÊMIO. NEGATIVA DE PAGAMENTO DA CO-
BERTURA PELA SEGURADORA. SUSPENSÃO OU
CANCELAMENTO DO SEGURO.  NECESSIDADE
DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. PRECEDENTES. IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA. SEGURO APENAS DO VEÍ-
CULO REBOCADOR. COBERTURA DO REBOQUE
SOMENTE POR DANOS CAUSADOS A TERCEIROS,
NÃO ÀQUELES VERIFICADOS NO PRÓPRIO RE-
BOQUE. LUCROS CESSANTES. NECESSIDADE DE
ESPECIFICAÇÃO. PEDIDO GENÉRICO, SEM MEN-
CIONAR EM QUE CONSISTEM TAIS DANOS. IN-
DENIZAÇÃO AFASTADA. NOVA DISTRIBUIÇÃO
DAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.

0011 . Processo/Prot:   0352154-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61078. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000541 Declaratória. Apelante:
Amerisul Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda. Advogado:
Antonio Celso Costa. Apelado: Agf Brasil Seguros S/a. Advo-
gado: Wanderley Pavan. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6982. Nº Livro:
179. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação,
para cassar a r. sentença e determinar que outra seja proferida,
nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE
CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE CARGA -
RCTR-C. SENTENÇA QUE NÃO APRECIA QUESTÃO RE-
LEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA. IMPOSSIBILI-
DADE DE SUPRIMENTO PELO TRIBUNAL, SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO. SENTENÇA
CASSADA. RECURSO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0181152-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001439 Embargos a Execução. Apelante:
Geraldo Saporiti Campêlo. Advogado: Ivanise Maria Tratz
Martins, José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo.
Apelado: Angelo Volpi Neto. Advogado: Sílvio Binhara, Fabi-
ano Binhara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Nº Acórdão: 6983. Nº Livro: 179. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao re-
curso interposto, vencido o Senhor Desembargador ARNO
GUSTAVO KNOERR que negou provimento ao recurso con-
forme declaração em separado. EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO - PROCEDÊNCIA - EXCLUSÃO DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA SOBRE O
MONTANTE DOS DANOS MORAIS FIXADOS EM SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE INCIDÊNCIA DE TAIS VERBAS - ADMISSIBILIDADE
DE AMBOS OS ACRÉSCIMOS À INDENIZAÇÃO EXTRA-
PATRIMONIAL - JURISPRUDÊNCIA QUE ADMITE A COR-
REÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA EM QUE SE FI-
XOU OS DANOS MORAIS E QUE ADMITE OS JUROS DE
MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM SE TRATAN-
DO DE ILÍCITO EXTRACONTRATUAL - RAZÕES DE RE-
CURSO QUE RECLAMAM A FIXAÇÃO EM PRAZOS ME-
NOS EXTENSOS - OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART.
515 DO CPC - RECURSO ACOLHIDO. 1. O valor fixado para
os danos morais, mesmo fixado em salários mínimos, está su-
jeito aos acréscimos admitidos por lei, ou seja, à correção mo-
netária e aos juros de mora. 2. Conforme a jurisprudência do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária deve
ser computada a partir da data em que se deu a fixação dos
respectivos danos e, em se tratando de ilícito extracontratual,
os juros de mora deverão ser contados a partir da data em que
os danos efetivamente ocorreram. 3. Tendo sido limitado o pe-
dido de majoração dos acréscimos legais previstos aos danos
morais nas razões recursais, vedado é ao Tribunal ampliá-lo,
devendo ater-se à área devidamente estabelecida, tendo em vista
o disposto no art. 515 do CPC.

0013 . Processo/Prot:   0367799-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128724. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000182 Cobrança. Ape-
lante: Parana Cia de Seguros. Advogado: Aparecido Domingos
Errerias Lopes, Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Cristina
Sargi dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Adriana Apa-
recida Martinez, Carina Marini. Rec.Adesivo: Cristina Sargi
dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Adriana Aparecida
Martinez, Carina Marini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6984. Nº Livro:
179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em negar
provimento ao apelo interposto pela ré e por maioria de votos
negar provimento ao recurso adesivo da autora, restando ven-
cido o Desembargador Guimarães da Costa, o qual entende que
os juros de mora devem fluir a partir da data do pagamento a
menor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR
MORTE. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECIBO. COMPROVAN-
TE DE QUITAÇÃO APENAS DA PARCELA JÁ PAGA, QUE
NÃO IMPEDE O DIREITO DA PARTE AUTORA DE PLEI-
TEAR O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO. ART. 3º, DA LEI
6.194/74. NORMA QUE NÃO FOI REVOGADA. VALOR
COMPLEMENTAR DEVIDO. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO. 1. O recibo de quitação outorgado em relação à inde-
nização paga a menor não inibe a parte beneficiada de reivindi-
car, em juízo, eventual diferença devida em conformidade com
a Lei que rege o seguro obrigatório. 2. O valor de 40 (quarenta)
salários mínimos permanece em vigor para a cobertura do se-
guro obrigatório, sendo certo que a Lei 6.194/74 não foi revo-
gada pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77, e deve prevalecer sobre
as resoluções do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos), em razão do princípio da hierarquia das normas legais. 3.
Recurso desprovido. RECURSO ADESIVO. JUROS DE MORA
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO CORRETA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Em se tratando de ilícito contratual, os juros de mora
são devidos a partir da data da citação, de acordo com os art.
219, do CPC e art. 405, do CC/02. 2. Observados os critérios
previstos no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, impõe-
se a manutenção da sentença quanto ao valor dos honorários
advocatícios. 3. Recurso desprovido.

0014 . Processo/Prot:   0309323-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/125245. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000738 Indenização. Apelante: Claudio José
Pereira. Advogado: Yoshihiro Miyamura. Apelado: AEC Re-
presentações e Transportes Ltda, Mario Butzgl. Advogado:
Augustinho da Silva. Apelante: AEC Representações e Trans-
portes Ltda, Mario Butzgl. Advogado: Augustinho da Silva.
Apelado: Claudio José Pereira. Advogado: Yoshihiro Miyamu-
ra. Apelante: Lyberty Paulista Seguros SA. Advogado: José
Olinto Nercolini. Apelado: Cláudio José Pereira. Advogado:
Yoshihiro Miyamura, Luciana Noto. Apelado: AEC Represen-
tações e Transportes Ltda, Mario Butzge. Advogado: Augusti-
nho da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 6985. Nº Livro: 179. Julga-
do em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
dar provimento parcial do apelo manejado por CLÁUDIO JOSÉ

PEREIRA a fim de majorar o montante alusivo à indenização
por dano moral em quinhentos salários mínimos vigentes á época
dos fatos, e, em relação às demais apelações, negar-lhes provi-
mento. EMENTA:  “PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MO-
TOCICLISTA ABALROADO POR CAMINHÃO. DEVER DE
CUIDADO. CAMINHONEIRO QUE SINALIZA À DIREITA
E MANOBRA À ESQUERDA. CULPA CARACTERIZADA.
GRAVES SEQÜELAS. DANOS MORAIS MAJORADOS.
LIDE SECUNDÁRIA. DANO MORAL COMPREENDIDO NO
DANO PESSOAL. EXEGESE JURISPRUDENCIAL. PROVI-
MENTO PARCIAL DE UM DOS RECURSOS.

0015 . Processo/Prot:   0334864-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/199027. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000301 Cobrança. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Orlando Alexandrino. Apelado: Maria
das Graças da Silva, Lazaro Garcia da Silva. Advogado: Edval-
do Luiz da Rocha. Rec.Adesivo: Maria das Graças da Silva,
Lazaro Garcia da Silva. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6986.
Nº Livro: 179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso
da Apelante e, por maioria dar provimento parcial ao recurso
da Apelada.EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE DIFERENÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT. - VALIDADE DA QUITAÇÃO. PAGAMENTO DE
PARTE DO VALOR NÃO CONFIGURA RENÚNCIA DO
RESTANTE. NÃO FIXAÇÃO DO VALOR EM SALÁRIOS
MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. - CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO PA-
AMENTO A MENOR. JUROS. 6% AO ANO ATÉ A VIGEN-
CIA DO ATUAL CODIGO CIVIL E 1% AO MES A PARTIR
DESSA DATA. INDICE DE ATUALIZAÇÃO CALCULA-
DO PELO INPC/IBGE. - SUPERVENIÊNCIA DA LEI 6194/
74 ÀS NORMAS DO CNPS - MAJORAÇÃO DOS HONO-
RARIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO ACOLHIDO. - RE-
CURSO DA APELANTE IMPROVIDO E RECURSO DA
APELADA PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A validade da
quitação pleiteada pela Apelante deve ser afastada pois o
recebimento de parte do valor correspondente ao pagamento
da indenização não configura renúncia ao recebimento do
restante do seguro. 2. Já é assente na jurisprudência nacio-
nal a fixação da verba em quarenta salários mínimos não
representa violação à Lei 6.205/75 ou à Constituição, visto
tratar-se de critério legal de fixação de valor e não de rea-
juste. 3. A incidência de correção monetária e de juros mo-
ratórios ocorre a partir da data do pagamento da parcela in-
controversa. Incidência de juros a 6% ao ano até a entrada
em vigor Código Civil de 2002, e após, 1% ao mês. A corre-
ção monetária deve ser calculada pelo INPC do IBGE. 4. Há
que ser observada a Lei 6194/74 quando da regulamentação
do DPVAT, pois ao CNPS cabe regulamentar seguros priva-
dos. 5. Não há possibilidade de majoração dos honorários
advocatícios devido à falta de motivação para tal. Recurso
da Apelante improvido e recurso da Apelada parcialmente pro-
vido.

0016 . Processo/Prot:   0336640-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205641. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000050 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Leoberto Domingos da Silva, Regina da Concei-
ção Marinho. Advogado: Lecir Maria Scalassara. Apelado: Hsbc
Seguros (brasil) Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oli-
veira. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Jusceli-
no Kubitschek de Oliveira. Apelado: Leoberto Domingos da
Silva, Regina da Conceição Marinho. Advogado: Lecir Maria
Scalassara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão:
6987. Nº Livro: 179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça em, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso da “Apelante 2” e dar provimento ao recurso
da “Apelante 1”. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE DIFERENÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT. PRELIMINAR - FALTA DE INTRESSE DE AGIR
AFASTADA POR SER QUESTÃO DE MÉRITO E O PAGA-
MENTO DE PARTE DO VALOR NÃO CONFIGURA RENÚN-
CIA DO RESTANTE. FIXAÇÃO DO VALOR EM SALÁRIOS
MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO PAGA-
MENTO A MENOR. JUROS. 6% AO ANO ATÉ A VIGENCIA
DO ATUAL CODIGO CIVIL E 1% AO MES A PARTIR DES-
SA DATA. MAJORAÇÃO DOS HONORARIOS DE SUCUM-
BÊNCIA. NÃO ACOLHIDO. ADEQUAÇÃO DOS VALORES
DEVIDOS DESCRITOS NA SENTENÇA. ERRO MATERI-
AL. RECURSO DA “APELANTE 1” PARCIALMENTE PRO-
VIDO E RECURSO DA “APELANTE 2” IMPROVIDO. 1. A
preliminar de falta de interesse de agir pleiteada pela “Apelan-
te 2” deve ser afastada pois o pagamento de parte do valor do
seguro não configura renúncia do direito ao recebimento do
restante e tal questão deve ser apreciada no mérito e não em
preliminar. 2. Já é assente na jurisprudência nacional a fixação
da verba em quarenta salários mínimos não representa violação
à Lei 6.205/75 ou à Constituição, visto tratar-se de critério le-
gal de fixação de valor e não de reajuste. 3. A incidência de
correção monetária e de juros moratórios ocorre a partir da data
do pagamento da parcela incontroversa. 4. A incidência de ju-
ros se dá a partir do pagamento a menor, sendo de 6% ao ano
até a vigência do novo código civil e 1% ao mês a partir de
então. 5. Não há possibilidade de majoração dos honorários
advocatícios devido à falta de motivação para tal. 6. Adequa-
ção dos valores demonstrados na sentença devido ao equívoco
ocorrido por ter sido utilizado o valor errôneo do salário míni-
mo vigente em maio de 1988. Recurso da “Apelante 2”. Impro-
vido.

0017 . Processo/Prot:   0336177-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205649. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000622 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Tokio Marine Brasil Seguradora Sa. Advogado:
Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: João Paz da Silva,
Manoel Paz da Silva, Antônio Paz da Silva Filho, Ana Paz da
Silva, Aparecida Paz dos Santos, Fátima da Silva Oliveira. Ad-
vogado: Lecir Maria Scalassara. Apelante: João Paz da Silva,
Manoel Paz da Silva, Antônio Paz da Silva Filho, Ana Paz da
Silva, Aparecida Paz dos Santos, Fátima da Silva Oliveira. Ad-
vogado: Lecir Maria Scalassara. Apelado: Tokio Marine Brasil
Seguradora Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6988.
Nº Livro: 179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso
da “Apelante1” e dar provimento parcial ao recurso da “Ape-
lante 2”. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE DIFERENÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT. PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA
AFASTADA,POIS O ATESTADO DE ÓBITO É PROVA EFI-
CAZ DO FATO - FALTA DE INTRESSE DE AGIR AFASTA-
DA POR NÃO HAVER COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA
EXTENSÃO DE EVENTUAL QUITAÇÃO, É QUESTÃO DE
MÉRITO E O PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR NÃO
CONFIGURA RENÚNCIA DO RESTANTE. NÃO FIXAÇÃO
DO VALOR EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. INCI-
DÊNCIA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR. MAJO-
RAÇÃO DOS HONORARIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO
ACOLHIDO. RECURSO DA “APELANTE 1” IMPROVIDO
E RECURSO DA “APELANTE 2” PROVIDO PARCIALMEN-
TE. 1. Ilegitimidade passiva afastada, pois não há necessidade
de trazer aos autos o DUT, basta que haja prova suficiente da
ocorrência do fato. 2. A preliminar de falta de interesse de agir
pleiteada pela Apelante deve ser afastada pois o pagamento de
parte do valor do seguro não configura renúncia do direito ao
recebimento do restante, tal questão deve ser apreciada no mé-
rito e não em preliminar e não há nos autos recibo que compro-
ve o pagamento do seguro. 2. Já é assente na jurisprudência
nacional a fixação da verba em quarenta salários mínimos não
representa violação à Lei 6.205/75 ou à Constituição, visto tra-
tar-se de critério legal de fixação de valor e não de reajuste. 3.
A incidência de correção monetária e de juros moratórios ocor-
re a partir da data do pagamento da parcela incontroversa. 4.
Não há possibilidade de majoração dos honorários advocatíci-
os devido à falta de motivação para tal. Recurso da “Apelante
1” improvido e recurso da “Apelante 2” provido parcialmente.

0018 . Processo/Prot:   0361905-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102518. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000802 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek
de Oliveira. Apelado: Maria Rita de Araujo, Lazara Maria de
Araujo Bomfim (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão:
6989. Nº Livro: 179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO:Acordam os senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso da
Apelante e, por maioria, dar provimento parcial ao recurso da
Apelada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. PRELIMI-
NAR - ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA, POIS O ATES-
TADO DE ÓBITO É PROVA EFICAZ DE QUE AS AUTO-
RAS SÃO BENEFICIÁRIAS DO SEGURO. NÃO FIXAÇÃO
DO VALOR EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR SEGU-
RO OBRIGATÓRIO AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A INCIDÊNCIA A
PARTIR DO DÉCIMO QUINTO DIA APÓS A NOTIFICAÇÃO
DA SEGURADORA. CORREÇÃO DO VALOR DA CONDE-
NAÇÃO PARA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. MAJORAÇÃO
DOS HONORARIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO ACOLHI-
DO. RECURSO DA APELANTE IMPROVIDO E RECURSO
DA APELADA PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Ilegitimida-
de ativa afastada, pois a vítima, quando faleceu era viúvo, sen-
do suas filhas beneficiárias legitimas do seguro. 2. Já é assente
na jurisprudência nacional a fixação da verba em quarenta sa-
lários mínimos não representa violação à Lei 6.205/75 ou à
Constituição, visto tratar-se de critério legal de fixação de va-
lor e não de reajuste. 3. A incidência de correção monetária e
de juros moratórios ocorre a partir da data em que deveria ter
sido efetuado o pagamento, qual seja, quinze dias após a noti-
ficação da seguradora. 4. O CNSP deve obediência à Lei 6194/
74 quanto à regulamentação do seguro obrigatório - DPVAT 5.
Correção do valor devido pela Apelante, que é efetivamente de
Cz$249.600,00. 6. Não há possibilidade de majoração dos ho-
norários advocatícios devido à falta de motivação para tal. Re-
curso da Apelante improvido e recurso da Apelada provido par-
cialmente.

0019 . Processo/Prot:   0335084-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176076. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 335084100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Editora O Estado do Paraná Sa.     Advogado: Va-
nessa Cristina Cruz Scheremeta, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos, Julio Cesar Brotto, Patricia Domingues Nymberg, Alexan-
dre Knopfholz, Fernanda Pederneiras, José Roberto Della To-
nia Trautwein, Francisco Zardo, Fernando Aloysio Maciel
Welter.     Agravado: José Wilson Lunardello.     Advogado:
Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Embargante:
Editora O Estado do Paraná Sa. Advogado: Vanessa Cristina
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Cruz Scheremeta, Patricia Domingues Nymberg. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Nº Acór-
dão: 6990. Nº Livro: 179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da OITAVA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos em rejeitar os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 535, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INEXISTÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE - MERO IN-
CONFORMISMO VOLTADO À REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos declaratórios quando ine-
xistente omissão, obscuridade ou contradição no julgado hosti-
lizado, ainda mais quando o Acórdão embargado enfrentou de
forma completa e adequada a irresignação manifestada pelas
partes. 2. Embargos rejeitados.

0020 . Processo/Prot:   0310709-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128107. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000130 Indenização. Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/A. Advogado: Dania Maria Rizzo.
Apelante: José Nilton de Oliveira Junior. Advogado: Antonio
Carlos Cantoni. Apelado: Aparecida de Souza Massaroto. Ad-
vogado: Vanilton de Freitas Scoponi. Rec.Adesivo: Aparecida
de Souza Massaroto. Advogado: Vanilton de Freitas Scoponi.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6991. Nº Livro:
179. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento às
apelações n.º 01 e n.º 02 e ao recurso adesivo, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO CUMULADA COM DANOS MORAIS. APE-
LAÇÃO N.º 01. IRRESIGNAÇÃO ACERCA DE CULPA  EX-
CLUSIVA E/OU CONCORRENTE DA VÍTIMA. NÃO OCOR-
RÊNCIA. COMPENSAÇÃO DO SEGURO DPVAT. IMPOS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS ACERCA DO SEU
RECEBIMENTO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
TAXA DE 0,5% AO MÊS ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CÓ-
DIGO CIVIL E 1% AO MÊS NO PERÍODO POSTERIOR.
APELAÇÃO N.º 01 PARCIALMENTE PROVIDA.Não de-
monstrado pelo apelante o recebimento de verba atinente a se-
guro obrigatório, não prospera a pretensão em deduzi-la do
montante indenizatório.Tratando-se de responsabilidade con-
tratual, os juros de mora devem incidir a partir de quando era
devido o pagamento.Os juros de mora serão contados a partir
da data do evento danoso, sendo de 0,5% (meio por cento) ao
mês até a entrada em vigor do Código Civil, ou seja, 11 de
janeiro de 2.003, e de 1% (um por cento) no período de sua
vigência. APELAÇÃO N.º 02. IRRESIGNAÇÃO ACERCA DE
CULPA  EXCLUSIVA E/OU CONCORRENTE DA VÍTIMA.
NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE DA SEGURA-
DORA PELA COBERTURA DO DANO MORAL, VEZ QUE
ESTE É ESPÉCIE DE DANO PESSOAL. ARTS. 47 E 51, DO
CDC. CLÁUSULA CONTRATUAL DE EXCLUSÃO DE CO-
BERTURA QUE, SENDO ABUSIVA, É AFASTADA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. É iterativo o entendimento
pretoriano de que o dano pessoal resulta em ofensa aos direitos
da pessoa e compreende o dano moral em sentido estrito, e
sendo assim o seguro por dano pessoal inclui também o dano
moral.RECURSO ADESIVO. PENSÃO MENSAL.  FIXAÇÃO
COM BASE NOS RENDIMENTOS AUFERIDOS PELA VÍ-
TIMA. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO N.º RECURSO ADESI-
VO PARCIALMENTE PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0304848-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/117670. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000322 Reparação de Danos. Ape-
lante: Cesbe S/a - Engenharia e Empreendimentos. Advogado:
José Antonio Nascimento Loyola, Ricardo Fernandes de Oli-
veira. Rec.Adesivo: Miguel Jair dos Santos. Advogado: Flori
Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 6992. Nº Livro:
179. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação cível, determinando que os juros moratórios e correção
monetária incidam a partir da data da publicação desta decisão
colegiada e dar provimento do recurso adesivo, majorando o
valor arbitrado a título de danos morais para R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), devendo incidir correção monetária e juros
moratórios. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE EM SERVIÇO. REDU-
ÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. PROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO INICIAL. FORMAL IRRESIGNAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE EXPRESSÕES CONTRADITÓRIAS NO
“DECISUM” HOSTILIZADO. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DA DECISÃO
COLEGIADA. REDUÇÃO DA VERBA ARBITRADA A TÍ-
TULO DE DANOS MORAIS. IMPERTINÊNCIA. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO. MAJO-
RAÇÃO DA VERBA INDENITÁRIA. PECULIARIDADE DO
CASO CONCRETO. RECURSO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0341440-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56346. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000794 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros. Advoga-
do: Luis Eduardo Pereira Sanches, Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster. Apelado: Irene Marques Sobrinho. Advogado:

Dinarte Bitencourt. Rec.Adesivo: Irene Marques Sobrinho.
Advogado: Dinarte Bitencourt. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Designado:
Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº
Acórdão: 6993. Nº Livro: 179. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA OI-
TAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR MAIORIA, VENCIDO O EMI-
NENTE DESEMBARGADOR ARNO GUSTAVO KNOERR,
RELATOR ORIGINÁRIO, COM DECLARAÇÃO DE VOTO,
EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E, POR UNANI-
MIDADE DE VOTOS, DESPROVER O RECURSO ADESI-
VO. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA CUMULADA COM
DANOS MORAIS. SUSCITAMENTO EM CONTRA RA-
ZÕES, DE AUSÊNCIA DE ATAQUE À SENTENÇA, O QUE
IMPEDE A DEVOLUÇÃO DA MATÉRIA PARA EXAME DO
TRIBUNAL. PRELIMINAR AFASTADA. RECURSO CO-
NHECIDO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 514, II E 515, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUSA AO PAGAMEN-
TO DO SEGURO DE VIDA SOB A ALEGAÇÃO DE EXIS-
TÊNCIA DE DOENÇA PREEXISTENTE. MOTIVAÇÃO IN-
COMPROVADA.  NÃO EXIGÊNCIA DE EXAME MÉDICO
ANTERIORMENTE À CONTRATAÇÃO. RISCO ASSUMI-
DO PELA SEGURADORA.  LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA
SEGURADORA NÃO CARACTERIZADA. DIREITO DE
RECORRER. PRETENDIDA TUTELA ANTECIPADA DA
SENTENÇA EM RELAÇÃO À CO-RÉ REVEL. DESCABI-
MENTO. PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECUR-
SO DESPROVIDO, POR MAIORIA DE VOTOS. 1. Afasta-
mento da preliminar argüida nas contra-razões recursais, posto
que o apelo apresentado investiu contra a sentença pleiteando
sua reforma por entender ser injusta a decisão monocrática,
ante a ausência de boa-fé do segurado, caracterizada pela omis-
são em informar de ser portador de doença preexistente. Ra-
zões suficientemente fundamentadas e que se contrapõem aos
argumentos expendidos na decisão singular, devolvendo, com
isso, ao Tribunal o reexame da matéria debatida.2. Não tendo a
seguradora produzido prova inequívoca e convincente de que o
segurado ocultou ou prestou informações inverídicas acerca de
doença preexistente, o que caracterizaria má-fé, correto é o re-
conhecimento de sua responsabilidade pela indenização secu-
ritária Ademais disso, a não exigência de prévio exame médico
por parte da seguradora a leva assumir os riscos inerentes aos
contratos de seguro. 3. Litigância de má-fé não configurada,
uma vez que a interposição de apelações não pode, só por isso,
ser considerada como atos protelatórios tanto é que, à unanimi-
dade de votos, foi dado provimento ao primeiro deles para anu-
lar a sentença e ao segundo, agora sub-exame, por maioria,
negou-se-lhe provimento.4. Descabe pedido de tutela anteci-
pada da sentença formulado em contra razões recursais em face
da seguradora revel, sob pena de supressão de um grau de
jurisdição.Apelação desprovida, por maioria. RECURSO ADE-
SIVO. PRETENDIDA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
EM VIRTUDE DA NEGATIVA DO PAGAMENTO DO SE-
GURO. DESCABIMENTO. DESPROVIMENTO. O mero
inadimplemento do contrato de seguro de vida não dá margem
à indenização por dano moral, pois não passa, em princípio, de
um aborrecimento a que todos que vivem em sociedade estão
sujeitos.Recurso desprovido, à unanimidade.

0023 . Processo/Prot:   0307635-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/187036. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 307635700 Apelação Civel.     Apelante: Edhmar
Cunico, Ediomar Cunico Fatuch.     Advogado: Claudia Lucia-
na Ceccatto de Trotta, Guilherme Mussi.     Apelado: Socieda-
de Paranaense de Cultura.     Advogado: Luiz Roberto Werner
Rocha, Lucimar de Paula. Embargante: Edhmar Cunico, Edio-
mar Cunico Fatuch. Advogado: Claudia Luciana Ceccatto de
Trotta, Guilherme Mussi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 6995. Nº Li-
vro: 179. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça Estado do Paraná,
à unanimidade de votos em acolher parcialmente aos embar-
gos, unicamente para sanear material equívoco (art. 463, I, CPC).
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÒRIOS. AVENTO DE
MATERIAL EQUÍVOCO. CONSTATAÇÃO. ACOLHIMEN-
TO, A PRONUNCIADA CORRIGENDA (ART. 463, I, CPC).
OMISSÃO, ARGÜIDA A EFEITOS INFRINGENTES. INCRE-
PAÇÃO CONCEITUALMENTE NÃO CONFIGURADA, POR
EXPRESSO ABORDE COLEGIADO AO TEMA. REPORTE
PARA INTERPRETAÇÃO OUTRA SOBRE QUESTÃO IN-
FLETINDO MÉRITO. IMPROPRIEDADE NA ESPÉCIE.
EMBARGOS, NESTE PARTICULAR REJEITOS.

0024 . Processo/Prot:   0307635-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186978. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 307635700 Apelação Civel.     Apelante: Edhmar
Cunico, Ediomar Cunico Fatuch.     Advogado: Claudia Lucia-
na Ceccatto de Trotta, Guilherme Mussi.     Apelado: Socieda-
de Paranaense de Cultura.     Advogado: Luiz Roberto Werner
Rocha, Lucimar de Paula. Embargante: Sociedade Paranaense
de Cultura. Advogado: Luiz Roberto Werner Rocha. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Nº Acórdão: 6996. Nº Livro: 179. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça Estado do Paraná,
à unanimidade de votos em acolher parcialmente aos embar-
gos, unicamente sanear material lapso, sem efeitos infringen-
tes. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AVENTO
SOBRE OBSCURO O ACÓRDÃO ESSENCIALIZANDO ES-
CLARECIMENTOS. INCREPAÇÃO NÃO CARACTERIZA-
DA PARA DOIS PONTOS ASSIM  DESTACADOS. MATERI-

AL LAPSO À DIGITAÇÃO SOBRE ENUNCIADOS DISPO-
SITIVOS LEGAIS PORÉM SOBREVINDO AO TERCEIRO.
INTEGRATIVA CORREÇÃO FORMULADA. ACOLHIMEN-
TO ÚNICO DESTA PARTE (ART. 463, I, CPC), SEM EFEI-
TOS INFRINGENTES.

0025 . Processo/Prot:   0314803-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/138168. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000195 Indenização. Apelante: Elke Fabio
Lima Carneiro. Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski. Apela-
do: Euzebio Leonelo, Claudemir Leonelo. Advogado: Alcio
Manoel de Sousa Figueiredo, José Carlos Dizidél Machado.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 6997. Nº Livro: 179. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade prover ao recurso
parcialmente conhecido, para improceder a demanda, com de-
finição sucumbencial. EMENTA:  INDENIZATÓRIA A DA-
NOS MATERIAIS (EMERGENTE E LUCROS CESSANTES)
POR ABALROAMENTO DE VEÍCULOS, PARCIALMENTE
ACOLHIDA “A QUO”. PRESTÍGIO SENTENCIAL À IMPU-
TAÇÃO VESTIBULAR. DETERMINANTE À COLISÃO SO-
BRE INGRESSANDO O APELANTE EM MANOBRA DE
RETORNO À PISTA E FAIXA DE RODOVIA, INTERCEP-
TANDO PERCURSO AO VEÍCULO DOS APELADOS EVO-
CANDO ASSINALAMENTOS OS MATERIAIS AO B.O.
PEÇA, ENTRETANTO, TRADUZINDO PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. ELISÃO DESTA NO CURSO INSTRUTÓ-
RIO. ELEMENTOS FÁTICOS MATERIAIS E ORAIS, CON-
VERGINDO ABALROAMENTO ATRAVÉS VEÍCULO DOS
APELADOS AO CONDUZIDO POR RECORRENTE PRES-
TES INICIAR LATERAL CONVERSÃO EM ÁREA PRÓPRIA
DE RETORNO SEM ALCANÇAR INGRESSO À FAIXA DE
ROLAMENTO. CONFLITO DE PROVAS INSTALADO. EN-
CARGO AUTORAL PROBATÓRIO IDENTIFICADOR À
CULPA, PORTANTO NÃO DESINCUMBIDO. APELO PRO-
VIDO. DEMANDA IMPROCEDENTE. DEFINIÇÃO SU-
CUMBENCIAL.

0026 . Processo/Prot:   0183003-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002653 Sequestro. Apelante: L. C..
Advogado: Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro. Apelado: L. F. C..
Advogado: Jairo Eleasar Pinto Ribeiro. Apelante: D. J. H..
Advogado: Aimore Od Rocha, Giuliano Domit Od Rocha. Ape-
lado: L. C.. Advogado: Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro. Apela-
do: L. F. C.. Advogado: Jairo Eleasar Pinto Ribeiro. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 6998. Nº
Livro: 179. Julgado em: 19/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Apelação interposto por L.C., e dar parcial provimento ao
recurso de Apelação interposto por D.J.H,.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 24/10/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09094

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 006 0368705-6
Adriano Marcos Marcon 046 0350057-0
Adriano Pimentel Marcovici 015 0365965-0
Aduvalter Ernandes de Souza 005 0354637-4
Alcides Pavan Corrêa 004 0342763-8/01
Aldo Galicioli Júnior 001 0341592-5

052 0370728-0
Alessandro Lucas Santos 014 0180626-0
Alexandre Hellender de Quadros 041 0345518-5/01

042 0345518-5/02
Aline Cristina Coleto 021 0353483-2/01

051 0169922-7
Altimar Pasin de Godoy 061 0354700-2/01
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 049 0369354-3/01
Amarildo Pedro Gulin 004 0342763-8/01
Amilton Ferreira da Silva 056 0330579-5/02
Ana Claudia da Silva 020 0360950-9/01

065 0354255-2
Ana Luiza Manzochi 027 0358618-5
Ana Paula Domingues dos Santos 031 0344446-0/01

034 0356266-3
André Luiz Giudicissi Cunha 016 0361129-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 035 0353557-7

068 0344710-5/01
Anselmo Pedro Possette 068 0344710-5/01
Antonio Carlos Cantoni 022 0346707-6/01
Armando C. D. S. e. Guadanhini 057 0340962-3/01
Bárbara Rochelle Crestani 023 0323227-5
Beatriz Santi 017 0363394-3

037 0358609-6
Braulio Belinati Garcia Perez 045 0326983-0
Byara D’tassis Pires 029 0348137-2
César Eduardo Botelho Palma 003 0366713-0
Camylla do Rocio Kaled Camelo 031 0344446-0/01
Carlos Alberto da Silva 051 0169922-7
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 056 0330579-5/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 038 0346810-8
Catanduva Serpa Sá 048 0177539-7/01
Celso Lodovico Reginato Filho 040 0330959-3/01
Charles Parchen 066 0358287-0

Ciro Alexandre C. Campagnoli 010 0356050-5
Cláudio Melo Colaço 012 0371606-3/01
Claudinéia Aparecida de Miranda 036 0354650-7
Cleuza Keiko Higachi Reginato 040 0330959-3/01
Cristiane Carreiro Pereira 050 0180114-5/01
Dalila Cristina Marcon 028 0371444-3
Daniela Machado 066 0358287-0
Daniella Leticia Broering 006 0368705-6

028 0371444-3
Dante Manoel Proença Júnior 063 0337277-4
Darci Heerdt 009 0355739-7
Debora Fabia do N. Tozatto 031 0344446-0/01
Deise Samara Warken de Souza 066 0358287-0
Delivar Tadeu de Mattos 020 0360950-9/01
Dely Dias das Neves 059 0332789-9/01
Diego Arturo Resende Urresta 015 0365965-0
Domingos José Perfetto 014 0180626-0
Edson Carlos Pereira 011 0355113-3
Edson Luiz Nunes 025 0328103-0
Eduardo Biacchi Gomes 026 0342258-2
Eduardo Bruning 043 0327866-8/01
Edvaldo Luiz da Rocha 001 0341592-5
Eliana de F. P. d. A. L. d. Silva 048 0177539-7/01
Elmira Muller 054 0363875-3
Evandro Limongi Marques de Abreu 064 0320306-9
Fabiana Zotelli de Mattos 006 0368705-6
Fabiano Binhara 062 0172033-0/01
Fernanda Coronado F. Marques 016 0361129-8

024 0362497-5
060 0354411-0/01

Fernanda Pires Alves 026 0342258-2
Fernanda Prevedello Busato 043 0327866-8/01
Fernando Chin Fei 023 0323227-5

040 0330959-3/01
Fernando Muniz Santos 015 0365965-0
Flavio Warumby Lins 051 0169922-7
Francisco Eduardo de Oliveira 045 0326983-0
Giovana Goldman Boruchowski 063 0337277-4
Giovani Webber 002 0369627-1/01
Giovani de Oliveira Serafini 006 0368705-6
Giovanni Costantino 064 0320306-9
Guilherme Luiz Sandri 026 0342258-2
Guilherme Régio Pegoraro 060 0354411-0/01
Guilherme de Salles Gonçalves 021 0353483-2/01

051 0169922-7
Helen Rose Nery 066 0358287-0
Henrique Arthur Mass 029 0348137-2
Hercules Luiz 023 0323227-5

040 0330959-3/01
Hermindo Duarte Filho 062 0172033-0/01
Isabel Aparecida Holm 029 0348137-2
Israel Liutti 053 0359286-7
Ivo Henrique Bairros 009 0355739-7
Ivo Nowacki 019 0321648-6/01
Jackcieli Ciola Kapfenberger 034 0356266-3
Jackson Gladston Nicolodi 021 0353483-2/01
João Aparecido Michelin 011 0355113-3
João Everardo Resmer Vieira 057 0340962-3/01
João Paulo Bomfim 004 0342763-8/01
José Albari Slompo de Lara 041 0345518-5/01

042 0345518-5/02
José Ari Matos 038 0346810-8
José Carlos Busatto 050 0180114-5/01
José Devanir Frítola 054 0363875-3
José Olinto Nercolini 004 0342763-8/01
José Rodrigo Sade 030 0368278-4
Josafá Antonio Lemes 047 0337060-9
Jose Ademar Borges 064 0320306-9
Josiane Borges 009 0355739-7
Josué Dyonisio Hecke 023 0323227-5
Juliana Góes Militão da Silva 013 0348596-1
Juliana Werkhauser 007 0348239-1
Julio César Piuci Castilho 048 0177539-7/01
Julio Cezar Rodrigues 037 0358609-6
Julio Goes Militão da Silva 013 0348596-1
Kátia Rejane Sturmer 058 0356597-3/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 032 0352899-6
Kelly Cristina Worm 013 0348596-1
Leandro Souza Rosa 030 0368278-4
Leila Lúcia Teixeira da Silva 032 0352899-6
Leonardo Francis 014 0180626-0
Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 035 0353557-7

068 0344710-5/01
Leonardo Xavier Roussenq 062 0172033-0/01
Leonardo de Camargo Martins 014 0180626-0
Leonilda Zanardini Dezevecki 021 0353483-2/01
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 038 0346810-8
Lineu Ferreira Ribas 041 0345518-5/01

042 0345518-5/02
Luciana Aparecida T. d. Almeida 039 0366091-9/02
Luciane Machado 012 0371606-3/01
Luerti Gallina 046 0350057-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 063 0337277-4
Luis Carlos da Costa 040 0330959-3/01
Luis Eduardo Mikowski 045 0326983-0
Luiz Alberto Gonçalves 051 0169922-7
Luiz Antonio Manchini 011 0355113-3
Luiz Antonio Mores 069 0354231-2
Luiz Celso Dalpra 055 0372752-4/01
Luiz Edson Fachin 056 0330579-5/02
Luiz Eduardo da Silva 032 0352899-6
Luiz Fernando Comegno 038 0346810-8
Luiz Fernando Peixoto de Souza 064 0320306-9
Luiz Gonzaga Calazans Luz 058 0356597-3/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 008 0348143-0/01
Luiz Ricardo Berleze 067 0352684-5/01
Márcio Alexandre Cavenague 041 0345518-5/01

042 0345518-5/02
049 0369354-3/01

Márcio Luiz Ferreira da Silva 056 0330579-5/02
Mônica Ferreira Mello Biora 041 0345518-5/01

042 0345518-5/02
Magda Guimarães de Pinho Salengue 069 0354231-2
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Mara Regina Porcelani 053 0359286-7
Mara do Rocio Simioni 020 0360950-9/01

065 0354255-2
Marcella Seegmueller da C. Pinto 031 0344446-0/01
Marcelo Baldassarre Cortez 001 0341592-5

052 0370728-0
Marcelo Nowacki 019 0321648-6/01
Marcelo Sergio Pereira 003 0366713-0
Marcelo de Souza Teixeira 066 0358287-0
Marcio Augusto Verboski 041 0345518-5/01

042 0345518-5/02
Marcio Ferreira Infante Rosa 035 0353557-7
Marcio Rogerio Depolli 045 0326983-0
Marco Antonio Farah 065 0354255-2
Marcos Renan Salvati 004 0342763-8/01
Marcos Ton Ramos 030 0368278-4
Marcos de Lamare Paula 034 0356266-3
Marcus Vinicius Ginez da Silva 005 0354637-4

059 0332789-9/01
Margarete Cristina Verona 003 0366713-0
Maria Helena Jammal Almeida 048 0177539-7/01
Maria Zelia Sandy 024 0362497-5

052 0370728-0
Marilza Matioski 018 0351174-0/01
Mario Geraldo Costa Barrozo 022 0346707-6/01
Maurício Vieira 018 0351174-0/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 002 0369627-1/01

019 0321648-6/01
Melina Girardi Fachin 056 0330579-5/02
Michel Laureanti 047 0337060-9
Michelle Caroline Stutz Toporoski 049 0369354-3/01
Miguel Adolfo Kalabaide 064 0320306-9
Milton Luiz Cleve Küster 007 0348239-1

041 0345518-5/01
042 0345518-5/02
049 0369354-3/01

Moacir Borges Junior 067 0352684-5/01
Moacir Tadeu Furtado 023 0323227-5
Moacyr Corrêa Neto 004 0342763-8/01
Mozara Côas Thomé 013 0348596-1
Nereu de Oliveira 044 0350141-7
Newton Schimmelpfeng 033 0357017-4
Nilce Regina Tomazeto Vieira 019 0321648-6/01
Nilton Roberto da Silva Simão 045 0326983-0
Olavo Pereira de Almeida 056 0330579-5/02
Olindo de Oliveira 010 0356050-5
Orlando Alexandrino 001 0341592-5
Patrícia Piekarczyk 037 0358609-6
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 030 0368278-4
Paulo Renato Lopes Raposo 025 0328103-0
Paulo Roberto Barbieri 017 0363394-3
Paulo Sergio Ivanoski 025 0328103-0
Pedro Carlos Palma 003 0366713-0
Rafael Eduardo Bernartt 008 0348143-0/01
Raquel Cristina das Neves Gapski 068 0344710-5/01
Roberta Adriana M. P. França 051 0169922-7
Roberto Chincev Albino 039 0366091-9/02
Roberto Martins Lopes 033 0357017-4
Roberto Nelson Brasil P. Filho 058 0356597-3/01
Robervani Pierin do Prado 003 0366713-0
Rodrigo Parreira 031 0344446-0/01
Rogério Nunes de Oliveira 022 0346707-6/01
Ronaldo Lima Machado 012 0371606-3/01
Roque Sérgio D’Andréa R. d. Silva 015 0365965-0
Ruy Antonio Lopes 055 0372752-4/01
Sérgio Zadorosny Filho 010 0356050-5
Sílvio Binhara 062 0172033-0/01
Selma Paciornik 047 0337060-9
Sergio Dalben 023 0323227-5
Sidney Adilson Gmach 017 0363394-3
Silvio Otavio dos Santos Bonone 044 0350141-7
Simone Rita Zibetti de Souza 050 0180114-5/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 062 0172033-0/01
Thiago Lima Breus 056 0330579-5/02
Ursulla Andréa Ramos 007 0348239-1
Victor Feijó Filho 067 0352684-5/01
Vinicius Kobner 038 0346810-8
Vitor Cesar Bonvino 048 0177539-7/01
Vivian Caroline Castellano 063 0337277-4
Wagner Seleme Possebon 035 0353557-7

068 0344710-5/01
Walter José Mathias Júnior 045 0326983-0
Wanderley Pavan 061 0354700-2/01
Wilis Antonio Martins de Menezes 038 0346810-8
Yara Sueli Lang 036 0354650-7
Zulmira Cristina Leonel 038 0346810-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0341592-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/7594. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200300000032 Cobrança. Apelante:
Rosa Maria de Jesus. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Ape-
lado: Sul America Cia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Aldo
Galicioli Júnior, Marcelo Baldassarre Cortez, Orlando Alexan-
drino. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 3195. Nº Livro: 96. Julgado em: 17/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso de Apelação, nos termos do voto acima rela-
tado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAU-
SADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - SEN-
TENÇA” EXTRA PETITA “- PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - REJEITADA - COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR MORTE - POSSIBILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/74 - COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - ART. 397 DO
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 1. A falta de consonância en-

tre o pedido pretendido na inicial e o provimento concedido na
sentença afigura-se como” extra petita”, devendo, portanto, ser
corrigido, já que a prestação judicial concedida foi diversa da
solicitada pela parte. 2. Comprovado o falecimento dos genito-
res dos netos, inequívoca é a legitimidade dos avós maternos,
mesmo que parcial, ante a concorrência com os avós paternos.
3. É válido e eficaz o recibo dado pelo beneficiário do seguro
somente em relação à indenização recebida, havendo interesse
de agir para buscar a diferença que por conformidade legal lhe
é de direito. 4. O art. 3º da Lei 6.194/74 tem plena vigência e
possibilita a cobrança integral da cobertura do Seguro Obriga-
tório de responsabilidade civil de veículo automotor -DPVAT -
dispondo que a quantia indenizatória corresponde ao valor de
40 salários mínimos. Não há incompatibilidade com outras nor-
mas que vedam o uso do salário mínimo, como padrão de cor-
reção monetária, fazendo jus à diferença. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0002 . Processo/Prot:   0369627-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/172698. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 369627100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Celeste Broch.     Advogado: Giovani Webber.
Agravado: Espólio de Modesto Gandin.     Advogado: Mauricio
Monteiro de Barros Vieira. Agravante: Celeste Broch. Advoga-
do: Giovani Webber. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 3418. Nº Livro: 105.
Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos negar provimento ao Recurso de
Agravo, nos termos deste julgamento. EMENTA:  Agravo de
Instrumento. Homologação, Acordo realizado entre os procu-
radores das partes. Discordância com os termos do acordo. In-
surgência. Meio incabível. Sentença que extingue o processo.
Inteligência dos artigos 162, §1º e 513 ambos do Código de
Processo Civil. Erro grosseiro. Recurso desprovido. I - A deci-
são que homologa acordo extrajudicial havido entre as partes,
põe termo àquela discussão e trata-se de sentença, sendo via
apropriada para impugnação o recurso de apelação. II - Sendo
explícito o Código de Processo Civil quanto ao cabimento de
determinado recurso, não se abre possibilidade de aplicação do
princípio da fungibilidade, por constituir erro grosseiro. III -
Recurso que merece ser desprovido.

0003 . Processo/Prot:   0366713-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145830. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000453 Reparação de Da-
nos. Agravante: Viação Mourãoense Ltda. Advogado: Rober-
vani Pierin do Prado, Margarete Cristina Verona, Marcelo Ser-
gio Pereira. Agravado: Dilza Ferreira dos Santos. Advogado:
Pedro Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 3490. Nº Livro: 108. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Agravo
de Instrumento nº 366.713-0, para, porém, negar-lhe provimento,
mantendo-se “in totum” a decisão recorrida, nos termos do voto.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS - PLEITO REQUERENDO A REFOR-
MA DA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TU-
TELA DETERMINANDO QUE A RÉ EFETUE O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES E FARMA-
CÊUTICAS, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA DA AU-
TORA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO NOME E ENDE-
REÇO COMPLETO DOS ADVOGADOS CONSTANTES NO
PROCESSO - IRRELEVÂNCIA PARA O CONHECIMENTO
DO RECURSO - JUNTADA DE CÓPIAS DAS RESPECTI-
VAS PROCURAÇÕES QUE CONTÊM ESSES DADOS - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES PARA CONCESSÃO DA TUTELA - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO QUE BEM APRECIOU ESTAS QUESTÕES, CUL-
MINANDO POR DEMONSTRAR A PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS LEGAIS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DES-
PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0342763-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/164443. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 342763800 Apelação Civel.
Apelante: Fernando Golin de Freitas.     Advogado: Moacyr
Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa.     Apelado: Joao Alves,
Ernildes Carvalho Alves.     Advogado: Marcos Renan Salvati.
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.     Advogado:
José Olinto Nercolini.     Apelado: Armazem Santa Luzia Ltda.
Advogado: João Paulo Bomfim, Amarildo Pedro Gulin. Em-
bargante: Fernando Golin de Freitas. Advogado: Moacyr Cor-
rêa Neto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 3491. Nº Livro: 108.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os presentes embargos de declaração
a fim de sanar as contradições de fls. 337 pelas razões acima
expostas. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO - ERRO MATERIAL EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS.

0005 . Processo/Prot:   0354637-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74757. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000375 Cobrança. Apelante:
Marco Antônio Machado, Carmem Esther Grumadas Macha-
do. Advogado: Aduvalter Ernandes de Souza. Apelado: Condo-
mínio Residencial do Lago I. Advogado: Marcus Vinicius Gi-
nez da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª

Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3492. Nº Livro:
108. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Retido, bem como ao recurso de Apelação Cível,
nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  AGRAVO RE-
TIDO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - JUNTA-
DA DE DOCUMENTOS APÓS A IMPUGNAÇÃO À CON-
TESTAÇÃO - RITO SUMÁRIO - PRECLUSÃO. Conforme o
disposto no art. 278 do Código de Processo Civil, a oportuni-
dade para a apresentação de documentos pelos Réus é a do
momento do oferecimento de sua resposta. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - CONDOMÍNIO - JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PROVA DOCUMENTAL
CONSTANTE NOS AUTOS - CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. O julgamento ante-
cipado da lide, quando se encontram nos autos elementos sufi-
cientes para o desate jurídico da matéria, não importa em cer-
ceamento de defesa, tanto mais quando operada a preclusão
quanto à juntada de outras provas após a contestação e que não
configuram documentos novos. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0368705-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001401 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Ambrozio Antunes de Lima (maior de
60 anos), Delourdes dos Santos Lima (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Giovani de Oliveira Serafini, Fabiana Zotelli de Mat-
tos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3493. Nº Livro: 108. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de Apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSA-
DOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRELI-
MINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - REJEITADA - COMPLEMENTAÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR MORTE - POSSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/74 - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS. 1. É válido e eficaz o
recibo dado pelo beneficiário do seguro somente em relação à
indenização recebida, havendo interesse de agir para buscar a
diferença que por conformidade legal lhe é de direito. 2. O art.
3º da Lei 6.194/74 tem plena vigência e possibilita a cobrança
integral da cobertura do Seguro Obrigatório de responsabilida-
de civil de veículo automotor -DPVAT - dispondo que a quan-
tia indenizatória corresponde ao valor de 40 salários mínimos.
3. Na espécie, o salário mínimo é utilizado como parâmetro
quantificador da indenização e, por isso, faz jus à diferença
paga a menor. O que a legislação vigente não permite é o uso
do salário mínimo como padrão de correção monetária. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0348239-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001480 Indenização. Apelante: Valdecir
Pereira, Ana Maria Lopes Pereira. Advogado: Ursulla Andréa
Ramos. Apelado: Sul América Cia Nacional de Seguros. Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Nº Acórdão: 3494. Nº Livro: 109. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agra-
vo retido e conhecer e dar parcial provimento ao presente
recurso de Apelação Cível, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO -
HIPOSSUFICIÊNCIA - INVERSÃO OU CERCEAMENTO
DE DEFESA - AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
INVERSÃO DO ÔNUS DE PROVA - APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INTERPRETA-
ÇÃO EM FAVOR DO SEGURADO - NEGATIVA DE PA-
GAMENTO PELA SEGURADORA - MÁ-FÉ NÃO DEMOS-
TRADA - DEVER DE INDENIZAR - DANOS MATERIAS
- FALTA DE PROVA - INADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL E DANOS MORAIS. 1. Desnecessária a inversão do ônus
da prova quando os elementos probatórios colacionados são
suficientes para o deslinde do feito. 2. O contrato de seguro
configura contrato de adesão e como tal se submete às re-
gras do Código de Defesa do Consumidor. As cláusulas de-
vem ser interpretadas de forma mais favorável ao consumi-
dor excluindo-se aquelas que estipulem vantagens apenas à
parte contratada. 3. A má fé do segurado não se presume,
deve ser demonstrada de forma concreta pela seguradora que
alega fato que não ocorreu no caso dos autos. 4. Para a con-
denação ao ressarcimento das despesas de traslado do veí-
culo, seria necessária a existência de prova da quantia des-
pendida para a efetivação do serviço. 5. Para a concessão de
indenização a título de lucros cessantes, é necessário prova
cabal da demonstração dos danos materiais. 6. O descum-
primento contratual, em regra, não tem o condão de gerar,
por si só, abalo psicológico que cause um desequilíbrio no
bem estar da vítima e que justifique a condenação por danos
morais. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0008 . Processo/Prot:   0348143-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 348143000 Apelação Civel.     Apelante: Palmira
Soares do Rosário.     Advogado: Rafael Eduardo Bernartt.
Apelado: Gol Transportes Aéreos Sa.     Advogado: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia. Embargante: Gol Transportes Aéreos Sa.
Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 3495. Nº Livro: 109. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -PRE-
TENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO INDEVIDO - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 1. O inconformismo da Em-
bargante há de ser suscitado através das vias recursais próprias,
não servindo este feito para o reexame da matéria. 2. Não há
necessidade de o Órgão julgador enfrentar, exaustivamente,
todas as questões apresentadas pelas partes, quando há funda-
mento bastante para a decisão, razão pela qual não configura
omissão o fato do Órgão julgador não se referir, expressamen-
te, aos dispositivos legais invocados pelo Recorrente. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:   0355739-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80280. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000218 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom. Advogado: Josiane Borges, Ivo Henrique Bair-
ros. Apelado: Neuza Maria de Souza. Advogado: Darci Heerdt.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão:
3496. Nº Livro: 109. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer o presente recurso,
dando-lhe provimento parcial, nos temos do voto acima rela-
tado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILI-
DADE CIVIL - ALEGADA NULIDADE PROCESSUAL DE-
VIDO AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PRE-
CLUSÃO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES - CONTRATAÇÃO
TELEFÔNICA DE SERVIÇOS MEDIANTE UTILIZAÇÃO
FRAUDULENTA DE DADOS DA CONSUMIDORA - FA-
LHA NO SERVIÇO - DEVER DE CAUTELA DA CONCES-
SIONÁRIA DE TELEFONIA EM AVERIGUAR A VERA-
CIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS - DANO MO-
RAL - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - QUAN-
TIFICAÇÃO DO DANO - REDUÇÃO DO “QUANTUM”
RECONHECIDA. 1. O julgamento antecipado da lide foi
anunciado em decisão interlocutória e não foi atacado pela
via própria, restando precluso o direito à insurgência no atu-
al estado da arte. 2. É responsável a concessionária de tele-
fonia pelos danos causados à consumidora que foi indevida-
mente inscrita em bancos cadastrais, por dívida cuja titulari-
dade não contratou. 3. Configura falha no serviço a omissão
da concessionária em não verificar a veracidade das infor-
mações prestadas por contratante de má-fé, que se utilizou
de dados pessoais de terceiros, para contratar, via call cen-
ter, os serviços da concessionária. 4. É desnecessária a com-
provação do dano moral, em decorrência da negativação do
nome da Autora decorrente de serviços de telefonia por ela
não contratados. 5. Atentando à função retributivo-punitiva
da indenização por danos morais, e considerando as peculi-
aridades do caso, deve-se minorar o “quantum” indenizató-
rio. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0010 . Processo/Prot:   0356050-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76634. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002019 Indenização. Apelante:
Mauro Cesar Carvalho Pereira. Advogado: Olindo de Oliveira.
Apelado: Antonio Carlos Maciel Junior. Advogado: Ciro Ale-
xandre Cosmoski Campagnoli, Sérgio Zadorosny Filho. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3497.
Nº Livro: 109. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - DANOS MORAIS - ALEGADAS AGRESSÕES VER-
BAIS - AUSÊNCIA DE PROVA APTA A DEMONSTRAR OS
FATOS - IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO -
SENTENÇA CONFIRMADA. A pretensão indenizatória assen-
tada em dano moral decorrente de supostas agressões verbais
requer, por parte do demandante, desincumbir-se do ônus da
prova acerca dos fatos carreados com o pedido inaugural. Ante
a falta de prova suficiente que seja apta a ultrapassar a barreira
indiciária das alegações, não resta outra via senão a de chance-
lar a não procedência da pretensão. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0355113-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74751. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000142 Reparação de Danos.
Apelante: Andrei Harche, Osmar Harche, Nilda Maria Harche,
Tereza Ferreira Martins Berotti. Advogado: Luiz Antonio Man-
chini. Apelado: Viação Apucarana Ltda. Advogado: Edson Car-
los Pereira, João Aparecido Michelin. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3498. Nº Livro: 109.
Julgado em: 28/09/2006
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recur-
so e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento, nos termos
do voto acima relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
MATÉRIA NÃO DISCUTIDA EM PRIMEIRO GRAU - INO-
VAÇÃO EM FASE DE RECURSO - INADMISSIBILIDADE -
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA MANTIDOS. 1. Não se
admite, em fase recursal, a alegação de argumento novo, não
trazido aos autos no decorrer da lide e, por conseqüência, que
não foi objeto de discussão em primeiro grau. Aplicação dos
princípios da eventualidade e da devolutividade da apelação.
2. Correta a fixação dos honorários de sucumbência, cujo per-
centual atende aos pressupostos elencados no § 3º do artigo 20
do Código de Processo Civil. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0371606-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/181000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 371606300 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Luiz Antonio Bastos Ortiz.     Advogado: Ronaldo Lima Ma-
chado, Luciane Machado.     Agravado: Condomínio Edificio
Santa Bárbara.     Advogado: Cláudio Melo Colaço. Agravante:
Luiz Antonio Bastos Ortiz. Advogado: Ronaldo Lima Macha-
do. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3499. Nº Livro: 109. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso de Agravo Inominado, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA:  AGRAVO - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANI-
FESTA IMPROCEDÊNCIA - FACULDADE ATRIBUÍDA AO
RELATOR - ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
FUNDAMENTOS DO DECISUM NÃO AFASTADOS PELO
AGRAVANTE - DECISÃO MANTIDA. O mero inconformis-
mo não é hábil a justificar a reforma da decisão que negou
seguimento ao agravo de instrumento, notadamente porque o
Recorrente não trouxe à colação subsistentes razões de fato e
de direito para se contrapor aos claros fundamentos adotados
na decisão ora agravada, os quais merecem ser corroborados.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0348596-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41415. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001506 Indenização. Apelante: Claudete
Trevisan Petreski. Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Juli-
ana Góes Militão da Silva. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mozara Côas
Thomé. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 3500. Nº Livro: 109. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
remetendo os autos à Justiça do Trabalho, com as homenagens
de estilo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - ASSÉDIO MORAL DECORRENTE
DE RELAÇÃO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - INTELIGÊNCIA DA EC 45/2004 -
ANALOGIA COM O PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO STF.
Não se conhece de recurso de Apelação, por incompetência
absoluta do juízo estadual comum, sendo competente, no caso,
a Justiça do Trabalho, por força da nova redação do art. 114 da
Constituição Federal após a edição da EC 45/2004. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0014 . Processo/Prot:   0180626-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83749. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001038 Prestação de Contas.
Apelante: Jabur Empreendimentos de Lazer Limitada. Advoga-
do: Alessandro Lucas Santos, Domingos José Perfetto, Leonar-
do de Camargo Martins. Apelado: Jabur Pneus Sa, Jabur Co-
mercial e Importadora de Pneus Ltda. Advogado: Leonardo
Francis. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira
Fontoura. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão:
3501. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Nona Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTOS
DEFENSÓRIOS - INEXISTÊNCIA -AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR E INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINA-
RES REJEITADAS EM FACE DE SUA NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO - SENTENÇA PROLATADA DE FORMA ESCOR-
REITA - RECURSO IMPROVIDO. I - Não há que se anular a
decisão monocrática quando esta apreciou todos os argumen-
tos de defesa alegados pelo requerido. II - Caracterizado o inte-
resse de agir e afastada a inépcia da inicial não se vislumbram
motivos para reformar a sentença que foi prolatada de forma
escorreita.

0015 . Processo/Prot:   0365965-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000246 Indenização. Agravante: Francisco
Eduardo Manassés. Advogado: Fernando Muniz Santos, Diego
Arturo Resende Urresta, Adriano Pimentel Marcovici. Agrava-
do: Andrea Aparecida Rodrigues Stele. Advogado: Roque Sér-

gio D’Andréa Ribeiro da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
3502. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer o recurso, com base no artigo 526, pa-
rágrafo único, do CPC. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESCUMPRIMENTO, PELO AGRAVANTE, DA
EXIGÊNCIA DO ARTIGO 526 DO CPC - ARGÜIÇÃO E
COMPROVAÇÃO PELA AGRAVADA EM SUAS CONTRA-
RAZÕES - INADMISSIBILIDADE DO RECURSO - CPC,
ART. 526, § ÚNICO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0016 . Processo/Prot:   0361129-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124544. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000291 Indenização. Agravan-
te: Diego Luiz Vieira Duarte. Advogado: André Luiz Giudicis-
si Cunha. Agravado: American Airlines Inc. Advogado: Fer-
nanda Coronado F. Marques. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3503. Nº Livro:
109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Agravo
de Instrumento nº 361.129-8, para lhe dar provimento, a fim de
conceder os benefícios da assistência jurídica integral e gratui-
ta, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- PLEITO REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA
ARCAR COM CUSTAS DA AÇÃO SEM PREJUÍZO DO PRÓ-
PRIO SUSTENTO - ACOLHIMENTO - DECLARAÇÃO DE
POBREZA ATESTADA PELO PATRONO NA INICIAL - POS-
SIBILIDADE - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ATÉ PRO-
VA EM CONTRÁRIO - DECISÃO MODIFICADA - RECUR-
SO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0363394-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133959. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800001435 Execução. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Condo-
mínio Conjunto Residencial Ravena I I. Advogado: Beatriz
Santi. Agravado: Sara Isabel Lauriano Leme. Advogado: Sid-
ney Adilson Gmach. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3504. Nº Livro: 109.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Agravo
de Instrumento nº 363.394-3 para, porém, negar-lhe provimen-
to, mantendo-se “in totum” a decisão recorrida, nos termos do
voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS -
EXECUÇÃO - CONSTRIÇÃO JUDICIAL SOBRE IMÓVEL
HIPOTECADO - PROTESTO DO BANCO PELA PRIORIDA-
DE NO RECEBIMENTO DOS VALORES DECORRENTES
DA ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PREFERÊN-
CIA DO CRÉDITO CONDOMINIAL SOBRE O HIPOTECÁ-
RIO - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - PRECEDENTES DO
STJ - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. “As
quotas de condomínio dizem respeito à conservação do imóvel,
sendo indispensáveis à integridade do próprio crédito hipote-
cário, inevitavelmente depreciado se a garantia perder parte de
seu valor; pagamento preferencial, nesse contexto, das quotas
de condomínio. Recurso especial não conhecido.” (STJ - REsp
208896/RS - 3º Turma - Rel. Min. Ari Pargendler - J. 19/12/02)

0018 . Processo/Prot:   0351174-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/182587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 351174000 Apelação Civel.     Apelante: Vilmasil-
mara Regina Gouveia Feltrin.     Advogado: Maurício Vieira.
Apelado: Condomínio Parque Residencial Fazendinha.     Ad-
vogado: Marilza Matioski. Embargante: Vilmasilmara Regina
Gouveia Feltrin. Advogado: Maurício Vieira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Nº Acórdão: 3505. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os presentes embargos de declaração
a fim condenar o Condomínio Parque Residencial Fazendinha
ser ao pagamento das custas processuais da ação originária de
Embargos de Terceiro, autos 27.630/2004, da 12ª Vara Cível
do Foro central da comarca da Capital, assim como ao paga-
mento dos honorários advocatícios do patrono da embargante
Vilmasilmara Feltrin, os quais fixo em R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais). EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- EMBARGOS DE TERCEIRO - OMISSÃO - VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO DO CONDOMÍNIO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS DOS EMBARGOS DE TERCEIRO - FIXAÇÃO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCÁTICIOS. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO ACOLHIDOS.

0019 . Processo/Prot:   0321648-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186839. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 321648600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Ivo Nowacki, Marcelo Nowacki.     Advogado: Ivo Nowa-
cki, Marcelo Nowacki.     Apelado: Priscila do Nascimento
Sebastião.     Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira,

Nilce Regina Tomazeto Vieira. Embargante: Priscila do Nasci-
mento Sebastião. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vi-
eira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Em-
bargos de Declaração n. 321.648-6/01, para, porém, lhes rejei-
tar, tudo nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓR-
DÃO - INEXISTÊNCIA - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A
SOLUÇÃO DADA AO CASO CONCRETO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot:   0360950-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/190057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 360950900 Apelação Civel.     Apelante: Élcio José
Melhem.     Advogado: Mara do Rocio Simioni, Ana Claudia da
Silva.     Apelado: Francisco Vercesi Sobrinho.     Advogado:
Delivar Tadeu de Mattos. Embargante: Élcio José Melhem.
Advogado: Mara do Rocio Simioni. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3507. Nº
Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Em-
bargos de Declaração n. 360.950-9/01, para, porém, lhes rejei-
tar, tudo nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DE ATO
ILÍCITO - ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO COLEGIADA
FERE DISPOSIÇÕES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INO-
CORRÊNCIA - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO
DADA AO CASO CONCRETO - EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo/Prot:   0353483-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185483. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 353483200 Apelação Ci-
vel.     Apelante: Alessandro José Correa.     Advogado: Leonil-
da Zanardini Dezevecki.     Apelante: Melissa Transportes e
Turismo Ltda.     Advogado: Aline Cristina Coleto, Guilherme
de Salles Gonçalves.     Apelado: Alessandro José Correa.
Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki.     Apelado: Melissa
Transportes e Turismo Ltda.     Advogado: Aline Cristina Cole-
to, Guilherme de Salles Gonçalves.     Interessado: Hannover
International Seguros Sa.     Advogado: Jackson Gladston Ni-
colodi. Embargante: Alessandro José Correa. Advogado: Leo-
nilda Zanardini Dezevecki. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 3508.
Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0022 . Processo/Prot:   0346707-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184126. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 346707600 Apelação Civel.     Apelan-
te: João Rodrigues dos Santos.     Advogado: Mario Geraldo
Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira.     Apelado: Carlos
Alexandre Damazio, Ricardo José Damazio, Fabio Roberto
Damazio, Antonio Medeiros Santana.     Advogado: Antonio
Carlos Cantoni. Embargante: João Rodrigues dos Santos. Ad-
vogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oli-
veira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 3509. Nº Livro: 109. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE
O V. ACÓRDÃO FOI OMISSO, CONTRADITÓRIO E OBS-
CURO. INEXISTÊNCIA DOS ALEGADOS VÍCIOS. IMPOS-
SIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0023 . Processo/Prot:   0323227-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/170070. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000685 Indenização.
Apelante: Hélio Galvão de Almeida, Cecília de Almeida. Ad-
vogado: Moacir Tadeu Furtado. Apelado: Espólio de Olices
Stefani. Advogado: Sergio Dalben, Bárbara Rochelle Crestani.
Apelado: Liberty Paulista Seguros S/a. Advogado: Josué Dyo-
nisio Hecke, Hercules Luiz, Fernando Chin Fei. Interessado:
Francieli Maria Stefani (inventariante). Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3510.
Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da Apelação Cível
nº. 323.227-5 para lhe dar parcial provimento, a fim de refor-
mar a r. sentença monocrática, acolhendo o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita e julgando parcialmente procedente o

pedido inicial, para condenar o réu, Espólio de Olices Stefani,
ao pagamento de danos materiais decorrentes de lucros cessan-
tes, a ser apurado em liquidação de sentença por artigos, acres-
cidos de juros e correção monetária desde a data do acidente
(Súmula 54 STJ).  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RESPON-
SABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PLEITO
REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO QUE JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL - ACOLHIMENTO -
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 4º DA LEI 1060/50 - PROVAS CAR-
READAS AOS AUTOS QUE CORROBORAM AS ALEGA-
ÇÕES DOS AUTORES - CULPA DO CONDUTOR DO VEÍ-
CULO DE PROPRIEDADE DO RÉU EVIDENCIADA - LU-
CROS CESSANTES DEVIDOS - DANO MORAL NÃO CA-
RACTERIZADO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGU-
RADA - LIDE SECUNDÁRIA JULGADA PROCEDENTE -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0362497-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109562. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000328 Cobrança. Apelante: Suli-
na Seguradora S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques.
Apelado: Lucineia da Silva, Antonio Adneir de Oliveira. Advo-
gado: Maria Zelia Sandy. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 3511. Nº Livro: 109. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível n. 362.497-5 para, porém, lhe negar provimento,
confirmando a sentença monocrática, tudo nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE
DE AGIR AFASTADA - RECIBO DE QUITAÇÃO OUTOR-
GADO DE FORMA PLENA E GERAL - SATISFAÇÃO PAR-
CIAL DA OBRIGAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO POR MORTE - 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - ADMISSIBILIDADE - ART.
3º, DA LEI Nº 6.194/74 NÃO REVOGADO PELAS LEIS Nº
6.205/75 E 6.423/77 - NORMA QUE SE ENCONTRA EM
PLENA VIGÊNCIA - APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO PAGAMENTO A ME-
NOR EFETUADO PELA SEGURADORA - DECISÃO MAN-
TIDA - APELO DESPROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0328103-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001263 Cobrança. Apelante: Massa Falida
de Armdo Construtora de Obras Ltda. Advogado: Paulo Sergio
Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Apelado: Condomínio
Edifício Regente Garden. Advogado: Edson Luiz Nunes. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Nº Acórdão: 3512. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível nº. 328.103-0, para lhe negar provimento, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA -
COTAS CONDOMINIAIS - PRELIMINAR SUSCITANDO
OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - AFAS-
TAMENTO - MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM PROCESSO AN-
TERIOR - PRECLUSÃO DO DIREITO - JUROS DE MORA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA UMA
DAS OBRIGAÇÕES CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO PO-
SITIVA E LÍQÜIDA, COM DATA CERTA PARA O CUMPRI-
MENTO - MORA “EX RE” - “DIES INTERPELLAT PRO
HOMINE” - CORREÇÃO MONETÁRIA - FATOR DE ATUA-
LIZAÇÃO - INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO VENCIMEN-
TO DAS TAXAS CONDOMINIAIS - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS - INAPLICABILI-
DADE DO ART. 208, § 2º, DA LEI DE FALÊNCIAS - SEN-
TENÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0342258-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001082 Cobrança. Apelante: Maria Ione
Gramasi Pereira Lima. Advogado: Guilherme Luiz Sandri,
Eduardo Biacchi Gomes. Apelado: Condominio Residencial
Bairro Alto Ii. Advogado: Fernanda Pires Alves. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 3513. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso de Apelação Cível nº. 342.258-2, para lhe negar
provimento, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -CONDOMÍNIO
- PLEITO REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO
- ALEGAÇÃO PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICI-
AL ANTE A INVALIDADE DOS BALANCETES APRE-
SENTADOS - INOCORRÊNCIA - BOLETO DE CO-
BRANÇA É DOCUMENTO HÁBIL PARA INSTRUIR
OS AUTOS DE COBRANÇA DE TAXA CONDOMINI-
AL - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INOCORRÊNCIA
- MULTA CONTRATUAL DE 20% E JUROS MORA-
TÓRIOS DE 1% AO MÊS, FIXADOS NA CONVENÇÃO
CONDOMINIAL E AUTORIZADOS POR LEI - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO
- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE - NECES-
SIDADE DE PROCESSO AUTÔNOMO - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 4º, §2º, DA LEI Nº. 1.060/50 - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
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0027 . Processo/Prot:   0358618-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/89182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000028 Indenização. Apelante: Maria Cecí-
lia da Silva Wysotchanski. Advogado: Ana Luiza Manzochi.
Apelado: Transberta - Transportadora Ltda.. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão:
3514. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível n. 358.618-5, para lhe dar parcial provimento, ma-
jorando o valor da indenização a título de danos morais para
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), atualizado monetariamen-
te a partir dessa data pelo INPC/IBGE a partir dessa data, como
também para fixar os juros de mora desde o evento danoso,
incidindo no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até
11.01.2003 e a partir daí, incidir o percentual de 1% (um por
cento) ao mês, conforme o disposto no artigo 406, do Código
Civil de 2002 e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, restando incólume os demais tópicos da bem lançada
sentença recorrida, confirmando no mais, a bem lançada sen-
tença monocrática, tudo nos termos do voto. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - VEÍCULO CONDUZIDO PELO MOTORISTA
PREPOSTO DA EMPRESA QUE OCASIONOU A MORTE
DO MARIDO DA APELANTE - PLEITO REQUERENDO A
MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS - ACOLHIMENTO -
FIXAÇÃO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO QUE NÃO SE
MOSTROU RAZOÁVEL COM O CASO CONCRETO - PEN-
SIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MO-
RATÓRIOS CORRETAMENTE FIXADOS PELO JUÍZO “A
QUO” - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS -
INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § § 3º E 4º DO CPC - JUIZ
SINGULAR QUE, POR ESTAR MAIS PRÓXIMO DAS PAR-
TES, ESTÁ APTO A VALORAR DE FORMA MAIS JUSTA E
EQÜITATIVA O TRABALHO DESENVOLVIDO PELOS
ADVOGADOS - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

0028 . Processo/Prot:   0371444-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/149114. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000622 Cobrança. Ape-
lante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering. Apelado: Antonio Alcenir Pagno. Advogado:
Dalila Cristina Marcon. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Nº Acórdão: 3515. Nº Livro: 109. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível n. 371.444-3 para, porém, lhe negar provimento,
nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CO-
BRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR DE
FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA - RECIBO DE
QUITAÇÃO OUTORGADO DE FORMA PLENA E GERAL -
SATISFAÇÃO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR MORTE - 40 VEZES O
MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - ADMIS-
SIBILIDADE - ART. 3º, DA LEI Nº 6.194/74 NÃO REVOGA-
DO PELAS LEIS Nº 6.205/75 E 6.423/77 - NORMA QUE SE
ENCONTRA EM PLENA VIGÊNCIA - APLICAÇÃO - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO PAGA-
MENTO A MENOR EFETUADO PELA SEGURADORA -
JUROS MORATÓRIOS - AUSÊNCIA DE CONVENÇÃO
ENTRE AS PARTES NO QUE CONCERNE À TAXA DOS
JUROS - PERCENTUAL A SER APLICADO NOS MOLDES
DO ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - SENTENÇA
ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0348137-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38182. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001429 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Byara
D’tassis Pires. Apelante: Sezefredo Raul Novak. Advogado:
Henrique Arthur Mass. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Isabel Aparecida Holm, Byara D’tassis Pires. Apelado: Se-
zefredo Raul Novak. Advogado: Henrique Arthur Mass. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Re-
visor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 3516.
Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de
Apelação Cível n. 348.137-2, para, porém, lhes negar provi-
mento, tudo nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL 1 - RESPONSABILIDADE CIVIL - ATO ILÍCITO - MA-
NUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO, MESMO APÓS A CELEBRAÇÃO DE ACOR-
DO ENTRE AS PARTES PERANTE O JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL - DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA - DEVER DE
INDENIZAR - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRO-
VAS DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DO AUTOR - AFASTA-
MENTO - CIRCUNSTÂNCIA E CONDIÇÃO DA PARTE PLE-
NAMENTE ANALISADAS - “QUANTUM” CORRETAMEN-
TE FIXADO PELO MAGISTRADO MONOCRÁTICO - SEN-
TENÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO. APELAÇÃO
CÍVEL 2 - RESPONSABILIDADE CIVIL - ATO ILÍCITO -
MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO, MESMO APÓS A CELEBRAÇÃO DE
ACORDO ENTRE AS PARTES PERANTE O JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL - ALEGAÇÃO DE CABIMENTO DOS DA-
NOS MATERIAIS - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA
NOS AUTOS DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSA-
LIDADE ENTRE A CONDUTA DA RÉ E O DANO MATERI-
AL OU O PREJUÍZO SOFRIDO PELO AUTOR - DANOS
MORAIS - RECURSO PRETENDENDO A MAJORAÇÃO DO

“QUANTUM” - DESCABIMENTO - FIXAÇÃO NOS PA-
DRÕES DA RAZOABILIDADE - SENTENÇA ESCORREITA
- APELO DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot:   0368278-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000798 Indenização. Agravante: Associação
Nacional de Defesa do Patrimônio Público da Cidadania e do
Consumor - And do Ppcc, Guilhobel Aurélio Camargo. Advo-
gado: José Rodrigo Sade. Agravado: Osmar Fernandes Dias.
Advogado: Leandro Souza Rosa, Paulo Manuel de Sousa Bap-
tista Valério, Marcos Ton Ramos. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 3517. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PRECEITO COMINATÓ-
RIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO SUJEITA À
LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ -
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
MANIFESTOS. 1. A concessão ou não de tutela antecipada
decorre da livre convicção e prudente arbítrio do Juiz. 2. Defe-
rida a antecipação pelo Juiz” a quo” em virtude da presença
dos requisitos autorizadores da sua concessão (verossimilhan-
ça e risco de dano irreparável ou de difícil reparação), este ato
só pode ser revisto pela Corte se praticado com abuso de poder
ou com ilegalidade manifesta. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:   0344446-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 344446000 Apelação Civel.     Apelante: Brasil Te-
lecom S/a.     Advogado: Rodrigo Parreira, Camylla do Rocio
Kaled Camelo, Marcella Seegmueller da Costa Pinto, Ana Pau-
la Domingues dos Santos.     Apelado: Tania Salete Scariot Me.
Advogado: Debora Fabia do Nascimento Tozatto.
Rec.Adesivo: Tania Salete Scariot Me.     Advogado: Debora
Fabia do Nascimento Tozatto. Embargante: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Rodrigo Parreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão:
3518. Nº Livro: 109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -PRE-
TENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO INDEVIDO - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDA-
DES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. 1. O inconfor-
mismo da Embargante há de ser suscitado através das vias re-
cursais próprias, não servindo este feito para o reexame da
matéria. 2. Não há necessidade de o Órgão julgador enfrentar,
exaustivamente, todas as questões apresentadas pelas partes,
quando há fundamento bastante para a decisão, razão pela qual
não configura omissão o fato do Órgão julgador não se referir,
expressamente, aos dispositivos legais invocados pelo Recor-
rente. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot:   0352899-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70029. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000441 Indenização. Apelante:
Samuel Pereira da Silva. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da
Silva, Luiz Eduardo da Silva. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3519. Nº Livro:
109. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do presen-
te recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto acima relatado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - OMISSÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU
- DEFERIMENTO TÁCITO - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO
NOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - IMPOSSIBILIDADE - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 1. Se o juízo
de primeiro grau não se manifesta acerca da concessão do bene-
fício de gratuidade de justiça, mas todos os atos processuais fo-
ram praticados sem antecipação ou recolhimento de custas, pre-
sume-se o deferimento tácito, sendo cabível ao 2º grau de juris-
dição torná-lo expresso. 2. Não é possível excluir a condenação
do sucumbente beneficiário da assistência judiciária gratuita nas
custas e nos honorários advocatícios. A exigibilidade desse cré-
dito ficará submetida ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.
RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE
CONHECIDA, NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0357017-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/83829. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000058 Indenização. Apelante:
Manoel Messias da Silva. Advogado: Roberto Martins Lopes.
Apelado: T. S. P. Transportes Salto de Pirapora Ltda, Vilson
Rodrigues dos Santos. Advogado: Newton Schimmelpfeng.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3520. Nº Livro: 109. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- ATROPELAMENTO - RESPONSABILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 186 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -
AFASTAMENTO - CULPA EXCLUSIVA DA VITIMA - TRA-
VESSIA EM LOCAL IMPRÓPRIO - SENTENÇA CONFIR-
MADA. No âmbito da responsabilidade civil aquiliana, cuja
base se fixa na demonstração da culpa do requerido, cumpre ao
Autor desincumbir-se do ônus da prova, especialmente ao que
dispõe o art. 186 do Código Civil brasileiro. A responsabilida-
de do condutor do veículo requer a prova da imprudência, ne-
gligência ou imperícia; à mingua de tais provas, não pode ser
chancelada a culpa, máxime quando há conduta inadvertida da
vitima na travessia da avenida, em local impróprio para pedes-
tre. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0356266-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/85411. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000321 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Jackcieli Ciola Kapfenberger,
Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Tolentino Comer-
cio de Automoveis Ltda. Advogado: Marcos de Lamare Paula.
Rec.Adesivo: Tolentino Comercio de Automoveis Ltda. Advo-
gado: Marcos de Lamare Paula. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3521. Nº Livro: 109. Julga-
do em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
à Apelação Cível interposta por Brasil Telecom S/A e não co-
nhecer do Recurso Adesivo de Tolentino Comércio de Automó-
veis Ltda, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DESLIGA-
MENTO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA - CONFIGU-
RADA NEGLIGÊNCIA DA COMPANHIA TELEFÔNICA -
DEVIDO O RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS PATRIMO-
NIAIS DEMONSTRADOS - DANO MORAL - PESSOA JU-
RÍDICA - HONRA OBJETIVA ATINGIDA -” QUANTUM”
INDENIZATÓRIO CORRETAMENTE FIXADO. 1. Ao per-
mitir que um terceiro solicite em nome de outrem o cancela-
mento de linha telefônica, sem que haja um mínimo de segu-
rança na verificação dos dados transmitidos, assume a compa-
nhia telefônica a responsabilidade pela eventual falha do servi-
ço. 2. São indenizáveis os danos patrimoniais emergentes do
ato ilícito, desde que devidamente comprovados. 3. A situação
causada pelo desligamento das linhas telefônicas de uma em-
presa está para além do mero dissabor, mormente quando tal
fato é decorrente do defeito na prestação de um serviço essen-
cial como é o de comunicação e importa na perturbação das
atividades comerciais da ofendida. 4. Mantém-se o”
quantum”indenizatório prudentemente fixado pelo Magistrado
Singular, uma vez que leva em consideração as circunstâncias
do caso, a condição da Autora e da Ré, bem como a potenciali-
dade lesiva da conduta. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. APELAÇÃO ADESIVA - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO CONFIGU-
RADA. O preparo não constitui mera formalidade, mas ônus
processual, a teor do contido no art. 511, do Código de Proces-
so Civil, pelo que a sua ausência implica o não conhecimento
do recurso. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0035 . Processo/Prot:   0353557-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65686. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000348 Cobrança. Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/a. Advogado: Leo-
nardo Rangel de Carvalho Lemos, Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari, Wagner Seleme Possebon. Apelado: Pablo Ferreira Aria
Pedalino (assistido(a)), Diego Ferreira Aria Pedalino. Advoga-
do: Marcio Ferreira Infante Rosa. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3522. Nº Livro: 109. Julga-
do em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente e, na
parte conhecida, dar parcial provimento ao recurso de apelação,
nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTEN-
TE - CONTRATO DE SEGURO DE VIDA - ALEGAÇÃO DE
DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - MÁ-FÉ DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA - ÔNUS DA PROVA DA SEGURADORA -
INDENIZAÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA APÓLICE -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DE
VIGÊNCIA - INFORMAÇÕES IMPRECISAS - INTERPRETA-
ÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR - JUROS - FAL-
TA DE INTERESSE - NÃO CONHECIMENTO - CORREÇÃO
MONETÁRIA - TERMO INICIAL. 1. O julgamento antecipado
da lide, quando se encontram nos autos elementos suficientes
para o desate jurídico da matéria, não importa em cerceamento
de defesa. 2. Alegação de má-fé do segurado, ônus” probandi”
que incumbe à Seguradora que sujeita o contratante às “condi-
ções gerais” do contrato na ânsia de captar clientela. 3. Se há
dispensa do exame de saúde, há de haver pela Seguradora a as-
sunção dos riscos inerentes ao negócio, teoria incorporada pelo
CDC expressamente. Inteligência do art. 14. 4. A correção mo-
netária, como reajuste do valor nominal da moeda, incide a par-
tir do momento em que o pagamento era devido, o que,” in casu”,
verificou-se após o transcurso do prazo de 30 dias contratual-
mente previsto para a liquidação do sinistro. RECURSO CO-
NHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA,
PARCIALMENTE PROVIDO.

0036 . Processo/Prot:   0354650-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74733. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000373 Cobrança. Apelante:

Transportadora Amizade Ltda. Advogado: Yara Sueli Lang.
Apelante: Claudinéia Aparecida de Miranda. Advogado: Clau-
dinéia Aparecida de Miranda. Apelado: Luis Paulo Altenhofen.
Advogado: Claudinéia Aparecida de Miranda. Apelado: Trans-
portadora Amizade Ltda. Advogado: Yara Sueli Lang. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3523.
Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer de ambos os
recursos, remetendo os presentes autos à Justiça do Trabalho,
com as homenagens de estilo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
(1) E (2) - AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - DANOS DECORRENTES
DE RELAÇÃO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - INTELIGÊNCIA DA EC 45/2004 -
PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO STF. Não se conhece dos
recursos de Apelação, por incompetência absoluta do juízo es-
tadual comum, sendo competente, no caso, a Justiça do Traba-
lho, por força da nova redação do art. 114 da Constituição Fe-
deral após a edição da EC 45/2004. RECURSOS (1) E (2) NÃO
CONHECIDOS, COM REMESSA À JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.

0037 . Processo/Prot:   0358609-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001197 Cobrança. Apelante: C. R. V. F..
Advogado: Beatriz Santi, Patrícia Piekarczyk. Apelado: M. R.
M.. Advogado: Julio Cezar Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 3524. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do presente
recurso de Apelação Cível, nos termos do voto acima relatado.

0038 . Processo/Prot:   0346810-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33258. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001595 Indenização. Apelante: Luiz Augusto
Ditzel. Advogado: Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo.
Apelante: Ana Manso Sayão Comegno. Advogado: Luiz Fernan-
do Comegno, Wilis Antonio Martins de Menezes. Apelante: Dir-
ce Marques Mira. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Vinicius Kobner. Apelado: Elídio Caudemir Lorentz. Advoga-
do: Zulmira Cristina Leonel. Apelado: Euro Import Veiculos Ltda.
Advogado: José Ari Matos. Apelado: Luiz Augusto Ditzel. Ad-
vogado: Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo. Apelado: Dirce
Marques Mira. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Vinicius Kobner. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia.
Nº Acórdão: 3525. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer os recursos, para
dar provimento parcial ao primeiro, negar provimento ao se-
gundo e dar provimento parcial ao terceiro. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL (1) - RESPONSABILIDADE CIVIL - EVIC-
ÇÃO - ALEGADO CONTRATO DE COMPRA E VENDA -
INCOMPROVADO - INTERMEDIADORA RESPONSÁVEL
COMO FORNECEDORA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE EM
EMBARGOS DE TERCEIRO - DESCABIMENTO - JUROS
DE MORA DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO - SUCUM-
BÊNCIA PARCIAL DO AUTOR - PROCEDÊNCIA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREJUDICADA. 1. A não com-
provação da existência de um contrato de compra e venda com
a empresa que negociou o veículo com o Autor, não afasta a
responsabilidade pelos riscos da evicção. 2. A empresa inter-
mediadora da venda deve responder objetivamente como for-
necedora do bem, nos termos do art. 14 do CDC. 3. Na hipóte-
se, em sede de embargos de terceiros, não cabe denunciação da
lide, logo, estão ausentes as hipóteses legais ao seu deferimen-
to. 4. Em se tratando de responsabilidade contratual, os juros
de mora são devidos a partir da data da citação. 5. Tendo o
autor decaído completamente do pedido de indenização por
danos morais, e parcialmente nos danos materiais, caracteriza-
se a sucumbência parcial. 6. Resta prejudicado o pedido de
redução dos honorários advocatícios à empresa denunciada, uma
vez ter sido ela reintegrada à lide. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (2) - RES-
PONSABILIDADE CIVIL - EVICÇÃO - PRELIMINARES -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR - REJEITADAS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE EM EMBARGOS DE TERCEI-
RO - DESCABIMENTO - CONDENAÇÃO” ULTRA-PETI-
TA” - INOCORRÊNCIA. 1. Não há ilegitimidade passiva nem
falta de interesse de agir do autor, pois quem causou os danos
suportados por ele foi a Apelante. 2. Por se tratar de ação de
indenização, de natureza pessoal, o lapso prescricional é de
vinte anos. 3. Não cabe denunciação da lide em sede de Embar-
gos de Terceiro, por ausência dos pressupostos legais. 4. Não
é” ultra-petita” a sentença cuja decisão dá a adequada solução
ao caso concreto diante da clara exposição dos fatos. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (3)
- RESPONSABILIDADE CIVIL - EVICÇÃO - EXCLUSÃO
DA RESPONSABILIDADE POR NÃO HAVER CAUSADO
O DANO - DESCABIMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO DA
INTERMEDIADORA COMO FORNECEDORA - REDUÇÃO
NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREJUDICADA. 1.
A responsabilização da Apelante não decorre de ato ilícito, mas
sim dos riscos da evicção. 2. A empresa intermediadora da ven-
da responde objetivamente como fornecedora do bem, nos ter-
mos do art. 14 do CDC. 3. Os honorários advocatícios já foram
reduzidos devido à compensação surgida com o reconhecimen-
to da sucumbência parcial do Autor. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.
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0039 . Processo/Prot:   0366091-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/189039. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 366091900 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Nutriara Alimentos Ltda.     Advoga-
do: Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida.     Agravado: Pu-
riagro Comércio de Produtos Agropecuários.     Advogado:
Roberto Chincev Albino. Embargante: Puriagro Comércio de
Produtos Agropecuários. Advogado: Roberto Chincev Albino.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3526. Nº Livro: 110. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -PRE-
TENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO INDEVIDO - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDA-
DES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. 1. O inconfor-
mismo da Embargante há de ser suscitado através das vias re-
cursais próprias, não servindo este feito para o reexame da
matéria. 2. Não há necessidade de o Órgão julgador enfrentar,
exaustivamente, todas as questões apresentadas pelas partes,
quando há fundamento bastante para a decisão. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0040 . Processo/Prot:   0330959-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/187101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 330959300 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Celso Lovovico Reginato Filho, Cleuza Keiko Higachi Regi-
nato, Sandra Wanderlea Reginato Schonobli, Jani de Fátima
Reginato, Adriane Aparecida Reginato.     Advogado: Celso
Lodovico Reginato Filho, Cleuza Keiko Higachi Reginato.
Agravado: Liberty Paulista Seguros Sa.     Advogado: Fernando
Chin Fei, Hercules Luiz.     Interessado: Pantera Viagens e
Turismo Ltda.     Advogado: Luis Carlos da Costa. Embargante:
Celso Lovovico Reginato Filho, Cleuza Keiko Higachi Regi-
nato, Sandra Wanderlea Reginato Schonobli, Jani de Fátima
Reginato, Adriane Aparecida Reginato. Advogado: Cleuza Keiko
Higachi Reginato. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3527. Nº Livro: 110. Julga-
do em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Em-
bargos de Declaração nº 330.959-3/01, e lhe dar parcial provi-
mento tão somente para o fim de sanar o erro material constan-
te no relatório referente ao número de partes que interpuseram
o recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL - COR-
REÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EXISTENTE NO RE-
LATÓRIO DO JULGADO - NÃO ACOLHIMENTO - ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NA FUNDAMEN-
TAÇÃO DO ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA - MERA IRRE-
SIGNAÇÃO COM SOLUÇÃO DADA AO CASO CONCRE-
TO - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM
EFEITO INFRINGENTE.

0041 . Processo/Prot:   0345518-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186871. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 345518500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Luiz Carlos Figueiredo.     Advogado: Lineu Ferreira Ribas.
Apelado: Martins Engenharia Civil Ltda.     Advogado: José
Albari Slompo de Lara.     Apelado: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora, Márcio Alexandre Cavenague.     Apelado: Masisa do
Brasil Ltda.     Advogado: Alexandre Hellender de Quadros,
Marcio Augusto Verboski. Embargante: Unibanco Aig Seguros
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3528. Nº Livro: 110. Jul-
gado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -PRE-
TENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO INDEVIDO - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDA-
DES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. O inconformis-
mo do Embargante há de ser suscitado através das vias recur-
sais próprias, não servindo este feito para o reexame da maté-
ria. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot:   0345518-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/188058. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 345518500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Luiz Carlos Figueiredo.     Advogado: Lineu Ferreira Ribas.
Apelado: Martins Engenharia Civil Ltda.     Advogado: José
Albari Slompo de Lara.     Apelado: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora, Márcio Alexandre Cavenague.     Apelado: Masisa do
Brasil Ltda.     Advogado: Alexandre Hellender de Quadros,
Marcio Augusto Verboski. Embargante: Luiz Carlos Figueire-
do. Advogado: Lineu Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 3529. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL — FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDA-
DES INEXISTENTES. Inexiste omissão no acórdão embarga-
do, haja vista a nulidade dos atos decisórios se operar de forma
automática, sem necessidade de declaração expressa, consoan-
te o artigo 113, §2º do Código de Processo Civil. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0043 . Processo/Prot:   0327866-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175264. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 327866800 Apelação Civel.
Apelante: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.     Advogado:
Eduardo Bruning.     Apelado: Tadeu Antonio Trevisan.     Ad-
vogado: Fernanda Prevedello Busato. Embargante: Tadeu An-
tonio Trevisan. Advogado: Fernanda Prevedello Busato. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 3530. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Em-
bargos de Declaração nº. 327.866-8/01, para lhe acolher em
parte, a fim de suprir a omissão acerca da exceção do artigo
187, inciso I, do Código de Trânsito Nacional, nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMEN-
TO DE DANOS EM ACIDENTE DE TRÂNSITO - ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - PLEITO REQUEREN-
DO A MANIFESTAÇÃO ACERCA DA APLICABILIDADE
DO ARTIGO 393, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, E DA EX-
CEÇÃO DO ARTIGO 185, INCISO I, DO CÓDIGO DE TRÂN-
SITO BRASILEIRO - ACOLHIMENTO - EMBARGOS CO-
NHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEI-
TO INFRINGENTE.

0044 . Processo/Prot:   0350141-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/55434. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200100000273 Indenização.
Apelante: Isidorio Gonçalves. Advogado: Nereu de Oliveira.
Apelado: Marcelo de Lima Campos. Advogado: Silvio Otavio
dos Santos Bonone. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia. Nº Acórdão: 3531. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - FALTA DE ELEMENTOS DE
PROVA CONCLUSIVOS DA CULPA DO CONDUTOR DO
OUTRO VEÍCULO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR - IM-
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. O ônus” probandi”, a teor do
disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil, incum-
be ao Autor, pelo que este não terá êxito na pretensão ressarci-
tória, a menos que demonstre, suficientemente, que houve con-
duta culposa dos Requeridos que se configure como determi-
nante para a ocorrência do sinistro. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot:   0326983-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/166030. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000444 Cobrança. Apelante:
Condomínio Edifício Ille de France. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira, Nilton Roberto da Silva Simão. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli, Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3532. Nº Livro: 110. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Civil nº 326.983-0, para lhe dar provimento, para o fim
de reformar a r. sentença singular, afastando a ilegitimidade”
ad causam” do réu, e nos termos do artigo 515, §3º, do Código
de Processo Civil, julgar procedente o pedido inicial, para con-
denar o réu, Banco Itaú S/A, ao pagamento das taxas condomi-
niais de janeiro de 1999 a maio de 2004, mais as que venceram
no curso da presente ação até o trânsito em julgado da senten-
ça, corrigidas monetariamente pelo INPC e incidindo juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês a partir dos respectivos
vencimentos, bem como, multa de 10% (dez por cento) ao mês
sobre o valor do débito até a entrada em vigor do Código Civil
de 2002, e posteriormente, de 2% (dois por cento) ao mês.
Condeno ainda o réu, ora apelado, no pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, em vista do que dispõe
o artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA -CONDOMÍNIO - PLEITO REQUERENDO A REFOR-
MA DA DECISÃO QUE ACOLHEU A PRELIMINAR DE ILE-
GITIMADE PASSIVA” AD CAUSAM” E EXTINGUIU O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ACOLHI-
MENTO - BANCO RÉU SUCESSOR DO BANCO BANES-
TADO - LEGITIMIDADE CONFIGURADA - ANÁLISE DO
MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 515, §3º, CPC - OS
BOLETOS DE COBRANÇA DA TAXA CONDOMINIAL SÃO
DOCUMENTOS CAPAZES DE PROVAR OS DÉBITOS, SEN-
DO DESNECESSÁRIA A EXIBIÇÃO DE QUALQUER DO-
CUMENTO QUE COMPROVE OS GASTOS DESPENDIDOS,
UMA VEZ QUE ESTES PERMANECEM SOB GUARDA DO
CONDOMÍNIO E SÃO ACESSÍVEIS A QUALQUER CON-
DÔMINO - VALOR DA DÍVIDA DEMONSTRADO - AFIGU-

RA-SE LEGÍTIMA A MULTA CÁLCULADA NO PERCEN-
TUAL DE 10% EM CONFORMIDADE COM O ESTIPULA-
DO NA CONVENÇÃO CONDOMÍNIAL, ATÉ A ENTRADA
EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL, E DAÍ EM DIAN-
TE, NO PERCENTUAL DE 2% - JUROS DE 1% AO MÊS,
FIXADOS NA CONVENÇÃO CONDOMINIAL, E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES A PARTIR DO VENCI-
MENTO DE CADA TAXA MENSAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - INOCORRÊNCIA - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0350057-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52242. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000582 Indenização. Apelante:
Verci Cardoso Motta. Advogado: Adriano Marcos Marcon.
Apelado: R. N. Negócios Imobiliários Ltda. Advogado: Luerti
Gallina. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 3533. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - NULIDADE DE SENTENÇA -
PRELIMINAR AFASTADA - POSSIBILIDADE DE CONDE-
NAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA ÀS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - RES-
SALVA DO DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI 1.060/50 - VUL-
NERABILIDADE DA AUTORA EM FACE DA IMOBILIÁ-
RIA - APLICABILIDADE DO CDC - IMPEDIMENTO À LO-
CAÇÃO - EXIGÊNCIAS PRÉVIAS ILEGAIS - DISCRIMI-
NAÇÃO ETÁRIA CONFIGURADA - DANO MORAL PRE-
SUMIDO -”QUANTUM “INDENIZATÓRIO FIXADO EM
ATENÇÃO AO CARÁTER PUNITIVO-PEDAGÓGICO DA
REPARAÇÃO. 1. Embora a Lei 1.060/50 isente do pagamento
das custas aquele que não tem condições financeiras de supor-
tá-las, não há previsão para o afastamento da condenação nos
ônus de sucumbência. 2. O Código de Defesa do Consumidor
aplica-se,” in casu”, notadamente em virtude da vulnerabilida-
de da pretensa locatária, pessoa física e de idade avançada,
diante da Apelada, empresa que exerce a atividade econômica
de oferecimento, ao mercado de consumo, de imóveis tanto para
venda quanto para locação. 3. Configura a prática de um ato de
discriminação passível de responsabilização criminal e também
civil, a conduta da imobiliária, ao impedir que a ora Apelante
realizasse a locação de um imóvel. 4. O dano moral nada mais
é do que a violação do sentimento ou do íntimo do indivíduo
que afirma tê-lo sofrido, podendo ser descrito pela dor, vexa-
me, humilhação, ou qualquer sentimento que interfira no psi-
cológico da vítima. Comprovados os fatos que levaram o indi-
víduo a sofrer o dano, obrigado está o causador de repará-lo. 5.
Considerando-se a gravidade da ofensa praticada, pois a discri-
minação importa na violação do princípio constitucional fun-
damental da igualdade e, conseqüen-temente, da dignidade da
pessoa humana, faz-se necessária a atribuição de caráter puni-
tivo-pedagógico à indenização, de modo a servir de exemplo e
evitar futuras condutas discriminatórias contra pessoas idosas.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0047 . Processo/Prot:   0337060-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210304. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001447 Embargos a Execução. Apelante:
Maria de Fátima Costa Zambon. Advogado: Selma Paciornik.
Apelado: Adevalda dos Santos Chatagnier. Advogado: Michel
Laureanti, Josafá Antonio Lemes. Rec.Adesivo: Adevalda dos
Santos Chatagnier. Advogado: Michel Laureanti, Josafá Anto-
nio Lemes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Nº Acórdão: 3534. Nº Livro: 110. Julgado em: 31/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao primeiro recurso e negar provimento ao segundo re-
curso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS Á EXE-
CUÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA APELANTE CON-
FIRMADA - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA, COM TRÂNSITO EM
JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO - EN-
CERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA - SÓCIOS QUE
RESPONDEM PESSOAL E ILIMITADAMENTE PELAS
OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS - DENUNCIAÇÃO Á LIDE -
MOMENTO INADEQUADO - INDEFERIMENTO - GARAN-
TIA HIPOTECÁRIA - IMPENHORABILIDADE EXCLUÍDA
APENAS NO CASO DE EXECUÇÃO DA HIPOTECA - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS HONORÁRI-
OS - MAJORAÇÃO DO “QUANTUM” AO ADVOGADO DA
APELANTE PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO E SEGUNDO DESPROVIDO

0048 . Processo/Prot:   0177539-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/190047. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 177539700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Alciones Edson Fontana, Maria Elizete Oliveira
Teixeira Fontana.     Advogado: Catanduva Serpa Sá.     Agrava-
do: Rodobens Administração e Promoções Ltda.     Advogado:
Vitor Cesar Bonvino, Eliana de Fátima Pires de Albuquerque
Lopes da Silva, Maria Helena Jammal Almeida, Julio César
Piuci Castilho. Embargante: Alciones Edson Fontana, Maria
Elizete Oliveira Teixeira Fontana. Advogado: Catanduva Serpa
Sá. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 3535. Nº Livro: 110. Jul-
gado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos
de declaração, porque intempestivos, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPES-
TIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS.

0049 . Processo/Prot:   0369354-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171518. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 3693543 Agravo de Instrumento.     Agravante: Sul
América de Vida e Previdência Sa.     Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Michelle Caroli-
ne Stutz Toporoski.     Agravado: Luiz Roberto Gomes Vialle.
Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos. Embargan-
te: Sul América de Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº
Acórdão: 3536. Nº Livro: 110. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos rejeitar os embargos, nos termos deste
julgamento. EMENTA:  Embargos de Declaração. Agravo de
Instrumento a que se negou seguimento. Ausência de peça obri-
gatória. Tempestividade recursal não comprovada. Contradi-
ção. Inexistência. Reexame de matéria. Impossibilidade. Pre-
tenso efeito infringente. Descabimento. Embargos rejeitados. I
- A ausência de documento tido como obrigatório para a devida
formação do instrumento permite ao Relator negar seguimento
ao recurso. II - Devem ser rejeitados os embargos de declara-
ção que visem o excepcional efeito infringente do julgado, mas
que não demonstrem omissão, obscuridade ou contradição no
acórdão atacado, limitando-se apenas em reprisar os mesmos
argumentos anteriormente utilizados. III - Embargos declarató-
rios que devem ser rejeitados.

0050 . Processo/Prot:   0180114-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186741. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 180114500 Apelação Civel.
Apelante: A.S. Camargo Manutenção e Instalação Industrial
Ltda.     Advogado: Simone Rita Zibetti de Souza.     Apelado:
Companhia Ultragaz SA.     Advogado: José Carlos Busatto,
Cristiane Carreiro Pereira.     Apelante: Companhia Ultragaz
SA.     Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Carreiro Pe-
reira.     Apelado: A.S. Camargo Manutenção e Instalação In-
dustrial Ltda.     Advogado: Simone Rita Zibetti de Souza.
Embargante: Companhia Ultragaz SA. Advogado: José Carlos
Busatto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 3537. Nº Livro: 110.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -
INCONFORMISMO COM O RESULTADO. EMBARGOS
REJEITADOS.

0051 . Processo/Prot:   0169922-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/209610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000239 Declaratória. Apelante: Milena Mi-
randa da Silva. Advogado: Flavio Warumby Lins, Luiz Alberto
Gonçalves, Carlos Alberto da Silva. Apelado: Guilhen Work
Comércio Ltda. Advogado: Roberta Adriana Martinez Pereira
França, Guilherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acór-
dão: 3538. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso, para julgar parcialmente procedente o pedido, fi-
xando-se o dano moral e a sucumbência, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS PATRIMONIAL E MORAL - USO INDEVIDO
DA IMAGEM - MENOR NÃO REPRESENTADA NEM AS-
SISTIDA POR QUEM DETINHA O PÁTRIO PODER, GE-
RANDO, PORTANTO, UTILIZAÇÃO DA IMAGEM SEM
AUTORIZAÇÃO - OBRIGAÇÃO DA REPARAÇÃO DECOR-
RENTE DO PRÓPRIO USO INDEVIDO DO DIREITO PER-
SONALÍSSIMO - RECONHECIMENTO TÃO SOMENTE DO
DANO MORAL - FIXAÇÃO - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO
PEDIDO - SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

0052 . Processo/Prot:   0370728-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/145080. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000499 Cobrança. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Aldo Galicioli Júnior, Marcelo Baldas-
sarre Cortez. Apelado: Deolindo Panichi, Helena Abila Pani-
chi. Advogado: Maria Zelia Sandy. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
3539. Nº Livro: 110. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação de Itaú Se-
guros S.A. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR. POSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA DA DIFERENÇA. FIXAÇÃO EM SA-
LÁRIOS MÍNIMOS. 1. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. É
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incontroverso que houve o recebimento de uma parte da inde-
nização, porém este recebimento de valores não implica em
transação e não retira a possibilidade de quem recebeu valor a
menor reivindicar em juízo a sua complementação. 2. COM-
PETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES E EX-
PEDIR CIRCULARES RELATIVAS À REGULAMENTAÇÃO
DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. A Lei 6.194/74 não foi re-
vogada e, portanto, não pode ser alterada por Resoluções, Por-
tarias do CNSP, uma vez que é totalmente inviável aplicar uma
resolução que contrarie a Lei que regula a matéria. 3. POSSI-
BILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO SA-
LÁRIO MÍNIMO. O fato de ter sido publicada a lei 6.205/75
que estabeleceu a descaracterização do salário mínimo como
fator de correção monetária não tem correlação com o presente
caso, já que aqui o salário mínimo é utilizado como critério
para fixar a indenização e não como atualização ao poder de
compra da moeda. RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot:   0359286-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/116966. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000292 Exceção de Pré-Execu-
tividade. Agravante: Idenilson Perin. Advogado: Israel Liutti.
Agravado: Condomínio Residencial Flamboyant. Advogado:
Mara Regina Porcelani. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 3540. Nº
Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - TAXAS
DE CONDOMÍNIO - CESSÃO DE CRÉDITO E SUB-ROGA-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - SIMPLES PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE COBRANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA DO CON-
DOMÍNIO PARA COBRANÇA AFASTADA RECURSO DES-
PROVIDO

0054 . Processo/Prot:   0363875-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135759. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199200000781 Reparação de Danos. Agravante:
Alexandre Menegusso. Advogado: Elmira Muller. Agravado:
Laminadora Imperatriz Ltda, Indústria de Compensado Triân-
gulo Ltda. Advogado: José Devanir Frítola. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 3541. Nº Livro: 110. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - REMIÇÃO DE BENS REQUERIDA
POR DESCENDENTE DO DEVEDOR - INDEFERIMENTO
- A REMIÇÃO PODE SER REQUERIDA POR ASCENDEN-
TE, DESCENDENTE OU CÔNJUGE DIFERENTEMENTE
DO QUE OCORRE COM A REMIÇÃO À EXECUÇÃO QUE
É PERSONALÍSSIMA - POSSIBILIDADE RECURSO PRO-
VIDO

0055 . Processo/Prot:   0372752-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/183647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 372752400 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Isis Maria Roriz.     Advogado: Luiz Celso Dalpra.     Agravado:
Condomínio Edifício Vincennes.     Advogado: Ruy Antonio
Lopes. Embargante: Isis Maria Roriz. Advogado: Luiz Celso
Dalpra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Nº Acórdão: 3542. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - PROCURAÇÃO
- JUNTADA POSTERIOR DE CERTIDÃO DO CARTÓRIO
NO INTUITO DE JUSTIFICAR A IRREGULARIDADE - IM-
POSSIBILIDADE, VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DEVE-
RIA TER SE DADO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRETENSO EFEI-
TO INFRINGENTE - DESCABIMENTO - EMBARGOS RE-
JEITADOS. 1.- A ausência de documento tido como obrigató-
rio para a devida formação do instrumento permite ao Relator
negar seguimento ao recurso; 2.- É impossível aceitação de
posterior complementação no intuito de sanar defeito, em face
da ocorrência da preclusão consumativa; 3.- Devem ser rejeita-
dos os embargos de declaração que visem o excepcional efeito
infringente do julgado, mas que não demonstrem omissão, obs-
curidade ou contradição no acórdão atacado.

0056 . Processo/Prot:   0330579-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 330579500 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Hospital Santa Cruz Sociedade Anonima.     Advogado: Amil-
ton Ferreira da Silva, Olavo Pereira de Almeida, Márcio Luiz
Ferreira da Silva.     Agravado: Maria Olivia Bueno Tinoco.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ru-
zyk, Thiago Lima Breus, Melina Girardi Fachin. Advogado:
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3543. Nº Livro: 110.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDA-
DE DE ACÓRDÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO EMBARGADO EM FACE
DE EFEITO INFRINGENTE DO JULGADO - DESNECESSI-
DADE - OMISSÃO DO JULGADO - MERO ESCLARECI-
MENTO - EMBARGOS REJEITADOS. Desnecessária a inti-
mação do embargado acerca da interposição do recurso de em-
bargos de declaração, se inexistiu,” in casu”, efeito infringen-
te.

0057 . Processo/Prot:   0340962-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176141. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 340962300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Italo Balbo.     Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sam-
paio e Guadanhini.     Apelado: Janes de Fátima Palazzo.
Advogado: João Everardo Resmer Vieira.     Apelante: Janes de
Fátima Palazzo.     Advogado: João Everardo Resmer Vieira.
Apelado: Italo Balbo, Atilio Balbo.     Advogado: Armando
Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Embargante: Janes
de Fátima Palazzo. Advogado: João Everardo Resmer Vieira.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº
Acórdão: 3544. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DE MATÉRIA DEVI-
DAMENTE DEBATIDA EM SEDE DE APELAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - PRETENSO EFEITO INFRINGENTE - DES-
CABIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 1.- Devem ser
rejeitados os embargos de declaração que visem o excepcional
efeito infringente do julgado, mas que não demonstrem omis-
são, obscuridade ou contradição no acórdão atacado, limitan-
do-se apenas em reprisar os mesmos argumentos utilizados em
fase de apelação. 2.- O Tribunal “ad quem” não está obrigado a
se manifestar expressamente sobre todos os argumentos legais
quando já tenha achado fundamentos suficientes para embasar
sua decisão.

0058 . Processo/Prot:   0356597-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184574. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356597300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Rosangela Campos.     Advogado: Luiz Gonzaga Calazans
Luz, Kátia Rejane Sturmer.     Apelado: Cruiser Linhas Aereas.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Embargante:
Cruiser Linhas Aereas. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Nº Acórdão: 3545. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeirtar os embargos de declaração, sem efeito modificativo,
nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - RE-
EXAME DE MATÉRIA DEVIDAMENTE DEBATIDA EM
SEDE DE APELAÇÃO -  IMPOSSIBILIDADE - PRETENSO
EFEITO INFRINGENTE - DESCABIMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS. 1. - Devem ser rejeitados os embargos de de-
claração que visem o excepcional efeito infringente do julga-
do, mas que não demonstrem omissão, obscuridade ou contra-
dição no acórdão atacado, limitando-se apenas em reprisar os
mesmos argumentos utilizados em fase de apelação.2. - O Tri-
bunal” ad quem” não está obrigado a se manifestar expressa-
mente sobre todos os argumentos legais quando já tenha acha-
do fundamentos suficientes para embasar sua decisão.

0059 . Processo/Prot:   0332789-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/165553. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 332789900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Venildo Bolfe, Jeni Bolfe.     Advogado: Dely Dias das Ne-
ves.     Apelado: Condomínio Edifício Metrópole.     Advogado:
Marcus Vinicius Ginez da Silva. Embargante: Venildo Bolfe e
outros. Advogado: Dely Dias das Neves. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3546. Nº
Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - VÍCIO - CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0060 . Processo/Prot:   0354411-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/158042. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 354411000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Vera Cruz Seguradora Sa.     Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques.     Apelado: Noel Pinheiro de Azevedo.     Advoga-
do: Guilherme Régio Pegoraro. Embargante: Noel Pinheiro de
Azevedo. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº
Acórdão: 3547. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeito
modificativo, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE COBRANÇA - ERRO MATERIAL - OCORRÊNCIA -
MERA CORREÇÃO - VÍCIO - OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - ACOLHIMENTO SEM EFEITO MODIFICATIVO -
EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

0061 . Processo/Prot:   0354700-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186295. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 354700200 Apelação Civel.     Apelante:
Hannover International Seguros Sa.     Advogado: Wanderley
Pavan.     Apelante: Neide de Souza Damas, João Gabriel de
Souza Damas, Vinicius de Souza Damas, Rafael de Souza Da-
mas.     Advogado: Altimar Pasin de Godoy.     Apelado: Hanno-
ver International Seguros Sa.     Advogado: Wanderley Pavan.
Apelado: Neide de Souza Damas, João Gabriel de Souza Da-
mas, Vinicius de Souza Damas, Rafael de Souza Damas.
Advogado: Altimar Pasin de Godoy. Embargante: Hannover
International Seguros Sa. Advogado: Wanderley Pavan. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Nº Acórdão: 3548. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - VÍCIO - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE NO
SENTIDO DA DECISÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0062 . Processo/Prot:   0172033-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/177006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 172033000 Apelação Civel.     Apelante: Orlando
Reese, Alaide Gisela Reese.     Advogado: Hermindo Duarte
Filho, Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos
Guimarães.     Apelado: Pamela Yasuko Michiuye.     Advoga-
do: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Embargante: Orlando
Reese, Alaide Gisela Reese. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 3549. Nº Livro:
110. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar o recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
PREQUESTIONAMENTO - ARTIGO 5º, INCISO LV DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGOS 330 E 332 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - VÍCIOS INEXISTENTES -
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0063 . Processo/Prot:   0337277-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/208241. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000468 Reparação de Danos. Apelante: Rosa
Ivete Tonet Garcia. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advo-
gado: Dante Manoel Proença Júnior, Vivian Caroline Castella-
no, Giovana Goldman Boruchowski. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 3550. Nº Livro:
110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - SUSTAÇÃO DE CHEQUE POR MOTI-
VO DE FURTO - COMUNICAÇÃO AO BANCO - FORMA-
LIZAÇÃO DO MOTIVO CONSTANTE DO BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - PROTESTO DE CHEQUE INDEVIDO -
AUSÊNCIA DE DEVER DE INDENIZAR DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECUR-
SO DESPROVIDO

0064 . Processo/Prot:   0320306-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000515 Embargos a Execução. Apelante:
Companhia Real Brasileira de Seguros. Advogado: Giovanni
Costantino, Luiz Fernando Peixoto de Souza, Jose Ademar
Borges. Apelado: Dalvina Martins Gonçalves. Advogado: Mi-
guel Adolfo Kalabaide, Evandro Limongi Marques de Abreu.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 3551. Nº Livro: 110. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - ALEGADA INOVAÇÃO RECURSAL ANTE A AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO NO DECORRER DO PROCESSO
SOBRE ERRO DE CÁLCULO - AFASTADA - DUPLA INCI-
DÊNCIA DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO
PERÍODO DE MARÇO A NOVEMBRO DE 1987 - NÃO
OCORRÊNCIA - ÍNDICES APLICADOS DE ACORDO COM
O CONTRATADO RECURSO DESPROVIDO

0065 . Processo/Prot:   0354255-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67366. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000701 Indenização. Apelante:
Isolde Maria Engler. Advogado: Marco Antonio Farah. Apela-
do: Gasparzinho Imobiliaria e Construtora Ltda. Advogado:
Mara do Rocio Simioni, Ana Claudia da Silva. Apelante: Gas-
parzinho Imobiliaria e Construtora Ltda. Advogado: Mara do
Rocio Simioni, Ana Claudia da Silva. Apelado: Isolde Maria
Engler. Advogado: Marco Antonio Farah. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 3552.
Nº Livro: 110. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar parcial provimento ao primeiro
recurso de apelação e negar provimento ao segundo recurso de
apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
DANO MORAL - CHEQUE PRÉ-DATADO (PÓS - DATADO)
- APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DA CÁRTULA AO BAN-
CO SACADO POR DUAS VEZES - DEVOLUÇÃO POR FAL-
TA DE FUNDOS - ENCERRAMENTO DA CONTA CORREN-
TE - DANO MORAL CONFIGURADO - “QUANTUM” IN-
DENIZATÓRIO RAZOÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - MAJORAÇÃO PRIMEIRO RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO E SEGUNDO DESPROVIDO

0066 . Processo/Prot:   0358287-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86550. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000204 Indenização. Apelante:
Publicar do Brasil Listas Telefonicas Ltda. Advogado: Charles
Parchen, Daniela Machado. Apelante: Associação Comercial
do Paraná. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Sa-
mara Warken de Souza. Apelado: Taisa Zanetti Leal. Advoga-
do: Helen Rose Nery. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 3553. Nº
Livro: 111. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -
INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC/SERASA - ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM DA ASSOCIAÇÃO COMERCI-
AL - INOCORRÊNCIA - PROVA DE DANO E RELAÇÃO
DE CONSUMO - IRRELEVÂNCIA - FIXAÇÃO CORRETA
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO RECURSOS DESPROVI-
DOS

0067 . Processo/Prot:   0352684-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 352684500 Apelação Civel.     Apelante: Financeira
Alfa S.a, Crédito, Financiamento e Investimento.     Advogado:
Victor Feijó Filho.     Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.
Advogado: Moacir Borges Junior.     Apelado: José de Paula
Cordeiro.     Advogado: Luiz Ricardo Berleze.     Rec.Adesivo:
José de Paula Cordeiro.     Advogado: Luiz Ricardo Berleze.
Embargante: Financeira Alfa S.a, Crédito, Financiamento e In-
vestimento. Advogado: Victor Feijó Filho. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 3554. Nº Livro: 111. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher os embargos de declaração, sem efeito modificativo,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZA-
TÓRIA - VÍCIO - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - JUROS DE
MORA - ACRESCIDOS À CONDENAÇÃO NA FORMA ES-
TABELECIDA NA SENTENÇA - ACOLHIMENTO SEM
EFEITO MODIFICATIVO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0068 . Processo/Prot:   0344710-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/149773. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 344710500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Laura Domingues de Oliviera, Rosméri Domingues de Oli-
veira.     Advogado: Anselmo Pedro Possette.     Apelado: Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil.     Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Wagner Seleme Possebon, Raquel Cris-
tina das Neves Gapski, Leonardo Rangel de Carvalho Lemos.
Embargante: Laura Domingues de Oliviera. Advogado: Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3555. Nº
Livro: 111. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - VÍCIO - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE NO
SENTIDO DA DECISÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0069 . Processo/Prot:   0354231-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000169 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Altaídes Prestes Lemos. Advogado: Luiz Antonio Mo-
res. Agravado: Globo Comunicações e Participações Sa. Advo-
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gado: Magda Guimarães de Pinho Salengue. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 3556. Nº Livro: 111. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao agravo de instrumento, reformando a decisão
monocrática, nos termos do voto do relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DA-
NOS MORAIS - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - MATÉ-
RIA VINCULADA EM REDE DE TELEVISÃO - CAPTAÇÃO
EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL - DUPLO FUNDA-
MENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - REFORMA - RE-
CURSO - PROVIMENTO. 1.- Desde que a empresa requerida
possua filial na localidade em que a matéria noticiosa repercu-
tiu, nesta é que se deve ser processada e julgada a ação indeni-
zatória por danos morais; 2.- Fixação da competência jurisdici-
onal com base no artº 100, inc. V letra “a” e inc. IV letra “a” do
CPC.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 24/10/2006
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09298

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antônio Rebello 058 0265924-7/02
Abel Antonio Rebello 058 0265924-7/02
Adelino Marcon 102 0194987-7
Ademir Kalinoski Ribeiro 036 0279973-9
Adilson de Castro Junior 046 0360362-9

047 0368174-1
051 0369199-2
060 0347450-6/01
065 0370348-2
094 0370712-2
108 0357620-1
112 0368533-0
119 0282127-2
136 0367741-8
137 0362302-1
140 0372451-2
149 0364305-0
152 0350803-2

Adriana Aparecida Martinez 138 0363221-5
Adriana Rios Meneghin 029 0355066-9
Adriano Michalczeszen Correia 020 0271013-6
Adyr Sebastião Ferreira 003 0304931-2/01
Alberto Silva Gomes 052 0333966-0/02
Alessandra Carolina Tonial 101 0214231-8/01
Alessandra Mizuta 057 0267721-4
Alessandro Moreira do Sacramento 115 0272660-9
Alexander Roberto Alves Valadão 023 0345262-8/01

024 0345262-8/02
Alexandre José Zakovicz 133 0356367-5
Alexandre Venancio 080 0224272-2
Alfredo Leôncio Dias Neto 095 0258776-0/01
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 147 0301654-8/02
Alvaro Borges Junior 026 0346912-7/01
Ana Carolina Busatto 090 0173737-7
Ana Eliete Becker Macarini 113 0216058-7/01
Ana Eliete Becker M. Koehler 113 0216058-7/01
Ana Olimpia Michelan 151 0342723-4/01
Ana Paula Domingues dos Santos 045 0367146-3

083 0366958-9
111 0353703-9

Ana Paula Magalhães 140 0372451-2
Anderson Hataqueiama 100 0338604-5/01
André Luis Pontarolli 124 0370735-5
André Luiz Bettega D’avila 105 0354444-9
Andre Diniz Affonso da Costa 021 0346785-0/01
Andressa Jarletti Gonçalves 142 0354802-1/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 075 0364535-8
Angelita Acosta 161 0362445-1
Angelo Giovanni Leoni 162 0359382-4
Anne Carla Gabriel 156 0341434-8/01

157 0341434-8/02
Antonio Carlos Cantoni 059 0326494-8
Antonio Carlos Guimarães Taques 155 0271662-9
Antonio Fernandes Costa 067 0210665-8
Antonio Ferreira França 126 0356007-4/01
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 057 0267721-4

079 0219055-8/01
Ariovaldo Lopes 165 0191602-7/02
Aristides Alberto Tizzot França 005 0365118-1
Arlindo Ferreira de Souza 006 0372457-4
Arlindo José Dias 108 0357620-1
Arlyvan Probst 111 0353703-9
Armando Gracioli 015 0352546-0/01
Armando Luiz Marcon 102 0194987-7
Arnaldo David Baracat 076 0290034-7
Arno Apolinário Junior 106 0340722-9/01
Artur Pereira Alves Junior 148 0273985-5
Augusto Pastuch de Almeida 074 0204605-5
Aulo Augusto Prato 068 0215810-3
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 093 0210590-6/01
Bernardo Moreira dos S. Macedo 081 0224102-5
Blas Gomm Filho 143 0345296-4
Braulino Bueno Pereira 068 0215810-3
Braulio Roberto Schmidt 028 0343812-0/01
Caio Graco de Araújo Quadros 106 0340722-9/01
Camilo de Toni 125 0363286-6
Camylla do Rocio Kaled Camelo 045 0367146-3

083 0366958-9
Carina Marini 138 0363221-5
Carlos Afonso Ribas Rocha 054 0264263-5
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 141 0335441-6/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 093 0210590-6/01
Carlos Eduardo Vila Real 117 0270651-2

Carlos Humberto Fernandes Silva 164 0364410-6
Carlos José Fragoso 158 0363971-0
Carlos Paiva 153 0362150-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 147 0301654-8/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 026 0346912-7/01
Carolina Mizuta 141 0335441-6/02
Cassio Marocco 126 0356007-4/01
Cesar Mitsuharu Takano 010 0362942-5
Charles Kendi Sato 060 0347450-6/01
Charles Parchen 019 0351039-6/01
Christiano Ricardo F. Carvalhaes 166 0342169-0/01
Ciro Brüning 036 0279973-9
Cláudio Antonio Ribeiro 055 0246170-7/02

056 0246170-7/01
Clari Maria Soares 126 0356007-4/01
Claro Américo Guimarães Sobrinho 037 0342012-6/02

038 0342012-6/01
Claudinei Belafronte 027 0305405-1

114 0199817-0
Claudio Pizzatto 034 0346305-2/01
Cleide Rosecler Kazmierski 055 0246170-7/02
Cleuza Keiko Higachi Reginato 035 0360373-2
Cristiana Napoli M. d. Silveira 124 0370735-5
Dalila Maria Cristina de S. Paz 010 0362942-5
Daniela Brum da Silva 029 0355066-9
Daniela Machado 019 0351039-6/01
Daniela Ruth Cabral Espinheira 161 0362445-1
Daniele Dias dos Reis 053 0226629-9
Daniella Leticia Broering 022 0363196-7

046 0360362-9
047 0368174-1
051 0369199-2
060 0347450-6/01
062 0350042-9
065 0370348-2
094 0370712-2
105 0354444-9
107 0360023-7
108 0357620-1
112 0368533-0
136 0367741-8
137 0362302-1
139 0369764-9
140 0372451-2
149 0364305-0
152 0350803-2

Danielle Christianne da Rocha 155 0271662-9
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 041 0350453-2
Danielle Rosa e Souza 004 0345618-0
Davis Kung Bruel 066 0219657-2
Delmari Dias 030 0360098-4
Denis Norton Raby 096 0275174-0
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 018 0349280-2/01

132 0343036-0/01
Devanil de Luca Junior 121 0275962-0
Dionizio Lubave Dudek 160 0262264-4
Dulce Maria Gawloski 142 0354802-1/02
Edinaldo Albino de Souza 080 0224272-2
Edson Carlos Pereira 040 0360922-5
Edson Shoiti Fugie 116 0213064-3/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 057 0267721-4
Edvaldo Luiz da Rocha 082 0366897-1
Elói Antonio Pozzati 073 0209774-5
Elaine Novaes Falco 096 0275174-0
Eli Pereira Diniz 011 0302405-9
Eliandra Cristina Winck 074 0204605-5
Eliani Garcies Choti 036 0279973-9
Eloi Dias da Silva 087 0369500-5
Elyse Michaeli Bacila Batista 039 0351472-1
Emanuel de Andrade Barbosa 131 0269030-6
Emerson Bacelar Marins 104 0366580-1
Eros Belin de Moura Cordeiro 093 0210590-6/01
Everson Souza Saura Silva 033 0341472-8/01
Everton Luiz Santos 150 0365591-0
Fábio Dias Vieira 119 0282127-2
Fábio Hiromori Gomes 073 0209774-5
Fábio Renato Sant’ana 156 0341434-8/01

157 0341434-8/02
Fábio Viana Barros 085 0364314-9
Fabíola Polatti C. Fleischfresser 093 0210590-6/01
Fabíola Rosa Ferstemberg 021 0346785-0/01
Fabian Marcelo Garcia 051 0369199-2

108 0357620-1
Fabiana Maria Nunes 104 0366580-1
Fabiana Zotelli de Mattos 046 0360362-9

112 0368533-0
Fabiano Augusto Piazza Baracat 076 0290034-7
Fabiula Muller 155 0271662-9
Fabiula Schmidt 104 0366580-1
Fernanda Americo Duarte 019 0351039-6/01
Fernanda Coronado F. Marques 006 0372457-4

016 0356630-3
042 0353881-8
059 0326494-8
061 0355716-4
064 0370986-2
069 0367697-5
109 0358283-2
110 0370105-7

Fernanda Ghellere 100 0338604-5/01
Fernanda Ribas Lustosa 093 0210590-6/01
Fernando Cesar Toporowicz 063 0231821-6
Fernando Schiafino Souto 084 0284537-6
Fernando Vernalha Guimaraes 086 0237832-3
Francisco Duarte Conte 085 0364314-9
Francisco Leite da Silva 115 0272660-9
Francisco Machado de Jesus 096 0275174-0
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 105 0354444-9
Frederico Valdomiro Slomp 032 0363123-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 156 0341434-8/01

157 0341434-8/02
Geórgia Bordin Jacob 054 0264263-5
Geancarlo Gracioli 015 0352546-0/01

Genesi Maria Nalin Bettanin 063 0231821-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 041 0350453-2
George Bueno Gomm 156 0341434-8/01

157 0341434-8/02
Geroldo Augusto Hauer 141 0335441-6/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 003 0304931-2/01
Giacomo Rizzo 017 0256166-6
Gilberto Stinglin Loth 130 0331303-5/01
Gilder Cezar Longui Neres 044 0367207-1
Giovani Webber 050 0357471-8
Giovani de Oliveira Serafini 022 0363196-7

046 0360362-9
062 0350042-9
065 0370348-2
071 0368187-8
094 0370712-2
112 0368533-0
136 0367741-8
137 0362302-1
139 0369764-9
140 0372451-2
149 0364305-0

Glaucius Ghebur 108 0357620-1
Glauco Iwersen 002 0286841-3/01
Graciella Baranoski 107 0360023-7
Greice Adriana Simões 108 0357620-1
Guido Henrique Souto 084 0284537-6
Guilherme Kloss Neto 147 0301654-8/02
Guilherme Moreira Rodrigues 039 0351472-1
Gustavo Almeida de Almeida 105 0354444-9
Gustavo Berto Roça 108 0357620-1
Gustavo de Almeida Flessak 074 0204605-5
Hany Kelly Gusso 090 0173737-7
Haroldo Alves Ribeiro Junior 103 0358786-8
Hemerson Siqueira e Silva 117 0270651-2
Henrique Afonso Pipolo 017 0256166-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 073 0209774-5
Hildegard Taggesell Giostri 028 0343812-0/01
Irineu Galeski Junior 159 0355431-6/01
Isabela Abelardino 030 0360098-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 068 0215810-3
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 026 0346912-7/01
Ivo Pegoretti Rosa 163 0348964-9
Ivone Terezinha Ranzolin 036 0279973-9
Júlio Cesar Dalmolin 012 0352337-1/01

163 0348964-9
Jacheline Batista Pereira 011 0302405-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 143 0345296-4
Jackcieli Ciola Kapfenberger 111 0353703-9
Jaime Oliveira Penteado 003 0304931-2/01
Jair Antônio Wiebelling 012 0352337-1/01
Jairo Basso 116 0213064-3/01
Jaqueline Lobo da Rosa 100 0338604-5/01
Jean Anderson Albuquerque 114 0199817-0
Jeferson Honorato Moro 013 0362048-2
Jeferson Weber 135 0347975-8
Jefferson Isaac João Scheer 055 0246170-7/02

056 0246170-7/01
João Alberto Serbake 021 0346785-0/01
João Aparecido Michelin 040 0360922-5
João Batista dos Anjos 093 0210590-6/01
João Carlos Silveira 080 0224272-2
João Carlos de Oliveira 018 0349280-2/01
João Leonelho Gabardo Filho 130 0331303-5/01
João Maria de Jesus Campos Araújo 079 0219055-8/01
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 077 0282132-3
João Soares Rosa 070 0366354-1
João Soares dos Reis 131 0269030-6
Joaquim Carlos Barbosa 151 0342723-4/01
Joaquim José de Camargo 145 0367143-2
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 146 0342423-9/01
Johnson Sade 027 0305405-1
Joice Kormann Beraldi 095 0258776-0/01
Jorge José Gotardi 072 0216400-1
José Antonio Trento 048 0369597-8
José Antonio de Andrade Alcântara 025 0350821-0/01

103 0358786-8
152 0350803-2

José Bruno de Azevedo Oliveira 108 0357620-1
José Carlos Cal Garcia Filho 097 0192690-1/01
José Carlos Pereira de Godoy 001 0239918-6
José Eduardo Fontoura Bini 165 0191602-7/02
José Eduardo Grittes Manzochi 035 0360373-2
José Fernando Prezotto 102 0194987-7
José Fernando Vialle 040 0360922-5
José Flavio Egydio de Carvalho 016 0356630-3

085 0364314-9
José Francisco Cunico Bach 063 0231821-6
José Günther Menz 041 0350453-2
José Luis Jacobucci Farah 144 0365079-9
José Olinto Nercolini 159 0355431-6/01
José Oswaldo Moroti 144 0365079-9
José Roberto Dutra Hagebock 133 0356367-5
Jose Eduardo Fontoura Bini 165 0191602-7/02
Jose Luiz Costa T Rauen 017 0256166-6
Jose Roberto Sperandio 078 0275758-6
Josemar Vidal de Oliveira 146 0342423-9/01
Josiane Fruet Bettini Lupion 135 0347975-8
Josmar Gomes de Almeida 154 0356485-8/01
Juarez Paulo da Silva 117 0270651-2
Julhi Meire Almiron Bonespirito 143 0345296-4
Juliana Barbar de C. Antunes 066 0219657-2

130 0331303-5/01
Juliana Góes Militão da Silva 031 0341687-9/01
Juliana Marcal Araujo 079 0219055-8/01
Juliana Torres Milani 003 0304931-2/01
Juliane Zancanaro 097 0192690-1/01
Juliano Martins 128 0362708-3
Julio Goes Militão da Silva 031 0341687-9/01
Juscelino Kubitschek de Oliveira 082 0366897-1

138 0363221-5
KASSIANE MENCHON M ENDLICH 095 0258776-0/01
Karem Lucia Correa da Silva 100 0338604-5/01

Karin Loize Holler Mussi Bersot 044 0367207-1
Karina Manarin de Souza 087 0369500-5
Kariza Xavier Vitor Zambrano 085 0364314-9
Kazuyoshi Takahashi 034 0346305-2/01
Kelly Regina Pavani Vulpini 160 0262264-4
Kennedy Machado 126 0356007-4/01
Kleber Veltrini Tozzi 147 0301654-8/02
Kleber de Oliveira 119 0282127-2
Laércio Ademir dos Santos 121 0275962-0
Lacir Guarenghi 118 0281459-5
Laura Garbaccio Vianna 119 0282127-2
Leandra Diega Wagner 119 0282127-2
Leomir Binhara de Mello 162 0359382-4
Leonardo Francis 098 0361567-8
Leonardo Gonçalves Tessler 083 0366958-9
Leonardo da Costa 066 0219657-2

130 0331303-5/01
Leonardo de Almeida Zanetti 085 0364314-9
Letícia de Souza Baddauy 099 0363909-4

129 0357364-8
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 019 0351039-6/01
Luciana Olicshevis 053 0226629-9
Luciana Souza Fante 060 0347450-6/01
Luciano Soares Pereira 147 0301654-8/02
Luciany Michelli P. d. Santos 043 0365857-3
Luis Fernando Lopes de Oliveira 166 0342169-0/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 090 0173737-7
Luiz Antonio Cunha 127 0355991-7/01
Luiz Carlos Caldas 055 0246170-7/02

056 0246170-7/01
Luiz Carlos da Rocha 142 0354802-1/02
Luiz Carlos de Souza Erzinger 101 0214231-8/01
Luiz Celso Branco 114 0199817-0
Luiz Celso Dalpra 004 0345618-0
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 016 0356630-3

109 0358283-2
Luiz Fernando Brusamolin 150 0365591-0
Luiz Fernando Casagrande Pereira 086 0237832-3
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 120 0206316-1
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 020 0271013-6
Luiz Guilherme Muller Prado 127 0355991-7/01
Luiz Gustavo Burtet 126 0356007-4/01
Luiz Setembrino Von Holleben 037 0342012-6/02

038 0342012-6/01
Márcia Eliza de Souza 001 0239918-6
Márcia Loreni Gund 012 0352337-1/01
Márcia Regina Rodacoski 101 0214231-8/01
Márcio Alexandre Cavenague 002 0286841-3/01

030 0360098-4
070 0366354-1

Mário Geraldo Costa Barrozo 049 0212874-5/01
Mônica Carraro Bremer 156 0341434-8/01

157 0341434-8/02
Mônica Dalmolin 163 0348964-9
Mônica Ferreira Mello Biora 070 0366354-1
Mônica Garcia Dias 095 0258776-0/01
Mabel Flório Real 029 0355066-9
Magaly Simone Menz Guzzo 041 0350453-2
Manoel Ronaldo Leite Junior 116 0213064-3/01
Marcelo Baldassarre Cortez 128 0362708-3
Marcelo Caron Baptista 162 0359382-4
Marcelo Marques Munhoz 097 0192690-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 115 0272660-9
Marcia Montalto 023 0345262-8/01

024 0345262-8/02
Marcia R Oliveira Ambrosio 073 0209774-5

116 0213064-3/01
148 0273985-5

Marcia Regina Lopes da Costa 018 0349280-2/01
132 0343036-0/01

Marcio Augusto Barreiros Garcia 043 0365857-3
Marcio Ayres de Oliveira 014 0371498-1
Marcio Roberto Gotas Moreira 100 0338604-5/01
Marco Antônio Gomes de Oliveira 154 0356485-8/01
Marco Antônio Pereira Soares 158 0363971-0
Marco Aurélio Araújo Busato 132 0343036-0/01
Marcos Aurélio Abib 089 0207325-4
Marcos Henrique Mendes Vilela 006 0372457-4
Marcos Leate 068 0215810-3
Marcos Wengerkiewicz 031 0341687-9/01
Marcus Ely Soares dos Reis 131 0269030-6
Marcus Venicio Cavassin 077 0282132-3
Margareth Zanardini 055 0246170-7/02

056 0246170-7/01
Maria Aparecida Avelino 091 0369004-8
Maria Aparecida de Paula L. Rech 009 0264098-8
Maria Cecilia Breda Clemencio 078 0275758-6
Maria Cristina O. P. d. Santos 114 0199817-0
Maria Izabel Batista Alabarces 123 0359749-9
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 007 0354149-9/02
Maria Zelia Sandy 042 0353881-8

061 0355716-4
064 0370986-2
069 0367697-5
110 0370105-7

Maria de Jesus Santos Gaspar 087 0369500-5
Mariangela P. d. A. Medeiros 161 0362445-1
Mariema Von Holleben 037 0342012-6/02

038 0342012-6/01
Marileidi Marchi 098 0361567-8
Mario Gregorio Barz Junior 114 0199817-0
Marissol Jesus Filla 151 0342723-4/01
Maurício Antônio P. Adamowski 076 0290034-7
Maurici Antonio Ruy 017 0256166-6
Mauricio Gavanski 076 0290034-7
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 123 0359749-9
Michel Luiz Padilha 023 0345262-8/01

024 0345262-8/02
Michelle Caroline Stutz Toporoski 030 0360098-4

100 0338604-5/01
Miguel Hilu Neto 162 0359382-4
Milton Luiz Cleve Küster 002 0286841-3/01

008 0364471-9
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030 0360098-4
070 0366354-1
100 0338604-5/01
134 0358588-2

Milton Teodoro da Silva 067 0210665-8
Moacyr Corrêa Filho 092 0216906-8
Mozart Pizzatto Andreoli 093 0210590-6/01
Murilo Cleve Machado 002 0286841-3/01
Nanci Terezinha Zimmer 102 0194987-7
Neide Nobre Delai 099 0363909-4

129 0357364-8
Neidival Ramalho de Oliveira 015 0352546-0/01
Neimar Batista 120 0206316-1
Neimar José Pompermaier 125 0363286-6
Neli Lino Saibo 033 0341472-8/01
Nelson Anciutti Bronislawski 089 0207325-4
Nelson Sahyun 099 0363909-4

129 0357364-8
Nelson Sahyun Júnior 099 0363909-4

129 0357364-8
Nerei Alberto Bernardi 047 0368174-1
Neuceri Nardi 148 0273985-5
Nicole Pereira Lima Bettega 057 0267721-4
Nilo Norberto Nesi 009 0264098-8
Norberto Bonamin Júnior 077 0282132-3
Odacyr Carlos Prigol 118 0281459-5
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 101 0214231-8/01
Oldemar Mariano 012 0352337-1/01
Omar José Baddauy 099 0363909-4

129 0357364-8
Oscar Barbosa Bueno 117 0270651-2
Oscar Silverio de Souza 004 0345618-0
Osmar Helcias Schwartz 095 0258776-0/01
Osmar Luiz de Assis Vidoti 120 0206316-1
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 073 0209774-5
Pasqualino Lamorte 045 0367146-3
Patricia Safini Gama 097 0192690-1/01
Paulino Andreoli 093 0210590-6/01
Paulo César Corrêa 091 0369004-8
Paulo Cesar Braga Menescal 025 0350821-0/01
Paulo Delazari 116 0213064-3/01
Paulo Henrique Cremoneze Pacheco 100 0338604-5/01
Paulo José Prestes 008 0364471-9
Paulo Macarini 113 0216058-7/01
Paulo Roberto Barbieri 048 0369597-8
Paulo Roberto Campos Vaz 098 0361567-8
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 013 0362048-2

098 0361567-8
Paulo Shiro Yamashita 144 0365079-9
Pedro Carlos Delmont Pais 085 0364314-9
Pedro Girolamo Macarini 113 0216058-7/01
Pedro Henrique Tomazini Gomes 076 0290034-7
Pedro Vinha 122 0259295-4
Penélope Bozza 076 0290034-7
Petruska laginski 086 0237832-3
Piratan Araujo Filho 079 0219055-8/01
Plinio Luiz Bonança 063 0231821-6
Potiguar Alvim Rezende 049 0212874-5/01
Priscila Machado Martins 123 0359749-9
Priscilla Guazzi Azzolini 099 0363909-4

129 0357364-8
Rafael Gonçalves Rocha 019 0351039-6/01
Rafael Marques Gandolfi 113 0216058-7/01
Rafael Ramon 153 0362150-7
Raimundo do Prado Vermelho 011 0302405-9
Ramon de Medeiros Nogueira 147 0301654-8/02
Raphael Anderson Luque 154 0356485-8/01
Raquel Cristina das Neves Gapski 075 0364535-8
Raul Silveira Boeno 145 0367143-2
Reinaldo Mirico Aronis 072 0216400-1
René Ariel Dotti 115 0272660-9
Renata Cristina Paloan T. Elias 058 0265924-7/02
Renato Tadashi Saiki 088 0226855-9
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 032 0363123-4
Roberto Altheim 155 0271662-9
Roberto Catalano Botelho Ferraz 164 0364410-6
Roberto Eduardo Lago 134 0358588-2
Roberto Mello Milaneze 086 0237832-3
Roberto Trigueiro Fontes 161 0362445-1
Rodrigo A. Sanchez 081 0224102-5
Rodrigo Binotto Grevetti 124 0370735-5
Rodrigo Silvestri Marcondes 008 0364471-9
Rodrigo da Rocha Rosa 054 0264263-5
Rogéria Dotti Doria 115 0272660-9
Rogério Batista Ayres 102 0194987-7
Rogério Calazans da Silva 039 0351472-1
Rogério Nunes de Oliveira 049 0212874-5/01
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 092 0216906-8
Ronize Fantin 119 0282127-2
Rosaldo Jorge de Andrade 017 0256166-6
Rosalva Rossane Meneghini 114 0199817-0
Rosangela Uriarte Riera Sureda 002 0286841-3/01
Rosiane Carvalho Schulman 146 0342423-9/01
Rui Portugal Bacellar 113 0216058-7/01
Sérgio Ruy Barroso de Mello 105 0354444-9
Sérgio Vulpini 160 0262264-4
Sandra Geni Simon 034 0346305-2/01
Sandro Mansur Gibran 164 0364410-6
Sandro Pinheiro de Campos 083 0366958-9
Sebastião Gomes de Souza 108 0357620-1
Sebastião Hermínio Alves da Silva 058 0265924-7/02
Selma Paciornik 166 0342169-0/01
Sergio Bond Reis 050 0357471-8
Sergio Luiz Chaves 141 0335441-6/02
Sergio de Lima Conter Filho 066 0219657-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 085 0364314-9
Silvana Mendes Helmes 084 0284537-6
Silvestre Dias dos Reis 053 0226629-9
Silvio Roratto 065 0370348-2

107 0360023-7
149 0364305-0

Sinclair Portes da Rosa 118 0281459-5
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 102 0194987-7

Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 077 0282132-3
Tarcísio Araújo Kroetz 093 0210590-6/01
Thaisa Cristina Cantoni 059 0326494-8
Triciana Cunha Pizzatto 005 0365118-1
Ubirajara Costódio Filho 162 0359382-4
Valderi Mendes Vilela 006 0372457-4
Valdir Abibe 078 0275758-6
Vicente Paula Santos 159 0355431-6/01
Virgínia Toniolo Zander 014 0371498-1
Vital Ribeiro de Almeida Filho 162 0359382-4
Wagner José Coltro 123 0359749-9
Wagner Roberto Pereira de Lima 159 0355431-6/01
Wagner Seleme Possebon 075 0364535-8
Walter Toffoli 089 0207325-4
Wanderlei de Paula Barreto 043 0365857-3

122 0259295-4
Wanderley Pavan 087 0369500-5
Washington Yamane 148 0273985-5
Wilma da Costa Cortes 020 0271013-6
Zuleika Loureiro Giotto 037 0342012-6/02

038 0342012-6/01
wagner da m. e caldas 066 0219657-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0239918-6   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2003/114269. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9100000075 Acidente do Trabalho. Autor:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Márcia
Eliza de Souza. Réu: Nilton Evangelista da Silva. Advogado:
José Carlos Pereira de Godoy. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 69. Nº
Livro: 3. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a
presente ação rescisória, nos termos do Voto do Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
- CONCESSÃO AUXÍLIO ACIDENTE - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES
- PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DO PEDI-
DO DE RESCISÃO COM O DE NOVO JULGAMENTO -
AFASTAMENTO DO PEDIDO COM RELAÇÃO À VIOLA-
ÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - MÉRITO - ALE-
GAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA DEVIDO A EX-
CESSO DE EXECUÇÃO - EXCESSO NÃO COMPROVADO
- AUSÊNCIA DE PLANILHA DEMONSTRANDO O ALEGA-
DO EXCESSO - EQUIVALÊNCIA AO SALÁRIO MÍNIMO
CORRESPONDENTE AO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
DA ÉPOCA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO UTILIZA-
DA COMO BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE - RES-
CISÓRIA IMPROCEDENTE.

0002 . Processo/Prot:   0286841-3/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/118745. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2868413 Cobrança.     Apelante: Auto
Posto Brasil 500 Ltda.     Advogado: Rosangela Uriarte Riera
Sureda.     Apelado: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros.     Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwer-
sen, Murilo Cleve Machado. Embargante: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Glauco Iwersen, Murilo
Cleve Machado. Embargado: Auto Posto Brasil 500 Ltda. Ad-
vogado: Rosangela Uriarte Riera Sureda. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
70. Nº Livro: 3. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível em Composição Integral do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento aos Embargos Infringentes opostos
pela SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:  CON-
TRATO DE SEGURO. CLÁUSULA LIMITATIVA DE GA-
RANTIA. DESTAQUE NA REDAÇÃO. (ART. 54, §4º, DO
CDC). PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. INDENIZAÇÃO DEVI-
DA. As cláusulas que implicarem em limitação de direito ao
consumidor devem ser redigidas com destaque, permitindo sua
imediata e fácil compreensão. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO PROVIDOS.

0003 . Processo/Prot:   0304931-2/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/120113. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3049312 Indenização.     Apelante: João
Valdivino Ostapechen.     Advogado: Juliana Torres Milani.
Rec.Adesivo: Banco Santander Brasil S/a.     Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva.     Apelado:
Os Mesmos. Embargante: Banco Santander Brasil S/a. Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva.
Embargado: João Valdivino Ostapechen. Advogado: Juliana
Torres Milani, Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão:
71. Nº Livro: 3. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos in-
fringentes, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EM-
BARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMENTOS
FALSOS - CHEQUE DEVOLVIDO - INSCRIÇÃO NO CA-

DASTRO DE INADIMPLENTES - DANO MORAL - QUAN-
TUM - DEZ MIL REAIS - EMBARGOS REJEITADOS. A fi-
xação do montante indenizatório deve se ater à gravidade do
ato, culpabilidade e capacidade econômica do agente, e aos
efeitos surtidos sobre a vítima e sua condição social, mas ao
mesmo tempo, não ser fonte de enriquecimento ilícito.

0004 . Processo/Prot:   0345618-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/74693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000390 Cautelar. Agravante: Aladim Rami-
res de Godoy. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle
Rosa e Souza. Agravado: Condomínio Edifício Executive Cen-
ter Everest. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Nº Acórdão: 4815. Nº Livro: 165. Julgado em: 31/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da 10ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao agravo de instrumento,  no sentido
de ser reformada a decisão no que tange a determinação de
proibição das Assembléias, o restabelecimento da decisão li-
minar, tendo em vista o reconhecimento da ausência de legiti-
midade da pessoa de João Carlos Tempeski, devido ao fato que
foi efetuada nova eleição de síndico, bem como a determina-
ção de cumprimento de liminar sob pena de prisão em flagran-
te, por crime de desobediência, com indiciamento, então, inqu-
érito policial, e, com fundamento na norma processual:. EMEN-
TA:   AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
ESPECÍFICA - ATENTADO - INEXISTENTE - PUBLICAÇÃO
EFETIVADA - INTIMADA POR VIA JORNAL - LEGITIMI-
DADE PROCESSUAL ATIVA - INEXISTENTE - NORMA DE
ORDEM PÚBLICA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO - ARTIGO 267 INCISO VI DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0365118-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120862. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001428 Medida Cautelar. Apelante: Marina
Rodrigues de Paula. Advogado: Triciana Cunha Pizzatto. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão:
4879. Nº Livro: 168. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer da apelação cível interposta e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - GRAVAÇÃO DE MOVI-
MENTAÇÃO DA AGÊNCIA BANCÁRIA - INTERESSE DE
AGIR - CONFIGURADO - REVELIA - RELATIVA PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS INICIALMENTE NAR-
RADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 359, CPC - ALE-
GAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CÂMERAS FILMADORAS
NO LOCAL - AUSÊNCIA DE CONTRAPROVA (ART. 357,
CPC) - IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA OR-
DEM JUDICIAL - BENEFÍCIO DA PRIORIDADE DE TRA-
MITAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1211-A, CPC E 71
DO ESTATUTO DO IDOSO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. A apresentação intempestiva da contestação não
conduz necessariamente ao reconhecimento absoluto dos fatos
narrados na inicial. 2. “No processo cautelar, o desatendimento
da determinação de que se exiba documento ou coisa não acar-
reta a conseqüência prevista no art. 359 do Código de Processo
Civil” (STJ, REsp 204807/SP, 3ª Turma, rel. Min. Eduardo Ri-
beiro, j. 28.08.2000, DJ 28.8.2000, p. 77). 3. Em se tratando de
documento unilateral, cuja existência restou negada, cabe ao
promovente a prova de que tal declaração não corresponde à
verdade (art. 357 do CPC). Não o fazendo, o pleito de exibição
deve ser julgado improcedente, ausente a contraprova de que o
material pretendido efetivamente existe e a parte se recusa a
exibi-lo em juízo. 4. É de ser conferido ao autor o benefício da
prioridade de tramitação, ante o disposto nos artigos 1.211-A
do CPC e 71 do Estatuto do Idoso.

0006 . Processo/Prot:   0372457-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/146299. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000464 Cobrança. Apelante:
Sulina Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Apelado: Amélia Carlos da Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Marcos Henrique Mendes Vilela, Valderi Mendes
Vilela, Arlindo Ferreira de Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4880. Nº Livro:
168. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.  EMENTA:  COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM AFASTADA - RE-
CIBO DE QUITAÇÃO DANDO PLENA, GERAL E IRREVO-
GÁVEL QUITAÇÃO - POSTERIOR PEDIDO DE INDENI-
ZAÇÃO - POSSIBILIDADE - VALOR DA INDENIZAÇÃO
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS CONSOANTE
LEI Nº 6.194/74 - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO QUE NÃO SE
CONFUNDE COM ÍNDICE DE REAJUSTE - JUROS DE
MORA - PERCENTUAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO A QUO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
DESPROVIDO. 1 - A indenização do seguro obrigatório
(DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora que opere
no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92, in-
dependentemente da identificação dos veículos envolvidos na
colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. (Resp. nº 602165/
RJ). 2- O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,

mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz em renún-
cia a este, sendo admissível postular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes. (3ª Turma, Resp. nº 363604/SP, relator
Ministra Nancy Andrighi). 3 - A indenização decorrente do se-
guro obrigatório pode ser fixada em salários mínimos, tendo
em vista que o objetivo da Lei nº 6.205/75, foi impedir a vincu-
lação do salário-mínimo como fator de correção monetária, não
a sua utilização como quantificador de montante indenizatório
(Resp. nº 161185/SP). 4 - o Novo Código Civil no art. 406 c/c
art. 161, § 1º, do CTN autorizou o acréscimo dos juros de mora
no percentual de 1%, e não de 0,5 % ao mês, como ocorria
antes da entrada em vigor do novo Código Civil. 5 - Sobre o
valor da indenização deverá incidir correção monetária pelos
índices legais, a partir da data do pagamento a menor. 6 - O
valor fixado, a título de honorários advocatícios, se revela com-
patível com o trabalho realizado, razão pela qual resta manti-
do.

0007 . Processo/Prot:   0354149-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/155380. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 354149901 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Brasil Telecom Sa.     Advogado: Maria Lúcia Lins Conceição
de Medeiros. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ma-
ria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
4881. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram
a Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
declaratórios, nos termos do voto do Relator, condenando a
embargante a pagar ao embargado multa no importe de 0,5%
do valor atualizado da causa. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO -
ACÓRDÃO QUE ABORDOU DEVIDAMENTE AS QUES-
TÕES SUSCITADAS PELA PARTE - AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES
DA CONCESSÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE - APLICAÇÃO DE MULTA -
ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. “ (...) Compor-
tável a aplicação do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, quando protelatórios os embargos, nos
quais a embargante, além de trazer questões nitidamente
alheias às hipóteses elencadas no artigo 535 do estatuto pro-
cessual, persiste no propósito de reativar discussão sobre
matéria decidida. Embargos rejeitados e multa aplicada. (STJ
- EDcl nos EDcl no REsp 213187/SP - 3ª Turma - Rel. Mi-
nistro Castro Filho - Julg 03/10/2002)

0008 . Processo/Prot:   0364471-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113664. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000463 Cobrança.
Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros. Advogado:
Rodrigo Silvestri Marcondes, Milton Luiz Cleve Küster. Ape-
lado: Jackson Civiero. Advogado: Paulo José Prestes. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 4882. Nº
Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO DE VIDA - MORTE EM ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO - CONTRATAÇÃO PELO BENEFICIÁ-
RIO CABÍVEL - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.472 DO CC/16
- SUPOSTO VÍCIO NÃO ALEGADO OPORTUNAMENTE -
AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO PARA A CONDUÇÃO DE
MOTOCICLETA - ATO FORMAL - NEXO DE CAUSALIDA-
DE COM O SINISTRO INDEMONSTRADO - AGRAVAMEN-
TO DE RISCO INEXISTENTE - COBERTURA SECURITÁ-
RIA DEVIDA - PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA RECOR-
RENTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ FORMULADO NAS
CONTRA-RAZÕES RECURSAIS - IMPROCEDÊNCIA -
CONDUTA QUE NÃO SE AMOLDA AOS CASOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 17, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO 1. É válido o seguro contratado sobre a vida do
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão do proponente, sen-
do legalmente dispensada a declaração de interesse na preser-
vação da vida do segurado, que revela-se presumido em função
dos laços familiares, bem ainda tendo em vista que a proposta
foi aceita pela seguradora. 2. A falta de habilitação, enquanto
apenas ato formal, não é sinônimo de risco, mesmo porque não
se pode dizer que o motorista inabilitado queira deliberada-
mente se acidentar.

0009 . Processo/Prot:   0264098-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69853. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000452 Retificação E/ou
Restab de Proventos. Apelante: Antônio Machado. Advogado:
Nilo Norberto Nesi. Apelado: Instituto Nacional de Seguro
Social - Inss. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joa-
tan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 4883. Nº Livro: 168. Jul-
gado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:  Apela-
ção Cível. Ação Ordinária de Revisão de Benefício c/c Paga-
mento das Diferenças Apontadas. Auxílio-suplementar. Substi-
tuído pelo auxílio-acidente. Aplicação da lei nova mais benéfi-
ca. Possibilidade. Precedentes do STJ. Sentença reformada.
Recurso provido.
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0010 . Processo/Prot:   0362942-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/106299. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000719 Reparação de Danos.
Apelante: Fredi Telles da Silva, Egberto Carlos da Silva. Advo-
gado: Dalila Maria Cristina de Souza Paz. Apelado: Caludia
Regina Almeida, Erica Cristina Almeida. Advogado: Cesar
Mitsuharu Takano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Nº Acórdão: 4884. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  RESPONSABILIDADE CIVIL - IMPU-
TAÇÃO DE FATO CRIMINOSO E DE FATO OFENSIVO À
REPUTAÇÃO - CULPA INDEMONSTRADA - DEVER DE
INDENIZAR NÃO CONFIGURADO - ÔNUS DA PROVA DO
AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INC. I DO CPC
- PEDIDO IMPROCEDENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - REDUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. O reconhecimento da responsabilidade
civil ao dever de indenizar está jungido à existência de três
requisitos, a saber: ato ilícito, dano e nexo de causalidade entre
este e aquele (art. 186 CC/2002). 2. Não logrando a parte auto-
ra comprovar a conduta ilícita atribuída às rés, consistente na
imputação de fato criminoso (calúnia) e de fato ofensivo à re-
putação (difamação) improcedente é o pleito indenizatório (art.
333, inc. I do CPC). 3. Em caso de improcedência do pedido,
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüita-
tiva pelo juiz, nos termos do § 4º do art. 20, CPC, não ficando
adstrito aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas aos
critérios neste previstos.

0011 . Processo/Prot:   0302405-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82793. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000153 Indenização. Apelante: Luiz
Carlos Boso. Advogado: Raimundo do Prado Vermelho, Jache-
line Batista Pereira. Rec.Adesivo: Luiz Bernava Neto, Brasil
Indústria Têxtil Ltda. Advogado: Eli Pereira Diniz. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Joa-
tan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 4885. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento aos recursos (principal e adesivo).
EMENTA:  Ação de Indenização por Danos Materiais e Mo-
rais. Construção do Shopping Center ‘O Catarinão’. Recurso
principal. Indenização material indevida. Ausência de infrin-
gência de cláusulas contratuais. Dano moral. Descabimento.
Ocorrência de AVC. Nexo causal inexistente. Recurso despro-
vido. Recurso Adesivo. Majoração dos honorários advocatíci-
os. Descabimento. Recurso desprovido.

0012 . Processo/Prot:   0352337-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160570. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 352337100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Sergio Paulo Ferreira dos Santos.     Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.     Advogado:
Oldemar Mariano. Embargante: Sergio Paulo Ferreira dos San-
tos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4886.
Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, ante a ausência de qualquer de suas hipóte-
ses legais. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - QUESTÕES DECIDIDAS DE FORMA CLARA E
FUNDAMENTADA - EMBARGOS REJEITADOS. - “Con-
quanto seja admissível o manejo de embargos declaratórios para
fim de prequestionamento, para seu acolhimento é preciso que
o acórdão embargado contenha, nos pontos explorados com essa
finalidade, algum dos defeitos referidos no art. 535 do CPC”
(ext. TAPR, 9ª Câmara Cível, ED 234.091-0/01, Rel. Juiz Ra-
bello Filho, publ. 06.02.2004).

0013 . Processo/Prot:   0362048-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96313. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200100000152 Indenização.
Apelante: João Carlos Pires. Advogado: Jeferson Honorato
Moro. Apelado: Jabur Pneus Sa. Advogado: Paulo Rogério
Tsukassa de Maeda. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 4887. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador
Ronald Schulman quanto ao termo a quo dos juros. EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - LU-
CROS CESSANTES - DÍVIDA JÁ PAGA - SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, POR INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE PEDI-
DO EXPRESSO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO - EXORDIAL QUE PREENCHE DEVIDAMENTE
OS REQUISITOS DO ART. 282 DO CPC - EXTINÇÃO AFAS-
TADA, PARA APRECIAR O MÉRITO DA CAUSA, NOS TER-
MOS DO ART. 515, § 3º DO CPC - INSCRIÇÃO DO NOME
DO AUTOR EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO

DECORRENTE DE PARCELA QUE JÁ HAVIA SIDO PAGA
MEDIANTE BOLETO BANCÁRIO EMITIDO POR EMPRE-
SA FATURIZADORA - FALTA DE CAUTELA QUANTO À
VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO -
CULPA EVIDENCIADA - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DESNECESSIDADE DE
PROVA DO PREJUÍZO - QUANTUM ARBITRADO EM R$
10.000,00 - TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS MORATÓRIOS - DATA DA PROLAÇÃO DO DE-
CISUM - DANOS MATERIAIS E LUCROS CESSANTES -
NÃO DEMONSTRAÇÃO - PEDIDO IMPROCEDENTE -
DENUNCIAÇÃO À LIDE - CONTRATO DE FATURIZAÇÃO
- AUSÊNCIA DE DIREITO DE REGRESSO - LIDE SECUN-
DÁRIA IMPROCEDENTE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Não há falar em inépcia da inicial em razão da
ausência de pedido expresso de declaração da inexistência de
débito, já que possível, no caso em comento, delinear-se pre-
tensão indenizatória quanto a danos morais dos fatos e funda-
mentos expostos na exordial, em razão de protesto indevido. 2.
“O dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição inde-
vida junto aos órgãos de proteção ao crédito, independente-
mente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida
pelos autores, que se permite, na hipótese, facilmente presu-
mir, gerando direito à ressarcimento” (Resp. nºs: 110.091/MG,
Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 28.08.00;
196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99;
323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ
11.06.2002). 3. Se o pagamento da parcela em questão já havia
sido efetuado e a empresa não diligencia de maneira adequada
quanto ao suposto inadimplemento do consumidor, indepen-
dentemente de a quitação ter se relacionado a título negociado
com firma de faturização, resta caracterizada a falha no serviço
prestado pela empresa, que faltou com o zelo e a prudência
necessária, ao não realizar uma investigação adequada. 4. O
termo a quo da correção monetária e dos juros moratórios será
a data do julgamento por este Colegiado, tendo em vista que o
valor da indenização deve ser quantificado já considerando o
lapso temporal existente entre a data do dano e da prolação do
decisum. 5. Os danos materiais e lucros cessantes hão que ser
cabalmente demonstrados, ao contrário do dano moral, que é
presumido, sob pena de indeferimento da correlata indeniza-
ção. 6. “Se o denunciante intenta eximir-se da responsabilida-
de pelo evento danoso, atribuindo-a com exclusividade a ter-
ceiro, não há como dizer-se situada a espécie na esfera da in-
fluência do art. 70, III, do CPC, de modo a admitir-se a denun-
ciação da lide, por isso que, em tal hipótese, não se divisa o
direito de regresso, decorrente de lei ou do contrato” (RSTJ 53/
301).

0014 . Processo/Prot:   0371498-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/149359. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000127 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco União Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Fátima Aparecida Schlos-
ser. Advogado: Virgínia Toniolo Zander. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4888. Nº
Livro: 168. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES - CULPA RECONHECIDA - INDENIZAÇÃO DEVIDA -
APURAÇÃO DO QUANTUM - FIXAÇÃO EQUITATIVA -
PEDIDO PARA MINORAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓ-
RIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
1- Restando comprovada a inscrição irregular do nome da au-
tora em cadastro de inadimplentes, impõe-se reconhecer o de-
ver de indenizar, posto caracterizada a culpa advinda da atitu-
de do réu que levou a termo a inscrição, após regular pagamen-
to do débito. 2- A fixação do montante devido a título de dano
moral fica ao prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas
circunstâncias, a gravidade da lesão, a possibilidade de quem
deve reparar o dano, e as condições do ofendido, cumprindo
levar em conta que a reparação não deve gerar enriquecimento
ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mesma
espécie.

0015 . Processo/Prot:   0352546-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171310. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 352546000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Jackeline da Silva.     Advogado: Neidival Ramalho de Oli-
veira.     Apelado: Rádio Difusora Apucarana Ltda..     Advoga-
do: Armando Gracioli, Geancarlo Gracioli. Embargante: Jacke-
line da Silva. Advogado: Neidival Ramalho de Oliveira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 4889. Nº Livro: 168. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos
opostos, ante a ausência de qualquer de suas hipóteses le-
gais, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - ACÓRDÃO QUE
ABORDOU DEVIDAMENTE AS QUESTÕES TRAZIDAS
PELO EMBARGANTE EM SEDE DE APELAÇÃO- IN-
CONFORMISMO - EFEITO INFRINGENTE - VIA INA-
DEQUADA PARA REFORMA DO JULGADO - EMBAR-
GOS REJEITADOS. “Mesmo nos embargos de declaração
com fim de prequestionamento, devem-se observar os lin-
des traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, con-
tradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa,
a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil
ao reexame da causa (STJ - 1ª Turma, REsp 11.465-0-SP,
rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os
embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).”

0016 . Processo/Prot:   0356630-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/85364. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000598 Cobrança. Apelante:
Nobre Seguradora do Brasil S/a. Advogado: Fernanda Corona-
do F. Marques. Apelado: Clélia de Oliveira Vieira. Advogado:
Luiz Claudio Egydio de Carvalho, José Flavio Egydio de Car-
valho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 4890. Nº Livro: 168. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER O RECURSO.
EMENTA:   COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - IN-
DENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RECURSO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO DECISUM - APELO
NÃO CONHECIDO. Deveria o recurso elencar os fundamen-
tos pelos quais ataca a decisão, nos termos do art. 514, II e III,
do CPC, o que não ocorreu no caso em exame. Trata-se da
aplicação do princípio da dialeticidade, segundo o qual “o re-
curso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente de-
verá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão. Só
assim a parte contrária poderá contra-arrazoá-lo, formando-se
o imprescindível contraditório em sede recursal” (in Princípios
Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Nelson Nery Juni-
or, 5ª ed., p. 149/150).

0017 . Processo/Prot:   0256166-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/168422. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000723 Declaratória. Apelante:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Maurici Antonio Ruy, Rosaldo Jorge de Andrade, Jose Luiz
Costa T Rauen. Apelado: Construtora Dom Bosco Ltda. Advo-
gado: Henrique Afonso Pipolo, Giacomo Rizzo. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 4891. Nº
Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA:  Apelação Cível. Ação Declaratória c/c Indenização por
Danos Morais. Interrupção do fornecimento de água por inadim-
plemento de valores referentes ao reparo de danos na rede cau-
sados pela autora, e que foram cobrados na conta mediante
expressa autorização. Legalidade. Inteligência do art. 22 do
Código de Defesa do Consumidor e art. 38, ‘a’, do Decreto
Estadual nº 3.926/88. Inexistência de ato ilícito a autorizar o
reconhecimento da responsabilidade civil, nos termos do art.
159 do Código Civil (atual art. 186). Recurso provido.

0018 . Processo/Prot:   0349280-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/162948. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 349280200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Cinara Bastos de Almeida.     Advogado: João Carlos de
Oliveira.     Apelante: Walter Ney Almeida Rêgo.     Advogado:
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da
Costa.     Apelado: Cinara Bastos de Almeida.     Advogado:
João Carlos de Oliveira.     Apelado: Shopping Londres, Walter
Ney Almeida Rêgo.     Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos
Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Embargante: Cinara
Bastos de Almeida. Advogado: João Carlos de Oliveira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 4892. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opos-
tos, ante a ausência de qualquer de suas hipóteses legais, conde-
nando a Embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa, ante o caráter protelatório do recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRA-
DIÇÃO - ACÓRDÃO QUE ABORDOU DEVIDAMENTE AS
QUESTÕES TRAZIDAS PELO EMBARGANTE EM SEDE DE
APELAÇÃO- INCONFORMISMO - EFEITO INFRINGENTE
- VIA INADEQUADA PARA REFORMA DO JULGADO -
EMBARGOS REJEITADOS - CARÁTER PROTELATÓRIO -
MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAU-
SA. “Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequesti-
onamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do
CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por constru-
ção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse re-
curso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ - 1ª Turma,
REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,
rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).”

0019 . Processo/Prot:   0351039-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/163681. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 351039600 Apelação Civel.     Apelante: Sonae
Distribuição Brasil Sa.     Advogado: Charles Parchen, Daniela
Machado, Rafael Gonçalves Rocha.     Rec.Adesivo: Victor
Castilho Esmanhoto (assistido(a)).     Advogado: Lineu Acrésio
Dalarmi Júnior.     Apelado: Victor Castilho Esmanhotto
(assistido(a)).     Advogado: Lineu Acrésio Dalarmi Júnior.
Apelado: Sonae Distribuição Brasil Sa.     Advogado: Charles
Parchen, Daniela Machado, Rafael Gonçalves Rocha. Advoga-
do: Fernanda Americo Duarte. Embargante: Sonae Distribui-
ção Brasil Sa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Nº Acórdão: 4893. Nº Livro: 168. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONA-
MENTO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS PRESSUPOS-
TOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS INFRINGENTES - RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - REJEI-
ÇÃO QUE SE IMPÕE. O acolhimento dos Embargos de De-
claração com efeitos infringentes e modificativos do julgado,
somente pode ocorrer em casos especialíssimos, quando de fato
constatada omissão ou contradição cujo reparo conduza a ou-
tra convicção, diversa daquela esposada pela decisão embarga-
da. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, já se pronunciou
no sentido de que “mesmo nos embargos de declaração com o
fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traça-
dos no art. 535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao ree-
xame da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 - SP,
23/11/92, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/93,
p. 1665).

0020 . Processo/Prot:   0271013-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/124048. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000375 Indenização. Ape-
lante: Metalnorte Indústria e Comércio de Portas e Janelas Ltda..
Advogado: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michal-
czeszen Correia. Apelado: Famc S/a Produtos Siderúrgicos.
Advogado: Wilma da Costa Cortes. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Nº Acór-
dão: 4894. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso, nos termos do Voto do Relator para aumentar o
valor para R$ 10.000,00 (dez mil reais), e por maioria em rela-
ção ao termo a quo da correção e dos juros, vencido o Desem-
bargador RONALD SCHULMAN, que atende aplicável a Sú-
mula 54 do Superior Tribunal de Justiça, portanto, seria a data
do ilícito.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - PROTESTO INDEVIDO DE DU-
PLICATA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - APURAÇÃO DO
QUANTUM - FIXAÇÃO EQUITATIVA - VALOR FIXADO
EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) - TERMO A QUO DOS
JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA - RE-
CURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. HONO-
RÁRIOS MANTIDOS. 1. A fixação do montante devido a títu-
lo de dano moral fica ao prudente arbítrio do Juiz, devendo
pesar nestas circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a
possibilidade de quem deve reparar o dano, e as condições do
ofendido, cumprindo levar em conta que a reparação não deve
gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, advertência
apta a coibir atos da mesma espécie. 2. Como a condenação a
título de dano moral foi arbitrada em valor certo e atual, o ter-
mo inicial dos juros de mora e da correção monetária deve ser
a partir da data do presente decisum. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 3. Em casos assemelhados de dano moral, de acordo com a
Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça, não se aplica a
sucumbência recíproca.

0021 . Processo/Prot:   0346785-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 346785000 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Jorge Henrique Otto, Renan Aparecido Otto, Neusa Rosa dos
Santos, Elizangela Otto, Adriana Otto, Roni Robison Santos
Otto.     Advogado: João Alberto Serbake.     Agravado: Segura-
dora Bradesco Vida e Previdência Sa.     Advogado: Fabíola
Rosa Ferstemberg, Andre Diniz Affonso da Costa. Embargan-
te: Seguradora Bradesco Vida e Previdência Sa. Advogado:
Fabíola Rosa Ferstemberg. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4895. Nº Livro: 168.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos decla-
ratórios, nos termos do voto do Relator, condenando a embar-
gante a pagar ao embargado multa no importe de 1,0% do valor
atualizado da causa. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ACÓRDÃO QUE ABORDOU DEVIDAMENTE AS
QUESTÕES SUSCITADAS PELA PARTE - AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RE-
JEIÇÃO QUE SE IMPÕE - APLICAÇÃO DE MULTA - ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. “ (...) Comportável a
aplicação do artigo 538, parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil, quando protelatórios os embargos, nos quais a embar-
gante, além de trazer questões nitidamente alheias às hipóteses
elencadas no artigo 535 do estatuto processual, persiste no pro-
pósito de reativar discussão sobre matéria decidida. Embargos
rejeitados e multa aplicada. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp
213187/SP - 3ª Turma - Rel. Ministro Castro Filho - Julg 03/
10/2002) “Mesmo nos embargos de declaração com fim de pre-
questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art.
535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por
construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material).
Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ - 1ª
Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.
23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).”

0022 . Processo/Prot:   0363196-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113146. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000745 Cobrança. Apelante: Centauro Su-
guradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
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Nildo Klatt. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Nº Acórdão: 4896. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso interposto por Centauro Seguradora S/A, nos termos
do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO SUMÁRIA DE CO-
BRANÇA - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUITAÇÃO
PLENA - INOCORRÊNCIA - O PAGAMENTO DE PARTE
DO SEGURO NÃO INIBE O BENEFICIÁRIO DE POSTU-
LAR O RECEBIMENTO DA DIFERENÇA QUE LHE É DE-
VIDA - DIFERENÇA DEVIDA - VALOR DE COBERTURA -
40 SALÁRIOS MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO
COMO INDEXADOR - A LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGA-
DA, E, PORTANTO, NÃO PODE SER ALTERADA POR RE-
SOLUÇÕES E PORTARIAS DO CNSP - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - MERA RECOMPOSIÇÃO DO PODER AQUISI-
TIVO DA MOEDA CORROÍDA PELA INFLAÇÃO - TERMO
A QUO - DATA EM QUE O PAGAMENTO DEVERIA TER
SIDO INTEGRAL - JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS (ART.
406, CC/2002) A PARTIR DA CITAÇÃO - APÓS A VIGÊN-
CIA DO ATUAL CÓDIGO CIVIL O PERCENTUAL DOS JU-
ROS MORATÓRIOS É DE 1% AO MÊS - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0345262-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/159986. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 345262800 Apelação Civel.     Apelante:
Transportes Rossato Sa.     Advogado: Michel Luiz Padilha,
Marcia Montalto.     Apelado: Sérgio Luiz Boock, Maria Iolan-
da de Souza Boock.     Advogado: Alexander Roberto Alves
Valadão.     Apelante: Sérgio Luiz Boock, Maria Iolanda de
Souza Boock.     Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão.
Apelado: Transportes Rossato Sa.     Advogado: Michel Luiz
Padilha, Marcia Montalto. Embargante: Transportes Rossato Sa.
Advogado: Michel Luiz Padilha, Marcia Montalto. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Nº Acórdão: 4897. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opostos, ante
a ausência de qualquer de suas hipóteses legais. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. VIA
ELEITA INADEQUADA. LIMITES DO ARTIGO 535 DO CPC.
RECURSOS CONHECIDOS E REJEITADOS. Se o acórdão
não padece dos vícios arrolados no artigo 535 do Código de
Processo Civil, a sua rejeição é de rigor, máxime considerando
que não se presta ao reexame da causa.

0024 . Processo/Prot:   0345262-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160695. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 345262800 Apelação Civel.     Apelante:
Transportes Rossato Sa.     Advogado: Michel Luiz Padilha,
Marcia Montalto.     Apelado: Sérgio Luiz Boock, Maria Iolan-
da de Souza Boock.     Advogado: Alexander Roberto Alves
Valadão.     Apelante: Sérgio Luiz Boock, Maria Iolanda de
Souza Boock.     Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão.
Apelado: Transportes Rossato Sa.     Advogado: Michel Luiz
Padilha, Marcia Montalto. Embargante: Sérgio Luiz Boock e
Sua Mulher. Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Nº Acórdão: 4897. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opostos, ante
a ausência de qualquer de suas hipóteses legais. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. VIA
ELEITA INADEQUADA. LIMITES DO ARTIGO 535 DO CPC.
RECURSOS CONHECIDOS E REJEITADOS. Se o acórdão
não padece dos vícios arrolados no artigo 535 do Código de
Processo Civil, a sua rejeição é de rigor, máxime considerando
que não se presta ao reexame da causa.

0025 . Processo/Prot:   0350821-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160686. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 350821000 Apelação Civel.     Apelante: Maria
Heloísa Stein Gomes.     Advogado: José Antonio de Andrade
Alcântara.     Apelado: Bradesco Seguros SA.     Advogado:
Paulo Cesar Braga Menescal. Embargante: Maria Heloísa Stein
Gomes. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 4898. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos decla-
ratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - FINALIDADE DE PRÉ-QUESTI-
ONAMENTO - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE PELA AUSÊN-
CIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL “Mesmo nos
embargos de declaração com fim de prequestionamento, de-

vem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscu-
ridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretori-
ana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é
meio hábil ao reexame da causa (STJ - 1ª Turma, REsp 11.465-
0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os
embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).”

0026 . Processo/Prot:   0346912-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/155269. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 346912700 Apelação Civel.     Apelante: Global
Telecom Sa.     Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Ivana Ribeiro de Souza Marcon.     Apelado: Maycon Roberto
Mendes Lorenço.     Advogado: Alvaro Borges Junior.
Rec.Adesivo: Maycon Roberto Mendes Lorenço.     Advogado:
Alvaro Borges Junior. Embargante: Global Telecom Sa. Advo-
gado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
4899. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em acolher parcialmente os
presentes embargos declaratórios, apenas para fixar o termo
inicial de correção monetária do valor da condenação a partir
da data de prolação do acórdão embargado, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS PARCIALMENTE PARA SANAR OMISSÃO
CONTIDA NO ACÓRDÃO. - “Sendo a matéria conhecida, e
devidamente explicitada a questão federal, com o tema coloca-
do sob confronto, a omissão do preceito legal, por si só, não
afasta a apreciação do recurso especial.” (EREsp nº155321/SP,
Corte Especial, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJU 19.04.99, p.
70).

0027 . Processo/Prot:   0305405-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/106383. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200022833 Indenização. Apelante:
Cleonice de Queiroz. Advogado: Claudinei Belafronte. Ape-
lante: Francine Marie Carvalho de Oliveira. Advogado: John-
son Sade. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 4900. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AOS AGRA-
VOS RETIDOS E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA AU-
TORA E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ.  EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL - DANOS MORAIS -
CONDUTA DA RÉ QUE SE REPORTOU À AUTORA COM
O INTUITO DE DISCRIMINÁ-LA POR CONTA DE SUA COR
- INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO E COISA JULGADA MATE-
RIAL - INOCORRÊNCIA - INTEMPESTIVIDADE DE ROL
DE TESTEMUNHAS APRESENTADO - OFENSA À HON-
RA CONFIGURADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - APURA-
ÇÃO DO QUANTUM - FIXAÇÃO EQUITATIVA - JUROS
DE MORA - TERMO A QUO HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - MANUTENÇÃO. AGRAVOS RETIDOS DESPROVI-
DOS. RECURSO DA AUTORA DESPROVIDO. RECURSO
DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Resta prejudicada
a alegação de incompetência de Juízo, ao entendimento de
que a relação entre a autora e requerida era decorrente de
um contrato de trabalho, ante o contido no v. acórdão do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho, da 9ª Região, que
declarou a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho,
em virtude de ausência de relação de emprego entre as par-
tes litigantes, determinando, assim, a devolução dos autos
a este Areópago. 2 - Não há que se falar em coisa julgada
material, em razão de anterior Reclamação Trabalhista ajui-
zada pela autora, porque o foi em face de pessoa jurídica
para a qual prestava serviços, e não em face da requerida,
pessoa física, além do que em tal ação não foi postulada
indenização por dano moral. 3 - A apresentação do rol de
testemunhas, como ato ainda não realizado, e que não se
confunde com o pleito de produção de prova testemunhal
outrora deferido, deve se regular, pela lei do tempo em que
seria praticado, de sorte que correta a aplicação do artigo
407, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe
foi dada pela Lei nº 10.358/01, que, aliás, já estava em
vigor seis meses antes da data na qual se realizaria a audi-
ência de Instrução e Julgamento. 4 - Provada está a condu-
ta ilícita da requerida que, sem qualquer motivo, ofendeu a
autora, chamando-a de “negra”, com o claro propósito de
discriminá-la por conta da cor de sua pele, o que, diga-se,
é vedado por força do artigo 5º, XLI, da Constituição Fe-
deral, não se podendo perder de vista, ainda, que tal fato
foi presenciado por outras pessoas, dentre funcionários e
clientes da loja, sendo evidente o constrangimento e humi-
lhação suportados, resultando daí o dever de indenizar. 5 -
A fixação do montante devido a título de dano moral fica
ao prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circuns-
tâncias, a gravidade e duração da lesão, a possibilidade de
quem deve reparar o dano, e as condições do ofendido, cum-
prindo levar em conta que a reparação não deve gerar o
enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a
coibir atos da mesma espécie. 6 - Como a indenização foi
fixada em valor certo e atual, os juros de mora, de 1% ao
mês, na forma do artigo 406, do Código Civil em vigor,
devem incidir a partir da data da sentença. Ressalva do
Revisor. 7 - Em se tratando de feito que demandou a pro-
dução de provas em audiência e, considerando, ainda, o
grau de zelo com que se houve o causídico da autora, a verba
honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação deve ser
mantida, mesmo porque, está a atender de forma satisfatória,
os requisitos das alíneas “a”, “b” e “c”, do § 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil.

0028 . Processo/Prot:   0343812-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 343812000 Apelação Civel.     Apelante: Alfredo
Benjamin Duarte da Silva.     Advogado: Hildegard Taggesell
Giostri.     Apelado: Talita Bein de Lima.     Advogado: Braulio
Roberto Schmidt.     Apelante: Talita Bein de Lima.     Advoga-
do: Braulio Roberto Schmidt.     Apelado: Alfredo Benjamin
Duarte da Silva.     Advogado: Hildegard Taggesell Giostri.
Embargante: Alfredo Benjamin Duarte da Silva. Advogado:
Hildegard Taggesell Giostri. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4901. Nº Livro:
169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Inexistindo no acórdão as omissões apontadas, inviável
se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda que
para fins de pré-questionamento.

0029 . Processo/Prot:   0355066-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001111 Cobrança. Apelante: Condomínio
Edifício Concorde. Advogado: Mabel Flório Real, Daniela Brum
da Silva. Apelado: Alberto Accioly Veiga. Advogado: Adriana
Rios Meneghin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4902. Nº Livro: 169. Julgado
em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.  EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDO-
MINIAIS - IMÓVEL TRANSFERIDO A TERCEIROS, ATRA-
VÉS DE CONTRATO DE PERMUTA - DISCUSSÃO ACER-
CA DA ILEGITIMIDADE DO PROPRIETÁRIO PARA FIGU-
RAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - SENTENÇA QUE
EXTINGÜIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1
- É parte legítima para responder pela ação de cobrança por
taxas condominiais o adquirente do imóvel, por Contrato de
Permuta, desde que a ele tenha sido transferida a posse, con-
forme as peculiaridades de cada caso. 2 - Não tendo sido a
posse do promissário comprador, em nenhum momento, con-
testada pelo condomínio e sendo a dívida posterior à celebra-
ção do contrato de permuta, não se olvidando ainda que foi
celebrado acordo com o terceiro adquirente, o que implica o
reconhecimento da responsabilidade deste pelos encargos, é
patente a ilegitimidade do promitente vendedor para figurar no
pólo passivo da presente ação de cobrança.

0030 . Processo/Prot:   0360098-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000604 Obrigação de Fazer. Agravante: Real
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Ale-
xandre Cavenague, Michelle Caroline Stutz Toporoski. Agra-
vado: Admilson Francisco da Silva. Advogado: Delmari Dias,
Isabela Abelardino. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4903. Nº Livro:
169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - SEGURO AUTOMÓVEL - SINISTRO
- ESCOLHA DA OFICINA - FACULDADE DO SEGURADO,
OBSERVADOS OS LIMITES CONTRATUAIS - ORÇAMEN-
TO QUE OBEDECE O LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL
PREVISTO NA APÓLICE - TUTELA ANTECIPADA - OB-
SERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC -
RECURSO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot:   0341687-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 341687900 Apelação Civel.     Apelante: Auto Via-
ção Nossa Senhora da Luz Ltda.     Advogado: Marcos Wen-
gerkiewicz.     Apelado: Luis Guilherme de Castro.     Advoga-
do: Julio Goes Militão da Silva, Juliana Góes Militão da Silva.
Embargante: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda. Advo-
gado: Marcos Wengerkiewicz. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4904.
Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opostos, ante
a ausência de qualquer de suas hipóteses legais. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO INEXISTENTE
(OMISSÃO) - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - MATÉRIA
DEBATIDA - FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO -
VIA ELEITA INADEQUADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CO-
NHECIDO E REJEITADO. “Mesmo nos embargos de declara-
ção com fim de prequestionamento, devem-se observar os lin-
des traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contra-
dição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipó-

tese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexa-
me da causa” (STJ - 1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, Rel. Min.
Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,).

0032 . Processo/Prot:   0363123-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112696. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000512 Indenização. Ape-
lante: Nelson de Campos. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Apelado: Madepar S/a Indústria e Comércio. Advoga-
do: Ricardo Antonio Tonin Fronczak. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor:
Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 4905. Nº Livro: 169. Jul-
gado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em declarar, de ofício, a in-
competência do Juízo Cível para processar e julgar a lide, de-
clinando a competência para a Justiça do Trabalho, nos termos
do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS - ACIDENTE DE TRABALHO - EC Nº 45/2004 -
NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - JUSTIÇA
DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DECLINADA - SENTEN-
ÇA ANULADA. É da Justiça do Trabalho a competência para o
julgamento do pedido de indenização por dano material e/ou
moral resultantes de acidente do trabalho, ainda que fundadas
no direito comum.

0033 . Processo/Prot:   0341472-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160614. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 341472800 Apelação Civel.     Apelante:
Agropecuária Oeste Ltda.     Advogado: Neli Lino Saibo.
Apelado: Dirceu Palaro, Mauro Palaro.     Advogado: Everson
Souza Saura Silva. Embargante: Dirceu Palaro, Mauro Palaro.
Advogado: Everson Souza Saura Silva. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 4906. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos decla-
ratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO
OU OMISSÃO - ACÓRDÃO QUE ABORDOU DEVIDAMEN-
TE AS QUESTÕES SUSCITADAS PELAS AS PARTES - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - VIA ELEITA
INADEQUADA - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. 1. “O órgão
judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas par-
tes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acer-
ca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composi-
ção do litígio”. 2. “Não são cabíveis embargos de declaração
utilizados como indevida finalidade de instaurar uma nova dis-
cussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo julga-
dor”.

0034 . Processo/Prot:   0346305-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/162340. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 346305200 Apelação Civel.     Ape-
lante: Ademir Ricci.     Advogado: Kazuyoshi Takahashi.
Apelado: C Vale Cooperativa Agroindustrial.     Advogado: Clau-
dio Pizzatto, Sandra Geni Simon. Embargante: C Vale Coope-
rativa Agroindustrial. Advogado: Claudio Pizzatto. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Nº Acórdão: 4907. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opostos, ante
a ausência de qualquer de suas hipóteses legais. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO DE REEXAME
DA MATÉRIA - VIA ELEITA INADEQUADA - LIMITES DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EFEI-
TOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
CONHECIDO E REJEITADO. “Não havendo omissão, obscu-
ridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como
prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível
com a pretensão de se obter efeitos infringentes” (STJ, Edcl no
AgRg no AG 630956/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. Denise
Arruda, j. 15.03.2005).

0035 . Processo/Prot:   0360373-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/97601. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000864 Cobrança. Apelante: Helena Maior
de Paula. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Apela-
do: Condominio Conjunto Residencial Moradias Bandeirantes.
Advogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 4908. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer da apelação e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - LEGITIMIDA-
DE ATIVA DO CONDOMÍNIO - LEGITIMIDADE PASSIVA
DO ATUAL PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA - DIREITO PESSOAL - ART. 177 DO CÓDI-
GO CIVIL REVOGADO - RECURSO DESPROVIDO. 1- É
legitimado para figurar no pólo ativo de ação de cobrança de
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taxas condominiais o Condomínio, mormente se o requerido
não comprova suposta cessão de crédito à empresa de cobran-
ça, sendo deste o ônus da prova quanto aos fatos impeditivos,
modificativos e extintivos do direito do autor. 2 - “O condômi-
no responde pelo débito condominial anterior à aquisição da
unidade, mesmo havendo declaração expressa na escritura no
sentido de que inexistia dívida, pois tal questão, quanto ao con-
dômino, é res inter alios, reconhecido, todavia, o direito de
regresso do adquirente contra o alienante. Porém, alienado o
bem pelo condômino, no curso da ação, responde ele apenas
até o ato da alienação, independentemente do registro do títu-
lo, passando a obrigação, a partir daí, a ser de responsabilidade
do adquirente da unidade.” (RT 780/285) 3 - Considerando que
a demanda foi ajuizada antes da entrada em vigor do Novo
Código Civil, para a ação de cobrança deve ser aplicado o pra-
zo prescricional previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916.
4 - “O prazo prescricional da ação de cobrança de quotas con-
dominiais é de vinte anos, porque regulado pelo artigo 177, do
Código Civil” (REsp. 88.885 - 3ª Turma - Rel. Ministro Walde-
mar Zweiter)

0036 . Processo/Prot:   0279973-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/190165. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200073206 Reparação de Danos.
Apelante: Jurandir Carlos de Carvalho. Advogado: Ademir
Kalinoski Ribeiro. Apelado: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais. Advogado: Eliani Garcies Choti, Ciro Brüning,
Ivone Terezinha Ranzolin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Nº Acórdão: 4909.
Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do Voto do Relator.  EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - PEDIDO REGRESSIVO DE RESSARCIMEN-
TO DE DANOS DECORRENTES DE TRÂNSITO DE VEÍ-
CULOS - PRESCRIÇÃO COM PRAZO VINTENÁRIO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL - PRECLUSÃO
DO DIREITO A PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS - RES-
PONDE PELA REPARAÇÃO AQUELE QUE, PROCEDEN-
DO EM ESTADO DE NECESSIDADE, DANIFICAR A COI-
SA ALHEIA - VALOR DA FRANQUIA QUE NÁO É OBJETO
DE PEDIDO - HONORÁRIOS EM 15% DO VALOR DA CON-
DENAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVI-
MENTO. 01. A seguradora tem direito a pedido regressivo, como
sub-rogada no direito de segurado, contra o causador do dano,
prescreve em vinte anos. (art. 177, CC). (STJ - REsp 77.426 -
PR - J. 12.12.95) 02. Decisão monocrática do magistrado co-
municando que o processo será julgado no estado em que se
encontra, da qual intimadas as partes, transitando em julgado
decorre a preclusão quanto ao pedido de produção de novas
provas. 03. Embora a lei declare que o ato praticado em estado
de necessidade não é ato ilícito, nem por isso libera quem o
pratica de reparar prejuízo que causou. 04. O valor da franquia
não foi objeto do pedido contido na demanda, razão pela qual
improcedente a impugnação. 05. Honorários majorados em ra-
zão da sucumbência integral, trabalho realizado com dedica-
ção e esmero, com necessidade de contra-arrazoar recurso.

0037 . Processo/Prot:   0342012-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/154904. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 342012600 Apelação Civel.     Ape-
lante: Schiler Felde Firma Individual.     Advogado: Mariema
Von Holleben, Luiz Setembrino Von Holleben.     Apelado:
Tabelionato Menarim - Serviço Notarial e Protestos de Títulos
da Comarca de Castro, Nei Hamilton Menarim.     Advogado:
Zuleika Loureiro Giotto, Claro Américo Guimarães Sobrinho.
Embargante: Schiler Felde Firma Individual. Advogado: Mari-
ema Von Holleben. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4910. Nº Livro: 169. Julga-
do em: 21/09/2006

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em: i) conhecer parcialmente
dos embargos de declaração interpostos pela segunda Embar-
gante e, na parte conhecida, rejeitá-los, e ii) acolher os embar-
gos declaratórios interpostos pelo primeiros Embargantes, para
que do acórdão de fls. 447/453 conste o seguinte dispositivo:
“Acordam os Desembargadores que integram a Décima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.” EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS 01: ACOLHIDOS PARA SANAR ERRO MATE-
RIAL CONTIDO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS 02: PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NA PAR-
TE CONHECIDA, REJEITADOS - AUSÊNCIA DAS OMIS-
SÕES APONTADAS - ACÓRDÃO QUE ABORDOU DEVI-
DAMENTE AS QUESTÕES TRAZIDAS PELA EMBARGAN-
TE EM SEDE DE APELAÇÃO - INCONFORMISMO - EFEI-
TO INFRINGENTE - VIA INADEQUADA PARA REFORMA
DO JULGADO.

0038 . Processo/Prot:   0342012-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/154844. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 342012600 Apelação Civel.     Ape-
lante: Schiler Felde Firma Individual.     Advogado: Mariema
Von Holleben, Luiz Setembrino Von Holleben.     Apelado:
Tabelionato Menarim - Serviço Notarial e Protestos de Títulos
da Comarca de Castro, Nei Hamilton Menarim.     Advogado:
Zuleika Loureiro Giotto, Claro Américo Guimarães Sobrinho.
Embargante: Tabelionato Menarim - Serviço Notarial e Protes-
tos de Títulos da Comarca de Castro, Nei Hamilton Menarim.
Advogado: Zuleika Loureiro Giotto. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convoca-

do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4910.
Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em: i) conhecer parcialmente
dos embargos de declaração interpostos pela segunda Embar-
gante e, na parte conhecida, rejeitá-los, e ii) acolher os embar-
gos declaratórios interpostos pelo primeiros Embargantes, para
que do acórdão de fls. 447/453 conste o seguinte dispositivo:
“Acordam os Desembargadores que integram a Décima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.” EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS 01: ACOLHIDOS PARA SANAR ERRO MATE-
RIAL CONTIDO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS 02: PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NA PAR-
TE CONHECIDA, REJEITADOS - AUSÊNCIA DAS OMIS-
SÕES APONTADAS - ACÓRDÃO QUE ABORDOU DEVI-
DAMENTE AS QUESTÕES TRAZIDAS PELA EMBARGAN-
TE EM SEDE DE APELAÇÃO - INCONFORMISMO - EFEI-
TO INFRINGENTE - VIA INADEQUADA PARA REFORMA
DO JULGADO.

0039 . Processo/Prot:   0351472-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94099. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000124 Reparação de Danos. Agra-
vante: Arno Sa. Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues, Elyse
Michaeli Bacila Batista. Agravado: Valdete Freitas, Arlindo
Gustavo de Rezende. Advogado: Rogério Calazans da Silva.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4911. Nº Livro: 169. Julgado
em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ORDINÁ-
RIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - EXPLOSÃO DE CEN-
TRÍFUGA DE ROUPAS - TUTELA ANTECIPADA - PRESEN-
TES OS REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO - TRATA-
MENTO FISIOTERÁPICO INDISPENSÁVEL E CUSTO DE
DESPESAS DE MEDICAMENTOS - RECURSO CONHECI-
DO E NEGADO PROVIMENTO.

0040 . Processo/Prot:   0360922-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/98531. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000134 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Clarice Ferreira Alves. Advogado: João Apareci-
do Michelin, Edson Carlos Pereira. Apelado: Finasa Segurado-
ra S/a. Advogado: José Fernando Vialle. Apelado: Bradesco Vida
e Previdencia. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 4912. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS - SE-
GURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS - ILEGITIMIDA-
DE ATIVA - PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA - PRESCRIÇÃO
ÂNUA, RECONHECIDA EM SENTENÇA - AFASTAMENTO
- AÇÃO DA BENEFICIÁRIA CONTRA A SEGURADORA -
PRECEDENTES - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMA-
NENTE - NEGATIVA DA SEGURADORA - ALEGAÇÃO DE
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÊMIOS - SEGURADO QUE,
À ÉPOCA DO SINISTRO, CONTRIBUÍA REGULARMENTE
- RECUSA INJUSTIFICADA - TENTATIVAS FRUSTRADAS
DE CORREÇÃO DO EQUÍVOCO - SEGURADO QUE VEIO
A FALECER DURANTE O PERÍODO EM QUE AGUARDA-
VA O DESLINDE DA SITUAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR
MORTE DEVIDA À BENEFICIÁRIA - PRINCÍPIO DA BOA-
FÉ - DANOS MORAIS - GRAVIDADE DA RECUSA INJUS-
TIFICADA - CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA -
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - APELO PROVIDO. 1. Em
se tratando de demanda proposta pela beneficiária contra a segu-
radora, não se aplica a prescrição ânua, prevista no art. 206 do
Código Civil vigente. Precedentes desta Corte e do C. Superior
Tribunal de Justiça. Prescrição afastada. 2. Requerida a cobertu-
ra securitária por invalidez permanente, por segurado acometido
por AVC, e não tendo sido prestada por culpa exclusiva da segu-
radora, que se equivocou em relação à data de ocorrência do
sinistro, é devida a indenização por morte, à beneficiária, em
razão do falecimento daquele, enquanto aguardava o deslinde da
questão. 3. “A responsabilização do agente causador do dano
moral opera-se por força do simples fato da violação (dano in re
ipsa). O dano moral está ínsito na ilicitude do ato praticado, de-
corre da gravidade do ilícito em si, sendo desnecessária sua efe-
tiva demonstração” (RESP 608918/RS; Relator Ministro José
Delgado, Primeira turma, j. 20/05/2004). 4. Ofensa moral sofri-
da em razão da gravidade da recusa da seguradora quanto ao
pagamento da cobertura, sob a alegação de falta de quitação dos
prêmios quando da ocorrência do sinistro, utilizando data que
não correspondeu à realidade dos fatos. Indenização devida. 5.
Em relação aos danos morais, o termo a quo da correção mone-
tária e dos juros moratórios será a data da prolação do acórdão,
quando se deu o seu arbitramento.

0041 . Processo/Prot:   0350453-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54418. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000032 Indenização.
Apelante: Onofre Skoreck. Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi. Apelado: Sadia S/a. Advogado: Danielle Hidalgo C.
de Albuquerque Korndorfer, Magaly Simone Menz Guzzo, José
Günther Menz. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor

Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Nº Acórdão: 4913. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em declarar, de ofício, a in-
competência do Juízo Cível para processar e julgar a lide, bem
como a nulidade da sentença proferida pelo Juízo incompeten-
te, declinando a competência para a Justiça do Trabalho, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRABALHO - EC Nº 45/
2004 - NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - JUS-
TIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DECLINADA -
SENTENÇA ANULADA. É da Justiça do Trabalho a compe-
tência para o julgamento do pedido de indenização por dano
material e/ou moral resultantes de acidente do trabalho, ainda
que fundadas no direito comum.

0042 . Processo/Prot:   0353881-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67347. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000072 Cobrança. Apelante: Sulina
Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques.
Apelado: Maria José Monteiro Sales, Alzira Vidal de Souza.
Advogado: Maria Zelia Sandy. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 4914. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se incólume à decisão monocrática. EMEN-
TA: EMENTA - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - COM-
PLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR PAGO A MENOR
- RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS NÃO PREVALECE AO ESTATUÍDO NA LEI Nº
6.194/74 - VERBA DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - PA-
GAMENTO DA DIFERENÇA NECESSÁRIO E COGENTE -
DIREITO ADQUIRIDO DOS BENEFICIÁRIOS - RECIBO DE
QUITAÇÃO PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO APENAS DO
VALOR EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO LEGAL E
OBRIGATÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA INDE-
NIZAÇÃO E NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTIDO NO
ARTIGO 7º IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA A CON-
TAR DA DATA DO PAGAMENTO FEITO A MENOR (SÚ-
MULA 43 DO STJ) UTILIZANDO -SE O INPC - VEDAÇÃO
LEGAL DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A indenização paga pelo
seguro obrigatório (DPVAT) em caso de vítima fatal de aciden-
tes automotivos em vias terrestres, é de 40(quarenta salários
mínimos). Valor referendado pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. A
normativa do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados),
não se sobrepõe á lei federal, prevalece à última em detrimento
da primeira. 2.. Direito adquirido dos beneficiários desde a
ocorrência do fato gerador - acidente automobilístico. Recibo
de quitação de valor pago a menor não gera quitação rasa e
plena de direito anterior e consolidado pela beneficiária. Pree-
xistência desse, em relação ao ato jurídico perfeito alegado,
que somente se aperfeiçoa com o pagamento integral do valor
realmente devido - 40 salários mínimos.  3. A lei 6.194/74 no
que concerne ao artigo 3º, letra a não foi revogada pelas leis
6.205/75 e 6.423/77, prevalecendo á quantificação do quantum
indenizatório em quarenta salários mínimos, pois não existe
afronta a letra do artigo 7, inciso IV da Constituição Federal. O
termo inicial da contagem da correção monetária é a partir do
pagamento parcial (Súmulas 43 STJ). Vedação legal de enri-
quecimento sem causa (artigo 884 parágrafo primeiro do CC).

0043 . Processo/Prot:   0365857-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117717. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000091 Cobrança. Apelante:
Mercedes Brene Neves. Advogado: Marcio Augusto Barreiros
Garcia. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Luciany Michelli
Pereira dos Santos, Wanderlei de Paula Barreto. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 4915. Nº Livro:
169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO - ACIDENTE PESSOAL
- INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL - LESÃO NO
OMBRO DIREITO - PERDA DE 50% DA FUNÇÃO - PAGA-
MENTO NA VIA ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM
TABELA INSERTA NO CONTRATO DE SEGURO - CLÁU-
SULA LIMITATIVA VÁLIDA - OBEDIÊNCIA AO CDC - SEN-
TENÇA MANTIDA - APELO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Comprovada a invalidez parcial da segurada, no percentu-
al informado por perícia médica, impõe-se à seguradora o de-
ver de arcar com suas obrigações contratuais, efetuando o pa-
gamento da indenização, nos termos do contrato de seguro e
tabela para cálculo da indenização em caso de invalidez per-
manente, nele constante.

0044 . Processo/Prot:   0367207-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125163. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000098 Cobrança. Ape-
lante: Condominio Residencial Shangri Lá. Advogado: Gilder
Cezar Longui Neres. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ka-
rin Loize Holler Mussi Bersot. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4916.
Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS DE
CONDOMÍNIO - ALEGAÇÃO DE VENDA DO IMÓVEL -
COMPROVAÇÃO DE VENDA INDEPENDE DO REGISTRO
NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS - FALTA DE TITULARIDA-
DE DO VENDEDOR DO IMÓVEL PARA FIGURAR NO
POLO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RÉU -
CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0045 . Processo/Prot:   0367146-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117343. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000243 Indenização. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: Luiz Carlos Dalla Bona. Ad-
vogado: Pasqualino Lamorte. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des.
Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Nº Acórdão: 4917. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em reconhecer e negar provimento ao
recurso. EMENTA: EMENTA - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - ATO ILICÍTO DA APELANTE - REPA-
RAÇÃO CIVIL (ARTIGO 186 E 927 DO CÓDIGO CIVIL) -
CULPA PRESENTE NA MODALIDADE NEGLIGÊNCIA -
DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA PELO DISSABOR DE
TER O SEU TERMINAL TELEFÔNICO DESLIGADO POR
INADIMPLEMENTO DA FATURA - RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0360362-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/97585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000674 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Cleuza de Miranda da Silva, Maria Lina
da Costa Lacdoruschi. Advogado: Giovani de Oliveira Serafi-
ni, Fabiana Zotelli de Mattos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des.
Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Nº Acórdão: 4918. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMENTA - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - COMPLE-
MENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CARÊNCIA DE AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITADA.  CORRETA
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA ARTI-
GO 3º ALÍNEA B DA LEI 6.194/74 - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIO E
NÃO PROVIDO. 1. A indenização paga pelo seguro obrigató-
rio (DPVAT) em caso de vítima fatal de acidentes automotivos
em vias terrestres, é de 40(quarenta salários mínimos). Valor
referendado pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. A normativa do
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados), não se sobre-
põe á lei federal, prevalece à última em detrimento da primeira.
2.. Direito adquirido da beneficiária desde a ocorrência do fato
gerador - acidente automobilístico. Recibo de quitação de va-
lor pago a menor não gera quitação rasa e plena de direito ante-
rior e consolidado pela beneficiária. Preexistência desse, em
relação ao ato jurídico perfeito alegado, que somente se aper-
feiçoa com o pagamento integral do valor realmente devido -
40 salários mínimos.  3. A lei 6.194/74 no que concerne ao
artigo 3º, letra a não foi revogada pelas leis 6.205/75 e 6.423/
77, prevalecendo á quantificação do quantum indenizatório em
quarenta salários mínimos, pois não existe afronta a letra do
artigo 7, inciso IV da Constituição Federal. O termo inicial da
contagem da correção monetária é a partir do pagamento parci-
al (Súmulas 43 STJ). Vedação legal de enriquecimento sem causa
(artigo 884 parágrafo primeiro do CC).

0047 . Processo/Prot:   0368174-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129881. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000175 Co-
brança. Apelante: Sulina Seguradora Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Alfredo
Scheer, Otilia Alves de Oliveira. Advogado: Nerei Alberto Ber-
nardi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Nº Acórdão: 4919. Nº Livro: 169. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso interposto por Sulina Seguradora S/A, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO
DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - QUITAÇÃO PLENA - INOCOR-
RÊNCIA - O PAGAMENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO
INIBE O BENEFICIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMEN-
TO DA DIFERENÇA QUE LHE É DEVIDA - DIFERENÇA
DEVIDA - VALOR DE COBERTURA - 40 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE
DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO COMO INDEXADOR - A
LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGADA, E, PORTANTO, NÃO
PODE SER ALTERADA POR RESOLUÇÕES E PORTARIAS
DO CNSP - CORREÇÃO MONETÁRIA - MERA RECOM-
POSIÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA CORROÍ-
DA PELA INFLAÇÃO - TERMO A QUO - DATA EM QUE O
PAGAMENTO DEVERIA TER SIDO INTEGRAL - JUROS
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DE MORA DE 1% AO MÊS (ART. 406, CC/2002) A PARTIR
DA CITAÇÃO - APÓS A VIGÊNCIA DO ATUAL CÓDIGO
CIVIL O PERCENTUAL DOS JUROS MORATÓRIOS É DE
UM POR CENTO AO MÊS - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

0048 . Processo/Prot:   0369597-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/136288. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000202 Indenização. Apelante:
Eduardo Cruz. Advogado: José Antonio Trento. Apelado: As-
sociação dos Funcionários do Banestado. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Nº Acórdão: 4920. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em declarar, de ofício, a in-
competência do Juízo Cível para processar e julgar a lide, com
a conseqüente declaração de nulidade da sentença já proferida,
declinando a competência para a Justiça do Trabalho, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - ACIDENTE DE TRABALHO - EC Nº 45/2004 -
NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - JUSTIÇA
DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DECLINADA - SENTEN-
ÇA ANULADA. É da Justiça do Trabalho a competência para o
julgamento do pedido de indenização por dano material e/ou
moral resultantes de acidente do trabalho, ainda que fundadas
no direito comum.

0049 . Processo/Prot:   0212874-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/171437. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2128745 Restituição.     Apelante: Júlio
Takeshi Suzuki.     Advogado: Mário Geraldo Costa Barrozo,
Rogério Nunes de Oliveira.     Apelante: Potiguar Alvim Rezen-
de.     Advogado: Potiguar Alvim Rezende.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Potiguar Alvim Rezende. Advogado:
Potiguar Alvim Rezende. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4921.
Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não prover os embargos de declara-
ção, nos termos deste julgamento. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO
OU OMISSÃO. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS

0050 . Processo/Prot:   0357471-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/83273. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 199800001201 Indenização. Apelante: Osvaldo
Sonda Junior. Advogado: Giovani Webber. Apelante: Ademir Ba-
tista dos Santos. Advogado: Sergio Bond Reis. Apelado: Osvaldo
Sonda Junior. Advogado: Giovani Webber. Apelado: Ademir Ba-
tista dos Santos. Advogado: Sergio Bond Reis. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 4922. Nº Livro: 169. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RÉU.  EMENTA:  EMENTA APELAÇÃO CÍVEL
- DANOS MORAIS - CONDUTA DO RÉU QUE SE REPOR-
TOU AO AUTOR COM O INTUITO DE DISCRIMINÁ-LO
POR CONTA DE SUA COR - RESPONSABILIDADE CIVIL
E CRIMINAL - PENA DE RECLUSÃO CONVERTIDA EM
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - DEDUÇÃO DO MONTANTE
DA INDENIZAÇÃO CIVIL - APURAÇÃO DO QUANTUM -
FIXAÇÃO EQUITATIVA - JUROS DE MORA - TERMO A
QUO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO.
RECURSO DO AUTOR DESPROVIDO. RECURSO DO RÉU
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Não há que se confundir a
responsabilidade civil com a penal, posto que ambas possuem
natureza e sanções distintas, donde a pena restritiva de direito,
na modalidade prestação pecuniária, que foi imposta ao réu,
em substituição à pena de reclusão, e a indenização por dano
moral acolhida no Juízo Cível, não caracterizam, em absoluto,
bis in eadem. Embora a indenização perseguida com a presente
ação não guarde qualquer relação com a penalidade imposta no
Juízo Criminal, como esta possui natureza ressarcitória, o arti-
go 45, § 1º, do Código Penal prevê que o valor pago a título de
prestação pecuniária será deduzido do montante de eventual
condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os be-
neficiários, sem que isso implique, todavia, no reconhecimento
de que haveria dupla penalidade pelo mesmo fato, e tanto as-
sim o é que o dispositivo se limita em autorizar dedução, ten-
do, portanto, uma conotação de antecipação, e não de coibição
da indenização civil. 2 - A fixação do montante devido a título
de dano moral fica ao prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar
nestas circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a possi-
bilidade de quem deve reparar o dano, e as condições do ofen-
dido, cumprindo levar em conta que a reparação não deve gerar
o enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a
coibir atos da mesma espécie. 3 - Como a indenização foi fixa-
da em valor certo e atual, os juros de mora, de 1% ao mês, na
forma do artigo 406, do Código Civil em vigor, devem incidir a
partir da data da sentença. Ressalva do Revisor. 4 - Em se tra-
tando de feito que demandou a produção de provas em audiên-
cia e, considerando, ainda, o grau de zelo com que se houve o
causídico do autor, a verba honorária fixada em 20% sobre o
valor da condenação deve ser mantida, mesmo porque, está a
atender de forma satisfatória, os requisitos das alíneas “a”, “b”
e “c”, do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

0051 . Processo/Prot:   0369199-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000689 Cobrança. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior. Apelado: Reginaldo Damasco Pinto. Ad-
vogado: Fabian Marcelo Garcia. Rec.Adesivo: Reginaldo Da-
masco Pinto. Advogado: Fabian Marcelo Garcia. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Nº Acórdão: 4923. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e por maioria de votos, em negar provimento ao recurso
adesivo, mantendo-se incólume á decisão monocrática. Deter-
minando tão - somente, de ofício o índice de correção monetá-
ria/ INPC, pela omissão do julgado e inexistência de embargos
declaratórios. EMENTA:  AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA
- COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE
AO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR PAGO A
MENOR - RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS NÃO PREVALECE AO ESTATUÍDO
NA LEI Nº 6.194/74 - VERBA DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - PAGAMENTO DA DIFERENÇA NECESSÁRIO E
COGENTE - DIREITO ADQUIRIDO DA BENEFICIÁRIA -
RECIBO DE QUITAÇÃO PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO
APENAS DO VALOR EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO
LEGAL E OBRIGATÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIA-
ÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA
INDENIZAÇÃO E NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTI-
DO NO ARTIGO 7º IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA
UTILIZANDO-SE O INPC — JUROS MORATÓRIOS COM
INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO (ARTIGO 219 DO
CPC) - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS FIXADOS - INDEVIDA - RECURSO DE APELAÇÃO
IMPROVIDO. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.

0052 . Processo/Prot:   0333966-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/163496. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 333966001 Embargos de Declaração.     Embargan-
te: Companhia de Seguros Aliança do Brasil Sa.     Advogado:
Alberto Silva Gomes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 4924. Nº Livro: 169.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da 10ª. Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGO DE LEI. DES-
NECESSIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVA-
DA. EMBARGOS REJEITADOS.

0053 . Processo/Prot:   0226629-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/21184. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100071273 Ação de Despejo. Ape-
lante: Jorge Luiz Porcel Lopez. Advogado: Daniele Dias dos
Reis, Silvestre Dias dos Reis. Apelado: Raul Fernandes Schu-
chovsky. Advogado: Luciana Olicshevis. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acór-
dão: 4925. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, CONHECER do Recurso de Apelação, rejei-
tar a preliminar suscitada, e NEGAR PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  AÇÃO DE DESPE-
JO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - INCONFORMISMO -
PRELIMINAR REJEITADA - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGU-
RADO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS MÍ-
NIMOS PARA DEFERIMENTO DA DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA - SUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓ-
RIOS DOS AUTOS PARA CONVENCIMENTO DO MAGIS-
TRADO - ABATIMENTO DO VALOR DAS BENFEITORIAS
- QUESTÃO ESTRANHA AOS AUTOS - COBRANÇA DE
ALUGUÉIS NÃO SOLICITADA NA INICIAL - MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO - RECURSO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot:   0264263-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81758. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000606 Declaratória. Ape-
lante: Valteir Aparecido dos Santos, Marli Pereira Jordão dos
Santos. Advogado: Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha
Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha. Apelado: José Sady Costa,
Rosicler Costa, Ana Maria Costa, Acir Aparecido de Freitas,
Paulo Samir Costa, Mara Brandt Costa, Antônio Sérgio Costa,
Marly Vaz Costa. Curador: Edith Olga Petsch. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Car-
valho. Nº Acórdão: 4926. Nº Livro: 170. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Ação Decla-
ratória de Nulidade de Ato Jurídico. Venda de ascendente pra
descendente. Falta de interesse de agir. Inocorrência. Prescri-
ção vintenária. Ato nulo. Artigo 1132 do Código Civil. Recurso
desprovido. É nula a venda realizada entre ascendente e des-

cendente sob a égide do Código Civil de 1916, independente-
mente da prova de prejuízo. A prescrição, nesse caso, é vinte-
nária, de acordo com a Súmula 494 do Supremo Tribunal Fede-
ral.

0055 . Processo/Prot:   0246170-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/147874. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
246170700 Apelação Civel.     Apelante: Alzeli Basseti Proch-
mann.     Advogado: Margareth Zanardini, Cláudio Antonio
Ribeiro.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Jefferson
Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 4927. Nº Livro: 170. Julgado em: 21/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em  acolher parcialmente ambos os embargos de declara-
ção. EMENTA:  Embargos de Declaração 1. Alegada omissão
e contradição no aresto. Inocorrência. Erro material. Recurso
parcialmente provido. Embargos de Declaração 2. Erro materi-
al do julgado. Ocorrência. Prequestionamento da matéria. Re-
curso parcialmente provido.

0056 . Processo/Prot:   0246170-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/144198. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
246170700 Apelação Civel.     Apelante: Alzeli Basseti Proch-
mann.     Advogado: Margareth Zanardini, Cláudio Antonio
Ribeiro.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Jefferson
Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas. Embargante: Alzeli
Basseti Prochmann. Advogado: Margareth Zanardini. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos
de Carvalho. Nº Acórdão: 4927. Nº Livro: 170. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em  acolher parcialmente ambos os embargos de declara-
ção. EMENTA:  Embargos de Declaração 1. Alegada omissão
e contradição no aresto. Inocorrência. Erro material. Recurso
parcialmente provido. Embargos de Declaração 2. Erro materi-
al do julgado. Ocorrência. Prequestionamento da matéria. Re-
curso parcialmente provido.

0057 . Processo/Prot:   0267721-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105204. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001184 Embargos a Execução.
Apelante: Veranis Antonio Massochin. Advogado: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima
Bettega. Apelado: Ovetril Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Alessandra Mi-
zuta. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 4928. Nº Livro: 170. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Em-
bargos à Execução de Título Extrajudicial. Nota Promissória
vinculada a contratos de compra e venda mercantil. Aval. Qui-
tação parcial consignada no verso da cártula. Art. 39 da Lei
uniforme. Prova pericial realizada para investigar a regularida-
de do pagamento parcial consignado no título. Liquidez e cer-
teza não descaracterizadas. Sentença mantida. Recurso despro-
vido.

0058 . Processo/Prot:   0265924-7/02   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/51764. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 265924701 Embargos de Declaração.
Embargante: Douglas Moura Ferreira, Cezar Luiz Parmigiani,
Lenísia Andrade, Élide Moraes de Morais, Jussara Correa, Edith
Rodrigues, Lúcio Rosa, Maria Ignacio, José Edson Camargo,
Ronilso José Antunes, Onivaldo Bueno Marques, Ronaldo Gui-
lherme Kumer, Romaldo Fernandes Oliveira, Carlos Alberto
Coelho Arantes, Lislane Ribeiro Tezelli, Altair Alves de Mora-
es, José Roberto Scheller, Antônio Carlos Tavares, Marcos A.
da Costa, Woelligton Costa Soares, Orlando Lunardelli, Luiz
Fernandes Stachera, Martins Stachera Filho, Paulo Donizetti
Takarashi, Valnir de Azevedo Pires, Iverson Rocha, Juvenal
Ricetto, Homero de Oliveira, José Luiz Del Bianco, Paulo Hen-
rique Gonzaga de Oliveira, Rogério Antunes de Sá, Carlos Ro-
berto Ravate, Luiz Carlos Pereira Baran, Cezar Striguer Vieira,
Antônio Carlos Stonoga, Marluce Pereira Lima, Gilson Luis
Ribeiro do Vale, Paulo Roberto Silveira Collares, Mauro Yoshio
Shinohara, Jorge Moreira da Cruz, Sérgio Luiz Ferreira Fon-
tes, Marcelo Gotko, Silvano Batista Souza, Joel Luis Siqueira,
Lauri Savio.     Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca Elias.
Embargante: Associação dos Moradores do Parque Residecial
Mirante da Serra.     Advogado: Abel Antônio Rebello, Sebasti-
ão Hermínio Alves da Silva.     Embargado: Os Mesmos. Agra-
vante: Associação dos Moradores do Parque Residecial Miran-
te da Serra. Advogado: Abel Antonio Rebello. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº
Acórdão: 4929. Nº Livro: 170. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGA

SEGUIMENTO A EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO DI-
VERGENTE EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO. MATÉRIA RELACIO-
NADA À INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO EXTINTO
TRIBUNAL DE ALÇADA. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLI-
CA.  CABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA O DEVIDO
PROCESSAMENTO DESTES.

0059 . Processo/Prot:   0326494-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/165875. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000991 Cobrança. Apelante:
Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Fabrizio Jose Catenassi Representado(a).
Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4930. Nº Livro: 170. Julgado
em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se incólume á decisão monocrática. EMEN-
TA:   - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - COMPLEMEN-
TAÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEGITIMIDADE DE PARTE E
INTERESSE DE AGIR EXISTENTE - PRESCRIÇÃO INO-
CORRÊNCIA PRAZO VINTENÁRIO - INAPLICABILIDA-
DE DO ARTIGO 206 DO CC/2002 - PRELIMINARES RE-
CURSAIS AFASTADAS - VALOR PAGO A MENOR - RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS NÃO PREVALECE AO ESTATUÍDO NA LEI Nº
6.194/74 - VERBA DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - PA-
GAMENTO DA DIFERENÇA NECESSÁRIO E COGENTE -
DIREITO ADQUIRIDO DO BENEFICIÁRIO - RECIBO DE
QUITAÇÃO PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO APENAS DO
VALOR EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO LEGAL E
OBRIGATÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA INDE-
NIZAÇÃO E NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTIDO NO
ARTIGO 7º IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA A CON-
TAR DA DATA DO PAGAMENTO FEITO A MENOR (SÚ-
MULA 43 DO STJ) UTILIZANDO -SE O INPC - VEDAÇÃO
LEGAL DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - CONSTI-
TUCIONALIDADE DO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL -
VERBA HONORÁRIA AMPARADA NOS CRITÉRIOS OB-
JETIVOS - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.1. A
indenização paga pelo seguro obrigatório (DPVAT) em caso de
vítima fatal de acidentes automotivos em vias terrestres, é de
40(quarenta salários mínimos). Valor referendado pelo artigo
3º da Lei 6.194/74. A normativa do CNSP (Conselho Nacional
de Seguros Privados), não se sobrepõe á lei federal, prevalece à
última em detrimento da primeira. 2. Direito adquirido dos be-
neficiários desde a ocorrência do fato gerador - acidente auto-
mobilístico. Recibo de quitação de valor pago a menor não gera
quitação rasa e plena de direito anterior e consolidado pela
beneficiária. Preexistência desse, em relação ao ato jurídico
perfeito alegado, que somente se aperfeiçoa com o pagamento
integral do valor realmente devido - 40 salários mínimos. 3. A
lei 6.194/74 no que concerne ao artigo 3º, letra a não foi revo-
gada pelas leis 6.205/75 e 6.423/77, prevalecendo á quantifica-
ção do quantum indenizatório em quarenta salários mínimos,
pois não existe afronta a letra do artigo 7, inciso IV da Consti-
tuição Federal. O termo inicial da contagem da correção mone-
tária é a partir do pagamento parcial (Súmulas 43 STJ). Veda-
ção legal de enriquecimento sem causa (artigo 884 parágrafo
primeiro do CC).

0060 . Processo/Prot:   0347450-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175384. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 347450600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring.     Apelado: Alcenir de Jesus Pinto.     Advogado: Charles
Kendi Sato, Luciana Souza Fante. Embargante: Embratel Em-
presa Brasileira de Telecomunicações SA. Advogado: Daniella
Leticia Broering. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4931. Nº
Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
mantendo-se incólume o Acórdão. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO HOS-
TILIZADO. TENTATIVA DE REEXAME DA DEFESA, QUE
FORAM DEVIDAMENTE ANALISADAS NO ACÓRDÃO.
MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINADA. EFEITO IN-
FRINGENTE. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO.

0061 . Processo/Prot:   0355716-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80140. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000451 Cobrança. Apelante: Sulina
Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques.
Apelado: Rosa Maria de Oliveira Rodrigues. Advogado: Maria
Zelia Sandy. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4932. Nº Li-
vro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se incólume à decisão monocrática. EMEN-
TA:   - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA -
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COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR PAGO A ME-
NOR - RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SE-
GUROS PRIVADOS NÃO PREVALECE AO ESTATUÍDO NA
LEI Nº 6.194/74 - VERBA DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS
- PAGAMENTO DA DIFERENÇA NECESSÁRIO E COGEN-
TE - DIREITO ADQUIRIDO DOS BENEFICIÁRIOS - RECI-
BO DE QUITAÇÃO PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO APE-
NAS DO VALOR EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO
LEGAL E OBRIGATÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIZA-
ÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA
INDENIZAÇÃO E NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTI-
DO NO ARTIGO 7º IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA
A CONTAR DA DATA DO PAGAMENTO FEITO A MENOR
(SÚMULA 43 DO STJ) UTILIZANDO-SE O INPC - VEDA-
ÇÃO LEGAL DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A indenização
paga pelo seguro obrigatório (DPVAT) em caso de vítima fatal
de acidentes automotivos em vias terrestres, é de 40(quarenta
salários mínimos). Valor referendado pelo artigo 3º da Lei 6.194/
74. A normativa do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados), não se sobrepõe á lei federal, prevalece à última em
detrimento da primeira.  2.. Direito adquirido dos beneficiários
desde a ocorrência do fato gerador - acidente automobilístico.
Recibo de quitação de valor pago a menor não gera quitação
rasa e plena de direito anterior e consolidado pela beneficiária.
Preexistência desse, em relação ao ato jurídico perfeito alega-
do, que somente se aperfeiçoa com o pagamento integral do
valor realmente devido - 40 salários mínimos.  3. A lei 6.194/
74 no que concerne ao artigo 3º, letra a não foi revogada pelas
leis 6.205/75 e 6.423/77, prevalecendo á quantificação do quan-
tum indenizatório em quarenta salários mínimos, pois não existe
afronta a letra do artigo 7, inciso IV da Constituição Federal. O
termo inicial da contagem da correção monetária é a partir do
pagamento parcial (Súmulas 43 STJ). Vedação legal de enri-
quecimento sem causa (artigo 884 parágrafo primeiro do CC).

0062 . Processo/Prot:   0350042-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/55646. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000630 Cobrança. Apelante: Acir dos San-
tos, Zenita Ribeiro de Oliveira, Maria do Rocio Sabadim de
Souza, Alessandra Lorena Sene Nogueira, Rute Sene Noguei-
ra. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Apelante: Centau-
ro Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Ape-
lado: Acir dos Santos, Zenita Ribeiro de Oliveira, Maria do
Rocio Sabadim de Souza, Alessandra Lorena Sene Nogueira,
Rute Sene Nogueira. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini.
Apelado: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia
Broering. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4933. Nº Livro:
170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação1 e dar parcial provimento ao recurso de apelação2, fi-
xando como termo inicial para incidência dos juros moratórios
a citação válida nos termos do artigo 219 do CPC, mantendo-se
no demais, incólume à decisão monocrática. EMENTA:  - AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) - VALOR PAGO A MENOR - RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS NÃO
PREVALECE AO ESTATUÍDO NA LEI Nº 6.194/74 - VERBA
DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - PAGAMENTO DA DI-
FERENÇA NECESSÁRIO E COGENTE - DIREITO ADQUI-
RIDO DOS BENEFICIÁRIOS - RECIBO DE QUITAÇÃO
PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO APENAS DO VALOR
EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO LEGAL E OBRIGA-
TÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA INDENIZAÇÃO E
NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INE-
XISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTIDO NO ARTIGO 7º
IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA DATA
DO PAGAMENTO FEITO A MENOR (SÚMULA 43 DO STJ)
UTILIZANDO -SE O INPC - VEDAÇÃO LEGAL DE ENRI-
QUECIMENTO SEM CAUSA - TERMO INICIAL DOS JU-
ROS É A CITAÇÃO VÁLIDA NOS TERMOS DO ARTIGO
219 DO CPC. RECURSO1 CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO2 CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A indenização paga pelo seguro obrigatório (DPVAT) em
caso de vítima fatal de acidentes automotivos em vias terres-
tres, é de 40(quarenta salários mínimos). Valor referendado pelo
artigo 3º da Lei 6.194/74. A normativa do CNSP (Conselho
Nacional de Seguros Privados), não se sobrepõe á lei federal,
prevalece à última em detrimento da primeira. 2.. Direito ad-
quirido dos beneficiários desde a ocorrência do fato gerador -
acidente automobilístico. Recibo de quitação de valor pago a
menor não gera quitação rasa e plena de direito anterior e con-
solidado pela beneficiária. Preexistência desse, em relação ao
ato jurídico perfeito alegado, que somente se aperfeiçoa com o
pagamento integral do valor realmente devido - 40 salários
mínimos.      3. A lei 6.194/74 no que concerne ao artigo 3º,
letra a não foi revogada pelas leis 6.205/75 e 6.423/77, preva-
lecendo á quantificação do quantum indenizatório em quarenta
salários mínimos, pois não existe afronta a letra do artigo 7,
inciso IV da Constituição Federal. O termo inicial da contagem
da correção monetária é a partir do pagamento parcial (Súmu-
las 43 STJ). Vedação legal de enriquecimento sem causa (arti-
go 884 parágrafo primeiro do CC).

0063 . Processo/Prot:   0231821-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/58102. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 200000000212 Manutenção de Posse. Apelante:
Espólio de Maria Eunice Ferreira das Chagas. Advogado: José
Francisco Cunico Bach, Plinio Luiz Bonança. Apelado: Moa-
cyr Antonovski. Advogado: Genesi Maria Nalin Bettanin, Fer-
nando Cesar  Toporowicz. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.

Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Nº Acórdão: 4934. Nº Livro: 170. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Décima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER o recurso e NEGAR PROVI-
MENTO, ao mesmo, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - REQUISITOS - ME-
LHORIA DE ESTRADA RURAL - ESTRADA ANTIGA, UTI-
LIZADA PELOS MORADORES DA REGIÃO - INEXISTÊN-
CIA DE TURBAÇÃO POSSESSÓRIA - AÇÃO JULGADA IM-
PROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO. A ação de manu-
tenção de posse requer a prova de posse anterior, bem como a da
existência de turbação desta posse. Quando tais requisitos indis-
pensáveis não restam comprovados, a improcedência da ação é a
medida que se impõe. Caso em que se comprovou a existência
de uma pequena estrada, dentro de imóvel particular, que é usa-
da por vários moradores da região, há vários anos e que teria
sofrido melhorias sobre seu leito antigo. Descaracterização da
pretensão da autora em “fechar a estrada”, sob alegação ter sido
“recém construída pelo requerido”. Ademais quando não se pro-
vou que a posse do Espólio sobre o restante do terreno, situado
às margens desta via, tenha sido molestada.

0064 . Processo/Prot:   0370986-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/145077. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000383 Cobrança. Apelante: Aps
Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques.
Apelado: Antonio Augusto da Silva (maior de 60 anos), Raquel
Amarante da Silva. Advogado: Maria Zelia Sandy. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 4935. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - DIFE-
RENÇA DEVIDA - VALOR DE COBERTURA - 40 SALÁRI-
OS MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO
COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO COMO
INDEXADOR - A LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGADA, E
PORTANTO, NÃO PODE SER ALTERADA POR RESOLU-
ÇÕES E PORTARIAS DO CNSP - AUSÊNCIA DE APRESEN-
TAÇÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA DE AUTORIDA-
DE POLICIAL - DESNECESSIDADE, TENDO EM VISTA
QUE A SEGURADORA RECONHECEU O PAGAMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA - PRESUNÇÃO DE QUE TAIS DO-
CUMENTOS FORAM APRESENTADOS NAQUELA OCA-
SIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MERA RECOMPOSI-
ÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA CORROÍDA
PELA INFLAÇÃO - TERMO A QUO - DATA EM QUE O
PAGAMENTO DEVERIA TER SIDO INTEGRAL - PRECE-
DENTES - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0065 . Processo/Prot:   0370348-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/142723. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000101 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora SA. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering. Apelado: Eni Fogaça Alves, Ivonete Lopes
Alves, Eugênio Antônio Ehrembrink, Dirlei Maria Ehrembrink.
Advogado: Silvio Roratto, Giovani de Oliveira Serafini. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Nº Acórdão: 4936. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso e corrigir de ofício, erro material constante da sentença
recorrida, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE COBRANÇA - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - PRE-
LIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL AFAS-
TADA - O PAGAMENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO
INIBE O BENEFICIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMEN-
TO DA DIFERENÇA QUE LHE É DEVIDA - QUITAÇÃO
PLENA - INOCORRÊNCIA - DIFERENÇA DEVIDA - VA-
LOR DE COBERTURA - 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - UTILI-
ZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE INDENI-
ZAÇÃO LEGAL, NÃO COMO INDEXADOR - A LEI 6.194/
74 NÃO FOI REVOGADA, E PORTANTO, NÃO PODE SER
ALTERADA POR RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO CNSP -
CORREÇÃO MONETÁRIA - MERA RECOMPOSIÇÃO DO
PODER AQUISITIVO DA MOEDA CORROÍDA PELA IN-
FLAÇÃO - TERMO A QUO - DATA EM QUE O PAGAMEN-
TO DEVERIA TER SIDO INTEGRAL - SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO - COR-
REÇÃO DE ERRO MATERIAL DE OFÍCIO.

0066 . Processo/Prot:   0219657-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/153897. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000935 Declaratória. Apelante:
Telecomunicões do Paraná S/a - Telepar. Advogado: Leonardo
da Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Rec.Adesivo:
Construcel - Construções de Obras Elétricas Ltda. Advogado:
Davis Kung Bruel, Sergio de Lima Conter Filho, wagner da m.
e caldas. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 4937. Nº Livro: 170. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER dos recursos interpostos,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação e JUL-
GAR PREJUDICADO o recurso adesivo, nos termos do voto
do Relator.  EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - DÉBITOS DE TERMINAL TELEFÔNICO
- INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - CONTRATO ENTABULADO POR
PESSOA DIVERSA DAQUELA DA QUAL OS DADOS FO-
RAM FORNECIDOS - FALTA DE CAUTELA QUANTO À
VERIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO
CLIENTE - CULPA EVIDENCIADA - NEGATIVAÇÃO IN-
DEVIDA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - QUAN-
TUM MINORADO - TERMO A QUO DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - DATA DA PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO - QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO CONSIDERANDO O LAPSO EXISTENTE
ENTRE A DATA DO DANO E DA PROLAÇÃO DO DECI-
SUM - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO DE APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO. “É inaceitável que deixe a empresa telefôni-
ca de se certificar de que os dados fornecidos sejam realmente
da pessoa que solicita a instalação da linha telefônica. Se a
empresa, no intuito de reduzir gastos e angariar mais clientes,
deixa de tomar as cautelas devidas quando da aquisição de li-
nhas telefônicas, deve arcar com os danos causados a terceiros
em razão de sua negligência” (extinto Tribunal de Alçada do
Paraná, Ronald Schulman, Ap 267476-4, 17.08.2004). “Dis-
pensa-se a prova de prejuízo para demonstrar ofensa ao moral
humano, já que o dano moral, tido como lesão a personalidade,
ao âmago e a honra da pessoa, por vezes é de difícil constata-
ção, haja vista os reflexos atingirem parte muito própria do in-
dividuo - o seu interior”. (REsp 85.019/RJ, 4ª Turma, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 18.12.98, p. 358). Para fi-
xação do montante a título de indenização por dano moral deve-
se levar em conta a gravidade do ato e a capacidade econômica
do agente, bem como os efeitos sobre a vítima e sua condição
social.

0067 . Processo/Prot:   0210665-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/63657. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000001 Imissão de Posse. Apelante:
Rosa Hernandes Ortega Torres. Advogado: Antonio Fernandes
Costa. Apelado: Roberto Lopes de Oliveira, Débora Aparecida
da Silva de Olivera. Advogado: Milton Teodoro da Silva. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão:
4938. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Décima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANI-
MIDADE de votos, em CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO ao presente recurso, nos termos do Voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE -
VIA ADEQUADA PARA AQUELE QUE DETÉM O DOMÍ-
NIO E PRETENDE HAVER A POSSE DOS BENS ADQUIRI-
DOS, CONTRA TERCEIRO QUE O DETENHA INJUSTA-
MENTE - PRESSUPOSTOS SATISFEITOS - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA FACE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - INOCORRÊNCIA - PARTE VENCIDA, BENEFICIÁ-
RIA DA JUSTIÇA GRATUITA, CONDENADA NAS VERBAS
DA SUCUMBÊNCIA - POSSIBILIDADE - EXEGESE DO
ARTIGO 12 DA LEI N. 1.060/50 - AÇÃO JULGADA PROCE-
DENTE - RECURSO DESPROVIDO

0068 . Processo/Prot:   0215810-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/116994. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000076 Embargos a Execução.
Apelante: Sandra Regina de Oliveira Garcia. Advogado: Brau-
lino Bueno Pereira. Apelado: José Romeu do Amaral. Advoga-
do: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Augusto Pra-
to. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Nº Acórdão: 4939. Nº Livro: 170. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER do recurso de apelação, re-
jeitar a preliminar suscitada e, no mérito, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE
ALUGUEIS - CONSTRIÇÃO JUDICIAL - DEVEDORA SOL-
TEIRA E SEM FILHOS - IMPENHORABILIDADE DO BEM -
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, POR NÃO
RESIDIR NO IMÓVEL, BEM COMO NÃO COMPROVAR
QUE A RENDA DELE AUFERIDA LHE DÊ SUBSISTÊNCIA -
EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO VERIFICADO - ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA INDICADO NA INICIAL - IGP/
FGV - QUESTÃO NÃO IMPUGNADA NA AÇÃO DE CONHE-
CIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NO PRO-
CESSO EXECUTIVO SOB PENA DE OFENSA À COISA JUL-
GADA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO - RECURSO DES-
PROVIDO. “Ao invocar a impenhorabilidade do imóvel penho-
rado é ônus do embargante exibir prova robusta de sua proprie-
dade e destinação. Não havendo nos autos prova segura que sus-
tente ser o imóvel destinado à residência do executado e sua
família, deve ser mantida a penhora realizada”. (TJPR, Ac 681,
Jucimar Novochadlo, 23/05/2005). “Tratando-se de execução de
título judicial, impõe-se a observação do que dita a sentença. Se,
no caso, a sentença deferiu “os pedidos exarados na inicial” e na
inicial se fez expressa menção à utilização do IGP-M da Funda-
ção Getúlio Vargas como índice de correção monetária, impõe-
se, sob pena de violação à coisa julgada, sua adoção. Recurso
provido, para determinar a utilização do IGP-M” (TJPR, Ac 6010,
José Simões Teixeira, 12/01/2006).

0069 . Processo/Prot:   0367697-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128009. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000331 Cobrança. Apelante: Hsbc

Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Fernanda Corona-
do F. Marques. Apelado: Irene Margonato Borroneli. Advoga-
do: Maria Zelia Sandy. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 4940. Nº Livro: 170.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - PRELI-
MINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL AFAS-
TADA - QUITAÇÃO PLENA - INOCORRÊNCIA - DIFEREN-
ÇA DEVIDA - VALOR DE COBERTURA - 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POS-
SIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA ÀS LEIS Nº
6.205/77 E 6.243/77 E AO ART. 7º, IV, DA CF/88 - UTILIZA-
ÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR E
NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - MERA RECOMPOSIÇÃO DO PODER AQUISI-
TIVO DA MOEDA CORROÍDA PELA INFLAÇÃO - TERMO
A QUO - DATA EM QUE O PAGAMENTO DEVERIA TER
SIDO INTEGRAL - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO
CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1. O recibo de quitação dado
pela beneficiária do seguro, no caso de pagamento parcial da
indenização devida, não lhe retira a possibilidade de postular,
em juízo, a cobrança da diferença apurada entre o valor pago e
o estabelecido por lei. 2. A fixação dos valores da indenização,
no caso do seguro obrigatório, em número de salários mínimos,
estabelecida pela Lei nº 6.194/74, não foi revogada pelas Leis
6.205/75 e 6.423/77, tão pouco pelo art. 7º, IV, da CF/88, pois
o que tais normas jurídicas vedaram foi a utilização do salário
mínimo como indexador, isto é, como fator de correção mone-
tária. 3. O termo inicial da contagem da correção monetária é a
partir da efetivação do pagamento a menor pela seguradora.

0070 . Processo/Prot:   0366354-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/121650. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000877 Embargos a Execução.
Apelante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cave-
nague. Apelado: Espolio de Maria da Graça Bernardin. Advo-
gado: João Soares Rosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Nº Acórdão: 4941. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRA-
TO DE SEGURO DE VIDA - RECUSA DA SEGURADORA
NO PAGAMENTO - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXIS-
TENTE AO CONTRATO - AUSÊNCIA DE PROVA ROBUS-
TA DE INTENÇÃO MALICIOSA NA CONTRATAÇÃO -
ÔNUS QUE COMPETIA À SEGURADORA - AÇÃO PRO-
CEDENTE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE, RE-
FORMANDO A R. SENTENÇA NO PARTICULAR ASPEC-
TO DO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA, QUE
DEVE SER A PARTIR DA CITAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA - INOCORRÊNCIA. ‘No seguro de vida, a segura-
dora deverá provar de maneira inconcussa a má-fé do segura-
do, ao silenciar a gravidade de seu estado de saúde, quando
preencher o questionário da proposta de seguro. (Anais Jurídi-
cos, Contrato de Seguro, Editora Juruá, 1990, p. 38).”

0071 . Processo/Prot:   0368187-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129871. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000093 Cobran-
ça. Apelante: Sirlei Batista Gonçalves de Souza. Advogado:
Giovani de Oliveira Serafini. Apelado: Expresso Nordeste Sa.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 4942. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator.  EMENTA:  AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - COMPANHEIRA DE
VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - IM-
POSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DO SEGURO DPVAT EM
RAZÃO DE SUPOSTA OMISSÃO DA EMPRESA REQUE-
RIDA - JUÍZO A QUO QUE HOUVE POR BEM EXTINGUIR
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE LI-
TISCONSÓRCIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA - ANU-
LAÇÃO DO DECISUM - APELAÇÃO PROVIDA. - Na medida
em que a Apelante era companheira de vítima de acidente auto-
mobilístico teria o direito de receber a indenização securitária
DPVAT integralmente, donde emerge a desnecessidade de trazer
ao processo os herdeiros do de cujus. - Não pode ser qualificada
como inepta a inicial de fácil intelecção, dotada de clareza e
lógica, que cumpre todos os requisitos exigidos pelo artigo 282,
do Código de Processo Civil, e que tampouco incide nas hipóte-
ses do parágrafo único do artigo 295 do mesmo diploma.

0072 . Processo/Prot:   0216400-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/120307. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000216 Cobrança. Apelante: Luiz
Carlos Langer. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Hsbc
Seguros ( Brasil ) S/a. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão:
4943. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
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NÁ, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA
COM PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES - SEGU-
RO - INCÊNDIO - PERDA TOTAL - IMÓVEL DESOCUPA-
DO - NEGATIVA DA SEGURADORA EM INDENIZAR -
INADMISSIBILIDADE - AÇÃO JULGADA IMPROCEDEN-
TE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Ocorrendo a
perda total do bem segurado, em razão de incêndio, é devida a
indenização, de acordo com o valor constante da apólice. O
fato do imóvel segurado estar desocupado, por si só, não exime
a seguradora do dever de indenizar. Havendo necessidade de
prova sobre existência de agravamento do risco.

0073 . Processo/Prot:   0209774-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/65166. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000201 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Marcia R Oliveira Ambrosio, Elói
Antonio Pozzati. Apelado: Luiz Mauro Kamide, Alberto Yuta-
ro Okamoto, Vicente Mashahiro Okamoto, Katia Regina Mori
Okamoto, Osvaldo Oishi, Lúcia Mitie Okamoto Oishi, Suely
Kazuko Okamoto, Reinaldo Massao Okamoto, Lucy Hitomi
Miyazaki Okamoto, Júlio Kenzo Okamoto, Sociedade Agrope-
cuária Vale do Rio Claro Ltda. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira, Fábio Hiromori Gomes, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Nº Acórdão: 4944. Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em CONHECER o  recurso e
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO - MP 2196/01 - FATO SUPERVENIENTE
- INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RE-
DUÇÃO - CABIMENTO - ARTIGO 20, § 4° DO CPC - APLI-
CAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0074 . Processo/Prot:   0204605-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/6264. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000161 Indenização. Apelante:
Indústria de Bebidas Antarctica Polor S/a. Advogado: Augusto
Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Apelado:
Comércio de Bebidas Calgarotto Ltda. Advogado: Eliandra
Cristina Winck. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 4945. Nº Livro:
170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER o presente Recurso de Ape-
lação, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRATO DE
DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS - CANCELAMENTO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS, SEM A NECESSÁRIA
DENÚNCIA DO CONTRATO - INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM JULGA-
MENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO VERIFICADO - SUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS PARA
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO - DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA DESNECESSÁRIA - FUNDO DE COMÉRCIO -
BAIXA NA CLIENTELA - IMPOSSIBILIDADE DE A DIS-
TRIBUIDORA SE ADEQUAR, DE MODO GRADATIVO, À
NOVA REALIDADE FÁTICA - LUCROS CESSANTES -
FRUSTRAÇÃO, DE MODO ABRUPTO, SOBRE A EXPEC-
TATIVA DE VENDAS - INDENIZAÇÃO CORRESPONDEN-
TE AO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, ENTRE A DE-
NÚNCIA E O ENCERRAMENTO DO CONTRATO - PRO-
DUTOS E EQUIPAMENTOS - INDENIZAÇÃO REFEREN-
TE ÀQUELES QUE FORAM ADQUIRIDOS POR EXIGÊN-
CIA DA FORNECEDORA E QUE NÃO PODEM SER REU-
TILIZADOS PELA DISTRIBUIDORA, NA CONTINUIDADE
DE SUAS ATIVIDADES - DANO MORAL CARACTERIZA-
DO - NÃO IMPUGNAÇÃO AO QUANTUM ARBITRADO -
MANUTENÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0075 . Processo/Prot:   0364535-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/106307. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001238 Embargos a Execução. Apelante: Cia.
de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Raquel Cristina das
Neves Gapski, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Wagner Sele-
me Possebon. Apelado: Nara Rejane Azambuja Rodrigues. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 4946.
Nº Livro: 170. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO - SEGURO DE
VIDA - RECUSA DE PAGAMENTO - INOCORRÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVAS SUFICIENTES DA
INCAPACIDADE PERMANENTE POR DOENÇA DA SEGU-
RADA - INVALIDEZ PERMANENTE - CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA PELO INSS - INCAPACIDADE PARA AS
ATIVIDADES LABORAIS COMPROVADA - JUROS MORA-
TÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO DE
INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Ausente o cerceamento de defesa, em face do julgamento ante-
cipado da lide, que se justifica em razão da presença do requi-
sito autorizador, conforme determina a regra do art.330, I, do
Código de Processo Civil, ou seja, a presença de prova docu-
mental suficiente ao deslinde da causa. Ademais, não se olvide

que o julgador é o destinatário das provas, cabendo a ele aqui-
latar a necessidade de sua produção. Restando suficientemente
demonstrado que a embargada é definitivamente incapaz para
o trabalho, tanto que aposentado por invalidez junto ao INSS,
por padecer de transtornos depressivos graves com sintomas
psicóticos, tem a seguradora o dever de pagar a respectiva in-
denização securitária.

0076 . Processo/Prot:   0290034-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/26495. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000245 Declaratória. Apelante:
Victor Giorgiev Mercaldo, Comércio de Automóveis Presiden-
te Ltda, Luiz Marcelo Santos Lopes. Advogado: Arnaldo David
Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat, Mauricio Gavanski.
Apelado: Os Mesmos, Robson Francisco Bodner. Advogado:
Maurício Antônio Pellegrino Adamowski, Pedro Henrique To-
mazini Gomes, Penélope Bozza. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Nº Acórdão: 4947. Nº Livro: 170. Julgado em: 14/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo dos Réus e, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao apelo do Autor. EMENTA:  1) DI-
REITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMERIS-
TA. COMÉRCIO DE VENDA DE VEÍCULOS EM CON-
SIGNAÇÃO. a) Embora perfeita e acabada a venda de ve-
ículo para terceiro, a responsabilidade civil e legitimidade
passiva da empresa intermediária e do seu preposto, que
atua por força de procuração com poderes ilimitados e rea-
lizou atos para além da simples representação legal, decor-
rem do inadimplemento do serviço que prestaram pois,
embora tenham recebido o pagamento pelo bem deixado
em consignação, não o repassaram a quem de direito, en-
tregando a este cheque de outrem, cuja conta corrente esta-
va encerrada. 2) DIREITO DO CONSUMIDOR. INADIM-
PLEMENTO DO COMÉRCIO DE VENDA DE VEÍCULOS
EM CONSIGNAÇÃO. DANO MORAL. CARACTERIZA-
ÇÃO. a) De acordo com a Lei 8.078/90, são direitos bási-
cos do consumidor (art. 6º), dentre outros, a proteção con-
tra métodos comerciais coercitivos ou desleais, assegurada
a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais. b) A empresa que se ocupa do comércio de veícu-
los lá deixados em consignação, ultrapassa os limites do
simples inadimplemento contratual se, ao efetuar a venda
do veículo consignado, recebe para si o cheque do compra-
dor, compensando-o em seu benefício, e entrega para pa-
gamento do proprietário consignante cheque de terceiro,
cuja conta corrente encontrava-se encerrada. c) O rompi-
mento da confiança depositada pelo consignante, de forma
irresponsável e injustificada pelo fornecedor do serviço,
acarreta o dever de indenizar pelos inequívocos danos mo-
rais causados ao ofendido, porque privado do veículo e do
dinheiro há quase três anos. 3) DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. ART. 406, CC/
02. Os juros de mora sobre a indenização por danos mate-
riais (valor do veículo), deverão ser de 0,5% ao mês so-
mente até a entrada em vigor do atual Código Civil (janei-
ro/2003), quando passarão a ser de 1% ao mês, nos termos
do art. 406 daquele Código. 4) DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. Se a sucumbência foi
integralmente do primeiro e segundo Réus, cuja conduta
inclusive induziu o Autor em erro fazendo com que deman-
dasse também contra o terceiro Réu (comprador do veícu-
lo), deverão aqueles arcar integralmente com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, inclusive aqueles arbi-
trados em favor do terceiro Réu, ainda que não alcançado
pela pretensão do Autor. 5) APELO DOS RÉUS A QUE SE
NEGA PROVIMENTO E APELO DO AUTOR A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

0077 . Processo/Prot:   0282132-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/195757. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000090 Repetição de Indébito.
Apelante: Mario Paulo Gobor, Eugenia Marcia Christiano Re-
mer, Antonio Arlindo Cosmo, Vergilio Scarpim, Augusto Libe-
rato, Marcos Waldemar Zattera. Advogado: João Rodrigo Stin-
ghen Alvarenga, Norberto Bonamin Júnior. Apelado: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Marcus
Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 4948. Nº Livro:
171. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao Apelo. EMENTA:  1) DIREITO ADMI-
NISTRATIVO E CONSUMERISTA. SERVIÇO DE COLE-
TA DE ESGOTO. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE TRATA-
MENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO CABIMEN-
TO. a) O contrato de concessão atribuiu à concessionária “a
operação e exploração dos serviços públicos de abastecimen-
to de água e remoção de esgotos sanitários”, autorizando-a
“a fixar tarifas que permitam a justa remuneração do inves-
timento, o melhoramento e expansão dos serviços e assegu-
rem equilíbrio econômico e financeiro do sistema explora-
do”. b) Prestado o serviço de coleta e remoção do esgoto, é
devida a remuneração por esse serviço, que também implica
em investimento e gastos com manutenção por parte da con-
cessionária. c) A notícia da instalação de nova estação de
tratamento de esgoto corrobora a tese da Apelada de que
também esse serviço já era prestado, embora somente tives-
se atingido 100% do esgoto recolhido com a entrada em fun-
cionamento da nova estação. d) É indevida, portanto, a res-
tituição da tarifa cobrada pelo serviço prestado aos usuários.
2) APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0078 . Processo/Prot:   0275758-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87415. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001205 Cobrança. Apelante: Key
Tv Comunicações S/a. Advogado: Valdir Abibe, Maria Cecilia
Breda Clemencio. Apelado: Ten - Tuiuti Network do Brasil S/c
Ltda.. Advogado: Jose Roberto Sperandio. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 4949. Nº Livro: 171.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  Ação de
Cobrança. Prestação de serviço. Notas fiscais com aceite. Ori-
gem da dívida devidamente comprovada pela perícia. Sucum-
bência recíproca. Recurso parcialmente provido.

0079 . Processo/Prot:   0219055-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/122640. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 219055800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Dm Construtora de Obras Ltda.     Advogado: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque.     Apelante: Construtora
Vale do Piquiri Ltda.     Advogado: Piratan Araujo Filho, João
Maria de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal Araujo.     Ape-
lado: Os Mesmos. Embargante: Dm Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior. Nº Acórdão: 4950. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em REJEITAR os presentes Embargos de De-
claração, nos termos do VOTO do Relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES -
IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E/
OU OMISSÃO- INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0080 . Processo/Prot:   0224272-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/1518. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000346 Ação de Despejo. Ape-
lante: Roberto Mauro Borges, Maria Inês Guion Borges. Advo-
gado: Edinaldo Albino de Souza. Apelado: Dionísio Molão.
Advogado: João Carlos Silveira, Alexandre Venancio. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Nº Acórdão: 4951. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER do recurso de apelação, e
NEGAR PROVIMENTO ao mesmo, nos termos do voto do
Relator.  EMENTA:  AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM
COBRANÇA DE ALUGUERES - FIADORES - RENÚNCIA
DO BENEFÍCIO DE ORDEM - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO
DOS DEVEDORES PRINCIPAIS - OBRIGAÇÃO SOLIDÁ-
RIA - POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM
FACE DOS FIADORES - EXCLUSÃO DO NOME NOS CA-
DASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - QUESTÃO NÃO
APRECIADA NA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NÃO OPOSTOS - DEFERIMENTO NO JUÍZO SIN-
GULAR - QUESTÃO PREJUDICADA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

0081 . Processo/Prot:   0224102-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/117168. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001035 Indenização. Apelante:
Ederson José de Lima Freitas, Augusto Ceolin Pacheco, Ale-
xandre Leandro da Silva. Advogado: Rodrigo A. Sanchez. Ape-
lado: Bolsa Nacional do Livro Ltda. Advogado: Bernardo Mo-
reira dos Santos Macedo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4952. Nº Livro: 171.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER o presente recurso, e DAR PARCI-
AL PROVIMENTO ao mesmo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DIREITOS AUTORAIS -
DISCUSSÃO SOBRE QUEM SERIA O CRIADOR DE SOF-
TWARE, BEM COMO SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA EX-
POSIÇÃO DO PRODUTO À VENDA - QUESTÃO TÉCNICA
E FÁTICA QUE DEPENDE DE PROVAS - IMPOSSIBILIDA-
DE DE JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO
DE DEFESA CARACTERIZADO - OFENSA AOS PRÍNCÍPI-
OS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - LEGI-
TIMIDADE - QUESTÃO QUE, NO CASO, ENVOLVE O
MÉRITO E, PORTANTO, DEPENDE DA PROVA - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 130 DO CPC - PODER/DEVER DO JUIZ
EM BUSCAR A VERDADE REAL PARA EFETIVAR JURIS-
DIÇÃO JUSTA E EFICAZ - SENTENÇA ANULADA - APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0082 . Processo/Prot:   0366897-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125140. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000156 Cobrança. Apelante:
Safra Seguros S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de Olivei-
ra. Apelado: Helena Elza Marchini (maior de 60 anos). Advo-
gado: Edvaldo Luiz da Rocha. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-

do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 4953. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de ape-
lação determinando que a incidência de juros moratórios tenha
como termo inicial a citação artigo 219 do CPC, mantendo-se
no demais, incólume á decisão monocrática. EMENTA: AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) - VALOR PAGO A MENOR - RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS NÃO
PREVALECE AO ESTATUÍDO NA LEI Nº 6.194/74 - VERBA
DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - PAGAMENTO DA DI-
FERENÇA NECESSÁRIO E COGENTE - DIREITO ADQUI-
RIDO DA BENEFICIÁRIA - RECIBO DE QUITAÇÃO PRO-
DUZ EFEITO LIBERATÓRIO APENAS DO VALOR EFETI-
VAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO LEGAL E OBRIGATÓRIA
- POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNI-
MO COMO QUANTIFICADOR DA INDENIZAÇÃO E NÃO
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXIS-
TÊNCIA DE AFRONTA AO CONTIDO NO ARTIGO 7º IV
DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO PAGA-
MENTO PARCIAL PRINCÍPIO GERAL DA PROIBIÇÃO DO
ENRIQUECIMENTO INDEVIDO — JUROS MORATÓRIOS
COM INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO (ARTIGO 219
DO CPC) - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0083 . Processo/Prot:   0366958-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/118995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001099 Indenização. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelante: João Alberto Stabel dos San-
tos. Advogado: Sandro Pinheiro de Campos. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Leonardo Gonçalves Tessler, Ana Pau-
la Domingues dos Santos. Apelado: João Alberto Stabel dos
Santos. Advogado: Sandro Pinheiro de Campos. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Nº Acórdão: 4954. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial a apelação 1,
quanto exclusivamente a aplicação da correção monetária a
contar da data da sentença, e negar provimento a apelação 2,
considerando que a parte recaiu na parte mínima do pedido
permanece a fixação dos honorários advocatícios e custas pro-
cessuais como está laçada na sentença.  EMENTA:  - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - ATO ILICÍTO DA
APELANTE - REPARAÇÃO CIVIL (ARTIGO 186 E 927 DO
CÓDIGO CIVIL) - CULPA PRESENTE NA MODALIDADE
NEGLIGÊNCIA - DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA PELO
DISSABOR DE TER O NOME INCLUÍDO EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA A CON-
TAR DA DATA DA SENTENÇA - RECURSOS CONHECI-
DOS E APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDA E APE-
LAÇÃO 2 DESPROVIDA.

0084 . Processo/Prot:   0284537-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/219710. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000065 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Apelado: Amilton Lara Teixeira. Advogado: Silvana Mendes
Helmes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 4955. Nº Livro: 171. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação, ficando
vencido o ilustre Desembargador Ronald Schulman, com de-
claração de voto. EMENTA:  Apelação Cível. Ação de Cobran-
ça de Fundo de Reserva de Poupança com Exibição de Docu-
mentos. Plano de previdência privada. Não aplicação da pres-
crição qüinqüenal. Correção monetária e juros compensatóri-
os. Juros de mora. Aplicação da data do não pagamento. Recur-
so de apelação conhecido e desprovido.

0085 . Processo/Prot:   0364314-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110963. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000909 Responsabi-
lidade Civil. Apelante: Aline Quesia de Lima Gouveia. Advo-
gado: Pedro Carlos Delmont Pais, Fábio Viana Barros. Apela-
do: Banco Itaú Sa. Advogado: José Flavio Egydio de Carvalho,
Kariza Xavier Vitor Zambrano, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho, Leonardo de Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 4956.
Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - INCLUSÃO DOS DADOS DA AUTORA PE-
RANTE CADASTRO DE INADIMPLENTES - CONTRATA-
ÇÃO POR MEIO DE CONTATO TELEFÔNICO - SERVIÇO
DE “TELEMARKETING” - SENTENÇA QUE ENTENDEU
PELA EXISTÊNCIA DE ACEITAÇÃO TÁCITA, PELA APE-
LANTE, DOS TERMOS DO CONTRATO QUE LHE ERA
OFERECIDO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM PRIMEI-
RO GRAU DE JURISDIÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA - SEN-
TENÇA REFORMADA ANTE A HIPOSSUFICIÊNCIA DA



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 7979797979

APELANTE - PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA DO FOR-
NECEDOR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 39, IV, CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR.- A degravação da conversa
entabulada entre as partes revela a hipossuficiência da consu-
midora, bastante ingênua, que ainda mora com os pais, e que se
limitou a assentir seu entendimento acerca dos termos da pro-
posta, por polidez, jamais sua aceitação.- Contato telefônico
realizado no período noturno e na residência do consumidor,
situação de especial vulnerabilidade. - Os fornecedores, em suas
práticas comerciais, devem zelar pela intimidade de seus clien-
tes, bem como pelos demais direitos e garantias basilares do
Estado Democrático de Direito, tornando pacífica e harmonio-
sa a convivência no mercado.

0086 . Processo/Prot:   0237832-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/99273. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000043 Ação de Despejo. Ape-
lante: Simone Aparecida da Costa. Advogado: Roberto Mello
Milaneze, Petruska laginski. Apelado: Ábaco Engenharia Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ver-
nalha Guimaraes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 4957. Nº Livro:
171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da DÉCIMA
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANI-
MIDADE de votos, em CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO ao presente Recurso de Apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  LOCAÇÃO DE NATUREZA NÃO RESI-
DENCIAL - LOJA EM SHOPPING CENTER - TÉRMINO DO
PRAZO CONTRATUAL SEM O EXERCÍCIO DE AÇÃO RE-
NOVATÓRIA - AÇÃO DE DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA -
RETENÇÃO DO IMÓVEL E INDENIZAÇÃO POR BENFEI-
TORIAS - EXPRESSA CLÁUSULA PREVENDO A INCOR-
PORAÇÃO DAS BENFEITORIAS COM RENÚNCIA DE
QUALQUER RETENÇÃO OU INDENIZAÇÃO - EXEGESE
DO ART. 35 DA LEI N. 8.245/91 - LICITUDE DO PACTO -
CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO. Improcede o pe-
dido de retenção por benfeitorias, quando o contrato estabele-
ce que qualquer benfeitoria se incorpora ao imóvel, sem direito
a indenização, pois em conformidade com o que determina o
art. 35 da Lei n 8.245/91. Em matéria de locação comercial,
não é nula a cláusula contratual de renúncia ao direito de reten-
ção ou indenização por benfeitorias. (Precedente do STJ - 5ª
Turma, REsp 38.274-2-SP, rel. Min.Edson Vidigal).

0087 . Processo/Prot:   0369500-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/134774. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000181 Reparação de Danos.
Apelante: Nelson Adriano Raimundini, Antonia de Almeida
Raimundini. Advogado: Eloi Dias da Silva. Apelado: André
Mário da Silva. Advogado: Maria de Jesus Santos Gaspar. Inte-
ressado: Hdi Seguros Sa. Advogado: Wanderley Pavan, Karina
Manarin de Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 4958. Nº Livro: 171. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CI-
VIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO DE AUTO-
MÓVEL COM MOTOCICLETA - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - PISTA DE ROLAMEN-
TO COM DUAS FAIXAS INVERSAS DE DIREÇÃO - BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA - PROVA TÉCNICA NÃO ELIDI-
DA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - CONVERSÃO À
ESQUERDA EMPREENDIDA PELO VEÍCULO DOS RÉUS
OBSTACULIZANDO A MARCHA DA MOTOCICLETA DO
AUTOR - ACOLHIMENTO DO PEDIDO INDENIZATÓRIO
NO JUÍZO MONOCRÁTICO - CONDENAÇÃO DOS RÉUS
AO PAGAMENTO DOS DANOS MATERIAIS (CONSERTO
DA MOTOCICLETA), LUCROS CESSANTES E DANOS
MORAIS ARBITRADOS EM R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)
- IRRESIGNAÇÃO DOS VENCIDOS COM O MANEJO DE
APELAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. Tratando-se de via
de dupla mão de direção, indispensável ao motorista que pre-
tenda infletir à esquerda ter a plena certeza de não estar obsta-
culizando a marcha de outros veículos que sigam o fluxo de
trânsito normal, aguardando em sua faixa de direção a libera-
ção da faixa contrária. Orçamentos apresentados, o menor de-
les no valor de R$ 1.709,93, comprovando o valor dos danos
materiais causados na motocicleta do autor que, porém, con-
fessou, em depoimento pessoal que gastou R$ 1.000,00 para o
conserto, por não ter utilizado peças originais. Fixação do quan-
tum indenizatório em R$ 1.000,00 que foi o valor efetivamente
pago pelo autor para consertar sua motocicleta, devendo ser
mantido. Correta a decisão monocrática que, diante da não com-
provação do quantum percebido pelo autor como autônomo,
fixou os lucros cessantes em um salário mínimo por mês, du-
rante o período em que o autor, comprovadamente, permane-
ceu sem poder trabalhar. Indenização atinente ao dano moral,
fixada em R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfeitamente condi-
zente sopesados os aspectos do nível social do Autor e da capa-
cidade dos Réus, notando-se que diante da Carta Magna de
1988 (art. 5o., inciso X), reconhecida ficou, e em patamar cons-
titucional, a reparação do dano moral puro, independentemen-
te de qualquer tarifação, ficando a sua fixação ao prudente ar-
bítrio do Judiciário, de modo a que possa representar, ainda
que simbolicamente, tanto o preço da dor, sem homenagem ao
enriquecimento sem causa, como efeito didático para o fim de
coibir o causador a repetição do ilícito e, mais, considerado
sempre o porte econômico do responsável pela indenização.

0088 . Processo/Prot:   0226855-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/23158. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000105 Ação de Despejo. Apelante:
Wilson Nunes. Advogado: Renato Tadashi Saiki. Apelado: Luiz

Evangelista, Daniel Toshio Aono, Bemvinda Maria Aono, An-
tonio Inacio Filho, Raquel Delia de Souza Inacio. Curador:
Nivaldo Paulo da Rosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 4959. Nº
Livro: 171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO - FIANÇA EM LOCA-
ÇÃO - CONTRATO PRORROGADO SEM ANUÊNCIA DOS
FIADORES - CLÁUSULA CONTRATUAL ESTABELECEN-
DO A GARANTIA ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS CHA-
VES - CONTRATO DE FIANÇA QUE NÃO SE PRORRO-
GOU, EXTINGUINDO-SE AO FINDAR DO PRAZO CON-
TRATUAL DETERMINADO - CHAVES NÃO ENTREGUES
NESSE PERÍODO - ILETIMIDADE DOS FIADORES PARA
SEREM COBRADOS POR PERÍODO POSTERIOR - APE-
LAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO, PARA CONFIR-
MAR A SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A AÇÃO CON-
TRA OS FIADORES.

0089 . Processo/Prot:   0207325-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/28976. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000180 Ação Monitória. Ape-
lante: Kalinoski & Cia Ltda, Antônio Kalinoski. Advogado:
Walter Toffoli. Apelado: Posto de Serviço Comercial Ltda.
Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski, Marcos Aurélio Abib.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acór-
dão: 4960. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER do Recurso de Apelação, e
DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do Voto do Relator.
EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - NOTA PROMISSÓRIA -
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - PROCEDÊNCIA PARCIAL -
INCONFORMISMO - APELAÇÃO CÍVEL - TÍTULO DE
CRÉDITO EMITIDO EM FAVOR DE TERCEIRO, SÓCIO DA
EMPRESA EMBARGADA - AUSÊNCIA DE ENDOSSO OU
DE CESSÃO DE CRÉDITO PARA A EMPRESA - ILEGITI-
MIDADE ATIVA RECONHECIDA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO
CPC - DEMAIS QUESTÕES RECURSAIS PREJUDICADAS
- RECURSO PROVIDO.

0090 . Processo/Prot:   0173737-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000079 Indenização. Apelante: Ildebrando
Leal Reinert (maior de 60 anos). Advogado: Ana Carolina Bu-
satto, Hany Kelly Gusso. Apelado: Millenium Village Bingo
Ltda. Advogado: Luiz Alberto Oliveira de Luca. Rec.Adesivo:
Millenium Village Bingo Ltda. Advogado: Luiz Alberto Olivei-
ra de Luca. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acór-
dão: 4961. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res, integrantes da Décima Câmara Cível do egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso de apelação, vencido o relator apenas quanto ao ter-
mo a quo dos juros de mora, por entender aplicável a súmula
54 do STJ, e, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDE-
NIZAÇÃO. DANO MORAL. BINGO. ABORDAGEM POR
SEGURANÇA. EXPOSIÇÃO DE CLIENTE. ATUAÇÃO IN-
DEVIDA. DANO CONFIGURADO. VALOR MAJORADO.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA DATA DA FIXAÇÃO. RECURSO PROVIDO. RECURSO
ADESIVO NÃO PROVIDO.

0091 . Processo/Prot:   0369004-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132613. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000243 Indenização. Apelan-
te: Julio dos Santos. Advogado: Maria Aparecida Avelino. Ape-
lado: Pedro Alcantara Ribeiro Neto, Maria Elisa Navarro Ri-
beiro, Jose Carlos Ribeiro, Virginia Luiza Gobbo Ribeiro, Da-
niel Dianas Ribeiro, Amanda Dianas Ribeiro. Advogado: Paulo
César Corrêa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 4962. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em declarar, de ofício, a in-
competência do Juízo Cível para processar e julgar a lide, com
a conseqüente declaração de nulidade da sentença já proferida,
declinando a competência para a Justiça do Trabalho, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - ACIDENTE DE TRABALHO - EC Nº 45/2004 -
NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - JUSTIÇA
DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DECLINADA - SENTEN-
ÇA ANULADA. É da Justiça do Trabalho a competência para o
julgamento do pedido de indenização por dano material e/ou
moral resultantes de acidente do trabalho, ainda que fundadas
no direito comum.

0092 . Processo/Prot:   0216906-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/128061. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001458 Usucapião Extraordiná-
rio. Apelante: Claudio Honório Martins, Abel Aguilar, Itala

Nauffal Mansur, Espólio de Washington Mansur. Curador: Jo-
dete S. M. S. de Campos. Apelado: Sophia Kubis Manika. Ad-
vogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Moacyr Cor-
rêa Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 4963. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em prover a apelação, nos
termos deste julgamento. EMENTA: AÇÃO DE USUCAPIÃO.
CITAÇÃO POR EDITAL DO TITULAR DO DOMÍNIO. NÃO
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A SUA CITA-
ÇÃO POR MANDADO OU PELO CORREIO. NULIDADE.
AUSÊNCIA DA CITAÇÃO DE CONFRONTANTES E DE
CREDORES HIPOTECÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

0093 . Processo/Prot:   0210590-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/19606. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2105906 Renovatoria de Locação.
Apelante: Speklub - Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro.     Apelado: Mase Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.     Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino
Andreoli, João Batista dos Anjos.     Apelado: Esso Brasileira
de Petróleo Ltda.     Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcísio Araú-
jo Kroetz. Embargante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Tarcísio Araújo Kroetz, Fernanda Ri-
bas Lustosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4964. Nº Livro:
171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os senhores Desembargadores e o Rela-
tor Convocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em não acolher os em-
bargos de declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. EMBARGOS NÃO ACO-
LHIDOS

0094 . Processo/Prot:   0370712-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/144778. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000880 Declaratória. Apelante: Nobre Se-
guradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering. Apelado: Arialba de Freitas. Advogado: Gio-
vani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4965. Nº Livro: 171.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM CONHECER PARCIALMENTE O
RECURSO, E NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVI-
MENTO. EMENTA: COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓ-
RIO - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RECUR-
SO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO DECISUM
- CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO. RECURSO
CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DES-
PROVIDO. 1 -Deveria o recurso elencar os fundamentos pelos
quais ataca a decisão, nos termos do art. 514, II e III, do CPC,
o que não ocorreu no caso em exame. Trata-se da aplicação do
princípio da dialeticidade, segundo o qual “o recurso deverá
ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o
porquê do pedido de reexame da decisão. Só assim a parte con-
trária poderá contra-arrazoá-lo, formando-se o imprescindível
contraditório em sede recursal” (in Princípios Fundamentais -
Teoria Geral dos Recursos, Nelson Nery Junior, 5ª ed., p. 149/
150).2- Como não houve requerimento de pagamento da inde-
nização na via administrativa, e diante da adoção do salário
mínimo vigente a época do sinistro, justo que se reconheça o
termo a quo da correção monetária, a partir da mesma data.

0095 . Processo/Prot:   0258776-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/159973. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 258776000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Vera Cruz Seguradora S/a.     Advogado: KASSIANE MEN-
CHON M ENDLICH, Osmar Helcias Schwartz.     Apelado:
Maria Rita Costa Silva.     Advogado: Alfredo Leôncio Dias
Neto, Mônica Garcia Dias. Embargante: Vera Cruz Seguradora
S/a. Advogado: Joice Kormann Beraldi. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho.
Nº Acórdão: 4966. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
Embargos de Declaração. Omissão e Contradição. Recurso ina-
dequado. Pré-questionamento. Embargos rejeitados.

0096 . Processo/Prot:   0275174-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156999. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000535 Anulatória. Apelante: Síl-
vio Cesar Castelan. Advogado: Denis Norton Raby, Elaine
Novaes Falco. Apelado: Jurandir Kuss Ferreira, Vera Lúcia
Pereira Ferreira. Advogado: Francisco Machado de Jesus. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão:

4967. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso de apelação, para
anular a sentença. EMENTA:  Ação Anulatória de Ato Jurídico.
1. Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel. Vendedores
representados por procurador constituído por meio de escritura
pública de procuração. Alegação de inexistência do mandato,
em razão da falsidade das assinaturas lançadas na procuração.
Necessidade de citação do procurador na qualidade de litiscon-
sorte passivo necessário. Inteligência do art. 47 do Código de
Processo Civil. 2. Inadmissibilidade de citação, como litiscon-
sorte necessário, do tabelião responsável pela lavratura das es-
crituras públicas de compra e venda e de procuração. 3. Desca-
bimento da denunciação da lide ao tabelião. Inexistência de
direito de garantia. Simples pretensão de ressarcimento. Im-
possibilidade de introdução de fundamento novo na demanda.
Não caracterização da hipótese do art. 70, inciso III, da Lei
Adjetiva. 4. Sentença e processo anulados. Recurso provido.

0097 . Processo/Prot:   0192690-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160497. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 192690100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Casamoro Empreendimentos S/a.     Advogado: Marcelo
Marques Munhoz, Juliane Zancanaro.     Apelado: Rc & M -
Comercio de Alimentos Ltda, Rita de Cássia Benetti da Cunha,
Marconi Rodrigues da Cunha.     Advogado: José Carlos Cal
Garcia Filho, Patricia Safini Gama. Embargante: Rc & M -
Comercio de Alimentos Ltda, Rita de Cássia Benetti da Cunha,
Marconi Rodrigues da Cunha. Advogado: José Carlos Cal Gar-
cia Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 4968. Nº Li-
vro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
Embargos de Declaração. Omissão. Recurso inadequado. Em-
bargos rejeitados.

0098 . Processo/Prot:   0361567-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127601. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000158 Carta Precatória/Ordem.
Agravante: Agrico - Agrícola Comércio e Representações Ivaí
Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Mar-
chi. Agravado: Jabur Pneus Sa. Advogado: Paulo Rogério
Tsukassa de Maeda, Leonardo Francis. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Nº Acórdão: 4969. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPA-
DA - PENHORA ON LINE - EVENTUAIS VALORES DEPO-
SITADOS E EXISTENTES NA CONTA CORRENTE - CON-
VÊNIO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O
BANCO CENTRAL DO BRASIL - USO DO SISTEMA FICA
ADSTRITO AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ QUE FUN-
DAMENTARA O SUFICIENTE PARA ADOTÁ-LA OU NÃO
NO ÂMBITO DE SUA JURISDIÇÃO - AUSÊNCIA DE LE-
GISLAÇÃO A RESPEITO - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0099 . Processo/Prot:   0363909-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135556. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000374 Reparação de Danos.
Agravante: Nelide Recanello Arrebola. Advogado: Letícia de
Souza Baddauy, Priscilla Guazzi Azzolini, Omar José Baddauy.
Agravado: Manoel Luiz Alves Nunes, Guilherme Costa Alves
Nunes. Advogado: Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai, Nelson
Sahyun Júnior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4970. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA:   AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCES-
SUAL CIVIL - PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA AMPARADA EM FATOS QUE DEMANDAM DILAÇÃO
PROBATÓRIA E DOCUMENTOS UNILATERAIS A SEREM
SUBMETIDOS AO CRIVO DO CONTRADITÓRIO - AUSÊN-
CIA DE PROVA INEQUÍVOCA A CONVENCER DA VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E DE FUNDADO RECEIO
DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO -
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Não
resta preenchido o requisito do fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, a amparar a pretensão de anteci-
pação de tutela, pois, se de um lado, até poder-se-ia cogitar em
contribuição da vítima para as despesas da casa, cuja habitação
dividia com sua genitora, de outro, não há o menor indício de
que esteja ela passando por dificuldades a ponto de colocar em
risco sua sobrevivência, o que somente seria superado com a
antecipação pleiteada, não se podendo perder de vista, ainda, o
rendimento auferido mensalmente pela agravante, a título de
pensão previdenciária, que é muito superior ao único rendi-
mento comprovado da vítima. 2 - Também não resta cumprido
o requisito da prova inequívoca, apta a convencer o julgador da
verossimilhança da alegação, se o feito demanda a produção de
provas, com vistas à efetiva comprovação da culpa dos requeri-
dos, e dependência econômica da agravante, na forma declina-
da, não se prestando para tanto, mesmo que em cognição sumá-
ria, os documentos unilaterais trazidos com a inicial, ainda não
submetidos ao crivo do contraditório.
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0100 . Processo/Prot:   0338604-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/161114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 338604500 Apelação Civel.     Apelante: Itaú Segu-
ros S/a.     Advogado: Paulo Henrique Cremoneze Pacheco,
Marcio Roberto Gotas Moreira.     Apelado: Sul América Cia.
Nacional de Seguros.     Advogado: Karem Lucia Correa da
Silva, Michelle Caroline Stutz Toporoski, Milton Luiz Cleve
Küster, Anderson Hataqueiama.     Apelado: Transimaribo Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Fernanda Ghellere.
Rec.Adesivo: Transimaribo Ltda.     Advogado: Jaqueline Lobo
da Rosa, Fernanda Ghellere. Embargante: Itaú Seguros S/a.
Advogado: Marcio Roberto Gotas Moreira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 4971. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opostos, ante
a ausência de qualquer de suas hipóteses legais. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA JÁ APRECIADA - VIA ELEITA INADEQUA-
DA - PREQUESTIONAMENTO - LIMITES DO ARTIGO 535
DO CPC - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 1. A
omissão do julgado que se presta ao acolhimento dos embargos
declaratórios e ao conseqüente aperfeiçoamento da decisão pro-
latada diz com a falta de pronúncia, na fundamentação ou no
dispositivo, das matérias suscitadas pelas partes ou que deveri-
am ser conhecidas de ofício. 2. “A contradição que autoriza os
embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a
contradição com a lei ou com o entendimento da parte.” (STJ,
4ª Turma, REsp 218.528-SP, Rel. Min. César Rocha,
julg.:02.02.2002). 3. Se o acórdão não padece dos vícios arro-
lados no artigo 535, do Código de Processo Civil, a sua rejei-
ção é de rigor, ainda que se tratem de embargos declaratórios
para fins de prequestionamento, máxime considerando que tal
recurso não se presta ao reexame da causa.

0101 . Processo/Prot:   0214231-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/142299. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2142318 Consignação em Pagamento.
Apelante: Lourdes Sueli de Souza.     Advogado: Márcia Regi-
na Rodacoski.     Apelado: Regina Célia de Oliveira.     Advoga-
do: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Luiz Carlos de Souza
Erzinger, Alessandra Carolina Tonial. Embargante: Lourdes
Sueli de Souza. Advogado: Márcia Regina Rodacoski. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Nº Acórdão: 4972. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, não acolher os embargos de
declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. QUESTÕES JÁ ESCLARECIDAS. EMBAR-
GOS NÃO ACOLHIDOS.

0102 . Processo/Prot:   0194987-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/59311. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000395 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Agropecuária Eldorado S/a, Fazenda Eldorado.
Advogado: José Fernando Prezotto, Rogério Batista Ayres, Syr-
lei Aparecida Luiz Prezotto. Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a. Advogado: Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha
Zimmer, Adelino Marcon. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Nº Acórdão: 4973. Nº Livro: 171. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por  UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER do recurso de apelação,
REJEITAR A PRELIMINAR SUSCITADA e, no mérito, NE-
GAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBAR-
GOS DO DEVEDOR ACOLHIDOS - NULIDADE DA EXE-
CUÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - INTEMPESTIVIDADE DOS
EMBARGOS - INOCORRÊNCIA - PRAZO DE 10 DIAS CON-
TADOS DA JUNTADA DA CARTA PRECATÓRIA AOS AU-
TOS PRINCIPAIS - ART. 241, IV E 738, I, DO CPC - PRECE-
DENTES - ILIQUIDEZ DO TÍTULO EXEQUENDO - AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DO SALDO
DEVEDOR - ART. 604, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE
SE AFERIR OS PERCENTUAIS DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA APLICADOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0103 . Processo/Prot:   0358786-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/91426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001265 Cobrança. Apelante: Angelina Lui-
za Pedroso Neves. Advogado: José Antonio de Andrade Alcân-
tara. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado: Haroldo Al-
ves Ribeiro Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4974. Nº
Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação, fixando os honorários advocatícios ao defensor da
parte recorrente em 10% sobre o valor da condenação, manten-

do-se no demais, incólume à decisão monocrática. EMENTA:
- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA C/C COM TUTELA
ANTECIPADA - INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) — JUROS DE MORA A INCI-
DIR A PARTIR DA CITAÇÃO 219 DO CPC - VERBA HONO-
RÁRIA - CORREÇÃO - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 20 PA-
RÁGRAFO 3º DO CPC.  RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0104 . Processo/Prot:   0366580-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/114119. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000330 Indenização. Ape-
lante: Edson Jeronimo da Cunha. Advogado: Emerson Bacelar
Marins. Apelado: Telepar Celular S/a. Advogado: Fabiula Sch-
midt, Fabiana Maria Nunes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman. Nº Acórdão: 4975. Nº Livro: 171. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - REVOGAÇÃO DO
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INADMISSI-
BILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA CABAL - PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM DE POBREZA MANTIDA - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 4º DA LEI Nº 1060/50 - RESTAURAÇÃO DA
BENESSE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. “A concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à
prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo” (STJ, AgRg nos EDcl no Ag 728657/SP, Terceira
Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 06.04.2006)

0105 . Processo/Prot:   0354444-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001295 Declaratória. Apelante: Cisframa
Comércio e Indústria de Madeiras São Francisco Ltda. Advo-
gado: André Luiz Bettega D’avila, Frederico R de Ribeiro e
Lourenço, Gustavo Almeida de Almeida. Apelado: Seguradora
Brasileira de Crédito A Exportação Sbce. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Sérgio Ruy Barroso de Mello. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Nº Acórdão: 4976. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM OS JUÍZES INTEGRANTES DA
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁ-
RIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 26, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - VALOR ARBITRADO - MANUTENÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO. Subsistindo o interesse da parte
em ver declarada a nulidade da cláusula contratual invocada
pela seguradora para se eximir do dever de indenizar, não há
que se falar em extinção do processo pela perda de objeto. As-
sim, se a autora optou por desistir da ação, e o feito já havia
sido contestado, correta a condenação ao pagamento das ver-
bas de sucumbência, ex vi do disposto no artigo 26, do Código
de Processo Civil. 2 - Considerando o grau de zelo com que se
conduziram os ilustres causídicos da ré e, principalmente, o
conteúdo econômico da demanda, entendo que a verba honorá-
ria, fixada se mostra consentânea com o trabalho realizado, além
de bem atender aos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c”, do §
3º, do artigo 20, aplicável in casu por força do § 4º.

0106 . Processo/Prot:   0340722-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171373. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 340722900 Apelação
Civel.     Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.     Advo-
gado: Arno Apolinário Junior.     Apelado: Espólio de Alvino
Wavrzenczak.     Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros.
Interessado: Helena Kujava Wavrzenczak (inventariante).
Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros. Embargante: Pe-
tróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Arno Apolinário
Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 4977. Nº Livro: 171. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EM-
BARGOS REJEITADOS. Inexistindo no acórdão as omissões
e contradições apontadas, inviável se torna o acolhimento dos
Embargos de Declaração.

0107 . Processo/Prot:   0360023-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/94287. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000734 Cobrança. Apelante: Agf
Brasil Seguros SA. Advogado: Daniella Leticia Broering. Ape-
lado: Luiz Clair Soares, Clarice de Fátima Magalski Soares,
Maria Aparecida Vieira de Oliveira, Doraci Pereira. Advoga-
do: Graciella Baranoski, Silvio Roratto. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 4978. Nº
Livro: 171. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA:  COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO -
RECIBO DE QUITAÇÃO DANDO PLENA, GERAL E IRRE-
VOGÁVEL QUITAÇÃO - POSTERIOR PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO - POSSIBILIDADE - VALOR DA INDENIZAÇÃO
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS CONSOANTE
LEI Nº 6.194/74 - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO QUE NÃO SE
CONFUNDE COM ÍNDICE DE REAJUSTE - JUROS DE
MORA - PERCENTUAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO A QUO. RECURSO DESPROVIDO. 1 - O recibo de qui-
tação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfa-
ção parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da
Lei n. 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admis-
sível postular em juízo a sua complementação. Precedentes. (3ª
Turma, Resp. nº 363604/SP, relator Ministra Nancy Andrighi).
2 - A indenização decorrente do seguro obrigatório pode ser
fixada em salários mínimos, tendo em vista que o objetivo da
Lei nº 6.205/75, foi impedir a vinculação do salário-mínimo
como fator de correção monetária, não a sua utilização como
quantificador de montante indenizatório (Resp. nº 161185/SP).
3 - o Novo Código Civil no art. 406 c/c art. 161, § 1º, do CTN
autorizou o acréscimo dos juros de mora no percentual de 1%,
e não de 0,5 % ao mês, como ocorria antes da entrada em vigor
do novo Código Civil. 4 - Sobre o valor da indenização deverá
incidir correção monetária pelos índices legais, a partir da data
do pagamento a menor.

0108 . Processo/Prot:   0357620-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72056. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000686 Cobrança. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior, Greice Adriana Simões. Apelado: Eva
Aparecida Martins de Lara Domingues. Advogado: José Bruno
de Azevedo Oliveira, Arlindo José Dias, Sebastião Gomes de
Souza, Gustavo Berto Roça, Glaucius Ghebur, Fabian Marcelo
Garcia. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 4979. Nº Livro: 172. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO. VENCIDO O RELATOR, NO TOCANTE AO
TERMO A QUO DOS JUROS.  EMENTA:   COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO - RECIBO DE QUITAÇÃO DAN-
DO PLENA, GERAL E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO - POS-
TERIOR PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - POSSIBILIDADE -
VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS CON-
SOANTE LEI Nº 6.194/74 - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO
DE FIXAÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM ÍNDICE DE
REAJUSTE - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA, TERMO A QUO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. O recibo de quitação outorgado de forma plena e
geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente
assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz em
renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua com-
plementação. Precedentes. (3ª Turma, Resp. nº 363604/SP, re-
lator Ministra Nancy Andrighi). 2. Consoante entendimento
unânime do Superior Tribunal de Justiça, a indenização decor-
rente do seguro obrigatório pode ser fixada em salários míni-
mos, tendo em vista que o objetivo da Lei nº 6.205/75, foi im-
pedir a vinculação do salário-mínimo como fator de correção
monetária, não a sua utilização como quantificador de montan-
te indenizatório (in Resp. nº 161185/SP, relator Ministro Sál-
vio de Figueiredo Teixeira). 3. Sobre o valor da indenização
deverá incidir correção monetária pelos índices legais, a partir
da data do pagamento efetuado a menor. 4. Os juros de mora,
devem incidir a partir da citação, e não do pagamento inferior
realizado. (maioria)

0109 . Processo/Prot:   0358283-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/85366. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000532 Cobrança. Apelante:
Nobre Seguradora do Brasil Sa. Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques. Apelado: Rosemeiry Aline dos Santos, Jonatan dos
Santos Felipetto. Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carvalho.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº
Acórdão: 4980. Nº Livro: 172. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER O RECURSO.
EMENTA:   COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - IN-
DENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RECURSO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO DECISUM - APELO
NÃO CONHECIDO. Deveria o recurso elencar os fundamen-
tos pelos quais ataca a decisão, nos termos do art. 514, II e III,
do CPC, o que não ocorreu no caso em exame. Trata-se da
aplicação do princípio da dialeticidade, segundo o qual “o re-
curso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente de-
verá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão. Só
assim a parte contrária poderá contra-arrazoá-lo, formando-se
o imprescindível contraditório em sede recursal” (in Princípios
Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Nelson Nery Juni-
or, 5ª ed., p. 149/150).

0110 . Processo/Prot:   0370105-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/137945. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000222 Cobrança. Apelante: Suli-
na Seguradora S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques.
Apelado: Maria Teresa Pereira Gomes, Izabel Gonçalves Bar-
bosa, Adelia Aparecida Leme, Paulo Gerson Portes, Geni Go-
mes Bueno (maior de 60 anos). Advogado: Maria Zelia Sandy.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Nº Acórdão: 4981. Nº Livro: 172. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.  EMEN-
TA:   COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - RECIBO
DE QUITAÇÃO DANDO PLENA, GERAL E IRREVOGÁ-
VEL QUITAÇÃO - POSTERIOR PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO - POSSIBILIDADE - VALOR DA INDENIZAÇÃO
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS CONSOANTE
LEI Nº 6.194/74 - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO QUE NÃO SE
CONFUNDE COM ÍNDICE DE REAJUSTE, DE MODO A
INEXISTIR INCOMPATIBILIDADE COM AS NORMAS QUE
PROÍBEM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR
DE ATUALIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
A QUO. RECURSO DESPROVIDO. 1 - O recibo de quitação
outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação par-
cial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n.
6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível
postular em juízo a sua complementação. Precedentes. (3ª Tur-
ma, Resp. nº 363604/SP, relator Ministra Nancy Andrighi). 2 -
A indenização decorrente do seguro obrigatório pode ser fixa-
da em salários mínimos, tendo em vista que o objetivo da Lei
nº 6.205/75, foi impedir a vinculação do salário-mínimo como
fator de correção monetária, não a sua utilização como quanti-
ficador de montante indenizatório (Resp. nº 161185/SP). 3 -
Sobre o valor da indenização deverá incidir correção monetá-
ria pelos índices legais, a partir da data do pagamento efetuado
a menor.

0111 . Processo/Prot:   0353703-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000055 Indenização. Apelante: Paulo Mau-
ricio Lisboa. Advogado: Arlyvan Probst. Apelado: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Jackcieli Ciola Kapfenberger, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Jackcieli Ciola Kapfenberger, Ana Paula Domingues dos
Santos. Apelado: Paulo Mauricio Lisboa. Advogado: Arlyvan
Probst. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 4982. Nº Livro: 172. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RÉ.  EMENTA:  DIREITO AUTORAL - OBRA
FOTOGRÁFICA QUE INTEGRA O ROL DE DIREITOS AU-
TORAIS - FOTOGRAFIA REPRODUZIDA EM CARTÕES
TELEFÔNICOS SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO AU-
TOR - CESSÃO DE DIREITO INEXISTENTE - RESPONSA-
BILIDADE DA EMPRESA DISTRIBUIDORA DOS CARTÕES
- DEVER DE INDENIZAR, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.610/
98. RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO DA RÉ DESPROVIDO. 1 - A utilização de obra
fotográfica em estampas de cartões telefônicos, sem a devida
autorização de seu autor enseja o dever de indenizar. 2 - Não
vinga a assertiva de que as fotografias se encontravam sob do-
mínio público porque foram disponibilizadas em página da in-
ternet, uma vez que não decorreu o prazo de proteção aos direi-
tos patrimoniais, de que trata o artigo 44, da Lei nº 9.610/98,
além do que inocorrentes quaisquer das hipóteses previstas no
artigo 45, donde não há que se falar em domínio público. Ade-
mais, consoante regra do artigo 52, da referida lei, a omissão
do nome do autor, ou de co-autor, na divulgação da obra não
presume o anonimato ou a cessão de seus direitos. 3 - A indeni-
zação advinda da violação de direito autoral deve ser fixada
com base no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 9.610/98,
ante a ausência de comprovação do número de exemplares dis-
tribuídos, que não se confunde com o número de tiragem, ônus
que competia ao autor e do qual não se desincumbiu. Todavia,
como a violação do direito autoral atingiu o número de seis
fotografias, a quantia de três mil exemplares deve ser calculada
para cada uma das obras violadas.

0112 . Processo/Prot:   0368533-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129292. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000277 Cobrança. Apelante: Nobre Segura-
dora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Cas-
tro Junior. Apelado: Leodil João Staut (maior de 60 anos), Ivo-
ne de Souza. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Fabiana
Zotelli de Mattos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4983. Nº Livro: 172.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso interposto por Nobre Seguradora do Brasil S/A., nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA -
PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUITAÇÃO PLENA -
INOCORRÊNCIA - O PAGAMENTO DE PARTE DO SEGU-
RO NÃO INIBE O BENEFICIÁRIO DE POSTULAR O RE-
CEBIMENTO DA DIFERENÇA QUE LHE É DEVIDA - DI-
FERENÇA DEVIDA - VALOR DE COBERTURA - 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNI-
MO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO
COMO INDEXADOR - A LEI 6.194/74 NÃO FOI REVO-
GADA, E, PORTANTO, NÃO PODE SER ALTERADA POR
RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO CNSP - CORREÇÃO
MONETÁRIA - MERA RECOMPOSIÇÃO DO PODER
AQUISITIVO DA MOEDA CORROÍDA PELA INFLAÇÃO
- TERMO A QUO - DATA EM QUE O PAGAMENTO DE-
VERIA TER SIDO INTEGRAL - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 15% -
FIXAÇÃO EM PATAMAR RAZOÁVEL - SENTENÇA
MANTIDA.
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0113 . Processo/Prot:   0216058-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/2632. Comarca: Formosa do Oeste. Ação
Originária: 2160587 Usucapião Extraordinário.     Apelante:
Gentil Zibetti, Espólio de Antonio Fidele Zibetti, Angelina Zi-
betti.     Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Be-
cker Macarini Koehler.     Apelado: Luiz Sanches, Ana Ramos
Costa Sanches, José Luiz Sanches, Laize Maria Ferreira San-
ches, José Roberto Barbosa, Dirce Rosa da Silva Barbosa.
Advogado: Rui Portugal Bacellar, Rafael Marques Gandolfi.
Embargante: Gentil Zibetti, Espólio de Antonio Fidele Zibetti,
Angelina Zibetti. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini Koehler, Paulo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4984. Nº Li-
vro: 172. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em não acolher os embar-
gos de declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.

0114 . Processo/Prot:   0199817-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/62635. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001220 Embargos de Terceiro.
Apelante: Via Mundi - Comércio de Utilidades Ltda. Advoga-
do: Jean Anderson Albuquerque, Claudinei Belafronte, Rosal-
va Rossane Meneghini, Mario Gregorio Barz Junior. Apelado:
L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Maria Cristina Oliveira Pinheiro dos Santos, Luiz Celso Bran-
co. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 4985. Nº Livro: 172. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  Embargos de Terceiro. 1. Declinação da competên-
cia por conexão. Não aplicação do art. 132 do Código de Pro-
cesso Civil. Prevalência do princípio do juiz natural sobre o
princípio da identidade física do juiz. 2. Penhora realizada so-
bre mercadorias de pessoa jurídica distinta da executada, po-
rém, constituída com a finalidade de desviar os bens desta e
fraudar a execução. Má-fé caracterizada. Subsistência da pe-
nhora. 3. Sentença mantida. Recurso desprovido.

0115 . Processo/Prot:   0272660-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/131929. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000277 Declaratória. Apelante:
Auto Peças Embaixador Ltda, Miguel Scarcelli Neto, Hélio
Bosquiero. Advogado: Francisco Leite da Silva. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogé-
ria Dotti Doria, Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Car-
valho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 4986. Nº Li-
vro: 172. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao primeiro recurso e
negar provimento ao segundo recurso. EMENTA:  Apelação
Cível. Ação Declaratória de Incidência de Correção Monetária
cumulada com Restituição de Parcelas Pagas. Apelo 1. Auto-
res. Juros de mora incidentes após trinta dias do encerramento
formal do grupo consorcial. Possibilidade. Jurisprudência pa-
cífica. Honorários Advocatícios. Alteração. Impossibilidade.
Recurso parcialmente provido. Apelo 2. Consórcio Nacional
Ford. Cabimento da Ação Declaratória. Súmula 35 do STJ.
Responsabilidade exclusiva da administradora em ressarcir as
parcelas pagas, devidamente atualizadas, aos consorciados de-
sistentes. Incidência dos índices oficiais de correção. Valores
devolvidos não corrigidos. Mora caracterizada. Incompetência
territorial. Impossibilidade. Preclusão. Penalidade por quebra
de contrato. Artigo 409 do CC. Impossibilidade. A tese deveria
ser argüida pela via reconvencional e não o foi. Litigância de
má-fé. Impossibilidade. Má-fé não configurada. Pré-questio-
namento não acolhido. Recurso conhecido e desprovido.

0116 . Processo/Prot:   0213064-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/133680. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2130643 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Embargante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marcia
R Oliveira Ambrosio, Manoel Ronaldo Leite Junior, Edson
Shoiti Fugie, Jairo Basso. Embargado: Prefeita Municipal de
Colorado. Advogado: Paulo Delazari. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acór-
dão: 4987. Nº Livro: 172. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em não acolher os embar-
gos de declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS.

0117 . Processo/Prot:   0270651-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121972. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000216 Reparação de Danos. Ape-
lante: Luiz José da Silva. Advogado: Oscar Barbosa Bueno,

Carlos Eduardo Vila Real. Apelado: Joana Araújo Duarte Tei-
xeira. Advogado: Hemerson Siqueira e Silva, Juarez Paulo da
Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 4988. Nº Livro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  Ape-
lação Cível. Ação de Ressarcimento por danos causados por
acidente de veículo. 1. Excesso de velocidade comprovado e
que, juntamente com a conduta culposa da vítima, contribuiu
para o evento danoso. Concorrência de culpas caracterizada. 2.
Honorários advocatícios. Compensação em caso de sucumbên-
cia recíproca. Possibilidade. Súmula nº 306 do Superior Tribu-
nal de Justiça. 3. Sentença mantida. Recurso desprovido.

0118 . Processo/Prot:   0281459-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/193860. Comarca: Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 200000000460 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Maria Eunice Santos Lemes. Advogado: Sinclair Portes
da Rosa. Rec.Adesivo: Souza Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel
Cunha. Nº Acórdão: 4989. Nº Livro: 172. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento a ambos os recursos. EMEN-
TA:  Apelação Cível. Ação de Rescisão de compromisso parti-
cular de compra e venda de imóvel cumulada com reintegração
de posse e perdas e danos. Inadimplemento contratual da com-
pradora. Recurso adesivo. Desprovimento de ambos os recur-
sos.

0119 . Processo/Prot:   0282127-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/203873. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000267 Cobrança. Apelante: Li-
berty Paulista Seguros S/a. Advogado: Adilson de Castro Juni-
or, Laura Garbaccio Vianna, Fábio Dias Vieira, Kleber de Oli-
veira, Leandra Diega Wagner. Apelado: Ivelize Lemos Hoepers.
Advogado: Ronize Fantin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
4990. Nº Livro: 172. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:
Ação de Cobrança de Seguro. DPVAT. Desnecessidade da apre-
sentação do DUT. Súmula 257 do STJ. Retroatividade da lei nº
8.441/92. Possibilidade de vincular a indenização ao salário
mínimo. Incidência da correção monetária a partir da proposi-
tura da ação. Recurso parcialmente provido.

0120 . Processo/Prot:   0206316-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/17094. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000069640 Embargos a Execução.
Apelante: Carlos Eduardo Fuchs. Advogado: Luiz Fernando
Pacheco da Silva Gracia, Osmar Luiz de Assis Vidoti. Apelado:
Vani França Pizzato. Advogado: Neimar Batista. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4991.
Nº Livro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial à Apelação Cível. EMEN-
TA:  Processual civil. Locação residencial. Fiança. Bem fami-
liar. Interpretação do artigo 3º, inciso VII, da Lei nº. 8.009/90,
acrescentado pelo artigo 82, da Lei nº. 8.245/91. Exceção. Pos-
sibilidade. Vulneração a direito adquirido. Não configuração.
Nulidade de penhora não declarada. Extinção de fiança. Inér-
cia da parte credora. Contradição ao artigo 1.503, inciso II, do
CCB/16. Mera dificuldade ou embaraço que não inviabiliza a
ação de in rem verso. Títulos de crédito emitido em caráter pro
soluto, sem o correspondente aval. Quitação do débito condici-
onada à compensação dos títulos. Identidade das assinaturas
postadas nos cheques e no contrato de locação. Responsabili-
dade solidária do fiador. Não comprovação a contento pelo
embargante do ônus da prova que lhe incumbia. Exegese do
artigo 333, inciso II, do CPC. Acessórios da locação. Fatura
inadimplida concernente ao período de vigência do contrato de
locação. Evidências nos autos. Obrigação legal imposta ao lo-
catário, garantida contratualmente pelo fiador. Índice da taxa
de juros aplicável sobre o crédito vindicado. Inteligência dos
artigos 1.062 e 1.063, ambos do CCB/16. Insurgência acatada.
Apelação cível parcialmente provida.

0121 . Processo/Prot:   0275962-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/162068. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000015 Indenização. Ape-
lante: Éder Ribeiro da Rosa. Advogado: Laércio Ademir dos
Santos. Apelado: Valdomiro Silvério de Oliveira, Regina Valé-
ria Oliveira Marques. Advogado: Devanil de Luca Junior. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão:
4992. Nº Livro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Apelação
Cível. Ação de Indenização por danos materiais e morais. Nu-

lidade da sentença. Publicação. Inocorrência. Cerceamento de
defesa. Não configurado. Lucros cessantes devidos. Dano mo-
ral. Valor correto. Recurso desprovido.

0122 . Processo/Prot:   0259295-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46659. Comarca: Cambará. Ação Originária:
199900000407 Cobrança. Apelante: Valdemar Mano, Zeli Apa-
recida Scandolo. Advogado: Pedro Vinha. Apelado: Cia de Se-
guros Gralha Azul, Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado:
Wanderlei de Paula Barreto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 4993. Nº Livro: 172. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  Ape-
lação Cível. Contrato de Seguro. Ação de cumprimento de obri-
gação contratual. Prescrição anual. Contagem a partir da nega-
tiva da seguradora ao pagamento da indenização. Recurso co-
nhecido e desprovido.

0123 . Processo/Prot:   0359749-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/91403. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000306 Indenização. Apelante:
Unimed de Cornélio Procópio - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico. Advogado: Wagner José Coltro, Melquiades Arcoverde
Cavalcanti. Apelado: Áureo Shizuto Cinagawa. Advogado:
Maria Izabel Batista Alabarces, Priscila Machado Martins. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 4994. Nº Livro: 172. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Agravo
Retido e dar provimento ao de Apelação. EMENTA: AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA PRO-
CEDENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURA-
DO PELA UNIMED EM FACE DE MÉDICO CONVENIADO
- AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA INO-
CORRENTE - APELAÇÃO CÍVEL PROCEDENTE, EIS QUE
A CONDUTA LEVADA A EFEITO PELA REQUERIDA NÃO
TEVE A INTENÇÃO DE OFENDER E, POR CONSEGUIN-
TE,  NÃO ENSEJOU OS DANOS MORAIS - AGRAVO RE-
TIDO DESPROVIDO E APELAÇÃO CÍVEL PROVIDA, POR
MAIORIA. 1. Acertado o julgamento antecipado da lide quan-
do, além de atendidos os requisitos do artigo 330, do CPC, a
prova requerida pela parte não influenciaria no julgamento da
demanda. Ademais, não há que se falar em ofensa ao princípio
do contraditório se todos os documentos juntados pela parte
Autora já constavam dos autos quando da oportunidade de apre-
sentação da contestação; 2. A simples instauração de processo
administrativo não configura ato ilícito capaz de ensejar a re-
paração por danos morais, eis que ausente a intenção de ofen-
der. “Para que haja a obrigação de indenizar é preciso que se
trate de ato injusto com a finalidade de macular a honra do
associado, o que não se verificou no presente caso.” (TJ/PR -
Ap nº 90517-7 - 3ª Câm. Cív. - Rel. Des. Jesus Sarrão - J. em
13/02/2001).

0124 . Processo/Prot:   0370735-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/145059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000665 Ordinária. Apelante: Caixa Econô-
mica Federal. Advogado: Cristiana Napoli Madureira da Sil-
veira. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Campo Com-
prido I. Advogado: André Luis Pontarolli, Rodrigo Binotto Gre-
vetti. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 4995. Nº Livro: 172. Julgado em: 05/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CO-
BRANÇA DE CONDOMÍNIO - IMÓVEL PENHORADO,
ENCONTRANDO-SE GRAVADO COM HIPOTECA EM FA-
VOR DO AGENTE FINANCEIRO - CONCURSO DE PRE-
FERÊNCIA - CRÉDITO HIPOTECÁRIO E PREFERENCIAL
- JUIZ DE PRIMEIRO GRAU QUE RECONHECE O CRÉDI-
TO HIPOTECÁRIO, ASSEGURANDO O LEVANTAMENTO
DO PRODUTO DA ARREMATAÇÃO APÓS A SATISFAÇÃO
PLENA DAS DESPESAS DE CONDOMÍNIO - DECISÃO
QUE MERECE SER MANTIDA - EXCEÇÃO À REGRA SE-
GUNDO A QUAL O CRÉDITO DE NATUREZA REAL PRE-
FERE A QUALQUER OUTRO - NATUREZA PROPTER REM
DO CRÉDITO DO CONDOMÍNIO - RECURSO DESPROVI-
DO. “Por se tratar de obrigação propter rem, o crédito oriundo
de despesas condominiais em atraso prefere ao crédito hipote-
cário no produto de eventual arrematação. Não tendo os agra-
vantes trazido argumentos capazes de ilidir os fundamentos da
decisão agravada, é de se negar provimento ao agravo. Agravo
em agravo de instrumento não provido” (STJ, AgRg no Ag
707.558/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 29.11.2005,
DJ 19.12.2005).

0125 . Processo/Prot:   0363286-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134075. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000247 Reparação de Danos. Agra-
vante: J. E. Peças e Acessórios Ltda. Advogado: Camilo de Toni,
Neimar José Pompermaier. Agravado: Tapevel Capotas Ltda.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 4996. Nº Livro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-

vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  PROCESSUAL CI-
VIL. TUTELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DE RESTRIÇÃO
EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÍVIDA RE-
CONHECIDA. VALOR DEPOSITO. REQUISITOS CONFI-
GURADOS. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. Deposi-
tado o valor da dívida cujo protesto é questionado, não há ra-
zão para manter o registro do nome do devedor em órgão de
proteção ao crédito e tampouco para manter os efeitos do pro-
testo, sobretudo pelos manifestos prejuízos decorrentes da res-
trição.

0126 . Processo/Prot:   0356007-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/169299. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 356007400
Apelação Civel.     Apelante: Hannover International Seguros
Sa - Hdi Seguros Sa.     Advogado: Clari Maria Soares, Kenne-
dy Machado.     Apelante: Arnildo Schulz.     Advogado: Anto-
nio Ferreira França.     Apelado: Hannover International Segu-
ros Sa - Hdi Seguros Sa.     Advogado: Clari Maria Soares,
Kennedy Machado.     Apelado: Arnildo Schulz.     Advogado:
Antonio Ferreira França.     Apelado: Transportes Momoli Ltda.
Advogado: Luiz Gustavo Burtet, Cassio Marocco. Embargan-
te: Hannover International Seguros Sa - Hdi Seguros Sa. Advo-
gado: Clari Maria Soares, Kennedy Machado. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 4997. Nº
Livro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos em conhecer e dar provimento aos embargos de
declaração, mas sem efeitos infringentes, nos termos do voto
relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. NÃO APRE-
CIAÇÃO. DEFEITO CARACTERIZADO. ANÁLISE. PRELI-
MINAR REJEITADA. EMBARGOS CONHECIDOS E PRO-
VIDOS, MAS SEM EFEITOS INFRINGENTES. Efetivamen-
te o acórdão não apreciou a preliminar de intempestividade,
argüida pela embargante em sua resposta ao apelo do autor.
Tanto os embargos declaratórios como a apelação, interpostos
pelo requerente, são tempestivos. Preliminar afastada.

0127 . Processo/Prot:   0355991-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 355991700 Apelação Civel.     Apelante: Inglesa
Incorporaçoes e Participaçoes de Bens S/c Ltda.     Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado.     Apelado: Condominio Edifi-
cio Downtown.     Advogado: Luiz Antonio Cunha. Embargan-
te: Inglesa Incorporaçoes e Participaçoes de Bens S/c Ltda.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 4998. Nº Li-
vro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Os embargos de decla-
ração têm objetivo sanar obscuridade, afastar contradição ou
suprir a omissão. Não é sede para rediscutir matéria já analisa-
da pelo Colegiado.

0128 . Processo/Prot:   0362708-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110501. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200500000474 Cobrança. Ape-
lante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelado: Alcioneide dos Santos Mota. Advogado: Juliano Mar-
tins. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 4999. Nº Livro: 172.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SE-
GURO OBRIGATÓRIO. QUITAÇÃO. SALDO REMANES-
CENTE. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO.
VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VIN-
CULAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VALIDADE. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXCESSO.
AUSÊNCIA. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Eventual quitação sem ressalva de pagamento parcial de inde-
nização advinda de seguro obrigatório não impede a cobrança
do saldo remanescente. 2. O valor da indenização é aquele pre-
visto na lei, não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas
em norma de hierarquia inferior. 3. A quantificação da indeni-
zação em salários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal,
porquanto se trata do próprio valor da cobertura e não de crité-
rio para a sua correção. 4. Em face do reduzido valor da conde-
nação, não são excessivos os honorários advocatícios fixados
na sentença.

0129 . Processo/Prot:   0357364-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109986. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000374 Reparação de Danos.
Agravante: Manoel Luiz Alves Nunes, Guilherme Costa Alves
Nunes. Advogado: Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai, Nelson
Sahyun Júnior. Agravado: João Guilherme Alves Arrebola, José
Leonardo Alves Arrebola. Advogado: Omar José Baddauy, Le-
tícia de Souza Baddauy, Priscilla Guazzi Azzolini. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator
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Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5000.
Nº Livro: 172. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA
MATÉRIA DEBATIDA. JUNTADA SUFICIENTE. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PARTE DAS PEÇAS. IRRELE-
VÂNCIA. TUTELA ANTECIPADA. VEROSSIMILHANÇA E
PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL. CARACTERIZAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - O agravo foi
instruído com as peças obrigatórias de que trata o artigo 525, I,
do Código de Processo Civil. A alegação de ausência de junta-
da de peças essenciais ao conhecimento da controvérsia diz
respeito apenas à verossimilhança das alegações dos agrava-
dos, pelo que não há óbice ao conhecimento do recurso, por-
quanto são cumulativos os requisitos para a concessão de tute-
la antecipada (verossimilhança da alegação e perigo de dano
irreparável). 2 - Por igual, não houve violação ao disposto no
artigo 544, § 1º, da Lei Adjetiva Civil, porquanto a grande mai-
oria das peças juntadas pelas agravantes foi declarada autênti-
ca, de sorte a dar cumprimento à regra supra-referida, haja vis-
ta que em relação às cópias não autenticadas a impugnação dos
agravados é absolutamente genérica e sequer impugna a vera-
cidade de tais documentos. 3 - Presentes a verossimilhança das
alegações e o perigo de dano irreparável, o qual, no caso, é
presumido, é mantida a decisão que antecipou os efeitos da
tutela. Eventual irrepetibilidade da verba alimentar não é óbice
à tutela antecipada, pois se trata de situação excepcional, de-
vendo ser preservada a finalidade do instituto.

0130 . Processo/Prot:   0331303-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/119800. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 331303500 Apelação Civel.     Apelante: Renato de
Moraes Sabbag.     Advogado: Leonardo da Costa, Juliana Bar-
bar de Carvalho Antunes.     Apelado: Banco Abn Amro Real
SA.     Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stin-
glin Loth. Embargante: Renato de Moraes Sabbag. Advogado:
Leonardo da Costa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 5001. Nº Livro: 172. Jul-
gado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em acolher ambos os embargos, nos termos do voto do
relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1. CON-
TRADIÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. VÍCIO
SANADO.O termo inicial de fluência dos juros de mora é fixa-
do a partir da decisão que reconheceu o dano. Posição adotada
por maioria de votos. EMBARGOS CONHECIDOS E
ACOLHIDOS.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2. ERRO
MATERIAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO CONSTANTE DA FUNDAMENTAÇÃO E AQUE-
LE INSERIDO NO DISPOSITIVO. RECURSO PROVIDO,
MAS EM SENTIDO DIVERSO DAQUELE PRECONIZADO
PELO EMBARGANTE, POIS A INDENIZAÇÃO FOI FIXA-
DA, POR UNANIMIDADE, EM R$ 12.000,00.

0131 . Processo/Prot:   0269030-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/112058. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000230 Reparação de Danos. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Bar-
bosa. Apelado: Marina Turassa Lima. Advogado: Marcus Ely
Soares dos Reis, João Soares dos Reis. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 5002. Nº Livro: 172. Jul-
gado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 10a
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em CONHECER e DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao Recurso de Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. REPARAÇÃO DE
DANOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
MORTE DE PRESO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPRO-
CEDÊNCIA. DANO MORAL. MINORAÇÃO. PENSIONA-
MENTO. AUSENCIA DE PROVA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. MANUTENÇÃO. INPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Tratando-se de responsabilidade objetiva do Estado, segun-
do preceitua o art. 37, § 6º da Constituição Federal, basta a
caracterização do nexo de causalidade entre o dano e a ação ou
omissão do ente público ou privado prestador de serviço públi-
co, não necessitando a comprovação de culpa ou dolo por parte
do agente público para ensejar o dever do Estado de indenizar.
2.  A responsabilidade do Estado está claramente configurada
no bojo dos autos, diante da inobservância da obrigação do
poder público de zelar pela integridade física do indivíduo que
se encontrava sob sua custódia. 3. A denunciação da lide faz
surgir uma ação secundária e conexa entre denunciante e de-
nunciado, imprescindível a análise simultânea desta com a ação
principal. Porém, cabe ao denunciante produzir provas sobre
da suposta culpa do denunciado, o que não ocorreu no caso em
tela, impondo-se a improcedência da denunciação da lide nos
moldes da sentença de primeiro grau. 4. O valor da indeniza-
ção não deve ser tão alto que possa levar o ofensor à míngua,
nem tão insignificante que possa incentivá-lo a persistir na ofen-
sa.  5. Recurso de Apelação conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO

0132 . Processo/Prot:   0343036-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171480. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 343036000 Apelação Civel.
Apelante: Ilson Dias Ribeiro.     Advogado: Desiree Lobo Mu-

niz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa.     Apelado:
Maria Rosa de Fátima Tonelli da Silva (tutora), Rafael Toneli
Representado(a), Pedro Sérgio Toneli Representado(a), Cristi-
ane Aparecida Toneli Representado(a), Andreia Aparecida To-
neli Representado(a).     Advogado: Marco Aurélio Araújo Bu-
sato. Embargante: Ilson Dias Ribeiro. Advogado: Desiree Lobo
Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
5003. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA:  PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO ADEQUADO
PARA VIABILIZAR OS DECLARATÓRIOS. QUESTÕES,
ADEMAIS, DECIDIDAS E FUNDAMENTADAS. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0133 . Processo/Prot:   0356367-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000375 Busca e Apreensão. Agravante: Maria
Francisca Ribeiro Costa. Advogado: Alexandre José Zakovicz.
Agravado: Condomínio Moradias Augusta Xii. Advogado: José
Roberto Dutra Hagebock. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 5004. Nº Livro: 173.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO MOVIDA
PELO CONDOMÍNIO REPRESENTADO POR QUEM NÃO
DETÉM PODERES PARA TANTO - RÉ QUE AINDA CON-
TINUA A EXERCER O CARGO DE SÍNDICA - EFEITOS DAS
ASSEMBLÉIAS DE DESTITUIÇÃO E ELEIÇÃO QUE ES-
TÃO SUSPENSOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA ANTERIORMENTE, EM AÇÃO
ANULATÓRIA, E CONFIRMADA POR ESTE TRIBUNAL -
AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA E INTERESSE DE
AGIR - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO. RECURSO PROVIDO. Resulta evidente que falece ao
condomínio legitimidade para propor a cautelar de busca e apre-
ensão, já que a síndica que o representa não detém poderes
para tanto, ante a suspensão dos efeitos da Assembléia que a
elegeu. Também resulta ausente interesse de agir, uma vez que
a ação foi movida em face de síndica que permanece no cargo,
também em razão da suspensão dos efeitos da Assembléia que
a destituiu. Se a agravante ainda continua sendo síndica do con-
domínio, a pretensão deduzida na presente cautelar, não pode
ser a ela dirigida, pois é quem representa o condomínio, além
do que não pode ser compelida a proceder a entrega de docu-
mentos que devem permanecer em seu poder, em razão do car-
go que exerce, por força da tutela concedida e confirmada por
este Tribunal.

0134 . Processo/Prot:   0358588-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114190. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000317 Execução. Agravante:
Aluir dos Santos Lopes, Anita Lucia Lanzarim, Antonio Carlos
de Oliveira, Antonio Dalponte, Carlos Lopes, Cecilia Apareci-
da Cardoso, Celso José Madalozzo, Claudi Vicente de Andra-
de, Cleci Ines Lubian, Cleonice Beatriz dos Santos, Cirlei Gui-
marães Rodrigues, Eloir Antonio Elicher, Euclides Bez, Gil-
mar Foss, Guilherme Rosa, Iracema Tereza Costa, Jaco Janua-
rio da Silva, João Alberto Rogério dos Santos, João Maria Pe-
reira, José dos Santos, José Milton Fergutz, Luiz Antonio Zi-
tkoski, Lurdes Pires, Lurdes Vargas Girardi, Maria Goreti
Chuartz, Maria Luiza Novak, Marli de Lurdes Molinete Porro-
niczak, Moises de Almeida Lara, Sadi Antonio Rebonatto, Se-
dirlei de Fatima Farias Portella, Sergio Sagiorato, Silvana Mar-
tinello, Silvioney Amaury Pinheiro, Valdemir José Rodrigues,
Valdir Teixeira, Volmir Zattera. Advogado: Roberto Eduardo
Lago. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Nº Acórdão: 5005. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FI-
XAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA
PRONTO PAGAMENTO - VALOR IRRISÓRIO - ELEVA-
ÇÃO - POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. “O valor
do crédito é fator relevante, no arbitramento de honorári-
os, em execução por título extrajudicial. O STJ pode exa-
minar, em recurso especial, a condenação por sucumbên-
cia, quando seu valor, por ser irrisório, foge à equidade,
ofendendo o art. 20, § 3º do CPC. É irrisória a verba hono-
rária arbitrada em valor inferior a um milésimo da execu-
ção.” (in STJ - 3ª Turma, Resp. nº 268040/MS, relator Mi-
nistro Humberto Gomes de Barros, j. 07.03.06).

0135 . Processo/Prot:   0347975-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41920. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000145 Cobrança. Apelante: Espólio de
Daniel Rodrigues dos Santos. Advogado: Josiane Fruet Bettini
Lupion (Defensor Público). Apelado: Conjunto Residencial
Moradias Paritá. Advogado: Jeferson Weber. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº
Acórdão: 5006. Nº Livro: 173. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação, vencido o e. Des. Ronald Schulman, com
voto em separado. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. EN-
CARGOS CONDOMINIAIS. ILEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DO CONTRATO FIRMADO COM EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM COBRANÇA. DOCUMENTO RELEVANTE PARA O
DESLINDE DO LITÍGIO. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS.
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO (POR MAIORIA).
Inocorrendo a juntada do contrato de cobrança de taxas condo-
miniais, firmado entre o condomínio e empresa prestadora de
serviços, e havendo nos autos boletos e recibos das taxas emi-
tidos pela empresa de cobrança, implica no reconhecimento do
instituto jurídico da sub-rogação, tornando o condomínio parte
ilegítima para figurar no pólo ativo da demanda.

0136 . Processo/Prot:   0367741-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128626. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500034718 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora SA. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering. Apelado: Josefa Alves de Jesus. Advogado:
Giovani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 5007. Nº Li-
vro: 173. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar susci-
tada e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator, vencido o eminente Desembargador
Luiz Lopes (com declaração de voto) somente no particular
aspecto do termo a quo de incidência dos juros. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - O
PAGAMENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO INIBE O BE-
NEFICIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMENTO DA DIFE-
RENÇA QUE LHE É DEVIDA - VALOR DE COBERTURA -
40 SALÁRIOS MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO
COMO INDEXADOR - A LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGA-
DA, E PORTANTO, NÃO PODE SER ALTERADA POR RE-
SOLUÇÕES E PORTARIAS DO CNSP - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - MERA RECOMPOSIÇÃO DO PODER AQUISI-
TIVO DA MOEDA CORROÍDA PELA INFLAÇÃO - TERMO
A QUO - DATA EM QUE O PAGAMENTO DEVERIA TER
SIDO INTEGRAL - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS
INCIDENTES A PARTIR DA CITAÇÃO - ART. 406, CC/2002
- RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE, REFORMANDO
A R. SENTENÇA SOMENTE NO PARTICULAR ASPECTO
DO TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS, QUE
DEVE SER CALCULADO A PARTIR DA CITAÇÃO.

0137 . Processo/Prot:   0362302-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109766. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000031 Cobrança. Apelante: Nobre Segura-
dora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Cas-
tro Junior. Apelado: Maria Romana Nunes, Laci Natália Vaz
Saraiva (maior de 60 anos), Idalina Alvarenga da Cunha. Advo-
gado: Giovani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5008. Nº Livro: 173.
Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SE-
GURO OBRIGATÓRIO. AÇÃO DE COMPLEMENTO. QUI-
TAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. COBRANÇA. POSSI-
BILIDADE. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA
LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. NÃO OCORRÊN-
CIA. VALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INI-
CIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊN-
CIA. ARBITRAMENTO. APELO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. Eventual quitação sem ressalva de pagamento parcial
de indenização advinda de seguro obrigatório não impede a
cobrança do saldo remanescente. Carência de ação inexistente.
2. O valor da indenização é aquele previsto na lei, não se sujei-
tando a reduções e/ou regras definidas em norma de hierarquia
inferior. 3. A quantificação da indenização em salários míni-
mos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto se trata do
próprio valor da cobertura e não de critério para a sua corre-
ção. 4. A correção monetária incide a partir do efetivo prejuízo.
5. A verba de sucumbência fixada, observados os parâmetros
do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, não comporta
modificação, especialmente considerando o reduzido valor da
condenação.

0138 . Processo/Prot:   0363221-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112987. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000010 Cobrança. Ape-
lante: Aps Seguradora Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira. Apelado: Nilda Cavalcanti de Brito Marques. Advo-
gado: Adriana Aparecida Martinez, Carina Marini. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5009.
Nº Livro: 173. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SE-
GURO OBRIGATÓRIO. AÇÃO DE COMPLEMENTO. LE-
GITIMIDADE PASSIVA. QUITAÇÃO. SALDO REMANES-

CENTE. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO.
VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VIN-
CULAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VALIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. IMPUGNAÇÃO NÃO CONHE-
CIDA. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Ainda que
outra companhia já tenha efetuado o pagamento de parte da
indenização devida à autora, por força da solidariedade entre
as companhias integrantes do consórcio decorrente do seguro
obrigatório, a recorrente é parte legítima passiva para a causa.
2. Eventual quitação sem ressalva de pagamento parcial de in-
denização advinda de seguro obrigatório não impede a cobran-
ça do saldo remanescente. Carência de ação inexistente. 3. O
valor da indenização é aquele previsto na lei, não se sujeitando
a reduções e/ou regras definidas em norma de hierarquia inferi-
or. 4. A quantificação da indenização em salários mínimos não
é inconstitucional e nem ilegal, porquanto se trata do próprio
valor da cobertura e não de critério para a sua correção. 5. A
correção monetária incide a partir do efetivo prejuízo. 6. É
impertinente a alusão ao pedido de honorários advocatícios, já
que, nesse aspecto, o recurso não se volta contra a sentença,
mas contra o percentual daquela verba postulado pela autora.

0139 . Processo/Prot:   0369764-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/142586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001404 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora SA. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
Marli Borges, Edi da Silva Oliveira. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 5010. Nº Livro: 173.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso de apelação. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. O VALOR
DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A
40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,
“A” DA LEI Nº 6.194/1974. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. IMPUGNAÇÃO DO
CÁLCULO PROCEDENTE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O
recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas rela-
tivo à satisfação parcial do quantum legalmente assegurado pelo
art. 3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a este,
sendo admissível postular em juízo a sua complementação.”
(STJ, REsp nº 363604/SP, Rel. Minª. Nancy Andrighi) 2. “O
valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mí-
nimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial Lei nº 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária.” (REsp 153209/RS, Segunda Secção, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJ. 02.02.2004) 3. A correção
monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia inde-
nizatória pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em
face da inflação ocorrida no período, e, portanto, deve incidir
desde o pagamento feito a menor. 4. “Os juros, in casu, con-
tam-se a partir da data em que a seguradora foi constituída em
mora para proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela
recorrente, ou seja, a partir de sua citação” (STJ, REsp nº
546.392/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg.:
18.08.05).

0140 . Processo/Prot:   0372451-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/148102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000103 Cobrança. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado: Alice
Brito (maior de 60 anos), Ivone Alves da Silva. Advogado: Gi-
ovani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 5011. Nº
Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso de apelação. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. O VALOR
DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A
40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,
“A” DA LEI Nº 6.194/1974. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. IMPUGNAÇÃO DO
CÁLCULO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. “O recibo de quitação outorgado de
forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quan-
tum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, não
se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em ju-
ízo a sua complementação.” (STJ, REsp nº 363604/SP, Rel.
Minª. Nancy Andrighi) 2. “O valor da cobertura do seguro obri-
gatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT)
é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante crité-
rio legal específico, não se confundindo com índice de reajuste
e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma espe-
cial Lei nº 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário míni-
mo como parâmetro de correção monetária.” (REsp 153209/
RS, Segunda Secção, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ.
02.02.2004) 3. A correção monetária não significa um plus, ou
acréscimo à quantia indenizatória pretendida, serve apenas para
atualizar seu valor em face da inflação ocorrida no período, e,
portanto, deve incidir desde o pagamento feito a menor.
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0141 . Processo/Prot:   0335441-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171500. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 335441600 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Volvo do Brasil Veículos Ltda.     Advogado: Carlos Alberto
Hauer de Oliveira, Carolina Mizuta, Geroldo Augusto Hauer.
Agravado: Cesar Nunes.     Advogado: Sergio Luiz Chaves.
Embargante: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Hauer de Oliveira, Carolina Mizuta. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
5012. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA:  PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO ADEQUADO
PARA VIABILIZAR OS DECLARATÓRIOS. CONTROVÉR-
SIA, ADEMAIS, DECIDIDA E FUNDAMENTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0142 . Processo/Prot:   0354802-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 354802100 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Carlos Nigro, Gislaine Maria Dal’lin Nigro.     Advogado: An-
dressa Jarletti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria
Gawloski.     Agravado: A. Senff Corporações Ltda, Empresa
de Águas Ouro Fino Ltda. Embargante: Carlos Nigro, Gislaine
Maria Dal’lin Nigro. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 5013. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCLUSÃO
NO SENTIDO DE AUSÊNCIA DE PROVA DE DANO IRRE-
PARÁVEL. CONVERSÃO EM RETIDO. IMPOSSIBILIDA-
DE. MATÉRIA, ADEMAIS, ESTRANHA À FINALIDADE
DOS DECLARATÓRIOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0143 . Processo/Prot:   0345296-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500032607 Embargos a Execução. Apelante:
Sonia Dobbin Bastos. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Julhi Meire Almiron Bonespirito. Apelado: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Wil-
de de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 5014. Nº Livro: 173. Julga-
do em: 31/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria, em
conhecer e negar provimento ao recurso, com modificação da
sucumbência, nos termos do voto do relator. EMENTA:  CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL. MULTA COMINATÓRIA. ARTIGO 461, § 6º DO CPC.
APLICABILIDADE. PRECLUSÃO. VALOR DO PRINCIPAL.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS. VIABILIDADE.
APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM ADEQUA-
ÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. Em face do cumprimento da obri-
gação, se trata efetivamente de execução por quantia certa. To-
davia, a origem do débito possibilita a aplicação da regra do ar-
tigo 461, § 6º, do CPC. 2. Essa regra não á atingida pela coisa
julgada material, podendo ser aplicada desde que presentes os
requisitos legalmente previstos a tanto. 3. O valor da multa se
tornou excessivo, na medida em que suficiente para gerar enri-
quecimento sem causa à apelante. 4. A limitação do valor da
multa ao dobro da indenização não viola qualquer dispositivo do
ordenamento jurídico. 5. O excesso da multa cominatória não se
amolda ao conceito legal de excesso de execução, daí porque
desnecessário e inadequado o manejo de embargos, razão pela
qual incabível carrear à apelante os ônus da sucumbência.

0144 . Processo/Prot:   0365079-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113878. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000206 Cobrança. Ape-
lante: Antônio Francisco de Souza (maior de 60 anos). Advo-
gado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Apelado:
Barra do Mourão - Condominium de Pesca e Lazer, João Chry-
sóstomo Giannasi. Advogado: José Luis Jacobucci Farah. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 5015. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao apelo, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  CIVIL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. CONDOMÍNIO. FURTO. CLÁUSULA EXCLUDENTE.
LICITUDE. PROPAGANDA ENGANOSA. FATO NOVO.
PROVA INSUFICIENTE. APELO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. É lícita a cláusula convencional de condomínio no
sentido de excluir a sua responsabilidade em caso de furto ocor-
rido em suas dependências. É irrelevante, para tanto, a nature-
za ou a finalidade do condomínio. 2. A alegação de propaganda
enganosa, além de formulada depois de estabilizada a lide, não
foi comprovada, não tendo, ademais, influência no deslinde da
controvérsia.

0145 . Processo/Prot:   0367143-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125230. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000359 Ressarcimento.
Apelante: Zulma Marodin Pires (maior de 60 anos). Advogado:
Joaquim José de Camargo. Apelado: Lidio Spenazzatto, Osval-
do César Sudam. Advogado: Raul Silveira Boeno. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5016.
Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA ORAL CONTRADITÓ-
RIA. AFERIÇÃO DA CAUSA PRIMÁRIA. IMPOSSIBILIDA-
DE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Em razão da
acentuada divergência do teor da prova oral, o conjunto proba-
tório é insuficiente para demonstrar de forma segura a causa
primária do acidente, o que leva à improcedência do pedido
(artigo 333, I, do CPC).

0146 . Processo/Prot:   0342423-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 342423900 Apelação Civel.     Apelante: Compa-
nhia de Habitação Popular de Curitiba Cohab Ct.     Advogado:
Josemar Vidal de Oliveira.     Apelado: Condomínio Residenci-
al Marechal Rondon.     Advogado: Rosiane Carvalho Schul-
man.     Interessado: Carmelúcia Zinco, Nilton José Zinco.
Def.Público: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos. Em-
bargante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba Cohab
Ct. Advogado: Josemar Vidal de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5017. Nº Li-
vro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA. REJEIÇÃO. A decisão embargada não padece dos
defeitos apontados pela embargante.

0147 . Processo/Prot:   0301654-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/155200. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 301654801 Medida Cautelar Inciden-
tal.     Requerente: A. E. V.  (maior de 60 anos).     Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros No-
gueira, Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soares Pereira.     Re-
querido: M. G. I. C. L., M. V., G. T. V., G. R. V. F., L. S. V., G.
V..     Advogado: Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto. Embargante: M. G. I. C. L.  e outros. Advogado:
Guilherme Kloss Neto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros. Nº Acórdão: 5018.
Nº Livro: 173. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 10ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator convocado.

0148 . Processo/Prot:   0273985-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148840. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000742 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marcia R Oliveira
Ambrosio, Washington Yamane, Artur Pereira Alves Junior.
Apelado: N. Fedatto & Cia. Ltda. Advogado: Neuceri Nardi.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joa-
tan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acór-
dão: 5019. Nº Livro: 173. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em
negar provimento ao recurso, ficando vencido o ilustre Desem-
bargador Ronald Schulman, com declaração de voto. EMEN-
TA:  Civil. Contrato Bancário. Revisional. Impossibilidade ju-
rídica do pedido. Decadência. Código de Defesa do Consumi-
dor. Incidência. Súmula n. 297/STJ. Juros moratórios. Vedada
capitalização. Comissão de permanência. TR. Juros moratóri-
os. Recurso desprovido.

0149 . Processo/Prot:   0364305-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/115257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000652 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora S/a. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leti-
cia Broering. Apelado: Maria Izabel Ferreira, João Barbosa
Ramos, Sebastião Ferreira do Vale, Eduardo Correa do Vale,
Maria de Lurdes Vale. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini,
Silvio Roratto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 5020. Nº Li-
vro: 173. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se incólume á decisão monocrática. EMEN-
TA:  APELANTE: SULINA SEGURADORA S/A APELADOS:
MARIA IZABEL FERREIRA E OUTROS RELATORA: JUÍ-
ZA DE DIREITO SUBSTITUTA DE 2º GRAU ASTRID MA-
RANHÃO DE CARVALHO RUTHES EMENTA - AÇÃO SU-

MÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA - COMPLEMENTA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO OBRI-
GATÓRIO (DPVAT) - VALOR PAGO A MENOR - RESOLU-
ÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVA-
DOS NÃO PREVALECE AO ESTATUÍDO NA LEI Nº 6.194/
74 - VERBA DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - PAGAMEN-
TO DA DIFERENÇA NECESSÁRIO E COGENTE - DIREI-
TO ADQUIRIDO DOS BENEFICIÁRIOS - RECIBO DE QUI-
TAÇÃO PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO APENAS DO
VALOR EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO LEGAL E
OBRIGATÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA INDE-
NIZAÇÃO E NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTIDO NO
ARTIGO 7º IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA A CON-
TAR DA DATA DO PAGAMENTO FEITO A MENOR (SÚ-
MULA 43 DO STJ) UTILIZANDO-SE O INPC - VEDAÇÃO
LEGAL DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

0150 . Processo/Prot:   0365591-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000931 Cobrança. Apelante: Brejatuba Sa
Incorporaçoes e Construçoes. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin. Apelado: Edificio Residencial Piemont. Advogado:
Everton Luiz Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 5021. Nº Livro: 173. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA AUDIÊNCIA - EQUÍVOCO DA DATA PELO
CARTÓRIO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURA-
DO - NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA - RE-
TORNO DOS AUTOS À ORIGEM - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. O equívoco no ato preparatório essencial à
realização da audiência de instrução e julgamento, consistente
na intimação da parte requerida para o comparecimento em data
posterior àquela em que ocorreu o ato processual, configura
cerceamento de defesa.

0151 . Processo/Prot:   0342723-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171035. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 342723400 Apelação Civel.     Ape-
lante: Pentamax - Indústria e Comércio de Apaelhos Eletrôni-
cos Ltda.     Advogado: Ana Olimpia Michelan.     Apelado:
Agromarau Indústria e Comércio Ltda.     Advogado: Joaquim
Carlos Barbosa, Marissol Jesus Filla. Embargante: Agromarau
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla,
Joaquim Carlos Barbosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 5022. Nº Livro: 173.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Inexistindo no acórdão a omissão apontada, inviável se
torna o acolhimento dos Embargos de Declaração.

0152 . Processo/Prot:   0350803-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500028823 Cobrança. Apelante: Rita Bonka de
Souza. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Ape-
lante: Nobre Seguradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Ju-
nior, Daniella Leticia Broering. Apelado: Rita Bonka de Sou-
za. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Apelado:
Nobre Seguradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão:
5023. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10º
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos de apelação, mantendo incólume à decisão monocrática.
EMENTA:   - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA CUMULA-
DA COM TUTELA ANTECIPADA - COMPLEMENTAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO OBRIGA-
TÓRIO (DPVAT) - VALOR PAGO A MENOR - RESOLUÇÃO
DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS
NÃO PREVALECE AO ESTATUÍDO NA LEI Nº 6.194/74 -
VERBA DEVIDA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - PAGAMENTO
DA DIFERENÇA NECESSÁRIO E COGENTE - DIREITO
ADQUIRIDO DOS BENEFICIÁRIOS - RECIBO DE QUITA-
ÇÃO PRODUZ EFEITO LIBERATÓRIO APENAS DO VA-
LOR EFETIVAMENTE PAGO - IMPOSIÇÃO LEGAL E OBRI-
GATÓRIA - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO SALÁ-
RIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR DA INDENIZA-
ÇÃO E NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO CONTIDO NO
ARTIGO 7º IV DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA A CON-
TAR DA DATA DO PAGAMENTO FEITO A MENOR (SÚ-
MULA 43 DO STJ) UTILIZANDO -SE O INPC - VEDAÇÃO
LEGAL DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - JUROS
MORATÓRIOS A INCIDIR DA CITAÇÃO VÁLIDA ARTIGO
219 DO CPC - VERBA HONORÁRIA CORRETAMENTE FI-
XADA DENTRO DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS. RECUR-
SO1 CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO 2 CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.

0153 . Processo/Prot:   0362150-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/108535. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200072869 Indenização. Apelante: Deutsche
Lufthansa Aktiengesellschaft (ag) - Linhas Aéreas Alemãs. Ad-
vogado: Carlos Paiva. Apelado: Camila Branco. Advogado:
Rafael Ramon. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 5024. Nº Livro: 173. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS - TRANSPORTE AÉREO INTER-
NACIONAL - PERDA PARCIAL DE BAGAGEM - ROUBO
DE JÓIAS E EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO - DEVER DE
INDENIZAR - DANOS MATERIAIS - INDENIZAÇÃO IN-
TEGRAL - AFASTAMENTO DA LIMITAÇÃO PREVISTA NA
CONVENÇÃO DE VARSÓVIA E CÓDIGO BRASILEIRO DE
AERONÁUTICA - APLICAÇÃO AO CASO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONDUMIDOR - ARTS. 5º, “V” E “X” E 170,
CF - DANOS MORAIS - EXISTÊNCIA PRESUMIDA - QUAN-
TUM MINORADO - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A responsabilidade ci-
vil do transportador aéreo pelo extravio ou perda da bagagem
regula-se pelo Código de Defesa do Consumidor, ficando, pois,
elidida a aplicação dos parâmetros tarifados da Convenção de
Varsóvia” (STJ) 2. “Dispensa-se a prova de prejuízo para de-
monstrar ofensa ao moral humano, já que o dano moral, tido
como lesão a personalidade, ao âmago e a honra da pessoa, por
vezes é de difícil constatação, haja vista os reflexos atingirem
parte muito própria do individuo - o seu interior”. (REsp 85.019/
RJ, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU
18.12.98, p. 358). 3. O termo a quo da correção monetária e
dos juros moratórios será a data da publicação do acórdão, ten-
do em vista que o novo valor da indenização foi quantificado já
considerando o lapso temporal existente entre a data do dano e
da prolação do decisum.

0154 . Processo/Prot:   0356485-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/168419. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 356485800 Agravo de Instrumento.
Agravante: Print Bordados Ltda.     Advogado: Josmar Gomes
de Almeida, Marco Antônio Gomes de Oliveira.     Agravado:
Preciosa de Jesus Cabral, Rosária Cabral dos Santos.     Advo-
gado: Raphael Anderson Luque. Embargante: Preciosa de Je-
sus Cabral. Advogado: Raphael Anderson Luque. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5025.
Nº Livro: 173. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. A decisão não pa-
dece da omissão apontada pelos embargantes, na medida em
que sua conclusão é a de que a antecipação dos efeitos da tute-
la somente pode ser concedida depois da instrução do proces-
so, daí a irrelevância dos documentos juntados pela agravada.

0155 . Processo/Prot:   0271662-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/129545. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001220 Embargos a Execução.
Apelante: João de Oliveira Brito, Maria João Correia de Brito.
Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques, Roberto Altheim.
Apelado: Wanda Edith Wasilwski. Advogado: Danielle Christi-
anne da Rocha, Fabiula Muller. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 5026. Nº Livro: 173. Jul-
gado em: 10/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Embargos
à Execução. Execução de Título Extrajudicial. Contrato de lo-
cação. Fiadores. Responsabilidade até a entrega das chaves.
Honorários advocatícios. Fixação correta. Recurso desprovi-
do.

0156 . Processo/Prot:   0341434-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/169303. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 341434800 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Itaú Sa.     Advogado: Fábio Renato Sant’ana, Mônica Car-
raro Bremer, Anne Carla Gabriel, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior.     Apelado: Hector Eduardo Moscovich.     Ad-
vogado: George Bueno Gomm. Embargante: Hector Eduardo
Moscovich. Advogado: George Bueno Gomm. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5027. Nº
Livro: 173. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em conhecer e dar provimento aos embargos opostos
por Hector Eduardo Moscovich, mas sem efeitos infringentes,
e em conhecer e negar provimento aos embargos ajuizados por
Banco Itaú S/A, nos termos do voto relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO 01: OMISSÃO. CARACTERI-
ZAÇÃO. DEFEITO SUPRIDO. ILEGITIMIDADE DO APE-
LANTE. AUSÊNCIA. SUCESSÃO. FATO NOTÓRIO. EM-
BARGOS ACOLHIDOS, MAS SEM EFEITOS INFRINGEN-
TES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 02: CLARA PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. FINA-
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LIDADE ESTRANHA AO RECURSO. JUROS MORATÓRI-
OS. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN
PEJUS. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA QUE INDEPENDE DE
PEDIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0157 . Processo/Prot:   0341434-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/169765. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 341434800 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Itaú Sa.     Advogado: Fábio Renato Sant’ana, Mônica Car-
raro Bremer, Anne Carla Gabriel, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior.     Apelado: Hector Eduardo Moscovich.     Ad-
vogado: George Bueno Gomm. Embargante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Fábio Renato Sant’ana. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5027. Nº Livro: 173.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em conhecer e dar provimento aos embargos opostos
por Hector Eduardo Moscovich, mas sem efeitos infringentes,
e em conhecer e negar provimento aos embargos ajuizados por
Banco Itaú S/A, nos termos do voto relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO 01: OMISSÃO. CARACTERI-
ZAÇÃO. DEFEITO SUPRIDO. ILEGITIMIDADE DO APE-
LANTE. AUSÊNCIA. SUCESSÃO. FATO NOTÓRIO. EM-
BARGOS ACOLHIDOS, MAS SEM EFEITOS INFRINGEN-
TES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 02: CLARA PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. FINA-
LIDADE ESTRANHA AO RECURSO. JUROS MORATÓRI-
OS. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN
PEJUS. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA QUE INDEPENDE DE
PEDIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0158 . Processo/Prot:   0363971-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/136557. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001006 Indenização. Agravan-
te: Marcia A. S Tabata & Cia Ltda. Advogado: Carlos José Fra-
goso. Agravado: Carlos Henrique Cruciol, Valdirene Fernan-
des de Souza. Advogado: Marco Antônio Pereira Soares. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 5028. Nº Livro: 173. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento parcial ao agravo de instru-
mento, nos termos do voto do relator. EMENTA:  PROCESSU-
AL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS. ROUBO DE MOTOCICLETA. EXIBIÇÃO
DE FITA DE ÁUDIO E VÍDEO. DETERMINAÇÃO. INCI-
DENTE. AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO FORMAL. DECI-
SÃO AFASTADA. REQUERIMENTO GENÉRICO NA PETI-
ÇÃO INICIAL. APROVEITAMENTO. RESPOSTA DA RÉ.
OPORTUNIDADE. AGRAVO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. A exibição de prova documental, quando
já iniciada a ação de conhecimento, deve ser requerida median-
te incidente de exibição, com procedimento próprio (artigo 355
e seguintes do CPC), daí porque não subsiste a decisão agrava-
da. Entretanto, por força da instrumentalidade do processo e
porque atendidos os requisitos do artigo 356 do CPC, aprovei-
ta-se o pedido formulado genericamente na petição inicial, de-
vendo a ré, em conseqüência, ser oportunamente intimada para
responder, seguindo-se o incidente até seus ulteriores termos.

0159 . Processo/Prot:   0355431-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/170271. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 355431600 Apelação Civel.     Apelante: Sintia
Rozani François.     Advogado: Irineu Galeski Junior.     Apela-
do: Giovani Jop Fração, Expresso Mercúrio S.a..     Advogado:
Wagner Roberto Pereira de Lima.     Interessado: Liberty Pau-
lista Seguros S.a.     Advogado: José Olinto Nercolini. Advoga-
do: Vicente Paula Santos. Embargante: Sintia Rozani François.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 5029. Nº Livro: 173. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos declaratóri-
os, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBAR-
GOS REJEITADOS. Como o acórdão concluiu pela culpa ex-
clusiva da vítima, obviamente afastou a incidência dos disposi-
tivos invocados pela embargante, daí porque inexiste o defeito
apontado no recurso.

0160 . Processo/Prot:   0262264-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64818. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000543 Indenização. Apelante:
Valdecir José Bertolini. Advogado: Dionizio Lubave Dudek.
Apelado: Comércio e Indústria Metalúrgica Santo Antonio Ltda.
Advogado: Kelly Regina Pavani Vulpini, Sérgio Vulpini. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagun-
des Cunha. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 5030. Nº
Livro: 173. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 10a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Desembargador LEONEL
CUNHA - Revisor e SONALD SCHULMAN - Presidente com
Voto; em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto
do Relator, conforme Ata do julgamento. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANO DECORRENTE DE

ACIDENTE DE TRABALHO - SENTENÇA PROLATADA
ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. EN-
TENDIMENTO DO STF QUE A COMPETÊNCIA É DA JUS-
TIÇA ESTADUAL - CARGA DOS AUTOS ANTES DA INTI-
MAÇÃO PELA IMPRENSA. INÍCIO DO PRAZO RECUR-
SAL COM A CARGA DOS AUTOS. PRAZO CONTADO NOS
TERMOS DO ART. 184 DO CPC - PEDIDO QUE NÃO PODE
SER ALTERADO APÓS A CITAÇÃO - AUXILIAR QUE EM
RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO DO OPERADOR
PRINCIPAL É INSTADO A REALIZAR TAL FUNÇÃO SEM
TREINAMENTO. CULPA DO EMPREGADOR - LESÃO
COM AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O TRABALHO -
DANO MORAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Competência é regulamentada por norma
processual de eficácia imediata. Entendimento iterativo do STF
de que a Emenda Constitucional nº 45/2004, que determi-
nou a competência para análise da matéria à Justiça do
Trabalho, não se aplica aos feitos em que já prolatada
sentença, como no caso em julgamento. Atendimento ao
entendimento da Corte Constitucional. Cita precedentes.
2. Retirados os autos do cartório pelo advogado antes da
intimação da sentença pela imprensa, considera-se efe-
tivada a intimação desta na data em que foi concedida a
respectiva carga ao patrono do Apelante, tornando-se ir-
relevante a data de publicação na imprensa. Cita prece-
dente. Contagem do prazo, termos do art. 184 do CPC.
3. Culpa do empregador: o art. 7º, inciso XXVIII, da
Carta Magna, expressa que o trabalhador acidentado tem
o direito à indenização civil decorrente dos danos do in-
fortúnio, pelos quais responde o empregador quando in-
correr em dolo ou culpa. Assim, para que se caracterize
a responsabilidade civil do empregador, é necessário que
se comprove o dano, o nexo causal e a culpa, tendo em
vista que sua responsabilidade é subjetiva. O contexto
fático-probatório dos autos leva a crer que a empresa-ré
não diligenciou de forma eficaz para evitar os acidentes
de trabalho com os funcionários, não alcançando os dis-
positivos de segurança devidos, não treinando devida-
mente os obreiros para a operação das máquinas, deter-
minando a auxiliar exercer a função do operador titular
que acabara de acidentar-se, proporcionando condições
inseguras de trabalho, o que torna escorreita sua culpa
pelo evento danoso. 4. Prova documental que o Apelante
permaneceu durante vários anos trabalhando na empre-
sa, sem prejuízo em razão da lesão. Ausência de provas
de danos materiais. 5. Dano moral decorrente da dor, do
sofrimento e estético.

0161 . Processo/Prot:   0362445-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000078 Indenização. Apelante: Serasa Sa.
Advogado: Mariangela Pernomian de Araújo Medeiros (Réu
Preso). Apelante: Makro Atacadista Sa (makro). Advogado:
Roberto Trigueiro Fontes, Daniela Ruth Cabral Espinheira e
Seu Marido. Apelado: Charles Cristiam Becker, Soeli Carbo-
nara. Advogado: Angelita Acosta. Apelado: Makro Atacadista
Sa (makro). Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Daniela Ruth
Cabral Espinheira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 5031. Nº Livro: 174. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso de Apelação Cível interposto pela SERASA S/A e
dar parcial provimento ao recurso de Apelação Cível interposta
pelo MAKRO ATACADISTA S/A, nos termos do voto do Des.
Relator. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO
MORAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA SERASA. AUSÊNCIA DE PROVA DO RECEBIMENTO
DA COMUNICAÇÃO. DANO QUE INDEPENDE DE PRO-
VA DO PREJUÍZO. REDUÇÃO DEVIDA. 1. Não comprova-
do o recebimento da notificação enviada é a instituição mante-
nedora dos cadastros de proteção ao crédito parte legítima para
responder pela indenização. 2. A manutenção indevida nos ca-
dastros de restrição ao crédito configura dano moral passível
de indenização. 3. A avaliação do dano moral deve levar em
consideração diversos aspectos, não podendo exagerar a ponto
de possibilitar enriquecimento ilícito a quem pleiteia, muito
menos nada significar para quem paga.  APELAÇÃO 1 NÃO
PROVIDA. APELAÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDA.

0162 . Processo/Prot:   0359382-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118565. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000069696 Reparação de Danos. Agravante:
Philip Morris Brasil Sa. Advogado: Ubirajara Costódio Filho,
Miguel Hilu Neto, Marcelo Caron Baptista. Agravado: Irene
Schemczak. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Vital Ribei-
ro de Almeida Filho, Angelo Giovanni Leoni. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
5032. Nº Livro: 174. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento interposto por PHILIP MORRIS
BRASIL S/A, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO. DECLARAÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO
ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 45/04. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A ausência de sentença de mérito, proferida antes da pu-
blicação da Emenda Constitucional nº 45/2004, desloca a com-
petência para a Justiça do Trabalho, conforme dispõe o art. 114,
VI, da CF. RECURSO NÃO PROVIDO.

0163 . Processo/Prot:   0348964-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86272. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000220
Indenização. Agravante: Valdir Dorneles de Paula - Me. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco
Itaú Sa, Serasa - Centralização dos Serviços Bancários. Advo-
gado: Ivo Pegoretti Rosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 5033. Nº Livro: 174.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Des. Rela-
tor. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TUTELA ANTECI-
PADA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. AUSÊNCIA DE REQUISI-
TOS. A ausência de um dos requisitos autorizadores da tutela
antecipada impossibilita sua concessão. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0164 . Processo/Prot:   0364410-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/137109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001277 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Agravado: Roberto Ferraz -
Advogados Sc. Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Sandro Mansur Gibran. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 5034. Nº Livro: 174.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AMPLIAÇÃO.
“É facultado ao Juiz deferir a ampliação da penhora, desde que
de plano se mostrem insuficientes à garantia do Juízo os bens
já penhorados, independentemente da avaliação oficial. Admi-
te-se ao Magistrado a adoção de medidas cautelares urgentes
no sentido de assegurar o cumprimento da decisão exeqüen-
da.” (REsp 439016/DF, STJ). RECURSO NÃO PROVIDO.

0165 . Processo/Prot:   0191602-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/139001. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 191602700 Apelação Civel.     Ape-
lante: José Eduardo Fontoura Bini.     Advogado: José Eduar-
do Fontoura Bini.     Apelante: Ariovaldo Lopes.     Advo-
gado: Ariovaldo Lopes.     Apelado: Os Mesmos. Embar-
gante: José Eduardo Fontoura Bini. Advogado: Jose Eduar-
do Fontoura Bini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 5035. Nº Livro:
174. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da 10ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETEN-
SÃO DE PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO
DO MÉRITO. JULGAMENTO QUE TEM COMO CON-
TEXTO PRINCIPAL VALORAÇÃO DE PROVAS. ALE-
GAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 535, INC. II, DO CPC.
DESCABIMENTO. A omissão só ocorre quando resta
configurada uma das hipóteses previstas nos art. 535, inc.
II, do CPC, ou seja, quando não for examinado ponto
sobre o qual deveriia pronunciar-se o juiz ou tribunal ou
quando seu exame foi contraditório, a ponto de impedir
a compreensão e o alcance do julgamento. Vale afirmar:
estava obrigado a se pronunciar. Por isso, já é verdade
trivial, tão evidente que não é necessário ser enunciada,
ou seja, é um truísmo jurídico, afirmar que o juiz não
está obrigado a responder questão por questão, porquan-
to o ato de julgar não é submissão a sabatina. Uma vez
reunidos e expostos de modo compreensível os elemen-
tos de convicção, que foi formado pela análise fática, de
dispositivos legais, da doutrina e da jurisprudência, to-
dos com enfoque pertinente aos autos, e não havendo
outra argüição da parte ou matéria analisável de ofício
que tenha influência de modo total ou parcial no resulta-
do do julgamento, não resta vulnerado o art. 535, inc. II,
do CPC.

0166 . Processo/Prot:   0342169-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171436. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 342169000 Apelação Civel.     Ape-
lante: Auto Posto Três Garotos Ltda, Auto Posto Minério
Ltda, Auto Posto Boqueirão.     Advogado: Selma Pacior-
nik.     Apelado: Asadiesel Petróleo Ltda.     Advogado:
Luis Fernando Lopes de Oliveira, Christiano Ricardo Fran-
ciozi Carvalhaes. Embargante: Auto Posto Três Garotos
Ltda. Advogado: Selma Paciornik. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 5036.
Nº Livro: 174. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA:  PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CLARA
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSI-
BILIDADE. FINALIDADE ESTRANHA AO RECURSO.
EMBARGOS REJEITADOS.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09367 e 2006.09366 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível
em Composição Integral e 11ª Câmara Cível a realizar-se em
01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Milton Coninck 015 0332227-4
Nádia Mazurek 039 0325409-5
Nailor Caetano da Silva 006 0357713-1
Nelson Antonio Gomes Junior 012 0372848-5
Ney Brodbeck May 017 0353265-4
Norma Suely Wood S. d. Moraes 043 0354658-3
Oscar Guiss 026 0366956-5
Oscar Silverio de Souza 048 0366677-9
Osmar de Andrade Ferreira 047 0364106-7
Otavio Augusto Langowski 001 0265812-2/04
Patrícia Piekarczyk 049 0369030-8
Paulo Vinicio Fortes Filho 002 0272859-6
Pedro Augusto Vantroba 027 0367470-4
Pedro Scalco 038 0324628-6
Petrucio Guerra 025 0366809-1
Priscilla Placha 047 0364106-7
Renata Johnsson Strapasson 012 0372848-5
Ricardo Giovannetti 001 0265812-2/04
Richardson Carvalho 007 0357859-2

011 0369520-7
Rita Maria Lamarão de P. Soares 048 0366677-9
Roberto Catalano Botelho Ferraz 002 0272859-6
Robson Julian Berguio Martin 039 0325409-5
Rogério Calazans da Silva 013 0258284-7
Rosane Vida Canfield 037 0377704-8
Roseval Soares Petrechen 012 0372848-5
Rubens Rossini Filho 007 0357859-2
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 027 0367470-4
Sílvia Assunção Davet Alves 025 0366809-1
Sílvio Binhara 015 0332227-4
Sandra Parpineli Baleche de Souza 003 0295232-3
Sandra Regina Rodrigues 036 0377386-0
Sidney Castanho Scholtão 007 0357859-2
Silviani Iwerson Barone 025 0366809-1

029 0373497-2
031 0375556-4
034 0377178-8
035 0377193-5

Simone Kohler 002 0272859-6
Tadeu David Munhoz 028 0373466-7
Temis Chenso da Silva Rabelo 014 0288311-8
Vania de Aguiar 049 0369030-8
Vicente Higino Neto 044 0360294-6
Vilma Thomal 021 0356494-7

034 0377178-8
036 0377386-0

Vitor Hugo Rankel 040 0334216-9
Viviana Bianconi 041 0352252-3

050 0360522-5
Wilmar Eppinger 006 0357713-1

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo:   0265812-2/04

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
265812203 Embargos Infringentes.     Embargante: Marcos
Karniol, Rebeca Hirszberg Karniol, Regina Szklarowsky, Leon
Frejda Szaklarowsky, Rachel Michalewciz, Neusa Naigeborin,
Maurício Naigeborin, Isac Germano Karniol, Bernardo Ari
Karniol.     Advogado: Carlos Oswaldo Morais Andrade, Ota-
vio Augusto Langowski.     Embargado: Valdeni de Freitas Go-
dinho, Lucinda Nazario Godinho.     Advogado: Ricardo Gio-
vannetti. Embargante: Marcos Karniol  , Rebeca Hirszberg
Karniol, Regina Szklarowsky, Leon Frejda Szaklarowsky, Ra-
chel Michalewciz, Neusa Naigeborin, Maurício Naigeborin, Isac
Germano Karniol, Bernardo Ari Karniol. Advogado: Carlos
Oswaldo Morais Andrade  . Relator: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0272859-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9900033401 Anulatória. Agra-
vante: Municipio de Curitiba  . Advogado: Carlos Antonio Les-
skiu  , Paulo Vinicio Fortes Filho, Simone Kohler. Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a  . Advogado: Roberto Catalano
Botelho Ferraz  . Relator: Des. José Simões Teixeira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0295232-3

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000281 Revisão de Contrato. Agravante: Paulo Guariza
Empreendimentos Ltda  . Advogado: Alexandre Arseno  , Leon-
tina Mion Guariza, Sandra Parpineli Baleche de Souza. Agra-
vado: Banco Bradesco S/a  . Advogado: Daniel Hachem  . Re-
lator: Des. José Simões Teixeira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0341165-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001337 Habilitação. Agravante: Aurora Ayr Moraes
Borges  . Advogado: Bruna Angélica Ferreira  . Agravado: Né-
lio Tupam Rodrigues Borges  . Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro  . Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0346569-6

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000555 Exceção de Incompetência. Agravante: Comil

Silos e Secadores Ltda  . Advogado: Augusto José Bittencourt  ,
Elvis Bittencourt. Agravado: Representação Comercial Germi-
niano Ltda  . Advogado: Maria José Faustino  . Relator: Des.
Guimarães da Costa

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0357713-1

Comarca: Foro Central  da Comarca da Região Metro-
poli tana de Curit iba.Vara:  14ª  Vara Cível .    Ação Ori-
ginária:  200500000345 Inventário.  Agravante:  Mari-
ane Borgo de Souza  .  Advogado: Wilmar Eppinger  ,
Fab iana  Ke l ly  Ata l l ah  Da l l  Armel l ina .  Agravado :
Cláudio Rubens de Souza  ,  Elair  Miranda de Souza.
Advogado: Nailor  Caetano da Silva  .  Relator:  Des.
Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0357859-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000649 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: José Roque Neto  . Advogado: Sidney Castanho
Scholtão  . Agravado: Condomínio Shopping Royal Plaza
Ltda  , Sidney Martins de Lima. Advogado: Richardson
Carvalho  , Rubens Rossini Filho, Henderson Carvalho.
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés
Messias)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0359682-9

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos.   Ação Originária: 200500000815 Retificação de
Registro Civil. Agravante: Wilson Queiroz de Morais Filho  .
Advogado: Jefferson Toledo Botelho  . Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0362123-0

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000541 Declaratória. Agravante: F.l.s. Indústria e Co-
mércio de Adesivos Ltda  . Advogado: Miguel Cabrera Kau-
am  , Melissa Egashira, Marlos Luiz Bertoni, André Luiz
Giudicissi Cunha, Melissa Egashira, Miguel Cabrera Kau-
am. Agravado: Erplasti Indústria e Comércio de Plásticos
Ltda  . Advogado: Fernão Leal Mohn  , Marcos Gilberto
Leipnitz Griebeler. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0363243-1

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200000000647 Ação de Despejo. Agravante: Air-
ton Flávio dos Santos  . Advogado: Cristiano Cezar Sanfelice  .
Agravado: Tld - Assessoria Comercial Ltda  . Advogado: Ereni
Ines Casarin  . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0369520-7

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000503 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Edson Fernandes  . Advogado: Alvino Aparecido Filho  . Agra-
vado: Elivaldo Frota  , Elizabeth Fulido Frota. Advogado: Ri-
chardson Carvalho  , Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior.
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0372848-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
199600001327 Execução de Título Judicial. Agravante: Marí-
cio Ruon  , Maria Aparecida dos Santos Ruon. Advogado: Re-
nata Johnsson Strapasson  . Agravado: Eduardo Varela Garcia  .
Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior  , Roseval Soares
Petrechen. Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0013 . Processo:   0258284-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000355 Embargos a Execução. Apelante: Fábio Luiz
Duarte  . Advogado: Eli Pereira Diniz  . Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá  . Advogado: Alcides Caetano
Vieira  , Rogério Calazans da Silva, Fernando Luiz Vallim.
Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiha-
ru Yokomizo). Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0014 . Processo:   0288311-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000262 Revisão de Contrato. Apelante: Suzana Marques
Chenço Segantini  . Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle  ,
Temis Chenso da Silva Rabelo. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a  . Advogado: Ederaldo Soares  , Mauro
Zarpelão. Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des.
Toshiharu Yokomizo). Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0015 . Processo:   0332227-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000178 Cobrança. Apelante: Júlio Cesar Boros  , Ana
Lúcia Boening Boros. Advogado: Milton Coninck  . Apelado:
Bella Torre Imóveis Ltda  . Advogado: Sílvio Binhara  , Fabia-
no Binhara. Relator: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0016 . Processo:   0351914-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000570 Embargos do Devedor. Apelante: Valdir José
Lorenzon  , Lucila Lorenzon. Advogado: Marco Antonio Lan-
ger  . Apelado: Ilda Reffo  . Advogado: Joel Oliveira Santos  .
Relator: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0017 . Processo:   0353265-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001211 Ordinária de Cobrança. Apelante: Roberto Tan-
ner  , Sezanita Tanner. Advogado: Márcia Severina Badaró  ,
José do Carmo Badaró, Jorge Claro Badaró, Ilze Regina Apare-
cida Pinto. Apelado: Imobiliária Espigão Ltda  . Advogado: Ney
Brodbeck May  , Mariz Mendes May. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0018 . Processo:   0353849-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000647 Embargos a Execução. Apelante: Condomínio
Edifício Metropolitan Building  . Advogado: Marco Antonio
Langer  . Apelante: João Luiz de Melo  , Celestina Margoti de
Melo, Carlos Alberto Gonçalves, Vera Regina Gonçalves. Ad-
vogado: Jonas Borges  . Apelado: Condomínio Edifício Metro-
politan Building  . Advogado: Marco Antonio Langer  . Apela-
do: João Luiz de Melo  , Celestina Margoti de Melo, Carlos
Alberto Gonçalves, Vera Regina Gonçalves. Advogado: Jonas
Borges  . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0019 . Processo:   0354425-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000438 Arrolamento. Apelante: Dario Fuckner  . Advo-
gado: Emanuel Fernando Castelli Ribas  , Milena Martins. Ape-
lado: Soeli Terezinha de Almeida  . Advogado: Marcos Antonio
Marques de Goes  . Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0020 . Processo:   0355762-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000929 Ação Monitória. Apelante: Heron José Hadad  .
Advogado: José Carlos Laranjeira  . Apelado: Hospital das
Nações Ltda  . Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha  .
Rec.Adesivo: Hospital das Nações Ltda  . Advogado: Eduardo
Munhoz da Cunha  . Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0021 . Processo:   0356494-7

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200500000441 Declaratória. Apelante: Cleonice Bisca Sal-
vadego  . Advogado: Vilma Thomal  . Apelado: Tim Sul S/a  .
Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari  , Fabiula Schmidt,
Fabiana Maria Nunes. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0022 . Processo:   0356578-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000736 Declaratória. Apelante: Joel Macedo Soares
Pereira Júnior  , Joel Macedo Soares Pereira Netto, Luiz Carlos
Fabris. Advogado: José Cid Campelo  . Apelado: Espólio de
Otto Parchen  , Espólio de Paulina Busemayer Parchen, Mauri
Massoquetto. Interessado: Margarida Parchen Massoquetto (in-
ventariante)  . Advogado: Anisio dos Santos  . Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0023 . Processo:   0356786-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000338 Ação Monitória. Apelante: Maria Elza de Al-
meida Bastos  . Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida
. Apelado: Angela Silvia Muller  . Advogado: Janyto Oliveira
Sobral do Bomfim  . Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0024 . Processo:   0360521-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000039 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a  .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos  . Apelado: Vil-
son Geraldo Faust  . Advogado: Jorge Durval da Silva  . Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0025 . Processo:   0366809-1

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000201 Declaratória. Apelante: Orlando
Fracaro  , Maria de Lurdes Morinel Brito, Sirlei Aparecida Dra-
palski, Belarmina Morais Soares (maior de 60 anos), Nilton
Jose da Silva Cantador, Irene Dias Borges de Matos (maior de
60 anos), Amilton Araújo dos Santos, Paulinho Carvalho da
Silva, Erenice Aparecida dos Santos, Berenice Soares Moraes,
Elisangela Cesario, Maria Benedita Gomes, Regina Conceição
dos Santos Brito, Albonei Mariza de Castro Coelho, Dalva
Evangelista, Marlene Stotski, Lídia Janisch, Jose Maria Bas-
setti, Jose Hamilton Drapalski, Umberto Marineu Basso Filho.
Advogado: Petrucio Guerra  . Apelado: Brasil Telecom Sa  .
Advogado: Silviani Iwerson Barone  , Sílvia Assunção Davet
Alves. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés
Messias)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0366956-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001183 Ação de Despejo. Apelante: Ronaldo Polessi  .
Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha  . Apelado: Maria
Alvim Veiga  . Advogado: Oscar Guiss  . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0027 . Processo:   0367470-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 199200000041 Prestação de Contas. Apelante: Geni
Landgraf Ducci  , Pillade Ducci Junior. Advogado: José Carlos
Vieira  , Pedro Augusto Vantroba. Apelado: Antônio Ducci  ,
Torquato Ducci. Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio  ,
Elida Braga. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0028 . Processo:   0373466-7

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000289 Ação de Despejo. Apelante: Irapuan Francisco
Bussmann  , Isaura Gomes Bussmann. Advogado: Carlos Al-
berto Soares Nolli  . Apelado: Espólio de Lidia Kahlow  . Ad-
vogado: Tadeu David Munhoz  . Relator: Juiz Conv. Luiz Antô-
nio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0029 . Processo:   0373497-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000941 Revisão de Contrato. Apelante: Teodoro Rad-
vanskei  , José Carlos Cocci, Sidnei Benedito Linhares Freitas,
Maria Mira Ambrosio, Nelci Terezinha Scaranto. Advogado:
Indianara Farias de Camargo  , Manoel Fagundes de Oliveira.
Apelado: Brasil Telecom S/a  . Advogado: Karine Pereira  ,
Silviani Iwerson Barone, Alberto Rodrigues Alves. Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak).
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0030 . Processo:   0374026-7

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000027 Declaratória. Apelante: Maria Candido de Sou-
za  , Zilda Marques Xavier, Maria Aparecida dos Santos, Maria
Gorete de Lima e Souza, Santa Silva Smith (maior de 60 anos),
Samuel Manoel Batista, Eunice Aparecida da Silva Souza, Ar-
geu Belo da Luz (maior de 60 anos), Doraci Peloia Guilhote,
Maria Neuza Menegassi de Souza, Angelina Macedo Ribeiro,
Adão João Ponciano, Luiza Trindade de Lima, Valdirene Ga-
zola, José Aparecido de Oliveira, Cleuza Tereza Beraldi, Vera
Lúcia Fernandes da Silva, Alceu Ernesto Campana, Antenor
Aparecido de Oliveira, Dejair Olmedo, Aparecida Luzia de
Oliveira, Sergio de Castro, José Limão da Costa, Conceição
Aparecida Ramos da Silveira (maior de 60 anos), Neusa Xavier
Rocha, Luciana Gomes dos Santos. Advogado: José Antonio
Trento  . Apelado: Brasil Telecom Sa  . Advogado: Alberto
Rodrigues Alves  , Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernan-
do Wolff Bodziak). Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0031 . Processo:   0375556-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000753 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Maria Joana Straioto  . Advogado: Maria Lúcia Ara-
újo Nogueira  . Apelado: Brasil Telecom SA  . Advogado: Kari-
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ne Pereira  , Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone.
Relator: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0032 . Processo:   0375831-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000606 Ação de Despejo. Apelante: José Martins de
Faria  . Advogado: Dinor da Silva Lima  . Apelado: Luis Carlos
Latoski  . Advogado: Claudinei Szymczak  . Interessado: Mar-
cos Antônio Fogaça  . Relator: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0033 . Processo:   0376474-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001291 Declaratória. Apelante: Joaquim Elias Batista  .
Advogado: Jonas Borges  . Apelado: Brasil Telecom Sa  . Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves  , Ana Paula Domingues dos
Santos, Karine Pereira. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Fernando Wolff Bodziak). Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação

Apelação Cível

0034 . Processo:   0377178-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000395 Declaratória. Apelante: Agnaldo Ferreira (mai-
or de 60 anos), Ailton Sibin, Antônio Carlos Ferrazin, Apareci-
da Batista Maian, Aparecida Coelho de Gusmão, Aparecido de
Almeida Magalhães, Claudemir Alves da Silva, Cleonice Tere-
za da Silva Gobbo, Daniel Marcondes, Dirceu Xavier Rosa.
Advogado: Vilma Thomal  . Apelado: Brasil Telecom Sa  . Ad-
vogado: Karine Pereira  , Silviani Iwerson Barone. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0035 . Processo:   0377193-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001283 Declaratória. Apelante: Gerhardt Peter Ewert
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior  . Apela-
do: Brasil Telecom Sa  . Advogado: Silviani Iwerson Barone  ,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0036 . Processo:   0377386-0

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000435 Declaratória. Apelante: Manoel Ribeiro Mar-
celino (maior de 60 anos), Maria Ivone Gonçalves, Maria Lu-
cia Bazzotti, Maria Rosa Sanches, Osmir Petrafeza Francisco
(maior de 60 anos), Osvaldo Sacatambulo, Pedro Batista Cari,
Pedro Todon, Quiteria da Silva Cardoso, Reginaldo Coutinho,
Romilda Izabel Leal Cardoso, Rosangela Aparecida Baggio de
Faria. Advogado: Vilma Thomal  . Apelado: Brasil Telecom Sa
. Advogado: Karine Pereira  , Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues. Relator: Des. Mário Rau. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0037 . Processo:   0377704-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300075399 Ação de Despejo. Apelante: Gilson José Gui-
marães  . Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Silva  . Apela-
do: José Carlos Santos Gomes  . Advogado: Rosane Vida Can-
field  . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés
Messias).

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0038 . Processo:   0324628-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200500003728 Divórcio. Agravante: J. M. R. Z.   . Advogado:
Pedro Scalco  , Antonio Aparecido Castro dos Santos. Agrava-
do: J. Z.   . Advogado: Johnny Marlon Capichten  , Adna Alber-
tin Bussalaro. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0039 . Processo:   0325409-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho.   Ação Originária: 200400000541 Separação. Agravante:
S. C. S. L.   . Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho  . Agravado:
L. H. L.   . Advogado: Jonas Adalberto Pereira  , Robson Julian
Berguio Martin, Nádia Mazurek. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0040 . Processo:   0334216-9

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos.   Ação Originária: 200600000086 Medida

Cautelar. Agravante: L. C. S.   . Advogado: Alan Rubens Silton
Savi  . Agravado: S. R. S.   . Advogado: Vitor Hugo Rankel  .
Relator: Des. Guimarães da Costa

Agravo de Instrumento

0041 . Processo:   0352252-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200500002583 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: S. T. S. C.  Representado(a). Advogado: Katya Maria Alves
Hermisdorff  . Agravado: S. M. C.   . Advogado: Viviana Bian-
coni  . Relator: Des. Guimarães da Costa

Agravo de Instrumento

0042 . Processo:   0354039-8

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
200400000189 Execução. Agravante: E. L. T. A.   . Advogado:
Luciane Mika Akagi  . Agravado: L. S. M. A.   . Advogado:
João Maria Brandão  . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0043 . Processo:   0354658-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200600001693 Alimentos. Agravante: N. R. C. P. M.   . Advo-
gado: Lucia Aurora Furtado Bronholo  . Agravado: M. C. M.   .
Advogado: Norma Suely Wood Saldanha de Moraes  , José
Pereira de Moraes Neto, Diogo Saldanha Macorati. Relator:
Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0044 . Processo:   0360294-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
199900001153 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
R. M. F.   , D. M. F.. Advogado: Vicente Higino Neto  . Agrava-
do: R. F.   . Advogado: Francisco Machado de Jesus  . Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0045 . Processo:   0361760-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001092 Separação. Agravante: G. S. L.   . Advogado:
Alia Haddad  . Agravado: J. S.   . Advogado: Ivanise Neyva
Dozoretz Kornelhuk  . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0046 . Processo:   0363835-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200500002706 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
L. H. S. M.   . Advogado: José Rodrigo Sade  , José Cid Campe-
lo. Agravado: E. M. M. M.  Representado(a), V. M. M.
Representado(a). Advogado: Antonio Geraldo Scupinari  , Fábio
Leandro dos Santos. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0047 . Processo:   0364106-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200600000468 Revisional de Alimentos. Agravante: T. C. P.   .
Advogado: Lisane Cristina Conte  , Priscilla Placha. Agravado:
Á. C. P.   . Advogado: Osmar de Andrade Ferreira  . Relator:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0048 . Processo:   0366677-9

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000203 Alimentos. Agravante: M. S. V.   ,
M. V. V. H. M. Representado(a). Advogado: Oscar Silverio de
Souza  , Danielle Rosa e Souza. Agravado: I. H. M.   . Advoga-
do: Maurício de Paula Soares Guimarães  , Rita Maria Lama-
rão de Paula Soares. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0049 . Processo:   0369030-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200600002276 Revisional de Alimentos. Agravante: W. C. A.
. Advogado: Vania de Aguiar  .  Agravado: B. P. A.
Representado(a). Advogado: Patrícia Piekarczyk  . Relator: Des.
Cunha Ribas

Apelação Cível

0050 . Processo:   0360522-5

Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude.   Ação
Originária: 200600000019 Destituição/Suspensão de Patrio
Poder. Apelante: C. P.   . Advogado: Viviana Bianconi  . Apela-
do: M. P. E. P.   . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Eraclés Messias)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 24/10/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09297

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Aécio Flávio de Paula 129 0302456-6
Abílio Diamantino F. Bogado 048 0315547-7
Abrão José Melhem 005 0362684-8
Adalgir Carlos Comunello 024 0340297-1
Adelino Marcon 130 0238626-9/02
Ademir Kalinoski Ribeiro 163 0288476-4
Adiloar Franco Zemuner 117 0237056-3
Adilson Luis Ferreira Filho 040 0331715-5
Adilson de Castro Junior 008 0344275-1/01

075 0310262-9/01
Adonis Galileu dos Santos 156 0297007-8
Adriana do Rosário Lopes 045 0255821-8
Adriane Moron de Almeida 152 0349159-2/01
Adriano Kazuo Goto 147 0344214-8/01
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 018 0336675-6/01
Aida Soares Mourao 067 0371188-0/01
Ailton Nunes da Silva 122 0291947-3
Aimoré Od Rocha 095 0238769-9
Alberto Rodrigues Alves 071 0367125-4

080 0359055-2
164 0372672-1

Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 038 0328055-9/01
Alessandra Schuta 149 0281697-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 086 0355566-4/01
Alex Sander Rezende 053 0365838-8
Alex Wilson Duarte Ferreira 078 0329202-2
Alexander Roberto Alves Valadão 098 0282436-6
Alexandra Mantelato Neiva 011 0265279-7
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 061 0294496-3
Alexandre Nelson Ferraz 011 0265279-7
Alexandre Wagner Nester 067 0371188-0/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 090 0276741-5
Alfredo Antonio Canever 134 0342531-6
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 138 0289359-2
Altemo Gomes de Oliveira 140 0293239-4
Amanda Cristhina Almeida 106 0332630-1
Ana Claudia Marassi 077 0299173-5
Ana Claudia Neves Rennó 099 0299953-3

153 0301957-4
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 048 0315547-7
Ana Lúcia Bohmann 099 0299953-3

124 0286343-2/01
153 0301957-4

Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 094 0241202-4
Ana Paula Domingues dos Santos 065 0343766-3/01

071 0367125-4
080 0359055-2
164 0372672-1

Ana Paula Magalhães 075 0310262-9/01
Anacleto Giraldeli Filho 132 0267880-8
Andre Luiz Giudicissi Cunha 155 0287409-9
Andressa Rabello Ferreira 164 0372672-1
Andrey Herget 123 0285008-4
Antonio Carlos Koppe 002 0345486-8
Antonio Carlos Taques de Macedo 002 0345486-8
Antonio Celso C. d. Albuquerque 067 0371188-0/01
Antonio Elson Sabaini 148 0283851-7
Antonio Vanderli Moreira 098 0282436-6
Antonio de Jesus Moriggi 162 0295208-7
Aparecido Alves de Araújo 115 0262366-3

125 0273370-4
Ardemio Dorival Mucke 106 0332630-1

107 0315521-3
112 0340469-7

Armando Luiz Marcon 130 0238626-9/02
Arnaldo Aparecido Coração 056 0260743-2
Arnaldo José da Silva 139 0260727-8/01
Arno Jung 167 0354870-9
Artur Pereira Alves Junior 143 0285435-1
Ary Lucio Fontes 128 0239141-5
Augusto José Bittencourt 146 0267588-9
Augusto Pastuch de Almeida 004 0320490-6/01
Aurélio Câncio Peluso 081 0350287-8

126 0337876-7
152 0349159-2/01

Aureo Vinhoti 074 0353840-7
Auro da Aparecida Ramos de Mello 114 0270249-2
Benedito Felipe de Souza 113 0356149-7/01
Benjamin Pedro Zonato 085 0353054-1/01
Berenice Antunes Muller 089 0288967-0/01

154 0288997-8
Braulino Bueno Pereira 053 0365838-8
Byara D’tassis Pires 020 0343987-2/01

022 0360335-2
033 0367227-3
049 0344708-5/01
057 0344976-3/01
059 0360363-6

Calisto Vendrame Sobrinho 037 0308752-7
Camylla do Rocio Kaled Camelo 069 0356127-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 111 0359104-0
Carlos Alberto Forbeck de Castro 145 0284886-4
Carlos Alberto Lorenzetti Bueno 074 0353840-7
Carlos Alberto Moreira de Mello 064 0266551-8/01
Carlos Alberto de Arruda Brasil 157 0296572-6
Carlos Alexandre Lima de Souza 148 0283851-7
Carlos Antônio Lésskiu 003 0268327-0
Carlos Antonio Lesskiu 013 0255963-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0268327-0
Carlos Frederico Reina Coutinho 074 0353840-7
Carlos Freire Faria 110 0324070-0
Carlos Roberto Scalassara 099 0299953-3
Carlos Tadeu da Silva 152 0349159-2/01
Carlos Terabe 138 0289359-2
Carlyle Popp 100 0281009-5

Celso Fernando Gutmann 143 0285435-1
Celso Zamoner 099 0299953-3

153 0301957-4
Cesar Edward Abbate Sosa 090 0276741-5

098 0282436-6
Cesar Luiz Tavarnaro 033 0367227-3
Christian da Silva Bortolotto 052 0348909-8/01

092 0301940-9
Cláudio Cesar Pinto 038 0328055-9/01

151 0360161-2
Cláudio Luiz Furtado C. Francisco 007 0234334-0
Cláudio Paviani 157 0296572-6
Claudia Canzi 156 0297007-8
Claudine Aparecido Terra 042 0358280-1
Claudine Camargo Bettes 013 0255963-1
Claudio Mariani Berti 145 0284886-4
Claudio Merten 140 0293239-4
Clemente Alves da Silva 165 0263142-7
Damasceno Maurício da R. Junior 110 0324070-0
Daniel Hachem 117 0237056-3

159 0302568-1
Daniel dos Anjos Fernandes 137 0286952-1
Daniela D’amico Moraes 075 0310262-9/01
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 060 0358031-8
Daniele de Oliveira Casara 010 0344513-6/01

020 0343987-2/01
022 0360335-2
033 0367227-3
049 0344708-5/01
057 0344976-3/01
059 0360363-6

Daniella Leticia Broering 008 0344275-1/01
Darci Heerdt 088 0355024-1
Debora Cristina de Gois Moreira 119 0334763-3/01
Delfim Suemi Nakamura 011 0265279-7
Dely Dias das Neves 048 0315547-7
Demetrio Maruch Nunes da Silva 133 0336537-1/01
Denise Canova 110 0324070-0
Denise Numata Nishiyama Panisio 132 0267880-8
Denize Heuko 091 0301387-2
Denize Ramos 028 0353245-2
Desirée Zolet Kurike Ferrer 037 0308752-7
Dijalma Pires de Camargo 050 0338933-1/01
Diogo Mallé Amaro 138 0289359-2
Douglas Galvão Vilardo 128 0239141-5
Douglas Marcel Peres 139 0260727-8/01
Douglas Osako 161 0233973-3
Edemar Antonio Zilio Junior 130 0238626-9/02
Éder Gorini 129 0302456-6
Ederaldo Soares 070 0278242-5
Edgard Katzwinkel Junior 119 0334763-3/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 067 0371188-0/01
Edmar Luis Costa Junior 039 0298727-9
Edni de Andrade Arruda 002 0345486-8
Edson Carlos Pereira 015 0353661-6
Edson Luiz Molozzi 073 0331476-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 004 0320490-6/01
Eduardo Galdão de Albuquerque 048 0315547-7
Eduardo Munhoz da Cunha 119 0334763-3/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 105 0272380-6
Eduardo Talamini 067 0371188-0/01
Eduardo Von Mühlen 140 0293239-4
Eládio Prados Júnior 104 0301139-6
Eli Pereira Diniz 015 0353661-6

159 0302568-1
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 093 0285228-6
Eliane Cristina Rossi Chevalier 104 0301139-6
Eliane Regina dos Santos 141 0301431-5
Eliane da Costa Machado Zenamon 040 0331715-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 090 0276741-5

098 0282436-6
Ellen Patricia Chini 153 0301957-4
Eloi Tambosi 076 0251102-2
Elvis Bittencourt 146 0267588-9
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 114 0270249-2
Emerson José da Silva 135 0259934-6/01
Emerson Norihico Fukushima 161 0233973-3
Enimar Pizzatto 012 0318902-0
Eraldo Lacerda Junior 014 0347426-0/01

019 0350782-8/01
027 0355004-9/01
030 0354487-4/01
071 0367125-4

Erlon Antonio Medeiros 123 0285008-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 126 0337876-7
Eros Sowinski 116 0290895-0
Estela Cristina R. d. Oliveira 150 0334822-7
Eugenia Junqueira Victorelli 082 0355445-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 045 0255821-8
Fábio Cesar Teixeira 029 0297506-6
Fábio Henrique Xavier 077 0299173-5
Fábio Renato de Assis 054 0370751-9
Fátima Bignardi Sandoval 141 0301431-5
Fabiane Christófoli Wesoloski 109 0364559-8
Fabio Artigas Grillo 003 0268327-0
Fatima Luiza Gebara Casaburi 062 0348236-0
Felipe Soares Vargas 010 0344513-6/01

049 0344708-5/01
057 0344976-3/01

Fernão Justen de Oliveira 067 0371188-0/01
Fernanda Lie Kogure 015 0353661-6
Fernanda de Macedo Ballan Mendes 069 0356127-1
Fernando Gerlach 102 0360657-3
Fernando Luiz Vallim 128 0239141-5
Fernando Simas Filho 108 0331644-1/01
Fernando Zenato Negrele 076 0251102-2
Filipe Alves da Mota 074 0353840-7
Francisco Emanoel R. Santos 082 0355445-0
Gabriel Marino Meirelles 142 0280990-7
Geni Romero Jandre Pozzobom 051 0313981-1
Genirio João Favero 023 0329812-8
Georgij Sereda 144 0276900-4
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 139 0260727-8/01
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Gil Torres de Lemos Jacob 074 0353840-7
Giovani Gionedis 100 0281009-5
Giovanka Astete da Silva de Paula 050 0338933-1/01
Giuliano Domit Od Rocha 095 0238769-9
Gláucia Maria Ascoli 098 0282436-6
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 089 0288967-0/01

154 0288997-8
Graciela Iurk Marins 139 0260727-8/01
Guilherme Borba Vianna 100 0281009-5
Gustavo de Almeida Flessak 004 0320490-6/01
Hailton Jose Modesto D’avila 056 0260743-2
Hamilton José Oliveira 147 0344214-8/01
Heber Gomes da Silva 091 0301387-2
Heber Marcelo Gomes da Silva 091 0301387-2
Helio Eduardo Richter 147 0344214-8/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 136 0258636-1
Humberto Chiesi Filho 126 0337876-7
Idamara Rocha Ferreira 163 0288476-4
Idevan Cesar Rauen Lopes 161 0233973-3
Igor Luby Kravtchenko 018 0336675-6/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 092 0301940-9
Inger Kalben Silva 089 0288967-0/01

154 0288997-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 042 0358280-1

155 0287409-9
Ivens dos Reis Fernandes 051 0313981-1
Ivo Nowacki 146 0267588-9
Izabela Cristina Rücker Curi 038 0328055-9/01
Júlio César Dalmolin 158 0286575-4
James Marques Machado 140 0293239-4
Janaína Neves Schulz Piveta 054 0370751-9
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 090 0276741-5

098 0282436-6
Jaqueline Lorena Migliorini 103 0342280-4
Jeferson Luiz de Lima 147 0344214-8/01
Jivago Klein Garcia 121 0284747-2
João Maria Brandão 142 0280990-7
João Alfredo Bond Mendonça 163 0288476-4
João Aparecido Michelin 015 0353661-6
João Augusto Martins Filho 090 0276741-5
João Augusto Martins Neto 090 0276741-5

098 0282436-6
João Batista Manella Cordeiro 055 0343491-1
João César Silveira Portela 165 0263142-7
João Casillo 092 0301940-9
João Edson Lanças Caputo 117 0237056-3
João Henrique Cruciol 142 0280990-7
João Henrique Portela 122 0291947-3
João Luiz Martins Esteves 124 0286343-2/01
João Manoel Grott 022 0360335-2
João Pignataro Neto 051 0313981-1
JoãoBosco Lee 075 0310262-9/01
Joao Antonio Carrano Marques 145 0284886-4
Joao Batista Klein 121 0284747-2
Jonatas Luiz Moreira de Paula 129 0302456-6
Jonathan Ribeiro Ciliao 043 0235932-0
Jorge Claro Badaró 047 0357973-7
Jorge Durval da Silva 001 0273444-9/01
Jorge Luiz Mohr 066 0345559-6
Jorge Miguel Piloto Netto 048 0315547-7
José Américo da Silva Barboza 043 0235932-0
José Carlos Alves Silva 143 0285435-1
José Carlos Jorge Stadler 073 0331476-3
José Carlos Martins Pereira 094 0241202-4
José Carlos Sabatke Saboia 136 0258636-1
José Eli Salamacha 039 0298727-9
José Fernando Guapo 157 0296572-6
José Francisco de Assis 054 0370751-9
José Ivan Guimarães Pereira 091 0301387-2

159 0302568-1
José Marcos Carrasco 132 0267880-8
José Maurício Gnato Telles 158 0286575-4
José Napoleão Gatti Camacho 147 0344214-8/01
José Oswaldo Moroti 072 0360446-0
José Valter Rodrigues 068 0322080-8
José do Carmo Badaró 047 0357973-7

167 0354870-9
Jose Heriberto Micheleto 121 0284747-2
Jose Jorge Tobias de Santana 156 0297007-8
Jose Manoel Garcia Fernandes 127 0238131-5
Juliana Atem 095 0238769-9
Julio Cezar Kay 144 0276900-4
Karina Maria Mehl 007 0234334-0
Karine Kloster 126 0337876-7
Karine Pereira 006 0353585-1/01

009 0351038-9/01
014 0347426-0/01
016 0353601-0/01
019 0350782-8/01
021 0342003-7/01
025 0348704-3/01
026 0356814-9/01
027 0355004-9/01
030 0354487-4/01
034 0345151-0/01
035 0343676-4/01
036 0347600-6/01
044 0331787-1/02
046 0348543-0/01
063 0338488-1/01
065 0343766-3/01
083 0348179-0/01
084 0340237-5/02
086 0355566-4/01
087 0354626-1/01
113 0356149-7/01
164 0372672-1

Karissa Agre de Almeida 106 0332630-1
107 0315521-3
112 0340469-7

Laury Lucir Geremia 047 0357973-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 051 0313981-1
Leila Denise Velasque Cruz 094 0241202-4

Leirson de Moraes Mücke 106 0332630-1
107 0315521-3
112 0340469-7

Leonel Trevisan Júnior 064 0266551-8/01
121 0284747-2

Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 120 0369045-9
Leopoldo Pizzolato de Sá 142 0280990-7
Letícia Jasinski Rodrigues 150 0334822-7
Leuremar Anderson Talamini 106 0332630-1

112 0340469-7
Lidia Adelia Vilella Borges 133 0336537-1/01
Lidia Wolcov 133 0336537-1/01
Liguaru Espírito Santo Neto 166 0335067-0/02
Liliane Christina da Silva Zaponi 091 0301387-2
Lisimar Valverde Pereira 106 0332630-1

112 0340469-7
Liz Danielle Peres M. de Oliveira 139 0260727-8/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 167 0354870-9
Louise Rainer Pereira Gionédis 100 0281009-5
Luís Eduardo Mikowski 045 0255821-8
Luciana Marassi 077 0299173-5
Luciane Melhem Karasinski 005 0362684-8
Luciano Chizini e Chemin 103 0342280-4
Lucyanna Joppert Lima Lopes 149 0281697-5
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 108 0331644-1/01
Luiz Carlos Radino Lamego 166 0335067-0/02
Luiz Carlos do Nascimento 094 0241202-4
Luiz Celso Branco 013 0255963-1
Luiz Costa 137 0286952-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 045 0255821-8
Luiz Fernando Matias 122 0291947-3
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 062 0348236-0
Luiz Fernando da Rosa Pinto 038 0328055-9/01
Luiz Francisco Morais Lopes 104 0301139-6
Luiz Gil de Almeida 064 0266551-8/01
Luiz Henrique Tortola 147 0344214-8/01
Luiz Renato Arruda Brasil 032 0361946-9
Luiz Renato Estradioto 031 0362813-9
Luiz Rodrigues Wambier 038 0328055-9/01
Májeda Denise Mohd Popp 100 0281009-5
Márcia Fernandes Bezerra 038 0328055-9/01
Márcia Gomes Guimarães 122 0291947-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 091 0301387-2
Márcia Severina Badaró 047 0357973-7

167 0354870-9
Márcio Antonio Sasso 091 0301387-2
Márcio Magnabosco da Silva 151 0360161-2
Márcio Romano 093 0285228-6

128 0239141-5
148 0283851-7

Mário Pagani Neto 075 0310262-9/01
Manoel Monteiro de Andrade 101 0357262-9
Marcela Pegoraro 111 0359104-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 120 0369045-9
Marcelo Martins 017 0334993-1
Marcelo Nowacki 146 0267588-9
Marcelo de Bortolo 074 0353840-7
Marcie Rosseli Moreira Dantas 134 0342531-6
Marco Antonio Brandalize 001 0273444-9/01
Marco Aurélio Schichta 167 0354870-9
Marcos Alberto Diedrichs 001 0273444-9/01
Marcos Augusto Malucelli 043 0235932-0
Marcos José Dlugosz 078 0329202-2
Marcos José de Miranda Fahur 070 0278242-5
Marcos Leate 155 0287409-9
Marcos Wengerkiewicz 008 0344275-1/01

081 0350287-8
Marcus Vinicius Ribeiro da Silva 032 0361946-9
Maria Aparecida Alves da Silva 160 0348791-6
Maria Cristina Rudek 007 0234334-0
Maria Elizabeth Jacob 029 0297506-6

097 0286355-2
099 0299953-3
124 0286343-2/01
153 0301957-4

Maria Roseli Wille 010 0344513-6/01
020 0343987-2/01
049 0344708-5/01
057 0344976-3/01

Maria do Carmo Winnik 059 0360363-6
Marlos Luiz Bertoni 054 0370751-9
Mathieu Bertrand Struck 105 0272380-6
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 029 0297506-6
Mauro Zarpelão 070 0278242-5
Mieko Ito 105 0272380-6
Moises Zanardi 091 0301387-2

159 0302568-1
Moyses Grinberg 135 0259934-6/01

166 0335067-0/02
Mozart Pizzatto Andreoli 116 0290895-0
Murilo Moises Benassi 060 0358031-8
Nanci Terezinha Zimmer 130 0238626-9/02
Nelti Gonçalves de Souza 087 0354626-1/01
Nerilda Bittencourt Vendrami 146 0267588-9
Oldemar Mariano 007 0234334-0

118 0286844-4/01
Orlando Anzoategui Junior 064 0266551-8/01
Orlando Briski Júnior 028 0353245-2
Osmar Luiz de Assis Vidoti 062 0348236-0
Osmar Nodari 031 0362813-9
Osvaldo Carnelosso 012 0318902-0
Otto Feucht 127 0238131-5
Ozias Paese Neves 043 0235932-0
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 136 0258636-1
Patrícia Rohn 001 0273444-9/01
Patricia Corrêa Gobbi 163 0288476-4
Paula Roberta Pires 047 0357973-7
Paulo Adriano Borges 152 0349159-2/01
Paulo Maurício da Rocha Turra 138 0289359-2
Paulo Moreli 165 0263142-7
Paulo Nobuo Tsuchiya 097 0286355-2
Paulo Osternack Amaral 067 0371188-0/01
Paulo Roberto Barbieri 061 0294496-3

064 0266551-8/01
121 0284747-2
139 0260727-8/01

Paulo Roberto Merlin Ribas 160 0348791-6
Paulo Rogério M. Silva 134 0342531-6
Paulo Sérgio Piasecki 058 0354582-4/01
Paulo Sérgio Quezini 165 0263142-7
Paulo Shiro Yamashita 072 0360446-0
Paulo Vani Costa 125 0273370-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 013 0255963-1
Pedro Paulo Pedrosa 155 0287409-9
Percy Araújo 103 0342280-4
Petrucio Guerra 096 0366846-4

131 0367082-4
Regina Cristina F. d. L. Vieira 124 0286343-2/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 110 0324070-0
Regina Mitsue Tabushi 110 0324070-0
Reginaldo Baitler 111 0359104-0
Renê José Stupak 118 0286844-4/01
Renata Leite do Nascimento 152 0349159-2/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 144 0276900-4
Rene José Stupak 118 0286844-4/01
Ricardo Baitler 111 0359104-0
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 161 0233973-3
Ricardo Eli Diniz 015 0353661-6
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 139 0260727-8/01
Ricardo Laffranchi 094 0241202-4
Ricardo Reimann 085 0353054-1/01
Roberto Antonio Busato 007 0234334-0

118 0286844-4/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 120 0369045-9
Roberto Roth 015 0353661-6
Robson Ferreira da Rocha 136 0258636-1
Robson Osny de Camargo Dolberth 037 0308752-7
Rogério Guedes Pereira 162 0295208-7
Rogério Sady Bege 102 0360657-3
Roger Riuzi Pereira Suzuki 070 0278242-5
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 122 0291947-3
Rogerio Marcolino 140 0293239-4
Ronaldo Schubert 041 0357662-9
Roque Burin 147 0344214-8/01
Rosa Daum Machado 013 0255963-1
Rosana Rodrigues Martins Borges 152 0349159-2/01
Rosangela de Fatima Jacomini 021 0342003-7/01
Rose Mary Bastos Iacomini 079 0343683-9
Rosney Massarotto de Oliveira 147 0344214-8/01
Rui Santos de Sá 142 0280990-7
Sérgio Verissimo de O. Filho 124 0286343-2/01
Sílvia Assunção Davet Alves 006 0353585-1/01

009 0351038-9/01
014 0347426-0/01
016 0353601-0/01
017 0334993-1
019 0350782-8/01
021 0342003-7/01
025 0348704-3/01
026 0356814-9/01
027 0355004-9/01
030 0354487-4/01
034 0345151-0/01
035 0343676-4/01
036 0347600-6/01
041 0357662-9
044 0331787-1/02
046 0348543-0/01
063 0338488-1/01
065 0343766-3/01
072 0360446-0
080 0359055-2
083 0348179-0/01
084 0340237-5/02
086 0355566-4/01
087 0354626-1/01
096 0366846-4
113 0356149-7/01
131 0367082-4

Sílvio Henrique Marques Júnior 093 0285228-6
Samir Thome Filho 048 0315547-7
Sebastião Nei dos Santos 048 0315547-7
Sebastião Vergo Polan 066 0345559-6

068 0322080-8
Selma Aparecida Rodrigues Garcia 028 0353245-2
Sergio Luiz de Oliveira 150 0334822-7
Sergio Roberto Vosgerau 010 0344513-6/01

020 0343987-2/01
049 0344708-5/01
057 0344976-3/01
063 0338488-1/01

Sergio Virmond Lima Picchetto 121 0284747-2
Sergio Wilson Maldonado 055 0343491-1
Shiroko Numata 132 0267880-8
Sidney Marcos Miranda 058 0354582-4/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 056 0260743-2
Silvana Marcon 024 0340297-1
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 048 0315547-7
Silvia Soria Cavallini Gerazo 064 0266551-8/01

121 0284747-2
Silviani Iwerson Barone 006 0353585-1/01

009 0351038-9/01
016 0353601-0/01
017 0334993-1
019 0350782-8/01
021 0342003-7/01
025 0348704-3/01
026 0356814-9/01
027 0355004-9/01
030 0354487-4/01
034 0345151-0/01
035 0343676-4/01
036 0347600-6/01
041 0357662-9
044 0331787-1/02
046 0348543-0/01

065 0343766-3/01
071 0367125-4
072 0360446-0
080 0359055-2
083 0348179-0/01
084 0340237-5/02
086 0355566-4/01
087 0354626-1/01
096 0366846-4
113 0356149-7/01
131 0367082-4

Silvio Martins Vianna 143 0285435-1
Suzinaira de Oliveira Villela 039 0298727-9
Tarcísio Araújo Kroetz 003 0268327-0
Telismara Aparecida D. Klimiont 118 0286844-4/01
Telma Rosana de Lima 047 0357973-7
Thaise Cantu 023 0329812-8
Tiago Fontes Cesar Leal 102 0360657-3
Tobias Fernando Madureira 007 0234334-0
Triciana Cunha Pizzatto 161 0233973-3
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta 056 0260743-2
Valéria Caramuru Cicarelli 011 0265279-7
Valdinei Santos Silva 143 0285435-1
Valdir Florentino de Souza 165 0263142-7
Valmir L. Chiocheta Júnior 078 0329202-2
Vanessa Volpi Bellegard Palacios 100 0281009-5
Vania Karen Trentini 045 0255821-8
Vicente de Paulo Russo 077 0299173-5
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 139 0260727-8/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 139 0260727-8/01
Victor Geraldo Jorge 095 0238769-9
Vilma Thomal 006 0353585-1/01

009 0351038-9/01
016 0353601-0/01
025 0348704-3/01
026 0356814-9/01
034 0345151-0/01
035 0343676-4/01
036 0347600-6/01
044 0331787-1/02
046 0348543-0/01
063 0338488-1/01
065 0343766-3/01
080 0359055-2
083 0348179-0/01
084 0340237-5/02

Vitorio Karan 052 0348909-8/01
Walber Pydd 082 0355445-0
Walter José Mathias Júnior 045 0255821-8
Walter Spena de Macedo 144 0276900-4
Washington Yamane 143 0285435-1
Welynton José Franqui 035 0343676-4/01
Willian Marcondes Santana 126 0337876-7

152 0349159-2/01
Wilton Vicente Paese 106 0332630-1

107 0315521-3
112 0340469-7

Yuri John Forselini 123 0285008-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0273444-9/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2004/224282. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2734449 Apelação Civel. Embargante: Ban-
co Bradesco S.a.. Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn.
Embargado: Domingos Lúcio Naia, Semei Santana Naia. Advoga-
do: Marco Antonio Brandalize, Marcos Alberto Diedrichs. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi. Nº Acórdão: 46. Nº Livro: 1. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: Acordam os senhores Desembargadores da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em com-
posição integral, por unanimidade, em receber os embargos in-
fringentes e fazer prevalecer a sentença lançada no Juízo a
quo.EMENTA:  “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGEN-
TES. APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO
DECRETO-LEI N.° 70/66. PREVALÊNCIA DO VOTO DISSI-
DENTE. ADMISSÃO E RECEBIMENTO DOS EMBARGOS.

Republicação - Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot:   0345486-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26723. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000522 Embargos a Execução.
Apelante: Rui Carlos Oleinik da Silva, Sirlei Cubiaki da Silva.
Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo, Edni de Andra-
de Arruda. Apelado: Rosângela Olkoski Pauluk. Advogado:
Antonio Carlos Koppe. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 3542. Nº Livro: 101. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - IMÓ-
VEL OFERECIDO À HIPOTECA, MEDIDANTE LIVRE
MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DOS APELANTES, NÃO
RECEBE A PROTEÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DO
BEM DE FAMÍLIA - EXCEÇÃO PREVISTA EXPRESSA-
MENTE NO ART. 3, INCISO V DA LEI Nº 8.009/90. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.

Publicação de Acórdão

0003 . Processo/Prot:   0268327-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109102. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
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200300040497 Mandado de Segurança. Apelante: Jacob Abraha-
ms, Maria Cecília Sabino Ribeiro. Advogado: Tarcísio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Gri-
llo. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antô-
nio Lésskiu. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acór-
dão: 3993. Nº Livro: 116. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IPTU.
EXERCÍCIO DE 2003. PROGRESSIVIDADE E EC 29/00.
CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, ISONOMIA TRIBUTÁ-
RIA E NÃO-CONFISCO. INCONFIGURAÇÃO. BASE DE
CÁLCULO. ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓ-
VEL. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS ATRAVÉS DE DECRE-
TO MUNICIPAL. SÚM. 160 DO STJ. AUMENTO SUPERI-
OR À CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXIS-
TENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. A redação dada pelo
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 29/00 permitiu a pro-
gressividade fiscal do IPTU, sem que exista a obrigatoriedade
de que esteja atrelado ao cumprimento da função social da pro-
priedade privada, e sem afrontar os princípios da igualdade tri-
butária e vedação de confisco. 2. Sendo imprescindível dilação
probatória, notadamente através de prova pericial, a fim de in-
vestigar a atualização do IPTU foi superior ou não ao índice
oficial da correção monetária, não restam patenteadas a certe-
za e liquidez do direito a ser amparado através do mandado de
segurança.

0004 . Processo/Prot:   0320490-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171595. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 320490600 Apelação Civel.     Apelante: Trombini
Papel e Embalagens Sa.     Advogado: Gustavo de Almeida
Flessak, Augusto Pastuch de Almeida.     Apelado: Genuíno
Lima Filho.     Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond.
Embargante: Trombini Papel e Embalagens Sa. Advogado:
Gustavo de Almeida Flessak. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 3994. Nº Livro: 116.
Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher parcial-
mente os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz
Relator.  EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÕES NO JULGADO. ACOLHIMENTO PARA, EM SE MA-
NIFESTANDO A RESPEITO DA VERBA HONORÁRIA,
RATIFICAR A CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE AO PA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, COMO
CONSTANTE NA R. SENTENÇA SINGULAR. DEMAIS
OMISSÕES INEXISTENTES.  Não há exigência legal no sen-
tido que o acórdão recorrido faça citação explícita dos disposi-
tivos legais invocados, bastando a menção à questão jurídica
necessária para o deslinde da causa.

0005 . Processo/Prot:   0362684-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/132754. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200600000021 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Abrão José Melhem (advogado), Luciane Melhem Karasinski
(advogado). Paciente: A. B. S.. Aut.Coatora: J. D. V. I. J. A. C.
G.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 3995. Nº Livro: 116. Julgado em: 20/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada.

0006 . Processo/Prot:   0353585-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174846. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 353585100 Apelação Civel.     Apelan-
te: Aparecido Donizete dos Santos, Gilson Romeu da Silva,
Idalino Bertucci, João Padovan, Luzia Benedita da Silva, Ma-
ria do Carmo Baptistão Silva, Maria Itakura, Rosemeire Cata-
nho Alves, Walter Martins Silva, Yolanda Tavares da Silva.
Advogado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet
Alves. Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom
S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 3996. Nº Livro: 116. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA EXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA. Não havendo
obscuridade, contradição ou omissão na decisão, não podem
ser acolhidos os Embargos de Declaração. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0007 . Processo/Prot:   0234334-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/75978. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000212 Embargos a Execução. Ape-
lante: Rodney Clayton de Paula Toledo. Advogado: Cláudio
Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira,
Karina Maria Mehl. Apelado: Sociedade Cooperativa Castro-

landa Ltda. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato, Maria Cristina Rudek. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 3997. Nº Livro: 116.
Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS
À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA FUNDAMENTAÇÃO INSUR-
FICIENTE - PRELIMINAR AFASTADA - ATENDIMENTO
AO INCISO IX DO ARTIGO 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - ALONGAMENTO DA DIVIDA E DIREITO À SECU-
RITIZAÇÃO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS, APESAR DE OPORTUNIZADO -TR - POSSIBILI-
DADE DESDE QUE PACTUADA ENTRE AS PARTES - CA-
PITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS - PERMITIDA.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. É direito do devedor, o alonga-
mento das dividas rurais, desde que presentes os requisitos le-
gais. Porém, cabe ao interessado demonstrar seu enquadramento
pelo preenchimento desses requisitos. Se instado a demonstra-
los por perícia, queda inerte, não pode reclamar do indeferi-
mento por não haver se desincumbido do único ônus que lhe
cabia.

0008 . Processo/Prot:   0344275-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 344275100 Apelação Civel.     Apelante: C Souza &
Sousa Ltda Me.     Advogado: Marcos Wengerkiewicz.     Ape-
lado: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring.     Apelante: Embratel Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações SA.     Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior.     Apelado: C Souza & Sousa Ltda Me.     Advo-
gado: Marcos Wengerkiewicz. Embargante: Embratel Empresa
Brasileira de Telecomunicações SA. Advogado: Daniella Leti-
cia Broering. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3998. Nº Livro: 116. Julgado em:
20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA. Não havendo obscuridade, contradição ou omis-
são na decisão, não podem ser acolhidos os Embargos de De-
claração. EMBARGOS REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:   0351038-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174849. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 351038900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Magali Aparecida Lourenceti, Maria Aparecida Maia Mor-
tean, Maria da Silva, Maria Helena dos Reis, Maria José de
Fátima Bueno, Maria Luiza de Lima, Maria Santos da Silva,
Marina Tanji da Sola, Miguel da Costa Jayme, Odila da Con-
ceição Barbosa de Sales.     Advogado: Vilma Thomal.     Ape-
lado: Brasil Telecom S/a.     Advogado: Silviani Iwerson Baro-
ne, Sílvia Assunção Davet Alves. Advogado: Karine Pereira.
Embargante: Brasil Telecom S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 3999. Nº Livro: 116.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0010 . Processo/Prot:   0344513-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/170136. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 344513600 Apelação Civel.     Apelante:
Francisco Aldo Amorim, Francisco Kublinski, Francisco Ma-
nosso.     Advogado: Maria Roseli Wille.     Apelado: Brasil
Telecom S/a..     Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Felipe
Soares Vargas, Sergio Roberto Vosgerau. Embargante: Brasil
Telecom S/a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casara. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des.
Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Nº Acórdão: 4000. Nº Livro: 116. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos.  EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURI-

DADE OU CONTRADIÇÃO - EMBARGOS QUE BUSCA A
REFORMA DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTEN-
ÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - ART. 5º, XXXVI E 37,
XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 108, § 4º DA LEI
9472/97, ART. 315, 394 E 884 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002;
ART. 947, CAPUT E 955 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ART.
150, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 9º, § 4º E 10
DA LEI 8.987/95, ART. 65, § 6º DA LEI 8.666/93 - ARTS. 21,
XI E 22, IV E 175, § ÚNICO DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, ARTS. 1º, 19, VII, 93, VII, 103, CAPUT E 108 DA LEI
9.472/97, ART. 52 DA RESOLUÇÃO 85/98 E 54 DA RESO-
LUÇÃO 426/05 - INOCORRÊNCIA, NO ENTANTO, DA
MOTIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE RECURSO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot:   0265279-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88871. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000316 Declaratória. Apelante: Ban-
co Nossa Caixa S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Pvc Brazil Indústria de
Tubos e Conexões Ltda. Advogado: Delfim Suemi Nakamura,
Alexandra Mantelato Neiva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Nº Acórdão: 4001. Nº Livro: 116. Julgado em: 25/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE INE-
XISTENCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA E INEXIGIBILIDA-
DE DE TÍTULOS  - LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO
QUE REALIZA OPERAÇÃO DE DESCONTO - PROTESTO
DE DUPLICATA. INDEVIDA. -  DIREITO DE REGRESSO.
DESNECESSIDADE DE PROTESTO. RECURSO CONHE-
CIDO. NEGADO PROVIMENTO. 1. Demonstrada a subroga-
ção legal do Banco em operação de desconto de cártula, reve-
la-se parte legítima para a discussão judicial sobre a exigibili-
dade do título uma vez que assumiu o risco na transação com o
cedente, em endosso translativo. 2. “... É parte legítima para
figurar no pólo passivo da ação o banco que recebe o título por
endosso translativo. A operação de desconto transfere a propri-
edade do título ao banco endossatário...”. (acórdão 225, 12ª
Câmara Cível, apelação cível, Relator Hayton Lee Swain Fi-
lho)  3 - “Não é necessária a efetivação do protesto para garan-
tir o direito de regresso ao banco endossatário, posto que a
sentença proferida na ação declaratória de inexigibilidade de
título e sustação de protesto produz o mesmo efeito.” (TJPR,
15ª Câmara Cível, Apelação Cível n.º 330.905-5, Rel. DES.
HAYTON LEE SWAIN FILHO, DJ 23.6.2006).

0012 . Processo/Prot:   0318902-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147675. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199800000030 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Renato Corradi. Advogado: Osvaldo Carne-
losso. Apelado: Sementes Palotina Ltda - Sepal, Antonio Paulo
Cecconelo, Luiz Carlos Cecconelo. Advogado: Enimar Pizzat-
to. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4002. Nº Livro: 116. Julga-
do em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade  de votos em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
JULGADA IMPROCEDENTE - ALEGADA CESSÃO DE
CRÉDITO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - CREDOR QUE SE
COMPROMETEU A TRANSFERIR SACAS DE SOJA AO
AUTOR CASO AS RECEBESSE DOS APELADOS - APELA-
DOS QUE NÃO FORAM NOTIFICADOS OU CIENTIFICA-
DOS SOBRE UMA POSSÍVEL CESSÃO DE CRÉDITO E
AINDA, QUE PAGARAM INTEGRALMENTE O PREÇO AO
CREDOR PRIMITIVO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -
RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0255963-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/28537. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 200300040567 Embargos a Execução. Apelante:
L.c. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado :  Lu iz  Ce l so  Branco ,  Rosa  Daum Machado .
Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Claudi-
ne Camargo Bettes, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antonio Lesskiu. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4003.
Nº Livro: 116. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer da apelação e negar provimento ao recurso adesi-
vo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. PERÍCIA PARA DEMONSTRAR ILEGALIDADE
DE SELIC. PREJUDICADA. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. RECURSOS CONHECIDOS. PROVIMENTO À
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. PREJUDICA-
DO O RECURSO ADESIVO. 1. A prescrição intercorrente
é reconhecida quando o decurso do prazo ocorreu por cul-
pa do Município exeqüente, sendo realizada citação após
mais de cinco anos.

0014 . Processo/Prot:   0347426-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 347426000 Apelação Civel.     Apelante: Sante e San-
doval Ltda.     Advogado: Eraldo Lacerda Junior.     Apelado:
Brasil Telecom Sa.     Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves.
Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom Sa. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 4004. Nº Livro: 116. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA.
Não havendo obscuridade, contradição ou omissão na decisão,
não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0015 . Processo/Prot:   0353661-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67659. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000400 Embargos a Execução.
Apelante: Auto Posto Okawa Ltda. Advogado: Eli Pereira Di-
niz, Ricardo Eli Diniz, Roberto Roth. Apelado: Expresso Pla-
neta Ltda. Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido
Michelin, Fernanda Lie Kogure. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas. Nº Acórdão: 4005. Nº Livro: 116. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento recurso de Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE EMBARGOS POR RETENÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO ART.
267, VI, DO CPC - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVIS-
TOS NO § 1º, DO ART. 744, DO DIPLOMA CITADO - SEN-
TENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0016 . Processo/Prot:   0353601-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174834. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 353601000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Paula de Oliveira Nunes, Raquel Geny Silva, Sebastião
Geraldo de Oliveira, Sinval Bueno Vilas Boas, Vilma Gravino
de Souza, Vilma Moretto, Vitoriano Vicente, Waldomiro Cos-
ta.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil Telecom S/
a.     Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Da-
vet Alves. Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Tele-
com S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Nº Acórdão: 4006. Nº Livro: 116. Julgado em: 27/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INOCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS
PRETENSÕES DA EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Verificando-se que as questões levantadas no re-
curso não objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou
omissões efetivamente ocorrentes no julgado, bem como pos-
suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos.

0017 . Processo/Prot:   0334993-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196292. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000275 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Al-
ves, Silviani Iwerson Barone. Apelado: Nilza Seolin, Nivaldo
Martins dos Santos, Norivaldo Deltrejo, Olívio Friol, O.gerlach
& Cia Ltda, Ordália Alves Ciscati, Orlinda Aparecida da Silva,
Oscar de Oliveira, Osmar Alonso. Advogado: Marcelo Mar-
tins. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
4007. Nº Livro: 116. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO DE CON-
CESSÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL.
INSURGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA QUANTO AO RE-
CONHECIMENTO DE SUA ILEGALIDADE E INEXIGIBI-
LIDADE. IMPOSSIBILIDADE - SERVIÇOS POSTOS À DIS-
POSIÇÃO NÃO SE TRADUZEM EM SERVIÇOS EFETIVA-
MENTE PRESTADOS. PRELIMINARES AFASTADAS. ART.
84 DO CDC - APLICABILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DO-
BRO DO INDÉBITO - IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO EX
OFFICIO DO TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO PARCIALMENTE. O serviço de telefonia é ser-
viço público privativo do Estado, prestado mediante concessão
por empresa de iniciativa privada, devendo o contrato ser ana-
lisado à luz do Código de Defesa do Consumidor. Por ser servi-
ço remunerado por tarifa, esta é vinculada ao efetivo uso, des-
cabendo cobrança por simples disponibilização. O fornecedor
tem o dever da prestação de serviço e o usuário tem a faculdade
de utilizá-lo (art. 39, IX do CDC). O serviço não usado não
pode, efetivamente, ser cobrado. Conforme entendimento ju-
risprudencial do STJ, não se aplica o art. 42 do CDC quando
houver controvérsia acerca do objeto da demanda.
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0018 . Processo/Prot:   0336675-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/154114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 336675600
Apelação Civel.     Apelante: Carpintaria São Judas Tadeu Ltda.
Advogado: Igor Luby Kravtchenko.     Apelado: Copel Distri-
buição Sa.     Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro.
Embargante: Carpintaria São Judas Tadeu Ltda. Advogado: Igor
Luby Kravtchenko. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4008. Nº Livro: 116.
Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA. Não havendo
obscuridade, contradição ou omissão na decisão, não podem
ser acolhidos os Embargos de Declaração. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0019 . Processo/Prot:   0350782-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 350782800 Apelação Civel.     Apelante: Aleixo
Wonsovitz (maior de 60 anos).     Advogado: Eraldo Lacerda
Junior.     Apelado: Brasil Telecom Sa.     Advogado: Sílvia
Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Advogado:
Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom Sa. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acór-
dão: 4009. Nº Livro: 116. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INOCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS
PRETENSÕES DA EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Verificando-se que as questões levantadas no re-
curso não objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou
omissões efetivamente ocorrentes no julgado, bem como pos-
suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos.

0020 . Processo/Prot:   0343987-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/172547. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 343987200 Apelação Civel.     Apelante:
Maria Bernadeth Irko de Freitas, Maria Carmelina Fernandes
dos Santos, Maria Erotildes de Mello.     Advogado: Maria
Roseli Wille.     Apelado: Brasil Telecom S/a..     Advogado:
Daniele de Oliveira Casara, Sergio Roberto Vosgerau. Advoga-
do: Byara D’tassis Pires. Embargante: Brasil Telecom S/a..
Advogado: Daniele de Oliveira Casara. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4010.
Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INOCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS
PRETENSÕES DA EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Verificando-se que as questões levantadas no re-
curso não objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou
omissões efetivamente ocorrentes no julgado, bem como pos-
suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos.

0021 . Processo/Prot:   0342003-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174886. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 342003700 Apelação Civel.     Apelan-
te: Amilton Franco Vieira, Antonio Helio Cardia, Clarice San-
tim Municelli, Claudio Paulo da Silva, Cremair de Oliveira
Gasparini, Denil Floreano Ribeiro, Elias Portella, Enxovais
Karina Ltda, Herica Speigel, Hugo Grudtner, Ivo Bastos da Sil-
va, Jairo Alves da Costa, José Alsemiro Borlina, José Caetano,
Josué Facundo de Matos, Mara Regina Silvestre, Vitor Valder
Ferreira Vasconcelos, Maria Eunice Felicino Nascimento, Pau-
lo Sérgio da Silva, Walter Santim.     Advogado: Rosangela de
Fatima Jacomini.     Apelado: Brasil Telecom Sa.     Advogado:
Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Advo-
gado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom Sa. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 4011. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INOCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS
PRETENSÕES DA EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Verificando-se que as questões levantadas no re-
curso não objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou
omissões efetivamente ocorrentes no julgado, bem como pos-

suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos.

0022 . Processo/Prot:   0360335-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96110. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000438 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Oliveira
Casara, Byara D’tassis Pires. Apelado: Rozelandi Timoteo de
Oliveira, Ione das Graças Borba Brandt, Acir Sovinski de Go-
doy, Leny Antunes Machado, Zelir Zanberrari Vieira, Elenir
Carneiro Martins, Joelma Ribeiro Marcante. Advogado: João
Manoel Grott. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4012.
Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE -
AJUIZAMENTO POR CONSUMIDORES CONTRA CON-
CESSIONÁRIA DE TELEFONIA FIXA - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INE-
XIGIBILIDADE - VALORES PAGOS QUE DEVEM SER
DEVOLVIDOS - IMPOSSIBILIDADE DE ABATIMENTO DO
ICMS - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.   A cobrança de
assinatura básica é ilegal e deve ser devolvida aos consumido-
res, porém, não em dobro. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.

0023 . Processo/Prot:   0329812-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224703. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000091 Revisional de Alimentos. Apelante: A. C. E. C.
Representado(a). Advogado: Genirio João Favero. Apelado: A.
C.. Advogado: Thaise Cantu. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 4013. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0024 . Processo/Prot:   0340297-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/226332. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000360 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A.
D. G.. Advogado: Adalgir Carlos Comunello. Apelado: F. C.
Representado(a), A. M. C.  Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Silvana Marcon. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 4014. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, anular a
sentença de ofício e converter em diligência, restando prejudi-
cado o recurso de apelação, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator.

0025 . Processo/Prot:   0348704-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174882. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 348704300 Apelação Civel.     Ape-
lante: A. J., B. R., C. M. P., C. M., C. B. B., C. M. S., D. A. M.,
D. P. M., E. M. S., E. F. S. S..     Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: B. T. S..     Advogado: Silviani Iwerson Barone, Síl-
via Assunção Davet Alves. Advogado: Karine Pereira. Embar-
gante: B. T. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4015. Nº Livro: 117. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.

0026 . Processo/Prot:   0356814-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174899. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 356814900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Lourival Pupulim, Luiz Carlos Pereira, Luiz Carlos Pupu-
lim, Luiz Petroncini, Neide Gomes de Carvalho, Odair Pavi-
lak, Odalia Silva de Carvalho, Rosnei da Silva Correa, Zelia de
Fatima Adão José.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado:
Brasil Telecom S/a.     Advogado: Silviani Iwerson Barone,
Sílvia Assunção Davet Alves. Advogado: Karine Pereira. Em-
bargante: Brasil Telecom S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4016. Nº Livro: 117. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da

norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0027 . Processo/Prot:   0355004-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 355004900 Apelação Civel.     Apelante: Edite Zem.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior.     Apelado: Brasil Telecom
S/a.     Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção
Davet Alves. Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil
Telecom S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Nº Acórdão: 4017. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0028 . Processo/Prot:   0353245-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/100339. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000153 Alimentos. Agravan-
te: J. M.. Advogado: Selma Aparecida Rodrigues Garcia, Deni-
ze Ramos. Agravado: M. M. S. M.  Representado(a). Advoga-
do: Orlando Briski Júnior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4018. Nº Livro:
117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso.

0029 . Processo/Prot:   0297506-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/70682. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000037 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio Cesar Tei-
xeira, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: Cícero Ferrei-
ra Brito. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4019. Nº
Livro: 117. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná
em, por unanimidade, conhecer da apelação e dar-lhe parcial
provimento para reduzir os honorários para R$50,00 (cinqüen-
ta reais). EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DE PAGAMENTO CONSTANTE DOS
AUTOS. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDA-
DE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO EXCESSI-
VA. REFORMA. RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 1. Cons-
tando dos autos documento da Copel indicando os valores pagos
pelo contribuinte, não cabe alegar ausência de documento indis-
pensável a esse desiderato. 2. A cobrança de taxa de iluminação
pública já foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a
edição, inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
3. A fixação de honorários de R$300,00, em uma demanda cuja
extensão econômica dificilmente alcançará esse valor se revela
excessiva, impondo-se sua redução para, nos termos de posicio-
namento adotado pelo Relator e apoiado pela Câmara, fixar a
verba em R$50,00. Recurso provido, em parte, para reduzir os
honorários para R$50,00 (cinqüenta reais).

0030 . Processo/Prot:   0354487-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174853. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 354487400 Apelação Civel.     Apelante: Cecilia
Fernandes de Oliveira.     Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Apelado: Brasil Telecom.     Advogado: Silviani Iwerson Baro-
ne, Sílvia Assunção Davet Alves. Advogado: Karine Pereira.
Embargante: Brasil Telecom. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4020. Nº Livro: 117. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará

livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0031 . Processo/Prot:   0362813-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/105391. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000604 Ação de Despejo. Apelante: Fernan-
do de Matos Manso. Advogado: Osmar Nodari. Apelado: Hu-
bert Eisenberg (maior de 60 anos), Olga Eisenberg. Advogado:
Luiz Renato Estradioto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4021. Nº Livro:
117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AU-
TOS DE DESPEJO C/C COBRANÇA - IMÓVEL DEVOLVI-
DO PELA LOCATÁRIA - COBRANÇA DE DÍVIDA REMA-
NESCENTE - CONTRATO DE FIANÇA - CONTRATO DE
LOCAÇÃO PRORROGADO SEM ANUÊNCIA DO FIADOR
- IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 214
DO STJ - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0032 . Processo/Prot:   0361946-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/101738. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000222 Ação de Despejo. Apelan-
te: Fábio Luiz Duarte, Maria José Maluf Duarte. Advogado:
Luiz Renato Arruda Brasil. Apelado: Paulo Lopes da Silva.
Advogado: Marcus Vinicius Ribeiro da Silva. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
4022. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso nos
termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM
COBRANÇA DOS ALUGUÉIS EM ATRASO - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA DO APELADO, UMA VEZ QUE OS ALU-
GUÉIS REFEREM-SE A PERÍODO POSTERIOR À VIGÊN-
CIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO POR ELE FIRMADO,
QUANDO, INCLUSIVE, O IMÓVEL JÁ SE ENCONTRAVA
LOCADO A TERCEIRO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0033 . Processo/Prot:   0367227-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112839. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000065 Declaratória. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara
D’tassis Pires. Apelado: Alaide Rodrigues Gastao, Edmundo Koch,
Iolanda Aparecida da Silva de Queiroz, Jaqueline Joselie Venan-
cio, Jose Francisco da Silva Prestes, Jose Kernickei (maior de 60
anos), Maria de Fatima Moreira, Maria Dulce Vieira Bernardo,
Maria Inez Maciel, Vera Lucia Duchonne. Advogado: Cesar Luiz
Tavarnaro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4023. Nº
Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de Apelação.  EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AJUIZAMENTO POR
CONSUMIDORES CONTRA CONCESSIONÁRIA DE TELE-
FONIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - CO-
BRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALI-
DADE - INEXIGIBILIDADE - VALORES PAGOS QUE DE-
VEM SER DEVOLVIDOS - INAPLICABILIDADE DO ART
42 DO CDC - IMPOSSIBILIDADE DE ABATIMENTO DO
ICMS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.

0034 . Processo/Prot:   0345151-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/169248. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 345151000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Antônio Lopes, Antônio Vicente Bórnia, Aurélio Melchiori,
Dijanira de Souza Bueno, José Meronha, Luíz Bernardineli, Luíz
Pagoto, Manoel Francisco da Silva, Milton Coutinho.     Advoga-
do: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil Telecom Sa.     Advogado:
Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Embar-
gante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4024.
Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA
DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMISSIBILIDADE. Não
prosperam os embargos de declaração - ainda que com finalidade
de prequestionamento - quando a pretensão integrativa almeja re-
apreciar o julgado, a fim de que a prestação jurisdicional seja alte-
rada para atender à expectativa da parte.

0035 . Processo/Prot:   0343676-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174912. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 343676400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Irene Crisostomo, Irine Alves Siqueira, Ivalda Izaura Buffa-
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lo Ferreira, João Adão Patriarca, José Alves Pereira, José Bar-
bosa da Silva, Kazue Watanabe, Laercio Ricato, Luciene Par-
ron Gimenes.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil
Telecom Sa.     Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia As-
sunção Davet Alves, Welynton José Franqui. Embargante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4025. Nº
Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA -
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMIS-
SIBILIDADE. Não prosperam os embargos de declaração - ainda
que com finalidade de prequestionamento - quando a pretensão
integrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de que a presta-
ção jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da
parte.

0036 . Processo/Prot:   0347600-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174891. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 347600600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Luiz Carlos Gomes Gordo, Marcos Roberto Zavatini, Maria
Amélia Rodrigues, Maria da Penha Gozzi do Nascimento, Ma-
ria Sonia dos Reis, Nelson Shichieri, Nelson Vidal, Nilson
Marques Gongora, Olga Afonso Garcia, Olinda Dudat.     Ad-
vogado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet
Alves. Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom
S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 4026. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA -
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMIS-
SIBILIDADE. Não prosperam os embargos de declaração - ainda
que com finalidade de prequestionamento - quando a pretensão
integrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de que a presta-
ção jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da
parte.

0037 . Processo/Prot:   0308752-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/124612. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000416 Embargos a Execução. Apelante: J. C. T.. Ad-
vogado: Desirée Zolet Kurike Ferrer, Robson Osny de Camar-
go Dolberth. Apelado: A. C. M. T.  Representado(a). Advoga-
do: Calisto Vendrame Sobrinho. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 4027. Nº Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação interposto.

0038 . Processo/Prot:   0328055-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/177232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 328055900 Apelação Civel.     Apelante: Disquea-
mizade do Brasil Ltda.     Advogado: Luiz Fernando da Rosa
Pinto, Cláudio Cesar Pinto.     Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi, Márcia Fernandes Bezerra.     Apelado: Adoc Associação
de Defesa e Orientação do Cidadão.     Advogado: Alcio Mano-
el de Sousa Figueiredo. Embargante: Brasil Telecom S/a. Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4028. Nº Livro:
117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM em Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÕES INOCORRENTES
NO ARESTO EMBARGADO - REJEIÇÃO DOS DECLARA-
TÓRIOS QUE SE IMPÕE. Não havendo no aresto embargado
as alegadas omissões, impõe-se a rejeição dos embargos decla-
ratórios.

0039 . Processo/Prot:   0298727-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61090. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000419 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: José Eli Salama-
cha, Suzinaira de Oliveira Villela. Apelado: Carlos César Gra-
vina, Celina Cunha Gravina. Advogado: Edmar Luis Costa Ju-
nior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4029.
Nº Livro: 117. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA
E VENDA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SENTENÇA
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA AFASTAR A CO-

BRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS E LIMITAR A INCI-
DÊNCIA DE JUROS EM 12% AO ANO. INSURGÊNCIA.
TABELA PRICE. ANATOCISMO. SUBSTITUIÇÃO PELO
CÁLCULO DE JUROS SIMPLES. LIMITAÇÃO DE JUROS.
MANUTENÇÃO. ART. 6º, “E” DA LEI 4.380/64. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot:   0331715-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/30256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500004109 Divórcio. Agravante: M. A. P.
V., J. A. D. V.. Advogado: Eliane da Costa Machado Zenamon,
Adilson Luis Ferreira Filho. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Nº Acórdão: 4030. Nº Livro: 117. Julgado em: 13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

0041 . Processo/Prot:   0357662-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001451 Declaratória. Apelante: Abelardo
José dos Santos, Helio Teodoro da Silva (assistido(a)), Ailton
Natalino Silverio, Alvir Becker, Benedito Domingues Ferreira,
Dolores Schwarzbach Saraiva, Elaine Fadel Sotto Navarro, Elias
João Fadel, Estefania Andruchov, Francisca Ferreira de Andra-
de, Irene Rodrigues Nogueira Santos, Izabel Monteiro de Oli-
veira, João Maria Alves, Maria Aparecida Ruggeri, Marilda Suss,
Marilu Basso, Necolina Santos de Lima, Terezinha de Jesus
Alves dos Anjos, Tutomu Taniguchi, Wilson Dias de Oliveira.
Advogado: Ronaldo Schubert. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Ba-
rone. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4031. Nº
Livro: 117. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, nos termos do presente voto. EMENTA:  AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE
CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM
DOBRO - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC, DI-
ANTE DA CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA EM OUTROS
TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0042 . Processo/Prot:   0358280-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87488. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000601 Embargos do Devedor.
Apelante: Lydia Sotrati Pereira (maior de 60 anos). Advogado:
Claudine Aparecido Terra. Apelado: Sidney Tobias Curti. Ad-
vogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4032. Nº
Livro: 117. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de Apelação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - LOCAÇÃO
- POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA AO FIADOR - LIQUIDEZ DO TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL - JUROS DE MORA CONTRA-
TUAL E ÍNDICE DE CORREÇÃO EM CONCORDÂNCIA
COM O EMBARGANTE - DECISÃO MODIFICADA PARCI-
ALMENTE. APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

0043 . Processo/Prot:   0235932-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86868. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700020090 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Boavista S/a. Advogado: Marcos Augusto
Malucelli, Ozias Paese Neves. Apelado: Eletronave Industrial
Eletrônica de Aeronaves Ltda. Advogado: José Américo da Sil-
va Barboza, Jonathan Ribeiro Ciliao. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4033. Nº Livro:
117. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO:  ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS
À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - CONTRATO DE REDIRECIONAMENTO DE CRÉDI-
TO - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS EM EMBARGOS - CDC
- POSSIBILIDADE - ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - INAPLICÁVEL - SÚMULA 648 DO STF - TR -
AVENÇA ENTRE AS PARTES - POSSIBILIDADE - SÚMU-
LA 295/STJ - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - VA-
LOR LIQUIDÁVEL POR MEROS CÁLCULOS ARITMÉTI-
COS - IMPROCEDÊNCIA TOTAL DOS EMBARGOS - IN-
VERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0331787-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/169274. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 331787100 Apelação Civel.
Apelante: Amarildo de Souza, Aparecida Hilda Macente Serra,
Bento Manoel Gallo, Djalma Miranda de Souza, Eurides Gallo,

Evandro Lopes, Gilmar Gonçalves Ribeiro, Helandil Industria
e Comércio Ltda Me, Helida Pelegrim Reginato Hernandes,
José Alves Feitosa.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado:
Brasil Telecom S/a.     Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves,
Silviani Iwerson Barone. Embargante: Brasil Telecom S/a. Ad-
vogado: Karine Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 4034. Nº Livro: 117. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0045 . Processo/Prot:   0255821-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/20305. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000170 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luís Eduardo Mikowski, Adriana do Rosário Lopes, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Apelante: Jander Galvane, Ana
Maria Polachini Galvane. Advogado: Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque, Vania Karen Trentini. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4035. Nº
Livro: 117. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso do
Banco Itaú S/A, e dar parcial provimento ao recurso de JAN-
DER GALVANE e outro. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS.
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E LIBERAÇÃO DE HIPOTECA. INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL
COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. FINANCIAMENTO. SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. APELO (1) DO AGENTE FI-
NANCEIRO. LEI CONSUMERISTA. APLICABILIDADE AOS
CONTRATOS CELEBRADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA
LEI, PORQUE ABRANGIDO POR ESTA ANTES DO ADIM-
PLEMENTO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. TABELA
PRICE. PREVISÃO DE JUROS NOMINAIS E EFETIVOS.
CARACTERIZAÇÕES DE JUROS COMPOSTOS. AFASTA-
MENTOS MANTIDOS. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. DE-
DUÇÃO DO PAGAMENTO PARA POSTERIOR CORREÇÃO
DO SALDO DEVEDOR. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES.
OBEDIÊNCIA AO PES/CP. CRITÉRIO AVENÇADO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITE DE 10% AO ANO. IMPOSI-
ÇÃO LEGAL. APELO (2) DOS MUTUÁRIOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. MARÇO/ABRIL DE 1990. SUBSTITUIÇÃO
DO IPC. ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DA BTNF DE
41,28%. TAXA REFERENCIAL. SUBSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENTO. INDEXADOR ELEITO CONTRATUALMENTE
COMO SENDO AQUELE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS
DE POUPANÇA. VALIDADE. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL
(CES). AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO. RECURSO (1) DESPRO-
VIDO. RECURSO (2) PARCIALMENTE PROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0348543-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174913. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 348543000 Apelação Civel.     Ape-
lante: José Carlos Ferreira dos Santos, José Vidal Gonçalves,
Josiani Helena da Silva, Júlia Dvoranen, Laudicéia Cateli da
Silva Lima Fraga, Luís Carlos Quiles, Maria Aparecida Gomes
dos Santos, Maria Rosa Gomes, Maria Sebastiana da Fonseca
Monteiro.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil
Telecom Sa.     Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silvi-
ani Iwerson Barone. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Karine Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4036. Nº Livro: 118. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA -
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMIS-
SIBILIDADE. Não prosperam os embargos de declaração - ainda
que com finalidade de prequestionamento - quando a pretensão
integrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de que a presta-
ção jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da
parte.

0047 . Processo/Prot:   0357973-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110154. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001165 Cobrança. Agravante: Laurent Jo-
seph Grolleau. Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosa-
na de Lima. Agravado: Fernanda Teles Ceccon, Flávia Teles

Ceccon. Advogado: Paula Roberta Pires. Agravado: Assessoria
Imobiliária Conselheiro Laurindo. Advogado: José do Carmo
Badaró, Jorge Claro Badaró, Márcia Severina Badaró. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4037.
Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator Substituto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA AS LOCATÁRIAS E
A IMOBILIÁRIA, ADMINISTRADORA DO IMÓVEL, VI-
SANDO O RECEBIMENTO DA IMPORTÂNCIA CAUCIO-
NADA COMO GARANTIA DO CONTRATO - DECISÃO
JUDICIAL QUE EXCLUIU DA LIDE A ADMINISTRADORA
POR ILEGITIMIDADE PASSIVA - CONTRATO DE ADMI-
NISTRAÇÃO QUE CONTÉM TAMBÉM UM MANDATO,
PELO QUAL A EMPRESA ADMINISTRADORA ASSUMIU
A RESPONSABILIDADE DE DEVOLVER O VALOR CAU-
CIONADO SOMENTE APÓS O EFETIVO CUMPRIMENTO
DO CONTRATO - AÇÃO PRINCIPAL QUE VISA EXATA-
MENTE O RECONHECIMENTO DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL POR PARTE DAS LOCATÁRIAS - INVIA-
BILIDADE DE EXCLUSÃO DA LIDE DA ADMINISTRADO-
RA - RECURSO PROVIDO.

0048 . Processo/Prot:   0315547-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139360. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000993 Declaratória. Apelante:
Del Rico Comércio e Representação de Gêneros Alimentícios
Ltda. Advogado: Samir Thome Filho, Sebastião Nei dos San-
tos, Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco, Ana Lúcia Arruda
dos Santos Silveira. Apelado: Parmalat Brasil Sa Indústria de
Alimentos. Advogado: Dely Dias das Neves, Eduardo Galdão
de Albuquerque, Abílio Diamantino Francisco Bogado, Jorge
Miguel Piloto Netto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4038.
Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA DE INEXIGI-
BILIDADE DE DÍVIDA C/C CANCELAMENTO DE PRO-
TESTO, COBRANÇA E INDENIZAÇÃO - SUSTAÇÃO DO
PROTESTO - LIMINAR CONCEDIDA - RECONVENÇAO -
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - RES-
CISÃO POR INTERESSE DAS PARTES - AGRAVO RETIDO
- PERDA DE OBJETO - DUPLICATAS - INADIMPLÊNCIA -
PROTESTO - PROVA PERICIAL CONVINCENTE - INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DESCABIMENTO -
LUCROS CESSANTES - NÃO OCORRÊNCIA - JUROS
MORATÓRIOS - FIXAÇÃO LEGAL - COBRANÇA INDEVI-
DA - AUSÊNCIA DE PROVA - SUSPENSÃO DO PROTES-
TO - REVOGAÇÃO - INICIAL PARCIALMENTE ACOLHI-
DA - CRÉDITOS COMPENSADOS -PROCEDÊNCIA DA
RECONVENÇÃO - CONDENAÇÃO - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO. - Nos termos do art. 333, I,
do CPC, ao autor incumbe o ônus da prova quanto ao fato cons-
titutivo do seu direito. Assim, necessário se faz à empresa dis-
tribuidora de produtos comerciais que sustenta ter sofrido lu-
cros cessantes por conduta abusiva da ré, produzir prova sufi-
cientes nos autos acerca do alegado na inicial, mormente em se
tratando de contratação verbal, sob pena de não ser acolhida
sua pretensão, por absoluta impossibilidade ao Juízo de aferir a
veracidade de suas alegações.

0049 . Processo/Prot:   0344708-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/172549. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 344708500 Apelação Civel.     Apelante:
Regina Popovicz Sokulski.     Advogado: Maria Roseli Wille.
Apelado: Brasil Telecom S/a..     Advogado: Daniele de Olivei-
ra Casara, Felipe Soares Vargas, Sergio Roberto Vosgerau. Ad-
vogado: Byara D’tassis Pires. Embargante: Brasil Telecom S/
a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casara. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4039.
Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INOCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS
PRETENSÕES DA EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Verificando-se que as questões levantadas no re-
curso não objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou
omissões efetivamente ocorrentes no julgado, bem como pos-
suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos.

0050 . Processo/Prot:   0338933-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/163892. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 338933100
Agravo de Instrumento.     Agravante: P. O. L..     Advogado:
Giovanka Astete da Silva de Paula.     Agravado: A. S. L..
Advogado: Dijalma Pires de Camargo. Agravante: P. O. L..
Advogado: Giovanka Astete da Silva de Paula. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
4040. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
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tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo, na forma do voto do Relator.

0051 . Processo/Prot:   0313981-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/163486. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000609 Declaratória. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: João Pignata-
ro Neto, Geni Romero Jandre Pozzobom. Agravado: Agostinha
Santos de Oliveira. Advogado: Leandro Isaías Campi de Al-
meida, Ivens dos Reis Fernandes. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4041. Nº
Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE AFASTA AS PRE-
LIMINARES DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO, PRESCRI-
ÇÃO E DE LITISPENDÊNCIA - RECURSO ACERCA DE
TAIS TEMAS - MATÉRIAS RECHAÇADAS, TAMBÉM, NES-
TE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM BASE EM PRECE-
DENTES - RECURSO DESPROVIDO. A contagem dos pra-
zos prescricionais que não atingiram mais da metade do lapso
temporal previsto em lei antes da entrada em vigor do novo
Código Civil, tem início a partir da vigência da nova lei e não
da data do evento danoso. O fato de o Município de Londrina
ser sócio majoritário da Sercomtel não decorre sua obrigatorie-
dade para integrar a lide da qual participe aquela concessioná-
ria de serviços de telecomunicações. Não há litispendência en-
tre a ação individual e aquela coletiva onde se pede o reconhe-
cimento de direitos individuais homogêneos.

0052 . Processo/Prot:   0348909-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/177220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 348909800 Apelação Civel.     Apelante: Homeopa-
tia Waldemiro Pereira - Laboratório Industrial Farmacêutico
Ltda.     Advogado: Christian da Silva Bortolotto.     Apelado:
Ccz Publicidade Ltda.     Advogado: Vitorio Karan. Embargan-
te: Homeopatia Waldemiro Pereira - Laboratório Industrial Far-
macêutico Ltda. Advogado: Christian da Silva Bortolotto. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 4042. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - ACÓRDÃO
QUE, EM NENHUM MOMENTO RECONHECEU A NOVA-
ÇÃO DE DÍVIDA, MODIFICANDO A SENTENÇA. EMBAR-
GOS REJEITADOS.  Não havendo o vício apontado pelo em-
bargante, devem ser rejeitados os embargos de declaração.

0053 . Processo/Prot:   0365838-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117845. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000512 Embargos a Execução.
Apelante: Maria Alexandrina Bon. Advogado: Alex Sander
Rezende. Apelado: Lai Yih Cheng. Advogado: Braulino Bueno
Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Nº Acórdão: 4043. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
apelo, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIADORA. EMBAR-
GOS JULGADOS IMPROCEDENTES. AÇÃO DE DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO. SENTENÇA CONDENAN-
DO AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS E ENCARGOS DA
LOCAÇÃO. DISCUSSÃO QUANTO ÀS VERBAS ALÉM DO
PRAZO DO CONTRATO LOCATÍCIO. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO NÃO CONFIGURADO. TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA EXEQUENDA. IMPOSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. CDC - INAPLICABILIDADE ÀS RELAÇÕES LOCA-
TÍCIAS. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS INDE-
MONSTRADOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
CABIMENTO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE SO-
MENTE PARA ASSEGURAR OS EFEITOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA.

0054 . Processo/Prot:   0370751-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/142685. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001301 Indenização. Apelante:
Telecomunicações de São Paulo Sa. Advogado: Marlos Luiz
Bertoni. Apelado: Dorival Batista de Oliveira. Advogado: Fá-
bio Renato de Assis, Janaína Neves Schulz Piveta, José Fran-
cisco de Assis. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4044.
Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo e,
de ofício, converter os salários mínimos em valor nominal.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
E DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA PARA EXCLU-
SÃO DE REGISTROS DO SERASA. EMPRESA DE TELE-
FONIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRI-
ÇÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA FUNDADA EM SUPOSTO
INADIMPLEMENTO DE FATURA DE LINHA TELEFÔNI-
CA NÃO SOLICITADA PELO INSCRITO, INSTALADA EM
LOCALIDADE ONDE NUNCA RESIDIU OU EXERCEU

ATIVIDADE COMERCIAL. CONTRATO DITO CELEBRA-
DO POR TELEFONE SEM AS DEVIDAS CAUTELAS. DE-
VER DE INDENIZAR. DANO MORAL CONFIGURADO.
DESNECESSIDADE DE PROVA DO REFLEXO NEGATIVO.
FIXAÇÃO DO QUANTUM EM VALOR RAZOÁVEL. CON-
VERTIDO DE OFÍCIO EM VALOR NOMINAL. PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot:   0343491-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/18154. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000809 Arbitramento de Hono-
rários. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio Wil-
son Maldonado. Apelado: Jose de Alencar Soares Cordeiro.
Advogado: João Batista Manella Cordeiro. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 4045. Nº Livro: 118. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRELIMINAR DE IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADA. ALEGA-
ÇÃO DE SEREM INDEVIDOS. IMPROCEDÊNCIA. COM-
PROVAÇÃO DA ATUAÇÃO PROFISSIONAL. EFETIVA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. EXEGESE DO ARTIGO 22,
§ 2º DA LEI Nº 8.906/94. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DE FORMA RAZOÁVEL PELO MM. JUIZ
SENTENCIANTE. PODER DESCRICIONÁRIO DO MAGIS-
TRADO. SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:   0260743-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/59528. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000010 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros Ltda. Advogado: Vânia de Fátima Ce-
sar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Apare-
cido Coração. Apelado: Mario Nogueira, Luciano Carvalho.
Advogado: Hailton Jose Modesto D’avila. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 4046. Nº Livro:
118. Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESISTÊNCIA.
CONDENAÇÃO DO CREDOR NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. NECESSIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR AR-
BITRADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A de-
sistência do credor em relação à execução sujeita-o ao paga-
mento das custas do processo e de honorários advocatícios, caso
a parte devedora tenha constituído advogado, ainda que não
tenha apresentado embargos. O valor da honorária deve ser re-
duzido quando se mostra incompatível com a mínima interven-
ção dos patronos dos devedores.

0057 . Processo/Prot:   0344976-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/172551. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 344976300 Apelação Civel.     Apelante:
Pedro Rikie Maruo, Raquel Rocha Pietrochinski, Regina Lago
Markovicz.     Advogado: Maria Roseli Wille.     Apelado:
Brasil Telecom S/a..     Advogado: Daniele de Oliveira Casara,
Felipe Soares Vargas, Sergio Roberto Vosgerau. Advogado:
Byara D’tassis Pires. Embargante: Brasil Telecom S/a.. Advo-
gado: Daniele de Oliveira Casara. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4047. Nº Livro:
118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INOCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS
PRETENSÕES DA EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Verificando-se que as questões levantadas no re-
curso não objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou
omissões efetivamente ocorrentes no julgado, bem como pos-
suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios opostos.

0058 . Processo/Prot:   0354582-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 354582400 Apelação Civel.     Apelante: Julia Mar-
ques.     Advogado: Paulo Sérgio Piasecki.     Apelado: João
Luiz Bonesi.     Advogado: Sidney Marcos Miranda. Embar-
gante: Julia Marques. Advogado: Paulo Sérgio Piasecki. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 4048. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em

rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA.  Não havendo obscuridade, contra-
dição ou omissão na decisão, não podem ser acolhidos os Em-
bargos de Declaração. EMBARGOS REJEITADOS.

0059 . Processo/Prot:   0360363-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96095. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000494 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Oliveira
Casara, Byara D’tassis Pires. Apelado: Wilson da Silva, Louri-
val de Souza, Glaci Brancoviski da Silva, Valdívia Taborda,
Silas Ott, Ana Maria dos Santos, Claudio Jose Rodrigues da
Silva. Advogado: Maria do Carmo Winnik. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 4049. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE COBRANÇA CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO JUL-
GADA PROCEDENTE - ASSINATURA BÁSICA RESI-
DENCIAL - ILEGALIDADE EM SUA COBRANÇA - RES-
TITUIÇÃO DO VALOR PAGO INDEVIDAMENTE - NU-
LIDADE DA SENTENÇA - OMISSÕES NÃO VERIFICA-
DAS - PRELIMINARES REJEITADAS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL CORRETAMENTE RECO-
NHECIDA - DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES E NÃO
EM DOBRO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1) Se A Justiça Federal entende inexistir interesse jurídi-
co da União ou da ANATEL que justifique o processa-
mento do feito naquela Justiça especializada, não há como
afastar-se a competência estadual, a teor do que enuncia
a Súmula 150/STJ, segundo a qual “compete à Justiça
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico
que justifique a presença, no processo, da União, suas
autarquias ou empresas publicas”. 2) A ausência de pre-
visão em lei para a cobrança de tarifa de assinatura é
indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há
previsão para a tarifa em Resolução e em Contrato, que
não envolve as partes ora em litígio. Além disso, a in-
fringência das regras que prevêem os direitos dos usuá-
rios de serviços de telecomunicação - art. 3º da Lei Ge-
ral de Telecomunicações - e os direitos do consumidor -
arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da cobrança da
referida tarifa.

0060 . Processo/Prot:   0358031-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/88544. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000016 Cobrança. Apelante: Lauren-
tino Daszkoski. Advogado: Murilo Moises Benassi. Apelado:
Aloysio Joao Dolinski. Advogado: Daniela Vanessa Tomelin
Flenik. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4050.
Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE TRÊS BARRACÕES -
CONTRATO VERBAL - DIVERGÊNCIA ACERCA DO VA-
LOR CONTRATADO - SE APENAS PARA O TÉRMINO E
ACABAMENTO DE UM DOS BARRACÕES HOUVE A RE-
MUNERAÇÃO DE TERCEIRO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL
REAIS), NÃO É POSSÍVEL CONCEBER QUE O AUTOR
SEJA REMUNERADO COM R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E
SETECENTOS) PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NOS TRÊS
BARRACÕES. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0061 . Processo/Prot:   0294496-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/36814. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000683 Ordinária. Apelante: Ser-
gio Velasco Ribeiro, Katia Andrea Leal Velasco Ribeiro. Advo-
gado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
visor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4051. Nº Livro: 118.
Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. SENTENÇA IM-
PROCEDENTE. TAXA REFERENCIAL. MANUTENÇÃO
PORQUE PACTUADA. SALDO DEVEDOR. AMORTIZA-
ÇÃO. ACOLHIMENTO. A AMORTIZAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR PRECEDE A CORREÇÃO MONETÁRIA. TABE-
LA PRICE. CARACTERIZAÇÃO DE JUROS CAPITALIZA-
DOS. SUBSTITUIÇÃO DA TABELA PRICE PELO CÁLCU-
LO DE JUROS SIMPLES. COEFICIENTE DE EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL (CES). AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.
AFASTAMENTO. TAXA DE SEGURO HABITACIONAL.
LESIVIDADE INOCORRENTE. MANUTENÇÃO. PLANO
DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. PERCENTUAL
ACIMA DO LIMITE FIXADO CONTRATUALMENTE. INO-
CORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0062 . Processo/Prot:   0348236-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42482. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara

Cível e Anexos. Ação Originária: 199700000995 Ação de Des-
pejo. Apelante: Rosana Felícia Michaky. Advogado: Fatima
Luiza Gebara Casaburi. Apelado: Célia Kioco Iida. Advogado:
Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia, Osmar Luiz de Assis
Vidoti. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Nº Acórdão: 4052. Nº Livro: 118. Julgado
em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  LOCAÇÃO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
C/C COBRANÇA DE ALUGUERES E ACESSÓRIOS - MORA
CONFESSADA - ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE
QUANTO AO DOMÍNIO DA LOCADORA - IRRELEVÂN-
CIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - RECURSO
NÃO PROVIDO.

0063 . Processo/Prot:   0338488-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/169261. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 338488100 Apelação Civel.     Ape-
lante: Abigail Correa dos Santos, Ailson José de Farias, Anésio
José de Souza, Antenor Ghiraldi, Arnaldo Souza da Silva, Cleia
da Silva de Oliveira, Cleusa Alves Lucena, Delia Fernandes
Xavier, Dionisio Pereira dos Santos, Edmar Rodrigues Salo-
mão.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil Telecom
S/a.     Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Sergio Roberto
Vosgerau. Embargante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine
Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Nº Acórdão: 4053. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA -
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMIS-
SIBILIDADE. Não prosperam os embargos de declaração - ainda
que com finalidade de prequestionamento - quando a pretensão
integrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de que a presta-
ção jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da
parte.

0064 . Processo/Prot:   0266551-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/165683. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 266551800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Jorge Luiz Zanette Ramos, Dirce Kolinski Vons.     Advoga-
do: Orlando Anzoategui Junior.     Apelado: Banco Banestado
S/a.     Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil
de Almeida, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri,
Silvia Soria Cavallini Gerazo. Embargante: Banco Banestado
S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
4054. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os declaratórios. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. APELO PROVIDO. DECLARATÓRIOS.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXIS-
TÊNCIA. QUITAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. EXTINÇÃO
DE PARTE DA EXECUÇÃO OU REDUÇÃO DO VALOR
EXECUTADO. QUESTÃO DE MÉRITO. MEIO INADEQUA-
DO. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
REJEITADO.

0065 . Processo/Prot:   0343766-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174909. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 343766300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Natalino Acacio dos Santos, Nilda Lopes Gomes, Nilza da
Silva Maria, Rinaldo dos Santos Siqueira, Vera Lucia Costa,
Vilani Franco Fernandes, Rosangela Cazoni, Sebastiana de
Oliveira Pina, Sergio Luiz Russo, Sueli de Oliveira Souza, Te-
resa Satiko Katayama.     Advogado: Vilma Thomal.     Apelado:
Brasil Telecom Sa.     Advogado: Silviani Iwerson Barone, Síl-
via Assunção Davet Alves, Ana Paula Domingues dos Santos.
Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago -
Des. Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Nº Acórdão: 4055. Nº Livro: 118. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURI-
DADE OU CONTRADIÇÃO - EMBARGOS QUE BUSCA A
REFORMA DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTEN-
ÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - ART. 5º, XXXVI E 37,
XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 108, § 4º DA LEI
9472/97, ART. 315, 394 E 884 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002;
ART. 947, CAPUT E 955 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ART.
150, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 9º, § 4º E 10
DA LEI 8.987/95, ART. 65, § 6º DA LEI 8.666/93 - ARTS. 21,
XI E 22, IV E 175, § ÚNICO DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, ARTS. 1º, 19, VII, 93, VII, 103, CAPUT E 108 DA LEI
9.472/97, ART. 52 DA RESOLUÇÃO 85/98 E 54 DA RESO-
LUÇÃO 426/05 - INOCORRÊNCIA, NO ENTANTO, DA
MOTIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE RECURSO - EMBARGOS
REJEITADOS.
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0066 . Processo/Prot:   0345559-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28855. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000285 Exoneração de Alimentos.
Apelante: J. E. G.. Advogado: Jorge Luiz Mohr, Sebastião Ver-
go Polan. Interessado: R. B. G., G. B. G., R. B. G.. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4056. Nº Livro: 118. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0067 . Processo/Prot:   0371188-0/01   Agravo

. Protocolo: 2006/172405. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 371188000 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Clube Atlético Paranaense.     Advogado: Fernão Justen de Oli-
veira, Paulo Osternack Amaral, Eduardo Talamini, Alexandre
Wagner Nester.     Agravado: Jips - Assessoria Administrativa e
Comunicações Ltda.     Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque, Aida Soares Mourao, Antonio Celso Cavalcanti
de Albuquerque. Agravante: Jips - Assessoria Administrativa e
Comunicações Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry. Nº Acórdão: 4057. Nº Livro: 118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 11a CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO AGRAVO, VENCIDO O DESEMBARGADOR
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, QUE DÁ PROVIMENTO
AO AGRAVO INTERNO. EMENTA:  AGRAVO INOMINA-
DO - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR PROFERIDA EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE DÁ PROVIMENTO
LIMINAR, COM BASE NA NORMA DO § 1º -A DO ART.
557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REFORMANDO
A DECISÃO DO JUÍZO A QUO. FRAUDE À EXECUÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ENTENDE PELA OCOR-
RÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ESTADO DE INSOLVÊNCIA
NÃO CONFIGURADO. ADEMAIS, MATÉRIA DEVIDA-
MENTE ANALISADA, TRATANDO-SE DE IRRESIGNAÇÃO
IMPERTINENTE E DESCABIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

0068 . Processo/Prot:   0322080-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/159257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002499 Embargos a Execução. Ape-
lante: A. O. G.  Representado(a). Advogado: Sebastião Vergo
Polan. Apelado: O. O. G.. Advogado: José Valter Rodrigues.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4058. Nº Livro:
118. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator.

0069 . Processo/Prot:   0356127-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000762 Indenização. Apelante: Mariane
Suemi Kanda. Advogado: Fernanda de Macedo Ballan Men-
des. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 4059. Nº Livro: 118.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, nos termos do presente voto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PAGAMENTOS EM DIA QUAN-
DO DA INSCRIÇÃO - EXCLUSÃO E CONCESSÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE COBRADOS - DESCABIMENTO POR-
QUE NÃO HOUVE EFETIVO RECEBIMENTO DE QUAN-
TIA INDEVIDA - UTILIZAÇÃO DO TELEFONE DEPOIS DE
PEDIDO DE CANCELAMENTO - VALIDADE DAS CO-
BRANÇAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0070 . Processo/Prot:   0278242-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/178126. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000486 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Ederaldo Soa-
res, Mauro Zarpelão. Apelado: Inpa - Indústria Eletromecânica
Paraná Ltda., Nelson Vieira, Adalberto Vieira, Adalberto Viei-
ra Júnior. Advogado: Marcos José de Miranda Fahur, Roger
Riuzi Pereira Suzuki. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4060. Nº Livro: 118. Julga-
do em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso para cassar a sentença e oportunizar a adequada produ-
ção de provas. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICU-

LAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - POSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORIGEM À
DÍVIDA - PROVA PERICIAL REALIZADA SEM TAIS DO-
CUMENTOS - INTIMAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA PARA APRESENTÁ-LOS - NECESSIDADE - SENTEN-
ÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO.

0071 . Processo/Prot:   0367125-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120775. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001183 Declaratória. Apelante: Norberto
Antonio da Rosa. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4061. Nº Livro:
118. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, nos termos do presente voto. EMENTA:  AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE
CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM
DOBRO - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC, DI-
ANTE DA CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA EM OUTROS
TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0072 . Processo/Prot:   0360446-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/95353. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000228 Declaratória. Apelan-
te: Maria Dituko Kawanishi, Maria Fátima Borges, Maria Joa-
na Alves, Masamitsu Sigaki, Midori Kinoshita Suguino, Nel-
son Lázaro Pires Martins, Nivaldo Alvares Peres, Nobuyuki
Inumaru, Oriovaldo de Souza, Pedro Primo Borsato, Publisoft
Informática Ltda - Epp, Rodolfo Luiz Sandri Philipp, Romilda
Vilani Bernardo Olivio, Sadao Tsukada, Samuel Raimundo,
Sideny Ananias Debossan, Sônia Maria Claro, Therezinha de
Jesus Mendes de Oliveira, Valentina Shibukawa Yamanoe. Ad-
vogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone,
Sílvia Assunção Davet Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry. Nº Acórdão: 4062. Nº Livro: 118. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, nos termos do presente voto. EMENTA:  AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE
CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM
DOBRO - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC, DI-
ANTE DA CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA EM OUTROS
TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0073 . Processo/Prot:   0331476-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/177448. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000238 Embargos a Execução.
Apelante: Paulicesar Mello Komechen. Advogado: José Carlos
Jorge Stadler. Apelado: Guilherme Bacaltchuk. Advogado: Ed-
son Luiz Molozzi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão:
4063. Nº Livro: 118. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL - ALEGAÇÃO DE NÃO-CABIMENTO DOS
EMBARGOS POR SE TRATAR DE MERA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - OS EMBARGOS SÃO
O MEIO CABÍVEL PARA QUE O DEVEDOR SE INSURJA
CONTRA EXCESSO DE EXECUÇÃO EM RAZÃO DE ERRO
DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO -
ASSERÇÃO DE QUE NÃO TINHA CONHECIMENTO DA
DECISÃO QUE DEFERIU A PRODUÇÃO DA PROVA PERI-
CIAL - IMPOSSIBILIDADE, EM VIRTUDE DE HAVER SE
MANIFESTADO A RESPEITO DA PERÍCIA - PRECLUSÃO
DO DIREITO DE RECORRER - REQUERIMENTO DE QUE
A EXECUÇÃO SE FAÇA DE ACORDO COM OS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELO APELANTE - DESCABIMENTO,
UMA VEZ QUE A PROVA PERICIAL COMPROVOU O EQUÍ-
VOCO DE TAIS CÁLCULOS - PEDIDO DE ENVIO DOS
AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL - DISPENSABILIDADE
DA DILIGÊNCIA, DADA A AUSÊNCIA DAS RAZÕES ESPE-
CÍFICAS DA DISCORDÂNCIA PARA COM A PERÍCIA - SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0074 . Processo/Prot:   0353840-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101436. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000487 Cominatória. Agravan-
te: Wagner Roberto Zarichen Ebrahim. Advogado: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo, Filipe Alves da
Mota, Aureo Vinhoti. Agravado: L & M Racing Competições
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Lorenzetti Bueno, Gil Torres
de Lemos Jacob. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 4064. Nº Livro:
118. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-

nimidade de votos, DAR PROVIMENTO nos termos do pre-
sente voto. EMENTA:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MECÂNICOS E FORNECIMENTO DE CARRO
E PEÇAS PARA PILOTO DE AUTOMOBILISMO - OBRI-
GAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA
NA ORIGEM PARA OBRIGAR O PILOTO A PARTICIPAR
DOS EVENTOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMEN-
TO ANTECIPADO - RECURSO PROVIDO (C.P.C, ART. 273,
§ 2º).

0075 . Processo/Prot:   0310262-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/139155. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 310262900 Apelação Civel.     Apelan-
te: Empresa Brasileira de Telecomunicações SA - Embratel.
Advogado: Ana Paula Magalhães, JoãoBosco Lee, Adilson de
Castro Junior.     Apelado: Herbert Turrissi Junior.     Advogado:
Daniela D’amico Moraes, Mário Pagani Neto. Embargante:
Empresa Brasileira de Telecomunicações SA - Embratel. Ad-
vogado: Adilson de Castro Junior. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4065. Nº Livro:
118. Julgado em: 13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA -
PRÉ-QUESTIONAMENTO - INVIABILIDADE - TENTATI-
VA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMISSIBILIDA-
DE. Não prosperam os embargos de declaração - ainda que
com finalidade de prequestionamento - quando a pretensão in-
tegrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de que a prestação
jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da parte.

0076 . Processo/Prot:   0251102-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196173. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000532 Embargos a Execução.
Apelante: José Johelson Pissaia, Maria Schumaikel Pissaia,
Madepien Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado:
Fernando Zenato Negrele. Apelado: Sérgio Álvaro Benin. Ad-
vogado: Eloi Tambosi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Nº Acórdão: 4066. Nº Livro: 118. Julgado em: 25/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, componentes da Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos em  negar
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE
FÍSICA DO JUIZ. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. DE-
CISÃO FUNDAMENTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
EXECUTADO. NÃO COMPROVAÇÃO.  CLÁUSULA DE
BONIFICAÇÃO. VALIDADE RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Devido à enorme demanda processual, o prin-
cípio da identidade física do Juiz não é mais tão rígido. Se de-
signado para tanto, pode ser outro o magistrado a proferir sen-
tença e não aquele que presidiu a audiência de instrução. 2. O
locatário é parte legítima para integrar o polo passivo da ação,
em se tratando de locação firmada por contrato escrito. 3. Nada
há de irregular em estipular no contrato de locação o “prêmio
pontualidade”, sendo tal cláusula benéfica às partes, cuja prin-
cipal finalidade é o recebimento da remuneração.

0077 . Processo/Prot:   0299173-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/84569. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000575 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco Meridional do Brasil S/a. Advogado: Luciana
Marassi, Ana Claudia Marassi. Apelado: Neide Arrias Bitten-
court, Wladyslava Raduy. Advogado: Vicente de Paulo Russo,
Fábio Henrique Xavier. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4067. Nº Livro: 119. Julga-
do em: 25/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, a fim de anular a sentença, bem como a parte do des-
pacho que determinou a modificação do pólo processual, para
que se proceda a intimação da Caixa Econômica Federal, nos
termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - CESSÃO DO CRÉDITO EXECUTA-
DO PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DURANTE O
TRÂMITE DO PROCESSO - DETERMINAÇÃO DE MU-
DANÇA DO PÓLO ATIVO ANTES DA MANIFESTAÇÃO
DESTA - CARTA DE INTIMAÇÃO RETIRADA PELA PRO-
CURADORA DO BANCO MERIDIONAL S/A - AUSÊNCIA
DE NOTÍCIA DA ENTREGA AO DESTINATÁRIO - DES-
CONSIDERAÇÃO DA CESSÃO E JULGAMENTO DO FEI-
TO - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO.

0078 . Processo/Prot:   0329202-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/172851. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200300000318 Alimentos. Apelante: J. V. C. B.
Representado(a). Advogado: Alex Wilson Duarte Ferreira, Val-
mir L. Chiocheta Júnior. Apelado: P. R. B.. Advogado: Marcos
José Dlugosz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 4068.
Nº Livro: 119. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-

tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0079 . Processo/Prot:   0343683-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100001796 Alimentos. Apelante: M. P. E.
P., D. S. B.  - Promotor de Justiça. Apelado: D. F. C.
(assistido(a)), P. F. C.  (assistido(a)), F. F. C.  Representado(a),
G. F. C.  Representado(a), M. F.  Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini (Defensor Público).
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4069. Nº
Livro: 119. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso.

0080 . Processo/Prot:   0359055-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/91468. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000015 Declaratória. Apelante:
Ivanete Bonini, Ivanor Alves Padilha, Jonas Pinheiro Pinto Fi-
lho, Jose Roberto Malaquias, Jose Valdo Bento Gois, Juverci-
na Sirino Prina, Leonice Ines de Oliveira Silva, Marcio de Matos
Lima, Marlene Zacanini, Matias Ivanoski. Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sílvia Assun-
ção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4070. Nº Livro: 119. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso,  nos termos do presente voto.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA -
SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE CONTRAPRESTA-
ÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECEDENTES DES-
TA CÂMARA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DO-
BRO - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC, DI-
ANTE DA CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA EM OU-
TROS TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0081 . Processo/Prot:   0350287-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031061 Indenização. Apelante: Abbaspel
Industria e Comercio de Papeis Ltda. Advogado: Marcos Wen-
gerkiewicz. Apelado: Telecomunicaçoes de Sao Paulo S/a -
Telesp. Advogado: Aurélio Câncio Peluso. Apelante: Teleco-
municaçoes de Sao Paulo S/a - Telesp. Advogado: Aurélio Cân-
cio Peluso. Apelado: Abbaspel Industria e Comercio de Papeis
Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4071. Nº Livro: 119. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso da ré e DAR PROVIMENTO ao recurso da autora,
nos termos do voto do presente voto. EMENTA:  RESPON-
SABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - CELEBRAÇÃO
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELE-
FÔNICOS COM ESTELIONATÁRIO, QUE SE APROVEI-
TOU INDEVIDAMENTE DE DOCUMENTOS FURTADOS
DA VÍTIMA - NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA
QUE INSTALOU O TERMINAL TELEFÔNICO EM RE-
SIDÊNCIA QUE NÃO ERA DA VÍTIMA - INADIMPLÊN-
CIA DO MELIANTE E INSCRIÇÃO DO NOME DA VÍTI-
MA NO CADASTRO DO SERASA - INDENIZAÇÃO PRO-
CEDENTE - QUANTUM INDENIZATÓRIO MÓDICO -
APELAÇÃO DA RÉ IMPROVIDA E CONHECIDA E PRO-
VIDA A DA AUTORA PARA MAJORÁ-LO.

0082 . Processo/Prot:   0355445-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001073 Embargos do Devedor. Apelante:
Guido Schaefer. Advogado: Francisco Emanoel Ravedutti San-
tos. Apelado: Walber Pydd. Advogado: Eugenia Junqueira Vic-
torelli, Walber Pydd. Apelante: Walber Pydd. Advogado: Eu-
genia Junqueira Victorelli, Walber Pydd. Apelado: Guido Scha-
efer. Advogado: Francisco Emanoel Ravedutti Santos. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4072. Nº Livro: 119.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso ajuizado pelo apelante Guido Schaefer, e
negar provimento ao recurso interposto por Walber Pydd,
nos termos do voto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -
RECURSO DE APELAÇÃO - EMBARGOS DO DEVE-
DOR - AÇÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DE CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NOTAS PROMIS-
SÓRIAS ALHEIAS A PRESENTE LIDE - INCONFOR-
MISMO DE AMBAS AS PARTES FACE AO CÁLCULO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.  PRIMEIRA APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. SEGUNDA APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.
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0083 . Processo/Prot:   0348179-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174894. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 348179000 Apelação Civel.
Apelante: Cleunice Fátima dos Santos Tofanelo, Cleovenice
Novaes de Rezende, Edna Gonçalves de Sales, Elenice Abreu
Casavechia, Heber Vinicius Brugnolli Alves, Ignez Correia
Gonçalves, João Bigelli, João Chorro Torrente, Jose Carlos
Nogueira, Jose Luiz Inacio.     Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Brasil Telecom Sa.     Advogado: Silviani Iwerson
Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Advogado: Karine Pe-
reira. Embargante: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4073. Nº
Livro: 119. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCORRÊNCIA -
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMIS-
SIBILIDADE. Não prosperam os embargos de declaração - ainda
que com finalidade de prequestionamento - quando a pretensão
integrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de que a presta-
ção jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da
parte.

0084 . Processo/Prot:   0340237-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174869. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 340237500 Apelação Civel.
Apelante: Amabile Inês Salviato, Alexandre Palma, Cláudia de
Souza Fidélis, Carlos Henrique Domingos Kuck, Heinrich Sa-
egesser, Marcos Roberto de Oliveira, Wilhem Holst.     Advo-
gado: Vilma Thomal.     Apelado: Brasil Telecom Sa.     Advo-
gado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone.
Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom Sa.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 4074. Nº Livro: 119. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0085 . Processo/Prot:   0353054-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175933. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 353054100 Apelação Civel.     Apelante: Juarez de
Lima.     Advogado: Benjamin Pedro Zonato.     Apelado: Erna-
ni Luiz Reimann, Terezinha do Rocio Reimann.     Advogado:
Ricardo Reimann. Embargante: Ernani Luiz Reimann, Terezi-
nha do Rocio Reimann. Advogado: Ricardo Reimann. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 4075. Nº Livro: 119. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES
INOCORRENTES NO ACÓRDÃO - EFEITOS INFRINGEN-
TES INCABÍVEIS - REJEIÇÃO.

0086 . Processo/Prot:   0355566-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 355566400 Apelação Civel.     Apelante: Ermelina
Santos Celestino, Alencar Rodrigues Machado, Ivonete Cardo-
so Nascimento, Roseli Maria Silva Vieira, Emília Ferreira Tei-
xeira Carneiro, José Renato Novaes da Silva, Lori Acela Kae-
fer, Elisangela Mara dos Santos, Waldyr Costa Lima Filho,
Maria Rodrigues Santos, Arthur Millarch.     Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli.     Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet
Alves. Advogado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom
S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 4076. Nº Livro: 119. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas

partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0087 . Processo/Prot:   0354626-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174902. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 354626100 Apelação Civel.     Apelante: Catarina
Correa Wiggers.     Advogado: Nelti Gonçalves de Souza.
Apelado: Brasil Telecom S/a.     Advogado: Silviani Iwerson
Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Advogado: Karine Pe-
reira. Embargante: Brasil Telecom S/a. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4077. Nº Livro:
119. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e
não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos argumen-
tos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pelas
partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz estará
livre na formação de seu convencimento e interpretação da
norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no acórdão
embargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.
Igualmente, não há o que se prequestionar, visto o pretendido
prequestionamento, nada mais significa do que protelar a con-
clusão da causa.

0088 . Processo/Prot:   0355024-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103027. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 200600000254
Pensão Alimentícia. Agravante: W. K.. Advogado: Darci Heer-
dt. Agravado: W. A. K.  Representado(a), A. P. K.
Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4078. Nº Livro: 119. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO:         ACORDAM os integrantes da Décima Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto, revogando-se a liminar anteriormente concedida.

0089 . Processo/Prot:   0288967-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/102203. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 288967000 Apelação Civel e
Reexame Necessario.     Apelante: Município de São José dos
Pinhais.     Advogado: Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger
Kalben Silva.     Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
Copel.     Advogado: Berenice Antunes Muller. Embargante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben
Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4079. Nº Livro: 119. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CON-
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.  A contradi-
ção que dá ensejo aos embargos de declaração não é aquela
decorrente da disparidade entre a decisão e as evidencias con-
tidas nos autos. Mas sim aquela que decorre dos termos da pró-
pria decisão, ou seja, entre a fundamentação e a decisão, ou
mesmo entre os fundamentos expostos no voto. Os embargos
de declaração não socorrem a parte que considera equivocado
o exame do recurso.  Somente são cabíveis os embargos de
declaração para fins de prequestionamento, quando, efetiva-
mente, estiverem presentes e forem supridos os vícios referidos
no artigo 535, do Código Processual Civil.

0090 . Processo/Prot:   0276741-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/167886. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000597 Repetição de In-
débito. Apelante: Romildo Correa. Advogado: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 4080. Nº Livro: 119. Julgado em: 31/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso
de Apelação Cível 01 e, no mérito da parte conhecida, por mai-
oria de votos, em negar-lhe provimento e,vencido o Des. Fer-
nando Wolff Bodziak, que votou pela aplicabilidade da Taxa
SELIC, sem lavratura de voto em separado, por unanimidade
de votos em conhecer do recurso de Apelação Cível 02 e, no
mérito, negar-lhe provimento. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
01 AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO

DE NÃO FAZER. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADES DAS LEIS. NÃO CONHECIDO.  ABSTENÇÃO DE
COBRANÇA. PREJUDICADO. MAJORAÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS E APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.
DESACOLHIDOS. 01.- O pedido de declaração de inconstitu-
cionalidades das Leis ns. 1.209/84 e 2.725/02 não merece co-
nhecimento, eis que não consta do pedido da inicial. 02.- O
pedido de abstenção de cobrança da mesma taxa encontra-se
prejudicado, uma vez que é decorrente da declaração de in-
constitucionalidade. 03.- Os honorários advocatícios arbitra-
dos são razoáveis, uma vez que o profissional poderia ter for-
mado o litisconsórcio ativo com outros autores que envolvem
numerosos processos. 04.- A taxa SELIC é inaplicável, pois,
ela não foi instituída como índice de juros de mora, devendo
ser aplicado o disposto no art. 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional, combinado com o art. 406, do Código Civil. RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECI-
DA, DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 02 TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. FALTA DE ESPECIFICIDADE. CO-
BRANÇA INDEVIDA. A taxa de iluminação pública é indevi-
da, eis que tem por base o fato gerador de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0091 . Processo/Prot:   0301387-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80392. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000119 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, José Ivan Guimarães
Pereira, Moises Zanardi, Denize Heuko. Apelante: Aluvid Co-
mércio de Alumínio e Vidros Ltda., Eliseu Longuinho Roberto,
Andréa Cláudia Bekner da Silva Roberto, Ivane Roberto Alves
Feitosa, Vanilson Alves Feitosa. Advogado: Heber Gomes da
Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva, Liliane Christina da Sil-
va Zaponi. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4081. Nº Livro: 119.
Julgado em: 25/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná
em, por unanimidade, conhecer dos recursos e (i) negar provi-
mento ao apelo do Banco do Brasil S/A e (ii) dar parcial provi-
mento ao apelo de Aluvid e outros, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. MULTA MORATÓ-
RIA. REDUÇÃO. MULTA DEVIDA, EIS QUE NÃO COM-
PROVADA A AUSÊNCIA DE DÉBITO. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO, DIANTE DA FAL-
TA DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. ENCARGOS MORATÓRIOS. LIMITAÇÃO A
JUROS DE 1% AO ANO E MULTA CONTRATUAL. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS REMUNERATÓRIOS
INDEVIDOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDA-
DE, PARA O TÍTULO EM QUESTÃO. SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA. ADEQUAÇÃO. RECURSO DO BANCO DO BRA-
SIL IMPROVIDO E RECURSO DE ALUVID E OUTROS
PROVIDO EM PARTE. 1. O Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às instituições financeiras. 2. A multa morató-
ria, em se tratando de relação de consumo, nas cédulas firma-
das após a lei 9.298/96, que alterou o §1o do artigo 52 do CO-
DECON, deve ser de, no máximo, 2% (dois por cento) do débi-
to, sendo devida já que não comprovado que, com a exclusão
de supostas ilegalidades, inexistiria débito.. 3. Consoante en-
tendimento pacificado, à falta de prova de autorização do Con-
selho Monetário Nacional, os juros remuneratórios, na cédula
industrial, são limitados a 12% ao ano. 4. Em caso de inadim-
plência da cédula de crédito industrial, só poderão ser cobra-
dos, como encargos moratórios, juros de 1% ao ano e multa
contratual, excetuados quaisquer outros acréscimos, como a
comissão de permanência e os juros remuneratórios (estes, in-
clusive, excluídos no título). 5. A interpretação do artigo 5º do
Decreto-Lei 413/69 demonstra que é possível a capitalização
mensal de juros na cédula de crédito industrial. 6. Tendo havi-
do sucumbência recíproca, cabe redistribuir os encargos, na
proporção da vitória de cada parte litigante. Recurso do Banco
do Brasil S/A (“Apelante 1”) conhecido e improvido. Recurso
de Aluvid e outros (“Apelantes 2”) conhecido e provido em
parte.

0092 . Processo/Prot:   0301940-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83570. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000086 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho. Apelado: Luiz Marcelo Pimpão
Ferraz. Advogado: Christian da Silva Bortolotto, João Casillo.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4082. Nº
Livro: 119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM DECLARATÓRIA DE
QUITAÇÃO DE REPARAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
COM PEDIDO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
ASSENTADA EM CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM
QUITAÇÃO E DESLIGAMENTO VINCULADO À CÉDULA
HIPOTECÁRIA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. S.F.H.
SENTENÇA PROCEDENTE. PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM. INDEFERIMENTO. INSUR-
GÊNCIA. ACOLHIMENTO. BANCO BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A. PESSOAS JURIDICAS DISTINTAS CU-
JOS INTERESSES NÃO SE CONFUNDEM. CONTRATO
ASSINADO COM O BANESTADO S/A CRÉDITO IMOBILI-
ÁRIO NÃO INDUZ LEGITIMIDADE AO BANCO ITAÚ S/A
PARA RESPONDER PELA LIDE. MÉRITO. SENTENÇA

ULTRA PETITA. NULIDADE. REDUÇÃO DOS EXCESSOS
CONCEDIDOS. ADEQUAÇÃO AO PEDIDO. POSSIBILIDA-
DE APENAS NA PARTE QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INI-
CIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SUBSTITUI-
ÇÃO DO INDEXADOR APLICAVEL ÀS CADERNETAS DE
POUPANÇA PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARI-
AL (PES). IMPROPRIEDADE. O PLANO DE EQUIVALÊN-
CIA SALARIAL TEM POR OBJETIVO APENAS PRESER-
VAR A CAPACIDADE DE PAGAMENTO DAS PRESTA-
ÇÕES, NÃO INFLUINDO NA CORREÇÃO DO SALDO DE-
VEDOR. PREVALÊNCIA DA TR. TAXA DE JUROS. LIMI-
TE DE 10% AO ANO. LEI 4.380/64. TABELA PRICE. INCI-
DÊNCIA DE JUROS COMPOSTOS. AFASTAMENTO. APLI-
CAÇÃO DA REGRA DE CÁLCULO DE JUROS SIMPLES.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. PREVISÃO NA
LEI CONSUMERISTA. CABIMENTO APENAS QUANDO
DEMONSTRADA A MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0093 . Processo/Prot:   0285228-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/217976. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000341 Declaratória. Apelante:
Toni - Empresa de Portaria e Vigia Ltda. Advogado: Eliana
Ferrari Felipe Galbiatti. Apelado: Município de Maringá. Ad-
vogado: Sílvio Henrique Marques Júnior, Márcio Romano.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4083. Nº
Livro: 119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DO DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ISS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. CONTRATOS DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO ESPECÍFICO. PREÇO AJUSTADO
ABRANGENDO TODOS OS CUSTOS, INCLUSIVE FOLHA
DE SALÁRIOS E RESPECTIVOS ENCARGOS. BASE DE
CÁLCULO INCIDENTE SOBRE O SERVIÇO CONTRATA-
DO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS PRES-
TADOS SE ENQUADRAM EFETIVAMENTE NO PERCEN-
TUAL PLEITEADO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0094 . Processo/Prot:   0241202-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122295. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000110 Embargos a Execução.
Apelante: Edmo Batista de Medeiros. Advogado: José Carlos
Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento. Apelado: Unopar
- União Norte do Paraná de Ensino. Advogado: Ana Lúcia Bo-
neto Ciappina Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz, Ricar-
do Laffranchi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4084. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar parcial provimento à
apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS - DUPLICATAS - PRESCRI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
INCOMPLETO - ERRO MATERIAL SUPRIDO PELA PRÓ-
PRIA PARTE - VICIO SANÁVEL - INSTRUMENTALIDADE
DO PROCESSO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA - PROVA DA REAL PRESTAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TÍTULO REVESTIDO DE FOR-
ÇA EXECUTIVA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DEFERI-
MENTO MEDIANTE MERA ALEGAÇÃO. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. I - A prova documental da existên-
cia de prestação de serviços confere força executiva à duplica-
ta sem aceite, mas protestada. II - A correção monetária pela
média do INPC e IGPDI expressa razoavelmente a atualização
da inflação.

0095 . Processo/Prot:   0238769-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/104741. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000816 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Victor Geraldo Jor-
ge. Rec.Adesivo: Irene Siqueira Hikishima. Advogado: Giulia-
no Domit Od Rocha, Juliana Atem, Aimoré Od Rocha. Apela-
do: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Nº Acórdão: 4085. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Dé-
cima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento à ape-
lação e negar provimento ao Recurso Adesivo (prejudicado),
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
FIXO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR CARÊNCIA DE
AÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 233/STJ - APELO - RE-
FORMA - HIPÓTESE CABÍVEL APENAS A CONTRATOS
DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - PRECEDEN-
TES - MATÉRIAS DE MÉRITO JÁ SUBMETIDAS A CON-
TRADITÓRIO - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO NES-
TA CORTE (ART. 515, §3º, CPC) - EFETIVIDADE - IMPRO-
CEDÊNCIA TOTAL DOS EMBARGOS - SUCUMBÊNCIA DA
EMBARGANTE - PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE
EXECUÇÃO - RECURSO ADESIVO - PREJUDICADO.  I -
Em se tratando de contrato de abertura de crédito fixo, com
valor certo do empréstimo contraído, forma e prazo de paga-



9494949494 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

mento ajustados, não se aplica a Súmula 233/STJ, por se tratar
de título executivo líquido, certo e exigível. II - Afastada a pre-
liminar, possível e recomendável se mostra o julgamento das
questões de mérito pelas portas do art. 515, §3º do CPC, mor-
mente quando já submetidas ao contraditório no curso da lide,
não havendo outras provas a serem produzidas. APELAÇÃO
PROVIDA  COM JULGAMENTO DO MÉRITO PELO ART.
515, §3º, CPC. RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO (PRE-
JUDICADO).

0096 . Processo/Prot:   0366846-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109682. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000128 Declaratória.
Apelante: Elisangela Chapula, Sandro José de Lima, Roberto
Berger, Joadir Jose Soczek, Everaldo Marques Luiz, Angela
Aparecida Pedrozo, Roberto Gaspar Rodrigues (maior de 60
anos), Antonio Cezar de Camargo, Fernando Elias Furman, José
Soares da Costa (maior de 60 anos), Lurdes Tereza Karas Kosi-
ba, Edelira Maria de Oliveira, Cecilia Novitski Bojaryn, Celia
Maria Trindade, Altenes Pinheiro, José Wilson Cardoso dos
Santos, Jose Soares da Costa, Cleonice Colaço Dudek, Teodo-
ro Ziomek (maior de 60 anos), Tadeus Bazia (maior de 60 anos).
Advogado: Petrucio Guerra. Apelado: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Baro-
ne. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 4086. Nº Livro: 119. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ASSI-
NATURA BÁSICA RESIDENCIAL - TELEFONIA FIXA -
COBRANÇA SEM FUNDAMENTO LEGAL E EM DESA-
CORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DOBRO (PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) E DANOS MO-
RAIS - INVIABILIDADE - MATÉRIA CONTROVERTIDA
NOS TRIBUNAIS - ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA EM PAR-
TE - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. “- A ausên-
cia de previsão em lei para a cobrança de tarifa de assinatura é
indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previ-
são para a tarifa em Resolução e em Contrato, que não envolve
as partes ora em litígio. Além disso, a infringência das regras
que prevêem os direitos dos usuários de serviços de telecomu-
nicação - art. 3º da Lei Geral de Telecomunicações - e os direi-
tos do consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusivida-
de da cobrança da referida tarifa. - Reconhecida a inexigibili-
dade da tarifa, deve a concessionária devolver as quantias des-
pendidas pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27
e 42/CDC), com os acréscimos legais”. (Apelação Cível n°
317.335-5, de Ibiporã, Rel Des. ACCÁCIO CAMBI). - De acor-
do com a jurisprudência do STJ, não se aplica o art. 42, pará-
grafo único do CDC, quando houver controvérsia jurispruden-
cial acerca do objeto da cobrança, o mesmo ocorrendo em rela-
ção à pretendida condenação por danos morais..

0097 . Processo/Prot:   0286355-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/658. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001095 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Waldir Carreira. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Nº Acórdão: 4087. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/10/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná
em, por unanimidade, conhecer da apelação e dar-lhe parcial
provimento para determinar a incidência da prescrição qüin-
qüenal e reduzir os honorários para R$50,00 (cinqüenta reais).
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO. PROVA
DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO
EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA. FIXAÇÃO EXCESSIVA. REFORMA. RECURSO
PROVIDO, EM PARTE. 1. Na repetição de indébito de taxa de
iluminação pública aplica-se a prescrição qüinqüenal. Prece-
dentes. 2. Provado o fato que fundamenta o direito (no caso, a
condição de contribuinte - que se verifica mediante as faturas
juntadas aos autos), nada impede proceda-se à liquidação dos
valores em execução de sentença. Assim, não é inepta a inicial
que não traz comprova todos os pagamentos efetuados. Possi-
bilidade, ademais, de liquidação, como bem determinado na
sentença. 3. A cobrança de taxa de iluminação pública já foi
declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição, in-
clusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal. 4. A fi-
xação de honorários de R$100,00, em uma demanda cuja ex-
tensão econômica dificilmente alcançará esse valor se revela
excessiva, impondo-se sua redução para, nos termos de posici-
onamento adotado pelo Relator e apoiado pela Câmara, fixar a
verba em R$50,00. Recurso provido, em parte, para determinar
a incidência da prescrição qüinqüenal e reduzir os honorários
para R$50,00 (cinqüenta reais).

0098 . Processo/Prot:   0282436-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/204834. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000562 Repetição de In-
débito. Apelante: Antonio Paulo de Souza. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª

Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4088. Nº Livro:
119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível em, por unanimidade, conhecer em
parte, por maioria de votos, e, na porção conhecida, por unani-
midade negar provimento ao recurso do contribuinte (“Apelan-
te 1”) e conhecer e negar provimento ao recurso do Município
(“Apelante 2”). EMENTA:  APELAÇÃO 1. PROCESSUAL.
PRETENSÃO À DISCUSSÃO DE MATÉRIA QUE NÃO
CONSTA DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECI-
MENTO PELO TRIBUNAL. DISCUSSÃO SOBRE HONO-
RÁRIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE DA
PARTE PARA REQUERER A MAJORAÇÃO DA VERBA.
CONHECIMENTO PARCIAL. JUROS. INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SÚMULA 188 DO STJ.
CTN, ART. 167, PAR. ÚNICO. INAPLICABILIDADE DA
SELIC. VIOLAÇÃO AO CTN E AO PRINCÍPIO DA HIERAR-
QUIA DAS LEIS. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO
PAGAMENTO. SÚMULA 162 DO STJ. IMPROVIMENTO.
RECURSO CONHECIDO, EM PARTE, E, NESTA, IMPRO-
VIDO. 1. A inicial delimita o pedido, os fatos e os fundamentos
a serem debatidos em juízo. Se o pleito veio fundamentado
apenas na não-especificidade e não-divisibilidade da taxa de
iluminação pública, a existência de autorização constitucional
para a cobrança de contribuição de custeio para iluminação
pública (artigo 149-A, conforme EC 39/02) deveria ser debati-
da desde o ajuizamento da ação, e não apenas em sede de im-
pugnação e recurso. Assim, nesse ponto, não pode o Tribunal
conhecer da matéria. Posicionamento majoritário. 2. Não tem a
parte interesse para apresentar recurso visando a majoração dos
honorários advocatícios, já que não se trata de gravame contra
si nem de defesa de direito de sua titularidade. Posicionamento
majoritário. 3. Nos termos do parágrafo único do artigo 167 do
Código Tributário Nacional, os juros de mora, na repetição de
indébito, são aplicáveis a partir do trânsito em julgado da sen-
tença que determinar a restituição. A aplicação da SELIC, nos
termos da Lei 9.250/95, viola o princípio da hierarquia das leis,
já que o CTN tem eficácia de lei complementar e a Lei 9.250/
95 é lei ordinária. Importante também observar que a aplicação
da SELIC - que traz inseridos juros além da correção monetária
- importa violação àquele dispositivo, e que sua aplicação está
prevista apenas para impostos federais. 4. A correção monetá-
ria deve ser aplicada a partir do pagamento, nos termos da Sú-
mula 162 do Superior Tribunal de Justiça. Recurso conhecido,
em parte (por maioria), e improvido, na porção conhecida (por
unanimidade). APELAÇÃO 2. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. A cobrança de
taxa de iluminação pública já foi declarada ilegal pela jurispru-
dência pátria, com a edição, inclusive, da Súmula 670 do Su-
premo Tribunal Federal. Recurso improvido.

0099 . Processo/Prot:   0299953-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83594. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000279 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner,
Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Rennó, Ana
Lúcia Bohmann. Apelado: José Basilio Pereira Filho. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4089. Nº Livro: 119. Jul-
gado em: 09/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná
em, por unanimidade, conhecer da apelação e dar-lhe parcial
provimento para reduzir os honorários para R$50,00 (cinqüen-
ta reais). EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚ-
MULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO EXCESSIVA. RE-
FORMA. RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 1. Provado o
fato que fundamenta o direito (no caso, a condição de contri-
buinte - que se verifica mediante as faturas juntadas aos autos),
nada impede proceda-se à liquidação dos valores em execução
de sentença. Assim, não é inepta a inicial que não traz compro-
va todos os pagamentos efetuados. Possibilidade, ademais, de
liquidação, como bem determinado na sentença. 2. A cobrança
de taxa de iluminação pública já foi declarada ilegal pela juris-
prudência pátria, com a edição, inclusive, da Súmula 670 do
Supremo Tribunal Federal. 3. A fixação de honorários de
R$100,00, em uma demanda cuja extensão econômica dificil-
mente alcançará esse valor se revela excessiva, impondo-se sua
redução para, nos termos de posicionamento adotado pelo Re-
lator e apoiado pela Câmara, fixar a verba em R$50,00. Recur-
so provido, em parte, para reduzir os honorários para R$50,00
(cinqüenta reais).

0100 . Processo/Prot:   0281009-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/190394. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000270 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Vanessa Volpi Bel-
legard Palacios, Louise Rainer Pereira Gionédis, Giovani Gio-
nedis. Apelado: Metalúrgica Harth Ltda, Ivan Gonçalves, So-
nia Maria Azevedo Gonçalves. Advogado: Guilherme Borba
Vianna, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 4090.
Nº Livro: 119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da 11ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer em parte o recurso e, no méri-
to,  dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  SENTENÇA - NULIDADE -JULGAMENTO EX-

TRA PETITA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - MATÉRIA DE
DIREITO - FUNDAMENTOS DA SENTENÇA EXPRESSA-
MENTE IMPUGNADOS NA APELAÇÃO -RECURSO CO-
NHECIDO - REVISÃO DE CONTRATO - ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -CÉDULA DE CRÉDI-
TO INDUSTRIAL E ESCRITURA PÚBLICA DE ABERTURA
DE CRÉDITO FIXO -APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS - SÚMULA 286 DO STJ - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS - POSSIBILIDADE NOS CASOS PREVIS-
TOS EM LEI - SÚMULA 93 DO STJ - MULTA DE 10% -
CONTRATOS CELEBRADOS ANTERIORMENTE À VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 9298/96 -APLICAÇAO DA SÚMULA 285 DO
STJ - JUROS REMUNERATÓRIOS NA CÉDULA DE CRÉ-
DITO E NA ESCRITURA PÚBLICA DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO EM 12% AO ANO - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA - ENTENDIMENTO EQUIVOCADO - JUROS,
CONTUDO, JÁ CONTRATOS NO PERCENTUAL ALMEJA-
DO PELO MUTUÁRIO -ESCRITURA PÚBLICA DE ABER-
TURA DE CRÉDITO FIXO - ANULAÇÃO INDEVIDA - NÃO
APRECIAÇÃO DAS DEMAIS QUESTÕES DE FATO E DE
DIREITO ALEGADAS PELAS PARTES -JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL EX VI DO ART. 515, § 3º DO CPC - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE -CAPITALIZAÇÃO DE JUROS (ART. 4º DO DECRE-
TO 22626/33) - IMPOSSIBILIDADE PORQUE NÃO CON-
TRATADA - JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO CONTRA-
TADOS - LIMITAÇAO AOS JUROS DE MERCADO - PRIN-
CÍPIO DA BOA-FÉ - RESPEITO OS USOS E COSTUMES -
PRECEDENTE DA 2ª SEÇÃO DO STJ (RESP. Nº 715894-
PR. Rel. Min. Nancy Andrighi) - RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO.

0101 . Processo/Prot:   0357262-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110296. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000097 Alvara/suprimen-
to Judicial. Agravante: Espólio de Domingos Bet
Representado(a). Advogado: Manoel Monteiro de Andrade.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 4091. Nº Livro: 119. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes a Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INVENTÁRIO - ALVARÁ JUDICIAL PARA LE-
VANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA EM DINHEIRO - JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - EXISTÊNCIA DE LITÍGIO -
PEDIDO INDEFERIDO - DECISÃO CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO. O procedimento de jurisdição voluntária é in-
compatível com a existência de conflito de interesses, tendo
em vista que o juiz apenas realiza gestão pública em torno de
interesses privados.

0102 . Processo/Prot:   0360657-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123637. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200600000410 Separação. Agravante: D. M. P.. Advogado:
Rogério Sady Bege, Fernando Gerlach. Agravado: E. J. P.. Ad-
vogado: Tiago Fontes Cesar Leal. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4092. Nº Livro:
119. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0103 . Processo/Prot:   0342280-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/11316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000649 Ação de Despejo. Apelante: Ana
Maria de Medeiros. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Ja-
queline Lorena Migliorini. Apelado: Maria Ivoneti Sarti Moro.
Advogado: Percy Araújo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4093. Nº Livro: 119.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PRELIMI-
NAR DE INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE JUNTADA
DE DOCUMENTOS RELATIVOS À DEMONSTRAÇÃO DOS
VALORES LOCATÍCIOS E CONDOMINIAIS - IRRELEVÂN-
CIA - AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO COM COBRANÇA DE
ENCARGOS LOCATÍCIOS - PRELIMINAR AFASTADA -
DISCUSSÃO ACERCA DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E VALORES DOS ALUGUERES - INVIABI-
LIDADE - MATÉRIAS A SER OBJETO EM AÇÃO PRÓPRIA
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - Tra-
tando-se a presente ação do despejo da ré sem cumulação com
cobrança de aluguéis e encargos, a apresentação do cálculo dis-
criminado dos alugueres e demais encargos vencidos não se faz
necessária. - Na ação de despejo por falta de pagamento, cum-
pre ao locatário, para obstar o pedido de retomada, purgar a
mora ou, ao menos, depositar os valores incontroversos, sendo
irrelevante a discussão acerca dos encargos locatícios quando
não está sendo cobrada a dívida inadimplida.

0104 . Processo/Prot:   0301139-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79227. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900037606 Executivo Fiscal. Apelante: Municipio de Curiti-
ba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Eládio Prados
Júnior. Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional Ltda..

Advogado: Luiz Francisco Morais Lopes. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4094. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
aos recursos. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - APLICAÇÃO DO §4º DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - FIXAÇÃO POR EQÜIDADE - VA-
LOR RAZOÁVEL - RECURSOS DESPROVIDOS. A ausên-
cia de condenação no caso em tela justifica a utilização do §4º
do artigo 20 do CPC, o qual não exige que seja respeitada a
limitação mínima e máxima estipulada pelo §3º, mas que ape-
nas suas alíneas sejam respeitadas, e que seja o valor dos hono-
rários fixado consoante apreciação eqüitativa do juiz.

0105 . Processo/Prot:   0272380-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/135252. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900022792 Embargos a Execução.
Apelante: Imbrasa Indústria de Móveis S/a, Luiz Carlos Pisani,
Renato Pisani, Antonio Carlos Araújo Maciel, Marcelo Pizani,
Gláucio José Geara. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Mathieu Bertrand Struck. Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Mieko
Ito. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4095. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da
Apelação manuseada por Imbrasa - Indústria de Móveis S/A.,
Luiz Carlos Pisani, Renato Pisani, Antonio Carlos Araújo Ma-
ciel, Marcelo Pizani e Gláucio José Geara.. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - AÇÃO REVISIONAL - TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO QUE EXAMINA AS MESMAS
QUESTÕES SUSCITADAS NO RECURSO - COISA JULGA-
DA - RECURSO NÃO CONHECIDO. A sentença, que julgar
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide
e das questões decididas.

0106 . Processo/Prot:   0332630-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/35053. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200600000071 Medida Cautelar. Agravante:
V. R. C.. Advogado: Karissa Agre de Almeida, Wilton Vicente
Paese, Amanda Cristhina Almeida, Leuremar Anderson Tala-
mini, Lisimar Valverde Pereira. Agravado: C. E. C.. Advogado:
Ardemio Dorival Mucke, Leirson de Moraes Mücke. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 4096. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0107 . Processo/Prot:   0315521-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/173193. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002468 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: V. R. C.. Advogado: Wilton Vicente Paese, Karissa
Agre de Almeida. Agravado: C. E. C.. Advogado: Ardemio
Dorival Mucke, Leirson de Moraes Mücke. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 4097. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0108 . Processo/Prot:   0331644-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 331644100 Apelação Civel.     Apelante: L. F.
Z. T..     Advogado: Fernando Simas Filho.     Apelado: L. E. S.
L., M. S. L.  Representando Seu(s) Filho(s).     Advogado: Luiz
Carlos João Arbugeri Filho. Embargante: L. F. Z. T.. Advoga-
do: Fernando Simas Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 4098. Nº
Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos.

0109 . Processo/Prot:   0364559-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/138421. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000346 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Fabiane Christófoli Wesoloski (ad-
vogado). Paciente: A. A. C.. Aut.Coatora: J. D. C. C. V.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão:
4099. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem
impetrada.
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0110 . Processo/Prot:   0324070-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/210710. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001293 Declaratória. Agravan-
te: Copel Distribuição Sa. Advogado: Denise Canova, Regina
Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício
da Rocha Junior, Carlos Freire Faria. Agravado: Maria José
Aguiar da Rocha. Advogado: Regina Mitsue Tabushi. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 4100. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA E INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO, C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE ATIVA AD CAUSAM REJEITADA - TUTELA DEFERI-
DA ASSEGURANDO O FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA ATÉ JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO
PRINCIPAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES DA MEDIDA - CAUTELA QUE ATENDE A MANU-
TENÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ADEQUADO AO
PLENO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS - SERVIÇO PÚ-
BLICO ESSENCIAL - IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUP-
ÇÃO DE SEU FORNECIMENTO. DÉBITO PRETÉRITO EM
DISCUSSÃO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. O fornecimento de
energia elétrica constitui serviço público essencial e enquanto
não houve prova concludente de que a irregularidade nos la-
cres tenha sido causada voluntariamente pelo consumidor, o
que a instrução do feito virá aclarar, não pode sofrer corte ou
suspensão por ofensa ao princípio da continuidade do serviço
público. A interrupção de fornecimento de energia reveste-se
de ilegalidade e coerção enquanto houver discussão de débitos
pendentes e responsabilidade ainda a ser apurada. Veja-se que
é a consumidora quem propôs a ação. Ademais, no caso trata-
se de suposto DÉBITO PRETÉRITO (desde 2003), hipótese
em que, conforme vem decidindo o e. STJ não cabe a suspen-
são do fornecimento da energia.

0111 . Processo/Prot:   0359104-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000266 Exoneração de Alimentos.
Agravante: G. H. V. B.  Representado(a). Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Marcela Pegoraro. Agravado: F.
B.. Advogado: Ricardo Baitler, Reginaldo Baitler. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 4101. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0112 . Processo/Prot:   0340469-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002468 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: V. R. C.. Advogado: Karissa Agre de Almeida, Wil-
ton Vicente Paese, Lisimar Valverde Pereira, Leuremar Ander-
son Talamini. Agravado: C. E. C.. Advogado: Ardemio Dorival
Mucke, Leirson de Moraes Mücke. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
4102. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso.

0113 . Processo/Prot:   0356149-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/174915. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 356149700 Apelação Civel.     Ape-
lante: Maria Rosa Aragão Figueiredo - Maior de 60 Anos, Ed-
mirso Monteiro da Silva, Valdinéia Gomes Barbosa, Anizia
Maria de Souza, Florisvaldo Dias Arruda, Paulo Adriano Obi-
no, Elza Vieira dos Santos Rodrigues, Mariangela Lopes, João
Pereira Figueiredo, Rosalvo Martins, Pedro Aniceto da Cruz -
Maior de 60 Anos, Alfredo Fermino da Silva, Alfredo Fermino
da Silva, José Jesus Galor Sobrinho.     Advogado: Benedito
Felipe de Souza.     Apelado: Brasil Telecom S/a.     Advogado:
Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Advo-
gado: Karine Pereira. Embargante: Brasil Telecom S/a. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 4103. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DELARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE DE
REFERÊNCIA EXPRESSA ACERCA DOS DISPOSITIVOS
LEGAIS. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos declara-
tórios não correspondem à via recursal adequada para a modifi-
cação do mérito das decisões, alterando-se o resultado final ob-
tido através do julgamento, e sim, limitam-se à correção de even-
tuais omissões, contradições ou pontos obscuros que possam
existir. 2. Inocorrendo o vício apontado tem-se que a rejeição
dos embargos é medida de rigor, ainda que para o fim de pre-
questionamento, em vista da obrigatoriedade de serem observa-
dos os lindes do art. 535 caput e incisos, do Código de Processo
Civil. 3. Salinete-se que se as questões foram suficientemente
enfocadas no acórdão, fica implícito o exame das disposições
legais invocadas, fazendo-se desnecessária a menção expressa
aos referidos dispositivos. 4. Embargos Rejeitados.

0114 . Processo/Prot:   0270249-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120250. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000190 Embargos a Execução. Ape-
lante: Ervino Segundo Daniel. Advogado: Auro da Aparecida
Ramos de Mello. Apelado: Manoel Antonio Camargo Nunes.
Advogado: Emídio Caetano Rodrigues Júnior. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4104. Nº Livro: 120. Julgado
em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA E QUI-
TAÇÃO DA DÍVIDA - REJEIÇÃO - LEGITIMIDADE DO
ENDOSSATÁRIO - INEXISTÊNCIA DE CONJUNTO PRO-
BATÓRIO QUE PROVE A QUITAÇÃO DA DÍVIDA - ÔNUS
DO ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO
CUMPRIDO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
01.- A simples assinatura do endossante transfere o crédito ao
portador, que passa ser considerado legítimo proprietário.  02.-
A quitação de dívida é ônus de quem alega, conforme art.333,
inciso I, do Código de Processo Civil.           RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

0115 . Processo/Prot:   0262366-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69738. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200300000090 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ubi-
ratã. Advogado: Aparecido Alves de Araújo. Apelado: Jesuino
Piveta. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Des. Guimarães da Costa. Nº Acór-
dão: 4105. Nº Livro: 120. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da 11ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - IPTU - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO -NOTIFICAÇÃO DE LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO - PROVA DE ENTREGA DE CARNÊ
DE PAGAMENTO  -PRESUNÇÃO RELATIVA - AUSÊNCIA
- CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - FATO GERADOR -
VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA - NOTIFICAÇÃO DO LAN-
ÇAMENTO TRIBUTÁRIO - INEXISTÊNCIA - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTS. 81 E 82 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACI-
ONAL E ART.10 DO DECRETO-LEI Nº 195/67 -PRECEDEN-
TES DO STJ E DO STF. 01.- Não obstante, a entrega do carnê
de pagamento do IPTU configurar presunção relativa de notifi-
cação do lançamento, a ausência de comprovação da entrega
do mesmo ao contribuinte, retira a validade da certidão de dívi-
da ativa, por irregularidade procedimental administrativa. 02.-
“A entidade tributante, ao exigir o pagamento de contribuição
de melhoria, tem de demonstrar o amparo das seguintes cir-
cunstâncias: a) que a exigência fiscal decorre de despesas de-
correntes de obra pública realizada; b) a obra pública provocou
a valorização do imóvel; c) a base de cálculo é a diferença
entre dois momentos: o primeiro, o valor do imóvel antes da
obra ser iniciada; o segundo, o valor do imóvel após a conclu-
são da obra.” (STJ, REsp nº 615495/RS, T1 Primeira Turma,
Ministro José Delgado, DJ. 17/05/2004) RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0116 . Processo/Prot:   0290895-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/31842. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400054055 Executivo Fiscal. Apelante: Municipio de Cu-
ritiba. Advogado: Eros Sowinski. Apelado: Dourival Gonçal-
ves Cordeiro. Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
visor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4106. Nº Livro: 120.
Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA : Apelação Cível. Ação de Execu-
ção Fiscal. IPTU. Desistência da execução equivocadamente
ajuizada. Fazenda Pública condenada ao pagamento das custas
e despesas processuais. Possibilidade. Exceção pré-executivi-
dade. Cabimento. Sentença mantida. Recurso desprovido. Tra-
tando-se de executivo fiscal ajuizado erroneamente, a extinção
do processo, por desistência, implica na condenação da fazen-
da pública ao pagamento das despesas e custas processuais.

0117 . Processo/Prot:   0237056-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94536. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000660 Embargos a Execução.
Apelante: Padan Luz Materiais Elétricos Ltda., Paulo Iasuo
Hossaka. Advogado: Adiloar Franco Zemuner. Apelado: Banco
Bradesco S/a.. Advogado: João Edson Lanças Caputo, Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Nº Acórdão: 4107. Nº Livro: 120. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO - CONTRATO DE CAPITAL DE GIRO COM
TAXA VARIÁVEL - TAXA DE JUROS PRÉ-FIXADOS -
PRESTAÇÕES FIXAS - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA

QUE DISPENSA A JUNTADA DE EXTRATOS - PRELIMI-
NARES - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE -
CARÊNCIA DA AÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILI-
DADE - MÉRITO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - APLICLÁVEL ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS (SÚ-
MULA 297/STJ) - JUROS REAIS - AFASTAMENTO DA
AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL (SÚMULA 648/STF) - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS - INEXISTENÊNCIA - VALORES PRÉ-FIXADOS
DAS PRESTAÇÕES E DOS JUROS. APELAÇÃO NÃO PRO-
VIDA.

0118 . Processo/Prot:   0286844-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171371. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 286844400 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al.     Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato.
Apelante: Trudi Pauls Kliewer, Siegfried Jansen.     Advogado:
Telismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê José Stupak.     Ape-
lado: Os Mesmos. Embargante: Trudi Pauls Kliewer, Siegfried
Jansen. Advogado: Rene José Stupak. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 4108.
Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os declaratórios opostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
DO BANCO DESPROVIDO E DOS EMBARGANTES PAR-
CIALMENTE PROVIDO. DECLARATÓRIOS. ALONGA-
MENTO DA DÍVIDA. MATÉRIA DEVIDAMENTE ANALI-
SADA NO ACÓRDÃO. NECESSIDADE DE DEPÓSITO E
DETERMINAÇÃO DO VALOR DA DÍVIDA. QUESTÕES DE
MÉRITO. VIA INADEQUADA. PROPÓSITO DE PREQUES-
TIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

0119 . Processo/Prot:   0334763-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/165495. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 334763300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Silvia Carneiro Leão, João Paulo Bomfim.     Advogado:
Debora Cristina de Gois Moreira.     Apelado: Suely Saber
Ribeiro Buch, Gláucio Luiz Buch.     Advogado: Eduardo Mu-
nhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior. Embargante: Silvia
Carneiro Leão, João Paulo Bomfim. Advogado: Debora Cristi-
na de Gois Moreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry. Nº Acórdão: 4109. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E CON-
TRADIÇÕES NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES
ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOLVIDAS. RE-
APRECIAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILI-
DADE. RECURSO REJEITADO. 1. Ausência das aventadas
omissões, vez que as questões foram suficientemente analisa-
das e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação manifes-
tamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0120 . Processo/Prot:   0369045-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/156107. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000732 Ação de Despejo. Agravante: Glau-
co Guimarães de Carvalho - F. I.. Advogado: Marcelo Antonio
Ohrenn Martins, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior. Agrava-
do: Shopping Estação Ltda. Advogado: Roberto Catalano Bo-
telho Ferraz, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 4110. Nº Livro: 120. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE DESPEJO
POR INFRAÇÃO CONTRATUAL. PEDIDO LIMINAR PARA
DESPEJO E DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. TUTELA AN-
TECIPADA CONCEDIDA PELO JUÍZO A QUO PARA O
EFEITO DE AUTORIZAR A RETOMADA DO IMÓVEL.
POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO AR-
TIGO 273 DA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL. EFEITO SUS-
PENSIVO REVOGADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. É
perfeitamente cabível a antecipação da tutela nas ações de des-
pejo. Precedentes do excelso Superior Tribunal de Justiça. 2.
Pelo teor do contido no instrumento recursal, o agravante tornou
incontroverso os fatos argüidos pelo agravante, no tocante a in-
fração contratual verificada, no que reside a verossimilhança das
alegações deduzidas pela agravada. 3. 3. Na hipótese em que a
pretensão antecipatória encontra receptáculo no direito material
deduzido na lide, fundando-se pois num juízo de “certeza” e não
de mera “probabilidade ou aparência” não há que se falar em
perigo de irreversibilidade a obstar a concessão da medida.

0121 . Processo/Prot:   0284747-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/220560. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042510 Embargos de Terceiro. Apelante: Rute da Costa
Gorski, Guilherme Gorski Neto. Advogado: Jose Heriberto
Micheleto, Jivago Klein Garcia, Joao Batista Klein. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Pau-

lo Roberto Barbieri, Silvia Soria Cavallini Gerazo. Apelado:
Vivardhana Construtora de Obras Ltda. Advogado: Sergio Vir-
mond Lima Picchetto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4111. Nº Livro: 120. Julgado
em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à Apela-
ção de Rute da Costa Gorski e Guilherme Gorski Neto, para
afastar o gravame que recai sobre o imóvel de sua propriedade,
com a redistribuição das verbas sucumbenciais nos termos do
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - COMPRA DE IMÓVEL GRAVADO COM HIPOTE-
CA - LIBERAÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVI-
DO. “A hipoteca firmada entre a construtora e o agente finan-
ceiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de com-
pra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imó-
vel” (Súmula nº. 308 do STJ)

0122 . Processo/Prot:   0291947-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/38502. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000719 Repetição de Indébito.
Apelante: Clarice Barbosa Pinto. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Luiz Fernando Matias. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4112. Nº Livro: 120. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso do Município de Ponta Grossa, readequando a verba
honorária e considerar prejudicado o recurso de Clarice Barbo-
sa Pinto. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBUTÁRIO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO 1 - VERBA HONORÁRIA
- EXAME PREJUDICADO. APELAÇÃO 2 - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO - VERBA HONORÁRIA - ASSITÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - READEQUAÇÃO. APELO 1
PREJUDICADO E APELO 2 PARCIALMENTE PROVIDO.
I-”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF)

0123 . Processo/Prot:   0285008-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/222987. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000010 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Andrey
Herget, Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Iara Chioquetta,
Márcia Chioquetta, João Pedro Chioquetta, João Carlos Miot-
to. Advogado: Yuri John Forselini. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4113. Nº Livro: 120. Jul-
gado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento
à Apelação do Banco do Estado do Paraná. EMENTA:  EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INTRUMENTO
PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - EMBARGOS
DO DEVEDOR - INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO - ORDEM
PARA QUE FOSSEM APRESENTADOS OS CONTRATOS
QUE ORIGINARAM O DÉBITO - NÃO CUMPRIMENTO DO
COMANDO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR NÃO DE-
MONSTRADA A LIQUIDEZ DO TÍTULO - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO.

0124 . Processo/Prot:   0286343-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/141320. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 286343200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Município de Londrina.     Advogado: João Luiz Martins
Esteves, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Ana Lúcia
Bohmann.     Apelado: Osmar Valdivino de Brito.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4114. Nº Livro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: acordam os desembargadores integrantes da 11º
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimen-
to, confirmando a decisão anterior que deu parcial provimento
ao recurso de apelação interposto, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART.557, §1ª-A, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - COMPROVAÇÃO DE PAGA-
MENTO -DISPENSABILIDADE -JURISPRUDÊNCIA PACÍ-
FICA DO PRÓPRIO TRIBUNAL -PRECEDENTES DO STJ.
01. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que
não é indispensável à propositura da ação de repetição de indé-
bito, a apresentação de todos os comprovantes de pagamentos
de fatura, por ocasião do processo de conhecimento. 02. “Não
se pode olvidar que o relator pode negar seguimento a recurso
com base em jurisprudência dominante do próprio tribunal”
(REsp 404.837-RN- 5ª Turma do STJ - Rel. Min. Felix Fischer
e AgRg no 458.025-RS - 1ª turma do STJ - Rel. Min. José Del-
gado) RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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0125 . Processo/Prot:   0273370-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/142625. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200400000017 Mandado de Segurança. Apelante: Prefeito do
Município de Ubiratã, Presidente da Câmara Municipal de
Ubiratã. Advogado: Aparecido Alves de Araújo. Apelado: Ubi-
ratã - Cartório de Notas da Sede da Comarca. Advogado: Paulo
Vani Costa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Nº Acórdão: 4115. Nº Livro: 120. Julgado em: 14/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em manter a decisão
sob reexame necessário, negando provimento ao Apelo volun-
tário do Prefeito do Município de Ubiratã e do Presidente da
Câmara Municipal de Vereadores. EMENTA:  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SE-
GURANÇA - ISS INCIDENTE SOBRE SERVIÇOS NOTARI-
AIS E DE REGISTRO - RECURSO DESPROVIDO. Os servi-
ços de registros públicos, cartorários e notariais possuem natu-
reza de serviço público, consoante art. 236 da Constituição
Federal e em decorrência dessa natureza, estão amparados pelo
princípio da imunidade recíproca consagrado no artigo 150,
IV, “a” da Constituição, que veda a cobrança de tributos entre
Municípios, Estados, Distrito Federal e União.

0126 . Processo/Prot:   0337876-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000612 Obrigação de Fazer. Apelante: Ilde-
fonso Marques. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro,
Karine Kloster. Apelado: Telecomunicações de São Paulo S.a.
- Telesp. Advogado: Willian Marcondes Santana, Aurélio Cân-
cio Peluso, Humberto Chiesi Filho. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 4116. Nº Li-
vro: 120. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos de votos, em dar pro-
vimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. INSTALAÇÃO INDEVIDA DE TERMI-
NAL TELEFÔNICO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE RES-
TRIÇÃO DE CRÉDITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RE-
CURSO PROVIDO. - Se a apelada permite que a linha seja
contratada por telefone, sabidamente uma modalidade incauta
de contratação, suscetível às mais variadas fraudes, deveria, ao
menos, ocupar-se da conferência posterior dos dados que lhe
são informados, de forma a minimizar a probabilidade da ocor-
rência de danos a terceiros inocentes. Se, ao contrário, a apela-
da deixa de observar o seu dever de cautela, deve assumir todas
as conseqüências desse atuar, aí incluída a indenização aos
eventuais prejudicados pelos seus atos; - A jurisprudência vem
entendo que a fixação do quantum indenizatório deve procurar
adequar-se, entre outras, às seguintes balizas: guardar relação
com o grau da ofensa praticada, servir de desestímulo à prática
danosa e evitar o enriquecimento sem causa da vítima.

0127 . Processo/Prot:   0238131-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/100683. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000333 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Otto Feucht. Apelante: Luser
- Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Sérgio Domingues.
Advogado: Jose Manoel Garcia Fernandes. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº
Acórdão: 4117. Nº Livro: 120. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em negar provimento às ape-
lações, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM
PENHOR MERCANTIL (HOT MONEY) CELEBRADO E
VENCIDO DESDE ANTES DO PLANO REAL - HIPÓTESE
EM QUE A SOLUÇÃO DE EXCLUSÃO DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA DEVE SER MANTIDA - PERÍODO EM
QUE OS PERCENTUAIS DESSA VERBA ERAM FIXADOS
DE MODO UNILATERAL PELO CREDOR - INAPLICABI-
LIDADE DO ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL (SÚMULA 648/STF) - PLANO REAL - MOMENTO DA
CONVERSÃO DA MOEDA - 1º DE JULHO DE 1994 - COM-
PETÊNCIA DO BACEN PARA CONVERSÃO DE URV EM
REAIS - AFASTAMENTO DE QUALQUER DISPOSIÇÃO
PARTICULAR EM SENTIDO DIVERSO - PRECEDENTE DO
STJ. AMBAS AS APELAÇÕES DESPROVIDAS.

0128 . Processo/Prot:   0239141-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/108628. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000018 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advoga-
do: Fernando Luiz Vallim, Douglas Galvão Vilardo, Márcio
Romano. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/a. Advogado:
Ary Lucio Fontes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 4118. Nº Livro: 120. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EXECUÇÃO
FISCAL - ISSQN - EMBARGOS - ATIVIDADE BANCÁRIA -

LISTA DE SERVIÇOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR
AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - APELO - EQUÍ-
VOCO DO JULGADOR - CDA COM SUA INDICAÇÃO -
REQUISITOS DO ARTIGO 202 DO CTN, E ARTIGO 2º, § 5º,
INCISO VI, DA LEI 6830/80, ATENDIDOS PELA MUNICI-
PALIDADE - HIPÓTESE QUE NÃO SERIA DE EXTINÇÃO,
MAS DE OPORTUNIZAR A SUBSTITUIÇÃO DA CDA (ART.
203, CTN) - ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DE MÉ-
RITO PELAS PORTAS DO ART. 515 E §§ DO CPC - POSSI-
BILIDADE - ISS - ATIVIDADE BANCÁRIA - LISTA DE SER-
VIÇOS TAXATIVA, TODAVIA A PERMITIR INTERPRETA-
ÇÃO EXTENSIVA E ANALÓGICA - DENOMINAÇÃO SI-
NÔNIMA DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA - PRECEDEN-
TES - IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - INVERSÃO E
REDIMENSIONAMENTO DA SUCUMBÊNCIA. APELA-
ÇÃO PROVIDA. Tanto a jurisprudência deste Tribunal como a
dos tribunais superiores, tem entendido que a lista de serviços,
embora taxativa em sua enumeração, admite interpretação ex-
tensiva, dentro de cada item, de forma a permitir a incidência
do ISS sobre serviços correlatos àqueles previstos expressa-
mente à atividade bancária.

0129 . Processo/Prot:   0302456-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82293. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000061 Embargos a Execução. Apelan-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: Éder Gorini. Apelado: Laudiceni S. Pascu-
etto Cambé, Sílvio Pascuetto. Advogado: Aécio Flávio de Pau-
la, Jonatas Luiz Moreira de Paula. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4119. Nº Livro: 120. Jul-
gado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento à
Apelação de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON-
FISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDAS, FORMA DE PAGA-
MENTO E OUTRAS AVENÇAS - TÍTULO HÁBIL A EMBA-
SAR O FEITO EXECUTIVO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - PRETENSÃO QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS
CONTRATOS ORIGINÁRIOS - DOCUMENTOS NÃO TRA-
ZIDOS AOS AUTOS - RECURSO DESPROVIDO. I - Embora
a princípio o instrumento de confissão de dívida seja título há-
bil a amparar a pretensão executiva, diante da impossibilidade
de exame quanto aos valores e encargos que lhe deram origem,
verificado pela inércia da Apelante em trazer aos autos docu-
mentos relativos aos contratos que originaram o débito perse-
guido, impõe-se a extinção da execução por iliquidez do título
executado.

0130 . Processo/Prot:   0238626-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160288. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 238626900 Apelação Civel.
Apelante: Banco Bandeirantes S/a.     Advogado: Armando Luiz
Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer, Adelino Marcon.     Apela-
do: Nelso Brancalhão, Helena Pegoraro Brancalhão.     Advo-
gado: Edemar Antonio Zilio Junior. Embargante: Banco Ban-
deirantes S/a. Advogado: Armando Luiz Marcon. Embargante:
Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Armando Luiz Marcon.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Nº Acórdão: 4120. Nº Livro: 120. Julgado em: 25/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar o recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA EM
PARTE E, NESTA, PARCIALMENTE PROVIDA - REDUÇÃO
DA MULTA CONTRATUAL DE OFÍCIO - CONTRADIÇÃO
E OMISSÃO INEXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO.
Inexistindo contradição, omissão e/ou obscuridade a serem sa-
nadas, impõe-se a rejeição do recurso de Embargos de Declara-
ção. Ademais, trata-se de recurso de integração, e não de subs-
tituição, não servindo para consulta ou reexame da matéria,
devendo eventual inconformismo ser deduzido por meio do re-
curso adequado. Basta que a matéria suscitada tenha sido de-
batida para fins de prequestionamento, sendo dispensável a
expressa menção dos dispositivos legais tidos por violados,
consoante melhor orientação jurisprudencial. RECURSO CO-
NHECIDO E REJEITADO.

0131 . Processo/Prot:   0367082-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109644. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000114 Declaratória.
Apelante: Zilda Graciano Diniz (maior de 60 anos), miguel pi-
etrovski, Angela Marilda Brandão Silva, Ercilia Trindade de
Carvalho, Ruth Paraizo de Havila, Luiz de Havila Junior, An-
tonia Habinovski Selenko, Dione Maria Wurzius, José de Lima,
Maria do Carmo da Silva, Zilda Graciano Diniz, Olimpia Ri-
beiro, Liberacy da Aparecida Carvalho, Tadeu Stanczyk, Rosa-
ne Oliveira, Geraldo Sokulski, Joanim Burda, Amauri Burda,
João Burda (maior de 60 anos), Adelaide Burda. Advogado:
Petrucio Guerra. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sil-
viani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 4121. Nº Li-
vro: 120. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-

mento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE INICIATIVA PRIVADA. TELE-
FONIA. COBRANÇA DE “ASSINATURA BÁSICA”. INOB-
SERVÂNCIA AO CDC. ILEGALIDADE. SERVIÇO PRESTA-
DO MEDIANTE PAGAMENTO DE TARIFA. NECESSIDA-
DE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. IRRELEVÂN-
CIA DE SUA MERA DISPONIBILIZAÇÃO. RESTITUIÇÃO
DEVIDA DE FORMA SIMPLES. ART. 42, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CDC. INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE.
MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. ENTEN-
DIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRES-
CRIÇÃO. ARTIGO 27 DO CDC. CINCO ANOS, ANTECE-
DENTES À CITAÇÃO, INCLUSIVE. DECISÃO REFORMA-
DA EM PARTE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Os ser-
viços de telefonia caracterizam preço público ou tarifa e exi-
gem a efetiva prestação para autorizar a sua cobrança. 2. Ine-
xistindo a prestação de serviços específicos a justificar a co-
brança da assinatura básica mensal, indevido é o valor exigido
a este título. 3. Os contratos não celebrados pelo usuário dos
serviços de telefonia e as resoluções administrativas, por não
terem força de lei, não obrigam o consumidor a pagar a deno-
minada assinatura básica. 4. De acordo com a jurisprudência
do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo único, do CDC, quan-
do houver controvérsia jurisprudencial acerca do objeto da co-
brança. 5. Reconhecida a inexigibilidade da tarifa de assinatu-
ra básica de telefonia, deve a concessionária abster-se de efetu-
ar a cobrança, sob pena de multa diária, bem como, devolver os
valores despendidos pelos consumidores, retroativamente aos
cinco anos anteriores à citação, inclusive, com os acréscimos
legais. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido.

0132 . Processo/Prot:   0267880-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106063. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000452 Embargos a Execução.
Apelante: Francisco de Paula Albuquerque, Paulo Francisco de
Albuquerque. Advogado: Anacleto Giraldeli Filho, José Mar-
cos Carrasco. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado: Shi-
roko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Re-
visor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4122. Nº Livro: 120.
Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
apelo para afastar a capitalização de juros e determinar a impe-
nhorabilidade dos alugueres. EMENTA:  EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA
PROMISSÓRIA GARANTIA DO INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FOR-
MA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS. - NULIDA-
DE DA EXECUÇÃO DESCARACTERIZADA ANTE A HIGI-
DEZ DO INSTRUMENTO DE CONFISSÃO E DO TÍTULO
EXECUTIVO. - IMPENHORABILIDADE DO ÚNICO IMÓ-
VEL BEM DE FAMILIA, INAPLICABILIDADE DO BENE-
FÍCIO, ANTE A RENUNCIA COM A REALIZAÇÃO DA HI-
POTECA A TEOR DO ARTIGO 3º, INCISO V DA LEI 8.009/
90. - IMPENHORABILIDADE DOS ALUGUERES. PRECLU-
SÃO. - LIMITAÇÃO DE JUROS. INAPLICABILIDADE. RE-
VOGAÇÃO DA NORMA CONSTITUCIONAL. - VEDAÇÃO
DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM CONTRATO BANCÁ-
RIO. SÚMULA 121 DO STF. CASO CONCREETO DOS AU-
TOS. SEM COMPROVAÇÃO DA INCIDÊNCIA DA CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS. SENTENÇA ALTERADA EM PAR-
TE MÍNIMA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE
COM COMPENSAÇÃO PARA AFASTAR A PENHORA SO-
BRE OS ALUGUERES. 1. Não há que se falar em nulidade da
execução se a nota promissória e o instrumento particular de
confissão são certos quanto sua existência, estabelecem o quan-
tum devido no tocante a liquidez e estão vencidos completando
o requisito da exigibilidade. 2. Inexiste o benefício da impe-
nhorabilidade do imóvel, que possui o imóvel caracterizado
como bem de família, quando, embora seja o único bem, exista
a incidência da hipoteca sobre ele, a teor do que dispõe o artigo
3º, inciso V da lei 8.009/90. 3. Ocorre o instituto da preclusão,
quando não há argüição sobre a matéria de fato na primeira
oportunidade em que se manifestou nos autos, no caso dos au-
tos, a impenhorabilidade dos alugueres. 4. Não há que se falar
em limitação de juros, ante a revogação expressa da norma cons-
titucional. 5. É vedada a capitalização de juros a contrato ban-
cário, a teor da Súmula 121, do S.T.F. 6. Alterada parte mínima
da sentença, a sucumbência recíproca fica mantida, com com-
pensação.

0133 . Processo/Prot:   0336537-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/179145. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 336537100 Apelação Ci-
vel.     Apelante: Hidema Maki, Julia Maki.     Advogado: De-
metrio Maruch Nunes da Silva, Lidia Adelia Vilella Borges.
Apelado: Genovefa Redlinski, Laercio Wachiski.     Advogado:
Lidia Wolcov. Embargante: Hidema Maki, Julia Maki. Advo-
gado: Lidia Adelia Vilella Borges. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4123. Nº Livro: 120. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E CON-
TRADIÇÕES NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES
ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOLVIDAS. RE-
APRECIAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILI-

DADE. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventadas omis-
sões, vez que as questões foram suficientemente analisadas e
resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação manifestamen-
te inadmissível em sede de embargos de declaração.

0134 . Processo/Prot:   0342531-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13891. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000009
Revisional de Alimentos. Apelante: V. D.. Advogado: Alfredo
Antonio Canever, Paulo Rogério M. Silva. Apelado: F. P. D.,
R. S. P. D.  Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Marcie
Rosseli Moreira Dantas. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acór-
dão: 4124. Nº Livro: 120. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo, nos
termos do voto do Relator.

0135 . Processo/Prot:   0259934-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/128272. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
259934600 Agravo de Instrumento.     Agravante: Paulo Olím-
pio Ferreira da Cruz.     Advogado: Moyses Grinberg, Emerson
José da Silva.     Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Embargante: Paulo Olímpio Ferreira da Cruz. Advogado: Moy-
ses Grinberg. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 4125. Nº Livro: 120. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. COISA JULGADA. OMISSÃO CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE. NÃO CONSTATADOS. PREQUES-
TIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS.

0136 . Processo/Prot:   0258636-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/38218. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000178 Ação Mandamental.
Apelante: Banco América do Sul S/a. Advogado: José Carlos
Sabatke Saboia. Apelado: Herst Sturzenegger. Advogado: Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos, Robson Ferreira da Rocha. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4126. Nº Livro: 120. Julga-
do em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento para re-
conhecer o direito de securitização das dividas relativas as Cé-
dulas Rurais Pignoratícias e Hipotecárias, determinando o alon-
gamento das dívidas. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CÉDU-
LAS RURAIS PIGNORATÍCIAS E HIPOTECÁRIAS. SECU-
RITIZAÇÃO DO DÉBITO. OBRIGATORIEDADE DO BAN-
CO CREDOR EM CONCEDER O ALONGAMENTO DO
DÉBITO. - DIREITO SUBJETIVO DO DEVEDOR - HONO-
RÁRIOS ADVOCATICIOS. SERVIÇO AUTÔNOMO, NÃO
PODENDO SERVIR DE CONDIÇÃO PARA SECURITIZA-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMEN-
TO. 1. A Lei nº 9.138/95 faculta, impõe às instituições finan-
ceiras o alongamento das dívidas oriundas de crédito rural, por
se tratar de direito subjetivo do devedor. 2. Os honorários ad-
vocatícios são serviços autônomos que não se relacionam com
o custeio, investimento ou comercialização da atividade rural,
não podendo servir de condição para o alongamento da dívida.

0137 . Processo/Prot:   0286952-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226283. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200400000452 Mandado de Segurança. Apelante: João Gon-
çalves Peixoto. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Ape-
lado: Município de Querência do Norte. Advogado: Luiz Cos-
ta. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4127.
Nº Livro: 120. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHO-
RIA E IPTU. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA
AÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO COMPROVA-
ÇÃO. SENTENÇA EXTINTIVA SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO. ISENÇÃO DE TRIBUTOS. FALTA DE DOCUMEN-
TOS IMPRESCINDÍVEIS. APOSENTADO COM RENDA
MENSAL INFERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. ÚNICO
IMÓVEL. PROVA PRÉ-CONSTITUIDA. EXIGÊNCIA INO-
BSERVADA. RECURSO DESPROVIDO.

0138 . Processo/Prot:   0289359-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/20298. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000509 Embargos a Execução.
Apelante: Generali do Brasil - Companhia Nacional de Segu-
ros. Advogado: Diogo Mallé Amaro, Paulo Maurício da Rocha
Turra, Almerinda Feijó Santos Raffo Rodrigues. Apelado: Ma-
rilza Menezes Dall’stella. Advogado: Carlos Terabe. Órgão Jul-
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gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão:
4128. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO
DEVEDOR - SEGURO DE VIDA - SEGURADORA - LEGI-
TIMIDADE PASSIVA CONFIRMADA - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA RECURSO DESPROVIDO. I - O fato de ser
equiparado ao segurado pode parecer, à primeira vista, que o
estipulante tenha legitimidade para receber do segurador a sua
contraprestação, isto é, a soma segurada. A equiparação é ape-
nas, como consta do dispositivo, para ‘a contratação e manu-
tenção do seguro’. Compete exclusivamente ao segurado ou a
seus beneficiários exigir do segurador o pagamento do seguro.
II - - O terceiro beneficiário de seguro de vida em grupo, que
não se confunde com a figura do segurado, não se sujeita ao
prazo prescricional ânuo previsto no artigo 178, §6º, II, do
Código Civil.

0139 . Processo/Prot:   0260727-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186464. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
260727800 Apelação Civel.     Apelante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres,
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Liz Danielle Peres M. de
Oliveira, Arnaldo José da Silva.     Apelante: Carlos Bettini.
Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe, Gracie-
la Iurk Marins.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Nº Acórdão: 4129. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
NÃO CONFIGURAÇÃO - REJEIÇÃO.

0140 . Processo/Prot:   0293239-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/32181. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200300000261 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Pontal do Paraná. Advogado: Rogerio Marcolino. Ape-
lado: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: James Mar-
ques Machado, Eduardo Von Mühlen, Altemo Gomes de Oli-
veira, Claudio Merten. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Nº Acórdão: 4130. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR CONHECIMENTO ao Recurso de Apela-
ção. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPTU. SENTENÇA DECLAROU NULA A
EXECUÇÃO EM FACE DA FALTA DE LIQUIDEZ E CER-
TEZA DA CDA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
EXECUÇÃO INFERIOR A 50 OTNS. ART. 34 DA LEI Nº
6.830/80. ADMITE-SE SOMENTE EMBARGOS INFRIN-
GENTES E/OU DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO INCABÍ-
VEL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0141 . Processo/Prot:   0301431-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80420. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000522 Declaratória. Apelante:
Comércio de Gêneros Alimentícios Frl Ltda.. Advogado: Elia-
ne Regina dos Santos. Apelado: Vanderlei Rodrigues da Cu-
nha. Advogado: Fátima Bignardi Sandoval. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4131. Nº Livro: 121. Julgado em:
09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO C/C INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
DE CRÉDITO E DANOS MORAIS. TRANSFERÊNCIA DA
LOCAÇÃO À TERCEIRO SEM ANUÊNCIA EXPRESSA DO
LOCADOR. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. FATO QUE
NÃO ILIDE VIOLAÇÃO CONTRATUAL. MULTA DEVIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

0142 . Processo/Prot:   0280990-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/194546. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000420 Declaratória. Apelante:
Maria Cleusa Tomasi. Advogado: Rui Santos de Sá, João  Ma-
ria Brandão, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino Meire-
lles. Apelado: Juli Modas - Bicas e Filhos Ltda.. Advogado:
João Henrique Cruciol. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4132. Nº Livro: 121. Julga-
do em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à Ape-
lação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CAMBIAL C/C INDENI-

ZAÇÃO POR DANO MORAL - COMPRA E VENDA DE
PEÇAS DE VESTUÁRIO - EXIGIBILIDADE DOS TÍTULOS
RECONHECIDA - DEVER DE INDENIZAR INEXISTENTE
- RECURSO DESPROVIDO. Existindo dívida pendente, não
há como reputar a cambial inexigível, muito menos conceder
reparação de danos, posto que a inscrição em cadastros de pro-
teção ao crédito deu-se em exercício regular de direito.

0143 . Processo/Prot:   0285435-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/218218. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000923 Anulatória.
Apelante: Marcelo Luiz Coelho. Advogado: Celso Fernando
Gutmann, José Carlos Alves Silva, Valdinei Santos Silva. Ape-
lado: Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Silvio Martins
Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washington Yamane. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acór-
dão: 4133. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE TÍTULO C/ PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - CHEQUE - ÔNUS DA PROVA DAQUE-
LE QUE ALEGA O PAGAMENTO - RECURSO DESPROVI-
DO. Para elidir a exigibilidade de um título, faz-se necessária a
produção de prova contundente e indiscutível, o que não ocor-
re no caso em tela.

0144 . Processo/Prot:   0276900-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/167918. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024372 Rescisão de Contrato.
Apelante: Gemaral Mercearia Ltda. Advogado: Julio Cezar Kay,
Renato Alberto Nielsen Kanayama, Walter Spena de Macedo.
Apelado: Canon do Brasil Comercial Ltda - Me. Advogado:
Georgij Sereda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Nº Acórdão: 4134. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO DE RESCISÃO PAR-
CIAL DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PRODU-
TOS EM CONSIGNAÇÃO E NULIDADE DE TÍTULO - RE-
CURSO IMPROCEDENTE. Cada parte tem o ônus de provar
os pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado
pelo juiz na solução do litígio.

0145 . Processo/Prot:   0284886-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213124. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000655 Embargos a Execução.
Apelante: Edeno Aparecido Pamplona. Advogado: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Apelado: Fia-
ção e Tecelagem Gaúcha Ltda. Advogado: Joao Antonio Carra-
no Marques. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Nº Acórdão: 4135. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos conhecer em parte da Apela-
ção de Edeno Aparecido Pamplona e na parte conhecida, ne-
gar-lhe provimento. EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL -COMPRA E VENDA MERCANTIL -
CARTA DE FIANÇA - FORMAÇÃO SOCIETÁRIA - MATÉ-
RIA NÃO DISCUTIDA EM PRIMEIRO GRAU - RECURSO
NÃO CONHECIDO NO PONTO - NOVAÇÃO - NÃO OCOR-
RÊNCIA - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA GARANTIA
- IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0146 . Processo/Prot:   0267588-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105230. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000792 Declaratória. Apelante: Ivo
Nowacki, Marcelo Nowacki. Advogado: Ivo Nowacki, Marce-
lo Nowacki. Apelado: Marmoraria Margran Ltda. Advogado:
Augusto José Bittencourt, Nerilda Bittencourt Vendrami, Elvis
Bittencourt. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº
Acórdão: 4136. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em anular a sentença prolatada, de
ofício.  EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO - JULGAMENTO CI-
TRA PETITA - INOBSERVÂNCIA DA PRIMEIRA PARTE
DOS ARTIGOS 459 e 460 DO CPC - SENTENÇA ANULADA
DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO.
É nula a sentença ‘citra petita’. ‘O juiz proferirá a sentença,
acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formu-
lado pelo autor’. (artigo 459, CPC) ‘É defeso ao juiz proferir
sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida’. (ar-
tigo 460, CPC)

0147 . Processo/Prot:   0344214-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176465. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 344214800 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.

Advogado: Hamilton José Oliveira, Adriano Kazuo Goto, Je-
ferson Luiz de Lima.     Agravado: Cooperativa Agropecuária
Mourãoense - Coamo.     Advogado: José Napoleão Gatti Ca-
macho, Luiz Henrique Tortola, Roque Burin, Rosney Massa-
rotto de Oliveira. Embargante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Advogado: Helio Eduardo Richter. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
4137. Nº Livro: 121. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRADIÇÕES
INEXISTENS NO ARESTO EMBARGADO - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS. Não se vislumbrando no
aresto embargado, os vícios apontados pela Embargante, im-
põe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0148 . Processo/Prot:   0283851-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/215360. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000158 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima
de Souza, Márcio Romano. Apelado: Renovadora de Balanças
Maringá, Mauro Yukio Miyamura, Alice Kazue Miyamura.
Advogado: Antonio Elson Sabaini. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José
Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Nº Acórdão: 4138. Nº Livro: 121. Julgado em:
09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SENTENÇA QUE
ACOLHEU PARCIALMENTE A EXCEÇÃO PARA RECO-
NHECER A ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS RETI-
RANTES, EXTINGUINDO A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO A
ESTES. EXCEÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL.
CABIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
IMPROCEDÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DISSO-
LUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. HONORÁRIOS SU-
CUMBENCIAIS. DEVIDOS E ARBITRADOS DE FORMA
EQÜITATIVA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0149 . Processo/Prot:   0281697-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/198851. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000452 Mandado de Segurança.
Autor: Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda., Ok As-
sessoria e Terceirização de Recursos Humanos Ltda., Ok Tra-
balho Temporário. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes,
Alessandra Schuta. Réu: Município de Colombo. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4139. Nº Livro: 121.
Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em manter a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN. EMPRESA INTERMEDIÁRIA NO
RECRUTAMENTO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA.
BASE DE CÁLCULO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUE
CORRESPONDE AO VALOR DO PREÇO. EXCLUSÃO DAS
REMUNERAÇÕES PAGAS AOS TRABALHADORES, EN-
CARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS. BASE DE CÁLCU-
LO CONSTITUÍDA SOBRE A RECEITA BRUTA QUE IM-
PLICA EM ABUSIVIDADE NA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO.
SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0150 . Processo/Prot:   0334822-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196649. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 200400000533
Alimentos. Apelante: A. P. P. M.  Representado(a), A. C. P. M.
Representado(a). Advogado: Letícia Jasinski Rodrigues. Ape-
lado: N. M. M.. Advogado: Sergio Luiz de Oliveira, Estela Cris-
tina Ristow de Oliveira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 4140. Nº Livro: 121. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, para o fim de condenar a apelada ao paga-
mento de pensão alimentícia às menores A. P. P. e A. C. P. M.,
no importe de 15% (quinze por cento) de seus rendimentos lí-
quidos.

0151 . Processo/Prot:   0360161-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119743. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000084 Reparação de Danos.
Agravante: Telelistas Região 2 Ltda. Advogado: Cláudio Cesar
Pinto. Agravado: Riolab Laboratório de Análises Clínicas Ltda.
Advogado: Márcio Magnabosco da Silva. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4141. Nº
Livro: 121. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-

tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS - TUTELA ANTECIPADA -
DEFERIMENTO PARCIAL - DECISÃO CORRETA - RAZÕES
DE AGRAVO QUE SE DEMONSTRAM INCONSISTENTES
PARA PROPICIAR A REFORMA DA DECISÃO ESGRIMA-
DA - RECURSO DESPROVIDO. Comprovados para o julga-
dor singular, pelos argumentos trazidos na inicial da ação, os
requisitos necessários para o deferimento da tutela antecipada,
mediante a existência da verossimilhança, e o perigo de dano
irreparável, perfeitamente viável a concessão dessa medida, de
caráter provisório, até a prolação da sentença definitiva.

0152 . Processo/Prot:   0349159-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176657. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 349159200 Apelação Civel.     Apelante:
Telecomunicações de São Paulo Sa Telesp.     Advogado: Adri-
ane Moron de Almeida, Renata Leite do Nascimento, Aurélio
Câncio Peluso, Rosana Rodrigues Martins Borges, Willian
Marcondes Santana, Carlos Tadeu da Silva.     Apelado: Ales-
sandra Alves Vieira.     Advogado: Paulo Adriano Borges. Ad-
vogado: Aurélio Câncio Peluso. Embargante: Telecomunicações
de São Paulo Sa Telesp. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4142. Nº Livro: 121.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto relatado. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO, OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ATRIBUI-
ÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA
ESPÉCIE. 1. Os embargos declaratórios não correspondem à
via recursal adequada para a modificação do mérito das deci-
sões, alterando-se o resultado final obtido através do julgamento,
e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradi-
ções ou pontos obscuros que possam existir. 2. Assim, inocor-
rendo omissão, contradição ou obscuridade, a rejeição dos
embargos é medida de rigor, ainda que para o fim de prequesti-
onamento, em vista da obrigatoriedade de serem observados os
lindes do art. 535 caput e incisos, do Código de Processo Civil.
3. Embargos rejeitados.

0153 . Processo/Prot:   0301957-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83769. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000055 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann,
Ana Claudia Neves Rennó, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini.
Apelado: Anderson Antonio Peres. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4143. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso do Município de Londrina, extinguindo a ação por falta
de interesse processual. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - VALOR NÃO RECO-
LHIDO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - APELO
PROVIDO.

0154 . Processo/Prot:   0288997-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/19875. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001043 Embargos a
Execução. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Inger Kalben Silva, Glaucia Lourenço Stencel Bozzi.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advoga-
do: Berenice Antunes Muller. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4144. Nº Livro: 121. Jul-
gado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Reexa-
me Necessário e dar parcial provimento à Apelação do Municí-
pio de São José dos Pinhais, para afastar a multa imposta, man-
tendo no mais a sentença, ainda que por outros fundamentos.
EMENTA:  REEXAEM NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
- TRIBUTÁRIO - IPTU - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PÚBLICO - INCIDÊNCIA DO ART. 150, VI, “A”. IMUNIDA-
DE RECÍPROCA ENTRE AS PESSOAS POLÍTICAS - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA - AFASTAMENTO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Reexame neces-
sário que não comporta conhecimento, por ser o valor da ação
não excedente a 60 salários mínimos. II - Na espécie, incidente
a imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea
“a” da Constituição Federal, pois embora a Companhia Para-
naense de Energia Elétrica - Copel se tratar de sociedade de
economia mista equiparadas às empresas privadas, a ela não se
impõem as limitações previstas no artigo 173 da Lei Maior.
Isto se verifica tendo em vista que seu objeto não é a explora-
ção de atividade econômica, mas sim a prestação de serviços
públicos.

0155 . Processo/Prot:   0287409-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/8367. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000900 Anulatória. Apelante:
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Henrique Niedziejko. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa. Apelado: Auto Posto An-
drade. Advogado: Andre Luiz Giudicissi Cunha. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4145.
Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULI-
DADE DE DUPLICATA E MEDIDA CAUTALER DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO - FATURA E NOTAS FISCAIS DE
VENDA DE COMBUSTIVEL - REGULARIDADE NA EMIS-
SÃO DE DUPLICATAS - ASSINATURA E VISTOS LANÇA-
DOS NAS NOTAS FISCAIS - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA -
ÔNUS DE QUEM ALEGA - RECURSO DESPROVIDO.

0156 . Processo/Prot:   0297007-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55565. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000969 Embargos de Terceiro.
Apelante: José Alves de Andrade. Advogado: Claudia Canzi.
Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a. Advogado: Jose Jorge
Tobias de Santana, Adonis Galileu dos Santos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 4146. Nº Livro: 121. Julgado
em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, com inversão do
ônus da sucumbência. EMENTA:  Apelação Cível. Embargos
de Terceiro. Fraude a execução. Penhora de imóvel alienado.
Alienação posterior à citação e anterior à penhora. Boa-fé do
terceiro adquirente. Ausência de prova de insolvência do deve-
dor. Ônus da prova do credor. Fraude não caracterizada. Re-
curso provido.

0157 . Processo/Prot:   0296572-6   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/66552. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000919 Mandado de Segurança. Au-
tor: João Thomazella. Advogado: Carlos Alberto de Arruda
Brasil, José Fernando Guapo. Réu: Município de Santa Fé.
Advogado: Cláudio Paviani. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4147. Nº Livro: 121. Jul-
gado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a decisão sob
Reexame Necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - ISS INCIDENTE SOBRE
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. Os
serviços de registros públicos, cartorários e notariais possuem
natureza de serviço público, consoante art. 236 da Constitui-
ção Federal e em decorrência dessa natureza, estão amparados
pelo princípio da imunidade recíproca consagrado no artigo 150,
IV, “a” da Constituição, que veda a cobrança de tributos entre
Municípios, Estados, Distrito Federal e União.

0158 . Processo/Prot:   0286575-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/1755. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000259 Embargos a Execução.
Apelante: J. Walaski & Cia Ltda. Advogado: Júlio César Dal-
molin. Apelado: Triunfante Paraná Alimentos Ltda.. Advoga-
do: José Maurício Gnato Telles. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4148. Nº Livro: 121. Jul-
gado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - DUPLICATA - PAGAMENTO COM CHEQUE
DE TERCEIRO, NÃO HONRADOS - RECURSO DESPRO-
VIDO. Somente o recebimento pelo credor, da correspondente
importância em dinheiro, representada pelo título emitido para
pagamento, extingue a dívida estampada nas cártulas em exe-
cução. Não conseguindo o beneficiário do cheque emitido, re-
ceber o valor nele expresso, por qualquer motivo, subsiste a
dívida que com ele se pretendeu quitar.

0159 . Processo/Prot:   0302568-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105050. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8800000160 Embargos a Execução. Ape-
lante: Daniel Lavagnoli. Advogado: Eli Pereira Diniz. Apela-
do: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José
Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Nº Acórdão: 4149. Nº Livro: 121. Julgado em:
09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA :
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO.
NOTA PROMISSÓRIA. AVALISTA. DISCUSSÃO. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÕES PESSOAIS DO AVALIZA-
DO. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. AVAL. OBRIGA-

ÇÃO AUTÔNOMA E INDEPENDENTE. VERBA SUCUM-
BENCIAL. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. A
falta de liquidez e certeza do título exeqüendo é matéria que
diz respeito ao negócio jurídico celebrado, pelo que irrelevante
discussão no âmbito da responsabilidade cambial do avalista.

0160 . Processo/Prot:   0348791-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/45018. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000020 Cobrança. Ape-
lante: Imobiliária Fiorati Ltda. Advogado: Maria Aparecida
Alves da Silva. Apelado: Luiz Gonçalves, Elena Pereira Gon-
çalves. Advogado: Paulo Roberto Merlin Ribas. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 4150. Nº Livro: 121. Julga-
do em: 06/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por  unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao re-
curso, consoante o voto do Juiz Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C RESSARCIMEN-
TO DE DANOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CULPA NO
ATRASO NA INAUGURAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
NÃO CONFIGURADA. RESSARCIMENTO DE DESPESAS
COM DIVULGAÇÃO. PREVISÃO CONTRATUAL DEVIDA-
MENTE CUMPRIDA. PRAZO DETERMINADO (CLÁUSU-
LA EXPRESSA) DE DURAÇÃO DO CONTRATO. EXCLU-
SIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO LOCATÍCIA. CONCOR-
DÂNCIA DA APELANTE COM RELAÇÃO À CONDUTA
DOS APELADOS. INFRAÇÃO CONTRATUAL NÃO VERI-
FICADA. AUSÊNCIA DE CULPA NO FRACASSO DO NE-
GÓCIO. RESSARCIMENTO DAS BENFEITORIAS. FIXA-
ÇÃO COM BASE NO ACORDO FIRMADO ENTRE AS PAR-
TES. INEXISTENTE O DIREITO AO CRÉDITO DO 1o. ALU-
GUEL INCIDENTE EM UNIDADES NÃO LOCADAS. AFAS-
TADO O DIREITO À TAXA ADMINISTRATIVA SOBRE
CONTRATOS COM PRAZO SUPERIOR A UM ANO. CRÉ-
DITO DE 8% (OITO POR CENTO) E COMISSÃO SOBRE
ALUGUERES. VALORES JÁ RECEBIDOS. CHEQUES SEM
PROVISÃO DE FUNDOS. CRÉDITOS E DÉBITOS RESOL-
VIDOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESCUMPRIMEN-
TO DA CLÁUSULA SEGUNDA. NÃO ANALISADO. CON-
TRATAÇÃO COM O CINEMA. AUSÊNCIA DE DESCUM-
PRIMENTO CONTRATUAL. COMISSÃO PELA PERMUTA.
INDEVIDA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. AUSÊNCIA
DE ARGÜIÇÃO EM MOMENTO OPORTUNO. ARTIGO 414,
PARÁGRAFO 1o. CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 16, 17 E 18 DO CPC. INOCORRÊN-
CIA. VERBAS SUCUMBÊNCIAIS. DECAIMENTO DE PAR-
TE MÍNIMA DO PEDIDO. ARTIGO 21 DO CPC. QUANTUM
FIXADO COM BASE NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4o. DO
CPC. SENTENÇA MANTIDA.PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO POR LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. Pela interpretação do contrato e demais
provas apresentadas, não merece reparo o decisum. 1. A aludi-
da culpa dos réus/apelados no atraso do lançamento do Shop-
ping não foi configurada, não havendo que se falar em aplica-
ção de multa. 2. No tocante às despesas tidas com a divulga-
ção, o ressarcimento foi realizado, conforme previsão contra-
tual, pela retenção do primeiro aluguel do primeiro locatário
de cada unidade locada (cláusula segunda, i). 3. Houve cum-
primento do contrato, ainda, quando da observância do prazo
de sua duração, expresso em sua cláusula sétima. Este prazo
somente seria estendido caso as partes tivessem demonstrado
tal intenção. Contudo, pela ausência de aditamento do contrato
(cláusula sexta) e pela notificação emitida pelos apelados à
apelantes, cabível é a rescisão contratual sem a incidência de
multa. 4. Ademais, o contrato é expresso no que diz respeito à
exclusividade de administração locatícia das unidades (cláusu-
la primeira), bem como quanto à exigência de envolver o loca-
dor nesta atuação (cláusula décima quinta e décima oitava).
Nestes termos, extrai-se dos autos que o apelado Luiz Gonçal-
ves, por vezes, atuou diretamente nas locações, tendo, para tanto,
a concordância da apelante neste sentido. Desta feita, não se
permite que esta, somente após a rescisão contratual, indique
que tais atos, frente os quais nunca demonstrou desaprovamen-
to, tratar-se-iam de descumprimento do contrato. 5. Não restou
verificada a culpa dos apelados no fracasso do empreendimen-
to, motivo pelo qual não há, novamente, modificação da sen-
tença. 6. A fim de ressarcir a Imobiliária, as partes firmaram
acordo em que a apelante teria direito a 20% (vinte por cento)
das benfeitorias retidas pelo locador como pagamento de débi-
tos e multas. Deste modo, estes devem ser os balizadores do
cálculo do valor devido à apelante. 7. Tratava-se de dever da
Imobiliária locar as unidades do empreendimento. Assim sen-
do, não havendo previsão contratual de recebimento destes cré-
ditos sobre unidades não locadas (cláusula segunda, i), não pode
a apelante receber créditos inexistentes. 8. Não há que se falar,
da mesma forma, em pagamento de taxa de administração so-
bre os contratos que excedessem a duração do contrato estabe-
lecido entre as partes. Nos meses em que não houve a presta-
ção do serviço, não há direito à taxa. 9. Sobre o pleito do crédi-
to de 8% (oito por cento) incidente no mês de julho e (07) sete
dias do mês de agosto de 1998, não assiste razão a apelante por
ter retido tais valores quando do pagamento da condenação na
Ação de Prestação de Contas movida pelos apelados. 10. Da
mesma forma, já foram recebidos pela apelante os valores de-
vidos a título de comissão ora requeridos. 11. Sobre o pedido
de restituição dos cheques recebidos sem a provisão de fundos,
há que se ressaltar que os créditos e débitos existentes entre as
partes foram resolvidos em prestações de contas mensais, cu-
jos relatórios eram emitidos pela própria apelante, bem como
pela Ação de Prestação de Contas existente entre as partes, cuja
decisão já transitou em julgado. 12. Como ressalvado na sen-
tença, não será analisado o descumprimento da cláusula segun-
da do contrato por não ter havido pedido da parte contrária
neste sentido. 13. Retira-se dos autos que as negociações sobre
o contrato com o cinema ocorreu antes da inauguração, ou seja,
antes da vigência do contrato. Assim sendo, não houve des-
cumprimento contratual pelos apelados. 14. Não é devida a
comissão pela permuta pois o objeto contratual abrange somente

a administração das locações das unidades do imóvel. 15. Em
que pese a suspeição da testemunha arrolada tanto pela então
autora quanto pelos réus, Eder Simões Romual, não ter sido
argüida em momento devido, nos termos do artigo 414, pará-
grafo 1o. do CPC, impõe-se a manutenção da decisão. 16. A
condenação em litigância de má-fé da apelante, por ter altera-
do a verdade dos fatos não pode prevalecer, afastada tal conde-
nação. 17. Frente o decaimento mínimo do pedido dos réus/
apelados (artigo 21, CPC), e com base no artigo 20, parágrafo
4o, CPC, as verbas sucumbênciais foram devidamente fixadas
pela juíza a quo.

0161 . Processo/Prot:   0233973-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74493. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000119 Embargos a Execução. Ape-
lante: Francisco Fido Fontana. Advogado: Ricardo Cesar Pi-
nheiro Becker, Triciana Cunha Pizzatto, Idevan Cesar Rauen
Lopes. Apelado: Comercial Sul Paraná S/a - Agropecuária.
Advogado: Douglas Osako, Emerson Norihico Fukushima. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
4151. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA/
NOVAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS - POSSIBILI-
DADE DE REVISÃO DAS RELAÇÕES COMERCIAIS AN-
TERIORES QUE COMPUSERAM A NOVAÇÃO - PRECE-
DENTES DO STJ - REFORMA DA SENTENÇA - JULGA-
MENTO DO MÉRITO NESTA CORTE PELAS PORTAS DO
ART. 515 E §§ DO CPC - EFETIVIDADE - PERÍCIA REALI-
ZADA QUE CONSTATOU A PRÁTICA DE JUROS ACIMA
DO LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELA LEI DE USU-
RA - CREDOR PESSOA JURÍDICA QUE NÃO INTEGRA O
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE
DE ESTIPULAR JUROS ACIMA DE 12% A.A. - EXCLUSÃO
DO EXCESSO DE EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO QUE
NÃO PERDE SUAS CARACTERÍSTICAS APESAR DISSO -
MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS JÁ REALIZADOS POR
PERÍCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. Apelação provi-
da. Já se encontra consolidado a possibilidade de se revisar
contratos de confissão de dívida e novação quando “há seqüên-
cia na relação negocial e a discussão não se refere, meramente,
ao acordo sobre prazos maiores ou menores, descontos, carên-
cias, taxas compatíveis e legítimas, limitado ao campo da dis-
cricionariedade das partes, mas à verificação da própria legali-
dade do repactuado, tornando necessária a retroação da análise
do acordado desde a origem (...)”. (REsp 328.947/RS, Rel.
Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,
julgado em 12.11.2002, DJ 27.06.2005 p. 394)

0162 . Processo/Prot:   0295208-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55386. Comarca: Paraíso do Norte. Ação
Originária: 200200000244 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi.
Apelado: Geraldo Capelini Tinti. Advogado: Rogério Guedes
Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão:
4152. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECU-
ÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL (Contrato de Empréstimo em
Conta Corrente de Crédito Direto ao Consumidor). PENHO-
RA. TURBAÇÃO. POSSE. NÃO BASTA APENAS A POSSE
DO TERCEIRO PARA JUSTIFICAR A PROCEDÊNCIA DA
LIDE. É INDISPENSÁVEL DEMONSTRAR QUE A POSSE
É JUSTA E LEGÍTIMA. PROVA INOCORRENTE. RECUR-
SO PROVIDO.

0163 . Processo/Prot:   0288476-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/14941. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000042 Execução de Título Extraju-
dicial. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros -cessionária de Banco do Estado do Paraná
S/a. Advogado: Patricia Corrêa Gobbi, Idamara Rocha Ferrei-
ra, João Alfredo Bond Mendonça. Apelado: Jesus Rodrigues de
Melo. Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro. Apelado: Leotil-
de Lenira de Melo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Nº Acórdão: 4153. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento à Apela-
ção da Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros, com o prosseguimento da execução. EMENTA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍ-
VIDAS, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS -
TÍTULO HÁBIL A EMBASAR O FEITO EXECUTIVO - PRE-
CEDENTES - RECURSO PROVIDO. “O instrumento de con-
fissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura
de crédito, constitui título executivo extrajudicial.”

0164 . Processo/Prot:   0372672-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/145040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000879 Revisão de Contrato. Apelante: Edite

Aparecida de Meira, Floriano Aloise Klechovicz, Leonardo
Huchaia (maior de 60 anos), João Kulka. Advogado: Andressa
Rabello Ferreira. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ka-
rine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues
dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 4154. Nº Livro: 121. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso,
nos termos do presente voto. EMENTA:  AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO
PÚBLICO - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - COBRAN-
ÇA ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA - PEDIDO
DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO - INAPLICABILIDADE DO
ART. 42 DO CDC, DIANTE DA CONTROVÉRSIA DA MA-
TÉRIA EM OUTROS TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0165 . Processo/Prot:   0263142-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65884. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000225 Declaratória. Apelante: Fecu-
laria Salto Pilão Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Clemente Al-
ves da Silva, Valdir Florentino de Souza, Paulo Sérgio Quezini.
Apelante: Alvido Kinast. Advogado: João César Silveira Porte-
la. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Nº Acórdão: 4155. Nº Livro: 121. Julgado em: 09/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso nº “1”; por
maioria de votos, conhecer do recurso nº “2” e por unanimida-
de de votos dar-lhe provimento elevando os honorários advo-
catícios para R$5.000,00 (cinco mil reais).   EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CHEQUES - IMPRO-
CEDÊNCIA. RECURSO N° 1 - AUSÊNCIA DE PROVA DE
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - ÔNUS DO AUTOR -
INCISO I DO ARTIGO 333 DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. É ônus do autor provar as alegações constitutivas de seu
direito, segundo preleciona o inciso I do artigo 333 do Código de
Processo Civil. RECURSO Nº 2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - §4º DO ARTIGO 20 DO CPC - FIXAÇÃO - CRITÉRI-
OS EQÜITATIVOS - NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAU-
SA, O GRAU DE ZELO PROFISSIONAL, LUGAR DA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO, TRABALHO REALIZADO E TEMPO
DESPENDIDO - HONORÁRIOS MAJORADOS. RECURSO
CONHECIDO POR MAIORIA E PROVIDO POR UNANIMI-
DADE. Os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
adequada, levando-se em consideração o trabalho desenvolvido,
a complexidade da causa e o tempo da demanda. Nas hipóteses
do §4º do art. 20, o Juiz, ao fixar os honorários, observará crité-
rios eqüitativos, analisando a natureza e importância da causa, o
grau de zelo profissional o lugar da prestação do serviço, o tra-
balho realizado e o tempo despendido.

0166 . Processo/Prot:   0335067-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160070. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 335067000 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: A. G. S..     Advogado: Moyses Grinberg.     Agravado: T.
M. V. S. S., C. R. S.  Representado(a).     Advogado: Liguaru
Espírito Santo Neto, Luiz Carlos Radino Lamego. Embargante:
T. M. V. S. S., C. R. S.  Representado(a). Advogado: Liguaru
Espírito Santo Neto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry. Nº Acórdão: 4156. Nº Livro: 121. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente dos embargos e na parte conhecida provê-
los, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0167 . Processo/Prot:   0354870-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/104966. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001071 Remoção de Inventariante. Agravan-
te: Bartolomeu de Proença Ferro. Advogado: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró. Agravado: Edmundo Rodri-
gues Ferro Neto, Maria Stella Garcia Ferro, Anna Paula Garcia
Dal Molin. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fon-
toura, Marco Aurélio Schichta. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4157. Nº Livro:
121. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em co-
nhecer em parte do recurso, e negar-lhe  provimento na parte
conhecida, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO -
REMOÇÃO DA INVENTARIANTE - ALEGAÇÃO, PELO
JULGADOR SINGULAR, DE DISPUTAS ENTRE OS HER-
DEIROS, E DE DESÍDIA NA CONDUÇÃO DO PROCESSO
QUE SE ARRASTA POR MAIS DE QUINZE ANOS - DECI-
SÃO ACERTADA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS AO IN-
VENTARIANTE NOMEADO - TEMA NÃO VERSADO NA
DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO - RECUR-
SO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO NA PARTE
CONHECIDA. - Demonstrada a disputa pelos herdeiros ao cargo
de inventariante e a desídia da inventariante, legítima é a sua
remoção. É possível tal ato (de remoção) dado que ao juiz no
exercício dos seus poderes de promoção, prevenção e repres-
são, ao velar pelo regular andamento do inventário, cabe remo-
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ver, de ofício, o inventariante e nomear-lhe substituto. - Ques-
tão não ventilada em primeiro grau de jurisdição e não cons-
tante da decisão agravada não pode ser apreciada em grau de
recurso, sob pena de supressão de instância.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09368 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara Cível a
realizar-se em 01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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César Felix Ribas 035 0346649-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 046 0368480-4
Carlos Sergio Capelin 030 0374640-7
Carolina Vianna Ferreira da Costa 007 0294981-7
Caroline Said Dias 047 0378991-5
Charles Miguel dos Santos Tavares 011 0348450-0
Christian Augusto Costa Beppler 022 0362898-2
Claudia Cristine Garcia 042 0345561-6
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 038 0363098-6
Dagoberto Sigrun Pedrollo 009 0341701-4
Daniel Prates 004 0340682-0
Diana Cristina Vanz 015 0352260-5
Dimas Castro da Silva 039 0365961-2
Dioracy Possan Bortolini 009 0341701-4
Ederson Ribas Basso e Silva 035 0346649-9
Eliane Cristina Coelho de Alencar 021 0359194-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 010 0346568-9
Eraldo Lacerda Junior 016 0353911-1

018 0356756-2
024 0366751-0
032 0377395-9
033 0377765-1

Everson Manjinski 041 0325435-5
Fernanda Capriotti 029 0374062-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 020 0359000-7
Geraldo Manjinski Junior 041 0325435-5
Gerson Massignan Mansani 002 0329795-2
Giane Lopes Tsuruta 038 0363098-6
Gilmar Tadeo Trevizan 008 0332216-1
Hamilton José Oliveira 013 0349204-2
Helena Rosa Tondinelli 037 0359301-9
Herculano Pereira Lima Filho 017 0356208-1
Iris Soraia Inez 036 0357878-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 030 0374640-7
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 023 0365340-3
Izabela Cristina Rücker Curi 010 0346568-9
Jackcieli Ciola Kapfenberger 014 0351364-4
Jean Carlo Paisani 015 0352260-5
Jeane Burda Nicola 035 0346649-9
João Batista Pio Vieira 004 0340682-0
Joel Siqueira Bueno 014 0351364-4
José Rodrigo Sade 002 0329795-2
Karine Pereira 024 0366751-0

028 0372805-0
031 0375863-4
032 0377395-9
033 0377765-1

Leonel Stevam Filho 047 0378991-5
Luiz Fernando da Rosa Pinto 004 0340682-0
Luiz Guilherme Muller Prado 010 0346568-9
Luiz Rodrigues Wambier 010 0346568-9
Luiz Rodrigues da Rocha Filho 001 0226714-3
Mônica Garcia Dias 043 0347547-4
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 040 0369999-2
Marcelo Chedid 025 0367084-8
Marcelo Eduardo Furman Bordon 040 0369999-2
Marcelo Laranjo Quadros 005 0356252-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 011 0348450-0
Marcia Aparecida Pessoa 037 0359301-9
Marcio Rogerio Depolli 006 0223071-1
Marco Antonio Langer 022 0362898-2
Marco Antonio de A. Campanelli 034 0344508-5
Marcos Antônio Lucas de Lima 013 0349204-2
Marcos Leate 030 0374640-7
Margareth Zanardini 003 0335457-4

Maria José Faustino 005 0356252-9
Maria Salete Fantin 001 0226714-3
Maristela Rodrigues 042 0345561-6
Michael Rafael Tormes 014 0351364-4
Moacir Nunes da Silva 043 0347547-4
Neide Aparecida Martins Silva 039 0365961-2
Nestor Valdo Visintin 027 0369856-2
Osnildo Pacheco Júnior 002 0329795-2
Paulo Afonso Sciarra 027 0369856-2
Paulo Henrique Gardemann 034 0344508-5
Pedro Francisco Vicentin 008 0332216-1
Percy Araújo 011 0348450-0

029 0374062-3
Percy Araujo 007 0294981-7
Petrucio Guerra 026 0367598-7
Plácidio Basilio Marcal Neto 044 0349484-0
Pryscilla Antunes da Mota Paes 007 0294981-7
Rafael Henrique de Oliveira Costa 012 0348675-7
Renata Cristina Obici 040 0369999-2
Ricardo França Roveri 036 0357878-7
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 002 0329795-2
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 010 0346568-9
Rogério Bueno Elias 034 0344508-5
Rosangela Lisboa Conerado 046 0368480-4
Rosemery Dessotti Silva 040 0369999-2
Rui Portugal Bacellar 003 0335457-4
Sérgio Saes 040 0369999-2
Sílvia Assunção Davet Alves 012 0348675-7

016 0353911-1
018 0356756-2
019 0356967-5
021 0359194-4
025 0367084-8
026 0367598-7

Sabine Denise Giesen 036 0357878-7
Sandra Regina Rodrigues 031 0375863-4
Silviani Iwerson Barone 012 0348675-7

016 0353911-1
018 0356756-2
019 0356967-5
021 0359194-4
024 0366751-0
025 0367084-8
026 0367598-7

Sueli Aparecida Quimie Miyamoto 020 0359000-7
Vilma Thomal 019 0356967-5

028 0372805-0
031 0375863-4

Werner Egon Schrappe 003 0335457-4
Wlanize da Silva Serpa 007 0294981-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0226714-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000040 Declaratória. Agravante: Administer - Adminis-
tração e Assessoria Condominial S/c Ltda  . Advogado: Luiz
Rodrigues da Rocha Filho  , Maria Salete Fantin. Agravado:
Screen Brindes Ltda  , Banco Bradesco S/a. Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0329795-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000328 Inventário. Agravante: Massignan Mansani &
Advogados Associados  . Advogado: Alexandre Gomes de Sou-
za Luz  , Gerson Massignan Mansani, Osnildo Pacheco Júnior.
Agravado: Carmen Dóris Virmond de Araújo Gondim  . Advo-
gado: Rita Elizabeth Cavallin Campelo  , José Rodrigo Sade.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0335457-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199600033707 Falência. Agravan-
te: Edju Prestadora de Serviços Ltda  , Benhur Venâncio. Ad-
vogado: Margareth Zanardini  . Agravado: Massa Falida de
Supresul Atacadista e Distribuidora de Alimentos Ltda  . Advo-
gado: Rui Portugal Bacellar  , Werner Egon Schrappe. Interes-
sado: Nelson Fernando Fowler Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Brazilio Bacellar Neto  . Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0340682-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000885 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Et
Internet Technology Corporation  , Grand Ocean Intel Ltd.
Advogado: André Gustavo Martins Gomes Farias  , Daniel Pra-
tes. Agravado: Adm do Brasil Ltda  . Advogado: João Batista
Pio Vieira  , Luiz Fernando da Rosa Pinto. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0356252-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000498 Embargos de Terceiro. Agravante: V J Giaquini
e Casanova Ltda - Me  . Advogado: Maria José Faustino  .
Agravado: Neusa Takahashi  . Advogado: André Luís Aquino
de Arruda  , Marcelo Laranjo Quadros. Interessado: Josiane
Maria Tomereli  , Rosaura Maria Tomereli. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0006 . Processo:   0223071-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000820 Anulatória. Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  . Advogado: Marcio Rogerio Depolli  , Braulio Belinati
Garcia Perez. Apelado: Marilza Mitsue Kato  . Advogado: Air-
ton Keiji Ueda  . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

Apelação Cível

0007 . Processo:   0294981-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000117 Embargos a Execução. Apelante: João Casillo
. Advogado: Percy Araujo  . Apelante: Max Gerard Luc Veille  .
Advogado: Pryscilla Antunes da Mota Paes  , Carolina Vianna
Ferreira da Costa, Andrea Moraes Sarmento, Wlanize da Silva
Serpa. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0008 . Processo:   0332216-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000143 Prestação de Contas. Apelante: Elerita Maria
de Freitas Martins  , Astelina Maria de Freitas André, Cleuza
Maria de Freitas Faria, Beatriz Maria de Freitas, Alziro José de
Freitas. Advogado: Pedro Francisco Vicentin  . Apelado: Aneli
Maria Alves dos Santos  , Silvana Alves dos Santos. Advogado:
Gilmar Tadeo Trevizan  . Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0009 . Processo:   0341701-4

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199200000191 Inventário. Apelante: Dagoberto Sigrun Pedro-
llo  , João Claudemir da Conceição. Advogado: Dagoberto Si-
grun Pedrollo  . Apelado: Espólio de João dos Santos e Silva  .
Interessado: Terezinha Serley Dal Olmo e Silva (inventariante)
. Advogado: Dioracy Possan Bortolini  . Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0010 . Processo:   0346568-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000919 Prestação de Contas. Apelante: Suzana Apare-
cida Martins de Almeida  . Advogado: Emilio Luiz Augusto
Prohmann  . Apelante: José Henrique Martins  . Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier  , Izabela Cristina Rücker Curi, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Espólio de Maria Os-
carlina Carneiro Martins  . Advogado: Luiz Guilherme Muller
Prado  . Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Costa
Barros)

Apelação Cível

0011 . Processo:   0348450-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001407 Ação de Despejo. Apelante: Anelise Klassen  .
Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares  , Marcelo Ri-
cardo de Souza Marcelino. Apelado: Ezilda Gladys Sichero
(maior de 60 anos). Advogado: Percy Araújo  . Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0012 . Processo:   0348675-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000033 Declaratória. Apelante: Dalva Cecconh de Pau-
la  , Maria Aparecida Nardo Possas, Genoveva Dominga Bo-
netti Teodoro, Abinadabe Carneiro, Ananias Maciel, Maria das
Dores Campos dos Santos, Egil Pereira de Araújo, Felipe Spa-
raga Netto, Júlio Cézar Val Carneri, Lúcia Sparaga Carneri.
Advogado: Antonio Silva de Paulo  , Rafael Henrique de Oli-
veira Costa. Apelado: Brasil Telecom S/a  . Advogado: Silviani
Iwerson Barone  , Sílvia Assunção Davet Alves. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0013 . Processo:   0349204-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500000065 Exibição de Documentos. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL  . Advogado: Hamilton José
Oliveira  . Apelado: Josefa Odete Oliveira dos Santos  , Hilda
dos Santos Leite, Antonio de Lima Coelho, Joanita Novais
Moreira do Amaral, Amilton Antonio da Cruz, Leonor dos San-
tos Delarisse, Rubens Cassaro Catolino, Antonio Dias Santana,
Donato Conatione, José Antonip Sgotti. Advogado: Marcos
Antônio Lucas de Lima  . Apelante: Josefa Odete Oliveira dos
Santos  , Hilda dos Santos Leite, Antonio de Lima Coelho, Jo-
anita Novais Moreira do Amaral, Amilton Antonio da Cruz,
Leonor dos Santos Delarisse, Rubens Cassaro Catolino, Anto-
nio Dias Santana, Donato Conatione, José Antonip Sgotti. Ad-
vogado: Marcos Antônio Lucas de Lima  . Apelado: Compa-

nhia Paranaense de Energia - COPEL  . Advogado: Hamilton
José Oliveira  . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Costa Barros). Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0014 . Processo:   0351364-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200300000987 Indenização. Apelante: Brasil Tele-
com Sa  . Advogado: Jackcieli Ciola Kapfenberger  . Apelado:
Valdir Almeida da Silva  . Advogado: Joel Siqueira Bueno  ,
Michael Rafael Tormes. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0015 . Processo:   0352260-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000246 Ação Monitória. Apelante: Danilo Luiz Bini  .
Advogado: Jean Carlo Paisani  . Apelado: Mecânica Scanvol-
vel Ltda  . Advogado: Diana Cristina Vanz  . Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0016 . Processo:   0353911-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001182 Declaratória. Apelante: Olga Sobenko Rada-
zynski  . Advogado: Eraldo Lacerda Junior  . Apelado: Brasil
Telecom SA  . Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves  , Silvi-
ani Iwerson Barone. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0017 . Processo:   0356208-1

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000011 Retificação de Registro. Apelante: Maria Isabel
Antunes  . Interessado: Maria Clarice Antunes  , Emilson Antu-
nes. Advogado: Herculano Pereira Lima Filho (Defensor Pú-
blico). Relator: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0018 . Processo:   0356756-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000083 Declaratória. Apelante: Estefano Dobrochinski
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior  . Apela-
do: Brasil Telecom Sa  . Advogado: Silviani Iwerson Barone  ,
Sílvia Assunção Davet Alves. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0019 . Processo:   0356967-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000738 Declaratória. Apelante: Ilma Rodrigues  , Ivone
Rossete, Izaura da Rocha Parcel, José Batista de Oliveira, José
Euzebio Ribeiro, José Vitor da Silva, Judite Ferreira da Silva,
Lauro Stanoga, Maria Aparecida da Silva. Advogado: Vilma
Thomal  . Apelado: Brasil Telecom S/a  . Advogado: Sílvia As-
sunção Davet Alves  , Silviani Iwerson Barone. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0020 . Processo:   0359000-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000902 Cobrança. Apelante: Petrobras Distribuidora SA
. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão  . Apelado:
Espólio de Waldomiro Gayer Junior  , Therezinha Valentini
Gayer. Advogado: Antenor Camili Penteado  , Sueli Aparecida
Quimie Miyamoto. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0021 . Processo:   0359194-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001471 Indenização. Apelante: Francisco Beninca  ,
Rosane de Fatima Pires, Marcia Maria Mischel, Lourdes Bo-
nato Guarezi (maior de 60 anos), Santo Maboni, Sandra Mara
Guarezi Maboni. Advogado: Eliane Cristina Coelho de Alen-
car  . Apelado: Brasil Telecom S/a  . Advogado: Silviani Iwer-
son Barone  , Sílvia Assunção Davet Alves. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0022 . Processo:   0362898-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000092 Ação de Despejo. Apelante: Guess Car Centro
Automotivo Ltda.  , Luciana do Carmo Rocha, Belmiro Milvo
Tesser. Advogado: Christian Augusto Costa Beppler  . Apela-
do: Valdir José Lorenzon  . Advogado: Marco Antonio Langer
. Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Costa
Barros)
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Apelação Cível

0023 . Processo:   0365340-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000219 Ação de Despejo. Apelante: Sonosul Comércio
de Colchões Ltda  . Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz Korne-
lhuk  . Apelado: Carlos Alberto Fatuch  , Maria Ofélia F. C.
Coelho, Abrahin José, Marília Fatuch. Advogado: Ardemio
Dorival Mucke  . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Costa Barros)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0366751-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000096 Declaratória. Apelante: Laide Cristina de Ara-
gão  . Advogado: Eraldo Lacerda Junior  . Apelado: Brasil Tele-
com Sa  . Advogado: Karine Pereira  , Silviani Iwerson Barone,
Ana Paula Domingues dos Santos. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0025 . Processo:   0367084-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000031 Declaratória. Apelante: Edson Luiz de Oliveira
, José Miguel Matias. Advogado: Marcelo Chedid  . Apelado:
Brasil Telecom Sa  . Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves  ,
Silviani Iwerson Barone. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0026 . Processo:   0367598-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000108 Declaratória. Apelante: Osmar Del-
gado  , Luiz Roberto Crucinski, Cecilia Bora de Chaves, Deo-
nisio Bora, Luiz Carlos Grabarski, Amelia Bosquetto, Vitor
Machado, Eli Pinheiro Barbosa, João Mikaloski Sobrinho, Clei-
de da Aparecida Domingues Cabral, Airton de Jesus da Silva,
Lidia Kuchta Weczck, Leila Martins Ferraz Santos, Athalias
Derevecki, Glaci Rocio da Silva Alves, Caitano dos Santos
Pacheco (maior de 60 anos), Gilberto Afonso Vieira Lopes,
Joraci Pereira de Oliveira, Antonina Clementina Derevecki
(maior de 60 anos), Edinei Alberto Ramos. Advogado: Petrucio
Guerra  . Apelado: Brasil Telecom Sa  . Advogado: Alberto
Rodrigues Alves  , Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0027 . Processo:   0369856-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000020 Ação de Despejo. Apelante: Genildes Maria
Lavaqui  . Advogado: Nestor Valdo Visintin  . Apelado: Atelio
Rosset  . Advogado: Paulo Afonso Sciarra  . Relator: Des.
Clayton Camargo

Apelação Cível

0028 . Processo:   0372805-0

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000914 Declaratória. Apelante: Raquel Ferraz Caldas  ,
Salvador Leocadio Medeiros, Sergio Luis Prando, Sheile Cris-
tiene Cordeiro Monteiro, Tania Rejane Ferreira Aquino, Tere-
zinha de Jesus Paiva, Viviane Cristina Poletto, Ivo Fagan (mai-
or de 60 anos). Advogado: Vilma Thomal  . Apelado: Brasil
Telecom Sa  . Advogado: Karine Pereira  , Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0029 . Processo:   0374062-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000941 Ação de Despejo. Apelante: Fabio Zanon Si-
mão - Fi/me  . Advogado: Percy Araújo  . Apelado: Yole Vera
Bot (maior de 60 anos). Advogado: Fernanda Capriotti  . Rela-
tor: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Costa Bar-
ros)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0374640-7

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000582 Ação de Despejo. Apelante: Antônio Augusto
Gusmão de Paiva Neto  , Adriana Rolin Meneghel Gusmão Paiva
Neto. Advogado: Carlos Sergio Capelin  . Apelado: Jose Maria
Neiva  , Cecília Barbosa Neiva. Advogado: Ivan Ariovaldo Pe-
goraro  , Marcos Leate. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0031 . Processo:   0375863-4

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000777 Declaratória. Apelante: Domingos de Peder  ,
Eliza Rodrigues de Souza (maior de 60 anos), Felicissima Ne-
ves da Silva (maior de 60 anos), Geraldo Rosolen (maior de 60

anos), João Javorski Sobrinho (maior de 60 anos), José Felici-
ano Vieira (maior de 60 anos), Otayde de Paula Oliveira (maior
de 60 anos), Pedro Alcazar da Silva (maior de 60 anos), Alzira
Gonçalves Avelino (maior de 60 anos), Alzira Ramos Pires
(maior de 60 anos). Advogado: Vilma Thomal  . Apelado: Bra-
sil Telecom Sa  . Advogado: Karine Pereira  , Alberto Rodri-
gues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0032 . Processo:   0377395-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001390 Declaratória. Apelante: Analucia Silva dos
Santos  . Advogado: Eraldo Lacerda Junior  . Apelado:
Brasil Telecom S/a  . Advogado: Karine Pereira  , Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

Apelação Cível

0033 . Processo:   0377765-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001473 Declaratória. Apelante: Lavinia Costa Borelli
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior  . Apela-
do: Brasil Telecom Sa  . Advogado: Karine Pereira  , Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0034 . Processo:   0344508-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500002257 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: F. M. P.   . Advogado: Rogério Bueno Elias  , Marco Antonio
de Andrade Campanelli. Agravado: E. A. P.   . Advogado: Paulo
Henrique Gardemann  . Relator: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Agravo de Instrumento

0035 . Processo:   0346649-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001784 Alimentos. Agravante: G. S. R.   . Advogado:
César Felix Ribas  , Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado:
M. W. R.   . Advogado: Jeane Burda Nicola (Defensor Públi-
co). Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0036 . Processo:   0357878-7

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200600000081 Alimentos. Agravante: V. S. S.   .
Advogado: Sabine Denise Giesen  , Arno Andreas Giesen,
Ricardo França Roveri, Iris Soraia Inez. Agravado: C. B.
M.   . Advogado: Ademar Barros  . Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0037 . Processo:   0359301-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200600000900 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: F. C. S.   . Advogado: Helena Rosa Tondi-
nelli  , Aurora Maria Tondinelli. Agravado: E. P. S.   . Advoga-
do: Marcia Aparecida Pessoa  . Relator: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto (Des. Costa Barros)

Agravo de Instrumento

0038 . Processo:   0363098-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200600001180 Pensão Alimentícia. Agravante: A.
R. C. J.   . Advogado: Cleuza da Costa Soeiro Pagnan  . Agrava-
do: K. V. F. C.   . Advogado: Giane Lopes Tsuruta  . Relator:
Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0039 . Processo:   0365961-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200600001040 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: C. B. P.   . Advogado: Dimas Castro da Silva  , Neide Apa-
recida Martins Silva. Agravado: A. R.   . Relator: Des. Clayton
Camargo

Agravo de Instrumento

0040 . Processo:   0369999-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho.   Ação Originária: 200500000724 Separação. Agravan-
te: M. P. R.   . Advogado: Renata Cristina Obici  , Rosemery
Dessotti Silva. Agravado: M. S. C.   . Advogado: Marcelo Au-
gusto de Oliveira Filho  , Sérgio Saes, Alberto Augusto De Poli,
Marcelo Eduardo Furman Bordon. Relator: Des. Clayton Ca-
margo

Apelação Cível

0041 . Processo:   0325435-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200400000298 Representação. Apelante: L. C.
N.   . Advogado: Geraldo Manjinski Junior  , Everson Manjinski.
Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0042 . Processo:   0345561-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200100001308 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.   . Apelado: C.
J. B.   . Advogado: Maristela Rodrigues (Defensor Público).
Apelado: J. S. L. B.  Representado por sua mãe, M. I. S. L.
Representando Seu(s) Filho(s). Def.Público: Claudia Cristine
Garcia  . Apelado: D. P. E. P.   . Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0043 . Processo:   0347547-4

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000158 Dissolução. Apelante: I. P. S.   . Advogado:
Moacir Nunes da Silva  . Apelado: J. B. S.   . Advogado: Alfre-
do Leoncio Dias Neto  , Mônica Garcia Dias. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0044 . Processo:   0349484-0

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos.   Ação Originária: 200400000495 Declaratória. Ape-
lante: W. B.   . Advogado: Adélio Druciak  . Apelado: T. D. S.
Representado(a), S. S. S. Representando Seu(s) Filho(s). Ad-
vogado: Plácidio Basilio Marcal Neto  . Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0045 . Processo:   0349703-0

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000050 Destituição/Suspensão de Patrio Poder.
Apelante: J. A. L.   . Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira  .
Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: C.
S.   . Advogado: Adilson Ambok (Curador Especial). Interessa-
do: F. M. S. (.   . Relator: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0046 . Processo:   0368480-4

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200400000336 Dissolução de Sociedade. Apelante: J.
T.   . Advogado: Rosangela Lisboa Conerado  . Apelado: H. M.
. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva  . Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0047 . Processo:   0378991-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001952 Embargos de Terceiro. Apelante: E. J. M. S.   ,
M. T. M.. Advogado: Caroline Said Dias  . Apelado: P. H. F.   .
Advogado: Leonel Stevam Filho  , Augusto Grande Berninni.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Costa Barros)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 24/10/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09081

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Topa 005 0364868-2
Adriano de Quadros 017 0335206-7/01
Adyr Sebastião Ferreira 042 0298895-2/01
Airton Passos de Souza 037 0323005-9
Alberto Abraão Vagner da Rocha 040 0358166-6
Alessandra de Paula Xavier 032 0324001-5/01
Alessandro Marcos Brianez 032 0324001-5/01
Amando Barbosa Lemes 004 0257961-5
Amauri Bechinski 029 0344918-1
Amauri Carvalho Alves 029 0344918-1
Andréa Cristina Maia da Silva 023 0318473-4
Andre Luiz Drimel Dias 013 0326275-3
Andrea Cunha Correa 015 0330295-4
Andreia Damasceno 031 0363437-3/01
Andrezza Maria Beltoni 006 0351775-7
Anelize Slomp Aguiar 032 0324001-5/01
Antonio Carlos Gomes 018 0344540-3
Aristeu Vieira 002 0329482-0
Benedicto Moreira 032 0324001-5/01
Bianca Dorneles 038 0354459-0
Bruno Henrique Baleche 030 0324850-8
Carla Martins de Freitas 026 0350131-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 013 0326275-3
Carlos Fernando Correa de Castro 025 0353236-3
Cesar Tadeu de Menezes 027 0284860-0
Cirineu Dias 040 0358166-6
Claudenir Luiz Peroco 018 0344540-3
Clovis Roberto de Paula 034 0314955-5/02
Daniele de Oliveira Casara 036 0344895-3

Denis Norton Raby 041 0355760-2
Dirciori Ruthes 028 0330942-8
Edgar Lenzi 023 0318473-4
Elias Gonçalves da Luz 001 0332472-9
Elirani de Sousa Chinaglia 005 0364868-2
Eraldo Lacerda Junior 039 0358668-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0351775-7
Fabiana Nantes Giacomini 012 0341822-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 013 0326275-3
Felipe Soares Vargas 024 0343988-9

036 0344895-3
Firmino de Paula Santos Lima 034 0314955-5/02
Francisco de Paula Xavier Neto 032 0324001-5/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 016 0354472-3
Gerson Massignan Mansani 030 0324850-8
Gerson Vanzin Moura da Silva 032 0324001-5/01
Gislaine do Rocio Rocha 019 0353505-3
Gizelle de Assis 035 0291753-1
Hamilton Schmidt Costa Filho 008 0348912-5
Hermindo Duarte Filho 035 0291753-1
Indianara Farias de Camargo 007 0353747-1

010 0347368-3
Irineu Norberto de Mello Gozzo 025 0353236-3
Ivan Lapolli Filho 015 0330295-4
Ivan de Azevedo Gubert 009 0335218-7
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 041 0355760-2
Ivo João Tonolli 028 0330942-8
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0351775-7
Júlio Barbosa Lemes Filho 004 0257961-5
Jaime Oliveira Penteado 032 0324001-5/01
João Francisco E. P. d. Oliveira 038 0354459-0
João Paulo Bettega de A. Maranhão 020 0335741-1
Jorge Gomes Rosa Neto 026 0350131-1
José Cid Campelo 011 0316645-2
José Cid Campelo Filho 011 0316645-2
José Edineudes Batista 040 0358166-6
José Madson dos Reis 020 0335741-1
José Maria Valinas Barreiro 015 0330295-4
José do Carmo Badaró 009 0335218-7
Josiane Rolim de Moura 033 0356197-3
Juarez Lopes França 003 0356182-2

014 0355098-1
Julio Farah Neto 009 0335218-7
Karime Monastier Farah 009 0335218-7
Lacir Guarenghi 001 0332472-9
Luciana Drimel Dias 013 0326275-3
Luciane Cristina Borges da Cruz 011 0316645-2
Luiz Alberto de Oliveira Lima 029 0344918-1
Luiz Cesar Taborda Alves 004 0257961-5
Luiz Rodrigues Wambier 006 0351775-7
Márcia Severina Badaró 009 0335218-7
Maçazumi Furtado Niwa 022 0357510-0
Manoel Fagundes de Oliveira 010 0347368-3
Marco Antonio Andraus 028 0330942-8
Maria Roseli Wille 024 0343988-9

036 0344895-3
Mauricio Julio Farah 009 0335218-7
Mauricio Sprenger Natividade 033 0356197-3
Nadiége Karina M. Dell’Antonio 027 0284860-0
Natanael Gorte Camargo 028 0330942-8
Nelson João Klas 023 0318473-4
Nelson João Klas Junior 023 0318473-4
Nelson Raimundo de Figueiredo 012 0341822-8
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 013 0326275-3
Norberto Trevisan Bueno 037 0323005-9
Odacyr Carlos Prigol 001 0332472-9
Orlando Eduardo dos Santos 021 0334832-3
Osnildo Pacheco Júnior 030 0324850-8
Osvaldo Cicero Wronski 008 0348912-5
Paulo Grott Filho 019 0353505-3
Paulo Henrique de Andrade e Silva 032 0324001-5/01
Paulo José Gozzo 025 0353236-3
Paulo Roberto Pereira Hilú 037 0323005-9
Pedro Miguel Vieira Godinho 029 0344918-1
Rachel Boechat Luppi 042 0298895-2/01
Rafael Gonçalves Rocha 017 0335206-7/01
Ricardo Alipio da Costa 026 0350131-1
Ricardo Costa Espiga 042 0298895-2/01
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 032 0324001-5/01
Robson Ivan Stival 025 0353236-3

031 0363437-3/01
Rosa Malena Gehlen 038 0354459-0
Rubens de Lima 029 0344918-1
Sílvia Assunção Davet Alves 003 0356182-2

007 0353747-1
010 0347368-3
014 0355098-1
039 0358668-5

Sandro Balduino Morais 011 0316645-2
Sergio Roberto Vosgerau 024 0343988-9

036 0344895-3
Shirley Faetthe de A. Karigyo 021 0334832-3
Sidney Bastos Marcondes 032 0324001-5/01
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 018 0344540-3
Silviani Iwerson Barone 003 0356182-2

007 0353747-1
010 0347368-3
014 0355098-1
039 0358668-5

Sonia Maria Moreira 002 0329482-0
Tadeu Kurpiel Júnior 027 0284860-0
Tadeu Oliva Kurpiel 027 0284860-0
Telmo Dornelles 038 0354459-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0351775-7
Tirone Cardozo de Aguiar 016 0354472-3
Valdinei Aparecido Marcossi 003 0356182-2

014 0355098-1
Vanda Lucia Tavares de Barros 004 0257961-5
Wagner dos Santos 021 0334832-3
Walter Espiga 042 0298895-2/01
Washington Luiz Stelle Teixeira 012 0341822-8
Wilson Benini 022 0357510-0
Zeila Pacheco de Oliveira Londero 001 0332472-9
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0332472-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/182373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002848 Alimentos. Apelante: P. F. O.
O.  Representado(a). Advogado: Zeila Pacheco de Oliveira
Londero, Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Apelado: E.
O.. Advogado: Elias Gonçalves da Luz. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 3427. Nº Livro: 90. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso.

0002 . Processo/Prot:   0329482-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/172418. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000918 Revisional
de Alimentos. Apelante: F. M. M.. Advogado: Sonia Maria
Moreira. Apelado: A. Q. M.  Representado(a). Advogado: Aris-
teu Vieira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 3428. Nº Livro: 90. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso.

0003 . Processo/Prot:   0356182-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81496. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000099 Declaratória. Apelan-
te: A. S. S.  (maior de 60 anos), E. P. S. L.  (maior de 60 anos),
J. B. S., J. P. S.  (maior de 60 anos), A. M. D. S., A. M. O.
(maior de 60 anos), M. C. S. D., M. V. P., A. A. S., J. S. L.
(maior de 60 anos). Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi,
Juarez Lopes França. Apelado: B. T. S.. Advogado: Sílvia As-
sunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 3429. Nº Livro: 90. Julgado
em: 16/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

0004 . Processo/Prot:   0257961-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42015. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000955 Declaratória. Apelante:
Indústria Paranaense de Estruturas Ltda. Advogado: Luiz Ce-
sar Taborda Alves. Rec.Adesivo: Banco Abn Amro Real S/a.
Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares
de Barros, Amando Barbosa Lemes. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 3430. Nº Livro: 90. Julgado em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
apelo, impondo à apelante as sanções por litigâncias de má-fé
e, por maioria de votos, conhecer e dar provimento ao recurso
adesivo, restando vencido nesta parte o eminente Desembarga-
dor Hamilton Mussi Correa, que não conheceu também do re-
curso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA INCIDENTAL DE NULIDADE DE TÍTULO.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO DO RECURSO. FUNDAMENTOS DE FATO E DE
DIREITO DO INCONFORMISMO. INEXISTÊNCIA. ALEGA-
ÇÕES SEM ENFRENTAMENTO OU CRÍTICAS QUANTO
AS RAZÕES DE DECIDIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
514, INCISO II, DO CPC. APELO COM EVIDENTE INTUI-
TO PROCRASTINATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CA-
RACTERIZADA. RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO EM AÇÃO DECLARATÓ-
RIA INCIDENTAL. FIXAÇÃO COM ESTEIO NO §4º., DO
ART. 20 DO CPC. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFI-
CADA. APELO NÃO CONHECIDO. (UNÂNIME). RECUR-
SO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO. (MAIORIA). I.
Ante a ausência de fundamentos de fato e de direito do incon-
formismo da Apelante contra a sentença recorrida, não há como
se conhecer do recurso, ante o princípio da dialeticidade. II.
Consoante advertiu o eminente Ministro MARCO AURÉLIO
DE MELLO, a propósito da necessidade que coíba o Estado-
juiz a prática reiterada dos recursos simplesmente procrastina-
tórios e abusivos: “Impõe-se tomada de posição a respeito, afas-
tando-se o mal maior que é a apatia no ofício judicante; impõe-
se a atuação rigorosa em tais casos, acionando-se os artigos 14,
16, 17 e 18 do CPC, no que, em linha adotada pela legislação
comparada, rechaçam a litigância de má-fé. O Judiciário, ante
a interposição sucessiva de recursos sem uma justificativa la-
tente, sem qualquer base legal a respaldar o inconformismo,
está à beira do colapso, se é que já não podemos proclamá-lo”.
(Artigo sob o título “O Judiciário e a Litigância de Má-fé”,
publicado no Jornal Folha de São Paulo, 20/11/2000, p. A-3).
III. Os incidentes de que trata o artigo 20, §1º. do Código de
Processo Civil não se confundem com a Ação Declaratória In-
cidental de Nulidade de Título, uma vez que se tratam, por exem-
plo, de impugnação ao valor da causa, impugnação à assistên-
cia judiciária gratuita etc., de maneira que deve ocorrer a con-
denação da recorrida ao pagamento dos honorários advocatíci-
os em favor do patrono do recorrente (artigo 20, §4º., CPC).

0005 . Processo/Prot:   0364868-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113701. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000602 Cobrança. Apelante:
Wagner José Peres da Rocha, Alexandra Lopes Rino Rocha.
Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia. Apelado: Ednilson Cor-
rea. Advogado: Adriano Topa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 3431.
Nº Livro: 90. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao presente recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PAGAMENTO DE SAL-
DO DEVEDOR ORIUNDO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO
- RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL NO ESTADO EM QUE FOI
LOCADO - APELANTES REQUEREM A APLICABILIDA-
DE DA PENA DE CONFESSO - IMPOSSIBILIDADE - IM-
PUGNAÇÃO AO VALOR DA DÍVIDA - DESPESAS DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS - JUROS DE MORA CORRES-
PONDENTE A PREVISÃO DO NOVO CÓDIGO CIVIL -
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS FIXADOS CORRETAMENTE - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0351775-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000506 Obrigação de Fazer. Agravante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Jeff Networks Consul-
toria e Telecom Ltda. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 3432. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE DISCAGEM DIRETA A RAMAL. INTERRUPÇÃO
UNILATERAL DA PRESTAÇÃO PELA AGRAVANTE. AN-
TECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMI-
NAR SUA CONTINUIDADE. URGÊNCIA NA MEDIDA.
PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.
USO EXCESSIVO DO SERVIÇO E AUSÊNCIA DE PROVA
NOS AUTOS DA POSSIBILIDADE DA AGRAVADA EM
CUMPRIR COM SUA CONTRAPRESTAÇÃO DE PAGA-
MENTO. ART. 422 DO CPC. APLICAÇÃO. Agravo parcial-
mente provido. Em existindo os requisitos da prova inequívo-
ca, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação (artigo 273, caput e inciso I do
CPC), existe a possibilidade de se conceder a antecipação dos
efeitos da tutela, desde que não haja perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado (parágrafo segundo do mesmo dis-
positivo legal).

0007 . Processo/Prot:   0353747-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000943 Revisão de Contrato. Apelante: Di-
ceu Ivo Trzaskos, Ernani Klenck Marcon. Advogado: Indianara
Farias de Camargo. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 3433. Nº Livro: 90.
Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTITUÍ-
DO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA PRES-
TAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO PELO
CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DESVIN-
CULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFIGURA-
ÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I E V E
INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 - IMPOS-
SIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR
SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI DE TELE-
COMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RESPALDO
JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO INCIDÊN-
CIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CONFIGU-
RAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO SIM-
PLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA PELO
PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/
FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 6%
AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE 15% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE ASTREINTE PARA
OBRIGAÇÃO DE NÃO COBRANÇA DO CONSUMIDOR DA
RESPECTIVA ASSINATURA BÁSICA - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0008 . Processo/Prot:   0348912-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51252. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001450 Ação Monitória. Apelante: L N
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Hamilton Sch-
midt Costa Filho. Apelado: Kampe e Kampe Ltda. Advogado:

Osvaldo Cicero Wronski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 3434. Nº Livro: 90. Julgado em: 06/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos da fun-
damentação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MÃO-DE-OBRA - CONFISSÃO DE DÍVIDA - PAGAMEN-
TO PARCIAL - SALDO DEVEDOR DEMONSTRADO - CER-
TEZA DA OBRIGAÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO CONSTI-
TUÍDO - RECURSO PROVIDO. 1. “Da análise dos documen-
tos contidos nos autos, depreende-se que estão presentes os
requisitos necessários para viabilizar o procedimento monitó-
rio, ou seja, provas que demonstrem a existência do direito de
crédito do autor”. 2. “É fato incontroverso que a dívida existiu,
sendo que a apelada efetuou pagamento parcial, por meio de
cheques, cujas cópias autenticadas foram juntadas (fls. 21 e
seguintes)”. 3. “O apelado não conseguiu demonstrar a exis-
tência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor, ora apelante”.

0009 . Processo/Prot:   0335218-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000838 Cobrança. Apelante: Joel Barbosa.
Advogado: Mauricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan
de Azevedo Gubert, Julio Farah Neto. Apelado: Marcelo Au-
gusto Bonn Salvador. Advogado: José do Carmo Badaró, Már-
cia Severina Badaró. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 3435. Nº Livro: 90. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, dar parcial provimento ao apelo, nos termos da funda-
mentação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA -CONTRATO DE EMPREITADA - MÃO-DE-OBRA
DE CONSTRUÇÃO CIVIL - NÃO PAGAMENTO DE PARTE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS - INADIMPLÊNCIA EVIDEN-
CIADA - OPÇÃO DO RÉU PELA DEFESA INDIRETA DE
MÉRITO - ATRAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA (CPC, ART.
333, II) - FATOS MODIFICATIVOS E IMPEDITIVOS NÃO
DEMONSTRADOS - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO PEDIDO - PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE PARCIAL DO ALEGADO
(CPC, ARTS. 302 E 334, III). Apelo parcialmente provido.
Merece acolhimento o pedido de cobrança do saldo devedor do
contrato de empreitada quando o réu opta pela chamada defesa
indireta de mérito, deduzindo fatos modificativos e impediti-
vos sem desincumbir-se do ônus de prová-los (CPC, art. 333,
inc. II); favorecendo o autor ainda com sua contumácia ao tor-
nar parcialmente incontroversos os fatos por ele alegados (CPC,
art. 302 e 334).

0010 . Processo/Prot:   0347368-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37278. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001100 Revisão de Contrato. Apelante: Cleu-
sa Maria dos Santos João, Alexandre Konopacki, José Célio de
Almeida, Creuza Celestina de Oliveira, Romualdo Waisczyk.
Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fagundes de
Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia As-
sunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 3436. Nº Livro: 90. Julgado
em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTITUÍ-
DO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA PRES-
TAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO PELO
CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DESVIN-
CULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFIGURA-
ÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I E V E
INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 - IMPOS-
SIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR
SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI DE TELE-
COMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RESPALDO
JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO INCIDÊN-
CIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CONFIGU-
RAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO SIM-
PLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA PELO
PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/
FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 6%
AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE 15% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE ASTREINTE PARA
OBRIGAÇÃO DE NÃO COBRANÇA DO CONSUMIDOR DA
RESPECTIVA ASSINATURA BÁSICA - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0316645-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/178441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400027834 Ação de Despejo. Agravante: Vitó-
ria Cinematográfica Ltda. Advogado: Luciane Cristina Borges
da Cruz, Sandro Balduino Morais. Agravado: Maria Helena

Seiler Bettega, João Lydio Seiler Bettega, Justina de Macedo
Seiler Souza, Isabella Fanaya de Macedo Seiler, Guilherme
Fanaya de Souza, Marina de Macedo Seiler, Newton Parodi,
Tereza Semiramis Bettega Parodi, Luiz Fernando Seiler Bette-
ga. Advogado: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Nº Acórdão: 3437. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/08/2006

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, negar provimento ao agravo, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - IMÓVEL NÃO
RESIDENCIAL - COBRANÇA DE ALUGUERES - ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE -
AGRAVANTE INADIMPLENTE HÁ MAIS DE ANO - PUR-
GAÇÃO DA MORA REQUERIDA, MAS NÃO CUMPRIDA -
INTUITO PROTELATÓRIO - VEROSSIMILHANÇA DA ALE-
GAÇÃO E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS. DI-
REITO DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - IMPOSSI-
BILIDADE - CLÁUSULA CONTRATUAL DISPONDO A IN-
CORPORAÇÃO DAS BENFEITORIAS NECESSÁRIAS AO
IMÓVEL (ART. 35 DA LEI N° 8.245/91 E ART. 578 DO CC).
Agravo desprovido. 1. “Cabível, nas ações de despejo, a ante-
cipação de tutela, como o é em toda a ação de conhecimento,
seja a ação declaratória, seja constitutiva (negativa ou positi-
va), condenatória, mandamental, se presentes os pressupostos
legais. Recurso não conhecido.” (STJ, 5ª Turma, REsp n°
445863-SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 19.12.02)
2. A expressa disposição contratual de incorporação de benfei-
torias necessárias ao imóvel locado obsta o exercício do direito
de retenção, por exegese dos artigos 35 da Lei do Inquilinato e
do artigo 578 do Código Civil.

0012 . Processo/Prot:   0341822-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1314. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000418 Declaratória. Apelante:
João Carlos Ribeiro. Advogado: Fabiana Nantes Giacomini,
Washington Luiz Stelle Teixeira. Apelado: B C P Sa. Advoga-
do: Nelson Raimundo de Figueiredo. Apelante: B C P Sa. Ad-
vogado: Nelson Raimundo de Figueiredo. Apelado: João Car-
los Ribeiro. Advogado: Fabiana Nantes Giacomini, Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Nº Acórdão: 3438. Nº Livro: 90. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos apelos. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE ATO JURÍDICO CUMULADA COM PEDIDO DE
DANOS MORAIS — INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADAS-
TROS NACIONAIS DE MAUS PAGADORES - CONTRATO
FIRMADO POR TERCEIRO, MEDIANTE FRAUDE - TEO-
RIA DO RISCO PROFISSIONAL - AUSÊNCIA DE CAUTE-
LA NA CONFIRMAÇÃO DOS DADOS APRESENTADOS -
DANO MORAL CONFIGURADO - NÃO DEMONSTRAÇÃO
PELO AUTOR DA PROFUNDIDADE E EXTENSÃO DOS
DANOS SOFRIDOS - MODIFICAÇÃO DO QUANTUM FI-
XADO - IMPOSSIBILIDADE - VERBA HONORÁRIA COR-
RETAMENTE FIXADA - DECISUM ESCORREITO - APE-
LOS IMPROVIDOS. I) Não tendo a operadora de telefonia
celular se acautelado quanto a confirmação dos dados que lhe
foram fornecidos, assumiu os riscos quanto à concretização
eventual de fraude, daí decorrendo sua obrigação de ressarcir
danos advindos a terceiros. II) Para a quantificação do dano, há
que estarem disponíveis, circunstâncias que permitam ao jul-
gador aferir a extensão deste dano, atendendo aos critérios da
razoabilidade e da repercussão da ofensa, para que, além de
servir de desestímulo ao causador do dano a incorrer novamen-
te em tal conduta, haja a reparação à ofensa sofrida, sem, en-
tretanto, servir como forma de enriquecimento sem causa ao
seu beneficiário.

0013 . Processo/Prot:   0326275-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/164110. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200025158 Arbitramento de Honorários. Ape-
lante: Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow. Advogado: An-
dre Luiz Drimel Dias, Luciana Drimel Dias, Nereu Augusto
Tadeu de Ganter Peplow. Apelado: Sociedade Eunice Weaver
do Paraná. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 3439. Nº
Livro: 90. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso, por entenderem devidos os honorários advocatícios,
com voto discordante em parte nos termos noticiados  do De-
sembargador relator, no que tange ao quantum  fixado, vez que
entende a maioria deva tal valor ser apurado em liquidação de
sentença, por arbitramento. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO DE HONORÁ-
RIOS - ENTIDADE BENEFICENTE - PRESTAÇÃO VOLUN-
TÁRIA - NÃO VERIFICAÇÃO - ARBITRAMENTO - VALOR
A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE. Diante da inexistência de con-
trato ou comprovação de que houve acordo entre o autor e a
entidade para a prestação dos serviços advocatícios de forma
beneficente, é cabível o arbitramento destes, devendo o quan-
tum, não obstante, ser apurado em liquidação de sentença, se-
gundo o entendimento da maioria votante.

0014 . Processo/Prot:   0355098-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76416. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000102 Declaratória. Apelan-
te: Judite Correia da Silva Elias, Zélia Alves Silva, Nair Rocha
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de Souza Benitez, Ataide Cardoso Barbosa, Irani Moreira Ta-
vares, Francisco Antonio Fernandes, Maisa Caroline Fernan-
des, Nilza de Souza Rufino, Claudivino Ferreira de Morais,
Maria José de Souza Silva. Advogado: Valdinei Aparecido
Marcossi, Juarez Lopes França. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet
Alves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 3440. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL  à apelação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA
COM REPARAÇÃO DE DANOS - SERVIÇO DE TELEFO-
NIA - ASSINATURA MENSAL - COBRANÇA QUE SE CA-
RACTERIZA COMO TARIFA OU PREÇO PÚBLICO - IM-
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA PELO USO POTENCIAL
- COBRANÇA, NESSE CASO, QUE SE CONFIGURA UMA
VERDADEIRA CLÁUSULA ABUSIVA, NOS TERMOS DO
ART. 39, I, DO CDC - ILEGALIDADE DA REFERIDA TARI-
FA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - PRETENSÃO
DE RECEBIMENTO DOS VALORES EM DOBRO - IMPOS-
SIBILIDADE - LEGALIDADE DA TARIFA QUE CONSTI-
TUI MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - DE-
VOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO

0015 . Processo/Prot:   0330295-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171117. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000405 Embargos do Devedor. Apelante: C. M. A. C.,
D. F.. Advogado: Andrea Cunha Correa. Apelado: R. R. T. B..
Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 3441.
Nº Livro: 90. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0016 . Processo/Prot:   0354472-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/68388. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001276 Declaratória. Apelante:
Maria Ribeiro de Jesus, Juvenil Mendes de Souza, Vita Candi-
da Maria, Fatima Scapim de Freitas, Valdevino Gonçalves da
Cruz, Antonio Lopes Pinto, Eva Silva de Freitas, José Aguinal-
do de Souza, Schirley Aparecida de Souza Hilario. Advogado:
Tirone Cardozo de Aguiar. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom. Ape-
lado: Maria Ribeiro de Jesus, Juvenil Mendes de Souza, Vita
Candida Maria, Fatima Scapim de Freitas, Valdevino Gonçal-
ves da Cruz, Antonio Lopes Pinto, Eva Silva de Freitas, José
Aguinaldo de Souza, Schirley Aparecida de Souza Hilario.
Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Apelado: Sercomtel S/a
- Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 3442. Nº Livro: 91. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento
ao recurso de Apelação interposto pela Ré SERCOMTEL SA e
negar provimento ao recurso dos Autores. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - SERVIÇO DE TELEFONIA - CERCE-
AMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊN-
CIA DE CONEXÃO COM AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM TRA-
MITE PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - ANATEL INEXIS-
TÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO -
DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COBRANÇA DE AS-
SINATURA BÁSICA MENSAL - TARIFA COBRADA PELA
DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE
CONTRAPRESTAÇÃO — ILEGALIDADE DA COBRANÇA
- REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ARTIGO 42 DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE -
QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DA LEI 8.078/90 SEN-
TENÇA REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0017 . Processo/Prot:   0335206-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/157203. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 335206700 Apelação Civel.     Apelan-
te: Xerox Indústria e Comércio Ltda.     Advogado: Rafael Gon-
çalves Rocha.     Apelado: Colégio Dom Bosco Cascavel Sc
Ltda.     Advogado: Adriano de Quadros. Embargante: Xerox
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Rafael Gonçalves Ro-
cha. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 3443. Nº Livro: 91. Julgado em: 13/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embar-
gos de Declaração, com aplicação de multa. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER
OMISSÃO - FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - ACÓRDÃO QUE EXAMINOU
A SITUAÇÃO FÁTICA CONFLITUOSA E DEU-LHE O TRA-
TAMENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA ENTENDEU COM-
PATÍVEL - FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO -
MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0018 . Processo/Prot:   0344540-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/23522. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000743 Embargos a Execução.
Apelante: Hissao Hirose. Advogado: Antonio Carlos Gomes,
Silvestre Mendes Ferreira Negrão. Apelado: Tereza Kasuko
Musuda Miura. Advogado: Claudenir Luiz Peroco. Rec.Adesivo:
Tereza Kasuko Musuda Miura. Advogado: Claudenir Luiz Pe-
roco. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 3444. Nº
Livro: 91. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao apelo e negar pro-
vimento ao recurso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E RECURSO ADESIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CONTRATO DE LOCAÇÃO - FIADORES - CONTRATO
ACESSÓRIO NÃO ADMITE INTERPRETAÇÃO EXTENSI-
VA - RESPONSABILIDADE QUE NÃO SE ESTENDE À
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL SEM ANUÊNCIA EX-
PRESSA DOS FIADORES (SUMULA 214 STJ) - CUMULA-
ÇÃO DE PRÊMIO-PONTUALIDADE E MULTA MORATÓ-
RIA - IMPOSSIBILADE - ELEMENTOS SANCIONATÓRI-
OS COM FUNDAMENTO NO MESMO FATO JURÍDICO.
Recurso de apelação parcialmente provido. Recurso adesivo
improvido. 1. A garantia da fiança para ser exigível, necessita
de anuência expressa dos fiadores, trata-se de contrato acessó-
rio que não admite interpretação extensiva. 2. Inadmissível a
cumulação de cobrança de aluguel com perda de desconto-pon-
tualidade ou taxa de bonificação e multa contratual, por serem
ambos elementos sancionatórios com fundamento no inadim-
plemento. Prevalecendo a penalidade de menor valor em caso
de cumulação.

0019 . Processo/Prot:   0353505-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64271. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000148 Ação Monitória. Ape-
lante: Maria Rosa de Almeida Santos, Bernadete Santos de Oli-
veira. Advogado: Paulo Grott Filho. Apelado: Santa Casa de
Misericórdia de Ponta Grossa. Advogado: Gislaine do Rocio
Rocha. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 3445. Nº Livro: 91. Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -EMBARGOS
JULGADOS IMPROCEDENTES - IRRESIGNAÇÃO - PRE-
TENSÃO DE RECONHECIMENTO DO ESTADO DE PERI-
GO - CAUSA DE ANULABILIDADE DO NEGÓCIO JURÍ-
DICO - IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO COMO MEIO
DE DEFESA - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PRÓPRIA OU RECONVENÇÃO - INOCORRÊNCIA
- IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE EMBAR-
GOS AO MANDADO - VALOR COBRADO QUE SUPERA O
ORÇAMENTO FORNECIDO ANTES DO INTERNAMENTO
- ORÇAMENTO MERAMENTE ESTIMATIVO, A DEPEN-
DER DO TEMPO DE INTERNAMENTO E DOS MEDICA-
MENTOS UTILIZADOS - AFIRMAÇÃO DE QUE NÃO FO-
RAM UTILIZADOS TODOS OS MEDICAMENTOS COBRA-
DOS, BEM COMO DOAÇÃO DE SANGUE POR FAMILIA-
RES - AFIRMAÇÕES QUE NÃO RESTARAM COMPROVA-
DAS - FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR - ÔNUS
DA PROVA QUE INCUMBIA ÀS EMBARGANTES - RECUR-
SO DESPROVIDO

0020 . Processo/Prot:   0335741-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/203927. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000588 Cobran-
ça. Apelante: Hospital das Nações. Advogado: João Paulo Bet-
tega de Albuquerque Maranhão. Apelado: Jacob Pliskevski, João
Batista Bacil Pinheiro. Advogado: José Madson dos Reis. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 3446.
Nº Livro: 91. Julgado em: 13/09/2006

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, negar provimento ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - PACIENTE
INTERNADO NA EMERGÊNCIA EM “ESTADO DE PERI-
GO” - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 156 DO CÓDIGO CI-
VIL BRASILEIRO - PARENTE QUE ASSINA TERMO DE
RESPONSABILIDADE NA INTENÇÃO DE AUTORIZAR O
HOSPITAL E SUA EQUIPE MÉDICA A NÃO POUPAR ES-
FORÇOS PARA ASSISTIR PESSOA DA FAMÍLIA - CONTRA-
TO FIRMADO SOB COAÇÃO MORAL - IMPOSSIBILIDA-
DE DE GERAR EFEITOS JURÍDICOS. RESPONSABILIDA-
DE PELAS DESPESAS RESTRITA AO PACIENTE DESTI-
NATÁRIO DOS SERVIÇOS - COBRANÇA DA TAXA DE
COMERCIALIZAÇÃO DE 42,86% (QUARENTA E DOIS
VÍRGULA OITENTA E SEIS POR CENTO), NO CASO DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAL OU MEDICAMENTO DE TER-
CEIRO, REFERENTE A ENCARGOS E TRIBUTOS - ABU-
SIVIDADE - NULIDADE DECLARADA. Apelo desprovido.
1. O Código Civil Brasileiro, no seu artigo 156, estabelece a
possibilidade de revisão do ato jurídico manifestado por uma
das partes em “estado de perigo”. Patenteado o fato da assina-
tura do contrato de prestação de serviços médico-hospitalares
decorrer de exigência do Hospital e da necessidade urgente de
salvar a vida do cunhado do recorrente, vítima de acidente au-
tomobilístico, impõe-se reconhecer viciada a manifestação de
vontade no momento do compromisso assumido, inviabilizan-
do a produção dos devidos efeitos jurídicos dele decorrentes
em relação ao signatário.  2. Embora não seja o contrato nulo,

dele exclui-se a validade de algumas de suas cláusulas, por
abusivas, como aquela que estabelece a possibilidade da co-
brança da chamada “Taxa de Comercialização” no percentual
de 42,86% (quarenta e dois vírgula oitenta e seis por cento)
sobre o valor da aquisição de medicamentos em geral de tercei-
ros, bem assim pela realização de serviços também terceiriza-
dos.

0021 . Processo/Prot:   0334832-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/190719. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000698 Inventário. Apelante:
Conceição Aparecida Bernardo Herrera, Luiz Carlos Bernar-
do. Advogado: Wagner dos Santos. Apelado: Senharinha Perei-
ra da Silva, Julio Cesar da Silva Bernardo. Advogado: Shirley
Faetthe de Andrade Karigyo, Orlando Eduardo dos Santos.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3447. Nº Livro: 91.
Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - INVENTÁRIO - SENTENÇA HOMOLOGA-
TÓRIA QUE NÃO ENFERENTOU QUESTÕES PENDENTES
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DA
DECISÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 93, IX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E DOS ARTIGOS 165, 2ª PARTE E
458, DO CPC - SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO. É
nula a decisão carente de fundamentação, nos termos do artigo
458, I e II, do Código de Processo Civil. O julgamento da par-
tilha caracteriza-se simplesmente como homologatório, se nada
decidir. Mas se existirem questões pendentes com relação a
partilha, deverá o Magistrado examiná-las, aceitando-as ou re-
pelindo-as.

0022 . Processo/Prot:   0357510-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/82140. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000701 Cobrança. Apelante: Saúde Plus
Assistência Medica SC Ltda. Advogado: Wilson Benini. Ape-
lado: Oncopar Clinica de Oncologia SC Ltda. Advogado: Ma-
çazumi Furtado Niwa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 3448. Nº Livro: 91. Jul-
gado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - SUFICIÊNCIA DO
ACERVO PROBATÓRIO - FALTA DE PAGAMENTO DE-
MONSTRADO - RECURSO DESPROVIDO.  “A prova docu-
mental revelou que os medicamentos e os materiais utilizados
nos atendimentos prestados aos conveniados do apelante eram
informados e discriminados”.  “A apelada comprovou os fatos
constitutivos do seu direito, demonstrando a ocorrência de de-
bito parcial, conforme vislumbra-se das notas fiscais e docu-
mentos juntados”.

0023 . Processo/Prot:   0318473-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000357 Ação de Despejo. Apelante: Wan-
derlei Barden. Advogado: Edgar Lenzi, Andréa Cristina Maia
da Silva. Apelado: Sônia Maria Popp Lucas, Nelson Lucas,
Marco Antônio Popp, Zilda Maria Cordebel Popp, Maria Tere-
za Popp, Espólio de Izolda Razetto Popp. Advogado: Nelson
João Klas, Nelson João Klas Junior. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 3449.
Nº Livro: 91. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DES-
PEJO - INFRAÇÃO CONTRATUAL - CONSTRUÇÃO DE
BENFEITORIAS - CLÁUSULA DO CONTRATO PROIBIN-
DO SUA REALIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DA ANU-
ÊNCIA E AUTORIZAÇÃO POR ESCRITO DO LOCADOR -
INSTITUIÇÃO DE ENSINO INFANTIL - PRAZO AMPLIA-
TIVO PARA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - § 2º DO ARTI-
GO 63 DA LEI Nº 8.245/91 - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0343988-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10972. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000087 Declaratória. Apelante: Val-
divino João Teixeira, Wenceslau Inczmignka, Wilson Alves de
Lima, Zelio Jose Debas. Advogado: Maria Roseli Wille. Apela-
do: Brasil Telecom S/a.. Advogado: Felipe Soares Vargas, Ser-
gio Roberto Vosgerau. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 3450. Nº Livro: 91. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA MENSAL - CO-
BRANÇA QUE SE CARACTERIZA COMO TARIFA OU PRE-
ÇO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA PELO
USO POTENCIAL - COBRANÇA, NESSE CASO, QUE SE
CONFIGURA UMA VERDADEIRA CLÁUSULA ABUSIVA,

NOS TERMOS DO ART. 39, I, DO CDC - ILEGALIDADE
DA REFERIDA TARIFA - PRECEDENTES JURISPRUDEN-
CIAIS - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DOS VALORES
EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA TA-
RIFA QUE CONSTITUI MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS
TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO

0025 . Processo/Prot:   0353236-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66841. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000069534 Obrigação de Fazer. Apelante: Esso
Brasileira de Petróleo SA. Advogado: Carlos Fernando Correa
de Castro, Robson Ivan Stival. Apelante: Auto Posto Copa Ouro
Ltda., José Ricardo Freitas de Magalhães, Walceia Barbosa
Magalhães, Carlos Guilherme Leite Fiori, Gláucia Correia Pi-
nho Fiori. Advogado: Paulo José Gozzo, Irineu Norberto de
Mello Gozzo. Apelado: Esso Brasileira de Petróleo SA. Advo-
gado: Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival.
Apelado: Auto Posto Copa Ouro Ltda., José Ricardo Freitas de
Magalhães, Walceia Barbosa Magalhães, Carlos Guilherme
Leite Fiori, Gláucia Correia Pinho Fiori. Advogado: Paulo José
Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revi-
sor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 3451. Nº Livro: 91.
Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - LIBERAÇÃO DE HIPOTECA - AGRAVO RETIDO -
INDEFERIMENTO DE PROVAS E JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - LIVRE CONVENCIMENTO - DESNECESSIDA-
DE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA DIANTE DA EXISTÊN-
CIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS À FORMAÇÃO DO
ENTENDIMENTO DO MAGISTRADO - OBRIGAÇÃO DE
FAZER DA APELANTE QUE NÃO DEPENDIA DO IMPLE-
MENTO DE CONDIÇÃO FUTURA - DESCUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO QUE DEVE SER CONTADO ATÉ A LIBE-
RAÇÃO INTEGRAL DOS ÔNUS EXISTENTES SOBRE O
IMÓVEL - VALOR DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO
QUE É ADEQUADO E OBSERVA O PODER ECONÔMICO
DA APELANTE TENDO CARÁTER SANCIONADOR E
EDUCATIVO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DESPRO-
VIDOS. APELAÇÃO (2) - AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO
DE DEFESA - POSICIONAMENTO DO MAGISTRADO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO - PRETENSÃO DE QUE A
MULTA POR DESCUMPRIMENTO SEJA MANTIDA TAL
COMO FIXADA NA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEI-
TOS DA TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUE PODE SER MODIFICA-
DA A QUALQUER TEMPO - CORREÇÃO A PARTIR DA
SENTENÇA EM RAZÃO DA MODIFICAÇÃO DO VALOR
DA MULTA NA DECISÃO FINAL - AUSÊNCIA DE NEXO
CAUSAL QUE JUSTIFIQUE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
- APELO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0350131-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53162. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000579 Ordinária. Apelante:
Bética Comercial Importadora e Exportadora Ltda. Advogado:
Ricardo Alipio da Costa. Apelado: Tcp - Terminal de Conteine-
res de Paranaguá S.a. Advogado: Carla Martins de Freitas, Jor-
ge Gomes Rosa Neto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Nº Acórdão: 3452. Nº Livro: 91. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA - LIBERAÇÃO DE CONTÊINERES ARMAZE-
NADOS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INE-
XISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - DESNE-
CESSIDADE DE PROVA PERICIAL - AGRAVO RETIDO
DESPROVIDO - VALIDADE DA COBRANÇA DOS VALO-
RES EXIGIDOS - AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE - HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - NÃO OCORRÊNCIA DE
EXCESSO - RECURSO DESPROVIDO. 1. “A reconvenção
protocolada pela apelada é tempestiva. Apesar de não ter sido
protocolado no mesmo exato momento da contestação, foi apre-
sentada dentro do prazo para resposta da apelada”. 2. “A pro-
dução de prova pericial contábil era desnecessária para o des-
linde da causa, pois os documentos juntados aos autos foram
suficientes para demonstrar a legalidade dos valores cobrados”.
3. “O procedimento estabelecido para fixação das tarifas afasta
o caráter abusivo. a apelada não tem o poder de fixação, pois é
de competência da APPA (Associação dos Portos de Paranaguá
e Antonina) e do CAP (Conselho da Autoridade Portuária)”.

0027 . Processo/Prot:   0284860-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163666. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 200100000333 Ordinária. Apelante: Tkaczyszyn e
Ribeiro Ltda. Advogado: Tadeu Kurpiel Júnior, Tadeu Oliva
Kurpiel. Apelado: Tiscoski e Cia Ltda. Advogado: Nadiége
Karina Marchetti Dell’Antonio, Cesar Tadeu de Menezes. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão:
3453. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer e
negar provimento ao recurso, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA:  Duplicatas. Inexigibilidade. Cancelamento de pro-
testo. Indenização por dano moral. Aquisição de produtos para
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revenda. CDC não aplicável. Títulos expedidos regularmente.
1. Apesar de não restar dúvidas quanto à possibilidade da pes-
soa jurídica figurar como sujeito da relação de consumo, não
se enquadra no conceito de consumidor final previsto no art. 2º
do CDC a empresa que adquire produtos não como destinatária
final, mas com o fim de revendê-los em função de sua ativida-
de lucrativa e o ramo de seu negócio. 2. Sendo regular a emis-
são das duplicatas inadimplidas, com a sacada opondo seu aceite
ou admitindo a relação comercial guardando correspondência
com os títulos, o protesto constitui exercício regular de direito.
Recurso não provido.

0028 . Processo/Prot:   0330942-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/26447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002947 Pensão Alimentícia. Agravan-
te: O. B.. Advogado: Dirciori Ruthes, Marco Antonio Andraus,
Ivo João Tonolli. Agravado: R. B. R. P. S. M. L. M. P. A. S..
Advogado: Natanael Gorte Camargo. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 3454. Nº Livro: 91. Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo.

0029 . Processo/Prot:   0344918-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/71552. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200600000278 Alimentos. Agravante: W. V.. Advogado: Amauri
Bechinski, Pedro Miguel Vieira Godinho, Amauri Carvalho
Alves. Agravado: M. A. V.. Advogado: Luiz Alberto de Olivei-
ra Lima, Rubens de Lima. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 3455. Nº Livro: 91.
Julgado em: 16/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

0030 . Processo/Prot:   0324850-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/214073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002426 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: J. F. D. N. S.. Advogado: Gerson Massignan Mansani,
Osnildo Pacheco Júnior, Bruno Henrique Baleche. Agravado:
A. N. S.  Representado(a), M. S.  Representando Seu(s) Filho(s).
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Nº Acórdão: 3456. Nº Livro: 91. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, nos termos da funda-
mentação.

0031 . Processo/Prot:   0363437-3/01   Agravo

. Protocolo: 2006/152838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 363437300 Agravo de Instrumento.     Agravante:
César Ianhez de Moraes Barboza Caldas, Marília Ianhez Voll-
brecht, Christina de Moraes Ianhez Barboza Caldas.     Advo-
gado: Andreia Damasceno.     Agravado: Esso Brasileira de
Petróleo Ltda.     Advogado: Robson Ivan Stival. Agravante:
Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Robson Ivan Sti-
val. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Nº Acórdão: 3457. Nº Livro: 91. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROVIMENTO DE PLANO. AÇÃO DE DESPEJO. APELA-
ÇÃO. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDA-
DE. RECEBIMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTI-
VO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL PACIFICADO. RECURSO DESPROVI-
DO. “...Os juízes, em sede de despejo, sob a égide das leis
passadas, se viram na constrangedora situação de se transfor-
mar em instrumentos de moratória ou injusto enriquecimento
de inquilinos, que nada faziam do que usar dos instrumentos
legais colocados à sua disposição: frustravam-se quaisquer ten-
tativas idôneas de conciliação porque as partes jogavam com o
prazo e tempo de processamento dos recursos” (in Silvio Veno-
sa). “I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendi-
mento, segundo o qual o art. 520 caput do CPC não se aplica
aos recursos interpostos em ação de despejo c/c cobrança, no
sentido de conferir-lhes, também, o recebimento no efeito sus-
pensivo, eis que a hipótese resta regulada por norma específi-
ca. II - Agravo interno desprovido” (AgRg no REsp 665692/
SC. Rel. Min. Gilson Dipp).

0032 . Processo/Prot:   0324001-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/103049. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 324001500 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Regina Cieli Brunatto.     Advogado: Francisco de Paula Xavier
Neto, Sidney Bastos Marcondes, Robinson Luiz Benvenutti
Pereira, Alessandra de Paula Xavier, Paulo Henrique de Andra-
de e Silva.     Agravado: Dante Luiz Franceschi.     Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Ales-
sandro Marcos Brianez, Anelize Slomp Aguiar, Benedicto Mo-
reira. Embargante: Regina Cieli Brunatto. Advogado: Francis-
co de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes, Paulo
Henrique de Andrade e Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convoca-

do: Juiz Conv. Rabello Filho. Nº Acórdão: 3458. Nº Livro: 91.
Julgado em: 06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ADOÇÃO PELO V.
ACÓRDÃO DE PREMISSA EQUIVOCADA - INEXISTÊN-
CIA - DEMONSTRAÇÃO DE ELEMENTO EXEMPLIFICA-
TIVO TIRADO DO CASO EM CONCRETO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0033 . Processo/Prot:   0356197-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000203 Embargos a Execução. Apelante:
Gilson Ferreira dos Santos, Vera Lúcia de Oliveira dos Santos.
Advogado: Josiane Rolim de Moura. Apelado: Young Kwon
Kim, Bong Hwa Kim. Advogado: Mauricio Sprenger Nativida-
de. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 3459. Nº
Livro: 91. Julgado em: 16/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FALTA
DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE DESPEJO CUMULADO
COM COBRANÇA - NOTIFICAÇÃO NÃO SUPRE A CITA-
ÇÃO - FIADOR NÃO PODE INTEGRAR A LIDE NA EXE-
CUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL -APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 268 DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. “O fiador que
não integrou a relação processual na ação de despejo não res-
ponde pela execução do julgado”.

0034 . Processo/Prot:   0314955-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/135737. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 314955501 Embargos
de Declaração.     Embargante: Elias João Gordia.     Advogado:
Firmino de Paula Santos Lima. Advogado: Clovis Roberto de
Paula. Embargante: Elias João Gordia. Advogado: Firmino de
Paula Santos Lima. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 3460. Nº Livro:
91. Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEI-
TAR os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - PRE-
TENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA JÁ ANALI-
SADA ANTERIORMENTE - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS

0035 . Processo/Prot:   0291753-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/35928. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000971 Ordinária. Apelante: Gil-
berto Campos. Advogado: Hermindo Duarte Filho. Apelado:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Gizelle de Assis. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 3461. Nº
Livro: 91. Julgado em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento à Apelação, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA:  Ação declaratória de
inexigibilidade. Carta de crédito em moeda estrangeira. Cerce-
amento de defesa. Título executivo extrajudicial. Responsabi-
lidade solidária. Prescrição. Indenização. 1. O instrumento de
abertura de crédito em moeda estrangeira assinado pelo deve-
dor, testemunhas e devedores solidários, pelo qual, no contrato
de importação, o tomador do crédito adquire junto ao banco
concedente as divisas necessárias ao pagamento de compro-
misso assumido com o exportador, é título executivo extrajudi-
cial, ficando afastada a carência da execução onde é cobrado
dívida dele oriunda devidamente convertida em moeda nacio-
nal. 2. O diretor de cooperativa agropecuária é responsável pela
obrigação pessoal assumida como garante em operação de cré-
dito celebrada pela entidade que dirige. 3. Não configura cer-
ceamento de defesa quando o Juiz, agindo nos limites da lide
que lhe é submetida, e de acordo com o conjunto dos elemen-
tos existentes nos autos, utiliza-se do seu poder de livre con-
vencimento e de direção do processo para dispensar a prova
que entende desnecessária e, de imediato, profere sentença. 4.
Sem que tenha se verificado desídia do credor, afasta-se a pres-
crição intercorrente devido ao não andamento da execução por
falta de bens do devedor. 5. É indevida a indenização inexistin-
do ilícito, configurando o procedimento executivo tomado pelo
credor simples exercício regular de direito. Apelação não pro-
vida.

0036 . Processo/Prot:   0344895-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10931. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000090 Declaratória. Apelante: Ge-
raldo de Oliveira, Gilberto Ferreira Possidonio, Glori Martins
de Araújo. Advogado: Maria Roseli Wille. Apelado: Brasil Te-
lecom S/a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soa-
res Vargas, Sergio Roberto Vosgerau. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 3462. Nº Livro: 91. Julgado
em: 13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILE-
GALIDADE C/C COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA - INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO LEGAL - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - SERVIÇO PÚBLICO INADEQUADO -
DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS INDEVIDAS - NÃO INCI-
DÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - PRESCRIÇÃO DO ART. 27
DO CDC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A
cobrança de dois valores para a mesma finalidade, uma quando
o consumidor paga pelas ligações realizadas e outra quando
arca com assinatura mensal, ainda que nenhum serviço de tele-
fonia seja prestado, lesiona o direito do consumidor e usuário”.
2. “Tratando-se de serviço público delegado que será remune-
rado obrigatoriamente por tarifa, a exigência da remuneração
está vinculada ao efetivo uso do serviço, estando o consumidor
obrigado a pagar por aquilo que efetivamente consumiu”. 3.
“Inexiste qualquer correlação entre a cobrança da tarifa e direi-
to a fruição continua dos serviços”. 4. “Além de ofensa ao di-
reito do consumidor e falta de adequação de serviço, inexiste
legalidade para a cobrança”. 5. “Levando-se em consideração
que a matéria discutida no presente processo não está pacifica-
da, até mesmo na Câmara, a restituição em dobro do montante
pago das tarifas ilegais, prevista no artigo 42 do CDC, não de-
verá ocorrer”. 6. “No que tange a condenação em dobro, na
forma de remansosa jurisprudência, só falar na aplicação do
art. 42 do CDC no caso de comprovado dolo ou má fé, o que
não é a hipótese dos autos”. 7. “A hipossuficiência a que se
refere o dispositivo não é somente econômica, mas também de
natureza técnica. A hipossuficiência técnica dos apelantes con-
siste no fato de que é a apelada que calcula os encargos inci-
dentes nos contratos. A obtenção da prova é mais difícil para os
apelantes, já que não têm controle sobre ela, razão pela qual o
ônus da prova, na instrução da liquidação da sentença, é da
apelada”.

0037 . Processo/Prot:   0323005-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206050. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000384 Remoção de Inventariante. Agravan-
te: Reinaldo Rocha Martins. Advogado: Airton Passos de Sou-
za, Paulo Roberto Pereira Hilú. Agravado: Espólio de Justino
Manoel Pereira, Maria Leffer Pereira. Advogado: Norberto Tre-
visan Bueno. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3463. Nº Livro: 91. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos,  negar provimento ao agravo, nos termos da fundamen-
tação. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVEN-
TÁRIO - INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIAN-
TE - PROCEDÊNCIA -AUSÊNCIA DE ZELO PELO REGU-
LAR ANDAMENTO DO PROCEDIMENTO SEM JUSTIFI-
CATIVA PLAUSÍVEL - DESÍDIA NA PRÁTICA DE ATOS
ESSENCIAIS E OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS LEGAIS -
COMPROVAÇÃO (CPC, ART. 995, II). Agravo desprovido. É
certo que a remoção de inventariante, por constituir medida
excepcional, deve sempre ser evitada. Justifica-se o seu empre-
go, porém, quando existir evidências de inaptidão para o exer-
cício do encargo por parte de quem até então o exercia, como
por exemplo a comprovada desídia para com as determinações
do juízo.

0038 . Processo/Prot:   0354459-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200026689 Rescisão de Contrato. Apelante:
Construtora Fontanive Ltda.. Advogado: João Francisco Eduar-
do Peixoto de Oliveira, Rosa Malena Gehlen. Apelado: Marc
Construtora de Obras Ltda.. Advogado: Telmo Dornelles, Bi-
anca Dorneles. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 3464. Nº Livro: 91. Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/
C ANULATÓRIA DE DUPLICATA - DUPLICATA COM ORI-
GEM EM NOTA FISCAL NA QUAL CONSTA O RECEBI-
MENTO DOS SERVIÇOS, SEM RESSALVAS, FIRMADO
POR FUNCIONÁRIO DA APELANTE - SIGNATÁRIO QUE
APARENTAVA TER PODERES PARA PROCEDER AO RE-
CEBIMENTO - ALEGAÇÕES EM SENTIDO CONTRÁRIO
NÃO COMPROVADAS - EXIGIBILIDADE DO TÍTULO QUE
NÃO PODE SER AFASTADA - DEFEITOS VERIFICADOS
EM OBRA DE PAVIMENTAÇÃO QUE NÃO PODEM SER
IMPUTADOS EXCLUSIVAMENTE A UMA DAS PARTES -
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA A RESCISÃO DO CON-
TRATO - PLEITO INDENIZATÓRIO QUE NÃO PROSPERA
DIANTE DA AUSÊNCIA DE DEMOSNTRAÇÃO DO PRE-
JUÍZO - RECURSO DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot:   0358668-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/89237. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001273 Declaratória. Apelante: Joanicio Jose
Camers. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani
Iwerson Barone. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 3465. Nº Livro: 91. Julgado em: 13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILE-
GALIDADE C/C COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA - INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO LEGAL - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - SERVIÇO PÚBLICO INADEQUADO -
DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS INDEVIDAS - NÃO INCI-
DÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - PRESCRIÇÃO DO ART. 27
DO CDC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A
cobrança de dois valores para a mesma finalidade, uma quando
o consumidor paga pelas ligações realizadas e outra quando
arca com assinatura mensal, ainda que nenhum serviço de tele-
fonia seja prestado, lesiona o direito do consumidor e usuário”.
2. “Tratando-se de serviço público delegado que será remune-
rado obrigatoriamente por tarifa, a exigência da remuneração
está vinculada ao efetivo uso do serviço, estando o consumidor
obrigado a pagar por aquilo que efetivamente consumiu”. 3.
“Inexiste qualquer correlação entre a cobrança da tarifa e direi-
to a fruição continua dos serviços”. 4. “Além de ofensa ao di-
reito do consumidor e falta de adequação de serviço, inexiste
legalidade para a cobrança”. 5. “Levando-se em consideração
que a matéria discutida no presente processo não está pacifica-
da, até mesmo na Câmara, a restituição em dobro do montante
pago das tarifas ilegais, prevista no artigo 42 do CDC, não de-
verá ocorrer”. 6. “No que tange a condenação em dobro, na
forma de remansosa jurisprudência, só falar na aplicação do
art. 42 do CDC no caso de comprovado dolo ou má fé, o que
não é a hipótese dos autos”. 7. “A hipossuficiência a que se
refere o dispositivo não é somente econômica, mas também de
natureza técnica. A hipossuficiência técnica do apelante con-
siste no fato de que é a apelada que calcula os encargos inci-
dentes nos contratos. A obtenção da prova é mais difícil para o
apelante, já que não tem controle sobre ela, razão pela qual o
ônus da prova, na instrução da liquidação da sentença, é da
apelada”.

0040 . Processo/Prot:   0358166-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86386. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000197 Rescisão de Contrato.
Apelante: Aparecido Martineli. Advogado: Cirineu Dias, José
Edineudes Batista. Apelado: Adail Zeidel. Advogado: Alberto
Abraão Vagner da Rocha. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 3466. Nº Livro: 91. Julgado em: 13/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C DESPEJO E REPARAÇÃO DE DANOS - ARRENDA-
MENTO RURAL - DESCUMPRIMENTO DOS DEVERES DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO IMÓVEL RURAL
PELO ARRENDATÁRIO, QUE DEVERIA DEVOLVÊ-LO NO
ESTADO EM QUE RECEBEU - INDENIZAÇÃO PELAS PER-
DAS E DANOS QUE SE IMPÕE - NECESSIDADE DE LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA PARA APURAÇÃO DO QUAN-
TUM DEVIDO - CORTE DE ÁRVORE EUCALIPTO QUE
SOMBREAVA A MANGUEIRA SEM AUTORIZAÇÃO DO
ARRENDANTE - DANO MORAL CONFIGURADO - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS ADEQUADAMEN-
TE - RECURSO DESPROVIDO.

0041 . Processo/Prot:   0355760-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001430 Ação de Despejo. Apelante: Adeli-
no Schalcher. Advogado: Denis Norton Raby. Apelado: Erme-
linda Scremin Dorigo. Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz
Kornelhuk. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 3467. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO - ALEGAÇÃO DE ABANDONO DA CAUSA
FUNDADA NO ART. 267, III, DO CPC - REVERSÃO DE
SUCUMBÊNCIA - INOCORRÊNCIA - ATOS OMISSIVOS
QUE NÃO ACARRETAM A PARALIZAÇÃO DO PROCES-
SO - RECURSO DESPROVIDO. 1. “O impulso processual
cabia ao juiz e não ao autor e quando este se omitiu não acarre-
tou a paralisação do processo, pois a sentença, acertadamente,
julgou procedente o pedido inicialmente formulado”. 2. “A ex-
tinção do processo por abandono da causa ao autor depende de
requerimento do réu, conforme a Súmula 240 do STJ”.

0042 . Processo/Prot:   0298895-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/77921. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 298895200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Marcos Antônio Luppi.     Advogado: Adyr Sebastião Ferrei-
ra, Rachel Boechat Luppi.     Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a.     Advogado: Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga.
Apelado: Os Mesmos, Paranatex - Paraná Indústria Textil Ltda..
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Rachel Boechat Luppi.
Embargante: Marcos Antônio Luppi. Advogado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 3468. Nº Livro: 91. Julgado
em: 12/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO NÃO VERIFICADA. ALEGAÇÃO DE NÃO IN-
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CIDÊNCIA DA PRECLUSÃO SOBRE A MATÉRIA DISCU-
TIDA. INCONFORMISMO COM O TEOR DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DAS QUESTÕES DE-
CIDIDAS. OBJETIVO DE PREQUESTIONAMENTO. EM-
BARGOS REJEITADOS Os embargos de declaração devem
respeitar os limites do art. 535, do Código de Processo Civil,
não cabendo revisão de matéria já decidida pelo Tribunal, mes-
mo que para fins de prequestionamento. Embargos de Declara-
ção rejeitados.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.08602 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível a
realizar-se em 01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adriano Coelho Parisi 026 0344139-0
Adriano Marroni 032 0358223-6
Ailton Domingues de Souza 030 0357761-7
Alexandre Hauly Camargo 004 0363094-8
Alexandre Pietrângelo Lima 037 0361180-1
Alexsandra Marilac Belnoski 047 0364687-7
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 013 0322213-7
Álvaro Dirceu de Camargo V. Neto 051 0370845-6
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 015 0324315-4
Anderson Reny Heck 022 0338245-6
André Acássio Barbosa 033 0358795-7
Andrezza Maria Beltoni 017 0328923-2
Ane Gonçalves de Resende 006 0367232-4
Anna Christina Castelo B. Pereira 044 0363845-5
Antonio Fachini Júnior 044 0363845-5
Antonio Roque Gomes do Amaral 005 0363844-8
Aparecido José da Silva 049 0365419-3
Arinaldo Bittencourt 030 0357761-7
Augusto José Bittencourt 013 0322213-7
Bernardo Moreira dos S. Macedo 041 0362649-9
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0350293-6

009 0372518-2
Carlos Alberto dos Santos 010 0305300-1
Carlos Eduardo Martins Biazetto 005 0363844-8
Celso Carneiro do Amaral 038 0361718-5
Cesar Eduardo Misael de Andrade 003 0361868-0
Clovis Barros Botelho Neto 010 0305300-1
Cristiane Stalbaum 016 0326522-7
Daniel Andrade do Vale 015 0324315-4
Daniel Hachem 001 0357931-9

047 0364687-7
Dante Parisi 026 0344139-0
Denise Regina Ferrarini 013 0322213-7
Denise Rosas Nunes 029 0349758-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 021 0337264-7
Eduardo Rafael Sabadin 023 0341342-5
Eduardo Vida Leal Filho 033 0358795-7
Elmer da Silva Marques 046 0364430-8
Emanuelle Ferreira da Costa 006 0367232-4
Evaldo Hofmann Júnior 024 0341610-8
Evandro Lúcio Pereira de Souza 023 0341342-5

027 0345108-9
030 0357761-7
032 0358223-6
048 0364970-7

Evaristo Aragão F. d. Santos 025 0341903-8
Fabíola Ernlund Salaverry 002 0350293-6
Fabrício Fontana 036 0360492-2
Fares Jamil Feres 037 0361180-1
Felipe Evaristo dos Santos Galea 029 0349758-5
Fiori Augusto Mincache Faustino 010 0305300-1
Franciely Rita Viel 009 0372518-2
Graciela Iurk Marins 034 0359426-1

035 0359432-9
Graciella Baranoski 008 0371084-7
Helderliane Machado da Luz Rickli 027 0345108-9
Hellison Eduardo Alves 036 0360492-2
Igor Rafael Mayer 012 0316686-3
Irece Nascimento Trein 012 0316686-3
Ivan Kruger 038 0361718-5
Júlio Cesar Dalmolin 018 0330496-1

025 0341903-8
039 0361916-1
040 0362146-3
042 0362651-9
045 0364397-8
048 0364970-7
050 0369551-2
052 0370941-3

Jair Antônio Wiebelling 018 0330496-1
025 0341903-8
039 0361916-1
040 0362146-3
042 0362651-9
043 0363326-5
045 0364397-8
048 0364970-7
050 0369551-2

João Soares Rosa 027 0345108-9
José Eli Salamacha 024 0341610-8

029 0349758-5
José Gonzaga Soriani 018 0330496-1

028 0346494-4
053 0373726-8

José Ivan Guimarães Pereira 001 0357931-9
José Marega 018 0330496-1

028 0346494-4
053 0373726-8

José Rizzo de Andrade 044 0363845-5

Juliana Werlang 023 0341342-5
Klaus Schnitzler 031 0358215-4
Kleber de Oliveira 038 0361718-5
Kristian César Micheletti Cobra 028 0346494-4

053 0373726-8
Luciano Braga Cortes 022 0338245-6
Luis Eduardo Mikowski 014 0323771-8

031 0358215-4
Luiz Eduardo Volpato 010 0305300-1
Luiz Fernando Zalewski Torres 011 0308945-2

019 0331491-0
020 0335159-3

Luiz Henrique Bona Turra 041 0362649-9
Luiz Henrique de Andrade Nassar 021 0337264-7
Luiz Pereira da Silva 032 0358223-6
Luiz Renato Arruda Brasil 003 0361868-0
Márcia Loreni Gund 018 0330496-1

025 0341903-8
039 0361916-1
040 0362146-3
042 0362651-9
045 0364397-8
048 0364970-7
050 0369551-2

Márcia Paula Bonamigo 052 0370941-3
Márcio Antonio Sasso 019 0331491-0

020 0335159-3
030 0357761-7

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 013 0322213-7
Manoel Carlos da Silva 021 0337264-7
Marcelo Arthur M. Fernandes 006 0367232-4
Marcelo Conceição Andretta 014 0323771-8
Marcelo Mantovani 007 0369989-6
Marcia Regina dos Santos 029 0349758-5
Marcio Rogerio Depolli 002 0350293-6

009 0372518-2
Marco Antonio Dias Lima Castro 007 0369989-6
Marcos Augusto Malucelli 015 0324315-4
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 048 0364970-7
Marcus Aurélio Liogi 030 0357761-7

032 0358223-6
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 017 0328923-2
Maria Aparecida de Paula L. Rech 023 0341342-5
Maria Cristina Rudek 036 0360492-2
Maria Luiza Baccaro 046 0364430-8
Marili Daluz Ribeiro Taborda 013 0322213-7
Marlene Zannin 006 0367232-4
Marley Trevisan 023 0341342-5
Maurício Andrade do Vale 015 0324315-4
Monica Franco Bresolin 052 0370941-3
Oldemar Mariano 036 0360492-2

039 0361916-1
042 0362651-9
043 0363326-5
046 0364430-8

Oscar Ivan Prux 004 0363094-8
Osli de Souza Machado 008 0371084-7
Othelo Dilon Castilhos 011 0308945-2

019 0331491-0
Paulo Giovani Fornazari 044 0363845-5
Paulo José Gozzo 031 0358215-4
Paulo Roberto Barbieri 012 0316686-3

034 0359426-1
035 0359432-9

Paulo Roberto Pegoraro Junior 038 0361718-5
Rafael Schier Guerra 014 0323771-8
Rafaela Vialle Strobel 041 0362649-9
Raphael Anderson Luque 028 0346494-4

053 0373726-8
Reny Angelo Pastre 022 0338245-6
Ricardo Dilon Castilhos 019 0331491-0
Ricardo Pavão Tuma 020 0335159-3
Rita Maria Lamarão de P. Soares 051 0370845-6
Roberto de Mello Severo 001 0357931-9
Robson Fari Nassin 038 0361718-5
Robson Zanetti 026 0344139-0
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 045 0364397-8
Rogerio Dyniewicz 020 0335159-3
Rose Mary Buffara de C. Vianna 051 0370845-6
Santino Ruchinski 011 0308945-2

019 0331491-0
Tadeu Kurpiel Júnior 051 0370845-6
Tatiana Piasecki Kaminski 040 0362146-3
Thaís Amoroso Paschoal 025 0341903-8
Valdemar Andreatta 016 0326522-7
Valmir Bernardo Parisi 026 0344139-0
Wagner Peter Krainer José 037 0361180-1
Walter José Mathias Júnior 014 0323771-8

031 0358215-4
Werner Aumann 020 0335159-3

023 0341342-5

Apelação Cível

0001 . Processo:   0357931-9

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000330 Embargos a Execução. Apelante: Organização
Keide Importação e Exportação de Café e Cereais Ltda  , Agro-
pecuária Campos Novos Ltda, Cleber Abrahão Keide, Amauri
Abrahão Keide. Advogado: Roberto de Mello Severo  . Apela-
do: Banco Bradesco SA  . Advogado: José Ivan Guimarães Pe-
reira  , Daniel Hachem. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de
Moura)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0350293-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000522 Ação Monitória. Agravante: Banco Itaú SA  .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Marcio Rogerio

Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Agravado: M M L Comér-
cio de Móveis Ltda  , Berenici Procópio dos Santos Porcel.
Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0361868-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000901 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Helenice Ferraz Masson  . Advogado: Cesar Eduardo Misael
de Andrade  . Agravado: Gomes e Baptista Ltda  , Sidnei Ro-
berto dos Santos Baptista, Soraya de Azevedo Gomes Baptista.
Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil  . Relator: Des. Ângelo
Zattar

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0363094-8

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 199900000173 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Eduardo Canedo da Silva  . Advogado: Alexandre Hauly Ca-
margo  . Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa  . Advogado:
Oscar Ivan Prux  . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des.
Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0363844-8

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
200600000070 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Ivonete Maria Lopes Machado  , Paulo Lopes Machado, Ivone-
te Maria Lopes Machado. Advogado: Antonio Roque Gomes
do Amaral  . Agravado: Cooperativa de Crédito Rural Campos
Gerais - Sicredi Campos Gerais  . Advogado: Carlos Eduardo
Martins Biazetto  . Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0367232-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000453 Execução. Agravante: Diretório Estadual do
Pmdb - Partido do Movimento Brasileiro do Paraná  . Advoga-
do: Marlene Zannin  . Agravado: V N Projetos e Construções
Ltda  . Advogado: Emanuelle Ferreira da Costa  , Marcelo Ar-
thur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de Resende. Rela-
tor: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Rami-
na)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0369989-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000837 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
M Z Factoring Sa  . Advogado: Marcelo Mantovani  , Marco
Antonio Dias Lima Castro. Agravado: Bracafé Empresa Brasi-
leira Exportadora de Café Fino Ltda  , Silvio de Souza Júnior,
Valéria Leal de Oliveira. Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavi-
er (Des. Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0371084-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000379 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco do
Brasil Sa  . Advogado: Osli de Souza Machado  . Agravado:
José Pedro dos Santos  . Advogado: Graciella Baranoski  . Re-
lator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0372518-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000995 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Banco Banestado Sa  . Advogado: Marcio Rogerio
Depolli  , Franciely Rita Viel, Braulio Belinati Garcia
Perez. Agravado: Aloisio Meneguetti  . Relator: Des. Mi-
lani de Moura

Apelação Cível

0010 . Processo:   0305300-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000567 Ação Monitória. Apelante: Liang Comér-
cio de Derivados de Petróleo  , Lai Cehn Liang. Advoga-
do: Carlos Alberto dos Santos  , Clovis Barros Botelho
Neto. Apelado: Banco Sudameris Brasil S.a.  . Advoga-
do: Luiz Eduardo Volpato  , Fiori Augusto Mincache
Faustino. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0011 . Processo:   0308945-2

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000373 Embargos a Execução. Apelante: Fecularia
Subida Ltda  , Orlando Schulz. Advogado: Santino Ru-
chinski  . Apelado: Banco do Brasil SA  . Advogado: Luiz
Fernando Zalewski Torres  , Othelo Dilon Castilhos. Ape-
lante: Banco do Brasil SA  . Advogado: Luiz Fernando
Zalewski Torres  , Othelo Dilon Castilhos. Apelado: Fe-
cularia Subida Ltda  , Orlando Schulz. Advogado: Santi-
no Ruchinski  . Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0012 . Processo:   0316686-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas.   Ação Originária: 200000043327 Declaratória. Apelante: Banco
Banestado S/a  . Advogado: Igor Rafael Mayer  , Paulo Roberto
Barbieri. Apelado: Alceste Ribas de Macedo Filho  . Advogado:
Irece Nascimento Trein  . Rec.Adesivo: Alceste Ribas de Macedo
Filho  . Advogado: Irece Nascimento Trein  . Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0013 . Processo:   0322213-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900001053 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander
Brasil Sa  . Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda  , Denise Re-
gina Ferrarini, Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva, Magda Luiza
Rigodanzzo Egger. Apelado: Jaime Melo Jr Competições Promo-
ções e Publicidades  . Advogado: Augusto José Bittencourt  . Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0014 . Processo:   0323771-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200027144 Ordinária. Apelante: Luiz Alipio Martins  , Va-
leria Rehlander. Advogado: Rafael Schier Guerra  , Marcelo
Conceição Andretta. Apelado: Banco Banestado Sa  . Advoga-
do: Luis Eduardo Mikowski  , Walter José Mathias Júnior. Ape-
lante: Banco Banestado Sa  . Advogado: Luis Eduardo Miko-
wski  , Walter José Mathias Júnior. Apelado: Luiz Alipio Mar-
tins  , Valeria Rehlander. Advogado: Rafael Schier Guerra  ,
Marcelo Conceição Andretta. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0015 . Processo:   0324315-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000820 Ordinária. Apelante: Marcos Vinicius Cunico
de Mendança  . Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vascon-
cellos  , Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale.
Apelado: Finasa Leasing Arrendamento Mercantil SA  . Advo-
gado: Marcos Augusto Malucelli  . Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0016 . Processo:   0326522-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400027739 Embargos a Adjudicação. Apelante: Luiz Olivir
Bonato  , Ilizir Maria Bonato. Advogado: Cristiane Stalbaum  .
Apelado: Ângelo Luiz Maranho  . Advogado: Valdemar Andre-
atta  . Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0017 . Processo:   0328923-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000183 Revisão de Contrato. Apelante: Mildred Ivone
Terrones Caceres  . Advogado: Andrezza Maria Beltoni  . Ape-
lado: Losango Promotora de Vendas Ltda  . Advogado: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa  . Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet
(Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0330496-1

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000425 Prestação de Contas. Apelante: Antonio Rivelino
Candido  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural
de Maringá - Sicredi Maringá  . Advogado: José Marega  , José
Gonzaga Soriani. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0331491-0

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000355 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Fecularia
Subida Ltda  . Advogado: Santino Ruchinski  . Apelado: Banco
do Brasil Sa  . Advogado: Márcio Antonio Sasso  , Luiz Fer-
nando Zalewski Torres, Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Dilon
Castilhos. Apelante: Banco do Brasil Sa  . Advogado: Luiz Fer-
nando Zalewski Torres  , Márcio Antonio Sasso, Othelo Dilon
Castilhos, Ricardo Dilon Castilhos. Apelado: Fecularia Subida
Ltda  . Advogado: Santino Ruchinski  . Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0020 . Processo:   0335159-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000422 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
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sil SA  . Advogado: Werner Aumann  , Márcio Antonio Sasso,
Luiz Fernando Zalewski Torres, Rogerio Dyniewicz. Apelado:
Péricles Taques Buhrer  , Claudio Roberto de Barros, Odair
Koehler (maior de 60 anos), Luiz Pereira Gomes. Advogado:
Ricardo Pavão Tuma  . Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0021 . Processo:   0337264-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001046 Ordinária de Cobrança. Apelante: Importadora
de Frutas La Violetera Ltda  . Advogado: Luiz Henrique de
Andrade Nassar  , Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado:
Concorde Administração de Bens Ltda  . Advogado: Manoel
Carlos da Silva  . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0022 . Processo:   0338245-6

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000115 Revisional. Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil Sa  . Advogado: Reny Angelo Pastre  , Anderson Reny
Heck. Apelado: Agrícola Planalto Sa  , Espólio de Oswaldo
Hoffmann, Patrícia Hoffmann, Marcelo Francisco Hoffmann,
Luiz Felipe Hoffmann, Maria de Lurdes Hoffmann. Advogado:
Luciano Braga Cortes  , Luciano Braga Cortes. Rec.Adesivo:
Agrícola Planalto Sa  , Espólio de Oswaldo Hoffmann, Patrícia
Hoffmann, Marcelo Francisco Hoffmann, Luiz Felipe Hoff-
mann, Maria de Lurdes Hoffmann. Advogado: Luciano Braga
Cortes  , Luciano Braga Cortes. Relator: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duar-
te Medeiros

Apelação Cível

0023 . Processo:   0341342-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200500000364 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA  . Advogado: Werner Aumann  , Evandro Lúcio Pe-
reira de Souza, Maria Aparecida de Paula Lima Rech, Juliana
Werlang. Apelado: Angela Maria Sinhori  . Advogado: Eduardo
Rafael Sabadin  , Marley Trevisan. Rec.Adesivo: Angela Maria
Sinhori  . Advogado: Eduardo Rafael Sabadin  , Marley Trevi-
san. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0341610-8

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199500000042 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco do Brasil  . Advogado: José Eli Salamacha  . Apelado:
Jataí Indústria e Comércio de Mel Ltda.  , Carlos Chociai, Ver-
gínia Guil, Sérgio Luiz Roth. Advogado: Evaldo Hofmann Jú-
nior  . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airval-
do Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0025 . Processo:   0341903-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001020 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú Sa  .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  , Thaís Amo-
roso Paschoal. Apelado: Rodrigues e Lago Ltda  . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0344139-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001256
Cancelamento de Registro. Apelante: V. Mileno & Cia Ltda  .
Advogado: Adriano Coelho Parisi  , Valmir Bernardo Parisi, Dan-
te Parisi. Apelado: Francisco Nogueira da Silva  . Advogado: Ro-
bson Zanetti  . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0027 . Processo:   0345108-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000154 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA  . Ad-
vogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza  , Helderliane Macha-
do da Luz Rickli. Apelado: Madecatu Madeiras Catuíra Ltda  ,
Sandra Maria Thimóteo Freitas, Marcos José Freitas, Rogério
Knabem. Advogado: João Soares Rosa (Curador Especial).
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0028 . Processo:   0346494-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000754 Sustação de Protesto. Apelante: Fátima S de
Castro & Cia Ltda  . Advogado: Kristian César Micheletti Co-
bra  , Raphael Anderson Luque. Apelado: Cooperativa de Cré-
dito Rural de Maringá - Sicredi Maringá  . Advogado: José
Marega  , José Gonzaga Soriani. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0029 . Processo:   0349758-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000548 Sustação de Protesto. Apelante: Staroi Distri-
buidora de Alimentos Ltda.  . Advogado: Denise Rosas Nunes
, Marcia Regina dos Santos. Apelado: Ab Brasil Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda.  . Advogado: Felipe Evaristo dos
Santos Galea  , José Eli Salamacha. Relator: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier (Des. Milani de Moura). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0357761-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001161 Cobrança. Apelante: Maria Lúcia Bianco - Fi  ,
Maria Lúcia Bianco, Reginaldo Luis Neri, Izabel Cristina Mon-
teiro. Advogado: Ailton Domingues de Souza  . Apelado: Ban-
co do Brasil Sa  . Advogado: Marcus Aurélio Liogi  , Evandro
Lúcio Pereira de Souza, Arinaldo Bittencourt, Márcio Antonio
Sasso. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0031 . Processo:   0358215-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000751 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a  .
Advogado: Luis Eduardo Mikowski  , Klaus Schnitzler, Walter
José Mathias Júnior. Apelado: Luciano José Pereira da Cruz  ,
Sinclair Aparecida Pereira da Cruz. Advogado: Paulo José Go-
zzo  . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de
Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0032 . Processo:   0358223-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000006 Ordinária de Cobrança. Apelante: Vinicola
Guaravera Ltda  . Advogado: Adriano Marroni  . Apelado: Ban-
co do Brasil SA  . Advogado: Marcus Aurélio Liogi  , Luiz
Pereira da Silva, Evandro Lúcio Pereira de Souza. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0033 . Processo:   0358795-7

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000034 Busca e Apreensão. Apelante: Mav Indústria e
Comércio de Bonés e Malhas Ltda  . Advogado: André Acássio
Barbosa  . Apelado: L. C. Ferreira e Cia Ltda  . Advogado:
Eduardo Vida Leal Filho  . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes (Des. Domingos Ramina). Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível

0034 . Processo:   0359426-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 221800032001 Cautelar Inomina-
da. Apelante: Banco Banestado Sa  . Advogado: Paulo Roberto
Barbieri  . Apelado: Odair Block  . Advogado: Graciela Iurk
Marins  . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0035 . Processo:   0359432-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200100022185 Nulidade. Apelan-
te: Banco Banestado Sa  . Advogado: Paulo Roberto Barbieri  .
Apelado: Odair Block  . Advogado: Graciela Iurk Marins  .
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0036 . Processo:   0360492-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000016 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  , Hellison
Eduardo Alves, Maria Cristina Rudek. Apelado: Orlando
Camargo  , Walter Bucker Jurchakis, Rosemara Lima dos
Santos, Rodrigo Lima dos Santos, Espólio de Julia Fidelix.
Advogado: Fabrício Fontana  . Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0037 . Processo:   0361180-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000691 Ação Monitória. Apelante: Laticínios Loanda
Ltda  , Gregório Martinez Sanches. Advogado: Wagner Peter
Krainer José  . Apelado: Banco Banestado S/a  . Advogado:
Alexandre Pietrângelo Lima  , Fares Jamil Feres. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0038 . Processo:   0361718-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000733 Embargos do Devedor. Apelante: Hospital Po-
liclínica Cascavel Ltda  . Advogado: Kleber de Oliveira  , Pau-
lo Roberto Pegoraro Junior. Apelado: Zoia Tatara dos Passos  .
Advogado: Celso Carneiro do Amaral  , Ivan Kruger, Robson
Fari Nassin. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0039 . Processo:   0361916-1

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000824 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  . Apelado:
Auri Pereira da Costa  . Advogado: Márcia Loreni Gund  , Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0040 . Processo:   0362146-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000549 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski  . Apelado: Jose Alceu
Heck  . Advogado: Márcia Loreni Gund  , Júlio Cesar Dalmo-
lin, Jair Antônio Wiebelling. Relator: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier (Des. Milani de Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0041 . Processo:   0362649-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000995 Embargos a Execução. Apelante: Construtora
Cg Ltda  , Cornelius Unruh. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra  , Rafaela Vialle Strobel. Apelado: Terraplenagem Abre-
campense Ltda  . Advogado: Bernardo Moreira dos Santos
Macedo  . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0042 . Processo:   0362651-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000072 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
Sa - Banco Múltiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  . Apelado:
Janecir Luiz Benachio  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Ja-
necir Luiz Benachio  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0043 . Processo:   0363326-5

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200200000318 Prestação de Contas. Apelante: Auto Posto
Estrelão Ltda  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  . Apelado:
Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo  . Advogado: Oldemar
Mariano  . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani
de Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0044 . Processo:   0363845-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000434 Embargos a Execução. Apelante: Banco Rural
SA  . Advogado: Paulo Giovani Fornazari  . Apelado: José Car-
los Machado de Oliveira  . Advogado: José Rizzo de Andrade  ,
Anna Christina Castelo Branco Pereira, Antonio Fachini Júni-
or. Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de
Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0045 . Processo:   0364397-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200500000432 Prestação de Contas. Apelante: Banco San-
tander Meridional S/a  . Advogado: Rodrigo Valente Giublin
Teixeira  . Apelado: José Carlos Romagnoli  . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling  , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0046 . Processo:   0364430-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000104 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA  . Advogado: Oldemar Maria-
no  . Apelado: Tecnimac - Comércio de Máquinas e Equipa-
mentos Para Escritório Ltda  , Clodoir Rodrigues. Advogado:
Maria Luiza Baccaro  , Elmer da Silva Marques. Relator: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos
Ramina)

Apelação Cível

0047 . Processo:   0364687-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000454 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co S/a  . Advogado: Daniel Hachem  . Apelante: Arquimazzi
Arquitetos Associados S/c Ltda.  , Aymeé Giacomazzi Mattei.
Advogado: Alexsandra Marilac Belnoski  . Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0048 . Processo:   0364970-7

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000619 Prestação de Contas. Apelante: Waldir Morba-
ch - Me  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil Sa  .
Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli  , Evandro Lú-
cio Pereira de Souza. Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0049 . Processo:   0365419-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400028052 Embargos do Devedor. Apelante: Climafarma
Distribuidora de Produtos Químicos e Farmaceuticos Ltda  ,
Jacinto Adam, Valdir Muraro. Advogado: Aparecido José da
Silva  . Apelado: Espolio de Caetano Batagliesi  . Relator: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Milani de Moura). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos
Ramina)

Apelação Cível

0050 . Processo:   0369551-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200500000539 Prestação de Contas. Apelante: Anderson
Castaldo e Cia Ltda - Me  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling
, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
Unibanco Sa  . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des.
Milani de Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0051 . Processo:   0370845-6

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000631 Embargos a Execução. Apelante: Erotides Pa-
checo Prates  , Dirce Koene Prates. Advogado: Tadeu Kurpiel
Júnior  . Apelado: Tereza Lucia de Andrade  . Advogado: Rose
Mary Buffara de Camargo Vianna  , Rita Maria Lamarão de
Paula Soares, Álvaro Dirceu de Camargo Vianna Neto. Rela-
tor: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Rami-
na). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0052 . Processo:   0370941-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200500000614 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a  . Advogado: Monica Franco Bresolin  , Márcia Paula Bo-
namigo. Apelado: Insdústria e Comércio de Alumínios Eliane  .
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  . Relator: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier (Des. Milani de Moura). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Domingos Ramina)

Apelação Cível

0053 . Processo:   0373726-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000830 Declaratória. Apelante: Fátima S. de Castro e
Cia Ltda  . Advogado: Raphael Anderson Luque  , Kristian César
Micheletti Cobra. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá - Sicredi Maringá  . Advogado: José Marega  , José
Gonzaga Soriani. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09370

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adriana D’Avila Oliveira 062 0366752-7
Adriano Scolari de Araújo 039 0256473-6
Alceu Rodrigues Chaves 051 0351742-8
Alessandro Moreira do Sacramento 067 0257855-2
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 060 0321033-5
Alexandre Nelson Ferraz 040 0303176-7
Alida Mariana Van Der Laars 027 0351926-4
Aloysio Seawright Zanatta 015 0331301-1
Amauri Baptista Salgueiro 056 0263165-0
Ana Cláudia Finger 023 0351444-7
Ana Lucia Bezerra Fernandes 064 0331948-4/02
Ana Paula Finger 023 0351444-7
André Abreu de Souza 002 0364624-0
André Luiz Giudicissi Cunha 035 0353220-5
Andressa Jarletti Gonçalves 041 0339800-1
Andrezza Maria Beltoni 031 0315608-5/01
Angela Carla Zandoná Ubialli 018 0323526-3
Anníbal Wust do Nascimento Gaya 005 0368934-7
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Antonio Celestino Toneloto 018 0323526-3
051 0351742-8
068 0262071-9

Antonio G. F. M. d. Albuquerque 001 0332051-0/01
Arildo Nizer 061 0324322-9
Aristides Alberto Tizzot França 001 0332051-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 013 0333911-5

033 0325244-4
048 0351979-5

Brazilio Bacellar Neto 042 0257542-0
César Augusto Terra 044 0260267-7

057 0269075-5
Camilo de Toni 017 0326390-5
Carla Lucille Roth 049 0352443-4
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 034 0322747-8
Carlos Alberto Forbeck de Castro 021 0313372-2/01

022 0313372-2/02
Carlos E. C. Lijocky 005 0368934-7
Carlos Fernando Correa de Castro 062 0366752-7
Carmen Lúcia Villaça de Verón 032 0320313-4
Carmen Lijocky 005 0368934-7
Carolina Erzinger Peixer 038 0355622-7/01
Celso Vedolim Teixeira 046 0374104-6/01
Cláudia Tosin Kubrusly 045 0374574-8/01
Claudio Mariani Berti 021 0313372-2/01

022 0313372-2/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 037 0320162-7
Cornelio Afonso Capaverde 059 0358059-6/01
Crismacleyton Pamplona 014 0305306-3
Daniel Hachem 011 0323603-5

021 0313372-2/01
022 0313372-2/02
031 0315608-5/01
039 0256473-6
058 0326357-0

Denilson Gonzaga Barreto 052 0337330-6
Dirceu Pagani 037 0320162-7
Divalmiro Olegario Maia Pereira 012 0343394-7/01
Edilson Jair Casagrande 064 0331948-4/02
Edson Montor Ozorio 052 0337330-6
Edson Shoiti Fugie 054 0352935-7

055 0351008-1
Egon Bockmann Moreira 045 0374574-8/01
Elaine Kakazu Jerônimo 043 0259967-5
Élcio Luiz Kovalhuk 002 0364624-0
Eloi Antonio Pozzati 055 0351008-1
Éric Garmes de Oliveira 014 0305306-3
Érika Ehara 015 0331301-1
Evandro Lúcio Pereira de Souza 029 0339129-1
Fabiano Neves Macieywski 003 0370379-7/02
Fabrício Tapxure Scaramuzza 038 0355622-7/01
Fernanda Pederneiras 014 0305306-3
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 032 0320313-4
Flávio Steinberg Bexiga 013 0333911-5
Franciely Rita Viel 048 0351979-5
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 068 0262071-9
Gastão Fernando Paes de B. Junior 018 0323526-3

051 0351742-8
Gerson Vanzin Moura da Silva 026 0340683-7/01
Giani Lanzarini da Rosa Lima 050 0350094-3
Gilberto Adriane da Silva 004 0368055-1
Gilberto Stinglin Loth 044 0260267-7

057 0269075-5
Heitor Otávio de Jesus Lopes 012 0343394-7/01
Heitor Wolff Júnior 027 0351926-4
Heloísa Helena Benato 046 0374104-6/01
Henoch Gregório Buscariol 032 0320313-4
Hermindo Duarte Filho 043 0259967-5
Hilton Cezar Mendes 068 0262071-9
Iglenio Luiz Schwerz 017 0326390-5
Inês Baldo Furtado 042 0257542-0
Irineu Lovato 015 0331301-1
Isaias do Carmo Filho 010 0331928-2
Italo Vampi Giora 005 0368934-7
Ivo Shizuo Sooma 055 0351008-1
Júlio Cesar Dalmolin 019 0346340-1

023 0351444-7
024 0330495-4/01
029 0339129-1
033 0325244-4
036 0331972-0
038 0355622-7/01
050 0350094-3
054 0352935-7

Jabes Adiel Dansiger de Souza 064 0331948-4/02
Jaime Oliveira Penteado 026 0340683-7/01
Jair Antônio Wiebelling 019 0346340-1

023 0351444-7
024 0330495-4/01
029 0339129-1
033 0325244-4
036 0331972-0
038 0355622-7/01
050 0350094-3
054 0352935-7

Jair Aparecido Dela Coleta 028 0319622-1
João Leonelho Gabardo Filho 044 0260267-7

057 0269075-5
Jocelani Pinzon de Souza 066 0265602-6
José Augusto Araújo de Noronha 036 0331972-0

038 0355622-7/01
José Augusto Rodrigues Formigoni 040 0303176-7
José Carlos Dias Neto 028 0319622-1
José Gonzaga Soriani 024 0330495-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 058 0326357-0
José Luiz Pancotte 013 0333911-5
José Marega 024 0330495-4/01
José Napoleão Gatti Camacho 009 0335369-9
José Valmir Zambrim 065 0258453-2
José do Carmo Badaró 045 0374574-8/01
Klaus Schnitzler 053 0368344-3

059 0358059-6/01
Lauro Fernando Zanetti 020 0323861-7

065 0258453-2
Leôncio Belon 013 0333911-5
Leandro de Quadros 023 0351444-7
Leoberto Luís Bazzaneze 005 0368934-7
Leonardo Antonio Franco 062 0366752-7
Leonardo Xavier Roussenq 042 0257542-0
Leonardo de Almeida Zanetti 020 0323861-7
Leonel Eduardo de Araújo 039 0256473-6
Leonel Trevisan Júnior 004 0368055-1

008 0349275-1/01
Luciano Hinz Maran 051 0351742-8
Luciano Maia Bastos 046 0374104-6/01
Luis Eduardo Mikowski 006 0336646-5/02

053 0368344-3
059 0358059-6/01

Luis Oscar Six Botton 002 0364624-0
Luiz Cesar Taborda Alves 060 0321033-5
Luiz Fernando Brusamolin 041 0339800-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 032 0320313-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 053 0368344-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 014 0305306-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 036 0331972-0
Luiz Roberto Romano 062 0366752-7
Márcia Cristina Vaz 014 0305306-3
Márcia Loreni Gund 019 0346340-1

023 0351444-7
024 0330495-4/01
029 0339129-1
033 0325244-4
036 0331972-0
038 0355622-7/01
050 0350094-3
054 0352935-7

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 047 0334885-4
Márcio Antonio Sasso 029 0339129-1

047 0334885-4
055 0351008-1

Marcel Eduardo de Lima 011 0323603-5
Marcelo Fabiano Greskiv 068 0262071-9
Marcelo Sergio Pereira 029 0339129-1

054 0352935-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 067 0257855-2
Marcia Helena Dalcol 001 0332051-0/01
Marciley da Silva Gavioli 025 0324555-8
Marcio Rogerio Depolli 013 0333911-5

033 0325244-4
048 0351979-5

Marco Antonio Busto de Souza 056 0263165-0
Marco Antonio Gonçalves Valle 026 0340683-7/01
Maria Angela Keiko Taira 040 0303176-7
Maria Regina Zárate Nissel 038 0355622-7/01
Maria Zelia Sandy 016 0334532-8
Marisa Setsuko Kobayashi 035 0353220-5
Mary Lucia Addad de Andrade 067 0257855-2
Mauricio Kavinski 041 0339800-1
Miguel Fernando Rigoni 050 0350094-3
Moyses Grinberg 008 0349275-1/01
Nelson Paschoalotto 014 0305306-3
Nelson de Souza Galvan 037 0320162-7
Nicole Pereira Lima Bettega 001 0332051-0/01
Nilson de Melo Júnior 061 0324322-9
Oldemar Mariano 019 0346340-1

030 0320419-1
Osvane Adolfo Mendes 063 0369703-6
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 009 0335369-9
Patrícia Schmidt Siloto 046 0374104-6/01
Paula Carolina Souza da Silva 058 0326357-0
Paula Regina Gasparetto 014 0305306-3
Paula Silvina Lodato 018 0323526-3
Paulo Cesar H. Grande 042 0257542-0
Paulo Roberto Barbieri 004 0368055-1

008 0349275-1/01
025 0324555-8
060 0321033-5

Peterson Zancanella 062 0366752-7
Petrus Tybur Júnior 061 0324322-9
Raphael Marcondes Karan 012 0343394-7/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 021 0313372-2/01

022 0313372-2/02
039 0256473-6
058 0326357-0

René Ariel Dotti 014 0305306-3
Ricardo Luiz de Oliveira 006 0336646-5/02
Ricardo Morales Brum 045 0374574-8/01
Roberto de Oliveira Guimarães 007 0257850-7
Rodrigo Ghesti 066 0265602-6
Rodrigo Plaza Réquia 032 0320313-4
Rodrigo Tosta Giroldo 064 0331948-4/02
Rogério Dante de Oliveira Junior 034 0322747-8
Rogeria Dotti Dória 014 0305306-3
Ronaldo Leal Rolanski 064 0331948-4/02
Roque Burin 009 0335369-9
Rosana Jardim Riella 062 0366752-7
Rosemary Fabiane 005 0368934-7
Rosiane Aparecida Martinez 016 0334532-8
Rosney Massarotto de Oliveira 009 0335369-9
Selma Paciornik 062 0366752-7
Shiroko Numata 049 0352443-4
Sidney Samuel Meneguetti 047 0334885-4
Simone Maria Monteiro Fleig 050 0350094-3
Simone Silva Chioderolli 040 0303176-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 042 0257542-0

043 0259967-5
Sueli Cristina Galleli Campos 065 0258453-2
Tadeu Canola 052 0337330-6
Tatiana Valesca Vroblewski 010 0331928-2
Temis Chenso da Silva Rabelo 026 0340683-7/01
Valéria Caramuru Cicarelli 040 0303176-7
Valdemar Morás 030 0320419-1
Vantuir Amilson Guimarães 014 0305306-3
Victor Geraldo Jorge 047 0334885-4
Victorio Alves da Silva 063 0369703-6
Vinicius Feracin Laureano 020 0323861-7

Wagner Peter Krainer José 048 0351979-5
Wagner de Melo Volpato 064 0331948-4/02
Walter José Mathias Júnior 006 0336646-5/02

053 0368344-3
059 0358059-6/01

Werner Aumann 029 0339129-1
047 0334885-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0332051-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186094. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 332051000
Apelação Civel.     Apelante: Nova Era Comércio e Indústria
Gráfica Ltda.     Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes
de Albuquerque, Nicole Pereira Lima Bettega.     Apelado: Ba-
dep - Banco de Desenvolvimento do Paraná SA (Em Liquida-
ção).     Advogado: Aristides Alberto Tizzot França.
Rec.Adesivo: Badep - Banco de Desenvolvimento do Paraná
SA (Em Liquidação).     Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França. Embargante: Nova Era Comércio e Indústria Gráfica
Ltda. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquer-
que, Marcia Helena Dalcol. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4065. Nº Livro: 107. Jul-
gado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os pre-
sentes embargos, nos termos do voto. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO OR-
DINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
PERDAS E DANOS. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CON-
TRADIÇÕES E OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REEXAME
DE QUESTÕES ENFRENTADAS PELO JULGADO. DESCA-
BIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot:   0364624-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/138220. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000567 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kova-
lhuk, André Abreu de Souza. Agravado: Simoni de Fátima Nas-
cimento, Stela Maris Rampi. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 4066. Nº Li-
vro: 107. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, para os fins explicitados no corpo deste julgado. EMEN-
TA:  HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CURADORA ESPE-
CIAL NOMEADA PARA AS DEVEDORAS, CITADAS POR
EDITAL, EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
DESCABIMENTO DA DETERMINAÇÃO PARA QUE O
CREDOR SEJA COMPELIDO A DEPOSITAR ANTECIPADA-
MENTE A VERBA HONORÁRIA ATINENTE AO TRABA-
LHO QUE SERÁ POR ELA QUIÇÁ REALIZADO NO PRO-
CESSO - AUSÊNCIA DE PENHORA QUE INVIABILIZA
ACENAR-SE, POR ORA, COM O DECURSO DO PRAZO
PARA A APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO,
QUE SE TRADUZIRIA NO PROCEDIMENTO EM QUE
BASICAMENTE SERIA EXERCIDA A DEFESA DAS DEVE-
DORAS PELA ALUDIDA CURADORA - INAPLICABILIDA-
DE DA REGRA ESTAMPADA NO ARTIGO 19 DA LEI PRO-
CESSUAL CIVIL, NO QUE CONCERNE ÀS DESPESAS QUE
ENVOLVE O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO - FIXAÇÃO DESSA VERBA QUE SÓ SE FAZ EM
FINAL SENTENÇA, OPORTUNIDADE EM QUE O JULGA-
DOR SINGULAR, AO ANALISAR OS LINEAMENTOS E
PARÂMETROS DO ARTIGO 20, § 3º, LETRAS “A” A “C”, E
§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ESTARÁ EM
CONDIÇÕES DE ESTIMAR O VALOR RESPECTIVO, EM
PROL DO PATRONO DO VENCEDOR - DECISÃO SINGU-
LAR REFORMADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO.

0003 . Processo/Prot:   0370379-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/191991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 370379701 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Bárbara França Acosta.     Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Embargante: Bárbara França Acosta. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4067. Nº Livro: 107. Jul-
gado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os em-
bargos, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AGRAVO. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. DESCABIMENTO. QUESTÕES ENFRENTADAS
NO JULGADO. MERA IRRESIGNAÇÃO SEM APONTAR A
OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, DO CPC.
REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:   0368055-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150680. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000774 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri. Agravado: Terezinha da Cruz Barbosa. Ad-
vogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câma-

ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4068. Nº Livro:
107. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUTORIZAÇÃO DE
DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS,
ESTAS NO VALOR APURADO PELA AUTORA. IRRESIG-
NAÇÃO DA ENTIDADE FINANCEIRA. ALEGADA OFEN-
SA DO ART. 50 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 10.931/04. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRETENSÃO DE PAGA-
MENTO DIRETO DAS IMPORTÂNCIAS DEPOSITADAS E
DEPÓSITO DA PARTE CONTROVERTIDA. POSSIBILIDA-
DE LEGAL DE DISPENSA. CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS
QUE DEMONSTRAM O RISCO AO AUTOR E MOTIVOS
RELEVANTES PARA A DISPENSA. DECISÃO SUFICIEN-
TEMENTE FUNDAMENTADA. DECISÃO MANTIDA. EFEI-
TO SUSPENSIVO CASSADO. RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0368934-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/155802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000204 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Emilio Battistella. Advogado: Carlos E. C. Lijocky,
Carmen Lijocky, Italo Vampi Giora. Agravado: Odila Maria
Diegoli Milano. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze, Rose-
mary Fabiane, Anníbal Wust do Nascimento Gaya. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 4069. Nº Livro: 107. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO
QUE DETERMINA A ATUALIZAÇÃO DA CONTA E AVALI-
AÇÃO DAS COTAS SOCIAIS PENHORADAS, CONSIG-
NANDO FUTURA DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA.
INCONFORMISMO QUE SE ASSENTA NA ALEGAÇÃO DA
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PENHORA, CAUSANDO
IMPOSSIBILIDADE DE DEFESA ATRAVÉS DE EMBARGOS
E EQUÍVOCO PROCEDIMENTAL. QUESTÕES QUE DE-
VEM SER ARGÜIDAS PERANTE O JUÍZO DA CAUSA, SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE
CONTEÚDO DECISÓRIO E, CONSEQÜENTEMENTE, DE
GRAVAME. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. EFEITO
SUSPENSIVO CASSADO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0006 . Processo/Prot:   0336646-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171590. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 336646500 Apelação Civel.     Apelante: Eduvaldo
Gusmão dos Anjos.     Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira.
Apelado: Banco Itaú SA.     Advogado: Luis Eduardo Miko-
wski, Walter José Mathias Júnior. Embargante: Banco Itaú SA.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4070. Nº
Livro: 107. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores  integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL. CAUTELAR INOMINADA. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÕES E
OBSCURIDADE.INOCORRÊNCIA.PRETENSÃO DE REE-
XAME DE QUESTÕES DISCUTIDAS NO JULGADO. RE-
JEITADOS.

0007 . Processo/Prot:   0257850-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40882. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000499 Ação de Depósito. Ape-
lante: Adriana Cristina Spengler. Curador: Luiz Otávio Lemes
de Toledo. Apelado: Servopa Administradora de Consórcio S/c
Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 4071. Nº Livro: 107. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO -
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMINAÇÃO
DE PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA -
REFORMA - RECURSO - PROVIMENTO. Nos contratos de
financiamento com garantia de alienação fiduciária, o depósito
visa a garantia de débito e não a guarda do bem, sendo atípica
a relação depositária que não pode ensejar a constrição corpo-
ral.

0008 . Processo/Prot:   0349275-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/181848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 349275100 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Ademar Faria dos Santos, Rosymar de Lourdes Aliberti Faria
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dos Santos.     Advogado: Moyses Grinberg.     Agravado: Ban-
co do Estado do Paraná Sa.     Advogado: Paulo Roberto Barbi-
eri, Leonel Trevisan Júnior. Embargante: Ademar Faria dos
Santos, Rosymar de Lourdes Aliberti Faria dos Santos. Advo-
gado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 4072. Nº Livro:
107. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os presentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OBSCURIDA-
DE - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS QUE BUSCAM A RE-
DISCUSSÃO DA LIDE - NÃO CABIMENTO - RECURSO
CONHECIDO E REJEITADO. Os embargos de declaração, em
razão de sua natureza integrativa, não constituem instrumento
processual para reexame da causa, com reapreciação jurídica
da linha de entendimento adotado pelo julgado, no intuito de
alterar a prestação jurisdicional de forma a acolher a tese de-
fendida pelo embargante.

0009 . Processo/Prot:   0335369-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/44824. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000349 Constitutiva Ne-
gativa. Agravante: Silvio Roberto Zamora, Mário Luiz Bailo,
Osvaldo Bailo. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Olivei-
ra. Agravado: Credicoamo Crédito Rural Cooperativa. Advo-
gado: Rosney Massarotto de Oliveira, Roque Burin, José Na-
poleão Gatti Camacho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 4073. Nº Livro: 107.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO CONSTITU-
TIVA NEGATIVA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
VERSÃO EM AGRAVO RETIDO - IMPOSSIBILIDADE -
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526, DO
CPC - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - PRETENDIDA
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A FIM DE SOLICITAR INFOR-
MAÇÕES ACERCA DA QUANTIDADE DE SOJA DEPOSI-
TADA E VALOR DO DÉBITO - INDEFERIMENTO - DECI-
SÃO SINGULAR ACERTADA - LIBERAÇÃO DOS GRÃOS
DEPOSITADOS - INVIABILIDADE - AUSÊNCIA DE PRO-
VA DO ALEGADO EXCEDENTE - SOLICITAÇÃO DE IN-
FORMAÇÕES ACERCA DO MONTANTE DA DÍVIDA -
IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0331928-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/179934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000124 Busca e Apreensão. Apelante: Pa-
tricia Tsukada. Advogado: Isaias do Carmo Filho. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Tatia-
na Valesca Vroblewski. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 4074. Nº Livro: 107. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto, nos
termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA - BEM OBJETO DO CONTRATO INTE-
GRANTE DO PATRIMÔNIO DO DEVEDOR - POSSIBI-
LIDADE - SÚMULA 28 DO STJ - CONSTITUCIONALI-
DADE DO DECRETO-LEI N.º 911/69 PROCLAMADA
PELO STF - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Conforme a inteligência da Súmula 28 do Superior Tri-
bunal de Justiça, o contrato de alienação fiduciária em ga-
rantia pode ter por objeto bem que já integrava o patrimô-
nio do devedor. 2. É firme o entendimento do excelso Su-
premo Tribunal Federal, no sentido de que o Decreto-Lei
nº. 911/69 foi recepcionado pela Constituição Federal.

0011 . Processo/Prot:   0323603-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033562 Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Maria Glória
Pereira Riera Gracia, Jaime Riera Gracia. Advogado: Marcel
Eduardo de Lima. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 4075. Nº Livro: 107. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira  Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e dar provimento ao recurso interpos-
to, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO MONITÓRIA - SALDO DEVEDOR RESUL-
TANTE DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE - INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - APELO OB-
JETIVANDO A MAJORAÇÃO DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E SUA INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. É admissível a cobrança dos juros de mora
à taxa de 1,0% (um por cento) ao mês, desde que, pac-
tuado no contrato. 2. Em se tratando de contrato bancá-
rio, os juros moratórios devem incidir a partir do ven-
cimento da dívida e seu descumprimento e, não, ape-
nas, do ajuizamento da ação.

0012 . Processo/Prot:   0343394-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186670. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 343394700 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Eraldo Arnald.     Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira,
Heitor Otávio de Jesus Lopes.     Agravado: Caracol Materiais
de Construção Ltda.     Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lo-
pes, Raphael Marcondes Karan. Embargante: Eraldo Arnald.
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
4076. Nº Livro: 107. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os presentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
ERRO MATERIAL - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS QUE
BUSCAM A REDISCUSSÃO DA LIDE - NÃO CABIMENTO
- RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. Os embargos de
declaração, em razão de sua natureza integrativa, não constitu-
em instrumento processual para reexame da causa, com reapre-
ciação jurídica da linha de entendimento adotado pelo julgado,
no intuito de alterar a prestação jurisdicional de forma a aco-
lher a tese defendida pelo embargante.

0013 . Processo/Prot:   0333911-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/189143. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000608 Cobrança. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Apelado: Nelson Koiti Shirasu. Advogado: José
Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga, Leôncio Belon. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4077. Nº Livro: 107.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso interposto, nos termos do
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CAPTADORA DO
DEPÓSITO - PRESCRIÇÃO INEXISTENTE - DIFERENÇA
DE RENDIMENTOS - EXPURGOS OCORRIDOS NOS ÍN-
DICES DE REMUNERAÇÃO - DIREITO DO POUPADOR
AO RECEBIMENTO - ARGÜIÇÃO DE IMPRESTABILI-
DADE DE DOCUMENTOS EXIBIDOS MEDIANTE CÓ-
PIAS SEM AUTENTICAÇÃO - NÃO ACOLHIMENTO DA
ARGÜIÇÃO - NECESSIDADE DE PROVAR O ALEGADO
NA FORMA DO ART. 389, INCISO I, C/C ARTS. 390 E
SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APE-
LO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O banco depositário
constitui parte legítima para figurar no pólo passivo de ação
de cobrança que objetiva a atualização das cadernetas de
poupança pelo índice inflacionário expurgado pelos Planos
Bresser e Verão, em decorrência do contrato de depósito
celebrado. 2. Nas ações onde são pleiteadas as diferenças
das aplicações dos índices de correção monetária nas cader-
netas de poupança, incide a prescrição vintenária, a teor da
regra geral do artigo 177, do Código Civil de 1916. 3. A
parte que se insurge contra os documentos juntados pela parte
adversa, reputando-os imprestáveis para alicerçar a preten-
são deduzida na inicial, deve, oportunamente, provar o ale-
gado, pela via de argüição de falsidade, a teor do art. 389,
inciso I, c/c os arts. 390 e seguintes do Código de Processo
Civil. No caso presente, as alegações genéricas do apelante,
sobre a autenticidade dos extratos de conta de poupança jun-
tados aos autos, somada a impugnação do seu conteúdo, se
mostram incapazes de desconstituir a referida prova, deven-
do prevalecer as argüições do apelado.

0014 . Processo/Prot:   0305306-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/108628. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000342 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Fernanda Pederneiras, Márcia
Cristina Vaz, Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoalotto,
Éric Garmes de Oliveira, Paula Regina Gasparetto, Vantuir
Amilson Guimarães. Apelado: Antônio Adão Ferreira Pinheiro,
Leonilda Oliveira Schuvarz. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
4078. Nº Livro: 107. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - ALEGAÇÃO DE JUL-
GAMENTO ‘ULTRA PETITA’ - NÃO CONFIGURAÇÃO -
CONTADOR JUDICIAL QUE APURA VALOR DEVIDO SU-
PERIOR AO CONSTANTE DA MEMÓRIA DE CÁLCULO
APRESENTADA PELO EXEQÜENTE - SENTENÇA DOS
EMBARGOS QUE NÃO ACOLHE OS CÁLCULOS DO CON-
TADOR - VERBA HONORÁRIA FIXADA ADEQUADAMEN-
TE - CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IM-
POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE FATOS QUE A COM-
PROVEM - APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não
há que se falar em sentença ‘ultra petita’, se a r. decisão com-
batida, apesar de reconhecer como correto o cálculo apresenta-
do pelo contador, determina que a execução prossiga na forma
e valor consignado na inicial. 2. Considerando que o valor ar-
bitrado a título de honorários advocatícios abrange a execução
e os embargos do devedor, mostra-se razoável a fixação de re-
ferida verba, no patamar de 10% (dez por cento) do montante
executado.

0015 . Processo/Prot:   0331301-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/177379. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000024 Busca e Apre-
ensão. Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado:
Érika Ehara, Aloysio Seawright Zanatta. Apelado: Antonio
Carlos Viani. Advogado: Irineu Lovato. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4079. Nº Livro: 107. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e dar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - ROUBO DO VEÍCULO OBJETO DO CONTRA-
TO - FORÇA MAIOR - SITUAÇÃO QUE IMPEDE A DECRE-
TAÇÃO DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR - OBRIGAÇÃO
REMANESCENTE DE CONSIGNAR O EQUIVALENTE EM
DINHEIRO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Na ali-
enação fiduciária o intuito satisfativo do credor é o de receber
o valor da dívida e não o próprio bem objeto do contrato. As-
sim, o roubo do bem alienado fiduciariamente não retira do
autor da ação de depósito o interesse processual, pois, uma vez
reconhecido o crédito, pode o credor promover, nos próprios
autos, a subseqüente execução contra o devedor, nos termos do
artigo 906 do Código de Processo Civil.

0016 . Processo/Prot:   0334532-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184888. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000088 Busca e Apreensão.
Apelante: Evandro Bueno. Advogado: Maria Zelia Sandy. Ape-
lado: Banco Bmg S/a. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4080.
Nº Livro: 107. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e, de
ofício, anular a r. decisão singular, restando, assim, prejudica-
do o exame do recurso interposto.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO DIRETO AO CONSUMIDOR - MORA DO DEVE-
DOR CARACTERIZADA (ART. 3º E PARÁGRAFOS DO
DECRETO-LEI Nº. 911/69) - LIMINAR CONCEDIDA E CON-
FIRMADA NA SENTENÇA SINGULAR - DECISÃO ANTE-
CIPADA DA LIDE - ALEGAÇÃO DE FRAUDE OU SIMU-
LAÇÃO NO CONTRATO - CONTRATO FIRMADO POR
INTERPOSTA PESSOA - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DA PROVA
REQUERIDA PELO RÉU, ORA APELANTE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO, AO
EFEITO DE ANULAR A R. DECISÃO SINGULAR RECOR-
RIDA, OPORTUNIZANDO A INDISPENSÁVEL INSTRU-
ÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO CONHECIDO COM PRE-
JUDICILIDADE DE SEU EXAME. Evidenciando-se a neces-
sidade de produção de provas, pelas quais, aliás, protestou o
réu, constitui cerceio de defesa o julgamento antecipado da lide,
fundado exatamente na falta de prova do alegado na contesta-
ção.

0017 . Processo/Prot:   0326390-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/166128. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000369 Embargos do Devedor.
Apelante: Sam July Industria de Confecções Ltda. Advogado:
Iglenio Luiz Schwerz. Apelado: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Camilo de Toni. Rec.Adesivo: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Camilo de Toni. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 4081. Nº Livro: 107. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso de apelação, julgando prejudica-
do o recurso adesivo, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL -CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL -
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -POSSIBILIDADE, DESDE
QUE PACTUADA - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DE
BEM DE FAMÍLIA - IMPOSSIBILIDADE - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DOS EXIGIDOS REQUISITOS - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DO RES-
PECTIVO ÔNUS - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1 - A capitalização de juros na cédula de
crédito comercial é possível, desde que haja a expressa con-
venção entre as partes. Considerando que no caso dos autos,
não houve a referida pactuação, os valores cobrados a tal título
devem ser excluídos do montante exeqüendo. 2 - O reconheci-
mento de bem de família do imóvel constritado depende da
comprovação inequívoca do preenchimento dos requisitos exi-
gidos na Lei n.º 8.009/90. E, ao devedor, incumbe o ônus de
comprovar as suas alegações, ao efeito de que se reconheça
que o imóvel é, realmente, bem de família. 3 - Na hipótese de
se verificar a sucumbência recíproca, deve ser distribuído pro-
porcionalmente entre partes, o respectivo ônus, nos termos do
artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. RECURSO
ADESIVO - PRETENDIDA MAJORAÇÃO DO ‘QUANTUM’
FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
REFORMA DA DISTRIBUIÇÃO DO RESPECTIVO ÔNUS -
RECURSO PREJUDICADO. 4 - No caso dos autos, tendo em
vista o reconhecimento da sucumbência recíproca, reforman-
do-se a distribuição do respectivo ônus, resta prejudicada a
análise do pedido de reforma do valor fixado a título de hono-
rários advocatícios ao patrono do embargado.

0018 . Processo/Prot:   0323526-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/160898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300025540 Ação Monitória. Apelante: Honori-
val Teixeira. Advogado: Angela Carla Zandoná Ubialli, Paula
Silvina Lodato. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4082.
Nº Livro: 107. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,  por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento
ao recurso interposto, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - SALDO DEVEDOR
RESULTANTE DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - CONTRATO REFIN (RE-
FINANCIAMENTO DE DÍVIDA) - PREVALÊNCIA DA TAXA
DE JUROS PACTUADA NO CONTRATO REFIN - AUSÊN-
CIA DE ESTIPULAÇÃO DE TAXA DE JUROS NO CONTRA-
TO DE CONTA CORRENTE - VIOLAÇÃO DO DIREITO À
INFORMAÇÃO - ARTS. 6.º, III E 52, II DO CDC - TAXA DE
12% AO ANO - PRECEDENTES DO STJ - CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DOS JUROS - COBRANÇA COMPROVADA -
VEDAÇÃO - SUCUMBÊNCIA REVISTA, EM RAZÃO DA
NOVA SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. A ausência de estipulação quanto
à taxa de juros cobrada pelo fornecimento de produtos ou ser-
viços que envolvam outorga de crédito ao correntista, fere o
direito à informação, garantido ao consumidor, nos termos dos
artigos 6.º, III e 52, II do Código de Defesa do Consumidor. E,
no caso dos autos, diante da ausência de estipulação da taxa de
juros no contrato de conta corrente, é de se afastar a taxa de
juros aplicada pelo apelado para, em substituição a anterior
cobrada, estabelecê-la em 12% (doze por cento) ao ano. 2. Os
extratos bancários juntados aos autos são suficientes para de-
monstrar a incidência de juros capitalizados, prática vedada pelo
nosso ordenamento jurídico, razão pela qual, deve ser afasta-
da. 3.- Em razão do parcial provimento do apelo, torna-se ne-
cessária a modificação da sucumbência, alterando a anterior
estipulação, a novo patamar, em conformidade com o que ven-
ceu e, perdeu, cada um dos litigantes.

0019 . Processo/Prot:   0346340-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30413. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000602 Prestação de Contas. Ape-
lante: Geraldo Antkiewicz da Rosa. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil Sa. Advogado: Oldemar Mariano. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4083. Nº Livro: 108.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso interposto e dar-lhe provimento, ao efeito de anular a r.
sentença singular combatida, nos termos do voto.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- SEGUNDA FASE - PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - PROVA INDIS-
PENSÁVEL PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE CONFRONTAÇÃO DOS ENCARGOS EFETI-
VAMENTE COBRADOS COM AQUELES PACTUADOS NO
CONTRATO DE CONTA CORRENTE - ANULAÇÃO DA
SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORI-
GEM PARA A COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO -RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em que pese à discri-
cionariedade do Magistrado singular para apreciar a necessida-
de ou não da prova especificada, havendo pleito do autor à
produção de prova pericial para comprovação dos fatos alega-
dos, o julgamento antecipado da lide constitui cerceamento de
defesa, notadamente, quando para o provimento do mérito, exi-
ge-se parecer técnico que permita averiguar a legalidade da
cobrança dos encargos. 2. ‘In casu’, impõe-se a anulação da r.
sentença singular combatida, com retorno dos autos ao juízo de
origem, propiciando-se a instrução do processo, determinan-
do-se a necessária produção da prova pericial requerida.

0020 . Processo/Prot:   0323861-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161840. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000351 Ação Monitória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Leonardo
de Almeida Zanetti. Apelado: Jorge Takashi Inoue. Advogado:
Vinicius Feracin Laureano. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 4084. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores  integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CÉ-
DULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE (LIS) -- INCIDÊNCIA DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS
BANCÁRIOS - CONTRATO DE ADESÃO - CARACTERI-
ZAÇÃO - POSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS - RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS - JUROS -
INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI DE USU-
RA - INCIDÊNCIA, NO MÁXIMO, DA TAXA MENSAL DE
JUROS PACTUADA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - POS-
SIBILIDADE - LEI N.º 10.931/04 - MULTA CONTRATUAL -
REDUÇÃO A 2% (DOIS POR CENTO) - ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL - RECURSO
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CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - As normas
previstas no Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis
aos contratos bancários, consoante a inteligências de seu artigo
3º e, da Súmula n.º 297, do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça. 2 - O contrato de abertura de crédito em conta corrente que
apresente cláusulas preestabelecidas, unilateralmente, pela ins-
tituição financeira, sem que possibilite ao consumidor a dis-
cussão ou modificação substancial do conteúdo do contrato
escrito, caracteriza-se como de adesão. 3 - O princípio da força
obrigatória dos contratos não é absoluto devendo sua aplicação
ser relativizada, especialmente, em se tratando de relação jurí-
dica contratual, sob a égide do Código de Defesa do Consumi-
dor. 4 - “As disposições do Dec. 22.626/33 não se aplicam às
taxas de juros e aos outros encargos, cobrados nas operações
realizadas por instituições financeiras públicas ou privadas que
integram o sistema financeiro nacional” (Súmula n.º 596 do
Supremo Tribunal Federal). 5 - A capitalização de juros, em
periodicidade inferior à anual, desde que expressamente pactu-
ada, é admitida na cédula de crédito bancário, haja vista, previ-
são legal específica (art. 28, Lei n.º 10.931/04). 6 - A multa por
atraso no pagamento, deve ser aplicada em consonância com a
regra prevista no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Con-
sumidor, isto é, de 2% (dois) por cento, e não, de 10% (dez)
por cento, conforme convenção contratual. 7 - O ônus de su-
cumbência, incluídos os honorários advocatícios e as custas
processuais, devem ser distribuídos proporcionalmente, de acor-
do com o que venceu e sucumbiu cada parte, nos termos do
artigo 21, ‘caput’, do Código de Processo Civil.

0021 . Processo/Prot:   0313372-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192601. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 313372200 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú Sa.     Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem.     Apelado: Maurício Gleiser.     Advogado: Car-
los Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Embar-
gante: Maurício Gleiser. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de
Castro, Claudio Mariani Berti. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 4085. Nº
Livro: 108. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos declaratórios opostos pelo Banco Itaú S/A.,
bem como os declaratórios opostos por Maurício Gleiser.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INTERPOSI-
ÇÃO POR AMBAS AS PARTES - ALEGAÇÃO DE CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS QUE
BUSCAM A REDISCUSSÃO DA LIDE E EFEITOS INFRI-
GENTES - AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO V. ACÓRDÃO EM-
BARGADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração, em ra-
zão de sua natureza integrativa, não constitui instrumento pro-
cessual para reexame da causa, com reapreciação jurídica da
linha de entendimento adotado pelo julgado, desfavorável ao
embargante. 2. Os embargos de declaração servem, exclusiva-
mente, para sanar obscuridade, contradição ou omissão, não
sendo o meio processual adequado à pretensão de modificação
do valor fixado a título de honorários advocatícios. 3. A contra-
dição sanável via embargos de declaração é aquela existente
nos fundamentos ou nas conclusões da própria decisão embar-
gada.

0022 . Processo/Prot:   0313372-2/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192794. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 313372200 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú Sa.     Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem.     Apelado: Maurício Gleiser.     Advogado: Car-
los Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Embar-
gante: Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 4085. Nº Livro: 108. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos declaratórios opostos pelo Banco Itaú S/A.,
bem como os declaratórios opostos por Maurício Gleiser.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INTERPOSI-
ÇÃO POR AMBAS AS PARTES - ALEGAÇÃO DE CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS QUE
BUSCAM A REDISCUSSÃO DA LIDE E EFEITOS INFRI-
GENTES - AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO V. ACÓRDÃO EM-
BARGADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração, em ra-
zão de sua natureza integrativa, não constitui instrumento pro-
cessual para reexame da causa, com reapreciação jurídica da
linha de entendimento adotado pelo julgado, desfavorável ao
embargante. 2. Os embargos de declaração servem, exclusiva-
mente, para sanar obscuridade, contradição ou omissão, não
sendo o meio processual adequado à pretensão de modificação
do valor fixado a título de honorários advocatícios. 3. A contra-
dição sanável via embargos de declaração é aquela existente
nos fundamentos ou nas conclusões da própria decisão embar-
gada.

0023 . Processo/Prot:   0351444-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/55602. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000035 Prestação de Contas. Ape-
lante: Ceramica Marili Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Ana Paula Finger, Ana Cláu-
dia Finger, Leandro de Quadros. Rec.Adesivo: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Le-
andro de Quadros. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Revi-

sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4086. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso de apelação, ao efeito de anular a r. sen-
tença combatida, restando, conseqüentemente, prejudicado a
análise do recurso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE -
PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO - PROVA INDISPENSÁVEL PARA
A SOLUÇÃO DO LITÍGIO - IMPOSSIBILIDADE DE CON-
FRONTAÇÃO DOS ENCARGOS EFETIVAMENTE COBRA-
DOS COM AQUELES PACTUADOS NO CONTRATO DE
CONTA CORRENTE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RE-
TORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A COM-
PLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO -RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. 1. Em que pese à discricionariedade do Ma-
gistrado singular para apreciar a necessidade ou não da prova
especificada, havendo pleito da autora no sentido de produzir
prova pericial para comprovação dos fatos alegados, o julga-
mento antecipado da lide constitui cerceamento de defesa, no-
tadamente, quando para o provimento do mérito, exige-se pa-
recer técnico que permita averiguar a legalidade da cobrança
dos encargos. 2. ‘In casu’, impõe-se a anulação da r. sentença
singular combatida, com retorno dos autos ao juízo de origem,
propiciando-se a instrução do processo, determinando-se a pro-
dução da prova pericial requerida, por necessária. RECURSO
ADESIVO - APRECIAÇÃO PREJUDICADA FACE AO ACO-
LHIMENTO DA PRELIMINAR DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO.

0024 . Processo/Prot:   0330495-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192167. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 330495400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Furlaneto & Candido Ltda - Me.     Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi
Maringá.     Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani.
Embargante: Furlaneto & Candido Ltda - Me. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 4087. Nº Livro: 108.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CONTRADIÇÃO. VÍ-
CIO NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA. TENTATIVA
DE REDISCUTIR DECISÃO DESFAVORÁVEL. REJEIÇÃO.
1. “Contradição só existe quando numa mesma decisão surgem
proposições inconciliáveis entre si”. 2. “Os embargos de decla-
ração não é via adequada para modificação do conteúdo do
julgado, mas, sim, espécie de recurso de rígidos contornos pro-
cessuais, de modo que a ausência de qualquer dos vícios apon-
tados no art. 535, I e II, do CPC, conduz, necessariamente, à
sua rejeição”.

0025 . Processo/Prot:   0324555-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/162638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000956 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Ernani da Costa, Chirlei Terezinha Moreira da Costa. Advoga-
do: Marciley da Silva Gavioli. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 4088. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. RENEGOCIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE DIS-
CUTIR AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS (SÚMULA 286 DO
STJ). TABELA PRICE. INAPLICABILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. SÚMULA 121 DO STF. SUCUMBÊNCIA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. “”A renegociação
de contrato bancário ou confissão da dívida não impede a pos-
sibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos con-
tratos anteriores” (Súmula 286 do STJ)”. 2. “A Tabela Price é
sistema de amortização de dívidas que incorpora juros com-
postos (juros sobre juros), a configurar espécie de capitaliza-
ção, banida, portanto, do nosso sistema jurídico, salvo nos ca-
sos específicos, previstos em lei”.

0026 . Processo/Prot:   0340683-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192582. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 340683700 Agravo de Instrumento.
Agravante: João Henrique Cruciol.     Advogado: Marco Anto-
nio Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo.     Agrava-
do: Banco Santander Brasil Sa.     Advogado: Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Embargante: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Ger-
son Vanzin Moura da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 4089. Nº Li-
vro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. OBJETI-
VO DE REAPRECIAR A MATÉRIA, OBTER DECLARAÇÃO
ADICIONAL E CONSULTA. IMPOSSIBILIDADE. EMBAR-

GOS REJEITADOS. “Os embargos declaratórios somente são
cabíveis caso existente algum dos vícios elencados no art. 535,
do Código de Processo Civil. A via é imprópria para reexame
da causa, ou para fazer declaração adicional àquela já constan-
te dos autos ou, por fim, como instrumento de consulta fática
ou jurídica”.

0027 . Processo/Prot:   0351926-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62537. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000233 Declaratória. Apelan-
te: Affonso Ditzel & Cia Ltda. Advogado: Heitor Wolff Júnior,
Alida Mariana Van Der Laars. Apelado: Madeireira Canelinha
Ltda Me. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 4090. Nº Livro: 108. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. EMENDA DETERMINADA.
PROVIDÊNCIA NÃO CUMPRIDA PELO AUTOR. INDEFE-
RIMENTO NOS TERMOS DO ART. 284, PAR. ÚNICO, DO
CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. DECISÃO MANTIDA. INTELIGÊNCIA DO ART.
267, I, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. “A ação anu-
latória de título extrajudicial, tal qual a execução do mesmo
título, exige sua apresentação, com a inicial, por se tratar de
documento indispensável ao decreto anulatório”. 2. “Segundo
Moacyr Amaral Santos “...documentos indispensáveis à propo-
situra da ação não compreendem tão-somente os substanciais à
propositura da ação, isto é, aqueles que a lei expressamente
exige para que a ação possa ser proposta, mas também os fun-
damentais, vale dizer, os indispensáveis, na espécie não por-
que expressamente a lei os exija e sim porque o autor a eles se
refira na ação como fundamento do seu pedido ou pretensão”
(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Saraiva, 2º Vol.
13ª ed., nº 406, p. 140). 3. “Deixando o autor transcorrer o
prazo legal de dez dias, sem proceder a emenda da inicial, como
determinado no despacho judicial, e sem qualquer justificati-
va, há de ser indeferida a petição inicial com a conseqüente
extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso I do Código
de Processo Civil”.

0028 . Processo/Prot:   0319622-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/151411. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000194 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: José Carlos
Dias Neto. Apelado: Marlene de Carvalho Ferri. Advogado: Jair
Aparecido Dela Coleta. Apelante: Marlene de Carvalho Ferri.
Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta. Apelado: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: José Carlos Dias Neto. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 4091. Nº Livro: 108. Jul-
gado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL HIPOTECÁ-
RIA. SECURITIZAÇÃO. ALONGAMENTO TEMPORAL DA
DÍVIDA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO MUTUÁ-
RIO. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 10.437/2002. MULTA MO-
RATÓRIA. REDUÇÃO. INCIDÊNCIA DO CDC. INCAPACI-
DADE PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO
DE DEFESA AFASTADO. RECURSOS DESPROVIDOS. 1.
“Preenchidos os requisitos discriminados na Lei nº 10.437/2002
e Resolução nº 2.238/1996 do Banco Central do Brasil, a secu-
ritização da dívida constitui um direito do mutuário, não mera
faculdade do banco. Mas esse direito não é automático, por
depender, antes, de requerimento formalizado pelo devedor,
solicitando o alongamento da dívida à instituição credora”. 2.
“Não há cerceamento de defesa em face de o juízo monocrático
reconhecer que o feito comporta julgamento antecipado se a
matéria debatida é unicamente de direito e se os fatos, bem
assim os documentos constantes dos autos são suficientes à
convicção do juiz, destinatário da prova, para a decisão da lide”.
3. “A redução da multa moratória de 10% para 2%, com base
na Lei nº 9.298/96, que modificou o art. 52, do Código de De-
fesa do Consumidor, é possível nos contratos, e aditivos, cele-
brados em data posterior a sua vigência”.

0029 . Processo/Prot:   0339129-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218641. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000182 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Werner Aumann,
Márcio Antonio Sasso, Evandro Lúcio Pereira de Souza, Mar-
celo Sergio Pereira. Apelado: Amadeu Anadison Ferreira. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº
Acórdão: 4092. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação e
dar provimento ao adesivo. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AD-
MINISTRAÇÃO DE BENS E NEGÓCIOS ALHEIOS. INTE-
RESSE DE AGIR DO CORRENTISTA. EMISSÃO DE EX-
TRATOS. IRRELEVÂNCIA. DECADÊNCIA. ART. 26 DO
CDC. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 27 DO
CDC. NÃO INCIDÊNCIA. PRAZO DAS AÇÕES PESSOAIS.
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. DESPESAS A CAR-
GO DO VENCIDO. ART. 20 DO CPC. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO RECUSADA. FIXAÇÃO. ART.
20, § 4º, CPC. APELAÇÃO DESPROVIDA E RECURSO
ADESIVO PROVIDO. 1. “O banco, na qualidade de adminis-
trador de recursos financeiros de seus clientes, tem a obrigação
de prestar contas”. 2. “O fato de a entidade bancária haver ex-
pedido extratos, ou os colocado à disposição do correntista,

não ilide o dever de prestar contas, de forma mercantil, se ins-
tado a isso pelo correntista ou contratante, para obter pronun-
ciamento judicial acerca da exatidão dos lançamentos efetua-
dos”. 3. “A ação para exigir contas não está adstrita aos prazos
de decadência ou de prescrição previstos nos arts. 26 e 27, do
Código de Defesa do Consumidor, mas sim ao das ações pesso-
ais, com aplicação do prazo estabelecido no art. 177 do Código
Civil/1.916, com observância da disposição expressa no art.
2.028 das Disposições Finais e Transitórias do Novo Código
Civil”. 4. “O art. 917, ‘in fine’, remete a quem prestar contas o
ônus de fazer comprovação documental dos lançamentos, ra-
zão porque o réu, condenado a prestá-las, haverá de juntar to-
dos os documentos para sua exata compreensão, pena de não
serem admitidas. Essas despesas, como todas as outras, serão
pagas, ao final, pelo vencido, a teor do que estipula o art. 20 da
lei processual civil”. 5. “Não há qualquer base legal pretender
que, nas ações de prestação de contas, em sua primeira fase,
fiquem os honorários limitados ao valor da causa, pois devem
ser fixados de forma equânime, levando-se em consideração a
razoabilidade e adequação com o trabalho realizado”.

0030 . Processo/Prot:   0320419-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/107392. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000562 Prestação de Contas. Ape-
lante: V. G. Scuzziato & Cia Ltda. Advogado: Valdemar Morás.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 4093. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. APRESENTAÇÃO DE
CONTAS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. NÃO ACEITA-
ÇÃO PELO AUTOR. HOMOLOGAÇÃO PELO JUIZ. NECES-
SIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. SENTENÇA ANU-
LADA PARA QUE SEJA PRODUZIDA PROVA PERICIAL.
RECURSO PROVIDO. “Não satisfeito o direito do autor de ver
as contas prestadas, restando presente complexidade e imprecisão
quanto a legalidade dos lançamentos efetuados em sua conta cor-
rente, a realização de prova pericial, na segunda fase da ação de
exigir contas, torna-se uma imposição legal, para se chegar ao exato
saldo credor em favor de uma das partes”.

0031 . Processo/Prot:   0315608-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/187288. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 315608500 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem.     Apelado: Ary
Trizote Sant Anna.     Advogado: Andrezza Maria Beltoni.
Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 4094. Nº Livro: 108. Julgado em: 04/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos declaratórios opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO ART. 535 DO CPC - DECLARATÓRIOS COM CARÁ-
TER INFRINGENTE - TENTATIVA DE REVER E ALTERAR
O V. ACÓRDÃO EMBARGADO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Os embar-
gos de declaração, a toda evidência, não constituem via ade-
quada a ensejar reforma do v. Acórdão, sendo admitido apenas
quando ocorrer quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do
Código de Processo Civil. 2. Inexistindo
os defeitos previstos no referido artigo e evidenciada a inten-
ção da parte embargante de promover o reexame do julgamento
do feito, devem ser rejeitados os manejados embargos declara-
tórios. 3. O v. Acórdão embargado, ao fundamentar com razões
que, por si só, conduzem ao desprovimento do apelo, não pode
ser rotulado de contraditório.

0032 . Processo/Prot:   0320313-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150857. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000755 Ordinária. Apelante: Credicard Ban-
co S/a. Advogado: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Rodrigo Plaza Réquia. Apelado: Alceu Car-
los Preisner. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelante: Alceu Carlos
Preisner. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Credicard Banco
S/a. Advogado: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Rodrigo Plaza Réquia. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4095. Nº Livro: 108. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso interposto pela ré-reconvinte e,
simultaneamente, conhecer e negar provimento ao apelo mane-
jado pelo autor-reconvindo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL 1
- AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS,
CUMULADA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - CARTÃO DE CRÉDITO - DECISÃO SINGULAR JUL-
GANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO E O
PEDIDO RECONVENCIONAL - DETERMINAÇÃO DE DE-
VOLUÇÃO EM DOBRO - MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA -
IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 42, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - VE-
DAÇÃO LEGAL - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE PROVA
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PERICIAL - SUCUMBÊNCIA - ALTERAÇÃO COM REDU-
ÇÃO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁ-
RIA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. A restituição em dobro das parcelas cobradas indevida-
mente, na forma do parágrafo único, do artigo 42, do Código
de Defesa do Consumidor exige a demonstração de má-fé. Não
ocorrendo na espécie a demonstração desta circunstância, é de
se afastar a pretensão de ver restituído em dobro as parcelas
cobradas indevidamente. 2. Caracterizada a capitalização de
juros mediante perícia contábil, o seu afastamento se impõe,
consoante a inteligência da Súmula 121, do Supremo Tribunal
Federal. APELAÇÃO CÍVEL 2 - CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTÃO DE CRÉDITO - CLÁU-
SULA-MANDATO - DISPOSIÇÃO NÃO-POTESTATIVA -
TAXA DE JUROS ESTABELECIDA PREVIAMENTE NOS
EXTRATOS MENSAIS - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO
192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 3. A cláusula-mandato, que a
administradora outorga mandato para buscar no mercado re-
cursos que façam frente às despesas não adimplidas no venci-
mento pelo cliente, é legal. Precedentes. 4. Não há que se falar
em ausência de prévia estipulação de taxa de juros, uma vez
que o usuário de cartão de crédito, independentemente de pre-
visão contratual, possui conhecimento prévio dos juros para o
período, haja vista, que a taxa vem discriminada, mensalmen-
te, nos extratos enviados ao titular do cartão, inclusive, a previ-
são de juros máximos para o período seguinte. 5. O artigo 192,
§ 3º, da Constituição Federal, revogado pela Emenda Constitu-
cional nº 40/2003, é considerado pela corrente jurisprudencial
dominante, bem assim, pela Súmula 648 do Supremo Tribunal
Federal, como sendo norma de eficácia limitada e que depende
de regulamentação, não sendo capaz de limitar os juros previs-
tos nos contratos bancários.

0033 . Processo/Prot:   0325244-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158126. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000598 Prestação de Contas. Ape-
lante: Paulo Finger. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4096.
Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso, ao efeito de anular a r. sentença singu-
lar combatida, restando prejudicado o julgamento do mérito,
nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - AUSÊN-
CIA DOS CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE E SEUS ADITIVOS - IMPOSSIBILIDA-
DE DE CONFRONTAÇÃO DOS ENCARGOS COBRADOS
COM O PACTUADO - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO - PLEITO DE PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO -
ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA A COMPLEMENTAÇÃO DA INS-
TRUÇÃO -RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Mesmo
considerando que o Magistrado singular goze de certa discrici-
onariedade na apreciação da necessidade ou não da prova es-
pecificada, mas, se o autor pleiteou a produção de prova perici-
al para comprovação dos fatos alegados, descabe o julgamento
antecipado da lide, por constituir cerceamento de defesa, nota-
damente, quando a questão exige melhores esclarecimentos,
como aqui acontece, ante a ausência dos contratos firmados
pelos litigantes, não permitindo averiguar a legalidade da co-
brança dos encargos e tarifas. Por isso, é de rigor a anulação da
r. sentença singular combatida, com retorno dos autos ao juízo
de origem, propiciando-se a instrução do processo, determi-
nando a juntada dos contratos firmados e a produção da prova
pericial requerida.

0034 . Processo/Prot:   0322747-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/159571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000958 Cobrança. Apelante: Casagrande
Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Rogério
Dante de Oliveira Junior. Apelado: Nice Ferreira de Aguiar.
Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4097. Nº Livro: 108. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento à apelação interposta, nos termos do voto.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO
- PARTICIPANTE DESISTENTE - PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ - AFASTAMENTO -
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS - CLÁUSULA DE
PREFIXAÇÃO DE DANOS (REDUTOR) E TAXA DE AD-
MINISTRAÇÃO FUTURA - ABUSIVIDADE - RETENÇÃO
INDEVIDA - RESTITUIÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A administradora de consórcios é parte le-
gítima para figurar no pólo passivo de demanda em que o par-
ticipante desistente ou excluído pretende a restituição de valo-
res pagos. 2. É abusiva a cláusula de contrato de adesão a gru-
po de consórcio que, no caso de desistência do consorciado ou
sucessor, prevê a retenção de valores a título de prefixação de
danos e taxa de administração futura.

0035 . Processo/Prot:   0353220-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63938. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000415 Embargos do Devedor.

Apelante: Luiz Ogo. Advogado: Marisa Setsuko Kobayashi.
Apelado: Sylvio Rodrigues Alves (idoso). Advogado: André Luiz
Giudicissi Cunha. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 4098. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - PENHORA DE BEM FAMILIAR - IMÓVEL QUE
NÃO COMPORTA DESMEMBRAMENTO SEM AFETAR A
ÁREA HABITACIONAL, ALÉM DE ACARRETAR CONSE-
QÜÊNCIAS QUANTO A SUA UTILIZAÇÃO E DESVALO-
RIZAÇÃO, ATENTANDO, AINDA, CONTRA O CÓDIGO DE
OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL - DEMONSTRAÇÃO
PERICIAL DESTAS CIRCUNSTÂNCIAS - APELO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. A impenhorabilidade do bem de
família foi introduzida na legislação brasileira, objetivando a
proteção constitucional da dignidade da pessoa humana e di-
reito à moradia. Todavia, a nossa jurisprudência vem se sedi-
mentando, no sentido de que é possível o fracionamento do
bem de família, ao efeito de penhora, quando o imóvel com-
porta desmembramento sem descaracterizá-lo, levando em con-
sideração, com razoabilidade, as circunstâncias e peculiarida-
des do caso. 2. Restando demonstrado pela perícia, à impossi-
bilidade do fracionamento do imóvel, sem causar ao mesmo,
conseqüências de utilização, ventilação, demolição e deprecia-
ção, mediante desvalorização imobiliária, atentando, inclusi-
ve, contra o Código de Obras do Município onde se acha edifi-
cado, é de se afastar o pretendido fracionamento.

0036 . Processo/Prot:   0331972-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148848. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000133 Prestação de Contas. Ape-
lante: Schu e Burgel Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4099. Nº
Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, de ofício, anular a r.
sentença combatida e julgar prejudicado o recurso interposto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - SEGUNDA FASE - AUSÊNCIA DO CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- IMPOSSIBILIDADE DE CONFRONTAÇÃO DOS ENCAR-
GOS COBRADOS COM O PACTUADO - PROVA INDISPEN-
SÁVEL PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE
OFÍCIO - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA A COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO -RECUR-
SO CONHECIDO E DE OFÍCIO, ANULADA A DECISÃO,
RESTANDO PREJUDICADO O MÉRITO DO RECURSO.
Sem embargo de que o Magistrado singular goze de certa dis-
cricionariedade na apreciação da necessidade ou não da prova
especificada, é certo que, na eventualidade da questão debati-
da nos autos, como aqui acontece, exigir melhores esclareci-
mentos, o julgamento antecipado da lide, sem dúvida, acarreta
cerceio de defesa. E, na hipótese presente, na ausência dos con-
tratos firmados pelos litigantes, que permitiriam averiguar a
legalidade da cobrança dos encargos e tarifas, torna-se neces-
sário não só a apresentação dos referidos contratos, mas, tam-
bém, à produção de provas, inclusive, a pericial, a fim de con-
frontar as contas apresentadas com o que foi contratado. Por
isso, é de rigor a anulação da r. sentença singular combatida,
com retorno dos autos ao juízo de origem, propiciando-se a
instrução do processo, determinando-se a juntada dos contra-
tos firmados e a produção da prova pericial requerida.

0037 . Processo/Prot:   0320162-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/151433. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000336 Reintegração de Posse.
Apelante: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Nelson de Souza Galvan. Apelado: Digitep Digita-
ção Treinamento e Processamento Sc Ltda. Advogado: Dirceu
Pagani, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4100. Nº Livro: 108. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e dar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - COBRANÇA ANTECIPADA DO VALOR
RESIDUAL GARANTIDO - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
DESCARACTERIZA O CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - SENTENÇA SINGULAR REFORMADA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 515, § 3º DO CPC - APLICABILI-
DADE NO CASO VERTENTE - ACOLHIMENTO DO PEDI-
DO DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO BEM ALIENADO
- READEQUAÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. A cobrança antecipada
do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contra-
to de arrendamento mercantil, podendo ser pago a qualquer
momento, durante a vigência do contrato, sem caracterizar exer-
cício antecipado de compra e venda.

0038 . Processo/Prot:   0355622-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/195677. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 355622700 Apelação Civel.     Apelante:

Olario Reimers.     Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.     Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Maria Re-
gina Zárate Nissel, Carolina Erzinger Peixer. Embargante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger Peixer, Fabrício
Tapxure Scaramuzza, Maria Regina Zárate Nissel. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão:
4101. Nº Livro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AU-
SÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADI-
ÇÃO - EMBARGOS QUE BUSCAM A REFORMA DA DECI-
SÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTENÇÃO DE PREQUESTI-
ONAMENTO - ARTIGO 915, §§ 1º E 3º E ARTIGO 917 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO 206, § 3º, INC.
IV DO CÓDIGO CIVIL - INOCORRÊNCIA, NO ENTANTO,
DA MOTIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE RECURSO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0039 . Processo/Prot:   0256473-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30874. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600023915 Reintegração de Posse. Apelante: Comercial de
Tecidos Cambeense Ltda. Advogado: Adriano Scolari de Araú-
jo, Leonel Eduardo de Araújo. Apelado: Banestado Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 4102. Nº Livro: 108. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: DIREITO CIVIL - AÇÃO DE
REINTEGRAÇAO DE POSSE - CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - NULIDADE DO CONTRATO E ILE-
GITIMIDADE ATIVA - INOCORRÊNCIA - ANTECIPAÇÃO
DO VRG - NÃO HÁ DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRA-
TO DE LEASING - DECISÃO DO STJ - SENTENÇA - MA-
NUTENÇÃO  - RECURSO - NEGAR PROVIMENTO. A co-
brança antecipada do valor residual garantido (VRG) não des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil”.(Súmula 293
STJ).

0040 . Processo/Prot:   0303176-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92464. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000304 Ação de Depósito. Apelante:
Banco General Motors S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cica-
relli, Alexandre Nelson Ferraz, Maria Angela Keiko Taira, Si-
mone Silva Chioderolli. Apelado: Edemar Aparecido Pedroso.
Advogado: José Augusto Rodrigues Formigoni. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Mendes Silva. Nº Acórdão: 4103. Nº Livro: 108. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o feito
sem julgamento de mérito, e julgar prejudicados os recursos
das partes, nos termos do voto do Relator. Com declaração de
voto do Des. Mendes Silva. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE CONVERTIDA EM DEPÓSITO - INI-
CIAL INSTRUÍDA COM DOCUMENTO INDICANDO QUE
O VEÍCULO PERTENCE A UM TERCEIRO E COM GARAN-
TIA FIDUCIÁRIA EM FAVOR DE UMA OUTRA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA - COMPROVAÇÃO POSTERIOR NA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE
REGISTRO EM FAVOR DO BANCO AUTOR - ILEGITIMI-
DADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA - EXTINÇÃO
DO FEITO EX OFFICIO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
- RECURSOS DE APELAÇÃO PREJUDICADOS.

0041 . Processo/Prot:   0339800-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222136. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000983 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin. Apelado: José Valêncio Maciel de Al-
meida, Maria Cristina Leinig. Advogado: Andressa Jarletti Gon-
çalves. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavi-
er. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4104. Nº Li-
vro: 108. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento à apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS DO DEVEDOR - TÍTULO LÍQUIDO CERTO E
EXIGÍVEL - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - PREVISÃO CON-
TRATUAL - REDUÇÃO DA MULTA DE 10% PARA 2% -
EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - PREVALÊN-
CIA DOS JUROS PACTUADOS (SÚMULA 296 DO STJ) -
ABUSIVIDADE NÃO OBSERVADA - JUROS EM CONSO-
NÂNCIA COM O MERCADO FINANCEIRO - SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE, COM CONSEQÜENTE ALTE-
RAÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL - RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE.

0042 . Processo/Prot:   0257542-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/38609. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000180 Reintegração de Posse.
Apelante: A.c.& T. -administração Construção e Transporte
Ltda. Advogado: Inês Baldo Furtado, Brazilio Bacellar Neto,
Paulo Cesar H. Grande. Apelado: Sudameris Arrendamento
Mercantil S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Leonardo Xavier Roussenq. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº
Acórdão: 4105. Nº Livro: 109. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REINTEGRAÇAO DE POSSE - CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - CAMINHÃO - RESCISÃO DO
CONTRATO PELO INADIMPLEMENTO - ACORDO HOMO-
LOGADO - MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS REFERENTES AOS REAJUSTES - MANUTENÇÃO
DA NATUREZA CONTRATUAL - DESCUMPRIMENTO -
SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PRO-
VIMENTO.

0043 . Processo/Prot:   0259967-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/53613. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001247 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Elaine Kakazu Jerô-
nimo. Apelado: Abisai Felix da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
4106. Nº Livro: 109. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - VEÍCULO APREENDIDO - AUSÊNCIA DE
CONTESTAÇÃO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ADEQUADA -
SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PRO-
VIMENTO. A fixação da verba honorária deve ser condizente
com a atuação do advogado e a natureza da causa, remuneran-
do condignamente o labor profissional, sem impor carga one-
rosa ao vencido, mas também sem apequenar trabalho desen-
volvido pelo causídico.

0044 . Processo/Prot:   0260267-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46463. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000561 Ação de Depósito. Ape-
lante: Banco Zogbi S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Apelado: Eloy
Antonio Muchinski. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
4107. Nº Livro: 109. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  DIREITO CIVIL - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO - CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMINAÇÃO DE PRISÃO CI-
VIL - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA - MANUTENÇÃO -
RECURSO - NEGA PROVIMENTO. Nos contratos de financia-
mento com garantia de alienação fiduciária, o depósito visa a ga-
rantia de débito e não a guarda do bem, sendo atípica a relação
depositária que não pode ensejar a constrição corporal.

0045 . Processo/Prot:   0374574-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/190477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 374574800
Agravo de Instrumento.     Agravante: Arnaldo Dornelles Ama-
ral.     Advogado: Ricardo Morales Brum.     Agravado: Bava-
rium Park Restaurante e Choparia Ltda, Romano Antonio Zam-
bon, Katia Regina de Mello Castanheira Zambon.     Advogado:
José do Carmo Badaró.     Agravado: Blas Nicolas Riquelme
Centurion.     Advogado: Egon Bockmann Moreira, Cláudia
Tosin Kubrusly. Agravante: Arnaldo Dornelles Amaral. Advo-
gado: Ricardo Morales Brum. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 4108. Nº Livro: 109.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores e Juiz Con-
vocado, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECE DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRI-
AS PARA O JULGAMENTO DA QUESTÃO - AGRAVO IN-
TERNO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0374104-6/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/187489. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
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Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 374104600 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Over Comercial Exportadora Ltda.
Advogado: Luciano Maia Bastos.     Agravado: Arps Eletrome-
canica Ltda.     Advogado: Celso Vedolim Teixeira, Heloísa
Helena Benato, Patrícia Schmidt Siloto. Agravante: Over Co-
mercial Exportadora Ltda. Advogado: Luciano Maia Bastos.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº
Acórdão: 4109. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores e Juíza
Convocada, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer o recurso.  EMENTA:  AGRAVO RE-
GIMENTAL - INCONFORMISMO DO AGRAVANTE CON-
TRA DECISÃO QUE CONVERTEU O RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RETIDO - APLICAÇÃO DA
REGRA DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO IRRECORRÍVEL -
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

0047 . Processo/Prot:   0334885-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/198160. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500032885 Ordinária. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio
Antonio Sasso, Werner Aumann, Victor Geraldo Jorge. Apela-
do: Olimpio Farias de Aguiar. Advogado: Sidney Samuel Me-
neguetti. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Nº Acórdão: 4110. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE COBRANÇA - - CADERNETA DE POUPANÇA - JUROS
REMUNERATÓRIOS SOBRE DIFERENÇAS DEVIDAS -
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DA REGRA
GERAL DISPOSTA NO ARTIGO 177, DO CÓDIGO CIVIL
DE 1.916 — JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INO-
CORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot:   0351979-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58992. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000505 Embargos do Devedor.
Apelante: Carlos Fernando Moreschi. Advogado: Wagner Pe-
ter Krainer José. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita
Viel. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4111. Nº Livro:
109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DO DEVEDOR - CONSTRIÇÃO JUDICIAL REALIZA-
DA SOBRE BEM DE FAMÍLIA - DISCUSSÃO EM SEDE DE
EMBARGOS - POSSIBILIDADE - LEVANTAMENTO DA
PENHORA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ÔNUS DE SU-
CUMBÊNCIA QUE DEVE SER SUPORTADA PELA PARTE
QUE DEU CAUSA À MEDIDA INDEVIDA - PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE - SENTENÇA REFORMADA - APELO PRO-
VIDO.

0049 . Processo/Prot:   0352443-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58954. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000238 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Sudameris do
Brasil SA. Advogado: Shiroko Numata. Apelado: Jose dos Reis
Santos, Jacira Cassimiro Santos. Advogado: Carla Lucille Roth.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 4112. Nº Livro:
109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - TÍTULO LÍQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL - ART. 586 CPC - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE LIMI-
TE FIXO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE RECO-
NHECIDA - NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 233 DO STJ -
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA PARA PROCE-
DER PROCESSAMENTO REGULAR DA EXECUÇÃO -
RECURSO PROVIDO.

0050 . Processo/Prot:   0350094-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47709. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000111 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigo-
ni, Simone Maria Monteiro Fleig, Giani Lanzarini da Rosa Lima.
Apelado: Vilmar Decker. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 4113. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONTA
CORRENTE - PRELIMINARES AFASTADA - INOCORRÊN-
CIA DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - DEVER DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS, INDE-
PENDENTEMENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS - NECES-
SIDADE DE ESPECIFICAR, DETALHAR A ORIGEM DOS
CRÉDITOS E DOS DÉBITOS NA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - INTERESSE DE AGIR RECONHECIDO - AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA NEGATIVA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA EM PRESTAR INFORMAÇÕES - IRRELE-
VÂNCIA - OFENSA A ATO JURÍDICO PERFEITO - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CONDENAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O ART. 20, § 4º
DO CPC - RECURSO DESPROVIDO.

0051 . Processo/Prot:   0351742-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62167. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000264 Sustação de Protesto. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Antonio Celestino Toneloto. Apelado: Trh Serviços e
Recursos Humanos Ltda.. Advogado: Luciano Hinz Maran,
Alceu Rodrigues Chaves. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 4114. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO JUL-
GADA PROCEDENTE - HONORÁRIOS FIXADOS EM PER-
CENTAGEM - REFORMA DA DECISÃO - VERBA HONO-
RÁRIA EM AÇÃO QUE NÃO TENHA CUNHO CONDENA-
TÓRIO - APLICAÇÃO D O DISPOSTO NO § 4º, DO ART. 20
DO CPC - VALOR REDUZIDO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Os honorários serão fixados consoante apreci-
ação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa,
o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço. Nestas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limi-
tes indicados no § 3º do art. 20 do CPC (10 a 20%), porquanto
a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às
alíneas do § 3º, tão somente, e não ao seu “caput”.

0052 . Processo/Prot:   0337330-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210262. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000153 Embargos a Execução.
Apelante: Braciforte Recapagens de Pneus Ltda. Advogado:
Denilson Gonzaga Barreto, Tadeu Canola. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Edson Montor Ozorio. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 4115. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/
10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - OCORRÊNCIA
DE PRECLUSÃO TEMPORAL - MATÉRIA QUE DEVERIA
TER SIDO DISCUTIDA EM SEDE DE EMBARGOS À AÇÃO
MONITÓRIA - RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot:   0368344-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150894. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000848 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Dejandi-
ra Fernandes Machado. Advogado: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Nº Acórdão: 4116. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores e Juíza
Convocada, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - RE-
CURSO CONTRA DECISÃO QUE SUSPENDE O PROCE-
DIMENTO DIANTE DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - EXIS-
TÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL PENDENTE DE JULGA-
MENTO - QUESTÃO PREJUDICIAL - DECISÃO SINGULAR
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot:   0352935-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70002. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000368 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Shoiti
Fugie, Marcelo Sergio Pereira. Apelado: José Carlos Ramag-
noli. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: José Carlos Ramagnoli.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
4117. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONTA
CORRENTE - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE
PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTEMENTE DA EMIS-

SÃO DE EXTRATOS - NECESSIDADE DE ESPECIFICAR,
DETALHAR A ORIGEM DOS CRÉDITOS E DOS DÉBITOS
NA PRESTAÇÃO DE CONTAS - INTERESSE DE AGIR RE-
CONHECIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NE-
GATIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM PRESTAR
INFORMAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - OFENSA A ATO JURÍ-
DICO PERFEITO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO - APELO ADESIVO PLEITEANDO A MAJO-
RAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDE-
NAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O ART. 20, § 4º DO CPC
- RECURSO DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot:   0351008-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93037. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000153 Embargos a Execução.
Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eloi Antonio Po-
zzati, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Agravado:
Alcindo Cerci. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 4118. Nº
Livro: 109. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores, integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO -AGRAVADO QUE ARGÜI INCI-
DENTALMENTE A NULIDADE DA PENHORA - DESISTÊN-
CIA DA EXECUÇÃO EM FACE DOS OUTROS DEVEDO-
RES E DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA HOMOLOGA-
DA A PEDIDO DO CREDOR - PREJUDICIALIDADE DA
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE - NOVA PENHORA E OPOSI-
ÇÃO DE EMBARGOS PELO DEVEDOR REMANESCENTE
- RECEBIMENTO E SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ALE-
GAÇÃO RECURSAL DO CREDOR DE QUE A CONSTITUI-
ÇÃO DE OUTRA PENHORA EM RAZÃO DA DESISTÊN-
CIA DA PRIMEIRA, NÃO IMPLICA NA ABERTURA DE
NOVO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - SUBS-
TITUIÇÃO DE PENHORA - QUESTIONAMENTO SOBRE
O TÍTULO EXECUTIVO E A DÍVIDA - INADMISSIBILIDA-
DE - PRECLUSÃO CONSUMATIVA APERFEIÇOADA - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. Havendo nova penhora,
em substituição ou em reforço de outra, é possível a interposi-
ção de novos embargos, desde que sejam limitados a discutir os
aspectos formais do próprio ato constritivo e eventuais defeitos
que porventura o viciem.

0056 . Processo/Prot:   0263165-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71741. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000470 Anulação de Ato Jurí-
dico. Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil S/a.
Advogado: Amauri Baptista Salgueiro. Apelado: Silvia Fernan-
da Sarzendas. Advogado: Marco Antonio Busto de Souza. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 4119. Nº Livro: 109. Jul-
gado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO RE-
VISIONAL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - APLICAÇÃO DO CDC - REVISÃO DO CONTRATO -
POSSIBILIDADE - ANTECIPAÇÃO DO VRG - NÃO HÁ
DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE LEASING -
DECISÃO DO STJ - LEASING - COMPLEXIDADE DO CON-
TRATO - SENTENÇA - REFORMA - RECURSO - PROVI-
MENTO. 1.- Aplicam-se as regras do Código de Defesa do
Consumidor às relações entre as instituições financeiras e seus
clientes. 2.- “A cobrança antecipada do valor residual garanti-
do (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil” (Súmula 293 STJ); 3.- O contrato de arrendamento mer-
cantil possui características próprias que o diferencia dos mú-
tuos ou financiamentos comuns, não havendo a contratação
específica de juros remuneratórios ou capitalização nesta mo-
dalidade de contrato.

0057 . Processo/Prot:   0269075-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/114300. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001223 Ação de Depósito. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Gilberto Stinglin
Loth, João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Ape-
lado: Orlando Ferreira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 4120. Nº Livro: 109. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  DIREITO CIVIL - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO -
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMINAÇÃO
DE PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA -
MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO. Nos
contratos de financiamento com garantia de alienação fiduciá-
ria, o depósito visa a garantia de débito e não a guarda do bem,
sendo atípica a relação depositária que não pode ensejar a cons-
trição corporal.

0058 . Processo/Prot:   0326357-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/164347. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000661 Prestação de Con-

tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Apelado: Antonio Donizete Picao. Advogado: Paula Ca-
rolina Souza da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 4121. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL AFASTADA - DEVER DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS QUANDO O
CORRENTISTA AS EXIGE - DESNECESSIDADE DE APON-
TAR OS LANÇAMENTOS DOS QUAIS DISCORDA - MA-
TÉRIA PERTINENTE À SEGUNDA FASE DO PROCEDI-
MENTO - ENVIO DE EXTRATOS MENSAIS AO CORREN-
TISTA - PROVIDÊNCIA QUE NÃO DESONERA O ESTA-
BELECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS - PRA-
ZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS PARA A APRE-
SENTAÇÃO DAS CONTAS - POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
DESDE QUE COMPROVADA A JUSTA CAUSA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO NESTA PRIMEI-
RA FASE - VALOR ADEQUADAMENTE ARBITRADO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. O interesse processual está devidamente confi-
gurado, vez que houve uma relação contratual pela qual, o ape-
lado confiava ao apelante o depósito, a guarda e administração
de seus recursos, objetivando através da presente ação, a veri-
ficação e a comprovação de sua procedência e legitimidade. 2.
As entidades bancárias, como administradoras e depositárias de
recursos financeiros dos correntistas, estão obrigadas, efetiva-
mente, a prestar contas ao cliente, sempre que este solicitar. 3.
Mesmo recebendo extratos bancários, mas, discordando dos lan-
çamentos neles constantes, ao correntista assiste legitimidade e
interesse para ajuizar ação de prestação de contas, objetivando o
pronunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de tais
lançamentos. 4. O direito de exigir contas, independe de prévia
identificação da existência de cláusulas abusivas na avença ou
de lançamentos irregulares, porquanto, somente depois de pres-
tadas é que se pode aferi-las adequadamente, conformando-se
ou impugnando o conteúdo e os cálculos realizados. 5. O prazo
legal de 48 (quarenta e oito) horas, previsto no artigo 915, § 2º,
do Código de Processo Civil, para a apresentação das contas,
somente pode ser dilatado se a parte comprovar a impossibilida-
de da prática do ato, por justa causa, consoante dispõe o artigo
182, § 3º, do mesmo diploma normativo, o fazendo, na oportuni-
dade própria, isto é, quando instado a realizar a determinada pres-
tação de contas. 6. A fixação de honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do autor na primeira fase da ação de prestação de
contas, decorre do princípio da sucumbência. 7. No presente caso,
o valor arbitrado a título de honorários se mostra adequado e de
acordo com os critérios do art. 20, § 4.º, do Código de Processo
Civil, devendo, portanto, ser mantido.

0059 . Processo/Prot:   0358059-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/195975. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 358059600 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Banco Itaú SA.     Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler.     Agravado: Francisco
Carlos Kloss, Maria Ester Contin de Oliveira Kloss.     Advoga-
do: Cornelio Afonso Capaverde. Embargante: Banco Itaú SA.
Advogado: Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 4122. Nº
Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - DESNECES-
SIDADE DE EXPLICITAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
- DECISÃO FUNDAMENTADA - EMBARGOS REJEITA-
DOS. O Julgador não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, não se obrigando a limitar-se aos funda-
mentos indicados ou a responder um a um todos os seus argu-
mentos.

0060 . Processo/Prot:   0321033-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001120 Revisional. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Mario-
naldo Cardoso Terra. Advogado: Luiz Cesar Taborda Alves,
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 4123. Nº Livro: 109. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso na forma
supra. EMENTA:  SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
REVISÃO DO CONTRATO. ADOÇÃO, DE OFÍCIO, DO PLA-
NO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO PLANO DE FINANCIAMENTO “LI-
GHT - NPFL”, ESTIPULADO. RESPEITO AO PERCENTU-
AL DA RENDA DO MUTUÁRIO. SALDO DEVEDOR. COR-
REÇÃO PELA TR. INADMISSIBILIDADE. INDEXADOR
DIVERSO PREVISTO NO CONTRATO. TABELA PRICE.
CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 121 DO STF. ÔNUS DE SU-
CUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. “Por não ser o Plano de Equivalência
Salarial (“PES”) obrigatório nos contratos de financiamento
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pactuados sob a égide do SFH, não pode o magistrado aplicá-lo
de ofício, ante a ausência de previsão contratual. Todavia, para
que o equilíbrio contratual que busca o Código de Defesa do
Consumidor possa ser mantido, pode o plano contratado (no
caso o Novo Plano de Financiamento Light) ser atrelado a ou-
tro, qual seja, o Plano de Comprometimento de Renda - PCR”.
2. “As Turmas da Primeira e Segunda Seção assentaram que,
pactuada a atualização do saldo devedor com base no mesmo
índice de caderneta de poupança, aplica-se a TR após a vigên-
cia da Lei nº 8.177/91” (AgRg no REsp 642454/SC. rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito). 3. “A Tabela Price é sistema
de amortização de dívidas que incorpora juros compostos (ju-
ros sobre juros), a configurar espécie de capitalização, banida,
portanto, do nosso sistema jurídico, salvo nos casos específi-
cos, previstos em lei”.

0061 . Processo/Prot:   0324322-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161809. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000867 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Stampafer Indústria e Comércio de Artefatos de Me-
tal Ltda. Advogado: Petrus Tybur Júnior. Apelado: Global Pro-
dutos Ortopedicos Ltda. Advogado: Arildo Nizer, Nilson de
Melo Júnior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4124. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATA SEM
ACEITE. FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO. RECURSO DESPROVIDO. “1. Ex vi do art. 15, II,
da Lei de Duplicatas, com as alterações da Lei nº 6.458/77, re-
quisitos básicos para que a duplicata sem aceite seja considerada
título líquido, certo e exigível se permita a execução é que: a)
hajam sido protestadas; b) estejam acompanhadas de documen-
tos hábeis comprovando a entrega e recebimento das mercadori-
as e c) a sacada não tenha, comprovadamente, recusado o aceite,
no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos arts. 7º e
8º da Lei de Duplicatas, consoante regra estabelecida em seu art.
15”. “2. A apresentação de título executivo, líquido, certo e exi-
gível é condição do processo de execução, que ao juiz cumpre
examinar de ofício, por se tratar de ato preparatório da demanda.
Assim, a nulidade da execução, por falta de liquidez, certeza e
exigibilidade do título, a teor do que dispõe o art. 618, I, do CPC
não só pode como deve ser declarada de ofício pelo julgador, a
qualquer tempo, como, ainda, tem o devedor, a faculdade de ar-
güi-la, mesmo sem segurança do juízo, nos próprios autos da
execução, em exceção de pré-executividade”.

0062 . Processo/Prot:   0366752-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145473. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000449 Ação Monitória. Agravante: Real-
gás Comercio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Leo-
nardo Antonio Franco, Luiz Roberto Romano, Selma Pacior-
nik. Agravado: Citibank N.a.. Advogado: Carlos Fernando Cor-
rea de Castro, Peterson Zancanella, Adriana D’Avila Oliveira,
Rosana Jardim Riella. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 4125. Nº Livro: 109.
Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - FASE EXECUTÓ-
RIA DO PROCESSO RESPECTIVO - CONTA DE ATUALI-
ZAÇÃO IMPUGNADA PELAS PARTES, GERANDO DIVER-
SOS INCIDENTES SURGIDOS NO PROCESSO, INCLUSI-
VE A EXIBIÇÃO DE NOVAS PLANILHAS DE CÁLCULOS,
ELABORADAS PELOS LITIGANTES - DESPACHO JUDI-
CIAL QUE VEIO A REFERENDAR O ACERTO DOS CÁL-
CULOS ELABORADOS PELA CONTADORA JUDICIAL,
GERANDO O INGRESSO DE RECURSOS MANEJADOS
POR AMBOS OS CONTENDORES - DESNECESSIDADE DE
SE ORDENAR QUE A APURAÇÃO DO DÉBITO SEJA FEI-
TA ATRAVÉS DE UMA PERÍCIA CONTÁBIL, UMA VEZ
QUE ENVOLVENDO ESSA ATIVIDADE O SIMPLES LE-
VANTAMENTO DE DADOS E A FEITURA DE CÁLCULOS
ARITMÉTICOS, QUE É TAREFA USUAL E CORRIQUEIRA
LIGADA AO SERVIÇO DA CONTADORA JUDICIAL, NÃO
HÁ PORQUE NÃO INCUMBI-LA DESSE ENCARGO - JUL-
GAMENTO ANTERIOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, QUE FOI
PROVIDO POR ESTA CÂMARA, DETERMINANDO-SE A
REDUÇÃO SUBSTANCIAL DO LAPSO DE TEMPO DEN-
TRO DO QUAL DEVERÁ SER APURADA A DÍVIDA ACA-
SO EXISTENTE - DECISÃO COLEGIADA QUE AFASTA A
NECESSIDADE DE SE DETECTAR A EXISTÊNCIA, NO
CÁLCULO QUESTIONADO NESTE RECURSO, DA CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS, NA MEDIDA EM QUE UM OU-
TRO LEVANTAMENTO DO DÉBITO DEVERÁ SER NOVA-
MENTE ULTIMADO, OCASIÃO EM QUE PODERÃO AS
PARTES SOBRE ELE SE MANIFESTAR, QUESTIONANDO
O ACERTO OU NÃO DOS VALORES APURADOS, INCLU-
SIVE SOBRE A ÓTICA DA PRÁTICA DO ANATOCISMO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0063 . Processo/Prot:   0369703-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/158207. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199700000090 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Comercial Teleco de
Carnes Ltda. Advogado: Victorio Alves da Silva. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Osvane Adolfo Mendes. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 4126. Nº Livro: 109. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ART. 526, DO CPC. ÔNUS DO AGRAVANTE.
FATO ARGÜIDO E PROVADO PELO AGRAVADO. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. 1. “Antes da alteração promovida pela
Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art.
526 do CPC, a juntada da cópia do agravo de instrumento e do
respectivo comprovante de interposição aos autos do processo
original era tida como mera faculdade atribuída à parte, para
oportunizar ao julgador monocrático a realização do juízo de
retratação. Contudo, após a modificação do texto legal, a pro-
vidência passou a ser obrigatória e o seu não-cumprimento,
quando argüido e demonstrado pelo agravado, importa na inad-
missibilidade do recurso”.

0064 . Processo/Prot:   0331948-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/193822. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 331948400 Agravo de Instrumento.
Agravante: Edno Alves Rodrigues, Inês Balbinotte Alves Ro-
drigues, José Carlos Ventura.     Advogado: Wagner de Melo
Volpato, Rodrigo Tosta Giroldo, Ronaldo Leal Rolanski.
Agravado: Copagra - Cooperativa Agroindustrial do Noroeste
Parananense.     Advogado: Ana Lucia Bezerra Fernandes, Edil-
son Jair Casagrande, Jabes Adiel Dansiger de Souza. Embar-
gante: Copagra - Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Para-
nanense. Advogado: Edilson Jair Casagrande, Jabes Adiel Dan-
siger de Souza. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 4127. Nº Livro: 109.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. TENTA-
TIVA DE REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILI-
DADE. INTUITO MERAMENTE PARA FINS DE PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REJEIÇÃO. “1. Os Embargos de Declaração
devem observar os ditames impostos no artigo 535, incisos I e
II, do Código de Processo Civil, tornando-se inadequada sua
utilização com o propósito de pré-questionamento de questão
jurídica a ensejar Recurso Especial.”

0065 . Processo/Prot:   0258453-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45660. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000002 Ação de Depósito. Ape-
lante: Banco Abn Amro S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli
Campos, José Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti. Ape-
lado: Aldo de Oliveira Neves. Curador: Shalimar Wassilevski.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 4128. Nº Livro: 109. Julgado
em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao recurso de Apelação Cível, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  DIREITO CIVIL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO
- CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMINA-
ÇÃO DE PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - SENTEN-
ÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.
Nos contratos de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, o depósito visa a garantia de débito e não a guarda do
bem, sendo atípica a relação depositária que não pode ensejar a
constrição corporal.

0066 . Processo/Prot:   0265602-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90694. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000452 Ação de Depósito. Ape-
lante: Flávio Doré. Advogado: Jocelani Pinzon de Souza. Ape-
lante: Itaú Seguros S/a. Advogado: Rodrigo Ghesti. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 4129. Nº Li-
vro: 109. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso de apelação 1 e não conhecer do recurso de ape-
lação 2, nos termos do voto do relator. EMENTA:  DI-
REITO CIVIL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
CONVERSÃO EM DEPÓSITO - CONTRATO DE ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - APELAÇÃO 2 - SENTENÇA -
CARGA DOS AUTOS PELO ADVOGADO - CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA DECISÃO - INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECE -
APELAÇÃO 1 - CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS INCLUÍDOS NA CONTA PELO AUTOR - SENTEN-
ÇA CONDENANDO NOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BIS IN IDEM - EX-
PURGO DESTES VALORES DA CONDENAÇÃO - SEN-
TENÇA - REFORMA - RECURSO - PROVIMENTO PAR-
CIAL. 1.- Nos contratos de financiamento com garantia
de alienação fiduciária, o depósito visa a garantia de dé-
bito e não a guarda do bem, sendo atípica a relação depo-
sitária que não pode ensejar a constrição corporal; 2.-
Tendo a autora incluído no valor a ser restituído as custas
e os honorários advocatícios, e a sentença ao final deter-
minado a restituição destes valores também condenado no
pagamento das custas e honorários advocatícios, ocorre o
bis in idem na cobrança das verbas sucumbenciais, de-
vendo as mesmas serem expurgadas.

0067 . Processo/Prot:   0257855-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40904. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000211 Ação de Depósito. Ape-
lante: Banco Volkswagen S/a. Advogado: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Ru-
bens Francisco Nicolau. Advogado: Mary Lucia Addad de An-
drade. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 4130. Nº Livro: 109.
Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento do recurso de apelação, nos ter-
mos do voto do relator.  EMENTA:  DIREITO CIVIL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO
- CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMINA-
ÇÃO DE PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - SENTEN-
ÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.
Nos contratos de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, o depósito visa a garantia de débito e não a guarda do
bem, sendo atípica a relação depositária que não pode ensejar a
constrição corporal.

0068 . Processo/Prot:   0262071-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65776. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001282 Embargos de Terceiro.
Apelante: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itaú. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto. Apelado: Osvaldo Antônio Fireck. Advo-
gado: Hilton Cezar Mendes, Marcelo Fabiano Greskiv. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Nº Acórdão: 4131. Nº Livro: 109. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - PROCEDENCIA - CARÊNCIA DE
AÇÃO - NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO -
INOCORRÊNCIA - DESBLOQUEIO JUNTO AO DETRAN -
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO EXPRESSA - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO - NEGA PROVIMENTO. Inexistindo manifesta-
ção expressa quanto à pretensão do embargante, na medida em
que a manifestação do embargado foi tácita a respeito do de-
sinteresse sobre o bem antes da propositura da ação, não há
carência de ação.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09380

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 001 0345307-2
Leonel Trevisan Júnior 001 0345307-2
Marciley da Silva Gavioli 001 0345307-2
Margareth Bierwagen 001 0345307-2
Paulo Roberto Barbieri 001 0345307-2
Ricardo Pavão Tuma 001 0345307-2

Vista ao(s) Réu(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:   0345307-2   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/74098. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 2517159
Apelação Civel. Autor: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Quei-
roz Botelho, Margareth Bierwagen. Réu: Espólio de Brasil Pi-
nheiro Machado. Advogado: Marciley da Silva Gavioli, Ricar-
do Pavão Tuma. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Ângelo Zattar.  Vista Advogado: Ricardo Pavão Tuma
(PR016680), Marciley da Silva Gavioli (PR024790)

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09381

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Glauce Vianna 001 0343081-5
Júlio Cesar Dalmolin 002 0350434-7/01
Jair Antônio Wiebelling 002 0350434-7/01
Jairo Tadeo de Morais Filho 002 0350434-7/01
José Augusto Araújo de Noronha 002 0350434-7/01
Luis Eduardo Mikowski 001 0343081-5
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 002 0350434-7/01
Márcia Loreni Gund 002 0350434-7/01
Maria Regina Zárate Nissel 002 0350434-7/01
Walter José Mathias Júnior 001 0343081-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0343081-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/15681. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000671 Revisão de Contrato. Apelante: Ira-

ni Dias. Advogado: Glauce Vianna. Apelado: Banco Banestado
Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00196867

Junte-se. Na ausência de recurso da apelante, encaminham-se
os autos a Justiça Federal, dando-se ciência ao juízo de origem.
Em, 23/10/2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0002 . Processo/Prot:   0350434-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185836. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 350434700 Apelação Civel.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.     Ad-
vogado: Maria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais
Filho, José Augusto Araújo de Noronha.     Rec.Adesivo: Ser-
gio Antonio Cazela.     Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.     Apelado: Sergio
Antonio Cazela.     Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Advogado: Luiz Gusta-
vo Vardanega Vidal Pinto. Embargante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00193421

J. Vistos.  Homologo a desistência formulada pertinente aos
embargos de declaração opostos, como autoriza o art. 140, XVI,
R.I.   Quanto à apelação, porque já julgada, nada a deferir. As
demais questões suscitadas serão examinadas e decididas pelo
Juiz da Comarca de origem.  Em 23/10/2006 Des. Angelo Zat-
tar - Relator

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09382

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Danielle Rosa e Souza 012 0382081-3
Edson Alves da Cruz 010 0381755-4
Eroulths Cortiano Junior 001 0324014-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0324014-2
Francisco Elias Silvestre 008 0380072-6
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 002 0328476-8
Hamilton Schmidt Costa Filho 004 0361484-4
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 003 0358023-6
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 005 0345307-2
Ivan Martins Tristão 006 0378268-1/01
José Dorival Perez 010 0381755-4
José Tadeu de Almeida Brito 003 0358023-6
Julio Antônio Barbeta 006 0378268-1/01
Leonel Trevisan Júnior 005 0345307-2

011 0382029-3
Lothar Katzwinkel Junior 007 0380062-0
Luis Eduardo Mikowski 004 0361484-4
Luiz Rodrigues Wambier 001 0324014-2
Lygia Maria Erthal 002 0328476-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0324014-2
Marcelo Palombo Crescenti 010 0381755-4
Marcelo Paulo Wacheleski 007 0380062-0
Marciley da Silva Gavioli 005 0345307-2
Marcio Antonio Batista da Silva 008 0380072-6
Margareth Bierwagen 005 0345307-2
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 001 0324014-2
Oscar Silverio de Souza 012 0382081-3
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 003 0358023-6
Paulo Roberto Barbieri 005 0345307-2

011 0382029-3
Paulo Sérgio Winckler 009 0380194-7
Ricardo Pavão Tuma 005 0345307-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0324014-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0324014-2
Vagner Ricardo Horio 012 0382081-3
Vicente de Paula Marques Filho 006 0378268-1/01
Walter José Mathias Júnior 004 0361484-4
William Antonio N. P. d. Sousa 002 0328476-8
Wilton Vicente Paese 001 0324014-2
Zenice Mota Cardozo Pinto 011 0382029-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0324014-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/213248. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043814 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Eroul-
ths Cortiano Junior, Manoel Caetano Ferreira Filho, Wilton
Vicente Paese. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 453 e 491, tendo em vista que o recurso
especial e o recurso extraordinário foram interpostos contra
decisão proferida nos autos de execução de título extrajudicial,
hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de recurso especial pro-
veniente de decisão interlocutória proferida no curso de execu-
ção de título extrajudicial, configura-se indevida a respectiva
retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses taxativas
do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/DF; Rel. Min. Jorge
Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU 22.08.05, p. 295). Dê-
se imediato processamento aos recursos. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente
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0002 . Processo/Prot:   0328476-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/9443. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000540 Busca e
Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consórcios
SC Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho,
Lygia Maria Erthal. Agravado: Edenilson Hennemann Jordão.
Advogado: William Antonio Nedwed Pires de Sousa. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

Indefiro o pedido de fls. 137-138, pois o recurso especial, in-
terposto contra acórdão que, em sede de ação de busca e apre-
ensão, autorizou a restituição do bem ao devedor, tendo em
vista a purgação da mora, deve ficar retido nos autos, uma vez
que o § 3º do artigo 542 do CPC aplica-se perfeitamente à hi-
pótese destes autos, em que não se vislumbra “particularidade
que justifique o afastamento da determinação de retenção do
especial, aplicada de acordo com o disposto no artigo 542, §3º,
do Código de Processo Civil, com redação da Lei nº 9.756/98,
por se tratar de decisão interlocutória.” (AgRg no Ag 535.022/
GO; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; 3ª Turma; j.
17.02.2004; DJU 19.04.2004, p. 191). Publique-se. Curitiba,
19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot:   0358023-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112436. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000266 Declaratória. Agra-
vante: André Marcos Takeshi Okubo, Anna Okubo. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida
Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco
de Lage Landen Financial Services Brasil Sa. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 226-227, tendo em vista que o recurso
especial foi interposto contra decisão que indeferiu a antecipa-
ção de tutela, requerida em sede de ação declaratória. Nesta
linha, o Superior Tribunal de Justiça recentemente manifestou-
se: “Processo civil. Medida cautelar originária. Recurso espe-
cial retido. - A jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a re-
tenção do recurso especial interposto contra acórdão que apre-
cia pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
Pedido liminar deferido para se determinar o imediato proces-
samento do recurso especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy
Andrighi; DJU 16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao
recurso de fls.223-245. Publique-se. Curitiba, 19 de outubro
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0361484-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127130. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000686 Cautelar Inominada. Agravante:
Eugenia Maria Vianna Pedroso. Advogado: Hamilton Schmidt
Costa Filho. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Luis Eduar-
do Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que de-
terminou o recebimento de embargos à execução hipotecária
com suspensão do curso da ação executiva. Com fundamento
em recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g. AgRG
no AG 717.815/DF; REsp 508.944/DF; REsp 191.124/PR; e,
ainda, na decisão monocrática proferida no Ag 338.432 - pro-
vido para destrancar e desde logo julgar o recurso especial, em
caso semelhante -, defiro o pedido de fls. 179-182. Dê-se ime-
diato processamento ao recurso de fls. 176-201. Publique-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot:   0345307-2   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/74098. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 2517159
Apelação Civel. Autor: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Quei-
roz Botelho, Margareth Bierwagen. Réu: Espólio de Brasil Pi-
nheiro Machado. Advogado: Marciley da Silva Gavioli, Ricar-
do Pavão Tuma. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:

Vista dos autos aos patronos do réu, para a apresentação de
razões finais, no prazo de 10 (dez) dias.  Intimem-se. Curitiba,
23 de outubro de 2006. Des. Duarte Medeiros - Relator

0006 . Processo/Prot:   0378268-1/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/204677. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 378268100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Luiz Carlos Miranda, Miltis Taya Miranda.     Ad-
vogado: Julio Antônio Barbeta.     Agravado: Luiz Francisco
Martins Ferreira, Vera Lúcia Maculam.     Advogado: Vicente
de Paula Marques Filho, Ivan Martins Tristão. Agravante: Luiz
Carlos Miranda, Miltis Taya Miranda. Advogado: Julio Antô-
nio Barbeta. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Os agravantes ajuizaram pedido de reconsideração da deci-
são de fls. 280/281, que converteu o agravo de instrumento por
eles interposto em retido. II - Entretanto, o parágrafo único do
art. 527, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe, in verbis: “Art.
527 (...) Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos ca-
sos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o
próprio relator a reconsiderar”. III - Todavia, não se trata de
caso de reconsideração da decisão proferida, eis que mesmo
com os argumentos expostos, os agravantes não conseguiram
trazer qualquer demonstração ou fundamentação relativa ao que
consistiria o risco de lesão grave e de difícil reparação. Ao con-
trário, limitaram-se, mais uma vez, a fazer meras conjecturas,
as quais não têm o condão de, por si só, impedir a conversão do
presente feito. IV - Assim sendo, a decisão de fls. 280/281 deve
ser mantida pelos seus próprios fundamentos. Intime-se. Curi-
tiba, 19 de outubro de 2.006. Des. Airvaldo Stela Alves - Rela-
tor

0007 . Processo/Prot:   0380062-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/198455. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000040 Falência. Agravante:
Móveis Pretty Sociedade Anônima Indústria e Comércio. Ad-
vogado: Marcelo Paulo Wacheleski, Lothar Katzwinkel Junior.
Agravado: Delaminas Comércio Importação e Exportação de
Madeiras Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Despacho:

I - Móveis Pretty Sociedade Anônima Indústria e Comércio,
interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, contra a
r. decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Rio Negro, proferida às fls. 49 TJ, dos autos de Ação Caute-
lar de Sustação de Protesto de Título, sob nº 365/2006, movida
pelo ora agravante, através da qual foi indeferida a liminar de
sustação de protesto, nos seguintes termos : “Autos nº 365/2006
1) A parte autora acordou em Juízo mas não realizou o paga-
mento do débito levado à protesto (fls.25/26), sendo, pois certa
a dívida, razão pela qual indefiro a liminar postulada. 2) Ciên-
cia à parte contrária. 3) Cite-se a parte ré para , querendo, con-
testar a presente ação, no prazo de 5 dias, sob pena de revelia e
presunção de veracidade dos fatos articulados na inicial. 4) Com
a resposta da parte ré, diga a parte autora, em réplica, obser-
vando o prazo de 5 dias. 5) Então, às partes para que, no prazo
comum de 5 dias, digam as provas que pretendem ainda produ-
zir, justificadamente, demonstrando o que buscam comprovar
com cada meio probatório, tudo sob pena de indeferimento.
Rio Negro, 26 de setembro de 2006.” Argumenta o agravante,
que: (a) o acordo afirmado em audiência não está totalmente
inadimplido, pois faltam parcelas a vencer, o que retira a exigi-
bilidade do título; (b) o agravado apontou todo o valor constan-
te do título, inclusive as parcelas que ainda irão vencer, o que
caracteriza excesso no protesto; (c) a condição do título ainda
não foi verificada; (d) fumus bonis iuris estaria no fato de que
o objeto não é exigível; (e) periculum in mora no fato das con-
seqüências negociais que podem ocorrer devido ao protesto.
Por fim, pede que seja concedida desde já a sustação do protes-
to, e no final, seja dado provimento total ao presente agravo de
instrumento. II- Admito o processamento do agravo, vez que
presentes os pressupostos de admissibilidade. III- Analisando a
fundamentação deduzida pelo agravante em suas razões recur-
sais, entendo que a concessão da liminar requerida se impõe,
senão vejamos. O agravante alega que ajuizou Ação Cautelar
de Sustação de Protesto porque, nos autos de Ação de Falência
ajuizada pelo agravado, nº 40/2005, foi firmado acordo entre
as partes, para pagamento do débito parcelado, nos seguintes
termos : “12 parcelas mensais fixas de R$ 6.290,00 (seis mil
duzentos e noventa reais) cada uma, com vencimento no dia 21
de cada mês, iniciando-se no mês de janeiro de 2006”. ( fls.42/
43 TJ).Não houve o pagamento de nenhuma das parcelas do
acordo, e o débito totalizou em R$ 78.107,42. Por esse motivo,
o pedido de falência foi denegado, razão pela qual o agravado
levou a protesto o acordo no seu valor total, ou seja, tanto as
parcelas vencidas como as vincendas. Pois bem. A cautelar visa
garantir o resultado útil do processo principal. Logo, a tutela
cautelar visa dar segurança à futura ação principal. Para a con-
cessão de liminar na ação cautelar não se exige prova incontes-
te dos pressupostos objetivos da ação cautelar. Basta a aparên-
cia do bom direito e a probabilidade de lesão ao direito da ou-
tra parte. Isto, porque a função cautelar transita no juízo da
mera probabilidade. Por sua natureza, não é possível nem se
pode reclamar prova (certeza) do perigo, mas apenas justifica-
ção (plausibilidade); de tal sorte que a verificação do juiz so-
bre tais fatos há de ser rápida e sumária. (Humberto Theodoro
Júnior, Processo Cautelar, Ed. Leud., nº 52, p. 78). O “fumus
boni iuris” reside na plausibilidade do direito invocado. Neste
quadrante o direito não precisa estar provado, mas ser verossí-
mel, parecer verdadeiro, de acordo com a situação de fato tra-
çada na própria inicial. A plausibilidade do dano é avaliada
pelo juiz, segundo as regras do livre convencimento, de modo
que não dispensa a motivação de seu reconhecimento, mas fora
do âmbito da certeza, que se exige no processo satisfativo. Neste
sentido já decidiu o STJ: “Considerando que a medida cautelar
de arresto tem a finalidade de assegurar o resultado prático e
útil do processo principal, é de concluir que as hipóteses con-
templadas no art. 813, CPC, não são exaustivas, bastando para
a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora”
(STJ-RT 760/209) (“in” Theotônio Negrão, CPC comentado,
37ª edição, São Paulo: Saraiva, p. 864). Outrossim, “a conces-
são de liminar em sede de medida cautelar tem como pressu-
postos a aparência do bom direito e fundado receio de que uma
das partes, antes do julgamento da lide, cause, ao direito da
outra, lesão grave ou de difícil reparação. Assim, por se tratar
de um ato de livre arbítrio do juiz, somente se demonstrada a
ilegalidade do deferimento liminar e/ou abuso de poder do
magistrado, de forma irrefutável, é que se admite a substituição
do ato, vinculado ao exercício do livre convencimento do jul-
gador, por outro de instância superior” (RT 797/257). No caso
“sub judice”, entendo restar demonstrado, de forma objetiva,
tanto o “fumus boni iuris” como o “periculum in mora”, ante a
prova documental. Ocorre que não foi estabelecido no referido
acordo que o inadimplemento de alguma das parcelas implica-
ria no vencimento antecipado das demais. Apenas estabeleceu
que : “ em caso de inadimplência de qualquer das parcelas o
feito retornará o curso normal, sendo concluso para sentença”.
(fls.43) Portanto, ocorreu de fato excesso quanto ao valor leva-
do a protesto. Somente poderiam ter sido protestadas as parce-
las referentes até o mês de Setembro de 2006, ou seja, as ven-

cidas; entretanto, foram protestadas as parcelas vincendas, re-
ferentes aos meses de outubro, novembro e dezembro. (fls. 48).
Diante o exposto, concedo o efeito suspensivo ativo, para fito
de determinar que se proceda a sustação do protesto, liminar-
mente, face à natureza da ação, e a ante a possibilidade de que,
caso não seja concedido, venha a causar prejuízo de difícil re-
paração ao agravante. Para tanto, o agravante deverá prestar
caução do bem oferecido à fl. 37, mediante termo dos autos, no
prazo de 5 (cinco) dias, assim descrito e caraterizado: “01 lixa-
deira Calibradora automática marca MACLINEA modelo MCL
1200 super, com rolo calibrador de 40 hp, patim lixador de
20hp e grupo rolo polidor. Nº de identificação: 117. Valor do
bem: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais).” A caução se faz
necessária para a eventual necessidade de ter que ressarcir os
danos que o requerido possa vir a sofrer, conforme dispõe o
art.804 do CPC. Art. 804. É lícito ao juiz conceder liminar-
mente ou após justificação prévia a medida cautelar, sem ouvir
o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la
ineficaz; caso em que poderá determinar que o requerente preste
caução real ou fidejussória de ressarcir os danos que o requeri-
do possa vir a sofrer. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1º.10.1973) Como diz Calandrei: “...a caução funciona, pois,
em qualidade da cautela, ou como se diz autorizadamente, da
contracautela; enquanto a providência cautelar serve para pre-
venir os danos que poderiam nascer do retardamento da provi-
dencia principal (...) a caução que acompanha a medida caute-
lar serve para assegurar o ressarcimento dos danos que poderi-
am causar-se a parte contrária pela excessiva celeridade da pro-
vidência cautelar, e deste modo restabelece o equilíbrio entre
as duas exigências discordantes”. (In Introdução ao estudo sis-
temático dos procedimentos cautelares. Tradução: Carla Ro-
berta Andreasi Bassi. Campinas: Servanda, 2000). Dê-se ciên-
cia ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Rio Ne-
gro, da presente decisão, via fax, com urgência. IV- Intime-se a
parte agravada, através de seu representante legal, no endereço
constante à fl. 30, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda
ao presente recurso, querendo. V- Intime-se o agravante da pre-
sente decisão. VI- Oficie-se, enviando cópia desta decisão ao
MM. Juiz prolator da decisão agravada, bem como para que
preste as informações que entender necessárias, inclusive quanto
ao cumprimento do art. 526 do CPC, bem como quanto à inter-
posição de recurso quanto a sentença prolatada na ação de fa-
lência (autos 40/05). Curitiba, 19 de outubro de 2006. Juiza
Conv. Dra. Lélia S. M. Negrão Giacomet - Relatora

0008 . Processo/Prot:   0380072-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/198822. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000033 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Janete Mendes da Silva
Silvestre. Advogado: Francisco Elias Silvestre. Agravado: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Marcio Antonio Batista da Silva. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Janete Men-
des da Silva Silvestre da decisão do MM. Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Cruzeiro do Oeste que, em
ação de execução de título extrajudicial proposta pelo Banco
do Brasil S/A, indeferiu o pedido de nova avaliação (fls.71). II-
O recurso veio acompanhado das peças obrigatórias a que se
refere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslin-
de da causa, verificando-se da certidão de fls. 72 a tempestivi-
dade do presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a
forma de instrumento entendo que a decisão se enquadra entre
aquelas suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem,
posto que, tratando-se de decisão que indeferiu o pedido de
nova avaliação do bem penhorado na execução, em não sendo
apreciada de imediato, sob a forma retida, que agora se tornou
a regra, nenhuma utilidade terá a análise do eventual gravame
causado pela decisão se vier a ser apreciado somente ao final
do processo ou por ocasião de eventual recurso. Portanto, aten-
didos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de
instrumento. III- A agravante requereu, às fls. 66/67, a realiza-
ção de nova avaliação do bem penhorado, com fulcro no art.683,
inciso III, do CPC. Não obstante, é de ser negado provimento
ao recurso, diante de sua manifesta improcedência. O Juízo a
quo, diante da não localização do bem penhorado - veículo Fiat/
Uno Mille IE, determinou a realização de avaliação indireta do
bem, o qual foi avaliado em R$ 8.000,00 (fls.57). A agravante,
na condição de executada, alega que deveria ser admitida a
apresentação do bem para realização de nova avaliação ou a
solicitação a uma agência da Fiat para fornecer o valor de mer-
cado do veículo. Ocorre que a recorrente deixou de demonstrar
as razões pelas quais discorda da avaliação realizada, insurgin-
do-se apenas genericamente, sem sequer indicar a localização
do bem ou provar a existência de algum empecilho que tenha
impossibilitado a apresentação do bem anteriormente. O art.683
do CPC estabelece que não se repetirá a avaliação, salvo: “I -
se provar erro ou dolo do avaliador; II - se verificar, posterior-
mente à avaliação, que houve diminuição do valor dos bens III
- se houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art.
655, §1º, V)”. Assim, a hipótese do inciso III refere-se somente
quando o valor do bem nomeado à penhora for atribuído pelo
devedor, razão pela qual não se aplica ao presente caso. No
presente caso, como a avaliação não foi realizada pela agra-
vante, observa-se que não restou configurada nenhuma das hi-
póteses que autorizam a reavaliação do bem, consoante dispos-
to no art.683 do CPC. Neste sentido: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO - AVALIAÇÃO DOS BENS PENHO-
RADOS - INDEFERIMENTO DE NOVA AVALIAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA DE ERRO OU DOLO DO AVALIADOR - MÁ-
FÉ DA AGRAVANTE NÃO EVIDENCIADA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Na dicção do art. 683 do Código de Proces-
so Civil, não se repetirá a avaliação, salvo quando (I) se provar
erro ou dolo do avaliador; (II) se verificar, posteriormente à
avaliação que houve diminuição do valor dos bens; ou (III)
houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 655,
§ 1º, V). No presente caso, a executada não logrou comprovar
nenhuma dessas hipóteses legais, pelo que se nega provimento
ao agravo. (TA/ TJ, Acórdão nº 12886, Ag. 150655-2, Terceira

Câmara Cível (extinto TA), Rel Domingos Ramina) Portanto,
diante dessas considerações, conheço do recurso, no entanto,
levando em conta a sua manifesta improcedência, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, com ful-
cro no art. 557 do CPC. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da
causa, fazendo acompanhar cópia desta decisão e intimem-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes
Cortes - Relator

0009 . Processo/Prot:   0380194-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199104. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000929 Revisão de Contrato. Agravante:
Cristiane Martins de Castro. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravado: Banco Dibens Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cristiane
Martins de Castro da decisão do MM. Juiz de Direito da 22ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, em ação revisional proposta em face Ban-
co Dibens S/A, indeferiu o pedido de antecipação de tutela,
consistente na autorização do depósito dos valores incontro-
versos e na abstenção de inclusão de seus nomes em cadastros
restritivos de crédito (fls. 72/77). III- O recurso veio acompa-
nhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC,
assim como as necessárias ao deslinde da causa, verificando-se
da certidão de fls. 39 a tempestividade do presente recurso.
Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instrumento en-
tendo que a decisão se enquadra entre aquelas suscetíveis de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não for exa-
minada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, tratando-se
de decisão que indeferiu antecipação de tutela em não sendo
apreciada de imediato, sob a forma retida, que agora se tornou
a regra, nenhuma utilidade terá a análise do eventual agravo
causado pela decisão se vier a ser apreciado somente por oca-
sião de eventual recurso de apelação. Portanto, atendidos aos
requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de instrumento.
III- No que tange a pretensão de ser atribuído efeito ativo nos
moldes do artigo 527, III combinado com o artigo 558, ambos
do CPC, entendo que não deve merecer o resguardo pleiteado
haja vista que os fundamentos que trazem não se apresentam
relevantes e não refutam as razões da decisão no sentido de
demonstrar a prova inequívoca a formar juízo de verossimi-
lhança, razão pela qual INDEFIRO. IV- Comunique-se ao MM.
Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta decisão, solici-
tando as informações de praxe e quanto a eventual reforma da
decisão. V- Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Juiz
Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0010 . Processo/Prot:   0381755-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201423. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000968 Declaratória. Agravan-
te: Travelex do Brasil Administração e Participações Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Palombo Crescenti, José Dorival Perez. Agra-
vado: Vilma Baccaro Batista. Advogado: Edson Alves da Cruz.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Travelex do
Brasil Administração e Participações Ltda. da decisão do MM.
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina que
rejeitou a exceção de incompetência (fls. 41/42). II- O recurso
de agravo de instrumento não merece seguimento eis que, o
presente caderno recursal está eivado de vício insanável, por
não atender aos requisitos obrigatórios inseridos no artigo 525,
inciso I, do CPC, ou seja, a ausência de peças essenciais, qual
seja a procuração outorgada ao advogado do agravado. Impõe-
se considerar que na nova sistemática do agravo - que homena-
geia e prioriza a celeridade do processamento recursal -, não se
pode converter a apreciação de admissibilidade em diligência.
Neste sentido tem se firmado a jurisprudência e a doutrina pá-
tria: “Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o
julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como
se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dis-
positivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligên-
cia, não mais se admite esse expediente”(in CPC Comentado e
Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª ed., SP, RT, 1999, p.
1028), lembrando ser ônus do agravante a formação do instru-
mento. Neste sentido também: “O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). III- Diante do exposto, com fulcro no arti-
go 557 CPC, nego seguimento ao presente recurso, porquanto
deficientemente instruído, restando inviabilizada e inadmissí-
vel a sua apreciação, à ausência de documento obrigatório a
instruí-lo. IV- Publique-se e intimem-se Curitiba, 20 de outu-
bro de 2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0011 . Processo/Prot:   0382029-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000546 Ordinária. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Agravado: Francisco Alves, Vilma Resende Alves. Ad-
vogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Banestado S/A da decisão do MM. Juiz de Direito da 18ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, em ação revisional de contrato bancário proposta
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por Francisco Alves e Vilma Resende Alves, deferiu o pedido
de inversão do ônus da prova, bem como nomeou perito para
realização de perícia contábil, impondo o pagamento dos ho-
norários periciais ao agravante (fls. 164/167). II- O recurso veio
acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525
do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, veri-
ficando-se da certidão de fls.168 a tempestividade do presente
recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instru-
mento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas susce-
tíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não
for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, tra-
tando-se de decisão que deferiu inversão do ônus da prova e
determinou a realização de perícia, em não sendo apreciada de
imediato, sob a forma retida, que agora se tornou a regra, ne-
nhuma utilidade terá a análise do eventual gravame causado
pela decisão se vier a ser apreciado somente por ocasião de
eventual recurso de apelação. III- No que tange a pretensão de
ser atribuído efeito suspensivo nos moldes do artigo 527, III
combinado com o artigo 558, ambos do CPC, entendo que pe-
las mesmas razões que o agravo deve ser recepcionado sob a
forma de instrumento, deve o efeito ser concedido, a fim de ser
evitar o prosseguimento do feito, sem a definição sobre a quem
cabe ônus probatório e obrigação de custeá-la, razão pela qual
o DEFIRO. IV- Na forma do art. 527, inc. III do CPC, intime-
se o agravado para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta.
V- Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Juiz Conv. Dr.
Augusto Lopes Cortes - Relator

0012 . Processo/Prot:   0382081-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202956. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000366 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Docemelo Indústria de Alimentos
Ltda. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa e Sou-
za. Agravado: Cerealista Pereira Pinto Ltda. Advogado: Vagner
Ricardo Horio. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

Docemelo Indústria de Alimentos Ltda. ingressou com agravo
de instrumento em relação à decisão do Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível de Maringá, proferida na ação de execução de título
extrajudicial, de nº 366/2.003, que lhe foi dirigida por Cerea-
lista Pereira Pinto Ltda., através da qual deferiu o pleito feito
pela sua adversária, para que seja realizada a sua venda, em
hasta pública, envolvendo a totalidade do bem imóvel constri-
tado, ressalvando que metade do preço alcançado em tal alie-
nação, envolvendo a meação da esposa do devedor, deveria
permanecer reservada, à disposição da mesma, conforme con-
signou no corpo das razões de recurso (fls. 3/5). Destacou a
agravante, para tanto, que a penhora em apreço é nula, a justi-
ficar que se dê efeito suspensivo a este agravo de instrumento,
uma vez que a mesma recaiu sobre um imóvel pertencente ao
sócio-proprietário da empresa agravante, sem que integrasse
ele o pólo passivo da relação processual, até para o exercício
dos poderes inerentes ao contraditório e à ampla defesa, de vez
que não houve a sua citação pessoal para aquela finalidade,
inclusive para o exercício das faculdades contidas no artigo
652 da lei processual civil; discorreu a agravante que afora não
ter havido decisão desconsiderando a personalidade da pessoa
jurídica, além da ausência de sua citação, por igual não foi o
seu sócio-proprietário intimado da constrição judicial realiza-
da, em total ofensa ao princípio do devido processo legal, o
que gera a nulidade daquele ato processual, pois não se mostra
viável admitir-se que se expropriem bens de terceiros, estra-
nhos à lide, em vista do que pugnou para que se dê suspensivi-
dade a este recurso, que deverá, ao final, ser provido, para o
fim de reformar a decisão atacada, declarando-se a sua nulida-
de, a fim de que seja levantada a penhora indevidamente con-
cretizada. Estabelecida essa exposição inicial, deve ser desta-
cado que o presente recurso se ressente de requisito formal in-
dispensável, cujo desatendimento autoriza que, de pronto, seja
a ele negado seguimento, pela sua notória inadmissibilidade.
Com efeito, das peças que integram este agravo de instrumento
se constata que delas se faz ausente a cópia da decisão agrava-
da, que se traduz em exigência contida expressamente no arti-
go 525, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo certo que
essa omissão não autoriza a conversão do julgamento em dili-
gência, para supri-la, segundo já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça (Ac. un. da 2ª Turma, de 14/9/2.004, no REsp nº
586.394-RJ, rel. Min. Eliana Calmon, in DJU de 6/12/2.004,
pág. 259), porquanto sobre ela se opera a preclusão consumati-
va. Nesse sentido, é da orientação jurisprudencial o entendi-
mento de que: “É ônus do agravante a formação do instrumen-
to. Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças
obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do
CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais
peças.” (1ª Conclusão do Centro de Estudos do Tribunal de
Alçada do Rio Grande do Sul - CETARS). Nelson Nery Júnior
e Rosa Maria de Andrade Nery também destacam que é indis-
pensável que desse recurso façam parte as peças obrigatórias,
além de outras exigências tendentes à sua normalidade, sem o
que, “ ... Faltando um dos requisitos de ordem formal, o agravo
não poderá ser conhecido, por falta do pressuposto recursal da
regularidade formal.” (“Código de Processo Civil Comentado”,
7ª ed., 2.003, RT, pág. 906). O Superior Tribunal de Justiça,
sobre esse tema, de há muito sedimentou o entendimento de
que “Impõe-se ao agravante a apresentação de todas as peças
obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo Civil,
assim como aquelas necessárias à exata compreensão da con-
trovérsia, sob pena de não conhecimento do recurso.” (Ac. un.
da 1ª Turma, de 3/11/2.005, no REsp nº 777.689/MT, rel. Min.
Teori Albino Zavascki, in DJU de 21/11/2.005, pág. 165). Em
situação semelhante à descrita nestes autos, decidiu aquela Corte
Superior que: “Processual Civil. Agravo no agravo de instru-
mento. Formação deficiente do agravo de instrumento. Trasla-
do de peças. Decisão agravada. Certidão de publicação. Ônus
do agravante. - É indispensável o traslado de todas as peças
essenciais à formação do agravo de instrumento. - Constitui
peça obrigatória à formação do agravo de instrumento a cópia
da decisão agravada e de sua respectiva certidão de publica-
ção. - Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela
correta formação do agravo de instrumento. Agravo não provi-

do.” (Ac. un. da 3ª Turma, de 30/11/2.004, no AgRg no Ag nº
614.122/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, in DJU de 13/12/2.004,
pág. 356). No mesmo sentido, inúmeras são as manifestações
daquele Tribunal, com essa conotação, inclusive da sua Corte
Especial (Ac. un. de 1º/12/2.004, no ERESP nº 478.155/PR,
nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 2.003/
0050044-6, Rel. Min. Felix Fischer, in DJU de 21/02/2.005,
pág. 99). Por essas razões, descumprida a formalidade já men-
cionada, que se constitui, repita-se, em pressuposto inafastável
tendente a validar a regularidade do recurso em análise, sob
pena de sua inadmissibilidade, com esteio nos artigos 527, in-
ciso I, e 557, ambos do Código de Processo Civil, lhe nego
seguimento. Comunique-se, de imediato, o juízo recorrido, trans-
mitindo-lhe o inteiro teor da presente decisão, para o que fica o
Sr. Chefe da Seção autorizado a subscrever o expediente res-
pectivo. Intimem-se e, oportunamente, sejam estes autos enca-
minhados àquele juízo. Curitiba, 23 de outubro de 2.006. Des.
Duarte Medeiros - Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09379 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara Cível a
realizar-se em 01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Kalinoski Ribeiro 014 0344172-5
Adriano Marroni 030 0365559-2
Alberto Silva Gomes 020 0348494-2
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 020 0348494-2
Alexandre Gonçalves Ribas 026 0362483-1
Alexandre Nelson Ferraz 019 0348487-7
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 017 0347173-4
Almir Caraçato 015 0345168-5
Aluir Romano Zanellato Filho 002 0324557-2
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 001 0310664-3
André Abreu de Souza 003 0345699-5
Arno Jung 009 0311289-4
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0363223-9

033 0369829-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 012 0338455-2
Carmen Lúcia Villaça de Verón 012 0338455-2
Caroline Thon 030 0365559-2
Celso Augusto Milani Cardoso 005 0366858-4
Cesar Augusto de França 025 0361605-3
Cicero Braz Portugal 001 0310664-3
Claudinei Dombroski 006 0375206-9
Claudio Antonio Canesin 015 0345168-5
Daniel Hachem 013 0341667-7
Dante Manoel Proença Júnior 012 0338455-2
Denise Regina Ferrarini 017 0347173-4

032 0367955-2
Douglas Galvão Vilardo 008 0243943-8
Élcio Luiz Kovalhuk 003 0345699-5
Elis Raquel Sari Fraga 019 0348487-7
Elmer da Silva Marques 011 0327043-5
Élvio Renato Severo 012 0338455-2
Estevão Ruchinski 001 0310664-3
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 012 0338455-2
Franciely Rita Viel 027 0363223-9
Giovana Christie Favoretto 033 0369829-5
Homero Matias 024 0358762-8
Ilmo Tristão Barbosa 010 0325978-5
Ivo Péricles Caldas 018 0348328-3
Ivo de Jesus Dematei Gregio 021 0350586-6
Júlio Cesar Dalmolin 028 0365090-8
Jaime Pego Siqueira 016 0346626-6
Jair Antônio Wiebelling 028 0365090-8

031 0367427-3
Jair Aparecido Dela Coleta 005 0366858-4
Jefferson Bruno Pereira 022 0353102-2
João Tavares de Lima Filho 022 0353102-2
Joanita Faryniak 002 0324557-2
José Augusto Araújo de Noronha 012 0338455-2
José Eli Salamacha 018 0348328-3

034 0370639-8
José Paulo Damaceno Pereira 013 0341667-7
Juliana Barbar de C. Antunes 026 0362483-1
Karin Loize Holler Mussi Bersot 028 0365090-8
Laura Isabel Nogarolli 012 0338455-2
Lauro Fernando Zanetti 029 0365317-4
Leonardo Santos B. Nogueira 030 0365559-2
Leonardo Xavier Roussenq 002 0324557-2
Luerti Gallina 025 0361605-3
Luis Oscar Six Botton 003 0345699-5
Luiz Carlos Franco 007 0376385-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 020 0348494-2
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 012 0338455-2
Márcia Loreni Gund 028 0365090-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 017 0347173-4

032 0367955-2
Marcelo Oliva Murara 007 0376385-9
Marcio Rogerio Depolli 027 0363223-9
Marcius Nadal Matos 034 0370639-8
Maria Luiza Baccaro 011 0327043-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 017 0347173-4

032 0367955-2
Marlisa Dias Pinto 016 0346626-6
Maurício Swinka Bevilacqua 024 0358762-8
Moacir Alves de Almeida 010 0325978-5
Mozart Pizzatto Andreoli 009 0311289-4
Orival Correa de Siqueira 033 0369829-5
Orlando Anzoategui Júnior 027 0363223-9
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 002 0324557-2
Paulo Hiroshi Kimura 016 0346626-6
Pedro Marcio Grabicoski 034 0370639-8

Pedro Paulo Pedrosa 011 0327043-5
Rafael Macedo Rocha Loures 026 0362483-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 013 0341667-7
Renato Galvão Carrillo 023 0353408-9
Ricardo Luiz de Oliveira 023 0353408-9
Roberta Junqueira Victorelli 015 0345168-5
Roberto Antonio Busato 001 0310664-3
Robson Zanetti 032 0367955-2
Rogério Veras 020 0348494-2
Rubens Madini 004 0357691-0
Sílvio Henrique Marques Júnior 008 0243943-8
Sebastião da Silva Ferreira 029 0365317-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 014 0344172-5
Tarcisio Araújo Kroetz 012 0338455-2
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 023 0353408-9
Valéria Caramuru Cicarelli 019 0348487-7
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 004 0357691-0
Vania de Fatima Cesar Luiz 014 0344172-5
Vanoil Alves de Almeida 010 0325978-5
Vivian Caroline Castellano 012 0338455-2
Vlamir Antonio da Silva 017 0347173-4
Walter Valentin 021 0350586-6

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0310664-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000767 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
José Olímpio de Paula Xavier  , miguel de paula xavier neto.
Advogado: Estevão Ruchinski  , Ana Luiza de Paula Xavier da
Silva. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA Sob Inter-
venção  . Advogado: Roberto Antonio Busato  , Cicero Braz
Portugal. Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima
(Des. Celso Seikiti Saito)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0324557-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
199500000616 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Sudameris Brasil S/a  . Advogado: Leonardo Xavier
Roussenq  , Joanita Faryniak. Agravado: Espólio de Roberto
Machado Sampaio  . Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho
, Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Agravado: Neusa de Oliveira
Lima Sampaio  . Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima (Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0345699-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000915 Ação Monitória. Agravante: Inibanco - União
de Bancos Brasileiros Sa  . Advogado: Luis Oscar Six Botton  ,
Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza. Agravado: Trans-
bras Transportes Paranaense Ltda  . Relator: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima (Des. Guido Döbeli)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0357691-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001133 Consignação em Pagamento. Agravante: Banco
Bradesco SA  . Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha  .
Agravado: Júlio Cesar Cordeiro  . Advogado: Rubens Madini  .
Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des.
Edson Vidal Pinto)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0366858-4

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200100000017 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Ivo Hauer  . Advogado: Jair Aparecido Dela
Coleta  . Agravado: Frigorífico Pérola do Norte Ltda  . Advoga-
do: Celso Augusto Milani Cardoso  . Relator: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0375206-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária: 200600000977
Ordinária. Agravante: Andrei Tavares Cordeiro  , Gisele Chilanti
Cordeiro. Advogado: Claudinei Dombroski  . Agravado: Banco
Bradesco Sa  . Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0376385-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600001013 Revisão de Contrato. Agravante: Sílvio Paulo
Prodohl  . Advogado: Marcelo Oliva Murara  , Luiz Carlos Fran-
co. Agravado: Credicard Sa - Administradora de Cartões de
Crédito, Credicard Banco  , Credicardciti Unicarcd Sa. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0008 . Processo:   0243943-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9600000098 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Marin-

gá  . Advogado: Douglas Galvão Vilardo  , Sílvio Henrique
Marques Júnior. Apelado: Antônio Santos Mamprim  . Relator:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Edson Vi-
dal Pinto)

Apelação Cível

0009 . Processo:   0311289-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000300 Declaratória. Apelante: Mega´Cred Fomento
Mercantil Ltda  . Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli  . Ape-
lante: Massa Falida de Mega´Cred Fomento Mercantil Ltda  .
Advogado: Arno Jung  . Apelado: Luiz Alberto Haiduk  . Inte-
ressado: Ciro Helio Kessel Síndico da Massa Falida. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0010 . Processo:   0325978-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000558 Cobrança. Apelante: Cooperativa Agropecuá-
ria de Produção Integrada do Paraná Ltda  . Advogado: Ilmo
Tristão Barbosa  . Apelado: Clovis Novelli  . Advogado: Vanoil
Alves de Almeida  , Moacir Alves de Almeida. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0011 . Processo:   0327043-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000363 Busca e Apreensão. Apelante: Wanderley do
Carmo de Queiroz  . Advogado: Maria Luiza Baccaro  , Elmer
da Silva Marques. Apelado: Banco Finasa S/a  . Advogado:
Pedro Paulo Pedrosa  . Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson
Vidal Pinto)

Apelação Cível

0012 . Processo:   0338455-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000188 Declaratória. Apelante: Bankboston Banco
Múltiplo S/a  , Bankboston Administradora de Cartões de Cré-
dito S/c Ltda.. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón  .
Apelante: Banco Citibank S/a  . Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner  , Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Tarcisio Araújo Kroetz, Laura Isabel Nogarolli. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA  . Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha  , Dante Manoel Proença Júnior,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Vivian Caroline Castella-
no. Apelado: Francisco de Souza Netto  . Advogado: Élvio Re-
nato Severo  . Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima (Des. Guido Döbeli). Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0013 . Processo:   0341667-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000638 Revisional. Apelante: Banco Bradesco S/a  .
Advogado: Daniel Hachem  , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Roque Andre Orth  . Advogado: José Paulo Damace-
no Pereira  . Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0014 . Processo:   0344172-5

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 199700000555 Execução de Título Extra-
judicial. Apelante: Rudiney Zelio Muller  , Elcio Ade-
lio Veiga. Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro  . Ape-
lado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros  . Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz
, Silvana Aparecida Cezar Ponte. Relator: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Celso Seikiti
Saito). Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa (Des. Edson Vidal Pinto)

Apelação Cível

0015 . Processo:   0345168-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000863 Embargos a Execução. Apelante: Milenia
Agro Ciencia S/a  . Advogado: Claudio Antonio Canesin
, Roberta Junqueira Victorelli. Apelado: Joao Batista Mo-
retti  , Marcia Aparecida Peres Moretti. Advogado: Almir
Caraçato  . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res (Des. Toshiharu Yokomizo). Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Guido
Döbeli)

Apelação Cível

0016 . Processo:   0346626-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000492 Cautelar. Apelante: Brasvidros Vidraçaria
Ltda.  . Advogado: Marlisa Dias Pinto  , Jaime Pego Si-
queira. Apelado: Consulin e Marciano Ltda. - Center Vi-
dros  , Espedito Alves Marciano. Advogado: Paulo Hiroshi
Kimura (Curador Especial). Relator: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima (Des. Celso Seikiti Saito). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Edson Vidal Pinto)
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Apelação Cível

0017 . Processo:   0347173-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000365 Declaratória. Apelante: Banco Santander Bra-
sil Sa  . Advogado: Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva  ,
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Tabor-
da, Denise Regina Ferrarini. Apelado: Susy Any Barbieri de
Souza  . Advogado: Vlamir Antonio da Silva  . Relator: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Celso Seikiti
Saito)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0348328-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000637 Declaratória. Apelante: Terra Agro Ltda  . Ad-
vogado: José Eli Salamacha  . Apelado: Agrodib Ltda  , Mauro
Delmar Mertens. Advogado: Ivo Péricles Caldas  . Relator: Jui-
za Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Celso Seikiti
Saito)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0348487-7

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000514 Declaratória. Apelante: Margareth
do Rocio Braga Franco  . Advogado: Elis Raquel Sari Fraga  .
Apelado: Banco Abn Amro Real Sa  . Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli  , Alexandre Nelson Ferraz. Apelante: Banco
Abn Amro Real Sa  . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli  ,
Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Margareth do Rocio Braga
Franco  . Advogado: Elis Raquel Sari Fraga  . Relator: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo).
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0020 . Processo:   0348494-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000687 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a  . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia  ,
Alberto Silva Gomes. Apelado: Januario Kuasney  . Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco  , Rogério Veras. Relator:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Celso Sei-
kiti Saito)

Apelação Cível

0021 . Processo:   0350586-6

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000222 Embargos a Execução. Apelante: Município de
São Pedro do Ivaí  . Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio  .
Apelado: Afonso Pneus Ltda  . Advogado: Walter Valentin  .
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0022 . Processo:   0353102-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000208 Indenização. Apelante: Cleuton de Araujo  .
Advogado: Jefferson Bruno Pereira  . Apelado: Maria Valdete
Siqueira Machado  . Advogado: João Tavares de Lima Filho  .
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0023 . Processo:   0353408-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000298 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa  . Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto  . Apelado: Wilson Rubens Dal Col  , Betina Pe-
reira Dal Col. Advogado: Renato Galvão Carrillo  , Ri-
cardo Luiz de Oliveira. Apelante: Wilson Rubens Dal Col
, Betina Pereira Dal Col. Advogado: Renato Galvão Car-
rillo  , Ricardo Luiz de Oliveira. Apelado: Banco Banes-
tado Sa  . Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

Apelação Cível

0024 . Processo:   0358762-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001088 Declaratória. Apelante: Rotta’s Confecções Ltda
. Advogado: Homero Matias  . Apelado: Ferrecker Engenheiros
Mecanicos Associados Ltda  . Advogado: Maurício Swinka
Bevilacqua  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

Apelação Cível

0025 . Processo:   0361605-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000213 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA  , Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Luerti Gallina  . Apelado:
Central Soft Informática Ltda  . Advogado: Cesar Augus-
to de França  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito

Apelação Cível

0026 . Processo:   0362483-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001446 Embargos a Execução. Apelante: Odilon Wallace
Landal  , Rita de Cássia Landal. Advogado: Juliana Barbar de
Carvalho Antunes  . Apelado: Leopoldo Gonçalves  . Advoga-
do: Alexandre Gonçalves Ribas  , Rafael Macedo Rocha Lou-
res. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

Apelação Cível

0027 . Processo:   0363223-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000030 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado SA  . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Marcio
Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel. Apelado: Celso Mosquen
, Carmen Maria Mosquen. Advogado: Orlando Anzoategui Jú-
nior  . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des.
Toshiharu Yokomizo). Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0028 . Processo:   0365090-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000223 Declaratória. Apelante: Estevan Saibert  . Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA  . Advogado: Karin
Loize Holler Mussi Bersot  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0029 . Processo:   0365317-4

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000916 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa  . Advogado: Lauro Fernando Zanetti  . Apela-
do: Construtora Khouri Ltda  . Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito

Apelação Cível

0030 . Processo:   0365559-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000797 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a  . Advogado: Caroline Thon  , Leonardo Santos
Bomediano Nogueira. Apelado: Adilson de Biagi  . Advogado:
Adriano Marroni  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0031 . Processo:   0367427-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000269 Impugnação aos Benefícios de
Assistência Judiciária. Apelante: Irmaos Caovilla Ltda  .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling  . Apelado: Ricardo
Ferreira Damiao  . Relator: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo). Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima
(Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0032 . Processo:   0367955-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.    Ação Origi-
nária: 200400000301 Ordinária de Cobrança. Apelan-
te: Tanile Comércio de Confecções Ltda  .  Advogado:
Robson Zanetti   .  Apelado: Credicard Sa Administra-
dora de Cartões de Crédito  .  Advogado: Denise Regi-
na Ferrarini  ,  Marili  Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger. Relator: Des. Guido Döbeli.
Revisor: Des. Celso Seikiti  Saito

Apelação Cível

0033 . Processo:   0369829-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000375 Revisão de Contrato. Apelante: Roberto Bento
Rodrigues  , Valdete Fátima Carreira Rodrigues. Advogado:
Orival Correa de Siqueira  . Apelado: Banco Banestado Sa  .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Giovana Christie
Favoretto. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

Apelação Cível

0034 . Processo:   0370639-8

Comarca:  Ponta  Grossa .Vara:  1 ª  Vara  Cível .    Ação
Originária:  200500000864 Cobrança.  Apelante:  Ban-
co I taú  S/a   .  Advogado:  José  El i  Salamacha  .  Ape-
lado:  Rafael  João Rodr igues  -  Maior  de  60 Anos   ,
Nair  Montanucci ,  Gualberto Rodrigues da Si lva.  Ad-
vogado:  Pedro Marcio  Grabicoski   ,  Marcius  Nadal
Matos .  Rec.Adesivo:  Rafael  João Rodrigues  -  Maior
de 60 Anos  ,  Nair  Montanucci ,  Gualber to  Rodrigues
da Silva.  Advogado: Pedro Marcio Grabicoski   ,  Mar-
c ius  Nadal  Matos .  Rela tor :  Des .  Guido Döbel i .  Re-
visor :  Des .  Celso  Seiki t i  Sai to

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09361

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 027 0240201-3/01
Adriano Coelho Parisi 029 0364718-7
Adyr Sebastião Ferreira 057 0228138-1
Airton Keiji Ueda 005 0318269-0
Airton Martins Molina 053 0229583-0
Alan Mesniki 004 0300897-9
Alexandre Torres Vedana 036 0311225-0/01
Almir Rodrigues Sudan 039 0327562-5
Altair de Oliveira 026 0333336-2/01
Altimar Pasin de Godoy 043 0355886-1/01
Amauri Carlos Erzinger 002 0271297-2/01
Ana Paula Kretzschmar e Conti 042 0346481-7
Anderson Reny Heck 017 0346087-9
André Gomes Silvestre 048 0330266-3
Andreya de Bortoli 035 0283023-3
Antônio Cláudio Maximiano 043 0355886-1/01
Antonio Carlos Gabriel 033 0360073-7
Antonio Elson Sabaini 010 0344293-9
Antonio Joao Delfino Amalfi 056 0210007-6
Ari de Souza Freire 015 0345288-2
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 014 0341863-9
Benícia Madureira Pará Hiss 024 0357802-3/01
Bianca Pereira Diomedes 036 0311225-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0366780-1
Carla Fabiana Hermann Zagotto 053 0229583-0
Carlos Sergio Capelin 011 0339769-5
Caroline Kovara Sarolli 021 0291863-2/01
Celso Fernando Gutmann 026 0333336-2/01
Claudiana Aparecida Coradini 008 0343904-3
Claudine Camargo Bettes 004 0300897-9
Claudio Xavier Petryk 045 0339332-8
Cleci Maria Dartora 002 0271297-2/01
Cleusa Maria Giaretta 052 0228572-3
Clovis José Gugelmin Distéfano 048 0330266-3
Clovis Roberto de Paula 038 0331841-0/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 024 0357802-3/01
Cristiane Santiago de A. Cambaia 024 0357802-3/01
Dagoberto Sigrun Pedrollo 041 0346887-9
Daisy Lucy Dezan Silveira 053 0229583-0
Dalton Antonio Schultz Gabardo 036 0311225-0/01
Daniel Bijos Faidiga 031 0339708-2
Daniel Hachem 023 0340179-8

037 0353582-0/01
Danielle Rosa e Souza 032 0360933-8/01
Dante Parisi 029 0364718-7
Deiva Lucia Canali 048 0330266-3
Delvair Pavezi 022 0331667-4/01
Denilson Gonzaga Barreto 027 0240201-3/01
Denilson da Rocha e Silva 031 0339708-2
Douglas Augusto Roderjan Filho 049 0370492-5
Edison de Mello Santos 014 0341863-9
Eduardo Antonio Bergamachi 020 0359272-3
Eduardo José Pereira Neves 039 0327562-5

040 0350925-3/01
043 0355886-1/01
055 0335795-9

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 024 0357802-3/01
032 0360933-8/01

Élcio Luiz Kovalhuk 029 0364718-7
Eliete Aparecida Kovalhuk 029 0364718-7
Elizandro Marcos Pellin 030 0366617-3
Elmer da Silva Marques 023 0340179-8
Fábio dos Reis Ruiz 007 0339037-8
Fernando Vernalha Guimaraes 021 0291863-2/01
Flávia Santin 036 0311225-0/01
Gabriel Grube Nery de Lima 044 0324101-0/01
Gabriele Pesch Garbin 001 0366740-7
Genesio Nailor Finger 037 0353582-0/01
Geverson Anselmo Pilati 058 0228302-1
Gilberto Adriane da Silva 018 0366839-9
Gilberto Stinglin Loth 044 0324101-0/01
Gilmar Damasio Souza C. Soares 009 0321943-6
Guilherme Di Luca 047 0324901-0
Guilherme Venturini de Lima 035 0283023-3
Gustavo Henrique Dietrich 021 0291863-2/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 028 0349115-0
Herick Mardegan 013 0345496-4
Ijair Vamerlatti 060 0229366-9
Irae Cristina Holetz 047 0324901-0
Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk 003 0302495-3
Ivo Gomes 003 0302495-3
Ivo Paludo 060 0229366-9
Izis Maysa Dietrich Lechiu 021 0291863-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 037 0353582-0/01

046 0323244-6
Jair Antônio Wiebelling 037 0353582-0/01

046 0323244-6
João Dilson Ferreira 059 0228742-5
João Evanir Tescaro Junior 042 0346481-7
João Maria de Jesus Campos Araújo 031 0339708-2
Joaquim Quirino Mendes 015 0345288-2
Jorge Gilberto Schneider 017 0346087-9
José Alberto Dietrich Filho 021 0291863-2/01
José Augusto Araújo de Noronha 046 0323244-6
José Carlos Dias Neto 011 0339769-5
José Francisco Pereira 022 0331667-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 023 0340179-8

055 0335795-9
José Nogueira Filho 038 0331841-0/01
José Plinio Silva 054 0328025-1
José Roberto Rutkoski 049 0370492-5
José Tadeu de Almeida Brito 028 0349115-0
Joslai Silva Rutkoski 049 0370492-5
Juliana Marcal Araújo 031 0339708-2
Juliano Ricardo Tolentino 037 0353582-0/01

Karlheinz Alves Neumann 031 0339708-2
Katiane Fátima Pellin 030 0366617-3
Kiyoshi Ishitani 051 0229475-3
Klaus Schnitzler 050 0366001-5
Kurt Werner Reichenbach 056 0210007-6
Leandro de Quadros 037 0353582-0/01
Leonardo da Costa 050 0366001-5
Lourivaldo da Silva Júnior 040 0350925-3/01
Luciana Cordeiro D. d. Oliveira 001 0366740-7
Luciano Rassolin 058 0228302-1
Lucielene Correa Lima Romano 058 0228302-1
Luis Eduardo Mikowski 050 0366001-5
Luis Oscar Six Botton 029 0364718-7
Luis Otávio Lemes de Toledo 016 0325154-5/01
Luiz Carlos Baisch 033 0360073-7
Luiz Fernando Brusamolin 057 0228138-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 021 0291863-2/01
Luiz Henrique de Andrade Nassar 032 0360933-8/01
Luiz Roberto Romano 058 0228302-1
Lutero de Paiva Pereira 025 0366780-1
Márcia Loreni Gund 037 0353582-0/01

046 0323244-6
Márcia Regina Werner 059 0228742-5
Márcio Adriano Martins Zem 027 0240201-3/01
Márcio Antonio Sasso 039 0327562-5

040 0350925-3/01
055 0335795-9

Maisa Carla Orcioli 030 0366617-3
Mara Suely Oliveira e Silva Maran 031 0339708-2
Marcelo Braga Antunes 057 0228138-1
Marcelo Sérgio Pereira 053 0229583-0
Marcio Rogerio Depolli 025 0366780-1
Marcos Antonio Barbosa 052 0228572-3
Marcos Júlio Olive M. Júnior 031 0339708-2
Marcos Roberto Gomes da Silva 054 0328025-1
Marcus Vinícius Bossa Grassano 031 0339708-2
Maria Angela Barbosa da Silva 013 0345496-4
Maria Dirce Triana 038 0331841-0/01
Maria Lucia de Carvalho 008 0343904-3
Maria Luiza Baccaro 023 0340179-8
Maria Regina Zárate Nissel 046 0323244-6
Maurício Beleski de Carvalho 014 0341863-9
Mauro Corrêa da Luz 024 0357802-3/01
Maylin Maffini 006 0320333-6
Melissa de Albuquerque S. Vidal 032 0360933-8/01
Moacir Borges Junior 010 0344293-9
Moyses Grinberg 012 0332083-2

034 0366390-7/01
Natanoel Zahorcak 052 0228572-3
Neida Santiago Amalfi 056 0210007-6
Orlando Alexandrino 008 0343904-3
Oséias Martins Barboza 008 0343904-3
Oscar Silverio de Souza 032 0360933-8/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 028 0349115-0
Patrícia Tomazeli 035 0283023-3
Paula Roberta Pires 052 0228572-3
Paulo Eduardo Calgaro 050 0366001-5
Paulo Eduardo Nunes de Ávila 059 0228742-5
Paulo Giovani Fornazari 021 0291863-2/01
Paulo Roberto Barbieri 009 0321943-6

016 0325154-5/01
Paulo Sant’anna 035 0283023-3
Paulo Vinicius de B. M. Junior 014 0341863-9
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 025 0366780-1
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 045 0339332-8
Régis Grittem Zultanski 048 0330266-3
Rafael Marçal Araújo 031 0339708-2
Renata Silva Brandão 011 0339769-5
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 055 0335795-9
Reny Angelo Pastre 017 0346087-9
Roberto Ribeiro Junior 035 0283023-3
Rosiane Aparecida Martinez 006 0320333-6
Sérgio Botto de Lacerda 055 0335795-9
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 041 0346887-9
Sandy Pedro da Silva 056 0210007-6
Sebastião Seiji Tokunaga 039 0327562-5
Silvana Aparecida Cezar Ponte 040 0350925-3/01
Simone Beal 039 0327562-5
Simone Zonari Letchacoski 035 0283023-3
Solange Takahashi Matsuka 049 0370492-5
Tadeu Coelho de Campos Rocha 051 0229475-3
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 036 0311225-0/01
Valdinei Santos Silva 026 0333336-2/01
Valdir Stedile 019 0317886-7
Valmir Bernardo Parisi 029 0364718-7
Wagner Pereira Bornelli 025 0366780-1
Walter José Mathias Júnior 050 0366001-5
Wilson Benini 001 0366740-7

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0366740-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000676 Embargos do Devedor. Agravante:
José Antonio Coradin, Rosiclér do Rocio Coradin. Advogado:
Wilson Benini, Luciana Cordeiro Distéfano de Oliveira, Ga-
briele Pesch Garbin. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Nº Acórdão: 4645. Nº Livro: 135. Julgado em: 23/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade dar provimento ao agravo interposto. EMENTA:
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. INTERPOSIÇÃO RECURSAL DESPIDA DE
PREPARO, MAS QUE ENTREMENTES, FAZ EXPRESSA
REFERÊNCIA AO ART. 129 DO RITJ. DEBILITADA NEGA-
TIVA DE CONCESSÃO EM TRILHA SINGULAR. EXCEP-
CIONAL CONTEXTO QUE IMPÕE O DEFERIMENTO POS-
TULADO. I - A expressa referência ao art. 129 do RITJ pelos
agravantes, aliado ainda ao exame dos fundamentos que anco-
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raram a negativa chumbada em trilha singular, aconselha neste
caso, a concessão da assistência judiciária formulada. II - Vis-
to, relatado e debatido o presente agravo acordam os desem-
bargadores integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade dar provimento ao
agravo interposto.

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot:   0271297-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171564. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 271297200 Ação Rescisória.     Autor:
Otávio Kichel.     Advogado: Amauri Carlos Erzinger.     Réu:
Mariano Paulo de Oliveira.     Advogado: Cleci Maria Dartora.
Embargante: Otávio Kichel. Advogado: Amauri Carlos Erzin-
ger. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acór-
dão: 44. Nº Livro: 1. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -INADEQUA-
ÇÃO DA VIA PARA A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot:   0302495-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/102942. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001099 Declaratória. Apelante:
Smt - Serviço de Medicina e Segurança do Trabalho - Maxipas.
Advogado: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk. Apelado: Ro-
naldo Aparecido de Oliveira. Advogado: Ivo Gomes. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Nº Acórdão: 5018. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, prover o
recurso, com definição sucumbencial. EMENTA:  DECLARA-
TÓRIA PARA INEXIGIBILIDADE E ANULAÇÃO SOBRE
DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROCEDIDA
“A QUO”. REPAROS EM BOMBA DE COMBUSTÍVEL DO
VEÍCULO PRÓPRIO DE SÓCIO DA APELANTE. TÍTULO EM
SUSTADO PROTESTO, PORÉM EMITIDO SOBRE RECOR-
RENTE. CONTEXTO INSTRUTÓRIO DOCUMENTAL E
ORAL SOBRE EXECUTADO À CONTA PARTICULAR DES-
TE SEM HÁBIL CONTRAPROVA, VINCULANDO A EMPRE-
SA GERATRIZ OPERAÇÃO SUBJACENTE. DECORRENTE
NÃO CONSTITUÍDA JUSTA CAUSA EMISSORA SOBRE
APELANTE. ENCARGO A RESPEITO AUTORALMENTE
DESINCUMBIDO (ARTS. 333, I, CPC; 1º, LEI 5.471/68). RE-
PARO SENTENCIAL PARA ACOLHER AÇÃO. INEXIGIBI-
LIDADE/ANULAÇÃO DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA DEFI-
NIDA SOBRE EMITENTE-RECORRIDA. APELO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0300897-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/78117. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001496 Anulatória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Claudine Camargo Bettes. Apelado: Elizabeth Ama-
lia Sotille. Advogado: Alan Mesniki. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 5019. Nº
Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, despro-
ver o recurso, nos termos do voto. EMENTA:  ANULATÓRIA
DE DÉBITO FISCAL, EXERCÍCIOS 1999 E 2000, SENTEN-
CIAL AFASTO AO LANÇAMENTO DO IPTU E DAS TA-
XAS DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, RE-
SIGNADAMENTE MANTENDO A TAXA DE COLETA DE
LIXO DE 1999. APELO. SUSCITAÇÃO DE CONSTITUCIO-
NAL PROGRESSIVA ALÍQUOTA, EXERCÍCIOS 1999 E 2000
(LEI 6.202/80, REDAÇÃO LEI 7.832/91 E L.C. 29/99). PRO-
GRESSIVIDADE AO LUME ISONÔMICO DA CAPACIDA-
DE CONTRIBUTIVA COMO MANIFESTAÇÃO OBJETIVA
DE RIQUEZA. FATOR NÃO ELEITO PELO ART. 182, C.F.
TRIBUTO DE NATUREZA REAL (ART. 33, CTN), AFAS-
TANDO EVOCAR AO ART. 145, I, CF, INADMISSIBILIDA-
DE A EXERCÍCIO PRECEDENTE À E.C. 29/2000, ALTE-
RANDO AO § 1º, ART. 156, C.F. PARA PROGRESSIVIDA-
DE DA ALÍQUOTA SEM CARÁTER EXTRA FISCAL E DI-
FERENCIADAS, CONFORME USO, EDIFICAÇÃO E LOCA-
LIZAÇÃO. LEGITIMAÇÃO NÃO RETROATIVA (ART. 5º,
XXXVI, C.F.). DOUTRINA. PRECEDENTES. ATUAÇÃO DA
SÚMULA 668 STF. APLICAÇÃO SUBSTITUTIVA DE ALÍ-
QUOTA MÍNIMA PELA ANTERIOR LEGISLAÇÃO (LEI
6.202/80, SEM ALTERAÇÕES PELA 7.832/91). ACOLHI-
MENTO (ART. 515, § 1º CPC). DEFESA AS TAXAS DE CON-
SERVAÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA. EXERCÍCIO DE 1999.
TIPICIDADES NÃO COMPREENDIDAS ÀS ESPECIFICA-
ÇÕES DOS ARTS. 145, II, E § 1º, C.F. E 77, 79, II E III, CTN,
DESDE QUE PRESTADOS OU DISPONIBILIZADOS ‘UTI
UNIVERSI’. CONFIRMAÇÃO SENTENCIAL. APELO DES-
PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0318269-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/185692. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000359 Embargos a Execução.
Agravante: Eduardo Reigota Rosa. Advogado: Airton Keiji
Ueda. Agravado: Valquírio Mardegan. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 5020. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo e
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL.
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E NULIDADE DA CITA-
ÇÃO RECONHECIDAS DE OFÍCIO EM DESPACHO SANE-
ADOR PROFERIDO NO ÂMBITO DOS EMBARGOS DO
DEVEDOR. MANUTENÇÃO. DEFERIMENTO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA PARA A RETIRADA DO NOME DO
EXECUTADO DE CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Verificando o Juiz a inépcia da petição inicial da
execução e a nulidade da citação, pode pronunciar de ofício a
nulidade do processo de execução desde o início e dos atos
subseqüentes, bem como ordenar a necessária emenda. Não se
autoriza a concessão de antecipação de tutela para a retirada do
nome do devedor de cadastros de proteção ao crédito sem o
depósito da obrigação ou prestação de caução idônea.

0006 . Processo/Prot:   0320333-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191903. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000031 Revisão de Contrato. Agravante: Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Rosiane Aparecida Martinez. Agravado: Daniel Soares Vi-
eira. Advogado: Maylin Maffini. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5021.
Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo e
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO SUMÁ-
RIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO GARANTI-
DO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA AUTORIZAR A RETIRADA DO NOME DO
DEVEDOR DE CADASTROS DE PROTEÇÃO DO CRÉDI-
TO. CONCESSÃO OU INDEFERIMENTO ADSTRITOS AO
LIVRE E PRUDENTE ARBÍTRIO JUDICIAL. MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE. CERCEAMENTO AO DIREITO DE AÇÃO
DO CREDOR. ILEGALIDADE. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. O Superior Tribunal de Justiça tem exigido a
presença concomitante dos seguintes elementos para impedir
que se efetue o registro do nome nos cadastros restritivos de
crédito, a saber: a) a existência de ação proposta pelo devedor
contestando a existência total ou parcial do débito; b) a exis-
tência de efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa. Observados esses critéri-
os, possível a manutenção da decisão que ordenou a exclusão
do nome da devedora de cadastros de proteção ao crédito. De
outro lado, vulnera o direito de ação do credor a decisão que
mantém a devedora na posse do veículo objeto do contrato, de
modo que, nessa parte, não pode prevalecer.

0007 . Processo/Prot:   0339037-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/55457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500003727 Execução por Quantia Certa. Agravante: Cha-
naneco Vargas Farah, Lisnéria Amaral Ragioto Fusa, Dervile
Perotti, Helenita Pasqualin Zago Canabarro, Carla Soraya Bor-
sato, Domingas Emma Roglio, Henrique Piveta, Veronica Mar-
quetti Korath, Lourdes Maria de Souza, Sidiney Cosmos Davi-
es. Advogado: Fábio dos Reis Ruiz. Agravado: Banco Banesta-
do Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Nº Acórdão: 5022. Nº Livro: 147. Julgado em:
20/09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 14ª Câmara Cível, à
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, determi-
nando a remessa dos autos para posterior distribuição a uma
das Câmaras Especializadas em Direito Público. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - APADECO - SENTENÇA EXEQUEN-
DA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COMPETÊN-
CIA DAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO - RECURSO
NÃO CONHECIDO.  Em obediência à decisão proferida no
Conflito de Competência nº 339729-1/01 do Colendo Órgão
Especial que decidiu pela competência das Câmaras de Direito
Público para apreciar os incidentes das execuções derivadas do
julgamento de ação civil pública, não se conhece do recurso.
Remessa, no entanto, determinada à distribuição para as Câ-
maras competentes.

0008 . Processo/Prot:   0343904-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69517. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000061 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Mineradora de Águas Rainha Ltda. Ad-
vogado: Oséias Martins Barboza, Claudiana Aparecida Cora-
dini. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa.
Advogado: Orlando Alexandrino, Maria Lucia de Carvalho.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Nº Acórdão: 5023. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-

CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIUN-
DA DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. EXECUTIVIDADE. SÚMULA 300 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CERTEZA, LIQUIDEZ
E EXIGIBILIDADE CARACTERIZADOS. INOCORRÊNCIA
DE NULIDADE DA EXECUÇÃO. NOVAÇÃO E SUPOSTA
INCORREÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA TÍPICA DE EMBAR-
GOS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. O
instrumento público de confissão de dívida decorrente de con-
trato de abertura de crédito em conta corrente caracteriza título
executivo, conforme a orientação da Súmula 300 do Superior
Tribunal de Justiça. Não é nula a execução amparada em título
líquido, certo e exigível. As alegações de novação e de incorre-
ção do valor do débito constituem matéria própria de embar-
gos.

0009 . Processo/Prot:   0321943-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000696 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Agravado: Almir de Modesti. Advogado: Gilmar Damasio
Souza Cypriano Soares. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5024. Nº
Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. MÚTUO IMOBI-
LIÁRIO. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO, ADQUIREN-
TE DO IMÓVEL FINANCIADO POR MEIO DE “CONTRA-
TO DE GAVETA”, PARA ACIONAR INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA EM NOME PRÓPRIO. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. É parte legítima para compor o pólo
ativo de ação de consignação em pagamento referente a contra-
to de mútuo imobiliário o adquirente do imóvel financiado por
meio de “contrato de gaveta”. Lei nº 10.150/2000. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça.

0010 . Processo/Prot:   0344293-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68748. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000540 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Moacir Borges
Junior. Agravado: N Granado. Advogado: Antonio Elson Saba-
ini. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5025. Nº Livro: 147. Julgado em:
04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE ARBITRAMENTO DE VALOR EXCESSIVO. RECURSO
DESPROVIDO. Não merecem redução os honorários periciais
arbitrados pelo Juiz quando a parte agravante deixa de instruir
seu recurso com a comprovação de que o valor fixado seria
excessivo.

0011 . Processo/Prot:   0339769-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/57729. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000711 Ordinária. Agravante:
Marcio Augusto Rossi Brandão. Advogado: Renata Silva Bran-
dão. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5026.
Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e dar-lhe provimento, nos termos do voto da
relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE ACERTAMENTO DE RELAÇÃO JURÍDI-
CA, NULIDADE DE CLÁUSULAS DE CONTRATO CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA CONTÁBIL COM O OBJETIVO DE INVESTIGAR
A EXISTÊNCIA DA ALEGADA COBRANÇA INDEVIDA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DOS
REQUISITOS LEGAIS. ADMISSIBILIDADE. RECURSO
PROVIDO. Possível a inversão do ônus da prova quando pre-
sentes os requisitos exigidos pelo artigo 6º, Inciso VIII, quais
sejam, a existência de verossimilhança da alegação ou de hi-
possuficiência do consumidor frente ao fornecedor. O deferi-
mento desse pedido não obriga a parte adversa a suportar o
pagamento dos honorários periciais. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça.

0012 . Processo/Prot:   0332083-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/32607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000935 Medida Cautelar. Agravante: Wi-
lhelm Werner Mertens, Maria José Mertens. Advogado: Moyses
Grinberg. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Nº Acórdão: 5027. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA QUE VISA A SUSPENSÃO DE
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDA NA FORMA
DO DECRETO-LEI Nº 70/66, DIPLOMA RECEPCIONADO
PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONCESSÃO OU IN-
DEFERIMENTO DA LIMINAR ADSTRITOS AO LIVRE E
PRUDENTE ARBÍTRIO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE ILEGA-
LIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. Estando a concessão ou o indefe-
rimento das medidas liminares adstritos ao livre e prudente ar-
bítrio judicial, não se revela possível ao Tribunal modificá-la,
salvo nos casos de ilegalidade manifesta ou abuso de poder.
Isto não se verifica no caso em exame, em que não existe se-
quer alegação sobre abuso de poder, e está a decisão que con-
cede a liminar devidamente fundamentada na ausência do “fu-
mus boni juris” e do “periculum in mora”, mesmo porque con-
solidada a jurisprudência no sentido da recepção do Decreto-
lei nº 70/66 pela Constituição Federal.

0013 . Processo/Prot:   0345496-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/72777. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000792 Revisional. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Angela Barbosa da Sil-
va. Agravado: Ted Willian Gomes Camacho. Advogado: Heri-
ck Mardegan. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5028. Nº Livro: 147.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
CUMULADA COM AÇÃO DECLARATÓRIA, REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E AÇÃO COMPENSATÓRIA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS. ADMISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
Possível a inversão do ônus da prova quando presentes os re-
quisitos exigidos pelo artigo 6º, Inciso VIII, do Código de De-
fesa do Consumidor, quais sejam, a existência de verossimi-
lhança da alegação ou de hipossuficiência do consumidor fren-
te ao fornecedor.

0014 . Processo/Prot:   0341863-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/64663. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001600 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: M.j. Tozo Engenharia e
Construção Ltda. Advogado: Maurício Beleski de Carvalho,
Edison de Mello Santos, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.
Agravado: Domínio Fomento & Trustee Ltda. Advogado: Pau-
lo Vinicius de Barros Martins Junior. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 5029. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

 DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo e
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATAS MERCANTIS COM
ACEITE. PENHORA QUE RECAI SOBRE O FATURAMEN-
TO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE, PORÉM, APENAS EM
CARÁTER EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE QUANDO A
EXECUTADA OFERECE TÍTULOS SEM COTAÇÃO EM
BOLSA (DEBÊNTURES), E NÃO INDICA A EXISTÊNCIA
DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA E DE FÁCIL
COMERCIALIZAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. Em caráter excepcional, é autorizada a efeti-
vação de penhora sobre o faturamento da pessoa jurídica. Para
tanto, todavia, necessário verificar a inexistência de bens pas-
síveis de penhora, ou mesmo a existência de bens de difícil
comercialização. Aliado a isso, a providência não pode invia-
bilizar a atividade econômica da empresa. Em vista da inércia
da executada em apresentar bens passíveis de penhora e que
sejam de fácil comercialização, deve ser mantida a decisão que
ordenou a penhora do seu faturamento.

0015 . Processo/Prot:   0345288-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28502. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000357 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: José Luiz Slaviero. Advogado: Joaquim Quiri-
no Mendes. Apelado: José Luiz Meira Guillen Piccinin. Advo-
gado: Ari de Souza Freire. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa. Nº Acórdão: 5030. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Rela-
tora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO
SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE ADVER-
SA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE NÃO CA-
RACTERIZADA. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO
CÔNJUGE PARA O AJUIZAMENTO DE EMBARGOS DE
TERCEIRO FUNDADO EM DEFESA DA POSSE. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 10, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO RE-
GISTRADO. POSSE DE BOA-FÉ COMPROVADA. APLICA-
ÇÃO DA ORIENTAÇÃO DA SÚMULA Nº 84 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO
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DA CAUSALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. A falta de intimação da parte para manifestação sobre do-
cumentos juntados pela parte adversa só é causa de nulidade
quando demonstrado o prejuízo. Não existe necessidade de
anuência do cônjuge para o manejo de embargos de terceiro
fundado na defesa da posse. Defere-se a proteção possessória
prevista no artigo 1.046 do Código de Processo Civil, quando
evidenciada a boa-fé do embargante, decorrente da aquisição
da posse do imóvel em data anterior à propositura da execução
em que a penhora foi formalizada.

0016 . Processo/Prot:   0325154-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/175904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 325154500 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú SA.     Advogado: Paulo Roberto Barbieri.     Apelado:
Belmiro Angelo.     Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo
(Curador Especial). Embargante: Banco Itaú SA. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5031. Nº Livro:
147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. RECURSO REJEITADO. Não existe omissão
se Acórdão se pronuncia expressamente sobre as matérias su-
postamente não apreciadas. Também não existe vício dessa
natureza quando a matéria considerada omissa não foi objeto
do recurso da parte embargante.

0017 . Processo/Prot:   0346087-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30332. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000014 Ação Ordinária de Sus-
pensão de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Multiplo. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck,
Reny Angelo Pastre. Apelado: Transpoliana Transporte de Car-
gas Ltda, Pedro Soares Martins. Advogado: Jorge Gilberto Sch-
neider. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 5032.
Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

 DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Rela-
tora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. APLICAÇÃO DE JUROS RE-
MUNERATÓRIOS FLUTUANTES. LEGALIDADE, DESDE
QUE PREVIAMENTE INFORMADOS AO CONSUMIDOR.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO COMPROVAÇÃO.
MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. TAXA REFERENCIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
EXPRESSA. INADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Somente é legítima a
cobrança de juros pós-fixados (flutuantes) quando a instituição
financeira informa de forma ostensiva o consumidor sobre a
taxa a ser aplicada no período subseqüente, o que não ocorre
no caso, logo, impondo-se a cobrança apenas dos juros legais.
Inadmissível o acolhimento da alegação de capitalização de juros
quando não existe qualquer prova nesse sentido. Somente se
autoriza a incidência da Taxa Referencial quando expressamente
pactuada. Prevista multa contratual de 2%, deve ser aplicada
sobre a dívida se houve pedido expresso nesse sentido. Decain-
do o autor de parte mínima do pedido, devem os réus suportar
a integralidade do ônus da sucumbência, nos termos do artigo
21, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

0018 . Processo/Prot:   0366839-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000659 Revisão de Contrato. Agravante: José
Maria Coelho Rodrigues. Advogado: Gilberto Adriane da Sil-
va. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Nº Acórdão: 5033. Nº Livro: 147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
determinando-se a imediata baixa das restrições cadastrais exis-
tentes em nome do Agravante e relacionada à dívida em discus-
são. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA AN-
TECIPADA - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES - TUTELA ANTECI-
PATÓRIA NEGADA - REFORMA DA DECISÃO - RECUR-
SO PROVIDO. É mais eficiente e justo obstar a inscrição do
nome do devedor enquanto não houver certeza quanto à dívida,
do que, compensá-lo com indenização pecuniária que não é
capaz de elidir as mazelas e embaraços sofridos com a inscri-
ção de seu nome nos cadastros de inadimplentes.

0019 . Processo/Prot:   0317886-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/186227. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001051 Anulatória. Agravante: Menegotto
Móveis e Decorações Ltda, Antonio José Menegotto. Advoga-
do: Valdir Stedile. Agravado: Sp Computer Comércio e Artigos
de Informática Ltda, Banko Fomento Comercial Ltda, Banco
Abn Amro Real Sa, Banco Bradesco Sa, Banco Nossa Caixa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-

dal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 5034. Nº Livro: 147. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO - DUPLICATAS
MERCANTIS TRANSMITIDAS EM OPERAÇÃO DE DES-
CONTO - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA
SUSTAR OS APONTAMENTOS A PROTESTO E OBSTAR
OS APONTAMENTOS DAS DEMAIS CÁRTULAS - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS LEGAIS - DECISÃO DENEGATÓ-
RIA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0359272-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117538. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000199 Ação Monitória. Agra-
vante: Carlos Alberto Ehlers. Advogado: Eduardo Antonio Ber-
gamachi. Agravado: Indústria e Comércio de Farinha Saéfi Ltda.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 5035. Nº Livro: 147. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCONSI-
DERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - DECISÃO
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO. Para a desconsidera-
ção da personalidade jurídica, não basta a simples ausência de
bens em nome da sociedade, sendo necessária a efetiva demons-
tração e comprovação de situações que de fato revelem a má-
fé, a fraude ou abuso de direito praticado pelos sócios, em evi-
dente desvirtuamento no uso da pessoa jurídica.

0021 . Processo/Prot:   0291863-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/69443. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 291863200 Apelação Civel.     Apelan-
te: Pro Cred Fomento Mercantil Ltda.     Advogado: Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Ca-
roline Kovara Sarolli.     Apelado: Arnaldo Baldessin.     Advo-
gado: Paulo Giovani Fornazari, José  Alberto Dietrich Filho,
Izis Maysa Dietrich Lechiu, Gustavo Henrique Dietrich. Em-
bargante: Pro Cred Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 5036.
Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ES-
PÉCIE. 1. Os embargos declaratórios não correspondem à via
recursal adequada para a modificação do mérito das decisões,
alterando-se o resultado final obtido através do julgamento, e
sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições
ou pontos obscuros que possam existir. 2. Inocorrentes contra-
dições, omissões ou obscuridades, os embargos de declaração
devem ser rejeitados, mesmo que para fins de prequestiona-
mento. 3. Embargos rejeitados.

0022 . Processo/Prot:   0331667-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176115. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 331667400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Donivaldo Lopes do Prado.     Advogado: Delvair Pavezi.
Apelado: Banco Santander Meridional S/a.     Advogado: José
Francisco Pereira.     Apelante: Banco Santander Meridional S/
a.     Advogado: José Francisco Pereira.     Apelado: Donivaldo
Lopes do Prado.     Advogado: Delvair Pavezi. Embargante:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: José Francisco
Pereira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Nº Acórdão: 5037. Nº Livro: 147. Julgado em:
11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes desta
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embar-
gos declaratórios, porém sem dar qualquer efeito modifi-
cativo ao julgado. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA DATA DE
INÍCIO DA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA
SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS PARA RECONHECER A OMISSÃO
APONTADA, MAS SEM ATRIBUIR QUALQUER EFEI-
TO MODIFICATIVO AO ACÓRDÃO. A correção monetá-
ria dos honorários advocatícios arbitrados no acórdão inci-
de a partir da declaração do resultado da decisão pelo Pre-
sidente do Órgão Colegiado do Tribunal.

0023 . Processo/Prot:   0340179-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224208. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000315 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Guilherme de Lima Bastos.
Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques.
Apelante: Guilherme de Lima Bastos. Advogado: Maria Luiza
Baccaro, Elmer da Silva Marques. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 5038. Nº Livro:
147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso do embargante (apelante 02), para cassar a sentença, e
dar por prejudicado o recurso do embargado (apelante 1), nos
termos da fundamentação e voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CÉDULA
DE CRÉDITO RURAL - PEDIDO JULGADO IMPROCEDEN-
TE E CONDENADO O EMBARGANTE NAS VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO 02 (POR PARTE DO EMBAR-
GANTE) - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL QUE RECEBEU
ADITAMENTO PARA PRORROGAR O PRAZO DE VENCI-
MENTO DA PARCELA - AUSÊNCIA DE ANIMUS NOVAN-
DI - POSSIBILIDADE DE REVISÃO - DÚVIDA QUANTO À
EXATIDÃO DO DÉBITO EM EXECUÇÃO - DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA NECESSÁRIA PARA A APURAÇÃO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA CARACTERIZADA - SENTENÇA
ANULADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O
aditamento contratual com a finalidade de prorrogar o prazo de
vencimento da parcela, sem o “animus novandi”, não se carac-
teriza em novação da dívida do contrato originário e nem retira
o direito de buscar a sua revisão. 2. Havendo dúvida sobre o
valor exeqüendo, torna-se cabível apurar a sua exatidão medi-
ante ampla produção de provas pertinentes, inclusive perícia.
3. Caracterizado o cerceamento de defesa, impõe-se a anula-
ção da sentença. APELAÇÃO 01 (POR PARTE DO EMBAR-
GADO) - ANÁLISE PREJUDICADA EM RAZÃO DA DECLA-
RAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA.

0024 . Processo/Prot:   0357802-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 357802300 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Escriba Importação e Exportação Sa, Frigorífico Califórnia Sa.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco.     Agravado: Hernan Cortés Gomes.
Advogado: Mauro Corrêa da Luz, Benícia Madureira Pará Hiss,
Cristiane Santiago de Abreu Cambaia. Embargante: Escriba
Importação e Exportação Sa, Frigorífico Califórnia Sa. Advo-
gado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de
Oliveira Franco. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 5039. Nº Livro: 147. Jul-
gado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em aco-
lher parcialmente os embargos, sem efeito modificativo ao jul-
gado, nos termos da fundamentação e voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCOR-
RÊNCIA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE A GRA-
DAÇÃO LEGAL DO ART. 655 - DEBÊNTURES - NÃO CO-
TAÇÃO EM BOLSA - DIREITOS E AÇÕES - INCISO X DO
ART. 655 - PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE
LEI - DESNECESSIDADE - EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS PARA SANAR A OMISSÃO, SEM EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO.

0025 . Processo/Prot:   0366780-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145179. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000024 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Módulo Propaganda Ltda, Elói Mi-
chels, Neiva Senger Michels. Advogado: Lutero de Paiva Pe-
reira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Cas-
tro. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 5040.
Nº Livro: 147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento, nos termos da fundamentação e
voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECISÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE QUE ATRIBUIU À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁ-
RIO A QUALIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL - APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04 - DECISÃO
CORRETA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 233 DO STJ
- QUESTIONAMENTO SOBRE VENCIMENTO DO CON-
TRATO - MATÉRIA QUE CABE SER DISCUTIDA MEDI-
ANTE EMBARGOS - RECURSO DESPROVIDO. 1. A cédula
de crédito bancário é título executivo, nos termos do art. 585,
II, do CPC, desde que preenchida dos requisitos e acompanha-
da dos documentos, na forma dos artigos 29 e art. 28, parágrafo
2º, ambos da Lei nº 10.931/04. 2. A exceção de pré-executivi-
dade é cabível somente para atacar irregularidades considera-
das de ordem pública que permitem ser reconhecida desde logo
pelo juiz, inclusive de ofício.

0026 . Processo/Prot:   0333336-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/187939. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 333336200 Agravo de
Instrumento.     Agravante: Jb Cordeiro e Cia Ltda.     Advoga-
do: Altair de Oliveira.     Agravado: Antonio Valaski.     Advo-
gado: Celso Fernando Gutmann, Valdinei Santos Silva. Embar-
gante: Jb Cordeiro e Cia Ltda. Advogado: Altair de Oliveira.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 5041. Nº Livro: 147. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Quarta Câmara do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos da
fundamentação e voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - DECISÃO UNÂNIME DA CÂMARA QUE
NÃO CONHECEU DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO -
INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot:   0240201-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/146510. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
240201300 Medida Cautelar.     Requerente: Comércio e Inte-
gração Ubiratanense Ltda..     Advogado: Adjaime Marcelo Al-
ves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto.     Requerido:
Dirceu Peguin, Fabiano Fabrin Pimenta.     Advogado: Márcio
Adriano Martins Zem. Embargante: Comércio e Integração
Ubiratanense Ltda.. Advogado: Denilson Gonzaga Barreto.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 5042. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível em
Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade, não recepcionar aos declaratórios, nos ter-
mos deste voto. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS, COM EMPRESTADOS EFEITOS INFRINGENTES SO-
BRE CAUTELAR PREPARATÓRIA EM RESCISÓRIA. DI-
RECIONAMENTO, ENTRETANTO, COM AVENTADAS
PONTUAÇÕES DE OMISSO, CONTRADITÓRIO E OBSCU-
RO O ACÓRDÃO, PARA TEMAS DE FUNDO MERITÓRIO
TRATADOS EM ULTERIOR RESCISÓRIA. DISSOCIAÇÃO,
PORTANTO, AO CONTEXTO PREPARATÓRIO CAUTE-
LAR, EM QUAL INGRESSADOS. MANEJO NÃO RECEP-
CIONADO.

0028 . Processo/Prot:   0349115-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86130. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000157 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Osmar Tadashi Okubo, Mutsumi Clara Takano
Okubo, André Marcos Takeshi Okubo, Ana Helena de Moraes
Ghion Okubo, Anna Okubo. Advogado: Péricles Landgraf Ara-
újo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Nº Acórdão: 5043. Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONS-
TITUTIVA-NEGATIVA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
EM CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL, CUMULADA COM
AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRORROGAÇÃO DE DÍVIDA
EM DECORRÊNCIA DE FRUSTRAÇÃO DE SAFRA - TU-
TELA ANTECIPATÓRIA - MEDIDA QUE VISA A DECLA-
RAÇÃO DO DIREITO DOS CORRENTISTAS EM TEREM
PRORROGADOS OS SEUS CONTRATOS -AUSÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA QUE CONVEÇA DA VEROSSIMI-
LHANÇA DA ALEGAÇÃO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS -
AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO, AO MENOS SUPERFI-
CIAL, DOS PREJUÍZOS - ARGÜIÇÃO DE QUE AS DIFI-
CULDADES POR QUE PASSAM OS PRODUTORES RU-
RAIS É NOTÓRIA - FATO QUE POR SI SÓ NÃO TEM O
CONDÃO DE DEMONSTRAR QUE OS AGRAVANTES SE
ENQUADRAM EM ALGUMA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE
ALONGAMENTO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. 1 - Da interpretação conjunta do artigo 14 da Lei
nº 4.829/65 com a cláusula 2.6.9 do Manual de Crédito Rural,
de lavra do Conselho Monetário Nacional, conclui-se pela pos-
sibilidade de prorrogação da dívida rural, independentemente
de consulta ao Banco Central, quando comprovada a incapaci-
dade de pagamento pela dificuldade de comercialização dos
produtos, pela frustração de safras por fatores adversos ou por
eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das ex-
plorações. 2 - Não obstante a possibilidade legal em abstrato
de alongamento da dívida, no caso concreto em exame, os pro-
dutores não lograram êxito em demonstrar a ocorrência dos re-
quisitos legais mencionados. 3 - A despeito das notórias difi-
culdades sofridas por grande parte dos agricultores, sem um
mínimo substrato fático referente às operações agrícolas reali-
zadas pelos agravantes com o valor financiado, não é possível
concluir que algum dos requisitos ensejadores do alongamento
tenha ocorrido.

0029 . Processo/Prot:   0364718-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/138218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600078816 Revisão de Contrato. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Ko-
valhuk. Agravado: Rafael Aguilher da Costa. Advogado: Dante
Parisi, Valmir Bernardo Parisi, Adriano Coelho Parisi. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Nº Acórdão: 5044. Nº Livro: 148. Julgado em:
11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA AN-
TECIPATÓRIA - MEDIDA QUE VISA A ABSTENÇÃO DE
INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS DEVEDORES EM CADAS-
TROS DE INADIMPLENTES ENQUANTO PERDURAR A
DISCUSSÃO DA DÍVIDA - O TÃO SÓ INGRESSO COM
REVISIONAL DE CONTRATO NÃO É MOTIVO SUFICIEN-
TE PARA A EXCLUSÃO DO NOME DOS DEVEDORES DE
CADASTROS DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DE FU-
MUS BONI JURIS - PLANILHA DE CÁLCULO QUE UTILI-
ZA ÍNDICES DIVERSOS DOS PACTUADOS E QUE POS-
SUEM APLICAÇÃO DUVIDOSA AO PRESENTE CASO -
EXISTÊNCIA DE DÍVIDA MESMO COM A REALIZAÇÃO
DA REVISÃO NOS MOLDES PRETENDIDOS - AUSÊNCIA
DE PAGAMENTO OU DE GARANTIA DO VALOR INCON-
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TROVERSO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO.

0030 . Processo/Prot:   0366617-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144426. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000805 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Alessandro Victorelli. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin, Katiane Fátima Pellin. Agravado: Decio
de Oliveira Silva Bicudo. Advogado: Maisa Carla Orcioli. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 5045. Nº Livro: 148. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AMPLIAÇÃO DE PENHORA -
ARTIGO 685, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AVA-
LIAÇÃO DO BEM ANTERIORMENTE PENHORADO - INO-
CORRÊNCIA - MEDIDA QUE VISA CONFERIR CERTEZA
DA NECESSIDADE DO REFORÇO, SOB PENA DE OFEN-
SA AO ARTIGO 620 DO MESMO DIPLOMA LEGAL - DE-
CISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Para que seja
realizada a nova penhora, faz-se necessária a realização de ava-
liação do bem anteriormente constrito, a fim de que o magistra-
do haja com certeza quanto à real necessidade do novo ato.

0031 . Processo/Prot:   0339708-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221506. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000133 Declaratória. Apelante:
Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda. Advogado: Mara Suely
Oliveira e Silva Maran. Apelado: Companhia de Cimento Por-
tland Maringá. Advogado: Rafael Marçal Araújo, João Maria
de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal Araújo, Marcos Júlio
Olive Malhadas Júnior, Karlheinz Alves Neumann, Daniel Bi-
jos Faidiga, Marcus Vinícius Bossa Grassano, Denilson da
Rocha e Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 5046.
Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos da fundamentação e voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO CUMULADA COM INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO - DUPLICATAS - PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE - CONTRATO DE COMPRA E VENDA
DE CIMENTO PARA PRODUÇÃO DE PEÇAS DE AMIAN-
TO - PEÇAS QUE APRESENTARAM DEFEITOS - CULPA
ATRIBUÍDA À RÉ POR VENDER CIMENTO DE BAIXA
QUALIDADE - PROVA PERICIAL CONTRÁRIA QUE APON-
TA FALHAS NO PROCESSO DE PRODUÇÃO DA PRÓPRIA
AUTORA POR INCORPORAR QUANTIDADES ENORMES
DE RESÍDUOS - MÁ APRECIAÇÃO PROBATÓRIA PELO
MAGISTRADO “A QUO” - NOVA APRECIAÇÃO E EXAME
PELO TRIBUNAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS ALEGADOS PELA AUTORA (CPC, ART. 333, I) -
ACOLHIMENTO DA CONCLUSÃO PERICIAL - PRETEN-
SÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO AFASTADA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. Constatando que a sentença foi proferida com
base em falsas premissas e em dissonância com as provas pro-
duzidas nos autos, um novo exame permite ser feito em segun-
da instância. 2. Não se desincumbido o autor de provar os fatos
alegados (art. 333, I, do CPC), a questão permite ser resolvida
com base no resultado do laudo pericial.

0032 . Processo/Prot:   0360933-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 360933800 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Edson Pereira Duda.     Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Melissa de Albuquerque Schulhan Vidal.     Agravado:
Geraldo Santos Monteiro Lima.     Advogado: Oscar Silverio de
Souza, Danielle Rosa e Souza. Advogado: Luiz Henrique de
Andrade Nassar. Embargante: Edson Pereira Duda. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator
Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº
Acórdão: 5047. Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa nos ter-
mos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MA-
TÉRIAS JÁ APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. RECUR-
SO REJEITADO. O tribunal não está obrigado a responder, uma
a uma, as alegações das partes quando encontrou suficientes fun-
damentos para amparar sua decisão. Os embargos de declaração
não se destinam ao reexame de matéria já apreciada.

0033 . Processo/Prot:   0360073-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121341. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199600000124 Execução por Quan-
tia Certa. Agravante: União Federal. Advogado: Luiz Carlos
Baisch. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado:
Antonio Carlos Gabriel. Interessado: Gelson José Borges, Clau-
dia Rodrigues Borges. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 5048. Nº Livro: 148.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os juizes integrantes da 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade

de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: ARREMA-
TAÇAO PELO CREDOR. CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DEPÓ-
SITO DO PREÇO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 692, § 2º DO CPC c.c. ART. 130 DO CTN. MANUTEN-
ÇAO, NO ENTANTO, DA PENHORA PRECEDENTE EM
FAVOR DA UNIÃO. SUB-ROGAÇAO DO ARREMATANTE
NO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DE QUEM PODE SER EXI-
GIDO O RESPECTIVO PAGAMENTO. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. O exeqüente-arrematante não está obri-
gado a exibir o preço quando a arrematação se dá pelo valor de
seu crédito. Sub-roga-se, no entanto, nos créditos tributários
devidos, ex vi do art. 130 do CTN. A arrematação, neste s ca-
sos, não tem o condão de extinguir a constrição judicial prece-
dente em favor da União. Recurso parcialmente provido.

0034 . Processo/Prot:   0366390-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185206. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 366390700 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Maria Luiza Orlandini.     Advogado:
Moyses Grinberg.     Agravado: Banco do Estado do Paraná
SA. Embargante: Maria Luiza Orlandini. Advogado: Moyses
Grinberg. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5049. Nº Livro: 148. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa nos
termos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCU-
RIDADE. RECURSO REJEITADO. Não existe omissão se toda
a matéria pertinente ao recurso de agravo de instrumento foi
apreciada. E não se pode falar em obscuridade se a decisão não
dá ensejo a dúbia interpretação ou dificuldade de compreen-
são.

0035 . Processo/Prot:   0283023-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86217. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000998 Medida Cautelar. Ape-
lante: Medalhão Persa Ltda. Advogado: Andreya de Bortoli,
Patrícia Tomazeli, Paulo Sant’anna, Simone Zonari Letchacoski.
Apelado: Fh Comunicação e Participações Ltda. Advogado:
Roberto Ribeiro Junior, Guilherme Venturini de Lima. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 5050. Nº Livro: 148. Julga-
do em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, nos termos da fundamentação e voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCELAMEN-
TO DE PROTESTO CUMULADA COM DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE DUPLICATA E INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE - CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA - PRELIMINAR
PLEITEANDO O PROVIMENTO DO AGRAVO RETIDO
PARA PRODUÇÃO DE PROVA - PRETENSÃO PREJUDI-
CADA EM RAZÃO DA SENTENÇA HAVER REPUTADO
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICI-
AL EM DECORRÊNCIA DA REVELIA DA RÉ - MAJORA-
ÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE
POR AUSÊNCIA DE MOTIVO JUSTIFICÁVEL - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NEGADO PRO-
VIMENTO.

0036 . Processo/Prot:   0311225-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186702. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 311225000 Apelação Civel.     Apelante: João Cân-
dido Pereira de Castro Neto, Maria Cristina Accioly de Castro.
Advogado: Flávia Santin.     Apelado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre
Torres Vedana, Dalton Antonio Schultz Gabardo.     Apelante:
Banco Banestado Sa.     Advogado: Tatiana Kalko Turqueti
Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana, Dalton Antonio
Schultz Gabardo.     Apelado: João Cândido Pereira de Castro
Neto, Maria Cristina Accioly de Castro.     Advogado: Flávia
Santin. Advogado: Flávia Santin. Embargante: João Cândido
Pereira de Castro Neto, Maria Cristina Accioly de Castro. Ad-
vogado: Bianca Pereira Diomedes. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5051.
Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO. Não existe omis-
são sobre o arbitramento de honorários de sucumbência se a
matéria foi expressamente consignada no Acórdão embargado.

0037 . Processo/Prot:   0353582-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186564. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 353582000 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, Genesio
Nailor Finger, Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Quadros.
Apelado: José Carlos Magalhães Pilastre.     Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin.     Rec.Adesivo: José Carlos Magalhães Pilastre.     Advoga-

do: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Dani-
el Hachem. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5052. Nº Livro: 148. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE SIMPLES REEXA-
ME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. PREQUESTIONAMEN-
TO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. Os
embargos de declaração não se prestam para o reexame de ma-
téria já apreciada. Ausentes os vícios elencados no artigo 535
do Código de Processo Civil, não se pode acolher os embargos
de declaração para fins de prequestionamento.

0038 . Processo/Prot:   0331841-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/185346. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 331841000 Apelação Civel.
Apelante: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a.
Advogado: José Nogueira Filho.     Apelado: Jacidio Carandi-
na.     Advogado: Clovis Roberto de Paula. Advogado: Maria
Dirce Triana. Embargante: Comércio e Indústrias Brasileiras
Coinbra S/a. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5053. Nº Livro: 148. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REE-
XAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INADMISSIBILIDA-
DE. PREQUESTIONAMENTO PREJUDICADO. RECURSO
REJEITADO. O tribunal não está obrigado a responder, uma a
uma, as alegações das partes quando encontrou suficientes fun-
damentos para amparar sua decisão. A contradição que dá en-
sejo aos embargos de declaração não é aquela decorrente da
disparidade entre a decisão e as evidencias contidas nos autos.
Mas sim aquela que decorre dos termos da própria decisão, ou
seja, entre a fundamentação e a decisão, ou mesmo entre os
fundamentos expostos no voto, o que não se verifica na espé-
cie. Os embargos de declaração não se destinam ao reexame de
matéria já apreciada.

0039 . Processo/Prot:   0327562-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167188. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000113 Embargos a Execução.
Apelante: Indústria de Sorvetes Tubarão Ltda. Advogado: Al-
mir Rodrigues Sudan. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advoga-
do: Sebastião Seiji Tokunaga, Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Simone Beal. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 5054. Nº Livro: 148. Julga-
do em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Rela-
tora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. RITO PRO-
CESSUAL ESTABELECIDO PELO DECRETO-LEI 413/69
QUE NÃO FOI REVOGADO PELO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. ALEGAÇÃO PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 331,
DO CPC. DESNECESSIDADE EM FACE DO CUMPRIMEN-
TO DO ARTIGO 330. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. IMPOSIÇÃO LEGAL QUE SE TRADUZ EM UMA
OBRIGATORIEDADE E NÃO EM FACULDADE. MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DA TJLP COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA QUANDO CONTRATADA. PERMISSÃO PRE-
VISTA PELA SÚMULA Nº288, DO STJ. PRETENSÃO DE
REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL E DE EXCLUSÃO
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NO CÔMPUTO DA
DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO PREJUDICA-
DA EM FACE DA NÃO COBRANÇA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0040 . Processo/Prot:   0350925-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184962. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 350925300 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Silvana Aparecida Cezar Ponte.
Apelado: João Ferreira da Paz.     Advogado: Lourivaldo da
Silva Júnior. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5055. Nº
Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCOR-
RÊNCIA DE OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INADMISSI-
BILIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEI-

TADO. Impossível cogitar de omissão ou obscuridade se não
existe qualquer dificuldade na compreensão do julgado que
entendeu que era vedada a capitalização de juros, ainda que em
periodicidade anual. Ausentes os vícios elencados no artigo 535
do Código de Processo Civil, não se pode acolher os embargos
de declaração para fins de prequestionamento.

0041 . Processo/Prot:   0346887-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35361. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000392 Declaratória. Apelan-
te: Orivaldo Borba da Silva. Advogado: Salustiano Roosevelt
Ribeiro Pacheco. Apelado: Cooplantio - Cooperativa dos Agri-
cultores de Plantio Direto Ltda.. Advogado: Dagoberto Sigrun
Pedrollo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 5056.
Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE TÍTULO. CHEQUES. CERCEAMENTO DE
DEFESA INEXISTENTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA
SENTENÇA AFASTADA. TÍTULOS FORMALMENTE EMI-
TIDOS. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PAGAMENTO PARCI-
AL NÃO COMPROVADO E QUE NÃO PODERIA CONDU-
ZIR À NULIDADE DOS CHEQUES, MAS APENAS AO RE-
CONHECIMENTO DA QUITAÇÃO PARCIAL. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Não pode alegar cer-
ceamento de defesa a parte que, expressamente, desistiu da pro-
dução de outras provas. A sentença que deixa de apreciar maté-
ria que não faz parte do objeto da lide não apresenta nulidade.
O pagamento parcial de cheque não dá ensejo ao reconheci-
mento de sua nulidade quando emitido na forma prescrita em
lei, máxime quando ausente qualquer prova da suposta quita-
ção.

0042 . Processo/Prot:   0346481-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30522. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000210 Revisão de Contrato.
Apelante: Paraná Banco Sa. Advogado: Ana Paula Kretzsch-
mar e Conti. Apelado: Celiane Cristina Pelizaro Cruz. Advoga-
do: João Evanir Tescaro Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 5057. Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL
DE CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. NÃO COMPROVAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. ILEGALIDADE QUANDO CUMULADA
COM OUTROS ENCARGOS DE MORA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Não se ordena a revisão do contrato
para a exclusão de juros capitalizados quando resta constatado
por meio de perícia a inexistência de cobrança indevida nesse
sentido. É ilegal a cobrança de comissão de permanência cu-
mulada com outros encargos de mora, tais como juros e multa.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

0043 . Processo/Prot:   0355886-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184052. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 355886100 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil S/a.     Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Antônio Cláudio Maximiano.     Apelante: J. D. Bárbara - In-
dústria de Doces, José Duque da Bárbara, Manuel Duque da
Bárbara, Rachel Mafalda Casotti da Bárbara.     Advogado:
Altimar Pasin de Godoy.     Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Antônio Cláudio Ma-
ximiano.     Apelado: J. D. Bárbara - Indústria de Doces, José
Duque da Bárbara, Manuel Duque da Bárbara, Rachel Mafalda
Casotti da Bárbara.     Advogado: Altimar Pasin de Godoy.
Embargante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5058. Nº Livro: 148. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa nos
termos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO RE-
JEITADO. Não existe omissão se a questão em relação à qual
se pretende pronunciamento expresso (compensação de hono-
rários) não foi suscitada anteriormente pelo Recorrente, máxi-
me quando decorre de imposição legal (Código de Processo
Civil, artigo 21).

0044 . Processo/Prot:   0324101-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186542. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 324101000 Apelação Civel.     Apelante: Maria do
Rocio Villela Arruda.     Advogado: Gabriel Grube Nery de
Lima.     Apelado: Banco Abn Amro Real Sa.     Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Embargante: Maria do Rocio Villela
Arruda. Advogado: Gabriel Grube Nery de Lima. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator
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Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº
Acórdão: 5059. Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa nos
termos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDA-
DE. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE SIMPLES REE-
XAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INADMISSIBILI-
DADE. RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO. IMPO-
SIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO REJEITADO. Os embargos de declaração não se
prestam para o reexame de matéria já apreciada. São meramen-
te protelatórios os embargos de declaração interportos com ca-
ráter meramente infringente, máxime quando visível que a re-
ferência a prequestionamento não passou de subterfúgio para
escapar à imposição da penalidade prevista no artigo 538, Pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil.

0045 . Processo/Prot:   0339332-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222370. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000322 Ordinária. Apelante:
Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Claudio
Xavier Petryk. Apelado: José Divalsir Gondaski, Janete Maria
Gondaski. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 5060. Nº
Livro: 148. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe parcial provimento, vencida a Relatora quanto à
validade da Tabela Price, sem declaração de voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR CUMULADA COM
CONSIGNAÇÃO INCIDENTAL E ANTECIPAÇÃO PARCI-
AL DA TUTELA. MÚTUO IMOBILIÁRIO. TAXA REFEREN-
CIAL. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. “TA-
BELA PRICE”. ILEGALIDADE (POR MAIORIA - VENCI-
DA A RELATORA) SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Legítima a adoção da Taxa Re-
ferencial para a correção do saldo devedor nos contratos cele-
brados na vigência da Lei nº 8.177/91. É ilegal o uso da “Tabe-
la Price” considerando que implica em capitalização de juros.
(Por maioria de votos - vencida a Relatora).

0046 . Processo/Prot:   0323244-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161672. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000213 Prestação de Con-
tas. Apelante: Leonilde Grisa. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acór-
dão: 5061. Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA PELO RE-
QUERIDO APÓS CONTESTAÇÃO - POSSIBILIDADE - SU-
PRESSÃO DA PRIMEIRA FASE - PROCEDIMENTO SEGUI-
DO NA FORMA DO § 1º DO ART. 915 DO CPC - AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO DO AUTOR ÀS CONTAS APRESENTA-
DAS - DECISÃO DECLARANDO BOAS AS CONTAS DO
RÉU - MANUTENÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. “Se o
banco, além de contestar a obrigação de prestar contas ao cor-
rentista, também as apresenta, acaba por suprimir uma fase do
procedimento, devendo o Juiz, em tais hipóteses, aplicar as
providências previstas no § 1º do art. 915 do CPC, ou, se forem
desnecessárias, proferir sentença final, definindo a correta com-
posição das contas.

0047 . Processo/Prot:   0324901-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/163987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000115 Ordinária. Apelante: Flavia Dutra
Infante Vieira. Advogado: Irae Cristina Holetz. Apelante: Ed-
son Emidio da Silva. Advogado: Guilherme Di Luca (Defensor
Público). Apelado: Flavia Dutra Infante Vieira. Advogado: Irae
Cristina Holetz. Apelado: Edson Emidio da Silva. Advogado:
Guilherme Di Luca (Defensor Público). Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 5062.
Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer da apelação nº 1 e dar-lhe
parcial provimento e em conhecer a apelação nº 2 e dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL (Nº 1). AÇÃO ORDINÁRIA. PEDI-
DO DE DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DE NOTAS PRO-
MISSÓRIAS POR COAÇÃO MORAL, INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS RESUL-
TANTES DE COBRANÇA VEXATÓRIA. REVELIA CARAC-
TERIZADA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECI-
PADO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO AFASTADA. CARACTERIZAÇÃO DOS DANOS
MORAIS. FATO INCONTROVERSO. INDENIZAÇÃO DE-

VIDA. JUROS DE MORA. EXCLUSÃO DA TAXA SELIC.
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO SEM CARÁTER PROTELATÓRIO.
AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Não há cerceamento de defesa quan-
do autorizado o julgamento antecipado da lide em razão da re-
velia do réu. O pedido de anulação de notas promissórias em
razão de coação moral é juridicamente possível. Havendo re-
velia, não é possível discutir a existência ou não dos danos
morais em grau de recurso, nos termos do artigo 517 do Código
de Processo Civil. Segundo o artigo 406 do Código Civil atual,
os juros de mora devem incidir à razão de 1% ao mês. Deve ser
afastada a multa imposta ao Apelante, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, quando se veri-
fica que os embargos de declaração interpostos por ele não ti-
nham caráter meramente protelatório. APELAÇÃO CÍVEL (Nº
2). AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE
ANULAÇÃO DE NOTAS PROMISSÓRIAS POR COAÇÃO
MORAL, INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS RESULTANTES DE COBRANÇA
VEXATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DA
VERBA INDENIZATÓRIA. CAPACIDADE ECONÔMICA DO
OFENSOR BEM SOPESADA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA
RECONHECIDA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 21, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE DE MAJORAÇÃO DA HONORÁRIA. AÇÃO INI-
BITÓRIA. PEDIDO NO SENTIDO DE SE OBRIGAR O RÉU
A SE ABSTER DE REALIZAR COBRANÇA DE DÍVIDA DE
MANEIRA VEXATÓRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À PARTE RÉ,
A DESPEITO DA REVELIA. REDUÇÃO NECESSÁRIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Da Ação Ordinária
Não merece ser majorada a indenização por danos morais quan-
do a capacidade econômica do ofensor foi devidamente sope-
sada na sentença. Decaindo a parte autora de parte ínfima dos
pedidos formulados, deve o réu suportar a integralidade das
verbas de sucumbência. Não se elevam os honorários advocatí-
cios quando fixados em quantia que se apresenta adequada e
até mais favorável à Apelante. Da Ação Inibitória Falta interes-
se de agir à autora em pedir que o réu se abstenha de realizar a
cobrança de dívida por meios vexatórios, porque a proibição
nesse sentido decorre da própria lei. Tendo o requerido, consi-
derado revel, constituído advogado nos autos, que os recebeu
no estado em que se encontrava, faz jus ao recebimento de ho-
norários se o processo foi extinto sem julgamento de mérito. A
verba honorária, porém, deve ser reduzida quando evidente a
falta de zelo profissional.

0048 . Processo/Prot:   0330266-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/174348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300025795 Declaratória. Apelante: André Go-
mes Silvestre. Advogado: André Gomes Silvestre. Apelado:
Fasttel Engenharia Ltda. Advogado: Clovis José Gugelmin Dis-
téfano, Deiva Lucia Canali, Régis Grittem Zultanski. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 5063. Nº
Livro: 148. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recur-
so, nos termos dos fundamentos e voto do Relator, vencido o
eminente Juiz Vogal, Dr. Fernando Antonio Prazeres, com de-
claração de voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO -
DUPLICATA MERCANTIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
- NEGÓCIO VERBAL - PEDIDO INICIAL JULGADO PRO-
CEDENTE - DECISÃO EQUIVOCADA EM RAZÃO DA
AUTORA COM A INICIAL ADMITIR O DÉBITO PARCIAL
E NÃO PROVAR ISENÇÃO DA OBRIGAÇÃO EM RELA-
ÇÃO À PARTE RESTANTE - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. À parte que pleiteia a
nulidade da duplicata de prestação de serviço, como interessa-
da, cabe o ônus de provar que inexistiu a correspondente rela-
ção jurídica comercial para o seu saque, ou de estar eivada de
vício insanável (art. 331, I, do CPC).

0049 . Processo/Prot:   0370492-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/161118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000386 Impugnação ao Valor da Causa.
Agravante: Banco Bmd Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Ad-
vogado: Douglas Augusto Roderjan Filho, Solange Takahashi
Matsuka. Agravado: Aerosul Sa Levantamentos Aeroespaciais,
Antonio Carlos Bogo, Roberto Ezequiel de Souza. Advogado:
José Roberto Rutkoski, Joslai Silva Rutkoski. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Nº Acórdão: 5064. Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAU-
TELAR - VALOR ATRIBUIDO NÃO CORRESPONDENTE
ÀQUELE DA AÇÃO PRINCIPAL - DESNECESSIDADE -
RECURSO DESPROVIDO. O valor da causa na medida cau-
telar deve estar vinculado ao que nesta foi postulado, e não ao
que esteja sendo discutido na ação principal, ainda que de cu-
nho econômico.

0050 . Processo/Prot:   0366001-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001272 Ordinária. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júni-
or, Klaus Schnitzler. Agravado: Sergio Luiz Wolker. Advoga-

do: Leonardo da Costa, Paulo Eduardo Calgaro. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 5065. Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, conhecer o recurso e, dar-lhe provimento, para o
fim de julgar extinta a ação revisional, sem resolução do méri-
to, por ilegitimidade passiva, nos termos do voto do relator.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISI-
ONAL - BANCO BANESTADO S/A. - PRIVATIZAÇÃO -
AQUISIÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO PELO BANCO
ITAÚ S/A - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ
ACOLHIDA - SUCESSÃO NÃO EVIDENCIADA - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.

0051 . Processo/Prot:   0229475-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/42491. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000233 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Pedreira Serra da Prata Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishita-
ni. Apelado: Clube Náutico de Antonina. Advogado: Tadeu
Coelho de Campos Rocha. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Nº Acórdão: 5066. Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANI-
MIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, para anular ab initio, a sentença,  nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA. ALEGAÇÃO DE
NÃO ENTREGA DE MERCADORIA. QUESTÃO FÁTICA
QUE NECESSITA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. REQUE-
RIMENTO DE PROVAS INDEFERIDO. JULGAMENTO
ANTECIPADO INVIÁVEL. SENTENÇA QUE SE EMBASA
NA AUSENCIA DE PROVAS, PELO RÉU, QUANTO A EN-
TREGA DAS MERCADORIAS, DECLARANDO A NULIDA-
DE DA DUPLICATA. CERCEAMENTO DE DIREITO CON-
FIGURADO. SENTENÇA ANULADA, PARA DETERMINAR
A PRODUÇÃO DAS PROVAS REQUERIDAS PELAS PAR-
TES. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. Mérito prejudica-
do.

0052 . Processo/Prot:   0228572-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/36121. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001211 Embargos a Execução.
Apelante: João Brotto, Irineu Brotto, Ivan Domingos Brotto.
Advogado: Marcos Antonio Barbosa, Natanoel Zahorcak.
Rec.Adesivo: Albino Ongaratto. Advogado: Paula Roberta Pi-
res, Cleusa Maria Giaretta. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Re-
visor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 5067. Nº Livro:
148. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANI-
MIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO, tanto à Ape-
lação, como ao Recurso Adesivo, mantendo a sentença por seus
próprios fundamentos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E RE-
CURSO ADESIVO - NOTA PROMISSÓRIA - PREENCHI-
MENTO POSTERIOR E USURA - PAGAMENTOS PARCI-
AIS - AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL - PROVA TESTE-
MUNHAL QUE NADA INFORMA - PROVA DOCUMENTAL
QUE NÃO PODE EMBASAR ILAÇÕES - IMPR OCEDEN-
CIA DOS EMBARGOS, CONFIRMANDO A EXECUTIBILI-
DADE DA CAMBIAL - SENTENÇA CONFIRMADA - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO CORRETA - RE-
CURSOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Para descaracte-
rizar título de crédito formalmente perfeito, a prática de agiota-
gem deve restar substancialmente comprovada. De igual for-
ma, a alegação de que as Notas Promissórias foram preenchi-
das posteriormente, com inserção de juros ilegais. A ausência
de prova pericial, aliada a fraca prova testemunhal, não é sufi-
ciente para a descaracterização dos títulos ou para provar paga-
mentos parciais. Ademais quando os cheques juntados são no-
minais à terceiros, que não ao exeqüente e não se juntou qual-
quer recibo dos alegados pagamentos. É o juiz sentenciante
quem tem melhores condições para avaliar as atuações dos pro-
curadores. Assim, em não havendo absurdo ou ofensa à lei, não
é conveniente que o Tribunal reforme os honorários adequada-
mente fixados. Apelação e Recurso Adesivo a que se nega pro-
vimento.

0053 . Processo/Prot:   0229583-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/43424. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000301 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Apelante: J. Monteiro Agropecuária Ltda. Ad-
vogado: Daisy Lucy Dezan Silveira. Apelado: Arlindo Pedri-
nho Ferri. Advogado: Airton Martins Molina. Apelado: Frigo-
rífico Ferri Medrano. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira, Carla
Fabiana Hermann Zagotto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Nº Acórdão: 5068. Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANI-
MIDADE de votos, em CONHECER o presente recurso, mas
NEGAR PROVIMENTO ao mesmo, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA PROCE-
DENTE, PARA AFASTAR DA DEMANDA AQUELE QUE
NÃO ASSINOU O TÍTULO EXECUTADO. CONFISSÃO
QUANTO A ASSINATURA SER DO FILHO DO EXECUTA-
DO. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. SENTEN-

ÇA QUE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO SOMENTE CONTRA QUEM ASSINOU O TÍTULO.
APELAÇÃO ALEGANDO PREJUÍZOS PELA MÁ-FÉ DO
FILHO DO EXECUTADO E REQUERENDO O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO CONTRA AMBOS, BEM COMO
A REFORMA EM RELAÇÃO À SUCUMBÊNCIA. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA, POIS PELA LEI: A EXECUÇÃO SÓ
PODE PROSSEGUIR CONTRA O DEVEDOR E AS CUSTAS
E HONORÁRIOS SÃO DEVIDOS PELA PARTE VENCIDA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

0054 . Processo/Prot:   0328025-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167881. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000342 Revisão de Contrato.
Apelante: Alimentos Glorioso Ltda.. Advogado: Marcos Ro-
berto Gomes da Silva. Apelado: Banco Bcn S/a. Advogado: José
Plinio Silva. Rec.Adesivo: Banco Bcn S/a. Advogado: José Pli-
nio Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Nº Acórdão: 5069. Nº Livro: 148. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e negar-lhe provimento e, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso adesivo e dar-lhe provimento, vencida a Re-
latora por entender possível a capitalização mensal de juros.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO CUMULADA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CÉDULAS DE CRÉDITO
BANCÁRIO, DESTINADAS À ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. DEMANDA PROPOSTA CONTRA
O BANCO BRADESCO S/A, PORÉM, CONTESTADA PELO
BANCO BCN S/A QUE FOI INCORPORADO ÀQUELE.
POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA CONCORREN-
TE DOS INTEGRANTES DO MESMO GRUPO ECONÔMI-
CO. UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO DISPONÍVEL PARA PA-
GAMENTO DE TARIFAS. POSSIBILIDADE. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. PREVALÊNCIA DA TAXA PACTUADA.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVO-
CO NA IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. RECURSO DES-
PROVIDO. As empresas pertencentes ao mesmo grupo econô-
mico têm legitimidade concorrente, tanto para serem demanda-
das pelo consumidor, quanto para apresentar defesa nas ações
que lhes forem propostas. É legítimo o uso do limite de crédito
disponibilizado em conta corrente para o pagamento de tarifas
bancárias. Sendo incontroversa a prestação dos serviços que
deram origem às tarifas bancárias, afigura-se legítima a cobrança
delas, ainda que não especificadas, uma a uma, no instrumento
de contrato, máxime quando devidamente discriminadas nos
extratos. Não há limite legal ou constitucional para a cobrança
de juros remuneratórios nos contratos bancários, sendo legíti-
ma a taxa pactuada que não exceda a média praticada no mer-
cado para operações semelhantes. Precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça. RECURSO ADESIVO. CÉDULA DE CRÉ-
DITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
PRATICA PACTUADA. LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.925, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1999, E REEDIÇÕES POSTERIORES (VEN-
CIDA A RELATORA). RECURSO PROVIDO. É legítimo o
pacto de capitalização mensal de juros nas Cédulas de Crédito
Bancário. (Vencida a Relatora)

0055 . Processo/Prot:   0335795-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205655. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000158 Embargos a Execução.
Apelante: Restaurante Artesanal Ltda, José Rubens Monteiro
Porto, Patrícia Luz Porto. Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro
Hora. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, José Ivan Guimarães
Pereira. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Sérgio Bot-
to de Lacerda, Eduardo José Pereira Neves, José Ivan Guima-
rães Pereira. Apelado: Restaurante Artesanal Ltda, José Rubens
Monteiro Porto, Patricia Luz Porto. Advogado: Renato Costa
Luz Pinheiro Hora. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº
Acórdão: 5070. Nº Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer da apelação nº 1 e
dar-lhe parcial provimento, restando vencido o Desembarga-
dor Vogal Glademir Vidal Antunes Panizzi, que dava provi-
mento em maior extensão, reconhecendo que a capitalização
de juros deveria incidir de forma semestral, e, por unanimidade
de votos, em conhecer da apelação nº 2 e dar-lhe parcial provi-
mento, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL (Nº 1). EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCI-
AL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LEGALIDA-
DE QUANDO PACTUADA (POR MAIORIA - VENCIDO O
DESEMBARGADOR VOGAL). COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. INADMISSIBILIDADE SE COBRADA CUMULA-
TIVAMENTE COM JUROS DE MORA E MULTA MORATÓ-
RIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. LEGALIDADE DE USO DA TAXA REFERENCIAL
PARA A CORREÇÃO DA DÍVIDA QUANDO PACTUADA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INVIABILIDADE SE NÃO
EXISTE PROVA DO PAGAMENTO DE VERBAS INDEVI-
DAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Admite-se o
pacto de capitalização mensal de juros em Cédula de Crédito
Comercial (Por Maioria - Vencido o Desembargador Vogal). É
indevida a cobrança de comissão de permanência cumulativa-
mente com outros encargos de mora, tais como juros e multa.
Legítima a utilização da Taxa Referencial quando pactuada.
Somente se autoriza a repetição do indébito quando comprova-
do o efetivo pagamento de encargos indevidos, não sendo sufi-
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ciente a mera cobrança. APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDU-
LA DE CRÉDITO COMERCIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. RE-
DUÇÃO PARA 2%. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O Có-
digo de Defesa do Consumidor se aplica à Cédula de Crédito
Comercial, de modo que é de rigor a aplicação da multa de 2%
prevista no seu artigo 52, §1º.

0056 . Processo/Prot:   0210007-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/62642. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000553 Embargos a Execução.
Apelante: Neiva Santiago. Advogado: Antonio Joao Delfino
Amalfi, Neida Santiago Amalfi. Apelante: Kurt Werner Rei-
chenbach. Advogado: Kurt Werner Reichenbach. Apelado: Os
Mesmos, Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Advogado: Sandy
Pedro da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Ro-
sana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 5071. Nº Livro: 148. Julgado
em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e juízes integran-
tes da 14ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de
ambas as apelações e negar-lhes provimento, nos termos do
voto relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). PREJU-
DICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTRATO PARTI-
CULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. NOTA PRO-
MISSÓRIA VINCULADA. 1. CÔNJUGE DA EXECUTADA
INTIMADO SOBRE A REALIZAÇÃO DA PENHORA QUE
RECAIU SOBRE IMÓVEL DO CASAL. LEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. 2. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXE-
QÜENDO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EXCEPTIO NON ADIM-
PLETI CONTRACTUS. 3. RECURSO NÃO PROVIDO. APE-
LAÇÃO CÍVEL (Nº 1). EMBARGOS DO DEVEDOR. MUL-
TA MORATÓRIA ESTABELECIDA EM 10% SOBRE O VA-
LOR TOTAL DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DE REDU-
ÇÃO SE HOUVE PAGAMENTO PARCIAL. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 924 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0057 . Processo/Prot:   0228138-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/32869. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001243 Embargos a Execução.
Apelante: Edison Antônio Nunes. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira. Apelado: Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda. Ad-
vogado: Luiz Fernando Brusamolin, Marcelo Braga Antunes.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 5072.
Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em CONHECER o presente recurso, mas
NEGAR PROVIMENTO ao mesmo, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO
DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ DO TÍTULO EXE-
CUTIVO. ESCRITURA DE COMPRA E VENDA COM GA-
RANTIA HIPOTECÁRIA. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL. VERIFICAÇÃO DOS VALORES MENSAIS POR
SIMPLES CÁLCULO ARITIMÉTICO. MORA. CERTEZA E
EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1. Há liquidez no título quando o valor da dívida é fa-
cilmente conseguido através de simples cálculo aritmético, pre-
visto no próprio título (Escritura de Compra e Venda de imó-
vel). 2. Verificado o inadimplemento do devedor, que não efe-
tua o pagamento das parcelas como havia se comprometido,
torna-se, desde que prevista, certa e exigível a obrigação. 3. No
caso, conforme o a cordado, não há necessidade de notificação
para a constituição da mora do devedor. Assim, a mora se dá no
momento do inadimplemento. 4. Recurso conhecido e Despro-
vido.

0058 . Processo/Prot:   0228302-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/33575. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001405 Embargos a Arremata-
ção. Apelante: Neuzi Sampaio da Silva, José Bertulino da Sil-
va. Advogado: Luiz Roberto Romano, Luciano Rassolin, Luci-
elene Correa Lima Romano. Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Geverson Anselmo Pilati. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 5073. Nº Livro: 148. Julga-
do em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANI-
MIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO
para afastar a sentença e extinguir a execução, nos termos do
VOTO do Relator.  EMENTA:  EXECUÇÃO DE CONTRA-
TOS BANCÁRIOS ILÍQUIDOS - NULIDADE - TRANSAÇÃO
QUE SUSPENDE O FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 792,
DO CPC E QUE NÃO IMPORTA EM CONFISSÃO SOBRE O
QUANTUM DA DÍVIDA - EXECUÇÃO EXTINTA. A transa-
ção para parcelamento não extingue o processo e sim o suspen-
de, nos termos do art 792, do CPC. Por força do parágrafo úni-
co do citado art. 792, em caso de descumprimento do acordo, a
execução prossegue como se nada tivesse ocorrido, não se po-
dendo falar em confissão de dívida, ademais quando não houve
novação desta. Os contratos bancários de abertura de crédito
em conta corrente - cheque especial; de abertura de crédito ro-
tativo - cheque financiado; de emissão e utilização de cartões
de crédito e de desconto de cheques, não possuem a liquidez e
a certeza suficiente para se caracterizarem como títulos execu-
tivos. Nos títulos executivos extrajudiciais é indispensável que

o quantum já venha aceito e declarado pelo próprio devedor,
pois, é a sua vontade e a promessa de pagar que justificam a
própria eficácia do título. Recurso Provido para anular o pro-
cesso de execução, por carência de execução, em face da au-
sência de liquidez e certeza do quantum que se pretende execu-
tar.

0059 . Processo/Prot:   0228742-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/37241. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000381 Embargos de Terceiro.
Apelante: Rainildes Tavares da Silva, Efren Britos Barrios.
Advogado: Márcia Regina Werner. Apelado: Habitasul Crédito
Imobiliário S/a. Advogado: João Dilson Ferreira, Paulo Eduar-
do Nunes de Ávila. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Nº Acórdão: 5074. Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em CONHECER o  recurso, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1) A extinção prematura
dos embargos de terceiro, em virtude de ter sido ajuizado in-
tempestivamente, é solução autorizada pela lei, inexistindo,
assim, cerceamento de defesa. Caso em que os embargantes
ajuizaram a ação oito anos após a adjudicação, alegando que
de nada tinham conhecimento, mas que se provou que sabiam
desta, pelo menos, há mais de um ano e meio, quando eles pró-
prios informaram ao Sr. Oficial de Justiça que estavam a ocu-
par o imóvel. 2) Aquele que, nos termos do artigo 487, do Có-
digo Civil de 1916, exerce a posse em nome de outro, não é
parte legítima para intentar embargos de terceiro, nem tem in-
teresse processual em tal ação. 3) Aquele que, nos termos dos
artigos 490 e 491 do Código Civil de 1916, detém o bem de
forma injusta e de má-fé, não tem direito a retenção de benfei-
torias, havendo impossibilidade jurídica em tal objetivo. 4)
Apelação a que se Nega Provimento.

0060 . Processo/Prot:   0229366-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/35658. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000301 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Sangaletti Conti & Cia Ltda. Advogado: Ijair
Vamerlatti. Apelado: Realdo Dal Pont. Advogado: Ivo Paludo.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 5075.
Nº Livro: 148. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em CONHECER o presente recurso, e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE NOTA
PROMISSÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO -TÍTULO
VINCULADO A EMPRÉSTIMO ANTERIOR - NOVAÇÃO -
PROVA DÚBIA SOBRE O ÂNIMO DE NOVAR - NOTA PRO-
MISSÓRIA QUE DEVE SER TIDA COMO SIMPLES CON-
FIRMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA ANTERIOR E
DOS JUROS COBRADOS - ILIQUIDEZ E INEXIGIBILIDA-
DE DE TAL TÍTULO - ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO
EMPRÉSTIMO NÃO COMPROVADA - QUITAÇÃO PARCI-
AL - DESCONTO DOS PAGAMENTOS PARCIAIS PARA
EXECUÇÃO NESTES AUTOS , SOBRE O SALDO QUE FOR
APURADO DEPOIS DO DEVIDO CÁLCULO - EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL EXTINTA - PROVIMENTO PARCIAL DA
APELAÇÃO.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09349

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Gabriele Pesch Garbin 001  0366740-7
Luciana Cordeiro D. d. Oliveira 001 0366740-7
Wilson Benini 001 0366740-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0366740-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000676 Embargos do Devedor. Agravante:
José Antonio Coradin, Rosiclér do Rocio Coradin. Advogado:
Wilson Benini, Luciana Cordeiro Distéfano de Oliveira, Ga-
briele Pesch Garbin. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00186946

Vistos e examinados. Junte-se aos autos petição apresentada e
protocolada pela parte agravante sob nº 2006.186946, por mim
despachada. Examinando os autos observa-se efetivamente a
existência de erro material, com relação à origem dos autos.
Para sanar o erro referido, deve o Departamento Judiciário pro-
ceder a retificação do CABEÇALHO constante do Acórdão de
nº 4645, proferido pela Décima Quarta Câmara Cível, de fls.
76 e seguintes e do Termo de Registro e Autuação de fls. 66,
bem como da capa de autuação para que passe a constar como
origem dos autos o FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA CÍ-
VEL. Em razão do erro material acima apontado, deverá ser
publicado no Diário da Justiça o Acórdão de fls. 76/80, com as
retificações necessárias, a fim de evitar eventual prejuízo às

partes. Intime-se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. MARIA
APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09356 e 2006.09355 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível
em Composição Integral e 15ª Câmara Cível a realizar-se em
01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adecir Albino Dybas 050 0360903-0
Ademir Antonio de Lima 079 0369967-0
Adriana Zanicoski Kochen 003 0296019-4/01
Adriana de Paula Baratto 025 0237667-6
Adriana do Rosário Lopes 003 0296019-4/01
Adyr Sebastião Ferreira 009 0279205-6
Afonso Proenço Branco Filho 037 0289245-3
Alceu Luiz Pillonetto 002 0277425-0
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 095 0375858-3
Alderico Montovani 011 0206365-4
Aldo Henrique Faggion 009 0279205-6
Alessandra Pinheiro F. T. Costa 030 0242658-0
Alessandro Henrique Bana Pailo 047 0301370-7
Alexandre Arseno 019 0296925-7
Alexandre Fernando T. Ferreira 075 0367878-0
Alexandre dos Santos P. Vecchio 045 0299105-7
Alexey Gastão Conselvan 047 0301370-7
Alexsandra Marilac Belnoski 094 0375846-3
Alfredo Antonio Canever 031 0244209-5
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 008 0239529-9
Almeri Pedro de Carvalho 021 0209940-9
Alvino Aparecido Filho 006 0224415-7
Ana Eliete Becker Macarini 069 0362901-4
Ana Paula Finger 072 0363310-7
Anderson Reny Heck 081 0371371-5
Anderson Vargas de Lima 007 0224678-4
Andre Cornelsen Brofman 037 0289245-3
Andre dos Santos Damas 017 0302434-0
Andrea Caroline Marconatto 061 0351178-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 006 0224415-7
Angelo Filho Moro 024 0237034-7
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 034 0245849-3
Antenor Demeterco Neto 010 0293166-6

040 0295415-2
Antonio Alves Pereira Neto 065 0353612-3
Antonio Celestino Toneloto 073 0364829-5
Antonio Celso C. d. Albuquerque 037 0289245-3
Arão Moreira Santos Neto 001 0292385-7
Arlindo Teixeira 039 0294746-8
Ary Bracarense Costa Júnior 041 0296207-4
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 011 0206365-4
Aureo Vinhoti 018 0213518-6
Beatriz M. A. Camargo Kestener 004 0350906-8
Bráulio Roberto Schmidt 042 0296274-5
Braulio Belinati Garcia Perez 051 0325727-8

056 0348717-0
086 0373459-2

César Eduardo Botelho Palma 078 0369559-8
Cícero Braz Portugal 005 0179594-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 071 0363157-0
Carlos Frederico Reina Coutinho 018 0213518-6
Carlos Henrique de Mattos Sabino 010 0293166-6
Carlos Juarez Weber 061 0351178-8
Carlos Murilo Paiva 069 0362901-4
Carlos Roberto Tavarnaro 020 0208374-1
Carlos Victor Brüne 015 0300622-2
Caroline Leal Nogueira 052 0339339-7
Celso Manoel Fachada 030 0242658-0
Celso Paulo da Costa 004 0350906-8
Celso Zamoner 009 0279205-6
Celso de Lima Buzzoni 028 0240650-6
Cesar Augusto Praxedes 031 0244209-5
Cesar Bessa 038 0292168-6
Cesar Luiz Tavarnaro 020 0208374-1
Charles Parchen 053 0345404-6
Claudia Denardin Dona 034 0245849-3
Cleverson Marcel Colombo 049 0302700-9
Clodoaldo Mazurana 059 0350745-5
Crestiane Andréia Zanrosso 067 0362208-8

097 0377762-0
Crismacleyton Pamplona 041 0296207-4
Cristiana Lacerda de O. Franco 029 0241568-7
Daniel Hachem 087 0373597-7
Daniel Müller Martins 016 0302398-9
Daniela Machado 053 0345404-6
Daniele Albaniz J. d. Carvalho 068 0362645-1
Daniele Potrich Lima das Portas 095 0375858-3
Debora Cristina de Gois Moreira 053 0345404-6
Denise Canova 014 0295050-1
Denise Lunelli Marcondes 042 0296274-5
Dionizio Lubave Dudek 033 0244806-4
Dirceu Antonio Andersen Júnior 010 0293166-6

040 0295415-2
Douglas Rogério Leite 060 0350996-2
Douglas dos Santos 089 0373795-3
Eder Waine Cuareli 057 0349843-9
Edgard Katzwinkel Junior 050 0360903-0
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 037 0289245-3
Edmar Hispagnol 030 0242658-0
Edmar Luis Costa Junior 024 0237034-7
Edmilson R Schiebelbein 017 0302434-0
Eduardo Brillinger Novello 045 0299105-7
Élcio Luiz Kovalhuk 055 0348206-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 011 0206365-4
Elmer da Silva Marques 047 0301370-7

Eloá dos Santos Marques 067 0362208-8
Emerson Luís de Melo 026 0237796-2
Eraldo L de Carvalho Junior 092 0374327-9
Éric Garmes de Oliveira 041 0296207-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 093 0375601-4
Fábio Reimann 022 0214297-6
Fábio Tsutomu Iamamoto 066 0361487-5
Fabiana Cancio Tavares 039 0294746-8
Fabiano Freitas Minardi 013 0255055-4
Fabricio Coimbra Chesco 093 0375601-4
Fatima Aparecida P Salomone 030 0242658-0
Felipe Barrionuevo Costa 037 0289245-3
Fernando Almeida de Oliveira 028 0240650-6
Fernando Antonio de Oliveira 044 0297459-2
Fernando Sampaio de Almeida Filho 092 0374327-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 061 0351178-8
Filipe Alves da Mota 018 0213518-6
Fiori Augusto Mincache Faustino 080 0370056-9
Flávia Eloiza Holleben Piana 010 0293166-6
Flavio Rufino Siewerdt 017 0302434-0
Flori Antonio Tasca 070 0363055-1
Francieli Dias 057 0349843-9
Gastão Fernando Paes de B. Junior 073 0364829-5
Geroldo Augusto Hauer 004 0350906-8
Gilney Fernando Guimarães 092 0374327-9
Gisah Myara Maysonnave 032 0244773-0
Gisele Vieira da Silva 094 0375846-3
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 036 0286325-4
Glauco Iwersen 022 0214297-6
Grazziela Picanço de Seixas Borba 047 0301370-7
Guilherme Kloss Neto 008 0239529-9
Guilherme de Salles Gonçalves 010 0293166-6
Gustavo Rodrigues Martins 052 0339339-7
Hélio Camilo de Almeida 046 0300302-5
Hélio Pereira Cury Filho 068 0362645-1
Helio Lulu 081 0371371-5
Henrique Cavalheiro Ricci 064 0353142-6

078 0369559-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 062 0352786-4

063 0352790-8
Indianara Farias de Camargo 096 0376941-7
Iracema Elis de Faria 050 0360903-0
Irineo Ruaro 097 0377762-0
Itamar Strumielo Diniz 084 0372687-2
Ivanir Fontana 045 0299105-7
Ivanise Maria Tratz Martins 007 0224678-4
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 050 0360903-0
Júlio Cesar Dalmolin 051 0325727-8

056 0348717-0
072 0363310-7
079 0369967-0
083 0372336-0
086 0373459-2
087 0373597-7
088 0373725-1
098 0351694-7

Jair Antônio Wiebelling 051 0325727-8
056 0348717-0
072 0363310-7
083 0372336-0
086 0373459-2
087 0373597-7
088 0373725-1
098 0351694-7

Jair Felipes 064 0353142-6
Jairo Tadeo de Morais Filho 076 0367887-9
Jean Carlo de Almeida 043 0296759-3
Jeferson José Muracami 032 0244773-0
Jeferson Luiz de Lima 014 0295050-1
Jeferson da Cruz Costa 021 0209940-9
Jefferson Ferreira Figueiredo 079 0369967-0
Jefferson Isaac João Scheer 026 0237796-2
Jefferson Lima Aguiar 058 0350557-5
João Antonio Dabrowski 043 0296759-3
João Bosco Brito da Luz 003 0296019-4/01
João Carlos de Oliveira 001 0292385-7
Joaquim Alves de Quadros 030 0242658-0
Joaquim Jose de Camargo 012 0207811-5

035 0272148-8
Joaquim Miró 065 0353612-3
Jocelani Pinzon de Souza 034 0245849-3
Jonas Roberto Justi Waszak 065 0353612-3
Jones Mário de Carli 012 0207811-5

035 0272148-8
Jorge Antonio Nassar Caprano 013 0255055-4
Jorge Wadih Tahech 055 0348206-2
José Augusto Araújo de Noronha 020 0208374-1

070 0363055-1
076 0367887-9
085 0373043-4

José Carlos Cal Garcia Filho 016 0302398-9
José Deretti Netto 007 0224678-4
José Eli Salamacha 052 0339339-7
José Fernando Marucci 008 0239529-9
José Gonzaga Soriani 062 0352786-4

063 0352790-8
José Hotz 061 0351178-8
José Marega 062 0352786-4

063 0352790-8
José Roberto de Sousa Silveira 067 0362208-8
José Roberto dos Santos Júnior 014 0295050-1
José Teles de Pádua 004 0350906-8
José Valdeci da Rosa 023 0224370-3
José de Castro Alves Ferreira 044 0297459-2
Jose Nogueira Filho 009 0279205-6
Joyce Maus Mischur 042 0296274-5
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 029 0241568-7
Juliano César Iba 064 0353142-6

078 0369559-8
Juliano Ricardo Tolentino 072 0363310-7

083 0372336-0
Julio Barbosa Lemes Filho 095 0375858-3
Jurandi Felipes 064 0353142-6
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Karin Loize Holler Mussi Bersot 074 0365075-1
Keila Fabiane Aparecida Portela 024 0237034-7
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 062 0352786-4

063 0352790-8
Klaus Schnitzler 060 0350996-2
Lauro Fernando Zanetti 075 0367878-0
Leandro Batista Faccin 008 0239529-9
Leandro Cezar Ataides 003 0296019-4/01
Leandro de Quadros 072 0363310-7

083 0372336-0
Leni Tomazela 030 0242658-0
Leoberto Luís Bazzaneze 050 0360903-0
Leonel Trevisan Júnior 054 0345988-7
Leontina Mion Guariza 019 0296925-7
Liliane Andrea do Amaral 077 0368691-7
Lorenita dos Santos 085 0373043-4
Louise Rainer Pereira Gionédis 019 0296925-7
Luís Eduardo Mikowski 003 0296019-4/01
Luciana Kishino 048 0302196-5
Luciana Olicshevis 013 0255055-4
Luciano Braga Cortes 074 0365075-1
Luis Eduardo Mikowski 060 0350996-2

090 0374049-0
096 0376941-7

Luis Guilherme Pegoraro 082 0371400-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 041 0296207-4
Luis Oscar Six Botton 055 0348206-2
Luiz Antonio Cagnini 059 0350745-5
Luiz Eduardo Volpato 080 0370056-9
Luiz Fernando Brusamolin 028 0240650-6

071 0363157-0
Luiz Fernando Dietrich 098 0351694-7
Luiz Fernando Martins Bonette 054 0345988-7
Luiz Fernando Schlichta 029 0241568-7
Luiz Gustavo Fraxino 047 0301370-7
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 020 0208374-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 070 0363055-1

076 0367887-9
085 0373043-4

Luiz Henrique Zanelatto 027 0240182-3
Luiz Paulo Wille 008 0239529-9
Márcia Cristina Vaz 041 0296207-4
Márcia Loreni Gund 051 0325727-8

056 0348717-0
072 0363310-7
083 0372336-0
086 0373459-2
087 0373597-7
088 0373725-1
098 0351694-7

Márcio Alexandre Cavenague 023 0224370-3
Márcio Antônio Sasso 006 0224415-7
Mônica Ferreira Mello Biora 023 0224370-3
Magali Leonidia Giacomassi 029 0241568-7
Magda Demartini Tasca 070 0363055-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 026 0237796-2
Manuela de Carvalho Sanches 085 0373043-4
Marcelino Francisco A. Trucillo 082 0371400-1
Marcelo Augusto Angioletti 093 0375601-4
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 028 0240650-6
Marcelo Oliva Murara 033 0244806-4
Marcia Cristina de Paiva 023 0224370-3
Marcio Rogerio Depolli 051 0325727-8

056 0348717-0
086 0373459-2

Marcio Rogerio de Souza 007 0224678-4
Marcione Pereira dos Santos 031 0244209-5
Marco Antonio Dias Lima Castro 048 0302196-5
Marco Antonio Fagundes Cunha 003 0296019-4/01
Marcos Vinicius Affornalli 011 0206365-4
Marcus Aurelio Coelho 050 0360903-0
Maria Cristina Guimarães 032 0244773-0
Maria Dirce Triana 004 0350906-8

009 0279205-6
Maria Izabel Batista Alabarces 046 0300302-5
Maria Luiza Baccaro 047 0301370-7
Maria Regina Zárate Nissel 070 0363055-1

085 0373043-4
Mariana F. Reis 009 0279205-6
Mariangela P. d. A. Medeiros 077 0368691-7
Maribel Andrade de Oliveira 050 0360903-0
Marlene Zanin 040 0295415-2
Maurício José Morato de Toledo 038 0292168-6
Maurício Kavinski 028 0240650-6
Mauricio Sagboni M. Teixeira 005 0179594-6
Mauro Palmuti Sigiani 021 0209940-9
Mayr da Cunha 030 0242658-0
Miguel Cavali Miranda 026 0237796-2
Milton Luiz Cleve Küster 022 0214297-6

023 0224370-3
Moaci Mendes Leite 036 0286325-4
Murilo Zanetti Leal 030 0242658-0
Nancy Gombossy M. Franco 004 0350906-8
Nelson Paschoalotto 041 0296207-4
Neudi Fernandes 016 0302398-9
Oldemar Mariano 024 0237034-7

088 0373725-1
Olide João de Ganzer 076 0367887-9
Orlando Alexandrino 039 0294746-8
Oséias Martins Barboza 080 0370056-9
Oswaldo Tondo 033 0244806-4
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 062 0352786-4

063 0352790-8
Patrícia R. C. Groff 090 0374049-0

091 0374061-6
Patrícia Tourinho Beraldi 065 0353612-3
Patricia de Mello 090 0374049-0

091 0374061-6
Patricia de Oliveira Pedroso 082 0371400-1
Patrick H. Boehm 027 0240182-3
Paulo Antonio Pinto Couto 004 0350906-8
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 008 0239529-9
Paulo Moreli 077 0368691-7

Paulo Roberto Barbieri 054 0345988-7
Pedro Carlos Palma 078 0369559-8
Pedro Girolamo Macarini 069 0362901-4
Pedro Henrique Xavier 005 0179594-6
Peter Lemke Sehrader 045 0299105-7
Rafael Gonçalves Rocha 053 0345404-6

068 0362645-1
Rafael Roveri Molina 066 0361487-5
Raimundo do Prado Vermelho 031 0244209-5
Raquel Cristina das Neves Gapski 006 0224415-7
Reges José Reimann 022 0214297-6
Regina Sonia Pereira 014 0295050-1
Renato Cordeiro da Silva 073 0364829-5
Renato Fernandes Silva Junior 058 0350557-5
Reny Angelo Pastre 081 0371371-5
Ricardo Freitas Júnior 006 0224415-7
Ricardo Ribeiro 049 0302700-9
Ricardo Russo 089 0373795-3
Ricardo dos Santos Abreu 043 0296759-3
Rita Maria da Silva 084 0372687-2
Rita de Cássia de Oliveira Costa 039 0294746-8
Rita de Cassia Denardin 034 0245849-3
Rita de Cassia Ribeiro 025 0237667-6
Roberto Antonio Busato 024 0237034-7
Rodolfo Gardini Fagundes 093 0375601-4
Rodrigo Caxambu de Almeida 011 0206365-4
Rodrigo de Morais Soares 024 0237034-7
Rogério Irineo Ojeda 007 0224678-4
Ronaldo Gusmão 038 0292168-6
Ronaldo José e Silva 014 0295050-1
Rosana Mendes 017 0302434-0
Rosane Vida Canfield 042 0296274-5
Roseli de Lurdes Rodrigues 008 0239529-9
Rossana do Nascimento Wille 008 0239529-9
Sônia Maria Schroeder Vieira 042 0296274-5
Samira de Fatima Nabbouch Abreu 043 0296759-3
Sandra de F Sotto Maior 017 0302434-0
Sandro Gilbert Martins 007 0224678-4
Santino Ruchinski 001 0292385-7

067 0362208-8
Sayro Mark Martins Caetano 016 0302398-9
Sebastião da Silva Ferreira 075 0367878-0
Sidney Martins 029 0241568-7
Simone Silva Chioderolli 006 0224415-7
Tatiana Alessandra Espindola 016 0302398-9
Telson José Fernandes 002 0277425-0
Tobias de Macedo 019 0296925-7
Triciana Cunha Pizzatto 048 0302196-5
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 032 0244773-0
Wagner Seleme Possebon 006 0224415-7
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 007 0224678-4
Waldir Figueiredo Reccanello 055 0348206-2
Walter José Mathias Júnior 003 0296019-4/01

060 0350996-2
090 0374049-0
091 0374061-6
096 0376941-7

Wanderlei de Paula Barreto 047 0301370-7
Wilson Gomes da Silva 082 0371400-1
Winicius Rubele Valenza 008 0239529-9

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo:   0292385-7

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
9500000779 Rescisão de Contrato. Autor: Sperafico
Agroindustrial Ltda.  . Advogado: Santino Ruchinski  .
Réu: Enar - Empresa Nação de Armazéns Gerais Ltda.  .
Advogado: João Carlos de Oliveira  , Arão Moreira San-
tos Neto. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Mi-
guel Kfouri Neto

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0002 . Processo:   0277425-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
9400000186 Indenização. Autor: Imobiliária Corrêa & Fi-
lho S/c Ltda.  . Advogado: Alceu Luiz Pillonetto  . Réu:
Azineide Francisco Moura da Silva  . Advogado: Telson
José Fernandes  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0003 . Processo:   0296019-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
2960194 Revisão de Contrato.     Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Leandro Cezar Ataides, Walter José Mathias Júni-
or, Luís Eduardo Mikowski, Adriana do Rosário Lopes.     Ape-
lante: José Luiz dos Santos Vargas.     Advogado: Marco Anto-
nio Fagundes Cunha, João Bosco Brito da Luz, Adriana Zani-
coski Kochen.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: José Luiz
dos Santos Vargas  . Advogado: Marco Antonio Fagundes Cu-
nha  , João Bosco Brito da Luz, Adriana Zanicoski Kochen.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Apelação Cível

0004 . Processo:   0350906-8

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200400000106 Revisão de Contrato. Apelante: Comércio e
Indústrias Brasileiras Coinbra S/a  . Advogado: Paulo Antonio
Pinto Couto  , Geroldo Augusto Hauer, Beatriz M. A. Camargo
Kestener, Nancy Gombossy M. Franco, Maria Dirce Triana.
Apelado: Donizeti Antonio de Souza  . Advogado: Celso Paulo
da Costa  , José Teles de Pádua. Relator: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

(Ext. TA) Apelação Cível

0005 . Processo:   0179594-6

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000191 Exibição de Documentos. Apelante: Renato
Schwansee Faucz  . Advogado: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira  , Cícero Braz Portugal. Apelado: Sociedade Coopera-
tiva de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda -
Unimed Curitiba  . Advogado: Pedro Henrique Xavier  . Rela-
tor: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0006 . Processo:   0224415-7

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000089 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil  . Advogado: Ricardo Freitas Júnior  , Raquel
Cristina das Neves Gapski, Márcio Antônio Sasso, Simone Sil-
va Chioderolli, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Wagner Sele-
me Possebon. Apelado: Azor Calegari Squizato  . Advogado:
Alvino Aparecido Filho  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0007 . Processo:   0224678-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000774 Indenização. Apelante: Edson Alexandre da Silva
, Edson Alexandre da Silva e Cia Ltda. Advogado: Waldemar
Ernesto Feiertag Junior  , Rogério Irineo Ojeda, Sandro Gilbert
Martins, Ivanise Maria Tratz Martins. Apelado: Oklahoma Co-
mércio de Combustíveis Ltda  , Carlos Fernandes Duso. Advo-
gado: Anderson Vargas de Lima  , Marcio Rogerio de Souza,
José Deretti Netto. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0008 . Processo:   0239529-9

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000390 Indenização. Apelante: Dienefer Lardini  . Advo-
gado: Rossana do Nascimento Wille  , Luiz Paulo Wille. Apelan-
te: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda - Copavel  . Advo-
gado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk  , Guilherme
Kloss Neto, José Fernando Marucci, Roseli de Lurdes Rodri-
gues, Leandro Batista Faccin, Winicius Rubele Valenza, Alfredo
de Assis Gonçalves Neto. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz
Conv. Luis Espíndola (Des. José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0009 . Processo:   0279205-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000059 Ordinária. Apelante: Alvanyce Villas Boas de
Oliveira Buzolin  , Robissão Inácio Sandrini, Maria de Fátima
Montoro Savignon Lepri. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira  ,
Jose Nogueira Filho, Maria Dirce Triana, Aldo Henrique Fag-
gion, Mariana F. Reis. Apelado: Municipio de Londrina  . Ad-
vogado: Celso Zamoner  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0010 . Processo:   0293166-6

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000384 Obrigação de não Fazer. Apelante: Cassio Ta-
niguchi  . Advogado: Antenor Demeterco Neto  , Dirceu Anto-
nio Andersen Júnior. Apelado: Ângelo Carlos Vanhoni  . Advo-
gado: Guilherme de Salles Gonçalves  , Flávia Eloiza Holleben
Piana, Carlos Henrique de Mattos Sabino. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0011 . Processo:   0206365-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
9000000416 Usucapião Extraordinário. Apelante: Granja San-
to Hilário Ltda  . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim  , Rodrigo Caxambu de Almeida, Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Marcos Vinicius Affornalli. Apelado: Gerôni-
ma Bilhalva  . Advogado: Alderico Montovani  . Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0012 . Processo:   0207811-5

Comarca: Mangueirinha.Vara: .   Ação Originária:
200000000176 Medida Cautelar. Apelante: Araredes Araújo  ,
Mercedes Anna Luíza Araújo. Advogado: Joaquim Jose de Ca-
margo  . Apelado: José Ferreira dos Santos  . Advogado: Jones
Mário de Carli  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0013 . Processo:   0255055-4

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
9600018455 Ordinária. Apelante: Espaço Nobre Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda  . Advogado: Luciana Olicshevis  .
Apelante: Ag Discos, Fitas e Acessórios Musicais Ltda  . Advo-
gado: Jorge Antonio Nassar Caprano  , Fabiano Freitas Minar-
di. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0014 . Processo:   0295050-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200001193 Reintegração de Posse. Apelante: Companhia Pa-
ranaense de Energia - Copel  . Advogado: Jeferson Luiz de Lima  ,
Ronaldo José e Silva, Regina Sonia Pereira, José Roberto dos Santos
Júnior, Denise Canova. Apelado: Vilson Bianchinni  . Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0015 . Processo:   0300622-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000177 Ação Civil Pública. Apelante: Jandir Manfé  ,
Márcio José da Silva. Advogado: Carlos Victor Brüne  . Apela-
do: Ministério Público  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0016 . Processo:   0302398-9

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000007 Indenização. Apelante: M. C. Construções Ci-
vis Ltda  . Advogado: Daniel Müller Martins  , Tatiana Alessan-
dra Espindola, José Carlos Cal Garcia Filho. Apelado: Jeffer-
son Juliano Motta  . Advogado: Neudi Fernandes  , Sayro Mark
Martins Caetano. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0017 . Processo:   0302434-0

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000680 Embargos de Terceiro. Apelante: Moacyr Pacheco
Junior  , Carmen Braga Pacheco, Oswaldo Formighieri, Leoni
Terezinha Pacheco Formighieri. Advogado: Sandra de F Sotto
Maior  . Apelante: Murillo Bastos Pacheco  , Jenny Francisca de
Souza Pacheco. Advogado: Flavio Rufino Siewerdt  . Apelado:
Adilson Simão  , Maria Elizabeth Dal Col Simão. Advogado: Ed-
milson R Schiebelbein  , Andre dos Santos Damas, Rosana Men-
des. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0018 . Processo:   0213518-6

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000021 Indenização. Apelante: Fmg do Brasil Indústria e
Comércio Ltda  . Advogado: Filipe Alves da Mota  , Aureo
Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho. Apelado: Marilda
Cordeiro dos Santos  . Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto (Des. Paulo Habith). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0296925-7

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000218 Revisão de Contrato. Agravante: Paulo Henrique
Mion Guariza  . Advogado: Alexandre Arseno  , Leontina Mion
Guariza. Agravado: Bankboston Administradora de Cartões de
Crédito S/c Ltda  . Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis  .
Agravado: Hsbc Administradora de Cartões (brasil) Ltda  . Advo-
gado: Tobias de Macedo  . Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0020 . Processo:   0208374-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000271 Reparação de Danos. Apelante: Fininvest S/a
Administradora de Cartões de Crédito  . Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha  , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pin-
to. Rec.Adesivo: Celso Antonio Spinardi  . Advogado: Cesar
Luiz Tavarnaro  , Carlos Roberto Tavarnaro. Apelado: Os Mes-
mos  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da
Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0021 . Processo:   0209940-9

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000494 Cobrança. Apelante: Obra Prima Construções e
Emprendimentos Ltda  . Advogado: Mauro Palmuti Sigiani  ,
Jeferson da Cruz Costa. Apelado: Ingaestaca Sondagens e Fun-
dações Ltda  . Advogado: Almeri Pedro de Carvalho  . Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0022 . Processo:   0214297-6

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001202 Repetição de Indébito. Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros S/a  . Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster  , Glauco Iwersen. Apelado: Roni Reimann  .
Advogado: Reges José Reimann  , Fábio Reimann. Relator: Juiz
Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0023 . Processo:   0224370-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000276 Cobrança. Apelante: Real Previdência e Segu-
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ros S/a  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  , Márcio Ale-
xandre Cavenague, Mônica Ferreira Mello Biora. Apelado: Jo-
vino Telo Pasetti  . Advogado: José Valdeci da Rosa  , Marcia
Cristina de Paiva. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0024 . Processo:   0237034-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000245 Medida Cautelar. Apelante: Unimed Ponta Gros-
sa- Cooperativa de Serviço Médico  . Advogado: Edmar Luis
Costa Junior  , Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano.
Apelado: Tereza Balbina Silva Lopes  . Advogado: Angelo Fi-
lho Moro  , Rodrigo de Morais Soares, Keila Fabiane Apareci-
da Portela. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio
da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0025 . Processo:   0237667-6

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000001338 Mandado de
Segurança. Apelante: Diretor Presidente da Companhia Para-
naense de Energia - Copel  . Advogado: Adriana de Paula Ba-
ratto  . Apelado: Ligluz Construções Elétricas Ltda  . Advoga-
do: Rita de Cassia Ribeiro  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0026 . Processo:   0237796-2

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000020437 Declaratória.
Apelante: Cesar Alexandre Pereira de Moraes  , João Maria da
Silveira, Davi Charello, Omar Bail, Eziquiel Fernandes, Beti
Friesen, Ezequiel da Silveira, Mario Barbosa da Silva, Paulo
Roberto Trierweiler, Carlos Eduardo Cidreira, Adilson Gomes
de Freitas, Cosme Vergilio da Cruz, Marcos Tadeu Costeczka,
Adilson Thome da Silva, João Carlos Fontana, João Miguel Fer-
reira Franco, Eri Carlos Ribeiro, José Corrêa, Edivaldo Correa
Mecenas, Maicon Cleomenes de Matos. Advogado: Emerson Luís
de Melo  , Miguel Cavali Miranda. Apelado: Estado do Paraná  .
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho  , Jefferson Isaac João
Scheer. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Sil-
veira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0027 . Processo:   0240182-3

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: .   Ação Originária:
200100000484 Busca e Apreensão. Apelante: Ilario Michel  .
Advogado: Patrick H. Boehm  . Apelado: José Carlos da Silva  .
Advogado: Luiz Henrique Zanelatto  . Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0028 . Processo:   0240650-6

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001093 Revisão de Contrato. Apelante: Carla Almeida
Rosa  . Advogado: Marcelo Augusto de Oliveira Filho  , Fer-
nando Almeida de Oliveira. Apelado: Banco Abn Amro Real S/
a  . Advogado: Maurício Kavinski  , Luiz Fernando Brusamo-
lin, Celso de Lima Buzzoni. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0029 . Processo:   0241568-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000044049 Restituição
de Quantia. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a  .
Advogado: Sidney Martins  , Magali Leonidia Giacomassi, Luiz
Fernando Schlichta. Apelado: Roberto da Rocha Lima Tanus  .
Advogado: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco  , Julianna
Bezrutchka Bulgarelli. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0030 . Processo:   0242658-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
9600000402 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a  .
Advogado: Joaquim Alves de Quadros  , Murilo Zanetti Leal,
Mayr da Cunha, Edmar Hispagnol. Apelado: Shiro Takakusa  ,
Roberto Sussum Mitani. Advogado: Celso Manoel Fachada  ,
Fatima Aparecida P Salomone, Alessandra Pinheiro Fachada T.
Costa, Leni Tomazela. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0031 . Processo:   0244209-5

Comarca: Pérola.Vara: .   Ação Originária: 9900000012 Co-
brança. Apelante: Boasafra - Comércio de Derivados de Petró-
leo Ltda  , Elzo Barranco Marega, Antônio Marega Barranco,
Luiz Carlos Barranco Marega. Advogado: Alfredo Antonio
Canever  , Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxe-
des. Apelado: Lactopérola - Laticínios Pérola Ltda  . Advoga-
do: Raimundo do Prado Vermelho  . Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0032 . Processo:   0244773-0

C o m a r c a :  P a r a n a c i t y. Va r a :  .    A ç ã o  O r i g i n á r i a :
200200000210 Reintegração de Posse. Apelante: Fabrí-
cio Roberto de Moraes Campos  , Danieli Rabelo Cam-
pos. Advogado: Jeferson José Muracami  . Apelado: Com-
panhia de Habitação do Paraná - Cohapar  . Advogado:
Gisah Myara Maysonnave  , Maria Cristina Guimarães,
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi. Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0033 . Processo:   0244806-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200200000779 Embargos a Execução. Apelante:
Luiz Krenchinski & Filhos Ltda  , Luiz Gonzaga Kre-
chinski, Irineu Krechinski. Advogado: Oswaldo Tondo
, Marcelo Oliva Murara. Rec.Adesivo: Valéria Eleono-
ra Gorski da Silva  , Aristides Pereira da Silva Junior,
Guilherme Pereira da Silva. Advogado: Dionizio Luba-
ve Dudek  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0034 . Processo:   0245849-3

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000299 Cobrança. Apelante: Indiana Seguros S/a  .
Advogado: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin  , Rita de Cassia
Denardin, Claudia Denardin Dona. Apelado: Iliane Terezinha
Macagnan  . Advogado: Jocelani Pinzon de Souza  . Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0035 . Processo:   0272148-8

Comarca:  Mangueir inha.Vara:  .    Ação Originár ia :
9600000056 Interdito Proibitório. Apelante: Araredes
Araújo  , Mercedes Anna Luiza Araújo. Advogado: Joa-
quim Jose de Camargo  . Apelado: José Ferreira dos San-
tos  , Emília Teodoro dos Santos. Advogado: Jones Má-
rio de Carli  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0036 . Processo:   0286325-4

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000147 Declaratória. Apelante: Paulo Sacoman e Saco-
man Ltda.  , Paulo Sacoman. Advogado: Gislaine Aparecida
Gobeti Mazur  . Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  .
Advogado: Moaci Mendes Leite  . Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0037 . Processo:   0289245-3

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900001411 Declaratória. Apelante: Partner Comunicação
Empresarial de Marketing Ltda.  . Advogado: Felipe Barrio-
nuevo Costa  , Andre Cornelsen Brofman. Apelado: Heloisa
Azevedo Passos  . Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque  , Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso
Proenço Branco Filho. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0038 . Processo:   0292168-6

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300001045 Mandado de Segurança. Apelan-
te: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina - Caapsml  . Advo-
gado: Ronaldo Gusmão  . Apelado: Adagmar das Gra-
ças Tacla  . Advogado: Cesar Bessa  , Maurício José
Morato de Toledo. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0039 . Processo:   0294746-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000686 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros  . Advogado: Orlando Alexandrino  , Fa-
biana Cancio Tavares. Rec.Adesivo: Luiz Carlos Francisco  .
Advogado: Arlindo Teixeira  , Rita de Cássia de Oliveira Cos-
ta. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0040 . Processo:   0295415-2

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000072 Obrigação de não Fazer. Apelante: Cassio Ta-
niguchi  . Advogado: Antenor Demeterco Neto  , Dirceu Anto-
nio Andersen Júnior. Apelado: Partido do Movimento Demo-
crático Brasileiro - Diretório Estadual do Paraná  . Advogado:
Marlene Zanin  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0041 . Processo:   0296207-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000105 Embargos a Execução. Apelante: Aldemir Nas-
cimento Negreiros  , Bendito Antonio Lopes Filho. Advogado:
Ary Bracarense Costa Júnior  , Luis Henrique Delgado Escar-
manhani. Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda  . Ad-
vogado: Nelson Paschoalotto  , Márcia Cristina Vaz, Éric Gar-
mes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona. Apelado: Os Mes-
mos  . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Ruy Francis-
co Thomaz

Apelação Cível

0042 . Processo:   0296274-5

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000829 Repetição de Indébito. Apelante: Condomínio
Edifício Business Tower  . Advogado: Denise Lunelli Marcon-
des  , Rosane Vida Canfield. Rec.Adesivo: Ccv Administradora
de Consórcios S/c Ltda  , Maxinvest Corretora de Mercadorias,
Assessoria e Planejamento S/c Ltda. Advogado: Bráulio Ro-
berto Schmidt  , Joyce Maus Mischur, Sônia Maria Schroeder
Vieira. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0043 . Processo:   0296759-3

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000885 Rescisão de Contrato. Apelante: Loteadora Gua-
ragi Ltda  . Advogado: Jean Carlo de Almeida  , Ricardo dos San-
tos Abreu, Samira de Fatima Nabbouch Abreu. Apelado: Maicon
Alexandre de Godoy  . Advogado: João Antonio Dabrowski  .
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0044 . Processo:   0297459-2

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001637 Cobrança. Apelante: Cleuza e Souza e Silva  .
Advogado: José de Castro Alves Ferreira  . Rec.Adesivo: Lau-
rentino Serafim dos Santos  . Advogado: Fernando Antonio de
Oliveira  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0045 . Processo:   0299105-7

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
9900000537 Interdito Proibitório. Apelante: Tractebel Energia
S/a  . Advogado: Alexandre dos Santos Pereira Vecchio  , Eduar-
do Brillinger Novello, Peter Lemke Sehrader. Apelado: Daizi
Trento  . Advogado: Ivanir Fontana  . Relator: Des. Paulo Habi-
th. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0046 . Processo:   0300302-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000386 Medida Cautelar. Apelante: Golden Cross As-
sistência Internacional de Saúde Ltda.  . Advogado: Maria Iza-
bel Batista Alabarces  . Apelado: Zélia dos Santos Almeida  .
Advogado: Hélio Camilo de Almeida  . Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0047 . Processo:   0301370-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000235 Ordinária. Apelante: Banco Credibanco S/a  .
Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba  , Wanderlei de
Paula Barreto, Luiz Gustavo Fraxino, Alessandro Henrique Bana
Pailo, Alexey Gastão Conselvan. Apelado: Rosana Frugério  .
Advogado: Maria Luiza Baccaro  , Elmer da Silva Marques.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0048 . Processo:   0302196-5

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000506 Cominatória. Apelante: Farmácia Vale Verde
Ltda  . Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro  . Apelado:
Fasaned Comércio Farmaceutico S/a  . Advogado: Triciana
Cunha Pizzatto  , Luciana Kishino. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0049 . Processo:   0302700-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000238 Ação Monitória. Apelante: Sinézio Donizete
Pereira Goulart  . Advogado: Cleverson Marcel Colombo  .
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi
Maringá  . Advogado: Ricardo Ribeiro  . Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Agravo de Instrumento

0050 . Processo:   0360903-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000494 Medida Cautelar. Agravante: Autovema Comér-

cio de Auto Peças Ltda - Me  . Advogado: Iverly Antiqueira
Dias Ferreira  , Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio
Coelho, Iracema Elis de Faria. Agravado: Auto Vidros Casca-
vel Ltda  , Cascavel - Distribuidora de Vidros e Acessórios
Automotivos Ltda. Advogado: Adecir Albino Dybas  , Maribel
Andrade de Oliveira, Leoberto Luís Bazzaneze. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0051 . Processo:   0325727-8

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000600 Prestação de Contas. Apelante: Jovane Luiz
Miranda  . Advogado: Márcia Loreni Gund  , Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco Banestado Sa
. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Marcio Rogerio
Depolli. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Hamilton Mussi
Correa)

Apelação Cível

0052 . Processo:   0339339-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000041 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa
. Advogado: José Eli Salamacha  . Apelado: Pedro José Kreich
, Marilda Schibinski Prestes, Maria da Graça Morsoletto, Ni-
colau Slivinski, Sérgio Slivinski, Delmi Cândida Lemes Cam-
pos, Romilda Stremel, Celso Ferraz. Advogado: Caroline Leal
Nogueira  , Gustavo Rodrigues Martins. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0053 . Processo:   0345404-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200300000037 Declaratória. Apelante: Sonae Distribui-
ção Brasil Sa  . Advogado: Daniela Machado  , Charles Parchen,
Rafael Gonçalves Rocha. Apelado: Maribal Toniolo e Kleber Luiz
Toniolo Ltda - Me  . Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira
. Apelante: Maribal Toniolo e Kleber Luiz Toniolo Ltda - Me  .
Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira  . Apelado: Sonae
Distribuição Brasil Sa  . Advogado: Daniela Machado  , Charles
Parchen, Rafael Gonçalves Rocha. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0054 . Processo:   0345988-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001269 Ação Monitória. Apelante: Banco Banestado Sa
. Advogado: Leonel Trevisan Júnior  , Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: Luiz Antonio Sovinski  . Advogado: Luiz Fernando
Martins Bonette  . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0055 . Processo:   0348206-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000206 Revisão de Contrato. Apelante: João Carlos
Haick  . Advogado: Waldir Figueiredo Reccanello  , Jorge Wa-
dih Tahech. Apelado: Banco Santander Meridional S/a  . Advo-
gado: Élcio Luiz Kovalhuk  , Luis Oscar Six Botton. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0056 . Processo:   0348717-0

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000597 Prestação de Contas. Apelante: D. Bagatolli &
Cia Ltda  . Advogado: Márcia Loreni Gund  , Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú Sa  . Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Marcio Rogerio De-
polli. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz
Carlos Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0057 . Processo:   0349843-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000063 Ordinária. Apelante: Atacado Liderança de Te-
cidos e Confecções Ltda  . Advogado: Eder Waine Cuareli  .
Apelado: Yussi Factoring Fomento Mercantil Ltda  . Advoga-
do: Francieli Dias  . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0058 . Processo:   0350557-5

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000440 Embargos a Execução. Apelante: Miriam
Emi Okamoto  . Advogado: Jefferson Lima Aguiar  . Apelado:
Coopermibra Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil  . Ad-
vogado: Renato Fernandes Silva Junior  . Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0059 . Processo:   0350745-5

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000177 Embargos a Execução. Apelante:
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Valdemor Biancato  . Advogado: Clodoaldo Mazurana  . Apela-
do: Alceni Adelio Cagnini  . Advogado: Luiz Antonio Cagnini  .
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Apelação Cível

0060 . Processo:   0350996-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000550 Consignação em Pagamento. Apelante: Nori
Pooter  , Mirian Fischer Pooter. Advogado: Douglas Rogério
Leite  . Rec.Adesivo: Banco Itaú S/a  . Advogado: Walter José
Mathias Júnior  , Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler.
Apelado: Nori Pooter  , Mirian Fischer Pooter. Advogado: Dou-
glas Rogério Leite  . Apelado: Banco Itaú S/a  . Advogado:
Walter José Mathias Júnior  , Luis Eduardo Mikowski, Klaus
Schnitzler. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0061 . Processo:   0351178-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001051 Embargos do Devedor. Apelante: Edmundo João
Meissner  , Rejane Rembis Meissner, Carla Meissner, Carlos
de Albuquerquer Quinderê. Advogado: Carlos Juarez Weber  ,
José Hotz. Apelado: Petrobrás Distribuidora Sa  . Advogado:
Fernando Wilson Rocha Maranhão  , Andrea Caroline Marco-
natto. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0062 . Processo:   0352786-4

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000877 Constitutiva Negativa. Apelante: M. J. E.
Pereira Compensados - Me  , Maria José Estevo Pereira, Ervi-
no Sérgio Pereira, Arlindo Pereira Sobrinho, Cleuza Leonardi
Pereira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira  ,
Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Apelado: Banco do Brasil S/a  . Advo-
gado: José Marega  , José Gonzaga Soriani. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia (Des. Hayton Lee Swain Filho)

Apelação Cível

0063 . Processo:   0352790-8

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000878 Cautelar Inominada. Apelante: M.
J. E. Pereira Compensados - Me  , Maria José Estevo Pe-
reira, Ervino Sérgio Pereira, Arlindo Pereira Sobrinho,
Cleuza Leonardi Pereira. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira  , Kellen Cristina Bombonato Santos
de Araújo, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Apelado:
Banco do Brasil S/a  . Advogado: José Marega  , José
Gonzaga Soriani. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Hayton Lee Swain Filho)

Apelação Cível

0064 . Processo:   0353142-6

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000135 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Jair Felipes  , Jurandi Felipes. Apelado: Luiz Ba-
tista de Oliveira  . Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci  ,
Juliano César Iba. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0065 . Processo:   0353612-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000087 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo  . Advogado: Patrícia Tourinho Beraldi  ,
Joaquim Miró, Jonas Roberto Justi Waszak. Apelado: Aldivino
Alves Pereira  . Advogado: Antonio Alves Pereira Neto  . Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

Apelação Cível

0066 . Processo:   0361487-5

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000095 Anulatória. Apelante: Rosemaire
Mangolin Gasola  , Ednelson de Souza. Advogado: Fábio Tsu-
tomu Iamamoto  . Apelado: Abdallah Mohamad Abdallah (mai-
or de 60 anos). Advogado: Rafael Roveri Molina  . Interessado:
Joao Perre Neto  . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0067 . Processo:   0362208-8

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 199700000277 Embargos a Execução. Apelante: Ar-
lindo Abel  , Nilda de Fátima Cazal Abel, Élcio Paganini.
Advogado: Santino Ruchinski  , Crestiane Andréia Zan-
rosso. Apelado: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda
. Advogado: José Roberto de Sousa Silveira  , Eloá dos
Santos Marques. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Re-
visor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0068 . Processo:   0362645-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001224 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Xerox Comercio e Industria Ltda  . Advogado: Rafael Gonçal-
ves Rocha  . Apelado: Multiblock Industria e Comercio de Ci-
mentos e Concretos Ltda  . Advogado: Hélio Pereira Cury Fi-
lho  , Daniele Albaniz Jungles de Carvalho. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0069 . Processo:   0362901-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária: 200200000463
Revisão de Contrato. Apelante: Banco de Crédito Nacional Sa  .
Advogado: Pedro Girolamo Macarini  , Ana Eliete Becker Ma-
carini. Apelado: Auto Posto Roça Grande Ltda  . Advogado: Carlos
Murilo Paiva  . Rec.Adesivo: Auto Posto Roça Grande Ltda  .
Advogado: Carlos Murilo Paiva  . Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0070 . Processo:   0363055-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000320 Cautelar. Apelante: Posto São Ribas Ltda  .
Advogado: Flori Antonio Tasca  , Magda Demartini Tasca. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA  . Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha  , Luiz Gustavo Vardanega
Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Posto São
Ribas Ltda  . Advogado: Flori Antonio Tasca  , Magda Demar-
tini Tasca. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA  . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha  , Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

Apelação Cível

0071 . Processo:   0363157-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000153 Ordinária. Apelante: Claudia Negretti Dutra  ,
Renato Dedini. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro  .
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  . Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin  . Apelado: Claudia Negretti Dutra  , Renato
Dedini. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro  . Apela-
do: Banco Abn Amro Real S/a  . Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin  . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0072 . Processo:   0363310-7

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000455 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA  . Advogado: Ana Paula Finger  , Leandro de Quadros,
Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Carlos Guilherme Kraus-
penhar  . Advogado: Márcia Loreni Gund  , Júlio Cesar Dalmo-
lin, Jair Antônio Wiebelling. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0073 . Processo:   0364829-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000065 Cobrança. Apelante: Dorival Spengler Vianna
, Eduardo Spengler Vianna. Advogado: Renato Cordeiro da Silva
. Apelado: Banco Itaú Sa  . Advogado: Gastão Fernando Paes
de Barros Junior  , Antonio Celestino Toneloto. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0074 . Processo:   0365075-1

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000233 Revisão de Contrato. Apelante: Anabel Tecidos
e Confecções Ltda  . Advogado: Luciano Braga Cortes  . Apela-
do: Banco Itaú SA  . Advogado: Karin Loize Holler Mussi Ber-
sot  . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamil-
ton Mussi Correa

Apelação Cível

0075 . Processo:   0367878-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000970 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil Sa  . Advogado: Lauro Fernando Zanetti  . Apelado:
Construtora Khouri Ltda  . Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira  , Alexandre Fernando T. Ferreira. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0076 . Processo:   0367887-9

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000267 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a  . Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha  , Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Ja-
iro Tadeo de Morais Filho. Apelado: Nelson de Ganzer  . Advo-

gado: Olide João de Ganzer  . Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0077 . Processo:   0368691-7

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000399 Cominatória. Apelante: Wanderley Roque Rosa
, Leandro de Oliveira Souza, Dejian Garcia de Lira, Aparecido
Favero, Marcos Roberto Simões. Advogado: Paulo Moreli  ,
Liliane Andrea do Amaral. Apelado: Serasa Sa  . Advogado:
Mariangela Pernomian de Araújo Medeiros  . Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0078 . Processo:   0369559-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200500000660 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco Sa  . Advogado: Pedro Carlos Palma  , César Eduardo
Botelho Palma. Apelado: Armando Massaretto  , Dirce Baccet-
te Massareto. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci  , Juliano
César Iba. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0079 . Processo:   0369967-0

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200500000216 Embargos de Terceiro. Apelante: Valde-
mir José Augusti  , Silvanete de Souza Ladeia Augusti. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin  . Apelado: Josias Alves de Oliveira
. Advogado: Jefferson Ferreira Figueiredo  , Ademir Antonio
de Lima. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Luiz Carlos Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0080 . Processo:   0370056-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000669 Embargos a Execução. Apelante: Banco Suda-
meris Brasil S/a  . Advogado: Luiz Eduardo Volpato  , Fiori Au-
gusto Mincache Faustino. Apelado: Ducatil Indústria Química
Ltda.  . Advogado: Oséias Martins Barboza  . Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0081 . Processo:   0371371-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000036 Embargos a Execução. Apelante: Helio Lulu  .
Advogado: Helio Lulu  . Apelado: Banco do Brasil Sa  . Advoga-
do: Reny Angelo Pastre  , Anderson Reny Heck. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0082 . Processo:   0371400-1

Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
200400000559 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco S.a  .
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro  , Marcelino Francisco
Alonso Trucillo, Wilson Gomes da Silva. Apelado: Jose Carlos
Dias Neto  . Advogado: Patricia de Oliveira Pedroso  . Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0083 . Processo:   0372336-0

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000229 Nulidade. Apelante: Banco Itaú SA  . Advoga-
do: Juliano Ricardo Tolentino  , Leandro de Quadros. Apelado:
Lm Pedron Ltda  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0084 . Processo:   0372687-2

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000273 Embargos de Terceiro. Apelante: Jonas Costa  .
Advogado: Rita Maria da Silva  . Apelado: Benedito Manuel
Sobrinho  . Advogado: Itamar Strumielo Diniz  . Relator: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo).
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0085 . Processo:   0373043-4

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000088 Ação Monitória. Apelante: Cartório Cível e Ane-
xos da Comarca de Rio Negro  . Advogado: Lorenita dos Santos
. Apelado: Banco Santander Merindional S/a  . Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha  , Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Manuela de Carvalho Sanches.
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Car-
los Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0086 . Processo:   0373459-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000304 Ordinária. Apelante: Banco Itaú Sa  . Advoga-

do: Braulio Belinati Garcia Perez  , Marcio Rogerio Depolli.
Apelado: Antonio Eduardo Pinheiro  . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rela-
tor: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos
Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0087 . Processo:   0373597-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500077215 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co S.a.  . Advogado: Daniel Hachem  . Apelado: Geraldo Perei-
ra Filho  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz Conv. Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo). Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0088 . Processo:   0373725-1

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000114 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc
Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo  . Advogado: Oldemar Maria-
no  . Apelado: Transcorrisco Transportes Ltda  . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0089 . Processo:   0373795-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001442 Revisão de Contrato. Apelante: Romualdo Russo
. Advogado: Ricardo Russo  . Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo  . Advogado: Douglas dos Santos  . Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0090 . Processo:   0374049-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária: 200200000134
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú Sa  . Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior  , Luis Eduardo Mikowski. Apelado:
Débora Levoratto Finkensieper Gonçalves  , Ricardo Luiz Gon-
çalves. Advogado: Patricia de Mello  , Patrícia R. C. Groff. Re-
lator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos
Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0091 . Processo:   0374061-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000143 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa
. Advogado: Walter José Mathias Júnior  . Apelado: Débora
Levoratto Finkensieper Gonçalves  , Ricardo Luiz Gonçalves.
Advogado: Patricia de Mello  , Patrícia R. C. Groff. Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0092 . Processo:   0374327-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000245 Execução Provisória. Apelante: Marcos Antô-
nio de Carvalho  . Advogado: Eraldo L de Carvalho Junior  ,
Gilney Fernando Guimarães, Fernando Sampaio de Almeida
Filho. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a  . Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0093 . Processo:   0375601-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001228 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
SA  . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  , Fabri-
cio Coimbra Chesco. Apelado: Nelcinda Serpa Griebeler  .
Advogado: Marcelo Augusto Angioletti  , Rodolfo Gardini Fa-
gundes. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0094 . Processo:   0375846-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001279 Revisional. Apelante: Luiz Ferreira de Oliveira
Filho  . Advogado: Alexsandra Marilac Belnoski  . Apelado:
Credicard Banco S/a  . Advogado: Gisele Vieira da Silva  .
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

Apelação Cível

0095 . Processo:   0375858-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
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200200000793 Ordinária. Apelante: Banco Banestado Sa  .
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho  , Daniele Potrich Lima
das Portas. Apelado: Luiz Alberto Pichler  , Eneide Rosa Pich-
ler. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo  . Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0096 . Processo:   0376941-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000299 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa  . Advogado: Walter José Mathias Júnior  , Luis Eduar-
do Mikowski. Apelado: Vanderlei Rodrigues  . Advogado: Indi-
anara Farias de Camargo  . Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0097 . Processo:   0377762-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200200000585 Ação Monitória. Apelante: Carlos Alber-
to Vivian  , Maria da Penha Gomes Vivian. Advogado: Crestia-
ne Andréia Zanrosso  . Apelado: Banco Banestado Sa  . Advo-
gado: Irineo Ruaro  . Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0098 . Processo:   0351694-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000747 Prestação de Contas. Apelante: B. A. A. R. S.   .
Advogado: Luiz Fernando Dietrich  . Apelado: C. M. F.   .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: C. M. F.   . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09278

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 036 0331458-5/01
Ademir Antonio de Lima 017 0365267-9
Adriana do Rosário Lopes 029 0318897-4/01
Afonso Celso Nunes 073 0342352-5
Agenor Irineu Pedó 036 0331458-5/01
Alessandra Mendes L. P. Cordeiro 063 0353689-4
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 005 0319317-5/01

066 0342076-0
Almir Machado de Oliveira 093 0238285-8
Álvaro Pinheiro Bressan 085 0359359-5
Ana Carolina Lopes Olsen 009 0355685-4/01
Ana Christina Tagliari Helbling 089 0239935-7
Ana Cláudia Finger 024 0356599-7

035 0359004-5/01
Ana Paula Delgado de Souza 050 0317218-9/01
Ana Paula Finger 024 0356599-7

035 0359004-5/01
Anderson Reny Heck 038 0363493-1
Andresa Cristina Scatamburgo 008 0354613-4/02
Angela Estorilio Silva Franco 070 0347053-7/02
Antônio Álvaro Garcia de Oliveira 074 0362879-7
Antonio Celestino Toneloto 001 0314255-0/01

002 0314255-0/02
Antonio R. M. d. M. F. Júnior 080 0371389-7
Antonio Rodrigues Simões 067 0336935-7
Ari Alves Pereira 013 0216549-3
Aristides Alberto Tizzot França 041 0337453-4
Arno Jung 030 0345320-5
Artur Pereira Alves Junior 075 0367560-3
Aureliano Pernetta Caron 069 0338843-2
Aurimar José Turra 078 0339106-8/01

079 0339106-8/02
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0331721-3

025 0354842-5
087 0355844-3
088 0354245-6

Bruno Pedalino 008 0354613-4/02
César Eduardo Botelho Palma 071 0369618-2
Cézar Augusto Ferreira 075 0367560-3
Caio Márcio Eberhart 034 0369211-3
Carla Rodrigues Thome da Cunha 090 0242853-5
Carlos Antonio C Metzler 062 0181927-6/01
Carlos Eduardo Jorge Rente 053 0360625-1
Carmen Lúcia Villaça de Verón 069 0338843-2
Caroline Rupel 033 0366726-7/01
Caroline Schneider Izidoro 034 0369211-3
Cezar Alaor Botura 092 0271256-1
Cibele da Silva Guidini 014 0365523-2
Clóvis Teixeira 029 0318897-4/01
Claudia Denardin 044 0368817-1/01
Cristiane de Oliveira Azim 052 0366074-8
Dania Maria Rizzo 021 0223950-7
Daniel Ferreira de Freitas 054 0346202-6
Daniel Hachem 008 0354613-4/02

024 0356599-7
040 0361358-9
047 0350391-7/01
071 0369618-2

Daniela Freneda Busto Adler 081 0345243-3
Daniele Dias dos Reis 026 0362965-8

Dante Manoel Proença Júnior 057 0361314-7
Davis Kung Bruel 030 0345320-5
Denilson Janderson Trombetta 062 0181927-6/01
Denize Heuko 027 0343326-9
Ederaldo Soares 085 0359359-5
Edson Elias de Andrade 091 0240114-5
Edson Jose Vianna 011 0214675-0
Eduardo Casillo Jardim 070 0347053-7/02
Eduardo Luiz Bussatta 089 0239935-7
Eduardo Munaretto 078 0339106-8/01

079 0339106-8/02
Elionora Harumi Takeshiro 066 0342076-0
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 078 0339106-8/01

079 0339106-8/02
Elizabeth Massumi Toi 040 0361358-9
Elton Alaver Barroso 050 0317218-9/01
Emanoela Velasque Barbosa 008 0354613-4/02
Emilio Picioli 082 0239533-3
Eneas Henrique dos S. Distéfano 018 0212100-0
Eric Garmes de Oliveira 050 0317218-9/01
Érico Hack 033 0366726-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0319317-5/01

033 0366726-7/01
074 0362879-7

Fábio Tsutomu Iamamoto 091 0240114-5
Fernanda Ribeirete de Souza 057 0361314-7
Fernando Blaszkowski 073 0342352-5
Fernando Grecco Beffa 053 0360625-1
Flávio Ramos 089 0239935-7
Floriano Yabe 020 0331750-4
Francisco Eduardo de Oliveira 020 0331750-4
Francisco Lirio de O. Portes 086 0367675-9
Francisco Machado de Jesus 062 0181927-6/01
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 058 0307505-4/03
Gabriel Veloso de Araújo 017 0365267-9
Gardênia Mascarelo 003 0339780-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 001 0314255-0/01

002 0314255-0/02
Gerson Eurico dos Reis 055 0345554-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 019 0243657-7/02

031 0366059-1
Gilberto Gaeski 090 0242853-5
Giorgia Enrietti Bin 055 0345554-1
Giovana Christie Favoretto 087 0355844-3

088 0354245-6
Gisah Myara Maysonnave 013 0216549-3
Gisele Ricobom 076 0329893-3/01

077 0329893-3/02
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 015 0352279-4
Hebert Egidio Assmann 072 0371023-4
Helio Lulu 045 0341626-6
Hiran josé denes vidal 089 0239935-7
Iraci Souza de Sarges 059 0359445-6/02
Itamar Marcos de Oliveira 044 0368817-1/01
Ivan Sérgio Bonfim 022 0279617-6
Ivanês da Glória Mattos 090 0242853-5
Izabela Crispilio 060 0344235-7

076 0329893-3/01
077 0329893-3/02

Júlio Cesar Dalmolin 001 0314255-0/01
002 0314255-0/02
007 0331721-3
012 0359419-6/01
016 0352932-6
024 0356599-7
025 0354842-5
031 0366059-1
035 0359004-5/01
037 0363109-4
038 0363493-1
042 0366209-1
043 0362826-6
048 0363755-6
049 0361619-7
068 0359657-6
071 0369618-2
084 0346597-0

Jacira Rosa Tonello 014 0365523-2
Jaime Luiz Schluga 010 0230479-8
Jaime Oliveira Penteado 019 0243657-7/02

031 0366059-1
Jair Antônio Wiebelling 007 0331721-3

012 0359419-6/01
016 0352932-6
024 0356599-7
025 0354842-5
031 0366059-1
035 0359004-5/01
037 0363109-4
038 0363493-1
042 0366209-1
043 0362826-6
048 0363755-6
049 0361619-7
071 0369618-2
084 0346597-0

Jair Aparecido Zanin 017 0365267-9
Jairo Tadeo de Morais Filho 016 0352932-6

057 0361314-7
Jairo Vicente Clivatti 034 0369211-3
João Carlos de Oliveira 032 0221362-9
João Casillo 070 0347053-7/02
João Francisco Torres 059 0359445-6/02
Jorge Sato 032 0221362-9
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 093 0238285-8
José Augusto Araújo de Noronha 016 0352932-6

057 0361314-7
084 0346597-0

José Bento Vidal 089 0239935-7
José Cordeiro dos Santos 082 0239533-3
José Eli Salamacha 055 0345554-1
José Fernando Vialle 061 0231399-9
Josué Grotti 032 0221362-9

Juliana Werlang 068 0359657-6
Juliane Zancanaro 065 0363408-2
Juliano Ricardo Tolentino 024 0356599-7
Julio Antônio Barbeta 067 0336935-7
Julio Jacob Junior 081 0345243-3
Kátia Schlenker Rovaris 004 0339068-3
Karin Cristina Borio Mancia 070 0347053-7/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 042 0366209-1

044 0368817-1/01
Klaus Schnitzler 029 0318897-4/01
Lauro Machado Linhares 062 0181927-6/01
Leandro Ricardo Zeni 052 0366074-8
Leandro de Quadros 035 0359004-5/01
Leila Lucia Teixeira da Silva 061 0231399-9
Leila Regiane Fusinatto 045 0341626-6
Leonardo Mizuno 015 0352279-4
Leonardo Xavier Roussenq 006 0339446-7
Luciana de Andrade Amoroso 052 0366074-8
Luciane Castilhos Arnold 074 0362879-7
Luciano Alves Batista 047 0350391-7/01
Lucimar de Paula 022 0279617-6
Lucineia Moreira Machado 039 0365864-8

046 0365861-7
Luis Eduardo Mikowski 026 0362965-8

051 0373304-2/01
080 0371389-7

Luis Guilherme Pegoraro 011 0214675-0
015 0352279-4

Luis Marcelo Schneider 023 0236674-7
Luis Oscar Six Botton 052 0366074-8
Luiz Carlos Bellinetti 032 0221362-9
Luiz Carlos Biaggi 053 0360625-1
Luiz Cesar Taborda Alves 066 0342076-0
Luiz Eduardo da Silva 061 0231399-9
Luiz Fernando Brusamolin 009 0355685-4/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 057 0361314-7

084 0346597-0
Luiz Ricardo Ghelere 020 0331750-4
Luiz Roberto Werner Rocha 022 0279617-6
Luiz Rodrigues Wambier 074 0362879-7
Márcia Loreni Gund 007 0331721-3

012 0359419-6/01
016 0352932-6
024 0356599-7
025 0354842-5
031 0366059-1
035 0359004-5/01
037 0363109-4
038 0363493-1
042 0366209-1
043 0362826-6
047 0350391-7/01
048 0363755-6
049 0361619-7
071 0369618-2
084 0346597-0

Márcia Paula Bonamigo 001 0314255-0/01
002 0314255-0/02

Márcio Antonio Sasso 075 0367560-3
Mônica Mine Yao 005 0319317-5/01

033 0366726-7/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 060 0344235-7

076 0329893-3/01
077 0329893-3/02

Magda Rocha 013 0216549-3
Manuela Rosa de Castilho 023 0236674-7
Marcelo Couto de Cristo 022 0279617-6
Marcelo Keiiti Matsuguma 040 0361358-9
Marcio Luiz Niero 064 0336352-8
Marcio Rogerio Depolli 007 0331721-3

025 0354842-5
087 0355844-3
088 0354245-6

Marco Antônio Fagundes Cunha 051 0373304-2/01
Marco Antônio Gonçalves Valle 021 0223950-7
Marco Antonio de A. Campanelli 067 0336935-7
Marcos Aparecido Albertini 093 0238285-8
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 040 0361358-9
Marcos Leate 032 0221362-9
Maria Aparecida de Paula L. Rech 028 0337609-6

068 0359657-6
Maria Cristina Guimarães 013 0216549-3
Maria José Sanna 019 0243657-7/02
Maria José Stanzani 008 0354613-4/02
Maria Lucia Araujo Nogueira 010 0230479-8
Maria Regina Zárate Nissel 016 0352932-6

084 0346597-0
Mariana Gamba Marzochi 050 0317218-9/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 060 0344235-7

076 0329893-3/01
077 0329893-3/02

Marlus Jorge Domingos 065 0363408-2
Massami Tsukamoto 032 0221362-9
Maurício Gonçalves Pereira 053 0360625-1
Mauricio Kavinski 009 0355685-4/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 004 0339068-3
Maylin Maffini 057 0361314-7
Miguel Fernando Rigoni 017 0365267-9
Moacir Antonio Perao 028 0337609-6
Monica Franco Bresolin 001 0314255-0/01

002 0314255-0/02
Nelson Paschoalotto 050 0317218-9/01

063 0353689-4
Neudi Fernandes 076 0329893-3/01

077 0329893-3/02
Oldemar Mariano 003 0339780-4

037 0363109-4
039 0365864-8
046 0365861-7
048 0363755-6

Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 052 0366074-8
Orival Correa de Siqueira 087 0355844-3
Osmar Codolo Franco 031 0366059-1

Osvaldo Silva dos Santos Junior 027 0343326-9
Pablo Perez Fanhani 072 0371023-4
Patrícia Borges Guerios 054 0346202-6
Patrícia Klassen 089 0239935-7
Paulo Reneu Simões dos Santos 036 0331458-5/01
Paulo Roberto Anghinoni 084 0346597-0
Paulo Roberto Barbieri 083 0369208-6
Paulo Roberto Luviseti 072 0371023-4
Paulo Yves Temporal 060 0344235-7
Pedro Carlos Palma 071 0369618-2
Pedro Paulo Pedrosa 032 0221362-9
Regiane Antunes Dequeche 066 0342076-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 040 0361358-9

047 0350391-7/01
Renato Galvão Carrillo 056 0348189-6/01
Renato Tavares Yabe 020 0331750-4
Reny Angelo Pastre 038 0363493-1
Ricardo Kifer Amorim 085 0359359-5
Ricardo Luiz de Oliveira 006 0339446-7

056 0348189-6/01
083 0369208-6

Roberto Jonas 091 0240114-5
Roberto de Mello Severo 015 0352279-4
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 012 0359419-6/01
Rogério Guedes Pereira 091 0240114-5
Rogério Veras 066 0342076-0
Rosangela M. Fonseca 060 0344235-7

076 0329893-3/01
077 0329893-3/02

Ruy Antônio Lopes 062 0181927-6/01
Samir Naouaf Halabi 052 0366074-8
Sayro Mark Martins Caetano 076 0329893-3/01

077 0329893-3/02
Sebastião Seiji Tokunaga 014 0365523-2
Sebastião Serra Zanette 088 0354245-6
Silvestre Dias dos Reis 026 0362965-8
Silvio André Brambila Rodrigues 004 0339068-3
Simone Zonari Letchacoski 070 0347053-7/02
Sirleide Nogueira da Silva Rente 053 0360625-1
Sonny Brasil de Campos Guimarães 006 0339446-7
Tadeu Kurpiel Júnior 018 0212100-0
Tatiana Bertuol de Oliveira 093 0238285-8
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 056 0348189-6/01
Tatiana Piasecki Kaminski 043 0362826-6
Thaís Amoroso Paschoal 005 0319317-5/01
Thaís Helena Alves Rossa 052 0366074-8
Vanessa Podesta Castilho 074 0362879-7
Vicente Magalhães 009 0355685-4/01
Victor Geraldo Jorge 086 0367675-9
Wagner K. da Silva 092 0271256-1
Wagner da Matta e Caldas 030 0345320-5
Walmor Junior da Silva 017 0365267-9
Walter José Mathias Júnior 026 0362965-8

029 0318897-4/01
051 0373304-2/01
080 0371389-7

Washington Yamane 075 0367560-3
Wilson Benini 041 0337453-4
Wilson José Assunpção 049 0361619-7
Wilson José de Freitas 040 0361358-9
evair dias aguiar 092 0271256-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0314255-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/165722. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 314255000 Apelação Civel.
Apelante: Costagás - Comércio de Gás e Transportes Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.     Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto, Márcia Paula Bonamigo, Monica Franco
Bresolin. Embargante: Costagás - Comércio de Gás e Trans-
portes Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 5549. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em acolher os embargos de declaração interpos-
tos por Costagás - Comércio de Gás e Transportes Ltda. e rejei-
tar os embargos de declaração de Banco Itaú S/A, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  1. Embargos de declaração
1. Omissão. Acolhimento. Ausência de indicação de índice e
percentual da correção monetária e juros e a data a partir da
qual passam a incidir. Dano moral. Artigos 406 do CC e 161, §
1º, do CTN. INPC. Incidência a partir da data do julgamento
onde foram arbitrados. De acordo com o art. 406 do Código
Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional, os juros legais devidos ao valor da indenização por
dano moral é de 1% ao mês, com a verba sendo corrigida pelo
INPC, e ambos incidentes a partir da data em que houve o jul-
gamento do recurso pelo tribunal onde houve a condenação. 2.
Embargos de declaração 2. Contradição, obscuridade ou omis-
são. Inexistência. Reapreciação da matéria decidida. Fim in-
fringente. Impossibilidade. Embargos rejeitados. A contradição,
obscuridade ou omissão não se confunde com a interpretação
dada à questão decidida, com a qual o embargante não concor-
da. Assim, sem que se tenha identificado algum dos referidos
vícios no acórdão, impõe-se a rejeição dos embargos declara-
tórios manejados com manifesto fim infringente. Embargos de
declaração 1 acolhidos. Embargos de declaração 2 rejeitados.

0002 . Processo/Prot:   0314255-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/164551. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 314255000 Apelação Civel.
Apelante: Costagás - Comércio de Gás e Transportes Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.     Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto, Márcia Paula Bonamigo, Monica Franco
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Bresolin. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Már-
cia Paula Bonamigo, Monica Franco Bresolin. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 5549. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em acolher os embargos de declaração interpos-
tos por Costagás - Comércio de Gás e Transportes Ltda. e rejei-
tar os embargos de declaração de Banco Itaú S/A, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  1. Embargos de decla-
ração 1. Omissão. Acolhimento. Ausência de indicação de
índice e percentual da correção monetária e juros e a data a
partir da qual passam a incidir. Dano moral. Artigos 406 do
CC e 161, § 1º, do CTN. INPC. Incidência a partir da data
do julgamento onde foram arbitrados. De acordo com o art.
406 do Código Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional, os juros legais devidos ao va-
lor da indenização por dano moral é de 1% ao mês, com a
verba sendo corrigida pelo INPC, e ambos incidentes a partir
da data em que houve o julgamento do recurso pelo tribu-
nal onde houve a condenação. 2. Embargos de declaração
2. Contradição, obscuridade ou omissão. Inexistência. Re-
apreciação da matéria decidida. Fim infringente. Impossi-
bilidade. Embargos rejeitados. A contradição, obscuridade
ou omissão não se confunde com a interpretação dada à
questão decidida, com a qual o embargante não concorda.
Assim, sem que se tenha identificado algum dos referidos
vícios no acórdão, impõe-se a rejeição dos embargos de-
claratórios manejados com manifesto fim infringente. Em-
bargos de declaração 1 acolhidos. Embargos de declaração
2 rejeitados.

0003 . Processo/Prot:   0339780-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222353. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000772 Revisional. Apelante:
Banco Bandeirantes Sa. Advogado: Oldemar Mariano. Apela-
do: Evelyn Goetz Santos. Advogado: Gardênia Mascarelo. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
5550. Nº Livro: 145. Julgado em: 13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Ação revisional. Contrato de crédito em conta cor-
rente. Inovação recursal. Capitalização de juros. 1. Não é pos-
sível à instância ad quem inovar, conhecendo de outra causa
petendi que extravase aos limites discutidos na lide, salvo ma-
térias examináveis de ofício. 2. É vedada a capitalização dos
juros nos contratos de empréstimo bancário firmados antes da
Medida Provisória n° 2.170-36, de 23.08.2001, com exceção
dos títulos de crédito rural, industrial e comercial. Recurso co-
nhecido em parte e, nesta, não provido.

0004 . Processo/Prot:   0339068-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221050. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000307 Revisão de Contrato. Apelante: João
Batista dos Santos Carlos, Joseane de Fátima Baggio. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Empreendimentos
Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio André Brambila
Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5551. Nº Livro: 145.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do
recurso e remetê-lo à redistribuição, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA:  Competência. Contrato de compra e venda
de imóvel. Revisão e consignação em pagamento. Controvérsia
que não se inclui na especialização prevista no artigo 88, VI,
“a”, do RIT, sobre execuções fundadas em título extrajudicial e
ações a ele relativas. Apelação não conhecida e remetida à re-
distribuição.

0005 . Processo/Prot:   0319317-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/176260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 319317500 Apelação Civel.     Apelante: Sandra
Garuti.     Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco.
Apelado: Banco Banestado Sa.     Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao.     Apelante: Banco
Banestado Sa.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mônica Mine Yao.     Apelado: Sandra Garuti.     Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Advogado: Thaís Amoro-
so Paschoal. Embargante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
5552. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de decla-
ração de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Embargos
de declaração. Omissão inexistente. Rejeição. Os embargos de
declaração devem se referir ao ponto omisso ou obscuro da
decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos
argumentos jurídicos das partes, mas tão-só à causa de pedir
como posta na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou
ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta daquela
prevista pelas partes não promova alteração na causa de pedir,
o julgador estará livre na formação de seu convencimento e
interpretação da norma. Assim, inexistente o vício imputado ao
acórdão embargado, são os embargos de declaração rejeitados.

0006 . Processo/Prot:   0339446-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221375. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000922 Revisão de
Contrato. Apelante: Rosana Aparecida Pacini. Advogado: Ri-
cardo Luiz de Oliveira. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº
Acórdão: 5553. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
Apelação Cível. Financiamento imobiliário. Carteira hipotecá-
ria. Revisional. Inversão do ônus da prova. Capitalização. Ju-
ros. Amortização. Seguro. Devolução dobrada. Inscrição em
cadastro de inadimplentes. 1. A inversão do ônus da prova é
regra de procedimento e não de julgamento, devendo ser apre-
ciada entre o ajuizamento da demanda e o despacho saneador,
sob pena de se configurar prejuízo para a defesa do réu. 2. O
emprego da tabela Price e a previsão de juros nominais e efeti-
vos presumem a cobrança de juros capitalizados. É vedada a
capitalização dos juros nos contratos firmados antes da Medida
Provisória n° 2.160-25, de 23.08.2001, com exceção dos títu-
los de crédito rural, industrial e comercial. 3. Há falta de inte-
resse processual da mutuária em pedir a limitação dos juros em
12% ao ano se tal patamar foi observado. 4. Nos financiamen-
tos imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior
à correção do saldo devedor. 5. Não caracterizada lesão a direi-
to da mutuária, prevalecem as condições contratadas do seguro
habitacional instituído como condição da concessão mútuo. 6.
Mantém-se a inserção do mutuário nos organismos de proteção
ao crédito se evidente a mora e, não obstante a ação revisional
do contrato, não é depositada a parcela incontroversa da dívi-
da. 7. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão-só naquelas
hipóteses em que há prova de que o credor agiu com compro-
vada má-fé, não se confundindo com a hipótese onde o credor
se limita a cobrar os encargos previstos no contrato, apesar da
controvérsia judicial. Recurso provido em parte.

0007 . Processo/Prot:   0331721-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158120. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000037 Prestação de Contas. Ape-
lante: Cleosa Margot Parckert Gatto. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 5554. Nº Livro: 145. Julgado em:
13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento ao recurso de apelação, para rejeitar, em parte, as
contas apresentadas, extirpando-se a capitalização dos juros e
determinando a incidência da taxa de juros mensal de 1,00%,
declarando crédito em favor da parte autora, e, modificando a
condenação nos encargos de sucumbência; observados os fun-
damentos do voto do Relator. EMENTA:  DIREITO CIVIL E
DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. REVI-
SÃO CONTRATUAL. INADMISSIBILIDADE. IMPROPRIE-
DADE DA VIA ELEITA. JUROS REMUNERATÓRIOS. AU-
SÊNCIA DO CONTRATO NOS AUTOS. FALTA DE PROVA
DA PACTUAÇÃO. INCIDÊNCIA À TAXA MENSAL DE 1%.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE PROVA DA
CONTRATAÇÃO. ILEGALIDADE. TARIFAS BANCÁRIAS.
IMPUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS NA CONTA COR-
RENTE. VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO.
DECURSO DO PRAZO DE 90 DIAS. DECADÊNCIA. EXE-
GESE DO ARTIGO 26, INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. REJEIÇÃO DAS CONTAS APRESEN-
TADAS. APURAÇÃO DO SALDO CREDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. Recurso de apelação parcialmente provido.
1. Revisão contratual. A jurisprudência é reiterada no sentido
de considerar descabida a revisão contratual em sede de ação
de prestação de contas. Admite-se, porém, a discussão da regu-
laridade dos valores cobrados pelo banco, quando o fundamen-
to da impugnação reside justamente na cobrança de encargos
não contratados. 2. Ausência do contrato. Incumbida por or-
dem judicial de prestar as contas, a requerida não podia ter
deixado de juntar aos autos o contrato que deu origem à rela-
ção de crédito em conta corrente. Não tendo se desincumbido
das obrigações estipuladas na sentença da primeira fase, de-
vem ser presumidas verdadeiras, neste particular, as alegações
do correntista, no sentido de que inexistiu a contratação espe-
cífica dos encargos impugnados. 3. Cobrança excessiva - Juros
remuneratórios. Constatada a inexistência da respectiva pactu-
ação, devem incidir juros à taxa de 1% ao mês. Precedentes do
STJ. 4. Capitalização de juros. A realização da capitalização de
juros pressupõe a necessária contratação, o que não ficou com-
provado nos autos. 5. Tarifas bancárias - decadência. É muito
difícil crer que, durante toda a longa duração da relação con-
tratual, o correntista tenha tolerado a reiterada incidência de
tarifas indevidas e sem respaldo fático sobre a sua conta, mor-
mente porque os respectivos lançamentos constam documenta-
dos sobre rubricas específicas nos extratos mensais que lhe são
enviados. Eventual irregularidade, portanto, caracteriza vício
aparente e de fácil constatação. Considerando essas circuns-
tâncias, em que o consumidor busca benefício indevido com
amparo da legislação protetiva, o legislador inseriu no código
consumerista um mecanismo de proteção aos agentes econômi-
cos; estipulou o prazo decadencial de 90 dias para que o consu-
midor reclame de vícios aparentes e de fácil constatação no
produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do
Consumidor). 6. Liquidação de sentença. Alterados alguns en-

cargos que incidiram no decorrer da relação contratual, a evo-
lução da conta corrente deve ser recalculada em sede de liqui-
dação de sentença, para a apuração do exato montante do saldo
credor.

0008 . Processo/Prot:   0354613-4/02   Agravo

. Protocolo: 2006/150758. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 354613400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, Maria
José Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa.     Apelado: Maxi-
mum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda.     Advogado:
Bruno Pedalino, Andresa Cristina Scatamburgo. Advogado:
Daniel Hachem. Agravante: Banco Bradesco SA. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Nº Acórdão: 5555. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso para no mérito ne-
gar-lhe provimento, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA:  AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO
DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR PROFERIDA COM BASE NO ART. 557, CA-
PUT DO CPC. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DE PRECEDENTES DO
E. STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0355685-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186415. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 355685400 Apelação Civel.     Apelante: Hardy
Guedes Alcoforado Filho, Janice Janet Persuhn Alcoforado.
Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen.
Apelado: Banco Abn Amro Real Sa, Real Administradora de
Cartoes e Serviços Ltda.     Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin.     Apelante: Banco Abn Amro Real Sa.
Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Hardy Guedes Alcoforado Filho, Janice Janet Per-
suhn Alcoforado.     Advogado: Vicente Magalhães, Ana Caro-
lina Lopes Olsen. Embargante: Hardy Guedes Alcoforado Fi-
lho, Janice Janet Persuhn Alcoforado. Advogado: Vicente Ma-
galhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 5556. Nº Livro: 145. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer dos embargos, para no mérito
rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
.OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTENTES. -”(...) 3. A
contradição que enseja embargos declaratórios deve se dar no
julgado, interiormente, nunca com a lei ou com o entendimento
da parte. 4. Embargos de declaração rejeitados” (Embargos de
Declaração no Recurso Especial n.º 628214/AL; Ministro Hé-
lio Quaglia Barbosa; DJ 04.10.2004; p. 357). -Não há omissão
no julgado quando este decide todos os questionamentos for-
mulados pelas partes. EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo/Prot:   0230479-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/49422. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000809 Ação de Despejo. Ape-
lante: Maria José Ferreira. Advogado: Maria Lucia Araujo No-
gueira. Apelado: Ângelo Aparecido Moriggi. Advogado: Jaime
Luiz Schluga. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Nº Acórdão: 5557. Nº Livro: 145. Julgado em:
15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO C/C COBRANÇA. INADIMPLEMENTO DA
LOCATÁRIA. ENTREGA DAS CHAVES. CONTESTAÇÃO
INTEMPESTIVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0214675-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/108218. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000393 Indenização. Apelante:
Cristina Terceiro Costa. Advogado: Edson Jose Vianna. Apela-
do: Banco Bradesco S/a. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro.
Apelado: Móveis Copacabana Indústria e Comércio Ltda. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 5558. Nº Livro:
145. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. DUPLICATA SEM CAUSA. PROTESTO IN-
DEVIDO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ENDOS-
SATÁRIO. ENDOSSO TRANSLATIVO. VALOR DO DANO
MORAL. CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E EQÜIDADE.
JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DAS SÚMULAS 43 E 54 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO EM PARTE. 1. Realizado o protesto de duplicata sem
causa e sem aceite, é inequívoca a irregularidade de tal ato,
bem como a responsabilidade civil do Banco, uma vez presente

a culpa, na modalidade negligência. 2. A fixação do valor da
indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade,
levando-se em conta certos critérios, como a situação econô-
mica da parte autora, o porte econômico da ré, o grau de culpa
e o valor do negócio, visando trazer atenuação à ofensa mas
também sancionar o ofensor, estimulando maior zelo na con-
dução de suas relações. 3. Tratando-se de indenização por dano
moral proveniente do indevido protesto e título de crédito ou
de inscrição do nome do sacado em organismos de proteção ao
crédito, é inaplicável a Súmula 54 do STJ, porquanto não se
trata de culpa aquiliana, extracontratual, mas culpa decorrente
de contrato (ou quase contrato). Igualmente, inaplicável a Sú-
mula 43 do STJ porquanto a verba indenizatória, uma vez quan-
tificada em valor certo, entende-se corrigida até o momento de
sua fixação.

0012 . Processo/Prot:   0359419-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186441. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 359419600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa.     Advogado:
Rodrigo Valente Giublin Teixeira.     Apelado: Eliane Pereira
da Silva.     Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargante: Eliane Pereira da
Silva. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 5559. Nº Livro: 145. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer dos embargos, para no mérito,
rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 1.
ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO. REAPRECIAÇÃO DA CAUSA.
2. APLICABILIDADE DE REGRAMENTO LEGAL. PRO-
NUNCIAMENTO EXPLÍCITO DESNECESSÁRIO PARA
FINS DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Sob a guisa de omis-
são, pretende a parte criticar a justiça da decisão, para obter
novo pronunciamento, apontando em verdade, eventuais dis-
paridades entre os fundamentos do acórdão atacado, com a in-
terpretação e escolha que fez da lei aplicável ao caso, bem como
de alguns arestos. Hipótese não contida nos estreitos limites do
artigo 535, II, do CPC. “Os embargos declaratórios não consti-
tuem meio hábil ao reexame da causa, por isso que são apelos
de integração e não de substituição. A ausência dos pressupos-
tos legais autoriza a rejeição dos embargos, de cunho infrin-
gentes” (EDcl no REsp 361020/SC; Min Francisco Peçanha
Martins; DJ 3.5.2006; p. 178). 2. “(...) O prequestionamento
não pressupõe a citação explícita, pelo Tribunal ordinário, do
dispositivo de lei dito violado, bastando, para sua verificação,
a abordagem pela instância a quo, da matéria dita controvertida
(...)” (AGR no REsp nº 230305/RS; Ministra Nancy Andrighi;
DJ 26.03.2001; p. 414). EMBARGOS REJEITADOS.

0013 . Processo/Prot:   0216549-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/124775. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000291 Reintegração de Posse.
Apelante: Maria Lúcia Apolônio da Silva. Advogado: Ari Alves
Pereira, Magda Rocha. Apelado: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar. Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Ma-
ria Cristina Guimarães. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 5560. Nº Livro: 145. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CO-
HAPAR. TERMO DE CONCESSÃO DE USO. POSSE TEM-
PORÁRIA, PESSOAL E INSTRANFERÍVEL. CESSÃO DA
POSSE A TERCEIRO COM PRAZO DE 1 ANO. RESCISÃO
CONTRATUAL DO ORIGINAL PERMISSIONÁRIO.
INADIMPLEMENTO DA NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. POS-
SE PRECÁRIA E DE MÁ-FÉ. ESBULHO CONFIGURADO.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0365523-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119015. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000256 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Celso Ribeiro Luz. Advogado: Jacira Rosa Tone-
llo, Cibele da Silva Guidini. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 5561. Nº Livro: 145. Julga-
do em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer o recurso
de agravo retido e de apelação, dando provimento ao recurso
de agravo retido e julgando prejudicado o recurso de apela-
ção, ante a declaração de nulidade da sentença, determinando
que se baixem os autos para a realização de prova pericial;
observados os fundamentos do voto do Relator. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE RENEGO-
CIAÇÃO DE DÍVIDAS.  JULGAMENTO ANTECIPADO.
COMPLEXIDADE DO DÉBITO. PROVA PERICIAL CON-
TÁBIL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
OCORRÊNCIA. AGRAVO RETIDO PROVIDO E PREJU-
DICADO O APELO. Recursos de agravo retido provido e de
apelação prejudicado.1. Cerceamento de defesa. Ocorre cer-
ceamento de defesa quando se vislumbra nos autos a necessi-
dade de produção de prova, no caso pericial contábil, que foi
requerida pela parte, porém indeferida pelo juiz de primeiro
grau, que entendeu tratar-se de caso de julgamento antecipa-
do da lide.
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0015 . Processo/Prot:   0352279-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58980. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000461 Indenização. Apelante:
Empório Mn Indústria e Comércio de Confecções. Advogado:
Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno. Apelado: Covo-
lan Indústria Textil Ltda. Advogado: Gislaine Aparecida Gobe-
ti Mazur. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Luis Gui-
lherme Pegoraro. Apelante: Covolan Indústria Textil Ltda. Ad-
vogado: Gislaine Aparecida Gobeti Mazur. Apelado: Empório
Mn Indústria e Comércio de Confecções. Advogado: Roberto
de Mello Severo, Leonardo Mizuno. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5562. Nº Livro: 145.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e no mérito
negar provimento ao recurso de Empório MN Indústria e Co-
mércio de Confecções Ltda. e dar parcial provimento aos re-
cursos da instituição financeira e da empresa Covolan Indús-
tria Têxtil Ltda. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL (1) (2) E (3).
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CUMULA-
DA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMU-
LAÇÃO POSSÍVEL. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES
PREVISTAS NO ARTIGO 292 DO CPC. AÇÃO DE CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO. INTERESSE DE AGIR PRESEN-
TE. QUESTIONAMENTO DE ENCARGOS. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. ENDOSSO-MANDA-
TO. ILEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
PROTESTO DO TÍTULO. CORRETO. ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA MODIFICADOS. 1. A cumulação dos pedidos de con-
signação em pagamento e de indenização de danos morais é
possível, desde que preenchidos os requisitos previstos no arti-
go 292 do Código de Processo Civil . 2. Considera-se presente
o interesse de agir, em relação às ações de consignação em
pagamento, quando a devedora questiona a cobrança de encar-
gos indevidos. 3. Perde o interesse na denunciação da lide a
parte que concorda em iniciar a fase instrutória sem que seja
citado o terceiro cuja denunciação pretendia. 4. Na modalida-
de de endosso mandato, o endossatário age como simples man-
datário, apenas cumprindo ordens do endossante, de modo que
não será responsabilizado por ato ilícito, salvo se agir extrava-
sando os poderes que lhe foram outorgados; se não os obser-
var; se agir em desconformidade com ordem do mandante; ou,
ainda, se agir com comprovada negligência. 5. O não-recebi-
mento do boleto bancário em sua sede não exime a empresa
devedora de pagar a dívida, ainda mais quando tinha ciência
inequívoca da data do vencimento. Correto o protesto do título,
nestas circunstâncias, pois a empresa devedora tinha dever de
se esforçar para quitar o débito. 6. Havendo reforma na senten-
ça que importe em modificação do estado de sucumbência ob-
servado entre as partes, devem ser os ônus sucumbenciais re-
distribuídos. APELAÇÃO (1) DESPROVIDA. APELAÇÕES
(2) E (3) PROVIDAS EM PARTE .

0016 . Processo/Prot:   0352932-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70001. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000262 Prestação de Con-
tas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Maria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais
Filho, José Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Edelmir Ro-
der Calçados - Me. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Edelmir
Roder Calçados - Me. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5563. Nº Livro: 145.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer dos recursos e dar parcial provimento ao ape-
lo, para que se declare a decadência do direito a impugnar as
tarifas de serviços lançadas em sua conta corrente anteriores a
90 dias do ajuizamento da demanda, e negar provimento ao
recurso adesivo, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - PRESTAÇÃO
DE CONTAS - CONTA CORRENTE - ALEGAÇÕES DE
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E DE DECADÊNCIA - A
APELADA DECAIU DE SEU DIREITO, APENAS, EM RE-
LAÇÃO AOS LANÇAMENTOS DECORRENTES DE SER-
VIÇO - VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO -
ART. 26, INC. II, DO CDC - REJEIÇÃO DA PRESCRIÇÃO -
AFIRMAÇÃO DE QUE AS CONTAS JÁ FORAM PRESTA-
DAS QUANDO DO ENVIO DE EXTRATOS - CIRCUNSTÂN-
CIA QUE NÃO AFASTA O DIREITO DO CORRENTISTA DE
ESCLARECIMENTOS DOS LANÇAMENTOS, TANTO DE
DÉBITOS QUANTO DE CRÉDITOS - EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS (EXTRATOS E CONTRATOS) - DECORRÊN-
CIA LÓGICA DO PROCEDIMENTO - AUSÊNCIA DE MÁ-
CULA NA DECISÃO A QUO - RECURSO ADESIVO - MA-
JORAÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBI-
LIDADE - DECISÃO ACERTADA. APELO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Quanto à decadência, deve-se dar
parcial provimento à alegação do apelante, vez que o Código
de Defesa do Consumidor prevê o prazo decadencial de 90 dias
para que o consumidor reclame de vícios aparentes ou de fácil
constatação no produto ou serviço, no qual se insere as tarifas
de serviço cobradas pela instituição financeira (art. 26, inc. II,
do Código de Defesa do Consumidor). Não se sustenta a alega-
ção de prescrição, porque tem aplicação o prazo vintenário pre-
visto no Código Civil de 1916 cumulado com o disposto no
artigo 2028 do Código Civil de 2002. O fato de o apelante ter
enviado regularmente extratos ao correntista não o exime do
dever de prestar contas, vez que prestar contas significa, em
síntese, esclarecer um débito ou crédito de determinada rela-

ção jurídica. A exibição dos documentos (extratos e contrato),
é decorrência lógica do procedimento de prestação de contas.
Muito embora esta Colenda Câmara venha entendendo razoá-
vel a fixação dos honorários advocatícios, na primeira fase de
prestação de contas, em 10% do valor da causa, não há como se
reduzir o patamar arbitrado pelo juízo a quo, sob pena de con-
figurar reformatio in pejus.

0017 . Processo/Prot:   0365267-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119155. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000469 Declaratória. Ape-
lante: José Maria de Souza. Advogado: Jair Aparecido Zanin.
Apelado: Coagel - Agroindustrial Cooperativa Ltda. Advoga-
do: Walmor Junior da Silva. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Gabriel Veloso de Araú-
jo, Ademir Antonio de Lima. Rec.Adesivo: Banco do Brasil
SA. Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Gabriel Veloso de
Araújo, Ademir Antonio de Lima. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5564. Nº Livro: 145. Julga-
do em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de apela-
ção e do recurso adesivo, na forma da fundamentação acima.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL.
NÃO COMPROVAÇÃO DO PREPARO REALIZADO CON-
COMITANTEMENTE À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
ART. 511, DO CPC. PENA DE DESERÇÃO. JUSTO IMPE-
DIMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. “(...) A doença do advoga-
do pode constituir justa causa, para os efeitos do art. 183, § 1°,
do CPC. Para tanto, a moléstia deve ser imprevisível e capaz de
impedir a prática de determinado ato processual”, circunstân-
cia que não se revelou no presente caso. (RMS 1209; Min.
Humberto Gomes de Barros; DJ 30.11.1992; p. 22555). RE-
CURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO. (2) RECURSO
ADESIVO. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. O não
conhecimento do recurso principal obsta o conhecimento do
recurso adesivo nos termos do inciso III, do artigo 500, do CPC.
RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0018 . Processo/Prot:   0212100-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/81597. Comarca: Lapa. Ação Originária:
9900000542 Reintegração de Posse. Apelante: Luiz Carlos Ni-
colajow. Advogado: Tadeu Kurpiel Júnior. Apelado: Itamar de
Paula Machiavelli, Regina Céli Staniszewski Machiarelli. Ad-
vogado: Eneas Henrique dos Santos Distéfano. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 5565. Nº Livro: 145. Jul-
gado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
POSSE DO AUTOR QUE NÃO FICOU CONFIGURADA. EM
AÇÃO POSSESSÓRIA NÃO SE DISCUTE DOMÍNIO, A
MENOS QUE AMBOS OS LITIGANTES O INVOQUEM
COMO FUNDAMENTO DE SUA PRETENSÃO. IMPOSSI-
BILIDADE DE ALTERAÇÃO PARA AÇÃO DE CARÁTER
PETITÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEGUNDO DIS-
POSTO NO ART. 267, INCISO VI, CPC. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. É pressuposto essencial do ajuizamento
da ação de reintegração de posse o exercício anterior do poder
fático sobre a coisa e a existência de esbulho sofrido pelo re-
querente. O proprietário que nunca teve posse é carecedor de
ação para aforar a reintegratória, cabendo-lhe, em tese, tão so-
mente a reivindicatória ou a ação de imissão na posse.

0019 . Processo/Prot:   0243657-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/81668. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 243657701 Embargos de Declaração.
Embargante: Banco Santander Meridional S/a.     Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Em-
bargante: Reginaldo Cristiano Daros. Advogado: Maria José
Sanna. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 5566. Nº Livro: 146. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar estes embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ERRO MATERIAL - CONTRADIÇÃO ENTRE EMEN-
TA E FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO - RETIFICAÇÃO
JÁ REALIZADA - DEMAIS ALEGAÇÕES ESTRANHAS AO
ÂMBITO DE CABIMENTO DOS DECLARATÓRIOS - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot:   0331750-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/181743. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000112 Anulatória. Apelante:
Francisco Wood Carvalho de Oliveira. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira. Apelado: Rodbel Madis Indústria e Co-
mércio de Relógios Sa. Advogado: Renato Tavares Yabe, Flori-
ano Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Rec.Adesivo: Rodbel Madis
Indústria e Comércio de Relógios Sa. Advogado: Renato Tava-
res Yabe, Floriano Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Apelado: Fran-
cisco Wood Carvalho de Oliveira. Advogado: Francisco Eduar-
do de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 5567. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-

mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em dar provimento parcial a apelação e em negar
provimento aos demais recursos. EMENTA:  Apelação cível,
recurso adesivo e agravos retidos. Duplicata. Nulidade do títu-
lo e cancelamento do protesto. Danos morais. Indenização.
Arbitramento. Honorários advocatícios. 1. O pedido de arbitra-
mento judicial do valor da indenização por dano moral não
constitui pretensão genérica e, portanto, não acarreta a inépcia
da inicial, pois a indenização é essencialmente estimativa. 2. É
suspeita a testemunha com interesse na solução da causa, o que
se conclui por ter vendido ao autor o bem danificado que deu
origem à emissão da duplicata anulada. 3. O fato de ser emitida
uma duplicata irregular, ciente o emitente de que a compra e
venda mercantil não se realizou e enviá-la ao protesto, dá ense-
jo à reparação por dano moral, que prescinde da prova do pre-
juízo uma vez comprovado o fato que lhe deu origem. 4. O
arbitramento do valor do dano moral está conjugado à punição
do infrator e à satisfação do ofendido, devendo sempre se har-
monizar com o princípio da razoabilidade e não constituir meio
de enriquecimento indevido. Assim, revelando-se insuficiente
o valor arbitrado, que não atende aos parâmetros exigidos para
uma justa indenização, merece acolhida a pretensão do lesado
para elevá-la. 5. Na sentença condenatória, não é irrisória a
fixação dos honorários advocatícios atendendo aos limites per-
centuais objetivos dados pelo § 3º do artigo 20 do CPC. Apela-
ção provida em parte e todos os demais recursos não providos.

0021 . Processo/Prot:   0223950-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/179228. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000727 Declaratória. Apelante:
Kogem Takaesu. Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle.
Apelante: Banco General Motors S/a, Gm Factoring Sociedade
de Fomento Ltda. Advogado: Dania Maria Rizzo. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 5568.
Nº Livro: 146. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo reti-
do, conhecer e negar provimento a apelação 1, do Autor, e em
conhecer da apelação 2, dos Requeridos, dando-lhe parcial pro-
vimento, nos termos do voto.  EMENTA:  APELAÇÕES CÍ-
VEIS. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBI-
TO. AGRAVO RETIDO - ALEGADA IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PESSOA JURÍDI-
CA - OUTORGA DE MANDATO POR INSTRUMENTO PÚ-
BLICO - AGRAVO RETIDO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO. A outorga de mandato por instrumento público desobriga
o mandatário de apresentar em juízo os estatutos sociais ou o
contrato social para comprovar a regularidade do ato pratica-
do, atestada, aliás, pelo Tabelião de Notas. Por outro lado, a lei
não exige que se prove desde logo a regularidade da represen-
tação da pessoa jurídica, de modo que àquele que argüi de irre-
gular a representação processual da parte contrária incumbe
fazer prova desta alegação, desde que, é obvio, não importe em
prova de fato negativo. Ademais, eventual irregularidade, caso
houvesse fundada dúvida, poderia ser sanada nos termos do
artigo 13, do Código de Processo Civil. APELAÇÃO 1, DO
REQUERENTE - PEDIDOS ALTERNATIVOS COM ACOLHI-
MENTO DE UM DELES - EXCLUSÃO DOS DEMAIS -
MAJORAÇÃO DO VALOR DEVIDO EM DANOS MORAIS
- PREJUDICADO. RECURSO CONHECIDO, E NÃO PRO-
VIDO. Quando se formula pedidos alternativos, tanto faz que a
sentença lhe conceda um ou outro, pois qualquer um deles,
independentemente, atende ao seu objetivo. APELAÇÃO 2, DO
BANCO-REQUERIDO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - COMPROVAÇÃO
DE DANO - PRESCINDIBILIDADE. DANOS MORAIS -
REDUÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - RAZOABILIDA-
DE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMEN-
TE. 1. É dispensada a comprovação de forma efetiva da ofensa
ao dano moral, já que resultou das conseqüências evidentes do
ato culposo da manutenção indevida do nome do Autor nos
cadastros de proteção ao crédito. A restrição de crédito na pra-
ça sofrida pelo Autor foi injusta, tendo em vista que efetuou os
pagamentos corretamente conforme fls. 34/35, independendo
de prova de prejuízo patrimonial. 2. Na fixação do “quantum”,
devem ser levadas em consideração as circunstâncias de cada
caso concreto, tais como a natureza da lesão, as conseqüências
do ato, o grau de culpa, as condições financeiras das partes, e
mais, deve-se estar atento a sua dúplice finalidade, ou seja,
meio de punição e forma de compensação aos prejuízos sofri-
dos pela vítima, mas sem, contudo, permitir o enriquecimento
da parte, além da observância do critério da razoabilidade.

0022 . Processo/Prot:   0279617-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/179149. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000181 Declaratória. Apelante:
Joel Luiz Real Koehler. Advogado: Marcelo Couto de Cristo.
Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura - Spc. Advogado:
Ivan Sérgio Bonfim, Luiz Roberto Werner Rocha, Lucimar de
Paula. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acór-
dão: 5569. Nº Livro: 146. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
ora analisada. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE RECONHE-
CIMENTO DE SEMESTRE LETIVO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA E LIMINAR - IMPROCEDÊNCIA -
APELAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA, POR INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 458 DO CPC
- NO MÉRITO, INSISTÊNCIA DE SE TER MATRICULADO
NO SEXTO PERÍODO, DE TER ASSISTIDO AS AULAS, DE
TER EFETUADO AS PROVAS E, AINDA, DE TER SIDO
APROVADO EM TODAS AS DISCIPLINAS - ATO JURISDI-
CIONAL COM FUNDAMENTAÇÃO BEM LANÇADA QUE

AFASTA OS DEMAIS PONTOS DISCUTIDOS NA AÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - DOCUMENTOS ANEXA-
DOS NA INICIAL IMPUGNADOS POR OUTROS TRAZIDOS
COM A CONTESTAÇÃO E NA INSTRUÇÃO PROCESSU-
AL POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL - FUNDADA DÚVI-
DA SOBRE A FREQÜÊNCIA NAS AULAS E NA PRETEN-
DIDA APROVAÇÃO - AUTOR QUE, NÃO COMPARECEN-
DO À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E
NÃO PRODUZ AS PROVAS QUE LHE FORAM DEFERI-
DAS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO
ALEGADO - VERBA HONORÁRIA BEM FIXADA - SEN-
TENÇA CORRETA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.

0023 . Processo/Prot:   0236674-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/91875. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000077 Imissão de Posse. Ape-
lante: Darci Rublowski. Advogado: Manuela Rosa de Castilho.
Apelante: Ilson Pereira Loiola. Advogado: Luis Marcelo Sch-
neider. Apelado: Os Mesmos, Jair Jairo Busmair Ayres Pereira.
Advogado: Manuela Rosa de Castilho. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 5570. Nº Livro: 146. Julgado em: 15/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores  integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar
provimento ao apelo 1, e negar provimento ao apelo 2, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE.
LOCAÇÃO DE SERRARIA REPACTUADA COM PREVISÃO
DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO.
DEMOLIÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DO OBJETO DO PE-
DIDO PRINCIPAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DE
MULTA ESTIPULADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM
RELAÇÃO A UMA DAS PARTES POR ILEGITIMIDADE
PASSIVA, RECONHECIDA DE OFÍCIO PELO JULGADOR
SINGULAR. NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CONFIGURADA. APELAÇÃO 1 PROVIDA. APELAÇÃO 2
NÃO PROVIDA.

0024 . Processo/Prot:   0356599-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78764. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000121
Prestação de Contas. Apelante: Irineu Leismann. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Ju-
liano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Fin-
ger. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi. Relator Designado: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5571.
Nº Livro: 146. Julgado em: 13/09/2006

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juízes Convo-
cados integrantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do
recurso de apelação, para no mérito negar-lhe provimento, na
forma da fundamentação acima, vencido o Relator, Juiz Con-
vocado JOÃO DOMINGOS KÜSTER PUPPI, que dá provi-
mento ao recurso, para anular a sentença, declarando voto.
EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
COISA JULGADA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUROS
EXCESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. VÍCIO DE FÁCIL CONS-
TATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DECADENCIAL.
ART. 26, II, DO CDC. 1. A prestação de contas, ao contrário de
ferir a coisa julgada, atendeu exatamente o comando da deci-
são proferida na primeira fase, porquanto feita na forma mer-
cantil com a indicação em colunas justapostas dos créditos,
débitos e saldo da conta corrente, independentemente dos ex-
tratos que foram regularmente enviados ao correntista. 2. Ha-
vendo elementos suficientes nos autos, notadamente, pela exis-
tência do contrato e pela falta de indicação precisa pelo corren-
tista da existência de capitalização, a falta de perícia não é cau-
sa de nulidade da sentença, desde que devidamente fundamen-
tada. 3. Estando a prestação de contas fundada no contrato fir-
mado entre as partes, especialmente, se nele está pactuada a
incidência de juros à taxa média de mercado, sem a demonstra-
ção pelo correntista de que não foi observado tal ajuste, correta
a decisão que as acolheu como boas. 4. A capitalização de ju-
ros deve ser demonstrada pelo correntista quando da impugna-
ção, na segunda fase, mostrando-se acertado o veredicto que
julgou boa a prestação de contas, se o autor sequer mencionou
a sua prática na fase apropriada. 5. Deve o correntista observar
o prazo prescrito no art. 26, II, do CDC, para reclamar a reali-
zação de débitos sem autorização em sua conta corrente. RE-
CURSO, POR MAIORIA DE VOTOS, NÃO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0354842-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71845. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000593 Prestação de Contas. Ape-
lante: José Friedrich. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Nº Acórdão: 5572. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, de ofício,declarar a nulidade da sentença, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - CONTAS APRESEN-
TADAS PELO RÉU EXTEMPORÂNEAS - INCUMBÊNCIA
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DO AUTOR EM PRESTÁ-LAS - AUTOR QUE SE LIMITA A
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SEN-
TENÇA QUE JULGA AS CONTAS DO RÉU - ERROR IN
JUDICANDO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE O
PEDIDO DO AUTOR QUANTO À AUSÊNCIA DE JUNTA-
DA DE DOCUMENTOS QUE FORAM DETERMINADOS AO
RÉU APRESENTAR - CERCEAMENTO DO DIREITO DE
PETIÇÃO - SEQÜÊNCIA DE IRREGULARIDADES QUE
NÃO PODEM SER CONVALIDADAS E QUE ACARRETAM
A NULIDADE DA SENTENÇA. Não tendo o réu apresentado
as contas no prazo de 48 horas determinado, sendo tal fato re-
conhecido pela magistrada, que concedeu ao autor a oportuni-
dade de apresentar suas contas, não poderiam ter sido aprecia-
das as contas do réu, como ocorreu in casu. Tendo a magistrada
analisado as contas prestadas pelo réu, configurado está o error
in judicando. Ausente a prestação de contas pelo autor não há
como analisar as demais questões relativas aos juros, capitali-
zação e demais encargos. Ainda que a lei processual possibilite
ao magistrado julgar conforme seu prudente arbítrio as contas
apresentadas, não justifica que passe despercebido irregulari-
dades que causem prejuízos à defesa da parte.

0026 . Processo/Prot:   0362965-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/94529. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000630 Ordinária. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Apelante: Monica Elisabeth Grantham.
Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos Reis.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júni-
or, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Monica Elisabeth Gran-
tham. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos Reis.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 5573.
Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer o recurso
de apelação2 apresentado pela parte autora; e conhecer e dar
parcial provimento ao recurso de apelação1 interposto pela ins-
tituição financeira ré, nos termos do voto do Relator, a fim de:
a) adequar a parte dispositiva no que diz respeito à amortiza-
ção, devendo esta ser posterior à correção do saldo devedor; b)
declarar inócua a parte da decisão que mandou limitar a taxa de
juros à 12% ao ano, vez que a taxa efetivamente cobrada se-
quer superou esse patamar; c) determinar que os reajustes mo-
netários dos valores do contrato sejam levados a efeito pelos
mesmos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, confor-
me pactuado no contrato; d) modificar a verba de sucumbên-
cia. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. MÚTUO IMOBILIÁ-
RIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RECURSO
DE APELAÇÃO2 DESERTO. AUSÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO DA GUIA RECURSAL NO PRAZO LEGAL. GUIA
APRESENTADA POSTERIORMENTE AO ATO DE INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO, E FORA DO PRAZO RECURSAL.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 511 DO CPC. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. ILEGITI-
MIDADE ATIVA AD CAUSAM. CONTRATO DE GAVETA.
DESACOLHIMENTO. ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. DESNECESSIDADE. ERRO MATERIAL DO
JULGADO NO TOCANTE À FORMA DE AMORTIZAÇÃO
DA DÍVIDA. FUNDAMENTAÇÃO QUE CONTRARIA A
PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO RECORRIDA. ATUA-
LIZAÇÃO PRÉVIA À AMORTIZAÇÃO. PRECEDENTES DO
STJ. CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART.192, §3º.
CF/88. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. REVOGAÇÃO
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 40/03. PROVA PERI-
CIAL. COMPROVAÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA INFE-
RIOR A 12% AO ANO. SENTENÇA INÓCUA. TAXA REFE-
RENCIAL - TR. INDEXADOR DE ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA. INDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PACTUAÇÃO. VALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO EQUITATIVA. PRIN-
CÍPIOS DA EQÜIDADE E DA CAUSALIDADE. DECAIMEN-
TO RECÍPROCO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS.
SÚMULA Nº 306 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Recurso de apelação1 conhecido e parcialmente provido. Re-
curso de apelação2 não conhecido. 1. Deserção. O preparo do
recurso consiste na efetivação, por parte do recorrente, do pa-
gamento dos encargos financeiros que dizem respeito ao recur-
so interposto. A demonstração da efetivação do preparo deve
ocorrer no momento da interposição do recurso, sob pena de
preclusão consumativa. Ademais, tal diretriz se afina com o
princípio da consumação dos recursos, segundo o qual a opor-
tunidade de exercer todos os poderes decorrentes do direito de
recorrer se exaure com a efetiva interposição do recurso, ocor-
rendo preclusão consumativa quanto aos atos que deveriam ser
praticados na mesma oportunidade e não o foram, como é o
caso do preparo, por expressa exigência do art. 511 do CPC. 2.
Ilegitimidade ativa. É parte legítima para compor o pólo ativo
de ação de revisão de contrato a adquirente de imóvel por meio
de “contrato de gaveta”, uma vez que inexiste prejuízo à insti-
tuição financeira, não podendo o Poder Judiciário “fechar os
olhos” a esta prática corriqueira, deixando de tutelar os direi-
tos desses mutuários ditos “irregulares”. 3. Erro material na
sentença no tocante à forma de amortização da dívida. Extrain-
do-se na fundamentação da decisão prolatada pelo d. juízo ‘a
quo’ que a atualização monetária deve preceder a amortização
da dívida, em conformidade com os precedentes do STJ, deve
ser corrigido o erro material constante na parte dispositiva, em
que contraria os fundamentos da decisão recorrida. 4. Código
de Defesa do Consumidor. Firmado o contrato em momento
anterior à vigência do CDC, não se há de aplicar os seus pre-
ceitos de cunho material; a lei nova não pode retroagir para
atingir fatos pretéritos, sob pena de violação da garantia do ato
jurídico perfeito. 5. Limitação constitucional de juros. Com a
publicação da Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de
2003, ocorreu revogação expressa não só do §3º, como de to-

dos os incisos, alíneas e parágrafos do artigo 192 da Constitui-
ção Federal. Neste patamar, foi editada a Súmula 648, do eg.
Supremo Tribunal Federal, não havendo que se falar em limita-
ção constitucional de juros. De acordo com a perícia produzida
nos autos, a taxa pactuada e aplicada no decorrer da relação
contratual respeitou o limite de 12% ao ano. Assim, a decisão
recorrida é inócua na parte em que mandou limitar a taxa de
juros ao percentual de 12% ao ano, eis que a taxa efetivamente
cobrada não superou este patamar. 6. Correção Monetária. Uti-
lização da TR - Taxa Referencial. Já é entendimento pacífico
na jurisprudência o de que é lícito que se pactue o reajustamen-
to dos contratos de mútuo hipotecário com base no mesmo ín-
dice aplicável à caderneta de poupança. 7. Sucumbência. Cons-
tatado o decaimento recíproco, a condenação em custas e ho-
norários deve ser repartida entre as partes, sendo que estes de-
vem ser imediatamente compensados, na forma da Súmula nº
306 do STJ.

0027 . Processo/Prot:   0343326-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14841. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000225 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Comércio de Materiais Para Construção Magnata Ltda.
Advogado: Osvaldo Silva dos Santos Junior. Apelado: Banco
Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Denize Heuko. Apelan-
te: Banco Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Denize Heu-
ko. Apelado: Comércio de Materiais Para Construção Magnata
Ltda. Advogado: Osvaldo Silva dos Santos Junior. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5574.
Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso 2 e dar parcial provimento ao recurso 1, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:Apelação Cível. Revisão con-
tratual. Abertura de crédito em conta corrente. CDC. Juros. TR.
Capitalização mensal e anual. Honorários advocatícios.  1. “O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras” (Súmula 297 STJ). 2. Prevalecem os entendimen-
tos ditados pelas Súmulas 596 e 648 do STF quanto à limitação
de juros em contratos bancários no sentido de não ser aplicável
nem o disposto na Lei de Usura e nem o limite de 12% ao ano
do revogado § 3º do art. 192 da Constituição Federal.    3. “A
taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos poste-
riores à Lei 8.177/91, desde que pactuada”. Súmula 295 do
STJ. 4. É possível a capitalização de juros em periodicidade
anual. 5. É vedada a capitalização mensal de juros aos contra-
tos firmados anteriormente à Medida Provisória n° 2.170-36,
de 31.03.2000, salvo em relação às cédulas de crédito rural,
industrial e comercial. 6. Reconhecida a capitalização dos ju-
ros e seu expurgo no contrato de mútuo, fica afastado o decai-
mento mínimo do credor, devendo a sucumbência ser recíproca
e proporcionalmente distribuída entre as partes.  Recursos 1
provido em parte e recurso 2 não provido.

0028 . Processo/Prot:   0337609-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/211298. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000195 Embargos do Devedor.
Apelante: Darlei Anzolin. Advogado: Moacir Antonio Perao.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de
Paula Lima Rech. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Maria Aparecida de Paula Lima Rech. Apelado: Darlei Anzo-
lin. Advogado: Moacir Antonio Perao. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5575. Nº Livro:
146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento a ambos os recursos, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: Apelação Cível. Embargos do devedor. Cédula ru-
ral hipotecária.  1. “O Código de Defesa do Consumidor é apli-
cável às instituições financeiras” (Súmula 297 STJ). 2. A regra
limitadora da multa contratual em 2%, prevista no § 1º do art.
52 do CDC, só incide aos contratos firmados a partir de 1º de
agosto de 1996, data em que a Lei 9.298 passou a vigorar. 3.
“Nas cédulas de crédito rural, industrial ou comercial, os juros
estão limitados a 12%, desde que não haja prova de autoriza-
ção pelo Conselho Monetário Nacional ao credor para que este
possa exceder o limite previsto” (Enunciado n. 8 do extinto
TAPR). 4. É admissível a capitalização mensal de juros quando
expressamente pactuada, a teor da Súmula nº. 93 do STJ. 5.
Encontrando-se a execução instruída com o contrato assinado
pelas partes e duas testemunhas, e com a memória discrimina-
da e atualizada do débito vencido, restando clara a forma com
que o credor calculou a sua evolução, porquanto indicadas as
importâncias e índices utilizados, bem como os valores resul-
tantes da aplicação da taxa de juros sobre o crédito cobrado, é
imperativo reconhecer o cumprimento da exigência contida no
artigo 614, II, do CPC. 6. Diante da sucumbência recíproca, as
partes devem suportá-la na proporção da vitória e derrota de
cada uma, arbitrando-se, em segunda instância, os honorários
omissos na sentença. Ambos os recursos providos em parte.

0029 . Processo/Prot:   0318897-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/164984. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 318897400 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú SA.     Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Adriana do Rosário Lopes.     Apelado: Luana Yaskara
Kerusauskas, Rogério Biscardi Sermann.     Advogado: Clóvis
Teixeira. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acór-
dão: 5576. Nº Livro: 146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração opostos pelo Banco Itaú S.A. EMEN-
TA:  Embargos de declaração. Alegação de contradição e de
omissões. Inocorrência. 1. Inexistentes a contradição e as omis-
sões sustentadas pelo embargante, impõe-se a rejeição dos em-
bargos de declaração. 2. Embargos de declaração conhecidos e
rejeitados.

0030 . Processo/Prot:   0345320-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25129. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000317 Ordiná-
ria. Apelante: Construpiso Tecnologia do Piso e Revestimentos
Ltda. Advogado: Wagner da Matta e Caldas, Davis Kung Bru-
el. Apelado: Bat Nivel Serviços e Transportes Ltda. Advogado:
Arno Jung. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 5577. Nº Livro: 146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Duplicata. Protesto. Qualidade da mercadoria.
Ausência de prova de diferenças entre a especificação contra-
tada e a do produto entregue. Admitida a relação comercial que
originou a emissão das duplicatas inadimplidas e sem prova de
que as mercadorias não são aquelas especificadas no contrato,
o protesto constitui exercício regular de direito. Recurso não
provido.

0031 . Processo/Prot:   0366059-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142410. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000318
Prestação de Contas. Agravante: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira
Penteado. Agravado: Dércio Aloisio Mallmann. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Fran-
co, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5578. Nº
Livro: 146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito lhe
dar provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO QUE DETER-
MINA AO BANCO REQUERIDO A APRESENTAÇÃO DOS
EXTRATOS E CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE CELEBRADOS ENTRE AS PAR-
TES. EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. IMPO-
SIÇÃO DE MULTA DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRI-
MENTO DA ORDEM. IMPOSSIBILIDADE. SANÇÃO JÁ
PREVISTA NA LEI PROCESSUAL CIVIL. ART. 359, DO CPC.
RECURSO PROVIDO.

0032 . Processo/Prot:   0221362-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/163723. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000066 Indenização. Apelante:
Maria das Graças de Oliveira, Luciana Cristina Gallo. Advoga-
do: João Carlos de Oliveira. Apelado: Josefa Nunes Belineti.
Advogado: Luiz Carlos Bellinetti, Jorge Sato. Apelado: Ivan
Ariovaldo Pegoraro. Advogado: Marcos Leate, Pedro Paulo
Pedrosa. Litisdenunciado: Estado do Paraná. Advogado: Josué
Grotti. Litisdenunciado: Imobiliária Mônaco Ltda. Advogado:
Massami Tsukamoto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Nº Acórdão: 5579. Nº Livro: 146. Julgado em: 15/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores  integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto. Diverge o eminente
Desembargador Hamilton Mussi Correa, que nega provimento
ao recurso, com declaração de voto em separado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PRELIMINA-
RES: NULIDADE DA SENTENÇA POR SUPRESSÃO DE
FASE PROCESSUAL E POR CERCEAMENTO DE DEFESA
- INOCORRÊNCIA. Tendo o procurador das autoras sido de-
vidamente intimado da data e horário para as audiências de
conciliação e de instrução, através Diário da Justiça, não há
que se falar em nulidade dos atos, face ausência injustificada
delas, e também de seu advogado, até porque foi cumprido o
disposto no item I, do art. 237, do CPC, em endereço constante
da inicial. Outrossim, a prova testemunhal da parte adversa,
embora com função complementar, era prescindível, em face
do pleiteado julgamento antecipado da lide, pelas partes, con-
siderando-se a prova documental já produzida nos autos. DANO
MORAL - VIOLAÇÃO DA INTIMIDADE E DA HONRA -
IMISSÃO DE POSSE EM AÇÃO DE DESPEJO SOB ALE-
GADO ABANDONO DO IMÓVEL LOCADO - FALTA DE
COMUNICAÇÃO E ENTREGA DAS CHAVES - VIOLAÇÃO
DE DOMICÍLIO - EXISTÊNCIA DE ILÍCITO - SOLIDARIE-
DADE MANIFESTA DA PARTE E DE SEU ADVOGADO.
DIREITO À INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA DESSA
VIOLAÇÃO (CF, art. 5º, X). SENTENÇA REFORMADA.
APELO PROVIDO. TERMO INICIAL DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA DECISÃO DO COLEGIADO. A
causa de pedir em ação indenização por danos morais corres-
ponde aos fatos que causaram suposto dano extrapatrimonial,
que prescinde da prova do prejuízo pecuniário, posto que este
se presume, nos termos da jurisprudência majoritária, ensejan-
do indenização pela violação da intimidade, da vida privada,
da honra e da imagem das pessoas. A indenização deve ser fi-
xada de forma a recompensar os transtornos sofridos pela víti-

ma, sem gerar enriquecimento sem causa do lesado, mas com
reflexos dos efeitos do resultado lesivo por quem causou a le-
são. É uníssono entendimento jurisprudencial no sentido de que
o cômputo da atualização monetária é o da data da r. decisão
que o fixou, pelo fato de que o julgador, ao aferir e quantificar
o quantum do dano moral levou em consideração o valor da
moeda corrente à época do reconhecimento do direito, assim
como as condições sócio-econômicas das partes. DENUNCIA-
ÇÃO À LIDE - Julgada procedente a ação principal e prejudi-
cada, em conseqüência, a denunciação, responde o denuncian-
te, perante os denunciados pelo ônus da sucumbência, porque
provocou a lide secundária e também porque as autoras não
moveram a ação contra os denunciados e nem tinham relação
jurídica contra eles, não podendo, desta forma, serem condena-
das a pagar-lhes honorários. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO POR MAIORIA.

0033 . Processo/Prot:   0366726-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/182373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 366726700 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú Sa.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Caroline Rupel.     Apelado: Nedizar Arriola, Josephina Prizi-
bela Arriola.     Advogado: Érico Hack. Advogado: Mônica
Mine Yao. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5580. Nº Livro:
146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento. EMENTA:  DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO APELO - PLANOS
BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLI-
CAÇÃO DO INPC - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DES-
TE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - POSSIBILIDADE DE DECI-
SÃO MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ARTIGO 557,
CAPUT DO CPC - AGRAVO INTERNO OU INOMINADO
DESPROVIDO. Não há que se fazer qualquer reparo na deci-
são ora atacada, vez que, consoante o art. 557, caput do CPC, é
dado ao relator o poder de negar seguimento ao recurso em
confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do STF ou de Tribunal Superior. Além disso, a expressão
“jurisprudência dominante” adotada pelo legislador significa
predominante e não pacífica.

0034 . Processo/Prot:   0369211-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/133629. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000392 Declaratória. Apelante: Doni-
zete Aparecido Sales. Advogado: Caroline Schneider Izidoro.
Apelado: Valcir Edson Rossoni Fi. Advogado: Jairo Vicente
Clivatti. Apelado: Indumec - Indústria Mecânica Ltda. Advo-
gado: Caio Márcio Eberhart. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar
Novochadlo. Nº Acórdão: 5581. Nº Livro: 146. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO:ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer em parte da apelação, e no mérito negar pro-
vimento, nos termos do voto do relator, para que seja mantida a
decisão de primeiro grau .EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTU-
LO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS - REPETIÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL - OFENSA
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - IMPOSSIBILIDA-
DE DE SE CONHECER DE PARTE DO APELO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - APELO CONHE-
CIDO EM PARTE E DESPROVIDO NA PARTE CONHECI-
DA. 1. Não há que ser conhecida parte do recurso de apelação
em que não há impugnação aos pontos desfavoráveis da sen-
tença, mas cópia literal dos argumentos trazidos na peça inici-
al, bem como na impugnação. Assim, não tendo o recorrente
explicitado, de forma específica com os fundamentos de fato e
de direito, os motivos que justifiquem a reforma da sentença, o
recurso não merece conhecimento. Flagrante, portanto, a ofen-
sa ao princípio da dialeticidade.  2. Quanto à alegação de cer-
ceamento de defesa não assiste razão o apelante, vez que a ele
incumbia demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, o
que não o fez, bem como quedou-se inerte quando a magistra-
da determinou que especificasse as provas que entendia neces-
sárias. Além disso, ao magistrado é dado o dever de impedir a
fase probatória inútil, já que a lei adjetiva lhe outorga compe-
tência discricionária para selecionar as que forem requeridas
pelas partes, com o indeferimento das que se apresentem mera-
mente protelatórias, consoante o que dispõe o artigo 130 do
Código de Processo Civil, sem que isso importe em cercea-
mento de defesa. 3. Apelo conhecido em parte e na parte co-
nhecida desprovido.

0035 . Processo/Prot:   0359004-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/186450. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359004500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco Itaú SA.     Advogado: Ana Paula Finger, Ana Cláudia
Finger, Leandro de Quadros.     Apelado: Badotti Alimentos
Ltda.     Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Embargante: Badotti Alimentos Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5582.
Nº Livro: 146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer dos embargos, para no mérito
rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMENTA:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 1.
ARGÜIÇÃO DE CONTRADIÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA
CAUSA. 2. TESES DE DEFESA. PRONUNCIAMENTO EX-
PLÍCITO DESNECESSÁRIO PARA FINS DE PREQUESTIO-
NAMENTO. 1. Sob a guisa de contradição, pretende a parte
criticar a justiça da decisão, para obter novo pronunciamento,
apontando em verdade, eventuais disparidades entre os funda-
mentos do acórdão atacado, com a interpretação e escolha que
fez da lei aplicável ao caso, bem como de alguns arestos. Hipó-
tese não contida nos estreitos limites do artigo 535, II, do CPC.
“Os embargos declaratórios não constituem meio hábil ao ree-
xame da causa, por isso que são apelos de integração e não de
substituição. A ausência dos pressupostos legais autoriza a re-
jeição dos embargos, de cunho infringentes” (EDcl no REsp
361020/SC; Min Francisco Peçanha Martins; DJ 3.5.2006; p.
178). 2. “(...) O prequestionamento não pressupõe a citação
explícita, pelo Tribunal ordinário, do dispositivo de lei dito vi-
olado, bastando, para sua verificação, a abordagem pela ins-
tância a quo, da matéria dita controvertida (...)” (AGR no REsp
nº 230305/RS; Ministra Nancy Andrighi; DJ 26.03.2001; p.
414). EMBARGOS REJEITADOS.

0036 . Processo/Prot:   0331458-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/159976. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 331458500 Apelação Civel.     Apelan-
te: Doriel Costa do Rosario.     Advogado: Paulo Reneu Simões
dos Santos.     Apelado: Selma Miyazaki Solano Vale, Marcos
Solano Vale.     Advogado: Adelino Marcon, Agenor Irineu Pedó.
Embargante: Doriel Costa do Rosario. Advogado: Paulo Reneu
Simões dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5583. Nº Livro:
146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da egrégia Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, a unanimidade de votos, conhecer e rejei-
tar o recurso de embargos de declaração. EMENTA:  PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECI-
SÃO COLEGIADA. APELAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO.
INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE EFEITO INFRINGEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AU-
SÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. Recurso desprovido. 1.
Efeito infringente. O juiz não está vinculado aos argumentos
jurídicos das partes, mas tão-somente à causa de pedir como
situada no processo. Desde que a aplicação ao fato ou ao con-
junto de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista
pelas partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz
estará livre na sua investigação para subsumir o fato à norma.
Perfeitamente clara a finalidade dos embargos, como seja, a de
forçar o exame por este colegiado da tese jurídica deduzida no
processo e no recurso pela embargante. É preciso salientar an-
tes de mais nada, que o acórdão embargado apreendeu a situa-
ção conflituosa, dando-lhe o tratamento jurídico que a Câmara
entendeu compatível, vale dizer, em termos processuais, à cau-
sa de pedir o órgão julgador aplicou solução que lhe pareceu
pertinente, extraída do ordenamento positivo. 2. Recurso de-
claratório. A omissão que enseja embargos declaratórios deve
se dar no julgado, interiormente, nunca com a lei ou com o
entendimento da parte. 3. Prequestionamento. Mesmo para fins
de prequestionamento somente são admissíveis os embargos de
declaração nas hipóteses restritas do art. 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não havendo omissão, contradição ou obscuridade
a serem sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele
meio hábil para o reexame da causa.

0037 . Processo/Prot:   0363109-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112522. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000596 Prestação de Contas. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano. Apelado: José Gomes de Souza. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 5584.
Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos negarem provimento ao recurso, nos termos do voto do re-
lator, reconhecendo, todavia, de ofício, prescrito o direito à
prestação de contas em relação ao período de outubro de 1980
a julho de 1985, bem como a decadência do direito a impugnar
as tarifas de serviço lançadas em sua conta corrente. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - BANCO SUCESSOR. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRELIMINAR REJEITA-
DA - ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS DOS CLIENTES -
DEVER DE PRESTAR CONTAS - PEDIDO GENÉRICO -
INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE ESCLARECIMEN-
TOS DE LANÇAMENTOS REALIZADOS DURANTE PAR-
TE DO PERÍODO PRETENDIDO - PRESCRIÇÃO - PRAZO
VINTENÁRIO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - DECA-
DÊNCIA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LANÇAMEN-
TOS DECORRENTES DE SERVIÇO - VÍCIO APARENTE E
DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO CDC.
RECURSO DESPROVIDO. 1 - Está consolidado nesta Corte o
entendimento de que o HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO S/A, sucessor do BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A, detém legitimidade passiva ad causam para pres-
tar contas atinentes às operações realizadas antes mesmo da
ocorrência da sucessão.   2 - É evidente o interesse processual
dO apelado, que teve a necessidade de ir a juízo para alcançar
a tutela pretendida, pois o réu não especificou a origem dos
encargos lançados em conta corrente, os percentuais utiliza-
dos, além de taxas incidentes, apresentando-lhe somente extra-
tos mensais sem maiores especificações. 3 - Não restam dúvi-
das de que o apelante administra as contas de seus clientes,
tendo o dever de prestar contas relativas à movimentação fi-

nanceira ocorrida na conta corrente de cada um deles. 4 - Se-
gundo a nova redação do parágrafo quinto do artigo 219 do
Código de Processo Civil, a prescrição deve ser conhecida de
ofício pelo magistrado e, tendo em vista que o prazo prescrici-
onal a ser observado é o de 20 anos, e considerando que o ape-
lado pretende a prestação de contas desde 1980, tendo a de-
manda sido ajuizada em 19 de agosto de 2005, resta evidente
que a prescrição alcançou o direito de ver as contas prestadas
de outubro de 1980 até julho de 1985. 5 - O Código de Defesa
do Consumidor prevê o prazo decadencial de 90 dias para que
o consumidor reclame de vícios aparentes ou de fácil constata-
ção no produto ou serviço, no qual se insere as tarifas de servi-
ço cobradas pela instituição financeira (art. 26, inc. II, do Có-
digo de Defesa do Consumidor). 6 - Há de ser rechaçado o
pedido para que sejam consideradas prestadas as contas, exce-
to com relação aos lançamentos sob a rubrica “outros débitos”
e “débitos autorizados”, vez que, além de ter sido indicada por
abreviaturas duvidosas, que devem ser esclarecidas, a preten-
são diz respeito à prestação de contas relativas a todos os lan-
çamentos ocorridos na conta corrente durante o período indi-
cado.

0038 . Processo/Prot:   0363493-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/107203. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000675 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre,
Anderson Reny Heck. Apelado: Materiais de Construção Santo
Antônio Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 5585. Nº Livro: 146. Julga-
do em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do
relator, reconhecendo, todavia, de ofício, prescrito o direito à
prestação de contas em relação ao período de outubro de 1980
a julho de 1985, bem como a decadência do direito a impugnar
as tarifas de serviço lançadas em sua conta corrente. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS DOS CLIEN-
TES - DEVER DE PRESTAR CONTAS - PEDIDO GENÉRICO
E ENVIO DE EXTRATOS - ALEGAÇÕES QUE NÃO AFAS-
TAM O DEVER DE PRESTAR CONTAS - NECESSIDADE DE
ESCLARECIMENTOS DE TODOS OS LANÇAMENTOS RE-
ALIZADOS DURANTE O PERÍODO - DECADÊNCIA - LAN-
ÇAMENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO - VÍCIO APA-
RENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO
CDC - OBRIGAÇÃO DE GUARDAR OS DOCUMENTOS POR
CINCO ANOS - INEXISTÊNCIA - CUSTOS DECORRENTES
DO FORNECIMENTO DE SEGUNDA VIA DOS EXTRATOS
- ÔNUS QUE NÃO PODE SER ATRIBUÍDO AO CORREN-
TISTA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Não resta dúvida de que o apelante administra as contas de
seus clientes, tendo o dever de prestar contas relativas à movi-
mentação financeira ocorrida na conta corrente de cada um de-
les. 2 - É evidente o interesse processual do apelado, que teve a
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida, pois o
réu não especificou a origem dos encargos lançados em conta
corrente, os percentuais utilizados, além de taxas incidentes,
apresentando-lhe somente extratos mensais sem maiores especi-
ficações. 3 - O Código de Defesa do Consumidor prevê o prazo
decadencial de 90 dias para que o consumidor reclame de vícios
aparentes ou de fácil constatação no produto ou serviço, no qual
se insere as tarifas de serviço cobradas pela instituição financei-
ra (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do Consumidor). 4 - A
limitação temporal imposta pelas resoluções, dizem respeito a
contas encerradas, quando o banco deve ainda guardar os docu-
mentos por mais cinco anos, e não no caso presente quando a
conta corrente ainda não foi encerrada. 5 - O fornecimento da
segunda via dos extratos e demais documentos relativos à conta
corrente não pode ser condicionado ao pagamento de valores,
pois esta exibição é decorrência lógica do procedimento de pres-
tação de contas.

0039 . Processo/Prot:   0365864-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119452. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000704 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Luciene Moreira Petri Martins.
Advogado: Lucineia Moreira Machado. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 5586. Nº Livro: 146.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, nos termos do voto do relator, em conhecer em parte do
apelo, na parte conhecida negar provimento, ainda, reconhe-
cer, de ofício, a decadência do direito a impugnar as tarifas de
serviços lançadas em sua conta corrente anteriores a 90 dias do
ajuizamento da demanda. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTA CORRENTE - INOVA-
ÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE DE SE CONHECER
PARTE DO APELO - ÔNUS DE PRESTAR CONTAS DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - POSSIBILIDADE - DECORRÊNCIA LÓ-
GICA - PEDIDO GENÉRICO - POSSIBILIDADE - FORNE-
CIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - MEDIDA INSU-
FICIENTE - IMPOSSIBILIDADE - DECADÊNCIA - RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO - LANÇAMENTOS DECOR-
RENTES DE SERVIÇO - VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL
CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO CDC - RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO, E NA PARTE CONHECI-
DA DESPROVIDO. 1. Não se conhece dos argumentos em que

o recorrente inova em sede de segundo grau de jurisdição, vez
que, logicamente, não há apreciação no juízo a quo. 2. Resta
clara a incumbência da instituição financeira em prestar contas
a seus clientes que possuem contrato de abertura de conta cor-
rente, vez que há a administração dos lançamentos (débitos/
créditos) nessa conta por parte do apelante, além disso, é maté-
ria objeto de Súmula do STJ. 3. É possível a exibição de docu-
mentos na ação de prestação de contas, vez que é uma decor-
rência lógica de tal procedimento, não sendo necessária a pro-
positura de uma nova ação, até mesmo para tornar mais célere
a tutela jurisdicional. 4. Não existe pedido genérico, a apelada,
ao ajuizar a ação de prestação de contas, quer ver se o que foi
pactuado restou cumprido em todo o período de vigência do
contrato. 5. Quanto à alegação de que o fornecimento de extra-
tos bancários bastariam para se prestar contas, tem-se por in-
fundada tal assertiva, já que o art. 917 do CPC, dispõe que
serão prestadas contas na forma mercantil, especificando-se as
receitas e as despesas, além de serem instruídas com documen-
tos justificativos, o que não ocorre com a simples apresentação
de extratos bancários. 6. O Código de Defesa do Consumidor
prevê o prazo decadencial de 90 dias para que o consumidor
reclame de vícios aparentes ou de fácil constatação no produto
ou serviço, no qual se insere as tarifas de serviço cobradas pela
instituição financeira (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do
Consumidor). 7. Recursos parcialmente conhecido e desprovi-
do na parte conhecida, com o reconhecimento de ofício da de-
cadência.

0040 . Processo/Prot:   0361358-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100832. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000656 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Transeg Transportes Rodoviários
Ltda, Luiz Peres Vargas. Advogado: Marcelo Keiiti Matsugu-
ma, Elizabeth Massumi Toi. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem,
Wilson José de Freitas, Marcos Cesar Crepaldi Bornia. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
5587. Nº Livro: 146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
Contrato bancário. Mútuo de capital de giro. Cerceamento de
defesa. Capitalização não pactuada. Exclusão. Juros. Limite
constitucional indevido. Vício de consentimento inexistente.
1. Não configura cerceamento de defesa quando o juiz, agindo
nos limites da lide que lhe é submetida, e de acordo com o
conjunto dos elementos existente nos autos, utiliza-se do seu
poder de livre convencimento e de direção do processo para
dispensar a prova desnecessária e, de imediato, profere a sen-
tença. 2. É indevida, mesmo nos contratos celebrados após
31.3.2000, com a vigência da MP 2170-36, a cobrança de juros
capitalizados em período inferior a um ano se o contrato de
mútuo não a prever. 3. Prevalecem os entendimentos ditados
pelas Súmulas 596 e 648 do STF quanto à limitação de juros
em contratos bancários no sentido de não ser aplicável nem o
disposto na Lei de Usura e nem o limite de 12% ao ano do
revogado §3º do art. 192 da Constituição Federal. 4. A alega-
ção genérica de ocorrência de vício do consentimento não é
suficiente para a declaração de nulidade do ato jurídico, que
apresenta seus requisitos de validade. Igualmente, a necessida-
de de um crédito não quer dizer coação moral para contratar.
Recurso conhecido e provido em parte.

0041 . Processo/Prot:   0337453-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/209600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800030646 Ordinária. Apelante: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: João Pulti-
navicius, Joplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.. Ad-
vogado: Wilson Benini. Apelante: João Pultinavicius, Joplast
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.. Advogado: Wilson
Benini. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Nº Acórdão: 5588. Nº Livro: 146. Julgado em:
06/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento a ambos os recursos, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação revisional. Contratos bancá-
rios. TR. Capitalização. Revisão dos contratos originários. Pos-
sibilidade. Juros. Multa. 1. “A taxa referencial (TR) é indexa-
dor válido para contratos posteriores à Lei 8.177/91, desde que
pactuada”. Súmula 295 do STJ. 2. É inaplicável a Medida Pro-
visória nº 2.170-36, de 23.08.2001, aos contratos de crédito
celebrados anteriormente à edição do texto provisório. 3. “A
renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não
impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalida-
des dos contratos anteriores”. Súmula 286 do STJ. 4. Prevale-
cem os entendimentos ditados pelas Súmulas 596 e 648 do STF
quanto à limitação de juros em contratos bancários no sentido
de não ser aplicável nem o disposto na Lei de Usura e nem o
limite de 12% ao ano do revogado § 3º do art. 192 da Constitui-
ção Federal. 5. A regra limitadora da multa contratual em 2%,
prevista no § 1º do art. 52 do CDC, só incide aos contratos
firmados a partir de 1º de agosto de 1996, data em que a Lei
9.298/96 passou a vigorar. 6. Havendo equilíbrio na derrota e
vitória das partes, deve a sucumbência ser dividida por igual,
compensados os honorários advocatícios. Ambos os recursos
providos em parte.

0042 . Processo/Prot:   0366209-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/121729. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000392 Prestação

de Contas. Apelante: Maria José Peres Saviatto. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº
Acórdão: 5589. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tosdar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator, para reformar a sentença que julgou extinto o processo
sem julgamento do mérito e, nos termos do artigo 515, § 3.º,
apreciar o mérito para condenar o ora apelado, a prestar as con-
tas relativas ao contrato de conta corrente n.º 2619-2, agência
3783, desde agosto de 1985, período este diminuído em face da
prescrição reconhecida, bem como deve ser excluída da presta-
ção, as tarifas de serviços ante o reconhecimento da decadên-
cia.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - REFORMA DA
DECISÃO - RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ARTIGO 515, §
3.º, DO CPC - POSSIBILIDADE - ILEGITIMIDADE PASSI-
VA AD CAUSAM - ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS DOS
CLIENTES - DEVER DE PRESTAR CONTAS - PEDIDO
GENÉRICO E ENVIO DE EXTRATOS - ALEGAÇÕES QUE
NÃO AFASTAM O DEVER DE PRESTAR CONTAS - NE-
CESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS DE TODOS OS LAN-
ÇAMENTOS REALIZADOS DURANTE PARTE DO PERÍO-
DO NÃO ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA
- LANÇAMENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO - VÍCIO
APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC.
II, DO CDC - RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECUR-
SO QUE ENSEJA A INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Segundo a disposição do artigo 515, § 3.º, do CPC, em
casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, é
facultado ao Tribunal, julgar desde logo a lide, se a causa ver-
sar questão exclusivamente de direito e estiver em condições
de imediato julgamento, o que se observa no caso. 2 - Está
consolidado nesta Corte o entendimento de que o BANCO ITAÚ
S.A., sucessor do BANCO BANESTADO S.A., detém legiti-
midade passiva ad causam para prestar contas atinentes às ope-
rações realizadas antes mesmo da ocorrência da sucessão. 3 -
Não restam dúvidas de que o apelante administra as contas de
seus clientes, tendo o dever de prestar contas relativas à movi-
mentação financeira ocorrida na conta corrente de cada um
deles. 4 - É evidente o interesse processual do apelado, que
teve a necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendi-
da, pois o réu não especificou a origem dos encargos lançados
em conta corrente, os percentuais utilizados, além de taxas in-
cidentes, apresentando-lhe somente extratos mensais sem mai-
ores especificações. 5 - Tendo em vista que o prazo prescricio-
nal a ser observado é o de 20 anos, e considerando que o apela-
do pretende a prestação de contas desde 1968, tendo a deman-
da sido ajuizada em 8 de agosto de 2005, resta evidente que a
prescrição alcançou o direito de ver as contas prestadas de 1968
até julho de 1985. 6 - O Código de Defesa do Consumidor pre-
vê o prazo decadencial de 90 dias para que o consumidor recla-
me de vícios aparentes ou de fácil constatação no produto ou
serviço, no qual se insere as tarifas de serviço cobradas pela
instituição financeira (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do
Consumidor). 7 - Diante do resultado do recurso, há de ser
invertido o ônus da sucumbência, devendo o apelado, sucum-
bente no caso em análise, arcar com as despesas processuais e
honorários advocatícios.

0043 . Processo/Prot:   0362826-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/107194. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000176 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski. Apelado: Roque Aloisio Schneider. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebe-
lling. Rec.Adesivo: Roque Aloisio Schneider. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebe-
lling. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acór-
dão: 5590. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e dar parcial provimento ao apelo e conhecer
e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do
relator, para reconhecer prescrito o direito à prestação de con-
tas em relação ao período de abril de 1982 a dezembro de 1983,
bem como a decadência do direito a impugnar as tarifas lança-
das em sua conta corrente e, ainda, para reduzir os honorários
advocatícios para R$ 100,00 (cem reais). EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - PRESTAÇÃO DE
CONTAS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ADMINISTRA-
ÇÃO DAS CONTAS DOS CLIENTES - PRESCRIÇÃO - PRA-
ZO VINTENÁRIO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
DEVER DE PRESTAR CONTAS - PEDIDO GENÉRICO E
ENVIO DE EXTRATOS - ALEGAÇÕES QUE NÃO AFAS-
TAM O DEVER DE PRESTAR CONTAS - NECESSIDADE
DE ESCLARECIMENTOS DE TODOS OS LANÇAMENTOS
REALIZADOS DURANTE O PERÍODO - DECADÊNCIA -
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LANÇAMENTOS DE-
CORRENTES DE SERVIÇO - VÍCIO APARENTE E DE FÁ-
CIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO CDC - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ELEVADA - REDU-
ÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO E RECURSO ADSIVO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1 - Segundo a nova redação do parágrafo
quinto do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição
deve ser conhecida de ofício pelo magistrado e, tendo em vista
que o prazo prescricional a ser observado é o de 20 anos, e
considerando que o apelado pretende a prestação de contas desde
1982, tendo a demanda sido ajuizada em 11 de março de 2004,
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resta evidente que a prescrição alcançou o direito de ver as
contas prestadas de abril de 1982 até dezembro de 1983. 2 - É
evidente o interesse processual do apelado, que teve a necessi-
dade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida, pois o réu
não especificou a origem dos encargos lançados em conta cor-
rente, os percentuais utilizados, além de taxas incidentes, apre-
sentando-lhe somente extratos mensais sem maiores especifi-
cações. 3 - O Código de Defesa do Consumidor prevê o prazo
decadencial de 90 dias para que o consumidor reclame de víci-
os aparentes ou de fácil constatação no produto ou serviço, no
qual se insere as tarifas de serviço cobradas pela instituição
financeira (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do Consumi-
dor). 4 - Devem ser reduzidos os honorários, que diante da
natureza da causa, a qual não contempla maiores complexida-
des, não deu muito trabalho ao procurador, bem como atento
ao valor dado à causa e ao disposto no artigo 20, § 4.º, do CPC,
consoante precedentes da Câmara.

0044 . Processo/Prot:   0368817-1/01   Agravo

. Protocolo: 2006/168873. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 368817100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Telecouros Comércio de Couros Ltda, Jair dos San-
tos, Aparecido Jurandir dos Santos.     Advogado: Itamar Mar-
cos de Oliveira.     Agravado: Banco Itaú SA.     Advogado:
Claudia Denardin, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Agravan-
te: Telecouros Comércio de Couros Ltda. Advogado: Itamar
Marcos de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5591. Nº Livro: 146.
Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento. EMENTA:  DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - RECORRE DA DECISÃO NA PARTE QUE NEGA
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGI-
TIMIDADE DOS AVALISTAS - INOCORRÊNCIA - DEVE-
DORES SOLIDÁRIOS JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE -
POSSIBILIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA COM
FULCRO NO ARTIGO 557, DO CPC - AGRAVO INTERNO
OU INOMINADO DESPROVIDO. Não há que se fazer qual-
quer reparo na decisão ora atacada, vez que, consoante o art.
557, do CPC, é dado ao relator o poder de negar seguimento ao
recurso em confronto com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, além disso,
da análise do contrato, depreende-se a figura da solidariedade
entre a devedora e seus avalistas, vez que são responsáveis pelo
valor integral da dívida, independentemente, da nota promissó-
ria trazida como garantia do contrato. Agravo inominado des-
provido.

0045 . Processo/Prot:   0341626-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/3925. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200500000092 Indenização. Apelante: Wal-
domiro Luiz Rodrigues. Advogado: Helio Lulu. Apelado: Sla-
viero de Cascavel Ltda. Advogado: Leila Regiane Fusinatto.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 5592. Nº Livro: 146. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em anular a sentença e
dar por prejudicada a apelação, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA:  Duplicata. Emissão contra o pai por dívida con-
traída pelo filho. Alegação do emitente de ter havido autoriza-
ção para a prestação do serviço. Julgamento antecipado. Cer-
ceamento de defesa. Sentença anulada. Apelação prejudicada.
Alegando o emitente ter a prestação de serviço que deu origem
à emissão da duplicata sido autorizada pelo sacado, não obs-
tante os serviços fossem prestados ao seu filho e não a si pró-
prio, configura cerceamento de defesa o julgamento antecipa-
do da lide sem que seja dada a oportunidade de produção das
provas oportunamente requeridas.

0046 . Processo/Prot:   0365861-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119449. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000607 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano. Apelado: Luciene Moreira Petri Mar-
tins. Advogado: Lucineia Moreira Machado. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 5593. Nº Livro:
146. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator para: a) determinar que proceda a amortização; b) de-
clarar a validade da TR; c) adequar a distribuição de sucum-
bência ao resultado do recurso, sendo que devem ser recom-
pensados ante o decaimento recíproco. EMENTA:APELAÇÃO
CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - PRETENSÃO DE EXIBIÇÃO DE CONTRATOS
E EXTRATOS REFERENTES A DETERMINADO PERÍODO
-INTERESSE PROCESSUAL - CONFIGURADO. RECURSO
DESPROVIDO.Constitui direito do correntista buscar a exibi-
ção dos documentos que sejam de seu interesse, quando, ape-
sar de haver pedido administrativo, o banco se queda inerte.

0047 . Processo/Prot:   0350391-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171575. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 350391700 Apelação
Civel.     Apelante: Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Luciano Alves

Batista.     Apelado: Aristeu Gomes da Silva.     Advogado:
Márcia Loreni Gund. Embargante: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5594. Nº Livro: 147.
Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE REANÁLISE
DE MATÉRIAS ESCLARECIDAS ANTERIORMENTE -
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não pade-
cendo o acórdão do vício de omissão alegado, é de rigor a re-
jeição dos embargos de declaração, até porque estes não se pres-
tam para rediscussão de questão já suficientemente esclareci-
da. 2. O cabimento de embargos de declaração para fins de
prequestionamento somente pode ocorrer quando não se en-
frenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da
Constituição Federal, o que impede, no entanto, que se chegue
ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aque-
las disposições tidas como violadas.  3. Embargos rejeitados.

0048 . Processo/Prot:   0363755-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110840. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000433 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano. Apelado: A. S. Comércio e Refrigeração
Ltda - Me. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo. Nº Acórdão: 5595. Nº Livro: 147. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos conhecer e dar parcial provimento ao recurso de apelação,
reconhecendo de ofício, a decadência do direito de impugnar
as tarifas de serviço lançadas em sua conta corrente anteriores
a 90 dias do ajuizamento da demanda. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA - BANCO SUCESSOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. PRELIMINAR REJEITADA - ADMINISTRA-
ÇÃO DAS CONTAS DOS CLIENTES - DEVER DE PRES-
TAR CONTAS - PEDIDO GENÉRICO - INOCORRÊNCIA -
NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS DE LANÇAMEN-
TOS REALIZADOS DURANTE O PERÍODO PRETENDIDO
- DECADÊNCIA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LAN-
ÇAMENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO - VÍCIO APA-
RENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO
CDC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ELE-
VADA - REDUÇÃO RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1 - Está consolidado nesta Corte o entendimento de que o
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO S/A, su-
cessor do BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A., detém
legitimidade passiva ad causam para prestar contas atinentes às
operações realizadas antes mesmo da ocorrência da sucessão.
2 - É evidente o interesse processual do apelado, que teve a
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida, pois
o réu não especificou a origem dos encargos lançados em conta
corrente, os percentuais utilizados, além de taxas incidentes,
apresentando-lhe somente extratos mensais sem maiores espe-
cificações. 3 - Não restam dúvidas de que o apelante adminis-
tra as contas de seus clientes, tendo o dever de prestar contas
relativas à movimentação financeira ocorrida na conta corrente
de cada um deles. 4 - O Código de Defesa do Consumidor pre-
vê o prazo decadencial de 90 dias para que o consumidor recla-
me de vícios aparentes ou de fácil constatação no produto ou
serviço, no qual se insere as tarifas de serviço cobradas pela
instituição financeira (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do
Consumidor). 5 - Há de ser rechaçado o pedido para que sejam
consideradas prestadas as contas, exceto com relação aos lan-
çamentos sob a rubrica “outros débitos” e “débitos autoriza-
dos”, vez que, além de ter sido indicada por abreviaturas duvi-
dosas, que devem ser esclarecidas, a pretensão diz respeito à
prestação de contas relativas a todos os lançamentos ocorridos
na conta corrente durante o período indicado. 6 - Devem ser
reduzidos os honorários, que diante da natureza da causa, a
qual não contempla maiores complexidades, não deu muito tra-
balho ao procurador, bem como atento ao valor dado à causa e
ao disposto no artigo 20, § 4.º, do CPC, consoante precedentes
da Câmara.

0049 . Processo/Prot:   0361619-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/101758. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000086 Prestação de Contas. Ape-
lante: Cooperativa de Crédito Agropecuário do Oeste - Sicredi
Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Apelado: Antonio
Barbosa. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar
Novochadlo. Nº Acórdão: 5596. Nº Livro: 147. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer em parte da apelação, e no mérito negar pro-
vimento, nos termos do voto do relator, para reconhecer, de
ofício, a decadência do direito a impugnar as tarifas de servi-
ços lançadas em sua conta corrente anteriores a 90 dias do ajui-
zamento da demanda. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - REPETIÇÃO DOS TERMOS
DA INICIAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE - IMPOSSIBILIDADE DE SE CONHECER DE PARTE
DO APELO -  CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOVAÇÃO RECURSAL

- MATÉRIA A SER CONHECIDA DE OFÍCIO - INOCOR-
RÊNCIA - DECADÊNCIA - RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO - LANÇAMENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO -
VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26,
INC. II, DO CDC APELO CONHECIDO EM PARTE E DES-
PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Não há que ser co-
nhecida parte do recurso de apelação em que não há impugna-
ção aos pontos desfavoráveis da sentença, mas cópia literal dos
argumentos trazidos na peça inicial, bem como na impugnação.
Assim, não tendo o recorrente explicitado, de forma específica
com os fundamentos de fato e de direito, os motivos que justi-
fiquem a reforma da sentença, o recurso não merece conheci-
mento. Flagrante, portanto, a ofensa ao princípio da dialetici-
dade. 2. Quanto à alegação de cerceamento de defesa não as-
siste razão o apelante, vez que, tratando-se de ação de presta-
ção de contas, o procedimento divide-se em duas fases e, res-
tando comprovado o dever de prestar contas pela apelante me-
diante os documentos juntados à contestação, é inútil a dilação
probatória, sendo o julgamento antecipado da lide, medida que
se impõe, ante o princípio da eficiência de forma a tornar o
processo mais célere e menos dispendioso. 3. Há inovação re-
cursal no que concerne à alegação de ilegitimidade passiva,
todavia, por tratar-se de matéria de ordem pública, há de ser
conhecida de ofício. Porém, da análise dos autos, constata-se
que a apelante não assiste razão, vez que é seu dever prestar
contas sobre sua gestão do contrato de abertura de crédito em
conta corrente firmado entre as partes. 4. O Código de Defesa
do Consumidor prevê o prazo decadencial de 90 dias para que
o consumidor reclame de vícios aparentes ou de fácil constata-
ção no produto ou serviço, no qual se insere as tarifas de servi-
ço cobradas pela instituição financeira (art. 26, inc. II, do Có-
digo de Defesa do Consumidor). Apelo desprovido. 5. Apelo
conhecido em parte e na parte conhecida desprovido.

0050 . Processo/Prot:   0317218-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/171073. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3172189 Apelação Civel.     Apelante:
Almir Sidnei Requi.     Advogado: Ana Paula Delgado de Sou-
za, Elton Alaver Barroso.     Apelado: Finasa Leasing Arrenda-
mento Mercantil Sa.     Advogado: Mariana Gamba Marzochi,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira.     Apelante:
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil Sa.     Advogado: Ma-
riana Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira.     Apelado: Almir Sidnei Requi.     Advogado: Ana
Paula Delgado de Souza, Elton Alaver Barroso. Embargante:
Almir Sidnei Requi. Advogado: Ana Paula Delgado de Souza.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Nº Acórdão: 5597. Nº Livro: 147. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Contradição inexistente. Efeito infringente. Rejeição. Inexis-
tente a contradição apontada nos embargos declaratórios, são
estes rejeitados.

0051 . Processo/Prot:   0373304-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/186773. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 373304200 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Francisco Firmino de Souza, Francisca Auxiliadora Firmino.
Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha.     Agravado: Ban-
co Itaú SA.     Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Agravante: Francisco Firmino de Souza,
Francisca Auxiliadora Firmino. Advogado: Marco Antônio Fa-
gundes Cunha. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 5598. Nº Livro: 147. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA:  Agravo interno. Artigo
557, § 1º, CPC. Decisão monocrática negando seguimento a
agravo de instrumento. Ausência de procuração do agravante e
agravado. Violação ao artigo 525, I, do CPC. As procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado são de
traslado obrigatório. A ausência de qualquer delas inviabiliza o
conhecimento do agravo, não sendo possível, inclusive, a apre-
sentação posterior. Recurso não provido.

0052 . Processo/Prot:   0366074-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001047 Ordinária. Agravante: Paulo Rober-
to Fiedler, Tattica Assessoria Em Comércio Exterior Ltda. Ad-
vogado: Leandro Ricardo Zeni. Agravado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton.
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Luciana de Andrade Amoroso, Thaís Helena Alves Rossa, Sa-
mir Naouaf Halabi, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Agrava-
do: Abn Amro Real Sa. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Nº Acórdão: 5599. Nº Livro: 147. Julgado em:
27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao agra-
vo de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Assistência
judiciária. Pessoa física e jurídica. Presunção de insuficiência
econômica que se presume em favor da física, bastando a de-
claração, e se inverte em relação à jurídica. 1. A concessão do
benefício da gratuidade judiciária à pessoa física presume-se
juris tantum em virtude da afirmação da insuficiência econô-
mica, independente de comprovação. Aplicação do art. 4º da
Lei nº. 1060/50. 2. Entretanto, em relação à pessoa jurídica, o

benefício é possível desde que haja comprovação da impossi-
bilidade financeira para arcar com as custas e despesas proces-
suais. No caso, não restando provada a incapacidade financeira
da empresa agravante, sendo os documentos apresentados es-
tranhos à pessoa jurídica postulante, o benefício não logra ser
deferido. Agravo de instrumento provido em parte.

0053 . Processo/Prot:   0360625-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/95715. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000553 Declaratória. Apelante: Lavan-
deria Industrial Master Clean Ltda. Advogado: Maurício Gon-
çalves Pereira, Fernando Grecco Beffa, Luiz Carlos Biaggi.
Apelado: Center Royal Quimica Industrial Ltda. Advogado:
Sirleide Nogueira da Silva Rente, Carlos Eduardo Jorge Rente.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 5600. Nº Livro: 147. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Du-
plicatas. Cerceamento de defesa. Regularidade. Verba honorá-
ria. 1. Não configura cerceamento de defesa quando o Juiz,
agindo nos limites da lide que lhe é submetida, e de acordo
com o conjunto dos elementos existente nos autos, utiliza-se
do seu poder de livre convencimento e de direção do processo
para dispensar a prova desnecessária e, de imediato, profere a
sentença. 2. Tendo o emitente das duplicatas apresentado as
notas fiscais da venda da mercadoria em função da qual os títu-
los foram emitidos, acompanhadas do recibo de sua entrega,
resta afastada a alegação do sacado de inexistência de causa
debendi. 3. Os honorários advocatícios devem guardar correla-
ção com o valor econômico discutido no processo. Assim, na
ação declaratória, onde foi afastada a inexigibilidade das cam-
biais discutidas, o arbitramento dos honorários em favor do
demandado deve observar o proveito econômico que o devedor
auferiria caso o pedido tivesse sido acolhido, não podendo ser
havida como exacerbada a verba fixa que corresponde a cerca
de 13% do valor atribuído à causa. Recurso não provido.

0054 . Processo/Prot:   0346202-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000514 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Renato Celso Beraldo. Advogado: Patrícia Borges
Guerios. Apelado: Daniel Agapito Maltezo. Advogado: Daniel
Ferreira de Freitas. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Nº Acórdão: 5601. Nº Livro: 147. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Execução de título extrajudicial. Prescrição inter-
corrente. Desídia do exeqüente. Transcorridos nove anos sem a
manifestação do exeqüente para dar seguimento ao procedi-
mento executivo apesar de intimado por três vezes para fazê-
lo, deve-se reconhecer a prescrição intercorrente para extin-
guir o feito. Apelação não provida.

0055 . Processo/Prot:   0345554-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/24718. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000203 Cobrança. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: José Eli Salamacha. Apela-
do: Neuza Cortes de Moraes. Advogado: Giorgia Enrietti Bin,
Gerson Eurico dos Reis. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5602. Nº Livro: 147. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Ape-
lação Cível. SFH. Capitalização. Tabela price. Taxas nominais
e efetivas diversas. O emprego da tabela Price e a previsão de
juros nominais e efetivos presumem a cobrança de juros capi-
talizados. É vedada a capitalização dos juros nos contratos fir-
mados antes da Medida Provisória n° 2.160-25, de 23.08.2001,
com exceção dos títulos de crédito rural, industrial e comerci-
al. Recurso não provido.

0056 . Processo/Prot:   0348189-6/01   Agravo

. Protocolo: 2006/181905. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 348189600 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Thomé Sabbag Filho.     Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira,
Renato Galvão Carrillo.     Agravado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Agravante:
Thomé Sabbag Filho. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 5603. Nº Livro: 147. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento. EMENTA:  DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE - POSSIBILIDADE DE DECISÃO
MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ARTIGO 557 DO CPC
- AGRAVO INTERNO OU INOMINADO DESPROVIDO. Não
há que se fazer qualquer reparo na decisão ora atacada, vez
que, consoante o art. 557, do CPC, é dado ao relator o poder de
negar seguimento ao recurso em confronto com jurisprudência
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dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Supe-
rior. Estando ausente infringência ao mencionado artigo, o des-
provimento do recurso de agravo inominado é de rigor. Agravo
inominado desprovido.

0057 . Processo/Prot:   0361314-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/99954. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000022 Revisão de Contrato. Apelante:
Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Jairo Tadeo de Morais Filho, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, Dante Manoel Proença Júnior, Fernanda Ri-
beirete de Souza. Apelado: Elaine de Fátima Prado de Morais.
Advogado: Maylin Maffini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5604. Nº
Livro: 147. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento ao recurso de apelação, para afastar a limitação
dos juros fixada na sentença, substituindo-as pelas taxas médi-
as de mercado apuradas para as operações da espécie pelo Ban-
co Central do Brasil; observados os fundamentos do voto do
Relator. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CARTÃO DE CRÉDI-
TO. CONTRATO DE ADESÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. CONTRATO CELEBRADO COM INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. APLICABILIDADE. LIMITAÇÃO
DE JUROS. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO. SÚMULA Nº 283 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PAC-
TUAÇÃO DA TAXA DE JUROS. CONDIÇÃO POTESTATI-
VA. NULIDADE. TAXA SUBSTITUTIVA. INCIDÊNCIA DA
TAXA MÉDIA DE MERCADO CALCULADA PELO BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL. ENCARGOS PACTUADOS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO IMPOS-
SIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. OCORRÊNCIA.
ILEGALIDADE. SÚMULA Nº 121 DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA
“A MAIOR” COM BASE EM CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. REPETIÇÃO SIMPLES. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. DATA DA COBRAN-
ÇA INDEVIDA. Recurso de apelação parcialmente provido 1.
Código de Defesa do Consumidor. O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula nº
297 do STJ. 2. Limitação de juros. As empresas administrado-
ras de cartão de crédito são instituições financeiras e, por isso,
os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as limi-
tações da Lei de Usura. 3. Juros - ausência de pactuação. Se-
gundo a tendência majoritária adotada pelo Superior Tribunal
de Justiça, a ausência de especificação clara sobre a taxa de
juros aplicável importa em condição potestativa, iníqua e abu-
siva, e, portanto, nula de pleno direito. 4. Taxa média de mer-
cado calculada pelo Banco Central do Brasil. A fixação dos
juros que deverão incidir em substituição à taxa flutuante anu-
lada deve ser calculada segundo a média de mercado nas ope-
rações da espécie. Preenchimento do conteúdo da cláusula de
acordo com os usos e costumes, e com o princípio da boa-fé
(arts. 112 e 133 do CC/02). 5. Da legalidade dos encargos con-
tratados e comissão de permanência. Confirma-se a jurispru-
dência desta Corte que veda a cobrança da comissão de perma-
nência com os juros moratórios e com a multa contratual, além
da proibição da cumulação com a correção monetária e com os
juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº. 30 e nº. 294/STJ.
(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 724923/RS, 4ª- T, DJ: 26/09/
2005). 6. Capitalização de juros. Verificada a cobrança de ju-
ros capitalizados nas ocasiões em que não houve o pagamento
mínimo da fatura, os respectivos valores devem ser extirpados
do débito do titular do cartão. 7. Repetição de indébito. A repe-
tição do indébito é possível de forma simples, não em dobro, se
verificada a cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o prin-
cípio que veda o enriquecimento sem causa do credor. 8. Cor-
reção monetária. A correção monetária, visa a atualização do
valor a ser restituído, portanto, evidente que sua incidência deva
ser a data do desembolso, ou seja da cobrança indevida.

0058 . Processo/Prot:   0307505-4/03   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/69415. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 307505401 Embargos de Declaração.     Embargan-
te: Servopa Administradora de Consórcios S/C LTDA.     Advo-
gado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho. Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/C LTDA. Advogado:
Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acór-
dão: 5605. Nº Livro: 147. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do agravo regimental, apre-
ciando os embargos declaratórios e rejeitando os mesmos.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - CONHECIMENTO DO AGRAVO - APRECI-
AÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PELO ÓRGÃO
COLEGIADO - MATÉRIAS JÁ DISCUTIDAS EM EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS ANTERIORES - IMPOSSIBILIDA-
DE DE NOVA APRECIAÇÃO - REJEIÇÃO.

0059 . Processo/Prot:   0359445-6/02   Agravo

. Protocolo: 2006/187862. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 359445601 Embargos de Declaração.
Embargante: João Francisco Torres.     Advogado: João Fran-
cisco Torres. Agravante: João Francisco Torres. Advogado: Ira-
ci Souza de Sarges. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5606. Nº Li-
vro: 147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso para no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se a Decisão Monocrática, na
forma da fundamentação acima. EMENTA:  AGRAVO DO
ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CPC. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDO-
NO (ART. 267, III, § 1º, CPC). POSSIBILIDADE DE EXTIN-
ÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. SÚ-
MULA Nº 240. INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. POSSIBILIDA-
DE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA PROFERIDA COM BASE NO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, PELO
RELATOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

0060 . Processo/Prot:   0344235-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17172. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000771 Cobrança. Apelante: Credicard Sa
Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Izabela Cris-
pilio, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo
Egger, Rosangela M. Fonseca. Apelado: Giselda Agottani Che-
robim Criveli. Advogado: Paulo Yves Temporal. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5607. Nº
Livro: 147. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
Cobrança. Cartão de crédito. Juros. Capitalização. Honorários.
1. As empresas administradoras de cartão de crédito são insti-
tuições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas
cobrados não sofrem as limitações da Lei de Usura (Súmula nº.
283, STJ e Súmula nº. 596, STF). 2. É válida a cláusula do
contrato de cartão de crédito dispondo que, aos valores utiliza-
dos do crédito aberto e aos valores financiados, as taxas de
juros serão correspondentes à média de mercado em vigor no
dia da operação. 3. Muito embora o pagamento mínimo do dé-
bito oriundo de cartão de crédito afaste a ocorrência de capita-
lização, esta fica evidenciada quando, em alguns períodos, os
valores dos juros foram elevados sem que, no entanto, o princi-
pal ou a taxa de juros tivessem aumentado e não ocorrendo
pagamento parcial da dívida. 4. Havendo sucumbimento recí-
proco e não se podendo considerar mínimo o decaimento de
uma parte sobre a outra, ambas, na proporção da vitória e der-
rota, devem suportar o devido ônus. Apelação em parte provi-
da.

0061 . Processo/Prot:   0231399-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/51598. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000435 Indenização. Apelante:
Bradesco Seguros S/a. Advogado: José Fernando Vialle. Ape-
lado: Nilso Petsch. Advogado: Luiz Eduardo da Silva, Leila
Lucia Teixeira da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Nº Acórdão: 5608. Nº Livro: 147. Julgado em: 25/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO DE AUTOMÓVEL - PRÊMIO FRA-
CIONADO - INADIMPLEMENTO - CANCELAMENTO AU-
TOMÁTICO - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO DE ADE-
SÃO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - COBERTURA DEVIDA - SENTENÇA - MANU-
TENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO. 1. A cláusula
de rescisão unilateral do contrato, sob alegação de falta de pa-
gamento do prêmio de seguro, não pode rescindir unilateral-
mente o pacto respectivo; 2. A cláusula que admite o cancela-
mento da apólice, sem prévia ciência do segurado, por inadim-
plemento de parcelas é nula de pleno direito (Art. 51, XI, da
Lei 8.078/90 e art. 115, do Código Civil);

0062 . Processo/Prot:   0181927-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/184575. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 181927600 Apelação Civel.     Apelante: Empresa
Lapeana Ltda.     Advogado: Francisco Machado de Jesus, De-
nilson Janderson Trombetta.     Apelado: Banco do Estado de
Santa Catarina Besc.     Advogado: Ruy Antônio Lopes, Carlos
Antonio C Metzler, Lauro Machado Linhares.     Apelante:
Banco do Estado de Santa Catarina Besc.     Advogado: Ruy
Antônio Lopes, Carlos Antonio C Metzler, Lauro Machado Li-
nhares.     Apelado: Empresa Lapeana Ltda.     Advogado: Fran-
cisco Machado de Jesus, Denilson Janderson Trombetta. Em-
bargante: Empresa Lapeana Ltda. Advogado: Francisco Macha-
do de Jesus. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 5609. Nº Livro: 147. Jul-
gado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA:  Embargos de declara-
ção. Contradição, obscuridade ou omissão. Inexistência. Rea-
preciação da matéria decidida. Fim infringente. Impossibilida-
de. Embargos rejeitados. A contradição, obscuridade ou omis-
são não se confunde com a interpretação dada à questão deci-
dida, com a qual o embargante não concorda. Assim, sem que
se tenha identificado algum dos referidos vícios no acórdão,
impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios manejados com
manifesto fim infringente.

0063 . Processo/Prot:   0353689-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001152 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelante: Hercílio Coppetti.
Advogado: Alessandra Mendes Lazzari Pinto Cordeiro. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Hercílio Coppetti. Advogado: Alessandra Mendes Lazzari Pin-
to Cordeiro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 5610. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer em parte
do recurso 1 e, nesta, negar-lhe provimento e dar provimento
ao recurso 2, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de cobrança. Cadernetas de poupança.
Plano Verão e Plano Bresser. Repetição de razões. Mora. Juros
remuneratórios. 1. As razões de apelação devem conter os fun-
damentos de fato e de direito que justifiquem o pedido de nova
decisão (art. 514, II, do CPC). Assim, não pode o recurso ser
conhecido quando se limita a repetir o aduzido na contestação
sem apontar pontos específicos decididos pela sentença cuja
reforma pretende. 2. Como efeito material da citação, os juros
de mora incidem a partir de sua efetivação (art. 219 do CPC, c/
c artigo 405 do CC). 3. É devida a incidência de juros remune-
ratórios sobre a diferença entre os índices de correção monetá-
ria de cadernetas de poupança resultante do Plano Verão e Pla-
no Bresser. Apelação 1 conhecida em parte e, nesta, não provi-
da. Apelação 2 provida.

0064 . Processo/Prot:   0336352-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207643. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000604 Repetição de Indébito.
Apelante: Empresa Londrinense de Engenharia Ltda. Advoga-
do: Marcio Luiz Niero. Apelado: Banco de Boston Sa. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
5611. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Apelação
Cível. Inépcia da inicial. Pedido genérico. Sentença mantida. 1.
Mantém-se a extinção da ação pela inépcia da inicial quando o
pedido de revisão de dívida oriunda de contratos bancários tiver
sido feito de forma genérica, apenas com a alegação do excesso
e sem indicação precisa de onde residiriam os valores indevidos
nem quais seriam os contratos a serem revisados. Pretendendo o
devedor a revisão da sua dívida por não concordar com o mon-
tante apresentado pelo credor, cabe-lhe indicar onde se encon-
tram as diferenças com as quais não concorda ensejadoras do
excesso, pois o juiz não pode decidir sobre questões em tese. 2.
Ainda que possível a exibição incidental de documentos, a teor
do disposto no artigo 356 do CPC, seu pedido deverá conter a
máxima individuação possível. Recurso não provido.

0065 . Processo/Prot:   0363408-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/111762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000887 Indenização. Apelante: Frigorífico
Mercosul Ltda.. Advogado: Juliane Zancanaro. Apelado: San-
tos, Ongaratto & Cia Ltda.. Advogado: Marlus Jorge Domin-
gos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº
Acórdão: 5612. Nº Livro: 147. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em dar provimento parcial à apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  Responsabilidade civil. Dano
Moral. Pessoa Jurídica. Protesto indevido de título. Culpa. Ar-
bitramento. Razoabilidade. Redução. 1. O fato de ser emitida
duplicata irregular e encaminhá-la a protesto com o intuito de
forçar o seu pagamento, ciente o emitente de que a mercadoria
vendida que a originou havia sido devolvida, constitui abuso
de direito e ofensa grave à idoneidade da empresa atingida,
justificando a reparação por dano moral. 2. A indenização por
dano moral não pode ser arbitrada em importância vil, mas tam-
bém não pode ser fonte de enriquecimento indevido. O critério
para estabelecer o quantum da indenização deve ser pautado
num juízo de razoabilidade entre o dano e o elemento de dissu-
asão ao infrator, impelindo-o a ser mais diligente. Apelação
provida em parte para reduzir o valor arbitrado.

0066 . Processo/Prot:   0342076-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/7860. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001572 Medida Cautelar. Apelante: Jumapi
Administradora de Idiomas Sc. Advogado: Alexandre Christo-
ph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves, Rogério Veras.
Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Elionora Harumi
Takeshiro, Regiane Antunes Dequeche. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5613. Nº Livro:
147. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Medida cautelar. Devolução de cheques objeto de
contrato de desconto. Substituição de garantia. Indeferimento.
São requisitos necessários à medida cautelar o “periculum in
mora” e o “fumus boni juris” a ser demonstrados em cognição
sumária. Ausentes tais pressupostos, mantém-se a sentença que
indeferiu o provimento acautelatório. Recurso não provido.

0067 . Processo/Prot:   0336935-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207640. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000816 Condenatória. Apelan-
te: Capital Indústria de Artefatos de Cimento Ltda. Advogado:
Julio Antônio Barbeta, Marco Antonio de Andrade Campane-
lli. Apelado: Claudinei Pereira Caldeiras. Advogado: Antonio
Rodrigues Simões. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Nº Acórdão: 5614. Nº Livro: 147. Julgado em: 27/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
Apelação Cível. Anulatória de título. Confissão ficta. Duplica-
ta. Validade. Indenização por perdas e danos. Prova. 1. A apli-
cação da pena de confissão prevista no § 2º do artigo 343 do
CPC depende da intimação pessoal da parte para prestar depo-
imento com a expressa advertência da cominação de penalida-
de. 2. A indenização por perdas e danos depende de prova do
efetivo prejuízo. 3. Deve o autor demonstrar como fato consti-
tutivo de seu direito, o dano material que alega ter suportado,
não sendo possível se aceitar o prejuízo que declara pelo sim-
ples fato do réu ser revel. Recurso provido em parte.

0068 . Processo/Prot:   0359657-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/94313. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000853 Prestação de Con-
tas. Apelante: Eletroshop Comercial Ltda. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria
Aparecida de Paula Lima Rech, Juliana Werlang. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima
Rech, Juliana Werlang. Apelado: Eletroshop Comercial Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Nº Acórdão: 5615. Nº Livro: 147. Julga-
do em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso 1 e negar
provimento ao recurso 2, modificando, contudo, a r. sentença,
de ofício, nos termos do voto.  EMENTA:  AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO OCORRIDO APÓS
O PROTOCOLO DO RECURSO. DESERÇÃO. NÃO CONHE-
CIMENTO DO APELO. DEVER DA INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA DE PRESTAR CONTAS. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 914 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECADÊN-
CIA. OCORRÊNCIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. FIXAÇÃO EM
LEI (ART. 915, § 2º, CPC). EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO
DE TARIFA. INVIABILIDADE. 1. Efetuado o preparo após a
interposição da apelação, ocorre o fenômeno da deserção, cau-
sa de não conhecimento do recurso. 2. A instituição financeira
tem o dever de prestar contas dos lançamentos efetuados na
conta corrente do cliente, ainda que lhe tenha enviado regular-
mente extratos bancários. 3. Fica limitada ao período de 90
dias anterior ao ajuizamento da ação a prestação das contas
relativas aos lançamentos efetuados na conta corrente do autor
que retratam supostos vícios na prestação de serviços, confor-
me inteligência do artigo 26, II, do Código de Defesa do Con-
sumidor. 4. Na ação de prestação de contas, o prazo para pres-
tá-las é o fixado em lei (48 horas), não podendo ser modifica-
do. 5. Cabe ao agente financeiro suportar os custos operacio-
nais da reprodução dos documentos solicitados pelo correntis-
ta na medida cautelar de exibição, uma vez que tal obrigação
decorre de imposição legal - dever de informar -, não podendo,
portanto, ser objeto de condicionantes face ao princípio da boa-
fé objetiva. Apelação Cível 1 não conhecida. Apelação Cível 2
desprovida.

0069 . Processo/Prot:   0338843-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001555 Ordinária. Apelante: Marcos Octá-
vio Huergo de Araújo. Advogado: Aureliano Pernetta Caron.
Apelado: Credicard Banco Sa. Advogado: Carmen Lúcia Villa-
ça de Verón. Apelante: Credicard Banco Sa. Advogado: Car-
men Lúcia Villaça de Verón. Apelado: Marcos Octávio Huergo
de Araújo. Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 5616. Nº
Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, dar parcial provimento aos recursos.
EMENTA:  DIREITO COMERCIAL. APELAÇÃO (1). ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. CLÁUSULA
MANDATO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. STATUS. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. TAXA DE JUROS. LEI DE USURA.
NÃO INCIDÊNCIA. LIMITE. PERCENTUAL MÉDIO DE
FINANCIAMENTOS PESSOAIS. APELAÇÃO (2). ANATO-
CISMO. RECONHECIMENTO. VALORES COBRADOS A
MAIOR. RESTITUIÇÃO SIMPLES. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.
ONUS SUCUMBENCIAIS. PROPORCIONAL À SUCUM-
BENCIA. 1. A cláusula mandato através da qual o titular do
cartão de crédito outorga poderes à respectiva administradora
não é em si nula. Torna-se nula somente a cláusula mandato em
que o mandatário não encontre limites à sua atuação em nome
do mandante. 2. Sendo a administradora de cartões de crédito
considerada instituição financeira, o limite dos juros contrata-
dos em financiamento adquirido em nome do titular (mandan-
te) não é aquele previsto pela Lei de Usura (Dec. Lei 22.626/
33). 3. O valor dos juros praticáveis é, todavia, limitado pelo
percentual médio praticado pelo mercado financeiro nos finan-
ciamentos de crédito pessoal. 4. A ausência de pagamento mí-
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nimo pelo titular do cartão de crédito, ou o pagamento em va-
lor inferior às taxas do mês antecedente, resulta em capitaliza-
ção de juros pela administradora que lança sobre tais valores o
percentual de juros do mês subseqüente, em evidente cobrança
de juros sobre juros, vedada em tais operações. 5. Os valores
decorrentes da capitalização de juros indevidamente cobrados
devem ser restituídos, contudo, em forma simples e não em
dobro. A restituição em dobro do valor cobrado somente tem
lugar quando presente a má-fé daquele que cobra, o que não se
reconhece no caso em tela, posto que decorrente de divergên-
cia na interpretação do contrato.

0070 . Processo/Prot:   0347053-7/02   Agravo

. Protocolo: 2006/172652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 347053701 Embargos de Declaração.     Embargan-
te: Deluz Masselli.     Advogado: Karin Cristina Borio Mancia,
Angela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo, Eduardo Casillo Jardim. Agravante: Deluz Masselli.
Advogado: Karin Cristina Borio Mancia. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão:
5617. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo interno. EMENTA:  AGRAVO INTERNO.
DECISÃO UNIPESSOAL QUE REJEITA EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURI-
DADE OU CONTRADIÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPRO-
VIDO. DECISÃO MANTIDA.  1. As hipóteses legais de cabi-
mento dos embargos de declaração (omissão, obscuridade e
contradição) são taxativas. 2. Não demonstrada qualquer uma
destas hipóteses, não merecem ser conhecidos os embargos de
declaração.  3. Agravo interno desprovido.

0071 . Processo/Prot:   0369618-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119089. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000685 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Pedro Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma. Apelado:
Índio Bandeira Caminhões Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5618.
Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. PRELIMINARES DE
INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTA-
DAS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE PRESTAR
CONTAS. DILAÇÃO DO PRAZO DE 48 HORAS PARA A
PRESTAÇÃO DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. PRAZO
QUE DECORRE DE LEI (ART. 915, §2º, CPC). ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS MANTIDOS. 1. Conforme dispõe o artigo 917
do Código de Processo Civil, as contas serão prestadas por aque-
le que tiver a obrigação de prestá-las. Deste modo, não possui
o correntista, autor da demanda, a obrigação de juntar à petição
inicial toda a documentação relativa à prestação de contas que
pleiteia, ainda mais quando, antes da propositura da ação, noti-
ficou extrajudicialmente o Banco para que apresentasse tais
documentos. 2.Não é inepta a inicial cujo pedido, no âmbito da
primeira fase do procedimento da ação de prestação de contas,
restringe-se a esclarecimentos acerca dos débitos feitos em na
conta-corrente, dos métodos utilizados para proceder os lança-
mentos e do amparo contratual para a realização de tais lança-
mentos. 3. Não há falta de interesse de agir em ação cujo autor
pretenda a prestação de contas por parte do Banco que, na qua-
lidade de administrador, é obrigado a prestá-las, consoante exe-
gese do arts. 1.300 do CC/1916 e 667 do CC/2002. 4. A insti-
tuição financeira, na qualidade de administradora das contas
de seus correntistas, sujeita-se à obrigação de prestar todas as
informações e esclarecimentos dessa administração a fim de
elucidar acerca da existência ou não do saldo em favor de uma
das partes, consoante exegese dos arts. 1300 do CC/1916 e 667
do CC/2002; não podendo se esquivar de tal encargo. Entretan-
to, em relação aos débitos de tarifas e seguros eventualmente
não-autorizados, este dever ficar limitado ao prazo previsto no
artigo 26, inciso II, do CDC. 5. Não é possível dilatar o prazo
de 48 horas fixado na sentença para a prestação de contas, uma
vez que tal prazo decorre de lei (artigo 915, §2º, do CPC). 6.
Deve ser mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais tal
como feita pelo Juiz sentenciante se a modificação da sentença
não importou alteração do estado de sucumbência observado
entre as partes. RECURSO NÃO PROVIDO.

0072 . Processo/Prot:   0371023-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/144861. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000066 Cobrança. Apelante:
Real Casari Indústria e Comércio de Móveis Ltda Me, Erivaldo
Luque Real. Advogado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo Perez
Fanhani. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Hebert
Egidio Assmann. Apelado: Real Casari Indústria e Comércio
de Móveis Ltda Me, Erivaldo Luque Real. Advogado: Paulo
Roberto Luviseti, Pablo Perez Fanhani. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Interessado: Júlio
Cesar Casari, Sandra Maria Soares Pessoa Casari. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5619.
Nº Livro: 147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente da apelação
(1) e integralmente da apelação (2), para negar provimento à

primeira, na parte conhecida, assim como ao agravo retido e
dar provimento parcial à segunda, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE
CRÉDITO GIRO RÁPIDO E CHEQUE ESPECIAL. AÇÃO DE
COBRANÇA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO (1).
AGRAVO RETIDO. NULIDADE DO JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. PRODUÇÃO DE PROVAS. NECESSIDADE DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR. PARTE CONHECIDA E NÃO
PROVIDA. OUTRAS MATÉRIAS NÃO CONHECIDAS.
MERA REPETIÇÃO DAS ALEGAÇÕES CONTIDAS NA
CONTESTAÇÃO SEM CRÍTICA À SENTENÇA. 1. O julga-
mento antecipado tem lugar toda vez que a prova documental
produzida for suficiente para formar a convicção do Juiz, não
se cogitando cerceamento de defesa quando a prova oral e pe-
ricial mostrarem-se irrelevantes. 2. “Não importa nulidade do
processo a não realização da audiência de conciliação, uma
vez que a norma contida n o art. 331 do CPC visa a dar maior
agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer
momento.” (STJ-Bol. AASP 2.167/465, in Theotonio Negrão,
36ª edição, página 435) 3. É indispensável à admissibilidade
da apelação que a parte recorrente lance ataque aos argumen-
tos da sentença, de forma a invalidá-los por meio do esclareci-
mento das razões de descontentamento, considerando-se inep-
to o recurso cujas razões limitam-se a repetir “ipsis literis” a
peça contestatória. APELAÇÃO (1) CONHECIDA EM PAR-
TE E NÃO PROVIDA. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO (2). COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCI-
DÊNCIA DURANTE O PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. 1.
É lícita a cobrança da comissão de permanência após o venci-
mento da dívida cujo período de incidência vai até o efetivo
pagamento da dívida, devendo ser observada a taxa média dos
juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não
sendo admissível, entretanto, seja cumulada com a correção
monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou
juros moratórios. APELAÇÃO (2) PROVIDA EM PARTE.

0073 . Processo/Prot:   0342352-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/9118. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000930 Sustação de Protesto. Apelante:
Nadim Abrão Andraus Filho. Advogado: Fernando Blaszkowski.
Apelado: Grasstecno Gramados Paisagismo e Serviços Ltda..
Advogado: Afonso Celso Nunes. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5620. Nº Livro: 147.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  Du-
plicata. Prestação de serviço. Regularidade contratual. Emis-
são devida. É devida a emissão, e conseqüente protesto, de
duplicata sem aceite de prestação de serviços, quando demons-
trada a existência do negócio jurídico subjacente, comprovan-
do-se não só a efetiva prestação dos serviços como também
que houve a aquiescência correspondente. Recurso não provi-
do.

0074 . Processo/Prot:   0362879-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/105386. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000610 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Luciane Castilhos Arnold. Apelado:
Leila Elias El Baj. Advogado: Antônio Álvaro Garcia de Oli-
veira, Vanessa Podesta Castilho. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 5621. Nº Livro: 147.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer do recur-
so e dar provimento em parte, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA:  Contrato bancário. Crédito em Conta Corrente.
Revisão. Juros. Capitalização. TR. Comissão de Permanência.
Sucumbência. 1. Prevalecem os entendimentos ditados pelas
Súmulas 596 e 648 do STF quanto à limitação de juros em
contratos bancários no sentido de não ser aplicável nem o dis-
posto na Lei de Usura e nem o limite de 12% ao ano do revoga-
do § 3º do art. 192 da Constituição Federal. 2. É vedada a capi-
talização mensal de juros aos contratos firmados anteriormente
à Medida Provisória n° 2.170-36, de 31.03.2000, salvo em re-
lação às cédulas de crédito rural, industrial e comercial. 3. É
válida a taxa referencial (TR) como indexador do contrato de
mútuo celebrado após Lei 8.177/91 (Súmula 295 do STJ), pois
pactuada. 4. É indevida a cumulação da comissão de perma-
nência com juros moratórios e multa. 5. Diante da sucumbên-
cia recíproca, dividem-se as despesas processuais entre as par-
tes, considerada a proporção de suas vitórias e derrotas. Recur-
so provido em parte.

0075 . Processo/Prot:   0367560-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/114253. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400032044 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Washington Yamane, Artur
Pereira Alves Junior, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Venicio
Vechi (maior de 60 anos). Advogado: Cézar Augusto Ferreira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
5622. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO. IRRELEVÂNCIA.
DÉBITO RESULTANTE DE DECISÃO JUDICIAL. ART. 1º
DA LEI N.º 6899/81. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. HIPÓTESE
DO ART. 17, VII, DO CPC NÃO CARACTERIZADA. CON-
DENAÇÃO. DESCABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1.
Tratando-se de débito resultante de decisão judicial, sobre ele
deve incidir correção monetária, por força do disposto no arti-
go 1º da Lei n.º 6.899/81, não sendo necessário que a mesma
esteja previamente prevista no título exeqüendo. 2. Não carac-
terizado o intuito meramente protelatório do apelante na inter-
posição do presente recurso, mas apenas o exercício de seu
direito de recorrer, inviável é a sua condenação por litigância
de má-fé, com fundamento no artigo 17, VII, do Código de
Processo Civil. Apelação Cível desprovida.

0076 . Processo/Prot:   0329893-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/159926. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 329893300 Apelação Civel.     Apelante: credicard
s/a administradora de cartões de crédito.     Advogado: Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Izabe-
la Crispilio, Rosangela M. Fonseca.     Apelado: Antonio Cezar
Carvalho Benoliel.     Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark
Martins Caetano, Gisele Ricobom.     Apelante: Antonio Cezar
Carvalho Benoliel.     Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark
Martins Caetano, Gisele Ricobom.     Apelado: credicard s/a
administradora de cartões de crédito.     Advogado: Magda Lu-
iza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Izabela
Crispilio, Rosangela M. Fonseca. Embargante: credicard s/a
administradora de cartões de crédito. Advogado: Magda Luiza
Rigodanzzo Egger. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5623. Nº Livro: 147.
Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração interpostos pelas partes. EMENTA:
Embargos de declaração (1). Omissão. Inocorrência. Substitui-
ção da taxa aplicada pela média de mercado. Rediscussão de
matéria suficientemente esclarecida. Embargos rejeitados. 1.
Não há qualquer omissão no v. acórdão, vez que, ao excluir a
taxa de juros, prevê a incidência da taxa média de mercado,
apurada para as operações da espécie. Assim, não padecendo o
acórdão do vício de omissão alegado, é de rigor a rejeição dos
embargos de declaração, até porque estes não se prestam para
rediscussão de questão já suficientemente esclarecida. 2. Em-
bargos de declaração conhecidos e rejeitados.

0077 . Processo/Prot:   0329893-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/160612. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 329893300 Apelação Civel.     Apelante: credicard
s/a administradora de cartões de crédito.     Advogado: Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Izabe-
la Crispilio, Rosangela M. Fonseca.     Apelado: Antonio Cezar
Carvalho Benoliel.     Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark
Martins Caetano, Gisele Ricobom.     Apelante: Antonio Cezar
Carvalho Benoliel.     Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark
Martins Caetano, Gisele Ricobom.     Apelado: credicard s/a
administradora de cartões de crédito.     Advogado: Magda Lu-
iza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Izabela
Crispilio, Rosangela M. Fonseca. Embargante: Antonio Cezar
Carvalho Benoliel. Advogado: Sayro Mark Martins Caetano,
Neudi Fernandes, Gisele Ricobom. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5623.
Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração interpostos pelas partes. EMENTA:
Embargos de declaração (2). Alegação de omissão no tocante à
inépcia da inicial. Inocorrência. Não há omissão quando o ilus-
tre relator do acórdão embargado entende de maneira diversa
aos fundamentos do embargante. Embargos rejeitados. 1. Sen-
do as razões de apelação rebatidas pelo acórdão recorrido, isto
é, não se acolhendo a alegação de inépcia da inicial em vista da
preclusão recursal, não se apresenta qualquer omissão, impon-
do-se a rejeição de embargos. 2. Embargos de declaração co-
nhecidos e rejeitados.

0078 . Processo/Prot:   0339106-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/170873. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 339106800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Blandina Orsi Hermann.     Advogado: Aurimar José Turra,
Elisio Apolinario Rigonato Chaves.     Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil SA.     Advogado: Eduardo Munaretto. Embar-
gante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Eduardo
Munaretto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5624. Nº Livro: 147. Julga-
do em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração interpostos pelas partes. EMENTA:
Embargos de declaração (1). Omissão. Inocorrência. Impossi-
bilidade de rediscussão de matéria suficientemente esclareci-
da. Prequestionamento. Impossibilidade. Embargos rejeitados.
1. Não padecendo o acórdão do vício de omissão alegado, é de
rigor a rejeição dos embargos de declaração, até porque estes
não se prestam para rediscussão de questão já suficientemente
esclarecida. 2. O cabimento de embargos de declaração para

fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando não
se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou
da Constituição Federal, o que impede, no entanto, que se che-
gue ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite
aquelas disposições tidas como violadas. 3. Embargos de de-
claração conhecidos e rejeitados.

0079 . Processo/Prot:   0339106-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/173956. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 339106800 Apelação Civel.     Apelan-
te: Blandina Orsi Hermann.     Advogado: Aurimar José Turra,
Elisio Apolinario Rigonato Chaves.     Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil SA.     Advogado: Eduardo Munaretto. Embar-
gante: Blandina Orsi Hermann. Advogado: Elisio Apolinario
Rigonato Chaves. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 5624. Nº Livro: 147.
Julgado em: 20/09/2006

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração interpostos pelas partes. EMENTA: Embargos de
declaração (2). Alegação de omissão no tocante à fixação dos
honorários advocatícios. Inocorrência. Prequestionamento.
Impossibilidade.  Embargos rejeitados. 1. Tendo o ilustre rela-
tor entendido ser o caso de inversão da verba de sucumbência,
mantendo o que foi estabelecido na r. sentença, rejeitou de pla-
no o pedido da apelante para majorar os honorários advocatíci-
os. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 2. Quanto
ao prequestionamento, em vista de evitar repetições, me repor-
to ao que foi elucidado nos primeiros embargos. 3. Embargos
conhecidos e rejeitados.

0080 . Processo/Prot:   0371389-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/139872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000296 Revisão de Contrato. Apelante: Luiz
Virgílio Zaina de Macedo, Isabel Cristina Peralta de Macedo.
Advogado: Antonio Roberto Moreira de Moura Ferro Júnior.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júni-
or, Luis Eduardo Mikowski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5625. Nº Livro: 147. Julgado
em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito lhe
dar parcial provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DE HA-
BITAÇÃO. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA
(PCR). LEGALIDADE. LIMITAÇÃO DO VALOR DA PRES-
TAÇÃO AO PATAMAR DE 30% DO VALOR BRUTO DO
RENDIMENTO DO MUTUÁRIO. LEI N. 8.692/93. TAXA
EFETIVA DE JUROS. LIMITE DE 12% AO ANO. ART. 25
DA LEI 8.692/93. MULTA CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REDUÇÃO PARA 2%. CONTRATO FIRMADO AN-
TES DO ADVENTO DA LEI 9.298/96. TABELA PRICE. INA-
PLICABILIDADE. MÉTODO QUE GERA ANATOCISMO.
NULIDADE DE CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA. MODIFICAÇÃO PARCIAL DA SENTEN-
ÇA. NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO DA VERBA
SUCUMBENCIAL. 1.Inexiste nulidade alguma a ser declara-
da em razão da escolha do Plano de Comprometimento de Ren-
da (PCR) como critério de reajuste das prestações decorrentes
de contratação do SFH. 2.É de se manter a taxa de juros contra-
tada, quando esta se encontra dentro do limite legal estabeleci-
do pelo ordenamento jurídico, no caso dos autos, em conformi-
dade com o art. 25 da Lei 8.692/93. 3.Mantém-se a multa con-
tratual no patamar ajustado entre as partes, quando se observa
que a contratação se deu antes do advento da Lei 9.298/96, que
alterou a redação do artigo 52, § 1.º, do CDC. 4.A Tabela Price
deve ser rejeitada como instrumento para a fixação dos valores
devidos para amortização do valor do mútuo e dos juros pactu-
ados. 5.Não basta simplesmente pedir que sejam declaradas
nulas determinadas cláusulas existentes no contrato firmado
entre as partes litigantes, isto porque é necessário que a parte
prejudicada demonstre objetivamente a incompatibilidade da
cláusula impugnada com o ordenamento jurídico, para que esta
seja efetivamente fulminada. 6.A modificação parcial da sen-
tença impõe a redistribuição da verba sucumbencial. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE.

0081 . Processo/Prot:   0345243-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28764. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001338 Embargos a Execução. Apelante:
Gênesis Participações Societárias. Advogado: Daniela Freneda
Busto Adler. Apelado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado:
Julio Jacob Junior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo.
Nº Acórdão: 5626. Nº Livro: 147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso interposto por GÊNESIS PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS e em conhecer e dar provimento ao recurso
interposto PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, para: a) de-
clarar válida a multa de 10% pactuada entre as partes; b) con-
denar a GÊNESIS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios no
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). EMENTA:  Apelação
Cível 1. Embargos do devedor. Escritura pública de mútuo com
garantia hipotecária. Título extrajudicial. Certeza, liquidez e
exigibilidade presentes. Correção Monetária - TR. Legalidade.
Súmula 295 do STJ. Juros moratórios previamente pactuados.
Art. 1062 do CC/1916 e art. 1º do Dec. 22.626/33. 1. A escritu-
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ra pública com garantia hipotecária que celebra contrato de
mútuo é título extrajudicial perfeitamente exeqüível, pois aten-
de a todos os requisitos impostos em lei, inclusive a certeza,
liquidez e exigibilidade. 2. A Taxa Referencial - TR - pode ser
aplicada para corrigir monetariamente a moeda, quando livre-
mente pactuada entre as partes. Súmula 295 do STJ. 3. Os juros
moratórios podem ser superiores ao percentual de 6% ao ano,
se expressamente pactuados, conforme prescreveu o artigo 1062
do Código Civil de 1916 e o artigo 5º do dec. Lei 22.626/33. 4.
Apelação conhecida e não provida.

0082 . Processo/Prot:   0239533-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98994. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200200000091 Cobrança. Apelante: Waldemar Allegretti. Ad-
vogado: Emilio Picioli. Apelado: Daniel dos Anjos Fernandes,
Josemar Canassa. Advogado: José Cordeiro dos Santos. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Nº Acórdão: 5627. Nº Livro: 147. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao agravo retido e ao recurso
de apelação, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. AGRAVO RETIDO. CONVERSÃO PARA O RITO
ORDINÁRIO. PROVA TÉCNICA PERICIAL SIMPLES. IM-
POSSIBILIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
JULGAMENTO INFRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PACTO
DE QUOTA LITIS. CLÁUSULA VÁLIDA. SERVIÇOS PRES-
TADOS CONFORME O CONVENCIONADO. ARBITRA-
MENTO DA VERBA HONORÁRIA. INVIABILIDADE. NE-
GADO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E APELA-
ÇÃO. 1. A perícia contábil, corresponde à prova técnica sim-
ples, sendo inaplicável o artigo 277, § 5º, do Código de Proces-
so Civil, face ausência de complexidade. 2. Não há cerceamen-
to de defesa quando as provas documental e pericial são sufici-
entes para instruir e nortear o entendimento do juiz, possibili-
tando-lhe o julgamento antecipado da lide. 3. Somente se veri-
fica julgamento citra ou infra petita quando a questão embora
discutida não foi solucionada pela sentença, o que não ocorreu
no presente feito. 4. O pacto de quota litis que determina a
fixação dos honorários sobre o valor do êxito obtido não se
mostra abusivo ou excessivamente oneroso, sendo plenamente
admitida essa forma de ajuste quando convencionada por am-
bas as partes. 5. Quando os serviços prestados estão em confor-
midade com o convencionado entre as partes, não há que se
falar em descumprimento do contrato.

0083 . Processo/Prot:   0369208-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001253 Revisão de Contrato. Apelante: Ba-
nestado Crédito Imobiliário Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelante: Fredolino Henrique Pfeiffer, Geni Julita Pfei-
ffer. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira. Apelado: Banestado
Crédito Imobiliário Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: Fredolino Henrique Pfeiffer, Geni Julita Pfeiffer.
Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5628. Nº Livro: 147.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de parte dos recursos e no
mérito dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL (I). SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO. 1. INOVAÇÃO RECURSAL. 2.
CAPITALIZAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. IRRELE-
VÂNCIA DA CAUSA. 3. TAXA DE JUROS. LIMITE 10% AO
ANO. APLICAÇÃO DO ART. 6º, ALÍNEA “E”, DA LEI 4380/
64. NÃO CABIMENTO. 4. COEFICIENTE DE EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. EXCLUSÃO. 5. DEVOLUÇÃO DOS VA-
LORES COBRADOS INDEVIDAMENTE. 6. ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS. MANUTENÇÃO. 1. O questionamento de matéri-
as que não foram objeto de apreciação em 1º grau de jurisdição
caracteriza-se como inovação recursal, circunstância que im-
pede seu conhecimento, sob pena de violação do princípio de
duplo grau de jurisdição. 2. Reconhecida a existência de anato-
cismo, é irrelevante o motivo que deu origem à amortização
negativa para que se determine o expurgo dos juros capitaliza-
dos. 3. A taxa de juros contratada não encontra limite no art.
6.º, alínea “e”, da Lei 4380/64, mantendo-se o percentual ajus-
tado. 4. Não é admissível a aplicação do CES nos contratos
celebrados anteriormente à vigência da Lei 8.692/93, porque
só após o seu advento tal verba passou a ter amparo. 5. Restan-
do inequívoca a cobrança de valores indevidos, impõe-se a re-
petição de indébito. 6. Havendo reforma na sentença que não
altere a sucumbência verificada entre as partes, devem ser man-
tidos os ônus sucumbenciais tais como fixados pelo juízo mo-
nocrático. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (II). SISTEMA FI-
NANCEIRO DE HABITAÇÃO. 1. INOVAÇÃO RECURSAL.
2. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO PONTO DESFAVORÁ-
VEL. 3. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE. 4. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DE-
VEDOR. PRECEDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA EM
RELAÇÃO À AMORTIZAÇÃO. ORIENTAÇÃO DO STJ. 5.
PLANO COLLOR. REAJUSTE DE 84,32%. INCIDÊNCIA. 6.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDA-
DE. 7. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. MANUTENÇÃO. 1. O
questionamento de matérias que não foram objeto de aprecia-
ção em 1º grau de jurisdição caracteriza-se como inovação re-
cursal, circunstância que impede seu conhecimento, sob pena
de violação do princípio de duplo grau de jurisdição. 2. O re-
curso de apelação deve impugnar os pontos desfavoráveis da
sentença de forma específica, não devendo se limitar a repetir
“ipsis literis” os argumentos expendidos na inicial, sob pena de

se negar conhecimento ao apelo. 3. A Tabela Price deve ser
rejeitada como instrumento para fixação dos valores devidos
para amortização do valor do mútuo e dos juros pactuados, de-
vendo ser aplicados os juros simples. 4. A atualização do saldo
devedor deve preceder à amortização, consoante orientação
consolidada no STJ (REsp 427329/SC, Min. Nancy Andrighi).
5. A correção monetária dos contratos do SFH no mês de março
de 1990 deve ser realizada pelo índice IPC de 84,32% . 6. A
repetição em dobro é reservada aos casos em que a cobrança de
indébito se deu em razão de má-fé comprovada daquele que
cobrou indevidamente 7. Havendo reforma na sentença que não
altere a sucumbência verificada entre as partes, devem ser man-
tidos os ônus sucumbenciais tais como fixados pelo juízo mo-
nocrático. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0084 . Processo/Prot:   0346597-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30425. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000040 Prestação de Contas. Ape-
lante: Antonio Fiorintin. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Paulo Ro-
berto Anghinoni, José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 5629. Nº Li-
vro: 147. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento ao recurso de apelação, especificamente para: a)
afastar a capitalização de juros; b) declarar saldo credor em
favor do autor, a ser apurado em liquidação de sentença; e, c)
modificar a condenação nos ônus de sucumbência; observados
os fundamentos do voto do Relator. EMENTA:  DIREITO CI-
VIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS FORMULADOS EM PRI-
MEIRO GRAU. INTERESSE NA MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO. REVISÃO CONTRATUAL. INADMISSIBILIDADE.
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. PROVA PERICIAL.
DESNECESSIDADE. RELAÇÃO JURÍDICA SIMPLES. PRO-
VA DOCUMENTAL SUFICIENTE. JUROS. INCIDÊNCIA
POR TAXAS VARIÁVEIS. PREVISÃO CONTRATUAL. AD-
MISSIBILIDADE. INADEQUADA PRETENSÃO REVISIO-
NAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE CON-
TRATAÇÃO. ILEGALIDADE. TARIFAS BANCÁRIAS. IM-
PUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS NA CONTA CORREN-
TE. VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. DE-
CURSO DO PRAZO DE 90 DIAS. DECADÊNCIA. EXEGE-
SE DO ARTIGO 26, INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. REJEIÇÃO DAS CONTAS APRESENTA-
DAS. APURAÇÃO DO SALDO CREDOR. LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. DECAIMEN-
TO RECÍPROCO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CON-
DENAÇÃO PROPORCIONAL. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 306 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso
de apelação parcialmente provido. 1. Interesse recursal. Se em
primeiro grau de jurisdição foram rejeitadas as razões expostas
na impugnação desenvolvida pelo autor, certamente lhe foi
imposta sucumbência, não só no plano jurídico, mas também
no plano fático, na medida em que o autor viu frustrada a sua
pretensão de obter o ressarcimento das quantias que alega te-
rem sido cobradas indevidamente. Persiste, pois, o seu interes-
se em reverter a decisão monocrática, afigurando-se presente o
seu interesse recursal. 2. Revisão contratual. A jurisprudência
é reiterada no sentido de considerar descabida a revisão con-
tratual em sede de ação de prestação de contas. Admite-se,
porém, a discussão da regularidade dos valores cobrados pelo
banco, quando o fundamento da impugnação reside justa-
mente na cobrança de encargos não contratados. 3. Prova
pericial. A solução da lide dispensa a produção de perícia
contábil sobre os extratos trazidos à colação; a relação jurí-
dica em exame é de natureza simples, sendo certo que a pro-
va documental trazida aos autos (extratos e contratos) é su-
ficiente para a solução dos pontos controvertidos. 4. Juros.
Vedada a apreciação de pedido revisional em sede de ação
de prestação de contas, esvaziam-se de sentido os argumen-
tos do autor sobre a eventual abusividade da cláusula de ju-
ros. Nesta sede, importa apenas observar se o banco efetiva-
mente aplicou os juros variáveis com respaldo em cláusula
contratual, o que de fato ocorreu. A potencial ilegalidade do
dispositivo contratual deve ser postulada em via processual
adequada. 5. Capitalização de juros. Flagrada a incidência
de juros capitalizados, e inexistindo cláusula contratual pos-
sibilitando esta prática, é certo que devem ser restituídos os
respectivos valores. 6. Tarifas bancárias - decadência. É muito
difícil crer que, durante toda a longa duração da relação con-
tratual, o correntista tenha tolerado a reiterada incidência
de tarifas indevidas e sem respaldo fático sobre a sua conta,
mormente porque os respectivos lançamentos constam do-
cumentados sobre rubricas específicas nos extratos mensais
que lhe são enviados. Eventual irregularidade, portanto, ca-
racteriza vício aparente e de fácil constatação. Considerando
essas circunstâncias, em que o consumidor busca benefício in-
devido com amparo da legislação protetiva, o legislador inse-
riu no código consumerista um mecanismo de proteção aos agen-
tes econômicos; estipulou o prazo decadencial de 90 dias para
que o consumidor reclame de vícios aparentes e de fácil cons-
tatação no produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código de
Defesa do Consumidor). 7. Liquidação de sentença. Conside-
rando que a conta já se encontrava zerada quando da proposi-
tura da demanda, a alteração dos valores cobrados resulta em
inequívoco saldo credor em favor do correntista, sendo lícita a
remessa do feito à liquidação de sentença, para a apuração do
valor exato. 8. Princípio da Sucumbência. Havendo decaimen-
to recíproco, devem ser repartida a condenação nos honorários
advocatícios, os quais devem ser imediatamente compensados,
na forma da Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça.

0085 . Processo/Prot:   0359359-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87863. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000678 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Ederaldo Soares,
Ricardo Kifer Amorim. Apelado: Miria Lorenzato Almeida dos
Santos. Advogado: Álvaro Pinheiro Bressan. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 5630. Nº Livro: 148.
Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação
Cível. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. SEGUNDA FASE. APRESENTAÇÃO DE CONTAS
PELO RÉU. IMPUGNAÇÃO DO AUTOR NÃO ACOLHIDA.
CONTAS JULGADAS BOAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
AUTOR. INVERSÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. QUANTUM
CORRETAMENTE FIXADO. ART. 20, § 4º, DO CPC. OB-
SERVÂNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.
Tratando-se de segunda fase de Prestação de Contas, na qual as
contas apresentadas pelo réu foram julgadas boas diante do não
acolhimento da impugnação apresentada pelo autor, a este com-
pete o pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, eis que sucumbente. 2. Tendo a apelada sido su-
cumbente na segunda fase da presente Prestação de Contas,
deve a mesma arcar com o ônus da sucumbência, motivo pelo
qual este merece ser invertido. 3. In casu, não há que se falar
em majoração do quantum fixado em sentença a título de hono-
rários advocatícios, já que este se apresenta compatível com as
circunstâncias do caso concreto, observando, com isso, as nor-
mas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, conforme determina o § 4º deste mesmo artigo.
Apelação Cível parcialmente provida.

0086 . Processo/Prot:   0367675-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126204. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000552 Embar-
gos a Execução. Apelante: José Rubens Alcantara Madureira.
Advogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado: Francisco Lirio de
Oliveira Portes, Olides Millezi Junior, Lindamir Pedron Mille-
zi. Advogado: Francisco Lirio de Oliveira Portes. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 5631. Nº
Livro: 148. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito dar-
lhe provimento parcial, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1.
NULIDADE DA PENHORA. INSTRUMENTOS DE TRABA-
LHO. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 3.
ÔNUS SUCUMBENCIAIS MODIFICADOS. 1. Os instrumen-
tos de trabalho que o devedor necessita para o exercício de sua
profissão são impenhoráveis, conforme o art. 649, VI, do CPC.
2. Com o reconhecimento da impenhorabilidade argüida pelo
devedor, restou prejudicado o pedido de redução do quantum
dos honorários. 3. Havendo reforma na sentença impõe-se a
inversão dos ônus sucumbenciais, com a fixação de verba ho-
norária em prol do advogado da parte vencedora. RECURSO
PROVIDO EM PARTE

0087 . Processo/Prot:   0355844-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/85248. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001131 Embargos a Execução.
Apelante: Janete Lucia Mattei. Advogado: Orival Correa de
Siqueira. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Nº Acórdão: 5632. Nº Livro: 148. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  EXECUÇÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. APLICABILIDADE DO COEFICIEN-
TE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). NÃO OBSER-
VÂNCIA DO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES COM BASE
NO SALÁRIO MÍNIMO. JUROS CAPITALIZADOS. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. SILÊNCIO DA DEVEDORA QUANTO
À PRODUÇÃO DE PROVAS. É ônus do autor a prova do fato
constitutivo do seu direito, pois este é o comando do artigo
333, inciso I, do Código de Processo. Oportunizado a produ-
ção de provas, em geral, e permanecido em silêncio a devedo-
ra, incorreu esta na sanção do referido artigo, o de que não
provou o fato constitutivo do seu direito. Apelação desprovida.

0088 . Processo/Prot:   0354245-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63675. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000902 Ordinária. Apelante:
Banco Itau S.a.. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado:
Gilson Sabino, Denise Cecilia Deliberador Sabino. Advogado:
Sebastião Serra Zanette. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Nº Acórdão: 5633. Nº Livro: 148. Julgado em:
11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação; observados os fundamentos do
voto do Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. MÚTUO IMOBILIÁRIO.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS PRESTA-

ÇÕES DO FINANCIAMENTO. VIOLAÇÃO À EQUIVALÊN-
CIA SALARIAL. DECLARAÇÃO SOBRE VARIAÇÃO SA-
LARIAL. AUSÊNCIA DE CONTRAPROVA. PROVA SUFI-
CIENTE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. LIMITADORES.
APLICAÇÃO DO ART. 9º DO DL N.º 2.164/84. COBRANÇA
INDEVIDA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ART. 23, LEI 8004/
90. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA ARBITRADA. Recurso de apelação
desprovido. 1. Reajuste das prestações. Em se tratando de fi-
nanciamento para aquisição de casa própria, celebrado através
do sistema Financeiro de Habitação, o reajuste das prestações
não pode, por imposição legal, ser superior à equivalência sa-
larial da categoria profissional do mutuário. 2. Limitadores -
aplicação do DL 2164/84. Por força do disposto no art. 9º, pa-
rágrafo 1º, do DL n.º 2.164/84, aplicável aos contratos firma-
dos durante a sua vigência, o índice de correção salarial da
categoria do mutuário não pode superar a variação da UPC no
mesmo período, acrescida de sete pontos percentuais, prevale-
cendo, para o efeito de reajuste das prestações mensais, o me-
nor dos dois índices. 3. Princípio da sucumbência. A sucum-
bência deve ser sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quan-
to pelo jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e
resistências, respectivamente impostas.

0089 . Processo/Prot:   0239935-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/111589. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000508 Indenização. Ape-
lante: Associação de Moradores do Conjunto Residencial Rio
Negro. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta, Flávio Ramos, Pa-
trícia Klassen. Apelado: Silvano Bonfante. Advogado: Hiran
josé denes vidal, José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari Hel-
bling. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Nº Acórdão: 5634. Nº Livro: 148. Julgado em: 06/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO. FURTO DE MOTOCICLETA NAS DEPENDÊNCI-
AS DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NA PRESENÇA DE
GUARDA CONTRATADO PARA A VIGILÂNCIA DOS VEÍ-
CULOS. NEGLIGÊNCIA DO PREPOSTO E RESPONSABI-
LIDADE CIVIL DO CONDOMÍNIO CONFIGURADOS. DE-
VER DE INDENIZAR RECONHECIDO. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO. Nos termos da Súmula nº
341 do Supremo Tribunal Federal: “É presumida a culpa do
patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou prepos-
to”.

0090 . Processo/Prot:   0242853-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/136021. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000682 Cobrança. Apelante:
Edmilson Couto Kijak. Advogado: Ivanês da Glória Mattos,
Gilberto Gaeski. Apelado: Condomínio Edifício Artemis. Ad-
vogado: Carla Rodrigues Thome da Cunha. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão:
5635. Nº Livro: 148. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provi-
mento ao recurso e, de ofício, corrigir erro material, nos termos
do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. MULTA. INADIMPLE-
MENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE
2002. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1336, §1º. ERRO
MATERIAL VERIFICADO. CORRIGIDO EX OFFICIO. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 463, I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO NÃO PROVIDO, E DE OFÍCIO,
MODIFICADO O DISPOSITIVO DA SENTENÇA. Inaplicá-
vel o artigo 1336, §1º do Código Civil de 2002 aos débitos
anteriores à sua vigência, prevalecendo, portanto, a multa esta-
belecida convencionalmente, pois estipulada de acordo com os
dispositivos da Lei 4.591/64, aplicáveis às taxas condominiais
anteriores ao advento do CC/02.

0091 . Processo/Prot:   0240114-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118127. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000203 Indenização. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná, Maria José de Souza,
Crislaine de Souza Bonfim. Advogado: Edson Elias de Andra-
de, Fábio Tsutomu Iamamoto, Roberto Jonas. Apelado: Leo-
nelson Martins, Marcos Antonio Marin. Advogado: Rogério
Guedes Pereira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão: 5636. Nº Livro: 148. Julga-
do em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, não
conhecer do recurso do Apelante 1  e negar provimento ao re-
curso das Apelantes 2, nos termos do voto. EMENTA:  INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO EM RODOVIA.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. APELAÇÕES CÍVEIS
- MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE (Súmula 99, STJ)
- REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CULPA - CAUSA
DETERMINANTE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA
MANTIDA. APELO 1 - NÃO CONHECIDO. APELO 2 - CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O recurso é uma contrapres-
tação aos fundamentos da sentença, demonstrando a causa de
pedir da revisão pelo Tribunal, por isso não se conhece de re-
curso do Ministério Público que deixa de se referir a eles, limi-
tando-se a transcrever os mesmos argumentos de seu parecer.
2. Na ação de indenização por danos materiais e morais, decor-
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rentes de acidente de trânsito, o autor da ação deve demonstrar
através de provas convincentes que o condutor do veículo atro-
pelador agiu com culpa.

0092 . Processo/Prot:   0271256-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/126692. Comarca: Iporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000488 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Cafezal do Sul. Advogado: evair dias aguiar. Apelado:
Luiz Reina. Advogado: Cezar Alaor Botura, Wagner K. da Sil-
va. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acór-
dão: 5637. Nº Livro: 148. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, adequando, de
ofício, o fundamento para a fixação dos honorários advocatíci-
os, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA -SERVIDOR PÚBLICO - DESCON-
TOS NOS VENCIMENTOS DO SERVIDOR, MEDIANTE
ACORDO VERBAL, SOB A RUBRICA ‘DEDUÇÃO SALA-
RIAL’ - ALEGADA CRISE FINANCEIRA DA MUNICIPALI-
DADE -EXPEDIENTE QUE SE CONFLITA COM O PRIN-
CÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 37, X, CF) E COM A GA-
RANTIA DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL (ART. 37, XV,
CF). RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. “Mostra-
se em conflito com o princípio da legalidade e com a garantia
da irredutibilidade salarial a prática da Municipalidade de, sem
qualquer regulamentação legal, promover descontos nos venci-
mentos de seus servidores, ensejando redução no valor global
da remuneração. Consoante o art. 37, X, da Constituição Fede-
ral, é necessário lei específica para que a remuneração seja fi-
xada ou alterada, não sendo lícito promover quaisquer ajustes
mediante “acordo verbal”, ainda que com ele anua o servidor.
Além do mais, eventual “crise financeira” do ente federado não
permite seja mitigada a garantia elencada no art. 37, XV, da
Carta Magna”. (TJPR, 17ª CCv., AC 271.261-2, rel. Des. Lauri
Caetano da Silva)

0093 . Processo/Prot:   0238285-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/101166. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000397 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Ricardo Antônio de Freitas. Advogado: Almir
Machado de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tati-
ana Bertuol de Oliveira. Apelado: Mocimar de Souza. Advoga-
do: Marcos Aparecido Albertini. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão: 5638. Nº Livro:
148. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE AUTOMÓVEL. AGRAVO RETIDO. JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL QUE POR
SI SÓ NÃO TEM O CONDÃO DE DESCONSTITUIR A PRO-
VA DOCUMENTAL PRODUZIDA. AGRAVO NÃO PROVI-
DO. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO CONTRATU-
AL. INADIMPLEMENTO CONFIGURADO. RESOLUÇÃO
DO CONTRATO E RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO AO AU-
TOR. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS PELO RÉU .
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO RE-
CONVENCIONAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTEN-
TE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. I - A prova
é dirigida ao juiz, e estando o processo suficientemente instruído
com documentos, é seu dever julgar antecipadamente a lide, não
se configurando cerceamento de defesa. II - A pretensão de res-
tituir os valores já pagos deve ser requerida por meio de ação
própria, visto que não foi formulado pedido reconvencional.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.08961

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Andresa Cristina Scatamburgo 001 0354613-4/01
Bruno Pedalino 001 0354613-4/01
Daniel Hachem 001 0354613-4/01
Emanoela Velasque Barbosa 001 0354613-4/01
Maria José Stanzani 001 0354613-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0354613-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/151092. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 354613400 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, Maria
José Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa.     Apelado: Maxi-
mum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda.     Advogado:
Bruno Pedalino, Andresa Cristina Scatamburgo. Embargante:
Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advo-
gado: Daniel Hachem, Bruno Pedalino. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes Embargos de Declaração nº 354.613-
4/01, à decisão monocrática proferida em 20 de julho de 2.006,
em que é embargante MAXIMUM INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA e, Embargado, BANCO
BRADESCO S/A. Da decisão monocrática deste Relator con-
trapõe-se a embargante acima nominada, por meio de Embar-

gos de Declaração, com base no artigo 535, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil. Aduz que a referida decisão padece de
contradição, na medida em que “A conclusão por sua vez, não
obstante em seu início dizer que há confronto (do recurso) com
jurisprudência de Tribunal Superior, conclui pela cassação da
sentença, por suposta nulidade, determinando o recebimento e
processamento dos embargos à execução, verbis: ‘De sorte que,
uma vez evidenciada a hipótese prevista no artigo 557, caput
do CPC, pelo inequívoco confronto da decisão com jurispru-
dência da Corte Superior, outra solução não se delineia, a não
ser a cassação da sentença, pela nulidade apontada, que ora
decreto, para o fim de que sejam recebidos e processados os
embargos à execução. Intimem-se e baixem os autos após o
decurso do prazo legal.” (fls. 110/11-TJ). Irresignada com a
decisão, requer o conhecimento e o provimento do recurso para
suprir a contradição existente, empregando efeitos infringentes
à decisão. É O RELATÓRIO. Em que pesem as razões da parte
embargante, entendo que a análise dos aclaratórios, depois de
constatado o erro na publicação da decisão de fls. 95/97, e,
determinada sua republicação (fl. 133), resta prejudicada. Sen-
do assim e não havendo na decisão hostilizada omissão de pon-
to, sobre o qual deveria ter se pronunciado, obscuridade na fun-
damentação colocada para as questões suscitadas, ou contradi-
ção na argumentação, e, considerando que houve, inovação re-
cursal, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de De-
claração. Diante do exposto, julgo prejudicada a análise do
mérito destes aclaratórios, na forma da fundamentação acima.
Intimem-se. Curitiba, 26 de setembro de 2006. HAYTON LEE
SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09329

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
André Luiz Giudicissi Cunha 011 0377156-2
André Ricardo Brusamolin 013 0378854-7
Andrea Cunha Correa 015 0379405-8
Arthur Henrique Kampmann 003 0330432-7
Bianca Dorneles 006 0367662-2
Cícero José Zanetti de Oliveira 014 0379242-1
Caio Márcio Eberhart 014 0379242-1
Cassio Nagasawa Tanaka 016 0379676-7
Cecilio Luz Junior 016 0379676-7
Celina Galeb Nitschke 018 0380565-6
Claudia Luciana C. d. Trotta 014 0379242-1
Claudio Badotti Garcia 001 0296595-9
Cleverson José Gusso 005 0356800-5
Demetrio Berehulka 015 0379405-8
Douglas dos Santos 013 0378854-7
Eduardo Augusto Melo R. d. Sousa 003 0330432-7
Eduardo Luiz Correia 020 0353286-3
Ellis Ernani Cechelero 008 0374103-9/01
Emanuel Toledo de Morais 010 0376233-0
Emerson Luz 016 0379676-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0356800-5
Fábio Pacheco Guedes 014 0379242-1
Fabricio Coimbra Chesco 005 0356800-5
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 015 0379405-8
Heloisa Haas 001 0296595-9
Hilario Orlandi 010 0376233-0
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 003 0330432-7
Júlio Cesar Dalmolin 009 0374687-0/01

012 0378248-9
Jair Antônio Wiebelling 009 0374687-0/01

012 0378248-9
Jalton Godinho de Morais 010 0376233-0
Jobel Kuss 002 0319677-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 012 0378248-9
José Luiz Costa Taborda Rauen 005 0356800-5
José Vicente Ferreira 007 0373031-4/01
José de Paula Xavier 002 0319677-6/01
Juliana Werkhauser 004 0355008-7
Klaus Schnitzler 017 0380347-8

018 0380565-6
Leandro Isaías Campi de Almeida 007 0373031-4/01
Leonel Trevisan Júnior 003 0330432-7

015 0379405-8
Luis Eduardo Mikowski 017 0380347-8

018 0380565-6
Luiz Carlos Fabris 001 0296595-9
Márcia Loreni Gund 012 0378248-9
Márcio de Mattos Gonçalves 019 0381172-5
Mônica Dalmolin 009 0374687-0/01
Marcelo Habice Motta 009 0374687-0/01
Marcia dos Santos Barão 008 0374103-9/01
Marilia Azambuja de P. Piovesan 002 0319677-6/01
Melissa Egashira 011 0377156-2
Milton Luiz Cleve Küster 004 0355008-7
Misael Pereira da Silva Filho 015 0379405-8
Moacir Tadeu Furtado 004 0355008-7
Moyses Grinberg 017 0380347-8
Neudi Fernandes 006 0367662-2
Paulo Cesar Chanan Silva 020 0353286-3
Paulo Roberto Barbieri 003 0330432-7
Pedro Paulo Pamplona 013 0378854-7
Renato Galvão Carrillo 019 0381172-5
Ricardo Luiz de Oliveira 019 0381172-5
Sandra Pletsch Bregoli 018 0380565-6
Sayro Mark Martins Caetano 006 0367662-2
Telmo Dornelles 006 0367662-2
Walter José Mathias Júnior 017 0380347-8

018 0380565-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0296595-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/64863. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000637 Reivindicatória. Ape-

lante: Vilson Aparecido Zulkievicz, Mirto Eli Ristow. Advoga-
do: Heloisa Haas, Claudio Badotti Garcia. Apelado: Osni Ris-
tow, Mirto Eli Ristow. Advogado: Luiz Carlos Fabris. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto. Proferido: no protocolado sob
nº 2006.00196296

Junte-se. Defiro à suspensão por 90 (noventa) dias. Retire-se-o
da pauta.  Des. Paulo Habith

0002 . Processo/Prot:   0319677-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/200352. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 319677600 Apelação Civel.     Apelan-
te: Antonio Farias Taborda.     Advogado: Marilia Azambuja de
Paula Piovesan, José de Paula Xavier.     Apelado: Arno João
Ianke.     Advogado: Jobel Kuss. Embargante: Antonio Farias
Taborda. Advogado: Marilia Azambuja de Paula Piovesan, José
de Paula Xavier. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração contra Acórdão n.º 5.213
que deu provimento à Apelação Cível n.º 319.677-6 manejada
por Antonio Farias Taborda. 2. O recurso não pode ser conhe-
cido porque intempestivo. O artigo 536 do CPC estipula o pra-
zo de cinco dias para sua interposição.  Assim, tendo a decisão
recorrida sido publicada no DJ em 29.09.2006, a contagem do
prazo iniciou-se em 02.10.2006 e findou-se em 06.10.2006.
Ocorre que o recurso só foi protocolado em 09.10.2006 (fl.
115), sendo manifesta sua intempestividade, de modo que não
pode ser conhecido por não atender aos requisitos de admissi-
bilidade recursal. 3. Intimem-se. Curitiba, 17 de outubro de
2006. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0330432-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/23862. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001066 Revisional. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Quei-
roz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Eduardo Augusto Melo
Rosa de Sousa. Agravado: Mirle Guimarães Ruschel. Advoga-
do: Arthur Henrique Kampmann. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. MIRLE GUIMARÃES RUSCHEL ajuizou Ação Revi-
sional de Contrato contra BANCO ITAÚ S.A., pedido este de-
vidamente contestado. Os autos foram conclusos para senten-
ça, mas então houve conversão do julgamento em diligência,
sendo proferida decisão que inverteu o ônus probatório em fa-
vor da Agravada, de acordo com os incisos V e VIII do art. 6º
do DCD. Inconformado, o banco interpôs Agravo de Instru-
mento, salientando que o “... efeito suspensivo é fundamental.
Isto porque não sendo concedido o efeito suspensivo pode ser
que o D. Juiz de monocrático insista na inversão do ônus pro-
bandi e intime o Agravante para depositar os honorários, antes
mesmo do julgamento do presente recurso”, referindo-se a pos-
sível perícia no caso. Demais, ponderou que necessário o efei-
to suspensivo ao presente recurso com base no art. 558, do
CPC. Pediu, a final, efeito suspensivo e provimento do recurso
para anular a decisão agravada, com a não inversão do ônus da
prova. Decido. Em sede de reconsideração ex oficio (parágrafo
único do art. 527 do CPC) da decisão de fl. 248/249 entendo
que o presente recurso deve ser convolado em agravo retido,
ainda mais que nada ficou aclarado no despacho agravado, quan-
to à realização de perícia e, sobretudo, ao pagamento de hono-
rários periciais, como pretende fazer valer o banco agravante.
Demais, quanto à inversão do ônus da prova em si, vê-se que
não esclarecido, quantum satis, pelo banco agravante, em que
consistiria a lesão grave e de difícil reparação, mesmo que se
considere a hipótese, - em verdade mera conjectura, - de que
poderá ser determinada perícia no caso. Com essas considera-
ções e com base no inciso II do art. 527 do Código de Processo
Civil, converto o presente agravo de instrumento em agravo
retido, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem
para que sejam apensados aos autos principais, e processados
na forma do art. 523 do mesmo Código. Intimem-se. Curitiba,
04 de maio de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator
- Juiz Convocado

0004 . Processo/Prot:   0355008-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001325 Restituição. Apelante: Valdecir de
Souza. Advogado: Moacir Tadeu Furtado. Apelado: Sul Améri-
ca Capitalização S.a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Juliana Werkhauser. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - RELATÓRIO Vistos e exami-
nados estes autos de Apelação Cível sob nº. 355.008-7, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 7ª
Vara Cível, em que é apelante Valdecir de Souza e apelada Sul
América Capitalização S.A.. Valdecir de Souza ajuizou ação
condenatória por rito sumário em face de Sul América Capita-
lização S.A. visando a restituir os valores que pagou em decor-
rência da contratação de título de capitalização junto à requeri-
da. O MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido da
ação, condenando a requerida ao ressarcimento de R$13,57,
acrescidos de correção monetária pela TR e juros de 0,5% ao
mês. Anda, entendendo que a requerida decaiu de parte mínima
do pedido, condenou o autor ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em R$500,00. O
autor interpôs apelação (fls. 103/104) alegando que o valor de
R$419,00 “tem que ser devolvido (...) tanto pelo Cód. de Con-
sumidor, como com base em jurisprudência dominante a res-
peito”, pois “se em toda desistência a ré ficar com a famigerada

taxa de documentação e mais as parcelas pagas fará questão,
por certo, que todos desistam”. Apresentadas contra-razões (fl.
103/104). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO A norma do
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil estabelece
que o relator deve negar seguimento ao recurso manifestamen-
te inadmissível. É o caso destes autos. Estabelece a norma do
artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, que “a ape-
lação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: II - os
fundamentos de fato e de direito;”. Todavia, o Recorrente dei-
xou de expor os fundamentos pelos quais entende que a senten-
ça deva ser reformada. Destarte, o apelo em questão não mere-
ce ser conhecido em virtude da ausência do pressuposto de ad-
missibilidade recursal consubstanciado na regularidade formal,
entendimento este que guarda consonância com os ensinamen-
tos de Flávio Cheim Jorge, em sua obra “Apelação Cível: Teo-
ria Geral e Admissibilidade”: “Regularidade Formal. Esse re-
quisito de admissibilidade extrínseco dos recursos corresponde
à necessidade de serem observados certos preceitos de forma,
disciplinados pelo Código de Processo Civil. Quanto ao Recur-
so de Apelação, o Código foi bem minucioso na descrição des-
ses preceitos, destinando um artigo exatamente para essa fina-
lidade. O art. 514 do Código de Processo Civil estipula quais
são os requisitos necessários que devem constar formalmente
do recurso de apelação...” (Apelação Cível: Teoria Geral e
Admissibilidade. 2ª ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais,
2002, p. 182) Theotônio Negrão, ao comentar o sobredito dis-
positivo, ensina que “O CPC (arts. 514 e 515) impõe às partes
a observância da forma segundo a qual deve se revestir o recur-
so apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça
anterior à sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados),
à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do
decisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico proces-
sual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo
ser afastado. O apelante deve atacar, especificadamente, os fun-
damentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no de-
correr das razões, utilize-se, também, de argumentos já deline-
ados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desven-
dados anteriormente não são por demais suficientes, sendo ne-
cessário o ataque específico à sentença. Procedendo dessa for-
ma, o que o Apelante submete ao julgamento do Tribunal, é a
própria petição inicial, desvirtuando a competência recursal
originária do Tribunal” (Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor. 37ª ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 590).
De acordo com o escólio de José Carlos Barbosa Moreira, “As
razões de apelação (‘fundamentos de fato e de direito’), que
podem constar da própria petição ou ser oferecidos em peça
anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos ‘erro-
res in procedendo’, ou’ in iudicando’, ou de ambas as espécies,
que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos
motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido,
acertadamente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça
padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da
sentença” (Comentários ao Código de Processo Civil. 11ª ed.
Rio de Janeiro: Editora Forense, 2003, p. 423) Em suma, dian-
te do dispositivo legal e da doutrina acima mencionados, soma-
do à análise dos autos, vislumbra-se que tal apelo não afronta
objetivamente a sentença e seus fundamentos, não atendendo
de modo satisfatório, portanto, ao preconizado na legislação
processual. Com relação aos requisitos objetivos da apelação,
preleciona Flávio Cheim Jorge: “Quanto aos fundamentos de
fato e de direito que devem ser demonstrados pelo recorrente,
parece evidente que o recorrente deve indicar exatamente quais
são os “errores in iudicando” e “errores in procedendo” que
maculam a decisão. E mais, deverá, ainda, demonstrar por que
a decisão está errada, e, conseqüentemente, a necessidade de
sua reforma ou anulação. [...] Com efeito, é necessário que o
recorrente demonstre e indique o porquê de seu recurso e até
que ponto recorre da sentença. Com isso, ele estará possibili-
tando ao recorrido oferecer a sua resposta e estará, da mesma
forma, indicando ao órgão julgador qual a parte da decisão que
está sendo atacada e de que maneira ela deverá ser reformada
ou anulada. Fixa-se, assim, o efeito devolutivo do recurso” (Te-
oria Geral dos Recursos, Forense, 2003, p. 154/155). No caso
em exame, se as razões de decidir não convenceram o apelante,
cabia-lhe apontar com precisão a desconformidade delas com o
ordenamento jurídico, para que este Tribunal pudesse conhe-
cer da irresignação. A 15ª Câmara Cível deste Tribunal já deci-
diu nesse sentido, senão vejamos: “APELAÇÃO CÍVEL. RA-
ZÕES RECURSAIS. INFRINGÊNCIA AO ART. 514, II, DO
CPC. NECESSIDADE DE AFRONTA OBJETIVA AOS FUN-
DAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA. Não merece ser conhecida apelação cujas ra-
zões não apontam objetivamente o “error in iudicando” da sen-
tença, por observância ao disposto no artigo 514, inciso II, do
Código de Processo Civil.” (TJPR/15ªCC, Apelação Cível nº
311.232-5, minha relatoria, j. 03/02/2006) “APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - RAZÕES QUE REPE-
TEM O ALEGADO EM RAZÕES FINAIS - INOBSERVÂN-
CIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - DESATENÇÃO
AO ARTIGO 514, II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Sendo as razões recursais repetição do alegado em razões
finais não se conhece do apelo, que se apresenta carente de
fundamentação de fato (art. 514, II do CPC) porquanto não
ataca a decisão recorrida, tendo-se caracterizada ofensa ao prin-
cípio da dialeticidade.” (TJPR/15ªCC, Apelação Cível nº
317.397-5, Rel. Des. Silvio Dias, j. 27/01/2006) Ademais, ain-
da que não fosse dessa maneira, o apelante deixou de suscitar
no Juízo inferior o argumento recursal consubstanciado na even-
tual nulidade das cláusulas que prevêem “a não devolução do
já pago”. Trata-se de verdadeira questão de direito que poderia
ter sido proposta no Juízo inferior, mas não o foi. Ao suscitá-la
apenas na apelação, o apelante infringiu o estatuído no art. 517
do Código de Processo Civil, pois não demonstrou que deixou
de fazê-lo anteriormente por motivo de força maior. Transgre-
diu, assim, o art. 515, pois a apelação devolve ao Tribunal ape-
nas o conhecimento da matéria impugnada no Juízo singular,
sendo ilícito à instância superior inovar na lide com invocação
de causa de pedir não exposta por ocasião da propositura da
ação. Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: “Em apelação
não é possível alegar fato velho, de conhecimento anterior à
contestação, não articulado nesta” (JTA 86/289, Lex JTA 152/
99). “Somente os fatos ainda não ocorridos até o último mo-
mento em que a parte poderia tê-los eficazmente argüido em
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primeiro grau de jurisdição, ou os de que a parte não tinha co-
nhecimento é que podem ser suscitados em apelação ou duran-
te o seu processamento. Inocorrendo qualquer exceção ou for-
ça maior, de se concluir pela inadmissibilidade de apreciação
dos fatos novos argüidos, devendo-se julgar a matéria impug-
nada no recurso de acordo com o princípio ‘tantum devolutum
quantum apppellatum” (RT 638/159). Dessa forma, a apelação
interposta por Valdecir de Souza não enseja conhecimento. III
- DECISÃO Em face do exposto, com fulcro na norma do ca-
put do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimen-
to à apelação, por ser manifestamente inadmissível. Curitiba,
18 de outubro de 2006. Des. LUIZ CARLOS GABARDO, Re-
lator.

0005 . Processo/Prot:   0356800-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110372. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500003321 Execução de Título Judicial. Agravante: Wal-
domiro Kyt, Vitalina Volpato Kyth, Maurício Roberto Alves,
José Francisco Gusso, Liliam Terezinha Gusso, João Evaldo
Gusso, Ana Maria Dias Barbosa, Regiane Rocio Gusso Scher-
bate. Advogado: José Luiz Costa Taborda Rauen, Cleverson
José Gusso. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra
Chesco. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Despacho:

Vistos Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra de-
cisão  exarada nos autos de Ação de Execução de Título Judici-
al, advinda de Ação Cível Pública, onde o ilustre magistrado
singular, ante ao pedido de inclusão no pólo passivo da ação o
Banco Itaú S/A, manifestou-se no sentido de que: “O processo
de privatização do Banco Banestado não resultou na sua incor-
poração ao Banco Itaú S/A, tendo este último assumido apenas
o controlo acionário daquele, motivo pelo qual descabe qual-
quer pretensão executória em face do Banco Itaú;”. Inconfor-
mados os exeqüentes interpuseram o presente Agravo de Ins-
trumento, asseverando, em suas razões recursais, sucintamen-
te, a total viabilidade da pretensão executória em face do ban-
co Itaú, tendo em vista que este Banco adquiriu o controle aci-
onário da instituição executada. Assim, requereram a reforma
da decisão, colacionando-se vários precedentes deste egrégio
Tribunal de Justiça. Em análise inicial foi defiro o processa-
mento do recurso. O MM. juiz a quo informou que revogou a
decisão recorrida, para o fim de incluir o Banco Itaú SA no
pólo passivo da presente execução. O agravado apresentou con-
traminuta ao recurso, pugnando pelo desprovimento do recur-
so. É o relatório. 2. A análise do recurso restou prejudicada.
Conforme se infere da resposta apresentada pelo ilustre magis-
trado singular, houve revogação da decisão recorrida e, conse-
quentemente, o deferimento da pretensão dos exeqüentes, ora
agravantes, para a inclusão do Banco Itaú S/A no pólo passivo
da execução.  Assim, diante da reconsideração da decisão agra-
vada e, em conformidade com o que determina o artigo 529 do
Código de Processo Civil, considero prejudicado o presente
Agravo de Instrumento. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des.
Jucimar Novochadlo, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0367662-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/115541. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000576 Declara-
tória. Apelante: Luiz Antonio Matias. Advogado: Sayro Mark
Martins Caetano, Neudi Fernandes. Apelado: Benício Soares
de Souza. Advogado: Telmo Dornelles, Bianca Dorneles. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou improce-
dentes a ação cautelar de sustação de protesto e a ação declara-
tória de inexistência de débito e nulidade de cambial (nove
cheques perfazendo R$ 88.040,00) proposta pelo apelante em
face do apelado, condenando o autor no pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios de 10% sobre o valor
dado a cada causa. 2. Da análise dos autos se vê que a decisão
que rejeitou os embargos de declaração opostos à sentença foi
publicada no Diário da Jutisça n° 7072, de 07.03.2006, de modo
que o prazo se iniciaria em 13.03.2006. No entanto, como o
procurador do autor fez carga dos autos em 08.03.2006, con-
forme certidão de fl. 152, este passou a ser o dies a quo na
contagem do prazo, porque o advogado teve ciência inequívo-
ca da decisão, como anotam Theotonio Negrão e José Roberto
Gouvêa em seu Código de Processo Civil e Legislação Proces-
sual em Vigor: “Art. 241: 5. Começa a correr o prazo, também,
da ciência inequívoca que o advogado tenha do ato, decisão ou
sentença (RSTJ 24/317, 73/387, STJ-RT 661/192; 805/205, RF
294/340, JTJ 212/156, JTA 94/205, 94/376 (...). Art. 241: 6. Há
ciência inequívoca: - com a retirada de autos do cartório pelo
advogado (STJ-1ª Seção, MS 8.604-DF-AgRg, Rel. Min. Pau-
lo Medina, j. 26.2.03, negaram provimento, v.u., DJU 7.4.03,
p. 213; STJ -3ª Turma, REsp 652.597-AgRg, rel. Min. Nancy
Andrighi, j. 21.09.04, não conheceram, v.u., DJU 11.10.04, p.
326; STJ-4ª Turma: RSTJ 107/269; RT 714/133, JTA 92/100),
sendo irrelevante, para esse efeito, a posterior intimação pela
imprensa (RT 725/305, 808/288, JTA 120/408);” (37ª edição,
Saraiva, 2005, p. 327) Deste modo, tem-se como termo final o
dia 23.03.2006, sendo intempestiva a apelação protocolada em
27.03.2006, na forma indicada nas contra-razões, que não pode
ser conhecida por não atender aos requisitos de admissibilida-
de recursal. 3. Intimem-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006.
Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA, Relator.

0007 . Processo/Prot:   0373031-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/195734. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 373031400 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Lauro Lourival Casagrande.     Advogado:
José Vicente Ferreira, Leandro Isaías Campi de Almeida.

Agravado: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Embargante:
Lauro Lourival Casagrande. Advogado: José Vicente Ferreira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração contra decisão mono-
crática de fs. 65/70, que deu provimento ao agravo de instru-
mento nº 373.031-4, para o fim de cassar a decisão recorrida,
por estar em manifesta discordância com a jurisprudência, es-
pecialmente do STJ. O embargante alega que a decisão foi
omissa, eis que não houve expressa manifestação acerca da
aplicabilidade do artigo 76 do Código Civil. Diz ainda, que se
a decisão ficar limitada à questão relativa à inadmissibilidade
de declaração ex officio da competência territorial pelo magis-
trado, o feito sofrerá nova e injusta paralisação, mediante a
oposição de exceção de incompetência pela parte contrária. Pede
que seja suprida a omissão, a fim de conferir ao processo maior
celeridade e prevenir futuros incidentes indevidos. 2. Os em-
bargos declaratórios têm a finalidade de garantir a harmonia
lógica, inteireza e clareza da decisão embargada, eliminando
óbices que, dificultando a compreensão, comprometam a efi-
caz intelecção do julgado. E óbices ou defeitos não existem
dentro do ponto que o embargante apresenta. O fundamento
que a decisão considerou para chegar à solução dada está per-
feitamente claro, encerrando o litígio dentro dos estritos ter-
mos traçados no recurso, de nenhuma dúvida ou omissão se
ressentindo e sendo o bastante para fundamentá-la. O Julgador
não fica adstrito aos fundamentos utilizados pelas partes para
formularem suas pretensões e nem obrigado a dar resposta a
todos os pontos controvertidos, debatidos ou alegados por uma
delas como condição de validade do julgado, por mais relevan-
te que possa ser na ótica do recorrente. Basta que explicite os
motivos norteadores do seu convencimento, sobreconcentran-
do-se no núcleo da relação jurídico-litigiosa, com suficiência
para o seu deslinde. No caso, se é o agravante funcionário pú-
blico e, como tal, ser relevante tal circunstância à ótica do re-
corrente para determinar a competência e evitar eventual inci-
dente de exceção de incompetência da parte contrária, por evi-
dente não o foi para o Julgador que fundamentou sua decisão
sob o prisma exclusivo adotado no despacho agravado, a fim
deferir a pretensão recursal. Portanto, sem a omissão apontada,
são os embargos rejeitados. Curitiba, 18 de outubro de 2006.
Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0374103-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/180241. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 374103900 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Associação de Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade
Filho.     Advogado: Marcia dos Santos Barão.     Agravado:
Banco Industrial do Brasil Sa.     Advogado: Ellis Ernani Ce-
chelero. Embargante: Banco Industrial do Brasil Sa. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e apreciados os Embargos de Declaração nº 374.103-
9/01, à decisão monocrática deste Relator, em que é embargan-
te: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A; e, Embargada,
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e JOSÉ CAM-
POS DE ANDRADE FILHO. Da decisão monocrática proferi-
da em 13 de setembro de 2.006, contrapõe-se o embargante
acima nominado, por meio de Embargos de Declaração, com
base no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Aduz
que a v. decisão monocrática encontra-se eivada de omissão,
na medida em que deixou de se manifestar sobre a eventual
ineficácia da referência utilizada pelo Juízo a quo, bem como
de considerar os termos da sentença proferida em sede de Em-
bargos de Terceiro, omitidos, maliciosamente, pelos então,
embargados. Olvidou de se pronunciar acerca do motivo pelo
qual a referência feita pelo D. Juízo a quo aos fundamentos
expostos na petição do Agravado (“pelos fundamentos expos-
tos”) não faz às vezes de fundamentação; que os embargos
omitiram documento de suma relevância para o julgamento do
Agravo. Portanto, requer sejam supridas as omissões a fim de
esclarecer os motivos pelos quais estaria ausente a fundamen-
tação da Decisão, se possível atribuindo efeitos infringentes ao
Agravo. Também requer, sucessivamente, o prequestionamen-
to das matérias federais versadas nos artigos 165, do CPC e 93,
inciso IX, da Constituição Federal. É O RELATÓRIO. De saí-
da, cumpre mencionar que o embargante, pretende, em verda-
de, reapreciar a causa, com emprego de efeitos infringentes, à
luz dos argumentos que ventilou nas razões de seu recurso,
quando aduz que houve omissão de enfrentamento de questões
na v. decisão monocrática, pretensão que é vedada em sede dos
aclaratórios, dado os estreitos limites do artigo 535, do CPC. A
decisão vergastada, ao julgar a matéria devolvida, deu à causa
a decisão consentânea com a espécie, não tendo, por isso mes-
mo, obrigação de emitir pronunciamento explícito acerca de
teses e dispositivos legais invocados pela parte, mormente quan-
do já encontrou a solução para a lide por outros fundamentos,
abordando a matéria dita controvertida, e por decorrência lógi-
ca da posição adotada, restou prejudicada a análise dos demais
argumentos invocados pela parte. A decisão de 1º grau (que
ensejou o recurso de Agravo de Instrumento) foi anulada por
ausência de fundamentação, como se pode aferir (fl. 496): “Des-
te modo, deveria o Douto magistrado ter fundamentado as ra-
zões que o levaram a deferir a petição de fls. 307/309 (358/
360-TJ), a fim de evitar a nulidade do ato, destacando que tal
fundamentação “deve ser deduzida em relação necessária com
as questões de direito e de fato postas na pretensão e na sua
resistência, dentro dos limites do pedido, não se confundindo,
de modo algum, com a simples reprodução de expressões ou
termos legais, postos em relação não raramente com fatos e
juízos abstratos, inidôneos à incidência da norma invocada.
(STJ. RHC 12.723/BA. Ministro HAMILTON CARVALHIDO.
DJ 01.08.2005 p. 552). Assim sendo, e forte nas razões acima,
dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada de
fl. 307 (fl. 358-TJ), e por conseqüência os atos dela decorren-
tes, eis que carecedora de motivação, o que faço com fulcro no
artigos 557, § 1º, “A” e 165 do CPC e 93, “IV” da Constituição
Federal de 1988". Portanto, inexistentes as omissões aponta-

das, até porque, nova decisão foi proferida, obstando a discus-
são de mérito, conforme informam os Autos de Agravo de Ins-
trumento nº 375.377-3. Nem se diga, por outro lado, que o pro-
pósito de prequestionamento de matérias contidas em preceitos
legais e constitucionais autoriza o manejo do integrativo, quando
ausentes as circunstâncias aludidas no art. 535, inciso II, do
CPC. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: “(...) O pre-
questionamento não pressupõe a citação explícita, pelo Tribu-
nal ordinário, do dispositivo de lei dito violado, bastando, para
sua verificação, a abordagem pela instância a quo, da matéria
dita controvertida (...)”. (AgRg nº 230305/RS; Ministra Nancy
Andrighi; DJ 26.03.2001; p. 414). Por derradeiro, não havendo
na decisão monocrática omissão de ponto, sobre o qual deveria
ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação colocada
para as questões suscitadas, ou contradição na argumentação,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração.
Diante do exposto, conheço dos embargos, para, no mérito,
rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. Intimem-se.
Curitiba, 13 de outubro de 2006. DES. HAYTON LEE SWAIN
FILHO, RELATOR.

0009 . Processo/Prot:   0374687-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/194649. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 374687000 Agravo de Instrumento.
Agravante: Cerâmica Mattoni Ltda.     Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.     Agra-
vado: Banco Itaú Sa.     Advogado: Marcelo Habice Motta.
Embargante: Cerâmica Mattoni Ltda. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a de-
cisão monocrática de fs. 80/81, que deu parcial provimento ao
agravo de instrumento manejado pela embargante, para o fim
de inverter o ônus da prova, porém sem desobrigar a agravante
de antecipar as despesas de perícia. Alega o embargante ser a
decisão omissa em definir se a pessoa jurídica agravante faz ou
não jus à proteção das regras do Código de Defesa do Consu-
midor. Pede, assim, o suprimento da omissão. 2. Não ocorre a
omissão. A decisão deu parcial provimento ao agravo de instru-
mento com o fim de determinar a inversão do ônus da prova,
instituto com previsão no CDC. Assim sendo, revela-se como
óbvio o reconhecimento do CDC à relação discutida, obser-
vando, ademais, que o despacho agravado não indeferiu sua
aplicação. O que ele não deferiu foi a inversão do ônus da pro-
va ante o entendimento, revogado pela decisão ora embargada,
de que a pessoa jurídica “de boa capacidade econômica não se
encaixa no conceito legal de hipossuficiente”. Por tais razões,
rejeito os embargos declaratórios. Curitiba, 17 de outubro de
2.006. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA, Relator.

0010 . Processo/Prot:   0376233-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/182238. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000467 Embargos de Terceiro.
Agravante: Distribuidora de Combustiveis Saara Ltda. Advo-
gado: Hilario Orlandi. Agravado: Posto Companheiro de Nova
Aurora Ltda. Advogado: Emanuel Toledo de Morais, Jalton
Godinho de Morais. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

1. À vista de primeiro exame da questão posta em discussão,
face aos pontos controvertidos destacados e requisitos legais
aplicáveis, bem como diante da probabilidade de ocorrência do
alegado risco de lesão irreparável - art. 527, inc. III do Código
de Processo Civil, considero recomendável conceder efeito sus-
pensivo, ao agravo de instrumento, para suspender a eficácia
da decisão recorrida, até o final julgamento deste recurso. 2.
Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do proces-
so, que deverá prestar as informações que entender necessári-
as, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do ônus
lhe incumbido pelo art. 526 do CPC. 3. Cumpra-se o art. 527,
inc. V, do CPC, relativamente ao agravado. 4. Autorizo a Che-
fia de Seção a assinar os ofícios necessários, podendo utilizar-
se de comunicação via fax, dado a urgência da medida. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. Jurandyr Souza
Jr., Relator.

0011 . Processo/Prot:   0377156-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/186953. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000326 Sustação de Protesto.
Agravante: Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advo-
gado: André Luiz Giudicissi Cunha, Melissa Egashira. Agrava-
do: Serilon Brasil Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:

Vistos I. Tratam os presentes autos de agravo de instrumento
interposto em face da decisão1 proferida pelo Juízo a quo que
revogou a concessão de liminar concedida em antecipação de
tutela, anteriormente concedida, que determinara a sustação de
protesto de título. A Agravante esclarece que a dívida discutida
na demanda em tela refere-se à aquisição mercadorias, as quais
foram entregues com vício de qualidade. Afirma ter notificado
a Agravada acerca do referido vício, tendo esta se prontificado
a entregar novos produtos, em perfeitas condições, o que, toda-
via, não foi cumprido. Inobstante, a Agravada indicou a protes-
to os títulos referentes à aquisição da mercadoria defeituosa.
Em vista desta circunstância, intentou a presente demanda, em
que foi concedida antecipação da tutela jurisdicional, determi-
nando a sustação do protesto, revogada por meio da decisão
que desafia o presente recurso. Esclarece que os fundamentos
lançados pelo Juízo a quo não autorizam a revogação, pois o
fato de serem oferecidos bens em caução, descritos em uma
nota fiscal, em diversas demandas, não significa que os bens
oferecidos sejam os mesmos. Por outro lado, a ausência de de-
volução das mercadorias defeituosas também não autoriza a
revogação da decisão liminar, justificando-se pelo fato de não
ter ainda recebido os novos produtos, concluindo que a revoga-
ção da decisão baseou-se em meras suposições. Sustenta, por-

tanto, a existência do requisito da “verossimilhança das alega-
ções referentes à entrega da mercadoria pela Agravada, sendo
que o seu defeito restará devidamente comprovado por perícia
técnica”. O periculum in mora decorre da possibilidade de in-
clusão do nome da empresa em cadastros de inadimplentes, o
que inviabiliza o exercício de suas atividades. Ao final, pugnou
pela reforma liminar da decisão, nos termos do artigo 527, III
do CPC e pelo provimento do recurso, reformando-se a decisão
recorrida. É o relatório. II. Trata-se, em síntese, de recurso de
Agravo de Instrumento manejado em face de decisão que revo-
gou liminar concedida em sede de antecipação de tutela, que
determinara a sustação do protesto. Postulou a Agravante a
concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de
que vigore a decisão concessiva da antecipação de tutela, sus-
pensa aquela que a revogou, durante o trâmite recursal. Nesta
sede de cognição superficial não vislumbro a possibilidade de
antecipar a tutela recursal. A própria argumentação empreendi-
da pela Agravante deixa transparecer, a princípio, a ausência
dos requisitos autorizadores da concessão de tutela antecipada
ou, por via reflexa, de sua revogação. Isto porque ao afirmar a
verossimilhança de suas alegações, assevera que é inequívoca
a entrega de mercadoria pela agravante, remetendo, todavia a
análise de possível defeito à produção de prova técnica. Ora, a
entrega da mercadoria pela Agravante ao contrário de confir-
mar a tese da Agravante, legitima o crédito da Agravada, de-
pondo, portanto, contra a possibilidade de antecipação da tute-
la jurisdicional. Com relação à existência de vício, reconhece a
Agravante a necessidade de produção de prova para a sua cons-
tatação, o que demonstra a inexistência de prova inequívoca
das suas alegações, requisito legal à concessão de liminar que
antecipe os efeitos práticos da prestação jurisdicional. O argu-
mento segundo o qual a decisão que revogou a concessão de
tutela antecipada escora-se apenas em suposições não tem o
condão de recomendar a sua reforma neste via estreita de deci-
são liminar em Agravo de Instrumento. Ocorre que é inerente
às tutelas de urgência, dentre as quais, evidentemente, o meca-
nismo de antecipação de tutela, a cognição superficial não se
exigindo, tanto para a sua concessão quanto para a sua revoga-
ção, a existência de prova cabal, a qual coaduna-se com juízo
definitivo, em cognição exauriente, máxime pela mutabilidade
de que se revestem as decisões das medidas de urgência. III.
Nego efeito ativo ao presente recurso. Com isso, determino que
sejam requisitadas ao Juízo de origem as informações necessá-
rias, a serem prestadas em 10 dias, bem como os esclarecimen-
tos eventualmente pertinentes. Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar resposta, também no prazo de 10 dias, facul-
tando-lhe juntar as peças que entender convenientes. Intimem-
se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. Jucimar Novochadlo Rela-
tor 1 (fls. 13/14 - TJ)

0012 . Processo/Prot:   0378248-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/181492. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000420 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira. Apelado: Aparecido Ramos. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Rec.Adesivo: Aparecido Ramos. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível n.º 378.248-
9, da 3.ª Vara Cível de Maringá, em que é apelante BANCO
BRADESCO S/A, recorrente por adesão APARECIDO RAMOS,
e apelados os MESMOS. Inconformado com a decisão exarada
em primeiro grau de jurisdição, a qual julgou procedente a de-
manda de prestação de contas, requer o banco apelante sua re-
forma integral (fls. 109/132), defendendo, basicamente, as
mesmas teses que apresentou na peça de contestação, quais
sejam: (i) a carência da ação, em razão da falta de interesse de
agir, posto que o correntista formulou pedido genérico; (ii) a
limitação do período de prestação de contas; (iii) o reconheci-
mento da intenção do apelado em revisar o contrato e obter a
exibição de documentos, o que lhe é vedado nesta sede; (iv) a
inexistência do dever de prestar contas, devido ao fornecimen-
to regular dos extratos de movimentação bancária e contratos;
(v) o reconhecimento de que é o próprio correntista que admi-
nistra sua conta, e não o banco; (vi) que os honorários advoca-
tícios somente sejam fixados na segunda fase do procedimen-
to. Uma vez preparada, a apelação foi recebida em seu duplo
efeito, com a determinação da intimação da parte contrária para
responder (135). Em suas contra-razões o apelado, preliminar-
mente, sustentou a ausência de questionamento da r. sentença,
o que importaria o não conhecimento do presente recurso. Já,
no mérito, requereu a manutenção da sentença (fls. 136/155).
Em peça apartada apresentou recurso adesivo (fls. 156/162),
visando a majoração dos honorários advocatícios fixados na
sentença. A juíza singular também recebeu o recurso adesivo
no efeito devolutivo e suspensivo, determinando a intimação
da instituição financeira para se manifestar (fl. 165). A institui-
ção financeira se manifestou requerendo o não provimento do
recurso (fls. 168/170). Assim vieram os autos a esta Corte. É O
RELATÓRIO. Conheço do recurso de apelação, uma vez que
presentes seus requisitos de admissibilidade. A nova redação
dada ao art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pela Lei
9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e asse-
gurar celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Re-
lator negue provimento ao recurso se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal, Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão
colegiado. É o caso dos autos. Basta conferir a jurisprudência
do STJ e deste Tribunal de Justiça, para concluir que o entendi-
mento dominante e pacífico nas referidas Cortes dá respaldo à
decisão monocrática que reconheceu ao autor o direito de que
as contas lhe sejam prestadas pela instituição financeira. Em
primeiro lugar, devo analisar a preliminar argüida pelo apelado
em suas contra-razões (fls. 136/155), uma vez que o seu aco-
lhimento implicará o não conhecimento do recurso manejado
pelo banco autor. Pois bem, elucida o correntista que o banco
em seu apelo não impugnou especificamente o contido na sen-
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tença apelada, o que impõe o seu não conhecimento. Não é isso
o que se verifica pela leitura do presente recurso. Denota-se
que, contrariamente ao alegado pelo correntista, o banco ape-
lante demonstrou objetivamente as razões de sua insurgência
contra a sentença prolatada pela ilustre Juíza singular, motivos
esses que devem ser devidamente analisados nessa sede. Assim
sendo, afasto a preliminar argüida. Passo agora ao exame do
recurso interposto pelo Banco: 1. CARÊNCIA DE AÇÃO -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PEDIDO GENÉRICO No
que tange à falta de interesse de agir em decorrência do pedido
formulado pelo correntista ser genérico, tem-se que este pedi-
do não merece acolhimento. Elucida o Banco que o apelado
não discrimina objetivamente quais lançamentos existentes em
sua conta corrente geraram dúvidas e incertezas. Por este moti-
vo, entende que o feito deve ser extinto. Não procede esta pre-
tensão do apelante. Pela leitura da petição inicial, conclui-se
que o apelado especifica claramente quais são os encargos cons-
tantes em seus extratos de movimentação bancária os quais
desconhece a origem (fl. 03). Assim sendo, não há como confi-
gurar o pedido formulado pela parte autora como genérico. Sobre
a questão em exame, colaciona-se a ementa do seguinte julga-
do desta Corte de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. PRETENSA ILEGITIMIDADE DO
APELANTE. PRELIMINAR AFASTADA. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. ENVIO PERIÓDICO DE EXTRATOS.
OBJETO DA AÇÃO. DIFERENÇA EM RELAÇÃO À AÇÃO
REVISIONAL E À DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 26. DECA-
DÊNCIA OU PRESCRIÇÃO NÃO INCIDÊNCIA, NO CASO.
IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO
DE SER A SENTENÇA GENÉRICA POR NÃO DELIMITAR
O ÂMBITO DE INCIDÊNCIA DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. IMPROCEDÊNCIA DE TAL ASSERTIVA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA PRIMEIRA FASE. PRE-
TENSÃO RESISTIDA. FIXAÇÃO. RECURSOS CONHECI-
DOS. RECURSO PRINCIPAL NÃO PROVIDO. RECURSO
ADESIVO PROVIDO EM PARTE. 1. Na ação de prestação de
contas, em sua primeira fase, não está o correntista obrigado a
especificar e detalhar as divergências com os lançamentos pro-
movidos pelo banco. Isso porque o objetivo da prestação de
contas é justamente disponibilizar ao cliente o detalhamento
dos lançamentos - mediante a discriminação dos créditos e dé-
bitos: valor, origem contratual ou legal, tarifa,taxa e período de
incidência de juros, etc. - possibilitando aferir então a sua cor-
reção.(...)” (AC n.º 162.807-7; Relatora Juíza Convocada LI-
LIAN ROMERO; DJ 01.09.2006) Portanto, não há que se ex-
tinguir o processo sem julgamento do mérito, como requereu o
apelante. 2.LIMITAÇÃO TEMPORAL AO DEVER DE PRES-
TAR CONTAS Defende o agente financeiro, nesta seara, a ne-
cessidade de limitar o dever de prestar contas no prazo máximo
de um ano a contar da data do ajuizamento da ação, bem como
a necessidade de se estender o prazo para apresentação das
contas para 90 (noventa) dias. Primeiramente, repudia-se o pe-
dido atinente à necessidade de limitar o dever de prestar contas
no prazo de um ano a contar da data do ajuizamento da ação. É
de se considerar, aqui, que, nos termos da jurisprudência vi-
gente nesta Corte de Justiça, a ação de prestação de contas tem
prazo prescricional vintenário, o que implica dizer que neste
exato período terá o Banco a obrigação de guardar todos os
documentos relativos à conta-corrente em discussão, bem como
o dever de esclarecer eventuais dúvidas surgidas no decorrer
da relação contratual. Portanto, não é possível restringir, como
pretende o banco, a prestação de contas no prazo de um ano a
contar da propositura da ação. Além do que, vale frisar neste
porto, não há razão para a instituição financeira se eximir da
incumbência de apresentar a documentação pertinente às mo-
vimentações da conta bancária em juízo, posto que a sua não
apresentação implicará a pena de não lhe ser lícito impugnar as
contas que o correntista venha a apresentar. Sobre o assunto,
colaciona-se os seguintes arestos: APELACAO CIVEL. ACAO
DE PRESTACAO DE CONTAS. PROCESSO EM SUA PRI-
MEIRA FASE DO PROCEDIMENTO. PRELIMINARES DE
CARENCIA DA ACAO - PEDIDO GENERICO E ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DO BANCO SUCESSOR. INOCORREN-
CIA. RECONHECIMENTO QUE O APELADO TEM DIREI-
TO DE EXIGIR DO REU PRESTACAO DE CONTAS EM
FACE DO CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM
CONTA CORRENTE PELO CORRENTISTA NO SENTIDO
DE OBTER INFORMACOES SOBRE O CONTRATO. PLEI-
TO DE LIMITACAO AO OFERECIMENTO DOS EXTRA-
TOS E INFORMACOES. IMPOSSIBILIDADE. (...) (TJPR, AC
295.749-3, 18ª CC, Rel. Des. Luis Mateus de Lima, julg. 17/
08/2005) (sublinhou-se). Apelação Cível. Ação de Prestação
de Contas. (...) Limitação da prestação de contas. Sentença da
primeira fase. Impossibilidade de revisar ou anular cláusulas
contratuais. Recurso desprovido. (...) 4) Considerando que a
presente ação possui natureza pessoal, sendo o prazo prescrici-
onal de vinte anos, é dever da instituição financeira, neste perí-
odo, conservar toda a documentação relativa à relação existen-
te, não havendo justificativa para a destruição da documenta-
ção antes que se efetue a prescrição das ações relativas à mes-
ma. (...) (TJPR, AC 182.393-4, 16ª CC, Rel. Des. Hélio Henri-
que L. F. Lima, DJPR n.º 6997, de 18/11/2005). Com relação
ao aumento do prazo para apresentar as contas em Juízo, tam-
bém não assiste razão ao apelante. O prazo de 48(quarenta e
oito) horas para a apresentação dos esclarecimentos atinentes
aos lançamentos duvidosos consiste no prazo indicado no texto
legal. Estabelece o artigo 915, § 2.º, do Código de Processo
Civil: “(...) a sentença, que julgar procedente a ação, condena-
rá o réu a prestar as contas no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar”. A esse propósito, colaciona-se as seguintes emen-
tas desta Corte de Justiça: “Apelação Cível. Recurso adesivo.
Ação de Prestação de Contas. Preliminar de ofensa ao inc. II,
do art. 514, do CPC rejeitada. Legitimidade passiva “ad cau-
sam”. Banco Bamerindus do Brasil S/A. HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. Sucessão. Dever de prestar
contas. Prazo legal para prestação de contas. Honorários advo-
catícios. Prescrição. Recurso de apelação desprovido e recurso
adesivo parcialmente provido. 1- (...). 4- Conforme art. 915, §

2º, do CPC, o prazo para a prestação de contas é de 48 (quaren-
ta e oito) horas, não existindo fato impeditivo para o cumpri-
mento da obrigação nesse prazo. (...)” (AC nº 334.233-0; Juiz
Convocado HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA;
DJ 22.09.2006). PRESTAÇÃO DE CONTAS. AÇÃO INTEN-
TADA POR CORRENTISTA EM FACE DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA. SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA FASE
DO PROCESSO PARA CONDENAR O BANCO A PRESTAR
AS CONTAS PLEITEADAS EM 20 DIAS. (ART. 917 DO
CPC). APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA: PRELI-
MINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E INÉP-
CIA DA INICIAL. IMPROCEDÊNCIA. MÉRITO. CONTA
CORRENTE. PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO
DE 20 ANOS (ART. 2.028, CC/2002. ALEGAÇÃO DE INSU-
BORDINAÇÃO AO DEVER DE PRESTAR CONTAS. ÔNUS
QUE INCUMBE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECUR-
SO ADESIVO DO CORRENTISTA: REQUER A APLICAÇÃO
DO ART. 915, § 2º DO CPC PARA QUE O PRAZO PARA
ESCLARECIMENTOS SEJA O DE 48 HORAS. REDUÇÃO
QUE NÃO SE DETERMINA, ANTE A INSUFICIENCIA DO
PRAZO. 20 DIAS. MANUTENÇÃO. INCENSURÁVEL AR-
BITRAMENTO DO VALOR DA VERBA HONORÁRIA NES-
TA PRIMEIRA FASE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PRO-
VIDO. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. (AC nº 353.582-
0; Relator Desembargador GUIDO DÖBELI; DJ 15.09.2006).
Deste modo, rejeita-se mais essas alegações. 3.IMPRESTABI-
LIDADE DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO E REVISÃO CONTRATUAL
Em primeiro lugar, repudia-se a alegação de que o que o cor-
rentista pretende com o presente feito é a obtenção da exibição
de documentos. Não é isso o que se verifica dos autos. Além do
que, com relação à exibição de documentos, contrariamente ao
alegado pelo banco apelante, mister se diga que ela decorre de
previsão legal contida no art. 917 do CPC, pois uma vez reco-
nhecido o dever de prestar contas, passa-se para a segunda fase
em que o réu é obrigado a apresentar as contas de forma mer-
cantil, instruídas com os documentos justificativos, com espe-
cificação das receitas, despesas e saldo, nos termos do art. 917
do CPC, razão pela qual ela se constitui em uma seqüência
lógica do procedimento previsto para esta ação e que lhe é ínsi-
ta. Nesse sentido, veja-se excerto do acórdão da AC n.º 171.322-
8, da 6.ª Câmara Cível desta Corte, assim enunciada: “(...) O
ART. 917, “in fine”, remete a quem prestar contas o ônus de
fazer comprovação documental dos lançamentos, razão porque
o réu, condenado a prestá-las, haverá de juntar todos os docu-
mentos para sua exata compreensão, pena de não serem admi-
tidas essas despesas, como todas as outras, serão pagas, ao fi-
nal, pelo vencido, a teor do que estipula o art. 20 da lei proces-
sual civil (...)” (TJPR, AC 171.322-8, 6.ª Câmara Cível; Rela-
tor Desembargador AIRVALDO STELA ALVES; DJU
16.08.2005). Em segundo lugar, cumpre analisar a questão ati-
nente ao móvel do autor revisar o contrato em sede da ação de
prestação de contas. Pois bem. Como é cediço, no âmbito desta
Corte está se formando a orientação no sentido de que a segun-
da fase da ação de prestação de contas não se presta para revi-
sar as cláusulas primitivamente pactuadas entre as partes. Ocorre
que, na hipótese dos autos, não é possível dar razão à institui-
ção bancária e concluir que o escopo do correntista é discutir,
nesta sede, as disposições contratuais originariamente pactua-
das quando da celebração do contrato. Confere-se que, ao con-
trário do argumento defendido pelo agente financeiro, preten-
de o correntista verificar se há previsão contratual para a co-
brança de cada encargo que foi debitado de sua conta bancária
e, a partir daí, concluir pela exigibilidade ou não dos lança-
mentos questionados. Colaciona-se a seguir ementas de julga-
dos desta Corte que corroboram o que foi explicitado acima:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
(SEGUNDA FASE). APRESENTAÇÃO DAS CONTAS SOB
A FORMA MERCANTIL, COM A INDICAÇÃO PRECISA
DOS VALORES COBRADOS A TÍTULO DE JUROS E TARI-
FAS BANCÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONA-
MENTO SOBRE A LEGITIMIDADE DAS TAXAS DE JU-
ROS CONTRATADAS E DE TARIFAS AUTORIZADAS PELO
BACEN. PRETENSÃO DE REVISÃO CONTRATUAL RE-
LEGADA A APRECIAÇÃO EM AÇÃO PRÓPRIA. SUCUM-
BÊNCIA A SER SUPORTADA PELO VENCIDO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A prestação de
contas se faz em vista daquilo que está previsto no contrato.
Logo, havendo previsão no contrato sobre a incidência de juros
flutuantes em vista da movimentação da conta corrente, nada
há de irregular nas contas que apresentam e esclarecem os va-
lores cobrados sob essas rubricas. O questionamento sobre a
validade de cláusulas contratuais não é viável em sede de ação
de prestação de contas. Não tendo sido acolhida a impugnação
oferecida pelo apelante às contas apresentadas, deve responder
pelas verbas de sucumbência nos termos do art. 20, § 4.º, do
Código de Processo Civil” (grifou-se!) (AC n.º 332.039-4; Re-
latora Juíza MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA; DJU
16.04.2006). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. SEGUNDA FASE. SEGUNDO APELO. PRE-
TENSÃO DO BANCO DE QUE SEJA RECONHECIDO SAL-
DO DEVEDOR. PROVA DOCUMENTAL QUE ATESTA INE-
XISTIR SALDO. PRIMEIRO APELO. CONTAS PRESTADAS
QUE ATINGIRAM SUA FINALIDADE. JUROS FLUTUAN-
TES. DESCONTO DE TARIFAS E ENCARGOS EM DECOR-
RÊNCIA EM DECORRÊNCIA DOS SERVIÇOS BANCÁRI-
OS PRESTADOS PREVISTOS NO CONTRATO. IMPOSSI-
BILIDADE DE QUESTIONAR A LEGITIMIDADE DOS LAN-
ÇAMENTOS CONTRATADOS. PRETENSÃO REVISIONAL
DESCABIDA NESTA VIA PROCESSUAL. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS VERIFICADA PELA ANÁLISE DOS EXTRATOS.
(...)” (grifou-se!). (AC n.º 324.421-7; Relator Juiz substituto
em 2º grau AUGUSTO CÔRTES; DJU 12.04.2006). Dito isso,
rejeita-se tais argumentos. 4.O DEVER DE PRESTAR CON-
TAS Sinteticamente, alega o apelante que sempre prestou regu-
larmente as contas ao seu cliente, visto que sempre informou e
cientificou o apelado acerca da sua movimentação bancária,
enviando assiduamente seus extratos. Aqui, também será anali-
sada a alegação de que inexiste o dever de prestar contas, em
razão da argumentação de que é o próprio cliente quem admi-
nistra suas movimentações bancárias, e não o agente financei-
ro. Ora, as alegações do banco são absolutamente infundadas.

Neste contexto, é importante lembrar que o banco tem o dever
de prestar contas, uma vez que administra os recursos de seus
clientes, o que já está superado na jurisprudência pátria. De-
mais disso, a alegação de que é o próprio cliente quem admi-
nistra sua própria conta é despropositada. Vejamos as decisões
deste Tribunal de Justiça a respeito dessa questão: “PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - APELAÇÃO DO
VENCIDO QUE PREENCHE INTEGRALMENTE A REGRA
DO ARTIGO 514, INCISO II, DA LEI PROCESSUAL CIVIL,
AUTORIZANDO O CONHECIMENTO DO SEU RECURSO
- CABIMENTO DA DEMANDA EM CONTRATOS DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE, POR SER O
RÉU A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE ADMINISTRA A
CONTA-CORRENTE NELA MANTIDA PELO AUTOR, QUE
A TANTO SE ACHA CREDENCIADO, DESDE QUE ESTE-
JA EM DÚVIDA QUANTO À REGULARIDADE E À INTEI-
REZA DOS LANÇAMENTOS FEITOS NA ALUDIDA CON-
TA - APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 259 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - (...).” (AC n.º 329.503-4; Re-
lator Desembargador DUARTE MEDEIROS; DJ 07.07.2006).
“APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS
DOS CLIENTES - DEVER DE PRESTAR CONTAS - PEDI-
DO GENÉRICO - INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE
ESCLARECIMENTOS DE TODOS OS LANÇAMENTOS
REALIZADOS DURANTE O PERÍODO PRETENDIDO -
IMPOSSIBILIDADE MATERIAL PARA FORNECIMENTO
DOS DOCUMENTOS - NÃO COMPROVAÇÃO - DECLA-
RAÇÃO DE QUE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO
SE PRESTA A REVISAR OU ANULAR CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
ANTE A AUSÊNCIA DE PEDIDO NESSE SENTIDO. RECUR-
SO DESPROVIDO. É evidente o interesse processual da ape-
lada, que teve a necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela
pretendida, pois o réu não especificou a origem dos encargos
lançados em conta corrente, os percentuais utilizados, além de
taxas incidentes, apresentando-lhe somente extratos mensais
sem maiores especificações. Não restam dúvidas de que o ape-
lante administra as contas de seus clientes, tendo o dever de
prestar contas relativas à movimentação financeira ocorrida na
conta corrente de cada um deles. Há de ser rechaçado o pedido
para que sejam consideradas prestadas as contas, exceto com
relação aos lançamentos sob a rubrica “outros débitos” e “dé-
bitos autorizados”, vez que, além de ter sido indicada as abre-
viaturas duvidosas que devem ser esclarecidas, a pretensão diz
respeito a prestação de contas relativas a todos os lançamentos
ocorridos na conta corrente durante o período indicado. Não
merece guarida a alegada impossibilidade material para a apre-
sentação de alguns documentos, em decorrência do incêndio
que atingiu o centro de microfilmagem do banco, pois, não res-
tou comprovado que os documentos e extratos relativos às
movimentações financeiras da autora encontravam-se no local.”
(AC n.º 333.187-9; Relator Juiz Convocado FÁBIO HAICK
DALLA VECCHIA; DJ 07.07.2006). No que diz respeito ao
fornecimento regular de extratos, fato que o eximiria do dever
de prestar contas, deve-se anotar que, consoante orientação fir-
mada em nossos Tribunais, não é suficiente o envio mensal dos
extratos a cada cliente, principalmente porque, da sua leitura
podem surgir dúvidas pertinentes aos lançamentos ocorridos. É
preciso ponderar que a maioria das pessoas titulares de contas
bancárias não tem capacidade técnica para compreender os
códigos anotados nos extratos, fato que impõe ao banco o de-
ver de prestar contas. Esse é o entendimento desta Corte: “PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BANCÁRIO - SUCES-
SÃO ENTRE BANCOS - O ADQUIRENTE ASSUME A RES-
PONSABILIDADE PELOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
ALIENADO- AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMI-
NISTRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR
CONTAS, INDEPENDENTEMENTE DA EMISSÃO DE EX-
TRATOS, POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUAN-
TO AOS LANÇAMENTOS INDEPENDENTE DA EMISSÃO
DE EXTRATOS, POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS
QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA
CORRENTE - DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM
RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A
NATUREZA DOS LANÇAMENTOS - EVENTUAL REVISÃO
DE CONTRATO - QUESTÃO A SER EXAMINADA NA FASE
APROPRIADA, QUE É A SEGUNDA FO PROCEDIMENTO
- APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.” (Apelação Cível -
316793-3; Relator Desembargador ÂNGELO ZATTAR; DJU
30.11.2005). Aliás, foi nesse contexto que o STJ editou a sú-
mula 259, nos seguintes termos: “A ação de prestação de con-
tas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária.”
Vale transcrever outra ementa de um caso análogo ao dos au-
tos, julgado por esta Câmara: Apelação Cível. Ação de presta-
ção de contas. Conta corrente. HSBC sucessor do Bamerindus.
Legitimidade passiva. Fornecimento periódico de extratos. In-
teresse de agir. Dever do Banco de prestar contas. Autor pede
prestação da conta corrente, não do dinheiro em si. (...) 3. Mes-
mo o dinheiro sendo coisa fungível e passando à propriedade
do banco quando é depositado, tem este o dever de prestar con-
ta da movimentação da conta corrente, isto é, dos débitos e
créditos do seu titular. 4. Apelo não provido. (AC n.º 312.033-
6, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julg. em 09/11/2005). Sob
esta ótica, os argumentos acima analisados, da mesma forma
que os demais, não merecem provimento. 5.HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMEN-
TO Por derradeiro, insurge-se o banco contra o dever de arcar
com o pagamento dos honorários advocatícios, por defender
que tais verbas não são devidas na primeira fase do procedi-
mento da ação de prestação de contas. Ao contrário da argu-
mentação expendida pela instituição financeira em seu apelo,
devo registrar que está consolidada a orientação de serem devi-
dos honorários advocatícios na primeira fase da ação de presta-
ção de contas. Nesse sentido, transcreve-se os seguintes julga-
dos desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESI-
VO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. NÃO HÁ
SE APLICAR AO CASO, O ARTIGO 26, INCISO II DO CDC,
POIS NÃO SE TRATA DE VÍCIOS APARENTES OU DE FÁ-
CIL CONSTATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 177 DO CC/16 E DO 2.028 DO CC/02. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. DE-
VER DO BANCO EM PRESTAR CONTAS AO CLIENTE.
SÚMULA 259 DO STJ. EXTRATOS BANCÁRIOS FORNE-
CIDOS. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO GENÉ-
RICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA 1ª
FASE DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUA-
ÇÃO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS.”
(AC n.º 309.214-6; Relatora Desembargadora MARIA MER-
CIS GOMES ANICETO; DJU 05.04.2006) “PRESTAÇÃO DE
CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. ENVIO MENSAL DE EXTRATOS.
INTERESSE DO CORRENTISTA À PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE EN-
CARGO. INOCORRÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DE-
VER DE O BANCO PRESTAR CONTAS. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. HONORÁRIOS. DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE DO
PROCEDIMENTO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MAJO-
RAÇÃO. LEGITIMIDADE DA PARTE. ACOLHIMENTO.
APELAÇÃO DO BANCO NÃO PROVIDA E RECURSO ADE-
SIVO PROVIDO EM PARTE. 1. “A circunstância de extratos
serem remetidos ao correntista ou por ele extraídos não impede
o manejo da ação de prestação de contas, porque os extratos só
se destinam a simples conferência.” (RJ 220/66). 2. Demons-
trando a correntista que possui dúvidas concretas quanto aos
lançamentos efetuados em sua conta corrente, ainda que não
aponte especificamente eventuais incorreções, bem como ob-
jetivando justamente ver esclarecida a relação de crédito e dé-
bito estabelecida com o banco, evidenciado está o seu interesse
processual e o cabimento do pedido de prestação de contas. 3.
Os lançamentos na conta corrente são registrados pelo banco e
devem representar a realidade. Por isso, tem o banco o dever
de prestar contas da atuação na efetivação desses lançamentos,
para que a correntista possa certificar-se da correção do proce-
dimento bancário. 4. A intimação do réu para prestar as contas
deve ser pessoal, pois se trata de ato particular da parte. 5. Os
honorários advocatícios, na ação de prestação de contas, são
impostos como regra diante da sucumbência havida na primei-
ra fase do procedimento (Resp nº 6.458-RJ). 6. “A Segunda
Seção pacificou o entendimento da Corte reconhecendo o di-
reito da parte de recorrer da decisão judicial relativa aos hono-
rários de advogado” (STJ, REsp nº 533419/RJ, DJ de 15/03/
2004).” (AC n.º 315.247-2; Relator Desembargador DOMIN-
GOS RAMINA; DJU 01.06.2006). “CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. IRRELEVÂNCIA DA REMESSA DOS EX-
TRATOS BANCÁRIOS PELO RÉU. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. APELAÇÃO DESPROVIDA. MESMO TENDO
ENCAMINHADO AO CLIENTE OS EXTRATOS BANCÁRI-
OS, O BANCO CONTINUA COM O DEVER DE PRESTAR
CONTAS AO CORRENTISTA. A PRIMEIRA FASE DO PRO-
CESSO DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS COMPOR-
TA A CONDENAÇÃO DO RÉU AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DESPROVI-
DA.” (AC n.º 158.141-5; Relator Desembargador ALBINO
JACOMEL GUERIOS; DJUS 16.06.2004). Resta evidente,
neste passo, a insubsistência de mais este pedido. Portanto, tem-
se como acertado o veredicto da douta Juíza de 1.º grau. Por
tudo isso o que foi exposto, conheço do recurso, contudo, lhe
nego seguimento, porque frontalmente contrário à jurisprudên-
cia do STJ e também desta Corte, devendo a sentença ser man-
tida intacta, pelos seus próprios e bem lançados fundamentos,
o que faço com fulcro no art. 557, “caput”, do CPC. DO RE-
CURSO ADESIVO DE EGÍDIO BRUNO SCHNEIDER Dado
o regime jurídico de total subordinação do recurso adesivo à
apelação, a negativa de seguimento desta impede o conheci-
mento daquele, segundo inteligência do artigo 500, caput, par-
te final, e inciso III, do CPC. E conforme a abalizada doutrina
de Cândido Rangel Dinamarco as “Hipóteses veementes de
manifesta inadmissibilidade ou improcedência, consagradas
especificamente no Código de Processo Civil, são as do con-
fronto do recurso ‘súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribu-
nal Superior’” (A reforma da reforma, 5ª ed., rev. e atual., São
Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 186). Nesse sentido, a ju-
risprudência consultada, quando presente a hipótese do artigo
557, do CPC.: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. ENFRENTAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBI-
LIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO LIMINAR, NA
FORMA DO QUE ESTABELECE O ART. 557, CAPUT, DO
CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
No direito tributário a prescrição extingue o próprio crédito,
conforme regra do art. 156, V, do CTN (relação material tribu-
tária). E por extinção do crédito tributário, resta extinta a pró-
pria obrigação tributária (art.113, § 1.º, do CTN). Assim, pos-
sível reconhecer de ofício a prescrição em sede tributária, pois
extinta está a própria relação de direito material, que tem o
mesmo efeito da decadência. Regras próprias do Direito Tribu-
tário a serem observadas, sendo que por disposição constituci-
onal, em matéria de prescrição e decadência (art. 146, III, ¿b¿,da
CF), só a Lei Complementar (CTN) pode dispor a respeito.
Como tal, e agregando-se princípios do Direito Processual, não
havendo crédito, não há ação, pois ausentes as suas condições
possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimida-
de. Daí, a viabilidade de ser enfrentada ex officio a matéria,
inclusive à luz do Direito Processual Civil, pois condição da
ação é matéria de interesse público e, como tal, passível de ser
examinada de ofício. Resta prescrita a cobrança de IPTU, ten-
do transcorrido mais de cinco anos entre a data da constituição
definitiva do crédito tributário e ainda não ocorrida a citação
do devedor ainda não ocorrida. InteIigência do art. 174 do CTN.
Recurso manifestamente improcedente. APELAÇÃO PRINCI-
PAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, LIMINARMENTE,
PREJUDICADO O ADESIVO. (TJRS, AC nº 70011673928, 1ª
Câm. Cível, Relator Henrique Osvaldo Poeta Roenick, julg. em
30/06/2005). CONTRATOS BANCÁRIOS. QUESTÕES DE-
CIDIDAS POR JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. CLAUSULA MANDATO E TERMO INICIAL DA RE-
VISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. MÉRITO.
INCIDÊNCIA DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INCABÍVEL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. VIABILIDADE. COMPENSA-
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ÇÃO. INEXISTINDO COBRANÇA A MAIOR, NÃO HÁ O
QUE COMPENSAR. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO,
EM VISTA DA SOLUÇÃO DO APELO PRINCIPAL. APELO
PROVIDO PARCIALMENTE. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO ADESIVO. (TJRS, AC nº 70009321134, 18ª Câm.
Cível, Relator Pedro Luiz Pozza, julg. em 08/11/2004). Na
mesma vertente, vale citar ainda um excerto da obra de José
Carlos Barbosa Moreira ao explicar sobre o alcance do termo
“improcedente” utilizado no “caput” do art. 557 do CPC: “Alu-
de o texto a quatro classes de recursos: inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados e contrários à súmula do tribunal compe-
tente para o julgamento ou do tribunal superior. O art. 38 da
Lei n? 8.038 não falava em recurso “inadmissível”: em vez do
gênero, mencionava duas espécies: recurso “intempestivo” e
recurso “incabível”. Nitidamente superior, no particular, é a
redação do atual art. 557, “caput” , que não deixa dúvida sobre
a incidência do dispositivo em qualquer caso de inadmissibili-
dade (deserção, falta de legitimidade ou de interesse em recor-
rer etc.). “Improcedente” é o recurso quando o recorrente care-
ce de razão no mérito, isto é, quando infundados os motivos
por que impugna a decisão recorrida. Para os fins que ora se
tem em vista, a lei equipara as hipóteses de recurso inadmissí-
vel a de recurso infundado - ou seja, respectivamente, de recur-
so do qual, se viesse a julgá-lo, não deveria conhecer o colegi-
ado, e de recurso a que este deveria negar provimento (...)”
(Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, arts. 476 a
565, 7ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 639/
640) Ora, se a lei equipara as hipóteses de inadmissibilidade
do recurso com o de recurso infundado, seria ilógico conhecer-
se do adesivo quando o principal é infundado. De modo que
não conheço do adesivo. Intimem-se. Curitiba, 19 de outubro
de 2006. Des. HAYTON LEE SWAIN FILHO, RELATOR.
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. Protocolo: 2006/191888. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001531 Ordinária. Agravante: Comercial
Cereais Klenck Ltda, Henrique Klenk, Jaime Henrique Klen-
ck. Advogado: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pam-
plona. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Ad-
vogado: Douglas dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:

Vistos; Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
por Comercial Cereais Klenck Ltda e outros em face HSBC
Bank Brasil SA, contra decisão interlocutória proferida nos autos
de Ação de Revisão de Contrato de Conta Corrente, proposta
pela agravante, que após o saneamento do feito, indeferiu o
pedido de inversão do ônus da prova, nestes termos: “1. É certo
que não há momento específico para requerer a inversão do
ônus da prova e há quem entenda que é regra de julgamento, a
ser apreciada somente quando da sentença. Mas os autores bem
poderiam ter levantado o assunto em audiência, à qual compa-
receram e quando o feito foi saneado (fls. 498/499). 2 É que,
deferir a inversão, a esta altura do andamento processual, im-
portaria em afronta ao devido processo legal, por revelar sur-
presa à parte contrária, prejudicando, inclusive, o contraditório
e ampla defesa, assegurados a todos os litigantes. 3. Não fora
isso, não há nenhuma evidência de que a prova pericial não
seja suficiente para fazer prova do alegado. Nesse aspecto, en-
tão, não há que se falar em hipossuficiência, sendo certo que o
Banco réu seja intimado a apresentá-los, suportando o ônus de
eventual não atendimento.4. Aparentemente, com a devida vê-
nia, o que os autores querem é simplesmente transferir o ônus
financeiro da perícia ao réu, porque do contrário já teriam re-
querido a inversão anteriormente. Mas a tal propósito é de se
registrar que há defensável entendimento no sentido de que a
inversão do ônus da prova, se deferida, se refere à hipossufici-
ência em termos processuais, e não se confunde com eventual
desproporção entre a capacidade econômica de uma e de outra
parte (...)”. Alegam os agravantes, nas suas razões recursais,
primeiramente, a ausência de momento específico para a for-
mulação do pedido de inversão do ônus probatório, ressaltando
que o entendimento doutrinário e jurisprudencial pacífico en-
tre aqueles que consideram a questão jurídica da inversão como
regra de processo, é que seu deferimento pode ocorrer até a
superveniência de sentença de mérito. Por outro lado, sustenta-
ram que os requisitos do artigo 6°, do CDC, são alternativos,
bastando, apenas, a presença de um deles. E que no caso dos
autos é indiscutível a verossimilhança das alegações dos con-
sumidores, tendo em vista que a questão debatida nos autos
versa, exclusivamente, sobre a nulidade da cobrança capitali-
zada de juros em periodicidade inferior a anual. Aduziram, ain-
da, que são tecnicamente hipossuficientes. Por fim, pretende-
ram o efeito suspensivo, sob o fundamento de que com o pros-
seguimento do feito, o próximo passo prestar-se-á para definir
o responsável pela comprovação da prática da capitalização, o
que influenciara direta e decisivamente no julgamento da de-
manda, o que inclusive pode vir a ocorrer antes mesmo do en-
cerramento deste trâmite recursal, o que causará grande confu-
são processual. É o relatório. 2. Defiro o processamento do
agravo. Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil,
para a concessão do efeito suspensivo no recurso, impõe-se a
obrigatoriedade da presença concomitante dois pressupostos
indispensáveis à atribuição do efeito perseguido, quais sejam,
a relevância da fundamentação do pleito e a possibilidade de
que da decisão agravada venha a resultar lesão grave e de difí-
cil reparação ao direito do agravante. Desta forma, mister se
faz que o agravante demonstre, inexoravelmente, a presença
simultânea dos requisitos retro mencionados. Analisando o caso
em cognição sumária, juízo de probabilidade vislumbra-se a
ocorrência dos pressupostos autorizadores da atribuição do efei-
to suspensivo ao agravo de instrumento, primeiramente pela
relevância da fundamentação do pleito, no tocante ao momento
processual para se deferir a inversão do ônus da prova no âmbi-
to do Código de Defesa do Consumidor, bem como quanto à
questão da alternatividade dos requisitos do art. 6°, do CDC. E
por outro lado, pela possibilidade de que a decisão recorrida
venha causar lesão aos direitos dos agravantes, tendo em vista
o prosseguimento do feito e o possível encerramento da instru-
ção probatória, sem que esteja definido a quem recai o ônus da
prova. Desta feita, para que o presente recurso possa ser satis-

fatoriamente analisado, sem que os agravantes sejam lesiona-
dos em seus direitos, concedo o efeito suspensivo pleiteado.
Requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo decên-
dio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimentos
considerados pertinentes. A seguir, intimem-se a Agravada para
responder, no mesmo prazo. Intimem-se. Curitiba, 16 de outu-
bro de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.
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. Protocolo: 2006/195537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001059 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Aliança Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Fábio
Pacheco Guedes. Agravado: Alfredo Gulin Filho. Advogado:
Cícero José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de
Trotta, Caio Márcio Eberhart. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
379.242-1 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 2ª Vara Cível, em que é agravante ALIANÇA
FOMENTO MERCANTIL LTDA., e agravado ALFREDO
GULIN FILHO. I - Trata-se de agravo de instrumento contra a
decisão de fl. 181/TJ, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos de Execução de Título Extrajudicial n° 1.059/
2006, mediante a qual recebeu exceção de pré-executividade
oposta pela agravante, indeferindo, porém, o pedido de sus-
penção da execução. Alega a agravante, em síntese, que o títu-
lo não apresenta liquidez tampouco certeza, e que há “... a ne-
cessidade de a dívida ser pormenorizadamente apurada em even-
tual ação ordinária (de cobrança), ou, quando menos, em ação
monitória, com ampla dilação probatória e perícia matemática-
financeira.” (fl. 10/TJ), bem como que a jurisprudência desta
Corte “... tem afirmado a possibilidade de a execução ser sus-
pensa se a parte executada oferecer, em tempo hábil, exceção
de pré-executividade e quando evidenciada a possibilidade de
dano irreparável, (...).” (fl. 12/TJ). Requer antecipação de tute-
la recursal e a reforma da decisão atacada para que seja “...
determinada a suspensão da execução, até final decisão da ex-
ceção de pré-executividade, (...).” (fl. 16/TJ). É o breve relató-
rio. Decido. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade,
merece seguimento o presente recurso. Ao exame dos autos,
verifico, em cognição sumária, que não se fazem presentes, a
princípio, os requisitos para que se suspenda, liminarmente, a
decisão agravada. Com efeito, a agravante não demonstra efe-
tivamente que haverá lesão grave ou de difícil reparação caso
se aguarde o pronunciamento final da Câmara. Veja-se que não
há notícia nos autos de que foi realizada a constrição de bens
da excepiente, pois faticamente a execução está suspensa, já
que no aguardo da manifestação do exeqüente sobre a exceção
de pré-executividade oposta pela agravante. Ademais, a even-
tual penhora poderá, a pedido da ora agravante, ser reduzida,
levantada ou o bem substituído, caso assim entenda o magistra-
do de primeiro grau. III - Em face do exposto, por ausência dos
requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, indefiro o
requerimento de efeito suspensivo ao presente recurso. IV - Ao
agravado para apresentar resposta, no prazo de dez dias. V -
Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem pres-
tadas em dez dias. Curitiba, 17 de outubro de 2006 Des. LUIZ
CARLOS GABARDO, Relator.
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. Protocolo: 2006/194655. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 36104
Embargos do Devedor. Agravante: Ardisson Mauro Vaz, Ana
Paula Amorin Vaz. Advogado: Misael Pereira da Silva Filho,
Demetrio Berehulka. Agravado: Banco do Estado do Paraná
Sa. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Andrea Cu-
nha Correa, Leonel Trevisan Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. O embargante executado, ora agravante, teve oportunidade
de manifestar-se acerca de laudo técnico do perito do juízo,
inclusive com resposta ao pedido de esclarecimentos e impug-
nação de fls. 258 do autos de embargos. A controvérsia acerca
do entendimento exarado pelo expert oficial é matéria de méri-
to a ser sopesada pelo juízo de origem no momento da avalia-
ção das provas para a fundamentação da sentença. Assim, ina-
dequado o recurso de agravo em face da prova em si, ainda não
examinada e valorada pelo juízo de primeiro grau. Não conhe-
ce-se do recurso neste tópico. 2. No que tange a pretensão apa-
rentemente, de ter oportunizado prazo para apresentar assis-
tente técnico, ou quem sabe prazo para o assistente técnico já
indicado apresentar laudo; também não pode ser conhecido.
Veja que o embargante, ora agravante, requereu (fls. 20 TJ) às
fls. 259 origem: “o prazo de 30 dias para poder realizar em
laudo pericial em paralelo...” (sic) Mesmo com a petição de
recurso não se pode esclarecer qual a pretensão, mais ainda,
não instruído os recursos com as peças necessárias para tal in-
terpretação e julgamento. Também nesta questão não se conhe-
ce do recurso. 3. É incisiva a jurisprudência no entendimento
de que: “ É ônus do agravante a formação do instrumento. Es-
tando este incompleto, por ausência de alguma das peças obri-
gatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.557 do
CPC.), descabida diligência para anexação de alguma de tais
peças.” - - CETARS. , 1ª. Conclusão. 4. Pacífica a jurisprudên-
cia do extinto eg. Tribunal de Alçada do Paraná: ...”além das
peças obrigatórias, a agravante tem o dever de instruir os autos
com as peças necessárias e úteis, mesmo porque, sem elas, fica
prejudicada a exata compreensão da controvérsia, decorrendo
desse pormenor, o não conhecimento do recurso”.1 5. A nova
sistemática processual do recurso de agravo de instrumento
transfere responsabilidade ao agravante, por seu procurador, e
tal fato já não tem mais a coloração de novidade, como destina-
tário direto da norma processual, a obrigatoriedade de velar
pelo preenchimento completo dos requisitos inerentes ao re-
curso, sob pena de não preencher os pressupostos de admissi-
bilidade de regularidade formal de recurso. 6. Neste sentido,

por analogia aos requisitos legais, segundo o sempre abalizado
NELSON NERY JR., em Atualidades sobre o Processo Civil,
RT, l996, p.157: “Na redação revogada (ex-CPC 523 par.ún.),
o destinatário daquela norma era o serventuário, de modo que
o agravante não poderia ser apenado pelo traslado defeituoso,
quando faltasse peça obrigatória ao instrumento. Hoje, entre-
tanto, a norma tem como destinatário o próprio agravante, já
que a ele compete instruir a petição de interposição do agravo
com as peças obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma
das peças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por
não preencher o pressuposto de admissibilidade da regularida-
de formal”. 7. Ademais, não seria crível que o descumprimento
de tal imposição legal nenhuma conseqüência prática acarre-
tasse, mesmo por que, a lei não contém palavras inúteis, con-
forme o ensinamento do eminente jurista Carlos Maximiliano:
“Dá-se valor a todos os vocábulos e, principalmente, a todas as
frases, para achar o verdadeiro sentido de um texto; porque
este deve ser entendido de modo que tenha efeito todas as suas
providências, nenhuma parte resulte inoperativa ou supérflua,
nula ou sem significação alguma”. Hermenêutica e Aplicação
do Direito, Forense, 9ª Edição. 8. Nestes termos, tendo a peti-
ção inicial do recurso sido apresentada sem ser instruída com
cópia de peça necessária, nos termos do disposto no art. 525 do
Código de Processo Civil, e, não havendo como se admitir o
saneamento nesta fase; com força no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, dê-se ciência ao Juízo de origem e arquivem-
se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr.
Relator
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. Protocolo: 2006/195773. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000241 Execução de Senten-
ça. Agravante: Vra Transportes Ltda. Advogado: Cassio Naga-
sawa Tanaka. Agravado: Emerson Luz, Cecílio Luz Júnior.
Advogado: Emerson Luz, Cecilio Luz Junior. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo, na espécie por ins-
trumento, autuado sob nº.379.676-7, apto a suportar decisão
monocrática do Relator - art. 557, caput, do CPC. 1. Trata-se
de recurso de agravo, na espécie por instrumento, em face de
decisão interlocutória proferida em “execução provisória de tí-
tulo judicial (honorários de sucumbência)”, a qual indeferiu o
incidente de exceção de pré-executividade apresentado pela
executada, ora agravante, que pretendia a determinação de exi-
gência de prestação de caução pelos exeqüentes, ora agrava-
dos, para início da execução da verba honorária advocatícia.
Desnecessidade de prestação de caução para a execução provi-
sória da verba honorária advocatícia 2. A decisão combatida
não merece nenhum reparo. O d. juízo monocrático, acertada-
mente, entendeu pela inexigibilidade de prestação de caução
por parte dos exeqüentes, por não incidir ao caso sub judice a
hipótese elencada no inciso II, do revogado art. 588 do CPC,
correspondente ao atual art. 475 - O, inciso III, do CPC. 2.1.
Neste aspecto, extrai-se da decisão recorrida (fls. 92/93-TJPR):
“Verifica-se pela simples leitura dos dispositivos retro transcri-
tos, que na execução provisória não se efetivam atos que impli-
quem alienação de domínio ou levantamento de depósito em
dinheiro, sem que o exeqüente preste caução suficiente e idô-
nea. A exigência de que seja feita caução é a garantia que tem o
devedor de não ser prejudicado em caso de reforma do julgado.
Contudo, a interpretação do dispositivo legal feita pela execu-
tada é equivocada. A prestação de caução suficiente e idônea,
nos autos da execução provisória, é para levantamento de de-
pósito em dinheiro ou para a prática de atos que importem ali-
enação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano
ao executado e não para o ajuizamento da demanda executiva.
E, no caso, nenhuma das hipóteses previstas na legislação se
fazem presentes.” 3. Para iniciar a execução provisória é dis-
pensável a prestação de caução, que somente será exigida nas
hipóteses previstas no atual art. 475 - O, inciso III, do Código
de Processo Civil. 4. Nesse sentido, a atual posição dominante
do eg. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “EXECU-
ÇÃO PROVISÓRIA. CAUÇÃO. PRECEDENTES DA COR-
TE 1. Na linha de precedentes da Corte, não é ‘imperativa a
caução para o prosseguimento da execução provisória, salvo se
existente o perigo de irreparabilidade do dano, assim, até o
momento do levantamento do dinheiro pelo exeqüente’. 2. Re-
curso especial conhecido e provido.” 1 Ainda: “PROCESSO
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VIOLAÇÃO AO ART.
588, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. I - O recorrente susten-
tou violação ao artigo 588, II, do CPC, acentuando que a exe-
cução provisória não pode abranger atos que importem, sem
caução idônea, o levantamento de depósito em dinheiro. II - O
v. acórdão recorrido afirmou textualmente (fl. 26) que não houve
ordem para pagamento imediato do valor da dívida, mas tão
somente sua inscrição para que a satisfação do título judicial se
desse em momento posterior, quando da execução do orçamen-
to seguinte. III - O art. 588, II, do CPC dispõe que a execução
provisória não pode abranger atos que importem alienação do
domínio, nem permite, sem caução idônea, o levantamento de
depósito em dinheiro. IV - Verifica-se, portanto, que o aresto
recorrido decidiu exatamente em conformidade com o preceito
indicado como ofendido, de modo que resta absolutamente au-
sente, ‘in casu’, o interesse em recorrer, porquanto eventual
provimento do Recurso Especial, por violação ao aludido dis-
positivo, conduziria à impossibilidade de levantamento de va-
lores que sequer foram depositados, porquanto apenas houve
inscrição de débito originado de sentença que transitou em jul-
gado. V - Agravo Regimental improvido.” 2 4.1. No mesmo
diapasão de idéias, já decidiu o eg. Tribunal de Justiça do Para-
ná: “EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - DECISÃO QUE DETERMINOU A APRESEN-
TAÇÃO DE CAUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TERPOSTO - INEXIGIBILIDADE DA GARANTIA, NESTE
MOMENTO, ANTE A INEXISTÊNCIA, DE PREJUÍZO AO
EXECUTADO - PROVIMENTO.” 3 5. Assim, nada impede a
tramitação da execução provisória, independentemente de pres-
tação de caução nesta fase, motivo pelo qual não conheço o

recurso e indefiro a pretensão da agravante. Decisão ultra-peti-
ta 6. Ao contrário do que alega a recorrente, a decisão que apre-
ciou o incidente de exceção de pré-executividade, ao julgá-lo
improcedente, bem agiu ao determinar o prosseguimento da
execução, restrito ao valor fixado no v. acórdão (fls. 87/89 e
92/93 - TJPR) a título de verba honorária; objeto da execução
de título judicial em face da sentença nos autos de medida cau-
telar. Trata-se de mero ato de prestígio à celeridade processual,
sem que traga qualquer prejuízo à parte devedora, vez que ado-
tou forma célere e econômica ao dar andamento ao feito, aten-
to à exegese do art. 244 do Código de Processo Civil. 7. Posto
isso, por revestir-se de cunho meramente protelatório o presen-
te argumento recursal, com fincas no art. 557, “caput”, do Có-
digo de Processo Civil, conclui-se em não conhecer o recurso,
indeferindo a pretensão da recorrente, vez que a decisão está
em observância com a jurisprudência dominante nesta Corte
Estadual e do eg. Superior Tribunal de Justiça. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Oportunamente, proceda-se a remes-
sa de cópia da presente decisão ao douto juiz da causa e arqui-
vem-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. Jurandyr Souza
Jr. Relator
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. Protocolo: 2006/198689. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001449 Ordinária. Agravante: José Carlos
Simionato, Eliane Ferreira Amend Simionato. Advogado: Moy-
ses Grinberg. Agravado: Itaú Sa Crédito Imobiliário. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus
Schnitzler. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Despacho:

1. À vista de primeiro exame da questão posta em discussão,
face aos pontos controvertidos destacados e requisitos legais
aplicáveis, bem como diante da probabilidade de ocorrência do
alegado risco de lesão irreparável - art. 527, inc. III do Código
de Processo Civil, considero recomendável conceder efeito sus-
pensivo, ao agravo de instrumento, para suspender a eficácia
da decisão recorrida, até o final julgamento deste recurso. 2.
Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do proces-
so, que deverá prestar as informações que entender necessári-
as, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do ônus
lhe incumbido pelo art. 526 do CPC. 3. Cumpra-se o art. 527,
inc. V, do CPC, relativamente ao agravado. 4. Autorizo a Che-
fia de Seção a assinar os ofícios necessários, podendo utilizar-
se de comunicação via fax, dado a urgência da medida. Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. Jurandyr Souza
Jr., Relator.

0018 . Processo/Prot:   0380565-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/200549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600030519 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior, Klaus Schnitzler. Agravado: Valdir Fernandes
Nery, Nelci da Silva Nery. Advogado: Celina Galeb Nitschke,
Sandra Pletsch Bregoli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
380.565-6 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 12ª Vara Cível, em que é agravante BANCO
ITAÚ S/A, e agravados VALDIR FERNANDES NERY e OU-
TRA. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão de fl. 127/TJ, proferida pelo Douto Juiz da 12ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de Ação de Embargos à Execução Hipote-
cária, sob n.º 30.519/2006, mediante a qual suspendeu o trâmi-
te da Execução Hipotecária, sob nº 22.081/2000. Alega o agra-
vante, em síntese, que “O r. despacho (de cunho decisivo) que
determinou a suspensão da execução pelo simples ajuizamento
de embargos não pode prevalecer, pois os requisitos para a sus-
pensão da execução hipotecária com a interposição de embar-
gos, presentes no art. 5º, I e II da Lei nº 5.741/71, que rege a
Execução Especial Hipotecária, não estão presentes no caso
em apreço.” (fl. 09/TJ). Requer a reforma da decisão recorrida,
possibilitando o prosseguimento da execução. É o breve relató-
rio. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece
que se a decisão estiver em confronto com a jurisprudência
dominante de Tribunal Superior, pode o Relator dar provimen-
to ao recurso, independentemente de manifestação de órgão
colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre nestes
autos. Com efeito, verifica-se dos autos que o magistrado de
primeiro grau recebeu os embargos à execução com fundamen-
to no artigo 736 do Código de Processo Civil, suspendendo a
execução movida pelo agravante em face dos agravados. Con-
tudo, a execução foi proposta com fulcro na Lei nº 5.741/71,
que rege as execuções para cobrança de crédito hipotecário vin-
culado ao Sistema Financeiro da Habitação. O indigitado di-
ploma legal estabelece que o Código de Processo Civil é apli-
cado apenas de forma subsidiária (art. 10), ou seja, aplicam-se
os ditames do referido código quando inexistente disposição
específica na citada lei. Ocorre que a Lei nº 5.741/71 contém
dispositivo específico a regular os embargos à execução hipo-
tecária, no caso, o artigo 5º, que assim estabelece: “O executa-
do poderá opor embargos no prazo de dez (10) dias contados
da penhora e que serão recebidos com efeito suspensivo, desde
que alegue e prove: I - que depositou por inteiro a importância
reclamada na inicial; II - que resgatou a dívida, oferecendo desde
logo a prova da quitação. Parágrafo único: Os demais funda-
mentos de embargos, previstos no art. 741 do Código de Pro-
cesso Civil, não suspendem a execução.” Assim, não tendo os
embargados depositado o valor integral reclamado, tampouco
demonstrado a quitação da dívida, não há como se suspender a
execução. Sobre o tema, o entendimento do STJ: “EMBAR-
GOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SFH.
EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EFEITO SUS-
PENSIVO. LEI N. 5.741/71 E ARTIGO 739, § 1º, DO CPC.
APLICABILIDADE DA LEI ESPECIAL EM FACE DA LEI
GERAL. LICC, ART. 2º, § 2º. Em face do artigo 2º, § 2º, da Lei
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de Introdução ao Código Civil, a lei posterior, ainda que geral,
não goza de poder suficiente para revogar lei anterior especial,
e vice-versa, se não o fizer expressamente. O acréscimo trazi-
do ao artigo 739 do Diploma Processual, com a inclusão do §
1º, não possui a força de afastar a regra da lei especial que
prevê explicitamente a hipótese de suspensividade da execu-
ção, por ocasião do ajuizamento de embargos, somente quando
alegado e provado que foi efetivado o depósito por inteiro da
importância reclamada na inicial, bem como que resgatou a
dívida com a comprovação da quitação. Entendimento em sin-
tonia com recente julgado da colenda Corte Especial, proferido
no EREsp 407.667-PR, m.v., deste Relator, julgado em 18/5/
2005. Embargos de divergência acolhidos.” (EREsp 475713/
PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, CORTE ESPECIAL, julga-
do em 15.06.2005, DJ 02.10.2006 p. 204). “MEDIDA CAU-
TELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE
MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. DEBATE SO-
BRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DE-
PÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPO-
TECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo con-
ducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,
com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ain-
da, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o de-
pósito integral do valor da prestação tem o condão de suspen-
der a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente
provido.” (REsp 537.514/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primei-
ra Turma, julgado em 11.05.2004, DJ: 14.06.2004, p. 169).
(EREsp 407667/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Corte Es-
pecial, julgado em 18.05.2005, DJ: 08.05.2006, p. 167). Tal
entendimento tem sido objeto de decisões monocráticas de
Ministros daquela Corte: “RECURSO ESPECIAL Nº 653.834
- SE (2004/0057191-8) RELATOR : MINISTRO CESAR AS-
FOR ROCHA (...). DECISÃO RECURSO ESPECIAL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. EFEI-
TOS. PRECEDENTES DO STJ. Nos termos do entendimento
firmado pela Eg. Corte Especial deste Pretório, ‘os embargos à
execução de crédito hipotecário somente têm efeito suspensivo
se cumpridas as exigências dos incisos I e II do art. 5º da Lei nº
5.741/71, porquanto este diploma legal, por ser especial, pre-
valece sobre a regra geral do art. 739, §1º, do CPC’ (EREsp n.
520.959/SE). Recurso especial conhecido e provido. 1. Trata-
se de recurso especial fundado nas alíneas ‘a’ e ‘c’ do permissi-
vo constitucional, em que o recorrente alega, além de dissídio
pretoriano, ofensa ao art. 5º da Lei n. 5.741/71, insurgindo-se
contra acórdão assim ementado: ‘ADMINISTRATIVO. SFH.
AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SUSPENSÃO.
EMBARGOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Não sus-
tenta a decisão monocrática do MM Juiz de primeiro grau que,
determinou a expedição de mandado de desocupação de imó-
vel, financiado pelo Sistema Financeiro Habitacional, diante
do aforamento dos Embargos. 2. A interposição de Embargos é
instrumento processual que permite ao executado o exame de
vícios do processo executório, com a suspensão deste. (art. 739,
§ 1º, do CPC) 3. Agravo de Instrumento provido.’ (fl. 47). 2.
Razão assiste à recorrente. Com efeito, o v. acórdão recorrido
não está em consonância com o entendimento firmado pela eg.
Corte Especial deste Pretório, no julgamento do EREsp n.
520.959/SE (DJ de 17/10/2005), relator o em. Ministro Fer-
nando Gonçalves, segundo o qual ‘os embargos à execução de
crédito hipotecário somente têm efeito suspensivo se cumpri-
das as exigências dos incisos I e II do art. 5º da Lei nº 5.741/71,
porquanto este diploma legal, por ser especial, prevalece sobre
a regra geral do art. 739, §1º, do CPC.’ Na hipótese dos autos,
conforme delineado pelo MM. Juízo originário à fl. 09, o em-
bargante não cumpriu as exigências contidas no art. 5º da Lei
n. 5.741/71, motivo pelo qual os presentes embargos à execu-
ção devem ser recebidos apenas no efeito devolutivo. 3. Isso
posto, autorizado pelo § 1º-A do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publi-
que-se. Brasília, 28 de setembro de 2006. MINISTRO CESAR
ASFOR ROCHA Relator” (in DJ: 09.10.2006). “AgRg no RE-
CURSO ESPECIAL Nº 758.142 - RS (2005/0095110-3) RE-
LATOR : MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (...).
DECISÃO Agrava-se de negativa de seguimento a recurso es-
pecial que pretende reformar acórdão que determinou a sus-
pensão da execução judicial baseada na Lei 5.741. A agravante
sustenta que o tema não está pacificado no STJ e aponta acór-
dãos divergentes. DECIDO: A Corte Especial, recentemente,
no julgamento do EREsp. 407.667/PR, pacificou o entendimento
de que os embargos de devedor somente serão recebidos no
efeito suspensivo quando preenchidos os requisitos do Art. 5º
da Lei 5.741/71, que no hipótese sob exame, não foram cum-
pridos. Confira: ‘Em face do artigo 2º, §2º, da Lei de Introdu-
ção ao Código Civil, a lei posterior, ainda que geral, não goza
de poder suficiente para revogar lei anterior especial, e vice-
versa, se não o fizer expressamente. O acréscimo trazido ao
artigo 739 do Diploma Processual, com a inclusão do §1º, não
possui a força de afastar a regra da lei especial que prevê expli-
citamente a hipótese de suspensividade da execução, por oca-
sião do ajuizamento de embargos, somente quando alegado e
provado que foi efetivado o depósito por inteiro da importân-
cia reclamada na inicial, bem como que resgatou a dívida com
a comprovação da quitação.’ (EREsp. 407.667). No mesmo sen-
tido o EREsp. 475.713. Nesta circunstância, reconsidero a de-
cisão de fls. 98 para declarar a sua nulidade e dar provimento
ao recurso da Caixa Econômica Federal. Brasília (DF), 23 de
setembro de 2005. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS Relator” (in DJ: 04.10.2005). Na mesma linha segue
esta Corte: “AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. A suspensão da execução hipotecária através dos
embargos à execução é devida nos casos dos incisos I e II, do
artigo 5º, da lei 5.741/71, ou, em casos especiais, tais como o
anterior ingresso da revisional de contrato e ou consignatória
em pagamento. Agravo Interno desprovido.” (Agravo nº
367.140-1/01, Ac. nº 3715, 16ª Câmara Cível, Rel. Paulo Ce-
zar Bellio, j.: 30/08/2006, DJ: 7209) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. RECEBIMENTO
DOS EMBARGOS. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECU-
ÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 739, PARÁGRA-
FO PRIMEIRO. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO
ART. 5.º DA LEI 5741/71 QUE É ESPECIAL. SUSPENSÃO
DO FEITO EXECUTIVO CONDICIONADA À COMPROVA-

ÇÃO DO DEPÓSITO OU DO PAGAMENTO DO VALOR
DEVIDO. 1. Aplica-se às execuções hipotecárias a Lei 5.741/
71 em detrimento das regras do Código de Processo Civil, por
ser a primeira Lei especial, consoante a interpretação do artigo
2.º, § 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil que preconiza a
prevalência da lei especial sobre a geral, mesmo que posterior,
caso não haja revogação expressa de uma ou outra. Preceden-
tes do STJ (REsp 186548/PR e EREsp 354768/SE). 2. Para que
os embargos opostos em face da execução especial hipotecária
sejam recebidos no efeito suspensivo, há que restar comprova-
do pelo devedor que depositou por inteiro a importância recla-
mada na inicial ou que pagou a dívida, nos termos do art. 5º,
incisos I e II, da Lei 5741/71. RECURSO PROVIDO.” (Agra-
vo de Instrumento nº 349.043-9, Ac. nº 4779, 15ª Câmara Cí-
vel, Rel. Fábio Haick Dalla Vecchia, j.: 02/08/2006, DJ: 7186).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO ESPECIAL
HIPOTECÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CPC. PREVA-
LÊNCIA DA LEI 5741/71. LEI ESPECIAL. ART. 5º, LEI 5741/
71. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO CONDICIONADA À DE-
MONSTRAÇÃO DE DEPÓSITO OU PAGAMENTO DO VA-
LOR DEVIDO. 1. Às execuções hipotecárias aplica-se a lei
especial (Lei 5.741/71) em detrimento das regras do Código de
Processo Civil, haja vista que o artigo 2º, § 2º da Lei de Intro-
dução ao Código Civil preconiza a prevalência da lei especial
sobre a geral, mesmo que posterior, caso não haja revogação
expressa de uma ou outra. Precedentes do STJ (REsp 186548/
PR e EREsp 354768/SE). 2. Para que haja suspensão do curso
do feito da ação de execução que segue o procedimento da Lei
5741/71, incumbe ao executado comprovar que depositou por
inteiro a importância reclamada na inicial ou provar que pagou
a dívida, nos termos dos incisos I e II do art. 5º da Lei 5741/71.
3. Não cumprem o requisito legal os depósitos mensais de va-
lores referentes às prestações do contrato, visto que não se tra-
tam de depósito da integralidade da importância reclamada na
inicial ou do pagamento do valor da dívida, como exigido pela
Lei. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº
340.721-2, Ac. nº 4595, 15ª Câmara Cível, Rel. Hayton Lee
Swain Filho, j.: 19/07/2006, DJ: 7176). Portanto, há que se
reformar a decisão agravada, pois em confronto com a juris-
prudência dominante dos Tribunais. III - Pelo exposto, com
fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao presente
agravo de instrumento, a fim de determinar o prosseguimento
da execução. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente deci-
são ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curi-
tiba, 17 de outubro de 2006. LUIZ CARLOS GABARDO Re-
lator

0019 . Processo/Prot:   0381172-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201567. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000501 Revisão de Contrato.
Agravante: Cléia Teresinha de Campos, Sérgio Roberto Nasci-
mento de Campos. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Rena-
to Galvão Carrillo. Agravado: Caixa de Previdência dos Funci-
onarios do Banco do Brasil - Previ. Advogado: Márcio de Mat-
tos Gonçalves. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo, na espécie por ins-
trumento, autuado sob nº 381.172-5, apto a suportar decisão
monocrática do Relator - art. 557, do CPC. 1. Restringe-se a
pretensão recursal em obter tutela antecipatória - art. 273 CPC,
exclusivamente em relação ao pedido de proibição de execu-
ção extrajudicial - DL 7-/66, em face do contrato de mútuo
imobiliário, objeto da presente “ação revisional” de contrato
de compra e venda de unidade imobiliária, com garantia hipo-
tecária. 2. A par da própria garantia hipotecária, que afasta o
risco de dano de difícil reparação pelo mutuante, ora agravado,
destaca-se presente os requisitos inerentes à tutela de urgência,
ao caso concreto, qual seja: o periculum in mora é evidente. A
alienação extrajudicial do imóvel é iminente, em processo no
qual inexiste qualquer contraditório ou oportunidade de defe-
sa. A realização do contraditório judicial, que é pressuposto
constitucional para que alguém seja privado de seus bens (art.
5º, LIV da CF) há de ser propiciado antes que se consume o ato
alienatório. Por outro lado, presente o “fumus boni iuris”, vez
que o tema proposto na inicial merece ser objeto de discussão
em processo regular. 3. Oportuno esclarecer ainda que, consti-
tui direito líquido e certo do credor, buscar o crédito inadimp-
lido pelas vias judiciais, nos termos do art. 5º, inc. XXXVI, da
Constituição Federal. Entretanto, é lógico que o dispositivo se
refere às execuções promovidas perante o órgão jurisdicional,
porque estas sim preservam todas as garantias processuais cons-
titucionalmente asseguradas ao devedor, caso contrário ao dos
autos. 4. Uníssono na jurisprudência o entendimento de que o
ajuizamento de ação para discussão de valores decorrentes de
relação contratual faz controverso o débito, impedindo a exe-
cução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. 5. Nesse
sentido a jurisprudência dominante no eg. Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECI-
AL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). EXE-
CUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE.
PRESENÇA DOS REQUISITOS DA AÇÃO CAUTELAR.
SÚMULA 07/STJ. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.RECURSO DES-
PROVIDO. 1 - Esta Superior Corte de Justiça tem entendimen-
to assente no sentido de que a execução extrajudicial fundada
em contrato de mútuo imobiliário, regido pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, ainda que encontre previsão no Decreto-
Lei 70/66, pode ser suspensa pela via da medida cautelar, como
é o caso sub examen. 2 - Outrossim, segundo a Jurisprudência
desta Corte, é plenamente plausível a suspensão da execução
extrajudicial quando se discute em Juízo os débitos oriundos
das prestações do SFH, cabendo ressaltar que, in casu, as ins-
tâncias ordinárias entenderam restar configurado o fumus boni
iuris, de sorte que rever tal posicionamento implicaria em ree-
xame do acervo fático-probatório, o que é vedado em sede de
recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 3 - Conforme orien-
tação da Segunda Seção deste Tribunal Superior, nas ações re-
visionais de cláusulas contratuais, cabe a concessão de liminar
ou tutela antecipada para impedir o registro de inadimplentes

nos cadastros de proteção ao crédito, caso o devedor demons-
tre, efetivamente, que a contestação da dívida se funda em bom
direito, bem como deposite o valor correspondente à parte re-
conhecida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente ar-
bítrio do Magistrado. 4 - Agravo Regimental desprovido.”1 5.1.
Destaca-se também a jurisprudência do extinto eg. Tribunal de
Alçada do Paraná: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL PELO DEC.-LEI 70/66 E INCLUSÃO DO
NOME DO MUTUÁRIO EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. CRÉDITO CONTROVERSO. IMPOSSIBILIDA-
DE. TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO PARA O NOME DO
CESSIONÁRIO. IRREVERSIBILIDADE. ART. 273, § 2º, CPC.
DEFERIMENTO. 1. O ajuizamento de ação para discussão de
valores decorrentes de relação contratual faz controverso o dé-
bito, impedindo a execução estrajudicial prevista no Dec.-lei
nº 70/66. ...2 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RE-
VISÃO DE CONTRATO. PEDIDO DE LIMINAR PARA A
EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEOR DE CADASTRO DE
INADIMPLENTES, BEM COMO PARA A SUSPENSÃO DE
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 273, § 7º, DO CPC.
RECURSO PROVIDO. 1... 2. Pendendo a ação de revisão do
débito reclamado em execução extrajudicial movida nos ter-
mos do Decreto-lei nº 70/66, é de rigor a sua suspensão à me-
dia que, do contrário, verifica-se o risco de ineficácia do pro-
vimento final buscado na ação.3 CIVIL. SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. TAXA DE SE-
GUROS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO. CRITÉ-
RIO DE ATUALIZAÇÃO. TABELA PRICE. TAXA DE JU-
ROS NOMINAL E EFETIVA. CAPITA;IZAÇÃO INDEVIDA.
DECRETO 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. a)...b)...c)... d) É constitucional o
Decreto Lei nº 70/66, mas deve ser suspensa ou impedida a
propositura da execução, judicial ou extrajudicial, até que se
apure o valor efetivo do débito na ação revisional. Preceden-
tes do STJ.4 6. Posto isso, com fincas no art. 557, §1ºA, do
Código de Processo Civil, conclui-se em dar provimento ao
recurso, reformando a decisão apenas para impedir a proposi-
tura da execução extrajudicial pelo DL 70/66. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Oportunamente, proceda-se a remessa
de cópia da presente decisão ao douto juiz da causa e arqui-
vem-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. Jurandyr Sou-
za Jr., Relator.

Vista ao(s) Embargado(s) - para apresentar resposta aos Em-
bargos Infringentes - Prazo : 15 dias
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. Protocolo: 2006/66463. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000576 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduar-
do Luiz Correia. Apelado: Ivan Mezzaroba. Advogado:
Paulo Cesar Chanan Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Relator Designado: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Motivo: para apre-
sentar resposta aos Embargos Infringentes. Vista Advo-
gado: Eduardo Luiz Correia (PR017602)

Departamento Judiciário        Emetido em 24/10/2006
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09359 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível a
realizar-se em 01/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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João Carlos Messias Junior 001 0356392-8
José Augusto Araújo de Noronha 003 0368169-0/01
José Carlos Sabatke Saboia 001 0356392-8
José Carlos Taccola 016 0331601-6
José Elnicio Moreira de Souza 011 0372327-1
José Valnir Zambrim 009 0315648-9
José Vicente Ferreira 009 0315648-9
Juliane Mayer Grigoleto 026 0340313-0
Kiyoshi Ishitani 018 0331785-7
Kleber de Oliveira 010 0340688-2
Laertes Bonetto de Oliveira 028 0349142-7
Lauro Fernando Zanetti 009 0315648-9

024 0339541-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 009 0315648-9
Leda Regina Gambetta 010 0340688-2
Luciana Aparecida T. d. Almeida 002 0317878-5/01
Luciane Castilhos Arnold 017 0331659-2
Luciane Lawin Custodio 005 0306720-7
Luiz Alberto Fontana França 013 0376405-6
Luiz Fernando Brusamolin 017 0331659-2
Luiz Fernando Cachoeira 006 0313103-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 003 0368169-0/01
Márcia Loreni Gund 003 0368169-0/01

007 0314686-5
029 0356771-9

Márcio Antonio Sasso 014 0324509-6
Mônica Dalmolin 008 0315398-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 007 0314686-5
Marcel Souza de Oliveira 028 0349142-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 004 0377140-4/01
Marcelo de Souza Teixeira 014 0324509-6
Marcio Rogerio Depolli 002 0317878-5/01
Marco Denilson Meulam 029 0356771-9
Marcus Aurélio Liogi 021 0335940-4
Maria Luiza Baccaro 019 0335398-0

030 0360804-2
Maria Regina Zárate Nissel 003 0368169-0/01
Marina Angelica Assis Z. Furlan 019 0335398-0
Maylin Maffini 005 0306720-7
Melissa Telma 020 0335552-4
Munir Abagge 012 0374484-9
Nadia Jezzini 014 0324509-6
Nanci Terezinha Zimmer 010 0340688-2
Nattaly Sossai Reys 005 0306720-7
Neudi Fernandes 023 0338825-4
Odenir Dias de Assunção 012 0374484-9
Oldemar Mariano 016 0331601-6
Orlando Alexandrino 030 0360804-2
Paulo Cesar Pires Carvalho 018 0331785-7
Paulo Roberto Anghinoni 003 0368169-0/01
Pedro Luiz Biffi 014 0324509-6
Regina Fernandes de Araújo 007 0314686-5
Renato Oliveira de Azevedo 025 0340140-7
Sérgio Henrique Gomes 011 0372327-1
Sayro Mark Martins Caetano 023 0338825-4
Sergio Luiz Peixer 021 0335940-4
Sidinei Cândido de Almeida 009 0315648-9
Simone Zonari Letchacoski 025 0340140-7
Sueli Cristina Galleli 009 0315648-9
Tatiany Zanatta Salvador 004 0377140-4/01
Vilmar Cozer 015 0325746-3
Werner Aumann 014 0324509-6
Yoshikazu Fucuda 018 0331785-7

Apelação Cível

0001 . Processo:   0356392-8

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000528 Ordinária. Apelante: Balau S/a Mercantil In-
dustrial  , José Cardoso Balau, Maria Eunice Pereira Balau.
Advogado: João Carlos Messias Junior  . Apelado: Banco Su-
dameris Brasil S/a  . Advogado: José Carlos Sabatke Saboia  .
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Antônio de Sa Ravag-
nani)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0317878-5/01

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 317878500 Apelação Civel.      Apelante: Supéro-
la Supermercado Ltda, Edgar Beralderi,  Mauro Beral-
deri.      Advogado: Luciana Aparecida Tozzatto de Al-
meida.     Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Braulio Belinati  Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depoll i .  Embargante:  Supérola Supermercado
Ltda  ,  Edgar Beralderi,  Mauro Beralderi.  Advogado:
Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida  .  Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0368169-0/01

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 368169000 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa.     Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Paulo
Roberto Anghinoni.     Agravado: Eliane Pereira de An-
drade.     Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros Sa  . Advogado: Fabrí-
cio Tapxure Scaramuzza  . Relator: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Shiroshi Yendo)
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Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo:   0377140-4/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 377140400 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Wenceslau Bonifácio da Silva, Maria Pelagia Dombroski.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva.     Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo.     Advogado: Tatiany Zanatta Sal-
vador, Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Embargante: Wenceslau Bonifácio da Silva  , Maria Pelagia
Dombroski. Advogado: Gilberto Adriane da Silva  . Relator:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Shiroshi Yendo)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0306720-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000224 Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa Banco Múltiplo  . Advogado: Amauri Baptista Sal-
gueiro  , Fabiano Roesner, Nattaly Sossai Reys. Agravado:
Mariângela Delvizio Mattos  . Advogado: Maylin Maffini  ,
Luciane Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0313103-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001017 Consignação em Pagamento. Agravante: Agui-
lar Ferreira da Silva  . Advogado: Luiz Fernando Cachoeira  .
Agravado: B V Financeira Sa Crédito Financimanto e Investi-
mento  . Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0314686-5

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000788 Revisão de Contrato. Agravante: Elizeu Guerra  .
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  , Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund. Agravado: American Express do Brasil Tempo &
Cia.  . Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger  , Regina Fer-
nandes de Araújo. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0315398-4

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500001634 Prestação de Contas. Agravante: Gilson Moretto  .
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  , Mônica Dalmolin. Agravado:
Banco Banestado Sa  . Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0315648-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000368 Repetição de Indébito. Agravante: Banco Ba-
nestado S/a  , Banco Itaú S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli
, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Ivo
Vicentini  . Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida  ,
Sidinei Cândido de Almeida, José Vicente Ferreira. Relator:
Des. Antônio de Sa Ravagnani

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0340688-2

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000518 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Altair Antonio da Silva  . Advogado: Leda Regina Gambetta (Cu-
rador Especial). Agravado: Cimentel L.a.g. Materiais de Contru-
ção Ltda  . Advogado: Adelino Marcon  , Kleber de Oliveira,
Nanci Terezinha Zimmer. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0372327-1

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200600000376 Exceção de Incompetência. Agravante: Fer-
nando Ricci  , Milton Ricci, Mário Ricci. Advogado: José Elni-
cio Moreira de Souza  . Agravado: C. Vale - Cooperativa Agro-
industrial  . Advogado: Elcio Luis Weckerlim Fernandes  , Fer-
nando Bonissoni, Sérgio Henrique Gomes. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0374484-9

Comarca: Mallet.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000046 Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil
SA  . Advogado: Munir Abagge  , Jerdal Aloisio Borges de Car-
valho. Agravado: Ambrósio Opaloski  . Advogado: Odenir Dias
de Assunção  . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carva-
lho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0376405-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199300017585 Execução de Título

Extrajudicial. Agravante: Rio São Francisco Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros  . Advogado: Aristides Al-
berto Tizzot França  , Luiz Alberto Fontana França. Agravado:
Cercoffee Café e Cereais Ltda  , Décio Domingos Pareja, Der-
cio Pareja. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0014 . Processo:   0324509-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001055 Sustação de Protesto. Apelante: Condor Super
Center Ltda  . Advogado: Marcelo de Souza Teixeira  . Apela-
do: Banco do Brasil SA  . Advogado: Werner Aumann  , Márcio
Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Edula Wille Posniak,
Nadia Jezzini. Interessado: Frigodema Frigorífico Diadema Ltda
. Advogado: Pedro Luiz Biffi  . Relator: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0015 . Processo:   0325746-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000184 Embargos de Terceiro. Apelante: Keti Jaqueli-
ne Prestes  . Advogado: Vilmar Cozer  . Apelado: Pompeu Bas-
si  . Advogado: Antônio Carlos de Castilho  . Interessado: Emí-
dio Mariano  , Anacília Pedro Mariano. Relator: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho (Des. Antônio de Sa Ravagnani).
Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0016 . Processo:   0331601-6

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000752 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  . Apelado: Paulo Sil-
vestre  . Advogado: José Carlos Taccola  . Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto)

Apelação Cível

0017 . Processo:   0331659-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001083 Anulatória. Apelante: Roseli dos Santos  . Ad-
vogado: Eva Aparecida Lemes Aristo  . Apelado: Banco Benes-
tado Sa  . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  ,
Luciane Castilhos Arnold. Apelado: Cidadela Sa  . Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin  , André Luiz Calvo. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0331785-7

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
199800000127 Embargos a Execução. Apelante: K. Ueno Agri-
cultura e Pecuária Ltda.  . Advogado: Kiyoshi Ishitani  , Paulo
Cesar Pires Carvalho. Apelado: Banco América do Sul SA  .
Advogado: Yoshikazu Fucuda  . Relator: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0335398-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000088 Medida Cautelar. Apelante: Banco do Brasil SA
. Advogado: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan  . Apelado:
Florisvaldo Paulique  . Advogado: Maria Luiza Baccaro  , El-
mer da Silva Marques. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0020 . Processo:   0335552-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001445 Embargos de Terceiro. Apelante: Oli Cleiton
Vidal  , Anfilia Ana Buir Vidal. Advogado: Melissa Telma  .
Apelado: José Afonso Cubas Scheide  , Luciane Deconto Schei-
de. Advogado: Andreia Damasceno  . Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0021 . Processo:   0335940-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000436 Ação Monitória. Apelante: Fer-
tilizantes Mitsui S.a. Industria e Comercio  . Advogado:
Marcus Aurélio Liogi  . Apelado: Agro Comercial Desafio
Ltda  , Yoshio Takada, Tamiko Toda Takada. Advogado:
Sergio Luiz Peixer  , Ajocir Vicari. Relator: Des. Antônio
de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto)

Apelação Cível

0022 . Processo:   0336337-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200300001674 Declaratória. Apelante: Angelo Carlos
Bolzani  . Advogado: Annie Ozga Ricardo  , Cláudio Felipe
Derbli Pinto. Apelado: Mauro Luiz Fernandes  . Advoga-
do: Geraldo Manjinski Junior (Curador Especial). Relator:
Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0023 . Processo:   0338825-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001031
Embargos a Execução. Apelante: Green Apple Motel Ltda.  .
Advogado: Davis Kung Bruel  . Apelado: Paulo Delmar Dalla
Vechia  . Advogado: Neudi Fernandes  , Sayro Mark Martins
Caetano. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0339541-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.    Ação Originá-
r ia :  200300000163 Revisão de Contrato.  Apelante:
Newton Romagnoli   .  Advogado: Helen Kátia Silva
Cassiano  .  Apelado: Banco Sudameris do Brasil  SA  .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti  . Relator: Des. An-
tônio  de  Sa  Ravagnani .  Revisor  Convocado:  Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0025 . Processo:   0340140-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000800 Rescisão de Contrato. Apelante: Comissária
Galvão Sa  . Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis  , An-
dré Mello Souza, Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Viní-
cius Augusto Tramontina  . Advogado: Renato Oliveira de Aze-
vedo  . Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0340313-0

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200500000395 Pedido de Assistencia Judiciaria. Ape-
lante: Jose Carlos Pereira  . Advogado: Ijair Vamerlatti  . Ape-
lado: Olivio Francisco Mayer  . Advogado: Juliane Mayer Gri-
goleto  . Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0027 . Processo:   0342019-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000227 Embargos a Execução. Apelante: Moisés de
Andrade de Souza  , Deyse de Andrade Souza. Advogado: Egí-
dio Fernando Argüello Júnior  . Apelado: Auto Posto Oeste Verde
Ltda  . Advogado: Bruno Fernando Martins Migliozzi  . Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0028 . Processo:   0349142-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001163 Declaratória. Apelante: Banco Mercantil de São
Paulo SA  . Advogado: Laertes Bonetto de Oliveira  . Apelado:
Maria Augusta Doetzer Rosot  . Advogado: Marcel Souza de
Oliveira  . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0029 . Processo:   0356771-9

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos.   Ação Originária: 200500000134 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA  . Advogado: César Yukio Yokoya-
ma  , Marco Denilson Meulam. Apelado: Pahl Mercearia e Açou-
gue Ltda  . Advogado: Márcia Loreni Gund  , Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0360804-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000307 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA  . Advogado: César Yukio Yokoyama  , Orlando Alexan-
drino. Apelado: Luiz Fernando de Sena  . Advogado: Maria
Luiza Baccaro  , Elmer da Silva Marques. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski (Des. Antônio de Sa Ravagnani)

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/10/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09350

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Acácio Perin 023 0303376-7
Adriano Muniz Rebello 022 0317177-3
Adyr Raitani Júnior 069 0321451-3
Alessandra Carolina Tonial 006 0375844-9/01
Alexandre Gonçalves Ribas 055 0365033-3
Alexandre Martins Calil 031 0361669-7
Alexandre Maurios Kuhn 074 0337099-0/01
Alexandre de Salles Gonçalves 065 0306885-3
Alfredo Antonio Canever 075 0303876-2
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 006 0375844-9/01

057 0356712-0
Aline Welp 053 0274585-9
Ana Cláudia Finger 041 0361673-1

045 0360554-7
Ana Cláudia França Podolak 007 0313453-2
Ana Eliete Becker Macarini 037 0362677-3
Ana Louise Ramos dos Santos 022 0317177-3
Ana Paula Finger 033 0362542-5

041 0361673-1
045 0360554-7
048 0361814-2

Anderson Reny Heck 030 0363425-3
André Abreu de Souza 018 0349282-6
André Luiz Tamarozi 065 0306885-3
Andreza Cristina Chropacz 005 0372183-9
Arinaldo Bittencourt 013 0309155-2
Arlindo Menezes Molina 013 0309155-2
Ary Bracarense Costa Junior 061 0318438-5
Beatriz Schiebler 026 0334318-8
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0368853-7/01

009 0320718-9
011 0319974-0
019 0354766-0/02
052 0365660-0

Célia Aparecida Zanatta 010 0319562-0
César Yukio Yokoyama 050 0358916-6
Carla Fabiana Evers 016 0316696-9
Carlos Alberto Stoppa 013 0309155-2
Carlos Antonio Ferreira Lopes 025 0318002-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0348023-3/01
Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik 053 0274585-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 063 0303299-5
Carlos Juarez Weber 071 0347613-3/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 035 0371496-7

044 0363373-4
Cassio Lisandro Telles 018 0349282-6
Celina Dittrich Vieira Marques 053 0274585-9
Ceres Emilia Gubert 020 0365166-7
Cesar Augusto Praxedes 075 0303876-2
Cláudia Venâncio Costa 064 0368895-5
Clóvis Cardoso 021 0314005-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 072 0304159-0
Daniel Hachem 008 0330615-6

039 0362555-2
060 0318660-7

Denise Regina Ferrarini 006 0375844-9/01
057 0356712-0

Diego Felipe Munoz Donoso 065 0306885-3
Diva Fiore Miotto 049 0360392-7
Dorival Paduan Hernandes 036 0364064-4
Douglas Rogério Leite 034 0363728-9
Edemilton Scharnoveber 055 0365033-3
Ederaldo Soares 004 0368853-7/01
Edison Soares de Arruda 007 0313453-2
Edson Shoiti Fugie 020 0365166-7
Eduardo Amaral Pompeo 059 0362192-5
Eduardo Bento Pedroso de Lima 064 0368895-5
Eduardo Blanco 066 0347744-3/01
Eduardo José Pereira Neves 068 0333242-5
Élcio Luiz Kovalhuk 018 0349282-6
Eliane Marcia Lass Stankievicz 006 0375844-9/01
Elisandre Maria Beira 031 0361669-7
Elizete Aparecida Orvath 027 0374582-0
Elmer da Silva Marques 003 0370027-8

059 0362192-5
Elvio Legnani 024 0330774-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 047 0362257-1
Emiliana Ramos Felippe da Silva 038 0361925-0
Eric Garmes de Oliveira 061 0318438-5
Estevam Damiani 039 0362555-2
Eugenio Sobradiel Ferreira 043 0361523-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0368642-4

076 0338580-0/01
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 073 0306962-5/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0348023-3/01
Fabrício Costa Sella 032 0365250-4
Fabrício Zilotti 013 0309155-2
Fabricio Kava 076 0338580-0/01
Fernanda Pederneiras 061 0318438-5
Fernando Cimino Araújo 015 0316086-3
Fernando Dib 001 0311120-0
Fernando Eduardo Serec 065 0306885-3
Fernando Munhoz Ribeiro 028 0357257-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 002 0348023-3/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 072 0304159-0
Genésio Sella 032 0365250-4
Genesio Nailor Finger 045 0360554-7

048 0361814-2
Giancarlo Almeida Feiteira 029 0360132-1
Giles Santiago Junior 078 0334311-9/01
Giovana Christie Favoretto 004 0368853-7/01

019 0354766-0/02
Guilherme Frazão Nadalin 002 0348023-3/01
Guilherme de Salles Gonçalves 065 0306885-3
Gustavo Franco Gois 003 0370027-8
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Iglenio Luiz Schwerz 050 0358916-6
Irina Moreira da Fonseca 013 0309155-2
Júlio Cesar Dalmolin 008 0330615-6

009 0320718-9
011 0319974-0
013 0309155-2
030 0363425-3
033 0362542-5
035 0371496-7
041 0361673-1
044 0363373-4
045 0360554-7
046 0359164-6
048 0361814-2
051 0363662-6
054 0359652-1
056 0361952-7
057 0356712-0
077 0181656-2

Jafte Carneiro Fagundes da Silva 058 0360995-8
Jair Antônio Wiebelling 008 0330615-6

009 0320718-9
011 0319974-0
030 0363425-3
033 0362542-5
035 0371496-7
041 0361673-1
042 0362578-5
044 0363373-4
045 0360554-7
046 0359164-6
048 0361814-2
051 0363662-6
056 0361952-7
057 0356712-0
068 0333242-5
077 0181656-2

Jair Felipes 068 0333242-5
Jairo Tadeo de Morais Filho 032 0365250-4
Jamil Josepetti Junior 043 0361523-6
Jefferson Comeli 073 0306962-5/01
João Alberto Serbake 014 0320293-7
Jorge Luiz Martins 014 0320293-7
Jorge Luiz de Melo 056 0361952-7
José Albari Slompo de Lara 075 0303876-2
José Antonio Volpi da Silva 010 0319562-0
José Hotz 071 0347613-3/01
Juliana Sefrin Garcez 022 0317177-3
Juliano Ricardo Tolentino 033 0362542-5

041 0361673-1
Julio Barbosa Lemes Filho 070 0320062-2
Julio Cesar de Liz 060 0318660-7
Jurandi Felipes 015 0316086-3

068 0333242-5
Jussara Maria Pereira Fagundes 009 0320718-9
Karin Cristina Borio Mancia 073 0306962-5/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 077 0181656-2
Karine Cristina Costa 001 0311120-0
Leandro de Oliveira 024 0330774-0
Leandro de Quadros 033 0362542-5

041 0361673-1
048 0361814-2

Liana Claudia Borges Paulino 059 0362192-5
Lincoln Taylor Ferreira 014 0320293-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 061 0318438-5
Luciana Esteves Marrafão 062 0326739-2
Luciana Sezanowski 012 0320885-5
Luciane Castilhos Arnold 076 0338580-0/01
Luciano Alves Batista 039 0362555-2
Luciano Braga Cortes 040 0359088-1
Lucilia Felicidade Dias 017 0368642-4
Luis Carlos Migliavacca 074 0337099-0/01
Luis Eduardo Mikowski 034 0363728-9

067 0332420-5/01
071 0347613-3/01

Luis Oscar Six Botton 018 0349282-6
Luis Otávio Lemes de Toledo 047 0362257-1
Luiz Antonio de Souza 040 0359088-1
Luiz Eduardo Caran Garcia 077 0181656-2
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 032 0365250-4
Márcia Loreni Gund 008 0330615-6

009 0320718-9
011 0319974-0
030 0363425-3
033 0362542-5
035 0371496-7
041 0361673-1
044 0363373-4
045 0360554-7
046 0359164-6
048 0361814-2
051 0363662-6
056 0361952-7
057 0356712-0
077 0181656-2

Márcia Paula Bonamigo 054 0359652-1
Márcio Antonio Sasso 013 0309155-2
Mônica Dalmolin 013 0309155-2
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 006 0375844-9/01

057 0356712-0
Maira Tito 071 0347613-3/01
Manoel Hermano Barreto 023 0303376-7
Marcel Nascimento Faigle 076 0338580-0/01
Marcelo Angeli 049 0360392-7
Marcelo Geraldo de Matos 075 0303876-2
Marcelo Ruiz Rodrigues dos Santos 065 0306885-3
Marcio Rogerio Depolli 004 0368853-7/01

009 0320718-9
011 0319974-0
019 0354766-0/02
052 0365660-0

Marcione Pereira dos Santos 075 0303876-2
Marco Antônio Domingues Valadares 027 0374582-0

Marcos Antonio Zaitter 016 0316696-9
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 050 0358916-6
Marcus Vinícius Nascimento Burko 021 0314005-0
Maria Ilma Caruso 073 0306962-5/01
Maria Luiza Baccaro 059 0362192-5
Mariana Gamba Marzochi 061 0318438-5
Marileidi Marchi 010 0319562-0
Marili Daluz Ribeiro Taborda 006 0375844-9/01

057 0356712-0
Maurício Barbosa dos Santos 058 0360995-8
Maurício José Matras 064 0368895-5
Mauricio Monteiro de B. Vieira 019 0354766-0/02
Mauro Zarpelão 004 0368853-7/01
Maylin Maffini 012 0320885-5
Michela Vechi Saviato 005 0372183-9
Monica Franco Bresolin 054 0359652-1
Murilo Celso Ferri 047 0362257-1
Nailor Aymoré Olsen Neto 053 0274585-9
Nelson Paschoalotto 061 0318438-5
Ney Pinto Varella Neto 037 0362677-3

070 0320062-2
Odilon Mendes Junior 063 0303299-5
Oldemar Mariano 038 0361925-0

042 0362578-5
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 006 0375844-9/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 062 0326739-2
Paula Regina Gasparetto 061 0318438-5
Paulo Celso Costa 036 0364064-4
Paulo Roberto Campos Vaz 010 0319562-0
Pedro Girolamo Macarini 037 0362677-3
Pedro Lopes 028 0357257-8
Rafael Macedo Rocha Loures 055 0365033-3
René Ariel Dotti 061 0318438-5
Renata Cristina Wagner Pancheniak 066 0347744-3/01
Renato Alves Romano 074 0337099-0/01
Renato José Borgert 026 0334318-8
Reny Angelo Pastre 030 0363425-3
Ricardo Luiz de Oliveira 067 0332420-5/01
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 026 0334318-8
Robison Maranhão 069 0321451-3
Rodrigo Dolfini 038 0361925-0
Rodrigo de Assis 022 0317177-3
Rosemeira da Silva Stockmanns 016 0316696-9
Rosiane Aparecida Martinez 072 0304159-0
Ruy Ribeiro 064 0368895-5
Sérgio Luiz Fernandes 029 0360132-1
Sérgio Ricardo Meller 052 0365660-0
Sergio Wilson Maldonado 066 0347744-3/01
Sidney Marcos Miranda 025 0318002-5
Silvio Espindola 005 0372183-9
Tatiana Piasecki Kaminski 077 0181656-2
Thaís Amoroso Paschoal 017 0368642-4
Thaís Helena Alves Rossa 026 0334318-8
Thiago Faria 062 0326739-2
Valéria Gasparin 037 0362677-3

070 0320062-2
Valdecy Schon 021 0314005-0
Valdemar Bernardo Jorge 076 0338580-0/01
Vanda Lucia Tavares 070 0320062-2
Vinya Mara Anderes Dzievieski 064 0368895-5
Wagner Peter Krainer José 043 0361523-6
Waldomiro Barbieri 051 0363662-6
Walmor Junior da Silva 049 0360392-7
Walter José Mathias Júnior 034 0363728-9

067 0332420-5/01
071 0347613-3/01

Washington Yamane 020 0365166-7
Zuleika Loureiro Giotto 078 0334311-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0311120-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/151586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000400 Revisional. Agravante: Banco Fi-
nasa SA. Advogado: Karine Cristina Costa. Agravado: Adriane
Rodrigues Bacelar. Advogado: Fernando Dib. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão:
3982. Nº Livro: 134. Julgado em: 16/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 16ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimidade de
votos em conhecer em parte e na parte conhecida negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EXCLU-
SÃO DO NOME DO SPC E SERASA. ENCARGOS CON-
TRATUAIS. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA PAR-
TE CONHECIDA NEGADO PROVIMENTO. 1. Não se co-
nhece matéria relativa ao mérito, qual seja, a abusividade de
encargos fixados nas cláusulas contratuais não enfrentadas na
decisão atacada, ante o princípio do duplo grau de jurisdição.
2. Entende-se cabível a suspensão de inscrição em órgão de
proteção ao crédito em ação revisional cujo cálculo apresenta-
do indica indícios de pagamento realizado em valor muito pró-
ximo à dívida, com suposto saldo devedor onde se revela apli-
cável o princípio da insignificância.

0002 . Processo/Prot:   0348023-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 348023300 Apelação Civel.     Apelante: Petrobras
Distribuidora SA.     Advogado: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão.     Apelado: Cbemi Construtora Brasileira e Mineradora
Ltda.     Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Advogado: Guilherme Fra-
zão Nadalin. Embargante: Cbemi Construtora Brasileira e Mi-
neradora Ltda. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi

Yendo. Nº Acórdão: 3983. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA. LI-
QUIDEZ DO TÍTULO EVIDENCIADA. INTERESSE DE
AGIR PRESENTE. OMISSÃO E CONTRADIÇÕES INEXIS-
TENTES. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS AS QUES-
TÕES LEVANTADAS. DESNECESSIDADE DE PREQUES-
TIONAMENTO EXPLÍCITO. EMBARGOS REJEITADOS. 1-
”... o interesse de agir, que consiste no trinômio utilidade, ne-
cessidade, adequação, evidencia-se no presente caso. Vencido
e não pago o título, o portador pode executar o emitente e,
conseqüentemente, seus avalistas, baseado apenas no título.
(TAPR-extinto, AC 16590, 8ª C. Cível, Rel. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, p. 0238421-4, j. 19.09.2003). 2 - “Ten-
do o acórdão resolvido todas as questões controversas suscita-
das no apelo, é despiciendo o prequestionamento explícito dos
dispositivos legais (STJ, EdAga 266744-PR)”. 3- Ainda que
opostos com a finalidade de prequestionamento, os embargos
de declaração somente podem ser acolhidos se demonstrada a
existência de contradição, obscuridade ou omissão na decisão
recorrida. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot:   0370027-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/137214. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000915 Declaratória. Apelante:
Indústria e Comércio de Plásticos Samperplas Ltda. Advogado:
Gustavo Franco Gois. Apelado: Brenntag Química Brasil Ltda.
Advogado: Elmer da Silva Marques. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3984. Nº Li-
vro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e,
no mérito, dar provimento parcial, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE INEXIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO CAMBIAL. COMPRA E VENDA MERCAN-
TIL. EMISSÃO DE DUPLICATAS. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE
DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECUR-
SO. REQUISITOS DA LEI 5.474/68 PRESENTES. DES-
CUMPRIMENTO DO ÔNUS DA PROVA CONSOANTE
ART. 333, I, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. 1. Não se caracteriza cerceamento de defesa
quando a matéria discutida não exige a produção de novas
provas, pois “sendo o juiz o destinatário da prova, somente
a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua rea-
lização” (TRF; da 5ª Turma, no Agr. n.º 51.774-MG, rel.
Min. Geraldo Sobral, j. em 27.02.1989; DJU, 15.05.1989,
p.7935). Ademais, não se admite prova exclusivamente tes-
temunhal nos contratos cujo valor exceda o décuplo do
maior salário mínimo vigente no país, ao tempo em que
foram celebrados, a teor do que dispõe o art. 401 do Códi-
go de Processo Civil. . 2. No que pertine à concessão de
efeito suspensivo ao recurso, verificou-se que a apelante
não apresentou o recurso cabível no momento oportuno em
que foi recebido o recurso de apelação no juízo recorrido,
ou seja, o recurso de agravo de instrumento, diante disso,
efetivamente ocorreu a preclusão que é fenômeno interno
no processo que gera como conseqüência a impossibilida-
de de voltar a se insurgir sobre que questão que podia ser
objeto de recurso, mas que a parte quedou-se inerte.1 3.
Sabe-se que a duplicata é título causal, originário da com-
pra e venda mercantil ou de prestação de serviços, confor-
me se depreende dos arts. 1º, 2º e 20 e ss. da Lei n. 5.474/
68, e tendo sido comprovada que ocorreu a relação jurídica
que deu origem a emissão das cambiais, há que se admitir
sua exigibilidade para fins de cobrança da dívida. 4. A
empresa autora, na ação inexigibilidade de obrigação cam-
bial, precisa demonstrar em Juízo a existência de fato cons-
titutivo de seu direito, sob pena de não cumprimento do
ônus da prova consoante art. 333, I do Código de Processo
Civil. 5. Há que se reformar a decisão recorrida no que
pertine à fixação da verba honorária quando não foram de-
vidamente sopesadas as circunstâncias do caso concreto.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0368853-7/01   Agravo

. Protocolo: 2006/194822. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 368853700 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco Itaú SA.     Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Giovana Christie Favoretto.     Ape-
lado: Carlo Anzola, Maria Aparecida Salton Anzola.     Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão.     Rec.Adesivo: Carlo
Anzola, Maria Aparecida Salton Anzola.     Advogado: Ederal-
do Soares, Mauro Zarpelão. Agravante: Carlo Anzola, Maria
Aparecida Salton Anzola. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 3985. Nº Livro: 134. Julgado em:
11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:  AGRA-
VO INTERNO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LE-
GITIMIDADE DA CEF. COMPROMETIMENTO DO FUN-
DO DE COMPENSAÇÃO DAS VARIAÇÕES SALARIAIS
(FCVS). “1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de
considerar competente a Justiça Federal, independentemente
de quem seja o agente financeiro, se o financiamento segue as

regras do FCVS. 2. Incompetência da Justiça estadual, o que
leva à nulidade do processo ab initio. 3. Recurso especial co-
nhecido em parte, e nessa parte, provido” (STJ, REsp nº 738516/
PR - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - 06/10/2005).
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO

0005 . Processo/Prot:   0372183-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/151374. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000460 Declaratória. Apelante: Tanaré Co-
mércio de Bolsas e Artefatos de Couro Ltda. Advogado: Silvio
Espindola. Apelado: Roberto Alexandre Ferreira Miguel. Ad-
vogado: Andreza Cristina Chropacz, Michela Vechi Saviato.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Nº Acórdão: 3986. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da DÉ-
CIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer o recurso de apelação e negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CU-
MULADA COM ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO.
CHEQUE FRAUDADO. DANO MORAL. CULPABILIDADE
COMPROVADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Sendo aplicado
o CDC ao caso em comento, a responsabilidade da fornecedo-
ra, ora apelante, é objetiva, com fulcro no risco da empresa.
Portanto, ocorrido o evento (protesto do título fraudado), sem
que houvesse relação contratual entre as partes, exsurge o dano
moral, porquanto o apelado foi exposto à situação vexatória e
real abalo pisíquico e emocional. APELAÇÃO CONHECIDA
E DESPROVIDA.

0006 . Processo/Prot:   0375844-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/194990. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 375844900 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Santander Brasil Sa.     Advogado: Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, De-
nise Regina Ferrarini, Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva.
Agravado: Siml - Serviço Industrial de Manutenção Ltda.
Advogado: Alessandra Carolina Tonial, Eliane Marcia Lass
Stankievicz, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Agravante: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Aline Fernanda Pessoa Dias
da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Nº Acórdão: 3987. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito, negar-lhe provimento, com aplicação de multa de
1% sobre o valor da causa, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO RECO-
LHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. DE-
SERÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
RECURSO DESPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. Tratando-se de matéria de ordem pública, cabe ao relator
examinar os pressupostos de admissibilidade do recurso e, sen-
do esse inadmissível, decidir de ofício.  2. A ausência de reco-
lhimento do valor correspondente ao porte de retorno, confor-
me exigido pelos artigos 511 e 525, § 1º, do Código de Proces-
so Civil, autoriza o não conhecimento do recurso, com imposi-
ção da pena de deserção. 2. Em sendo infundado o agravo, na
busca de rediscussão de matéria já exaustivamente debatida na
decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de ins-
trumento, impõe-se sua rejeição com aplicação de multa.

0007 . Processo/Prot:   0313453-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135639. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000306 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Ana Cláudia França
Podolak. Apelado: Município de Conselheiro Mairinck. Advo-
gado: Edison Soares de Arruda. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3988. Nº Livro: 134.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do ape-
lo e negar-lhe provimento, na forma do voto do relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - BENS PÚBLICOS VENDIDOS E ADQUIRIDOS
POR TERCEIROS A MANDO DO PREFEITO - PENHORA
SOBRE REFERIDO BEM - INADMISSIBILIDADE EM SE
TRATANDO DE BEM PÚBLICO - AQUISIÇÃO ESPÚREA
SEM LICITAÇÃO - CRIME DE ALÇADA PÚBLICA CONFI-
GURADO - SENTENÇA MANTIDA. “1 - Os bens públicos
não são adquiridos por usucapião e nem penhoráveis. 2 - Res-
tando comprovado que foi usado terceiro para venda e aquisi-
ção de bens públicos, de forma espúrea e sem licitação, mesmo
em se tratando de ilicitude, referidos bens são impenhoráveis,
podendo o Poder Público valer-se dos embargos de terceiro para
afastamento da constrição. 3 - Caracterizado crime de alçada
pública, é dever do julgador dar cumprimento ao disposto no
art. 41 do Código de Processo Penal. 4 - Recurso conhecido,
mas a que se nega provimento”.

0008 . Processo/Prot:   0330615-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001340 Prestação de Contas. Apelante: Mjw
Comércio de Materiais Para Construção Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
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Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 3989. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do apelo e dar-lhe provimento, na forma do voto do relator.
EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRIMEIRA FASE DO PROCES-
SO DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - FIXAÇÃO
TENDO COMO BASE O VALOR DA CAUSA - INXISTÊN-
CIA DE CONDENAÇÃO EM QUANTIA CERTA - INDMIS-
SIBILIDADE- VERBA HONORÁRIA FIXADA CONFORME
§ 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MA-
JORAÇÃO - RECURSO PROVIDO. “1 - O reconhecimento
da obrigação de prestar contas, na primeira fase, implica em
arbitramento de honorários advocatícios da parte adversa. 2 -
Havendo, na primeira fase do processo de ação de prestação de
contas, ausência de condenação, na acepção contemplada no
termo utilizado pelo § 3º do art. 20, do Código de Processo
Civil, aplica-se o espírito contido no § 4º do mesmo dispositivo
legal. 3 - A fixação dos honorários, em 15% sobre o valor da
causa, mesmo considerando-se o contido na Súmula 14 do STJ,
afigura-se juridicamente inadmissível, por irrisória, haja vista
o contido no § 4º do Código de Processo Civil, ensejando, no
caso, sua majoração.  4 - Recurso conhecido e a que se dá pro-
vimento”.

0009 . Processo/Prot:   0320718-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/152302. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000040 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli, Jussara Maria Pereira Fagun-
des. Apelado: Ademir da Silva Rosa. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 3990. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do apelo e dar-lhe provimento parcial, na forma do voto do
relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
MOVIMENTAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA - POSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO - DEVER DO BANCO PRES-
TAR CONTAS QUANDO SOLICITADO - PRESCRIÇÃO, EM
PARTE, AFASTADA - PEDIDO PROCEDENTE, PARCIAL-
MENTE - CONDENAÇÃO A PRESTAR CONTAS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE
- DOSAGEM EXACERBADA - REDUÇÃO - SENTENÇA EM
PARTE REFORMADA. “1 - Tem interesse de agir e seu pedido
é juridicamente possível a parte integrante de uma relação jurí-
dico-material subjacente que enseja o dever da outra de prestar
contas por administrar bens de terceiros, ainda que não exista
mandato, quando exigido do correntista. 2 - A inicial reveste-se
dos requisitos exigidos para estar o autor em juízo, não se con-
figurando a carência do pedido, muito menos a inépcia da ini-
cial 3 -Tem o banco o dever de guarda de documentos dos cli-
entes de prestar contas dentro do lapso prescricional, que no
caso é vintenária, obedecido o art. 2028 do atual Código Civil.
4 - O fornecimento de extratos da conta não supre a obrigação
de prestar contas. 5 - A condenação em prestação de contas, na
primeira fase, implica em arbitramento de honorários advocatí-
cios da parte adversa. Se a dosagem da condenação se apresen-
ta exacerbada, reduz-se à quantia condizente aos serviços pres-
tados. 6 - Recurso conhecido, preliminares rejeitadas e parcial-
mente provido”.

0010 . Processo/Prot:   0319562-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147070. Comarca: Paranavaí. Ação Originá-
ria: 200400000462 Embargos a Execução. Apelante: Hilson de
Freitas Moura. Advogado: Célia Aparecida Zanatta, José Anto-
nio Volpi da Silva. Apelado: Espólio de Nobuyoshi Yamakawa.
Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 3991. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, negando-lhe, contudo, provimento,              na forma
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVIEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - PAGAMEN-
TO FEITO PELO AVALISTA - AÇÃO DE REGRESSO - PRES-
CRIÇÃO - DATA DA CONTAGEM DESTA - NASCIMENTO
DO DIREITO DO AVALISTA EM COBRAR O AVALIZADO -
INTERPRETAÇÃO DO ART. 71 DA LEI UNIFORME - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PROVA EX-
CLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - DESCABIMENTO -
ART. 401 CPC - ACORDO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA - AU-
SÊNCIA DE COMPROVANTE ESCRITO - SENTENÇA
MANTIDA. “1 - O avalista que paga dívida do avalizado fica
sub-rogado no direito de regresso conta este, podendo exercê-
lo nos mesmos autos ou processo distinto. 2 - O prazo prescri-
cional para o avalista contra o avalizado começa a fluir no
momento em que paga a obrigação, quando adquire o direito
cambiário. 3 - As notas promissórias, como expressa o art. 71
da Lei Uniforme sobre as cambiais, prescrevem em três anos,
mas o prazo da prescrição em referência ao avalista que paga
tem início da data do respectivo pagamento. 4 - A prova mera-
mente testemunhal não serve como sinal de quitação, não ocor-
rendo cerceamento de defesa o indeferimento daquela prova. 5
- O devedor que paga a dívida tem o direito à quitação, por
escrito, segundo entendimento dos artigos 939, 940 e 941 do
revogado Código Civil. 6 - Recurso conhecido, mas a que se
nega provimento”.

0011 . Processo/Prot:   0319974-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/151700. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000794 Embargos a Execução.
Apelante: Irmãos Jorgetto e Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli. Interessado: João Hermelindo Jorget-
to. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3992. Nº Livro: 134. Julga-
do em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, na forma do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR
- CONFISSÃO DE DÍVIDA - REFINANCIAMENTO DE DÍ-
VIDA RECONHECIDA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL - ENTENDIMENTO DO INCISO II DO ART. 585 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA MANTIDA.
“1 - O instrumento particular de confissão de dívida assinado
pelo devedor e testemunhas constitui título executivo extraju-
dicial líquido, certo e exigível. 2 - A dívida que deu origem ao
contrato exeqüendo constitui vínculo obrigacional e sua altera-
ção com a composição em contrato de refinanciamento (con-
fissão de dívida), não negada pelos devedores, não retira a li-
quidez, certeza e exigibilidade do novo título. 3 - Recurso co-
nhecido, mas a que se nega provimento”.

0012 . Processo/Prot:   0320885-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154346. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000650 Ação de Depósito. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Luciana Sezanowski. Apelado: Luiz
Roque da Silva. Advogado: Maylin Maffini. Apelante: Luiz
Roque da Silva. Advogado: Maylin Maffini. Apelado: Itaú Se-
guros Sa. Advogado: Luciana Sezanowski. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3993. Nº
Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
de ambos os recursos e negar-lhes provimento, na forma do
voto do relator. EMENTA:  AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - LEGALIDADE - VEÍ-
CULO ALIENADO NÃO ENCONTRADO E ESCONDIDO
PELO RÉU - PRISÃO CIVIL COMO DEPOSITÁRIO INFIEL
DESCARTADA - PURGA DA MORA EM AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO - DEPÓSITO DO SALDO DEVEDOR - EXI-
GÊNCIA LEGAL - RÉU QUE RESISTE NA ENTREGA DO
BEM - OFENSA À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - CONFIGU-
RAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 18 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL “1 - A Ação de Busca e Apreensão de bens alie-
nados fiduciariamente, quando não encontrados, ou deteriora-
dos, pode ser convertida em Depósito, sem a possibilidade de
decretação de prisão civil pela inocorrência de relação de de-
pósito. 2 - Em casos tais, compete ao agente fiduciário promo-
ver execução por quantia certa depois de apurado o quantum
debeatur. 3 - A purgação da mora, em Ação de Busca e Apreen-
são, é admissível, desde que o devedor deposite o valor do sal-
do devedor, podendo, em procedimento próprio, discutir o quan-
tum debeatur e postular eventual saldo credor. 4 - É ligante de
má-fé, como retratam os artigos 14 e seus incisos, art. 17, Inci-
sos II e IV, combinados com o art. 600 todos do Código de
Processo Civil, aquele que demonstra desprezo à ordem judici-
al e falta com a verdade. 5 - Recursos conhecidos, mas a que se
negam provimento”.

0013 . Processo/Prot:   0309155-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/125342. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001154 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes
Molina, Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Apelado:
Neuza Alves do Amaral. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Mônica Dalmolin. Rec.Adesivo: Neuza Alves do Amaral. Ad-
vogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3994.
Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer de
ambos os apelos, dar provimento parcial ao do requerido e ne-
gar ao da autora, na forma do voto do relator. EMENTA: AÇÃO
CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DOCUMEN-
TOS EXIBIDOS - AUTORA QUE SE DIZ SATISFEITA COM
OS DOCUMENTOS APRESENTADOS - OBRIGAÇÃO SA-
TISFEITA - SENTENÇA QUE DETERMINADA NOVA APRE-
SENTAÇÃO E POR PERÍODOS DIFERENTES - SENTEN-
ÇA REFORMADA NESSA PARTE - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS BEM DOSADO - SENTENÇA MANTIDA. “1 - Se
o Banco requerido exibe os documentos reclamados por perío-
dos diferentes do pleiteado e a autora se diz satisfeita, dispen-
sa-se a apresentação de outros, pois se considera cumprida a
obrigação. 2 - Se o julgamento for diverso e além do que o
pleiteado, é ultra petita, merecendo reforma. 3 - Não se majora
a condenação em honorários advocatícios quando verificado
que o arbitramento não foi irrisório, mas condizente aos traba-
lhos prifionais realizados. 4 - Recursos conhecidos. Do reque-
rido, parcialmente providos. Da autora, desprovido”.

0014 . Processo/Prot:   0320293-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/160926. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000090 Embargos do Devedor.
Apelante: Jair Souza Batista - Me. Advogado: Jorge Luiz Mar-
tins, Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: C.a.c Comércio de Pa-
péis Ltda. Advogado: João Alberto Serbake. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3995.
Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, na forma do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CÁLCU-
LO APRESENTANDO POR PARÂMETRO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - NÃO APRESENTAÇÃO DE OUTRO PELO
DEVEDOR - INTERPRETAÇÃO DO ART. 614, INCISO II
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DA EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA
ENTRE AS PARTES - NOVAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA -
ENTENDIMENTO DO ART. 360 DO CÓDIGO CIVIL - - IN-
TERPRETAÇÃO DA VONTADE DAS PARTES - DUPLICA-
TA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ENTENDI-
MENTO DA LEI 5.474/68 E ART. 585, INCISO II DO CPC -
IMPOSIÇÃO DO ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL - NÃO
CONSTATAÇÃO DE COMPORTAMENTO DOLOSO OU DE
MÁ-FÉ DO CREDOR - REPETIÇÃO DO DÉBITO - NÃO
ACOLHIMENTO - SENTENÇA MANTIDA. “1 - O art. 614,
inciso II, do Código de Processo Civil, exige que a dívida este-
ja atualizada. A conta atualizada sem a memória discriminada,
mas com parâmetro oficial, não torna a execução nula, mor-
mente não tendo o devedor apresentado, em contraditório, ou-
tra planilha,possibilitando-se ao credor sua atualização após o
trânsito em julgado do acórdão. 2 - A novação exige que outra
dívida seja contraída em substituição à anterior, ou que o deve-
dor seja substituído, ou, ainda, que o credor antigo seja por
outro substituído, segundo exegese do art.360 do Código Civil.
3 - A duplicata, acompanhada do comprovante de entrega de
mercadoria e devidamente protestada, constitui título executi-
vo líquido e certo, segundo expressam o art. 15 da Lei 5.474/68
e o art. 585, inciso I, do Código de Processo Civil. 4 - Para
aplicar-se o contido no art. 940 do Código Civil, dever-se-á
constatar a litigância de má-fé do credor, em processo distinto.
A má-fé e o dolo não são presumíveis, seu acolhimento depen-
de de prova. 5 - Não é nula a sentença, por omissão, quando
reconhece a existência de pagamento de parte da dívida, mas
deixa de aplicar o contido no art. 940 do CC. 6 - Recurso co-
nhecido, mas a que se nega provimento”.

0015 . Processo/Prot:   0316086-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/140911. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000198 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Dirce de Assis Carrera. Advogado: Fernando Cimino
Araújo. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Jurandi Felipes.
Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Jurandi Felipes. Apelado:
Dirce de Assis Carrera. Advogado: Fernando Cimino Araújo.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 3996. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos apelos, dando provimento ao apelo da autora, restando pre-
judicado o do requerido, na forma do voto do relator. EMEN-
TA: REVISÃO DE CONTRATO DE CONTA CORRENTE -
CONTRATO VENCIDO E ADIMPLIDO - POSSIBILIDADE
DE REVISÃO - AUSÊNCIA DO CONTRATO - REQUERI-
MENTO - NÃO APRECIAÇÃO - OFENSA AO PRINCÍPIO
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CONFIGU-
RAÇÃO - INVIABILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 515,
§ 3º, DO CPC EM DECORRÊNCIA DE PROVA REQUERI-
DA E NÃO APRECIADA - SENTENÇA REFORMADA COM
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. “1 - O novo entendi-
mento jurisprudencial admite a revisão de contratos bancários
quitados. 2 - O fato de ser obrigado cumprir com a sua presta-
ção prevista em contrato de adesão não o impede o devedor de
vir a Juízo discutir a legalidade da exigência feita e que ele,
diante das circunstâncias, julgou mais conveniente cumprir. Se
proibida a sua iniciativa, estará sendo instituída, como condi-
ção da ação no direito contratual, a de ser inadimplente, o que
serviria de incentivo ao descumprimento dos contratos. 3- Não
constando nos autos cópia do contrato, cujas cláusulas preten-
de a autora rever, e não sendo apreciado seu pedido de produ-
ção de provas, configura-se ofensa ao princípio do contraditó-
rio e da ampla defesa. 4 -Havendo necessidade de produção de
provas para o       exame do mérito, impede o julgamento deste
por este Tribunal, como preceitua o art. 515, § 3º, do C.P.C.,
devendo os autos retornar à origem, para instrução, como de
direito. 5- Recurso da autora conhecido e provido. 6- Recurso
do requerido não conhecido por prejudicado”.

0016 . Processo/Prot:   0316696-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142694. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000462 Indenização. Apelante:
Casagrande Administradora de Consórcios SC Ltda. Advoga-
do: Carla Fabiana Evers, Marcos Antonio Zaitter. Apelado: José
Airton Paz Pereira. Advogado: Rosemeira da Silva Stockmanns.
Rec.Adesivo: José Airton Paz Pereira. Advogado: Rosemeira
da Silva Stockmanns. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3997. Nº Livro: 134. Julga-
do em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade votos conhecer de amos os
recursos e dar provimento parcial ao do requerido e negar ao
do autor, na forma do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NO
CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - PAGAMEN-
TO DE PRESTAÇÕES EM CONSÓRCIO - DEPÓSITO BAN-
CÁRIO - NÃO CONSIDERAÇÃO - VALORIZAÇÃO DO
DANO MORAL - CRITÉRIOS - RECURSO PRINCIPAL PRO-
VIDO PARCIALMENTE - RECURSO ADESIVO PREJUDI-
CADO. “1 - A indevida inscrição do devedor em cadastros res-
tritivos de créditos constitui causa de responsabilidade civil,
fonte de obrigação de indenizar. 2 - Havendo a Apelante rece-
bido seu crédito e enviado e mantido o nome do devedor em
órgão de restrição ao crédito, praticou ela ilícito civil passível
de reparação por danos morais. 3 - Em que pese serem os crité-
rios de fixação do quantum indenizatório de ordem subjetiva
do julgador, e visarem reparar os danos, bem como dissuadir o
réu da prática reiterada dos atos lesivos, deverá o juiz atender
ao binômio reparação e prevenção, levando em conta a intensi-
dade da ofensa e a capacidade econômica do ofensor. 4 - Re-
curso do requerido conhecido e parcialmente provido, restando
prejudicado o interposto pelo autor.

0017 . Processo/Prot:   0368642-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/153904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000703 Cautelar Inominada. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Cláudia Barros da
Costa. Advogado: Lucilia Felicidade Dias. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 3998.
Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento parcial, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA. PEDIDO LIMINAR PARA SUSPEN-
DER O DESCONTO DE PRESTAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
EM CONTA CORRENTE RECEBEDORA DE PROVENTOS
DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. DEFERIMENTO
DE LIMINAR PELA MAGISTRADA SINGULAR. AUTORI-
ZAÇÃO DA DEVEDORA PARA QUE SE PROCEDESSE
EMPRÉSTIMO COM DESCONTO DIRETO NA SUA CON-
TA CORRENTE. LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA DIGNIDA-
DE DA PESSOA HUMANA. LIMITAÇÃO DO DESCONTO
A 30% DO SALÁRIO DA DEVEDORA. 1. Cabível, em prin-
cípio, a cláusula em contrato de empréstimo feito perante insti-
tuição financeira que permita o débito das prestações do referi-
do empréstimo em conta corrente de devedor, ainda que nessa
seja depositado os proventos de servidora pública municipal.
2. Contudo, em face do princípio da dignidade da pessoa hu-
mana e a fim de se assegurar que o devedor possa prover a si e
a sua família, os descontos devem ser limitados a 30% dos sa-
lários depositados em conta corrente. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0349282-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40505. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000311 Revisão de Contrato.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza, Luis Oscar
Six Botton. Rec.Adesivo: Luiz Francisco Bebber. Advogado:
Cassio Lisandro Telles. Apelado: Luiz Francisco Bebber. Ad-
vogado: Cassio Lisandro Telles. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Designado: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3999. Nº Livro:
134. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, com declaração de voto vencedor do Revi-
sor Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, e
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
adesivo, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Ação
revisional de contrato bancário. Conta Corrente. Cheque espe-
cial. Juros. Prescrição de natureza pessoal. Interesse de agir.
Possibilidade jurídica do pedido. Revisão. Contratos quitados
e/ou anteriores à confissão. Prova do erro. Desnecessidade.
Código de defesa do consumidor. Aplicabilidade. Capitaliza-
ção de juros. Comprovação. Exclusão. Recurso de apelação
desprovido. 1- Tendo em vista que a prescrição dos encargos
cobrados indevidamente é de natureza pessoal, aplica-se o pra-
zo vintenário, previsto no Código Civil de 1916, ou o decenal,
de acordo com o Código Civil de 2002. 2- Inexiste óbice à
revisão dos contratos celebrados entre as partes, mesmo que
quitados e/ou anteriores à confissão. 3- Para a revisão dos con-
tratos e a repetição de indébito não há necessidade de provar o
erro no pagamento da parcelas já pagas dos contratos em dis-
cussão. 4- Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos
contratos bancários em virtude de sua natureza de prestação de
serviços, estando as instituições financeiras sujeitas ao Código
de Defesa do Consumidor. 5- A capitalização de juros é defesa
pela incidência da Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal,
sendo admitida na forma semestral somente nos casos de cédu-
la de crédito rural, comercial e industrial.

0019 . Processo/Prot:   0354766-0/02   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/189062. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 354766000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Luiz Carlos Volpato, Ary Ferreira Junior, Eliana Serrão Sche-
ffer Ferreira.     Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Viei-
ra.     Apelado: Banco Banestado Sa.     Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Agravante: Luiz Carlos Volpato, Ary Ferreira Juni-
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or, Eliana Serrão Scheffer Ferreira. Advogado: Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 4000. Nº Livro: 134.
Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:  AGRA-
VO INTERNO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
CONSTITUTIVA E CONDENATÓRIA E EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PEDIDO DE ADITAMENTO DE APELAÇÃO
CÍVEL E PROCESSAMENTO DE RECURSO ESPECIAL
INTERPOSTO NOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, JULGADO POR ESTA CORTE. O artigo 542, § 3º, do
CPC, é expresso ao ditar que: “O recurso extraordinário, ou o
recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocu-
tória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso con-
tra a decisão final, ou para as contra-razões”. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO

0020 . Processo/Prot:   0365166-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120646. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000377 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil Administradora de Cartões de Crédito S.a.. Advo-
gado: Edson Shoiti Fugie, Washington Yamane. Apelado: Car-
los Alberto Grijó. Advogado: Ceres Emilia Gubert. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão:
4001. Nº Livro: 134. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 16ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - CON-
TRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM. NÃO OCORRÊNCIA. - MULTA CON-
TRATUAL. REDUÇÃO PARA 2% CONFORME PREVISTO
NA LEI. IMPROCEDÊNCIA PORQUANTO JÁ FIXADO
CONTRATUALEMENTE TAL PERCENTUAL. - CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE NO CASO DE
CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. PRECEDENTES
DO STJ. - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUSÃO DE
RIGOR POR EXISTIR CUMULAÇÃO COM OS JUROS RE-
MUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS E A MULTA CONTRA-
TUAL. - REPETIÇÃO DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE.
COMPENSAÇÃO COM O SALDO DEVEDOR. - VERBA
SUCUMBENCIAL READEQUADA. - SENTENÇA REFOR-
MADA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0021 . Processo/Prot:   0314005-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137030. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000103 Embargos a Execução. Ape-
lante: Elair Osorio. Advogado: Clóvis Cardoso. Apelado: Art-
pin Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado:
Marcus Vinícius Nascimento Burko, Valdecy Schon. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 4002. Nº Livro: 134. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em de ofício anular a sentença. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE ENTEN-
DE PELA OCORRÊNCIA DE REVELIA, DIANTE DA AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NOTAS PROMISSÓRIAS QUE
ESTARIAM VINCULADAS A CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. REVELIA QUE NÃO SE VERIFICA. NECES-
SIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NULIDADE DA
SENTENÇA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO.

0022 . Processo/Prot:   0317177-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000437 Declaratória. Apelante: O Armazém
Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado: Adria-
no Muniz Rebello, Ana Louise Ramos dos Santos. Apelado:
Transportadora Plimor Ltda. Advogado: Rodrigo de Assis, Ju-
liana Sefrin Garcez. Rec.Adesivo: Transportadora Plimor Ltda.
Advogado: Rodrigo de Assis, Juliana Sefrin Garcez. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 4003. Nº Livro: 134. Julgado em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em de ofício anular a sentença. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. SENTENÇA OMISSA QUANTO A UM DOS PE-
DIDOS EXPRESSOS NA INICIAL. PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL INCOMPLETA. JULGAMENTO CITRA PETITA.
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA DE OFÍ-
CIO. RECURSOS PREJUDICADOS. É nula a sentença que
omite o exame de uma das teses suscitadas na petição inicial,
caracterizando julgamento citra petita.

0023 . Processo/Prot:   0303376-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/108243. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000363 Declaratória.

Apelante: Officenet do Brasil S/a. Advogado: Manoel Herma-
no Barreto. Apelado: Tecnofrio Indústria de Resfriadores Ltda.
Advogado: Acácio Perin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo. Nº Acórdão: 4004. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Apelação Cível. Ação de cancelamento de protesto com
pedido de tutela antecipada. Declaratória de inexigibilidade de
títulos, cumulada com indenização por dano moral causado por
abalo de crédito. Decisão monocrática mantida. Recurso des-
provido.

0024 . Processo/Prot:   0330774-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/173522. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000635 Embargos do De-
vedor. Apelante: Lorena Walnier Otremba, Emilio Otremba.
Advogado: Leandro de Oliveira. Apelado: Banco Mercantil de
São Paulo Sa. Advogado: Elvio Legnani. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
4005. Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  Apelação Cível. Embargos de devedor. Extinção do feito,
art. 267, III, § 1º do CPC. Decisão monocrática mantida. Re-
curso desprovido.

0025 . Processo/Prot:   0318002-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145948. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000198 Busca e Apreensão. Apelante: José
do Vale. Advogado: Carlos Antonio Ferreira Lopes. Apelado:
Ouroplan - Administradora de Consórcio Sa Ltda. Advogado:
Sidney Marcos Miranda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4006. Nº Livro: 134. Julgado
em: 04/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação cível. EMENTA:  BUSCA E APREENSÃO CONVERTI-
DA EM DEPÓSITO - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA -  ALEGAÇÃO DE FRAUDE - NÃO
COMPROVAÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não com-
provada por documentos nem por depoimentos testemunhais a
fraude na realização do contrato de alienação fiduciária em
garantia, não há que se afastar o direito ao recebimento do bem,
de seu valor equivalente ou do saldo devedor do contrato.

0026 . Processo/Prot:   0334318-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187038. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001013 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a (em Liquidação Extrajudici-
al). Advogado: Beatriz Schiebler, Thaís Helena Alves Rossa.
Apelado: Roberto Kenji Fukuda, Cleci Antonia Fukuda. Advo-
gado: Renato José Borgert, Roberta B. Bittencourt T.Ribas.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 4007.
Nº Livro: 134. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  Embargos de Terceiro. Arresto resultante de execução de
hipoteca. Presentes os requisitos para a propositura dos embar-
gantes uma vez que estes não participaram do processo, possu-
em e comprovaram a prova da posse do imóvel. Recurso co-
nhecido e desprovido.

0027 . Processo/Prot:   0374582-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/178914. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000453 Execução de Título
Extrajudicial. Impetrante: Marco Antônio Domingues Valada-
res (advogado), Elizete Aparecida Orvath (advogado). Pacien-
te: Lucio Choratto. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Apucarana. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 4008.
Nº Livro: 134. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS
PREVENTIVO - PACIENTE INTIMADO A ENTREGAR A
COISA OU SEU EQUIVALENTE EM DINHEIRO SOB PENA
DE PRISÃO POR DEPOSITÁRIO INFIEL - DEPÓSITO DE
BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS - GADO VACUM -
IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL - JURISPRUDÊN-
CIA ASSENTADA NO STJ E TJPR - LIMINAR CONFIRMA-
DA - ORDEM DEFINITIVAMENTE CONCEDIDA. “1 - Ao
depósito de bens fungíveis e consumíveis, dados emgarantia de
dívida, aplicam-se as regras do contrato de mútuo, inadmissí-
vel, portanto, a prisão civil. Precedentes do STJ e TJPR. 2 - O
depósito particular de gado vacum em contrato de financia-
mento e garantia não comporta prisão civil. 3 - Ameaça de pri-
são. Ordem concedida”.

0028 . Processo/Prot:   0357257-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000451 Declaratória. Agravante: Neosilfa
da Silva. Advogado: Fernando Munhoz Ribeiro, Pedro Lopes.
Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 4009. Nº Livro: 134. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  Agravo de Instrumento.
Ação declaratória de cancelamento de registros indevidos e in-
denização por danos morais com pedido de tutela antecipada.
Cadastros de Proteção ao Crédito. Exclusão da restrição. Pres-
tação de caução. Fornecimento de talonário de cheque. Recur-
so parcialmente provido. 1- De acordo com a nova orientação
do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, para a não
inclusão/exclusão do nome do devedor em cadastros de prote-
ção ao crédito, não basta o simples ajuizamento da demanda
questionando a existência parcial do débito, sendo imprescin-
dível, em casos tais, o depósito do valor referente à parte tida
como incontroversa, ou a prestação de caução idônea. 2- Ten-
do em vista que o fornecimento de talonários de cheques aos
correntistas é ato discricionário da instituição financeira não
há como acatar o pleito da agravante para que o agravado seja
compelido a entregar-lhe talonários de cheques.

0029 . Processo/Prot:   0360132-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96212. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000567 Declaratória. Apelante: Alceu Bre-
da e Cia Ltda. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Apelado:
Unilever Bestfoods Brasil Ltda. Advogado: Giancarlo Almeida
Feiteira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Ce-
zar Bellio. Nº Acórdão: 4010. Nº Livro: 134. Julgado em: 18/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Ação
declaratória de nulidade cambial. Duplicatas. Protesto. Julga-
mento antecipado da lide. Desnecessidade de dilação probató-
ria. Juiz destinatário das provas (art.130, CPC). Cerceamento
de defesa inocorrente. Comprovante de entrega das mercadori-
as. Demonstração de negócio subjacente. Ônus da prova não
desincumbido. Configurada a litigância de má-fé. Condenação
confirmada. Recurso desprovido. 1 - Correto o julgamento an-
tecipado da lide, dever do juiz e não mera faculdade (art.330
do CPC). No caso, precluso o direito de voltar-se contra o in-
deferimento da prova pericial, pois a negativa se deu em audi-
ência, com a ciência da apelante que não se insurgiu oportuna-
mente. 2 - “Tendo a requerida trazido aos autos a nota fiscal
devidamente assinada, comprovando a efetiva entrega das mer-
cadorias, à autora incumbe provar, a teor do contido no artigo
333, I, CPC, que a assinatura ali constante não lhe pertence. Se
não o faz, prevalece a cambial regularmente emitida, não elidi-
da por nenhuma outra prova em contrário”. (TAPR, 7ª Câm.
Cív., Ac. 10979, Rel. Juiz Miguel Pessoa) 3 - Presente o requi-
sito do inciso II do artigo 17 do Código de Processo Civil a
autorizar a condenação da apelante às penas de litigância de
má-fé, consignadas no artigo 18 do mesmo Código.

0030 . Processo/Prot:   0363425-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112598. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000136 Prestação de Contas. Ape-
lante: Mauro Bernhard. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Apelado: Mauro Bernhard. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson
Reny Heck. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4011. Nº Livro: 134. Julgado em:
18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação (1) e julgar prejudicado o recurso de ape-
lação (2), nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Ação
de prestação de contas. Segunda fase. Julgamento antecipado
da lide. Cerceamento de defesa. Necessidade de produção de
prova pericial. Sentença. Nulidade. Recurso de apelação (1)
provido e recurso de apelação (2) prejudicado. “Tratando-se de
Prestação de Contas fundada em contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente, cuja apuração de haveres entre institui-
ção financeira e correntista se mostra inviável com base exclu-
sivamente nos elementos constantes dos autos, é imprescindí-
vel a realização de perícia técnica.” (TJPR, 15ª Câm. Cív., Ac.
4624, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ: 04/08/2006)

0031 . Processo/Prot:   0361669-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100128. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001225 Revisão de Contrato. Apelante: Cre-
dicard Banco Sa. Advogado: Elisandre Maria Beira. Apelado:
Adriana Ribeiro de Toledo Teixeira Azoni. Advogado: Alexan-
dre Martins Calil. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 4012.
Nº Livro: 134. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso de apelação. EMENTA:  Apelação Cível. Ação revisio-
nal de contrato. Cartão de crédito. Taxa de juros. Limitação.
Possibilidade. Capitalização de juros. Afastamento. Recurso
desprovido. 1- O Superior Tribunal de Justiça tem reiterada-
mente decidido pela limitação da taxa de juros em 12% ao ano,
sempre que inexistir expressa pactuação entre as partes. 2- A
prática da cumulação de juros sobre juros é vedada no ordena-
mento jurídico, sendo admitida somente nos casos específicos
de cédulas de crédito industrial, comercial e rural.

0032 . Processo/Prot:   0365250-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/115220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000915 Reparação de Danos. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Jairo
Tadeo de Morais Filho, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.
Apelado: José Leonildes Vieira. Advogado: Fabrício Costa Se-
lla, Genésio Sella. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 4013.
Nº Livro: 134. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de indenização por danos morais. Devo-
lução de cheque. Existência de fundos. Depósito. Ausência de
crédito na conta corrente. Erro da Instituição Financeira. Dano
moral. Existência. Configuração. Valor da indenização. Redu-
ção. Recurso parcialmente provido. 1- É obrigação do Banco,
enviar ao cadastro de emitentes de cheques sem fundos, os no-
mes daqueles que realmente assim procederam e, não sendo
este o caso dos autos, não há como aceitar tal argumentação. 2-
Restou plenamente caracterizada a culpa da instituição finan-
ceira, que, de forma negligente, deixou de efetuar a compensa-
ção do cheque emitido pelo apelante, devendo ser responsabi-
lizada pelos prejuízos causados a este. 3- Analisando os fatos
em tela, e diante dos aspectos mencionados, tem-se que o valor
arbitrado é excessivo, implicando em enriquecimento ilícito do
apelado, motivo pelo qual deve haver a sua redução.

0033 . Processo/Prot:   0362542-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100814. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000043 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Leandro de Quadros, Ju-
liano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger. Apelado: I C Mar-
tins e Martins Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: I C Mar-
tins e Martins Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4014. Nº
Livro: 134. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Ca-
rência de ação. Falta de interesse de agir. Pedido genérico. Cu-
mulação de pedidos. Exibição de documentos. Prescrição. Códi-
go de defesa do consumidor. Envio periódico de extratos. Acei-
tação tácita. Arts. 174 e 175 do Código Civil. Honorários advo-
catícios. Recurso de Apelação e Recurso Adesivo desprovidos.
1- Analisando os argumentos da inicial, não se pode acolher a
alegação de que o pedido formulado seria genérico, pois o autor
bem declinou todos os pontos que quer ver esclarecidos, deven-
do ser afastada a preliminar de falta de interesse de agir. 2- A
exibição de documentos deve ser entendida como meio de pro-
va, de acordo com o disposto no artigo 355 do Código de Proces-
so Civil, não havendo que se falar em cumulação de ações. 3-
Prevalece o entendimento de que a ação de prestação de contas é
de natureza pessoal, incidindo o prazo prescricional geral, que
antes era de 20 anos, e agora, passou a ser de dez anos pelo novo
Código Civil (art. 205 combinado com art. 2.028). 4- Possui o
correntista o direito de requerer a prestação de contas indepen-
dentemente do envio periódico de extratos pela instituição fi-
nanceira, os quais possuem caráter meramente informativo. 5-
Inaplicáveis ao caso em tela os arts. 174 e 175 do novo Código
Civil, uma vez que tratam de validade e eficácia dos negócios
jurídicos, o que não se discute nos autos. 6- A causa se revela de
pouca complexidade, não exigindo maior dispêndio de tempo e
trabalho ao patrono do réu. A pretensão de prestação de contas
possui duas fases, em função disto, o montante arbitrado em R$
500,00 (quinhentos reais), a título de verba honorária, não se
revela irrisório, tampouco avilta o trabalho profissional, consi-
derando ser esta a primeira etapa da ação.

0034 . Processo/Prot:   0363728-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000398 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski. Apelante: Francisco Rabay Júnior.
Advogado: Douglas Rogério Leite. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Apelado: Francisco Rabay Júnior. Advogado: Douglas
Rogério Leite. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4015. Nº Livro: 135. Julgado em:
18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento aos re-
cursos de apelação 1 e 2, nos termos do voto. EMENTA:  Ape-
lações Cíveis. Ação de consignação em pagamento. Revisional
de contrato. Medida Cautelar inominada. Embargos à execu-
ção. Sistema Financeiro de Habitação. Código de defesa do
consumidor. PES. Variação da categoria profissional. CES. Taxa
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de juros. Limitação. Amortização. Taxa de seguro. Repetição
de indébito. Execução hipotecária. Título líquido. Cautelar.
Perda do objeto. TR. Correção monetária. Tabela price. Capi-
talização de juros. Amortizações negativas. Recursos de apela-
ção parcialmente providos. 1- Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários em virtude de sua nature-
za de prestação de serviços, estando as instituições financeiras
sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor. Por se tratar de
norma de ordem pública e de aplicação cogente, há que incidir
de forma imediata, em relação a todos os contratos em curso.
2- A variação salarial ditada para o reajuste das parcelas é aquela
referente à categoria profissional do mutuário principal e não
aquele valor especificamente por ele recebido. 3- A cobrança
do coeficiente de equiparação salarial (CES) só se tornou legal
com a Lei nº 8.692 de 28 de julho de 1993, não sendo admitida
em contratos firmados antes de sua vigência. 4- O dispositivo
legal que previa a limitação da taxa de juros em 10% (dez por
cento) somente foi revogado em 29 de julho de 1993, quando
da publicação da Lei nº 8.692/93 que, em seu art. 25, expressa-
mente autorizou a cobrança de juros no percentual de 12% (doze
por cento) ao ano. Assim, não merece reforma a r. sentença
nesse aspecto, pois a Lei 4.380/64, no capítulo que limitava os
juros em 10% ao ano (art. 6º, “e”), somente foi revogada pela
Lei 8.692/93, após a data de assinatura do contrato ora em dis-
cussão. 5- “O reajustamento não deve representar ganho, lucro
ou enriquecimento, mas apenas recompor a defasagem em de-
terminado período. A cláusula que prevê o reajuste do saldo
devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onero-
sa, porque além de não assegurar amortização efetiva e positi-
va do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, de tão
somente corrigir monetariamente o valor do débito. Note-se
que as quotas mensais de amortização devem ser calculadas em
valor suficiente para a extinção da dívida no prazo contrata-
do.” (TAPR - Ac. 13759 - 8ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Manassés de
Albuquerque) 6- Houve previsão expressa autorizando a co-
brança em dobro da primeira parcela do seguro, sendo tal pac-
tuação correta, uma vez que, quando da assinatura do contrato,
um mês antes do vencimento da primeira prestação, já se en-
contrava em vigor o contrato de seguro. Assim, a duplicidade
da primeira parcela cobriu os dois primeiros meses do contra-
to. 7- O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a
condenação ao pagamento da dívida em dobro, nos casos em
que se demandar por dívida já paga, no todo ou em parte. Não
é o que ocorre no presente caso, em que é cabível apenas a
repetição de indébito, que constitui na restituição de valores
pagos a maior, ou seja, os valores pagos indevidamente, possi-
bilitando o seu abatimento do saldo devedor. 8- Eventual ex-
cesso de execução não acarreta a iliquidez do título que emba-
sa a execução. Afastado o excesso de execução, pode e deve o
magistrado zelar pelo princípio da conservação do contrato,
mantendo o avençado no que a nulidade não o atingir. 9- Com
o ajuizamento da execução hipotecária, tornou-se inócua a exe-
cução extrajudicial anteriormente interposta, havendo perda
superveniente do objeto da medida cautelar interposta, deven-
do ser julgada extinto o processo sem julgamento do mérito.
10- A TR deve ser mantida como índice de correção monetária,
tal como previsto contratualmente, por ser este o critério de
correção mais acertado para o caso. 11- Adoto o entendimento
de que a utilização da tabela price na correção do saldo deve-
dor implica, necessariamente, na capitalização de juros, devendo
ser substituída por juros simples. 12- Com a exclusão da Tabe-
la Price do contrato em questão, e sua substituição pelo cálculo
de juros simples, resta prejudicado o pedido do segundo ape-
lante no sentido de que as amortizações negativas fossem lan-
çadas em separado no decorrer do contrato.

0035 . Processo/Prot:   0371496-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/146369. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000555 Prestação
de Contas. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Carlos
Leal Szczepanski Junior. Apelado: Lindovino Manentti (maior
de 60 anos). Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Lindovino Ma-
nentti (maior de 60 anos). Advogado: Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão:
4016. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto.
EMENTA: Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Cu-
mulação de pedidos. Exibição de documentos.  Carência de
ação. Falta de interesse de agir. Pedido genérico. Prescrição.
Código de defesa do consumidor. Envio periódico de extratos.
Aceitação tácita. Arts. 174 e 175 do Código Civil. Honorários
advocatícios. Recurso de apelação e recurso adesivo desprovi-
dos. 1- A exibição de documentos deve ser entendida como meio
de prova, de acordo com o disposto no artigo 355 do Código de
Processo Civil, não havendo que se falar em cumulação de ações.
2- Analisando os argumentos da inicial, não se pode acolher a
alegação de que o pedido formulado seria genérico, pois o autor
bem declinou todos os pontos que quer ver esclarecidos, deven-
do ser afastada a preliminar de falta de interesse de agir. 3- Pre-
valece o entendimento de que a ação de prestação de contas é de
natureza pessoal, incidindo o prazo prescricional geral, que an-
tes era de 20 anos, e agora, passou a ser de dez anos pelo novo
Código Civil (art. 205 combinado com art. 2.028). 4- Possui o
correntista o direito de requerer a prestação de contas indepen-
dentemente do envio periódico de extratos pela instituição fi-
nanceira, os quais possuem caráter meramente informativo. 5-
Inaplicáveis ao caso em tela os arts. 174 e 175 do novo Código
Civil, uma vez que tratam de validade e eficácia dos negócios
jurídicos, o que não se discute nos autos. 6- A causa se revela de
pouca complexidade, não exigindo maior dispêndio de tempo e
trabalho ao patrono do réu. A pretensão de prestação de contas
possui duas fases, em função disto, o montante arbitrado em R$
200,00 (duzentos reais), a título de verba honorária, não se re-
vela irrisório, tampouco avilta o trabalho profissional, conside-
rando ser esta a primeira etapa da ação.

0036 . Processo/Prot:   0364064-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/99894. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200300000122 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: Custódio Ferreira Barros. Advogado: Paulo Cel-
so Costa. Apelado: Rio Paraná - Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Dorival Paduan Hernandes.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 4017. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Preli-
minar de intempestividade rechaçada. Embargos de Terceiro.
Execução de Título Extrajudicial. Penhora incidente sobre imó-
vel. Não comprovação do exercício da posse pelo embargante.
Sentença Correta. Recurso Desprovido. 1. Em dezembro de
2005, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná instituiu o
Recesso Judiciário, suspendendo os prazos processuais e as
publicações de decisões, sentenças e acórdãos no intervalo en-
tre 20.12.2005 a 06.01 2006. 2. Embora se admita a oposição
dos embargos de terceiro fundados apenas em contrato de com-
pra e venda sem registro (Súmula n.84 do STJ) e, ainda, se
entenda pela dispensabilidade da posse direta do bem, tais situ-
ações, por si só, não eximem o embargante de comprovar, mi-
nimamente, sua posse, na esteira do artigo 333, inciso I, do
CPC.

0037 . Processo/Prot:   0362677-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110046. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001287 Revisão
de Contrato. Apelante: Banco de Crédito Nacional SA. Advo-
gado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini.
Apelado: Indústria e Comércio de Móveis Fk Ltda. Advogado:
Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4018. Nº
Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação
Cível. Revisional de contrato. Contrato de abertura de crédito
em conta corrente. Órgãos restritivos de crédito. Manutenção.
Impossibilidade. Apuração de saldo devedor ou credor em li-
quidação de sentença. Taxa de juros. Limitação. Capitalização
de juros. Comissão de permanência. Afastamento. Correção
monetária. TR. Ausência de pactuação expressa. TBF. Impos-
sibilidade. Sucumbência. Recurso desprovido. 1- Ante a incer-
teza da condição de devedora, não é razoável a manutenção
dos dados da apelada nos cadastros de restrição ao crédito, de-
vendo ser mantida a r. decisão que confirmou a tutela antecipa-
da anteriormente concedida. 2- O Superior Tribunal de Justiça
tem reiteradamente decidido pela limitação da taxa de juros em
12% ao ano, sempre que inexistir expressa pactuação entre as
partes. 3- A prática da cumulação de juros sobre juros é vedada
no ordenamento jurídico, sendo admitida somente nos casos
específicos de cédulas de crédito industrial, comercial e rural.
4- É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
que admite a incidência da comissão de permanência desde que
não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, e/
ou correção monetária. 5- Nos termos do que dispõe a Súmula
nº 295 do Superior Tribunal de Justiça, “A Taxa Referencial
(TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.
8.177/91, desde que pactuada.”. Assim, não há que se falar em
aplicação do referido índice ao caso em tela, posto que não
pactuado entre as partes. 6- A Taxa Básica Financeira (TBF)
não pode ser utilizada como indexador de correção monetária
nos contratos bancários. 7- Tendo em vista a manutenção da r.
sentença, não há que se falar em inversão do ônus de sucum-
bência.

0038 . Processo/Prot:   0361925-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102539. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000324 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Palestra Comércio Importação e
Exportação de Cereais e Madeira. Advogado: Emiliana Ramos
Felippe da Silva, Rodrigo Dolfini. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4019. Nº Livro:
135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMEN-
TA:  Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Le-
gitimidade passiva “ad causam”. Sucessão. Caso Bame-
rindus/HSBC. Direito do correntista em solicitar a pres-
tação de contas. Pedido genérico. Inexistência. Limita-
ção da prestação de contas. Sentença da primeira fase.
Negado provimento. 1) A instituição financeira recebe o
dinheiro em depósito, por meio do contrato de abertura
de crédito em conta corrente e tem a obrigação de guar-
dá-lo até o momento em que o correntista o reclame. 2)
Não há que se falar em pedido genérico por não ter a
parte especificado individualmente as supostas irregula-
ridades que entende presentes. 3) Considerando que a
presente ação possui natureza pessoal, sendo o prazo
prescricional de vinte anos, é dever da instituição finan-
ceira, neste período, conservar toda a documentação re-
lativa à relação existente, não havendo justificativa para
a destruição da documentação antes que se efetue a pres-
crição das ações relativas à mesma. 4) A sentença profe-
rida na primeira fase do procedimento decide apenas
quanto à obrigação ou não de prestação de contas.

0039 . Processo/Prot:   0362555-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110772. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000530 Depósito de Mercado-
rias. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Luciano Alves Batista. Apelante: Uniconta - União Contábil Sc
Ltda. Advogado: Estevam Damiani. Apelado: Banco Bradesco
Sa. Advogado: Daniel Hachem, Luciano Alves Batista. Apela-
do: Uniconta - União Contábil Sc Ltda. Advogado: Estevam
Damiani. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 4020. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento aos recursos de apelação nºs 1 e 2, nos termos do voto.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação Ordinária. Revisional de con-
tratos bancários. Capital de giro. Financiamento. Novação.
Discussão desde a origem da dívida. Conta Corrente. Cédula
comercial. Capitalização de juros. Possibilidade. Semestral.
Pagamentos não amortizados. Demonstração. Ausência. Taxa
de juros. Não limitação. Pactuação livre. Média de mercado.
Recursos de apelação nº 1 e nº 2 parcialmente providos. 1. A
capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula 121
do Supremo Tribunal Federal, sendo admitida na forma semes-
tral somente nos casos de cédula de crédito rural, comercial e
industrial. 2. Com relação à possibilidade de análise dos con-
tratos desde a sua origem, adoto a orientação do STJ, bem como
o posicionamento majoritário desta Corte de Alçada, no senti-
do de não haver novação da dívida, sendo possível a discussão
do débito com base no contrato originário. 3. Não havendo nos
autos qualquer demonstração de pagamentos efetuados e não
amortizados, não há que se falar em desconto destes valores. 4.
Tendo sido a taxa de juros livremente pactuada entre as partes
e estando de acordo com a média das estipulações de mercado,
não há que se falar em abusividade.

0040 . Processo/Prot:   0359088-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/92239. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000292 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Luciano Braga Cortes. Advogado:
Luciano Braga Cortes. Apelante: Bamerindus SA Participações
e Empreendimentos. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4021. Nº Livro: 135. Julgado em:
18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação n.1 e conhecer em parte e negar provimen-
to ao recurso de apelação n.2, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Embargos do devedor. Legitimidade passiva.
Decisão interlocutória. Coisa julgada. Inocorrência. Ilegitimi-
dade passiva. Banco Bamerindus. Sucessão. HSBC Bank Bra-
sil. Sucumbência. Litigância de má-fé. Matéria não conhecida.
Recurso de apelação n.1 desprovido e recurso de apelação n.2
conhecido em parte e desprovido. 1- No presente caso, tratan-
do-se de decisão interlocutória, não há que se falar em coisa
julgada, por ser esta uma qualidade dos efeitos da sentença. 2-
É notório que o HSBC Bank Brasil vem, reiteradamente, colo-
cando-se na posição de credor, diante de contratos inadimpli-
dos, firmados pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A. Assim, se
tem legitimidade para figurar no pólo ativo de execuções e co-
branças relativas a contratos firmados por clientes com o seu
sucedido, deve ser também parte legítima nas execuções movi-
das contra este. 3- Da análise dos autos verifica-se que ambas
as partes decaíram de parte considerável de seus pedidos, ha-
vendo pois, sucumbência recíproca, motivo pelo qual deve ser
mantida a r. sentença neste aspecto. 4- Tendo em vista que o
reconhecimento da litigância de má-fé, com a condenação ao
pagamento, a título de indenização, da quantia equivalente a
10% sobre o valor da causa, ocorreu nos autos de embargos de
terceiro n. 289/2004, ou seja, em ação diversa da presente, o
recurso não merece ser conhecido neste aspecto, ante a ausên-
cia de interesse recursal.

0041 . Processo/Prot:   0361673-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102719. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000708 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Ana Paula Finger,
Ana Cláudia Finger, Leandro de Quadros, Juliano Ricardo To-
lentino. Apelado: Badotti Alimentos Ltda.. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 4022. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação
Cível. Ação de Prestação de Contas. Carência de ação. Falta de
interesse de agir. Pedido genérico. Cumulação de pedidos. Exi-
bição de documentos. Prescrição. Código de defesa do consu-
midor. Envio periódico de extratos. Aceitação tácita. Arts. 174
e 175 do Código Civil. Recurso de apelação desprovido. 1-
Analisando os argumentos da inicial, não se pode acolher a
alegação de que o pedido formulado seria genérico, pois o au-
tor bem declinou todos os pontos que quer ver esclarecidos,
devendo ser afastada a preliminar de falta de interesse de agir.
2- A exibição de documentos deve ser entendida como meio de
prova, de acordo com o disposto no artigo 355 do Código de
Processo Civil, não havendo que se falar em cumulação de ações.
3- Prevalece o entendimento de que a ação de prestação de
contas é de natureza pessoal, incidindo o prazo prescricional
geral, que antes era de 20 anos, e agora, passou a ser de dez
anos pelo novo Código Civil (art. 205 combinado com art.

2.028). 4- Possui o correntista o direito de requerer a prestação
de contas independentemente do envio periódico de extratos
pela instituição financeira, os quais possuem caráter meramen-
te informativo. 5- Inaplicáveis ao caso em tela os arts. 174 e
175 do novo Código Civil, uma vez que tratam de validade e
eficácia dos negócios jurídicos, o que não se discute nos autos.

0042 . Processo/Prot:   0362578-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/105251. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000241 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano. Apelado: Aylto Semensato. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Aylto Semensato. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4023. Nº Livro:
135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação e dar provimento ao recurso ade-
sivo, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Ação de
Prestação de Contas. Preliminar de ofensa ao inc. II, do art.
514, do CPC rejeitada. Legitimidade passiva “ad causam”. Su-
cessão. Caso Bamerindus/HSBC. Direito do correntista em so-
licitar a prestação de contas. Pedido genérico. Inexistência.
Obrigação cumprida. Limitação da prestação de contas. Sen-
tença da primeira fase. Honorários advocatícios. Redução. Prazo
para a prestação de contas. Recurso de apelação parcialmente
provido e recurso adesivo provido. 1- Nada obsta ao conheci-
mento do apelo o fato do recorrente reiterar argumentos anteri-
ormente articulados, desde que, por óbvio, ataque a sentença.
2- “Consoante iterativa orientação jurisprudencial desta Corte,
é pacífico o entendimento acerca da legitimidade do HSBC para
figurar no pólo passivo da presente demanda, posto que, tendo
assumido a administração das contas dos clientes do Bamerin-
dus e o sucedendo, sem que houvesse qualquer hiato na conti-
nuidade dos serviços prestados, deve responder por todas as
obrigações e responsabilidades formalizadas com seus clientes
correntistas, mesmo àquelas celebradas anteriormente ao perí-
odo da intervenção.” (TJPR, 6ª C.Cív., Ac. 14253 3- A institui-
ção financeira recebe o dinheiro em depósito, por meio do con-
trato de abertura de crédito em conta corrente e tem a obriga-
ção de guardá-lo até o momento em que o correntista o recla-
me. 4- Não há que se falar em pedido genérico por não ter a
parte especificado individualmente as supostas irregularidades
que entende presentes. 5- Não se pode admitir que o apelado
tinha ciência de vícios existentes, uma vez que a presente ação
tem por objetivo justamente verificar a existência ou não de
irregularidades nos serviços prestados. 6- Considerando que a
presente ação possui natureza pessoal, sendo o prazo prescrici-
onal de vinte anos, é dever da instituição financeira, neste perí-
odo, conservar toda a documentação relativa à relação existen-
te, não havendo justificativa para a destruição da documenta-
ção antes que se efetue a prescrição das ações relativas à mes-
ma. 7- A sentença proferida na primeira fase do procedimento
decide apenas quanto à obrigação ou não de prestação de con-
tas. 8- Diante da a pouca complexidade que encerra esta pri-
meira fase da ação, é de se acolher o pleito do recorrente no
sentido de se reduzir a verba honorária. 9- Conforme art. 915,
§ 2º, do CPC, o prazo para a prestação de contas é de 48 (qua-
renta e oito) horas, não existindo fato impeditivo para o cum-
primento da obrigação nesse prazo.

0043 . Processo/Prot:   0361523-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102520. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000464 Ação Monitória. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Jamil
Josepetti Junior. Apelado: Art Plus Representações Comerciais
Ltda. Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter
Krainer José. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4024. Nº Livro: 135. Julgado em:
18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao recurso consoante o voto do Desembargador relator.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação Monitória. Contrato de Aber-
tura de Crédito em Conta Corrente. Capitalização de Juros.
Impossibilidade. Sucumbência mínima. Honorários advocatí-
cios. Recurso provido em parte. 1. A prática da cumulação de
juros sobre juros é vedada no ordenamento jurídico, sendo ad-
mitida somente nos casos específicos de cédulas de crédito in-
dustrial, comercial e rural. 2. Denota-se que o apelante decaiu
de parte mínima de suas razões, motivo pelo qual os apelados
devem arcar com o pagamento integral das custas processuais e
honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 21, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil.

0044 . Processo/Prot:   0363373-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112519. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000545 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski
Junior. Apelado: Egnesio Luiz Desengrini. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 4025. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Pres-
tação de contas. Observância do inc.II, do art.514, do CPC.
Carência de ação. Cumulação de pedidos, falta de interesse de
agir e pedido genérico. Preliminares rejeitadas. Prescrição Vin-
tenária (art.205 c/c 2048 do CC/02). Envio periódico de extra-
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tos. Dever de prestar contas. Farta jurisprudência. Inaplicabili-
dade dos artigos 174/175 do Código Civil. Sentença correta.
Recurso desprovido. 1 - Nada obsta ao conhecimento do apelo
o fato do recorrente reiterar argumentos anteriormente articu-
lados, desde que, por óbvio, afronte a sentença. 2 - O objetivo
do correntista é obter informações acerca dos encargos contra-
tuais cobrados, para confrontar com a prestação de contas a ser
realizada, a fim de verificar a ocorrência ou não de irregulari-
dades que pressupõe existirem. Não há que se falar, portanto,
em revisão contratual. Já o pedido de exibição de documentos
deve ser entendido como meio de prova, ao teor do art. 355 do
CPC. 3- O banco, como administrador da conta corrente, tem o
dever de informação - que decorre da lei e não pode ser objeto
de recusa ou restringido ao pagamento de tarifas - sob pena de
ofensa à boa-fé, imperiosa nas relações contratuais. 4 - O autor
apontou o período e os encargos que visa esclarecer. Ademais,
a indicação das irregularidades não é requisito indispensável
para viabilizar a prestação de contas. 5 - Embora o ingresso
judicial tenha se dado na vigência do novo código, já havia
transcorrido mais da metade do tempo do antigo prazo prescri-
cional, sendo aplicado, ainda, o prazo vintenário do art.177 do
CC/16, considerando a regra de transição do art. 2.028 do novo
Código Civil. 6- Possui o correntista o direito de requerer a
prestação de contas independentemente do envio periódico de
extratos pela instituição financeira, os quais possuem caráter
meramente informativo. 7- Inaplicáveis ao caso em tela os arts.
174 e 175 do CC/02, atinentes a validade e eficácia dos negóci-
os jurídicos, o que não se discute nos autos.

0045 . Processo/Prot:   0360554-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/99025. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000018 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Finger,
Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Alfredo Leo-
poldo Mulller. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Alfredo Leo-
poldo Mulller. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4026. Nº Livro:
135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Ca-
rência de ação. Falta de interesse de agir. Pedido genérico.
Cumulação de pedidos. Exibição de documentos. Prescrição.
Código de defesa do consumidor. Envio periódico de extratos.
Aceitação tácita. Arts. 174 e 175 do Código Civil. Honorários
advocatícios. Recurso de Apelação e Recurso Adesivo despro-
vidos. 1- Analisando os argumentos da inicial, não se pode aco-
lher a alegação de que o pedido formulado seria genérico, pois
o autor bem declinou todos os pontos que quer ver esclareci-
dos, devendo ser afastada a preliminar de falta de interesse de
agir. 2- A exibição de documentos deve ser entendida como
meio de prova, de acordo com o disposto no artigo 355 do Có-
digo de Processo Civil, não havendo que se falar em cumula-
ção de ações. 3- Prevalece o entendimento de que a ação de
prestação de contas é de natureza pessoal, incidindo o prazo
prescricional geral, que antes era de 20 anos, e agora, passou a
ser de dez anos pelo novo Código Civil (art. 205 combinado
com art. 2.028). 4- Possui o correntista o direito de requerer a
prestação de contas independentemente do envio periódico de
extratos pela instituição financeira, os quais possuem caráter
meramente informativo. 5- Inaplicáveis ao caso em tela os arts.
174 e 175 do novo Código Civil, uma vez que tratam de valida-
de e eficácia dos negócios jurídicos, o que não se discute nos
autos. 6- A causa se revela de pouca complexidade, não exigin-
do maior dispêndio de tempo e trabalho ao patrono do réu. A
pretensão de prestação de contas possui duas fases, em função
disto, o montante arbitrado em R$ 500,00 (quinhentos reais), a
título de verba honorária, não se revela irrisório, tampouco avilta
o trabalho profissional, considerando ser esta a primeira etapa
da ação.

0046 . Processo/Prot:   0359164-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90650. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000673 Prestação de Con-
tas. Apelante: Cerealista Palotinense Ltda.. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Hsbc Bank Brasil S/a. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4027. Nº
Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação cível. Ação de
prestação de contas. Comprovação de relação jurídica. Docu-
mentos comprobatórios do início da conta corrente. Prévio re-
querimento administrativo. Desnecessidade. Recurso provido.
1- De acordo com o disposto no artigo 917 do Código de Pro-
cesso Civil, as contas serão prestadas por aquele que tiver a
obrigação de prestá-las. Portanto, não possui o autor a obriga-
ção de juntar à petição inicial toda a documentação relativa à
prestação de contas que pleiteia, bastando comprovação da re-
lação jurídica entre as partes. 2- Perfeitamente possível o pedi-
do de exibição de documentos na ação de prestação de contas,
com a dispensa de prévio requerimento administrativo.

0047 . Processo/Prot:   0362257-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/105396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000248 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva. Apelado: Tec Val Industria Mecanica
Ltda. Def.Público: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Es-

pecial). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 4028. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação cível. Embargos à Execução de título extrajudicial.
Inversão do ônus da prova. Cerceamento de defesa. Inocorrên-
cia. Capitalização de juros. Taxa nominal e taxa efetiva. Im-
possibilidade. Juros remuneratórios. Taxa pactuada pela medi-
da de mercado. Possibilidade. Recurso parcialmente provido.
1- Ante o afastamento da capitalização de juros decorrente da
previsão de taxas de juros nominal e efetiva, deverá prevalecer
a taxa de juros nominal contratada. 2. O Supremo Tribunal Fe-
deral firmou o entendimento de que o propósito de produção
de provas não obsta o julgamento antecipado da lide, se os as-
pectos decisivos da causa se mostram suficientes para embasar
o convencimento do magistrado. 3. Tendo sido a taxa de juros
livremente pactuada entre as partes e estando de acordo com a
média das estipulações de mercado, não há que se falar em
abusividade.

0048 . Processo/Prot:   0361814-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100813. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000051 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Finger,
Ana Paula Finger, Leandro de Quadros. Apelado: Nardeti Fáti-
ma Schneider. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Nardeti Fáti-
ma Schneider. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4029. Nº Livro:
135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Ca-
rência de ação. Falta de interesse de agir. Pedido genérico.
Cumulação de pedidos. Exibição de documentos. Prescrição.
Código de defesa do consumidor. Envio periódico de extratos.
Aceitação tácita. Arts. 174 e 175 do Código Civil. Honorários
advocatícios. Recurso de Apelação e Recurso Adesivo despro-
vidos. 1- Analisando os argumentos da inicial, não se pode aco-
lher a alegação de que o pedido formulado seria genérico, pois
o autor bem declinou todos os pontos que quer ver esclareci-
dos, devendo ser afastada a preliminar de falta de interesse de
agir. 2- A exibição de documentos deve ser entendida como
meio de prova, de acordo com o disposto no artigo 355 do Có-
digo de Processo Civil, não havendo que se falar em cumula-
ção de ações. 3- Prevalece o entendimento de que a ação de
prestação de contas é de natureza pessoal, incidindo o prazo
prescricional geral, que antes era de 20 anos, e agora, passou a
ser de dez anos pelo novo Código Civil (art. 205 combinado
com art. 2.028). 4- Possui o correntista o direito de requerer a
prestação de contas independentemente do envio periódico de
extratos pela instituição financeira, os quais possuem caráter
meramente informativo. 5- Inaplicáveis ao caso em tela os arts.
174 e 175 do novo Código Civil, uma vez que tratam de valida-
de e eficácia dos negócios jurídicos, o que não se discute nos
autos. 6- A causa se revela de pouca complexidade, não exigin-
do maior dispêndio de tempo e trabalho ao patrono do réu. A
pretensão de prestação de contas possui duas fases, em função
disto, o montante arbitrado em R$ 500,00 (quinhentos reais), a
título de verba honorária, não se revela irrisório, tampouco avilta
o trabalho profissional, considerando ser esta a primeira etapa
da ação.

0049 . Processo/Prot:   0360392-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/95320. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000461 Ordinária. Ape-
lante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Diva Fiore
Miotto, Marcelo Angeli. Apelado: Irmãos Pequito Ltda. Advo-
gado: Walmor Junior da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4030. Nº Livro:
135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Ação revisional de contrato. Abertura de cré-
dito em conta corrente. Correta representação processual. Au-
sência de tratamento diferenciado. Livre convencimento moti-
vado do juiz. Código de Defesa do Consumidor. Pessoa jurídi-
ca. Contrato de adesão. Força obrigatória dos contratos. Juros
abusivos. Nulidade. Capitalização. Afastamento. Comissão de
permanência. Cumulação com juros moratórios. Afastamento.
Tarifas bancárias não autorizadas. Repetição de indébito. Ho-
norários advocatícios corretamente fixados. Recurso parcial-
mente provido. 1- Dos esclarecimentos prestados pelo apelado
acerca desta questão, verifica-se que a assinatura da referida
procuração pertence ao procurador da empresa autora, confor-
me comprova a procuração por instrumento público de fl. 40.
2- O acolhimento, devidamente fundamentado, de tese distinta
da argüída pelo apelante não implica em tratamento diferenci-
ado entre as partes. 3- Entendo aplicar-se o Código de Defesa
do Consumidor aos contratos bancários em geral, inclusive os
de abertura de crédito em conta corrente, ainda que firmados
por pessoa jurídica. 4- O simples fato de o contrato ser de ade-
são não implica em abusividade, pois amplamente reconhecida
a validade do contrato de adesão no nosso ordenamento jurídi-
co. 5- O princípio da pacta sunt servanda não é absoluto e não
tem o condão de escudar a subsistência de estipulações unilate-
rais abusivas. Qualquer ilegalidade pode e deve ser reconheci-

da pelo Poder Judiciário. 6- Nula é a cláusula que estabeleceu
a taxa de juros de 37% ao mês, haja vista o disposto no artigo
51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 7- A prática da
cumulação de juros sobre juros é vedada no ordenamento jurí-
dico, sendo admitida somente nos casos específicos de cédulas
de crédito industrial, comercial e rural. 8- É pacífico o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça que admite a incidência
da comissão de permanência desde que não cumulada com ju-
ros remuneratórios, juros moratórios, e/ou correção monetária.
9- Do laudo pericial (fls. 339/340) constata-se a existência de
lançamentos efetuados na conta corrente do apelado sem auto-
rização nos autos. Por se tratarem de encargos ilegais ou abusi-
vos, deve haver a sua restituição ao apelado. 10- Em que pese o
reconhecimento da relação de consumo entre as partes, não se
pode falar em aplicação do art. 42, parágrafo único, do Código
de Defesa do Consumidor ao presente caso. 11- Tendo a verba
honorária sido arbitrada em quantia razoável, não penalizando
severamente o vencido, como também não sendo irrisória, avil-
tante ao trabalho desenvolvido e a relevância da profissão do
advogado, deve ser mantido o valor fixado.

0050 . Processo/Prot:   0358916-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90582. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199800000116 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fernando Augusto Baccin. Advogado: Iglenio Luiz
Schwerz. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Marcos Vi-
nicius Dacol Boschirolli, César Yukio Yokoyama. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 4031. Nº Livro: 135. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte o
recurso de apelação e dar provimento na parte conhecida, nos
termos do voto. EMENTA:  Apelação Cível. Embargos à exe-
cução. Cédula de crédito comercial. Código de Defesa do Con-
sumidor. Aplicabilidade. Encargos adicionais. Taxa de juros.
Inovação recursal. Multa Contratual. Redução. Recurso conhe-
cido em parte e provido. 1- Os bancos estão caracterizados como
fornecedores de produtos e prestadores de serviços (art. 3º, ca-
put e seus §§, do CDC), enquanto os tomadores de crédito ban-
cário ou usuários de quaisquer serviços prestados pelas insti-
tuições financeiras, sejam pessoas jurídicas ou físicas, são con-
sumidores, ainda que por equiparação, abrangidos pelo dispos-
to no art. 29 do Código de Defesa do Consumidor. 2- As ques-
tões relativas aos encargos adicionais e aos juros moratórios
não podem ser apreciadas por este Tribunal, eis que não fize-
ram parte do pedido inicial, não tendo sido apreciadas pela r.
sentença, sendo tentativa de inovação na fase recursal. Conhe-
cer desse aspecto do recurso importaria em violação ao princí-
pio do duplo grau de jurisdição. 3- No presente caso cabível é
a redução do percentual da multa contratual para 2% (dois por
cento) do valor da prestação, à luz da Lei 9.298/96, a qual se
aplica direta e imediatamente nas relações jurídicas em curso,
alcançando inclusive os contratos que, celebrados anteriormente
à sua vigência, produzem efeito sob a égide da nova norma.

0051 . Processo/Prot:   0363662-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110807. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000426 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Bar-
bieri. Apelado: Irmãos Seraphim. Advogado: Márcia Loreni
Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 4032. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação Cí-
vel. Prestação de Contas. Primeira Fase. Preliminar de ausên-
cia de ataque à sentença, alegada em contra-razões, repelida.
Preliminares de falta de interesse processual e pedido genérico
rejeitadas. Envio periódico de extratos de bancários que não
exime a instituição financeira do dever de prestar contas. Obri-
gação decorrente de sua função como administradora dos re-
cursos financeiros dos correntistas. Prazo de 48 horas para a
prestação de contas, impossibilidade de dilação. Inteligência
do §2º, do art.915 do CPC. Recurso provido, em parte, apenas
para reduzir a verba honorária. 1 - Nada obsta o conhecimento
do apelo o fato do recorrente reiterar argumentos anteriormen-
te articulados, desde que, por óbvio, ataque a sentença. 2 -
Comprovada a relação existente entre as partes, não cabe falar
em carência de ação, por falta de interesse de agir, pois a pres-
tação de contas é dever da instituição financeira, administrado-
ra dos recursos financeiros de seus correntistas. 3 - Não se exi-
ge do correntista a especificação detalhada dos encargos que
pretende esclarecer, aliás, este constitui o próprio pedido inici-
al. 4 - Os extratos bancários possuem caráter meramente infor-
mativo, sem elidir o seu dever de prestar contas ao cliente que
pretende obter a discriminação dos lançamentos e os esclareci-
mentos dos critérios adotados. 5 - Ausente a alegada revisão
contratual, pois a pretensão do autor se traduz em uma só: a
prestação de contas. 6 - O prazo de 48 horas para a prestação
de contas tem previsão expressa no §2º, do art.915 do CPC. 7 -
Diante da a pouca complexidade que encerra esta primeira fase
da ação, é de se acolher o pleito do recorrente no sentido de se
reduzir a verba honorária.

0052 . Processo/Prot:   0365660-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117043. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000041 Indenização. Apelante:
I. M. C. S.. Advogado: Sérgio Ricardo Meller. Apelante: B. I.
S.. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli. Apelado: I. M. C. S.. Advogado: Sérgio Ricardo Mel-
ler. Apelado: B. I. S.. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Re-

visor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4033. Nº Livro:
136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao apelo 1 e negar provimento ao apelo 2, nos termos do
voto. EMENTA: Apelação Cível. Indenização por danos mo-
rais. Conta encerrada. Emissão de talonários de cheque. Che-
ques devolvidos. Inscrição indevida em cadastros de proteção
ao crédito. Negligência. Danos morais. Valor da indenização.
Majoração. Recurso 1 parcialmente provido e recurso 2 des-
provido. Considerando a negligência da instituição financeira
em emitir cheques da autora sem a sua anuência, e permitir a
circulação destes por terceiras pessoas, o que acarretou na ins-
crição indevida do nome da autora em órgãos de restrição ao
crédito, o quantum fixado pelo MM. Juiz a quo deve ser majo-
rado para R$ 40.000,00, valor suficiente a compensar a lesão
sofrida pela autora e impor justa sanção ao ofensor, a fim de
desestimular a prática por ele exercida.

0053 . Processo/Prot:   0274585-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151852. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000381 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Jusseane França Goebel. Advogado: Carlos
Eduardo Ribeiro Bartnik, Nailor Aymoré Olsen Neto. Apelado:
Mahyna Laysa Ripka Siqueira, Link´s Roberto Ripka Siqueira.
Advogado: Celina Dittrich Vieira Marques, Aline Welp. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo 126 - extinto
TA. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 4034. Nº
Livro: 136. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em conhecer e negar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. APÓLICE SEGURO DE VIDA. DIVERGÊN-
CIA ENTRE A COMPANHEIRA E OS FILHOS HERDEIROS.
DUVIDA DIRIMIDA EM FAVOR DOS HERDEIROS. CLÁ-
USULA DA APÓLICE EXIGINDO QUE COMPANHEIRA
ESTEJA INSCRITA NA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PACTA
SUNT SERVANDA. REQUISITO NÃO COMPROVADO. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. RECUR-
SO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. 1. Não tem
direito a indenização a companheira que não comprova o reco-
nhecimento pela Previdência Social como exigido na apólice
de seguro. 2. Se a companheira do segurado não comprovar
estar inscrita na Previdência Social como tal, conforme condi-
cionado na apólice, dúvida se dirime em favor dos filhos, que
são os próximos beneficiários na ordem da apólice, bem como
nos termos do disposto nos artigos 1473 do Código Civil de
1916 e 792 do Novo Código Civil. 3. A litigância de má-fé só
se caracteriza pela comprovação irrefutável de alguma das hi-
póteses elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil.

0054 . Processo/Prot:   0359652-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/94336. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000080 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Márcia Paula Bona-
migo, Monica Franco Bresolin. Apelado: Industria e Comercio
de Moveis Costaneira Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 4035. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto.  EMENTA: Apelação
Cível. Ação de Prestação de Contas. Preliminar de ofensa ao
inc. II, do art. 514, do CPC rejeitada. Legitimidade passiva “ad
causam”. Banco Banestado S/A. Banco Itaú S/A. Sucessão.
Cumulação de ações. Prestação de contas e ação revisional.
Inocorrência. Interesse de agir. Envio periódico de extratos.
Indicação das irregularidades. Prescrição. Recurso desprovido.
1 - Nada obsta ao conhecimento do apelo o fato do recorrente
reiterar argumentos anteriormente articulados, desde que, por
óbvio, ataque a sentença. 2- A compra do Banco Banestado S/
A pelo Banco Itaú S/A, ainda que com a transferência de ape-
nas parte de seus bens corpóreos e incorpóreos, não descarac-
teriza a sucessão de um pelo outro, sendo que em nosso direito,
é regra que nos casos de sucessão, a primitiva sociedade trans-
fere à outra todos os seus direitos e obrigações. Assim, o Banco
Itaú S/A deve figurar como parte legítima passiva em ação de
prestação de contas. 3- A pretensão inicial é apenas excluir as
irregularidades existentes nos lançamentos efetuados na conta
corrente, o que não implica em revisão de contrato. 4- Possui o
correntista o direito de requerer a prestação de contas indepen-
dentemente do envio periódico de extratos pela instituição fi-
nanceira, os quais possuem caráter meramente informativo. 5-
Desnecessário na petição inicial a indicação das irregularida-
des supostamente existentes. 6- Prevalece o entendimento de
que a ação de prestação de contas é de natureza pessoal, inci-
dindo o prazo prescricional geral, que antes era de 20 (vinte)
anos, e agora, passou a ser de 10 (dez) anos pelo novo Código
Civil (art. 205 combinado com art. 2.028).

0055 . Processo/Prot:   0365033-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119042. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000689 Embargos de Terceiro. Apelante:
Lidio Schitorski. Advogado: Rafael Macedo Rocha Loures,
Alexandre Gonçalves Ribas. Apelado: Abraão Elias da Silva.
Advogado: Edemilton Scharnoveber. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4036. Nº
Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação
Cível. Embargos de terceiro. Penhora. Firma individual. Des-
consideração da personalidade jurídica. Desnecessidade. Frau-
de à execução. Alienação do bem após a citação. Boa-fé. Irre-
levância. Insolvência. Ônus da prova que incumbe ao embar-
gante. Recurso desprovido. 1- Em se tratando de firma indivi-
dual, os bens do sócio e da pessoa física se confundem, sendo
legítima a penhora de bem particular para a execução de dívida
da empresa e desnecessária a desconsideração da personalida-
de jurídica. 2- À caracterização da fraude à execução basta a
existência, ao tempo da alienação ou oneração do bem, de de-
manda capaz de levar à insolvência o devedor, ou, a pendência
sobre o bem de ação fundada em direito real. 3- A prova de que
o executado não se encontra insolvente compete ao embargan-
te (art. 333, inc. I, do CPC).

0056 . Processo/Prot:   0361952-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/101757. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000085 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Edelberto Wessel. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4037. Nº
Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação
Cível. Ação de Prestação de Contas. Preliminar de ofensa ao
inc. II, do art. 514, do CPC rejeitada. Envio de extratos. Docu-
mentação coligida pelo correntista que não exime a instituição
financeira do dever de prestar contas. Precedentes jurispruden-
ciais. Pedido. Desnecessário apontamento das irregularidades.
Recurso desprovido. 1 - Nada obsta ao conhecimento do apelo
o fato do recorrente reiterar argumentos anteriormente articu-
lados, desde que, por óbvio, ataque a sentença. 2- “O titular da
conta-corrente tem interesse na apresentação das contas relati-
vas à movimentação de sua conta-corrente, sendo irrelevante a
anterior remessa de extratos” (Súmula n. 283 do STJ). 3- En-
tendimento jurisprudencial pacífico considera desnecessário na
petição inicial a indicação das irregularidades supostamente
existentes.

0057 . Processo/Prot:   0356712-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/83131. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000112 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado de São Paulo Sa - Banespa. Advogado:
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Denise Regina Ferrarini, Mag-
da Luiza Rigodanzzo Egger, Aline Fernanda Pessoa Dias da
Silva. Apelado: Celso da Silva Mano. Advogado: Márcia Lore-
ni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 4038. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Preliminar de
ofensa ao inc. II, do art. 514, do CPC rejeitada. Preliminar de
carência de interesse processual repelida. Envio de extratos.
Documentação coligida pelo correntista que não exime a insti-
tuição financeira do dever de prestar contas. Precedentes juris-
prudenciais. Prazo para a prestação de contas. Honorários ad-
vocatícios. Redução. Recurso parcialmente provido. 1 - Nada
obsta ao conhecimento do apelo o fato do recorrente reiterar
argumentos anteriormente articulados, desde que, por óbvio,
ataque a sentença. 2- “O titular da conta-corrente tem interesse
na apresentação das contas relativas à movimentação de sua
conta-corrente, sendo irrelevante a anterior remessa de extra-
tos” (Súmula n. 283 do STJ). 3- O recorrente teve ciência des-
de a citação que, em caso de procedência do pedido, se sujeita-
ria ao exíguo lapso. Desta forma, poderia ter se antecipado aos
efeitos da decisão judicial e tomar as providências necessárias
ao seu pronto atendimento. 4- Diante da a pouca complexidade
que encerra esta primeira fase da ação, é de se acolher o pleito
do recorrente no sentido de se reduzir a verba honorária.

0058 . Processo/Prot:   0360995-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/98558. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000332 Indenização. Apelan-
te: Transportadora Itapemirim Sa. Advogado: Jafte Carneiro
Fagundes da Silva. Apelado: Jr Giovanetti e Giovanetti Ltda.
Advogado: Maurício Barbosa dos Santos. Rec.Adesivo: Jr Gi-
ovanetti e Giovanetti Ltda. Advogado: Maurício Barbosa dos
Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 4039. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto.
EMENTA:  Apelação Cível. Ação de indenização por danos
morais cumulada com anulatória de título de crédito. Falta de
interesse recursal. Aceitação da sentença. Inocorrência. Com-
plementação de razões recursais. Impossibilidade. Preclusão
temporal. Conhecimento de transporte. Não aceitação das mer-
cadorias. Devolução à origem. Inscrição indevida. Dano mo-
ral. Existência. Indenização. Valor. Recurso de apelação e re-
curso adesivo desprovidos. 1- Não há que se falar em aceitação
da r. sentença, bem como na falta de interesse recursal,  quando
o apelado se limitou a rebater os argumentos  trazidos no recur-
so de apelação.  2- Ao contrário do afirmado pela apelante, esta

foi devidamente intimada da decisão que acolheu os embargos
de declaração. Portanto, impossível a complementação das ra-
zões recursais em sede de contra-razões ao recurso adesivo,
tendo em vista a preclusão da matéria. 3- Não restou compro-
vada a prestação de serviços ao apelado, devendo o preço pelo
transporte das mercadorias ser cobrado daquele que contratou
os serviços. Assim, deve ser mantida a r. sentença que declarou
a inexigibilidade do título de crédito em relação ao apelado. 4-
Diante do reconhecimento de inexigibilidade do título de cré-
dito, tem-se como ilícita a inscrição do nome do apelado pe-
rante os cadastros de restrição ao crédito, devendo a apelante
ser responsabilizada pelos prejuízos causados a este. 5- Acerca
do valor fixado pela r. sentença, a título de indenização por
dano moral, é suficiente à compensação do ofendido e também
à punição do ofensor, pelo que não comporta alteração.

0059 . Processo/Prot:   0362192-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/91414. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000262 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo Amaral Pom-
peo, Liana Claudia Borges Paulino. Apelado: Neudair Fernan-
do Sanches. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva
Marques. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 4040. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação
Cível. Ação de Prestação de Contas. Carência de ação. Falta de
interesse de agir. Pedido genérico. Cumulação de pedidos. Re-
visional de contratos. Envio periódico de extratos. Aceitação
tácita. Inocorrência. Apresentação de documentos na petição
inicial. Desnecessidade. Recurso desprovido. 1- Analisando os
argumentos da inicial, não se pode acolher a alegação de que o
pedido formulado seria genérico, pois o autor bem declinou
todos os pontos que quer ver esclarecidos, devendo ser afasta-
da a preliminar de falta de interesse de agir. 2- A pretensão
inicial é apenas excluir as irregularidades existentes nos lança-
mentos efetuados na conta corrente, o que não implica em revi-
são de contrato. 3- Possui o correntista o direito de requerer a
prestação de contas independentemente do envio periódico de
extratos pela instituição financeira, os quais possuem caráter
meramente informativo. 4- Não se pode admitir que o apelado
tinha ciência de vícios existentes, uma vez que a presente ação
tem por objetivo justamente verificar a existência ou não de
irregularidades nos serviços prestados. 5- De acordo com o dis-
posto no artigo 917 do Código de Processo Civil, as contas
serão prestadas por aquele que tiver a obrigação de prestá-las.
Portanto, não possui o autor a obrigação de juntar à petição
inicial toda a documentação relativa à prestação de contas que
pleiteia, bastando comprovação da relação jurídica entre as
partes.

0060 . Processo/Prot:   0318660-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001214 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Daniel Hachem. Ape-
lado: Frigorífico Bonato Ltda. Advogado: Julio Cesar de Liz.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 4041. Nº Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso do requerido, com a ressalva da
correção monetária, na forma do voto do relator. EMENTA:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO - DUAS PRESTAÇÕES, APENAS, PARA QUITAR
O CONTRATO DE 36 CONTRATADAS - DEFESA AMPLA
DO DEVEDOR - NÃO APLICAÇÃO DO ART. 3º, § 2º, DO
DECRETO-LEI 911/69 - PLEITO DO AUTOR JULGADO
IMPROCEDENTE - DEPÓSITO PARA ELIDIR A MORA -
DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DA DÍVIDA COM JU-
ROS MORATÓRIOS E MULTA - DECISÃO CORRETA -
APLICAÇÃO DE OFÍCIO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
“1 - A jurisprudência admite, na contestação da ação de busca e
apreensão e na convertida em depósito, ampla defesa, não se
aplicando mais o disposto no art. 3º, § 2º, do Decreto-lei 911/
69. 2 - Faltando apenas duas prestações para quitação da dívi-
da contratada de 36 prestações, não é justo que o devedor seja
despojado dos bens, devendo o credor utilizar-se da ação exe-
cutiva, já prevista no art. 5º do Decreto-lei 911/69. 3 - Não há
que se falar em julgamento ultra petita quando o juiz manda
apurar o valor da dívida, em face do depósito elisivo da mora
efetuado. 4 - Recurso conhecido. Preliminares repelidas e ne-
gado provimento ao apelo”.

0061 . Processo/Prot:   0318438-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147056. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000469 Declaratória. Apelante:
Lucia Tiyoko Nagata Hasimoto, Euclides Volpato, Jose Zama-
rioli, Magid Alexandre. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Apelado: Cnf - Con-
sórcio Nacional Ltda. Advogado: Mariana Gamba Marzochi,
Paula Regina Gasparetto, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Fernanda Pederneiras, René Ariel Dotti. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 4042. Nº Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer

do recurso e dar-lhe provimento, anulando a sentença, na for-
ma do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRO-
DUÇÃO DE PROVAS - FALTA DE APRECIAÇÃO DO PEDI-
DO - JUNTADA DE DOCUMENTOS - INTELIGÊNCIDA DO
ART. 398 DO CPC - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
- CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. “1 - É nula a sentença que extingue processo, sem julga-
mento de mérito, com fundamento na ausência de produção de
provas, apesar de terem sido estas requeridas pelas partes  2 -
Também é nula a sentença que deu deslinde à causa sem propi-
ciar à parte adversa a apreciação dos documentos juntados pela
outra, segundo exegese do art. 398, do Código de Processo Civil.
3 - Recurso conhecido e provido”.

0062 . Processo/Prot:   0326739-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/165969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041683 Ordinária. Apelante: Pedro Cornelio de Geus
Greydanus, Maaike Elisabeth de Jong Greydanus. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves Marra-
fão. Apelado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul - Brde. Advogado: Thiago Faria. Apelante: Banco Re-
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advogado:
Thiago Faria. Apelado: Pedro Cornelio de Geus Greydanus,
Maaike Elisabeth de Jong Greydanus. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho. Nº Acórdão: 4043. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo 1 e negar provimen-
to ao apelo 2. EMENTA:  Ação Constitutiva Negativa de Nuli-
dade de Cédulas de Crédito Rural. Apelo 1. Anatocismo. Cor-
reção monetária. IPC. Multa moratória. Redução para 2%. Apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor. Recurso parcial-
mente provido. Apelo 2. Revisão dos contratos de mútuo. Pos-
sibilidade. Direito à securitização. Recurso desprovido.

0063 . Processo/Prot:   0303299-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/15184. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001421 Embargos a Execução.
Apelante: Queiroga & Associados Informática S/c Ltda. Advo-
gado: Odilon Mendes Junior. Apelado: Pilatti Consultoria e
Assessoria Em Informática Ltda. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Nº Acórdão: 4044. Nº Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA:  NULIDADE DE TÍTULOS E. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. DUPLICATAS. ALEGAÇÃO DE PAGAMEN-
TO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. VALORES DIVERSOS DOS
TÍTULOS. QUITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. - Encontrando-se
a duplicata formalmente perfeita e acompanhada da respectiva
nota de prestação de serviços, a prova de seu pagamento se faz
segundo dispõe a lei civil. - Demonstrado que a relação entre
os litigantes envolvem a prestação de serviços e emissão de
inúmeras notas fiscais, a perícia contábil desprezada pela de-
vedora se constituía na única prova capaz de esclarecer a ques-
tão. Apelação Cível desprovida.

0064 . Processo/Prot:   0368895-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/154516. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000349 Execução. Agravante:
Degussa Brasil Ltda. Advogado: Ruy Ribeiro, Cláudia Venân-
cio Costa, Eduardo Bento Pedroso de Lima. Agravado: A P
Winner Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. Ad-
vogado: Maurício José Matras, Vinya Mara Anderes Dzievi-
eski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4045. Nº Li-
vro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA
- BENS PERECÍVEIS - PRINCÍPIO DA MENOR DA ONE-
ROSIDADE NÃO PODE OCASIONAR A INVIABILIDADE
DO DIREITO DO CREDOR NA SUA SATISFAÇÃO - INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 620 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRO-
PRIEDADE E VALIDADE DOS PRODUTOS - RECUSA DO
CREDOR JUSTIFICADA - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.

0065 . Processo/Prot:   0306885-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136484. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001286 Revisional. Agravante: Banco San-
tander Meridional S/A. Advogado: André Luiz Tamarozi, Fer-
nando Eduardo Serec. Agravado: Comércio de Combustíveis
Maxxi Ltda. Advogado: Diego Felipe Munoz Donoso, Marcelo
Ruiz Rodrigues dos Santos, Guilherme de Salles Gonçalves,
Alexandre de Salles Gonçalves. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão:
4046. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento manejado pelo requerido, na
forma do voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁ-
RIO C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PES-
SOA JURÍDICA. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - CABIMENTO - NECESSECIDADE
DE CARACTERIZAÇÃO DE APENAS UM DOS REQUISI-
TOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AO CONSU-
MIDOR. HIPOSSUFICIÊNCIA CONFIGURADA - DETER-
MINAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - POSSIBI-
LIDADE - DECISÃO A QUO MANTIDA. “1. As instituições
financeiras são fornecedoras de serviços de natureza bancária
os quais se encontram no rol daqueles regulados pela Lei 8.078/
90 - art. 3º, § 2º.  2 - A pessoa jurídica que firma contrato com
instituição financeira para a prestação de serviços bancários e
de financiamento, é destinatária final do objeto contratual e,
por isso, deve ser considerada como consumidora, nos termos
do art. 2º do CDC.  3 - O vínculo firmado entre a Agravante e a
Agravada mesmo esta se tratando de pessoa jurídica, caracteri-
za-se como uma relação de consumo à qual são aplicáveis as
normas elencadas no Código de Defesa do Consumidor.  4 - De
acordo com o art. 6º inciso VIII do aludido codex, para que
seja concedida a inversão do ônus da prova basta que haja a
incidência de um ou outro dos requisitos legais, ou seja, basta
estar configurada a hipossuficiência ou a verossimilhança da
alegação do consumidor.  5 - Na presente demanda restou ca-
racterizada a hipossuficiência da autora/Agravada eis que se
vislumbra a relação de consumo entre esta e a Agravante, sen-
do cabível a inversão probatória conforme deferido pelo ma-
gistrado monocrático.  6 - A determinação de exibição de docu-
mentos pela Agravante é perfeitamente possível a teor da reda-
ção expressa do art. 130 do CPC, bem como a teor do disposto
no art. 355, uma vez que o conteúdo desta norma é idêntico
àquela e não se aplica unicamente aos processos cautelares
podendo se estender por analogia aos demais casos como na
demanda em tela.  7 - No caso em exame, atendendo aos prin-
cípios da inversão do ônus da prova e da facilitação da defesa
do direito do consumidor a incidência dessa previsão legal, ou
seja, de o Magistrado poder determinar a exibição de docu-
mentos por uma ou ambas as partes, se torna ainda mais indis-
pensável e, o fato de o recorrente não ter manifestado recusa
em apresentá-los não o exime dessa obrigação. 8 - Recurso
conhecido, mas a que se nega provimento”.

0066 . Processo/Prot:   0347744-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192634. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 347744300 Apelação Civel.     Ape-
lante: Banco Bradesco SA.     Advogado: Sergio Wilson Maldo-
nado.     Apelado: Torres & Galante Ltda.     Advogado: Eduar-
do Blanco.     Interessado: Impar Comércio de Materiais de
Construção Ltda.     Advogado: Renata Cristina Wagner Pan-
cheniak. Embargante: Torres & Galante Ltda. Advogado: Eduar-
do Blanco, Eduardo Blanco. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4047. Nº
Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração devem respeitar
os limites do art. 535, do Código de Processo Civil, não caben-
do revisão de matéria já decidida pelo Tribunal, mesmo que
para fins de prequestionamento. 2. Os embargos declaratórios
não tem por objetivo renovar a discussão ou emendar os funda-
mentos da decisão, não possuindo efeitos infringentes. Embar-
gos de Declaração rejeitados.

0067 . Processo/Prot:   0332420-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 332420500 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Banestado Sa.     Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior.     Apelado: Fabiano Labes.     Advogado:
Ricardo Luiz de Oliveira. Embargante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão:
4048. Nº Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
ACÓRDÃO QUE PERFEITAMENTE ENFRENTA AS QUES-
TÕES A ELE SUBMETIDAS. Justificam-se os embargos de
declaração apenas quando verificado algum dos vícios textual-
mente previstos no art. 535, do CPC. Não havendo qualquer
deles, não há que se interpor o recurso, mesmo com vistas ao
prequestionamento. Embargos de declaração rejeitados.

0068 . Processo/Prot:   0333242-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/186123. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000468 Indenização. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Jurandi Felipes, Jair Felipes. Apelado: Breschiliare &
Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº
Acórdão: 4049. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,  não conhecer
do recurso, na forma do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DAS RAZÕES CONSTANTES
NA CONTESTAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CRÍTICA Á SEN-
TENÇA - INTELIGÊNCIA DO ART. 514, INCISOS II E III
DO CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO.  “1 - A petição de
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recurso deve conter os requisitos essenciais contemplados no
art. 514 do Código de Processo Civil;  2 - A repetição das ra-
zões expostas na contestação e analisadas pela sentença recor-
rida não preenche os requisitos relativos aos fundamentos de
fato e de direito para o conhecimento do recurso de apelação,
como exige o art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil; 3
- Tanto o apelado como o tribunal ad quem  devem ficar saben-
do quais as razões apresentadas como causa do acolhimento da
pretensão do apelante para um novo julgamento mais favorá-
vel;  4 - Recurso não conhecido”.

0069 . Processo/Prot:   0321451-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000702 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Adyr Raitani Júnior. Apelado: Mar-
lene Moreira Scaletti. Advogado: Robison Maranhão. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Nº Acórdão: 4050. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
processo e dar-lhe provimento parcial, na forma do voto do
relator. EMENTA: REVISÃO DE CONTRATOS DE EMPRÉS-
TIMO PARA LIQUIDAÇÃO DE DÍVIDA DE CARTÃO DE
CRÉDITO E CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVI-
DAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICA-
BILIDADE - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROBIDADE
E DA BOA-FÉ - ANATOCISMO - CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL - VEDAÇÃO LEGAL - CAPITALIZAÇÃO ANUAL -
ADMISSIBILIDADE - TAXA DE JUROS - ARTS. 406 E 591
CC - INCIDÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/
03 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - AFASTAMENTO SE
CUMULADA COM JUROS REMUNERATÓRIOS -  VERBA
HONORÁRIA - REDUÇÃO - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. “1 - O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável aos contratos de créditos bancários, mesmo se tratan-
do de pessoa jurídica, aplicando-se a Súmula 297 do STJ. 2 -
Mesmo havendo minimização do conceito do princípio  pacta
sunt servandai,  as partes não podem contemplar no contrato
matéria vedada por lei. 3 - A capitalização de juros mensais é
prática ilegal, vedada pelo ordenamento jurídico, salvo as hi-
póteses previstas em lei especial, consoante matéria sumulada
(Súmula 93) pelo Superior Tribunal de Justiça,  admitindo-se a
capitalização anual, em caso de inadimplência, segundo exe-
gese do art.591 do Código Civil. 3 - Por sua natureza, a comis-
são de permanência não  pode ser exigida pelo banco, se hou-
ver cumulação com juros remuneratórios (Súmulas 294 e 296,
do STJ). 5 - A verba honorária, em processo em que não há
condenação, tem seu fundamento no § 4º, obedecidas as dispo-
sições do § 3º, ambos do Código de Processo Civil.  7 - Recur-
so conhecido e parcialmente provido”.

0070 . Processo/Prot:   0320062-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000744 Revisão de Contrato. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares. Apelado: João Al-
fredo Casarin. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gas-
parin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 4051. Nº Livro: 136. Julga-
do em: 18/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e dar-lhe provimento parcial, na forma do voto do rela-
tor. EMENTA: REVISÃO DE CONTRATOS DE ABERTURA
DE CRÉDITO FIXO EM CONTA CORRENTE - CONTRATO
DE CAPITAL DE GIRO - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICABILIDADE - ANATOCISMO - CAPITA-
LIZAÇÃO MENSAL - VEDAÇÃO LEGAL - CAPITALIZA-
ÇÃO ANUAL - ADMISSIBILIDADE - TAXA DE JUROS -
INCIDÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/03 -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - AFASTAMENTO - RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO - MODO SIMPLES - INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO - INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. “1 - O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável aos contratos de créditos bancários,
mesmo se tratando de pessoa jurídica, aplicando-se a Súmula
297 do STJ. 2 - A capitalização de juros mensais é prática ile-
gal, vedada pelo ordenamento jurídico, salvo as hipóteses pre-
vistas em lei especial, consoante matéria sumulada (Súmula 93)
pelo Superior Tribunal de Justiça, mas admite-se a capitaliza-
ção anual, em caso de inadimplência. 3 - Os juros remunerató-
rios contratados devem persistir em contratos bancários;  4 -
Por sua natureza, a comissão de permanência não  pode ser
exigida pelo banco se houver cumulação com juros remunara-
tórios (Súmulas 294 e 296, do STJ); 5 - A exigência da restitui-
ção do que foi pago a mais constitui matéria que impede o en-
riquecimento ilícito, fazendo-se em modo simples se não hou-
ve dolo ou má-fé de quem o recebeu;  6 - Estando o contrato de
que resultou a dívida em discussão e havendo indébito a resti-
tuir, o nome do devedor não pode ser inscrito no cadastro dos
órgãos de proteção ao crédito;  7 - Recurso conhecido e parci-
almente provido.”

0071 . Processo/Prot:   0347613-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 347613300 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú Sa.     Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduar-
do Mikowski.     Apelado: Maria Julia Meissner, Antenor Nel-
son Gonçalves do Amaral.     Advogado: Carlos Juarez Weber,
José Hotz, Maira Tito. Embargante: Banco Itaú Sa. Advogado:

Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4052. Nº Livro:
136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLA-
ÇÃO NO PRÓPRIO ACÓRDÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IM-
POSSIBILIDADE. - Os embargos de declaração servem ao
aperfeiçoamento da decisão. - Mesmo para fins de prequestio-
namento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do artigo 535 do Código de Processo Civil,
não cabendo revisão de matéria já decidida pelo Tribunal. -
Havendo ou não menção de dispositivo legal, o que é necessá-
rio para se considerar prequestionada a matéria é que o Tribu-
nal tenha se manifestado sobre ela. Embargos de Declaração
rejeitados.

0072 . Processo/Prot:   0304159-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/107605. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200300001053 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financei-
ra S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Rosiane Aparecida Martinez. Apelado: Rosicler Margarida
dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Nº Acórdão: 4053. Nº Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA:  BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. SENTENÇA QUE CONSOLIDA A POSSE E
PROPRIEDADE PLENA EM MÃOS DA CREDORA CON-
SOANTE PRÉVIA AVALIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE SE
AUSENTE DISPOSIÇÃO EXPRESSA CONTRATUAL NES-
TE SENTIDO. ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. Apela-
ção Cível provida.

0073 . Processo/Prot:   0306962-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/190019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 306962500 Apelação Civel.     Apelante: Towercom
Engenharia e Telecominicações Ltda.     Advogado: Maria Ilma
Caruso.     Apelado: Cre Participações e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Karin Cristina
Borio Mancia, Jefferson Comeli.     Rec.Adesivo: Cre Partici-
pações e Empreendimentos Ltda.     Advogado: Fabio Adalber-
to Cardoso de Morais, Karin Cristina Borio Mancia, Jefferson
Comeli. Embargante: Cre Participações e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Karin
Cristina Borio Mancia, Jefferson Comeli. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Nº Acórdão: 4054. Nº Livro: 136. Julgado em: 18/10/
2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, rejeitar os embargos declaratórios man-
tendo-se a decisão guerreada. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINA-
DA.  TENTATIVA DE REEXAME DA MATÉRIA. VIA INA-
DEQUADA. REJEIÇÃO. UNÂNIME.

0074 . Processo/Prot:   0337099-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/191930. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 337099000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Lisete Teixeira Palma de Lima, Valcir Ribeiro de Lima, Elis
Maria Teixeira Palma Priotto, Celso Luiz Priotto, Denise Tei-
xeira Palma.     Advogado: Alexandre Maurios Kuhn.     Apela-
do: Banco Noroeste S/a.     Advogado: Luis Carlos Migliavac-
ca, Renato Alves Romano. Embargante: Lisete Teixeira Palma
de Lima, Valcir Ribeiro de Lima, Elis Maria Teixeira Palma
Priotto, Celso Luiz Priotto, Denise Teixeira Palma. Advogado:
Alexandre Maurios Kuhn. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4055. Nº Livro:
136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO QUE PERFEITAMENTE
ENFRENTA AS QUESTÕES A ELE SUBMETIDAS. Embar-
gos de declaração rejeitados.

0075 . Processo/Prot:   0303876-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/104153. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação
Originária: 200000000267 Embargos a Execução. Apelante:
Coocarol - Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana
de Rondon Ltda., Agenor Verdério. Advogado: Marcione Pe-
reira dos Santos, Alfredo Antonio Canever, Cesar Augusto Pra-
xedes. Apelado: Fertilizantes Serrana S/a.. Advogado: José Al-
bari Slompo de Lara, Marcelo Geraldo de Matos. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 4056. Nº Li-
vro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. REQUISITOS LEGAIS
E FORMAIS PARA SUA CONSTITUIÇÃO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE
DEFEITO NA MERCADORIA E DE RECLAMAÇÃO NO
TEMPO DEVIDO. AUSÊNCIA DE PROVAS. ÔNUS DO
AUTOR. SENTENÇA MANTIDA. 1. Existindo nos autos ele-
mentos de prova documental suficientes para formar o conven-
cimento do julgador, é faculdade deste julgar antecipadamente
a lide, não ocorrendo cerceamento de defesa. 2. Contendo o
título executivo os requisitos legais e formais para a sua cons-
tituição - as partes signatárias são plenamente capazes; o obje-
to do contrato não contraria a lei e a forma do documento cor-
responde estritamente à prevista no ordenamento jurídico, es-
tando de acordo com os termos dos artigos 585, I e 586 do
Código de Processo Civil e, não tendo demonstrado os apelan-
tes o seu pagamento, sua obrigação persiste. 3. Deixando os
apelantes de trazer qualquer indício de prova de que tenha ha-
vido defeito na mercadoria entregue ou de que tenham se insur-
gido quanto a isso no tempo devido, ônus que lhes cabia, dei-
xaram de comprovar fato constitutivo de seu direito e o prosse-
guimento da execução é de direito. Apelação Cível desprovida.

0076 . Processo/Prot:   0338580-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192141. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 338580000 Apelação Civel.     Apelante: Provendas
Comercial Importadora.     Advogado: Valdemar Bernardo Jor-
ge, Marcel Nascimento Faigle.     Apelado: Banco Itaú S/a.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Kava.
Advogado: Luciane Castilhos Arnold. Embargante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 4057. Nº Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. APRECIAÇÃO DE FATO ESPECÍFICO. VÍCIO INE-
XISTENTE. Os embargos de declaração devem se referir a ponto
omisso ou obscuro da decisão e não a argumentos ou a circuns-
tâncias fáticas alegadas pela parte na defesa de seus interesses,
pois o juiz está vinculado apenas à causa de pedir como posta
na controvérsia. Desde que a decisão não a altere, o juiz é livre
na formação de seu convencimento. Embargos de declaração
rejeitados.

0077 . Processo/Prot:   0181656-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93267. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000096 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski, Luiz Eduardo Caran Gar-
cia. Apelado: Indústria e Comércio de Confecções Pander
LTDA. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Indústria e Comér-
cio de Confecções Pander LTDA. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 4058. Nº
Livro: 136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os
recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PEDIDO GENÉRICO. INOCORRÊN-
CIA. CUMULAÇÃO DO PEDIDO COM EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS. POSSIBILIDADE. INÉPCIA DA INICIAL NÃO
CARACTERIZADA. ENVIO MENSAL DE EXTRATOS BAN-
CÁRIOS PARA PRESTAR CONTAS. INSUFICIÊNCIA. SI-
LÊNCIO DO CORRENTISTA. MÁ-FÉ NÃO CONFIGURA-
DA. DIREITO DE AÇÃO EXERCIDO. É possível a cumula-
ção de pedidos na ação de prestação de contas, em que se pede
também exibição de documentos. Tais pedidos não são contra-
ditórios entre si, não ofendendo o art. 295, I, e parágrafo único,
IV, do CPC. O envio mensal de extratos bancários ao correntis-
ta, pelo Banco, não é suficiente para inviabilizar a ação de pres-
tação de contas. O exercício de ação, garantido à parte, não
configura ofensa à boa-fé, pois é direito do consumidor rece-
ber informações claras e precisas a respeito do serviços presta-
dos (art. 6ºIII, CDC). RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA.
Na fixação dos honorários levará em conta o julgador o grau de
zelo do profissional, o lugar da prestação dos serviços, a natu-
reza da causa, o trabalho e o tempo exigido do causídico (art.
20 CPC). Apelação Cível desprovida. Recurso Adesivo despro-
vido.

0078 . Processo/Prot:   0334311-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/192499. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 334311900 Apelação Ci-
vel.     Apelante: Rio de Una Agrícola Ltda.     Advogado:
Zuleika Loureiro Giotto.     Apelado: Embapar Embalagens
Paraná Ltda, Lupagry Factoring.     Advogado: Giles Santiago
Junior. Embargante: Rio de Una Agrícola Ltda. Advogado: Zu-
leika Loureiro Giotto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 4059. Nº Livro:
136. Julgado em: 11/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSI-
BILIDADE. 1. Os embargos de declaração devem respeitar os
limites do art. 535, do Código de Processo Civil, não cabendo
revisão de matéria já decidida pelo Tribunal, mesmo que para
fins de prequestionamento. 2. Os embargos declaratórios não

tem por objetivo renovar a discussão ou emendar os fundamen-
tos da decisão, não possuindo efeitos infringentes. Embargos
de Declaração rejeitados.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09184

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Douglas Haquim Filho 001 0336674-9
Gustavo Mussi Milani  001 0336674-9
João Edson Zanrosso 001 0336674-9
Rolf Koerner Junior 001 0336674-9

Vista ao(s) Advogado (s) -  Vista dos autos pelo prazo solicita-
do no protocolado sob nº 193436/2006

0001 . Processo/Prot:   0336674-9   Apelação Crime

. Protocolo: 1999/89054. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1996000048347
Ação Penal. Apelante: Demétrius Farias Lobo (Réu Preso).
Advogado: Rolf Koerner Junior, João Edson Zanrosso. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: João
Salkovski Sobrinho. Advogado: Douglas Haquim Filho, Gusta-
vo Mussi Milani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques. Moti-
vo:  Vista dos autos pelo prazo solicitado no protocolado sob nº
193436/2006. Vista Advogado: Rolf Koerner Junior (PR006247)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09358

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abedo Sabra Bhay 005 0367666-0
Ademilson dos Reis 023 0330127-1
Airton Vida 022 0365286-4
Antonio Bezerra Sobrinho 014 0352613-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 027 0347662-6
Antonio Henrique Marsaro Junior 039 0360121-8
Arnaldo Faivro Busato Filho 010 0367676-6
Bihl Elerian Zanetti 015 0341773-0/01
Caio Fortes de Matheus 010 0367676-6
Carlos Sequeira Martins 036 0339064-5
Claudio Dalledone Júnior 010 0367676-6
Débora Eliane Calari Nunes 022 0365286-4
Donizetti de Oliveira 001 0362487-9
Edmar José Chagas 021 0344190-3
Edson Roberto Stefanuto 011 0343342-3
Eduardo Ribeiro Caldas 010 0367676-6
Elizabeth Nadalim 034 0336026-3
Emerson Nicolau Kulek 005 0367666-0
Ênio Ribas Júnior 017 0322714-9/01
Fábio Aparecido Franz 002 0360413-1
Fabrizzio Matte Dossena 012 0319784-6
Frederico Otto Leodegar Kilian 033 0326700-1
Guilherme Manna Rocha 015 0341773-0/01
Haroldo Alves Ribeiro Junior 015 0341773-0/01
Iracema Pereira de Carvalho 004 0369100-5
Izalvi Barreto da Silva 031 0331030-7
Janaina Theulen Zagonel 020 0336130-2
João Batista Cardoso 025 0328368-1
João dos Santos Gomes Filho 029 0338446-3
Joel Fernando Gonçalves 032 0334769-5
José Amaro 024 0328730-7
José Luiz Loureiro Palota 007 0368003-7
Kleber Cazzaro 019 0308955-8/01
Lúcia Aparecida Pereira Barros 025 0328368-1
Larissa Leite 013 0327166-3
Luis Carlos Simionato Júnior 030 0335943-5
Luiz Henrique Zanelatto 016 0182608-0
Luiz Negrão Marques 008 0368496-2
Luiz Octávio Paiva 037 0326685-9
Luiz Renato Skroch Andretta 015 0341773-0/01

017 0322714-9/01
019 0308955-8/01

Maria Laurete de Souza Chagas 021 0344190-3
Mary Helena Varaschin 026 0369312-5
Mirian Regina Lopes Carvalho 005 0367666-0
Odair Batista de Oliveira 011 0343342-3
Paulo Roberto dos Santos 021 0344190-3
Pedro Ricardo Pianaro 038 0181991-6
Pedro da Luz 035 0344206-6
Roberto Brzezinski Neto 013 0327166-3
Roberto Morita 027 0347662-6
Robson Tibúrcio Minotto 018 0177376-0
Roseli de Jesus Almeida de Paula 025 0328368-1
Rossana Helena Karatzios 034 0336026-3
Sérgio Bond Reis 003 0367299-9
Sergio Nadir Maschio 028 0358683-2
Silvio José Farinholi Arcuri 025 0328368-1
Valdemiro Facin Lanzarin 009 0366484-4
Vladimir Stasiak 024 0328730-7
Wilson Ariel Eidam 006 0363301-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0362487-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130869. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000017519 Pedido de Liber-

Divisão de
Processo Crime
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dade Provisória. Impetrante: Donizetti de Oliveira (advogado).
Paciente: Jobs Fernandes do Amaral Liber (Réu Preso), Oldair
da Silva Mazzo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19577.
Nº Livro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada,
confirmando-se a liminar, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM
FLAGRANTE - PARTICIPAÇÃO, EM TESE, DOS PACIEN-
TES EM TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (RE-
CURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA) - LI-
BERDADE PROVISÓRIA DENEGADA POR DECISÃO CA-
RENTE DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - NECESSIDA-
DE DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL CARACTERIZADO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO CLARA E PRECISA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES DO PERICULUM LIBERTATIS: ORDEM
PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
- CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS: BONS ANTECE-
DENTES, RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA. (1)
Consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal, constitui
constrangimento ilegal, no caso de prisão em flagrante por cri-
me hediondo, a decisão de indeferimento de pedido de liberda-
de provisória, pautada única e exclusivamente na gravidade do
delito. (2) Por se tratar de prisão cautelar (medida de exceção),
impõe-se demonstração inequívoca da necessidade e utilidade
da medida para o processo-crime, não bastando a presença do
fumus commici delicti (prova da materialidade e indícios sufi-
cientes de autoria - art. 312, 2º parte, do CPP). É requisito in-
transponível, ainda, a explicitação clara e precisa de pelo me-
nos uma das situações fáticas precursoras do periculum liberta-
tis, previstas no art. 312, 1º parte, do CPP. (3) A decisão que
denegou a liberdade provisória aos pacientes é desprovida de
fundamentação hábil a demonstrar a necessidade da custódia
preventiva, na medida em que se limitou a reproduzir o texto
legal de forma genérica (“garantia da ordem pública”), bem
como se ateve à gravidade das infrações imputadas ao pacien-
te, passando muito distante da exigência constitucional previs-
ta no artigo 93, inciso IX, da CF. Ordem concedida. Liminar
confirmada.

0002 . Processo/Prot:   0360413-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/123355. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000153 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Fábio Aparecido Franz (ad-
vogado). Paciente: Marcos Henrique Rodrigues Bento (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19578. Nº Livro: 446. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e conceder a or-
dem impetrada em favor do paciente MARCOS HENRIQUE
RODRIGUES BENTO, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA:  HABEAS CORPUS - HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO CONSUMADO - IMPETRAÇÃO BA-
SEADA NA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
DE PRISÃO PREVENTIVA EM DESFAVOR DO PACIENTE
- CONVERSÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA EM PREVEN-
TIVA - MANUTENÇÃO DE TAL MODALIDADE DE PRI-
SÃO PROVISÓRIA AO LONGO DO TEMPO - NÃO-INDI-
CAÇÃO DE FATO CONCRETO A FUNDAMENTAR A CUS-
TÓDIA - NECESSIDADE DA MEDIDA NÃO JUSTIFICADA
-AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E PRECISA
DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO PERICULUM LI-
BERTATIS - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA. (1) Toda
prisão cautelar é medida de exceção, razão pela qual se impõe
demonstração inequívoca da necessidade e utilidade da medida
para o processo-crime, não bastando a prova da materialidade
e indícios suficientes de autoria (artigo 312, 2.ª parte, do CPP).
(2) É requisito intransponível, ainda, a explicitação clara e pre-
cisa de pelo menos uma das situações fáticas precursoras do
periculum libertatis, previstas no art. 312, 1ª parte, do CPP, o
que inocorre no caso em apreço, sendo irrelevante o fato de ser
o crime qualificado como hediondo. (3) Constitui constrangi-
mento ilegal o decreto de prisão preventiva pautado única e
exclusivamente na garantia da ordem pública e de aplicação da
lei penal, sem a indicação de fato concreto que autorize a me-
dida extrema. Ordem conhecida e concedida, a fim de permitir
que o paciente aguarde o trâmite processual em liberdade, me-
diante condições a serem estipuladas pelo Juízo sumariante,
sem prejuízo de que, devidamente motivada, seja decretada a
prisão preventiva, caso se mostre necessária (artigo 312 do CPP).

0003 . Processo/Prot:   0367299-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/148120. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000017225 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sérgio Bond Reis (advogado).
Paciente: Celso de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
19579. Nº Livro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de habeas
corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. DENEGAÇÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
CRIME HEDIONDO. ORDEM DENEGADA. - Independen-
temente da presença de requisitos autorizadores da prisão pre-
ventiva, o paciente não tem direito à liberdade provisória, pois
está sendo processado por crime definido como hediondo (art.
1o, I, Lei 8.072/90) e o art. 2o, II, da Lei 8.072/90, que veda a
liberdade provisória com ou sem fiança.

0004 . Processo/Prot:   0369100-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/156219. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-

ca. Impetrante: Iracema Pereira de Carvalho (advogado). Paci-
ente: José Agostinho Lorenzett (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
19580. Nº Livro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder parcialmente a presente or-
dem de habeas corpus tão somente para determinar a imediata
transferência do paciente José Agostinho Lorenzett ao hospital
de custódia e tratamento psiquiátrico do Estado do Paraná, de-
vendo o douto Juízo a quo tomar as providências cabíveis ao
cumprimento desta decisão. EMENTA:  HABEAS CORPUS.
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. INIMPUTABILIDADE. IMPOSI-
ÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA. PACIENTE QUE SE
ENCONTRA RECOLHIDO EM CADEIA PÚBLICA. NECES-
SIDADE DE TRANSFERÊNCIA PARA HOSPITAL DE CUS-
TÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO DO ESTADO, A
FIM DE QUE SEJA SUBMETIDO A TRATAMENTO MÉDI-
CO ESPECIALIZADO. - Tendo sido o ora paciente absolvido
sumariamente do crime definido nos arts. 121, § 2º, I e IV, e
121, § 2º, I e IV, combinado com o art. 14, II, por duas vezes,
todos do Código Penal, nos termos do art. 411 do Código de
Processo Penal, em razão de sua inimputabilidade (art. 26 do
CP), é de rigor que seja procedida sua imediata transferência
ao hospital de custódia e tratamento psiquiátrico do Estado do
Paraná, a fim de que seja submetido a tratamento médico espe-
cializado, compatível com a medida de segurança que lhe foi
imposta.

0005 . Processo/Prot:   0367666-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/150397. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199900000102 Ação Penal. Impe-
trante: Emerson Nicolau Kulek (advogado). Paciente: Ary Os-
valdo Teixeira de Magalhães (Réu Preso). Advogado: Abedo
Sabra Bhay, Mirian Regina Lopes Carvalho. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acór-
dão: 19581. Nº Livro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e conceder a or-
dem impetrada, confirmando-se a liminar, nos termos do conti-
do no voto e sua fundamentação. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO - PACI-
ENTE CONDENADO A 13 ANOS E 06 MESES DE RECLU-
SÃO EM REGIME “INTEGRALMENTE” FECHADO - IM-
PETRAÇÃO DO WRIT QUE OBJETIVA TÃO-SOMENTE A
ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
PARA “INICIALMENTE” FECHADO - FUNDAMENTO DO
PEDIDO COM BASE NA DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE PELO STF, NOS AUTOS DE HC 82.959/
SP, DO ARTIGO 2º, § 1º DA LEI 8072/90 - CONCESSÃO DA
ORDEM EM DEFINITIVO. (1) O Supremo Tribunal Federal
em decisão recente (HC n.º 82.959-7/SP - relator Min. Marco
Aurélio) entendeu que a vedação de progressão de regime pre-
vista na Lei de Crimes Hediondos (artigo 2.º, §1.º, da Lei n.º
8.072/90) afronta o direito à individualização da pena (art. 5.º,
LXVI, da CF), posto que ao não permitir que se considerem as
particularidades de cada apenado, sua potencial capacidade de
reinserção social e os esforços aplicados visando a ressociali-
zação, tornam inócua a garantia constitucional (Informativo
Jurisprudencial do STF n.º 47). (2) Com base nesta interpreta-
ção da Corte Constitucional sobre o tema da progressão de re-
gime, - abstraída do bojo da declaração incidental de inconsti-
tucionalidade da norma do art. 2.º, §1.º, da Lei n.º 8.072/90 -
hodiernamente não há mais sentido defender a vedação no dis-
positivo então contemplada, podendo o juízo da execução de-
ferir a progressão, no seu devido tempo e obedecidos os de-
mais requisitos legais objetivos e subjetivos.

0006 . Processo/Prot:   0363301-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134798. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006000002295 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Wilson Ariel Eidam (advogado).
Paciente: Valdir Kluskoviki (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
19582. Nº Livro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a presente ordem de ha-
beas corpus, ficando confirmada a medida liminar ante-
riormente deferida. EMENTA:  HABEAS CORPUS. HO-
MICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL E
PELO EMPREGO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A
DEFESA DA VÍTIMA (ART. 121, §2º, II E IV, DO CP).
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM CONCEDIDA.
- Se foi o réu ou não o co-autor do crime narrado na
denúncia, é matéria que está a desafiar instrução proba-
tória e diz respeito ao próprio mérito da ação penal, sen-
do que a via estreita do habeas corpus não autoriza um
exame mais aprofundado a respeito da ausência de indí-
cios de autoria. - A custódia cautelar deve ser devida-
mente fundamentada, de forma concreta e vinculada, já
que a mera repetição do texto legal ou a formulação de
observações genéricas não se prestam a comprovar a exis-
tência dos pressupostos previstos no art. 312, do Código
de Processo Penal e, tratando-se de fundamentação ini-
dônea, a decisão viola os arts. 315, do Código de Pro-
cesso Penal, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Vale dizer, fundamentação inidônea equivale à ausência
de fundamentação. - Condições pessoais favoráveis ao
paciente não têm o condão, por si sós, de acarretar a re-
vogação da prisão preventiva. Mas, na espécie examina-
da, a ordem é de ser concedida não apenas por ter o pa-
ciente bons antecedentes, residência fixa e endereço cer-
to, mas, sim, porque, consoante se demonstrou, a deci-
são que determinou a constrição cautelar do paciente
carece de fundamentação idônea.

0007 . Processo/Prot:   0368003-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/151930. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000015 Ação Penal. Impetran-
te: José Luiz Loureiro Palota (advogado). Paciente: Cláudio
Álvaro de Andrade (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19583.
Nº Livro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e conceder parcial-
mente a ordem impetrada, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA:  HABEAS CORPUS - AMEAÇA -
PACIENTE ABSOLVIDO IMPROPRIAMENTE - MEDIDA DE
SEGURANÇA DETENTIVA APLICADA - RECURSO EX
OFFICIO NÃO-CONHECIDO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
DA MEDIDA DE SEGURANÇA - POSSIBILIDADE - INCI-
DÊNCIA ANALÓGICA DA SÚMULA 716 DO STF - SOLTU-
RA DO PACIENTE - INCABIMENTO - ORDEM PARCIAL-
MENTE CONCEDIDA. (1) A medida de segurança, ainda que
seja expressada na forma de absolvição imprópria, possui cu-
nho condenatório, e portanto, admite execução provisória, ain-
da mais se o Ministério Público não recorreu da sentença que a
aplicou. Possibilidade de expedição, pela serventia, de guia de
internamento provisória. Incidência analógica da Súmula 716
do STF. (2) A soltura do paciente, com medida de segurança já
aplicada, uma vez julgado o recurso ex officio indevidamente
interposto pela magistrada a quo, faltando apenas o trânsito em
julgado do acórdão, não possibilita a concessão de liberdade,
uma vez que já foi reconhecida a periculosidade do beneficiá-
rio. Ordem parcialmente concedida

0008 . Processo/Prot:   0368496-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/152656. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000001728 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Luiz Negrão Marques
(advogado). Paciente: Alexandre dos Santos Pires (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Nº Acórdão: 19584. Nº Livro: 446. Julgado em: 21/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e conceder a or-
dem impetrada em favor do paciente ALEXANDRE DOS SAN-
TOS PIRES, nos termos do contido no voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA:  HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALI-
FICADO CONSUMADO - ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE
AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE MÉ-
RITO NA ESTREITA VIA DO WRIT - IMPETRAÇÃO ALI-
CERÇADA NA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRE-
TO DE PRISÃO PREVENTIVA EM DESFAVOR DO PACI-
ENTE - MANUTENÇÃO DE TAL MODALIDADE DE PRI-
SÃO PROVISÓRIA AO LONGO DO TEMPO - CRIME HE-
DIONDO - INCABIMENTO - NÃO-INDICAÇÃO DE FATO
CONCRETO A FUNDAMENTAR A CUSTÓDIA - NECESSI-
DADE DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADA - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO CLARA E PRECISA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES DO PERICULUM LIBERTATIS - ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PREJUDICADA - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA EXTENSÃO,
CONCEDIDA. (1) A tese de negativa de autoria formulada pelo
impetrante demanda aprofundado exame de prova, o que é in-
viável em sede de habeas corpus, pois configuraria violação ao
princípio do duplo grau de jurisdição, com violação, inclusive,
da competência constitucional atribuída ao Tribunal do Júri.
Neste segmento, por conseguinte, não pode o “writ” ser conhe-
cido eis que a discussão acerca da carga probatória atinente à
autoria inviabiliza o juízo de admissibilidade do remédio he-
róico. (2) Toda prisão cautelar é medida de exceção, razão pela
qual se impõe demonstração inequívoca da necessidade e utili-
dade da medida para o processo-crime, não bastando a presen-
ça do fumus commissi delicti (prova da materialidade e indíci-
os suficientes de autoria - art. 312, 2.ª parte, do CPP). É requi-
sito intransponível, ainda, a explicitação clara e precisa de pelo
menos uma das situações fáticas precursoras do periculum li-
bertatis, previstas no art. 312, 1ª parte, do CPP, o que inocorre
no caso em apreço, sendo irrelevante o crime ter o qualificati-
vo de hediondo e a custódia ocorrido por força de flagrante. (3)
Constitui constrangimento ilegal o decreto de prisão preventi-
va pautado única e exclusivamente na garantia da ordem públi-
ca e de aplicação da lei penal, sem a indicação de fato concreto
que autorize a medida extrema, restando assim prejudicada a
análise do excesso de prazo. Ordem parcialmente conhecida, e
na parte conhecida, concedida, a fim de permitir que o paciente
aguarde o trâmite processual em liberdade, mediante condições
a serem estipuladas pelo juízo monocrático, sem prejuízo de
que, devidamente motivada, seja decretada a prisão preventi-
va, caso se mostre necessária (artigo 312 do CPP), prejudicado
o exame da alegação de excesso de prazo.

0009 . Processo/Prot:   0366484-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/145660. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000002392 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Valdemiro Facin Lanzarin (advo-
gado). Paciente: Cacil Lirmane (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
19585. Nº Livro: 446. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus.  EMENTA:  1. HABEAS CORPUS. PRISÃO PRE-
VENTIVA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACI-
ENTE COM INÚMEROS ANTECEDENTES CRIMINAIS.
FATOS CONCRETOS DEMONSTRATIVOS DE QUE SE O
PACIENTE FOR POSTO EM LIBERDADE PODERÁ PRA-
TICAR NOVOS CRIMES. ORDEM DENEGADA. - A prisão
cautelar do paciente para a garantia da ordem pública está de-

vidamente fundamentada, pois, conforme se observa do relató-
rio de antecedentes do paciente (fls. 25/28), além de responder
à ação penal originária deste habeas corpus por tentativa de
homicídio simples (art. 121, caput, c.c.o art. 14, II, do CP),
existem vários inquéritos policiais e ações penais instauradas
contra ele, dentre eles uma condenação por porte ilegal de arma
(art. 19, caput, do Decreto-Lei nº 3688/41, c.c. art. 61, I, do
CP), cuja pena foi extinta pelo seu cumprimento em 03.04.2003,
o que demonstra a necessidade de sua prisão cautelar para a
garantia da ordem pública. 2. INCIDENTE DE INSANIDADE
MENTAL. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 64 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. ORDEM DENEGADA. - O excesso de prazo para o
encerramento da instrução processual encontra-se devidamen-
te justificado, vez que se fez necessária a realização de exame
de sanidade mental no paciente, requerido pela própria defesa
na apresentação da defesa prévia (fls. 19/20), diante do que o
Dr. Juiz suspendeu o curso do processo até a realização do exa-
me (f. 21), o que demonstra que o eventual excesso de prazo se
deu no interesse da defesa, sendo aplicável à espécie a súmula
nº 64 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que tem o se-
guinte enunciado, verbis: “Não constitui constrangimento ile-
gal o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa.”

0010 . Processo/Prot:   0367676-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/150483. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000003311 Ação Penal. Impe-
trante: Arnaldo Faivro Busato Filho (advogado), Claudio Dal-
ledone Júnior (advogado), Caio Fortes de Matheus (advoga-
do), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado). Paciente: Alceni Ân-
gelo Guerra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19586. Nº Livro: 446. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO
DA AÇÃO PENAL. ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDU-
TA DESCRITA NA DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE CRIME
DE HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR. ARTIGO 302, DA LEI Nº. 9.503/
1997 - CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. DENÚNCIA
QUE CONTÉM A DESCRIÇÃO DE FATO QUE, EM TESE,
CONFIGURA INFRAÇÃO PENAL. PACIENTE QUE, CON-
FORME PROVA COLHIDA NA FASE INQUISITORIAL,
SUPOSTAMENTE DIRIGIA EM ALTA VELOCIDADE, SU-
PERIOR À PERMITIDA PARA O LOCAL. INFRAÇÃO A
NORMA REGULAMENTAR. INDÍCIO DE QUEBRA DE
DEVER OBJETIVO DE CUIDADO. ALEGADA AUSÊNCIA
DE RELAÇÃO ENTRE A VIOLAÇÃO DA NORMA REGU-
LAMENTAR E O RESULTADO TÍPICO. NECESSIDADE DE
ANÁLISE PROFUNDA DO CONJUNTO FÁTICO PROBA-
TÓRIO. INVIABILIDADE EM SEDE DE HABEAS CORPUS.
IMPUTAÇÃO QUE ESTÁ A EXIGIR INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E DA AMBLA
DEFESA. ORDEM DENEGADA. - Estando descrito na de-
núncia, em conformidade com prova indiciária existente nos
autos de inquérito policial, que o paciente dirigia seu veículo
em velocidade muito superior à permitida para o local, o que
constitui fato indicativo de quebra do dever objetivo de cuida-
do, ou seja, indicativo de que o réu praticou, em tese, a figura
típica descrita no art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro (ho-
micídio culposo na direção de veículo automotor), não se pode,
de pronto, afastar a existência de justa causa para a ação penal.
- A questão de se saber se há “relação de determinação entre a
violação do dever de cuidado”, consistente, na espécie, no fato
de estar o paciente, supostamente, em alta velocidade “e a cau-
sação do resultado”, morte ocasionada pelo acidente, deve ser
enfrentada pelo Magistrado quando da análise do conjunto pro-
batório que será produzido na instrução criminal.

0011 . Processo/Prot:   0343342-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/68359. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003000000874
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Emerson Pereira. Advogado: Edson Roberto Ste-
fanuto. Apelado: José Augusto de Almeida. Advogado: Odair
Batista de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Campos Marques. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão:
19587. Nº Livro: 446. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos da fundamentação. EMENTA:  APELAÇÃO
CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. CRIME DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO. TESE DE NEGATIVA DE PARTICIPAÇÃO
ADMITIDA PELOS JURADOS. DECISÃO MANIFESTA-
MENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS (ART. 593,
III, “D”, DO CPP). RECURSO PROVIDO PARA DETERMI-
NAR QUE SEJAM OS RÉUS SUBMETIDOS A NOVO JUL-
GAMENTO. Da análise da prova produzida, infere-se que o
Conselho de Sentença adotou versão em completa desarmonia
com o conjunto probatório, consubstanciado na confissão da
prática do homicídio por um dos denunciados, que narrou com
riqueza de detalhes a participação dos demais envolvidos no
crime, e nos depoimentos testemunhais que, concatenados, de-
samparam o veredicto absolutório.

0012 . Processo/Prot:   0319784-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/187920. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000019 Ação Penal. Apelante: Anselmo Ma-
chado da Silva. Def.Dativo: Fabrizzio Matte Dossena. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 19588. Nº Livro: 446. Julgado em: 28/09/2006
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente e negar pro-
vimento ao recurso de apelação e de ofício modificar o regime
de cumprimento da pena fixado na sentença em regime inte-
gralmente fechado para o regime inicialmente fechado. EMEN-
TA: PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO JÚRI. CONDENA-
ÇÃO - HOMICÍDIO SIMPLES E TENTATIVA DE HOMICÍ-
DIO - ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. CRIME PRIVILEGI-
ADO. IMPROCEDÊNCIA.  VERSÃO ADOTADA PELO CON-
SELHO DE SENTENÇA AMPARADA EM PROVA PRODU-
ZIDA NOS AUTOS. MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO RE-
GIME PENITENCIÁRIO DO INTEGRALMENTE PARA O
INICIALMENTE FECHADO. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.  RECURSO DESPROVIDO. - Impro-
cedente é a alegação de decisão manifestamente contrária à
prova dos autos (art. 593, III, ‘d’, CPP), quando a decisão do
Tribunal do Júri não se mostra arbitrária e desvinculada de qual-
quer elemento probatório, mas, ao contrário, acha-se amparada
em prova produzida sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa.  - O regime de cumprimento da pena integramente fe-
chado é ilegal, eis que o art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, que
vedava a progressão de regime aos crimes hediondos, por ofen-
sa ao princípio da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da
CF/88), foi declarado inconstitucional, em decisão proferida
pelo pleno do  Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus
nº. 82959/SP, julgado em 23/02/2006.

0013 . Processo/Prot:   0327166-3   Apelação Crime

. Protocolo: 1991/31182. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000032 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: João Valdair de
Almeida (Réu Preso). Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Apelante: João Valdair de Almeida (Réu Preso).
Advogado: Roberto Brzezinski Neto. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 19589. Nº Livro:
446. Julgado em: 10/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso em
parte e desta parte dar parcial provimento a apelação1 e ne-
gar provimento ao recurso de apelação2, para diminuir o
privilégio do artigo 121 parágrafo primeiro de 1/6 para um
terço.   EMENTA - APELAÇÃO - JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI. RECONHECIMENTO DO PRIVI-
LÉGIO DO ARTIGO 121, PARÁGRAFO PRIMEIRO DO
CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃO PUNITIVA INOCOR-
RENTE - INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS -
PENDÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO - VIOLEN-
TA EMOÇÃO EM GRAU MINORADO FACE DAS CIR-
CUNSTÂNCIAS FÁTICAS NO MOMENTO CONSUMA-
TIVO DO DELITO - REDUÇÃO DA DIMINUIÇÃO DE 1/3
PARA 1/6 - CRIME CONTINUADO COM A CONSEQUEN-
TE APLICAÇÃO DO ARTIGO 71 PARÁGRAFO ÚNICO DO
CÓDIGO PENAL PARA MAJORAR A PENA EM 1/3 OBE-
DECENDO-SE ÁS REGRAS DO ARTIGO 70 E 75 DO
MESMO DIPLOMA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE
DA MATÉRIA DIANTE PENDÊNCIA DE RECURSO NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO1 CO-
NHECIDA EM PARTE E NESTA PARCIALMENTE PRO-
VIDA. APELAÇÃO2 CONHECIDA E IMPROVIDA.

0014 . Processo/Prot:   0352613-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/96836. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000007 Ação Penal. Apelante:
Edson Batista Neto (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Bezerra
Sobrinho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
19590. Nº Livro: 446. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal,  do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao presente recurso de apela-
ção, nos termos do contido no voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA:  DIREITO PENAL E PROCESSUAL
PENAL - JÚRI - TENTATIVA DE HOMICÍDIO DU-
PLAMENTE QUALIFICADO - VEREDICTO CONDE-
NATÓRIO - APELAÇÃO - RECURSO ALICERÇADO
NA ARGUMENTAÇÃO DE SER A DECISÃO DO
CONSELHO DE SENTENÇA,  NO TOCANTE ÀS
QUALIFICADORAS, MANIFESTAMENTE CONTRÁ-
RIA À PROVA DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE
INTERPRETAÇÃO E VALORAÇÃO, PELO ÓRGÃO
“AD QUEM”, DA MATÉRIA FÁTICA CONSTANTE
DOS AUTOS - RESPEITO À SOBERANIA DO VERE-
DICTO DOS JURADOS - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 5º, INCISO XXXVIII,  “C”, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E ARTIGO 121, §2.º, INCISOS III E IV, DO
CP - RECURSO DESPROVIDO.  (1) O emprego de
arma branca contra pessoa indefesa e a reiteração de
golpes, infligindo-lhe sofrimento atroz e desnecessá-
rio constitui meio cruel.   (2) A inexistência de razões
para se suspeitar  do procedimento “ex abrupto” do
agente caracteriza surpresa e, por isso, a qualificado-
ra de recurso que impossibilitou a defesa da vítima.
(3) Reconhecidas as qualificadoras pelo júri,  ampara-
do no contexto fático que lhe foi apresentado, “não é
dado ao Tribunal de Justiça, em sede de apelação, des-
constituir a opção dos jurados, sustentando, para tan-
to, tese diversa.” (STJ - Resp n.º 256163/SP - 5.ª  Tur-
ma, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ 24.04.2006,
p. 432).

0015 . Processo/Prot:   0341773-0/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/183715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 341773000 Apelação Crime.     Apelante:
Edison Luiz Vidolin.     Advogado: Bihl Elerian Zanetti.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Benjamin Antonio Kovalski.     Advogado: Gui-
lherme Manna Rocha, Haroldo Alves Ribeiro Junior. Advoga-
do: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 19591. Nº Livro: 446.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, acolher os embargos com efeitos infringentes, para,
suprindo a omissão da fundamentação, reconhecer o error in
procedendo para afastar a redução da pena restritiva de direi-
tos, mantendo-a em 01 ano, tal como aplicada na sentença, de
suspensão do direito de dirigir veículos, negando provimento
ao apelo. EMENTA: PROCESSUAL PENAL E DIREITO PE-
NAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBS-
CURIDADE - APLICAÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DI-
REITOS DE PROIBIÇÃO DE DIRIGIR VEÍCULOS - CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS IDÊNTICAS AO DA PENA PRI-
VATIVA DE LIBERDADE - PROPORCIONALIDADE DE-
MONSTRADA - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS COM
EFEITOS INFRINGENTES PARA EXCLUIR A REDUÇÃO
DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, MANTIDA A APLI-
CADA NA SENTENÇA

0016 . Processo/Prot:   0182608-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/109353. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1998000000019
Ação Penal. Apelante: Gervani Felix da Silva, Perpétua Lima
de Andrade. Advogado: Luiz Henrique Zanelatto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Campos
Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-
ter Puppi. Nº Acórdão: 19592. Nº Livro: 446. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos do voto e da fundamentação. EMENTA:  DIREITO PRO-
CESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. APELAÇÃO.  CON-
DENAÇÃO. CRIME DE TORTURA (ART. 1º, II, DA LEI Nº
9.455/97). 1. TORTURA (ART. 1º, II, DA LEI Nº 9.455/97).
AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO NA DENÚNCIA DE QUE O
CRIME FOI COMETIDO “COMO FORMA DE APLICAR
CASTIGO PESSOAL OU MEDIDA DE CARÁTER PREVEN-
TIVO”. EMENDATIO LIBELLI (ART. 383, DO CP). DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE LESÕES CORPO-
RAIS DE NATUREZA GRAVE (ART. 129, § 1º, I, DO CP). 2.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA FORMAR
CONVICÇÃO DE CONDENAÇÃO.  NEGATIVA DE AUTO-
RIA DO APELANTE NÃO CORROBORADA COM AS PRO-
VAS EXISTENTES NOS AUTOS. AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE QUA-
TRO CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
AUMENTO DE PENA. CRIME PRATICADO CONTRA ME-
NOR DE 14 ANOS (§ 7º DO ART. 129 DO CP). VEDAÇÃO À
REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA. FIXAÇÃO DA PENA
LIMITADA AO QUANTUM DA SENTENÇA REFORMADA.
QUO. 3. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO RETRO-
ATIVA EM FAVOR DA APELANTE. EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE.   RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  [1]
Para que o crime narrado na denúncia fosse caracterizado como
o de tortura, nos termos do supracitado art. 1º, II, da Lei nº
9.455/97, seria necessário que estivesse presente, na narrativa,
o fato de o réu, ao submeter seu filho de apenas 02 (dois) me-
ses, com emprego de violência, a intenso sofrimento físico ou
mental, tê-lo feito como forma de aplicar castigo pessoal ou
medida de caráter preventivo. Ou seja, é necessário que esti-
vessem presentes o dolo e o elemento subjetivo especial do
tipo, o que não se verifica no presente caso. Desta forma, o
crime cometido pelo apelante se amolda ao tipo do art. 129, §
1º, I, § 7º, do Código Penal, e não ao art. 1º, II, da Lei nº 9.455/
97, devendo ser aplicado o artigo 383 do Código de Processo
Penal - emendatio libelli para a desclassificação da imputação.
[2] A responsabilização penal do apelante encontra respaldo
nas provas coligadas nos autos, não sendo possível acolher a
pretensão absolutória. Tendo em vista que o Ministério Público
não interpôs recurso, sendo que sucedeu para a acusação o trân-
sito em julgado da sentença impugnada, o que impediria o ad-
vento de nova decisão de mérito com aplicação de pena mais
severa ao apelante, por ser vedada a reformatio in pejus indire-
ta, a pena deve ser reduzida, de ofício, o quantum anteriormen-
te fixado, qual seja, 03 anos de reclusão. [3] Tendo transcorri-
do prazo superior a 4 (quatro) anos, entre a data do recebimen-
to da denúncia e a da data da publicação da sentença, a preten-
são punitiva, em relação à apelante, menor, está fulminada pela
prescrição retroativa, com base na pena em concreto, nos ter-
mos do contido nos artigos 107, IV, primeira figura, 109, IV, c/
c o art. 115, e 110, § 1º, c/c o art. 117, I e IV, todos do Código
Penal.

0017 . Processo/Prot:   0322714-9/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/161795. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 322714900 Apelação Crime.     Apelante:
Milton Boiczuk (Réu Preso).     Advogado: Ênio Ribas Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.

Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19593. Nº Li-
vro: 446. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO:ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRI-
ME - OMISSÃO QUANTO AOS MOTIVOS PELOS QUAIS A
CORTE VISUALIZOU LEGÍTIMA DEFESA DO RÉU - INE-
XISTÊNCIA - OBSCURIDADE QUANTO À ALEGAÇÃO DO
ACUSADO DE AÇÃO ESCUDADA NA LEGÍTIMA DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DA
DECISÃO DE MÉRITO POR PARTE DO ÓRGÃO MINISTE-
RIAL - EMBARGOS REJEITADOS.  (1) A alegação do réu de
que agiu escudado na legítima defesa é verificada por uma lei-
tura de seu interrogatório e, conforme a fundamentação do acór-
dão embargado, a tese defensiva do acusado é de quesitação
obrigatória por parte do juiz presidente do Tribunal do Júri,
ainda que colida com a defesa técnica, pois o denunciado é
sujeito de direito no processo. Por força da plenitude de defesa
perante o Conselho de Sentença (artigo 5°, inciso XXXVIII,
alínea ‘a’, da Constituição Federal), sustentada no interrogató-
rio a legítima defesa como causa excludente da ilicitude, “deve
ela ser inserida em quesito obrigatório, os quais serão formula-
dos logo após os referentes ao fato principal (artigo 484, inciso
III, do Código de Processo Penal), sob pena de violação ao
princípio constitucional do exercício da defesa integral” (acór-
dão embargado n° 19.188 - fls. 358/372).  (2) A decisão acerca
do mérito da legítima defesa invocada pelo acusado é de análi-
se única e exclusiva do Conselho de Sentença, juiz natural da
causa por força constitucional, o qual foi privado de julgar tal
tese defensiva por falta de quesitação, não cabendo ao embar-
gante discutir, em sede de embargos declaratórios, o mérito da
argüição feita pelo réu-querelante. Embargos de declaração re-
jeitados.

0018 . Processo/Prot:   0177376-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/64194. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000009 Ação Penal. Apelante: Geral-
do Casagrande. Advogado: Robson Tibúrcio Minotto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T.
Telles). Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acór-
dão: 19594. Nº Livro: 446. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, man-
tendo a decisão objurgada incólume. EMENTA: PENAL - PRO-
CESSO PENAL - APELAÇÃO CRIME - CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DE ELABORAÇÃO E UTILIZAÇÃO
DE DOCUMENTO QUE SAIBA OU DEVA SABER FALSO
OU INEXATO - LEI 8.137/90 ARTIGO 1º INCISO IV - DE-
NÚNCIA APTA SENDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - JUS-
TA CAUSA EVIDENTE. INDEPENDÊNCIA DA APURAÇÃO
DA INFRAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - AUTO-
RIA MATERIALIDADE E CONSUMAÇÃO DO DELITO
CONFIGURADA NO CASO PENAL - RECURSO IMPROVI-
DO.

0019 . Processo/Prot:   0308955-8/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/125936. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 308955800 Apelação Crime.
Apelante: Aurélio Vinicius Borsato.     Advogado: Kleber Ca-
zzaro.     Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19595.
Nº Livro: 447. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INSURGÊN-
CIA DO EMBARGANTE EM FACE DE ACÓRDÃO, PRO-
FERIDO POR ESTA CÂMARA CRIMINAL, EM SEDE DE
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFESA QUE PEDIA A
ABSOLVIÇÃO DO APELANTE - ACÓRDÃO EMBARGA-
DO QUE NEGOU PROVIMENTO AO APELO E, DE OFÍ-
CIO, REDUZIU A PENA DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE
DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR AO MÍNIMO LEGAL
POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA - ALE-
GAÇÃO DE QUE O MENCIONADO ACÓRDÃO PADECE
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE, SO-
MENTE NO PONTO EM QUE, DE OFÍCIO, REDUZIU A
PENA AO MÍNIMO LEGAL - INEXISTÊNCIA DAS SUPOS-
TAS FALHAS - DESNECESSIDADE DE RETRATAÇÃO -
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.  (1) A pena
de suspensão do direito de dirigir veículo automotor do CTB
foi aplicada equivocadamente pelo juízo monocrático, como
substituta da pena privativa de liberdade. Verifica-se que a pena
suspensiva do direito de dirigir veículo automotor do CTB, tida,
in casu, como substitutiva da privativa de liberdade, assim não
o é, pois se trata, a bem da verdade, de pena autônoma e não
substitutiva, prevista originária e cumulativamente com a pri-
vativa de liberdade (detenção de 2 a 4 anos), diretamente pelo
preceito secundário do tipo penal inserido no artigo 302, do
CTB e que, aliás, é regulada autonomamente pelo art. 293, do
mesmo diploma legal, que estabelece seu patamar mínimo (e
máximo) - suspensão de 2 meses a 5anos - limites os quais o
juiz sentenciante deve observar para concretizar o método tri-
fásico de aplicação da pena.  (2) A aplicação da pena suspensi-
va do direito de dirigir do CTB não pode seguir o regime geral
de aplicação das penas restritivas de direitos (atrs. 44 e seguin-
tes do CP), porque a pena em análise sequer ostenta natureza
de pena restritiva de direito, mas de privativa de direito. E como

já mencionado, é pena autônoma, originária, prevista direta e
especificamente pelo preceito secundário do tipo penal já men-
cionado, cumulada, ainda, com outra privativa de liberdade.
Logo, como pena autônoma e não substitutiva da privativa de
liberdade que é (pois o CTB a prevê cumulada com esta e não
como sua substituta), a pena suspensiva do direito de dirigir do
art. 302 do CTB não dispensa a observação restrita do critério
trifásico de aplicação de pena, insculpido no art. 68 do CP.  (3)
Assim, diante da inobservância do método trifásico, no que tange
à pena suspensiva do direito de dirigir veiculo automotor, pre-
vista originariamente no art. 302 c.c. o art. 293, ambos do CTB,
é de rigor a sua redução ao mínimo legal, conforme orientação
jurisprudencial do STJ, com a finalidade de evitar a declaração
de nulidade tópica da sentença, por carência de qualquer moti-
vação capaz de justificar a aplicação da mencionada pena pri-
vativa de direito acima do mínimo legal cominado.  (4) Além
disso, cumpre destacar que, nos termos do artigo 619, do Códi-
go de Processo Penal, os embargos declaratórios só têm guari-
da quando a decisão embargada contiver ambigüidade, obscu-
ridade, omissão ou contradição. Não padecendo o acórdão ora
embargado de tais vícios, o recurso em questão deve ser rejei-
tado. Logo, diante da inexistência de qualquer omissão e/ou
contradição e obscuridade, supostamente constante do acórdão
impugnado, a rejeição do presente recurso é medida que se
impõe.  Embargos declaratórios rejeitados.

0020 . Processo/Prot:   0336130-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/39258. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2002000109804 Ação
Penal. Apelante: Valdenir Claudino da Silva. Def.Dativo: Ja-
naina Theulen Zagonel. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19596.
Nº Livro: 447. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do presente apelo, e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, conforme a fundamentação. EMENTA:
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO.
HOMICÍDIO SIMPLES.  DOSIMETRIA. RECONHECIMEN-
TO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. REDUÇÃO DA
PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBI-
LIDADE. FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO. PREVI-
SÃO LEGAL. RECURSO NÃO PROVIDO.  (1) Não há como
acolher a pretensão do apelante para reduzir a pena que lhe foi
imposta, pois a r. sentença se revelou coerente e bem funda-
mentada, além de que, conforme o entendimento dominante
nesta Corte, assim como nos Tribunais Superiores, não se ad-
mite a redução da pena-base aquém do mínimo legal, por força
de circunstâncias atenuantes. Incidência da súmula 231 do STJ.
(2) Fixada a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão, cor-
reta está a fixação do regime inicial como sendo o semi-aberto,
tendo em vista que tal previsão decorre do texto expresso da lei
(art. 33, § 2º, b, do CP).

0021 . Processo/Prot:   0344190-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/68785. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000128 Ação Penal. Ape-
lante: Vagner Siqueira. Advogado: Paulo Roberto dos Santos,
Edmar José Chagas, Maria Laurete de Souza Chagas. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Campos
Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-
ter Puppi. Nº Acórdão: 19597. Nº Livro: 447. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação.  EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL PENAL
E DIREITO PENAL - APELAÇÃO. CONDENAÇÃO.  CRI-
ME DE LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE (AR-
TIGO 129, § 1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL). ABSOLVI-
ÇÃO. EXCLUDENTE DE LEGÍTIMA DEFESA. NÃO COM-
PROVAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS. RECURSO DESPROVIDO. -  Para que a excludente da
legítima defesa se verifique, há necessidade do preenchimento
de todos os requisitos configuradores de situação que afasta a
ocorrência do crime (art. 25, Código Penal) e, no caso em es-
pécie,  não houve a comprovação da agressão injusta, sendo o
próprio réu quem teria iniciado as agressões, não justificando,
assim, o reconhecimento da pretendida excludente.

0022 . Processo/Prot:   0365286-4   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/137395. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000056 Ação Penal. Apelante: Ser-
gio Arcaro. Advogado: Airton Vida, Débora Eliane Calari Nu-
nes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
19598. Nº Livro: 447. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  DIREITO PENAL E
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. HOMICÍDIO CULPO-
SO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO CONFIGURA-
DA. RESPONSABILIDADE PENAL DO APELANTE. CON-
DENAÇÃO MANTIDA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. PENA-BASE CORRETAMENTE FIXA-
DA. RECURSO DESPROVIDO. (1) Deve ser mantida a con-
denação do apelante, uma vez que restou comprovado que ele
agiu de forma negligente ao não fornecer equipamento de se-
gurança adequado para a vítima, seu empregado, realizar a tro-
ca de telhas a uma altura aproximada de 06 (seis) metros, pois
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mesmo que se admitisse que a vítima tivesse contribuído para o
acidente, o que não se verificou no caso, é inconcebível a com-
pensação de culpa no direito penal. (2) Tendo sido indicado
fato concreto para considerar as circunstâncias judiciais relati-
vas à culpabilidade e às conseqüências do crime desfavoráveis
ao apelante, fixando a pena base em 01 (um) ano e 06 (seis)
meses, não merece qualquer reparo a sentença neste aspecto.

0023 . Processo/Prot:   0330127-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/19502. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000097 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Antonio Correa. Advogado: Ademilson dos Reis. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Cam-
pos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi. Nº Acórdão: 19599. Nº Livro: 447. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so para decretar a nulidade parcial da sentença a quo, com rela-
ção à absolvição do apelado, pela prática do crime de porte
ilegal de arma de fogo, e determinar que o Juiz a quo aplique a
respectiva pena, nos termos do art. 10 da Lei 9.437/97, com
observância do artigo 492, I, do CPP. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL APELAÇÃO -
JURI - ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE TENTATIVA DE HO-
MICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA - CONDENAÇÃO DO CRI-
ME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - APLICA-
ÇÃO DA PENA - JUIZ PRESIDENTE ABSOLVEU O RÉU
DO CRIME DE PORTE ILEGAL COM BASE NO PRINCÍ-
PIO DA CONSUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE  CRIMES AU-
TÔNOMOS - ANTERIOR POSSE DE ARMA DE FOGO -
NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 492, I, DO CPP. RECURSO PROVIDO. [1] A aplica-
ção do princípio da consunção, entre o crime de porte ilegal de
arma e o crime de homicídio cometido em legítima defesa pelo
réu, por parte do juiz a quo , não ofende a soberania do Tribu-
nal do Júri que, exercendo a sua competência, reconheceu a
ocorrência do crime de porte ilegal de arma, cabendo ao Juiz-
Presidente verificar se o porte ilegal antefato ao homicídio é
punível ou não, ou seja, decidir se é aplicável o princípio da
consunção, vez que se trata de matéria estritamente de direito
que é da competência exclusiva do Juiz-Presidente nos termos
do art. 497, X, do Código de Processo Penal. [2] Se a agente,
muito antes da tentativa de homicídio, portava, sem autoriza-
ção a arma de fogo, não a trazendo consigo exclusivamente
para o fim de utilizá-la, tem-se delito autônomo, afastando-se a
aplicação do princípio da consunção.

0024 . Processo/Prot:   0328730-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/9271. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000111 Ação Penal.
Recorrente: Fabiano Marchi Vieira de Gouvêa (Réu Preso),
Fábio Marchi Vieira de Gouvêa (Réu Preso). Advogado: José
Amaro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Joel Queiroz Machado. Advogado: Vladimir
Stasiak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Nº Acórdão: 19600. Nº Livro: 447. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito e, de ofício, excluir da pronúncia a referên-
cia ao concurso formal de crimes, por ser matéria pertinente à
dosimetria da pena no caso de eventual condenação. EMEN-
TA:  1. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO
QUALIFICADO POR MOTIVO TORPE (ART. 121, § 2º, I,
DO CP) E ABORTO PROVOCADO SEM O CONSENTIMEN-
TO DA GESTANTE (ART. 125, DO CP). ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA POR AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO À EXECUÇÃO DO
CRIME ATRIBUÍDO AO RECORRENTE FÁBIO MARCHI
VIEIRA DE GOUVÊA. IMPROCEDÊNCIA. - O magistrado
indicou na decisão de pronúncia a prova da materialidade do
crime e a prova indiciária que o convenceu de serem os co-
denunciados seus autores. E mais não era necessário, pois para
a pronúncia, que constitui mero juízo de admissibilidade da
acusação, não há necessidade de prova incontroversa da auto-
ria, mesmo porque nesta fase do processo aplica-se o princípio
in dubio pro societate, cabendo ao Tribunal do Júri, juiz natu-
ral para julgar, o julgamento dos acusados. 2. ALEGADA NU-
LIDADE DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA POR EXCESSO
DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. - Ao emitir o
juízo de admissibilidade da acusação, o digno magistrado mo-
tivou sua decisão como era de seu dever, pois, se não o fizesse,
estaria violando o art. 93, IX, da Constituição Federal, não se
podendo dizer que tenha havido excesso de linguagem por ha-
ver indicado os elementos probatórios utilizados na formação
de seu convencimento. 3. PRETENDIDA NULIDADE PELO
FATO DE O MAGISTRADO INDEFERIR O PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS NA FASE DAS ALEGAÇÕES FINAIS. IMPRO-
CEDÊNCIA. - Não obstante o § 2º, do art. 406, do Código de
Processo Penal, disponha que nenhum documento se juntará
aos autos na fase das alegações finais1, não há nos presentes
autos nada que indique tenham os recorrentes sofrido prejuízo
em razão da inobservância desse dispositivo legal, mesmo por-
que a sentença de pronúncia fundamentou-se em outros ele-
mentos probatórios diversos dos documentos juntados às fls.
577/587 e 590/600 (3º vol.). - De qualquer modo, não se justi-
fica, nesta oportunidade, determinar o desentranhamento dos
documentos, que nenhuma influência tiveram na pronúncia dos
recorridos, tendo em vista que poderão ser novamente juntados
aos autos, se houver pedido do Ministério Público, por ocasião
do oferecimento do libelo, conforme faculta o § 2º, do art. 417,
do Código de Processo Penal. 4. ALEGADA NULIDADE EM
DECORRÊNCIA DA SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS.

INOCORRÊNCIA. - Caberia aos recorrentes demonstrar a exis-
tência de prejuízo para a defesa decorrente da substituição de
testemunhas, o que não foi feito. E, sem que haja prejuízo, ne-
nhum ato será declarado nulo, conforme preceitua a norma con-
tida no art. 563 do Código de Processo Penal, nos seguintes
termos: “Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nuli-
dade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa.” 5.
ALEGADA NULIDADE EM FACE À EXPEDIÇÃO DE CAR-
TA PRECATÓRIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA,
SEM QUE HOUVESSE INTIMAÇÃO DE SUA EXPEDIÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA. - Insurgem-se os recorrentes, ainda, quanto
à expedição de carta precatória para a Comarca de Rolândia,
Paraná, para a inquirição da testemunha David Berça, ouvido
pela primeira vez, em 25 de agosto de 2004 (fls. 381e 382, 2º
vol.), sem que a defesa tivesse sido intimada de sua expedição
ou da audiência em que foi inquirida no juízo deprecado, sen-
do que, por isso, seu depoimento seria nulo. Ocorre que essa
testemunha, David Berça, foi ouvida novamente, em 23 de fe-
vereiro de 2005, na Comarca de Rolândia, na presença do ilus-
tre advogado dos co-réus, que inclusive formulou reperguntas
à testemunha. - Assim, se nulidade havia, restou ela sanada
pela nova inquirição da testemunha David Berça, devendo ser
ressaltado que a defesa foi intimada da expedição da segunda
carta precatória, conforme consta à f. 473 - 3º vol., e, ainda que
não tivesse sido intimada nesta segunda oportunidade, nenhum
prejuízo haveria, pois o combativo advogado dos co-réus este-
ve presente à audiência. 6. PLEITEADA NULIDADE EM
DECORRÊNCIA DA AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DO
ADITAMENTO DA DENÚNCIA EM RELAÇÃO AO CO-RÉU
FÁBIO. IMPROCEDÊNCIA. - Da análise dos autos verifica-
se que o magistrado recebeu o aditamento da denúncia, em re-
lação ao recorrente Fábio Marchi Vieira de Gouvêa, pela deci-
são de f. 443 (3º vol.). 7. HOMICÍDIO QUALIFICADO POR
MOTIVO TORPE (ART. 121, § 2º, I, DO CP) E ABORTO
PROVOCADO SEM O CONSENTIMENTO DA GESTANTE
(ART. 125, DO CP). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INDÍ-
CIOS DE AUTORIA. PROVA INDICIÁRIA SUFICIENTE DE
AUTORIA. RECURSO DESPROVIDO. - Para a pronúncia,
que configura mero juízo de admissibilidade da acusação, bas-
ta a existência de prova que convença o magistrado da existên-
cia do crime e indícios de que o réu seja seu autor. 8. INDE-
PENDÊNCIA DOS JURADOS PRA PROFERIR JULGAMEN-
TO SEGUNDO SE CONVENCIMENTO. - Caberá aos jura-
dos, sem se deixarem influenciar, quer por este julgamento,
quer pela decisão de pronúncia, julgar a causa segundo seu li-
vre convencimento, que será formado pelo exame das provas e
do direito que as partes farão na sessão de julgamento.

0025 . Processo/Prot:   0328368-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/7272. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000215 Ação Penal. Recorren-
te: Siumara de Castro Santana (Réu Preso). Advogado: João
Batista Cardoso. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Ronaldo Ribeiro. Advogado: Lúcia Apa-
recida Pereira Barros, Roseli de Jesus Almeida de Paula.
Ass.Acusação: Ivanira de Freitas Vogler. Advogado: Silvio José
Farinholi Arcuri. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 19601. Nº Livro: 447. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCES-
SO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍ-
DIO CONSUMADO E HOMICÍDIO TENTADO. PRONÚN-
CIA. 1. AUSÊNCIA DE LAUDO DE CONSTATAÇÃO DE
SUBSTÂNCIA (VENENO). MATERIALIDADE COMPROVA-
DA PELAS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. 2. LIBERDA-
DE PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 3.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILI-
DADE. INDÍCIOS SUFICIENTES PARA A PRONÚNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A ausência de laudo pericial para
constatação da substância utilizada para o crime não descarac-
teriza a materialidade do delito, comprovada por outros meios
de prova, inclusive porque sua apresentação pode se realizar
mesmo após a pronúncia. 2. Encerrada a instrução do processo,
inexistindo nulidade absoluta a ser reconhecida, não há que se
falar em excesso de prazo para a formação da culpa que dê
ensejo à concessão de liberdade provisória à recorrente.. 3. In-
cabível o afastamento das qualificadoras, sob argumento de
ausência de provas (laudo pericial), vez que para a sentença de
pronúncia bastam indícios suficientes de materialidade e auto-
ria. Havendo dúvida, resolve-se em favor da sociedade, caben-
do somente ao Júri Popular a decisão acerca da configuração
ou não da tese da inocência do réu, ou, da inexistência das
circunstâncias qualificadoras do crime.

0026 . Processo/Prot:   0369312-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/157085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000121737 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Mary Helena Varaschin (advogado). Pacien-
te: Ismael Rosa Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão:
19602. Nº Livro: 447. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 1ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:    HA-
BEAS CORPUS - PEDIDO REITERANDO FUNDAMENTOS
JÁ APRECIADOS EM ANTERIOR PEDIDO DA MESMA
NATUREZA - ART. 121, PARÁGRAFO 2º, INCISO IV, DO
CÓDIGO PENAL - PRESENTES OS REQUISITOS ENSEJA-
DORES DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA -
AMEAÇAS DIRIGIDAS CONTRA A VIDA DE TESTEMU-
NHA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E ASSEGURA-
MENTO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - VERSÃO DOS

FATOS QUE NÃO CORRESPONDE ÀS DECLARAÇOES
DAS TESTEMUNHAS PRESENCIAIS - CONFIRMAÇÃO EM
JUÍZO SOBRE O TEMOR DA TESTEMUNHA POR SUA
SEGURANÇA PESSOAL - PERSISTÊNCIA DOS FUNDA-
MENTROS PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO - DENE-
GAÇÃO DA ORDEM.

0027 . Processo/Prot:   0347662-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/80238. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1996000000058 Ação Penal. Re-
corrente: Elvesino Xavier. Advogado: Antonio Carlos de An-
drade Vianna. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Ass.Acusação: Saul dos Santos. Advogado: Roberto Mo-
rita. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 19603. Nº Livro: 447. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - Sen-
tença de pronúncia - Tentativa de homicídio qualificado - Ex-
cesso na fundamentação - Ocorrência - Nulidade - Recurso pro-
vido.

0028 . Processo/Prot:   0358683-2   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2006/114444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001000017193 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Roseli Aparecida Nogueira Geffer.
Advogado: Sergio Nadir Maschio. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19604.
Nº Livro: 447. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença.
EMENTA:  RECURSO CRIME EX OFFICIO - Homicídio -
Legítima defesa própria - Ocorrência - Absolvição sumária con-
firmada - Recurso desprovido.

0029 . Processo/Prot:   0338446-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/52666. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000017 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Al-
drin Uhdre Novais. Advogado: João dos Santos Gomes Filho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 19605. Nº Livro: 447. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCESSU-
AL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. IMPRO-
NÚNCIA - HOMICÍDIO CONSUMADO. CO-AUTORIA
(MANDANTE). NÃO CARACTERIZADA. INDÍCIOS INSU-
FICIENTES  - RECURSO DESPROVIDO.  Inexistindo, nos
autos, indícios suficientes de que o recorrente seria o co-autor
(mandante) do delito de homicídio que lhe é imputado, existin-
do  meras suspeitas e especulações, a impronúncia  é medida
adequada.

0030 . Processo/Prot:   0335943-5   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2006/45633. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000000003053 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito da 2º Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Joel Taborda Ferreira (Medida de Segurança). Advogado:
Luis Carlos Simionato Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19606. Nº Li-
vro: 447. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em sede de reexame, reduzir o prazo de
internação para 01 (um) ano, mínimo legalmente previsto.
EMENTA:  RECURSO CRIME EX OFFICIO. RÉU PORTA-
DOR DE RETARDO MENTAL. PRÁTICA DE FATO DEFI-
NIDO COMO CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES (ART. 121,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). INIMPUTABILIDADE. AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SE-
GURANÇA. INTERNAÇÃO NO MANICÔMIO JUDICIÁRIO
DO ESTADO PELO PRAZO MÍNIMO DE TRÊS ANOS. FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO DO PRAZO, EM
SEDE DE REEXAME, PARA O MÍNIMO LEGAL DE 01 (UM)
ANO. - Sendo manifesta a inimputabilidade do réu (art. 26, do
Código Penal) constatada por laudo de exame psiquiátrico, cor-
reta a decisão que o absolve sumariamente, com fundamento
no art. 411, do Código de Processo Penal, aplicando-lhe, con-
tudo, medida de segurança, consistente em internação em hos-
pital de custódia e tratamento psiquiátrico. - O prazo mínimo
de internação deve ser modificado nas circunstâncias do pre-
sente caso, de 03 (três) para 01 (um) ano, mínimo previsto pelo
art. 97, § 1°, do Código Penal.

0031 . Processo/Prot:   0331030-7   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2006/24248. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000052 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Peabiru. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Solange Pereira da Silva (Me-
dida de Segurança). Advogado: Izalvi Barreto da Silva. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 19607. Nº Livro: 447. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-

nimidade de votos, em confirmar a sentença em sede de reexa-
me necessário. EMENTA:  RECURSO CRIME EX OFFICIO.
RÉ PORTADORA DE DOENÇA MENTAL. ESQUIZOFRE-
NIA. PRÁTICA DE FATOS DEFINIDOS COMO CRIME DE
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E CRIME DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO. INIMPUTABI-
LIDADE. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. APLICAÇÃO DE ME-
DIDA DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DE
CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO PELO PRA-
ZO MÍNIMO DE UM ANO. RECURSO DESPROVIDO. - Sen-
do manifesta a inimputabilidade da ré (art. 26, do Código Pe-
nal) constatada por laudo de exame psiquiátrico, correta a de-
cisão que a absolve sumariamente, com fundamento no art. 411,
do Código de Processo Penal, aplicando-lhe, contudo, medida
de segurança, consistente em internação em hospital de custó-
dia e tratamento psiquiátrico pelo prazo mínimo de 01 (um)
ano, nos termos do art. 97, § 1°, do Código Penal.

0032 . Processo/Prot:   0334769-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/42542. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1997000000025 Ação
Penal. Recorrente: Antonio Arlei Figueira Albert. Advogado:
Joel Fernando Gonçalves. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19608. Nº Livro: 447. Jul-
gado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito. EMENTA:  1. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. HOMICÍDIO SIMPLES (ART. 121, CAPUT, DO
CP). ALEGAÇÃO DE TER O RÉU AGIDO EM LEGÍTIMA
DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA ESTREME DE DÚVIDA.
IMPROCEDÊNCIA. - Para que se acolha a tese de legítima
defesa, em sede de juízo de admissibilidade da acusação, em
que se constitui a pronúncia, é necessário que esteja cabalmen-
te provada a alegada excludente de ilicitude. 2. AUTONOMIA
DOS JURADOS PARA JULGAR A CAUSA SEGUNDO SEU
CONVENCIMENTO. - É de ser ressaltado, que caberá aos ju-
rados, sem se deixarem influenciar, quer pela decisão de pro-
núncia, quer por esta decisão, julgar a causa segundo seu livre
e soberano convencimento, que será formado pelo exame da
causa após ampla exposição dos fatos, das provas e do direito
que as partes farão perante o Tribunal do Júri na sessão de jul-
gamento.

0033 . Processo/Prot:   0326700-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/224959. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2000000002380 Ação Penal. Recorrente:
Márcio Aurélio da Silva. Advogado: Frederico Otto Leodegar
Kilian. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Nº Acórdão: 19609. Nº Livro: 447. Julgado em: 21/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e, no mérito, negar
provimento ao presente recurso em sentido estrito, nos termos
do contido no voto e sua fundamentação. EMENTA:  DIREI-
TO PROCESSUAL PENAL - PRONÚNCIA - HOMICÍDIO
SIMPLES - LEGÍTIMA DEFESA - EXCLUDENTE DE ILICI-
TUDE NÃO DEMONSTRADA ESTREME DE DÚVIDA -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSO DES-
PROVIDO.  (1) Para que o juiz possa absolver sumariamente o
réu, nos crimes de competência do Tribunal do Júri, mister se
faz prova cabal e irretorquível de que estão presentes os requi-
sitos da excludente de ilicitude alegada, pois, caso contrário, a
dúvida deve ser dirimida pelo Conselho de Sentença, em res-
peito ao princípio in dubio pro societate.  (2) A absolvição su-
mária apenas excepcionalmente pode ser proferida, quando a
massa cognitiva for indiscutível ao apontar a inocência do acu-
sado. Na mais leve dúvida “a respeito da causa excludente ou
dirimente”, como assevera FERNANDO CAPEZ, o juiz deve
pronunciar o réu, “para que não haja ofensa ao princípio da
soberania dos veredictos.” (“Curso de Processo Penal”, Sarai-
va, 8.ª edição, p. 595).  Recurso desprovido.

0034 . Processo/Prot:   0336026-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/47044. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000042960 Ação Penal. Re-
corrente: A. C. S.  (Réu Preso). Advogado: Rossana Helena
Karatzios, Elizabeth Nadalim. Recorrido: M. P. E. P.. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
19610. Nº Livro: 447. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so, tão somente para impronunciar A. C. dos S. com relação à
imputação de tentativa de homicídio de V. da S.D. e W. A. dos
S..

0035 . Processo/Prot:   0344206-6   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2006/68634. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000005418 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Franciele Marti-
nho dos Santos. Advogado: Pedro da Luz. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
19611. Nº Livro: 447. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, confirmar, em sede de reexame, a sentença
que absolveu sumariamente a ré da imputação que lhe fez a
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denúncia.  EMENTA:  RECURSO CRIME EX OFFICIO. HO-
MICÍDIO SIMPLES. LEGÍTIMA DEFESA. COMPROVAÇÃO
ESTREME DE DÚVIDA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MAN-
TIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. - Comprova-
da a existência, estreme de dúvida, da legítima defesa própria,
circunstância excludente de ilicitude, correta é a decisão do
magistrado que absolve sumariamente a ré, com base no artigo
411, do Código de Processo Penal, combinado com o art. 25,
do Código Penal, da acusação de homicídio simples.

0036 . Processo/Prot:   0339064-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/55231. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000049 Ação
Penal. Recorrente: Antonio Gilberto Alves de Macedo. Advo-
gado: Carlos Sequeira Martins. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19612. Nº Livro: 447.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE
TENTATIVA DE HOMICÍDIO PARA O DE LESÃO CORPO-
RAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI.
INEXISTÊNCIA DE PROVA SEGURA, INCONTROVERSA.
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI (art. 5º, XXXVIII,
“d”, da CF/88) PARA APRECIAR A MATÉRIA. RECURSO
DESPROVIDO. - A desclassificação do crime de tentativa de
homicídio, da competência do Tribunal do Júri, para o de lesão
corporal, só pode ser realizada quando houver prova límpida
da ausência da intenção de matar. Não havendo prova nesse
sentido, cabe aos jurados no exercício de sua competência cons-
titucional (art. 5º, XXXVIII, “d”, da CF/88) apreciar a matéria,
sendo vedado ao juiz subtrair o julgamento do réu de seu juízo
natural. 2. INDEPENDÊNCIA DOS JURADOS PRA PROFE-
RIR JULGAMENTO SEGUNDO SEU CONVENCIMENTO.
- Caberá aos jurados, sem se deixarem influenciar, quer por
este julgamento, quer pela decisão de pronúncia, julgar a causa
segundo seu livre convencimento, que será formado pelo exa-
me das provas e do direito que as partes farão na sessão de
julgamento.

0037 . Processo/Prot:   0326685-9   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/220462. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000143 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Edelzo dos Santos. Advogado:
Luiz Octávio Paiva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19613. Nº Livro: 447.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso em sentido
estrito. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RE-
VOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE MANU-
TENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA COMO GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATO
CONCRETO DE QUE O RECORRIDO, SE POSTO EM LI-
BERDADE, COMPROMETERIA A ORDEM PÚBLICA, EM-
BARAÇARIA A INSTRUÇÃO CRIMNAL OU SUBTRAIR-
SE-IA À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RECURSO DESPRO-
VIDO. - Não existindo, nos autos, até a fase em que se encon-
tra o processo de onde provém este recurso, prova da existên-
cia de fato concreto indicativo de que o recorrido, em liberda-
de, possa vir a ameaçar testemunhas, furtar-se a aplicação da
lei penal, ou comprometer a ordem pública, é de rigor que se
negue provimento ao recurso em sentido estrito.

0038 . Processo/Prot:   0181991-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/98136. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000061 Ação Penal. Re-
corrente: Fernando Rosa (Réu Preso). Advogado: Pedro Ricar-
do Pianaro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Nº Acórdão: 19614. Nº Livro: 447. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA
CAMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARANA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: RE-
CURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE
PRONÚNCIA - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - PRINCÍ-
PIO DA FUNGIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
579, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RAZÕES RE-
CURSAIS APRESENTADAS FORA DO PRAZO MERA IR-
REGULARIDADE - PRELIMINAR DE OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DO CONTRADITÓRIO/ AMPLA DEFESA E AO
PRINCÍPIO DO ACUSATÓRIO - NÃO CARACTERIZADO -
HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRETENSÃO DE DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO SIMPLES - IMPOSSIBILI-
DADE - QUALIFICADORA QUE NÃO PODE SER INCON-
TINENTE AFASTADA - SUBMIÇÃO DO RÉU AO JULGA-
MENTO POPULAR - RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.

0039 . Processo/Prot:   0360121-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/121790. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004000001155 Ação Pe-
nal. Recorrente: José Pinto de Freitas. Advogado: Antonio Hen-
rique Marsaro Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Nº Acórdão: 19615. Nº Livro: 448. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso; e,
ex officio, declarar a nulidade parcial da sentença de pronún-
cia, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para
que haja pronunciamento acerca do crime conexo, dando o
magistrado as razões de seu convencimento. EMENTA: PRO-
CESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HO-
MICÍDIO SIMPLES TENTADO. PORTE ILEGAL DE ARMA
DE USO PERMITIDO. PRONÚNCIA. 1. CRIME CONEXO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE PARCI-
AL DA DECISÃO EX OFFICIO. 2. AUSÊNCIA DE LAUDO
DE EFICÁCIA DE ARMA DE FOGO. ABSOLVIÇÃO SUMÁ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. 3. LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊN-
CIA DE ANIMUS NECANDI. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍ-
VOCA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Há nulidade parcial da
decisão de pronúncia que imputa ao acusado a prática do crime
conexo de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, sem
fundamentação, ainda que mínima, quanto a sua admissibilida-
de, apresentando fundamento somente com relação ao crime
de tentativa de homicídio.  2. A ausência de laudo pericial para
constatação da eficácia da arma utilizada para o cometimento
do delito não implica em necessária absolvição sumária do acu-
sado, eis que sua apresentação pode se realizar mesmo após a
pronúncia. 3. Incabível a absolvição do réu face a ausência de
elementos de convicção de que o acusado não agiu com animus
necandi. Havendo dúvida, resolve-se em favor da sociedade,
cabendo somente ao Júri Popular a decisão acerca da configu-
ração ou não da tese da legítima defesa e de inocência do réu.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09377
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Antonio Carlos Menegassi 018 0380718-7
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Celito Lucas 012 0378794-6
Christiano Souza Neto 014 0380232-2
Dalio Zippin Filho 017 0380551-2
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João Anastácio da Silva 025 0381506-1
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Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot:   0380810-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/202216. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000013939 Ação Penal. Impe-
trante: Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna (advogado). Paciente: Álvaro Domingues Neto
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi. Despacho:

I. Os advogados Alessandro Silvério e Bruno Augusto Gonçal-
ves Vianna impetraram o presente writ constitucional em favor
de Álvaro Domingues Neto, em face de alegado constrangi-
mento ilegal que vem sofrendo, por parte da autoridade apon-
tada coatora, consistente em excesso de acusação por parte do
agente do Parquet, que denunciou o paciente e outros sete co-
réus, pela prática de crimes de tortura, , convindo salientar que
nenhum laudo pericial que demonstre a tortura foi juntado, o
que será alegado na fase e na quadra oportuna, porém, em fran-
ca demonstração de que a denúncia não guarda relação com o
que apurou-se na fase investigatória e, quando de seu ofereci-
mento, foi requerida a prisão preventiva dos acusados, deferida
pelo julgador monocrático, sob o pálio da necessidade de ga-
rantir na ordem pública e a instrução criminal, em fundamenta-
ção genérica e sem motivação válida; que o ora paciente era, à
época dos fatos denunciados, Diretor da Guarda Municipal de
Paranaguá e atualmente exerce o cargo de Secretário de Segu-
rança do Município; que não existem, assim, embasamento e
motivos concretos e vinculados a justificarem a decisão segre-
gatória; que o paciente é primário, não registra antecedentes
criminais, possui residência e emprego fixos, tendo sido agra-
ciado com diploma por serviços prestados à Polícia Militar,
tendo excelente conceito no meio em que vive; que a simples
repercussão dos fatos no local da culpa não justifica e nem
autoriza a prisão cautelar, conforme hodierna jurisprudência
que transcrevem; que relativamente à garantia da instrução pro-
cessual, vê-se que ‘’os fundamentos utilizados fazem parte de
um discurso abstrato e genérico sem nenhum vínculo fático’’

(sic - fls. 14), sendo entendimento dos tribunais pátrios que
não se á que decretar prisão processual adotando-se juízo de
probabilidade, sem correspondência em fatos. Continuam os
impetrantes, pedindo que seja emprestado a este feito o mesmo
tratamento que aquele dado ao hábeas corpus n. 343052-4, uti-
lizando-se de mesmas premissas do precedente, apesar de não
se tratar de paradigma perfeito. Por fim, pedem medida liminar
para o fim de serem sustados os efeitos da decisão hostilizada
e, no mérito, que seja revogada a prisão cautelar. II. Os ele-
mentos dos autos não permitem, em juízo precário ora permiti-
do, a concessão liminar liberatória do ora paciente. Isso porque
não está carente de fundamentos válidos a decisão que decre-
tou a prisão preventiva do paciente e co-réus envolvidos nos
fatos denunciados, cuja cópia encontra-se às fls. 264-265-TJPR.
Justifica de forma clara e segura a necessidade da prisão caute-
lar dos acusados de tortura contra os chamados ‘’moradores de
rua’’ de Paranaguá, não sendo, em princípio, ‘’um discurso abs-
trato e genérico sem nenhum vínculo fático’’, para utilizar mes-
ma expressão utilizada pelos impetrantes. Nessa esteira, não se
pode retirar credibilidade às palavras do Juiz da comarca, que
ali vive e conhece seus jurisdicionados, quando invoca o fato
notório acerca da perturbação social que envolve os fatos de-
nunciados. Assim, apesar de conciso, o despacho que decretou
a prisão preventiva dos denunciados não é carente de motiva-
ção apropriada para sua manutenção, ao menos nessa sede li-
minar e a despeito das condições pessoais positivas ostentadas
pelo paciente, as quais não ilidem, por si sós, a necessidade de
ordem pública da prisão preventiva. Assim, pelos elementos de
cognição encartados ao feito, em especial, à luz do decreto de
prisão preventiva, vê-se da necessidade de manter o paciente
preso, até porque, como autoridade da segurança municipal que
é, efetivamente goza de importância e tem bons relacionamen-
tos de amizade, mas não induzem à revogação da prisão pre-
ventiva, diante do acima exposto. Dito isso, indefiro a liminar
requerida. III. Solicitem-se informações à digna autoridade
apontada como coatora, no prazo de dez dias, via ofício, jun-
tando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Intimem-se.
Curitiba, 16de outubro de 2006. LUIZ OSÓRIO MORAES
PANZA Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0371270-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/164488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000009297 Ação Penal. Impetrante: Cid
Vinícius de Oliveira Santos. Paciente: Anderson Claiton Zefe-
rino (Réu Preso), Marlon Peterson Zeferino (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:

 Vistos. O exame da liminar pretendida, não comporta outra
solução, que aquela já adotada no despacho anterior. Dos au-
tos, colhe-se o fundamento da decretação da prisão processual
pela possibilidade de vir a ser morta a vítima sobrevivente. co-
lha-se o Parecer da Douta Procuradoria Geral de Justiça.

0003 . Processo/Prot:   0373118-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/171629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000026520 Ação Penal. Impetrante: Luiz
Antonio Mores (advogado), Nilson Magalhães dos Santos. Pa-
ciente: Jorge Alexandro de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despa-
cho:

Vistos etc. O Advogado LUIZ ANTÔNIO MORES e o Bacha-
rel NILSON MAGALHÃES DOS SANTOS impetraram Habe-
as Corpus em favor de JORGE ALEXANDRO DE OLIVEIRA,
alegando que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal,
por parte da autoridade impetrada. Alegaram que o paciente,
atualmente, recolhido à Prisão Central do Estado, encontra-se
preso preventivamente há mais de 02 (dois) anos e 07 (sete)
meses, consubstanciando flagrante excesso de prazo. Aduzi-
ram que o paciente foi pronunciado, em dezembro/2005, entre-
tanto, até o presente momento não foi designada data para seu
julgamento perante o Júri. Afirmaram que o paciente não con-
tribuiu para o retardamento do feito. Sustentaram que o pacien-
te não oferece risco à ordem pública ou à instrução criminal,
preenchendo todos os requisitos exigidos para responder ao
processo em liberdade. Argumentaram que, pelo tempo em que
se encontra preso e pelas condições insalubres das cadeias, a
manutenção da custódia do paciente viola o princípio da digni-
dade da pessoa humana. No final pediram a concessão de limi-
nar, para que o paciente seja colocado em liberdade, com a
expedição do competente alvará de soltura e, posterior, confir-
mação definitiva da ordem. Não juntaram documentos. Requi-
sitadas informações ao juízo impetrado, foram prestadas pelo
juízo da Vara Privativa do 2º Tribunal do Júri de Curitiba (fl.
18/94). Como sempre se enfatiza, a concessão de liminar em
sede de habeas corpus tem sido admitida, pela jurisprudência,
em caráter excepcional, desde que presentes os requisitos das
cautelares em geral (fumus boni juris e periculum in mora),
considerando que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois se destina a garantir, pela preservação cautelar
da liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da
decisão a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento
do writ constitucional. A prisão preventiva do paciente foi de-
cretada quando do recebimento da denúncia, para manutenção
da ordem pública, considerando os seus antecedentes (fl. 24),
verbis: “4. Acolho a representação do Ministério Público, eis
que, presentes os pressupostos da medida excepcional. Com
efeito, além da gravidade da acusação, o ora denunciado não
tem bons antecedentes, até por imperativo da ordem pública
impõe-se concretizar a prisão preventiva do réu Jorge Alexan-
dro de Oliveira, com fulcro no art. 312 do CPP. Expeça-se o
mandado e distribua-se”. A sentença de pronúncia, ainda que
sucintamente, fundamentou a manutenção da custódia preven-
tiva do paciente, na garantia da aplicação da lei penal, ao con-
signar que: “O réu não poderá apelar em liberdade, tendo em
vista que atualmente cumpre pena de reclusão em virtude de

condenação por crime de roubo (fls. 128) e também, porque foi
pronunciado pela prática de Crime Hediondo - artigo 1º, da Lei
nº 8072/90”. (fl. 52/57) O juízo da Vara Privativa do 2º Tribu-
nal do Júri de Curitiba, prestou informações, dando conta que a
ordem de prisão preventiva do paciente foi expedida, em 27/
08/2004; sua pronúncia ocorreu, em 07/12/2005; interposto
Recurso em Sentido Estrito pela defesa, em 13/01/2006, foi
desprovido pela 1ª Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça,
sob relatoria do Des. Telmo Cherem, em 08/06/2006 (Acórdão
nº 18.980 - fl. 81/55); distribuído o feito àquela Vara, o libelo
acusatório foi recebido, em 11/09/2006, sendo intimado o pa-
ciente, em 25/09/2006, e a defesa, em 02/10/2006, sendo que,
até o momento, não apresentou contrariedade ao libelo. Diante
das informações prestadas, em princípio, não se vislumbra o
alegado excesso de prazo para que o paciente seja submetido a
julgamento pelo Júri, eis que a demora restou justificada pela
interposição e julgamento de Recurso em Sentido Estrito. Ou-
trossim, do que se depreende do contido na sentença de pro-
núncia e da informação prestada pelo impetrante, de que o pa-
ciente encontra-se recolhido à Prisão Central do Estado, atual-
mente sua custódia também decorre de sentença condenatória,
não havendo que se falar, em princípio, em concessão de liber-
dade a quem cumpre pena privativa de liberdade. Ademais, o
paciente permaneceu preso durante toda a instrução criminal,
não tendo direito de aguardar o julgamento pelo Júri em liber-
dade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“Réu que permaneceu preso durante toda a instrução criminal
não tem direito de aguardar o julgamento pelo Júri em liberda-
de, conforme firme entendimento desta Corte”. (RHC 14124/
RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Julg. 17/02/
2004, DJ de 03.05.04, pág. 182). Assim, não verificados os
requisitos das cautelares em geral (fumus boni juris e pericu-
lum in mora), indefiro o pedido liminar. Oficie-se à Vara de
Execuções Penais de Curitiba, para que preste as informações
acerca de eventuais condenações do paciente. Dê-se ciência da
impetração deste habeas corpus para o Ministério Público da
Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba.
Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está
autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba(PR), 16 de
outubro de 2006. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0004 . Processo/Prot:   0373279-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/172653. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200100000149 Ação Penal. Impetrante: Iné Army Cardoso
da Silva (advogado), Osvaldo Luiz Gabriel (advogado). Paci-
ente: Mauro Barpp (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - O presente pedido de habeas corpus me foi distribuído, por
sorteio, em 04 de setembro de 2006 (f. 9), posteriormente, por-
tanto, à Resolução nº 10/2005, que trata da composição e com-
petência dos órgãos julgadores do Tribunal, observada a espe-
cialização de matérias que indica. Pelo despacho de fls. 14/15,
solicitei informações por meio de fac-símile ao Dr. Juiz da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pato Branco, as quais foram
prestadas às fls. 24/26, tendo sido acompanhadas de fotocópias
de fls. 27/46 e ao Dr. Juiz da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Cascavel, as quais foram prestadas à f. 101, tendo
sido acompanhadas de fotocópias de fls. 102/105. Pelo contido
nos autos, constata-se que o paciente Mauro Barpp requer con-
cessão de ordem de habeas corpus em razão de ter sido benefi-
ciado com o livramento condicional e ter sido absolvido pelos
crimes de homicídio e lesão corporal, pelos quais estava caute-
larmente preso, situação obstativa de que fruísse do benefício
legal anteriormente concedido. Por solicitação de meu gabine-
te à Vara Criminal da Comarca de Pato Branco, foi expedida
certidão que atesta o trânsito em julgado da decisão que absol-
veu o paciente dos crimes de homicídio e lesão corporal. Com-
provada a absolvição do paciente dos crimes de homicídio e
lesão corporal culposa (crimes contra a pessoa) e tendo em vis-
ta que este requer a possibilidade de fruir o benefício do livra-
mento condicional anteriormente concedido (f. 70), por ter cum-
prido o tempo necessário após a unificação das penas dos cri-
mes de roubo e de porte ilegal de arma de fogo a que foi conde-
nado (arts. 157, § 2º, I, II e V e 10, da Lei 9.437/97), a compe-
tência para eventual conhecimento e julgamento deste habeas
corpus não é desta 1ª Câmara Criminal. Pelo disposto no inciso
III, alínea “a”, do art. 90-A, do Regimento Interno, o crime de
roubo é de competência para julgamento, em segundo grau, das
3ª, 4ª ou 5ª Câmaras Criminais, por tratar-se de crime contra o
patrimônio, já o crime de porte ilegal de arma, conforme o in-
ciso II, alínea “e”, do art. 90-A, também do Regimento Interno,
por tratar-se de crime contra a incolumidade pública, é de com-
petência, em segundo grau, da 2ª Câmara Criminal. Tendo em
vista a disposição do § 1º, do art. 90-A, do Regimento Interno,
de que a distribuição caberá ao órgão cuja matéria de especia-
lização abranger a infração a que for cominada a pena mais
grave, a competência para a apreciação do presente pedido de
habeas corpus é das 3ª a 5ª Câmaras Criminais. Desse modo, as
egrégias 3ª a 5ª Câmaras Criminais são competentes, por distri-
buição, para o julgamento do presente habeas corpus, tendo em
vista que o paciente pretende usufruir do livramento condicio-
nal que, segundo alega, lhe foi deferido relativamente às penas
unificadas decorrentes das condenações por crime de roubo e
porte ilegal de arma de fogo. II - Isto posto, determino a remes-
sa dos autos ao Departamento Judiciário a fim de que este pe-
dido de Habeas Corpus seja redistribuído a um dos Desembar-
gadores das 3a a 5ª Câmaras Criminais. Intime-se. Curitiba, 17
de outubro de 2006. Des. Jesus Sarrão Relator

0005 . Processo/Prot:   0374125-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/177256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria
da Justiça Militar. Ação Originária: 200600000064 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho (advogado). Paciente: Altenes Pinheiro (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Tendo em vista a informação de fls 84, através da qual o Dr.
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Juiz de Direito esclarece que, no dia 21 de setembro de 2006,
foi expedido o competente alvará de soltura em favor do paci-
ente Altenes Pinheiro, restou cessada a alegada coação. Assim,
na forma do artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo
prejudicado o presente writ. 2. Intime-se e, em seguida, arqui-
ve-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. CAMPOS MAR-
QUES - Relator

0006 . Processo/Prot:   0374152-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/177199. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000026 Ação Penal. Impetran-
te: René Ariel Dotti (advogado), Alexandre Knopfholz (advo-
gado), Gustavo Scandelari (advogado). Paciente: Gumercindo
Athayde, Jurival Aparecido Fernandes Reis. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos etc, RENÉ ARIEL DOTTI e outros impetram habeas
corpus em favor de GUMERCINDO ATHAYDE e JURIVAL
APARECIDO FERNANDES DOS REIS, apontando constran-
gimento ilegal por parte da Juíza de Direito da Comarca de
Piraí do Sul, porquanto foram os pacientes denunciados (Ação
Penal nº 26/2005) como incursos no art. 299, caput, do CP; art.
231, da Lei nº 8.069/90 e art. 1º, I, “a”, da Lei nº 9.455/97,
encontrando-se o feito com designação de audiência para in-
quirição das testemunhas arroladas pela acusação, a realizar-se
no próximo dia 19. Sustentaram, em síntese, que a impetrada,
ao indeferir a produção imediata das provas emprestadas, re-
queridas na defesa prévia e reiteradas no pleito de fl. 50/51,
violou o princípio constitucional do devido processo legal, “em
seu derivativo especial chamado ampla defesa”, na medida em
que inviabilizará os impetrantes de exercer devidamente seu
múnus, impossibilitando-os de confrontar os conteúdos das re-
feridas provas com as declarações a serem prestadas pelas tes-
temunhas na audiência próxima, além de obstar-lhes a “forma-
ção de qualquer estratégia na prévia formulação das perguntas
e na condução da instrução criminal”. Concluíram, então, pela
imprescindibilidade de produção das provas, antes da realiza-
ção da audiência. Por fim, rebateram a fundamentação exposta
no ato atacado, ao argumento de que “nem de longe estará aten-
dida a ampla defesa somente pelo comparecimento do procura-
dor na audiência”, indispensável, pois, a oportuna juntada das
provas cabíveis e que não haveria inversão processual “unica-
mente pela análise de um requerimento feito pela defesa”, cer-
to não apresentar tal motivação “qualquer supedâneo legal ou
jurisprudencial”, equiparando-se, assim, à ausência de funda-
mentação. Postularam, destarte, pela concessão liminar da or-
dem, a fim de suspender a audiência designada e, no mérito,
pela análise do requerimento de produção probatória, antes da
oitiva das testemunhas arroladas na denúncia (fl. 02/18). Após
a decisão que indeferiu o pedido liminar (fl. 104/106), foram
prestadas informações pelo juízo impetrado (fl. 113/114). Os
impetrantes peticionaram, requerendo a desistência do pedido,
tendo em vista que “o remédio pretendia a concessão da ordem
para a autoridade coatora analisasse requerimentos de juntada
de cópias de outros processos aos autos da ação penal antes da
ocorrência da audiência de 19.09.06. Assim, como esse ato já
se efetivou, eis que a liminar foi indeferida, o mérito está pre-
judicado (CPC, art. 267, inc. VI)” (fl. 120). Assim, diante da
declarada perda do objeto do writ, e tendo em vista a desistên-
cia do impetrante, homologo a desistência da ordem de habeas
corpus, nos termos do artigo 140, inciso XVI, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. Curitiba(PR), 16 de outubro
de 2006. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0007 . Processo/Prot:   0374154-6   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2006/177027. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000046 Ação Penal. Impetran-
te: Clóvis Pereira dos Santos. Advogado: Silvia Maria de Melo
Rosa, Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa, João Rogério
Rosa. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Congonhinhas
Vara Criminal. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente mandado de segurança
em face de ato praticado pela autoridade apontada como coato-
ra, informando que teve o seu direito líquido e certo de dirigir
violado no momento em que houve o recolhimento de sua car-
teira nacional de habilitação, pois está respondendo processo
penal pelo tipo penal de homicídio doloso na forma tentada por
crime de trânsito. Por conta disso, e diante da regra contida no
art. 294, CTB, a mm.ª Juíza de Direito, liminarmente, determi-
nou a apreensão de sua carteira, haja vista a necessidade de
garantia da ordem pública, uma vez que esta é a segunda ação
penal contra o impetrante envolvendo delito desta natureza.
Como não existem elementos cristalinos para tal situação, re-
quereu a concessão de liminar, retornando-se ao estado anteri-
or, com a confirmação ao final (fls. 02/11). Juntou os docu-
mentos de fls. 12/169. Este tribunal, no primeiro despacho,
determinou que a parte trouxesse aos autos prova da data em
que houve o conhecimento sobre o ato coator, ensejando-lhe
em real prejuízo (fl. 174). Emendando a inicial, o impetrante
informou que a sua carteira foi apreendida por ato judicial em
08/05/06 (fls. 177/191). Após, vieram-me conclusos. É o rela-
tório. Decido. A questão trazida aos autos pelo impetrante no
presente caso diz respeito apenas ao seu inconformismo com
relação à apreensão de sua CNH, tudo por força de liminar
concedida na ação penal de origem. Todavia, antes mesmo de
observarmos sobre a validade ou não do ato atacado, mister se
faz perquirir a respeito do prazo de propositura da presente
ação. Tanto que este tribunal determinou a juntada de prova da
data do ato coator, cuja resposta foi 08/05/06. E também obser-
vamos que a ação foi proposta em 11/09/06 (protocolo à fl. 11).
Na somatória dos dias, chegamos a exatos 126 (cento e vinte e
seis) dias entre a realização do ato coator e a propositura da
ação. Isto porque é possível entender como o marco inicial aque-
la data (08 de maio), pois, com a apreensão da carteira, crista-
lizou-se, segundo o impetrante, a abusividade. É de se lembrar

que a mm.ª Juíza decidiu pela suspensão e apreensão do docu-
mento por conta desta segunda ação penal contra o impetrante,
apresentando seus fundamentos. Foi expedida carta precatória
para cumprimento, sendo o ato efetivado naquela data. Portan-
to, não há dúvida sobre o início da contagem do prazo deca-
dencial, onde o impetrante trouxe aos autos a cópia do docu-
mento recebido mostrando a eventual abusividade. Sendo as-
sim, e consoante o disposto no art. 18 da Lei n.º 1.533/51, “o
direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á de-
corridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessa-
do, do ato impugnado”. A ciência inequívoca deu-se no dia em
que houve a sua apreensão, sabendo da origem do ato e os seus
motivos, já que, a partir desta data, o ato torna-se eficaz para
produzir resultados e lesão ao impetrante, sendo este o enten-
dimento jurisprudencial: RSTJ 67/503, 102/31; REsp. 19.655-
GO, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 05/10/92, deram provi-
mento, DJU 16/11/92, p. 21.096; STJ-6ª T., Ag 49.526-6-DF-
AgRg, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 10/05/94, negaram provi-
mento, v.u., DJU 13/06/94, p. 15.128. Não se pode afirmar so-
bre desconhecimento, ou ainda falta de intimação pela autori-
dade de trânsito competente, pois o ato foi emanado pelo Poder
Judiciário, este sim o seu responsável para, na pessoa do ma-
gistrado e eventualmente, figurar no pólo passivo desta deman-
da. Ainda é possível citar as seguintes decisões do Superior
Tribunal de Justiça: RECURSO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL. QÜINQÜÊNIO. REDUÇÃO
DO PERCENTUAL AVERBADO. CIÊNCIA. LAPSO TEM-
PORAL. DECADÊNCIA. I - A fluência do prazo decadencial
para a propositura de mandado de segurança tem início com a
ciência, pelo interessado, do ato impugnado. Dessa forma, não
há que se falar em renovação do prazo decadencial por se
tratar de prestação de trato sucessivo, pois o transcurso do
prazo decadencial não sofre suspensão ou interrupção. II - In
casu, ultrapassado o lapso temporal de 120 (cento e vinte )
dias entre a ciência do autor e o ajuizamento da ação manda-
mental, deve-se reconhecer a decadência, nos termos do art.
18 da Lei nº 1.533/51. Mandamus extinto com julgamento do
mérito (art. 269, V, CPC). Recurso prejudicado. (STJ, 5ª Tur-
ma, RMS 16.683-GO, rel. Min. Felix Fisher, j. 06/10/05).
(Grifei). AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. PROVIMEN-
TO NEGADO. 1. O Tribunal a quo enfrentou fundamentada-
mente os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia. O
julgador não é obrigado a manifestar-se acerca de todos os
argumentos apontados pelas partes, se já tiver motivos sufici-
entes para embasar sua decisão. Artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil intacto. 2. A contagem do prazo decadencial do
mandado de segurança inicia-se com a ciência do ato impug-
nado ou a percepção dos seus efeitos pelo interessado. Prece-
dentes. In casu, a ação mandamental foi protocolada dentro
do interregno legal do artigo 18 da Lei 1.533/51. 3. Decisão
monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega pro-
vimento. (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 526145 / RJ, rel. Min.
Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/10/05). (Grifei). Diante disto,
ficou evidente que o impetrante deixou transcorrer prazo su-
perior para a propositura da ação, ensejando na decadência
do seu direito para o caso concreto. Pelo exposto, indefiro a
inicial e julgo extinto o processo, nos termos do art. 18, LMS,
c/c 269, IV, CPC, além do art. 242, “c”, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, resolvendo-se o
mérito. Int. Curitiba, 11 de outubro de 2006. Luiz Osório
Moraes Panza Juiz conv. - relator

0008 . Processo/Prot:   0375870-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/181876. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000016121 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Alfeu Ribas Kramer (advogado).
Paciente: Armando Basgal (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Habeas Corpus, sem pedido de medida liminar,
impetrado pelo ilustre advogado Alfeu Ribas Kramer em favor
do paciente Armando Basgal, que estaria sofrendo constrangi-
mento ilegal, em decorrência de a decisão que denegou seu
pedido de liberdade provisória não estar fundamentada em fato
concreto que justifique sua prisão cautelar. A autoridade apon-
tada como coatora prestou informações declarando que foi con-
cedida liberdade provisória ao paciente em 10/09/2006 (f. 51).
A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer subscrito
pelo ilustre Procurador de Justiça, Dr. Gilberto Giacoia, mani-
festou-se pela “extinção do processo sem julgamento de méri-
to, face ao perecimento do objeto, por ser a liberdade do paci-
ente prejudicial ao pedido.” (f. 63). Tendo o paciente requerido
a concessão de ordem de Habeas Corpus para que fosse colo-
cado em liberdade, a concessão de liberdade provisória em pri-
meiro grau torna prejudicado o exame do presente pedido de
Habeas Corpus, por perda de seu objeto. Isto posto, com fun-
damento no art. 140, XXV, do Regimento Interno do Tribunal,
extingo o processo da presente ação constitucional de Habeas
Corpus por superveniente falta de interesse e ordeno que se
proceda, oportunamente, ao arquivamento dos presentes autos.
Intime-se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des. Jesus Sarrão
Relator

0009 . Processo/Prot:   0377128-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/187523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2006000080064 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Silvana Deni-
se Lobato (advogado). Paciente: Sirley do Rocio Thomaz (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho:

1. Os requisitos basilares que sustentam a concessão de liminar
(“fumus boni iuris” e “periculum in mora”), não estão visíveis
“ictu oculli”, razão pela qual indefiro o pleito de antecipação
do remédio heróico. 2. Colha-se a manifestação da Procurado-
ria Geral de Justiça.  Curitiba, 10 de outubro de 2006.

0010 . Processo/Prot:   0377336-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/188618. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000003895 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Jeferson Ho-
norato Moro (advogado). Paciente: Dione Lopes (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado
Jeferson Honorato Moro em favor do paciente Dione Lopes
(Réu Preso), alegando estar sofrendo constrangimento ilegal,
pelos seguintes motivos: a) excesso de prazo para a conclusão
da instrução criminal; b) inidoneidade dos fundamentos da pri-
são preventiva; c) condições pessoais favoráveis como prima-
riedade, residência fixa no distrito da culpa e emprego fixo.
Por fim, requer a concessão da ordem de habeas corpus para
que possa o paciente responder ao processo em liberdade. O
paciente encontra-se preso preventivamente desde 18 de maio
de 2006 (f. 172) e está sendo processado pela prática dos cri-
mes de homicídio qualificado por motivo fútil e de lesão cor-
poral de natureza grave (art. 121, § 2º, II e art. 129, § 1º, I, do
Código Penal). A Dra. Juíza prestou informações sobre a trami-
tação do processo, esclarecendo que das três testemunhas arro-
ladas na denúncia, uma já foi ouvida, com relação a outra, não
encontrada, houve desistência, “porém insistiu (o Ministério
Público) em ouvir a terceira que, inclusive, deveria ser condu-
zida” (f. 172). Esta última testemunha que falta ser ouvida,
contudo, não foi localizada pelo oficial de justiça (f. 173), em
decorrência de estar, à época em que foi procurada, “executan-
do um trabalho na vizinha cidade de Itapoá/SC” (f. 173), estan-
do, por essa razão, os autos com vista ao Ministério Público
para se manifestar a respeito. Cumpre nesta oportunidade, tão-
somente, decidir o pedido de medida liminar formulado pelo
impetrante. Alega também o impetrante excesso de prazo para
a conclusão da instrução criminal, já que o paciente está preso
preventivamente desde 18 de maio 2006. Ocorre que o excesso
de prazo para a conclusão da instrução criminal deve ser conta-
do a partir do recebimento da denúncia, que conforme se veri-
fica das informações da magistrada, foi em 07 de junho de 2006.
Conforme informado pela magistrada, das três testemunhas ar-
roladas na denúncia, uma já foi ouvida, com relação a outra
houve desistência em razão de não ter sido localizada, porém o
Ministério Público insistiu em ouvir a terceira que, inclusive,
deveria ser conduzida (f. 172). Informa, contudo, que foi, ver-
bis: “Marcado para o dia 08 de setembro a oitiva da testemu-
nha, aconteceu que, neste ínterim, o paciente acabou transferi-
do para o Centro de Triagem II, em Curitiba, em razão das difi-
culdades de segurança da cadeia local (de Guaratuba) que não
comporta um grande número de detentos. Assim, requisitado o
paciente para tomar parte da audiência, não houve possibilida-
de de deslocamento em razão do feriado dos dias 07 e 08 de
setembro em Curitiba, o que culminou, então, com a não reali-
zação do ato. Designada nova data para a inquirição da teste-
munha de acusação faltosa para o dia 02 de outubro de 2006,
com tempo suficiente para o deslocamento do paciente, nova-
mente o ato não aconteceu porque, em que pese a determinação
de condução, o Senhor Oficial de Justiça não encontrou a tes-
temunha que, segundo informações da família, estaria execu-
tando um trabalho na vizinha cidade de Itapoá/SC. O processo,
neste momento, se encontra com vistas ao Ministério Público
para que se manifeste sobre a referida testemunha” (f. 173).
Assim, é razoável que ainda não tenha sido concluída a instru-
ção criminal, haja vista a dificuldade na oitiva da testemunha
arrolada pelo Ministério Público que num primeiro momento
não pôde ser ouvida em razão da não possibilidade de desloca-
mento do paciente para acompanhar a audiência em virtude do
feriado em Curitiba em 07 e 08 de setembro deste ano e em um
segundo momento em função de não ter sido encontrada para
proceder-se à sua condução coercitiva. No sentido da aplica-
ção do princípio da razoabilidade na avaliação do prazo para a
conclusão da instrução criminal, é oportuno citar o seguinte
precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:
“CRIMINAL. HC. (...). EXCESSO DE PRAZO. (...). PRINCÍ-
PIO DA RAZOABILIDADE. PRAZO PARA A CONCLUSÃO
DA INSTRUÇÃO QUE NÃO É ABSOLUTO. (..). (...) III. O
prazo de 81 dias para a conclusão da instrução criminal não é
absoluto. Precedente. IV. O constrangimento ilegal por exces-
so de prazo só pode ser reconhecido quando a demora for in-
justificada. (...).” (STJ, HC 39.578/SE, Rel. Min. Gilson Dipp,
5ª Turma, julgado em 03.11.2005, DJ 21.11.2005, pág. 263).
Alega também o impetrante constrangimento ilegal em decor-
rência da inidoneidade da motivação da decisão que decretou a
prisão preventiva do paciente. Consta da fundamentação do
decreto de prisão preventiva, verbis: “(...)Além disso, é fato
que Dione Lopes vem sendo reiteradamente citado como autor
ou partícipe de crimes graves não apenas em Guaratuba, mas
também em Foz do Iguaçu, motivo pelo qual entendo necessá-
ria a sua custódia preventiva, sobretudo, para assegurar a apli-
cação da lei penal, haja visa que o acusado poderá evadir-se do
distrito da culpa frustrando, por conseqüência, a aplicação da
lei penal; para a conveniência da instrução criminal já que há
vários fatos ainda em investigação e ainda para a garantia da
ordem pública tendo em vista a possibilidade de Dione estar
envolvido em outros ilícitos de forma que em liberdade pode
colocar pessoas em risco (...)” (fls. 68/69). Já na decisão que
indeferiu pedido de liberdade provisória, fundamentou a ma-
gistrada, verbis: “(...) Ademais, não raras vezes o nome do re-
querente vem sendo mencionado em inquéritos policiais ins-
taurados para apurar fatos graves como crime de roubo e de
tráfico de entorpecentes, o que por si só justifica a prisão pre-
ventiva como garantia da ordem pública. (...)” (f. 176). Ainda
que se pudesse entender inidônea a fundamentação da prisão
preventiva por conveniência da instrução criminal e para asse-
gurar a aplicação da lei penal, dúvida não há sobre a pertinên-
cia da motivação que determinou a custódia cautelar do paci-
ente, com base no requisito da garantia da ordem pública, pre-
visto no art. 312, do Código de Processo Penal, vez que, como
bem ressaltou a magistrada, o paciente, além de estar respon-
dendo por este crime de homicídio é apontado como autor de
mais dois crimes, sendo um de roubo e outro de tráfico de en-
torpecentes, o que é suficiente para revelar a sua periculosida-
de. Assim, a custódia cautelar destina-se a evitar que este volte

a praticar novos delitos. Está, desse modo, devidamente justifi-
cada a privação cautelar de sua liberdade. Não há inidoneidade
em fundamentação de decreto de prisão preventiva com base
na garantia da ordem pública se há, nos autos, indícios de peri-
culosidade do paciente, ou de que este, solto, voltaria a delin-
qüir. Nesse sentido, os seguintes precedentes, verbis: “Prisão
preventiva. Despacho que a fundamenta na conveniência da
ordem pública. Periculosidade revelada pelo acusado, portador
de maus antecedentes. Indícios suficientes de autoria. Materia-
lidade comprovada. Constrangimento ilegal inexistente” (STF,
RT 590/451 in Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo
Penal Interpretado, 10ª edição, pág. 807). “HABEAS CORPUS.
PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA: FUNDAMEN-
TAÇÃO. (...) GRAVIDADE DO DELITO E PERICULOSIDA-
DE DO AGENTE. ORDEM DENEGADA. 1. (...). 2. (...). 3.
(...). 4. Se gravidade do delito não constitui, por si só, requisito
autorizativo da custódia cautelar, sua ocorrência aliada a peri-
culosidade do agente forma um todo suficiente a fundamentar
o decreto preventivo como garantia da ordem pública. Prece-
dentes deste STJ. 5. Ordem denegada.” (HC 38.574/SP, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, julgado em 16.06.2005,
DJ 01.07.2005, pág. 630). Insta ressaltar que: “... Despacho
que decreta prisão preventiva, isento de senões de forma e de
fundo, pelo juiz da causa, direto conhecedor do réu, do ambi-
ente em que praticado o crime e da repercussão deste, não me-
rece ser revogado sem que existam suficientes e ponderáveis
razões para tanto. Com efeito, tratando-se de providência que
se integra no âmbito discricionário do juiz da instrução, estan-
do fundamentada a decretação da prisão preventiva, vinculada
a razões sérias, devidamente deduzidas, não se perquire em
‘habeas corpus’ se houve ou não injusta apreciação da prova no
despacho que estabeleceu a medida. ...”.(STJ, HC 1153/SP, 5a
Turma, Rel. Min. Assis Toledo, Julg: 20/04/1992). Alega tam-
bém o paciente que ostenta condições pessoais favoráveis como
primariedade, residência fixa no distrito da culpa e emprego
fixo. Essas circunstâncias, contudo, não autorizam, por si sós,
a revogação da prisão preventiva, conforme já decidiu o egré-
gio Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. (...). EVENTUAIS CON-
DIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS IRRELEVANTES. OR-
DEM DENEGADA. 1. (...). 2. A existência de eventuais condi-
ções pessoais favoráveis ao acusado, como na hipótese, em que
o paciente possui família constituída, residência e emprego fi-
xos, são irrelevantes para efeito de decretação da prisão pre-
ventiva quando presentes os pressupostos previstos no art. 312
do Código de Processo Penal. 3. Ordem denegada.” (STJ, HC
38631 / AP, Min. Arnaldo Esteves Lima, 5a Turma, DJ
07.03.2005, p. 307). Isto posto, indefiro o pedido de medida
liminar. II - Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 23 de outubro de 2006. Des.
Jesus Sarrão Relator

0011 . Processo/Prot:   0378239-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/192500. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000000282 Ação
Penal. Impetrante: Willian Van Erven (advogado). Paciente:
Aguinaldo Santos Rodrigues Bueno (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despa-
cho:

I - Em 21 de março de 2006, o paciente foi pronunciado, junta-
mente com o co-réu Anízio Luiz Matos, como incurso nos arts.
121, § 2º, IV e 155, c/c os arts. 29 e 69, todos do Código Penal.
Em 27 de abril de 2006, o ora paciente, Aguinaldo Santos Ro-
drigues Bueno, interpôs recurso em sentido estrito, que so-
mente foi recebido pela magistrada em 13 de outubro de
2006, portanto, mais de 05 (cinco) meses depois de sua
interposição. Pelo despacho de fls. 20/21, foi determinado
que a magistrada esclarecesse as razões pelas quais até 02
de outubro de 2006, data do despacho supracitado, o recur-
so em sentido estrito interposto ainda não fora encaminha-
do ao Tribunal. A magistrada, ao prestar as informações (f.
27), não apresentou as razões determinantes da expressiva
demora no processamento do recurso em sentido estrito que,
reitere-se, interposto em 27 de abril de 2006 (f. 14), só foi
recebido em 13 de outubro de 2006 (f. 38). II - O impetran-
te alega que o paciente estaria sofrendo constrangimento
ilegal decorrente de excesso de prazo, vez que encontra-se
preso, aguardando julgamento, há quase um ano e meio,
tendo em vista que o mandado de prisão foi cumprido em
27 de abril de 2005. Eventual excesso de prazo ocorrido na
conclusão da instrução criminal encontra-se superado pela
superveniência da decisão de pronúncia, que foi proferida
em 21 de março de 2006, conforme enunciado da súmula
21 da jurisprudência predominante do egrégio Superior
Tribunal de Justiça, verbis: “Súmula 21. Pronunciado o réu,
fica superada a alegação do constrangimento ilegal da pri-
são por excesso de prazo na instrução”. Afastado eventual
excesso de prazo pelo advento da pronúncia e tendo em
vista que, conforme despacho fotocopiado de f. 38, os au-
tos já foram com vista ao Ministério Público para apresen-
tação de contra-razões e em breve o recurso em sentido
estrito, após o exercício do juízo de retratação previsto no
art. 589, do Código de Processo Penal, será encaminhado
ao Tribunal para julgamento, fica evidenciado que a demo-
ra no processamento do recurso encontra-se superada, o
que afasta, ao menos nesta fase de cognição sumária, a exis-
tência de manifesto constrangimento ilegal. Isto posto, a)
indefiro o pedido de medida liminar; b) por não ter a ma-
gistrada, em suas informações de f. 27, indicado as razões
determinantes da demora no processamento do recurso em
sentido estrito, determino que sejam solicitadas, por inter-
médio da douta Corregedoria-Geral da Justiça, informações
complementares, a serem prestadas pela magistrada no prazo
de 24 horas, em que deverá apresentar as razões do atraso
de mais de 05 (cinco) meses para receber o recurso mani-
festado pelo ora paciente, impugnando a decisão de pro-
núncia; c) após recebidas as informações complementares,
dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. Jesus Sarrão
Relator
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0012 . Processo/Prot:   0378794-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/194939. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000040 Ação Penal. Impetran-
te: Celito Lucas (advogado). Paciente: Ronimar Antônio Ma-
cetti (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

I. Trata-se de remédio heróico impetrado em favor de Ronimar
Antônio Macetti, com pleito liminar, através do qual busca-se
a liberdade ao acusado/paciente. Durante o processamento da
impetração, veio a informação de que trata-se de mera reitera-
ção de pedido, sem que exista nenhum fato novo a ensejar nova
análise do pedido. Às fls. 35 TJ-PR foi determinado ao setor
competente a juntada da peça vestibular dos autos de habeas
corpus n.º 333.256-9. Efetivada a determinação pode-se facil-
mente perceber a reiteração de pedido, uma vez que a impetra-
ção em questão é mera cópia da impetração anterior, diferindo
apenas pelo fato de réu já ter sido pronunciado. É o relatório do
necessário. II. Como visto do relatório, o ora paciente já teve
analisado e negado aquilo que veio buscar em sede deste habe-
as corpus. Assim, tendo em vista o acima noticiado, nada mais
existe a ser apreciado nesta insurgência, vez que os argumentos
despendidos na impetração já foram objeto de análise por esta
Câmara Criminal, razão pela qual deve ser julgado extinto sem
julgamento de mérito o presente feito, posto tratar-se de mera
reiteração de pedido. III. Diante do exposto, consoante o dis-
posto no artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno deste
Tribunal, julgo extinto o pedido, em razão de tratar-se de reite-
ração de pedido, determinando as devidas providências. IV.
Comunique-se o digno Juiz de Direito, enviando-lhe cópia des-
ta decisão, arquivando-se o feito, na oportunidade devida. V.
Ciência ao recorrente e ao órgão ministerial superior. Curitiba,
10 de outubro de 2006. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Re-
lator Convocado

0013 . Processo/Prot:   0379856-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/197993. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000057304 Ação Penal. Impe-
trante: Marcos Cezar Kaimen (advogado). Paciente: Isaias
Amaro Brandão (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Despacho:

Vistos. Através da presente impetração, pretende o requerente,
ordem de hábeas corpus, contra ato que tem como ilegal e coa-
tivo do MM. Juiz de Direito titular da 1a Varal Criminal de
Londrina, argumentando que o decreto de prisão preventiva do
ora paciente não se escora em fundamentação de elementos
concretos que justifique a custódia cautelar. Argumenta que a
decisão atacada confundiu o conceito de garantia da ordem
pública e estão ausentes os requisitos do art. 312, do Código de
Processo Penal, violando o art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal. O presente pedido não veio instruído com qualquer
documentação, exceto a cópia da denúncia e da decisão ataca-
da. Em relação ao paciente, se observa que estão presentes for-
tes indícios de autoria, bem como da materialidade do delito.
Logo não é possível deferir a liminar pleiteada de plano, em
razão da deficiência de instrução do pedido, se fazendo neces-
sárias mais informações, a serem prestadas pela autoridade apon-
tada como coatora, para exame do alegado constrangimento ile-
gal. Diante disto indefiro a medida liminar pretendida. Requi-
sitem-se as informações, no prazo de lei. Após encaminhem-se
os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de
outubro de 2006. Küster Puppi. Juiz Convocado.

0014 . Processo/Prot:   0380232-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/198426. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2003000011060 Ação
Penal. Apelante: Robson Cleber Ziemmer (Réu Preso).
Def.Dativo: Christiano Souza Neto. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz
Sponholz. Despacho:

DESPACHO 1. Intime-se o recorrente para, no prazo legal, ofe-
recer as razões de apelação, na forma do artigo 600, parágrafo
4o, do Código de Processo Penal. 2. Em seguida, ao represen-
tante do Ministério Público, para apresentação das contra-ra-
zões. Curitiba, 17 de outubro de 2.006. Des. CAMPOS MAR-
QUES.

0015 . Processo/Prot:   0380328-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/199360. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000254 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Juarez José da Silva (advo-
gado). Paciente: Denise Roratto Brunetto (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za. Despacho:

I. O advogado Juarez José da Silva impetrou o presente writ
constitucional em favor de Denise Roratto Brunetto, em face
de alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo, por parte
da autoridade apontada coatora, consistente em desnecessida-
de e ausência dos pressupostos cautelares da prisão preventiva
decretada em desfavor da paciente, acusada de homicídio con-
tra seu ex-marido, havido em 2001; que não há fundamentação
válida no decreto de segregação; que a colheita probatória evi-
dencia-se ilegal para justificar tal medida. Requer medida limi-
nar para restabelecer sua liberdade física, com definitiva con-
cessão do remédio heróico, a final. II. A princípio, em juízo de
cognição sumária, não vislumbro os elementos autorizadores
da concessão liminar da ordem. Consta dos autos que a ora
paciente foi denunciada pela prática de infração ao preceito
dos artigos 121, § 2º, incisos I e IV, combinado com artigos 61,
inciso II, alínea ‘e’, e 62, inciso I; e 347, parágrafo único, na
forma do artigo 69, do Código penal Brasileiro, nos autos de

Ação penal nº 91/06, de Dois Vizinhos. Teve decretada a pri-
são preventiva, quando do recebimento da denúncia, a requeri-
mento da agente ministerial de primeiro grau, sob o pálio da
necessidade de garantir a ordem pública e a instrução criminal,
em despacho suficientemente fundamentado, em análise ora
permitida. Tal decisão relata as violência da conduta incrimi-
nada, com repercussão na sociedade local, bem como, possibi-
lidade de atemorizar testemunhas, perturbando a coleta de pro-
vas. Suficiente, por ora, para ser mantido. A mencionada prova
ilícita não foi apontada, tampouco, demonstrada pelos elemen-
tos dos autos, razão pela qual deixo de apreciar tal argüição.
Demais alegações, que envolvem valoração probatória, não
podem ser conhecidas nessa estreita sede. Por cautela, devem
vir, pelo julgador a quo, maiores informações a respeito das
circunstâncias da prisão e de sua situação processual. Indefiro,
pois a liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de cinco dias, via
ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. LUIZ OSÓRIO
MORAES PANZA Relator Convocado

0016 . Processo/Prot:   0380403-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/196991. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000153 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Luiz Octávio Paiva (advoga-
do), Thaís Pavlak Paiva. Paciente: Doraci Ferreira Tavares (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado pelo ilustre advogado Luiz Octavio Paiva em favor
da paciente Doraci Ferreira Tavares, que estaria sofrendo cons-
trangimento ilegal em virtude de o Magistrado de primeiro grau
ter determinado sua submissão a exame criminológico a fim de
verificar se a mesma possui condições de progredir de regime.
Aduz o impetrante que com o advento da Lei nº 10.792/03 os
requisitos para a progressão de regime prisional se limitaram
ao cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena e do bom comporta-
mento carcerário, sendo que ambos os requisitos a paciente
preenche. Assim, sustenta o impetrante ser ilegal a submissão
da paciente a realização de exame criminológico por não ser
mais exigido pela lei a realização do exame para fins de pro-
gressão. Cumpre nesta oportunidade tão-somente decidir o pe-
dido de medida liminar formulado pelo impetrante. Deixo de
pedir informações para autoridade apontada como coatora em
decorrência de a matéria trazida no presente Habeas Corpus se
cingir a questão de direito, qual seja, se é legal ou não a reali-
zação de exame criminológico para análise de pedido de pro-
gressão. Embora o art. 112, caput, da Lei de Execução Penal,
com a redação determinada pela Lei 10.792, de 1º de dezembro
de 2003, não mais exija o exame criminológico para a análise
do requisito subjetivo para fins de progressão, a jurisprudência
do excelso Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior
Tribunal de Justiça, já pacificaram o entendimento de ser cabí-
vel a realização do referido exame quando o juízo da execução
julgá-lo necessário, em atenção ao princípio da individualiza-
ção da pena (art. 5º, inciso XLVI, CF/88), para decidir o pedi-
do de progressão de regime. Nesse sentido podemos citar os
seguintes precedentes, verbis: “... RECONHECIMENTO, AIN-
DA, DA POSSIBILIDADE DE O JUIZ DA EXECUÇÃO OR-
DENAR, MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA, A RE-
ALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO - IMPORTÂN-
CIA DO MENCIONADO EXAME NA AFERIÇÃO DA PER-
SONALIDADE E DO GRAU DE PERICULOSIDADE DO
SENTENCIADO (RT 613/278) - EDIÇÃO DA LEI Nº 10.792/
2003, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 112 DA LEP -
DIPLOMA LEGISLATIVO QUE, EMBORA OMITINDO
QUALQUER REFERÊNCIA AO EXAME CRIMINOLÓGICO,
NÃO LHE VEDA A REALIZAÇÃO, SEMPRE QUE JULGA-
DA NECESSÁRIA PELO MAGISTRADO COMPETENTE -
CONSEQÜENTE LEGITIMIDADE JURÍDICA DA ADOÇÃO,
PELO PODER JUDICIÁRIO, DO EXAME CRIMINOLÓGI-
CO (RT 832/676 - RT 836/535 - RT 837/568) - PRECEDEN-
TES - “HABEAS CORPUS” DEFERIDO, EM PARTE” (STF,
2ª T.; HC 88052/DF; Rel. Ministro Celso de Mello, DJ 28/04/
06) “HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. ART. 112 DA
LEI DE EXECUÇÕES PENAIS, COM A NOVA REDAÇÃO
DADA PELA LEI N.º 10.792/2003. (...). EXAME CRIMINO-
LÓGICO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO QUANDO AS
PECULIARIDADES DA CAUSA ASSIM O RECOMENDA-
REM. (...) 2. Contudo, a realização do referido exame pode
perfeitamente ser solicitado pelo Juízo das Execuções, quando
as peculiaridades da causa assim o recomendarem, atendendo-
se, assim, ao princípio da individualização da pena, prevista no
art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal. 3. Ordem dene-
gada.” (HC 42513/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU
29.08.2005, pág. 00386). Na espécie, o Magistrado bem fun-
damentou a necessidade do exame criminológico em face de o
delito ter sido “... praticado com extrema violência (homicídio
triplamente qualificado e seqüestro).” Desse modo, nesta fase
de cognição sumária, própria dos provimentos liminares, não
se vislumbra estar a paciente sofrendo constrangimento ilegal.
Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada. II - Dê-se vista
dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 17 outubro de 2006. Des. Jesus Sarrão Relator

0017 . Processo/Prot:   0380551-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/198488. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000007 Ação Penal. Apelante: Cle-
verson Machado (Réu Preso). Def.Dativo: Dalio Zippin Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Augusto Pereira. Advogado: Sidney Antunes de
Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Telmo Cherem. Despa-
cho:

I. Abra-se vista dos autos ao defensor do apelante para, na for-
ma e prazos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal
Brasileiro, apresentar as razões de apelação. Após ao agente
ministerial a quo e ao assistente de acusação, para contra-arra-

zoarem o apelo. Baixem, portanto, os autos, com as cautelas de
estilo. II. Com tais providências efetivadas, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Em, 17 de outubro de 2006. LUIZ
OSÓRIO MORAES PANZA Relator Convocado

0018 . Processo/Prot:   0380718-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/201400. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000030620 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Antonio Carlos Mene-
gassi (advogado). Paciente: Ozias Lisboa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho:

Vistos, autos de Habeas Corpus nº 380718-7 da Comarca de
Maringá, 3o Vara Criminal, em que é impetrante Antonio Car-
los Menegassi e paciente Ozias Lisboa. Trata-se de pedido de
habeas corpus liberatório com pedido de liminar impetrado pelo
Advogado Antonio Carlos Menegassi em favor de Ozias Lis-
boa, acusado da prática, em tese, do delito previsto no art. 121,
parágrafo 2o, incisos III e IV, combinado com o art. 29 “caput”
do CP, e art. 1o, inciso I, da Lei n. 8.072/90. Sustenta o impe-
trante, em apertada síntese, que o paciente está a sofrer cons-
trangimento ilegal por ausência da decisão de fundamentação
da decisão que decretou a prisão preventiva. Sustenta que não
há comprovação de que os projéteis não tenham saído de uma
mesma arma, possuindo o paciente residência, não existindo
elementos para confirmar a aludida possibilidade de empreen-
der fuga. Ainda que relevantes as diversas colocações apresen-
tadas pelo impetrante, não podem justificar, o deferimento de
liminar no caso em exame. Desde logo anotando que a alusão a
questão de prova não comporta apreciação na via estreita do
remédio heróico. O réu confessou tanto na fase do inquérito
policial, como em Juízo a prática do delito, se valendo de ver-
sões distintas, ora não envolvendo a amásia, ora imputando a
ela a realização dos disparos contra a vítima. Esta sofreu 13
ferimentos - perfurações, por disparos de arma de fogo, levan-
do a conclusão lógica de existir mais de um partícipe no fato. O
paciente não elucida em momento algum o fato de existirem
tantos ferimentos, tampouco esclarece qual o tipo de arma de
fogo que possuía. A amásia, possível co-partícipe, se encontra
foragida após o indiciamento e denúncia, fato que se constitui
em elemento concreto a revelar a possibilidade do ora paciente
de seguir o mesmo rumo. Envolvendo situação familiar, já que
a vítima era a esposa do paciente, deve restar assegurado a pos-
sibilidade dos demais familiares virem a Juízo para depor, sem
sofrer qualquer tipo de pressão por parte do acusado. A violên-
cia empregada na prática do delito, por si só justificaria o ter-
mos dos filhos de prestarem seus testemunhos se encontrando
solto o réu. Formalmente a decisão proferida pelo Juiz mono-
crático, apreciando o pedido de revogação de prisão preventi-
va, fls. 130 e 133, está bem fundamentada , acentuando que se
trata de réu que já confessou a prática do delito hediondo, não
se configurando qualquer cerceamento ao direito de defesa.
Diante disto indefiro o pedido de concessão de liminar, deter-
minando que se oficie a autoridade apontada como coatora para
apresentação de suas informações no prazo de lei. Após colha-
se a manifestação da Douta Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, em 16 de outubro de 2006. João Domingos Küster Pup-
pi. Juiz Convocado.

0019 . Processo/Prot:   0380835-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/202434. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000003 Ação Penal. Impetran-
te: Gustavo Roberto de Sá Pereira (advogado). Paciente: Joel
Farrapo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

I. O advogado Gustavo Roberto de Sá Pereira impetrou o pre-
sente writ constitucional em favor de Joel Farrapo (réu preso),
em face de alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo,
por parte da autoridade judiciária apontada como coatora, con-
sistente em excesso de prazo, já que está preso desde 09.fev.03,
ou seja, há mais três anos e oito meses. Assim, requer medida
liminar para restabelecer sua liberdade física, com definitiva
concessão do remédio heróico, a final. Juntou documentos, fls.
08/566. II. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vis-
lumbro os elementos autorizadores para a concessão da limi-
nar. O paciente é acusado pela prática, em tese, dos delitos
capitulados nos artigos 121, § 2º, l e lV, por quatro vezes, com-
binado com o artigo 29, aplicando-se a regra do artigo 73, ca-
put, com a agravante do artigo 61, ll, “h”, na forma do artigo
69, todos do Código Penal Pátrio, e o artigo 1º, l, parte final, da
Lei nº. 8072/1990, conforme cópia da denúncia carreada aos
autos (fls. 19/22). O paciente foi preso em flagrante delito na
data de 09.fev.03. Todavia, tem-se que os prazos processuais
nos feitos de réus presos devem ser, na medida do possível,
obedecidos, podendo ser ultrapassados, para além dos 81 dias,
desde que dentro da razoabilidade. Ocorre que nos presentes
autos, a denúncia recai sobre mais de um réu, além de contar
com 04 (quatro) vítimas, razão que, por si só, já fulmina a ale-
gação de excesso de prazo, por ora. Ainda que a multiplicidade
de réus e vítimas não autorizassem a manutenção da segrega-
ção, a complexidade do presente feito a autoriza. Na análise
dos autos verifica-se que o processo foi anulado a partir da
decisão de pronúncia, sendo que esta foi mantida. Ora, a prisão
é decorrente da pronúncia, vez que, em julgamento na data de
05.out.06, a Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
negou provimento ao Recurso em Sentido Estrito. Assim, con-
forme preceitua a Súmula nº. 21 do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça, não há que se falar em excesso de prazo na instru-
ção criminal. Inclusive, o Colendo Supremo Tribunal Federal
vem decidindo que “A prisão em virtude de pronúncia não está
sujeita a prazo1”. A instrução criminal deve ser encaminhada
sem procrastinações injustificáveis, cabendo ao Juiz velar pela
regularidade processual. Desta forma, indefiro a liminar pleite-
ada. III. Ao setor competente, para que se junte cópia autenti-
cada do Acórdão proferido no Recurso em Sentido Estrito nº.
354.741-3. lV. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006.
LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Relator Convocado

0020 . Processo/Prot:   0380867-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/200584. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000005766 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Impetrante: Luiz Octávio Pai-
va (advogado), Thaís Pavlak Paiva. Paciente: Luiz Alves de
Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:

1. O advogado Luiz Octávio Paiva impetra habeas corpus (com
pedido de liminar) em favor de Luiz Alves de Almeida, apon-
tando constrangimento ilegal por conta da Dra. Juíza Substitu-
ta da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul, que, ao
apreciar o pleito do Paciente de progressão do regime prisional
fechado diretamente para o aberto, concedeu-lhe a transferên-
cia para o regime semi-aberto. Aduzindo que o Sentenciado
cumpriu mais de 1/3 da pena que lhe foi imposta (requisito
objetivo) e apresenta bom comportamento carcerário (pressu-
posto subjetivo), sustenta a admissibilidade da progressão per
saltum. Pede, então, o deferimento do writ, a fim de que seja
concedida a progressão para o regime aberto. 2. Primeiro exa-
me não faz divisar, de pronto, coação ilegal manifesta, capaz
de autorizar a concessão da medida urgente pleiteada. Sabe-se
que as penas privativas de liberdade devem ser executadas pro-
gressivamente (art. 33, §2º, CP e 112, caput, LEP), de modo
que “se o condenado estiver no regime fechado não poderá ser
transferido diretamente para o regime aberto” (Exposição de
Motivos da Lei de Execução Penal - item nº 120), conforme,
aliás, têm iterativamente proclamado as CORTES SUPERIO-
RES: “Progressão ‘per saltum’ do regime fechado para o aber-
to. Pedido incompatível com expressa disposição legal: art. 112
da L.E.P.” (STF: HC nº 70.646/SP, 2ª Turma, Relator: Min.
PAULO BROSSARD, DJU 11.02.1994, p. 1.486). “Não é pos-
sível a transferência da paciente do regime fechado diretamen-
te para o regime aberto, tendo em vista a necessidade de pro-
gressão no sentido do regime prisional mais gravoso para o
menos gravoso, nos termos da Lei de Execução Penal.” (STJ:
HC nº 24.457/SP, 5ª Turma, Relator: Min. GILSON DIPP, DJU
17.03.2003, p. 250). Na esteira dessa orientação, este Tribunal
tem reiterado: “PROGRESSÃO DE REGIME. ART. 112 DA
LEI DE EXECUÇÃO PENAL. O sistema progressivo adotado
na Lei de Execução Penal não permite que o sentenciado passe
diretamente do regime fechado para o aberto, sem cumprir o
respectivo lapso temporal no regime semi-aberto.” (2ª C.Cr.,
acórdão nº 12.139). Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Re-
quisitem-se informações à d. Autoridade impetrada, a serem
prestadas com a urgência devida, que deverá, ainda, dar ciên-
cia da presente impetração ao Representante do Ministério Pú-
blico. Autorizo a Chefia da Divisão a subscrever o ofício. 4.
Com as informações, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria
Geral de Justiça. Int. Em 19/10/2006. TELMO CHEREM -
Relator

0021 . Processo/Prot:   0381100-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/203336. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000013939 Ação Penal. Impe-
trante: Haroldo Alves Ribeiro Junior (advogado). Paciente:
Marcelo Giovani dos Santos Lima (Réu Preso), Anderson Leo-
nardi (Réu Preso), Sérgio Souza de Araújo (Réu Preso), Rogé-
rio Pivato Mendes (Réu Preso), Marco Fabiano Maia (Réu Pre-
so), Jean Carlo Nascimento Amorim (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Des-
pacho:

1. Examinando os termos da denúncia, que imputa aos pacien-
tes o crime de tortura, previsto no artigo 1o, inciso II, da Lei no
9.455, de 7 de abril de 1.997, se observa, na narrativa fática,
que fala em “sofrimento físico e mental”, porém não aponta a
respectiva prova material e tampouco faz referência a sua opor-
tuna juntada. Esta circunstância, tenho para mim, prejudica o
decreto preventivo, vez que o artigo 312 do Código de Proces-
so Penal exige, como pressuposto, a “prova da existência do
crime”, tanto que o festejado Professor Fernando da Costa Tou-
rinho Filho, acentua que “não basta, pois, mera suspeita”, e
completa “é preciso haver prova da materialidade delitiva” (Pro-
cesso Penal, Editora Saraiva, 3o volume, 28a edição, página
502). Da jurisprudência desta Corte, envolvendo igualmente
um crime de tortura, vale transcrever: “PROCESSUAL PENAL
- PRISÃO PREVENTIVA - HABEAS CORPUS IMPETRADO
SOB A ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA E INEXISTÊN-
CIA DA PROVA DA MATERIALIDADE - CRIME DE TOR-
TURA PRATICADO POR POLICIAIS CIVIS EM CO-AUTO-
RIA (LEI No 9.455/97) - ILEGALIDADE CONFIGURADA
PELA AUSÊNCIA DA PROVA DA MATERIALIDADE COMO
EXIGE O ART. 312. DO CPP - LIMINAR CONCEDIDA E
MANTIDA A FINAL. Com efeito, ausente a prova da materia-
lidade do delito, não há condições de que o decreto de custódia
preventiva possa subsistir, caracterizando-se ilegalidade mani-
festa sanável com deferimento do writ pleiteado, colocando-
se, liminarmente, os paciente em liberdade. Concessão em de-
finitivo da ordem”. (Acórdão no 11.286 - 2a CCrim., relator
Des. Martins Ricci). Subsistiria, é verdade, na forma em que
restaram narrados os fatos, o crime de constrangimento ilegal,
estabelecido no artigo 146 do Código Penal, porém, sendo ape-
nado com detenção, não autoriza a custódia provisória, haja
vista o disposto no artigo 313, inciso II, da citada legislação
processual e os documentos de fls. 20/89, que mostram que os
pacientes têm ocupação e residência no distrito da culpa. As-
sim, entendendo que, ao menos neste exame prévio, ocorre o
invocado constrangimento ilegal, concedo a liminar ora pleite-
ada, em favor de Marcelo Giovani dos Santos Lima, Anderson
Leonardi, Sérgio Souza Araújo, Rogério Pivato Mendes, Mar-
co Fabiano Maia e Jean Carlo Nascimento Amorin, qualifica-
dos na petição inicial, determinando a expedição de alvará de
soltura para aqueles que se encontram presos e o recolhimento
do mandado de prisão em relação aos demais. 2. Estendo os
efeitos desta decisão aos acusados Alvaro Domingues Neto e
Mauro José Coelho Pinto, que também tiveram, em idênticas
condições, decretadas as suas prisões, determinando, por igual,
a expedição de alvará de soltura ou o recolhimento do respec-
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tivo mandado. 3. Autorizo a sra. Chefe da Divisão a subscrever
o respectivo expediente. 4. Devidamente instruído, dê-se vista,
desde logo, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19
de outubro de 2.006. Des. CAMPOS MARQUES - Relator.

0022 . Processo/Prot:   0381143-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/202877. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000003 Ação Penal. Impetran-
te: Sebastião da Costa Guimarães (advogado). Paciente: Luiz
Carlos Rosa da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1. As certidões f. 48/49 revelam que o Habeas Corpus n°
310.783-3 e o Recurso em Sentido Estrito n° 313.920-8 não
obtiveram sucesso, razão pela qual a liminar não merece res-
paldo. 2. Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça.

0023 . Processo/Prot:   0381205-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/204305. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000041 Ação Penal. Im-
petrante: Luciano João Teixeira Xavier (advogado). Paciente:
José Leite da Silva Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. José Leite da Silva Filho, por seu advogado, impetra habeas
corpus (com pedido de liminar), apontando constrangimento
ilegal por conta do Dr. Juiz Presidente do Tribunal do Júri da
Comarca de Paraíso do Norte, que, em Plenário, decretou a sua
prisão preventiva para garantia da ordem pública e da aplica-
ção da lei penal. Narrando que foi pronunciado incurso no art.
121, §2º, I e IV, do Código Penal e que o seu julgamento pelo
Tribunal Popular, designado para o dia 13 de setembro p.p.,
não se realizou porque seus Defensores não compareceram à
sessão, sustenta (i) inexistirem quaisquer dos motivos que jus-
tifiquem a custódia cautelar; (ii) carecer o decreto prisional da
devida fundamentação e de “amparo legal”, pois prolatado sem
prévia oitiva ou requerimento do Ministério Público. Enfati-
zando que compareceu espontaneamente a todos os atos do pro-
cesso, pede o deferimento de ordem liberatória. 2. Encontran-
do-se fundamentado o decreto atacado (f. 485/486) e desca-
bendo, aqui, o exame de matéria que é própria da decisão final
do writ pelo Órgão colegiado, inviável se mostra a concessão
da medida urgente pleiteada. Sabe-se que a lei processual pe-
nal (art. 311) autoriza (inclusive ex officio) em qualquer fase
da instrução criminal o decreto de prisão preventiva do réu,
uma vez presentes os pressupostos e motivos previstos no art.
312. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se in-
formações à d. Autoridade impetrada, a serem prestadas com a
urgência devida, que deverá, ainda, dar ciência da presente
impetração ao Representante do Ministério Público. Autorizo a
Chefia da Divisão a subscrever o ofício. 4. Com as informa-
ções, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Int. Em 18/10/2006. Des. TELMO CHEREM - Relator

0024 . Processo/Prot:   0381486-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/205264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000064243 Ação Penal. Impetrante: Pe-
dro Marcelo Mosse Galvão (advogado). Paciente: Sezo Gui-
lherme da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. O excesso de prazo, por si só, não importa em constrangi-
mento ilegal, vez que pode haver a devida justificação. Como o
presente habeas corpus não está instruído com peças do pro-
cesso, impedindo o exame da razão da demora na conclusão do
feito, denego a liminar ora pleiteada. 2. Comunique-se, com
urgência, ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações
de estilo. 3. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 18 de outubro de 2.006. Des. CAMPOS
MARQUES, Relator.

0025 . Processo/Prot:   0381506-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/205158. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000081 Inquérito Policial. Impetran-
te: João Anastácio da Silva (advogado). Paciente: Marcelo de
Morais Guijen (Réu Preso). Advogado: João Ricardo Anastá-
cio da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. O auto de prisão em flagrante, segundo se observou no HC.
no 360.754-7 e neste exame prévio, foi regularmente lavrado,
enquanto que as demais alegações serão oportunamente exami-
nadas. Denego, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Oficie-se ao
Dr. Juiz de Direito, apontado como coator, solicitando as infor-
mações de praxe. 3. Autorizo a sra. Chefe da Divisão a subs-
crever o respectivo expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de outubro
de 2.006. Des. CAMPOS MARQUES

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0282019-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/204139. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000040 Ação Penal. Reque-
rente: Reinaldo Cecílio Neto (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 145. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente o pedido de revisão criminal e reformar ex offi-
cio o regime de cumprimento da pena, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL -
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - AUSÊNCIA DE INTER-
ROGATÓRIO PRELIMINAR - NÃO OBSERVÂNCIA DO
RITO PROCESSUAL DA LEI 10.409/02 - ARGÜIDA NULI-

DADE ABSOLUTA - NÃO CONFIGURAÇÃO - NULIDADE
RELATIVA - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AO RÉU -
PRELIMINAR REJEITADA - ALEGADA CARÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA - PEDIDO INTERPOS-
TO COM FULCRO EM DECISÃO CONTRÁRIA A TEXTO
EXPRESSO DE LEI -INOCORRÊNCIA- DECISÃO MONO-
CRÁTICA  DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - PEDIDO
REVISIONAL IMPROCEDENTE. - ALTERAÇÃO EX OFFI-
CIO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. 1 - A nu-
lidade, quando relativa, exige a comprovação do prejuízo à parte
para que seja reconhecido o vício, segundo o príncipio “pas de
nullité sans grief”. 2 - O ilustre magistrado a quo majorou a
pena-base explicando com esmero cada circunstância judicial
e a sua devida valoração, não se podendo falar que a sentença
condenatória foi contrária ao texto expresso da lei ou à evidên-
cia dos autos, conforme dispõe o art. 621, I do Código de Pro-
cesso Penal. 3 - Tendo em vista a declaração de inconstitucio-
nalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, pelo Pretório
Excelso, no julgamento do Habeas Corpus nº 82.959, que ex-
pressamente proíbe a progressão de regime prisional nos cri-
mes hediondos, este Relator se curva ao entendimento dos emi-
nentes Ministros, aplicando o princípio da humanidade ao mo-
dificar, de ofício, vez que se trata de matéria de ordem pública,
o regime de cumprimento da pena do integralmente para o ini-
cialmente fechado, possibilitando a progressão de regime aos
condenados pela prática de delitos considerados hediondos.

0002 . Processo/Prot:   0284620-6   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/215779. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 9600000009 Ação Penal. Re-
querente: Wanderlei Lacerda (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 146. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar improcedente esta Revisão Criminal, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA:  REVISÃO CRI-
MINAL - DESPACHO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
- DESNECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDA-
DE AFASTADA ROUBO QUALIFICADO - RÉU CONDENA-
DO EM VIRTUDE DE JULGAMENTO DE RECURSO DE
APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO -
ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PROVAS PARA EMBASAR
A CONDENAÇÃO - HIPÓTESES AUTORIZADORAS DA
REVISÃO CRIMINAL ELENCADAS NO ARTIGO 621 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO PRESENTES - RE-
EXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILI-
DADE - PEDIDO IMPROCEDENTE 1. O despacho de re-
cebimento da denúncia, que não precisa ser fundamentado,
se presta para, presentes os seus requisitos legais, dar anda-
mento ao processo penal, sendo seu conteúdo ordinatório ou
de expediente, “no qual se encera somente um juízo de ad-
missibilidade quanto a regularidade formal da denúncia, vi-
abilidade da relação processual e viabilidade do direito de
ação.” 2.”Cabe também revisão quando a decisão condena-
tória for contrária à “evidência dos autos”. Nessa hipótese
está a sentença que não se apóia em nenhuma prova existen-
te no processo, que se divorcia de todos os elementos proba-
tórios, ou seja, que tenha sido proferida em aberta afronta a
tais elementos do processo”, o que não ocorre no caso em
análise.

0003 . Processo/Prot:   0327292-8   Conflito de Competência
Crime (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/223721. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000043 Ação Pe-
nal. Suscitante: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Arapongas. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Arapongas. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná, Elizabeth de Araujo Cavalaro.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo. Nº Acórdão: 147. Nº Livro: 5. Julgado em: 21/
09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em conhecer do
conflito, julgando-o procedente para o fim de reconhecer a com-
petência do Juizado Especial Criminal da Comarca de Arapon-
gas. EMENTA:  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CRIMINAL
- JUIZADO ESPECIAL E JUSTIÇA COMUM - ENTREGA
DE DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR A PESSOA NÃO
HABILITADA (ART. 310 DO CTB) - INFRAÇÃO DE ME-
NOR POTENCIAL OFENSIVO - INTIMAÇÃO DO AUTOR
DO FATO FRUSTRADA - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
QUE DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
COMUM (ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.099/
1995) - NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NO SEN-
TIDO DE LOCALIZAR A RÉ - COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO JULGADO PRO-
CEDENTE.

0004 . Processo/Prot:   0368933-0   Conflito de Competência
Crime (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/150510. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000036898 Queixa Crime. Suscitante:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 7ª Vara Criminal. Sus-
citado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 2º Juizado Es-
pecial Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná, Sidnei Ciscon, Carmen Rosangela Felisbino Ciscon.
Advogado: Priscila Santos. Interessado: Ivete Tereza da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 148. Nº Livro: 5.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Terceiro Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em julgar procedente o conflito suscita-
do, para declarar a competência 2º Juizado Especial Criminal,
nos termos do voto. EMENTA:  CONFLITO NEGATIVO DE
JURISDIÇÃO. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL.
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR CRIMES
AOS QUAIS A LEI PREVÊ PROCEDIMENTOS ESPECIAIS.
INCIDÊNCIA DAS LEIS Nºs 9.099/95 E 10.259/01 NOS CRI-
MES SUJEITOS A PROCEDIMENTO ESPECIAL. PRECE-
DENTES DO STJ. O ADVENTO DA LEI 11313/06 DEU
NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 61, DA LEI 9.099/95. AU-
SÊNCIA DE RESSALVA ANTERIORMENTE PREVISTA.
PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

0005 . Processo/Prot:   0266899-3   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/43142. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000215 Ação Penal. Requeren-
te: Modesto Wilmar de Bairros. Repre.AssistJud: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 149.
Nº Livro: 5. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em composição integral do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar improcedente a revisão criminal. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL. - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES. - AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADA. -
CERCEAMENTO DE DEFESA. - INOCORRÊNCIA. - RE-
CONHECIMENTO DE OFÍCIO ACERCA DA POSSIBILIDA-
DE DE CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME INICIAL-
MENTE FECHADO, CONSOANTE ENTENDIMENTO DO
STF. - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA
EM RAZÃO DO QUANTUM APLICADO. - REVISÃO IM-
PROCEDENTE.  I. O decreto condenatório baseou-se num
conjunto probatório idôneo e harmonioso, não se vislumbran-
do qualquer contradição nos depoimentos prestados pelas tes-
temunhas de acusação. Ademais, a jurisprudência é pacífica ao
considerar o valor probante dos depoimentos prestados pelos
policiais que efetuaram a prisão.  II. Em sede de revisão crimi-
nal só se caracteriza como contrária à evidência dos autos a
decisão inteiramente despojada de lastro probatório, não se in-
cluindo neste conceito as interpretações com esteio no substra-
to referente a prova, sob pena de se dilatar os limites do pedido
revisional, com indesejáveis reflexos desestabilizadores da ga-
rantia da coisa julgada.  III. No que concerne ao regime para o
cumprimento da pena, embora viesse decidindo na esteira da
jurisprudência majoritária dos Tribunais Estaduais, inclusive
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela constitucionali-
dade da regra prevista no artigo 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, que
impunha aos condenados pela prática de crimes hediondos ou a
estes equiparados, o cumprimento em regime integralmente fe-
chado da pena privativa de liberdade, a controvertida questão,
passa a ter um novo e inteiramente diverso tratamento, diante
da recente decisão do Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do HC 82.959-7/SP, no qual se conclui pela incons-
titucionalidade do referido dispositivo, em razão de ofender o
princípio da individualização da pena e a dignidade humana.

0006 . Processo/Prot:   0276510-0   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/162438. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000225 Ação Penal. Reque-
rente: Rui Sinigalha Alvares (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 150.
Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente o pedido de revisão criminal e modificar ex offi-
cio o regime de cumprimento da pena fixada na r. sentença.
EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INEXISTÊNCIA - ALEGADA CONTRARIEDA-
DE DO DECISUM A QUO À EVIDÊNCIA DOS AUTOS -
DESCABIMENTO - SENTENÇA PERFEITAMENTE FUN-
DAMENTADA E BASEADA NAS PROVAS RESULTANTES
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - IMPOSSIBILIDADE DE UTI-
LIZAR A AÇÃO REVISIONAL COMO MEIO DE REAPRE-
CIAÇÃO DAS PROVAS - PLEITO REVISIONAL IMPROCE-
DENTE - MUDANÇA EX OFFICIO DO REGIME DE CUM-
PRIMENTO DA PENA. 1 - “A perda do prazo, desde que por
fato não imputável ao Poder Público, não configura desrespei-
to ao princípio constitucional do contraditório e da plenitude
de defesa” (JSTF 175/232) 2 - Quando a sentença se encontra
fundamentada nos depoimentos testemunhais colhidos durante
a instrução criminal e nas demais provas produzidas, não há
que se falar em contrariedade à evidência dos autos. 3 - “Deve
ser julgada improcedente a revisão criminal quando o que de
fato pretende o requerente é mero reexame do conjunto proba-
tório.” (TJPR - R. Crim.225.365-6) 4 - Tendo em vista a decla-
ração de inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº
8.072/90, pelo Pretório Excelso, no julgamento do Habeas
Corpus nº 82.959, que expressamente proíbe a progressão de
regime prisional nos crimes hediondos, este Relator se curva
ao entendimento dos eminentes Ministros, aplicando o princí-
pio da humanidade ao modificar, de ofício, vez que se trata de
matéria de ordem pública, o regime de cumprimento da pena
do integralmente para o inicialmente fechado, possibilitando a
progressão de regime aos condenados pela prática de delitos
considerados hediondos.

0007 . Processo/Prot:   0285474-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/226733. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700048365 Ação Penal. Reque-
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rente: Sandro Marques Melamski (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 151. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente o pedido revisional. EMENTA:  REVISÃO CRI-
MINAL - DESPACHO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
- DESNECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDA-
DE AFASTADA - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO FOI OBSER-
VADO O ART. 395 DO CPP - INOCORRÊNCIA - ADVOGA-
DO DATIVO QUE INTIMADO OPTOU POR NÃO OFERE-
CER DEFESA PRÉVIA - AUSÊNCIA - PEDIDO IMPROCE-
DENTE.

0008 . Processo/Prot:   0296854-3   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/68382. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 487716 Ação Penal. Requerente:
Romildo do Espírito Santo (Réu Preso). Def.Público: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 152.
Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente o pedido de revisão criminal. EMENTA:  REVI-
SÃO CRIMINAL - ALEGADA NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO QUE RECEBE A
DENÚNCIA -  CONTEÚDO DECISÓRIO  IRRECORRÍVEL
- MOMENTO PROCESSUAL INADEQUADO - PRECLUSÃO
CONSUMATIVA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 563 E 571, II DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL -  PLEITO IMPROCEDENTE. 1 - O ajuizamento
da denúncia se processa através de despacho que possui con-
teúdo de mero expediente, no qual se encerra somente um juízo
de admissibilidade quanto à regularidade formal da denúncia,
viabilidade da relação processual e viabilidade do direito de
ação. 2 - Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não
resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa.

0009 . Processo/Prot:   0175467-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/61411. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000147 Ação Penal. Reque-
rente: Admilson dos Santos (Réu Preso). Advogado: Alailson
Gaska. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 153. Nº Livro: 5. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em com-
posição integral, por unanimidade de votos, em JULGAR PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a revisão criminal, ao efeito de
modificar o regime prisional estabelecido na sentença para ini-
cialmente fechado, declarando prejudicada a revisão criminal nº
177.017-6 em apenso. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL -
HOMICÍDIO QUALIFICADO. I - DECISÃO CONDENATÓ-
RIA CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS - NÃO CON-
FIGURAÇÃO. Encontrando a decisão condenatória amparo em
elementos de convicção oponíveis a outros que possam militar
em sentido contrário, não se configura a hipótese do art. 621, I,
do Código de Processo Penal, que supõe estar o julgado inteira-
mente divorciado do conjunto probatório. II - REGIME PRISIO-
NAL - CRIME HEDIONDO. Declarada pela Suprema Corte a
inconstitucionalidade do §1º, do art. 2º, da Lei nº 8.072/90 não
mais se mostra possível estabelecer o regime integralmente fe-
chado para cumprimento da pena cominada a crime classificado
como hediondo. PEDIDO PARCIALMENTE ACOLHIDO.

0010 . Processo/Prot:   0297802-3   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/68978. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200000000029 Ação Penal.
Requerente: Ezequias Rodrigues (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 154. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
parcialmente procedente esta Revisão Criminal, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA:  REVISÃO CRI-
MINAL - SENTENÇA CONTRÁRIA AO TEXTO EXPRESSO
DE LEI - INIMPUTABILIDADE PENAL - RÉU MENOR DE
18 ANOS DE IDADE NA ÉPOCA DO CRIME - CIRCUNS-
TÂNCIA QUE ENSEJA A NULIDADE ABSOLUTA DO PRO-
CESSO POR NÃO TER SIDO OBSERVADA PELO JUIZ -
CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO - INDENI-
ZAÇÃO POR ERRO JUDICIÁRIO - NÃO CABIMENTO - PE-
DIDO REVISIONAL PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Se
na data do crime o réu possuía idade inferior a 18 anos, sendo
então inimputável, é nulo o processo a que respondeu, devendo-
lhe ser concedido ‘habeas corpus’ de ofício. 2. Não enseja direi-
to à indenização se o réu concorreu para o erro judiciário, silen-
ciando acerca de sua menoridade durante toda a instrução pro-
cessual, mormente se estava assistido por advogado.

0011 . Processo/Prot:   0282194-3   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/206189. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000027 Ação Penal. Reque-

rente: Juarez de Souza Aragão (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 155.
Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar improcedente o pedido revisional. EMENTA:  RE-
VISÃO CRIMINAL. DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. CON-
FISSÃO EM DELEGACIA DE POLÍCIA, POSTERIORMEN-
TE RETRATADA EM JUÍZO. ATENUANTE GENÉRICA INA-
PLICÁVEL. CONDENAÇÃO DECORRENTE DA INSTRU-
ÇÃO PROBATÓRIA. PRECEDENTES. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0275871-4   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/154943. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200051580 Ação Penal. Reque-
rente: Juliano Marins de Almeida (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 156.
Nº Livro: 5. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara em Composição Integral do TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em julgar improcedente a presente revisão
criminal. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - ROUBO ME-
DIANTE EMPREGO DE ARMA DE FOGO - ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DA DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚN-
CIA - INOCORRÊNCIA - PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. “RHC
- CONSTITUCIONAL - COMERCIAL - PROCESSUAL PE-
NAL - FALÊNCIA - DENÚNCIA - FUNDAMENTAÇÃO - A
denúncia, não obstante o disposto no art. 93, da Constituição da
República, por sua natureza, não precisa ser fundamentada. O
juiz não pode antecipar o seu julgamento. Tal fundamentação
restringir-se-ia a declarar a tipicidade, ilicitude, culpabilidade,
punibilidade. Cumpre repelir decisões meramente formais. A lei
de Falência, entretanto, é diferente. A denúncia resulta do - inqu-
érito judicial - inconfundível com o inquérito policial. Asseme-
lha-se, por isso, à sentença de pronúncia, necessariamente fun-
damentada.” (STJ - RHC 7802 - Rel Min. LUIZ VICENTE CER-
NICCHIARO - j. 01/10/98 - DJ 26/10/98)

0013 . Processo/Prot:   0300590-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/94628. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000033 Ação Penal. Requerente:
Orlando Silvio Balduino. Advogado: Ademilson dos Reis. Re-
querido: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 157. Nº Livro: 6. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal em Composição Integral
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente a revisão, nos
termos do voto relatado.  EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL.
RECEPTAÇÃO NA FORMA QUALIFICADA. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -
DESCABIMENTO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

0014 . Processo/Prot:   0365489-5   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2006/141963. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: Busca e Apreensão. Impetran-
te: Maria Auxiliadora Borges Hsu. Advogado: Jairo Schimtt
Kreusch. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de União da
Vitória Vara Criminal. Interessado: Hsu Keng Wei. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 158. Nº Livro: 6. Julga-
do em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal, em composição integral, do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dene-
gar a segurança, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - BUSCA E APREENSÃO -
ALEGADA QUEBRA DE SIGILO DE TERCEIRA PESSOA,
ESTRANHA À INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - EXISTÊNCIA
DE INDÍCIOS QUE VINCULAM A DOCUMENTAÇÃO
APREENDIDA AO DELITO EM APURAÇÃO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZADO - SEGURAN-
ÇA DENEGADA.

0015 . Processo/Prot:   0290642-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/22235. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000157 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público, Valdinei da Silva Ribeiro. Advogado: So-
nia Regina Santos Silveira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
19448. Nº Livro: 443. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso do Ministério Público e dar parcial
provimento ao recurso de Valdinei da Silva Ribeiro, nos termos
do voto relatado.  EMENTA:  CRIMINAL. ROUBO MAJO-
RADO PELO CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE
ARMA. APLICAÇÃO DE UM TERÇO DE AUMENTO - IN-

SUFICIÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME QUE AU-
TORIZAM A MAJORAÇÃO DE DOIS QUINTOS. MATERI-
ALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
CRIME TENTADO. INCIDÊNCIA DA DIMINUIÇÃO DA
PENA - ADEQUAÇÃO. RECURSO DO MINISTÉRIO PUBLI-
CO - PROVIDO. RECURSO DO RÉU -PARCIALMENTE
PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0293675-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/48429. Comarca: Siqueira Campos. Ação
Originária: 200200000008 Ação Penal. Apelante: Fabiano Ma-
riano, Vilson Antonio Marcelino. Def.Dativo: Ary Facci. Ape-
lado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19449. Nº Livro: 443. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, e, de ofício, afastar a majorante
do uso de arma, nos termos do voto relatado.  EMENTA:
CRIMINAL. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE
AGENTES - EMPREGO DE ARMA - APREENSÃO (FACA).
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS. APREENSÃO DA “RES FURTIVA”. DESCLASSI-
FICAÇÃO PARA DELITO DESCRITO NO “CAPUT” - IM-
POSSIBILIDADE. CONCURSO DE AGENTES - EMPREGO
DE ARMA - NÃO COMPROVAÇÃO - MAJORANTE AFAS-
TADA “EX OFFICIO”. RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0296995-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/56905. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200400004820 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Roberto Carlos Andrade
(Réu Preso). Def.Dativo: Ernani Bortolini. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19450. Nº Livro: 443.
Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so. EMENTA:  ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - VÍTI-
MA MENOR DE IDADE - CRIME HEDIONDO - SENTEN-
ÇA CONCEDENDO O REGIME SEMI-ABERTO, MODIFI-
CADA - PENA QUE DEVERÁ SER CUMPRIDA EM O RE-
GIME INICIALMENTE FECHADO - RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE.

0018 . Processo/Prot:   0325934-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/217624. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000067 Ação Penal. Apelante: Ale-
xsandro de Jesus Vergutz. Advogado: Maristela Kloster, An-
dréia Ricci Silva Carvalho. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Noeval de Quadros.
Nº Acórdão: 19451. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO RASPADA E EXCES-
SO DE VELOCIDADE. ARTIGO 16, § ÚNICO, INC. IV, DA
LEI 10.826/2003 E ART. 311 DA LEI 9503/97 (CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO). AUSÊNCIA DE DEFENSOR,
POR OCASIÃO DO INTERROGATÓRIO DO APELANTE NA
FASE DE INQUÉRITO POLICIAL. IRRELEVÂNCIA. PEÇA
DE CONTEÚDO MERAMENTE INFORMATIVO. APELAN-
TE QUE TRAFEGAVA EM VIA PÚBLICA, PRÓXIMO A
CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS, EXECUTANDO A MA-
NOBRA DENOMINADA “CAVALO DE PAU”. DELITO CON-
FIGURADO. AUTORIA COMPROVADA PELA PROVA TES-
TEMUNHAL. CRIME DE PERIGO. POTENCIALIDADE
LESIVA DA CONDUTA DO APELANTE EVIDENCIADA.
CONDENAÇÃO CONFIRMADA.  DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL “MOTIVOS” PONDERADA
DE FORMA DESFAVORÁVEL PORQUE O APELANTE ES-
TAVA SE EXIBINDO PARA TERCEIROS. EXASPERAÇÃO
DA PENA BASE RELATIVAMENTE AO CRIME DE EXCES-
SO DE VELOCIDADE CONFIRMADA. REDUÇÃO NA SE-
GUNDA FASE DA DOSIMETRIA, EM RAZÃO DA CONFIS-
SÃO EXTRAJUDICIAL CONSIDERADA NA CONDENA-
ÇÃO. REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LE-
GAL, EM RELAÇÃO AO CRIME DE PORTE DE ARMA,
ANTE O NÃO APONTAMENTO DE NENHUMA CIRCUNS-
TÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. “A realização do interrogatório, na fase
do Inquérito Policial, sem a presença de seu defensor, não en-
seja qualquer nulidade, tendo em vista tratar-se de procedimento
inquisitivo, no qual não se fazem presentes os princípios do
contraditório e da ampla defesa... “(STJ - RHC 16047 - MG -
5ª T. - Rel. Min. Laurita Vaz - DJ 12.06.2006 p. 499).”

0019 . Processo/Prot:   0338772-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/55813. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000000061 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Valdineis Lemes, Silvano Rodrigues de Souza. Advoga-
do: Ricardo Fioroto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 19452. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-

nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-
lhe provimento, readequando de ofício, contudo, a dosimetria
da pena, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.
DOSIMETRIA DA PENA. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ALUSIVAS
À: CULPABILIDADE, MOTIVOS, CIRCUNSTÂNCIAS E
CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO. INEXISTÊNCIA DE CON-
DIÇÕES ANORMAIS QUE JUSTIFICASSEM A PRETENDI-
DA EXACERBAÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO EM FAVOR DE UM DOS
APELADOS. READEQUAÇÃO E REDUÇÃO DA PENA EM
RELAÇÃO A ESTE APELADO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO, COM READEQUAÇÃO DE OFÍCIO, DA
PENA.

0020 . Processo/Prot:   0337546-4   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/51821. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000093 Queixa Crime.
Apelante: Romilda Carvalho Becker. Advogado: Paulo José
Prestes. Apelado: Eliete Lago. Advogado: Janaina Ariadne
Moreto Fornazari. Interessado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 19453. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE CALÚNIA. ARTI-
GO 138 DO CÓDIGO PENAL. EX-PATROA QUE ACUSA
EX-FUNCIONÁRIA DA PRÁTICA DE FURTO. PRETENSA
AUSÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE PROVAS AFASTADA.
TESTEMUNHO ATRIBUINDO À APELANTE-QUERELADA
A ACUSAÇÃO DIRIGIDA À QUERELANTE. PROVA PRO-
DUZIDA, EM IDÊNTICO SENTIDO, ANTERIORMENTE
PERANTE A JUSTIÇA LABORAL. APELANTE-QUERELA-
DA QUE AO SER INTERROGADA NÃO NEGOU A PRÁTI-
CA DO DELITO A ELA IMPUTADO, PREFERINDO MAN-
TER-SE CALADA. PROVA HÁBIL E SUFICIENTE PARA
ENSEJAR A CONDENAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0229343-6/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/74647. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2293436 Apelação Crime.     Ape-
lante: Vanderlei Bueno Sampaio (Réu Preso).     Def.Público:
Yara Flores Lopes Stroppa.     Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 19454. Nº Livro: 443. Jul-
gado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CRIME - ERRO MATERIAL - OCORRÊN-
CIA - DOSIMETRIA - DUPLA MAJORAÇÃO DA PENA PELA
REINCIDÊNCIA - BIS IN IDEM - OCORRÊNCIA - REDU-
ÇÃO DA PENA BASE EM UM ANO - IMPOSSIBILIDADE -
PATAMAR DE REDUÇÃO DEVE SER O MESMO UTILI-
ZADO PARA O AUMENTO - REINCIDÊNCIA CONSIDE-
RADA COMO CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE - AUMEN-
TO DA PENA BASE EM SEIS MESES - REDUÇÃO NA MES-
MA PROPORÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0327291-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/2667. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000054 Ação Penal. Ape-
lante: Loiro de Freitas Mendonça. Advogado: Adalgir Carlos
Comunello. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revi-
sor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19455. Nº
Livro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como lhe ne-
gar provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI 10.826/03).
CRIME DE MERA CONDUTA. ALEGADA INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. CONJUNTO PROBATÓRIO SÓLIDO. CON-
DENAÇÃO CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0328388-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/6371. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000015026 Ação Penal. Ape-
lante: Emerson Luis Batista. Advogado: Ivo Péricles Caldas.
Apelante: William Stremel Biscaia da Silva. Advogado: Willi-
am Stremel Biscaia da Silva, Ivo Péricles Caldas. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19456. Nº Livro: 443. Julga-
do em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE ARMA. ARTIGO
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14 DA LEI 10.826/2003. CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTO-
MOTOR, EM VIA PÚBLICA, SOB INFLUÊNCIA DE ÁLCO-
OL.  ARTIGO 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEI-
RO. MATERIALIDADE DO DELITO. AUSÊNCIA DE EXA-
ME DE DOSAGEM ALCÓOLICA. IRRELEVÂNCIA. PRO-
VA TESTEMUNHAL QUE PODE SUPRIR O ALUDIDO EXA-
ME. DIREÇÃO ANORMAL. CARACTERIZAÇÃO.  EXPO-
SIÇÃO DE TERCEIROS A DANOS POTENCIAIS. ALEGA-
ÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS AFASTADA. CON-
JUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO E HARMÔNICO. NÃO
DEMONSTRAÇÃO, OUTROSSIM, DE QUALQUER INDÍ-
CIO DE SUSPEIÇÃO POR PARTE DAS TESTEMUNHAS
OUVIDAS. DELITOS CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. A
‘influência de álcool’ de que trata o art. 306 do Código de Trân-
sito Brasileiro pode ser provada por testemunhas, não sendo
indispensável o exame clínico.

0024 . Processo/Prot:   0351776-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/94715. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000001 Ação Penal. Apelante:
Claudemir da Rocha Moreira (Réu Preso). Advogado: Lisan-
dro Telles de Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão:
19457. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em não conhecer do recurso interposto.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. - PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO. - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECUR-
SAL OBJETIVO (REGULARIDADE). - INTELIGÊNCIA DA
SEÇÃO 7 DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDO-
RIA-GERAL DA JUSTIÇA. - APRESENTAÇÃO IRREGU-
LAR. - RECURSO NÃO CONHECIDO.  “Os recursos em ge-
ral devem ser apresentados em original dentro do respectivo
prazo, não cabendo a transmissão via ‘fax’ ou o protocolo de
simples cópia deste ‘fax’, já que desprovida de autenticação e
de assinatura original do advogado. Precedentes desta Corte.”
(AgRg no Ag 155.947/MG. Rel. Min. , STJ-3ª Turma, julg. 27/
04/1998)

0025 . Processo/Prot:   0309495-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/142013. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000058197 Ação Penal. Apelante: Mi-
guel Nasser Filho. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Lau-
rindo Ribas, Ricardo Rodolfo Born. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19458. Nº Livro: 443. Julga-
do em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS IDÔNEOS. - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.  I. Incontestá-
vel, ter o apelante praticado o delito denunciado, uma vez que
confessou extrajudicialmente e, posteriormente, foi confirma-
do em juízo pelas testemunhas arroladas.  II. Devido aos depo-
imentos das testemunhas de acusação, fica evidenciado que o
apelante MIGUEL NASSER FILHO tinha consigo um revólver
calibre 38, marca Smith & Welson, com o porte de arma venci-
do há mais de dez anos.

0026 . Processo/Prot:   0323620-6   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2005/210030. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000184 Ação
Penal. Apelante: Castorino Aparecido da Silva. Advogado:
Romilda Leite de Moraes. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19459. Nº Livro: 443. Jul-
gado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em conhecer do recurso bem como lhe negar
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE PORTE DE ARMA DE
FOGO (ART. 10, DA LEI 9437/97) E AMEAÇA (ART. 147
DO CÓDIGO PENAL). ALEGADA NULIDADE POR CER-
CEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO. TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTE-
MUNHAS DE ACUSAÇÃO QUE NÃO CONTÉM A ASSI-
NATURA DA DEFENSORA DO ACUSADO. CERTIDÃO DA
ESCRIVÃ, CONFIRMANDO A PRESENÇA DA DEFENSO-
RA, RATIFICADA POR DECLARAÇÃO MANUSCRITA
DESTA, NO MESMO SENTIDO. MERA IRREGULARIDA-
DE.  NULIDADE INOCORRENTE. CONDENAÇÃO FUN-
DADA NAS DECLARAÇÕES PRESTADAS PELA PRÓPRIA
VÍTIMA E FAMILIARES DESTA. POSSIBILIDADE QUAN-
DO COERENTES E HARMÔNICAS. DOSIMETRIA DA
PENA. EXASPERAÇÃO DA PENA BASE FUNDADA NO
FATO DE A VÍTIMA NÃO TER COLABORADO PARA O
COMETIMENTO DO CRIME. IMPOSSIBILIDADE. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A ine-
xistência de assinatura nos termos de inquirição de testemu-
nhas faz presumir a ausência do defensor. Contudo, esta pre-
sunção não é absoluta. No caso, foi elidida por certidão da Es-
crivania atestando a presença da defensora do acusado, duran-
te toda a audiência, bem como por declaração manuscrita desta
última, ratificando a certidão. 2. O fato de a prova oral consis-
tir exclusivamente nas declarações prestadas por informantes

não lhes retira o valor probante, se forem harmônicas e consis-
tentes. Entendimento diverso, no sentido de desconsiderar de-
clarações prestadas por familiares, acarretaria a impunidade de
toda sorte de delitos praticados no interior dos lares ou em lo-
cais isolados dos olhares de terceiros. Cabe, assim, analisar o
conteúdo de tais declarações  e sua coerência para então aferir-
lhes o devido valor. 3. A circunstância de a ameaça de morte ter
sido perpetrada por pessoa que portava arma de fogo e uma
faca torna inequívoco o poder de intimidação e a caracteriza-
ção do crime. 4. O fato de a vítima não ter colaborado para a
ocorrência do crime não pode ser ponderado como circunstân-
cia judicial desfavorável ao acusado de modo a exasperar-lhe a
pena-base com tal fundamento.

0027 . Processo/Prot:   0320241-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/192158. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000009 Ação Penal. Apelante:
Roberto Carlos Ferreira. Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Re-
visor: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19460. Nº Livro:
443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso mantendo
a sentença singular pelos seus próprios e jurídicos fundamen-
tos. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO (ARTIGO 14, DA LEI 10.826/03). CONDI-
ÇÕES DO REGIME ABERTO FIXADAS PELO JUIZ SIN-
GULAR. INEXISTÊNCIA DE ABUSO. CONSONÂNCIA,
OUTROSSIM, COM O DISPOSTO NO ARTIGO 115 DA LEI
DE EXECUÇÃO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRI-
VATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE
DIREITO. PEDIDO DE MITIGAÇÃO DA PENA DE PRES-
TAÇÃO PECUNIÁRIA JÁ FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO,
OUTROSSIM, DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE POR OUTRA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
ALEGAÇÃO DE FALTA DE DISPONIBILIDADE DE TEM-
PO. TAREFAS AINDA NÃO FIXADAS PELO JUIZ RESPON-
SÁVEL PELA EXECUÇÃO, A QUEM CABERÁ ADEQUAR
AS TAREFAS ÀS APTIDÕES E DISPONIBILIDADE DO
APENADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46, §3º DO CÓDIGO
PENAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0344063-1   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/65644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000045261 Ação Penal. Apelante: Luiz
Rodrigues da Silva. Advogado: Johnny Marlon Capichten, Adna
Albertin Bussalaro. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 19461. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em reconhecer de ofício a prescrição da
pretensão punitiva do delito imputado ao denunciado e por con-
seguinte julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do
voto da Juíza Relatora.  EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL -
CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART.
7º, IX, E PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI nº 8.137/90 E ART.
18, §6º, II, DO CDC). APLICAÇÃO EXCLUSIVAMENTE DA
PENA DE MULTA. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A
DOIS ANOS ENTRE DUAS CAUSAS INTERRUPTIVAS (RE-
CEBIMENTO DA DENÚNCIA E SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA). PRESCRIÇÃO RETROATIVA. RECONHECIMEN-
TO EX OFFICIO.  ART. 110, §1º, C.C. 114, I, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLA-
RADA.  RECURSO PREJUDICADO. Transcorrido, entre a data
do recebimento da denúncia e a publicação da sentença, tempo
superior àquele previsto em lei para se operar a prescrição di-
ante da pena in concreto, deve ser decretada, de ofício, à mín-
gua de recurso da acusação, a extinção da punibilidade do agen-
te.

0029 . Processo/Prot:   0321332-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/195974. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000028 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Lino Jacob Steinheuzer. Advogado: Sandro Júnior Batista No-
gueira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão:
19462. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO RESTRITO. INEXISTÊNCIA DE INSURGÊNCIA
CONTRA A CONDENAÇÃO. APELO QUE SE VOLTA EX-
CLUSIVAMENTE CONTRA A SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE, EM DESACORDO COM OS
ARTIGOS 44, §2º, E 46, §3º DO CÓDIGO PENAL. PENA
CORPORAL SUPERIOR A DOIS ANOS. SUBSTITUIÇÃO
POR UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, TÃO SOMEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE.  PENA RESTRITIVA DE DIREITOS
QUE DEVE SER CUMULADA COM OUTRA DA MESMA
NATUREZA OU POR MULTA. HORAS DE TAREFAS A SE-
REM EXECUTADAS, A TÍTULO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS À COMUNIDADE. PREVISÃO LEGAL DE UMA
HORA POR DIA DE CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE REDUÇÃO DESTE QUANTUM. RECURSO PROVIDO.
A imposição das penas restritivas de direito deve ser cumulati-
va (de forma a totalizar duas) mas jamais alternativa (de forma

a ser aplicada apenas uma) quando a pena privativa de liberda-
de substituída for superior a 1 ano. Inteligência do art. 44, §2º,
parte final, do CP.

0030 . Processo/Prot:   0328239-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/8037. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004000008648 Ação Penal. Apelan-
te: Rodrigo Ferreira Maciel. Advogado: Eduardo Kutianski Fran-
co. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19463. Nº Li-
vro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO CONFIRMADA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS DA CULPABILIDADE, PERSONALIDADE E CIR-
CUNSTÂNCIAS DO CRIME PONDERADAS DE FORMA
DESFAVORÁVEL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA, NES-
TE ASPECTO. AFASTAMENTO DA CORRESPONDENTE
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE QUE SE IMPÕE. REA-
DEQUAÇÃO DA DOSIMETRIA, COM REDUÇÃO DA PENA
DEFINITIVA. DEFERIMENTO, OUTROSSIM, DA SUBSTI-
TUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR DUAS RESTRITIVAS
DE DIREITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A
consciência da reprovabilidade da conduta, isoladamente con-
siderada, não tem o condão de tornar mais intensa a culpabili-
dade. Esta, na verdade, resulta de todo o conjunto de circuns-
tâncias judiciais que influíram na prática do delito, e elas não
se mostram, no caso concreto, desfavoráveis ao apelante. 2. O
fato de o apelante estar respondendo a uma outra ação penal,
isoladamente, também não autoriza a conclusão precipitada de
que ele teria personalidade voltada à prática delituosa.

0031 . Processo/Prot:   0312171-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/156277. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000103 Ação Penal. Ape-
lante: Ralston Bustamante Tapxure. Def.Dativo: Maycoln Ro-
gério Leal Trentini. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 19464. Nº Livro: 443. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso, nos termos do julgado.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE
ARMA DE USO PERMITIDO E EMBRIAGUEZ AO VOLAN-
TE - FLAGRANTE - PROVA SUFICIENTE DA MATERIALI-
DADE E AUTORIA - CONFISSÃO - TESTEMUNHO DE
POLICIAIS - VALIDADE — CONDENAÇÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. O delito de porte ilegal de arma e
de embriaguez ao volante são condutas distintas caracterizan-
do o concurso material.

0032 . Processo/Prot:   0321303-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/195544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1996000007705 Ação Penal. Apelante: Bru-
no Vareschi. Advogado: Adauto Rivaelte da Fonseca. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 19465. Nº Livro: 443. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - Concussão - Policial
civil - Condenação - Reconhecimento pela vítima - Confirma-
ção do fato através de depoimento de pessoa que a acompanha-
va na ocasião - Relevância deste, haja vista a natureza do cri-
me, praticado, quase sempre, na clandestinidade - Recurso des-
provido.

0033 . Processo/Prot:   0365662-4   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/141270. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000045 Ação Penal.
Apelante: Edson Luiz Nascimento Ribeiro (Réu Preso). Advo-
gado: Carlos Alcides Alberti Burger. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
19466. Nº Livro: 443. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. - ARTIGO 10 DA LEI 9.437/97. - MATERIALIDADE
E AUTORIA COMPROVADAS. - ARMA DESMUNICIADA.
- IRRELEVÂNCIA. - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
- TIPICIDADE DA CONDUTA. - NÚCLEO DO TIPO “POR-
TAR” CARACTERIZADO. - SENTENÇA MANTIDA. - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. I. “CRIMINAL. HC. PORTE ILE-
GAL DE ARMA DE FOGO. ARMA DESMUNICIADA. ATI-
PICIDADE. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. Hipó-
tese em que o paciente foi condenado pelo porte de arma de
fogo e alega atipicidade da conduta em virtude da ausência de
munição, ocasionando inexistência de ofensa ao bem jurídico
protegido. A circunstância de a arma estar desmuniciada não
pode excluir a tipicidade, sob o singelo argumento de que não
acarretaria lesão a qualquer bem jurídico.” (HC 49142/DF.
Relator Ministro GILSON DIPP. QUINTA TURMA. Julgado

em 04/04/2006) II. “O porte ilegal de arma de fogo é crime
formal e de perigo abstrato, não exigindo resultado naturalísti-
co, consumando-se com o porte pelo agente sem autorização
do poder público ou permissão legal, irrelevante para a tipici-
dade se a arma estava desmuniciada.” (TJMG. Processo nº
1.0024.98.155336-5/001. Relator Des. HERCULANO RODRI-
GUES. Julgado em 04/08/2005) III. Para a tipicidade do fato
concreto é imprescindível a presença de um dos elementos con-
tidos na descrição da norma. No caso do art. 10, caput, da Lei
9.437/97, a conduta consiste na prática de um dos verbos des-
critos no preceito primário do dispositivo: “possuir, deter, por-
tar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor à venda ou forne-
cer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gra-
tuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda e
ocultar arma de fogo”. IV. Basta o porte sem a devida autoriza-
ção para se considerar a presença de distúrbio na paz pública,
afetando a segurança social mínima que se espera no convívio
social, o que lesiona o bem jurídico difuso subjacente à norma
do artigo 10 da Lei nº 9437/97.

0034 . Processo/Prot:   0315992-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/175184. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000084321 Ação Penal. Apelante: José
Erivan Monteiro de Freitas. Advogado: Gerson Massignan
Mansani. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Nº Acór-
dão: 19467. Nº Livro: 443. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. - USO DE DOCUMENTO FALSO.
- INÉPCIA DA DENÚNCIA. - INOCORRÊNCIA. - MATERI-
ALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. - PRESENÇA DO
TIPO SUBJETIVO. - CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE. - SEN-
TENÇA MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO. I. “Não se
mostra inepta a denúncia que, em conformidade com o artigo
41 do Código Processual Penal, expõe os fatos e suas circuns-
tâncias, bem como a qualificação dos acusados e a classifica-
ção do crime.” (STF. HC 84516/PR. Relator Ministro EROS
GRAU. Órgão Julg.: 1ª Turma. Julgado em 24/09/2004) II. Não
se tem como cogitar a boa-fé do apelante, levando-se em consi-
deração que é de todos sabido, que não se adquire carteira de
habilitação lícita por outro meio senão o de submeter-se a exa-
me perante o órgão competente, no caso o Detran, mesmo as-
sim, preferiu o réu furtar-se à regularidade, e comprou o docu-
mento, não podendo agora, valer-se de sua própria torpeza para
alegar total desconhecimento acerca da sua falsidade. III. “A
conduta típica do crime previsto no art. 304 é fazer uso, ou
seja, é usar, utilizar o documento material ou ideologicamente
falso como se fosse autêntico ou verídico.” (Julio Fabbrini
Mirabete in Código Penal Interpretado. Quarta Edição. Editora
Atlas. São Paulo - 2005. Pág. 2249)

0035 . Processo/Prot:   0353174-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/99579. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000019145 Ação Penal. Ape-
lante: Ricardo Alexandre Burque (Réu Preso). Def.Dativo:
Marcelo Gaya de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de
Quadros. Nº Acórdão: 19468. Nº Livro: 443. Julgado em: 21/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
- VALOR PROBANTE DOS DEPOIMENTOS POLICIAIS. -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. - PRINCÍPIO DO IN
DUBIO PRO REO. - INAPLICABILIDADE. - ADEQUAÇÃO
DE OFÍCIO DA DOSIMETRIA DA PENA. - SENTENÇA
MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO. I. “O depoimento
de policiais pode ser meio de prova idôneo para embasar a con-
denação. Principalmente quando tomados em juízo, sob o crivo
do contraditório. Precedentes do STF e desta Corte.” (REsp
751760/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. Quinta Turma.
Julgado em 18/10/2005) II. “RECURSO ESPECIAL. PENAL.
CRIME DE MOEDA FALSA. MAUS ANTECEDENTES. PRO-
CESSOS SEM O TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERA-
ÇÃO DA PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
NÃO-CULPABILIDADE. ONUS PROBANDI. DEFESA. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 156 DO CPP. 1. Na fixa-
ção da pena-base e do regime prisional, inquéritos e processos
em andamento não podem ser levados em consideração como
maus antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabili-
dade.” (STJ - REsp 704188/SC. Relatora Ministra LAURITA
VAZ. Quinta Turma. Julgado em 11/04/2006)

0036 . Processo/Prot:   0300546-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/80411. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400007706 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Renato de
Souza Prestes. Advogado: Evanil Pelicon. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19469. Nº Livro: 443. Julga-
do em: 27/09/2006

DECISÃO: ACÓRDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO - RECURSO MINIS-
TERIAL PRETENDENDO A ELEVAÇÃO DA PENA, COM A
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PREPONDERÂNCIA DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA
SOBRE A ATENUANTE DA MENORIDADE E ALTERAÇÃO
DE REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA, DE SEMI-
ABERTO PARA FECHADO, EM FACE DE SER O RÉU REIN-
CIDENTE - DESCABIMENTO - PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS - RECURSO DESPROVIDO. -Súmula 269/STJ: “É
admissível a adoção do regime prisional semi-aberto aos rein-
cidentes condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se
favoráveis as circunstâncias judiciais”. -”A atenuante da me-
noridade deve preponderar sobre as demais circunstâncias. As-
sim, se não serve para reduzir a pena-base aquém do mínimo
legal, deve ser considerada para eliminar o acréscimo decor-
rente da reincidência do réu”.

0037 . Processo/Prot:   0338734-8/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/174235. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 338734800 Apelação Cri-
me.     Apelante: Maxwel da Silva Ruy.     Advogado: Reginaldo
Luiz Sampaio Schisler.     Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Nº Acórdão: 19470. Nº Livro: 443. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar estes embargos de declaração,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA POR
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE E MULTA.
POSSIBILIDADE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA
171 DO STJ AO CASO. EMBARGOS REJEITADOS.

0038 . Processo/Prot:   0344747-2   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/72714. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000065 Ação Penal. Apelante:
Arthur Elicir Ferreira de Souza. Def.Dativo: Carlos Massaiti
Higuti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Nº Acórdão: 19471. Nº Livro: 443. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em declarar extinta a punibilidade do de-
nunciado, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  PRO-
CESSO PENAL. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE (ART. 306
DA LEI 9.503/97). PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA DO ESTADO (ARTIGO 110, § 1º E § 2º,
DO CÓDIGO PENAL). RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO.
A prescrição, depois de a sentença condenatória transitar em
julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada.

0039 . Processo/Prot:   0319122-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/189407. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000006 Ação Penal. Apelante:
Edson Luiz Pereira (Réu Preso), Rivaldinei Carneiro Chopek
(Réu Preso), Nivaldo Ferreira de Oliveira. Advogado: Edson
Aparecido Stadler. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº
Acórdão: 19472. Nº Livro: 443. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIME - PORTE DE ARMAS - PRINCÍPIO DA IN-
SIGNIFICÂNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - RÉUS REINCI-
DENTES -REGIME INICIAL FECHADO - APELO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0040 . Processo/Prot:   0350977-7   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/92575. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Apelante: Rodol-
fo Haider. Advogado: Newton Bueno Lacerda. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 19473. Nº Livro: 443. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. - CRIMES DE RESPONSABILIDA-
DE E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. - CERCEAMENTO DE
DEFESA. - INOCORRÊNCIA. - INCIDÊNCIA DO PRINCÍ-
PIO DO PAS DE NULITÉ SANS GRIEF. - MATERIALIDA-
DE E AUTORIA COMPROVADAS. - PRESENÇA DO TIPO
SUBJETIVO DO DOLO. - VALOR QUE EXCEDE O PERMI-
TIDO EM LEI. - ALEGAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS ERAM
PRESTADOS ESPORADICAMENTE. - INCORRÊNCIA. -
SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO. I. No
processo penal brasileiro, vigora o princípio pas de nulité sans
grief, ou seja, não se cogita a nulidade processual quando não
comprovado o prejuízo, conforme se depreende do disposto no
artigo 563 do Código de Processo Penal. II. Alguns aspectos
denotam que o procedimento licitatório era indispensável, ten-
do o apelante agido de forma ilícita ao contratar verbalmente
os serviços de transporte, a uma, o valor contratado é superior
ao autorizado em lei para se dispensar a licitação, eis o que
prescreve o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 “É dispensável
a licitação: ... II - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II
do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”. Refere-se o dispositivo, a 10% do valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) para compras e serviços na moda-
lidade convite e a duas, porque, ainda que dispensável a licita-
ção, tal situação deveria, necessariamente, ser justificada, o
que não ocorreu no presente caso. III. A alegação do apelan-
te de que se tratava de valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil
reais), dispensando-se assim, a licitação, não procede. Por-
quanto, não há nas notas de empenho qualquer discrimina-
ção que comprove a origem das despesas, ou mesmo o seu
real valor. IV. Tanto o Sr. João Batista, quanto o apelante,
confirmaram que aquele recebia por serviços prestados, não
parecendo crível, uma pessoa receber R$ 10.000,00 (dez mil
reais), por serviços casualmente prestados. Ademais, os de-
poimentos testemunhais comprovam que os serviços eram
prestados ininterruptamente:

0041 . Processo/Prot:   0326853-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/2. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000058 Ação Penal. Apelan-
te: Helenice Cavalcante Vieira. Advogado: Sandra A. Silva
Antonio. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 19474. Nº
Livro: 443. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - Falsidade ideológica
e uso de documento falso - Co-autoria - Prova suficiente - De-
cisão mantida - Recurso desprovido.

0042 . Processo/Prot:   0354117-7   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/101474. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 2003000095678 Ação Penal.
Apelante: Sergio Pontes Coelho. Def.Público: Elisabeth Ca-
valcante de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
João Kopytowski. Nº Acórdão: 19475. Nº Livro: 443. Julgado
em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer do apelo e, no mérito,
dar parcial provimento para reduzir a pena privativa de liber-
dade para nove meses e a suspensão para dirigir veículos para
cinco meses, conforme o voto, do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ART. 306 DA LEI 9.503/97. MATERIALI-
DADE E AUTORIA, COMPROVADAS. NEXO DE CAUSA-
LIDADE ENTRE A EMBRIAGUÊZ E O ACIDENTE, CARAC-
TERIZADO. DOSIMETRIA DA PENA. CULPABILIDADE E
MOTIVOS NORMAIS AO TIPO PENAL. PENA BÁSICA.
REDUÇÃO. SUSPENSÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS. PRA-
ZO. DIMINUIÇÃO. CUSTAS PROCESUAIS E JUSTIÇA
GRATUITA, PLEITEADAS SÓ NAS RAZÕES RECURSAIS.
MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR A PENA DE-
TENTIVA E O PRAZO DE SUSPENSÃO PARA DIRIGIR
VEÍCULOS.

0043 . Processo/Prot:   0339953-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/58547. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000269 Ação Penal.
Apelante: Carlos Roberto dos Santos. Def.Dativo: Sandra Re-
gina de Souza Takahashi, Ricardo Muciato Martins. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19476. Nº Li-
vro: 443. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de voto,
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRI-
MINAL - USO DE DOCUMENTO FALSO - ART. 304 DO CP
- CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CONDENA-
ÇÃO - ALEGAÇÃO DE AUSENCIA DE DOLO POR FALTA
DE CIENCIA DA FALSIDADE DO DOCUMENTO E FALSI-
FICAÇÃO GROSSEIRA - INOCORRÊNCIA - PROVAS RO-
BUSTAS - CONFISSÃO AFIRMANDO QUE COMPROU O
DOCUMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0330977-1   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/26159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000026730 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marco Aurélio
dos Santos. Advogado: Fabio Rogério B.F. dos Santos. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 19477. Nº Livro: 443. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - Porte de arma de fogo
- Ausência de defesa técnica por ocasião das alegações finais -
Ocorrência - Nulidade absoluta - Recurso provido.

0045 . Processo/Prot:   0272937-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/140738. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200000000289 Ação Penal.
Apelante: Arnaldo Paulo Masiero. Advogado: Luiz Carlos
D’agostini, Nilso Romeu Sguarezi. Apelado: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19478. Nº Livro: 443. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, mantendo a condenação,
. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 7.º, INCISO IX,
DA LEI N. º 8.137/90 - CRIME DE MERA CONDUTA OU DE
PERIGO ABSTRATO - DESNECESSÁRIO LAUDO PARA
AFERIÇÃO DA IMPROPRIEDADE DAS MERCADORIAS -
ÂNSIA DE LUCRO FÁCIL - PRESENÇA DO ELEMENTO
VOLITIVO CUMPRIDAMENTE COMPROVADO - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Comerciante que expõe
à venda matéria-prima ou mercadoria, com prazo de validade
vencido, configura a figura típica do art. 7.º, inciso IX da Lei
n.º 8.137/90 c/c o art. 18 § 6º da Lei n.º 8.078/90.

0046 . Processo/Prot:   0224875-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/3301. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000008 Ação Penal. Apelante: Clau-
dinei Lúcio da Silva, José Carvalho. Advogado: Antonio Car-
los Neto. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acór-
dão: 19479. Nº Livro: 443. Julgado em: 30/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em ex
officio, declarar a prescrição e julgar prejudicado o recurso ,
nos termos do voto relatado.  EMENTA:  CRIMINAL. INVA-
SÃO DE DOMICÍLIO. PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. DE-
CLARAÇÃO EX OFFICIO. RECURSO PREJUDICADO.

0047 . Processo/Prot:   0284384-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/219775. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000076 Ação Penal. Ape-
lante: Mauro Fiorindo. Advogado: Fabrício Francisco Flotta.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19480. Nº Livro: 443.
Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
não conhecer do segundo recurso e negar provimento ao pri-
meiro recurso, nos termos do voto relatado.  EMENTA:  CRI-
MINAL. EXTORSÃO. DUPLICIDADE DE RECURSOS -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDA-
DE - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - SEGUNDO RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. APREENSÃO DA RES EM PODER
DO APELANTE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDA-
MENTE COMPROVADAS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE EM
FACE A AUSÊNCIA DA PARTE NA AUDIÊNCIA DE INQUI-
RIÇÃO DE TESTEMUNHAS - DESCABIMENTO. ADVO-
GADO DATIVO NOMEADO PARA O ATO. NÃO OCORRÊN-
CIA DE PREJUÍZO - AUSÊNCIA DE NULIDADE. RECUR-
SO DESPROVIDO. Policial militar do estado de São Paulo,
afastado por problemas de saúde (dependência química), su-
postamente “cristão” evangélico, exige da vítima, comerciante
informal com “box” no camelódromo da cidade, um aparelho
de tocar CD, para carro, sob ameaça de confisco de todas as
mercadorias, por conta de suposto delito de venda de armas de
brinquedo. Conduta que se subsume ao tipo penal de extorsão
previsto no artigo 158 do Diploma Repressivo.

0048 . Processo/Prot:   0278832-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/181913. Comarca: Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 9900000037 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público, Antônio Margarido Bastos (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Carlos Gulka. Apelado: Os Mesmos. Assistente: Luci-
ane de Fátima Teixeira (assistente de Acusação). Advogado:
Douglas Haquim Filho, Gustavo Mussi Milani. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
19481. Nº Livro: 443. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso do réu, para absolvê-lo com ful-
cro no artigo 386 VI do Código de Processo Penal e julgar pre-
judicado o do Ministério Público, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  1. APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - PALA-
VRA DA VÍTIMA EM DESARMONIA DO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA AMPARAR
O DECRETO CONDENATÓRIO - RECURSO PROVIDO 3.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INCONFORMIS-
MO QUANTO AO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
- EXAME PREJUDICADO  1. Em não havendo provas con-
vincentes e diante de tantas contradições “impõe-se a absolvi-
ção de um provável culpado do que a condenação de um possí-
vel inocente, porque, quando a prova está maculada de nebulo-
sidade e incerteza, milita em favor do acusado a presunção de
inocência” (TAPR-APCR nº 166.868-6 - rel. Juiz CUNHA RI-
BAS - j. 27/03/2001 - DJ 27/04/2004) 2. Resta prejudicado o
recurso do Ministério Público, ante a absolvição ora decretada.

0049 . Processo/Prot:   0265939-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/92907. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000053 Ação Penal. Apelante:
João Carlos Galves dos Santos. Advogado: Luis Antonio Sapo-
riti. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão:
19482. Nº Livro: 444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ACIDENTE DE TRÂN-

SITO - HOMICÍDO CULPOSO - PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA - INOCORRÊNCIA - PRETENDIDA INA-
PLICABILIDADE DA PENA PECUNIÁRIA POR JÁ HAVER
CONDENAÇÃO NA ESFERA CÍVEL E PELO POUCO SA-
LÁRIO QUE PERCEBE - IMPOSSIBILIDADE - SUJEITOS
PASSIVOS DIVERSOS - POSSIBILIDADE DE PARCELA-
MENTO NO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS - NÃO APLI-
CAÇÃO DA SUSPENSÃO PARA OBTENÇÃO DE PERMIS-
SÃO OU HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR - IMPOSSIBILIDADE - PENA PECUNIÁRIA
APLICADA EM SEU MÍNIMO LEGAL - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. No caso, não há se confundir as duas esferas do
direito (cível e crime). As pessoas passivas de ambos os pro-
cessos são diversas, senão que, em uma é física (o motorista) e
noutra jurídica (a empresa), não havendo que se falar em apli-
cação o § 1º do artigo 45 do Código Penal. 2. A pena de multa
faz parte da substituição operada à pena privativa de liberdade
e, como tal, deve ser cumprida da forma menos onerosa ao réu,
como por exemplo, o seu parcelamento, que deve ser requerido
no juízo das execuções penais (art. 50/CP), não havendo, as-
sim, se confundir prestação pecuniária com multa reparatória.
Esta é pena autônoma, devida quando há dano material ao ofen-
dido, aquela, substituta, cabível ainda na ausência de prejuízo
individual. 3. Quanto à pena pecuniária, nada há o que se re-
formar, uma vez que as circunstâncias foram sopesadas e a pena
adequada à situação do réu. Nada impede, no entanto, que tal
questão possa ser levada ao foro competente do juízo das exe-
cuções penais, para que aquele magistrado adapte a cobrança
da referida pena às possibilidades do réu, como por exemplo, o
parcelamento. 4. Quanto à suspensão para obtenção de permis-
são ou habilitação para condução de veículo automotor, da sen-
tença, verifica-se que a magistrada usou de sensibilidade ao
fixar a pena em questão. Mais uma vez sopesou as circunstân-
cias judiciais, bem como, preocupou-se com a possibilidade do
cumprimento da prestação. Considerando que o prazo estipula-
do em lei, para cumprimento da referida pena, é de 02 (dois)
meses à 05 (cinco) anos (art. 293/CTB), tem-se que a mesma
restou fixada em seu mínimo legal, ou seja, da maneira menos
penosa ao réu, e em sendo assim, não deixou-se de cumprir o
determinado na legislação especial.

0050 . Processo/Prot:   0300224-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/90672. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500047391 Ação Penal. Apelante:
João Luiz dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Ca-
margo, Marcus Fabricius Cosme Carvalho, José Leocádio de
Camargo. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19483. Nº Li-
vro: 444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  CRIMINAL. ROUBO MAJORADO - CONCUR-
SO DE AGENTES - EMPREGO DE ARMA. MATERIALIDA-
DE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. AB-
SOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DO PRO-
CESSO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. PROLAÇÃO DE
NOVA SENTENÇA COM PENA MAIOR QUE A ANTERIOR
- IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO
IN PEJUS. READEQUAÇÃO DA PENA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0051 . Processo/Prot:   0355564-0   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2006/105846. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000081 Medida Sócio-
Educativa. Apelante: S. N. C. G.. Def.Dativo: Sandra Regina
de Souza Takahashi. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 19484. Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso.

0052 . Processo/Prot:   0342857-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/65830. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000003046 Queixa Crime.
Recorrente: Josiane Alves Fonseca. Advogado: Marco Antônio
Rollwagen da Silva, Emerson Miguel Wohlers de Mello, João
Luiz do Prado. Recorrido: Andréa de Tal. Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19485. Nº Livro:
444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA:   RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. QUEIXA-
CRIME. PRETENSAS INJÚRIAS ASSACADAS POR EX-
PATROA. PROCURAÇÃO. DESCRIÇÃO PORMENORIZA-
DA DO FATO CRIMINOSO.  DESNECESSIDADE. HIPÓTE-
SE, TODAVIA, EM QUE A DESCRIÇÃO É HÁBIL. EVEN-
TUAL VÍCIO QUE, DE QUALQUER MODO, PODERIA SER
SANADO ATÉ A SENTENÇA. PRECEDENTE. FUNDAMEN-
TO PROBATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE PROVA OU SEQUER
INDÍCIO DOS FATOS ALEGADOS. ISOLADA DECLARA-
ÇÃO DA PRÓPRIA QUERELANTE.  REJEIÇÃO DA QUEI-
XA-CRIME CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. “O defeito da procuração outorgada pelo
querelante ao seu advogado, para propor queixa-crime, sem
menção do fato criminoso, constitui hipótese de ilegitimidade
do representante da parte, que, a teor do art. 568 C.Pr.Pen.,
“poderá ser a todo o tempo sanada, mediante ratificação dos
atos processuais” (RHC 65.879, Célio Borja)(...)” (STF-1ª Tur-
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ma, HC 86.994/RJ, Rel. Min Sepúlveda Pertence,
julg.14.03.2006) 2. “Para o recebimento de queixa-crime é ne-
cessário que as alegações estejam minimamente embasadas em
provas ou, ao menos, em indícios de efetiva ocorrência dos
fatos. (...) Não basta que a queixa-crime se limite a narrar fatos
e circunstâncias criminosas que são atribuídas pela querelante
ao querelado, sob o risco de se admitir a instauração de ação
penal temerária, em desrespeito às regras do indiciamento e ao
princípio da presunção de inocência. Queixa-crime rejeitada.”
(STJ-Tribunal Pleno, Inq. 2033/DF, Rel. Min. Nelson Jobim,
julg. 16.06.2004)

0053 . Processo/Prot:   0361775-0   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2006/124647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescen-
tes Infratores. Ação Originária: 200600000138 Representação.
Apelante: D. L. A.  (Interno). Advogado: Arlei Azolin, Audren
Marlei Azolin. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19486.
Nº Livro: 444. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recur-
so, conforme o voto, do Relator.

0054 . Processo/Prot:   0346924-7   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2006/77252. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescentes
Infratores. Ação Originária: 200500000418 Representação. Ape-
lante: M. J. B. F.  (Interno). Def.Público: Eleni Moraes Barros,
Maria Christina dos Santos. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº
Acórdão: 19487. Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso, para negar-lhe provi-
mento, nos termos do julgado.

0055 . Processo/Prot:   0284997-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/223995. Comarca: Rebouças. Ação Originá-
ria: 200300000018 Ação Penal. Apelante: Lourival Ferreira
Alves Sobrinho. Advogado: José Carlos Jorge Stadler. Apela-
do: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19488. Nº Livro: 444. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao apelo, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - DELITO DE INCÊN-
DIO - IMÓVEL DESTINADO À HABITAÇÃO - MAJORAN-
TE - APLICAÇÃO - MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADOS - CONFISSÃO ESPONTÂNEA COERENTE E
HARMÔNICA COM AS DEMAIS PROVAS COLIGIDAS AOS
AUTOS - DOSIMETRIA ESCORREITA - CONDENAÇÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:   0271900-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/130305. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000074 Ação Penal. Ape-
lante: Clóvis Alberto Silveira. Advogado: Antônio Tarcisio
Matté. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19489. Nº Livro:
444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICA-
DO PELO CONCURSO DE AGENTE. MATERIALIDADE E
AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. MINORA-
ÇÃO DO “QUANTUM” DE APENAMENTO - IMPOSSIBI-
LIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

0057 . Processo/Prot:   0269258-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/115521. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000024 Ação Penal. Ape-
lante: Arnaldo Boles. Advogado: Nivaldo Lucas Filho. Apela-
do: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19490. Nº Livro: 444. Julgado
em: 27/09/2006

DECISÃO: A C O R D A M os Senhores Desembargadores
integrantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto rela-
tado. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALI-
FICADO MEDIANTE ABUSO DE CONFIANÇA - MATERI-
ALIDADE COMPROVADA - AUTORIA NÃO DEMONSTRA-
DA - PROVAS TESTEMUNHAIS QUE NÃO AUTORIZAM A
EXPEDIÇÃO DE DECRETO CONDENATÓRIO FACE A
AUSÊNCIA DE CLAREZA, COERÊNCIA E PLENITUDE DA
PROVA - “IN DUBIO PRO REO” - CONFIGURAÇÃO - AB-
SOLVIÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0058 . Processo/Prot:   0257999-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/41906. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200100000036 Ação Penal. Apelante: Vandir Duarte.

Advogado: Nelson Ferreira D’angelo. Apelado: Ministério Pú-
blico. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 19491. Nº Livro: 444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO -
FALTA DE ELEMENTOS PROBANTES DA PARTICIPAÇÃO
DO APELANTE NO CRIME DE FURTO - DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO DA SENTENÇA - EXACERBAÇÃO DA PENA
DE MULTA - CARÊNCIA DE FIXAÇÃO DA DURAÇÃO DO
PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
- PRETENSÃO DO APELANTE - IMPROCEDÊNCIA - PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS - REGIME INICIAL ABERTO -
IMPOSSIBILIDADE - AFASTAMENTO, DE OFÍCIO - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. No que pertine às declarações ex-
trajudiciais, os réus são unânimes na concordância de que o
ora suplicante teria, tão-somente, sido chamado para ajudar a
carregar o produto do furto. No entanto, se alguma dúvida ha-
via, quanto à sua participação, tal já não persiste, pois, a des-
peito de qualquer coação, em juízo, os réus mudaram suas ver-
sões e, ambos, concordaram que praticaram o furto juntos. Di-
ante da confissão espontânea, livre de qualquer vício, não há
argumento que possa convencer do contrário, até porque corro-
borada por prova oral. 2. Tendo, o juiz monocrático, baseado
seu convencimento na confissão dos réus, em juízo, desneces-
sário a divagação sobre argumentações que não se coadunam
com a própria palavra dos réus. 3. Foi em razão da precária
situação do réu que a pena de multa foi aplicada no patamar em
que se encontra. Devidamente aplicada e criteriosa, é de se
manter a pena de multa como está, pois, necessário que haja o
efeito pedagógico inerente à reprimenda que, se diminuída, ou,
até mesmo excluída for, perderá sua utilidade sancionatória e
criará uma sensação de impunidade no próprio sentenciado e
na população. 4. A falta de fixação da duração do prazo refe-
rente à prestação de serviços à comunidade se auto-explica, na
medida em que, o próprio artigo 55 do Código Penal preconiza
a sua duração, o que deverá ser a mesma da pena substituída. 5.
Em havendo a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, imperioso o afastamento, de ofício, do
regime de seu cumprimento, pois, incompatível com o tipo de
pena aplicada.

0059 . Processo/Prot:   0263254-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/72931. Comarca: Cândido de Abreu. Ação
Originária: 200000000399 Ação Penal. Apelante: João Katcha-
nowski. Def.Dativo: André Luiz Daros. Apelado: Ministério
Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 19492. Nº Livro: 444. Julgado em: 27/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
declarar “ex officio” a prescrição da pretensão punitiva do Es-
tado julgando prejudicado o recurso, nos termos do voto relata-
do.  EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO PRIVILE-
GIADO - “RES FURTIVA” DE PEQUENO VALOR. MATE-
RIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVA-
DAS. DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA “EX
OFFICIO”- RECURSO PREJUDICADO.

0060 . Processo/Prot:   0284654-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/221475. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000073849 Ação Penal. Ape-
lante: Inácio Arantes de Carvalho. Advogado: Jair Moscardini.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19493.
Nº Livro: 444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2ªCâmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
HOMICÍDIO CULPOSO - MATERIALIDADE E AUTORIA
DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CULPA NA MODALI-
DADE NEGLIGÊNCIA - IMPRUDÊNCIA - DOSIMETRIA
ESCORREITA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. O condutor de veículo de transporte coletivo, que
deixa de observar o desembarque seguro de passageiros, vindo
a movimentá-lo, ainda com as portas abertas, causando a morte
de um dos passageiros, age com culpa, na modalidade negli-
gência, porque não observou o dever de cautela na manobra de
embarque e desembarque.

0061 . Processo/Prot:   0337420-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/51792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000014351 Ação Penal. Apelante: Moa-
cir Prestes Bueno (Réu Preso). Def.Público: Luciano da Silva
Busato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19494. Nº Livro: 444.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
conforme o voto, do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL. ESTELIONATO E FALSIFICAÇÃO DE DOCUMEN-
TO PÚBLICO. CARTEIRA DE IDENTIDADE DE TERCEI-
RO. SUBSTITUIÇÃO DA FOTOGRAFIA. MATERIALIDA-
DE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO. USO DO DOCUMEN-

TO. DESNECESSIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
ARTIGO 308 DO CP. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DES-
PROVIDO. 1) Para a configuração do delito de falsificação de
documento público, é desnecessária a utilização do mesmo,
bastando existir a potencialidade de dano. 2) Substituir foto-
grafia em cédula de identidade de terceiro configura o tipo des-
crito no artigo 297 do CP.

0062 . Processo/Prot:   0161796-5   Apelação Crime

. Protocolo: 1995/66727. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000059 Ação Penal. Apelante:
Vilson Santini. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa
Leite. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19495. Nº Livro:
444. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso de
apelação para, com fundamento no art. 386, IV do Código de
Processo Penal, absolver o acusado.  EMENTA:  APELAÇÃO
CRIMINAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEI-
TO (ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI Nº 201/67). ALEGAÇÕES
DE NULIDADE ABSOLUTA POR INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO, DE AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA PARA CON-
DENAÇÃO, ERRO NA FIXAÇÃO DA PENA E OCORRÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA. RECURSO PROVI-
DO. - A preliminar de nulidade absoluta por incompetência do
juízo já foi suscitada e decidida, sem interposição de recurso,
anteriormente nestes autos, ocasião em que foram declarados
inconstitucionais os §§ 1º e 2º, do art. 84, do Código de Proces-
so Penal, adicionados pela Lei nº 10.628/02. - Existindo funda-
da dúvida sobre ter o réu praticado ou não o crime que lhe é
imputado na denúncia, é de rigor sua absolvição. - Com a ab-
solvição do réu, ficam prejudicadas as demais alegações for-
muladas no recurso de apelação.

0063 . Processo/Prot:   0372267-0   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/168273. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000067 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Francisco Elias Sil-
vestre (advogado), D. V.. Paciente: D. A. V.  (Interno). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 19496. Nº Livro: 444. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicada a ordem, nos termos do voto relatado.

0064 . Processo/Prot:   0370233-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/160571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000050920 Ação Penal. Impetrante: An-
tonio Henrique Amaral Rabello de Mello (advogado). Pacien-
te: Roni Telmo Teixeira (Réu Preso), Domingo Simon Sienra
Mendez (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19497.
Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicada a ordem, nos termos do voto relatado. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - FORMAÇÃO
DE QUADRILHA, ESTELIONATO E FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PARTICULAR. - RELAXAMENTO DO FLA-
GRANTE. - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM PREJU-
DICADA. I. Em virtude do relaxamento da prisão em flagrante
por parte do Juízo singular, torna-se prejudicado o julgamento
da presente ordem de habeas corpus, em razão da falta de inte-
resse de agir.

0065 . Processo/Prot:   0360539-0   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/124028. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000117 Represen-
tação. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advo-
gado). Paciente: F. N. M.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19498. Nº
Livro: 444. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar o writ, de acordo com o voto, do
Relator.

0066 . Processo/Prot:   0368787-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/154659. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000050629 Ação Penal. Impetrante: Jo-
aquim José Pereira Filho (advogado), Gessivaldo Oliveira Maia.
Paciente: Valdeci Luiz de Andrade (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº
Acórdão: 19499. Nº Livro: 444. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conceder a ordem pleiteada, com expedição
de alvará de soltura, em favor do paciente, se por “al” não esti-
ver preso, conforme o voto, do Relator. EMENTA:  HABEAS
CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. LIBER-
DADE PROVISÓRIA CONCEDIDA. REVOGAÇÃO DO BE-
NEFÍCIO PELA NOTÍCIA DE NOVO CRIME PRATICADO
PELO APELANTE. MEROS INDÍCIOS. MEDIDA QUE CA-

RACTERIZA COMO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ORDEM CONCEDI-
DA.

0067 . Processo/Prot:   0366247-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/144974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000084361 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Osvaldo Calizario (advogado).
Paciente: Paulo Rogério Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acór-
dão: 19500. Nº Livro: 444. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, julgar prejudicada a ordem pleiteada, conforme
o voto, do Relator. EMENTA:  HABEAS-CORPUS. PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA. DISCUSSÃO ACERCA DA
COMPETÊNCIA. DEMORA QUE CAUSA CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. PACIENTE QUE PREENCHE OS REQUI-
SITOS PARA RESPONDER AO PROCESSO EM LIBERDA-
DE. ORDEM CONCEDIDA PELO JUÍZO A QUO. PERDA
DO OBJETO. EXEGESE DO ARTIGO 659 DO CPP. ORDEM
PREJUDICADA.

0068 . Processo/Prot:   0369456-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/157859. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000050920 Ação Penal. Impetrante: Ales-
sandro Maurici (advogado). Paciente: Eduardo Fernandes de
Almeida (Réu Preso), Fabiano Kokuszka (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 19501. Nº Livro: 444. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicada a ordem, nos termos do voto relatado. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - FORMAÇÃO
DE QUADRILHA, ESTELIONATO E FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PARTICULAR. - RELAXAMENTO DO FLA-
GRANTE. - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM PREJU-
DICADA. I. Em virtude do relaxamento da prisão em flagrante
por parte do Juízo singular, torna-se prejudicado o julgamento
da presente ordem de habeas corpus, em razão da falta de inte-
resse de agir.

0069 . Processo/Prot:   0370031-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/159936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000088898 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Renato Cardoso de Almeida Andrade
(advogado), Mauro Cury Filho (advogado). Paciente: V. J. B.
M.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Nº Acórdão: 19502. Nº Livro: 444. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem pleiteada, de acordo com o
voto, do Relator.

0070 . Processo/Prot:   0370389-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/161173. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Impetrante: Jocemar Correa de Almeida. Paci-
ente: Vilmar Correa de Melo (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 19503. Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem, nos termos do voto relatado. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS. - CONCUSSÃO; PREVARICAÇÃO; CORRUPÇÃO
PASSIVA; CRIMES TRIBUTÁRIOS PRATICADOS POR FUN-
CIONÁRIO PÚBLICO; FORMAÇÃO DE QUADRILHA; CRI-
MES DE LAVAGEM DE DINHEIRO; CRIME ORGANIZA-
DO. - PRISÃO PREVENTIVA. - PROVA DA EXISTÊNCIA
DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. -
CUSTÓDIA QUE ATENDE À GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL. - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E DOS FUNDA-
MENTOS QUE ENSEJAM NA MANUTENÇÃO DA CUSTÓ-
DIA CAUTELAR. - PRIMARIEDADE INVOCADA. - IRRE-
LEVÂNCIA. - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECI-
MENTO DA DENÚNCIA. - PRAZO GLOBAL CONSAGRA-
DO PELA JURISPRUDÊNCIA DE 81 (OITENTA E UM) DIAS
PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. - NÃO SUPERADO. -
PROCESSO EXTREMAMENTE COMPLEXO COM 32
(TRINTA E DOIS) DENUNCIADOS E GRANDE QUANTI-
DADE DE DOCUMENTOS. - PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE. - DENÚNCIA JÁ OFERECIDA. - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL AFASTADO. - ORDEM DENEGADA. I. “A
ordem pública resta evidenciada em razão da intensa criminali-
dade organizada, que envolveu fiscalização fazendária, órgão
público que deveria atuar justamente para o bem coletivo, para
repreensão e exterminação de ações delituosas de corrupção e
descaso com o Erário Público, vilipendiando os cidadãos que
se vêem ameaçados e desamparados diante de tão grande orga-
nização criminosa. Pelo caderno investigatório, tais condutas
perduraram por tempo demais, não sendo mais possível a tole-
rância com tamanha corrupção desenfreada, revoltando, com
razão, todos os bons cidadãos dessa comunidade.” II. A coação
ilegal por excesso de prazo apenas se configura quando ultra-
passado o prazo global de 81 (oitenta e um) dias, sendo permi-
tida dilação deste prazo desde que razoável, haja vista ser pro-
cesso com um certo grau de complexidade, contando com mais
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de dois anos de investigações, várias laudas de degravações
das interceptações das comunicações telefônicas e posterior
oferecimento de inicial acusatória, em 29.08.2006, imputando
inúmeros delitos a 32 (trinta e dois) denunciados. Ademais, le-
vando-se em consideração que a prisão do paciente se deu em
17.07.2006 já superada a alegação de excesso de prazo para o
oferecimento da denúncia, pois esta já fora oferecida em
29.08.2006, estando os autos registrados e autuados sob o nú-
mero de Ação Penal 2006.871-4.

0071 . Processo/Prot:   0373348-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/173361. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006000024337 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Raphael Gouveia Rodrigues (advogado).
Paciente: Amarildo Roberto Ferreira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 19504. Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar o presente habeas cor-
pus, na forma do voto do Relator. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS. POLICIAL-MILITAR. PRISÃO EM FLAGRANTE, POR
OCASIÃO DO CUMPRIMENTO DE MANDADO DE BUS-
CA E APREENSÃO, NA RESIDÊNCIA DO PACIENTE. POS-
SE DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO, NÃO AUTO-
RIZADO PELO COMANDO-GERAL DA CORPORAÇÃO.
DENUNCIADO QUE RESPONDE A OUTRAS AÇÕES PE-
NAIS. NECESSIDADE, POR ORA, DE SE MANTER A OR-
DEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

0072 . Processo/Prot:   0367024-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/148276. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Renato Rezende Egea
(advogado). Paciente: Nelson Aparecido Anselmo (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19505. Nº Livro: 444. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder em
definitivo a ordem, confirmando a liminar, nos termos do voto
relatado. EMENTA:  HABEAS CORPUS. - CONDUZIR VEÍ-
CULO AUTOMOTOR SOB A INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL
EXPONDO A DANO A INCOLUMIDADE DE OUTREM. -
PRISÃO EM FLAGRANTE. - INOCORRÊNCIA DOS PRES-
SUPOSTOS E REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUS-
TÓDIA CAUTELAR. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL. -
ABSOLUTA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. - INTE-
LIGÊNCIA AOS ART 93, IX, CF E ART. 315, CPP. -CONFIR-
MAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA. - ORDEM CONCEDI-
DA EM DEFINITIVO. I. “Os fatos carreados aos autos infor-
mam o cometimento, em tese, do delito de conduzir veículo
automotor sob a influência de álcool expondo a dano a incolu-
midade de outrem (art. 306, Lei 9.503/97), tem-se que a deci-
são que indeferiu a liberdade provisória é absolutamente ca-
rente de fundamentação.”

0073 . Processo/Prot:   0372099-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/129570. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000009 Ação Penal. Impe-
trante: Luiz Tavanaro Gaya (advogado). Paciente: Pablo Le-
mos Grecco (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19506. Nº
Livro: 444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
não conhecer do hábeas Corpus e recebendo-o como Embargos
de Declaração, acolhe-lo, com expedição de Alvará de soltura,
caso se por outro motivo não estiver preso. EMENTA:  HABE-
AS CORPUS - LATROCÍNIO - CONCURSO DE AGENTES -
PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO RÉU ANTE A DECRETAÇÃO
DA NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, A PAR-
TIR DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS, INCLUSIVE - CO-
NHECIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DAS
FORMAS - POSSIBILIDADE - OMISSÃO CARACTERIZA-
DA - EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CUL-
PA - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS.

0074 . Processo/Prot:   0374079-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/175771. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000036491 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Jorge Luis Nunes (advogado). Paci-
ente: Marcos Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº
Acórdão: 19507. Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:

0075 . Processo/Prot:   0373343-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/173013. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000015338 Inquérito Policial.
Impetrante: Nelson Cordeiro Justus (advogado), José Virgílio
Castelo Branco Rocha Neto (advogado). Paciente: Anderson
Luis Batista Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19508.
Nº Livro: 444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-

nimidade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS.
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E PECULA-
TO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PARA A GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA
LEI PENAL. MERAS SUPOSIÇÕES ACERCA DA INTIMI-
DAÇÃO DAS TESTEMUNHAS. PACIENTE QUE APRESEN-
TA CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. DESNECESSI-
DADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL. OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. Meras
suposições sobre intimidação de testemunhas não podem em-
basar um decreto de prisão preventiva. A liberdade é a regra; a
prisão, a exceção, que para tanto deve estar bem amparada em
elementos concretos, mormente quando o paciente ostenta con-
dições favoráveis e reside no distrito da culpa.

0076 . Processo/Prot:   0356069-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/109965. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000067 Ação Penal. Impetrante: Pe-
dro Paulo Pamplona (advogado), André Ricardo Brusamolin
(advogado). Paciente: Paulo Dallegrave Neto. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº Acór-
dão: 19509. Nº Livro: 444. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em não conhecer do agravo regimental, vencida
a DD. Juíza Convocada Lilian Romero que entendia cabível o
agravo regimental e, no mérito, por unanimidade, denegar a
ordem, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS. CRIME AMBIENTAL. ART. 54, § 2º, INC. V, DA
LEI Nº 9.605/98. 1. AGRAVO REGIMENTAL. Descabe agra-
vo regimental contra a decisão que indefere liminar em habeas
corpus. 2. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ATIPICIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. “O crime de poluição, quando tem por
objeto a tutela da ‘saúde humana’, é de perigo abstrato, já que
a própria redação do art. 54 da Lei nº 9.605/98 faz menção à
conduta de emitir poluentes em níveis tais ‘que resultem’ ou
‘que possam resultar’ em danos a saúde humana” (TJPR - Ac.
18.521,  Rel. Juíza Conv. Lilian Romero). 3. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL.
Presentes a materialidade e sérios indícios de autoria do ilícito,
não há se falar em constrangimento ilegal decorrente da propo-
situra de ação penal pois, neste caso, há  justa causa para sua
instauração. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE.
ORDEM DENEGADA.

0077 . Processo/Prot:   0356069-4/01   Agravo Regimental Cri-
me

. Protocolo: 2006/124146. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356069400 Habeas Corpus.     Impetrante:
Pedro Paulo Pamplona (advogado), André Ricardo Brusamolin
(advogado).     Paciente: Paulo Dallegrave Neto. Agravante:
Paulo Dallegrave Neto. Advogado: André Ricardo Brusamolin,
Pedro Paulo Pamplona. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19509. Nº Li-
vro: 444. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em não conhecer do agravo regimental, vencida
a DD. Juíza Convocada Lilian Romero que entendia cabível o
agravo regimental e, no mérito, por unanimidade, denegar a
ordem, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS. CRIME AMBIENTAL. ART. 54, § 2º, INC. V, DA
LEI Nº 9.605/98. 1. AGRAVO REGIMENTAL. Descabe agra-
vo regimental contra a decisão que indefere liminar em habeas
corpus. 2. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ATIPICIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. “O crime de poluição, quando tem por
objeto a tutela da ‘saúde humana’, é de perigo abstrato, já que
a própria redação do art. 54 da Lei nº 9.605/98 faz menção à
conduta de emitir poluentes em níveis tais ‘que resultem’ ou
‘que possam resultar’ em danos a saúde humana” (TJPR - Ac.
18.521,  Rel. Juíza Conv. Lilian Romero). 3. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL.
Presentes a materialidade e sérios indícios de autoria do ilícito,
não há se falar em constrangimento ilegal decorrente da propo-
situra de ação penal pois, neste caso, há  justa causa para sua
instauração. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE.
ORDEM DENEGADA.

0078 . Processo/Prot:   0353646-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/100778. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000040 Ação Penal.
Apelante: Ismael Ferreira Martins (Réu Preso). Advogado:
Horacio Fernandes Negrão Filho, Marcelo Vieira de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19510. Nº Livro:
444. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, com
desclassificação para o crime de apropriação indébita majora-
da, em continuidade delitiva, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE PECU-
LATO EM CONTINUIDADE DELITIVA (ART. 312, caput, c/
c ART. 71, CAPUT, do CÓDIGO PENAL). PRESIDENTE DE
ASSOCIAÇÃO DE DESESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-
RIO. RECURSO PROVIDO EM PARTE, COM DESCLASSI-
FICAÇÃO PARA O CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
MAJORADO, EM CONTINUIDADE DELITIVA (ART. 168,
§ 1º, III, c/c ART. 71, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). 1. EQUI-
PARAÇÃO A FUNCIONÁRIO PÚBLICO PARA EFEITOS
PENAIS. O presidente de associação civil sem fins lucrativos
não se equipara a funcionário público para fins penais, ainda
que a associação tenha sido declarada de utilidade pública por
lei municipal e que receba recursos públicos em razão de con-

vênio firmado com município.  2. EMENDATIO LIBELI. O
Tribunal pode alterar a capitulação jurídica do fato descrito na
denúncia, desclassificando o delito de peculato para o de apro-
priação indébita, desde que não se incorra em reformatio in
pejus. 3. CONDENAÇÃO. Prova suficiente de que o apelante
apropriou-se, durante longo espaço de tempo, de valores que
não lhe pertenciam, dos quais tinha a posse em razão do cargo
de presidente da associação, utilizando-os em benefício pesso-
al.

0079 . Processo/Prot:   0291493-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/34891. Comarca: Tibagi. Ação Originária:
200300000027 Ação Penal. Apelante: Cassiano Ricardo Cus-
tódio de Almeida, Sidenei Amilton Branco. Advogado: Andre
Miguel Sidor Coraiola, Marcos Teixeira Carneiro. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19511. Nº Livro:
444. Julgado em: 27/09/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento aos recursos, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  CRIMINAL. ART.280 CP (FORNECER SUBS-
TÂNCIA MEDICINAL EM DESACORDO COM RECEITA).
NULIDADE RELATIVA - AUSÊNCIA DE OUVIDA DE TES-
TEMUNHAS DE DEFESA - DESCABIMENTO - EVIDENTE
CARTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. ABSOLVIÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RECURSO DESPROVI-
DO.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09340

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Reinbold Dillenburg 002 0367300-7
Alessandro Maurici 005 0377776-4
Arlei Azolin 012 0381438-8
Audren Marlei Azolin 012 0381438-8
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 007 0379082-5
Flávia Cristina Trevizan 013 0381482-6
Geraldo de Oliveira 017 0379117-3
Getúlio Pereira 002 0367300-7
Gisele Luiza Brito dos S. Cassano 014 0381712-9
Humberto Boaventura da Silva Sá 014 0381712-9
Itacir Biazus 009 0380351-2
João Ivan Borges de Lima 003 0374252-7
Jorge Luiz Garret 016 0302549-6
José Paulo Pereira Gomes 004 0377342-8
Jovi Vieira Barboza 001 0356805-0
Larissa Leite 015 0032555-7
Leandro Franklin Gosdorf 014 0381712-9
Luiz Antonio Câmara 013 0381482-6
Márcio Adriano Martinz Zem 011 0381177-0
Maria Rita Reis 014 0381712-9
Miriam Beluco 010 0380710-1
Nivaldo Martins 008 0379270-5

018 0379270-5
Osvaldo Calizário 006 0378477-0
Roberto Brzezinski Neto 015 0032555-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0356805-0   Representação Criminal
(Cam)

. Protocolo: 2006/111870. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000256 Lei Municipal.
Representante: Câmara Municipal de Quinta do Sol. Advoga-
do: Jovi Vieira Barboza. Representado: Florisval Peres de Mar-
cos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Despacho:

VISTOS. Acolho o parecer retro da digna Procuradoria de Jus-
tiça, para nos seus termos conceder a liminar pleiteada, para
determinar a suspensão dos efeitos dos atos nominados como
“Leis n.ºs 238/06, 239/06, 254/06 e 255/06”, determinando que
o Prefeito se abstenha de praticar qualquer ato com base nas
referidas peças administrativas, sob pena de também responder
por crime de desobediência. Intimem-se. Curitiba, 17 de outu-
bro de 2006. Des. Waldomiro Namur Relator

0002 . Processo/Prot:   0367300-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/149241. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000006851 Ação Penal.
Impetrante: Getúlio Pereira (advogado), Adriano Reinbold Di-
llenburg (advogado). Paciente: João Marcos Horszyn (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I. - Considerando as informações prestadas à fl. 91,
no sentido de que foi concedida liberdade provisória ao paci-
ente após a realização do interrogatório do mesmo, julgo extin-
to este processo, a teor do art. 659 do CPP, por estar prejudica-
do o pedido inicial. II. - Publique-se. Oportunamente arquive-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas
Relator

0003 . Processo/Prot:   0374252-7   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/176831. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000066 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: João Ivan Borges de Lima
(advogado). Paciente: G. F. C.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª

Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Trata-se de Habeas Corpus impetrado por João Ivan
Borges de Lima, em favor do adolescente Giliard Filippi Chie-
lla, detido desde o dia 14/09/06. Conforme informações presta-
das pelo agente ministerial (fls.72/76), o adolescente já se en-
contra em liberdade, como se denota às fls.79 do alvará de li-
beração. Assim, no caso de haver cessado o constrangimento
ilegal, pelo relaxamento da detenção do adolescente, o presen-
te pedido deverá ser julgado prejudicado. Ante o exposto, julgo
prejudicado o presente pedido de habeas corpus em face da
perda do objeto. Intime-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006.
Des. Waldomiro Namur Relator

0004 . Processo/Prot:   0377342-8   Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/184315. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000051 Ação Penal. Apelante:
João Machado da Silva. Advogado: José Paulo Pereira Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto por João Machado
da Silva contra a r. sentença (fls. 124/143), que o condenou
como incurso nas sanções capituladas nos artigos 329, “caput”,
331 e 129, “caput”, em concurso material - todos do Código
Penal, bem como ao cumprimento da pena de onze (11) meses
de detenção, em regime aberto. O recurso não é de ser conheci-
do. Isso porque, os delitos de resistência, desacato e lesões
corporais leves, cujas penas in abstrato, não ultrapassam dois
(2) anos de detenção, são considerados como infrações de me-
nor potencial ofensivo, nos termos do art. 2º, parágrafo único,
da Lei 10.259/01, que institui os Juizados Especiais Federais -
aplicada no âmbito da Justiça Estadual. Assim sendo, o feito
deve ser apreciado pela Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais, nos termos do judicioso parecer da douta Procura-
doria Geral de Justiça (fls. 171): Destarte, não nos escapa a
observação, que uma vez instaladas as Turmas Recursais, estas
passaram a ter qualidade que as identifica como “juiz natural”
do processo nos casos que a lei considera infrações de menor
potencial ofensivo. Nesse passo, embora o presente feito tenha
sido julgado por Vara Criminal da Justiça Estadual Comum, a
superveniência da referida lei, que abrange o crime dos autos,
desloca o julgamento para a Turma Recursal do Juizado Espe-
cial Criminal, de modo a assegurar o princípio do juiz natural
da causa. Neste sentido, a jurisprudência: PROCESSO PENAL.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE DESACA-
TO. PENA MÁXIMA ABSTRATAMENTE COMINADA DE 2
ANOS. INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.
ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10259/01.
NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COMPE-
TÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. APELAÇÃO
NÃO CONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS À TURMA
RECURSAL ÚNICA. (Extinto TA/PR, 1ª C.Crim., Ac. 12085,
Rel. Rogério Kanayama) À face do exposto, não conheço do
recurso de apelação e determino a remessa dos autos à Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais. À Divisão de Processo
Crime para as providências e comunicações de estilo. Curitiba,
18 de outubro de 2006. Des. MIGUEL KFOURI NETO, Rela-
tor

0005 . Processo/Prot:   0377776-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/190705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000055809 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Alessandro Maurici (advogado).
Paciente: Eudes Paulo da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despa-
cho:

Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas, via
contato telefônico com a 2ª Vara Criminal, que o processo está
aguardando correção da autuação, estando em vias de ser sen-
tenciado. Assim não vislumbro qualquer constrangimento ile-
gal que esteja sofrendo o paciente, ante a ausência dos requisi-
tos necessários para a concessão liminar da ordem, quais se-
jam, o periculum in mora e o fumus boni iuris. Posto isso, IN-
DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de outubro de 2006.
Des. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0006 . Processo/Prot:   0378477-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/193720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000097374 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Osvaldo Calizário (advogado). Paciente:
Rogério Ribeiro Pinto (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despacho:

1. O paciente foi preso em flagrante no dia 27 de julho de 2006
e denunciado pela prática, em tese, do delito de porte ilegal de
arma de fogo de uso permitido. O impetrante alega que o cons-
trangimento ilegal decorre do indeferimento do pedido de li-
berdade provisória, nada obstante o paciente preencher os de-
vidos requisitos legais. O Juízo impetrado reconheceu que o
paciente reúne condições pessoais favoráveis - residência fixa,
atividade lícita e não possuir antecedentes criminais -, mas en-
tendeu que a custódia preventiva se faz necessária para a ga-
rantia da ordem pública, que foi perturbada pela periculosida-
de do paciente, em razão das circunstâncias que ensejaram a
prisão em flagrante - portar uma arma sem numeração, em de-
sacordo com determinação legal, no período noturno e em via
pública, assim como porque foi reconhecido na delegacia como
um dos autores do roubo de um veículo, ocorrido duas semanas
antes dos fatos aqui narrados. Para apreciar a liminar, foram
solicitadas informações ao Juízo impetrado, que relatou ter sido
designado o dia 18.10.2006 para ouvir a testemunhas arroladas
na denúncia (fls. 40, verso), mas nada esclareceu sobre o delito
de roubo acima mencionado. Em contato com a Vara de Inqué-
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ritos Policiais, a assessoria do gabinete deste Relator foi infor-
mada, nesta data, que não foi oferecida denúncia e nem há re-
querimento ou representação pela prisão preventiva do ora pa-
ciente pela suposta prática de roubo. 2. A liminar, em sede de
habeas corpus deve ser analisada com bastante acuidade e so-
mente concedida quando presentes, concomitantemente, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris, o que ocorre no caso
vertente. Com efeito, não há elementos nestes autos que autori-
zem a segregação cautelar pelo simples delito de porte de arma,
pois a notícia de que o paciente esteja respondendo pelo crime
de roubo não está amparada em outra informação concreta,
existindo, por ora, mera expectativa, assim como não há infor-
mação de pedido de prisão preventiva. Outrossim, os Tribunais
superiores e esta Corte vêm reiteradamente decidindo que a
gravidade e as circunstâncias do fato criminoso não justificam,
por si sós, a prisão de natureza cautelar, uma vez que não se
admite a vedação à liberdade provisória quando ausentes os
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, que devem
ser devidamente fundamentados na decisão judicial. Logo, avul-
ta de importância a presunção constitucional de inocência, apli-
cável ao caso em análise, porque não está justificada a necessi-
dade da custódia cautelar do paciente, que já perdura por 2
meses e 24 dias. Desse modo, defiro a liminar pleiteada, para o
fim de conceder em favor de Rogério Ribeiro Pinto a liberdade
provisória, mediante compromisso de comparecimento a todos
os atos do processo. 3. Oficie-se ao Juízo impetrado, comuni-
cando o teor desta decisão, perante quem deverá ser firmado o
termo de compromisso e para que expeça o alvará de soltura.
Autorizo a Chefia da Seção a firmar o ofício, que deverá ser
instruído por cópia desta decisão. 4. Após, à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 20 de outubro de 2006. DES.
NOEVAL DE QUADROS, Relator.

0007 . Processo/Prot:   0379082-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/195792. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005000002188 Ação Penal.
Impetrante: Carlos Alberto Paolielo Azevedo (advogado). Pa-
ciente: Denival Sena de Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

O impetrante Carlos Alberto Paoliello Azevedo ingressou com
o presente pedido em favor do paciente Denival Sena de Lima,
objetivando o trancamento da Ação Penal nº 208-8/2005 em
que se apura o cometimento, em tese, do crime previsto no art.
1º, incs. I e IV, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 29 “caput” e art. 71
“caput” do CP, alegando que está a sofrer constrangimento ile-
gal e que agora objetiva o trancamento daquela. Analisando-se
as razões do impetrante, verifica-se que o trancamento da ação
penal nos moldes pretendidos, em sede de liminar, no momen-
to não pode ser concedido, uma vez que na referida ação apu-
ra-se a prática, em tese, de crime contra a ordem tributária per-
petrado pelo paciente em co-autoria com Vinícius Cláudio Ta-
vares Batista e Renato Angelini. Assim, no momento, indefiro
a medida liminar pleiteada, eis que é prematuro o trancamento
da ação penal apontada, ante a falta de elementos mais comple-
tos que autorizem tal entendimento. Dê-se vista a Procuradoria
de Justiça. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Waldomiro
Namur Relator

0008 . Processo/Prot:   0379270-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/194769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000017431 Ação Penal. Apelante: Wan-
derley Pinheiro. Advogado: Nivaldo Martins. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur. Despacho:

Em homenagem ao princípio da ampla defesa, intime-se o De-
fensor a ofertar razões, querendo, em oito (8) dias (art. 600, §4.º,
CPP).  Ctba., 10.10.2006. Des. Miguel Kfouri Neto Relator

0009 . Processo/Prot:   0380351-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/200632. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006000001299 Ação Penal. Impetran-
te: Itacir Biazus (advogado). Paciente: Roberto Tercioti (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Despacho:

Autos nº 380351-2 1. Indefiro a liminar pleiteada, porque, se-
gundo o Ofício retro, o paciente cometeu “outro crime durante
a vigência da liberdade provisória...”, concedida em processo
por “porte ilegal de arma”. 2. Vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 3. Intime-se. Em 18 de outubro de 2006. Des. JOÃO
KOPYTOWSKI, Relator.

0010 . Processo/Prot:   0380710-1   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/201355. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000008 Apuração de Ato
Infracional. Impetrante: Miriam Beluco (advogado). Paciente:
M. P. C.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pela Dra. MIRIAM
BELUCO em favor do adolescente M. P. DA C., alegando cons-
trangimento ilegal por ter sido apreendido em flagrante na data
de 24/03/2006 e recolhido junto ao CIAADI - Centro Integrado
de Atendimento ao Adolescente Infrator - desde 12.04.2006,
por decisão procedente em representação promovida pelo Mi-
nistério Público da Comarca pela prática ato infracional des-
crito como roubo duplamente majorado pelo concurso de agen-
tes e emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º, I e II, CP). Ao
menor foi aplicada medida de internação por prazo não inferior
a 06 (seis) meses. Aduziu que a situação fática que envolve o
paciente não autoriza a manutenção da internação por mais 06
(seis) meses, em razão de o paciente já ter evoluído em sua
permanência no CIAADI, conforme o laudo de estudo social
de folhas 14/15 e 16/17. Atacou a decisão do magistrado singu-
lar por este ter mencionado a não vinculação de sua decisão ao

parecer técnico realizado pelo IASP, entendendo pela manu-
tenção da internação que deverá ser reavaliada em 06 (seis)
meses. Pugnou, ao final, pela imediata soltura do paciente por
já passados mais de 06 (seis) meses de internação e ter laudo
técnico favorável, devendo ser o paciente ser colocado em mei-
da mais adequada ao caso, qual seja liberdade assistida. II. Nota-
se, em cognição sumária, da situação fática apresentada no writ,
a ausência de condições indispensáveis para embasar as alega-
ções do impetrante, porquanto não existir, a primeira vista, ne-
nhuma irregularidade no despacho que determinou a manuten-
ção da internação, a fim de que esta seja reavaliada após mais
06 (seis) meses. Em razão disso, não vislumbro possibilidade
de concessão, em sede liminar da ordem, por não demonstra-
dos satisfatoriamente o periculum in mora e o fumus boni iuris.
Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA . III. Solici-
tem-se informações à douta autoridade coatora, ficando a Che-
fe da Segunda Câmara Criminal deste Tribunal autorizada a
assinar o ofício requisitório. Deve a resposta ser encaminhada
diretamente àquela Câmara Criminal. IV. Depois de juntadas
as informações, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 17 de outubro de 2006. LIDIO JOSÉ ROTO-
LI DE MACEDO Relator

0011 . Processo/Prot:   0381177-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/203808. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000139 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Márcio Adriano Martinz Zem (advogado).
Paciente: Amarildo Roberto Ferreira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Despacho:

I - Este é o terceiro “habeas corpus” impetrado em favor do
paciente AMARILDO ROBERTO FERREIRA. Um deles, já
denegado por esta colenda Câmara Criminal; outro, com vista
para a douta Procuradoria Geral de Justiça. A arma, uma pisto-
la calibre .40, foi apreendida por Agentes da Polícia Federal.
na residência de AMARILDO, Soldado da Polícia Militar, no
desdobramento de diligências para apurar o contrabando de
agrotóxicos. Quanto a isto, não há notícia nos autos que evi-
denciem o envolvimento do PM.  Duas outras incriminações - a
que responde o paciente - contribuíram para mantê-lo encarce-
rado. Destas, quanto ao homicídio culposo, foi julgado extinta
a punibilidade, pela Justiça Militar, em data de  26.08.2004;
em relação ao estupro e atentado violento ao pudor, contra a
mesma vítima, o IPM, no âmbito da caserna, nada apurou - e
dois ilustres Procuradores de Justiça requereram o arquivamento
do caderno inquisitorial.   II - Em sendo o acusado tecnicamen-
te primário, com família constituída e residência fixa, bem como
por não mais exercer a função policial-militar em Ubiratã, mas
sim na Sede do Batalhão, em Campo Mourão, parece-me, em
cognição sumária, não mais subsistirem motivos suficientes para
mantê-lo custodiado. Além disso, o Soldado poderia - caso hou-
vesse solicitado permissão ao Comando-Geral da PMPR - ad-
quirir uma pistola de calibre .40, cuja utilização é permitida
aos policiais-militares. Dessa forma, não se reveste de extrema
gravidade o delito pelo qual foi denunciado.   III - Firmadas
tais premissas, DEFIRO A LIMINAR pleiteada. Expeça-se al-
vará de soltura, se por outro motivo não se encontrar preso o
paciente, mediante compromisso de comparecimento a todos
os atos processuais, pena de imediata revogação do benefício.
Após, solicitem-se informações ao douto Juízo de origem, em
três (3) dias. Ato contínuo, colha-se o r. parecer da douta Pro-
curadoria Geral de Justiça - e voltem-me.  Curitiba, 18 de outu-
bro de 2006.  Des. MIGUEL KFOURI NETO - Relator

0012 . Processo/Prot:   0381438-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/205037. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000113949 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Arlei Azolin (advogado). Pacien-
te: José Genivaldo Lourenço Fragoso (Réu Preso). Advogado:
Audren Marlei Azolin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

O paciente foi preso quando portava duas armas de fogo, em
companhia de dois adultos - um deles também armado de re-
vólver calibre 38 - e dois adolescentes.
Embora primário, com emprego e domicílio fixos, inexiste ile-
galidade flagrante no ato prisional.
Portanto, sem liminar, solicitem-se informações ao douto Juízo
de origem, em quarenta e oito (48) horas. Após, colha-se o r.
parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça - e voltem-me.
Ctba, 18/10/2006. Des. Miguel Kfouri Neto, Relator.

0013 . Processo/Prot:   0381482-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/204895. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000041 Ação Pe-
nal. Impetrante: Luiz Antonio Câmara (advogado), Flávia Cris-
tina Trevizan (advogado). Paciente: Manoel Martins de Olivei-
ra, Aline Graziele de Oliveira Theodoro. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Visa o presente, a concessão liminar de
habeas corpus, em favor dos pacientes, por alegado constrangi-
mento ilegal, pelo recebimento da denúncia oferecida em face
dos pacientes, pela suposta prática do delito de concussão, ocor-
rido no âmbito da Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Habitação da Prefeitura Municipal de Arapon-
gas, alegando, em síntese, que, concluído o respectivo Inquéri-
to Policial, onde foram tomados vários testemunhos, e colhidas
as provas necessárias, a Autoridade Policial manifestou-se pelo
arquivamento do feito, tendo o Ministério Público houve por
bem em denunciar os indiciados, cuja peça acusatória foi rece-
bida pelo Juízo Criminal da Comarca, designando o dia 14.12.06
para audiência de interrogatório; todavia, alegam os impetran-
tes que a Ação Penal 2006/523-5 tramita sem justa causa, por-
que não existe prova mínima da existência do delito imputado
aos pacientes, cuja constatação não requer exame aprofundado
de prova, devendo ser concedida a ordem, e determinado o tran-
camento do feito penal em curso (f. 02/24), juntando cópia in-

tegral dos autos originários (f. 25/146). 2. A análise sumária,
mas suficiente para esta fase, das alegações e cópias retro, ex-
traídas dos autos originários, não evidencia constrangimento
ilegal a ser coarctado imediatamente, pois a pretensão de ver
reconhecida inexistência de prova mínima da existência da in-
fração, e conseqüente trancamento da ação penal em curso, re-
quer análise pormenorizada e cautelosa, além das referidas ale-
gações e documentos, inviável em sede de cognição sumária,
como desejam os impetrantes. Da decisão combatida, denota-
se que o MM. Juiz de Direito analisou pormenorizadamente a
Denúncia oferecida, e todos os documentos acostados ao Inqu-
érito Policial anterior, porque destacou a inexistência de ele-
mentos aptos a inviabilizar a persecução penal dos ora pacien-
tes (falta de justa causa), ressaltando a a materialidade, os indí-
cios da autoria e citando aspectos levantados nos depoimentos
colhidos até aquele momento, demonstrando o acerto da sua
decisão. Dessa forma, e em princípio, o despacho hostilizado
mostra-se suficientemente fundamentado - situação que rara-
mente se verifica - ressaltando os aspectos pelos quais enten-
deu ser correto o início da ação penal, não podendo, assim, ser
suspenso liminarmente. Ademais, considerando que a denún-
cia narra fatos graves, supostamente ocorridos no âmbito da
administração pública direta do Município, e, verificando que
o julgamento do mérito descrito neste writ tem grande possibi-
lidade de ocorrer antes do interrogatório dos pacientes, desig-
nado somente para o dia 14.12.06, entendo necessária e razoá-
vel a requisição de informações da autoridade impetrada, para
melhor esclarecimento dos fatos, o que certamente não trará
qualquer prejuízo aos mesmos. 3. Face ao exposto, indefiro a
liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações da autoridade
coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-se cópias da
petição inicial e deste “decisum”. 5. Autorizo a Sra. Chefe da
Divisão Criminal a subscrever os expedientes necessários. 6.
Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des.
JOÃO KOPYTOWSKI, Relator.

0014 . Processo/Prot:   0381712-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/204642. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000007343 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Leandro Franklin
Gosdorf (advogado), Gisele Luiza Brito dos Santos Cassano
(advogado), Maria Rita Reis (advogado), Humberto Boaventu-
ra da Silva Sá (advogado). Paciente: José Cosme Dionizio Fer-
reira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, à autoridade
coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da peti-
ção de Habeas Corpus. Decidirei o pedido de medida liminar
após as informações da autoridade apontada como coatora. In-
timem-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. Waldomiro
Namur Relator

Vista a(s) Parte(s) - acusação e defesa, para apresentarem ale-
gações escritas (art. 11, da Lei n.º 8.038/90) - Prazo : 15 dias

0015 . Processo/Prot:   0032555-7   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1994/12562. Comarca: Prudentópolis. Ação Origi-
nária: 9300000147 Denuncia Crime. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Vilson Santini. Advogado: Roberto
Brzezinski Neto, Larissa Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Motivo: acusação e defesa, para
apresentarem alegações escritas (art. 11, da Lei n.º 8.038/90).
Vista Advogado: Larissa Leite (PR031439), Roberto Brzezinski
Neto (PR025777)

Vista ao(s) Apelante(s) - para extrair cópias, prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas - Prazo : 2  dias

0016 . Processo/Prot:   0302549-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/92174. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000003 Ação Penal. Apelante:
Sergio Smaniotto. Advogado: Jorge Luiz Garret. Apelado: Mi-
nistério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Waldo-
miro Namur. Motivo: para extrair cópias, prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas. Vista Advogado: Jorge Luiz Garret (PR035445)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões, art. 600, §4º
do CPP - Prazo : 8  dias

0017 . Processo/Prot:   0379117-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/189837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000081551 Ação Penal. Apelante: E. L.
D.. Advogado: Geraldo de Oliveira. Apelado: M. P. E. P.. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Motivo:
para apresentar razões, art. 600, §4º do CPP. Vista Advogado:
Geraldo de Oliveira (PR029443)

Vista ao(s) Apelante(s) - vista ao apelante para ofertar razões,
querendo, em 8 (oito) dias (art. 600, §4º, CPP) - Prazo : 8  dias

0018 . Processo/Prot:   0379270-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/194769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000017431 Ação Penal. Apelante: Wan-
derley Pinheiro. Advogado: Nivaldo Martins. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur. Motivo: vista ao apelante para ofertar ra-
zões, querendo, em 8 (oito) dias (art. 600, §4º, CPP). Vista
Advogado: Nivaldo Martins (PR004583)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09364

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abilio Vieira Neto 053 0331621-8/01
Adilsom Batista Nascimento 028 0360365-0
Adir Miguel Namur 011 0347871-5
Adriana Aparecida da Silva 048 0362407-1
Adyr Tacla Filho 033 0365136-9
Alexandre Tomaschitz 015 0328087-1/01
Altino Remy Gubert Junior 047 0360685-7
Ana Paula Garcia Marchante 043 0359312-2
André Luiz Gonçalves Salvador 026 0361697-1

069 0361710-9
Antônio Tarcísio Matté 058 0357365-5
Antonio Gomes da Silva Júnior 017 0365036-4

036 0344686-4
Ari Bernardi 054 0334825-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 006 0353963-5
Caroline Lopes dos Santos Coen 003 0273644-9

004 0353744-0
005 0336422-5

Cesar Cosmo Ribeiro 028 0360365-0
Cesar Roberto Saraiva de Oliveira 024 0366923-6
Claudio de Lara Junior 014 0364939-6
Clicéria Cerbaro 007 0259386-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 062 0272028-1
Dalmy Margarete Milleo 051 0360054-2
Darci Félix Júnior 039 0345290-2
Davi Pontarolo 051 0360054-2
Dayana Tedeschi de Abreu 056 0366371-2
Debora Maria Cesar de Albuquerque 064 0327311-8
Diego Antonio Cardoso de Almeida 015 0328087-1/01
Dirceu Venâncio de Paula 020 0355765-7
Dorval Angelo Cury Simões 030 0362023-5

053 0331621-8/01
Edison Piccini 032 0308960-9
Eduardo Sanz de Oliveira e Silva 018 0372045-4
Eliandra Cristina Winck 007 0259386-0
Francisco Carlos Melatti 045 0361236-8
Geovanei Leal Bandeira 021 0364267-5
Illio Boschi Deus 009 0363066-4
Ine Army Cardoso da Silva 007 0259386-0
Ione Guastalla dos Santos 061 0342095-5
Irineu Lovato 027 0347562-1
Isaías da Luz 011 0347871-5
Isabela Christine Dal Bó Lima 059 0359236-7
Israel Batista de Moura 012 0351995-9

052 0314369-9
Ivanir Fontana 041 0326648-6
Ivo Alves de Andrade 021 0364267-5
Jamal Abi Faraj 063 0367456-4
João Batista Athanásio 017 0365036-4
João Batista dos Santos 029 0361029-3
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 045 0361236-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 010 0337942-6/01
Jorge Augusto Martins Szczypior 057 0343681-5
José Carlos Veiga 046 0316087-0
José Luiz Teleginski 055 0345728-1
Juarez dos Santos Junior 025 0305716-9
Kelly Yurico Yokota 055 0345728-1
Leticia Lopes Jahn 046 0316087-0
Lourenço Iaczinski da Silva 036 0344686-4
Luciano Menezes Molina 068 0355074-1
Luis Carlos Peralta 040 0360288-8
Luis Fernando Lopes de Oliveira 022 0340074-8
Luiz Alexandre Zaidan Machado 015 0328087-1/01
Luiz Mazza 067 0369070-2
Luiz Renato Skroch Andretta 010 0337942-6/01

042 0273989-3/02
044 0267163-2/01

Márcio Guedes Berti 031 0339721-5
Magali Cristina Dalcol Zanellato 067 0369070-2
Marcia Jacqueline Vieira 053 0331621-8/01
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 001 0307657-3
Mario Tetsunori Utiyama 034 0341633-1
Najla Maria Zeraik da C. Pereira 065 0333967-7
Nelson Luiz Bonardi 050 0351045-4
Osvaldo Luiz Gabriel 007 0259386-0
Paulo César de Souza 023 0354372-8
Paulo Grott Filho 054 0334825-8
Pedro Teodoro Sora 037 0356395-9
Pedro da Luz 016 0347125-8
Plínio Lopes da Silva 013 0339043-6/01
Rafael Tramontini 046 0316087-0
Renata Maria Daros 008 0317411-0
Ricardo Munciato Martins 044 0267163-2/01
Rita de Cássia Lopes da Silva 038 0318957-5
Roosevelt Arraes 001 0307657-3

049 0304834-8
Rosemeire A. P. S. d. Oliveira 024 0366923-6
Rossella Du Levandowski 018 0372045-4
Rubens Eduardo W. d. Brito 035 0342939-2
Sérgio Augusto Mittmann 047 0360685-7
Sérgio Luiz Severino 066 0359443-2
Sebastião Miguel Morales 040 0360288-8
Sebastião Miguel de Moralles 062 0272028-1
Silvia Leontina Moro Pires 060 0370434-3
Simone Ceretta Lima 001 0307657-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 051 0360054-2
Tatiane dos Santos 021 0364267-5
Valéria Cristina dos Santos 021 0364267-5
Walter dos Anjos 019 0367713-4
Wanderson Fontini de Souza 013 0339043-6/01
Washington Luiz Takishima 038 0318957-5
Wilson André Neres 043 0359312-2
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0307657-3   Revisão Criminal de Acór-
dão (CInt)

. Protocolo: 2005/140014. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000171 Ação Pe-
nal. Requerente: Paulo Selatchek (Réu Preso). Def.Dativo:
Roosevelt Arraes, Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro, Simone
Ceretta Lima. Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral. Relator: Des. Wanderlei Resende. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 123. Nº Livro: 4. Julgado em:
23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores da Terceira Câmara Cri-
minal, em composição integral, do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar parcial-
mente procedente o pedido, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. MORTE DA VÍTI-
MA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DEVIDAMENTE CON-
SIDERADAS. CRIME HEDIONDO. PROGRESSÃO DE RE-
GIME. POSSIBLIDADE. RÉU CONFESSO NA FASE INQUI-
SITÓIRIA. APLICAÇÃO DE CAUSA ATENUANTE. REDU-
ÇÃO DE PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  A
análise das circunstâncias judiciais, elencadas no art. 59 do
Código Penal, possui o condão de valorar o maior ou menor
grau de reprobabilidade e gravidade da conduta do agente, com
o intuito de abarcar as características não consideradas no tipo
penal. Para o caso, não se verifica “bis in idem”, pois as cir-
cunstâncias foram bem analisadas, para elevação da pena base.
Considerando a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da L.
8.072/90 (HC 82.959 - STF), é possível o cumprimento da pena
em progressão de regime.  Como a confissão do agente, na fase
investigatória, serviu para firmar o decreto condenatório (ape-
sar de posterior retratação), deve ser aplicada a causa atenuan-
te prevista no art. 65, inciso III, alínea “d” do Código Penal.

0002 . Processo/Prot:   0334974-6   Conflito de Competência
Crime (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/42233. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000013228 Termo Circunstan-
ciado. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa. Interessado:
Orandino do Carmo Moreira Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Criminal em Composição Integral. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Nº Acórdão: 124. Nº Livro: 4. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, por julgar procedente o presente conflito de com-
petência, nos termos deste voto. EMENTA:  CRIMINAL. CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA. TERMO CIRCUNSTANCIADO
LAVRADO POR PRÁTICA, EM TESE, DE ATO OBSCENO
(ART. 233 DO CP). ENCAMINHAMENTO AO JUIZADO
ESPECIAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO
COMUM. AVENTADA CARACTERIZAÇÃO DE ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR. CONDUTA DO RÉU CON-
SUBSTANCIADA EM TOCAR SUA GENITÁLIA NO OM-
BRO DA VÍTIMA, MENOR DE 14 ANOS, NO INTERIOR
DE ÔNIBUS COLETIVO, DEFRONTE A VÁRIAS PESSO-
AS. AÇÃO QUE CONFIGURA ATO OBSCENO. COMPE-
TÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CRIME DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO. CONFLITO PROCEDENTE.

0003 . Processo/Prot:   0273644-9   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/144078. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100030602 Ação Penal. Reque-
rente: Márcio César Cunha (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 125. Nº Livro: 4. Julgado
em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal em Composição integral do Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade de votos por excluir, de ofício, a incidência
do art. 69 do CP, reconhecendo a aplicação do art. 71, ‘caput’,
do CP e por deferir parcialmente a revisional, nos termos do
voto. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL. SENTENÇA CON-
TRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. ALEGADA FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO DE RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 516 CPP. PENA. ROUBOS QUALIFICADOS (DUAS
VEZES). CONCURSO MATERIAL POR FALTA DE UNIDA-
DE DE DESÍGNIOS. DECISÃO CONTRÁRIA AO TEXTO
EXPRESSO DA LEI PENAL. RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO. CARACTERIZAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 71,
‘CAPUT’, DO CP. CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO.
ACRÉSCIMO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL SEM JUSTIFI-
CAÇÃO. REDUÇÃO DA CARGA PENAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 626 DO CPP. REVISÃO CRIMINAL DEFERIDA
PARCIALMENTE.

0004 . Processo/Prot:   0353744-0   Revisão Criminal de Sen-
tença (CInt)

. Protocolo: 2006/101647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001000036104 Ação Penal. Requerente:
Osvaldo Martins Neves (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator

Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Mendes Silva. Nº Acórdão: 126. Nº Livro: 4. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o
recurso da defesa e prover em parte o recurso da acusação, nos
termos deste julgamento. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL.
PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO
COMO CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE NÃO CONSIDE-
RADA NA SENTENÇA. RETRATAÇÃO DA CONFISSÃO
POLICIAL E CONDENAÇÃO QUE NÃO SE BASEOU PRE-
PONDERANDAMENTE NELA, MAS NA APREENSÃO DA
DROGA E DAS ARMAS EM PODER DOS RÉUS. INADMIS-
SIBILIDADE DA REDUÇÃO DA PENA COM BASE NA
CONFISSÃO RETRATADA. CRIME HEDIONDO. POSSIBI-
LIDADE DA PROGRESSÃO DE REGIME. REVISÃO EM
PARTE ACOLHIDA

0005 . Processo/Prot:   0336422-5   Revisão Criminal de Sen-
tença (CInt)

. Protocolo: 2006/49246. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000003 Ação Penal. Re-
querente: Emerson Batista dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bace-
llar Filho. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 127. Nº
Livro: 5. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negarprovimento ao recurso. EMENTA:  REVI-
SÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE PENA EXCESSIVA E DE
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À DOSIMETRIA
DA PENA. SENTENÇA COM FUNDAMENTAÇÃO SUFICI-
ENTE. PEDIDO DE REVISÃO QUE NÃO DEMONSTRA
ERRO TÉCNICO OU INJUSTIÇA EXPLÍCITA. PEDIDO JUL-
GADO IMPROCEDENTE.

0006 . Processo/Prot:   0353963-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/102583. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000128 Pedido de
Progressão / Regressão. Impetrante: Carlos Humberto Fernan-
des Silva (advogado). Paciente: Gerson Galha Kobayashi (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Nº Acórdão: 2653. Nº Livro: 73. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos
termos do voto. EMENTA:  HABEAS CORPUS. ESTUPRO
PRESUMIDO. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL,
EM RAZÃO DO ESTABELECIMENTO DE REGIME INTE-
GRALMENTE FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA
PENA IMPOSTA. CRIME HEDIONDO. PLEITO DE PRO-
GRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. POSSIBILIDADE. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º, DA LEI 8.072/
90, EM RAZÃO DE RECENTE ORIENTAÇÃO DO PRE-
TÓRIO EXCELSO. ORDEM CONCEDIDA, AFASTANDO O
ÓBICE LEGAL QUE NEGAVA AO PACIENTE O DIREITO
À EVENTUAL PROGRESSÃO DE REGIME, CABENDO AO
JUÍZO DA EXECUÇÃO A ANÁLISE DOS REQUISITOS
OBJETIVO E SUBJETIVO PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO.

0007 . Processo/Prot:   0259386-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/51545. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000248 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público, Neri Paulo do Nascimento (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Eliandra Cristina Winck. Apelado: Os Mes-
mos, Tiago André Bertollo. Advogado: Osvaldo Luiz Gabriel,
Ine Army Cardoso da Silva. Apelado: Andrei Augusto Brusto-
lin. Advogado: Clicéria Cerbaro. Apelado: Andréia Batista.
Def.Dativo: Eliandra Cristina Winck. Apelado: Marco Roberto
Barrabarra. Def.Dativo: Eliandra Cristina Winck. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor:
Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 2654. Nº Livro: 73. Julgado
em: 23/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.
EMENTA:  APELAÇÕES CRIMINAIS - CONDENAÇÃO POR
TRÁFICO DE ENTORPECENTES E DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O ARTIGO 16 DA Lei 6368/76. APELAÇÃO Nº 01 -
PRETENSÃO: EM RELAÇÃO AO RÉU CONDENADO POR
TRÁFICO, DE  RECONHECIMENTO DAS AGRAVANTES
DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E PROXIMIDADE DE
ESCOLA; DE CONDENAÇÃO DA ESPOSA DO TRAFICAN-
TE PELO MESMO DELITO; DE CONDENAÇÃO  DOS DE-
MAIS RÉUS, CONDENADOS POR USO, POR CRIME DE
TRÁFICO - RECURSO DESPROVIDO. -Afasta-se a incidên-
cia das causas especiais de aumento de pena do artigo 18, III e
IV, da Lei 6368/76, se não resultou comprovado nos autos que
houvesse uma associação para a prática delitiva, nem que o
tráfico de entorpecentes se efetivasse nas imediações de esco-
la. -A jurisprudência tem firmado o entendimento de que o fato
da mulher ter ciência de que seu marido é traficante de entor-
pecentes não a torna sua associada para a prática do delito. -
”Indícios, ainda que veementes, não bastam por si sós à prola-
ção de decreto condenatório, sendo indispensável a tal deside-
rato a certeza da responsabilidade penal.” (TACRIM-SP - AC -
Rel. Costa Mendes - JUTACRIM). APELAÇÃO Nº 02 - PRE-

TENSÃO DE ABSOLVIÇÃO POR TER HAVIDO INVASÃO
ILEGAL DO DOMICÍLIO ONDE FOI ENCONTRADA A
DROGA - RECURSO DESPROVIDO. -O Supremo Tribunal
Federal já decidiu que mesmo sendo a casa o asilo inviolável
do indivíduo, não pode ser transformado em garantia da impu-
nidade de crimes, que em seu interior se praticam.

0008 . Processo/Prot:   0317411-0   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/182685. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200500000937 Pedido de Comutação de Pena. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ed-
son Luiz Hoffmann (Réu Preso). Repre.AssistJud: Renata Ma-
ria Daros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 2655. Nº Livro: 73. Julgado
em: 20/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em consonância com o parecer da
douta Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO. COMUTAÇÃO
DE PENA. DEFERIMENTO. PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA BENESSE.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FALTA GRAVE
COMETIDA APÓS DATA ESTIPULADA NO DECRETO NÃO
IMPEDE O BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0363066-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/133940. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000036111 Ação Penal. Impetrante: Illio
Boschi Deus (advogado). Paciente: Ismael Pasquim de Almei-
da (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2656. Nº Livro: 73. Julgado
em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - PACIENTE INDICIADO EM TESE, PELO CRI-
ME DE ROUBO QUALIFICADO - ART. 157, § 2º, INCISOS I
E II, DO CÓDIGO PENAL (POR DUAS VEZES) - ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL ENCERRADA - FASE DO ART. 499 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - PLEITO DE NULIDADE PROCESSU-
AL PELA AUSÊNCIA DO REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO NA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA - NÃO ACOLHI-
MENTO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - ORDEM DENEGA-
DA. “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação
de constrangimento por excesso de prazo.” (Súmula n. 52 do
STJ).

0010 . Processo/Prot:   0337942-6/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/161811. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 337942600 Apelação Crime.     Ape-
lante: Irio Ways (Réu Preso).     Advogado: Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 2657. Nº Livro: 73. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acolher parcialmente os embargos, nos
termos deste julgamento. EMENTA:  CRIMINAL. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. AVENTADA OMISSÃO NA VALORA-
ÇÃO DOS MOTIVOS, DAS CIRCUNSTÂNCIAS E DAS
CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME, QUANDO DA ANÁLISE DO
ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. VÍCIO PARCIALMENTE
IDENTIFICADO. DECLARAÇÃO QUE SE IMPÕE, PARA O
FIM DE VER ANALISADAS TODAS AS CIRCUNSTÂNCI-
AS JUDICIAIS. REDUÇÃO DE PEBA-BASE, N ENTANTO,
MANTIDA, POIS NÃO OBSERVADO NENHUM FUNDA-
MENTO PARA FIXÁ-LA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. DE-
CISÃO COLEGIADA MANTIDA. EMBARGOS ACOLHI-
DOS, SEM EFEITO MODIFICATIVO.

0011 . Processo/Prot:   0347871-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/81273. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000015 Ação Penal. Ape-
lante: Isaías da Luz (Assistente de Acusação). Advogado: Isaí-
as da Luz. Apelado: Vagner Ilhéu. Advogado: Adir Miguel Na-
mur. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Revisor: Des. Mendes Silva. Nº Acórdão: 2658. Nº Livro:
73. Julgado em: 10/08/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  ABSOLVI-
ÇÃO. DÚVIDAS RAZOÁVEIS SOBRE A PARTICIPAÇÃO
DO ACUSADO NO CRIME. FALTA DE PROVAS. ABSOL-
VIÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO

0012 . Processo/Prot:   0351995-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/94702. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000026 Ação Penal. Apelante: Benhur
de Freitas Pereira (Réu Preso). Advogado: Israel Batista de

Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury.
Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 2659. Nº Li-
vro: 73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ALEGAÇÃO DE IN-
SUFICIÊNCIA DE PROVAS APTAS À EMBASAR O ÉDITO
CONDENATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIDA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PLEITO
OBJETIVANDO A DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PRE-
VISTO NO ART. 12 PARA O CAPITULADO NO ART. 16 DA
LEI Nº 6368/76. INADIMISSIBILIDADE. LASTRO PROBA-
TÓRIO APONTANDO A PRÁTICA DE MERCANCIA. PEDI-
DO DE PROGRESSÃO DE REGIME. INAPLICABILIDADE
DO ART. 2º § 1ºDA LEI Nº. 8.072/90, CONSOANTE RECEN-
TE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL EXARADA PELO
PRETÓRIO EXCELSO. RECONHECIMENTO. CONFISCO
DE VEÍCULO. INCABÍVEL. NÃO DEMONSTRADA ALTE-
RAÇÃO NA INFRA-ESTRUTURA DO AUTOMÓVEL QUE
EVIDENCIASSE A PRÁTICA HABITUAL DE TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. A divergência entre as declarações dos acusados, pre-
tendendo o afastamento da culpabilidade em relação ao fato
tido como delituoso, não gera dúvida suficiente para ensejar a
absolvição, pois o conjunto probatório está coerente e harmo-
nioso para a mantença da sentença condenatória. 2. Afastado o
óbice para a progressão de regime, em face da decisão do Su-
premo Tribunal Federal, cabe reconhecê-la, para que o douto
juízo aprecie oportunamente os demais requisitos pertinentes
ao reconhecimento desse pleito. 3. Descabe o confisco do veí-
culo utilizado pelo acusado em crime de tráfico, quando não
demonstrada alteração na infra-estrutura do automóvel que evi-
denciasse a prática habitual de traficância.

0013 . Processo/Prot:   0339043-6/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/157546. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 339043600 Apelação Crime.     Apelante:
Ricardo Rodrigues de Souza (Réu Preso), Cláudio Marcelo
Quaglio (Réu Preso).     Advogado: Wanderson Fontini de Sou-
za, Plínio Lopes da Silva.     Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Nº Acórdão: 2660. Nº Livro: 73. Julgado em:
21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. INSURGÊNCIA ACOLHIDA
SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO. RECURSO ACOLHIDO.

0014 . Processo/Prot:   0364939-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139969. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000007408 Ação Penal. Impe-
trante: Claudio de Lara Junior (advogado). Paciente: Anézio
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2661. Nº Livro: 73.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS. DELITO DE ROUBO. ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO BASEADA NA GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA E NA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. LEGA-
LIDADE DA DECISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁ-
VEIS AO PACIENTE QUE POR SI SÓ NÃO ENSEJAM
EVENTUAL DIREITO A LIBERDADE. ORDEM DENEGA-
DA.

0015 . Processo/Prot:   0328087-1/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/146563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 328087100 Apelação Crime.     Apelante: Luiz
Carlos Machado (Réu Preso).     Advogado: Luiz Alexandre
Zaidan Machado, Diego Antonio Cardoso de Almeida, Alexan-
dre Tomaschitz.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Luiz Carlos Machado (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Nº Acórdão: 2662. Nº Livro: 73. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em acolher estes Embargos de Declaração,
sem efeito modificativo. EMENTA:  CRIMINAL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AVENTADA CONTRADIÇÃO. ACÓR-
DÃO EMBARGADO QUE OPEROU REDUÇÃO DE PENA,
MAS MANTEVE O REGIME PRISIONAL, SEM FUNDA-
MENTAR A DECISÃO. VÍCIO CONFIGURADO, NA MO-
DALIDADE DE OMISSÃO. DECLARAÇÃO QUE SE IMPÕE,
SEM EFEITO MODIFICATIVO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0016 . Processo/Prot:   0347125-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/79495. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000001564 Ação Penal. Ape-
lante: Vanderson Oliveira do Nascimento (Réu Preso). Advo-
gado: Pedro da Luz. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
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Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Wanderlei Resende.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº
Acórdão: 2663. Nº Livro: 73. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, por dar
parcial provimento ao recurso, nos termos deste voto. EMEN-
TA:  PENAL. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE E TRANSPORTE DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO
(ART. 12, CAPUT, DA LEI 6.368/76 E ART. 16 DA LEI 10.826/
03). RECURSO DA ACUSAÇÃO. PROVAS DIRETAS E CIR-
CUNSTANCIAIS FARTAS, APONTANDO O APELADO
COMO O AUTOR DO FATO. CONDENAÇÕES QUE SE IM-
PÕE. PLEITO PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, §1º, DA LEI
8.072/90. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO QUE SE IMPÕE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0365036-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/140381. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000077322 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: João Batista Athanásio (advogado), Antonio
Gomes da Silva Júnior (advogado). Paciente: Cleonice Segate-
lli (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2664. Nº Livro: 73.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal deste Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, por julgar prejudicado o pedido. EMENTA:  HABEAS
CORPUS. ARTIGO 12 DA LEI 6.368/76. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA PRISÃO
PREVENTIVA. INFORMAÇÕES ATESTANDO A CONCES-
SÃO DE LIBERDADE À PACIENTE. EVENTUAL CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO. PERDA DO OBJE-
TO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659 DO CPP. PEDIDO
PREJUDICADO.

0018 . Processo/Prot:   0372045-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/167864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000096084 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Eduardo Sanz de Oliveira e Silva
(advogado), Rossella Du Levandowski (advogado). Paciente:
Danilo Correa Lourenço (Réu Preso), Willyan Carlos Nunes da
Rocha (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2665. Nº Livro:
73. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HABEAS CORPUS.
ARTIGO 157, §2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. ALE-
GAÇÃO DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E AUSÊN-
CIA DE FATOS CONCRETOS QUE JUSTIFIQUEM A CUS-
TÓDIA CAUTELAR. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADA QUE EXPRESSA A NECESSIDADE DA MANU-
TENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR, POR GARANTIA À
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁ-
VEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

0019 . Processo/Prot:   0367713-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/150922. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000014919 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Walter dos Anjos
(advogado). Paciente: Alessandro Sidral da Conceição (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Nº Acórdão: 2666. Nº Livro: 73. Julgado em: 15/09/
2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS. DISCUSSÃO DA CARACTERIZA-
ÇÃO OU NÃO DA CONDUTA DO PACIENTE COMO CRI-
MINOSA OU DA FORJA DO FLAGRANTE. INADMISSIBI-
LIDADE. NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVAS,
IMPOSSÍVEL NO HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRA-
ZO SUPERADO. DILIGÊNCIAS REQUERIDAS PELA DE-
FESA. ORDEM NÃO CONCEDIDA

0020 . Processo/Prot:   0355765-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/105224. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000006980 Ação Penal. Ape-
lante: Cleber Padilha Lopes (Réu Preso). Advogado: Dirceu
Venâncio de Paula. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acór-
dão: 2667. Nº Livro: 73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, e de ofício afastar o
óbice à progressão. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME. TRÁFI-
CO DE ENTORPECENTES. ARTIGO 12 DA LEI Nº 6368/76.
DEPÓSITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (‘CRA-
CK’). NEGATIVA DO RÉU NÃO AMPARADA PELAS PRO-
VAS EXISTENTES NOS AUTOS. AUTORIA E MATERIALI-
DADE DELINEADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O AR-
TIGO 16 DA MESMA LEI. IMPOSSIBILIDADE. CONDENA-
ÇÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. REFORMA
DA SENTENÇA, DE OFÍCIO, PARA AFASTAR A IMPOSSI-

BILIDADE PROGRESSÃO DO REGIME DE CUMPRIMEN-
TO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

0021 . Processo/Prot:   0364267-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/136102. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000035223 Ação Penal. Impe-
trante: Geovanei Leal Bandeira (advogado). Paciente: Douglas
Farias Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Valéria Cristina dos
Santos, Ivo Alves de Andrade, Tatiane dos Santos. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Nº Acórdão: 2668. Nº Livro: 73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:  CRIMINAL.
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO (ART. 157, §2º, IN-
CISOS I E II, DO CP). PRISÃO EM FLAGRANTE. CAUTE-
LAR RELAXADA, POR NÃO CONFIGURADO O ESTADO
DE FLAGRÂNCIA, E CONVERTIDA EM PRISÃO PREVEN-
TIVA. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
E DE REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA PRE-
VENTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DA ME-
DIDA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, HAJA VIS-
TA A GRAVIDADE DO DELITO, O ABALO SOCIAL E A
PERICULOSIDADE DO AGENTE. DECISÃO SUCINTA,
MAS QUE EXPRESSA A NECESSIDADE DA MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR, POR GARANTIA À OR-
DEM PÚBLICA. PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDEN-
TES, RESIDÊNCIA NO DISTRITO DA CULPA E PROFIS-
SÃO DEFINIDA. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

0022 . Processo/Prot:   0340074-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/58396. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000009154 Ação Penal. Ape-
lante: Márcio Domingues, Felipe César Gonçalves. Advogado:
Luis Fernando Lopes de Oliveira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Nº Acórdão: 2669. Nº Livro: 73. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, por co-
nhecer e negar provimento ao recurso, nos termos deste voto.
EMENTA:  PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 157, § 2º,
INCISO II C.C ART. 14, TODOS DO CP. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA
PROVADAS. DECLARAÇÃO DA VÍTIMA. IMPORTÂNCIA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO TENTADO. IMPOSSI-
BILIDADE. VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA PLENAMEN-
TE COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0354372-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/103370. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000013708 Ação Penal. Ape-
lante: Luiz Carlos Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Paulo César
de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Fi-
lho. Nº Acórdão: 2670. Nº Livro: 73. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente
recurso de Apelação Criminal. EMENTA:  APELAÇÃO CRI-
MINAL. ART. 214 DO CP. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DO ESTADO DE FLAGRÂNCIA. RÉU PRESO LOGO APÓS
O COMETIMENTO DO DELITO. TESE AFASTADA. PLEI-
TO ABSOLUTÓRIO IMPROCEDENTE. AUTORIA CERTA.
DEPOIMENTO DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS CONTIDOS NOS
AUTOS. CONDENAÇÃO ESCORREITA. FIXAÇÃO DO
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE. NOVA INTERPRETAÇÃO DO TEMA PELO
PRETÓRIO EXCELSO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO QUE SE
IMPÕE. RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0366923-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/147864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200600000045 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Rosemeire Aparecida Pinto Sarai-
va de Oliveira (advogado), Cesar Roberto Saraiva de Oliveira
(advogado). Paciente: Geilson de Souza Freire. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Nº Acórdão: 2671. Nº Livro: 73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem.
EMENTA:  HABEAS CORPUS. ARTIGO 159, §1º E
ARTIGO 288, AMBOS DO CP. ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS QUE AUTO-
RIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. DESCABIMENTO.
PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICI-
ENTES DE AUTORIA. DECISÃO BEM FUNDAMEN-
TADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACI-
ENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO. PRO-
XIMIDADE DA DATA DESIGNADA PARA INTERRO-
GATÓRIO. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO POR CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO A LEI PE-
NAL. RELEVANTE GRAVIDADE E REPERCUSSÃO
SOCIAL DO CRIME IMPUTADO. CONDIÇÕES SUB-
JETIVAS FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. OR-
DEM DENEGADA.

0025 . Processo/Prot:   0305716-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/125923. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200400000136 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público, Abenício Porto da Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Juarez dos Santos Junior. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 2672. Nº Livro: 73. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimida-
de de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao presente
recurso de Apelação Criminal, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO TENTADO (ART.
155, CAPUT, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP). AMEAÇA
(ART. 147, DO CP). PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
(ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03). PLEITO ABSOLUTÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. PROVAS SEGURAS E IRREFUTÁVEIS
QUANTO A AUTORIA E A MATERIALIDADE DOS DELI-
TOS. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS HARMÔNICOS E
COERENTES. NEGATIVA DE AUTORIA INSUBSISTENTE.
PRÁTICA DE CRIMES AUTÔNOMOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. SUCESSIVO PLEITO DE REDUÇÃO DA CAR-
GA PENAL. ATENUANTE DA MENORIDADE JÁ APLICA-
DA NA SENTENÇA. ALEGADO ESTADO DE EMBRIAGUEZ.
FATO QUE NÃO PODE SERVIR DE ATENUANTE. RÉU TEC-
NICAMENTE PRIMÁRIO. AFASTAMENTO DA AGRAVAN-
TE DA REINCIDÊNCIA. CONSEQUENTE REDUÇÃO DE
PENA E ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0361697-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/127423. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000065945 Ação Penal. Impe-
trante: André Luiz Gonçalves Salvador (advogado). Paciente:
Luciano Ferreira da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 2673. Nº Livro: 73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HABE-
AS CORPUS. ARTIGO 14 DA LEI 6.368/76. NEGATIVA DE
AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PROBATÓRIA
NO ÂMBITO DO WRIT. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E FORMAÇÃO DA
CULPA. PROXIMIDADE DO ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS QUE AUTORI-
ZAM A PRISÃO PREVENTIVA. PROVA DA EXISTÊNCIA DO
CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. NECES-
SIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RELEVAN-
TE GRAVIDADE E REPERCUSSÃO SOCIAL DO CRIME
IMPUTADO AO PACIENTE. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FA-
VORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.

0027 . Processo/Prot:   0347562-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/77100. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000069 Recurso em
Sentido Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Willian Bruno dos Santos. Advogado: Iri-
neu Lovato. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2674. Nº Livro: 73. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Terceira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  RECURSO
CRIME EM SENTIDO ESTRITO. ART. 12 LEI 6.368/76. IR-
RESIGNAÇÃO DA DECISÃO CONCESSIVA DA LIBERDA-
DE PROVISÓRIA. CRIME HEDIONDO. NECESSIDADE DA
CUSTÓDIA CAUTELAR ESTAR VINCULADA A UM JUÍ-
ZO DE NECESSIDADE. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO ESCORREITA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0360365-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/123264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000010120 Ação Penal. Impetrante: Adil-
som Batista Nascimento (advogado), Cesar Cosmo Ribeiro (ad-
vogado). Paciente: Simone Aparecida da Silva. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Nº Acórdão: 2675. Nº Livro: 73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. ARTIGO 159, §1º E ARTIGO 288, AMBOS
DO CP. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS QUE AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. DES-
CABIMENTO. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS
SUFICIENTES DE AUTORIA. DECISÃO BEM FUNDAMEN-
TADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO. CITAÇÃO POR
EDITAL. NÃO COMPARECIMENTO AO INTERROGATÓ-
RIO DESIGNADO. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO POR CONVENIÊNCIA DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO A LEI PENAL. RELE-
VANTE GRAVIDADE E REPERCUSSÃO SOCIAL DO CRI-
ME IMPUTADO. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0029 . Processo/Prot:   0361029-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/125639. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000021 Ação Penal.

Impetrante: João Batista dos Santos (advogado). Paciente: Mar-
llon Francis Bruno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2676. Nº Livro:
73. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 288, PA-
RÁGRAFO PRIMEIRO, DO CÓDIGO PENAL. PRESENÇA
DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA PRISÃO PREVEN-
TIVA. DECISÃO BEM FUNDAMENTADA NA NECESSIDA-
DE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊN-
CIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI
PENAL. PACIENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO. RELEVANTE GRAVIDADE E REPERCUSSÃO SOCI-
AL DO CRIME IMPUTADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0030 . Processo/Prot:   0362023-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000046605 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Dorval Angelo Cury Simões (ad-
vogado), Felipe Augusto Karam. Paciente: Geraldo Pessoa (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Nº Acórdão: 2677. Nº Livro: 73. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DE PEDIDO AN-
TERIOR COM OS MESMOS FUNDAMENTOS. INADMIS-
SIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO SUPERADO. ORDEM
NÃO CONCEDIDA

0031 . Processo/Prot:   0339721-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/57619. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000088
Ação Penal. Apelante: Adriana Rosa de Oliveira (Réu Preso).
Def.Dativo: Márcio Guedes Berti. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.
Nº Acórdão: 2678. Nº Livro: 74. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso interposto e, no mérito,
dar parcial provimento, apenas para reconhecer a possibilidade
de progressão de regime. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA.  TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE (APROXIMADAMENTE 35 KG). AUTORIA E MATERI-
ALIDADE DO DELITO DE TRÁFICO SOBEJAMENTE
COMPROVADAS. DEPOIMENTOS QUE INDICAM O CO-
METIMENTO DA EMPREITADA CRIMINOSA BEM COMO
A PARTICIPAÇÃO DE DOIS MENORES. AFASTADA AB-
SOLVIÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME. DECI-
SÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0032 . Processo/Prot:   0308960-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/144340. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 1999000006191 Ação Penal.
Apelante: Adelar José Zanolla (Réu Preso). Advogado: Edison
Piccini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 2679.
Nº Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO QUA-
LIFICADA - ART. 180, § 1º, DO CÓDIGO PENAL - DES-
MANCHE DE AUTOMÓVEIS. COMERCIALIZAÇÃO DE
PEÇAS RESULTANTES DESTE - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA - RECURSO - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADA EXAUSTIVA E PORMENORIZADAMENTE DE
MODO A NÃO PAIRAR QUALQUER DÚVIDA QUANTO À
CONDUTA DO APELANTE. - RECURSO IMPROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0365136-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/140882. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005000010830 Ação Penal. Impetran-
te: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Alcides Antonio de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2680. Nº
Livro: 74. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal deste Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, por julgar prejudicado o pedido. EMENTA:  HABEAS
CORPUS. ART. 213, C/C 226, I, E 29, TODOS DO CP. ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES
DA PRISÃO PREVENTIVA. INFORMAÇÕES ATESTANDO
A CONCESSÃO DE LIBERDADE AO PACIENTE. SUPER-
VENIÊNCIA DE SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. EVENTUAL
CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO. PERDA DO
OBJETO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659 DO CPP. PEDI-
DO PREJUDICADO.
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0034 . Processo/Prot:   0341633-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/63015. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000076 Ação Penal.
Apelante: Agostinho Raimundo França (Réu Preso). Def.Dativo:
Mario Tetsunori Utiyama. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 2681. Nº Livro: 74. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO
- ART. 171, §2, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL - CONDE-
NAÇÃO - RECURSO - ATIPICIDADE DA CONDUTA - IM-
POSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS - ELEMENTOS PROBATÓRIOS ROBUSTOS
PARA A MANUTENÇÃO DO DECRETO CONDENATÓRIO
- RECURSO IMPROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0342939-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/65895. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005000000134 Ação Penal. Apelante:
Elizeu Aprígio da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Rubens Eduar-
do Wiecheseck de Brito. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 2682. Nº Livro: 74. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO E FURTO QUALIFICA-
DOS - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II; ART. 155, §§ 2º E 4º,
INCISOS I E IV, E DO ART. 155, § 4º, INCISOS I E IV, COM-
BINADO COM OS ARTS. 71 E 69, TODOS DO CP - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA INSIG-
NIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - DECISÃO CONDE-
NATÓRIA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0036 . Processo/Prot:   0344686-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/72294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000049998 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Carlos Alberto
da Silva (Réu Preso), Dilmar Cardoso Ribeiro. Advogado: Lou-
renço Iaczinski da Silva, Antonio Gomes da Silva Júnior. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2683.
Nº Livro: 74. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, por  dar
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  PE-
NAL. ROUBO QUALIFICADO. EMPREGO DE ARMA E
CONCURSO DE AGENTES.ABSOLVIÇÃO OPERADA EM
1º GRAU, EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS. PLEITO MI-
NISTERIAL CONDENATÓRIO. TESE ACATADA. PROVAS
INDICIÁRIAS APONTANDO O RÉU COMO O AUTOR DO
CRIME. AUSÊNCIA DE CONTRA INDÍCIOS. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 239 DO CP. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL ACERCA DA PENA DO
CO-RÉU JÁ CONDENADO.PRETENSA APLICAÇÃO DE
DUAS QUALIFICADORAS (EMPREGO DE ARMA DE
FOGO E CONCURSO DE AGENTES). RECONHECIMEN-
TO QUE SE IMPÕE. ACRÉSCIMO EFETUADO EM 3/8.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA POR ESTA CORTE. RECUR-
SO PROVIDO.

0037 . Processo/Prot:   0356395-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/109471. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000027 Ação Penal. Apelante: Sebas-
tião da Luz Pedroso. Advogado: Pedro Teodoro Sora. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Nº Acórdão: 2684. Nº
Livro: 74. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Terceira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer o recurso interposto e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo incólume a decisão guerreada. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO -
ART. 155, § 4º, INC. I E IV DO CÓDIGO PENAL - CONDE-
NAÇÃO - RECURSO - PENA BASE AQUÉM DO MÍNIMO
LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO DA PENA
ALTERNATIVA DE SERVIÇOS À COMUNIDADE PELA
PENA DE MULTA PECUNIÁRIA - PENA ADEQUADA À
HIPÓTESES DOS AUTOS - IMPROCEDÊNCIA - RECURSO
IMPROVIDO.

0038 . Processo/Prot:   0318957-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/188308. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000000035 Ação Penal. Ape-
lante: Vanildo Lima da Silva. Def.Dativo: Washington Luiz
Takishima, Rita de Cássia Lopes da Silva. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Mendes Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 2685. Nº Livro: 74. Julga-
do em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial, e de ofício substi-
tuir a pena corporal por restritiva de direitos. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIMINAL. FURTO PRIVILEGIADO TENTADO.
ART. 155, § 2º, C/C ART. 14, INC. II, AMBOS DO CP. RE-
CURSO DA DEFESA PLEITEANDO QUE SE IGNORE A
EXASPERAÇÃO DAS PENAS-BASE PELOS MAUS ANTE-
CEDENTES DO RÉU, PORQUE NÃO CARACTERIZADOS
E A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDA-
DE POR MULTA (ART. 155, § 2º DO CP). PROVIMENTO
PARCIAL. SUBSTITUIÇÃO, EX OFFICIO, DA PENA COR-
PORAL POR UMA RESTRITIVA DE DIREITOS. ART. 44 DO
CP. Pacífico o entendimento de que os “fatos cometidos poste-
riormente ao delito em andamento não podem ser considerados
para efeitos de antecedentes penais” (STJ, REsp 297.774; REsp
415.993). Encontrando-se justificada, de forma fundamentada,
a opção do julgador pela redução da pena corporal no caso de
aplicação da regra do furto privilegiado, não há modificação a
ser feita na sentença. Recurso provido em parte. Substituição,
“ex officio”, da pena corporal por uma pena restritiva de direi-
tos.

0039 . Processo/Prot:   0345290-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/73344. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005000000541 Ação Penal. Apelan-
te: Fábio Guilherme de Souza (Réu Preso), Everaldo Silva
Martinho (Réu Preso). Advogado: Darci Félix Júnior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 2686. Nº Livro: 74.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso inter-
posto, negando-lhe provimento, re-adequando ex officio o ape-
namento e o regime prisional dos apelantes, nos termos deste
julgamento. EMENTA:  CRIMINAL. RECURSO DE APELA-
ÇÃO. CRIME DE ROUBO. ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL, EM CONTINUIDADE DELITIVA.
APELO DA DEFESA. PRIMEIRO FATO DA DENÚNCIA.
NEGATIVA DE AUTORIA. AVENTADA AUSÊNCIA DE PRO-
VAS QUANTO À PARTICIPAÇÃO DOS APELANTES. TESE
NÃO ACATADA. PROVAS INSOFISMÁVEIS. RECONHE-
CIMENTO INEQUÍVOCO DAS VÍTIMAS. ÁLIBIS NÃO
CONVINCENTES. CONDENAÇÕES MANTIDAS. SEGUN-
DO FATO DA DENÚNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA.
AVENTADA AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À PARTI-
CIPAÇÃO DO SEGUNDO APELANTE. RES FURTIVA APRE-
ENDIDA COM O PRIMEIRO APELANTE. ARMA UTILIZA-
DA NO ROUBO APREENDIDA COM O SEGUNDO APE-
LANTE. RECONHECIMENTO DE AMBOS PELAS VÍTI-
MAS. PROVAS INDUVIDOSAS. ÁLIBIS NÃO CONVINCEN-
TES. CONDENAÇÕES MANTIDAS. APENAMENTO. CON-
TINUIDADE DELITIVA. DOIS CRIMES, CONTRA VÍTIMAS
DIFERENTES. ART. 71, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDI-
GO PENAL. AUMENTO QUE DEVE SER DOSADO NO
MÍNIMO, PREVISTO NO CAPUT DO ART. 71. REDUÇÃO
EX OFFICIO QUE SE IMPÕE. CONSEQÜENTE RE-ADE-
QUAÇÃO DO REGIME PRISIONAL. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0040 . Processo/Prot:   0360288-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/121908. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000001426 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Mai-
co Manoel Grilo (Réu Preso), Márcio Rodrigues Grilo (Réu
Preso). Advogado: Sebastião Miguel Morales, Luis Carlos Pe-
ralta. Apelante: Maico Manoel Grilo (Réu Preso), Márcio Ro-
drigues Grilo (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel Mora-
les, Luis Carlos Peralta. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº
Acórdão: 2687. Nº Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso do Ministério Pú-
blico, negar provimento à apelação dos réus e, de ofício, redu-
zir a pena do réu Márcio Rodrigues Grilo e alterar o regime de
cumprimento da pena para os dois acusados.  EMENTA:
EMENTA: PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ARTS.
12, CAPUT, E 14, DA LEI N. 6.368/76. RECURSO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO PARA CONDENAR OS RÉUS PELO
CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ACOLHI-
MENTO PARCIAL PARA APLICAR A CAUSA DE AUMEN-
TO DO ART. 18, III, DA LEI DE ENTORPECENTES. APE-
LAÇÃO DOS RÉUS. DISQUE-DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA
DE NULIDADE DO FEITO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
USO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO, DE
OFÍCIO, DA PENA APLICADA AO RÉU MÁRCIO RODRI-
GUES GRILO. INQUÉRITO EM CURSO NÃO CONFIGU-
RA MAUS ANTECEDENTES. ALTERAÇÃO, TAMBÉM DE
OFÍCIO, DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PARA
O INICIALMENTE FECHADO. AFASTAMENTO DO ÓBI-
CE LEGAL À PROGRESSÃO DE REGIME EM FACE DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.
2º, § 1º, DA LEI Nº 8.072/90, PELO PLENÁRIO DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. a) Não descrita na denúncia e
nem provada a a existência de vínculo associativo entre os réus
e a estabilidade para cometer, em conjunto, o crime de tráfico,
não há como condená-los como incursos no art. 14, da Lei 6.368/
76. Possibilidade, no entanto, de se aplicar a causa de aumento
de pena do art. 18, III, da Lei de Tóxicos. b) “A denúncia anô-
nima não é em si ilegal nem invalida o feito, se a prisão e pos-
terior processamento de ação penal contra os agentes decorre
da realização de diligências em que se constata a efetiva práti-
ca do crime resultando, inclusive, em prisão em flagrante” (Rel.
Lilian Romero; 3ª C. Crim., Ap. Crim. nº 279.103-7, DJ 01/04/

05). c) Comprovadas de forma induvidosa a autoria e materia-
lidade do delito de tráfico de entorpecentes, não há se falar em
desclassificação para o crime do art. 16 da Lei 6.378/76. d)”(...)
Na fixação da pena-base e do regime prisional, inquéritos e
processos em andamento não podem ser levados em considera-
ção como maus antecedentes, em respeito ao princípio da não-
culpabilidade. Precedentes do STJ e do STF”. (STJ - RESP.
754161/RS - 5ª T. - Rel. Ministra Laurita Vaz - DJ de 07.11.2005
p. 377). e) O Pleno do STF, por maioria de votos, em sessão
realizada em 23/02/2006, deferiu o pedido formulado no habe-
as corpus nº 82.959/SP e declarou, ‘incidenter tantum’, a in-
constitucionalidade do § 1º, do artigo 2º, da Lei n.º 8.072/90,
que trata de obrigatoriedade do cumprimento da pena em regi-
me integralmente fechado para os condenados pela prática de
crimes hediondos e equiparados.

0041 . Processo/Prot:   0326648-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/227276. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000019 Ação Penal. Apelante:
Evandro Alves da Costa. Def.Dativo: Ivanir Fontana. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 2688. Nº Livro: 74.
Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao presente apelo, man-
tendo-se incólume a r. sentença monocrática, nos termos deste
julgamento. EMENTA:  PROCESSO PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. ESTELIONATO. ART. 155, CAPUT E ART. 171,
CAPUT, C/C ART.71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. FURTO
SIMPLES. UTILIZAÇÃO DE CHEQUE DE TERCEIRO. OB-
TENÇÃO DE VANTAGEM ILÍCITA EM PREJUÍZO ALHEIO.
DOLO EVIDENCIADO. PRETENSÃO DA ABSORÇÃO DO
CRIME DE FURTO PELO DE ESTELIONATO. IMPOSSIBI-
LIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. APENAMENTO RE-
ADEQUAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DE CON-
FISSÂO ESPONTÂNEA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0042 . Processo/Prot:   0273989-3/02   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/174199. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 273989301 Embargos de Declara-
ção.     Embargante: Ministério Público.     Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta. Embargante: Ministério Público. Ad-
vogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 2689.
Nº Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos em-
bargos de declaração, nos termos do voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CRIME. OMISSÃO E OBS-
CURIDADE INEXISTENTES. REITERAÇÃO DOS ARGU-
MENTOS JÁ EXPENDIDOS EM SEDE DOS EMBARGOS
ANTERIORMENTE OPOSTOS, OS QUAIS FORAM REJEI-
TADOS POR UNANIMIDADE NESTA COLENDA CÂMA-
RA CRIMINAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0043 . Processo/Prot:   0359312-2   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116181. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000749 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
João Gonzaga da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Pau-
la Garcia Marchante, Wilson André Neres. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº
Acórdão: 2690. Nº Livro: 74. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 3ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negarem provimento ao presente re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONDE-
NAÇÃO PELO ART. 12 E 18 DA LEI 6.368/76 - REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA - DEFERIMENTO DA PRO-
GRESSÃO DE REGIME - POSSIBILIDADE - PRECEDEN-
TE JURISPRUDENCIAL PELO COLENDO STF - DESPRO-
VIMENTO.

0044 . Processo/Prot:   0267163-2/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/141661. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 267163200 Apelação Crime.
Apelante: Rinaldo Reis de Moraes.     Advogado: Ricardo
Munciato Martins.     Apelado: Ministério Público. Em-
bargante: Ministério Público. Advogado: Luiz Renato
Skroch Andretta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 2691. Nº Li-
vro: 74. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unânimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos de declaração.  EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APELAÇÃO CRIMI-
NAL. HOMICÍDO CULPOSO. ABSOLVIÇÃO. OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. NÃO CONS-
TATADOS. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DEDU-
ZIDA NO JULGADO. ARTIGO 302, CAPUT DA LEI
9503/7 Rejeitam-se os Embargos de Declaração que en-
volve nítida tentativa de reapreciação dos fundamentos e
elementos de prova, incabível nesta via.

0045 . Processo/Prot:   0361236-8   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/126200. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200600000472 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Márcio Martins (Réu Preso). Repre.AssistJud: Francisco Car-
los Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
2692. Nº Livro: 74. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  PROGRES-
SÃO DE REGIME. FUGA. FALTA GRAVE. POSSIBILIDA-
DE DE CONCESSÃO DE REGIME SEMI-ABERTO DESDE
QUE CUMPRIDOS OS REQUISITOS SUBJETIVOS E OB-
JETIVOS PREVISTOS NA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.
PRISÃO PREVENTIVA EM OUTRO PROCESSO. VEDAÇÃO
APENAS DO INÍCIO IMEDIATO DA EXECUÇÃO DA PENA
NO NOVO REGIME. AGRAVO NÃO PROVIDO

0046 . Processo/Prot:   0316087-0   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/175850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400001223 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Emerson Fernandes (Réu Preso). Advo-
gado: Rafael Tramontini, José Carlos Veiga, Leticia Lopes Jahn.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Nº Acórdão: 2693. Nº Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em nego provimento do
Recurso de Agravo. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO -
ROUBO MAJORADO E ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - CRIME HEDIONDO - DECISÃO QUE DETERMINOU
A PROGRESSÃO DE REGIME FECHADO PARA O SEMI-
ABERTO - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - ALEGAÇÃO
DE IMPOSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME
PARA OS CONDENADOS POR CRIMES HEDIONDOS E
ASSEMELHADOS - ADVENTO DA DECISÃO NO HC Nº
82959 QUE DECLAROU “INCIDENTER TATUM” A IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO 1º DO ARTI-
GO 2 º DA LEI Nº 8.072/90. PROGRESSÃO DE REGIME -
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

0047 . Processo/Prot:   0360685-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/120371. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000001442 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Maicon Antonio da Sil-
va (Réu Preso). Advogado: Altino Remy Gubert Junior, Sérgio
Augusto Mittmann. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Nº Acórdão: 2694. Nº Livro: 74. Julgado em: 05/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade  de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto.  EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO. TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE PROGRESSÃO
DE REGIME PRISIONAL. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO
‘A QUO’. PRELIMINAR DE NULIDADE ABSOLUTA AR-
GÜIDA PELA PGJ. IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO
CONDENADO. PROVIMENTO PARCIAL PARA QUE, AFAS-
TADO O ÓBICE LEGAL DO BENEFÍCIO PLEITEADO, SE-
JAM OS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS ANALISADOS PELO
JUÍZO “A QUO”.  Conforme entendimento da jurisprudência
deste Tribunal de Justiça, permanecem hígidas as regras regula-
mentares disposta no art. 2º da Res. 13/95 - TJ e no item 7.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, de forma
que, a competência para a execução da pena do condenado a
pena privativa de liberdade a ser cumprida em regime fechado,
não implantado em uma das unidades do sistema penitenciário, é
do Juízo onde ele encontrar-se preso. O Pleno do Supremo Tri-
bunal Federal, no julgamento do HC 82.959/SP, declarou, “inci-
denter tantum”, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei
nº 8.072/90, afirmando o direito do réu ao regime progressivo de
pena, e remetendo ao Juízo competente a análise dos requisitos
legais (art. 112, LEP). Recurso provido parcialmente.

0048 . Processo/Prot:   0362407-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/129247. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000097 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Gilmar dos Reis Barbosa (Réu Preso). Advogado: Adriana Apa-
recida da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 2695. Nº Livro: 74.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da 3a Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMENTA - RECURSO DE AGRAVO - PROGRESSÃO DE
REGIME - CRIME HEDIONDO - POSSIBILIDADE - IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2, PARÁGRAFO 1O DA
LEI Nº 8.072/90 - DECISÃO DO STJ - PRINCÍPIO DA ECO-
NOMIA PROCESSUAL - CONDENADO QUE CUMPRIU OS
REQUISITOS PREVISTOS NA LEI - CUMPRIU MAIS DE
UM SEXTO DA PENA, BOM COMPORTAMENTO E ATES-
TADOS TÉCNICOS FAVORÁVEIS - DESPROVIMENTO.



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 161161161161161

0049 . Processo/Prot:   0304834-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/107719. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100022243 Ação Penal. Ape-
lante: Sidnei Godinho. Def.Dativo: Roosevelt Arraes. Apela-
do: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 2696. Nº Livro: 74. Julgado em: 23/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em dar provimento  ao recurso para decretar a absolvição do
apelante Sidnei Godinho, pelas razões acima explicitadas.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIME. FURTO QUALIFICADO.
CONDENAÇÃO POR CRIME CONSUMADO. DENÚNCIA
APENAS POR CRIME TENTADO. IMPOSSIBILIDADE. INE-
XISTÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE A DENÚNCIA E A
SENTENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. ABSOLVIÇÃO
DECRETADA. RECURSO PROVIDO. Fere o princípio da
correlação, implicando em julgamento extra petita, a sentença
que condena o réu por fato não descrito na exordial acusatória,
impondo-se, assim, a sua absolvição. “É inadmissível, em re-
curso exclusivo da Defesa, a anulação de ofício da sentença
condenatória, pela ausência de correlação com a denúncia, já
tendo havido o trânsito em julgado para a Acusação, pois cau-
saria prejuízo à Defesa, incidindo em inaceitável “reformatio
in pejus”, sendo a absolvição a medida cabível.” (RJDTACRIM
23/366)

0050 . Processo/Prot:   0351045-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/92079. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000025 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: José Bairos Machado (Réu Preso). Def.Dativo: Nel-
son Luiz Bonardi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Mendes Silva. Nº Acórdão: 2697. Nº Livro: 74. Julga-
do em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO - EXECUÇÃO - TRÁFICO DE
ENTORPECENTES - CRIME HEDIONDO - REGIME INTE-
GRALMENTE FECHADO - ART. 2º, § 1º, LEI 8.072/90 -
HABEAS CORPUS Nº 82959, SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL - DECISÃO PLENÁRIA PROCLAMANDO A IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS - EXA-
ME CRIMINOLÓGICO - INEXIGIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 112 DA LEP, COM A REDAÇÃO QUE LHE
DEU A LEI Nº 10.792/03 - FACULDADE CONFIADA AO
ALVEDRIO DO MAGISTRADO - DOUTRINA - JURISPRU-
DÊNCIA - PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-ABER-
TO - DEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO
DESPROVIDO.

0051 . Processo/Prot:   0360054-2   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200500000271 Pedido de Co-
mutação de Pena. Recorrente: Adilson Martins de Melo (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Davi
Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 2698. Nº
Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de agravo. EMENTA:
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. COMUTAÇÃO DE
PENA. FALTA GRAVE COMETIDA PELO SENTENCIADO
APÓS A VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 5.295/2004. NÃO
PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO NÃ0-PROVIDO.

0052 . Processo/Prot:   0314369-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/167081. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000015 Ação Penal. Apelante:
Sebastião Nogueira (Réu Preso). Advogado: Israel Batista de
Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2699. Nº Livro: 74.
Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao presente recur-
so para o efeito de desclassificar o crime de roubo para o de
exercício arbitrário das próprias razões, nos termos explicita-
dos no voto e, de ofício, em declarar extinta a punibilidade do
réu com relação a este delito. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME
- ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO E EXTORSÃO -
DENÚNCIA - OMISSÃO QUANTO À CAPITULAÇÃO DO
SEGUNDO - IRRELEVÂNCIA - DESCRIÇÃO DO FATO -
EMENDATIO LIBELLI - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL, ARTIGO 383 - INTELIGÊNCIA - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA REPELIDA - RELACIONAMENTO COMERCIAL EN-
TRE RÉU E VÍTIMAS - DESACERTO NA PARTILHA DO
RESULTADO FINANCEIRO - RETIRADA DE BENS COM
O MANIFESTO E DECLARADO INTUITO DE SATISFAZER
PRETENSÃO LEGÍTIMA - ROUBO - DELITO QUE NÃO
PRESCINDE DO CONCURSO DO DOLO GENÉRICO E
ESPECÍFICO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA EXERCÍCIO ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS
RAZÕES (CP, ART. 345) - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA
- DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A DOIS ANOS ENTRE
A DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO E A DO RECEBIMEN-

TO DA DENÚNCIA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
PRESCRIÇÃO RETROATIVA - PUNIBILIDADE EXTINTA
EM RELAÇÃO AO CRIME DE EXERCÍCIO ARBITRÁRIO
DAS PRÓPRIAS RAZÕES - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Descrito na denúncia o fato típico, com todas as
circunstâncias elementares que o integram, a omissão quanto à
capitulação jurídica não impede a condenação do agente pelo
crime efetivamente praticado; é que se trata de simples emen-
datio libelli, da qual nenhuma surpresa resulta para o acusado,
que se defende do fato, e não do ajuste dele à definição legal.
Ao proferir a sentença final, solucionando a causa, poderá o
juiz dar ao fato referido na denúncia classificação diversa da aí
feita, o que significa, segundo a terminologia do artigo em exa-
me, atribuir-lhe uma definição jurídica diferente. O caso será
de inovação da classificação delituosa, sem que tenha havido
inovação da espécie de fato. E, por isso mesmo, não se pode
alegar surja, em rigor, uma surpresa para o acusado, pois to-
mou a si, no processo, fazer a defesa a respeito da ação viola-
dora da lei penal, que a denúncia lhe imputa, e, não, do delito
aí capitulado (Eduardo Espínola Filho).  O norte em tema pro-
batório reside no princípio da livre valoração - ou, na expres-
são de Mirabete, do livre convencimento motivado -, de modo
que pode o juiz, dentre as provas produzidas, prestigiar uma ou
algumas em detrimento de outras, desde que dê as razões do
seu convencimento. Todas as provas são relativas: nenhuma
terá, ex vi legis, valor decisivo, ou necessariamente maior pres-
tígio que outra. Se é certo que o juiz fica adstrito às provas
constantes dos autos, não é menos certo que não ficará subor-
dinado a nenhum critério apriorístico no apurar, por meio de-
las, a verdade material. O juiz criminal é, assim, restituído à
sua própria consciência (Francisco Campos).  Questionável a
propriedade dos bens subtraídos e demonstrado precedente de-
sacerto entre os partícipes da sociedade na partilha dos seus
resultados financeiros, tem-se que o escopo que moveu o agen-
te foi o de satisfazer pretensão legítima, de sorte a afastar o
ajuste do fato à figura definida pelo artigo 157 do Código Pe-
nal, a qual não prescinde do dolo genérico e específico, haja
vista que a realização do tipo deve ocorrer não só na objetivi-
dade do resultado, mas ainda no mundo subjetivo da represen-
tação do agente (Aníbal Bruno).

0053 . Processo/Prot:   0331621-8/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/136765. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 331621800 Apelação Crime.     Apelante:
Américo Demarche.     Advogado: Abilio Vieira Neto.     Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná.     Ass.Acusação:
Cláudia de Fátima da Silva Kishimoto.     Advogado: Dorval
Angelo Cury Simões, Marcia Jacqueline Vieira. Embargante:
Américo Demarche. Advogado: Abilio Vieira Neto. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº
Acórdão: 2700. Nº Livro: 74. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CONTRADI-
ÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. ARGUMENTO DE SUPOSTA
CONTRADIÇÃO ASSOCIADO AOS DEMAIS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHE-
CIDOS, MAS NÃO ACOLHIDOS. 1. Apesar da menção no
julgado de “certa” contradição nos depoimentos, tal argumento
é isolado nos autos, uma vez que o acórdão analisou sobeja-
mente os demais elementos probatórios suficientes à mantença
da condenação do acusado. 3. Não se admite a interposição de
embargos de declaração que visa à modificação do julgado.

0054 . Processo/Prot:   0334825-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/42234. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000022596 Ação Penal. Ape-
lante: Cassiano Cardoso Visczar (Réu Preso). Def.Dativo: Ari
Bernardi. Apelante: Mauro Correia Lourenço (Réu Preso).
Def.Dativo: Paulo Grott Filho. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.
Nº Acórdão: 2701. Nº Livro: 74. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO COM
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES. COM-
PROVAÇÃO. DESISTÊNCIA RECURSAL NÃO ACOLHIDA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA SIMPLES EM RA-
ZÃO DE PARTICIPAÇÃO INDIRETA. INVIABILIDADE.
NÃO APLICAÇÃO DE QUALIFICADORA PELA NÃO APRE-
ENSÃO DA ARMA. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE RE-
DUÇÃO DA PENA PARA A QUANTIDADE MÍNIMA. PEDI-
DO AFASTADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECUR-
SOS NÃO PROVIDOS. “Em caso de roubo com emprego de
arma de fogo, praticado em concurso de pessoas, basta que um
dos agentes utilize o artefato, para que a causa especial de au-
mento de pena se estenda a todos os demais, sendo prescindí-
vel a perícia na arma para aferir o seu potencial lesivo, pois seu
poder intimidatório é suficiente para o agravamento da pena,
conforme interpretação da Súmula 174 do STJ e art. 10, §1º, II
da Lei 9.437/97” (RT 773/705)

0055 . Processo/Prot:   0345728-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/75184. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000004636 Ação Penal. Ape-
lante: Priscila de Fátima Morgestern (Réu Preso). Advogado:
José Luiz Teleginski. Apelante: Adão Cesar da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Kelly Yurico Yokota. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogé-
rio Kanayama. Nº Acórdão: 2702. Nº Livro: 74. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, por dar provimento parcial ao recurso e,
de ofício, por readequar o valor unitário da pecuniária e por
fixar o regime inicialmente fechado para ambos os apelantes,
nos termos do voto. EMENTA:  PENAL. TRÁFICO DE SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE. PLEITOS DE ABSOLVIÇÃO
POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. CONJUNTO PROBAN-
TE FARTO E INEQUÍVOCO. CONDENAÇÕES MANTIDAS.
PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO. TESE NÃO ACATADA.
APENAMENTO. ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PASSÍVEL DE MAJO-
RAÇÃO DE PENA. REDUÇÃO NECESSÁRIA. PENAS PE-
CUNIÁRIAS. READEQUAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO.
DECISÃO EX OFFICIO (ART. 38, DA Lei 6.368/76). REGI-
ME INTEGRALMENTE FECHADO. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DO ART. 2º, § 2º, DA Lei 8.072/90. DIREITO À
PROGRESSÃO DEFERIDO AOS APELANTES. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.

0056 . Processo/Prot:   0366371-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/145666. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000079 Ação Penal.
Impetrante: Dayana Tedeschi de Abreu (advogado), Fernanda
Tedeschi Abreu. Paciente: Cláudio Roberto Pires (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Nº Acórdão: 2703. Nº Livro: 74. Julgado em:
15/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HABE-
AS CORPUS. ARTIGOS 157, §2º, INCISOS I, II E IV DO CP.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA MEDI-
DA SEGREGATIVA E EXCESSO DE PRAZO PARA FORMA-
ÇÃO CULPA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. COAÇÃO
ILEGAL NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS QUE AUTORIZAM A
PRISÃO PREVENTIVA. CONDIÇÃO DE FORAGIDO DO
RÉU QUE EVIDENCIA O INTUITO DE NÃO COLABORAR
COM A INSTRUÇÃO CRIMINAL, FRUSTRAR A APLICABI-
LIDADE DA LEI PENAL, BEM COMO ASSEGURAR A OR-
DEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. “Se a demora na con-
clusão da instrução criminal se de por culpa exclusiva do pacien-
te, que se evadiu do distrito da culpa, tal atitude não pode ser
levada em consideração para favorecê-lo” (RSTJ 62/88).

0057 . Processo/Prot:   0343681-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/67771. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000013430 Ação Penal. Ape-
lante: José João da Costa (Réu Preso). Advogado: Jorge Augus-
to Martins Szczypior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Nº Acórdão: 2704. Nº Livro: 74. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e de ofício
afastar o óbice à progressão de regime. EMENTA:  TRÁFICO
DE ENTORPECENTES. ARTIGO 12 DA LEI Nº 6.368/76.
TRANSPORTE DE GRANDE QUANTIDADE DE TÓXICO.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELINEADAS. DIMINUI-
ÇÃO DA PENA PARA O MINIMO LEGAL. IMPOSSIBILI-
DADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. REFORMA DA SENTENÇA, DE
OFÍCIO, PARA AFASTAR IMPOSSIBILIDADE PROGRES-
SÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE.

0058 . Processo/Prot:   0357365-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/111648. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000001335 Ação
Penal. Apelante: Clovis Alberto Silveira (Réu Preso). Advoga-
do: Antônio Tarcísio Matté. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acór-
dão: 2705. Nº Livro: 74. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - ROUBO - ESTU-
PRO - CONDENAÇÃO PELO CRIME CONTRA A LIBER-
DADE SEXUAL - IRRESIGNAÇÃO - PEDIDO DE REALI-
ZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA FASE DO ARTIGO 499
DO CPP - DEFERIMENTO - IMPOSSIBILIDADE, ANTE A
FALTA DE ARMAZENAMENTO DO MATERIAL, EM RA-
ZÃO DA PEQUENA QUANTIDADE COLETADA - CERCE-
AMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - LAUDO DE
EXAME DE CONJUNÇÃO CARNAL POSITIVO - MATERI-
ALIDADE COMPROVADA - AUTORIA INDUVIDOSA -
PALAVRA DA VÍTIMA - COERÊNCIA COM DEMAIS SUB-
SÍDIOS PROBATÓRIOS - RECURSO DESPROVIDO.  A frus-
tração de exame requerido na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal não vulnera o princípio constitucional da am-
pla defesa quando se deve à inexistência de material indispen-
sável à concretização da perícia, e não de injustificado indefe-
rimento pelo magistrado.  Nos crimes contra os costumes à pa-
lavra da ofendida atribui-se excepcional valoração; coerente e
harmônica com os demais elementos de convicção produzidos,
constitui subsídio extremamente valioso para que o magistrado
possa formar juízo de certeza relacionado à autoria, prestando-
se para embasar sentença condenatória.  Os crimes de estupro e
atentado violento ao pudor têm, na palavra da vítima, a fonte
probatória primordial da sua existência, não cabendo atribuir-
lhe insuficiência, por inexigível, de um lado, a presença de tes-
temunhas, por força da própria natureza dos ilícitos (STJ).

0059 . Processo/Prot:   0359236-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116177. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000761 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Ivonete Fátima da Costa (Réu Preso). Advogado: Isabela Chris-
tine Dal Bó Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2706. Nº Livro: 74. Jul-
gado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO. INSURGÊN-
CIA QUANTO A DECISÃO QUE DEFERIU A PROGRES-
SÃO DE REGIME PRISIONAL. RECONHECIDA A INS-
CONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL DA VEDAÇÃO À PROGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZA-
DORES DA PROGRESSÃO DE REGIME. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0060 . Processo/Prot:   0370434-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/161074. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000081460 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Silvia Leontina Moro Pires (advogado). Pa-
ciente: Ricardo Henrique da Silva (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Nº Acórdão: 2707. Nº Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem. EMENTA:  PROCESSO PENAL.
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ARTIGO 12
E 14 DA LEI 6.368/76. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFI-
GURADO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE PEDIDO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDA-
DE DE INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NO ARTI-
GO 2º, II, DA LEI 8.075/90. CRIME EQUIPARADO À HEDI-
ONDO. VEDAÇÃO À LIBERDADE PROVISÓRIA. DELITO
QUE REPRESENTA AMEAÇA À ORDEM PÚBLICA. CON-
DIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁREIS. IRRELEVÂNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.

0061 . Processo/Prot:   0342095-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/65162. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1999000000738 Ação Penal. Apelan-
te: José Carlos Fernandes (Réu Preso). Advogado: Ione Guas-
talla dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acór-
dão: 2708. Nº Livro: 74. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao pre-
sente recurso de Apelação Criminal, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 213 C/C 224 ‘A’, AM-
BOS DO CP. PLEITO ABSOLUTÓRIO IMPROCEDENTE.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOI-
MENTO DA VÍTIMA MENOR EM CONSONÂNCIA COM
OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS CONTIDOS
NOS AUTOS. CONDENAÇÃO ESCORREITA. APENAMEN-
TO. ANTECEDENTES CRIMINAIS CONSIDERADOS DES-
FAVORÁVEIS AO RÉU. INEXISTÊNCIA DE QUALIFICA-
ÇÃO NA CERTIDÃO. DÚVIDA QUE DEVE SER DIRIMIDA
A FAVOR DO APELANTE. PENA REDUZIDA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0062 . Processo/Prot:   0272028-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/131400. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000933 Ação Penal. Ape-
lante: Evaristo Nunes de Andrade. Advogado: Sebastião Mi-
guel de Moralles, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros. Nº Acórdão: 2709. Nº Livro: 74. Julgado em:
24/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em conhecer e negar provimento ao re-
curso e, de ofício, adequar a pena de multa, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. AÇÃO PENAL
PÚBLICA. REPECTAÇÃO. ARTIGO 180, §1º (TER EM DE-
PÓSITO), DO CP. CRIME CONTINUADO. ARTIGO 71, CA-
PUT, DO CP. RECURSO CONHECIDO, NEGADO PROVI-
MENTO E DE OFÍCIO ADEQUADO O CÁLCULO DA MUL-
TA. 1. Não se conhece Inépcia de denúncia quando presentes
os requisitos do artigo 41 do CPP. 2. Configura-se receptação
em crime continuado a manutenção em depósito de peças de
veículos com números de identificação adulterados, por duas
oportunidades, conforme auto de materialidade e perícia reali-
zada.

0063 . Processo/Prot:   0367456-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/149885. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000058123 Ação Penal. Impetrante: Ja-
mal Abi Faraj (advogado). Paciente: Luiz Carlos Bobko de
Matos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2710. Nº Livro:
74. Julgado em: 15/09/2006
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DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. ARTIGO 158, §1º DO CÓDIGO PENAL.
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO
DA CULPA. PROXIMIDADE DO ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA JÁ DESIG-
NADA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRESENÇA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES DA PRISÃO PREVENTIVA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.

0064 . Processo/Prot:   0327311-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/1965. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2006000001946 Ação Penal. Apelante: Fernando
Antônio Chaves (Réu Preso). Advogado: Debora Maria Cesar
de Albuquerque. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acór-
dão: 2711. Nº Livro: 75. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMI-
NAL. ARTIGO 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. AU-
TORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. RECURSO
DO RÉU OBJETIVANDO A DESCLASSIFICAÇÃO PARA
ROUBO SOB A FORMA TENTADA OU FURTO QUALIFI-
CADO. IMPOSSIBILIDADE. AMEAÇA CONFIGURADA.
BEM RETIRADO DA ESFERA DE DISPONIBILIDADE DA
VÍTIMA. DESNECESSIDADE DE POSSE TRANQUILA DA
RES FURTIVA. ROUBO PLENAMENTE CONSUMADO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. APENAMENTO. PENA DE
RECLUSÃO ESCORREITA. DEVIDA CONSIDERAÇÃO
DAS ATENUANTES. SANÇÃO PECUNIÁRIA REDUZIDA
DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE PROPORÇÃO COM A
PENA CORPORAL. BENEFÍCIO EXTENSIVO AO CO-RÉU.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 580 DO CPP. RECURSO DES-
PROVIDO.

0065 . Processo/Prot:   0333967-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/39093. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000035 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Paulo Sergio de Souza (Réu Preso). Advogado: Najla Ma-
ria Zeraik da Costa Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 2712. Nº Livro: 75. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  RECUR-
SO DE AGRAVO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA DECI-
SÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO REPRESENTANTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUANTO AO PEDIDO DE
CONCESSÃO DA PRISÃO DOMICILIAR - NECESSIDADE
- DECISÃO NULA - IMPERIOSA A FISCALIZAÇÃO DA LEI
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO PROVIDO.

0066 . Processo/Prot:   0359443-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/115835. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000010 Ação Penal. Apelante: Fabio
do Rosario Cunha (Réu Preso). Advogado: Sérgio Luiz Severi-
no. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2713. Nº Livro: 75. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover em
parte o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES. PROVA SUFICIENTE PARA
A CONDENAÇÃO. PROVA INDICIÁRIA. PENA-BASE FI-
XADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. IMPERTINÊNCIA.
REDUÇÃO DA REPRIMENDA. PROGRESSÃO DE REGI-
ME. CRIME DE TRÁFICO. POSSIBILIDADE. RECURSO EM
PARTE PROVIDO

0067 . Processo/Prot:   0369070-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/156186. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
de Inquéritos Policiais. Ação Originária: 2006000084086
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Luiz Ma-
zza (advogado), Magali Cristina Dalcol Zanellato (ad-
vogado). Paciente: Mauricio Aparecido Vaz (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
ques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Nº Acórdão: 2714. Nº Livro: 75. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os  Desembargadores  da  Tercei-
ra  Câmara  Criminal  do Tr ibunal  de  Jus t iça  do Para-
ná ,  por  unanimidade de  votos ,  em denegar  a  ordem,
nos  termos do voto .  EMENTA:  HABEAS CORPUS.
ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRAN-
TE.  INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A
PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA.  DESPA-
CHO QUE SE BASEOU NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS DO
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
PRESENTES.  ORDEM DENEGADA.

0068 . Processo/Prot:   0355074-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106097. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200600000215 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Luciano Menezes Molina (advogado), Francielle Calegari
de Souza. Paciente: Edgar Barbosa dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Nº Acórdão: 2715. Nº Livro: 75. Julgado em:
15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. ARTIGO 12 E 14 DA LEI 6.368/76. ALE-
GAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJA-
DORES DA PRISÃO PREVENTIVA E CARÊNCIA DE MO-
TIVAÇÃO DO DESPACHO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO ESCORREITA. DES-
PACHO SUCINTO, EMBASADO NO REQUERIMENTO
MINISTERIAL. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DA PRISÃO QUE DEMANDAM PROCEDIMEN-
TO INVESTIGATÓRIO APURADO. CONDIÇÕES SUBJETI-
VAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0069 . Processo/Prot:   0361710-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/127421. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000065945 Ação Penal. Impe-
trante: André Luiz Gonçalves Salvador (advogado). Paciente:
José Litran (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2716. Nº
Livro: 75. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. ARTIGO 12 E 14 DA LEI 6.368/76. NEGA-
TIVA DE AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PRO-
BATÓRIA NO ÂMBITO DO WRIT. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE PRAZO NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E FOR-
MAÇÃO DA CULPA. PROXIMIDADE DO ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE. COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA. ALE-
GAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
QUE AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO
BEM FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA. RELEVANTE GRAVIDADE E REPERCUSSÃO SO-
CIAL DO CRIME IMPUTADO AO PACIENTE. CONDIÇÕES
SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM
DENEGADA.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09326

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ailson Jesus Levatti 002 0343701-2
Ana Cristina Zimerman 007 0293468-5
Carmem Adriana Israel Lindenmayer 007 0293468-5
Cesar Zerbini de Araújo 003 0344421-3/01
Dagmar Nunes Gaio Braga 001 0253895-0/03
Ecleia Maria Martins Ribas 003 0344421-3/01
Isabela Christine Dal Bó Lima 004 0362489-3
Mario José Ramos Gandara 002 0343701-2
Marlon César Doin Carneiro 003 0344421-3/01
Neusa Maria Israel 007 0293468-5
Rafael Cristiano Brugnerotto 006 0316381-3
Ronaldo dos Santos Costa 005 0373611-2
Sergio Luiz Kukina 001 0253895-0/03
Silom Schimidt 007 0293468-5
Tais Martins 003 0344421-3/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0253895-0/03   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/74651. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 253895002 Embargos de Declara-
ção.     Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sergio Luiz Kukina, Dagmar Nunes Gaio Braga. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 136. Nº Livro: 4. Julgado
em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  Embar-
gos de Declaração. Contradição e Omissão. Não verificação.
Recurso inadequado. Embargos rejeitados.

0002 . Processo/Prot:   0343701-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/68355. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2001000000528
Ação Penal. Apelante: Ana Paula Ferreira Martins. Advogado:
Ailson Jesus Levatti, Mario José Ramos Gandara. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor:
Des. Luiz Zarpelon. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente. Nº Acórdão: 3026. Nº Livro: 79. Julgado em: 05/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MA-
JORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE
AGENTES - CONDENAÇÃO - RECURSO. EM SEDE DE
PRELIMINAR: PLEITO DE NULIDADE DA AUDIÊNCIA
REALIZADA NO JUÍZO DEPRECADO - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA RÉ E DE SEU CAUSÍDI-
CO DO REFERIDO ATO PROCESSUAL - NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS -
INEXISTÊNCIA DE ASSINATURA DA DEFENSORA ‘AD
HOC’ E DA REPRESENTANTE DO ‘PARQUET’ NO TER-
MO DE AUDIÊNCIA - FORMALIDADE DISPENSÁVEL DI-
ANTE DO REGISTRO DA PRESENÇA DE AMBAS NO ATO
- ALEGAÇÕES QUE DEVEM SER ARGÜIDAS EM MOMEN-
TO OPORTUNO, SOB PENA DE PRECLUSÃO - FALTA DE
COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. NO MÉRITO: AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PROVAS SUFICI-
ENTES A ENSEJAR UM DECRETO CONDENATÓRIO -
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA (ART. 29, §
1°, DO CP) - IMPOSSIBILIDADE - DOLO DIRIGIDO À PRÁ-
TICA DO ROUBO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA, COM
EMPREGO DE ARMA BRANCA - VALOR PROBANTE DA
PALAVRA DAS VÍTIMAS - PENA-BASE APLICADA ACI-
MA DO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS - DOSIMETRIA PENAL CORRETAMEN-
TE APLICADA - SUPRESSÃO DA PENA DE MULTA DA
CONDENAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - REGIME SEMI-
ABERTO - ‘DECISUM INCENSURÁVEL’ - RECURSO DES-
PROVIDO. I - A palavra das vítimas, além de preponderante,
é, muitas vezes, essencial, especialmente em crimes contra o
patrimônio, mesmo porque não há motivo para a incriminação
de inocentes, principalmente quando respaldada nos demais
elementos probatórios. II - O fato de a pena aplicada, na espé-
cie, achar-se acima do mínimo legal, não constitui qualquer
exacerbação diante das circunstâncias desfavoráveis à ré, reco-
nhecidas em a r. sentença. III - “[...] Se o tipo penal em que
incidiu o réu prevê a cumulação da pena privativa de liberdade
com a de multa, incabível é a exclusão desta, mormente se foi
aplicada - assim como o valor dos dias-multa - no mínimo legal
[...]” (1ª Câmara Criminal, ACr. 251817-8, rel. Juiz Rogério
Kanayama, DJ 04/06/2004).

0003 . Processo/Prot:   0344421-3/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/174070. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 344421300 Apelação Crime.     Apelante:
Carlos Alberto de Oliveira (Réu Preso).     Advogado: Tais
Martins.     Apelante: Peterson Alcione Ferreira (Réu Preso).
Advogado: Cesar Zerbini de Araújo.     Apelante: Isaias dos
Passos (Réu Preso).     Advogado: Marlon César Doin Carnei-
ro, Ecleia Maria Martins Ribas.     Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Isaias dos Passos (Réu Pre-
so). Advogado: Marlon César Doin Carneiro. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
3027. Nº Livro: 79. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declarató-
rios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. EXTORSÃO
MEDIANTE SEQÜESTRO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INE-
XISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. Se inexistente omis-
são no acórdão, os embargos devem ser rejeitados, a rigor do
artigo 620, § 2º do Código de Processo Penal.

0004 . Processo/Prot:   0362489-3   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/129869. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000869 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Shaiane Machado (Réu Preso). Advogado: Isabela Christine Dal
Bó Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Nº Acórdão: 3028. Nº Livro: 79. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento ao recurso de agravo, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  AGRAVO - TRÁFICO DE SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE - PROGRESSÃO DE REGIME -
POSSIBILIDADE - ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº
8.072/90 - INCONSTITUCIONALIDADE - COISA JULGA-
DA - AGRAVO DESPROVIDO. O Supremo Tribunal Federal,
em Sessão plenária realizada no dia 23/2/2006, declarou a in-
constitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 2º, da Lei nº
8.072/90, decisão que não pode ser ignorada, até mesmo por-
que configura nova inteligência do princípio da individualiza-
ção da pena. Afastada a proibição legal para a progressão de
regime, não há que se falar em coisa julgada, inclusive porque
a imutabilidade da coisa julgada impede seja a situação do réu
modificada para pior, caso em que haveria inclusive ofensa ao
princípio ne reformatio in pejus, mas não seja alterada para
beneficiar o condenado, pois a sentença transitada em julgado
deve ceder ante os imperativos da justiça substancial ou da li-
berdade humana. A alegada tramitação de projetos de lei no
Senado e na Câmara dos Deputados visando aumentar o rigor
do regime de progressão da pena sequer merece ser considera-
da, primeiro, porque não cabe ao julgador decidir com base em
legislação futura, segundo, porque, caso promulgada, a Lei dis-
ciplinando de forma mais rigorosa a progressão de regime para
os condenados por crimes hediondos não poderá retroagir, pois
é princípio penal a irretroatividade da lei, salvo quando mais
benéfica ao réu.

0005 . Processo/Prot:   0373611-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/174071. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006000005448
Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Ronaldo dos

Santos Costa (advogado). Paciente: Rildo Aparecido Vieira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente. Nº Acórdão: 3029. Nº Livro: 79. Julgado em: 05/
10/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM DENEGAR A ORDEM IMPETRADA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. EMENTA:  HABEAS CORPUS - FUR-
TO QUALIFICADO - LIBERDADE PROVISÓRIA -  INDE-
FERIMENTO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO -
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVEN-
TIVA - MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA PRE-
SENTES - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO. ORDEM DENEGADA.

0006 . Processo/Prot:   0316381-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/177906. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000004318 Ação Penal. Ape-
lante: José Rodrigues da Silva (Réu Preso), Macionila Bispo
da Sanção (Réu Preso). Advogado: Rafael Cristiano Brugne-
rotto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 3030. Nº Li-
vro: 79. Julgado em: 24/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento a apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  TRÁFICO DE ENTORPECENTE CARAC-
TERIZADO - PROVAS SUFICIENTES - DEPOIMENTOS DE
POLICIAIS - VALIDADE - ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL - AS-
SOCIAÇÃO COMPROVADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 18,
INCISO III, DA LEI Nº 6.368/76 - EMENDATIO LIBELLI -
ARTIGO 383, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.  O depoimento dos policiais partici-
pantes da prisão e da apreensão da droga, mormente porque
prestado em juízo mediante compromisso e sob a garantia do
contraditório, são válidos para sustentar condenação porquan-
to se harmonizam com os demais elementos probatórios.  Na
denúncia se referiu, de forma expressa, que os réus “venderam
e forneceram”, bem como “guardavam” substância entorpecente,
particularidade que basta para legitimar a aplicação da causa
de aumento. A hipótese é de típica emendatio libelli, figura
que, fundada no princípio de que o réu defende-se dos fatos e
não da capitulação legal sugerida pelo Parquet, dispensa o pro-
cedimento previsto no artigo 384, do Código de Processo Pe-
nal.

0007 . Processo/Prot:   0293468-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/37766. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000058 Ação Penal. Apelante:
Marcos Ribeiro (Réu Preso), Isaias Ferreira Ribeiro (Réu Pre-
so). Advogado: Carmem Adriana Israel Lindenmayer, Neusa
Maria Israel, Ana Cristina Zimerman, Silom Schimidt. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
João Kopytowski. Nº Acórdão: 3031. Nº Livro: 79. Julgado
em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, alterando tão somente o regime prisional imposto
aos sentenciados para o fechado, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCI-
TO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. INSURGÊNCIA
QUANTO À DOSIMETRIA DA CARGA PENAL. IMPROCE-
DÊNCIA. PENA RESULTANTE DE DEVIDA E MOTIVADA
JUSTIFICAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ NA
ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS QUE CER-
CAM O CRIME. PLEITO OBJETIVANDO A PROGRESSÃO
DE REGIME NA EXECUÇÃO DA PENA. PROCEDÊNCIA.
ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DO HC
82.959. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09351

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Neto 001 0344814-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 003 0374097-6
José Leocádio de Camargo 003 0374097-6
José Luiz Teleginski 005 0381389-0
Juliano Mattar Martins do Carmo 004 0381309-2
Laertes de Souza 008 0380928-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 003 0374097-6
Marcos Cezar Kaimen 006 0381998-9

007 0382007-7
Roseli de Jesus Almeida de Paula 006 0381998-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0344814-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/71968. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000000411 Restituição de Mercadorias/veícu-
los. Apelante: Edvaldo Cristiano Moysés de Pontes. Advogado:
Antonio Carlos Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ro-
gério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Vistos. Trata-se de decisão que indeferiu o pedido de restitui-
ção de veículo apreendido sob o fundamento de ser ainda “cedo
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para se deliberar sobre eventual perdimento ou restituição do
bem apreendido, haja vista sua importância para o deslinde do
processo,havendo de ser indeferido o pedido de restituição neste
momento, prosseguindo-se com a Ação Penal e o efetivo escla-
recimento dos fatos articulados na pela (sic)vestibular acusató-
ria” (f. 20). Apela o requerente pleiteando a reforma da decisão
com o argumento de que o veículo apreendido não fora utiliza-
do para o tráfico de entorpecentes. Contra-razões pelo despro-
vimento do apelo. A douta Procuradoria, em parecer da lavra
do procurador Saulo Ramon Ferreira, opina pelo desprovimen-
to da apelação. Juntada aos autos cópia da sentença proferida
nos autos de ação principal (2006.000000041-1) deu-se vista
ao recorrente que não se manifestou. Decido. Deliberou-se na
sentença: “Com relação ao bem apreendido às fls. 19, não vis-
lumbro circunstâncias que permitam considerá-lo como produ-
to do crime, nos termos do artigo 19, II, b. Dessa forma, em
virtude de o pedido de restituição haver sido autuado em apen-
so, com remessa ao Egrégio Tribunal (fls. 104), determino que
se oficie o digníssimo Relator comunicando-o dessa circuns-
tância.” (verbis, f. 80, grifado no original). Diante disso, en-
contra-se prejudicado o pedido de devolução do automóvel
apreendido e a apelação perdeu seu objeto, porquanto desapa-
receu o interesse processual do apelante na medida em que a
conseqüência lógica da sentença, onde não se decretou a perda
do bem apreendido, será a devolução do veículo ao recorrente.
O interesse de agir é constituído pelo binômio necessidade e
adequação. Para que se tenha interesse, portanto, é imperioso
que o provimento jurisdicional seja útil a quem o postula e que o
pedido seja deduzido pelo meio processual pertinente. Para Nel-
son Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, “existe interesse
processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para
alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdi-
cional pode trazer-lhe alguma utilidade, do ponto de vista práti-
co” (Código de Processo Civil Comentado. 4ª ed., p. 729/730,
RT, 1999). Já Vicente Greco Filho sustenta que “é inútil a provo-
cação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a pro-
duzir a correção argüida na inicial” (Vicente Greco Filho, Direi-
to Processual Civil Brasileiro, 11ª ed., p. 81, Saraiva, 1995. Nes-
tas condições, julgo prejudicado o pedido e, com fundamento no
artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno, declaro extinto o
procedimento recursal. Intime-se. Oportunamente arquive-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2006. Rogério Coelho Relator

0002 . Processo/Prot:   0372413-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/168863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Impetrante: Daniel Willian Ferreira (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Hábeas Corpus nº
372413-2, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que figura como impetrante DANIEL WILLIAM FERREI-
RA, em seu favor, e impetrado o JUIZ DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA ESPERANÇA. Argu-
menta o impetrante, fundamentalmente, que se encontra preso
há 700 dias, desde o recebimento da denúncia, “não tendo até a
presente data a manifestação jurisdicional”. Relata que foi au-
tuado em flagrante, com posse de “res roubada”, mas que nega
a autoria, e que as vítimas não o reconheceram. Pede a expedi-
ção de alvará de soltura. Não juntou documentos. Indeferida a
liminar (fls. 10), foram solicitadas informações, tendo a autori-
dade apontada como coatora informado que a denúncia foi re-
cebida em 24/09/2004, e que o paciente foi sentenciado nas
sanções do art. 157, § 2º, I, II e V do C.P. a uma pena de 6 (seis)
anos e 9 (nove) meses de reclusão em regime, inicialmente fe-
chado, e ao pagamento de 81 dias multa. Anexou cópia da sen-
tença (fls. 15/28). A Douta Procuradoria Geral de Justiça, ci-
tando doutrina e jurisprudência, opinou por ser a ordem preju-
dicada. É o Relatório, DECIDO: O presente pedido está preju-
dicado. Conforme sentença juntada às fls. 15/28 o, ora pacien-
te, foi sentenciado nas sanções do art. 157, § 2º, I, II e V do
C.P., condenado a uma pena de 6 (seis) anos e 9 (nove) meses
de reclusão em regime, inicialmente fechado, e ao pagamento
de 81 dias multa. Desse modo, vislumbra-se que os fundamen-
tos norteadores do aventado constrangimento ilegal restaram
absolutamente superados, sendo aplicável o disposto no artigo
659 do CPP, que estabelece: “Se o juiz ou o tribunal verificar
que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o
pedido”. Veja-se que as questões alegadas aqui restam supera-
das, pois, ao contrário do que alega o impetrante, já houve a
prestação jurisdicional ao presente caso, sendo que sua atual
permanência no cárcere se deve a condenação que está a cum-
prir. Nesse sentido é o pronunciamento da jurisprudência ema-
nada do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: “PROCESSU-
AL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LIBERDADE PROVISÓRIA. SUPERVENIÊNCIA DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. PERDA DO OBJETO. PEDIDO
PREJUDICADO”. (STJ, HC 20089/SP, Rel. Min. Felix Fischer,
DJU 04.11.2002). PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PRE-
VENTIVA. OBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
SENTENÇA CONDENATÓRIA SUPERVENIENTE. ORDEM
PREJUDICADA. [...] fica sem objeto o hábeas corpus que tem
por objetivo a revogação da custódia cautelar, quando proferida
a sentença condenatória, tornando-se desnecessária, na hipóte-
se, nova fundamentação para recomendar a permanência do acu-
sado na prisão. 2. Ordem denegada. (HC 48.215/SP, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 21.03.2006,
DJ 10.04.2006 p. 251). Assim, em vista da perda de objeto da
medida em exame, JULGO PREJUDICADO o presente pedido
de hábeas corpus, nos termos do artigo 659 do Código de Pro-
cesso Penal, pelo que declaro extinto o feito, com fundamento
no artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno desta Corte.
Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 20 de Outubro de
2006. Francisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado

0003 . Processo/Prot:   0374097-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/176558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.

Ação Originária: 2006000094170 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advoga-
do), José Leocádio de Camargo (advogado), Caroline Lopes
dos Santos Coen (advogado). Paciente: Patricia Martendal
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Patrí-
cia Martendal, presa e autuada por suposta flagrância delitiva
do artigo 180 e 288 do Código Penal, onde se alega constrangi-
mento ilegal pelo indeferimento de pedido de liberdade provi-
sória. Os impetrantes peticionaram requerendo o arquivamento
do pedido, pois o juiz monocrático concedeu a liberdade a pa-
ciente em razão do lapso temporal decorrido, cessando, assim,
o alegado constrangimento ilegal. Foram juntados os respecti-
vos documentos comprobatórios. Decido. Considerando ter sido
a paciente colocada em liberdade, consoante informam os im-
petrantes, superada está qualquer alegação de constrangimento
ilegal, restando prejudicado o pedido, nos termos do artigo 659,
do Código de Processo Penal, pela perda de seu objeto. Nestas
condições, julgo prejudicado o pedido e declaro a extinção do
feito, com fundamento nos artigos 659, do Código de Processo
Penal, e 140, inciso XXV, do Regimento Interno desta Corte.
Intime-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Rogério Coelho.
Relator

0004 . Processo/Prot:   0381309-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/200210. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000003259 Ação Penal. Ape-
lante: Alberto Frezzatti Neto (Réu Preso). Advogado: Juliano
Mattar Martins do Carmo. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Des-
pacho:

Intime-se a defesa para que, no prazo legal, apresente as razões
recursais. Int. Em 23.10.2006.

0005 . Processo/Prot:   0381389-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/203401. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000006223 Ação Penal. Impe-
trante: José Luiz Teleginski (advogado). Paciente: Alberto Grein
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Despacho:

1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Ju-
diciária Impetrada. 3. Com as informações, abra-se vista à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de outubro de
2.006. Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0006 . Processo/Prot:   0381998-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/206068. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000004778 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcos Cezar Kaimen (advoga-
do). Paciente: Cleiton Pereira da Silva (Réu Preso). Advogado:
Roseli de Jesus Almeida de Paula. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Trata-se de habeas corpus no qual pretende o impetrante, Bel.
MARCOS CEZAR KAIMEN, seja concedida em favor do pa-
ciente CLEITON PEREIRA DA SILVA, liminarmente, a ordem
impetrada, expedindo-se alvará de soltura, por não se fazerem
presentes os requisitos da prisão preventiva, e ainda pelo fato
de que lhe foi indeferido pedido de liberdade provisória, ape-
sar de preencher os requisitos necessários à obtenção do bene-
fício. Num exame perfunctório dos autos, não vislumbro moti-
vos suficientes a justificar o deferimento da liminar pleiteada,
mesmo porque, à primeira vista, não há ilegalidade no auto de
prisão em flagrante, e a decisão que indeferiu a liberdade pro-
visória está suficientemente fundamentada. Oficie-se a autori-
dade impetrada solicitando que preste as informações que en-
tender necessárias. Após, abra-se vista à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se Curitiba, 20 de outubro de 2006.
ROBERTO DE VICENTE Relator Convocado

0007 . Processo/Prot:   0382007-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/206073. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000004778 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcos Cezar Kaimen (advoga-
do). Paciente: Marcos Paulo Sousa Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Despacho:

Trata-se de habeas corpus no qual pretende o impetrante,
Bel. MARCOS CEZAR KAIMEN, seja concedida em fa-
vor do paciente MARCOS PAULO SOUSA SANTOS, li-
minarmente, a ordem impetrada, expedindo-se alvará de
soltura, por não se fazerem presentes os requisitos da
prisão preventiva, e ainda pelo fato de que lhe foi inde-
ferido pedido de liberdade provisória, apesar de preen-
cher os requisitos necessários à obtenção do benefício.
Num exame perfunctório dos autos, não vislumbro moti-
vos suficientes a justificar o deferimento da liminar plei-
teada, mesmo porque, à primeira vista, não há ilegalida-
de no auto de prisão em flagrante, e a decisão que inde-
feriu a liberdade provisória está suficientemente funda-
mentada. Oficie-se a autoridade impetrada solicitando
que preste as informações que entender necessárias.
Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Intime-se Curitiba, 20 de outubro de 2006. ROBER-
TO DE VICENTE Relator Convocado

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as RAZÕES de apela-
ção (art. 600, § 4º do CPP) - Prazo : 8  dias

0008 . Processo/Prot:   0380928-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/198930. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000116563 Ação Penal. Apelante: Elias
Inácio Guedes (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Ronald Juarez Moro. Motivo: Para apresentar as RAZÕES
de apelação (art. 600, § 4º do CPP). Vista Advogado: Laertes
de Souza (PR010699)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09338
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0290813-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/30491. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000015 Ação Penal. Requerente:
Osvaldo Henrique da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ca-
roline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 145. Nº Livro: 5.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Criminal em Composição Integral, do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improcedente
a presente revisão, nos termos do voto.   EMENTA:  REVISÃO
CRIMINAL. PLEITO DE NULIDADE DA DECISÃO QUE
RECEBE A DENÚNCIA POR AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
DESNECESSIDADE. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA QUE
PRESCINDE DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE DO
PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. NÃO DE-

MONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO AO RÉU. IMPOSSIBILIDA-
DE. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA. NÃO ACOLHIMENTO. CONFISSÃO NÃO
UTLIZADA COMO MEIO DE PROVA A EMBASAR A CON-
DENAÇÃO. INSURGÊNCIA ACERCA DO EXCESSO NA
FIXAÇÃO DA PENA. INOCORRÊNCIA. AUMENTO DEVI-
DAMENTE JUSTIFICADO. DISCRICIONARIEDADE DO
JUIZ. PEDIDO REVISIONAL IMPROCEDENTE.

0002 . Processo/Prot:   0299996-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/88434. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 0 Ação Penal. Requerente: Carlos
Staveski (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos
Santos Coen, Juliana Perelles. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 146. Nº Livro:
5. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 5ª Câ-
mara Criminal em Composição Integral e 5a Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em darem provimento parcial ao presente recurso; e
de ofício, reduziram a pena referente a aplicação da causa de
aumento. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO
DO APENANDO COMO INCURSO DAS SANÇÕES DO ART.
157, §2O, INCISOS I E II “3 VEZES”, C/C ART. 71, §1o E
ART. 61, INCISO I, DO CP - IDENTIFICAÇÃO DE QUATRO
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - IMPOS-
SIBILIDADE DE SER FIXADA A PENA-BASE NO MÍNIMO
LEGAL, AFASTAMENTO DE CAUSAS CONSIDERADAS
EM DUPLICIDADE, REDUÇÃO DOS PERCENTUAIS DE
APLICAÇÃO DAS CAUSAS DE AUMENTO RELATIVAS À
REINCIDÊNCIA E CRIME CONTINUADO, ADEQUAÇÃO
DA PENA PECUNIÁRIA - PROVIMENTO PARCIAL.

0003 . Processo/Prot:   0368318-3   Conflito de Competência
Crime (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/152873. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 199900082222 Ação Penal. Sus-
citante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 2ª Vara de Exe-
cuções Penais. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curi-
tiba Vara da Corregedoria dos Presídios. Interessado: Ademar
Costa (Réu Preso), Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 147. Nº
Livro: 5. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes integran-
tes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, em composição integral, por unanimida-
de de votos, julgar IMPROCEDENTE o conflito de competên-
cia, nos termos do voto. EMENTA:  CONFLITO POSITIVO
DE COMPETÊNCIA CRIME - SAÍDA TEMPORÁRIA PARA
ESTUDO - INTELIGÊNCIA DOS ITENS 7.6.2, 7.6.2.1 e 7.6.3
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL
DE JUSTIÇA - CONFLITO IMPROCEDENTE.  Conflito de
Competência Crime improcedente.

0004 . Processo/Prot:   0337871-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/51451. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001000000412 Ação Penal. Apelan-
te: Rafael Wagner dos Santos. Def.Dativo: Maria Auxiliadora
Talmelli Batista. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 3195. Nº Livro: 102. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. CRI-
ME CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO QUALIFICADO.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DELA-
ÇÃO DE CO-AUTOR. VALIDADE. APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA (CRIME DE BAGATELA).
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS À COMUNIDADE COMO CONDIÇÃO PARA CUM-
PRIMENTO DO REGIME ABERTO. EXCLUSÃO, DE OFÍ-
CIO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Restando amplamente demonstradas a autoria
e materialidade a condenação é medida que se impõe. A delação
praticada pelos co-autores em fase extrajudicial, é prova robusta
da ocorrência do delito quando harmônica com as demais provas
colhidas aos autos. “O Princípio da Insignificância preceitua que
a lei não deve preocupar-se com infrações de pouca monta insus-
cetíveis de causar o mais ínfimo dano à coletividade. Entretanto,
é imprescindível aferir em cada caso, o desvalor da culpabilida-
de, da conduta e da lesão sofrida, por isso o pequeno valor da
“res furtiva” por si só, não desconfigura o delito perpetrado”
(TAPR, Apelação Criminal n. 235.763-5, Rel. Cunha Ribas, j.
09.10.2003, unânime). É cediço na jurisprudência e doutrina que
é incompatível o reconhecimento da figura privilegiada em furto
qualificado. A imposição da prestação de serviços à comunidade
como condição ao cumprimento da pena em regime aberto deve
ser extirpada, pois esta restrição de direitos tem caráter substitu-
tivo em relação à pena imposta e tal implicaria na concorrência
de uma terceira pena, não cominada, lesando, em conseqüência,
o princípio da reserva legal.

0005 . Processo/Prot:   0337310-4/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/156096. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 337310400 Apelação Crime.
Apelante: José Luiz dos Santos (Réu Preso).     Advogado: Lu-
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ciano Menezes Molina.     Apelante: Helder Passos (Réu Pre-
so).     Advogado: Omar José Baddauy.     Apelante: Luigi Costi
(Réu Preso).     Advogado: David Rodrigues Alfredo Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: José Luiz
dos Santos (Réu Preso).     Advogado: Luciano Menezes Moli-
na.     Apelado: Helder Passos (Réu Preso).     Advogado: Omar
José Baddauy.     Apelado: Luigi Costi (Réu Preso).     Advoga-
do: David Rodrigues Alfredo Júnior. Embargante: José Luiz dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Luciano Menezes Molina. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 3196. Nº Livro: 102. Julgado em: 21/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÕES - CONTRADIÇÕES - NÃO OCOR-
RÊNCIA, NA ESPÉCIE - EMBARGOS REJEITADOS.  Os
embargos devem ser rejeitados, quando não demonstram omis-
sões ou contradições capazes de macular o dispositivo do acór-
dão, e buscam tão-somente rediscutir matéria que já foi objeto
de apreciação pela Corte.  Embargos rejeitados.

0006 . Processo/Prot:   0362468-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/129676. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600001138 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Ednilson Leal Bueno (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula
Garcia Marchante, Wilson André Neres. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Nº Acórdão: 3197. Nº Livro: 102. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA:  RECURSO DE
AGRAVO - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
PROGRESSÃO DE REGIME - CRIME HEDIONDO - RECEN-
TE ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EXCELSO - DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º, § 1º
DA LEI Nº 8.072/90 - POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO -
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. Tendo sido recepcionado pela Constituição da
República o sistema progressivo de cumprimento de pena, cons-
tante do Código Penal e da Lei de Execução Penal, negá-lo ao
condenado por crime hediondo gera descabida afronta aos prin-
cípios da humanidade das penas e da individualização. 2. De-
clarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão
de 23/2/2006 (HC 82.959-SP), a inconstitucionalidade inciden-
tal do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, que veda a progressão de
regime nos casos de crimes hediondos e a eles equiparados,
afastando o óbice à execução progressiva da pena, não mais
subsiste o fundamento para impedir a progressão de regime,
máxime que na hipótese vertente, estão preenchidos os requisi-
tos legais para alcançar a benesse.

0007 . Processo/Prot:   0350900-6/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/189262. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 350900600 Apelação Crime.     Ape-
lante: Rodrigo André dos Santos (Réu Preso).     Def.Dativo:
Ney Salles.     Apelante: Gilberto Paulino dos Santos (Réu Pre-
so).     Def.Dativo: Paulo Giovani Ferri.     Apelante: Natalino
de Mello Vaz (Réu Preso).     Advogado: Luis Gustavo Ferreira
Ribeiro Lopes.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº
Acórdão: 3198. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes da 5a. Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. AVENTADA
NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS EM DECORRÊN-
CIA DE OBSCURIDADE NO JULGADO DESTE COLEGIA-
DO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. QUESTÕES DEBATIDAS SA-
TISFATORIAMENTE NO ACÓRDÃO. EVENTUAL REPRO-
CHE À DECISÂO DEVE SER AUFERIDA EM RECURSO
PRÓPRIO, PERANTE AS CORTES SUPERIORES. ACÓR-
DÃO IMUNE DE VÍCIOS A SEREM DECLARADOS. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DESTINAM-SE UNICAMEN-
TE A AFASTAR OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE. INEXISTINDO A OBSCURIDADE ALEGADA, A
SUA REJEIÇÃO É DE RIGOR. PLEITO DECLARATÓRIO
QUE NÃO SE PRESTA A SUCEDÂNEO DE RECURSOS
EVENTUALMENTE CABÍVEIS. DECISÃO COLEGIADA
QUE APRECIOU TUDO O QUE HAVIA A SER ANALISA-
DO. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE NÃO SE CONSTI-
TUEM NO MEIO ADEQUADO PARA INSURGIMENTO
QUANTO AO MOTIVO ADOTADO PELO JULGADOR
PARA A DESCONSIDERAÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ E
DETERMINAR A APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA ME-
NORIDADE NO CASO CONCRETO. EMBARGOS REJEI-
TADOS.  1. Rejeitam-se os embargos declaratórios, demons-
trado inexistir qualquer omissão, dúvida, contradição ou obs-
curidade no acórdão. O recurso não se presta para reexame de
matéria decidida. (Extinto TAPR - Embargos de Declaração n.º
0166437-1/01 - Relator Des. Ronald Juarez Moro - DJ: 6858).
2. A pretensão do embargante é nitidamente modificativa, bus-
cando a rediscussão da matéria e não seu aclaramento. Para
tanto, os embargos de declaração não se prestam, por não con-
substanciaram via própria a corrigir “erro de julgamento”, sob
a leitura da parte. (STJ - EDcl no RHC 17035 - GO - Relator

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - SEXTA TURMA -
DJ 26.06.2006 - p. 199).  3. Objetivo de nova análise de ques-
tões decididas, todavia sob outro prisma, deve ser através do
meio processual adequado e não fazendo mau uso dos embar-
gos declaratórios, com manifesta pretensão de modificar en-
tendimento adotado por esta Colenda Câmara Criminal, mes-
mo que equivocado.  4. Pretensão do embargante de, sob o pre-
texto de que a decisão colegiada é obscura, rediscutir matéria
decidida, de modo a obter o reconhecimento de sua tese, o que,
pela via intentada, não se revela viável.  5. Os embargos decla-
ratórios não possuem a finalidade de devolver matéria a reexa-
me, visando um novo julgamento da causa, tendo em vista que
o efeito modificativo só é admissível em situações excepcio-
nais, quando houver manifesto equívoco no julgado e o orde-
namento jurídico não contemplar outro recurso para correção
de do erro.  6. Da decisão embargada que decidiu todas as ques-
tões, não podendo ocorrer alteração do entendimento adotado
por meio de embargos de declaração, pena de ocorrer violação
aos limites impostos a este recurso.  7. “A manifestação de
embargos declaratórios não impõe ao julgador responder ques-
tionário formulado pela embargante, como se pretendesse trans-
formá-lo em órgão consultivo” (EDcl no AgRg no Ag n. 36.751/
RS). - Embargos de declaração conhecidos como agravo regi-
mental e improvido. (STJ - EDcl no REsp 588472 - RS - Rela-
tor Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ
10.04.2006 p. 197).

0008 . Processo/Prot:   0348505-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/83352. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000019 Ação Penal. Apelante:
Valdir de Oliveira. Advogado: Maurílio Viana Pereira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 3199.
Nº Livro: 103. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto. EMEN-
TA:  RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍ-
CITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - PLEITO DE
ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DA TRAFICÂNCIA
- APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - SEN-
TENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.  As provas
colhidas no inquérito policial e não ratificadas sob o crivo do
contraditório são inaptas a embasar o édito condenatório. Não
havendo certeza da autoria, impõe-se a absolvição do acusado,
nos termos do artigo 386, inciso VI do Código de Processo
Penal.  Apelação conhecida e provida.

0009 . Processo/Prot:   0356545-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/110915. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004000005800 Ação
Penal. Apelante: Giovani Bebiano (Réu Preso). Def.Dativo:
Ricardo Alberto Escher. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Nº Acórdão: 3200. Nº Livro: 103. Julgado em: 28/
09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO E, DE OFÍCIO, ADEQUAR A
FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA, nos termos do
voto.  EMENTA:  RECURSO DE APELAÇÃO CRIMI-
NAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR PRATICA-
DO EM CONTINUIDADE DELITIVA, MEDIANTE VI-
OLÊNCIA PRESUMIDA - FALTA DE JUSTA CAUSA -
AUSÊNCIA DE INQUÉRITO POLICIAL - IRRELEVÂN-
CIA - INSUFICIÊNCIA DE PROVA - ABSOLVIÇÃO -
NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - CONJUNTO PRO-
BATÓRIO EFICAZ - PALAVRA DA VÍTIMA - RELE-
VÂNCIA - FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA -
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º, ART. 2º DA LEI
8.072/90 - DECLARAÇÃO PELO PLENÁRIO DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - FIXAÇÃO DO REGI-
ME INICIALMENTE FECHADO - ADEQUAÇÃO DE
OFÍCIO - RECURSO NÃO PROVIDO.  Não se sustenta
a alegação de falta de justa causa para o oferecimento
da denúncia, por conta da ausência de inquérito polici-
al, uma vez que o relatório elaborado pelo serviço social
da Vara da Infância e Juventude constitui elemento indi-
ciário suficiente para a devida apuração do grave ilícito
praticado pelo agente. Ademais, em virtude de sua natu-
reza investigatória, reiteradamente vem-se decidindo pela
prescindibilidade do inquérito policial,  notadamente
quando, de outra forma, se tem conhecimento da prática
de crime.  O conjunto da prova é sólido e eficaz quando
esclarece a autoria e a materialidade do delito de atenta-
do violento ao pudor praticado em continuidade deliti-
va, mediante violência presumida, imputado ao agente,
notadamente com base nas declarações da vítima, que se
harmonizam com as demais provas dos autos.  Nos cri-
mes contra os costumes, porque invariavelmente come-
tidos às ocultas, a palavra da vítima possui inegável pre-
ponderância probatória, mormente quando relata fidedig-
namente toda a cadeia seqüencial dos fatos, e reconhece
seu algoz, de forma categórica e incontestável.  “O Pre-
tório Excelso, nos termos da decisão Plenária proferida
por ocasião do julgamento do HC 82.959/SP, concluiu
que o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, é inconstitucio-
nal. Assim, o condenado por crime hediondo ou a ele
equiparado, pode obter o direito à progressão de regime
prisional, desde que preenchidos os demais requisitos.”
(HC 52102/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUIN-
TA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 24.04.2006 p. 431).
Apelação conhecida e não provida, com adequação de ofício,
da forma de cumprimento da pena imposta.

0010 . Processo/Prot:   0329238-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/13960. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005000003206 Ação Penal.
Apelante: Renato dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Joselir
Minosso. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguet-
to de Carvalho. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 3201. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - PRISÃO EM FLAGRANTE - FUR-
TO QUALIFICADO - ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO E
CONCURSO DE PESSOAS - CONDENAÇÃO - RECURSO
DO RÉU - PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICI-
ÊNCIA DE PROVAS OU DESCLASSIFICAÇÃO PARA RE-
CEPTAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OBTENÇÃO DO DEPOI-
MENTO MEDIANTE TORTURA E DE INVALIDAÇÃO DI-
ANTE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADO - 1. OPORTUNIZA-
DO AO RECORRENTE O DIREITO DE CONSTITUIR AD-
VOGADO QUANDO OUVIDO NA DELEGACIA DE POLÍ-
CIA - ADVOGADO DISPENSADO PELO RECORRENTE -
AUSÊNCIA DE VÍCIO. 2. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE VIOLÊNCIA QUANDO DA OITIVA DO APELANTE PE-
RANTE À AUTORIDADE POLICIAL - CONFISSÃO HAR-
MÔNICA COM AS DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS - DI-
LIGÊNCIAS EMPREENDIDAS POR POLICIAL DEMONS-
TRAM O INTERESSE NA SOLUÇÃO DO CASO E NA LO-
CALIZAÇÃO DO OUTRO AUTOR DO FATO - 3. MATERI-
ALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS - INDÍCIOS VEE-
MENTES - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS - PRISÃO DO
APELANTE NA POSSE DA RES FURTIVA — CONFISSÃO
QUANDO DA PRISÃO EM FLAGRANTE - CONJUNTO
HARMÔNICO DE PROVAS - RECURSO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0359583-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116182. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000751 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Marcio Candido Manoel da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Ana Paula Garcia Marchante, Wilson André Neres. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Nº Acórdão: 3202. Nº Livro: 103. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  RE-
CURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PROGRES-
SÃO DE REGIME -  CRIME HEDIONDO - POSICIONAMEN-
TO RECENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE-
CLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART 2º §
1º DA LEI 8.072/90 - POSSIBILIDADE DA PROGRESSÃO -
APENADO QUE PREENCHE OS REQUISITOS SUBJETI-
VOS E OBJETIVOS - CORRETA A CONCESSÃO PELO JU-
ÍZO “A QUO” - DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO. 1 - A decisão do Supremo Tribunal
Federal, de 23 de fevereiro de 2006, no Habeas Corpus nº
82.959, declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, sob o fundamento de que tal vedação contraria
o direito à individualização da pena. 2 - Não obstante os efei-
tos desta decisão serem produzidos apenas ‘inter partes’, a ob-
servância do Princípio da humanidade autoriza o reconheci-
mento do direito de progressão do regime prisional ao apena-
do. 3- O agravado preenche os requisitos subjetivos e objetivos
previstos no artigo 112 da Lei nº 7.210/84, razão pela qual se
mantém o deferimento da progressão de regime.

0012 . Processo/Prot:   0323642-2   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/209372. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200001768 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Fredemax Mota (Réu Preso). Repre.AssistJud: Francis-
co Carlos Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 3203. Nº Livro: 103. Julgado
em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar pre-
judicado o recurso. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO.
PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA.
PEDIDO DEFERIDO PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. PER-
DA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

0013 . Processo/Prot:   0354497-0/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/189259. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 354497000 Apelação Crime.
Apelante: Edgar Faustino dos Santos Junior (Réu Preso).
Advogado: Sebastião Miguel Morales, Luis Carlos Peralta.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 3204. Nº
Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes da 5a. Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. AVENTADA
NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS EM DECORRÊN-
CIA DE OBSCURIDADE NO JULGADO DESTE COLEGIA-
DO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. QUESTÕES DEBATIDAS SA-
TISFATORIAMENTE NÀO ACÓRDÃO. EVENTUAL RE-
PROCHE À DECISÀO DEVE SER AUFERIDA EM RECUR-
SO PRÓPRIO, PERANTE AS CORTES SUPERIORES. ACÓR-
DÃO IMUNE DE VÍCIOS A SEREM DECLARADOS. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DESTINAM-SE UNICAMEN-
TE A AFASTAR OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE. INEXISTINDO A OBSCURIDADE ALEGADA, A
SUA REJEIÇÃO É DE RIGOR. PLEITO DECLARATÓRIO
QUE NÃO SE PRESTA A SUCEDÂNEO DE RECURSOS
EVENTUALMENTE CABÍVEIS. DECISÃO COLEGIADA
QUE APRECIOU TUDO O QUE HAVIA A SER ANALISA-
DO. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE NÃO SE CONSTI-
TUEM NO MEIO ADEQUADO PARA INSURGIMENTO
QUANTO AO MOTIVO ADOTADO PELO JULGADOR
PARA DESCONSIDERAR A SÚMULA 231 DO STJ E DE-
TERMINAR A APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA MENO-
RIDADE NO CASO CONCRETO. EMBARGOS REJEITA-
DOS.  1. Rejeitam-se os embargos declaratórios, demonstrado
inexistir qualquer omissão, dúvida, contradição ou obscurida-
de no acórdão. O recurso não se presta para reexame de maté-
ria decidida. (Extinto TAPR - Embargos de Declaração n.º
0166437-1/01 - Relator Des. Ronald Juarez Moro - DJ: 6858).
2. A pretensão do embargante é nitidamente modificativa, bus-
cando a rediscussão da matéria e não seu aclaramento. Para
tanto, os embargos de declaração não se prestam, por não con-
substanciaram via própria a corrigir “erro de julgamento”, sob
a leitura da parte. (STJ - EDcl no RHC 17035 - GO - Relator
Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - SEXTA TURMA -
DJ 26.06.2006 - p. 199).  3. Objetivo de nova análise de ques-
tões decididas, todavia sob outro prisma, deve ser através do
meio processual adequado e não fazendo mau uso dos embar-
gos declaratórios, com manifesta pretensão de modificar en-
tendimento adotado por esta Colenda Câmara Criminal, mes-
mo que equivocado.  4. Pretensão do embargante de, sob o pre-
texto de que a decisão colegiada é obscura, rediscutir matéria
decidida, de modo a obter o reconhecimento de sua tese, o que,
pela via intentada, não se revela viável.  5. Os embargos decla-
ratórios não possuem a finalidade de devolver matéria a reexa-
me, visando um novo julgamento da causa, tendo em vista que
o efeito modificativo só é admissível em situações excepcio-
nais, quando houver manifesto equívoco no julgado e o orde-
namento jurídico não contemplar outro recurso para correção
de do erro.  6. Da decisão embargada que decidiu todas as ques-
tões, não podendo ocorrer alteração do entendimento adotado
por meio de embargos de declaração, pena de ocorrer violação
aos limites impostos a este recurso.  7. “A manifestação de
embargos declaratórios não impõe ao julgador responder ques-
tionário formulado pela embargante, como se pretendesse trans-
formá-lo em órgão consultivo” (EDcl no AgRg no Ag n. 36.751/
RS). - Embargos de declaração conhecidos como agravo regi-
mental e improvido. (STJ - EDcl no REsp 588472 - RS - Rela-
tor Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ
10.04.2006 p. 197).

0014 . Processo/Prot:   0363715-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/136761. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000012 Ação Penal.
Impetrante: Elso Possatti (advogado). Paciente: Anderson Val-
devino Correia (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 3205. Nº
Livro: 103. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS - ART. 288 (QUADRILHA) E 157, PAR. 2º
(ROUBO QUALIFICADO), INCISOS I (EMPREGO DE
ARMA) E II (CONCURSO DE PESSOAS), AMBOS DO CÓ-
DIGO PENAL - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
ANTE O EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA
CULPA - INOCORRÊNCIA - ATRASO JUSTIFICADO - FEI-
TO COMPLEXO - SETE DENUNCIADOS - EXPEDIÇÃO DE
CARTAS PRECATÓRIAS - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE - ORDEM DENEGADA.

0015 . Processo/Prot:   0373059-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/169921. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000005227 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Impetrante: Luiz Octávio Pai-
va (advogado). Paciente: Mário Buskievicz (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Nº Acórdão: 3206. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores  in tegrantes
da  Quinta  Câmara  Cr iminal  do Tr ibunal  de  Jus t iça
do Paraná,  por  unanimidade de  votos ,  em conceder
parcia lmente  a  ordem,nos  termos do voto  do re la tor.
EMENTA:  HABEAS CORPUS -  PACIENTE SEN-
TENCIADO POR CRIME HEDIONDO - PEDIDO DE
PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL PARA O
SEMI-ABERTO - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO “A
QUO” - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - VIA ELEITA INADEQUADA - AFASTAMEN-
TO, ENTRETANTO, DO ÓBICE LEGAL DO ART. 2º,
§ 1º  DA LEI Nº 8.072/90 -  ORDEM PARCIALMEN-
TE CONCEDIDA. O ‘habeas corpus’  não se presta à
obtenção de benefício relat ivo à execução de pena
(progressão),  tendo em vista a  incabível  di lação pro-
batória que se faria  necessária  ao exame da presença
dos requisi tos legais  exigidos à concessão da benes-
se.  O Pleno do Supremo Tribunal  Federal ,  ao julgar  o
HC 82.959/SP,  declarou,  “incidenter  tantum”, a  in-
constitucio-nalidade do § 1º do art.  2º da Lei nº 8.072/
90,  proclamando o direi to do réu ao regime progressivo
de pena, cuja admissibilidade deverá ser aferida pelo Juízo com-
petente, nos termos da Lei de Execuções Penais.
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0016 . Processo/Prot:   0371805-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/166737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000077217 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Arildo Vi-
cente Stock Schneider Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 3207. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS - ART. 157 (ROUBO) DO CÓDIGO PENAL -
ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DA LEI 10.826/03 (POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO) - ALEGAÇÃO DE COA-
ÇÃO ILEGAL - INOCORRÊNCIA -SEGREGAÇÃO QUE
ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVE-
NIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CUSTÓDIA QUE
SE FAZ NECESSÁRIA - ORDEM DENEGADA. “A garantia
da ordem pública, dada como fundamento da decretação da
custódia cautelar, deve ser de tal ordem que a liberdade do réu
possa causar perturbações de monta, que a sociedade venha a
se sentir desprovida de garantias para sua tranqüilidade” (TA-
CRSP - RJDTACRIM 11/201).

0017 . Processo/Prot:   0371395-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/165185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000085473 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Douglas Haquim Filho (advogado), Gustavo
Mussi Milani (advogado). Paciente: Kleber Cordeiro Valentim
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 3208. Nº Livro: 103. Julgado
em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade    de votos, em conceder a ordem, com expedição
de alvará de soltura, se por “al” não estiver preso. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE -
ART. 157, PAR. 2º, INCISO II, C/C O ARTIGO 14, INCISO II,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL (ROUBO EM SUA FORMA
TENTADA) - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA PELO JUÍZO “A QUO” - ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE MOTIVOS CONCRETOS E IDÔNEOS A
JUSTIFICAR A MANUTENÇÃO DA PRISÃO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERI-ZADO - DECISÃO QUE
INDEFERIU PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA CA-
RENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - CONDIÇÕES PESSOAIS
DO PACIENTE FAVORÁVEIS - ORDEM CONCEDIDA,
COM EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA, SE POR
OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. “A decretação da
prisão preventiva deve, necessariamente, estar amparada em
um dos motivos constantes do art. 312 do Código de Processo
Penal e, por força do art. 5º, XLI e 93, IX, da Constituição da
República, o magistrado está obrigado a apontar os elementos
concretos ensejadores da medida. No ordenamento constituci-
onal vigente, a liberdade é regra, excetuada apenas quando con-
cretamente se comprovar, em relação ao indiciado ou réu, a
existência de periculum libertatis. Não foi dado ao legislador
ordinário legitimidade constitucional para vedar, de forma ab-
soluta, a liberdade provisória quando em apuração crime hedi-
ondo e assemelhado. (...) Os princípios constitucionais do Es-
tado de Inocência e da Liberdade Provisória não podem ser
elididos por normas infraconstitucionais que estejam em desar-
monia com os princípios e garantias individuais fundamentais.
(...)” (STJ - 6.ª T. - RHC 17.695/MG - Rel. Paulo Medina - j.
11.10.05 - DJU 21.11.2005). “A prisão em flagrante, mantida
em decisão judicial ao decidir pedido de liberdade provisória,
deve, necessariamente, como qualquer outra prisão cautelar,
estar amparada em um dos motivos constantes do art. 312 do
Código de Processo Penal.- Por força do art. 5º, XLI e 93, IX,
da Constituição da República, o magistrado está obrigado a
apontar os elementos concretos ensejadores da medida, mos-
trando-se ilegítimo fundamentar a manutenção da medida ex-
trema na gravidade em abstrato do delito ou em meras conjec-
turas” (STJ- 6ª T., HC n° 46385/PR, Rel. Min. Paulo Medina,
DJ de 17.04.06). “A mera repetição de termos legais, (...), é
inadmissível, dizendo o juiz, por exemplo, que decreta a prisão
preventiva, tendo em vista que há ‘prova da materialidade’, ‘in-
dício suficiente de ser o réu o autor’ e para ‘garantir a ordem
pública’, sem especificar em quais fatos se baseia para extrair
tal conclusão” (NUCCI, Guilherme de Souza. MANUAL DE
PROCESSO E EXECUÇÃO PENAL. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2005. Pág. 550).

0018 . Processo/Prot:   0371538-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/164620. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000012339 Ação Penal. Impe-
trante: Sebastiao Domingues da Luz (advogado). Paciente:
Anderson Nunes Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Nº Acórdão: 3209. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE — ORDEM DENEGADA. 1. Pelo princípio da razoa-
bilidade, quando o processo for complexo, em que há diversos
fatos a serem apurados e oitiva de várias testemunhas, inclusi-
ve com expedição de carta precatória, a dilação do prazo para o
término da instrução processual é admitida.

0019 . Processo/Prot:   0372227-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/168150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.

Ação Originária: 2003000015356 Ação Penal. Impetrante:
Maran Carneiro da Silva (advogado). Paciente: Michele Cristi-
na Batista da Silva. Advogado: Reno Carneiro da Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 3210. Nº Livro: 103. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do
voto do Des. Relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS - TRAN-
CAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE - EXIS-
TÊNCIA DE JUSTA CAUSA - TIPICIDADE DO FATO E PRE-
SENÇA DE ELEMENTOS INDICIÁRIOS JUSTIFICADORES
DA ACUSAÇÃO - PLEITO PELA INCIDÊNCIA DO PRINCÍ-
PIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INCOMPATIBILIDADE COM
O FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. 1. Impossível o
trancamento da ação penal, haja vista que as condutas descritas
na denúncia são típicas e há indícios de autoria e materialidade
por parte da paciente. 2. É incompatível a aplicação do princí-
pio da insignificância ao furto qualificado.

0020 . Processo/Prot:   0371937-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/167360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000080374 Ação Penal. Impetrante: Nel-
son Walter da Silva (advogado). Paciente: Jhonatan Diou Mar-
tins (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3211. Nº Livro: 103.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA:  HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBER-
DADE PROVISÓRIA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 312 DO CPP - PRIMARIEDADE,
RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LABORAL - IRRELE-
VÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NÃO OCOR-
RÊNCIA - ORDEM DENEGADA. Não ocorre constrangimen-
to ilegal no indeferimento do pedido de liberdade provisória,
quando presente um dos requisitos da prisão preventiva conti-
do no art. 312 do Código de Processo Penal. A primariedade,
os bons antecedentes, residência e emprego fixos, por si só,
não constituem óbice à manutenção da segregação imposta.
Ordem denegada.

0021 . Processo/Prot:   0361875-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/129374. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000005219 Ped. Re-
lax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Paciente: Celso Roberto Duarte
(Réu Preso). Advogado: Rone Marcos Brandalize. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 3212. Nº Livro: 103. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONCEDER A ORDEM IMPETRA-
DA, confirmando a liminar, nos termos do voto. EMENTA:
HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE E CORRUPÇÃO DE MENORES - MATÉ-
RIA PROBATÓRIA - VIA INADEQUADA - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - RELAXAMENTO - FUNDAMENTAÇÃO GENÉ-
RICA - INADEQUAÇÃO AO CASO CONCRETO - DESNE-
CESSIDADE DA SEGREGAÇÃO - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CONCEDIDA. A alega-
ção de inexistência de prática de delito, não encontra, em sede
de habeas corpus, a via adequada de discussão. “O juízo valo-
rativo sobre a gravidade genérica do delito imputado ao paci-
ente, assim como o clamor público não constituem fundamen-
tação idônea a autorizar a prisão para garantia da ordem públi-
ca, se desvinculados de qualquer fator concreto.” (HC 51.158/
SP, Rel. MIN. GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
25.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 228). Ordem concedida.

0022 . Processo/Prot:   0371125-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/163555. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Impetrante: João Aparecido Miranda (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3213. Nº Livro: 103. Julga-
do em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA:  HABEAS CORPUS -
TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - FLAGRANTE DELITO
- EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA, NA HIPÓTESE
- TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 52 DO STJ - DEMORA NA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA - INÉRCIA PROCESSUAL POR PARTE DA
DEFESA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM
DENEGADA. “Encerrada a instrução criminal, fica superada a
alegação de constrangimento por excesso de prazo.” (Súmula
nº. 52 do STJ). Não há que se falar em constrangimento ilegal
no excesso de prazo para a prolação da sentença, quando a
inércia processual por parte da defesa do paciente dá causa a
demora. Ordem denegada.

0023 . Processo/Prot:   0370050-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/159169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000058620 Ação Penal. Impetrante:
Eduardo Zanoncini Miléo (advogado). Paciente: Cleverson José

Thoaldo (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 3214. Nº
Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal
de Justiça, por unanimidade de votos, em conceder em definiti-
vo a ordem de habeas corpus, confirmando a liminar, nos ter-
mos do voto relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS. DELITO
PREVISTO NO ARTIGO 157, § 2º, INCISO I, DO CÓDIGO
PENAL. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
POR EXCESSO DE PRAZO. EXCESSO DE PRAZO VERIFI-
CADO. SUPERADO O LIMITE DE 81 DIAS PARA TÉRMI-
NO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE JUS-
TIFICATIVA PARA O EXCESSO. DILAÇÃO NÃO ATRIBU-
ÍDA À DEFESA. LIMINAR CONCEDIDA E CONFIRMADA
AO FINAL. ORDEM CONCEDIDA.

0024 . Processo/Prot:   0372505-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/169212. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000068499 Ação Penal. Impe-
trante: Marcus Douglas Miranda (advogado), Wilson Vilalba
Xavier. Paciente: Robson Francisco dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 3215. Nº Livro: 103. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os MM. Desembargadores e Juízes
integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em decla-
rar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto relator.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE
- DELITO DE TRÁFICO TESE DE EXCESSO DE PRAZO
PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL CONS-
TRANGIMENTO EVENTUALMENTE ILEGAL SUPERADO.
AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA CONCEDEU
A LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM PREJUDICADA.

0025 . Processo/Prot:   0374034-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/174908. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000008463 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Barzotto (advogado).
Paciente: Edson de Paula Lima (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Nº Acórdão: 3216. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO DA LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRI-
SÃO PREVENTIVA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
MANUTENÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR - ARGÜIÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - NE-
CESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
PARA A OITIVA DA VÍTIMA - EXCESSO JUSTIFICADO -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - PLEI-
TO PELA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA - INCABÍVEL ESSE PEDIDO EM SEDE DE HABE-
AS CORPUS - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL — ORDEM DENEGADA. 1. Presentes os requisitos
autorizadores da prisão preventiva, não deve ser concedida a
liberdade provisória, mesmo quando o paciente é primário, não
tem antecedentes e possui trabalho lícito. 2. O excesso de pra-
zo está justificado, ante a necessidade de expedição de carta
precatória para a oitiva da vítima na Comarca de Foz do Igua-
çu/PR. 3. O pleito pela concessão do benefício da justiça gra-
tuita não é cabível em via de habeas corpus.

0026 . Processo/Prot:   0369897-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/159211. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000079090 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luiz Carlos Pasqual (advogado).
Paciente: Ariel Marcelino da Silveira (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Nº Acórdão: 3217. Nº Livro: 103. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar pre-
judicado o writ, consoante enunciado. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - PACIENTE INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTI-
GO 171 C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL - - COLOCAÇÃO DO PACIENTE EM LIBERDADE
APÓS A IMPETRAÇÃO DO WRIT - HERMENÊUTICA DO
ARTIGO 659 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - FATO
SUPERVENIENTE - ORDEM PREJUDICADA. Quando o
impetrante obtém durante a ação penal, a situação jurídica re-
clamada, julga-se o habeas corpus prejudicada.

0027 . Processo/Prot:   0361413-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/127195. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000071 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Fabio da Silva Forghieri (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana
Paula Garcia Marchante. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
3218. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  RE-

CURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PROGRES-
SÃO DE REGIME - CRIME HEDIONDO - POSICIONAMEN-
TO RECENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE-
CLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART 2º §
1º DA LEI 8.072/90 - POSSIBILIDADE DA PROGRESSÃO -
APENADO QUE PREENCHE OS REQUISITOS SUBJETI-
VOS E OBJETIVOS - CORRETA A CONCESSÃO PELO JU-
ÍZO “A QUO” - DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO. 1 - A decisão do Supremo Tribunal
Federal, de 23 de fevereiro de 2006, no Habeas Corpus nº
82.959, declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, sob o fundamento de que tal vedação contraria
o direito à individualização da pena. 2 - Não obstante os efei-
tos desta decisão serem produzidos apenas ‘inter partes’, a ob-
servância do Princípio da humanidade autoriza o reconheci-
mento do direito de progressão do regime prisional ao apena-
do. 3- O agravado preenche os requisitos subjetivos e objetivos
previstos no artigo 112 da Lei nº 7.210/84, razão pela qual se
mantém o deferimento da progressão de regime.

0028 . Processo/Prot:   0276325-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/164146. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 200400000012 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Ari Polinário. Def.Dativo: Lori Luersen.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº
Acórdão: 3219. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná em dar provimento ao recurso de ape-
lação interposto pelo Ministério Público, nos termos do voto
relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDE-
NADO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 14, CAPUT, LEI 10.826/
2003. IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL REFERENTE AO
QUANTUM ESTABELECIDO NA SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITI-
VA DE DIREITO OPERADA PELO JUÍZO SENTENCIAN-
TE. OBRIGATÓRIA CORRESPONDÊNCIA ENTRE A PENA
SUBSTITUTA E A PENA SUBSTITUÍDA. ARTIGO 55, DO
CODIGO PENAL. RECURSO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0323594-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/207338. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000016223 Ação Penal. Ape-
lante: Sérgio Silva Floro (Réu Preso). Def.Dativo: José Valde-
cir Cavalini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 3220. Nº Livro: 103.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso nos
termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMI-
NAL - FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULO E CONCURSO DE AGENTES - ARTIGO 155,
§ 4º, INCISOS I E IV, C/C ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL - RECURSO DO RÉU - AUTORIA E MATERIALI-
DADE INCONTROVERSAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - BEM QUE
REPRESENTA PEQUENO VALOR, PORÉM ESSENCIAL
PARA A PRÁTICA LABORAL - FURTO DUPLAMENTE
QUALIFICADO - DECRETO CONDENATÓRIO MANTIDO
- REGIME INICIALMENTE FECHADO JUSTIFICADO DI-
ANTE DA CONDENAÇÃO ESPCÍFICA ANTERIOR - RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:   0334634-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/42388. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2000000000062 Ação Penal.
Apelante: J. S.  (Réu Preso). Advogado: Ivo Paludo. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Nº Acórdão: 3221. Nº Livro: 103. Julgado em: 14/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0031 . Processo/Prot:   0322955-0/03   Agravo Regimental Cri-
me

. Protocolo: 2006/177036. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 322955002 Embargos de Declaração.     Em-
bargante: Marlon Cesar Simões.     Advogado: Marlon César
Simões. Agravante: Marlon Cesar Simões. Advogado: Marlon
César Simões. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3222. Nº Livro: 103.
Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - DECISÃO COLEGIADA - IMPOSSIBILIDADE, NA
ESPÉCIE - INTELIGÊNCIA DO ART. 247 DO REGIMENTO
INTERNO DA CORTE - AGRAVO NÃO CONHECIDO.  “É
completamente impertinente a utilização de agravo regimental
contra decisão emanada de órgão colegiado, não havendo se
cogitar, sequer, na aplicação do princípio da fungibilidade, tendo
em vista a flagrante existência de erro grosseiro.” (AgRg no
HC 32.467/SP, Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
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julgado em 14.12.2004, DJ 28.02.2005 p. 341) Agravo regi-
mental não conhecido.

0032 . Processo/Prot:   0267101-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/102350. Comarca: Faxinal. Ação Originária:
9700000027 Ação Penal. Apelante: Ministério Público. Apela-
do: Neuza Maria Procópio da Cruz. Advogado: Paulo Alves
Nogueira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Relator Designado: Desª Sonia Regi-
na de Castro. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 3223. Nº Livro: 103. Julgado em: 21/09/2006

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores da Quinta Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  PENAL. ESTELIONATO SIMPLES
EM CONTINUIDADE DELITIVA. SENTENÇA ABSOLUTÓ-
RIA. RECURSO MINISTERIAL. AUTORIA E MATERIALI-
DADE. PROVAS SEGURAS E INSOFISMÁVEIS. CONDE-
NAÇÃO DECRETADA. APENAMENTO. CIRCUNSTÂNCI-
AS DO ART. 59 DESFAVORÁVEIS EM GRANDE PARTE.
CARGA PENAL FIXADA ACIMA DO MÍNIMO. REGIME
SEMI-ABERTO. RECURSO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0361623-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/127013. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2003000081896 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Alexssandro Cleberson de Lima (Réu Preso). Advogado:
Washington Luiz Stelle Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
3224. Nº Livro: 103. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto relator.
EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - INCIDENTE DE EXE-
CUÇÃO - PRETENSÃO DO AGENTE MINISTERIAL DE
CASSAR A PROGRESSÃO DE REGIME CONCEDIDA AO
RECORRIDO - ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCA DO ARTIGO
2º, § 1º, DA LEI 8.072/90, DE AUSÊNCIA DE EFEITOS ERGA
OMNES DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE OPERADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE
EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA DA DECISÃO QUE FI-
XOU REGIME INTEGRALMENTE FECHADO AO RECOR-
RIDO E DE DETERMINAÇÃO DA PRÓPRIA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE TRATAMENTO MAIS SEVERO AOS
CRIMES HEDIONDOS E EQUIPARADOS - VEDAÇÃO À
PROGRESSÃO DE REGIME DECLARADA INCONSTITU-
CIONAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRIN-
CÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - O INSTITUTO
DA COISA JULGADA DEVE CEDER ESPAÇO AO PRINCÍ-
PIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE CONTRO-
LE DIFUSO POSSUI EFICÁCIA SOBRE AS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS, NECESSIDADE DE SEGURANÇA JURÍDI-
CA E DE CONCESSÃO DE DIREITOS DE MODO ISONÔ-
MICO AOS CONDENADOS - EXAME DAS QUESTÕES
PELO JUIZ EM 1º GRAU - PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISISTOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
PELO RECORRIDOO - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0352404-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/97492. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000046 Ação Penal. Apelante:
Reginaldo Alves da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Adair José
Altíssimo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 3225. Nº Livro: 103.
Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, mantendo a condenação, e fixar, de ofí-
cio, o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
TRÁFICO - FIXAÇÃO DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JU-
DICIAIS CORRETAMENTE ANALISADAS - DECISÃO FUN-
DAMENTADA - REGIME PRISIONAL ALTERADO DE OFI-
CIO - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  Com
relação à análise das circunstâncias judiciais, O Juiz, dentro
dos limites estabelecidos pelo legislador (mínimo e máximo
abstratamente fixados para a pena), deve eleger o quantum ide-
al, valendo-se do seu livre convencimento (discricionarieda-
de), embora com fundamentada exposição do seu raciocínio
(juridicamente vinculada).

0035 . Processo/Prot:   0359058-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/117033. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000035 Ação Pe-
nal. Apelante: Luis da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Maria
Zeli Andreazza. Apelante: Carlos Galarza (Réu Preso). Advo-
gado: Nilceu Natalino Cavalheiro. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 3226. Nº Livro: 104. Jul-
gado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, com extensão

da possibilidade de progressão de regime de cumprimento da
pena ao co-réu Rogério Penterichi Guilherme, nos termos do
voto. EMENTA:  RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL -
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E TRÁFICO ILÍCITO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - REVOGAÇÃO DO AR-
TIGO 14 DA LEI 6.368/76 - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA
DE PROVA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 18, III
DA LEI 6368/76 - CONJUNTO PROBATÓRIO EFICAZ -
PALAVRA DOS POLICIAIS - VALIDADE - TRÁFICO ILÍCI-
TO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - NEGATIVA DE
AUTORIA - DÚVIDA - IN DUBIO PRO REO - REDUÇÃO
DAS PENAS - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - REGIME
DE CUMPRIMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO §
1º, ART. 2º DA LEI 8.072/90 - SUBSTITUIÇÃO POR PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS E “SURSIS”- INAPLICABILI-
DADE, NO CASO - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SOS PARCIALMENTE PROVIDOS.  “Subsiste a tipificação
do artigo 14 da Lei 6368/76, ante o artigo 8º da Lei 8072/90,
que alterou, tão somente, a pena do referido dispositivo.” (HC
50.388/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TUR-
MA, julgado em 02.05.2006, DJ 05.06.2006 p. 302) O crime
autônomo de associação para o tráfico ilícito de substância en-
torpecente necessita da concreta demonstração da anteriorida-
de e estabilidade do vínculo associativo. Ausente tal demons-
tração, o agente deverá responder pelo delito de tráfico ilícito
decorrente de associação eventual, nos termos dos artigos 12
combinado com 18, III da Lei 6368/76.  Por outro lado, não
havendo, na conduta do co-réu, prova segura da autoria do de-
lito de tráfico ilícito de entorpecente, impõe-se a absolvição do
agente, embasada no princípio do in dubio pro reo, e nos ter-
mos do artigo 386, inciso VI do Código de Processo Penal.  O
depoimento prestado por policiais pode configurar prova con-
tra os acusados, sendo plenamente cabível sua utilização na
formação do convencimento do julgador, sobretudo quando em
consonância com as demais evidências colhidas na persecução
criminal.  A presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis
recomenda proporcional elevação da pena-base, sendo adequada
a fixação da carga sancionatória em patamar que se afasta ra-
zoavelmente do mínimo previsto para o tipo.  “O Pretório Ex-
celso, nos termos da decisão Plenária proferida por ocasião do
julgamento do HC 82.959/SP, concluiu que o § 1º do art. 2º da
Lei nº 8.072/90, é inconstitucional. Assim, o condenado por
crime hediondo ou a ele equiparado, pode obter o direito à pro-
gressão de regime prisional, desde que preenchidos os demais
requisitos.” (HC 52102/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
Quinta Turma, julgado em 21.03.2006, DJ 24.04.2006 p. 431).
A análise desfavorável das circunstâncias judiciais inviabiliza
a concessão da substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos. Apelação de Luis da Silva conhecida e
parcialmente provida.  Apelação de Carlos Galarza conhecida
e parcialmente provida

0036 . Processo/Prot:   0327039-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/536. Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000000078 Ação Penal. Ape-
lante: Edmundo Constantino de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Maurício Martinez Pereira. Apelante: Jomari Passarelo (Réu
Preso). Advogado: Alexandre Pinheiro Valverde. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Re-
visor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 3227.
Nº Livro: 104. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes  inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento aos recursos de apelação, nos termos do voto rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE ATEN-
TADO VIOLENTO AO PUDOR. ARTIGO 214 C/C ARTIGO
226, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. 1. MATERIALIDADE
E AUTORIA COMPROVADAS POR MEIO DAS DECLARA-
ÇÕES DA VÍTIMA. RELATO A RESPEITO DE TER SIDO
FORÇADA À PRÁTICA DE ATOS LIBIDINOSOS DIVER-
SOS DA CONJUNÇÃO CARNAL DESCRITOS NA DENÚN-
CIA COM OS APELANTES. PALAVRA CORROBORADA
PELO DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS. 2. CONTRADI-
ÇÕES RELATIVAS A FATOS DE IMPORTÂNCIA SECUN-
DÁRIA ENTRE AMBAS AS FASES NA PALAVRA DA VÍTI-
MA NÃO COMPROMETE O VALOR PROBANTE DE SUA
VERSÃO 3. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PE-
RÍCIA, CONSIDERANDO QUE O ATO LIBIDINOSO PRA-
TICADO NÃO DEIXOU VESTÍGIO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 167 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 4. CA-
RACTERIZAÇÃO DE CRIME HEDIONDO, MESMO TEN-
DO O DELITO SIDO PRATICADO EM SUA FORMA SIM-
PLES. 5. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DO REGIME
PRISIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO §1º, DO
ARTIGO 2º, DA LEI Nº 8.072/90. PRECEDENTES DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL. 6. RECURSOS PARCIAL-
MENTE PROVIDOS.

0037 . Processo/Prot:   0359574-2   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116101. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600001048 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
João Medina (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia
Marchante, Wilson André Neres. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 3228. Nº Livro: 104. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  RE-
CURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PROGRES-
SÃO DE REGIME - CRIME HEDIONDO - POSICIONAMEN-
TO RECENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE-
CLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART 2º §
1º DA LEI 8.072/90 - POSSIBILIDADE DA PROGRESSÃO -

APENADO QUE PREENCHE OS REQUISITOS SUBJETI-
VOS E OBJETIVOS - CORRETA A CONCESSÃO PELO JU-
ÍZO “A QUO” - DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.  1 - A decisão do Supremo Tribu-
nal Federal, de 23 de fevereiro de 2006, no Habeas Corpus nº
82.959, declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, sob o fundamento de que tal vedação contraria
o direito à individualização da pena.  2 - Não obstante os efei-
tos desta decisão serem produzidos apenas ‘inter partes’, a ob-
servância do Princípio da humanidade autoriza o reconheci-
mento do direito de progressão do regime prisional ao apena-
do.  3- O agravado preenche os requisitos subjetivos e objeti-
vos previstos no artigo 112 da Lei nº 7.210/84, razão pela qual
se mantém o deferimento da progressão de regime.

0038 . Processo/Prot:   0359216-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116108. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600001001 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Odair José Rodrigues da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Ana Paula Garcia Marchante, Wilson André Neres. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Nº Acórdão: 3229. Nº Livro: 104. Julgado em:
05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  RE-
CURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PROGRES-
SÃO DE REGIME - CRIME HEDIONDO - POSICIONAMEN-
TO RECENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE-
CLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART 2º §
1º DA LEI 8.072/90 - POSSIBILIDADE DA PROGRESSÃO -
APENADO QUE PREENCHE OS REQUISITOS SUBJETI-
VOS E OBJETIVOS - CORRETA A CONCESSÃO PELO JU-
ÍZO “A QUO” - DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.  1 - A decisão do Supremo Tribu-
nal Federal, de 23 de fevereiro de 2006, no Habeas Corpus nº
82.959, declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, sob o fundamento de que tal vedação contraria
o direito à individualização da pena.  2 - Não obstante os efei-
tos desta decisão serem produzidos apenas ‘inter partes’, a ob-
servância do Princípio da humanidade autoriza o reconheci-
mento do direito de progressão do regime prisional ao apena-
do.  3- O agravado preenche os requisitos subjetivos e objeti-
vos previstos no artigo 112 da Lei nº 7.210/84, razão pela qual
se mantém o deferimento da progressão de regime.

0039 . Processo/Prot:   0328265-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/6553. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000095 Ação Penal. Apelante:
Miguel Haddad. Def.Dativo: Luciano João Teixeira Xavier.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
3230. Nº Livro: 104. Julgado em: 14/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares argüidas e
por maioria de votos, negar provimento ao recurso, alterando
de ofício, o regime de cumprimento da pena para o inicialmen-
te fechado. Declara voto o Des. Marcus Vinicius. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 214, C.C. O ART. 224, AM-
BOS DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - INSURGÊN-
CIA RECURSAL DEFENSIVA ARGÜINDO, PRELIMINAR-
MENTE, NULIDADE DA SENTENÇA POR OMISSÃO DO
RELATÓRIO; VIOLAÇÃO DO ESTATUTO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, CONSISTENTE NA FALTA DE
COMUNICAÇÃO EXPRESSA À SECCIONAL DA OAB DES-
DE O INÍCIO DO PROCESSO; AUSÊNCIA DE EXAME
MÉDICO; INSUFI-CIÊNCIA DA DEFESA PATROCINADA
PELO (A) DEFENSOR (A) CONSTITUÍDO (A). NO MÉRI-
TO, PLEITO ABSOLUTÓRIO SOB A PREMISSA DE INSU-
FICIÊNCIA DE PROVAS PARA ESTEAR A CONDENAÇÃO
- PRELIMINARES REJEITADAS - NO MÉRITO, MANUTEN-
ÇÃO DO DECRETO CONDENA-TÓRIO - ROBUSTEZ PRO-
BATÓRIA - PALAVRA DA VÍTIMA EM HARMONIA COM
OUTROS ELEMENTOS DE CERTEZA DOS AUTOS - DE-
CISÃO MONOCRÁTICA JURIDI-CAMENTE INCENSURÁ-
VEL - RECENTE ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EXCELSO
- AFASTADO ÓBICE DA PROGRESSÃO DE REGIME PARA
CRIMES HEDIONDOS - RECURSO DESPROVIDO, ALTE-
RANDO-SE, “EX-OFFICIO”, O REGIME DE CUMPRIMEN-
TO DA PENA, DO INTEGRALMENTE PARA O INICIAL-
MENTE FECHADO.  “Não há de se falar em nulidade se, em-
bora omisso o relatório da sentença quanto ao conteúdo das
alegações das partes, fizer a elas referências à fundamentação
do julgado” (TACRIM-SP - Ap. Rel. Goulart Sobrinho - JUTA-
CRIM-SP 39/269). Se o apelante não foi condenado por moti-
vo ou fato atinente ao nobre exercício da advocacia, mas sim
por crime comum - atentado violento ao pudor -, descabe a
argüição de que o processo deva ser anulado por descumpri-
mento ao contido no art. 7º, do Estatuto da OAB.  “Para a con-
figuração da materialidade do crime de atentado violento ao
pudor, não se exige o exame do corpo de delito, por não deixar
vestígios, sendo suficientes as palavras seguras, constantes e
incisivas da vítima, quando em harmonia com o conjunto pro-
batório delineado nos autos do processo” (RT 816/674).  “De-
fesa efetiva é aquela que traz para os autos os elementos de
fato que interessam ao réu. A simples existência de alentadas
razões, destituídas de lastro fático nada, ou quase nada repre-
senta para o réu. Mesmo a inexistência de razões, se a defesa
logrou transportar para os autos os elementos que interessam à
sua orientação (que pode até não ser a absolvição, por inviá-
vel), satisfaz o requisito constitucional da ampla defesa” (TA-
CRIM-SP - Rec.- Rel. Juiz Nelson Hanada - JUTACRIM-SP
62/131).  “A palavra da vítima, nos crimes contra os costumes,
quando em perfeita harmonia com outros elementos de certeza

dos autos, reveste-se de valor probante e autoriza a conclusão
quanto à autoria por ela apontada” (STJ - 6ª Turma - HC 9.289
- Rel. Min. Fernando Gonçalves - j. de 18/10/1999 - in DJU de
16/11/1999, p. 230).  “Os crimes contra os costumes são, geral-
mente, praticados na clandestinidade, sem a presença de teste-
munhas, razão pela qual tem valor probatório depoimento da
vítima menor, se harmônico e coerente com as demais declara-
ções constantes dos autos” (TJMS - RT 673/353).  “Recente
orientação do pretório excelso afastou o óbice da progressão
de regime para crimes hediondos, devendo ser alterado, “ex-
officio”, o regime de cumprimento da pena, do integralmente
para o inicialmente fechado”.

0040 . Processo/Prot:   0278336-2/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/183699. Comarca: Imbituva. Ação Originá-
ria: 278336200 Apelação Crime.     Apelante: João Orli de Pau-
la Fonseca.     Advogado: Edson Aparecido Stadler, Patrícia
Borba Taras.     Apelado: Ministério Público. Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta. Embargante: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho. Nº Acórdão: 3231. Nº Livro: 104. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a. Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça, por unanimidade de votos, em acolher os presentes
embargos de declaração, nos termos do voto relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -APELAÇÃO CRIMI-
NAL - REDUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE,
FACE AUSÊNCIA DE REFERÊNCIA NA SENTENÇA À CIR-
CUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL - FIXAÇÃO DA
PENA INFERIOR A UM ANO - EXCLUSÃO DE UMAS DAS
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO SUBSTITUTIVAS DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE (PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Á COMUNIDADE) - MANUTENÇÃO DA PENA DE
MULTA - PRETENSÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CORREÇÃO DE OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO - REFE-
RÊNCIA À EXISTÊNCIA DE MAUS-ANTECEDENTES NA
SENTENÇA CONDENATÓRIA, APTOS A ENSEJAR A FI-
XAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO-LEGAL -
IMPRECISÃO TERMINOLÓGICA DO ACÓRDÃO AO FA-
ZER REFERÊNCIA À PENA NÃO ATENTAR PARA A MEN-
ÇÃO DO JUIZ EM 1º GRAU AOS MAUS-ANTECEDENTES
DO APELANTE - PROCESSOS EM QUE SE OPEROU A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - AUSÊNCIA DE SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO - IM-
POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE MAUS-ANTE-
CEDENTES - REFERÊNCIA DO ACÓRDÃO À PENA DE
MULTA NO LUGAR DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - COR-
REÇÃO DESTE ERRO MATERIAL - EMBARGOS ACOLHI-
DOS.

0041 . Processo/Prot:   0276945-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/169028. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000106 Ação Penal. Apelante:
Marcelo Cosmo. Def.Dativo: Alberto Alves Rocha. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Nº Acórdão: 3232. Nº Livro: 104. Julgado em: 28/09/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
da apelação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE
FURTO QUALIFICADO. ARTIGO 155, §4º, INCISOS I E IV,
DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. CONFISSÃO ESPONTÂNEA CORROBORADA
POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. DOSIMETRIA DA
PENA. INADMISSIBILIDADE DE BIS IN IDEM NA FIXA-
ÇÃO DA PENA-BASE. REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL.
SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Para a condenação
pelo crime de furto qualificado é suficiente a confissão judicial
do réu, que admite tê-lo praticado mediante concurso de pesso-
as e rompimento de obstáculo, máxime quando essa prova está
amparada em outros elementos de prova, tais como a delação
de menor que também praticou os fatos e declaração de teste-
munhas que relatam a existência do arrombamento de uma por-
ta. Considerando que o rompimento de obstáculo constitui qua-
lificadora do delito, não pode ser utilizada como circunstância
judicial na fixação da pena-base, pena de se incorrer em insus-
tentável bis in idem. A redução da pena-base ao mínimo legal
determina a impossibilidade de aplicação das atenuantes da
menoridade e confissão espontânea, na esteira da orientação
da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. Entendimento
majoritário da Câmara, divergente e isolada da relatora.

0042 . Processo/Prot:   0323949-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/212069. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000018 Ação Penal. Ape-
lante: Eurípedes dos Santos (Réu Preso). Advogado: Robison
Luiz Sega. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Nº Acórdão: 3233. Nº Livro: 104. Julgado em:
28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso e, de ofício, propor a progres-
são de regime, nos termos do voto relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CRIME. CONDENAÇÃO. CRIME CONTRA A LIBER-
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DADE SEXUAL. ARTIGO 213, COMBINADO COM ARTI-
GO 224, ALÍNEA “A”, E ARTIGO 226, INCISO II, TODOS
DO CÓDIGO PENAL. LAUDO DE EXAME DE CONJUN-
ÇÃO CARNAL ATESTANDO RUPTURA DE HIMEM. SUFI-
CIENTE PARA CARACTERIZAÇÃO DE DELITO DE ESTU-
PRO. MATERIALIDADE COMPROVADA. PALAVRA COE-
SA, FIRME E CONVINCENTE DA VÍTIMA. COERENTE
COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. CONFISSÃO DO
RÉU, DECLARAÇÕES DA VÍTIMA, DEPOIMENTOS DAS
TESTEMUNHAS E EXAME DE CORPO DE DELITO, TUDO
A CONFIRMAR O JUÍZO CONDENATÓRIO. PROVAS CO-
ERENTES E INDUVIDOSAS PARA EMBASAR O DECRE-
TO CONDENATÓRIO. CONDENAÇÃO MANTIDA. IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO REO NO CASO CONCRETO. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0043 . Processo/Prot:   0354820-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/102275. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000052400 Ação Penal. Ape-
lante: Juliano César de Lima Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz
Augusto Negro Dutra, Cesar Augusto Marcal. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Nº Acórdão: 3234. Nº Livro: 104. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e, de ofício, modificar o regime prisional para o inici-
almente fechado, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES - PRELIMINARES - SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA - RÉU QUE NÃO DESEJA RECORRER - DEFEN-
SOR QUE APRESENTA RECURSO TEMPESTIVO - CONHE-
CIMENTO DA APELAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DO LAUDO TOXICOLÓGICO - IMPROCEDÊNCIA - EXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - CONSTATAÇÃO DE
QUE A SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE APREENDIDA É
CAPAZ DE CAUSAR DEPENDÊNCIA FÍSICA E PSÍQUICA
- REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES - MÉRITO - AUTORIA
E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
TESTEMUNHOS DOS POLICIAIS COERENTES COM OS
ELEMENTOS PROBATÓRIOS - DOLO NO TRANSPORTE
DA DROGA - MODIFICAÇÃO, DE OFÍCIO, DO REGIME
PRISIONAL - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DE TODO O § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90
PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
APLICAÇÃO DO REGIME INICIALMENTE FECHADO -
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO E DE OFÍCIO,
FIXAÇÃO DO REGIME INICIALMENTE FECHADO.  1. O
conhecimento do recurso se impõe, pois deve prevalecer a von-
tade do defensor responsável pela defesa técnica e que tem
melhores condições de aferir a conveniência e o eventual su-
cesso da apelação, apesar da renúncia expressa do acusado.  2.
Afasta-se a alegação de nulidade do laudo toxicológico, pois
este indicou, de forma precisa, a existência de substância cau-
sadora de dependência física e psíquica.  3. O conjunto proba-
tório é robusto no sentido de demonstrar que o réu sabia que
carregava 953 gramas de “maconha” dentro do saco. Configu-
rando, desta forma, o crime de tráfico nas modalidades de trans-
portar e trazer consigo.  4. É assente o entendimento de que o
fato da substância entorpecente ter sido encontrada em poder
do acusado gera a presunção da autoria e passa a caber a ele
provar sua inocência, sendo seu o ônus da prova. “Dispõe a lei
que a prova da alegação incumbe a quem a fizer, princípio que
decorre inclusive na paridade de tratamento das partes”.  5. A
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, acerca da
inconstitucionalidade da totalidade do §1º do artigo 2º da Lei
8.072/90, nos autos do HC 82.959/SP, remeteu para o art. 33
do Código Penal, a análise da fixação do regime prisional tam-
bém nos casos de crimes hediondos.  6. No caso em exame,
aplica-se o regime inicialmente fechado, haja vista a grande
quantidade de substância entorpecente apreendida com o ape-
lante.

0044 . Processo/Prot:   0240641-7/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/183702. Comarca: Palotina. Ação Originá-
ria: 240641700 Apelação Crime.     Apelante: Viviane Capatti.
Advogado: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler.     Apelado: Mi-
nistério Público. Embargante: Ministério Público. Advogado:
Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 3235.
Nº Livro: 104. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar estes embargos de declaração, nos termos do voto
relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APE-
LAÇÃO CRIMINAL. AVENTADA NECESSIDADE DE ES-
CLARECIMENTOS EM DECORRÊNCIA DE OBSCURIDA-
DE NO JULGADO DESTE COLEGIADO. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS. QUESTÕES DEBATIDAS SATISFATORIAMENTE
NO ACÓRDÃO. EVENTUAL REPROCHE À DECISÂO
DEVE SER AUFERIDA EM RECURSO PRÓPRIO, PERAN-
TE AS CORTES SUPERIORES. ACÓRDÃO IMUNE DE VÍ-
CIOS A SEREM DECLARADOS. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS DESTINAM-SE UNICAMENTE A AFASTAR OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTINDO
A OBSCURIDADE ALEGADA, A SUA REJEIÇÃO É DE RI-
GOR. PLEITO DECLARATÓRIO QUE NÃO SE PRESTA A
SUCEDÂNEO DE RECURSOS EVENTUALMENTE CABÍ-
VEIS. DECISÃO COLEGIADA QUE APRECIOU TUDO O
QUE HAVIA A SER ANALISADO. PEDIDO DE ESCLARE-
CIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO QUE NÃO SE CONSTITUEM NO MEIO ADEQUA-

DO PARA INSURGIMENTO QUANTO AO MOTIVO ADO-
TADO PELO JULGADOR PARA ANULAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Rejeitam-
se os embargos declaratórios, demonstrado inexistir qualquer
omissão, dúvida, contradição ou obscuridade no acórdão. O
recurso não se presta para reexame de matéria decidida. (Ex-
tinto TAPR - Embargos de Declaração n.º 0166437-1/01 - Re-
lator Des. Ronald Juarez Moro - DJ: 6858). 2. A pretensão do
embargante é nitidamente modificativa, buscando a rediscus-
são da matéria e não seu aclaramento. Para tanto, os embargos
de declaração não se prestam, por não consubstanciaram via
própria a corrigir “erro de julgamento”, sob a leitura da parte.
(STJ - EDcl no RHC 17035 - GO - Relator Ministro HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA - SEXTA TURMA - DJ 26.06.2006 - p.
199). 3. Objetivo de nova análise de questões decididas, toda-
via sob outro prisma, deve ser através do meio processual ade-
quado e não fazendo mau uso dos embargos declaratórios, com
manifesta pretensão de modificar entendimento adotado por esta
Colenda Câmara Criminal, mesmo que equivocado. 4. Preten-
são do embargante de, sob o pretexto de que a decisão colegia-
da é obscura, rediscutir matéria decidida, de modo a obter o
reconhecimento de sua tese, o que, pela via intentada, não se
revela viável. 5. Os embargos declaratórios não possuem a fi-
nalidade de devolver matéria a reexame, visando um novo jul-
gamento da causa, tendo em vista que o efeito modificativo só
é admissível em situações excepcionais, quando houver mani-
festo equívoco no julgado e o ordenamento jurídico não con-
templar outro recurso para correção de do erro. 6. Da decisão
embargada que decidiu todas as questões, não podendo ocorrer
alteração do entendimento adotado por meio de embargos de
declaração, pena de ocorrer violação aos limites impostos a
este recurso. 7. “A manifestação de embargos declaratórios não
impõe ao julgador responder questionário formulado pela em-
bargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consul-
tivo” (EDcl no AgRg no Ag n. 36.751/RS). - Embargos de de-
claração conhecidos como agravo regimental e improvido. (STJ
- EDcl no REsp 588472 - RS - Relator Ministro BARROS
MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 10.04.2006 p. 197).

0045 . Processo/Prot:   0259841-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/53584. Comarca: Palotina. Ação Originária:
200100000063 Ação Penal. Apelante: Adriano Cardoso. Advo-
gado: Leocir João Ródio. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão:
3236. Nº Livro: 104. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo
e negar-lhe provimento, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO QUALIFICA-
DO. ARTIGO 155, §4º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. 1.
CORRELAÇÃO ENTRE DENÚNCIA E SENTENÇA OBSER-
VADA. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 2.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 3. PRO-
VA SOBRE A QUALIFICADORA DO ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULOS. 4. DOSIMETRIA DA PENA CORRETA. 5.
RECURSO NÃO PROVIDO. Guardando a sentença estreita
correlação com a denúncia, tanto com relação aos fatos, quanto
no que se refere à capitulação legal atribuída a eles, não se
pode falar em cerceamento de defesa. Induvidosa a materiali-
dade do delito de furto quando apreendidos os bens subtraídos.
Mesmo que o apelante não tenha quebrado o vidro do veículo e
dele não tenha retirado os objetos do seu interior, também pra-
ticou a figura típica à medida que auxiliou a carregá-los e a
guardá-los. Não se afasta a qualificadora do rompimento de
obstáculo se existe prova suficiente de que o furto ocorreu de-
pois de serem quebrados os vidros do automóvel de onde foram
retirados os objetos subtraídos. A ausência da devida funda-
mentação quanto à circunstância judicial desfavorável importa
na redução da pena-base.

0046 . Processo/Prot:   0275913-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/161221. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 9800000868 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: José Ademir de Oliveira.
Def.Dativo: Hélio de Macedo Kruljac. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 3237. Nº Livro:
104. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrante da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar    provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRI-
MINAL. CONDENAÇÃO. DELITO CONTRA OS COSTU-
MES. ARTIGO 214 COMBINADO COM 224, LETRA ‘A’,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL. CRIME NÃO CONSIDERA-
DO HEDIONDO. FIXAÇÃO DE REGIME SEMI ABERTO.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRETENSÃO DE
FIXAÇÃO DE REGIME INTEGRALMENTE FECHADO DE
ACORDO COM A DISPOSIÇÃO DOS CRIMES HEDION-
DOS. LEI DOS CRIMES HEDIONDOS. ROL TAXATIVO.
ARTIGO 224 NÃO ESTÁ INCLUSO NO ROL DOS CRIMES
HEDIONDOS. INTERPRETAÇÃO QUE NÃO PODE SER
EXTENSIVA EM DIREITO PENAL. QUESTÃO, TODAVIA
SUPERADA. MESMO NA HIPÓTESE DE CRIME HEDION-
DO, POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE REGIME PRO-
GRESSIVO. CASO CONCRETO. PENA APLICADA EM
CONCRETO E SITUAÇÃO PESSOAL PERMITEM A APLI-
CAÇÃO DO REGIME SEMI ABERTO. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0047 . Processo/Prot:   0361737-0   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/127024. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-

ginária: 200600000076 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Adriane de Lima (Réu Preso). Advogado: Isabela Christine Dal
Bó Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 3238. Nº Livro:
104. Julgado em: 28/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento parci-
al ao recurso, consoante enunciado. EMENTA:  RECURSO DE
AGRAVO - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
PROGRESSÃO DE REGIME - CRIME HEDIONDO - RECEN-
TE ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EXCELSO - DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º, § 1º
DA LEI Nº 8.072/90 - POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO -
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. Tendo sido recepcionado pela Constituição da
República o sistema progressivo de cumprimento de pena, cons-
tante do Código Penal e da Lei de Execução Penal, negá-lo ao
condenado por crime hediondo gera descabida afronta aos prin-
cípios da humanidade das penas e da individualização. 2. De-
clarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão
de 23/2/2006 (HC 82.959-SP), a inconstitucionalidade inciden-
tal do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, que veda a progressão de
regime nos casos de crimes hediondos e a eles equiparados,
afastando o óbice à execução progressiva da pena, não mais
subsiste o fundamento para impedir a progressão de regime,
máxime que na hipótese vertente, estão preenchidos os requisi-
tos legais para alcançar a benesse.

0048 . Processo/Prot:   0322330-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/200323. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000010721 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Oséi-
as Vidal da Silva. Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira,
Ana Carolina Dihl Cavalin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Re-
visor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acór-
dão: 3239. Nº Livro: 104. Julgado em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça, a unanimidade de votos, em reconhecer, de ofício, a extin-
ção da punibilidade dado o advento da prescrição da pretensão
do Estado quanto ao crime de ameaça e anular a decisão para
que se prossiga o julgamento a partir da desclassificação.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA. OCORRÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM VIS-
TA DA PENA EM ABSTRATO. EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE DECRETADA DE OFÍCIO. ROUBO TENTADO. DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO TENTADO
SEM PROLAÇÃO DE DECISÃO. ABERTURA DE PRAZO
PARA DEFESA PARA OS FINS DITADOS NO ARTIGO 384,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NULIDADE
NESTE ASPECTO. HIPÓTESE DE EMENDATIO LIBELLI E
NÃO MUTATIO LIBELLI. CASO DE SIMPLES APLICAÇÃO
DE NOVA DEFINIÇÃO JURÍDICA AOS FATOS. EXORDI-
AL ACUSATÓRIA QUE DESCREVE PERFEITAMENTE A
INFRAÇÃO PENAL DE FURTO. PRETENSÃO RECURSAL
DE CONDENAÇÃO DOS DOIS DELITOS E ALTERNATI-
VAMENTE DE NÃO APLICAÇÃO MUTATIO LIBELLI. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1. Sendo a pena em
abstrato inferior a um ano de detenção, opera-se a prescrição
da pretensão punitiva quando transcorreram mais de dois anos
desde a data do recebimento da exordial acusatória.  2. Hipóte-
se de emendatio libelli e não mutatio libelli quando o réu é
denunciado pelo crime de roubo, porém, ao final do processo,
constata-se que deve ser condenado por furto, vez que a denún-
cia descreve perfeitamente a infração penal tipificada no artigo
155 do Código Penal.  3. Tendo em vista que o réu se defende
dos fatos narrados na denúncia e não da capitulação ou defini-
ção jurídica a ele atribuída, com base no princípio do naha mihi
factum, dabo tibi jus e também no instituto da emendatio libelli
(art. 383 do CPP), procedo a desclassificação do delito de rou-
bo impróprio para tentativa de furto qualificado em concurso
material com o crime de resistência. (TJMG - 5ª CÂMARA
CRIMINAL - APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0481.05.045119-
6/001 - Relator Des VIEIRA).

0049 . Processo/Prot:   0357845-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/113662. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000008 Ação Penal. Apelante: Val-
denir Francisco Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Moacyr
Paulo Sega. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 3240. Nº Livro: 104. Julgado
em: 05/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo-se a r. sentença conforme proferida, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  FURTO
QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO E
CONCURSO DE AGENTES - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PROVAS HÁBEIS
A ENSEJAR O DECRETO CONDENATÓRIO - DELITO
CONSUMADO - LAUDO QUE DEMONSTRA SATISFATO-
RIAMENTE A OCORRÊNCIA DO ROMPIMENTO DE OBS-
TÁCULO - CONFISSÃO ESPONTÂNEA PARCIAL - INAD-
MISSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ATENUAN-
TE -REGIME INICIAL FECHADO PARA O CUMPRIMEN-
TO DA PENA CORRETAMENTE FIXADO - RÉU REINCI-
DENTE - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 1. A
prisão em flagrante não é incompatível com a consumação do
crime de furto, que se aperfeiçoa quando ocorre a inversão da
posse da “res” pelo agente, mesmo que por breve espaço de
tempo. 2. Tendo o réu entortado a porta para adentrar no local

do furto, resta caracterizado o rompimento de obstáculo. 3. Não
tendo sido completa a confissão espontânea, vez que o recor-
rente negou e omitiu fato descrito na denúncia, que restou am-
plamente comprovado pelo conjunto probatório, a atenuante
estabelecida pelo artigo 65, III, “d”, não deve ser aplicada. 4.
Ao réu reincidente condenado à pena de reclusão, o regime de
cumprimento de pena é o fechado.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09342

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Anesio Kowalski 001 0360550-9
José Antonio de Freitas 001 0360550-9
Maurício de Oliveira 001 0360550-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0360550-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124434. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000080 Ação Penal. Impetrante:
Maurício de Oliveira (advogado), Anesio Kowalski (advoga-
do), José Antonio de Freitas (advogado). Paciente: Bruno Schro-
eder (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Proferido: no proto-
colado sob nº 2006.00207100

 J. aos autos. O fato novo alegado, no presente petitório, não
pode ser examinado no HC 360.550-9 por quanto já foi julgado
pela Câmara, em data de 17/08/2006. Int. Curitiba, 20/10/2006.
Lauro Augusto Fabrício de Melo   Desembargador Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09343

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arary Quintiliano Carvalho 005 0381676-8
Ariane Dias Teixeira L. da Motta 007 0382092-6
Carlos Alberto Milazzo 005 0381676-8
Carlos José de Oliveira Mattos 003 0380456-2
Eduardo Pacheco 006 0381825-1
Eliane Dávilla Savio 007 0382092-6
Estela Folberg 002 0369024-0
Orlandino Prause da Silva Júnior 004 0381207-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0322204-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/203553. Comarca: Londrina. Impetrante:
Reginaldo Olimpio (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

0002 . Processo/Prot:   0369024-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/156169. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000003585 Ação Penal.
Impetrante: Estela Folberg (advogado). Paciente: Igor Coelho
da Silveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. Trata-se de habeas corpus, impetrado pela advogada
Estela Folberg, em favor do paciente Igor Coelho da Silveira,
apontando-se como autoridade coatora o douto Juízo de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu. Aduz o
impetrante, em síntese, que o paciente estaria sofrendo cons-
trangimento ilegal em virtude do excesso de prazo para forma-
ção de culpa. Sustenta ainda, a ausência de pressupostos para a
prisão preventiva. Com base em tais fundamentos, requer a
concessão liminar do pedido e a conseqüente expedição do al-
vará de soltura, para que seja colocado o paciente em liberdade
provisória. As informações foram solicitadas às fls. 34/35 e 54,
sendo estas prestadas pela autoridade dita coatora às fl. 58 (fac-
símile) e 67, constando, ainda informação da concessão do pe-
dido de liberdade provisória em data de 11 de agosto de 2006.
Instada a manifestar-se, a douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo arquivamento do feito, por estar o pedido prejudi-
cado (fls.63/64). Vieram-me conclusos. Destarte, o julgamento
do presente habeas corpus encontra-se prejudicado, eis que
cessados os motivos que suscitaram a alegação de coação ile-
gal. Consoante se depreende das informações prestadas (fls. 58
e 67), o pedido de liberdade provisória foi concedido em data
de 11/08/2006, restando prejudicado o feito. Nesse sentido,
confira-se a seguinte ementa do STF: “Vindo aos autos notícia
sobre o afastamento do ato apontado pelo impetrante como
constrangimento, impõe-se a declaração de prejudicialidade do
habeas corpus impetrado” (STF, Habeas Corpus n.º 70.722-0,
Rel. Marco Aurélio, DJ 30.9.94) Por tais razões, com fulcro no
artigo 659 do Código de Processo Penal, tenho como prejudi-
cada a presente ordem, pela perda de seu objeto, e, consoante o
disposto no artigo 140, XXV, do Regimento Interno deste Tri-
bunal de Justiça, julgo extinto o presente pedido de habeas cor-
pus. Publique-se, registre-se e arquive-se. Curitiba, 19 de outu-
bro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0003 . Processo/Prot:   0380456-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/200488. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000021010 Ação
Penal. Impetrante: Carlos José de Oliveira Mattos (advogado).
Paciente: Flavio Bento de Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador:



168168168168168 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho:

I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade do delito pelo qual, em tese, é
acusado o paciente - artigo 12 (tráfico) da Lei nº6.368/76 (Lei
de Tóxicos), - no resguardo da ordem pública, deixo de conce-
der a liminar pleiteada, com a “venia” de estilo, mesmo porque
que o “writ” é um instrumento processual de rito especial e
célere, destinado a reparar indevido constrangimento, de plano
demonstrado e, assim, em seu estreito âmbito não comporta
exame mais aprofundado de matéria a ser deslindada no pro-
cesso de conhecimento. II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Di-
reito “a quo”, solicitando as informações à matéria atinentes,
com a costumeira urgência. III - Seqüencialmente, à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 16
de outubro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0004 . Processo/Prot:   0381207-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/204425. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000122 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Orlandino
Prause da Silva Júnior (advogado). Paciente: Dilson Policeno
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

I - A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente (fls.96/
98) contém fundamentos suficientes para a manutenção da ex-
cepcional restrição preventiva, máxime nos fatos concretos in-
vocados pelo Juízo “a quo” quando enfatiza: “(...) A existência
e os indícios de autoria do delito de furto emergem do Boletim
de Ocorrência e do Termo de Declarações da vítima. A hipóte-
se do artigo 312 do Código de Processo Penal que justifica a
prisão preventiva, in casu, é para assegurar a aplicação da lei
penal. Consoante asseverou a agente ministerial, “(...) segundo
consta do pedido, foram efetivadas algumas tentativas de loca-
lização de Dílson Policeno para esclarecimentos, todas sem
sucesso, fato este que indica a necessidade da medida como
forma de assegurar a futura aplicação da lei penal”. Resta, pois,
cristalino o desiderato do requerido de se furtar ao cumprimen-
to de eventual pena a ser aplicada. (fls.96/97) Portanto, restan-
do demonstrado nos autos não ser recomendável a imediata
soltura do paciente, a fim de acautelar o meio social e a própria
credibilidade da Justiça, denego a liminar. II - Oficie-se ao MM.
Dr. Juiz de Direito “a quo”, solicitando as informações à maté-
ria atinentes, com a costumeira urgência. Curitiba, 17 de outu-
bro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0005 . Processo/Prot:   0381676-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/204564. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000017322 Ação Penal. Impe-
trante: Carlos Alberto Milazzo (advogado), Arary Quintiliano
Carvalho (advogado), Ticiane Dalla Vecchia Cecon. Paciente:
Alberto Carvalho Neto (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despa-
cho:

1. Vistos! 2. O advogado CARLOS ALBERTO MILLAZO im-
petra ordem de habeas corpus em favor do paciente ALBERTO
CARVALHO NETO, noticiando que o paciente foi preso em
flagrante delito no dia 06 de setembro de 2006, pela prática,
em tese, de infração prevista no artigo 12 da Lei nº 6368/76.
Requer a concessão da liberdade provisória, sustentando au-
sência das razões previstas no artigo 312 do CPP para a manu-
tenção da custódia. Requereu, também, a imediata transferên-
cia para estabelecimento especial ou domiciliar, por preencher
os requisitos do artigo 295, inciso VII do Código de Processo
Penal, com fundamento nos artigos 1º e 2º da Lei nº 5256/67. E
ainda, afirmou que extrapolou o prazo temporal do inquérito,
considerando se tratar de réu preso, sendo obrigatória a con-
cessão de liminar. Juntou documentos de fls. 14/127. 3. Tecni-
camente, a liminar, em sede de habeas corpus, é criação doutri-
nária e jurisprudencial. Portanto não existe obrigatoriedade al-
guma de sua concessão em sede liminar. 4. Conforme docu-
mentos de fls. 14/22, consta que o paciente concluiu o curso de
Direito, na Faculdade Campo Real e, que a solenidade de cola-
ção de grau aconteceu no dia 14 de agosto de 2006. Dessa for-
ma, não se nega que faz jus ao benefício da prisão especial,
previsto no artigo 295, inciso VII e parágrafos, do Código
de Processo Penal. 5. O paciente requereu, também, limi-
narmente, a sua liberação ante o excesso de prazo para o
término do inquérito policial, porém, conforme documen-
tos trazidos aos autos, a denúncia foi oferecida pelo Minis-
tério Público em 21 de setembro de 2006 (fls. 105/108),
restando prejudicado o pedido, neste aspecto. 6. Para aná-
lise do restante desta ordem, razoável que se requisite in-
formações ao juiz da causa, em caráter de urgência (prazo
de 03 dias). Solicito a remessa das peças essenciais do pro-
cesso, bem como qualquer fato ou circunstância que pos-
sam auxiliar a análise deste pedido de habeas corpus. Des-
ta forma, concedo parcialmente o pedido liminar, tão so-
mente para assegura que o paciente seja colocado em cela
especial, destinada a pessoas com curso superior, no míni-
mo, separada dos demais detentos, na forma da lei. Comu-
nique-se via fax-símile ao juízo de origem. Ao solicitar as
informações, encaminhe-se cópia da inicial da ordem de
habeas corpus e deste despacho. 7. Decorrido o prazo de
três dias, independente das informações, certifique-se e en-
caminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 20 de outubro de 2006 Rosana Andriguetto de
Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2º GRAU

0006 . Processo/Prot:   0381825-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/206000. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006000002724 Ação Penal.
Impetrante: Eduardo Pacheco (advogado). Paciente: Valdir
Mariano (Réu Preso), Devoncir Hélio Mariano (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que estão os pacientes a sofrer constran-
gimento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina, consistente no impe-
dimento de sua liberdade de locomoção. Em face dos argumen-
tos lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por
conseqüência, alvará de soltura em favor daqueles. Quanto ao
pedido de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista
em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida
pela jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em
sede de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise apro-
fundada das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio
mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos
hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional, vale di-
zer, o periculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos
que instruem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegali-
dade da coação, sendo necessária a requisição de informações
à autoridade apontada como coatora da presente impetração, as
quais, aliadas aos demais elementos constantes dos autos, pos-
sibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mé-
rito do habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solici-
te-se informações ao MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Sarandi. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria
Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 19 de outubro
de 2006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

0007 . Processo/Prot:   0382092-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/206066. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000041002 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Ariane Dias Teixeira L.
da Motta (advogado), Eliane Dávilla Savio (advogado). Paci-
ente: Rodrigo Mendes de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pela bel. Ariane Dias Teixeira L. da Motta, em favor de Rodri-
go Mendes de Oliveira, denunciado como incurso nas sanções
do artigo 12 c/c artigo 18, inciso III, ambos da Lei nº 6.368/76,
sustentando, em resenha, que o paciente vem sofrendo mani-
festo constrangimento ilegal, por parte do Juízo da 3ª Vara Cri-
minal de Foz do Iguaçu, em razão do excesso de prazo na for-
mação da culpa, pugnando, daí, pela concessão de liminar.
POSTO ISTO. 2. Passo a análise do pedido liminar. Prefacial-
mente, é importante destacar que o presente remédio heróico
não está instruído com certidão atualizada da fase atual do pro-
cesso, mormente formulado por advogado, cuja prova, em ha-
beas corpus, é pré-constituída. Outrossim, a Lei nº 10.409/02
inovou na parte que concerne ao procedimento utilizado para
os crimes de tóxico, totalizando 101 dias para o término da
instrução processual, sem olvidar que o artigo 10, da Lei nº
8.078/90 alterou o disposto no artigo 35 da Lei da Lei 6.368/
76, estabelecendo em dobro os prazos procedimentais para os
tipos penais dos artigos 12, 13 e 14 da lei de entorpecentes.
Assim, tendo em vista que o paciente encontra-se preso desde
08 de abril de 2006, ausente qualquer coação ilegal, posto estar
dentro do prazo para finalização da instrução do processo que
é de 202 dias. Destarte, não é possível a concessão de liminar.
3. Requisite-se informações a autoridade apontada como coa-
tora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  4. Intime-se. Cu-
ritiba, 20 de outubro de 2006 DES. LAURO AUGUSTO FA-
BRÍCIO DE MELO Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09345

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ederaldo Soares 004 0379700-8
Fábio Thomas Soares 004 0379700-8
Fabiola Patricia Soares 004 0379700-8
Lizeu Nora Ribeiro 001 0362070-4
Ricardo Antonio Balestra 001 0362070-4
Ricardo Kifer Amorim 004 0379700-8
Roosevelt Arraes 002 0377950-0
Valmor Antonio Padilha Filho 002 0377950-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0362070-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130544. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2006000062325 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Lizeu Nora Ribeiro (advo-
gado), Ricardo Antonio Balestra (advogado). Paciente: Re-
nato Augusto Giro Esteves (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Car-
valho. Despacho:

1. Vistos! 2. Tendo em vista que as petições encartadas aos
autos sustentam a ocorrência de excesso de prazo na prisão do
paciente, configurando, então, novo fundamento, diferente da-
quele que deu sustentáculo ao presente habeas corpus já julga-
do (fls. 147/156), devem os requerentes, querendo, impetrar
novo habeas corpus. 3. Intime-se. Curitiba, 19 de outubro de
2006. Rosana Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA EM 2º GRAU

0002 . Processo/Prot:   0377950-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/191120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200600000028 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Roosevelt Arraes (advogado), Valmor Antonio
Padilha Filho (advogado). Paciente: Otavio de Souza Filho (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

Em face da certidão retro, renove-se o ofício à autoridade apon-
tada como coatora, a fim de prestar as informações no prazo de
48 horas. I. Curitiba, 18 de outubro de 2006.
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0003 . Processo/Prot:   0378523-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/194047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000102666 Ação Penal. Impetrante: Gil-
van Carlos Fidelis. Paciente: Geraldo Santiago Conceição Fi-
lho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

Em face da certidão retro, renove-se o ofício à autoridade apon-
tada como coatora, a fim de prestar as informações no prazo de
48 horas. I. Curitiba, 18 de outubro de 2006.
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0004 . Processo/Prot:   0379700-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/196613. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000132 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Ricardo Kifer Amorim (advogado). Paciente:
Jessé Dominique da Costa (Réu Preso). Advogado: Ederaldo
Soares, Fábio Thomas Soares, Fabiola Patricia Soares. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho:

Em face da certidão retro, renove-se o ofício à autoridade apon-
tada como coatora, a fim de prestar as informações no prazo de
48 horas. I.                 Curitiba, 18 de outubro de 2006.
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/10/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09346

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 002 0276082-1/01
Luiz Renato Skroch Andretta  001  0265756-9/02

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestar-se - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0265756-9/02   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/200613. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Delitos de Trânsito. Ação Originária: 265756901 Embargos de
Declaração.     Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta.
Embargante: Ministério Público. Advogado: Luiz Renato Skro-
ch Andretta. Embargante: Ministério Público. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Motivo: para manifestar-se. Vista Advogado: Ivo Brugnolo
Macedo (PR014865)

0002 . Processo/Prot:   0276082-1/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2006/199423. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
276082100 Apelação Crime.     Apelante: Ministério Público.
Apelado: Manoel Santos Teixeira.     Advogado: Aristóteles
Rondon Gomes Pereira. Embargante: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho. Motivo: para manifestar-se. Vista Advogado: Aris-
tóteles Rondon Gomes Pereira (PR026072)

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09282

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Carnieri 018 0350934-2/01
Adriana de Paula Baratto 007 0265929-2/01
Adriano Henrique Pinheiro 018 0350934-2/01
Afonso Rodeguer Neto 002 0181332-7/02

003 0181332-7/03
Alexander Roberto Alves Valadão 007 0265929-2/01
Ana Marcia Soares Martins 007 0265929-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 012 0320279-7/02
Carina Pescarolo 016 0349721-8/01
Carla Margot Machado Seleme 015 0340323-6/01
Carlos Henrique Rocha 007 0265929-2/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 016 0349721-8/01
Cassiano Luiz Iurk 015 0340323-6/01
Cesar Edward Abbate Sosa 007 0265929-2/01
Cleide Rosecler Kazmierski 015 0340323-6/01
Cristiane Vieira Nascimento 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0172726-0/01
Daniel Artur Castro Dias 007 0265929-2/01
Daniel Hachem 013 0332607-2/03

014 0332607-2/04
Danielle Zanini Graça 002 0181332-7/02

003 0181332-7/03
Denio Leite Novaes Junior 016 0349721-8/01
Denise Lopes Silva 018 0350934-2/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 012 0320279-7/02

Eduardo Carlos Pottumati 002 0181332-7/02
003 0181332-7/03

Elizeu Luciano de Almeida Furquim 007 0265929-2/01
Eric Garmes de Oliveira 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Eros Belin de Moura Cordeiro 012 0320279-7/02
Fabiano Pedro Hoog Kaled 008 0281368-9/03

009 0281368-9/04
Fernanda Pederneiras 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Fernanda Rodrigues Centeno 002 0181332-7/02

003 0181332-7/03
Flávio Augusto Palma Setti 001 0172726-0/01
Francisco Leite da Silva 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Gelson Barbieri 018 0350934-2/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 004 0195235-2/04

005 0195235-2/05
006 0195235-2/06

Gláucia Maria Ascoli 007 0265929-2/01
Ira Neves Jardim 007 0265929-2/01
Iria Emilia Evangelista Bezerra 018 0350934-2/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0172726-0/01
Jaime Oliveira Penteado 004 0195235-2/04

005 0195235-2/05
006 0195235-2/06

Jane Helena Ziemann Machado Nunes 007 0265929-2/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0172726-0/01
João Antonio Vieira Filho 002 0181332-7/02

003 0181332-7/03
João Augusto Martins Filho 007 0265929-2/01
João Augusto Martins Neto 007 0265929-2/01
Jonas Borges 012 0320279-7/02
José Carlos de Alvarenga Mattos 002 0181332-7/02

003 0181332-7/03
José Cid Campelo 001 0172726-0/01
José Rodrigo Sade 001 0172726-0/01
José Vieira Rosa 016 0349721-8/01

017 0349721-8/02
Josiane Rolim de Moura 013 0332607-2/03

014 0332607-2/04
Luciano Anghinoni 006 0195235-2/06
Luis Guilherme Pegoraro 017 0349721-8/02
Luiz Carlos Pasqualini 007 0265929-2/01
Márcia Cristina Vaz 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Marcela Scandelari Milczwski 008 0281368-9/03

009 0281368-9/04
Marcelo Menezes F. C. Castagin 018 0350934-2/01
Mieko Ito 008 0281368-9/03

009 0281368-9/04
Nelson Paschoalotto 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Pedro Vieira Cesar 018 0350934-2/01
René Ariel Dotti 010 0318421-0/02

011 0318421-0/03
Simone Buskei Marino 015 0340323-6/01
Simone Marques Szesz 008 0281368-9/03

009 0281368-9/04
Ubirajara Ayres Gasparin 015 0340323-6/01
Valdino Boeng 001 0172726-0/01
Wilson Bley Lipski 008 0281368-9/03

009 0281368-9/04
Wilson Lopes da Conceição 004 0195235-2/04

005 0195235-2/05
006 0195235-2/06

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0001 . Processo/Prot:   0172726-0/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/155910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1727260 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: José Cid Campelo Filho. Advogado: José Cid
Campelo, José Rodrigo Sade, Flávio Augusto Palma Set-
ti. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Re-
corrido: Roberto Requião de Mello e Silva, Luiz Fernan-
do Ferreira Delazari. Advogado: Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Valdino Boeng. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0181332-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/160295. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1813327 Apelação Civel. Recor-
rente: Macrofértil Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda, Adilson Stringuetta, Edézio Castelassi. Advogado:
João Antonio Vieira Filho, Danielle Zanini Graça, Eduar-
do Carlos Pottumati. Recorrido: Banco BMD SA em Li-
quidação Extrajudicial. Advogado: Fernanda Rodrigues
Centeno, José Carlos de Alvarenga Mattos, Afonso Rode-
guer Neto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0181332-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105067. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 1813327 Apelação Civel.
Recorrente: Banco BMD SA em Liquidação Extrajudi-
cial. Advogado: Fernanda Rodrigues Centeno, José Car-
los de Alvarenga Mattos, Afonso Rodeguer Neto. Re-
corrido: Macrofértil Indústria e Comércio de Fertilizan-
tes Ltda, Adilson Stringuetta, Edézio Castelassi. Advo-
gado: João Antonio Vieira Filho, Danielle Zanini Gra-
ça, Eduardo Carlos Pottumati. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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0004 . Processo/Prot:   0195235-2/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/146667. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1952352 Ação Rescisória. Recorrente:
Ivanilde Maria de Carvalho Lima, Sueli Tavares de Lima, Apa-
recida Solange Tavares, Simone Tavares. Advogado: Wilson
Lopes da Conceição. Recorrido: Mbm Seguradora S/a. Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0005 . Processo/Prot:   0195235-2/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/149485. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1952352 Ação Rescisória. Recorrente:
Ivanilde Maria de Carvalho Lima, Sueli Tavares de Lima, Apa-
recida Solange Tavares, Simone Tavares. Advogado: Wilson
Lopes da Conceição. Recorrido: Mbm Seguradora S/a. Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0006 . Processo/Prot:   0195235-2/06   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151099. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1952352 Ação Rescisória. Recorrente:
Mbm Seguradora S/a. Advogado: Luciano Anghinoni, Jaime
Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido:
Ivanilde Maria de Carvalho Lima, Sueli Tavares de Lima, Apa-
recida Solange Tavares, Simone Tavares. Advogado: Wilson
Lopes da Conceição. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0265929-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182328. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2659292 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Gláu-
cia Maria Ascoli, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Recorrido: Aldina Farinha dos San-
tos. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Mar-
tins Filho, Ana Marcia Soares Martins, Carlos Henrique Ro-
cha. Recorrido: Copel Distribuição S/a. Advogado: Daniel Ar-
tur Castro Dias, Luiz Carlos Pasqualini, Adriana de Paula Ba-
ratto, Ira Neves Jardim. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0281368-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65250. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2813689 Apelação Civel. Recorrente: Vitor
Tortato. Advogado: Fabiano Pedro Hoog Kaled, Marcela Scan-
delari Milczwski, Wilson Bley Lipski. Recorrido: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito, Simone
Marques Szesz. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0281368-9/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124262. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2813689 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito,
Simone Marques Szesz. Recorrido: Vitor Tortato. Advogado:
Fabiano Pedro Hoog Kaled, Marcela Scandelari Milczwski,
Wilson Bley Lipski. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0318421-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119205. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3184210 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti,
Fernanda Pederneiras, Márcia Cristina Vaz, Cristiane Vieira
Nascimento, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira.
Recorrido: Antônio Barros Souza Filho, Francisco Romualdo
de Paula, José Lima da Silva. Advogado: Francisco Leite da
Silva. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0318421-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167016. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3184210 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Barros Souza Filho, Francisco Romualdo de Paula,
José Lima da Silva. Advogado: Francisco Leite da Silva. Re-
corrido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Fernanda Pederneiras, Márcia Cristina Vaz, Cristiane
Vieira Nascimento, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0320279-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3202797 Apelação Civel. Recorrente: Valdecir da
Silva, Nelsi Floriano da Silva. Advogado: Jonas Borges. Re-
corrido: Eduardo Rocha Virmond, Lélia Maria Marques Vir-
mond. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Recorrido: Carlos Reviglio, Wanda
Apparecida Silva Reviglio. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0332607-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176390. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 3326072 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Jorge Jacin-
to Calixto, Adenilde Mareze. Advogado: Josiane Rolim de

Moura. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0332607-2/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 3326072 Apelação Civel. Recorrente: Jorge Jacinto
Calixto, Adenilde Mareze. Advogado: Josiane Rolim de Moura
e Sua Mulher. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Da-
niel Hachem. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0340323-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176299. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3403236
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Ubira-
jara Ayres Gasparin. Recorrido: Lucila Biezus Lucini. Advoga-
do: Simone Buskei Marino. Recorrido: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0349721-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/173016. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3497218 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Carina Pescarolo, Carlos Leal
Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior. Recorrido:
Wilson Koji Nakashima, Terezinha Livina Jusinskas Nakashi-
ma. Advogado: José Vieira Rosa. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0349721-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176532. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3497218 Apelação Civel. Recorrente:
Wilson Koji Nakashima, Terezinha Livina Jusinskas Nakashi-
ma. Advogado: José Vieira Rosa. Recorrido: Banco Bradesco
SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0350934-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/178923. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 3509342 Apelação Civel.
Recorrente: Empreendimentos Imobiliário Ipacaraí Ltda. Ad-
vogado: Adilson Carnieri. Recorrido: Eugenio Arturo Müller,
Cecilia Imelda Müller. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia
Evangelista Bezerra. Recorrido: Andrea da Costa Macedo. Ad-
vogado: Adriano Henrique Pinheiro, Marcelo Menezes Fernan-
des Caires Castagin. Recorrido: Marcio Roberto Broliani. Ad-
vogado: Pedro Vieira Cesar. Recorrido: Erotildes Aires. Advo-
gado: Denise Lopes Silva (Curador Especial). Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09285

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Antonio Lesskiu 001 0204709-8/02

002 0204709-8/03
Claudine Camargo Bettes 001 0204709-8/02

002 0204709-8/03
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0204709-8/02

002 0204709-8/03
Ivo Gomes 001 0204709-8/02

002 0204709-8/03
Leandro Galli 001 0204709-8/02

002 0204709-8/03
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 001 0204709-8/02

002 0204709-8/03

Republicação - Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-
RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0204709-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/131080. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2047098 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila, Claudine Camargo Bettes, Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Carlos Antonio Lesskiu. Recorrido: Administração e
Participação Trevo Ltda, Associação São José do Paraná, Fra-
teli Empreendimentos e Participações Ltda, Armando Jorge
Leskov, Bassam Abdallah, Benito Vittório Laurianti, Carlos
Vicente Godinho da Silva, Duilton de Paola, Dulio José de
Paola, Edelhart Serapião Pfaffenzeller, Eliane Hideko Sacae,
Sandra Sayuri Sacae, Ernesto Pontoni Filho, Halim Aziz
Makhoul, José Augusto Gottschild, Lia Gomy de Ribeiro Ur-
ban, Lino Moser, Lory Rose, Luiz Fernando de Ribeiro Urban,
Leila de Ribeiro Urban, Marcelo Vardânega Ribeiro, Patrícia
Vardânega Ribeiro, Maria Aparecida Tramujas Penteado, Rita
de Cássia Belloni Mafra, Ruth Thereza Zilian. Advogado: Le-
andro Galli, Ivo Gomes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0204709-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131083. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2047098 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila, Claudine Camargo Bettes, Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Carlos Antonio Lesskiu. Recorrido: Administração e
Participação Trevo Ltda, Associação São José do Paraná, Fra-
teli Empreendimentos e Participações Ltda, Armando Jorge

Leskov, Bassam Abdallah, Benito Vittório Laurianti, Carlos
Vicente Godinho da Silva, Duilton de Paola, Dulio José de
Paola, Edelhart Serapião Pfaffenzeller, Eliane Hideko Sacae,
Sandra Sayuri Sacae, Ernesto Pontoni Filho, Halim Aziz
Makhoul, José Augusto Gottschild, Lia Gomy de Ribeiro Ur-
ban, Lino Moser, Lory Rose, Luiz Fernando de Ribeiro Urban,
Leila de Ribeiro Urban, Marcelo Vardânega Ribeiro, Patrícia
Vardânega Ribeiro, Maria Aparecida Tramujas Penteado, Rita
de Cássia Belloni Mafra, Ruth Thereza Zilian. Advogado: Marli
Terezinha Ferreira D’Avila, Leandro Galli, Ivo Gomes. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09304

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 004 0273435-0/03
Alessandro Marcelo Moro Réboli 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
015 0330379-5/02
024 0336899-6/01

Alexander Roberto Alves Valadão 005 0279156-8/01
009 0312152-6/01

Anderson Lovato 006 0308862-8/02
Antonio Krokosz 008 0310979-9/01

016 0331885-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0337582-0/03
Carla Margot Machado Seleme 008 0310979-9/01

016 0331885-2/01
018 0333406-9/01
019 0333589-3/01
020 0334675-8/01
024 0336899-6/01

Cassiano Luiz Iurk 019 0333589-3/01
Cesar Edward Abbate Sosa 005 0279156-8/01
Cibele Fernandes Dias 001 0120976-7/03
Débora Franco de Godoy 021 0334857-0/01

024 0336899-6/01
Daiane Maria Bissani 012 0318189-7/02
Dulce Esther Kairalla 007 0309116-5/01

020 0334675-8/01
Edgard C de Albuquerque 013 0318978-4/02

014 0318978-4/03
Edson Alves da Cruz 017 0332651-0/02
Edson Marcos Braz 009 0312152-6/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0279156-8/01

009 0312152-6/01
Erenise do Rocio B. Pottumati 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0310979-9/01
Fábio Henrique Negrão F. Dias 026 0339449-8/02
Fabiano Jorge Stainzack 008 0310979-9/01
Fernão Justen de Oliveira 013 0318978-4/02

014 0318978-4/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0309116-5/01

016 0331885-2/01
019 0333589-3/01
020 0334675-8/01
021 0334857-0/01

Giovana Christie Favoretto 025 0337582-0/03
Giovani Andreoli 027 0344790-3/01
Gláucia Maria Ascoli 009 0312152-6/01
Guilherme Henrique Traub 026 0339449-8/02
Idelanir Ernesti 006 0308862-8/02
Ivan Martins Tristão 017 0332651-0/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 005 0279156-8/01

009 0312152-6/01
João Augusto Martins Filho 009 0312152-6/01
João Augusto Martins Neto 005 0279156-8/01

009 0312152-6/01
João Pedro Tagliari 004 0273435-0/03
Joe Tennyson Velo 007 0309116-5/01
Jucimar Moura dos Santos 018 0333406-9/01
Juliana Aparecida Lima Petri 026 0339449-8/02
Juliana Barbar de C. Antunes 001 0120976-7/03
Julio Jacob Junior 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
015 0330379-5/02

Leonardo da Costa 001 0120976-7/03
Luis Eduardo Mikowski 025 0337582-0/03
Marcela Virginia Thomaz 020 0334675-8/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 028 0346988-1/02
Marcio Rogerio Depolli 025 0337582-0/03
Marco Antônio de Souza 021 0334857-0/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0310979-9/01

012 0318189-7/02
Maria Elizabeth Jacob 023 0336632-1/01

028 0346988-1/02
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 025 0337582-0/03
Mariza Helena Teixeira 002 0180618-8/03

003 0180618-8/04
Martim Francisco Ribas 027 0344790-3/01
Maureen Daisy Redondo Machado 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
Melissa de Cássia Kanda 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
Nelson Rodrigues de A. Junior 009 0312152-6/01
Norane Adelina Espindola Calliari 001 0120976-7/03
Odilon Mendes Júnior 002 0180618-8/03

003 0180618-8/04
Otavio Augusto Samuel Patzsch 022 0335669-4/01
Patricy Milena Sanches Calliari 001 0120976-7/03
Paulo Osternack Amaral 013 0318978-4/02

014 0318978-4/03
Rafael Furtado Madi 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
Regina Cristina F. d. L. Vieira 023 0336632-1/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 008 0310979-9/01

020 0334675-8/01
024 0336899-6/01

Roger Oliveira Lopes 016 0331885-2/01
018 0333406-9/01
021 0334857-0/01

Ronaldo Gomes Neves 017 0332651-0/02
Simone Buskei Marino 019 0333589-3/01
Tânia de Souza Soares 018 0333406-9/01
Tércio Amaral de Camargo 010 0314432-7/03

011 0314432-7/04
015 0330379-5/02

Tatyane Priscila Portes Stein 012 0318189-7/02
Telmo Dornelles 001 0120976-7/03
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0318189-7/02

016 0331885-2/01
018 0333406-9/01
021 0334857-0/01
024 0336899-6/01

Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 010 0314432-7/03
011 0314432-7/04

Vicente de Paula Marques Filho 017 0332651-0/02
Wagner de Oliveira Barros 007 0309116-5/01
Walter José Mathias Júnior 025 0337582-0/03
William Fracalossi 022 0335669-4/01
Wilson Luiz de Paula 022 0335669-4/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0120976-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26357. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1209767 Ação Rescisória. Re-
corrente: Dorotil Espindula Mehlinger Representado(a). Advo-
gado: Cibele Fernandes Dias, Leonardo da Costa, Patricy Mi-
lena Sanches Calliari, Norane Adelina Espindola Calliari, Juli-
ana Barbar de Carvalho Antunes. Recorrido: Massa Falida de
Abatedouro de Aves Argus Ltda. Advogado: Telmo Dornelles.
Recorrido: Airton Luiz Padilha Síndico da Massa Falida. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO

0002 . Processo/Prot:   0180618-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/94053. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1806188 Apelação Civel. Recorrente: Jaime Ber-
nardi, Edir José Bernardi. Advogado: Odilon Mendes Júnior.
Recorrido: Ivanire Alves de Oliveira. Advogado: Mariza Hele-
na Teixeira. Rec.Adesivo: Ivanire Alves de Oliveira. Advoga-
do: Mariza Helena Teixeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
NO RECURSO ADESIVO

0003 . Processo/Prot:   0180618-8/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/94054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1806188 Apelação Civel. Recorrente: Jaime Ber-
nardi, Edir José Bernardi. Advogado: Odilon Mendes Júnior.
Recorrido: Ivanire Alves de Oliveira. Advogado: Mariza Hele-
na Teixeira. Rec.Adesivo: Ivanire Alves de Oliveira. Advoga-
do: Mariza Helena Teixeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
NO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0273435-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174997. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2734350 Apelação Civel. Recorrente:
Theóquito Amador. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Recor-
rido: Carlos Alberto Canezin. Advogado: João Pedro Tagliari.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0279156-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174069. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2791568 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes. Recorrido: Eli Roque Pereira. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0308862-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 3088628 Apelação Civel. Recorrente: João Cândi-
do Ferreira da Cunha Pereira Filho, Eduardo Luiz Pinto da
Cunha Pereira. Advogado: Anderson Lovato. Recorrido: Mas-
sa Falida de Banco Comercial Bancesa S/A. Advogado: Idela-
nir Ernesti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0309116-5/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/150488. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3091165 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro. Recorrido: Rogerio Francisco de Souza. Advoga-
do: Wagner de Oliveira Barros. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot:   0310979-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/139826. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3109799
Apelação Civel. Recorrente: Ide do Rocio do Prado Carneiro,
Ariane Karine Volff, Caroline Volff. Advogado: Antonio
Krokosz. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
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gusta Corrêa Lobo, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido:
Paranáprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0312152-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161685. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 3121526 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláu-
cia Maria Ascoli, Nelson Rodrigues de Almeida Junior, Edson
Marcos Braz, Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Recorri-
do: José Rodrigues Sabará. Advogado: João Augusto Martins
Filho, João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0314432-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3144327
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto
Curitiba de Saúde - Ics. Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio
Amaral de Camargo, Rafael Furtado Madi, Melissa de Cássia
Kanda. Recorrido: Leonardo Drula (maior de 60 anos). Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottu-
mati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo
Machado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0314432-7/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/162046. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3144327
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto
Curitiba de Saúde - Ics. Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio
Amaral de Camargo, Rafael Furtado Madi, Melissa de Cássia
Kanda. Recorrido: Leonardo Drula (maior de 60 anos). Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottu-
mati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo
Machado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0318189-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/153880. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3181897 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta
Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Enaura
Cangussú Ribeiro. Advogado: Tatyane Priscila Portes Stein.
Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Daiane Maria Bissani. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot:   0318978-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119752. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 3189784 Agravo de Instrumento. Recorrente: Clu-
be Atlético Paranaense. Advogado: Fernão Justen de Oliveira,
Paulo Osternack Amaral. Recorrido: Jips - Assessoria Admi-
nistrativa e Comunicações Ltda. Advogado: Edgard C de Albu-
querque. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0318978-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/119750. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 3189784 Agravo de Instrumento. Recorrente: Clu-
be Atlético Paranaense. Advogado: Fernão Justen de Oliveira,
Paulo Osternack Amaral. Recorrido: Jips - Assessoria Admi-
nistrativa e Comunicações Ltda. Advogado: Edgard C de Albu-
querque. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO

0015 . Processo/Prot:   0330379-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3303795
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo. Re-
corrido: João Antônio Cavalli. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Rec.Adesivo: João Antônio Cavalli. Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES NO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0331885-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/173871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3318852
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Joana Hamulak Schorno-
bai. Advogado: Antonio Krokosz. Interessado: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0332651-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/169737. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3326510 Apelação Civel. Recorrente:
Orlando Pandolfi, Jordina de Jesus Carneiro Pandolfi. Advoga-
do: Edson Alves da Cruz, Ivan Martins Tristão, Vicente de Pau-

la Marques Filho. Recorrido: Paulo Sérgio Silvestri Camargo.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0333406-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/169012. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3334069
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme. Re-
corrido: Olga de Andrade Santos. Advogado: Tânia de Souza
Soares, Jucimar Moura dos Santos. Interessado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0333589-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/160022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3335893
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Sele-
me. Recorrido: Maria Dorair de Lima Diavão. Advogado: Si-
mone Buskei Marino. Interessado: Paranáprevidência. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0334675-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/154811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3346758
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme. Recorrido: Dalti Ferreira Tortato,
Inalda Margarida Vignoli Arnal, Mary Fraia Suaiden Abrahim,
Suely Fragnan Volpe, Tânia de Freitas Silva. Advogado: Mar-
cela Virginia Thomaz. Interessado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0334857-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/160033. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 3348570 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Nadia Cecilia Rossi Tosim. Advogado: Marco Antônio de
Souza. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0335669-4/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/178519. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 3356694
Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Willi-
am Fracalossi. Recorrido: Jose Francisco das Neves. Advoga-
do: Wilson Luiz de Paula. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0336632-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/168751. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3366321 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: João Ba-
tista de Carvalho Neto. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0336899-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/160034. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3368996
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme. Recorrido: Rogerio Violani Tippa.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Pa-
ranaprevidencia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0337582-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172278. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3375820 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Recorrido:
Solange Novaes da Silva Vicentin, Humberto Luiz Vicentin.
Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:   0339449-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 3394498 Apelação Civel. Recorrente: Telesp Celu-
lar Sa. Advogado: Guilherme Henrique Traub. Recorrido: Mar-
cia Ignez Oliveira. Advogado: Fábio Henrique Negrão Ferreira
Dias, Juliana Aparecida Lima Petri. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0027 . Processo/Prot:   0344790-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162459. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3447903 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Clemente Mudrek. Advogado: Giovani
Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot:   0346988-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167731. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3469881 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Recorrido: Fabio Ideu Raimundo. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Pelissari Cidade 021 0338965-3/02
Alfredo Lincoln Pedroso 006 0267193-0/03

007 0267193-0/04
Ana Claudia Neves Rennó 022 0339702-0/02
André Benedetti de Oliveira 018 0333434-3/01
Andrey Lourenço 005 0260092-0/01
Antônio Adalberto Bega 025 0343204-8/02
Antonio Roberto Orsi 022 0339702-0/02
Arnaldo Romualdo Martins 005 0260092-0/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 003 0244686-2/02
Berenice Muller da Silva 010 0310555-9/02

011 0310555-9/03
Blas Gomm Filho 027 0345841-9/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0173196-6/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 017 0332996-4/01
Carolina Erzinger Peixer 023 0339860-7/02
Caroline Thon 027 0345841-9/02
Cleiton Machado de Arruda 014 0323805-9/01
Cristina Kaiss 006 0267193-0/03

007 0267193-0/04
Daniel Hachem 008 0302709-2/03

019 0338595-1/02
Danilo Porthus Schrut 017 0332996-4/01
Danilo Schiefer 020 0338687-4/02
Davi Deutscher Filho 009 0310493-4/02
Eduardo Augusto Franklin Rocha 024 0340358-9/01
Eduardo Taniguchi 015 0326253-7/01
Elizabeth Massumi Toi 019 0338595-1/02
Eros Sowinski 006 0267193-0/03

007 0267193-0/04
Everson Souza Saura Silva 025 0343204-8/02
Fernanda Zanelatto Domingues 002 0181578-3/03
Fernando Gustavo Knoerr 003 0244686-2/02
Francisco Dionisio A. d. Santos 012 0317831-2/02

013 0317831-2/03
Frederico Valdomiro Slomp 026 0344487-1/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 014 0323805-9/01
Gilberto Rodrigues Baena 024 0340358-9/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 010 0310555-9/02

011 0310555-9/03
Graciane Vieira Lourenço 006 0267193-0/03

007 0267193-0/04
Henoch Gregório Buscariol 015 0326253-7/01
Hermindo Duarte Filho 016 0330560-6/02
Israel Liutti 021 0338965-3/02
Jaime Pego Siqueira 021 0338965-3/02
João Luiz Martins Esteves 020 0338687-4/02

028 0346947-0/02
João Roberto Domingos 025 0343204-8/02
João Soares dos Reis 002 0181578-3/03
Joe Tennyson Velo 001 0173196-6/02
José Anchieta da Silva 024 0340358-9/01
José Augusto Araújo de Noronha 023 0339860-7/02
José Marega 029 0351112-0/01

030 0351112-0/02
José Oscar Kluppel Teixeira 031 0353552-2/01
José Reinaldo Pavan 001 0173196-6/02
José Tadeu de Almeida Brito 029 0351112-0/01

030 0351112-0/02
José Valnir Zambrim 018 0333434-3/01
Juliana Barbar de C. Antunes 008 0302709-2/03
Juliana Gonçalves Pupo 009 0310493-4/02
Klaus Schnitzler 031 0353552-2/01
Lauro Fernando Zanetti 018 0333434-3/01
Leonardo Santos B. Nogueira 027 0345841-9/02
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 012 0317831-2/02

013 0317831-2/03
Leonardo da Costa 008 0302709-2/03
Lucius Marcus Oliveira 024 0340358-9/01
Luir Ceschin 009 0310493-4/02
Luis Eduardo Mikowski 031 0353552-2/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 023 0339860-7/02
Luiz Roberto Rech 004 0257110-8/01
Mara Cláudia Dib de Lima 004 0257110-8/01
Marcelo Keiiti Matsuguma 019 0338595-1/02
Marcio Ayres de Oliveira 002 0181578-3/03
Marco Antonio Andraus 003 0244686-2/02
Marco Antonio Gonçalves Valle 027 0345841-9/02
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 019 0338595-1/02
Marcus Ely Soares dos Reis 002 0181578-3/03
Maria Elizabeth Jacob 014 0323805-9/01

028 0346947-0/02
Martim Francisco Ribas 026 0344487-1/01
Odair Vicente Moreschi 005 0260092-0/01
Odecio Luiz Peralta 002 0181578-3/03
Osmar Alfredo Kohler 004 0257110-8/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 029 0351112-0/01

030 0351112-0/02
Rodrigo Dolfini 002 0181578-3/03
Rodrigo Thomazinho Comar 016 0330560-6/02
Ronaldo Gusmão 020 0338687-4/02

028 0346947-0/02
Ronnie Kohler 004 0257110-8/01
Rosane Pabst Caldeira 002 0181578-3/03
Rosiane Aparecida Martinez 017 0332996-4/01
Ruy Carneiro Teixeira 031 0353552-2/01
Selma Pereira 014 0323805-9/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 018 0333434-3/01

Sueli Cristina Galleli 018 0333434-3/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0173196-6/02
Valdomir Mandaliti 014 0323805-9/01
Vinicius de Andrade Mendes 012 0317831-2/02

013 0317831-2/03
Walter Brunetta Filho 012 0317831-2/02

013 0317831-2/03
Walter José Mathias Júnior 031 0353552-2/01
Wanderley Pavan 001 0173196-6/02
Wania Maria Barbosa de Jesus 006 0267193-0/03

007 0267193-0/04
Wilian Zendrini Buzingnani 023 0339860-7/02
Wilson José de Freitas 019 0338595-1/02
Wilton Vicente Paese 009 0310493-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0173196-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/168121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1731966
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara
Ayres Gasparin, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Nairon Rodri-
gues de Santana. Advogado: Wanderley Pavan, José Reinaldo
Pavan. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0181578-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1815783 Apelação Civel. Recorrente: Elias Mar-
condes Guimarães. Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis,
Rosane Pabst Caldeira, João Soares dos Reis, Fernanda Zane-
latto Domingues. Recorrido: Banco BMC SA. Advogado: Mar-
cio Ayres de Oliveira, Odecio Luiz Peralta, Rodrigo Dolfini.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0244686-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/81959. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2446862 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Fernando Gusta-
vo Knoerr. Recorrido: Romário Schlepa. Advogado: Marco
Antonio Andraus. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0257110-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/179954. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2571108 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Schmidt & Schroeder Assessoria Jurídica S/c. Advogado: Luiz
Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima. Recorrido: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie
Kohler. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0260092-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/179958. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2600920 Apelação Civel. Recorrente:
José Valdir Lourenço, Vera Lúcia Lourenço. Advogado: Odair
Vicente Moreschi, Andrey Lourenço. Recorrido: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Arnaldo Romualdo Martins. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0267193-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/174640. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2671930 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Recorrido:
Janete Kirsten, Maria Augusta Velloso Vianna, Acyr José Ver-
cesi Vianna, Britenge Ltda, Lolita Cuellar Flores Amaral, Ri-
cardo Alessandrini Amaral, Kapersul Indústria e Comércio de
Papéis Ltda, C.m. Participação e Administração de Bens Ltda,
Cecilia Paz Manica, Benjamin Manica. Advogado: Graciane
Vieira Lourenço, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Bar-
bosa de Jesus, Cristina Kaiss. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0007 . Processo/Prot:   0267193-0/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/174639. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2671930 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Recorrido:
Janete Kirsten, Maria Augusta Velloso Vianna, Acyr José Ver-
cesi Vianna, Britenge Ltda, Lolita Cuellar Flores Amaral, Ri-
cardo Alessandrini Amaral, Kapersul Indústria e Comércio de
Papéis Ltda, C.m. Participação e Administração de Bens Ltda,
Cecilia Paz Manica, Benjamin Manica. Advogado: Graciane
Vieira Lourenço, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Bar-
bosa de Jesus, Cristina Kaiss. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot:   0302709-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176388. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3027092 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Bradesco S/a.. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Espólio
de Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da Costa, Juliana Barbar
de Carvalho Antunes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0310493-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/138386. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3104934
Agravo de Instrumento. Recorrente: Davi Deutscher, Tsikanori
Koyama, Eloiza Taeko Koyama, Benedito Pinto Dias, Miriam
Barbosa Dias, Celso Anderson de Souza, Celma Lucy Costa de
Souza, Antônio Norival Piotto, Iracema de Moraes Piotto, Ma-
ria Odete Pereira, Vanderlei Climaco Pereira, Maria Mendes
Pereira, Sueli de Fátima Pereira, Maciel Carlos Fernandes, Maria
Helena Pereira Fernandes, Ademir Climaco Pereira, Luiza Lour-
des Benetão Pereira, Nivaldo Trevisan, Alice Climaco Trevi-
san, Marli Aparecida pereira, Jandira Arribaldi Pereira, Alcino
Climaco Pereira, Pedro Rodrigues Rasquito, Adelice Pereira
Rasquito, Euclides Rovazi, Sonia Regina Pereira Rovazi, Ani-
sio Climaco Pereira, Miquelina Napoli Pereira, Terusi Taka-
mole, Catarina Takamole, Raimundo Coimbra Leite, Josefina
Peralta Coimbra, Ayrton Pereira de Aguiar, Marinalva Galvão
de Aguiar, Décio Nobre Moreira, Marly Aparecida Carvalho
Moreira, Empreendimentos Pinto Dias Ltda., Lino Moriggi,
Amalia Cavichiolli Moriggi, Luiz Mânica, Terezinha Balbino-
te Mânica, Erasmo Alves do Amaral, Maria da Conceição Ama-
ral, José Milton de Oliveira, Alice Ungaro de Oliveira. Advo-
gado: Juliana Gonçalves Pupo, Davi Deutscher Filho. Recorri-
do: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER/PR. Advogado: Wilton Vicente Paese, Luir Ceschin.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0310555-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/173981. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3105559 Apelação Civel.
Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Recorrido: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Berenice Muller da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0310555-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/173980. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3105559 Apelação Civel.
Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Recorrido: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Berenice Muller da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0317831-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/167131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3178312 Apelação Civel. Recorrente: Editora Jor-
nal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes,
Leonardo Ziccarelli Rodrigues. Recorrido: Aroldo Murá Go-
mes Haygert. Advogado: Francisco Dionisio Alpendre dos San-
tos, Walter Brunetta Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0317831-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167127. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 3178312 Apelação Civel. Recor-
rente: Editora Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius
de Andrade Mendes, Leonardo Ziccarelli Rodrigues. Re-
corrido: Aroldo Murá Gomes Haygert. Advogado: Francis-
co Dionisio Alpendre dos Santos, Walter Brunetta Filho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0323805-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/155803. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3238059 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Cleiton
Machado de Arruda, Valdomir Mandaliti, Selma Pereira, Geni
Romero Jandre Pozzobom. Recorrido: Sebastião Santini. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0015 . Processo/Prot:   0326253-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174100. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3262537 Apelação Civel. Recorrente:
Atsushi Taniguchi. Advogado: Eduardo Taniguchi. Recorrido:
Credicard Banco Sa. Advogado: Henoch Gregório Buscariol.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0330560-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3305606 Apelação Civel. Recorrente: Gilberto Cam-
pos. Advogado: Hermindo Duarte Filho. Recorrido: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Rodrigo Thomazinho Comar. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0332996-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177205. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3329964 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bmg S/a. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Ro-
siane Aparecida Martinez. Recorrido: Danilo Porthos Schrut.
Advogado: Danilo Porthus Schrut. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0333434-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161422. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3334343 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Gal-
leli, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho. Recorrido: Jockey Club de Londrina.
Advogado: André Benedetti de Oliveira. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0338595-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180097. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3385951 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Ha-
chem, Wilson José de Freitas, Marcos Cesar Crepaldi Bornia.
Recorrido: Rodolfo Gonçalves Perina Jusfredo, Luiz Peres Var-
gas, Motsue Matsumoto Vargas. Advogado: Marcelo Keiiti
Matsuguma, Elizabeth Massumi Toi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0338687-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161589. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 3386874 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Enrique do Lago Murbak. Advo-
gado: Danilo Schiefer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0338965-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/173064. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3389653 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Godinho Machado (maior de 60 anos). Advogado: Jai-
me Pego Siqueira, Alexandre Pelissari Cidade. Recorrido: Melo
Mora e Companhia Ltda. Advogado: Israel Liutti. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0339702-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/141375. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3397020 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Neuza Sumiko Kato. Advogado: Antonio Roberto
Orsi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0339860-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182365. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3398607 Apelação Civel. Recorrente:
Fininvest S/a Negócios de Varejo. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Ca-
rolina Erzinger Peixer. Recorrido: Irene de Oliveira Bovolin.
Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0340358-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167391. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 3403589 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Empa Sa Serviços de Engenharia, José Car-
los Pereira Belém, Luiz Augusto de Barros. Advogado: José
Anchieta da Silva, Eduardo Augusto Franklin Rocha, Lucius
Marcus Oliveira. Recorrido: Greca Distribuidora de Asfaltos
Ltda. Advogado: Gilberto Rodrigues Baena. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0343204-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180686. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3432048 Apelação Civel. Recorrente:
Alda Brandina de Almeida Prado, José Inácio Ferraz de Almei-
da Prado. Advogado: Antônio Adalberto Bega, Everson Souza
Saura Silva. Recorrido: Thirso dos Santos, Gilmar Real. Advo-
gado: João Roberto Domingos. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0026 . Processo/Prot:   0344487-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162444. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3444871 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sarvelino Mendes da Rosa. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0027 . Processo/Prot:   0345841-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172756. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3458419 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Leonardo Santos Bo-
mediano Nogueira, Caroline Thon, Blas Gomm Filho. Recorri-
do: Orlando de Almeida Junior. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot:   0346947-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161567. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3469470 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Roberto Leon Gonçalves. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0029 . Processo/Prot:   0351112-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167463. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3511120 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ademir Perim Gracia, Sérgio Dorighelo. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida
Brito. Recorrido: Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advo-
gado: José Marega. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot:   0351112-0/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/167458. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3511120 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ademir Perim Gracia, Sérgio Dorighelo. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida
Brito. Recorrido: Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advo-
gado: José Marega. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot:   0353552-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167023. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3535522 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski.
Recorrido: Zandaira da Silva. Advogado: Ruy Carneiro
Teixeira, José Oscar Kluppel Teixeira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 005 0174929-9/01
Agenor de Oliveira Duarte 009 0230361-1/02

010 0230361-1/03
Alexandre Vieira Reis 006 0182141-0/02
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 002 0147674-2/03
Andrea Bahr Gomes 013 0286238-6/02
Aracelli Mesquita Bandolin 014 0313258-7/02
Arno Schmidt Júnior 005 0174929-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 015 0316653-4/01
César Eduardo Botelho Palma 007 0183441-9/02
Carla Margot Machado Seleme 008 0183495-7/01
Christian Palharini Martins 001 0103149-6/01
Christianne Regina L. Posfaldo 005 0174929-9/01
Clóvis Teixeira 006 0182141-0/02
Claudia M. Lima Scheidweiler 002 0147674-2/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 015 0316653-4/01
Cristiane Simone Kimura 009 0230361-1/02

010 0230361-1/03
Cristina Hatschbach Maciel 011 0270205-0/01
Daniel Hachem 006 0182141-0/02

007 0183441-9/02
Dante Manoel Proença Júnior 002 0147674-2/03
Deise Lacerda 017 0325133-6/02
Dulce Esther Kairalla 008 0183495-7/01
Edirlene Rodrigues Milharesi 009 0230361-1/02

010 0230361-1/03
Estevão Ruchinski 017 0325133-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0103149-6/01

004 0156580-4/02
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 003 0156580-4/01
Fernando José Mesquita 014 0313258-7/02
Geraldo Doni Júnior 006 0182141-0/02
Igor Silva de Lima 014 0313258-7/02
Irineu Codato 014 0313258-7/02
Júlio Cesar Dalmolin 007 0183441-9/02
Jair Antônio Wiebelling 007 0183441-9/02
Jorge Claro Badaró 008 0183495-7/01
Jorge Luiz Martins 017 0325133-6/02
José Augusto Araújo de Noronha 002 0147674-2/03
José Carlos Laranjeira 009 0230361-1/02

010 0230361-1/03
José do Carmo Badaró 008 0183495-7/01
Jose Antonio Braz Sola 001 0103149-6/01
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 001 0103149-6/01
Kátia Schlenker Rovaris 012 0276369-3/02
Karla Maria Trevizani 013 0286238-6/02
Lawana D. d. S. P. d. Campos 012 0276369-3/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 002 0147674-2/03
Luiz Rodrigues Wambier 001 0103149-6/01
Márcia Loreni Gund 007 0183441-9/02
Márcia Severina Badaró 008 0183495-7/01
Marcio Rogerio Depolli 015 0316653-4/01
Margarete Cristina Verona 007 0183441-9/02
Mauri Jose Roika 011 0270205-0/01
Melissa Loyola Mistrongue 016 0318051-8/02
Nelson João Schaikoski 001 0103149-6/01

003 0156580-4/01
004 0156580-4/02

Patricia de Barros C. Casillo 003 0156580-4/01
Paulo Sant’Anna 003 0156580-4/01
Paulo Schmitt 005 0174929-9/01
Pedro Carlos Palma 007 0183441-9/02
Pedro Donaiski 005 0174929-9/01
Pedro Henrique Xavier 013 0286238-6/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 006 0182141-0/02

007 0183441-9/02
Rogéria Dotti Doria 013 0286238-6/02
Rosalina Maria de Q. Scheffer 016 0318051-8/02
Sandro Pinheiro de Campos 012 0276369-3/02
Silvio Andre Brambila Rodrigues 012 0276369-3/02
Simone Zonari Letchacoski 003 0156580-4/01

004 0156580-4/02
Solange Candida Wuicik 016 0318051-8/02
Sonny Brasil de Campos Guimarães 017 0325133-6/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0103149-6/01
Ubirajara Ayres Gasparin 008 0183495-7/01
Vadeir Jose Pereira 009 0230361-1/02

010 0230361-1/03
Valdemar Morás 015 0316653-4/01
Waldir Francisco Johann 005 0174929-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0103149-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2001/96878. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1031496 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Nelson João Schaikoski, Mariza Marilete Buratto
Schaikoski. Advogado: Nelson João Schaikoski, Christian Pa-
lharini Martins. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Jose Antonio Braz Sola, Jose Carlos
Scagliusi dos Santos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-

ritiba, 6 de setembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0147674-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66164. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1476742 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA, Cartão Unibanco
SA. Advogado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Dante
Manoel Proença Júnior, José Augusto Araújo de Noronha, Ál-
varo Luiz da Silveira Schreiner. Recorrido: Joelito de Souza
Lopes. Def.Dativo: Claudia M. Lima Scheidweiler. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot:   0156580-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156402. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1565804 Apelação Civel. Recorrente:
Construtora San Ramon S/a - Atual Denominação de Comissá-
ria Galvão S/a.. Advogado: Simone Zonari Letchacoski, Fabio
Adalberto Cardoso de Morais, Paulo Sant’Anna, Patricia de
Barros Correia Casillo. Recorrido: Nelson João Schaikoski,
Mariza Marilete Buratto Schaikoski. Advogado: Nelson João
Schaikoski. Despacho:

    I - Face ao que consta do documento de fl.988, corrijam-se a
autuação e os registros computacionais alusivos aos recursos
em epígrafe, de modo a que deles passe a constar, respectiva-
mente como recorrente e recorrida,  o nome de Construtora San
Roman S.A.; II- seguem em separado os despachos alusivos ao
juízo de      admissibilidade dos  recursos especiais supra-refe-
ridos.  Curitiba, 6 e setembro de 2006.          DES. MOACIR
GUIMARÃES,            1º Vice-Presidente

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 6 de setembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0156580-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157195. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1565804 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson João Schaikoski, Mariza Marilete Buratto Schaikoski.
Advogado: Nelson João Schaikoski. Recorrido: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido:
Construtora San Ramon S/a _ Atual Denominação de Comissá-
ria Galvão S/a.. Advogado: Simone Zonari Letchacoski. Des-
pacho:

   I - Face ao que consta do documento de fl.988, corrijam-se a
autuação e os registros computacionais alusivos aos recursos
em epígrafe, de modo a que deles passe a constar, respectiva-
mente como recorrente e recorrida,  o nome de Construtora San
Roman S.A.; II- seguem em separado os despachos alusivos ao
juízo de admissibilidade dos  recursos especiais supra-referi-
dos.  Curitiba, 6 e setembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES,   1º Vice-Presidente

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de setembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0174929-9/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/203073. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1749299 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Bunge Alimentos SA. Advogado: Arno Schmidt
Júnior, Waldir Francisco Johann, Paulo Schmitt. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Despacho:

Diante do exposto e com respaldo nas Súmulas 283-STF, 07-
STJ, bem como nas procedentes contra-razões do recorrido (fls.
385-393), as quais integro a este despacho, denego seguimento
ao recurso extraordinário examinado. Publique-se. Curitiba, 16
de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidência

0006 . Processo/Prot:   0182141-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1821410 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem, Alexandre Vieira Reis. Recorrido: George Luiz
Demiate. Advogado: Clóvis Teixeira, Geraldo Doni Júnior.
Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 18 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot:   0183441-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/121087. Comarca: Campo Mourão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1834419 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado: Dani-
el Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Pedro
Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma, Margare-
te Cristina Verona. Recorrido: Norberto Pareja. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
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0008 . Processo/Prot:   0183495-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1834957
Agravo de Instrumento. Recorrente: Bavarium Park Restauran-
te e Choparia Ltda. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró, Jorge Claro Badaró. Recorrido: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme. Des-
pacho:

Ante o exposto, oportuna e justificada a denegação sumaria-
mente decretada. Publique-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0009 . Processo/Prot:   0230361-1/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/212374. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2303611 Apelação Civel. Recor-
rente: Luiz Roberto Ubeda. Advogado: Cristiane Simone Ki-
mura, Vadeir Jose Pereira. Recorrido: Sociedade Previdenciá-
ria Municipal dos Servidores Públicos do Município de Loan-
da - Sopremu. Advogado: Edirlene Rodrigues Milharesi. Re-
corrido: Município de Loanda. Advogado: José Carlos Laran-
jeira, Agenor de Oliveira Duarte. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0230361-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/212390. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2303611 Apelação Civel. Recor-
rente: Luiz Roberto Ubeda. Advogado: Cristiane Simone Ki-
mura, Vadeir Jose Pereira. Recorrido: Sociedade Previdenciá-
ria Municipal dos Servidores Públicos do Município de Loan-
da - Sopremu. Advogado: Edirlene Rodrigues Milharesi. Re-
corrido: Município de Loanda. Advogado: José Carlos Laran-
jeira, Agenor de Oliveira Duarte. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0270205-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/58295. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2702050 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Recorrido: Instal Elé-
tricas Sena S/c Ltda. Advogado: Mauri Jose Roika. Despacho:

Diante do exposto e com apoio no enunciado das súmulas 83
do STJ e 282 do STF, nego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0012 . Processo/Prot:   0276369-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28851. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2763693 Apelação Civel. Recorrente:
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, L&m Paraíso
Cobrança e Consultoria S/c Ltda. Advogado: Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris. Recorrido: Atemir
Nogueira, Sirléia Nogueira. Advogado: Sandro Pinheiro de
Campos, Lawana Damasceno da Silva Pinheiro de Campos.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0286238-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55665. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2862386 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curi-
tiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado:
Pedro Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani. Recorrido: Luiz
Roberto Rucker. Advogado: Rogéria Dotti Doria, Andrea Bahr
Gomes. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial ora intentado,
ressalvando o contido nas Súmulas 292 e 528 da Suprema Cor-
te. Devidamente publicado e cumpridas as formalidades legais,
subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0313258-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55015. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 3132587 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advo-
gado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Recorrido: Margle
Representações Comerciais Ltda. Advogado: Fernando José
Mesquita, Aracelli Mesquita Bandolin. Despacho:

Ante o exposto, oportuna e justificada a denegação sumaria-
mente decretada. Publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0015 . Processo/Prot:   0316653-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35068. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3166534 Apelação Civel. Recorrente:
Delmar Luiz Winkelmann. Advogado: Clovis Pinheiro de Sou-
za Junior, Valdemar Morás. Recorrido: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot:   0318051-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3180518 Apelação Civel. Recorrente: Alessandro
Marcelo Wainer Martins. Advogado: Rosalina Maria de Qua-
dros Scheffer. Recorrido: Adilson Luis Ferreira. Advogado:
Solange Candida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Despa-
cho:

-Diante do exposto, ressalvado o contido nas Súmulas 292 e
528 da Suprema Corte, admito o presente recurso especial.
Publique-se. Subam os autos, oportunamente, ao e. Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 18 de outubro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0325133-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/118077. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3251336 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Luiz Martins. Advogado: Jorge Luiz Martins, Deise La-
cerda, Estevão Ruchinski. Recorrido: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09333

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Ligia Cantaroti 005 0237120-8/02
Altair Domingues de Oliveira 001 0172244-3/03
Ana Fábia Ribas de Oliveira 001 0172244-3/03
Armando C. D. S. e. Guadanhini 008 0253709-9/02
Célia Luzia Huk Distéfano Gracia 003 0248702-7/02
Cristiane Rodrigues Alves 005 0237120-8/02
Dalton Chitolina 002 0223435-5/03
Dirceu Veroneze 007 0260111-0/02

009 0278268-9/02
Djalma Sigwalt 002 0223435-5/03

003 0248702-7/02
005 0237120-8/02
006 0235436-3/02
007 0260111-0/02
008 0253709-9/02
010 0264207-7/02

Henrique Lauriano de Souza 010 0264207-7/02
Izaias Arcolezi 009 0278268-9/02
Jefferson Carlos da Cruz 004 0271426-3/02
Julia Maria Borges 001 0172244-3/03
Lourival Pereira dos Santos 007 0260111-0/02

009 0278268-9/02
Luiz Alberto de Oliveira Lima 004 0271426-3/02
Luiz Guilherme Muller Prado 006 0235436-3/02
Luiz Gustavo Ribas de Oliveira 001 0172244-3/03
Márcia Cristina Jonson 001 0172244-3/03
Márcia Regina Rodacoski 009 0278268-9/02
Marcia Regina Rodacoski 002 0223435-5/03

003 0248702-7/02
004 0271426-3/02
005 0237120-8/02
006 0235436-3/02
007 0260111-0/02
008 0253709-9/02
010 0264207-7/02

Maria Regina Vizioli 005 0237120-8/02
007 0260111-0/02

Marlene Tissei 010 0264207-7/02
Messias Rodrigues 006 0235436-3/02
Miguel Elias Fadel Neto 006 0235436-3/02
Mirela Maria Dias 005 0237120-8/02
Nelson Busato 004 0271426-3/02
Osmar Margarido dos Santos 009 0278268-9/02
Raul Ignatius Nogueira 007 0260111-0/02
Renê José Stupak 003 0248702-7/02
Rubens de Lima 004 0271426-3/02
Sabrina Marcolli Rui 009 0278268-9/02
Telismara Aparecida D. Klimiont 003 0248702-7/02
Viviane Burger Balarotti 006 0235436-3/02
William James Pereira 008 0253709-9/02
Yuri John Forselini 002 0223435-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0172244-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/133879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1722443 Apelação Civel. Recorrente: I. C.
S.. Advogado: Julia Maria Borges, Márcia Cristina Jonson.
Recorrido: M. C. F.. Advogado: Altair Domingues de Oliveira,
Ana Fábia Ribas de Oliveira, Luiz Gustavo Ribas de Oliveira.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00199618

Junte-se. Maria da Conceição Félix requer prioridade na trami-
tação do feito e a comunicação, à 9ª Vara Cível do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba, da decisão deste Tribu-
nal, para liberação de valores depositados nos autos de Arrola-
mento Sumário nº 981/2001. O pedido de prioridade na trami-
tação vem desacompanhado da prova de idade da requerente,
razão pela qual dele não conheço, sem prejuízo de que, obser-
vado o disposto no art. 71, § 1º, da Lei nº 10.741/2003, ocorra
sua reiteração. A determinação para o prosseguimento dos au-
tos do Arrolamento e a liberação de valores depositados, por

constituem reflexos do cumprimento do julgado (art. 475-P, II,
do Código de Processo Civil), inserem-se na competência do
digno Juízo de Primeiro Grau. Publique-se. Curitiba, 17 de
outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0223435-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136095. Comarca: Realeza. Ação Originá-
ria: 2234355 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Realeza. Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski, Yuri John Forselini, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Telemaco Gonçalves. Advogado: Dalton Chitolina.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00197886

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0003 . Processo/Prot:   0248702-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/204799. Comarca: Palmeira. Ação Originá-
ria: 2487027 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Palmeira. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Gracia,
Djalma Sigwalt. Recorrido: Odorico de Paula. Advogado: Te-
lismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê José Stupak. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2006.00197882

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0004 . Processo/Prot:   0271426-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/172255. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2714263 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Tibagi. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Nelson Busato.
Recorrido: Rosani Goretti Diavan. Advogado: Luiz Alberto de
Oliveira Lima, Jefferson Carlos da Cruz, Rubens de Lima. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00197876

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0005 . Processo/Prot:   0237120-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/24382. Comarca: Marialva. Ação Originária:
2371208 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Cristiane Rodrigues Alves.
Recorrido: Durvalino Andreazi. Advogado: Maria Regina Vizi-
oli, Alessandra Ligia Cantaroti, Mirela Maria Dias. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00197874

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0006 . Processo/Prot:   0235436-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 1011/14. Comarca: Ibaiti. Ação Originária: 2354363
Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Ibaiti. Advogado: Marcia Regina Ro-
dacoski, Djalma Sigwalt, Miguel Elias Fadel Neto. Recorrido:
Messias Rodrigues. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Viviane Burger Balarotti, Messias Rodrigues. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00197870

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0007 . Processo/Prot:   0260111-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175850. Comarca: Marialva. Ação Originá-
ria: 2601110 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze, Djalma Sigwalt. Recorrido: Loyde Ribeiro Pereira.
Advogado: Maria Regina Vizioli, Raul Ignatius Nogueira. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00197837

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0008 . Processo/Prot:   0253709-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/137615. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 2537099 Apelação Civel. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Jandaia do Sul.
Advogado: Marcia Regina Rodacoski, William James Pereira,
Djalma Sigwalt. Recorrido: Cláudio Antonio Baldo. Advoga-
do: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2006.00197864

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0009 . Processo/Prot:   0278268-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213013. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2782689 Apelação Civel. Recorrente:

Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Lourival Pe-
reira dos Santos, Dirceu Veroneze. Recorrido: Yoshijiro Tamu-
ra. Advogado: Sabrina Marcolli Rui, Osmar Margarido dos San-
tos, Izaias Arcolezi. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00197857

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0010 . Processo/Prot:   0264207-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/170316. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2642077 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá, Sindicato Rural de Mandaguaçu. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Henrique Lauriano de Souza, Djalma Si-
gwalt. Recorrido: Kaido Yamamoto. Advogado: Marlene Tis-
sei. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00197841

Junte-se. Defiro o desentranhamento requerido. Intime-se. Em
17/outubro/2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09334

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Ligia Cantaroti 004 0237120-8/02
Altair Domingues de Oliveira 001 0172244-3/03
Ana Fábia Ribas de Oliveira 001 0172244-3/03
Armando C. D. S. e. Guadanhini 006 0253709-9/02
Célia Luzia Huk Distéfano Gracia 005 0248702-7/02
Cristiane Rodrigues Alves 004 0237120-8/02
Dalton Chitolina 002 0223435-5/03
Dirceu Veroneze 007 0260111-0/02

010 0278268-9/02
Djalma Sigwalt 002 0223435-5/03

003 0235436-3/02
004 0237120-8/02
005 0248702-7/02
006 0253709-9/02
007 0260111-0/02
008 0264207-7/02

Henrique Lauriano de Souza 008 0264207-7/02
Izaias Arcolezi 010 0278268-9/02
Jefferson Carlos da Cruz 009 0271426-3/02
Julia Maria Borges 001 0172244-3/03
Lourival Pereira dos Santos 007 0260111-0/02

010 0278268-9/02
Luiz Alberto de Oliveira Lima 009 0271426-3/02
Luiz Guilherme Muller Prado 003 0235436-3/02
Luiz Gustavo Ribas de Oliveira 001 0172244-3/03
Márcia Cristina Jonson 001 0172244-3/03
Márcia Regina Rodacoski 010 0278268-9/02
Marcia Regina Rodacoski 002 0223435-5/03

003 0235436-3/02
004 0237120-8/02
005 0248702-7/02
006 0253709-9/02
007 0260111-0/02
008 0264207-7/02
009 0271426-3/02

Maria Regina Vizioli 004 0237120-8/02
007 0260111-0/02

Marlene Tissei 008 0264207-7/02
Messias Rodrigues 003 0235436-3/02
Miguel Elias Fadel Neto 003 0235436-3/02
Mirela Maria Dias 004 0237120-8/02
Nelson Busato 009 0271426-3/02
Osmar Margarido dos Santos 010 0278268-9/02
Raul Ignatius Nogueira 007 0260111-0/02
Renê José Stupak 005 0248702-7/02
Rubens de Lima 009 0271426-3/02
Sabrina Marcolli Rui 010 0278268-9/02
Telismara Aparecida D. Klimiont 005 0248702-7/02
Viviane Burger Balarotti 003 0235436-3/02
William James Pereira 006 0253709-9/02
Yuri John Forselini 002 0223435-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0172244-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/133879. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 1722443 Apelação Civel. Recorrente: I. C. S.. Advo-
gado: Julia Maria Borges, Márcia Cristina Jonson. Recorrido: M.
C. F.. Advogado: Altair Domingues de Oliveira, Ana Fábia Ribas
de Oliveira, Luiz Gustavo Ribas de Oliveira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 9 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0223435-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136095. Comarca: Realeza. Ação Originária:
2234355 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep, Sindicato Rural de Realeza. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Yuri John Forselini, Djalma Sigwalt. Recorrido: Tele-
maco Gonçalves. Advogado: Dalton Chitolina. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente
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0003 . Processo/Prot:   0235436-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 1011/14. Comarca: Ibaiti. Ação Originária: 2354363
Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Ibaiti. Advogado: Marcia Regina Ro-
dacoski, Djalma Sigwalt, Miguel Elias Fadel Neto. Recorrido:
Messias Rodrigues. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Viviane Burger Balarotti, Messias Rodrigues. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0237120-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/24382. Comarca: Marialva. Ação Originária:
2371208 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Cristiane Rodrigues Alves.
Recorrido: Durvalino Andreazi. Advogado: Maria Regina Vizi-
oli, Alessandra Ligia Cantaroti, Mirela Maria Dias. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 02 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0248702-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/204799. Comarca: Palmeira. Ação Originá-
ria: 2487027 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Palmeira. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Gracia,
Djalma Sigwalt. Recorrido: Odorico de Paula. Advogado: Te-
lismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê José Stupak. Despa-
cho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0253709-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/137615. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 2537099 Apelação Civel. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Jandaia do Sul.
Advogado: Marcia Regina Rodacoski, William James Pereira,
Djalma Sigwalt. Recorrido: Cláudio Antonio Baldo. Advoga-
do: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Despa-
cho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0260111-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175850. Comarca: Marialva. Ação Originá-
ria: 2601110 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze, Djalma Sigwalt. Recorrido: Loyde Ribeiro Pereira.
Advogado: Maria Regina Vizioli, Raul Ignatius Nogueira. Des-
pacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 03 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0264207-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/170316. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2642077 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá, Sindicato Rural de Mandaguaçu. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Henrique Lauriano de Souza, Djalma Si-
gwalt. Recorrido: Kaido Yamamoto. Advogado: Marlene Tis-
sei. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 2 de outubro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1O VICE- PRESIDENTE.

0009 . Processo/Prot:   0271426-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/172255. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2714263 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Tibagi. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Nelson Busato.
Recorrido: Rosani Goretti Diavan. Advogado: Luiz Alberto de
Oliveira Lima, Jefferson Carlos da Cruz, Rubens de Lima. Des-
pacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 27 de setembro de 2006. Des.
José Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0010 . Processo/Prot:   0278268-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213013. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2782689 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Lourival Pe-
reira dos Santos, Dirceu Veroneze. Recorrido: Yoshijiro Tamu-
ra. Advogado: Sabrina Marcolli Rui, Osmar Margarido dos San-
tos, Izaias Arcolezi. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 02 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09339

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 007 0258728-4/03

008 0258728-4/04
Alexandre Rainato Genta 001 0241203-1/05
Alvino Aparecido Filho 014 0311620-5/01
Argos Fayad 006 0256801-0/03
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 002 0252494-9/04

003 0252494-9/05
004 0252494-9/06
005 0252875-4/03
006 0256801-0/03
009 0266452-0/03
010 0266452-0/04

Carlos Eduardo Sardi 016 0327715-6/01
Claiton José de Oliveira 015 0312798-2/02
Cleverson Paulo Sant’ana Costa 017 0330132-2/02
Denilson Gonzaga Barreto 007 0258728-4/03

008 0258728-4/04
Dinarte Bitencourt 016 0327715-6/01
Djalma Sigwalt 007 0258728-4/03

008 0258728-4/04
009 0266452-0/03
010 0266452-0/04
011 0271639-0/03
012 0271639-0/04
013 0300953-2/01
014 0311620-5/01
016 0327715-6/01
017 0330132-2/02

Eduardo Oleinik 019 0334104-4/02
Elisabeth Maria Spengler 011 0271639-0/03

012 0271639-0/04
022 0340129-8/02

Enéas Jeferson Melnisk 005 0252875-4/03
009 0266452-0/03
010 0266452-0/04
018 0332094-5/01
021 0335793-5/02

Eraldo Ferreira de Lima 011 0271639-0/03
012 0271639-0/04

Fernando Kaminski de Oliveira 022 0340129-8/02
Francisco Lirio de O. Portes 005 0252875-4/03
João Pedro Tagliari 001 0241203-1/05

014 0311620-5/01
Juares Ferreira Silva 015 0312798-2/02
Laércio Benedito Levandoski 002 0252494-9/04

003 0252494-9/05
004 0252494-9/06

Lourdes M. Brocco 019 0334104-4/02
Luiz Antonio de Souza 015 0312798-2/02

020 0335019-4/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0241203-1/05

002 0252494-9/04
003 0252494-9/05
004 0252494-9/06
005 0252875-4/03
006 0256801-0/03
009 0266452-0/03
010 0266452-0/04

Mara Bennemann 019 0334104-4/02
Marcia Regina Rodacoski 007 0258728-4/03

008 0258728-4/04
011 0271639-0/03
012 0271639-0/04
013 0300953-2/01
014 0311620-5/01
015 0312798-2/02
016 0327715-6/01
017 0330132-2/02
018 0332094-5/01
019 0334104-4/02
020 0335019-4/01
021 0335793-5/02
022 0340129-8/02

Marcus Vinícius Nascimento Burko 013 0300953-2/01
Margareth Aparecida Breus 017 0330132-2/02
Nêmora Pellissari Lopes 020 0335019-4/01
Rafaello Fontana 021 0335793-5/02
Ricardo José Dagostin 015 0312798-2/02
Roberto Mendonça Faria 007 0258728-4/03

008 0258728-4/04
Valdecy Schon 013 0300953-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0241203-1/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/160384. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2412031 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, João Pedro
Tagliari. Recorrido: Antônio Roberto de Oliveira. Advogado:
Alexandre Rainato Genta. Despacho:

Ante o exposto, com espeque na fundamentação acima, ADMITO o
presente recurso especial. Publique-se. Curitiba, 3 de outubro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE- PRESIDENTE.

0002 . Processo/Prot:   0252494-9/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/91743. Comarca: São João do Triunfo. Ação

Originária: 2524949 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São João do
Triunfo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia. Recorrido: João Maria da Silva, Ambrozio
Orchel, João Batista Pinto dos Santos, Francisco Stempinhaki,
Antonio Zakrzevski, Carlito Mance, Teófilo Chincoviak. Ad-
vogado: Laércio Benedito Levandoski. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos interpos-
tos. Publique-se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º VICE- PRESIDENTE.

0003 . Processo/Prot:   0252494-9/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/91742. Comarca: São João do Triunfo. Ação
Originária: 2524949 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São João do
Triunfo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia. Recorrido: João Maria da Silva, Ambrozio
Orchel, João Batista Pinto dos Santos, Francisco Stempinhaki,
Antonio Zakrzevski, Carlito Mance, Teófilo Chincoviak. Ad-
vogado: Laércio Benedito Levandoski. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos interpos-
tos. Publique-se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º VICE- PRESIDENTE.

0004 . Processo/Prot:   0252494-9/06   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/218968. Comarca: São João do Triunfo. Ação
Originária: 2524949 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São João do
Triunfo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia. Recorrido: João Maria da Silva, Ambrozio
Orchel, João Batista Pinto dos Santos, Francisco Stempinhaki,
Antonio Zakrzevski, Carlito Mance, Teófilo Chincoviak. Ad-
vogado: Laércio Benedito Levandoski. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos interpos-
tos. Publique-se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º VICE- PRESIDENTE.

0005 . Processo/Prot:   0252875-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/221909. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 2528754 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Recorrido: Alceu
Ferreira de Melo. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk, Francis-
co Lirio de Oliveira Portes. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 11 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0256801-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136180. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 2568010 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Recorrido: Eugênio
Drobniewski. Advogado: Argos Fayad. Despacho:

Ante o exposto, com espeque na fundamentação acima, ADMI-
TO o presente recurso especial. Publique-se. Curitiba, 2 de
outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE-
PRESIDENTE.

0007 . Processo/Prot:   0258728-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136313. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
2587284 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Juranda. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Roberto Mendonça Faria.
Recorrido: Elias Rodrigues de Souza. Advogado: Denilson
Gonzaga Barreto, Adjaime Marcelo Alves de Carvalho. Despa-
cho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos especiais
interpostos. Publique-se. Curitiba, 04 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0258728-4/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/39849. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
2587284 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Juranda. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Roberto Mendonça Faria.
Recorrido: Elias Rodrigues de Souza. Advogado: Denilson
Gonzaga Barreto, Adjaime Marcelo Alves de Carvalho. Despa-
cho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos especiais
interpostos. Publique-se. Curitiba, 04 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0266452-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/218964. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 2664520 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Re-
corrido: Domingos Wieczorkoski. Advogado: Enéas Jeferson
Melnisk. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de outu-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE- PRESI-
DENTE.

0010 . Processo/Prot:   0266452-0/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/218972. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 2664520 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Re-
corrido: Domingos Wieczorkoski. Advogado: Enéas Jeferson
Melnisk. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de outu-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE- PRESI-
DENTE.

0011 . Processo/Prot:   0271639-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/204993. Comarca: Pinhão. Ação Originária:
2716390 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão - Pr. Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Elisabeth Maria Spen-
gler. Recorrido: Ernestina Eufrazia de Ramos. Advogado: Eral-
do Ferreira de Lima. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de outu-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE- PRESI-
DENTE.

0012 . Processo/Prot:   0271639-0/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/205000. Comarca: Pinhão. Ação Originária:
2716390 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão - Pr. Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Elisabeth Maria Spen-
gler. Recorrido: Ernestina Eufrazia de Ramos. Advogado: Eral-
do Ferreira de Lima. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 4 de outu-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE- PRESI-
DENTE.

0013 . Processo/Prot:   0300953-2/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/149395. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3009532 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Pitanga. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Valdecy Schon, Marcus Vinícius Nascimento Burko. Recorri-
do: Josefat Moteka. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0014 . Processo/Prot:   0311620-5/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/117850. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3116205 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil - CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindi-
cato Rural de Londrina, Sindicato Rural de Jaguapitã. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, João Pedro Ta-
gliari. Recorrido: Paulo Apolônio. Advogado: Alvino Apareci-
do Filho. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0312798-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/81934. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3127982 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul. Advogado: Marcia Re-
gina Rodacoski, Luiz Antonio de Souza. Recorrido: Espólio de
Osvaldo Costa Cristo. Advogado: Claiton José de Oliveira, Ri-
cardo José Dagostin, Juares Ferreira Silva. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0016 . Processo/Prot:   0327715-6/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/113267. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3277156 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sin-
dicato Rural de Cambé, Sindicato Rural de Jaguapitã, Sin-
dicato Rural de Paranacity. Advogado: Dinarte Bitencourt,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Ar-
mando Carlos Balarotti Filho. Advogado: Carlos Eduardo
Sardi. Despacho:
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Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0330132-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/86376. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3301322 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Tibagi. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Margareth Aparecida Breus. Recorrido: Laertes José Sant’ana
Costa. Advogado: Cleverson Paulo Sant’ana Costa. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0018 . Processo/Prot:   0332094-5/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/81936. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3320945 Apelação Civel. Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Confederação Nacional da
Agricultura. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
José Diadio. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0019 . Processo/Prot:   0334104-4/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/102940. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3341044 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultgura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cascavel. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Eduardo Olei-
nik. Recorrido: Angelina Tramontina. Advogado: Lourdes M.
Brocco, Mara Bennemann. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0020 . Processo/Prot:   0335019-4/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/102952. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3350194 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederaçao Nacional da Agricultura - Cna,
Federaçao da Agricultura do Estado do Parana - Faep, Sindica-
to Rural de Laranjeiras do Sul - Pr. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Luiz Antonio de Souza. Recorrido: Odimn Pech
Badotti. Advogado: Nêmora Pellissari Lopes. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot:   0335793-5/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/98828. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3357935 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Rafaello Fontana. Recorrido:
Antônio Mayer. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0022 . Processo/Prot:   0340129-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/122623. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3401298 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná, Sindicato Rural Patronal de Guara-
puava. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Elisabeth Maria
Spengler. Recorrido: Onélia Vieira Machoski. Advogado: Fer-
nando Kaminski de Oliveira. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09352

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Celso Aparecido Ribas Bueno 012 0341481-7/01

041 0346722-3/01
047 0347514-5/01

Frederico Valdomiro Slomp 003 0336837-6/01
004 0337056-5/02
015 0342852-0/01
016 0342885-9/01
019 0343411-3/01

020 0343428-8/01
022 0343692-8/01
023 0343814-4/01
024 0343907-4/01
026 0343941-6/01
028 0344094-6/01
029 0344100-9/01
040 0346489-3/01
048 0349662-4/01

Geni Salete Ostrowski 031 0344176-3/01
033 0344494-6/01
035 0346100-7/01
045 0347216-4/01

Giovani Andreoli 001 0309065-3/01
002 0322849-7/02
005 0337471-2/01
006 0337724-8/01
010 0338087-4/01
014 0342845-5/01
018 0343249-7/01
032 0344262-4/01
034 0345594-5/01

Marcelo Gutervil 006 0337724-8/01
007 0337750-8/01
008 0337872-9/02
009 0337968-0/01
017 0343196-1/01
025 0343926-9/01
027 0344080-2/01
030 0344126-3/01
036 0346143-2/01
037 0346158-3/01
038 0346278-0/01
039 0346423-5/01
042 0347018-8/01
043 0347157-0/01
044 0347208-2/01
046 0347226-0/01

Martim Francisco Ribas 001 0309065-3/01
002 0322849-7/02
003 0336837-6/01
004 0337056-5/02
005 0337471-2/01
006 0337724-8/01
007 0337750-8/01
008 0337872-9/02
009 0337968-0/01
010 0338087-4/01
011 0341103-8/01
012 0341481-7/01
013 0341598-7/01
014 0342845-5/01
015 0342852-0/01
016 0342885-9/01
017 0343196-1/01
018 0343249-7/01
019 0343411-3/01
020 0343428-8/01
021 0343496-6/01
022 0343692-8/01
023 0343814-4/01
024 0343907-4/01
025 0343926-9/01
026 0343941-6/01
027 0344080-2/01
028 0344094-6/01
029 0344100-9/01
030 0344126-3/01
031 0344176-3/01
032 0344262-4/01
033 0344494-6/01
034 0345594-5/01
035 0346100-7/01
036 0346143-2/01
037 0346158-3/01
038 0346278-0/01
039 0346423-5/01
040 0346489-3/01
041 0346722-3/01
042 0347018-8/01
043 0347157-0/01
044 0347208-2/01
045 0347216-4/01
046 0347226-0/01
047 0347514-5/01
048 0349662-4/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 005 0337471-2/01
006 0337724-8/01
007 0337750-8/01
008 0337872-9/02
009 0337968-0/01
017 0343196-1/01
018 0343249-7/01
025 0343926-9/01
027 0344080-2/01
030 0344126-3/01
036 0346143-2/01
037 0346158-3/01
038 0346278-0/01
039 0346423-5/01
042 0347018-8/01
043 0347157-0/01
044 0347208-2/01
046 0347226-0/01

Sara Nunes Ferreira Wahl 011 0341103-8/01
013 0341598-7/01

Virgilio Cesar de Melo 013 0341598-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0309065-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103327. Comarca: União da Vitória. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 3090653 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ademir Ribas. Advogado: Giovani
Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0322849-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115287. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3228497 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Terezinha Maylene Borges dos Santos.
Advogado: Giovani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0336837-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131909. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3368376 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Volneia Aparecida Jurck. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0337056-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115339. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3370565 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ari Maciel do Amaral. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0337471-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99311. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3374712 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Fernando José Silva Bauermeister. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Despa-
cho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0337724-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/92083. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3377248 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Leonir de Oliveira. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli. Des-
pacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0337750-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/92093. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3377508 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Victor Schick. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0337872-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122956. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3378729 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Nelson Buch. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0337968-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/92092. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3379680 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Evandro Carlos Caon. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0338087-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85919. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3380874 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Valcir Castanha. Advogado: Giovani Andre-

oli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0341103-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103394. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3411038 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sokol Video Foto Ltda. Advogado: Sara
Nunes Ferreira Wahl. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0341481-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103356. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3414817 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Dapavi Prestações e Serviços. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0341598-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103277. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3415987 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ana Marly Levandovski. Advogado:
Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0342845-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107562. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3428455 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Silvestre Cachoroski. Advogado: Gio-
vani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0342852-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115236. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3428520 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Alexandre Siemiotkoski. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0342885-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115337. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3428859 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Rodrigues. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0343196-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103255. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3431961 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Antonio Soares Fragoso. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0343249-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107456. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3432497 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Erica Bucholz. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0343411-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115256. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3434113 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Nelson Clivatti. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente
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0020 . Processo/Prot:   0343428-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107501. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3434288 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Nadir Vanzin. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot:   0343496-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122894. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3434966 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Carlos Matorizen. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot:   0343692-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107506. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3436928 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Unição da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Gilberto Miguel Engroff. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot:   0343814-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107563. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3438144 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria Izalete Barbosa. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot:   0343907-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107544. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3439074 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Joaquim Cardoso dos Santos. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot:   0343926-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107585. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3439269 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lauro Tereski. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot:   0343941-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107576. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3439416 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Arcelino Martins da Silva. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot:   0344080-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122896. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3440802 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Virória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Juvencio Nunes de Souza. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot:   0344094-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122899. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3440946 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Cleonice de Cássia Vilanova. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot:   0344100-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115205. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3441009 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-

cisco Ribas. Recorrido: Ivo Bohone. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot:   0344126-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107447. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3441263 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Aidee Leandro de Lima. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot:   0344176-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115272. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3441763 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Guilherme Les. Advogado: Geni Sale-
te Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot:   0344262-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115208. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3442624 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Carlos Leandro. Advogado: Gio-
vani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot:   0344494-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122884. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3444946 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Adão Nerez de Souza. Advogado: Geni
Salete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot:   0345594-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115252. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3455945 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Unuão da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Vlademir da Silva. Advogado: Giovani
Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot:   0346100-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115332. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3461007 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Mauricio Senff. Advogado: Geni Sale-
te Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot:   0346143-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115313. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3461432 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Marilda Vieira Martins. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot:   0346158-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107487. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3461583 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Leonilda Zortea. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot:   0346278-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122966. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3462780 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Getulio Cruz. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-

RÃES 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot:   0346423-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115242. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3464235 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lindomar Avaristo. Advogado: Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot:   0346489-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/115299. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3464893 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Juraci Antunes de Souza. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot:   0346722-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122907. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3467223 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Claudio Mizvura. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0042 . Processo/Prot:   0347018-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122928. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3470188 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Laura Tereski Kommers. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot:   0347157-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122957. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3471570 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Dirceu Alves de Moraes. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0044 . Processo/Prot:   0347208-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122939. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3472082 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Carmelina Corrêa Weiss. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0045 . Processo/Prot:   0347216-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122891. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3472164 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Valter Luiz Pedroso. Advogado: Geni
Salete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0046 . Processo/Prot:   0347226-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122938. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3472260 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Hector Luis Alfonzo. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0047 . Processo/Prot:   0347514-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131818. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3475145 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Miguel Schpil. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.  Publique-
se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0048 . Processo/Prot:   0349662-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/1433323. Comarca: União da Vitória. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 3496624 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Vedalina Souza. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo.    Publique-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES       1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 24/10/2006

Relação No. 2006.09383

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0169160-7/02
Alencar Leite Agner 004 0184041-3/03
Alessandro Moreira do Sacramento 011 0293396-4/02
André Renato Miranda Andrade 002 0169160-7/02
Caprice Andretta Chechelaky 016 0327624-0/02

017 0327624-0/03
Carla Margot Machado Seleme 001 0139003-8/05

003 0174400-9/01
Carlos Augusto Antunes 002 0169160-7/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0139003-8/05
Daniel Hachem 005 0253863-8/03

006 0253863-8/04
013 0317392-0/02
015 0326303-2/01

Daniele Araújo Agner 004 0184041-3/03
Douglas Rogério Leite 005 0253863-8/03

006 0253863-8/04
Eden Carlos Batista 005 0253863-8/03

006 0253863-8/04
Fabiano Lopes 011 0293396-4/02
Francine Ricardo 014 0321406-8/02
Gerson da Luz Souza 002 0169160-7/02
Ideval Inácio de Paula 012 0314373-3/01
Ivan Xavier Vianna Filho 004 0184041-3/03
Júlio Cesar Dalmolin 015 0326303-2/01
Jair Antônio Wiebelling 015 0326303-2/01
João Carlos Poletto 014 0321406-8/02
Joe Tennyson Velo 007 0280044-0/03

008 0280044-0/04
009 0280044-0/05

José Ivan Guimarães Pereira 015 0326303-2/01
Julio Assis Gehlen 013 0317392-0/02
Lenir Gonçalves da Silva Filho 002 0169160-7/02
Luiz Fernando Zalewski Torres 012 0314373-3/01
Lutero de Paiva Pereira 012 0314373-3/01
Márcia Loreni Gund 015 0326303-2/01
Márcio Antonio Sasso 012 0314373-3/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0293396-4/02
Marcos José Chechelaky 016 0327624-0/02

017 0327624-0/03
Marcos de Oliveira Moreira 007 0280044-0/03

008 0280044-0/04
009 0280044-0/05

Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0174400-9/01
Maria Tereza Cunico Mendonça 010 0280860-4/02
Maxmillian Gomes Colhado 012 0314373-3/01
Miguel Fernando Rigoni 012 0314373-3/01
Ney Fabiano Knauber Brandão 003 0174400-9/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 002 0169160-7/02
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 012 0314373-3/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0253863-8/03

006 0253863-8/04
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 010 0280860-4/02
Rosangela do Socorro Alves 001 0139003-8/05
Rosi Mary Martelli 001 0139003-8/05
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 007 0280044-0/03

008 0280044-0/04
Sheyla Darolti Bolsi 009 0280044-0/05
Suzana Timm Arf 016 0327624-0/02

017 0327624-0/03
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0139003-8/05

003 0174400-9/01
007 0280044-0/03
008 0280044-0/04
009 0280044-0/05

Vanelis Marceli Mucelin 007 0280044-0/03
Victor Alexandre Bomfim Marins 010 0280860-4/02
Wagner Pereira Bornelli 012 0314373-3/01
Walter Kruse 012 0314373-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0139003-8/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175963. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1390038 Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres
Gasparin, Cleide Rosecler Kazmierski, Rosangela do Socorro
Alves, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Gervásio Schi-
ochet. Advogado: Rosi Mary Martelli. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 4.
Publique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0169160-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40044. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1691607
Apelação Civel. Recorrente: Massa Falida de Lembrasul Su-
permercados Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior Síndico da Massa Falida. Recorrido: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda
Andrade, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
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Antunes. Interessado: Lembrasul Supermercados Ltda. Advo-
gado: Gerson da Luz Souza, Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Despacho:

Diante do exposto, cabível a denegação sumariamente decreta-
da. Publique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot:   0174400-9/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/56586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1744009
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin,
Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Ney Fabiano Knau-
ber Brandão. Advogado: Ney Fabiano Knauber Brandão. Inte-
ressado: Secretário de Estado da Saúde. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário,
por entender que inexiste qualquer ofensa ao artigo tido por
violado. Publique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0184041-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1840413 Agravo de Instrumento. Recorrente:
S. F. R. D.. Advogado: Daniele Araújo Agner, Alencar Leite
Agner. Recorrido: E. P. D.  Representado(a). Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0253863-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185719. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2538638 Apelação Civel. Recorrente:
Elizeu Moscatelli, Mirian Ciarkovski Moscatelli. Advogado:
Douglas Rogério Leite, Eden Carlos Batista. Recorrido: Banco
Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0253863-8/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36740. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2538638 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Elizeu Moscatelli, Mirian
Ciarkovski Moscatelli. Advogado: Douglas Rogério Leite, Eden
Carlos Batista. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0280044-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/167393. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2800440 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advogado: Mar-
cos de Oliveira Moreira, Vanelis Marceli Mucelin. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara
Ayres Gasparin. Recorrido: Orvenilio Machado, Nelia Maria
Machado. Advogado: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0280044-0/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/167343. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2800440 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advogado: Mar-
cos de Oliveira Moreira. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorri-
do: Orvenilio Machado, Nelia Maria Machado. Advogado:
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0280044-0/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/112042. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2800440 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Orvenilio Machado, Nelia Maria Machado. Advogado: Sheyla
Darolti Bolsi. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Conces-
sionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advogado: Marcos de
Oliveira Moreira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0280860-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/106914. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2808604 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Kharina Alimentos Ltda. Advogado: Victor Alexan-
dre Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe. Recorri-
do: Líbero Administração de Bens Ltda. Advogado: Maria Te-
reza Cunico Mendonça. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0293396-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64784. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2933964 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Volkswagen S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Danira
Assunção Lopes. Advogado: Fabiano Lopes. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot:   0314373-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60641. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3143733 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Miguel Fernando Ri-
goni, Luiz Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso,
Maxmillian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Walter
Kruse. Recorrido: Lutero de Paiva Pereira, Walter Pereira Bor-
nelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Advogado: Wagner
Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Lutero de
Paiva Pereira. Despacho:

Diante do exposto nego seguimento, de plano, ao presente re-
curso especial. Publique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0317392-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88713. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3173920 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Re-
corrido: Odonto Center Ltda, Rodrigo Pimentel Bastos, Tânia
Nunes de Rocco Bastos. Advogado: Julio Assis Gehlen. Des-
pacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente encaminhem-se os
autos ao Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0321406-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/127480. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3214068 Apelação Civel. Recorrente:
Hercília de Camargo Ramos, Theobaldo Müller, José Henrique
Filho, Roberto Cândido de Rezende, Ademir Lopes da Silva,
Antônio Pereira de Souza, Domingos Gerônimo da Cruz, Edi-
valdo Pereira da Silva, Ivo Zotti, João Batista Gomes da Silva,
João Luiz Mendes Machado, João Vilson Prado, José Apareci-
do da Silva, José Carlos dos Santos Brum, Joselino Gonçalves
Ferreira, José Leal Neto, José Raimundo Alves, Juarez Rodri-
gues Gonçalves, Laudecir Aparecido Batista, Paulo Catuzzo,
Serafim Gonçalves Ferreira, Valério Wairich, Virgilino Lopes
dos Santos, Valdecy Reinaldi, Telmar Scheider. Advogado: Fran-
cine Ricardo. Recorrido: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0326303-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129892. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3263032 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira. Recorrido: Lucimar dos Santos Niero Me.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot:   0327624-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3276240 Apelação Civel. Recorrente: João Claudio
Daldegan. Advogado: Suzana Timm Arf. Recorrido: Golden
Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda. Advogado:
Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky. Des-
pacho:

Diante do exposto nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se Curitiba, 19 de outubro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0327624-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/84452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3276240 Apelação Civel. Recorrente: João Claudio
Daldegan. Advogado: Suzana Timm Arf. Recorrido: Golden Cross
Assistência Internacional de Saúde Ltda. Advogado: Marcos José
Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky. Despacho:

Diante do exposto nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se Curitiba, 19 de outubro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 24/10/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.09347

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Rennó 008 0183447-1/01
Ana Lúcia Bohmann 008 0183447-1/01
Ana Maria Maximiliano 006 0343156-7
Antonio Carlos Guimarães Taques 011 0275827-6/01
Carlefe Moraes de Jesus 010 0348403-1
Carlos Renato Cunha 008 0183447-1/01
Clèmerson Merlin Clève 004 0373549-1
Claudia M. Lima Scheidweiler 006 0343156-7
Cristina Leitão T. d. Freitas 005 0336751-1/01
Fabio Max Marschner Mayer 011 0275827-6/01
Fernanda Lorenzet 003 0369663-7
Gilvano Colombo 010 0348403-1
Hyperides Zanello Neto 006 0343156-7
Ivens dos Reis Fernandes 008 0183447-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0353638-7

005 0336751-1/01
009 0365980-7

Joyce Araújo Dall’Stella Costa 003 0369663-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 008 0183447-1/01
Leontamar Valverde Pereira 001 0353638-7

005 0336751-1/01
Lidson José Tomass 006 0343156-7
Ludimar Rafanhim 006 0343156-7

007 0372201-2/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 006 0343156-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0353638-7

009 0365980-7
Paulo Roberto Campos Vaz 009 0365980-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0353638-7

005 0336751-1/01
009 0365980-7

Ulices Pizzatto 002 0349884-0
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 006 0343156-7
Verginia Mara Pedroso 003 0369663-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0353638-7   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/100193. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600006451 Decreto. Impetrante: Vera Regina Lacovisz
Zucon. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 7617. Nº Livro: 224.
Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos, em dene-
gar a segurança, nos termos da fundamentação. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. INVESTIGADORA DE PO-
LÍCIA - APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO POR FAL-
TA GRAVE (CORRUPÇÃO ATIVA) APURADA EM PROCES-
SO ADMINISTRATIVO E DISCIPLINAR ISENTO DE QUAL-
QUER EIVA - PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LE-
GAL E DA AMPLA DEFESA RESPEITADOS - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO - REJEIÇÃO DA
PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DO DECRETO DEMISSIO-
NÁRIO. Segurança denegada. 1. Já é pacífico na jurisprudên-
cia que “...o processo administrativo não depende de formas
rígidas e solenes, bastando aquelas indispensáveis para assegu-
rar a certeza e a ampla defesa...” (TJ/PR, OE, Mand. Seg. nº
03839-0, de Curitiba, rel. Des. Troiano Neto, ac. nº 3932, de
04.12.98). 2. Não se reconhece violação de direito líquido e
certo assegurável pela via estreita do remédio heróico quando
se observa encontrar-se isento de nulidades ou irregularidades
o procedimento administrativo e disciplinar do qual resultou a
demissão da impetrante, sendo nele igualmente respeitados os
princípios do devido processo legal e da ampla defesa (CF, art.
5º, LV e LIV).

0002 . Processo/Prot:   0349884-0   Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2006/90947. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600003673
Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de Marechal Cândi-
do Rondon. Advogado: Ulices Pizzatto. Réu: Mesa da Câmara
Municipal de Marechal Cândido Rondon. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão:
7618. Nº Livro: 225. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
referendar a liminar concedida pelo Relator, suspendendo a
eficácia da Lei Municipal nº 3.673/2006 de Marechal Cândido
Rondon. EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. LIMINAR DEFERIDA MONOCRATICAMEN-
TE PELO RELATOR. LEI DO MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, QUE INSTITUI O CUSTEIO PARCI-
AL DO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO MUNICÍPIO

PARA FREQÜÊNCIA EM AULAS EM INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR, ALTERANDO O ORÇAMENTO MU-
NICIPAL DE 2006. LEI, ORIGINÁRIA DE PROJETO DO
PRÓPRIO LEGISLATIVO, PROMULGADA PELO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. PLAUSIBILIDADE DA
TESE DE OFENSA AO ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ QUE DISPÕE SOBRE A COMPETÊN-
CIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
PARA INICIAR O PROCESSO LEGISLATIVO SOBRE OR-
ÇAMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. RIS-
CO DE IRREPARABILIDADE DOS DANOS EMERGENTES
DO ATO IMPUGNADO. LIMINAR REFERENDADA. “A teor
do disposto no artigo 133 da Constituição Estadual, a iniciativa
para apresentar projetos de lei à Câmara Municipal que versem
sobre finanças e orçamento do município está reservada ao Pre-
feito Municipal, ficando a cargo do Poder Legislativo da muni-
cipalidade exercer o controle externo do Executivo, e não se
imiscuir em matérias que fogem à sua competência” (TJ/PR -
ADI nº 145.298-4 - Órgão Especial - Rel. Des. Hirosê Zeni -
DJ de 11.10.04).

0003 . Processo/Prot:   0369663-7   Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2006/158200. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200600000015 Lei Municipal. Autor: Prefeito do Municí-
pio de Pontal do Paraná. Advogado: Joyce Araújo Dall’Stella
Costa, Verginia Mara Pedroso, Fernanda Lorenzet. Interessa-
do: Câmara Municipal de Pontal do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 7619.
Nº Livro: 225. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em referendar a medida liminar anteriormente
deferida para suspender a eficácia da Lei Municipal de Pontal
do Paraná n.º 015/2006, de 26 de junho de 2006 e determinar
que se oficie ao Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vere-
adores do Município de Pontal do Paraná solicitando informa-
ções a serem prestadas no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 4º, da Resolução nº 03/91, deste Tribunal, devendo o
ofício ser instruído com cópia da petição inicial (fls. 02/21) e
do presente acórdão.  EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE PROPOSTA POR PREFEITO MUNI-
CIPAL. LEI, DE INICIATIVA DE VEREADOR, QUE MODI-
FICOU O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES DO EXE-
CUTIVO MUNICIPAL. USURPAÇÃO DA INICIATIVA PRI-
VATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA DE-
SENCADEAR O PROCESSO LEGISLATIVO SOBRE A MA-
TÉRIA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. MEDIDA
LIMINAR DEFERIDA PELO RELATOR. REFERENDADA
PELO ÓRGÃO ESPECIAL.  - A norma impugnada oriunda de
iniciativa parlamentar, que considera “de efetivo exercício os
dias em que o servidor faltar ao serviço, por motivo de realiza-
ção de provas ou exames” certamente modifica o regime jurídi-
co dos servidores do executivo municipal, usurpando, assim, a
competência do Chefe do Poder Executivo Municipal a quem
cabe privativamente a iniciativa para desencadear processo le-
gislativo tratando de matéria dessa natureza (art. 66, II, da CE).
- A usurpação da iniciativa privativa do Chefe do Poder Execu-
tivo Estadual para legislar sobre regime jurídico dos servidores
públicos municipais da administração direta ofende a norma
contida no art. 66, II, da Constituição do Estado e também art.
7º, da Constituição Paranaense que abriga o princípio da sepa-
ração dos poderes.  Presentes os requisitos do fumus boni iuris
da inconstitucionalidade formal da Lei Municipal impugnada e
do periculum in mora consistente na possibilidade de haver
comprometimento do serviço público municipal com a vigên-
cia da referida lei que autoriza os servidores municipais falta-
rem ao serviço quando preenchidos os requisitos nela previs-
tos, é de rigor que ser referende a medida liminar anteriormen-
te concedida.

0004 . Processo/Prot:   0373549-1   Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2006/173937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000113 Lei Complementar. Autor: Conselho Seccional
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná. Advogado:
Clèmerson Merlin Clève. Interessado: Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 7620. Nº Livro: 225. Julgado
em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em indeferir a medida cautelar, nos
termos do voto do Desembargador Relator.  EMENTA:  AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAU-
TELAR. LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ. DECURSO DE LAPSO TEMPORAL
CONSIDERÁVEL ENTRE A EDIÇÃO DO ATO NORMATI-
VO IMPUGNADO E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. URGÊN-
CIA NÃO CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DA LIMI-
NAR.

0005 . Processo/Prot:   0336751-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/154051. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
336751100 Mandado de Segurança.     Impetrante: Robson Pau-
lino dos Santos Guimarães.     Advogado: Leontamar Valverde
Pereira.     Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Sérgio Botto de
Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer.     Litis Passivo: Estado
do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas,
Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Advoga-
do: Leontamar Valverde Pereira. Embargante: Aldino Ferronat-
to, heloísa Helena Ramos Ferronatto. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 7621. Nº
Livro: 225. Julgado em: 06/10/2006

Processos do
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de  declara-
ção, nos termos do voto do Desembargador relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. REJEIÇÃO.

0006 . Processo/Prot:   0343156-7   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/67640. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500013475 Parecer. Impetrante: Maria Tenfen. Advogado:
Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidweiler. Impetrado:
Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advo-
gado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt, Lidson José Tomass, Ana Maria Maximiliano, Hype-
rides Zanello Neto. Impetrado: Presidente do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 7622. Nº
Livro: 225. Julgado em: 15/09/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORA APOSEN-
TADA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -EXCLUSÃO DO
VALOR INCORPORADO AOS PROVENTOS PELO REGI-
ME INTEGRAL DE TRABALHO CORRESPONDENTE AO
PERÍODO POSTERIOR A 15 DE DEZEMBRO 1998 - PAGA-
MENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITI-
BA SOBRE A TOTALIDADE DA REMUNERAÇÃO, MES-
MO APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 20/98 - ARTIGO 40, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES EXIGI-
DAS PELAS LEIS MUNICIPAIS NOS 8.248/93 E 10.817/03,
QUE PREVÊEM A INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DA
GRATIFICAÇÃO PELO REGIME INTEGRAL DE TRABA-
LHO POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA REFERIDA
EMENDA - SEGURANÇA CONCEDIDA - DECISÃO UNÂ-
NIME. - Conforme previsão do artigo 40, § 3º, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998, “os proventos da aposentadoria, por ocasião
de sua concessão, serão calculados com base na remuneração
do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e,
na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração”
(Os destaques não constam do original). - Configura violação a
direito líquido e certo de servidor inativo o ato do Tribunal de
Contas que exclui dos proventos o percentual relativo à gratifi-
cação pelo tempo integral de trabalho posteriormente à data de
16 de dezembro de 1998, tendo em vista que o funcionário, ao
ter optado por este regime, previsto na Lei Municipal Nº 8.248/
93, passou a ter maior jornada de trabalho, incidindo a contri-
buição previdenciária, inclusive, sobre a referida vantagem re-
muneratória.

0007 . Processo/Prot:   0372201-2/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/178602. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
372201200 Ação Direta de Inconstitucionalidade.     Autor:
Antonio Tadeu Veneri.     Advogado: Ludimar Rafanhim.
Interessado: Município de Curitiba, Câmara Municipal de Cu-
ritiba. Agravante: Antonio Tadeu Veneri. Advogado: Ludimar
Rafanhim. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Nº Acórdão: 7623. Nº Livro: 225. Julgado em:
06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em se co-
nhecer do agravo e negar-lhe provimento. EMENTA:  AGRA-
VO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DO
PERICULUM IN MORA. REGIMENTAL DESPROVIDO.
Ante a ausência de um dos requisitos essenciais para a conces-
são da liminar, a confirmação da decisão agravada é medida
que se impõe.

0008 . Processo/Prot:   0183447-1/01   Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2005/115672. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1834471 Apelação Civel. Suscitante:
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Lucimara Ferreira. Advogado: Leandro
Isaías Campi de Almeida, Ivens dos Reis Fernandes. Interessa-
do: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann,
Ana Claudia Neves Rennó, Carlos Renato Cunha. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 7624. Nº Livro: 225. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar a argüição de inconstitucionalidade.
EMENTA:  INCIDENTE DECLARATÓRIO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SER-
VIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COSIP. INSTITUIÇÃO
PELO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA. LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149-A DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REJEIÇÃO. “Após a edição da
Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, que criou o art. 149-
A da Constituição Federal, os municípios estão autorizados à co-
brança de ‘contribuição para custeio dos serviços de iluminação
pública’, mediante previsão em lei específica”.

0009 . Processo/Prot:   0365980-7   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/144067. Comarca: Paranavaí. Ação Originá-
ria: 200200009136 Resolução. Impetrante: Everaldo Tatinha

Avelar da Silva, Ady Zacarkin, Edmilson Donizete Botéquio,
José Galvão, Lauro Machado, Milton Hipólito dos Santos Fi-
lho, Nivaldo Dolvino Garcia, Romeu Luiz Bogoni, Aparecido
Vieira, Fábio Ferreira de Souza. Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 7625. Nº
Livro: 225. Julgado em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a segurança, nos termos do
voto do Des. Relator. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ - IMPETRANTES CONDENADOS EM AÇÃO PO-
PULAR - CORTE DE CONTAS QUE EXIGE DEVOLUÇÃO
DOS VALORES - FASE DE LIQUIDAÇÃO JUDICIAL PARA
APURAÇÃO DOS VALORES - 1. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA DO PRESIDENTE DA CORTE FISCALIZADORA - INO-
CORRÊNCIA - AUTORIDADE COATORA COM PODERES
PARA RESPONDER PELO ATO - INTELIGÊNCIA DO ART.
16 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CON-
TAS - APLICAÇÃO DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO - AU-
TORIDADE QUE ENCAMPA O ATO, DEFENDENDO-O - 2.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARACTERIZADO - RES-
SARCIMENTO AO ERÁRIO - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES - AUTONOMIA DAS ESFERAS QUE NÃO
PODE RESULTAR NO DUPLO APENAMENTO DOS IMPE-
TRANTES COM A MESMA SANÇÃO - “NON BIS IN IDEM”.
ORDEM CONCEDIDA. 1. Autoridade coatora é aquela que
tem competência para praticar, omitir, ou refazer o ato impe-
trado, tendo efetivo poder de decisão sobre o ato, e não somen-
te o seu executor direto. 2. Pela Teoria da Encampação, não se
extingue o feito pela equivocada indicação da autoridade coa-
tora, se a autoridade apontada, apesar de suscitar sua ilegitimi-
dade, presta as informações defendendo o ato atacado. 3. Ino-
bstante a autonomia reconhecida constitucionalmente ao Tri-
bunal de Contas, existindo uma condenação jurisdicional que
determina o ressarcimento ao Erário em adiantada fase de li-
quidação, não se admite que àquele venha a exigir a devolução
dos mesmos valores, sob pena de ofensa frontal ao Princípio da
Separação dos Poderes e de constituir-se em injusto duplo ape-
namento.

0010 . Processo/Prot:   0348403-1   Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2006/84365. Comarca: Guaraniaçu. Ação Originá-
ria: 200600000311 Lei Municipal. Autor: Prefeito do Munici-
pio de Diamante do Sul. Advogado: Gilvano Colombo. Interes-
sado: Câmara Municipal de Diamante do Sul. Advogado: Car-
lefe Moraes de Jesus. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 7626. Nº Livro: 225. Julgado
em: 06/10/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em referendar a liminar de-
ferida e julgar procedente a presente ação, para o fim de decla-
rar a inconstitucionalidade da Lei nº 311/2006, do Município
de Diamante do Sul, por ofensa ao artigo 66, inciso I, da Cons-
tituição do Estado do Paraná, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE (ADIN) - LEI MUNICIPAL Nº 311/2006, DO MUNICÍPIO
DE DIAMANTE DO SUL - NORMAS SOBRE REGIME JU-
RÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS - VÍCIO DE INICI-
ATIVA - COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PO-
DER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA DEFLAGRAR O PRO-
CESSO LEGISLATIVO - OFENSA AO ARTIGO 66, INCISO
I, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - IN-
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL CARACTERIZADA -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. A iniciativa de lei que dispo-
nha sobre regime jurídico dos servidores públicos municipais é
de iniciativa privativa do Prefeito do Município, em consonân-
cia com o disposto no artigo 66, inciso I, da Constituição do
Estado do Paraná. Ao editar a Lei nº 311, de 13 de abril de
2006, dispondo sobre o regime jurídico dos servidores públi-
cos municipais, a Câmara Municipal de Diamante do Sul não
observou a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo
daquele Município para deflagrar o processo legislativo, razão
pela qual, impõe-se o reconhecimento da inconstitucionalida-
de formal do referido diploma normativo municipal, por vício
de iniciativa. PEDIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADO PROCEDENTE.

0011 . Processo/Prot:   0275827-6/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2004/81770. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2758276 Apelação Civel. Susci-
tante: Desembargador Carvilio da Silveira Filho. Suscitado:
Desembargador Airvaldo Stela Alves. Interessado: Industrias
Toquinhas Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques.
Interessado: Cal Rio Branco Limitada. Advogado: Fabio Max
Marschner Mayer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Designado: Desª Re-
gina Afonso Portes. Nº Acórdão: 7627. Nº Livro: 225. Julgado
em: 05/05/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em acolher a dúvida para declarar com-
petente o eminente Desembargador suscitante CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO. EMENTA:  DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA - PROCESSO DISTRIBUÍDO ANTERIORMENTE Á
REUNIÃO DOS TRIBUNAIS E ESPECILIAZAÇÃO DAS
CÂMARAS - ART. 31 § ÚNICO DA RESOLUÇÃO 10/2005 E
BEM ASSIM ARTIGO 145 DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMPETÊNCIA DO DESEM-
BARGADOR SUSCITANTE.

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº. 01/2006

A Doutora ADRIANA DE LOURDES SIMETTE,
Diretora do Núcleo de Francisco Beltrão da ESCO-
LA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Regimento Interno da Escola:

FAZ SABER, a quem interessar possa, que a partir
da data de 13 de novembro de 2006, estarão abertas as inscri-
ções para 65 (sessenta e cinco) vagas para o SEGUNDO CUR-
SO DE PREPARAÇÃO À MAGISTRATURA, a ter início
no mês de fevereiro de 2007. O Curso funcionará na sede do
Núcleo de Francisco Beltrão, na Rua Antonio de Paiva Cantel-
mo, n. 1222, anexo ao Edifício da Faculdade de Direito de Fran-
cisco Beltrão - CESUL, com turma no horário das 19h às
22h30min horas, de segunda a sexta-feira, com as seguintes
disciplinas: Metodologia da Pesquisa Científica, Hermenêuti-
ca, Direito Constitucional, Organização Judiciária, Linguagem
Forense, Direito Civil, Direito Empresarial, Direito Processual
Civil, Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Admi-
nistrativo, Direito Tributário, Técnica Estrutural da Sentença
Cível, Técnica Estrutural da Sentença Penal, Direito das Rela-
ções de Consumo, Infância e Juventude e Práticas Cível e Cri-
minal.  Caso existam mais de 65 inscrições será realizado teste
para o preenchimento das vagas tendo como conteúdo conheci-
mentos jurídicos versando sobre Direito Constitucional, Direi-
to Administrativo, Direito Civil, Direito Processual Civil, Di-
reito Penal e Direito Processual Penal.  As inscrições deverão
ser feitas pelo e-mail emagistratura@yahoo.com.br, ou na sede
da Escola no horário das 19h às 22:00 horas, de segunda à sex-
ta-feira,  mediante apresentação da seguinte documentação:
diploma de bacharel em Direito ou declaração de que está cur-
sando o décimo período ou último ano do curso de graduação
com conclusão até janeiro de 2007 e pagamento da taxa de
inscrição no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Havendo
necessidade do teste seletivo será baixado outro edital infor-
mando o local e data da realização das provas, sendo que o
resultado será afixado também em edital, na secretaria da Es-
cola. Deferidas as inscrições o interessado deverá efetuar a
matrícula na sede da Escola, quando completará a documenta-
ção com: cópia da Cédula de Identidade, cópia do CPF e duas
fotos 3X4. Dado e passado na Secretaria do Núcleo de Francis-
co Beltrão da Escola da Magistratura do Paraná, aos dezenove
dias do mês de outubro de dois mil e seis. Eu, ______________
(Márcia Bernadete Manfrói de Araújo), Secretária ad hoc, di-
gitei o presente Edital.

Adriana de Lourdes  Simette
Diretora do Núcleo de Francisco Beltrão

Escola da Magistratura

Comarca da Capital

Cível

2ª Vara Cível

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

214

1- Embargos – ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES X
HAXI ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA – Valor R$ 290,50-
Adv. Henry Andersen Navarette

2- Indenizatória – PAULO ROBERTO FONTINELLI X IN-
FOHOUSE – INFOHAUSE COM, E REP. DE PROD. P/
INFORMÁTICA – Valor R$ 164,50 – Adv. Paulo Rogerio
Attilio Ercole

3- Busca e Apreensão – BANCO FINASA S/A X CIBELE
DO CARMO GIANNINI DE M – Valor R$ 616,00 – Adv.
Karine Cristina da Costa

4- Prestação de Contas – ESPÓLIO DE GASTÃO LUIZ ZA-
NATTA HORN E OUTROS X DELAIR DUARTE – Valor
R$ 290,50 – Adv. Frederico Pereira Horn

5- Resolução de Contrato – MM INCOP. S/X LTDA E OU-
TRO X AMILTON ROSA DO NASCIMENTO E OUTRA
– Valor R$ 616,00 – Adv. Silvio Andre Branbila

6- Inventário – MARJA GERALDINE NUNES DA SILVA X
AILTON DA SILVA – Valor R$ 616,00 – Adv. Renata Go-
mes da Silva Bulgarelli

7- Busca e Apreensão – ARAUCÁRIA ADM. DE CONSÓR-
CIOS LTDA X JONHNATAS FERREIRA – Valor R$
511,00 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega

8- Busca e Apreensão ARAUCÁRIA ADM. DE CONSÓRCI-
OS LTDA X EDERGELSON DE SOUZA FERREIRA –
Valor R$ 616,00 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega

9- Busca e Apreensão – ARAUCÁRIA ADM. DE CONSÓR-
CIOS LTDA X JOAQUIM CARLOS NEGRI – Valor R$
269,50 – Adv. Luia Alceu Gomes Bettega

10- Despejo – NELSON GONZI MORGADO X GELSON
STRAPASSON – Valor R$ 227,50 – Adv. Nelson Gonzi
Morgado

Petição protocolada errada que aguarda retirada junto a 2ª
VC

Autos 2006.70.00.010350-4 – Adv. Marizabel do Rocio Do-
mingues Piazon
Autos 437/2005 – Adv. Marcelo Luiz Dreher

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 214/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0090 001003/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 001352/2001
LUIZ GABRIEL GUIMAR ES SA 0085 000907/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0089 001001/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0036 001233/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0050 000871/2005
MAIRA TITO 0029 000708/2004
MARCELO LINHARES FREHSE 0082 000818/2006
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0016 001177/2001

0021 000043/2003
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0040 000188/2005

0044 000335/2005
0066 000463/2006
0067 000464/2006
0068 000466/2006

MARCOS ANTONIO BARBOSA 0034 001186/2004
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0086 000928/2006
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0074 000556/2006
MARCOS ROBERTO DUARTE BAT 0004 000844/1996
MARCOS WENGERKIEWICIZ 0070 000497/2006
MARIA CELINA VAILATI 0004 000844/1996
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0011 000887/1999
MARIA OT LIA GUERREIRO JO 0022 000268/2003
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0040 000188/2005
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0067 000464/2006
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0003 001194/1995
MAURICIO DE PAULA SOARES 0011 000887/1999
MAURO CURY FILHO 0045 000514/2005
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0004 000844/1996
MAYLIN MAFFINI 0027 000078/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0040 000188/2005
MICHELE MAYUMI SATO GONÇA 0037 001331/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0055 001397/2005
MOACIR TADEU FURTADO 0099 001255/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0055 001397/2005
MOYSES GRINBERG 0061 000251/2006
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0003 001194/1995

0043 000324/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0034 001186/2004
NELSON OLIVAS 0022 000268/2003

NELSON PASCHOALOTTO 0098 001253/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0037 001331/2004
OMAR ELIAS GEHA 0009 000207/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0063 000282/2006
OSMANN DE OLIVEIRA 0014 000335/2000

0032 001110/2004
OSMARINA GODINHO DE SOUZA 0013 000085/2000
OSVALDIR NODARI 0011 000887/1999
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0037 001331/2004
PAULINO ANDREOLI 0003 001194/1995
PAULO ERNESTO WICTHOFF CU 0049 000794/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0046 000656/2005
PAULO R.RIBEIRO NALIN 0005 001429/1996
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0084 000904/2006
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0018 000406/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0025 001084/2003
PEDRO LOPES 0001 000414/1993
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0024 001072/2003

0025 001084/2003
0039 000073/2005

RAFAEL TADEU MACHADO 0069 000479/2006
REGES JOSE REIMANN 0010 001039/1998
REINALDO CHAVES RIVERA 0012 001235/1999
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0013 000085/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0024 001072/2003
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0090 001003/2006
SAMIR THOME 0047 000718/2005
SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK 0085 000907/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0057 000019/2006

0072 000513/2006
0077 000692/2006
0080 000752/2006

SERGIO STEFANO SIMOES 0089 001001/2006
SHEILA CAROL CHRIST 0082 000818/2006
SILVIA ASSUN O DAVET ALV 0059 000100/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0069 000479/2006
SILVIO NAGAMINE 0017 001352/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0028 000438/2004
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0054 001173/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0015 000331/2001

0101 001267/2006
SORAYA FALTIN 0034 001186/2004
SUZANA GUIMAR ES MARANHO 0022 000268/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0010 001039/1998

0056 001477/2005
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0017 001352/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0038 001446/2004
VERA KARAN DE CHUEIRI 0002 000004/1994
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0020 000038/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0037 001331/2004
WALDEMAR ANDREATTA 0054 001173/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0061 000251/2006
WILSON ROBERTO RAITANI 0026 001499/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0002 000004/1994

1. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-414/1993-EDSON
LUIZ BISCOSKI x DANILO ROCHA L. RAMOS-Aguarda-se
a retirada de oficios expedidos. -Advs. PEDRO LOPES, ANA
MARCIA FERRAES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO e
JULIO CESAR MELO LOPES-.

2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-4/1994-
VOUPAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x ULISSES
DE TOLEDO- Oficie-se na forma requerida as fls. 371. A parte
para que antecipe as custas para posterior expedição de oficio.
-Advs. LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CERUT-
TI, KATYA KOZICKI, VERA KARAN DE CHUEIRI, DAL-
TON JOSE BORBA e YOSHIHIRO MIYAMURA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1194/1995-ME-
GACRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x F.S.M. SINALI-
ZACAO RODOVIARIA LTDA e outro- Comprovado o reco-
lhimento das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se
mandado de citação da devedora, na forma requerida as fls.
253/254. -Advs. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, MOZART PIZZATO ANDREOLI, ARNO JUNG,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNANDA LOPES
MARTINS-.

4. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-844/1996-ME-
TROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUSTRI-
AL x BANCO DO BRASIL S/A e outro- A lei nº 11.232/2005
eliminou os embargos executivos à execução de titulo judicial.
Em contrapartida, criou a figura da denominada “impugnação”
como forma de “defesa” do devedor no novo procedimento,
tendo caráter incidental, tudo com o fim de dar ênfase ao prin-
cipio da celeridade. Em que pese a eliminação dos embargos,
na denominada “impugnação” as cognições horizontal e verti-
cal são as mesmas anteriormente previstas para os embargos à
execução de titulo judicial, mormente quando repetiu quase que
inteiramente o disposto no artigo 741, do Código de Processo
Civil. Mesmo que a lei tenha regulamentado o procedimento
de modo a dar maior efetividade e agilidade a execução, nada
dispôs a respeito das custas processuais e honorários deste in-
cidente, prevalecendo o disposto nos artigos 19 e 20, § 1º, do
Código de Processo Civil, suplementada pela Lei Estadual nº
13.611/2002 que regulamenta o Regimento de Custas dos Atos
Judiciais no Estado do Paraná. Portanto, se o artigo 19 do Có-
digo de Processo Civil dispõe que “... cabe às partes prover as
despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, ante-
cipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final...”
e, sendo a “impugnação” ato processual de interesse do deve-
dor, logicamente, compete a ele promover a sua antecipação,
independentemente da forma do processamento da impugna-
ção. Assim, considerando a natureza jurídica de incidente pro-
cessual da nova impugnação, bem como a existência de regula-
mentação prevendo a incidência de custas processuais sobre
tais incidentes (Lei Estadual nº 6.149/70, alterada pela Lei nº
13.611/2002, Tabela IX, inciso I), compete o devedor promo-
ver o adiantamento delas. Intime-se o devedor para o preparo
das custas processuais da impugnação, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos. -Advs. JOSE TADEU SALIBA, MAU-
RO JOAO SALES DE A. MARANHAO, CARLOS JOAQUIM

DE OLIVEIRA FRANCO, FABIO LEANDRO TOKARS, DA-
NIEL FERREIRA, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, MAR-
COS ROBERTO DUARTE BATISTA e MARIA CELINA VAI-
LATI-.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1429/1996-PARANA FRIO
EXPORT IMPORT IND E COM DE CARNES LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Considerando a certidão de fls. 411, de-
ferio o requerimento de reabertura de prazo (fls. 410) por cinco
dias. -Advs. CARLYLE POPP, PAULO R.RIBEIRO NALIN,
GUILHERME BORBA VIANNA, GEVERSON ANSELMO
PILATI e FABIANO DE FREITAS MINARDI-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-398/1997-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x OMATEC COM. DE PROD. M
DICOSE HOSP. LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 247/248. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e ADEMIR KA-
LINOSKI RIBEIRO-.

7. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-859/1997-TEREZINHA
APARECIDA SZAIDA x ESP. DE GEORGES MAURICE FRA-
GA-Ao interessado para que efetue a antecipacao das custas,
no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento dos au-
tos. -Adv. DEBORA REGINA FERREIRA-.

8. EXECUCAO DE SENTENÇA-1473/1997-MASTERPLAN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA TRIGO PAO LTDA-Ao interessado para
que efetue a antecipacao das custas, no importe de R$ 7,00,
relativas ao desarquivamento dos autos. -Advs. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN CAMINHA e DEBORA REGINA FER-
REIRA-.

9. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-207/1998-ANTONIO MATE-
OS NUNEZ E OUTROS x GILDA PAUL FRANCO E OU-
TROS- Expeçam-se cartas com AR/MP, na forma requerida
anteriormente. A parte para que antecipe as custas para posteri-
or expedição de AR/MP. -Advs. ERICKSON DIOTALEVI,
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, OMAR ELI-
AS GEHA e JO O MARCELO QUEIROZ SOARES-.

10. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1039/1998-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JUREMA ENGELKE CARVA-
LHO-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 194.
-Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI, FABIO
REIMANN e REGES JOSE REIMANN-.

11. AÇÃO PAULIANA-887/1999-BANCO FIBRA S/A x VAL-
MOR DOS SANTOS e outros-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 547/565. -Advs. IDELANIR ERNESTI,
JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OS-
VALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, CLEBER
MARCONDES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN e MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES-.

12. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1235/1999-
FORMPLUS IND.COM. DE MADEIRAS, IMP.EXP. LTDA e
outros x R.C.M.E. RAW AND CONSTRUCTION MATERIAL
EXPORT S/A-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 435/437.-Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA e
REINALDO CHAVES RIVERA-.

13. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-85/2000-GEOR-
GES PANTAZIS x JOSE APARECIDO ALVES e outro- Ofi-
cie-se ao Juizo do Trabalho, informando que o presente feito
encontra-se em fase inicial da execução, não havendo valores a
serem remetidos, neste momento, comunicando que quando
houver valores disponíveis neste juizo será dado cumprimento
ao oficio de fls. 467. Anote-se. Considerando que o devedor foi
devidamente citado para os termos da presente execução nos
moldes da lei que regulamentava o processo de execução de
sentença, o presente feito seguira pelos ditames anteriormente
estabalecidos, par que não haja prejuizo ao devedor. No mais,
tenho por ineficaz a nomeação de bens a penhora feitoa pela
devedora, ante a discordancia manifestada pela parte credora,
porquanto os bens são de dificil e incerta negociação, bem co-
monão foi obedecida a ordem legal para a nomeação. Já, com
relação ao requerimento formulado no item 2 de fls. 453, é
certo que o Tribunal de Justiça do Estado do Parana aderiu ao
“Convenio de Cooperação Técnico-Intitucional” celebrado en-
tre o superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça Fede-
ralç e o Banco Central do Brasil, para fins de acesso ao Sistema
BACEN-JUD. Todavia, o ofício circular nº 3/2002, de 1º de
Abril de 2002, assinado pelo então Presidente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado, Des. Vicente Troiano Netto, escal-
rece que a realização do cadastro para aceso ao sistema é facul-
tativa, ou seja, depende exclusivamente do interesse de cada
magistrado. Na circular elaborada pelo BACEN, tem-se notí-
cia de que o magistrado deverá manifestar interesse ao Master
indicado pelo Tribunal e, então, efetuar o cadastro, recebndo
senha particular, de modo que será o responsável para operar o
sistema. Vale dizer: deixará a atividade jurisdicional para reali-
zar a penhora on line, toda vez que a deferir. De acordo com
testes realizados, cada penhora tem duração de 15 a 30 minu-
tos, desde que não seja perdida a conexão. Multiplicado esse
tempo pelo número de penhoras ou bloqueios, é fácil imaginar
a razão pela qual este juízo, onde tramitam mais de 5.000 ações,
optou por não aderir ao sistema. Uma vez esclarecida a questão
solicitada pela parte credora, indefiro o requerimento de pe-
nhora on line. Por fim, concedo ao credo o prazo de cinco dias
para que indique sobre quais veículos pretende sejam penhora-
dos para a garantia do débito. -Advs. JULIO BROTTO, ADHE-
MAR CARLOS RODRIGUES CRUZADO, DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE, OSMARINA GODINHO DE
SOUZA e ROBERTO BRZEZINSKI NETO-.

14. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-335/2000-DIO-
LETE CORREIA LOPES x FERNANDO AVELAR-Aguarda-
se a retirada de oficio expedido. -Advs. LEUCIMAR GANDIN

e OSMANN DE OLIVEIRA-.

15. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-331/2001-ANI-
CE JAMIL ABOULHOSEM MESSMAR x BANCO ITAU S/
A.-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cin-
co dias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
.

16. AÇÃO DE DESPEJO PARA USO PRÓP-1177/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x GILBERTO
MOREIRA PAZ-Ao interessado para que efetue a antecipacao
das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamen-
to dos autos. -Adv. MARCIA DOS SANTOS BARAO-.

17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-1352/2001-EDI-
LEUZA BENEDITO x A MEDICAL LTDA e outro- Posto isto,
deixo de acolher os presentes embargos de dexlaração, e o faço
com fulcro no art. 535 do CPC. -Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ADEMILSON DE MAGALH
ES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES e JULIANO
MARQUES DE SOUZA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-406/2002-AN-
TONIO ZAIONC FILHO x CARLOS EDUARDO GONCAL-
VES DE CAMARGO e outro- A procuradora do credor para
que informe o endereço de seu constituinte, no prazo de cinco
dias. -Advs. PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, CAR-
LISE ZASSO POSSEBON e HARRI KLAIS-.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1144/
2002-EDNO PEZZARINI JUNIOR x BRASIL TELECOM S.A.
- TELEPAR- Esclareça o credor se está advogando em causa
propria e se concorda com a extinção da execução segundo
consta as fls. 263, no prazo de cinco dias. -Advs. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR, JOAO GERALDO DO NASCIMENTO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e EDILAMAR T.
PEREIRA SERRA-.

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-38/2003-LUCY
MARTA SCHELINN x DINERS CLUB INTERNATIONAL
CITBANK-Ao interessado para que efetue a antecipacao das
custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento
dos autos. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-43/2003-HOL-
CIM BRASIL SA x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO
LUIS-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 670/
683.-Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA BEZERRA, MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO e ELISA GEHLEN-.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO-268/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x LGS CONSULTORIA
TECNICA DE SEGUROS S/C LTDA- Se a embargante preten-
de o cumprimento da sentença no que toca aos honorários ad-
vocatícios, deverá apresentar planilha atualizada do débito.
Após, voltem conclusos. -Advs. LAURA AGRIFOGLIO VI-
ANNA, NELSON OLIVAS, BENEDITO GOMES BARBOZA,
LEONARDO DA COSTA, SUZANA GUIMAR ES MARA-
NHO, FERNANDA DOS SANTOS RICCIAELLI, MARIA OT
LIA GUERREIRO JORGE e ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI-.

23. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-571/2003-ELE-
NIR DE LIMA x DORIVAL JOSE DOS SANTOS e outros-
Oficie-se na forma requerida anteriormente. A parte para que
antecipe as custas para posterior expedição de oficio. -Advs.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e ELIANE REGINA DOS
SANTOS-.

24. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1072/2003-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x SANCCOL ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA- Recebo o recurso de apelação
de fls. 184/208, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no
prazo de quinze dias. -Advs. GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FAURLLIM NA-
REZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e CAIO MARCIO
EBERHART-.

25. AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-1084/2003-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x SANCCOL ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA- Diante do retorno da carta pre-
catória declaro encerrada a instrução. Concedo o prazo de vin-
te dias autonomos e sucessivos para apresentação de memori-
ais pelas partes, iniciando-se pela autora. -Advs. GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
PAULO ROBERTO NAREZI e FAURLLIM NAREZI-.

26. AÇÃO DE DEPÓSITO-1499/2003-BANCO HSBC S/A x
RONALDO JURCZYSYN- Sobre o interesse no cumprimento
do julgado, manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER e WILSON ROBERTO RAITA-
NI-.

27. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-78/2004-MARA
CONCEICAO GIANNINI TORQUES MARTINS x BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST-
Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. MAYLIN
MAFFINI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PERES-.

28. EMBARGOS DO DEVEDOR-438/2004-BIRATAN DE
OLIVEIRA e outro x VERA DE MOURA CORDEIRO-Defiro
o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

29. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-708/2004-CRIS-
TIANO HOTZ x BANCO DO BRASIL S.A.- A lei nº 11.232/
2005 eliminou os embargos executivos à execução de titulo
judicial. Em contrapartida, criou a figura da denominada “im-
pugnação” como forma de “defesa” do devedor no novo proce-
dimento, tendo caráter incidental, tudo com o fim de dar ênfase
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ao principio da celeridade.
Em que pese a eliminação dos embargos, na denominada “im-
pugnação” as cognições horizontal e vertical são as mesmas
anteriormente previstas para os embargos à execução de titulo
judicial, mormente quando repetiu quase que inteiramente o
disposto no artigo 741, do Código de Processo Civil. Mesmo
que a lei tenha regulamentado o procedimento de modo a dar
maior efetividade e agilidade a execução, nada dispôs a respei-
to das custas processuais e honorários deste incidente, prevale-
cendo o disposto nos artigos 19 e 20, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, suplementada pela Lei Estadual nº 13.611/2002
que regulamenta o Regimento de Custas dos Atos Judiciais no
Estado do Paraná. Portanto, se o artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil dispõe que “... cabe às partes prover as despesas
dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-
lhes o pagamento desde o início até sentença final...” e, sendo
a “impugnação” ato processual de interesse do devedor, logica-
mente, compete a ele promover a sua antecipação, independen-
temente da forma do processamento da impugnação.
Assim, considerando a natureza jurídica de incidente processu-
al da nova impugnação, bem como a existência de regulamen-
tação prevendo a incidência de custas processuais sobre tais
incidentes (Lei Estadual nº 6.149/70, alterada pela Lei nº 13.611/
2002, Tabela IX, inciso I), compete o devedor promover o adi-
antamento delas. Intime-se o devedor para o preparo das custas
processuais da impugnação, no prazo de cinco dias. Após, vol-
tem conclusos. -Advs. JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WE-
BER, MAIRA TITO e EDGAR INDERMAN SPECK-.

30. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-728/2004-ELONI
DOS SANTOS CASTRO x FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI-
RA e outro- Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça para apreciação do recurso interposto, com nossas homena-
gens. -Advs. LAERCIO FERREIRA COELHO, IRAE CRISTI-
NA HOLETZ PETROVIC e FLAVIA DUTRA INFANTE VI-
EIRA-.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-745/2004-ALCEU
MOREIRA e outros x FABRICIO TIEPPO BORGES-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 243. -Advs. AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO, JOSE GUILHERME
BREDA, FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMEN-
TEL MARCOVICI e CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL-.

32. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1110/2004-CLARA
ABRAHAO PEREIRA ALVES x DEBORA ROCKWELD- So-
bre o contido na petição de fls. 116, manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e
OSMANN DE OLIVEIRA-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1180/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x MARIA AURORA LOVATO BRUNO-Defiro o re-
querimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

34. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1186/2004-SO-
RAYA FALTIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- De ciencia a agravante do contido na decisão
de fls. 274/276. No mais, intime-se a autora para o preparo das
custas processuais, no prazo de cinco dias. -Advs. SORAYA
FALTIN, NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-1202/2004-BANCO ITAU S/A x
LUCILENE LAVERDE-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

36. AÇÃO ORDINÁRIA-1233/2004-AMILCAR ISHIKIRIYA-
MA e outros x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
- FUNDEP- A ré para que junte aos autos os documentos re-
queridos pela parte autora, no prazo de vinte dias. Após, abra-
se vista dos autos ao perito-Advs. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI-.

37. AÇÃO MONITÓRIA-1331/2004-PINHO COMISSARIA
DE DESPACHOS LTDA x ELBER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- rejeito os embargos declaratórios de fls. 165/166,
por terem carater manifestamente infringentes, o que não se
admite. -Advs. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRI-
CIA SCHMIDT SILOTO, NORBERTO TREVISAN BUENO,
LEANDRO GALLI e MICHELE MAYUMI SATO GONÇAL-
VES-.

38. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1446/2004-BAN-
CO ITAU S/A x EDSON DOS SANTOS DE ALMEIDA- Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 77/90, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apre-
sente contra-razões, no prazo de quinze dias. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

39. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-73/2005-BRA-
DESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x HIGINO DE ANTO-
NIO MIRANDA-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J, do
CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, determino
seja o réu intimado, através de seu procurador, por meio do
Diário da Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa
no percentual de dez por cento. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE, CARLOS
ANTUNES FREIRE DE CARVALHO, JOSE DE SOUZA GO-
MES e FABIANO DE ASSIS GOMES-.

40. AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO-188/2005-
JOSE APOLINIO LIMA x CARLOS ALBERTO PEREIRA DA
SILVA E S/M-Ciencia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 416. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI,

MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JU-
LIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARIANA BASTOS
PORCIUNCULA-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-267/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO VILA LOBOS x TEREZINHA
MARIA CARMELITA FURQUIM-Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 90,30, no prazo de cinco
dias, apos, voltem conclusos. -Advs. BEATRIZ SANTI e LU-
CILENA DA SILVA DE OLIVEIRA-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-304/2005-
MARIA DE LOURDES SAPORITI CALLE x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A-A ré para que promova o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 628,60, bem
como custas de oficial de justiça no valor de R$n 40,00 medi-
ante GRC, custas do distribuidor no valor de R$ 22,50 e custas
de Funrejus no valor de R$ 31,70, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIE-
LLA LETICIA BROERING-.

43. AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-324/2005-
SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA. x MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.- sOBRE O CONTIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 578/
585, manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias. -Advs. LEO-
NARDO ANTONIO FRANCO, JOSE HOTZ e MOZART PI-
ZZATO ANDREOLI-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-335/2005-VI-
VIANE DOS REIS DRAPIER x CARLOS ALBERTO PEREI-
RA DA SILVA E S/M-Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. -Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-.

45. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-514/2005-JOSE
TEIXEIRA DOS SANTOS e outros x L.C. BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- Sobre a proposta
apresentada, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -
Advs. MAURO CURY FILHO e AURELIANO PERNETTA
CARON-.

46. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-656/2005-
BARBARA MARIA TORMES x BANCO BRADESCO S/A-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam
controvertidos e sobre os quais deverão incidir as provas even-
tualmente requeridas. -Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-718/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO ANATERRA x SERGIO FERNAN-
DES- Sobre o contido na petição e documentos de fls. 81/85,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. ILDE
HELENA GURKEWICZ e SAMIR THOME-.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-769/2005-
DOURADA ASSESSORIA TECNICA EM COM. EXTERIOR
LTDA. x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A e outro- Dos
termos do agravo retido, manifeste-se a autora, no prazo de dez
dias. -Advs. CARLYLE POPP, HERCULES LUIZ e ELLIS
ERNANI CECHELERO-.

49. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (P-794/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO TORRESELLE x CONSTRUTORA GI-
ACOMAZZI LTDA.- Sobre a proposta apresentada pelo peri-
to, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs.
PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA, ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-871/2005-BAN-
CO ITAU S/A x INACCES COMIS. DE DESP.,CONS. EMP. E
REP. C. LTDA. e outros- Informe-se o eminente Relator do
agravo de insturmento que o agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que mantenho a deci-
são hostilizada, eis que as razões trazidas pela agravante não
alteram o entendimento deste juizo. Oficie-se. Indefiro o re-
querimento de fls, 261/263, uma vez que a providencia reque-
rida possui carater nitidament cautelar, devendo ser buscada
pelas vias próprias. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
MACAZUMI FURTADO NIWA-.

51. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-974/2005-SONIA
MARIA BARTH CARLOTTO x EVA R. C. MULLER & CIA
LTDA e outros- A parte interessada para que manifeste-se acer-
ca do contido na certidão de fls. 49. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.

52. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1044/2005-LOURIVAL GOMES
DA SILVA x - Recebo o recurso de apelação apresentado pelo
MP, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o ape-
lado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze
dias. Intimem-se os interessados da sentença proferida nestes
autos. — Diante do exposto, com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente o pedido inserido na inicial, para o fim
de reconhecer e declarar em favor do autor, a aquisição do do-
minio sobre o lote de terreno nº 27, da quadra 21, da Planta
Jardim Urano, situado no Pinheirinho, nesta Capital, matricu-
lado sob nº 51.720, no Cartório do Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição desta Capital, conforme documentos juntados aos
autos. Transitada em julgado, extraia-se mandado e se encami-
nhe cópia desta sentença ao Oficio competente, par aos devi-
dos fins do art. 167, nº 28 da Lei de Registros Públicos, certifi-
cados no verso a data do transito em julgado, bem como os
demais dados necessários. Em face da ausencia de manifesta-
ção d aparte ré na presente demanda, condeno o autor ao paga-

mento das custas e despesas processuais. -Adv. CARLOS CEL-
SO ROSSI-.

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1091/2005-BAN-
CO FINASA S/A x ALBERTO LUIS CARDOSO-Aguarda-se a
retirada de oficios expedidos. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

54. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-1173/2005-NPK CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. x IDAIR ALBINO DE ABREU e
outro- Sobre a proposta de honorários periciais apresenteada
pelo perito, digam as partes no prazo comum de dez dias. Após,
voltem-me conclusos. -Advs. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e WALDEMAR
ANDREATTA-.

55. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1397/2005-SERGIO
LUIS BERTONI x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A- Depois de examinar detidamente o feito, con-
cluo que a matéria que esta sendo nele debatida prescinde por
completo da produção de provas orais em audiencia, uma vez
que em nada acrescentará pra a solução da causa. O réu alega
que a não produção de prova pericial importará em cerceamen-
to de defesa, porém, não lhe assiste razão. O processo está tra-
mitando pelo procedimento sumário, de forma que a produção
de prova pericial deveria ter sido requerida na contestação,
acompanhada, desde logo, dos quesitos e com indicação de as-
sistente técnico, segundo a regra insculpida no art. 278 do CPC.
No caso dos autos, verifica-se da leitura da contestação (fls.
67) que a ré não pugnou pela produção da prova pericial, o que
implica na preclusão do direito. Portanto, tratando-se de pro-
cedimento sumário, a ausencia de pedido de produção de prova
pericial com a contestação afasta qualquer alegação de cercea-
mento de defesa. Assim, mantenho a decisão de fls. 96. -Advs.
CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR, JOSE ELISIO MAR-
QUES DAS PORTAS, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA e FRANCIS ALMEIDA VESSONI-.

56. EMBARGOS DE TERCEIRO-1477/2005-SEBASTIANA
APARECIDA MORENO SATURNINO x BANCO ZOGBI S/
A- Considerando que até a presente data não houve o retorno
do AR de citação, determino seja o ato renovado. Assim, expe-
ça-se nova carta de citação com AR/MP. A parte para que ante-
cipe as custas para posterior expedição de AR/MP. -Advs. JU-
LIO CESAR RODRIGUES e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

57. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-19/2006-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCO
ANTONIO ESPER CURY-Aguarda-se a retirada de oficios
expedidos. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-.

58. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-91/2006-
REGINA COSTA RIBAS x MANOEL NEVES DA COSTA e
outro- Aguarda-se retirada de carta de adjudicação. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

59. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-100/2006-BENE-
DITO RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR-
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para apre-
ciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, SILVIA ASSUN O DAVET
ALVES e KARINE PEREIRA-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-239/2006-GES-
SIVALDO OLIVEIRA MAIA x TIM SUL SA- Ciente do recur-
so interposto. Aguarde-se o pedido de informações do orgão
competente.-Advs. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e FA-
BIULA SCHMIDT-.

61. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-251/2006-GUI-
LHERME JOSE PEDROSO DE MORAES x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham os autos conclusos para
deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos e sobre os quais de-
verão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs. MOY-
SES GRINBERG, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-255/2006-JA-
NETE APARECIDA FERREIRA x PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS- Recebo o recurso de aela-
ção interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intiem-
se a apelada para que responda aos termos do recurso, no prazo
legal. -Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN, EDUARDO
BRUNING e CIRO BRUNING-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-282/2006-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENT CIA LTDA e outros- Aguarda-se retirada de
carta precatória expedida. -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

64. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-304/2006-
ANDRELINO SIME O DA SILVA NETO e outro x NAIR PAS-
COALINI DANELUZ e outro- Oficie-se na forma requerida as
fls. 28. A parte para que antecipe as custas para posterior expe-
dição de oficio. -Adv. KATIA REGINA LEITE-.

65. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-435/2006-BANCO
FINASA S/A x ANGELA MARIA DA SILVA-Aguarda-se a re-
tirada de oficios expedidos. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

66. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-463/2006-VIVIANE

DOS REIS DRAPIER x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. -Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI-.

67. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-464/2006-NAIR
SILVA x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Sobre a contestacao
apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs.
MARCIA GIRALDI SBARAINI, MARINA BASTOS DA POR-
CIUNCULA e LEONARDO DA COSTA-.

68. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-466/2006-JOSE
APOL NIO LIMA x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Aguar-
da-se retirada de oficio expedido. -Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI-.

69. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-479/
2006-MARIA DE PAULA LANZA e outros x ALEXANDRE
LANZA- Aguarda-se retirada de formal de partilha expedido. -
Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU MA-
CHADO-.

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO-497/2006-FRANCISCO
CARLOS ROSA x BANCO BRADESCO S/A- Informe-se o
eminente relator do agravo de instrumento que o agravente cum-
priu o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que
mantenho a decisão hostilizada, eis que as razões trazidas pela
agravante não alteram o entendimento deste juizo. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICIZ e DANIEL HACHEM-.

71. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-506/2006-JEFF
NETWORKS CONSULTORIA E TELECOM LTDA. x BRA-
SIL TELECOM - BRT SERVIÇOS DE INTERNET- Acolho as
manifestações da ré, somendo-se ao que alega a autora em fls.
643, para, a uma, determinar a intimação da ré a que compro-
ve, em cinco dias, o endereço de sua sede, pena de litigancia de
ma fé, e, a duas, para determinar o oficiamento nos moldes do
pedido de fls., 296, primeira paragrafo. -Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI e IZABELA RUCKER CURI-.

72. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-513/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x JO O
LUIZ DE OLIVEIRA-Aguarda-se a retirada de oficios expedi-
dos. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

73. AÇÃO DE USUCAPIÃO-542/2006-MARIO PERES DA
ROSA e outro x DANIEL KEMMER e outro- Admito a eman-
da da inicial de fls. 20 para incluir a Sra. Leonor Peres da Rosa
no polo ativo da ação. Anote-se nos registros, autuação e distri-
buidor. No mais, intimem-se os autores para que cumpram o
despacho de fls. 19, sob pena de indeferimento do pedido de
Justiça gratuita. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

74. EMBARGOS DE TERCEIRO-556/2006-PROVOPAR - AÇ
O SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO x BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME e outro-A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-.

75. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-597/2006-ROG
RIO ARNO HOFFMANN x BANCO DO BRASIL S.A. e ou-
tro- Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se
pedido de informações do orgão jurisdicional superior. -Advs.
ANNA LUIZA PUPO CABRAL, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-612/2006-AN-
TONIO VICENTE FRANCISCO e outro x VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A- Ciente do agravo de instrumento interpos-
to. Aguarde-se pedido de informações do orgão jurisidicional
superior. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

77. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-692/2006-BANCO
DIBENS S/A x GUSTAVO GUIMAR ES CALINARI-Aguar-
da-se a retirada de oficios expedidos. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-.

78. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-732/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUCINEIA
MAXIMIANO FONTOURA- Oficie-se na forma requerida as
fls. 23. A parte para que antecipe as custas para posterior expe-
dição de oficio. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DI-
EGO RUBENS GOTTARDI-.

79. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-737/2006-BANCO
ITAU S.A x NEUSA KALISQUI GONÇALVES-Concedo limi-
narmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fidu-
ciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumpri-
da a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou pro-
mover o pagamento integral da divida pendente, constante da
inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de oficial
de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia confor-
me o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Proces-
so Civil. -Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e FABRICIO
KAVA-.

80. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-752/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ISRA-
EL MACEDONIO TRINDADE DE SILVA-Aguarda-se a reti-
rada de oficios expedidos. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

81. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-769/2006-BANCO
FINASA S.A. x IARA MAUS-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-.

82. EMBARGOS À EXECUÇÃO-818/2006-ODAIR TURRA
e outros x JOSE ANGELO TURRA- Compulsando os autos
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verifica-se que a questão prescinde de outras provas alem das
já produzidas. Assim, baixem-se os autos ao contador para cal-
culo das custas processuais pendentes. Intime-se os embargos
para o preparo no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos
para sentença. -Advs. SHEILA CAROL CHRIST e MARCELO
LINHARES FREHSE-.

83. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-890/2006-LU-
CIANE CRISTINA FERREIRA x CLINIHAUER - ORGANI-
ZAÇ O M DICA CLINIHAUER LTDA.-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham os autos
conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos e sobre
os quais deverão incidir as provas eventualmente requeridas. .
-Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO,
JOSE HERIBERTO MICHELETO e ELISABETH NASS AN-
DERLE-.

84. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-904/
2006-DENIA MARIA LOBATO FLIZIKOWSKI x SOFIA
GRALEWSKA LOBATO- Aguarda-se retirada de carta de ad-
judicação. -Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

85. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-907/
2006-ESTEFANIA MICHALCZUK e outros x VALDOMIRO
MICHALCZUK- Aguarda-se retirada de formal de partilha ex-
pedido. -Advs. SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK e LUIZ
GABRIEL GUIMAR ES SAY-.

86. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-928/2006-OS-
MARINO RODRIGUES DE SOUZA x ISAQUE DE JESUS
PINHEIRO BONFIM- Admito a emenda da petição inicial de
fls. 23. Anote-se. Intime-se o autor para que complemente o
valor das custas processuais e Funrejus, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos. -Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR-.

87. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-967/2006-TE-
REZINHA MARIA CARMELITA FURQUIM x CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILA LOBOS-Ao preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias,
apos, voltem conclusos. -Adv. ALESSANDRA MARA SILVEI-
RA CORADASSI-.

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-973/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
CLAUDIO FELIPE DE OLIVEIRA- Oficie-se na forma reque-
rida anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
posterior expedição de oficios. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

89. EMBARGOS DE TERCEIRO-1001/2006-GLORIA DIA-
NA LEUENBERGER DE MOURA x LUCY BIAGINI- Ciente
do recurso interposto. Mantenho a decisão agravada pelas pro-
prias razões, vez que os fundamentos expendidos pela agra-
vante não alteram o entendimento do juizo. Outrossim, infor-
me-se ao eminente relaro que a parte agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Oficie-se. No mais, prossiga-se na
forma determinada inicialmente. -Advs. SERGIO STEFANO
SIMOES, JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA, JULIANA
MAIA BENATO e LUIZ ROBERTO RECH-.

90. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1003/2006-
FONTE CRIATIVA COMUNICAÇ O E PUBLICIDADE LTDA
x TELET S/A-Sobre a contestacao e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. ROQUE
SERGIO D ANDREA R. DA SILVA, LUIZ ALEXANDRE
ZAIDAN MACHADO e CRISTIANE SHMIDT-.

91. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1015/2006-PRO-
CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSM TICOS LTDA.
e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Aguarda-se retira-
da de carta de citação expedida. -Adv. ANA PAULA CARRA-
NO SANTOS Q. BARROS-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1042/2006-BENIL-
DE FAGUNDES MIRANDA x LUIZACRED- De ciencia a
autora da decisão de fls. 43/44. Cumpra-se o despacho de fls.
27. -Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

93. ALVARA JUDICIAL-1048/2006-ADRYELLE CRISTINNE
SCHSLARSKI e outro x -Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 18/20.-Advs. CARLOS BUCK e ARNOL-
DO HORST.PREHS.-.

94. AÇÃO MONITÓRIA-1060/2006-ELIZABETH SCHULTZ
MADALOZZO x ADRIANA DOS SANTOS SILVA e outros-
Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
45/46. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-.

95. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1109/2006-
ANDREA MIRIAM CANAN DE MATTOS x CLUBE ANGE-
LONI IBI e outros- inicialmente, esclareço a parte autoa, que a
determinação constante de fls. 42, não é quebra indevida de
sigilo fiscal, mas sim o meio para aferir se a autora é carente ou
não, para que se possa analisar concretamente o pedido de jus-
tiça gratuita. Assim, após o esclarecimento acima, concedo a
parte autora o prazo de cinco dias para que esclareça se ainda
pretende a desistencia da demanda. -Adv. LUCIO DE MAT-
TOS JUNIOR-.

96. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1115/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ JOSE DE PAULA-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofici-
al de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO XAVI-

ER PETRICK-.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1249/2006-
E.P.T.C.A. MEDICAL DEVICES LTDA x IRMANDADE SAN-
TA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA-Cite-se, na
forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto paga-
mento, fixo a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o
valor do débito. Expeça-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe
o cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172,
§ 2º do Código de Processo Civil. -Adv. EDUARDO CAN-
GUSSU MARROCHIO-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1253/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIUSEPPE SIMONATO-Concedo li-
minarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fi-
duciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou
promover o pagamento integral da divida pendente, constante
da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia
conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

99. INVENTÁRIO-1255/2006-DELOIR DA SILVA GALAR-
CE x IVONE DIOGO GALARCE-Este juizo tem entendido não
fazer jus aos benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao in-
vés de se valer dos serviços que a Defensora Pública disponibi-
liza as pessoas carentes de recursos financeiros, contrata advo-
gado, para ver patrocinados os seus interesses em juizo, haja
vista que a concessão da referida benesse pressupõe que o res-
pectivo beneficio não esteja em condições de suportar o paga-
metno das custas do processo e dos honorários de advogado,
sem prejuizo do sustento próprio ou da sua família (art. 4º ca-
put, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de advoga-
do presume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso, pois,
em regra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí porque
cabe a parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita com-
provar que os serviços de advocacia que contratou lhe estão
sendo prestados gratuitamente. Na ausencia dessa comprova-
ção, indefiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o
prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais,
sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -Adv. MOA-
CIR TADEU FURTADO-.

100. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1256/
2006-ALOÍSIO BOREK x CASEMIRO BOREK- Defiro, por
ora, o requerimento dejustiça fratuita devendo as custas serem
preparadas ao final, quando do levantamento do alvará postu-
lado pelo requerente, caso seja deferido. O requerimento da
alvará deveá ser formulado na forma no item 5.10.9 do Código
de Normas. Após, voltem-me conclusos. -Adv. JONAS BOR-
GES-.

101. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1267/2006-SA-
BRINA APARECIDA ANTONIETTO x W. & A. - COMUNI-
CAÇÃO VISUAL LTDA. e outros- Recebo a petição inicial,
porquanto a constituição da propriedade fiduciária entre parti-
culares esta contemplada, expressamente, nos arts. 1361 e se-
guintes do Código Civil vigente, sendo a ação de busca e apre-
ensão a demanda adequada para a retomada da posse pelo cre-
dor fiduciário. Indefiro, contudo, a limianr pleiteada, porque
não prevista essa possibilidade em qualquer das disposições
que regulam a propriedade fiduciária instituida entre particula-
res, não sendo possivel aplicar a espécie o procedimento da
ação de busca e apreensão disciplinada pelo Decreto Lei 911/
69, haja vista que o Código Civil nãopreviu a possibilidade de
aplicação subsidiária das normas previstas naquela foi extrava-
gante a propriedade fiduciária estabelecida entre particulares.
O que o Código Civil prevê é que as suas disposições sendo
aplicaveis naqueli que não for incompatível com a legislação
especial. Logo, na ausencia de procedimento especifica paa a
ação de busca e apreensão decorrente de alienação fiduciária
instituida entre particulares, o rito a ser observado é o ordiná-
rio. Não se olvida, é bom dizer, que em se tratando de ação a
ser processada sobr o rito ordinário, torna-se possível, em tese,
a concessão de tutela antecipada. Todavia, no presente caso,
nem mesmo a tutela antecipatória, prevista no art. 273 do CPC,
pode ser concedida, pois, embora exista, nos autos, a prova
inequívoca capaz de convencer o Juizo da verossimilhança do
direito alegado, não se vislumbra, por ora, a possibilidade de
vir a autora a sofrer prejuizo de natureza irreparável, ou mes-
mo de difícil reparação, sem a imediata apreensão da coisa que
lhe foi alienada fiduciariamente pelos réus, de sorte que, au-
sente um dos pressupostos reclamados pelo art. 273, do estatu-
to processual civil, descabe o deferimento da medida ali con-
templada. Cuitem-se, pois, os réus, com as advertencias legais,
para que, no prazo legal apresentem defesa. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1-Despejo – CARLOS ROBERTO BIANCCHI X ELY GON-
ÇALVES – Valor R$185,50 – Adv. Nelson Antonio Gomes Ju-
nior

2- Busca e Apreensão – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x SERGIO LUIS ALIEVI – Valor
R$311,50 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega

3- Ação Anulatória de título cambial c/c Declaratória de ine-
xistência de débito e indenização – TADDY ART ARTESA-
NATOS LTDA X O R SILVA, LOPES & CIA. LTDA – Valor
R$616,00 – Adv. Ana Carolina Rohr

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.
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EDMARA NOVEMBRINO ERNANDES 0056 000729/2002
EDSON CENTANINI FILHO 0114 000522/2005
EDSON FERNANDES JUNIOR 0146 000554/2006
EDSON LUIZ NUNES 0053 000412/2002
EDSON SHOITI FUGIE 0022 001435/1999
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 0099 001193/2004
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0022 001435/1999

0022 001435/1999
EDUARDO LUIZ DANTE 0066 000596/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0033 001150/2000

0057 001006/2002
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0098 000979/2004
EDUARDO RIBEIRO DE MENDONÇA 0151 000822/2006
EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIR 0125 001122/2005
EDUARDO ZELAK 0001 000605/1954
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0009 001110/1995
EGYDIO JOAO CLIVATI JR 0022 001435/1999
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA 0098 000979/2004
ELCIO KOVALHUK 0143 000529/2006
ELENI MORAES BARROS OAB-PR 0129 001243/2005
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVA 0093 000647/2004
ELIANE TESSARI RIBAS 0129 001243/2005
ELIANE THIESSEN 0041 000569/2001
ELIAS ROCHINI MONTALVAO 0082 000263/2004
ELIS REGINA TAKADA EPPINGER 0007 000683/1994
ELIZABETH ALVES DE SOUZA 0150 000803/2006
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0129 001243/2005
ELOY MELNIK OAB.10.861/PR 0001 000605/1954
ELVIO RENATO SEVERO 0020 000966/1999
ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBI 0068 000854/2003
EMALDO GOMES PINTO 0115 000631/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0105 000029/2005
EMILIO S.WEBER 0093 000647/2004
ENRICA MORPURGO 0150 000803/2006
EQUIBALDO VIEIRA DOS SAQNTO 0124 001074/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0043 000965/2001
ERIC RODRIGUES MORET 0072 001347/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERREIR 0033 001150/2000

0057 001006/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0139 000448/2006
EROS BELIN DE MOURA CORDEIR 0006 000383/1993
EROS SCWINSKI 0093 000647/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0024 000364/2000
EVANDRA ROSO 0020 000966/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0016 000595/1999

0025 000484/2000
0046 001539/2001
0060 000110/2003
0062 000286/2003
0135 000065/2006

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0022 001435/1999
FABBIAN RADLOFF 0035 001272/2000
FABIANA DE FREITAS 0133 001505/2005
FABIANA SGARBIERO 0093 000647/2004
FABIANA SILVEIRA 0058 001167/2002

0064 000380/2003
FABIANO AUGUSTO REALINO 0151 000822/2006
FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA 0066 000596/2003
FABIO FERNANDES 0119 000762/2005
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERRE 0013 001291/1998
FABIO JOSE POSSAMAI 0031 000944/2000
FABIO KADI 0040 000448/2001
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0075 001535/2003
FABIO RIVA 0093 000647/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0081 000201/2004
FABIO SPAGNOLLI 0022 001435/1999
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0093 000647/2004
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHF 0008 000311/1995
FABRICIO COSTA SELLA 0082 000263/2004
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0009 001110/1995
FABRICIO STADLER CORREA 0042 000953/2001
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 0087 000543/2004
FELIPE CAZUO AZUMA 0082 000263/2004
FELIPE NAME FRANCISCO 0103 001361/2004
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRA 0093 000647/2004
FERNANDA SCHOSSLAND 0048 000014/2002
FERNANDO ALOYSIO MACIEL WEL 0093 000647/2004
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE 0044 000979/2001
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0128 001232/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0148 000674/2006
FERNANDO MAGALHAES MODE 0133 001505/2005
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0117 000698/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0039 000423/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0130 001268/2005
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0093 000647/2004
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0003 000463/1990

0003 000463/1990
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE 0093 000647/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0015 000507/1999

FRANCISCO JURACI BONATTO 0093 000647/2004
FRANCISCO VALERIO 0001 000605/1954
FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE 0147 000638/2006
FREDERICO KORNDORFER NETO 0022 001435/1999
FREDERICO R.DE RIBEIRO E LO 0125 001122/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE BAR 0005 000339/1993

0015 000507/1999
0018 000626/1999

GELCI RUSSO ANDRETTA MARINH 0133 001505/2005
GENESIO SELLA 0082 000263/2004
GENI WERKA 0070 001000/2003
GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 0151 000822/2006
GEORGIJ SEREDA 0045 001293/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA A 0133 001505/2005
GERALDO DALCANALE 0124 001074/2005
GERMAINE RIBEIRO CARDOSO 0103 001361/2004
GERMANO ALBERTO DRESCH FILH 0093 000647/2004
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0161 001161/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0019 000707/1999
GIANCARLO AMPESSAN 0145 000551/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0109 000277/2005
GILSON VICENTE VENANCIO DE 0039 000423/2001
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0099 001193/2004
GIOVANNA LEPRE SANDRI OAB/P 0098 000979/2004
GLACY VELOSO LOPES 0072 001347/2003
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0031 000944/2000
GLADIMIR LAGO 0130 001268/2005
GLAUCIA COVOLO DE CARVALHO 0025 000484/2000
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO 0022 001435/1999
GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927 0069 000969/2003
GRAZIELA DOS REIS FELTRIN 0108 000209/2005
GUILHERME BUENO DE CAMARGO 0151 000822/2006
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA 0051 000196/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0108 000209/2005
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA 0125 001122/2005
GUSTAVO BERTO ROCA 0069 000969/2003
GUSTAVO DE FREITAS MORAIS 0151 000822/2006
HAMILTON BONATTO 0069 000969/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIO 0054 000499/2002
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE 0093 000647/2004
HELOISA HAAS 0041 000569/2001
HENRIQUE ARTHUR MASS 0093 000647/2004
HORACIO VILLEN NETO 0093 000647/2004
IBERE LORDELO 0150 000803/2006
IDALINA VALERIO PEREIRA 0065 000426/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMA 0067 000852/2003
IDERALDO JOSE APPI 0036 001316/2000

0082 000263/2004
IDUVALDO OLETO 0119 000762/2005
IERI DO AMARAL SCHROEDER PO 0015 000507/1999
ILCEMARA FARIAS OAB 25.854 0087 000543/2004
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0121 000861/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0144 000550/2006
IONE DA SILVA 0103 001361/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0140 000458/2006

0154 000916/2006
ISIONE STEENBOCK FIM 0001 000605/1954

0001 000605/1954
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0055 000721/2002
IVAN GUERIOS CURI 0006 000383/1993
IVAN SERGIO TASCA 0149 000729/2006
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0147 000638/2006
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0053 000412/2002
IVONE TERESINHA JUNG 0100 001222/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0046 001539/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 0027 000744/2000

0035 001272/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0093 000647/2004
JEANE BURDA NICOLA 0129 001243/2005
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0132 001406/2005
JIOMAR JOSE TURIN 0001 000605/1954
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0098 000979/2004
JOAO BONIFACIO CABRAL JR 0093 000647/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0076 001567/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0109 000277/2005
JOAO ROGERIO ROMALDINI DE F 0056 000729/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0066 000596/2003

0066 000596/2003
0132 001406/2005

JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0129 001243/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0091 000590/2004
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0132 001406/2005
JONAS CARVALHO GOULART 0046 001539/2001
JONAS GOULART 0046 001539/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 0039 000423/2001
JORAN PINTO RIBEIRO 0129 001243/2005
JORGE CLARO BADARO 0121 000861/2005
JORGE GOMES ROSA NETO 0056 000729/2002
JORGE MANUEL LAZARO 0119 000762/2005
JORGE RAFAEL SANTAR 0039 000423/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0009 001110/1995
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0103 001361/2004
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0001 000605/1954
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0087 000543/2004

0094 000745/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0072 001347/2003
JOSE CARLOS CHELARDI 0093 000647/2004
JOSE CARLOS DE CARVALHO COS 0150 000803/2006
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO 0093 000647/2004
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZ 0067 000852/2003
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0009 001110/1995

0022 001435/1999
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0158 001148/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0121 000861/2005
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 0009 001110/1995
JOSE FELIZ GAMA 0150 000803/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0147 000638/2006
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTAN 0007 000683/1994
JOSE LUCIO GLOM 0022 001435/1999
JOSE MARCOS ALMEIDA 0051 000196/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BARRO 0022 001435/1999

0024 000364/2000
JOSE OSWALDO HORNUNG 0055 000721/2002

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0111 000396/2005
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0093 000647/2004
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0007 000683/1994

0061 000224/2003
0129 001243/2005

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 0132 001406/2005
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 0113 000410/2005
JULIANA MUHLMANN 0035 001272/2000
JULIANA NOGUEIRA 0143 000529/2006
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0109 000277/2005
JULIANO LAGO SEBBEN 0017 000624/1999
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0066 000596/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIR 0044 000979/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 000595/1999
JULIO CESAR BROTTO 0093 000647/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0067 000852/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0031 000944/2000
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0085 000488/2004
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0052 000211/2002
JULIO CESAR RIBEIRO 0017 000624/1999
JULIO FARAH NETO 0055 000721/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0130 001268/2005
JUNIA TAGUCHI 0133 001505/2005
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU F 0016 000595/1999
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0036 001316/2000
KARIME MONASTIER FARAH 0055 000721/2002
KARIN HASSE 0129 001243/2005
KARINA GOLDBERG BRITTO 0093 000647/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0116 000677/2005

0148 000674/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0064 000380/2003
KARLA GIOVANNA RAMOS BATTIS 0093 000647/2004
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QU 0087 000543/2004
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0106 000095/2005
LAERTE DE FREITAS VELOSA 0143 000529/2006
LAURO BARROS BOCCACIO 0148 000674/2006
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0076 001567/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0116 000677/2005
LEONARDO DA COSTA 0113 000410/2005
LEONARDO DIAMANTE JR. 0093 000647/2004
LEONARDO WEMER PEREIRA DA S 0148 000674/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0016 000595/1999

0088 000548/2004
LEONEL STEVAM FILHO 0069 000969/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0058 001167/2002

0071 001175/2003
0096 000792/2004
0144 000550/2006
0153 000882/2006

LEONEL VINICIUS JAEGER BETT 0133 001505/2005
LEONIDES SOUTO R DE FRANCA 0010 001027/1996
LIA DIAS GREGORIO 0154 000916/2006
LILIANE MARIA BUSATO BATIST 0093 000647/2004
LINCOLN FAGUNDES 0022 001435/1999
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0001 000605/1954
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 0070 001000/2003
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0101 001304/2004
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0024 000364/2000

0032 001003/2000
0032 001003/2000

LIRIAM SEXTO BRUSCH 0089 000568/2004
LISIAS CONNOR SILVA 0022 001435/1999

0022 001435/1999
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 0001 000605/1954
LOURDES DA CONCEICAO LOPES 0119 000762/2005
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0125 001122/2005
LUCI REGINA BASARIN 0119 000762/2005
LUCIANA BERRO 0067 000852/2003
LUCIANA FERRO AFONSO 0075 001535/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0015 000507/1999
LUCIANA STRINGHINI 0109 000277/2005
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0036 001316/2000
LUCIO DE MATTOS JUNIOR 0136 000101/2006
LUIR CESCHIN 0093 000647/2004
LUIS ANTONIO MONTEIRO PACHE 0150 000803/2006
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0104 001430/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0049 000031/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0053 000412/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0143 000529/2006
LUIS PAULO SOARES TOMO 0055 000721/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0022 001435/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0022 001435/1999

0024 000364/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0065 000426/2003

0084 000461/2004
LUIZ ANTONIO SORIANO 0150 000803/2006
LUIZ ASSI 0071 001175/2003
LUIZ AUGUSTO FILHO 0052 000211/2002
LUIZ CARLOS CACERES 0022 001435/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0095 000762/2004
LUIZ CARLOS PROENÇA 0089 000568/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0035 001272/2000
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0118 000717/2005

0123 001005/2005
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 0098 000979/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0137 000338/2006
LUIZ FERNANDO FERRAZ REZEND 0150 000803/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0039 000423/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0022 001435/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0059 001429/2002
LUIZ GONZAGA STREHL 0110 000295/2005
LUIZ GUILHERME MARINONI 0093 000647/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA 0028 000819/2000
LUIZ KRASSUSKI 0001 000605/1954
LUIZ RENATO C.SILVEIRA 0009 001110/1995
LUIZ RENATO KINIGGENDORF 0060 000110/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0022 001435/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 000595/1999

0025 000484/2000
0046 001539/2001
0062 000286/2003
0135 000065/2006

LUIZA MARCIA GENUINO DE OLI 0151 000822/2006

LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI 0011 000329/1998
MABEL FLORIO REAL 0102 001321/2004

0102 001321/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0047 001561/2001

0087 000543/2004
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ 0035 001272/2000
MAGNUS CARAMORI 0112 000406/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COELH 0009 001110/1995
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE 0053 000412/2002
MANOEL OLIVEIRA E TEIXEIRA 0108 000209/2005
MANUELA DE CARVALHO SANCHES 0087 000543/2004
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0022 001435/1999
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0083 000436/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0145 000551/2006
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI O 0131 001308/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0020 000966/1999
MARCELO DE OLIVEIRA 0063 000366/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 0078 000046/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0014 000374/1999
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 0008 000311/1995
MARCELO HENRIQUE M. BATISTA 0151 000822/2006
MARCELO LINHARES FREHSE 0157 001146/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0063 000366/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0012 001277/1998

0028 000819/2000
MARCIA CRISTINA JONSON 0107 000098/2005
MARCIA MUNHOZ OAB 59555-E/P 0018 000626/1999
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0094 000745/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0022 001435/1999
MARCIA SEVERINA BADARO 0121 000861/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0022 001435/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0112 000406/2005

0126 001158/2005
0127 001159/2005

MARCIO FREZZA SGARIONI 0151 000822/2006
MARCIO GABRIELLI GODOY 0079 000108/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0022 001435/1999
MARCIO RUBENS PASSOLD 0134 000013/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0031 000944/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0017 000624/1999
MARCO ANTONIO ROQUE 0124 001074/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI 0093 000647/2004
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0133 001505/2005
MARCOS BUENO GOMES 0006 000383/1993
MARCOS DE CARVALHO 0093 000647/2004
MARCOS HENRIQUE MENDES VILE 0155 000932/2006
MARCOS MATTIOLI 0011 000329/1998
MARCOS OSIAS SILVA 0073 001374/2003

0073 001374/2003
MARCOS PINTOR DE MELO LIMA 0160 001156/2006
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MART 0132 001406/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0009 001110/1995

0009 001110/1995
MARCUS BATISTA DA SILVA 0119 000762/2005
MARGARIDA SANTONASTASO 0119 000762/2005
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIG 0102 001321/2004
MARIA DE LOURDES CARDON REI 0071 001175/2003

0100 001222/2004
MARIA DE LOURDES P.C. REINH 0030 000933/2000
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0104 001430/2004
MARIA HELENA DOS SANTOS 0096 000792/2004
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA S 0066 000596/2003
MARIA REGINA CLETO MELUSSO 0001 000605/1954
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0087 000543/2004
MARIA SOLANGE MARECKI PIO V 0098 000979/2004
MARIANA ABIB PIERRE 0093 000647/2004
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU 0113 000410/2005
MARIANA TELLES RUDGE 0093 000647/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0029 000932/2000

0119 000762/2005
MARILENE LAUTENSCHLAGER 0008 000311/1995
MARILI APARECIDA DE SOUZA 0010 001027/1996
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR 0047 001561/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0087 000543/2004
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0093 000647/2004
MARILZA MATIOSKI 0073 001374/2003

0073 001374/2003
MARINA COSTA ASSAD 0157 001146/2006
MARINA TALAMINI ZILLI 0025 000484/2000
MARIO ADOLFO CORREA FILHO 0025 000484/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI 0036 001316/2000
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEI 0051 000196/2002
MARIO SERGIO SPERETTA 0143 000529/2006
MARION ARANHA PACHECO MUGGI 0162 001164/2006
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0129 001243/2005
MARITSA DO ROCIO PIRES DE O 0020 000966/1999
MARIÁ DOS SANTOS GUITTI 0093 000647/2004
MAURICIO A.SELEME 0045 001293/2001
MAURICIO GALEB 0015 000507/1999
MAURICIO GAVANSKI 0094 000745/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0122 000919/2005
MAURICIO HEYSE PEREIRA OAB 0062 000286/2003
MAURICIO IZZO LOSCO 0118 000717/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0055 000721/2002
MAURO CURY FILHO 0104 001430/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0104 001430/2004
MAYLIN MAFFINI 0059 001429/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0113 000410/2005
MICHELE C T SILVERIO 0052 000211/2002
MICHELE DE SOUZA SELEME 0045 001293/2001
MIDSAN MENA SANTOS 0146 000554/2006
MIEKO ITO 0039 000423/2001

0139 000448/2006
0146 000554/2006

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0022 001435/1999
0022 001435/1999

MIKAEL MARTINS DE LIMA 0093 000647/2004
MILTON BARROS DA ROSA 0035 001272/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0067 000852/2003
MIRIAM MELLO 0007 000683/1994
MIRIAM NASCIMENTO 0133 001505/2005
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0011 000329/1998
MISAEL PEREIRA DA SILVA FIL 0156 001135/2006
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MOISE DE JESUS TEIXEIRA JUN 0158 001148/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0148 000674/2006
MOISES CHAGAS 0010 001027/1996
MURILO CELSO FERRI 0105 000029/2005
NAILOR CAETANO DA SILVA 0023 000052/2000
NAIM NASIHGIL FILHO 0022 001435/1999
NAOTO YAMASAKI 0065 000426/2003
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 0078 000046/2004
NARCISO LIPKA 0003 000463/1990

0003 000463/1990
NATASHA PRYNGLER 0093 000647/2004
NELISSA ROSA MENDES 0105 000029/2005
NELMA LORICILDA WOELZKE 0124 001074/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0161 001161/2006
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0108 000209/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0043 000965/2001

0090 000575/2004
NELSON ZANON 0001 000605/1954
NEUSA MARIA CANDIDO 0033 001150/2000

0057 001006/2002
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO 0137 000338/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0081 000201/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0129 001243/2005
Não Cadastrado 0005 000339/1993

0015 000507/1999
ODILON MENDES JUNIOR 0021 001058/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0098 000979/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0161 001161/2006
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0146 000554/2006
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0040 000448/2001
PATRICIA CHEMIN OAB-29264 0115 000631/2005
PATRICIA DE FATIMA LEMES BA 0147 000638/2006
PATRICIA DE PARDI MOREIRA 0103 001361/2004
PATRICIA NYMBERG 0093 000647/2004
PATRICIA ONAKA SAKAMOTO 0093 000647/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0020 000966/1999
PAULA CHACCUR DE CRESCI 0093 000647/2004
PAULA CRISTINA GIMENES TEOD 0008 000311/1995
PAULA MARIA BERGER VALLECIL 0130 001268/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0021 001058/1999

0031 000944/2000
PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO 0159 001152/2006
PAULO AUGUSTO GRUBE 0074 001476/2003

0074 001476/2003
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0080 000183/2004
PAULO GUILERME PFAU 0058 001167/2002
PAULO HENRIQUE C.VIVIERO 0084 000461/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0071 001175/2003

0096 000792/2004
0144 000550/2006
0153 000882/2006

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0039 000423/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0043 000965/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0017 000624/1999
PAULO SERGIO WINCKLER 0163 001166/2006
PAULO TELLES LOPE 0072 001347/2003
PEDRO ALEXANDRE BERGAMAN ZA 0010 001027/1996
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0018 000626/1999
PEDRO LOPES 0004 000172/1993
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JU 0115 000631/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0147 000638/2006
PRENTICE PEREIRA PESCH 0017 000624/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0024 000364/2000
PRISCILLA C. DE OLIVEIRA PE 0106 000095/2005
RAFAEL LENIESKY 0025 000484/2000
RAFAEL SCHIER GUERRA 0144 000550/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0129 001243/2005
RAMIRO AVELLAR FONSECA 0150 000803/2006
RAPHAEL FERREIRA MOREIRA 0150 000803/2006
RAPHAEL LEMOS MAIA 0151 000822/2006
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA 0008 000311/1995
RAQUEL GONCALVES 0103 001361/2004
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0154 000916/2006
REGINA DA COSTA SALGUEIRIN 0020 000966/1999
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0129 001243/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0129 001243/2005
REGINALDO ANTONIO KOGA 0077 001583/2003
REJANE DE LIMA AESSE 0010 001027/1996
RENATA MARACCINI FRANCO - O 0151 000822/2006
RENATO BRUNO FULVMANN OAB-1 0035 001272/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0006 000383/1993
RENE ARIEL DOTTI 0093 000647/2004
RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS 0075 001535/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0108 000209/2005
RICARDO LUCAS CALDERON 0030 000933/2000

0071 001175/2003
0100 001222/2004

ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0133 001505/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0023 000052/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO OAB. 0028 000819/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0022 001435/1999
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0039 000423/2001
ROBSON FRANCO 0020 000966/1999
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0110 000295/2005
RODRIGO ANTONIO FERREIRA BR 0150 000803/2006
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0100 001222/2004
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0043 000965/2001
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE 0075 001535/2003
RODRIGO DOLFINI 0112 000406/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0112 000406/2005
RODRIGO ROCHA DE SOUZA 0151 000822/2006
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0015 000507/1999
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI 0083 000436/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0093 000647/2004
ROGERIO MISSATO 0058 001167/2002
ROMUALDO RUEFF NETO 0124 001074/2005
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0093 000647/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0022 001435/1999
ROSANA COUTINHO EVERS 0022 001435/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0029 000932/2000

0119 000762/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0022 001435/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA SUR 0137 000338/2006

ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0129 001243/2005
ROSELY PENHA PEREIRA 0119 000762/2005
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0129 001243/2005
ROSSANA MOREIRA GOMES 0113 000410/2005
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0115 000631/2005
RUY SOARES DE MACEDO 0008 000311/1995
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0031 000944/2000
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 0119 000762/2005
SAMUEL MARTINS 0051 000196/2002
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0119 000762/2005
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0005 000339/1993
SANDRO MANSUR GIBRAN 0133 001505/2005
SANTINO SAGAIS 0114 000522/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0107 000098/2005
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0016 000595/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0033 001150/2000

0057 001006/2002
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0133 001505/2005
SERGIO CABRAL 0153 000882/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0119 000762/2005
SERGIO SHULZE 0035 001272/2000
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSI 0016 000595/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0067 000852/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0129 001243/2005
SILVIA R PELLEGRINO FREITAS 0093 000647/2004
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0016 000595/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0124 001074/2005
SILVIO NAGAMINE 0095 000762/2004
SIMONE BEAL 0022 001435/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0139 000448/2006
SIMONE PEREIRA NEGRAO 0103 001361/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0048 000014/2002

0074 001476/2003
0074 001476/2003

SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0037 000129/2001
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0087 000543/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0129 001243/2005
SONIA RODRIGUES DE SOUZA 0119 000762/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0013 001291/1998

0016 000595/1999
0088 000548/2004
0107 000098/2005

SONNY STEFANI 0022 001435/1999
SUELI VERNDL FERREIRA 0119 000762/2005
SUELY PEREIRA CARVALHO MATH 0103 001361/2004
SUSEN KARIN CARCERELI ZENI 0008 000311/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0129 001243/2005
SUZETE GHISI BRISTOT 0014 000374/1999
TAIS BARBOSA MAIA 0087 000543/2004
TALITA MAIA DAL LAGO 0048 000014/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0008 000311/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0027 000744/2000

0035 001272/2000
TATIANE ACHCAR 0033 001150/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0135 000065/2006
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0016 000595/1999

0025 000484/2000
0046 001539/2001
0062 000286/2003

THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0121 000861/2005
THIAGO SANDOVAL FURTADO 0093 000647/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0121 000861/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0040 000448/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0129 001243/2005
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0134 000013/2006

0138 000397/2006
VALERIA GASPARIN 0081 000201/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0017 000624/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0093 000647/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0148 000674/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0067 000852/2003
VANIA L GOMES FONTES 0010 001027/1996
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0129 001243/2005
VAYNE VALERA RIALTO 0014 000374/1999
VERA LUCIA SCHREINER 0009 001110/1995
VERONICA BELLA FERREIRA L.M 0119 000762/2005
VICENTE BUCCHIANERI NETTO 0150 000803/2006
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0044 000979/2001
VITOR CESAR BONVINO 0085 000488/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0100 001222/2004
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA M 0093 000647/2004
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0010 001027/1996
WALDEMAR PONTE DURA 0063 000366/2003
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 0014 000374/1999
WALTER JOSE DE FONTES 0123 001005/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0049 000031/2002
WANDERLEY DE PAIVA GUIMARAE 0101 001304/2004
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0015 000507/1999
WASHINGTON YAMANE 0124 001074/2005
WASLEY RODRIGUES GONCALVES 0119 000762/2005
WATERLOO MARCHESINI 0001 000605/1954
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0034 001166/2000

0034 001166/2000
WELLINGTON VITURINO DE OLIV 0151 000822/2006
WERNER AUMANN 0022 001435/1999

0022 001435/1999
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 0125 001122/2005
WILSON NALDO GRUBE 0074 001476/2003

0074 001476/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0074 001476/2003

0074 001476/2003
WILSON ROBERTO ZUNCKELLER 0124 001074/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0108 000209/2005
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0008 000311/1995

1.-DEMARCATORIO-605/1954-ALFREDO SCHILIPAK X
CAMPOLIN FERREIRA - BENEVENUTO NADAL - Desp.
de fl. 925: “ Oficie-se ao Oficial do 4º CRI, encaminhando
cópia do memorial descritivo e levantamento planimétrico apre-
sentado por Jurema Schilipack, encartados às lfs. 919,923, bem
como solicitando informações se dita área encontra-se livre e
desembaraçada, para posterior emissão de folha de pagamento
e abertura de matrícula própria, ou se existe embaraços, con-

forme item “3” da promoção ministerial de fls. 915. Intimem-
se.” Deve o autor recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).NELSON ZANON, JOSE ANTONIO DE
FREITAS, MARIA REGINA CLETO MELUSSO, LUIZ KRAS-
SUSKI, JIOMAR JOSE TURIN, EDUARDO ZELAK, FRAN-
CISCO VALERIO, WATERLOO MARCHESINI, CELIA INES
DA SILVA, ISIONE STEENBOCK FIM e CLEOSNY
SLOMPO,CELIA INES DA SILVA,ELOY MELNIK
OAB.10.861/PR,ISIONE STEENBOCK FIM,LINCOLN LOU-
RENÇO MACUCH,LORIVAL DAMASO DA
SILVEIRA,DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO,DANIEL FERREIRA DE FREITAS.

2.-INVENTARIO-40/1963-ANDRE WALUSZKO X NELSON
ZIBARTH - Deve o inventariante recolher as custas de desar-
quivamento dos autos no valor de R$7,00. - Adv(s).DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JR. e .

3.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-463/1990-AMIL-
TON CORADASSI X CONSTRUTORA SISTEMA LTDA. e
Outros - Desp. de fl. 645: “ Defiro (fl. 644). Desentranhe-se o
mandado para cumprimento conforme requer, observando-se o
endereço indicado. Intime-se . - Adv(s).NARCISO LIPKA e
FLAVIO VILMAR DA SILVA.

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-172/1993-INDUS-
TRIA METALURGICA FORT LTDA. X CTM INFORMATI-
CA LTDA. - Desp. de fl. 62: “ Cumpra-se integralmente o con-
tido nos itens “I” e “II” do despacho de fls. 59. Após arquivem-
se. Deve o autor recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).PEDRO LOPES e .

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-339/1993-MIGUEL
GETULIO RIBEIRO e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA)
- Fica o requerido intimado a recolher as custas de desarquiva-
mento dos autos no valor de R$7,00, no prazo legal. -
Adv(s).SANDRA REGINA FIGUEIREDO e Não
Cadastrado,GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

6.-RESOLUCAO-383/1993-CONFEITARIA REQUINTE
LTDA. X FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - Desp. de fl.
480: “ Sobre a petição e documento juntado às fls. 477/478,
manifeste-se a executada. Intime-se.” - Adv(s).AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, IVAN GUERIOS CURI,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO e RENATO RIBEIRO
SCHMIDT,MARCOS BUENO GOMES.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-683/1994-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X
LSC.COM.COMBUST.LUBRIFICANTES LTDA e Outros -
Desp. de fl. 253: “ Desentranhe-se a petição e documentos de
fls. 246/252, a fim de ser autuada em apartado, como habilita-
ção, nos termos do art. 1.057 do CPC. Deve o Dr. Adonis efetu-
ar o preparo das custas iniciais da habilitação no valor de
R$616,00, no prazo legal. - Adv(s).ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, MIRIAM
MELLO e ELIS REGINA TAKADA EPPINGER,JOSIANE
FRUET BETTIN LUPION.

8.-REPARACAO DE DANOS-311/1995-DALILA LEITE DA
SILVA X TRANSFADA TRANSPORTES COLETIVOS E EN-
COMENDAS LTDA e Outro - Desp. de fl. 1000: “ Dê-se ciên-
cia às partes da Baixa dos autos. Nada sendo requerido no pra-
zo de cinco dias, anote-se e arquive-se. - Adv(s).ZELIA GIA-
NELLO OLIVEIRA, RUY SOARES DE MACEDO, MARCE-
LO DEL NEGRI MACEDO, ALESSANDRA FANTON DE
S.PORTO e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS,RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
OA,CESAR AUGUSTO SILVA,ANTONIO CARLOS
COLO,MARILENE LAUTENSCHLAGER,TARCISIO ARA-
UJO KROETZ,CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER,PAULA
CRISTINA GIMENES TEODORO,SUSEN KARIN CARCE-
RELI ZENI.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1110/1995-
BANCO DO BRASIL S.A. X GRAFICA E EDITORA LOGOS
PRESS LTDA e Outros - Fica o exequente intimado a recolher
as custas do Avaliador no valor de R$430,00, conforme solici-
tado às fls. 374. - Adv(s).JOSE EDUARDO NOBRE MATTA,
LUIZ RENATO C.SILVEIRA, JOSE CARLOS SOARES SOU-
TO, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, JOSAFA ANTONIO
LEMES e VERA LUCIA SCHREINER,EGBERTO PEREIRA
JUNIOR,ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA,MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO,MARCOS WENGERKIEWICZ.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1027/1996-PLASPAR AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X ARMANDO
JOSE ALVES - Desp. de fl. 375: “ I-Ciência às partes acerca da
baixa dos autos da superior instância. Expeça-se mandado de
manutenção de Aldo Daniel Poccioni na posse do bem, confor-
me determinado na sentença (fls. 245/255). Sobre o interesse
no cumprimento do julgado, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. Deve o credor recolher as custas do Oficial de Jus-
tiça no valor de R$80,00. - Adv(s).PEDRO ALEXANDRE
BERGAMAN ZAFFARI, REJANE DE LIMA AESSE, MARI-
LI APARECIDA DE SOUZA, VANIA L GOMES FONTES,
BERNADETE DIAS GUIMARAES, LEONIDES SOUTO R
DE FRANCA e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO,MOISES
CHAGAS,CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

11.-DESPEJO-329/1998-CRYSTAL-ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA X LUCIANO NASCIMENTO e
Outro - Desp. de fl. 324: “ - Oficie-se como requer. II - Consi-
derando que a Exeqüente não logrou êxito na localização de
bens passíveis de constrição, conforme demonstrado às fis. 190
e com fundamento no art. 399 do Código de Processo Civil e
art. 50, inciso XXXIV, letra “b”. e XXXIII. da Constituição
Federal, autorizo a quebra do sigilo fiscal para a satisfação da
pretensão executiva, vez que não sendo possível a localização
de bens do devedor, embora envidados esforços nesse sentido

por parte do exeqüente. Tal medida visa o interesse da própria
Justiça e viabilização da prestação jurisdicional. Neste sentido,
TJRS - AGI 70004815742- (00515420)- 16° C.Cív. - Rei. Des.
Claudir Fidelis Faccenda- J. 09.08.2002. III - Oficie-se à Dele-
gacia da Receita Federal a fim de que esta apresente cópia da
última declaração de imposto de renda do executado. IV - Deve
o autor recolher as custas para expedição dos dois ofícios no
valor de R$14,00. Intimem-se. - Adv(s).MARCOS MATTIO-
LI, LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI e DEMETRIO
BEREHULKA,MISAEL PEREIRA DA SILVA.

12.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-1277/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A X VALTEMIR NOGUEIRA
MENDES - Fica o autor intimado a retirar carta precatória bem
como pagar as custas de expedição, fotocópias e autenticações
no valor de R$40,00. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1291/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X MARIO BRANDALI-
ZE FILHO e Outro - Desp. de fl. 108: “ Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (fl. 105), pelo prazo de cinco
dias. Intimem-se.” - Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS,ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA.

14.-DECLARATORIA-374/1999-DEMETERCO & CIA LTDA
X VILMAR WEBER MICHELS - Deve o exequente retirar carta
precatória bem como pagar as custas de xerox e autenticação
no valor de R$63,00. - Adv(s).MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIAL-
TO, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e DERLIO LUIZ
DE SOUZA OAB/SC 7301,SUZETE GHISI BRISTOT.

15.-ORDINARIA-507/1999-MARIZA HAMURI NAKAMURA
e Outro X ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e Outro - Deve o requerido recolher as
custas de desarquivamento dos autos no valor de R$7,00. -
Adv(s).FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GA-
LEB, WANDERSON DOUGLAS MARCONI, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, ANDREZA CRISTINA STONOGA,
ALESSANDRO COTA, IERI DO AMARAL SCHROEDER
PORTELA e LUCIANA OLICSHEVIS,GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR,Não Cadastrado,DIONISIO
OLICSHEVIS,ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA,CARLOS
AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO.

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-595/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LYON X ANTONIA VIEIRA DE SOUZA e
Outro - Desp. de fl. 512: “ Indefiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório tendo em vista que o processo está aguardando
avaliação. Faculto, todavia, a consulta aos autos em cartório.
Intimem-se.” - Adv(s).KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES e SEBASTIAO MENDES DA SILVA,TEREZA C. AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,SILVIA SO-
RAIA CAVALLINI GERAZO,JULIO BARBOSA LEMES
FILHO,AMANDO BARBOZA LEMES,DANIELA
VELTRI,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SHEILA
CAMARGO COELHO TOSSIN.

17.-COBRANÇA - SUMÁRIA-624/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO LIBERTY PALACE X ILDEFONSO LAGO - Desp. de
fl. 338: “ Intime-se o credor para que no prazo de cinco dias
manifeste-se acerca da informação de fls. 337. Após, encami-
nhem-se os autos a contadoria para a realização da conta geral,
conforme determinado às fls. 328/329.. Apresentada a conta,
intimem-se as partes para manifestarem-se sobre ela. Intimem-
se.” - Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA,PRENTICE PEREIRA PESCH,JULIANO
LAGO SEBBEN,PAULO SERGIO GUEDES,JULIO CESAR
RIBEIRO.

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-626/1999-MARIA
ELIZA GIUSTI X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl.
670: “ 1 - Ciência às panes ante a baixa dos autos da Superior
Instância. II - Expeça-se alvará em favor do réu Banco ltaú S/
A, para levantamento das prestações consignadas em juízo,
conforme já determinado na sentença (fis. 573/582). III - Inti-
me-se a autora, ora credora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar planilha atualizada do débito. IV - Após, nos termos do
disposto no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor, na pessoa
de seu procurador judicial (via imprensa Oficial), para que efe-
tue o pagamento da quantia fixada na sentença, conforme pla-
nilha a ser apresentada, conforme item “III”, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de, sobre este, ser acrescida multa no percen-
tual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido manda-
do de penhora e avaliação. Deve o Banco réu recolher as custas
de expedição do alvará no valor de R$7,00. Intimem-se. -
Adv(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER, MARCIA MUNHOZ
OAB 59555-E/PR, DANIEL KRUGER MONTOYA e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/1999-GERALDO MA-
NIKA e Outro X BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE
LEAO/CTBA/PR) - Desp. de fl. 285: “ Faculto ao embargante
a manifestação acerca dos documentos encartados às lfs. 255/
284, no prazo de cinco dias. Após, ao Sr. Perito, para responder
aos quesitos mencionados à fl. 252. - Adv(s).CLAUDIO MA-
RIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
e GEVERSON ANSELMO PILATI.

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-966/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA X COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - Desp. de fl. 531: “ Intime-se
o autor para que no prazo de cinco dias manifeste-se acerca das
informações do Sr. Perito de fls. 529/530. Intimem-se.” -
Adv(s).MARITSA DO ROCIO PIRES DE OLIVEIRA, ROB-
SON FRANCO, ELVIO RENATO SEVERO, PATRICIA PIA-
ZZAROLI, EVANDRA ROSO, ANA MARIA CITTI, REGINA
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DA COSTA SALGUEIRINHO e MARCELO CLEMENTE
BASTOS,CAMILLA MARANHO RIBAS.

21.-ACAO MONITORIA-1058/1999-NILTON DA SILVA LI-
PPERT X JAIME GUROVSKI - Deve o credor retirar ofício
para postagem. - Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES e ODILON
MENDES JUNIOR.

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1435/1999-ALDAISA
MEDEIROS X BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE
LEAO/CTBA/PR) - Desp. de fl. 629: “ Considerando que a
relação processual já tinha se aperfeiçoada antes do advento da
lei nº 11.323/2005, não há que se falar em execução nos termos
do art. 475-J do CPC. Assim, intime-se o executado par aque se
manifeste no prazo de 24 horas, acerca do seu interesse no cum-
primento espontâneo da obrigação, conforme pleito de fls. 625/
6627. - Adv(s).LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOM, CLEIDE
REGINA GLOMB e GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO,ADROALDO JOSE GONCALVES,ARLINDO ME-
NEZES MOLINA,AUDERI LUIZ DE MARCO,CARLOS AL-
BERTO STOPPA,DOUGLAS VITORIANO
LOCATELI,EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES,FREDERICO KORNDORFER NETO,JOSE CARLOS
SOARES SOUTO,LINCOLN FAGUNDES,LISIAS CONNOR
SILVA,LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,LUIZ RO-
BERTO ROMANO,MIGUEL FERNANDO
RIGONI,ROBERTO LUIZ PEDROTTI,ROSANA COUTINHO
EVERS,WERNER AUMANN,ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA,EGYDIO JOAO CLIVATI JR,ARLINDO MENE-
ZES MOLINA,AURELIO FERREIRA GALVAO,BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE,CARLOS ALBERTO
STOPPA,CARLOS MURILO PAIVA,CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE,EDSON SHOITI
FUGIE,EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ,FABIO SPAGNOLLI,LISIAS CONNOR
SILVA,LUIZ AFONSO MIGUEL,LUIZ CARLOS
CACERES,MARA ELOA RAMOS BASSAN,MARCIA REGI-
NA OLIVEIRA AMBROSIO,MARCIO RIBEIRO
PIRES,MIGUEL FERNANDO RIGONI,NAIM NASIHGIL
FILHO,RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI,ROSANGELA SEABRA PEREIRA,SIMONE
BEAL,SONNY STEFANI,WERNER AUMANN,MARCIO
ANTONIO SASSO.

23.-DEPOSITO-52/2000-SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS
S/C LTDA. X ELIEMERSON PROENCA - Desp. de fl. 181: “
Intime-se o devedor para que promova a complementação do
valor, conforme conta geral já elaborada, devidamente atuali-
zada, conforme planilha apresentada pelo credor às fls. 180. -
Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN,NAILOR CAETANO DA SIL-
VA.

24.-ORDINARIA-364/2000-MARIA APARECIDA BOMFIM X
CIDADELA S/A - Desp. de lfs. 313: O convenio mencionado
pelo credor faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto,
conquanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de con-
dições materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de proces-
sos em tramite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais
bem mais complexos, resta inviável a utilização do sistema,
notadamente pelo tempo necessário para efetivar a operação.
Intimem-se. - Adv(s).JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS e ESTEVAO
RUCHINSKI,LINCOLN TAYLOR FERREIRA,PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO,ANA LUIZA DE P.XAVIER
OAB 32.876.

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL LTDA X SEBASTIAO DAVID
CORREIA TOURINHO - Despacho de fls.458: “ 1. Dê ciência
aos interessados da baixa dos autos da Superior Instância. 2.
Manifeste-se o réu, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual
interesse na execução do julgado Intimem-se. -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARINA TALAMINI ZILLI,
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER e MARIO ADOL-
FO CORREA FILHO,ALEXANDRE MAURÍCIO
ANDREANI,RAFAEL LENIESKY,GLAUCIA COVOLO DE
CARVALHO,ADRIANA ANDREANI.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-569/2000-
L. SOVIERZOSKI & CIA LTDA X HORACIO RODRIGUES
SOBRINHO - Fica o exequente intimado a recolher as custas
do Avaliador no valor de R$230,00. - Adv(s).APARECIDO
JOSE DA SILVA e .

27.-DEPOSITO-744/2000-BANCO PANAMERICANO S/A X
CLAUDINEI ALVES FERNANDES - Fica a parte autora inti-
mada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 99, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ALI-
NE FAGUNDES e .

28.-DECLARATORIA-819/2000-APARECIDA LUZIA SIMO-
SO AZEVEDO e Outros X CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. - Desp. de fl.631: “ A alegação de ilegitimidade trazida
pelo réu às lfs. 619/621 não pode ser objeto de apreciação nes-
te momento processual, visto que já fora proferida sentença,
inclusive transitada em julgado. Sendo assim assino o prazo
derradeiro de cinco dias para que o réu cumpra o despacho de
fl. 584, sob as penas lá consignadas, com as especificações
referidas no pedido de fl. 630 item III. Intime-se.” - Adv(s).LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO
OAB.23283 e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

29.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-932/2000-BANCO
MARTINELLI S/A X GENY BEIRA FERREIRA - Desp. de fl.
88: “ Cumpra-se a parte final do despacho de fl 81. -
Adv(s).ANANIAS CESAR TEIXEIRA, ANDRE LUIZ BAU-

ML TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA e .

30.-ORDINARIA-933/2000-SERGIO IANOSKI e Outro X
CONDOMINIO EDIFICIO SAINT MAURICE - Desp. de fl.
618: “ Ciência às partes acerca da baixa dos autos da superior
instância. Sobre o interesse no cumprimento do julgado, mani-
feste-se o interessado, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARIA
DE LOURDES P.C. REINHARDT, RICARDO LUCAS CAL-
DERON e ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN.

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-BOM BIFE CO-
MERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO BONATO
LTDA e Outros - Desp. de fls. 488/491: “ Em sede dos presen-
tes embargos à execução os litigantes, Bom Bife Comércio de
Carnes Ltda. e Frigorífico Bonato Ltda. realizaram uma transa-
ção pela qual o devedor, Frigorífico Bonato, pagaria ao credor,
Bom Bife, a importância de R$ 450.000,00 em 50 parcelas de
R$ 9.000,00, sendo fixas as primeiras 25 parcelas e as demais
corrigidas pelo índice de poupança, caso igual ou maior a 0,8%.
Garantiu o cumprimento do acordo o imóvel matriculado sob o
ti0 31.003 do 80 CRI. Conforme petição de fis. 410 o credor
informou o não cumprimento quanto a pagamento da ir’ parce-
la do acordo, tendo sido requerida a execução do julgado con-
forme pedido de fis. 413. Em petição datada de novembro de
2005 informou o credor que o valor da divida é de R$
378,704,70. Às fis, 426 denunciou o devedor estar cumprindo
o acordo, já tendo depositado R$ 135.810,00. O credor, por
sua vez, denunciou o não cumprimento da obrigação, reque-
rendo a citação do devedor para o pagamento da divida rema-
nescente. Foi indeferido pedido de sobrestamento do curso da
ação requerido pelo devedor. Às fis. 473 informou o credor o
descumprimento pelo devedor no pagamento das prestações
vencidas em abril, maio e junho de 2006, pelo que determinou
o juízo o cumprimento do disposto no artigo 4754 do CPC (fis.
474). Apresentou o devedor exceção de pré-executividade e
embargos de declaração, tendo havido rejeição dos embargos
pela decisão de lis. 481. O Frigorífico Bonato salienta em sede
de objeção de pré-executividade que o acordo não previu que o
atraso no pagamento de parcelas implicasse no vencimento an-
tecipado do débito remanescente, impugnando a aplicação de
juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGP-DJ
Em resposta o credor aponta que aplicação de juros e correção
monetária decorre de lei, requerendo seja o devedor condena-
do como litigante de má-fé. Com a alteração recente da legisla-
ção processual não há mais que se falar em execução propria-
mente dita, mas sim em cumprimento da sentença. A sentença
objeto de cumprimento é a transação homologada pelo juízo.
Efetivamente não haveria necessidade de constar no acordo que
em caso de inadimplência o débito seria corrigido monetaria-
mente e com incidência de juros, já que a correção monetária
visa a mera recomposição do valor da moeda em face do pro-
cesso inflacionário, sendo claro o artigo 404 do Código Civil
neste sentido. Quanto aos juros, de acordo com o artigo 406 do
CC, na falta de convenção, como no caso, são à taxa que esti-
ver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
Fazenda Nacional, atualmente em 1% ao mês consoante § l°do
artigo 161 do CTN. Por fim diz a devedora que a dívida não se
venceu antecipadamente, ou seja, as prestações vincendas não
poderiam estar sendo cobradas,Também neste aspecto sem ra-
zão a devedora, já que a interpretação lógica que se dá aos
termos do acordo é que havendo inadimplência, toda a dívida
venceria antecipadamente. Assim não fosse sem sentido a esti-
pulação firmada na transação de que ‘.. caso não haja cumpri-
mento das parcelas o referido imóvel fica desde já atribuído o
direito a Exeqüente de tomá-lo para a venda pelo valor de mer-
cado apresentado por imobiliárias, sem qualquer discussão ju-
dicial, ficando responsável pela devolução da diferença de va-
lores após pagas as parcelas vencidas e vincendca” Portanto, se
venceu integralmente a dívida. relação ao cumprimento da sen-
tença. Rejeito, pois, a defesa apresentada em Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls. 474. lnt. - Adv(s).PAULA RO-
BERTA PIRES e MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS,JULIO CESAR DE LIZ,GLADIMIR ADRIANE
POLETTO,FABIO JOSE POSSAMAI,BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA,SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA.

32.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1003/2000-SOLAN-
GE HELENA VARELA DE ARAUJO e Outro X CIDADELA
S.A - Desp. de fl. 300: “ Ante a concordância acerca da substi-
tuição da garantia ofertada às fls. 262/263, lavre-se o termo de
penhora do bem indicado às fls. 288, e expeça-se certidão para
cumprimento do disposto no art. 659 parágrafo 4º do CPC, ca-
bendo ao exequente efetivar a averbação no Registro de Imó-
vel. Após, intime-se o executado para os fins do § 5º do art.
659 c/c art. 669 ambos do CPC. Deve o autor recolher as custas
de expedição no valor de R$7,00, bem como as custas do Ofi-
cial de Justiça.. - Adv(s).ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL e ANDRE LUIZ CALVO,LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA.

33.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1150/2000-BAN-
CO OURINVEST SA X ANA LUCIA TESTA - Desp. de fl. 77:
“ Intime-se o autor pessoalmente para promover os atos pro-
cessuais que lhe compete no prazo de 48:00 horas, sob pena de
extinção nos termos do artigo 267 do CPC. Custas pelo inti-
mando. Intimem-se.” - Adv(s).ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, TATI-
ANE ACHCAR e .

34.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1166/2000-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL X WILSON JOSE
PINTO CARVALHO - Desp. de fl. 64:” Expeça-se mandado de
citação do devedor, conforme se requer às fls. 60/62. Deve o
exequente recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$60,00. - Adv(s).ARNO JUNG, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO e .

35.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1272/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A X ELIZ CLEIA MEIRELES COUTI-
NHO - Desp. de fl. 194: “ Intime-se a ré conforme requerido,
observando-se o endereço indicado à fl. 192. Deve o autor re-

colher as custas do Oficial de Justiça no prazo legal. -
Adv(s).ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SER-
GIO SHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA
ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, AN-
GELA ESSER, JULIANA MUHLMANN, CHANDER ALON-
SO MANFREDINI MENEGOLLA, CINTIA KRUGER e RE-
NATO BRUNO FULVMANN OAB-15699.

36.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1316/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO LION D OR X RUY XAVIER NEUMANN - Mani-
festem-se as partes acerca do Laudo de Avaliação de fls. 226
no valor de R$230.000,00 no prazo de cinco dias. -
Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e LUCIANO CHIZINI
CHEMIN,KARIME CECYN PIETSZKOWSKI,MARIO CE-
SAR LANGOWSKI.

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-129/2001-
CECOM FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X
ERNESTO LUIZ CHAVES REIMANN-ME (REIMANN CON-
FEC.) - Desp. de fl. 136: “ Ante o decurso de prazo maior do
que 06 meses referente à conta geral de fls. 122/123, reitere-se
o ato, dizendo a seguir os interessados. Intimem-se.” -
Adv(s).CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e SIRLEI T. DOMINGUES GAGO.

38.-COBRANÇA - SUMÁRIA-317/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL X ANTONIA
ALVES JANKOVSKI - Desp. de fl. 221: “ Oficie-se ao Juízo
Deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da
carta precatória. Deve o credor recolher as custas de expedição
no valor de R$7,00. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e .

39.-ORDINARIA-423/2001-MARIO PEREIRA e Outros X
BANCO HSBC - BAMERINDUS S/A - Desp. de fl. 610: “
Ciência às partes acerca da baixa dos autos da superior instân-
cia. Sobre o interesse no cumprimento do julgado, manifestem-
se os interessados, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ROBERTO
VARELLA GEWEHR, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e MIEKO ITO,JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK,GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE,PAULO ROBERTO DUNAISKI,CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO,JORGE RAFAEL SANTAR.

40.-INVENTARIO-448/2001-MARIA GUERREIRO X ESPO-
LIO DE PATRICIO RODRIGUES NETTO - Desp. de fl. 349: “
Desentranhe-se a carta precatória de fls. 323/344 para integral
cumprimento, devendo a petição de fls. 347/348 ser encami-
nhada com o mesmo, para que possa ser analisada pelo juízo
deprecado. Deve o inventariante recolher as custas no valor de
R$7,00. - Adv(s).OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, FABIO
KADI, CARLOS LEITE CESAR NETO, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO e .

41.-REPARACAO DE DANOS-569/2001-JEAN FABIO FIA-
LA X PAULO C. DO BONFIM - Fica a parte autora intimada a
se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
231 verso, no prazo de cinco dias. Fica o réu intimado a se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 233
verso no prazo de cinco dias.- Adv(s).HELOISA HAAS e DA-
VID THIESSEN,ELIANE THIESSEN.

42.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-953/2001-BBV-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A X
EDILSON ERNESTO PRESTES - Sentença de fls. 80: “ Con-
siderando-se que o autor devidamente intimado deixou trans-
correr “ in albis” o prazo para promover o andamento destes
autos sob nº 953/2001, de BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁ-
RIA em que é requerente BBV-CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A e requerido EDILSON ERNES-
TO PRESTES, julgo-o extinto com fundamento no artigo 267,
inciso III, do CPC, condenando o autor ao pagamento de even-
tuais custas processuais. P.R.I. Oportunamente anote-se e ar-
quive-se. - Adv(s).FABRICIO STADLER CORREA e .

43.-REPETICAO DE INDEBITO-965/2001-JOAO VALENTE
DE OLIVEIRA X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Manifeste-se o credor acerca do depósito no
valor de R$24.121,72. - Adv(s).PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e NELSON
PASCHOALOTTO,ERIC GARMES DE
OLIVEIRA,CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

44.-COBRANÇA - SUMÁRIA-979/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO MORADA NOBRE X SERGIO LUIZ PICONE KOH-
LER e Outro - Parte dispositiva da sentença de fls. 177/181: “
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
o tini de CONDENAR os Réus SÉRGIO LUIZ PICONE KOII-
LER e ROBERTA MACIL4DO CAVALCANTI KOHLER a
pagar ao Condomínio EDIFÍCIO MORADA NOBRE a quantia
referente às quotas condominiais dos meses de junho/1998 a
julho/2001, bem como as que se venceram no curso da lide,
acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, cor-
reção monetária pelo INPC/IBGE. Em relação à multa, esta
deverá ser de 10% (dez por cento) sobre o débito até 11/01/03
e, a partir daí, 2% (dois por cento). Outrossim, CONDENO os
Réus ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o
que faço com suporte no art. 20, § 3°, do CPC, tendo em conta
as alíneas do mesmo parágrafo, a singeleza da causa e ausência
de contestação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, VINI-
CIUS EDUARDO ECLACHE e JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA,BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO.

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1293/2001-GEORGIJ SE-
REDA e Outro X MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA - Desp. de fl. 351: “ Manifeste-se o embargante
sobre a certidão de fl. 350. Intimem-se.” - Adv(s).GEORGIJ
SEREDA e MICHELE DE SOUZA SELEME,MAURICIO

A.SELEME.

46.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1539/2001-
CESAR AUGUSTO TEIXEIRA X BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) - Desp. de fl. 198: “ Ante o pagamento feito pelo deve-
dor, conforme deposito de fls. 179/180 e a concordância do
credor (fls. 193), declaro cumprida a obrigação. Oportunamen-
te, arquivem-se com as baixas necessárias. Intimem-se.” -
Adv(s).JONAS GOULART, JONAS CARVALHO GOULART
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA AL-
VIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

47.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1561/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A X VILMAR SBARAINI - Desp. de
fl. 120: “ Intime-se o autor pessoalmente para promover os atos
processuais que lhe compete no prazo de 48:00 horas sob pena
de extinção nos termos do artigo 267 do CPC. Custas pelo in-
timando. Intime-se.” - Adv(s).MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e .

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14/2002-DELMA
ZAIDAM PEREIRA X EMERENTINO MOREIRA DA CRUZ
NETO - Deve o autor retirar ofício para postagem. -
Adv(s).ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE,FERNANDA
SCHOSSLAND,TALITA MAIA DAL LAGO.

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31/2002-ELIANE
CABRAL CARVALHO X BANCO ITAU S.S CREDITO IMO-
BILIARIO - Despacho de fls.612: “ 1. Dê ciência aos interes-
sados da baixa dos autos da Superior Instância. 2. Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual interes-
se na execução do julgado. - Adv(s).DOUGLAS ROGERIO
LEITE e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI.

50.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-58/2002-LEILA
ROSARIA DE FELIX PEREIRA X GRUPO DE COMUNICA-
CAO TRES S/A - Fica a autora intimada a retirar alvará no
prazo de cinco dias. - Adv(s).DEISE MALAGUIDO PONICH
SILVA, ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR e CLAU-
DIO RIBEIRO MARTINS.

51.-CAUTELAR INOMINADA-196/2002-CONSTRUTEL
TECNOLOGIA E SERVICOS S/A X FAG TELECOMUNICA-
COES LTDA - Fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 230, no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).CARLOS EDUARDO BLEY, JOSE
MARCOS ALMEIDA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
DE FREITAS, SAMUEL MARTINS, MARIO ROBERTO
AMARILIA BOEIRA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.

52.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-211/2002-GELSON
FERNANDO MASSUQUETO e Outro X ALPHAVILE UR-
BANISMO S/A - Desp. de fl. 345: Anote-se (fls. 344). Arqui-
vem-se. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA e CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,LUIZ AUGUSTO
FILHO,JULIO CESAR RIBAS BOENG,MICHELE C T SIL-
VERIO.

53.-COBRANÇA - SUMÁRIA-412/2002-CONDOMINO EDI-
FICIO LA CONCORDE X MARIA DE LOURDES DA CON-
CEIÇAO - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 182, no prazo de
cinco dias. - Adv(s).EDSON LUIZ NUNES e ALEXANDRE
FIDALSKI,LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA,MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA,IVANISE NEIVA KORNELHUK.

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-499/2002-
MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA e Outro X MBS COMU-
NICACAO LTDA e Outro - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensão com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

55.-INVENTARIO-721/2002-HELLI REGINA WISNIEWSKI
X ESPOLIO DE ALEXANDRE WISNIEWSKI e Outro - Desp.
de fl. 157: “ Aguarde-se por tinta dias, conforme requerido à fl.
156. Decorrido o prazo, manifeste-se o inventariante sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).JOSE OSWAL-
DO HORNUNG, LUIS PAULO SOARES TOMO, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO e .

56.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-729/2002-FON-
TANA PAPELARIA LTDA -ME X INDUSTRIA GRAFICA
FORONI LTDA - Desp. de fl. 234: “ Sobre a petição de fls.
232/233, manifeste-se a executada. Intime-se.” - Adv(s).JORGE
GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER e JOAO RO-
GERIO ROMALDINI DE FARIA,EDMARA NOVEMBRINO
ERNANDES.

57.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1006/2002-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVISTIMENTO X
GERALDO NUNES DA SILVA - Desp. de fl.61: “Intime-se o
autor para no prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Adv(s).ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MA-
RIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA e .

58.-ACAO MONITORIA-1167/2002-BANCO BANESTADO
S/A (M.CELSO/CTBA) X LUIZ EVIRTON RAMOS e Outro -
Desp. de fl. 125: “ Suspendo o processo na forma do art. 791
III do CPC, conforme requerido à fl. 124. Aguarde-se no arqui-
vo provisório até ulterior manifestação da parte interessada.
Intimem-se.” - Adv(s).PAULO GUILERME PFAU, ROGERIO
MISSATO, FABIANA SILVEIRA, LEONEL TREVISAN JU-
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NIOR e .

59.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1429/2002-ROBERTO
SAKAE YAO X BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Desp.
de fl. 779: “ Intime-se o réu para no prazo de cinco dias mani-
festar-se acerca do contido às fls. 778. - Adv(s).MAYLIN MA-
FFINI e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,ALBERTO
SILVA GOMES.

60.-RESCISAO DE CONTRATO-110/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL LTDA X JOSE CARLOS DA SILVA -
Desp. de fl. 274: “ Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de 60 dias. Intimem-se.” - Adv(s).EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RENATO KINIGGEN-
DORF.

61.-SUCESSAO PROVISORIA-224/2003-MARIA DOS AN-
JOS TAVERNA KARPINSKI X ESPOLIO DE CONRADO
KARPINSKI - Desp. de fl. 133: “ Certifique-se acerca do trân-
sito em julgado da sentença de fls. 123/124. Após, intime-se a
requerente para comprovar o registro junto ao Registro Civil de
Pessoas Naturais. Intimem-se.” - Adv(s).ADRIANA TEIXEI-
RA DE FREITAS NASSAR e JOSIANE FRUET BETTIN LU-
PION.

62.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-286/2003-SER-
GIO LUIZ NASCIMENTO X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Parte dispositiva da sentença de fls. 195/210: “ Diante ao ex-
posto, julgo parcialmente procedente a Ação Revisional de Clá-
usulas Contratuais promovida por SÉRGIO LUIZ NASCTMEN-
TO em face do BANCO ITAÚ 5/A, para: a) afastar a capitali-
zação de juros; b) reduzir a multa moratória de 10% e para 2%,
sob o valor da prestação, sendo que sua incidência não poderá
ser cumulada com a comissão dc permanência; c) a cobrança
da comissão de permanência cumulada com correção monetá-
ria e juros remuneratórios; d) fixar o INPC como índice par a
correção monetária, sendo que o valor devido pelo Autor deve-
rá ser apurado por cálculo das partes. Ressalte-se que, em ha-
vendo valor a ser restituído ao autor, é decorrência natural a
devolução do que foi pago indevidamente, acrescido de juros e
correção monetária, nos termos do artigo 42 parágrafo único
do Código de Proteção e Defesa do consumidor. Porém, fica
excluída a devolução em dobro porque não houve má-fé por
parte da instituição financeira, interpretando que o cálculo foi
realizado com boa-fé. Ante a sucumbência recíproca, condeno
o Autor a pagar as custas processuais no percentual de 70%
(setenta por cento) e os 30% (trinta restantes sob responsabili-
dade do Réu. Quanto aos honorários advocatícios, condeno o
Autor a pagar honorários ao procurador do Réu, que arbitro em
R$ 800,00 (oitocentos reais) e ao Réu incumbe pagar ao procu-
rador do Autor o valor de R$ 500,00 (oitocentos reais) a título
de honorários advocatícios, sendo possível a compensação dos
honorários e das despesas, nos termos do art. 21 do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).MAURICIO HEYSE PEREIRA OAB 17.274 e TERE-
ZA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-366/2003-ULTRA-
LAB-COM.E IMP.DE PRODUTOS P/LABORATORIOS LTDA
X ALPHA - LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA - Desp.
de fls. 233/234: “ Tratam os presentes de ação de título execu-
tivo judicial, decorrentes de ação monitória promovida por Ul-
tralab - Com. e Importação de Produtos para Laboratórios Ltda.
contra Alpha - Laboratórios do Paraná S/C Ltda. Requer o cre-
dor a desconsideração da personalidade jurídica da devedora
em face das fraudes perpetradas e que impediram a afetação de
patrimônio para garantir o pagamento. A desconsideração da
pessoa jurídica é medida excepcional que reclama o atendi-
mento de pressupostos específicos relacionados com a fraude
ou abuso de direito em prejuízo de terceiros, o que deve ser
demonstrado sob o crivo do devido processo legal. Para a des-
consideração da pessoa jurídica não basta a simples ausência
de bens, sendo necessário comprovar, nos termos do art. 50 do
novo Código Civil, o abuso da personalidade jurídica, caracte-
rizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.
A penhora de bens particulares dos sócios, em execução movi-
da contra a sociedade, é restrita às hipóteses previstas em lei,
quais sejam nos casos de excesso de mandato e de violação ao
contrato social ou legal, nesta última inclui-se os casos de irre-
gular dissolução. No caso dos autos restou certo que a empresa
ré deixou de funcionar, fechou as portas sem dar qualquer indi-
cativo aos credores de onde pudesse ser localizada. Não resta-
ram bens em nome da devedora. Soma-se a isto o fato de que
José Luiz Américo Sachet ter adquirido a empresa, assumindo
para si a total responsabilidade sobre o passivo de Alpha Labo-
ratórios do Paraná S/C Ltda., como claramente se vê da transa-
ção de fis. 56/63, homologada judicialmente pelo Juízo da 5ª
Vara Civel. Logo, procura a ré através de subterfúgios fugir à
sua responsabilidade, o que não pode ser admitido. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, des-
considero a personalidade jurídica da empresa ré, responsabili-
zando seu sócio José Américo Sachet pelo pagamento da dívi-
da. Inclua-se José Américo Sachet no pólo passivo da execu-
ção. Expeça-se mandado executivo (citação e penhora). Deve
o exequente recolher as custas do Oficial de Justiça. lnt. -
Adv(s).WALDEMAR PONTE DURA, MARCELO DE OLI-
VEIRA e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,MARCELO
LUIZ DREHER.

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-380/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X MARIA BERNADETE MORAES
AZEVEDO - Desp. de fl. 153: “ Aguarde-se no arquivo provi-
sório ulterior manifestação do interessado, conforme se requer
às fls. 152. Intimem-se.” - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, FABIANA SILVEIRA e .

65.-COBRANÇA - SUMÁRIA-426/2003-MARCELO EDUAR-
DO DA SILVA X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Sentença de fls. 245: “ Homologo,
por sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o
acordo celebrado pelas partes às fls. 243/244, nestes autos de
ação de Cobrança, movida por MARCELO EDUARDO SILVA

em face de ARAUCÁRIA Administradora DE CONSÓRCIOS
S/C IlDA.. De conseqüência, julgo extinto o processo nos ter-
mos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre. Inti-
me-se. - Adv(s).NAOTO YAMASAKI e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA,IDALINA VALERIO PEREIRA,AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI.

66.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-596/2003-WIL-
SON GEALH X MAEVE LUCIANE VICARI - Manifestem-se
as partes acerca da avaliação de fls. 212 no valor de R$630,00.
- Adv(s).JOCELINO ALVES DE FREITAS, JULIANO MAR-
QUES DE SOUZA, FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA,
EDUARDO LUIZ DANTE e AIRTON CESAR HINTZ,MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO,JOCELINO ALVES DE
FREITAS,ADRIANA FRAZAO DA SILVA.

67.-PRESTACAO DE CONTAS-852/2003-PABLO PNEUS
COMERCIO E RECAPAGENS LTDA X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A (M.DEODORO/CTBA) e Outro - Desp.
de fl. 388: “ Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos da
superior Instancia. Intimem-se.” - Adv(s).JULIO CESAR DAL-
MOLIN e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA,SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,ARNALDO
APARECIDO CORACAO,MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR,IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA,JOSE CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA,LUCIANA BERRO,ALETHEIA CRISTINA BIANCO-
LINI.

68.-COBRANCA-854/2003-CONDOMINIO EDIFICIO PRIN-
CIPE DE JOINVILLE X PAULO ROBERTO MORAES SOU-
ZA - Desp. de fl. 153: “ Cite-se como se requer, observando o
endereço indicado às lfs. 148. Deve o credor recolher as custas
do Oficial de Justiça no prazo legal. - Adv(s).CANDIDO AN-
TONIO DEMBISKI, ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
e AIRTON SAVIO VARGAS.

69.-COBRANCA-969/2003-BONATTO ENGENHARIA LTDA
X SERGIO RIBEIRO DA SILVA - Desp. de fls.173: “Nos ter-
mos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s)
devedor(es), na pessoa de seu procurador judicial (Via Impren-
sa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue(em) o
pagamento da quantia fixada na sentença de fls. 162/166, devi-
damente atualizada através da planilha de fls. 171/172. Caso
não efetue no prazo estipulado, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10% e, a requerimento do
credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-
se.” - Adv(s).GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927, HAMILTON
BONATTO, GUSTAVO BERTO ROCA e LEONEL STEVAM
FILHO,CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS.

70.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1000/2003-BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S/A X JOSE LUIZ DOS SANTOS -
Desp. de fl. 417: “ Diante da decisão do E. Tribunal de Justiça,
encartada às fls. 413/416, recebo a apelação de fls. 362/370
apensa no efeito devolutivo. Remetam-se os autos, em cumpri-
mento ao item 3 de fls. 371. Intimem-se.” - Adv(s).GENI
WERKA e ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO,LINCOLN
LUIZ HERRERA ROCHA.

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-1175/2003-SANDRA
REGINA VIEIRA BONFIN e Outro X BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO - Sobre os esclarecimentos do Peri-
to de fls. 370/373, manifestem-se as partes, no prazo legal. -
Adv(s).RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT e LEONEL TREVISAN
JUNIOR,PAULO ROBERTO BARBIERI,LUIZ ASSI.

72.--1347/2003-CIA.ULTRAGAZ S/A X LUCIA COMERCIO
DE GAS LTDA - Desp. de fl.228: “ 1. Manifestem-se as partes
no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transa-
ção, nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. Intime-se.” - Adv(s).JOSE CARLOS BUSAT-
TO, ERIC RODRIGUES MORET e GLACY VELOSO
LOPES,CLAUDIA MARIA RAUPP DA SILVA LOPES,PAULO
TELLES LOPE.

73.-COBRANCA-1374/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MAMORE X GILBERTO STACHERA - Desp. de fl. 89: “
Cumpra-se o despacho de fls. 86, vez que o valor da dívida já
está devidamente atualizado, conforme cálculos encartados às
lfs. 85. Intime-se.” ** “Nos termos do disposto no art. 475-J do
CPC, intime-se o devedor para que efetue o pagamento da quan-
tia fixada na sentença de fls. 75/78, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se.”- Adv(s).MARILZA MATI-
OSKI e MARCOS OSIAS SILVA.

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1476/2003-HENRIQUE
LAITER X ODONI DE PAULA MICHELOTTO - Desp. de fl.
121: “Nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se
o devedor na pessoa de seu procurador judicial (via Imprensa
Oficial), para que efetue o pagamento da quantia fixada na sen-
tença, devidamente atualizada pela planilha de fls. 123/126.,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobre este ser acres-
cido multa no percentual de 10% e, a requerimento do credor,
ser expedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.” -
Adv(s).WILSON NALDO GRUBE, WILSON NALDO GRU-
BE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE e SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE.

75.-COBRANCA-1535/2003-EDENIL OSMAR MARQUES e
Outros X FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL - Desp. de fl. 668: “ Ciência às partes acerca da baixa
dos autos da Superior Instância. Sobre o interesse no cumpri-
mento do julgado, manifestem-se os interessados, no prazo de

cinco dias. - Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO
LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SÓ DE
CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS,
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE e LUCIANA FERRO
AFONSO,ADROALDO JOSE GONCALVES.

76.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1567/2003-
ADYR SOARES MULINARE X AUTO ESCOLA BELLO
LTDA - Desp. de fl. 150: “ Intime-se conforme requerido às fls.
148/149. Fica o executado intimado na pessoa de seus Procu-
radores via Diário da Justiça para pagar voluntariamente a dí-
vida no valor de R$500,00, sob pena de incidir na multa legal e
sob pena de execução. - Adv(s).LAURO CAVERSAN JUNI-
OR, ANA PAULA WOLLSTEIN e JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA.

77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1583/2003-
KEIITI & KOGA LTDA. ME X SHIMA & OLIVEIRA - Fica a
parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 99, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).REGINALDO ANTONIO KOGA e .

78.-REPARACAO DE DANOS-46/2004-LUIZ CARLOS MO-
REIRA ALVES X SERGIO LUIZ CORDEIRO MUNIZ e Ou-
tros - Desp. de fls. 462/463: “ Em sede de execução de senten-
ça o credor pretendeu inicial a citação dos réus de modo que o
montante da divida corresponderia a ¼ ou 25% do valor total
da dívida para cada executado, o que corresponderia individu-
almente a R$ 25.372,46. Neste passo, erroneamente, dois dos
devedores foram citados, como solidários, ao pagamento inte-
gral da dívida, o que não corresponde ao pedido formulado.
Dada a alteração legislativa requereu agora o credor que os
réus sejam intimados ao pagamento da dívida no prazo de quinze
dias conforme dispõe o artigo 475-3.A princípio entendi que já
tendo havido a citação de dois dos executados a conversão do
procedimento não seria possível. Contudo, como explicado, não
foi verificado de forma correta que as execuções eram indivi-
duais, para que cada qual arcasse com sua parcela da condena-
ção, não de forma solidária. Portanto, tendo havido a incorreta
citação de Rosely e José Alberto Muniz, não pode esta subsis-
tir, pelo que declaro a nulidade de tais. Com a declaração de
nulidade abre-se a oportunidade para que o procedimento de
cumprimento da sentença se dê com base no artigo 475-4 do
CPC, para todos, o que ora determino. Intimem-se, pois, os
devedores, para que cada um pague com a quantia correspon-
dente a que foram condenados no prazo de quinze dias, sob
pena de inclusão de multa de 10% e a pedido do credor, caso
não haja pagamento, seja expedido mandado de penhora e ava-
liação. Tnt. - Adv(s).MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO,
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e AUGUSTINHO DA
SILVA,NARA ELAINE XAVIER DA SILVA.

79.-ARROLAMENTO-108/2004-GEMA COUSSEAU CICKA-
ZESKI X FERNANDO PEDRO CICKAZESKI (ESPOLIO) -
Fica o inventariante intimado a retirar o formal de partilha, bem
como pagar as custas de expedição, fotocópias e autenticações
no valor de R$217,50. - Adv(s).MARCIO GABRIELLI GO-
DOY e .

80.-ARROLAMENTO-183/2004-EVA TYSZKA X ADAO
TYSZKA (ESPOLIO) - Deve o autor retirar ofícios para posta-
gem. - Adv(s).PAULO DE TARSO WALDRIGUES e .

81.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-201/2004-BANCO
FIAT S/A X CAROLINA MARIA MARQUES MEHL - Desp.
de fl. 104: “ Intime-se a parte autora para no prazo de cinco
dias manifestar-se acerca da certidão de fls. 103. Intimem-se.”
- Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e NEY PINTO VARELLA
NETO,VALERIA GASPARIN,FABIO ROBERTO GUSSO.

82.-COBRANÇA - SUMÁRIA-263/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN FELIPO X CONSTRUTORA M.T.M. LTDA -
Desp. de fl. 118: “ Intime-se pessoalmente o exequente para,
no prazo de 48 horas, dar regular andamento ao feito, sob pena
de extinção (art. 27, III e § 1º c/c art. 598 do CPC). -
Adv(s).FELIPE CAZUO AZUMA, IDERALDO JOSE APPI e
GENESIO SELLA,FABRICIO COSTA SELLA,ELIAS ROCHI-
NI MONTALVAO.

83.-ACAO MONITORIA-436/2004-ROGACIANO SARAIVA
DE OLIVEIRA X ENIO JOSE PERACCHI - Desp. de fl. 141:
“ I-Defiro a penhora do bem indicado às lfs. 128/129. Tome-se
por termo. Oficie-se ao Detran-Pr para que proceda às anota-
ções necessárias. Após, intime-se o devedor, para querendo,
opor embargos no prazo legal. Intimem-se.” Deve o credor re-
colher as custas de expedição no valor de R$7,00. -
Adv(s).ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO.

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. X IVAU-
DIR FANTIM FERREIRA - Deve o embargante retirar carta
precatória bem como pagar as custas de expedição, xérox e
autenticação no valor de R$29,50. - Adv(s).LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e PAULO HENRIQUE C.VIVIERO.

85.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-488/2004-BANCO
DIBENS S/A X GISELA GASPARIN - Fica a parte autora inti-
mada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 101, no prazo de cinco dias. - Adv(s).VITOR CESAR
BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e .

86.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-529/2004-BANCO
ITAU S.A. (BOA VISTA /SP) X EDERSON VALDECIR RO-
ZENDO DO NASCIMENTO - Desp. de fl. 77: “ Intime-se o
autor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. - Adv(s).DANIEL
HACHEM e .

87.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-543/2004-LUIZ RI-
CARDO BAGATIM X BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Fica o autor intimado a pagar as custas de fls. 129 no valor de
R$318,56 conforme acordo. - Adv(s).ILCEMARA FARIAS

OAB 25.854 e MARIA REGINA ZARATE NISSEL,JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA,CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ,TAIS BAR-
BOSA MAIA,ANDRE BAGGIO ANNIBELLI,SIRLENE ELI-
AS RIBEIRO,MANUELA DE CARVALHO
SANCHES,KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI,CAROLINA ERZINGER PEIXER,BIANCA MERES
SILVA THEER,MARILI RIBEIRO TABORDA,MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER,DENISE REGINA
FERRARINI,ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA.

88.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-548/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A X ZAURI RIBAS PIRES - Desp.
de fl. 99: “ Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
dos interessados como requer às fl.s 94. - Adv(s).SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e .

89.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-568/2004-CEZAR
FERNANDO DA CRUZ X JORGE IOSHIO IKEDA - Desp. de
fl. 541: “ Considerando que o autor já promoveu o depósito da
parcela da verba honorária que lhe competia (50%), defiro o
pleito de fls. 539/540, autorizando o depósito dos 50% rema-
nescentes que cumpre ao réu, em duas parcelas, sendo a pri-
meira no prazo de cinco dias e a segunda após trinta dias. Após,
intime-se o Sr. Perito para que dê início aos trabalhos. Inti-
mem-se. - Adv(s).LUIZ CARLOS PROENÇA e LIRIAM SEX-
TO BRUSCH.

90.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-575/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINANC.E INVESTI-
MENTO X LUCIO KANCELAROVICZ - Desp. de fl. 63: “ A
regularização da representação do réu no noticiado acordo (fls.
61/62). - Adv(s).CRISTIANE VIEIRA DO NASC.SALVATICO,
NELSON PASCHOALOTTO e .

91.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-590/2004-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X MOTOWORLD LTDA e
Outro - Desp. de fl. 96: “ Defiro o pedido de suspensão do
processo, pelo prazo de cento e oitenta dias. Transcorrido o
prazo, sem manifestação, intime-se o interessado para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de cinco dias. - Adv(s).DANIEL
HACHEM e JOEL KRAVTCHENKO.

92.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-592/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X VAN-
DERLI APARECIDO VIEIRA - Desp. de fl. 26: “ Intime-se o
autor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e .

93.-CIVIL PUBLICA-647/2004-ADOC-ASSOCIACAO DE
DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO X CONSORCIO
GARAVELO - BAN CONSORCIO e Outros - Desp. de fl. 2285:
“ I-Recebo o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. II- Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar as contra-razões no prazo de 15 dias. III-Após, nova vista
ao representante do Ministério Público.. Intime-se.” -
Adv(s).FRANCISCO JURACI BONATTO, HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO, ROMULO FERREIRA
DA SILVA, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, ALCIO
MANOEL DE S.FIGUEIREDO e LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA TURRA,LUIR CESCHIN,MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR,JAQUELINE LOBO DA ROSA,AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA,HENRIQUE ARTHUR
MASS,MARILIA ANTONIA DA SILVA,EMILIO
S.WEBER,WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA,JOAO
BONIFACIO CABRAL JR,JOSE CARLOS
CHELARDI,ANTONIO FRANCISCO MOLINA,LUIZ GUI-
LHERME MARINONI,ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER,ALEIDA BITTENCOURT MARTINS
KOWALSKI,ARNALDO FERREIRA,GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO,EROS SCWINSKI,SILVIA R PELLEGRINO
FREITAS ROCHA,ANA PAULA HUBINGER
ARAUJO,KARINA GOLDBERG BRITTO,LEONARDO DI-
AMANTE JR.,PAULA CHACCUR DE CRESCI,MARCOS DE
CARVALHO,ANA LUCIA PINKE RIBEIRO DE
PAIVA,MARIÁ DOS SANTOS GUITTI,FABIANA
SGARBIERO,HORACIO VILLEN NETO,CAMILA LOPES
AMARAL,NATASHA PRYNGLER,CARLA SMITH DE VAS-
CONCELLS CRIPPA,THIAGO SANDOVAL
FURTADO,FABIO RIVA,PATRICIA ONAKA
SAKAMOTO,MARIANA ABIB PIERRE,MARIANA TELLES
RUDGE,ROGERIA DOTTI DORIA,FLAVIA REIS
PAGNOZZI,RENE ARIEL DOTTI,BENO FRAGA
BRANDAO,ANDREA BAHR GOMES,JULIO CESAR
BROTTO,PATRICIA NYMBERG,ALEXANDRE
KNOPFHOLZ,FERNANDA BARBOSA
PEDERNEIRAS,JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN,FRANCISCO AUGUSTO ZARDO
GUEDES,VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA,FERNANDO ALOYSIO MACIEL
WELTER,MIKAEL MARTINS DE LIMA,DENISE
SEIXAS,CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI,KARLA GIOVANNA RAMOS
BATTISTELLA,DANIELA PAULA FIOROTTI,ALVARO JOSE
PEREIRA,CARLOS VICTOR BRUNE,FABIO YOSHIHARU
ARAKI.

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-745/2004-VANESSA
DROZDZ DVORAK e Outro X GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA e Outro - Manifestem-se as partes acerca da
proposta de honorários do perito no valor de R$2.400,00. -
Adv(s).MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX,
MAURICIO GAVANSKI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR,CARLOS PZEBEOWSKI.

95.-INTERPELACAO JUDICIAL-762/2004-SERGIO BUTKA
X ROBERTO DIAS DE ARAUJO - Fica a parte autora intima-
da a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 23, no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e .
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96.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-792/2004-
BANCO BANESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X HOMERO
AMARAL CIDADE e Outro - Designo o dia 20/11/2006, às
14:30 horas, para a realização da praça do bem penhorado. Na
hipótese de não realização da praça na data designada por mo-
tivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente para sua realização. Expeçam-se os respectivos
editais. Intimem-se as partes da data acima, devendo a parte
requerida ser intimada pessoalmente. ***Fica o autor intimado
a pagar o valor de R$ 7,00 referente à expedição do edital, bem
como RETIRÁ-LO no prazo de cinco dias, devendo, ainda, re-
colher as custas do oficial de justiça para intimação dos execu-
tados, no valor de R$ 60,00, em igual prazo*** -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e MARIA HELENA DOS SANTOS.

97.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-821/2004-BANCO
FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X FIORELO PEREIRA
DOS SANTOS - Desp. de fl. 38: “ Intime-se a parte autora para
no prazo de cinco dias manifeste-se acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, bem como sobre a certidão de fls. 37.
- Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e .

98.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-979/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO VALENTE XXI X C. E. VALENTE DE
OLIV. EMPREEND.E CONSTRUÇOES LTDA - Desp. de fl.
318: ‘ Reporto-me ao despacho de fls. 283, penúltimo parágra-
fo. Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre a
possibilidade de concreta conciliação e no mesmo prazo mani-
festem-se especificamente sobre as provas que pretende produ-
zir. - Adv(s).JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNAN-
DO DA ROSA PINTO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, GIOVANNA
LEPRE SANDRI OAB/PR.26.386, ELAINE DA SILVEIRA
ASSIS MATTOS e OSCAR FLEISCHFRESSER,CARLA
FLEISCHFRESSER.

99.-ORDINARIA C/C COMINATORIA-1193/2004-O. V. D.
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA X WANG CHIN
FA - Desp. de fl. 86: “ Sobre o contido às fls. 73/85, manifeste-
se o réu. - Adv(s).GIORGIA CRISTIANE PACHECO, EDUAR-
DO GUSTAVO PACHECO e CARLOS ROBERTO SOARES.

100.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1222/2004-
EVIDENCE FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA
X MHB INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA e
Outro - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 88, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVO-
NE TERESINHA JUNG e RICARDO LUCAS
CALDERON,MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT,RODRIGO ARRUDA SANCHEZ.

101.-USUCAPIÃO-1304/2004-BENEDITO PEDRO DA SIL-
VA X BENEDITO DE SOUZA ALMEIDA e Outros - Deve o
autor retirar carta para postagem, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LINCOLN TADEU CERKUNVIS, DANIELLE PATRI-
CIA STAUT CONTER e WANDERLEY DE PAIVA GUIMA-
RAES FERREIRA.

102.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1321/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO J. DORIGO X EDIR KAMMRADT - Fica a parte
autora intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 235, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).DANIELA BRUM DA SILVA, MABEL FLORIO REAL
e MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO,MABEL
FLORIO REAL.

103.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1361/2004-PAU-
LINA DE MATOS PINHEIRO e Outro X VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A - Fica a parte autora intimada a se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 174, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ANTONIO
FERNANDO SIQUEIRA RODRIGUES,SIMONE PEREIRA
NEGRAO,SUELY PEREIRA CARVALHO
MATHIAS,RAQUEL GONCALVES,FELIPE NAME
FRANCISCO,GERMAINE RIBEIRO CARDOSO,ANDREA
LUCIA DE BARROS T. ACIOLI,PATRICIA DE PARDI
MOREIRA,IONE DA SILVA.

104.--1430/2004-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA X LUIZ
LEUDO DE CASTRO FEITOSA e Outro - Desp. de fl. 182: “
Diante da decisão proferida pela Instância Superior, no que tange
a conversão do Agravo de Instrumento em Agravo Retido, pro-
cedam-se anotações necessárias. Intime-se o agravado (art. 523,
§ 2º do CPC), para, querendo, naqueles autos, apresentar con-
tra-razões no prazo de dez dias. No mais, manifeste-se a autora
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv(s).LUIS CARLOS JAVOSCHY e MAURO CURY
FILHO,MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,DANIELE
NEVES POPIKA,MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

105.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-29/2005-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ANTONIO CAR-
LOS SOUZA DIAS - Fica a parte autora intimada a se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 56, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA ROSA MEN-
DES e .

106.-DESPEJO-95/2005-JUCELIA LABA PEREIRA DA SIL-
VA X JOAO AFONSO NOLF DA DAMIANI - Desp. de fls.125:
“Nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s)
devedor(es), na pessoa de seu procurador judicial (Via Impren-
sa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue(em) o
pagamento da quantia fixada na sentença, no importe de
R$1.079,20, conforme planilha apresentada pelo credor às fls.
124, caso não efetue no prazo estipulado, o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% e, a
requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e
avaliação. Notifique-se o locatário para que desocupe volunta-

riamente o imóvel, no prazo de 15 dias, sob pena de despejo
forçado. Intimem-se.” Deve o autor atender ao art 19 do CPC.-
Adv(s).ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e LAERT DE
OLIVEIRA PEREIRA,PRISCILLA C. DE OLIVEIRA PEREI-
RA.

107.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-98/2005-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X NOSSA SENHORA DO
CARMO COMP.AUTOMOTIVOS LTDA - ME e Outros - Fica
o exequente intimado a recolher as custas do Avaliador no va-
lor de R$250,00. - Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
MARCIA CRISTINA JONSON.

108.-INVENTARIO-209/2005-JAEL MANZOCHI BRAGA X
MARIA DA LUZ ROCHA BRAGA (ESPOLIO) - Desp. de fl.
83: “ Sobre o contido às fls. 81/82, manifeste-se a inventarian-
te. Intime-se ainda para prestar o compromisso legal no prazo
de cinco dias. - Adv(s).GUILHERME KLOSS NETO, MANO-
EL OLIVEIRA E TEIXEIRA, ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH, GRAZIELA DOS REIS FELTRIN e .

109.-INDENIZACAO POR DANOS-277/2005-PEDRO ALE-
JANDRO LORCA DIAZ e Outro X VARIG S/A VIACAO AE-
REA RIO GRAND. - Desp. de fl. 159: “ I-Verificada a tempes-
tividade, recebo o recurso de apelação no efeito suspensivo e
devolutivo. II- Intime-se o apelado para, querendo, apresentar
as contra-razões no prazo de 15 dias. III_Oportunamente su-
bam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as caute-
las de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.” -
Adv(s).JULIANE MIRELA BERTUZZI e CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS,CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS,GILBERTO STINGLIN LOTH,LUCIANA STRIN-
GHINI.

110.-RESTITUICAO-295/2005-DJALMA WALCZAK X
CLAUDIO MILANI - Desp. de fl. 91/92: “ Cláudio Milani in-
gressou com embargos de declaração em face da sentença pro-
ferida neste feito apontando que a decisão omitiu o dispositivo
legal onde alicerçou a sua convicção, ferindo o disposto no
artigo 93, IX da CF e artigo 458, lido CPC. Pede seja suprida a
omissão. Vez que tempestivos, recebo os embargos de declara-
ção. Inexiste a alegada omissão, já que a sentença em questão
foi devidamente fundamentada.O instituto das arras foi apreci-
ado de acordo com os preceitos dos artigos 417 e seguintes do
Código Civil, porém, diante da fundamentação não haveria
necessidade de indicação do dispositivo legal em que se fun-
dou a decisão, não sendo este um requisito essencial da senten-
ça (JTJ 155/122). Diante do exposto rejeito os presentes em-
bargos de declaração. PR.I - Adv(s).ADRIANO ALVES KLEIN,
ROBSON LUIZ SANTIAGO e LUIZ GONZAGA STREHL.

111.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-396/2005-ER-
NESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR X CLIZEIDE LOPES MIC-
CELLI e Outro - Desp. de fl. 158: “ Fica o requerido intimado
a retirar ofício para postagem, bem como pagar as custas no
valor de R$0,60. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA.

112.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-406/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X GERALDO MARTINS VIEIRA e Outro -
Desp. de fl. 53: “ Intime-se o autor para no prazo de cinco dias
se manifestar sobre o seu interesse ou não no prosseguimento
do feito. Intime-se.” - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMO-
RI, RODRIGO DOLFINI, RODRIGO FERNANDES DA SIL-
VA e .

113.-INDENIZACAO POR DANOS-410/2005-MARIA DA
APARECIDA MACHADO X PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR - Desp. de fl. 586: “ Ciência às partes ante a
baixa dos autos da superior instância. Considerando que foi
concedido à autora, ora devedora, os benefícios da assistência
judiciária gratuita, havendo interesse do réu, ora credor no cum-
primento da obrigação atinente à sucumbência deverá compro-
var a mudança da situação econômica daquela, observando-se
o disposto no art. 12 da Lei 1060/1950, bem como apresentar
planilha atualizada do débito. Nada sendo requerido, anote-se
e arquive-se com as baixas necessárias. Intimem-se.” -
Adv(s).MESSIAS ALVES DE ASSIS, CARLOS ALBERTO
PEREIRA, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES, MARIANA BASTOS DA PORCIUNCULA
e ROSSANA MOREIRA GOMES.

114.-COBRANÇA - SUMÁRIA-522/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PASSEIO X OSVALDO WRUBLEVSKI - Desp. de
fl. 90: “ Expeça-se carta precatória para intimação do devedor,
no endereço indicado à fl. 89. Deve o credor recolher as custas
de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).SANTINO SAGAIS,
EDSON CENTANINI FILHO e .

115.-DESPEJO-631/2005-SERGIO BUBNA X ALESSANDRO
LOI e Outro - Fica a parte autora intimada a se manifestar acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 101/103, no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).CHRISTINA CIRINO STEDILE e
ALEXANDRE CHEMIN,PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR,PATRICIA CHEMIN OAB-29264,EMALDO GOMES
PINTO,RUBENS BORTOLI JUNIOR.

116.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-677/2005-B. V. FI-
NANCEIRA S.A C.F.I. X FRANCISCO JERONIMO DA SIL-
VA - Fica o autor intimado a retirar carta precatória bem como
pagar as custas de xerox e autenticações no valor de R$27,45.
- Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, CELI FERREIRA TE WINKEL e .

117.-ARROLAMENTO-698/2005-KARINA AVERBUCK RA-
MOS X JOAO EUGENIO RAMOS JUNIOR (ESPOLIO) -
Desp. de fl. 169: “ Avoquei os autos. Diante do equívoco do

despacho de fl. 168, determino a intimação da parte adversa
para se manifestar quanto ao documento de fl. 167 tendo em
vista que foi a inventariante que o juntou. Intimem-se.” -
Adv(s).ATILA SAUNER POSSE, FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, DIEGO ARTU-
RO RESENDE URRESTA, CARLOS VON LINSINGEN JU-
NIOR e .

118.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-717/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X ASTRAN LIMPEZA E CON-
SERVACAO SC LTDA - Devolva em cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN e .

119.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-762/2005-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X SIDNEY PAULO
ZENOBIO ALVES - Desp. de fl. 55: “ Oficiem-se à Receita
Federal, Vivo, Tim, GVT, Brasil Telecom e Copel, a fim de que
informem, se possível, o atual endereço do réu. Oficie-se ao
Detran-Pr, a fim de que promova o bloqueio judicial do bem,
objeto da ação. Deve o autor recolher as custas de expedição
no valor de R$49,00. - Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, AILTON RONEI VICTORIANO DA SIL-
VA, MARGARIDA SANTONASTASO, ROSELY PENHA PE-
REIRA, IDUVALDO OLETO, ALEXANDRE DE TOLEDO,
ANDREIA GASCON, CLAUDIO AZIZ NADER FILHO,
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA, CRISTIANE PE-
NHA YASSUDA ATTA, FABIO FERNANDES, JORGE MA-
NUEL LAZARO, LOURDES DA CONCEICAO LOPES, LUCI
REGINA BASARIN, MARCUS BATISTA DA SILVA, SAMA-
RA PINHEIRO ALMEIDA, SONIA RODRIGUES DE SOU-
ZA, SUELI VERNDL FERREIRA, VERONICA BELLA FER-
REIRA L.MARABIZA, WASLEY RODRIGUES GONCAL-
VES, SANDRA MACHADO DE MATTOS, CAMILA DUAR-
TE GRIMAUTH, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO e .

120.--844/2005-TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA X ROBERTO MOISES BERTI CASTILHO e Outro
- Desp. de fl. 102: “ Desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento no endereço indicado à fl. 101. Deve o autor recolher as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$60,00. -
Adv(s).CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA e .

121.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-861/2005-
CASA DOS BRINS - COMERCIO DE TECIDOS LTDA X
BAVARIUM PAR. RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA. -
Desp. de fl. 69: “ Republique-se o despacho de fls. 65, vez que
os autos foram retirados em carga em 13/09/2006 sendo devol-
vido somente em 25/09/2006, obstando o acesso ao credor. In-
timem-se.” ** Ao credor sobre o efetivo cumprimento da obri-
gação. - Adv(s).ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO e JOSE DO
CARMO BADARO,MARCIA SEVERINA BADARO,JORGE
CLARO BADARO,THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI,THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARO,ILZE REGINA APARECIDA PINTO,CELIA MA-
RIA IOMBRILLER.

122.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-919/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A X CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES AGUA VERDE LTDA. - Devolva em car-
tório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensão
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO e
.

123.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1005/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X CARMEM LUCIA SOMERA -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO BRUSSAMOLIN e .

124.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1074/2005-CBN
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA X CLEVELANDIA
INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA - CITLA - Desp. de
fls.552: I-Recebo o recurso de apelação (fls. 501/551) no efei-
to suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).EQUIBALDO VIEIRA
DOS SAQNTOS, CREUSA MARCAL LOPES, ALVARO
EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS, NELMA LORICILDA
WOELZKE, WILSON ROBERTO ZUNCKELLER, MARCO
ANTONIO ROQUE, ROMUALDO RUEFF NETO e GERAL-
DO DALCANALE,ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR,SILVIO MARTINS VIANNA,WASHINGTON YA-
MANE.

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2005-GISELDA DIT-
ZEL X JOSE GERALDO FERREIRA GOMES - Digam as par-
tes acerca da manifestação da Sra. Perita de fls. 187/188. -
Adv(s).WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA DA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, FREDERICO R.DE RIBEIRO E LOURENÇO, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO.

126.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1158/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X CELIA POPILARZ CORREIA - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensão
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).MARCIO AYRES DE

OLIVEIRA e .

127.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1159/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X MICHEL RODRIGO DE CARVALHO -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensão com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e .

128.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1232/2005-GE-
RALDO CARTARIO RIBEIRO JUNIOR X DELIART - MO-
VEIS E METAIS ESPECIAIS e Outros - Manifestem-se as par-
tes acerca da proposta de honorários do Perito no valor de
R$3.000,00. - Adv(s).FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
DANIELI DUDECKE e CLAUDINEI SZYMCZAK.

129.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1243/2005-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA VI X PAULO
SERGIO DA SILVA e Outro - Parte dispositiva da sentença de
fls. 117/123: “ Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, para o fim de CONDENAR os réus Paulo Ser-
gio da Silva e Sandra Mara de Souza a pagarem ao Condomínio
Conjunto Residencial Moradias Itatiaia Vi a quantia relativa às
cotas condominiais dos meses de julho/2000; setembro/2001 a
novembro/2003; janeiro/2004 a julho/2004, bem como as que
se venceram no curso da lide, acrescidas de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês e correção monetária pela média
entre o JNPC e o IGP-DJ. Outrossim, ante a sucumbência mí-
nima do autor, condeno os réus ao pagamento integra) das cus-
tas do processo e honorários de advogado que, nos termos do
art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil, fixo em 15% (quin-
ze por cento), considerando, para tanto, a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido. Beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita, ob-
serve-se o contido no at. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. - Adv(s).BERENICE APARECIDA GO-
MES RIBEIRO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN,ELENI MORAES BARROS OAB-PR
10060,ELIANE TESSARI RIBAS,ELIZETE REGINA
AUGUSTO,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE SENA M
SOBRINHO DE CAMPOS,JORAN PINTO
RIBEIRO,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION,KARIN
HASSE,MARISTELA RODRIGUES OAB.18501,NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA,RAFAEL TADEU
MACHADO,REGINA EUGENIA ARAUJO GARCIA,REGINA
YURICO TAKAHASHI,ROSE MARY BASTOS
IACOMINI,ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,SILVIA
CRISTINA XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES,SUZETE
DE FATIMA BRANCO,VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES.

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-1268/2005-TRANSPIOT-
TO TRANSPORTES LTDA e Outros X PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A - Desp. de fl. 81: “ Face a divergência quanto
ao índice utilizado em contrato (CDI_ encaminhem-se os autos
à contadoria judicial para conferência dos cálculos de fls. 22. -
Adv(s).DAIANE T. PIOTTO, GLADIMIR LAGO, ALEXAN-
DER SILVA SANTANA, PAULA MARIA BERGER VALLE-
CILLA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO,JULIO JACOB JUNIOR.

131.-DESPEJO-1308/2005-NELCI EPHIGENIA FORMIGHI-
ERI BERNOLDI X FRANCISCO VILMAR CARDOSO e Ou-
tros - Desp. de fl. 42: “ Defiro (fl. 41). Suspendo o processo
por 30 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo, manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito. Inti-
me-se.” - Adv(s).MARCELO ARTHUR GOMES OSTI OAB
19334 e .

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1406/2005-MCB CO-
MERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA
X CHUNG KYON KWON - Desp. de fl. 337: “ Encaminhem-
se os autos ao E. tribunal de Justiça, conforme determinado no
item “3” do despacho de fls. 317. - Adv(s).JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOCELINO
ALVES DE FREITAS e JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA,MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

133.--1505/2005-SHOPPING ESTAÇAO LIMITADA X SIMO-
NE ABREU COMERCIO DE ROUPAS LIMITADA - Senten-
ça de fl. 421: “ Homologo, por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 417/419, nestes autos de ação de Despejo, movida por SHO-
PPING ESTAÇÃO LTDA em face de SIMONE ABREU CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA. Dê conseqüência, julgo extinto
o processo nos termos do art. 269 III do CPC. Dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense e ar-
quive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv(s).FABIANA DE
FREITAS, FERNANDO MAGALHAES MODE, GELCI RUS-
SO ANDRETTA MARINHO, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, MIRIAM NASCIMENTO, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS SANTOS
FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, MARCOS BECHA-
RA SANCHEZ, LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JR. e
JUNIA TAGUCHI.

134.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-13/2006-BANCO
GENERAL MOTORS S/A X TATIANA SOUZA FONSECA -
Parte dispositiva da sentença de fls. 26/28: “ Ante o exposto,
julgo procedente o pedido contido na presente ação de busca e
apreensão movida por Banco General Motors S/A contra Tatia-
na Souza Fonseca com o efeito de confirmar a liminar concedi-
da ao início, consolidando a posse e propriedade definitiva do
bem constituído pelo veículo marca/modelo Chevroletl Astra
GSI 2.0 16V, cor preto, ano de fabricação 2003/2003, chassi
9BGTF48F03B178005, placa BAL - 1234. em favor do autor,
para que proceda nos termos do art. 2° e seguintes, do Decreto
Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie. Condeno
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a ré ao pagamento das custas do processo e honorários de ad-
vogado que, considerando os elementos norteadores contidos
no art. 20, § 40, do Código de Processo Civil, arbitro em RS
600,00 (seiscentos reais), considerando, para tanto, a inexis-
tência de contestação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e .

135.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-65/2006-
BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X LAMIFLEX COMERICO
DE LAMINAS LTDA e Outros - Fica a parte autora intimada a
se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
32, no prazo de cinco dias. - Adv(s).TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e .

136.-ALVARA JUDICIAL-101/2006-VERA BEATRIZ
SANT’ANNA BERTOLI X ROBERTO MARCELO BERTOLI
(ESPOLIO) - Sentença de fls. 159: “ JULGO, por sentença,
boas as contas prestadas pela autora nos autos de ALVARA
JUDICIAL sob nº 101/2006, ante a documentação acostada aos
autos e devidamente conferida pela contadoria (fls. 158). P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. - Adv(s).LUCIO DE
MATTOS JUNIOR e .

137.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-338/2006-
CONDOMINIO RESIDENCIAL GENOVA X LUCIANE HA-
GEMEYER - Desp. de fl. 70: “ Considerando que não há como
se apurar responsáveis pela suspensão do expediente que cul-
minou com a não realização da audiência outrora designada,
cumpre ao interessado dar o regular prosseguimento ao feito.
Assim, nos termos do art. 19 deverá o autor antecipar as custas
atinentes à intimação do réu para a audiência de conciliação e
apresentação de defesa designada às fls. 66. -
Adv(s).BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO,
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA.

138.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-397/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X JEFFER-
SON FRANCISCO GRABOVSKI - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensão com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e .

139.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-448/2006-BAN-
CO BMG S/A (BH) X NOELI CUNICO - Sentença de fl. 23: “
Homologo por sentença, para que surtam os legais e jurídicos
efeitos, a transação noticiada às fls. 20/22, nestes autos de ação
de Busca e Apreensão, movida por Banco BMC S/A em dace
de Noeli Cunico. De conseqüência, julgo extinto o processo
nos termos do art. 269, III do CPC. Dê-se baixa na distribuição
e no boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Cus-
tas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se Intime-se.” -
Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE
MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e .

140.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-458/2006-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X OSEIAS RIBEIRO DE LARA -
Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 33, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE e .

141.-COBRANÇA - SUMÁRIA-479/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I X JORGE LUIZ
PINHEIRO (ESPOLIO) e Outro - Fica a parte autora intimada
a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 69, no prazo de cinco dias. - Adv(s).CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK e .

142.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-511/2006-WI-
LLI SANDRI X MARIVALDO ARAUJO DA SILVA - Parte
dispositiva da sentença de fls. 22/25: “ Ante ao exposto, julgo
procedente o pedido contido na Ação de Despejo por Falta de
Pagamento Cumulada com Cobrança de Aluguéis em que é au-
tor Willi Sandri em face de Marivaldo Araújo da Silva, para
fins de declarar rescindido o instrumento contratual de fis, 10,
e decretar o despejo do locatário ou quem mais residir no imó-
vel, assinando- lhe o prazo de 15 dias para desocupação volun-
tária, conforme o disposto no artigo 63, § 10, letra “b” da Lei
n° 8.245/91, sob pena de despejo forçado. Condeno o réu ao
pagamento dos aluguéis vencidos a partir de novembro/2005,
além dos aluguéis não adimplidos até a efetiva desocupação do
imóvel, tudo corrigido monetariamente pela média entre INPC
e IGP-DI e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento)
desde a data do vencimento, conforme a cláusula XV, ‘a’, do
contrato de locação juntado às fIs.IO.Outrossim, condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, em conformidade com o disposto no artigo 20, 3°, do Có-
digo de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, considerando a natureza da causa, o tra-
balho realizado pelo procurador do autor e a ausência de con-
testação. das partes A liquidação da sentença dar-se-á por mero
cálculo Para caso de execução provisória desta sentença, fixo
caução correspondente a 12 (doze) vezes o valor do aluguel.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).CARLOS AU-
GUSTO ZENI e .

143.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-529/2006-BAN-
CO HONDA S/A X BRUNO LUIZ URIAS DOS SANTOS -
Parte dispositiva da sentença de fls. 36/38: Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido contido na presente ação de busca e
apreensão movida por Banco Ronda S/A contra Bruno Luiz ji-
rias dos Santos com o efeito de confirmar a liminar concedida
ao início, consolidando a posse e propriedade definitiva do bem
constituído pela motocicleta marca Honda, tipo C 100 Biz ES
NAC, ano 2004, modelo 2005, cor vermelha, chassi n°
9C2HA07105R012385, placa AMI. - 1733 em favor do autor,
para que proceda nos termos do art, 2° e seguintes, do Decreto

Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie. Condeno
o réu ao pagamento das custas do processo e honorários de
advogado que, considerando os elementos norteadores conti-
dos no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, arbitro em
RS 600,00 (seiscentos reais), considerando, para tanto, a ine-
xistência de contestação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
- Adv(s).MARIO SERGIO SPERETTA, JULIANA NOGUEI-
RA, LAERTE DE FREITAS VELOSA, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA e .

144.-EXECUCAO HIPOTECARIA-550/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X EDUARDO VILELA e
Outro - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 160, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
RAFAEL SCHIER GUERRA.

145.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-551/2006-
CALC MOBILE REPRESENTACAO E SERVIÇOS LTDA ****
X CORREIA E AMPESSAM LTDA. - Desp. de fl. 58: “T- A
executada, CORREIA E AMPESSAN LTDA., nomeou à pe-
nhora os bens móveis indicados às fis. 42141 Por sua vez, a
exeqüente discordou da nomeação. sustentando que não obe-
dece à gradação legal e que leva-los à leilão seria oneroso à
execução. A fi. 54 foi determinado que a ré comprovasse sua
propriedade sobre os bens indicados, o que não foi cumprido
pela executada. Assim, indefiro a nomeação feita pela executa-
da, posto que não comprovada a propriedade sobre os bens.
Por outro prisma, a quebra de sigilo bancário da executada é
medida extrema, devendo ser analisada somente na eventuali-
dade de não serem localizados bens outros passíveis de cons-
trição. Portanto, promova, a exeqüente, o andamento do pro-
cesso requerendo o que entender pertinente. Intimem-se.
Adv(s).MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e GIAN-
CARLO AMPESSAN.

146.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-554/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X AUTO
POSTO BRIGADEIRO LTDA. e Outros - Desp. de fl. 33: “
Desentranhe-se o mandado de citação para integral cumprimen-
to, observando o endereço indicado às fls. 30. 2. Oficie-se à
Receita Federal, Copel, Telepar, Brasil Telecom, GVT, Claro.
0I TIM e Vivo, como requerido, para que indiquem, caso cons-
tem em seus cadastros, os endereços da ré ECLEIA FÁTIMA
NASCIMENTO AMORIM. inscrita no CPF/MF n°
862.609.959-20, assinalando-lhes o prazo de 30 (trinta) dias
para resposta. 3. Indefiro o pedido de oficio para a Sanepar
porque (segundo informações daquele órgão), possuem regis-
tros com base em números de matricula e não em dados pesso-
ais dos usuários. 4. Recolhidas as custas no valor de R$56,00,
expeçam-se os ofícios. 5. Intime-se. Deve o exequente reco-
lher as custas do Oficial de Justiça no prazo legal.-
Adv(s).MIEKO ITO, AQUILES FELDMAN, OSVALDO LUIS
GROSSI DIAS, DANIEL FAZZOLARI, EDSON FERNANDES
JUNIOR, MIDSAN MENA SANTOS e .

147.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-638/2006-GS
VEICULOS EI X CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. e Outro - Manifeste-se o autor acerca das contestações
e documentos de fls. 48/64 e 66/71, no prazo legal. -
Adv(s).DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTO-
NIO AGUILAR RIOS, IVAN SZABELIM DE SOUZA, ATILA
SAUNER POSSE, FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE
OLIVEIRA e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,DIONEI
SCHENFELD,PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH,PETRUS TYBUR JUNIOR.

148.-REINTEGRACAO DE POSSE-674/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X EDSON
LUGINHESKI - Sentença de fls. 80: “ Homologo, por senten-
ça, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo cele-
brado pelas partes às fls 77/78, nestes autos de ação de Reinte-
ação de Posse, movida por ITAULEASINO DE ARRENDA-
MENTO MERCANtIL em face de EDSON LUGTNHESKI. De
conseqüência, julgo extinto o processo nos termos do art 269,
III, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na distribuição e
no boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas
na forma da lei. Publique-se. Registre. Intime-se. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, ANA PAULA VI-
ANA BARMANN, LEONARDO WEMER PEREIRA DA SIL-
VA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e LAURO BAR-
ROS BOCCACIO.

149.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-729/2006-
WR SANTOS E CIA LTDA X REGIANE PETRI SILVA KLE-
MTZ BARBOSA e Outros - Fica a parte autora intimada a se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
41, no prazo de cinco dias. - Adv(s).BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e .

150.-REINTEGRACAO DE POSSE-803/2006-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (S.C.DO SUL)
X JOSE APARECIDO SILVA - Parte dispositiva da sentença de
fls. 18/22: “ Ante ao exposto, julgo procedente o pedido conti-
do na presente ação de Reintegração de Posse movida por Sa-
fra Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil contra Jose Apare-
cido Silva, para o fim de rescindir o contrato de Arrendamento
Mercantil n° 71.148.228-4 e reintegrar em caráter definitivo a
posse e propriedade do autor sobre o veículo imp/Renault,
modelo Megane RI L6, ano de fabricação 1999, modelo 2000,
cor cinza, chassi 8A1BA0F15YL003866, placa AJB - 7873 e
confirmar a liminar concedida às lis. 13. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo e honorários de advogado
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, § 40, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), considerando, para tanto, a inexistência de
contestação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ATHOS
PROCOPIO DE OLIV.JR., ANTONIO FLAVIO LEITE GAL-

VAO, RAMIRO AVELLAR FONSECA, ELIZABETH ALVES
DE SOUZA, JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA, LUIZ
ANTONIO SORIANO, JOSE FELIZ GAMA, RODRIGO AN-
TONIO FERREIRA BRANDAO, AMERICO D’AMBROSIO
JUNIOR, VICENTE BUCCHIANERI NETTO, LUIS ANTO-
NIO MONTEIRO PACHECO, RAPHAEL FERREIRA MOREI-
RA, IBERE LORDELO, ENRICA MORPURGO, LUIZ FER-
NANDO FERRAZ REZENDE e .

151.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-822/2006-AL-
COA ALUMINIOS S/A X ALUMIGON DO PARANA LTDA e
Outro - Desp. de fl. 598: “ Sobre a contestação e os documen-
tos juntados às lfs. 388/596, manifeste-se a autora. -
Adv(s).RODRIGO ROCHA DE SOUZA, GUSTAVO DE FREI-
TAS MORAIS, RAPHAEL LEMOS MAIA, CARLOS EDUAR-
DO MAHFUZ, LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA e
MARCIO FREZZA SGARIONI,ANELISE FREZZA
SGARIONI,MARCELO HENRIQUE M.
BATISTA,EDUARDO RIBEIRO DE MENDONÇA,GEORGE
AUGUSTO LEMOS NOZIMA,GUILHERME BUENO DE
CAMARGO,WELLINGTON VITURINO DE
OLIVEIR,FABIANO AUGUSTO REALINO,RENATA MA-
RACCINI FRANCO - OAB 33246.

152.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-829/2006-INDUSTRIA
DE MAQUINAS FABER NEW LTDA X HOTEIS DEVILLE
LTDA - Deve o autor retirar carta para postagem, bem como
pagar as custas de expedição e xerox no valor de R$7,30. -
Adv(s).CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA e .

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2006-ALCIONE GUI-
MARAES RODRIGUES X BANCO BANESTADO S/A
(M.CELSO/CTBA) - Desp. de fl. 198: “ Anote-se (fls. 176).
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Oportunamente, comuniquem-se aos respectivos eminentes
Relatores que a decisão objurgada foi mantida por seus própri-
os fundamentos e que o agravante Alcione Guimarães Rodri-
gues noticiou a interposição do agravo neste juízo, através de
petição protocolizada em 12 de setembro último. Oficiem-se. -
Adv(s).ALOISIO CANSIAN, SERGIO CABRAL e PAULO
ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

154.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-916/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X GERMAN VILLARIO -
Desp. de fl. 34: “ Sobre a contestação acostada às fls. 19/33,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias. - Adv(s).CRYSTIANE
LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE, ANDERSON DA-
NILO OCHIUCCI, ANA CECILIA PEREIRA, ARTHUR QUEI-
ROZ DE SOUZA MENDES, DANIELA CASSIA GARBULHO
BACARO, LIA DIAS GREGORIO, REGINA CELI DE LIMA
PEREIRA e EDEMAR FRITZ JUNIOR.

155.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-932/2006-
BARK & BARK LTDA X INCOR CURITIBA-INSTITUTO DO
CORACAO DE CURITIBA SC LTDA - Desp. de fls. 53/54: “
1- Admito a emenda de fls. 48/51. II - BARK & BARK LTDA
ingressou com a presente ação em face de INCOR CURITIBA
- INSTITUTO DO CORAÇÃO DE CURITIBA S/C LTDA, re-
querendo, a título de antecipação dos efeitos da tutela, que a ré
se abstenha de colocar as notas promissórias vinculadas ao con-
trato em circulação no mercado, recolhendo-as aos autos. Aduz
que firmou com a ré contrato particular de compromisso de
compra e venda, estabelecendo obrigações recíprocas, cumprin-
do a esta administrar o Hospital Santa Edwiges, com seus bens
móveis que passariam a ser de sua propriedade e a ré com obri-
gações referente ao pagamento de obrigações tributárias e ações
trabalhistas devidas até o dia 01/10/2005, além de vícios redi-
bitórios em relação à reforma realizada no hospital. Ressalta
que seus sócios foram induzidos em erro, já que a ré, assistida
por profissionais da área jurídica, impôs a obrigatoriedade de
que a dívida fosse representada por notas promissórias, por dis-
posição legal, vindo a descobrir posteriormente que tal não era
obrigatória. Salienta que a ré não cumpriu com suas obriga-
ções, além do que c&ocou as cambiais em circulação, o que a
dificulta de reaver seus créditos para com esta. III - Para o de-
ferimento da antecipação da tutela, mister que exista prova ine-
quívoca e verossimilhança da alegação, findado receio de da-
nos irreparáveis ou de difícil reparação, ou fique caracterizado
o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelató-
rio do réu (art. 273, incisos 1 e 11 do CPC). No caso em co-
mento, não reputo presentes os requisitos autorizadores da tu-
tela pretendida, vez que os documentos acostados à inicial não
prestam como prova inequívoca para comprovar a ocorrência
de vicio de consentimento. Ademais, a própria autora afirma
que as cambiais já foram postas em circulação pela ré e negoci-
ado junto a terceiros que, para o caso, deveriam integrar a lide.
Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
IV - Cite-se a ré para, em quinze dias, apresentar resposta, con-
signando-se as advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. Deve
o autor atender ao art. 19 do CPC. Intime-se. - Adv(s).MARCOS
HENRIQUE MENDES VILELA e .

156.-ALVARA JUDICIAL-1135/2006-JUCELIO BORBA JU-
NIOR X ILADY IVONE BORBA (ESPOLIO) e Outro - Desp.
de fl. 22: “ 1. Defiro ao requerente o beneficio da Assistência
Judiciária Gratuita. 2. Jucelio Borba Junior ingressou com o
presente alvará judicial pleiteando autorização judicial para
alienação de imóvel descrito às fis. 05, único bem a ser parti-
lhado nos autos de inventário em apenso, afirmando necessitar
de recursos para arcar com tratamento médico de doença renal
que lhe acomete. 3. Contudo, havendo outro herdeiro do único
bem objeto dos feitos, se mostra imprescindível sua citação para
se manifestar acerca do presente pleito. 4. Portanto, cite-se por
AR José Rafael de Borba, observando o endereço indicado às
fis. 04 dos autos em apenso. Deve o autor retirar carta para
postagem.Intime-se. - Adv(s).DEMETRIO BEREHULKA,
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e .

157.-ORDINARIA-1146/2006-LINDAMIR PEREIRA (ESPO-
LIO) X HSBC BANK BRASIL S/A - Desp. de fl. 62: “ Cite-se
na forma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art.
285 e 319). - Adv(s).MARCELO LINHARES FREHSE, MA-
RINA COSTA ASSAD e .

158.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1148/2006-
CLAUDEMIR ROBERTO DE SÁ & CIA LTDA X PIACE DIS-
TRIBUIDORA DE MATERIAIS P/ ESCRITORIO, COMUNI-
CACAO E INFORMATICA LTDA e Outro - Desp de fl. 41: “
Considerando que a gratuidade processual somente é deferida
a pessoas jurídicas em casos excepcionais, deverá a autora com-
provar que reside a impossibilidade de custeio das despesas
processuais, mediante a juntada de documentos públicos ou
particulares que retratem a precária saúde financeira da entida-
de, tais como declaração de imposto de renda, livros contábeis
registrados na junta comercial, balanços aprovados pela As-
sembléia, ou subscritos pelos Diretores, ao que concedo o pra-
zo de dez dias. No mesmo prazo, deverá promover a emenda da
petição inicial, a fim de atribuir a causa quantia corresponden-
te ao proveito econômico buscado. Intimem-se.” - Adv(s).JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA, MOISE DE JESUS TEIXEIRA JUNI-
OR e .

159.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1152/2006-INCOR
CURITIBA-INSTITUTO DO CORACAO DE CURITIBA SC
LTDA X BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Desp. de
fl. 15/16: “ INCOR CURITIBA ingressou com a presente ação
CAUTELAR DE SUATAÇÃO DE PROTESTO em face de
BACCIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, aduzindo, em sínte-
se, que recebeu notificação de título para protesto, do 2° Tabe-
lionato de Protesto de Títulos desta Capital, referente à letra de
câmbio sem aceite, distribuída sob n° 5322, com vencimento
em 20/08/2006, no valor deR$ 13.323,13. Alega que contratou
com a ré reforma do Hospital Santa Edwiges, situado em Almi-
rante Tamandaré-PR e que em 18/11/2005 foi celebrado Con-
trato Particular de Compromisso de Compra e Venda de equi-
pamentos móveis de utensílios destinados a funcionamento do
Hospital Santa Edwiges. Requereu a concessão da liminar a
fim de que seja sustado o protesto do título acima referido. A
alegação de inexistência de relação comercial confere a plausi-
bilidade do direito invocado, enquanto que o pericuh1em in
niora resta evidenciado pelo fato de que uma vez lavrado o
protesto, a autora perderá o crédito na praça. Diante do expos-
to, defiro a liminar propugnada, para o fim de determinar a
sustação do protesto do título acima discriminado. Oficie-se ao
respectivo Tabelionato de Protesto. Intime-se a autora para que
no prazo de cinco dias, comprove a propriedade do bem ofere-
cido em caução. Após, lavre-se o respectivo termo de caução.
Cite-se a ré para apresentar defesa, no prazo de cinco dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos narrados pelo
autor. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC.intime-se. -
Adv(s).CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO, PAULO AU-
GUSTO DO NASCIMENTO SCHON e .

160.-ALVARA JUDICIAL-1156/2006-MARISTELA DO RO-
CIO LOPES e Outros X REGINA OLIVIA LOPES (ESPOLIO)
- Parte dispositiva da sentença de fls. 18/19: “ Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido para fins de autorizar as requerentes
Maristela do Rocio Lopes, Soeli da Luz Lopes e Leani do Ro-
cio Lopes Rizzon, a procederem ao levantamento do saldo exis-
tente na “agência centralizadora do PAR - 3156 da Caixa Eco-
nômica Federal” (fis. 10) referente ao salário correspondente a
“dias cai vida e décimo terceiro proporcional” em nome de
Regina Olivia Lopes. Outrossim, ficam as requerentes Mariste-
la do Rodo Lopes, Soeli da Luz Lopes e Leani do Rodo Lopes
Rizzon autorizadas a representarem o espólio de Regina Olivia
Lopes perante a Caixa Econômica Federal a fim de resolver
quaisquer pendências atinentes aos contratos de penhor exis-
tentes em nome do de cujus, sobretudo de promover ao levan-
tamento do penhor e recebimento em devolução das jóias men-
cionadas. Recolhidas as custas, expeça-se o competente alva-
rá. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).MARCOS
PINTOR DE MELO LIMA e .

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/2006-SILVESTRE
DOMANSKI X REVENBUS REVENDEDORA DE ONIBUS
LTDA - Desp. de fl. 10: “ I-Recebo os presentes embargos à
execução, suspendendo, de conseqüência, o curso da execução
em relação ao bem penhorado. Certifique-se. II-Intime-se a
embargada para, querendo no prazo de dez dias impugnar. -
Adv(s).NELSON BELTZAC JUNIOR e GERSON MASSIG-
NAN MANSANI,OSNILDO PACHECO
JUNIOR,ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ.

162.-INVENTARIO-1164/2006-RITA DE CASSIA MAROCHI
X CATHARINA BONATTO MAROCHI (ESPOLIO) - Desp.
de fl. 09: “ Nomeio RITA DE CASSIA MAROCHI inventarian-
te dos bens do espólio de CATHARINA BONATTO MARO-
CHI que deverá, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso
legal. Intime-se a inventariante para, no prazo de vinte dias,
prestar as primeiras declarações, as quais deverão ser reduzi-
das a termo. Intimem-se.” - Adv(s).MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e .

163.-INDENIZACAO - SUM.-1166/2006-EDUARDO COVAL-
SKI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Desp.
de fl. 21: “ Ante o valor atribuído à causa, inferior a sessenta
vezes o salário mínimo, faculto a emenda da inicial, no prazo
de dez dias, a fim de adequar o feito ao rito próprio. Intime-
se.” - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 198/2006

JUIZ DE DIREITO: DRA.ELIZABETH DE FÁTIMA NO-
GUEIRA CALMON DE PASSOS
JUIZ DE DIREITO: DRA.RENATA E. BAGANHA MAR-
CHIORO
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MANOEL FRANCISCO MARTINS 0031 000894/2003
MARCELO DE BORTOLO 0081 001516/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0018 000324/2003

0070 001171/2004
MARCELO NASSIF MALUF 0062 000762/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0017 000247/2003

0076 000969/2005
MARCIA REGINA NUNES DE S 0022 000460/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0003 000361/2002

0046 001565/2003
0064 000922/2004

MARCIO MELO FRANCO JUNIOR 0021 000395/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 000328/2002

0006 000624/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0075 000458/2005
MARCUS VINICIUS CABULON 0084 000413/2006
MARIA DE LOURDES CARDON R 0013 001216/2002
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0099 000805/0006
MARIA LUCIA GOMES 0079 001280/2005
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0018 000324/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0078 001230/2005
MARICY PORTUGAL WERNECK 0083 000371/2006
MARILZA MATIOSKI 0059 000419/2004

0065 001020/2004
MARLY DE CASSIA MENESES F 0095 001117/2006
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0073 001513/2004
MAURICIO GAVANSKI 0039 001350/2003
MAYRA MARIA FERRI PASCOTO 0043 001493/2003
MIEKO ITO 0008 000738/2002

0104 000810/0006
MIGUEL LUIZ CONTE 0089 000827/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0033 000931/2003
MURILO CELSO FERRI 0050 000114/2004
NARA ELIANE XAVIER DA SIL 0015 001494/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 0031 000894/2003
NELISSA ROSA MENDES 0050 000114/2004
NELSON LUIZ DA SILVA COST 0095 001117/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0054 000345/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0028 000766/2003

0082 001526/2005
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0040 001365/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0008 000738/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0003 000361/2002

0046 001565/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0069 001168/2004
ONIEL EMMENDOERFER 0015 001494/2002
OTAVIO JUST 0086 000667/2006
PATRICIA AYUB DA COSTA 0084 000413/2006
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0090 000860/2006
PATRICIA NYMBERG 0063 000884/2004
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0025 000692/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0065 001020/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000395/2003

0022 000460/2003
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0086 000667/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0012 001200/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0028 000766/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0086 000667/2006
PAULO WALTER HOFFMANN 0086 000667/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0065 001020/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0037 001312/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0036 001139/2003
REGINA DE MELO SILVA 0093 001110/2006
RENATA PORCIUNCULA RAMOS 0013 001216/2002
RENE ARIEL DOTTI 0063 000884/2004
RICARDO CHEANG 0033 000931/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0013 001216/2002
RITA DE CASSIA HOSTINS 0018 000324/2003
ROBERTA ADRIANA M P FRANC 0045 001541/2003
ROBERTO DOS SANTOS 0027 000737/2003
RODOLFO LINCOLN HEY 0042 001414/2003
RODRIGO DOLFINI 0003 000361/2002

0064 000922/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0064 000922/2004
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0036 001139/2003
RODRIGO NASSER VIDAL 0012 001200/2002
RODRIGO ROCKENBACH 0051 000140/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0063 000884/2004
ROGERIO XAVIER RIVA 0048 000016/2004
ROMARA COSTA BORGES 0079 001280/2005
ROSANE APARECIDA ROSS 0015 001494/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0078 001230/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0019 000329/2003

0067 001030/2004
RUBEN MADINI 0026 000716/2003
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0021 000395/2003
SANDRO MOTTA PEREIRA 0004 000473/2002
SANDRO ROGERIO SUSZEK 0016 001495/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0004 000473/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0078 001230/2005
SERGIO MORES 0018 000324/2003
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0075 000458/2005
SILVIO RORATO 0085 000512/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0008 000738/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0005 000493/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0001 000132/2002

0075 000458/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0097 001235/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 000026/2004
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0093 001110/2006
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0061 000531/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0104 000810/0006
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0004 000473/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0012 001200/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0018 000324/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0045 001541/2003
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0045 001541/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0035 001122/2003
VALERIA GASPARIN 0028 000766/2003

0082 001526/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0039 001350/2003

VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0063 000884/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0033 000931/2003

0034 001108/2003
0105 000811/0006

VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0041 001401/2003
VITORIO KARAN 0063 000884/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0048 000016/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0018 000324/2003
VOLMIR JOSE SALGADO ANTUN 0004 000473/2002
VOLMIR SOUZA SALGADO 0004 000473/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0047 001673/2003

0055 000368/2004
WALTER MATHIAS JUNIOR 0055 000368/2004

1. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 132/2002 - CARLOS
ROBERTO NASCIMENTO x VANDERLEI KAZMIERZCAK
e outro -Manifestem-se as partes. -Advs. FABIULA MULLER,
ANDREA CRISTIANE MARQUES, JULIANA MIGUEL RE-
BEIS, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIEIS CHOTI, JOSE OLINTO NERCOLINI,
SIMONE STOIANI NERCOLINI e GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN.

2. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 328/
2002 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ALGEU RO-
DRIGUES -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 149vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA.

3. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 361/
2002 - BANCO BMC S/A x ATAIDES CAVASINI (ESPOLIO)
-Defiro a citação do Espólio do Requerido, na pessoa de seu
pai, no endereço retro indicado. ... Antecipar custas para expe-
dição de citação. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI.

4. INVENTARIO E PARTILHA - 473/2002 - JACEK TADEUZ
WYZYKOWSKI x WIESLAW BARTNICKI -Manifestem-se
os demais herdeiros. -Advs. VOLMIR SOUZA SALGADO,
BOLIVAR ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DANIELLE
MOTTA PEREIRA, JACEK TADEUZ WYZYKOWSKI, SAN-
DRO MOTTA PEREIRA, VOLMIR JOSE SALGADO ANTU-
NES, SERGIO DE ARAGON FERREIRA, UBIRAJARA
AYRES GASPARIN e BOLIVAR ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

5. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 493/2002 - PAULO TOM-
BOLATO e outros x VIENA IMOVEIS LTDA e outro -Recebo
o recurso de apelação de fls. 387-401 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA, AMARILDO PEDRO GULIN e
JOAO PAULO BONFIM.

6. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 624/2002
- BOZANO SIMONSEN LEASING SA ARREND MERCAN-
TIL x PAULO ROBERTO IZIDIO DOS SANTOS -Manifeste-
se a Requerente. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA.

7. INVENTARIO E PARTILHA - 657/2002 - LEA MARIA
GUIMARAES PUPO x RUI GUIMARAES PUPO -Manifeste-
se a parte interessada sobre o teor da certidão de fl. 177. -Advs.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, ELOYSE HELENA GUIMA-
RAES PUPO e ISABELLE CRISTHINE GUIMARAES PUPO.

8. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 738/2002 -
CONSTRUTORA MTM LTDA x LAUDI PLINKOVSKI -Por-
que a prova pericial foi a única deferida, declaro encerrada a
instrução. Fixo o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar
pela parte Requerente, para a apresentação de memoriais. -Advs.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL.

9. ARROLAMENTO SUMARIO - 967/2002 - ADELIAS PE-
REIRA MACHADO e outros x JORGE LUIZ MACHADO (ES-
POLIO) -Retirar a Carta de Adjudicação. -Adv. JOSE PASTO-
RE.

10. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 970/2002 -
VERISSIMO SOUZA CUBAS x NILSON BRUNETTI -Ante a
nova redação da lei, deve o peticionário de fls. 141-142 ade-
quar seu pedido nos termos do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ANDRES LUNA ENRIQUES.

11. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1179/2002 - BANCO
DO BRASIL S.A x LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA e
outros -Ao preparo das custas e execução no valor de R$627,74
(seiscentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos),
mais custas do 2º Distribuidor de fl. 287, Funrejus e Citação e
Penhora. -Advs. IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRI-
CIO ZILOTTI.

12. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1200/
2002 - SYLVIO MORAES SEIXAS (ESPOLIO) e outro x AL-
BERTO SCOZ -Retirar ofício de fl. 59. -Advs. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL e URSULLA ANDREA
RAMOS.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1216/2002
- GIDESA FOMENTO MERCANTIL x ADRIANO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outros -Indefiro o pedi-
do de fl. 119, eis que a atual sistemática do Código de Processo
Civil para a liquidação de sentença por cálculo determina que a
própria parte deva apresentar a memória de atualização do va-
lor do débito. Intime-se o Exequente para que providencie. -
Advs. RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT, RENATA PORCIUNCULA
RAMOS DE OLIVEIR e ANDREIA RICETTI BUENO FUS-
CULIM.
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14. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1290/
2002 - ANTONIO NATAL KRINSKI e outro x O. C. BITTEN-
COURT EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -Mantenho a
decisão proferida à fl. 333, indeferindo o pedido de assistência
judiciária gratuita, eis que com o acordo celebrado, as partes
poderão livremente condicionar a quem competirá este ônus,
sendo que não recairá mais apenas sobre os autores esta obri-
gação. Intimem-se as partes para que em 5 (cinco) dias comple-
mentem o acordo apresentado, disciplinando acerca do paga-
mento das custas processuais. Após, à conta e preparo. -Advs.
ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

15. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1494/2002 - ROSA
DA SILVA ROSSI x SEGURADORA GRALHA AZUL -Aguar-
de-se, por mais 60 (sessenta) dias, pelo cumprimento da carta
precatória anteriormente expedida. -Advs. NARA ELIANE
XAVIER DA SILVA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, DANI-
ELA BENES SENHORA, ANA LUCIA DE SOUZA FERREI-
RA, ROSANE APARECIDA ROSS, ONIEL EMMENDOER-
FER, ANTONIO ERNESTO DE LIMA e ADRIANA SZABEL-
SKI.

16. ARROLAMENTO SUMARIO - 1495/2002 - SERGIO FER-
NANDO ESSENFELDER ABRAHAO e outros x ELIAS GE-
FFER ABRAHAO (ESPOLIO) e outro -Defiro (fl. 110). Lavre-
se termo de retificação. Assinar termo de retificação (salvo). -
Adv. SANDRO ROGERIO SUSZEK.

17. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 247/2003 - VALMOR
KREUSCH e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
-Recebo o agravo de fls. 585-588, que deverá permanecer reti-
do. Manifeste-se a parte adversa. -Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D ESCARMANHANI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e FABIO GOES ACERBI.

18. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 324/2003 -
A. ANGELONI & CIA LTDA x FALCADE METALURGICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Defiro (fl. 265). Aguarde-
se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, MARIANA GRAZZIO-
TIN CARNIEL, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO e RITA DE
CASSIA HOSTINS.

19. ACAO DE DEPOSITO - 329/2003 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SILVELENE
MARIA CARDOSO -Defiro (fl. 90). Aguarde-se pelo prazo de
30 (trinta) dias. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL.

20. PEDIDO DE PROVIDENCIA - 388/2003 - CONSTRU-
TORA CESA LTDA x DOUGLAS STAMBUK -Intime-se a
Requerente, por Edital, com com prazo de 30 (trinta) dias e na
forma determinada em fl. 26. -Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS.

21. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 395/
2003 - ILCE GRINGS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Advs. FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e MAR-
CIO MELO FRANCO JUNIOR.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 460/2003 - ELIA-
NE IVETE WAL x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A -Aguar-
de-se por mais (trinta) dias, o retorno do Aviso de Recebimen-
to. Decorrido o prazo sem retorno, manifeste-se a Exequente. -
Advs. MARCIA REGINA NUNES DE S VALEIXO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 472/2003 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x SERGIO CORREA
DA SILVA -Recebo a impugnação de fl. 235. Manifeste-se a
parte Exequente. -Advs. LILIANA MARIA CERUTI LASS,
ADELCIO CERUTI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

24. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 500/2003 - JONNY
CESAR TARIFA DA SILVA x SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A -Intime-se a parte devedo-
ra para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15
(quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários,
além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo
475-J do Código de Processo Civil, no valor de R$1.047,00. -
Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA.

25. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 692/2003
- MARIA MATIKO HAYASAKA x BANCO FIAT -Intime-se o
peticionário de fl. 163, para que indique o número do prédio
onde se localiza o apartamento da Requerente. -Advs. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, PATRICIA STROBEL PIAZZET-
TA, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LO-
RENA MIGLIORINI.

26. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 716/2003 - MESOCLIN CLINICA MEDICA DE MESOTE-
RAPIA LTDA x VICENTE SPEKLA FILHO -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 146. -Advs. IVONE STRUCK,
JOAQUIM ALEXANDRO ALEX DA SILVA e RUBEN MA-
DINI.

27. ACAO ORDINARIA - 737/2003 - ALAOR BARBOSA
BORBA x FUNDACAO REDE FERR DE SEGURIDADE
SOCIAL - REFER -Intime-se o embargado para impugnar, no

prazo legal. -Advs. GUIDO HENRIQUE SOUTO, ENEIDA
AMENY SCHIAFINO SOUTO, FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO e ROBERTO DOS SANTOS.

28. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 766/2003
- RENATO ANTENOR DA COSTA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GAS-
PARIN, FABIO ROBERTO GUSSO, CARMEN LUCIA VI-
LLAÇA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e
PAULO SERGIO GUEDES.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 830/2003
- BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE FELIX DE SOUZA
-Aguarde-se, por mais 30 (trinta) dias, a resposta do ofício an-
teriormente expedido. Decorrido o prazo sem que haja respos-
ta, manifeste-se o Exequente. -Advs. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA
VIANA BARMANN.

30. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 865/
2003 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x ALAN SANTOS -Manifeste-se a parte interessada
sobre a devolução e juntada da Carta de fls. 104-105. -Adv.
GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO.

31. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 894/2003 - VIA APPIA
ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA x LEONARDO GRACIA
NETO -Intime-se a parte vencedora, para, querendo, providen-
ciar os atos necessários à fase de cumprimento da sentença. -
Advs. CHRISTINA CIRINO STEDILE, LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA, IVANISE NEIVA D KORNELHUK e NATACHA
MACHADO FERREIRA.

32. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 908/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA JOSE BASSI FRESCHI -Atenda-se o expediente re-
tro. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

33. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 931/
2003 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E IN-
VESTIMENTO x EBER EVALDO HORST -Intime-se a reque-
rente para que providencie pelo andamento do feito. -Advs.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO RE-
BELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI, RICARDO CHE-
ANG, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
HEITOR SACHSER, ERIKA EHARA, FABIANA MARIA FI-
DELIS, KATHERINE DEBARBA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA.

34. ACAO DE DEPOSITO - 1108/2003 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIG
LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 123-
127. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

35. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1122/
2003 - EDILTON PARANHOS MARREIRO x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 313-
320 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI.

36. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1139/2003 - SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x ADALTIVA KAVITSKI SO-
ARES e outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de
fls. 127-141. -Advs. RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELI-
VAQUA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

37. ACAO DE DEPOSITO - 1312/2003 - AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ ANTONIO
PARIGOT DE SOUZA -Defiro (fl. 112). Aguarde-se pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1316/2003
- LOJAS COLOMBO S/A COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS x SAUDE SOBRE RODAS COMERCIO DE MAT
MEDICOS LTDA e outro -Retirar ofício de fl. 192. -Adv. JU-
RANDIR XAVIER GONZAGA.

39. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1350/2003 -
VALDIR ROBERTO WELTE x SERGIO FIGUEIREDO FRAN-
CA e outro -Defiro (fl. 124). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. -Advs. MAURICIO GAVANSKI, DANTE PARISI e
VALMIR BERNARDO PARISI.

40. ACAO MONITORIA - 1365/2003 - AUTO POSTO BACA-
CHERI LTDA x PAULO CEZAR MANTELLO -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fls. 137-138. -Advs. CARLA
ELIZA DOS SANTOS, NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES e JOSE PEREIRA DE MORAES NETO.

41. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1401/2003 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ANITA x LEONORA AMAZILIA VIEIRO -
Retirar a Carta Precatória de fl. 219. -Adv. VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH.

42. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1414/2003 - BRAS-
CAL CALAREO DO BRASIL LTDA x OFICINA SUEDIR
LTDA -Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntaria-
mente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que

não incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem
a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). -Adv. RODOL-
FO LINCOLN HEY.

43. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1493/
2003 - DARLEI LAUER x PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS -Defiro a apresentação de alegações finais atra-
vés de memoriais no prazo sucessivo de 15 dias. -Advs. ARA-
RINAN KOSOP, ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA,
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIA-
NI GARCIEIS CHOTI, EDUARDO BRUNING, GISLAINE
RUIZ GUILHEN e MAYRA MARIA FERRI PASCOTO MO-
ZINI.

44. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 1525/2003
- CONDOR SUPER CENTER LTDA x MARCO AURELIO
DE CASTRO ALCKIMIM -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Advs. FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e GIAN-
CARLO AMPESSAN.

45. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1541/2003 - CICE-
RO VICENTE FERREIRA x EMPRESA DE ONIBUS CAM-
PO LARGO LTDA e outro -Tendo em conta os documentos
trazidos aos autos (fls. 589-602), defiro a assistência judiciá-
ria. Intimem-se as partes sobre a perícia. -Advs. VALDIR JOSE
ROMANINI JUNIOR, VALDIR JOSE ROMANINI, ALINE
CRISTINA COLETO, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN PIANNA, ROBERTA ADRIANA M P
FRANCA, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO e
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE.

46. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1565/
2003 - CIA ITAULEASING DE ARRENDAM MERCANTIL
GRUPO ITAU x DAVI GENEROSO -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 113vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA.

47. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1673/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDIA RODRIGUES DE ARAUJO -
Defiro (fl. 147). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e ANDRE LUIZ CALVO.

48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 16/2004 -
IRINEU DE OLIVEIRA x BANCO FINIVEST S/A -Defiro (fl.
184). Aguarde-se pelo prazo de 60 (trinta) dias. -Advs. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ROGERIO XAVIER RIVA, JU-
RACY ROSA GOIVINHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, FRANCI-
ELI LAHUD DE LIMA e DANTE MANOEL PROENÇA JU-
NIOR.

49. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
26/2004 - ANA CLARA MARCON GARMENDIA x BANCO
ITAU S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 128-144 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Advs. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA, JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 114/2004
- BANCO BRADESCO S/A x GILBERTO SEMANN DA COS-
TA e outros -Manifeste-se o Exequente. -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NE-
LISSA ROSA MENDES.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 140/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x DAITIMORE DO-
NAIRE e outro -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. -Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS e RODRIGO ROCKENBACH.

52. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 178/2004 - COND EDIF
CHAMPAGNAT RESIDENCE AUGUSTO RUSCHI x JETSON
RICARDO MENDES DOS SANTOS -Manifeste-se o Reque-
rido. -Advs. CARLOS ALBERTO GROLLI e CLAUDIA CRIS-
TINA S. GROLLI.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 236/2004
- DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x MERCADOVILLE COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Defiro (fl. 128).
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Advs. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL MEMARI
PUBLIO.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 345/
2004 - BANCO BRADESCO S/A x UBIRAJARA CONSUL -
Uma vez que não tentada a busca e apreensão do bem, invisível
a conversão da presente para ação de depósito. Intime-se o
Requerente para que providencie os atos necessários ao cum-
primento da ordem. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

55. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 368/2004 - EDIFICIO
CONDOMINIO COLINA DO GUAI-ACU x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro -Intime-se a parte devedora
para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15
(quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários,
além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo
475-J do Código de Processo Civil, no valor de R$459,30. -
Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER MATHIAS JUNIOR.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 378/2004 - MI-
GUEL ZEGHBI e outro x JOAO EDINOR DE OLIVEIRA JR e
outro -Retirar ofícios de fls. 179-182. -Adv. ELIMAR SZANI-
AWSKI.

57. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 400/
2004 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A x ODINEIA RECH -Defiro (fl. 70). Expeça-se a compe-
tente Carta Precatória. Ao preparo das custas para expedição
de carta precatória no valor de R$15,00 (quinze reais). -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

58. ARROLAMENTO SUMARIO - 416/2004 - MARIA CA-
ROLINA DE OLIVEIRA PIENEGONDA x DIRCELIA PEREI-
RA DE OLIVEIRA PIENEGONDA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 62).
Abra-se vista dos autos na forma pretendida. -Advs. LUIZ
CARLOS ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA.

59. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 419/2004 - CONDIMI-
NIO RESIDENCIAL IGUAPE x IVO PASSOS AMAZONAS -
Ao preparo das custas da carta de fl. 87. -Adv. MARILZA
MATIOSKI.

60. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 444/2004 - MARIA
DOLARINA DA ROSA BEVENUTI x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A -Arquivem-se, com as baixas necessárias, inclu-
sive na distribuição. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, GREICE ADRIANA SIMOES, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA
PAULA MAGALHÃES, LAURA GARBACCIO VIANNA,
DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA e JOAO
BOSCO LEE.

61. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 531/2004
- OTTO JOAO LYRA NETO x NEUSA MARIA DA COSTA
ERHARDT -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
THIERRY PIERRE EL OMAIRI e LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO.

62. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 762/2004 - LUIZ CARLOS SANTOS e outro x SHOPPING
METROPOLITANO LTDA -Os pontos controvertidos quanto
à matéria de fato resumem em saber: (a) se o local objeto do
contrato possui todas as características que haviam sido ofere-
cidos pela embargada; (b) os índices utilizados para a correção
do crédito; (c) a exigibilidade da multa contratual; (d) os valo-
res cobrados a título de juros.. Para dirimir a controvérsia defi-
ro inicialmente a produção de prova documental e pericial, a
qual já terá a finalidade de estabelecer as características e efe-
tiva destinação do empreendimento comercial. Para este fim,
nomeio como Perito o Sr. Gérson Araújo Guimarães, que pode-
rá ser localizado pelo fone (41) 3362-3731, intimando-se-o a
apresentar proposta de honorários após a apresentação de que-
sitos pelas partes, se aceitar o encargo. Intimem-se as partes,
destarte, para que apresentem os quesitos a ser respondidos,
dando-se com isto por sancado o processo. Quanto às demais
provas especificados às fls. 181/182, e 185/185, apreciá-las-ei
oportunamente. -Advs. JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDI-
ANA CANTU DALEFFE e MARCELO NASSIF MALUF.

63. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 884/2004 - NEWTON
TODESCHINI CAVET x HOSPITAL XV CLINICA DE FRA-
TURAS E ORTOPEDIA XV e outro - CA DE FRATURAS E
ORTOPEDIA XV e outro -Deve a parte requerente antecipar
custas de intimação das testemunhas arroladas. Deve a 1ª re-
querida antecipar custas para expedição de ofícios no valor de
R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. JOSE CID CAMPELO,
JOSE CID CAMPELO FILHO, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META e VITORIO KARAN.

64. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 922/2004
- EMILIA APARECIDA DE PEREIRA x BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DOS BANCOS BR S/A-UN FINANC -SENTEN-
ÇA ... Posto isso, com base nas razões expostas no campo da
fundamentação desta decisão, hei por julgar parcialmente pro-
cedentes os pedidos formulados pela Autora e, para determinar
a exclusão da cobrança de juros na forma capitalizada e para
condenar a requerida a repetir, em dobro, os valores que tiver
cobrado a mais que o devido em decorrência da capitalização
de juros. Condeno a requerida, ainda, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios ao Procurador da
autora, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor cobra-
do em excesso, a teor do disposto no artigo 20, § 3º, do Código
de Processo Civil, considerando o grau de zelo profissional, a
natureza e a importância da causa, bem como o tempo e o tra-
balho exigidos. Fica a autora, destarte, condenada ao pagamento
das custas e demais despesas processuais, e bem assim em ho-
norários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais),
nos termos do disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional, a natu-
reza e a importância da causa, bem como o tempo e o trabalho
exigidos. P.R.I.C. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI,
RODRIGO DOLFINI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e
LIA DIAS GREGORIO.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1020/2004 - CONDO-
MINIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x DALTON
MESQUITA -Recebo o recurso de apelação de fls. 159-166 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Advs. MARILZA MATIOSKI, PAULO YVES TEMPORAL e
PAULO CESAR BULOTAS.

66. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1025/2004 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARIA
CONCEICAO PALHARES GUIMARAES e outro -Ao preparo
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das custas no valor de R$36,45 (trinta e seis reais e quarenta e
cinco centavos). -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

67. ACAO DE DEPOSITO - 1030/2004 - BANCO FINASA S/
A x CLEIDINEIA SANTOS OLIVEIRA -A Sanepar não possui
cadastro de consumidores por nome e sim por número de hi-
drômetro, conforme reiteradas informações para este Juízo.
Indefiro, pois, o pedido a isso referente. Ao preparo das custas
para expedição de ofícios no valor de R$42,00 (quarenta e dois
reais). -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

68. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1076/2004
- NILSON FELD x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da do ofício de fls. 342-343. -Advs. CARLA REGINA COR-
TES TABORDA e LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO.

69. ARROLAMENTO SUMARIO - 1168/2004 - LEANDRO
OEBECK x LEONARDO OEBECK (ESPOLIO) -Intime-se o
autor para que informe acerca do cumprimento da decisão à fl.
100, bem como dê prosseguimento ao feito. -Adv. ODILON
MENDES JUNIOR.

70. ACAO MONITORIA - 1171/2004 - SOCIEDADE EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x GERSON LUIZ FERREI-
RA FILHO -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA.

71. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1363/
2004 - B.V FINANCEIRA S/A x SILVIO LUIZ DEZONET
JUNIOR -Renove-se a intimação para pagamento das custas
referentes ao 2º Distribuidor. Ao preparo das custas do 2º Dis-
tribuidor de fl. 72. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

72. ACAO DE INTERDICAO - 1388/2004 - MARIA LUIZA
CARDOSO DE PAULA x ALTINO XAVIER PENTEADO FI-
LHO -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ...
3.Ante o exposto, julgo procedente o pedido para determinar a
interdição de ALTINO XAVIER PENTEADO FILHO, decla-
rando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil. 4.Nomeio-lhe Curadora a Sra. MARIA LUIZA
CARDOSO DE PAULA, mediante compromisso a ser prestado
em cinco dias. 5.Dispenso a Curadora nomeada, da respectiva
hipoteca legal, conforme previsto no artigo 1.190 do Código de
Processo Civil, haja vista que nada, nos autos, afasta a idonie-
dade desta, uma vez que é irmã do ora Interditado. P.R.I. -Adv.
ELIANE DO ROCIO TORRENS M PUNDECK.

73. CURATELA - 1513/2004 - ELVIRA MIRANDA x MICHELI
DO ROCIO SANTOS -Sobre o laudo pericial de fls. 93-94,
manifeste-se a Requerente. Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público e Curador Especial. -Adv. MARTA PATRI-
CIA BONK RIZZO.

74. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1519/
2004 - ERIKO DOS SANTOS TALLEVI x MADEIREIRA
CARLOS GRANDI LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a
juntada dos ofícios de fls. 128-130. -Adv. DANTE PARISI.

75. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 458/2005 - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A x MARLI
TERESINHA SEZANOSKI -Intime-se a parte devedora para
que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários, além
dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-
J do Código de Processo Civil, no valor de R$77.149,96. -Advs.
JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, CARLOS TE-
RABE, SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROET e
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO.

76. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 969/2005 - BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x VANESSA MONTRUCCHIO -
Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia
16 de janeiro de 2007, às 13:30h, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serão decididas eventuais questões processu-
ais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pre-
tendida. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e EMERSON AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FELIPE.

77. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1005/2005 - FABIO
HENRIQUE CONTICELLI x JAIR RODRIGUES -Ao preparo
das custas no valor de R$13,05 (treze reais e cinco centavos). -
Adv. JOSE ORIOVALDO DE OLIVEIRA.

78. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1230/
2005 - BANCO FINASA S/A x URCOLINO DE OLIVEIRA
SANTOS -Reporto-me ao determinado em fl. 19. -Advs. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, JORGE
MANUEL LAZARO e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

79. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1280/
2005 - BANCO BRADESCO S/A x PAULO CEZAR MARI-
OTTO -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de desig-
nação de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o
caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível concili-
ar, indiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo da pertinência das mesmas. -Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, MARIA LUCIA GOMES, ROMARA COSTA BOR-

GES e EDUARDO RESSETTI PINHEIRO M VIANNA.

80. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1301/2005
- SOLIDEZ CONSTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA x TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designação de
audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, in-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. -Advs. LUCYANNA LIMA LOPES
FATUCHE, ALESSANDRA SCHUTA, MAISA G. LOPES SAN-
TANA e HARRI KLAIS.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1516/2005
- EDITORA GAZETA DO POVO S/A x ISVB INSTITUTO
SUPERIOR DE MARKETING E VENDAS DO B e outros -
Defiro (fl. 89). Intime-se na forma pretendida. Antecipar cus-
tas para expedição de intimação. -Advs. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES
DA MOTA e MARCELO DE BORTOLO.

82. INVENTARIO E PARTILHA - 1526/2005 - MARIO MES-
SIAS CANAAN LEAL e outros x SIMONE SANTOS KANEKO
LEAL -Lavre-se termo de primeiras declarações. Após, à avali-
ação dos bens. Assinar termo de primeiras declarações. -Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN.

83. ACAO MONITORIA - 371/2006 - JAIME ANTONIO KO-
ROBINSKI JUNIOR x RICARDO ALEXANDRINO HUM-
BERTO -I - Pretendendo o autor propor ‘ação cautelar inciden-
tal’ em face do requerido, deverá distribuir a inicial, preencher
os requisitos da espécie, instruí-la com a documentação neces-
sária à prova do fumus boni iuris e do periculum in mora, pre-
parar as custas, apresentar contrafé e prover meios ao Meirinho
para a citação e o cumprimento da medida, acaso deferida. II -
Sem essas cautelas, não há como receber a petição de fls. 54/
55, porquanto não há congruência entre o que se pretende, e os
fundamentos jurídicos invocados. III - Por outro vértice, o au-
tor deverá promover a citação do requerido nos Autos desta
Monitória, a fim de que tenha regular seguimento. -Adv. MA-
RICY PORTUGAL WERNECK.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 413/2006 - CONS-
TRUTORA ALMANARY EMPREEND E ASSES LTDA x
MARIO POMPEO FARINA e outro -Desentranhem-se as pe-
ças juntadas às fls. 266/270, para juntada nestes, e prestem-se
as informações requisitadas, nos termos do r. despacho às fl.
53. Aguardem-se notícias quanto ao julgamento do recurso,
restando até lá suspenso o andamento do processo principal. -
Advs. MARCUS VINICIUS CABULON, JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF, PATRICIA AYUB DA COSTA e ADRIANO
BARBOSA.

85. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 512/2006 - MARIA DA
SILVA DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), de-
signo o dia 12 de fevereiro de 2007, às 14h10, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Antecipar custas para expedição de ci-
tação. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO
RORATO.

86. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 667/
2006 - FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL REF x ALAOR BARBOSA BORBA - DE SEGU-
RIDADE SOCIAL REF x ALAOR BARBOSA BORBA -Inti-
me-se o embargado para impugnar, no prazo legal. -Advs. PAU-
LO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HO-
FFMANN, PAULO WALTER HOFFMANN e OTAVIO JUST.

87. EMBARGOS DE TERCEIRO - 675/2006 - DOUGLAS
BOHNN e outro x CARMEM FEDALTO SARTORI -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 120-121. -
Adv. LUIZ ALBERTO MARIN.

88. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (SUM) - 746/
2006 - VALDETE VASCONCELOS e outro x CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL AHU -Para a audiência de concilia-
ção (C.P.C. art. 277), designo o dia 12 de fevereiro de 2007, às
15h10, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte
interessada antecipar as custas referentes a expedição de cita-
ção. -Adv. JOSIAS CHROMIEC.

89. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 827/2006 - AN-
TONIO FRANCISCO ALVES PINTO x SUELY SIMOES AL-
VES PINTO -Encaminhem-se os presentes autos ao Contador
para conferência das contas, na forma solicitada na cota minis-
terial de fl. 352. Ao preparo das custas no valor de R$3,47 (três
reais e quarenta e sete centavos), do SR. CONTADOR. -Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE.

90. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 860/2006 - ANA
ZELIA DOS SANTOS (ESPOLIO) e outros x GISELE MARIA
DA SILVA -I - Inicialmente, ante o certificado à fl. 24-v., inde-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo
Espólio. Consta, aliás, que o de cujus deixou bens a partilhar,
dentre os quais o imóvel em cuja posse pretende adentrar, além
de haver a Sr.ª Inventariante recentemente procedido o levanta-
mento de valores através de Alvará (fl. 34). De qualquer sorte,
cumpre aos benefícios concorrer às despesas necessárias ao
resguardo de seu patrimônio, na medida de seus quinhões, par-
tilhando inclusive o respectivo passivo. II - Efetuado o prepa-

ro, destarte, inclusive das custas devidas ao Meirinho, voltem
os Autos conclusos à apreciação do pedido de reintegração do
Espólio na posse do bem. A ele cumprirá, nesse interregno,
confirmar o atual endereço da(s) requerida(s), ante o informa-
do na inicial e na fl. 27. -Advs. FABIANA B O PEDROZO e
PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.

91. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 862/2006 -
MAURELIO FERREIRA x RODRIGO MENDES DE CAMAR-
GO -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo
o dia 12 de fevereiro de 2007, às 14h50, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou representadas por procurador
com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré de-
verá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de ad-
vogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais ques-
tões processuais e requerimentos de produção de provas, de-
signando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se
na forma pretendida. Antecipar custas para expedição de carta
de citação. -Advs. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE
ROQUE e ADRIANO CARLOS SOUZA VALE.

92. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1049/2006 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I CONDOMINIO I
x JOSIANE FERNANDES SILVA e outro -Ao preparo das cus-
tas do complemento do depósito inicial no valor de R$31,50
(trinta e um reais e cinquenta centavos) e complemento do Fun-
rejus. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON
LUIZ VELLO e FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMEN-
TO.

93. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 1110/
2006 - FRANCISCO CAMILO HERMES x BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A -Recebo a emenda à inicial (fl. 30). Observe-
se. Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o
dia 12 de fevereiro de 2007, às 14h00, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se na for-
ma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as custas re-
ferentes a expedição de citação. -Advs. GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI e
REGINA DE MELO SILVA.

94. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1111/
2006 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
ELIANA MENDES -A aparência do bom direito do Requeren-
te está evidenciada pelos documentos juntados que demons-
tram a existência do negócio descrito na inicial e a inadimplên-
cia do (a) Requerido (a). O perigo da demora está na própria
natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presen-
tes os motivos autorizadores de medida pretendida, defiro-a,
por consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão.
Efetivada a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente
e cite-se o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o
débito apontado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restitu-
indo-se a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar
resposta no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004).
Defiro o benefício do artigo 172 do Código de Processo Civil.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. LUCIANE
MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LI-
NHARES.

95. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1117/2006 - EDSON DO
NASCIMENTO COSTA e outro x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO -Recebo a emenda à inicial (fl. 34).
Observe-se. Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 11 de janeiro de 2007, às horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição de citação. -Advs. ISIONE STE-
ENBOCK FIM, MARLY DE CASSIA MENESES F REGIANI
e NELSON LUIZ DA SILVA COSTA PEREIRA.

96. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1123/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MANOEL DE MACEDO x JAIME FREI-
RE VASCONCELOS (ESPOLIO) e outro -Manifeste-se a parte
interessada sobre a devolução e juntada da carta de fls. 70-71.
-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA.

97. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1235/
2006 - BANCO PANAMERICANO S/A x ROGERIO RODRI-
GUES DE SOUZA -A aparência do bom direito do Requerente
está evidenciada pelos documentos juntados que demonstram a
existência do negócio descrito na inicial e a inadimplência do
(a) Requerido (a). O perigo da demora está na própria natureza
do bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os
motivos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por con-
sequência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetiva-
da a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-
se o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito
apontado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se
a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ALINE BORGES LEAL
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

98. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 764/6 - JOSE PEDRO
DE SOUZA x PEDRO PERON DELAZARI e outros -Efetuar
o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-

centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. BENVINDA L BRENNEISEN.

99. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 805/6 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x ANNA CELI
FABRI e outro -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$248,50 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquen-
ta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA.

100. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 806/
6 - ARAUCARIA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS
LTDA x MOINSES DE FREITAS -Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$311,50 (trezentos e onze reais e
cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

101. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 807/
6 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x ISMERINO TENORIO -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$469,00 (quatrocentos e sessenta e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

102. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 808/
6 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA x HONORIO PEREIRA NETO -Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$322,00 (trezentos e vinte e
dois reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

103. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 809/
6 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA x ILSON MARCOS DOS SANTOS -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$406,00 (quatrocentos e
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

104. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 810/
6 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x AN-
GELO JOSE MATTIOLI -Efetuar o depósito inicial mais autu-
ação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs. MIEKO ITO, TONI
MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

105. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 811/
6 - ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
WILSON DE JESUS -Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.
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SIMONE PACHECO DE SOUZA 0011 000301/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0011 000301/2001

0029 000679/2004
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0064 000480/2006
SUZANA BONAT 0025 000059/2004
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0055 000169/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0024 000841/2003
VALDEREZ DE ARAUJO GUILLE 0069 000833/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0003 000895/1995
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0045 001249/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0010 001095/2000

0062 000445/2006
VIRGINIA PASSARELI QUEIRO 0012 000503/2001
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0059 000375/2006
WILLIAN VAN ERVEN 0073 000971/2006
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0003 000895/1995
ZENAIDE CARPANEZ 0018 000687/2002

0040 000871/2005
ZORAIDE BATISTELA 0080 001273/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0006 001287/1996

1. EXECUCAO DE TITULO-369/1987-SEGUNDO DANIEL
x FARMACIA REVIFARMA-Desp. de fls.126... Defiro a ex-
pedição de ofício à Receita Federal, a fim de que remeta ao
Juízo cópia da última declaração de bens e rendimentos em
nome do executado. Depois da resposta, na qual possivelmente
haverá informação conta bancária, será realizado o bloqueio
on line pelo sistema BacenJud. Recebida a resposta do ofício
expedido à Receita Federal, manifeste-se o exeqüente. Int. Ao
exeqüente, para pagamento de custas de expedição no valor de
R$7,00 e para retirada de ofício. -Advs. RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA e
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI-.

2. EXECUCAO DE TITULO-105/1989-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x RICARDO G.A.VALENTE E OUTRO-Desp.
de fls.96... Diante do contido na petição de fls.92/93, informa-
ção de f.94 e depósito de f.95, manifeste-se o credor. Int.
Desp.de fls.99... Intime-se o procurador da executada, confor-
me requerido à fl.98. -Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO-.

3. EMBARGOS DE TERCEIROS-895/1995-ANALIA FAGUN-
DES FERREIRA e outros x DELCINDO BIGOLIN-Desp. de
fls.528... Intime-se a embargante a se manifestar sobre os ofíci-
os juntados às fls.256/527. Int.-Advs. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, WILSON DIAS DOS REIS JUNI-
OR, FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER
e CARLA BIGOLIN-.

4. INDENIZACAO ORD.-1259/1995-CONDOMINIO EDIFI-

CIO SAINT PATRICK x MASSA FALIDA DE PLANESERV
PLANEJAMENTO E SER. LTDA-Desp. de fls.542... Vistos,
Tendo em vista o teor da petição de fls.512 e manifestação de
fls.537 altere-se o nome da executada para Massa Falida de
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. Anote-se na distribui-
ção, registro e autuação. Cumpra-se, no que couber o despacho
de fls.510 e após, vista ao Ministério Público. Intimações e
diligências necessárias.-Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO, LIGIA SOCREPPA e SIMONE KO-
HLER-.

5. ARROLAMENTO-593/1996-ALINA CAMPONHOLA e
outros x ESP.ERNESTO CAMPANHOLA-Desp. de fls.96...
Tome-se por termo a retificação requerida às fls.78/81. Isto fei-
to e assinado, e preparada as custas processuais, voltem. Int. À
parte interessada, para assinar o termo de re-ratificação.-Adv.
LINCOLN T. FERREIRA-.

6. USUCAPIAO-1287/1996-SOLEDADE FERREIRA DOS
SANTOS x TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A-Desp.
de fls.250... Intimem-se as partes para se manifestarem acerca
da cota ministerial. Int.-Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

7. EXECUCAO DE TITULO-729/1997-EVELASIO JOSE
MOLENTO x JAN STRUIVING e outro-Manifeste-se o autor
ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 303/305. -Advs.
JOAO CARLOS DE MACEDO e OSCAR GUISS-.

8. EXECUCAO DE TITULO-1173/1998-BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILBERTO
SATIRO DOS SANTOS e outro-Desp. de fls.149... Defiro o
pedido de vista dos autos, por 05 (cinco) dias. Int.-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ALVARO
AUGUSTO CASSETARI, RICARDO GIOVANNETTI e LU-
CIANE MARLI SIGNORI-.

9. EXECUCAO DE TITULO-751/1999-CIA METROPOLITA-
NA DE AUTOMOVEIS x HELOISA ANDERSEN ESPINO-
LA-Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos ofici-
os de fls.155/157. -Adv. JAIR RIBEIRO-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1095/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS ELIAS
GALINDO-Ao autor, para se manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.311-verso. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e ROBERTA CASTRO NAUFEL-.

11. REPARACAO DE DANOS-301/2001-JORGE ELIAS BIT-
TAR FILHO e outro x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO-Desp. de fls.393... Intime-se o exeqüente para
se manifestar sobre o petitório de fls.391/392. Int.-Advs. RO-
SIANE FOLLADOR ROCHA EGG, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e ANDRE MELLO SOU-
ZA-.

12. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-503/2001-DRA-
GER DO BRASIL LTDA x RESGATE MEDICO LTDA-Desp.
de fls.204... Intime-se o credor a se manifestar sobre os ofícios
juntados às fls.201/202. Int. -Advs. CLITO FORNACIARI JU-
NIOR, VIRGINIA PASSARELI QUEIROZ e PAULO PETRO-
CINI-.

13. ORDINARIA-1347/2001-GERALDO CARTARIO RIBEI-
RO x LUIZ CARLOS CHIMIN CLAUDINO-Desp. de fls.203...
Intime-se o devedor, na pessoa do seu advogado, para cumpri-
mento voluntário da sentença. Caso o devedor, não cumpra no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), no termos
do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Ao credor,
para pagamento de custas no valor de R$157,50 relativas ao
cumprimento da sentença. -Advs. PAULO ROGERIO DE AL-
MEIDA CESAR, AYRTON LOPES DA SILVA e SERGIO LUIZ
CHAVES-.

14. ORDINARIA-1371/2001-PAULO EMILIO GOMES PER-
DIGAO x LUCIANO BELLINI NETO-Desp. de fls.545... Ci-
ência as partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instân-
cia e para que requeiram o que entenderem necessário. Nos
termos do artigo 475-J, §5º do Código de Processo Civil, de-
corrido o prazo e 06 (seis) meses sem qualquer manifestação,
arquivem-se, até manifestação da parte interessada. Int. -Advs.
ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO, CINTIA DE SOUSA
KYT e GILBERTO GAESKI-.

15. EXECUCAO DE TITULO-1421/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x RG MOREIRA ALMEIDA & CIA LTDA e outros-
Desp. de fls.136... expeça-se oficio ao Cartório de Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição , determinando a retificação no
registro da penhora, conforme requerido à fls. 131/132. Int. Ao
autor para retirar oficios expedidos a f. 137.-Adv. DANIEL
HACHEM-.

16. ORDINARIA-1489/2001-SAUL GEBRAN MIRANDA e
outro x BANCO BRADESCO S/A-Desp. de fls.773... Aguar-
de-se o decurso de prazo para apresentação das contra-razões.
Após, devidamente certificado, voltem conclusos. Int. -Advs.
CLOVIS TEIXEIRA, JOAO LEONEL ANTOCHESCKI, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e DANIEL HACHEM-.

17. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-88/2002-BV FI-
NANCEIRA S A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x
JAMISON APARECIDO BORGES-Ao autor, para se manifes-
tar sobre a resposta do ofício de fls.154. -Advs. CRISTIANE

BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-.

18. EMBARGOS DE TERCEIROS-687/2002-ELAINE MARIA
LOSS x BANCO PROGRESSO S.A-Desp. de fls.125... Deve a
autora se manifestar sobre o contido na certidão de fl.124. Int.-
Advs. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, FRANCISCO
DUARTE, GILMAR WILSON FERNANDES, JOSUE DYO-
NISIO HECKE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ZENAI-
DE CARPANEZ, MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL S.
PORTELA, REINALDO JOSE ANDREATTA e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

19. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1372/2002-BAN-
CO FINASA S/A x SUELI TEREZINHA DE ASSUNCAO-Ao
autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.112/
113. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, PATRICIA
DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ e LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-.

20. EXECUCAO DE TITULO-203/2003-CARLOS EDUAR-
DO CELLI x FRANCISCO PASSOS CABRAL e outro-Desp.
de fls.111... Oficie-se ao Banco do Brasil conforme requerido
à fl.110. Int. Ao exeqüente, para pagamento de custas de expe-
dição no valor de R$7,00 e para retirar o ofício.-Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI-.

21. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-291/2003-CE-
NIRA MARIA DE ASSIS x EXPRESSO AZUL LTDA-Desp.
de fls.580... Ciência as partes quanto ao retorno dos autos da
Superior Instância e para que requeiram o que entenderem ne-
cessario. Defiro a suspensão do processo até o cumprimento
integral do acordo. Int.-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, ALINE CRIS-
TINA COLETO e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES-
.

22. BUSCA E APREENSAO-513/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MOACIR ALVES FURTUOZO-Desp. de fls.141...
Intime-se o autor a se manifestar acerca do contido na certidão
de fl.140. Int.-Advs. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUI-
LHERME PFAU-.

23. DECLARATORIA-592/2003-LAHIR BORGES DE OLI-
VEIRA e outros x CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO-
Desp. de fls.35... A autora é beneficiária da assistência judici-
ária. Pela atual sistemática da execução de sentença, ou cum-
primento da sentença, que determina o pagamento de soma em
dinheiro, decorrente da reforma introduzida no Código de Pro-
cesso Civil pela Lei n.º 11.232/05, não há mais espaço para a
instauração de processo executivo. Outrossim, nos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil ‘...’. Intime-se o de-
vedor, via DJ/PR, para promover o pagamento da quantia devi-
da pela sucumbência, conforme solicitado às fls.302/309. Caso
o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Int.-Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

24. BUSCA E APREENSAO-841/2003-BANCO LLOIDS TSB
S/A x MARIA LUCIA CHUILKI-Desp. de fls.90... Aguarde-se
o da carta precatória, como requer à f.89. Int.-Advs. MIEKO
ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.

25. BUSCA E APREENSAO-59/2004-AUTOPLAN ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x ASCP LTDA-Desp. de fls.154... Aguar-
de-se a resposta do ofício expedido à fl.138, por 30 (trinta)
dias. Após, intime-se o requerente a se manifestar. Int.-Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT, ERLON
DE FARIA PILATI e JOAO LUIZ M. DE MELLO-.

26. USUCAPIAO-130/2004-MARIA APARECIDA DA SILVA
FREITAS x ALFREDO SANTANA CHAVES FLS. 114 e ou-
tro-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre as devoluções das
cartas de citação juntadas as fls.131/136. -Advs. DILANI MAI-
ORANI, LORENA MARTINS SCHWARTZ, DILETE DE FA-
TIMA DE NEZ, JOEL MACEDO PEREIRA NETO e CLAIRE
LOTTICI-.

27. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-537/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO ZAMBON ZIMER-
MANN-Desp. de fls.93... Intime-se o devedor, na pessoa do
seu advogado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso
o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de R$609,00 para cumprimento da sentença.-
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-.

28. REPETIÇAO DE INDEBITO-587/2004-VALMIR PIOLA
x BANCO BMC S.A-Desp. de fls.137... Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, recebo a apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, em 15 dias,
apresentar contra-razões. Int.-Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-.

29. EMBARGOS DE TERCEIROS-679/2004-LUIS ANTONIO
LAURENTINO x BANCO BRADESCO S/A e outro- Desp. de
fls. 275...Recebo o recurso de apelação adesivo nos mesmo
efeitos do recurso de apelação principal. Aos apelados (do re-
curso de adesivo) para apresentarem contra-razões em 15 (quin-
ze) dias. Int. -Advs. PIRATAN ARAUJO FILHO, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO SENFF e PEDRO



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 191191191191191

SCALCO-.

30. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-681/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ANA CRISTINA ALMEIDA COMNISKI-
Desp. de fls.56... A petição de fls.53/55 é idêntica ao petitório
de fls.49/51, ao qual já foi analisado e decidido à fl.52. Assim,
cumpra-se o despacho de fl.52. Int.-Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, RAIMUNDO FER-
NANDES BARBOSA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

31. COMINATORIA-939/2004-WINSTON GODOI MARTINS
x SOC. COOP. DE SERV. MED. E HOSPITALARES - UNI-
MED-Digam as partes sobre a proposta de honorários periciais
de fls.224. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
KARLA MARIA TREVIZANI-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-1053/2004-LRJ COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x BANCO
ITAU S/A-Desp. de fls.1048... Para audiência de tentativa de
conciliação designo o dia 11/12/06 às 14h00. Consigne-se no
mandado que as partes deverão se fazer representar por procu-
radores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso, pro-
postas concretas no sentido da obtenção da conciliação. Nesta
audiência, em não sendo obtida a conciliação, será saneado o
processo com a apreciação das questões processuais penden-
tes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das pro-
vas necessárias ao deslinde do feito. Int.-Advs. NEIMAR BA-
TISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO-.

33. ORDINARIA DE COBRANCA-1275/2004-ACINDAR
INDUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A x ARAMETEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES LTDA-Desp. de
fls.187... Para audiência de tentativa de conciliação designo o
dia 15/12/06 às 15h00min. Consigne-se no mandado que as
partes deverão se fazer representar por procuradores com po-
deres para transigir, trazendo, se for o caso, propostas concre-
tas no sentido da obtenção da conciliação. Nesta audiência, em
não sendo obtida a conciliação, será saneado o processo com a
apreciação das questões processuais pendentes, fixação dos
pontos controvertidos e deferimento das provas necessárias ao
deslinde do feito. Int.-Advs. RENAN ADAIME DUARTE,
ALEXANDRE BRANDAO AMARAL, MARCELO KRUEL
MILANO DO CANTO, CARLOS ALBERTO FARION DE
AGUIAR e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

34. RESCISAO CONTRATUAL-305/2005-CLARICE SAN-
TOS SOARES x ELOI VICENTE CORREA-Desp. de fls.247...
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, bem como eventual interes-
se na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs.
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES, MARCOS AURELIO MATHIAS D
AVILA e MAYLIN MAFFINI-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-333/2005-NANCI
NOEMI CENTURION BRASIL x VIVO - GLOBAL BRASIL
TELECOM S.A-Desp. de fls.199... Para audiência de tentativa
de conciliação designo o dia 07/12/06 às 15h15min. Consigne-
se no mandado que as partes deverão se fazer representar por
procuradores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso,
propostas concretas no sentido da obtenção da conciliação.
Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação, será sane-
ado o processo com a apreciação das questões processuais pen-
dentes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das
provas necessárias ao deslinde do feito. Int.-Advs. GABRIEL
BRAGA FARHAT, CAROLINA ELISABETE PUERHRIN-
GER, LILIANA ORTH DIEHL, IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON, MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANNA, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-.

36. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-427/2005-ESP.
DE ANICE QUEIROZ ERCOLE x VICTOR LOBO NETO-
Desp. de fls.85... Intime-se o devedor, na pessoa do seu advo-
gado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o deve-
dor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas no valor de
R$609,00 relativas ao cumprimento da sentença. -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e MARIO MARCONDES
LOBO-.

37. BUSCA E APREENSAO-515/2005-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO PEREIRA ROSA-Desp. de fls.39... Intime-se o au-
tor para dar andamento ao feito, efetuando o pagamento das
custas relativas à expedição do mandado de citação. Int.-Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

38. BUSCA E APREENSAO-655/2005-BANCO MAXINVEST
S.A x FALAFRAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA-Desp.
de fls.36... Intime-se o autor a se manifestar acerca do contido
na certidão de fl.35. Int.-Adv. JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS-.

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-841/2005-NA-
TALIA KWASNIEWSKI x GEFFERSON LUIZ BARROS
TRINDADE e outros-Desp. de fls.93... O pagamento das cus-
tas referente ao cumprimento da sentença deve ser efetuado
por se tratar de incidente processual, conforme tabela IX, item
1. Assim, intime-se o autor. Int.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

40. CAUTELAR-871/2005-ADEMIR BARCHEKY x SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Desp. de
fls.69... Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua finalidade e pertinência. Int.-
Adv. ZENAIDE CARPANEZ-.

41. BUSCA E APREENSAO-920/2005-BANCO FINASA S/A

x ALEXEI LAURINDO MARAFIDO-Ao autor, para se mani-
festar sobre a resposta do ofício de fls.63. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

42. EXECUCAO DE TITULO-977/2005-OSVALDO MALA-
FAIA x IVAN MOLINARI COMANDULLI e outro-Desp. de
fls.74... Os embargos à execução devem ser autuados em apen-
so. Assim, deve a Escrivania desentranhar o petitório de fls.68/
73 e apensar em autos apartados. Int. -Advs. PAULO AMBRO-
SIO e CLAIRE LOTTICI-.

43. EXECUCAO DE TITULO-984/2005-UMESP - UNIDA-
DE MEDICA ESPECIALIZADA LIMA PREARO L x COO-
PESAUDE - COOP. DE CONSUMO E GESTAO DE SERVI-
COS-Desp. de fls.132... Determino que o Escrevente Juramen-
tado devidamente autorizado efetue consulta ao sistema BA-
CENJUD a fim de constatar se houve bloqueio de valores em
aplicações de titularidade do executado, certificando-se. Após,
intime-se o exeqüente para que se manifeste. Int. Manifeste-se
o exeqüente sobre fls.134. -Advs. ALCEU MACHADO FILHO
e ALCEU MACHADO NETO-.

44. RESCISAO CONTRATUAL-1104/2005-TAM TUBOS DA
AMAZONIA LTDA x BETONEX - CONSTRUCOES INDUS-
TRIAIS E COMERCIO LTDA-Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls.131/132. -Advs. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO, PAULO RENATO LOPES RA-
POSO e LINCOLN LOURENÇO MACUCH-.

45. SUMARIA DE COBRANÇA-1249/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARLO x SADI BRU-
NETTA-Desp. de fls.80... A citação por edital é medida de ex-
ceção e, para tanto, devem ser esgotados todos os meios possí-
veis de localização do requerido. Nesse sentido, determino a
expedição de ofícios à COPEL e SANEPAR, para fins de infor-
mação sobre o endereço do réu, razão pela qual indefiro neste
momento o pedido de fls.34. Int. Ao autor, para pagamento de
custas processuais no valor de R$14,00 relativos a expedição
de ofícios.-Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH-.

46. MEDIDA CAUTELAR-1307/2005-DUNP INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISANET-Desp. de
fls.220... Não há notícia do trânsito em julgado do acórdão,
razão pela qual, por ora, indefiro o pedido de fls.215. Com
relação ao valor da multa, deverá a autora observar procedi-
mento específico e atentar para o fato de que os efeitos da tute-
la antecipada foram suspensos por ocasiõa do recebimento do
Agravo de Instrumento. Int. -Adv. KAROLYNE CRISTINA
ALBINO QUADRI-.

47. -1439/2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x MOISES RIBEIRO MATOSO e outro- Ao au-
tor, para retirar os ofício de fls.43/48.-Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MEIRE GAR-
CIA Y TARRUFI, ELISANGELA FERNANDES, GRACIEN-
NE DE FATIMA GOES e ELISANA CARNEIRO CREMA-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-1485/2005-ANTONIO DE
MOURA e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA-Desp. de fls.305... Vistos, 1 - Pedido Con-
traposto. O réu formulou pedido contraposto em face dos auto-
res, pugnando pela rescisão do contrato objeto da lide. Os au-
tores, por sua vez, argüiram preliminar de inadequação de for-
ma e impossibilidade jurídica do pedido. O feito tramita pelo
rito ordinário, logo, qualquer pedido a ser deduzido pelo réu
em face do autor deve obedecer a forma de reconvenção e não
de pedido contraposto ( 278, §1º do Código de Processo Civil).
O Código de Processo Civil dispõe que a reconvenção possui
requisitos e forma próprios, não se confundindo com a contes-
tação propriamente dita. Assim, não se pode conceber o recebi-
mento da contestação e reconvenção em única peça, ainda mais
quando tal proceder não é fruto de equívoco, mas de invocação
desvirtuada do princípio da economia processual. Neste senti-
do;’...’. Por isto, em razão da inadequação na forma como foi
postulado, deixo de receber o ‘pedido contraposto’ formulado
pelo réu. 2 - Saneamento. No mais, as partes estão devidamen-
te representadas, estão presentes as condições da ação e os pres-
supostos processuais, declaro o feito saneado. Fixo como con-
trovertidos os seguintes pontos; a) se na composição do valor
de venda dos imóveis houve a incidência de juros e correção
monetária com a configuração do bis in idem e b) taxa de juros
cobrada. 3 - Inversão do ônus da prova. Afirmando serem hi-
possuficientes, pedem os autores a inversão do ônus da prova,
alegando que as relações negociais que se pretende revisar en-
contram-se submetidas às normas protetivas do Código de De-
fesa do Consumidor. Não há dúvidas de que ao caso em apreço
aplicam-se as normas do Código de Defesa do Consumidor. A
ré, ao comercializar imóveis referentes a loteamento que de-
senvolveu, insere-se na qualificação de fornecedora, consoan-
te artigo 3º do referido normativo. Da mesma forma, os auto-
res, ao adquirirem os referidos bens imóveis, na qualidade de
destinatários finais, são considerados como consumidores. Tanto
isto é verdade que o artigo 53 do referido Codex disciplina a
forma de devolução de parcelas pagas em caso de rescisão de
contrato que envolve a compra e venda de imóveis em presta-
ções. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor, por ser nor-
ma de ordem pública, exclui a incidência da Lei 6766/79 no
que se refere à legalidade das cláusulas contratuais. Neste sen-
tido;’...’. No que concerne à inversão do ônus da prova propri-
amente dita, cumpre dizer que esta visa facilitar a defesa do
consumidor em juízo e tem por requisitos a demonstração da
verossimilhança das alegações do consumidor ou a demonstra-
ção de sua hipossuficiência. Verossimilhança é a qualidade do
que é verossímil, que pode efetivamente ter ocorrido, que está
bem próximo da verdade. Hipossuficiência representa a impos-
sibilidade do consumidor produzir uma prova, seja sob a ótica
econômica, seja pela ótica técnica, é a factível possibilidade de
o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são
verdadeiros. In casu, diante da peculiaridade dos contratos em
exame, infere-se que além de serem verossímeis as alegações
quanto à possibilidade da existência de encargos exigidos de
forma ilegal, também se encontra presente o requisito da sua

hipossuficiência técnica, vez que somente a ré poderá esclare-
cer acerca da forma pela qual foi obtido o preço de venda dos
imóveis e os encargos efetivamente cobrados. Assim, defiro o
pedido de inversão do ônus da prova. Neste sentido, veja-se;’...’.
Considerando o acolhimento do pedido dos autores quanto,
faculto à ré nova manifestação quanto a interesse na produção
de provas. In. e dil. necessárias. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e CRISTIANE
PARASKEVI C. KOLLIA-.

49. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-15/2006-BANCO
HONDA S.A x RODRIGO DO IMPERIO-Desp. de fls.48...
Indefiro a expedição de ofício ao TRE tendo em vista que aquela
Corte fornece informações sobre o cadastro dos eleitores so-
mente para fins criminais, eleitorais e, atualmente, para ques-
tões da Vara de Família. Defiro a expedição de ofício ao De-
tran, a fim de que proceda ao bloqueio judicial do veículo obje-
to da presente demanda. Defiro a expedição de ofícios às de-
mais instituições mencionadas a fl. 45, para fins de endereço.
Int. Ao autor, para pagamento de custas no valor de R$35,00
para expedição de ofícios.-Adv. MARIO SERGIO SPERET-
TA-.

50. BUSCA E APREENSAO-43/2006-BANCO FINASA S.A x
ARNALDO MARTINS DA CRUZ-Desp. de fls.51... Anote-se
o substabelecimento de f.50. Desentranhe-se o mandado de
fls.26/27, conforme solicitado à f.49. Int. Desp. de fls.55...
Cumpra-se o despacho de fl.51. Int. Ao autor, para se manifes-
tar sobre a resposta de ofício de fls.56 e para efetuar o paga-
mento de custas no valor de R$40,00 para desentranhamento
do mandado.-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

51. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-74/2006-ANA
MARIA FAGUNDES x PRAZAO PAES E DOCES LTDA-Desp.
de fls.244... Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinência.
Int.-Advs. JULIANO FRANCA TETTO e LEANDRO RICAR-
DO ZENI-.

52. EMBARGOS DE TERCEIROS-156/2006-MOVEIS VIP
LTDA x BANCO RURAL S.A e outro-Desp. de fls.260... Defi-
ro a produção da prova pericial solicitada pelo embargado. In-
timem-se as partes para oferecimento de quesitos no prazo de
10 (dez) dias e para, querendo, indicarem assistente técnico.
Para realização da perícia, nomeio perito Flantelor S.O., que
deverá ser notificado para se manifestar quanto a aceitação do
encargo e apresentar proposta de honorários. Apresentada a
proposta de honorários periciais, manifestem-se as partes. Int.-
Advs. MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO e IGUA-
CIMIR G. FRANCO-.

53. BUSCA E APREENSAO-164/2006-BV FINANCEIRA S.A
CRED. FIN.INVESTIMENTOS x ROSELI DA SILVA-Desp.
de fls.45... Desentranhe-se o mandado de fls.20/21, conforme
solicitado à f.44. Ao autor, para pagamento de custas para de-
sentranhamento no valor de R$40,00 e para se manifestar so-
bre as respostas de ofícios de fls.46/47.-Advs. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

54. REPARACAO DE DANOS-165/2006-MARILENE MEDI-
NA x STELLA D‘ORO ALIMENTOS LTDA e outro-Desp. de
fls.210... Intimem-se as partes sobre o contido nos ofícios de
fls.204 e 208. Int.-Advs. MARCELO FOGGIATO LICHESKI,
ARNALDO APARECIDO CORAÇAO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO-.

55. REVISAO DE PRESTACAO-169/2006-WALMIR LUIS
PICOLOTTO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A CART.DE CRED.IMOB. e outro-Desp. de fls.214... Para
audiência de tentativa de conciliação designo o dia 13/12/06 às
14h00min. Consigne-se no mandado que as partes deverão se
fazer representar por procuradores com poderes para transigir,
trazendo, se for o caso, propostas concretas no sentido da ob-
tenção da conciliação. Nesta audiência, em não sendo obtida a
conciliação, será saneado o processo com a apreciação das ques-
tões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos
e deferimento das provas necessárias ao deslinde do feito. Int.
-Advs. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRET, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA PARUCKER e CELSO COSER JR-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-230/2006-MARCIA ELISA
DEQUECH x DANIEL GODRI E OUTROS-Desp. de fls.45...
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, bem como eventual interes-
se na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int.-Advs.
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

57. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-291/2006-CASC
- ADM. DE SHOPPING CENTERS S.A x LIVRARIAS CURI-
TIBA LTDA-Desp. de fls.316... Vistos, A presente ação de des-
pejo foi ajuizada em 09.03.06 e teve seu primeiro despacho em
14.03.06 (fls.81). Os documentos de fls.164/210 dão conta da
existência de ação de consignatória em trâmite perante a 19ª
Vara Cível desta Capital, ajuizada em 22.03.06, entre as mes-
mas partes e cujo objeto é o contrato que fundamenta a presen-
te ação. Assim, sendo, tendo em vista a conexão entre as refe-
ridas lides e considerando que este juízo despachou em primei-
ro lugar, nos termos do contido no artigo 106 do Código de
Processo Civil, tornou-se prevento para processamento e julga-
mento de ambos os feitos. Oficie-se ao Juízo da 19 Vara Cível
dando-lhe ciência da presente decisão e solicitando o encami-
nhando dos autos 317/06 a esta Vara. Após a reunião dos feitos
voltem conclusos. Int.-Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e ERLON DE
FARIA PILATI-.

58. SUMARIA DE COBRANÇA-367/2006-CONJUNTO PA-
RATI II CONDOMINIO I x MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA
e outro-Desp. de fls.97... Deve a Escrivania desentranhar a pe-

tição de fls. 91/96, pois foi juntada equivocadamente nos pre-
sentes autos. Int. -Advs. FLAVIANO C.PUCCI DO NASCI-
MENTO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

59. ORDINARIA-375/2006-ANTONIO VANDERLEY HER-
RERO SOLA x CONDOMINIO EIFICIO SOLAR TREVISO-
Desp. de fls.203... Para audiência de tentativa de conciliação
designo o dia 15/12/06 às 14h00min. Consigne-se no mandado
que as partes deverão se fazer representar por procuradores com
poderes para transigir, trazendo, se for o caso, propostas con-
cretas no sentido da obtenção da conciliação. Nesta audiência,
em não sendo obtida a conciliação, será saneado o processo
com a apreciação das questões processuais pendentes, fixação
dos pontos controvertidos e deferimento das provas necessári-
as ao deslinde do feito. Int.-Advs. ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA, VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL CURI e AN-
DREA RIBEIRO DE ALMEIDA-.

60. DECLARATORIA-403/2006-LARISSA MAIER x EDITEL
PUBLICAR DO BRASIL-Desp. de fls.45... Deve a autora com-
provar em quais cadastros o seu nome encontra-se com restri-
ções por conta do débito objeto da lide. Certifique a Escrivania
se já houve a citação do requerido, bem como, se foi apresenta-
do contestação. Int.-Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e
DIRCIORI RUTHES-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-431/2006-RODRI-
GO CESAR MAGNAGO x CONDOMINIO EDIFICIO MO-
RETTI-Desp. de fls.52... Nos termos do artigo 125, IV do Có-
digo de Processo Civil, designo audiência de conciliação para
o dia o dia; 05/12/06 às 15h00min. Nesta audiência deverão
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, munidos de propostas concretas tendentes a buscar a com-
posição. Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação,
será determinado as providênicas necessárias à continuação do
feito. Defiro o levantamento do valor depositado, conforme
requerido à fl.50. Expeça-se alvará. Int.-Advs. RODRIGO
RAMATIS LOURENÇO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-.

62. BUSCA E APREENSAO-445/2006-BANCO BMC S.A x
OSVALDO LENZI-Desp. de fls.38... Defiro a expedição dos
ofícios requeridos à fl.37, para fins de endereço. Int. Ao autor,
para pagamento de custas no valor de R$70,00 para expedição
de ofícios.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

63. ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-453/2006-MAU-
RA WOKLKE x BANCO BANESTADO SA
CRED.IMOBILIARIO-Desp. de fls.158... O réu suscitou ques-
tão preliminar em sua contestação, a qual passo a examinar.
Inépcia da inicial- Diz o réu que a inicial deve ser declarada
inepta poruqe a autora não obedeceu ao contido no artigo 50 da
lei 10931/04. A preliminar deve ser indeferida porque a plani-
lha de fls. 38/75 atende à mencionada disposição legal. No mais,
as partes estão devidamente representas, estão presentes as con-
dições da ação e os pressupostos processuais, declaro o feito
saneado. Fixo como controvertido o seguinte ponto: existência
de capitalização de juros pela aplicação da tabela price. Inver-
são do ônus da prova - Afirmando ser hipossuficiente em de-
corrência de ser economicamente inferior ao réu, pede a autora
a inversão do ônus da prova alegando para tanto que as rela-
ções negociais que se pretende revisar encontram-se submeti-
das às normas do CODECON. No que concerne à inversão do
ônus da prova propriamente dita, cumpre dizer que esta visa
facilitar a defesa do consumidor em juízo e tem por requisitos a
demonstração da verossimilhança das alegações do consumi-
dor ou a demonstração de sua hipossuficiencia. Verossimilhan-
ça é a qualidade do que é verossimil, que pode efetivamente ter
ocorrido, que está bem próximo da verdade. Hipossuficiência
representa a impossibilidade do consumidor produzir uma pro-
va, seja sob a ótica econômica, seja pela ótica técnica, é a fac-
tível possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alega-
dos pelo autor não são verdadeiros. In casu, diante do que ordi-
nariamente acontece, verifica-se verossimilhança na tese do
autor à possível existência de anatocismo no contrato cuja re-
visão pretende, entretanto, não s epode dizer que seja hipossu-
ficiente técnica ou economicamente. Isto porque acostou com
a inicial planilha contábil confeccionada por profissional espe-
cialmente contratado para este fim e através da qual buscou
comprovar a existência da ilegalidade praticadas pelo réu. Da
mesma forma, a autora possuía todos os dados e elementos ne-
cessários à defesa de seus direitos. Diante disto, indefiro o pe-
dido de inversãodo ônus da prova. A prova pericial é impres-
cindível para que a controveria seja dirimida, razão pela qual
determino sua realização na forma pleiteada pela autora. Assim
sendo: 1)Intimem-se as partes para que apresentem quesitos no
prazo comum de cinco dias bem como se for o caso, indiquem
assistente tecnico; 2) Nomeio Perito ANTONIO FERNANDO
DE AZEVEDO (Fones 253-0975 e 9976-3880) independente-
mente de comprimisso legal, devendo o mesmo ser intimado
para que se manifeste quanto a aceitação do encargo bem como
para que efetue proposta de honorarios;3) Apresentada propos-
ta de honorarios, digam as partes; 3.1) Em caso de não haver
concordancia com relação ao valor de honorarios, intime-se o
Sr. Perito para manifestar-se e v.conclusos; 3.2)Havendo con-
senso, intime(m)-se para efetuar o deposito dos honorarios pe-
riciais. 4)Apos o acertamento e deposito dos honorarios perici-
ais, intime-se o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no
prazo de 20 (vinte) dias. 5)Apresentado o laudo pericial inti-
mem-se as partes para manifestação e os assistentes tecnicos
para oferecer seus pareceres no prazo comum de 10 dias. 6)
Int. -Advs. ANDRESSA RABELLO FERREIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

64. SUMARIA DE COBRANÇA-480/2006-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x MAURA T.NICLEVISKI-Ao au-
tor, para impugnar a contestação de fls.108/157. -Advs. MA-
RILZA MATIOSKI e SOCRATES JOSE NICLEVISK-.

65. REVISIONAL DE CONTRATO-505/2006-FRANCISCO
MANOEL BRITO e outro x BANCO BANESTADO S.A-Desp.
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de fls.47/50...Vistos, tendo em vista o valor atribuído à causa o
feito deve tramitar pelo rito ordinário. Altere-se a autuação e
anote-se. Acolho a emenda à inicial e anote-se. Na presente
ação revisional de contrato de mútuo firmado segundo as nor-
mas do Sistema Financeiro de Habitação, com fundamento no
Código de Defesa do Consumidor pugna o autor pela conces-
são da antecipação da tutela para os seguintes fins: a) autoriza-
ção do depósito do importe de R$310,24 a título de prestação
mensal; b) inversão do ônus da prova e c) impedimento de ne-
gativação de seu nome junto ao SERASA. A lei 10931/04 dis-
põe em seu artigo 50, §§1º 2 º que para casos como o da espé-
cie, em que se pretende a revisão de contrato de financiamento
imobiliário, deve o mutuário promover o pagamento dos valo-
res incontroversos do contrato de forma avençada e efetuar o
depósito em Juízo referente ao montante controvertido. Por sua
vez o 4º do mesmo dispositivo autoriza a suspensão do depósi-
to da parte controvertida quando houver risco de dano irrepará-
vel ao mutuário e estiver caracterizada a ilegitimidade da co-
brança. IN casu, no que diz respeito à possível existência de
anatocismo, entendo, diante da ausência de uqalquer planilha
contábil, que tal fato não restou demonstrado de forma inequi-
voca. Comungo do entendimento de que a Tabela Price somen-
te implica em capitalização de juros quando ocorrem amortiza-
ções negativas. Neste sentido: “...”. No que diz respeito à for-
ma de amortização do saldo devedor, melhjor sorte não assiste
ao autor. A alínea “c” do artigo 6º da Lei 4380/64 disciplina os
contratos que foram pactuados com base no artigo 5º do mes-
mo diploma. Tal artigo, por sua vez regula especificamente os
contratos que foram pactuados com a previsão de reajuste seugn-
do os mesmos índices de reajuste do salário mínimo e foi parci-
almente revogado pelo Dec. Lei 19/66 que proibiu a vincula-
ção do reajuste das prestações ao salário mínimo para os imó-
veis que superassem setenta e cinco salários mínimos, permi-
tindo porém a adoção de outro índice, segundo o COnselho
Nacional de Economia, existente à época. Por isto, conclui-se
que a alínea “c” do artigo 6º da Lei 4380/64 somente incidiria
nos casos em que o valor do imóvel financiado fosse inferior a
setenta e cinco salários mínimos e tivesse o reajuste de suas
prestações atrelado ao aumento do salário mínimo, o que não é
o caso dos autos. Da mesma forma, o contrato foi firmado em
1999, sob a égide da Lei 8.692/93, que em nenhum de seus
dispositivos dispõe que a amortização do saldo devedor deva
preceder a sua atualização monetária e cômputo de juros. A
jurisprudência do STJ também assentou tal entendimento: “...”.
Por fim, embora intimado para informar o período de inadim-
plência o autor quedou-se silente. Entretando o documento de
fls. demonstra que há várias parcelas em atraso e nenhuma dis-
posição quanto à quitação de tais verbas. Diante disto, não se
verificando a verossimilhança das alegações do autor, nos ter-
mo do artigo 50 da Lei 10931/04, somente o depósito integral
da prestação ( parte controversa e incontroversa) poderá ser
acolhida com força liberatória. Nada impede, contudo, que a
autor promova o depósito do valor pretendido, mas, este, con-
tudo, não terá o condão de afastar os efeitos da mora. Da mes-
ma forma, não havendo verossimilhança nas alegações do au-
tor inviável se monstra atendimento de seu pedido no que tange
ao impedimento de anotações restritivas em seu nome pela ins-
tituição financeira. Por fim, a questão envolvendo a inversão
do ônus da prova será objeto de exame no momento adequado,
qual seja, no saneamento do feito. Por tudo isto, indefiro os
pedidos de antecipáção dos efeitos da tutela. CIte-se o réu para
contestar a lide no prazo de 15 dais, com as advertências dos
artigos 285 e 319 do CPC. INt. Ao autor para retirar carta de
citação já que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

66. OBRIGACAO DE FAZER-729/2006-REINALDO SERGIO
DE FRANCA KLUG x UNIMED DO ESTADO DO PARANA
e outro-Desp. de fls.270... Deve o autor juntar aos autos a ava-
liação do imóvel, bem como, esclarecer quanto ao fato do imó-
vel ser objeto de caução em contrato de locação. Int.-Advs.
HANELORE MORBIS OZORIO, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, DANIEL KRUGER MONTOYA e MAURICIO KA-
VINSKI-.

67. SUSTAÇAO DE PROTESTO-745/2006-SOLO VIVO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LT x TRANS-
MAC - TRANSPORTE E COMERCIO LTDA e outro-Desp. de
fls.77... Cumpra-se o integralmente a decisão de f.75. Int.-Advs.
MARIO KRIEGER NETO e DANIELA GIOVANELLA GI-
RARDI-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-805/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALTER NE-
VES-Desp. de fls.29... Aguarde-se o decurso do prazo para
contestação. Int.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-
.

69. MONITORIA-833/2006-VOLPARTS COMERCIO DE
PECAS x BRASCAL CALCAREOS DO BRASIL LTDA-Desp.
de fls.54... Intime-se o requerente/embargado para se manifes-
tar sobre os embargos juntados às fls.45/53. Int. -Advs. SIMO-
NE CHAPIESKI e VALDEREZ DE ARAUJO GUILLEN-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-836/2006-ARGEMIRO
IRINEU IZEPETTO x FININVEST S/A-Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citação juntada as
fls.105/106. -Adv. MARIANO CIPOLLA-.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-842/2006-NILSON DE
OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FIN.INVESTIMENTO-Desp. de fls.46... Conforme
decisão de fls.35/41, deve o autor efetuar o depósito das pres-
tações vencidas até 07/08 no valor de R$255,05 cada, ou seja,
com relação aos meses junho/06, julho06 e agosto/06, deve efe-
tuar o depósito do valor de R$765,15. A partir de agosto, o
valor das prestações deve ser de R$332,45 cada. Assim, deve
efetuar o depósito da quantia de R$664,90, referente aos meses
de setembro06 e outubro/06. Portanto, o depósito de fls.44/45
é insuficiente, tendo em vista que o autor somente depositou
R$919,95 (novecentos e dezenova reais e noventa e cinco cen-
tavos), quando deveria ter depositado R$1430,05 (um mil, qua-
trocentos e trinta reais e cinco centavos). Intime-se o autor para

complementar o depósito, a fim de que sejam expedidos os ofí-
cios. Int.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-.

72. SUMARIA DE COBRANÇA-845/2006-EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA x SIMONE DE SOUZA PINTO MA-
NASSES-Desp. de fls.614... Intime-se o autor a se manifestar
sobre a impugnação de fls.605/608. Int. -Advs. FERNANDO
DALLA PALMA e PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-.

73. REINTEGRACAO DE POSSE-971/2006-DIRCE MARIA
BASSO FRANKE x ASSED ELIAS MURAD- Ao requerente,
para se manifestar, conforme despacho de fls.113.-Adv. WI-
LLIAN VAN ERVEN-.

74. IMPUGNACAO-1015/2006-DANIEL GODRI x MARCIA
ELISA DEQUECH-Desp. de fls.09/10... Daniel Godri, mane-
jou a presente impugnação ao valor da causa em sede de Em-
bargos à Execução, alegando, em síntese, que o valor da execu-
ção de título judicial é de R$307.894,95, enquanto a executada
atribuiu aos embargos à execução o valor de R$30.000,00. Pe-
diu que o valor da causa seja alterado para o mesmo valor da
execução. Embora devidamente intimada a executada não se
manifestou (fls.08). É o sucinto relatório. O valor da causa deve
representar o conteúdo econômico perseguido. In casu, a exe-
cução por título judicial foi ajuizada pelo valor de
R$307.894,95. A executada, opô-se à execução através de em-
bargos, dizendo haver excesso e pedindo a redução do quan-
tum para R$270.590,33, logo o valor dos embargos à execução
deve corresponder a tal importe. Neste sentido; ‘...’. Assim sen-
do, acolho a presente impugnação para fixar o valor da causa
em R$270.590,33 (duzentos e setenta mil, quinhentos e noven-
ta reais e trinta e três centavos). Anote-se na distribuição, re-
gistro e autuação e intime-se a embargante/impugnada para
complementar o pagamento das custas processuais e FUNRE-
JUS. Condeno a impugnada ao pagamento das custas processu-
ais relativas ao presente incidente (artigo 20, §1º do Código de
Processo Civil). Traslade-se cópia da presente aos autos 230/
06 e após, desapensados, arquivem-se. Intimações e diligência
necessárias.-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e GUILHERME
DE SALLES GONÇALVES-.

75. REIVINDICATORIA-1021/2006-ANTONIO CARLOS
MONTANHA VIANNA x ORLANDO BOSCHEM e outros-
Desp. de fls.50... Os autos vieram conclusos desnecessariamen-
te. Aguarde-se o decurso do prazo para contestação. Int.-Adv.
RONALDO ALBIZU D. DE CARVALHO-.

76. EXECUCAO DE TITULO-1051/2006-CIMAPAR
INCORP.E EMPRRENDIMENTOS LTDA x CASA 3 MOVE-
LARIA LTDA e outros-Desp. de fls.69... Sobre o bem nomea-
do à penhora de fls.63/68, diga o credor. Int. -Advs. MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO e FERNANDA AN-
DREAZZA-.

77. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1091/2006-EMANO-
EL DE AGUIAR x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de fls.27...
Considerando que o valor atribuído à causa é igual a sessenta
salários mínimos, com base no inciso I do artigo 275 do Código
de Processo Civil, o rito a ser seguido é o sumário. Assim, inti-
me-se o autor para emendar a inicial conforme artigo 276 do
Código de Processo Civil. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-.

78. MONITORIA-1104/2006-WILSON LUIZ SCHLOTTAG x
MARCELO BOROSCH-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, so-
bre a devoluçao da carta de citação juntada as fls.26/27. -Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

79. ORDINARIA-1271/2006-LILI PUSZKA x ITAU SEGU-
ROS S/A-Desp. de fls.22-verso... Intime-se para emendar a ini-
cial nos seguintes termos; a) esclarecer a razão pela qual o ge-
nitor da vítima não foi incluído no polo ativo; b) juntar com-
provante do recebimento do DPVAT. Após, v. conclusos. Int.-
Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, e ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

80. INVENTARIO-1273/2006-CLODOMIRA PACHECO
PAMPUCH x ESPOLIO IVANIRA PACHECO STARECK-
Desp. de fls.30... Nomeio como inventariante a requerente Clo-
domira Pacheco PAmpuch, independente de prestar compro-
misso. Esclareça a requerente se os pais da autora da herança
são vivos, caso contrário, juntem-se cópias das certidões de
óbitos. Junte-se, igualmente, cópia da certidão de óbito de HOrst
Starik. Cite-se, via AR a herdeira Tereza Pacheco no endereço
mencionado à fl.02. Com relação ao pagamento dos alugueres
do imóvel, notifique-se, via AR, a locatária Fabíola Suzana de
Souza, para que passe a efetuar o pagamento dos alugueres neste
Juízo, para posterior partilha. Int. -Adv. ZORAIDE BATISTE-
LA-.

81. BUSCA E APREENSAO-1277/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x NADIR CUSTO-
DIO DA SILVA-Desp. de fls.31... Segundo a Súmula 72 do STJ,
... . O pragrafo 2º do art. 2º doDec. Lei 911/69, por sua vez
disciplina: ... . O documento de f. 28 (edital de notificação),
por sua vez, não encontra-se disciplinado pelo referido decre-
to, razão pela qual não se presta a comprovar a constituição em
mora do devedor. Assim, intime-se o autor para comprovar a
mora do devedor, sob pena de indeferimento da inicial. Após,
voltem conclusos. Int. -Adv. SERGIO SAYAO LOBATO-.

82. EMBARGOS-1283/2006-OSVALDO MALAFAIA x IVAN
MOLINARI COMANDULLI e outro-Desp. de fls. 10... Defiro
os benefícios da assistência judiciária. Recebo os embargos
suspendendo o curso da execução. Intime-se o embargado para
em 10 dias apresentar impugnação. Após, ao embargante para
manifestar-se sobre a impugnação e documentos juntados. Int.-
Advs. CLAIRE LOTTICI e PAULO AMBROSIO-.

83. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):

1) Ação de Busca e Apreensão - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA. X PAULA PERES TUDIS-
CO, no valor de R$157,50 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.Luiz Alceu Gomes Bettega;
2) Ação Ordinária de Cobrança - SERVIÇO SOCIAL AUTÔ-
NOMO PARANÁ TECNOLOGIA - INSTITUTO TECNOLÓ-
GICO SIMEPAR X SAPOI BRASIL INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE SISTEMAS ANTIGRANIZO S/A, no valor de
R$609,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.Dionísio Olicshevis;
3) Ação de Busca e Apreensão - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA. X RENATO MAXIMO, no
valor de R$157,50 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.Luiz Alceu Gomes Bettega;
4) Ação de Alienação de Coisa Comum - ALVACIR FERREI-
RA e outra X ALCEU FERREIRA JUNIOR e outro, no valor
de R$157,50 + R$34,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.Paulo Augusto Amaral de Araújo;
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RENE MARIO PACHE 0010 000433/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0006 001165/1998
ROBERTA MACEDO VIRONDA 0057 000318/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0098 000732/2006
ROBSON OCHIAI PADILHA 0091 000413/2006
RODRIGO MAGALHAES 0041 001427/2003
ROGER PENSUTTI 0014 000013/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0050 001052/2004
ROQUE SERGIO D‘ANDREA RIB 0054 000200/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0044 000415/2004

0065 000781/2005
0082 000148/2006

ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0016 001501/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0032 000773/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0006 001165/1998
SAMUEL MARTINS 0061 000507/2005
SANDRO MANSUR GIBRAN 0098 000732/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0079 000118/2006

0080 000123/2006
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0091 000413/2006
SHENIA SAMIRA NASSIN 0107 000897/2006
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0010 000433/2000
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0069 001054/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0117 001028/2006
SILVIO BINHARA 0033 000856/2003
SIMARA ZONTA 0008 000992/1999
SONIA MARLI BENATO 0118 001079/2006
STEEVE CORREA DIELLE DIAS 0111 000929/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0009 001299/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0057 000318/2005
TANIA PODGURSKI 0044 000415/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0078 000092/2006
TATIANE PARZIANELLO 0124 001249/2006
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0135 000899/2006

THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0015 001194/2001
TOBIAS DE MACEDO 0118 001079/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0026 000337/2003
VALDENIR DIELLE DIAS 0111 000929/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0022 000831/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0038 001198/2003
VERA LUCIA SCHREINER 0101 000773/2006
VINICIUS GONÇALVES 0064 000780/2005
VITORIO KARAN 0077 000055/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0132 000896/2006
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0129 001273/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0005 001161/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 001446/1998

0067 000867/2005
WILLIAN FURMAN 0126 001257/2006
YARA COELHO MARTINEZ 0071 001122/2005
ZELINDA MENDES 0002 000132/1995

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-435/1984-PAULO
AFONSO ALVES DE CAMARGO x MINERACAO CAMPI-
NHOS LTDA- vistos etc... Deste modo, tendo em vista o
abando$do processo por inércia do Embargado na movimenta-
ção da execução, bem como pela ocorrência da prescrição in-
tercorrente, acolho o pedido da executada julgar extinta a ação
de execução de título extrajudicial, com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo
Civil. Condeno o Exeqüente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do CPC. P.R.I -
Advs. EDUARDO ROCHA M. VIRMOND, GUILHERME
MOREIRA RODRIGUES e ANISIO DOS SANTOS-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-132/1995-LEO-
NILDA APARECIDA SOARES x RAIMUNDO VIANA PIAN-
CO- Vistos etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais
do que dos autos consta, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO
destes autos dede ação de reintegração de posse sob n.° 1.132/
952, em que é Requerente,ora Executada, CONGREÇÃO DOS
OBLATOS DE SAO JOSE e Requeridos, ora Exeqüentes,
MARISE REGINA DOEBELI e JOSE MATIAS ANTUNES ,
qualificados, o que faço com amparo no artigo 794, inc. I, do
CPC. Oportunamente, baixem-se na distribuição e arquivem-
se. P.R.I.-Advs. ZELINDA MENDES e FABIO NEVES-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-1422/1995-JOSE CARLOS
PISANI e outro x INEPAR FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- Faculto às partes o prazo igual e sucessivo de dez
dias, iniciando pelos Embargantes, para que ofereçam suas ale-
gações, por memoriais. Oportunamente, voltem conclusos para
prolação da sentença. Int. -Advs. ANGELA MARIA MACHA-
DO COSTA, JAQUELINE LOBO DA ROSA, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO, MARCIO JUSTEN OLIVEIRA, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, FLAVIO R.BETTEGA, GUILHER-
ME MOREIRA RODRIGUES e EDUARDO A.M.VIRMOND-
Apenso 751/94.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-489/1997-EDINO DOS
SANTOS WOLPE e outro x CONFEITARIA FRANCESA
LTDA-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna .
-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1161/1998-PE-
TROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
BLUMPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros- Manifestem-se as partes quanto a petição e documen-
tos juntados às fls. 261 a 298. Int. -Advs. ANTONIO ELOY
BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA, DIONE BER-
NARDIN, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-
.

6. PERDAS E DANOS-1165/1998-JOSE MERCANTE DA SIL-
VA x JOAQUIM CASTILHO DE MEDEIROS- Vistos etc... A
vista do pagamento noticiado na petição de fl. 319, com funda-
mento no inciso I, do artigo 794 do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO A EXECUÇAO destes autos de ação ordi-
nária de reparação de danos sob n.° 1.165/98, em que é Exe-
qüente JOSE MERCANTE DA SILVA e Executado ESPÓLIO
DE JOAQUIM CASTILHO DE MEDEIROS Custas pagas.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I.
-Advs. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, MI-
GUEL ADOLFO KALABAIDE, JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA
DE FATIMA NABBOUH ABREU-.

7. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1446/1998-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO SILVERTOWN x CIDADELA S.A.-
Certificado o preparo das custas e, vencidas as cautelas de es-
tilo, expeça-se alvará como pretendido pelo Condomínio Exe-
quente à fl. 605. Expeça-se, também, auto de arematação como
postulado na parte final da petição de fl. 602. Diligências ne-
cessárias. Int. Aguardando preparo de custas no valor de 643,70.
-Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JO-
ECE KELI QUINTEIRO, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-PROIBIDO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-992/1999-POLI-
PASTICS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA x
JANIO RISSI e outro- Diga o requerido quanto a petição junta-
da. Int. -Advs. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKU-
RA, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZON-
TA e JULIANO M. FRANCO-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-1299/1999-AUGUSTO PRI-
MIERI x PAULO SCHEIDEMANTEL e outro- Deve a parte
exequente amoldar sua pretensão à Lei nº11.232/05, posto que
não amparo legal para citação pretendida à fl. 535. Int. -Advs.

STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, ELEVIR DIONISIO JU-
NIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

10. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-433/2000-ANA JA-
SINSKA x JURACI COLACO ALVES- Digam as partes sobre
o laudo de avaliaçao no valor de R$134.000,00. -Advs. RENE
MARIO PACHE e SHEYLA D.B. DOS SANTOS-.

11. ANULATORIA C/ TUTELA-549/2000-IDA HARTMANN
DE LIMA x ALISSON ANTHONY WANDSCHEER- À parte
Requerente para que formule os requerimento que entender
pertinentes, considerando que houve a devolução dos autos que
pleiteou às fls. 327/328, observada a vista deferida à fl. 273.
Int. -Advs. MARCIO HOFMEISTER, AIRTON SAVIO VAR-
GAS e DANIELI DUDECKE-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-988/2000-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARISTIDES
MERGY NETO- Autos sob n° Somente feitos em fase de exe-
cução podem permanecer em arquivo provisório e na presente
ação sequer houve o cumprimento da liminar defenda. Como
se trata de reintegração de posse sem cumulação de pedidos
com perdas e danos, é indispensável a retomada do veículo, em
cumprimento da decisão que deferiu a liminar, não podendo o
feito permanecer paralisado. Deve o Requerente, pois, dar pros-
seguimento ao presente feito, sob pena de extinção, sem julga-
mento do mérito, por inércia. Intimem-se. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO, MAURICIO KAVINSKI
e REINALDO JOSE ANDREATTA-.

13. COBRANCA-1073/2000-CONJUNTO HABITACIONAL
JULIANA LIZ x MARINA CRUZ SCHRAMME- Ciência que
para cumprimento do despacho de fl. 313, item 2, resta ser com-
plementado recolhimento de diligência de Oficial de justiça,
no valor de R$ 71,50. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e JOSE
EDUARDO GRITES MANZOCHI-.

14. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-13/2001-MARA
PRADI PEREIRA e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO e outro- Anote-se fl. 172. Defiro pleito de vista
de fl. 171, vencidas as cautelas de praxe. Int. -Advs. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMI-
NI, ROGER PENSUTTI, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, CARLOS
FRANCISCO CORREA DINIZ, JORGE DURVAL DA SILVA,
GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA
- PROIBIDO-.

15. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1194/2001-CIR-
CINUS MADEIREIRA LTDA e outros x REALSUL - REFLO-
RESTAMENTO AMERICA DO SUL LTDA- Pelo que se’ infe-
re do oficio do IBAMA, não foi procedido corte pela Requeri-
da nos projetos I, 11 e Ill; os projetos IV, Ve VII sofreram corte
raso em toda a sua extensão (fl. 537), sofrendo a Requerida
imposiçäo de multa pelo mencionado órgão. Não é possivel,
entretanto, acolher a pretensão da Requeonte, de imposição de
prisão dos diretores da Requerida; é certo que houve descum-
primento de ordem judicial, esta emanada da Superior Instân-
cia, que foi o seqüestro das árvores, entretanto não figuram
eles no feito como depositårio; esta posição ocupa pessoa indi-
cada pela própria Requerente e que não logrou obstar os cor-
tes, näo obstante tenha tentado faze-lo. O descumprimento da
ordem judicial poderá dar ensejo, ao final da lide, a condena-
ção como litigante de má-fé. O desenrolar do processo princi-
pal, em especial a realização de pericia de engenharia florestal,
deverá resolver as questões postas no presente feito. Intimem-
se. -Advs. ARLINDO MENDES DE SOUZA, AIRTON AMIL-
CAR MOMO, AMITHYS SAMPAIO JOFFILY GIACOMIT-
TI, KLEBER SAMPAIO JOFFILY e THIERRY PIERRE EL
OMAIRI-.

16. ORDINARIA-1501/2001-FERNANDO ANTONIO BEHAR
BUFFARA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- So-
bre o prosseguimento do processo, naquilo que lhe disser inte-
resse, manifeste-se a parte Reqauerente em cinco dias, sob pena
de arquivamento. Int. -Advs. ROSSELIO MARCUS SPINDO-
LA DE OLIVEIR, EDISON DE MELLO SANTOS, CHRISTI-
ANNE K. WAGNER PANCHENIAK e JULIANA MAIA BE-
NATO-.

17. ORDINARIA DECLARATORIA-38/2002-CIRINUS MA-
DEIREIRA LTDA e outros x REALSUL - REFLORRESTA-
MENTO AMERICA DO SUL LTDA- Autos sob n*38I2002, de
Declaratória Defiro a realização de pericia grafotécnica, con-
forme requerido pea parte autora, a qual deverá preceder as
demais pericias já deferidas. Nomeio como perito o Sr. Luiz
Gabriel Costa Passos, que deverà observar o disposto no artigo
431-A, do CPC. As partes, no prazo legal, poderão indicar as-
sistente técnico e ofertar quesitos. Após a oferta destes, deverá
o perito ser intimado para manifestar se aceita o encargo e, se
positivo, formular proposta de honorários, que ficarão a cargo
da Requerente. Fixo prazo de 60 dias para apresentaçäo do lau-
do. intimem-se. -Advs. ARLINDO MENDES DE SOUZA, AIR-
TON AMILCAR MOMO, AMITHYS SAMPAIO JOFFILY
GIACOMITTI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, KLE-
BER SAMPAIO JOFFILY, ANA CLAUDIA A. DE FREITAS
BARROS e ANA FLAVIA MEHL KOU-.

18. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-54/2002-CIA
ITAULESING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
N.S TRANSPORTES LTDA - ME e outros- Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos Embargos
opostos por N.S. TRANSPORTES LTDA. - ME, NABIR RA-
MOS RODRIGUES e NILTON APARECIDO SOARES em face
de CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A. e em conseqüência JULGO PROCEDENTE a ação
MONITORIA, constituindo, de pleno direito, o título executi-
vo judicial, no valor de R$ 62.910,15 em 29 de março de 2006,
o qual deverá ser corrigido pelos mesmos parâmetros de fl. 219,
a partir de então. Condeno os Requeridos/Embargantes, solida-
riamente, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono da Requerente/Embargada, que fixo,

na forma do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, em
10% sobre o valor do débito atualizado. Transitada em julgado
esta sentença e apresentada memória atualizada e discriminada
de cálculo, intimem-se os devedores (Embargantes) para, em
24 horas, pagar ou nomear bens a penhora, prosseguindo-se na
forma dos artigos 475-1 a 475-R, do Código de Processo Civil
(artigo 1.102c, § 3°, CPC). Cumpra-se, no que for aplicável, o
Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. P.R.I
-Advs. DANIEL HACHEM, OTTO CARLOS POHL e PAULO
ROBERTO SILVEIRA-.

19. COBRANCA-666/2002-MATERNIDADE CURITIBA
LTDA x MCA DO BRASIL S/A- não obstante o decidido à fl.
189, considerando que a parte Requerente insiste às fls. 200/
201 pela repetição do ato de citação, acolho a pretensão, inclu-
sive para evitar futura arguição de nulidade por vício de cita-
ção. Para tanto, como requerido, desde que antecipadas as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Int. Advs. MARTA PATRICIA
BONK RIZZO, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

20. ANULATORIA-674/2002-VALMIR LUIZ DE ANDRADE
e outro x NERCY NUNES DE CRISTO BADOTTI- Digam as
partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$175.000,00.
Int. -Advs. ALEXANDRE BROWN PALMA, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LUIR CESCHIN e ALEXEY GASTAO
CONSELVAN-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-770/2002-MA-
RIA DINIZ DA COSTA x EDGAR BICUDO RAMOS e outro -
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente ao Sr. Avaliador. -Advs. ENIO ROBERTO
MURARA e JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS-.

22. BUSCA E APREENSAO-831/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOEL FER-
REIRA- Desentranhe-se o mandado para diligência no endere-
ço de fl. 161, aditando com cópia do mapa de fl. 162, mediante
as cautelas legais. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEONARDO WERNER P. DA SILVA, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

23. INTERDICAO-163/2003-EDITA VIDALIA ORTIGOZA
LOBO x SERGIO ORTIGOZA LOBO- À Sra. Curadora para,
no prazo de dez dias, atender o quanto lhe competir na cota
ministerial de fl. 161, sob as penas da Lei, inclusive no que
respeita à prestação anual de contas. Int. -Advs. MARCO AU-
RELIO DE LIMA JR e LUIR CESCHIN-.

24. ORDINARIA REVISIONAL-175/2003-CLODOALDO
NOGUEIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO- Recebo o recurso de fl. 378 e seguintes, no
efeito devolutivo e suspensivo (CPC, art 520). Intime-se a par-
te apelada para responder (CPC, art 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art 508). Lance-se a certdão a que se refere o Código de
Normas, item 5.12.5. Int. -Advs. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, BEATRIZ
SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-215/2003-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
MARCIO BIEDA DE FREITAS e outro- Ciência da informa-
ção de ratificação do avaliador judicial. Int. -Advs. MARCE-
LO M. BERTOLDI, BERNARDO STROBEL GUIMARAES,
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS-.

26. BUSCA E APREENSAO-337/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x DERLY RODRIGUES DA SILVA- Manifeste-se acerca
do retorno do Ofício. Int. h-Advs. MIEKO ITO, TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

27. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-369/2003-LAO-
DICEIA MOREIRA KUTZKE x BANCO ITAU S/A- manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial, em 10 dias. Expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. Intimem-se.
Diligência necessárias. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

28. ORDINARIA C/ TUTELA-405/2003-ANTONIO MARTINS
DOS SANTOS x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Manifeste-se o Requerente quanto ao parecer
do assistente técnico. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS-.

29. ORDINARIA DECLARATORIA-623/2003-ADAUTO DE
OLIVEIRA x TELEMAT - BRASIL TELECOM- Ciência da
juntada dos Ofícios. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-692/2003-CAR-
GILL FERTILIZANTES S/A x BALDAN NUTRICAO ANI-
MAL LTDA e outros- Retifique-se autu a a e registro conforme
fls. 111 e decisäo do agravo de fis. 123/129. Totalmente inviá-
vel o pleito de fls. 120; não cabe, na Execução, a citação por
hora certa, sendo aplicável, na espécie, o contido no art. 653
do Código de Processo Cível; aliás, mencionado dispositivo
legal já fora invocado preteritamente pelo Exequente (fl. 224),
mas, na oportunidade, não era possível ser acolhida a provi-
dência porquanto ainda não se havia sequer tentado a citação.
A respeito, Tribunal de Algada/PR, 2" Câmara Cfvel, Agravo
de Instrumento 230.168-0, Curitiba, Rel. Juiz. Marco António
de Moraes Leite, Acórdão 18.248, jul. em 06.08.2003? “Exe-
cução de Título Extrajudicial - Citação por hora certa - Inad-
missibilidade - Entendimento jurisprudenciaL Recurso conhe-
cido e desprovido.” Havendo esta tentativa (de citação), inexi-
tosa, conforme certidão de fls. 118, compete ao Exequente,
agora, indicar bens sujeitos ao arresto (já que o Meirinho pare-
ce não tê los encontrado), prosseguindo-se nos ulteriores ter-
mos (parágrafo único do artigo 653 e artigo 654, do Código de
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Processo Civil). Oficie-se à Receita Federal de Curitiba requi-
sitando o envio de cópia da declaração de bens e rendimentos
da parte devedora, em quinze dias mediante comprovação do
recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo de 05
dias. Após a resposta da Receita Federal será analisado o pedi-
do de fls. 120, relativa à penhora on line. Ciência da retificação
na autuação e registro conforme despacho. Intime-se. Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

31. INDENIZACAO/FASE EXECUCAO-693/2003-RICARDO
JOSE SOARES EULALIO x BANCO PANAMERICANO S/
A- Manifeste-se o Requerente quanto ao depósito efetuado Int.
-Advs. NELSON KNOB, PAULO CESAR HOROCHOSKI,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-.

32. CIVIL PUBLICA-773/2003-INSTITUTO BRASILEIRO DE
DEFESA DO CIDADAO-IBDCI x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Postas em práticas as cau-
telas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Int. -Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE, RAQUEL SEABRA e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ-.

33. USUCAPIAO-856/2003-WARLEY ESCUDEIRO x ADOL-
FO PEREIRA DA ROSA e outro- Acolho r. pronunciamento
ministerial de fl. 337 para deferir a citação das pessoas lá men-
cionadas, por edital com prazo de vinte dias, incumbindo ao
Requerente fornecer o resumo. Int. -Advs. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA e MOZARTE DE QUADROS-.

34. BUSCA E APREENSAO-1042/2003-BANCO BMG S/A x
JOAO OLIVERIO DOS SANTOS- Vistos etc... Ante o expos-
to, com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65, com a nova
redação dada pelo artigo 1° do Decreto Lei n° 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do Requerente o domínio e a posse ple-
nos e exclusivos do bem, cuja apreensao liminar torno definiti-
va. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocaticios que, na forma do parágrafo 4° do
artigo 20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 700,00
(setecentos reais). Cumpra-se, no que for aplicável, o Código
de Normas da Corregedoria da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e DALIZA VARGAS TONON-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1124/2003-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x SARA HELENA
SABINO- Manifeste-se acerca do retorno do Ofício. Int. -Adv.
MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

36. COBRANCA-1173/2003-CONDOMINIO CENTRAL
PARK EDIFICIO CONSELHEIRO LAURI x INGRID LILI-
AN FURLANETTO- Defiro pleito de vista de fl. 162, por dez
dias, com as cautelas de estilo. Após, aguarde-se novo pronun-
ciamento da parte Exequente, no prazo pleiteado na menciona-
da peça. Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

37. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1189/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCIA LOURENCO DA SILVA- Vistos etc... Assim, diante
do exposto e tudo mais do que dos autos consta, acolho a pre-
liminar de incompetência arguida e determino a remessa dos
presentes autos à comarca de Umuarama - PR. Decorrido o
prazo para eventual recurso em razão desta decisão, encami-
nhe-se os presentes autos à comarca de Umuarama- PR.. com
as cautelas e diligências de estilo. Int. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
e ANDERSON WAGNER MARCONI-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-1198/2003-LAERTE RIS-
SATO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido dedu-
zido por LAERTE RISSATO em face de UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., para o efeito de deter-
minar o expurgo da capitalização procedida pelo Banco Re-
querido, que deverá creditar na conta corrente supra menciona-
da o saldo credor de R$ 13.454,50 em 28.02.2002, sendo que
tal valor deverá ser atualizado monetariamente pelo INPC e
acrescido de juros de mera de 0,5% ao mês até dezembro de
2002 e, a partir de janeiro de 2003, de 1% ao mês, até o dia em
que for efetuado o crédito ora determinado. Considerando os
pedidos formulados eo fato de que somente não foi acolhida a
limitação de juros a 12% ao ano, o Requerente sucumbiu em
parte mínima do pedido (artigo 21, parágrafo único, do CPC).
Assim, condeno o Requerido ao pagamento das custas proces-
suais, honorários do perito e honorários do advogado do Re-
querente, que fixo em 10% sobre o valor atualizado do débito.
Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

39. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1334/2003-BANCO
SAFRA S/A x RAFAEL BARROS MARCON- Indefiro o pedi-
do de citação por edital formulado à fl. 87 porquanto necessá-
rio que sejam esgotados todos os meios para localização do
Requerido, v.g. a expedição de ofícios aos órgãos de praxe,
para tentativa de obter o paradeiro do citando. Manifeste-se,
pois, a parte Requerente em prosseguimento. Int. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e MAURICIO KA-
VINSKI-.

40. SUSTACAO DE PROTESTO-1343/2003-MATENG CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CONSTRUBREVE
EMPREENDIMENTOS S/A-Diga o requerido se pretende exe-
cutar a sentença. -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM e
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-.

41. ORDINARIA-1427/2003-SDC DO BRASIL LTDA x
CONSTRUTORA CG LTDA- Vistos etc... Diante do exposto,
julgo totalmente procedente o pedido para o fim de declarar

rescindindo o contrato por inadimplemento por parte da reque-
rida, bem como para condenar esta ao pagamento de: -
R$600.000,00 (seiscentos mil reais) relativos ao custo de mo-
bilização da draga, corrigidos pela média do INPC/IGPD-I,
vencidos no dia 31/05/2003 e juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação; - R$2.000,00 (dois mil reais) por hora, no
período de 16/05/2003 a 28/06/2003, referente ao custo da hora
de paralisação da dragagem, compreendido neste valor custo
operacional e lucros cessantes conforme contratado. Pelo prin-
cípio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista o grau de zelo
do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado eo
tempo exigido para o seu serviço. P.R.I. -Advs. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, CARLOS EDUARDO BU-
LHOES, MARCELO MARTINS, RODRIGO MAGALHAES,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, ALPHONSE GUILHER-
ME VOIGT e RAFAELA VIALLE STROBEL-.

42. DECLARATORIA-1646/2003-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA x NJS SERVICOS DE ESQUADRI-
AS LTDA - ME- Ciência da proposta de honorários do Sr. Peri-
to no valor de R$ 2.880,00. Int. -Advs. LILIAN CRISTINA W.
DA ROCHA POMBO, GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS
PAULA e MARLI GONZALES DE SOUZA FORTI-.

43. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-360/2004-PAU-
LINO ALVES DA SILVA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A- Para que promova o depósito dos honorários pe-
riciais, renovo à parte Requerente o prazo de cinco dias, sob
pena de se presumir que não tem mais interesse na realização
da prova, caso em que será considerada encerrada a instrução e
prolatada sentença, salvo se houver interesse do banco Reque-
rido na realização da perícia, considerando que houve a inver-
são do ônus da prova. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

44. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-415/2004-BANCO
BMG S/A x REINALDO ADRIANO RODRIGUES- Manifes-
te-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL e TANIA PODGURSKI-.

45. MONITORIA-517/2004-BANCO ITAU S/A x ALEXAN-
DRE NICOLAU BIEGA- “Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedentes os Embargos à Monitória para o fim de determinar a
exclusão dos valores cobrados a título de juros compostos, que
importa em R$ 1.134,94 (um mil, cento e trinta e quatro reais ,
e noventa e quatro centavos), bem como a exclusão do valor
cobrado a título de juros acima do índice de mercado, nos pata-
mares encontrados pelo Sr. Perito - 1,09% a maior). Por serem
reciprocamente sucumbentes, condeno as partes ao pagamento
das custas e despesas processuais, na proporção de suas perdas
e ganhos, ficando 60% a cargo do requerido/embargante e 40%
a cargo do requerente/embargado, bem como dos honorários
advocatícios, os quais fixo, para o requerido/embargante, em
10% sobre a diferença entre o valor devido eo valor cobrado e
em 10% sobre o valor a ser excluído da dívida, com fulcro no
artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, devidamente cor-
rigido pelo INPC até o efetivo pagamento. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. Proceda-se às alterações necessárias quan-
to ao registro. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. In-
timem-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar contra-razões. Intimem-se. Diligências Necessárias. -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

46. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-675/2004-BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA x ARNALDO FERREIRA
MULLER e outro- Vistos etc... Diante do exposto, julgo total-
mente procedente a ação de rescisão contratual, e, em conseqü-
ência, determino aos requeridos a devolução à Autora dos va-
lores por esta antecipados, acrescido de correção monetária pelo
IGPM-Fundação Getúlio Vargas, juros de 1% am., estes a inci-
dir desde o desembolso e até o efetivo reembolso, cláusula pe-
nal de 5% e multa moratória de 10%, descontados os valores
repassados pelo requerido, também corrigido monetariamente
pelo IGPM, observando-se a responsabilidade dos requeridos
em relação às cessões que sofreram aditamento. Julgo total-
mente procedente a medida cautelar, tornando definitiva a li-
minar concedida, para o fim de tornar indisponíveis os bens
relacionados na inicial até integral satisfação do crédito da au-
tora. Condeno os requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes no percentual de 10% do
valor da condenação em relação aos autos principais, fixando-
os em R$ 1.5 um mil e quinhentos reais), em relação à medida
cautelar . P.R.I. -Advs. EDSON ISFER, EDUARDO VENTU-
RA MEDEIROS, ANTONIO GOMES DA SILVA e ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-.

47. EXECUCAO HIPOTECARIA-751/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIZ TOSHIO KITAMURA- Manifeste-se acer-
ca do retorno da carta Precatória. Int. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

48. INDENIZACAO-1002/2004-LUIZ FERNANDO FERREI-
RA DELAZARI x FABIO CAMARGO e outro- Analisando o
mandado de ft. 317, constatei que näo houve a intimaçäo do
Requerido FABIO CAMARGO para prestar depoimento pes-
soal. Assim, deve o Requerente antecipar as custas para tanto,
para o que concedo prazo de cinco dias e, após, expeça-se man-
dado para depoimento pessoal da parte, com as advertências de
estilo. No mais e, por cautela, tendo em vista o teor do docu-
mento de fl. 327, restituo à Requerida o prazo a que se refere
na petição de fls. 324 a 326, todavia, sem retirar os autos em
carga,
porque o prazo, a rigor, era destinado ao primeiro Requerido.
Intimem-se.
-Advs. GABRIEL DE ARAUJO LIMA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CAROLINA FATIMA SOUZA
ALVES e JOSE CID CAMPELO FILHO-.

49. REVISIONAL DE ENCARGOS-1005/2004-CLAUDIO
MEDEIROS DE SOUZA x CONDOMINIO RESIDENCIAL
VISCONDE DE CAIRU e outro- Anote-se fl. 195. No mais,
cite-se como pretendido às fls. 193/194. Int. -Adv. BRUNO
GASPARINI-.

50. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1052/2004-YEDA
MARIA ATHAIDE x BANCO FIAT S/A- Vistos etc... Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por
YEDA MARIA ATHAIDE em face de BANCO FIAT S.A., ex-
tinguindo o processo na forma do artigo 269, inciso I, do CPC.
Embora a Requerente seja beneficiária da Justiça Gratuita para
efeito do artigo 12, da Lei nº1.060/50, fixo os honorários que
ela suportaria, devidos ao patrono do Requerido, em R$1.500,00
(mil e quinhentos reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC. As custas processuais e os honorários do perito tam-
bém ficam a cargo da Requerente, com a ressalva já feita aci-
ma, quanto a gratuidade concedida. Cumpra-se no que for apli-
cável, o Código de Normas da Corregedoria da Justiça do esta-
do. P.R.I. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI
RUTHES, IVO JOAO TONOLLI e RONALDO LIMA MA-
CHADO-.

51. ADJUDICACAO-1053/2004-RODRIGO VAZ DA CUNHA
LIMA x CENTER COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO DE PRODU.- Vistos etc... Ante o exposto, e pelo mais
que consta dos autos, julgo procedente o pedido para o fim de
adjudicar o imóvel situado na rua Francisco Torres, n°470, con-
junto 411 do Edificio Carlos André, matrícula n° 2134, da 4°
Circunscrição Imobiliária de Curitiba ao requerente, valendo a
presente decisão, após transitada em julgado, como título para
a transcrição. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da causa, na forma do artigo 20, § 3° e alíneas do
Código de Processo. P.R.I. -Advs. IRACEMA ELIS DE FARIA
e JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES-.

52. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1330/2004-ALEXAN-
DRE JONAS MARTINS ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/
A- Manifeste-se o Requerente quanto a conterstação. Int. -Advs.
PATRICIA GONCALVES ROCHA, ALCINDO LIMA NETO,
MARISSOL JESUS FILLA e RAFAELLA MUNHOZ DA RO-
CHA LACERDA-.

53. DECLARATORIA C/TUTELA-27/2005-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE APOIO CRIANCA C/NEOPLASIA x BRA-
SIL TELECOM S/A-Diga o requerido sobre a impugnaçao,
querendo. -Advs. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, PAU-
LO RODRIGO PAIVA AZEVEDO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, KARINE PEREIRA e ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-200/2005-EVI-
TON HENRIQUE MACHADO e outros x NELSON HENRI-
QUE MACHADO e outro- Ciência que a carta Precatória en-
contra-se aguardando recolhimento de custas iniciais para ex-
pedição do mandado de execução, consoante Ofício de fl. 152.
Int. -Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO e RO-
QUE SERGIO D‘ANDREA RIBEIRO SILVA-.

55. COBRANCA-267/2005-CONJUNTO MORADIAS ITATI-
AIA IX x INDIAMARA JOANA MIGUEL- A fim de que seja
possível a prolação de sentença deve o condomínio autor trazer
aos autos cópia do mencionado contrato de gaveta, a fim de
comprovar a legitimidade passiva da atual ocupante do imóvel
Indiamara Joana Miguel. Int. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

56. BUSCA E APREENSAO-305/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BEATRIZ DOS
SANTOS VILLELA- Vistos, etc. HOMOLOGO, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 38 a 43 cele-
brado entre as partes e, com fundamento no inciso III, do artigo
269 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de ação de busca e
apreensão sob n.° 316/06, em que é Requerente SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C. LTDA. e Re-
querido BEATRIZ DOS SANTOS VILELA Custas pagas. De-
firo dispensa do prazo recursal, bem assim o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição
por cópias autênticas. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição arquivem-se. P.R.I. -Adv. GABRIEL ANTONIO H.
NEIVA LIMA FILHO-.

57. INDENIZACAO-318/2005-MAURICIO KULKA x TELE-
COMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro-A
contestação da ré Embratel SIA não é intempestiva uma vez
que foi protocolada no Protocolo Geral em 05/10/2005, um dia
antes do final do prazo (06/10/2005). A preliminar de inépcia
da inicial não merece acolhida; o fato de não haver pleito ex-
presso de declaração de inexigibilidade do débito não leva à
extinção prematura do feito, conforme pretende a primeira Re-
querida; se reconhecido a final, por sentença, que assiste ao
Requerente o direito à indenização, porque não demonstrado
que a ele compete o pagamento do débito levado aos cadastros
de inadimplentes, como decorrência lógica será declarado ine-
xigível, o débito mencionado.
Afasto também a preliminar de llegitimidade passiva argüida
pela segunda ré (Embratel SIA), pois perante o consumidor
eventualmente lesado independe de quem seja a culpa, se da
primeira ou da segunda ré, uma vez que ambas inscreveram o
autor nos órgãos restritivos de crédito. Caso se verifique que
houve culpa de uma das requeridas na instalação da linha tele-
fnica
em questão, a outra poderá ressarcir-se perante aquela, mas
perante o
consumidor ambas são responsáveis. Afastada a preliminar, re-
side o controverso em saber se a instalação da linha telefânica
que gerou a dívida e a inclusão do nome do autor nos órgãos de
restrição ao crédito foi solicitada por este ou por pessoas de
seu convivio; se o endereço em que foi instalado o telefone
pertence ao autor e se este possui residência no local de insta-
lação do telefone. Processo em ordem, declaro-o saneado. De-
termino, de ofício, por considerar necessário ao deslinde do
feito a expedição de oficio para a Companhia de Energia Elé-

trica do Estado de São Paulo para que informe em nome de
quem eram emitidas faturas de energia elétrica, no ano de 2004
no endereço indicado a f.125 (Rua Trancoso, 43, São Paulo/
SP). Juntados os documentos, intimem-se as partes a se mani-
festar. Defiro a produção de prova documental e oral requerida
pelas rés, consistente no depoimento pessoal do autor e oitiva
de testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento
para 22 de agosto de 2007, às 14:00 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado com antecedência de 20 dias da
data da audiência, com observância do disposto no artigo 407
do CPC. Intimem-se as partes, com as advertencias necessári-
as, e as testemunhas eventualmente arroladas, ciente as partes
de que deverão antecipar as despesas com a diligência para
intimação de suas testemunhas, independentemente de provo-
cação, sob pena de preclusão. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. Aguardando a retirada do Ofício. Int. -Advs. MARCIO
ANDREY NEGRAO MACHADO, MARCOS AURELIO NE-
GRAO MACHADO, STELA MARLENE SCHWERZ e RO-
BERTA MACEDO VIRONDA-.

58. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-365/2005-BANCO
FINASA S/A x JOSE MOTTA DA SILVA LIMA- Manifeste-se
quanto ao retorno do Ofício. Int. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

59. MONITORIA-409/2005-ISABEL CONENLHEIRO DA
CRUZ ROCHA x SEBASTIAO AGENOR MOREIRA e outro-
Fixo como ponto controvertido a verificação da autenticidade
da assinatura do cheque objeto da ação. Defiro a produção de
prova pericial grafotécnica, a fim de verificar se é do embar-
gante a assinatura do cheque que alega ter sido roubado. No-
meio Perito o Sr. Luiz Sergio Bonetto Grochovski, indepen-
dentemente de compromisso legal, devendo ser intimado para,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto à aceitação
do encargo e apresente proposta de honorários. Intimem-se as
partes das nomeações, bem como para que apresentem quesitos
e indiquem assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentadas propostas de honorários, digam as partes; 3.1)
Em caso de não haver concordância com relação ao valor de
honorários, voltem conclusos. Em havendo concordância, mtu-
nem-se os embargantes (réus) a efetuar o depósito dos honora-
rios periciais e após, ao Sr. Perito para apresentar o laudo peri-
cial em 30 (trinta) dias. Intimem-s . Diligências necessárias. -
Advs. JONAS BORGES e JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-477/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AUTO
POSTO RICK LTDA- Ciência do retorno do Ofício. Int. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-507/2005-ANGELA
MARIA KAISER e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA- À vista do decidido à fl. 245, inti-
me-se o Sr. Perito Engenheiro, inicialmente, para conclusão
dos trabalhos no prazo assinalado no despacho saneador de fl.
200 e verso. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
DE FREIT e SAMUEL MARTINS-.

62. ARROLAMENTO-641/2005-DANIEL SILVESTRE RUS-
SI e outros x ESP. MYRTE ILEANA CODEGA RUSSI- Cum-
pra-se o despacho de fl. 56, no endereço indicado nas fl. 64.
Int. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

63. MONITORIA-713/2005-RIO SAO FRANCISCO CIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS x PROSINTEX IND, COM,
IMP E EXPORT.MAQ. P/IND PLASTI e outro- Tendo em vis-
ta o contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes
sejam intimadas para que em 05 dias esclareçam sobre a possi-
bilidade de transação. Não havendo a possibilidade questiona-
da, no prazo de 05 dias, esclareçam de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA, CARLOS GUSTAVO STIER e GUSTAVO LUIZ BIZINE-
LLI-.

64. DECLARATORIA C/TUTELA-780/2005-DANIEL DE
VARGAS x BANCO DIBENS S/A- Vistos etc... Assim sendo,
diante do acima exposto e mais do que dos autos consta e, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acor-
do de fls. 162/163 celebrado entre as partes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, de consequencia, DECLARO
EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO estes autos de
ação declaratória c/ pedido tutela antecipada sob nº780/05, em
que é Requerente DANIEL DE VARGAS, e Requerido BAN-
CO DIBENS S/A, qualificados, o que faço com amparo no ar-
tigo 269, inc. III, do CPC. Defiro dispensa do prazo recursal.
Oportunamente, baixem-se na distribuição e arquivem-se. P.R.I.
-Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e VINICIUS GONÇALVES-.

65. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-781/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED. FINANC. INVES x JONAS BORGES
DE FREITAS- Ciência do retorno do Ofício. Int. -Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-.

66. CAUTELAR INOMINADA-801/2005-INDUSTRIA DE
MAQUINAS FABER NEW LTDA x BANCO AMERICAN
EXPRESS S/A- Vistos etc... Diante do exposto, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo
267, VI do CPC e condeno a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao requerido, sendo
estes calculados com percentual de 10% sobre o valor da cau-
sa. P.R.I.-Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-.

67. ORDINARIA C/ TUTELA-867/2005-CARLA ELISA DE
OLIVEIRA BELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
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A- Ciência do aceite do Sr. Perito quanto a proposta de parce-
lamento nas condições descritas na fl. 176. Int. -Advs. ALCIO
MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZI-
DEL MACHADO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

68. SUSTACAO DE PROTESTO-941/2005-OMNISYSTEM
SISTEMAS INTELIGENTES LTDA x OUVER ENTERTAI-
MENT S/A e outro-Vistos etc... Assim sendo, HOMOLOGO o
acordo de fls. 25/26 celebrado entre as partes, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos e, de consequencia, JULGO
EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, estes autos de
revisional de contrato sob nº1.196/06, em que é Requerente
AROLDO ANTONIO GLOMB, e requerido CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A., o que faço
com amparo no inciso III, do artigo 269, do CPC. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Advs.
IONELA ILDA VERONEZE e AROLDO ANTONIO GLOMB-
.

69. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1054/2005-ZEFE-
RINA DE ALMEIDA x IVANILDES CORREA SALVALAG-
GIO e outro- Diga a requerente quanto a petição juntada à fl.
64. Int. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e SIL-
VANIA APARECIDA DE SOUZA-.

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1065/2005-JOSE DONI-
ZETI DA COSTA x BANCO BRADESCO S/A- Defiro pleito
de vista e fl. 62, por cinco dias, vencidas as cutelas de praxe.
Int. -Advs. FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FON-
SECA e CARLOS LEAL SZCEPANSKI JUNIOR-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2005-INEPAR ENER-
GIA S/A x BNDES PARTICIPACOES S/A - BNDESPAR- Vis-
tos etc... Diante do exposto julgo procedente os presentes em-
bargos à execução, movido por Inepar Energia S/A em face de
BNDES Participações, ambos qualificados, para o fim de de-
clarar extinta a execução em apenso, tendo em vista o reconhe-
cimento da ilegitimidade ativa do exequente, ora embargado.
Transitando em julgado esta sentença, levante-se, no processo
de Execução, a penhora. Condeno o Embargado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios do patrono da
Embargante, que fixo em R$3.000,00 (três mil reais), na forma
do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da Jus-
tiça do Estado. PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, YARA
COELHO MARTINEZ e REGINA CELIA SAMPAIO MON-
TEZ-.

72. BUSCA E APREENSAO-1147/2005-OMNI S/A - CRED.
FINAN E INVES. x EROS HILBERT PUGSLEY JUNIOR- Ao
requerido para a purga da mora conforme final do despacho de
fl. 49. Int. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e LOURIVAL BARAO MARQUES-.

73. DECLARATORIA C/TUTELA-1312/2005-KR CARVA-
LHO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x RANDON SIS-
TEMAS DE AQUISICAO SC LTDA- Vistos etc... Assim sen-
do, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta e,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o
acordo de fis. 687 a 688 celerado entre as partes, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos e, de conseqüência, DE-
CLARO EXTINTO, COM RESOLUÇAO DO MERITO estes
autos de ação declaratória c/c pedido tutela antecipada sob n.-
° 1.312/05, em que é Requerente KR CARVALHO ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA e Requerida RANDON SISTE-
MAS DE AQUISlÇÃO S/C. LTDA. qualificados, qualificados,
o que faço com amparo no artigo 269, Inc. III, do Código de
Processo Civil. Defiro pleito de desentranhamento dos docu-
mentos que acompanharam a contestação, mediante substitui-
ção por cópias autênticas. Oportunamente, baixem-se na distri-
buição e arquivem-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA
MARIA SILVERIO LIMA e ALBERTO LIMA CARNEIRO-.

74. ARROLAMENTO-1406/2005-ODETE HERMANN DA
SILVA e outros x ESP. MARIA VIEZZER HERMANN- Vistos
e examinados estes autos de Arrolamento, sob n. 1406/2005,
que tem como requerente Odete Hermann da Silva e outros e
requerido Esp. Maria Viezzer Hermann, todos qualificados na
inicial. Homologo a partilha constante de fis. 40 e seguintes,
referente aos bens deixados por Maria Viezzer Hermann, para
que produza os jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão,
ressalvando eventuais direitos de terceiros. Transitada em jul-
gado e comprovado o recolhimento do imposto, expeça-se o
competente formal. Ao preparo de eventuais custas pendentes.
Custas de lei. P. R. I. Arquive-se. -Advs. HELENA DA GAMA
LOBO D ECA e RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA-
.

75. REPARACAO DE DANOS-1428/2005-LIMA E NICOLA
LTDA e outro x ROBERTO FIGLIE- Defiro fl. 115. Expeça-se
mandado para intimação como pretendido, dsde que antecipa-
das as custas para tanto. Int. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

76. SUSTACAO DE PROTESTO-1444/2005-NIKKEY GRA-
FICA E EDITORA LTDA x GRAFICA E EDITORA IMPRI-
MEART LTDA e outros-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo
portaria interna . -Advs. ARTHUR VIRMOND DE LACERDA
NETO e DJONATHAN DEBUS-.

77. INDENIZACAO-55/2006-CONDOMINIO EDIFICIO VIS-
CONDE DE TAUNAY x JOSINA SANDRA MACHADO PE-
REIRA- Manifeste-se a Requerida acerca da petição e docu-
mentos juntados. Int. -Advs. VITORIO KARAN e APARECI-
DO SOARES ANDRADE-.

78. BUSCA E APREENSAO-92/2006-UNIBANCO - UNIAO

DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ ALVES RIBEIRO-
Manifeste-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

79. BUSCA E APREENSAO-118/2006-BANCO FINASA S/A
x IVAIR SANDOVAL RIBEIRO DUTRA- Manifeste-se acerca
do retorno do Oficio da Receita Federal. Int. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

80. BUSCA E APREENSAO-123/2006-BANCO FINASA S/A
x VANESSA ROCHA CORDEIRO- Manifeste-se acerca do
retorno do Oficio da Receita Federal. Int. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-127/2006-NELSON ABOU
SAAB e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Recebo os presentes Embargos com efeito suspensivo. Ressal-
to que é conferido efeito suspensivo aos presentes embargos,
não obstante não se esteja em face, propriamente, das duas si-
tuaçöes previstas na lei de regencia (Lei 5.741/71, artigo 5°,
incisos I e II), tendo em vista a existência de ação consignató-
ria proposta anteriormente ao ingresso com a Execuçäo (autos
1.491/2001, da 18. Vara Cível), onde estão os Embargantes dis-
cutindo o contrato e houve concessão de liminar (cópia à fl.
78) propiciando que efetuassem depósito das parcelas em valor
encontrado de forma unilateral pelos devedores. Assim, não é
possivel o prosseguimento da Execução, até que se resoivam as
matérias pertinentes à consignatória e Embargos. A respeito da
matéria, o TJ/PR assim se manifestou: “EXECUÇÃO HIPO-
TECARIA. OPOStÇÃO DE EMBARGOS. SUSPENSÃO DO
PROCEDiMENTO EXECUTIVO. ANTERIOR MANEJO RE-
VISIONAL PELO MUTUÁRIO. CONTEXTO ATRELADO À
EXISTÊNCIA DE GARANTIA REAL (HIPOTECA) QUE
LOGRA DEITAR FLEXlBlUDADE AO ART. 791 DO CPC
SUPLANTANDO ASSIM A INVOCADA HIERAROUIA DA
LEI ESPECIAL DE REGÊNciA” (14. Câmara Civel, Agravo
de Instrumento 319.857-4, de Curitiba, Acórdão 2.816, Relator
Desembargador Guido Dobeli, julgamento em 25.01.2006).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO IMOBILiÁRIO. MORA-
DIA. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO. INSURGÊNCIA. SACOLHIMENTO. POSSIBILI-
DADE DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FACE O AJUIZA-
MENTO ANTERIOR DE REVISIONAL, QUE FAZ AS VE-
ZES DE EMBAGOS A EXECUÇÃO. JUÍZO GARANTIDO
PELA PENHORA DO IMÓVEL HIPOTECADO. DECISAO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.” (14. Câmara Cível,
Agravo de Instrumento 213.360-0, de Curitiba, Acórdão 3.249,
Relator Desembargador Edsön Vidal Pinto, julgamento em
08.02.2006). O STJ também já se pronunciou em situação se-
melhante, no mesmo sentido: (Recurso Especial 574.203-RJ,
Relator Ministro Carlos Alberto Menezes ireito, DJU
21.03.2005, p. 386) “De acordo com os precedentes desta Cor-
te, o ajuizamento anterior de ação de conhecimento tem o con-
dão de provocar a suspensão da execução hipotecária”. Pelas
razðes expostas, a Execução deve restar suspensa, até que se
solucionem tais feitos consignatória e embargos). Ao Embarga-
do para, no prazo legal, oferecer impugnação, intimem-se. -
Advs. CATANDUVA SERPA SA (Republicado), LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-. Apenso
1530/2004

82. BUSCA E APREENSAO-148/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x ANTONIO JOSE PEREIRA-
Ciência do retorno dos Ofícios. Int. -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-.

83. INDENIZACAO-165/2006-PLM PLASTICOS S/A x BAN-
CO ITAU S/A-Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença. -Adv. BRUNO PEDALINO-.

84. ORDINARIA DECLARATORIA-167/2006-NIKKEY GRA-
FICA E EDITORA LTDA x GRAFICA E EDITORA IMPRI-
MEART LTDA e outros- Acolho a emenda de fl. 22, que deverá
integrar a contrfé. Todavia, antes de determinar a citação, deve
a parte Requerente promover a complementação de eventuais e
FUNREJUS, à vista do novo valor dado à causa. Int. -Adv.
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-.

85. COBRANCA-182/2006-EVA FORTUNATO RODRIGUES
BORGES e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/
A- Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-212/2006-IVE-
TE FINATO LINZMAYER x SHURTZ REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros- A presente execuçäo trata da
cobrança de R$ 10.280,27, decorrente do näo pagamento de
alugueres e da multa prevista no contrato de locação. Deferida
a execução, a parte executada foi citada havendo conforme auto
de fls. 50; nas fls. 53 as partes noticiam acordo havido, pug-
nando pela suspensão do processo para cumprimento do acor-
do. Nas fls. 58 o credor informa o cumprimento do menciona-
do acordo e requer a extinção do processo. Assim sendo, diante
do acima exposto e mais do que dos autos consta, por sentença,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos homologo, o acor-
do realizado e consequentemente, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv.
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-256/2006-BAT-
TISTELLA - IND. E COMERCIO LTDA x CARLOS ERNES-
TO LOBO AICHINGER- Assim sendo, diante do acima expos-
to e mais do que dos autos consta, HOMOLOGO, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fis. 41/42,
celebrado entre as partes, nestes a utosde execução de título
extrajudicial sob n. -° 256/06, emque é Exeqüente BATTISTE-
LLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Executado CAR-
LOS ERNESTO LOBO AICHINGER qualificados, e conse-
quentemente, JULGO EXTINTA A EXECUÇAO destes autos
de, qualificadas, o que faço com amparo no artigo 794, inc. II,

do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. P.R.I.
Advs. FABIO UILI COELHO e CESAR MARCAL CERCON-
DE-.

88. COBRANCA-266/2006-JOAO DAMARIA MOCELLIN
NETO e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A-
Vistos etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do deduzido nesta ação de COBRANÇA promovida por JOÃO
DAMARIA MOCELLIN NETO; ANA FERRAZ MATIAS e
ELIDIA PAULA SANTOS em face de NOBRE SEGURADO-
RA DO BRASIL S/A., para o efeito de condenar esta requerida
ao pagamento da importância de R$1.700,00, a cada um dos
Requerentes, monetariamente corrigida pelos índices utiliza-
dos em Juízo (média entre INPC e IGP-DI), acrescida de juros
de mora 1% ao mês, conforme disposto no artigo 406 do CC
vigente. Condeno a requerida ainda ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do procurador dos Re-
querentes que fixo em dez por cento sobre o valor do débito
atualizado. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça do Estado. P.R.I. -Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELA LETICIA BROERING-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-384/2006-SET -
SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI x EDNA MERQUI-
ADES FERNANDES- Vistos etc... Face o exposto, homologo,
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo realizado entre SET - SOCIEDADE CIVIL EDUCACI-
ONAL TUIUTI e EDNA MERQUIADES FERNANDES, qua-
lificados, e, em conseqüência, julgo extinto o processo de exe-
cução, autos n° 365/99, na formado artigo 794, inciso II, do
CPC. P.R.I. -Adv. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-.

90. COBRANCA-401/2006-CLOVIS ANTONIO PENSO e
outro x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS- Tendo em vista o contido no art. 331, §3º do CPC, inti-
mem-se as partes para que no prazo de 05 dias manifestem even-
tual interesse na celebração de acordo, especificando, em caso
contrário, as provas que pretendem produzir. Voltem-me para
saneamento ou julgamento do processo no estado em que se
encontra. Int. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA e AURELIANO
PERNETTA CARON-.

91. -413/2006-DANIEL MARTINS AMORESE x ITAUCARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Vis-
tos, etc... HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 84 e, com fun-
damento no inciso VIII, do artigo 267 do CPC, JULGO EX-
TINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação
de repetição de indébito sob n.° 413/06, em que é Requerente
DANIEL MARTINS AMORESE e Requerido ITAUCARD FI-
NANCEIRA S/A. Sem custas em função da gratuidade. Defiro
pleito de desentranhamento dos documentos, mediante substi-
tuição por cópias autênticas. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se P.R.I. -Advs. ROBSON OCHIAI
PADILHA e SERGIO HENRIQUE TEDESCHI-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-416/2006-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHELLE
LOUISE SOUZA- Manifeste-se acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-.

93. COBRANCA-436/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
PONTA DO SOL x DENISE DE FATIMA GABARDO-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

94. DECLARATORIA C/TUTELA-447/2006-CLEBER
LAKOSKI x JL VEICULOS LTDA e outro- Vistos, etc. Consi-
derando que não se estabeleceu o contraditório, HOMOLO-
GO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência formulado na petição de fl. 26 e, com fundamen-
to no inciso VIII, do artigo 267 do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes
autos de ação declaratória c/tutela sob n.° 447/06 em que é
Requerente CLEBER LAKOSKI e Requeridos JL VEÍCULOS
LTDA., e LENITA NUNES PEREIRA LONGUINHO. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-.

95. REPARACAO DE DANOS-488/2006-ACHILES MANHO-
LER NETO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA-
Tratando-se de caso de responsabilidade objetiva, como reco-
nhece a Requerida à fl. 29, o controverso recai sobre se existe
dano moral indenizável em razão da colisão do coletivo de pro-
priedade da Requerida, no interior do qual se encontrava o
Requerente, com um poste de iluminação. A preliminar de pres-
criçäo näo pode ser acolhida; o Requerente kigressou com a
inicial (foi distribuida e protocolada neste Juizo) em 27.04.2006
(fl. 02 e verso), dois dias antes do término do prazo. Pediu
Justiça Gratuita. Neste Juizo, somente em 02.05.2006 houve o
registro e autuação, com conclusão em 03.05.2005. A expedi-
ção da carta para citaçâo incumbia à Escrivania, que somente
intimou o Requerente para que a retirasse em 15.05.2006, pas-
sando a fluir o prazo para este em 16.05.2006 (fl. 24); o Reque-
rente compareceu no dia seguinte e efetuou o pagamento do
valor para envio da carta citatória. Daí se infere que näo se
houve o Requerente com qualquer desídia. Se demora houve,
deve-se aos serviços da Escrivania. Conforme a Súmula 106,
do STJ: “Proposta a ação no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citaçao, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o aco-
lhimento da argüição de prescrição ou decadencia”. Rejeito
portanto a arguição de prescrição.
No que tange à denunciação da lide, defiro-a; antecipadas as
despesas com a diligência, cite-se a empresa Hannover Intema-
tional Seguros S.A., qualificada à fl. 28, para ciência dos ter-
mos da ação e denunciação e, querendo, oferecer contestação;
fica a denunciante ciente de que deverá promover a citação no
prazo de dez dias; não o fazendo, a ação prosseguirá unica-
mente em relação a ela (artigo 72, § 1°, “a” e § 2°, CPC). Inti-

mem-se. -Advs. PRISCILA GILBLIN e RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-.

96. BUSCA E APREENSAO-625/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x MARCOS
EDUARDO TORNESE- ciência que para cumprimento do des-
pacho de fl. 23, resta ser completado recolhimento de diligên-
cia de Oficial de justiça, no valor de R$160,00. Int. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

97. COBRANCA-697/2006-CONDOMINIO EDIFICIO LUGA-
NO B e outro x JANE CRISTINA MEDEIIROS- Vistos, etc.
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 66/67 celebrado entre as partes e, com funda-
mento no inciso Ill, do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação de co-
brança sob n ° 697/06, em que é Requerente CONDOMINIO
EDIFÍCIO LUGANO Be Requerido JANE CRISTINA MEDEI-
ROS Custas pagas. Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I. -
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e LUIZ HENRIQUE
MENOTTI ARNAUT-.

98. DESPEJO-732/2006-SHOPPING ESTACAO LTDA x
GLAUCO GUIMARAES DE CARVALHO F.I- Despacho de
fl. 345. Sem desprezo pelos fatos que a petição de fls. 343/344
mencionam e que realmente tiveram divulgação pela mídia,
mantenho a decisão de suspensão do cumprimento do mandado
até que seja apreciada a liminar nos Embargos de Terceiro, o
que ocorrerá tão logo venham os autos (que estão em fase de
registrolautuação), conclusos. Ressalto que os fatos menciona-
dos dizem respeito à esfera criminal; este Juízo responde tão
somente por esta ação de despejo em razão de infração contra-
tual. Se entende o Requerente que tem necessidade de fecha-
mento do estabelecimento por motivo de segurança (proteção
dos consumidores) deve postular tal providência em outra sede.
Intimem-se. Despacho de fls. 352. Nesta data, julguei os autos
em apenso (Embargos de Terceiro), onde houve rejeição limi-
nar. Não mais subsiste, assim, a necessidade de suspensão do
cumprimento do mandado de desocupação. Ante o contido no
Auto de Resistência lavrado pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 337),
autorizo as providências por ele solicitadas, o arrombamento
(caso necessário) e uso de força policial; oficie-se à Polícia
Militar (13° BPM), solicitando providências. Após tal provi-
dência, com a presença da PM, poderá o Sr. Oficial de Justiça
cumprir o mandado, ante o que foi deliberado nos autos em
apenso, nesta data. Intimem-se. -Advs. ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-.

99. BUSCA E APREENSAO-739/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODILON JESUS DE BRI-
TO- Manifeste-se acerca da certdão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

100. CAUTELAR INOMINADA-763/2006-ANDREA DE BIT-
TENCOURT CORREIA LIMA x BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A- Acolho a manifestação de fls. 53/55 como emen-
da à inicial. Cite-se a requerida para querendo e no prazo de 05
dias apresente contestação indicando as provas que pretende
produzir. Apresentada contestação intime-se a autora para ma-
nifestação. Int. Aguardando retirada da Carta de Citação. Int. -
Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

101. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-773/2006-SERAFIM
MENEGHEL x LUIZ ALBERTO MACHADO- Manifeste-se
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs. VERA
LUCIA SCHREINER e EGON BOCKMANN MOREIRA-.

102. BUSCA E APREENSAO-815/2006-BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x CARLOS SERGIO CHIVA- Defiro fls. 29/
30. Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço
indicado, desde que antecipadas as custas para tanto. Defiro
ordem de arrombamento e utilização de força policial, se ne-
cessário. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

103. INVENTARIO-816/2006-MARIA RITA MALASSA DOS
SANTOS e outro x ESP. AUGUSTA ROMILDA MALASSA
DOS SANTOS e outro- Vistos e examinados estes autos de
Arrolamento, sob n. 816/2006, que tem como requerente Maria
Rita Malassa dos Santos e out e requerido Esp. Augusta Romil-
da Malassa e Pedro Malassa, todos qualificados na inicial.
Homologo, por sentença, para que surta os jurídicos e legais
efeitos a adiudicação constante de fls. 58/59 e seguintes, refe-
rente os bens deixados por Augusta Romilda Malassa e Pedro
Malassa, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissäo, ressalvando eventuais direitos de
terceiros. Transitada em julgado e comprovado o recolhimento
do tributo devido, expeça-se a competente carta de adjudica-
ção. Ao preparo de eventuais custas remanescentes. Custas de
lei. P. R. I. Arquivem-se. -Adv. LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS-.

104. ANULATORIA C/ TUTELA-826/2006-ANDRE SALSZ-
BRUM e outros x JULIANA SALSZBRUN- Para homologa-
ção do acordo, necessário o consentimento expresso dos Re-
querentes e herdeiros, nos exatos termos do primeiro parágrafo
de fl. 60. Para tanto, concedo às partes o prazo de dez dias. Int.
-Advs. ENELMO ZAGO e ELIAS RONCHINI MONTALVAO-
.

105. HOMOLOGACAO DE ACORDO-869/2006-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CELIO HENRIQUE DA SILVA- Intime-se o requerido no en-
dereço indicado nas fl. 77. Expeça-se carta com ARMP desde
que comprovado o recolhimento das custas devidas. Int. -Advs.
MARCOS AURELIO DE LIMA JR e ANNA PAULA DE ARA-
UJO GOES-.

106. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-895/2006-
WALLACE JONAS BUSSMANN e outro x BANCO ITAU S./
A- Aguarde-se o pronunciamento da Superior Instância, à vista
do recurso noticiado na petição de fl. 35. Int. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.
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107. PEDIDO DE LIBERACAO-897/2006-ALDY MARCELO
PACHECO x BANK BOSTON LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Manifeste-se o banco Requerido no
prazo de cinco dias. Int. -Advs. SHENIA SAMIRA NASSIN,
DANIELLE BIANCA DE ANDRADE e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-.

108. MONITORIA-911/2006-F.T. LOCACAO DE MAQUINAS
LTDA x RODOCRETO PAVIMENTACAO LTDA- Defiro fl.
182. Desetrahe-se o mandado para repetição do ato de citação,
desde que antecipadas as custas para tanto. Int. -Adv. KLE-
BER VELTRINI TOZZI- Apenso 917/2004.

109. EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2006-JOSE ROGERIO
CORDEIRO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Manifeste-se acerca da contestação juntada. Int. -Adv.
EDISON FOGACA DA SILVA-.

110. EMBARGOS DE TERCEIRO-913/2006-WILSON RO-
BERTO HERNANDES GARCIA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-Manifeste-se acerca da juntada da Contesta-
ção. Int. -Adv. PAULO VINICIUS DE CASTRO-.

111. HOMOLOGACAO DE ACORDO-929/2006-LADIR NE-
VES SIMIAO x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Aguardando assinatura na petição de fl. 20. Int. -Advs.
STEEVE CORREA DIELLE DIAS, LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS, MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDE-
NIR DIELLE DIAS e NELSON PASCHOALOTTO-.

112. INVENTARIO-937/2006-JOAO BOZA x ESP. BORTO-
LO BOSA e outro- manifeste-se acerca do retorno negativo do
AR. Int. -Advs. AFONSO NOVAK e MAURICIO PIZZATTO
DE SOUZA NETO-.

113. COBRANCA C/ TUTELA-1011/2006-JOSINETE VICEN-
TE ESPÍNOLA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Tendo em vista as considerações contidas às fls. 60/70, inti-
mem-se os autores para que esclareçam se pretendem a substi-
tuição no pólo passivo, passando a constar como requerida
Unibanco AIG Seguros S/A. Int. -Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA-.

114. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1016/2006-TRANSVA-
LE - TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
x BANCO ITAU S/A -Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. JULIANA PISTUN
MONTAGNA-.

115. EXECUCAO-1017/2006-MARCIO CLEMENTE SEN-
GER BUZETTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Acolho r. pronunciamento ministerial de fls. 26/27 para, decli-
nado da competência, determinar a remessa dos presentes au-
tos à uma das Varas da Fazenda Pública desta Capital, vencidas
as cautelas e diligências de estilo. Int. -Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-.

116. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1019/2006-BAN-
CO HONDA S/A x MARCEL MURILO PERLY- Manifeste-se
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de justiça. Int. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

117. INTERDICAO-1028/2006-MARIA CONCEICAO DE
LIMA x DARIO FERREIRA DA SILVA- Designo interrogató-
rio para o dia 15 de janeiro de 2007, às 15:15 horas. Cite-se a
parte requerida para o interrogatório e para contestar no prazo
de 05 dias. Intime-se inclusive o Ministério Público. Intime-se
a requerente para que instrua o processo com os documentos
solicitados pelo Ministério Público no parecer de fls. 20/26,
itens 1 e 2, no prazo de 15 dias. Int. -Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER-.

118. ORDINARIA DE COBRANCA-1079/2006-LEONIL
THOALDO BENATO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- manifeste-se o Requerente acerca da
juntada da Contestação. Int. -Advs. ANTONIO ROBERTO
TAVARNARO, SONIA MARLI BENATO, KELLY CRISTINA
WORM, TOBIAS DE MACEDO e MARIANA ESPER NICO-
LETTI-.

119. ALVARA JUDICIAL-1098/2006-GABRIEL PALUDO
CARMONA e outro x ESTE JUIZO- Vistos e examinados estes
autos n.° 1.098/06 Preenchidos os requisitos legais, bem assim
o r. pronunciamento ministerial de fls. 45/46, expeça-se alvará
para autorizar o Requerente GABRIEL PALULO CARMONA
- representado por sua Tutora MARCIA MARA PALUDO BRU-
NETTO, a tomar todas as providências suficientes e necessári-
as para sacar a importância de até R$75.000,00 da conta- pou-
pança n.° 18886777-4, do Banco Real S/A., Ag. 0837, que de-
verá ser empregada na compra de 50% da fração ideal do imó-
vel matriculado sob on ° 60.360, da 6 Circunscrição Imobiliá-
ria desta Comarca, no valor de R$65.000,00 eo restante,
R$10.000,00, para pagamento das custas notariais, reforma do
apartamento e aquisição de móveis - Validade do Alvará - Trin-
ta dias - Dispensada Prestação de Contas em igual prazo. Pagas
as custas, expeça-se aguarde-se a prestação de contas. P.R.Int.
-Adv. AMERICO PALUDO-.

120. DESPEJO-1109/2006-ALCIONY NASCIMENTO FREN-
ZEL x ROGERIO RIBEIRO- Manifeste-se sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. PERCY ARAUJO-
.

121. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1170/2006-
MRM MINERAÇAO LTDA x FERRESA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA- Manifeste-se acerca da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. EROS GRADOWSKI
JUNIOR-.

122. CAUTELAR INOMINADA-1174/2006-ELAINE EVA-
RISTO PAULINO x CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCI-
AS DO PARQUE- Indefiro a liminar pleiteada por falta de

amparo legal. A ora autora não nega a existência de débitos
para com a requerida, sendo estes objeto de ação de cobrança
(autos 453/06). Ademais a anotação que pretende excluir fora
determinada por este Juízo, conforme se vê do despacho de fl.
108 dos autos de cobrança. Cite-se a requerida para, querendo
e no prazo de 05 dias, apresentar contestação, indicando as
provas que pretende produzir. Cientifique-se o dos efeitos da
revelia. Apresentada contestação, intime-se a autora para ma-
nifestação. Int. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA- Apenso
453/2006.

123. ALVARA JUDICIAL-1178/2006-ADAO LICHESKI SO-
BRINHO e outro x ESP. CIDIMAR LICHESKI- Preenchidos
os requisitos legais, bem assim o r. pronunciamento ministerial
de fls. 16/17,expeça-se alvará para autorizar os Requerentes a
tomarem todas as providências suficientes e necessárias para
levantamento dos valores relativos ao PIS e FGTS depositados
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em nome de CICI-
MAR LICHESKl. - Validade do alvará - Trinta dias - Dispensa-
da prestação de contas. Sem custas em função da gratuidade.
Oportunamente, expeça-se alvará e arquivem-se. P.R.Int. Ciên-
cia ao Ministério Público. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

124. DECLARATORIA C/TUTELA-1249/2006-ULTRALAB
COMERCIO E IMPORT DE PRO P/LABORATORIOS x GLO-
BAL TELECOM S/A- Defiro a consignação requerida em rela-
ção à fatura vencida antes do pedido de desligamento das li-
nhas telefonica. Prazo de 05 dias. Tendo em vista o documento
de fl. 46 o qual comprova o pedido de cancelamento das linhas,
recebido pela requerida, já que respondeu na parte referente à
transferencia de titularidade de uma das linhas, bem como a
prova de que a requerida continuou a emitir faturas, defiro a
tutela antecipada pleiteada no sentido de suspender os efeitos
do contrato, bem como para determinar que a requerida se abs-
tenha de inscrever o nome da autora em cadastros de inadim-
plentes em relação às faturas a partir de 18/12/2005 ou, caso já
exista inscrição, que providencie sua baixa, sob pena de incor-
rer em multa de R$ 1.000,00/ dias. int. Cite-se a requerida para
querendo e no prazo de 15 dias apresente contestação. Cienti-
fique-se a dos efeitos da revelia. Apresenta esta, intime-se a
autora para manifestação. Int. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-

125. OBRIGACAO DE FAZER-1256/2006-JOSE ANTONIO
ANDRES VELASQUEZ ALEGRE x MARIA ANGELICA VI-
NHOLES MERHY- Antes de apreciar o pleito de liminar, de-
termino a emenda da inicial, para que seja esclarecido pelo
Requeonte a razão pela qual pugna, à fl. 19, “a”, pela determi-
naçäo de que as Requeridas fomeçam escritura definitiva do
bem”, eis que tal providência já houve, conforme se vê de fis.
95 a 97. O que näo houve, ao que se infere da inicial, é o de-
sembaraço de ânus existentes sobre os imóveis, a respeito, deve
o Requerente esclarecer em que exatamente consistem, inclu-
sive, se existe
executivo fiscal em curso, trazer certidão a respeito. Também
deve trazer aos autos cópia atualizada da Matricula do bem e
informar a razão pela qual move a ação contra Maria Angélica
e Regina, quando apenas aquela constou da Escritura. Após
emenda, voltem. Intimem-se. -Adv. LILIANA MARCONDES
PINHO-.

126. ORDINARIA-1257/2006-ALCEU JOSE ULRICH e ou-
tro x IMOBILIARIA PANAMERICANA LTDA e outro- Cite-
se nos termos dos artigos 285 e 297, ambos do CPC. Int. -Adv.
WILLIAN FURMAN-.

127. COBRANCA-1259/2006-AZ IMOVEIS LTDA x OLIVEI-
RA & LUZ LTDA e outros-Intime-se para, em 10 (dez) dias,
emendar a inicial adequando-a ao procedimento sumário, nos
termos do artigo 275 do CPC, tendo em vista o valor atribuído
à causa, sob pena de preclusão na realização de provas. Inti-
mem-se. -Adv. MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-1272/2006-CORPORE
CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S.A- Recebo os embargos e suspendo o
curso da execução. À parte Embargada para impugnar no prazo
legal. Int. -Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-.

129. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1273/2006-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A- Intime-se a parte autora a informar a data de aber-
tura das contas correntes cujos extratos pretende sejam exibi-
dos. Sem prejuízo do acima determinado, cite-se a requerida
para querendo e no prazo de 05 dias apresentar contestação,
indicando as provas que pretende produzir. Cientificando-a dos
efeitos da revelia. Após apresentada contestação decidirei acerca
da liminar pretendida. Int. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA e JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-.

130. EMBARGOS DE TERCEIRO-1320/2006-CARVALHO &
SILVA LTDA x SHOPPING ESTACAO LTDA- Ante o expos-
to, REJEITO os Embargos de Terceiro, movidos por CARVA-
LHO & SILVA CIA. LTDA. em face de SHOPPING ESTA-
ÇAO LIMITADA, determinando o prosseguimento dos autos
de Despejo, com o cumprimento do mandado de desocupação
que foi sobrestado. Responderá a Embargante pelas custas pro-
cessuais, que deixou de antecipar, com o evidente intuito de
procrastinar a apreciação da presente medida. Cumpra-se, no
que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da Jus-
tiça do Estado. PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR-.

131. DECLARATORIA C/TUTELA-895/2006-CHURRASCA-
RIA CHAROLES LTDA x FUJI PORTAS LTDA e outro-Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JR-.

132. PROTESTO JUDICIAL-896/2006-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x GREEN REEFERS ASA-Feito que entrou em Car-

tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-.

133. BUSCA E APREENSAO-897/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x THIAGO PALUDO-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

134. BUSCA E APREENSAO-898/2006-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS LTDA x JOSEFA TEREZA DOS SANTOS-
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

135. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-899/2006-AN-
DRE PEIXOTO DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. THAIS MENDES DE AZEVEDO
SILVA-.
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CILENE MARIA SKORA 0007 000512/1995
CINTYA CONFORTI GONCALVES 0171 003250/2006
CIRO CECCATO 0004 000831/1991
CIVAN LOPES 0005 000105/1993
CLAUDIA ELISABETH C.VAN H 0048 001153/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0065 001290/2003

0171 003250/2006
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0052 000157/2003
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZ 0110 001239/2005
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTR 0118 000230/2006
Claudio Xavier Petryk 0003 000765/1987

0023 000085/1999
Cristiane Bellinati Garci 0030 000579/2000

0066 001435/2003
0083 000840/2004
0132 000601/2006
0153 000980/2006

DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0026 001250/1999
Daniel Hachem 0070 000150/2004

0147 000877/2006
DANIEL HONORATO SOARES FI 0096 000485/2005
Daniel Lourenço Bardal Fa 0137 000698/2006
DANIEL PACHECO AVILA 0130 000520/2006
DANIELA BRUM DA SILVA 0155 001038/2006
DANIELA MACHADO 0080 000689/2004
Daniele Albaniz Jungles d 0055 000409/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0003 000765/1987
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0026 001250/1999
Daniele de Bona 0061 000913/2003
Daniele Neves Popika 0078 000667/2004

0124 000449/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0053 000226/2003
DANIELLE CHIAMULERA 0135 000667/2006
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0087 001363/2004
Dante Manoel Proença Juni 0057 000717/2003
DANTE PARISI 0148 000892/2006
DARCIO JOSE DA MOTA 0053 000226/2003
Darlan Rodrigues Bittenco 0068 001509/2003
DAYAN GRMANO G NTHER 0096 000485/2005
DEJACIR DOS SANTOS RODRIG 0106 001129/2005
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0129 000513/2006
DENISE DA SILVA GUERRART 0092 000136/2005
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0065 001290/2003
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSC 0036 000917/2001
Diego Rubens Gottardi 0061 000913/2003
DIONISIO OLICSHEVIS 0012 000528/1996
Douglas Augusto Roderjan 0015 000719/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0084 001202/2004

0096 000485/2005
Edemar Fritz Junior 0010 000350/1996
Edison Fogaca da Silva 0008 001284/1995
EDLE TATIANA LESSNAU DE F 0150 000957/2006
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0026 001250/1999
EDSON SILVERIO CABRAL 0038 001400/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0005 000105/1993
Eduardo Casillo Jardim 0113 001403/2005
EDUARDO IWAMOTO 0149 000927/2006
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0005 000105/1993
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0169 001243/2006
ELI NUNES MARQUES 0135 000667/2006
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0052 000157/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0151 000972/2006

7ª Vara Cível
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ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0058 000771/2003
Elionora Harumi Takeshiro 0110 001239/2005
Elisangela Fernandes 0141 000756/2006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0136 000673/2006
EMERSON BUSANELLO 0024 000175/1999
ENIO ROBERTO MURARA 0143 000787/2006
Eraldo Lacerda Junior 0123 000395/2006

0127 000483/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0141 000756/2006
Erika Hikishima Fraga 0164 001194/2006
EROS GIL PETERS 0003 000765/1987

0019 000468/1998
Evaristo Aragao Ferreira 0074 000371/2004

0123 000395/2006
EVERTON LUIZ SANTOS 0165 001211/2006
FABIAN RADLOFF 0138 000699/2006
FABIANA PEDROSO 0053 000226/2003
FABIANA SILVEIRA 0103 000963/2005
FABIO DANILO WERLANG 0024 000175/1999
FABIO DIAS VIEIRA 0053 000226/2003
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0077 000527/2004
Fabio Moura de Vicente 0030 000579/2000

0132 000601/2006
Fabio Renato Sant’Ana 0060 000904/2003
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 0100 000595/2005
FABIOLA MESQUITA 0021 000805/1998
FABIOLA SFAIER 0042 000503/2002

0099 000589/2005
FABIULA MULLER 0048 001153/2002
FABRICIO COSTA SELLA 0047 001083/2002
FELISBINO INTHON BUENO 0003 000765/1987
FERNANDA AMERICO DUARTE 0080 000689/2004
FERNANDA SCHAEFER RIVABEM 0049 001389/2002
Fernando de Bona Moraes 0134 000659/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0061 000913/2003
Flaviano Bellinati Garcia 0030 000579/2000

0066 001435/2003
0083 000840/2004
0153 000980/2006

FLAVIO CESAR DE PAULA 0038 001400/2001
FLAVIO MENDES BENINCASA 0163 001162/2006
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0005 000105/1993
FRANCISCO BARBOSA 0072 000254/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0031 000822/2000
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0037 001292/2001

0072 000254/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0060 000904/2003
GENESIO SELLA 0047 001083/2002
GERSON FERNANDES 0053 000226/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0139 000733/2006
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0165 001211/2006
GIANE WANTOWSKY 0014 000755/1996
Gilberto Stinglin Loth 0033 000247/2001
GIORGIA ENRIETTI BIN 0105 001090/2005
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0038 001400/2001
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0141 000756/2006
GUILHERME JACQUES T. DE F 0078 000667/2004
GUILHERME RODRIGUES 0005 000105/1993
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 0134 000659/2006
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0006 000404/1995
Gustavo Rocha Rodrigues 0114 001410/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0054 000344/2003
Hellen de Fatima Palaoro 0014 000755/1996
HELOISA HAAS 0086 001361/2004
Henoch Gregorio Buscariol 0118 000230/2006
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0108 001171/2005
HERMINDO DUARTE FILHO 0032 000009/2001

0036 000917/2001
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0080 000689/2004
IDELANIR ERNESTI 0027 001378/1999
IDELANIR ERNESTI 0101 000734/2005
IRACI DA SILVA BORGES 0011 000458/1996
IRINEU GALESKI JUNIOR 0075 000430/2004
IRINEU PETERS 0003 000765/1987

0019 000468/1998
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0167 001229/2006
Isabella Montuori Cajado 0134 000659/2006
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0057 000717/2003
IVAIR JUNGLOS 0026 001250/1999
Ivan Sergio Tasca 0047 001083/2002

0154 000981/2006
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0062 000953/2003
Ivo Bernardino Cardoso 0046 001057/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0075 000430/2004
Izabela Cristina Rucker C 0123 000395/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0017 001102/1997

0025 000246/1999
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0052 000157/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0041 000257/2002
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0066 001435/2003
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0038 001400/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 0054 000344/2003
JANDER LUIS CATARIN 0100 000595/2005

0102 000801/2005
0156 001061/2006

JEAN CARLO DE ALMEIDA 0126 000473/2006
0141 000756/2006

JEAN CARLO LEECK 0014 000755/1996
JEFERSON WEBER 0152 000977/2006
JEFFERSON DOS SANTOS 0172 003251/2006
JISLAINE PRUDENTE 0051 000092/2003
Joao Ademir Ribeiro Ponte 0050 000021/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0050 000021/2003
Joao Batista dos Anjos 0009 000184/1996
JOAO CARLOS KREFETA 0046 001057/2002
Joao Casillo 0003 000765/1987

0027 001378/1999
0113 001403/2005

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0048 001153/2002
Joao Leonelho Gabardo Fil 0033 000247/2001
JOAO LIGOCKI 0078 000667/2004
Jonatas Fernandes Neves 0137 000698/2006
JONATAS PIRKIEL 0069 000041/2004

JOSAFA ANTONIO LEMES 0059 000829/2003
JOSE ALTAIR CASTANHARA 0026 001250/1999
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0006 000404/1995
Jose Antonio Vale 0122 000382/2006
JOSE BASILIO GUERRART 0092 000136/2005
JOSE CARDOSO 0158 001081/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0081 000777/2004
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0110 001239/2005

0134 000659/2006
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0038 001400/2001
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0045 000919/2002
JOSE LUIZ BARBOSA TRINDAD 0106 001129/2005
JOSE LUIZ RICETTI 0111 001303/2005
JOSE NUNES DA SILVA 0067 001444/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0053 000226/2003
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0025 000246/1999
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0014 000755/1996

0135 000667/2006
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0099 000589/2005
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0079 000680/2004
JULIANA FRESSATO BITTENCO 0161 001133/2006
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0162 001140/2006
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0172 003251/2006
Juliano Franca Tetto 0080 000689/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0010 000350/1996

0013 000633/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0094 000145/2005

0140 000734/2006
Julio Cesar Piuci Castilh 0039 001560/2001
KAREN MONTEIRO DOS ANJOS 0157 001063/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0061 000913/2003

0166 001223/2006
KATIA ISABEL MORETTI 0031 000822/2000
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0028 001385/1999
Lacir Guarenghi 0085 001211/2004

0109 001219/2005
0124 000449/2006

LAIS HELENA ANSELMI 0171 003250/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0061 000913/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0107 001163/2005
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0003 000765/1987
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0032 000009/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0094 000145/2005
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0051 000092/2003
LISIANE DE CAMPOS 0025 000246/1999
LOLINNA CHAN 0120 000369/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0079 000680/2004
LOUISIE CAROLINE DE PASCO 0130 000520/2006
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0011 000458/1996
LUCIA HELENA CACHOEIRA E 0084 001202/2004
Lucia Helena Fernandes St 0118 000230/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 0012 000528/1996
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0074 000371/2004
LUCIANE LOPES ALVES 0030 000579/2000
LUCIANO CHEMIN 0009 000184/1996
LUCIANO DE LIMA 0150 000957/2006
LUIS CARLOS BARRETO 0017 001102/1997
Luis Eduardo MIkowski 0090 001448/2004
LUIS MOLLOSSI 0067 001444/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0025 000246/1999
Luiz Carlos da Rocha 0044 000697/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0017 001102/1997
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0031 000822/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0044 000697/2002
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES 0053 000226/2003
Luiz Fernando Brusamolin 0156 001061/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0106 001129/2005
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0045 000919/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0146 000844/2006
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0037 001292/2001
LUIZ MARCELO SIER 0106 001129/2005
Luiz Oscar Six Botton 0013 000633/1996
LUIZ OTAVIO GOES 0036 000917/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0054 000344/2003

0119 000301/2006
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0116 000052/2006
Luiz Roberto Romano 0003 000765/1987

0016 000722/1997
Luiz Rodrigues Wambier 0127 000483/2006
LYGIA MARIA ERTHAL 0037 001292/2001
Macazumi Furtado Niwa 0117 000055/2006
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0021 000805/1998
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0138 000699/2006
MAGNUS CARAMORI 0088 001405/2004

0098 000572/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0002 000163/1986
Manoel Alexandre S. Ribas 0095 000484/2005

0097 000564/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0169 001243/2006
MARA CRISTINA BRUNETTI 0105 001090/2005
MARCELLO CESAR PEREIRA FI 0005 000105/1993
Marcello Taborda Ribas 0127 000483/2006
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0087 001363/2004
MARCELO BARROS MENDES 0171 003250/2006
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0062 000953/2003
MARCELO HENRIQUE DE C. SI 0006 000404/1995
MARCELO MARCO BERTOLDI 0038 001400/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0013 000633/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0065 001290/2003

0171 003250/2006
MARCIA CRISTINA QUERINO 0035 000759/2001
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0127 000483/2006
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0125 000460/2006
Marcia Simone Sakagami 0068 001509/2003
Marcio Alexandre Cavenagu 0025 000246/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0076 000522/2004

0088 001405/2004
0098 000572/2005

MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA 0022 000002/1999
MARCIO KRUSSEWSKI 0036 000917/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0042 000503/2002

0099 000589/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0079 000680/2004

MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0037 001292/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0172 003251/2006
Maria Fernanda Simoes Bel 0078 000667/2004

0124 000449/2006
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0036 000917/2001
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0029 000434/2000
MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA 0053 000226/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0057 000717/2003
Maria Salette Rodrigues d 0137 000698/2006
MARIA THEREZA SOARES FERR 0053 000226/2003
Mariane Cardoso Macarevic 0114 001410/2005
Marili da Luz Ribeiro Tab 0006 000404/1995

0021 000805/1998
MARILZA MATIOSKI 0034 000676/2001

0115 001476/2005
0173 003252/2006

MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0162 001140/2006
MARLY DE CASSIA M F REGIA 0092 000136/2005
MARTIN ROEDER FILHO 0099 000589/2005
MARTINS GATI CAMACHO 0029 000434/2000
Mauricio Cortes Chaves 0068 001509/2003
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0144 000810/2006
Mauricio Gomm Ferreira do 0121 000377/2006
Mauricio Kavinski 0156 001061/2006
MAURO CURTI 0027 001378/1999
Mauro Cury Filho 0078 000667/2004

0124 000449/2006
Mauro Sergio Guedes Nasta 0078 000667/2004

0124 000449/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0125 000460/2006
MICHEL LAUREANTI 0059 000829/2003
Michelle Coelho Cherchigl 0068 001509/2003
MIEKO ITO 0035 000759/2001

0164 001194/2006
MIGUEL A SLOWIK 0023 000085/1999
Miguel Antonio Slowik 0003 000765/1987
MILTON BAIRROS DA ROSA 0138 000699/2006
Milton Luiz Cleve Kuster 0011 000458/1996

0025 000246/1999
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0011 000458/1996
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0011 000458/1996
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0021 000805/1998
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0001 000630/1985
Moacir de Melo 0137 000698/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0061 000913/2003
MONICA DALMOLIN 0140 000734/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0009 000184/1996
MURILO CARNEIRO 0067 001444/2003
Murilo Celso Ferri 0136 000673/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0011 000458/1996
NARCISO APARECIDO DE OLIV 0043 000671/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0006 000404/1995
NEITON M. PRIEBE 0142 000768/2006
Nelissa Rosa Mendes 0136 000673/2006
NELSON KUHN DENES 0016 000722/1997
Nelson Paschoalotto 0141 000756/2006
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0100 000595/2005

0102 000801/2005
Neudi Fernandes 0043 000671/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0032 000009/2001

0036 000917/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0056 000452/2003
NICACIO GONCALVES FILHO 0107 001163/2005
NILTON D. FENSTERSEIFER 0028 001385/1999
Odacyr Carlos Prigol 0085 001211/2004

0109 001219/2005
0124 000449/2006

ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 0061 000913/2003
ODAIR LOURENCO 0049 001389/2002
OLDEMAR MARIANO 0011 000458/1996
OLIVAR CONEGLIAN 0144 000810/2006
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0038 001400/2001

0100 000595/2005
0102 000801/2005

ORLANDO ANTONIO BANFATTI 0062 000953/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0154 000981/2006
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0144 000810/2006
OSMAR ALFREDO KOHLER 0131 000587/2006
OSVALDIR NODARI 0027 001378/1999
OTELIO RENATO BARONI 0031 000822/2000
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0080 000689/2004
Patricia Casillo 0113 001403/2005
PATRICIA CHEMIM 0086 001361/2004
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0106 001129/2005
PATRICIA DARINA CAMENAR 0036 000917/2001
PATRICIA MACUCH 0080 000689/2004
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0061 000913/2003
PAULINO ANDREOLI 0009 000184/1996
PAULO AFONSO ZAINA 0080 000689/2004
PAULO AMBROSIO 0112 001377/2005
PAULO ANGELIN RAMOS 0001 000630/1985
PAULO CESAR K CASTOR 0009 000184/1996
PAULO GUILHERME PFAU 0103 000963/2005
PAULO GUILHERME PFAU JUNI 0103 000963/2005
PAULO IVAN LORENTZ 0049 001389/2002
PAULO PINEDA SARTORI 0050 000021/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0094 000145/2005
Paulo Sergio Winckler 0085 001211/2004

0109 001219/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0159 001117/2006
Pedro Henrique Xavier 0117 000055/2006

0160 001127/2006
RACHEL C.MARTINS TAKASHIM 0012 000528/1996
RAFAEL FURTADO MADI 0074 000371/2004
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0080 000689/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0037 001292/2001
Rafael Schier Guerra 0097 000564/2005
REGINA LUCIA WERKA DE XAV 0133 000603/2006
REGIS TOCACH 0113 001403/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0070 000150/2004

0147 000877/2006
REINALDO JOSE ANDREATTA 0168 001233/2006
RENATA FARAH PEREIRA DE C 0160 001127/2006

RENE MARIO PACHE 0025 000246/1999
0060 000904/2003

RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0013 000633/1996
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0126 000473/2006

0141 000756/2006
RICARDO JOSE LOPES 0010 000350/1996
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0032 000009/2001
ROBERTA ONISCHI 0021 000805/1998
ROBERTO A BUSATO 0011 000458/1996
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0144 000810/2006
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA 0159 001117/2006
Roberto de Oliveira Guima 0140 000734/2006
ROBERTO FADE 0093 000138/2005
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0032 000009/2001
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0144 000810/2006
ROBSON OCHIAI PADILHA 0049 001389/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0053 000226/2003
Rodrigo Castor de Mattos 0129 000513/2006
RODRIGO DOLFINI 0076 000522/2004

0088 001405/2004
0098 000572/2005

RODRIGO FERNANDES DA SILV 0088 001405/2004
0098 000572/2005

Rodrigo Garcia Sant’Anna 0080 000689/2004
RODRIGO GHESTI 0021 000805/1998
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0012 000528/1996
RODRIGO YUKIO NISHI 0134 000659/2006
Rogerio Galli Berardi 0068 001509/2003
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0028 001385/1999
RONALDO SCHUBERT 0091 000128/2005
ROSANA HACK CAMARGO 0084 001202/2004
ROSANA MARIA FECCHIO 0032 000009/2001
Rosangela da Rosa Correa 0114 001410/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0021 000805/1998
ROSELY PENHA PEREIRA 0153 000980/2006
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0137 000698/2006
Rosiane Aparecida Martine 0066 001435/2003

0083 000840/2004
0132 000601/2006

ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0152 000977/2006
RUI CARLO DISSENHA 0016 000722/1997
RUI PORTUGAL BACELLAR 0028 001385/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 0011 000458/1996
SAMIRA NABBOUH ABREU 0141 000756/2006
SAMUEL MARTINS 0078 000667/2004
SANDRA AMARA PEREIRA 0032 000009/2001
SANDRA BERTIPAGLIA 0147 000877/2006
Sandra Jussara Kuchnir 0023 000085/1999

0063 001159/2003
0073 000295/2004
0082 000820/2004

Sandro Wilson Pereira dos 0038 001400/2001
Sara Nunes Ferreira Walhl 0137 000698/2006
Sergio Eduardo Gomes Saya 0114 001410/2005
SERGIO GOMES 0086 001361/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0049 001389/2002
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0119 000301/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0065 001290/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0026 001250/1999

0027 001378/1999
Silvio Andre Brambila Rod 0028 001385/1999

0128 000501/2006
SILVIO FELIPE GUIDI 0087 001363/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0046 001057/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0113 001403/2005
Simone Zonari Letchacoski 0113 001403/2005
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0042 000503/2002
Solange Pacheco de Mendon 0134 000659/2006
Solange Takahashi Matsuka 0015 000719/1997
Sonny Brasil de Campos Gu 0032 000009/2001

0036 000917/2001
0064 001200/2003

SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0056 000452/2003
SURAYA NEBHEM KALLUF DE O 0170 003249/2006
Tais Serafim Souza da Cos 0056 000452/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0138 000699/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 000257/2002

0138 000699/2006
Teresa Arruda Alvim Wambi 0123 000395/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0100 000595/2005

0102 000801/2005
THAYNA KARIM POZZOBON 0113 001403/2005
THIAGO GARDAI COLLODEL 0154 000981/2006
Toni Mendes de Oliveira 0164 001194/2006
VALDEMAR REINERT 0022 000002/1999
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0123 000395/2006
Valeria Caramuru Cicarell 0029 000434/2000

0099 000589/2005
0149 000927/2006

VALERIA GASPARIN 0056 000452/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0148 000892/2006
VALMIR CARDOZO BUENO 0013 000633/1996
VALTER PIOLOGO 0016 000722/1997
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0044 000697/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0046 001057/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0061 000913/2003
VANESSA NOGUEIRA CALDAS S 0113 001403/2005
VANESSA TAVARES 0038 001400/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0079 000680/2004
VANIA ELYR DE LARA 0048 001153/2002
VICENTE HIGINO NETO 0159 001117/2006
VICENTE MAGALHAES FILHO 0110 001239/2005
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0064 001200/2003
Vilson Stall 0118 000230/2006
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0017 001102/1997

0025 000246/1999
Virgilio Cesar de Melo 0137 000698/2006
Vitor Cesar Bonvino 0039 001560/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0018 000157/1998
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0057 000717/2003
Viviane Fuchs 0035 000759/2001
WALTER MATHIAS JUNIOR 0090 001448/2004
WILLIAM RIYO TSUNETO 0096 000485/2005
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WILSON BENINI 0100 000595/2005
0102 000801/2005

ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0145 000813/2006

1. INVENTARIO-630/1985-JOANA SEREJO MESTRINHO x
LUIZ MESTRINHO FINHO- 1- Cumpra a inventariante inte-
gralmente o determinado no item “2” do despacho de fls. 99. 2-
Int. - Despacho de fls.99 - “...2-Outrossim, há necessidade de
que sejam juntados aos autos os seguintes documentos; certi-
dão do óbito da Sra. JOANA SEREJO MESTRINHO; certi-
dões de nascimento ou casamentos dos herdeiros. matrícula
atualizada de todos os imóveis arrolados; certidões negativas
expedidas pelas Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Fe-
deral, em nome de ambos os falecidos. -Advs. MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO AN-
GELIN RAMOS-.

2. ARROLAMENTO SUMARIO-163/1986-ARACY DA ROSA
AUGUSTO x ATAIDE CASTILHO AUGUSTO- “1-Conside-
rando que os herdeiros já atingiram a maioridade e há pedido
de conversão deste feito para o rito de arrolamento (fls.104),
defiro referido pedido. Procedam-se a anotações necessárias.
2-Após, apresente a inventariante o plano de partilha, bem como
regularize a representação processual de todos os herdeiros, no
prazo de 10 (dez) dias, uma vez que no rito de arrolamento não
há necessidade de pagamento prévio do imposto causa-mortis
para homologação da partilha. 3-Int.”-Advs. CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP e ANDRE MASSIGNAN BEREJUK-.

3. Execução de Título Extrajudicial-765/1987-Banco do Brasil
S/A. x JOSE DEMAR CARVALHO E OUTROS-Manifeste-se
a parte exequente quanto a certidão de fls.537. (Decorreu o
prazo de suspensão) -Advs. ALENCAR LEITE AGNER, Luiz
Roberto Romano, Joao Casillo, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, Claudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, IRINEU PETERS, FE-
LISBINO INTHON BUENO, EROS GIL PETERS e DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN-.

4. INVENTARIO-831/1991-ANNA PIKOR FARIAS. x AGE-
NOR T. FARIAS FILHO.- 1- Sobre o contido às fls. 220, mani-
feste-se a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. -Adv.
CIRO CECCATO-.

5. ORDINÁRIA-105/1993-A CARTEIRA DE PREVIDENCIA
COMP.DOS SERV. x ALCEBIADES ALVES- 1- A impugna-
ção ao laudo de avaliação deve ser feita diretamente ao juízo
deprecado, que possui competência para decidir sobre a ques-
tão. 2- Outrossim, ressalvo que a impugnação deverá ser devi-
damente fundamentada. 3- Int. -Advs. CIVAN LOPES, EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA e MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO-.

6. ORDINÁRIA-404/1995-BANCO NACIONAL S/A x ANDRE
LUIZ REBELLO-Manifeste-se a parte exequente quanto a cer-
tidão de fls.195. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. Mari-
li da Luz Ribeiro Taborda, NATANOEL ZAHORCAK, JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA, GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI e MARCELO HENRIQUE DE C. SILVA-.

7. COBRANÇA - SUMÁRIA-512/1995-ESCOLA DEGRAU-
ENSINO PRE ESCOLAR x NILSON PEDRO WENZEL- 1-
Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias à manifestação da parte
autora. 2- Decorrido o prazo e pagas eventuais custas remanes-
centes, intime-se-a pessoalmente para dar regular andamento
ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do pro-
cesso, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 3- Int. -Adv. CILE-
NE MARIA SKORA-.

8. ORDINÁRIA-1284/1995-CLAUDIO LUIZ DA SILVA E
OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND. E
COM.- 1- Em face do acordo entabulado entre as partes (fls.
615), procedam-se as anotações e retificações que se fizerem
necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, em rela-
ção à exclusão da executada Vera Lúcia Abrão. 2- Após, defiro
o pedido de vista de fls. 631, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3-
Int. -Advs. Edison Fogaca da Silva, ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

9. Execução de Título Extrajudicial-184/1996-MEGA CRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA x CARLOS JOSE KEINERT
CASTOR-Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.134/138, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI, PAULINO ANDREOLI, Joao Batista dos Anjos, ARNO
JUNG, PAULO CESAR K CASTOR e LUCIANO CHEMIN-.

10. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-350/1996-Banco ABN
AMRO REAL S/A x RIAVI COMERCIO DE TECIDOS LTDA
E OUTRO-DESPACHO PROFERIDO: 1- Defiro o pedido de
fls. 196; oficie-se, procedendo com a resposta conforme deter-
minação da Corregedoria-Geral da Justiça. 2- Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, RICARDO
JOSE LOPES e Edemar Fritz Junior-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-458/1996-COOPE-
RATIVA AGRO-PECUARIA ARAPOTI LTDA x FEDERAÇÃO
DOS TRAB. NA IND. DE ALIM. DO ESTADO PR. e outros-
1- Oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução dos
Autos de Carta Precatória n.º 84/2004, expedida aos 16 dias do
mês de junho de 2004, em que figura como autor a Cooperativa
Agro-Pecuária Arapoti Ltda, independente de seu cumprimen-
to. 2- Informe o exeqüente o atual estado de cumprimento da
nova deprecata enviada àquele juízo. 3- Int. -Advs. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, ROBERTO A BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, Milton Luiz Cleve Kuster, RUY CAR-
DOSO FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS e

IRACI DA SILVA BORGES-.

12. ORDINÁRIA-528/1996-RACHEL CARDON MARTINS
TAKASHIMA x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.- Foi expedido alvará sob n.446/2006.
(Retirar alvará).”-Advs. AURELIO CANCIO PELUSO, RA-
CHEL C.MARTINS TAKASHIMA, ALEXANDRE MILEN
ZAPPA, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA, LUCIANA
OLICSHEVIS e DIONISIO OLICSHEVIS-.

13. Execução de Título Extrajudicial-633/1996-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x VALMIR GONCALVES ROCHA E OU-
TROS-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.350.
(Não houve devolução da carta precatória).” -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
Luiz Oscar Six Botton, VALMIR CARDOZO BUENO, MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS e RENILDE PAIVA MORGA-
DO GOMES-.

14. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-755/1996-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x JOSE ANTONIO BE-
RALDO- “...3-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.647
- Despacho de fls.647 - “...Após, intimem-se as partes para
apresentação de razões finais através de memoriais, no prazo
comum de 10 dias e, contados e preparados, retornem conclu-
sos para decisão.”-Advs. JEAN CARLO LEECK, GIANE
WANTOWSKY, Hellen de Fatima Palaoro e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-.

15. MONITÓRIA-719/1997-BANCO BMD S/A x AURELIO
ANTONIO FILETI E OUTRA-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
parte autora). -Advs. Solange Takahashi Matsuka, Douglas
Augusto Roderjan Filho e AMINTAS DE ALENCAR CUNHA
BORGES-.

16. INVENTARIO-722/1997-ESTELLA DALVINA DE AN-
DRADE SEIXAS x JOAO DE MORAES SEIXAS- 1- Tendo
em vista que o valor depositado perante este juízo foi restituído
à UNIMED por meio do alvará de fls. 279, fica prejudicado o
pedido de levantamento formulado às fls. 282/283. 2- Intime-
se e, nada sendo requerido, arquive-se os autos. -Advs. NEL-
SON KUHN DENES, VALTER PIOLOGO, CARLOS ALBER-
TO DISSENHA, RUI CARLO DISSENHA e Luiz Roberto
Romano-.

17. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1102/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x EMERSON MARCELO HERZ SELHORST-
1- O pedido de informações sobre a existência de contas cor-
rentes e aplicações financeiras não fere a garantia constitucio-
nal que protege o sigilo bancário, podendo ser realizada pelo
sistema BACEN JUD, já que a hipótese está autorizada pelo
convênio feito entre o STJ e o Banco Central. 2- Assim, com o
intuito de buscar a celeridade de resolução nos processos de
execução, defiro o pedido de fls. 247/248, para que, através do
sistema BACEN JUD, seja efetuado o bloqueio de eventuais
importâncias depositadas em nome dos executados, junto às
instituições financeiras, desde que não sejam provenientes de
salário e até o limite da execução. 3- Tendo em vista que a
diligência junto ao DETRAN com a finalidade de encontrar
bens passíveis de serem utilizados para a garantia do juízo, pode
ser feita pelo próprio interessado, de forma administrativa, junto
àquele órgão, indefiro, nesta parte, o pedido da petição acima
aludida. 4- Int. (Manifeste-se a parte autora quanto a informa-
ção de fls.254/275).”-Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CAMILA
PEREIRA RODRIGUES M. MARQUES, VINICIUS MOREI-
RA ZULIAN e Antonio Marcos Teixeira Silva-.

18. Execução de Título Extrajudicial-157/1998-MARIA LUI-
ZA ANATE BELEM x VERA MARIA BARBOSA- “1-Intime-
se a exequente para pagar as custas, bem como para dar prosse-
guimento ao feito.”-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO-.

19. ORDINÁRIA-468/1998-EDITORA EDUCACIONAL BRA-
SILEIRA S/A x NELSON MARQUES- 1- Aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestação da parte autora. 2- Int. -Advs. IRI-
NEU PETERS e EROS GIL PETERS-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-519/1998-GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO GESSE DE
ASSIS-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e do-
cumentos de fls.201/202. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-.

21. DEPOSITO-805/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CLAUDINO PEDRO-Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidao de fls.190. (Não houve devolução da carta precatória).” -
Advs. Magda Luiza Rigodanzo Egger, Marili da Luz Ribeiro
Taborda, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, FABIOLA MESQUITA, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO e RODRIGO GHESTI-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-2/1999-MARLI
CECILIA SCHIEVENIN x PAULIN REPRESENTACOES
COMERCIAIS-Manifeste-se a parte embargante quanto a cer-
tidão de fls.253-v. (Não houve resposta ao oficio).” -Advs.
MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA e VALDEMAR REINERT-.

23. Execução de Título Extrajudicial-85/1999-BANKBOSTON
MULTIPLO S/A x ANTONIO DE ALBUQUERQUE IGLESI-
AS E OUTRA-DESPACHO PROFERIDO: 1-Defiro o pedido
de fls.281; oficie-se conforme requerido. 2-Int.(Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 01 ofício no
valor de R$ 7,00) - Ofício de fls.283 - (...que este Juízo desig-
nou os dias 06/11 e 20/11/2006 ambas as 14h15min em 1ª e 2ª
praças respectivamente...). -Advs. Claudio Xavier Petryk, MI-
GUEL A SLOWIK, Sandra Jussara Kuchnir, ANA LUCIA
FRANCA e CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALE-.

24. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-175/1999-JOSE
NEUDI DOS SANTOS x SILVIO BUNDE KONZGEN-Mani-

festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da parte autora). -Advs. EMERSON
BUSANELLO e FABIO DANILO WERLANG-.

25. RESSARCIMENTO - SUMARIO-246/1999-MARITIMA
SEGUROS S/A. x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA- Foram
expedidos alvarás sob n.423 a 425/2006. (Retirar alvarás).”-
Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CAR-
LOS ALBERTO MENDES MARQUES, VINICIUS MOREI-
RA ZULIAN, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, Milton Luiz
Cleve Kuster, ANDERSON HATAQUEIAMA, LISIANE DE
CAMPOS, RENE MARIO PACHE, Marcio Alexandre Cave-
nague, Milton Luiz Cleve Kuster e ANDERSON HATAQUEI-
AMA-.

26. RESCISORIA-1250/1999-FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A x TANIA MARA KLECHOVIC- 1- Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. 2- Aguarde-se o pro-
cessamento do agravo com o pedido de informações, pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. 3- Int. -Advs. ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, IVA-
IR JUNGLOS, EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA e JOSE
ALTAIR CASTANHARA-.

27. Execução de Título Extrajudicial-1378/1999-BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x LUIZ ALBERTO FAUST-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.244. (Não
houve resposta ao oficio).” -Advs. IDELANIR ERNESTI,
MAURO CURTI, Joao Casillo, OSVALDIR NODARI e SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO-.

28. INDENIZACAO - ORDINARIA-1385/1999-JAZMIN IM-
PORT LTDA. x TRANSPORTADORA GIOVANELLA LTDA.-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4
. (Não houve manifestação da parte requerida). -Advs. Silvio
Andre Brambila Rodrigues, RUI PORTUGAL BACELLAR,
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, KATIA SCHLENKER
ROVARIS e NILTON D. FENSTERSEIFER-.

29. ORDINÁRIA-434/2000-SERGIO AUGUSTO DE SOUZA
x BANCO ITAÚ S/A- 1- Defiro o pedido de vista de fls. 506,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. MARTINS GATI
CAMACHO, MARIA JOSE SANNA CAMACHO, Alexandre
Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-579/2000-BMG Leasing S/
A. - Arrendamento Mercantil x Neusa Aparecida de Moura Vi-
cente- “1-Sobre a contestação de (fls.176/197) e documenotos
que acompanharam, manifeste-se a parte autora no prazo de 10
(dez) dias. 2-Int.”-Advs. Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Fla-
viano Bellinati Garcia Perez, LUCIANE LOPES ALVES e Fa-
bio Moura de Vicente-.

31. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-822/2000-ESPOLIO
DE VITALINA ARANTES MARCHIORO x BANCO ITAÚ S/
A e outro- ...2- Recebo a impugnação de fls. 334/335, para a
discussão. 3- Intime-se o embargado para impugna-los, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. OTELIO RENATO
BARONI, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO, KATIA ISABEL MORETTI e
Antonio Celestino Toneloto-.

32. INDENIZACAO - ORDINARIA-9/2001-CELIA MARIA
GOMES x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- 1- Defiro
o pedido de fls. 181; expeça-se alvará para levantamento da
quantia depositada em favor da autora. 2- Após, pagas eventu-
ais custas remanescentes, cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça e, arquive-se. 3- Int. (Retirar al-
vará).”-Advs. RITA DE CASSIA RIBEIRO, AMARILIO HER-
MES LEAL VASCONCELLOS, Sonny Brasil de Campos Gui-
maraes, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, ROBERTO RODRIGUES PANDELO e ALESSANDRO
WADA-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-247/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x FABIA VANESSA CIRINO-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.126-v, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Joao
Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra e Gilberto Stin-
glin Loth-.

34. COBRANÇA - SUMÁRIA-676/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x SANDRA
MEOTTI-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.214, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

35. MONITÓRIA-759/2001-CONSTRUTORA TRAMANDAI
LTDA x TANIA MARA ALVES DOS SANTOS- 1- Em face da
nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006, determino a intimação da parte ré, confor-
me requerido, na forma do art. 475-J do CPC, para que pague a
importância apontada às fls. 170, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito.-Advs. MIEKO ITO, MARCIA CRISTINA
QUERINO, MIEKO ITO e Viviane Fuchs-.

36. Execução de Título Extrajudicial-917/2001-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x EXAME CENTRO DE PREPA-
RACAO ESPECIALIZADA S/C LTDA-DESPACHO PROFE-
RIDO:1- Defiro o pedido de fls. 103; reitere-se os ofícios não
respondidos. 2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação as custas, refe-
rente à expedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). -Advs.
Sonny Brasil de Campos Guimaraes, HERMINDO DUARTE
FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, DI-
EGO FELIPE MUNOZ DONOSCO, MARIA ISABEL BAR-
TH COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARI-

NA CAMENAR, ALINE COLETO e MARCIO KRUSSEWSKI-

37. BUSCA E APREENSÃO-1292/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MUDANCAS E
TRANSPORTES CATETES LTDA.-Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.184. (Decorreu o prazo de suspen-
são) -Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO,
MARCOS VENICIO ALVES MEYER, RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LYGIA MA-
RIA ERTHAL e ARTHUR DOS SANTOS CARVALHO FILHO-
.

38. Execução de Título Extrajudicial-1400/2001-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x LET S ADMINISTRACAO
E PARTICIPACAO- 1- Lavre-se termo de nomeação de bens à
penhora sobre a parte ideal do imóvel objeto da matrícula nº
20.566, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Largo. 2- Observo, outrossim, que o termo deverá ser
firmado também pelos proprietários-anuentes (fls. 151), fican-
do o Sr. Gabriel Tromibini constituído como depositário fiel do
bem. 3- Int.(Assinar termo). -Advs. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL, ANTO-
NIO CARLOS EFING LOIS, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, Sandro
Wilson Pereira dos Santos , VANESSA TAVARES e JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA-.

39. BUSCA E APREENSÃO-1560/2001-BANCO DIBENS S/
A x LUIZ FLAVIO RESENDE DE SOUZA-DESPACHO PRO-
FERIDO: 1- Embora a prática de envio de ofício aos órgãos
solicitando informações quanto ao endereço da parte seja um
ato de competência do órgão judiciário, não resto outra alter-
nativa senão aguardar a resposta aos documentos de fls. 159/
167. 2- Assim, aguarde-se por 30 (trinta) dias, após, manifeste-
se a parte autora. 3- Int. - Despacho de fls.187 - 1-Defiro os
pedidos de fls.169 e 173; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação as custas, referente à expedição de 04 ofícios no valor
de R$ 28,00). -Advs. Vitor Cesar Bonvino e Julio Cesar Piuci
Castilho-.

40. DEPOSITO-1568/2001-CONTINENTAL BANCO S/A. x
ORLEI VARGAS DE LIMA- 1- Aguarde-se por mais 60 (ses-
senta) dias à devolução da carta precatória. 2- Int. -Adv. -.

41. BUSCA E APREENSÃO-257/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOEL OLIVERIO-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.104. (...decorreu o prazo para contes-
tação).” -Advs. Adriano Muniz Rebello, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ANGELA ESSER-.

42. EMBARGOS DE DEVEDOR-503/2002-MARISA SFAIER
x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A- 1-
Deve o embargado indicar bens passíveis de penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, FABIOLA SFAIER e SIMPLICIO ANTUNES
ACOSTA-.

43. CAUTELAR INOMINADA-671/2002-PROPEC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROP.LTDA x PRO-
TEINDUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- “1-Oficie-se
ao 2º Tabelionato de Protestos de Títulos desta Comarca para
que torne sem efeito a sustação do protesto da duplicata descri-
ta as fls.21. 2-Pagas eventuais custas, arquivem-se. 3-Int. (Re-
tirar ofício).”-Advs. Neudi Fernandes e NARCISO APARECI-
DO DE OLIVEIRA-.

44. ORDINARIA C/C TUTELA-697/2002-ANTONIO SERGIO
FARIAS E OUTROS x SINDICATO DOS TRAB. IND. DE
ALIM. DE FRANCISCO e outros-1- Defiro o pedido de fls.
489; expeça-se nova carta de citação, observando o endereço
correto indicado. 2- Int. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Advs.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, Luiz Carlos da Rocha, CICE-
RO VIEIRA DE ARAUJO e VANDERLEI CARLOS SARTO-
RI JUNIOR-.

45. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-919/2002-ELO-
INA PADILHA STEIN e outros x OSNI STEIN- 1- Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal. 2- Int. (Retirar certidão
de retificação).”-Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, Adriano Minor
Uema, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO-.

46. DEPOSITO-1057/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JEANETE METRING DOS SANTOS-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 114.
2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). -Advs. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA, Ivo
Bernardino Cardoso, JOAO CARLOS KREFETA e VANELIS
MARCELE MUCELIN-.

47. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1083/2002-ANGELI-
NA PELLACANI x CONSTRUTORA MTM LTDA.-Manifes-
tacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não
foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. Ivan
Sergio Tasca, Brasil Parana de Cristo II, GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-.

48. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1153/2002-JOAO BA-
TISTA DA ROSA INSTALACOES M.E. x VICTORIA COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA. e outros-1- Em face da nova siste-
mática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/
06/2006, determino a intimação da parte ré, na forma do art.
475-J do CPC, para que pague a importância apontada às fls.
207, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. -Advs.
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FABIULA MULLER, CLAUDIA ELISABETH C.VAN HEE-
SEWIJK, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e VANIA ELYR DE
LARA-.

49. INVENTARIO-1389/2002-CECILIA LEWIN PAULI x
WIGANDO PAULI-Manifeste-se a parte interessada quanto a
certidão de fls.663-v. (Não foi retirado o ofício).” -Advs. SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI, PAULO IVAN LORENTZ,
ROBSON OCHIAI PADILHA, FERNANDA SCHAEFER RI-
VABEM e ODAIR LOURENCO-.

50. EMBARGOS DE DEVEDOR-21/2003-DANIELLE PEREI-
RA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS-DESPA-
CHO PROFERIDO:1-Defiro o pedido de fls.96/97; reiterem-
se os ofícios. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação as custas, refe-
rente à expedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). -Advs.
Joao Ademir Ribeiro Pontes, JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES, PAULO PINEDA SARTORI e CARLA RODRI-
GUES THOMÉ DA CUNHA-.

51. INDENIZACAO - ORDINARIA-92/2003-JOSE DA COS-
TA ALCOFORADO x DONIZET SANTANA DA SILVA- “1-
Manifeste-se a procurador da parte ré, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Advs. JISLAI-
NE PRUDENTE, ANA PAULA WOLLSTEIN, LILLIANA
MARIA CERUTTI LASS e Adelcio Ceruti-.

52. INDENIZACAO - ORDINARIA-157/2003-ELENITA SA-
LETE BRANDT x JOCELIR EVANDRO EICKHOFF e outro-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e documentos
de fls.433/434. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e JAF-
TE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA-.

53. RESSARCIMENTO - SUMARIO-226/2003-ROYAL &
SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A x KN DEICMAR
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. e outro- 1- Di-
ante da sentença que excluiu a primeira requerida e da denun-
ciada à lide, confirmada por em grau de recurso pelo não co-
nhecimento do agravo, procedam-se as anotações e retificações
que se fizerem necessárias, inclusive junto ao cartório distri-
buidor. 2- No mais, devem as partes promover as diligências
que se fizerem necessárias, conforme certidão de fls. 849. 3-
Int. -Advs. DARCIO JOSE DA MOTA, MARIA THEREZA
SOARES FERREIRA, JOSE OLINTO NERCOLINI, RODRI-
GO CARDOSO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FER-
REIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, FABIANA PE-
DROSO, FABIO DIAS VIEIRA, Adilson de Castro Junior,
DANIELLA LETICIA BROERING, GERSON FERNANDES,
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES, ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA, MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEI-
TE, ALESSANDRA PRESTES MIESSA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

54. RESCISAO DE CONTRATO-344/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - S/A x GUI-
LHERME VITALINO DA FREIRIA- 1- Considerando que o
réu ainda não foi citado, esclareça a parte autora se pretende
emendar a petição inicial, apresentando, nessa hipótese, os fa-
tos e fundamentos jurídicos que embasam o seu pedido de in-
denização por perdas e danos. 2- Fixo o prazo de 10 (dez) dias
para atendimento. 3- Int. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CARLA LETICIA REDIN
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

55. Execução de Título Extrajudicial-409/2003-CLAITON
WALTER GUAITA x EDNEY NUNES CAVALCANTE-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça de fls.146, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. Daniele Alba-
niz Jungles de Carvalho-.

56. SUMµRIA C/C TUTELA-452/2003-ENRICO CARUSO
JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- 1- Defiro o pedido de
fls. 564; expeça-se alvará. 2- Em face da condenação da parte
ré ao pagamento das custas processuais, determino que os au-
tos vão a conta e preparo. 3- Int. (Retirar alvará).”-Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, CARLOS
MURILO PAIVA, SORAYA COSTA ESMANHOTTO, ANISIO
DOS SANTOS e Tais Serafim Souza da Costa-.

57. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-717/2003-MARIZETE
LORENCATTO KRIZINSKI x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- 1- Aguarde-se pelo prazo requerido
ás fls. 245 o pagamento das custas processuais. 2- Decorrido o
prazo sem pagamento, intime-se pessoalmente para faze-lo no
endereço indicado (fls. 245). 3- Int. -Advs. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO e Dante Manoel Proença Junior-.

58. SUMARISSIMA-771/2003-GILMAR SOARES DOS SAN-
TOS x CARLOS JOSE MARTINS-Manifeste-se o autor sobre
o contido na certidão de fls.170: ( ... que a resposta do oficio
expedido a Receita Federal, ás fls.155, sob o nº1941/2006, en-
contra-se juntada em pasta própria, conforme o determinado
pela MM. Juiz deDireito, sendo vedada a retirada do mesmo
para xerox, tomando ciência do conteúdo do oficio somente os
ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos.) -Advs.
ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA e ELIAS RONCHINI MONTALVAO-.

59. COBRANÇA - SUMÁRIA-829/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALTO DA RUA XV x KEMEL HASSEM MESSMAR e
outro- “...5- Deve a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
providenciar o recolhimento das custas necessárias à prática do
ato (CPC, art. 19).-Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
CHEL LAUREANTI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAU-
JO e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA-.

60. MONITÓRIA-904/2003-BANCO ITAÚ S/A x MARCELO
RODRIGO HADDAD e outro- 1- Diante da conversão do agra-
vo de instrumento para a modalidade retida, não basta a anota-
ção na autuação, sendo imprescindível o apensamento do re-

curso a estes autos; proceda a escrivania os atos necessários
para tal fim. 2- Em face da decisão que inverteu o ônus da
prova, manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o
interesse na realização da perícia. 3- Int. -Advs. Antonio Ce-
lestino Toneloto, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, Fabio Renato Sant’Ana e RENE MARIO PACHE-.

61. DEPOSITO-913/2003-BANCO FINASA S/A x SELMA DE
OLIVEIRA- “1-Sobre o interesse na execução dos honorários
advocatícios, manifeste-se a parte requerida. 2-Int.”-Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, Di-
ego Rubens Gottardi, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
Daniele de Bona e ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA-.

62. INDENIZACAO - ORDINARIA-953/2003-TRACADO E
EMPILHADEIRA LTDA x DISTRIB.DE BEBIDAS JD.CASA
BRANCA DE CARAGUATATUBA e outro- 1-Proceda-se a
retificação da autuação e outros registros, bem como junto ao
cartório Distribuidor, para que passe a constar no pólo passivo
a nova denominação social da requerida DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS JARDIM CASA BRANCA DE CARAGUATATU-
BA LTDA. 2- Após, expeça-se carta de citação para o endereço
indicado ás fls. 76, conforme requerido. 3- Int. -Advs. IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA RO-
CHA e ORLANDO ANTONIO BANFATTI-.

63. BUSCA E APREENSÃO-1159/2003-BV FINANCEIRA S.A
- CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x CARMEM SARTI
RAFFAELLI-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.91. (Decorreu o prazo de suspensão) -Adv. Sandra Jussara
Kuchnir-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1200/2003-EVE-
RARDO ORIONE XAVIER e outro x BANCO ITAÚ S/A- 1-
Defiro o pedido de fls. 262, item “b”; procedam-se as anota-
ções e retificações que se fizerem necessárias, em ambos os
processos, quanto à alteração da denominação social do Banco
Banestado. 2- Outrossim, deferido vista dos autos fora de car-
tório pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int. -Advs. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA e Sonny Brasil de Campos Gui-
maraes-.

65. DEPOSITO-1290/2003-BANCO VOLKSWAGEN S.A (CU-
RITIBA) x LIDIA OLIVERO-Intime-se o autor quanto ao ofí-
cio de fls.127, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-.

66. DEPOSITO-1435/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x MANOEL BERNASSI- 1-
Defiro o pedido de fls. 190/194, de conversão da presente ação
de Busca e Apreensão em Depósito, segundo o disposto no art.
4º do Decreto Lei 911/69, com a redação dada pela Lei n.º 6.071/
74. 2- Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive junto ao
Cartório Distribuidor, retificando a autuação e demais regis-
tros. 3- Considerando orientação do STJ, de que o equivalente
em dinheiro refere-se ao valor do bem, salvo se a dívida for
menor, e que este Juízo vem adotando de forma reiterada a ta-
bela veiculada pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisa, face
a sua notória idoneidade, apresente a parte autora o valor atri-
buído pela instituição mencionada no prazo de 05 dias.
4- Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem,
depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro,
ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertências le-
gais. 5- Intime-se. -Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, Cris-
tiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez, Car-
los Alberto Araujo Rovel e JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO-.

67. MONITÓRIA-1444/2003-LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A x VIP LOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA- 1- Em
face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em
vigor desde 23/06/2006, com apoio no art. 475-J, do Código de
Processo Civil, determino a intimação da parte autora para que
pague a importância apontada às fls. 133, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito.-Advs. JOSE NUNES DA SILVA,
LUIS MOLLOSSI e MURILO CARNEIRO-.

68. Execução de Título Extrajudicial-1509/2003-IMPERIA
FACTORING E FOMENTO LTDA x MARIA CELIA KWIA-
TKOWSKI- 1- Reitere-se o ofício de fls. 107, devendo este ser
firmado pelo Juiz. 2- Oportunamente, desentranhe-se a guia de
fls. 110, entregando-a a parte exequente concomitantemente
com o ofício para o devido cumprimento. 3- Int. (Retirar ofí-
cio).”-Advs. Mauricio Cortes Chaves, Rogerio Galli Berardi,
Darlan Rodrigues Bittencourt, Michelle Coelho Cherchiglia
Berardi e Marcia Simone Sakagami-.

69. RESCISAO DE CONTRATO-41/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ARUAMA x JJ CONSTRUCAO CIVIL-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Em face da nova sistemática implantada pela
Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, determino a inti-
mação pessoal da parte ré, conforme requerido, na forma do
art. 475-J do CPC, para que pague a importância apontada às
fls. 127, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.(Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Adv. JONATAS PIRKIEL-.

70. BUSCA E APREENSÃO-150/2004-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x NEUSA STANKIEVIS- 1- Em face do
contido na certidão retro, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. Daniel Hachem e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

71. NOTIFICACAO JUDICIAL-184/2004-ELYS REGINA
ANDRETTA KRAVISKI e outro x JUNEY DE FATIMA AN-
DRETTA GASPAR e outros-Manifestação no prazo de 30 dias,

de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN-.

72. BUSCA E APREENSÃO-254/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VANDRO JOSE
PIZZI- 1- Embora a sentença realmente seja “título hábil, úni-
co e suficiente para transferência do bem junto aos órgãos pú-
blicos”, indefiro o pedido de fls. 91/92 na medida em que recu-
sa administrativa deve ser superada por meio de procedimento
próprio. 2- Oportunamente, arquive-se. 3- Int. -Advs. GABRI-
EL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e FRANCISCO
BARBOSA-.

73. DEPOSITO-295/2004-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS PCG x DOMINGOS TESSARI-
1- Tendo em vista a sucessão declinada às fls. 108/109, deter-
mino sejam procedidas as anotações necessárias, inclusive jun-
to ao Cartório Distribuidor, para que passe a constar no pólo
ativo desta demanda FUNDO DE INVESTIMENTO EM DI-
REITOS CREDITORIOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. 2-
Após, intime-se o autor para regularizar sua representação pro-
cessual, apresentando, ainda, cópia de seus atos constitutivos,
no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após, contados e preparados, vol-
tem para homologação do acordo. 4- Int. -Adv. Sandra Jussara
Kuchnir-.

74. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-371/2004-LUIS
MARCELO MIGLIOZI x BANCO ITAÚ S/A- 1- Deve a parte
ré dar atendimento ao contido no art. 475-B do CPC, apresen-
tando planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias.
2- Int. -Advs. RAFAEL FURTADO MADI, LUCIANE CASTI-
LHOS ARNOLD e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos-.

75. COBRANÇA - SUMÁRIA-430/2004-JOSMAR PEREIRA
SEBRENSKI x ANTONIO CARLOS RIBEIRO-Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte exequente). -Advs. IVO BRUGNOLO
MACEDO, IRINEU GALESKI JUNIOR e CARLOS ZUCO-
LLOTO JUNIOR-.

76. DEPOSITO-522/2004-BANCO ITAÚ S/A x PAULO CE-
ZAR RIBEIRO- 1- Apresente a parte autora memória atualiza-
da do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- De outro ponto,
declaro que este juízo vem adotando de forma reiterada o valor
médio de mercado do veículo estimado pela FIPE - Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas, por se tratar de referência
comumente utilizada em operações envolvendo veículos auto-
motores. 3- Assim sendo, cumprido o item “1”, cite-se o réu,
para em cinco (5) dias entregar o bem, depositá-lo em juízo ou
consignar o equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo con-
testar a ação, com as advertências legais, observando o valor
da dívida ou aquele de fls. 89, o que for menor.
 4- Int.-Advs. ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
RODRIGO DOLFINI-.

77. -527/2004-ANTONIO CARLOS ANANIAS x ELIANA DE
FATIMA ANANIAS- 1- Lavre-se termo de hipoteca sobre os
direitos que o curador possui sobre o imóvel indicado às fls.
295, devendo aquele ser intimado para firma-lo, no prazo de 05
(cinco) dias. (Assinar termo).”-Advs. FABIO MARCELO LA-
BATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-
.

78. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-667/2004-VAL-
DIR DE VARGAS e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA- 1-Cumpra-se o despacho de fls.405.
2-Int. - Despacho de fls.405 - 1- Diante da recusa apresentada
às fls. 394 e que o Sr. JOÃO SOARES afirmou possuir capaci-
dade técnica para realização de ambas as perícias, tendo inclu-
sive apresentado proposta única de honorários (fls. 371), não
impugnada pelas partes, e, além disso, visando atender à me-
nor onerosidade processual, nomeio referido experto para rea-
lização de perícia tanto na área imobiliária como contábil. 2-
Intime-se o requerido para que efetue o depósito dos honorári-
os, conforme determinado no item “3”, do despacho de fls. 370.
3- Int. -Advs. Mauro Cury Filho, JOAO LIGOCKI, Maria Fer-
nanda Simoes Bellei, Daniele Neves Popika , Mauro Sergio
Guedes Nastari, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MAR-
TINS-.

79. ORDINARIA C/C TUTELA-680/2004-PATRICIA PENZ x
BANCO DO BRASIL S/A- Foi expedido alvará. (Retirar alva-
rá).”-Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS-.

80. INDENIZACAO - ORDINARIA-689/2004-WELLINGTON
PEREIRA LIMA x WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/
A- 1- Recebo o recurso de apelação, fls. 120/128, em ambos os
efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -
Advs. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO, PAULO AFON-
SO ZAINA, Rodrigo Garcia Sant’Anna Bevilaqua, Juliano Fran-
ca Tetto, DANIELA MACHADO, BIANCA PEREIRA DIO-
MEDES, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, PATRICIA
MACUCH, RAFAEL GONÇALVES ROCHA, FERNANDA
AMERICO DUARTE e CHARLES PARCHEN-.

81. ORDINÁRIA-777/2004-ACADEMIA CORPUS SPORT
CENTER LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
CONCORDE- 1- Dê-se ciência a parte autora do documento
de fls. 469/473, bem como à parte ré do documento juntado ás
fls. 746. 2- Após, aguarde-se o decurso de prazo para composi-
ção das partes. 3- Int. -Advs. ALIDO LORENZATO e JOSE
DEVANIR FRITOLA-.

82. DEPOSITO-820/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x

JOSMAR AMARAL DOS SANTOS-Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação
da parte autora). -Adv. Sandra Jussara Kuchnir-.

83. DEPOSITO-840/2004-BANCO FINASA S/A x ROSE
MARI DA SILVA-DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 07 ofícios no
valor de R$ 49,00). -Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez,
Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez
e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

84. DECLARATORIA DE ATO-1202/2004-RUBENS CARLOS
BUSCHMANN JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO e outros-Manifeste-se a parte autora quanto a
contestação e documentos de fls.213/214. -Advs. ROSANA
HACK CAMARGO, LUCIA HELENA CACHOEIRA E SIL-
VA, ADRIANA LUISA BOLZAN e DOUGLAS DOS SANTOS-
.

85. ORDINÁRIA-1211/2004-MARIA ROSELI SCROCCARO
x LAUDO ILSO MOREIRA- “...Ante o exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado pela autora Maria Rose-
li Scroccaro em face de Laudo Ilso Moreira, para o fim de de-
clarar rescindido o contrato de compra e venda, em razão da
inadimplemento do réu, reintegrando-se, consequentemente, a
autora na posse do imóvel, bem como para condenar o réu ao
pagamento de perdas e danos concernentes ao percentual de
20% sobre o valor da prestação, por conta de cada mês de ocu-
pação do imóvel, devendo o cálculo ser realizado em confor-
midade com o disposto na fundamentação supra. Após o transi-
to em julgado da presente decisão, expeça-se mandado de rein-
tegração de posse do imóvel em favor da autora. Com base no
artigo 21 do Código de Processo Civil, as partes deverão arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios na propor-
ção da sucumbência auferida, sendo em 40% para a autora e
60% para o réu. Com fulcro no artigo 20, § 4° do Código de
Processo Civil, arbitro os honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a complexidade da
causa, o lugar de prestação dos serviços, bem como o trabalho
realizado pelos advogados dos litigantes, devendo ser obedeci-
da a proporcionalidade sucumbencial já determinada. P.R.I.”-
Advs. Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol e Paulo Sergio
Winckler-.

86. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1361/2004-ENIO NU-
DELMANN x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- 1- Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias o re-
torno da parte autora. 2- Após, desentranhe-se o mandado de
fls. 68 para novas diligências. 3- Int. -Advs. SERGIO GOMES,
PATRICIA CHEMIM, HELOISA HAAS e Carlos Humberto
Fernandes Silva-.

87. Execução de Título Extrajudicial-1363/2004-DEBORA
CECIL PULLIG FABRE x RENATO BOJANOWSHI-....foi
(ram) expedido oficio sob n.4958/2006 de conformidade com
o despacho de fls.81. (Retirar oficio).” -Advs. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA e SILVIO FELIPE GUIDI-.

88. BUSCA E APREENSÃO-1405/2004-BANCO DIBENS S/
A x ANDRE LUIZ BARBOSA DA SILVA-DESPACHO PRO-
FERIDO: (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação as custas, referente à ex-
pedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO
FERNANDES DA SILVA-.

89. ALVARÁ JUDICIAL-1432/2004-MAYR JUVENCIO FER-
REIRA e outros x JOAO FERREIRA- 1- Defiro o pedido de
fls. 16; expeça-se novo alvará.
 2- Oportunamente, arquive-se. 3- Int. (Retirar alvará).”-Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA-.

90. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1448/2004-BANCO
BANESTADO S/A x PAULO ROBERTO SOUZA e outro-DES-
PACHO PROFERIDO: 1- Considerando que os requerido fo-
ram devidamente citados (fls. 112), lavre-se termos de conver-
são de arresto em penhora. 2- Após, expeça-se mandado de
intimação dos executados para oposição de embargos, obser-
vado o prazo previsto no art. 5º, da Lei 5.741/1971. 3- Int. (In-
time-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. WALTER
MATHIAS JUNIOR e Luis Eduardo MIkowski-.

91. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-128/2005-ANSELMO
FESTA e outros x BRASIL TELECOM S/A- 1- O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. 2- Intime-se e
voltem os autos conclusos para decisão. Advs. RONALDO
SCHUBERT, Ana Paula Domingues dos Santos e Alberto Ro-
drigues Alves-.

92. MONITÓRIA-136/2005-JOSEPH PATRICE MARIE MI-
GLIARINI x HELIO DOS ANJOS MICHELETTO-”1-Em face
da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006, determino a intimação da parte ré, na forma
do art.475-J do CPC, para que pague a importância apontada as
fls.72, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. -Advs.
MARLY DE CASSIA M F REGIANI, JOSE BASILIO GUER-
RART e DENISE DA SILVA GUERRART-.

93. INTERDICAO-138/2005-MOZART AZEVEDO DA SIL-
VEIRA x CARLOS ALBERTO AZEVEDO DA SILVEIRA-
“...Após, sobre o laudo, diga o requerente, e colha-se o parecer
do Ministério Público.-Adv. ROBERTO FADE-.

94. ORDINARIA C/C TUTELA-145/2005-SANDRO ROGE-
RIO PEREIRA DOS SANTOS x Banco Banestado S/A - Credi-
to Imobiliario- ...2- Após, manifestem-se as partes sobre o lau-
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do pericial no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

95. COBRANÇA - SUMÁRIA-484/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO- 1- Redesigno a audiência de conciliação e
entrega de defesa para o dia 14/02/2007 as 10h40 minutos. Se
necessário for, será marcada outra data para audiência de ins-
trução e julgamento. 2- Cite-se na forma requerida (fls. 84),
com as advertências legais. 3- Int. (Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04). -Adv. Manoel Alexandre S. Ribas-.

96. RESOLUTIVA-485/2005-MERCEARIA DIVINO SALA
LTDA e outro x CASA GRANDE E ALBUQUERQUE-DES-
PACHO PROFERIDO: 1- Defiro o pedido de fls. 117/118; ex-
peça-se ofício ao SERASA determinando o levantamento do
apontamento indicado às fls. 120. 2- Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de
R$ 7,00). -Advs. ANDRE LUIZ LUNARDON, WILLIAM
RIYO TSUNETO, DAYAN GRMANO G NTHER, DOUGLAS
DOS SANTOS, Carlos Alberto Araujo Rovel e DANIEL HO-
NORATO SOARES FILHO-.

97. COBRANÇA - SUMÁRIA-564/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x GERMANO SAULO DE
TARSO QUIRINO e outro-DESPACHO
PROFERIDO:Considerando que não houve tempo hábil a cita-
ção da segunda ré, na forma disposta no art.278, caput, do CPC,
re-designo a audiência de conciliação e entrega de defesa para
o dia 07 de fevereiro de 2007 as 11 horas. Fica o primeiro réu e
seu procurador intimados nesta oportunidade, advertidos da
hipotese de revelia para o caso não comparecimento ou não
oferecimento de contestação. Expeça-se novo mandado de ci-
tação e intimação da segunda ré, observando o endereço indi-
cado as fls.125. Intime-se a parte autora por meio de seu procu-
rador e via Diário da Justiça. (Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias). -Advs. Manoel Alexandre S. Ribas e Rafael Schier Guer-
ra-.

98. BUSCA E APREENSÃO-572/2005-BANCO DIBENS S/A
x NELSON ALEXANDRE SILVA-DESPACHO PROFERIDO:
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 04 ofícios no valor de R$ 28,00). -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS
CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNAN-
DES DA SILVA-.

99. INDENIZACAO - ORDINARIA-589/2005-VAMIL DE
JESUS GUILHERME e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “1-O feito encontrava-se concluso para senten-
ça. No entanto, diante do pedido de substituição do pólo passi-
vo formulado (fls.199/219), necessário se faz a conversão em
diligência a fim de se evitar futuro tumulto processual desne-
cessário. 2-Assim, ao réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
demonstre efetivamente que o patrimônio do Banco Banestado
S.A, foi feito incorporado ao do Banco Itaú S.A., eis que os
documentos carreados as fls.202/219 elucidam tão somente reu-
nião de assembléia geral para apresentação de proposta de ci-
são parcial do patrimônio do Banco Banestado S.A., indicando
que a pessoa jurídica ainda permanece hígida.”-Advs. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER,
JOSIANE ROLIM DE MOURA, MARTIN ROEDER FILHO,
Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli-.

100. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-595/2005-ESPO-
LIO DE SEBASTIANA DE MELO x SAUDE PLUS ASSIS-
TENCIA MEDICA S/C LTDA- 1- Compete aos advogados a
intimação da parte sobre os termos da renúncia do mandato,
em conformidade com o disposto no art. 45 do CPC. 2- Assim,
os subscritores da petição de fls. 101 devem dar integral aten-
dimento ao dispositivo legal mencionado. 3- Int. -Advs. OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, THAIS HELENA
ALVES ROSSA, JANDER LUIS CATARIN, WILSON BENI-
NI, NEREU CARLOS MASSIGNAN e FABIO ROGERIO B.F.
DOS SANTOS-.

101. BUSCA E APREENSÃO-734/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ADELIA RODRIGUES MACHADO-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.61. (...não houve
até a presente data resposta aos ofícios expedidos as fls.53).” -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

102. RESOLUTIVA-801/2005-WILSON DE MELO JUNIOR
e outro x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA-
1-As razões contidas na petição de fls.120/123 não trazem fato
novo capaz de abalar a convicção antes externada. Assim, man-
tenho o despacho de fls.118, por seus próprios fundamentos. 2-
Cumpra-se integralmente o despacho de fls.98v. (item 4 e se-
guintes). 3-Retifique-se a autuação - anote-se e comunique-se
ao cartório distribuidor - , consignando-se no polo ativo espó-
lio de Sebastiana de Melo. Intimem-se. - Despacho de fls.135 -
1- Compete aos advogados a intimação da parte sobre os ter-
mos da renúncia do mandato, em conformidade com o disposto
no art. 45 do CPC.
2- Assim, os subscritores da petição de fls. 134 devem dar inte-
gral atendimento ao dispositivo legal mencionado. 3- Cumpra-
se o despacho de fls. 98/98v. 4- Int. -Advs. OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA, JANDER LUIS CATARIN, NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e WILSON BENINI-.

103. RESCISAO DE CONTRATO-963/2005-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO JEREMIAS RIBEI-
RO DA SILVA-DESPACHO PROFERIDO:1- Defiro parcial-
mente o pedido de fls. 48. 2- Considerando que nem mesmo
medidas de maior potencial constritivo autorizam o bloqueio

de bens, oficie-se ao DETRAN -PR, solicitando seja anotado
junto ao cadastro do veículo descrito na inicial a existência
desta ação. 3- Oficie-se ainda as Polícias Rodoviárias Federal
e Estadual, solicitando a interceptação do veículo descrito na
inicial em eventuais blitz, comunicando imediatamente este
Juízo. 4- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima-
ção da parte interessada para antecipação as custas, referente à
expedição de 03 ofícios no valor de R$ 21,00). -Advs. PAULO
GUILHERME PFAU, FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU JUNIOR e CARLOS AUGUSTO FAVERO-.

104. SUMARIA - COBRANCA-968/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ENOCH
ANTONIO DOS SANTOS e outro-DESPACHO PROFERIDO:
1- Em face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/
2005, em vigor desde 23/06/2006, com apoio no art. 475-J, do
Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da
parte ré para que pague a importância apontada às fls. 60/61,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 2- Int. (Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

105. PRESTACAO DE CONTAS-1090/2005-JOSALY RA-
QUEL DE OLIVEIRA CAMARGO x BRUNO KASAK FILHO-
1- Além do fato de a intimação para prestação de contas tratar-
se de ato personalíssimo, o réu não possui procurador constitu-
ído nos autos. 2- Assim sendo, revogo o despacho de fls. 40 e
determino a expedição de mandado de intimação do requerido,
observados os termos da sentença. 3- Int.(Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.46, no
prazo de 5 (cinco) dias).” -Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN,
CAMILA ENRIETTI BIN, MARA CRISTINA BRUNETTI e
ANDREA MAUREEN TEIXEIRA DO AMARAL-.

106. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1129/
2005-EDIRA FERREIRA PEREIRA - ME x BANCO BRADES-
CO S/A- 1- Intime-se o procurador da parte autora para que
informe o atual endereço de seu cliente, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se as con-
cessionárias de telefonia fixa e móvel, Copel e Receita Fede-
ral, solicitando o atual endereço da autora. 3- Int. -Advs. PA-
TRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ, LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA, LUIZ MARCELO SIER, DEJACIR DOS
SANTOS RODRIGUES e JOSE LUIZ BARBOSA TRINDA-
DE-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1163/2005-
TECNOPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OS-
CAR WILLIAM BOND- 1- Sobre o contido às fls. 111, mani-
feste-se o Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.
2- Havendo concordância, intime-se o embargante para depo-
sitar a primeira parcela dos honorários periciais, no prazo de
05 (cinco) dias. 3- Após, intime-se o Sr. Perito para dar início a
seus trabalhos. 4- Int. -Advs. NICACIO GONCALVES FILHO
e LEOMIR BINHARA DE MELLO-.

108. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1171/2005-ADMIR
VIANA PEREIRA e outro x JULIO CESAR DE SA RIBEIRO
JUNIOR-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ADMIR VIANA PEREI-
RA-.

109. REGRESSIVA - SUMÁRIA-1219/2005-LAUDO ILSO
MOREIRA e outro x ALO IMOVEIS LTDA e outro- “...Ante
ao exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil, julgo extinto o pedido formulado pelo autor
Laudo Ilso Moreira em face de Alô Imóveis Ltda e Imóveis
Bassoli Ltda, sem resolução de mérito, haja vista serem as rés
partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo desta
demanda.Em razão do principio da sucumbência, condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4° do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em
vista a complexidade da causa, o lugar de prestação dos servi-
ços, bem como o trabalho realizado pelo advogado das rés.
P.R.I.”-Advs. Paulo Sergio Winckler, Lacir Guarenghi e Oda-
cyr Carlos Prigol-.

110. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1239/2005-
MARINO DOS SANTOS x BANCO CITYBANK S.A.- 1- Ten-
do em vista que o conteúdo do despacho de fls. 180, no que se
refere a matéria agravada, ou seja, conta e preparo, não possui
caráter de decisão interlocutória, rejeito o agravo retido de fls.
194/195. 2- Do mesmo modo, tendo em vista o contido na cer-
tidão de fls. 182, resta prejudicado o pedido de fls. 197. 3-
Publique-se a sentença de fls. 184/193. 4- Int. - Sentença de
fls.192/193 - “...Ante ao exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente pro-
cedente a Ação Revisional de Contrato Bancário e Repetição
de Indébito proposta por Marino dos Santos em face de Banco
Citibank S.A., para o fim, confirmando a tutela antecipada de-
ferida anteriormente (fls.56), declarar que o contrato discutido
seja revisado e recalculado, aplicando-se juros remuneratórios
de 1% ao mês, expurgando-se a capitalização de juros e a co-
brança de comissão de permanência, bem como condenar o réu,
após a compensação dos valores com o débito do contrato, a
devolver em dobro eventual saldo credor em favor do autor a
ser apurado em liquidação de sentença por arbitramento. Ten-
do em vista que o autor sucumbiu de parte mínima de seus
pedidos (inexigibilidade da mora), deverá o réu arcar com a
integralidade das custas processuais, eventuais despesas judi-
ciais e honorários advocatícios, na forma do disposto no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Com
base no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, arbitro os
honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos re-
ais), tendo em vista a complexidade da causa, o lugar da pres-
tação dos serviços, o trabalho realizado pelo advogado e atento
ao fato de que a demanda sequer alcançou as vias instrutórias.
P.R.I.”-Advs. VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA CARO-

LINA LOPES OLSEN, Elionora Harumi Takeshiro, CLAUDIA
WORMSBECKER BARUZZO e JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO-.

111. INTERDICAO-1303/2005-SUELY BRITTO DE ALMEI-
DA x EVA VIDAL DE BRITTO- 1- Lavre-se termo de compro-
misso, devendo a curadora ser intimada para firma-lo no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Int. (Assinar termo).”-Adv. JOSE LUIZ
RICETTI-.

112. ARROLAMENTO SUMARIO-1377/2005-ESPOLIO DE
ALZIRA BUBOLZ x HEBERT FRITZ BUBOLZ- 1- O pedido
de fls. 48/49 não merece acolhida, posto que a retificação im-
portará na modificação da metragem do imóvel, devendo a par-
te buscar via ação própria a devida retificação. 2- Int. -Adv.
PAULO AMBROSIO-.

113. Execução de Título Extrajudicial-1403/2005-AGRO-JET
DO BRASIL LTDA. x POLYPROCESSING IND. E COM. DE
PLASTICOS LTDA.- 1- Defiro o pedido de fls. 51; expeça-se
segunda via da carta precatória, devendo o exequente compro-
var sua distribuição no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. (Retirar a
carta precatória).”-Advs. Joao Casillo, Simone Zonari Letcha-
coski, Eduardo Casillo Jardim, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, Patricia Casillo, VANESSA NOGUEIRA CALDAS S.
MOTA, THAYNA KARIM POZZOBON e REGIS TOCACH-.

114. REINTEGRACAO DE POSSE-1410/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
DE LAIA- “1-Acolho o pedido de fls.33/36; procedam-se as
anotações e retificações que se fizerem necessárias quanto a
alteração da ação. 2-Faculto a parte autora que, no prazo de 10
(dez) dias, proceda a emenda ao pedido de indenização por
perdas e danos, observando a disposições do art.282 do CPC,
e, em face do valor pleiteado, do art.276 do mesmo código. 3-
Int.”-Advs. AFONSO MARIA BUENO, Mariane Cardoso Ma-
carevich, Rosangela da Rosa Correa, Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato, Gustavo Rocha Rodrigues, Aline de Souza Bra-
siliense e Andre Luiz Bauml Tesser-.

115. SUMARIA - COBRANCA-1476/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS PAQUETA II COND.II x ALCI-
DIR GARCIA DO NASCIMENTO-1- Redesigno a audiência
de conciliação e entrega de defesa para o dia 14/02/2007 as 11
horas. Se necessário for, será marcada outra data para audiên-
cia de instrução e julgamento. 2- Cite-se na forma requerida
(fls. 59), com as advertências legais. 3- Int. (Intime-se a parte
autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04). -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

116. Execução de Título Extrajudicial-52/2006-STIVAL ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO S/A x MERCADO E
PANIFICADORA PAI PAULINO LTDA ME-Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls.63. (Não houve devolução da
carta precatória). -Adv. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-.

117. CAUTELAR PROD.ANTECIP. PROVAS-55/2006-OSI-
EL CAVASSIN x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS e outros- 1- Tendo em vista que a parte autora não de-
monstrou de forma objetiva qualquer critério que desabonasse
a nomeação do expert por este Juízo, tampouco o valor por ele
proposto para realização da perícia, mantenho o perito nomea-
do, bem como a proposta por ele apresentada. 2- Assim, inti-
me-se o autor para depositar os honorários periciais, no prazo
de 05 (cinco) dias. 3- Int. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, Macazumi Furtado Niwa e Pedro Henrique Xavier-.

118. INTERDICAO-230/2006-M.M.F. e outro x G.A.F.- “1-In-
time-se a parte autora para que efetue o pagamento da primeira
parcela referente aos honorários periciais, em 5 (cinco) dias, e
da segunda parcela em 30 (trinta) dias. 2-Efetuado o pagamen-
to da primeira parcela, intime-se o Sr.Perito para apresentação
do laudo no prazo fixado (fls.37). 3-Int. Petição de fls.68 -
(...fixo a data do ínicio do exame para o dia 08/11/2006 as 14
horas no endereço abaixo...)-Advs. Henoch Gregorio Buscari-
ol, CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, Vilson Stall e Lucia
Helena Fernandes Stall-.

119. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-301/2006-
JOEL ROSA x BANCO FIAT S/A e outro- “...Apresentada pro-
posta, pronunciem-se as partes. (Honorários do Sr.Perito em
R$ 1.900,00).”-Advs. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SAN-
TOS e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

120. ARROLAMENTO SUMARIO-369/2006-AUGUSTO
RAMALHO MACHADO e outros x MERCEDES DALL STE-
LLA MACHADO- 1- Deve a inventariante trazer aos autos cer-
tidão atualizada de negativa de débito perante o Município de
Guaratuba, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. -Adv. LOLINNA
CHAN-.

121. BUSCA E APREENSÃO-377/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALDETH MARQUES DE FARIAS- Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias. -Advs. Blas Gomm Filho,
Mauricio Gomm Ferreira dos Santos e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

122. MONITÓRIA-382/2006-ALARMSAT SISTEMA INTE-
GRADO DE SEGURANCA S/C LTDA x BRASIL TELECOM
S/A e outro- Sob o fundamento de ter sido incluído seu nome
nos cadastros restritivos de crédito, requer a autora a expedi-
ção de ofício ao SERASA e SPC, para que baixem a anotação
de seu nome em seus registros. Ainda que não fundamente o
requerimento sob nenhum requisito das tutelas antecipada e
cautelar, é de anotar que o deferimento da tutela antecipada
demanda o reconhecimento de prova inequívoca, que conven-
ça sobre a verossimilhança da alegação, aliada ainda a qual-
quer das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273 do
CPC. Conveniente anotar, mais, que o instituto da tutela ante-
cipatória permite somente adiantar, total ou parcialmente, aquilo

que constitui o provimento de mérito buscado pela parte, por-
tanto, devendo existir necessária co-relação entre o que se pede
em sede liminar e em via de cognição exauriente. E no caso,
tendo a ação procedimento específico, qual seja o recebimento
de soma em dinheiro, etc, é para mais de evidente que a provi-
dência requerida em sede liminar não constitui antecipação do
que se objetiva na sentença, de modo que não podem ser defe-
rida sob a rubrica da tutela antecipatória. Por outro lado, é cer-
to que outras medidas assecuratórias eventualmente úteis po-
dem ser objeto de consideração sob os auspícios da tutela cau-
telar, não da antecipatória, ambas espécies do gênero tutela de
urgência, cujos requisitos, no entanto, não se confundem. Nes-
te particular, embora fosse mais apropriado cogitar de provi-
dências de ordem cautelar em sede própria, é possível atender
aqui postulações de uma tal natureza, desde que atendidos os
requisitos próprios, tal como preceitua o § 7º do art. 273 da lei
processual. É bem verdade que a disposição referida não pare-
ce ter pretendido suprimir o processo cautelar, cuja sede é dis-
tinta do principal, nem tampouco admitir o processamento con-
junto de forma indiscriminada; mais razoável é concluir, certa-
mente, que a disposição visou evitar debate de ordem secundá-
ria nos casos em que se verifica tênue a distinção sobre a natu-
reza da providência - cautelar ou antecipatória -, não simples-
mente suprimir o processo cautelar. Contudo, nesta fase inici-
al, é possível atender a pedidos tanto de ordem cautelar quanto
antecipatória, sem mais profunda indagação, atendendo ao prin-
cípio da celeridade e efetividade do processo. Postas as coisas
desta maneira, é de se ver que a tutela cautelar tem finalidade
instrumental, ou seja, não serve à realização do direito, mas, ao
processo propriamente dito. Como refere a doutrina, objetiva a
tutela cautelar garantir o resultado útil da ação principal, evi-
tando o dano jurídico, ou a possibilidade de se esvaziar a tutela
de mérito buscada. No caso, a pretensão de mérito é o recebi-
mento da quantia especificada, como antes se disse, de modo
que a providência requerida em sede liminar não tem o condão
de assegurar o resultado útil da demanda, que não está ameaça-
do pelo fato de ser deferido apenas ao final do procedimento.
Assim, indefiro o pedido liminar. Aguarde-se o retorno da Car-
ta Precatória e o exaurimento do prazo para defesa. -Advs. Jose
Antonio Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale, ALEXAN-
DRA MATTAR DE ROQUE VALE e Adriano Carlos Souza
Vale-.

123. ORDINÁRIA-395/2006-MARIAN ZANARDINI VOSS x
BRASIL TELECOM S/A- “...Ante ao exposto, com base no
inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo sem resolução de mérito, por ser a autora Ma-
rian Zanardini Voss parte ilegítima para figurar no pólo ativo
da demanda quanto ao pleito concernente aos contratos de ns°
800.231.291-9 e 800.002.358-8, e carecedora do direito de ação
por ausência do interesse de agir processual quanto aos pactos
de ns°8007637581 e 8018179890, em decorrência de qualquer
direito de subscrição, integralização ou indenização advinda
de ações adquiridas da ré Brasil Telecom S.A. Condeno a auto-
ra ao pagamento das custas processuais, eventuais despesas
judiciais e honorários advocatícios, os quais, com fulcro no
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, arbitro em R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais), tendo em vista a comple-
xidade da causa, o lugar de prestação dos serviços, o trabalho
realizado pelos advogados da ré, suspendendo, contudo, a exi-
gibilidade dos encargos de sucumbência, tendo em vista o de-
ferimento da assistência judiciária (artigo 12 da Lei 1.060/50).
P.R.I.”-Advs. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA, Eraldo
Lacerda Junior, Izabela Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos e Teresa Arruda Alvim Wambier-.

124. ORDINARIA C/C TUTELA-449/2006-JULIO ANTONIO
DOS SANTOS e outros x AGENOR MACCARI e outro- 1.Tra-
ta-se de Ação de Revisão de Contrato proposta por Julio Anto-
nio dos Santos, Aparecida Creusa dos Santos e Wagner Apare-
cido Primo, em face Agenor Maccari e Valdira Cruz Maccari.
2.Em sua contestação, os réus argüiram em preliminar a irregu-
laridade da representação processual e decadência do direito
dos autores. 3.Os autores regularizaram a representação pro-
cessual (fls. 208/210). A preliminar de mérito - decadência -
não merece agasalho, porque não se trata de pedido de anula-
ção de ato jurídico ou enriquecimento sem causa, mas sim revi-
são contratual c/c ressarcimento e os fatos se deram quando da
vigência do Código Civil de 1916, que previa como prazo fatal
o lapso temporal de vinte anos para ações pessoais (CC 1916,
art. 177) e, caso empregada a regra do artigo 2028 do atual
Código Civil, se observa que não havia transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei substantiva então vigente.
Assim, caso se regulasse a prescrição pelo atual Código Civil,
que entrou em vigor em 10 de janeiro de 2003, evidentemente,
não transcorreu o lapso temporal desta data até o ajuizamento
da ação, que se deu em 07 de abril de 2006 (fls. 02). O pleito
nos moldes propostos se encontra em observância às formali-
dades legais, razão pela qual afasto a preliminar, ressalvando-
se que todas as questões suscitadas pelas partes serão aprecia-
das por ocasião do julgamento do mérito da demanda. 4.Me-
lhor analisando a discussão aqui travada, resolvi rever entendi-
mento externado anteriormente sobre fatos semelhantes. Nos-
sos Tribunais têm entendido ser perfeitamente aplicável o Có-
digo de Defesa do Consumidor aos contratos como os ora dis-
cutidos, reconhecidos como de adesão (CDC, art. 54 e art. 29),
observando-se a relação de consumo existente entre os conten-
dores. A relação jurídica qualificada por ser de consumo se ca-
racteriza pela presença de uma parte vulnerável de um lado
(consumidor), e de um fornecedor, de outro. Verifico que o
contrato ora em discussão é de adesão, nos termos do Artigo 54
do Código de Defesa do Consumidor , já que a autonomia da
vontade declarada pelos autores tornou-se plenamente prejudi-
cada diante da imposição das cláusulas pelos requeridos, re-
presentados pela imobiliária Alô Imóveis Ltda., em seu próprio
benefício, ainda que em detrimento do equilíbrio contratual.
As partes se amoldam ao conceito de consumidor e de fornece-
dor, disposto nos artigos 2º e 3º da Lei 8.078/90. Os autores são
considerados consumidores, não somente porque contrataram
na condição de destinatário final (Art. 2º, CDC), mas porque
firmaram um contrato de adesão (Art. 54 do CDC), expondo-se
a esta técnica de formação contratual. Daí por que assim de-
vem ser equiparados, conforme disposição do Artigo 29 do
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mesmo código. Não há dúvida de que a vontade manifestada
com a assinatura do contrato nem sempre corresponde à vonta-
de interior, pois equivale, não poucas vezes, à mera expressão
de uma necessidade de contratar. Por isso, no exame da valida-
de das condições contratuais ajustadas há que se ter em mente,
sobretudo, o Código de Defesa do Consumidor. Flagrante, por-
tanto, a vulnerabilidade do consumidor, erigida como o mais
importante princípio de seu Código de Defesa. Assim, levan-
do-se em conta a verossimilhança dos fatos alegados na peti-
ção inicial, constatando-se que os documentos trazidos aos au-
tos demonstram a relação jurídica existente entre as partes,
mormente levando-se em conta que os contratos da natureza
que se pretende discutir guardam cobrança de juros e encargos
que, em tese, quando todos os elementos de prova estiverem no
processo, podem se apresentar como indevidamente excessi-
vos e onerosos, ainda mais porque em contratos tais o consu-
midor não é suficientemente esclarecido pelas empresas ven-
dedoras de imóveis, estando em posição desfavorável caracte-
rizando um desequilíbrio contratual, constatando-se sua hipos-
suficiência técnica e financeira, determino a inversão do ônus
da prova (CPC, art. 33 e CDC, art. 6º, inc. VIII), notadamente
para que a parte ré demonstre a justeza na fixação do preço,
para o fim de afastar a caracterização de lesão ao consumidor,
bem como a inexistência de juros e encargos embutidos na
majoração. Feitas essas considerações, torna-se imperioso re-
conhecer que o ônus da prova do débito é dos requeridos, e não
dos requerentes. (Enunciado n.º 34 do Centro de Debates e
Pesquisas do extinto Tribunal de Alçada do Estado do Paraná -
“ A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. “). 5.A controvérsia reside em se perqui-
rir qual o valor de mercado do imóvel na época da venda e
atualmente, para se aferir a existência ou não de cobrança ex-
cessiva de juros e encargos pela parte ré, e sobre a nulidade de
cláusulas contratuais, que os autores asseveram serem abusi-
vas, se a cobrança dos valores apresentados pelos réus é devida
ou não, e, ainda, se há direito a restituição, ficando deferida a
produção de prova pericial e oral. 6.Como foi requerida a pro-
dução de prova pericial contábil e de corretagem, nomeio como
perito (a) (s) judicial o (a) (s) Sr. (a) João Batista de Medeiros
independentemente de prestação de compromisso (CPC, art.
422), que deverá (ao) ser intimado (a) (s) para apresentar pro-
posta de honorários. 7.As partes poderão formular quesitos e
constituir assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC,
art. 421, § 1º, I), intimando-se, em seguida, o Sr. Perito para
apresentar proposta de honorários, que deverão ser suportados
pelos autores. 8.Juntado o laudo técnico - que deverá ser reali-
zado no prazo de 60 (sessenta) dias -, intimem-se as partes para
sobre ele se manifestar em 10 (dez) dias. 9.Os assistentes téc-
nicos poderão oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10
(dez) dias, após a apresentação do laudo, independentemente
de intimação (CPC, art. 433, parágrafo único). 10.Oportuna-
mente, se necessário for, será designada audiência de instrução
e julgamento. Intimem-se. “-Advs. Mauro Cury Filho, Maria
Fernanda Simoes Bellei, Daniele Neves Popika , Mauro Sergio
Guedes Nastari, Lacir Guarenghi e Odacyr Carlos Prigol-.

125. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-460/2006-ELVIRA
JUSEK x CARLOS ALBERTO PEREIRA- “Defiro a assistên-
cia judiciária. Prossiga-se, conforme despacho anterior. Int. -
Despacho de fls.301 - “1-Em face do contido na certidão retro,
manifeste-se a parte autora. 2-Int.”-Advs. MARCIA GIRALDI
SBARAINI e MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

126. EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2006-ANDERSON
GASPAR x REINALDO GLIR- “...foi expedido ofício sob
n.4954/2006...(Retirar ofício).”-Advs. ANDERSON GASPAR,
JEAN CARLO DE ALMEIDA e RICARDO DOS SANTOS
ABREU-.

127. ADIMPLEMENTO DE CONTAS-483/2006-JOANICIO
JOSE CAMERS x BRASIL TELECOM S/A- “...Ante ao ex-
posto, com base no inciso VI do artigo 267 do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
por ser o autor Joanicio Jose Camers para ilegítima para figurar
no pólo ativo da demanda, bem como pela ausência do interes-
se processual de agir quanto ao pleito concernente aos contra-
tos de nsº 1223-78864-1 (fls.14) e 800.356.730-9 (fls.16), em
decorrência de qualquer direito de subscrição, integralização
ou indenização advinda de ações adquiridas da ré Brasil Tele-
com S.A. Condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, com fulcro no artigo
20, § 4° do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), tendo em vista a complexidade da
causa, o lugar de prestação dos serviços, o trabalho realizado
pelos advogados da ré, suspendendo, contudo, a exigibilidade
dos encargos de sucumbência, tendo em vista o deferimento da
assistência judiciária (artigo 12 da Lei 1.060/50). P.R.I.”-Advs.
Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas, Luiz Rodri-
gues Wambier e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

128. USUCAPIAO-501/2006-ALTAIR JOSE DAS NEVES x
DANIEL KEMMER e outro-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (...não foi retirada a carta preca-
tória e não houve manifestação da parte autora, quanto a certi-
dão de fls.59). -Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e Sil-
vio Andre Brambila Rodrigues-.

129. Execução de Título Extrajudicial-513/2006-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x LUZIA NOGUEIRA RODRI-
GUES- 1- O pedido de informações sobre a existência de con-
tas correntes e aplicações financeiras não fere a garantia cons-
titucional que protege o sigilo bancário, podendo ser realizada
pelo sistema BACEN JUD, já que a hipótese está autorizada
pelo convênio feito entre o STJ e o Banco Central. 2- Assim,
com o intuito de buscar a celeridade de resolução nos proces-
sos de execução, defiro o pedido de fls. 29/34, para que, atra-
vés do sistema BACEN JUD, seja efetuado o bloqueio de even-
tuais importâncias depositadas em nome dos executados, junto
às instituições financeiras, desde que não sejam provenientes
de salário e até o limite da execução. 3- Int. (Manifeste-se a
parte autora quanto a informação de fls.45/51).”-Advs. DELI-

VAR TADEU DE MATTOS, Rodrigo Castor de Mattos e Ana-
lice Castor de Mattos-.

130. MANDADO DE SEGURANCA-520/2006-WLADIMYR
ALVIM PROENCA x JUAREZ CASNOK-... Ante ao exposto
e considerando o que mais dos autos consta, denego a seguran-
ça pleiteada, pelas razões acima alinhavadas. Custas pelo im-
petrante. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Comunique-se incontinente à autoridade impetrada. Dê-se ci-
ência ao Ministério Público. -Advs. DANIEL PACHECO AVI-
LA, LOUISIE CAROLINE DE PASCOAL e Arno Apolinario
Junior-.

131. ALVARÁ JUDICIAL-587/2006-ELEUTHER DYNARO-
WSKI SOVIERZOSKI e outros x FRANCISCO SOVIER-
SOSKI.- 1- Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal (fls.
32). 2- Int. (Retirar alvará).”-Advs. ANNA NARBONE DE
FARIA DUARTE RITTES e OSMAR ALFREDO KOHLER-.

132. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-601/2006-Neusa
Aparecida de Moura Vicente x BMG Leasing S/A. - Arrenda-
mento Mercantil-DESPACHO PROFERIDO. 1-Tendo em vis-
ta a interposição de agravo de instrumento, declaro nula a cer-
tidão de fls.40. 2-Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 3-Ciente do efeito suspensivo concedido.
4-Oficie-se ao MM. Desembargador Relator doAgravo de Ins-
trumento informando que o agravante não cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC e, que a decisão agravada foi mantida por
seus próprios fundamentos. 5-Dil.Necessárias. -Advs. Fabio
Moura de Vicente, Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane
Aparecida Martinez e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

133. ARROLAMENTO SUMARIO-603/2006-Claudio Luiz
Gbur x Luciana Colombo Bordin Gbur- 1- Intime-se o procura-
dor do inventariante para que informe o atual endereço de seu
cliente, no prazo e 05 (cinco) dias. 2- Decorrido o prazo sem
manifestação, oficie-se à Copel, Receita Federal, concessioná-
rias de telefonia fixa e móvel, solicitando o atual endereço do
inventariante. 3- Int. -Adv. REGINA LUCIA WERKA DE XA-
VIER DE FRA-.

134. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA-659/2006-José
Araújo Neto e outro x Banco Citibank S/A.- 1.Sobre a proposta
para composição apresentada pelo réu (fls. 41/42), manifes-
tem-se os autores. 2.O processo está em ordem, as partes são
legítimas e estão representadas, sendo o pedido juridicamente
possível, pelo que o declaro saneado. Todas as questões susci-
tadas pelas partes, por se confundirem com o mérito, serão apre-
ciadas por ocasião do julgamento do feito. 3.A controvérsia
reside em se auferir a existência ou não de cobrança excessiva
de juros e encargos pela parte requerida. 4.No que se refere ao
pedido de inversão do ônus da prova formulado pelos autores,
entendo que deva ser deferido. É entendimento pacífico em
nossos Tribunais ser perfeitamente aplicável o Código de De-
fesa do Consumidor aos contratos bancários em geral - “...Já
decidiu a Corte que o Código de Defesa do Consumidor tem
aplicação nos contratos de cartão de crédito... “ (STJ - RESP
502984 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito
- DJU 03.11.2003 - p. 00319). Assim, levando-se em conta a
verossimilhança dos fatos alegados na petição inicial, consta-
tando-se que os documentos trazidos aos autos demonstram a
relação jurídica existente entre as partes, mormente levando-se
em conta que os contratos da natureza que se pretende discutir
guardam cobrança de juros e encargos que, em tese, quando
todos os elementos de prova estiverem no processo, podem se
apresentar como indevidamente excessivos e onerosos, ainda,
mais porque em contratos tais o consumidor não é suficiente-
mente esclarecido pelas instituições bancárias, estando em po-
sição desfavorável caracterizando um desequilíbrio contratual,
constatando-se sua hipossuficiência técnica e financeira, de-
termino a inversão do ônus da prova (CPC, art. 33 e CDC, art.
6º, inc. VIII). 5.Como foi requerida a produção de prova peri-
cial, nomeio como perito judicial o Sr. Roberto Feracin inde-
pendentemente de prestação de compromisso (CPC, art. 422),
devendo o expert apresentar proposta de honorários, que serão
suportados pelos autores, nos termos do artigo 33 do Código de
Processo Civil. Apresentada proposta, pronunciem-se as par-
tes. 6.Havendo aceitação, as partes poderão constituir assisten-
tes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 421, § 1º, I),
competindo à parte autora o depósito dos honorários periciais.
7.Juntado o laudo técnico - que deverá ser realizado no prazo
de 30 (trinta) dias -, intimem-se as partes para sobre ele se
manifestar em 10 (dez) dias.
8.Os assistentes técnicos poderão oferecer seus pareceres no
mesmo prazo de 10 (dez) dias, após a apresentação do laudo,
independentemente de intimação (CPC, art. 433, parágrafo
único). 9.Diligências necessárias. Advs. CARLOS GUSTAVO
STIER, GUSTAVO LUIZ BIZINELLI, RODRIGO YUKIO
NISHI, Isabella Montuori Cajado, Solange Pacheco de Men-
donça, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e Fer-
nando de Bona Moraes-.

135. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-667/2006-MA-
RISIA SANDRINI BALL x MARIA DE LOURDES SIQUEI-
RA- ...Ante ao exposto, exclusivamente com relação ao pedido
de despejo, com base no artigo 269, inciso II, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, face o reconhecimento da procedência do pedido pela
requerida, a qual desocupou espontaneamente o imóvel duran-
te o curso da ação (fls.38/39). Quanto ao pedido de cobrança
dos alugueres em atraso, julgo procedente o pedido contido
nesta ação de despejo por falta de pagamento de aluguel e res-
cisão contratual c.c pedido de tutela antecipatória, ajuizada por
Marísia Sandrini Ball em face de Maria de Lourdes Siqueira,
com o efeito de declarar que a rescisão do contrato de locação
celebrado entre as partes (fls. 16/21) ocorreu em 06.07.2006,
em razão da entrega das chaves (fls. 38/39). Condeno a reque-
rida ao pagamento dos alugueres e demais encargos mensais,
vencidos a partir de 05 de setembro de 2005 até 06 de julho de
2006, data da efetiva desocupação do imóvel, conforme autori-
za o artigo 290, do Código de Processo Civil, acrescidos de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da
citação, multa contratual no valor de 10% sobre o valor do dé-

bito, nos termos do contrato entabulado entre as partes (cláusu-
la 3ª - fls. 17 e cláusula 2ª - fls. 20), tudo corrigido monetaria-
mente pelo INPC a partir da data dos respectivos vencimentos.
Deixo de fixar caução para execução provisória da sentença,
tendo em vista que o não pagamento dos aluguéis constitui a
forma mais grave de violação do contrato. Observando-se o
princípio da sucumbência e da causalidade, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando, princi-
palmente, a natureza singela da causa, a desnecessidade de ins-
trução e o trabalho realizado pela advogada da autora. Contu-
do, por ora, dispenso a requerida do pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que lhe incumbem, por ve-
rificar que ela se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do
termo, fazendo jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos
termos da Lei nº 1.060/50. No entanto, fica a ré obrigada ao
pagamento destas verbas, caso possa fazê-lo sem o prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, nos termos do artigo 12 da
referida lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DA-
NIELLE CHIAMULERA, ELI NUNES MARQUES e JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION-.

136. COBRANCA - ORDINARIA-673/2006-JOAQUIM FER-
NANDO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA x BANCO BRADES-
CO S/A- “...Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso
I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido for-
mulado pelo autor Joaquim Fernando da Conceição Oliveira
em face de Banco Bradesco S/A, condenando o réu no paga-
mento das quantias referentes as diferenças de índices de cor-
reção monetária aplicados nos meses de junho de 1987 e janei-
ro de 1989 nas suas contas poupança (n°7.798.719, n°2.562.453,
n°225.471-8, n°5.137.792-3, n° 5.137.738-9, n° 2.282.893-2,
n° 6.225.461-0, n° 2.562.322-3, n° 6.224.453-4), corrigidas
monetariamente pelo índice de reajuste das cadernetas de pou-
pança, acrescido de juros moratórios, estes contados da cita-
ção. Face ao princípio da sucumbência, condeno o réu no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais, com base no artigo 20, § 3° do Código de Processo Ci-
vil, fixo em 15% sobre o valor da condenação, tendo em vista a
complexidade da causa, o lugar de prestação dos serviços, o
trabalho realizado pelos advogados do autor e atento para o
fato de que a demanda sequer alcançou as vias instrutórias.
P.R.I.”-Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, Mu-
rilo Celso Ferri e Nelissa Rosa Mendes-.

137. DESPEJO C/C COBRANÇA-698/2006-SADALA AZIZ
DOMINGOS e outro x JULIANO BORTOLOSSO SOLANHO-
1- Dê-se ciência à parte ré do documento acostado às fls. 52. 2-
Cumpra-se o item “3” do despacho de fls. 26, devendo a parte
autora promover o recolhimento das despesas postais, confor-
me intimação de fls. 32. 3- Int. .-Advs. ROSEMAR SOARES
DE ABREU, Moacir de Melo, Virgilio Cesar de Melo, Maria
Salette Rodrigues de Melo, Daniel Lourenço Bardal Fava, Jo-
natas Fernandes Neves e Sara Nunes Ferreira Walhl-.

138. BUSCA E APREENSÃO-699/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x VIVIANE CRIS-
TINA DE BASTOS ALVES-....foi (ram) expedidos oficios sob
n.4951 a 4953/2006 de conformidade com o despacho de fls.29.
(Retirar oficios).” -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES, FABIAN RADLOFF, MAG-
GIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA
ROSA e TATIANA KARIN DE MIRANDA-.

139. ALVARÁ JUDICIAL-733/2006-ANEDIRCE MARQUE-
ZAN x HERMENEGILDO DILECTO FOLADOR e outro- 1-
Intime-se a inventariante para prestar contas, no prazo de 10
(dez) dias. 2- Int. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

140. SUMARIA - COBRANCA-734/2006-MARLENE THE-
REZINHA FERREIRA x CONSORCIOS SERVOPA LTDA- 1-
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-
Intime-se e voltem os autos conclusos para sentença. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e Rober-
to de Oliveira Guimaraes-.

141. BUSCA E APREENSÃO-756/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x ALGYENIX IND. DE PRODUTOS HIGIENICOS
LTDA- 1-Embora não haja evidência sobre a recusa do
Sr.Depósito e atender ao ofício, como forma de solucionar a
questão determino a expedição de carta precatória, com prazo
de 90 (noventa) dias, para que seja procedida a entrega dos
bens a parte autora, no prazo de 24:00 horas, sob as penas da
lei. 2-Defiro desde logo os beneficios do art.172, § 2° do CPC,
relegando ao juízo deprecado a análise sobre a oportunidade e
conveniência da ordem de arrombamento e de reforço policial,
já que exigem constatação por parte do Sr.Oficial de Justiça da
necessidade de tais medidas. 3-Int.-Advs. Nelson Paschoalot-
to, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRO CESAR
TORQUATO JUNQUEIRA, Elisangela Fernandes, GRACIEN-
NE DE FATIMA GOES, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA
e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA-.

142. ALVARÁ JUDICIAL-768/2006-ALINOR FELICIANO
FERNANDES x ASTOLFO BERTO CORDEIRO-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Mesmo à míngua de indicação de registro
geral e cadastro de pessoas físicas, oficie-se conforme requeri-
do às fls. 95, à exceção da SANEPAR que somente fornece
informações mediante o número da matrícula de seus usuários.
2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 08 ofícios no valor de R$ 56,00 - Certidão de fls.98 -
“...deixo de cumprir o determinado as fls.96, tendo em vista ser
indispensável para expedição dos ofícios solicitados as fls.95 a
qualificação dos requeridos (Astolfo Berto Cordeiro e sua es-
posa Etelvina Vachowicz Cordeiro). -Adv. NEITON M. PRIE-
BE-.

143. ALVARÁ JUDICIAL-787/2006-ANA CAROLINA MO-
REIRA MARTINS e outros x - Manifestem-se as partes quanto
ao Laudo de Avaliação de fls.25.”-Adv. ENIO ROBERTO

MURARA-.

144. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA-
810/2006-AMBROSIO CHOMA e outros x ELOIR JOAO STI-
VAL e outro- 1- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-
No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a
composição e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3- Int. -
Advs. ALCEU BOLLIS, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRU-
DA, ROBERTO AURICHIO JUNIOR, OLIVAR CONEGLI-
AN, MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e ROBSON
ANTONIO GALVAO DA SILVA-.

145. INVENTARIO-813/2006-MICHELE ALVES DOS SAN-
TOS x EDERALDO SCHMIDT-”Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias. -Advs. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE e
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-.

146. COBRANÇA - SUMÁRIA-844/2006-CONDOMINIO
DOM RODRIGO FLAT SERVICE x LEONE PEDRO ARLANT
e outro-DESPACHO PROFERIDO: 1- Não há como se admitir
que a citação seja feita somente em nome da ré Walkiria sem
que haja prova efetiva do falecimento do primeiro réu. Aliás,
informação que pode ser obtida diretamente pela parte interes-
sado mediante consulta aos processos indicados às fls. 65/67.
2- Indefiro o pedido de anotação da existência desta ação à
margem da matrícula do imóvel porque tal hipótese somente é
prevista para o caso de citação de ações reais ou pessoais rei-
persecutórias, relativas a imóveis (LRP, art. 167, I, “21”) e pelo
fato de que o processo ainda não se encontra em fase de cum-
primento de sentença, sendo inadmissível qualquer ato constri-
tivo neste momento. Ademais, não é excessivo lembrar do ca-
ráter propter rem de que são revestidas as dividas oriundos de
condomínio. 3- Por fim, considerando que não há tempo hábil
para que sejam procedidas as diligências necessárias à realiza-
ção da audiência conciliação e entrega de defesa, fica re-desig-
nada para o dia 07/12/2006 as 09h50minutos. Se necessário
for, será marcada outra data para audiência de instrução e jul-
gamento. 4- Cite-se ambos os réus, por meio de Oficial de Jus-
tiça, observando o endereço indicado às fls. 63; faça-se constar
do mandado as advertências legais. 5- Int. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 60,00). -Adv. LUIZ FERNANDO
MARTINS ALVES-.

147. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-877/2006-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY LTDA.
e outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de
fls.208/272. -Advs. SANDRA BERTIPAGLIA, Daniel Hachem
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

148. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-892/2006-DE-
BORAH CRISTINA LOPES CARDON x PAULO ALFREDO
CARNIEL JUNIOR-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte auto-
ra). -Advs. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e
ADRIANO COELHO PARISI-.

149. DECLARATÓRIA c/ TUT. ANTEC. - ORDINÁRIA-927/
2006-JULIO CESAR KRUBNICK BUENO x BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A-Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testação e documentos de fls.54/92. -Advs. EDUARDO IWA-
MOTO, Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cicare-
lli-.

150. ALVARÁ JUDICIAL-957/2006-CLOTILDE MERI TREN-
TINI SLONSKI x MARCELO SLONSKI-Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.22. (...não foi firmada a petição
de fls.19/21).” -Advs. LUCIANO DE LIMA e EDLE TATIA-
NA LESSNAU DE F. NEVES-.

151. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-972/2006-JUDI-
TE CARDOSO x SERGIO AUGUSTO VILLEROY SCHNEI-
DER FILHO e outro-Manifeste-se a parte autora quanto ao re-
torno do Ar de fls.31/32, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES-.

152. COBRANÇA - SUMÁRIA-977/2006-EDIFICIO ITATI-
AIA x ROSEMEIRI OLINI ZANIN- “1-O documento de fls.79/
80 é cópia fiel daquele juntado as fls.06/07, inapto, portanto,
para cumprimento do despacho de fls.75. 2-Assim, intime-se o
autor para cumprir fielmente o despacho de fls.75, regularizan-
do sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial. 3-Int.”-Advs. JEFERSON
WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA-.

153. BUSCA E APREENSÃO-980/2006-BANCO FINASA S/
A x FARMACIA DROGAPAR LTDA- 1- No prazo improrro-
gável de 05 (cinco) dias atendo o exeqüente o determinado no
despacho de fls. 18, sob pena de indeferimento da inicial. 2-
Int. -Advs. ROSELY PENHA PEREIRA, Flaviano Bellinati
Garcia Perez e Cristiane Bellinati Garcia Lopes-.

154. INDENIZAÇÃO C/C TUT. ANTEC. (ORDINÁRIA)-981/
2006-JOAO CARLOS DA SILVA x WR SANTOS E CIA LTDA-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e documentos
de fls.82/143. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA
FLEISCHFRESSER, THIAGO GARDAI COLLODEL, Brasil
Parana de Cristo II e Ivan Sergio Tasca-.

155. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1038/2006-CONS-
TRUTORA CASTILHO S.A. x LEONARDO BECKER- 1-
Recebo o aditamento de fls. 126/ 127, dando por suficiente a
representação, não obstante a juntada de fotocópia.
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2- Não resulta da narrativa despendida pela parte autora, sufi-
cientemente delineada a aventada obrigação de fazer assumida
pelo requerido. De fato, a obrigação de fazer, de modo geral,
abrange a execução de tarefa, mister, ofício ou procedimento,
quando não encerre situação jurídica definida de forma diver-
sa. 3- Do que expõe a inicial e seu aditamento, colhe-se que a
requerente foi contratada para executar determinada obra pú-
blica, sendo que o requerido ocupava parte do terreno respecti-
vo. 4- Sem adentrar a questão de recair ao Município ou a em-
presa autora o direito/obrigação de promover a prévia desocu-
pação da área, deu-se que a empresa autora alugou um imóvel
em nome próprio com a finalidade específica de servir como
residência ao requerido e sua família (fls. 13).
5- Segundo afirma, ajustou verbalmente com o réu que o uso
do imóvel locado seria de 1 (um) ano, após o que ele deveria
desocupá-lo, providenciando moradia própria. 6- Assim, a par
da nebulosa obrigação de fazer, resulta de objetivo que a auto-
ra é locadora do imóvel versado na inicial, tendo cedido o uso
gratuito do imóvel ao requerido. 7- Não tendo interesse em
manter a locação, é intuitivo que para restituí-lo precisa reto-
mar a posse direta do imóvel, que lhe foi cedida por meio do
contrato de locação e que, reprise-se, de sua vez cedeu a título
gratuito ao requerido. 8- A partir daí, transparece que o caso
não envolve obrigação de fazer, que não se verifica devida e
cumpridamente delineada, mas, exercício de posse sobre o imó-
vel por parte do requerido, em princípio legítima e autorizada,
posteriormente convolada em posse desautorizada, segundo o
ajuste verbal envolvendo as partes. 9- Nessa linha de visada,
seria o caso de se instaurar juízo tipicamente possessório, via
necessária e adequada a resolver a situação de fato lamentada
na petição inicial. 10- De conseqüência, é de se ter como ina-
dequada a propositura de ação visando implemento de obriga-
ção de fazer, quando se verifica que o propósito da autora é a
desocupação do imóvel que locou e posteriormente cedeu para
uso do requerido. 11- Disso resulta a falta de interesse proces-
sual, condição da ação que se assenta sobre o binômio necessi-
dade/adequação da providência jurisdicional invocada, circuns-
tância que pode conduzir ao indeferimento sumário da postula-
ção, nos termos do art. 295, inciso III, do CPC. 12- Assim,
faculto à parte autora, caso concorde com o acima disposto que
promova a conversão para ação de reintegração de posse, reali-
nhando a causa de pedir e fundamentos pertinentes, para o que
assinalo o prazo de 10 dias. 13- Respeita-se, naturalmente, a
hipótese de não concordar a parte autora com a alteração pro-
posta, caso em que suas razões serão novamente examinadas.
14- Int. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-.

156. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1061/2006-JOSÉ
CONRADO FERRARI KOLLER e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S.A-Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testação e documentos de fls.21/27. -Advs. JANDER LUIS
CATARIN, Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski-.

157. PRESTACAO DE CONTAS-1063/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS GRACE x WAGNER DE CARVALHO
MEYER-DESPACHO PROFERIDO: “1-Desentranhe-se o man-
dado de fls.1384, anotando-se em seu bojo o endereço do se-
gundo requerido indicado as fls.1389. 2-Aguarde-se por 20 (vin-
te) dias a informação do endereço do primeiro requerido. 3-
Int.” (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Adv. KAREN
MONTEIRO DOS ANJOS MONEGATTI-.

158. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1081/2006-CO-
ENGE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
KIRSTEN INDUSTRIA E COMERCIO DE MAT ELETRICOS
LTDA-Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 . -Advs. ALCEU MAR-
CZYNSKI e JOSE CARDOSO-.

159. INDENIZACAO - SUMARIA-1117/2006-JOAO GUI-
LHERME CARDOSO DE MELLO x CLUBE ORION DE TIRO
ASSOCIACAO DESPORTIVA- “1-Esclareça a Escrivania so-
bre o eventual pagamento das custas. 2-Verificando-se o não
recolhimento intime-se o autor para pagá-las. 3-Int. (Não foi
efetuado o pagamento das custas processuais).”-Advs. PEDRO
EUCLIDES UTZIG, ROBERTO CAVANHA ALMEIDA e VI-
CENTE HIGINO NETO-.

160. OBRIGACAO DE FAZER-1127/2006-LUSO MARIO SIL-
VEIRA x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS ME-
DICOS - UNIMED- 1- Mantenho integralmente a liminar con-
cedida. 2- Recebo a petição de fls. 51/57 como agravo retido.
3- Intime-se a agravada para contra arrazoar no prazo legal. 4-
Após, aguarde-se a audiência designada. 5- Int.-Advs. RENA-
TA FARAH PEREIRA DE CASTRO e Pedro Henrique Xavier-
.

161. ALVARÁ JUDICIAL-1133/2006-ANDRESSA DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT e outro x - “...Ante o sumariamente
exposto, defiro o presente pedido de alvará judicial, autorizan-
do os requerentes, Andressa de Oliveira Bittencourt e outro, a
promoverem a venda das ações? 2760 ações TIPO O, 129246
TIPO P da Brasil Telecom S.A. e das 93506 ações TIPO ACN
Preferenciais da TIM Participações S/A de propriedade de seu
falecido pai, Sr.Douglas Manoel Bittencourt. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.”-Adv. JULIANA FRESSATO BITTEN-
COURT-.

162. SUSTACAO DE PROTESTO-1140/2006-GIAN LIBERO
ZAMBON x SHOMAY LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE
SOM-Acolho o pedido de fls. 14/21, convertendo a ação para
“REVISIONAL DE CONTRATO C/C NULIDADE DE TÍTU-
LO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA”, determi-
nando sejam procedidas as anotações de praxe. O deferimento
da tutela antecipatória antes da oitiva da parte requerida, so-
mente se autoriza em circunstâncias especiais, em que a urgên-
cia é prontamente demonstrada, outrossim, indicando que a
prévia manifestação do requerido pode comprometer a eficácia
da pretensão liminar. Mais ainda quando, conforme já anotado
anteriormente, não existe qualquer evidência sobre o alegado

pacto verbal e afirmada renegociação do preço. Nada se verifi-
cando em um tal sentido, reservo oportunidade para apreciar o
pedido liminar, após o oferecimento da contestação. O valor
atribuído à causa determina o processamento pelo rito sumário.
Assim, para audiência de conciliação e recebimento de defesa,
designo o dia 14/02/2007 as 10h20 minutos. Cite-se na forma
requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. Observe-se o contido no art. 277, §§2º
e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o réu que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. Int. (Intime-se a parte au-
tora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria
1/04). -Advs. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e MA-
RIO BRASILIO ESMANHOTO FILHO-.

163. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1162/2006-JONES
ROBERTO COFFERRI x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e
outros-Trata-se de ação de consignação em pagamento c/c res-
cisão parcial de contrato com pedido de tutela antecipatória,
este, objetivando a consignação do valor que ainda seria devi-
do em virtude do contrato celebrado com a segunda e a terceira
requerida, assim como a abstenção pelo primeiro réu de inscre-
ver seu nome em cadastros restritivos ou a exclusão, caso já
incluso. Alega o autor, em síntese, ter celebrado contrato com a
segunda empresa requerida, por meio de financiamento junto
ao Banco réu (primeiro requerido), para a compra de mobiliá-
rio e eletrodomésticos para sua cozinha, no valor total de R$
26.517,61, em dez parcelas. Pagas as primeiras duas parcelas,
sobreveio a notícia de que a segunda requerida não mais honra-
ria o contrato. A terceira requerida, na qualidade de franquea-
dora daquela, assumiu o contrato, parcialmente, ultimando os
serviços referentes ao mobiliário. Assim, teve o autor de des-
pender gastos com eletrodomésticos em casas comerciais ou-
tras, trazendo as respectivas notas fiscais, alegando que, dessa
forma, não se justifica a cobrança do valor originariamente
pactuado, como ainda o faz o Banco requerido. Pois bem, a
diferença de ritos, notadamente porque a consignatória não
envolve dúvida sobre a quem efetuar o pagamento, pode ser
suprida pelo processamento pelo rito ordinário, nos termos do
art. 292, §2º, do CPC. A providência relativa aos cadastros res-
tritivos tem, em verdade, feição cautelar, o que não impede
seja conhecida, tendo em vista o que dispõe o art. 273, §7º, do
diploma processual civil, desde que presentes os requisitos pró-
prios da tutela cautelar. A fumaça do bom direito caracteriza-se
pela plausibilidade meramente objetiva da pretensão de mérito
anunciada ou em curso, dependendo de se tratar de cautelar
preparatória ou incidental. No caso, conquanto não se colha
elementos que demonstrem efetivamente ter encampado a ter-
ceira requerida a segunda empresa ré, com a manutenção do
negócio somente quanto ao mobiliário da cozinha, é de se ver
que há orçamento datado de janeiro de 2006 no qual estavam
inclusos tanto os móveis quanto os eletrodomésticos, perfazen-
do o montante total de R$ 26.517,61, que foi parcelado em dez
vezes, existindo prova do pagamento das duas primeiras parce-
las (fls. 12 e 39). Aliás, aproximadamente dois meses depois do
avençado, efetuou o autor a compra de eletrodomésticos em
casas comerciais outras, conforme faz prova nos autos, permi-
tindo concluir que não houve a entrega de semelhantes produ-
tos, referidos nos orçamentos de fls. 15/25, embora o preço
respectivo esteja sendo cobrado ou tenha integrado o valor fi-
nanciado. Assim, sopesando-se as alegações iniciais e evidên-
cias do descumprimento parcial do pacto, e, ainda, tendo em
vista o pedido de depósito do valor que entende o autor ainda
ser devido, é plausível o deferimento do pedido referente aos
cadastros. O periculum in mora, de sua vez, se verifica quando
concorre a possibilidade de dano jurídico capaz de comprome-
ter ou mesmo esvaziar o resultado útil da ação, conferindo a
finalidade instrumental própria à tutela cautelar. Embora não
traga aos autos prova da negativação, é sabido tratar-se a ins-
crição em cadastros restritivos de medida utilizada para impe-
lir o devedor a quitar seu débito, sendo conhecidos os deletéri-
os efeitos da medida, ante a importância que se lhe confere o
meio comercial. Quanto ao pedido de consignação, não pode
ser deferido a título de tutela antecipatória, conforme requeri-
do, eis que demandaria reconhecer mais do que indícios ou
início de prova, e, sim, prova inequívoca da alteração contratu-
al havida entre autor e terceira ré, sua ciência pelo Banco réu,
bem como o inadimplemento da obrigação relativa aos eletro-
domésticos. No entanto, nada obsta proceda o autor ao depósi-
to do valor incontroverso, R$ 4.693,08, ficando, no entanto,
desde já ciente que a consignação tem efeito liberatório parcial
apenas, de modo a forrá-lo dos efeitos da mora quanto ao mon-
tante depositado. Assim, defiro a ordem liminar ao efeito de
determinar à parte requerida que se abstenha de encaminhar o
nome da autora a cadastros restritivos de crédito, quanto à dívi-
da ora discutida, até ulterior deliberação do Juízo; outrossim,
defiro a consignação do valor incontroverso, devendo observar
a parte autora o procedimento estabelecido no art. 809 e se-
guintes do CPC. Cite-se na forma requerida, para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar defesa, observadas as advertências
legais, artigos 285 e 319, ambos do CPC, bem como o que dis-
põe o art. 222, alínea “f”, do Código de Processo Civil. O pedi-
do de inversão do ônus da prova será oportunamente aprecia-
do. Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais,
no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Advs. CARLA SIMO-
NE SILVA e FLAVIO MENDES BENINCASA-.

164. BUSCA E APREENSÃO-1194/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBSON JULIO DA COS-
TA-”1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em
garantia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo
1º e 2º DecretoLei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato.2-Efetivada a medida, cite-
se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto
(observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte
devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituido inde-

pendente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
noprazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Códi-
go deNormas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça,expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Int.
(Custas do Sr.Oficial R$ 200,00).” -Advs. MIEKO ITO, Toni
Mendes de Oliveira e Erika Hikishima Fraga-.

165. COBRANÇA - SUMÁRIA-1211/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA ECOVILLE x ALBERTO GOMES
RUIZ e outro-DESPACHO PROFERIDO: 1-Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa,designo o dia 12/02/2007
as 10h40 minutos. 2-Após, cite-se na forma requerida, no caso-
de omissão observando o que dispõe o art.222, alínea f , do
CPC. 3-Observe-seo contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá seroferecida em audiência, cien-
tes os requeridos que não comparecendo ou nãoapresentando
defesa, inclusive, por estarem desacompanhados de
advogado,incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatosalegados na petição inicial. 4-Int. (Deve a
parte autora pagar as despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o cartório efetue a remessa da carta - Portaria
1/04 - 02 cartas) -Advs. GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA
e EVERTON LUIZ SANTOS-.

166. BUSCA E APREENSÃO-1223/2006-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x OGAIR JOSE TORACIO-”1-Provada documen-
talmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do deve-
dor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituido independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-
se oportunamente o mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial R$
200,00).” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

167. NOTIFICACAO JUDICIAL-1229/2006-MARCELO AS-
SIS DA COSTA e outro x CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-
“1-Intime-se como requer. 2-De acordo com o disposto 9.4.1
de Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. 3-Efetivado o
ato; pagas as custas e decorrido o prazo de quarenta e oito ho-
ras, entregue-se os autos aos requerentes, independente de tras-
lado. Int.-Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA-.

168. INDENIZACAO - SUMARIA-1233/2006-LUCIANA RI-
BAS VIDAL x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA-DESPACHO PROFERIDO: 1-Defiro a
assistência judiciária. 2-Ante o protesto genérico pela produ-
ção de provas, faculto a autora o aditamento da inicial, para a
finalidade prevista no art.276 do CPC. 3-Para audiência de con-
ciliação e recebimento de defesa,designo o dia 12/02/2007 as
10h20 minutos. 4-Após, cite-se na forma requerida, no casode
omissão observando o que dispõe o art.222, alínea f , do CPC.
5-Observe-seo contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá seroferecida em audiência, ciente a reque-
rida que não comparecendo ou nãoapresentando defesa, inclu-
sive, por estarem desacompanhados de advogado,incindirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatosa-
legados na petição inicial. 6-O pedido de inversão do ônus da
prova será oportunamente apreciado. 7-Int. -Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-.

169. Execução de Título Extrajudicial-1243/2006-MAXXIN-
VEST FOMENTO MERCANTIL LTDA. x MERCANTIL RO-
MANA LTDA. e outros-1-Cite-se a parte devedora, para, no
prazo de 24 (vinte equatro) horas, efetuar o pagamento da quan-
tia reclamada ou nomear bens àpenhora, sob pena de realizar-
se em tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo
com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-seantecipa-
damente as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de
imediato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Dil. nec. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
EGBERTO PEREIRA JUNIOR-.

170. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-3249/2006-
HELIO DE SOUZA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. SURAYA NEBHEM KALLUF
DE OLIVEIRA-.

171. BUSCA E APREENSÃO-3250/2006-CIFRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x MAURI-
CIO DAMACENO ROCHA-Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 304,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, BENE-
DITO JOSE DOS SANTOS FILHO, ANA PAULA CAPITANI,
CINTYA CONFORTI GONCALVES, LAIS HELENA ANSEL-
MI, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI e MARCELO BAR-
ROS MENDES-.

172. INDENIZACAO - SUMARIA-3251/2006-JOSE CARLOS
MIGUEL DA SILVA - ME x BRASIL TELECOM S/A-Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 336,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.

-Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI e JEFFERSON DOS SANTOS-.

173. SUMARIA - COBRANCA-3252/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IGUAPE x LUIS HENRIQUE PORTUGAL-
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.
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LACIR GUARENGHI 0114 001162/2006
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0015 000340/1999
LEANDRO CESAR LIRIO 0033 000057/2002
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBE 0066 000400/2005
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0106 000829/2006
LEONARDO MECENI 0077 001436/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0058 001262/2004
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0050 000431/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000855/2002

0054 000799/2004
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0075 001337/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0019 000115/2000

0020 000293/2000
0048 000298/2004

LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0089 000362/2006
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0007 000204/1996
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0015 000340/1999
LUCIANO MICHALXUK 0119 001265/2006
LUCIMARA OLDANI TABORDA 0004 000960/1992
LUIS CARLOS MORAIS 0034 000127/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 001132/2000
LUIS GUSTAVO VARDENGA VID 0036 000442/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0081 000015/2006

0105 000762/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0076 001353/2005
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0006 000084/1995
LUIZ CARLOS DA SILVA 0008 000801/1997
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 0047 001438/2003
LUIZ CELSO DALPRA 0061 000005/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 000115/2000

0048 000298/2004
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0052 000568/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0066 000400/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0002 000548/1992
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0030 001438/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0026 000276/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0033 000057/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 001132/2000
LUIZ SGANZELLA LOPES 0110 000930/2006
MANOEL CACHENSKI DAHER 0003 000555/1992
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0048 000298/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0008 000801/1997
MARCELO DE BORTOLO 0075 001337/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0067 000469/2005
MARCELO FERNANDES POLAK 0107 000834/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0088 000339/2006
MARCELO NASSIF MALUF 0032 000053/2002
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0067 000469/2005
MARCIA MORO OLIVEIRA 0038 001041/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0036 000442/2002

0059 001350/2004
0079 001464/2005

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0041 000641/2003
MARCIO GABRIELLI GODOY 0018 001427/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0107 000834/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0037 000855/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0002 000548/1992
MARCO ANTONIO RIBAS 0038 001041/2002
MARCO AURELIO S. DE LIMA 0040 000388/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0090 000363/2006
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0051 000549/2004
MARCOS CESAR VINHOTI 0075 001337/2005
MARCOS OTAVIO LUZ 0038 001041/2002
MARCOS PAULO DA SILVA 0071 000921/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0056 001053/2004
MARIA CECILIA WEIGERT LOM 0003 000555/1992
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0063 000128/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0055 000838/2004
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0020 000293/2000
MARIA INES DIAS 0117 001235/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0002 000548/1992
MARIO EDUARDO L. MATIELO 0089 000362/2006
MARIO SERGIO SPERETTA 0081 000015/2006
MARTIN ROEDER FILHO 0120 001266/2006
MARTINHO CARLOS DE SOUZA- 0087 000286/2006
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0054 000799/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0002 000548/1992
MAURICIO DE OLIVEIRA 0064 000241/2005

MAURICIO KAVINSKI 0019 000115/2000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0026 000276/2001
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0073 001090/2005
MAURO CURY FILHO 0055 000838/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0084 000151/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0055 000838/2004
MIEKO ITO 0102 000726/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0009 001239/1997

0026 000276/2001
MILENA MASLOWOSKY 0070 000871/2005
MILTON GUILHERME S. BERTO 0094 000461/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0036 000442/2002

0059 001350/2004
0079 001464/2005

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0079 001464/2005
MONICA CARARO BREMER 0047 001438/2003
MONICA CRISTINA RODRIGUES 0123 001091/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0059 001350/2004

0079 001464/2005
MURILO CELSO FERRI 0044 001207/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0079 001464/2005
NAIRA FERNANDA BAPTISTA D 0056 001053/2004
NAOTO YAMASAKI 0007 000204/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0072 000979/2005

0092 000417/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0115 001167/2006
NELSON WALTER DA SILVA 0097 000517/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO 0054 000799/2004
NEWTON AMARAL FERREIRA 0121 000692/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0082 000056/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0045 001333/2003
NIVALDO MORAN 0092 000417/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0012 000837/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 0114 001162/2006
ODAIR KUCHARSKI 0028 000919/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0041 000641/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0007 000204/1996
ORLANDO DA SILVA LEI JUNI 0056 001053/2004
OSMAR NODARI 0002 000548/1992
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0007 000204/1996
PATRICIA CASILLO 0015 000340/1999
PATRICIA MARCOS DE OLVIEI 0114 001162/2006
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0043 000884/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0001 000207/1992
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0060 001456/2004
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0019 000115/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0015 000340/1999
PAULO MACARINI 0078 001458/2005

0108 000905/2006
PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO 0003 000555/1992
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0084 000151/2006
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0075 001337/2005
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0048 000298/2004
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0067 000469/2005
RAFAEL BOFF ZARPELON 0008 000801/1997
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0072 000979/2005
REGINA APARECIDA CAMPOS 0106 000829/2006
RENATA BARROZO BAGLIOLI 0088 000339/2006
RENATA RODRIGUES SALLES 0092 000417/2006
RENATO GALVAO CARRILO 0113 001146/2006
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0047 001438/2003
RICARDO HENRIQUE WEBER 0102 000726/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0113 001146/2006
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 0061 000005/2005
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0006 000084/1995
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 0029 001202/2001
ROBERTO SIQUINEL 0084 000151/2006
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0047 001438/2003
RODRIGO FERREIRA 0009 001239/1997
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0047 001438/2003
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0112 001135/2006
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0003 000555/1992
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0079 001464/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0007 000204/1996
RONILDO GONCALVES DA SILV 0018 001427/1999
ROSA DAUM MACHADO 0068 000711/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0056 001053/2004
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0029 001202/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0093 000459/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0084 000151/2006
RUBENS CORREA 0031 001608/2001
SANDRA GELBARA BONI NOBRE 0060 001456/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 001239/1997

0026 000276/2001
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0015 000340/1999
SAULO BONAT DE MELLO 0015 000340/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0058 001262/2004
SELMA PACIORNIK 0033 000057/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0030 001438/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0087 000286/2006

0096 000507/2006
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 0067 000469/2005
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0082 000056/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 000960/1992
SILVIO BINHARA 0021 000679/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0102 000726/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0015 000340/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0002 000548/1992
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0015 000340/1999
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 0084 000151/2006
SONIA MARIA ANRELINK 0015 000340/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0058 001262/2004
SORAYA FALTIN 0105 000762/2006
SORAYA LOPES GONÇALVES 0047 001438/2003
SUZY DE CASTRO FREITAS TE 0052 000568/2004
TANIA MARA BAJERSKI BRUGN 0110 000930/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0088 000339/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0045 001333/2003
TATIANA RAHUAM AMARAL 0101 000668/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0109 000906/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0007 000204/1996
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0065 000251/2005
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0054 000799/2004

UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0040 000388/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 0089 000362/2006

0095 000490/2006
VALDECI GARCIA 0083 000114/2006
VALERIA GASPARIN 0045 001333/2003
VALERIA SUSANA RUIZ 0071 000921/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0027 000918/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0024 001074/2000
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0066 000400/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0091 000393/2006

0104 000749/2006
VICTOR LOBO NETO 0023 001002/2000
VINICIOS MORO CONQUE 0019 000115/2000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0050 000431/2004
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0099 000531/2006
VITOR CRUZ FERREIRA 0079 001464/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0036 000442/2002
VIVIANE MARTIA SCHUMACHER 0001 000207/1992
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 001132/2000
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0085 000153/2006
WALTER XAVIER JUNIOR 0014 000033/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0018 001427/1999
WILTON VICENTE PAESE 0007 000204/1996

1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-207/1992-DRE-
CHAK TRANSPORTES LTDA x AGRO PECUARIA P.I.MAD.
LTDA e outros- ... posto isso, acolho a exceção oposta, para
declarar a nulidade dos atos processuais praticados, a partir
das fls. 366. Junte a exequente planilha atualizada de seu cré-
dito. Após, citem-se os sócios executados....-Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, ALICE FERNANDES A. DE DO-
MENICO, VIVIANE MARTIA SCHUMACHER FERRARESI
e PAULA NOGARA GUERIOS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/1992-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x AN-
NAIR ESTAUFACAR VENTURA e outro- Aguardando prepa-
ro das custas R$ 44,80.-Advs. MARCO ANTONIO LANGER,
OSMAR NODARI, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, LUIZ GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/1992-CEL-
SO SEIXAS SYRING x SIDNEY SEIXAS SYRING e outro-
Vistos, etc... homologo para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a retificação levada a termo as fls. 417 .... ressal-
vados eventuais direitos de terceiros...-Advs. MANOEL CA-
CHENSKI DAHER, RODRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS,
MARIA CECILIA WEIGERT LOMELINO DE F, CLEBER
MARCONDES, JOAQUIM RAULI e PEDRO JAYME IVANKI
SOEIRO-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-960/1992-MARCUS
VINICIUS S.BORGES E OUTROS x DOUGLAS BINDE E
OUTRO- Requeiram as partes o que entender de direito em
cinco dias.-Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, CRIS-
TIANA MELO MARTINIUK, LUCIMARA OLDANI TABOR-
DA, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO e SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x QUEROSUL QUERO-
SENE BRASILEIRO LTDA- Aguardando preparo das custas
R$ 486,56.-Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e
outro x CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATO-
RIAL-AMAI e outro- Aguarde-se em arquivo provisório con-
forme pleiteado.-Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CARLOS
ROBERTO CLARO, RITA DE CASSIA RIBEIRO e RITA DE
CASSIA RIBEIRO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MICROLAMP CO-
MERCIAL ELETRONICA LTDA. e outro- Recolhida a taxa
devida,oficie-se conforme pleiteado as fls. 168.-Advs. WIL-
TON VICENTE PAESE, EDSON SILVERIO CABRAL, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ROGERIO BUENO
DA SILVA, PATRICIA ANICETA BIGAISKI, JANDER LUIS
CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO e NAOTO YAMASAKI-.

8. ORDINARIA-801/1997-JOAQUIM FERNANDO CABRAL
e outro x JOCAP- CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO
LTDA S/C e outros- Vistos, etc... acolho em parte a exceção
oposta, para determinar a exclusão da lide do executado Adil-
son Prestes Ribeiro, nos termos da fundamentação desta deci-
são, julgando improcedentes os demais pedidos. Condeno o
excepto/credor no pagamento de honorários ao executado ex-
cluído da lide, os quais fixo por equidade em R$ 300,00, fican-
do a exigibilidade dessas verbas condicionadas ao que dispõe o
artigo 12 da Lei 1060/50 face a assistência judiciária concedi-
da.-Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA e MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1239/1997-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S.A BBC x ELIANA TERE-
ZINHA SDROIESWSKI e outro- Aos interessados acerca dos
cálculos de fls. 123/124 - R$ 13.449,89, fls. 125 - R$ 7.779,41
e fls. 126 -R$ 50.660,03.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, CRISTIANE GROCHOVICZ,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, RODRIGO FERREIRA e
DILETE DE FATIMA DE-NEZ-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1998-N.B
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x OCT
VIAGENS E TURISMO LTDA-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.
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11. COBRANCA (SUMARISS)-637/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x MARIA DE L.DA ROSA-
Aguarde-se em arquivo provisório conforme pleiteado.-Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

12. COMINATORIA-837/1998-LUCIANA MACHADO CASA-
DO x VITOR JUSTO SILVA e outro-Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para sa-
tisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos
do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena
de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá
prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do
parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de quinze dias. -Adv. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-.

13. DECLARATORIA-968/1998-GALENO BATISTA DE
SOUZA e outro x CIA. REAL DE CREDITO IMOBILIARIO e
outro- Manifestem-se as partes sobre o v.acórdão.-Advs. CAR-
MEN SILVIA G. DE BORBA e DANIEL HACHEM-.

14. INVENTARIO-33/1999-REGINALDO EDER ESTACOVI-
AKE x ESPOLIO DE LUCIA CORDEIRO ESTACOVIAKE e
outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Adv. WALTER XAVIER JUNIOR-
.

15. DECLARATORIA-340/1999-IUKIO KISHI x DIVA MA-
RIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros- Manifestem-
se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, JOAO CESARIO MOTA, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATO MONTEIRO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, PAULO LEANDRO DIETER, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK, ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO, JOAO CASILLO, SAULO BONAT DE
MELLO, CLEBER MARCONDES, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, DENILSON JANDERSON TROMBETTA, ISABE-
LLA MANITA CANNELL, LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CAROLINA PIMENTEL e
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-.

16. COBRANCA (SUMARISS)-1141/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PARC CHAMPGNAT x VICTOR WA-
SZCZYNSKYJ- ... Repisando os termos da decisão embarga-
da... não estaba obrigada, a setnença, a reexaminar a legalida-
de do critério estipulado para a cobrança de verbas condomini-
ais nem tampouco eventual prática de diferenciação de lojistas
e demais condominos. Tanto prova do alegado, que o próprio
embargante manejou ação rescisoria em face da decisão profe-
rida na fase cognitiva do processo, ao que tudo indica ainda em
processamento. Posto isso, não vislumbrando contradição, obs-
curidade ou omissão na decisão embargada, rejeito os embar-
gos opostos.-Advs. BEATRIZ SANTI, ANTONIO VILMAR
GOULART e ALEXANDRE MARCOS GOHR-.

17. MONITORIA-1423/1999-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x MARCO AURELIO ASSEF- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

18. ORDINARIA-1427/1999-ANTONIO CARLOS FERREI-
RA RIBAS x ALESSANDRA CASAGRANDE e outro-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-.

19. RESSOLUCAO DE CONTRATO-115/2000-PEDRO DE-
GANI e outro x CIDADELA S/A e outro- Retirar ofício e certi-
dão.-Advs. ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES, PAULO HEN-
RIQUE CARRANO SANTOS, DEBORA LEAL DE ABREU,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER, VINICIOS MORO CONQUE,
ESTEVAO RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

20. ORDINARIA-293/2000-ALTAIR GONCALVES DOS SAN-
TOS e outro x CIDADELA S/A- Defiro o pedido de vista dos
autos por cinco dias conforme pleiteado as fls. 211.-Advs.
MARIA ILMA CARUSO GOULART e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-.

21. USUCAPIAO-679/2000-CECILIA CAMPOS SILVEIRA e
outro x ESPOLIO DE BERNARDINO ROGOSKI e outros-
Aguardando preparo das custas R$ 12,60.-Advs. SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA-.

22. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-768/2000-GIL-
MAR HALAMA e outro x EDGAR FERREIRA DE FARIAS-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls.
182.-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

23. RESCISAO DE CONTRATO-1002/2000-ZULEIKA FER-
REIRA DE MELLO x LEONEIA DE LIMA- Manifeste-se a
parte requerida, diante do pedido de fls. 147.-Advs. FREDE-
RICO A. LOPES DE OLIVEIRA e VICTOR LOBO NETO-.

24. ARROLAMENTO-1074/2000-PEDRO GUILHERME
SCHMIDT JUNIOR e outros x ESPOLIO DE CARMEM GON-
ZALEZ SCHMIDT e outro- Vistos, etc... homologo por sen-
tença, a retificação de fls. 161, .... ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros...-Advs. VALMIR SCHREINER MARAN, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI DE OLIVEIRA PADILHA
e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-.

25. EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS- Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 221.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

26. ORDINARIA-276/2001-TRANSPORTADORA DARCI A
MAESTRELLI LTDA x CITIBANK LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Em que psese as razões deduzidas
pela requerida embargante, denota-se que sua pretensão é de
reforma da decisão, não alcançando o recurso empregado o efei-
to infringente pretendido, havendo que ser interposto recurso
adequado à superior instância. Não vislumbrando contradição,
obscuridade ou omissão na decisão embargada, rejeito os em-
bargos opostos.-Advs. ANTONIO VALENTIM PLASTINA
JUNIOR, MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e LUIZ GUSTAVO PUJOL-.

27. DECLARATORIA-918/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x FOMENTO FACTORING
LTDA e outro- Junte a exequente demonstrativo de seu crédito
atualizado. Após proceda-se a penhora do crédito indicado.-
Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, DANTE PARISI, VAL-
MIR BERNARDO PARISI e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-919/2001-SANS SOUCI
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA E OUTRA x SINALIZA
SIGN & DESING LTDA E OUTRO- Primeiramente, compro-
ve a parte autora o alegado as fls. 120/121.-Advs. ANGELA
DORIGO KUCHARSKI e ODAIR KUCHARSKI-.

29. MEDIDA CAUTELAR-1202/2001-CURITIBA PROMO-
COES E TURISMO LTDA e outro x DIRCEU ANTONIO VER-
NIZE- Em que pese os fundamentos lançados pelo rquerido
embargante, vislubra-se que sua pretensão é de re valoração da
prova e reforma da decisão, pelo que não alcança o recurso
empregado o efeito infringente pretendido, havendo que ser
impugnada a decisão, mediante recurso adequado, à instância
superior. Não vislumbrando contradição, obscuridade ou omis-
são na decisão embargada, rejeito os embargos opostos.-Advs.
EURICO ORTIS DE LARA FILHO, ALVARO DIRCEU DE
CAMARGO VIANNA, ROSE MARY BUFFARA DE CAMAR-
GO VIANNA e RITA NIEMEYER DE PAULA SOARES-.

30. INDENIZACAO-1438/2001-DELCI RODRIGUES DE
SOUZA x KHARINA ALIMENTOS LTDA- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão.-Advs. GUILHERME PEZZI NETO,
SERGIO BATISTA HENRICHS, ANTONIO ALBERTO LOU-
RENCO LUCAS, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO-.

31. CAUTELAR INOMINADA-1608/2001-LUIS CANALLI
FILHO x CONDOMINIO EDIFICIO TORRE FERRARA- Re-
queiram as partes o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. RUBENS CORREA e FARID MAIRA TROG-.

32. COBRANCA (SUMARISS)-53/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x GERALDO CARLOS DA SIL-
VA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, GERALDO CARLOS DA
SILVA, CLINIO LEANDRO LINO LYRA, HEULER DE OLI-
VEIRA REIS GIOVANNETTI e MARCELO NASSIF MALUF-
.

33. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-57/2002-AUTO
SOCORRO MERCES LTDA x IVO JOAO MARI e outro- Re-
tirar ofício.-Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA PA-
CIORNIK, HENRIQUE WATANABE FRANCISCO, ANA
PAULA C. S. QUADROS BARROS e LEANDRO CESAR LI-
RIO-.

34. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-127/2002-VAL-
DECK VIEIRA WALDHELM x RIO SUL SERVICOS AERE-
OS REGIONAIS S/A- Intime-se a parte executada, diante do
contido as fls. 253/256.-Advs. LUIS CARLOS MORAIS, CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

35. INVENTARIO-197/2002-ELIZABETH GARZUZE DA
SILVA ARAUJO x ESPOLIO DE GEORGINA FLORA DA SIL-
VA ARAUJO- Retirar alvarás.-Advs. ALMIR S. MENDES e
ABELARDO L. S. MENDES-.

36. INDENIZACAO-442/2002-ANA MARIA FERST BALL x
ALLAN OLIVEIRA DE NORONHA e outro- Aguardando pre-
paro das custas R$ 411,60.-Advs. JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO,
CRISTINA DE CASSIA NASCIMENTO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIS GUSTAVO VARDENGA
VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, JULIANA WERKHAU-
SER e BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO-.

37. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-855/2002-BANES-
TADO LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x J. GOMES
DE ALMEIDA COBRANCAS LTDA- Manifestem-se as partes
sobre o v. acórdão.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2002-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x AN-
TONIO ROQUE e outro-vistos, etc... Desta forma, ante o pa-
gamento total da divida, nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução, para que produza seus
juridicos e legais efeitos. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
MARCIA MORO OLIVEIRA, ALMERINDO PEREIRA, MAR-
CO ANTONIO RIBAS e MARCOS OTAVIO LUZ-.

39. COBRANCA DE HONORARIOS (ORD)-328/2003-PAU-

LO ROGERIO MUDROVITSCH DE BITTENCOURT e outro
x GUSTAVO HENRIQUE STEFFEN GOSSLING-vistos, etc...
Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos termos do
artigo 794, inciso II do CPC, julgo extinta a presente execução,
para que produza seus juridicos e legais efeitos. Oportunamen-
te, arquive-se. -Advs. GELSON AREND e HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR-.

40. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-388/2003-FERNAN-
DO ALFREDO SCHLEMM x MARCO JOSE DINKHUYSEN
OLIVEIRA e outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO,
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e MARCO AURE-
LIO S. DE LIMA-.

41. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-641/2003-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x CLOTILDE PINHEIRO DOS SANTOS- Aos interessados
acerca do contido às fls. 115.-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-.

42. MONITORIA-776/2003-HOLCIM BRASIL S/A x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E
BEZERRA BARBIERI, AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

43. MANUTENCAO DE POSSE-884/2003-MARIA CHRIS-
TINA GONCALVES TESSLER x CONDOMINIO EDIFICIO
HANNOVER e outro- Aguardando preparo das custas R$
64,40.-Advs. PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA, JULIANE
MIRELA BERTUZZI e APARECIDO SOARES DE ANDRA-
DE-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCKENBACH-
Retirar ofícios.-Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-.

45. ORDINARIA-1333/2003-PEDRO DE OLIVEIRA e outro
x BANCO ITAU S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIA-
RIO- Aguarde-se por sessenta dias o depósito dos honorários
periciais conforme pleiteado as fls. 360.-Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1366/2003-RE-
NATA DANIEL VALLADA x SILVIO BERTO- Requeira a parte
autora o que entender de dirieto em cinco dias.-Adv. ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

47. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1438/2003-ROSA
CRISTINA RODRIGUES x BANCO DO ESTADO S/A - BAN-
CO DO ESTADO DO PR SA e outro- Manifeste-se a parte au-
tora acerca do contido as fls. 696 e seguintes.-Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RI-
CARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VICEN-
TE DA FONTOURA MARTINS, RODRIGO DE JESUS CA-
SAGRANDE, SORAYA LOPES GONÇALVES, GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR, FABIO RENATO
SANT ANA, LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI FILHO, MONI-
CA CARARO BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA, JAMES THOMPSON LEMER e ANNE CARLA GABRI-
EL-.

48. MONITORIA-298/2004-LUIZ BODACHNE JUNIOR x
PROMENADE IMOVEIS LTDA- Manifeste-se o exequente
acerca do contido as fls. 183 e seguintes.-Advs. MANOEL
CELIO DZIEDZICK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIAO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

49. ALVARA JUDICIAL-301/2004-ANA PRATES DOS SAN-
TOS x -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

50. RESPONSABILIDADE CIVEL-431/2004-JAIME NUNES
DA SILVEIRA - CICLES JAIME x DANIEL MIRANDA-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES e
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

51. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-549/2004-INTER-
NACIONAL PUBLICIDADE LTDA e outro x ALCEU BODOT
e outro- Aguardando preparo das custas R$ 89,00.-Advs. MAR-
COS AURELIO MATHIAS D AVILA, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ALCEU BODOT e DENI-
SE T. VARELA COSTAMILAN-.

52. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-568/2004-AGA-
TA EDITORA LTDA e outros x PREVIEW REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA-Primeiramente, manifeste-se a par-
te autora acerca do contido as fls. 1350/1351.-Advs. EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SUZY DE CASTRO FREI-
TAS TESLJUK e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

53. BUSCA E APREENSAO-685/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EVANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA-Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

54. BUSCA E APREENSAO-799/2004-BANCO ITAU S/A x
GERMANO BIRCKHOLZ VIEIRA-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU
BERTRAND STRUCK e THIAGO CANTARIN MORETTI
PACHECO-.

55. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-838/2004-ELIO
FRANCISCO PIRES x DUCK-POLAR IMOVEIS LTDA- Ma-
nifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
JOAO PAULO BOMFIM-.

56. REVISAO DE CONTRATO-1053/2004-KELIN FABIANA
SOARES DOS REIS x LEO MADEIRAS MAQUINAS E FER-
RAGENS LTDA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado as fls. 161/162.-Advs. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, ORLANDO
DA SILVA LEI JUNIOR, ANDREA LASERNA SEIBEL, JAC-
QUELINE MARIA MOSER e NAIRA FERNANDA BAPTIS-
TA DE OLIVEIRA-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x SKM TELECOMUNICACOES LTDA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI
e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

58. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1262/2004-LES-
SE & MARTINEZ LTDA e outro x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A- Acolho os embargos opostos, para incluir na par-
te dispositiva da sentença que o montante da indenização refe-
re-se às três duplicatas relacionadas na petição inicial. No mais
a sentença permanece, tal qual se acha lançada.-Advs. JAR-
BAS AFONSO DE O PEDROZA, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNI-
AK, ELMO SAID DIAS e CAROLINE SAID DIAS-.

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1350/2004-INSTITU-
TO ETHOS DE PESQUISA APLICADA LTDA x SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- Consideran-
do o desinteresse da requerida em compor retire-se o feito da
pauta de audiências. Defiro a produção de provas orais, postu-
aladas pelas partes, notadamente o depoimento pessoal das par-
tes, pena de confissão e inquirição de testemunhas. para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 04.07.07 às 15:00
horas. A fixação dos pontos controvertidos dar-se-a na forma
do artigo 451 do CPC. Providenciar o solicitado as fls. 234.-
Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOSA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e
MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

60. ORDINARIA-1456/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outro x QUINTINO BERNARDO VIEIRA SCHRDER e
outro- Aguarde-se notícia nos autos acerca do integral cumpri-
mento do acordo.-Advs. FERNANDO RUDGE LEITE NETO,
SANDRA GELBARA BONI NOBRE LACERDA, FABIANA
DE SOUZA RAMOS, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES,
DEBORA REGINA ZAMBALDI ZILBER, HELENA COSTA
M. CARNEIRO QUEIROZ, CLEVERSON GOMES DA SIL-
VA e CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR-.

61. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-5/2005-LUIZ CEL-
SO DALPRA e outro x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias... -Advs. LUIZ CELSO DALPRA, JULIANA MAIA
BENATO e RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO-
.

62. COBRANCA (SUMARIA)-67/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO CAPITAL TORRE CENTRO x AFONSO GUIMARES
BESSA e outro- Designo nova data para realização da audiên-
cia para o dia 26.01.07 às 15:40 horas... providenciar o solici-
tado as fls. 105.-Adv. BEATRIZ SANTI-.

63. INTERDICAO-128/2005-ASSOC. DE PAIS E AMIGOS
DOS EXECPECIONAIS DE CTBA e outro x DAIANE TANA-
JURA ROSA e outros- Retirar mandado e edital.-Advs. IVO
DYNIEWICZ e MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO-.

64. RESSARCIMENTO-241/2005-TRANSPORTADORA
ARPO LTDA x SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHA-
RIA LTDA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios - designado o dia 23.11.06 às
13:30 horas para inquirição da testemunha constante na carta
precatória, na 2ª vara cível de Canoas - RS,.) . -Advs. MAURI-
CIO DE OLIVEIRA, BERTO RECH NETO, JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, ALCEU GERALDO GATELLI e IRME-
LI MELZ NARDES-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2005-ALEXANDRE DE
SOUZA SERCONEKE x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S/A- Requeira o banco embargado o que entender de direito em
cinco dias.-Advs. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG BOR-
GES RESENDE, THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA e
JOSUE DIONISIO HECKE-.
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66. USUCAPIAO-400/2005-DELAIR DIAS e outros x AUGUS-
TO BOASKEWICZ e outros-Vistos ... Ante o exposto, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sen-
tença o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio
no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na for-
ma da lei. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, LEODO-
LINDO LUIZ DE HOLEBEN FILHO, VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA e LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBEN FILHO-.

67. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-469/2005-DOMI-
GAS DA ROCHA LOURENCO x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-Decisão de fls. 160: Em que pese as razões deduzidas
pela autora embargante, denota-se que sua pretensão é de re-
forma da decisão, não alcançando o recurso empregado o efei-
to infringente pretendido, havendo que ser interposto recurso
adequado à superior instância. Não vislumbrando contradição,
obscuridade ou omissão na decisão embargada, rejeito os em-
bargos opostos. Decisão de fls. 171:Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. SERGIO
LUIZ PILOTO WYATT, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MARCIA GALEA-
ZZI CAXAMBU, ANDREA M. SARMENTO, CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA, CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA, GIANNA CALDERARI, PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTA PAES e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-
.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-711/2005-NERACI DE
QUADROS REIS x L.C BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Vistos, etc... julgo parcialmente pro-
cedente os embargos opostos, determinando o prosseguimento
da execução, porém com recálculo da dívida para que conste
como valor dos alugueres a quantia de R$ 2.000,00 com atuali-
zações posteriores na forma contratada. Face a sucumbência
recíproca, condeno a embargante no pagamento de 2/3 das des-
pesas do processo e honorários de sucumbência ao procurador
da embargada, os quais fixo em R$ 1.000,00 nos termos do
artigo 20... condeno a embargada n opagamento das despesas
processuais restantes e honorários de sucumbência ao procura-
dor da embargante os quais fixo em R$ 600,00 nos termos do
artigo 20....-Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ROSA
DAUM MACHADO-.

69. ARRESTO-747/2005-FRIGOLARA FRIGORIFICO LARA
LTDA x SILVANE BUSINI POTRICH-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/2005-IVA-
NI IZABEL BORK ELIAS x LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA e outro- Manifeste-se a parte exequente acerca do conti-
do as fls. 109 e seguintes.-Advs. FABIULA SCHMIDT, MILE-
NA MASLOWOSKY e ANA PAULA LARA-.

71. INEXISTENCIA DE DEBITO-921/2005-MARCOS ANTO-
NIO PEREIRA FI x INTELIG TELECOMUNICACOES- Aco-
lho os embargos opostos para suprir a omissão verificada na
sentença e incluir na parte dispositiva da sentença a declaração
de inexistência de débito do autor para com a requerida. No
mais, a sentença permanece tal qual se acha lançada.-Advs.
JORGE DURVAL DA SILVA, MARCOS PAULO DA SILVA,
ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA e VALERIA
SUSANA RUIZ-.

72. COBRANCA (SUMARIA)-979/2005-CONDOMINIO
DOM JOSE x RAPHAELA RIBAS LUPION GUBERT- Aco-
lho os embargos de declaração opostos, para suprir a omissão
verificada na sentença e condenar a requerida no pagamento
das verbas condominiais que se vencerem no curso do proces-
so. No que concerne aos encargos moratórios suprimidos na
decisão embargada, ve-se que a pretensão da parte é de refor-
ma da decisão, não alcançando o recurso empregado o efeito
infringente pretendido, havendo que ser atacada a decisão, por
recurso adequado, à instância superior. Não vislumbrando con-
tradição, obscuridade ou omissão na decisão embargada, rejei-
to os embargos opostos, nestes aspecto.-Advs. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, RAPHAEL TAQUES PILATTI e
JOAO ALFREDO BOND MENDONCA-.

73. MONITORIA-1090/2005-UBIRAJARA TONELLI x MA-
RIA CLAUDETE SILKA- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e MAURILIO MARTINIANO GOMES-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-1114/2005-JOSE MOREIRA
DE ASSIS e outro x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se o
requerido diante do contido as fls. 92/93. -Advs. JOSE CAR-
LOS SIMIONI, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SAN-
TOS e ARINALDO BITTENCOURT-.

75. COBRANCA (SUMARIA)-1337/2005-CARRIER VEICU-
LOS LTDA x ICONE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA e outro-Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias... -Advs. AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES
DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR
VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE - OAB 36792,
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-.

76. BUSCA E APREENSAO-1353/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x PATRICIA
VEIGA DE FREITAS DO NASCIMENTO-Vistos ... Ante o
exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, ho-
mologo por sentença o pedido de desistência formulado às fls.
, e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ...
Custas na forma da lei. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

77. COBRANCA (ORDINARIA)-1436/2005-ELZIRA TOR-

RES DAGOSTINI x BANCO BRADESCO S.A- Aguarde-se
por dez dias a apresentação dos documentos, conforme pleite-
ado as fls. 92.-Advs. FABRICIO ZILOTTI, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CARINA PESCAROLO, GIZELLE DE
ASSIS e LEONARDO MECENI-.

78. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1458/2005-AMAURY
CARNEIRO PORTES x HYGINO CELESTINO BODZIAK e
outro- Vistos, etc... julgo procedente o pedido inicial, para de-
terminar a adjudicação em favor do autor, do imóvel consubs-
tanciado no box de garagem nº J-4 localizado no 4º pavimento
do edifício .... com o transito em julgado, expeça-se a carta de
adjudicaçãoem favor do autor... Custas de lei. Sem condenação
em honorários, já que a concordância manifestada pelos her-
deiros deu-se sem a citação dos espólios requeridos.-Adv. PAU-
LO MACARINI-.

79. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1464/2005-
NEUSA BOZI x VIACAO VALE DO IGUACU LTDA e ou-
tros- Intimem-se as partes acerca do contido as fls. 568.-Advs.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, CELSO LODOVI-
CO REGINATO FILHO, CASSIO LISANDRO TELLES, VI-
TOR CRUZ FERREIRA, CARLOS WERZEL, FABIO MON-
TEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, ANDRIELE
KARINE PEDRALLI, JULIANA WERKHAUSER, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES-.

80. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1/2006-WILSON
MARIANO DOS SANTOS x VERTIKA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA- Requeiram as partes o que enten-
der de direito em cinco dias.-Advs. ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-.

81. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-15/2006-BAN-
CO HONDA S.A x JEAN CARLOS FRANCA BRAVO- Vis-
tos, etc... julgo procedente o pedido inicial para o fim de con-
denar o requerido, a restituir ao autor o veículo descrito na
inicial, no prazo de 24 horas, ou o seu equivalente em dinheiro,
referente ao valor do débito ou valor do bem, deixando, entre-
tanto, de cominar a pena de prisão civil, considerando que não
se trata de depositário infiel propriamente dito, não sendo per-
mitida a prisão para as figuras de depósito por equiparação.
Custas e honorários pelo requerido, os quais arbitro em 10%
sobre o valor da condenação. ...-Advs. MARIO SERGIO SPE-
RETTA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

82. ALVARA JUDICIAL-56/2006-LETICIA VIEIRA JUSTUS
x - Aguardando preparo das custas R$ 33,60;.-Advs. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO ROCHA MARA-
NHAO, NEWTON JOSE DE SISTI e SERGIO NEY CUELLAR
TRAMUJAS-.

83. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-114/2006-MARIA ED-
VIRGES HUZAR BRERO x RAINBOW HOLDINGS DO
BRASIL S.A- Em que pese os argumentos postos pela requeri-
da/embargante, vislumbra-se que sua pretensão é de reforma
da decisão, não alcançando o recurso empregado o efeito in-
fringente pretendido, havendo que ser deduzido pedido de re-
forma através de recurso adequado, à instância superior. Não
vislumbrando contradição, obscuridade ou omissão na decisão
embargada, rejeito os embargos opostos.-Advs. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e VALDECI GARCIA-.

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2006-SU-
CESSO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ATI-
ALE ICRAGEM LTDA ME e outros- Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme pleiteado as fls. 63. -Advs. SOIANE MON-
TANHEIRO DOS REIS TORRES, MAURO JUNIOR SERA-
PHIM, ROBERTO SIQUINEL, ALEXANDRE CHEMIM, PE-
DRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR e RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR-.

85. ARROLAMENTO-153/2006-MARIA DOS SANTOS GON-
CALVES x ESPOLIO DE ODULPHO GOYANA DE PAIVA
BARACHO FILHO- Vistos, etc... homologo para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a retificação levada a termo as
fls. 154, nestes autos, .... ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros...-Advs. WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO e CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

86. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-177/2006-BAN-
CO FINASA S.A. x ALTAIR CUSTODIO DA SILVA- Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 43.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

87. BUSCA E APREENSAO-286/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do interesse na
execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO e MARTINHO CARLOS DE SOUZA-OAB 37020-.

88. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-339/2006-JASMIN
COM. DE PROD. DE BELEZA LTDA x BOTICARIO FRAN-
CHISING S/A- Vistos, etc... posto isso, rejeito a exceção opos-
ta. Custas pelas excipientes. Sem condenação em honorários.-
Advs. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
CORDEIRO FLISCHTESSER, MARCELO MARCO BER-
TOLDI e RENATA BARROZO BAGLIOLI-.

89. MEDIDA CAUTELAR-362/2006-FUND. DE EST.DAS
DOENCAS DO FIGADO KOUTOULAS FUNEF x TECH
DATA DO BRASIL LTDA- Aguardando preparo das custas.-
Advs. UMBERTO GIOTTO NETO, MARIO EDUARDO L.
MATIELO e LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO-.

90. BUSCA E APREENSAO-363/2006-BANCO SANTANDER

BRASIL S.A x APARECIDO JOSE DE LIRA-Aguarde-se por
trinta dias manifestacao acerca do interesse na execucao do
julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes de-
vidas, arquivem-se. -Advs. EDUARDO MALUCELLI e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-.

91. BUSCA E APREENSAO-393/2006-BANCO BMC S.A x
CLEIDE MARQUES LEMOS-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

92. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-417/2006-KOLO-
DYNSKIE & GUETTER LTDA x ADRIANA DOS SANTOS
SILVA- Aguarde-se o cumprimento do mandado.-Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, NIVALDO MORAN e
RENATA RODRIGUES SALLES-.

93. BUSCA E APREENSAO-459/2006-BANCO FINASA S.A
x SIDNEY DE ASSIS-De acordo com o item 09 da portaria 01/
2000, procedo a intimação da parte para se manifestar, no pra-
zo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -Advs.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-461/2006-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A x PAULO CESAR
CLAUMANN- Providenciar o solicitado as fls. 43.-Adv. MIL-
TON GUILHERME S. BERTOCHE-.

95. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-490/2006-FUND.DE
EST.DAS DOENCAS DO FIGADO KOUTOULAS RIBEIR x
TECH DATA DO BRASIL LTDA- Aguardando preparo das
custas.-Advs. UMBERTO GIOTTO NETO, CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI e ELZA MEGUMI LIDA-.

96. BUSCA E APREENSAO-507/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x ROCHFELLER DE SOUZA
ARRUDA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado as lfs. 31.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

97. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-517/2006-MARI-
LEI LOPES VIEIRA x ESPOLIO DE GUILHERME VIEIRA-
providenciar o solicitado as fls. 39.-Adv. NELSON WALTER
DA SILVA-.

98. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-528/2006-EDSON
LUIZ SAGAIS DE CAMARGO x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado as lfs. 54.-Adv. DANIELA CRISTINA CHAMBER-
LAIN-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LTDA x ERBSCHAFT NULL INTER-
NATIONAL ENI CONSULTORIA LTDA-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

100. ARROLAMENTO-607/2006-VERONICA FIATKOSKA
JACUBOWSKI e outros x ESPOLIO DE ANTONIO JACU-
BOWSKI NETO- Aguarde-se em arquivo provisório conforme
pleiteado.-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

101. COBRANCA (SUMARIA)-668/2006-CONDOMINIO
EDIFÍCIO ITAIÁPOLIS x MARIA DAS GRAÇAS GRECO-
Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e
em consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -
Adv. TATIANA RAHUAM AMARAL-.

102. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-726/2006-FRAN-
CISCO DE ASSIS CRUZ x BMG- BANCO DE MINAS GE-
RAIS S/A-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que auto-
riza a escrivania a proceder intimação da parte interessada para
manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTA-
VO ALBERTO WEBER, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ANGELO ITAMAR
DE SOUZA-.

103. LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-742/2006-CMB CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x ALESSANDRA DE CAS-
SIA BELLO CORDEIRO e outros- Retirar edital.-Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-.

104. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-749/2006-
BANCO ITAU S.A x OSMAIR DACZKOSKI-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

105. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-762/2006-SOMA
SERVIÇOS LTDA - ME x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco
dias conforme pleiteado.-Advs. SORAYA FALTIN e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

106. MANUTENCAO DE POSSE-829/2006-LAURO DOMIN-
GUES DE TRINDADE x MILTON ANTONIO PAROLIN-
Assiste razão aos requeridos, já que a manutenção de posse
deferida versa tão somente quanto ao lote de terreno e residên-
cia, onde se situa o autor. nada obsta o despejo determinado
noutro juízo, em face dos demais lotes que integravam aquele
pedido. Oficie-se, pois, ao juízo da 10ª Vara Cível informando

que a ordem de manutenção de posse recai apenas sobre o lote
nº 17 sendo possível o despejo sobre os demais lotes objeto do
pedido, na ação que tramita naquele juízo. Especifiquem as
partes, no prazo comum de dez dias, as provas que pretendem
produzir. No mesmo prazo, informem as partes sobre o interes-
se em compor amigavelmente a lide. Retirar ofício.-Advs. RE-
GINA APARECIDA CAMPOS, LEOMIR BINHARA DE ME-
LLO, ACIR JOSUE BROTTO e GISIELI PERPETUA MACHA-
DO BROTTO-.

107. ORDINARIA-834/2006-ALICE TEREZINHA POZZO-
BON DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- Primeiramente,
diante do contido as fls. 359/360 manifeste-se o requerido.-
Advs. MARCELO FERNANDES POLAK, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

108. INVENTARIO-905/2006-INEZ FERREIRA SOARES e
outros x ESPÓLIO DE NOÉ FERREIRA SOARES- Intime-se
a inventariante acerca da avaliação de fls. 31 e aguarde-se o
recolhimento do imposto devido.-Advs. PAULO MACARINI e
ANA ELIETE BECHER MACARINI KOEHLER-.

109. BUSCA E APREENSAO-906/2006-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x ANDRE SANSONIUK-Vistos ... Ante o exposto, bem
como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do inicial, para o fim de declarar consolidada a posse e propri-
edade plena e exclusiva em mãos do credor fiduciário do bem
apreendido. Custas e honorários pelo requerido, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo
20, § 3º do CPC. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE BORGES LEAL-.

110. COBRANCA (ORDINARIA)-930/2006-FRANCISCO DE
ASSIS JUNGLES x HSBC BANK BRASIL S.A-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. TANIA MARA BA-
JERSKI BRUGNOLO, ELISANGELA MARIA NOGOZEKI,
LUIZ SGANZELLA LOPES, JOSE IVERSON NOGOZEKI,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE
GONCALVES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

111. INDENIZACAO - ORDINARIA-1097/2006-ESPÓLIO DE
DANIEL ANTONIO WECKERLIN e outro x ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A- Defiro o pedido de
vista dos autos.-Advs. ANDRÉ COLETO DRUSZCZ, CINTIA
LORENA COLETO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-.

112. OBRIGACAO DE FAZER-1135/2006-MARIO JANCZYK
x NOSSA SAÚDE- OPERADORA DE PLAN. PRIV. ASSIST.
LTDA- ... destarte, acolho os embargos opostos, para suprir a
omissão verificada na decisão concessiva de liminar, deferindo
igualmente o fornecimento da prótese de que necessita o au-
tor.-Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e DANIEL HENNING-.

113. INDENIZACAO - ORDINARIA-1146/2006-MARINA
CORRÊA CAVALARI x ROBERTO KOITI HARA e outro-
Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
vania a proceder intimação da parte interessada para manifes-
tar-se sobre a contestação,independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. RENATO GALVAO CARRILO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS-.

114. EMBARGOS-1162/2006-COOPERGAS COMERCIO DE
GAS LTDA x TABAJARA NASCIMENTO DOMIT- Em que
pese os argumentos postos pela embargante, tem-se clara da
fundamentação da rejeição liminar dos embargos opostos, a
menção de que houve rejeição - no corpo da fundamentação da
decisão levada a efeito na ação possessória - do direito à reten-
ção por benfeitorias. A omissão, na parte dispositiva da referi-
da sentença, da improcedência desse pedido, não traz à parte o
direito de renová-lo em sede de embargos e na fase executiva
do julgado, como pretente a embargante. Não vislumbrando em
final conclusão, contradição obscuridade ou omissão na deci-
são embargada, rejeito os embargos opostos. -Advs. JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE, PATRICIA MARCOS DE OL-
VIEIRA, ANA CRISTINA XAVIER, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e LACIR GUARENGHI-.

115. BUSCA E APREENSAO-1167/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x JOSE MONIR M. NASSER-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

116. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1222/2006-PAULO RO-
BERTO MANFREDINI x BANCO DO BRASIL S.A.- ... posto
isso, considerando assim presente o requisito processual da
verossimilhança do alegado e aliado ao receio de dano grave e
de difícil reparação a que se encontra sujeito o autor, face aos
nefastos efeitos causados pelas restrições de crédito na vida
cotidiana das pessoas, antecipo os efeitos da tutela, para o fim
de determinar a exclusão de seu nome dos aludidos cadastros,
até ulterior deliberação deste juízo... ante o valor atribuído à
causa, deverá o feito seguir pelo rito sumário cabendo ao autor
dar atendimento ao disposto no artigo 276 do CPC, no prazo de
cinco dias, pena de preclusão. Desde já designo o dia 29.06.07
às 14:00 horas para audiência de conciliação e saneamento.
Retirar carta de citação e intimação.-Adv. CEZAR RODRIGO
MOREIRA-.

117. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1235/2006-MA-
RIA DEOLINDA VANZ e outros x ESPÓLIO DE BORTOLO
VANZ- Deferido os benefícios da gratuidade da justiça, con-
forme pleiteado. Nomeio a Sra. Maria Deolinda Vanz como



206206206206206 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

inventariante, a quem tenho por compromissada. Homologo,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o plano de parti-
lha.... -Adv. MARIA INES DIAS-.

118. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1246/2006-ITAU
SEGUROS S.A x CECILIA KEIKO HASEGAWA e outro-De-
signo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 29.06.07 às 14:20 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. FA-
BRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

119. REPETIÇAO DE INDEBITO-1265/2006-LUCIANO MI-
CHALXUK x BANCO FINASA S/A- Intime-se a parte autora
para juntar em dez dias cópia das últimas declarações de im-
posto de renda, possibilitando a apreciação do pedido de assis-
tência judiciária gratuita.-Adv. LUCIANO MICHALXUK-.

120. RESCISAO DE CONTRATO-1266/2006-RUBEN CAR-
VALHO SILVA e outro x FRANCISCO SAMONEK e outro-
Intime-se a parte autora para juntar em dez dias cópia das últi-
mas declarações de imposto de renda, possibilitando a aprecia-
ção do pedido de assistência judiciária gratuita.-Adv. MARTIN
ROEDER FILHO-.

121. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-692/2006-PER-
FECTY LIM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO x CASTELO
DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONS. SC LTD-De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e NEWTON
AMARAL FERREIRA-.

122. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1090/2006-HDI
SEGUROS S.A x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
ÇÃO-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 315,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

123. ARROLAMENTO-1091/2006-ROZENI DO ROCIO OLI-
VEIRA ESTURILHO e outros x ESPÓLIO DE OSVALDO DOS
SANTOS ESTURILHO-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. MONICA CRISTINA RODRIGUES BUY-.

124. DESPEJO-1092/2006-LUCIANITA CHEROBIM TROM-
BINI x MACHADO VALENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 483,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSIANE
DALLA COSTA-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº 148/2006.
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ALEXANDRE TORRES VEDANA 0005 000571/1999
ANAHY PORTO LOPES GOUVEA 0027 000630/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0078 001254/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0059 001022/2005
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 0011 000274/2000
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0004 000397/1999
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0011 000274/2000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0011 000274/2000
ARNALDO AFONSO DE OLIVEIR 0003 000392/1999
ARNOLDO DA SILVA FILHO 0005 000571/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 0010 001189/1999
CACILDA CAMARGO 0011 000274/2000
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0016 000361/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0073 001214/2005
CARLOS BAYESTORFF JR. 0024 000529/2005
CARLOS ROBERTO CLARO 0062 001144/2005
CAROLINA Mª G. DE SA RIBE 0022 000380/2005
CEZAR EDMUNDO ECKSTEIN 0061 001127/2005
CRYSTIANE LINHARES 0079 001274/2005
DANIEL KRUGER MONTOYA 0081 001297/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0049 000966/2005

0068 001202/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0040 000886/2005

0055 001006/2005
EDELOS FRUSHSTUCK 0008 000681/1999
EDGARD L. C. ALBUQUERQUE 0008 000681/1999
ELCIO KOVALHUK 0026 000620/2005
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLI 0074 001217/2005
ELISANA CARNEIRO CREMA 0066 001177/2005
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0034 000824/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0071 001212/2005

0072 001213/2005
0075 001225/2005

FABIANA PEDROZO 0088 000493/2006
FABRICIO ZILOTTI 0057 001012/2005
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0080 001276/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0029 000677/2005
FRANKLIN PAULA MENDES 0065 001167/2005
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0056 001008/2005
GILBERTO VILAS BOAS 0085 001452/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0068 001202/2005
GISELE ECHTERHOFF 0046 000958/2005
GUILHERME KLOSS NETO 0006 000665/1999
GUSTAVO P. DA SILVEIRA 0019 000910/2004
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0027 000630/2005
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0046 000958/2005
HEITOR FABRETI AMANTE 0019 000910/2004
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0050 000967/2005
IGOR RAFAEL MAYER 0016 000361/2003
IGUACEMIR G. FRANCO 0008 000681/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0016 000361/2003
IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 0020 001359/2004
JAMES WAHL 0010 001189/1999
JANDER LUIS CATARIN 0010 001189/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0030 000753/2005
JEFERSON WEBER 0045 000954/2005
JOAO APARECIDO VENANCIO 0021 000230/2005
JOAO E. P.DE LEMOS 0042 000916/2005
JOAO PAULO BOMFIM 0069 001209/2005
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0070 001211/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0083 001365/2005
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0048 000963/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0013 000013/2001
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0052 000988/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0038 000862/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0025 000585/2005

0036 000843/2005
0040 000886/2005
0055 001006/2005

KARINE PEREIRA 0071 001212/2005
KATIA CRISTINA RIBEIRO 0021 000230/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0025 000585/2005

0055 001006/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 000878/2003
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0023 000459/2005
LIRIANE MELINA CAMARGO 0057 001012/2005
LORENA MARINS SCHWARTZ 0047 000961/2005
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0002 000004/1999
LUIS FERNANDO KEMP 0089 000710/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0026 000620/2005
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0046 000958/2005
LUIZ CARLOS BARRETO 0086 000233/2006
LUIZ CARLOS DA SILVA 0086 000233/2006
LUIZ DANIEL FELIPPE 0009 001083/1999
LUIZ EDUARDO CHOMA 0037 000848/2005
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0081 001297/2005
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0018 000178/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0012 000630/2000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0015 001077/2002
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0086 000233/2006
MARCIA FERREIRA GASPARIN 0032 000792/2005
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0057 001012/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 001000/2005

0054 001004/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0001 001036/1998
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0044 000948/2005
MARCOS BUENO GOMES 0076 001231/2005
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0015 001077/2002
MARIO SERGIO SPERETTA 0026 000620/2005
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0060 001031/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0090 000878/2006
MOZARA COAS THOMÉ 0077 001247/2005
MURILO CELSO FERRI 0063 001149/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0044 000948/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0066 001177/2005
NICOLE CRISTINA ABRÃO CAR 0018 000178/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0010 001189/1999
ONIEL EMMENDOERFER 0005 000571/1999
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0032 000792/2005
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0058 001014/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0039 000873/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0058 001014/2005

0084 001451/2005
PAULO R. B. KALEF 0008 000681/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 000361/2003
PAULO ROBERTO VIDAL 0030 000753/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0081 001297/2005
PETRUCIO GUERRA 0051 000980/2005
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0028 000671/2005
REGINA DE MELO SILVA 0056 001008/2005
RENATO GOLBA 0087 000302/2006
ROBERTO POLYDORO FILHO 0041 000915/2005
RODRIGO AGUSTINI 0067 001188/2005
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0014 000224/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0052 000988/2005
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0084 001451/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 000759/2005
SANDRA PARPINELI BALECHE 0016 000361/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0033 000800/2005

0043 000920/2005
SERGIO SAYAO LOBATO 0064 001158/2005

0078 001254/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0035 000840/2005
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALV 0051 000980/2005

0072 001213/2005
0075 001225/2005

SIMARA ZONTA 0008 000681/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000004/1999

0062 001144/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0082 001336/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 000862/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0016 000361/2003
UBIRAJARA GOUVEA 0027 000630/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0055 001006/2005
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0007 000679/1999
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0022 000380/2005

WINICIUS RUBELE VALENZA 0006 000665/1999
ZAKIE TACLA SABBAG 0056 001008/2005

1. ACAO DE COBRANCA-ps-1036/1998-EDIFICIO MISSO-
ES - CONDOMINIO GALERIA SANTA FE x LENIR CAR-
RERO PILLA e outros- O Sr. Oficial de Justiça já diligenciou e
atestou que não encontrou bens em nome do devedor (fls.97).
Assim, deve a parte credora diligenciar no sentido de encontrar
bens e/ ou valores passíveis de contrição.-Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-.

2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4/1999-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x ROMILDO VOSS JUNIOR e ou-
tros-”Sobre o contido na certidao de f.179 , acerca de que não
houve resposta da carta precatória expedida, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal”. -Advs. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LOURDES BERNADETE B. RIVARO-
LI-.

3. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-392/1999-BARIGUI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
HONORATO AUGUSTINHO FEO-”Sobre o contido na certi-
dao de f. 112, acerca de que não houve resposta da carta preca-
tória expedida, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal”. -Adv. ARNALDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-.

4. ACAO DE INDENIZACAO-ps-397/1999-AVILSON COR-
DEIRO x SERVILOJA- “Sobre o contido na certidão de f. 214,
acerca de que não houve nenhuma comunicação do BACEN,
sobre bloqueio de valores, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal”.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

5. ACAO DE INDENIZACAO-po-571/1999-OTAVIO DOS
SANTOS FERREIRA e outro x ACABAMENTOS DA CONS-
TRUCAO CIVIL RENALPA LTDA e outro- “Sobre o contido
na certidão de f.389, acerca de que não houve resposta do Agravo
de Instrumento interposto, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal”. -Advs. ARNOLDO DA SILVA FILHO, ONIEL
EMMENDOERFER e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-665/1999-PAULO RO-
BERTO OLIVEIRA DA SILVA e outro x ALBERTO HONO-
RIO DA SILVA e outro-A parte interessada para manifestar-se
sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos, no prazo
legal. -Advs. GUILHERME KLOSS NETO e WINICIUS RU-
BELE VALENZA-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-ps-679/1999-RISOTOLAN-
DIA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA x TEREZA MEI-
RA DA LUZ-ME-Pela derradeira vez, promova a parte requeri-
da ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
630,00, cfe, calculo de fls. 320, no prazo legal. -Adv. VERGI-
LIO PAULO TUOTO STEMBERG-.

8. ACAO DE COBRANCA-po-681/1999-INOCENCIO MI-
CHELS x WILSON DA COSTA CIDRAL-A parte interessada
para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensão dos
autos, no prazo legal. -Advs. PAULO R. B. KALEF, EDGARD
L. C. ALBUQUERQUE, IGUACEMIR G. FRANCO, EDELOS
FRUSHSTUCK e SIMARA ZONTA-.

9. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1083/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x R. MARCINI E CIA LTDA-Promova o executa-
do ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 68,60,
cfe, calculo de fls.233, no prazo legal -Adv. LUIZ DANIEL
FELIPPE-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-1189/1999-CAROLINA
RUARO SENA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Pela derradeira vez, promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 539,70, Sr.contador
R$ 15,02 e ainda Sr. Distribuidor R$ 29,19 cfe, calculo de fls.
312, no prazo legal -Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JAMES WAHL, JANDER LUIS CATARIN e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-.

11. ACAO DE INDENIZACAO-po-274/2000-NEUSA DO
ROCIO NASCIMENTO x AUTO VIAÇÃO REDENTOR LTDA
e outro- Intime-se a agravada para contra- minutar o recurso,
querendo, e no prazo legal.-Advs. ANDREIA FERNANDA B.
DE MELLO, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO, CACILDA CAMARGO e
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE-.

12. ACAO REGRESSIVA-po-630/2000-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A x DIRCEU ANTONIO COSTA-”Sobre o conti-
do na certidao de fls.245, acerca de que não houve resposta da
carta precatória expedida, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal”. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-.

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x JULIO CESAR DA SILVEI-
RA e outro- Providencie a antecipação das custas dos ofícios a
serem expedidos, no prazo legal. -Adv. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-.

14. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-224/2002-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS GOMES DAS
NEVES OLIVEIRA-Fica ciente a parte interessada da suspen-
sao do processo pelo prazo requerido na peticao de fls. 91/92,
(60 dias ou inferior a esse prazo), e logo apos o decurso do
prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo
conforme Portaria 01/2004. -Adv. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS-.

15. ACAO DE COBRANCA-ps-1077/2002-MANOEL JOSE
LACERDA DE CARNEIRO x VINICIUS COELHO DOS SAN-
TOS- “Sobre o contido na certidão de f.196, acerca de que, a
parte requerida não se manifestou sobre o contido na carta de
intimação de fls. 194, manifeste-se a parte interessada, no pra-

zo legal”.-Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
MARIANA CARVALHO WAIHRICH-.

16. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-361/2003-GLACIR
MACHADO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias, para cada parte, a iniciar pelo autor. -
Advs. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ALEXANDRE ARSENO,
SANDRA PARPINELI BALECHE DE SOUZA, TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS, IGOR RAFAEL MAYER e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

17. ACAO MONITORIA-878/2003-BANCO ITAU S/A x ELI-
ZENIR CARVALHO DOS REIS-Fica ciente a parte interessa-
da da suspensao do processo pelo prazo requerido na peticao
de fls.76, (60 dias ou inferior a esse prazo), e logo apos o de-
curso do prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05
dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

18. DECLARATORIA-po-178/2004-SELENA MARIA DELLE
DIAS PIMPAO SANCHES e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Ao interessado para manifestar-se acerca do trânsi-
to em julgado . -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICO-
LE CRISTINA ABRÃO CARON-.

19. INVENTARIO-910/2004-TANIA REGINA ALVES GRIGA-
TO x ESP. DE NICOLA GRIGATO- Providencie o comple-
mento das custas de correio para fins de intimação, no prazo
legal. -Advs. GUSTAVO P. DA SILVEIRA e HEITOR FABRE-
TI AMANTE-.

20. INTERDICAO-1359/2004-IRACEMA MIYOKO KITAJI-
MA x YISAYOSHI YAMAOKA- Da juntada da manifestação
da Sra. Perita fls. 33, em que vem marcando a data da pericia
do Senhor Hisayoshi para o dia 31/11/06 , às 10H:00, a ser
realizada na clinica cito a Rua: Prof. Brandão-08, fone 3264-
9701 e 3363-2506 nesta capital, o requerido devera levar car-
teira de indentidade, exames ou receituários de remédios caso
esteja tomando, fique ciente a interessada. -Adv. IRACEMA
MIYOKO KITAJIMA-.

21. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-230/2005-LUIZ
KUKLA e outro x JOAO DOMINGUES DE ALMEIDA e ou-
tro- Proposta a presente execução, tem-se que os exeqüentes se
valeram das notas promissória de n°s 03 a 08 (cujos vencimen-
tos eram de 09/2004 a 02/2005), como se vê das notas originais
vistas
as fls. 11/16. Contudo, após a citação, veio aos autos e solici-
tou a juntada de mais 03 notas promissória, indicando como
sendo as de n°s 09 , 10 e 11, mas somente juntou as de n°s 10 e
11 (fls. 46), e não juntou a de n° 09. A partir disso, e com a
apresentação dos embargos a execução, as fls. 22/28 daqueles
autos (autos n° 742/2005), os exeqüentes juntaram mais notas
promissórias, agora as de n°s 12/18. Ora, não se pode admitir
que após a citação na execução e ainda
mais já apresentados embargos, venham os exeqüentes preten-
der a execução de mais títulos que não estavam descritos na
exordial, e cujo cálculo do débito também não foram especifi-
cados, e ainda por cima, títulos estes que, a rigor, sequer foram
“apresentados” aos executados/embargantes. Ou seja, a execu-
ção deve ter seu objeto limitado àqueles títulos indicados na
petição inicial, e mormente porque apresentados antes da cita-
ção (que são somente os indicados na exordial). Assim, cabe à
exeqüente optar por duas hipóteses: (a) ou traz nova petição
nestes autos de execução, em face de todos os títulos aqui apre-
sentados (mais o de n° 09, não apresentado até agora), com a
memória do débito dando conta da atualização monetária, ju-
ros, e ainda o valor total da dívida, para daí se determinar nova
citação dos executados e renovar os demais atos da execução,
acerca da “nova dívida”; (b) ou dar prosseguimento à execução
apenas com os títulos apresentados na petição inicial, devendo
daí serem devolvidas as
notas promissórias (mediante recibo nos autos) vistas as fls.
10, 11 destes autos e de fls. 22/28 dos autos de embargos à
execução. 2. Certifique-se o aqui contido nos autos de embar-
gos à execução em apenso (autos n° 742/2005), e ainda aqui
neste feito, certifique-se acerca do ajuizamento de embargos
de terceiro (autos n°710/2006). 3. Despachei nos autos n°s 742/
2005 e 710/2006.
DIGAM ENTÃO OS EXEQÜENTES SOBRE O AQUI CON-
TIDO, E TAMBÉM
APRESENTEM MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. -Advs. KATIA CRISTINA RIBEIRO e
JOAO APARECIDO VENANCIO-.

22. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-380/2005-TELELIS-
TA (REGIAO) LIMITADA x NOVATHERM COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS LIMITADA-Fica ciente a parte inte-
ressada da suspensao do processo pelo prazo requerido na peti-
cao de f.74, (60 dias ou inferior a esse prazo), e logo apos o
decurso do prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05
dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -Advs. AFFONSO PER-
NET, CAROLINA Mª G. DE SA RIBEIRO REFATT, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI e VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK-.

23. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2005-OMNI
S/A- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GIOVANI RICARDO FROEHLICH-A parte interessada para
manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensão dos au-
tos, no prazo legal. -Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-529/2005-AMORIM & RO-
SAS LTDA x ABN AMRO BANK BANCO REAL S/A-Pela
derradeira vez, promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$24,25, cfe, calculo de
fls.109, no prazo legal -Adv. CARLOS BAYESTORFF JR.-.

25. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x JOAQUIM ALVES DA SILVA-Pela
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derradeira vez, promova-se o depósito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-.

26. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-620/2005-BANCO
HONDA S/A x COMERCIAL STEINBACK LTDA- Pela der-
radeira vez, aguarda o preparo das custas relativas ao(s) oficio(s)
a serem expedido(s), no valor unitario de R$7,00, no prazo le-
gal . -Advs. MARIO SERGIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

27. ACAO ANULACAO TESTAMENTO-po-630/2005-TANIA
REGINA ALVES GRIGATO x LUCIANA STEFANELLO SE-
REDA-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça fls. 100, no prazo legal. -Advs.
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA, UBIRAJARA GOUVEA
e ANAHY PORTO LOPES GOUVEA-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-671/2005-OPET-OR-
GANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA
x LUIZA DE FATIMA BACH-Fica ciente a parte interessada
acerca do pedido de suspensao do processo conforme requeri-
do na peticao de fls.42, (suspensao do processo pelo prazo su-
perior a 60 dias ou por prazo indeterminado),e logo apos deve-
rao os autos ser encaminhados ao arquivo provisorio, aguar-
dando o interesse da parte exequente, o qual ficara baixado
junto ao Boletim Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12).
-Adv. RAFFAEL SILVA CAPOTE-.

29. EXECUCAO DE SENTENCA-677/2005-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x PORTO BELO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA- Manifeste-se o interessado, em ter-
mos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

30. ACAO DE INDENIZACAO-ps-753/2005-CLAUDINEI
SALES DA CRUZ x IVONESIO RHODE-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposicão em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-.

31. DEPOSITO-759/2005-B. V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
KARIN OLSSON BULLER- Mantenho integralmente a deci-
são agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Defi-
ro a conversão do pedido de busca e apreensão em ação de
depósito (art. 4º do Dec. Lei 911/69). Anotações e comunica-
ções devidas. Cite-se...(Promova-se o depósito das custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

32. CURATELA-792/2005-CECILIA HORLAT DA LUZ MA-
RINHO x EVERTON LUIZ MARINHO- Junte a requerente
declaração nos termos da Lei 1050/60, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos. -Advs. OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN e MARCIA FERREIRA GASPARIN-.

33. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-800/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LE-
ANDRO MATOSO DE LIMA-A parte interessada para retirar
a carta precatória expedida dos autos, em 48horas, diligencian-
do no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Depreca-
do. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

34. ACAO DE COBRANCA-ps-824/2005-ARAUCARIA TE-
LECOMUNICACOES LTDA x GRUPO FALCAO NEGRO SS
LTDA- Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar o au-
tor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal
com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (manifeste-se
em termos do prosseguimento do feito). -Adv. ELOETE CA-
MILLI OLIVEIRA-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-840/2005-JOHNNY
ABDO EL ASSAD x ORAL CENTER DIAGNOSTICO RADI-
OLOGICO S/C LTDA e outro-Ao interessado para manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

36. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-843/2005-BANCO
FINASA S/A x IRIS ALVES MACEDO-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

37. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-848/2005-SUPERMIX
CONCRETO S/A x CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA-
...Assim, anexe-se o extrato da solicitação de bloqueio, inti-
mando-se o(a, os, as) exequentes(s), devendo o feito aguardar
alguma comunicação ou o prazo de trinta dias. Após, o(a, os,
as) exequente(s) deve dar prosseguimento ao feito. -Adv. LUIZ
EDUARDO CHOMA-.

38. ORDINARIA-862/2005-MIGUEL REITOR x UNIBANCO
LEASING S/A - ARREND.MERCANTIL- Recebo o recurso
de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 “ca-
put” do CPC). Intime-se a parte apelada para responder, em 15
dias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

39. ACAO DE COBRANCA-ps-873/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x JOSE MARCELO CA-
MARGO e outro- Intime-se a parte autora, para que efetue o
preparo das custas do contador judicial, no prazo de 05 (cinco)
dias. (valor de R$ 23,21).-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

40. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-886/2005-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
ESMERIA SILVA CARNEIRO- ...Posto isto, julga-se PROCE-
DENTE o pedido formulado por ITAULEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, em face de MARIA ESMERIA SILVA
CARNEIRO, para o fim de se decretar a rescisão do contrato
em tela, e ainda, convolando em definitiva a liminar então con-
cedida, ensejando a reintegração do

seguinte bem: “Veículo Volkswagen, Gol 1.0 I, 1996/1997, bran-
co, placa CHZ - 8680, chassi n. 9BWZZZ377TT2O9O85”. Fi-
nalmente, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocaticios, os quais fixo em R$
800,00 (oitocentos reais), conforme preconizado no artigo 20,
§ 4º do Código de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e ALEXANDRE CHEMIN-.

41. DECLARATORIA-po-915/2005-NELSON MEZZADRI x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- Intime-se pes-
soalmente a parte autora, para que se manifeste acerca do pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção e arquivamento. -Adv. ROBERTO POLYDORO FI-
LHO-.

42. ACAO MONITORIA-916/2005-JANISKI RETIFICA DE
MOTORES DIESEL LTDA x ACQUA BRASIL LTDA- Antes
de dar seguimento ao feito, informe a parte autora quem é o
sócio-administrador da empresa ré, juntando cópia do contrato
social, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv.
JOAO E. P.DE LEMOS-.

43. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-920/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x MAR-
CIO JOSE DA SILVA-A parte interessada para retirar a carta
precatória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

44. ACAO DE DESPEJO-948/2005-FRANCISCO PIRES BA-
TISTA x IRONE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro- ...Posto
Isso, julgam-se PROCEDENTES os pedidos formulados na ini-
cial, para o efeito de declarar rescindido o contrato de locação
firmado entre as partes, com fulcro no art. 9º, inciso III, da Lei
8.245/91, decretando-se o despejo, concedendo o prazo de 15
(quinze) dias para que o primeiro réu IRONE CARDOSO DE
OLIVEIRA, desocupe o imóvel voluntariamente, sob pena de
ser retirado coercitivamente, segundo determinação do art. 63
da Lei n.° 8.245/91. E ainda, para condenar solidariamente to-
dos os requeridos (IRONE CARDOSO DE OLIVEIRA e DA-
NILO CRIPPA) ao pagamento das verbas locatícias referentes
aos meses de junho a outubro de 2004 e julho a agosto de 2005,
inclusive àqueles que se venceram no curso da demanda até a
efetiva desocupação do imóvel, sendo acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pela
média do IGP/INPC, a partir de cada vencimento. Deixa-se de
fixar caução, com base no disposto no início do artigo 64 da
referida lei, já que se entende a falta de pagamento dos alugue-
res como uma infração contratual. Neste sentido, vale ser cita-
do trecho de decisão do ST J : “A falta de pagamento do alu-
guel e dernais encargos constitui infração de obrigação legal”.4
Ainda, condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, com fundamento no
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da
condenação. Expeça-se mandado de despejo ao primeiro reu
para que,
em quinze dias, desocupe voluntariamente o imóvel (Lei 8.245/
91 - LI, art. 63, §
10), sob pena de ser despejado de forma coercitiva. Se houver
recurso, a parte interessada pode pedir a extração de carta de
sentença. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. (pro-
videncie o interessado a antecipação das custas do Oficial de
Justiça, no prazo legal) -Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

45. ACAO DE COBRANCA-ps-954/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL D. PEDRO I x MARCOS DA SILVA STEFFEN-A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposicão em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

46. ARROLAMENTO-958/2005-MARIA ALICE MARCON-
DES e outros x ESP.DE JOSE LAERTES ARAUJO- O presen-
te feito estaria apto a receber homologação da partilha; no en-
tanto, existe questão prejudicial ao presente feito. Desta forma,
o presente procedimento deverá aguardar o deslinde da ação
ineterposta perante a Vara de Família. Assim, ao arquivo provi-
sório. -Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI e GISELE ECHTERHOFF-.

47. USUCAPIAO-961/2005-OLIVI DIAS DE LIMA e outro x
LUIZ RENATO DE BRITO- De acordo com o art. 282, II do
Código de Processo Civil, deve o autor da ação indicar o domi-
cílio do réu, de tal modo, intime-se o autor para que forneça tal
informação, conforme o já mencionado no despacho de fl. 50.
-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-.

48. ACAO DE DESPEJO-963/2005-WILLIAN HAJ MUSSI x
PROVENCE RESTAURANTE LIMITADA e outro- Tendo em
vista o artigo 67 § 4º do Código de Processo Civil, intime-se o
réu para que se manifeste, no prazo de 10 dias, a cerca da pre-
tensão de desistência da ação requerida pelo autor (fls. 80). -
Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-.

49. ACAO ANULATORIA-ps-966/2005-UTECO INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A.-Primeiramente, so-
bre o documento, de fls. 102, manifeste-se a parte ré, no prazo
de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

50. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-967/2005-TRANS-
PORTES BATEIAS LTDA x TRENA SERVICOS DE TERRA-
PLANAGENS E PAVIMENTACOES L- Primeiramente, deve
a parte exequente juntar aos autos certidão de óbito do sócio da
empresa executada. Ainda, deve juntar certidão atualizada da
Junta Comercial. Prazo: 15 (quinze) dias. -Adv. HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-.

51. DECLARATORIA-po-980/2005-LUCILENA NASCIMEN-

TO e outros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recurso de
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do CPC). Intime-se a parte apelada para responder, em 15 dias.
-Advs. PETRUCIO GUERRA e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES-.

52. INVENTARIO-988/2005-JUSSARA DIAS GABARDO e
outros x ESP. DE HELENA BUFREN DIAS- Sobre o contido
às fls. 202, diga a inventariante, no prazo de cinco dias. Após,
voltem conclusos. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA e JOSE
ROBERTO TRAUTWEIN-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1000/2005-BAN-
CO DIBENS S.A. x PAULO SERGIO DE SIQUEIRA SANTA-
NA-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

54. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1004/2005-UNI-
BANCO - S/A x CARLOS HENRIQUE ALVES- Providencie a
antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo
legal. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

55. DEPOSITO-1006/2005-BV FINANCEIRA S.A. x AGUI-
MAR GABRIEL- Providencie a antecipação das custas de cita-
ção, no prazo legal. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

56. ACAO MANUT. POSSE-ps-1008/2005-PAULA MAIRA
PORTELA DO NASCIMENTO x ESP. DE MANOEL DO
NASCIMENTO e outros- Homologo, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a prestação de contas às
fls. 34/39, dando-se por boas e satisfatórias, com as quais tam-
bém concordou a herdeira Iramaia Lopes Bueno do Nascimen-
to. P.R.I. -Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA,
REGINA DE MELO SILVA e ZAKIE TACLA SABBAG-.

57. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1012/2005-DU-
LIO CESAR OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A- 1. Pon-
tos Controvertidos: Sopesadas as alegações das partes restaram
os seguintes pontos controvertidos: taxa de juros e sua capitali-
zação, comissão de permanência, muita contratual e repetição
de indébito. 2. Prossequimento do feito: INVERSAO DO ONUS
DA PROVA:
Indiscutível a aplicação da Lei n° 8.078/90 à relação jurídica
estabelecida entre as partes, mais precisamente contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, matéria, aliás, já pacificada
na jurisprudência. Ressalte-se que a atividade desempenhada
pelo Banco recorrente enquadra-se perfeitamente aos termos
expressos do referido diploma legal como de prestação de ser-
viços, mais precisamente em seu artigo 3º, parágrafo 2º, em
que se conceitua serviços como qualquer atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. Dian-
te da interpretação conjunta do artigo 2º, que define o que é
consumidor, e do artigo 3°, caput (fornecedor) e parágrafo úni-
co (serviços), do CDC, não há como negar que o crédito é um
bem jurídico fornecido pelo Banco, ao seu tomador, no caso o
consumidor, como seu destinatário final. E isso se faz porque
se deve admitir como verossímil a alegação da parte autora, e
inclusive estando ela na situação de hipossuficiente. Não se
olvide que o banco réu detém todos os meios para demonstrar
que as alegações do consumidor não são verdadeiras. Por outro
lado, em segundo plano, e admitindo-se a inversão do ônus da
prova como é curial em casos como este, não se pode olvidar
que tal determinação não tem condão de obrigar a parte contrá-
ria arcar com as custas da eventual prova requerida pela parte
consumidora, mas aquele litigante que resta submetido ao man-
damento da inversão do ônus da prova sofrerá as consequenci-
as processuais advindas da sua não produção. Assim, a rigor e
neste caso, o Juízo entende pela necessidade da prova pericial
(v.g., analisar se houve capitalização de juros, dentre outros
pontos), mesmo porque a perícia contábil foi requerida por
ambas as partes, mas ao invés de fazer a parte ré suportaros
encargos da perícia, é necessário que esta diga, expressamente,
sobre sua escolha em suportar tal despesa ou provar de outra
forma a regularidade de sua relação com o autor, com o intuito
de elidir a presunção de verossimilhança que milita em favor
do mesmo, arcando com o ônus processual de sua escolha, já
que lhe cabe o ônus probatório. Portanto, o banco deverá se
manifestar em cinco dias e se for o caso já apresentar quesitos.
3. Por fim, intime-se a parte autora para que promova ao depó-
sito das parcelas vencidas e vincendas, na forma requerida às
fls. 216, no prazo de cinco dias, sob pena de revogação da an-
tecipação da tutela. -Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, FABRICIO ZILOTTI e LIRIANE MELINA CA-
MARGO-.

58. ACAO INDENIZACAO-1014/2005-SEDIVAL BENEDIDO
MENDES PAZ x BANCO FINASA S/A- Intimem-se os liti-
gantes acerca da possibilidade de acordo extrajudicial, posto
que o feito comporta julgamento antecipado. Não obastante,
desde já, à conta e preparo; e após, se manifestarem os litigan-
tes no prazo de cinco dias, voaltem para sentença. -Advs. PA-
TRICIA CARLA DE DEUS LIMA e PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA-.

59. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2005-BAN-
CO ITAU S/A x DOUGLAS ROBERTO MELO-Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

60. INVENTARIO-1031/2005-ROBERTO DALA BARBA FI-
LHO e outro x ESP.ROBERTO DALA BARBA- Dê-se ciência
ao credor, do contido na petição de fls. 53. (...o credor deverá
tomar as providências necessárias à sua habilitação de crédito,
quando então o inventariante poderá manifestar-se sobre a pre-
tensão.).-Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME -.

61. ARROLAMENTO-1127/2005-VERA REGINA PRINCE

GOMES e outros x ESP. DE MARIO ARTHUR CORREA
GOMES- Homologo, a fim de que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha efetuada nestes autos, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são e ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, in-
time-se a Fazenda
Pública, para os fins previstos no parágrafo 2º do artigo 1.031
do Código de
Processo Civil. Havendo concordância da Fazenda e pagas as
custas
incidentes, expeça-se formal de partilha e/ou carta de adjudi-
cação. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe.
P. R. I.C. -Adv. CEZAR EDMUNDO ECKSTEIN-.

62. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x M. FALIDA NUTRIS NUTRI-
CAO TECNOLOGIA E SISTEMAS LT e outro-Fica ciente a
parte interessada da suspensao do processo pelo prazo requeri-
do na peticao de fls.83, (60 dias ou inferior a esse prazo), e
logo apos o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito no
prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e CARLOS
ROBERTO CLARO-.

63. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1149/2005-BANCO
BRADESCO S/A x ANDREA REGINA THOME - ME e ou-
tros-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposicão em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1158/2005-BAN-
CO FINASA S/A x MARIA PORTES-Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
SERGIO SAYAO LOBATO-.

65. INVENTARIO-1167/2005-ERROL TOEWS e outros x ESP.
DE HELENA FRIEBE TOEWS- Da juntada do Parecer Técni-
co da P.G.E. fl. 42, manifeste-se o interessado, no prazo legal.
-Adv. FRANKLIN PAULA MENDES-.

66. PROTESTO-1177/2005-BANESTADO -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FRANCISCO RIBAS-Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ELISANA CARNEIRO CREMA-.

67. MEDIDA CAUTELAR-1188/2005-JOSE MARCOS DE
ALMEIDA FORMIGHIERI x TREVO NEWS COMERCIO DE
PAPEL LTDA-A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posicão em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.
-Adv. RODRIGO AGUSTINI-.

68. ACAO DE COBRANCA-ps-1202/2005-SONIA NATALI-
NA NASCIMENTO DOS SANTOS x SULINA SEGURADO-
RA S/A- ...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE a pretensão
formulada pela autora SONIA NATALINA NASCIMENTO
DOS SANTOS, a fim de condenar a ré SULINA SEGURADO-
RA S/A ao pagamento da diferença do valor do Seguro Obriga-
tório DPVAT, consistente no valor equivalente à R$ 3.645,99
(três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove
centavos), com os acrescimos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês (novo CCB) e correção monetária (Indice oficial
média INPC/IGP), desde 01/06/2004, na forma da fundamen-
tação supra. Condena-se ainda a ré ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% (vin-
te por cento) do valor da condenação, com fulcro no art. 20, §
3°, do CPC. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e DANIELLA
LETICIA BROERING-.

69. ACAO DE DESPEJO-1209/2005-JULIO LUIZ BICALHO
x JOSUE ALVES- Intime-se a parte autora, para que efetue o
preparo das custas de intimação do réu, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM-.

70. ACAO DE INDENIZACAO-po-1211/2005-ELIETE APA-
RECIDA DE MORAES x DOROTY GRANEMANN DE SOU-
ZA ANDRADE- Primeiramente, intime-se a parte requerida,
para que se manifeste acerca da proposta de acordo de fls. 113.
-Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-.

71. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1212/2005-VITOR AN-
TONIO DALMEDICO x BRASIL TELECOM S/A- ...POSTO
ISSO, JULGA-SE IMPROCEDENTE A PRETENSÃO APRE-
SENTADA NESTA AÇAO QUE VERSA SOBRE COBRAN-
ÇA DE ASSINATURA MENSAL BASICA PELA CONCESSI-
ONARIA DE TELEFONIA” E, EM FACE DO PRINCIPIO DA
SUCUMBENCIA, CONDENA-SE O AUTOR AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS AO PATRONO DA RÉ, ORA ARBITRADOS EM
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART.
20, § 4° Do CPC c/c. o ART. 12 DA LEI DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA (LEI 1.060/1950) 6.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e KARINE PEREIRA-.

72. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1213/2005-JOSE BELI-
ZARIO CRISPIM x BRASIL TELECOM S/A- ...Posto Isso,
JULGA-SE IMPROCEDENTE A PRETENSÃO APRESENTA-
DA NESTA AÇAO QUE VERSA SOBRE COBRANÇA DE
ASSINATURA MENSAL BÁSICA PELA CONCESSIONÁRIA
DE TELEFONIA; E, EM FACE DO PRINCÍPIO DA SUCUM-
BÊNCIA, CONDENA-SE O AUTOR AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS AO PATRONO DA RÉ, ORA ARBITRADOS EM R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 20, § 4°
DO CPC c/c. o ART. 12 DA LEI DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA (LEI 1.060/1950) ‘.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET AL-
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VES-.

73. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1214/2005-CRUZ
MALTA FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROBERTO BO-
LLBUCK- Defiro o pedido retro (fls.42). “Sobre o contido nas
certidões de f.44 e 44-verso, fique ciente a parte interessada
que, não houve nenhuma comunicação nos autos de retenção
de valor pelo BACEN, e ainda conforme pedido de f.42, os
autos encontram-se suspensos”. CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA-.

74. ACAO INDENIZACAO-1217/2005-BORBA E SILVA
LTDA x REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE
CARGAS S/A- Intime-se a parte requeirda, para que se mani-
feste acerca da proposta de acordo acostada às fls. 106/108. -
Adv. ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN-.

75. DECLARATORIA-po-1225/2005-LUCIA TRAVINSKI x
BRASIL TELECOM S/A- ...POSTO ISSO, JULGA-SE IMPRO-
CEDENTE A PRETENSÃO APRESENTADA
NESTA AÇÃO QUE VERSA SOBRE COBRANÇA DE ASSI-
NATURA MENSAL
BASICA PELA CONCESSIONARIA DE TELEFONIA; E, EM
FACE DO
PRINCIPIO DA SUCUMBENCIA, CONDENA-SE A AUTO-
RA AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS AO PATRONO DA RÉ, ORA ARBITRADOS EM R$
500,00 (QUINHENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 20,
§ 4° DO CPC c/c. o ART. 12 DA LEI DE
ASSISTÊNCIA 3UDICIÁRIA (LEI 1.060/1950). PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES-.

76. INVENTARIO-1231/2005-MARIA DO CARMO DIAS
BATISTA B.V. DEN BOGERT x ESP. DE STANLY RONALD
ADRIEN VAN DEN BOGERT- Intime-se a inventariante, para
que se manifeste acerca do contido às fls. 207. -Adv. MAR-
COS BUENO GOMES-.

77. DECLARATORIA-po-1247/2005-ESP. DE GUILHERME
WALDEMAR JANZ e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-
Intime-se a parte requerida, para que se manifeste acerca da
proposta de acordo acostada as fls. 95. -Adv. MOZARA COAS
THOMÉ-.

78. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1254/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x FRANCISCO DA COSTA MONTEIRO-
Defiro a expedição de ofícios, bem como o bloqueio on line,
conforme requeriido ás fls. 39. “Promova-se o preparo das cus-
tas relativas ao(s) oficio(s) a serem expedido(s), no valor unita-
rio de R$7,00, no prazo legal”. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER e SERGIO SAYAO LOBATO-.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1274/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x EMANUEL MAR-
TINS DA ROSA- Reitere-se a intimação retor e se nada mani-
festar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente
(via postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC.
(Promova a retirada da carta precatória expedida, a disposição
em Cartória, diligenciando no seu respectivo cumprimento). -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

80. ACAO DE DESPEJO-1276/2005-PETROBRAS DISTRI-
BUIDOR S.A x ARILDO MIGUEL MOLETA E CIA LTDA e
outro- Sobre os documentos de fls. 244/259, diga a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv. FER-
NANDO ROCHA MARANHAO-.

81. OBRIGACAO DE FAZER-ps-1297/2005-PATRICIA BAN-
DOLIN GOINSKI x COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS E HOSPITALARES LTD- ...Posto isto, acolho os embar-
gos de declaração interpostos, face à existencia de omissão no
despacho de fls. 239. -Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FI-
LHO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e DANIEL KRUGER
MONTOYA-.

82. EXECUCAO HIPOTECARIA-1336/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA IROCILDA DA SILVA-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposicão em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Adv. TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO-.

83. ACAO DE COBRANCA-ps-1365/2005-CANTALICIO VI-
EIRA ZUZARTE e outro x PARANA CIA DE SEGUROS-
...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE a pretensão formula-
da pelos autores CANTALÍCIO VIEIRA ZUZARTE E MAR-
CELINA CEGAN, a fim de condenar a ré PARANÁ CIA DE
SEGUROS ao pagamento da diferença do valor do Seguro
Obrigatório DPVAT, consistente no valor equivalente à R$
13.069,00 (treze mil e sessenta e nove reais), com os acrésci-
mos de juros de mora na razão de 0,5% ao mês até dezembro de
2002 (art. 1.062 do CC/19) e de 1% ao mês, após janeiro de
2003 (art. 406 do CCB), mais correção monetária (índice ofici-
al média INPC/IGP), desde 08/11/90,
na forma da fundamentação supra. Condena-se ainda a ré ao
pagamento das despesas processucis e honorários advocatícios
arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor de condenação,
com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

84. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1451/2005-NEUSI MARIA
ROVEL e outros x BRADESCO S.A CREDITO IMOBILIA-
RIA- 1. Ciente do agravo interposto pela parte requerente.
Mantenho integralmente a decisão recorrida, por seus jurídicos
e próprios fundamentos. 2. Sobrevindo informações, oficíe-se
ao E. Tribunal de
Justiça, comunicando que a decisão foi mantida, por ocasião
do juízo de
retratação e que a agravante deu cumprimento ao disposto no
artigo 526 do
CPC. 3. Como não há notícia de que foi concedido efeito sus-

pensivo ao agravo, intimem-se as partes, para que no prazo
comum de 10 (dez) dias, digam se tem alguma proposta a apre-
sentar e seus respectivos termos, para fins de acordo.
4. Não havendo possibilidade de transação, manifestem-se so-
bre quais provas pretendem produzir, especificando-as e justi-
ficando a respectiva finalidade e pertinência. -Advs. RUY JOSE
MIRANDA RATTON e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

85. INTERDICAO-1452/2005-CLEUCIR FATIMA GHISI WI-
ELEVSKI x LEIA DRISTINA WIELEVSKI- Da juntada do
Laudo pericial, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. GILBERTO VILAS BOAS-.

86. INTERDICAO-233/2006-RUTE PLINIO AMBROSIO x
JULIANA AMBROSIIO- Da juntada da manfestação da Sra
Perita fls. 27, em vem marcando a data para a pericia da Sra
Julçiana para o dia 09/11/06 às 14H:30, que sera realizado no
endereço da clinica cito a Rua: Prof. Brandão-08, fone 3264-
9701 e 3363-2506, nesta capital, a requerida devera levar car-
teira de identidade, exames ou receituários de memédios caso
esteja tomando, fiquem cientes os interessados. -Advs. LUIZ
CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS BARRETO e MARCE-
LO CRISSANTO MALLIN-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-302/2006-PAULO ROBER-
TO DE SOUZA x BANCO BANESTADO- ...intime-se a parte
embargante para replicar, em dez dias. -Adv. RENATO GOL-
BA-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-493/2006-FRANCISCO
CARLOS SOUZA e outro x ANDREA CRISTINA PASTUCH
CARNEIRO- ...intime-se a parte embargante para replicar. em
dez dias. -Adv. FABIANA PEDROZO-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-710/2006-HIPOLITO AGE-
NOR MARTINS e outro x LUIZ KUKLA e outro-1. Recebo os
embargos, para discussão e, defiro a suspensão do processo
executivo, no que diz respeito ao imóvel penhorado.
2. Certifique-se nos autos principais. 3. Defiro liminarmente os
embargos para que os embargantes sejam mantidos na posse do
bem imóvel. 4. Citem-se os embargados, para contestar, em
dez dias (art. 1.053, CPC), sob as cominações legais (arts. 285
e 319, CPC). A citação poderá ser feita na pessoa da advogada
dos embargados. 5. Concedem-se os benéficos da Justiça Gra-
tuita. -Adv. LUIS FERNANDO KEMP-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-878/2006-CAIXA SEGURA-
DORA S. A. x MARIZE LECHETA DE SOUZA- ...intime-se a
parte embargante para replicar, em dez dias. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.
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1. ARROLAMENTO/INVENTARIO-29452/1986-MARILIZ
ARAUJO DALL’ IGNA x HUMBERTO SEGUNDO DALL’
IGNA- Vistos.... 1. Os herdeiros de Humberto Segundo
Dall’igna, já devidamente qualificados nos autos, através de
seu defensor, peticionaram, sustentando, em apertada síntese,
que houve erro material na decisão na medida em que consig-
nou como falecido Araken Gonçalves Cordeiro quando na ver-
dade deveria constar Humberto Segundo Dall’igna. É, em sín-
tese, o relatório. 2. Analisando os autos denota-se que não as-
siste razão aos petiocionáros. Consoante disposto no art. 463
do CPC o juiz poderå corrigir de ofício ou a requerimento da
parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculos.
No caso dos autos é evidente o erro material. Desta forma de-
termino a escrivania a retificação da sentença homologatória
de partilha de fls. 320, devendo constar o nome correto do de
cujus Humberto segundo Dall’igna e como requerente Mariliz
Araújo Dall’igna e outros. 3. Em relação ao pedido de esclare-
cimentos feito às fis. MS/257, sobre os valores depositados em
poupança, intime-se a herdeira testamentária Maria Elvira Pe-
dro para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Advs. MURILO BASTOS PACHE-
CO, CLAUDINEY MARCOS DALLIGNA, FERNANDO AN-
TONIO REGO DE AZEREDO e EROS SOWINSKI-.

2. REPARACAO DE DANOS-668/1994-PAULO DIAS FER-
NANDES x TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA-
1.Não ha que ser acolhido o pedido formulado as fls. 721, por-
quanto o pagamento dos honorarios deve preceder a elabora-
ção dos trabalhos periciais. 2.Deste modo, intime-se o exequente
para que no prazo de 10 (dez) dias depositar os honorarios pe-
riciais, sob pena de não realização da prova deferida. 3.Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. ZULDEMAR
S.Q.SANT ANNA-OAB.12024, JOSE INACIO COSTA FILHO-
224-3119, JOSE TORQUATO TILLO, DANIEL HACHEM,
NEREU DE OLIVEIRA, JOSE TORQUATO TILLO FILHO,
RODRIGO DA ROCHA ROSA-OAB-24738, JAEME GON-
CALVES DOS SANTOS, CONCEICAO APª RIBEIRO C.
MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 21820/PR,
JOSE MADSON DOS REIS e PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL 16523-B-.

3. RESSARCIMENTO-1126/1995-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x MARIALICE ESTEVO KASTRUP- Manifestem-se as par-
tes acerca do prosseguimento do feito no prazo legal, sob pena
de se entender que nada mais ha a ser requerido, implicando na
extinção da execução de fls. 312/313. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. DJALMA SIGWALT-OAB-4723, SALVA-
DOR OLIVA NETO, CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN-
GUES, SERGIO STABELINI MINHOTO-8134 e LUIZ FER-
NANDO KUSTER 3281/PR-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1440/1995-ARNO
CARDOSO x NEY BRODBECK MAY- 1.Manifeste-se o autor
no prazo de 10 (dez) dias sobre o contido na certidão de fls.
301 e docuemntos de fls. 302/303. 2.Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Advs. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO e
MARIZ MENDES MAY-.

5. ORDINARIA-969/1996-RECAUMAQ RECAUCHUTA-
GEM DE PNEUS LTDA e outro x UNIBANCO -UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- 1.Em petição de fls. 313, a
autora propugnou pela extinção do processo alegando nao ha-
ver mais interesse no prosseguimento do feito, com concordan-
cia do reu as fls. 317. 2.Diante do acima exposto julgo extinto
o presente feito, sem julgamento do merito, o que faço com
fulcro noa rtigo 267, VIII do Codigo de processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
-Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307, CLAUDIO
XAVIER PETRIYK-OAB-5879, ANA LUCIA FRANCA, MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293, MAGDA LUIZA
R.EGGER 25.731, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVALHUK, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK e JANAINA ROVARIS-.

6. ORDINARIA-1379/1996-NELSON PRATES PAGANO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO)-1- Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestação da
parte interessada. 2-Diligencias Necessarias. -Advs. ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL e IDELANIR ERNESTI-.

7. BUSCA E APREENSAO-337/1997-BANCO DIBENS S.A x
THEREZINHA DE JESUS DA LUZ WOINAROVICZ-Defiro
o pedido de fls. 263, oficie-se. intimações e diligencias neces-
sárias. “A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,

cada, em cinco dias”. -Advs. ROBERTO NOGUEIRA JUNI-
OR, VITOR CESAR BONVINO 34357/SP, ALINE FAGUN-
DES, FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLIAFERRO
LOPES, PAULO CESAR DE CASTILHO 97597/SP, ADRIA-
NE OKADA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, JUAREZ DE
PAULA e ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-304/1998-GIA-
NI GIUSEPPE SOLAGNA x JOSE LAMARTINE GUIMARA-
ES e outro- 1.Sobre o pedido de habilitação diga o exequente.
2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO-OAB.14.471 e CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA-OAB.31119-.

9. COBRANCA-94/1999-NUCLEO HABITACIONAL EUCA-
LIPTOS XVI x ESBERTA MACIEL DOS SANTOS-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessa-
da. 2-Diligências necessárias. -Advs. CRISTIANE NAKAMU-
RA SILVEIRA, PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ
VELLO e EDSON CENTANINI-ap.25/1991.

10. BUSCA E APREENSAO-444/1999-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS x CARLOS ALBERTO DA SILVA
e outro- 1.Intime-se o autor para no prazo de 05 (cinco) dias
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enetender de
direito. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ
OSORIO C. MARTINS-13816 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-1054/1999-FORD LEASING
S.A x ROSELI PIMENTEL DE LARA-1- Aguarde-se no arqui-
vo provisorio a manifestação da parte interessada. 2-Diligenci-
as Necessarias. -Advs. ALESSANDRO M.SACRAMENTO-
OAB.29062A e MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A-.

12. COBRANCA-1488/1999-COND.RES.EDIFICIO SAN
MARCO x EDSON ROBERTO TEIXEIRA CRUZ e outro- In-
defiro pedido de vista, uma vez que o peticionario de fls. 305,
nao possui procuração nos autos. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Advs. SANDRA SAMPAIO, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-25976-B, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ALE-
XANDRE T.VEDANA -OAB.31410 e TATIANA KALKO-
OAB.27803-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-37/2000-VICENTE JOSE
RIMIZOWSKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
S/A- Intime-se o autor para juntar aos autos certidão atualizada
do cartorio de registro de Imoveis. Intimem-se. -Advs. JOSE
LUIZ GURGEL, CARLOS ALEXANDRE LORGA-
OAB.31119, LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777, MAURI-
CIO KAVINSKI, ANDERSON MANIQUE BARRETO, FABI-
ANE CAROL WENDLER, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

14. DECLARATORIA-54/2000-GIOVANI ARALDI OLIVEI-
RA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-C.F.I. e outro- 1.Defiro
todos os pedidos contantes as fls. 269/270, expeça-se alvara
para levantaemnto da quantia incontroversa. .”A parte interes-
sada para retirar o alvará em cinco(05) dias”. -Advs. PRISCI-
LA S. ARTIGAS FIEDLER, ANDRE LOPES MARTINS,
CHRISTIE M. L. PEGORINI e CARMEM LUCIA VILLACA
DE VERON-19778-.

15. COBRANCA-573/2000-BANCO ABN AMRO REAL S.A
e outro x MARIA DAS GRACAS F.D.C. TEIXEIRA- ... Dian-
te do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,
condenando a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. AMANDO
BARBOSA LEMES e JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385-.

16. COBRANCA-1112/2000-EDIFICIO EVALDO KORMANN
x ELIEL ROBEIRO DO NASCIMENTO- Esclareça o autor o
pedido de fls. 127, tendo em vista que foi expedido carta pre-
catoria no endereço apresentado as fls. 113. Intimações e dili-
gencias necessárias. -Adv. JEFFERSON WEBER-OAB—.

17. BUSCA E APREENSAO-72/2001-BANCO DIBENS S.A x
GIOVANY SCHIANI-Defiro pedido de fls. 170, oficie-se como
requerido. Intimações e diligencias necessárias. “A parte auto-
ra para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”.
-Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR
BONVINO 34357/SP-.

18. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2001-TYRO-
NE DE SOUZA GOMES e outro x PEDRO ROBERTO THEO-
DORO OLIVEIRA e outro- 1.Manifestem-se os autores no prazo
de 5 (cinco) dias sobre o oficio de fls. 142. 2.Intimem-se. Dili-
gencias necessárias. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO-
OAB.14.471, MARCIA S. BADARO-OAB.14471 e JOSE DO
CARMO BARBOSA-.

19. ORDINARIA-656/2001-JANETE MARZANI DA SILVA x
BANCO REAL S/A- 1.Não ha que ser acolhido o pedido for-
mulado as fls. 371/372, porquanto se nao houve nenhuma ma-
nifestação do juizo ad quem acerca dos honorarios incumbia a
parte apresentar junto aquele juizo o recurso de embargos de
declaração para que fosse apreciada a questão que alegam ter
sido objeto de omissão no V. Acordão. 2.Deste modo, devem
os honorarios de sucumbencia ser mantidos como lançados na
sentença. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. FELI-
PE SÁ FEREIRA e MAURICIO KAVINSKI-.

20. MONITORIA-821/2001-APOLAR IMOVEIS LTDA x
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES TACLA LTDA-Como
nao houve pagamento da divida, acrescento ao calculo 10% a
titulo de multa, antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo
credor, expeça-se mandado de penhora e avaliação (CPC, art.
475-J). Diligências necessárias. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO-OAB.14.471, RENATO SERPA SILVERIO 23142/
PR, AIRTON CESAR HINTZ, SILVANA E. RIBEIRO -
OAB.29052 e JOAO CASILLO-.

21. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1223/2001-LUIZ

ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA x ROSINEI APARECIDA
DA SILVA- Considerando que o exequente noticiou que a exe-
cutada satisfez totalmente o debito, conforme petição de fls.
88, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, do Codigo
de Processo Civil, declaro por sentença extinta a presente exe-
cução. Se requerido autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos que instruiram a inicial, devendo o titulo executivo ser
substituido por copia autenticado. Custas e honorarios pelo
exequente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquive-se (Item 5.13.1, C.N.). —Advs. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, FERNANDO DIB, JOSE DO CARMO
BADARO-OAB.14.471, JORGE CLARO BADARO e MAR-
CIA S. BADARO-OAB.14471-.

22. RESOLUCAO DE CONTRATO-1455/2001-MAURO ELI-
AS VARGAS x CARLOS CEZAR DOS SANTOS- -1.Primei-
ramente intime-se a parte autora para informar se a petição de
fls. 216-217 está completa, uma vez que, aparentemente, a pri-
meira pagina nao tem conexão com a segunda. 2.Intimem-se.
Advs. WALTER DOS ANJOS e JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA-OAB.12321-.

23. BUSCA E APREENSAO-216/2002-BANCO DIBENS S.A
x CLAIRTON KOSCIUV-Defiro pedido de fls. 191, oficie-se
como requerido. “A parte autora para retirar oficio, no valor de
R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. VITOR CESAR BON-
VINO 34357/SP, FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLI-
AFERRO LOPES, PAULO CESAR DE CASTILHO 97597/SP,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e ADRIANE OKADA-.

24. ORDINARIA-767/2002-SIDNEY MOURAO DE RAMA-
LHO e outro x UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Manifestem-se as partes quanto os esclarecimen-
tos do sr. perito, em cinco dias. -Advs. HARRY FRANÇOIA
JUNIOR-OAB/PR.24766, HARRY FRANCOIA-OAB-11.766,
NATANOEL ZAHORCAK-OAB.12921, LUIZ OSCAR SIX
BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO
JOSE ALBANO-.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-737/2003-MAS-
SOUD JAFARI x ESPOLIO DE WALDOMIRO PERINI e ou-
tro-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. PIRATAN ARA-
UJO FILHO OAB.7490/PR-.

26. DECLARATORIA-843/2003-KARLA REGINA QUADROS
x CENTRO UNIVERSITARIO POSITIVO-UNICEMP e ou-
tro- Vistos e etc. Homolo por sentença o acordo celebrado en-
tre as partes, consubstanciado na petição de fls. 347/348. Em
consequencia, julgo extinto o processo, com julgamento do
merito, na forma do art. 269, III, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorarios na forma acordada. Façam-se as baixas,
anotações e comunicações necessárias e a seguir, arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MAR-
CIA GIRALDI SBARAINI-OABPR.24477, SELMA HERAKY
- OAB-13.868, OTTO CARLOS POHL 787 e PAULO ROBER-
TO SILVEIRA-.

27. OBRIGACAO DE FAZER-1280/2003-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS INAL S/A e outro x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA.- 1.Acolho a proposta de honorarios for-
mulada opelo Sr. Perito, tendo em vista que as justificativas
dadas pelo mesmo as fls. 1077/1078 estão fundamentadas na
complexidade da pericia a ser realizada e no tempo despendido
para atender de forma satisfatoria a pretensão das partes que
nestes autos demandam. 2.Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias proceder a complementação do deposito
do valor atribuido a titulo de honorarios, sob pena de nao rea-
lização da prova deferida. 3.intimem-se. Diligencias necessári-
as. -Advs. WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-OAB-22.676,
MAURO L.GUIMARAES FILHO 20700/PR, FELIPE BAR-
RIONEUVO COSTA 29102/PR, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO 30596/PR-.

28. REVISAO DE DEBITO-1579/2003-JANE LUCI PEDRO
BOM x BANCO UNIBANCO S/A- ... POSTO ISSO, julgo par-
cialmente procedente os pedidos formulados na inicia para: a)
confirmar a tutela antecipada concedida as fls. 39/41; b) limi-
tar a incidencia de juros de 12% ao ano, ou 1º ao mes, nos
contratos celebrados antes da entrada em vigor da EC/40, des-
de a data da respectiva celebração ate 29/05/2003; c) afastar a
capitalização mensal de juros, se constatada. d) afastar a co-
brança de comissão de permanencia. tendo em vista que a auto-
ra decaiu em parte minima de seu pedido, condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e da verba honoraria de su-
cumbencia, que fixo no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), o que faço com supedaneo nos arts. 20, §§ 3º e 4º e 21,
todos do Codigo de Processo Civil, tendo em consideração o
labor efetuado, o tempo despendido para o trabalho, e a com-
plexidade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. I -
Advs. GUARACI DE MELO MACIEL 27.010, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA, JULIANA ROCCO 230465/SP, DENISE
DA SILVA GUERRART 30397/PR, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e
CICERO JOSE ALBANO-.

29. REVISAO DE DEBITO-1603/2003-EDMAR CARLOS
GRASER KUSTER x BANCO ABN AMRO REAL S.A-A par-
te requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça
no valor de R$ 111,50, conforme certidão de fls. 218 em cinco
dias. -Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB-25557-B e
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-.

30. REVISIONAL DE CONTRATO-33/2004-DARTAGNAN
FELIPE CORNELSEN x BANCO PSA FINANCE BRASIL
S.A- ... POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente os pedi-
dos formulados na inicial para: a) confirmar a tutela antecipada
concedida às fls. 70/71; b) excluir a incidência da comissão de
permanência, incidindo sobre o débito tão somente multa mo-
ratória de 2%, juros de mora de 1% ao mês (conforme previsto

contratualmente) e correção monetária pela média do INPC/
IGP-DI; c) afastar em sede de liquidação de sentença, os valo-
res a título de juros capitalizados se existentes, ressaltando-se
que a multa moratória deverá incidir sobre o capital atualizado,
sem acréscimo de encargos moratórios. Face à sucumbência
recíproca, condeno cada uma das partes ao pagamento de 50%
das custas processuais e da verba honorária do patrono da parte
contrária, que fixo no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), admitindo-se a compensação, o que faço com supedâ-
neo nos arts. 20, §§ 3° e 4.° e 21, todos do Código de Processo
Civil, tendo em consideração o labor efetuado, o tempo des-
pendido para o trabalho, e a complexidade da causa, ressalva-
do o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50 com relação ao autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FABIO L.DE
QUEIROZ TELLES-29068, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-.

31. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-177/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ORLANDO JUCOSKI- ... Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, de-
terminando a expedição de mandado para que o reu proceda a
entrega em vinte e quatro horas, da coisa ou do equivalente em
dinheiro, de acordo com o art. 904 do CPC, sob pena de multa
diaria, que fixo em R$ 50,00, visto que, conforme entendimen-
to dominante entre os Tribunais Superiores, incabivel a prisão
vicil do depositario do bem alienado fiduciariamente. Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais, bem como em ho-
norarios advocaticios, que arbitro em 10% sobre o valor da
causa, com base no artigo 20 § 3º do CPC. Publique-se. regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB.30890PR-.

32. EMBARGOS DE TERCEIROS-390/2004-CEZAR AUGUS-
TO SOARES LEINIG e outros x NILBERTO FERREIRA-
Defiro o pedido de fls. 271, expeça-se mandado para levanta-
mento, após manifeste-se a parte credora sobre o prossegui-
mento do feito, em 05 (cinco) dias. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA,
OSVALDO CICERO WRONSKI-OAB.13223 e ALAOR RI-
BEIRO DOS REIS-OAB.9416-.ap.1301/1997

33. COBRANCA-444/2004-MICHEL LOSAGNO COMELLI
x PHENIX SEGURADORA S/A-A parte requerente, para an-
tecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 111,50,
conforme certidão de fls. 302 , em cinco dias. -Advs. FILIPE
ALVES DA MOTA-OAB.22945, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI e JACKSON GLADSTON NICOLODI-OAB-
18175-.

34. REPARACAO DE DANOS-484/2004-TANIA MARA NA-
TAL e outros x JOELMIR ALCEU CAVASSIM- 1.Diante do
contido na petição de fls. 332, aguarde-se o julgamento dos
embargos de declaração opostos em face do Acordão que deci-
diu o agravo de instrumento. 2.Sendo noticiada a decisão dos
embargos de declaração, contados e preparados registre-se para
sentença. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. JOSE
C.CLAUDINO DA SILVA 24.734, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS e VANDERLEI TAVERNA-OAB- 22388-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-510/2004-JOSE VITORI-
NO TRINDADE & S M x ORTEGA & LOPES IMOVEIS e
outros-Digam as partes quanto ao Laudo Pericial, no prazo de
dez (10) dias. -Advs. MARIA F.SIMOES BELLEI-OAB.34192,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO S.GUEDES NASTA-
RI-OAB.27802, MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR e
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-.

36. BUSCA E APREENSAO-793/2004-BANCO FINASA S/A
x JEFERSON CARLOS CORREIA DA COSTA- ... Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na peça prem-
bular, confirmando a liminar concedida e consolidando, em
definitivo, a posse plena e exclusiva do bem nas maos do autor.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como em honorarios advocaticios, que ora arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 20, § 3º
do CPC. Diligencias necessárias. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945-.

37. COBRANCA-1145/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NO-
EME x ARION COIMBRA ESPINOLA FILHO- 1.Tendo em
vista o silencio da procuradora da parte re, intime-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tende de direito. 2.Intimem-se. -Advs. JEFERSON LUIZ LU-
CASKI e SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 13161-.

38. ORDINARIA-1300/2004-SYSCREDIT ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA x RADIO E TELEVISAO OM LTDA e
outros- 1.Recebo o recurso de agravo retido nos autos de fls.
216/220, posto que tempestivo. 2.Intime-se o agravdo para ofe-
recer contra-minuta no prazo de 10 dias. 3.Em seguida, voltem,
para fins de eventual aplicação do paragrafo segundo do art.
523 do Codigo de processo Civil. 4.Cumpra-se a decisão de fls.
262/264. 5.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. MAU-
RILIO VIANA PEREIRA-OAB-30.695, JACKSON HAAS
GOMES OAB.21203/PR, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-
13832, IRAE CRISTINA HOLETZ, ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO, JOAO CARLOS A ZOLANDECK, LUCI-
ANO DELL’AGNOLO KUHN e LUCIANO RODRIGO DU-
ARTE-.

39. ORDINARIA-1305/2004-VINICIUS GOBBO LOPES x
VIDRAO COM.DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA e outros-
Primeiramente apresente o 2º requerido, o valor atualizado re-
ferente as verbas de sucumbencia. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Advs. JULIANO MARCONDES DA SILVA 34082,
ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, JAMES H.CASTRO
DE SOUZA-OAB.34372 e JULIANA MAIA BENATO-.

40. BUSCA E APREENSAO-1411/2004-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S.A x DARTAGNAN FELIPE COENELSEN- ...
POSTO ISSO, Julgo improcedente os pedidos e, de consequen-
cia: (a) revogo a liminar concedida as fls. 18, para que o autor
restitua o veiculo descrito na inicial:” automovel peugeot Boxe,
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ano de fab. 2003, cor branca, chassi nº 636232YB231011148,
ao requerido; (b) condeno ainda o requerente ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que ante a
fragilidade da demanda, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-OAB.30890PR e FABIO L.DE QUEIROZ TELLES-
29068-ap.33/2004.

41. ARROLAMENTO/INVENTARIO-161/2005-NAIR FO-
CHESATO DEDAVID x GIACOMO DEDAVID- Vistos e exa-
minados. Homologo para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos a retificação de fls. 58, ressalvados os direitos de
terceiros. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR-OAB 34587-.

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-382/2005-SIEN
SOCIEDADE INTEGRAL DE ENSINO SUPERIOR S/C.LTD
x RONALDO SILVA CAMARGO e outro-A parte inventarian-
te, para retirar a carta de adjudicação R$ 105,00 em 05 dias. -
Advs. INARA D.M.DRAPALSKI-OAB 27.118 e PAULO MAR-
CELO SEIXAS-OAB.38077-.

43. DECLARATORIA DE NULIDADE-450/2005-CLOVIS
MARCELO CORSO x PROCLIN PROTECAO CLINICA
LTDA e outro-Manifestem-se os interessados sobre a devolu-
cao dos ARs negativos, em cinco dias -Advs. JUAHIL MAR-
TINS OLIVEIRA-OAB.7773, HEITOR WOLF JUNIOR-
OAB.9726, ALIDA M.VAN DER LAARS-OAB.38031 e JOSI-
ANE FRUET BETTINI LUPION-.

44. RESCISAO DE CONTRATO-598/2005-INDUSTRIA E
COM.DE MAQ.PERFECTA CURITIBA LTDA x ORLA SUL
REFEICOES LTDA-1.Manifeste-se o autor quanto o retorno
da carta precatoria, em cinco dias. 2.Diligências necessárias. -
Adv. MAURO F.DE MACEDO-OAB.19777-.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-654/2005-JAIR RO-
DRIGUES RIVELO e outros x MAG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- 1.O presente feito ja foi extinto sem
julgamento de merito, conforme decisão proferida nos autos
em apenso, assim nao ha que se falar em deposito de valores.
2.Intime-se pessoalemnte a parte autora para proceder ao le-
vantamento das quatias depositadas. 3.Feita tal diligencia, e
sendo devidamente expedido o alvarpa, procedam-se as devi-
das baixas e arquivem-se. 4.Intimem-se. -Advs. MAURO CURY
FILHO-OAB.18436/PR, MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO e EMERSON PASSOS-.ap.513/2005

46. COBRANÇA (SUMµRIA)-833/2005-ESPOLIO DE HEN-
RIQUE CONTIN RIBEIRO e outro x GIZELE DO CARMO
RIGONI e outro-... POSTO ISSO e por tudo mais o que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados
na inicial e, por consequencia, condeno as requeridas Gizele
do carmo Rigoni e Ines Jesus da Rocha ao pagamento das taxas
condominiais em atraso e ainda nao quitadas, bem como aque-
las que venceram ao longo do processo, acrescidas de correção
monetária pela média entre o INPC eo IGP-DI, juros de mora
de 1% ao mês e multa de 2% (Código Civil, artigo 1336, § 1°),
conforme estabelecido na fundamentaçäo supra. Condeno, ain-
da, as requeridas ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como aos honorários advocatícios do patrono do autor
os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que faço
levando-se em conta o grau de complexidade da causa, o local
da prestação eo tempo despendido com o serviço (art. 20, § 3°
do CPC). Do teor desta sentença deverá a requerida Gizeli do
Carmo Rioni ser efetivada pessoalmente ante ao conteúdo do
documento de fls. 97. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2006. -Advs. OTAVIO A.G.P. AN-
TUNES-OAB.38259, WALDINEI PAULO SCHICK, EDNA
MARIA FABIAN e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-.

47. COBRANÇA (SUMµRIA)-841/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO KEPLER x ROSANE MARIA DRUMOND DE
C.CAXAMBU GALVAO e outro-Como nao houve pagamento
da divida, acrescento ao calculo 10% a titulo de multa, anteci-
padas as custas do oficial de justiça, pelo credor, expeça-se
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). Diligências
necessárias. -Adv. LINEU ROQUE STERTZ-OAB-33211-.

48. USUCAPIAO-879/2005-DORIVAL DIAS e outro x ANI-
BAL PAOLINI e outro-Diante do contido na petição retro, pri-
meiramente devem ser esgotados os meios de citação dos reus,
sendo assim, expeçam-se os oficios requerido as fls. 127. Inti-
mações e diligencias necessárias. “A parte autora para retirar
oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. LU-
CIOLA LOPES CORREA, FREDERICO AUGUSTO KURA-
MOTO PEREIRA e GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
24566-.

49. BUSCA E APREENSAO-883/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x IDALINO RO-
DRIGUES NOGUEIRA-1- Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifestação da parte interessada. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-.

50. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-925/2005-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOAO
DIAS RAMAO BATISTA- ...Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido feito na inicial, determinando a expedi-
ção de mandado para que o réu proceda à entrega, em vinte e
quatro horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro, de acor-
do com o art. 904 do CPC, sob pena de multa diária, que fixo
em R$ 50,00, visto que, conforme entendimento dominante entre
os Tribunais Superiores, incabível a prisão civil do depositário
do bem alienado fiduciariamente. Condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais, bem como, em honorários advocatí-
cios, que arbitro em I0% sobre o valor da causa, com base no
artigo 20 § 3° do CPC. Publique-se, Registre-se e Intime-se. -
Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881-.

51. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-997/2005-MARCOS
BATISTA DA SILVA x PEDRO MANOEL JOAQUIM e outro-

1.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes
do art. 330, I do CPC. Não ha necessidade da oitiva de teste-
munhas ou do depoimento pessoal do autor, tendo em vista que
os motivos para a produção de tal prova estão evidenciadas nos
autos. 2.Intimem-se. -Advs. RODRIGO ROCKENBACH-
OAB.34639 e BENVINDA L.BRENNEISEN(DEF.PUBLICA)-
.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-1165/2005-JOSE BRIN-
DAROLLI FIGUEIREDO e outro x BANESTADO S/A- -Inti-
mem-se as partes para manifestarem-se, em 05 dias, sobre a
possibilidade de conciliação, bem como, para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as. Advs. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28757, HELOYSE CONTA-
DOR ROCHA 38923/PR e CELSO COSER JR.-OABPR. 9422-
E-.

53. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1186/2005-RUTHE
EUGENIA BUENO MION LEITE x INTERSEPT
COM.INST.SIST.DE SEG.ELETRONICA LTDA- 1. A embar-
gante Ruthe Eugênia Bueno Mion Leite, já devidamente quali-
ficada nos autos, através de seu defensor, opôs Embargos de
Declaração da sentença de fls. 95/97, sustentando, em apertada
síntese, que houve omissão na decisão na medida em que dei-
xou de apreciar o pedido de inversão ônus da prova, contudo,
admitiu a incidência do Código de Defesa do Consumidor no
presente feito. Afirma ainda que a decisão ora atacada não se
manifestou sobre as conseqüências legais da celebração do con-
trato de adesão. É, em síntese, o relatório. 2. Não há como
acolher o pedido formulado às fls. 101/104, posto que as ra-
zões apresentadas são, no mínimo, infundadas, confundindose,
quando da argüição de omissão, com o mérito da demanda. Na
verdade, pretende o embargante que este Juízo reexamine o
mérito da demanda. O juiz não está obrigado a rebater todos os
argumentos expostos pelas partes. Para que a sentença encon-
tre-se devidamente fundamentada basta que sejam analisados
todos os pedidos e, por meio de argumentos fáticos e/ou jurídi-
cos, os acolha ou os afaste, o que ocorreu no caso em exame.
Não devem os embargos revestir-se de caráter infringente, ou
seja, não podem ser utilizados com o propósito de questionar a
correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstitui-
ção do ato decisório Entendo, ao contrario do que alega o em-
bargante, que a decisão impugnada possui argumentação logi-
ca, inexistindo qualquer omissão, visto que bastante clara fi-
cou na sentença a analise do merito. Em face do exposto, co-
nheço dos embrgos de declaração, no entanto nego-lhes provi-
mento. 3.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. . -Advs. GER-
CINO BETT JUNIOR-OAB.18722 e JOSE CARLOS DUTRA
BLANCO-.

54. ALVARA-1237/2005-ESPOLIO DE GIOVANNI TURRINI
x ESTE JUIZO- 1.Acolho o parecer do Ministerio Publico.
2.Proceda a inventariante conforme especificado no parecer do
representante do parquet sob pena de ser declarada ineficaz a
venda realizada sem a devida autorização judicial. 3.Intimem-
se. Diligencias necessárias. -Advs. JEANE BURDA NICOLA-
OAB.10715 e OSCAR RAMON ABADIE 14.102-ap.469/2004.

55. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1367/2005-ESPOLIO DE
CELSO NEREU TETU e outro x GENTIL DE PAULA MEN-
DES- .. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
feito na inicial, declarando rescindido o contrato pactuado en-
tre as partes com o conseqüente despejo, fixando o prazo de
quinze dias para a desocupação voluntária do im6vel, com ful-
cro no art. 63, §I°, alínea “b” da Lei 8.245/9I, bem como con-
denando o requerido ao pagamento dos aluguéis em atraso (des-
de setembro de 2004, incluindo os que se venceram desde en-
tão até a efetiva entrega das chaves) além do IPTU correspon-
dente, devidamente corrigidos pelo INPC, acrescidos de juros
de mora de I% ao mês a contar da citação, até o efetivo paga-
mento. Salienta-se que deverá ser descontado o valor deposita-
do em juízo Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor
da condenação, de acordo com o artigo 20, § 3º do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. BRASIL PR.DE CRIS-
TO II-OAB-16152-.

56. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1380/2005-IZOLDE
YOLLANDA OLIVETTE CHAGAS e outro x TRILEGAL-
COM.ART.DE PESCA E LAZER LTDA- 1. O embargante
Maurício Gomes Tesserolli - ME, já devidamente qualificado
nos autos, através de seu defensor, opôs Embargos de Declara-
ção da sentença de fis. 124/133, sustentando, em apertada sín-
tese, que houve contradição na decisão na medida em que dis-
pensou a prestação de caução pela requerente, consoante dis-
posto no art. 64, II da lei 8245/91, sendo que a presente ação
foi ajuizada com base no art. 64, III do referido diploma legal,
assim a cumulação dos dois dispositivos caracteriza julgamen-
to ultra petita. É, em síntese, o relatório. 2. Não há como aco-
lher o pedido formulado às fis. 135/137, posto que as razöes
apresentadas são, no mínimo, infundadas, confundindo- se,
quando da argüição de contradição, com o mérito da demanda.
Na verdade, pretende o embargante que este Juízo reexamine o
mérito da demanda. O juiz não está obrigado a rebater todos os
argumentos expostos pelas partes. Para que a sentença encon-
tre-se devidamente fundamentada basta que sejam analisados
todos os pedidos e, por meio de argumentos fáticos e/ou jurídi-
cos, os acolha ou os afaste, o que ocorreu no caso em exame.
Não devem os embargos revestir-se de caráter infringente, ou
seja, não podem ser utilizados com o propósito de questionar a
correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstitui-
ção do ato decisório. Entendo, ao contrário do que alega o
embargante, que a decisão impugnada possui argumentação
lógica, inexistindo qualquer contradição ou omissão, visto que
bastenate clara ficou na sentença a analise do merito. Em face
do exposto, conheço dos mebargos de declaração, no entanto
nego-lhes provimento. 3.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
-Advs. CAETANO B.P.DE ALMEIDA-OAB.9750 e SIDNEY
ADILSON GMACH-OAB=32646-.

57. INVENTARIO-1472/2005-DANIELLE CRISTINA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE CARMEN REGINA DE SOUZA
SILVA- 1.Intime-se pessoalemnte a inventariante Daniele Cris-

tina da Silva para prestar compromisso legal no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de remoção do cargo. 2.Intimem-se. Di-
ligencias necessárias. -Advs. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA e KARINA MIQUELETTO VIDAL-.

58. REVISIONAL DE CONTRATO-1480/2005-CRISTIANE
DIAS BITTAR BRANDAO x BANCO SIMPLES- -Sobre o
pedido de desistencia de fls. 239, diga a parte re, devendo ser
advertido que o silencio implicara na presunção de concordan-
cia. Intimações e diligencias necessarias. Advs. NEY FABIA-
NO K.BRANDAO-OAB.26506, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-OAB.30890PR e VALERIA CARAMURU CICARELLI-
.

59. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1512/2005-OMNI S/
A-CRED.FINANC.INVESTIMENTOS x MARIO RIBEIRO-
... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito
na inicial, determinando a expedição de mandado para que o
reu proceda a entrega em vinte e quatro horas, da coisa ou do
equivalente em dinheiro, de acordo com o art. 904 do CPC, sob
pena de multa diaria, que fixo em R$ 50,00, visto que, confor-
me entendimento dominante entre os Tribunais Superiores, in-
cabivel a prisão civil do depositario do bem alienado fiduciari-
amente. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais,
bem como, em honorarios advocaticios, que arbitro em 10%
sobre o valor da causa, com base no artigo 20 § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LILIAM A.J.DEL
SANTO-OAB.40309-A-.

60. DECLARATORIA-1552/2005-GAMA-FORTE COMER-
CIO PARTICIPAçõES LTDA x SOLAR DO BOSQUE LTDA e
outro- Intime-se a autora acerca da proposta de fls. 966, no
prazo legal. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA 17.452, MARCIO CALABRESI
CONTE e VANESSA DE MATTOS MORENO 28219/PR-.

61. DECLARATORIA-1555/2005-ESPOLIO DE MARIA APA-
RECIDA R. P. ALVES x NOSSA SAUDE -OPER. DE PLA-
NOS PRIV.DE ASSIST.SAUDE- 1.Tendo em vista a inercia da
parte requerida declaro PRECLUSA a oportunidade para a pro-
va pericial atuarial. 2.Intime-se a parte requerida para informar
se tem interesse em mais algum tipo de prova, sob pena de
preclusão. 3.Intimem-se. -Advs. LUIZ CESAR TABORDA
ALVES-27.127, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832,
ADRIANA DE FRANCA 26787/PR, SILVIO NAGAMINE-
OAB.23621, ANDRESSA J.G.DE OLIVEIRA 36115, DULCE
MARIA GAWLOSKI-OAB 8.711- e NICOLE PSCHEIDET B.
DE ALBUQUERQUE-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-45/2006-NILSON ALTAIR
DE SOUZA x BANCO NACIONAL S.A(EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL)- ... POSTO ISSO, julgo IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados nos presentes embargos. Em con-
sequencia condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios do patrno do embargado, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com
supedaneo nos arts. 20, §§ 3º e 4º do Codigo de processo Civil,
tendo em consideração o labor efetuado, o tempo despendido
para o trabalho, e a complexidade da causa. Certifique-se nos
autos de execução a presente decisão. Cumpra-se o disposto no
item 5.13.4 do C.N. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. SONIA MARINA S.DOMINGUES OAB.9088PR e NA-
TANOEL ZAHORCAK-OAB.12921-.ap.1047/2001

63. REVISAO CONTRATUAL-100/2006-THAIS ALITA GAR-
RAZA x BANCO FINASA S/A- ... Em face do exposto, JUL-
GO PARCIAlMENTE PROCEDENTES os pedidos feito na
inicial, a fim de afastar a comissão de permanencia, a qual de-
verá ser substituida pela media do INPC/IGP-DI, acrescidos
dos demais encargos de mora contratados, devendo os valores
cobrados a maior serem devolvidos em sua forma simples. Como
ambas as partes sucumbiram em seus pedidos condeno cada
uma ao pagamento de 50% das custas processuais, cada uma
arcando com os honorarios de seus patronos, com fulcro no art.
21 do CPC. Publique-se.registre-se. Intimem-se. -Advs. MU-
MIR BAKKAR-OAB.21438 e PAULO FRANZOTTI DE SOU-
ZA 37641-A/PR-.

64. BUSCA E APREENSAO-124/2006-FINAUSTRIA CIA
CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x JELITA
HORTENCIA RIBEIRO DA S.REICHARDT- ... Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, con-
firmando a liminar concedida, consolidando a posse e proprie-
dade do bem depositado em maos do autor. Condeno a re ao
pagamentoa das custas processuais, bem como, em honorarios
advocaticios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, com
base no artigo 20 § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-OAB.31408-
.

65. MONITORIA-137/2006-ESTILO PAINEIS LTDA x WIS-
DOM NET FRANCHINSING LTDA- AUDIÊNCIA CONCI-
LIAÇÃO: Aberta a audiência, não foi possível a conciliação
em face da ausência da embargante e de seu advogado, embora
devidamente intimado ( v. fls. 59). Em seguida pelo MM. Juiz
foi proferida a seguinte sentença: Vistos e examinados os pre-
sentes autos. RELATÓRIO: WISDOM NET FRANCHINSING,
devidamente qualificada e representada, ingressou com os pre-
sentes embargos em face de ESTILO PAINÉIS LTDA, devida-
mente qualificado e representado, alegando em síntese que foi
contratada pela ré para afixar propaganda em diversos outdo-
ors, sendo emitidas duplicatas pelos serviços prestados, contu-
do, a ré deixou de proceder ao pagamento. Nestes termos re-
quer o reconhecimento do título no valor de R$ 5.208,61. Ins-
truiu a peça inicial com os documentos de fls. 8/31. Regular-
mente citada, a parte ré apresentou embargos monitórios (v.
fls.38/40), alegando em síntese que não houve pedido ou auto-
rização para a realização dos serviços pelo preço pleiteado.
Afirma que as notas fiscais e duplicatas não foram assinadas
pelo representante legal da ré. Por fim, sustenta que o título
não é liquido, certo e exigível, conforme estabelece o art. 586,
do CPC. Juntou os documentos de fls. 42-45. Em sede de im-
pugnação aos embargos ( v. fls. 48-50), a parte autora/embar-

gada afirma que é fato incontroverso a realização dos serviços,
alegando que os serviços foi autorizado conforme documento
juntado na impugnação. Juntou os documentos de fls. 51. Este
é o sucinto relatório. Passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se o presente feito de ação monitória em que a parte au-
tora/embargada visa o reconhecimento da força executiva a
quantia referente a prestação dos serviços realizadas em favor
da ré/embargante. Para o deslinde da presente demanda, não há
necessidade da produção de mais provas, razão pela qual en-
contra-se o feito preparado para o julgamento. Antes de ingres-
sar no mérito, importante deixar consignado que em que pese à
parte embargante não se manifestar quanto ao documento de
fls. 51, compareceu a mesma aos autos posteriormente a junta-
da deste documento através da petição de fls. 54 e 57, razão
pela qual, não pode alegar o desconhecimento deste documen-
to, o qual não foi impugnado. O direito da autora/embargada
restou comprovada através das notas fiscais juntadas às fls.15
às fls. 19, bem com, fotografias de fls. 20-30, que demonstram
efetivamente a realização dos serviços, serviços estes que não
foi negado pela ré/embargante, o qual apenas sustenta que não
teria autorizado a realização dos serviços, contudo, a mesma
restou demonstrada através do orçamento juntado às fls. 31,
bem como, a autorização de fls. 51. Observa-se que em que
pese no orçamento constou uma parcela a menos, o documento
assinado pelo próprio proprietário da empresa requerida, o qual
confere assinaturas desta autorização e da procuração juntada
nos embargos às fls. 41, demonstra, a sua manifestação de von-
tade, o qual certamente, foi de ampliar o pedido inicial. Desta
forma, deve ser reconhecida a prestação dos serviços, bem como
a autorização da empresa requerida para a realização dos servi-
ços, devendo pois, ser reconhecido o pedido inicial. Por fim,
observa-se que a parte ré/embargante agiu maliciosamente, em
seus embargos, ao alterar a verdade dos fatos, ao afirmar “que
nunca houve pedido ou autorização da requerida para que a
requerente realizasse os serviços que descreve na inicial pelo
preço que pleiteia”, quando observamos pelo documento de fls.
51, que os valores pleiteados estão de acordo com o embargan-
te, violando desta forma o contido no art. 17, inciso II, do CPC.
DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente a ação monitória,
deixando de acolher os embargos opostos, de forma a condenar
a empresa ré/ embargante ao pagamento da quantia de R$
5.208,61, corrigidos monetariamente pelos índices do INPC/
IGP-DI, a partir 01 de novembro de 2005, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condeno ainda a ré/
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono da parte autora/embargada que fixo
em 15% do valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º do
CPC. Por fim, condeno a ré/embargante, por litigância de má-
fé ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, com
fulcro no art. 17 e 18 do CPC. Dou a presente sentença por
publicada nesta audiência e as partes por intimadas. Registre-
se”. Nada mais. Do que para constar. Eu, (a)Anizio Vieira dos
Santos, Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi.(a)-
Rogério de Assis- Juiz de Direito-Advs. FABIANO FREITAS
MINARDI e MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES-.

66. DESPEJO-169/2006-SILVIA ADRIANE ROLIM x CEL-
SO PAZ DA LUZ- ... Em face do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido feito na inicial, declarando rescindido o con-
trato pactuado entre as partes com o consequente despejo do
requerido ou de qualquer outra pessoa que se encontre no imó-
vel sob sua autorização, fixando o prazo de quinze dias para a
desoeupação voluntária, com fulcro no art. 63, §I°, alínea “b”
da Lei 8.245/9I, bem como, condenando o requerido ao paga-
mento dos aluguéis em atraso (outubro/05, novembro/05, de-
zembro/05 e os que se venceram desde então até a entrega das
chaves) além do IPTU correspondente, devidamente corrigidos
pelo IGP-M, desde a mora, acrescidos de juros de mora de I%
ao mês e multa de IO%, a contar da citação, até o efetivo paga-
mento. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da conde-
nação, de acordo com o artigo 20, §3° do CPC. Publique-se,
Registre-se e .Intime-se. -Advs. DANIELE D.DOS REIS-
OAB.29445 e SILVESTRE D.DOS REIS-OAB. 16722-.

67. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-182/2006-CASCA-
VEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x LEANDRE DAL PON-
TE-1.Oficie-se na forma requerida as fls. 116. 2.No mais, aguar-
de-se pedido de informações. Intimações e diligencias ences-
sárias. “A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,
cada, em cinco dias”. -Adv. CARMELA MANFROI TISSIA-
NI-OAB.31912-.ap.768/2005

68. DEPOSITO-310/2006-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
CELIO APARECIDO BERTOLAZO- ... Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, determiando
que o reu entregue o veiculo objeto da alienação fiduciaria no
prazo de 24 horas ou o equivalente em dinehiro, sob pena de
aplicação de multa diaria de R$ 50,00 (cinquenta reais). Res-
salta-se, no entanto, que o equivalente em sinheiro representa
o valor atual do bem, e nao o da divida ainda existente, salvo,
obviamente, se o debito for menor que o valor do bem. Conde-
no o reu ao pagamento de custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), considerando o grau de complexi-
dade desta, bem como o zelo e dedicação do advogado do au-
tor. Publique-se. registre-se. Intimem-se. -Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA, SERGIO A. NEIVA VIEIRA-OAB.4665 e
ANA PAULA RIBAS VIEIRA-OAB.26267-.

69. BUSCA E APREENSAO-329/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ATHAYDE DE OLIVEIRA JUNIOR- ... Em face
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial,
confirmando a liminar concedida, consolidando a posse e pro-
priedade do bem depositado em mãos do autor. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais, bem como, em honorari-
os advocaticios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa,
com base no artigo 20 § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se. e
Intimem-se. -Advs. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-
A e ALESSANDRO M.SACRAMENTO-OAB.29062A-.

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-405/2006-SET-



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 211211211211211

SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x LIVIA LAI-
RA DE CAMPOS-1- Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festação da parte interessada. 2-Diligencias Necessarias. -Advs.
MARCIA FERREIRA DOS SANTOS 31607/PR e SILVANO
A.ROCHA LOURDES NETO-.

71. DECLARATORIA DE NULIDADE-472/2006-LUCELIA
DO ROCIO SIMOES e outros x CONDOMINIO
EDIF.RITIBAGI- 1.Tendo em vista, que a pauta de audiencias
desta Vara encontra-se com o prazo demais alongado apresente
a autora uma proposta concreta de conciliação nestes autos,
para que a re possa se manifestar. 2.De acordo com a resposta
da requerida será designada a audiencia de que trata o art. 331
do CPC. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. ALES-
SANDRO D.SOUZA VALE-OAB.26791, JOSE ANTONIO
VALE-OAB.6137, JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e HAMIL-
TON SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948-.ap.322/1999

72. SUSTACAO DE PROTESTO-503/2006-CASA FACIL
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x CGS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA-A parte autora para retirar a
CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenci-
ar as copias necessárias para instrui-la no prazo de cinco dias.
-Advs. CARLOS JUAREZ WEBER-OAB.6153 e JOSE HOTZ-
OAB.17276/PR-.ap.820/2006

73. REVISAO DE DEBITO-546/2006-PATHWAY INFORMA-
TICA LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A-As-
siste razão a autora, diante do contido as fls. 1205/1206, expe-
ça-se a carta de Citação no endereço indicado. Intimações e
diligencias necessárias. “A parte autora para retirar a CARTA
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar as co-
pias necessárias para instrui-la no prazo de cinco dias”. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO-OAB.24654-.

74. USUCAPIAO-586/2006-YURIKA TAHIRA e outro x IVO-
NE MANIKA BUENO e outros-Manifeste-se a parte autora
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.- -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB-19488-
.

75. BUSCA E APREENSAO-593/2006-BANCO FINASA S/A
x EDSON SOARES- .. Em face do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido feito na inicial, confirmando em mãos do
autor a posse e propriedade plena do veiculo objeto do presen-
te processo. Condeno o reu ao pagaemnto de custas processu-
ais e honorarios advocaticios que, na forma do art. 20 § 4º, do
CPC, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o
grau de complexidade desta, a ausencia de contestação, o zelo
e a dedicação do advogado do autor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

76. COBRANCA-600/2006-AVERY DENNISON DO BRASIL
LTDA x ADEFIX DO PARANÁ LTDA-
POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formulado na inicial
para o fim de condenar a requerida ao pagamento dos valores
constantes na inicial (quadro de fls. 03), corrigidos monetaria-
mente pela média do IGP-DI e INPC, desde a data do venci-
mento até a data do efetivo pagamento. Sobre os mencionados
valores deverão incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês desde a data do vencimento de cada título de crédito. Con-
deno o réu ainda ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da parte autora, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço considerando-se o
trabalho realizado, o tempo despendido e a complexidade da
causa (art. 20, §§ 3° e 4° do Código de Processo Civil). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. RUY RIBEIRO, CLAU-
DIA VENANCIO COSTA e NUBIA DA SILVA GOMES DE
ALMEIDA-.

77. INTERDICAO-615/2006-CLEONICE DE WITTE e outros
x ELIANE CRISTINA DE WITTE-1- Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestação da parte interessada. 2-Diligencias
Necessarias. -Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA-.

78. INDENIZATÓRIA-620/2006-JANISCKI IMOVEIS LTDA
x RODRIGO RODRIGUES DA SILVA e outro- 1 . Defiro a
alteração do nome da segunda requerida. Procedam-se as devi-
das anotações. Cite-se na forma requerida e no endereço indi-
cado, devendo constar no mandado que a não contestação no
prazo de quinze dias acarreta com presunção de veracidade dos
fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 2. A citação
do primeiro réu não pode ser considerada válida, uma vez que
não foi assinada por ele, e não há indícios de que o mesmo
tenha conhecimento da presente ação. Intime-se a parte autora
para proceder citação válida. 3. Em relação ao pedido da parte
autora de esclarecimentos para o peticionante de fls. 144, não
há que se deferir. O Sr. Domingos Pinheiro Torres pode ter
negociado em todas as fases da relação jurídica entre as empre-
sas, sem, necessariamente, ser representante legal do segundo
réu. Nada há para esclarecer. 4. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. “Intime-se o requerente para retirar a carta de citação,
em cinco dias”. -Advs. FERNANDO C. ARAUJO-OAB.93213/
SP e RAULY ANISIO MENDES-.

79. REINTEGRACAO DE POSSE-625/2006-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FILOSOFART
ED.BRINQ.E SOFTWARES E EDUCATIVOS LTDA- 1.Em
petição de fls. 32, a autora propugnou pela extinção do proces-
so alegando nao haver mais interesse no prosseguimento do
feito. 2.Diante do acima exposto julgo extinto feito, sem julga-
mento do merito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONÉDIS-.

80. COBRANCA-650/2006-TERESINHA DE JESUS DE SOU-
ZA CORREA x SUL AMERICA SEGURO DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A- 1. Versam os presentes autos de ação ordiná-
ria onde a autora visa o recebimento de valores em razão do
contrato de seguro de vida entre as partes celebrado. Em sua
contestação a parte adversa argüiu a preliminar de prescrição.
2. Da preliminar: 2.1 Prescrição: Conforme expresso no art.

206, 11 do CC/ 2002 a pretensão do segurado em face do segu-
rador prescreve em um ano contado da ciência do fato gerador
da pretensão. Consoante entendimento do 5T J consolidado na
5úmula 278 “O termo inicial do prazo prescricional, na ação de
indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívo-
ca da incapacidade laboral”. Deste modo, entende-se como fato
gerador da pretensão da autora a data em que foi concedida a
aposentadoria pelo órgão previdenciário 19/01/2005, confor-
me documento de fls.24. A 5úmula 229 do 5T J estabelece: “O
pedido de pagamento de indenização à seguradora suspende o
prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da deci-
são”. Assim, a solicitação feita pelo autor para pagamento da
indenização por invalidez permanente, é fato capaz a ensejar a
suspensão do prazo prescricional. O pedido foi feito em data
de 17/05/2005, conforme documento de fls. 20. Tendo como
termo inicial do prazo prescricional o dia da concessão do be-
nefício pelo órgão previdenciário, houve o transcurso de 119
dias até a data da solicitação do pagamento da indenização.
Referida solicitação é meio hábil a promover a suspensão do
prazo prescricional, restando, portanto, a autora o prazo de 246
dias para exercer o seu direito de ação. A notificação negando
o seu direito a receber a indenização pleiteada é datada de 26/
08/2005 (fls. 25). Contudo, não há nos autos qualquer docu-
mento que informe qual a data do recebimento de referida cor-
respondência, assim, não há como se precisar a data em que
voltou a fluir o prazo prescricional restante. Deste modo, for-
çoso reconhecer que não houve a prescrição do direito da auto-
ra em buscar o pagamento da indenização por invalidez total
em razão do contrato de seguro entre as partes firmado. 3. Uma
vez que não há mais preliminares a serem verificadas, dou o
feito por saneado.4. Antes de fixar o ponto controvertido, opor-
tuno manifestar se sobre o pedido de inversão do ônus da pro-
va. 4.1 Do ônus da prova: o Código de Defesa do Consumidor,
em seu artigo 6°, VIII, prevê como uma das espécies de facili-
tação da defesa do consumidor em juizo a inversão do ônus da
prova a seu favor no processo civil. No entanto, para isso colo-
ca algumas condições, quais sejam: a) verossimilhança das ale-
gações a ser aferida pelo juiz; b) hipossuficiência, a ser verifi-
cada segundo as regras ordinárias de experiência. Essas condi-
ções não são cumulativas, mas sim alternativas, ou seja, para
que a inversão do ônus da prova seja deferida basta a presença
de uma ou de outra. Neste sentido é a lição de ANTONIO CAR-
LOS EFING: “Como expressamente dispõe o citado artigo 6°
do CDC, para que o juiz conceda a inversão do ônus da prova é
necessária a presença de qualquer dos requisitos enumerados,
quais sejam, a verossimilhança das alegações do consumidor
ou sua hipossuficiência”. (Bancos de dados e cadastros de con-
sumidores. Revista dos Tribunais, p.218) Neste mesmo sentido
vem se posicionando a jurisprudência pátria: “AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO CONTRA-
TUAL CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA E INDENIZAÇAO POR PERDAS E DANOS - PLANO
DE ASSISTENCIA MEDICA, SERVIÇOS COMPLEMENTA-
RES E HOSPITALARES - “PLANO EXECUTIVO GLOBAL”
( REQUISiÇÃO DE EXAME FIBRONASOFARINGLOARI-
COSPIA - RECUSA DA RÉ ( SOB O FUNDAMENTO AU-
SENCIA DE COBERTURA DO PLANO DE SAÚDE - CON-
TRATO DE ADESÃO - O art. 47 do CDC edita que as cláusu-
las contratuais serão interpretadas de forma mais favorável ao
autor. Aplica-se na espécie o princípio constitucional da isono-
mia (CF, art. 5°), devendo dar-se ao contrato de consumo inter-
pretação mais favorável ao consumidor, para que se tenha por
reequilibrada a relação jurídica de consumo. A interpretação
mais favorável ao consumidor é do contrato de consumo como
um todo e não apenas de cláusula obscura ou ambígua aos con-
tratos de consumo se aplicam. os princípios da teoria da inter-
pretação contratual. São os seguintes? a) a interpretação deve
ser sempre mais favorável ao consumidor; b) deve-se atender
mais à intenção das partes do que à /iteralidade da manifesta-
ção de vontade (art. 85 do CC);c) a cláusula geral de boa fé
reputa-se ínsita em toda a relação jurídica de consumo, ainda
que não conste expressamente do instrumento do contrato (CDC,
art. 4° caput /li e 111 e 51, IV); d) havendo cláusula negociada
individualmente esta prevalecerá sobre as cláusulas estipula-
das unilateralmente pelo fornecedor; e) nos contratos de ade-
são as cláusulas ambíguas ou contraditórias a interpretação se
faz contra ‘stipulatorem’, em favor do aderente (consumidor);
f) sempre que possível interpreta-se o contrato de consumo de
modo a fazer-se com que as cláusulas tenham aplicação, extra-
indo-se delas um máximo de utilidade (princípio da conserva-
ção contratual) aplica-se a regra da inversão do ônus da prova
que segundo o autor referido, às fls. 1354 da obra referida es-
clarece que? “o Código de Defesa do Consumidor permite a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor, sempre
que for ou hipossuficiente ou verossímil a sua alegação “. Re-
feridos requisitos restaram comprovados nos autos. Recurso
desprovido.” (grifei) (TAPR - AC 0133187-5 - (13860) - 38
C.Cív. - ReI. Juiz Eugenio Achille Grandinetti - DJPR
08.12.2000) A hipossuficiência a que alude o coe se afere fren-
te à relação de consumo e não deve ser vista apenas em relação
ao plano econômico mas também ao plano técnico-cognitivo.
Deve-se ainda verificar qual das partes tem mais facilidade e
instrumentos à sua disposição para a produção das provas ca-
pazes de elucidar os fatos discutidos em juízo. Desta forma,
defiro o pedido de inversão do ônus da prova, o que faço neste
momento do processo com o fim de evitar qualquer argüição de
cerceamento de defesa ou de surpresa processual. 5. Fixo como
ponto controvertido saber se a doença que acometeu a autora é
capaz de gerar a sua incapacidade total para qualquer atividade
laborativa. 6. Defiro o pedido de produção de prova pericial
médica e oitiva de testemunhas. Para figurar como perito no-
meio o Dr. Francisco Germiniani podendo o mesmo ser conta-
tado através do telefone (41) 3026-8071, que deverá apresentar
o laudo no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data do depósito
de seus honorários, devendo atentar para o disposto no artigo
431-A do Código de Processo Civil, devendo dar ciência às
partes da data e local da realização dos trabalhos. 7. Tendo em
vista, que os quesitos para realização da perícia já foram apre-
sentados (fls. 33 e 68), intime-se o Sr. Perito para informar se
aceita o encargo e em caso de aceitação formule desde logo a
sua proposta de honorários. Tendo em vista, que a ré também
requereu a produção de prova pericial médica e diante da in-
versão do õnus da prova deverá esta arcar com os honorários

periciais. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL 17715, SIMO-
NE CERETTA LIMA-OAB- 22.501, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE 27507/PR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919-.

81. BUSCA E APREENSAO-693/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x KARINA DEL CARMEN VILLANELO HER-
NANDEZ-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. SER-
GIO EDUARDO G.SAYAO LOBATO-.

82. REPARACAO DE DANOS-724/2006-DIRCE DA SILVA
DE CARVALHO x COMPENSADOS ANGELA LTDA e ou-
tro-Deverá a escrivania dar cumprimento integral a decisão de
fls. 56, devendo-se oficiar ao INSS conforme determinado. In-
timações e diligencias necessárias. “A parte autora para retirar
oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. MA-
RIA INES DIAS-OAB.17711, CESAR LINHARES WALLBA-
CH 31141, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 33712/PR e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

83. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-725/2006-IRIA
MATIAS HANALET x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO
LTDA-A parte interessada para retirar o alvará em cinco(05)
dias. -Advs. MARIZE SENES RIBEIRO, ELISANGELA PE-
REIRA e EDSON JOSE PENTEADO CARVALHO-.ap.1142/
2006

84. REVISIONAL DE CONTRATO-726/2006-MASTRANTO-
NIO & MASTRANTONIO VEIC.AUTOMOTORES LTDA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus. -Advs. ANGELA MARIA MARCE-
LO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e BRUNO
MAY MARTINS-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-769/2006-MARIZA FER-
NANDES TEIXEIRA MENAO x BANCO FINASA S/A- -
1.Tendo em vista que a parte autora desistiu da produção de
qualquer prova, bem como a inercia da requerida, determino o
registro para sentença. Após, conclusos para decisão. 2.Inti-
mem-se. Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e SERGIO EDUARDO G.SAYAO
LOBATO-.

86. ORDINARIA-820/2006-CASA FACIL COMERCIO DE
MOVEIS LTDA x CGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA- 1. Face ao contido na certidão de fis. 79 há que se
considerar como tempestiva a contestação de fis. 72/78. 2. Com-
pulsando os autos em penso verifica-se que ainda não houve a
citação do réu para querendo apresentar contestação no prazo
de 5 (cinco) dias. Assim, determino a serventia que cumpra o
disposto no item 4 do despacho de fis. 31 doa autos n° 503/
2006 em apenso. 3. Consoante a nova redação dada ao art. 331,
do CPC, determino as partes que informem no prazo de 10 (dez)
dias sobre a possibilidade de se obter uma solução consensual
entre as partes. 4. No mesmo prazo sem prejuízo da determina-
ção supra manifestem-se as partes sobre as provas que preten-
dem produzir, justificando sua necessidade e pertinencia sob
pena de indeferimento. 5. Posteriormente, voltem os autos con-
clusos par que seja tomada uma das seguintes medidas: a) de-
signação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c)
julgamento da demanda no estado em que se encontra. 6. Ma-
nifestando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à
conta e preparo e em seguida, à conclusäo para sentença. 7.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. CARLOS JUAREZ
WEBER-OAB.6153 e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-
OAB 19480-.

87. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-860/2006-BANCO
FINASA S/A x ELIANA APARECIDA SOARES-A parte re-
querente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 33, em cinco dias.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

88. BUSCA E APREENSAO-861/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DIEGO HENRIQUE BATISTA- 1.Em petição
de fls. 29 a autora propugnou pela extinção do processo ale-
gando nao haver mais interesse no prosseguimento do feito.
2.Diante do acima exposto julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do merito, o que faço com fulcro noa rtigo 267,
VIII do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

89. BUSCA E APREENSAO-883/2006-BANCO FINASA S/A
x JEAN REGIS DA SILVA- ... Em face do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido feito na inicial, confirmando em maos
do autor a posse e prorpiedade plena do veiculo objeto do pre-
sente processo. Condeno o reu ao pagamento de custas proces-
suais e honorarios advocaticios que, na forma do art. 20, § 4º
do CPC, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o
grau de complexidade desta, bem como o zelo e dedicação do
advogado do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

90. LEVANTAMENTO DE INTERDCAO-923/2006-ESPOLIO
DE RENATO BOEMER PIMENTA x CONDOMINIO EDIF.
ITAPOÃ- Vistos e atc. Homologo por snetença o acordo cele-
brado entre as partes, consubstanciado na petição de fls. 09.
Em consequencia, julgo extinto o processo, em relação ao fia-
dor acima descrito, com julgamento do meirto, na forma do art.
269, III, do Codigo de processo Civil. Custas e honorarios na
forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. JIOMAR JOSE TURIN e GI-
OVANI SCHLICKMAM-.ap.81/1999

91. COBRANÇA (SUMµRIA)-952/2006-CONDOMINIO
CONJ. RES. ARAGUAI x APOLONIO FLORÊNCIO DE
MELO e outro-1. Audiência de conciliação e apresentação de
defesa dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 13h30m, à qual de-
verão comparecer as partes pessoalmente em condições de tran-

sigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis. 3. Cite-se e intime-se a parte ré,
com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (art. 285 e 319 do CPC), salvo se o contrário
resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no mes-
mo ato. 4. Intimem-se. Diligências necessárias -Adv. FERNAN-
DA PIRES ALVES-.

92. MONITORIA-961/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BCO
MULTIPLO x CURTUME COR D’ COURO LTDA e outro-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. DOUGLAS DOS
SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES 32654-B-.

93. DESPEJO-1047/2006-GILBERTO CRIVELLARO x LUIZ
CESAR BUSCH ZILIOTTO e outros- Sobre a petição retro e
documentos que a acompanha manifeste-se o autor. Intimações
e diligencias necessárias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO
27.171 e ANDERSON LOVATO-.

94. COBRANCA-1098/2006-H2A EMPREENDIMENTOS
LTDA x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA-Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. MAURO LEI-
TNER GUIMARÃES FILHO, FELIPE BARRIONEUVO COS-
TA 29102/PR, CAROLINE FERRAZ DA COSTA e SAMIRA
NABBOUH ABREU-.

95. COBRANÇA (SUMµRIA)-1164/2006-CONDOMINIO
EDIF. SAINT GERMAIN x ZACARIAS ABDALLAH ZAHDI-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao do AR negativo,
em cinco dias -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-OAB
36566-.

96. BUSCA E APREENSAO-1192/2006-BANCO BRADES-
CO S.A. x SIRLETE SOARES VENDRAMIN- vistos e exami-
nados, os autos supra mencionados, em que figura como autor
BANCO BRADESCO S/A e requerido SIRLETE SOARES
VENDRAMIN. Diante do contido no petitorio retro, com fun-
damento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Existindo solicitação, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora, mediante copia e certidão nos autos. De-
se baixa na distribuição. Diligencias necessárias, arquivando-
se oportunamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

97. EMBARGOS AO DEVEDOR-1207/2006-VERA LUCIA
MARIA MARTINS DE SOUZA e outro x CONDOMINIO
RESIDENCIAL ATENAS I-COND. I- Diga a parte embargante
em 10 (dez) dias. -Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDO-
SO 36953/PR e PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-29.467-
.ap.1157/2003

98. DANOS MORAIS-1228/2006-RODIR PEREIRA DOS
SANTOS x CETELEM BRASIL S/A- 1. Trata-se de autos de
ação declaratória c/c pedido de antecipação de tutela ajuizada
por Rodir Pereira dos Santos em face de Cetelem Brasil S/A.
Em sua inicial o autor requereu a antecipação dos efeitos da
tutela, pleiteando a retirada do seu nome nos serviços de prote-
ção ao crédito, bem como a vedação de circulação de protesto
de títulos vinculados ao contrato em discussão por entender
que o débito cobrado pelo réu supera em muito o valor que
considera devido, face à cobrança ilegal de encargos e juros
excessivos e estes de forma capitalizada. Afirma que a ausên-
cia de concessão da tutela de urgência lhe trará prejuízos de
diversas ordens. Por esses motivos ingressou com a presente
demanda e pleiteou a concessão da tutela antecipatória. É, em
síntese, o relatório. 2. Com todo o respeito que merecem as
opiniões em sentido contrário, tenho para mim que a simples
afirmação de que o contrato ou o título que deu base à inscri-
ção do devedor em quaisquer dos serviços de proteção ao cré-
dito está sendo discutido em juízo não basta, por si só, para dar
ensejo à concessão de um provimento satisfativo, tal como a
antecipação dos efeitos da tutela, no caso, consistente na reti-
rada ou não inclusão do nome do autor do SERASA e SCPC,
bem como na vedação de concretização de protesto de eventu-
ais títulos relacionados ao contrato. Entendo que cada caso deve
ser analisado de acordo com as suas peculiaridades próprias,
de uma realidade concreta, de atos e fatos que se praticam por
decorrência, de acordo ou desacordo com o contrato ou com a
lei. É da análise desses fatos, da verossimilhança deles, que se
encontram de algum modo suficientemente provados, que deve
formar-se um juízo específico, amoldado à realidade de uma
relação jurídica. O fato de o contrato estar sendo discutido não
gera, por si so a verossimilhança exigida para a formação do
convencimento do juiz, requisitando este essencial para a con-
cessão da tutela antecipada. Com isso, constata-se que faltam
elementos capazes de autorizar a formação de juízo de plausi-
bilidade hábil a convencer da verossimilhança da alegação.
Deve-se ressaltar que o negócio jurídico em comento foi cele-
brado após a entrada em vigor da Emenda Constitucional n°
40, que por sua vez liberou a cobrança de juros acima do limite
de 12% ao mês. Por último, é bem de ver que os cadastros de
devedores em mora, que contam com previsão legal, têm ine-
gável caráter público e social. Reúnem e divulgam dados de
suma importância para todos que de algum modo concedem ou
tomam empréstimos (por via reflexa a toda sociedade). Sem
elementos plausíveis e suficientemente demonstrados, não se
afigura - data venia - atitude responsável simplesmente sone-
gar a informação de que determinada pessoa está em dificulda-
des financeiras para expor a risco toda a comunidade financei-
ra, que poderá conceder novo crédito a quem não poderá solvê-
Io, porque vem acumulando dívidas, disso resultando, inexora-
velmente, no aumento da taxa de juros para os solventes que
também necessitam de crédito, mas para investir na cadeia pro-
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dutiva e não para eventualmente solver mútuo vencido. Diante
do exposto, indefiro a providência liminar antecipatória. Ad-
mito, se desejar e requerer a parte autora, a anotação, no cadas-
tro, de que a dívida está sendo objeto de discussão judicial. 3.
Audiência de conciliação dia 13/12/06, às 13:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 4. Cite-se e intime-se a parte
ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez dias
para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (art. 285 e 319, do CPC),
salvo se o contrario resultar de prova dos autos, com prolação
de sentença no mesmo ato. Intimações e diligencias necessári-
as. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 29257PR-.

99. REVISAO DE DEBITO-1286/2006-FRANCISCO DE SOU-
ZA PINTO MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/A-1.
Em sua .inicial o(a) autor(a) requereu a antecipação dos efeitos
da tutela, pleiteando que a ré se abstenha de inscrever seu nome
nos serviços de proteção ao crédito, de executar a dívida e de
pleitear a busca e apreensão do veículo relacionado ao contra-
to. Pleiteou ainda a possibilidade depositar judicialmente os
valores das parcelas que entende como devidas. É, em síntese,
o relatório. 2. Entendo que, no que tange a inscrição de nome
em serviço de proteção ao crédito, cada caso deve ser analisa-
do de acordo com as suas peculiaridades próprias, de uma rea-
lidade concreta, de atos e fatos que se praticam por decorrên-
cia, de acordo ou desacordo com o contrato ou com a lei. É da
análise desses fatos, da verossimilhança deles, que se encon-
tram de algum modo suficientemente provados, que deve for-
mar-se um juízo específico, amoldado à realidade de uma rela-
ção jurídica. Para a concessão da tutela antecipada faz-se ne-
cessário que esteja configurada a verossimilhança das alega-
ções do requerente e que haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. O fundado receio de dano de difícil
reparação se torna evidente na medida em que é presumível
que a inscrição do nome de uma pessoa, física ou jurídica, em
serviço de proteção ao crédito atinge a sua credibilidade junto
ao comércio e às instituições financeiras. Num juízo sumário
de cognição, verifica-se que os argumentos trazidos pelo autor
atinentes à discussão do contrato celebrado com a ré poderão
implicar numa efetiva revisão do valor das parcelas e até mes-
mo na ausência de mora, contexto este suficiente para caracte-
rizar a verossimilhança do direito postulado e em conseqüên-
cia justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ressalta-se
apenas que o pedido atinente a impossibilitar que o réu execute
os valores devidos não poderá ser deferido na medida em que
tal implicaria num cerceamento ao direito de ação. Outrossim,
é sabido que a existencia de um processo de conhecimento não
obsta que o detentor de um título líquido, certo e exigível possa
executá-Io. Também indefiro o pedido de depósito nos termos
pleiteados pelo requerente, autorizando apenas que este, em
querendo, efetue os depósitos dos valores das parcelas nos ter-
mos em que contratados. 3. Diante do exposto e com fulcro no
artigo 273 do CPC, concedo em parte a tutela antecipada re-
querida pelo autor para determinar:3.1. que o réu se abstenha
de inscrever o nome do autor em serviços de proteção ao crédi-
to. 3.2. que a posse do veículo em questão permaneça com o
autor até posterior deliberação. 4. Determino a citação do(s)
réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias, com
as advertências dos arts. 319 e 285, do Código de Processo
Civil. “A parte autora para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar as copias necessárias
para instrui-la no prazo de cinco dias”. -Advs. GERCINO BETT
JUNIOR-OAB.18722 e FABIANA Mª FONTES LEVINSKI-.

100. BUSCA E APREENSAO-1287/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ALCIONE DO ROCIO SANTOS-1. Ale-
ga o autor, em síntese, que as partes celebraram contrato de
crédito direto ao consumidor garantido por alienação fiduciá-
ria. Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a quan-
tia de R$ 37.645,20 (trinta e sete mil seiscentos e quarenta e
cinco reais e vinte centavos) em 16 parcelas na forma, prazo e
condiçöes estipuladas no contrato. Como garantia o réu alie-
nou o 01 (um) automóvel marca CITROEN, modelo XSARA
BREAK EX, ano 2000, cor cinza, chassi n°
VF7N2RFVMYJOO5639, placa AJE- 6033, em favor do autor.
Ocorre que a(o) ré(u), conforme aduz o autor, não vem cum-
prindo com a sua obrigação, estando, pois, em mora com as
parcelas vencidas desde 16/05/2006, daí porque pugnou pela
concessão de liminar de busca e apreensão e, pela consolida-
ção da propriedade da(o) requerente sobre o bem a ser apreen-
dido. Formulou os demais requerimentos de praxe e juntou os
documentos de fls. 09/14. É em síntese o relatório. A prova
documental acostada pelo requerente comprova, em um juízo
de cognição sumário, os fatos constitutivos de seu direito. Com
efeito, há prova do contrato e de que a requerida näo o cum-
priu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis. 11.
2. Expeça-se carta precatória de caráter itinerante de busca e
apreensão, citando-se após a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias,
a contar da execução da liminar, pagar a integralidade da divi-
da pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário na inicial, hipótese em que o bem the será restituido
livre de ônus; e/ou, no prazo de quinze dias, a contar da execu-
ção desta liminar, apresentar resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do
Dec.Lei 911/69 com redação dada pela Lei 10.931/04 3. Caso
não seja localizado o veículo objeto da liminar, oficie-se o
DETRAN para que bloqueie o licenciamento ou qualquer trans-
ferência do bem para que se impeça a emissão de certificado de
propriedade. Intimem-se. Diligências necessárias. “Ao autor
para recolher as custas do oficial de justiça” -Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH OAB-PR 34230-.

101. RETIFICACAO-1290/2006-JORGE LUIZ FERREIRA
DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A- 1. Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita. 2. O autor postulou a anteci-
pação dos efeitos da tutela requerendo a retirada ou não inser-

ção de seu nome em serviço de proteção ao crédito. Afirma que
em razão do objeto do contrato (moto) ter sido furtada não po-
derá ser responsabilizado por qualquer inadimplemento futuro.
3. Não obstante o respeito conferido aos argumentos expostos
na inicial entendo que, no caso em exame, não há que ser defe-
rido o pedido de concessão da tutela de urgência. Vejamos. O
artigo 273 do Código de Processo Civil, ao dispor a respeito da
antecipação de tutela, exige, para a sua concessão, prova ine-
quívoca que permita ao magistrado se convencer da verossimi-
lhança do direito pleiteado, bem como a existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I, ar-
tigo 273). Sendo assim, faz-se necessária a existência de pro-
vas que possibilitem ao juiz, em um juizo sumano, constatar a
probabilidade da efetiva existência do direito reivindicado pelo
autor, o que o legislador denominou de verossimilhança. Não
obstante o autor ter juntado diversos documentos há que se res-
saltar que, por ora, não se vislumbra a existência da referida
verossimilhança, uma vez que não há nada que demonstre nem
mesmo de forma indiciária as alegadas irregularidades do con-
trato, este sequer foi juntado aos autos. A concessão da tutela
antecipada “inaudita altera parte” é medida excepcional, não
estando presente qualquer dos requisitos inerentes ao seu defe-
rimento, deve este ser negado. 3. Diante do exposto, indefiro o
pedido de concessão de tutela antecipada. 4. Determino a cita-
ção do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em 15
dias, com as advertências dos arts. 319 e 285, do Código de
Processo Civil. “A parte autora para retirar a CARTA de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar as copias ne-
cessárias para instrui-la no prazo de cinco dias”. -Adv. IVONE
STRUCK OAB.8541/PR-.

102. REGRESSIVA-1296/2006-ITAU SEGUROS S/A x DE-
BORAH ELIETE MARQUES SANCHES-1. Acato à emenda
da inicial. 2. Audiência de conciliação e apresentação de defe-
sa dia 18 de dezembro de 2006, às 09h, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e al-
ternativas possíveis. 3. Cite-se e intime-se a parte ré, com ante-
cedência mínima de dez dias para nela comparecer pessoal-
mente, apresentando, nesta oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (art. 285 e 319 do CPC), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. 4.
Intimem-se. Diligências necessárias -Adv. FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO-.

103. INVENTARIO-456/0-CARLOS FERREIRA DA SILVA x
PEDRO DA CRUZ e outros-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. AU-
REO VINHOTI-.

104. MONITORIA-460/0-UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALLGYENIX IND.DE
PROD.HIGIÊNICOS e outros-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
406,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ELCIO KO-
VALHUK-.

105. BUSCA E APREENSAO-463/0-BANCO ITAU S/A x
JOSE CORREA DE LIMA-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
469,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761 e GASTÃO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-.

106. COBRANÇA (SUMµRIA)-464/0-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL IGUAPE x MAURO ROBERTO SIMÃO-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-
.

107. COBRANÇA (SUMµRIA)-467/0-CONCOMINIO MORA-
DIAS AGUSTA XVII x JOSE CARLOS CARDOSO-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50+ Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-
29.467-.
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CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0012 001075/2001
CARLA FLEISCHFRESSER 0037 001355/2004
CARLA RODRIGUES THOME DA 0063 000547/2006
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0017 000089/2003
CARLOS ALBERTO MASCARENHA 0006 001000/1999
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0024 001178/2003
CARLOS PZEBEOWSKI 0029 000135/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0035 000994/2004
CEZAR EUCLIDES MELLO 0042 000350/2005
CHRISTIANE SCHRAMM GUISSO 0065 000636/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0030 000142/2004
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0058 000148/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0013 000184/2002
CLELIA MARIA BETTEGA 0032 000523/2004
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0018 000561/2003
CLOVIS TEIXEIRA 0044 000454/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0046 000566/2005
CRISTIANO BERNANDO ROVEDA 0041 000270/2005
CRISTINA NAPOLI M. DA SIL 0033 000880/2004
DANIEL HACHEM 0064 000553/2006
DANIELA ANZUATEGUI D ASSU 0025 001245/2003
DANIELA BRUM DA SILVA 0006 001000/1999
DANIELLA LETICIA BROERING 0058 000148/2006
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0061 000406/2006
DARIANE MARQUES MARTINELL 0047 000632/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0024 001178/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0045 000511/2005
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0006 001000/1999
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0011 000726/2001

0029 000135/2004
EDILSON GALDINO VILELA DE 0031 000244/2004
EDSON ISFER 0037 001355/2004
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0007 001079/1999
EGLACY PAULINO KOTO 0010 000294/2001
ELIZABETH FAE DRESCH 0042 000350/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 000739/2003
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0041 000270/2005
FABRICIO FERREIRA 0003 000282/1996
FABRICIO KAVA 0035 000994/2004
FERNANDO SACCO NETO 0031 000244/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0050 001097/2005
FLAVIANO BELLINATI G. PER 0046 000566/2005
FLAVIO W. LINS 0017 000089/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0004 001077/1996

0010 000294/2001
GERALDO MOCELIN 0020 000729/2003
GIANNA CALDERARI 0039 000058/2005

0040 000200/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0076 001108/2006
GORGON NOBREGA 0059 000150/2006
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0023 001129/2003

0028 001415/2003
IVAIR CARLOS DA SILVA 0014 000597/2002
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0012 001075/2001
JAMES THOMPSON LEMER 0004 001077/1996
JOAO DO NASCIMENTO 0072 000871/2006
JOAO GUIZZO 0033 000880/2004
JOAO LUIZ FERNANDES JR. 0034 000938/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0036 001260/2004
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0007 001079/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0013 000184/2002

0027 001287/2003
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0058 000148/2006
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0012 001075/2001
JOSE DO ESPIRITO SANTO D. 0055 001352/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0008 000282/2000
JOSE MALIKOSKI 0067 000656/2006
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0026 001282/2003
JOSE RODRIGO SADE 0056 000001/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0022 001008/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0053 001219/2005
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0020 000729/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0045 000511/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 000104/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0068 000720/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0070 000814/2006
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0035 000994/2004
LEANDRO GALLI 0020 000729/2003
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0019 000580/2003

0023 001129/2003
0028 001415/2003

LEILA MIRANDA 0022 001008/2003
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0069 000734/2006
LEONARDO DAVID 0004 001077/1996
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0045 000511/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 001129/2003

0028 001415/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0077 001118/2006
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0035 000994/2004
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0035 000994/2004
LUCIANE FLAUSINO 0019 000580/2003

0023 001129/2003
0028 001415/2003

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 000089/2003
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0017 000089/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0016 000849/2002

0032 000523/2004
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0035 000994/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0022 001008/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 000282/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0037 001355/2004
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0050 001097/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0050 001097/2005
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0013 000184/2002
LUIZ GUSTAVO T BRAGA 0034 000938/2004
LUIZ SGANZELLA LOPES 0044 000454/2005
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0037 001355/2004
MARCELA VILLATORE 0007 001079/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0018 000561/2003

0040 000200/2005
MARCELO SOUZA LOPES 0005 000015/1998
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0015 000608/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0049 000938/2005
MARCIO R PASSOLD 0039 000058/2005

0040 000200/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0013 000184/2002
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0035 000994/2004
MARIA HELENA LAZOF 0007 001079/1999
MARIA INES DIAS 0056 000001/2006
MARIA JUSTINA FERNANDES 0019 000580/2003

0023 001129/2003
0028 001415/2003

MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0043 000426/2005
MARIA NOELI FAE 0042 000350/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0027 001287/2003
MAURICIO VIEIRA 0004 001077/1996
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0073 000895/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 001000/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0006 001000/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0062 000410/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0010 000294/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0002 000648/1995
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0038 001393/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0073 000895/2006
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0015 000608/2002
OKSANDRO O. GONÇALVES 0015 000608/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0037 001355/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 0052 001217/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0048 000855/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0024 001178/2003
PAULO MAURICIO BRANCO 0035 000994/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 001129/2003

0028 001415/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0021 000739/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0035 000994/2004
PERCY ARAUJO 0038 001393/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0045 000511/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0066 000646/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0051 001179/2005
REGINA C. GOMES GUIMARAES 0016 000849/2002
REGIS TOCACH 0013 000184/2002
RENE MARIO PACHE 0006 001000/1999
RICARDO DA SILVA GAMA 0021 000739/2003
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0050 001097/2005
RONALDO MARTINS 0054 001227/2005
RONNI FRATTI 0022 001008/2003
ROSELI DELFINO DA SILVA 0009 000346/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0046 000566/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0002 000648/1995

0048 000855/2005
RUI GHELLERE 0032 000523/2004
RUI GHELLERE GHELLERE 0032 000523/2004
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0022 001008/2003
SANDRO GILBERT MARTINS 0033 000880/2004
SANDRO VICENTINI 0033 000880/2004
SANI CRISTINA GUIMARAES 0018 000561/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0051 001179/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 000632/2005
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0074 001002/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 000058/2005

0040 000200/2005
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0021 000739/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0045 000511/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0013 000184/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 000089/2003
WALTER ROBERTO STEINDORF 0054 001227/2005

1. SUMARIA DE COBRANCA-987/1994-COND CONJ RES
MALIBU II x PARASKEVIA CATARINA FIALLA- Fica o autor
intimado para que promova a habiliotaçao dos herdeiros de
Paraskevia Catarina Fialla. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-648/1995-
COND CONJ RES BURITI x REGINA CELIA DE FIGUEI-
REDO ALENCAR-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$ 131,10 (a Escrivania). Intimem-se -
Advs. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e ANTONIO CARLOS COELHO-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$ 1.015,70
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO e FABRICIO FERREIRA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1077/1996(apenso aos autos
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534/1996)-RAMILTO BARBOSA LIMA x BANCO ITAU S/
A- Sobre a petiçao e documentos de fls.562/570, mnaifeste-se
o Embargante. Intime-se. -Advs. ANTONIO DILSON PEREI-
RA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., MAURICIO VIEIRA, JA-
MES THOMPSON LEMER e LEONARDO DAVID-.

5. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-15/1998-MAR-
CELO SOUZA LOPES x MARIA TEREZA DE OLIVEIRA-
Defiro o petitorio retro, ficando o requernete ciente da hipote-
se prevista no art.233 do CPC. Cite-se a requerida, por edital,
com prazo de 45 dias, constando da ordem que na ausencia de
resposta no prazo legal, sewra lhe nomeado curador especial.
Retirar edital. Intimem-se. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-
.

6. INDENIZACAO-1000/1999-JOSEFA AURENIVA DE AMO-
RIM MORAES e outro x RIBAJEJO S/A DIST BEBIDAS
PROD ALIMENTICIOS- Indefiro o pedido de fls.265, haja vista
que a nova regra nao se aplica as execuçoes ja iniciadas. Inti-
me-se. -Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHA-
DO, CARLOS ALBERTO MASCARENHAS SCHILD, RENE
MARIO PACHE, DANIELA BRUM DA SILVA, ANGELINO
LUIZ R. TAGLIARI, ALINE ALVES DOS SANTOS, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-.

7. MONITORIA-1079/1999-BANCO DO BRASIL S/A x NEL-
SON AUGUSTO RIBAS MANCINI-Fica o(a) réu devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$ 74,90 (a Escrivania). Intimem-se -
Advs. MARIA HELENA LAZOF, JOSE ANTONIO GOMES
DE ARAUJO, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MAR-
CELA VILLATORE-.

8. ORDINARIA-282/2000-DALTRO SIMOES x BMD SITE-
MA FINANCEIRO- I. Certifique-se o desfecho nos autos de
Ação Cautelar n° 1440/1999, em apenso, inclusive juntando-se
cópia da sentença e acórdãos proferidos. IL Apos, desapense-
se e arquive-se aqueles. IIL Intime-se o devedor na forma pos-
tulada na petição de fls.553 para, no prazo de quinze dias, pa-
gar o valor ora cobrado, sob pena de incidência de multa de
10% e a imediata expedição de mandado de penhora e avalia-
ção (artigo 475-J, do CPC) IV. Indefiro o requerimento de fixa-
ção de honorários para o cumprimento da sentença, diante da
ausência de previsão legal para tanto, nesta fase processual. V.
Int.
-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA
e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-346/2000-GILLET-
TE DO BRASIL LTDA x MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS
LTDA e outros- Oficie-se na forma do item 2 da petiçao retro.
Oficie-se os Bancos HSBC e BRADESCO solicitando, por ora,
informaçoes acerca do saldo e se as contas consitem em con-
tas-salario. Retirar oficios. Intime-se. -Advs. ABRAO
SCHERKERKEVITZ e ROSELI DELFINO DA SILVA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-294/2001(APENSO AOS
AUTOS 906/2000)-GERSON LAGO PINHEIRO e outro x
BANCO ITAU S/A- Compulsando detidamente os autos, veri-
fica-se que existe conexão entre estes e a ação revisional n° 77/
2002 em trâmite na Sexta Vara Cível de Curitiba. Vejamos: A
conexão entre Juízos que detém a mesma competência territo-
rial se dá pela prevenção. Neste norte, considera-se prevento o
Juizo que despachou em primeiro lugar, e, sob esse aspecto, a
jurisprudência já consolidou entendimento de que esse despa-
cho deve ser o que determinou a citação. Neste sentido: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - COMPETENCIA - EXCEÇAO -
ALEGAÇAO DE CONEXAO DE CAUSAS - INADEQUAÇAO
DA ARGUIÇAO - OCORRENCIA CONFIGURADA POR SER
COMUM O OBJETO DAS DEMANDAS - HERMENEUTI-
CA DOS ARTS. 103 E 105 DO CODIGO DE PROCESSOS
CIVIL - DISTINÇAO ENTRE OBJETO MEDIATO E IMEDI-
ATO - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO - I. (...). VI A
expressão despachar em primeiro lugar, prevista no art. 106, do
Código de Processo Civil, entende-se como o pronunciamento
judicial positivo, que determina a citação, entre juízes que tem
a mesma competência territorial”. (TAPR - AI 0175629-8 -
(14766) - la C.Civ. - Rel. Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo
- DJPR 30.11.2001). Ademais, já é pacificado o entendimento
jurisprudencial de que existe conexão entre embargos a execu-
ção e ação ordinária, cuja discussão envolve o mesmo contrato.
Ainda, para considerar a prevenção do juizo deve-se analisar o
primeiro despacho positivo proferido no processo, independen-
temente qual juízo tenha prolatado. Assim, vê-se que o despa-
cho inicial positivo nos autos n° 77/2002, que tramita perante a
6" Vara Cível desta Capital, foi proferido em 20/08/1991 (fls.
229/230), ao passo que o despacho inicial positivo proferido
nestes autos somente ocorreu em 01/06/2001 (fls. 170). Por-
tanto, é manifesta a prevenção do Juizo da 6" Vara Civel desta
Capital, pois o primeiro despacho positivo daqueles é anterior
ao deste Juizo. Assim, com fundamento nos artigos 102 e se-
guintes do CPC, remetam-se os presentes autos, bem como os
autos de execução em apenso, com urgência, ao Juizo da Sexta
Vara Cível da Capital, com nossas homenagens. int. Dil. -Advs.
EGLACY PAULINO KOTO, NELSON BELTZAC JUNIOR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-726/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ABAETE I CONDOMINIO II x PEDRO SANTOS
GUIMARAES- Inicialmente oficie-se a CoHAB-CT. Retirar
oficio. Intime-se. -Advs. ALCEU BOLLIS e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

12. DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-1075/2001-RUDIS-
NEY GIMENES x BRASIL TELECOM S/A-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$ 49,70 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, JACKCIELI C. KAPFENBERGER e CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-184/2002-LOUREDIR
JOSE XAVIER x CARTAO UNIBANCO LTDA-Defiro
(fls.387). Intime-se. (vista dos autos). -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, ALVARO LUIZ D. S. SCHREINER, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELANO-.

14. COBRANCA-597/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA ELDORADO A x LEONIR DE FRANCA CUQUE- In-
time-se o requerido para manifestaçao acerca do contido as
fls.72, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. IVAIR CAR-
LOS DA SILVA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-608/2002-
BANCO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA
e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. OKSANDRO O. GONÇALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR e MARCIA REGINA CARNEIRO VILLA-
çA-.

16. DECLARATORIA-849/2002-JOSE CARLOS LEPREVOST
x OLSEN VEICULOS S/A-Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$21,00 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
REGINA C. GOMES GUIMARAES LEPREVOST e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

17. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-89/2003-GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE x BANCO ITAU S/A-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$66,50 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. FLAVIO W. LINS, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

18. CAUTELAR INOMINADA-561/2003(apenso aos autos
1104/2003)-AGNALDO ROCHA BARBOSA e outros x SPC
SEPROC SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇAO AO CREDI-
TO e outro- Intime-se a causidica da parte autora para que, no
prazo de cinco dias, informe os atuais endereços dos seus cli-
entes ainda nao intimados pessoalmente para manifestar o inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, SANI CRISTINA GUIMARAES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA-.

19. ORDINARIA-580/2003-DANIEL OBISSE MARIM x DA-
NIELA BRAZ FERNANDES DE CAMARGO e outro- Certifi-
que acerca da manifestaçao da re Daniela. No mais, contados e
preparados, voltem para sentença, conforme deliberaçao de
fls.266 dos autos nº1129/1993, em apenso. Fica o autor initma-
do para que deposite as custas remanecentes no valor de R$34,30
(a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribuidor). Intime-se. -Advs.
MARIA JUSTINA FERNANDES, LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI e LUCIANE FLAUSINO-.

20. DESPEJO-729/2003-ELIZABETH BASTOS DIAS TIT-
TON x ROGERIO DE ANDRADE-Defiro o deposito de valo-
res, conforme requerido as fls.322, tornando sem efeito o se-
gundo paragrafo de fls.317. Tome-se por termo. Em seguida,
uma vez instaurado o processo executivo anda pela regra anti-
ga, intime-se a parte executada para, querendo oferecer embar-
gos, no prazo de dez dias, contados da efetivaçao da penhora.
‘’ Fica o(a) executado(a) devidamente intimado(a) na pessoa
de seu advogado constituido nos autos, para, em cinco dias,
firmar o termo de penhora. Intimem-se. -Advs. LEANDRO
GALLI, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI e GERALDO
MOCELIN-.

21. ORDINARIA-739/2003(apenso aos autos 530/2003)-
SCONNTEC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO
ITAU S/A- 1. Indefiro o requerimento de fis. 372/373, porque
em razão do entendimento do St. Perito de que no método Ham-
burguês não há capitalização de juros, obviamente ficaram pre-
judicados os quesitos “1.2” e “1.3”. 2- Dou por encerrada a
instrução processual e faculto às partes oportunidade para apre-
sentarem suas razões finais sob a orma de memoriais, no prazo
sucessivo e autônomo de cinco dias para tanto, iniciando pela
autora. 3. Int-se. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA-.

22. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1008/2003-CECILIA
GORGES x ORDINA MARIA MARTINS- Tendo em vista a
inclusão da COHAB no pólo passivo do presente feito e tratan-
do-se esta de sociedade de econômia mista a competência para
processar e julgar o feito é de uma das Varas da Fazenda Públi-
ca, conforme dispõe o artigo 223 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná. No mais, em se tra-
tando de competência absoluta, deve ser declarada de oficio na
forma do att 113, caput, do CPC. Por tais razões, declaro a
incompetência deste Juízo para conhecer e julgar o feito e de-
terminado a remessa dos autos à uma das Varas da Fazenda
Pública, com fulcro nos dispositivos legais acima invocados.
Anote-se é comunique-se ao Distribuidor. Int. -Advs. SANDRA
MARA NETZ DE PAULA, RONNI FRATTI, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
LEILA MIRANDA-.

23. NULIDADE DE CLAUSULA-1129/2003(apenso aos au-
tos 580/2003)-ESPOLIO DE GUILHERME BARWINSKI DE
CAMARGO e outro x BANCO ITAU S/A e outro-Indefiro o
requerimento de substituiçao processual (Banco Banestado pelo
Banco Itau), em face da mencionada cisao, eis que o Banco
Banestado nao figura no polo passivo desta açao, pois esta foi
intentada diretamente contra o Banco Itau S/A. No mais, con-
tados e preparados, voltem para sentença, conforme delibera-
çao de fls.266, ocasiao que sera apreciada a questao relativa a
exclusao do reu Daniel. Fica o(a) requerente devidamente

intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$32,90 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Dis-
tribuidor). Intimem-se -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI,
LUCIANE FLAUSINO, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA Q BOTELHO e MARIA JUSTINA FERNANDES-.

24. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1178/2003-CO-
IMBRA E BARBANTI LTDA e outro x BANCO BRADESCO
S/A e outro- Inicialmenete, cumpra-se a deliberaçao de fls.324.
Apos, colha-se a manifestaçao da autora o contido na petiçao
de fls.325 e documentos acostados (art.398, do CPC). Intime-
se. -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

25. CAUTELAR INCIDENTAL-1245/2003-APARECIDO
JOSE BOGDANOVIEZ e outro x JOSEMAR SARAIVA DO
PILLARO e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$637,50 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. DANIELA
ANZUATEGUI D ASSUMPCAO-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-1282/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT DENIZ x MARILENE DUARTE- Oficie-
se, conforme disposiçoes do codigo de normas (5.8.8.2). Reti-
rar oficio. Intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-.

27. ORDINARIA-1287/2003-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A x IMP S/A- Retirar edital. Intime-se. -
Advs. MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CAMILE SANTOS
DE SOUZA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

28. DECLARATORIA-1415/2003(apenso as autos 580/2003)-
DANIELA BRAZ FERNANDES e outro x BANCO ITAU S/A
e outro-Defiro o requerimento de fls.235 (item I), devendo ser
procedida as anotaçoes e retificaçoes de praxe, inclusiove dis-
tribuidor. No mai9s, contados e preparados, voltem para sen-
tença, conforme deliberaçao de fls.266 dos autos 1129/2003,
em apenso, ocasiao inclusive que sera apreciada a questao re-
lativa a exclusao do reu Daniel. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$639,80 (a Escrivania), R$7,51
(ao Contador), R$22,50 (ao distribuidor) e R$41,09 (ao Funre-
jus). Intimem-se -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCI-
ANE FLAUSINO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e
MARIA JUSTINA FERNANDES-.

29. MONITORIA-135/2004-MARANGONI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x MARIA CICERA DUARTE-Fica o(a) re-
querente/embargada novamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$23,10
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. CARLOS PZEBEOWSKI e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

30. ORDINARIA-142/2004-ROBERTO ORLANDO FERRAO
ALMEIDA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-Fica o(a) reque-
rente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$21,70 (a Escrivania).
Intimem-se -Advs. ALESSANDRA DE PAULA DE SOUZA e
CLAUDIA BUENO GOMES-.

31. INDENIZACAO-244/2004-MARCUS JOSE DE FREITAS
x SERASA CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A- Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Inti-
me-se. -Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA e
FERNANDO SACCO NETO-.

32. DEPOSITO-523/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONICE MOREIRA DOS
SANTOS- De fato, a precatoria foi emitida de forma equivoca-
da, eis que com a prolaçao da snetença, nao ha cabimento para
o oferecimento de peça conmtestatoria, nao merecendo, contu-
do, o desentranhamento a petiçao acostada as fls.91/100, ante
a ausencia de prejuizo as partes. Intime-se o autor para se ma-
nifestar sobre o prosseguimento do feito, apresentando memo-
ria e calculo atualizada do valor do bem em questao, no prazo
de cinco dias. Intime-se. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA
MARIA BETTEGA, RUI GHELLERE e RUI GHELLERE
GHELLERE-.

33. MONITORIA-880/2004-TB TRANSPORTADORA DE
BETUMES LTDA x CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA- Re-
tirar cartas de intimaçao e precatoria para audiencia do dia 21
de junho de 2007 as 14h302min. Intime-se. -Advs. SANDRO
GILBERT MARTINS, SANDRO VICENTINI, JOAO GUIZZO,
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTINA
NAPOLI M. DA SILVEIRA-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-938/2004-
GRAFICA COMPOLARGUENSE LTDA x CONTRES PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA- Oficie-se a Receita Federal
confrme requerido na petiçao retro. Retirar oficio. Intime-se. -
Advs. LUIZ GUSTAVO T BRAGA, ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA e JOAO LUIZ FERNANDES JR.-.

35. INDENIZACAO-994/2004-JONAS LINO PIMENTEL ME
x VIVO GLOBAL TELECOM S/A-Fica o(a) requerida devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$49,70 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. PAULO MAURICIO BRANCO, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, LUIZ ALFRE-
DO RODRIGUES FARIAS JR, LOUISE RAINER P. GIONE-
DIS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, KELLY CHRISTINA
FERNANDES, FABRICIO KAVA e LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-1260/2004-ELISANGELA
APARECIDA BORTOLIN DE ANDRADE e outro x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A-Fica o(a) requerido novamente

intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$478,80 (a Escrivania), Distribuidor e
Funrejus e R$3,00 (ao Ministerio Publico). Intimem-se -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-1355/2004-JACQUES
LUIZ e outro x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outro- Sobre a petiçao e documentos de fls.213/219,
digam as partes e voltem para deliberaçoes. Intime-se. -Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER,
LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO ALVES CA-
MARGO GOMES e EDSON ISFER-.

38. DESPEJO-1393/2004-WALDEMAR GRUMMT FILHO x
OMALAI COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Cumpra-se o v
acordao. Da baixa dos autos, ciencia as partes. Intime-se. -Advs.
PERCY ARAUJO e NELSON CARLOS DOS SANTOS-.

39. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-58/2005(apen-
so aos autos 200/2005)-CONDOR SUPER CENTER LTDA x
IBB COML BICICLETAS LTDA- Promova a autora, no prazo
de trinta dias, a citaçao da primeira re, sob pena de extinçao.
Intime-se.-Advs. GIANNA CALDERARI, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO R PASSOLD-.

40. DECLARATORIA-200/2005-CONDOR SUPER CENTER
LTDA x IBB COML BICICLETAS LTDA- Oficie-se, confor-
me requerimento retro. Retirar oficios. Intime-se. -Advs. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, GIANNA CALDERARI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e MARCIO R PASSOLD-.

41. ARROLAMENTO-270/2005-NEIDE RAYMUNDO LOEST
x ESPOLIO DE OTTO LOEST- Retirar carta de adjudicaçao.
Intime-se. -Advs. FABIO GAMA DE OLIVEIRA e CRISTIA-
NO BERNANDO ROVEDA-.

42. SUMARIA-350/2005-EFIGENIA SANTORO LAGROTA
x MARINO RENEU DRESCH- I. Mantenho a decisão recorri-
da por seus propnos fundamentos. Anote-se para que dele co-
nheça o E. Tribunal de Justiça caso expressamente requerido
com as razões de eventual recurso de apelação. II. Rejeito, des-
de logo, a argüiçäo de conexäo haja vista que nos autos em
trãmite no Juizado Especial Civel discute-se a revisão de
contrato firmado com o marido da Autora (fls. 61/66) eo objeto
desta açäo é a cobrança de valores que seriam devidos à Autora
por força de reclamatória trabalhista, mais indenização. Näo
hã comunhão de objetos ou da causa de pedir (art. 103 do CPC).
Alëm disso, não há risco de decisões conflitantes. Näo existe,
portanto, qualquer justificativa para a reunião dos processos.
III. Intime-se o Réu para apresentar o original do documento de
fis. 102, no prazo de cinco(5) dias, pena de aplicação do art.
359 do CPC, sem prejuízo da expedição de oficio visando ã
instauração de inquérito policial para apuração do delito de
falsidade. IV. Extraia-se cópia do documento guardado no co-
fre da Escrivania (fls. 152, verso) e j. aos autos. Int. -Advs.
CEZAR EUCLIDES MELLO, MARIA NOELI FAE e ELIZA-
BETH FAE DRESCH-.

43. DESPEJO-426/2005-ESPOLIO DE LEVINO SCHIER x
JORGE ELEMAR DIAS- Defiro a citaçao por edital do Reu.
Retirar edital. Intime-se. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-454/2005(apenso aos autos
474/2004)-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ANHAN-
GAVA LTDA- Diante da alegaçoes de fls.1168/1169, defiro,
tao somente, o levantamento de 50% dos honorarios periciais.
No mais cumpra-se a deliberaçao de fls.1166). Intime-se. -Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES e CLOVIS TEIXEIRA-.

45. DEPOSITO-511/2005-FINAUSTRIA CIA CRED FINANC
INVESTIMENTO x ELISANDRO SANTANA RAMOS-Face
a contestaçao ofertada e documentos as fls.43/68, manifeste-se
o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e RAFAEL BOFF ZARPELON-.

46. DEPOSITO-566/2005-BANCO FINASA S/A e outros x
PAULO SERGIO BITENCOURT-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA PEREZ, FLAVIANO BELLINATI
G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

47. BUSCA E APREENSAO-632/2005-UNIBANCO S/A UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x RICARDO JOSE COSTA
LIMA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

48. SUMARIA DE COBRANCA-855/2005-O CONDOMINIO
DO CUNJUNTO RESIDENCIAL BURITI x SAMUEL MNA
BARRETO PEREIRA- Considerando que ate a presente data o
reu nao foi citado, bem como a impossibilidade de cumprimen-
to de tal diligencia em tempo habil, cancelo a audiencia inicial
conciliatoria anteriormente marcada nos autos. agaurde-se a
mnaifestaçao do autor sobre o mandado negativo. Oportuna-
mente sera designada nova audiencia. Intime-se. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-.

49. BUSCA E APREENSAO-938/2005-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x FABIO SOUZA GUIMA-
RAES-Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da sen-
tença. Intimem-se. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

50. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1097/2005-JOSE
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DOMINGOS SCARPELINI x PARANA BANCO S/A- Em face
da concordancia do Sr. Perito, intime-se o autor para, em cinco
dias, promover o deposito da primeira parcela dos honorarios
periciais. Apos, de-se vista dos autos ao Sr. Perito para inicio
dos trabalhos. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS e RODRIGO NICOLETTI ALVES-
.

51. ALVARA-1179/2005-APARECIDA RODRIGUES DE
MELO x MILTON FERREIRA DE MELO e outro- Anote-se
(fls.43). Defiro a suspensao processual por 30 dias, confrme
requerido as fls.42. Intime-se. -Advs. SILVIA CRISTINA XA-
VIER e RAFAEL TADEU MACHADO-.

52. MONITORIA-1217/2005-SOCIEDADE EDUCACIONAL
PASSO A PASSO x TAKASHI AB-Fica o(a) requerente/embar-
gada devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposi-
te as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania).
Intimem-se -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e OSVAL-
DO CICERO WRONSKI-.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1219/2005-OSMAR
GIACOMETTI x GIDESA FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, retire o edital expedido as fls.40. Intimem-se. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

54. INVENTARIO-1227/2005-DARCLE MARCOS LANG-
NER e outros x NORMA TULETSKI LANGNER-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
retire o oficio expedido as fls.66. Intimem-se. -Advs. WALTER
ROBERTO STEINDORF e RONALDO MARTINS-.

55. DESPEJO-1352/2005-OLIVIA JANKOSKI x MANOEL
MARCOS FERNANDES-Diga a parte autora se ha interesse
na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. JOSE DO ESPI-
RITO SANTO D. RIBEIRO-.

56. COBRANCA-1/2006(apenso aos autos 982/2000)-JOSE
SABINO DE GODOI e outro x CARLOS AUGUSTO LAFITE
MINETO e outros- Face o contido na petiçao retro, manifes-
tem-se os autores. Intime-se. -Advs. MARIA INES DIAS e JOSE
RODRIGO SADE-.

57. BUSCA E APREENSAO-104/2006-BANCO FINASA S/A
x ROSANA MARTINS- Defrio (fls.52). Oficie-se. Preparadas
eventruais custas remanescentes, voltem para extinçao. Retirar
oficio. Intime-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

58. COBRANCA-148/2006-ROSANA APARECIDA DA RO-
CHA KUIASKI e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- Esclareça a Autora o pedido de fls.236. Intime-se. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING-.

59. ARROLAMENTO-150/2006-ELBA SANDRA DE ALMEI-
DA TORRES SOUZA x JOSE CALUMBY DE SOUZA- Des-
pacho de fls.46: Mantenho o indeferimento da dispensa do pra-
zo recursal, contudo, determino a remessa dos autos a Fazenda
Publica, independentemente o transito em julgado. Intime-se.
Despacho de fls.47: Avoco os autos para fins de deferir a dis-
pensa do prazo recursal, tendo em vista a justificativa apresen-
tada (fls.44) e o recolhimento do imposto ja ter sido realizado
(fls.27), inclusive com a concordancia da Fazenda Publica
(fls.26). Intime-se. -Adv. GORGON NOBREGA-.

60. INTERDICAO-388/2006-HENRIQUE HASS DE SOUZA
x LACY ALZAO DE SOUZA- Cumpra-se a deliberaçao do ter-
mo de audiencia de fls.31/32. Intime-se. -Adv. ALTAMIRO
PROCHNO GAONA-.

61. INVENTARIO-406/2006-SILVANETE DE FATIMA PAES
e outros x GILMAR SILVESTRE COSTA ROSA- Retirar ofi-
cios. Intime-se. -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA-.

62. DESPEJO-410/2006-JAURI DE AZEVEDO LOPES x
AMELIA TRACZ GARCIA DE LIMA- Indefiro o requerimen-
to retro, vez que a citaçao por hora certa e de competencia do
Sr. Oficial de Justiça efetua-la, caso preenchido os requisitos
por artgio 2327, do CPC. Intime-se. -Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-.

63. ALVARA-547/2006-LEONOR MARIA NOGOESKI CHU-
EDA e outro x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA- Retirar alvara. Intime-se. -Adv. CARLA RODRI-
GUES THOME DA CUNHA-.

64. PROCEDIMENTO MONITORIO-553/2006-BANCO ITAU
S/A x R CRUZ E CIA LTDA e outro- Retirar oficios. Intime-se.
-Adv. DANIEL HACHEM-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-636/2006-
COND EDIFICIO CONJ RESID BARRA VELHA x JANY
WEISHEIMER JUNIOR- Fica o autor intimado para que, no
prazo de cinco dias, indique bens a penhora. Intime-se. -Adv.
CHRISTIANE SCHRAMM GUISSO-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-646/2006-
PBR1 FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x CESAR
ALESSANDRO DE OLIVEIRA COUTINHO- Retifique-se o
nome da emrpesa Exequente na autuaçao e demais registros.
Comunique-se ao Distribuidor. Oficie-se, menos a Sanepar,
requisitando informaçoes sobre o endereço do Executado. Re-
tirar oficio. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

67. ARROLAMENTO-656/2006-RONALDO ADRIANO PI-
NHEIRO DA SILVA x EDELTRAUD NASCIMENTO- O ces-
sionário pode requerer a abertura de inventârio (art. 988, inc.
V, do CPC}, mas não pode ser inventariante (art. 990 do CPC).

Intime-se, pois, para emendar a inicial. Intime-se, ainda, para:
- esclarecer se o de cujus deixou outros bens alëm daquele que
está sendo inventa ado; - se deixou dividas que não as fiscais; -
provar que o bem inventariado ficou pertencendo à falecida
com o divórcio visto que as cópias de fls. 12 e 13 a tanto não se
prestam; - atribuir valor ao bem e, adequar o valor dado ã cau-
sa. Intime-se.-Adv. JOSE MALIKOSKI-.

68. BUSCA E APREENSAO-720/2006-BV FINANCEIRA S/
A x JOSE ANTONIO SILVA SANTOS-Face a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Inti-
mem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-734/2006-
BAZZANEZE E ALCANTARA ADVOGADOS ASSOCIADOS
x RODRIGO DANTAS VENTURA- Comprove a Exequenjte,
as diligencias noticiadas na petiçao retro. Int. -Adv. LEOBER-
TO LUIS BAZZANEZE-.

70. BUSCA E APREENSAO-814/2006-BANCO BMC S/A x
OSMAIR QUIRINO DE SALES-1 Defrio a emenda de fls.17/
19. -Estando suficientemente comprovado inadimplemento
(mora) do devedor, concedo a LIMINAR DE BUSCA E APRE-
ENSAO do bem alienado fiduciariamente, determinando a ex-
pediçao de mandado. Cientifique-se o devedor que, apos cinco
dias da execuçao da liminar, consolidar-se-ao a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do credor fidu-
ciario, cabendo as repartiçoes competentes, se for o caso, ex-
pedir novo certificado de registro de propriedade em nome do
credor, ou de terceiro, por ele indicado, livre de onus da propri-
edade fiduciaria. Cientifique-se, ainda, que nesse mesmo pra-
zo, podera pagar a integralidade da divida pendente, segundos
os valores apresentados pelo credor fiduciario na inicial, hipo-
tese na qual o bem sera restituido livre de onus. 2-Efetivada a
liminar, cite-se paa oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias, que serao contados a partir da execuçao da liminar, inclu-
sive esclarecendo que ela podera ser ofertada caso a devedora
se valha da faculdade de pagar a divida ja mencionada, enten-
dendo ter havido pagamento a maoir e desejar restituiçao. 3-
Fica a parte autora devidamente intimada para que, no prazo de
05 (cinco) dias, prepare as custas referente as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. 4-
Intimem-se -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

71. COBRANCA-864/2006-CLAUDINEY FERREIRA DA SIL-
VA x CONFIANÇA COMPANHHIA DE SEGUROS- Defiro a
emenda a inicial (fls.40). ANote-se e observe-se. O rito a ser
observado e o sumario. Intime-se o autor para observar o que
dispoe o art.276 do CPC, pena de preclusao. Intime-se. -Adv.
BEATRIZ SANTI-.

72. ALVARA-871/2006(apenso aos autos 12179/1963)-CELIA
DO ROCIO DE JESUS VALENTE x ESPOLIO DE LEONOR
KOCHAKI- Atenda-se a cota ministerial retro lançada. Intime-
se. -Adv. JOAO DO NASCIMENTO-.

73. BUSCA E APREENSAO-895/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ERNANI HIRT MARIANO-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MEIRE GARCIA Y
TARRUFI-.

74. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1002/2006-LUIZ
KELER x HERMÓGENES KUTCHMAN- I. Recebo a emen-
da à inicial (fls. 35). Observe-se e encaminhe-se cópia quando
da citação. II. Defiro o beneficio da Assistëncia Judiciãria Gra-
tuita. III. O Autor formula pedido de tutela antecipada com o
objetivo de compelir o Réu a retirar o lacre do medidor de água
da casa em que reside, casa essa que é objeto de contrato de
locação firmado pelas partes. Dispöe o § 3°, do art. 461 do
CPC que “Sendo relevante o fundamento da demanda e haven-
do justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justifica-
ção prévia, citado o réu...”. No caso, são relevantes os funda-
mentos da demanda, a justificar a concessão da medida, na
medida em que o fato de o Réu não ter mais interesse na loca-
ção, não lhe outorga o direito de adotar medidas arbitrãrias com
o objetivo de compelir o Autor a desocupar o imóvel. E há
justificado receio de ineficãeia do provimento final, näo se ol-
vidando a urgência jä que se trata de medida que busca assegu-
rar que o Autor tenha garantido o acesso ao consumo de âgua.
No mais, os diversos documentos juntados com a inicial dão
idéia do conflito que a situação vem gerando, o que faz con-
cluir pela necessidade de intervenção judicial. Por tais razões e
com fundamento no dispositivo legal jâ invocado, defiro o pe-
dido de tutela antecipada, para determinar que o Réu providen-
cie a remoção do lacre do medidor de água da casa do Autor,
pena de multa diãria que arbitro em R$ 200,00 (duzentos re-
ais). Intime-se. III. Cite-se para responder, no prazo de 15(quin-
ze) dias, pena de revelia (art. 319 4 CP ). IV. Int. -Advs. ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, TOMMY FARAGO ANDRA-
DE WIPPEL e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-.

75. DECLARATORIA-1047/2006-LEOBERTO DE SOUZA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Vistos e etc. Pretende o
autor a retirada do seu nome dos cadastros dos serviços de pro-
teção ao crédito, ao argumento de que tal inscrição é indevida,
haja vista ter ele adimplido integralmente a obrigação antes
assumida perante a ré.Em verdade, a jurisprudência pátria se
consolidou no sentido de que enquanto há discussão judicial
em relação à existência da obrigação, a inscrição do nome do
devedor nos órgãos de proteção ao crédito não deixa de ser
uma modalidade de coação e cerceamento ao acesso ao sistema
financeiro. Por igual, pelas alegações do autor, vê-se que exis-
te, mesmo de forma perfunctória, a verossimilhança das suas
alegações, notadamente pelo carnê integralmente quitado acos-
tado às fls. 16/28; sendo ainda que a inscriçao e a permanencia
do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (fis. 14), indu-
bitavelmente, trará abalo no seu crédito e danos, por vezes in-
contáveis. Diante do exposto, defiro a tutela antecipatória plei-
teada para o efeito de determinar a retirada do nome do autor
dos cadastros de inadimplentes, até ulterior deliberação deste
Juizo. Expeça-se oficio. Considerando-se que o valor atribuido

à causa enseja a adoção do rito sumário, a teor do art. 275, I do
CPC, portanto não cabendo a parte optar pelo ordinário (RT
4797/20, 479 185, 491 207, 492 102) e tendo em vista que a
petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 276 e 277,
ambos do CPC, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a emen-
da. lnt Dil
-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-1108/2006-ABN AMRO
ARREND MERCANTIL S/A x NAIDERON ALVARO QUIN-
COZES JUNIOR-I. O instrumento de fls. 16/17, comprova ter
a ré recebido o bem mencionado na inicial, a titulo de arrenda-
mento mercantil, mediante obrigaçäo de pagar as parcelas esti-
puladas, ou de restitui-lo, em caso de mora ou inadimplemen-
to. II. A notificaçäo efetivada pela autora, comprovada pelo
documento de fis. 18, comprova a mora da ré e, conseqüente-
mente havendo recusa em restituir a coisa, caracterizado estâ o
esbulho possessório, a menos de ano e dia, ensejando medida
liminar de proteção à posse violada. III. Assim, presentes os
requisitos do art. 927 / CPC, concedo a liminar pleiteada e de-
termino seja a autora reintegrada na posse do bem descrito e
caracterizado na inicial. Expeça-se mandado. IV. Efetivada a
liminar, cite-se a ré, por todo o conteúdo da inicial, com as
advertências legais. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. GILBERTO STING-
LIN LOTH-.

77. BUSCA E APREENSAO-1118/2006-OMINI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEITON
JOSE DE MIRANDA- Intime-se a Autora para esclarecer quais
os encargos e percentuais efetivamente cobrados, ja que o cal-
culo acostado a inicial nao e esclarecedor. Intime-se. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35061/1987-
NACIONAL S/A SOC. DE CREDITOS FIN E INVEST. x CEL-
SO ARAUJO JUNIOR e outro-Vistos e etc. Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos juridicos e legais (CPC,
art. 158, parágrafo único), a satisfação integral do débito pelos
executados, conforme noticiado às fls. 24, julgando, de conse-
qüência, extinto o presente processo, com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as ano-
tações e comunicaçoes necessarias. P. R. I. -Adv. ORLANDO
S. HOFFMAN-.

2. SUSTAÇAO DE PROTESTO-492/1993-CR ALMEIDA S/A
ENGEN E CONSTRUCOES x BOIADEIRO AUTOPECAS
LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s) proveniente do Juizo
Deprecado, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, SANDRO VICEN-
TINI, MARTA MARILIA TONIN, PRISCILA BRANDT PRES-
TES, EDSON JOSE DE BARCELLOS, GUILHERME BEL-
TRAO DE ALEMIDA e JOSE MARIA OLIVA-.

3. INVENTARIO-115/1994-RITA DE CASSIA BELLONI
MAFRA x EDSON MAFRA JUNIOR- Designo a audiencia para
o dia 07 de fevereiro de 2007 as 14h00min. Intime-se. -Advs.
IRIA REGINA MARCHIORI, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, ANDRE PORTUGAL CEZAR,
HORACIO MONTESCHIO, SANDY PEDRO DA SILVA e
ADYR S. FERREIRA-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-736/1995-
ESP MARCOS KNOPFHOLS e outro x CARLOS FERES
MERHY e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. MARIO BEL-
TRAMIN JUNIOR, DAVI DEUSTSCHER FILHO e CARLOS
ROBERTO MENOSSO-.

5. RENOVATORIA DE CONT. DE LOC.-802/1997-WE-
LLINGTON CARLOS DE ALMEIDA x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A e outro -Cumpra-se o V acordao, cienti-
ficando-se as partes da baixa dos autos. Intime-se. -Advs.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
e HERMINDO DUARTE FILHO-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-
METALURGICA METALSOFT LIMITADA x WALDEMAR
MOURA GONCALVES-Preparadas evenhtuais custas rerma-
nescentes, voltem. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$270,55 (a Escrivania) e R$80,00 (ao Oficial de Jus-
tiça). Intimem-se -Advs. SILVIO RUBENS MEIRA PRADO,
PEDRO CELSO FERREIRA, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-1330/1997-ORLANDO
BERTOLDI NETO x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/
A- 1- Indefiro o requerimento de liquidação de sentença (art.
475- C, II, do CPC), eis que a determinação do valor da conde-
nação depende apenas de cálculo aritmético. 2- Diante da in-
surgência do executado, faculto ao exeqüente apresentar novo
demonstrativo de débito atualizado, de forma mais discrimina-
da, em atendimento a decisão de fis. 446/448, com o objetivo
de evitar eventual ajuizamento de embargos. Ainda, indique o
exeqüente bens suscetíveis à penhora. 3- Registro, por oportu-
no, que nesta fase processual não cabe ao juízo dirimir diver-
gências sobre os cálculos apresentados, o que deve ser objeto
de embargos, após seguro o juizo. 4- Int. -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARI-
NI KOEHLER-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-610/1998-BANCO NACIO-
NAL S/A x EDILSO DE OLIVEIRA e outro-Na forma do arti-
go 791, III, do CPC, suspendo o processo de execuçao. Prepa-
radas eventuais custas remanescentes, remetam-se os autos ao
arquivo, dando-se baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$64,40 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. NATANOEL
ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

9. BUSCA E APREENSAO-1233/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIOMAR MONTEIRO DANTAS- Vistos e
examinados...Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial contido
nesta açao de busca e apreensaoajuizada por Banco Volkswa-
gen S/A em face de Diomar Monteiro Dantas, para, confirman-
do a medida liminar deferida ao inicio, consolidar definitiva-
mente a posse e propriedade do veículo em favor do autor, para
que proceda nos termos do art. 2° do Decreto-lei n°911/69 e
demais dispositivos inerentes à espécie. Pela sucumbência, con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios adversos, que em vista do disposto no art.
20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), para tanto considerando a natureza e baixa com-
plexidade da cau sa, a desnecessidade de instrução e o tempo e
trabalho efetivamente exigido para o serviço. Transitada em
julgado, junte o autor memória de cálculo atualizada do valor
da divida e comprovante da venda extrajudicial, para a verifi-
cação de eventual saldo a ser restituído em favor do requerido.
P.R.I. -Advs. MARILI RIBEIRO DA LUZ TABORDA, RO-
BERTA ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER, FABIOLA
MESQUITA, RODRIGO GHESTI e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-.

10. RESSARCIMENTO-664/1999-AFONSO CARLOS SCHI-
ONTEK x FORD BRASIL LTDA- Cumpra-se o V acordao, ci-
entificando-se as partes da baixa dos autos. Intime-se. -Advs.
MIRIAN A. GONCALVES, ANDRESSA CALDAS, MAURO
JOSE AUACHE, CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e
ELLIS ERNANI CECHELERO-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-686/1999-JULIO CEZAR
CHRISTOFFOLI x AGRO FLORESTAL OLSEN S/A e outro-
A intimaçao para a aprestaçao de contas e ato pessoal da parte.
ogo, a intimaçao na pessoa dos advogados nao e valida, neste
sentido: (...). Manifeste-se, -Advs. SORAYA DE A. CHRIS-
TOFFOLI TUPAN, JULIO CESAR CHISTOFFOLI, DEMO-
CLES PAULO MACHADO, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, ARLINDO MENEZES MOLINA, IDALINA VALERIO
PEREIRA, PEDRO CAVALHEIRO SOBRINHO, HARRY
FRANCOIA JUNIOR, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT
e HARRY FRANCOIA-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-1266/1999(apenso aos autos
926/1997)-MALHARIA ALTALENA LTDA e outros x CITI-
BANK N/A- Vistos e examinados...Por tais razões julgo parci-
almente procedente o pedido deduzido nos embargos ajuizados
por MALHARIA ALTALENA LTDA, ARNOLDO JOSÉ
FRENKIEL EISEMBERG e ELIUDES BRAGA JACOME con-
tra CITIBANK N.A. e determino a redução do valor da execu-
ção, com a conseqüente exclusão da divida dos valores decor-
rentes da cobrança de juros sobre juros. Condeno as partes ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorârios ad-
vocaticios que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
tendo em conta a natureza da causa, o trabalho desenvolvido
eo tempo exigido para o serviço (art. 20, § 4° do CPC), verba a
ser suportada na proporção de 60% para os Embargantes 9 0%
para o Embargado. P.R.I -Advs. DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, FERNANDO CORREA DE
CASTRO e ROSANA JARDIM RIELLA-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-1444/1999-GIREFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA x BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A- Dou por encerrada a instru-
çao, facultando as partes apresentar suas derradeiras alegaçoes
sob a forma de memoriais, no prazo sucessivo e autonomo de

dez dias para tanto, iniciando pela autora. Apos, contados e
preparados voltem conclusos para prolaçao de sentença. Inti-
me-se. -Advs. WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUI-
ZA, JOSE CARLOS OSTROSKI - PERITO, SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL LIN, ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ
GONZAGA M. CORREIA-.

14. NULIDADE DE CLAUSULA-381/2000-JOCELENE
MARCAL MARIOTTO e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outros- Cumpra-se o v acordao. Da baixa dos
autos, ciencia as partres. Intime-se. -Advs. DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA, DANIEL RODRI-
GUES TEODORO DA SILVA, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-.

15. ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outro x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outro- Fica os requeri-
dos intimados para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
sobre a conta apresentada, e ainda, deposite o valor devido a
parte autora. Intime-se. -Advs. PAULO MACARINI, ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER, RENATA FRANCO
TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-425/2000-CONJ RES AMA-
RILIS x IRENE HARUMI HORITA-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PI-
EKARCZYK, CRISTIANA INDRELE CECON e MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

17. ORDINARIA-464/2000-JARDES BRENNY BARROS x
BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Intime-se o reu, com a advertencia de que se nao
houver o pagamento no prazo de 15 dias, a divida sera acresci-
da de multa de 10% e, expedir-se-a mandado de penhora de
avaliaçao. Intime-se. -Advs. FABIO JOSE POSSAMAI, BER-
NARDO DUARTE A. FONSECA, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON e GYSELE VIEIRA SILVA-.

18. ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1200/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CASA DE RE-
POUSO CURITIBA LTDA e outro- Considerando as informa-
çoes constantes dos Autos que dao conta do encerramento das
atividades da Re, e tendo em vista o parecer do Ministerio Pu-
blico (fls.991/993), determino o arquivamento dos autos, de-
pois de cumpridas as formalidades legais. Intime-se. -Advs.
MARIA TEREZA UILLE GOMES, TEREZINHA RESENDE
CARULA -PROMOTORA, SAULO DE MEIRA ALBACH,
ALEXANDRA FISTAROL, HEITOR WOLFF JUNIOR e ALI-
DA MARIANA VAN DER LAARS-.

19. BUSCA E APREENSAO-215/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALCINA CRISTINA FERREIRA- Vistos e
examinados...Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial contido
nesta ação de busca e apreensão, ajuizada por Continental Banco
S/A em face de Alcina Cristina Ferreira, para, confirmando-se
a liminar deferida ao inicio, consolidar definitivamente a posse
e propriedade do veiculo em favor do autor, para que proceda
nos termos do art. 2° do Decreto-lei n° 911/69 e demais dispo-
sitivos inerentes à espécie. Pela sucumbëncia, condeno a re-
querida no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocaticios adversos, que em vista do disposto no art.20, 4°, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais)
para ta considerando a natureza e baixa complexidade da cau-
sa, a desnecessidade de instrução e o tempo e trabalho efetiva-
mente exigido para o serviço. Transitada em julgado, junte o
autor memória de cálculo atualizada do valor da divida e com-
provante da venda extrajudicial, para a verificação de eventual
saldo a ser restituído em favor da requerida. P.R.I. -Advs. FLA-
VIANO BELLINATI G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI G. LOPES e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

20. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1284/2002-CARLOS
AUGUSTO MARQUES e outro x ADOBE ADM DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Renove-se a intima-
çao da parte para pagamento das custas processuais remanes-
centes, sob pena de extinçao. Intime-se. (Fica o requerente no-
vamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$69,30 (a Escrivania). Intimem-
se. -Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI, LUCIANA
OLICSHEVIS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, MARCELO NASSIF MALUF e
GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

21. INDENIZACAO-1346/2002-EDSON TARIFA VARGAS x
SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A- Face o contido na certidoa retro, arquivem-se os autos.
Intime-se. -Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA,
JOAO NICOLAU, IVO PEGORETTI ROSA e FERNANDO
SACCO NETO-.

22. BUSCA E APREENSAO-1463/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO LTDA x JOAO MOR-
DASKI- Vistos e examinados...Ante o exposto, e considerando
o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido nesta ação de busca e apreensão convertida em depósi-
to, ajuizada por BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e
Investimento em face de João Mordaski, determinando que o
requerido entregue o bem descrito na inicial, ou seu equivalen-
te em dinheiro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Consigno
que o equivalente em dinheiro corresponde ao saldo devedor
em aberto, de modo que deverá a parte autora apresentar cálcu-
lo atualizado para instruir o mandado. Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios que,
em vista dos elementos norteadores contidos no art.20, §4°, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais)
para tanto considerando a natureza da causa, a desnecessidade
de instruçao e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I. -Advs.

ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

23. COBRANCA-1478/2002-DONGLEY MARTINS e outros
x CIA EBX EXPRESS BRASIL- Vistos e examinados...Ante o
exposto, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial desta ação de co-
brança, ajuizada por Dongley Martins, Robson Martins e Bru-
no Cichon em face de Cia ebX Express Brasil, para condenar a
requerida no pagamento do valor de R$ 1.000.000,00, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC desde o mês de outubro de 2002
(data em que o crédito possivelmente se tornou exigível - de-
zoito meses após a celebração do contrato) e acrescido de juros
legais de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condeno a
requerida, ainda, no pagamento as c do processo e honorários
advocaticios que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, §3°, do Código de Processo Civil, ilxo em 10%
sobre o valor da condenaçao, devidamente corrigido, para tan-
to, considerando a baixa complexidade da causa, o julgamento
antecipado e o tempo efetivamente exigidos para o serviço. P.R.I.
-Advs. EDGAR LENZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA, ALDO DE MAREL LEITE, CAMILA MONTEIRO HU-
ERTAS, UBIRAJARA COSTODIO FILHO, MARCELO CA-
RON BAPTISTA e MIGUEL HILU NETO-.

24. DEPOSITO-389/2003-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO KLEIN- Ante o ex-
posto, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido nesta ação de busca e apre-
ensão convertida em depósito, ajuizada por CCV administra-
dora de Consórcios S/C Ltda em face de Rogério Klein, deter-
minando que o requerido entregue o bem descrito na inicial, ou
seu equivalente em dinheiro no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas. Consigno que o equivalente em dinheiro corresponde ao
saldo devedor em aberto, de modo que deverá a parte autora
apresentar cálculo atualizado para instruir o mandado. Conde-
no o requerido no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que, em vista dos elementos norteadores con-
tidos no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$
800,00 (oitocentos reais), para tanto considerando a natureza
da causa, a desnecessidade de instrução eo trabalho efetiva-
mente exigido. P.R.I.
-Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO e DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN-.

25. EMBARGOS DE TERCEIROS-662/2003(apenso aos au-
tos 206/2001)-PAVILESTE CONSTRUÇOES LTDA e outro x
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-
Recebo o recurso de apelaçao (fls.240/272) no seu duplo efei-
to. Intime-se a parte apelada para oferecer as contra razoes no
prazo de 15 dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codi-
go de Normas (5.12.5). Intime-se. -Advs. JOAO CARLOS
FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, DANILO
PORTHOS SCHRUTT, WAGNER PETER KRAINER JOSE e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-810/2003-PEDRO FER-
RACINI e outro x BANCO ITAU S/A- Sobre o pedido de
fls.407/408, manifeste-se om Autor. Intime-se. -Advs. ELIDIO
DE MARCO LEAL DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA C. ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e FABRICIO COIM-
BRA CHESCO-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-912/2003-
KOMPATSCHER & CIA LTDA x ASSOCIACÁO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIZ- Vistos e examinados. Tendo em vista o
contido no acordo realizado (fis. 139/144) e na petição de fls.
158, julgo extinto o pres te feito, o que faço com fulcro no
artigo 794, inciso II, do CPC e demais dispositivos legais apli-
caveis à espécie. Custas e honorârios na forma avençada Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se. -Advs. CARLYLE POPP, PAULO NA-
LIN, GUILHERME BORBA VIANNA, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, URSULLA ANDREA RAMOS, JOSE CAMPOS
DE ANDRADE FILHO, MARCIA DOS SANTOS BARAO e
PAULO CESAR CRUZ-.

28. USUCAPIAO-1149/2003-IRMA MARIA ALVES x - Aco-
lho o item 2.3 da cota ministerial de fls.406. Cumpra-se. Con-
cedo o prazo de 15 dias ao autor para o reconhecimento de
firma faltante. Apos, voltem para designaçao de audiencia de
instruçao e julgamento. Intime-se. -Advs. FERNANDO LUIZ
RODRIGUES, JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FER-
NANDO AUGUSTO DISSENHA, LEUCIMAR GANDIN,
CARLOS CESAR LESSKIU e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

29. DECLARATORIA-1390/2003-PAULO TADEU SCHU-
CHOVSKI e outro x HSBC BANCO MULTIPLO e outro- So-
bre o laudo de Esclarecimento, manifestem-se as partes no pra-
zo de 10 dias. Intime-se. -Advs. WALTER TOFFOLI e LUIZ
SGANZELLA LOPES-.

30. DEPOSITO-1463/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MANOEL FERREIRA GALLEGO NETO- Vistos e
examinados...Ante o exposto, e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta
ação de busca e apreensão convertida em depósito, ajuizada
por Banco ABN Amro Real S/A em face de Manoel Ferreira
Gallego Neto, determinando que o requerido entregue o bem
descrito na inicial, ou seu equivalente em dinheiro no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Consigno que o equivalente em di-
nheiro corresponde ao saldo devedor em aberto, de modo que
deverá a parte autora apresentar cálculo atualizado para ins-
truir o mandado. Condeno o requerido no pagamento das cus-
tas proc uais e honorários advocatícios que, em vista dos ele-
mentos norteadores contidos o art. 20, 4°, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais , para tanto
considerando a natureza da causa, a desnecessidade de instru-
çao e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
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GILBERTO STINGLIN LOTH e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-.

31. BUSCA E APREENSAO-307/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO DOS SANTOS
HENRIQUE- Vistos e examinados...Diante do exposto e con-
siderando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial contido nesta ação de busca e apreen-
são, ajuizada por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
em face de Paulo dos Santos Henrique, revogando-se, conse-
qüentemente a liminar inicialmente deferida. Pela sucumbên-
cia, condeno o autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios adversos, que em vista do disposto no
art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), para tanto considerando a natureza e com-
plexidade da causa, a desnecessidade de instrução eo tempo e
trabalho efetivamente exigido para o serviço. P.R.I. Ciencia a
parte do retorno da deprecata aos autos. Intime-se. -Advs. SER-
GIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e
ANA MARIA TERESA DE ANDRADE E SILVA-.

32. COBRANCA-320/2004-BEATRIZ FORTUNATO PAN-
GARTE e outros x SULINA SEGURADORA S/A-Prepardas
eventuais custas remanescentes, voltem para decisao. Fica o
autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$15,02, para o calculo de
custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. SILVIO RORATO,
LEANDRA DIEGA WAGNER, DANIELLA LETICIA BROE-
RING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-738/2004-
ESPEDITO SCORSIN x KOSCILANE GONÇALVES DA SIL-
VA e outro-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$29,40 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. SILVIO CESAR
MICHELETTI-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-774/2004-JARDEL BRES-
SAN GUAREZI x WALMOR DOS SANTOS e outros- Vistos e
examinados...Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na ini-
cial da ação de cobrança, ajuizada por Jardel Bressan Guarezi
em face de Walmor dos Santos, Madelon Luciana Schizzi e
Apolar Imóveis Ltda, com o efeito de condenar os requeridos
na restituição do valor que receberam a título de sinal de negó-
cio do autor (R$ 8.000,00), corrigido monetariamente na forma
contratualmente prevista, a partir da data do desembolso e acres-
cido de juros legais de mora de 1% ao mês, a partir da citação.
Condeno os requeridos, ainda, no pagamento das custas do pro-
cesso e honorârios advocaticios que, considerando os elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, § 3°, do Código de Proces-
so Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação, devida-
mente corrigido, para tanto, considerando a média complexi-
dade da causa, o julgamento antecipado, o tempo eo trabalho
efetivamente exigidos para o serviço. P.R.I. -Advs. TELMO
DORNELLES, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CAR-
MO BADARO-.

35. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-830/2004-GUI-
LHERME POENER x DALMO VIEIRA e outro-Fica o autor
intimado para que retire a certidao expedida, bem como, diga
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-932/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALENCIA x LEANDRO TAN-
DLER e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. MARILZA
MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-1116/2004-TRANSPOR-
TADORA CIRILO LTDA e outro x DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Vistos e examinados...Ante
o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial conti-
do nesta ação de cobrança ajuizada por Transportadora Cirilo
Ltda em face de Dibens Leasing S/A Arrendamento Mercantil,
com o efeito de condenar o requerido a restituir os valores pa-
gos a título de Valor Residual Garantido à autora, estes corrigi-
dos desde a data do desembolso, na forma contratualmente pre-
vista. Condeno, ainda, a autora ao pagamento de indenização
por perdas e danos ao réu, equivalente ao valor das prestações
vencidas e não pagas, até a data da reintegração de posse, cor-
rigidas monetariamente a partir da data dos respectivos venci-
mentos, também conforme previsão contratual, observando-se
tão somente a redução da multa. Consigno que tais valores de-
verão ser compensados. Pelo principio da sucumbência, e sen-
do esta reciproca, condeno o requerido no pagamento de 60%
do valor das custas do processo e a autora nos 40% restantes.
Os honorários advocaticios sucumbenciais fixo-os em 10% so-
bre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3° do CPC, atento
para a média complexidade da causa, o trabalho eo tempo exi-
gidos para o serviço, devendo as partes responderem nas pro-
porções já estipuladas, observando-se ainda o que diz respeito
a compensação prevista no art. 21 do C PC. P. R. I. -Advs.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

38. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1171/2004-
MYRTHES ELVIRA FERNANDES DE SOUZA x BANCO
ITAU S/A- Vistos e etc. A parte autora opôs embargos declara-
tórios às fls. 303/304, aduzindo, em sintese. que o despacho de
fis. 299 deixou de apreciar o seu pedido relativo ao indeferi-
mento dos quesitos de n° 3, 4, 10, 12 e 13, formulados pelo
banco réu por entender cla que tais questionamentos não cor-
respondem com os pontos controvertidos da demanda. De fato,
o despacho ora hostilizado não observou o pedido feito pela
autora, de modo que passo à análise: Malgrado a inexistência
de fixação dos pontos controvertidos em audiência (fls. 252),
resta notório o fato de que a demanda busca verificar eventual
abusividade contratual, prática de anatocismo e aplicação de

encargos indevidos e de forma indevida. Sob esse enfoque, en-
tende-se que os quesitos trazidos pelo banco réu (fls. 254/256)
guardam pertinência com a matéria posta em discussão e viabi-
lizam a verdade real dos fatos alegados. Deste modo, acolho os
embargos opostos, indeferindo, contudo, o pedido de fls. 294 -
item b. Em face da v. decisão retro acostada, manifestem-se as
partes, em cinco dias, sobre o seu interesse na continuidade da
prova pericial. Int. Dil. -Advs. GIANCARLO RODRIGUES
MINO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO, FATIMA DE-
NISE FABRIN e PAULO CESAR SILVEIRA-.

39. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1304/2004(apen-
so aos autos 810/2004)-ATRIO HOTEIS S/A e outro x CAR-
LOS ANTONIO BARBOSA e outro- Certifique o oferecimen-
to de impugnaçao no processo principal. Processe-se na forma
do art.261 do CPC, sem suspensao do processo, ouvindo-se os
impugnados em cinco dias. Intime-se. -Advs. MARCELO HAR-
GER, LINO BORTOLINI, RODRIGO CASTOR DE MATTOS
e DELIVAR TADEU DE MATTOS-.

40. INCIDENTE DE FALSIDADE-1308/2004(apenso aos au-
tos 810/2004)’-ATRIO HOTEIS S/A e outro x CARLOS AN-
TONIO BARBOSA e outro- Defiro a cota ministerial retro.
Intime-se. (Manifeste-se os autores a teor do paragrafo unico,
do artigo 3952 do CPC. Intime-se). -Advs. MARCELO HAR-
GER, LINO BORTOLINI, RODRIGO CASTOR DE MATTOS
e DELIVAR TADEU DE MATTOS-.

41. DECL. INEX. DE OBRIGACAO-1492/2004-JULIO CE-
SAR MELO LOPES x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇOES-Vistos e etc...Diante de tais fun-
damentos, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para, confirmando a tutela antecipa-
tória deferida, determinar o cancelamento definitivo do apon-
tamento do nome do autor nos serviços de proteção ao crédito,
declarar a inexistência do débito referido e condenar a requeri-
da no pagamento em favor do autor, da indenização pelo dano
moral suportado, no montante fixado nesta decisão, o qual so-
frerá a incidência de correção monetária pelo INPC e juros
moratórios de 1% ao mês, ambos a partir deste decisum. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a requerida no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios adversos que,
em vista dos
elementos norteadores contidos no art. 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação, de-
vidamente corrigido, para tanto considerando a média comple-
xidade da causa eo tempo e trabalho efetivamente exigido do
advogado para o serviço. P.R.I.
 -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, FABIANA B. O. PE-
DROZO e MICHELE PATRICIA ROVARIS MASSARDO-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-322/2005(apenso aos autos
784/2000)-ENGEFLEX CONSTRUÇOES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS x CAMILLO JORGE SANTOS OLIVEI-
RA e outro-Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes
os embargos do devedor opostos por ENGEFLEX CONSTRU-
ÇÔES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. con-
tra CAMILO JORGE SANTOS e ELIANE GOMES BRASIL.
Para: a) decretar a nulidade da penhora e determinar o seu le-
vantamento por termo nos autos de execução e; b) determinar a
redução do valor da execução, devendo ser elaborado novo
cálculo da divida, com a compensação dos valores devidos a
titulo de honorârios advocaticios. Condeno as partes ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios que
arbitro em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) em conformida-
de com o art. 20, § 4°, do CPC, tendo em conta a natureza da
causa eo tempo exigido para o serviço, condenação que deve
ser suportada na proporção de 70% para a Embargante e 30%
para os Embargad s, autorizada a compensação (art. 21 do CPC
e Súmula 306 do STJ) . P.R.I. -Advs. MOISES MONTANHER,
SAFIRA ORÇATTO M DO PRADO, RAQUEL CRISTINA
BALDO FAGUNDES e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-442/2005-
EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA x BLUE COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA-Cumpra-se o item 1 da deliberaçao
de fls.213. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB e
ALCEU MACHADO NETO-.

44. COMINATORIA-489/2005-JOSE CAMPOS DE ANDRA-
DE e outros x JORNAL IMPACTO PARANA e outros-Fica o(a)
requerido novamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas remanescentes no valor de R$18,90 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. MARCIA DOS SANTOS BARAO,
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO e JOAO CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-564/2005(apenso aos autos
762/1999)-GM COSTA TRANSPORTES LTDA x PATRICIA
CRISTIANE SERAFIM GIMENEZ e outros- Remeta-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, observadas as formalida-
des de estilo. Intime-se. -Advs. LUIS ZENUN JUNQUEIRA,
LORENA MARINS SCWARTZ, DILANI MAIORANI e LO-
RENI JOSE SCHWARTZ-.

46. BUSCA E APREENSAO-765/2005-BANCO BMC S/A x
ARIEL CABRAL XAVIER- Vistos e examinados... Diante do
exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial contido nesta ação de busca e
eensão, ajuizada por Banco BMC S/A em face de Ariel Cabral
Xavier, para, con man a medida liminar deferida ao inicio, con-
solidar definitivamente a posse propriedade do veiculo em fa-
vor do autor, para que proceda nos termos do art. 2° do Decre-
to-lei n° 911/69 e demais dispositivos inerentes à espécie. Pela
sucumbência, condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios adversos, que em vista
do disposto no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo

em R$ 800,00 (oitocentos reais), para tanto considerando a
natureza e baixa complexidade da causa, a desnecessidade de
instrução e o tempo e trabalho efetivamente exigido para o ser-
viço. Transitada em julgado, junte o autor memória de cálculo
atualizada do valor da divida e comprovante da venda extraju-
dicial, para a verificação de eventual saldo a ser restituído em
favor do requerido. P.R.I. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e PAULO SERGIO PIASECKI-.

47. DEPOSITO-1018/2005-UNIBANCO S/A UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS x WILTON LUIZ DOS SANTOS MAR-
TINS-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

48. INDENIZACAO-1105/2005-ROQUE E CORREIA LTDA
x ORION COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFOR-
MATICA LT e outro- Vistos e etc...HOMOLOGO, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes nos termos da petiçao de fls.158/160, e, em consequen-
cia, JULGO EXTINTOS os processos, com resoluçao do meri-
to, com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas e
honorarios advocaticios na forma acordada. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. MARCELO LINHARES FREHSE,
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, KELLY CRISTINA
WORM e MOZARA COAS THOME-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1447/2005-
ALLES E CIA LTDA x FASHION INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPS LTDA-Promova o seguimento do feito a parte
exequente e indique o atual endereço da executada. Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESE-.

50. REPARACAO DE DANOS-25/2006-JOSE CARLOS DE
ANDRADE x VIACAO ITAPEMERIM S/A- Fica o autor devi-
damente intimado para que, no prazo de cinco dias, remeta os
autos a Justiça do Trabalho. Intime-se. -Advs. JOAOZINHO
SANTANA, JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA,
MARLILSON MACHADO S. DE CARVALHO e MARCELO
MIRANDA PEREIRA-.

51. BUSCA E APREENSAO-58/2006-BV FINANCEIRA S/A
x ROSENI ANTONIO DA SILVA-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
PEREZ-.

52. BUSCA E APREENSAO-79/2006(apenso aos autos 969/
2006)-BV FINANCEIRA S/A x EDINILSON DE SOUZA-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS
VARASCHIN-.

53. COBRANCA C/C INDENIZACAO-488/2006-MARLENE
MULHSTEDT x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES S/A e outro-Face o retorno da carta de citaçao negati-
va, em cinco dias, indique o atual endereço de ,REPRESEN-
TANTE LEGAL ATILA IMOVEIS LTDA EPP,. Intimem-se. -
Advs. LEONARDO KAYUKAWA e MAURO SHIGUEMIT-
SO YAMAMOTO-.

54. INDENIZACAO-567/2006-DANIEL CAIADO e outros x
TAM LINHAS AÉREAS S/A- Designo a audiencia conciliato-
ria para o dia 05 de fevereiro de 2007 as 14h00min (CPC,
art.331). Intimem-se os autores para, em cinco dias, apresentar
a versao traduzida dos documentos redigidos em lingua estran-
geira, na forma do artigo 157, do CPC, sob pena de nao conhe-
cimento. Intime-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e JULIANE
ZANCANARO-.

55. ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-571/2006-IVANIR
PEREIRA DA SILVA x RAIMUNDO FERNANDES DE QUEI-
ROZ- Vistos e etc. Assim, julgo extinto este processo, sem re-
solução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e
VI, ex vi 295, parágrafo único, incisos III e IV, todos do Códi-
go de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência, condeno
a autora, nas custas do processo e nos honorários advocaticios
adversos, os quais, nos termos do parágrafo 4°, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00, atendendo
para tanto os princípios das alineas “a”, “b” e “c” do parágrafo
3° do mesmo artigo processual, restando, entretanto, o paga-
mento subordinado aos termos dispostos no artigo 12, da Lei
n° 1060/50, em face da concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. P. R.I. -Advs. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA e JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-620/2006-
AÇOS GROTH LTDA x SUPER AÇO COM DE FERRO E
AÇO LTDA-Fica o(a) EXEQUENTE NOVAMENTE
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$25,20 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, KELLY WIDDERHOFF DE
FREITAS, JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO e ALEXSAN-
DRA MARILAC BELNOSKI-.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-713/2006-ANTONIO
CARVALHO x BANCO ITAU S/A- Vistos e
examinados...Homologo, por sentença, apra que produza seus
juridicos e legais efeitos, a composiçao realizada entre as par-
tes (fls.24/25) julgando, consequentemente, extinto o presente
feito, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.
Custas e honorarios na forma avençada. Expeça-se alvara, con-
forme requerido (fls.24, item 2). Defiro a dispensado prazo re-
cursal. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. MARCELO
STIVAL, IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHA-
RES-.

58. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-715/2006-CEL-
MIRA PFEIFFER x G LAFFITTE INCORPORAÇOES E EM-
PREEND IMOBILIARIOS L e outros-Acolho a emenda de
fls.185/186. Indefiro a suspensao do deposito judicial das par-
celas, reportando-me ao entendimento exarado as fls.176/178.
Designo audiencia conciliatoria, a qual deverao as partes com-
parecer, para o dia 08 de novembro de 2006, as 09:00 horas
(CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a
re, nao obtida sta, podera apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), des-
de que o faça por intermedio e acompanhada de advogado. Nao
obntendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessario
for (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se)
o reu, ficando eles cientes de que seu nao comparecimento a
audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por interme-
dio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o caso
(CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como verda-
deiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, pa-
ragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.
MAURO CURY FILHO-.

59. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-716/2006-ADIR
ALVES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-Face a contesta-
çao ofertada e documentos as fls. 52/61 manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR
BULOTAS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

60. BUSCA E APREENSAO-786/2006-BANCO BRADESCO
S/A x GENILDA OLANDA VIANA- Vistos e
etc...HOMOLOGO o pleito de desistencia formulado com ful-
cro no artigo 158, paragrafo unico, do CPC, e, em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, sem resoluçao do merito,
com fundamento no artigo 267 inciso VIII, do mesmo diploma
legal. Condeno o Autor no pagamento das custas processuais.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

61. EMBARGOS DE TERCEIROS-805/2006(apenso aos au-
tos 773/2005)-RAINER NITZSCHE x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Face a contestaçao ofertada e documentos
as fls.95/135, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Inti-
mem-se. -Advs. MOYSES GRINBERG, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-812/2006-
BIZINELLI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO
LTDA x A COMPREMEC OFICINA MECANICA LTDA-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

63. ORDINARIA DE DESPEJO-850/2006-RENATO RIBEI-
RO SCHIMDT x CELULAR NET LTDA ME- Vistos e etc.
HOMOLOGO o pleito de desistencia formulado com fulcro no
artigo 158, paragrafo unico, do CPC, e, em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resoluçao do merito, com fun-
damento no artigo 267 inciso VIII, do mesmo diploma legal.
Condeno o Autor no pagamento das custas processuais. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-862/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ISABELA e outro x ODEMAR HERNANDEZ e
outro- Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes nos ternos da petiçlao de
fls.56/57, e, em consequencia, JULGO EXTINTO o preocesso,
com resoluçao do merito, com fundamento no artigo 269, inc.
III, do CPC. Custas na forma acordada. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

65. NOTIFICACAO-874/2006-NEIMAR BATISTA x NOVO
HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
NEIMAR BATISTA-.

66. CARTA DE SENTENCA-880/2006-JOAO CARLOS JOB
x - Vistos e etc. Em verdade, a carta de sentença não tem razão
de existir, seja pela revogação da execução provisória pela Lei
n° 1 L232/2005, seja pela natureza do feito principal (que já é
executiva), importando, portanto, simples prosseguimento da
execução. Assim, julgo extinto este processo, ante a ausência
de uma das condições da ação, qual seja a impossibilidade jurí-
dica do pedido, o que faço com amparo no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil Pelo principio da sucumbên-
cia, condeno o autor, nas custas do processo, dispensando-o do
pagamento dos honorários advocatícios adversos, pela ausên-
cia de citação. Outrossim, em que pese o artigo 497, do CPC
dispor que o recurso especial não impede a execução da sen-
tença; tampouco a interposição do agravo de instrumento não
tem o condão de obstar o andamento do processo, para levanta-
mento do numerário depositado no processo executivo, há que
ser aguardado o pronunciamento da corte, a teor do disposto no
artigo 558 da mesma lei processual. Oficie-se ao e. Tribunal de
Justiça, solicitando informações acerca da fase atual do agravo
de instrumento de n° 0320609-5, juntando a resposta nos autos
de n° 887/1999. Traslade-se cópia desta decisão para os autos
de execução (n° 887/1999) e arquive-se este feito. P. R. I. -
Advs. LUIS CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA-.

67. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-903/2006-EDITH
ROCHA DE CARVALHO x ESPOLIO GERALDO ROCHA
DUTRA DE CARVALHO- Vistos e etc. Edith Rocha de Carva-
lho ingressou com a presente medida cautelar. requerendo a
concessão de liminar para o efeito de ser autorizada a adentrar
no imóvel de propriedade de seu filho, falecido no dia 31 de
julho de 2006, sob a alegação de que terceira pessoa que estava
de posse da chave trocou a fechadura e está se apossando dos
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bens do autor da herança. A inicial merece indeferimento. E
que, conforme se observa das alegações feitas pela autora, a
providência pretendida compõe-se de caráter meramente satis-
fativo, sendo que a finalidade da medida cautelar é, tâo-somen-
te, de assegurar o resultado útil de um outro processo. Veja-se,
por igual, que pretensão da autora pode perfeitamente ser de-
duzida por requerimento nos autos de inventário, já que ela se
intitula única herdeira do falecido filho, cabendo-lhe, pois, o
ônus de administrar da melhor forma os bens do monte-mor;
sendo que na pior das hipóteses, deverá o espólio ajuizar ação
reivindicatória visando a recuperação do imóvel ocupado pela
ré. Assim, julgo extinto este processo, sem resolução do méri-
to, por ausência de uma das condições da ação, qual seja o
interesse processual, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso IV e artigo 295, inciso III, todos do Código de Processo
Civil. Pelo principio da sucumbência, condeno a autora, nas
custas do processo, restando, entretanto, tal pagamento subor-
dinado aos termos dispostos no artigo 12, da Lei n° 1060/50,
em face da concessão dos beneficios da assistõncia judiciária
gratuita. Sem condenação de honorários advocaticios, em face
da ausência de citação da parte contrária. P. R.I. -Adv. JUCI-
LENE PAES FONTOURA ARÊDES-.

68. INDENIZACAO-935/2006-EDSON LUIZ MILEKE x FAR-
MACIAS DROGAMED-Face a contestaçao ofertada e docu-
mentos as fls.35/49, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR,
LEILANE TREVISAN MORAES, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-.

69. RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-968/2006(apenso
aos autos 780/2005)-AREAL BEIRA RIO LTDA x ALEXAN-
DRE DIAS e outro-Acolho a emenda retro. Procedam-se as
anotaçoes de praxe. Designo audiencia de conciliaçao para o
dia 23/01/2007, as 09h30min. Cite-se, com a advertencia do
artgio 277, paragrafo 2º, do CPC. Nao obtida a conciliaçao, a
resposta devera ser ofertada na propria audiencia, escrita ou
oralmente, acompanhada de documento e rol de testemunhas.
Se houver requerimento de pericia, os quesitos serao formula-
dos desde logo, podendo haver a indicaçao de assistente tecni-
co. E licito, na contestaçao, a formulaçao de pedidos, desde
que fundados nos mesmos fatos referidos na petiçao inicial.
Retirar cartas de intimaçao. Intime-se. -Advs. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e MAURO CURY FILHO-.

70. MANUTENCAO DE POSSE-1138/2006-RAQUEL GO-
MES x PEDRO VIRGINO GASPARINI e outro- Defiro o be-
nefïcio da Justiça Gratuita. Não estando suficientemente pro-
vadas as alegações iniciais, conveniente a justificação prévia
do alegado, razão pela qual designo o dia 24/11/2006 as
14h00min, para audiência de justificação. Citem-se os Réus
para comparecer à audiëncia, ocasião em que poderão intervir,
desde que o façam por intermédio de advogado. O prazo para
contestar é de quinze dias e contar-se-ä a partir da intimação do
despacho que deferir
ou não a medida liminar. Indefiro a intimaçaoo do filho dos
Réus haja vista que o terceiro interessado pode intervir no feito
nas hipôteses previstas no art. 56 e seguintes do CPC. Retirar
cartas de citaçao. Int. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE-.
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AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0024 000487/1996
ANA ENEIDE RODRIGUES 0021 000036/1996
ANA PAULA WOLLSTEIN 0161 001049/2004
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0116 001228/2002
ANDRE LUIZ CARNEIRO DE ME 0179 000727/2005
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0100 001275/2001
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0209 000456/2006
ANTONIO CARLOS EFING 0058 001077/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0019 000898/1995

0063 000108/2000
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0158 001010/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0089 000524/2001

0111 000885/2002
0211 000527/2006

ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0195 001510/2005
ARNALDO FERREIRA MULLER 0014 000316/1994
ARNO FERREIRA MULLER 0188 001112/2005
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0152 000421/2004
BEATRIZ DRANKA VEIGA PESS 0061 001405/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 0150 000361/2004
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0140 001044/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0096 001099/2001
BIRATAN DE OLIVEIRA 0153 000587/2004
BLAS GOMM FILHO 0199 000094/2006
CARLA FABIANA EVERS 0136 000934/2003
CARLOS A. TOAZZA 0105 000384/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0183 000860/2005
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0147 000016/2004
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0016 000199/1995
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0097 001177/2001

CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0114 001016/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0189 001147/2005
CHARLES ERVIN DREHMER 0141 001090/2003
CILENE MARIA SKORA 0109 000704/2002
CIRO BRUNNING 0020 000024/1996
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0139 001001/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0163 001169/2004
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE D 0106 000396/2002
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0070 000627/2000
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0075 001043/2000
CORINE WEIGANG DE CAMPOS 0029 000423/1997
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0078 001344/2000
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0080 000106/2001
DIEGO MARTINS GASPARY 0119 001328/2002
DILANI MAIORANI 0210 000516/2006
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0057 000984/1999
ELCIO KOVALHUK 0031 000572/1997
ELIO G GUAREZI 0099 001247/2001
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0117 001232/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0044 000007/1999
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0067 000448/2000
FABIANO NEVES 0182 000858/2005
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0177 000702/2005
FARAM BOUQUEZAM NETO 0030 000495/1997
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0039 000655/1998
FERANNDA PREVEDELLO BUSAT 0174 000537/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0047 000393/1999
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0180 000774/2005
FRANCISCO LUIZ R. MACEDO 0001 003770/1939
GENERINO SOARES GUSMON 0198 000066/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0170 000170/2005
GILFROIS CARLOS BAUER 0148 000021/2004
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0041 000874/1998
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0149 000360/2004
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0200 000100/2006
HERCILIO C. SOUZA 0037 000322/1998
HERMES CAPPI JUNIOR 0002 008677/1953
IRINEU JOSE PETERS 0054 000905/1999
IRINEU PALMA PEREIRA 0005 033070/1985
ITO TARAS 0123 000410/2003
IVAN SERGIO BONFIM 0125 000458/2003
IZABEL MARTINS CAMPOS 0107 000436/2002
JAIME LUIZ SCHLUGA 0144 001365/2003
JANAINA MONTEITO DO NASCI 0003 026119/1978
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0026 000931/1996
JEFERSON WEBER 0186 000964/2005
JEFFERSON LUIZ DAMBROS 0006 000589/1988
JOAO ANTONIO GASPAR 0043 001282/1998
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0038 000544/1998

0131 000693/2003
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0073 000856/2000
JOEL KRAVTCHENKO 0025 000873/1996

0042 000952/1998
0207 000330/2006

JOEL OLIVEIRA SANTOS 0208 000374/2006
JONAS BORGES 0072 000771/2000
JOSE CARLOS OSTROSKI - PE 0133 000855/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0050 000589/1999

0214 000647/2006
JOSE FERNANDO WISTUBA 0130 000664/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0060 001378/1999
JULIANA LIMA PETRI 0113 001005/2002
JULIANO FRANÇA TETTO 0181 000848/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000486/1995
LACIR GUARENGHI 0022 000238/1996
LEANDRO GALLI 0201 000128/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001254/1996

0040 000859/1998
0084 000328/2001
0087 000423/2001
0092 000826/2001
0102 000074/2002
0138 000983/2003
0159 001022/2004
0165 001498/2004
0167 001506/2004
0171 000266/2005
0178 000711/2005
0190 001199/2005
0196 000021/2006

LEUREMAR A TALAMINI 0118 001238/2002
LIGIA GOEBEL 0205 000251/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0007 000469/1989

0013 000207/1994
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0154 000624/2004
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0023 000427/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0034 001053/1997

0053 000810/1999
0064 000169/2000
0077 001209/2000

LUIZ ALBERTO GONCALVES 0094 000868/2001
LUIZ ANTONIO LACERA DO AM 0074 000998/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0129 000638/2003
LUIZ CARLOS GULCA 0035 000145/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0085 000338/2001
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0212 000588/2006
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0122 000293/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0203 000187/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0155 000851/2004
LUZIA ADRIANA COSTA 0151 000372/2004
MAISA GORETI LOPES SANT A 0027 001048/1996
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0018 000507/1995

0052 000794/1999
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0088 000425/2001
MARCELO OLIVEIRA 0191 001255/2005
MARCIO AIRES DE OLIVEIRA 0184 000865/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0093 000849/2001

0104 000200/2002
0185 000866/2005

MARCIO DA SILVA MUINOS 0204 000203/2006
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0090 000578/2001
MARIO ROGERIO DIAS 0048 000406/1999
MARISA DA SILVA RESENDE C 0045 000110/1999

MAURICIO RIBAS 0192 001341/2005
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0046 000209/1999

0056 000979/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0202 000136/2006
MIEKO ITO 0081 000127/2001

0213 000622/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0112 000888/2002
NEIMAR BATISTA 0069 000603/2000

0103 000158/2002
NELSON KNOB 0010 000500/1992
NEZIO TOLEDO 0173 000413/2005
NIVALDO MARTINS 0083 000173/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0051 000770/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0128 000610/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0086 000403/2001

0091 000652/2001
0135 000920/2003
0166 001499/2004
0168 001508/2004
0169 000161/2005
0187 001019/2005

PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0009 000345/1991
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0134 000868/2003
PERCY ARAUJO 0172 000385/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0036 000191/1998
RAUL DE CASSIUS MARCIUS B 0008 000457/1990
REINALDO JOSE ANDREATTA 0156 000928/2004
REYNALDO ESTEVES 0127 000540/2003
RICARDO MAGNO QUADROS 0137 000976/2003
RICARDO MAGNO QUADROS 0143 001124/2003
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0076 001165/2000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0059 001285/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0032 000702/1997

0175 000579/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0095 000890/2001
SANTIAGO LOSSO 0066 000401/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0121 000168/2003

0146 001570/2003
SERGIO GOMES 0164 001176/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0124 000436/2003

0162 001135/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0101 001286/2001

0115 001094/2002
0160 001027/2004

SILVENEI DE CAMPOS 0197 000045/2006
SILVIA CARNEIRO LEAO 0079 000050/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0157 000960/2004
SIRLEIDE HASENAUER 0110 000815/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0055 000952/1999

0062 000089/2000
TATIANA KALKO TURQUETI C 0082 000168/2001
TELMO DORNELLES 0011 000682/1992
VALERIA CARAMURU CICARELL 0120 000021/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0206 000298/2006
VITORIO KARAN 0068 000449/2000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0193 001379/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0098 001204/2001
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0012 000561/1993
WILTON VICENTE PAESE 0004 028415/1981

1. INVENTARIO-3770/1939-JANUARIA MARQUES DOS
REIS x -Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. FRANCISCO LUIZ R. MACEDO-.

2. INVENTARIO-8677/1953-LUIZA MASSUCHETTO x AM-
BROSIO MASSUCHETTO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-
.

3. INVENTARIO-26119/1978-MARIA TEREZA BROCHOSKI
LISSA x JOAO LISSA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JANAINA MONTEITO DO
NASCIMENTO P G-.

4. INVENTARIO-28415/1981-ROBERTO MORI x FUMIKA
MORI-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. WILTON VICENTE PAESE-.

5. ARROLAMENTO-33070/1985-JOSE GOSLAR x ANA PE-
TRONILHA GOSLAR-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-
.

6. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-589/1988-CARLOS
TADEU MARQUES DE OLIVEIRA x LEVI RENATO KOCH-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. JEFFERSON LUIZ DAMBROS-.

7. SUMARIA DE INDENIZACAO-469/1989-NADIA KRIE-
GER x CONSTRUTORA SERRA VERDE LTDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES-.

8. USUCAPIAO-457/1990-ABELARDO BIANCH e outros x
DEUCHER & DEUCHER LTDA-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. RAUL DE CAS-
SIUS MARCIUS BATISTA RANGEL-.

9. ARROLAMENTO-345/1991-NEUZA DE CAMPOS SAL-
GADO x AMIR MARIANO SALGADO-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULO RO-
DRIGO PAIVA DE AZEVEDO-.

10. INDENIZACAO-500/1992-IVES PONESTKE x LUIZ
GONZAGA REGINATO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. NELSON KNOB-.

11. ACAO DE EVICCAO-682/1992-VERA LUCIA SANTOS
x GIUSEPPE DE ANGELLIS-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. TELMO DORNEL-
LES-.

12. -561/1993-ORMOCEDES MARIA IVANOWSKI x ILDE-
FONSO IVANOWSKI-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. WILLIAN MOREIRA CAS-
TILHO-.

13. INVENTARIO-207/1994-DARCI STTENBOCH x ED-
MUNDO STEENBOCH e outro-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES-.

14. DECLARATORIA-316/1994-ARNALDO FERREIRA
MULLER x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/A
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-.

15. ORDINARIA-917/1994-LUIZ CARLOS MACHADO x
R&S LOCACAO INTERMEDIACAO DE TELEFONES
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-199/1995-
IRMAOS MAUAD LTDA x COOPERATIVA HABITACIONAL
DA FRONTEIRA COHAFRONTEIR e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-486/1995-BANCO ALFA
DE ARRENDAMENTO MERCATIL x PIMENTA COMER-
CIO E REPRESENTACAO LTDA-Fica o(a) advogado(a) de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-507/1995-COND CONJ RES
RONDON II x JOVAL CUSTODIO TEIXEIRA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-898/1995-COND CONJ RES
SANTA HELENA x REINALDO FRACARO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

20. REPARACAO DE DANOS-24/1996-PORTO SEGURO CIA
DE SEGUROS GERAIS x ESP SALVADOR CORDEIRO DE
LIMA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. CIRO BRUNNING-.

21. COMINATORIA-36/1996-LEONILDA FESTAVER TATIM
x ENCIL ENGEHARIA CIVIL LTDA-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
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do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANA ENEIDE
RODRIGUES-.

22. ORDINARIA DE COBRANCA-238/1996-BANCO BA-
NORTE S/A x MIGUEL FAGAN-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI-.

23. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-427/1996-ACO-
SERGIO COM E REPRES DE FERRO LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-487/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RUBENS ELEO-
DORO DE GOES-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-873/1996-EQUITEL S/A
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNIC x LU-
MIERE S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-931/1996-
VALDIVIA SANTOS MACHADO x ARCHIMEDES PAULI-
NO e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1048/1996-
NORDICA VEICULOS S/A x TRANS VOL SUL TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRES LTDA-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MAISA GO-
RETI LOPES SANT ANA-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1254/1996-
BANCO ITAU S/A x CASA DE TINTAS FARFALHA LTDA-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-423/1997-MARIA DE
LURDEZ DA SILVA x HONJO S/A - COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CORINE WEIGANG
DE CAMPOS-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-495/1997-AHMED
CASTRO ABDO SATER x OLIVIO RAMOS BUFALO e ou-
tro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO-.

31. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-572/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x NELSON BATISTA DO NASCIMEN-
TO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ELCIO KOVALHUK-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-702/1997-CONJ RES MO-
RADIAS DAS GARCAS I E II COND II x GERSON ROBER-
TO SALDANHA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-924/1997-
WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ROSELI ESPIN-
DOLA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO D. S. VALE-.

34. EXECUCAO HIPOTECARIA-1053/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MAXIMO ALFREDO ASSINELLI
SOBRINHO e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-145/1998-

ENIO JOSE PERACCHI x ROBERTO HUDSON REIS-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIZ CARLOS GULCA-.

36. INDENIZACAO-191/1998-TRANSPORTES MELLO
LTDA x RIBEIRO E ZUGUETE LTDA ME-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-.

37. RESCISAO DE CONTRATO-322/1998-MARIA APARE-
CIDA JUSTUS x MARIA IZABEL DA SILVA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
HERCILIO C. SOUZA-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-544/1998-
MOISES AUGUSTO CORTES AMAZONAS x BORRACHA-
RIA PNEU FORTE LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

39. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-655/1998-MARIA DA
CONCEIÇAO DE MORAIS LOPES x SOS DO BRASIL LTDA-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. FELIPE BARRIONUEVO COSTA-.

40. MONITORIA-859/1998-BANCO DO EST DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A x PAULO FERNANDO EGGER RODRI-
GUES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

41. BUSCA E APREENSAO-874/1998-MASSA FALIDA
CONS NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x JOANA DARC
DATOLA MELO SA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO LEAL CICARE-
LLI-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-952/1998-SIEMENS LTDA
x LIG LEVE TELEMARKETING LTDA-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1282/1998-
GASPAR ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA S/C. x
EROTIDES RUIZ DE ARRUDA-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOAO ANTO-
NIO GASPAR-.

44. SUMARIA DE COBRANCA-7/1999-COND CONJ RES
MORADIAS CAPIVARI II x ESLY PEREIRA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-.

45. EMBARGOS DE TERCEIROS-110/1999-GRACIETE
APARECIDA GULIN SCHMIDT x LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. MARISA DA SILVA RESENDE CA-
SINI-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-209/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x PAIOL COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA TEI-
XEIRA-.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-393/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x STROBEL PARQUE HOTEL
LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-406/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x GRANITOS QUATRO BARRAS
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em

multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-.

49. ORDINARIA-568/1999-IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA SILCOR LTDA x TRANSBANCO BANCO DE INVES-
TIMENTO S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL VAS-
CONCELLOS-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-589/1999-
LAPJ PARTICIPACOES S/C LTDA x RENE CAMARGO DE
AZAMBUJA FILHO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-770/1999-
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x IVO LUIZ BOSCHET-
TI-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

52. COBRANCA-794/1999-COND CONJ RES FLORENCA I
x FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA DE ALMEIDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-810/1999-
BANCO BANDEIRANTES S/A x LOMARIS INDUSTRIA E
COM DE BRINDES e outros-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

54. INVENTARIO-905/1999-CARINA MARIA PEREIRA
MASSAKI x LUIZ HIROMITSU MASSAKI-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
IRINEU JOSE PETERS-.

55. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-952/1999-ARTUR
NUNES FILHO e outro x CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. SOLANGE CANDIDA WUICIK-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-979/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x PAULO DE TARSO SOUZA
MARANHAO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA
TEIXEIRA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-984/1999-AUTO POSTO
CATAPAN e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-.

58. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1077/1999-OSMAR
LUIS DELAGASSA PASSOS x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-
.

59. INVENTARIO-1285/1999-AURORA APARECIDA DA
CUNHA MONTEIRO e outros x ALFREDO AURELI LESSA
MONTEIRO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-
.

60. ORDINARIA DE COBRANCA-1378/1999-RADIO CIDA-
DE DE CURITIBA LTDA x MIGUEL NASSER FILHO E DI-
ANA NASSER.-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-.

61. INVENTARIO-1405/1999-LUIZA TEREZA WISNIEVSKI
e outros x JOSE ALCEU WISNIEVSKI-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ
DRANKA VEIGA PESSOA-.

62. -89/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
AGUIA LTDA x MAQUINAS AGUIA AGUIA IND COM FER-
RAMENTAS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SOLANGE CANDIDA
WUICIK-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-108/2000-COND CONJ RES
MALIBU III x SANDRA MARY DOS FREIS E JEAN LOUIZ
DOS REIS-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-169/2000-
UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x SPA-
GO S PASTAS E PIZZAS LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

65. RESOLUAO DE CONTRATO-263/2000-RICARDO CA-
RON x CIDADELA S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-401/2000-
MARIA DE LOURDES CORLLETO x GEORGINA LURDES
DOS SANTOS SILVERIO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SANTIAGO LOSSO-.

67. USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JU-
NIOR-.

68. INTERDITO PROIBITORIO-449/2000-JORGE TADEU
SPULDARO e outros x DEZOLINA ANEZE BADOTTI WEI-
RICH e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-603/2000-
ANTONIO MARKOWICZ x DIALOGO DISTRIBUIDORA
DE LIVROS-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-627/2000-
HUGO PERETTI & CIA LTDA x CLEUZA SOUZA DA SILVA
e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA-.

71. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-712/2000-ADYR LE-
ANDRIOS DA SILVA e outro x VICENTE SMIGUEL e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. AMANCIO CUETO-.

72. INTERDICAO-771/2000-DORIVAL CORDEIRO MOCE-
LIN e outro x ROSA MOCELIN-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-
.

73. INDENIZACAO-856/2000-CELSO ANDRADE MACHI-
ONI e outro x GIANFRANCO CESARI ZAMBON-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA-.

74. INDENIZACAO-998/2000-RUTH EUNICE NUNES MAR-
TINEZ x CLINICA DE DIAGNOSTICOS ECOGRAFICOS S/
C LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO LACERA DO AMARAL-
.

75. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1043/2000-VERA
LUCIA OLIVEIRA VOLPE x GM LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN
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DISTEFANO-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-1165/2000-ASSOC DOS
LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. RICARDO ONO-
FRIO CARVALHO-.

77. COBRANCA-1209/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PEDRO ROCHA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-
.

78. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1344/2000-AUTO
POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA x CIAPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
DANILO PORTHOS SCHRUTT-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-50/2001-COND CONJ RES
CURITIBA x ESPOLIO DE BIRDA LIMA FERREIRA e ou-
tros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-.

80. INVENTARIO-106/2001-ALFREDA PEDROZO DE MO-
RAIS x BRAZILIO PEDROZO DE MORAIS-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
DELAIR ROSEMARI TRENTINI-.

81. EXECUCAO HIPOTECARIA-127/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AMILTON EVARISTO
ALVES e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO-.

82. REVISIONAL DE CONTRATO-168/2001-AMILTAO DO
ROSARIO SILVA e outro x BANCO ITAU S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

83. INVENTARIO-173/2001-MARCIA FERREIRA MAIA e
outros x ESP NELSON SCHUCHARDT-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. NIVALDO
MARTINS-.

84. BUSCA E APREENSAO-328/2001-RIO PARANA CIA
SECUR DE CRED FINANCEIROS x ATSUO YOMI MORI-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-338/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MC COMERCIO E MON-
TAGEM DE PAINEIRS e outro-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-403/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO MACIEL
DA SILVA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-423/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FRANCIS-
CO LONGONI E S/M-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

88. DESPEJO-425/2001-JAMIL AMILTON CURY x CARLOS
DE OLIVEIRA MATOS e outros-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-524/2001-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BASSO

MOVEIS E ESTOFADOS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-578/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-652/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SINVAL
DA SILVEIRA PINTO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

92. REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A BANESTADO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

93. BUSCA E APREENSAO-849/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO CARLOS FORTE-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

94. MONITORIA-868/2001-IMPRESSORA CACIQUE LTDA
x PARTIDO DA FRENTE LIB PFL DIRETORIO REG DO
PARANA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES-.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-890/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANTA MONICA
MARMORES E GRANITOS LTDA-Fica o(a) advogado(a) de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

96. INTERDICAO-1099/2001-HELOISA HELENA CAVAL-
CANTI CASTANHEIRA x RODRIGO CESAR CASTANHEI-
RA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-.

97. INVENTARIO-1177/2001-ARLETE APARECIDA DE
ALMEIDA ALVES e outros x IVAN DE SANTA CRUZ AL-
VES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. CASSIANO ANTUNES TAVARES-.

98. ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-1204/2001-BAN-
CO ITAU S/A x RUY WAGNER FERNANDES e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

99. ORDINARIA-1247/2001-MARIA HELENA LISBOA DOS
SANTOS x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ELIO G GUAREZI-.

100. INVENTARIO-1275/2001-ESTELA TIMMERMANN
GONCALVES x CLAUDIO GONCALVES-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1286/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO SAVE-
LLI JUNIOR e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

102. MONITORIA-74/2002-BANCO ITAU S/A x VALDEMIR
TOSO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em

multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

103. MONITORIA-158/2002-ZILDA MARIA MUNHOZ
SCHWARTZ x DOPPEL HAUS ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

104. BUSCA E APREENSAO-200/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE CARLOS CASTI-
LHO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

105. RESCISAO DE CONTRATO-384/2002-MARCIA SETIM
ZEN x CIDADELA S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CARLOS A. TOAZZA-.

106. SUMARIA DE COBRANCA-396/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTA LUIZA x ELIO ANTONIO DA SILVA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-.

107. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-436/2002-AZ
IMOVEIS LTDA e outro x ESP SEBASTIAO MENDES DE
SOUZA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS-.

108. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-602/2002-
COMERCIO DE ARTIGOS MARCENARIA BICHO CARP
LTDA x IVO GOMES e outro-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. AMADEU LUIZ DE
MIO GEARA-.

109. INVENTARIO-704/2002-MARIA APARECIDA RODRI-
GUES RIBEIRO x ISAIAS FRANCISCO RIBEIRO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CILENE MARIA SKORA-.

110. DESPEJO-815/2002-MARCOS PAROLIM CECCATTO
x ALCEU FRANCO MUNIZ-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER-.

111. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-885/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARY
MAURO JUCHEM-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

112. ORDINARIA DE COBRANCA-888/2002-BANCO NA-
CIONAL S/A e outro x HELIO COSTA e outros-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
NATANOEL ZAHORCAK-.

113. INVENTARIO-1005/2002-EDNA D AVILA DE OLIVEI-
RA e outro x JOAO AUGUSTO MANOEL D AVILA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JULIANA LIMA PETRI-.

114. INVENTARIO-1016/2002-IRACENE DEMOGALSKI x
LOURIVAL DEMOGALSKI-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI-.

115. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1094/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x VIP COMERCIO DE PEÇAS
ACESSORIOS LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-.

116. ARROLAMENTO-1228/2002-MARCOS VIDOR BAN-
DEIRA e outros x ESPOLIO DE OBIRATAN SIMOES BAN-
DEIRA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,

sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

117. INVENTARIO E PARTILHA-1232/2002-ODETE VARAS-
SIN DA SILVA x EROS RIBEIRO DA SILVA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-.

118. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1238/2002-
WALFRIDO NICHELE x AUTO EXPRESS CENTER LTDA-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LEUREMAR A TALAMINI-.

119. COBRANCA-1328/2002-LEDA BATISTA LEITE x FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
DIEGO MARTINS GASPARY-.

120. REVISIONAL DE CONTRATO-21/2003-MANOEL AU-
GUSTO NEVES x BV FINANCEIRRA S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

121. USUCAPIAO-168/2003-ALFREDO LEANDRO DA
FONSECA x -Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-.

122. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-293/2003-
ICASEC / CIA SECURITIZADORA CRED FINANCEIROS e
outro x SID COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON-.

123. DECL. NULIDADE DE TITULO-410/2003-ROSSANA
REGIA DE SOUZA ALMEIDA x JOAO DJALMA PRESTES
JUNIOR-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ITO TARAS-.

124. BUSCA E APREENSAO-436/2003-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x ANA CAROLINA DA
ROCHA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

125. MONITORIA-458/2003-SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA SPC e outro x WENCESLAU BARBOSA
NETO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. IVAN SERGIO BONFIM-.

126. BUSCA E APREENSAO-525/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEL BEZZERRA DE LIMA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

127. MONITORIA-540/2003-AB ADM DE SERVICOS LTDA
x DC MOCELIN & CIA LTDA LTDA e outros-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
REYNALDO ESTEVES-.

128. INVENTARIO-610/2003-BEATRIZ SOUZA HELL-
MANN e outro x ESPOLIO DE PEDRO HELLMANN-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER-.

129. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-638/2003-
EMERSON CELSO NASCIMENTO BARROSO x BANCO DO
BRASIL S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

130. MEDIDA CAUTELAR-664/2003-RESERVA MERCAN-
TIL FINANCEIRA LTDA x CP NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em



220220220220220 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. JOSE FERNANDO WISTUBA-.

131. INVENTARIO-693/2003-DEISE MOREIRA AMAZO-
NAS x ESPOLIO DE AUGUSTO CORTES AMAZONAS-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

132. BUSCA E APREENSAO-825/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CECILIO JOSE RODRIGUES NETO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

133. REVISIONAL DE CONTRATO-855/2003-EDMILSON
FELIX GREGORIO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS OSTROSKI - PERI-
TO-.

134. REPARACAO DE DANOS-868/2003-MARCIONILO
CARLOS DA SILVA NETO x CAVO SERVICOS E MEIO
AMBIENTE S/A e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PEDRO ALGESI SCHAED-
LER JUNIOR-.

135. ORDINARIA DE COBRANCA-920/2003-BANCO ITAU
S/A x NELSON JORGE MEDEIROS BATALHA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

136. DEPOSITO-934/2003-CONSORCIO RENAULT DO
BRASIL S/C LTDA x FABRIZIO VELLETRANI-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-.

137. SUMARIA DE COBRANCA-976/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PAQUETA II COND I x JOSE
FRANCISCO DE CARVALHO e outro-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. RICARDO
MAGNO QUADROS-.

138. MONITORIA-983/2003-BANCO ITAU S/A x JOSE CAR-
LOS TELEGINSKI-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

139. INTERDICAO-1001/2003-RAUL PEREIRA DE OLIVEI-
RA x JORGINA CARDOSO DE OLIVEIRA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON-.

140. MONITORIA-1044/2003-ADEMAR SALVADOR LOPES
x DECIO LUIZ SCHMITT-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA-.

141. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1090/2003-
LAB SERVIÇOS DE COMUNICAÇOES LTDA x APEX TE-
LECOM LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-.

142. DESPEJO-1113/2003-MARLY TEREZINHA PERCEGO-
NA x ANNIBAL GUIMARAES JUNIOR e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
AMADEU ALICE NETTO-.

143. SUMARIA DE COBRANCA-1124/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR
EIDAM DE ALMEIDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. RICARDO MAGNO QUA-
DROS-.

144. USUCAPIAO-1365/2003-ILDA ADELINA DAMMISKI
x -Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,

no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-.

145. BUSCA E APREENSAO-1394/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANA ROSINEIA CECAN-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

146. REINTEGRACAO DE POSSE-1570/2003-SERGIO ZU-
FFO x MARCELO STEC MACHADO-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SAULO DE
MEIRA ALBACH-.

147. ARROLAMENTO-16/2004-DORALINA NUNES BER-
NARDES e outros x ESPOLIO DE TIMOTHEO BERNAR-
DES PRESTES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-.

148. DEPOSITO-21/2004-DJC ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x HELIDA MARIA LEMES-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
GILFROIS CARLOS BAUER-.

149. CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-360/2004-
MARIA DE LOURDES THOME ALBANO x LCA CONFEC-
COES LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO LUIS BALABUCH-.

150. REVISIONAL DE CONTRATO-361/2004-ODAIR MA-
RIO DE AZEVEDO x HSBC BANK BRASIL S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
BEATRIZ SCHIEBLER-.

151. REVISIONAL DE CONTRATO-372/2004-MARTA VE-
RONICA RODRIGUES DA SILVA x BANCO ABN AMRO
BANK S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. LUZIA ADRIANA COSTA-.

152. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-421/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x RODRIGO CORDEIRO DOS
SANTOS PINTO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-.

153. ORDINARIA DE INDENIZACAO-587/2004-AIRTON
NEUBAUER x EDSON JORDAO-Fica o(a) advogado(a) de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. BIRATAN DE
OLIVEIRA-.

154. ARROLAMENTO-624/2004-VIVIANE DUARTE DE
OLIVEIRA MOREIRA SO e outro x ESPOLIO DE NERLI
DUARTE-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-.

155. DEPOSITO-851/2004-BANCO FIAT S/A x CRISTIANE
DA COSTA SANTOS-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-.

156. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-928/2004-JOSE
MACHADO CORDEIRO x CACILIO SALVADOR-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA-.

157. BUSCA E APREENSAO-960/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE WILSON ROBERTO
DE ASSIS BASTOS e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SILVIO MARTINS VIAN-
NA-.

158. ARROLAMENTO-1010/2004-JUDITH PEREIRA TAVA-
RES e outros x ESPOLIO DE PEDRO DE ASSIS TAVARES-

Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA-.

159. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1022/2004-
BANCO ITAU S/A x PATRICIA RATTON e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

160. DESPEJO-1027/2004-GILSON DIOGENES DE ALMEI-
DA e outro x ELIANE DO ROCIO BARBOSA DE SOUZA e
outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

161. USUCAPIAO-1049/2004-OLGA OSIOWY x -Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN-.

162. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1135/2004-
DOUGLAR MACHADO GONÇALVES JUNIOR x ALEXAN-
DRE PIMENTA BARBARA-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-.

163. DESPEJO-1169/2004-THEOPHILO OPLINSKI x BENE-
DITO RIBAS DE LIMA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-.

164. DECLARATORIA-1176/2004-JERRY MORELAND x
ALEXEJ VON ROGOSCHIN-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SERGIO GOMES-.

165. EXECUCAO HIPOTECARIA-1498/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VENDERLIM CANUTO VAZ JUNIOR-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

166. EXECUCAO HIPOTECARIA-1499/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELI APARECIDA BAITALLA COELHO-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

167. EXECUCAO HIPOTECARIA-1506/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x GERSON ALFREDO ERTHAL e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

168. EXECUCAO HIPOTECARIA-1508/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ HENRIQUE FORTES BRAGA e ou-
tro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

169. EXECUCAO HIPOTECARIA-161/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLARICE PELAGIA KOWALKI DA SIL-
VEIRA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

170. REVISIONAL DE CONTRATO-170/2005-EDSON
STRESSER DE JESUS x CREDICARD S/A ADM CARTOES
DE CREDITO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

171. MONITORIA-266/2005-BANCO ITAU S/A x CLUBE DO
GOLFINHO S/C LTDA ME e outro-Fica o(a) advogado(a) de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

172. DESPEJO-385/2005-LUIZ BOTNAR x SEBASTIAO
GASPAR-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em

multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO-.

173. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-413/2005-
INACIO CHUDEK x EVERTON MESQUITA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
NEZIO TOLEDO-.

174. ARROLAMENTO-537/2005-DARIO WINERT e outros
x ESPOLIO DE IRENE DE JESUS DA SILVA WAINERT-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
FERANNDA PREVEDELLO BUSATO-.

175. SUMARIA DE COBRANCA-579/2005-O CONDOMINIO
DO EDIFICIO SAN SEBASTIAN x NELSON MAGNO DA
SILVA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-
.

176. REVISIONAL DE CONTRATO-634/2005-FRANCISCO
LOURACI BIZZOTTO e outros x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-
.

177. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-702/2005-
SILVER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
EDSON NUNES DOS SANTOS-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. FABIANO NE-
VES MACIEYWSKI-.

178. EXECUCAO HIPOTECARIA-711/2005-BANCO ITAU
S/A x WILSON ANTONIO BIZINELI-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

179. REVISIONAL DE CONTRATO-727/2005-VALDELICE
BATISTA e outro x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEI-
ROS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ CARNEIRO DE ME-
LLO PERITO-.

180. CAUTELAR DE ARRESTO-774/2005-FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA x R&R SOFTWARE TECNOLOGIA e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

181. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-848/2005-
SKY SYSTEM MONITORAMENTO LTDA x CARLOS AL-
BERTO SANTOS DA SILVA-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JULIANO FRANÇA
TETTO-.

182. PRESTACAO DE CONTAS-858/2005-VILLA BIGUA
ARTES LTDA x KOCKANY COMERCIO DE CDS LTDA-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. FABIANO NEVES-.

183. INDENIZACAO-860/2005-BART & BART LTDA x BAN-
CO ITAU S/A e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-.

184. BUSCA E APREENSAO-865/2005-BANCO DIBENS S/
A x DIRCEU BARBOZA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AIRES DE OLI-
VEIRA-.

185. BUSCA E APREENSAO-866/2005-BANCO DIBENS S/
A x JANAINA BISCARRA-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

186. COBRANCA-964/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
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D.PEDRO I x ANTONIO CARLOS BONFIN TEIXEIRA e
outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. JEFERSON WEBER-.

187. EXECUCAO HIPOTECARIA-1019/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE KALIL MAHAFUD e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

188. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1112/2005-
FRANSCISCO RANIEL x H COSTA ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARNO FERREIRA MUL-
LER-.

189. BUSCA E APREENSAO-1147/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RICARDO MARCELO MELOSO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

190. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1199/2005-
BANCO BANESTADO S/A x ROGERIO OLIVETE SUAREZ-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

191. MONITORIA-1255/2005-IMPACTO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CEZAR KALLUF-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MARCELO OLIVEIRA-.

192. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1341/2005-
MARCOS DOMENICO SERRATO x JOSE ENIO PERACHI-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. MAURICIO RIBAS-.

193. USUCAPIAO-1379/2005-SEBASTIASO ANTONIO DA
COSTA x JOAO DUBIELLA FILHO-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES-.

194. COBRANCA-1444/2005-MAURO ARNALDO DA SIL-
VA e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A e
outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ADAUTO RIVAELTE FONSECA-.

195. DESPEJO-1510/2005-RECOA REVESTIMENTOS CO-
LONIAIS E ACRILICOS LTDA x HOMERO MOURA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

196. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-21/2006-
BANCO ITAU S/A x RAMON DEL FRESNO GIMENEZ e
outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

197. RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-45/2006-ERO-
TIDES BORGES FILHO x LILIA MARIA DA SILVA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-.

198. ARROLAMENTO-66/2006-VILSON DE ASSIS MACHA-
DO e outros x ODETE DE GUSMAO ASSIS-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
GENERINO SOARES GUSMON-.

199. BUSCA E APREENSAO-94/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x VALMIR TORRES DA CUNHA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

200. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-100/2006-ILDE-

FONSO CORREIA FONTANA NETO x RS CARMO AUTO-
MOVEIS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. HARRY FRANCOIA JUNI-
OR-.

201. PROTESTO JUDICIAL-128/2006-VITOR LAST PINTA-
RELLI x JOHNY BENDLIN e outro-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEANDRO
GALLI-.

202. REINTEGRACAO DE POSSE-136/2006-NAIR MAURI-
CIO DE SOUZA x MM INCORPORACOES S/C LTDA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

203. BUSCA E APREENSAO-187/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x RUTHE RODRIGUES OLI-
VEIRA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

204. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-203/2006-DIANA HER-
ZOG BECHER x -Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO DA SILVA MUI-
NOS-.

205. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-251/2006-
JOSE PEREIRADOS REIS x HERIBERTO TANCON ME-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LIGIA GOEBEL-.

206. ARROLAMENTO-298/2006-FRANSCISCUS JOANNES
DE LEPELEIRE x HANNELORE DE LEPELEIRE-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE-.

207. PROCEDIMENTO MONITORIO-330/2006-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x PAULO DOMANSKI JUNI-
OR-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

208. ARROLAMENTO-374/2006-SUELI TEREZINHA
LAKOSKI e outros x IZALTINA GARCIA LAKOSKI-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOEL OLIVEIRA SANTOS-.

209. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-456/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x RAIMUNDINI INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA e outro-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-.

210. USUCAPIAO-516/2006-MARCOS JOSE DE OLIVERIA
e outros x -Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. DILANI MAIORANI-.

211. BUSCA E APREENSAO-527/2006-BANCO ITAU S/A x
MINICAR VEICULOS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

212. INVENTARIO-588/2006-JUSTINA DE MACEDO SEI-
LER SOUZA e outros x MARINA DE MACEDO SEILER-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-.

213. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-622/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ARNAL-
DO KORQUEVICZ e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO-.

214. DECLARATORIA-647/2006-ROYAL PALACE BINGO

DIVERSOES LTDA x V MARTINS E CIA LTDA e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-.
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0062 030472/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0014 024285/2002
RAFAEL WOBERTO DE ARAUJO 0020 026014/2003
RAPHAEL BERNARDES DA SILV 0062 030472/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0055 030244/2006

0069 030703/2006
REGIS TOCACH 0024 026701/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0039 029252/2005
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0030 027767/2004
RICARDO BERTONCINI 0015 024927/2002

12ª Vara Cível
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RINALDO IVANIKE 0002 012071/1992
ROBERSON LOBATO MORATO 0093 000316/2006
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0003 014457/1994
ROBSON ZANETTI 0070 030744/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0051 030099/2006
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0031 028093/2004
ROGERS A CORSO 0104 000327/2006
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0053 030182/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0045 029640/2006
RUBENS BENCK 0015 024927/2002
RUY ANTONIO LOPES 0029 027609/2004
SANDRO TADEU DO AMARAL 0062 030472/2006
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0033 028247/2005
SERGIO EDUARDO G SAYAO LO 0022 026151/2003
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0059 030381/2006
SERGIO LUIZ MOREIRA SANTO 0006 020760/1999
SERGIO LUIZ WOLF 0002 012071/1992
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0039 029252/2005
SILVIO ESPINDOLA 0031 028093/2004
TATIANA GOMES MAZUCATTO 0064 030606/2006
TATIANA KALKO T.CUNHA BAR 0057 030322/2006
TATIANE PARZIANELLO 0010 023216/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0019 026007/2003

0056 030300/2006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0066 030665/2006
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0060 030420/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0020 026014/2003
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0080 030784/2006
VIRGINIA DE F.REIS TEIXEI 0029 027609/2004
WALDIR LESKE 0043 029432/2005
WESLEI VENDRUSCOLO 0006 020760/1999
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0033 028247/2005

1. ARROLAMENTO-4856/1984-MARIA MACHADO x ES-
POLIO DE LUIZ PIERINI E S/M-1.Homologo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a Retificação
de fl. 120 lavrado nos autos de INVENTÁRIO N.º 4856 dos
bens deixados por LUIZ PERINI e TECLA GLADENISKI PE-
RINI atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão e ressalvados direirtos de terceiros. P.R.I.
Efetuado o recolhimento do iumposto respectivo e das custas
processuais, expeça-se formal de retificação e arquivem-se. -
Advs. NELSON WALTER DA SILVA-.

2. SUMARIA DE INDENIZAÇAO-12071/1992-FELIPPE
DAMBRAT e outro x BRICON CONSTRUTORA LTDA e ou-
tro-Ante o contido na peticao e documentos juntados (fls. 320/
324), manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. ER-
NANI ANTONIO PIGATTO, SERGIO LUIZ WOLF, ELIAS
MATTAR ASSAD, RINALDO IVANIKE, JOAO PAULO BON-
FIM e LOURDES BERNARDETE B.RIVAROLI-.

3. INTERDITO PROIBITORIO-14457/1994-ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x PAPA FINA RESTAURAN-
TE LTDA e outros- Intime-se a parte ré para apresentar memo-
riais no prazo de 10 dias. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, EVARISTO CHALBAU BISCAIA, ROBERVAL RITTER
VON JELITA, EMILIO MAURO BARBOSA e GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI-.

4. SUMARIA DE COBRANÇA-18851/1998-
COND.MORADIAS ITATIAIA XIII x LUIZ CARLOS ME-
LANSKI- Ao pagamento das custas do Sr. Contador no valor
de R$ 25,87. -Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19161/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MARIANO ANDRADE
& CIA LTDA e outros- Acerca do contido às fls. 136, manifes-
tem-se as partes. -Advs. MARCUS AURELIO COELHO, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e AMARILIS VAZ COR-
TESI-.

6. DECLARATORIA-20760/1999-GERSON CARVALHAL
SANTOS x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A- Con-
siderando que não foi determinado na sentença liquidação por
arbitramento, tratando-se apenas a liquidação por simples cál-
culo, cumpra a parte autora o disposto no art. 604 do CPC. -
Advs. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, WESLEI VENDRUS-
COLO, AILTON CATENACCI, SERGIO LUIZ MOREIRA
SANTOS DAL‘LIN, LUCIANA FATIMA ROVEDA, LUIZ
GONZAGA M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

7. COBRANCA (EXE)-20812/1999-REAL ADM.DE CARTO-
ES E SERVIÇOS LTDA x JOAO BATISTA CASTRO CAM-
POS-1) O processo de conhecimento foi extinto pela sentença
definitiva de fls. 83/91 (CPC, artigo 269, I), findando-se o ofí-
cio jurisdicional deste Juízo (CPC, artigo 463). O processo de
execuçÔo sequer chegou a se iniciar. 2) O acordo de fls. 188/
190, já reconhecido o direito por intermédio da referida sen-
tença, serve para os fins dos artigos 1030 do CC e 584, inciso
III do CPC, ficando, por isso homologado. 3) Ao arquivo, dan-
do-se ciência às partes. 4) Intime-se. -Advs. MAURICIO KA-
VINSKI, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI, JOAO SOARES DOS REIS e MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-.

8. COBRANCA (SUM)-21612/2000-MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO x CLINICA DENTARIA JUCELINO KUBS-
TCHEK S/C LTDA e outros- Acerca da petição e diocuemntos
juntados (fls. 107/131), manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.BADARO-.

9. SUMARIA DE COBRANÇA-22879/2001-ED.ROSARIO -
COND.GALERIA SANTA FE x VANESSA GUEDES- Ao pa-
gamento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 29,56. -
Adv. JEFERSON WEBER-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23216/2001-
JOHNNY ADAMS VALLE VARGAS x JULIANA OLIVEIRA
DO AMARAL-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. NEIMAR BATISTA e TATI-

ANE PARZIANELLO-.

11. INDENIZACAO-23320/2001-JULIO CESAR DO COUTO
CABRAL x ESPOLIO DE MIGUEL ZATTAR- Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de dez dias. -Advs. GUILHER-
ME KLOSS NETO-.

12. SUMARIA DE COBRANÇA-23598/2001-
COND.ED.MARITANA x ADAO MATOZO DA ROCHA e
outro-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID
KUNTZE e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

13. SUMARIA DE COBRANÇA-24045/2002-
COND.ED.MIGUEL BAKUN x LINCOLN LUCIANO DA
SILVA- Ante o depósito de fl. 276, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI
e JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-.

14. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24285/2002-RISOTO-
LANDIA IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA x BANCO
CIDADE LEASING ARREND.MERC.S/A-1) Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2)
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO
ROCHA FILHO, PAULO MACARINI e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-24927/2002-WALQUIRIA
MEREB CALIXTO e outro x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Aguarde-se o retorno do magistrado que proferiu a decisão de
fl. 304, e que se encontra no gozo de suas férias, para análise
do pedido de reconsideração. Intime-se. -Advs. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA, ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASANI, FABRICIO
STADLER CORREA, RICARDO BERTONCINI e RUBENS
BENCK-.

16. SUMARIA DE COBRANÇA-25025/2002-
COND.ED.LUGANO x ROSEMERY ASSUMPÇAO-Intime-
se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 102,50. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

17. ORDINARIA-25100/2002-METALMINIO ESQUADRIAS
METALICAS E DE ALUMINIO LTDA x FUCHS SERVIÇOS
TECNICOS LTDA- Conclusão do despacho de fls. 192/194...
Inicialmente, reconsidero a decisão de fl. 186, que manteve a
decisão agravada. Isto porque está efetivamente comprovado
nos autos que o Sr. Perito não atendeu à determinação do art.
431-A, do CPC. ... Não há como se negar, portanto, a ocorrên-
cia do alegado cerceamento de defesa da ré, que sequer teve
acesso ao material periciado, acarretanto a nulidade da perícia
realizada. ... Assim, dou procedência ao agravo retido, a fim de
anular a perícia realizada nos autos, por ausência desta prova,
devemdo o Sr. Perito ser intimado para refazer a prova pericial,
sem ônus às partes. No que se refere a falta de capacidade téc-
nica da parte e ausência de exame químico do material, deve-se
esclarecer que a parte não apresentou qualquer quesito postu-
lado a análise química do material, que poderá ser encaminha-
da pelo Sr. Perito, cabendo, neste caso, à requerida, o paga-
mento da análise necessária. Outrossim, considerando que não
foi apreciada a alegação da ré de prescrição, passo a fazê-la
nesta oportunidade, para saneamento do feito: Em que pese
não tenha a requerida comprovado a data da entrega da merca-
doria à autora, a data informada pela ré nos autos não foi im-
pugnada pela autora, devendo ser tida como incontroversa. Tem-
se, portanto, que os serviços foram entregues pela requerida à
autora no dia 13 de setembro de 2002. A requerida argui que a
fundamentação da autora pauta-se na existência de vício redi-
bitório nas peças entregues a ela após a pintura e que, nos ter-
mod ao art. 178, parágrafo 2º, do CC, a autora teria 15 dias
para reclamar por estes vícios. A preliminar, entretanto, não
procede. Em que pese a ação não seja regida pelo CDC, posto
que a autora não se enquadra no conceito de consumidora fi-
nal, uma vez que utilizou dos serviços da requerida para entre-
ga do produto para terceiro (cliente), este sim consumidor final
nesta operação, não se aplica ao feito, também, o disósto no
art. 178, parágrafo 2º, do antigo CC, conforme alegado pela ré.
Isto porque pretende a autora redibir ou, ainda, pleitear o aba-
timento no preço, mas sim ser indenizada por perdas e danos
sofridas, tratando-se, portanto, de ação pessoal (contratual), cujo
prazo prescricional é de 20 anos, nos termos do art. 177, do
antigo CC, em vigor na data da propositura da ação. Não há
que se falar, portanto, em prescrição. Dito isto, intime-se o Sr.
Perito para que realize nova prova pericial nos autos, conside-
rando a ausência de cumprimento do sisposto no art. 431-A, do
CPC, na realização da perícia anterior. Intimem-se. -Advs. JOSE
DEVANIR FRITOLA, ALTEMAR BARREIROS HARTIN,
LUIZ FERNANDO P. DA SILVA GRACIA e ALTEVIR LU-
CAS HARTIN JUNIOR-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-25547/2003-MARIA DE
LOURDES GAIO x ECONOFACTOR CONSULTORIA
ECON.E FOMENTO MERC.LTDA- Intime-se o embargado,
na pessoa de seu procurador, para no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 543,05, sob pena
de multa de 10%. -Advs. HERMANO ISMAEL EMILIO, LUIZ
FERNANDO RIBEIRO FRANCO e DIVANIL MANCINI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26007/2003-
BANCO ITAU S/A x CONSTRUCT CONSULT.DE PROJE-
TOS E CONSTR.LTDA e outros-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 240,00. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-.

20. DESPEJO-26014/2003-SOC.DA CONGREG.DO
SAGR.CORACAO DO VERBO ENCARNAD x JOSE MANO-
EL DE MACEDO CARON JUNIOR- Dfiro o pedido de vista
dos autos pleo prazo de cinco dias. -Advs. UMBERTO GIOT-
TO NETO-.

21. SUMARIA DE COBRANÇA-26100/2003-NASSRA DJA-
ZI FAGUNDES x ALINE CRISTINA TEIXEIRA PALAZON-
Total da conta R$ -931,60. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE, ANTONIO VILMAR GOULART e JOSE NAZARENO
GOULART-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26151/2003-LUIZ
HENRIQUE OTTO NOVINSKI x BANCO HSBC S/A- Ao
pagamento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 40,07. -
Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e SERGIO EDUARDO G SAYAO LOBA-
TO-.

23. SUMARIA DE COBRANÇA-26404/2003-
COND.ED.MURAMARES x ELIZABETH REGINA SILVEI-
RA DA MOTA- Ante a certidão de fl. 128, diga o exequente. -
Advs. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e EDGARD LUIZ
C.DE ALBUQUERQUE-.

24. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-26701/2003-
CIA COML.DE MAQUINAS CCM LTDA x ARAG SRL e ou-
tro- Defiro a devolução de prazo postulada às fls. 722. -Advs.
REGIS TOCACH-.

25. COBRANCA (ORD)-26813/2004-HELIO ARANTE SOU-
ZA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL- Defiro o pedido de vista dos autos pleo prazo de 30 dias.
-Advs. JOSE BASILIO GUERRART-.

26. BUSCA E APREENSAO-26912/2004-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JURANDIR DE PAU-
LA RIBAS- O requerido ainda não foi devidamente citadio no
presente feito, conforme certidão de fl. 74-verso. Diga o autor,
em cinco dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

27. BUSCA E APREENSAO-27059/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO MARIA ALVES DE OLI-
VEIRA-Diga o autor sobre o ofício de fl. 71. -Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA Fº-.

28. SUMARIA DE COBRANÇA-27317/2004-BANCO ITAU
S/A x LUIZ CARLOS PORTO TIMM- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinmco dias. -Advs. DANIEL HA-
CHEM-.

29. ORDINµRIA DE COBRANÇA-27609/2004-BN FACTO-
RING LTDA x ESTER REGINA SELEME-1) Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2)
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Advs. RUY ANTONIO LOPES e VIRGINIA DE F.REIS
TEIXEIRA-.

30. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-27767/2004-ESTER
GONCALVES MENDES x CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS LTDA-1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a res-
ponder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Advs. ELIETE
APARECIDA FILLUS, RENATO DA SILVA OLIVEIRA, CRIS-
TIANE BOROS SAMPAIO, ALCINDO LIMA NETO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

31. REPARACAO DE DANOS-28093/2004-EMERSON TO-
BIAS FISCHER x CAR PARK ESTACIONAMENTO LTDA-
1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Advs. EZEQUIAS LOSSO, FABIO MALI-
NA LOSSO, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRIANO
BARBOSA, SILVIO ESPINDOLA e MARCELO MAZUR-.

32. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-28237/2005-SAFRA
LEASING S/A ARREND.MERC. x EUDOCIO POZO CA-
MARGO- Defiro a suspensão do feito pleo prazo de 60 dias. -
Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, JAMIL
AMILTTON CURY e MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

33. INDENIZACAO-28247/2005-NABI KEMMEL MELLEM
e outros x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A-1) Recebo
as apelações (fls. 309/320 e 322/327) nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intimem-se, sucessivamente,
os apelados a responderem na ordem de interposição das apela-
ções, em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Advs. OSCAR
FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER, WLADI-
MIR BEZERRA CORDEIRO e SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO-.

34. BUSCA E APREENSAO-28375/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FATIMA ABIGAIL HOLVAM DE OLIVEIRA-
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-28423/2005-ODAIR ROQUE
DE SOUZA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A- Total da
conta R$ 12,60. -Advs. EXPEDITO BARBOSA MARTINS e
MIEKO ITO-.

36. SUMARIA DE COBRANÇA-28460/2005-
COND.RES.ARUANDA x OSCAR MARTINS e outro- Escla-
reça o exequente o contido na petição de fl. 104, vez que já foi
expedido carta precatória de penhora, conforme certidão de fl.
99, visto que o imóvel se localiza em Guaratuba/PR. -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-.

37. INVENTARIO-29131/2005-IRINEA KUTENSKI x ESPO-
LIO DE ORESTES KUTENSKI-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI, AQUIBALDO ALMEIDA
LEITE e AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA-.

38. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29248/2005-EDENIL-
SON RIBEIRO PORTUGAL e outro x BANCO ITAU S/A- Total
da conta R$ 23,10. -Advs. ALEXANDRE ARSENO e DANI-
EL HACHEM-.

39. INVENTARIO-29252/2005-ELIETE GARCIA RODRI-
GUES CARDOSO x ESPOLIO DE GILSON HEITOR CAR-
DOSO- Acerca do esboço de pártilha de fls. 177/178, manifes-
tem-se as partes. -Advs. RENATO ANTUNES VILLANOVA,
DANIELE DIAS DOS REIS e SILVESTRE DIAS DOS REIS-
.

40. BUSCA E APREENSAO-29258/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADAO DA SILVA- Defiro a suspensão do
feito pleo prazo de 90 dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-29268/2005-ALMEIDA
ARTES GRAFICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A e outro- Aguarde-se por dez dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-se pessoalmente o embargante, para no
prazo de 48 horas, constituir novo procurador, sob pena de ex-
tinção e arquivamento do feito. -Advs. JONAS GOULAR, JO-
NAS CARVALHO GOULART e MARCELO LUIZ DREHER-
.

42. ARROLAMENTO-29393/2005-KAROLINE ZAK SA-
TROSTIK e outros x ESPOLIO DE WILLIAM STAROSTIK-
1.Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
arrolamento dos bens deixados em virtude do falecimento de
WILLIAN STAROSTIK, nos termos da partilha de fls. 210/
231, ressalvados eventuais direitos de terceiros. 2.Apos o tran-
sito em julgado, abra-se vista dos autos a Fazenda Publica Es-
tadual (C.N. 5.10.4). 3.Oportunamente (ou seja, apos a com-
provacao, verificada pela Fazenda Publica do pagamento de
todos os tributos, art. 1.031, paragrafo 2o. do CPC), e paga-
mento das custas processuais, expeca-se o formal de partilha e
os alvarás conforme requerido às fls. 15/17. P.R.I.- -Advs.
NEONI VIEIRA JOAQUIM e LAURO NEWTON ZAK-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-29432/2005-PEMEL
ADM.PARTIC.E EMPR.LTDA x GRAFICA E EDITORA MB
LTDA e outros-Sobre a correspondência devolvida, fls. 49, diga
o autor. -Adv. WALDIR LESKE-.

44. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29616/2005-LUIZ
AGNALDO ESPADA x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- Defiro o pedido de vista dos autpos
pelo prazo de cinco dias. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

45. SUMARIA DE COBRANÇA-29640/2006-COND.DO
CONJ.RESID.MOR.COTOLENGO I PORTAL CI x DOMIN-
GOS PINTO MARTINS e outro- Defiro o pedido de ista dos
autos pleo prazo de cinco dias. -Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA-.

46. SUMARIA DE COBRANÇA-29698/2006-SERVICOS
PRO-CONDOMINIO S/A LTDA x INDIANARA BONOSKI-
Acerca dos documentos juntados (fls. 121/140), manifeste-se a
ré, no prazo de cinoc dias. -Advs. MARILZA MATIOSKI e
MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO-.

47. SUMARIA DE COBRANÇA-29705/2006-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x VALDINEI HURMANN
DOS SANTOS-Sobre a correspondência devolvida, fls. 88, diga
o autor. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

48. BUSCA E APREENSAO-29774/2006-GUARARAPES
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDGAR SA SILVA
GUIMARAES- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90
dias. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

49. BUSCA E APREENSAO-29807/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x IVONE RODRIGUES GUE-
DES- Oficie-se na forma requerida à fl. 36, exceto ao TRE,
visto que o mesmo só presta informação ao Juízo Criminal. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

50. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-29836/2006-VIL-
MA SANTOS MACIEL x BANCO PANAMERICANO S/A-
Acerca dos documentos juntados (fls. 128/130 e 133/137),
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. MELIS-
SA CONCEICAO DE OLIVEIRA DIAZ, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

51. IMPUGNAÇÃO AP VALOR DA CAUSA-30099-A-SUL
AMÉRICA SEGURO DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x NA-
LAHIRDES CAZATTI GUIMARAES DA SILVA- Ao pagamen-
to das custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51. -Advs. LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ERNANI HARLOS JUNIOR e RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES-.

52. ALVARA JUDICIAL-30144/2006-FLORISBELA FARIAS
MENDES e outros x ESPOLIO DE OLIMPIO FARIAS-Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
JONAS BORGES-.

53. INVENTARIO-30182/2006-MARIA VANILDA FERREI-
RA GASPAROTI x ESPOLIO DE LOURIVAL DO NASCI-
MENTO-Ante o contido na peticao e documentos juntados (fls.
43/51), manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. -
Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST
CALDEIRA SMUCZEK e MURILO TAVORA-.

54. REVISAO DE CONTRATO(SUM)-30193/2006-JAIR APA-
RECIDO DE MOURA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A-Quanto ao agravo de instrumento, fls. 59/70, mantenho a
decisao agravada, por seus proprios fundamentos. Quanto hou-
ver requisicao, informe o Sr. Relator do recurso que a parte
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC e que a
decisão agravada foi mantida. Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI
e IDELANIR ERNESTI-.

55. INVENTARIO-30244/2006-SUELI ANGELA COMPANI-
NI RIGOTTI x ESPOLIO DE JOAO RIGOTTI-Intime-se o(a)
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autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-30300/2006-LUCIA MA-
RIA KOTCZ JULIAN x BANCO ITAU S/A-Esclareçam as par-
tes acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta
nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Advs. MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

57. ORDINARIA-30322/2006-MARIA MARGARETH BAR-
BISAN x BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO- Ci-
ência ao réu da juntada dos documentos de fls. 160/163. À es-
pecificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. -Advs. OSCAR MASSIMILIANO M.GODOY, TA-
TIANA KALKO T.CUNHA BARRETO e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-.

58. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO-30340/2006-PA-
RANA BANCO S/A x SPLIT HOUSE COMÉRCIO DE AR
CONDICIONADO LTDA-Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transação (fls. 81/82)
celebrada nos presentes autos. Em consequência, tendo a tran-
sação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de merito, na forma do art. 269,III do CPC,
ja distribuídas entre as partes, na transação, custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.P.R.I. Oportunamente,
arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs. EDUARDO
PEREIRA DE SOUZA, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN e
MANOELLA FILIPIN SANTIAGO]-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-30381/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAIRO DA
SILVA SANTOS-Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transação (fls. 24) celebrada
nos presentes autos. Em consequência, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com jul-
gamento de merito, na forma do art. 269,III do CPC, ja distri-
buídas entre as partes, na transação, custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo
de trânsito em julgado e o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição por fotocópias autenticadas. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.

60. RESPONSABILIDADE CIVIL-30420/2006-IZAURA RE-
GINA HILLANI e outro x SAMIRA HILLANI BOFF-Homolo-
go, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transação (fls. 239) celebrada nos presentes autos. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269,III do CPC, ja distribuídas entre as partes, na
transação, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em
julgado. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribui-
ção. -Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, THIAGO CANTARIN MORETTI PACHE-
CO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO BET-
TEGA DE A.MARANHAO-.

61. DECLARATORIA-30456/2006-OTILIA OSTROWSKI
BUENO DE FREITAS x IRENI DALVA ZANELATTO DIAS
DA ROSA- Intime-se a requerida para regularizar sua repre-
sentação nos autos, juntando instrumento atualizado e sem po-
deres específicos para atender a ação de despejo. Intime-se.-
Advs. CLARISSA SANTOS FARAH, LUIZ AUGUSTO PE-
REIRA DE ARAUJO e PAULUS VINICIUS DIAS DA ROSA-

62. DECLARATORIA-30472/2006-ELIAS BUENO DE FREI-
TAS x IRENI DALVA ZANELATTO DIAS DA ROSA- Intime-
se a requerida para regularizar sua representação nos autos,
juntando instrumento atualizado e sem poderes específicos para
atender a ação de despejo. Intime-se.-Advs. RAPHAEL BER-
NARDES DA SILVEIRA, SANDRO TADEU DO AMARAL,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e PAULUS VI-
NICIUS DIAS DA ROSA-.

63. SUMARIA-30478/2006-COND.ED.DAISY ALVARENGA
x GIUSTINELLA CELESTE SICA-Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos a transação de fls. 62 e,
suspendo o feito até integral cumprimento do acordo ou mani-
festação do autor. -Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS-.

64. SUMARIA-30606/2006-JOCELENE LAZARIM x POLO
FASHION MAGAZINE- Intime-se a parte autora para forne-
cer cópia da inicial, + fls. 98/99 e 104, para instruir o mandado
de citação.-Advs. PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO e TATI-
ANA GOMES MAZUCATTO-.

65. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-30663/2006-HER-
MES ANDRADE CRUZ x BRASIL TELECOM S/A-1) Rece-
bo a apelação no seu duplo efeito. Mantenho a sentença prola-
tada por seus próprios fundaenros. Ordeno a citação da ré para
responder ao recurso, no prazo de quinze dias. Oportunamen-
te, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int.-se.
-Advs. MARCELO DA SILVA e MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS-.

66. BUSCA E APREENSAO-30665/2006-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x TRANSOURO LTDA - ME.-Homologo a de-
sistência requerida pelo autor, dos presentes autos, para os fins
do art. 158, parágrafo único do CPC. Julgo, em conseqüência,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC,
deixando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de
honorários advocatícios porque não houve citação da parte re-
querida. Custas já pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se e
dê-se baixa na distribuição. -Advs. THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO e GENI WERKA-.

67. DESPEJO-30690/2006-UNIÃO AGRÍCOLA INSTRUTI-

VA x NEO ARQUITETURA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE
ESTANDE LTDA- Defiro a suspensão do feito pleo prazo de
90 dias. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KU-
MAKURA-.

68. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO-30698/2006-SAN-
LAI SILVA RUTKOSKI x MULTIPLA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA- Indefiro a caução de ofertada às fls. 17/25. Cauci-
one o requerente o presente feito, conforme determinado no
item “5” de fl. 14. -Advs. JOSLAI SILVA RUTKOSKI e JOSE
ROBERTO RUTKOSKI-.

69. INTERDICAO-30703/2006-ANGELA CRISTINA CR-
ZESKOW DA SILVEIRA x ALINE ALESSANDRA DA SIL-
VEIRA- O pedido de nomeação de Curador Especial somente
poderá ser apreciado após o interrogatório da requerida, que
poderá vir acompanhada de advogado constituído. Aguarde-se
a data designada para audiência. Intime-se. -Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30744/2006-
ÉCORA S/A EMPRESA DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS x
FIRENZE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Considerando
o pedido de gratuidade processual, comprove o exequente a
impossibilidade de pagamento das custas processuais, juntan-
do o balancete mensal da empresa. -Adv. ROBSON ZANET-
TI-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-30765/2006-GILMAR PIN-
TO PORTUGAL e outro x CONDOMÍNIO II DO CONJ. RE-
SIDENCIAL DAS ARAUCÁRIAS- Recebo os embargos, na
forma do art. 736 do CPC, e suspendo o processo executivo.
Certifique-se nos autso principais. Intime-se o embargado para
no prazo de dez dias, oferecer impugnação. -Advs. ALCEU
MARCZYNSKI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

72. ARROLAMENTO-30766/2006-COLETTE LUISE BRAN-
DALIZE e outros x ESPÓLIO DE RAUL BRANDALIZE- No-
meio o requerente JOEL BRANDALIZE como inventariante,
independente de termo de compromisso legal. Junte o inventa-
riante as certidões negativas Federal, Estadual e Municipal. -
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

73. ORDINARIA DE INDENIZACAO-30770/2006-MARILI-
ZA APARECIDA CAMPESE x GENERAL MOTORS DO BRA-
SIL LTDA- Considerando o valor dado a causa, emende o autor
a inicial, adequando o presente feito ao rito sumário. -Advs.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e ANA CAROLI-
NA ALMEIDA RIBEIRO-.

74. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30771/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x IN CONCERT
ESCOLA DE MÚSICA LTDA- Considerando o valor dado a
causa, emende o autor a inicial, adequando o presente feito ao
rito sumário. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

75. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30772/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x OFFICE STO-
RE COMERCIAL LTDA- Considerando o valor dado a causa,
emende o autor a inicial, adequando o presente feito ao rito
sumário. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

76. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30773/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x LUCIANO PI-
GURSKI- Considerando o valor dado a causa, emende o autor
a inicial, adequando o presente feito ao rito sumário. -Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA-.

77. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30774/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x SANTOS E
MODANESE LTDA- Considerando o valor da causa, emende
o autor a inicial, adequando o presente feito ao rito sumário. -
Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

78. REVISAO DE CONTRATO(SUM)-30776/2006-JORGE
LUIZ GARCIA x BANCO DIBENS S/A- Considerando que o
autor se encontra em mora há mais de um ano, comprove a
inexistência de ação de busca e apreensão anteriormente pro-
posta pelo agente financeiro. Intime-se. -Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-.

79. INDENIZACAO-30779/2006-ASSIS BRASIL QUEVEDO
x MARÇAL TAVELI-Considerando o pedido de gratuidade
processual, comprove a parte autora a impossibilidade de pa-
gamento das custas processuais, juntando comprovante de ren-
da. Int. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI
RUTHES-.

80. ORDINARIA-30784/2006-JAIME BOING e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A HSBC-Considerando o
pedido de gratuidade processual, comprove a parte autora a
impossibilidade de pagamento das custas processuais, juntan-
do comprovante de renda. Int. -Adv. VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS-.

81. COBRANCA (SUM)-30785/2006-DANIEL RIBEIRO DE
LIMA x ITAU SEGUROS S/A- Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Designo audiência de conciliação para o dia 29 de
março de 2007, às 13:30 horas. -Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-.

82. BUSCA E APREENSAO-305/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x FERNANDO DURAN-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 322,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-.

83. BUSCA E APREENSAO-306/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x FABIANE FERRO KAIZER-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 385,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ

ALCEU GOMES BETTEGA-.

84. BUSCA E APREENSAO-307/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x CICERA APARECIDA CA-
ZZETA LEITE-Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

85. ANULATORIA-308/2006-DANI JEOVANE CANCI x
MARIA CRISTINA FERLIM MASSAI-Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 385,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ENELMO ZAGO-.

86. PROTESTO INTERRUPTIVO-309/2006-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA x LUIZA LECHETA-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 70,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

87. REPARACAO DE DANOS (SUM)-310/2006-SPAIPA S/A
IND.BRAS. DE BEBIDAS x TRANSPORTADORA DARCI A
MAESTRELLI LTDA-Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA e ANDREA
GOMES-.

88. INDENIZACAO-311/2006-RICARDO SANTOS BLAUDT
x BANCO ITAU S.A.-Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA-.

89. INVENTARIO-312/2006-GILMAR CAVASSIN E OUTROS
x ESPOLIOS DE ANTONI NELSON CAVASSIN E OUTRA-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-.

90. BUSCA E APREENSAO-313/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x IRENE APARECIDA MA-
TEUS-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 490,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

91. BUSCA E APREENSAO-314/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x SILVIO PARUCKER-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 532,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-.

92. SUMARIA DE COBRANÇA-315/2006-RESIDENCIAL
GRALHA AZUL II x RITA DE CASSIA BARBAGALO-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 227,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. INGRID
KUNTZE-.

93. EXECUCAO-316/2006-TERRA MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA x CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ROBER-
SON LOBATO MORATO-.

94. BUSCA E APREENSAO-317/2006-GUARARAPES ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x RAQUEL MOREIRA TERHA-
AG-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 290,50), sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
FERNANDA TROIAN-.

95. INDENIZACAO-318/2006-SANLAI SILVA RUTKOSKI x
MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA-Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Advs. JOSLAI SILVA
RUTKOSKI e JOSE ROBERTO RUTKOSKI-.

96. SUMARIA DE COBRANÇA-319/2006-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x LUIZ OSWALDO GOMES-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK-.

97. BUSCA E APREENSAO-320/2006-BANCO FINASA S/A
x ADILSON GOMES DE OLIVEIRA-Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

98. DEMARCACAO-321/2006-MARIA LUISA VALENTI PI-
ERMARTIRI x PASQUALINO DE BACKER-Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 490,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ELIANE DA COS-
TA MACHADO ZENAMON-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x EURO MCA PRODUTOS PROMOCIONAIS
LTDA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem

cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

100. REVISIONAL-323/2006-PETROBRAS DISTRBUIDORA
S/A x SERRA DOURADA PARTICIPAÇÕES E ADM. DE
BENS LTDA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. JULIO JACOB JUNIOR-.

101. TESTAMENTO-324/2006-EUGENIO ANTUNES FILHO
x ESP. DE FRANCISCA ANTUNES FERREIRA-Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. IGO IWANT LOS-
SO-.

102. SUMARIA DE COBRANÇA-325/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTE REY x ERASTO CARDOSO DA SIL-
VA E S/M.-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 343,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. LUCILENA OLIVEIRA-.

103. TESTAMENTO-326/2006-CLAUDINEI FONTINELLI x
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA-.

104. COBRANCA (ORD)-327/2006-COOPECAMP COOPE-
RATIVA DOS PROD. RURAIS DE C.S.LTDA x MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Advs. ABRAO JAIME SAFRO e RO-
GERS A CORSO-.
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AJOCIR VICARI 0061 034503/0000
ALCINDO LIMA NETO 0059 034003/0000
ALESSANDRO AGNOLIN 0031 030945/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0007 024180/0000
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 0072 035232/0000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0011 025870/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0087 035924/0000
ALUISIO CLEMENTINO SOARES 0043 032274/0000
AMADEU LUIZ DE MELO GEARA 0017 027784/0000
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0003 020403/0000
ANA CLAUDIA CERICATTO 0069 035114/0000
ANA FERNANDA T GROVERMANN 0010 025851/0000
ANA LUISA ABSY 0034 031081/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0062 034839/0000
ANA PAULA LIBERATO 0023 029105/0000
ANA PAULA VIANA BARMANN 0019 028151/0000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0066 035018/0000
ANDRE RICARDO TUBIANA 0046 032524/0000
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0020 028256/0000
ANEZIO DOS SANTOS 0036 031248/0000
ANGELA ESSER 0018 027866/0000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0066 035018/0000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0042 032209/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0008 024978/0000
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0049 033130/0000
ANTONIO NUNES NETO 0069 035114/0000
ANTONIO VALMOR JUNKES 0038 031416/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0003 020403/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 0061 034503/0000
ARLYVAN PROBST 0021 028891/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0111 036643/0000
ARNONCIO LAZZARI 0006 023854/0000
AURELIANO PERNETTA CARON 0012 025955/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0021 028891/0000

0026 030165/0000
BENTO PEREIRA MUNHOZ DA R 0006 023854/0000
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0024 029133/0000
BLAS GOMM FILHO 0034 031081/0000

0051 033351/0000
CARLOS EDRIEL POLZIN 0017 027784/0000
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0043 032274/0000
CARLOS R GOMES SALGADO 0103 036587/0000
CASSIO BETTEGA NASCIMENTO 0040 031707/0000
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0071 035231/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0016 027688/0000

0031 030945/0000
CLAITON FERREIRA BORCATH 0046 032524/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0025 029775/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0039 031564/0000
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0051 033351/0000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0038 031416/0000
CLINIO L L LYRA 0001 015681/0000
CRISTIANE FERNANDES 0016 027688/0000
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0069 035114/0000
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0072 035232/0000

0093 036423/0000
DANIELE NEVES POPIKA 0047 032777/0000
DARLON MARCELO A. MACEDO 0003 020403/0000
DELOA MULLER 0042 032209/0000
DOUGLAS DOS SANTOS 0059 034003/0000
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0030 030392/0000
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0037 031405/0000
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA 0111 036643/0000
EDNA TOLENTINO R DA SILVA 0060 034058/0000
EDSON FELIPE MUCHOLOWSI 0015 026975/0000
EDUARDO BIANCCHI GOMES 0022 028996/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0033 031079/0000
ELIO G GUAREZI 0001 015681/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0039 031564/0000
ELISON LUIZ CALEGARI 0112 036691/0000
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0059 034003/0000
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0010 025851/0000
ELSO C. BITTENCOURT 0088 035935/0000
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0007 024180/0000
EMERSON PASSOS 0047 032777/0000
ENRICO ESTEFAN MANNINO 0120 036809/0000
ERENI INES CASARIN 0084 035741/0000
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0004 022815/0000
FABIO SPAGNOLLI 0020 028256/0000

0094 036536/0000
0095 036556/0000

FABRICIO COSTA SELLA 0040 031707/0000
FERNANDA AMERICO DUARTE 0010 025851/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0066 035018/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0029 030368/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0115 036741/0000
FLAVIO W LINS 0004 022815/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0002 019126/0000

0051 033351/0000
GENESIO SELLA 0040 031707/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0032 031014/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0096 036572/0000

0097 036573/0000
0098 036574/0000
0100 036576/0000
0105 036594/0000

GUILHERME DOMINGUES DE CA 0013 026630/0000
GUILHERME LUIZ SANDRI 0022 028996/0000
HAMILTON S COSTA FILHO 0053 033443/0000
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0031 030945/0000
IDELANIR ERNESTI 0065 034931/0000
IGOR FILUS LUDKEVITCH] 0046 032524/0000
IRENE DO AMARAL T MACHADO 0024 029133/0000
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0049 033130/0000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0018 027866/0000
JAIME PEGO SIQUEIRA 0044 032454/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0089 036065/0000

0091 036083/0000
JANDER LUIS CATARIN 0021 028891/0000

0062 034839/0000
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0055 033747/0000
JEFERSON WEBER 0071 035231/0000
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0023 029105/0000
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0017 027784/0000
JOÃO GUALBERTO KOWALSKI 0092 036108/0000
JORGE NASSER MACEDO 0003 020403/0000
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0057 033910/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0077 035540/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0068 035096/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0079 035614/0000

0080 035615/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0093 036423/0000
JOSE XAVIER SILVA 0090 036075/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0012 025955/0000
JULIANA CRISTINA TORRES 0035 031184/0000
JULIANA MARTINS PEREIRA 0081 035621/0000
JULIETA GRACIELA MEURGEY 0005 023544/0000
KARINA APARECIDA DA C. DO 0042 032209/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0019 028151/0000
KLAUS SCHNITZLER 0060 034058/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0019 028151/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0113 036703/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0119 036807/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0054 033530/0000
LOLINNA CHAN 0085 035860/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0028 030263/0000

0035 031184/0000
LUCIA ANA LAZOF 0028 030263/0000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0092 036108/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0015 026975/0000
LUCIANO SALIMENE 0094 036536/0000
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0076 035525/0000
LUIS CARLOS DE SOUSA 0106 036595/0000
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0003 020403/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0021 028891/0000
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0004 022815/0000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0007 024180/0000

0108 036599/0000
LUIZ GUSTAVO VANDREGA VID 0077 035540/0000
LUIZ HECKE 0061 034503/0000
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0078 035576/0000
MANUEL EDUARDO PEDROSO BA 0087 035924/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0083 035737/0000
MARCELO MAZUR 0026 030165/0000
MARCELO SOUZA OLIVEIRA 0007 024180/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 033278/0000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0003 020403/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0020 028256/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0070 035115/0000
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0032 031014/0000
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 0010 025851/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0051 033351/0000
MARCUS VINICIUS RIBEIRO D 0086 035895/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0028 030263/0000

0035 031184/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0047 032777/0000

MARIA HELENA LAZOF 0028 030263/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0025 029775/0000

0055 033747/0000
MARIA INES R. PICCINI 0088 035935/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0047 032777/0000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0077 035540/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0056 033800/0000
MARILZA MATIOSKI 0027 030252/0000
MARIO VICENTE DOS PASSOS 0014 026859/0000
MARISA SIMONE FERREIRA 0107 036597/0000
MARISSOL J. FILLA 0048 033116/0000
MARIZA MATIOSKI 0114 036724/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0040 031707/0000
MAURICIO GALEB 0026 030165/0000
MAURO CURY FILHO 0047 032777/0000

0073 035259/0000
0117 036775/0000
0118 036777/0000

MAURO NOBREGA PEREIRA 0002 019126/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0074 035381/0000

0109 036617/0000
0116 036742/0000

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0036 031248/0000
MELISSA CONCEICAO DE O. D 0070 035115/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0070 035115/0000
MILTON RICARDO E SILVA 0006 023854/0000
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0046 032524/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0070 035115/0000
MUNIR ABAGGE 0049 033130/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0008 024978/0000
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0002 019126/0000
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0078 035576/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0075 035493/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0067 035051/0000
OSMAN DE OLIVEIRA 0005 023544/0000
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0077 035540/0000
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0010 025851/0000
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0001 015681/0000
PAULO DEQUECH 0043 032274/0000
PAULO ROBERTO MARZENTA 0032 031014/0000
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0010 025851/0000
PAULO SERGIO R DA SILVA 0060 034058/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0014 026859/0000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0057 033910/0000
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0010 025851/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0043 032274/0000
RAFAEL T. MACHADO 0069 035114/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0039 031564/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0030 030392/0000
RENATA MONTENEGRO B. XAVI 0041 031917/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0030 030392/0000
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0101 036584/0000

0102 036585/0000
0110 036618/0000

ROBERTO FERREIRA 0007 024180/0000
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0003 020403/0000
ROBSON FERNANDO SANTOS 0021 028891/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0082 035732/0000
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0104 036588/0000
RODRIGO FERREIRA 0025 029775/0000
RODRIGO GARCIA SANT,ANNA 0010 025851/0000
RODRIGO LUIZ MENEZES 0006 023854/0000
RODRIGO VISSOTO JUNKES 0038 031416/0000
ROGERIO G THOME 0009 025031/0000
SAMIR NAOUAF HALABI 0021 028891/0000

0026 030165/0000
SAMIR THOME 0009 025031/0000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0024 029133/0000
SCHEILA MACEDO 0051 033351/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0058 033941/0000
SILMAR FERREIRA DITRICH 0028 030263/0000

0029 030368/0000
0035 031184/0000

SILVIO RORATO 0064 034911/0000
SIMONE BEAL 0096 036572/0000

0097 036573/0000
0098 036574/0000
0099 036575/0000
0100 036576/0000
0101 036584/0000
0102 036585/0000
0103 036587/0000
0104 036588/0000
0105 036594/0000
0106 036595/0000
0107 036597/0000
0108 036599/0000
0109 036617/0000
0110 036618/0000

SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0003 020403/0000
SUZANA DE FATIMA KALEB 0020 028256/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 027866/0000

0063 034876/0000
TATIANE ACHCAR 0054 033530/0000
THAIS H. A. ROSSA 0021 028891/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0077 035540/0000
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0082 035732/0000
VANESSA TAVARES 0013 026630/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0041 031917/0000
VANIA REGINA MANESSO 0046 032524/0000
VILSON GUDOSKI 0045 032506/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0039 031564/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0060 034058/0000
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0052 033389/0000
WASHINGTON YAMANE 0044 032454/0000
YOITIRO MOROISHI 0048 033116/0000

0095 036556/0000
0099 036575/0000

ZARA HUSSEIN 0122 036815/0000
ZORAIDE BATISTELA 0009 025031/0000

1. -15681/0-MARILDA CORDEIRO DOS SANTOS x JOSE
CHIMIM NETO, NELI SILVA CHIMIM E LEONI BELEM-

Cumpra-se o item II do despacho de fl.208.(Decorrido o prazo
sem manifestação, intime-se o autor pessoalmente para, dar 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao
(art.267, III, do CPC)).Int. -Advs. ELIO G GUAREZI, PAULI-
NO DE SIQUEIRA CORTES NETO e CLINIO L L LYRA-.

2. DESPEJO-19126/0-CASC ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS S/C LTDA x SILVIA HELENA SILVEIRA
YASSU FIRMA INDIVIDUAL- Manifestem-se as partes.Int. -
Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS e NEREU AUGUSTO TADEU DE GANTER
PEPLO-.

3. EXECUCAO-20403/0-GERSON PELA x GINA MARCIA
BARON FERRARINI e outro- Digam as partes sobre o laudo
de avaliação.Int. -Advs. JORGE NASSER MACEDO, DAR-
LON MARCELO A. MACEDO, SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLI-
NA ELAINE DOS SANTOS, APARECIDO JOSE DA SILVA,
MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI e ROBINSON SILVA
ALEXANDRE-.

4. DECLARATORIA-22815/0-SINDICATO DE MANEQUINS
E MODELOS DO PARANA - SIMM x SINDI. DOS ARTIS.
MODELOS E MANE. DO OESTE DO PR- Defiro (fl.330).
(Requer sejam os autos encaminhados ao cartorio, antes mes-
mo da apreciação da petição protocalada em 12/09/06, para
que a requerente possa tomar as providências necessárias).Int.-
Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO W LINS e
EXPEDITO BARBOSA MARTINS-.

5. ORDINARIA-23544/0-SAULO SERGIO SAJA x HOSPI-
TAL SAO LUCAS e outros- Manifestem-se as partes sobre o
contido ás fls.360/361.Int. -Advs. JULIETA GRACIELA
MEURGEY AFARA SALD e OSMAN DE OLIVEIRA-.

6. RESSARCIMENTO-23854/0-SONIA MARIA MUNHOZ
DA ROCHA DA SILVA x DIRCEU SCHELBAUER- Manifes-
te-se o exequente sobre o contido ás fls.177/178.Int. -Advs.
MILTON RICARDO E SILVA, BENTO PEREIRA MUNHOZ
DA ROCHA, ARNONCIO LAZZARI e RODRIGO LUIZ ME-
NEZES-.

7. DECLARATORIA-24180/0-WADSON JORGE CARDOSO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Manifes-
tem-se as partes sobre o retorno da carta precatória.Int. -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA, MARCELO SOUZA OLIVEIRA, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e EMERSON AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FELIPE-.

8. ORDINARIA-24978/0-GERALDO HEYN x EDUY CEZAR
FERRO-A parte interessada retirar os oficios (1). -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

9. ORDINARIA-25031/0-MAIR TEREZINHA BAPTISTA
LACERDA x RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS- Ante
a decisão do Tribunal Superior, manifestem-se as partes.Int. -
Advs. SAMIR THOME, ROGERIO G THOME e ZORAIDE
BATISTELA-.

10. ORDINARIA-25851/0-THYSSEN SUR S/A - ELEVADO-
RES E TECNOLOGIA x CONDOMINIO EDIFICIO AUGUS-
TUS-Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Advs. MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS, RODRIGO
GARCIA SANT,ANNA BEVILAQUA, ANA FERNANDA T
GROVERMANN, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, RA-
FAEL GONCALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DU-
ARTE, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e PAULO ROGERIO
ATTILIO ERCOLE-.

11. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-25870/0-NEW
HUBNER COMPONETES AUTOMOTIVOS LTDA x SERRA-
LHERIA MARINGA LTDA-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Custas preparadas.Baixas necessárias. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv.
ALEXANDRE MARCOS GOHR-.

12. EMBARGOS DE TERCEIROS-25955/0-NOELI TEREZI-
NHA VENDRAMIN x SERGIO LOBATO DA MOTA MACHA-
DO-Ao preparo das custas no valor de R$. 20,11.-Advs. AU-
RELIANO PERNETTA CARON e JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-.

13. SUSTACAO DE PROTESTO-26630/0-PEPSICO DO BRA-
SIL LTDA - APENSO AOS AUTOS Nº.26.766 - Aguarde-se
por 30 (trinta) dias. -Advs. VANESSA TAVARES e GUILHER-
ME DOMINGUES DE CASTRO REIS-.

14. EXECUCAO-26859/0-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A x GERSON DE SOUSA SCOLARI e outro- Manifeste-se
sobre a resposta da carta precatoria.Int. -Advs. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI e MARIO VICENTE DOS PASSOS-.

15. DEPOSITO-26975/0-BANCO BRADESCO S/A x ADEMIR
RIBEIRO-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$ 358,21.-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
e EDSON FELIPE MUCHOLOWSI-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-27688/0-MAGDALENA
ARGEMIDES GUBERT JACOMEL x MARCO ANTONIO
MARCON-Defiro ao executado os beneficios da Lei nº.1.060/
50.A parte interessada retirar os oficios (1). -Advs. CHARLES
ERVIN DREHMER e CRISTIANE FERNANDES-.

17. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-27784/0-
COMDOMINIO EDIFICIO TAMBURI x KAPLUM WEBER
& CIA LTDA- APENSO AO AUTOS Nº.27.815 - O atraso se
deve ao acúmuilo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara

Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Quanto
ao pedido de fl.243, anoto não existe o instituo da reconsidera-
ção no processo civil.Recebo o recurso de Apelação em ambos
os efeitos (art.520, do CPC).A apelada para contra-arrazoar o
recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs.
AMADEU LUIZ DE MELO GEARA, CARLOS EDRIEL POL-
ZIN e JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-.

18. BUSCA E APREENSAO-27866/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDSON VALTER DOS SANTOS-Ao preparo das
custas no valor de R$. 52,76.-Advs. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-.

19. DEPOSITO-28151/0-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELZA ALVES VALENTIM-Defiro (fl.77).A parte interessada
retirar os oficios (9). -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, ANA PAULA VIANA BARMANN e KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

20. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28256/0-CLEUSA
PETERSEN e outros x BANCO DO BRASIL SA- APENSO
AOS AUTOS Nº.28.645 - Sobre o retorno dos autos da Instân-
cia Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, SUZANA DE FATIMA KALEB e FABIO SPAG-
NOLLI-.

21. SUMARISSIMA-28891/0-JULIO JOSE RAMON ROCCO
x HSBC BANCO MULTIPLO S/A e outro-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 28,51.-Advs. ARLYVAN PROBST, THAIS
H. A. ROSSA, SAMIR NAOUAF HALABI, JANDER LUIS
CATARIN, ROBSON FERNANDO SANTOS, BEATRIZ SCHI-
EBLER e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

22. EXECUCAO DE SENTENCA-28996/0-ANGELA PIET-
SAK ENRICONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- APEN-
SO AOS AUTOS Nº.30.596 - O atraso se deve ao acúmuilo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde. Recebo o recurso de Apelação
no efeito devolutivo (art.520, inciso V, do CPC.A apelada para
contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias.In. -Advs. EDUARDO BIANCCHI GOMES, GUILHER-
ME LUIZ SANDRI e ACACIO CORREA FILHO-.

23. JUSTIFICACAO JUDICIAL-29105/0-ANA DE ANDRA-
DE LOPES x LEVINO DE ANDRADE- Defiro (fl.65). A parte
interessada retirar o edital, bem como o mandado de
inscrição.Int.-Advs. ANA PAULA LIBERATO e JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA-.

24. -29133/0-MARCOS ANTONIO LEAL MACHADO x ES-
POLIO DE JOAO BATISTA MACHADO- APENSO AOS AU-
TOS Nº.36.218 - Acolho o parecer de fl.36. A parte interessada
retirar os documentos desentranhados.Int. -Advs. BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e IRENE DO AMARAL T MA-
CHADO, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

25. EXECUCAO-29775/0-ITO ALMIRO LINK e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.-APENSO AOS AUTOS Nº30.652 -
Manifestem-se as partes. -Advs. MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA, RODRIGO FERREIRA e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-.

26. REVISÃO CONTRATUAL-30165/0-LENI VICENTE x
HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial.Int. -Advs. MAURICIO
GALEB, MARCELO MAZUR, BEATRIZ SCHIEBLER e SA-
MIR NAOUAF HALABI-.

27. SUMARISSIMA DE COBRANCA-30252/0-COND. ED.
NICOLE I x ORLANDO FRANCISCO DA SILVA- Sobre a
certidão de fl.93-v, manifeste-se o exequente.Int. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-.

28. -30263/0-AFONSO FRACARO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 581,95.
APENSO AOS AUTOS Nº.31.065 - Ao preparo das custas no
valor de R$.11,71.Int. -Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH,
MARIA HELENA LAZOF, LUCIA ANA LAZOF, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIA-
NA M. VIANNA-.

29. -30368/0-ZINDER ESCULAPIO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 625,61. -
Ao preparo das custas no valor de R$.49,19.Int.-Advs. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-.

30. ORDINARIA-30392/0-BRASIL TELECOM S/A x MUNI-
CIPIO DE MARINGA-Ao preparo das custas no valor de R$.
180,31.-Advs. REINALDO CHAVES RIVERA, RICARDO DE
OLIVEIRA CAMPELO e DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

31. SUMARISSIMA DE COBRANCA-30945/0-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CASCAIS x GILBERTO CARMELO-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 22,21.-Advs. CHARLES ER-
VIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e ALES-
SANDRO AGNOLIN-.

32. EXECUCAO-31014/0-EDEMESIO RIBEIRO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se os exequentes sobre
o prosseguimento do feito. Int. -Advs. MARCIO CLEMENTI-
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NO SOARES, PAULO ROBERTO MARZENTA e GEVER-
SON ANSELMO PILATI-.

33. ORDINARIA-31079/0-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
VICENTE PAVAO II - FIRMA INDIVIDUAL e outros-Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. EDULA
WILLE POSNIAK-.

34. BUSCA E APREENSAO-31081/0-BANCO SANTANDER
S/A x NEIDE DA SILVA SALDANHA-O atraso se deve ao acú-
muilo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Indefiro o pedido formulado á
fl.67, uma vez que só é possivel oficiar a Receita Federa após
esgotados todos os recursos para a tentativa de localização de
bens dos devedores, o que ainda não ocorreu.Int. Int. -Advs.
BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA ABSY-.

35. EXECUCAO-31184/0-DAVID ZANETTIN e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$.
308,30. - APENSO AOS AUTOS Nº.32.151 - Ao preparo das
custas no valor de R$.18,01.Int. -Advs. SILMAR FERREIRA
DITRICH, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA e JULIANA CRISTINA
TORRES-.

36. EXECUCAO-31248/0-ARY PAVESI e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.32.187 - Repu-
blico essa sentença por ter publicado erroneamente. (...) Posto
isso, julgo parcialmente procedentes os embargos, para, de con-
sequencia, determinar a exclusao da execuçao dos juros remu-
neratorios, e dos valores cobrados em duplicidade, conforme
itens III e IV, desta decisão.Ante a sucumbencia reciproca, mas
nao igual, condeno as partes no pagamento proporcional das
custas processuais na razão de 70% para os embargados e 30%
para o embargante e dos honorarios advocaticios, que, dada a
fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo
despendido para a sua soluçao, fixo em R$.350,00 (trezentos e
cinquenta) reais a favor do procurador dos embargados e em
R$.600,00 (seiscentos reais) a favor do procurador do embar-
gante , a teor do que dispoe o art.20, paragrafo 4.CPC.Oport.
certique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-
se nas ulteriores fases.P.R.I -Advs. ANEZIO DOS SANTOS e
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-.

37. SUMARIA‘-31405/0-JAIR GALLINO CASSI x EROTIL-
DE ALICE DE FREITAS GRABAS e outros- Ao autor para,
querendo, emendar a inicial observando o art.276, do CPC.Int.
-Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

38. EXECUCAO-31416/0-ANILDO FERREIRA TERRES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.120 - Ao preparo das custas no valor de R$. 18,01.-Advs.
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES, RODRIGO VISSOTO JUNKES e ACACIO COR-
REA FILHO-.

39. EXECUCAO-31564/0-APARECIDA DE LOURDES CA-
MARINI SCHMITT e outros x BANCO DO BRASIL-APEN-
SO AOS AUTOS Nº 32.488 - Manifestem-se as partes. -Advs.
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE
SCHWARZ, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE-.

40. ORDINARIA-31707/0-CARLOS LUIZ NASCIMENTO e
outro x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.-Ao
preparo das custas no valor de R$. 42,61.-Advs. GENESIO
SELLA, FABRICIO COSTA SELLA, CASSIO BETTEGA
NASCIMENTO e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES-.

41. EXECUCAO-31917/0-APARECIDO FERREIRA DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.646 - Manifestem-se as partes sobre a informação de
fl.36.Int. -Advs. RENATA MONTENEGRO B. XAVIER e
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

42. EXECUCAO-32209/0-RUY ALTAMIR DA CRUZ JUNI-
OR x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.578 - (...) Posto isso, julgo procedente os embargos, para,
de conseqüência, determinar a exclusão da execução dos juros
remuneratórios. Sucumbente o embargado, condeno-o no pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
que, dada à fragilidade da causa, os trabalhos realizados eo
pouco tempo despendido para a sua soluçäo, fixo em R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais), a teor do que dispõe o art. 20,
§4.°, CPC. Oport certifique-se nos autos de execução em apen-
so e neles prossiga nas suas ulteriores fases. P.R.I.-Advs. DE-
LOA MULLER, KARINA APARECIDA DA C. DOMINGUES
e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

43. RESCISAO CONTRATUAL-32274/0-HAMILTON LUIS
MICHEL e outro x UDOLAR GROTH e outro-Ao preparo das
custas no valor de R$. 82,19.-Advs. PAULO DEQUECH, ALU-
ISIO CLEMENTINO SOARES, CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

44. EXECUCAO-32454/0-BENO CARLOS SCHENEIDER e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº33.219 - Manifestem-se as partes. -Advs. JAIME PEGO SI-
QUEIRA e WASHINGTON YAMANE-.

45. EXECUCAO-32506/0-ANTONIO VICENTE PEREIRA
FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Adv. VIL-
SON GUDOSKI , SIMONE BEAL.-.

46. ORDINARIA-32524/0-VILMAR DE JESUS DOS SANTOS
e outro x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr. Perito, no valor de R$ 1.200,00.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, ANDRE
RICARDO TUBIANA, IGOR FILUS LUDKEVITCH] e VA-
NIA REGINA MANESSO-.

47. RESCISAO CONTRATUAL-32777/0-JULIA MACHADO
STRUJAK x INVESTUTITERRAS EMPREEND. IMOBILI-
ARIOS LTDA e outros- Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.600,00. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-.

48. EXECUCAO DE SENTENCA-33116/0-ALCEBIADES
FIORI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS
AUTOS Nº33.861 - Manifestem-se as partes. -Advs. YOITIRO
MOROISHI e MARISSOL J. FILLA-.

49. EXECUCAO-33130/0-MARIO SCZEPANHUK RICA-
CZVSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS
AUTOS Nº. 33.788 - (...) Posto isso, julgo parcialmente proce-
dentes os embargos, para, de consequencia, rejeitar a prelimi-
nar de ilegitimidade dos embargos e determinar a excução da
execução do excesso decorrente da incorreta atualização mo-
netária, conforme disposto no item IV, desta decisão.Ante a
sucumbencia reciproca, mas não igual, condeno as partes no
pagamento proporcional das custas processuais na razao de 30%
para os embargados e 70% para o embargante e dos honorarios
advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos re-
alizados e o pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo
em R$.500,00 (quinhentos) reais a favor do procurador dos
embargado e em R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais) a fa-
vor do procurado do embargante, a teor do que dispoe o art.20,
paragrafo 4.CPC.Oport. certique-se nos autos de execuçao em
apenso e neles prossiga-se nas ulteriores fases.P.R.I -Advs.
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, MUNIR ABAGGE e ISIS
EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-.

50. BUSCA E APREENSAO-33278/0-CIFRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEYTON RA-
MOS SILVA-A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio. Int. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANIN-.

51. ORDINARIA-33351/0-GLORIA GARDEN COSMETICOS
DO BRASIL LTDA - ME x BANCO SANTANDER-Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,
no valor de R$.1.600,00 -Advs. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, BLAS GOMM
FILHO, SCHEILA MACEDO e MARCO JULIANO FELIZAR-
DO-.

52. EXECUCAO-33389/0-JOSE CLAUDIR SAGGIN x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. -Adv. WANDERLEY ANTONIO DE
FREITAS-.

53. EXECUCAO-33443/0-OUROFACTO FACTORING LTDA.
x PAULO SERGIO KUNIO TAKAHATA-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 39,40.-Adv. HAMILTON S COSTA FILHO-
.

54. DEPOSITO-33530/0-BANCO OURINVEST S/A. x SA-
DRAQUE GOES DE PAULA-Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça. -Advs. TATIANE ACHCAR e LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

55. EXECUCAO-33747/0-MARGON RISSE x BANCO DO
BRASILS S/A- A parte interessada retirar o alvara.Int.-Advs.
MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e JEANINE HEINZEL-
MANN FORTES BUSS-.

56. COBRANCA DE AUTOS-33800/0-GEVAERD & VIDAL
LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO SUZANA SANTOS
LTDA.- Defiro (fl.198).A parte interessada retirar a Carta Pre-
catoria. -Advs. MARILENA INDIRA WINTER, ADILSON
NASCIMENTO e ADRIANA DA SILVA RITA COELHO-.

57. -33910/0-VALTER LUIZ CAVALHEIRO x ESPOLIO DE
TERESA MARODIN CAVALHEIRO- Decorrido o prazo, cum-
pra o exequente o despacho de fl.75.Int. -Advs. JOSE AMBRO-
SIO DIAS FILHO e RAFAEL AMBROSIO DIAS-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33941/0-NAIR
CRISTINA ROMAO x ANTONIO CARLOS SA REGO FILHO
e outro-Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Condeno a
exequente ao pagamento das custas processuais remanescen-
tes. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes
de estilo.P.R.I. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

59. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-34003/0-EDISON DE
OLIVEIRA NIECE x HSBC - BAMERINDUS S/A-Ao preparo
das custas no valor de R$. 19,35.-Advs. ALCINDO LIMA
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA
NOGOZEKI-.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA-34058/0-BANCO ITAU S/
A. x BEN HUR VIZER e outro- 1. O atraso se deve ao acúmulo
de serviço. Desde fevereiro de 2006 a 13.” Vara Cível vem con-
tando praticamente só com um juiz, quando de regra deveriam
ser dois. De consequência, a jornada sobrou. Assim, afora os
processos, em torno de sete mil, passei entõo a também presi-
dir as audiências pela manhã e à tarde. Juntem os exeqüentes,
querendo, procuração com poderes para receber citação.-Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER,
EDNA TOLENTINO R DA SILVA e PAULO SERGIO R DA
SILVA-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-34503/0-JOAO DE OLIVEI-
RA x ANTONIO BARNABE SOBRINHO- Converto o feito
em diligência.Designo a data de 04/12/06, ás 13:30 horsa, para

realização de audiência de conciliação e saneamento, na sede
deste Juizo (art.331, do CPC).Int. -Advs. AJOCIR VICARI,
LUIZ HECKE e ARIBERT JOAO RANNOW-.

62. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34839/0-VIVIAN
CATARIN x BRASIL TELECOM S/A- . Converto o julgamen-
to em diligência, uma vez que não há provas suficientes nos
autos para o convencimento deste juízo e há pedido de inver-
são do ônus da prova, matéria ainda não analisada. Vistos em
saneador... 2. Com fundamento no artigo 331, § 3°, do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n° 10.444/02,
deixo de designar audiência de conciliação, haja vista as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a sua obten-
ção. Passo, então, ao saneamento do processo, nos termos do §
2° da r eferida norma legal.3. Não foram argüidas prelimina-
res, inexistindo, portanto, questões processuais pendentes. As-
sim, presentes as condições da ação e os pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, declaro-o
saneado.Ponto controvertido: efetiva contratação e instalação
do serviço de internet - ADSL. As demais questões referem-se
à matéria de direito. 5. Não há dúvidas de que a relação jurídi-
ca travada entre as partes é de consumo, porquanto atua o réu
como fornecedor de produto e serviço, nos termos do artigo 3°,
§ 2°, do Código de Defesa do Consumidor, matéria inclu e não
impugnada.Aplicável, portanto, a legislação consumerista, res-
ta verificar se está presente pelo menos um dos requisitos do
inciso VIII do artigo 6° da lei. Constato que já foi reconhecido
na decisão de fls. 43/44 ser a alegação da autora verossímil,
isto é, que o direito reclamado se mostra plausível, tanto que
deferida a tutela antecipada. Não bastasse a verossimilhança
da alegação, a hipossuficiência técnica da autora perante a ré é
presumível, haja vista que quem detém exclusivamente as in-
formações sobre o alegado requerimento de contratação e ins-
talação do serviço ADSL é esta. Afinal, a forma de contato en-
tre prestadora e usuário via telefone visa facilitar principalmente
o trabalho daquela porque se trata de relação contratual massi-
ficada. Logo, em observância às regras da experiência, notada-
mente porque de conhecimento notório a forma como é presta-
do atendimento ao consumidor pela ré, é a autora hipossufici-
ente para produção da prova do direito alegado. Nesses termos,
defiro a inversão do ônus da prova. 6. Considerando que o ônus
da prova foi invertido apenas nesta oportunidade, a fim de evi-
tar nulidade por cerceamento de defesa, defiro às partes a pos-
sibilidade de especificar as provas que pretendem produzir,
desde que indiquem a relevância e pertinência para dirimir os
pontos controvertidos. 7. Nada sendo requerido...Intimem-se..
-Advs. JANDER LUIS CATARIN e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

63. DEPOSITO-34876/0-BV FINANCEIRA S/A x NILSON
KRULIKOWSKI-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

64. COBRANCA DE AUTOS-34911/0-IRACI TEREZINHA
RODRIGUES COELHO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A.- 1 - Instados a regulorizar a representaçâo proces-
sual deles (fl. 21), os autores requereram a suspensão do pro-
cesso (fl. 23} e, decorrido o prazo assinado (fl. 24), permane-
ceram silentes, como se vê do certidão de ff. 25v.. Em foi qua-
dro, é de rigor a extinção do processo, a teor do que dispõem os
arts, 13, I, e 267, IV, ambos do CPC. Não se pode olvidor,
porém, que apesar de a lei prever, poro hipótese de irregulari-
dade de representação processual do autor, a nulidade do pro-
cesso, é, o rigor, caso de extinção. Neste sentido o RT 495/65...
Não se desconhece, ainda, a orientação segundo a qual “antes
de dar oportunidade poro a eliminação do defeito, inadmissível
o extinção” (STJ. REsp 72029-SP, DJU: 15.12.1997). Na espé-
cie, todavia, foi dada, como dito antes, oportunidade oos auto-
res para regularizarem a representação processual deles, os quais
permaneceram silentes (certidão de fl. 25v.). III - Posto isso,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO (arts. 13, l, e 267, IV, ambos do CPC). anotações de
estilo. IV - Custas pelos autores. V - Oport., arquivem-se com
os cautelas e P. R. I.-Adv. SILVIO RORATO-.

65. BUSCA E APREENSAO-34931/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. x LUIZ ROSA- Defiro (fl.27). A parte interessa-
da retirar os oficios (9). -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35018/0-BERENI-
CE VANIA VIEIRA TACLA x ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES TACLA LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº 36.645
- Recebo os presentes embargos. De consequência, suspendo a
execução em apenso; certifique-se. Intime-se a embargada para,
querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-.

67. EXECUCAO-35051/0-ARAO ANTONIO VALENTIM x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

68. MONITORIA-35096/0-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO E TRANSPORTES LUSO LTDA e outro-I. A citaçao
por edital so se faz depois de esgotados todos os meios possi-
veis no sentido de localizar os reus e nas hipoteses no art.231,
apos observado o inciso I, do art.232, e sob as penas do art.233
do CPC.A proposito: E nula a citaçao por edital se previamente
nao foram esgotados todos os meios possiveis na localizaçao
do reu .(JTA 121/354).Assim, deve o autor primeiramente dili-
genciar acerca do atual endereço dos Reus ainda nao citados.Int.
Int. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-.

69. REPARACAO DE DANOS-35114/0-ROSE GAWLOSKI x
ROSE IRENE HARDER e outro- I - A pretexto de que ela é
obscura, Rose Irene Harder e outra opõe embargos de declara-
ção contra a decisão de fis. 142/153, a fim de supri-la. II - Nâo
conheço dos embargos, porque intempestivos. É que a intima-
ção da referida decisão foi levada a efeito no dia 15.08.06,
conforme se vê à fl. 149, ao passo que os presentes embargos
só foram protocolados no dia 24.08.06 (fl. 157). Daí a intem-

pestividade deles, nos termos do art. 536, do CPC. Posto isso,
não conheço dos embargos. P. R. I.-Advs. RAFAEL T. MA-
CHADO, ANTONIO NUNES NETO, ANA CLAUDIA CERI-
CATTO e CRISTIANE FERNANDES-.

70. COBRANCA DE AUTOS-35115/0-MARLI DOMINGUES
GONCALVES x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDEN-
CIA- Para a realização do ato de que trata o art.331, do CPC,
designo a data de 11/012/06, ás 13:30 horas.Int.-Advs. MELIS-
SA CONCEICAO DE O. DIAZ, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE-.

71. COBRANCA DE AUTOS-35231/0-CONDOMINIO CRYS-
TAL LAKE CENTER x JOAQUIM RIBAS DE ANDRADE
NETO e outros- Posto isso, julgo parcialmente procedente o
pedido deduzido na inicial, para, de conseqüência, condenar
os réus ao pagamento das cotas condominiais em atraso, aí in-
cluídas as que se vencerem até o trânsito em julgado desta de-
cisäo (art. 290, do CPC), excluído o valor referente ao fundo
de reserva, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e corre-
ção monetária (Decreto 1.544/95), ambas a contar dos respec-
tivos vencimentos, e mais muita de 20% sobre o valor principal
corrigido das cotas vencidas até 12/01/2003 quanto entrou em
vigor o CCB/2002, para a partir daí então,relativamente às que
se venceram depois, reduzi-la ao patamar de 2% sobre o valor
do débito, nos termos do art. l 336, § 1°. Tendo havido sucum-
bência recíproca, mas não igual, condeno às partes ao paga-
mento proporcional das custas processuais (10% pela o autor e
o restante pelos réus) e dos honorários advocatícios, que, dada
à fragilidade da causa, o tempo decorrido entre a propositura
da ação e a entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais
de dez meses -, e o trabalho desenvolvido pelos ilustres procu-
radores, fixo em 12% sobre o proveito economico que a açao
trouxe para cada uma delas (art. 21, do CPC). P.R.I. -Advs.
JEFERSON WEBER e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-
.

72. ORDINARIA-35232/0-TELMA ADELIA DE LIMA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.200,00. -Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES e ADYR RAITANI JUNIOR-.

73. REVISÃO CONTRATUAL-35259/0-BRUNO PADILHA e
outros x IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA-A
parte interessada para retirar a(s) correspondência(s) de carto-
rio. Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

74. EXECUCAO-35381/0-PAULO CHARBUB FARAH e ou-
tro x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento
do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a ano-
tações de estilo.P.R.I. -Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-
.

75. ORDINARIA-35493/0-PATRICIA SPENGLER x BANCO
HSBC S/A- 1. Considerando o contido no artigo 50 da Lei n°
10.931/04, por mais esta vez, emende a autora a petição inicial,
de forma a indicar o valor da parcela que pretende controverter
e a parte incontroversa, uma vez que, acaso deferido o depósito
judicial, com suspensão da cobrança do valor controvertido, de
acordo com a lei tem o réu o direito de levantar a parte incon-
troversa, que, inclusive, deve continuar a ser adimplida na for-
ma e tempo contratados, em dez dias, sob pena de indeferimen-
to. . Int. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-.

76. RESSARCIMENTO-35525/0-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x ALZIRA DOS SANTOS SILVA-Ao pre-
paro das custas do contador no valor de R$.34,99. -Adv. LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA-.

77. SUMARISSIMA-35540/0-CLAUDETE APARECIDA DE
MANEZES ANDRETA e outro x ALL-AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S/A- I. Tanto a preliminar de ilegiti-
midade passiva para a causa, como a de falta de interesse de
agir, por se referirem à responsabilidade civil pelo evento, di-
zem respeito ao mérito e, como tal, serâo oportunamente exa-
minadas. II. Defiro a produção de prova pericial. Para tanto,
designo como perito o Sr. Altamir Coutinho, sob a fé de seu
grau, que deverá ser intimado para, em aceitando o encargo,
propor seus hononários, a respeito dos quais deveräo as partes
se manifestar, em 05 (cinco) dias. Anoto que os quesitos a se-
rem respondidos encontram-se às fls. 14/15 e à fl. 105. Para a
confecção da perícia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do levantamento dos honorários pela perita, que desde logo
fica autorizado a levantá-los, independentemente de requeri-
mento Ill. In defiro a expedição de ofício, conforme requerido
no item “c.1”, de fl. 10, uma vez que cabe à parte tal diligencia.
IV. Indefiro o pedido de fl. 10, item ‘ .2", pois se trata de prova
a ser feita pela autora. Para tanto, basta e ela se dirijo à CEF e
requeira a que de direito. V. Indefiro, ainda, o pedido de fl. 10,
item “c.3”, posto que não diz respeito ao caso dos autos.VI.
Indefiro a expedição de ofício ao Hospital Caiuru, porque irre-
levante para o deslinde da causa. VII. Defiro a oitiva das teste-
munhas que foram arroladas de forma tempestiva (fl. 15 e fl.
104), as quais serão oportunamente inquiridias. VIll. Anoto que
a informação requerida à fl. 10, no item “c.4” poderá ser trazi-
da aos autos pelo Perito. IX. Providencie a autoras os recibos
de pagamento do autor ou documento equivalente, conforme
solicitado à fl. 102, letra “e”. X. Int. Advs. OSVALDO FRAN-
CISCO GASPARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAN-
DREGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

78. EXECUCAO-35576/0-ESPOLIO DE ANTONIO JOSE
VICENTE x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exe-
quente sobre a certidão de fl.94v.Int.-Advs. NEUZA TEBINKA
SENHORINI e MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-.

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35614/0-ANTONIO
GONCALVES MOLINA x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a
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noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. JOSE LUIZ
PANCOTTE-.

80. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35615/0-ALEIXO
SUREK x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do paga-
mento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-
.

81. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-35621/0-DIVANIR
MARCONDES FERREIRA x DOLORES FERREIRA VIC-
TOR- Á inventariante para dar cumprimento á cota ministerial,
ingressando como pedido de registro de testamento na forma
do art.1.128 e seguintes do CPC.Int. -Adv. JULIANA MAR-
TINS PEREIRA-.

82. DESPEJO-35732/0-CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA x CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA-Para a
realizaçao do ato de que trata o art.331, do CPC, designo a data
de 13/12/06, ás 13:30 horas. Nao obstante, se entenderem as
partes que é caso de julgamento antecipado, digam desde logo.
Int. -Advs. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER e
ROBSON JOSE EVANGELISTA-.

83. REVISÃO CONTRATUAL-35737/0-CURITIBA BABY
COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA e outros x
BANCO SAFRA S/A- I - Acolho a emenda quanto à parte co-
nhecida; em relação à outra, deixo para o final. II - De qualquer
modo, anoto desde logo que é bom lembrar que se, de um lado,
os autores têm a garantia constitucional à efetividade da juris-
dição consubstanciada no direito fundamental a ter uma presta-
ção jurisdicional eficaz e expedita, a lesão ao direito que se
dizem titular, por outro, é certo que o réu também tem o direito
fundamental à segurança jurídica (art. 5°, LIV e LV, da CF), de
cuja densidade, como leciona Teori Albino Zavascki ( in Ante-
cipaçâo de Tutela, pag. 65, Saraiva) se pode extrair que não
apenas a liberdade, mas também os bens em sentido amplo (in-
clusive, pois, os direitos subjetivos de qualquer espécie) hão
de permanecer sob a disposição de quem os detém e deles se
considera titular até que se esgote o devido processo legal. Como
se vê, há aí uma tensão entre dois direitos fundamentais de
idêntica matriz constitucional, a reclamar uma solução harmo-
nizadora, a fim de que ambos, sendo possível, sobrevivam. Nesta
perspectiva, portanto, só mesmo a evidência do primeiro justi-
ficaria o sacrifício ou mitigação do segundo. Daí segue que o
simples ajuizamento de açõo de revisão, para discutir o contra-
to não tem por si só, como alguns vêm apaixonadamente apre-
goando, o condão de fazer valer um direito em detrimento de
outro, tanto mais se a inicial se revela em parte temerária e näo
está devidamente instruída. Não é então por outra razão que a
lei só autoriza a concessão de tutela antecipada se, existindo
prova inequivoca, se convença o juiz da verossimilhança das
alegações. No espécie, entretanto, os autores não juntaram ne-
nhuma prova do que afirmaram. Daí segue que os autores, até
prova em contrário, estão em mora, de modo que o réu então,
ao inscrevê-lo junto ao órgäo de crédito do qual é associado,
nada mais fez, ou faró, se ainda não o fez, do que exercitar
regularmente um direito reconhecido, que é o de monter arqui-
vo de dados de clientes inadimplentes (art. 160, do CCB), ob-
servado o disposto no ort. 43, § 2°, do CDC. Ao fazê-lo, anote-
se, não só beneficia a si como também a todo o sistema finan-
ceiro em cujos dados se louvam as demais instituições que ope-
ram no mercado. Por ato reflexo, não ha como näo reconhecer
que de igual modo beneficia todos as demais pessoas que ne-
cessitam de crédito, posto que a taxa juros praticada no merca-
do, como se sabe, está a depender, d ntre outras varióveis, do
índice de adimplemento dos devedores. - Sob esta ótica entäo,
a pretexto de se evitar um prejuizo para os autores, a concessão
da tutela, se concedida, acabaria por causar um periculum in
mora inverso à coletividade, o que não é admissível. Postas as
coisas nestes termos, há que se concluir então que entre um
direito exclusivamente individual, do qual, a priori, não há ne-
nhuma prova, e entre um direito coletivo certo, não pode o juiz,
no afã de harmonizar princípios e direitos em tensão, sacrificar
um em proveito do outro, sob o fundamento simplista de que a
questäo está sub judice (só a qualificada por prova inequívoca
autoriza a concessäo de liminar), razâo pela qual indefiro a
providência objetivada. Ill - Cite-se (art. 285, do CPC) e, a
seguir, intime-se o réu pelo mesmo mandado para trazer com a
resposta toda a documentação referida pelos autores (art. 359,
do CPC). Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. MARCELO JOSE CISCATO-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35741/0-ESPOLIO
DE NATALICIO WOLF DE ALMEIDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para
pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento).Int. -Adv. ERENI INES CASARIN, SI-
MONE BEAL-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35860/0-LEILA DE
FATIMA ASSEF TEMES e outro x GUSTAVO RIBEIRO DE
SOUZA FARACO- I. Cumpriram os agravantes o disposto no
art. 526, do CPC II. Em sede de retração, mantenho a decisão
hostilizada pelos fundamentos que seguem: A teor do que dis-
põe o ort. 20, §4°, do CPC, compete ao juiz fixar os honorários
sucumbenciais. Portanto, não podem as partes dispor sobre eles.
Feita esta digressão, observo que o percentual de 04% (quatro
por cento) sobre o valor do débito, tal como fixado, não se
afigura, no caso, aviltante. Afinal, são mais ou menos R$ 900,00
por duas horas de trabalho, se tanto, para elaborar uma simples
petição de execução, quantia mais do que suficiente para re-
munerar e bem o serviço executado. Qualquer outro profissio-
nal, tão graduado quanto o il. Procurador dos exeqüentes, como,
por exemplo, um médico, certamente não ganha isso. Deste
modo, não se trata de aviltar o trabalho de ninguém, mas de
avaliar corretamente as variáveis do caso concreto, o que foi
levado em consideração, a saber: o lugar da prestação do servi-
ço (no mesmo lugar onde o profissional possui seu escritório);

a natureza e importância da causa (implicitamente reconheci-
das porque fixado em percentual sobre o valor do débito); o
trabalho (causa de pedir e pedido de uma simplicidade francis-
cana) e o tempo exigido para o seu serviço (não mais do que
duas horas). Deste modo, dar mais do que foi dado rvepresen-
taria, ao contrário, um exagero. De resto, li as razões do agravo
e não vi nelas qualquer motivo para reconsiderar a decisão
hostilizada.Informe-se ao Ilustre Relator do agravo, ofício, com
cópia desta decisão.Ciente da decisão de fl.43.Cumpra-se o
despacho de fl.31.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça. Int.-Adv. LOLINNA CHAN-.

86. EXECUCAO-35895/0-WALTER ANTONIO DE CAMAR-
GO x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA, SIMONE BEAL-.

87. ORDINARIA-35924/0-MEIRE APARECIDA MACHADO
DE REZENDE x PAULO EDUARDO DE SOUZA CASTRO-
APENSO AOS AUTOS Nº.36.708 - - Recebo os presentes exe-
ceção de imcopetência. De consequencia, suspendo a execu-
çao em apenso; certifique-se.A seguir, ouça-se a excepta, no
prazo de 10 dias (art.308, do CPC). Int. -Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS-.

88. EXECUCAO-35935/0-GERSON SASSO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as)
para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento).Int. -Advs. ELSO C. BITTENCOURT
e MARIA INES R. PICCIN, SIMONE BEAL.-.

89. ORDINARIA-36065/0-GERALDO DOMINGOS COSTA
e outros x BANCO DO BARSIL S/A- Manifestem-se os auto-
res sobre a contestação.Int. -Advs. JANAINA BAPTISTA TEN-
TE e ACACIO CORREA FILHO-.

90. CAUTELAR INOMINADA-36075/0-ELZA ODA XAVI-
ER DA SILVA e outro x COLEGIO NACIONAL DE OPTICA e
outros- Defiro a emenda à inicial (fls. 33/44); anote-se na autu-
ação e demais registros a exclusão do SPC, SERASA e Equifax
do pólo passivo da demanda. A princípio, como se vê dos reci-
bos acostados à inicial (fls. 15/16 e 19/20), há prova de que as
autoras satisfizeram os débitos com base nos quais as rés res-
pectivamente as incluíram nos arquivos de proteção ao crédito
e protestaram os respectivos títulos. Trata-se, portanto, de ale-
gação verossÍmil. O perigo da demora, por sua vez, decorre do
fato de que se a providência que ora se pede não for desde logo
deferida, para só sê-la eventualmente ao final, será então inó-
cua e danosa, posto que são por demais conhecidos os nefastos
efeitos irreversíveis que decorrem da inscrição do nome junto
aos arquivos de proteção ao crédito. Posto isso, presentes os
pressupostos do art. 273, do CPC, hei por bem deferir a liminar
como requerida nos itens A e B, de fl. 44. Oficie-se aos respec-
tivos órgãos e cartórios para que por ora suspendam quaisquer
informação a respeito das a oras relativamente à inclusão efe-
tuada pela Policursos Educação Básica e Profissional Ltda e
pelo HSBC Bank Brasil S.A., tendo Como credora a Apta Lo-
cação de veiculos e Representações Comerciais (fls.24,25 e
26).A parte interessada retirar os oficios, bem como a
correspondência.In.-Adv. JOSE XAVIER SILVA-.

91. EXECUCAO-36083/0-JAYME BERTA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para
pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento).Int. -Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE,
SIMONE BEAL.-.

92. EXECUCAO-36108/0-PAULO BELTRAME x BANCO DO
BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para
pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento).Int. -Advs. LUCIANA CALVO P. WOL-
FF e JOÃO GUALBERTO KOWALSKI, SIMONE BEAL.-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36423/0-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA. x
TRANSFAS TRANSPORTES LTDA.ME e outro-Recolhidas as
custas do Sr.Oficial de Justiça, cite(m)-se o (s) executado (s)
para, em 24 horas, pagar o débito ou nomear bens á penhora,
sob pena de serem penhorados tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Defiro os beneficios do artigo 172 do Có-
digo de Processo Civil. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorários advocaticios em R$.1.000,00.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça. Int. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

94. EXECUCAO DE SENTENCA-36536/0-ADEMIR JOSE
ALFREDO x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUCI-
ANO SALIMENE e FABIO SPAGNOLLI-.

95. EXECUCAO-36556/0-ANTONIO SAGGIORATTO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. YOITI-
RO MOROISHI e FABIO SPAGNOLLI-.

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36572/0-ANTONIO
FRANCISCO DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no
prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por

cento).Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE
BEAL-.

97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36573/0-JULIA ZI-
CHIA e outros x BANCO DO BARSIL S/A-Intime(m)-se
(o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15
dias.Caso não paguem(m), o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE BEAL-.

98. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36574/0-ROMIL-
DO FIORI e outros x BANCO DO BARSIL S/A-Intime(m)-se
(o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15
dias.Caso não paguem(m), o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE BEAL-.

99. EXECUCAO-36575/0-JORGE YASUSHI KIMURA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. YOITI-
RO MOROISHI e SIMONE BEAL-.

100. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36576/0-JOAO
BASILIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no
prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento).Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE
BEAL-.

101. EXECUCAO-36584/0-JOSE EMANUEL FERREIRA e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. RO-
BERTO ANTONIO ENDRES e SIMONE BEAL-.

102. EXECUCAO-36585/0-ALCEU ANTONIO DOS SANTOS
e outros x BANCO DO BARSIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. RO-
BERTO ANTONIO ENDRES e SIMONE BEAL-.

103. EXECUCAO-36587/0-ROQUE SARAN e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as)
para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento).Int. -Advs. CARLOS R GOMES SAL-
GADO e SIMONE BEAL-.

104. EXECUCAO-36588/0-ARMANDO GONÇALVES DO
NASCIMENTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no
prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento).Int. -Advs. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS e
SIMONE BEAL-.

105. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36594/0-JIRO
HACHIYA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se
(o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15
dias.Caso não paguem(m), o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE BEAL-.

106. EXECUCAO-36595/0-ANTONINHO ROMANINI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUIS
CARLOS DE SOUSA e SIMONE BEAL-.

107. EXECUCAO-36597/0-ANTONIO BATICHOLI x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Em que pese de inicio ter decidido que
os juros remuneratorios nao estavam incluidos no ambito da
execuçao do titulo judicial proferido na açao civil publica re-
gistrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por força das
reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do Parana,
passei a admitir a inclusao deles.Todavia, em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a ques-
tao, decidindo que os juros remuneratorios nao sao cabiveis em
sede de execuçao, uma vez que o titulo judicial ora executado
nao os contemplou de forma expressa e inconteste, razao pela
qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referida deci-
sao... continuo, o Tribunal de Justiça do Parana adequou o seu
entendimento ao agora pacificado posicionamento jurispruden-
cial do STJ.Neste norte... assim, e indevida a inclusao dos ju-
ros remuneratorios na presente execuçao de titulo judicial.Ja
em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos? A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em razao da alte-
raçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais? 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices?

nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, diga o autor se observou estes parametros;
se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Advs. MARISA SIMONE
FERREIRA e SIMONE BEAL-.

108. EXECUCAO-36599/0-REGINA NOGUTI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e SIMONE BEAL-.

109. EXECUCAO-36617/0-VALDES MENDES x BANCO DO
BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para
pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento).Int. -Advs. MAX HERCILIO GONCAL-
VES e SIMONE BEAL-.

110. EXECUCAO-36618/0-ALDO ANTONIO MOTTER e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. RO-
BERTO ANTONIO ENDRES e SIMONE BEAL-.

111. INTERDICAO-36643/0-IARA APARECIDA DE BRITO
SIGNORI x PAULO SERGIO SIGNORI- I. O fato é verossímil
e resta corroborado na declaração de fl. 03, a qual revela que o
interditando é portador de severo comprometimento psiquiátri-
co, caracterizado pela Síndrome de Bumout, agravado por gra-
ve quadro depressivo, compativel com “CID’s” F.41 + F.42 +
F.32. Os documentos de fl. 19 e seguintes atestam referida de-
claração. O perigo da demora, à sua vez, decorre do fato de que
a verba por ele recebida é de natureza alimentar eo não recebi-
mento dela pode trazer graves prejuizos ao seu sustento, tanto
mais se ele necessita de cuidados especiais, tal como noticia-
do. Sendo assim, presentes os requisitos ensejadores da medi-
da, nomeio a Sra. Iara Aparecida de brito Signori como curado-
ra provisória de Paulo Sergio Signori, que deverá prestar com-
promisso legal em 05 (cinco) dias. II. Designo o dia 06/12/06,
ás 16:00 horas, para audiência de interrogatório do interditan-
do. Ill. Cite-se o interditando para comparecimento, ciente de
que o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação do
pedido se iniciará a partir da realização do ato. Int.-Advs. EDI-
VALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-.

112. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-36691/0-CON-
DOMINIO ED. INTERCONTINENTAL x PAULO BRÁS DA
COSTAS-I. Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277,
do CPC, designo o dia 05/02/07, ás 14:00 horas. II. Cite-se o
réu com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pes-
soalmente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer res-
posta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou
comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for
atraves de advogado regularmente constituindo, se presumira
que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na
inicial pela autora. III. No Mesmo ato sera preliminarmente
tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realizaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-.

113. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-36703/0-CON-
DOMINIO MORADIAS ABAETE II - X. x CARLOS ROBER-
TO DE WITT-I. Para a realizaçao da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 05/02/07, ás 14:30 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pela autora. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

114. sumaria-36724/0-CONDOMINIO RESIDENCIAL JOSE
FERRONI I x ODERI MARCOS CAMPEÃO-I. Para a realiza-
çao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia
13/12/06, ás 14:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedência
mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em
questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se
nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao ofe-
recer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado
regularmente constituindo, se presumira que aceitou como ver-
dadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III.
No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se
ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado,
nova data sera entao designada, para a realizaçao da audiência
de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. MA-
RIZA MATIOSKI-.

115. ORDINARIA-36741/0-AFONSO BELANÇON e outros x



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 227227227227227

BANCO DO BRASIL S.A-Designo o dia 07/02/07, ás 14:00
horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresen-
tada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ain-
da assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

116. COBRANCA DE AUTOS-36742/0-VALDES MENDES x
BANCO DO BRASIL S/A-Designo o dia 07/02/07, ás 13:30
horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresen-
tada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ain-
da assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

117. REVISIONAL DE CONTRATOS-36775/0-ROSALDO
PIRES x RG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-Defiro
os beneficios da assistência juduciária, sob as penas da lei.Para
a audiência, a que deverão comparecer pessoalmente as partes,
designo o dia 05/02/07, ás 15:00 horas. (CPC, art.277).Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida está,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art.278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado.Não se obtendo con-
ciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, de-
signando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art.278, paragrafo 2.Cite-se ( e intime-se) a parte ré, ficando
ela ciente de seu não comparecimento á audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art.320), presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts.277, paragrafo 2º, 285 e 319).A parte autora,
intime-se na pessoa de seu advogado.Int. -Adv. MAURO CURY
FILHO-.

118. REVISAO DE CONTRATO-36777/0-MARIA APARECI-
DA RAMALHO DOS SANTOS e outro x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIO PARAISO LTDA-Defiro os beneficios da
assistência juduciária, sob as penas da lei.Para a audiência, a
que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
05/02/07, ás 13:30 horas. (CPC, art.277).Nessa ocasião será
tentada a conciliação e a parte ré, não obtida está, poderá apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art.278, caput), desde que o faça por intermédio e
acompanhado de advogado.Não se obtendo conciliação, seguir-
se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se ou-
tra data para tanto, se necessário for (CPC, art.278, paragrafo
2.Cite-se ( e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de seu não
comparecimento á audiência, ou sua presença sem oferta de
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, implicará,
sendo o caso (CPC, art.320), presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.277,
paragrafo 2º, 285 e 319).A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado.Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

119. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36807/0-BANCO
ITAU S.A. x OLIVEIRA ALCÂNTARA TRANSPORTES LTDA
e outros-Recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça, cite(m)-
se o (s) executado (s) para, em 24 horas, pagar o débito ou
nomear bens á penhora, sob pena de serem penhorados tantos
quantos bastem para garantia da execução. Defiro os benefici-
os do artigo 172 do Código de Processo Civil. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocaticios em R$.1.000,00.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

120. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36809/0-ESDRAS
ALBERTO GUIOTI x AZZURRA VEICULOS LTDA-Recolhi-
das as custas do Sr.Oficial de Justiça, cite(m)-se o (s) executa-
do (s) para, em 24 horas, pagar o débito ou nomear bens á pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos quantos bastem
para garantia da execução. Defiro os beneficios do artigo 172
do Código de Processo Civil. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocaticios em R$.500,00.Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. ENRICO ESTE-
FAN MANNINO-.

121. ORDINARIA-36813/0-CARLOS BASNIAK x BRASIL
TELECOM S/A- 1. CARLOS BASNIAK ingressa com ação
ordinária em face de BRASIL TELECOM S.A., pedindo em
sede de liminar seja seu nome excluído dos cadastros de restri-
ção ao crédito, porquanto entre ele e a ré não houve qualquer
relação jurídica a justificar a existência da dívida apontada.
Afirma inclusive que perdeu seus documentos pessoais em
16.06.04 em razão do que solicitou a lavratura do BO, enten-
dendo ter sido vítima de estelionatários.
2. Pois bem. O fato constitutivo do direito do autor é negativo,
porquanto, alega a inexistência de relação jurídica com a ré,
pois nunca contratou os serviços pelos quais foi inscrito nos
cadastros de inadimplentes. Se é assim, resta insuscetível de
ser provada, ao menos nesta fase de cognição sumária, a ine-
xistência de relação. Daí porque não se mostra razoável impor
ao autor que faça ab initio, ou seja, desde logo prova de suas
alegações, Noutro vértice, o perigo de dano de incerta ou difí-
cil reparação decorre do fato de que, em sendo a medida pre-
tendida deferida apenas ao final, acaso procedente o pedido, já
terá acarretado excessivos danos ao autor em face das restri-
ções de crédito. 3. Diante do exposto, DEFIRO a liminar plei-
teada para determinar a retirada do nome do autor dos cadas-
tros de restrição ao crédito, se o apontamento originou-se dos
fatos narrados nestes autos, até ulterior deliberação deste Juí-
zo. Cumprida a liminar, cite-se...A parte interessada retirar a
correspodência, bem como o oficio (1).Int. . -Adv. ADRIANO
MINOR UEMA-.

122. INDENIZACAO-36815/0-VIVIANE MILANI x GVT

(HOLDING) S.A- 1. Defiro os benefícios da assistência judici-
ária, sob as penas da lei. 2. O valor da causa deve corresponder
ao conteúdo econômico buscado pelo autor com a demanda. 3.
Nesse passo, verifico que a autora pretende indenização por
danos morais, cuja estimativa não foi feita. 4. Muito embora se
admita pedido genérico nas ações de indenização por dano
moral, conforme inclusive precedentes citados, permitindo-se
ao magistrado a modificação quando da sentença de mérito,
necessário que o autor indique valor estimativo para possibili-
tar ao réu contrariar a pretensão de forma objetiva e eficaz,
fixando, também, o rito a ser seguido. 5. Assim, nos termos
deste despacho, emende o autor a petição inicial para fazer
constar valor estimado da indenização pretendida por dano
moral, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, ade-
quando após o valor da causa (CPC, art. 284, parágrafo único)
e, em sendo o caso, cumprindo o que dispõe o artigo 276 do
CPC. 6. Intime-s . -Adv. ZARA HUSSEIN-.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR FILIPAKE 0005 001100/2006
CILENE MARIA SKORA 0009 001104/2006
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0007 001102/2006
GUATACARA SCHENFELDER SA 0004 001099/2006
ILDE HELENA GURKEWICZ 0001 001096/2006
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1. ALVARA JUDICIAL-1096/2006-FRANCISCO WINTER
SILVA e outros x -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 311,50, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ-.

2. BUSCA E APREENSAO-1097/2006-BANCO BRADESCO
S/A x JOÃO CARLOS HERMES VALIATI-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1098/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x CEREALISTA POTATO BELT LTDA.-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1099/2006-DAVI
SALA x LEANDRO RIGOTO DE OLIVEIRA-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
427,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e MURILO
ANTUNES SCHENFELDER SALLES-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1100/2006-ACIR FI-
LIPAKE x RENI ALEXANDRE CALIXTO-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
206,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. ACIR FILIPAKE-.

6. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1101/2006-TERRA
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x CENTRAIS ELÉ-
TRICAS DO RIO JORDÃO S.A-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ROBER-
SON LOBATO MORATO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1102/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x TECJUR LTDA e outros-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
595,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1103/2006-SORV
CREM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA x ED-
SON DE LIMA IRALA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. PAULO AGUI-
AR PALACIOS-.

9. SUMARIA‘-1104/2006-CONDOMINIO EDIFICIO CIDA-
DE DO SOL x PAULO ROBERTO DA ROSA e outros-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 248,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. CILENE MARIA SKORA-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 246/2006

JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. JULIA MARIA TESSEROLI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1. -1105/2006-ISOLDE EMILIA OMIZZOLO POSSAMAI x
NEI PALMEIRA MONTEIRO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 725,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. PAULA
NOGARA GUERIOS, SHALOM MOREIRA BALTAZAR e
EDUARDO MARQUES FERREIRA-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-1106/2006-JORASA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA x MARIO AN-
TONIO DE ARAÚJO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 343,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANDRE LOPES
MARTINS-.

3. BUSCA E APREENSAO-1107/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA. x JORGE TAKEOMI INUSHI-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1108/2006-ROSIL-
DA ALVES DE OLIVEIRA x R.J. A. PRODUÇÕES E COMU-
NICAÇÕES ARTISTICAS LTDA e outros-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
427,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

5. BUSCA E APREENSAO-1109/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA. x SEZINO LOPES DA SILVA-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 406,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

6. BUSCA E APREENSAO-1110/2006-BANCO FINASA S/A
x CARLOS ALBERTO REINALDO-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-.

7. BUSCA E APREENSAO-1111/2006-BANCO FINASA S/A
x JORGE FERNANDO SOUZA FERREIRA-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

8. BUSCA E APREENSAO-1112/2006-BANCO ITAU S.A. x
THIAGO MORENO MIRANDA DA SILVA-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1113/2006-MARIA-
NA GUIMARÃES VILLELA x R.L.S. COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MANUFATURADOS LTDA e outros-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

10. USUCAPIAO-1114/2006-ANTONIO LUIZ CARVALHO
PAES x -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 290,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO e MICHEL LUIZ PADILHA-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1115/2006-AGRO-
PECUÁRIA SÃO THIAGO LTDA x SERGIO FERNANDO

MONTENEGRO SILVA JUNIOR-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CHAR-
LES ERVIN DREHMER-.

12. EXECUCAO-1116/2006-BANCO ITAU S.A. x SANTA-
NA MODENA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA e outros-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. DANIEL HACHEM-.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1049/1987
- ROSECLAER FONSECA DURIGAN x JOÃO CID PORTU-
GAL FILHO e outro - Analisados, etc... Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, noticiado às fls. 36, destes autos e às fls.136/138
dos autos em apensos e, conseqüentemente, JULGO extinto o
presente feito, bem como os Embargos do Devedor n°1277/87,
de conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Traslade-se
cópia desta decisão para os autos em apensos. Custas na forma
da Lei. Cumpra-se no que couber o CN. Oportunamente arqui-
vem-se. D.N. Advs. PAULINO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI e JOÃO HENRIQUE DA SILVA.

2. COBRANÇA - 25/1995 - COND. CONJ. RES. GONÇAL-
VES DIAS x EVANDRO LUIZ PEREIRA - Intime-se o adjudi-
cante para que realize a quitação do débito condominial em
mora, para extinção do feito e baixa da penhora que recaiu
sobre o bem. Advs. MARILZA MATIOSKI, ROGÉRIO DE
SOUZA CHEDID e ADYR RAITANI JUNIOR.

3. USUCAPIÃO - 468/1995 - JOÃO MARIA FERREIRA DA
ROCHA e outro x ALFREDO ESTEFANO ISFER FILHO - 1-
Defiro o pedido de fl. 167. Concedo o prazo de 30 dias para
cumprimento do item 2 do despacho de fl. 166. 3- Intime-se.
Advs. LAERSO DA ROSA VIEIRA e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 640/1995
- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ELICEU PAL-
MONARI e outro - Aguarde-se até ulterior manifestação da parte
interessada. Intime-se. Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES e MARCOS ANTONIO BARBOSA.

5. INTERDIÇÃO - 285/1997 - MARIA GONÇALVES BIAN-
CO x ANGELA MARIA GONÇALVES BIANCO - Deve a par-
te interessada retirar o edital expedido para a respectiva remes-
sa. Adv. LUIZ A. BIANCO.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 367/1997
- OSNY LAZARO COELHO DE SOUZA x MARIA DOROTI
MERCER SCHMIDT - 1. Intime-se o advogado da parte auto-
ra para que, em 48 (quarenta e oito) horas, informe o novo
endereço de seus clientes, sob pena de ser considerada eficaz a
diligência de fls. 157, realizada no endereço do requerente cons-
tante nos autos, e ainda de ser extinto o processo por abando-
no. 2. Caso seja informado o endereço do embargante, proce-
da-se à intimação pessoal do mesmo, no endereço informado,
para que promova o prosseguimento do feito, em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção. Advs. ANDRÉ ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ e PETRUS TYBUR JUNIOR.

7. RESSARCIMENTO - 741/1997 - CONSTRUTORA LUSA
LTDA x CONSTRUTORA LESTEPAR LTDA - Devem as par-
tes retirar as cartas de intimação expedidas para a respectiva
remessa. Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ DANIEL
RODRIGUES HAJ MUSSI, PAULO VINICIUS DE LIMA,
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA, VANESSA QUEIROZ
e ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

8. REPARAÇÃO DE DANOS - 1008/1997 - ANTONIO GOU-
VEA PEDRO e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -
…Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 174/175, e,
consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil, res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Custas conforme acor-
dado, na omissão conforme a lei. Cumpra-se no que couber o
CN. Oportunamente, arquivem-se. Diligências necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. PATRÍCIA ALVES
PANICKI e KELLY CRISTINA WORM.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1075/1997
- ADALGIZA DE MELLO QUEIROZ x CAPEMI-CXA. DE
PECÚLIOS, PENS. E MONT. BENEFICENTE - 1- Conforme
o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sen-
tença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei,
intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pa-
gamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Adv. SAMUEL CÉSAR DE OLIVEIRA NETO.

10. REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO - 571/1998 - ADO-
ZINDA TEIXEIRA PEREIRA x JOSÉ ALVES DE GOUVEA
JUNIOR e outros - 1. Intime-se o advogado da parte autora
para que, em 48 (quarenta e oito) horas, informe o novo ende-
reço de sua cliente, sob pena de ser considerada eficaz a dili-
gência de fl. 13, realizada no endereço da requerente constante
nos autos, e ainda de ser extinto o processo por abandono. 2.
Caso seja informado o endereço da parte autora, proceda-se à
intimação pessoal dos mesmos, no endereço informado, para
que promovam o prosseguimento do feito, em 48 (quarenta e

oito) horas sob pena de extinção. Intime-se. Adv. ELIANE
SAPORSKI.

11. COBRANÇA - 1255/1999 - CONJ. RES. SANTA CÂNDI-
DA II - COND. I x ANTONIO BETTEGA e outro - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 457/2000
- JUCINEI SORZI x JORGE ROCHA - 1- Defiro o pedido de
fl. 131. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. RENATO DACÍLIO FLÔRES.

13. ORDINÁRIA - 471/2000 - SIGEL ELETROMETALÚRGI-
CA LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S/A -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se
quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os fins acima
determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. TE-
REZA CRISTINA CRUZ CARDOSO e DANIEL HACHEM.

14. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 979/
2000 - SCHULTZ - CWB REPRESENTAÇÕES TURÍSTICAS
LTDA x SOFT MARKETING - 1- Manifeste-se a parte autora.
2- Intime-se. Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
e GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR.

15. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1092/2000 - BANCO ITAÚ
S/A x ERNESTO BINDEWALD e outro - Defiro (fl. 117). Ano-
te-se. Concedo vista dos autos na forma pretendida. Intime-se.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

16. ARROLAMENTO - 223/2001 - ROSELI BARBOSA DE
LIMA x ESP. DE LAZARO BARBOSA DE LIMA e outro -
…JULGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o presente INVENTÁRIO, homologando a parti-
lha constante de fis.366/367, que passa a fazer parte integrante
desta decisão, atribuindo em favor dos herdeiros ROSELI BAR-
BOSA DE LIMA e WANDERLEI BARBOSA DE LIMA, seus
respectivos quinhões, dos bens ali descritos, deixados pelo fa-
lecimento de LAZARO BARBOSA DE L1MA e APARECIDA
JRISMAR DE LIMA, ressalvados erros, omissões ou eventuais
direitos de terceiros. Depois do trânsito em julgado, sejam ex-
pedidos os competentes formais de partilha, conforme item
5.8.11 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
justiça do Paraná, vez que já ocorreu o recolhimento dos tribu-
tos devidos. Oportunamente, abra-se vista dos autos à Fazenda
Pública Estadual, para meta ciência do processado, pelo prazo
de 05 dias, conforme CN 5.10.4. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. GIOVANNI
COSTANTINO.

17. MONITÓRIA - 509/2001 - RIO PARANÁ CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRÉD. FINANCEIRO x ALANTEC CON-
SERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA e outro - 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, depositar as custas regimentais.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora para em 48 horas, depositar as custas
regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. PATRÍCIA
CORRÊA GOBBI BATISTELA e IDAMARA ROCHA FER-
REIRA.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO - 954/2001 - CELSO MUL-
LER x BANCO ITAÚ S/A - 1- Diante da certidão supra/retro,
intime-se a parte requerente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o
do CPC. 3- Intime-se. Advs. VANESSA CRISTINA PASQUA-
LINI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/2001
- GAUMAD IND. COM. MADEIRA LTDA x EXPOMOBILE
EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA - À conta e preparo. R$
16,61 (mais acréscimos legais). Advs. JOSÉ AMBRÓSIO DIAS
FILHO e HELDER EDUARDO VICENTINI.

20. RESCISÃO CONTRATUAL - 526/2002 - RONALD JOSÉ
BITTENCOURT e outro x NORUEGA ASSESSORIA IMOBI-
LIÁRIA e outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te para os fins acima determinados, sob pena de extinção. 3-
Intime-se. Advs. MARTA ENILDA DE BRITTO, MARIA CRIS-
TINA FERNANDES e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN.

21. MONITÓRIA - 546/2002 - COOP. DE CRÉDITO RURAL
SUDESTE PARANÁ x LUIZ ANTONIO RENDAKI - Diga a
parte autora. Intime-se. Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JR..

22. MEDIDA CAUTELAR - 803/2002 - MINA SINGER x
COND. ED. SOUZA FRANCO - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente para os fins acima determinados, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. Adv. JULIANA SCHULTHEIS CZER-
NY.

23. REPARAÇÃO CIVIL - 404/2003 - COND. ED. FRAZ
LISZT x GILBERT BORGES DE OLIVEIRA e outro - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.

267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOCELINO ALVES DE
FREITAS.

24. MONITÓRIA - 430/2003 - BANCO ITAÚ S/A x MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS VALVERDE LTDA e outros - Diante da
manifestação de fl. 100, diga o autor. Intime-se. Advs. DANI-
EL HACHEM e LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 700/2003 - EXPOMOBI-
LE EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA x GAUMAD INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - À conta e pre-
paro. R$ 12,60 (mais acréscimos legais). Advs. HELDER
EDUARDO VICENTINI e JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO - 701/2003 - ALAIN DAVID
AMAR x GAUMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA - À conta e preparo. R$ 54,70 (mais acréscimos
legais). Advs. HELDER EDUARDO VICENTINI e JOSÉ
AMBRÓSIO DIAS FILHO.

27. COBRANÇA - 1102/2003 - AGÊNCIA DE CORREIO
FRANQ. MERCADO MUNICIPAL LTDA x MARIO BEATRIZ
JUNIOR e outro - 1- Diga a parte autora. 2- Intime-se. Advs.
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO.

28. INDENIZAÇÃO - 1138/2003 - CLAUDETE HATSUMI
GOTO x ESPÓLIO DE SAMUEL HIROMITSU OKINO e ou-
tro - 1- Deposite-se a verba honorária pericial, em cinco dias.
2- Intime-se. Advs. PAULO CARVALHO e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO.

29. INDENIZAÇÃO - 5/2004 - PATRÍCIA APARECIDA DE
LIMA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Sobre a baixa dos autos em
cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Nada sendo re-
querido em seis meses, arquivem-se os autos. 3- Intime-se. Advs.
CLEONICE MOREIRA FORTES e ADRIANA ESTIGARA.

30. BUSCA E APREENSÃO - 79/2004 - BANCO DIBENS S/
A x ELIEZER DA SILVA RAMOS - Manifeste-se a parte auto-
ra. Intime-se. Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 116/2004
- JUMAIR EMILIO BORATO x PABLO PAZ BANDERA e
outros - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte re-
querente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 626/2004
- IMOBILIÁRIA JUVEVÊ LTDA x RAFAELA REMPEL
BRUM e outros - Diga o exequente. Intime-se. Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA.

33. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 808/2004
- MARGARIDA TEREZINHA PADILHA PEREIRA x LINDA-
CIR DRANKA BACH - 1. Conforme se depreende de fl. 27, o
advogado da parte ré não foi regularmente intimado para apre-
sentar resposta à impugnação. Desta forma, a intimação de fl.
12-verso é nula, tendo em vista que não observou os preceitos
legais (art. 247 do Código de processo Civil), qual seja a de
intimar a parte ré para apresentar reposta a impugnação. Con-
tudo, todos os atos subseqüentes quedaram-se de vicio, haven-
do cerceamento de defesa e ofensa ao principio do contraditó-
rio, inclusive na prolação da sentença de fls. 17/19. Sendo as-
sim, declaro a sentença nula e recebo a contestação de fls. 29/
39. 2. Aduz a ré, na contestação, defeito de representação, ante
a inexistência de instrumento procuratório. Porém, conforme
se verifica em fl. 11 dos autos de usucapião, a procuração foi
devidamente juntada. Alega, ainda, inépcia da impugnação pela
ausência de causa de pedir. Contudo, tal alegação confunde-se
com a matéria de mérito, devendo ser analisada em momento
oportuno. 3. Defiro a produção de prova oral, requerida pela
parte autora. 4. O ato será realizado na audiência de instrução
dos autos principais, lá designada para a data de 31/10/2006 às
15h00min. Convoquem-se as partes para comparecer à audiên-
cia, bem como para depoimento pessoal da parte ré, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos contra si alegados (CPC,
artigo 343, §1° e 2°). 5. A parte ré não se manifestou em rela-
ção à expedição de oficio à Receita Federal, pleiteada pela par-
te autora. Desta forma, defiro em termos o requerimento. Ofi-
cie-se requisitando informações referentes, apenas, ao último
ano. 6- Desentranhe-se a petição de fl. 58 e junte-a nos autos
principais. Expeçam-se cartas de intimação das testemunhas
conforme pleiteado em fl. 58. Intime-se. Advs. ADRIANO
ALVES KLEIN, ROBSON LUIZ SANTIAGO e JOSÉ FRAN-
CISCO CUNICO BACH.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1227/2004 - LUIZ FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x MAURO PÍCCOLO DE OLIVEIRA
- …Assim se passando os fatos e o direito, JULGO PROCE-
DENTES OS PRESENTES EMBARGOS, com fundamento nos
dispositivos legais e fundamentação acima exposta, para o fim
de: a) excluir do pólo passivo da execução n° 511/00 o ora
embargante, na medida em que não foi apreciado naqueles au-
tos qualquer pedido de desconsideração da personalidade jurí-
dica, apto a fazer com que seu patrimônio viesse a responder
por obrigação contraída pela pessoa jurídica executada, bem
como porque está demonstrado que não concorreu para preju-
dicar os interesses do credor; b) determinar o levantamento da
penhora realizada sobre seu imóvel, devendo ser oficiado ao
Cartório de Registro de Imóveis da 6a Circunscrição da Co-
marca de Curitiba, no sentido de que providencie a baixa da
constrição anotada às margens da matricula n° 57.374. Venci-
do, condeno o embargado a pagar as custas processuais e os
honorários advocatícios ao patrono do embargante, os quais,

considerando zelo do causídico e a atenção à instrução da cau-
sa, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância
da causa, bem como o tempo de duração do feito (CPC, art. 20,
§4°), arbitro em R$1.700,00 (um mil e setecentos reais). Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Advs. VALDEMAR J. BOBA-
TO JR., BRASIL PARANÁ DE CRISTO II e PRISCILA CAM-
PANINI.

35. MEDIDA CAUTELAR - 1293/2004 - RONALD JOSÉ BIT-
TENCOURT e outro x NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIÁ-
RIA e outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
lavrar o competente termo de caução. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, lavrar o competente termo de
caução, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. MARTA ENIL-
DA DE BRITTO.

36. CIVIL PÚBLICA - 1395/2004 - COORD. EST. DE PROT.
E DEF. DO CONS. PROCON/PR x UNYCRED COMERCIAL
LTDA. - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução
da carta precatória. 2- Intime-se. Advs. ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI e MARTA FAVRETO PAIM.

37. BUSCA E APREENSÃO - 636/2005 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x JUNGLES PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFI-
CA LTDA - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

38. REVISÃO CONTRATUAL - 706/2005 - MARINO DOS
SANTOS x BANCO MORADA S/A - …Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o
pedido do Autor, para declara a unicidade dos contratos notici-
ados como celebrados pelo Autor, subsistindo somente o pri-
meiro deles, realizado em 05 de junho de 2002, no valor de R$
2.500,00, sendo que, em relação a ele responderá o Autor aos
juros de mora e remuneratórios de 1%, sem serem capitaliza-
dos, e IOF nos termos da lei, sendo que, caso haja pagamento a
maior, devidamente apurado por cálculo, estes valores a maior
deverão ser restituídos ao autor, porém não em dobro, vez que
a cobrança se deu com base em contrato, logo, com respaldo
legal, o que exclui a forma dolosa. Condeno a Ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorários de advogados, sendo que
este se arbitra em R$ 1.500,00, conforme preceitua o art. 20, §
4°, do C.P.C.. Mantenho em definitivo a tutela antecipada, até
que seja pelo Réu demonstrado que o Autor ao efetuar os paga-
mento dos contratos, seguindo as determinações estipuladas por
este juízo, tornou-se inadimplente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. VICENTE MAGALHÃES, ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN, CÉSAR AUGUSTO CARVALHO PEREI-
RA, GUILHERME DALOCE CASTANHO e CLÁUDIA BU-
ENO GOMES.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1026/
2005 - JULIO INÁCIO CORREIA x MANOEL FRANCISCO
GOMES e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a res-
posta do ofício. 2- Intime-se. Advs. APARECIDO JOSÉ DA
SILVA e CARLOS ALBERTO DE BARROS PERINO.

40. INDENIZAÇÃO - 1075/2005 - FATIMA LUDOVICO EVA-
NIKI x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES SA - 1- Conforme o disposto na lei 11.232/05,
trata-se de cumprimento de sentença. 2- De acordo com o art.
475-j e seguintes da nova lei, intime-se o devedor para no pra-
zo de quinze dias efetuar o pagamento da quantia devida, sob
pena de pagamento de multa no percentual de dez por cento do
valor da condenação, e penhora de bens ou numerário suficien-
te para a quitação da dívida. 3- Intime-se. Advs. UDO HAUS-
NER, LUCIANE RIBEIRO ARDONO e ADILSON DE CAS-
TRO JÚNIOR.

41. BUSCA E APREENSÃO - 1254/2005 - HSBA BANK BRA-
SIL S/A BANCO MÚLTIPLO x EDER RAFAEL DA SILVA
CUNHA DOS SANTOS - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora para em 48 horas, depositar as custas regimentais,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

42. COBRANÇA - 1324/2005 - VADISLAU PIVALAKI x
OLANDI MIODUSKI SANTOS - 1- Diante da certidão supra/
retro, intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o
do CPC. 3- Intime-se. Adv. ROXANA LÍGIA HAKIM ANGUL-
SKI.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1376/
2005 - AJIR ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA x VISÕES
URBANAS EDITORA LTDA e outro - 1- Deve a parte autora
fornecer duas cópias da petição inicial para acompanhar as car-
tas de citação. 2- Intime-se. Adv. GERCINO BETT JR..

44. DECLARATÓRIA - 227/2006 - COMÉRCIO DE INSU-
MOS AGRÍCOLAS KIFERTIL LTDA x BRFACTOR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA e outro - Deve a parte interessada re-
tirar a carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
LUIZ ANTONIO MORES.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 271/2006 - TEREZA MA-
RIA MARÇALLO DE CAMARGO x COND. ED. SAN GER-
MAN - Diante da juntada e novos documentos (fls. 75/76) e
observado o princípio do contraditório, diga a parte contrária.
Intime-se. Advs. MANSUR THEOPHILO MANSUR, MARIA
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DOS ANJOS P. WAPNIARZ, DANIELA BRUM DA SILVA e
MABEL FLORIO REAL.

46. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 607/2006 -
ANANIAS LOPES GUEIS e outros x HOSPITAL SANTA
CRUZ e outros - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questi-
onada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o pro-
cesso será, desde logo, saneado, fixando os pontos controverti-
dos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o julga-
mento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. RODRIGO CAS-
TOR DE MATTOS, AMILTON FERREIRA DA SILVA, LUIZ
CARLOS MARINONI e PATRICK G. MERCER.

47. CARTA DE SENTENÇA - 636/2006 - RITA MARLENE
MORAIS x AUTO VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA. e outro
- 1- Primeiramente, manifestem-se as partes quanto ao trânsito
em julgado da sentença, vez que foi pleiteado o levantamento
de depósito em dinheiro em sede de execução provisória. 2-
Intime-se. Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, MARIA INÊS
DIAS e JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

48. ANULATÓRIA - 841/2006 - SANDRA MARA APARECI-
DA DO PRADO x GUARARAPES ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. - Para audiência de conciliação,
fixação dos pontos controvertidos e deferimento das provas,
designo o dia 27/4/07, às 14 horas. Diligências necessárias.
Advs. JISLAINE PRUDENTE, JEFFERSON BARBOSA e
ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

49. ORDINÁRIA - 972/2006 - ASSOC. DA ESCOLA INTER.
DE CURITIBA x JOANA D’ARC PRADO ANDRADE e outro
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER
e FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER.

50. RESCISÃO CONTRATUAL - 1149/2006 - E.N. DA COS-
TA SIQUEIRA - GRÁFICA x ROGÉRIO SOARES DA VEIGA
- GRÁFICA - …3) Diante do exposto, DEFIRO o pedido de
liminar para apreensão e depósito das maquinas OFFSET MUL-
TILITH 1850 c/cd na cot laranja e GRAVADORA DE CHAPA
C/ CUBETA - FORMATO (45X55) na cor cinza, ambas usa-
das. localizadas no endereço da empresa ré. 4) Feito o depósi-
to, cite-se a empresa ré na pessoa de seu representante legal,
por mandado, para no prazo de 5 (cinco) dias contestar a ação.
5) Constem no mandado as advertências do parágrafo 3° do art.
W71 do CPC. 6- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7- Intime-se. Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1241/2006 - MERCO FIX
FERRAGENS e outros x DILMAIR GERALDI - 1- Recebo os
embargos, e por conseguinte, suspendo o curso do processo
principal (execução sob nº 622/05). 2- Dê-se vista dos autos ao
credor/embargado para impugná-los, querendo, no prazo de dez
dias. 3- Após, tornem-me conclusos para verificação da neces-
sidade, ou não, de dilação probatória em audiência. 4- Intime-
se. Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e RENATA
TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN.
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1. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 2859/0 - ACEI-
RO ADMIN., EMP. & PARTICIPAÇÕES LTDA. x LUIZA
REIKDAL MOREIRA - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. DANIEL LOURENÇO MACHADO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 2862/0 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x JAIME TEIXEIRA DOS SANTOS
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cance-
lada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. JOSÉ
HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 2871/0 - BAR NICK HAVA-
NA LTDA - ME x ECAD - ESCRITÓRIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇÃO - Deve a parte interessada manifestar interesse
na autuação da petição inicial para seu regular prosseguimen-
to. Adv. MARLY CÉLIA UTIME.

4. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 2872/0 - CONSTRUTORA
CARPIZZA LTDA x SIML - SERVIÇO INDUSTRIAL DE
MANUTENÇÃO LTDA - Petição que aguarda o depósito ini-
cial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 616,00. Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO.

5. REGRESSIVA - 2873/0 - HDI SEGUROS S/A x OSVALDO
MAROCHI - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena
de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 206,50.
Adv. FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO.

6. BUSCA E APREENSÃO - 2875/0 - B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x HERNANI DE OLIVEIRA SKROSCH - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 406,00. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

7. DECLARATÓRIA - 2876/0 - LUIZ ALBERTO MARTINS
DE OLIVEIRA FILHO x CENTERPLAS COM. DE PLÁSTI-
COS E ESPUMAS AUTOMOTIVAS e outro - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 196,00. Adv. PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS.
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MARCOS ANTONIO BARBOSA 0013 001149/1999
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0006 000128/1996
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0015 000318/2000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0020 000650/2001
MAURI JOSÉ ROIKA 0015 000318/2000
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANT 0013 001149/1999
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0009 000699/1999
MIEKO ITO 0032 000503/2003
MILENE VICENTE TAKEDA 0033 000830/2003
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0016 000797/2000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0011 001074/1999
MURIEL GONÇALVES MARTYNYC 0044 000914/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0004 000444/1995
OKSANDRO GONÇALVES 0019 000364/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0029 001465/2002

0014 000090/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 001465/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0044 000914/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0010 000802/1999

ROGÉRIA DOTTI DORIA 0005 000479/1995
SANDRO FABIANO SANTOS 0027 001024/2002
SÉRGIO ANTONIO CAVET 0001 001117/1987
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0051 000812/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0041 001284/2004
SIMONE STOIANE NERCOLINI 0016 000797/2000
TELMO DORNELLES 0022 000934/2001
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS N 0011 001074/1999
TONI DE OLIVEIRA 0032 000503/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0039 001142/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0030 000049/2003
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0048 000475/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0010 000802/1999
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0005 000479/1995

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1117/1987
- JOÃO DIRCEU DÊA x AMILTON ANTONIO NICHELE e
outro - 1. Intime-se o advogado da parte autora para que, em 48
(quarenta e oito) horas, informe o novo endereço de seu clien-
te, sob pena de ser considerada eficaz a diligência de fls. 232,
realizada no endereço do requerente constante nos autos, e ain-
da de ser extinto o processo por abandono. 2. Caso seja infor-
mado o endereço dos embargantes, proceda- se à intimação
pessoal dos mesmos, no endereço informado, para que promo-
vam o prosseguimento do feito, em 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção. Adv. SÉRGIO ANTONIO CAVET.

2. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 116/
1994 - WALDENIR GRAWS x ANTONIO MOREIRA DIAS e
outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte re-
querente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
ENIO ROBERTO MURARA.

3. BUSCA E APREENSÃO - 806/1994 - BANCO A. J. REN-
NER S/A x ADÃO EMOGENES DORNELES - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte requerente, através de seus ad-
vogados (via Diário da Justiça), para em 48 horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção
do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por
impulso do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com pra-
zo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 231,
II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamen-
te, com a devida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos,
para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. LÚCIA CRISTINA DA
COSTA LOPES.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 444/1995
- BANCO NACIONAL S/A x JOÃO CONSTANTINO CHRIS-
TOFIS JR - Manifeste-se a parte autora sobre a petição do Sr.
Avaliador de fl. 107 para o integral cumprimento do mandado
de avaliação. Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

5. INDENIZAÇÃO - 479/1995 - PAULO CEZAR TREVISAN
x JACKSON DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Advs. WILSON
DIAS DOS REIS JUNIOR, JULIO BROTTO e ROGÉRIA
DOTTI DORIA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 128/1996
- IDALINA BARETTA DE MORAES x ESCRIMÓVEIS
COM.REPRES.DE MÓVEIS E EQUIPS. LTDA e outros - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exequente através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestarem-
se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte exe-
quente para os fins acima determinados, sob pena de extinção.
3- Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.

7. ORDINÁRIA - 926/1996 - ALVIM JOÃO PEREIRA x BAN-
CO DE CRÉDITO DE SÃO PAULO S/A - À conta e preparo.
R$ 130,55 (mais acréscimos legais). Advs. EDSON CENTA-
NINI, EDSON CENTANINI FILHO e CLEUSA MARIA GIA-
RETTA.

8. COBRANÇA - 135/1998 - CONJ. RES. MORADIAS PA-
RATI II - COND. I x JESUS REY FERNANDES e outro - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

9. DECLARATÓRIA - 699/1999 - LUIZ FERNANDO MAR-
QUES x ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
PARANÁ ASPP - 1- Renove-se a intimação para preparo das
custas contadas à fl. 116, em cinco dias. 2- Inexistindo paga-
mento no prazo acima referido, intime-se pessoalmente para os
devidos fins. 3- Intime-se. Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS,
IVAN SÉRGIO TASCA e BRASIL PARANÁ DE CRISTO II.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 802/1999
- XEROX DO BRASIL LTDA x DAIZEN INFORMÁTICA
LTDA - Intime-se a parte ré, por seu advogado, via DJ, para no
prazo de dez dias, restituir o valor correspondente aos bens ou
apresentar proposta concreta para liquidar o débito, sob as pe-
nas da lei, e em conformidade com o despacho de fl. 128. Advs.
DANIELA MACHADO, RAFAEL GONÇALVES ROCHA e
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

11. INDENIZAÇÃO - 1074/1999 - TRILEGALL COMERCI-
AL LTDA x BACALHAU CAÇA E PESCA LTDA e outro -
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Defiro o pedido de
fl. 719/722 para determinar a intimação da parte executada na
forma requerida. 2- Intime-se. - (1- Conforme o disposto na lei
11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2- De acordo
com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o devedor

para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da quantia
devida, sob pena de pagamento de multa no percentual de dez
por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou nume-
rário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.) Advs.
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI e ANTONIO JOSÉ LINHARES DE ALBUQUER-
QUE.

12. COBRANÇA - 1117/1999 - COND. EDIF. TORREALTA x
MARCELO HYCZZY DA COSTA e outro - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determina-
dos, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. LOLINNA CHAN
e ISABELLA ASSIS DA COSTA.

13. MONITÓRIA - 1149/1999 - BANCO REAL S/A x IBISA
COMÉRCIO DE ACESSÓRIO P/ VEÍCULOS LTDA - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determi-
nados, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. MAURÍCIO
GOMM F. DOS SANTOS, JONNY PAULO DA SILVA e MAR-
COS ANTONIO BARBOSA.

14. RESCISÃO CONTRATUAL - 90/2000 - SONIA MARIA
MABILE FERREIRA DOS SANTOS e outro x SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 392), pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. GE-
RALDO MOCELLIN, JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAU-
LI, PAULO RENATO RAPOSO e LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 318/2000
- ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADV. ASSOCIADOS S/
C PR x VALOREM ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA
e outro - Termo de penhora lavrado nos moldes do art. 659 do
CPC, ficando os devedores intimados para, no prazo de dez
dias, opor embargos, bem como da nomeação de depositário
fiel na pessoa de seu sócio José Roberto Antonino Ebrahim.
Advs. DAVI DEUTSCHER FILHO, MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES, MAURI JOSÉ ROIKA e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.

16. COBRANÇA - 797/2000 - VALTER STOIANI e outro x
SUL AMÉRICA PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A - 1. Observa-
se que dos documentos de fls. 347 e ss., em tese relevantes ao
julgamento do feito (conforme deliberação de fls. 341-342),
foram ambas as partes intimadas para manifestação (fl. 363).
Porém, já no primeiro dia útil houve retirada dos autos em car-
ga pela parte autora, de forma não adequada, porque prazo co-
mum, com curso em Cartório (CPC, art. 40, §2°). 2. Assim,
dada a natureza da documentação apresentada e a situação ha-
vida, mostrando-se mister prevenir argüição de nulidade do feito,
reabro o prazo para manifestação do réu, por cinco dias, vol-
tando então para julgamento. Intime-se. Advs. EMÍLIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANE NERCOLINI
e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 989/2000
- OSMAR BONFIM BATISTA x ERNESTO FRIESEN - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determi-
nados, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. DANIELLE
NOGUEIRA e JULIO CESAR PINTO D‘AMICO.

18. COBRANÇA - 67/2001 - COND. CONJ. RES. ATENAS I -
COND. VI x DINORACI GONÇALVES BORTON - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as custas do
Sr. Contador. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas, depo-
sitar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. ANTÔNIO EMERSON MARTINS e CLÁUDIA PES-
SOA LORENZONI.

19. DEPÓSITO - 364/2001 - BANCO VOLKSVAGEN S/A x
NINA ROSA RAMGRAB - 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Advs. OKSAN-
DRO GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA.

20. DECLARATÓRIA - 650/2001 - ARISMAR MANUEL
BUDAL GUIMARÃES x DECORMIX DISTRIBUIDORA
LTDA - Deve a parte interessada retirar as cartas de intimação
expedidas para a respectiva remessa. Advs. MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA, DANYELLE DA SILVA GALVÃO e ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO.

21. MONITÓRIA - 900/2001 - INDUSTRIA METALÚRGICA
HSV LTDA x REGINA DA COSTA PAULA RODRIGUES -
ME - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS.

22. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 934/
2001 - ODILA ZIGLER BALLOTTIN x NIVALDO REZEN-
DE MAZZIOTTI e outros - Diante do depósito efetuado (fl.
200), manifeste-se o credor. Intime-se. Advs. CHRISTINA CI-
RINO STÉDILE, TELMO DORNELLES e DAVID ANTONIO
BADUY.

23. DEPÓSITO - 258/2002 - BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
ADILSON VASCO SANSON - Defiro (fl. 260). Diga a parte
autora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. GUS-
TAVO PAES RABELLO.
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24. RESCISÃO CONTRATUAL - 436/2002 - CHARLSTON
DALMONICO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA - Defiro a restituição requerida vez que se trata de prazo
da parte e durante seu transcurso estava o feito concluso. As-
sim, intime-se. Advs. MARCELO KINTZEL GRACIANO e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 606/2002
- GUERREIRO & GUERREIRO x RULIAM DOS SANTOS -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente, atra-
vés de seus advogados (via Diário da Justiça), para em 48 ho-
ras, manifestar seu interesse no prosseguimento da ação, sob
pena de extinção do feito. 2- Inexistindo manifestação no pra-
zo estipulado, por impulso do Juízo, intime-se a parte autora,
por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado tão-somente
uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar regular anda-
mento ao feito, em até 48 horas, sob pena de extinção do pro-
cesso (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguar-
de-se. 4- Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania,
tornem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv.
CRISTIANE FERRER.

26. EXECUÇÃO - 698/2002 - ELEUTÉRIO TORTATO x JOSÉ
CARLOS FELICIANO MOREIRA - 1- Diante da certidão su-
pra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA.

27. COBRANÇA - 1024/2002 - CASA NATACCI DISTRIBUI-
DORA DE AUTOPEÇAS LTDA x SCHULTZE REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA - REPUBLICADO POR IN-
CORREÇÃO: 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
requerente, através de seus advogados (via Diário da Justiça),
para em 48 horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
da ação, sob pena de extinção do feito. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, por impulso do Juízo, intime-se a
parte autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado
tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar
regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena de extin-
ção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).
3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida certidão da
Escrivania, tornem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Inti-
me-se. Adv. SANDRO FABIANO SANTOS.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1313/2002 - PEDRO DE
ALMEIDA e outro x AVANI DO VALLE PEREIRA - À conta e
preparo (pela requerida). R$ 205,54 (mais acréscimos legais).
Advs. LUÍS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER.

29. ORDINÁRIA - 1465/2002 - ELIZABETE BATISTA BIS-
PO x BANCO BANESTADO S/A - Manifeste-se a parte autora
quanto ao petitório de fl. 536/537. Intime-se. Advs. PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI.

30. BUSCA E APREENSÃO - 49/2003 - FINÁUSTRIA - CIA
DE CRÉDITO FINAC. E INVESTIMENTO x CLOTILDE PI-
NHEIRO DOS SANTOS - 1- Defiro (fl. 91). Suspendo o feito
por 60 dias, para as diligências necessárias. 2- Após decorrido
o prazo, manifeste-se a parte autora. 3- Intime-se. Advs. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

31. COBRANÇA - 142/2003 - COND. CONJ. RES. PORTÃO
x MARISA MANOELA DA SILVA - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em 48 horas, efetuar o preparo das custas contadas à fl.
150, sob pena de execução. 2- Faculto aos Serventuários de
Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução de seus crédi-
tos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito
patrimonial. 3- Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das
custas remanescentes devidas pela autora. 4- Em caso de não
ser promovida a execução do crédito, no prazo de dez dias,
aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 5-
Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES e ANTONIO SILVA DE PAULO.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 503/2003
- HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x C.H
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.C LTDA e outros -
Manifeste-se à parte exequente. Intime-se. Advs. MIEKO ITO
e TONI DE OLIVEIRA.

33. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
830/2003 - INTERPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
x BRASCORTE - COMERCIAL DE CORREIAS LTDA - O
feito foi extinto à fl. 42. Houve manifestação acerca do integral
cumprimento do acordo celebrado entre as partes. Arquivem-
se com as baixas devidas. Intimem-se. Advs. JISLAINE PRU-
DENTE, JEFFERSON BARBOSA e MILENE VICENTE
TAKEDA.

34. MONITÓRIA - 902/2003 - BANCO ITAÚ S/A x MIOTTO
E MEDEIROS LTDA - 1- Diante da petição de fl. 166, intime-
se a parte requerida para que deposite a 1ª parcela dos honorá-
rios do Sr. perito, sendo que este dará início aos seus trabalhos
somente após o pagamento da 2ª parcela. Intime-se. Advs. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JOSÉ ANTO-
NIO VALE e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE.

35. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1388/
2003 - RAIMUNDO MIGUEL HERCULANO e outro x CON-
SÓRCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C LTDA - 1- Ma-
nifestem-se as partes requerendo o que entender de direito. Advs.
FABIANO LOPES, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

36. ARROLAMENTO - 928/2004 - OTÁVIO FURQUIM DE
ALMEIDA e outros x ESP. DE MARIA APARECIDA DE AL-

MEIDA - Deve a parte interessada retirar a carta de adjudica-
ção expedida para os devidos fins. Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI.

37. BUSCA E APREENSÃO - 967/2004 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x ODERLEY ANTIVEROS PEREI-
RA - Arquivem-se com as devidas cautelas. Intime-se. Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ALBERTO DE PAULA
MACHADO.

38. REVISÃO CONTRATUAL - 1113/2004 - EDIMERE SIL-
VIA DA CUNHA PAES e outro x BANESTADO S/A - CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO - Deve a parte REQUERIDA retirar o ofí-
cio expedido para os devidos fins. Advs. ANA CLÁUDIA LO-
REGA BRAGA DE MORAIS e LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

39. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1142/2004 - DIONÍSIO JOÃO
WINIARSKI e outros x SIGMA PERITOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C - 1- Diga a parte contrária sobre a juntada.
2- O imóvel está onerado pelo INSS, conforme R. 04 da matrí-
cula 179.841, assim, prenote-se a compra do imóvel e oficie-se
ao Juízo exequente solicitando informações do valor do bem
aqui negociado e lá dado em garantia para eventual transferên-
cia do valor para o imediato levantamento da penhora efetiva,
já que o executado naquele imóvel detém apenas 1/3. Advs.
JOSÉ VALTER RODRIGUES, GONÇALO MARINS FARFUD,
VALDIR JULIO ULBRICH e FERNANDO BOTTO LAMÓ-
GLIA.

40. RESSARCIMENTO - 1170/2004 - DARCY NASSER DE
MELO JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A - Tendo em vista
a falta de interesse das partes na apresentação dos quesitos, o
que impossibilitou ao perito a apresentação de honorários, con-
siderando ainda, que o perito nomeado não cumpriu o determi-
nado por este Juízo, no sentido de apresentar proposta limitada
a não quesitação, é que reconsidero o deferimento da prova
pericial, para, de conseqüência determinar o prosseguimento
do feito aos seus ulteriores termos, cautela esta que se toma
para não se alegar eventual cerceamento de defesa ou inovação
indevida no processo. Não tendo mais provas a serem produzi-
das, estando o feito pronto para sentença, após a publicação
deste, com preclusão temporal, imediatamente conclusos para
sentença. Diligências necessárias. Advs. DARCY NASSER DE
MELO e GIZELLE DE ASSIS.

41. ALVARÁ JUDICIAL - 1284/2004 - VALMIR MIRANDA x
LUIZ MIRANDA e outro - Deve a parte autora retirar o ofício
expedido para os devidos fins. Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 297/2005
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A x D.J.B. COMERCIAL
LTDA e outros - 1- Indefiro o pedido de penhora on line, por
falta de estrutura operacional deste Juízo. 2- Intime-se. Advs.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES.

43. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 627/2005 -
TEREZINHA LOURDES MARIN x CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para
os fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-
se. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

44. DECLARATÓRIA - 914/2005 - JOSÉ MAURÍCIO MAR-
TINISKI e outro x COOP. DE SERV. MED. E HOSP. DE CTBA
LTDA - UNIMED - 1- Aguarde-se até ulterior manifestação. 2-
Intime-se. Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONÇAL-
VES MARTYNYCHEN.

45. EXECUÇÃO - 294/2006 - BANCO BANESTADO S/A x
PAULO ROBERTO TORQUES - 1- Diante da certidão supra/
retro, intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o
do CPC. 3- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

46. INVENTÁRIO - 348/2006 - MARLENE ZUSSA DE FER-
RO SANTOS e outros x VASNI DOS SANTOS - Os autos aguar-
dam o comparecimento da inventariante para a lavratura do ter-
mo de primeiras declarações. Intime-se. Adv. ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA.

47. ALVARÁ JUDICIAL - 461/2006 - MARLENE ZUSSA DE
FERRO SANTOS e outros x - Deve a parte interessada retirar
o alvará expedido para os devidos fins. Adv. ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA.

48. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 475/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x VALDIR PAES e outro - Digam as partes.
Intime-se. Advs. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e ANA
CLÁUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.

49. COBRANÇA - 640/2006 - COND. CONJ. RES. IGUAÇU
II x JAMES JORDAM MANENTE e outro - 1- Diante da cer-
tidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. BEATRIZ SANTI.

50. CURATELA - 748/2006 - OLIVA EDA FASSBINDER x
MIRNO FASSBINDER - Os autos aguardam o comparecimen-
to da requerente para a lavratura do competente termo e regis-
tro de curatela. Intime-se. Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA.

51. BUSCA E APREENSÃO - 812/2006 - BANCO DIBENS S/

A x ESTEVES ALVES OLIVEIRA - 1- Diante da certidão su-
pra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO.
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AHMAD MOHAMAD EL TASSE 0009 001396/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0006 001120/1998
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 0041 000827/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0020 000080/2003
ANA PAULA FONSECA PONTES 0028 000971/2004
ANDRÉ LUIS PONTAROLLI 0004 000432/1998
ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER 0042 000978/2005
ANDRÉ PORTUGAL CEZAR 0041 000827/2005
ANDRESSA JARLETTI GONÇALV 0045 000312/2006
ANTÔNIO DÍLSON PEREIRA 0035 000157/2005

0039 000447/2005
0040 000451/2005

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0008 000727/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0012 000280/2001
CARLOS AUTÍMIO FERNANDES 0022 000562/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0008 000727/1999
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0016 001091/2001
COSME BERNARDES ESPINDOLA 0043 001043/2005
DANIEL HACHEM 0005 000608/1998

0029 001070/2004
0047 000687/2006

DANIELE NEVES POPIKA 0046 000581/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0027 000121/2004
DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENT 0021 000356/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0032 001305/2004
ELIANE THIESSEN 0050 000916/2006
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0017 001373/2001
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA 0019 001099/2002
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0034 000043/2005
FABÍOLA P. CORDEIRO FLEIS 0009 001396/1999
FERNANDA PIRES ALVES 0003 001432/1997
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0046 000581/2006
FLÁVIO DIONISIO BERNARTT 0035 000157/2005

0039 000447/2005
0040 000451/2005

GILFROIS CARLOS BAUER 0031 001274/2004
GONÇALO MARINS FARFUD 0034 000043/2005
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0023 001033/2003
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0022 000562/2003
IDELANIR ERNESTI 0018 000849/2002
INÊS ESTANISLAVA PUCCI 0048 000712/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0036 000182/2005
JACKSON JACOB DUARTE DE M 0020 000080/2003
JOÃO BATISTA KLEIN 0049 000814/2006
JOÃO CARLOS DE MACEDO 0025 001493/2003
JOÃO SOARES DOS REIS 0012 000280/2001
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE A 0027 000121/2004
JOSÉ EDUARDO GRITTES MANZ 0017 001373/2001
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 0011 000156/2001
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 0007 001338/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0032 001305/2004
KARINE PEREIRA 0049 000814/2006
LEILA MODRO 0013 000641/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0033 000015/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0037 000196/2005
LUIZ ALBERTO RÊGO BARROS 0001 000868/1991
LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODR 0026 001500/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000763/1995
MARCELO CISCATO 0037 000196/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0025 001493/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 001120/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0021 000356/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0038 000284/2005
MAURO FONSECA DE MACEDO 0030 001148/2004
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0010 001069/2000
NEY BRODBECK MAY 0026 001500/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR 0033 000015/2005
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0030 001148/2004
OSNI BATISTA PADILHA 0001 000868/1991
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0044 001158/2005
PAULO JOSÉ GOZZO 0013 000641/2001
PAULO RICARDO OPUSZKA 0015 000999/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0048 000712/2006
RENATO OZELLA 0028 000971/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0038 000284/2005
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0024 001056/2003
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0015 000999/2001
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0004 000432/1998
ROSANE PABST CALDEIRA 0038 000284/2005
SAMIR THOMÉ 0005 000608/1998

0047 000687/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0014 000972/2001
SILVÉRIO DUGONSKI 0035 000157/2005

0039 000447/2005
0040 000451/2005

TAMAR CHRISTMANN 0001 000868/1991
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0024 001056/2003
VALDECI WENCESLAU BARÃO M 0036 000182/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0016 001091/2001

1. REPARAÇÃO DE DANOS - 868/1991 - FINASA SEGU-

RADORA S/A x SEMON - PROJETOS E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS LTDA - 1- Renove-se a intimação para preparo
das custas contadas à fl. 140, em cinco dias. 2- Inexistindo
pagamento no prazo acima referido, intime-se pessoalmente para
os devidos fins. 3- Intime-se. Advs. LUIZ ALBERTO RÊGO
BARROS, TAMAR CHRISTMANN e OSNI BATISTA PADI-
LHA.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 763/1995
- NAPOLEÃO MASSARU BANSHO x DENISE RENNHA-
CK - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar
as custas do Sr. Avaliador. 2- Inexistindo manifestação no pra-
zo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora para em
48 horas, depositar as custas do Sr. Avaliador, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

3. COBRANÇA - 1432/1997 - COND. CONJ. RES. ATENAS I
- COND. III x CARLOS ALBERTO BIGADEIRO DOS SAN-
TOS - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte re-
querente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv.
FERNANDA PIRES ALVES.

4. COBRANÇA - 432/1998 - COND. CONJ. RES. VALE VER-
DE III x CLAUDEMIR DOS REIS - ...Assim sendo JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de nulidade da execução por fal-
tar a memória de cálculo. DO PROCESSO. Desta forma, posto
converto o arresto em penhora (fls. 148), intimem-se, avalie-
se, e designe-se datas para constrição judicial. Diligências ne-
cessárias. - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná (R$ 71,50). 2- Intime-se. Advs. AN-
DRÉ LUIS PONTAROLLI e RODRIGO BINOTTO GREVET-
TI.

5. DEPÓSITO - 608/1998 - BANCO ITAÚ S/A x TRANSPOR-
TES CAIOBÁ LTDA - 1- Manifeste-se a parte interessada so-
bre a certidão de fl. 107 verso. 2- Intime-se. Advs. DANIEL
HACHEM e SAMIR THOMÉ.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1120/1998 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x GIBA - UM DISTRIBUIDORA DE PROD.
ALIMENTÍCIOS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1338/1998 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDIMAR ROBER-
TO DA SILVA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48 horas,
efetuar o preparo das custas contadas à fl. 124, sob pena de
execução. 2- Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.)
a promoverem a execução dos seus créditos (artigo 585, inciso
V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial. 3-
Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das custas rema-
nescentes, devidas pela parte autora. 4- Em caso de não ser
promovida a execução do crédito, no prazo de dez dias, aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 5- Inti-
me-se. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 727/1999
- HELMUTH ALTHEIM x LUIZ EDUARDO DIB - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1396/1999 - KHALED ANIS
HAJAR e outro x CITIBANK S.A. - Aguarde-se ulterior mani-
festação da parte interessada. Intime-se. Advs. ADEL EL TAS-
SE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE e FABÍOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER.

10. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1069/2000 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x PAU-
LO JOÃO DE SOUZA - 1- Manifestem-se as partes sobre a
avaliação apresentada. 2- Intime-se. Adv. MICHELLE DE SOU-
ZA SELEME.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 156/2001
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x PLASTBOL CO-
MERCIAL LTDA e outro - 1- Diga o exequente. 2- Intime-se.
Adv. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

12. MEDIDA CAUTELAR - 280/2001 - PAULO DILSON JAN-
NUZZI x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o credor
quanto à satisfação do débito. Advs. JOÃO SOARES DOS REIS
e CARLOS ALBERTO STOPPA.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 641/2001
- CAIMAN IND. E COM. DE MALHAS LTDA x PAULO SÉR-
GIO PASSOS SASS - 1- Defiro o pedido de fl. 30. Concedo o
prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente . 3- Intime-se. Advs. LEILA
MODRO e PAULO JOSÉ GOZZO.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 972/2001
- OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA x WANDER LUIZ MAINARDES e outro - 1- Diante da
certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA.

15. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 999/2001 - AS-
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SOCIAÇÃO DE MORADORES TAPAJÓS III x NATALSINHO
ALVES DE SOUZA e outro - Arquivem-se procedendo-se as
cautelas de estilo. Intime-se. Advs. ROBERTO ANTONIO
ROLIM e PAULO RICARDO OPUSZKA.

16. ARROLAMENTO - 1091/2001 - ALESSANDRA MAR-
QUES e outros x ESP. DE MIGUÉL PEREIRA MARQUES e
outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da inventariante
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, juntar
os documentos solicitados (fl. 79). 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

17. COBRANÇA - 1373/2001 - COND. CONJ. RES. SANTA
EFIGÊNIA III x NATAL REBOLHO CAIADO - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-
se. Advs. JOSÉ EDUARDO GRITTES MANZOCHI e ELIZE-
TE REGINA AUGUSTO.

18. RESCISÃO CONTRATUAL - 849/2002 - BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A ARREND. MERC. x ESP. DE SÉR-
GIO PEREIRA DA SILVA - 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias, nos moldes do
art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNES-
TI.

19. DEPÓSITO - 1099/2002 - BANCO BMG S/A x CRISTINA
DE FÁTIMA PORDECTE - Manifeste-se a parte autora. Inti-
me-se. Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 80/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A x GENI VIVIANE SOPPER DE OLIVEIRA
- Diga a parte credora. Intime-se. Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEI-
ROS.

21. BUSCA E APREENSÃO - 356/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AIRTON DA SILVA ALMEIDA - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte RÉ através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as custas regi-
mentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte RÉ para em 48 horas, depositar as
custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e DÉBORA FÁBIA DO
NASCIMENTO.

22. MONITÓRIA - 562/2003 - NELSON LEANDRO DE SOU-
ZA x DE LA VEGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
- 1- Defiro o pedido de fl. 90. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. CARLOS
AUTÍMIO FERNANDES CARNEIRO e GUSTAVO PEDRON
DA SILVEIRA.

23. BUSCA E APREENSÃO - 1033/2003 - JOÃO CARLOS
CHESLAK x JORGE FERREIRA DOS SANTOS - Deverá a
subscritora de fl. 57 comprovar que a parte autora foi devida-
mente notificada, conforme art. 45 do CPC. Intime-se. Adv.
GRACINDA MARINHO DA ROCHA.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1056/
2003 - GONVARRI BRASIL LTDA x TOMOS METALÚRGI-
CA LTDA e outros - 1- Manifestem-se as partes sobre a avalia-
ção apresentada. 2- Intime-se. Advs. RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO.

25. COBRANÇA - 1493/2003 - HABITEC ASSESSORIA TÉC-
NICA HABITACIONAL LTDA x MARCO ANTÔNIO DA SIL-
VA e outro - Defiro (fl. 78). Intimem-se os requeridos para que
forneçam o endereço de suas testemunhas. 2- Intime-se. Advs.
JOÃO CARLOS DE MACEDO e MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA.

26. COBRANÇA - 1500/2003 - ASSOCIAÇÃO PORTAL BA-
RIGUY x JOÃO CARLOS BARRETO PIERKASKI e outro -
1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 40,00 - intimação da testemunha Rogério). 2-
Intime-se. Advs. NEY BRODBECK MAY e LUIZ ANTÔNIO
PEREIRA RODRIGUES.

27. COBRANÇA - 121/2004 - MERCEDEZ CRUZ WALT-
MANN e outro x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS LTDA
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se
quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os fins acima
determinados. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ ANTONIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA, ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING.

28. COBRANÇA - 971/2004 - EDITEL LISTAS TELEFÔNI-
CAS S/A x SHOPPING GESSO LTDA - 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Advs.
RENATO OZELLA e ANA PAULA FONSECA PONTES.

29. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1070/2004 - BAN-
CO ITAÚ S/A x FUJI CAR VEÍCULOS LTDA. EPP. e outro -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2-
Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

30. RESCISÃO CONTRATUAL - 1148/2004 - IND. E COM.
DE MÁQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA x PAPO DE
ANJO PANIFICADORA LTDA. - ME - Diga o exequente. Inti-
me-se. Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO e OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA.

31. BUSCA E APREENSÃO - 1274/2004 - D.J.C. ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x EMERSON LUIZ

MACHADO - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para
os fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-
se. Adv. GILFROIS CARLOS BAUER.

32. DEPÓSITO - 1305/2004 - BANCO ITAÚ S/A x AMAURI
JOSÉ DOS SANTOS - 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00). 2- Intime-se. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

33. EXECUÇÃO - 15/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
VÂNIA JAMUR e outro - 1- Tome-se por termo a penhora do
imóvel dado em garantia. 2- Deve a parte exequente para que
informe o atual endereço dos executados, para que sejam inti-
mados da penhora. 3- Intime-se. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR.

34. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 43/2005 -
EVELISE DE JESUS CINIELLO SERMANN x BANCO ITAÚ
S/A - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. GONÇALO MA-
RINS FARFUD e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 157/2005 - SIL-
VÉRIO DUGONSKI e outro x FUNDAÇÃO DOS ECONO-
MIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF - À conta e preparo. R$ 35,51
(mais acréscimos legais). Advs. FLÁVIO DIONISIO BER-
NARTT, SILVÉRIO DUGONSKI e ANTÔNIO DÍLSON PE-
REIRA.

36. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - 182/
2005 - SIMONE SANTANA BELCHIOR x AQUAMEC IND.
E COM. DE EQUIP. TÉRMICOS LTDA - 1- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários periciais apresentada -
R$ 3.400,00. 2- Intime-se. Advs. VALDECI WENCESLAU
BARÃO MARQUES e IVO BERNARDINO CARDOSO.

37. REVISIONAL - 196/2005 - DOTIL COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS INFANTIS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A - 1- Manifestem-se as partes sobre a propos-
ta de honorários periciais apresentada - R$ 3.700,00. 2- Inti-
me-se. Advs. MARCELO CISCATO e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH.

38. REPARAÇÃO DE DANOS - 284/2005 - ROSA LOPES
DE ARAÚJO x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTÔNIO LTDA. -
1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a deci-
são interlocutória de fls. 209, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto (v. fls. 214/216) não têm o condão de
abalá-la. 2- Prossiga-se nos termos do despacho de fl. 209. 3-
Intime-se. Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSA-
NE PABST CALDEIRA e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

39. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 447/2005
- FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF x SILVÉRIO DUGONSKI e outro - À conta e preparo. R$
178,31 (mais acréscimos legais). Advs. ANTÔNIO DÍLSON
PEREIRA, FLÁVIO DIONISIO BERNARTT e SILVÉRIO
DUGONSKI.

40. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 451/2005 -
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF
x SILVÉRIO DUGONSKI e outro - À conta e preparo. R$ 13,81
(mais acréscimos legais). Advs. ANTÔNIO DÍLSON PEREI-
RA, FLÁVIO DIONISIO BERNARTT e SILVÉRIO DU-
GONSKI.

41. COBRANÇA - 827/2005 - COND. ED. AUGUSTO DE
MARI x ELEONORA BITTENCOURT AZEVEDO - 1- Con-
forme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de
sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei,
intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pa-
gamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Advs. ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ e
ANDRÉ PORTUGAL CEZAR.

42. BUSCA E APREENSÃO - 978/2005 - BANCO DIBENS S/
A x DARCI MARIA TEIXEIRA - 1- Manifeste-se a parte re-
querente, diante do contido na certidão de fl. 30 verso. 2- As-
sim, renove-se a intimação da parte autora através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 3- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 4- Intime-se. Adv. ANDRÉ LUIZ BAÜML
TESSER.

43. ARROLAMENTO - 1043/2005 - ALCINDO CATALUNHA
DUTRA DA SILVEIRA x ESP. DE ANA MARCELO DA SIL-
VEIRA - Aguardo a juntada da certidão faltante para depois
homologar o plano de partilha, conforme requerido. Intime-se.
Adv. COSME BERNARDES ESPINDOLA.

44. RESSARCIMENTO - 1158/2005 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA x TECLA BERNADETE FIGURA LA-
VANDOSKI - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná (R$ 120,00 - mandado de citação
por hora certa). 2- Intime-se. Adv. PATRÍCIA PIEKARCZYK.

45. INDENIZAÇÃO - 312/2006 - CARLOS NIGRO e outro x
A. SENFF CORPORAÇÕES LTDA e outro - 1- Diante da cer-
tidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao

feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANDRESSA JARLETTI
GONÇALVES DE OLIVEIRA.

46. INDENIZAÇÃO - 581/2006 - MICHELE ALEXANDRA
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - 1- Nos ter-
mos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
DANIELE NEVES POPIKA e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 687/2006 - TRANSPOR-
TES CAIOBÁ LTDA x BANCO ITAÚ S/A - Cumpra-se o de-
terminado à fl. 223. Advs. SAMIR THOMÉ e DANIEL HA-
CHEM.

48. COBRANÇA - 712/2006 - OSÓRIO LIMA x BRADESCO
PREVIDÊNCIA S/A - 1- Intimem-se as partes para que escla-
reçam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. INÊS ES-
TANISLAVA PUCCI e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

49. DECLARATÓRIA - 814/2006 - JOSÉ PEDRO DIAS DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A - 1- Intimem-se as
partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, es-
clareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. JOÃO BATISTA KLEIN e KARINE PEREI-
RA.

50. INVENTÁRIO - 916/2006 - LOECI KLEINICK DA SIL-
VEIRA e outros x ESPÓLIO DE LUIZ SOARES BARBEIRO -
Aguarde-se até ulterior manifestação. Intime-se. Adv. ELIANE
THIESSEN.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 840/1993 - JADE
TURISMO E CAMBIO LTDA. x MARIA CRISTINA RODRI-
GUES - Manifestar-se quanto os ofícios juntados - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

2. RESCISAO DE CONTRATO - 1364/1996 - ALTAIR APA-
RECIDO CHAGAS e outros x CENTRO COMERCIAL BARI-
GUI S/C LTDA. e outros - (Retirar carta precatória, efetuando
o preparo das custas no valor de R$22,75) - dv. RONY MAR-
COS DE LIMA.

3. SUMARIA DE COBRANCA - 406/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO KAROL WOJTYLA x JOSINO ALVES DA ROCHA
LOURES FILHO e outro - “Vistos, etc... JULGO EXTINTO o
presente processo, o que faço com base no art. 269, III do CPC.
P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal. Oficie-se ao RI para
baixa da penhora...” - Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

4. DECLARATORIA - 1180/1999 - INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S/A x JUST FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA. - “Vistos, etc... Julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em
vista o pagamento do débito, conforme noticia a petição de f.
177/178, que está em termos, sobre a qual se manifestou a exe-
quente (fl. 185). Levante-se a penhora. P.R.I.” - Advs. IGUA-
CIMIR G.FRANCO e MAURICIO JULIO FARAH.

5. DECLARATORIA - 1018/2000 - LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - “Vistos, etc... JULGO EXTINTO o presente processo, o
que faço com base no art. 269, III, do CPC. P.R.I.” - Advs.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 238/2001 - ANDRE
LUIS RIBEIRO e outros x CARLOS ROBERTO LOURENCO
- (Ficam as partes intimadas da perícia designada para o dia 08/
12/2006, às 10 horas, na clínica da perita, situada na Rua Pro-
fessor Brandão, nº 08, nesta Capital, telefones: 3264-9701 e
3363-2606, devendo o requerente comparecer munido dos se-
guintes documentos: carteira de identidade, exames e receita
de remédios caso esteja tomando) - Advs. ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO, SERGIO MANOEL MASTECK RA-
MOS e MONICA REGINA RAMOS BACELLAR.

7. INVENTARIO - 1020/2001 - ROSANE APARECIDA DE
ANDRADE PROENCA x ESPOLIO DE RUI DE PROENCA
JUNIOR - Vistos, etc... Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fl. 104/105,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, res-
salvada a responsabilidade dos herdeiros e os direitos de ter-
ceiros. Considerando que o imposto incidente foi recolhido (f.
27), vão os autos à Fazenda Estadual para manifestação acerca
da suficiência, regularidade e tempestividade do pagamento.
Em havendo parecer favprável, pagas eventuais custas, expe-
ça-se formal de partilha e, oportunament,e arquivem-se.” - Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 1351/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO MONTPARNASSE x ROBERTO DA COSTA
FRANCA - (Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. CARLOS BAYESTORFF JU-
NIOR.

9. EMBARGOS A EXECUCAO - 1497/2001 - NILENSA
TRANSPORTE P/CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA. e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A - (Ficam as partes cientes de
que foi designado pelo perito a data de 20/12/2006, às 14 horas
para a realização da perícia, no seguinte endereço: Rua Capi-
tão Souza Franco, 848, conj. 82 - fone 3335-9640) - Advs.
CARLOS ROBERTO NAUFEL e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES.

10. MONITORIA - 937/2002 - BANCO ITAU S/A x EDGAR
IVO MARTINI - (Retirar precatória) - Adv. DANIEL HACHEM.
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11. SUMARIA DECLARATORIA - 1588/2003 - INES FAE
SOARES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos para condenar os requeri-
dos ao pagamento das diferenças a título de correção monetária
das contas-poupanca de titularidade dos requerentes, com re-
flexos nos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da
fundamentação supra. As diferenças serão apuradas entre os
índices efetivamente aplicados e os índices do IPC nos meses
de junho de 1987 (26,06%), Janeiro de 1989 (42,72%), marco
de 1990 (30,46%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990
(7,87%) e julho de 1990 (12,92%). Não tem cabimento a apli-
cação do índice de fevereiro de 1989, pois este, pela sistemáti-
ca então em vigor, já havia sido computado no índice do mês
anterior de 42,72%. O termo inicial da correção monetária será
a data dos depósitos a menor. O crédito será acrescido de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, estes a contar da cita-
ção. Reconheço a sucumbência recíproca, e na mesma propor-
ção, entre os autores e o Banco ABN AMRO Real, pois, ainda
que não haja condições de se estabelecer precisa demonstração
aritmética, a relação entre o êxito e o insucesso dos pedidos se
mostra equivalente. Assim, aplica-se a regra da compensação
recíproca dos honorários. Condeno os demais requeridos, su-
cumbentes na parte mais substancial dos pedidos, ao pagamen-
to, pro rata, das custas e despesas processuais, alem dos hono-
rários advocatícios que fixo, por equidade, em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, atendendo
aos critérios do art. 20, § 3.°, do CPC, com especial relevância
para a importância da causa, tempo exigido e zelo demonstra-
do. Julgo improcedente a denunciação e condeno o denuncian-
te ao pagamento das custas respectivas e dos honorários do
advogado da parte contrária, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), levando em conta os critérios do art. 20, § 4.°, do
CPC. A execução far-se-á em conformidade com o art. 475-J e
seguintes do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se.” -
Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS, TOBIAS DE MACEDO,
JONNY PAULO DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, NELSON PASCHOALOTTO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, NATANOEL ZAHORCAK e LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

12. INDENIZACAO - 287/2004 - JAIRO DE MATOS KOCI-
OLEK x BONFANTI E BLITZKOW LTDA. e outro - “Para a
realização da audiência de conciliação (CPC, 277), designo o
dia 23 de janeiro de 2007, às 14h30. Cite-se e intime-se...” -
Advs. IVAIR JUNGLOS e FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 914/2004 -
EROS ALEXANDRE JANTSCH x DIMER LUIZ ANDRADE
DE JESUS - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 17,00, refe-
rente às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Advs. NELITON PEREIRA e NELITON
PEREIRA JUNIOR.

14. DESPEJO - 1042/2004 - ZUIDERZEE NASCIMENTO
LINS x TOPAZIO CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS
LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia de R$38,05, referente
às despesas de expedição da carta precatória e fotocópias au-
tenticadas) - Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

15. DESPEJO - 1251/2004 - JOAO LACERDA x CLAUDIO
ROBERTO FERREIRA PLYTIUK - “Vistos, etc... julgo extin-
to o presente processo com fundamento no art. 267, inc. VI do
CPC, perdendo o objeto a ação de despejo. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais... P.R.I.” - Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS.

16. ORDINARIA - 1263/2004 - CARLOS ALBERTO FERREI-
RA DA COSTA e outro x COPIADORA ALINE LTDA. e outro
- “Designo audiência de tentativa de conciliação (CPC, 331)
para o dia 07 de dezembro de 2006, às 14h30min. Intimem-se
as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ourepre-
sentadas por procurador com poderes específicos para transi-
gir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos,deferidas as provas a serem produzidas,
ou, se for o caso, será prolatada sentença.” - Advs. JAQUELI-
NE LUIZ e GERALDO MOCELLIN.

17. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1371/2004 -
VALTER MATTOS DE MEIRA x BV FINANCEIRA S/A - (Efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$235,96) - Advs. MAY-
LIN MAFFINI e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 163/2005 - RAQUEL PI-
NHO DE FREITAS x MARCELO MUZEKA - “Recebo o re-
curso em seu efeito devolutivo... Colham-se as razões do ape-
lado... Int.” - Advs. ANTONIO SBANO e MARCELO MU-
ZEKA.

19. INVENTARIO - 327/2005 - LEONOR MARIA KLAS IURK
x ESPOLIO DE RAUL OSMAR IURK - “Manifestem-se os
interessados (fls. 252/253), em cinco dias. Int.” - Advs. VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e VICTOR SEBAS-
TIAO CEREGATO.

20. PRESTACAO DE CONTAS - 541/2005 - ANTONIO GI-
MENEZ x FREDY YURK - “Vistos, etc... Diante do exposto,
rejeito as prefaciais arguidas e julgo pocedente o pedido de
prestação de contas em sua primeira fase. Condeno o réu a pres-
tá-las na forma prevista pelo art. 917 do CPC, em 48 horas, sob
pena de não poder impugnar as contas do autor. Condeno o réu
aoapgamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quias, por equidade, considerando o zelo demosntrado e a
qualidade do trabalho, não sem olvidar a singeleza da cuasa,
arbitro em R$1.000,00 (mil reais). P.R.I.” - Advs. CARLOS
ALEXANDRE LORGA e PAULO SERGIO PIASECKI.

21. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 669/2005 - IRA-
PUAN MARIA SOBRINHO e outro x BANCO BANESTADO
S/A - “... 2. Assim, pelosmotivos expostos? a) revogo o despa-
cho de fls. 119/120, somente no que tange à aplicação da inver-
são do ônus da prova e? b) determino sejam as partes intimadas

a especificarem, em cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir; c) determino a intimação da parte autora a se
manifestar quanto a petição de fls. 221/222, quanto à possibii-
dade de apresentar nova proposta de acordo. 3. Int.” - Advs.
ANTONIO SAONETTI e TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 753/2005 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA VIII x RUBENS HERCULINO DE
BARROS - (Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça). Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS.

23. DESPEJO - 1223/2005 - WERONICA KUZNHARSKI x
JUREMA DE TAL - (Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida) - Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e RA-
FAEL STEC TOLEDO.

24. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1310/2005 - IZA-
BEL TROSCIANCZUK x CASHCAR VEICULOS LTDA. e
outro - (Deverá a requerida Cash Car Veículos Ltda. recolher
R$34,00 referente a custas de expedição e postagem da carta
de intimação expedida) - Adv. CLEDERBAL ALILA DE AL-
MEIDA.

25. SUMARIA DE COBRANCA - 1395/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x MARIA
DE LOURDES QUADRI - “... Pelo Juiz de Direito foi deter-
minado que se regularize a representação processual da reque-
rida nos autos...” - Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

26. SUMARIA DE COBRANCA - 172/2006 - CIRLEI LOUR-
DES FERNANDES e outro x NOBRE SEGURADORA S/A -
“1. Redesigno a audiência de conciliação para o dia 17/01/2006,
às 14h50min...” - (Retirar a carta de citação para a devida pos-
tagem) - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 211/2006 - ROSA
MARIA TIBES DE MEIRA x VALEU PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA. - (Deverá a parte requerente recolher R$17,00 re-
ferente a custas de expedição e postagem da carta de citação
expedida) - Adv. ANDREA MARIA SOARES QUADROS.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 235/2006 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO PATRAS x ESPOLIO DE MIGUEL MEISTER
- “1. Redesigno a audiência de conciliação para o dia 23/01/
2007, às 14h40min.” - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00) - Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR.

29. SUMARIA DE INDENIZACAO - 335/2006 - MARIA ISA-
BEL RUTES x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA. - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida)
Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ.

30. REPARACAO DE DANOS - 345/2006 - CORDEIRO E
RACHID LTDA. x LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA. - “1. Acolho a petição de fls. 45/46, como emenda à
inicial. 2. Audiência de conciliação (CPC, 277), em 23 de ja-
neiro de 2007, às 14h20min horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientesde que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorre o julgamento do processo no mesmo
ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das custas no valor de
R$17,00, referente às despesas de expedição e postagem da
carta de citação) - Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA.

31. SUMARIA DE COBRANCA - 473/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL CONJUNTO CLAUDIA KARINA x EVAN-
GELO ANTOINE KOUTOULAS - (Manifestar-se sobre a cor-
respondência devolvida) Adv. RAUL D ARAUJO SANTOS.

32. SUMARIA DE INDENIZACAO - 501/2006 - ELENIZE
DE FATIMA MENDES x CONJUNTO RESIDENCIAL PARA-
NA - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) Adv.
KARYME GUERIOS.

33. BUSCA E APREENSAO - 502/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSANA ROCHA DE SOUZA - (Efetuar o depó-
sito da quantia de R$38,05, referente às despesas de expedição
da carta precatória e fotocópias autenticadas) - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

34. SUMARIA DECLARATORIA - 684/2006 - DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA. x SANNOH DO BRASIL CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. e outro - (Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida) - Adv. ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ.

35. REVISAO CONTRATUAL - 720/2006 - GUSTAVO AU-
GUSTO FARIA DE MORAES REGO e outro x HELOISA
MARIA MUSSI DA COSTA - “Acolho o aditamento... Diante
do exposto, defiro a tutela antecipada, para determinar a ime-
diata exclusão dos apontamentos. Oficie-se diretamente ao Se-
rasa e SCPC. Designo a audiência inicial para o dia 07.02.2007,
às 14h30min. Cite-se.” - (Deverá a parte autora efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$34,00, referente `s despesas de
expedição e postagem) - Adv. ALLINA GRACCO CRUVINEL.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 796/2006 - PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA - CONDOMINIO XVI x KLEISON
DOUGLAS KRIECK - (Manifestar-se sobre a certidão da Es-
crivania de fls. 59, informando que o requerido compareceu
em Cartório informando que seu atual endereço é na rua Mal.
Deodoro, 391, Centro, São José dos Pinhais-PR) - Adv. FLA-
VIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO.

37. INTERDICAO - 816/2006 - MILTON LUIZ MALUCELLI
x MARLI INES MALUCELLI - “... Assim, demonstrada a legi-

timidade do autor, MILTON LUIZ MALUCELLI, na condição
de irmão, defiro a curatela provisória, mediante termo de com-
promisso nos autos, exclusivamente para o fim de representa-
ção da interditanda perante a Paraná Previdência, para efeito
de recebimento do benefício previdenciário cabível a Marli Ines
Malucelli. 2. Sob pena de revogação da curetela provisória, o
autor deverá prestar contas mensalmente. 3. Oficie-se à Paraná
Previdência dando ciência da curadoria provisória atribuída ao
requerente, a fim de que não seja interrompido o pagamento do
benefício previdenciário da interditanda, regularizando, desse
modo, sua representação perante aquele órgão. 4. Designo o
dia 12 de fevereiro de 2007, às 14h10min, para o interrogató-
rio; 5. Cite-se...” - Adv. JORGE FAM NETO.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 858/2006 - MERCADOMO-
VEIS LTDA x EZEQUIEL SILVA - (Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça). Adv. PATRI-
CIA ROSIANE RETTIG MIELITZ.

39. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 896/2006 - LUIZ
ANTONIO SALOWSKI e outro x GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO S/C LTDA. - “1. Autorizo o depósito no prazo de cinco
dias (art. 893, inciso I, do CPC)... 7. Tratando-se de prestações
periódicas, uma vez consignada a primeira, poderá a devedora
continuar a depositar as que forem vencendo, desde que o faça
até a data do vencimetno. Int.” - Adv. DINAMIR PRUENCA
MONTEIRO.

40. INTERDICAO - 900/2006 - SIMEAO PEREIRA x ELI-
ZEU PEREIRA - (Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça). Adv. CLAIRE LOTTICI.

41. SUMARIA DE COBRANCA - 954/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO FORTALEZA x ZARIFE NOUMEH - (Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida) Adv. RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 986/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MOSEL VILLE x SONIA MARA RODRI-
GUES DE LIMA - (Manifestar-se sobre a correspondência de-
volvida) Adv. JEFERSON WEBER.

43. BUSCA E APREENSAO - 1015/2006 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
LAMEU DE BRITO - (Efetuar o depósito da quantia de
R$46,45, referente às despesas de expedição da carta precató-
ria e fotocópias autenticadas) - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

44. MONITORIA - 1019/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO JOVA-
NELI ZANFERRARI - (Efetuar o depósito da quantia de
R$42,10, referente às despesas de expedição da carta precató-
ria e fotocópias autenticadas) - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

45. SUMARIA DE COBRANCA - 1029/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARTHUR BETTES x ABRAAO LINCOLN
SALES BASTOS - (Manifestar-se sobre a correspondência de-
volvida) Adv. JEFERSON WEBER.

46. SUMARIA DE COBRANCA - 1030/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ONDAS DE VERAO x ACYR RAMOS e
outro - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) Adv.
INGRID KUNTZE.

47. RESSARCIMENTO - 1032/2006 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA. x LUIZ ZASEVSKI LEAL e outros -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça). Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

48. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1039/2006 - IRACEMA
REGINA DE ALMEIDA RODRIGUES e outros x JOSE RO-
GERIO CARVALHO JUNIOR - (Manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida) Adv. ANDRE LUIS DE ALCANTARA.

49. SUMARIA DECLARATORIA - 1063/2006 - DELMIRA
MEDEIROS e outro x BRONESLAU PRESTURA - “Audiên-
cia de conciliação (CPC, 277), em 23 de janeiro de 2007, às
14h10min, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientesde
que, em não havendo mais provas a produzir, poderá ocorre o
julgamento doprocesso no mesmo ato. Cite-se...” - (Retirar
edital) - Adv. MICHELE SUCKOW.

50. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1100/2006 -
ALEXSANDRO SALDILHE x BANCO ITAU S/A - “... Diante
do exposto, indefiro a tutela antecipatória pleiteada. Autorizo
o depósito das parcelas, em cinco dias, pelos valores indica-
dos, sem efeito liberatório da obrigação integral. As parcelas
vencidas serão depositadas de uma só vez; Após o prazo para a
resposta será deliberado quanto à exclusão de anotações, por-
que não há demonstração documental de que o requerido tenha
manifestado tal pretensão. Designo a audiência inicial para o
dia 10.01.2007, às 14h10min. Cite-se...” - (Efetuar o depósito
das custas no valor de R$17,00, referente às despesas de expe-
dição e postagem da carta de citação) - Adv. REGINA DE MELO
SILVA.

51. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1154/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO PA-
RANA LTDA e outro - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$80,00) - Adv. VICTOR GERALDO JORGE.

52. SUSTACAO DE PROTESTO - 1193/2006 - PAULO SER-
GIO TRISTAO x EDITORA LIDER LTDA - “... 2. Sob pena de
revogação da liminar, a parte autora deverá prestar caução, no

prazo de 05 dias. 3. Cite-se...” - Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS.

53. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1197/2006 - COTY
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x E.F. ROCHA
E CIA LTDA. - “... Intime-se a excepta para se manifestar, no
prazo de dez dias.” - Adv. ANA CLAUDIA T. REQUIAO.
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1. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 489/1992 - ALE-
XANDRA DE ARAÚJO SCOCYNSKI x BERNARDO AN-
DRADE - O despacho de fls. 537 não padece de nenhum vício
que autorize o manejo do recurso integrativo. É evidente o in-
conformismo do exequete com seu conteúdo, o que, em princí-
pio, dá ensejo a recurso com efeito infringente, não a embargos
de declaração... Rejeito os embargos. Todavia, analisando me-
lhor o caso, e revendo posicionamento anterior, revogo o des-
pacho de f. 537, considerando que a executada ainda não foi
citada, conforme informa o exequente, que se presume de boa-
fé. Assim, antecipadas as custas da fase executiva, ex vi do art.
19 do CPC, intime-se a devedora (autora) na pessoa de seu
advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagamento do
débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos termos
do art. 475-J, do CPC, sob pena de incidir multa de 10 por
cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, e porque já
antecipadas as custas na forma do item anterior, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. - R$ 1.428,67 (agosto/2006,
a ser atualizado). Advs. MARIA LUIZA BASSO e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 382/1994 - CE-
NIZ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES TÊXTEIS LTDA x
WANDERLEY PRIOLLI SCHWARTZMANN - Aguarda ma-
nifestação da parte interessada, no prazo legal, sobre o contido
no expediente de fl. 308.Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA
e FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 866/1995 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA x
KRUGER INTERNACIONAL INVESTIMENTOS LTDA. e
outros - Sobre a devolução da carta precatória, manifeste-se o
credor, em cinco dias. Advs. MIEKO ITO e ERLON DE FA-
RIA PILATI.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 163/1998 - ELIAS
LIPATIN FURMAN x GENERAL LAMPADAS COMERCIAL
ELETRICA LTDA - Renove-se a intimação (fls. 789 e 790),
agora à atual interventora, indicada no ofício de f. 798, onde
também consta seu endereço. Desentranhe-se e adite-se o man-
dado... Advs. LAURY LUCYR GEREMIA, RODRIGO BEVI-
LAQUA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
MAUR CIO RICARDO PINHEIRO DA COSTA, ROGÉRIO
BUENO DA SILVA, RODRIGO BEVILAQUA, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA e NAOTO YAMASAKI.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 268/1998 - CO-
LEGIO SENHORA DE FATIMA EDUC.INFANT.1ºE2ºGRAUS
L x ANTONIO CARLOS STASIV - Sobre a devolução da carta
precatória, manifeste-se o credor, em cinco dias. Adv. REY-
NALDO ESTEVES.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 629/1998 - CHRISTIAN
AZEVEDO DE BASSI x FLAVIO DOS SANTOS DE ANDRA-
DE - Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos
autos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 836/1998 - SERAFIM FER-
REIRA DOS SANTOS e outro x SEBASTIAO MARÇAL RI-
BEIRO - Defiro... por mais 15 dias. (dilação de prazo ao Ofici-
al de Justiça). Advs. MARCELO LINHARES FREHSE e PE-
DRO VIEIRA CESAR.

8. DEPOSITO - 45/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ARLINDO INACIO COSTA - Ao que consta, a precatória ja
retornou... Sobre isso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

9. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 604/1999 - CESAR
LUIS LACERDA ABICALAFFE x BANCO ITAÚ S/A CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO - A fim de preservar o contraditório, so-
bre os cálculos apresentados pelo banco réu às fls. 507/526,
manifeste-se o autor, em cinco dias. - Defiro o pedido de vista
(fls. 331), em cartório, franqueada a extração de cópia, porque
existente ato pendente de cumprimento. (ao Banco Itaú)... Advs.
BENVINDO NOGACZ FILHO, FLANTELOR SOUZA OLI-
VEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
DOUGLAS ROGERIO LEITE, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSIN.

10. DEPOSITO - 802/1999 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA x ANGELA MARIA D.DE SOUZA
- Defiro... desentranhe-se e adite-se o mandado... - Aguarda
antecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ ). Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS.

11. DECLARATORIA - 1094/2000 - LAUREL HILL INVES-
TIMENTOS DO BRASIL S/C LTDA e outro x ROSE MEIRE
VASONE HELD - Às partes para, em cinco dias, formularem
seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada
requerido, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se. Advs. RAFAEL RAMON e OSMAR NODA-
RI.

12. ORDINARIA - 1300/2001 - ANITA DUBAS FERREIRA x
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CU-
RITIBA - Aguarde-se por 10 dias, como requerido... Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 241/2002 - JOÃO
CARLOS PERUSSOLO e outro x FERNANDO SIELSKI e
outro - Aguarda manifestação da parte interessada sobre as in-
formações prestadas pela DRF, arquivadas em pasta própria,

em cartório. Advs. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e GEOVANNA DIAS
MANCIO.

14. COBRANÇA - 434/2002 - HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A x ITAMAR BUENO DE GOUVEIA - À parte interessada
para retirar carta precatória à disposição em cartório, diligenci-
ando no seu respectivo encaminhamento para cumprimento.
Advs. REINALDO MIRICO ARONIS e BENEDITO LOPES
SILVA.

15. MONITORIA - 743/2002 - EDITORA O ESTADO DO
PARANÁ x BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA - Ci-
ência do contido no expediente de fl. 158, advindo do Juízo
Deprecado: Informa a distribuição da deprecata à Vara de Pre-
catórias, Precatórios Falências e Concordatas daquela capital.
Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA.

16. RESCISÃO CONTRATUAL - 360/2003 - BEATRIZ
CHEMBERG x ECORA S/A EMPRESA DE CONST.E RECU-
PERAÇÃO DE ATIVOS - Manifeste-se a exequente, em cinco
dias. Advs. RICARDO JOHN MUELLER, ADRIANO ANHE
MORAN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, DEISI LACER-
DA e ESTEVÃO RUCHINSKI.

17. EMBARGOS A EXECUÇAO - 480/2003 - MARIA TERE-
ZA PRIETO x BANCO ITAÚ S/A - Defiro (fl. 48), mediante
carga, pelo por cinco dias. (ao requerido). Advs. WALTER
MACEDO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SHEILA CAMARGO
COELHO TOSSIN.

18. RESSARCIMENTO - 647/2003 - LIDIA BASTOS x VA-
RIG EMPRESA AEREA - A providência (f. 163) deve ser to-
mada pela própria ré, não se prestando como escusa a alegação
de que o processo é complexo e muito volumoso. Cumpra-se,
pois, em mais dez dias, o despacho de f. 161, sob pena de pros-
seguimento do feito no estado em que se encontra. Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, CESAR AUGUSTO TERRA e JOÃO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

19. MONITORIA - 852/2003 - TELELISTA (REGIÃO 2) LTDA.
x ENIO PIRES DE SOUZA - Intime-se a exequente pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andametno ao processo, sob pena
de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência... Advs. CAROLINA Mª G.DE
SÁ RIBEIRO REFATTI, AFFONSO PERNET e MAGALI DA
SILVA VIANA.

20. RESCISÃO CONTRATUAL - 937/2003 - SHIRLEY MON-
TANARI FERNANDES LUIZ x MARLON CESAR SIMÕES -
Manifeste-se a autora sobre o prosseguimetno do feito, em cin-
co dias. Advs. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARI-
SI e MARLON CESAR SIMOES.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1160/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ ANDRE FUENTES GAR-
CIA - Intime-se o procurador do exequente para, em cinco dias,
informar o endereço atual e completo de seu constituinte. Adv.
VICTOR GERALDO JORGE.

22. CAUTELAR INOMINADA - 155/2004 - ADELMARINA
CURY BUSATO x - Intime-se a autora para efetuar o preparo
das custas remanescentes, advertindo-a de que o não pagamen-
to dará ensejo a eventual execução pelo titular do crédito, com
todos os ônus decorrentes, inclusive novas custas e honorários
de advogado. Silente, depois de decorridos cinco dias, intime-
se pessoalmente, com as mesmas advertências, arcando a auto-
ra também com as custas da diligência. Advs. RICARDO ONÓ-
FRIO CARVALHO e KELY CRISTINA DUSLKIS BUENO.

23. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 239/2004 - ELI-
ANE DO ROCIO JAVORSKI DA CRUZ x MARLENE NU-
NES DOS SANTOS - Embora não vendo necessidade para os
simples fins declinados, defiro o pedido de vista... mediante
carga, pelo prazo de cinco dias. (à autora). Adv. JAIR APARE-
CIDO AVANSI.

24. USUCAPIAO - 253/2004 - SUELI JOSE TRAYDE x ES-
POLIO DE BENEDITO AUGUSTO DE SOUZA. - Indique
(qualifique) a autora o confrontante (ou confrontantes) a que
se refere a petição de f. 116. Com o atendimento, voltem. Adv.
DENYSE THIVES DE CARVALHO MORATELLI.

25. COMINATORIA - 265/2004 - RAPHAEL BAPTISTA ZA-
NETTE x LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA. - Manifeste-se o autor... em cinco dias. Advs. AFONSO
CELSO NUNES, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SE-
LLA.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 355/2004 - ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO x RESTAURANTE DANCANTE CHOCOLATE CHIC -
... Como se vê os devedores não se defenderam oportunamente
via embargos (ajuizaram-no intempestivamente) e agora pre-
tendem exercer defesa que não cabe dentro da própria execu-
ção, quiçá almejando - e com êxito conseguindo - protelar o
andamento do feito, aproveitando-se do fato de o Judiciário
estar à beira de um colapso pelo excesso de serviço. Rejeito a
exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento
do feito, com a expedição de mandado para a avaliação do imó-
vel penhorado, depois de requisitadas informações acerca da
existência de débitos junto ao Fisco Federal, EStadual, Muni-
cipal e junto à Previdência Social (INSS). Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS
SANTOS e JOSE AUGUSTO PEREIRA.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 400/2004 - FUN-
DAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x NEREU
MERCER DE LIMA JUNIOR e outro - Renove-se a intima-
ção... - (Intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 ho-

ras, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do pro-
cesso por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM e IVAN
SÉRGIO BONFIM.

28. SUMARIA DE COBRANÇA - 464/2004 - ALTAIR GON-
ZALES DA SILVEIRA x GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS - Recebo o recurso de ape-
lação manifestado por meio da petição de fls. 293, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrária para con-
tra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. LARISSA DORTA DE
OLIVEIRA BARONE, CARLOS EDUARDO ZANLUTTI,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTÉ
AMARO.

29. REVISIONAL DE CLAUSULAS - 491/2004 - JOSE CAR-
LOS VILAS BOAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Com as cautelas usuais e baixas necessárias, arquivem-se. Advs.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 503/2004 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO COSTA RICA x CIRO RENATO MIRANDA e
outro - O processo foi extinto quando prolatada a r. ecisão de
fls. 75/77. Não foi iniciada eventual execução. Logo, descabe
nova extinção, mesmo porque os termos do acordo menciona-
do... não foram apresentados. Como as custas finais foram pa-
gas ... com as baixas necessárias, arquivem-se. Advs. JOECE
KELI QUINTEIRO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA e
JOAO INACIO CORDEIRO.

31. COBRANÇA - 558/2004 - BB- ADMINISTRADORA DE
CARTÓES DE CRÉDITO S/A x JOSE RAMARIS DA SILVA -
Intime-se pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao
processo, sob pena de extinção do processo por abandono, ar-
cando o intimando com as custas desta diligência... Adv. ED-
GAR KINDERMAN SPECK.

32. REVISIONAL DE ALUGUEL - 606/2004 - CENTRO DE
LETRAS DO PARANA x ULDA RODRIGUES DE SOUZA -
Anote-se e arquive-se. Adv. IVANISE NEIVA D. KORNE-
LHUK.

33. MONITORIA - 667/2004 - BATTISTELLA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x MARCOS DA COS-
TA e outro - Defiro o pedido de vista... mediante carga, pelo
prazo de cinco dias. Advs. FABIAN LENZI NERBASS, SA-
MUEL WILSON MOURÃO BARBOSA, ELIOTERIO MAR-
CUS GUBEROVICH e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI.

34. USUCAPIAO - 888/2004 - GILVAN DOS SANTOS BAR-
BOSA e outro x - À parte interessada para retirar CARTA DE
CITAÇÃO E EDITAL à disposição em cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ.

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 968/2004 - JAR-
DIM DAS AMERICAS ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL
LTDA x AMERICA S FAST FOOD ALIMENTOS LTDA. - ME
e outros - Intime-se a exequente pessoalmente para, em 48 ho-
ras, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do pro-
cesso por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Adv. JOAO CESARIO MOTA.

36. MONITORIA - 1018/2004 - BANCO ITAU S/A x ROSÁ-
RIO & MARQUES LTDA. e outros - Intime-se o credor pesso-
almente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligência... Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

37. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1129/2004 - CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x HENRY WELER BORGES - Com
as cautelas usuais e homenagens deste juízo, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA.

38. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 1155/2004 -
ALCIR JESUS PEREIRA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
- Expeça-se ofício em favor da ré para levantamento... Recebo
o recurso de apelação manifestado por meio da petição de f.
119 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte ape-
lada para oferecer resposta, querendo, em 15 dias. Advs. ANA
ENEIDE RODRIGUES e PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA.

39. INTERDICAO - 1267/2004 - CARLOS JOSE CHINQUE x
JOSE ANTONIO DA SILVA - À parte interessada para retirar
edital e ofício à disposição em Cartório, diligenciando na res-
pectiva publicação e afixação. Advs. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

40. RESCISÃO CONTRATUAL - 1332/2004 - PLINIO FRAN-
ÇA DA LUZ e outros x ABACO CONSTRUÇÕES LTDA. -
Aos autores, por cinco dias, para darem andamento ao fieto,
sob pena de... extinguir-se o processo. Advs. SILVIO SEGU-
RO, MARINA MICHEL DE MACEDO e LUIZ FERNANDO
PEREIRA.

41. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1456/2004 -
GREICE TEIXEIRA DE SOUZA e outros x CENTAURO SE-
GURADORA S/A - Considerando o indeferimento do benefí-
cio da gratuidade aos exequentes... intimem-se-os para, em dez
dias, efetuar o depósito inicial e recolher o Funrejus, sob pena
de execução. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SILVIO RORATO.

42. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - 387/2005 - MIRIAN
LUCIA POLETTO x JOAO CARLOS MONTEIRO DE QUA-
DROS - À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO
à disposição em cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS
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e DANIELE DIAS DOS REIS.

43. EMBARGOS A EXECUÇAO - 645/2005 - RUBERVAL
BATISTA DANIEL x MARCELO AUGUSTO QUISSAK BAR-
TELEGA - Aguarde-se no arquivo pelo prazo de suspensão do
processo executivo, conforme acordo celebrado entre as partes
e homologado em audiência... Advs. OSWALDO FERREIRA
DE SIQUEIRA NETO e LACIR GUARENGHI.

44. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 773/2005 -
TEODORO DA SILVEIRA e outro x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Homologo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e julgo exitnto o
processo... Custas na forma do ajuste. Defiro a renúncia ao
prazo recursal, se requerida. Oportunamente... arquivem-se.
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

45. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 806/2005 - CRIS-
TIANE MARIA BARBOSA - FIRMA INDIVIDUAL x PAU-
LO SERGIO DE ALMEIDA - Defiro o pedido de suspensão,
pelo prazo de 90 dias, como requerido. Advs. ANTONIO COR-
REA DA SILVA ROCHA JR. e RODRIGO FONTOURA DA
SILVA.

46. INDENIZAÇÃO - 825/2005 - EFRATA MUSIC EDITORA
E PRODUTORA LTDA/ME e outros x GRAVADORA ESTRE-
LA DA MANHA - Aguarda antecipação das custas do Oficial
de Justiça (R$ ). Advs. MARCIA REGINA GULIO MENDES,
JULIO CESAR BRANDAO DE OLIVEIRA e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1128/2005 - BAN-
CO FINASA S/A x FABIO MARCELO RINALDI - Regularize
o réu, em mais cinco dias, sua representação processual nos
autos, uma vez que o procurador por ele constituído... não subs-
creveu os termos do acordo. Advs. ANDRE LUIZ B UML TES-
SER e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1197/2005 - FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRÉDITO FINANC. E INVEST. x
EDUARDO DE ABREU BERBIGIER - Manifeste-se o autor...
em cinco dias. Advs. FABIANA SILVEIRA e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN.

49. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 1199/2005 - CYN-
TIA MARIA WACHOWICZ x VANDI MARIA SIMÃO e outro
- Comprovem as executadas, em cinco dias, a propriedade dos
bens indicados... Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, MARIANA
KOWALSKI FURLAN e GUARACI DE MELO MACIEL.

50. DESPEJO - 1279/2005 - ESPóLIO DE JOSé GUSTAVO
DE MACEDO SEILER e outros x ACM PRODUçõES ESPOR-
TIVAS LTDA e outros - Concedo o prazo de 15 dias para os
fins requeridos à f. 95, item 2. Sobre a contestação, com docu-
mentos... manifestem-se os autores, querendo, em dez dias.
Após, em cinco dias, digam as partes quais os fatos que, não
sendo incontroversos, nem objeto d eprova documental já pro-
duzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por qual
modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pericial,
indiquem a finalidade e alcance. Advs. LEANDRO GALLI,
JOÃO CASILLO e ANDRE MELLO SOUZA.

51. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 1297/2005 - ELOI
TAMBOSI x COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIANEIRA -
Ao Sr. Perito para o oferecimento da proposta de honorários,
com subsequente manifestação das partes. Advs. AIDEMAR
GUILHERME BAHR e RODOLFO WILD.

52. DESPEJO - 1368/2005 - WALTER HEINZ SCHROEDER
x SANDRA MARA BRASIL DA SILVA - Int. como requerido
(fls. 54). - À requerida através de seu advogado para que, no
prazo legal, pague os valores devidos sob pena de execução
forçada com a incidência de multa legal e honorários advocatí-
cios. - (Valor: R$ 1.161,33).Advs. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e WILLIAM ESPIRIDIÃO DAVID.

53. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1386/2005 - JULIANA DA
SILVA BRUSQUE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Cumpra-se o CN 5.13.4. O cálculo deve, por for-
ca do art. 475-B, do CPC, ser elaborado pela parte. A remessa
ao contador poderá ser fetia, mas as despesas decorrentes de-
verão ser pagas pelo exequente, sem reembolso ... Int. para
manifestar-se em cinco dias. Advs. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO, MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLI-
VEIRA.

54. INVENTARIO - 1411/2005 - LILIAN VALES SEDREZ
SOUZA e outro x ANTONIO GERALDO SOUZA - ... O valor
dado à fl. 03 nem de longe coincide com o valor dos bens,
atribuído pelos próprios interessados... Assim, intime-se a in-
ventariante para complementar o pagamento de eventuais cus-
tas e taxa judiciária (Funrejus). Prazo: cinco dias. Expeçam-se
novos ofícios... indicando-se o CPF mencionado na petição de
f. 74. Vindo resposta... intime-se a inventariante para se mani-
festar, em cinco dias. - Valor: R$ 451,50. - REtirar ofícios à
disposição em cartório diligenciando no respectivo
encaminhamento.Advs. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO e KARINE KLOSTER.

55. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1425/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x APARECIDO STUANI e outro -
Antecipadas as custas, desentranhe-se o mandado para o arres-
to requerido... Oficie-se, como requerido... Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1439/2005 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSE

MARI DA SILVA - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

57. SUMARIA DE COBRANCA - 1472/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ED-
MAR MARCOS FABRI - Intime-se a autora pessoalmente para,
em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção
do processo por abandono, arcando o intimando com as custas
desta diligência... Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
ARARINAN KOSOP.

58. DECL.INEXIGIB.DEBITO - 1493/2005 - SEBASTIAO
FERREIRA BRAZ x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o re-
curso de apelação manifestado por meio da petição de f. 108
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada
(ré) para, querendo, oferecer resposta, em 15 dias. Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

59. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1494/2005 - ISA-
BELLI CRUZ ANDRAUS x RENATA ISAM ISA ISSA - Inti-
me-se a autora para, em mais 10 dias, juntar aos autos o contra-
to de arrendamento em seu original. Advs. SEBASTIAO VER-
GO POLAN e GUSTAVO MUSSI MILANI.

60. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1546/2005 -
CARLOS HACK x VANIA IZABEL GIACOMONI ZIEMANN
- Para se analisar o pedido de ampliação de penhora, necessá-
ria se faz a avaliação dos bens já penhorados. Expeça-se man-
dado de avaliação. - Aguarda preparo das custas do Avaliador
Judicial no valor de R$ 130,00, mediante guia própria à dispo-
sição em Cartório. Advs. JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA e CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROSA.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 64/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x COSMO XAVIER DE SOUZA - Aguarda ma-
nifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal (fl. ). Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA.

62. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 94/2006 - KARI-
NA RODRIGUES FILIPPIN x ILZA ZANONA AGOTTANI -
Aguarde-se por mais 30 dias, como requerido... Adv. LUCIA-
NO RASSOLIN.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 107/2006 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JEAN
RODRIGO ORSO - Aguarda antecipação das custas do Oficial
de Justiça (R$ ). Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

64. CAUTELAR DE EXIBIÇAO - 124/2006 - DINO JOSE
BRONZE DE ALMEIDA JUNIOR x CITIBANK BRASIL,
AGENCIA CURITIBA - Execução provisória só mediante a
extração de carta de sentença... Sobre isso, pronuncie-se o exe-
quente, em cinco dias. Advs. RODRIGO ROCKENBACH,
ADRIANO NERY KUSTER e GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO.

65. SUMARIA DE COBRANCA - 196/2006 - EDIFICIO RE-
SIDENCIAL GREEN LIFE x EDVILSON DE ALMEIDA LIS-
BOA - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processu-
ais) no valor de R$ 10,80.Advs. JEFERSON WEBER e KATIE
FRANCIELLE CARLESE.

66. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 197/2006 -
ALESSANDRO SANGIORGI x CIPOLATTI & CIPOLATTI -
Sobre o contido às fls. 142/165, manifeste-se a ré, querendo,
em cinco dias. Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON e SILVIO GONÇALVES FERNANDES.

67. DESPEJO - 236/2006 - MARIA LUCILIA DE JESUS AL-
VES x VIVIANE DE FATIMAS FARIAS DA SILVA - Manifes-
te-se a ré... em cinco dias. Advs. ELIANE MARIA MARQUES
e PRISCILA SEGALA.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 287/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA INES CABRAL -
Aguarde-se manifestação do autor por 180 dias, como requeri-
do... Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

69. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 299/2006 - ES-
POLIO DE ANTONIO RAMOS DE SOUZA x BRASIL TELE-
COM S/A - Para prosseguimento do feito devem estar preen-
chidos as pressupostos processuais. Em novo prazo de 10 dia-
ds, deve o autor cumprir o despacho de fls. 20. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

70. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 315/2006 - TE-
LELISTA (REGIAO 2) LTDA. x GLOBAL SAT DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA - Foi juntada apenas uma cer-
tidão negativa expedida por um único cartório de registro de
imóveis... Assim, ainda não se pode cogitar da quebra de sigilo
bancário ou fiscal, conforme despacho de f. 28. Adv. VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

71. ALVARA - 352/2006 - ANDERSON JESUS DOS ANJOS
DA SILVA e outro x - ... Expeça-se alvará, com prazo de 30
dias, autorizando o requerente... representado por sua gento-
ra... a efetuar junto ao Detran, a transferência do veículo des-
crito na inicial... Acolho o parecer do Ministério Público, cujos
fundamentos me reporto e adoto como razão de decidir, dis-
pensando a prestação de contas... Defiro a renúncia ao prazo
recursal, se requerida e desde que não haja oposição por parte
do MInistério Público. Adv. CARLOS ARAUZ FILHO.

72. RESCISÃO CONTRATUAL - 374/2006 - ESPOLIO DE
CYRILLO HEIMART VON LINSINGEN e outro x OMAR
TAVARES DA SILVEIRA e outro - Intime-se o autor para se
manifestar sobre a contestação com documentos... no prazo de
10 dias. Advs. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, MU-
RILO MENGARDA, EMERSON DENNER BORBA e ANTO-
NIO ORTES.

73. EXECUÇÃO - 380/2006 - RAPHAEL BAPTISTA ZANET-
TE x LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
- A executada ainda não foi citada, não havendo que se falar em
penhora... SEgue despacho, nesta data, nos autos em apenso.
Advs. AFONSO CELSO NUNES e GENESIO SELLA.

74. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 394/2006 - TE-
LELISTA (REGIAO 2) LTDA. x WB CONSTRUTORA DE
OBRAS - O exequente trouxe aos autos somente certidão da
8a. Circunscrição de Registro de IMóveis e do Detran/Pr. Cum-
pra-se (fls. 28), quanto às demais circunscrições imobiliárias.
Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

75. EMBARGOS A EXECUÇAO - 428/2006 - DORILDA
COMELLI x BANCO BANESTADO S/A - A certidão de fls.
75 não atende as determinações contidas no despacho de fls.
75. Cumpra-se (fls. 72), integralmente, devendo a embargante
ainda trazer aos autos cópia da petição inicial da ação ordiná-
ria... Advs. MARTIN ROEDER FILHO e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

76. REVIS.CONTRATO - 485/2006 - AIRTON DE AVILA
ERIG x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES -
Tanto os despachos de fls. 20 quanto de fls. 28 não foram aten-
didos, ao que tudo indica não pretende dar maiores elementos
para que se possa avaliar a tutela pretendida. Para tanto conce-
do mais dez dias. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MONI-
CA DALMOLIN.

77. REVISIONAL DE CONTRATO - 516/2006 - CRISTINA
EIKO FUJIHARA x BANCO ITAU S/A - Aguarde-se a realiza-
ção da audiência designada. Advs. JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI.

78. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 562/2006 - SAN-
DRO FRANCA DO NASCIMENTO x C&A MODAS LTDA e
outros - Entendo por bem avaliar a tutela antecipa após as apre-
sentações das contestações. Citem-se as rés... - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA.

79. DESPEJO - 596/2006 - CELSO LUIZ AMARAL e outro x
GAINO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - Aguarda an-
tecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ 40,00). Adv.
MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO.

80. DESPEJO - 599/2006 - SUZANA PINHO BITTENCOURT
x BORIS GUIOMAR SAUER e outros - Manifeste-se o réu, ...
em cinco dias. Advs. SOLANGE DO ROCIO WALTER e DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

81. DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID - 626/2006 - PAU-
LO RODRIGUES LOPES x BANCO DIBENS S/A - À parte
interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA e ANDRÉ LUIZ
BAUML TESSER.

82. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 632/2006 - SA-
TCO TRADING S/A x B&G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
- Declaro ineficaz a nomeação feita através da petição de fls.
40/41: (a) por ser intempestiva, ou seja, a executada foi citada
no dia 03.07.2006, às 10:30 horas, protocolizando a petição de
nomeação no dia 04.07.2006, às 16:36 horas... (b) por desobe-
ceder à ordem legal... e (c) por não convir ao credor pelos mo-
tivos declinados na petição de fls. 104/106. Por tais razões,
devolvo ao exequente o direito de indicar bens passíveis de
penhora, de acordo com a gradação legal, o que não se faz
necessário, porque o oficial de justiça, cumprindo o seu mister,
penhorou vários bens para garantia do débito exequendo. So-
bre o pedido de alienação antecipada dos bens penhorados...
manifeste-se o executado, em cinco dias, ... Advs. LISSAN-
DRA REGINA RECKZIEGEL e IVONE STRUCK.

83. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 636/2006 - REINAL-
DO RAMOS x - O autor noticia às fls. 58 o encerramento do
inventário dos bens deixados por Maria Klemtz Rose, indican-
do seus herdeiros. Deve, portanto, juntar aos autos cópia da
decisão lá proferida. Cumpra-se (fls. 45, item 1, parte final),
integralmente, em mais cinco dias. Adv. MARIA FERNANDA
VIRMOND PEIXOTO.

84. MONITORIA - 736/2006 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚTIPLO x EFFETTII MOVEIS LTDA ME e outro -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

85. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 768/2006 - MOTRIPAR -
MOINHOS DO PARANA LTDA x LONIGO PROJETOS E
MONTAGENS LTDA - Sobre o pedido de desistência... mani-
feste-se o réu, em cinco dias. Advs. NELSON BELTZAC JU-
NIOR, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, RAFAEL MU-
NHOZ DE MELLO e ROBERTO MUNHOZ DE MELLO.

86. DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID - 797/2006 - CAR-
LA CRISTIANE SCHOLZE x BANCO BRADESCO S/A -
Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios da gra-
tuidade processual, isentando a requerente das despesas com o
processo e honorários advocatícios. Aguarde-se a citação e a
apresentação de resposta. Advs. RITA DE CASSIA HOSTINS
FREHSE e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

87. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 802/2006 - LILI-
AN SUELLY B. ALMEIDA x LUIZ HENRIQUE RODRIGUES
FERNANDES - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs.
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO, FABIANO CARMEZINI
OLIVEIRA e JULIANO MARQUES DE SOUZA.

88. DESPEJO - 835/2006 - ESPOLIO DE TEREZINHA SWI-

DER DE SOUZA e outro x ALEX SANDRO RIBEIRO DA
SILVA - Sobre o decurso do prazo sem oferecimento de contes-
tação ou pedido de purgação da mora... manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Contados e preparados, oportunamente.
Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ e CARLOS ARAUZ FILHO.

89. ALVARA - 887/2006 - LILIAN VALES SEDREZ SOUZA x
- Aguarda preparo das custas do Avaliador Judicial, no prazo
legal. Valor: R$ 326,00.Adv. EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 928/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x OSIAS BATISTA PINTO - Aguarda antecipa-
ção das custas do Oficial de Justiça (R$ ). Advs. ANDRÉA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 988/2006 - BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MARCOS TADASHI
MAEDA - Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente
demonstrada a mora da parte requerida, concedo a liminar de
busca e apreensão do bem descrito às fs. 03, alienado fiduciari-
amente. Determino, em consequência, seja expedido mandado
para a realização do ato. Efetivada a medida, cite-se a parte ré,
com as advertencias usuais, para, no prazo de 15 dias (art. 3o.
par. 3o. do Decreto - Lei n. 911/69), apresentar resposta, cien-
tificando-se-o que 05 dias, contados da apreensão, poderá ter o
veículo restituído, desde que pague o valor correspondende ao
débito em aberto. Adv. BLAS GOMM FILHO.

92. INVENTARIO - 1009/2006 - CIRCE REGINA ROYER x
JOAO JOSE ROYER - Nomeio inventariante Circe REgina
Royer. Intime-se para prestar compromisso em cinco dias e pri-
meiras declarações nos vinte dias subsequentes, acompanha-
das da documentação necessária. Prestadas as declarações, se
preenchidos os requisitos legais, tomem-se por termo. Após,
citem-se os herdeiros não representados, abrindo-se-lhes vista
dos autos pelo prazo de 10 dias para os fins previstos no art.
1000 do CPC. Em seguida, abra-se vista à FAzenda pública e
ao ilustre representante do Ministério Público, se for o caso,
pelo prazo de 10 dias. Expeçam-se ofícios às repartições fis-
cais. - Aguarda comparecimento em cartório para subscrever
termo. Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA.

93. DESPEJO - 1049/2006 - CARMEN KRIEGER WACHO-
WICZ x JOSE VICENTE DA SILVA e outro - Acordo se homo-
loga por sentença, que é ato que põe fim ao processo, com ou
sem resolução de mérito. Assim, há incompatibilidade entre o
pedido de homologação e a concomitante suspensão... Vale re-
gistrar que eventual homologação confere ao credor título exe-
cutivo judicial. Sobre isso, pronunciem-se as partes, no prazo
(comum) de cinco dias. Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e
ANDRE LUIZ SCHMITZ.

94. MONITORIA - 1051/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x EFFETTII MOVEIS LTDA ME e outro
- Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ ).
Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

95. ALVARA - 1080/2006 - ROLENITA ROCHA ROSSI x - O
Juízo por onde se processou o inventário é o competente para
apreciar o pedido formulado na inicial. Depois de a requerente
informar qual juízo é esse, promova-se o encaminhamento dos
autos, com as baixas necessárias. Advs. SILMARA DO RO-
CIO DA SILVA GUIMARAES e TATIANA NATAL.

96. REVIS.CONTRATO - 1097/2006 - SIDNEY LEITE e ou-
tro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Os autores devem
comprovar que não existem ações de busca e apreensão relati-
vas aos contratos. Em caso positivo, indicar por onde trami-
tam. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

97. REVIS.CONTRATO - 1099/2006 - CLAUDINEY DIAS DE
CASTRO e outro x BANCO BANESTADO S/A - Digam os
autores se estão inadimplentes e se já tem contra si execução
ajuizada. Adv. MARIANO CIPOLLA.

98. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 1100/2006 -
MARISA CABREIRA LIMA e outros x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - A gratuidade para ser deferida, precisa da afir-
mação da parte, nos termos e sob as penas da lei, de que não
pode prover, nem em parte, as despesas, inclusive honorários,
sem prejuízo do próprio sustento. Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI.

99. COBRANÇA - 1116/2006 - ESPOLIO DE VALDIRINEI
DOS SANTOS FERREIRA e outros x BANCO ITAÚ S/A -
Primeiramente, deverá Dorosílvia Franco Ferreira comprovar
os poderes para representar o espólio de Valdirinei dos Santos
Ferreira; em não havendo inventário, deverão integrar à lide
todos os herdeiros e sucessores do de cujus. Adv. JOSÉ ANTO-
NIO FARIA DE BRITO.

100. ANULATORIA - 1119/2006 - SIDNEY RIBEIRO x
CHARLSTON DEVANIR RIBEIRO e outro - Indefiro os be-
nefícios da gratuidade ao postulante, uma vez que não há a
mínima demonstração de que o mesmo seja pobre na acepção
jurídica do termo. Acrescento, ainda, que tal benefício é direci-
onado para aqueles que realmente não têm qualquer possibili-
dade... Consta dos autos... o pagamento de R$ 10.000,00 refe-
rente à honorários advocatícios, o que, certamente, não condiz
com a condição de pobre na acepção jurídica do termo. ... As-
sim sendo, tendo em vista que inexiste a efetiva comprovação
da impossibilidade do pagamento das custas processuais, de-
termino que o autor efetue o depósito inicial e recolha o Funre-
jus. Adv. HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO.

101. ORDINARIA - 1123/2006 - JOSE ADELINO GUIDOLIN
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Faculto
ao autor a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, adequando-
a ao rito comum sumário... sob pena de preclusão do direito à
produção da prova. Adv. CÉLIO VITOR BETINARDI.
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LEONILDO BRUSTOLIN 0068 000973/2006
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0015 000282/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 000237/2005

0055 001416/2005
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0041 000059/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0067 000901/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 000503/2003
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0049 000843/2005
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0028 001201/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0064 000661/2006
MARÇAL CLAUDIO MARQUES 0036 000824/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0049 000843/2005
MARCELO MAZUR 0025 000503/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0068 000973/2006
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0072 001191/2006
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0029 000075/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0021 000876/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0009 000348/1999
MARIA APARECIDA K. CAETAN 0019 000281/2002

MARIA ILMA CARUSO GOULART 0020 000380/2002
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0029 000075/2004
MARILZA MATIOSKI 0003 000042/1997

0023 000109/2003
0033 000399/2004

MARIO SERGIO SPERETTA 0059 000497/2006
MUNIR ABAGGE 0021 000876/2002
MURILO CELSO FERRI 0040 001478/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0035 000435/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0010 001278/1999
NELSON JOAO KLAS 0054 001170/2005
NESTOR TEODORO DA SILVA 0070 001162/2006

0071 001164/2006
ORLANDO ANZOATENGUI JUNIO 0030 000157/2004

0043 000300/2005
OTTO JOAO LYRA NETO 0038 001177/2004
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0029 000075/2004
PAULO CAMILO DE GODOY 0035 000435/2004
PAULO EDUARDO GUEDES 0063 000624/2006
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 0044 000436/2005
PAULO HENRIQUE DA R. L. D 0048 000657/2005
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0001 000323/1988
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 000323/1988
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0031 000235/2004
RAFAELA DO REGO MONTEIRO 0039 001416/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0021 000876/2002
REGINALDO ANTONIO KOGA 0018 001323/2001
RENATO JOSE BORGERT 0045 000533/2005
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0026 000975/2003
RICARDO COSTA MAGUETAS 0018 001323/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0042 000237/2005
RICARDO MAGNO QUADROS 0025 000503/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0053 001119/2005
ROBERTO KUGLER 0004 000563/1997
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0053 001119/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0022 000045/2003

0048 000657/2005
RODRIGO POZZOBON 0027 001121/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0066 000740/2006
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 0013 000890/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0060 000506/2006
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0047 000603/2005
SERGIO SAYAO LOBATO 0050 000873/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0011 000519/2000
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0039 001416/2004
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0007 000713/1998
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0021 000876/2002
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0030 000157/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0038 001177/2004
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0038 001177/2004
TOBIAS DE MACEDO 0043 000300/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0012 000754/2000
VALDIR STEDILE 0004 000563/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0042 000237/2005

0055 001416/2005
WILSON DE OLIVEIRA 0008 000139/1999

1. SUSTACAO DE PROTESTO-323/1988-RAMIRO
S.FERREIRA/MARIO FERREI x GREGORIO HONCZARYK-
Pelo contido as fls.594, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER
e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-62/1992-JOSE LAFFITE MI-
NETO JUNIOR x ARY EDEVINO FERREIRA MENDES-Pelo
contido as fls. 236, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Advs. JOSE CID CAMPELO e DENISE J.
FERREIRA-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-42/1997-CONJ. RESID. TRA-
MONTINA II COND. I x COHAB - COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-Pelo contido as fls. 221/
229 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. MARILZA MATIOSKI e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-.

4. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-563/1997-JOSIANE
DEA AMARAL BRANDALIZE E RUDIMIR JEAN PAUL e
outro x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA-Pelo contido as fls. 415/418, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre as cartas e os ARs. -Advs. VALDIR
STEDILE, ROBERTO KUGLER e ACACIO CORREA FILHO-
.

5. DECLARATORIA-568/1997-CATARINA GORETI DE
SOUZA BOCHNIA STOCCO E CLARA e outro x BANCO
BOAVISTA S/A-Pelo contido as fl. 139vº, faculto que diga(m)
requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. AFONSO CELSO NUNES e DANIEL HA-
CHEM-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-958/1997-ROELBA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS x BANCO DO
BRASIL S/A-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-
.

7. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-713/1998-RAFAEL
PEREIRA DOS SANTOS x MOACIR LUIZ LOPES e outro-
Pelo contido as fls. 209/216, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a informação. -Advs. AGLAE RITA
BUCH SOARES e SUZETE DE FATIMA BRANCO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS-139/1999-ATACADO JOINVI-
LLE LTDA. x NARDIN FILHO E CIA LTDA.-Defiro o pedido
de fls. 105. Quanto a suspensão por 180 dias. -Adv. WILSON
DE OLIVEIRA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-348/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO GOULIN LTDA. e ou-
tros-Pelo contido as fls. 181, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a certidão do Sr. Avaliador para deposito
das custas que importam em R$ 330,00. -Advs. FERNANDO

WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-1278/1999-OTTILIA
JASKIN e outros x GIANFRANCO SIMAO FERREIRA-Pelo
contido as fls. 274 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidão do Sr. Avaliador para deposito das custas
que importam em R$ 205,00. -Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-519/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA x DERCY LIMA DAS
NEVES- Ante o exposto, julgo procedente o pedido da presen-
te ação sumaria de cobrança movida por Condominio Conjunto
Residencial Suinã em face de Dercy Lima das Neves para o fim
de condenar o Requerido ao pagamento das cotas condomini-
ais vencidas em atraso dos meses de março e abril de 1998,
outubro de 1998 a abril de 1999, julho de 1999 a setembro de
1999 e janeiro de 2000 a abril de 2000, as vencidas no curso da
presente demanda, acrescidas de multa nos termos acima des-
critos, bem como juros de mora de 1% ao mês desde os respec-
tivos vencimentos. Frente ao princípio da sucumbência, conde-
no o requerido ao pagamento das custas do processo e dos ho-
norários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com base no art. 20, § 3°, do Código de
Processo Civil considerando a natureza da causa, a desnecessi-
dade de instrução, o local de prestação de serviços eo trabalho
efetivamente realizado pelo patrono do autor. Publique-se. Re-
gitre-se. Intimem-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS
e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

12. -754/2000-BANCO DO BRASIL S/A x RICARDO HELAL-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-.

13. DECLARATORIA-890/2000-RAPHAEL CANDIDO DE
OLIVEIRA FRANCO x FACULDADES INTEGRADAS
CTBA/ASSOC.DE ENS.NOVO ATENE-Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO, FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEI-
RA-.

14. REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-31/2001-REGI-
NA CELIA PIMENTEL DE LARA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. Para melhor adequação da pauta, e para
possibilitar a intimação pessoal da parte para o depoimento
pessoal, redesigno a audiencia de instrução para o dia 01/12/
2006, as 15:30 horas. Intime-se a re para providenciar a intima-
ção da parte para o depoimento na data supra designada, sob
pena de prejuizo da produção da prova em caso de não compa-
recimento espontaneo. As testemunhas comparecerão indepen-
dentemente de intimação, conforme informado pelas partes.
Intimem-se. -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Advs. ALES-
SANDRO AGNOLIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

15. INVENTARIO-282/2001-SUELI JOANA GAI KOVALSKI
x MIGUEL LEONEL KOVALSKI- Aguarde-se por mais trinta
dias. Apos, intime-se o inventariante para que junte a certidão
do fisco federal, bem como regularize os debitos existentes com
o fisco estadual e municipal. Intimem-se.-Adv. LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA-.

16. ORDINARIA-858/2001-DANIEL DIONISIO DO PRADO
x CONTINENTAL BANCO S/A-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-889/2001-EDIFICIO NHO
QUIM x ALCIDIO BERTONCELLO e outro-Defiro o pedido
de fls. 158. Quanto a suspensão por 90 dias . -Adv. JEFERSON
WEBER-.

18. USUCAPIAO-1323/2001-CEDEVAL TEIXEIRA DA RO-
CHA x -Defiro o pedido de fls. 203. Quanto a suspensão por
120 dias . -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
RICARDO COSTA MAGUETAS, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, REGINALDO ANTONIO KOGA e CARO-
LINE PIZZATTO NARDELLO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS-281/2002-BETUNEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x ITA SERVICOS DE BRITA-
GEM LTDA. e outro-Pelo contido as fls. 183/189 , faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Perito.
-Advs. MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA e JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-.

20. RESCISAO DE COMP. COMPRA E VE-380/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x CAR-
LOS PAULINO DE FARIA e outros- Em análise aos documen-
tos juntados aos autos pelas partes e a resposta do ofício de fl.
199, verifica-se que trata-se de ações cujo objeto do litígio é o
mesmo imóvel, qual seja, descrito na matrícula 45.849 do Car-
tório de Registro de Imóveis da 4° Circunscrição. A fim de evi-
tar decisões conflitantes acerca da posse e propriedade do imó-
vel, devem os feitos serem sentenciado simultaneamente. Des-
ta forma, reconheço a conexão dos processos 380/2002 desta
Vara Cível com o 1534/2004 da 3a Vara Cível desta Comarca.
Considerando a data de ajuizamento da ação, data do despacho
inicial e a data de citação válida das partes, oficie-se a 3° vara
Cível para que remeta aqueles autos (1534/2004) à este Juízo.
Intimem-se. -Advs. IGOR F. LUDKEVITCH e MARIA ILMA
CARUSO GOULART-.

21. ORDINARIA-876/2002-AIMARA RIVA DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A e outro- Ante o exposto, acolhida a
preliminar de llegitimidade passiva, julgo extinto o processo
em relação ao Banco do Brasil S/A, nos termos do art. 267, VI,
do CPC, condenado a Autora ao pagamento das custas e hono-
rários, estes fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta re-

ais), bem
como julgo improcedentes os pedidos em relação à companhia
de Seguros Aliança do Brasil, condenando a Autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), considerando
a natureza da causa, a existência de instrução, o trabalho eo
tempo efetivamente exigidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, CARLOS MURILO PAI-
VA, MUNIR ABAGGE, TANIA MARIA DAS NEVES GAP-
SKI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-45/2003-ESPOLIO DE
ELMA HARTMANN x LILIANA CARMEM KUMMER DE
CARVALHO- Diante do exposto, reconheço a omissão aponta-
da na decisão embargada e acolho os presentes embargos de
declaração opostos, para o fim de acrescentar a parte dispositi-
va do julgado, determinando que seja feita a compensação da
verba honoraria, nos termos da sumula 306 do STJ conforme
requerido, entre os litigantes, tambem nos termos do artigo 21,
caput, do CPC. No mais, mantenho a sentença embargada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. FABIANO HART-
MANN PEIXOTO, ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ,
CAIO MARCIO EBERHART, FAURLLIN NAREZI e ROB-
SON JOSE EVANGELISTA-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-109/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAMORE x FRANCISCO MANOEL DE
BRITO-I- As partes firmaram acordo de fls. 59/60, que foi cum-
prido consoante informação de fls. 64. II- Sendo assim, julgo
extinto o processo, com resolução de merito, nos termos do
artigo 269 III do Codigo de Processo Civil, ante o cumprimento
do acordo. III- Custas remanescentes pelo autor. Apos, proce-
da-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se. IV- Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-
.

24. REPARACAO DE DANOS-365/2003-LEDA SIMONE DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido da presente ação de reparação de
danos movida por LEDA SIMONE DE OLIVIERIA em face de
BANCO ITAU S/A, para o fim de condenar a Requerida ao
pagamento de R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), a títu-
lo de danos materiais, corrigidos monetariamente pelo índice
do INPC e acrescido de juros de mora de 0,5 (meio por cento)
ao mês desde a data do
evento até janeiro de 2003 quando passará a ser de 1% (um por
cento) ao mês. Condeno a Requerida, ao pagamento de indeni-
zação por danos morais à Autora, no importe de R$ 2.850,00
(dois mil oitocentos e cinqüenta reais), sendo que
em tal valor deverá incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês corrigido pelo índice do INPC desde a sentença.
Condeno, ainda, a Requerida ao pagamento das custas proces-
suais, bem como dos honorários advocatícios ao patrono da
Requerente, os quais, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-503/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PONTA DO SOL x CARLOS OSCAR JENRY S.
ZEVALLOS-Pelo contido as fls. 123, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
sentença. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RICAR-
DO MAGNO QUADROS e MARCELO MAZUR-.

26. ORDINARIA-975/2003-JOAO RABELO x STARMOTO
LTDA e outro-Homologo, por sentença, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 126/127 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo de ação ordi-
naria com pedido de tutela antecipada, em que é requerente
Joao Rabelo e requeridos Starmoto Ltda e J. Toledo Suzuki
Motos do Brasil . As custas e despesas remanescentes serao
pagas pelos reuqeridos. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribuiçao e arquive-se. P.R.I. -Advs. IVAN CEZAR AZE-
VEDO BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH,
JOEL KRAVTCHENKO, RICARDO BOCCHINO FERRARI
e GUILHERME PEZZI NETO-.

27. -1121/2003-SENAI/PR- SERV. NAC. DE APREND. IND.,
DEP. REG. PR x CONSERVATEC- CONSTRUCAO E PIN-
TURA LTDA.-Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Advs. CAR-
LOS JOSE SEBRENSKI, RODRIGO POZZOBON e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-.

28. INDENIZACAO-1201/2003-LUCIANA GOMES x CLINI-
CA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO e
outro-Pelo contido as fls. 171, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. perito. -Advs. DALVA
MARLI MENARIM, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-75/2004-ORALINO
SORANSO x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAUDE- Diante do exposto, não havendo contra-
dição, obscuridade ou omissão na decisão embargada rejeito os
presentes embargos de declaração opostos, para o fim de man-
ter a sentença embargada. Publique-se e intimem-se.-Advs.
PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON, MARIANA
CARNEIRO GIANDON, MARCOS JOSE CHECHELAKY e
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

30. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-157/2004-PAULO
CESAR GONÇALVES DE FREITAS e outro x BANCO ITAU
S.A CREDITO IMOBILIARIO-Pelo contido as fls. 231, facul-
to que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr.
Perito.-Advs. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR e TATI-
ANA KALKO T. CUNHA BARRETO-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-235/2004-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x PODALIRIO ANTUNES DE
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LIMA-Pelo contido as fls. 139 , faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre a petição da Sra. Perita. Ap. 1445/03 -
Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALCEU GIESE-.

32. DESPEJO-278/2004-CIRO DA SILVA JARDIM x MARI-
LENE CARVALHO ROSA-Ciencia ao interessado sobre a pro-
moçao do Sra. Contadora. R$ 7,51-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-399/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x SANDRO MARCELO GAS-
PARELLO- I- O autor requereu as fls. 69 e 70 a extinção do
feito, ante o pagamento do debito pelo reu. II- Sendo assim,
julgo extinto o processo sem resolução de merito, nos termos
do artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil ante a desis-
tencia do autor. III- Custas remanescentes pelo autor. Apos,
proceda-se as baixas e anotações necessarias e arquive-se. IV-
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-421/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x REGINA APA-
RECIDA DE BARBARA DA SILVA-Pelo contido as fl. 108vº ,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

35. ORDINARIA DE COBRANCA-435/2004-ADEIR SIMIO-
NI FLORES x FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOC. DO
PESSOAL DA CAIXA- Pelo exposto, com base nos fundamen-
tos retro mencionados, JULGO EXTINTO o feito com relação
à Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa,
com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Ci-
vil e PROCEDENTE o pedido exposto nesta ação de indeniza-
ção proposta por ADEIR SIMIONI FLORES para o fim de con-
denar a Ré CAIXA SEGURADORA S/A ao pagamento do se-
guro, no valor atualizado da apólice e acrescido de juros de
mora, na
forma da motivação desta, qual seja, a data da recusa injustifi-
cada do pagamento da indenização. Condeno, ainda, a Reque-
rida Caixa Seguradora S.A, ao pagamento das custas processu-
ais, bem como dos honorários advocaticios ao patrono da re-
querente, os quais, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor total da condenação, na forma do disposto no artigo 20,
§3°, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo
do profissional, a importância e a natureza da causa, bem como
ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para esse tra-
balho. Condeno por fim, o Requerente ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como dos honorários advocatícios ao pa-
trono da Requerida Federação Nacional das
Associações do Pessoal da Caixa, os quais, fixo em 1% (um
por cento) sobre o valor total da condenação, na forma do dis-
posto no artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO CAMILO DE
GODOY, JOELCIO FLAVIANO NIELS, MURILO CLEVE
MACHADO e LAUREDSON DOS SANTOS-.

36. EXECUCAO DA PARTE ILIQUIDA-824/2004-EUGENIO
RZEPKOWSKI x GLORISVALDO ANTONIO GRIZA e ou-
tro- I - Defiro, se assim pretender a parte exeqüente, a penhora
sobre os valores referidos às fls. 99, devendo o exeqüente indi-
car exatamente qual a instituição bancária eo número da conta.
Somente após a intimaçõo da penhora, não havendo embargos,
ocorrerá o levantamento dos valores. Deverá também em dez
dias o exeqüente demonstrar cálculo atualizado da dívida, para
que se possa evitar a ocorrência de excesso de penhora, ou
análise sobre eventual necessidade de reforço. Manifeste-se o
exeqüente em dez dias. II - Intimem-se. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO e MARÇAL CLAUDIO MARQUES-.

37. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1032/2004-ISOLETE
BRAI CHALKOSKI x ATIVOS S/A- Declaro suprida a citação
da re, ante o comparecimento espontaneo aos autos - CPC, art.
214, par. 1º. Intime-se a re para oferecer contestação, no prazo
de 15 dias, sob pena de revelia. Intimem-se.-Advs. ALCINDO
LIMA NETO e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

38. ANULATORIA-1177/2004-PRINT EXPRESS LTDA. x
CARMO SUL LTDA.- Para melhor adequação da pauta rede-
signo a audiencia designada as fls. 75 para o dia 01/12/2006, as
14:00 horas. As testemunhas comparecerao independentemen-
te de intimação, conforme informado pelas partes. Intimem-
se.-Advs. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, THIERRY PIERRE EL OMAIRI e
OTTO JOAO LYRA NETO-.

39. DECLARATORIA DE NULIDADE-1416/2004-ASSOCI-
ACAO DOS AQUICULTORES DO LIT. PR- AALP x CPCAM-
CENTRAL DE PEIXES E MOLUSCOS DO BRASIL LTDA-
Homologo, por sentença, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 951/954
e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo de ação declaratoria de
nulidade, em que é requerente Associação dos Aquicultures do
Litoral do Parana e requerido Central de Peixes, Camarões e
Moluscos do Brasil Ltda . Custas pela parte autora . Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.
-Advs. SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES e RAFA-
ELA DO REGO MONTEIRO GONÇALVES-.

40. EXECUCAO DE TITULOS-1478/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x SEGTRANS TRANSPORTES PESADOS LTDA. e
outros. I- Desentranhe-se mandado, conforme requerido as fls.
66. II- Considerando que o arresto pode ser feito antes da cita-
ção, defiro a expedição de oficio ao Detran/Pr para que proce-
da ao bloqueio do automovel em questão, constando no regis-
tro do bem a pendencia desta ação. III- Intimem-se. -Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

41. EMBARGOS DO DEVEDOR-59/2005-CARLOS EDMAR
LEITE x BANCO ITAU S/A- Diante do exposto, reconheço a

omissão apontada na decisão embargada e acolho os presentes
embargos de declaração opostos, para o fim de acrescentar na
parte dispositiva da sentença, no item dois, a seguinte redação:
(...) - afastar a capitalização de juros decorrentes da utilização
da Tabela Price, que para fins de liquidação devera ser substi-
tuida pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 201/04-Advs. LUIS OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-
.

42. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-237/2005-OR-
LANDO DE FREITAS e outro x BANCO ITAU S/A- I- Defiro
o requerimento de levantamento dos valores incontroversos
depositados de fls. 284/285. II- Quanto a proposta de honorari-
os periciais, manifeste-se o banco requerido. III- Intimem-se. -
Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

43. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-300/2005-PAULO
CEZAR POSSIEDE e outro x HSBC BANK BRASIL S.A.-
BANCO MULTIPLO-Pelo contido as fls. 268/270, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Peri-
to. -Advs. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

44. EXECUCAO DE TITULOS-436/2005-DM INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA. x ABASTECE COMERCIO DE IS-
QUEIROS LTDA.-I- Considerando que as fls. 31 e 33 foi de-
terminada a intimação da autora para dar prosseguimento ao
feito e esta não se manifestou, conclui-se que desistiu da pre-
sente, tendo em vista sua inércia. II- Desta forma, julgo extinto
o presente processo sem resolução de mérito, consoante artigo
267, III do Código de Processo Civil. III- Condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais. IV- Intimem-se.
-Advs. PAULO EDUARDO M.O. DE BARCELLOS e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-.

45. ORDINARIA DE COBRANCA-533/2005-ITO VIEIRA x
ROBERTO CLAUDIO BUSATO e outro-Pelo contido as fls.
211/219 , faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre
a petição do Sr. Perito. -Advs. RENATO JOSE BORGERT e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-.

46. -601/2005-ACOTUBO INSDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x MAICOPRESSE DO BRASIL LTDA.-Pelo contido
as fl. 87, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO-.

47. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-603/2005-GAIA-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA. x ELPIDIO FUMA-
GALLI WERNECK-Ciencia ao interessado sobre a promoçao
do Sra. Contadora. R$ 32,25. Ap. 467/05-Advs. SEBASTIAO
M. MARTINS NETO e JAILSON DE SOUZA ARAUJO-.

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-657/2005-LOGERTON
EMPREENDIMENTOS, ADM. E PARTICIPACOES S/A x
LUIZ GONZAGA DE MORAES CARVALHO- I- Diante da
informação do embargado (fls. 228), mencionando que ja tra-
mita na 9ª Vara Civel de Curitiba/Pr ação de execução fundada
no mesmo titulo, autos nº 1100/2003, oficie-se a 9ª Vara Civel
a fim de que informe as partes, causa de pedir e data do primei-
ro despacho. II- Intimem-se. Ap. 1365/04-Advs. ROBSON JOSE
EVANGELISTA e PAULO HENRIQUE DA R. L. DEMCHUK-
.

49. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-843/2005-VEGA
INDUSTRIAL E MERCANTIL DE PROD. ALIMENTICIOS
x CONDOR SUPER CENTER LTDA.- Diante do exposto, não
havendo contradição, obscuridade ou omissão na decisão em-
bargada rejeito os presentes embargos de declaração opostos,
para o fim de manter a sentença embargada. Publique-se e Inti-
mem-se. Ap. 329/05-Advs. GLENDA GONCALVES GONDIM,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e LUIZ FERNANDO Z.
TORRES-.

50. BUSCA E APREENSAO-873/2005-BANCO DIBENS S/A
x CASTORINA FERREIRA-Pelo contido as fl. 38 , faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
SERGIO SAYAO LOBATO-.

51. BUSCA E APREENSAO-1030/2005-BANCO FIAT S/A x
LAERCIO DE OLIVEIRA JUNIOR-Pelo contido as fls. 65,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

52. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1093/2005-HELIO
PEREIRA CORNELIO e outro x MARIA HELENA CORNE-
LIO DA SILVA- I- Intimem-se as partes para dizer sobre as
provas que pretendem produzir quanto ao incidente de falsida-
de apresentado pela requerida. II- Intimem-se. -Advs. EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA e EDUARDO DUARTE FERREIRA-.

53. DECLARATORIA DE NULIDADE-1119/2005-MULTI
SIGN DO BRASIL LTDA. x BANK BOSTON S/A-Pelo conti-
do as fls. 710, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a petição do Sr. Perito. -Advs. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-.

54. USUCAPIAO-1170/2005-GUSTAVO ANTONIO LINZ-
MAYER e outro x ANTONIA CARIGNANO-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. NELSON JOAO KLAS-.

55. -1416/2005-DANIEL CORREA DE FARIA e outro x BAN-
CO DO ESTAODO DO PARANA/ BANCO ITAU S/A- I. O
requerido argüiu preliminarmente ilegitimidade passiva, consi-
derando que o contrato celebrado entre as partes envolvia o
Banco Banestado,
pessoa jurídica distinta da requerida. A cessão de direitos e ações
pelo Banco Banestado ao Itaú S/A, faz com que ocorra a sub-
rogação dos cessionários em todos os direitos e obrigações cons-

tantes do contrato que ora se busca revisão.
Portanto, é parte legitima o banco requerido para figurar no
pólo passivo da lide. Quanto a ilegitimidade ativa dos reque-
rentes, entendo que detém o “gaveteiro” legitimidade ativa para
postular em nome proprio a revisõo judicial das cláusulas con-
tratuais, não importando a data em que foi celebrada a transfe-
rência, uma vez que de referidos negócios jurídicos criam di-
reitos aos autores, que não podem ficar à margem de qualquer
regulamentação. Não é viável que o Poder Judiciário ignore
uma prática utilizada em larga escala e aceita pela sociedade
em geral, haja vista que, diariamente, centenas de pessoas ce-
lebram os chamados “contratos de gaveta”. A contratação do
seguro do imóvel em conjunto com a operação de financiamen-
to imobiliário, na forma do SFH, vincula o vendedor contratan-
te a responder por ilegalidades da cobrança, considerando as
regras do Código de Defesa do Consumidor sobre cadeia de
consumo. Desta forma, deixo de acolher as preliminares argüi-
das. II.- Defiro a produção de prova pericial contábil. Para en-
cargo de perito nomeio Sr. Edison Luiz Krüger (fone 3335-
9640), independentemente de termo de compromisso, o qual,
em aceitando o encargo, deverá apresentar proposta de honorá-
rios, em cinco dias. Competirá ao requerente antecipar os ho-
norários do perito, sendo 50% quando concordar com a pro-
posta do perito eo restante cinco dias antes da entrega do lau-
do. Depositada a primeira parcela da verba honorária, defiro o
prazo de
30 dias para a elaboração do laudo pericial. Devem as partes,
em cinco dias, apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos. Independentemente de inversao ou nao do ônus da prova
(como abaixo será apreciado), a obrigatoriedade de antecipa-
ção das custas processuais cabe à parte que requereu o ato.
Não se confundindo o ônus probatório com ônus de
antecipação das custas como determinado pelo Código de Pro-
cesso Civil. Pertinente, neste ponto, esclarecer que caso a parte
autora, face a inversão do ônus da prova, deixe de ter interesse
na produção da perícia, poderá desistir de sua realização, com
o que não mais terá que arcar com a antecipação dos honorári-
os periciais. Cumpre ainda, tendo em vista a alteração do qua-
dro probatório processual, com a inversão do ônus da prova,
abrir nova oportunidade à parte re para requerer a produção de
provas, pelas quais eventualmente não tivesse anterior interes-
se. Defiro, assim, o prazo de dez dias para que a parte ré possa
requerer a producão de provas. Repita-se, aqui, que a inversão
do ônus probatório não obriga uma parte a arcar com as custas
da prova requerida pela outra, no entanto, deverá estar ciente
que poderá sofrer as conseqüências pela não realização de uma
prova necessária à instrução, ensejando um julgamento mera-
mente pelo ônus da prova. III. Para análise do pedido de inver-
são do ônus da prova, necessário iniciar pelo (A) - reconheci-
mento da aplicabilidade dos princípios e normas das relações
de consumo às instituições bancárias, para depois apreciar (B)
- se trata o negócio entre as partes de relação de consumo efe-
tivamente, e ao final decidir (C) - se presentes os requisitos
para a aplicabilidade da norma da inversão do ônus da prova
requerida pela parte autora. (A) - Conforme o contido no artigo
5°, inciso XXXII, da Carta Magna
“o Estado promovera, na forma da lei. a defesa do consumi-
dor.” Tendo em vista isto, com o objetivo de proteger e promo-
ver a defesa do consumidor, promulgou-se a Lei n° 8.078/90: o
Código de Defesa do Consumidor. Segundo o artigo 1° desta
Lei, as normas nelas contidas são de ordem pública e interesse
social, nos termos da Constituição Federal. Pelo que, o CDC é
aplicável a todas as relações jurídicas que tenham como sujei-
tos consumidor e o fornecedor, ou seja, que tratem de relação
de consumo. Deste modo, sendo de ordem publica e estando
em grau de igualdade com as demais leis (escusando-se a com-
plementar e a constitucional), a sua aplicação é imediata, inci-
dindo, inclusive, sobre clausulas contratuais tidas como inatin-
giveis pelo imperio do ato juridico perfeito. O Codigo do Con-
sumidor e o micro sistema e a ele estão sujeitas as outras legis-
lações especificas de consumo. Consoante o § 2° do artigo 3°
do CDC: “Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes desper-
sonalizados, que desenvo/vem atividades de produçõo, monta-
gem, criaçõo, construçõo, transformaçõo, importaçõe, expor-
taçõo, distribuiçõo ou comercia/izaçõo
de produtos ou prestaçõo de serviços. - S 2° Serviço é qualquer
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remu-
neraçõo (..) salvo as decorrentes das relações de caráter traba-
lhista.” Considerando isso, não há dúvidas de que a relação
jurídica material objeto do presente processo é uma relação de
consumo. Trata-se, portanto de relação
cliente-banco, em que este presta serviços bancários òguele
mediante remuneração. Logo, tem-se o banco como um presta-
dor de serviços: fornecedor, e o cliente como consumidor dos
serviços prestados, nos termos dos artigos 2° e 3° do
Código de Defesa do Consumidor. A matéria dispensa maiores
considerações, visto que se encontra sumulada:
“Súmula 297do Superior Tribunal de Justiça? O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
(B) - Visto que òs instituições financeiras são aplicáveis as
AdFiiiai do Código do Consumidor, necessário analisar o caso
concreto para constatar se negócio, o contrato entre as partes e
suas cláusulas, se a relação jurídica entre o banco e a outra
parte é de consumo. Além de ser possível aceitar o banco em
posição de fornecedor/ necessário também analisar se a contra-
parte está em posição de consumidor ou não, mesmo diante do
disposto no artigo 29 do Código de Defesa do Consumidor. Por
outro lado, constatado ser de adesão o contrato firmado entre o
banco e a contraparte (pessoa física ou jurídica), sendo preten-
dida a discussão de cláusula contratual sob a alegação de práti-
cas abusivas, ou as demais descritas nos capítulos V ou VI do
Código de Defesa do Consumidor, o artigo 29 da Lei 8078/90
determina que a contraparte seja equiparada a consumidor.
Então, nesses casos, independente de maiores considerações
ou aprofundadas análises sobre o negócio jurídico em tela, a
simples leitura da lei (artigos 3° e 29 do Código do Consumi-
dor), reforçada pela Súmula 297 do STJ, classifica o banco como
fornecedor e a contraparte como consumidor, sendo o negócio
entre elas possível de revisão nos moldes e sob os princípios do
Código de Defesa do Consumidor. (C) - Concluídas as duas
fases, uma vez considerado que ao caso em tela são aplicáveis
as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, mister

verificar se é aplicável a inversão do ônus da prova. Segundo o
artigo 6°, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90, é possível a inversão
do ônus da prova quando existir verossimilhança na alegação
ou hipossuficiência da parte, e houver relação de consumo. Ou
se ia. “São direitos do consumidor? VI17 - A facilitacõo de
defesa e seus direitos, inclusive com a inversõo do o^nus da
prova, a seu favor, no Processo Civi/, quando, a criterio do
juiz, for verossírnil a alegacõo ou for ele hipossuficiente se-
gundo os regras ordinárias das experiências “ Considerando isso,
o juiz pode inverter o ônus da prova a fim de facilitar a defesa
do consumidor quando presente a hipossuficiencia ou as alega-
cões forem verossímeis. Com efeito, a hipossuficiência técnica
ocorre quando o consumidor não tem o mesmo acesso òs infor-
mações do fornecedor, tanto no momento da contratacão. como
no momento de receber o produto ou serviço prestado. A parte
consumidora encontra-se em situação de hipossuficiência em
relação à parte fornecedora segundo o demonstrado até o mo-
mento nestes autos. Primeiro, porque pelo que se apresenta o
contrato firmado foi de adesão, no qual o cliente não teve total
possibilidade de discutir as cláusulas, buscando a alteração de
pontos que fossem para si desinteressantes. Isso leva ao reco-
nhecimento da verossimilhança das alegações iniciais, tratan-
do o processo de um meio pelo qual agora a parte autora busca
a revisão desses pontos. Não há dúvida que o cliente contratan-
te encontra-se em posiçõo mais frágil em face da instituição
bancária, não podendo discutir os termos do negócio sob pena
de não conseguir o empréstimo/financiamento que necessita.
Evidente que o consumidor esteve em situação de hipossufici-
ância econômica no momento da contratação, ou do contrário
não estaria buscando um empréstimo financeiro, o que o faz
aceitar os termos pré-fixados no contrato de adesão. Encontra-
se, também, a parte em hipossuficiência jurídica e, por conse-
qüência, com a sua possibilidade de defesa dificultada, pois a
maior parte dos documentos referentes aos negócios entre as
partes fica em poder do banco, ficando em mãos do cliente
meras coolas. não tendo maiores condições de efetuar os cálcu-
los e produzir a prova necessária à discussão da matéria expos-
ta no processo para a revisão contratual.
A complexidade da prova pericial necessária à instrução pro-
batória e a impossibilidade de apresentação de todos os docu-
mentos existentes’ relativos à negociação e evolução da dívida
demonstram a hipossuficiência jurídica diante da
condição em que se encontra o banco frente ao processo. Essa
inversão tem. então. por fundamento a hipossuficiência do con-
sumidor não apenas econômica, mas também jurídica, mormente
no plano processual. “Quanto ò hipossuficie^ncia, trata-se de
impotência do consumidor, seja de origem economica seja de
outra natureza, para apurar e demonstrar a causa do dano cuja
responsabilidade é imputada ao fornecedor. Pressupõe uma si-
tuaçõo em que concretamente se estabeleça uma dificuldade
muito grande para o consumidor de desincumbir-se de seu na-
tural Snus probandi? estando o fornecedor em me/hores condi-
ções para di/ucidar o evento danoso. (Humberto Theodoro Jú-
nior, Direitos do Consumidor, fls. 135) A Instituição Financei-
ra, portanto, possui condições de demonstrar a legitimidade das
cIdusulas do contrato celebrado com o consumidor. bem como
gue não vem praticando nenhum abuso. Pelo gue, consideran-
do aplicável o Código de Defesa do Consumidor ao caso em
tela, determino a inversão do ônus da prova, cabendo à parte ré
a comprovação da regularidade da cobrança dos valores con-
troversos. IV. Considerando a inversão do ônus da prova, inti-
mem-se novamente as partes acerca do interesse na produção
de novas provas. Intimem-se. -Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-86/2006-COND. CONJ. RE-
SIDENCIAL NOVA ELDORADO A x CLEUSI TEREZINHA
HUBIE- I - O processo esta pronto para o julgamento. Sem
necessidade de producão de provas em audiância, visto que,
por tratar-se de matéria de direito e de fato, as provas docu-
mentais já bastam para a cognição, o exaurimento e a decisão.
Deste modo, com fulcro no artigo 330, I, do código de proces-
so civil bem como em vista dos princípios do contraditório,
amplo defesa e da celecidade processual a fim de proporcionar
efetividade ao processa, contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença II - Intimem-se. -Advs. BERENICE DA
AP. GOMES RIBEIRO, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e
JOSE MARIO TAFURI-.

57. EXECUCAO DE TITULOS-273/2006-BANCO ITAU S.A.
x MAQSERRAS MAQUINAS MOTOSERRAS LTDA. e ou-
tro-Pelo contido as fl. 44, faculto que diga(m) credor, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-494/2006-BANCO ITAU
S/A x JORGE ALBERTO SONDA-Pelo contido as fls. 31/32,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR.
-Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

59. BUSCA E APREENSAO-497/2006-BANCO HONDA S/A
x IZAQUE JOSE DOS SANTOS-Pelo contido as fls. 48, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-.

60. BUSCA E APREENSAO-506/2006-BANCO FINASA S/A
(CONTINENTAL BANCO S/A) e outros x KLEBER BRAZ
DE OLIVEIRA-Pelo contido as fl. 23vº , faculto que diga(m)
requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-533/2006-R.CURY LTDA.
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Diante da cópia da sen-
tença e da certidão do trânsito em julgado da mesma (fls. 106/
ll7) necessária a extinção do presente feito. II - Desta forma,
julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito, con-
soante artigo 267, V do Código de Processo Civil. III - Conde-
no a embargante ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios que ñxo em R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em conta o tempo da lide, a natureza
da causa e o desempenho dos profissionais, consoante artigo
20, § 4° do CPC. VII - Intimem-se. Ap. 31/03-Advs. ANTO-
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NIO CARLOS EFING e ANISIO DOS SANTOS-.

62. BUSCA E APREENSAO-565/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x UBIRACY DA ROSA RIBAS- I- Considerando
que à fl. 27 foi anexado acordo finnado entre as partes, através
de entrega amigavel do veículo, bem como, a liquidação do
contrato,
necessária a extincão do presente feito. II- Desta forma,. HO-
MOLOGO o presente acordo a fim de que surtam os efeitos
jurídicos e julgo extimo o presente processo com resolução de
mérito, consoante artigo 269, III do Código de Processo Civil.
III- Condeno o requerido ao pagarnento das custas e despesas
processuais, bem como honorarios advocaticios que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta o tempo da lide,
a natureza da causa e o desempenho dos profissionais, conso-
ante artigo 20, § 4° do CPC. IV -Publique-se. Registre-se. inti-
mem-se -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

63. EXECUCAO DE TITULOS-624/2006-AUTO MECANI-
CA GARRET LTDA. x KELLY CRISTINA ATHAYDE-Pelo
contido as fls. 38/42, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a petição. -Advs. PAULO EDUARDO GUE-
DES e KELLY CRISTINA ATHAYDE-.

64. SUSTACAO DE PROTESTO-661/2006-AMERICAN EX-
PRESS BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A x ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-Pelo contido as fls. 33/34 e 36 , facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR,
bem como quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. . -Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

65. INVENTARIO-716/2006-EZADIR MARIA ROSA DE
SOUZA e outro x EDINIO SOUZA- I- Defiro o prazo de 30
(trinta) dias, conforme requerido as fls. 91. II- Intimem-se.-
Adv. ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

66. REVISAO DE CONTRATO-740/2006-LUIZ MAURICIO
KERSCHER x NOROESTE ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTD e outro-Pelo contido as fl. 78vº, facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RONY CESAR CENTENARO
VALENZA-.

67. EXECUCAO DE TITULOS-901/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MAILDO ALVES FERREIRA- I- Consi-
derando que as fls. 23/25 foi anexado acordo firmado entre as
partes, bem como comprovante de quitação da transação, ne-
cessaria a extinção do presente feito. II- Desta forma, homolo-
go o presente acordo a fim de que surtam os efeitos juridicos e
julgo extinto o presente processo com resolução de merito, con-
soante artigo 269, III do Codigo de Processo Civil. III- Verbas
de sucumbencia e custas remanescentes conforme acordo de
fls. 25. IV- Publique-se. Registre-se. Initmem-se.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

68. RESTITUICAO-973/2006-ABILIO DE CAMARGO x
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Pelo
contido as fls. 44/89, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição -Advs. LEONILDO BRUSTOLIN,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

69. BUSCA E APREENSAO-1076/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x PAULO SERGIO PSCHEIDT- Homologo o pe-
dido de desistencia de fls. 17, pelo que julgo extinto sem reso-
lução de merito nos termos do artigo 267, inciso VIII do Codi-
go de Processo Civil. Recolha-se o mandado sem cumprimen-
to. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

70. ORDINARIA DE COBRANCA-1162/2006-PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA x FABIO LUIZ BI-
ANCO- I- Faculto ao requerente que emende a inicial no prazo
de dez dias adequando a mesma aos termos do artigo 276 do
Codigo de Processo Civil, ou para que procedam a alteração do
valor da causa para adequação do presente feito ao rito ordina-
rio. II- Intime-se.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-1164/2006-PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA x NEUSA FELIX
LEITE ME- I- Faculto ao requerente que emende a inicial no
prazo de dez dias adequando a mesma aos termos do artigo 276
do Codigo de Processo Civil, ou para que procedam a alteração
do valor da causa para adequação do presente feito ao rito ordi-
nario. II- Intime-se.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

72. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1191/2006-HIL-
TON HIDEKI KOMATSU x TOP 7 AUTOMÓVEIS LTDA.- I-
Faculto aos requerentes que emendem a inicial no prazo de dez
dias adequando a mesma aos termos do artigo 276 do Codigo
de Processo Civil, ou para que procedam a alteração do valor
da causa para adequação do presente feito ao rito ordinario. II-
Intime-se. Ap. 963/06-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO-.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-220/1983-NILTON
LUIZ MODRO x PAULO SERGIO CARRANI DA COSTA- (f.
148) 1. Considerando a petição de f. 147, permaneçam os autos
em arquivo provisório. 2. Aguarde-se por futura manifestação
da interessada. 3. Intime-se.-Advs. LACIR GUARENGHI,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, LEONEI MARTINS FREITAS e ELIANE
CRISTINA YNAYAMA-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-691/1991-ELFRIDA MEIRA
DOMBROWSKI x EUGENIO MUZEKA e outro-1. Deferido
o pedido de suspensão do feito por 120 dias. -Advs. MARIE-
NE MIRANDA SCHMIDT, GERSON PAULUS DE CAMPOS,
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e ADRIANO KAZUO
GOTO-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-705/1993-JOAO
ANTONIO MYLLA e outro x RETRIAL RET.E REP.PECAS
P/MOT. LTDA e outros- (f. 442) Ante a certidão retro, mani-
festem-se os exequentes, requerendo o que entenderem de di-
reito. Intime-se. -Advs. CLAUDIO PISKONTI MACHADO,
PAULO AMBROSIO e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

4. INVENTÁRIO-729/1993-DEBORAH VENSKE e outro x
ESP.DE DILENIR RODRIGUES DA SILVA- (f. 543) Ciência
ao Ministério Público dos termos da petição de fs. 541/542.
Defiro a suspensão requerida. Ao arquivo provisório até ulteri-
or manifestação da parte interessada. Int. -Advs. MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, DJANIR PEDRO PALMEIRA e ITO TARAS-.

5. INVENTÁRIO-314/1994-EDSON ANTENOR OLIVEIRA
DE SOUZA e outros x ESP.DE ABILIO DE SOUZA FILHO-
(f. 353) 1. Considerando o parecer de f. 352, encaminhem-se
os autos ao Partidor Público. 2. Intime-se. - Manifeste-se o in-
ventariante quanto o cálculo de fs. 354/358 e quanto o esboço
de partilha.-Advs. LUIZ ALBERTO MARIN, MURILO SER-
GIO JOAQUIM, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ANDRE
LUIS D,ALCANTARA SDHMITT e RAFAEL BOFF ZARPE-
LON-.

6. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-371/1994-VIOLETA
ODETE DA SILVA SANT ANA x WILLIAM FERES e outro-
(f. 499) Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. RAUL
MARCOS KUSDRA, ROBSON FRANCO, ABEL ANTONIO
REBELLO, SYLVIA MOREIRA PINTO, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, TANI MARIA WURSTER e LUIZ CAR-
LOS G. TAQUES-.

7. REGRESSIVA DE INDENIZACAO-658/1994-PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS x ANA MARIA NAVARRO-
(fls.497) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
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aguarde-se os autos no arquivo provisório até, futura manifes-
tação do interessado. 3. Intime-se. - Preparar R$ 1.095,61.-Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA
BORDIN REMOR, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
HELIO PEREIRA CURY FILHO e JOEL KRAVTCHENKO-.

8. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-432/1996-JOAO
BATISTA DA FONSECA (DEVEDOR) x ALFREDO BE-
CKERT e outros- (f. 508) 1. Sobre a certidão e documentos de
fs. 503/507 trazidos aos autos pelo Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. 2. Intime-se. -Advs.
MARCELO GLASER BOABAID, ALCINDO LIMA NETO e
IVAN MARIO KOCH-.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1285/1996-DEONIL DA SIL-
VA x EDSON SILVA DE ALENCAR e outros- (f. 500) Recebo
a apelação de fs. 495/498, em ambos os efeitos legais. Vista
aos apelados para querendo, no prazo de quinze dias, apresen-
tar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo.- Providenciar o pagamento das cus-
tas de f. 492 - R$ 71,35.-Advs. ISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE, JOAO MARIA DE SALLES, APARECIDA MARIA
DE OLIVEIRA, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e
JOSE PAIS SOBRINHO-.

10. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-7/1997-SEBASTI-
AO OENNING x COPREF - CONST. PRE FABRICADOS
LTDA- (f. 200) Defiro o pedido contido na petição retro, medi-
ante prestação de contas nos autos da entrega do veículo ao
credor. Averbe-se no mandado. Intime-se. -Advs. JOSE CAR-
LOS ROSA e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-.

11. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-302/1997-ESTEVÃO
RUCHINSKI x BANCO DO BRASIL S.A.- (f. 362) 1. Sobre a
petição de f. 361 trazida aos autos pela devedora, manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias. 2. Intime-se. -Advs. PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ESTEVAO RUCHINSKI
e LUIR CESCHIN-.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-869/1998-ILDE-
MAR PACCE DE FREITAS x JORGE LUIZ DE SOUZA
CRUZ-Manifeste-se o exequente quanto a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de f. 42.-Advs. RUY BARBOSA CORREA FI-
LHO e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1385/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x TOALDO & TOALDO LTDA e ou-
tros- (f. 32) Ante a baixa dos autos, manifeste-se o exequente,
requerendo o que entender de direito. Intime-se.-Advs. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MARCIUS FONTOURA
LASS e ADILSON LASS-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1487/1998-TOALDO &
TOALDO LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A.- (f. 291)
Manifeste-se a parte devedora (embargado), o interesse na exe-
cução do julgado. Int. -Advs. MARCIUS FONTOURA LASS e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

15. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-58/1999-ODILSON OZORIO
PEREIRA DE ARAUJO x CONDOMINIO EDIFICIO METRO-
POLITAN BUILDING- (f. 1.120) 1. Defiro o pedido formula-
do pelo autor à f. 1.119. Expeça-se ofício. 2. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento destes autos, bem como do pro-
cesso em apenso nº 1.650/2001 (ação renovatória de locação)
para o dia 18/12/2006, às 14 horas, a qual deverão comparecer
as partes acompanhadas de seus advogados. 2. Atentem as par-
tes para os ditames do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão
e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias. 3. Diligências ne-
cessárias. 4. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
denciem as parteso pagamento das custas relativas as despesas
com A.Rs., no valor de R$ 30,00 para embargante e R$ 45,00
para embargado. -Advs. CARLYLE POPP, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO, URSULLA ANDREA RAMOS,
THAIS REGINA M. MONTEIRO, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, RODRIGO NASSER VIDAL, MARCO ANTONIO
LANGER e MARCO ANTONIO ROESLER LANGER-.

16. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-413/1999-NOELI
GASPARIN DA SILVA x JOANA PILATI e outro- (f. 255) De-
firo o prazo requerido. Intime-se. -Adv. EDSON HATSBACH-
.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-462/1999-BANCO
REAL S.A. x MBK COMUNICACO E MARKETING S.C.
LTDA e outros-(fls.67) 1. À conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos, para ho-
mologação do acordo (fs. 62/64). 3. Intime-se. - Preparar: R$
4,20.-Advs. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS,
LUIS FERNANDO DIETRICH e JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

18. ORDINÁRIA-872/1999-FAZEP-COBRANCA DE TITU-
LOS E DOCUMENTOS S.C. LTDA x BANCO ITAU S.A.- (f.
777) Manifeste-se o requerente sobre a petição de f. 776. Inti-
me-se. -Advs. RITA DE CASSIA RIBEIRO, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-.

19. EMBARGOS-990/1999-MBK COMUNICAÇÃO E MA-
RKETING S/C LTDA e outros x BANCO REAL S/A-(fls.448)
Preparar: R$ 13,81.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, IZA-
BEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-677/2000-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x IRMAC MOTORES E TRANSMIS-
SOES, COM.E MECANICA LTDA e outros- (f. 27) Sobre o
cumprimento do acordo, manifeste-se o exequente, ciente de
que o seu silêncio implicará na presunção de quitação, acarre-
tando a extinção da ação. Intime-se. -Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-806/2000-RONALDO

PORTUGAL BACELLAR x BFB - ADMINISTRADORA DE
CARTOES- (f. 527) Sobre o depósito realizado pelo autor,
manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs.
ANDREZA CRISTINA STONOGA, ALESSANDRO COTA,
IERI DO AMARAL SCHROEDER, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MAURICIO GALEB e CLAUDIA BUENO GO-
MES-.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-84/2001-TIM SUL
S.A. x ABSOLUTA COMERCIO DE CELULARES LTDA e
outro- (f. 262) 1. Defiro o pedido formulado pela credora às fs.
255/257. (...) 3. Sobre a petição de fs. 255/257, manifeste-se o
Banco do Estado do Paraná, no prazo de cinco dias. -Advs.
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, VIVIANNE PATRI-
CIA PIELAK, RICARDO PREZUTTI, GILBERTO DOMIN-
GOS DE BRITO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

23. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-912/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ALESSANDRA APARECIDA
MALUCHE- (f. 145) 1. Considerando a petição de f. 144, per-
maneçam os autos em arquivo provisório. 2. Aguarde-se por
futura manifestação da interessada. Intime-se.-Advs. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

24. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1132/2001-BRASIL TELE-
COM S.A. x CLAUDIANE CRISÓSTOMO PASQUALI-1. Diga
a credora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual interesse
no prosseguimento do feito, mormente em face do contido na
certidão de publicação de f. 264 verso. 2. Intime-se.- -Advs.
ANA PAULA DOMINGUES DO SANTOS, JOAQUIM ALCI-
DES NEIVA DE MACEDO e ALEXANDRE BROWN PAL-
MA-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1225/2001-ESPO-
LIO DE JOSE GERALDO DE AQUINO x ROSANA FERREI-
RA-(fls.203) Ao contador na forma requerida pela serventia.
Após, voltem. Int. - Ciência as partes quanto a conta de f. 204
- total: R$ 885,62.-Advs. DIRCEU APARECIDO VIEIRA e
JOAO CARLOS DE LUCAS-.

26. INDENIZAÇÃO-1630/2001-APARECIDA DE FATIMA DA
SILVA x ROSANGELA MARIA DE PAULA-Manifeste-se a
parte interessada quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
f. 88.-Advs. MARIA SONIA DE SOUZA e LUCIANE DE AS-
SIS CORREA-.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1647/2001-BENITO SIMO-
NETTI e outro x SHELL BRASIL S.A.- (f. 290) Manifestem-
se os interessados sobre o prosseguimento do feito. Int. -Advs.
CARLOS ROBERTO CLARO, CLAUDIO ROBERTO M.
BATISTA, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-.

28. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-13/2002-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL... e
outro x HIPERJOIAS COMERCIO DE BIJOUTERIAS E PRE-
SENTES LTD e outro- (f. 466) Manifeste-se a parte devedora
(autora), o interesse na execução do julgado. Int. -Advs. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-.

29. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-267/2002-ANDREIA CRIS-
TINA GAVLETA DERIO e outro x ECORA S/A - EMPRESA
DE CONSTRUÇÃO E REC. DE ATIVOS- (f. 189) 1. Anote-se
a nova denominação da devedora. 2. Comprove, a executada, a
revogação dos poderes concedidos em f. 79, ante a juntada do
instrumento de mandato de f. 186. 3. Intime-se. -Advs. LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-
.

30. AÇÃO DE DESPEJO-520/2002-CONDOMINIO COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA x HAPPY MODA MASCULINA
LTDA- (f. 644) 1. Defiro o pedido formulado pela autora às fs.
641/642. Determino a liberação do automóvel dado em cau-
ção, conforme Termo de Caução e Depósito de fs. 485. 2. Inti-
me-se. -Advs. CRISTINA MARIA S. FONSECA, CELSO HIL-
GERT JUNIOR e JAMES ANDREI ZUCCO-.

31. PRESTAÇÃO DE CONTAS-590/2002-MARCOS DEMA-
RIO PEDROSO x EDELCIO PASSOS- (F. 350) Face a certi-
dão de f. 349, redesigno o ato postergado para o dia 06/12/
2007, às 14 horas. Renovem-se os atos processuais. Intimem-
se.-Advs. CACILDA CAMARGO, ROSANA CRISTINA KRU-
PP, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-.

32. SUMÁRIA DE COBRANÇA-631/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x UMBELINA DE
FATIMA ANTUNES BRANCO- (f. 355) Atendam-se os reque-
rimentos contidos nos itens “2” e “3” de f. 353. Intime-se. -
“itens “2” e “3” de f. 353 = Intimação do condomínio-Autor
para que apresente nos autos os valores tido como devidos,
durante o decorrer do processo. e. Pugna, ainda, para que a
Serventia desse Juízo certifique o valor atualizado dos depósi-
tos realizados pela ré-Umbelina, conforme depósito judicial no
processo de consignação em pagamento.” -Advs. MARILZA
MATIOSKI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

33. ARROLAMENTO SUMÁRIO-665/2002-ROSE MARIE
BERTON BRUSTOLIN e outros x ESPOLIO DE VLADEMIR
CARDOSO BRUSTOLIN- (f. 66) Manifeste-se a parte autora
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Advs. NADIA JEZZINI
e ANA CLAUDIA RHODEN-.

34. -715/2002-LUIZ IVANIUTA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A.-Recebo a apelação de fs. 432/441, em ambos os efei-
tos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as cautelas de estilo.- -Advs. ALEXAN-

DRE LASKA DOMINGUES, MIGUEL DONATO VASCON-
CELOS FILHO e TOBIAS DE MACEDO-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-1443/2002-ANTONIO
CARLOS TEIXEIRA GEREMIAS x UNICARD BANCO MÚL-
TIPLO S.A.- (f. 316) Manifeste-se o requerente sobre os docu-
mentos acostados pelo réu. Intimem-se. -Advs. MAURO CURY
FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO e DANTE MANOEL PRO-
ENCA JUNIOR-.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1511/2002-BANCO ITAÚ
S.A. x JUACIR DEVENS- (f. 100) Manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, JAMES THOMP-
SON LEMER e KIYOSHI ISHITANI-.

37. DECLARATÓRIA-80/2003-KVAERNER DO BRASIL
LTDA x ICONE METROLOGICO COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA e outros- (f. 135) 1. Defiro o pedido de f. 134.
Dê-se vista dos autos à autora, pelo prazo de cinco dias, medi-
ante carga no livro próprio. 2. Intime-se. -Advs. ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, ALTIVO JOSE SENISKI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, GIZELLE DE ASSIS, BRENO HECK-
SOUZA, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES
e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

38. DECLARATÓRIA-93/2003-IMPAR COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x TELEPAR BRASIL
TELECOM S.A.- (f. 227) Defiro o pedido de f. 222. Anote-se.
Dê-se vistas ao requerente para impulsionar o feito. Int. -Advs.
CHRISTINA CIRINO STEDILE, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO e ANA PAULA
DOMINGUES DO SANTOS-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO-185/2003-BRASGRAN IN-
DÚSTRIA QUÍMICA LTDA x SAVING FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA- (f. 114) Vistos e examinados.
1. Em Juízo de retratação (CPC, 523, § 2º) mantenho a decisão
agravada, de f. 500. 2. Desta sorte, determino permaneça reti-
do nos autos o agravo, para dele conhecer o egrégio Tribunal
“ad quem”, por ocasião de eventual apelo, preliminarmente,
desde que para tal haja requerimento da parte interessada. 3.
Contados e preparados, retornem-me. Int. -Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, WILLIAM MOREIRA
CASTILHO e SAMANTHA SADE-.

40. ORDINÁRIA-199/2003-LUCIDIA SANTOS DA SILVA x
BANESTADO/ITAÚ CRÉDITO IMOBILIÁRIO- (f. 268) Re-
cebo a apelação de fs. 213/267, em ambos os efeitos legais.
Vista aos apelados para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentarem contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo.- -Advs. JULIANA LYCZA-
COWSKI MALVEZZI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-
.

41. USUCAPIÃO ESPECIAL-337/2003-DORIVAL FRANCIS-
CO e outros x FREDERICO JULIO REGINATO E SUA MU-
LHER- (f. 341) Acolho integralmente a cota ministerial de fs.
340. Cumpra-se o ali requerido. Int. Parecer ministerial: “1.
Pelo deferimento do pedido de emenda à inicial formulado às
fs. 311/315; 2. De consequência, de ser novamente oportuniza-
da a intervenção das Fazendas Públicas da União e do estado;
3. No mais, aguarde-se o integral atendimento da manifestação
de f. 282 e verso.” - Fica a parte requerente intimada a provi-
denciar o envio dos autos às Fazendas, conforme item 2 da cota
ministerial.-Advs. LORENA MARINS SCWARTZ e SAULO
DE MEIRA ALBACH-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO-969/2003-JANA NA LEAL
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A- (f. 291)
Recebo os recursos de apelação de fs. 271 e 276, em ambos os
seus efeitos. Dê-se vistas aos apelados, respectivamente. Após,
subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as homena-
gens de estilo. Int. -Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

43. ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ
e outro x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO-
Manifestem-se as partes sobre as contas geral de fls. 682/683. -
Advs. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1099/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MOHAMED ALI HAMOUD e outro-
Manifeste-se a parte interessada quanto a devolução da carta
precatória. -Adv. DANIEL HACHEM-.

45. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-1166/2003-NEL-
SON COSTA e outro x ROMEU ALVES CORDEIRO-Mani-
festem-se as partes, quanto a devolução do A.R., caso queira
que as intimações sejam efetivadas através de Oficial de Justi-
ça; com base no art. 19 do CPC, providenciem o pagamento
das custas relativas as diligências do mesmo. -Advs. JOSICLER
VIEIRA BECKERT MARCONDES, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e ROMEU ALVES CORDEIRO-.

46. -1265/2003-ANA LÚCIA GONZAGA x COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA- (f. 229) Por mera
liberalidade, concedo derradeiro prazo de 10 dias para que a ré
efetua o depósito dos honorários periciais, sob pena de desis-
tência tácita de sua produção, e preclusão do direito à prova.
Int. -Advs. ROSANGELA NICOLA DE CASTRO, ELVINO
DALLAGNOLO e ALAN RAFAEL MOSER-.

47. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1347/2003-VALDETE
COELHO DA CRUZ KAWANO e outro x P.J. ZONTA ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES.. e outros- (f. 352)
Intime-se a autora para que se manifeste sobre os termos da
petição de fs. 341/343, em especial, sobre a proposta de acordo
nela contida. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LUIZ CESAR T. ALVES, BENEDITO

RODRIGUES DE ALMEIDA e MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-1577/2003-DEONETE
MARIA DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A-(fls.284)
Preparar: R$ 53,55.-Advs. LUCIANA OLICSHEVIS e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

49. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-150/2004-MARIA MADA-
LENA CARDOSO HORST BRITES x LINEU CAMARGO-
(f. 91) 1. Em face do decurso do prazo sem oposição de embar-
gos à execução, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. 2. Intime-se. -Advs.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, KARIME MONASTIER FARAH e IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT-.

50. -237/2004-JOSÉ ROBERTO CARNEIRO e outros x OR-
TEGA & LOPES IMÓVEIS e outro- (f. 411) Sobre os termos
da petição de fs. 409/410, manifestem-se as partes, no prazo
comum de dez dias. Após, dê-se nova vista ao perito e voltem.
Intime-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA S. BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, ROBERTO NELSON BRASIL POM-
PEO FILHO e RODRIGO GUIMARAES-.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-462/2004-BANCO
BRADESCO S/A SUCESSOR DE BANCO BILBAO ... e ou-
tro x TRANSFORM COMÉRCIO E REFORMA DE CARRE-
TAS LTDA e outros-Providenciar remessa e cumprimento da
Carta Precatória (R$ 16,25). -Advs. MURILO CELSO FERRI,
NELISSA ROSA MENDES, KARIN HASSE e HERAON FA-
GUNDES DOS REIS-.

52. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-761/2004-CRISTI-
NA DE MATTOS BARROS x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO- (f. 774) Intime-se a parte
autora para depósito dos honorários periciais. Com o depósito,
intime-se o perito para que dê início aos trabalhos. Intime-se. -
Advs. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, CRISTINA DE
MATTOS BARROS, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

53. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-902/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x HORTAFACIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. e outros-(fs.165/166) “...dou o feito
como saneado. 4. Considerando que a ré Hortafácil Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda., ao especificar as provas que pre-
tende produzir (f. 159), requereu a produção da prova periciall;
considerando, também, que o indeferimento da realização da
prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa,
caso a parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na
demanda, e faça tal arguição, defiro o requerimento. Então,
para a elaboração da perícia contábil, como perito do Juízo,
nomeio o Dr. Jonas Valério (CRC 34.464-PR) - fone(s)? 3264-
3743 e 9977-8478, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 5.
Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho (CPC,
421, par. 1º I e II). 6. Fixo, desde logo, o prazo de trinta dias,
para apresentação do laudo pericial contábil, contados da data
do depósito da verba honorária em Juízo, do que será intimado.
7. Intime-se.” -Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, CLO-
VIS MOTTIN, RENATO DE OLIVEIRA e IRINEU PALMA
PEREIRA-.

54. BUSCA E APREENSÃO-1095/2004-BANCO ITAÚ S/A x
JULIANO ALVES DA CRUZ-Manifeste-se a parte interessada
quanto a devolução da carta precatória. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA-.

55. ORDINÁRIA-1129/2004-HÉLIO CEZAR BOTELHO
CAMPOS x BANCO BANESTADO S/A e outro- (f. 376) Defi-
ro o pedido de f. 375. Intime-se. -Advs. RENATO GOLBA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

56. INDENIZAÇÃO-1295/2004-ESPÓLIO DE JOÃO ANTO-
NIO MYLLA - REPRESENTADO ... e outro x ARY MYLLA-
Recebo a apelação de fs. 392/409, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas de estilo.- -Advs. MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO, CARLOS TERABE e LUIZ CARLOS
QUEIROZ-.

57. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1351/2004-BANESTADO
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTD x
ORESTES WOESTEHOFF-Versando a questão sobre direitos
disponíveis, designo audiência de conciliação (art. 331 do CPC),
para o dia 25/4/2007 às 14h30, oportunidade em que, em não
havendo transação e superadas as preliminares e eventuais ques-
tões processuais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade
de produção de provas e ou julgamento do feito no estado em
que se encontrar. Int. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
JULIANO FRANCA TETTO e RODRIGO GARCIA ANTU-
NES-.

58. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-121/2005-ARY
MYLLA x ESPÓLIO DE JOÃO ANTÔNIO MYLLA - REPRES.
POR ... e outro- (f. 478) 1. Recebo as apelações de fs. 452/461
(réu) e 465/477 (autor), em ambos os efeitos legais. Vista aos
apelados para querendo, no prazo consecutivo de quinze dias,
apresentarem contra-razões, ficando os autos à disposição dos
autos nos 15 (quinze) primeiros dias e à disposição do réu nos
demais. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ,
CARLOS TERABE e MARCOS AURELIO NEGRAO MA-
CHADO-.

59. COBRANÇA-219/2005-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOR-
RE NÓBILE x BANCO ITAÚ S.A.- (f. 146) Oportunizo, ao
réu, pelo prazo de 05 dias, manifestação sobre o documento
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juntado em fs. 140/145. Após, com ou sem manifestação, re-
metam os autos à conta e preparo e voltem conclusos para sen-
tença. Intime-se. -Advs. LINCOLN LOURENCO MACUCH,
FATIMA DENISE FABRIN, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

60. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-410/2005-BAN-
CO ITAÚ S/A x JANE TEREZINHA OLIVEIRA MOREIRA-
(f. 650) Recebo o agravo retido de fs. 645/649. Dê-se vistas ao
agravado pelo prazo legal. Após, retornem-me para o Juízo de
retratação ou não. Int. -Advs. INDALECIO GOMES NETO,
EDUARDO GOMES FRENEDA e MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO-.

61. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-513/2005-TERE-
SINHA DE JESUS NACLI x MIRIAN JOICE DA LUZ GIA-
NELLO- (f. 362) Aguarde-se a audiência designada (f. 356).
Intime-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO e LUCIANO
TINOCO MARCHESINI-.

62. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-709/2005-BRASIL TELE-
COM S/A x TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S/
C LTDA-1. A matéria discutida no presente feito é, na sua es-
sência, somente de direito, sendo o que já foi produzido nos
autos é suficiente para decisão (CPC, 330, I e 130, combina-
dos). Assim, manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias e, havendo concordância pelo julgamento do feito no
estado em que se encontra, conte-se e prepare-se, retornando-
me conclusos. 3. Intimem-se. - Preparar: R$ 12,60.-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI e ROBERTO PERALTO-.

63. ORDINÁRIA-769/2005-ANTONIO CARLOS GOMES DA
COSTA e outros x PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS ... e outro-Recebo a apelação de fs. 389/403,
em ambos os efeitos legais. Vista aos apelados para querendo,
no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após, su-
bam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.-
-Advs. MARILIA MARIA PAESE, RUBERT ANTONIO RECC-
NELLO LISBOA, FABIANO FREITAS MINARDI e GEVER-
SON ANSELMO PILATI-.

64. DECLARATÓRIA-1115/2005-ÁUREO DONIZETE DA
SILVA e outros x BRASILTELECOM S.A.- (f. 231) Arquivem-
se. Intime-se. -Advs. GISELE TURSEN DE O. VIVAN e SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES-.

65. INDENIZAÇÃO-1129/2005-ADRIANA BANDEIRA SAN-
TOS x ANGELO PALMA CONTAR e outro-No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de produção de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. -Advs. VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JOSEMAR
PERUSSOLO e CARLOS EDUARDO FRANCA-.

66. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1233/2005-CICERO APA-
RECIDO DE JESUS x VOLKSWAGEN LEASING S/A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL ... e outro-1. A matéria discu-
tida no presente feito é, na sua essência, somente de direito,
sendo o que já foi produzido nos autos é suficiente para deci-
são (CPC, 330, I e 130, combinados). Assim, manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias e, havendo concordância
pelo julgamento do feito no estado em que se encontra, conte-
se e prepare-se, retornando-me conclusos. 3. Intimem-se. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-
.

67. REPARAÇÃO DE DANOS-1241/2005-ALESSANDRO
PEREIRA x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO LTDA-(f. )
1. Defiro o pedido de denunciação à lide porque a descrição
fática apresentada nos autos de amolda na hipótese prevista no
artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Deve a
parte ré promover a citação da litisdenunciada, em até 30 (trin-
ta) dias, adiantando as despesas do ato, sob pena de a ação
prosseguir unicamente em relação à denunciante (inteligência
do § 2º do art. 72 do CPC). 3. Comparecendo a litisdenunciada
aos autos, promova a Serventia as necessárias anotações na capa
de autuação do processo, nos registros, inclusive junto ao Dis-
tribuidor da Comarca incluindo no pólo passivo. 4. Aguarde-
se. 5. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte ré o pagamento das custas relativas as despesas com A.R.,
no valor de R$ 15,00. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-.

68. DEPÓSITO-1315/2005-BANCO HSBC S/A x ANTONIO
ADIR VAZ- (f. 41) Deferido a conversão da ação em ação de
depósito. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expedição do competente mandado. -
Advs. ANDRE LUIZ B. TESSER e SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

69. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1389/2005-ESPÓLIO DE
DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros x EDGAR
LATRÔNICO-(fls.69) “...Rejeito o pedido de reconsideração,
por entender desnecessária a dilação probatória...À conta e pre-
paro e venham conclusos para sentença. Intime-se”. - Preparar:
R$ 10,50. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-
.

70. SEGURO-21/2006-ROSIANE DE FÁTIMA ANDRIOLI x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transação
em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
dução de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -
Advs. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-39/2006-ADENILO JOÃO
DE MORAIS x MARCOS OTÁVIO LUZ- (f. 91) Oportunizo
ao embargado, pelo prazo de cinco dias, manifestação sobre os
termos da petição de fs. 88/90. Após, com ou sem manifesta-
ção, remetam os autos à conta e preparo e venham os autos
conclusos para sentença, vez que a presente lide comporta jul-
gamento antecipado, conforme autoriza o art. 330, inciso I, do
CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente de direito e
não necessita de dilação probatória. Intime-se. -Advs. IVAN-
DO SANTOS SOUZA e MARCOS OTAVIO LUZ-.

72. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-47/2006-MARIA
CEC LIA BONETTO SELEME e outro x R. P. BARROS LI-
MITADA- (f. 191) Mantido o r. despacho agravado. -Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e EDGARD LUIZ C.
DE ALBUQUERQUE-.

73. EMBARGOS À EXECUÇÃO-112/2006-ODILSON OZÓ-
RIO PEREIRA DE ARAÚJO - FI e outros x CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING-Manifeste-se o au-
tor, quanto a devolução dos A.Rs, caso queira que as intima-
ções sejam efetivadas através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Advs. CARLYLE POPP, RO-
DRIGO NASSER VIDAL e MARCO ANTONIO LANGER-.

74. REVISIONAL DE CONTRATO-118/2006-FREDIE AGE-
NOR STREPPEL x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO- (f. 152) 1. Em face do contido na petição de fs.
78/103, promova a Serventia...procedendo a substituição no pólo
passivo da presente demanda, passando a constar HSBC BANK
BRASIL - BANCO MÚLTIPLO S/A. 2. Em prazo comum de 5
(cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas que, efeti-
vamente, pretendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as
eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou ape-
go), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se rele-
vantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 3. Inti-
me-se. -Advs. ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR, SI-
MONE GILMARA DE S. KIEM, BEATRIZ SCHIEBLER e
JANDER LUIS CATARIN-.

75. BUSCA E APREENSÃO-216/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS x ARILTON RODRIGUES DE
MEDEIROS-Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precatória (R$ 17,00). -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

76. REVISÃO DE PREST.e SALDO DEV.-326/2006-MARJO-
RI ROSA SOUTO LIMA x BANESTADO S.A. - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO ... e outro- (f. 185) 1. Indefiro, por ora, o re-
querimento de f. 102 formulado pela autora. 2. Em face da con-
testação e documentos apresentados pela ré (fs. 103/183), ma-
nifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.-Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO, CELSO
COSER JUNIOR e HELOYSE CONTADOR ROCHA-.

77. EMBARGOS À EXECUÇÃO-413/2006-DEONETE MA-
RIA DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A-(fls.41) Preparar: R$ 9,10. -Advs. LUCIANA OLIC-
SHEVIS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-467/2006-ANDERSON
DA ROSA VEIGA x VIA SUL AUTOMÓVEIS LTDA e outro-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transação em audiência e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de produção de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatório, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. -Advs. ANNA LUIZA PUPO
CABRAL, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e CARLOS PZE-
BEOWSKI-.

79. REPARAÇÃO DE DANOS-589/2006-COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENT CIOS S.L.M. LTDA x NEUSA MA-
RIA PITTA DE SOUZA- (f. 60) 1. Defiro o pedido de denunci-
ação às lide porque a descrição fática apresentada nos autos de
amolda na hipótese prevista no art. 70, inciso III, do CPC. 2.
Deve a parte ré promover a citação da litisdenunciada, em até
30 (trinta) dias, adiantando as despesas do ato, sob pena de a
ação prosseguir unicamente em relação à denunciante (inteli-
gência do § 2º do art. 72 do CPC). 3. Comparecendo a litisde-
nunciada aos autos (...) 4. Aguarde-se. 5. Intime-se. - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte ré o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -
Advs. FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e JOS-
LAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA-.

80. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-603/2006-CAMILLO
S COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA-ME x
HSBC BANK DO BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- (f. 137)
Intime-se na forma determonada no item “III” de f. 63. “Inti-
mem-se as partes, para, no prazo comum de dez dias, manifes-
tarem-se indicando a possibilidade de transação em audiência
e, alternativamente, sobre a necessidade de produção de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatório, o
ponto controvertido que se pretende elucidar.” -Advs. JOA-
QUIM JOSE PEREIRA FILHO, GESSIVALDO OLIVEIRA
MAIA, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

81. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-612/2006-NOR-
BERTO ALVES PEREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS
S.A.—1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as
partes quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir
em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas de-
vem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em discep-
tação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob
pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. MOACIR JOSE
DE MEDEIROS, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-.

82. REPARAÇÃO DE DANOS-631/2006-K.A.B.M. e outros x
C. e outros- (fs. 146/147) “1. Defiro a gratuidade de justiça.

...INDEFIRO, o pleito antecipatório, por não vislumbrar os re-
quisitos do art. 273 do CPC. Citem-se os réus...Intimem-se. -
Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas de Citação com
A.Rs. e providenciar suas postagens. -Advs. KATIA REGINA
LEITE e SILMARA VALENTE GASPARIN-.

83. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-647/2006-COTRA-
SA - COMÉRCIO DE TRANSPORTES E VE CULOS LTDA x
IRMAC MOTORES TRANSM. COM. MEC. LTDA- (f. 78)
Recebo a exceção de pré-executividade de fs. 65/74, sem sus-
pender o feito inicial. Dê-se vistas ao excepto-credor, para,
querendo, impugná-lo, no prazo legal. Int. -Advs. PATRICIA
MARIN DA ROCHA e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

84. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-652/2006-BANCO
FINASA S/A x MARCOS RODRIGO MURACAVA-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.
30.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

85. ANULATÓRIA-701/2006-SIRLEI DE PAULA ASSIS x
ALZIRA BARBOSA DE PAULA ASSIS e outros-Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Advs.
ADELE MARIA BRANDALISE, PATRICIA DE MELLO e
PATRICIA R. C. GROFF-.

86. ALVARÁ-777/2006-ANA DIAS ROCHA - repres.-PÂME-
LA CRISTINA R. PRAUSO - (f. 32) Sobre os termos do pare-
cer de f. 31, manifeste-se a autora e voltem. Intime-se. -Adv.
CALORINDA MARIA DA C. MIKOSZ-.

87. EMBARGOS DE TERCEIRO-892/2006-LUCY BAPTIS-
TA x ANTÔNIO DEBONI NETO- (f. 39) 1. Sobre a contesta-
ção apresentada pelo embargado às fs. 34/38, manifeste-se a
embargante no prazo de cinco dias. 2. Intime-se. -Advs. AU-
REO ZAMPRONIO FILHO, SILVESTRE CHRUSCINSKI
JUNIOR e CLAIRE LOTICI-.

88. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-899/2006-CMR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x TEIXEIRA & SCHO-
ROEDER LTDA-Manifeste-se o exequente quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de f. 102.-Adv. ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR-.

89. EMBARGOS À EXECUÇÃO-948/2006-NEIDE MARIA
PASCOTTO x CARLOS ROBERTO CARDOSO- (f. 20) 1.
Sobre a impugnação trazida ao bojo dos autos pelo credor/em-
bargado, às fs. 16/19, manifeste-se a devedora/embargante, no
prazo de dez dias. 2. Intime-se. -Advs. REGINA APARECIDA
CAMPOS e JOSE CARDOSO-.

90. SUMÁRIA DE COBRANÇA-992/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO OYAPOCK x EUGENIO ARSENIO WEBER e ou-
tro- Recebo a petição de f. 28 como emenda da inicial...2. De-
signo o dia 27/4/2007 às 14h para audiência, a que deverão
comparecer as partes. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

91. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1008/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x SONIA TEREZINHA FERREIRA
DOS SANTOS- (f. 21) 1. Recebo a petição e documento de fs.
18 a 20 como emenda da inicial...2. A exigência feita no despa-
cho de f. 16, item “2”, não foi atendida. 3. Assim, por mera,
liberalidade, renovo a determinação daquele comando ordina-
tório. Prazo: 5 (cinco) dias. 4. Intime-se. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

92. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1123/
2006-BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A. x CARLOS ROBERTO FERNANDO JENSEN e outro-
(f. 166) Ciência às partes da redistribuição destes autos neste
Juízo para que requeiram o que entenderem de direito. Intime-
se. -Advs. DANIEL HACHEM e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-.

93. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1127/2006-MARI-
NA CANZIANI DE PAULA ESPÍNDOLA x CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MATEUS LEME- (f. 124) Ciência às partes da re-
distribuição destes autos neste Juízo para que requeiram o que
entenderem de direito. Intime-se. -Advs. JOAO PAULO BON-
FIM e ANTONIO CORREA DA SILVA ROCHA JUNIOR-.

94. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1128/2006-ALOIR PEREI-
RA DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO S/A- (f. 117)
1. Sobre a impugnação trazida ao bojo dos autos pela credora/
embargada, às fs. 41/67, manifestem-se as devedoras/embar-
gantes, no prazo de dez dias. 2. Intime-se.-Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

95. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1129/2006-LUIS CELSO
CORDEIRO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A- (f.
176) Ciência às partes da redistribuição destes autos neste Juí-
zo para que requeiram o que entenderem de direito. Intime-se.
-Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO e DANIEL HACHEM-
.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1218/2006-ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A-1. Os embargantes dispõem de 30 (trin-
ta) dias para recolher a Taxa Judiciária em favor do Funrejus,
bem como efetuarem o depósito inicial das custas processuais,
na Escrivania deste Juízo, sob pena de automático cancelamen-
to da distribuição (CPC, 257). 2. Intime-se. -Advs. MARCIA
DOS SANTOS BARAO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

97. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-1227/2006-CARLOS
ALBERTO RICHA x ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E
SILVA e outro- (f. 54) “Vistos e etc...Diante do exposto, revogo
o despacho que antecipou os efeitos da tutela inicialmente de-
ferida, bem assim o despacho proferido em sede de plantão
judiciário, determinando a remessa imediata dos autos ao e.

Tribunal Regional Eleitoral, para os devidos fins, com as cau-
telas e baixas de praxe. Intimem-se. Dil.” -Adv. RAFAEL
MARTINS BORDINHAO-.
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1. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-1227/2006-CARLOS AL-
BERTO RICHA x ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA e outro- (f. 54) “Vistos e etc...Diante do exposto, revogo o
despacho que antecipou os efeitos da tutela inicialmente defe-
rida, bem assim o despacho proferido em sede de plantão judi-
ciário, determinando a remessa imediata dos autos ao e. Tribu-
nal Regional Eleitoral, para os devidos fins, com as cautelas e
baixas de praxe. Intimem-se. Dil.”-Adv. CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO-.
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1. COBRANCA DE CONDOMINIO - 28699/2006 - COND.
EDÍFICIO CIDADE DO SOL x RICARDO JORGE VIEIRA e
outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 282,50 Adv. CILENE MARIA SKORA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 28760/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ROSANA DELGADO - Ini-
cial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 574,00
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

3. BUSCA E APREENSÃO - 28762/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x LUIZ BARRETO
SANT’ANNA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA
e MIEKO ITO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 28763/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x GISELE LAMBERTUCCI -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
322,00 Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 28765/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x BRUNA MENGARDA DO
CARMO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 343,00 Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA e
MIEKO ITO.

6. - 28774/2006 - CICERO JOSÉ ZANETTI DE OLIVEIRA e
outros x TITO RODRIGUES JÚNIOR - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. ROBSON
JOSE EVANGELISTA e PAULO ROBERTO NAREZI.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO - 28776/2006 - PEDRO SI-
MÃO KALED NETO x FÁTIMA CHUERI KARAM e outros -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
645,50 Adv. NEREU AUGUSTO TADEU GANTER PEPLOW.
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VILSON STALL 0058 000424/2005
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0004 001096/1995
VITOR CESAR BONVINO 0009 000900/1997
VITORIO KARAN 0034 001266/2003
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1. REGRESSIVA (SUMARISSIMA) - 791/1989 - ALULIZIO
GAERTNER e outro x GENESIO LOTVISKI GREIN - 1.Di-
ante da inércia dos atos processuais e da certidão de fls.152
(que não houve manifestação acerca do laudo de avaliação),
intime-se o requerente sobre o prosseguimento do feito sob pena
de extinção. 2.Intimem-se. Advs. BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e SUZE-
TE DE FATIMA BRANCO.

2. INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO - 660/1992 - DA-
NIEL DA SILVA x COLLE S/A - CERAMICA SAO MARCOS
- 1. Trata-se de liquidação de perdas danos, decorrente da con-
versão da obrigação de fazer acordada entre as partes no ins-
trumento de f. 273/274, que restou não cumprida pela ré Cerâ-
mica São Marcos (f. 311, 362). A Ré foi citada na pessoa de seu
advogado anteriormente constituído nos autos, Dr. José Augus-
to Amaral Patruni (f. 303); além disso, também foi citada na
pessoa do advogado Dr. Fernando César Azevedo Penteado,
embora não tenha sido regularizada a correspondente repre-
sentação processual (f. 388/391), razão pela qual foi determi-
nada sua citação pessoal (f. 391 e mandado de f. 394). Apesar
da reiteração de sua citação para a liquidação promovida pelo
Autor, a Ré quedou-se, deixando de se manifestar sobre o lau-
do pericial (f. 429), que apurou o valor das perdas e danos em
R$.132.371,89 (f. 419/425). O montante apurado pelo Perito
corresponde à não cumprida obrigação de fazer assumida pela
Ré no acordo homologado, consistente na dação em pagamen-
to de imóvel rural. Por conseguinte, diante da concordância do
Autor com o valor apurado e com esteio no artigo 13, inciso II,
do Código de Processo Civil, julgo procedente a presente liqui-

dação e homologo o laudo pericial produzido para que surto
seus legais e jurídicos efeitos. Ressalto que apesar de ter sido
determinada a liquidação das perdas e danos quando ainda não
estava em vigor a Lei 11.232/2005, a execução da quantia apu-
rada se dará nos moldes do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. 2. No que toca à
constituição de capital, considerando a reticência da Ré em não
cumprir tal obrigação, mesmo intimada pessoalmente para tan-
to, faculto ao Autor a indicação de imóvel de propriedade da
Ré para a constituição de capital. Intimem-se. Advs. LUIZ DIL-
SON PINTO, VALDOMIRO ALBINI BURIGO, SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 951/1994 - CIA ITAULEA-
SING DE AREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x TRANS-
PORTADORA FIGUEIRINHA LTDA - Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta dos oficios. Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO.

4. - 1096/1995 - A MARITIMA - COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS x PEDRO LUCAS DE BRITO - A Exeqüente
pugna pela citação por hora certa do Executado. Importante
salientar que no processo executivo, referida modalidade de
citação não se mostra possível, havendo a previsão dos artigos
653 e 654 do Código de Processo Civil. Diante disso, indefiro
o requerimento de fls. 161/162 quanto ao pedido de citação por
hora certa. Intimem-se. Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CAMILA
PEREIRA RODRIGUES M. MARQUES, VINICIUS MOREI-
RA ZULIAN e ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA.

5. - 14/1997 - JOSE FERREIRA NETO x CRISTINA DA SIL-
VA FROMHLZ - Ao arquivo provisório. Adv. CLAUDIO CE-
SAR PINTO.

6. COBRANCA C/C INDENIZ.PERD.DAN - 351/1997 - IS-
PERSUL ENGENHARIA LTDA x RENT A FONE-INTERME-
DICACAO E SERVICOS TELEFONICOS e outros - Ao arqui-
vo provisório. Advs. ROSE MARY B.DE CAMARGO VIAN-
NA e ALVARO DIRCEU DE C. VIANNA NETO.

7. - 651/1997 - FERTIPAR-FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA e outros x CARLOS EMILIO HARTMANN e outro -
Aguarde-se manifestação da parte interessada. Intimem-se.
Advs. BRENO MARQUES DA SILVA, JOSE FERREIRA FI-
LHO, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e SAULO
JOSE CARLOS FORNIELLES MARTIN.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO - 876/1997 - UBIRAJARA
AYRES GASPARIN x BANCO REAL S/A - Ante o contido no
petitório de f. 131, julgo extinto o presente processo de execu-
ção, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Expeça-se ofício de levantamento do valor depositado
em favor do exeqüente. Procedam-se as devidas baixas no dis-
tribuidor e, após, arquivem-se. P.R.I. Advs. ROMUALDO PA-
ESE, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BER-
RO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES.

9. EMBARGOS A EXECUCAO - 900/1997 - TRANSPORTES
WAGEL LTDA e outros x DIBENS LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Determino ao banco Executado/
Embargado que traga aos autos cópia da decisão colacionada
no petitório retro, em 5 dias, tendo em vista a impossibilidade
de acesso a essa decisão no site do Tribunal de Justiça na pre-
sente data. Intimem-se. Advs. JOSE ALTEVIR M. B. D CU-
NHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, ROBERTO NO-
GUEIRA JUNIOR, VITOR CESAR BONVINO e JULIO CE-
SAR PIUCI DE CASTILHO.

10. INVENTARIO - 128/1998 - MARIA LEFFER PEREIRA e
outros x (ESPOLIOS)ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros
- Dê-se vista ao Ministério Público. Após deliberarei sobre a
documentação apresentada pela Inventariante. Intimem-se.
Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RODRIGO LUIZ SIL-
VESTRI, MARILYS GREIFFO C. HUK, IOLANDA MARIA
GOMES, NORBERTO TREVISAN BUENO, MANOEL DE
SOUZA MENDES JR, LUIZ DE MIRANDA e MARIA APA-
RECIDA DE MIRANDA.

11. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 627/1998 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial, para condenar o réu a restituir o
veículo descrito no contrato ou pagar o seu equivalente pecuni-
ário ou, ainda, o saldo devedor, em vinte e quatro horas, exclu-
ída a possibilidade de prisão. Sucumbente, pagará o réu as cus-
tas do processo e os honorários do advogado do autor, que ar-
bitro em R$ 900,00 (novecentos reais), considerando-se a na-
tureza da ação, a simplicidade da matéria, o zelo do profissio-
nal e o tempo do trâmite da demanda (Código de Processo Ci-
vil, art. 20, § 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ARMANDO RA-
MOS MACIEL JUNIOR, MARINA GOBBO AGNOLETTO e
NEWTON CARLOS AGNOLETTO.

12. RESCISAO DE COMPROMISSO - 922/1998 - ROSANE
APARECIDA LARA e outros x CESAR AUGUSTO DE CAR-
VALHO e outro - Intimem-se os devedores, por meio de seu
procurador, via Diário da Justiça, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, pagarem o montante da condenação, sob pena de aplica-
ção de multa no importe de 10% sobre o valor devido, nos ter-
mos do artigo 475-J. Intimem-se. Advs. LOUISE MOYNNIER
IJANC, OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, NILTON DE
MATTOS CALDAS, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, CESAR AUGUSTO
CARVALHO, MARIA SONIA SOUZA, TATIANA BARBIE-
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RO, ANGELA RIBEIRO VILLATORE e ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1240/1998
- GILBERTO COELHO DE MIRANDA J NIOR x LUIZ AL-
BERTO PALMA - Deve a parte interessada promover o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 90,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO.

14. - 608/1999 - GABRIEL TAUFIK NAME x ALBERTO DE
OLIVEIRA e outro - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO -
Diante do exposto, julgo: 1] procedente o pedido do Autor para
rescindir o contrato de locação, ficando prejudicado o despejo
em razão da subseqüente desocupação do imóvel, com a entre-
ga das chaves em 1º de setembro de 1999; 2] parcialmente pro-
cedente o pedido de cobrança para condenar os Réus no paga-
mento, em favor do Autor, dos aluguéis e encargos locatícios
vencidos de julho/1998 a agosto/1999, sobre os quais incidirão
correção monetária (média do IGP/INPC -Decreto nº 1544/95)
e juros moratórios de 1% ao mês, a partir de cada vencimento,
mantido o desconto/bonificação a título de multa moratória,
com a exclusão das multas por impontualidade e infração con-
tratual (10% e 4 aluguéis). Ante a sucumbência recíproca, con-
deno as partes, na proporção de 20% ao Autor e 80% aos Réus,
no pagamento das despesas processuais e dos honorários advo-
catícios, estes ora fixados em 15% sobre o valor da condena-
ção principal supra, com fundamento no artigo 20, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil. Determino a compensação
dessas verbas de sucumbência, de acordo com o artigo 21 do
Código de Processo Civil e a Súmula 306 do STJ. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, NEI ROBERTO DE BARROS GUIRMA-
RAES, CUSTODIO G. DE MIRANDA e ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO.

15. - 940/1999 - PESISA MOOSMAYER IND., IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE e outro x ZAIDOWICZ ASSESSORIA
CONTABIL EMPRESARIAL S/C LTDA - Diante da certidão
de fls. 327 ( que decorreu o prazo de 30 dias sem que houvesse
informação acerca do julgamento do recurso), manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.
Advs. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, FABIO PACHECO
GUEDES e JOAO EDSON P. DE LEMOS.

16. - 1039/2000 - CONJ.RES.MOR.VILAS NOVAS - CON-
DOMINIO 10 x ZORAIDE LIMA DOS SANTOS e outro - Fi-
cam as partes intimadas da data designada pelo perito para iní-
cio dos trabalhos: DIA 06/11/2006 ÀS 14:00 HORAS, no es-
critório da perita, sito à Av.: Cândido de Abreu, 427 cj 507-A.
Advs. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, MAURICIO
PIRAGIBE SANTIAGO e SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA.

17. - 367/2001 - TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA. x NET
PARANA COMUNICACOES LTDA. - Diante da baixa dos
autos do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, manifes-
tem-se as partes em 5 dias. Intimem-se. Advs. GUILHERME
DE SALLES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA e JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO.

18. - 406/2001 - ROSALDO THA x MIRTA LIDIA CENTURI-
ON ALCARAZ - Ao arquivo provisório. Advs. PAULO JOSE
GOZZO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 490/2001 -
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x JOAO DA
SILVA - Diante da certidão de fls. 57 (...decorreu o prazo de 30
dias sem manifestação), intime-se a parte interessada para que
manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO
CARLOS MARTINS.

20. - 768/2001 - LUIS EDUARDO LAFFITE RONCONI x
BANKBOSTON ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CRED.SC LT - Intime-se a devedora, por meio de seu procura-
dor, via Diário da Justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar o montante da condenação, sob pena de aplicação de multa
no importe de 10% sobre o valor devido, nos termos do artigo
475-J. Intimem-se. Advs. SELMA GONCALVES HERAKI,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, SAMANTHA
ALBINI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL.

21. - 1145/2001 - CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-G.ITAU x MARIO SERGIO STIVAL - ME -
Diante da certidão de fls. 27 (...decorreu o prazo de 1 ano sem
manifestação), intime-se a parte interessada para que manifes-
te interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

22. ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL - 494/2002 -
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CRISTOFER DIEGO BERALDI MARTINS - Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

23. - 619/2002 - GENI AKEMI SATAKE x JONATHAN CA-
MARGO - Arquivem-se conforme determina o parágrafo 5º do
artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Advs. LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI e MARCIO JOSE DE SOUZA.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 738/2002 -
CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x ADILSON
SOARES DA COSTA JUNIOR - Diante da certidão de fls. 84
(...decorreu o prazo de suspensão), intime-se a parte interessa-
da para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. Advs. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FILIPE ALVES DA MOTA, LOUISE RAINER PEREI-

RA GIONEDIS e KELLY CHRISTINA FERNANDES.

25. - 770/2002 - JOAQUIM ADIR DA ROCHA e outro x -
Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de declarar o domínio em
favor dos Autores sobre a área descrita à f. 02/03 e 16, com
indicação fiscal nº 89-049-007.000-4 (f. 21). Esta decisão ser-
virá de título aquisitivo para abertura da matrícula no Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca. Publique-se, registre-
se, intimem-se. Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM.

26. REPARACAO DE DANOS - 1069/2002 - CELIA BUGNO
DE MOURA x BRASIL TELECON S.A. e outro - Diante do
contido as fls. 312/314, faculto a requerida o prazo de 5 dias
para manifestação sobre o contido as fls. 300, bem como para
que realize o pagamento espontâneo do débito. Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA,
MICHELE PATRICIA ROVARIS, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA, ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES, TONY
MARCELO GONZALES RIVERA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

27. ORDINARIA DE INEXIST.DE DEBIT - 1482/2002 - JOEL
JOSE DOUDAT x BANCO ITAÚ S.A. - Vistos e examinados
(...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes a ação de restituição e os embargos à ação monitó-
ria, para determinar o recálculo dos lançamentos pertinentes ao
contrato de crédito em conta corrente, a partir de 15/12/1997,
com exclusão da capitalização de juros inferior ao período anual,
de forma que os valores a maior lançados devem ser deduzidos
do saldo devedor; sobre o saldo final apurado incidem corre-
ção monetária e juros moratórios de 1% ao mês até o efetivo
pagamento. Considerando a sucumbência recíproca, condeno
ambas as partes no igual rateio das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, estes fixados no total de R$.5.000,00
(cinco mil reais), abrangendo a ação de restituição e os embar-
gos, verba a ser compensada na forma do artigo 21 do Código
de Processo Civil e da Súmula 306 do STJ; Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Advs. MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

28. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 616/2003 - ANTO-
NIO CARLOS JULIO x PAULO CELLES IMOVEIS LTDA. e
outro - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do
exposto, julgo improcedentes os pedidos do Autor e aquele
contraposto formulado pela Ré. Ante a sucumbência recíproca,
condeno as partes no rateio das despesas processuais e dos ho-
norários advocatícios, estes ora fixados em R$.1.200,00 (mil e
duzentos reais). Determino a compensação dessas verbas, com
fundamento no artigo 21 do Código de Processo Civil e na Sú-
mula 306 do STJ. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs.
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO e ZELIA PACHECO DE
OLIVEIRA.

29. - 735/2003 - GLAUBER VINICIUS SANTOS SIKORSKI
e outro x - 1. Reitere-se a intimação da parte requerente para
que no prazo de 5 (cinco) dias preste as contas devidas. 2. De-
corrido o prazo sem manifestação, certifique-se, e após, dê-se
vista ao Ministério Público. 3. Intime-se. Advs. BENJAMIM
PEDRO ZONATO e MARIO TOYOSHIMA.

30. SUMARIA DE COBRANCA - 915/2003 - COND. ED.
NICOLE I x OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ - Certifico que
o autor não apresentou a minuta para posterior confecção do
adital. Intime-se o autor para manifestar interesse no prosse-
guimento do feito. Se positivo, tornem conclusos para delibe-
rações necessarias. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

31. MONITÓRIA - 951/2003 - FUNEF - FUNDACAO PARA
ESTUDO DAS DOENCAS DO FIGADO x CRISTIANE BE-
TRIZ SILVA PEREIRA e outro - 1.Intimem-se pessoalmente os
requeridos para que no prazo de 15 dias efetuem o pagamento
espontâneo do débito a que foram condenados, sob pena de
incidência de multa no valor de 10%. 2.Atente a escrivania aos
endereços indicados as fls.133. 3.Intimem-se. Adv. UMBER-
TO GIOTTO NETO.

32. MONITÓRIA - 1168/2003 - BANCO ITAÚ S.A. x DANI-
EL FRANCISCO CARBONI - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio. Advs. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

33. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1213/2003 -
WALTER EDUARDO WOJCIECKOWSKI e outros x ESPO-
LIO DE UBIRACI FLAMARION WOJCIECKOWSKI - Vis-
tos e examinados estes autos de Arrolamento, registrados sob
nº 1213/03, dos bens deixados em razão do falecimento de
UBIRACI FLAMARION WOJCIECKOWSKI. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
retificação do formal de partilha amigável nestes autos de arro-
lamento dos bens deixados em razão do falecimento de UBI-
RACI FLAMARION WOJCIECKOWSKI e determino que se
cumpra e guarde como nela se contém, ressalvados direitos de
terceiros. Observado o contido no termo de retificação (fls. 107),
expeça-se o competente formal. Oportunamente, arquivem-se
com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. ANTONIO JOSE VELLEMEM DIAS, JOCELY LOU-
REIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR SANTOS
BOND, LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI.

34. BUSCA E APREENSÃO - 1266/2003 - FINANCEIRA
ALFA S/A-CRED.,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x DA-
NIELLA GUIMARAES LOPES e outro - Homologo o acordo
noticiado pelas partes Financeira Alfa S/A - Credito Financia-
mento e Investimentos e Cacciana Guimarães Lopes e Daniella
Guimarães Lopes Ribeiro (fls. 238/239) e, de conseqüência,
julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, III, Código
de Processo Civil. Transitado em julgado, arquivem-se com as
baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, PAULO

GUILHERME PFAU e VITORIO KARAN.

35. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1386/2003 -
MARTA MARIA DE FIGUEIREDO VIEIRA e outro x FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - Ante o con-
tido na certidão supra (que a parte ré não se manifestou acerca
do r. despacho de fls. 180/182), faculto manifestação a parte
autora no prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs. JULIO CESAR
PINTO D AMICO e CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA.

36. - 1581/2003 - CILSO DOS SANTOS NOGUEIRA x A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. - Vistos
e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na
ação revisional para: a) reconhecer a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor ao contrato firmado entre as partes;
b) reduzir a multa moratória e cláusula penal para 2% (dois por
cento), na forma do § 1º do art. 52 do CDC, a partir do aditivo
contratual firmado em 06/08/1998 (fls. 35/36); c) excluir a in-
cidência dos honorários advocatícios na cobrança extrajudicial
para o caso de mora; d) determinar a repetição de forma sim-
ples do indébito se houver saldo credor em favor do autor ou a
compensação na hipótese de o saldo devedor ser superior. Su-
cumbentes ambos os litigantes, distribuo os ônus com fulcro no
artigo 21 do Código de Processo Civil. Assim, condeno as par-
tes ao pagamento das custas e despesas processuais na propor-
ção de 70% para o autor e 30% para o réu, e em honorários
advocatícios a cada uma das partes que arbitro em R$ 1.400,00
(um mil e quatrocentos reais), devidos ao patrono do réu, e R$
600,00 (seiscentos reais), em favor do procurador do autor, tendo
em conta o tempo da demanda, o trabalho dos profissionais, a
razoável facilidade da causa, por se tratar de matérias por di-
versas ocasiões discutidas nos tribunais, o julgamento anteci-
pado da lide e o número de manifestações nos autos, com fun-
damento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Con-
signo que a cobrança das verbas de sucumbência a que foi con-
denado o autor fica condicionada à alteração de suas condições
financeiras no prazo de cinco anos (Lei nº1.060/50, art. 12).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LUCIOLA LOPES
CORREA, FERNANDA DA SILVA M. NORONHA e AIRTON
SAVIO VARGAS.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 121/2004 - COND. ED.
SUNRISE x HAROLDO WERNECK DO CARMO e outro -
Certifico que a parte autora não efetuou o pagamento da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se o autor para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito. Se positivo, tor-
nem os autos conclusos para as deliberações necessárias. Inti-
me-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

38. REVISIONAL DE CONTRATO - 342/2004 - ADILSON
CARLOS FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação revisional para
o fim de determinar o expurgo de juros compostos na tabela
price quando da amortização, para que os juros sejam aplica-
dos de forma simples (artigo 4º do Decreto nº 22.626/33 e Sú-
mula no 121 do STF), com a revisão desde a celebração do
contrato dos valores das prestações mensais, dos prêmios de
seguro e do saldo devedor, observada a compensação no saldo
devedor das importâncias pagas a maior. Considerada a sucum-
bência recíproca, condeno ambas as partes, na proporção de
40% ao Autor e 60% ao Réu, no pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios ora fixados em
R$.3.000,00 (três mil reais), determinando a respectiva com-
pensação, em consonância com o artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil e a Súmula nº 306 do STJ. . Ressaltado que a res-
ponsabilidade do Autor por eventual sucumbência remanescente
permanece suspensa até que seja demonstrado não mais subsis-
tir o seu estado de miserabilidade jurídica, dentro do prazo de
cinco anos (artigo 12, da Lei nº 1.060/50). Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

39. COBRANCA - RITO SUMARIO - 635/2004 - COND. ED.
MISSOES x JOSE LAGANA e outro - 1.Suspendo o feito pelo
prazo de 90 dias. 2.Decorrido o prazo sem manifestação, certi-
fique-se e intime-se o requerente sobre o prosseguimento do
feito. 3.Intimem-se. Advs. JEFERSON WEBER e KATIA RE-
GINA GROCHENTZ.

40. DESPEJO C/C COBRANCA - 644/2004 - GLACI MINET-
TO CORDOVA x JOAO LUIZ PINHO e outro - Homologo por
sentença para que produza seus legais e jurídicos efeitos o pe-
dido de desistência formulado pela Autora e julgo extinto o
presente processo, de conformidade com o disposto no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as
devidas baixas no distribuidor e, oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO - 692/2004 - SUELI TERE-
ZINHA PROPST x EDGAR NUNES - Vistos e examinados
(...) DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido, para o fim de declarar restaurados os autos nº 1341/97,
atribuindo-se à sentença de f. 93/96, ao Aresto de f. 20/26 e às
demais cópias de peças (f. 27/33) a mesma autoridade das pe-
ças originais (artigo 1.067, §5º, do Código de Processo Civil).
Tendo em vista que a Ré se opôs ao pedido do Autor, com jun-
tada de documentos estranhos aos autos em restauração, con-
deno-a no pagamento das custas deste processo e dos honorári-
os advocatícios do patrono do Autor, os quais fixo em R$.200,00
(duzentos reais), considerando a singeleza da demanda (artigo
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Advs. SANDRA REGINA FIGUEIREDO
e MILTON RICARDO E SILVA.

42. EMBARGOS A EXECUCAO - 768/2004 - CLARINDA
MANFROI FELINI e outros x ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. - Vistos e examinados (...) DISPOSI-
TIVO - Posto isso, JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos à execução para reconhecer a ilegitimidade dos fiado-

res, Gomercindo Manfroi e Maria Urdes Toffoli Manfroi, para
figurarem no pólo passivo da execução promovida nos autos nº
663/99, determinando-se a respectiva exclusão, e, de ofício,
reconheço a falta de interesse processual da embargada com
relação à execução de título extrajudicial ajuizada em face da
primeira embargante, por já possuir título executivo judicial
nos autos de ação de despejo nº 535/97, ao efeito de JULGÁ-
LA EXTINTA, com amparo no art. 267, inc. VI, c/c art. 568,
ambos do Código de Processo Civil. Sucumbente, condeno a
exeqüente/embargada ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e de honorários advocatícios adversos, que, para am-
bos os feitos, com base no art. 20, § 4º, do CPC, arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em conta o tempo da demanda,
a ausência de complexidade da matéria, por se tratar de ques-
tão pacífica nos tribunais, e o trabalho do profissional. Por con-
seqüência, determino o levantamento da penhora sobre o imó-
vel objeto da Matrícula nº 22.329, do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Pato Branco/PR, devendo, para tanto,
ser oficiado ao digno Juízo deprecado, encaminhando cópia
desta sentença, solicitando, após o cumprimento, a restituição
da deprecada. Oportunamente, lançadas as baixas necessárias,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ofício à disposição da parte interessada. Advs. ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE, ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO e ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 840/2004 - NEIVA SA-
LETE DE ALMEIDA e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA. - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do
exposto: [1] homologo a transação de f. 921/930 e julgo extin-
to o processo entre a autora Dora e a Ré, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil; [2] julgo parcial-
mente procedente a ação revisional, apenas para decretar a nu-
lidade das cláusulas respeitantes ao resíduo após o término do
prazo, como também daquela sobre a autorização para cons-
truir vinculada ao adimplemento, com a improcedência dos
demais pedidos formulados pelos autores Neiva, José e Luiz
Lucas; [3] julgo extinta a reconvenção, com esteio no artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Considerada a
sucumbência, condeno os Autores/reconvindos e a Ré/recon-
vinte no rateio das despesas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, estes estabelecidos em R$.3.000,00 (três mil reais),
verbas a serem compensadas (artigo 21 do Código de Processo
Civil e Súmula 306 do STJ). Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ROBERTO
VARELA GEWEHR e MARINA MICHEL DE MACEDO.

44. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 888/2004 - PE-
DRO ADELINO MARCHETTO & CIA LTDA. x F MAIA
FASHION LTDA. (FABIANA MODAS) - A credora aduz que a
empresa devedora “fechou seu estabelecimento comercial de
maneira irregular, (...)”, e, por isso, requer a desconsideração
de sua personalidade jurídica a fim de que as sócias respondam
pelas dívidas da empresa. Para desconsideração da pessoa jurí-
dica é necessária a configuração de abuso de personalidade,
caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimoni-
al (artigo 50 do Código Civil), hipóteses não evidenciadas no
presente momento, daí por que resta inferido tal requerimento.
Da mesma forma, restam prejudicados os demais pedidos de fl.
103. Intimem-se. Advs. ADRIANO ALVES KLEIN e ROBSON
LUIZ SANTIAGO.

45. INVENTARIO - 918/2004 - CLAUDETE DO CARMO
VALENTE x ESPOLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE - Ante
o acolhimento do pedido de habilitação de Ondina Roedel nes-
ta data, intime-se-a por meio de seus advogados constituídos
nos autos (f. 192) para que, no prazo de 10 dias, apresente
relação dos bens adquiridos por ela e pelo de cujus durante sua
união estável, apresentando os documentos a eles correlatos,
como matrícula imobiliária, etc. Após, será deliberado sobre a
retificação das primeiras declarações, o registro do testamento
público, a expedição de ofícios às instituições financeiras e a
intervenção do Ministério Público. Outrossim, ressalto às par-
tes que para o célere andamento processual, mostra-se salutar
que entrem em consenso quanto aos bens que compõem o es-
pólio e sua respectiva partilha, resguardando para sobreparti-
lha aqueles eventualmente litigiosos. Intimem-se. Advs. NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, LACIR GUA-
RENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI, JOSE RO-
DRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO e JOSE CID CAMPE-
LO FILHO.

46. COBRANCA (EXE) - 920/2004 - CINEXPAN INDUSTRIA
E COMERCIO LRDA. x E F MARMORES LTDA. - Vistos e
examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido da Autora para o fim de condenar a Ré no
pagamento das triplicatas em questão e das despesas por ela
despedidas com os respectivos protestos, acrescidos de corre-
ção monetária (média IGP/INPC) e juros moratórios de 0,5%
ao mês, a partir de cada vencimento e desembolso. Condeno-a,
ainda, no pagamento das despesas processuais e dos honorári-
os advocatícios em favor do patrono da Autora, os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenação supra, levando em conta
a singeleza da demanda (artigo 20, §3º, Código de Processo
Civil). Publique-se, registre-se e intimem-se. Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK.

47. - 1173/2004 - MASSIMO ZUNINO x BANCO BRADES-
CO S/A - Vistos e examinados os embargos de declaração de
fls. 493/494, em que é embargante MASSIMO ZUZINO... O
embargante opõe os presentes declaratórios sob o fundamento
de que há uma omissão na sentença de fls. 465/484 no que se
refere ao pedido de anulação do leilão extrajudicial, constante
da petição inicial. Relatei. Decido. Os aclaratórios são mani-
festamente intempestivos, eis que o embargante foi intimado
da sentença impugnada em 22.09.06, vindo a protocolar a peti-
ção do recurso apenas em 04.10.06, portanto, muito tempo de-
pois de vencido o prazo legal de cinco dias. Ocorre que, anteri-
or oposição de embargos de declaração não reabre o prazo para
renovar o recurso, salvo se nos segundos fossem apontados ví-
cios na sentença que julgou os primeiros. De outro lado, ainda
que não se tratasse de hipótese de preclusão temporal, o caso
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seria de preclusão consumativa porque já praticado o ato oca-
sião em que deveriam ter sido deduzidas todas as teses de defe-
sa (vícios da sentença - CPC, art. 535). Diante do exposto, não
conheço dos embargos de declaração. Cumpra-se o item 2.2.14
do C.N. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e GIZELLE DE ASSIS.

48. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 1200/2004 - DEBO-
RA PERES M.E x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. - I -
Preliminarmente, certifique a Escrivania acerca da anticipação
das custas pela autora, para cumprimento da diligência citató-
ria. II -Se positivo, tornem conclusos para deliberações neces-
sárias. III - Em caso negativo, intime-se a autora, por seu pro-
curador judicial, para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias, devendo desde logo, providenciar o
pagamento das custas relativas à diligência para citação. IV -
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a represen-
tante legal da empresa autora para promover os atos que lhe
compete, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do
processo (artigo 267, III do CPC). Intime-se. Advs. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA e MARIA ILMA CARUSSO GOU-
LART.

49. HABILITACAO - 1218/2004 - ONDINA ROEDER x ES-
POLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE - Foi noticiado pelas
partes o julgamento da ação declaratória de união estável pro-
movida pela ora habilitante, Ondina Roedel, com o acolhimen-
to de seu pedido de reconhecimento da união estável existente
entre ela e Antonio Raul Valente no período compreendido en-
tre julho/1960 e 30/junho/2004 (f. 729/738). Ante o contido no
artigo 1001 do Código de Processo Civil, impositivo o deferi-
mento do presente pedido, com a habilitação de Ondina Roedel
no inventário de Antonio Raul Valente, posto que reconhecido
na ação referida o seu direito “à meação do patrimônio forma-
do neste período”. Ressalto que a discussão travada entre On-
dina, Leonor e as demais Requeridas em relação aos bens que
compõem o espólio de Antonio Raul Valente será dirimida nos
autos de inventário, porquanto extrapola os limites de cogni-
ção desta habilitação. Publique-se e intimem-se. Arquivem-se
oportunamente os presentes autos, em conformidade com o item
5.13.4, do CN, juntando-se cópia desta decisão nos autos nº
918/2004. Advs. VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE,
LACIR GUARENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI,
JOSE RODRIGO SADE, NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES e DIOGO SALDANHA MACORATI.

50. IMPUGNACAO DO BENF. ASS. JUST - 1221/2004 - DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA. x MARIO PAULIV DOS SANTOS - Ofício à disposi-
ção da parte interessada. Advs. JOSE WALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA.

51. REVISIONAL DE CONTRATO - 1324/2004 - IMAGE
PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA. e
outro x BANCO DO BRASIL S/A. - Vistos e examinados (...)
DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo improcedente a ação
e condeno as Autoras no pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios em benefício do Réu, ora estabe-
lecidos em R$.1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando a
singeleza da demanda e o trabalho desenvolvido. Como as Au-
toras são beneficiárias da assistência judiciária gratuita, essa
condenação nas verbas de sucumbência fica suspensa enquan-
to subsistir seu estado de miserabilidade firmado na inicial e
até o prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1060/
50. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs. JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MO-
REIRA DA FONSECA.

52. REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO - 1342/2004 -
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. x CEL-
SO QUADROS - Redesigno o ato processual para o dia 08 de
fevereiro 2006, às 14:20 horas. Expeça-se nova carta precató-
ria para citação do réu, com urgência, na forma e com as adver-
tências contidas no despacho de fl. 35. Deve o autor antecipar
as custas para cumprimento da diligência. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas no valor de R$ 25,00 reais, para poste-
rior expedição de Carta Precatória. Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e DANIELA MACHADO.

53. SUMARIA DE COBRANCA - 1467/2004 - JULIA DAR-
RIBA ROZADOS e outro x BANCO BRADESCO S/A - Mani-
feste-se o requerido sobre o contido as fls. 165/166. Intime-se.
Advs. WILLIAN FURMAN, GIZELLE DE ASSIS e LEONAR-
DO MECENI.

54. - 1476/2004 - COND. ED. RES. VILLA FRANCA x RO-
BERTO JAIR RISDEN e outro - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, para o fim de condenar os Réus no pagamento em
favor do Autor das taxas condominiais vencidas de 5/3/2002 a
5/11/2005 e 5/3/2003 a 5/8/2004, inclusive as que se vencerem
até a execução da sentença (artigo 290, do Código de Processo
Civil), sobre as quais incidirão, a partir de cada vencimento,
correção monetária (média INPC/IGP-DI) e juros de mora de
1% ao mês, além de multa de 2%. Como o Autor decaiu de
pequena parte do pedido (juros moratórios reduzidos de 1,5%
para 1%), condeno os Réus no pagamento das despesas proces-
suais e dos honorários advocatícios, em favor do Patrono do
Autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, le-
vando-se em conta a singeleza da demanda (artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil). Publique-se, registre-se e intimem-
se. Advs. LOLINNA CHAN e CHRISTIANE LORENZO NIE-
CE.

55. - 1490/2004 - ZENAIDE BORA e outros x ESPOLIO DE
UBIRACI FLAMARION - Intimem-se os autores para, que no
prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se acerca do interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se. Advs. JOCELY LOUREI-
RO C. DE OLIVEIRA e GERALDO CEZAR SANTOS BOND.

56. COBRANCA - RITO SUMARIO - 48/2005 - ASSOCIA-
CAO CULTURAL SAO JOSE - ACJS x DAURA DA CON-

CEICAO PINTO CARNEIRO - Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a resposta dos oficios. Adv. MILZE TIMI BUQUE-
RA.

57. MONITÓRIA - 66/2005 - IVAN MARIO KOCH x ORES-
TES AVANCO - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio. Advs. IVAN MARIO KOCH e MARCELO
CHEDID.

58. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 424/2005 - RAFAELA
STALL LEITE x PAULO FRANCISCO DI MINNO LEITE e
outro - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do
exposto, julgo procedente o pedido da Autora e decreto a dis-
solução total da sociedade ré Enara, com improcedência dos
pedidos contrapostos deduzidos pelos Réus. Ainda, condeno
os Réus no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios em favor da Autora, ora fixados em 15% sobre o
atualizado valor dado à causa (Súmula 14 do STJ). Publique-
se, registre-se e intimem-se. Advs. VILSON STALL e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

59. REMOCAO DE INVENTARIANTE - 440/2005 - ONDI-
NA ROEDEL x CLAUDETE DO CARMO VALENTE e outro
- Vistos e examinados estes autos nº 440/2005, de pedido de
remoção de inventariante, em que figuram, como requerente,
Ondina Roedel e, como requerida, Claudete do Carmo Valente.
1. Ondina Roedel requer a remoção de Claudete do Carmo Va-
lente do cargo de inventariante do Espólio de Antonio Raul
Valente (autos nº 918/2004), alegando, em síntese, que: a) a Ré
omitiu seu relacionamento de mais de quarenta anos havido
com o autor da herança, “além do fato de terem vivido juntos
até o falecimento do Dr. Antonio Raul Valente”; b) os bens
relacionados pela Inventariante foram adquiridos durante a união
estável de modo que “possui 75% do monte mor, sendo 50%
pela meação, e 12,5% como herdeira legitima, nos termos do
art. 1.790, inciso II, do Código Civil”; c) “estava na adminis-
tração dos bens que lhes eram comuns”, razão pela qual deve-
ria ter sido nomeada Inventariante; d) o imóvel localizado no
Balneário de Ipanema II “está sendo depreciado em razão de
possível aluguel para um grupo de trabalhadores”. Em respos-
ta, a Requerida suscitou a impossibilidade jurídica do pedido,
a ilegitimidade da Requerente e a irregularidade de sua repre-
sentação processual. No mérito, refuta imputação de denuncia-
ção caluniosa, aduz sobre a inexistência da união estável e pugna
pela revogação da liminar concedida pelo Juízo da Vara de Fa-
mília, concluindo pela improcedência do pedido da Requeren-
te e sua condenação por litigância de má-fé. Após sucessivas
manifestações das partes sobre o imóvel mencionado na inicial
e o sobrestamento do feito até solução da questão prejudicial,
sobreveio a notícia do julgamento da ação declaratória promo-
vida pela Autora na Vara de Família, vindo então os autos con-
clusos para julgamento. 2. Inicialmente, registra-se que foi re-
conhecida judicialmente a união estável entre a Requerente e o
falecido Antonio Raul Valente, pelo período compreendido entre
julho/1960 a 30/junho/2004. Conseqüentemente, nesta data é
acolhido o pedido de habilitação da ora Requerente no proces-
so de inventário, nos apensos autos nº 218/2004, de modo que
ela, na qualidade de companheira, tem legitimidade para pro-
mover a presente ação de remoção de inventariante, além de
estar devidamente representada nos autos pelos seus causídi-
cos constituídos à f. 19, aos quais outorgou procuração geral
para o foro, nos termos do artigo 38, do Código de Processo
Civil. Adiciona-se que a controvérsia acerca dos bens que com-
põem o espólio será objeto de discussão no processo de inven-
tário, razão pela qual, na análise do mérito do pedido ora dedu-
zido pela Requerente, não serão consideradas as alegações te-
cidas a respeito por ambas as partes neste processo. O pedido
de remoção de inventariante encontra previsão legal nos arti-
gos 995 e 996 do Código de Processo Civil, daí por que não há
que se falar em impossibilidade jurídica do pedido. Em que
pesem os fatos deduzidos pela Requerente na petição inicial,
nenhum deles se enquadra nas hipóteses previstas nos incisos
do artigo 995, do Código de Processo Civil. Ainda que a Re-
querida nada tenha mencionado a respeito do relacionamento
entre Ondina e o falecido Antonio Raul Valente, tal postura
não caracteriza omissão em prejuízo à inventariança. Quando
foi aberto o inventário em agosto/2004, essa circunstância ain-
da era objeto de discussão judicial entre as partes, tanto que
somente em fevereiro/2006 foi reconhecida judicialmente essa
união estável (f. 204/213). De tal sorte, em relação ao imóvel
de Balneário Ipanema II, as fotografias de f. 145/163 revelam
que esse bem está conservado, situação não consentânea com a
alegação de estar sendo “depreciado”. Por fim, como ainda não
se sabe ao certo quais os bens que compõem o espólio, a alega-
ção da Requerente de que está na sua posse e administração
por si só não enseja a substituição da Requerida do cargo de
inventariante. Pelo que consta no processo de inventário a Re-
querida está na posse e administração do conjunto comercial
do Edifício Augusta e do indigitado imóvel no litoral. Ademais
disso, há que ser sopesadas as inúmeras incumbências do in-
ventariante com o fato da Requerente contar com mais de 83
anos de idade. De conseguinte, não evidenciadas quaisquer das
hipóteses legais para a remoção da Requerida, inexorável a
improcedência do pedido da Requerente, sobretudo frente à
ausência de outra situação fática obstativa do exercício das fun-
ções de inventariante com lisura e presteza. Por fim, quanto ao
pedido de litigância de má-fé, observa-se que o pedido de re-
moção de inventariante não configura qualquer das hipóteses
previstas no ordenamento jurídico que tipificam a litigância de
má-fé (artigo 17 do CPC). Além disso, é inquestionável que o
artigo 17 do Código de Processo Civil deva ser interpretado
com cautela, para que o rigor excessivo na aplicação das san-
ções legais não culmine por inviabilizar o verdadeiro acesso à
Justiça, bem como a amplitude da defesa, anotando Celso Agrí-
cola Barbi que “não se pode negar à parte o direito de pleitear
uma interpretação que lhe pareça mais correta e favorável à
causa”. 3. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e
condeno a Requerente no pagamento das custas processuais.
Tratando-se de incidente processual, incabível a condenação
em honorários. Transitada em julgado, certifique-se o desfecho
no processo principal. Intimem-se. Advs. VANDERLEI LUIS
DOS REIS TESCHE, LACIR GUARENGHI, ANDRESSA
CRISTINA GUARENGHI, JOSE RODRIGO SADE, NORMA

SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES e DIOGO SAL-
DANHA MACORATI.

60. PROTESTO POR PREFERENCIA - 452/2005 - BANCO
BANESTADO S/A. x ANA PAULA BOGF - Vistos e examina-
dos (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de reconhecer o crédito hipote-
cário assegurado ao Banco Banestado S.A. o levantamento do
produto da arrematação depois de satisfeito o crédito condomi-
nial, inclusive as custas processuais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e MARILZA MATIOSKI.

61. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 494/2005 - LOUR-
DES INES DIAS SCHATE x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante
do exposto: [1] julgo extinto o processo em relação ao Banco
Itaú S/A, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil; [2] julgo parcialmente procedente a ação
revisional para o fim de determinar o expurgo de juros compos-
tos na tabela price quando da amortização, para que os juros
sejam aplicados de forma simples (artigo 4º do Decreto nº
22.626/33 e Súmula no 121 do STF), com a revisão desde a
celebração do contrato dos valores das prestações mensais, dos
prêmios de seguro e do saldo devedor, observada a compensa-
ção no saldo devedor das importâncias pagas a maior. Conside-
rada a sucumbência recíproca, condeno ambas as partes, na
proporção de 40% à Autora e 60% ao Banestado, no pagamen-
to das despesas processuais e dos honorários advocatícios ora
fixados em R$.3.000,00 (três mil reais), determinando a res-
pectiva compensação, em consonância com o artigo 21 do Có-
digo de Processo Civil e a Súmula nº 306 do STJ. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.

62. EMBARGOS A EXECUCAO - 603/2005 - FUNDACAO
COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x DEL-
MAR MAFFEI - Homologo por sentença para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizada às fls. 75/77
e, de conseqüência, julgo extinto o processo (autos n.º 603/
2005), assim como os autos em apenso (autos n.º 1.068), nos
termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anota-
ções necessárias, arquivem-se os autos. Advs. EROS GIL PE-
TERS, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, MAURE-
LIO PETERS, SAREMA OLIJNYK e BOGDAN OLIJNYK
JUNIOR.

63. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 690/2005 - MARCE-
LO JOSE DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Di-
ante do exposto: julgo parcialmente procedente a ação revisio-
nal para o fim de determinar o expurgo de juros compostos na
tabela price quando da amortização, para que os juros sejam
aplicados de forma simples (artigo 4º do Decreto nº 22.626/33
e Súmula no 121 do STF), com a revisão desde a celebração do
contrato dos valores das prestações mensais, dos prêmios de
seguro e do saldo devedor, observada a compensação no saldo
devedor das importâncias pagas a maior. Considerada a sucum-
bência recíproca, condeno ambas as partes, na proporção de
40% aos Autores e 60% ao Banestado, no pagamento das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios ora fixados em
R$.3.000,00 (três mil reais), determinando a respectiva com-
pensação, em consonância com o artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil e a Súmula nº 306 do STJ. Ressaltado que a respon-
sabilidade dos Autores por eventual sucumbência remanescen-
te permanece suspensa até que seja demonstrado não mais sub-
sistir o seu estado de miserabilidade jurídica, dentro do prazo
de cinco anos (artigo 12, da Lei nº 1.060/50). Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

64. COBRANCA (EXE) - 713/2005 - SIMONE DO ROCIO
GIOPPO e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1.Di-
ante da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, manifestem-se as partes no prazo de 5 dias. 2.Intimem-
se. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, REYMI SAVARIS JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING.

65. SUMARIA DE COBRANCA - 743/2005 - COND. ED.
ALCINA MARIA x MARCELO JITSUYO WADA e outros -
Diante dos documentos juntados pelo requerente, faculto a
manifestação aos requeridos pelo prazo de 5 dias, conforme
fundamento do art. 398 do CPC. Intimem-se. Advs. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, MARCIA SIMONE SAKAGA-
MI e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI.

66. INVENTARIO - 898/2005 - MARIA DE LUCIA SOUZA
MARTINS x ESPOLIO DE EDISON ANTONIO MARTINS -
Homologo para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pla-
no de partilha de fls. 50/52, referente aos bens do Espólio de
Edison Antônio Martins, ressalvados os direitos de terceiro.
Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha (item
5.10.4, CN/CGJ). Publique-se, registre-se e intimem-se. Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANCA.

67. RESCISAO DE CONTRATO - 929/2005 - CIA ULTRA-
GAZ S/A x TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
- Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto:
III.1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de-
duzido nos autos de ação de rescisão de contrato nº 1.457/01,
para o efeito de decretar a rescisão do contrato firmado entre as
partes (fls. 24/27), pela ocorrência de culpa recíproca, e conde-
nar a ré, Cia. Ultragaz S/A, ao pagamento da importância de
R$ 11.871,20 (onze mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte
centavos), referente às duplicatas nº 027243/A (R$ 8.166,40) e
027244/A (R$ 3.704,80), a qual deverá ser corrigida monetari-
amente pelo INPC e acrescida de juros da mora no percentual
de 12% ao ano, a teor do disposto no artigo 406 do Código
Civil, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN, a partir dos
respectivos vencimentos. Pela sucumbência recíproca, conde-

no as partes no pagamento das custas e despesas processuais de
forma pro rata e de honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atualizado da condenação para cada parte,
tendo em conta o tempo da demanda, o lugar da prestação do
serviço, o grau de zelo do profissional que atuou no feito e o
número de manifestações nos autos, a teor do que dispõe o
artigo 20, § 3º, alíneas “a” a “c”, do Código de Processo Civil.
III.2. declaro a autora, Cia. Ultragaz S/A, carecedora do direito
de ação pela falta superveniente do interesse de agir em rela-
ção ao pedido de reintegração de posse, e JULGO EXTINTO o
processo, nessa parte, sem resolução do mérito, com amparo
no art. 267, inc. VI c/c art. 462, ambos do Código de Processo
Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos formulados na ação de rescisão de contrato de autos nº
929/2005 para o efeito de decretar a rescisão do contrato fir-
mado entre as partes, pela ocorrência de culpa recíproca, con-
forme fundamentação supra. Pela sucumbência recíproca, con-
deno as partes no pagamento das custas e despesas processuais
de forma pro rata e de honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 900,00 (novecentos reais) para cada parte, tendo em
conta o tempo da demanda, o lugar da prestação do serviço, o
grau de zelo do profissional que atuou no feito e o número de
manifestações nos autos, a teor do que dispõe o artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil. III.3. JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado na ação cautelar de autos nº 927/2007, re-
vogo a liminar de sustação de protesto concedida em 30/10/
2001, e condeno a autora Cia. Ultragaz S/A a pagar as custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios em favor do
advogado da ré, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais)
tendo em conta o tempo da demanda, o lugar da prestação do
serviço, o grau de zelo do profissional que atuou no feito e o
número de manifestações nos autos, a teor do que dispõe o
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia
desta sentença para os autos em apenso. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. CRISTIANE CARREIRO PEREIRA,
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO M. FRANCO e PATRICIA BUENDGENS SCHNEI-
DER.

68. ARROLAMENTO SUMARIO - 954/2005 - EDISON AN-
TONIO LOPEZ x ESPOLIO DE AURORA ROCHA - Homolo-
go para que produza os jurídicos e legais efeitos, a adjudicação
referente aos bens deixados pelo Espólio de Aurora Rocha em
favor de Edison Luiz Lopez, ressalvados direitos de terceiro.
Após o trânsito em julgado da presente e a comprovação do
pagamento dos tributos incidentes, verificada pela Fazenda
Pública, expeça-se carta de adjudicação (item 5.10.4, CN/CGJ).
Expedida a carta de adjudicação e satisfeitas eventuais custas
remanescentes, arquivem-se os presentes autos, bem como os
autos em apenso (n.º 1216/2002) com as baixas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ.

69. ARROLAMENTO SUMARIO - 960/2005 - VIVIANE
BAHL CORDEIRO e outro x ESPOLIO DE IDERALDO SA-
FANELLI CORDEIRO - Defiro a suspensão do feito, pelo pra-
zo de 30 dias, como requerido. Decorrido este prazo sem mani-
festação, intime-se para dar prosseguimento ao feito. Intimem-
se. Advs. FABIO GREIN PEREIRA e FABIANO RECHE DOS
REIS.

70. - 995/2005 - LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S.A. x
VAGNER AUGUSTO SILVA OLIVEIRA - Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.
Advs. EDSON GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO.

71. BUSCA E APREENSÃO - 1024/2005 - CLUBE ATLÉTI-
CO PARANAENSE x 100% HIP HOP - MATILDE NELI SEI-
BERT e outros - 1. Homologo por sentença para que produza
seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as par-
tes, Clube Atlético e Rugil Comércio de Bijouterias Ltda, noti-
ciado às fls. 43/45 e, por conseqüência, julgo extinto o presen-
te processo em relação a esta ré, de conformidade como dis-
posto nos artigos 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Procedam-se às devidas baixas nos distribuidor. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 2. Manifeste-se o Autor, no prazo de
10 dias, sobre o prosseguimento do feito, bem como acerca da
certidão supra. 3. Intimem-se. Adv. ALEXANDRE DA ROCHA
LINHARES.

72. MONITÓRIA - 1028/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x ARS
ACESSORIOS LTDA. e outros - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Diante do exposto, julgo improcedentes os em-
bargos à ação monitória, condenando os Embargantes no paga-
mento em favor do Embargado no valor de R$.37.077,09, com
a incidência de correção monetária e juros moratórios de 1%
ao mês a partir de 16/8/2005. Determino a conversão do man-
dado inicial em executivo, prosseguindo-se na forma do Livro
I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, como
a nova redação dada pela lei 11.232/2005. Condeno os Embar-
gantes no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios em favor do patrono do Embargado, que ora fixo
em 10% sobre o valor do débito, levando-se em conta a singe-
leza da causa e o disposto no §3º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs.
DANIEL HACHEM e PATRICIA BITTENCOURT L. DE
LIMA.

73. MONITÓRIA - 1052/2005 - AMPELIO BENJAMIM ZA-
NATTA x IRRIMAQ - IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA. e outro - Após o ajuizamento da ação monitória e
a citação da Ré, foi deferido o pedido de suspensão do proces-
so em razão da notícia de que as partes estavam entabulando
um acordo. Trazido aos autos os termos do acordo realizado,
no qual há pedido de homologação judicial, na seqüência o
Autor denuncia o seu descumprimento pela Ré e, salientando
que não houve a homologação, requer a continuação do feito,
com a expedição de mandado de penhora. No entanto, o referi-
do acordo produz efeitos às partes, independente de não estar
homologado judicialmente. Nesse sentido dispõe o art. 158 do
CPC. Assim, a eficácia da transação entre as partes independe
da homologação judicial, sendo esta necessária para que ela
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produza os efeitos processuais. Como nos próprios termos do
acordo constou o pedido de homologação para extinção do pro-
cesso, é ora deliberado nesse sentido, de modo a constituir um
título judicial. De conseguinte, homologo o acordo celebrado
entre as partes e formalizado às f. 31/32, com a extinção do
processo, com fundamento no artigo 269, inc. III, do CPC. PRI.
Advs. SANDRA PAULA SCHNEIDER, JOAO MAURICIO
HACK CARDOZO e LOTHÁRIO HERMES KOBER.

74. - 1096/2005 - ADELINA TERENCIO MISTRONGUE e
outros x ESPOLIO DE FRANCISCO LOYOLA MISTRON-
GUE - Dê-se ciência ao herdeiro Renan sobre os esclarecimen-
tos prestados às fls. 62. Em 10 dias. Intimem-se. Advs. ENIO
ROBERTO MURARA e JOSE VICENTE DA SILVA.

75. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 1115/2005 -
MARIA AUGUSTA GUIMARAES RODRIGUES BUENO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ante o superveniente desin-
teresse do Réu na produção da prova perícial manifestado na
petição de f. 171/173, aguarde-se a conclusão dos autos ao Juiz
de Direito Substituto para apreciação de seu requerimento de
julgamento antecipado. Sem prejuízo, faculto a manifestação
da Autora sobre os documentos apresentados à f. 174/273, em
5 dias. Intimem-se. Advs. RENATO GOLBA, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH.

76. MONITÓRIA - 1252/2005 - DIZ OMAR CAMARGO COR-
RETORA DE CAMBIO E VALORES LTD x MILTON AU-
GUSTO ROSOT - Sobre a proposta de acordo ventilada às fls.
83/84, faculto a manifestação da Autora. Em 5 dias. Intimem-
se. Advs. GEORGE BUENO GOMM e MARCOS ALVES DA
SILVA.

77. INDENIZATORIA - SUMARIO - 1305/2005 - ARIEL COR-
DEIRO x KUSMA & CIA LTDA.(KUSMA SUPERMECADOS)
- Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e, de conseqüência,
condeno o autor no pagamento das custas e despesas processu-
ais, e de honorários advocatícios em favor do patrono da ré,
estes fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a razoá-
vel facilidade da causa, o tempo da demanda, o local da presta-
ção do serviço e o trabalho do profissional. Consigno que a
cobrança das verbas de sucumbência fica condicionada à alte-
ração das condições financeiras do autor, no prazo de cinco
anos, a teor do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA,
MARCOS PAULO DA SILVA, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

78. REPETICAO DE INDEBITO - 1377/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROMARIO
SCHAEFER - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, esclareçam as partes, em cinco dias,
a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo
aos autos a respectiva proposta. 2. Em igual prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo requeri-
mento de produção de prova pericial, no prazo assinalado de-
vem as partes declinar sua importância, alcance e finalidade
para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento específico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4.
Intimem-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e WALDIR LESKE.

79. COMINATORIA C/C P. E DANOS - 1388/2005 - CLUBE
ATLÉTICO PARANAENSE x RUGIL COMERCIO DE BIJU-
TERIAS LTDA e outros - 1. Homologo por sentença para que
produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre
as partes, Clube Atlético e Rugil Comércio de Bijouterias Ltda,
noticiado às fls. 46/48 e, por conseqüência, julgo extinto o pre-
sente processo em relação a esta ré, de conformidade como
disposto nos artigos 269, inciso III do Código de Processo Ci-
vil. Procedam-se às devidas baixas nos distribuidor. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. 2. Faculto a manifestação da Au-
tora acerca da contestação e documentos apresentados pela Ré
Champs Sports. Em 10 dias. 3. Certifique a Serventia quanto
ao oferecimento de resposta pela ré AZ de Espadas. 4. Inti-
mem-se. Advs. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES, MAR-
LUS ANTONIO GUSI MAGNINI e MAYRON VENDRAME
MAGNINI.

80. SUMARIA - 52/2006 - SERGIO RONALD PRESIAZNIUK
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA/SA- BANCO
ITAU S/A - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de
condenar o Réu no pagamento ao autor Sergio Ronald Presiaz-
niuk Filho das diferenças entre os valores creditados em cader-
neta de poupança de sua titularidade (conta 47.764-6, com data
base no dia 05) e aqueles devidos em razão da remuneração
pelo IPC no percentual de 26,06%, em julho de 1987, e da
remuneração pelo IPC em percentual de 42,72%, em fevereiro
de 1989, com juros contratuais (índices da poupança) desde os
depósitos em valores inferiores aos devidos - 84,32% em mar-
ço/90, 44,80% em abril/90 e 21,87% em fevereiro/91 -, além
de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. Ante a
sucumbência recíproca, condeno as partes no rateio das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes ora fixados
em 15% sobre o valor da condenação, com embasamento nas
diretrizes estatuídas no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código
de Processo Civil. Determino a compensação dessas verbas,
com fundamento no artigo 21 do Código de Processo Civil, e
na Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. MARCILEY GAVIOLI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINE
RUPEL e FABRICIO COIMBRA CHESCO.

81. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 145/2006 - OSVAL-

DO CORREIA DE SOUZA x TELEMAR NORTE LESTE S/A
e outro - A lide comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, I, do CPC. 2. Anote-se conclusão para sentença.
3. Int. Advs. ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES, GUSTAVO CASTRO RAMOS TAVARES,
ALEXANDRE H. DE QUADROS, CRISTINA WATFE, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING.

82. COBRANCA DE SEGUROS - 155/2006 - ASSUNTA
MARIA CRESTANI ZABOTT e outros x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - Vistos e examinados (...) Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para o fim de con-
denar a ré a pagar aos autores a diferença entre a indenização
do seguro DPVAT já adimplida e a prevista no artigo 3º, alínea
b, da Lei nº 6.194/74, ou seja, de até 40 salários mínimos vi-
gentes à época do pagamento, aplicando-se o mesmo percentu-
al utilizado considerando o grau de invalidez, valores a serem
corrigidos monetariamente pelos índices oficiais, desde a data
do sinistro, e acrescidos de juros da mora, contados a partir da
citação à taxa de 1% a.m. (CC, art. 406 c/c CTN, art. 161, §
1º). Pela sucumbência, condeno a ré no pagamento das custas e
despesas processuais, e em honorários advocatícios ao patrono
dos autores que arbitro em 15% sobre o valor atualizado da
condenação, tendo em conta o tempo da demanda, a razoável
facilidade da causa e o trabalho do profissional (CPC, art. 20, §
3º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CLAUDIO
FREITAS MALLMANN, ANTONIO CARLOS BONET, VIC-
TOR KUNDZIN JÚNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e DANIELLA LETICIA BROERING.

83. - 254/2006 - IZABEL MARIA SANCHOTENE CUNHA e
outros x ESPOLIO DE TANCREDO LOMBARDI CUNHA -
Diante da assertiva de que “não houve ainda a quitação do fi-
nanciamento imobiliário”, esclareça a Inventariante sobre a
existência de dívida em relação ao contrato de financiamento
objeto da ação revisional em trâmite perante o Juízo da 5ª Vara
Cível. Em 10 dias. No mesmo prazo assinalado, junte matrícu-
la atualizada do bem de matrícula 32.327 (f. 42). Intimem-se.
Advs. IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e MAU-
RELIO PETERS.

84. CARTA DE SENTENCA - 348/2006 - BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A. e outro x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA - Sobre a renúncia
de fls. 294/296, reporto-se ao determinado no item “2” de fl.
286 (Para análise da renúncia noticiada à f. 274, determino ao
advogado renunciante que junte aos autos prova da notificação
de seu constituinte ou do despacho do juízo ad quem que deli-
berou sobre sua renúncia manifestada perante àquele Juízo).
Intimem-se. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

85. REVISIONAL DE CONTRATO - 417/2006 - ALCEU FER-
REIRA DE SOUZA x BANCO ITAÚ S.A. - Diante do interesse
do autor no prosseguimento do feito designo nova data para
realização da audiência de conciliação para o dia 17 de janeiro
de 2007, às 14:00 horas, ocasião em que, não obtida a concili-
ação entre as partes, a ré oferecerá, por meio de seu advogado,
contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, do
CPC). Expeça-se a carta de citação, devendo desde logo, estar
intimado o autor para providenciar sua retirada, bem como sua
postagem. AR à disposição da parte interessada. Intimem-se.
Adv. ANNA LUIZA PUPO CABRAL.

86. COBRANCA (EXE) - 443/2006 - COND. EDIFÍCIO CAR-
LOS ANDRÉ x LIGIA NATIVIDADE MATTE ZUGSTERN -
Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada e, de
conseqüência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais, assim como no pagamento de honorários advoca-
tícios ao patrono da ré, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta a pouca complexidade da causa, o tempo
da demanda, o número de manifestações nos autos, o julga-
mento antecipado e o trabalho do profissional. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. NEREU AUGUSTO TADEU
GANTER PEPLOW e LUCIOLA LOPES CORREA.

87. EMBARGOS A EXECUCAO - 456/2006 - SUL AMÉRI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. x MARIO
GONCALVES FAUSTINO - Vistos em saneador... 1. Com fun-
damento no artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil, com
a redação conferida pela Lei nº 10.444/02, deixo de designar
audiência de conciliação, haja vista as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável a sua obtenção. 2. Passo, então,
ao saneamento do processo, nos termos do § 2º da referida nor-
ma legal. Não foram argüidas preliminares de mérito. Presen-
tes as condições da ação e os pressupostos processuais de exis-
tência, validade e regularidade do processo, declaro-o sanea-
do. Observo que a prejudicial argüida na inicial dos embargos
não é matéria a ser analisada neste momento e sim quando da
prolação de sentença, pois se trata do mérito da presente ação
incidental. Isso porque, os embargos do devedor possuem na-
tureza de ação de cognição incidental de caráter constitutivo,
conexa à execução por estabelecer, como ensina Chiovenda,
uma relação de “causalidade entre a solução do incidente e o
êxito da execução” (apud HUMBERTO THEODORO JUNI-
OR, Curso de Direito Processual Civil, 32ª ed., Rio de Janeiro:
Editora Forense, 2001, p. 248). Logo, o embargante não possui
nos embargos apenas um meio de defesa, como o é a contesta-
ção, mas sim um verdadeiro direito de ação que visa extinguir
o processo de execução ou desconstituir a eficácia do título
executivo, em uma nova relação processual, “em que o deve-
dor é o autor e o credor é o réu” (Humberto Theodoro Junior,
ob. Cit. p. 248). Nessa linha de raciocínio, é que se assinalou
que os pontos de insurgência deduzidos na ação de embargos
são, e devem ser tratados, como o mérito dessa ação e não como
as preliminares a que se refere o artigo 301 do Código de Pro-

cesso Civil ou as prejudiciais como a prescrição. Estas se rela-
cionam tão-somente com a própria ação de embargos, devem
ser argüidas pelo embargado na impugnação e analisadas por
ocasião do saneador. 3. Pontos controvertidos: tipo e grau de
invalidez do embargado. 4. Defiro a produção de prova pericial
médica e documental nos limites da legislação processual. In-
defiro a produção de prova oral, porquanto em nada corrobora-
rá para a solução dos pontos controvertidos, sendo a prova téc-
nica suficiente para tal desiderato (CPC, art. 130). 5. Para a
realização da perícia nomeio o Médico Roberto Adam Gonçal-
ves Dias, sob a fé de seu grau. 6. Às partes para formulação de
quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de cinco
dias. 7. Após, intime-se o sr. Perito para dizer se aceita o encar-
go e, em havendo aceitação, para oferecer proposta de honorá-
rios, em cinco dias. 8. Oferecida a proposta, manifestem-se as
partes em cinco dias. 9. Em havendo concordância com o va-
lor, intime-se a embargante para depósito da verba, em cinco
dias, em atenção ao que dispõe o artigo 33 do Código de Pro-
cesso Civil. 10. Int. Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
JULIANA WERKHAUSER, MICHELLE TOPOROSKI e FE-
LIPE ALVES DA MOTA.

88. REINTEGRACAO DE POSSE - 462/2006 - AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MARUEN SAID
GHADIEH e outro - Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida às fls. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

89. - 549/2006 - ITAU SEGUROS S/A x CELI FRANCESCHI
- Vistos em saneador... 1. Não foram argüidas preliminares de
mérito, presentes as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais de existência, validade e regularidade do processo,
declaro-o saneado. 2. Pontos controvertidos: a) culpa pelo aci-
dente (quem avançou o sinal vermelho); b) nexo de causalida-
de; c) danos. 3. Defiro a produção de prova oral consistente no
depoimento pessoal do réu, sob pena de confesso, e testemu-
nhal, cujos róis são os de fls. 07 e 76, e documental nos limites
da legislação processual civil. Indefiro o depoimento pessoal
do representante legal do autor, porquanto em nada poderá co-
laborar à elucidação dos pontos controvertidos. 4. Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 23 de fevereiro de
2007, às 14h. 5. Intimem-se. Advs. FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO, ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU
A. DALARMI JUNIOR.

90. SUMARIA DE COBRANCA - 587/2006 - ELISETE JU-
RASZEK x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -GRUPO ITAÚ - Vistos e examinados (...) DISPOSI-
TIVO - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
para condenar a ré a restituir à autora valor antecipado a titulo
de VRG (valor residual garantido) em razão do contrato firma-
do entre as partes (fls. 10/10-v.), devidamente corrigidos mo-
netariamente pelo INPC, a partir da data do desembolso, e acres-
cidos de juros da mora a taxa de 1% ao mês a partir da citação
(CC, art. 406 c/c art. 161, § 1º, do CTN). Outrossim, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, corrigi-
das monetariamente pelo INPC desde o desembolso, e honorá-
rios advocatícios do patrono da autora que fixo em 15% sobre
o valor atualizado da condenação, com fundamento no artigo
20, § 3º, do Código de Processo Civil, considerando-se a razo-
ável facilidade da causa, o tempo da demanda e o trabalho do
profissional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ELISANA
CARNEIRO CREMA.

91. COBRANCA - RITO SUMARIO - 682/2006 - MÁRIO
GIACOMITTI x DENEVAL DOS SANTOS - Faculto a mani-
festação do Réu sobre os documentos juntados às fls. 58/64, no
prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs. CLINIO L. LYRA, LEAN-
DRO J. LYRA e SARAH ZAPELINI MARTINS.

92. - 714/2006 - GENADIR GOMES ALVES x ESPOLIO DE
JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO - 1. A determinação de emen-
da de fl. 45, no que tange à regularização da representação pro-
cessual dos herdeiros, não restou atendida. Assim, os herdeiros
Jadir, Nadir, Gilberto e Ledir terão que outorgar poderes à cau-
sídica que firmou a petição inicial. Em 10 dias. 2. A cessão de
direitos hereditários realizada pelos herdeiros em favor da viú-
va, sob a forma de alienação não onerosa (doação) de seus qui-
nhões, deverá ser formalizada por meio de instrumento públi-
co, conforme o disposto no artigo 108 do Código Civil Brasi-
leiro. 3. Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

93. - 723/2006 - MARCIA ANTONIETA SANT’ANA PUPPI e
outros x ESPOLIO DE GIL MARCOS CERCAL PUPPI - 1.
Defiro o pedido de fls. 179/180, aguarde-se conforme requeri-
do. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o inven-
tariante para que promova o seguimento do feito. 3. Intime-se.
Advs. ROSSELLA DU LEVANDOWSKI e SERGIO MANO-
EL POPLADE CERCAL.

94. - 752/2006 - NELSON DE JESUS SILVA x RAQUEL XA-
VIER DE FREITAS FREY e outro - Homologo por sentença
para que produza seus legais e jurídicos efeitos o pedido de
desistência formulado pelo Autor e julgo extinto o presente pro-
cesso, de conformidade com o disposto no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as devidas
baixas no distribuidor e, oportunamente, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER.

95. ARROLAMENTO SUMARIO - 897/2006 - MARIA ILDA
BASTISTA KOSLOSKE e outros x ESPOLIO DE VICENTE
KAMINSKI - Conforme mencionado no despacho de fls. 30, v,
a certidão negativa de débito perante a Fazenda Pública Muni-
cipal deve ser em nome do falecido e não em referência a um
bem específico. Assim, intime-se a inventariante para que no
prazo de 10 (dez) dias traga aos autos referida certidão. Intime-
se. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER.

96. COBRANCA (EXE) - 915/2006 - EDIFICIO ITATIAIA x
JULIO CESAR RODRIGUES - Acolho a emenda da inicial.
Cite-se o réu, com antecedência mínima de dez dias em relação

a audiência abaixo designada, para nela comparecer, represen-
tado por preposto com poderes para transigir, ciente de que
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante da
sua ausência injustificada (art. 277, e parágrafos, do CPC).
Designo audiência de conciliação para o dia 17 de janeiro de
2007, às 15:00 horas, ocasião em que, não obtida a conciliação
entre as partes, o réu oferecerá, por meio de seus advogados,
contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, do
CPC). Intimem-se. Adv. JEFERSON WEBER.

97. - 949/2006 - CIRO DIMAS GOMES DE CAMPOS x SIL-
MARA DE CAMARGO - Vistos e examinados (...) DISPOSI-
TIVO - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedi-
dos para: a) declarar rescindido o contrato de locação existente
entre as partes (fls. 07/08); b) decretar o despejo, assinando
para a desocupação voluntária do imóvel o prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 63, § 1º, letra “b”, da Lei nº 6.649/79); c) conde-
nar a ré ao pagamento dos alugueres referentes aos meses de
maio, junho e julho de 2006 e acessórios da locação, também
referentes a esses meses, mais os que se venceram no curso do
processo até a data da efetiva desocupação do imóvel, acresci-
do de correção monetária a partir do vencimento de cada par-
cela pelo INPC e juros da mora, a partir da citação, a taxa de
1% ao mês (CC, art. 406, c/c CTN, art. 161, §1º); d) condenar
ainda a ré ao pagamento das custas e despesas processuais,
corrigidas monetariamente a partir do desembolso, e honorári-
os advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, considerando-se o tempo da
demanda, a facilidade da causa, a ausência de contestação e o
trabalho do profissional, na forma do artigo 20, § 3º, do Código
de Processo Civil. Na hipótese de execução provisória, fixo a
caução em doze meses do aluguel, conforme artigo 63, § 4º, c/
c o artigo 64 da Lei nº 8.245/91. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. SERGIO DELMAR URNAU.

98. SUMARIA DE INDENIZACAO - 959/2006 - ADAURI
LORENÇO x JULIANA MAYER REIS e outro - Redesigno a
audiência preliminar que alude o artigo 277 do Código de Pro-
cesso Civil para o dia 24 de janeiro de 2007, 14:40 horas. Ex-
peçam-se novas correspondências para citação das rés, na for-
ma e com as advertências contidas no despacho de fl. 43-verso.
Cartas de Citação à disposição da parte interessada. Adv. JO-
NAS BORGES.

99. REINTEGRACAO DE POSSE - 970/2006 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAÚ x RO-
SELI DE FÁTIMA LOPES - Ante o pagamento das custas rela-
tivas ao Sr. Oficial de Justiça, intime-se-o para proceder à de-
volução do valor pago em duplicidade à parte autora, no prazo
de 5 dias. Sem prejuízo, diga a Autora sobre o prosseguimento
do feito. Em 5 dias. Intimem-se. Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI.

100. - 972/2006 - CATARINA DE JESUS AMARAL CHUEH e
outros x ESPOLIO DE FARID CHUEH - Homologo para que
produza os jurídicos e legais efeitos, a adjudicação referente
aos bens deixados por Farid Chueh em favor de Marcos Rober-
to Chueh, ressalvados direitos de terceiro. Em relação ao con-
trato de permissão de serviço público, firmado pelo autor da
herança com o Município de Curitiba, sua transferência far-se-
á de acordo com a legislação pertinente. Após o trânsito em
julgado da presente e a comprovação do pagamento dos tribu-
tos incidentes, verificada pela Fazenda Pública, expeça-se car-
ta de adjudicação (item 5.10.4, CN/CGJ). Expedida a carta de
adjudicação e satisfeitas eventuais custas remanescentes, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Publique-se, registre-se
e intimem-se. Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI.

101. REINTEGRACAO DE POSSE - 988/2006 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -GRUPO ITAÚ
x ALAOR LUIZ FERREIRA JUNIOR - Homologo por senten-
ça para que produza seus legais e jurídicos efeitos o pedido de
desistência formulado pelo Autor e julgo extinto o presente pro-
cesso, de conformidade com o disposto no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as devidas
baixas no distribuidor e, oportunamente, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

102. REVISÃO DE VALORES DE CONTRATO - 1010/2006 -
ROSSANO BERNERT x ITAUCARD FINANCEIRA S/A. -
Tendo em vista que ainda não houve a citação da parte ré, ho-
mologo por sentença para que produza seus legais e jurídicos
efeitos o pedido de desistência formulado pelo Autor e julgo
extinto o presente processo, de conformidade com o disposto
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proce-
dam-se as devidas baixas no distribuidor e, oportunamente, ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ENEL-
MO ZAGO.

103. DISSOLUCAO PARC. DE SOCIEDADE - 1023/2006 -
SILVIO RICARDO LAUS e outro x FRANCISCO HAMIL-
TON SENS - Vistos e examinados estes autos de dissolução
parcial de sociedade, registrados sob nº 1023/2006, em que fi-
gura como autor Silvio Ricardo Laus e Pedro Beraldo Vieira e
réu Francisco Hamilton Sens. Homologo por sentença para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
pelas partes às fls. 42/50 e, de conseqüência, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc.
III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se
os autos. Advs. MIRIAM KLAHOLD e ROSANE SILVEIRA
DA COSTA.

104. - 1092/2006 - LILIE CHAERI KARAM x ESPÓLIO DE
MARIA CRISTINA KARAM - 1.Lilie Chueiri Karam ingressa
com o presente pedido visando o levantamento do valor junto à
Caixa Econômica Federal referente ao abono salarial do PIS/
PASEP depositado em conta vinculada de sua filha Maria Cri-
sitina Karam, falecida em 10/7/1993. 2.A Requerente é parte
legítima, consoante se infere na documentação apresentada nos
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autos à f. 09, 11 e 13, motivo pelo qual o feito pode ser decidi-
do de plano. Deste modo, com fulcro na Lei nº 6858/80 defiro
o pedido e concedo alvará, autorizando a Requerente a proce-
der ao levantamento do PIS/PASEP (f. 14/15) junto à Caixa
Econômica Federal, com os rendimentos legais, se houver.
Defiro-lhe, ainda, os benefícios da assistência judiciária. Fixo
em 30 (trinta) dias o prazo de validade do presente alvará, in-
dependente de prestação de contas. Transitada em julgado, ex-
peça-se o competente alvará. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. RAFAEL TADEU MACHADO.

105. AÇÃO DE SONEGAÇÃO - 1150/2006 - CLAUDETE DO
CARMO VALENTE e outros x ONDINA ROEDEL - I - Clau-
dete do Carmo Valente, Leonor Alves dos Santos Valente e
Guiomar Augusta Valente Chicheto ajuizaram a presente ação
de sonegados em face de Ondina Roedel, narrando em síntese
que a Ré “nega a comunicação de seu patrimônio adquirido
durante os quarenta e quatro anos, alegando que haveria sub-
rogação, pois muitos dos imóveis foram comprados com ren-
das oriundas de aluguéis, ou seja, se recusou veemente a trazer
seu patrimônio aos autos, requerendo inclusive que fosse re-
metido às vias ordinárias”. Concluindo que a Ré “estaria dolo-
samente sonegando bens do inventário” finalizam por requerer
“a procedência total da presente ação de sonegados, reconhe-
cendo-se que a ré dolosamente omitiu bens do inventário que
perfazem no mínimo R4 410.000,00 ... com isso perdendo a
parte que lhe cabia como herdeira do ‘de cujus’, sendo obriga-
da a ceder a meação de seu patrimônio para as autoras, visto o
reconhecimento da união estável”. II - Em que pese a narrativa
das Autoras de que a Ré sonegou bens que compõem o espólio
de Antonio Raul Valente, tal circunstância não é ora verificada,
porquanto a Ré sequer foi intimada no processo de inventário
(autos nº 918/2004) para declinação dos bens adquiridos du-
rante a união estável que manteve com o falecido de julho/
1960 a 30/junho/2004. Aliás, a Ré nem ao menos figura como
parte naquele feito, já que seu pedido de habilitação é deferido
nos autos nº 1218/2004 na presente data, com definição sobre a
proporção do seu quinhão, sem adentrar na descrição dos bens
a serem inventariados. Com efeito, dispõe o artigo 1996, do
Código Civil, que “Só se pode argüir de sonegação o inventari-
ante depois de encerrada a descrição dos bens com a declara-
ção, por ele feita, de não existirem outros por inventariar e par-
tir, assim como argüir o herdeiro, depois de declara-se no in-
ventário que não os possui”. No mesmo sentido é expresso o
artigo 994, do Código de Processo Civil: “Só se pode argüir de
sonegação ao inventariante depois de encerrada a descrição dos
bens, com a declaração, por ele feita, de não existirem outros
por inventariar”. A respeito, percuciente o seguinte julgado do
Superior Tribunal de Justiça, ora também utilizado por funda-
mento para proclamar a ausência de interesse processual das
Autoras com a presente demanda: “A ação de sonegados deve
ser intentada após as últimas declarações prestadas no inventá-
rio, no sentido de não haver mais bens a inventariar, Sem haver
declaração, no inventário, de não haver outros bens a inventa-
riar, falta à ação de sonegados uma das condições, o interesse
processual, em face da desnecessidade de utilização do proce-
dimento’. (STJ-RT 816/180? 4ª Turma). No mesmo sentido?
RSTJ 3/1.067 (3ª Turma)”. (in THEOTONIO NEGRÃO, Códi-
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, Saraiva,
37ª ed., art. 994, nota 3, p. 950). III - Diante do exposto, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. DIOGO SALDANHA MACORATI e NORMA SUE-
LY WOOD SALDANHA DE MORAES.

106. - 1160/2006 - CLAUDETE DO CARMO VALENTE x
ESPOLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE - 1. Ante o acolhi-
mento do pedido de habilitação de Ondina no Inventário de
Antonio R. Valente na presente data (autos nº 1218/2004), inti-
me-se-a para manifestação acerca do presente alvará, no prazo
de 10 dias. Inclua-se na publicação o nome de seus causídicos,
constituídos nos demais processos. 2. Intime-se a Inventariante
para o recolhimento das custas iniciais. Intimem-se. Adv. DIO-
GO SALDANHA MACORATI.

107. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1179/2006 -
EDITH MARY CROMACK FERNANDES e outros x ESPO-
LIO DE RUTH GUSMÃO CROMACK - Nomeio inventarian-
te Carlos Renato Fernandes, independentemente de compro-
misso. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos a partilha de f. 05/07, referente ao bem do Es-
pólio de Ruth Gusmão Cromack, ressalvados direitos de tercei-
ro. Expeça-se o formal de partilha após o trânsito em julgado e
a comprovação do recolhimento do tributo devido, verificado
pela Fazenda Pública (item 5.10.4, CN/CGJ). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. JOSE ALEXANDRE SARAI-
VA, ANDERSON ALAN DALLAGNOL, BRUNA MARQUES
SARAIVA e FRANCISCO F. BITTENCOURT DE CAMAR-
GO.

108. PRESTACAO DE CONTAS - 1186/2006 - ESPOLIO DE
ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros x RODRIGO LUIZ
SILVESTRI e outros - Intimem-se a Autora para recolher as
custas iniciais e o FUNREJUS, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Intimem-se. Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO.

109. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1198/2006 -
MARIA DA CONCEIÇÃO TAQUES DE NEGREIROS e ou-
tros x ESPOLIO DE ROBERTO MORETZSOHN DE CAS-
TRO NEGREIROS - Necessária a emenda da inicial, tendo em
vista que a “renúncia” dos filhos/herdeiros à herança deixada,
com o intuito de favorecer sua mãe, cônjuge meeira, deve ser
formalizada por instrumento público - cessão de direito heredi-
tários (arts. 80, inc. II e 108 do Código Civil). Assim, faculto a
emenda da inicial no prazo de 10 dias, cabendo ainda à parte
autora juntar certidão negativa de tributos municipais do Mu-
nicípio de Curitiba, em relação ao de cujus e declinar sobre a
existência de dívidas. Intimem-se. Adv. ROBERTO JOSE TA-
QUES DE NEGREIROS.

110. SUMARIA DE COBRANCA - 1199/2006 - COND. CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x HELBERT

CRISTIANO DE LIMA e outro - Citem-se os Réus para com-
parecerem na audiência preliminar do procedimento sumário
(artigo 277, do Código de Processo Civil), a qual designo para
o dia 12 de janeiro de 2007, às 16:00 horas, acompanhados por
seus advogados ou por estes representadas com poderes espe-
ciais para transigir, ocasião em que, não obtida a conciliação,
poderão oferecer contestação. Citem-se, com antecedência mí-
nima de dez dias da data designada e com a advertência do §2º,
do artigo 277, do Código de Processo Civil (transcrever). Inti-
mem-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

111. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1200/2006
- GECELDA DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Indefiro o pedido de assistência judiciária, levando-
se em conta o valor atribuído à causa e a pluralidade de auto-
res, de modo que caberá a cada um pouco mais de R$.50,00 no
rateio. Há ainda que ser ponderado que as custas visam manter
a subsistência dos serventuários e seus empregados, bem as-
sim, dos oficiais de justiça e outros auxiliares da Justiça, que
não podem arcar com elas em prol dos Autores. Anote-se, ain-
da, que não requereram a este Juízo a nomeação de advogado
dativo ou fizeram uso do quadro pertencente à Defensoria Pú-
blica. Assim, intimem-se para o recolhimento das custas pro-
cessuais e do FUNREJUS, em 30 dias. Intimem-se. Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

112. BUSCA E APREENSÃO - 1203/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA AUGUSTA GUIMARÃES RO-
DRIGUES BUENO - Ofício à disposição da parte interessada.
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e RENATO GOLBA.

113. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1205/2006 -
COND. CONJ. RESIDENCIAL SANTA CÂNDIDA II COND
III x RAQUEL DOS SANTOS PEPE - Cite-se a parte ré para
comparecer na audiência preliminar do procedimento sumário
(artigo 277, do Código de Processo Civil), a qual designo para
o dia 17 de janeiro de 2007, às 14:20 horas, acompanhada por
seu advogado ou por este representada com poderes especiais
para transigir, ocasião em que, não obtida a conciliação, pode-
rá oferecer contestação. Cite-se, com antecedência mínima de
dez dias da data designada e com a advertência do §2º, do arti-
go 277, do Código de Processo Civil (transcrever). Intimem-se.
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

114. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 1217/2006 -
SILVANA DE LIMA CHAVES DE SOUSA x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO - Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. 1. Defiro à Autora os benefícios da assistência ju-
diciária. 2. A Autora enuncia que foi inserida pelo banco Réu
nos cadastros de cheques sem fundos do BACEN em razão da
devolução de cheque que assevera não ter emitido, apontando
a divergência da assinatura constante nesse título e o fato de
não movimentar a conta corrente por estar desempregada. Por
isso, requer a antecipação dos efeitos da tutela a fim de ser
determinada a baixa do respectivo apontamento realizado pelo
banco Réu. 3. A assertiva da Autora de que não emitiu o cheque
em questão merece acolhida neste juízo de cognição sumária,
tendo em vista a divergência existente entre a assinatura exis-
tente no título na microfilmagem de f. 24 e aquela firmada pela
Autora tanto na sua carteira de identidade (f. 27), como na pro-
curação de f. 21 e na declaração de f. 22. Ponderadas tais cir-
cunstâncias e convencida da verossimilhança do direito invo-
cado, defiro a antecipação dos efeitos da tutela a fim de deter-
minar ao banco Réu a baixa do nome da Autora dos cadastros
do CCF, sendo que no intuito de efetivar com celeridade tal
provimento jurisdicional, determino a expedição de ofício ao
BACEN e à SERASA para que procedam a imediata baixa do
apontamento feito pelo Réu em nome da Autora em 4/4/2006
(f. 26). 4. Intime-se o Réu da presente decisão e cite-se para
comparecer na audiência preliminar do procedimento sumário
(artigo 277, do Código de Processo Civil), a qual designo para
o dia 17 de janeiro de 2007, às 15:20 horas, acompanhado por
seu advogado ou por este representado com poderes especiais
para transigir, ocasião em que, não obtida a conciliação, pode-
rá oferecer contestação. Cite-se, com antecedência mínima de
dez dias da data designada e com a advertência do §2º, do arti-
go 277, do Código de Processo Civil (transcrever). Intimem-se.
Carta de citação à disposição da parte interessada. Adv. MA-
NOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO.

115. REVISIONAL DE CONTRATO (SUM) - 1240/2006 -
EUGENIO ZANINI NETO x BANCO BONSUCESSO - De-
termino ao Autor que atribua valor à causa, em atendimento ao
artigo 258, do Código de Processo Civil, em 10 dias. Intime-se.
Adv. MARCOS ANTONIO DA SILVA E SILVA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 311/2006

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli
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CARLA QUEIRÓS E SILVA 0006 029050/2006
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0003 028922/2006
0004 028948/2006
0005 029016/2006

RENE JOSE STUPAK 0007 029051/2006
TELISMARA A. D. KLIMIONT 0007 029051/2006

1. - 23241/2006 - SONIA MARIA BORGES SURIÃO x TAR-
CISO LUIS GAOSKI - Inicial em Cartorio, aguardando Depo-

sito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 427,00 Adv. DAMIANA TRYBUS.

2. BUSCA E APREENSÃO - 28921/2006 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x CARLOS
PAINI DA SILVA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA.

3. BUSCA E APREENSÃO - 28922/2006 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOYCE
BIFON MERENGONI - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 269,50 Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 28948/2006 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ELIO DE
OLIVEIRA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 269,50 Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 29016/2006 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x CLEBER
LUIZ ZAPP - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inici-
al, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trin-
ta dias - valor 332,50 Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

6. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 29050/2006 -
ALTEVIR DE PAULA e outros x ESPOLIO DE ALTEMIRO
DE PAULA e outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. CARLA QUEIRÓS E SILVA.

7. EMBARGOS A EXECUCAO - 29051/2006 - VICENTE
RENDAK x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO S/C - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 616,00 Adv. RENE JOSE STUPAK e TELISMARA
A. D. KLIMIONT.

8. ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT - 29074/2006 -
WALTER ANTÔNIO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A e
outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 633,00 Adv. GIOVANA MARIA BÓSIO.
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1. EXECUCAO - 901/1992 - PEDRO GOMES DE QUADROS
x G.T. MONTEIRO & CIA. LTDA - Para realizaçao do pracea-
mento dos bens constantes no laudo de avaliação de fl. 173,
designo o dia 05 de fevereiro de 2007, às 13:30. Após a anteci-
pação das despesas, expeça-se edital e mandado de intimação.
- Adv. PAULO ROBERTO JENSEN.

2. EXECUCAO - 506/1994 - BANCO BRADESCO S/A x
ANTONIO MASTROROSA e outro - Fica a parte credora para
retirar o alvará e providenciar o depósito de R$ 7,00 referentes
ao mesmo. - Advs. DANIEL HACHEM, MOLOTOV PASSOS
e GUILHERME BORBA VIANNA.

3. INDENIZACAO - 277/1996 - ALVENEK AUTO ELETRI-
CA E COMERCIO DE PECAS LTDA. x LUIZ ANTONIO
ROSSATO - Retirar o oficio expedido e efetuar o pagamento
de R$ 7,00 referente aos mesmos. - Advs. AVARY ZEIGELBO-
IM, SADI FRANZON e DANIEL R. ANDREATTA FILHO.

4. EXECUCAO - 289/1997 - IPIRANGA ASFALTOS S.A. x
ALBANO LUIZ DE GARCIA LEAL e outro - Preparar as cus-
tas processuais no valor de R$ 247,42, em cinco dias. - Advs.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO e EROS GRADOWSKI
JUNIOR.

5. CAUTELAR INOMINADA - 875/1997 - ALMIR ZANCHI
x ITAU S.A. - CREDITO IMOBILIARIO e outro - Recolhida a
taxa defiro o pedido de vista, por cinco dias. nada havendo,
retorne ao arquivo - Advs. ANTONIO SERGIO M. ROBALLO,
GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA.

6. COBRANCA - 189/1998 - SHEFFIELD COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Trata-se de execução de
titulo judicial instaurada antes da vigência da lei 11.232/2005.
As regras procedimentais disciplinadas pelo referido diploma
são de natureza processual e, por isso, de aplicação imediata
(art. 1211 do CPC), inclusive nos processos em curso, não po-
dendo atingir, contudo, os atos já exauridos quando iniciada a
sua vigência. O processo executivo, tal como está, deve seguir
os ditames da nova lei, que implica na efetivação da penhora e
avaliação, conforme previsão do artigo 475-J, “caput”, do Có-
digo de Processo Civil, dispensada a fase citatória, não previs-
ta na processualística contemporânea, e, sem a incidência da
multa, que, instituída pelo novo Diploma legal, não pode retro-
agir a situação processual pretérita. Intime-se o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora, em cinco dias. Advs. LUCI-
ELENE CORREA LIMA ROMANO e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA.

7. EXECUCAO - 569/1999 - PEDRO EROM DE QUADROS
x ALMIATTI INCORPORADORA E CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Despacho de fls 334: Comprove a parte cre-
dora o registro da penhora, juntando copia da matricula atuali-
zada do bem objeto da penhora, observando o contido no item
5.8.4 do Codigo de normas da Corregedoria. Expeça-se oficio
as Fazendas Publicas, requisitiando certidoes negativas fiscais.
Ao contador, Para a elaboração da conta geral, Expeça-se man-
dado de avaliação do imovel. Posteriormente, voltem-me para
a designação da praça. Despacho de fls. 338 verso: Retirar os
oficios expedidos e efetivar o deposito no valor de R$ 28,00
referente aos mesmos. - Advs. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO e ALBINO JOSE DE BONI.

8. MONITORIA - 780/1999 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MARINA YOSHIKO KABUKI - DESPACHO DE FLS
321: À avaliação. Expeçam-se oss oficios de praxe (5.8.8.2.
II). Atualize-se a conta geral. Depois, designem-se datas para
hasta pública, ciente o credor que deverá antecipar as despesas
necessárias para intimações pessoais da parte devedora e, even-
tualmente, credor hipotecário. para o caso de venda em 2a pra-
ça, o lance inicial não poderá ser inferios a 60% da avaliação.
O DESPACHO DE FLS 325 verso: Retirar os oficios expedi-
dos e efetuar o pagamento de R$ 28,00, referente aos mesmo. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HAR-
RI KLAIS.

9. RESCISAO DE CONTRATO - 841/1999 - NEUSA FAGUN-
DES DA SILVA e outro x CINI CONSTRUTORA LTDA - Tra-
ta-se de execução de titulo judicial instaurada antes da vigên-
cia da lei 11.232/2005. As regras procedimentais disciplinadas
pelo referido diploma são de natureza processual e, por isso, de
aplicação imediata (art. 1211 do CPC), inclusive nos processos
em curso, não podendo atingir, contudo, os atos já exauridos
quando iniciada a sua vigência. Nesse passo, suprimindo o ato
citatório pelanova sistemática e, ainda, não efetivado no caso
em questão, determino a intimaçao do devedor por seu procu-
rador, via Diário da Justiça, da data do transito em julgado da
decisao exequenda, a partir de quando fluirá o prazo para pa-
gamento espontâneo do débito executado, previsto no novo art.
475-J “ caput”, do CPC. O processo executivo, tal como está,
deve seguir os ditames da nova lei, que implica na efetivação
da penhora e avaliação, conforme previsão do artigo 475-J,
“caput”, do Código de Processo Civil, dispensada a fase citató-
ria, não prevista na processualística contemporânea, e, sem a
incidência da multa, que, instituída pelo novo Diploma legal,
não pode retroagir a situação processual pretérita. Intime-se o
exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, em cinco
dias. Adv. WELINGTON TORRES COSENZA.

10. INVENTARIO - 136/2000 - LIRCE TEREZINHA PEIXO-
TO DE MATTOS x ARIAM PEIXOTO DE MATTOS - Aguar-
de-se em arquivo a iniciativa da parte interessada - Adv. LE-
ANDRO RICARDO ZENI.

11. MONITORIA - 1061/2000 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x JULIO FRANCISCO BORGES e outro - Inde-
firo o pedido retro, um porque o processo está suspenso por
força do despacho proferido nos embargos; dois porque se hou-
ver manifesta vontade em frustar a execução poderá qualquer
transferencia ser matéria de fraude á execução. Aguarde-se o

julgamento dos embargos. - Advs. ERLON DE FARIA PILATI
e ANTONIO CARLOS BONET.

12. RESCISAO DE CONTRATO - 443/2001 - NELSON SEN-
FF CORPORACOES LTDA x METROPOLITANA ENGE-
NHARIA PROJETOS E CONST. LTDA e outros - Nao há per-
missivo legal que ampare a prestensao de remessa do feito ao
juízo falimentar. indefiro o pedido de fls. 422/423. Oficie-se
ao juízo familimentar solicitando o esndereço do síndico no-
meado. Atendida a solicitação. Intime-se o síndico para mani-
festar querendo, no prazo de 10 dias. - Advs. AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELOS e JOSE VALTER RODRI-
GUES.

13. ACAO ORDINARIA - 1410/2001 - RICARDO SHIGUEKI
MATSUMI x VIP CENTER INFORMATICA - DESPACHO DE
FLS. 207: Primeiramente, oficie-se ao tabelionato de Protesto
de títulos competente comunicando da revogação da ordem de
sustentação do protesto do título indicado na inicial. Aguarde-
se por 6 meses o pedido de cumprimento da sentença e, nao
havendo manifestação ao cabo do prazo, arquivem-se. DESPA-
CHO DE FLS 208 VERSO: retirar o oficio expedido, e efetuar
o pagamento de R$ 7,00 referente aos mesmos - Adv. EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO.

14. ALIENACAO JUDICIAL - 1574/2001 - LUCILENE DO
ROCIO PURKOT x JOSE LUIZ MARQUES - As aprtes estao
bem identificadas na conta de fls. 99 como autora e reu. Desne-
cessária a retificação pretendida. Intime-se e, uma vez que o
ato citatório restou suprimido na nova sistemática de cumpri-
mento de sentença, instruida pela lei 11232/2005, nada mais
justificando a sua realização, o feito deve prosseguir com a
penhora e avaliação. Intime-se , pois, a exequente para indicar
bens penhoraveis no prazo de 5 dias. - Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANK.

15. DECLARATORIA - 1094/2002 - LUCI MARIA RAUEN x
CONSTANTINO DAS NEVES e outros - (Desp. fls. 2159)-
Defiro os pleitos formulados no petitório de fls. 2124/2127.
Intimem-se as Rés Regina Maria Neves de Miranda e Sonia
Maria Maito para, no prazo de 10 (dez) dias juntarem aos autos
as declarações de IR apresentadas ao FISCO, referentes ao ano
fiscal de 2002. Oficie-se à JUCEPAR e à Prefeitura Municipal
de Curitiba para os fins requeridos às fls. 2126. (Desp. fls.
2161vº)-Retirar os ofícios expedidos e efetuar o pagamento de
R$14,00 referentes aos mesmos. - Advs. ALEXANDRE MAR-
COS GOHR e PAULO R. RIBEIRO NALIN.-e.

16. COBRANCA - 1275/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIENCIAL ILHAS GREGAS x JACKSON RICIERI MAR-
SANGO - Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. - Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT.

17. INDENIZACAO - 1429/2002 - FLIPPER TRANSP. E COM.
DE PROD. DE LIMPEZA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e
outro - Manifeste-se a autora se houve diligência no endereço
fornecido pela Receita federal, à fl. 136. Advs. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA.

18. COBRANCA - 248/2003 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL MAMORE x ARIZONE PIRES DE CAMARGO - Intime-
se a parte credora para dar regular proseguimento ao feito, no
prazo de 5 dias, requerendo o que de direito. Não havendo cum-
primento a determinação, aguarde-se em arquivo a inciativa da
parte interessada. - Advs. MARILZA MATIOSKI, ELIZABET
NASCIMENTO POLLI e CARLOS ALBERTO FRANK.

19. INDENIZACAO - 265/2003 - RITA CASSIA DE MATOS
x PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA -
À autora face o depósito realizado. Int. - Advs. GIANNA CAR-
LA ANDREATTA ROSSI e CLEUZA MARIA GIARETTA.

20. EXIBICAO - 399/2003 - ZHC CONSULTORES S/C x
BRASIL TELECOM S/A - Intime-se, como requer, porém atra-
vés de carta e não ofício. Diligências necessárias, mediante o
recolhimento dos valores devidos para postagem das corres-
pondências. - Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e MARILENE TREVI-
SAN.

21. EXECUCAO - 478/2003 - MEDICRED - COOP. DE ECO-
NOMIA E CRED. MUTUO DOS PRO x MARCIA CRISTINA
TEIXEIRA PRATES e outros - Embora conexão ou continên-
cia propriamente dita não se tem no caso em apreço, á que a
razão de tais institutos é evitar decisões conflitantes, que ine-
xiste no processo de execução, senão no incidente de embargos
à execução, mas, considerando que para o Juizo da 3ª. Vara
Cível foi remetida a ação revisional de contrato que abrange o
título executivo que alicerça a presente execução, cujo resulta-
do pode compromoter o débito aqui exigido, atentando, ainda
para a identidade de partes e que o juízo referido já chamou
para si outras demandas existentes entre os litigantes, em nome
da segurança jurídica, defiro o pedido de fls. 165/166. Proce-
dam-se as baixas e anotações necessárias e, após, remeta-se ao
d. juízo da 3ª. Vara Cível desta Comarca. - Advs. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

22. COBRANCA - 619/2003 - CALC MOBILE REPRESEN-
TACAO E SERVICOS LTDA x HOME ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA - A citação da pessoa juridica deve ser efeti-
vada necessariamente na pessoa de quem detem poderes con-
signados no estatuto, no caso concreto, a citação se perfez na
pessoa de Sandro Carlos da Silva, que já não mais detina pode-
res conforme documento de fls, 100/101. Sendo assim, declaro
nula a citação. por outro lado, com a vigência da Lei. 11232/
2005, que modificou o procedimento da execução da sentença
o ato citatório restou suprimido, nada mais justificando a sua
efetivação, razão pela qual deve o credor, desde logo, indicar
bens suscetiveis da penhora, Intime-se, pois para atendimento
da determinação no prazo de 5 dias. - Advs. PAULO SERGIO
IVANOSKI e LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO.

23. DEPOSITO - 621/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ERIVAN FRANCISCO DE SOUSA - Haja vista que o pro-
cesso passou para a fase executória, aguarde-se iniciativa, no
arquivo. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

24. COBRANCA - 1183/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLAUDIR DOMINI-
AK - O ato citatório, assim como a nomeação de bens à penho-
ra por sua vez, fo0ram suprimidos pela Lei nº 11.232/2005,
razão pela qual indefiro o pedido de fls. 87/89. Uma vez que o
prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontãneo do
débito, intime-se a parte credora para aditar a memória de cál-
culo do débito, bem como indicando, se possível, bens suscetí-
veis de penhora (artigo 475-J, § 3º do Código de Processo Ci-
vil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas das
diligências , expeça-se mandado ou precatória para a realiza-
ção da penhora e avaliação. Intime-se. - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

25. COBRANCA - 1206/2003 - CLINICA MEDICA E ESTE-
TICA CORPO TOTAL LTDA x JULIANA DAS G. FONSECA
- Despacho de fls. 50 - A ausência do nº de CPF da parte execu-
tada impossibilita a expedição de ofício ao Banco Central. Ofi-
cie-se à Receita Federal, requisitando o nº do CPF/MF da re-
querida. Após, ao contador, para atualização do débito, caben-
do ao interessado, o pedido de certidão diretamente à escriva-
nia. Int. Retirar o ofício expedido e efetuar o pagamento de R$
7,00 referente aos mesmos. - Adv. CARLEDES ELIAS DO
CARMO.

26. ALVARA - 1254/2003 - RODRIGO LUIZ HENRIQUES x -
Despacho de fls. 72 - Defiro o pedido retro. Reitere-se o oficio
de fls. 63, determinando urgência no seu cumprimento. Retirar
o oficio expedido. - Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 1271/2003 - CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO x BANCO DO BRASIL S/A - De-
firo a devolução do prazo para o requerido apresentar suas ale-
gações finais. Intime-se. - Advs. ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI e GEVERSON ANSELMO PILATI.

28. REVISIONAL DE CONTRATO - 1329/2003 - RODRIGO
GARBIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - encerrada a
fase probatória, estendo as partes o prazo sucessivo de 10 dias,
iniciando-se pelo requerente, para apresentação das razões fi-
nais, por memoriais escritos. Depois, remetam-se os autos con-
clusos a magistrada substituta, vinculada aos feitos impares. -
Advs. GERCINO BETT JUNIOR e CESAR AUGUSTO TER-
RA.

29. MANUTENCAO DE POSSE - 1335/2003 - FABIO RO-
BERTO FARIAS x GUACIMARA ISSA DE CAMPOS - O ato
citatório, assim como a nomeação de bens à penhora por sua
vez, foram suprimidos pela Lei nº 11.232/2005, razão pela qual
indefiro a sua efetivação. Uma vez que o prazo quinzenal já
decorreu, sem o pagamento espontãneo do débito, intime-se a
parte autora para aditar a memória de cálculo do débito, acres-
cendo o valor da multa, bem como indicando, se possível, bens
suscetíveis de penhora (artigo 475-J, § 3º do Código de Proces-
so Civil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas
das diligências , expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Intime-se. - Advs. FORTUNATO SANTORO e GILBERTO
GAESKI.

30. PRESTACAO DE CONTAS - 1454/2003 - REGINA MA-
RIA KRACIK TEIXEIRA x - Oficie-se a Egrégia Corte, infor-
mando que mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos, comunicando que houve o cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil em data de 04
de outubro de 2006. Considerando que houve a concessão do
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, permaneça sus-
penso o processo até efetivação da decisão final do recurso. -
Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, VANIA REGINA G. BRA-
GA AGASSI, CHARLES ERVIN DREHMER, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, ANDYARA Mª DA G. F.
MENEZES TEIXERA, MARGARETH ZANARDINI, HELE-
NIZE CRISTINA DIETRICH e CANDIDO MATEUS MOREI-
RA BOSCARDIN.

31. REPARACAO DE DANOS - 176/2004 - VILSON DAS
GRACAS ANDRADE x TEREZINHA LUIZ RIBEIRO - As
circunstancias da causa evidenciam ser improvavel a obtenção
de transação entre as partes, de modo que , com fulcro nas
disposições do §3º, do art. 331/CPC, deixo de designar audien-
cia de conciliação. A preliminar de ilegitimidade passiva ad
causa, agitada pela ré encerra matéria cujo deslinde deve ser
antecedido de concessao de oportunidade de produção de pro-
vas que ainda não se encontram no processo, de forma que sua
apreciação será realizada na sentença. Considerando a ausen-
cia de outras questoes processuais, dou o feito por saneado e
defiro a produção da prova oral indicada pelas partes, consiste
nos depoimentos pessoais mútuos e de testemunhas. Designo o
dia 26 / 09 / 2007, às 14:30 horas, para audiencia de instrução
e julgamento. Intimem-se as partes, pessoalmente, com as ad-
vertencias do art. 343, § 1º, do CPC, e as testemunhas que ain-
da forem arroladas, via postal, observando-se as normas do art.
412/CPC, Rol testemunhasl deverá ser juntado aos autos no
prazo de 60 dias antecedentes à realização da audiencia. Inti-
mem-se. - Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e ONE-
SIO MACHADO DE OLIVEIRA.

32. COBRANCA - 255/2004 - BANCO ECONOMICO S/A x
GERSON MADLENER DE ALMEIDA - Defiro o pedido re-
tro, concedendo a Sra. Oficiala de justiça os beneficios do art.
172, §2º do CPC. Desentranhe-se mandado de citação e penho-
ra, para seu integral cumprimento. - Advs. VALDIR LEMOS
CARVALHO e CLECIO FERREIRA HIDALGO.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 294/2004 - SILVIO LAIR
BENOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - BB FINANCEIRA S/
A - Intime-se o requerente a efetuar o pagamento dos honorari-
os periciais em dez dias, sob pena de preclusão da prova. -
Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e FABRICIO

ZILOTTI.

34. RESCISAO DE CONTRATO - 751/2004 - MEIRE DE
OLIVEIRA e outro x BORGES & BORGES ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e outro - Fica intimada a parte interes-
sada para se manifestar acerca do expediente de fls. 156/165,
em cinco dias. ( precatória - devolvida)- Advs. MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA, JOSE SERGIO COLTURATO JOAQUIM
e LUCIANA SBARAINI.

35. REVISIONAL DE CONTRATO - 822/2004 - SODAIR
COSTA CACAPIETRA e outro x MANDATO IMOVEIS S/C
LTDA - Compareceu aos autos às fls 306 Elisabete do rocio
Malin, alegando ser cessionaria dos direitos da autoa Ilza Ma-
ria de Paula, relativamente ao lote 22 da quadra 20, sito no
parque Monte Castelo, Colombo-PR, e e, razao disso, pugnou
pela desistencia do feito. intimadas as partes, não houve mani-
festação a respeito. todavia, é descabida a pretensão, pois que
o pedido inicial e a formaçao da relaçõa processual nao inclu-
em referida cessionária, A revisao pleiteada na inicial não se
encerra com a mera cessao de direitos, de cujo contrato parti-
cular nao participou a ré, a desistencia deve ser firmada neces-
sariamente pela autora de direito da ação exercitado no caso
concreto. Remetam-se os autos ao perito contador. - Advs.
MAURO CURY FILHO, ORLANDO AMÉRICO GONÇAL-
VES e JOAO PAULO BOMFIM.

36. MONITORIA - 917/2004 - BANCO ITAU S/A x FAUZE
MAHMOUD SALMEN HUSSAIN - Devem as partes apresen-
tar os documentos solicitados pelo perito, em cinco dias. - Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS.

37. EXECUCAO - 976/2004 - ROBERTO GONCALVES DE
SALES x WALTER FALKENBERG RICHARD - O cancela-
mento do registro da transferencia do imóvel somente se impoe
na hipótese de arrematação do bem imovel. Expeça-se certidão
tão somente para fins de registo de penhora, a cargo do exe-
quente. Intime-se o adquirente, da decisao prolatada as fls 65,
bem como da penhora realizada, mediante a antecipaçao das
despesas necessárias. Intime-se. - Adv. CAROLINE SAID DIAS.

38. EXECUCAO - 981/2004 - ANIBAL ANTONIO AGUILAR
BECERRA x DAGUIBERTO LEME - Ante ao contido ás fls
104, proceda-se a serventia o desbloqueio do veiculo junto ao
DETRAN, via sistema. Após medante o preparo das despesas
necessárias, intime-se a segura para promover ao depósito do
valor referente ao prêmio, no prazo de 05 dias. Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA.

39. EXIBICAO - 1120/2004 - JOSE CARLOS PENHA x BAN-
CO IBI S/A - BANCO MULTIPLO e outro - Mediante o prepa-
ro das custas do Sr. Meironho, expeça-se mandado de penhora
sobre enventuais valores, diretamente na boca do caixa daque-
la isntituição fincanceira. - Advs. EMMANUEL A. O. CAR-
LOS, SANDRO BALDUINO MORAIS e IVONE EIKO KU-
RAHARA.

40. RESCISAO DE CONTRATO - 1327/2004 - MARIO BAR-
ROS DA SILVA e outros x CLECIO BANOLAS CORREIRA
DE BARROS - Pelos fatos e fundamentos juridicos acima, Jul-
go improcedente o pedido formulado nestes embargos do deve-
dor. condeno o embargante ao pagamento das custas procfessu-
ais e honorários advocaticios ao patrono dos embargados que
arbitro em R$ 500,00, devidamente atualizado, com base no
art. 20, §4° do CPC, condeno também ao embargante ao paga-
mento de multa no montante de 1% sobre o valor da causa, com
fundamento no art. 18 do CPC. Atenda-se no que couber, o
disposto no Codigo de Normas da Douta Corregedoria- Geral
da justiça deste estado. Advs. FLAVIA DANIELA ESTEVES
STACECHEN e EMILSON ALVES NUNES.

41. INTERDICAO - 1399/2004 - ALINE ERMINIA MAIA DE
ALMEIDA x ARNALDO MAIA DE ALMEIDA - (..) por isso,
no uso da faculdade conferida ao julgador para a fixação da
remuneraçao, levando em conta as circunstancias acima expli-
citadas, mas não se olvidando que a perícia envolve acurada
analise pscológica no interditando, arbrito a verba pericial em
R$ 900,00. Na forma prevista no art. 33, do CPC, a responsabi-
lidade do adiantamento da remuneração do perito é da autora,
devendo esta promover o ao depósito dos honorários do perito,
no prazo de 5 dias.Apos, intime-se o perito para dar inicio aos
trbalahos, ficando assinalado ao prazo de 40 dias para apare-
sentação do laudo. Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS.

42. EXECUCAO - 1510/2004 - BANCO BRADESCO S/A x
M. BONIN & CIA. LTDA e outro - A consulta lançada merece
respaldo, visto que a penhora dos valores a conta do devedor
foi levantada, por tratar-se de conta salário. neste sentido, re-
vogo o despacho de fls. 100. intime-se a parte credora para
indicar bens de propriedade do devedor passiveis a penhora. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e GUILHERME LUIZ SAN-
DRI.

43. INDENIZACAO - 387/2005 - TADEU SOBOCINSKI JU-
NIOR x COURO ZAP-TECIDOS COUROS E ARTEFATOS
LTDA - Para evitar o prejuízoa terceiros e, considerando que
nos esclarecimentos do requerido, em momento algum, afirma
ter recolhido a guia de fl. 96, intime-se a Dra. Daniele Dias dos
Reis para que esclareça se a guia foi por ela recolhida. No mais
aguarde-se a audiencia designada. - Advs. MIRIAN MONTE-
NEGRO ANGELIN RAMOS, RICARDO LUCAS CALDERON
e DANIELE DIAS DOS REIS.

44. ACAO ORDINARIA - 428/2005 - ANASTACIA KINDRA-
ZKI COOPER e outro x CIDADELA S/A - O ato citatorio não
execução de titulo extrajudicial não mais encontra previsão no
ordenamento juridico pátrio, restando suprimido pela Lei
11.232/2005, que isntituiu nova sistemática e cumprimento de
sentença. Por outro lado, a incidencia da multa prevista no art.
475-J do CPC é automatica e prescinde de intimação. Expeça-
se, pois, mandado de penhora e avaliação, observando que o
valor exigido importa em R$ 5.000,00, acrescido de multa de
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10%. intimem-se - Advs. ANDERSON JOSE ADÃO, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 834/2005 - DIVANEL
JARBAS LINDOSO x BANCO DO BRASIL S/A - (..) por isso,
no uso da faculdade conferida ao julgador para a fixação da
remuneraçao, levando em conta as circunstancias acima expli-
citadas, mas não se olvidando que a perícia envolve acurada
analise de documentos juntados aos autos e dos lançamentos
neles contidos, arbrito a verba pericial em R$ 1.500,00. Na
forma prevista no art. 33, do CPC, a responsabilidade do adi-
antamento da remuneração do perito é da autora, já que reque-
reu a produção da prova . todavia, tendo em vista que a autora
é beneficiária da justiça gratuita, os honorários periciais ficará
ao encarfo da parte vencida ao final da demanda. intime-se o
perito para dar inicio aos trbalahos, ficando assinalado ao pra-
zo de 60 dias para aparesentação do laudo. - Advs. ANGELITA
ACOSTA e EDGAR KINDERMANN SPECK.

46. DESPEJO - 865/2005 - DEBORAH DEMENECK x PE-
DRO PASCOAL DE PAULO - Fica(m) cientificada(s) a(s)
parte(s) interessada(s) acerca da correspondência devolvida.
Advs. BRUNA MARINA M. BOGUCHESKI e NELSON VI-
EIRA DE CARVALHO.

47. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 891/2005 - MI-
GUEL BONNET e outro x MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA - Mantenho a proposta de honorarios obe-
diente à resolução 11/2004, de 02/08/2004, do SESCAP-PR, já
defasada em 2 anos, que no seu art. 1°, inciso III, fixa honorá-
rios para ao caso de operações Financeiras Simples, sem dili-
gencia, entre R$ 1.160,00 e 2.680,00. No mais, convem ressal-
tar que o perito nao receberá seus honorarios, que ficarão a
cargo da parte vencida, nao olvidando que os requerentes estao
amparados pela assitencia judiciaria gratuita. Ao perito para o
inicio dos trabalhos, com prazo de 30 dias para conclusão, pror-
rogáveis por outros 30 dias se houver justificativa plausível. -
Advs. MAURO CURY FILHO e LACIR GUARENGHI.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 977/2005 - SERGIO DE
OLIVEIRA RIVELLES e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
Ao interessado para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito
de honorarios periciais sob pena de preclusao da prova. - Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL e DOUGLAS DOS SANTOS.

49. COBRANCA - 983/2005 - ENIVALDO JOAO BAPTIS-
TEL e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Retirar o
alvará - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

50. INDENIZACAO - 1311/2005 - LUIS GUILHERME MIO-
LA x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - (...) Pelos fatos e
fundamentos juridicos acima, Julgo Procedente o pedido inici-
al formulado por Luis Guilherme Miola, para condenar BAN-
CO ABN AMRO REAL AO PAGAMENTO de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora 1%
ao mês (art 406 do CC), a partir desta data, atualizados mone-
tariamente pela média entre INPC/IGP. Julgo procedente a
medida caltelar, apra determinat que seja retirado definitiva-
mente, o nome do autor dos cadastros de inadimplentes. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios que fizo em 15% sobre ovalor da condena-
ção, devidamente atualizado, com base no art. 20, § 3º, do CPC.
Observe a parte vencida que o não pagamento espontâneo do
débito no prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado
desta decisão, caso nao haja recurso, ou a data da publicação
do acordão, em havendo recurso ensejará a automatica inci-
dencia da multa prevista pelo art. 475J do CPC. Atenda-se, no
que couber, o disposto no Codigo de Normas da Douta Corre-
gedoria-Geral da justiça deste Estado. - Advs. JOCI MARY
BENATTO e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

51. MONITORIA - 1361/2005 - VALDEMAR GOMES DOS
SANTOS x COSNTRUTORA FOLADOR LTDA - Arquivem-
se - Advs. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e LORENA LORE-
DANA LASCOWSKI.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 1387/2005 - SUELY
TERESINHA ROUSSENQ D AVIZ e outro x BANCO REAL
ABN AMRO BANK S/A - Sobre a contestação, manifeste-se o
autor no prazo da lei. - Advs. WALBER PYDD e LUIS FER-
NANDO DIETRICH.

53. ALVARA - 1391/2005 - NELSON APARECIDO SIQUEI-
RA x - Arquivem-se - Adv. GIOVANI SCHLICKMANN.

54. DEPOSITO - 1437/2005 - OMNI S/A - CREDITO. FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO MARCOS
MACHADO - Ao autor, sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO.

55. PROTESTO - 1471/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x IRINEU IVO TRAPP e outro -
Ciencia a parte autora acerca da certidao negativa do oficial de
justiça. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

56. COBRANCA - 68/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO SA-
BRINA x JOSE LUIZ SOARES REALI - Intime-se a parte au-
tora para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. Havendo silêncio, proceda a intimação
pessoal, para, no prazo de 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extinção, conforme faculta o artrigo 267, III do
CPC.- Adv. BRUNO HENRIQUE BALECHE.-f

57. NOTIFICACAO - 136/2006 - JULIO JAGER x MARCE-
LLO AUGUSTO DINIZ CERQUEIRA e outro - Intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. Havendo silêncio, proceda a
intimação pessoal, para, no prazo de 48 horas, dar andamento
ao feito, sob pena de extinção, conforme faculta o artrigo 267,
III do CPC.- Adv. EMANUEL AUGUSTO O CARLOS.-f

58. USUCAPIAO - 199/2006 - KATIA NAGEL x - Manifeste-
se a reconvinte, em dez dias, sobre a contestação e documentos
apresentados, após, abra-se vista ao Ministério Público. - Advs.
LUCIANO MARANHÃO RIBEIRO, CELSO FERNANDO
GUTMANN e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS.-e.

59. IMISSAO DE POSSE - 203/2006 - KELLER SANCHES
GARCIA x INGRID LILIAN FURLANETTO - Com o advento
da lei 11.232/05, foi suprimida a fase citatória. Nesse sentido,
o credor deverá adequar o pedido de fls. 92/94, fazendo incidir
na memória do cálculo a multa de 10%, pois que, a decisão
transitou em julgado depois da vigência da lei supra citada, daí
decorrendo o prazo de quinze dias para pagamento espontâ-
neo, que não ocorreu. Após, com o preparo devido, poderá ser
expedido mandado de penhora a avaliação sobre os bens indi-
cados. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA.

60. EXECUCAO - 245/2006 - FERTIPAR - FERTILIZANTES
DO PARANA LTDA x WALMIR ANTONIO SILVESTRE e
outro - Ao exequente face o retorno da precatória e em virtude
de que não houve concretização de penhora. - Adv. BRENO
MARQUES DA SILVA.

61. DEVOLUCAO DE VALORES - 269/2006 - IRACY CAM-
POS VALENTE x CIDADELA S/A - Manifeste-se a parte au-
tora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. WE-
LINGTON TORRES COSENZA.

62. COBRANCA - 385/2006 - EDICLEIA BATISTA DE SOU-
ZA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Intime-se a autora,
pessoalmente, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção, conforme artigo 267, III do CPC.
- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.-e.

63. MONITORIA - 402/2006 - DIGICOR S.C. LTDA x MA-
RIA CECILIA SANTOS ARAUJO - Recolher a importância de
R$40,00 visando a diligência através de mandado. - Adv. JU-
LIO BROTTO.-e.

64. EXIBICAO - 412/2006 - MARCELO CAVALHEIRO DALL
ACQUA e outro x BANCO SICREDI S/A - A prova pericial
pretendida é impertinente para o deslinde da causa, razão pela
quan indefiro-a. Intiem-se e voltem conclusos para decisão, uma
vez que o feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra.- Advs. MIRIAM KLAHOLD e GILBERTO GAESKI.-f

65. ARROLAMENTO - 417/2006 - JOSE MUELLER e outro x
NOELI DO ROCIO PEREIRA MUELLER - Mediante o com-
parecimento pessoal dos cedentes e dos cessionários em Cartó-
rio, lavre-se o termo de cessão de direitos hereditários. Após,
voltem-me para homologção. - Adv. ANDREA REJANE DE
ARAUJO GOES.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 437/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA - Defiro o pedido retro, mediante as cautrelas de
estilo. Após, retorme ao arquivo. - Adv. EDUARDO MALU-
CELLI.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 448/2006 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x IARA
DANIELA DA ROSA MORAES - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca do expediente de fls. 43, em
cinco dias. (ofício-Receita)- Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.-e.

68. ALVARA - 477/2006 - CAROLINA SARTURI FEIJO e outro
x - Atenda-se o parecer ministerial retro, em cinco dias, retor-
nando-lhe os autos após. Adv. ROBERTO FADE.

69. EMBARGOS DO DEVEDOR - 483/2006 - GETULIO VI-
EIRA ARAUJO x GERTRUD ISOLD PETER GONCALVES -
Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) interessada(s) acerca da
correspondência devolvida. Advs. OSVALDO KRAMES NETO
e JOSE DO CARMO BADARO.

70. REVISIONAL DE CONTRATO - 505/2006 - WILSON
RIBAS ALCANTARA x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA S/A - Fica cientificada a parte interessada acerca da
correspondência devolvida. - Adv. IVONE STRUCK.-e.

71. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 555/2006 - BUCA-
GRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x FIT CAR
COM. DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTD - Con-
siderando o carater de urgencia dea medida determinada nos
autos em apenso, cumpra-se. Após voltem conclusos estes au-
tos para promover o saneamento do feito. - Advs. DENISE
THAMI HAYASHI e JOAO HENRIQUE PORTELA.

72. COBRANCA - 559/2006 - MARIA JOSE COSTA ARAU-
JO x ITAU SEGUROS S/A - Considerando que o processo com-
porta julgamento antecipado, concedo as partes o prazo de 10
dias para cada uma, iniciando-se com a autora, para apresenta-
ção de alegações finais. Após, voltem para sentença. - Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA e ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA.

73. COBRANCA - 677/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
PAUL KLEE x SERGIO EMMANUEL DE SOUZA PINKUSS
e outro - À autora para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK.-f

74. DESPEJO - 678/2006 - MARIA CAROLINA VENTURA
MENDES x DESIREE BORGES GRACIA - Intimem-se as par-
tes para manifestarem acerca das provas que pretendem produ-
zir, justificando-as, no prazo de cinco dias, bem como dizer se
há possibilidade de realização de acordo entre as partes em
audiência.- Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e IVO-
NE STRUCK.-f

75. REVISIONAL DE CONTRATO - 693/2006 - HENRIQUE
SIDONAL ROCHA FILHO x BANCO ITAU S/A - Pela res-

posta retro vê-se que esta ação foi ajuida primeiro tendo sido,
por conseguinte, despachada antes daquela, no entanto, neste
Juízo, a antecipação da tutela fora indeferida pelos fundamen-
tos já expostos, o que não implica em interferência na decisão
daquele Juízo posto ser direito o pedido de busca e apreensão.
Por outro lado, a matéria discutida nestes autos poderá ser ma-
téria de contesção naqueles, razão pela qual deverá o autor s
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, bem
como atender o item I do despacho de fls. 44, após, voltem. -
Advs. ANNA LUIZA PUPO CABRAL e LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA.

76. DECLARATORIA - 715/2006 - CAMILO TURMINA x
CLAUDIO PINHEIRODE MOURA - O autor deverá compro-
var a propriedade dos bens ofertados a caução, através de nota
fiscal, em cinco dias, sob pena de não aceitação. Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ.

77. MONITORIA - 724/2006 - SEBASTIÃO PLÍNIO CAR-
NEIRO x P. R. ANDERSON - ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e outro - Intimem-se as partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de
5 dias, bem como dizerem se há possibilidade de composição
amigável em audiência.- Advs. JISLAINE PRUDENTE e DA-
NIEL LOURENCO BARDDAL FAVA.-f

78. COBRANCA - 781/2006 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
NÁPOLI x NANCI MARKOVICZ - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca do expediente de fls. 54, em
cinco dias. (ofício-Copel)- Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI.-e.

79. USUCAPIAO - 808/2006 - NEUSA KORMANN x WAL-
FRIDO DO ROSÁRIO (ESPÓLIO) - Defiro o pedido de fls.
95. Aguarde-se a indicação do atual endereço dos citandos pelo
prazo de dez dias.- Adv. JULIANA SANDOVAL LEAL DE
SOUZA.-f

80. DECLARATORIA - 861/2006 - DANIEL FARIAS x GRAN-
VITRO COMÉRCIO DE VIDROS LTDA e outro - O valor atri-
buído à causa pela parte autora R$15.200,00 (quinze mil e du-
zentos reais) não contempla condição para a intitulação do rito
como sendo ordinário, considerando que não houve a devida
observação ao disposto no artigo 275, inc. I do Código de pro-
cesso Civil. Neste sentido, concedo derradeiros 48 horas para
que à parte autora promava a emenda a inicial, atendendo ao
despacho de fls. 25/27, sob pena de indeferimento da petição
inicial. - Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI.

81. REVISIONAL DE CONTRATO - 875/2006 - DILACI JO-
ANA DARLIN SCHULTZ x BANCO FINASA S/A - Ante ao
contido na certidão supra, designo para audiência conciliatória
o dia 15 de janeiro de 2007, às 15:00 horas. Mediante o prepa-
ro das custas especificas, expeça-se mandado de citação e inti-
mação. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

82. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 907/2006 - HARRY FRAN-
ÇÓIA x LACA IMOVEIS LTDA. e outro - Recolher a impor-
tância de R$ 12,00, visando a diligência através de AR.- Advs.
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

83. EXECUCAO - 913/2006 - CACILDA SALDANHA DE
FREITAS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO.-e.

84. CURATELA - 922/2006 - MARIA DE LOURDES FELIPE
x MARIA DIRCE TABORDA - Indefiro o pedido de fls. 24,
considerando que a citação é ato indispensãvel para a forma-
ção da relação processual. Intime-se a requerente para indicaro
o correto endereço da interditanda, no prazo de 5 dias. Sobre-
vindo a informação do endereço, desentranhe-se o mandado de
citação, para seu integral cumprimento.- Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA.-f

85. REVISIONAL DE CONTRATO - 923/2006 - MARIA
NONA GOMES CAMARGO x BANCO ITAÚ S/A - Ante ao
contido na certidão supra, defiro a reabertura do prazo para
que a parte autora promova a emenda a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Adv. GIL-
BERTO ADRIANO DA SILVA.

86. INDENIZACAO - 953/2006 - LUCIANA APARECIDA DE
OLIVEIRA x AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA - Provi-
denciar o pagamento de R$10,00 referente ao porte de correio
e remessa da carta de intimação e citação- Adv. ALEXANDRE
CHEMIM.-e.

87. EMBARGOS DO DEVEDOR - 981/2006 - AUTO POSTO
DRAGO LTDA x AUTO POSTO VIFACAJU LTDA - Ao em-
bargante, por dez dias, face a impugnação e documentos apre-
sentados - Advs. CARLOS JUAREZ WEBER e MARCO AN-
TONIO LANGER.

88. INDENIZACAO - 1050/2006 - JOÃO BATISTA DA SIL-
VEIRA ( ESPÓLIO ) x JOÃO MARIA CORREIA e outro -
Admito a emenda a inicial. Designo para audiência conciliató-
ria o dia 16 de março de 2007, às 13:30 horas. Mediante o
preparo das despesas com terceiro EBCT, expeça-se carta de
citação. - Adv. JOSE NAZARENO GOULART.-e.

89. ACAO ORDINARIA - 1070/2006 - OLGA GELINSKI PA-
ROL e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. - Admito
a emenda a inicial. Designo para audiência conciliatória o dia
16 de março de 2007, às 14:00 horas. Mediante o preparo das
despesas com terceiro EBCT, expeça-se carta de citação. - Adv.
IONE REGINA SLIVIANY.-e.

90. DESPEJO - 1110/2006 - WILMA BERNET x JEAN CA-
LUDE CARVALHO - Concedo prazo derradeiro de 10 dias para
que a parte autora promova a comprovação do recolhimento

das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.-
Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU.-f

91. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1203/2006 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ALEXSANDER RODRIGUES
NASCIMENTO DOS SANT - Defiro a busca e apreensão limi-
narmente, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, obser-
vando a redação dada pela Lei 10.931/2004. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

92. REINTEGRACAO DE POSSE - 1205/2006 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA RO-
DRIGUES - A inicial está devidamente instruída e a mora foi
comprovada, muito embora o contrato contempla cláusula re-
solutiva. Então, com fulcro no artigo 928 do Código de proces-
so Civil, concedo a reintegração da posse liminarmente. Medi-
ante o preparo devido, expeça-se mandado. Cite-se a requerida
para responder, quererndo, no prazo de 15 dias, advertido dos
efeitos da revelia. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

93. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1207/2006 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CHARLES DE
ALBUQUERQUE AUTRAN - Defiro a busca e apreensão li-
minarmente, considerando a prova da mora, nos termos do art.
3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, ob-
servando a redação dada pela Lei 10.931/2004. Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA.

94. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1209/2006 - COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST. RENAULT BRASI
x CRISTIANE MARA CARDOSO - Defiro a busca e apreen-
são liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos
do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante a preparo das cus-
tas do Ofial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se,
observando a redação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH.

95. INDENIZACAO - 1211/2006 - IBRAHIM BENIGNO
SCHIMIDT SEGALLA x TRANSCONTINENTAL EMPREED.
IMOBIL. ADM CRÉDITOS S/A - O valor conferido à causa
indica o rito sumário. Então, intime-se o requerente para emen-
dar a inicial, no prazo de 10 dias, com observância dos artigos
275, I e 276 do Código de Processo Civil. - Adv. MARCIA
CRISTINA MARCONDES.

96. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1217/2006 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARILENE
MELLO - Defiro a busca e apreensão liminarmente, conside-
rando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei
911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a redação
dada pela Lei 10.931/2004. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

97. MONITORIA - 1229/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO SANCHES LTDA. e
outros - Mediante o preparo específico, citem-se, na forma da
lei. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 1231/2006 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ODAIR AL-
VES DE FARIA - A inicial está devidamente instruída e a mora
foi comprovada, muito embora o contrato contempla cláusula
resolutiva. Então, com fulcro no artigo 928 do Código de Pro-
cesso Civil, concedo a reintegração de posse liminarmente.
Mediante o preparo devido, expeça-se mandado. Cite-se a re-
querida para responder, querendo, no prazo de 15 dias, adverti-
do dos efeitos da revelia. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1238/2006 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MAURO
BERG DO PRADO - Defiro a busca e apreensão liminarmente,
considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decre-
to-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a re-
dação dada pela Lei 10.931/2004.- Adv. ALINE BORGES
LEAL.-f

100. ARROLAMENTO - 1240/2006 - GERSON GEBERT e
outros x ALDA GUCELLA GEBERT - Nomeio inventariante o
requerente Gerson Gebert, a quem tenho por compromissado.
Concedo 20 dias para juntada das negativas fiscais. Quanto a
cessão de direitos hereditários, referida no item 4.1, esta deve-
rá ser formalizada por escritura pública ou termo nos autos,
nesta segunda hipótese, mediante o comparecimento espontâ-
neo dos cedentes e cessionária.- Adv. JOSE MARIA GARMAT-
TER.-f
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0023 000279/2003
FABÍOLA PAVONI JOSÉ PEDRO 0024 000345/2003
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 0021 000020/2003

0022 000141/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0018 000930/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0030 000255/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0018 000930/2002

0028 001536/2003
0085 000973/2006

FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0018 000930/2002
FRANCYS MENDES 0019 001023/2002

0027 000767/2003
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0010 000107/2000
GABRIEL BARDAL 0078 000553/2006
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0061 000007/2006
GEORGE RODRIGUES DE OLIVE 0076 000528/2006
GEORGIJ SEREDA 0004 001255/1996
GEOVANI PAULINO DOS SANTO 0055 001148/2005
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0069 000249/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0012 000173/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 0068 000217/2006
GIOVANNI CONSTANTINO 0006 000967/1997
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0029 000140/2004
GUILHERME DE SALLES GONCA 0018 000930/2002
GUSTAVO BONELLI 0018 000930/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0076 000528/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0092 001261/2006
HALINA TROMPCZYNSKI 0039 001360/2004
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA 0050 000479/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0043 000168/2005
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0023 000279/2003
IGO IWANT LOSSO 0007 001512/1997
ITALO TANAKA JUNIOR 0003 001103/1995
IVO BERNARDINO CARDOSO 0028 001536/2003
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0013 000468/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0017 000578/2002
JACKCIELI C KAPFENBERGER 0042 000124/2005

0043 000168/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0080 000877/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0057 001405/2005
JAIR APARECIDO AVANSI 0073 000457/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0092 001261/2006
JANAINA ROVARIS 0016 000438/2002
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0085 000973/2006
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0025 000675/2003
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0049 000451/2005

0052 000853/2005
0053 001058/2005

JOAO CARLOS DE MACEDO 0086 001028/2006
JOAO CARLOS KREFETA 0028 001536/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0064 000151/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0012 000173/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0056 001278/2005

JONAS BORGES 0101 001346/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0103 000773/0000
JORGE LUIZ IESKI C. DE PA 0014 000553/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0061 000007/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0030 000255/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0001 000137/1994
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0065 000179/2006
JOSEANE CRISTINA R VENTUR 0057 001405/2005
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0059 001544/2005
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0006 000967/1997
JUAN DIEGO DE LEON 0094 001335/2006
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 0029 000140/2004
JULIANA CRISTINA MARTINEL 0064 000151/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0066 000191/2006
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0007 001512/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0025 000675/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 000438/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0006 000967/1997
JULIO CEZAR N. DIPPE 0050 000479/2005
JULIO JACOB JUNIOR 0030 000255/2004
JURENY ROSEVICS 0007 001512/1997
KARINE PEREIRA 0042 000124/2005

0043 000168/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0023 000279/2003
KLAUS SCHNITZLER 0041 001847/2004
LABIB HADDAD 0033 000706/2004
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0085 000973/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0040 001396/2004

0077 000548/2006
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0013 000468/2001
LEMOEL ANANIAS DA SILVA 0006 000967/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 000398/2005
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0029 000140/2004
LILLIAN SIMONE BONETI 0042 000124/2005

0043 000168/2005
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0002 000279/1995
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0011 000920/2000
LINDAMIR FERREIRA 0011 000920/2000
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0013 000468/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0029 000140/2004
LORI ANTONIO BEE 0089 001221/2006
LUCIANA MARIA CANAVARRO A 0015 000740/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0049 000451/2005

0052 000853/2005
0053 001058/2005

LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0015 000740/2001
0062 000062/2006

LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0008 001184/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0038 001333/2004
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0028 001536/2003
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0058 001483/2005

0099 001344/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 000578/2002

0041 001847/2004
0096 001339/2006

LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0042 000124/2005
0043 000168/2005

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0015 000740/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 000438/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0045 000290/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0104 000774/0000

0105 000775/0000
LUIZ ANTONIO MORES 0019 001023/2002

0027 000767/2003
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0094 001335/2006
LUIZ CARLOS KRANZ 0026 000750/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000920/2000

0031 000296/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0077 000548/2006
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0035 000922/2004
LUIZ FERNANDO FABIANE 0061 000007/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0003 001103/1995
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0015 000740/2001
LUIZ LOSSO 0007 001512/1997
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0092 001261/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 000578/2002

0044 000188/2005
LUIZ SGANZELLA LOPES 0063 000137/2006
LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTH 0007 001512/1997
MAGNUS CARAMORI 0066 000191/2006
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0041 001847/2004
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0094 001335/2006
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0048 000449/2005
MANOELA CARDOSO DE MELLO 0026 000750/2003
MARCELA VILLATORE DA SILV 0010 000107/2000
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0042 000124/2005

0043 000168/2005
MARCELO DE BORTOLO 0085 000973/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0068 000217/2006
MARCELO PACHECO PIROLO 0090 001226/2006
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0021 000020/2003

0022 000141/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000740/2001
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0021 000020/2003

0022 000141/2003
MARCIA CRISTINA VAZ 0013 000468/2001
MARCIA PICANÇO PROCKAMNN 0093 001310/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0045 000290/2005
MARCIA ZANIN 0061 000007/2006
MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0031 000296/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0045 000290/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0066 000191/2006
MARCIO CESAR MELECH 0080 000877/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0091 001235/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0020 001197/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0031 000296/2004
MARCOS CESAR MELECH 0080 000877/2006
MARCOS PAULO DA SILVA 0103 000773/0000
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0013 000468/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0017 000578/2002
MARIA DE LOURDES CARDON R 0034 000730/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0035 000922/2004
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0051 000654/2005

MARIA LUCILIA GOMES 0015 000740/2001
0062 000062/2006

MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0015 000740/2001
MARIA MADALENA REGO B W D 0023 000279/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0016 000438/2002
MARIANE KOEFENDER 0073 000457/2006
MARILENE TREVISAN 0021 000020/2003

0022 000141/2003
MARILZA MATIOSKI 0040 001396/2004
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0026 000750/2003
MARIZ MENDES MAY 0005 000829/1997
MARLY DE CASSIA MENESES F 0001 000137/1994
MARZIO FERRARO JUNIOR 0036 001230/2004
MAURICIO KAVINSKI 0011 000920/2000
MAURO CORREA DA LUZ 0054 001146/2005
MAURO CURY FILHO 0035 000922/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0035 000922/2004
MELISSA TELMA 0064 000151/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0024 000345/2003
MIEKO ITO 0038 001333/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0036 001230/2004
MONICA M. MEDEIROS 0011 000920/2000
NEIMAR BATISTA 0083 000924/2006

0088 001180/2006
NEITON M PRIEBE 0048 000449/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0013 000468/2001
NEUSA MARIA GARANTESKI 0013 000468/2001
NEY BRODBECK MAY 0005 000829/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0038 001333/2004
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0011 000920/2000
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0088 001180/2006
OAMR ELIAS GEHA 0029 000140/2004
OSEAS AGUIAR 0064 000151/2006
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0062 000062/2006
PATRICIA ROHN 0103 000773/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0058 001483/2005

0099 001344/2006
PAULO AMBROSIO 0008 001184/1998
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0018 000930/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0005 000829/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000398/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0098 001343/2006

0102 001347/2006
PAULO ROBERTO LOPES 0103 000773/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0001 000137/1994
PAULO SERGIO WINCKLER 0084 000955/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0025 000675/2003
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0032 000420/2004
PERCY ARAUJO 0060 001566/2005
PETRUCIO GUERRA 0042 000124/2005

0043 000168/2005
PLINIO LUIZ BONANÇA 0079 000700/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0011 000920/2000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0010 000107/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0069 000249/2006
RAPHAEL BERNARDES DA SILV 0081 000885/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0106 000776/0000
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0013 000468/2001
RENATO JOSE BORGERT 0045 000290/2005
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0107 000777/0000
RICARDO BERTOTTI 0058 001483/2005
RICARDO BORTOLOZZI 0081 000885/2006
RICARDO LUCAS CALDERON 0034 000730/2004
RICARDO ZAPALA WETTER 0071 000325/2006
RICCARDO BERTOTTI 0099 001344/2006
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0107 000777/0000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0030 000255/2004
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0018 000930/2002
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0045 000290/2005
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0089 001221/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0095 001336/2006
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0034 000730/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0023 000279/2003

0051 000654/2005
ROBSON ZANETTI 0011 000920/2000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0034 000730/2004
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0023 000279/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0018 000930/2002
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0062 000062/2006
RONALDO MARTINS 0097 001340/2006
RONDON PEREIRA BORGES 0018 000930/2002
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0051 000654/2005
ROSE PAULA MARZINEK 0016 000438/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0042 000124/2005

0043 000168/2005
SANDRA REGINA SBORZ 0020 001197/2002
SANDRO LUIZ KZYZZANOSKI 0068 000217/2006
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0065 000179/2006
SANTIAGO LOSSO 0007 001512/1997

0067 000206/2006
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0094 001335/2006
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0009 000717/1999
SERGIO MACEDO DE SALDANHA 0056 001278/2005
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0006 000967/1997
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0047 000410/2005
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0042 000124/2005

0043 000168/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0042 000124/2005

0043 000168/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0069 000249/2006
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0084 000955/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0038 001333/2004
SOLEICA F DE GOES F DE LI 0003 001103/1995
SONIA APARECIDA T. DE MED 0015 000740/2001
SONIA REGINA PEREIRA CORR 0068 000217/2006
SONNY STEFANI 0045 000290/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0009 000717/1999

0023 000279/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C 0059 001544/2005
TATIANE PARZIANELLO 0083 000924/2006

0088 001180/2006
TATYANA MARION KLEIN 0013 000468/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 000578/2002
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0044 000188/2005
TEREZINHA ZANETTE DA SILV 0075 000475/2006
THAIS PORTUGAL 0020 001197/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0001 000137/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0070 000269/2006
VALMIR SCHREINER MARAN 0025 000675/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0016 000438/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0017 000578/2002
VINICIOS MORO CONQUE 0011 000920/2000
VITORIO KARAN 0014 000553/2001
VIVIANE MULLER PRADO 0003 001103/1995
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0020 001197/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0076 000528/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 000578/2002

0041 001847/2004
0096 001339/2006

WASHINGTON YAMANE 0047 000410/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 0042 000124/2005

0043 000168/2005
WILLIAN SHODI KIMURA 0036 001230/2004
WILSON MAFRA MEILER FILH 0069 000249/2006
WILTON FERRARI JACOMINI 0042 000124/2005

0043 000168/2005
YARA MARINA MARTINS ALMEI 0075 000475/2006
YARA MARQUES 0004 001255/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0002 000279/1995

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1994-MAJE-
DA DENISE MOHD POPP x LUCAZZO IND MADEIREI-
RA- Oficie-se como requer em fls. 316/317, com exceção da
Sanepar,eis que a mesma não presta informações. Sobrevindo
as informações,manifeste-se a exequente, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. Indefiro por ora, a
aplicação da multa por litigância de má-fé, por entender que as
intervenções realizadas no feito não caracterizaram tal ato. -
Advs. CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NA-
LIN, URSULLA ANDREA RAMOS, JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH e MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA
REGIANI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1995-HONO-
RINO ROMBALDI COSTA x LUIZ DELAMONICA PEREI-
RA CASTRO- Considerando o contido em fls. 258/261,mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que
for de seu interesse. Int. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA
DE MORAES, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS, ADEL-
CIO CERUTI, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1103/1995-SO-
CEPPAR AGRO INDUSTRIAL E EXPORT BATAGUASSU
SA x COOP AGROPECUARIA LUCAS DO RIO VERDE
LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para se manifestar, no prazo de até dez dias,
sobre o contido nos ofícios recebidos. -Advs. ITALO TANAKA
JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE
MULLER PRADO e SOLEICA F DE GOES F DE LIMA-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-1255/1996-CONDOMINIO
EDIFIO DONAH DINORAH x GEORGIO SEREDA- Consi-
derando o decurso do prazo entre o pedido de fls. 183/184 e a
presente data, intime-se o autor para que, no prazo de dez dias,
apresente novo cálculo atualizado do seu crédito, requerendo
sua execução, observando as alterações determinadas pel Lei
11.232/05. Int. -Advs. CARMEN SILVIA ARRATA, YARA
MARQUES e GEORGIJ SEREDA-.

5. RESSARCIMENTO-829/1997-ANGELO ULISSES KAN-
NING e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E IN-
CORPORAÇOES LTDA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para que tomem ciência de que os autos
estão suspensos, pelo prazo de trinta dias, conforme requerido
às fls. 309. -Advs. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBE-
CK MAY, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIO-
GO MATTE AMARO-.

6. ACAO MONITORIA-967/1997-CIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x LIDIA GONCALVES DA LUZ-FIR-
MA INDIVIDUAL e outros-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para que tomem ciência de que os au-
tos estão suspensos, pelo prazo de 90 dias, conforme requerido
às fls. 317 -Advs. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS,
JULIO CESAR DE LIZ, GIOVANNI CONSTANTINO, JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, LEMOEL ANANIAS DA SIL-
VA e SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1512/1997-RUI REIS PALA-
CIO e outro x IRENE DOTELINA ALVES-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o procurador dos embargantes para,
no prazo de até cinco dias, informar nos autos o atual endereço
de seus clientes, face o retorno da carta para intimação dos
mesmos. -Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, ELI-
ETE APARECIDA FILLUS, JURENY ROSEVICS, LUIZA
CAROLINA MUNIZ ERTHEAL, LUIZ LOSSO, IGO IWANT
LOSSO, SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO,
ELIETE APARECIDA FILLUS, JURENY ROSEVICS, LUI-
ZA CAROLINA MUNIZ ERTHEAL e ALCINDO LIMA NETO-

8. DESPEJO-1184/1998-MARTA WERNER MEDICI x RO-
GERIO LUIZ DE MELO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para que tomem ciência de que os au-
tos estão suspensos, aguardando o cumprimento do acordo.
Custas resmanescentes no valor de R$ 73,70 -Advs. PAULO
AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO e ALEXANDRE
LUIS WESTPHAL-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-HARAS

BAGE DO SUL LTDA. x PEDRO JARBAS MARLO JUNI-
OR- Sobre o contido na manifestação da Curadora Especial de
fl. 214, diga o autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que
for de seu interesse. Após, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, SERGIO DE LIMA CONTER FI-
LHO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS-.

10. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-107/2000-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
RUBENS CORDEIRO- Defiro o pedido retro. Intime-se como
requer. Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. GA-
BRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS
DE BRITO e MARCELA VILLATORE DA SILVA-.

11. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-920/2000-SA-
MUEL PINHEIRO x CIDADELA S/A- Considerando a infor-
mação contida no auto de fls. 446/447, expeça-se mandado para
os fins previstos no despacho de fls. 443. Int. Custas de oficial
R$ 40,00-Advs. BIRATAN DE OLIVEIRA, MONICA M. ME-
DEIROS, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA,
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, VINICIOS MORO CONQUE, ANDERSON
MANIQUE BARRETO, CARMEN ROBERTA FRANCO,
ROBSON ZANETTI, ESTEVAO RUCHINSHI, LINDAMIR
FERREIRA, DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIAO, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-.

12. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-173/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS FRANCISCO DA
COSTA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciência de que os autos estão suspensos,
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido às fls. 121.-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

13. ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-468/2001-SIL-
VIA MARA DE SOUZA x AUGUSTO DE OLIVEIRA & COS-
TA LTDA. ME. e outros-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para que tomem ciência de que os autos
estão suspensos, pelo prazo de 180 dias, conforme requerido às
fls. 543. -Advs. NEUSA MARIA GARANTESKI, LEILA MAS-
SAKO HASHIGUCHI, NELSON PASCHOALOTTO, ALCEU
GARCIA JUNIOR, MARCOS SOUZA RONCHESEL, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, LISI-
ANE NEVES DE AGUIAR E SOUZA, CLAUDIOMIRO PRI-
OR, TATYANA MARION KLEIN, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO S., RENATA DOS SANTOS RIBAS, MAR-
CIA CRISTINA VAZ, CARY CESAR MONDINI e IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA-.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-GIRSO DE
MEDEIROS x ERLON DONOVAN ROTTA RIBEIRO e ou-
tro- Preliminarmente, intime-se o autor para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre a impugnação ao seus quesitos de
fls. 918/919. Int. -Advs. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELE-
VIR DIONYSIO NETO, VITORIO KARAN, JORGE LUIZ
IESKI C. DE PASSOS, FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-740/2001-JOAO
INACIO EVANGELISTA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA- Diante do depósito apresentado pela parte
executada, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse.-Advs. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
MARIA LUCILIA GOMES, SONIA APARECIDA T. DE ME-
DEIROS, DEBORA BATISTA MARTINS, LUCIANA MARIA
CANAVARRO AGOSTON, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-438/2002-FIANI PROPAGAN-
DA E MARKETING LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para se manifestarem, no prazo de até
dez dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, de-
vendo o processo permanecer à disposição da autora, nos cinco
primeiros dias e o restante do prazo ao réu. -Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARIA WROBEL SCHATZ, ARMANDO BARBOSA LEMES,
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, ROSE PAULA
MARZINEK, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBA-
NO-.

17. DECLARATORIA-578/2002-SERGIO ZUBEK e outro x
BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 179: Anotem-se os subs-
tabelecimentos de fls. 171 e 173. Sentença em separado.Int.
Sentença em 10 laudas, parte final: Isto posto, julgo parcial-
mente procedente o pedido para o efeito de declarar a nulidade
do sistema Price adotado no contrato, a fim de que os juros
remuneratórios mensais de 0,9488% tenham incidência de for-
ma simples. A liquidação do julgado será feita por arbitramen-
to, compensando-se valores pagos a maior. Considero que hou-
ve sucumbência recíproca na proporção de 70 % aos autores e
30 % ao requerido, condenando as partes ao pagamento das
custas de despesas processuais na proporção citada. Fixo os
honorários adovavatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), observando-se a proporção citada e a compensação pre-
vista no artigo 21 do CPC. P.R.I. -Advs. MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HANAU-

ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

18. RESPONS.CIVIL C/C PERDAS DANO-930/2002-JOSE
GERMANO DE LIMA e outro x VIACAO TAMANDARE
LTDA E INTERBRAZIL SEGURADORA SA- Em face do des-
pacho proferido pelo Desembargados Relator Guimarães Costa
(fls. 333/334), intime-se a denunciada à lide Interbrasil Segu-
radora S/A para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente
contra-razões à apelação de fls. 290/304. Após, retornem os
autos à superior instância. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO
BOGUS, PAULO CESAR HERTT GRANDE, ROGERIO BU-
ENO DA SILVA, AMANDA SAWAYA NOVAK, GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN
PIANA, ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA
FRANCA, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ANA
PAULA MATAVELLI, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE,
RONDON PEREIRA BORGES, GUSTAVO BONELLI, FILI-
PE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO-.

19. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1023/2002-
MERCEDES MARIA MARANHAO RITZMANN x HALIM
AZIS MAKHOUL-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o executado para proceder o pagamento das custas re-
manescentes, para posterior homologação do acordo. Custas
remanescentes no valor de R$ 79,00-Advs. FABIANO FREI-
TAS MINARDI, LUIZ ANTONIO MORES e FRANCYS MEN-
DES-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1197/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ROSANA PEREIRA DA SILVA CORTEZ- Anote-se o subs-
tabelecimento de fl .119. Defiro o pedido retro. Expeça-se nova
carta precatória como requerido. Int. Deve a parte autora reti-
rar carta precatória. -g- Advs. WAGNER LUIZ DE ANDRA-
DE, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA,
SANDRA REGINA SBORZ, THAIS PORTUGAL e MARCOS
ANTONIO ZAITTER-.

21. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-20/2003-EDITO-
RA YCLA LTDA x MIDAS EMPREENDIMENTOS ORG.DE
EVENTOS LTDA- Dê-se ciência às partes do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como aguarde-se o cumprimento
espontâneo da decisão, pela parte vencida (vide acórdão de fls.
152/156), no que diz respeito às verbas sucumbenciais. Int. -
Advs. MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO, FAUSTO
EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALEXANDRA FISTAROL,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARILENE
TREVISAN e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2003-MI-
DAS EMPREENDIMENTOS E ORGANIZACAO DE EVEN-
TOS LT x EDITORA YCLA LTDA- Dê-se ciência às partes do
retorno dos autos da superior instância. Apresente a credora
cálculo atualizado do débito. Feito isso, expeça-se mandado de
citação para pagamento em 24 horas, sob pena de penhora. Int.
-Advs. MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN
TAMBOSI, MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO,
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALEXANDRA FIS-
TAROL e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-279/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO- Recebo a apelação de fls.
262/272 juntada novamente em fls. 275/285, devidamente assi-
nada no efeito meramente devolutivo. Ao apelado para, que-
rendo, contra- arrazoar no prazo de quinze dias. Após, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas
de estilo. Int. -Advs. FABIANO NEVES, CARMEN LUCIA
VILLACA VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
MARIA MADALENA REGO B W DE ALMEIDA, RODRIGO
GARCIA ANTUNES, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA, EMERSON DEL RE, CAMILLA T. PILASTRE
MENDES, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-.

24. CAUTELAR C/ LIMINAR-345/2003-MARIA DE LOUR-
DES LIMA x BANCO ITAU S/A-Intime-se o Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, patrono da autora, para que, no prazo
de 48 horas, devolva os autos em cartório, sob pena de expedi-
ção de mandado de cobrança de autos. Int. -Advs. CARLOS
ALBERTO PEREIRA,

25. ORD DE IND P/DAN. MORAIS C/C-675/2003-WILTON
ALVES TREMURA x UNIMED CURITIBA-
SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.E REG.METRO- Despacho de
fls. 220: 1. Promova a Escrivania a reinclusão do documento
de fls. 150 que se encontra solto. 2. Com a decisão em separa-
do em 11 laudas por mim digitadas. Int. Sentença em 11 laudas,
parte final: Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos do autor para condenar a ré ao pagamento dos se-
guintes valores, a título de danos materiais: a) R$ 268,00 (du-
zentos e sessenta e oito reais) atualizados monetariamente pela
média do INPC/IGP-DI a contar da data de 25.10.2002 e acres-
cidos de juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cen-
to) ao mês, a contar da data da citação da ré; b) R$ 105,87
(cento e cinco reais e oitenta e sete centavos) atualizados mo-
netariamente pela média do INPC/lGP-DI a contar da data de
19.09.2002 e acrescidos de juros moratórios no percentual de
0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da data da citação da
ré; c) R$ 454,80 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oi-
tenta centavos) atualizados monetariamente pela média do
INPC/IGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação
e acrescidos de juros moratórios no percentual de 0,5% (meio

por cento) ao mês, a contar da data da citação da ré. Nos ter-
mos do art. 21, caput, do CPC, condeno o autor ao pagamento
do equivalente a 50% (cinquenta por cento) das custas proces-
suais e a ré ao pagamento do equivalente a 50% (cinquenta por
cento) das custas processuais. Condeno o autor ao pagamento
dos honorários da advogada da ré, os quais fixo, nos termos do
art. 20 do CPC, em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da
condenação. Condeno a ré ao pagamento dos honorários do
advogado do autor, os quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC,
em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da condenação.
Nos termos do art. 21 do CPC e nos termos da Súmula n° 306
do STJ, tais verbas honorárias deverão ser compensadas entre
as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. VAL-
MIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG, EDUARDO BASTOS DE BARROS, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-750/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT x DENISE FIGUEIRA CAMARGO e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciência de que os autos estão suspensos,
pelo prazo de 20 dias, conforme requerido às fls. 223. -Advs.
MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES, LUIZ CARLOS
KRANZ, ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO ANSELMO
WEBER e MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-.

27. EXECUCAO DE SENTENCA-767/2003-MERCEDES
MARIA MARANHAO RITZMANN x HALIM AZIS
MAKHOUL-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o executado para proceder o pagamento das custas remanes-
centes, para posterior homologação do acordo. Custas rema-
nescentes no valor de R$ 68,10-Advs. FABIANO FREITAS
MINARDI, LUIZ ANTONIO MORES e FRANCYS MENDES-
.

28. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1536/2003-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x ASR
TRANSPORTES LTDA- Observe o credor que já foi oportuni-
zado ao devedor o prazo para pagamento do julgado. Destarte,
intime-se o credor para seguir com os demais atos atinentes ao
recebimento do seu crédito nos termos do artigo 475J, segunda
parte e seguintes.Prazo de dez dias. Int. -Advs. AUREO VI-
NHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILI-
PE ALVES DA MOTA, IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/2004-SMR SO-
CORRO MEDICO E RESGATE LTDA x ROGANI CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C LTDA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o procurador do autor para, no prazo de
até cinco dias, informar nos autos o atual endereço de seu cli-
ente, face o retorno da carta para intimação do mesmo. -Advs.
AIMORE OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR, GIU-
LIANO DOMIT OD ROCHA, JULIANA CECILIA ARAUJO
DE S RIBEIRO, OAMR ELIAS GEHA, LISIMAR VALVER-
DE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA-.

30. RESCISAO CONTRATUAL-255/2004-A.J.M. COM. E
DISTR. DE COMBUSTIVEIS E ACES. LTDA e outros x PE-
TROBRAS DISTRIBIUDORA S.A.- Recebo a apelação de fls.
337/343 nos efeitos suspensivo e devolutivo. A apelada para,
querendo, contra-arrazoar no prazo de quinze dias, Após, re-
mentam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cau-
telas de estilo. Int. -g- Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JULIO
JACOB JUNIOR-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-296/2004-GUILHERME
SERGIO GONCALVES e outro x CIDADELA S/A- Sentença
em 06 laudas, parte final : Isto posto, julgo procedente o pedi-
do, condenando a requerida ao pagamento do montante de
R$9.757,00, com correção monetária pela média IGP-DI/INPC
desde 06.10.1998 e juros moratórios de 1% ao mês a partir da
citação. Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais, e honorários advocatícios que fixo no percentual de 20%
sobre o valor final da condenação, levando em conta o trabalho
desenvolvido. P.R.I. -Advs. MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO, MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-
.

32. ACAO MONITORIA-420/2004-LUIZ CARLOS ZETTEL
x MARCEL AHMED HAMMOUD- A petição do requerido em
fls. 263/265 é absolutamente intempestiva, vez que protocola-
da quando já finda a audiência de instrução e julgamento. Ali-
ás, é mera reiteração de petição ajuizada três dias antes da au-
diência, que foi indeferida e de cujo indeferimento a ilustre
causídica do requerido teve pleno conhecimento. Ao invés de
comparecer na audiência, o que era de seu mister, preferiu,
depois de ultimado o ato, interpor petição sem mínima razoabi-
lidade jurídica. Ademais, durante o trâmite do processo é que
caberia à parte argüir eventual óbice à apresentação tempestiva
de elementos de prova, o que não fez, em que pese as duas
oportunidades processuais ofertadas para tanto (despachos de
fls. 98 e 234). Se ao invés de furtar-se às audiências a ilustre
causídica nelas tivesso comparecido, poderia em muito contri-
buir para com a prestação jurisdicional. Ao menos por ora, dei-
xo de aplicar sanção por litigância de má-fé (incisos V e VI do
art. 17 do CPC) tão somente por consideração à alegada difi-
culdade de comunicação da ilustre causídica com seu constitu-
inte, não devendo este sofrer sanção por desídia de outrem. Int.
-Advs. ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO e PENELOPY TUL-
LER OLIVEIRA FREITAS-.

33. USUCAPIAO-706/2004-EMILIA BARBOSA e outros x -
Sentença em 06 laudas, parte final: Isto posto, julgo proceden-
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te o pedido, declarando em favor dos autores, por força da usu-
capião, a propriedade sobre os imóveis especificados no rela-
tório supra - autora Emília Barbosa, o lote descrito sob letra a;
autores Aristeu João Setti e Dorotéa Barbosa Setti, os lotes des-
critos sob letras b e b.1- e objetos das plantas e memoriais de
fls. 66/77, servindo a presente sentença como título hábil ao
respectivo registro imobiliário. Custas processuais pelos auto-
res. Transitada esta em julgado e pagas eventuais custas pro-
cessuais remanescentes, espeçam-se os respectivos mandados.
P.R. I. -Adv. LABIB HADDAD-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-730/2004-BANCO SAFRA
S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA e outro- Torno
sem efeito a nomeação de fls. 168. Em substituição, nomeio o
profissional Gilmar Oscar Mann. Intime-se-o para aceitação do
encargo e proposta de honorários, manifestando-se na seqüên-
cia as partes no prazo comum de 05 dias, sendo que, em não
havendo impugnação aos honorários, deve a parte autora depo-
sitar os respectivos honorários no prazo de até 10 dias, a partir
do que terá o Perito o prazo de 45 dias para juntada do laudo.
Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, AMERICO D
AMBROSIO JUNIOR, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA,
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICARDO
LUCAS CALDERON e RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-922/2004-EDNEU
GOLMINI x AZ IMOVEIS LTDA- Intime-se a ré, por seu pro-
curador para, no prazo de dez dias, querendo, responder a ha-
bilitação. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-.

36. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1230/2004-LUIS
TADEU LISBOA RIBEIRO x VANDERVAL DE ALMEIDA
CORREA- Considerando que a presente execução decorre de
título judicial e, diante do advento da Lei n° 11.232/2005 a
qual altera o procedimento do que antes era tido como Execu-
ção de Sentença, tenho por bem em readequar o seguimento do
feito, e determino a intimação do requerido, por mandado, para
que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamento espontâ-
neo do débito indicado em fis. 72 (devendo ser atualizado até a
data do depósito em Juízo), sob pena da incidência da multa de
10% sobre referido valor, conforme preceitua o art. 475-J do
CPC. Int. Custas de oficial R$ 120,00 -Advs. EUSTAQUIO
REIS DE MENDONÇA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
WILLIAN SHODI KIMURA e MARZIO FERRARO JUNIOR-
.

37. DESPEJO-1279/2004-SAMIRA KANDRI x GEORGE
AMADO TOLEDO- 1. Às fls. 37/48 os executados Jair Apare-
cido Fontana e Maristela Fontana ofereceram exceção de pré-
executividade, alegando em síntese que são partes ilegítimas
para figurarem no pólo passivo da execução, pois na qualidade
de fiadores somente säo co-responsáveis pelas obrigações as-
sumidas pelo locatário até 30.04.2002, já que nesta data expi-
rou o prazo de vigência do contrato de locação, o qual se trata-
va de locação por prazo determinado, não tendo sido renovado
por escrito com o consentimento dos fiadores em prorrogar as
suas obrigações. Alegou que nestes autos os débitos se referem
ao período de outubro/2002 a janeiro/2003, débito estes pelos
quais os fiadores não possuem qualquer responsabilidade. Ale-
garam que a matéria já se encontra sumulada pelo STJ e que a
fiança não admite interpretação extensiva. Colacionaram juris-
prudência ao respeito. Pediram ao final a procedência da exce-
ção para exclusão dos fiadores do pólo passivo da execução,
juntando documentos. Manifestação da credora às fls. 59/63
onde alegou que a objeção de pré-executividade deve ser opos-
ta antes da fase de constrição de bens e que os fiadores ofere-
ceram em nome próprio bens à penhora, sem sequer ressalvar o
interesse em se oporem à execução, havendo assim preclusão
lógica. Requereu que a penhora recaísse sobre o bem imóvel
objeto da matrícula n° 47.920. Alegou que a seara própria para
discussão seria os embargos à execuçâo. Impugnou os docu-
mentos juntados pelos fiadores. Alegou que findo o prazo de
vigência do contrato de locação e não havendo intenção de re-
silição, restam prorrogadas automaticamente por tempo inde-
terminado o contrato de locação, bem como a prorrogação do
contrato acessório de fiança, não se aplicando o disposto no
art. 1.500 do Código Civil. Alegou que as fianças prestadas em
contratos de locação prorrogados automaticamente permane-
cem até a efetiva e cabal entrega das chaves. Alegou que pror-
rogação não se confunde com aditamento. Pediu ao final a im-
procedência da exceção. Manifestação dos fiadores às fls. 66/
82 onde alegaram a tempestividade da nomeação de bens à pe-
nhora e da exceção de pré-executividade. Alegaram que é cabí-
vel a exceção de pré-executividade, por se tratar de falta de
condição de ação. Reiterou os termos da exceção de pré-exe-
cutividade. É o breve relato. Em que pese entendimento em
sentido contrário é possível o oferecimento de exceção de pré-
executividade no processo de execução, O executado entregou
em cartório na data de 05.04.2006 (fls. 57) as chaves do imó-
vel. A entrega das chaves ocorreu no prazo de 06 meses a con-
tar da data da citação. Mas, conforme se constata no auto de
verificação e imissão de fis. 92/93, o Sr. Oficial de Justiça cons-
tatou em junho/2006 que ainda havia pertences pessoais do
executado no imóvel objeto do contrato de locação. A desocu-
pação para fins de ação de despejo inclui a retirada de todos os
pertences do locatário. Mas, posteriormente à entrega das cha-
ves, havia ainda bens do executado no imóvel. Quando da en-
trega das chaves deveria ter o executado retirado todos os seus
pertences do imóvel, o que não o fez. Não justificou o executa-
do o motivo pelo qual deixou parte dos seus pertences no imó-
vel locado. Tem-se assim que não houve a desocupação com-
pleta do imóvel como determinado pela sentença, pois a deso-
cupação só se efetivou quando do cumprimento do mandado de
fls. 91 pelo Oficial de Justiça. Em 05.04.2006 cumpriu parcial-
mente o executado com a obrigação determinada na sentença.
Está assim presente o interesse processual por parte da credo-
ra, para receber as verbas sucumbenciais determinadas na sen-
tença de fls. 50/51, pois o executado não deu cumprimento ao
prazo determinado na referida sentença e a credora teve que se
valer do auxílio do Juízo para reaver o imóvel livre dos perten-

ces do executado. Em sede de ação de despejo não precisava a
credora se valer de ação própria para reaver o imóvel livre dos
pertences do locatário, eis que a parte da sentença relativamen-
te ao despejo é auto-executável. O valor executado não se afi-
gura assim como indevido, pois não cumpriu o executado com
as condições determinadas na sentença para se isentar de tal
pagamento. Ao contrário do alegado pelo executado, a credora
dispõe de título executivo judicial, nos termos do art. 475-N do
CPC, eis que está executando a própria sentença de fis. 50/51.
Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de
fls. 148/154, determinando o prosseguimento da execução Tendo
em vista que não houve a extinção da execução, em virtude da
não acolhida da presente exceção, que configurou mero inci-
dente processual, não são devidos honorários advocatícios. Não
é o caso de majoração dos honorários advocatícios, eis que a
sentença fixou os honorários no percentual máximo previsto
no art. 20 do CPC (20%). 2. O executado incorreu nas hipóte-
ses do art. 17, incisos IV e VI do CPC, ao opor resistência
injustificada ao processo e provocar incidente manifestamente
infundado, pois não deu cumprimento ao determinado na sen-
tença e ainda se insurgiu contra a presente execução. Assim,
condeno o executado ao pagamento de multa, a qual fixo, nos
termos do art. 18, caput, do CPC, no percentual de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da execução, valor que reputo
como adequado para as circunstâncias. Não especificou a cre-
dora no que consistiram seus prejuízos, motivo pelo qual deixo
de aplicar a sanção prevista no § 2° do art. 18 do CPC. 3. Defi-
ro o pedido de fls. 156, item “3”. 4. Dê-se ciência à credora do
contido às fls. 147 e fis. 158. Int. Custas de ofício R$ 10,00 -g-
Advs. DIOGENES FONSECA e ARLETE T. DE ANDRADE-.

38. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1333/2004-MA-
RIA HELENA MEDEIROS x BANCO BMG S.A.- Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca dos esclareci-
mentos prestados pelo perito às fls. 545/560. -Advs. LUCIA-
NE MARIA MARCELINO DE MELO, CARLA REGINA COR-
TES TABORDA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOU-
ZA e NEY PINTO VARELLA NETO-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1360/2004-GD
FOMENTO MERCANTIL x DIVERT PIA RECREACAO E
BUFFET INFANTIL- Intime a parte interessada para retirar
ofício de levantamento de valores depositados, bem como pa-
gar custas de sua expedição no valor de R$ 7,00 -g- Advs.
HALINA TROMPCZYNSKI e ERICKSON DIOTALEVI-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-1396/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x NEL-
SON DOS SANTOS FILHO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
mandado de citação, face a devolução da carta com a informa-
ção de que o réu estava ausente. Custas de oficial R$ 40,00 -g-
Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

41. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1847/2004-
BANCO BANESTADO S/A x ADRIANE REIS DE ARAUJO e
outros- Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sobre seu interesse o prosseguimento do feito, re-
querendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
KLAUS SCHNITZLER e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

42. SUM. DECL. C/C REP. INDEBITO-124/2005-DONIRA DE
SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S.A.- Sentença em 09
laudas, parte final: Isto posto, julgo improcedente o pedido.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais, corrigidos monetariamente pela média IGP-DI/INPC a par-
tir da publicação desta sentença), levando em conta a natureza
da causa. P.R.I . -Advs. PETRUCIO GUERRA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SER-
RA, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES,
KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHE-
BORA LETICIA LOPES P MALDONADO, LILLIAN SIMO-
NE BONETI, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PIN-
TO, JACKCIELI C KAPFENBERGER e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO-.

43. SUM. DECL. C/C REP. INDEBITO-168/2005-GENESIO
SUCHODOLAK e outros x BRASIL TELECOM S.A.- Senten-
ça em 09 laudas, parte final: Isto posto, julgo improcedente o
pedido. Condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais, corrigidos monetariamente pela média IGP-DI/
INPC a partir da publicação desta sentença) levando em conta
a natureza da causa. P.R.I. -Advs. PETRUCIO GUERRA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE
PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONE-
TI, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, JA-
CKCIELI C KAPFENBERGER e CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-188/2005-BANCO ITAU
S/A x TECHOHARD ASSISTENCIA TECNICA DE COMPU-
TADORES LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de novo
mandado, conforme requerido às fls. 103. Custas de oficial R$
40,00 -g- Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA

ALVIM WAMBIER-.

45. IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-290/2005-RITA
DE CASSIA VOLLET DE CONTO e outro x BANCO DO
BRASIL S/A- Sobre a petição e depósito de fls. 161/165, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias e, estando de
acordo, pague-se mediante quitação, dizendo na sequência so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, alertando-se a
que no silêncio ao comando judicial, este Juízo entenderá pelo
desinteresse, devendo então os autos voltarem conclusos para
extinção. Expeça-se alvará para o levantamento. Int. Deve a
parte interessada retirar ofício de levantamento de valores de-
positados, bem como pagar custas de sua expedição no valor
de R$ 7,00 -g- Advs. RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B. BITTENCOURT T. RIBAS, MARCIO ANTONIO SASSO,
ADYR RAITANI JUNIOR, SONNY STEFANI, ARINALDO
BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, LUIZ
AFONSO MIGUEL e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-.

46. EXECUCAO-398/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ANGELITA CARVALHO GOMES- Intime a parte autora para
retirar certidão para averbação do arresto, bem como pagar
custas de sua expedição no valor de R$ 7,00 -g-Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

47. ORD.DEC.NUL.REV/VALOR ANT.TUT-410/2005-NEU-
WALD & NEUWALD CIA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Concedo a parte autora o derradeiro prazo de até 10
(dez) dias para que efetue o depósito da primeira parcela dos
honorários periciais. Int. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS,
DANIELE DIAS DOS REIS, WASHINGTON YAMANE e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

48. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-449/2005-BENEDITO
PACHECO GOMES DA SILVA e outro x IARA RITA PACHE-
CO GOMES DA SILVA- 1. Ante o contido às fls. 218/222, ex-
peça-se mandado de reintegração de posse em favor dos auto-
res, como determinado pelo TJPR e como pleiteado às fls. 214.
2.Após, retornem os autos para a pilha de conclusão. Int. Cus-
tas de oficial R$ 200,00-Advs. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, ANTONIO ALVA-
RO GARCIA DE OLIVEIRA e NEITON M PRIEBE-.

49. ORD. INIBITORIA C/TUT. ANTECI-451/2005-CARLOS
ALBERTO CARVALHO e outro x LUIZ FERNANDO FEDE-
GER- Intime a parte interessada para pagar custas remanescen-
tes no valor de R$ 10,50-Advs. LUCIANA REGINA DOS REIS,
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO-.

50. SUM. IND.DANOS MATERIAIS/MORA-479/2005-LIL-
SON GONCALVES x MARGARIDA SAFANELLI DOS SAN-
TOS- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a necessidade de produção de provas, justificando
para cada modalidade de meio probatório, o ponto controverti-
do que se pretende elucidar. Int. -Advs. HAROLDO EUCLY-
DES DE SOUZA FILHO, CLAUDIO HENRIQUE SOEBERL
FILHO e JULIO CEZAR N. DIPPE-.

51. EMBARGOS DO DEVEDOR-654/2005-KLEBER LUIZ
TONIOLO e outro x BANCO CITIBANK SA- Considerando
que efetivamente foi deferido em sede de agravo de instrumen-
to os benefícios da justiça gratuita em favor dos embargantes
(fl .118), descabida a cobrança das custas processuais nestes
autos. Aguarde-se o pagamento das custas processuais nos au-
tos de execução em apenso, após o que, voltem para homologa-
ção do acordo. Int. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN
MOSQUETTI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO-.

52. INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUM.-853/2005-CAR-
LOS ALBERTO CARVALHO e outro x LUIZ FERNANDO
FEDEGER- Sobre o contido em fls. 75/77, manifeste-se o re-
querido, no prazo de cinco dias. Após, decorrido o prazo, com
ou sem manifestação e, contados e preparados, voltem os autos
conclusos. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 41,70. -
Advs. LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-.

53. INDENIZACAO-1058/2005-CARLOS ALBERTO CARVA-
LHO e outro x LUIZ FERNANDO FEDEGER- Intime a parte
interessada para pagar custas remanescentes no valor de R$
23,40-Advs. LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO CARLOS
A. ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1146/2005-FRU-
GAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x GAIA
EMPREENDIMENTOS LTDA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para que tomem ciência de que os
autos estão suspensos, pelo prazo de 90 dias, conforme reque-
rido às fls. 120. -g -Advs. MAURO CORREA DA LUZ, BENI-
CIA MADUREIRA PARA HISS e CRISTIANE SANTIAGO
DE ABREU CAMBAIA-.

55. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1148/2005-DUL-
CINEIA SILVEIRA DELCI CHIAMULERA x ENI O VASCON-
CELOS-Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo o próximo dia
28 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas, na qua,l nao havendo
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determi-
nadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir. Intime-se a autora, pessoalmente,
inclusive para regularizar sua representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias. Despesas postais no valor de R$ 30,00 -g-
Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e GEO-
VANI PAULINO DOS SANTOS FILHO-.

56. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1278/2005-JU-

SEMARI APARECIDA FERREIRA x GILMAR RIBEIRO DE
CAMPOS e outro- Diante do contido no documento de fls. 54,
expeça-se carta de citação do réu GILMAR, a ser enviada no
endereço ali constante. Não obstante, expeça-se novo ofício ao
TRE, prestando as informações solicitadas em fls. 52, utilizan-
do-se do documento de fls. 54. Int. Despesas postais no valor
de R$ 15,00. Custas de ofício R$ 3,00 .-Advs. DESIREE TA-
NAKA BIAZETTO FENDT, SERGIO MACEDO DE SALDA-
NHA e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-.

57. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1405/2005-DEMIL-
SON DE MOURA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A-
Sobre o contido nos ofícios de fls. 75/78, manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias. Após, voltem os autos
conclusos. Int. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, JOSEANE CRISTI-
NA R VENTURELLI e ELIZABETH P DE OLIVEIRA-.

58. MONITORIA-1483/2005-MEDICINA HIPERBARICA
BRASIL-SUL LTDA x SANDRO AUGUSTO WOS MACHA-
DO- Esclareça o exequente a pertinência do pedido de nova
penhora, considerando a já realizada em fl 72 e, se for o caso,
justifique. Int. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES, LUCIANO
DE SOUZA CASTELANI e RICARDO BERTOTTI-.

59. EXECUCAO DE HIPOTECA-1544/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JEFFERSON NEY CUNHA e outro- Intime
a parte autora para retirar certidão para averbação do arresto,
bem como pagar custas de sua expedição no valor de R$ 7,00 -
g-Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA e FABIANO BRACKMANN-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1566/2005-CAS-
SIUS JOSE AUGUSTO TRAMONTINA x JERONIMO CRO-
VADOR e outro- Defiro o pedido formulado pelo exequente
em fls. 28. Lavre-se termo de penhora, conforme §§ 4º e 5º do
art. 659 do CPC, com as respectivas intimações da parte deve-
dora. Int. Despesas postais no valor de R$ 30,00 -g- Adv. PER-
CY ARAUJO-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-7/2006-EMIL TRAUGOTT
DIETZ x PLASTICOS DO PARANA LTDA- Defiro o pedido
retro. Expeça-se mandado para citação do litisdenunciado Mar-
celo Nicolau Nader, no endereço indicado. conforme requeri-
do. Atendida tal providência, aguarde-se pelo prazo de até 30
dias, para que a denunciante apresente o endereço do litisde-
nunciado Walter Damanhauer, a fim de proceder com a sua
citação. Int.-Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN, GABRIEL DE ARAUJO
LIMA, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO
FABIANE e CARLOS CESAR KOCH-.

62. ORDINARIA DE INDENIZACAO-62/2006-OSCAR LUIZ
EIFLER FILHO x ITAU SEGUROS S/A- Digam as partes, no
prazo comum de dez dias, acerca da proposta de honorários
periciais no valor de R$ 1.300,00 -Advs. OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA,
MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADEFIX DO
PARANA LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para que tomem ciência de que os autos
estão suspensos, pelo prazo de 90 dias, conforme requerido às
fls.74.-Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS SAN-
TOS-.

64. EXECUCAO-151/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x TOSIN E BINHARA COML.
ALIM. LTDA- Defiro o pedidod retro. Cite-se a executada como
requerido, no endereço informado em fl. 88. Int. Custas de ofi-
cial R$ 151,50. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSE-
AS AGUIAR, FABIANA RUBIA MARTINELLI, CELSO MEI-
RA JUNIOR, MELISSA TELMA e JULIANA CRISTINA MAR-
TINELLI-.

65. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-179/2006-JOSE
MARCIO GONCALVES x ANTONIO BATISTA RINALDI DA
SILVA e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido na certidão do oficial de justiça.-Advs. JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO, SANDRO MARCOS
OGRYSKO e ADELMARIO FRANCA-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-191/2006-BANCO
ITAU S/A x PAULO G. DOS SANTOS MEDEIROS-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para proceder o
pagamento das custas remanescentes, para posterior homolo-
gação da extinção. Custas remanescentes no valor de R$ 28,70
(custas pagas). Despacho de fls. 80: Não é caso de homologa-
ção pelo art. 269,III, do CPC, como requer o autor, posto quem
o réu não anuiu tal pleito. Destarte, intime-se o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse.Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e MAGNUS
CARAMORI-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2006-ZI-
LAH KRUGER RODRIGUES x SONIA TEREZINHA DE
MELLO E SILVA- Depreque-se para avaliação e demais atos
subsequentes referentes ao praceamento do imóvel. Int. Deve a
parte autora retirar carta precatória. -Advs. SANTIAGO LOS-
SO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-.

68. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-217/2006-
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PAULO SAVICK x MADEFORM - COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA- Considerando que a requerida, devidamente inti-
mada da renuncia (fl. 101), não constitui novo procurador nos
autos até o presente momento, o feito seguirá independente de
nova intimação para tal ato. Intime-se o Oficial de Justiça para
devolução do mandado devidamente cumprido ou justifique a
impossibilidade de cumpri-lo, no prazo de 48 horas. Atendida
tal providencia, intime-se a parte autora para se manifestar, no
prazo de cinco dias. Após, contados e preparados, voltem os
autos conclusos. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 16,80
-Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEI-
RA, GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZZA-
NOSKI e SONIA REGINA PEREIRA CORREIA-.

69. CAUT.ANTECIPACAO DE PROVAS-249/2006-JOAQUIM
BORGES DOS SANTOS x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA- Intime-se o expert para se mani-
festar sobre o contido em fls. 303/304 e, entendendo ser possí-
vel preste esclarecimentos que entender pertinentes. Prazo de
dez dias. Sobrevindo os esclarecimentos, manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias. Após, voltem os autos con-
clusos. Int. -Advs. GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE C.
NETO, ANA PAULA DUARTE, ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEO FABIANO DA CRUZ- Proce-
da a serventia junto ao DETRAN/PR via on line, o registro do
bloqueio do veículo. Atendida tal providência, oficie-se como
requerido em fl .33. Sobrevindo as informações, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. Custas de ofícios R$ 70,00 -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

71. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-325/2006-METALUR-
GICA ATRA LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A
(BRASIL TELECOM GSM) e outro- Considerando a juntada
do mandado devidamente cumprido, aguarde-se o decurso do
prazo para resposta. Int. -g- Advs. RICARDO ZAPALA WET-
TER e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

72. ALVARA JUDICIAL-423/2006-EDILSON APARECIDO
MARTINS x EDIVAN APARECIDO MARTINS- Atento ao
contido dos autos verifico que a peça inicial encontra-se apó-
crifa. Destarte, intime-se a defensora pública para que, no pra-
zo de até cinco dias, comprareça em cartório a fim de assinar a
peça inicial, oportunidade em que deverá se manifestar sobre o
parecer ministerial de fl .60. Após, voltem os autos conclusos.
Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

73. SUMARIA DE COBRANCA-457/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x JULIANE DE
PAULA PACHECO DA SILVA (REPRESENTADA) e outros-
1. Não houve a omissão apontada às fls. 172/173 pela autora,
eis que às fls. 125 foi determinado que o autor se manifestasse
a respeito da reconvenção ofertada pela ré, tendo havido assim
o recebimento implicito da reconvenção, tanto é que o autor
contestou a referida reconvenção. 2. Dê-se ciência ao autor e
ao órgão do Ministério Público do contido às fls. 167/171. Int.
-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, MARIANE KOEFEN-
DER e JAIR APARECIDO AVANSI-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-459/2006-CONDOMIO EDI-
FICIO VITTORIA x DIRCEU ALVES LOPES- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às
fls. 74/75, nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA, sob n.°
459/2006, proposta por CONDOMINIO EDIFICIO VITTORIA
contra DIRCEU ALVES LOPES, e em conseqüência extingo o
feito com resolução do mérito na forma do art. 269, III do Có-
digo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal
como requerido em fl. 75. Proceda-se as baixas necessárias,
expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

75. ALVARA JUDICIAL-475/2006-GABRIEL GAVETTE
LENZ REP. APARECIDA SIMONE GEVETTE x - Sobre o
contido no parecer ministerial de fls. 99/101, manifestem-se os
requerentes, no prazo de cinco dias. Após, voltem os autos con-
clusos. Int. -Advs. TEREZINHA ZANETTE DA SILVA e YARA
MARINA MARTINS ALMEIDA-.

76. ORD.DE CUMPR. DE CLAUS. CONTR-528/2006-AUTO
POSTO BRANDINO LTDA x SHELL BRASIL LTDA- Mani-
feste-se a parte requerida, no prazo de cinco dias. -Advs. AMA-
RILIS VAZ CORTESI, WALTER BORGES CARNEIRO, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSAN-
DRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KONDRAT, DANI-
ELA CARNEIRO DE ASSIS, ALEXANDRE BRYAN MAR-
TIN BOHN e GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-548/2006-COND. EDIFICIO
BRASILINO MOURA ALA RESIDENCIAL x MOUTIH
IBRAHIM- Para a audiência prevista no despacho de fls. 49,
designo dia 16/02/07, às 15:30 horas, Cite-se o réu no endere-
ço indicado em fls. 76. Despesas postais no valor de R$ 15,00-
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BERENICE APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

78. ALVARA JUDICIAL-553/2006-THIAGO SENO LARAN-
JEIRA (REPRESENTADO) e outros x - Sobre o contido no
parecer ministerial de fls. 50/52, manifestem-se os autores, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. Após,
voltem conclusos. Int.-Adv. GABRIEL BARDAL-.

79. MONITORIA-700/2006-LINDAMIR VARGAS DE OLI-
VEIRA BONADIMAN x PAULO BATISTA DO NASCIMEN-
TO- Vistos e examinados estes autos sob nº 700/2006, de Ação

Monitória, sendo autor Lindamir Vargas de Oliveira Bonadi-
man e requerida Paulo Batista do Nascimento. 1 - O pedido
monitório vem calcado em 01 (um) cheque emitido pelo reque-
rido, vencido em 10/07/2005, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Expedido o mandado monitório, o requerido restou
devidamente citado (fls. 16), porém quedou-se silente. II - Con-
siderando a ausência de pagamento e a não apresentação de
embargos, caminho outro não resta que não a constituição de
título judicial em favor da autora. Em se tratando de título com
data certa de vencimento, a correção monetária e os juros mo-
ratórios incidem a partir do vencimento. III - Isto posto, consti-
tuo título executivo judicial em favor da autora, no valor nomi-
nal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correção monetária
pela média IGP-DI/INPC e juros moratórios de 1% ao mês a
partir de 10.07.05. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais, e honorários advocatícios que fixo no percen-
tual de 10% sobre o valor atualizado do débito. IV - Intime-se
o autor para apresentação de demonstrativo atualizado do débi-
to, e após, considerando o advento da Lei n° 11.232/05, mais
especificamente a norma contida no art. 475-J, intime-se a par-
te devedora, na pessoa de seu procurador judicial para, no pra-
zo de 15 dias, efetuar o pagamento espontâneo do débito a ser
indicado, sob pena da incidência de multa de 10% sobre o
montante devido. P.R.I. 7 -Advs. PLINIO LUIZ BONANÇA e
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-.

80. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-877/2006-
ALDO ISIDORO e outro x ELIZABETE MARTINS DEMBI-
CKI e outro- Preliminarmente, intime-se o meirinho de fl. 354
para informar este Juízo, se verificou a conduta denunciada em
fl. 357. Prazo de 48 horas. Após, voltem os autos conclusos.
Int. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI, MARCOS CESAR MELECH
e MARCIO CESAR MELECH-.

81. SUM.DECL.INEX.REL.JUR.C/C IND-885/2006-TRAJE-
TO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x MEGACENTER
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- Defiro o pedido de
fl. 69. Para o ato determinado em fl. 57, designo o dia 07/03/
07, às 14:00 horas, neste Juízo.Oficie-se ao Juízo deprecado,
cujo os dados encontram-se em fl. 70. Int. Custas de ofício R$
10,00-g- Advs. RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA e
RICARDO BORTOLOZZI-.

82. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-899/2006-ZILDA DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ANITA GARIBALDI- Deve a parte autora pagar despesas pos-
tais no valor de R$ 15,00-Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-.

83. CAUT.SUST.DE PROTESTO C/ LIM-924/2006-PONTO
DE VISÃO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x
ESFERRAL-ESTAMPAS ESQUAD. DE FERRO E ALUMI-
NIO LTDA- Reiterem-se os ofícios de fls. 33/38, constando
neles o CNPJ indicado em fls. 24 do processo principal. Int.
Custas de ofício no valor de R$ 60,00-Advs. NEIMAR BATIS-
TA e TATIANE PARZIANELLO-.

84. USUCAPIAO-955/2006-CEZAR DE PAULA e outro x
LOURIVAL GOMES DA SILVA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
cao de novo ofício, encaminhando as cópias solicitadas às fls.
73. Despacho de fls. 82: Certifico que em cumprimento á POR-
TARIA 01/2003 encaminho estes autos para expedição de nova
carta a ser encaminhada ao endereço indicado às fls. 80. Custas
de ofício R$ 3,00. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA e SILVIO JACINTHO FERREIRA-.

85. ORDINARIA DE COBRANCA-973/2006-EDITORA GA-
ZETA DO POVO S/A x SOC. EVANG. BEN. DE CURITIBA
HOSPITAL EVANGELICO-Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas pades às fls. 45/46, nestes
autos de AÇAO DE COBRANÇA, sob n.° 973/2006, proposta
por EDITORA GAZETA DO POVO S.A contra SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA, e em conse-
qüência extingo o feito com resolução do mérito na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Se requerido for, des-
de já, defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas
necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei.
P.R.I. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE
BORTOLO, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENA-
TO ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMA-
LHO CONTE e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

86. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1028/2006-
VERA REGINA DE ARAUJO BRITTO PAZA x CLAUDINEI
DOS SANTOS e outros- Defiro o pedido formulado pela auto-
ra em fls. 56. Expeça-se mandado visando a citação dos réus.
Int. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-.

87. SUM.INDENIZACAO ATO ILICITO-1069/2006-EUNICE
DA SILVA CAMPOS x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES- 1. Acolho a emenda a inici-
al. O feito deverá seguir pelo rito ordinário. Retificações ne-
cessárias. 2. A discussão judicial acerca da justeza do débito,
levando- se em conta os argumentos de fato e de direito elenca-
dos na exordial, torna preponderante a não inclusão em cadas-
tros restritivos de crédito, conforme jurisprudência predomi-
nante de nosso Tribunal de Justiça. Ademais, no presente caso,
a autora argumenta a ilegalidade da cobrança de tais valores,
sustentando que trata-se de pessoa humilde e que seria impos-
sível assumir qualquer transação comercial com a ré e contrair
divida de elevada monta. Destarte, concedo a antecipação de
tutela, determinando a ré que se abstenha de incluir o nome da
autora em cadastros restritivos (SERASA, SPC, SEPROC, etc.)
ou providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já efetuada
a inscrição. Comino multa diária de R$ 300,00 para hipótese
de descumprimento. Com efeito prático da tutela ora concedi-
da, oficie-se aos órgãos de cadastro de crédito para que exclu-

am de seus registros apontamentos em nome da autora com
referência ao objeto da lide. 3. Cite-se a ré por todo o conteúdo
da inicial, para que, querendo, ofereça resposta que tiver no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), observando-se as
normas contidas nos arts. 300/301, do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de revelia e confissão ficta, consoante o disposto
no art. 285, parte final c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os
fatos não impugnados (art.302/CPC).Custas de ofício R$ 9,00
-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-.

88. ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-1180/2006-PON-
TO DE VISÃO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
x ESFERRAL-ESTAMPAS ESQUAD. DE FERRO E ALUMI-
NIO LTDA- Defiro o pedido de emenda de fls. 25/26, devendo
o mesmo fazer parte da peça exordial. Intime-se a advogada da
autora para subscrever o petitório de fls.24 e, após, aguardem-
se as respostas do ofícios expedidos na medida cautelar. Int. -
Advs. NEIMAR BATISTA, NUBIA BIANCA BORTOLI DA
SILVA e TATIANE PARZIANELLO-.

89. ORDINARIA DE COBRANCA-1221/2006-ELIAS JOSE
BOZZI DE MENEZES x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A- A atividade e o rendimento apresentado pelo autor,
bem como a natureza do contrato em discussão, não conferem
razoabilidade ao pedido de gratuidade de Justiça. As custas,
não é demais lembrar, constituem a justa remuneração dos ser-
ventuários pelos serviços prestados, e seria injusto impor-lhes
o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com dificul-
dades ( e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade) estão
em condições de arcar com o ônus do processo. Destarte, no
prazo de até dez dias, proceda-se ao recolhimento da taxa de
Funrejus e custas processuais. Int. Custas processuais no valor
de R$ 616,00-Advs. ROBERTO ANTONIO ROLIM e LORI
ANTONIO BEE-.

90. ARROLAMENTO-1226/2006-OSWALDO HERCILIO DE
OLIVEIRA x HELENA CAMPOS DE OLIVEIRA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o inventariante para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a devolução da carta
para citação de FLAMARION DE OLIVEIRA, com a informa-
ção de que o mesmo mudou-se. -Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO-.

91. SUMARIA DECLARATORIA-1235/2006-LUYNES LAN-
GER x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-
1. Acolho a emenda a inicial. O feito deverá seguir pelo rito
ordinário. Retificações necessárias. 2. A discussão judicial acer-
ca da justeza do débito, levando- se em conta os argumentos de
fato e de direito elencados na exordial, torna preponderante a
não inclusão em cadastros restritivos de crédito, conforme ju-
risprudência predominante de nosso Tribunal de Justiça. Ade-
mais, no presente caso, o autor argumenta a ilegalidade da co-
brança de tais valores, sustentando que não se utilizou dos va-
lores cobrados pelo réu, tendo sido o cartão de crédito que ge-
rou tais débitos objeto de furto, conforme BO anexado com a
inicial. Destarte, concedo a antecipação de tutela, determinan-
do ao réu que se abstenha de incluir o nome do autor em cadas-
tros restritivos (SERASA, SPC, SEPROC, etc.) ou providencie
a exclusão, no prazo de 48 horas, se já efetuada a inscrição.
Comino multa diária de R$ 300,00 para hipótese de descumpri-
mento. Com efeito prático da tutela ora concedida, oficie-se
aos órgãos de cadastro de crédito para que excluam de seus
registros apontamentos em nome da autora com referência ao
objeto da lide. 3. Cite-se o réu por todo o conteúdo da inicial,
para que, querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15
(quinze) dias (art. 297/CPC), observando-se as normas conti-
das nos arts. 300/301, do Código de Processo Civil, sob pena
de revelia e confissão ficta, consoante o disposto no art. 285,
parte final c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não
impugnados (art. 302/CPC). Custas de ofício R$ 45,00 -g- Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1261/2006-BAN-
CO ITAU S.A x JOÃO PAULO FERNANDES LARA- A certi-
dão de fls. 09v não atesta o recebimento da notificação no seu
destino, mas tão somente a expedição. Comprove-se, pois, a
efetivação do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando a
certidão, pena de indeferimento. Prazo: 10(dez) dias. Int. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-.

93. ALVARA JUDICIAL-1310/2006-NANCI DE OLIVEIRA
DOS SANTOS x - Vistos, etc. Concedo à requerente os benefí-
cios da Gratuidade Processual. Face os documentos juntados
(certidão de óbito e cópias dos documentos de identificação
civil), que comprovam ser a requerente NANCI DE OLIVEI-
RA DOS SANTOS herdeira do falecido ILDEFONSO DE LIMA
OLIVEIRA, e documentos que indicam a existência do saldo
decorrente de PIS em favor do de cujus, DEFIRO o pedido,
autorizando a requerente a efetuar o levantamento perante à
Caixa Econômica Federal de valores existentes e título de PIS
em nome do falecido ILDEFONSO DE LIMA OLIVEIRA.
Expeça-se o competente alvará em nome da procuradora da
requerente. Se requerido for, defiro a dispensa do prazo recur-
sal. Arquive-se oportunamente. P.R.I. Deve a parte interessada
comparecer em cartório e retirar alvará. -g- Adv. MARCIA PI-
CANÇO PROCKAMNN-.

94. ORDINARIA-1335/2006-SANTINA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S.A- I- Cite-se a
parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta,
consignado-se as advertências legais. Juntada a contestação,
manifeste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. II- Encerra-
da a fase postulatória, intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade
de transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de produção de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. Após, venham os autos conclusos para análise da pos-
sibilidade de designação de audiência conciliatória ou despa-
cho saneador ou julgamento antecipado da lide. Despesas pos-

tais no valor de R$ 15,00-Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO
GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ
ARMANDO CAMISÃO, SERGIO AUGUSTO URBANO FE-
LIPE HEIL, FABIOLA CAMISSÃO SCÓZ e JUAN DIEGO
DE LEON-.

95. ORDINARIA DE COBRANCA-1336/2006-BERBETY
COMERCIAL LTDA x DANONE LTDA- Designo audência
de conciliação e ou entrega de contestação, para o dia 28/02/
07, às 14:00 horas. Citem-se com as advertências legais e ob-
servância do prazo de antecedência. -Adv. ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-.

96. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1339/2006-
BANCO ITAU S.A x ANDIARA ZUCCHERELLI- Trata-se a
presente de Ação de Execução Hipotecária. Citem-se os execu-
tados para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora. Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 para
pronto pagamento. Custas de oficial de justiça no valor de R$
151,50 -g- Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

97. IMISSAO DE POSSE-1340/2006-RONALDO MARTINS
e outro x VALDECIR ALVES DE LIMA- I - O documento de
fls. 23 sinaliza que o requerido e outros ocupam a imóvel, ori-
ginariamente, a título de locação. Se assim for, a ação adequa-
da não é de imissão de posse, mas a ação de despejo (arts. 5º e
8º da Lei 8.245/91). “APELAÇAO CIVEL - AÇAO DE IMIS-
SAO DE POSSE - Relação de locação estabelecida entre anti-
go proprietário e a ocupante do imóvel. Inadequação da ação
proposta pelo adquirente do bem imóvel. Precedente. Apelo
improvido.”(TJRS - AC 70004040663 - 18a C.Cív. - j.
07.11.2002) “IMISSAO DE POSSE - BEM ADJUDICADO
OCUPADO POR INQUILINO - NECESSIDADE DE AÇÃO
DE DESPEJO - 1. Afirmando o Acórdão recorrido que o bem
adjudicado está ocupado por inquilino, o desmancho do con-
trato de locação dar-se-á por ação de despejo, incabível a imis-
são de posse. 2. Recurso especial não conhecido.” (STJ - RESP
265254 - SP - 3a T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito
- DJU 20.08.2001) I_I - Destarte, faculto aos autores que no
prazo de até 10 dias emendem a exordial, esclarecendo em por-
menor a que título os requeridos estão no imóvel, adequando-
se os fundamentos, causa de pedir e pedido, se for o caso, aos
ditâmes da Lei 8.245/91. Int. -Adv. RONALDO MARTINS-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-1343/2006-DIVANIR DE
MORAIS FURQUIM x ITAU SEGUROS S/A- Em permane-
cendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça a reque-
rente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda, bem como esclareça o respectivo procurador se patroci-
na a causa deforma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu
honorários advocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso
contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO GOMES-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1344/2006-SANDRO AU-
GUSTO WOS MACHADO x HIPERBÁRICA BRASIL-SUL
LTDA- 1. O autor esta qualificado na inicial como empresário,
sendo assim, em tese, não se enquadra naqueles que necessi-
tam do beneficio da Justiça Gratuita, a despeito da dificuldade
financeira alegada na inicial. As custas, não é demais lembrar,
constituem a justa remuneração dos serventuários pelos servi-
ços prestados, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em
prol daqueles que, embora com dificuldades (e dificuldade não
é sinônimo de impossibilidade), estão em condições de arcar
com o ônus do processo. Indefiro, pois, as benesses da gratui-
dade processual pleiteada, pois entendo que sua condição não
se enquadra nos requisitos exigidos para a concessão da “As-
sistência Judiciária”. 2. Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias,
deve o autor efetuar o pagamento das custas processuais e re-
colhimento da taxa FUNREJUS. Int. Custas processuais no valor
de R$ 616,00-Advs. RICCARDO BERTOTTI, PAULA ROBER-
TA PIRES e LUCIANO DE SOUZA CASTELANI-.

100. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1345/2006-
INÊS DE FRANÇA DA LUZ x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA- Em permanecendo o interesse na isenção de
custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justiça, esclareça a requerente a respectiva fonte atual de ren-
da, comprovando-se com documento atual e, se for o caso, jun-
te cópia do seu imposto de renda, bem como esclareça o res-
pectivo procurador se patrocina a causa deforma gratuita, e,
caso contrário, se já recebeu honorários advocatícios e ou qual-
quer numerário do autor. Caso contrário, e no prazo de 10 dias,
proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das
custas processuais. Int. -Adv. DALVA MARLI MENARIM-.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/2006-
WALTER DE CASTRO RODRIGUES x DALTON HEES-
CHEN NIRO- Em permanecendo o interesse na isencão de cus-
tas e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justica. esclareça o requerente a respectiva fonte atual de ren-
da, comprovando-se com documento atual, bem como esclare-
ça o respectivo causídico se patrocina a causa de forma gratui-
ta, e, caso contrário, se já recebeu honorários advocatícios e ou
qualquer numerário do autor. Caso contrário, e no prazo de 10
dias, proceda-se ao recolhimento da taxa funrejus e pagamento
das custas processuais. No mesmo prazo, junte aos autos o ori-
ginal do título executivo. Int. -Adv. JONAS BORGES-.

102. SUMARIA DE COBRANCA-1347/2006-JOSE GERAL-
DO DA CRUZ x ITAU SEGUROS S/A- Em permanecendo o
interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor apreciar o
pedido de gratuidade de justiça, esclareça o requerente a res-
pectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda, bem
como esclareça o respectivo procurador se patrocina a causa
deforma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu honorários
advocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso contrário,
e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Fun-
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rejus e pagamento das custas processuais. Int. -Adv. PAULO
ROBERTO GOMES-.

103. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-773/0-ORLAN-
DO RAVAZANNI JUNIOR x CARREFOUR ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO COM.PART. LTDA-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 178,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA,
ALEXANDRE MARTINS, ALESSANDRO RAVAZZANI,
MARCOS PAULO DA SILVA, PATRICIA ROHN e PAULO
ROBERTO LOPES-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-774/0-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OSEI-
AS FERNANDES GOMES-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 315,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-775/0-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VAL-
TER ANTONIO DA CRUZ-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 157,50 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

106. MONITORIA-776/0-BANCO BRADESCO S/A x ALI
BORGES MONTEIRO-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 525,00 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -k -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

107. ARROLAMENTO-777/0-OROZIMBO PEREIRA VELO-
SO e outros x ANA DA SILVA VELOSO-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00, custas do
formal de partilha no valor de R$ 105,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SO-
LHEID e RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ-.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
JUIZ: CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 21/06

01. AUTOS Nº 2002.3739-0
RÉU: JORGE ALBERTO FIGUEIREDO
ADVOGADO: DR. REYNALDO ALBERTO FIGUEIREDO
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DR. ARI PAIVA F. BANDEI-
RA
OBJETO: FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DA EX-
PEDIÇÃO DE CARTAPRECATORIA PARA NATAL COM
PRAZO DE 120 DIAS PARA INQUIRIR A TESTEMUNHA
ARROLADA NA DEFESA..

02 – AUTOS DE QUEIXA-CRIME Nº 2006.10656-0
AUTOR: D. G.C. E O M.G
ADV: DR. NORBERTO TREVISAN BUENO
OBJETO: FICA INTIMADO DE QUE FOI REJEITADA A
QUEIXA CRIME COM BASE NO ARTIGO 43 DO CPP

03 – AUTOS Nº 2001.11421-0
RÉU: NELSON BAPTISTA DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO: DR. JOAMIR CASAGRANDE
DR. CARLOS CASAGRANDE
OBJETO: FICAM OS DEFENSORES INTIMADOS DE QUE
FOI DESIGNADO O DIA 17/11/2006, ÁS 13:30 HORAS,
PARA AUDIÊNCIA D EINQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS
DA DENUNCIA.
FICAM INTIMADOS TAMBÉM DO INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE LIBERDADE EM APENSO.
FICAM INTIMADOS TAMBÉM DA EXPEDIÇÃO DE CAR-
TA PRECATORIA PARA A COMARCA DE PRUDENTOPO-
LIS PARA INQUIRIR A TESTEMUNHA MARCIA PASZKO
NO PREAZO DE VINTE DIAS

04 – AUTOS Nº 2005.10423-9
RÉU: JOSIMAR BATISTA DA SILVA
MARCO ANTONIO STRAUB
ADVOGADO; DR. WALTER RONALDO BASSO
DR. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL
OBJETO; FICAM OS DEFENSORES INTIMADOS PARA A
FASE DO ARTIGO 499 DO CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
JUIZ: SUZANA M. H. LORETO OLIVEIRA
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 22/06

01 – AUTOS N º 2005.8043-7
RÉUS: MOACIR POSSAMAI GIRARDI
SERGIO POSSAMAI GIRARDI
VALMOR FERREIRA PORTAL
NIZEON RIBEIRO DA FONSECA
ANTONIO ROBERTO BENTO
ROSELAINE RODRIGUES PORTAL
LAURECI PIELAK
ADVOGADOS: DR. WALTER RONALDO BASSO
DRA. FLAVIA MARI R ALVES PELISSARI

DR. MARCELO AUGUSTO P. CAMARGO
DR. SILVENEI DE CAMPOS
DR. ALEXANDRE SALOMÃO
OBJETO: FICAM OS SRS. ADVOGADO INTIMADOS DE
QUE ESTE PROCEDIMENTO FOI REUNIDO E APENSA-
DO AOS AUTOS DE AÇÃO CRIMINAL Nº 2005.6059-2

02 – AUTOS Nº 2005.8043-7
RÉU: NIZEON RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO: DR. SILVENEI DE CAMPOS
OBJETO: FICA A DEFES AINTIMADA DO INDEFERIMEN-
TO DE VISTA DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO.

03 - AUTOS Nº 2005.6909-3
RÉU: MOACIR POSSAMAI GIRARDI
SERGIO POSSAMAI GIRARDI
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE SALOMÃO
OBJETO: FICA A DEFESA INTIMADA DA REUNIÃO DES-
TES AUTOS AOS AUTOS 2005.8043-7, 2005.6059-2,
2005.8043-7 e 20054.6831-3

04. AUTOS Nº 2005.6831-3
RÉUS: MOACIR POSSAMAI GIRARDI
VALMOR FERREIRA PORTAL
NIZEON RIBEIRO DA FONSECA
PAULO SERGIO SANTANA DA CRUZ
WILSON SANTANA DA CRUZ
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE SALOMÃO
DR. SILVENEI CAMPOS
DR. MARCELO AUGUSTO P.CAMARGO
DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTOS
OBJETO: FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DA REU-
NIÃO DESTES AUTOS AO DE Nº 2005.6059-2
FICA O DR. SILVENEI CAMPOS INTIMADO DO INDEFE-
RIMENTO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO.

05. AUTOS Nº 2005.6059-2
RÉUS: MOACIR POSSAMAI GIRARDI
SERGIO POSMAI GIRARDI
VALMOR FERREIRA PORTAL
NIZEON RIBEIRO DA FONSECA
ANTONIO ROBERTO BENTO
ADEMIR JOSE VITORINO
ROSELAINE RODRIGUES PROTAL
LUIS LAERTES DA LUZ JUNIOR
WILSON SANTANA DA CRUZ
PAULO SERGIO SANTANA DA CRUZ
LUCIUO DE MATOS JUNIOR

ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE SALOMÃO
DR. ANTONIO AUGSUTO FIGUEIREDO BASTOS
DR, MARCELO AUGUSTO P. CAMARGO
DRA. FLAVIA MARI R. PELISSARI
DR. LUCIO DE MATOS JUNIOR
DR. BENO BRANDÃO
DR. JOÃO RICARDO KEPES NORONHA
DR. SILVENEI CAMPOS

OBJETO: FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DO IN-
DEFERIMENTO DA OITIVA DA TESTEMUNHA OSVALDO
MARTINS(ARROLADO PELO REU NIZEON).
FICAM INTIMADOS TAMBÉM DO APENSAMENTO DES-
TES AUTOS COM OS DE NºS.2005.6909-3, 2005.8043-7 E
2005.6831-3.

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 130/06

JUIZA DE DIREITO: DRA.RENATA E. BAGANHA MAR-
CHIORO
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO
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ANDREA MARA MOTA DE SOUZA 0100 001734/2006
ANDREIA DA ROSA RACHE 0109 002082/2006
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FABIO REIMANN 0120 000077/2004
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FATIMA MIRIAN BORTOT 0106 002028/2006
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0044 000541/2004
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0035 000100/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0122 001936/2004
FUAD SALIN NAJI 0072 000432/2006
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0113 002108/2006
GASTAO SCHEFER NETO 0044 000541/2004
GERALDO FERNANDES NEVES 0012 038910/1998
GERMANO LAERTES NEVES 0086 001311/2006

0094 001463/2006
0098 001706/2006

GIANNA CARLA ANDREATTA RO 0102 001904/2006
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 030857/1994
GISELE SOARES 30269822 0106 002028/2006
GISELLE ZAMBONI 0058 002335/2005
GIZELLE AMBONI PETRI 0029 042841/2000
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIR 0104 001946/2006
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0036 000535/2002
GUILHERME CORDEIRO NETO 0115 040903/1999
GUILHERME PEZZI NETO 0117 000428/2003

0120 000077/2004
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IDAMARA PELEGRINI PASQUAL 0045 001143/2004
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IVAN PAROLIN FILHO 0095 001504/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0051 000296/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0005 032745/1995
JACQUELINE MARIA MOSER 0064 003499/2005
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0005 032745/1995
JAIRO LUIZ RASTELLI 0080 000990/2006
JAMES DANTAS 0030 042902/2000
JOAO ANTONIO DE BARROS 0060 002966/2005
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0093 001460/2006
JOAO BATISTA VALIM 0019 041578/1999
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0130 003826/2005
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0077 000860/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0006 034569/1996
JONAS BORGES 0068 000098/2006
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JOSE ANTONIO LEYTON DUCHE 0121 000091/2004
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LUIZ OTAVIO GOES 0044 000541/2004
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LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0055 001575/2005
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0048 002725/2004

0049 003207/2004
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0001 027266/1991
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MARCELO ZANON SIMAO 0126 004258/2004
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MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0053 000927/2005
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0029 042841/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0122 001936/2004
MARIA ELOISA SILVERIO 0050 000050/2005
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0096 001527/2006
MARINA CERQUEIRA LEITE DE 0113 002108/2006
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0075 000846/2006
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0023 041755/1999

0034 001114/2001
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0120 000077/2004

0127 000197/2005
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0061 003024/2005
MAX HERCILIO GONCALVES 0107 002034/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0001 027266/1991
MIGUEL ANGELO SALGADO 0067 004217/2005
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0009 036039/1997
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0020 041601/1999
MOACIR ANTONIO PERAO 0045 001143/2004
NAZIR NAKAD 0011 038508/1998
NORIMAR JOAO HENDGES 0131 000112/2006
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0033 000620/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 0032 043223/2000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0008 035986/1997

0014 039935/1998
0024 041953/1999
0025 042083/1999
0032 043223/2000

PAULO CORTELLINI 0003 030857/1994
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0009 036039/1997
PAULO GOMES JUNIOR 0002 029823/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0022 041686/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 0023 041755/1999

0027 042282/1999
0096 001527/2006

PAULO VINICIUS B MARTINS 0075 000846/2006
0076 000847/2006
0118 000540/2003

RAMIRO DE LIMA DIAS 0064 003499/2005
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0078 000868/2006
REGES JOSE REIMANN 0120 000077/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0016 040545/1999
RENATO JOSE BORGERT 0087 001350/2006
RICARDO CUBAS CESAR 0030 042902/2000
RICARDO G.D.P. FERREIRA D 0033 000620/2001
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0046 001808/2004
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0120 000077/2004
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ROBERTO CATALANO BOTELHO 0115 040903/1999
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0071 000299/2006
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0027 042282/1999
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0080 000990/2006
RODRIGO GUIMARAES 0071 000299/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0006 034569/1996
RONALDO MARTINS 0089 001360/2006
ROSANE PABST CALDEIRA 0039 000048/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0031 043050/2000
RUTH COATTI 0052 000769/2005
SABRINA NASCHENWENG D. DA 0057 001810/2005
SAIMI SEMIL FURIO 0062 003367/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 038910/1998
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0074 000665/2006
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0079 000975/2006
SHIRLENY M.S. MASSEI 0013 039491/1998
SIDNEY MARTINS 0017 040727/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 002793/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0070 000273/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0005 032745/1995
TERESINHA DE JESUS HASS 0113 002108/2006
VALDIR JULIO ULBRICH 0035 000100/2002
VALIANA WARGHA CALLIARI 0052 000769/2005
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0105 001986/2006

0111 002105/2006
0112 002106/2006

VANETE STEIL VILLATORE 0006 034569/1996
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0115 040903/1999
VILMOR PICCOLOTTO 0086 001311/2006

0094 001463/2006
0098 001706/2006

VILSON STALL 0102 001904/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0084 001275/2006
VIRGILIO DEL GIUDICE 0077 000860/2006
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0063 003383/2005
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0104 001946/2006
WALTER TOFFOLI 0028 042414/2000

1. ORDINARIA-27266/1991-ALMEY GOMES DO PRADO
ROCHA x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO DO PARA-
NA I.P.E.- Ao contador para que proceda a retenção,mês a mês,
dos valores devidos a título de contribuição previdenciásria e
imposto de renda.Após, intimem-se as partes para que, no pra-
zo legal de dez dias, se manifestem.-Advs. GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO,CARLOS ALBERTO PEREIRA,
MESSIAS ALVES DE ASSIS e MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763-.

2. ORDINARIA-29823/1993-NYLVIA AUGUSTO DA SILVA
x I.P.E.-Como requer às fls.349 -Advs.YEDA VARGAS RIVA-
BEM BONILHA.

3. ORDINARIA-30857/1994-ESPOLIO DE ALBA ASSIS DO
REGO BARROS e outros x INSTITUTO DE PREV.DO ESTA-
DO IPE- MAnifestem-se as partes sobre os cálculos.-Advs.
PAULO CORTELLINI e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-31500/1994-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SERRARIA CAS-
TELO BRANCO LTDA- Aguarde-se no arquivo provisório
oportuna manifestação da parte interessada.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-32745/1995-DELMAR
AMORIN FERREIRA DE ALMEIDA FILHO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.- DESPACHO DE FLS.Embora a
execução de título judicial esteja sendo promovida em face do
BAnco Itaú, na suposição de ser este sucessor do BAnco do
Estado do PAraná, esta última instituição financeira compare-
ceu aos autos voluntariamente, após o transito em julgado do
decisum, para dar cumprimento a sentença que teve proferida a
seu desfavor, tendo efetuado, para tanto, o depósito judicial da
importância correspondente a R$ 99.511,51 a fim de,com
isso,evitar a execução contra si.É o que se depreende da peti-
ção de fls. 364.DEstarte,autorizo o autor a leventar a importân-
cia que foi depositada nos autos, a seu favor, pelo BAnco BA-
nestado, ficando autorizada a escrivania a expedir o alvará em
nome do procurador judicial do demandante, haja vista que a
procuração que foi outorgada ao causídico lhe confere poderes
expressos para receber e dar quitação ( fls. 17).Uma vez cum-
prida a determinação retro, deverá o exequente ser intimado a
informar se,com o levantamento da importÂncia que foi depo-
sitada nos autos pelo BAnco Banestado, considera integralmente
satisfeito o seu crédito, e ainda, se a carta precatória que foi
expedida para a citação do BAnco Itaú (fls. 363) chegou a ser
cumprida, ou se a referida instituição compareceu aos autos, a
fim de opor a exceção de pré-executividade de fls. 366/372,
antes mesmo de ser a sua citação efetivada.-Advs. JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-34569/1996-TIBAGI SER-
VICOS DE OBRAS E ADMINIST DE BENS LTDA x DER/PR
- DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-1.Em
verdade, os pedidos de fls. 635/636/642-643 tratam-se de ho-
mologação de cessão de direitos, e não habilitação de crédito,
como se denota da leiltura do art. 1055 do CPC. A cessão de
crédito é negócio jurídico de conotação estritamente contratual
no qual o credor tranfere a terceito seu direito, estando disci-
plinado no Código Civil (arts. 286 a 298), que se aplica ao caso
por não haver legislação federal específica para a cessão de
precatórios. Dentre os requisitos de validade do negócio, alí
estabelecidos, não se tem a homologação judicial, bastando, no
caso em apreço, que se dê ciência ao devedor, para que pague a
quem de direito.Portanto, tenho como desnecessária a homolo-
gação judicial da cessão de crédito como requisito de validade
do ato, ficando prejudiciados os pedidos nestes, termos, nestes
autos. 2.Intime-se as partes e o representante do ministério
Público. -Advs. VANETE STEIL VILLATORE, EROS GRA-
DOWSKI JUNIOR, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,

RODRIGO MENDES DOS SANTOS, JOEL FERREIRA LIMA
e EDSON LUIZ AMARAL-.

7. MANDADO DE SEGURANCA-35735/1996-SIEGMAR
PFEIFER x SEC MUN DE RECURSOS HUMANOS DA PREF
MUN CURITIBA- Defiro o pedido de fls.243, mediante recibo
nos autos.-Advs. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e
ERENISE DO ROCIO B. POTTUMATI-.

8. -35986/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x RUBENS RESMER KOCH- MANi-
feste-se a requerente quanto ao interesse no prosseguimento do
feito.-Advs. LUCIANA BERRO e PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-36039/1997-ELISEU RO-
DRIGUES INACIO x ESTADO DO PARANA- Como requer
Às fls. 197/198.-Advs. PAULO FERNANDO BOTTO CAR-
VALHO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-38228/1997-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Como requer às fls.87. -
Advs.CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-38508/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x NAKAMEX CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA.-MAnifes-
te-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito.-
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NAZIR
NAKAD-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38910/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FREDERICO ANTO-
NIO CAVALCANTI FORTES-Vistas às parte da baixa dos au-
tos. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e GERALDO FER-
NANDES NEVES-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-39491/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x JB FORTUNA &
CIA LTDA.- Vista às partes quanto ao prosseguimento do fei-
to.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SHIR-
LENY M.S. MASSEI, LEDA RAMOS MAY CORREA e
EDUARDO VICTOR ABRAHAM-.

14. -39935/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ESCRITORIO CONTABIL SANTA PAULA S/C LTDA. e ou-
tro- VIsta ao autor quanto ao prosseguimento do feito.-Advs.
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e IDAMARA RO-
CHA FERREIRA-.

15. ORDINARIA-40098/1998-CEVAL ALIMENTOS S/A. x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- Ao
autor sobre o petitório de fls. 363/369.-Advs. FABIO ROBER-
TO GUSSO, HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI e ANDRE
PUPPIN MACEDO-.

16. ORDINARIA-40545/1999-LUIZ FEDEROVICZ x ESTA-
DO DO PARANA-Como requer às fls.261/262 ( intimação do
executado, na pessoa de seu advogado, a fazer o pagamento,
no prazo de quinze dias, do valor correspondente à verba hono-
rária advocatícia sucumbencial a que foi condenado.) -Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-40727/1999-URBS - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A. x DENILZA APARECIDA
OTANI-Retirar oficio e providenciar pagamento no valor de
R$ 7,00 -Adv. SIDNEY MARTINS-.

18. -41326/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
TERESA CRISTINA MARRAFAO- Aguarde-se oportuna ma-
nifestação da parte interessada-Advs. CARLOS ALBERTO M.
DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT-.

19. ORDINARIA-41578/1999-JOSE ANTONIO MANTOVA-
NI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aguarde-se no
arquivo provisório oportuna manifestação da pate interessada.-
Advs. JOAO BATISTA VALIM e LUIZ GIL DE ALMEIDA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41601/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CEM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e
outros- Aguarde-se no arquivo provisório oportuna manifesta-
ção da parte interessada.-Advs. MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR, CLEBER MARCONDES, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-41663/1999-GERHARD
FELKL e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros- À conta e preparo.R$ 382,71-Advs. CLÁUDIA
VALÉRIA FEIJÓ SAMPOL e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41686/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS EDUAR-
DO MATTAR- Vista ao exequente quanto ao prosseguimento
do feito.-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-41755/1999-ALMEIDA-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO 3508011 e MARLI TEREZINHA FERREIRA D
AVILA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41953/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x BIMARK GRAFICA E EDITORA LTDA. e outro- Vista ao
exequente quanto ao prosseguimento do feito.-Advs. LUCIA-

NA BERRO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42083/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JAIR MONTERANI MIANTI e outro- Vista ao exequente
quanto ao prosseguimento do feito.-Advs. LUCIANA BERRO,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e IDAMARA RO-
CHA FERREIRA-.

26. RETIFICACAO DE PROVENTOS-42190/1999-GIOAC-
CHINO SUGAMOSTO e outros x ESTADO DO PARANA-
1.Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. 2.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO,RODRIGO GUIMARÃES-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-42282/1999-CONSTRUTO-
RA INDEPENDENCIA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- TEndo em vista a petição de fls. 965, homologo a desis-
tência da ação para que surta os seus devidos e legais efeitos e
julgo extinto o presente feito, com base no artigo 267,VIII do
CPC.-Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011 e CINTIA ESTEFANIA FERNAN-
DES-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-42414/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x INFANTE IND E
COM E REPRES DE IMPR. GRAFICOS LTDA- Vista às par-
tes sobre o petitório do sr. Perito de fls. 613/614.-Advs. DANI-
EL HACHEM e WALTER TOFFOLI-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-42841/2000-MARIA VAN-
DILMA SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI, GIZELLE AMBONI PETRI e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-.

30. ORDINARIA REVISIONAL-42902/2000-HELIO JOSE
PIZZATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Vistas
às parte da baixa dos autos. -Advs. CELIO LUCAS MILANO,
RICARDO CUBAS CESAR, JAMES DANTAS e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-43050/2000-TULIA CAR-
LA MARIANO MIRANDA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- TOPICO FINAL: Nessas condições, rejei-
tando as preliminares arguidas, JULGO IMPROCEDENTES
os embargos à execução, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269 do
Código de Processo Civil, devendo a ação executiva seguir seu
regular tramite.Em razão da sucumbência, condeno os embar-
gantes ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em R$ 800,00 ( oitocentos reais ) em
obediÊncia ao contido no artigo 20, par. 4º do Código de Pro-
cesso Civil.-Advs.ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO AIROLDI, e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-.

32. -43223/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ITTAL PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA. e outros- Contados e preparados, voltem
conclusos.R$ 22.91-Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI, OSMAR ALFREDO KOHLER e LU-
CIANE M. SIGNORI-.

33. REPETICAO DE INDEBITO-620/2001-CARMELINA
EVANGELISTA BREDOW x ESTADO DO PARANA e outro-
MAnifeste-se à autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito.-Advs. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO e
RICARDO G.D.P. FERREIRA DO AMARAL-.

34. DECLARATORIA-1114/2001-INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS TRIANGULOS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. JULIO ASSIS
GEHLEN e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-100/2002-MAURICIO MI-
CHELOTTO CENTA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas às
parte da baixa dos autos. -Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA e VALDIR JULIO ULBRICH-.

36. DECLARATORIA DE NULIDADE-535/2002-RIO ARTI-
CO ADM.DE BENS E PART.SOCIETARIAS LTDA. e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas às parte da baixa dos
autos. -Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-592/2002-ADUBOS BOU-
TIN LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Expeça-se Precatório Requisitório. ( extrair cópias )-
Advs.JOEL SAMWAYS NETO, LUIZ GUSTAVO FRAXINO-
.

38. MANDADO DE SEGURANCA-1544/2002-NOELI TERE-
SA MARINHO DE SOUZA e outro x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO TECNICA DO PROC.DE MUDANCA- Expeça-se
certidão de requisição de pequeno valor, ,incluindo as custas
processuais.-Adv. HYPERIDES ZANELLO NETO,LUDIMAR
RAFANHIM-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-48/2003-THE AUTOMA-
TIC MASTER IMPORT.E EXPORT.PROD.MANUF. x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO
PR-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. ROSANE PA-
BST CALDEIRA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-951/2003-IZIDO-
RO ZADURESKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Vista ao exeq•ente. -Advs. ADRIANO RODRIGUES FERREI-
RA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

41. USUCAPIAO ESPECIAL-1242/2003-MARILENE GIME-

NES x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A.- Vista
ao MUnicípio de Curitiba.-Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-.

42. EMBARGOS DO DEVEDOR-2453/2003-YOK EQUIPA-
MENTOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. KIYOSHI
ISHITANI, KAREM OLIVEIRA e CHRISTIANNE REGINA
LEANDRO POSFALDO-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-19/2004-ESTADO DO PA-
RANA x VANOLY ACOSTA FERNANDES- Vista à exequente
sobre o petitório de fls. 113/115 e 116/118.-Adv. ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA-.

44. ACAO SUMARIA DECLARATORIA-541/2004-IVOMAR
POLESELLO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas às parte
da baixa dos autos. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER NETO
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

45. DESCONSTUTIVA ADMINISTRATIVA-1143/2004-NOR-
BERTO GOEDERT x ESTADO DO PARANA e outro- Aguar-
de-se no arquivo provisório oportuna manifestação da parte
interessada.-Advs. MOACIR ANTONIO PERAO, IDAMARA
PELEGRINI PASQUALOTTO e LUIZ CARLOS CALDAS-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1808/2004-ANTO-
NIO ADILSON INACIO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Aguarde-se oportuna manifestação da parte
interessada-Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO
e ANTONIO VICENTE DA F. MARTINS-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1885/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-Como requer
às fls.57. -Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA-.

48. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2725/2004-ALFRE-
DO DE ALMEIDA FERREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro-ALFREDO DE ALMEIDA FERREIRA, interpôs os
embargos de declaração alegando que a sentença retro é omis-
sa, na medida em que reconheceu a existência de litispendên-
cia a despeito do contexto probatório trazido aos autos..É o
relatório do que interessa.Conheço dos embargos, posto que
tempestivos ( artigo 536 do Código de Processo Civil).O recur-
so em tela, todavia, não merece provimento.È que,e modifican-
do entendimento anterior, tenho que os embargos declaratórios
não se prestam à correção de uma suposta apreciação equivo-
cada das provas.NÂo se pode cogitar de omissão, na medida
em que a sentença enfrentou questão preliminar trazida pela
parte ré (fls.38) cingindo-se a insurgência do recorrente à ava-
liação das provas coligiadas.). Ante ao exposto, rejeito os em-
bargos, mantendo a sentença nos termos em que está lançada. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

49. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3207/2004-JOA-
QUIM DE ALMEIDA FERRAZ x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY, EDUARDO O REILLY C.C. BARRIO-
NUEVO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

50. ORDINARIA-50/2005-ANGELA LAMIN DO NASCI-
MENTO x PARANAPREVIDENCIA e outro-Manifeste-se,
querendo, o autor sobre as contestações apresentadas. -Adv.
MARIA ELOISA SILVERIO-.

51. REPARACAO DE DANOS-296/2005-ESTADO DO PA-
RANA x INTERSEPT CACAMBAS LTDA e outro- dEFIRO O
pedido de fls. 111, mediante alvará e recibo nos autos, dedu-
zindo-se as custas processuais, conforme cálculo de fls. 96/
97.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO,IVO BERNARDINO CAR-
DOSO-.

52. OBRIGACAO DE FAZER-769/2005-ANTONIA FELSKY
x ESTADO DO PARANA-1.Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Advs. RUTH COATTI, EDINALDO SERGIO
CANDEO e VALIANA WARGHA CALLIARI-.

53. TRANSF. PONTUACAO EM CARTEIRA-927/2005-JAIR
BARBOSA DE SOUZA x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA- COntados e preparados, voltem
conclusos.R$ 254,51-Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA, AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA e MARCIA LUZIA JOKO-
WISKI-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x GILSON FERNANDO GOMY DE RIBEIRO e
outro- Inexiste qualquer omissão,obscuridade ou contradição
na sentença, que justifique a oposição dos embargos declarató-
rios de fls. 47/48, os quais, de resto, tem caráter manifestada-
mente infringente, o que não se admite.Rejeito, pois, os embar-
gos declaratórios.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-1575/2005-OSVALDO
PEDRO EULALIO x DIRETOR DPTO. RH. DA SECRETA-
RIA ADM. EST. PARANA e outro-Recebo o recurso de apela-
çao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. -Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN
e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1761/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CID RAYMUNDO LOYOLA JUNIOR-TÓPI-
CO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes e con-
deno o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as
depesas processuais, bem como os honorários que são devidos
ao procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade,
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em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a
simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO
CPC), estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da
execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e AIDEMAR GUILHERME BAHR-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1810/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x SOPHIA HLADZUK MOREIRA PINTO- Con-
verto o feito em diligÊncia.Intime-se a embargada para que tra-
ga aos autos prova de que a conta poupança indicada na inicial
dos autos de execução em apenso, pertence ao BAnco/executa-
do/embargante, posto que não há possibilidade de se verificar
através dos extratos de fls.56/59, juntados aos autos de execu-
ção.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, SABRINA
NASCHENWENG D. DA SILVA, INAE BRUSTOLIN DE
MELO e LIDIANE HILBERT BRATI-.

58. ANULATORIA-2335/2005-CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA. x SECRETARIA DE EST.JUST.CIDAD. DO GOVER-
NO DO PARANA- À especificação de provas, querendo.-
Advs.HELOISA BOT BORGES, JONES MARCIANO DE
SOUZA JUNIOR e GISELLE ZAMBONI-.

59. ANULATORIA-2793/2005-RIBEIRO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS INCORPS. LTDA x ESTADO DO PA-
RANA e outro- MAnifeste-se o autor sobre as contestações.-
Advs. LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-2966/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARIA LEONOR GOMES DE SA VIANNA-O
feito comporta julgamento antecipado.À conta e preparo.Após,
voltem conclusos.R$ 4,20-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e JOAO ANTONIO DE BARROS-.

61. ORDINARIA-3024/2005-AIRTON BARBOSA x FUNDA-
CAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
e outro-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinência de cada uma
e sobre a possibilidade de conciliaçÃo em audiência. -
Adv.IRINEU JOSÉ PETERS, EROS GIL PETERS MAURICIO
PIRAGIBE SANTIAGO-.

62. DECLARATORIA DE COBRANCA-3367/2005-ADELAI-
DE DAVID CHAMMA e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- MAnifestem-se os autores sobre as contestações de fls.
81/93 e 95/106 bem como sobre os documentos juntados às fls.
108/649.-Advs. SAIMI SEMIL FURIO e DINO ZAMBENE-
DETTI-.

63. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3383/2005-HIL-
DEGARD EWERT x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL- Contados e preparados, voltem
conclusos.R$ 745,21-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

64. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3499/2005-EUCA-
TUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. TUR. LT.
e outro x ESTADO DO PARANA e outro- Sobre as contesta-
ções diga a parte autora, no prazo legal.-Advs. RAMIRO DE
LIMA DIAS e JACQUELINE MARIA MOSER-.

65. REPETICAO DE INDEBITO-4092/2005-JOSE GRZYBO-
WSKI x IPMC INS. DE PREV. E ASSIST. SERVS. MUN. DE
CTBA. e outro-Caso seja arguida alguma preliminar ou maté-
ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora
em dez dias. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-.

66. REPETICAO DE INDEBITO-4185/2005-ZILDA BAHR x
PARANAPREVIDENCIA e outro-Caso seja arguida alguma
preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-
se a parte autora em dez dias. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR e MARCELLO TABORDA RIBAS-.

67. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4217/2005-VAU-
NER DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL- Contados e preparados, voltem conclu-
sos.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TA-
BORDA RIBAS e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

68. ORDINARIA-98/2006-SIMEAO MOREIRA DE SOUZA
x ESTADO DO PARANA e outro-Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinência de cada uma e sobre a possibilidade de conciliaçÃo
em audiência. -Adv.DAIANE MARIA BISSANI,GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, JONAS BORGES-.

69. -162/2006-ELIZABETH INKOTE x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL- NÂo há nos autos sequer a
cópia do termo de constatação da irregularidade no medidor de
consumo de energia elétrica que estão em discussão, razão pela
qual fica prejudicada a apreciação da verossimilhança dos ar-
gumentos declinados na inicial, primeiro dos requisitos do arti-
go 273 do CPC, motivo por que indefiro antecipação de tutela,
tal como requerida na prefacial.Acolho a emenda de fls. 77/79,
mas indefiro a liminar alí postulada porque pela mesma razão
acima exposta, falta nos autos até mesmo a prova do motivo
que levou a requerida a concluir pela irregularidade.Cite-se para
contestar, no prazo legal.-Advs. KAREN DALA ROSA e LUI-
DI BOEIRA LOCATELLI-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-273/2006-MICHELLE
ALBIERO GOMEZ x DIRETOR DE ADM. E FIN. DA CIA
PR. GAS-COMPAGAS- À conta e preparo.R$ 11,20-Advs.
LUCIA HELENA CACHOEIRA, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALE-

XANDRE HELLENDER DE QUADROS e CRISTINA WA-
TFE-.

71. COBRANCA DE AUTOS-299/2006-EVALDO WINHESKI
x ESTADO DO PARANA- À especificação de provas, queren-
do-Advs. LEILA CUÉLLAR,RODRIGO GUIMARAES e RO-
BERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-.

72. ORDINARIA-432/2006-ADELINO SILVESTRE e outros
x ESTADO DO PARANA- À especificação de provas, queren-
do.-Adv.FERNANDO BORGES MANICA, FUAD SALIN
NAJI-.

73. RESOL.CONT.C/REIN.POSSE E IND-542/2006-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x ALICE MOREIRA CALVO e outro-COmo requer às
fls.44 -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

74. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-665/2006-RAFAEL
FORTUNA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Reporto-
me integralmente ao despacho de fls. 111. Fixo prazo de ses-
senta dias para a regularização da representação processual do
espólio.-Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-846/2006-MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARISA LE-
OPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-847/2006-MASSA FALIDA
DE SUPERMERCADO FLATEL LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- Compulsando os autos, veri-
fica-0se a possibilidade de realização da penhora no rosto dos
autos de falência (fls.12), entretanto, não houve formalização
da penhora nos autos de execução fiscal ( certidão de fls.37
verso).Intime-se o sr. Oficial de Justiça para que devolva o
mandado de penhora no rosto dos autos ( expedido às fls. 41
verso da execução fiscal) com a respectiva certidão, esclare-
cendo se houve a referida penhora nos aut0s de falência nº 179/
03 que tramita na 2ª VAra da Fazenda Pública.-Advs. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e KAREM OLIVEIRA-.

77. MEDIDA CAUTELAR DE CAUCAO-860/2006-HIFER-
SANE COM. E IND. DE MATS. HIDRAULICOS LTDA. x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Advs.
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR e VIRGILIO DEL GIU-
DICE-.

78. DECLARATORIA DE COBRANCA-868/2006-JOANI
SCHLEAN x MUNICIPIO DE CURITIBA-Caso seja arguida
alguma preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias. -Advs. ANDRES-
SA ROSA e RAQUEL COSTA DE SOUZA-.

79. ORDINARIA-975/2006-ALBINA LUIZA GOMES DO
VALE BUENO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias. -
Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

80. DECLARATORIA-990/2006-RESPAR JRM COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Caso seja arguida alguma preliminar ou
matéria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte
autora em dez dias. -Advs. RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
e JAIRO LUIZ RASTELLI-.

81. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1078/2006-JOSE
DE SOUZA PIRES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL- Defiro ao autor os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. O pedido feito em sede de tutela anteci-
patória em verdade diz respéito ao ônus da prova, e no momen-
to oportuno será apreciado.Cite-se para contestar, no prazo le-
gal.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-1097/2006-CLAUDIO DE
SOUZA ROLIM x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO PR e outro- INdefiro o petitório de fls.
137/138, tendo em vista que o impetrante não comprovou o
alegado.MAnifeste-se o Estado do PAraná quanto ao mérito da
lide.-Advs. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

83. RESOL.CONT.C/REIN.POSSE E IND-1274/2006-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HABCT x SUELI REJANE DE OLIVEIRA LEITE e outro- A
existÊncia de um contrato de compra e venda comprova a pos-
se indireta da autora e a fotografia de fls. 33 demonstra que o
lote está abandonado, ou seja, não se destina ao fim social, de
moradia.Além disso,hã o inadimplemento das prestações da
compra, que por sí só, conforme o contrato, evidenciam o es-
bulho e a resolução da avença.POrtanto, preenchidos os requi-
sitos do art. 927 do CPC., defiro a liminar reintegração de pos-
se em favor da autora, determinando a expedição de
mandado.Cite-se por edital como requerido.-Advs. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

84. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1275/2006-MIL-
TON TORQUATO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Considerando a emenda da inicial de embargos à execução sob
nº 2313/2005 fls.20/21) no sentido de correção do valor dado
À causa, verifica-se que não há mais interesse processual na
presente e, portanto,julgo extinto o presente feito com base no
art. 267,VI do CPC.-Advs. LEONARDO ZICCARELLI RO-
DRIGUES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO

NEPOMUCENO FILHO-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1288/2006-MASSA FALIDA
DE SHEFFIELD COM. ROUPAS E ACES. LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736
c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
CARLOS ROBERTO CLARO e KAREM OLIVEIRA-.

86. EXECUCAO DE SENTENCA-1311/2006-ANASTACIA
WISNIEWSKI DOMBROSKI e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Compulsando os autos, verifiquei que não houve a
regularização da representação do espólio de Joana Drewono-
wska Adrianczyk. Intime-se, pois, a exequente para que pro-
mova a regularização da representação processual do espólio.-
Advs. GERMANO LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOT-
TO-.

87. EMBARGOS TERCEIROS C/ LIMINAR-1350/2006-JOAO
CARLOS DA SILVA x COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA-COHABCT- Considerando que o imó-
vel foi passado ao autor pelo instrumento particular de cessão e
transferência de direitos possessórios de fls.21/22, no qual não
consta nada a respeito do contrato de financiamento havido entre
a Companhia de Habitação Popular de Curitiba e MAnoel Acir
Ferreira de Souza e sua mulher,tenho que a principio a posse é
de boa-fé, razão pela qual suspendo a execução de reintegra-
ção de posse dada nos autos nº 516/2002, até final julgamento
da lide.Certifique-se naqueles autos.Indefiro,por outro lado, a
liminar tal como postulada à fls. 12, “ b” na medida em que se
trata do provimento final buscado com esta ação, dependendo
a lide da instauração do contraditório, pois somente depois é
que se tera a certeza necessária para a sentença.Cite-se na for-
ma do art. 1053.-Advs. RENATO JOSE BORGERT e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

88. EXECUCAO DE SENTENCA-1355/2006-ALEX SANDRO
DIESEL e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Acolho a
emenda retro.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do
CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor
desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execução de
sentença não há mais que se cogitar de citação do executado
para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se,
isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos nos re-
ferido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Adv. JOSE AMERI-
CO DA SILVA BARBOSA,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1360/2006-ELVIS
LUIZ REBEQUE e outro x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR
DE BANCO DO ESTADO DO PR)-Defiro a emenda retro, bem
como,por ora, a gratuidade da justiça.Tendo em vista o que dis-
põe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de
22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de junho, em se
tratando de execução de sentença não há mais que se cogitar de
citação do executado para pagar a dívida ou nomear bens à
penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos
moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os exe-
cutados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item
anterior, sem que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se
ciência ao exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-
se mandado de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor in-
dicar desde logo, em seu requerimento, os bens que pretende
ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez
lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo
os executados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo
oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual so-
mente poderá versar sobre alguma das matérias arroladas nos
incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do
CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá
ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que
se possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observan-
do-se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse
efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada
em autos apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M,
caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Adv. RO-
NALDO MARTINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1447/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x SOFIA WOZNIAK-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e CARLOS BUENO RIBEIRO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1448/2006-BANCO BANES-

TADO S/A. x ELIANE ANDREA CAVALARO FELICIO-Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se
a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ANTONIO MIO-
ZZO-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1453/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x NACIR ALMEIDA GARRET-Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736
c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2006-CLINICA CAR-
DIOLOGYCA C. COSTANTINI S/C. LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs.KAREM OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO e JOAO BATISTA PIO VIEIRA-.

94. EXECUCAO DE SENTENCA-1463/2006-CAETANO
CANETTI DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Compulsando os autos, verifiquei que não houve a compro-
vação da regular representação do espólio de Maria do Carmo
Silveira Magalhães, bem como, não constam do pólo ativo os
Srs. Alvino FErreira da Cruz e Edivina JAworski
Wenglarek.Intime-se, pois, os exequentes para que promovam
a regularização do pólo ativo da presete.-Advs. GERMANO
LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTTO-.

95. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1504/2006-ESPO-
LIO DE JOAO GAVLETA e outro x BANCO BANESTADO S/
A.-Acolho a emenda retro, bem como, defiro, por ora, os bene-
fícios da justiça gratuita.Tendo em vista o que dispõe o artigo
475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005,
em vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de
execução de sentença não há mais que se cogitar de citação do
executado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, im-
pondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previs-
tos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs.EVARISTO
ARAGAÕ FERREIRA DOS SANTOS, BERNARDO RUCKER
e IVAN PAROLIN FILHO-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1527/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Emen-
de-se a inicial, em 10 dias,para compatibilização do valor da
causa com o débito em execução, sob pena de não recebimento
dos embargos. -Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA
e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1560/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CATARINA CHICHETO DALLA BENETTA-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO-.

98. EXECUCAO DE SENTENCA-1706/2006-ALFREDO
MELNIK e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Reporto-me
integralmente ao despacho de fls.87, uma vez que os esclareci-
mentos trazidos às fls. 89 já constam dos autos, não mantendo,
portanto, relação com o consignado no despacho supra
citado.Acrescenta-se a este, que não hã a devida representação
processual do espólio de Francisca Kasiorowski Drobnieski,
devendo ser regularizado na mesma oportunidade que se com-
provar o jã determinado.-Advs. GERMANO LAERTES NE-
VES e VILMOR PICCOLOTTO-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1729/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x INI DE SOUZA e outro-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1734/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ ANTONIO CANTOR MAGNANI-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, IVAN
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LUCIANO MENDES e ANDREA MARA MOTA DE SOUZA-
.

101. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1838/2006-AN-
TONIO FAE e outros x ESTADO DO PARANA e outro- MA-
nifestem-se os autores sobre as contestações apresentadas.-Adv.
JONAS BORGES-.

102. EXECUCAO DE SENTENCA-1904/2006-NEIDE NATA-
LIA REBELATTO ALCANTARA x BANCO BANESTADO S/
A.-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, intro-
duzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o últi-
mo dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença
não há mais que se cogitar de citação do executado para pagar
a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a
intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;
Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs.EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, GIANNA CARLA ANDREATTA ROS-
SI e VILSON STALL-.

103. EXECUCAO DE SENTENCA-1910/2006-BASILIO
MAZEPA JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em
vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela
Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de
junho, em se tratando de execução de sentença não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou no-
mear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do de-
vedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o prazo
previsto no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento
da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo requerimen-
to deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lí-
cito ao credor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens
que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC);
4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se
do mesmo os executados, na pessoa dos seus advogados, para,
querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a
qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo deve-
dor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos,
a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensi-
vo, observando-se que, na hipótese de a impugnação ser rece-
bida sem esse efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser
processada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo
475 - M, caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Adv.EVARISTO ARAGAÕ FERREIRA DOS SANTOS, ERE-
NI INES CASARIN-.

104. EXECUCAO DE SENTENCA-1946/2006-CELIO TRU-
JILLO COSTA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo
em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo
pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23
de junho, em se tratando de execução de sentença não há mais
que se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou
nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do
devedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o prazo
previsto no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento
da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo requerimen-
to deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lí-
cito ao credor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens
que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC);
4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se
do mesmo os executados, na pessoa dos seus advogados, para,
querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a
qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo deve-
dor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos,
a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensi-
vo, observando-se que, na hipótese de a impugnação ser rece-
bida sem esse efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser
processada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo
475 - M, caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Advs.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, WAL-
TER CARDOSO DA SILVEIRA, ASTRID W. B.DA SILVEI-
RA ABUJAMRA e GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA-.

105. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1986/2006-IVO-
NE RIBEIRO LOPES e outros x BANCO ITAU S/A (SUCES-
SOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)- Emende-se a inicial,
em dez dias, com o fito de corrigir o pólo passivo da presente,

visto que a sentença que se pretende executar foi proferida em
face do Banestado, e não do Banco Itaú;-Adv. VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS-.

106. DECLARATORIA DE COBRANCA-2028/2006-CARLOS
AUGUSTO ROSE e outros x ESTADO DO PARANA- MAni-
festem-se os requerentes sobre a certidão retro.-Advs. FATI-
MA MIRIAN BORTOT e GISELE SOARES 30269822-.

107. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2034/2006-LUCI-
ANA CARRETA TONDO e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, in-
troduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o
último dia 23 de junho, em se tratando de execução de senten-
ça não há mais que se cogitar de citação do executado para
pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim,
a intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;
Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,MAX HERCILIO GONCALVES-.

108. SERVIDAO-2080/2006-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x JOAO DOMINGOS KASSIN
e outro- Defiro o depósito do valor de R$ 2.961,72 e a imissão
provisória da autora na posse do imóvel, com fundamento no
art. 15, par. 1º do Dec. Lei 3365/41.Expeça-se mandado. Cite-
se para contestar no prazo legal. Oficie-se como requerido à
fls. 04, itens 10 e 11.-Adv. INACIO HIDEO SANO-.

109. ORDINARIA-2082/2006-ORESIA GUERIOS e outros x
ESTADO DO PARANA- Cabe à administração pública alterar
unilateralmente o regime jurídico dos funcionários públicos,
sem que isso implique violação de direito adquirido, desde que
não haja redução de vencimentos, o que, in casu,ao que parece,
realmente não ocorreu.Aqui já entendo, portanto, não preen-
chido o primeiro dos requisitos do art. 273 do CPC, qual seja, a
prova inequivoca da verossimilhança.Por outro lado,não há tam-
bém o perigo de dano de difícil reparação, pois caso seja pro-
cedente o pedido dos autores, o EStado do PAraná será compe-
lido a pagar as diferenças postuladas.POrtanto,indefiro a ante-
cipação de tutela pleiteada.Cite-se para contestar, no prazo le-
gal.-Advs. DANIELA RACHE GEBRAN e ANDREIA DA
ROSA RACHE-.

110. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2101/2006-GLAU-
CO SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Conside-
rando que o espólio é representado em juízo, ativa e passiva-
mente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC), emende-se a
petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de se comprovar
quem exerce o cargo de inventariante do Espólio de Dina Silva
e Santo Rodrigues-Advs. ERICO HACK, AIRTON HACK,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2105/2006-ENE-
DINO JOSE DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Emende-se a inicial, em 10 dias, no sentido de
incluir o BAnco do Estado do PAraná-BAnestado no pólo pas-
sivo da presente,tendo em vista que a sentença que se pretende
executar foi proferida em face deste.ESclareça a exequente sobre
a documentação juntada às fls. 14/16.-Advs. VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

112. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2106/2006-EDSON
MARINS DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO ITAU S/
A (SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)- Emende-
se a inicial em dez dias, no sentido de incluir o Banco do Esta-
do do PAraná-Banestado S/A no pólo passivo da presente, ten-
do em vista que a sentença que se pretende executar foi profe-
rida em face deste.-Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA
RAMOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

113. ANULATORIA-2108/2006-MIGUEL LOURENCO HOR-
NING BATISTA x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANA- MAnifestem-se as partes sobre o prosseguimento
do feito.,-Advs. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TE-
RESINHA DE JESUS HASS e MARINA CERQUEIRA LEITE
DE FREITAS LUIS-.

114. REPARACAO DE DANOS C/NUL. COB. C/TUTELA-
2908/2006-ROBERTO CARVALHO x COPEL S/A.-Recolha-
se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o
mandado - R$40.00 - -Adv. ANDRESSA MARA DOS SAN-
TOS-.

115. HABILITACAO DE CREDITO-40903/1999-ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ x MASSA FALIDA DE

HERMES MACEDO S/A- De fato,a decisão de fls. 192/193,
carece de fundamentação, exigÊncia imposta pelo artigo 93,
IX, da CF, razão pela consigno que pela sentença e v. acordão,
que já transitaram em julgado, o crédito foi classificado como
privilegiado e assim foi incluido no quadro geral de credores
da massa falida.Inviável, portanto, atribuir-lhe agora a caracte-
ristica de crédito alimentar, dando-lhe qualquer outra preferên-
cia/colocação, que não aquela jã reconhecida na sentença e
confirmada pelo v. acórdão.Resta, pois, indeferido o pedido de
fls.169.Portanto, acolho os embargos, porque tempestivos, de-
clarando os fundamentos da decisão.Int. e aguarde-se o paga-
mento.-Advs. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
GUILHERME CORDEIRO NETO, ALCEU MACHADO FI-
LHO, NILTON HIRT MARIANO, MARINa BÓRIO, e VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO-.

116. HABILITACAO DE CREDITO-176/2003-HEITOR
HUGO DE SOUZA x MULTIPLAN ADM. NACIONAL DE
CONSORCIO S/C LTDA.- Ao habilitante sobre fls. 31/32.-Adv.
LELIA WOLFF-.

117. HABILITACAO DE CREDITO-428/2003-NILVA MARIA
DE BRITO STACOVIAKI x MULTIPLAN ADM. NACIONAL
DE CONSORCIO S/C LTDA.- Ao habilitante sobre fls. 23/24-
Adv. GUILHERME PEZZI NETO-.

118. DECLARACAO DE CREDITO-540/2003-TRIUNFANTE
PARANA ALIMENTOS LTDA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- TRata-se de embargos
de declaração opostos por Triunfante PAraná Alimentos Ltda.,
perante a r. sentença de fls.78/80, em que aduz a ocorrência de
erro na soma dos valores dos títulos a serem recebidos através
da presente habilitação de crédito.Decido: Conheço dos em-
bargos, posto que tempestivos e os acolho, eis que realmente
houve o equívoco mencionado.Ante o exposto, retifico o erro
existente no dispositivo da r. sentença, que passa a constar com
a seguinte redação: “ (...) julgo parcialmente procedente o cré-
dito em favor de TRIUNFANTE PARANÁ ALIMENTOS
LTDA., na falência de LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., na importÂncia de R$ 18.663,29 ( dezoito
mil,seiscentos e sessenta e tres reais e vinte e nove
centavos).Permanece, no mais, a sentença como lançada.-
Advs.MARCIO GABRIELI GODOY, JOSE MAURICIO GNA-
TA TELLES e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-.

119. HABILITACAO DE CREDITO-2752/2003-REGINALDO
CESAR DE QUADROS x MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C- AO HABILITANTE SO-
BRE FLS.22/23.-Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO-.

120. HABILITACAO DE CREDITO-77/2004-ELIZABETH
FURMAN x MASSA FAL.DE MULTIPLAN ADMINIST.DE
CONSORCIO S/C- Ao habilitante sobre fls. 18/19.-Advs. GUI-
LHERME PEZZI NETO.

121. HABILITACAO DE CREDITO-91/2004-11 VARA DO
TRAB.DE CTBA(MARIA ROSA DA S.RUFINO) x MASSA
FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA- Inti-
me-se a habilitante da petição de fls. 17 da Sra. Síndica.-Adv.
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-.

122. HABILITACAO DE CREDITO-1936/2004-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. x MASSA FALIDA DE SOCI-
EDADE CONST.TAJI MARRAL LTDA- Vista ao Síndico e a
FAlida-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MAR-
COS ALBERTO PICOLI-.

123. HABILITACAO DE CREDITO-2517/2004-DINA MARA
BANDEIRA CORDEIRO x MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C- Ao habilitante sobre fls.
19/20.-Adv. GUILHERME PEZZI NETO-.

124. HABILITACAO DE CREDITO-2518/2004-ADRIANA
SANTOS CALZADO DE MEDEIROS x MASSA FAL.DE
MULTIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C- Ao habili-
tante sobre fls. 17/18.-Adv. GUILHERME PEZZI NETO-.

125. HABILITACAO DE CREDITO-2519/2004-JOCELIA
FRANCO BOMFIM x MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C- Ao habilitante sobre fls.17/
18.-Adv. GUILHERME PEZZI NETO-.

126. HABILITACAO DE CREDITO-4258/2004-SILVIA RE-
GINA DE VARGAS LEAL x MASSA FALIDA DE DIAMAN-
TINA FOSSANESE S/A INDL.IMP.- VIsta ao Síndico.-Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

127. HABILITACAO DE CREDITO-197/2005-6 VARA DO
TRAB.DE CTBA (PAULO R. KIRCHNER ) x MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA- Vista
ao Síndico sobre a certidão retro.-Adv. MAURICIO DE
P.S.GUIMARAES (SINDICO)-.

128. FALENCIA-321/2005-TV INDEPENDENCIA S.A. x
RESTAURANTE TIO PAULO LTDA.- PAgas as ustas proces-
suais, voltem conclusos.R$ 7,00-Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-.

129. HABILITACAO DE CREDITO-612/2005-JOAO MARIA
FLORIANO PATEK x MASSA FALIDA DE DIAMANTINA
FOSSANESE S/A INDL.IMP.- VIsta ao Síndico.-Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO-.

130. HABILITACAO DE CREDITO-3826/2005-USIEL INA-
CIO DE LIMA x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIAS
ALIMENTICIA LTDA- Vista ao Síndico.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

131. HABILITACAO DE CREDITO-112/2006-MARIA JOSE
DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Renove-se a intimação do habilitante para que
dê atendimento ao solicitado pelo sr.Síndico e pela FAlida.-
Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE
DIREITO
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
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CASSIANO LUIZ IURK 0037 001138/2001
CELSO ROLIM ROSA 0076 001293/2005

0081 000157/2006
CHEDID MILHANO NETO 0007 012140/1992
CLARO AMERICO GUIMARAES 0006 008757/1992
CLAUDEMIR MOLINA 0026 000822/1999

2ª Vara da Fazenda
Pública
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CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0005 008072/1992
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI 0097 000890/1996
CLAUDIO DE ANDRADE 0006 008757/1992
CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 0020 000311/1997
CLAUDIOMIRO PRIOR 0088 000799/2006
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0096 001146/1995
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0084 000253/2006
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0021 000543/1997

0044 000155/2003
CONSTANTINO FANINI 0006 008757/1992
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0076 001293/2005

0081 000157/2006
CRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0095 009795/1992
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0067 001416/2004
DAIANE MARIA BISSANHA 0062 000913/2004

0078 001403/2005
DAIANE MARIA BISSANI 0055 000336/2004

0082 000177/2006
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0012 000708/1993
DALVA MARIA MACHADO 0046 000247/2003
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0019 001478/1996
DANIELE SCARANTE 0019 001478/1996
DANIELLE REGINA WOBWTO DE 0051 000127/2004
DEISE ALMIRA BORBA 0008 013410/1992
DEMOCLES PAULO MACHADO 0046 000247/2003
DEMOCRITO A M MACHADO 0046 000247/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0095 009795/1992
DENISE T.P.PIEKARZ 0006 008757/1992
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0044 000155/2003
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0111 000471/2000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0112 001152/2006
DJALMA A. MULLER GARCIA 0007 012140/1992

0011 000202/1993
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0008 013410/1992
EDEGARD A.C.LESSNAU 0095 009795/1992
EDSON ISFER 0106 000018/2004
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0006 008757/1992
EGAS DA SILVA MOURAO 0006 008757/1992
ELIMAR SZANIAWSKI 0006 008757/1992
ELINOR JOUKOSKI 0004 000728/1992
ELISA DOLORES VAROTTO 0108 000070/2006
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0042 000997/2002
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0002 000238/1991
EMMANUEL RENAUD OLIVEIRA 0006 008757/1992
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0021 000543/1997
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0072 000641/2005
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0050 000893/2003

0068 001442/2004
EUGENIO GRADOWSKI 0006 008757/1992
EVARISTO CHALBAUD BISCAIA 0006 008757/1992
FABIANO JORGE STAINZACK 0051 000127/2004

0054 000327/2004
FABRICIA ROZALEM 0099 000399/2001
FERNANDA COUTINHO RABELLO 0055 000336/2004
FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 0095 009795/1992
FERNANDO CHIN FEI 0007 012140/1992
FERNANDO W.R. MARANHAO 0005 008072/1992
FLAVIO AUGUSTO PALMA SETT 0056 000352/2004
FLAVIO JOSE SOUZA DA SILV 0059 000863/2004
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0048 000380/2003
FRANCISCO CUNHA PEREIRA 0006 008757/1992
FRANCISCO E.RAVEDUTTI SAN 0095 009795/1992
GABRIEL MACCAGNANI CARAZ 0006 008757/1992
GABRIELA DE PAULA SOARES 0054 000327/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0096 001146/1995
GASTAO SCHEFER FILHO 0057 000429/2004

0058 000667/2004
GISELE PASSOS SCOPEL 0095 009795/1992
GISELE SOARES 0032 000423/2000
GIUSEPPE LANZUOLO 0006 008757/1992
GUILHERME DE ALBUQUERQUE 0005 008072/1992
GUILHERME MANNA ROCHA 0041 000474/2002
GUMERCINDO BERTONCELLO 0005 008072/1992
GUMERCONDO BERTONCELLO 0005 008072/1992
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 0018 001177/1996

0042 000997/2002
GUSTAVO MASINA 0086 000646/2006
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0041 000474/2002
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 0047 000374/2003

0048 000380/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0006 008757/1992
IDERALDO JOSE APPI 0068 001442/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0034 000647/2000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0031 000356/2000
IRENE GG.BAENA ROYER 0006 008757/1992
IRINEU TONINELLO 0002 000238/1991

0010 000077/1993
ITALO TANAKA JUNIOR 0049 000891/2003
IVAN SERGIO TASCA 0010 000077/1993

0012 000708/1993
IVAN XAVIER VIANNA 0006 008757/1992
IVES PONESTKE 0030 000308/2000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0096 001146/1995
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0026 000822/1999
JAMES MARINS 0040 000302/2002
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 0006 008757/1992
JANE LUCI GULKA 0095 009795/1992
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0023 000420/1998
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0042 000997/2002
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0006 008757/1992
JOAO ANTONIO DE BARROS 0065 001325/2004
JOAO CASILLO 0095 009795/1992

0105 000749/2003
0108 000070/2006

JOAO JOSE ROYER 0006 008757/1992
JOAO LESSI 0006 008757/1992
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0059 000863/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0069 000326/2005
JOAO MOTTER 0007 012140/1992
JOAO S. ROSA 0101 000076/2002
JODETE DE S M SOBRINHO CA 0049 000891/2003
JOEL GERALDO COIMBRA 0009 000009/1993

0010 000077/1993

0016 000776/1996
0018 001177/1996
0026 000822/1999
0032 000423/2000
0033 000547/2000

JOEL SAMWAYS NETO 0016 000776/1996
JONAS BORGES 0050 000893/2003

0064 001104/2004
0082 000177/2006

JONAS BORGES 0091 001294/2006
JOREL SALOMAO KHURY 0101 000076/2002

0102 000237/2002
0103 000383/2002

JORGE ANTONIO PASSUELLO 0107 000004/2006
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0095 009795/1992
JOSE ANTONIO GALVES 0095 009795/1992
JOSE CARLOS BROCHINI 0095 009795/1992
JOSE CID CAMPELO 0020 000311/1997

0056 000352/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0095 009795/1992
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0083 000180/2006
JOSE GIOSTRI SOBRINHO 0006 008757/1992
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0076 001293/2005

0081 000157/2006
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0034 000647/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0020 000311/1997
JOSE PETRELLI GASTALDI 0005 008072/1992
JOSE RODRIGO SADE 0020 000311/1997
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0039 000196/2002
JOSUE GROTTI 0026 000822/1999
JUDITH DANTAS PIMENTEL 0006 008757/1992
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0009 000009/1993

0070 000458/2005
JULIANA L MALVEZZI 0077 001309/2005
JULIO CESAR CAPRONI 0039 000196/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0087 000783/2006
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0007 012140/1992
LAURI JOAO ZAMBONI 0099 000399/2001

0104 000547/2003
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0040 000302/2002
LEON NAVES BARCELLOS 0006 008757/1992
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0092 001297/2006

0093 001299/2006
0094 001301/2006

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001217/1999
0031 000356/2000

LEONIDAS FERREIRA CHAVES 0056 000352/2004
LEONIDAS MACEDO LAYOLA 0006 008757/1992
LEONIDAS REINALDO DE OLI 0006 008757/1992
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0071 000622/2005
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0095 009795/1992
LILIAN DIDONE 0032 000423/2000
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0113 001153/2006
LIRIANE LOVATO 0039 000196/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0008 013410/1992
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0052 000287/2004
LUCIANE BORCATH 0013 000467/1995
LUCIANO MARCHESINI 0080 000007/2006
LUCIANO ROCHA WOISKI 0003 000706/1992

0009 000009/1993
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0089 000936/2006

0096 001146/1995
LUDIMAR RAFANHIM 0045 000219/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0114 001154/2006
LUIR CESCHIN 0065 001325/2004
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0027 001004/1999
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0051 000127/2004
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0068 001442/2004
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0050 000893/2003
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0085 000497/2006
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0058 000667/2004

0060 000894/2004
LUIS MOSER 0007 012140/1992
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0006 008757/1992
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0038 000024/2002

0066 001335/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0023 000420/1998

0039 000196/2002
LUIZ BRESOLIN 0054 000327/2004
LUIZ CARLOS CALDAS 0007 012140/1992

0035 000858/2000
0059 000863/2004
0077 001309/2005

LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0097 000890/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0025 000177/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 0106 000018/2004
LUIZ EDSON FACHIN 0033 000547/2000
LUIZ EDSON FANCHIN 0006 008757/1992
LUIZ F.M.CARNEIRO 0006 008757/1992
LUIZ FERNAND V.E.VAN DER 0006 008757/1992
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0031 000356/2000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0046 000247/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0011 000202/1993
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0032 000423/2000
LUIZ OTAVIO GOES 0057 000429/2004
LUIZ SANTANA 0004 000728/1992
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0084 000253/2006
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0022 001021/1997
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 008757/1992
MANOEL EUGENIO MARQUES MU 0005 008072/1992
MARCELA VILLATORE 0106 000018/2004
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0106 000018/2004
MARCELO TRINDADE DE ALME 0059 000863/2004
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0006 008757/1992

0012 000708/1993
0027 001004/1999
0032 000423/2000
0033 000547/2000

MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0095 009795/1992
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0003 000706/1992

0009 000009/1993
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0096 001146/1995
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0106 000018/2004

MARCO AURELIO RATACHESKI 0006 008757/1992
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0109 000072/2006
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0002 000238/1991
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0016 000776/1996

0110 000063/1996
MARIA CHRISTINA M.ROYER 0006 008757/1992
MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA 0095 009795/1992
MARIA EUGENIA MARITZ TRAM 0096 001146/1995
MARIA GOMES SAMPAIO 0061 000909/2004

0095 009795/1992
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0111 000471/2000
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0095 009795/1992
MARIA MARTA RENNER WEBER 0010 000077/1993
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 0049 000891/2003
MARIDDA H.G.SALLES 0095 009795/1992
MARTINS GATI CAMACHO 0095 009795/1992
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0045 000219/2003
MAURO DE AGUIAR 0099 000399/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0060 000894/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 0097 000890/1996
MIGUEL ABDALLAH ZAHOI 0006 008757/1992
MIGUEL HILU NETO 0074 000805/2005
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0019 001478/1996

0025 000177/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 008757/1992
MILTON PAULO NOGUEIRA 0006 008757/1992
MIRTE TEREZINHA M.CARNEI 0006 008757/1992
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0015 000528/1996

0024 000585/1998
MURILLO AQUINO DE ALMEIDA 0005 008072/1992
MURILLO BASTOS PACHECO 0006 008757/1992
NATANIEL RICCI 0020 000311/1997
NEIMAR BATISTA 0019 001478/1996
NEUSA GRUBER 0008 013410/1992
NEWTON JOSE DE SISTI 0020 000311/1997
NILTON BUSSI 0095 009795/1992
NILTON FERREIRA LIMA 0095 009795/1992
NILZA SALETE FERREIRA DA 0006 008757/1992
ODILON MENDES JUNIOR 0007 012140/1992
OLEGARIO SALDANHA ARAUJO 0006 008757/1992
OLIVIO H.R.FERRAZ 0042 000997/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0028 001217/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0006 008757/1992
OSMAR ALFREDO KOHLER 0005 008072/1992
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0100 000796/2001
PATRICIA BRENNER LOPES 0005 008072/1992
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0056 000352/2004
PATRICIA CORREA GOBBI 0019 001478/1996
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0041 000474/2002
PATRICIA TOSTES POLI 0008 013410/1992
PAULA D ANGELIS BOGONI 0090 000945/2006
PAULO AGUIAR PALACIOS 0005 008072/1992
PAULO C.K. CASTOR 0103 000383/2002
PAULO CESAR DE LARA 0071 000622/2005
PAULO GOMES JUNIOR 0052 000287/2004

0055 000336/2004
0064 001104/2004

PAULO HILARIO BONAMETTI 0006 008757/1992
PAULO MOSER 0007 012140/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000647/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0003 000706/1992

0004 000728/1992
0006 008757/1992
0010 000077/1993
0027 001004/1999
0061 000909/2004

PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0002 000238/1991
0003 000706/1992
0009 000009/1993
0010 000077/1993
0012 000708/1993
0037 001138/2001
0054 000327/2004
0062 000913/2004
0082 000177/2006

PAULO VINICIO FORTES FILH 0035 000858/2000
0069 000326/2005
0073 000765/2005
0086 000646/2006

PAULO VINICIUS DE BARROS 0100 000796/2001
0104 000547/2003

PEDRO PAULO VITOLA 0015 000528/1996
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0021 000543/1997

0044 000155/2003
RAUL SOLHEID 0006 008757/1992
REINALDO CHAVES RIVERA 0018 001177/1996
RENATO CHALBAUD MISURELLI 0006 008757/1992
RENATO JOSE BORGERI 0043 000141/2003
RITA DE CASSIA ALVES 0015 000528/1996

0024 000585/1998
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0020 000311/1997
ROBERTO GUIMARAES BUENO 0006 008757/1992
ROBERTO SIQUINEL 0060 000894/2004
ROCICLER RODRIGUES DOS SA 0056 000352/2004
RODRIGI MARCO LOPES DE SE 0081 000157/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0075 001267/2005
ROMUALDO PAESE 0095 009795/1992
ROSI MARY MARTELLI 0070 000458/2005
ROSICLEIA GRUBER 0008 013410/1992
ROSSANA MOREIRA GOMES 0005 008072/1992
RUBENS PORTUGUAL CANEPARO 0006 008757/1992
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0105 000749/2003
RUI RAMOS REGIO 0006 008757/1992
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0036 001233/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0092 001297/2006

0093 001299/2006
0094 001301/2006

SAMUEL TORQUATO 0012 000708/1993
SANDRA DOS SANTOS BEM 0030 000308/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 000467/1995

0014 000905/1995
0017 000857/1996
0079 001443/2005

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0006 008757/1992
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0005 008072/1992
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0083 000180/2006
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0002 000238/1991

0003 000706/1992
0009 000009/1993
0010 000077/1993
0012 000708/1993
0016 000776/1996
0018 001177/1996
0026 000822/1999
0032 000423/2000
0033 000547/2000
0037 001138/2001
0046 000247/2003
0050 000893/2003
0051 000127/2004
0054 000327/2004
0055 000336/2004
0056 000352/2004
0059 000863/2004
0061 000909/2004
0062 000913/2004
0065 001325/2004
0067 001416/2004
0068 001442/2004
0070 000458/2005
0071 000622/2005
0072 000641/2005
0075 001267/2005
0077 001309/2005
0081 000157/2006
0082 000177/2006
0084 000253/2006

SERGIO PAULO BARBOSA 0095 009795/1992
SERGIO STABELINI MINHOTO 0009 000009/1993
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0076 001293/2005

0081 000157/2006
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0095 009795/1992
SIDNEY MARTINS 0011 000202/1993

0041 000474/2002
SIGURD ROBERTO BENGTSSON 0006 008757/1992
SILMARA REGINA LAMBOIA 0052 000287/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0029 000019/2000
SILVIA BENADUCE CASELLA 0052 000287/2004
SILVIO BRAMBILA 0005 008072/1992
SILVIO SEGURO 0102 000237/2002
SIMONE KOHLER 0073 000765/2005
SIMONE REIS NASCIMENTO 0038 000024/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0020 000311/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0006 008757/1992

0053 000318/2004
STEFANO TRISKA 0006 008757/1992
STELA MARIS P. PETERS 0007 012140/1992
SULLY VILARINHO 0005 008072/1992
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0052 000287/2004
TATHIANA YUMI ARAI 0094 001301/2006
TATIANA KALKO 0028 001217/1999
TERESINHA DE JESUS HASS 0006 008757/1992
TEREZINHA BUENO BACELLAR 0037 001138/2001
ULYSSES AFFONSO COSTA 0005 008072/1992
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0025 000177/1999

0029 000019/2000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0009 000009/1993
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0015 000528/1996

0065 001325/2004
VICENTE SPERCOSKI 0051 000127/2004
VICTOR VOLPI 0006 008757/1992
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0062 000913/2004
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 0021 000543/1997

0095 009795/1992
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0067 001416/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0036 001233/2000
WALTER TOFFOLI 0015 000528/1996

0024 000585/1998
WILSON MAITO STINGLIN 0006 008757/1992
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0006 008757/1992
WILSON RODRIGUES CARVALHO 0006 008757/1992
ZENAIDE CARPANEZ 0078 001403/2005

1. MANDADO DE SEGURANCA-103/1991-RENATO CESAR
GUMY TEIXEIRA E OUTROS x CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCACAO-Ciencia as partes da baixa dos autos para
que requeiram o que for de direito, no prazo de cinco dias. Int.
-Adv. -.

2. ORDINARIA-238/1991-HORTENCIA FERRI NEVES E
OUTROS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada. (ALVARA) - -Advs. ADEMILDE SILVEIRA, IRINEU
TONINELLO, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, ELO-
INA DA CRUZ MACHADO, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

3. ORDINARIA-706/1992-MARIA DA CONCEICAO GOMES
CARNEIRO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO- 1. Manifeste-se o exeqüente sobre o petitório de fls.
235/236, em cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUCIANO ROCHA
WOISKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, PAULO ROBERTO MOREIRA GO-
MES JUNIOR e ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.

4. ORDINARIA-728/1992-SILVIA ROCHA DE OLIVEIRA x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Mani-
festeste-se a autora,em cinco dias. Int -Advs. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, ELINOR JOUKOSKI, LUIZ SANTANA e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

5. ORDINARIA-8072/1992-OSCAR HERMINIO FERREIRA
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FILHO E S/M x CIC S/A- Defiro o pedido de fls 849/850. Inti-
me-se o Municipio de Curitiba para que se manifeste acerca
dos requerimentos formulados as fls 838/839. Prazo de cinco
dias. Cumpra-se. -Advs. OSMAR ALFREDO KOHLER, JOSE
PETRELLI GASTALDI, MURILLO AQUINO DE ALMEIDA,
MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ, SULLY VILA-
RINHO, FERNANDO W.R. MARANHAO, GUILHERME DE
ALBUQUERQUE MARANHAO, GUMERCINDO BERTON-
CELLO, PAULO AGUIAR PALACIOS, CLAUDIA DE SOU-
ZA ARZUA, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, PATRI-
CIA BRENNER LOPES, ROSSANA MOREIRA GOMES, SIL-
VIO BRAMBILA, ULYSSES AFFONSO COSTA e GUMER-
CONDO BERTONCELLO-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-8757/1992-PORCIA MIRO
LOPES E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Ciencia as par-
tes da baixa dos autos para que requeiram o que for de direito,
no prazo de cinco dias. Int. -Advs. ALIR RATACHESKI, DE-
NISE T.P.PIEKARZ, EDUARDO ROCHA VIRMOND, CLAU-
DIO DE ANDRADE, ANTONIO NEIVA DE MACEDO, ELI-
MAR SZANIAWSKI, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, AL-
MIR MIRO CARNEIRO, LUIZ F.M.CARNEIRO, MIRTE TE-
REZINHA M.CARNEIRO, CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO, LEONIDAS MACEDO LAYOLA, IVAN
XAVIER VIANNA, RAUL SOLHEID, EVARISTO CHAL-
BAUD BISCAIA, FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO,
ARMANDO STRANO, VICTOR VOLPI, ANTONIO MIRAN-
DA FILHO, EGAS DA SILVA MOURAO, RENATO CHAL-
BAUD MISURELLI, OLEGARIO SALDANHA ARAUJO FI-
LHO, WILSON MAITO STINGLIN, ADMAR DENES DE
ANDRADE, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, MARIA CHRISTINA
M.ROYER, IRENE GG.BAENA ROYER, SIGURD ROBER-
TO BENGTSSON, EUGENIO GRADOWSKI, JOAO JOSE
ROYER, RUBENS PORTUGUAL CANEPARO, GIUSEPPE
LANZUOLO, ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBURQUERQUE, NILZA SALETE FERREIRA DA SIL-
VA, JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA, BOLESLAU SLIVI-
ANY, JOSE GIOSTRI SOBRINHO, PAULO HILARIO BO-
NAMETTI, MURILLO BASTOS PACHECO, ROBERTO
GUIMARAES BUENO, JOAO LESSI, CONSTANTINO FA-
NINI, CARLOS EDUARDO J.BORGES M.RIBAS, OSMANN
DE OLIVEIRA, ALCIONE BASTOS RIBAS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, WILSON NALDO GRUBE FILHO, JUDI-
TH DANTAS PIMENTEL, STEFANO TRISKA, MILTON
PAULO NOGUEIRA, LUIZ FERNAND V.E.VAN DER
BROOCCKE, LEON NAVES BARCELLOS, ADOLPHO FER-
REIRA DE ARAUJO, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
TERESINHA DE JESUS HASS, WILSON RODRIGUES CAR-
VALHO, ARYON MOZART CHAGAS, RUI RAMOS REGIO,
MIGUEL ABDALLAH ZAHOI, JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, EMMANUEL RENAUD OLIVEIRA, LEONIDAS
REINALDO DE OLIVEIRA, ANTONIO MORIS CURY, MAR-
CO AURELIO RATACHESKI, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA F., PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
LUIZ EDSON FANCHIN, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-.

7. ORDINARIA-12140/1992-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOSE DANDERFER- Diante do exposto, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a edificação contida no terreno de propriedade dos requeridos
está irregular, ante a falta do competente alvará, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido afeto a esta Ação Ordinária de Preceito
Cominatório, formulado pelo Município de Curitiba em desfa-
vor de José Danderfer (falecido), substituído por sua filha
Mônica Luísa Danderfer de Moraes, para o fim de CONDE-
NAR o réu a regularizar a obra edificada em sua propriedade,
apresentando alvará de construção no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, sob pena de pagar multa diária de R$50,00 (cin-
qüenta) reais, corrigido monetariamente, caso ultrapasse o pra-
zo estipulado.

Atento ao princípio da sucumbência, condeno o réu, ao paga-
mento das custas e despesas processuais deste litígio, mais a
verba honorária do Patrono do autor, que arbitro em R$1.000,00
(hum mil reais), corrigíveis a partir desta data, em face do tra-
balho realizado, da ausência de audiências e de recursos, do
lapso temporal transcorrido com o processamento do feito, do
valor atribuído à causa e da sua simplicidade, atendidas assim
as recomendações do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, observando-se em eventual execução o contido no artigo
12 da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. CHEDID MILHA-
NO NETO, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO, DJALMA A. MULLER GAR-
CIA, LUIZ CARLOS CALDAS, PAULO MOSER, LUIS MO-
SER, JOAO MOTTER, STELA MARIS P. PETERS, FERNAN-
DO CHIN FEI e ODILON MENDES JUNIOR-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13410/1992-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x ANTONIO ALCEU FILIPETTO JUNIOR- Homologo
por sentença, para que surta todos os efeitos legais, a transação
efetuada entre as partes, conforme noticiado às fls. 303/305 e,
em conseqüência julgo extinto o processo de Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial n. 13410/92, com fulcro no Inciso
III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA para baixa
de eventual registro existente nos cadastros daquela instituição
referente ao presente processo.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI, ROSICLEIA GRUBER,
NEUSA GRUBER e PATRICIA TOSTES POLI-.

9. ORDINARIA-9/1993-MARIA JOANA ROSA x IPE - INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-Defiro a petiçÔo
de fls. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, SERGIO STA-

BELINI MINHOTO, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, JOEL GERALDO CO-
IMBRA, LUCIANO ROCHA WOISKI, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR-.

10. ORDINARIA-77/1993-LAURA MAZURECHEN FIRMAN
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-Vista
ao requerente -Advs. BRASIL PARANA CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA, IRINEU TONINELLO, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, JOEL GERALDO COIMBRA, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-202/1993-ALICE GON-
CALVES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Inti-
me-se a autora para pagamento voluntario da obrigacao, no prazo
legal. Cumpra-se. -Advs. ANA CRISTINA RAMOS REGIO E
SILVA, DJALMA A. MULLER GARCIA, LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO e SIDNEY MARTINS-.

12. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-708/1993-CECILIA
AGOSTINHAKI BALCER x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO- 1. Manifeste-se o executado sobre o
petitório de fls. 259, bem como sobre o cálculo em anexo ao
mesmo, em cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, SAMUEL TORQUATO, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

13. MONITORIA-467/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x PANIFICADORA E
CONFEITARIA TATAUHNA LTDA e outros- Homologo a de-
sistência da ação e julgo extinto o presente feito sem análise do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC.
P.R.I.
-Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e LUCIANE BORCA-
TH-.

14. MONITORIA-905/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x MARIA BUARQUE
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outro- Homologo a desis-
tencia da acao e julgo extinto o presente feito sem analise do
merito, nos termos do art 267, inciso VIII do CPC. PRI. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

15. ORDINARIA DECLARATORIA-528/1996-NOVA ESPE-
RANCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos e etc...

1. Tendo em vista que o exeqüente não tem interesse no prosse-
guimento do feito, tendo em vista a realização de acordo noti-
ciada, nos termos do artigo 569, do CPC , Homologo a desis-
tência da presente, para os fins do artigo 158 do Código de
Processo Civil.

2. Em consequência, Julgo extinto o processo sem julgamento
do Mérito, com fundamento no Inciso VIII, do artigo 267 do
Código de Processo Civil.

3. Custas satisfeitas.

4. Transitada em julgado, proceda-se a baixa da distribuição e
feitas as demais anotações que se fizerem necessário, arquive-
se.

5. Publique-se. Registre-se e Intime-se.
-Advs. RITA DE CASSIA ALVES, WALTER TOFFOLI, PE-
DRO PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-776/1996-DER/PR - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ERMINIO
ROCHINSKI E OUTROS-Ciencia as partes da baixa dos autos
para que requeiram o que for de direito, no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. JOEL SAMWAYS NETO, JOEL GERALDO CO-
IMBRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-857/1996-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x ADRIANE GOMES DE MORAES e outro- Homologo
a desistencia da acao e julgo extinto o presente feito sem anali-
se do merito, nos termos do art 267, inciso VIII do CPC. PRI. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

18. ORDINARIA-1177/1996-HELENA MAYUMI TAKEUCHI
e outros x ESTADO DO PARANA-Ciencia as partes da baixa
dos autos para que requeiram o que for de direito, no prazo de
cinco dias. Int. -Advs. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV,
REINALDO CHAVES RIVERA, JOEL GERALDO COIM-
BRA, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1478/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES LT e outros- Homologo por sentença, para que sur-
ta todos os efeitos legais, a transação efetuada entre as partes,
conforme noticiado às fls. 48/49 e, em conseqüência julgo ex-
tinto o processo de Ação Execução de Título n. 1478/96, com
fulcro no Inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Ci-
vil.
Custas remanescentes pela executada.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI,

MILTON JOAO BETENHEUSER JR., DANIELE SCARAN-
TE, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BA-
TISTA e DANIELA GIOVANELLA GIRARDI-.

20. INDENIZACAO-311/1997-SOFIA OZGA RICARDO x
MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista aos apelados para respon-
derem no prazo legal.- -Advs. CLAUDIO FELIPE DERBLI
PINTO, ANNIE OZGA RICARDO, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO,
NEWTON JOSE DE SISTI, NATANIEL RICCI, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO, SIMONE STOIANI NERCO-
LINI, JOSE CID CAMPELO e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

21. CONSTITUTIVA DE REV.DE ENQUAD-543/1997-VIVO-
NEIA RODRIGUES NUNES x FUNDACAO CULTURAL DE
CURITIBA-Ciencia as partes da baixa dos autos para que re-
queiram o que for de direito, no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS
GALVAO PATRIOTA, VIVIANE DOCKHORN WEFFORT e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-1021/1997-LEONIRDES
FRANCO DA SILVA x SUPERINTENDENTE DO IPMC-Vis-
ta ao requerente -Advs. ANDRESSA ROSA e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

23. RESC CONT.CUM.C/REINTEG POSSE-420/1998-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x MARIA JULIA RIBEIRO- A prestacao jurisdicional
se encerrou com a sentença de fls 71/74. Tendo em vista a ma-
nifestacao da vencedora,renunciando expressamente o direito
de executar a sentença, arquivem-se os autos. Int. -Advs. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO e LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-585/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVA ESPERANCA
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros- Vis-
tos e Etc...

1. Homologo, por sentença, para que produza os efeitos jurídi-
cos e legais a transação realizada entre as partes e noticiada às
fls. 53/57 pelo exeqüente e, em conseqüência, nos termos do
Inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinta a presente a execução.

2. Custas satisfeitas.

3. Trânsitada em julgado e feitas as anotações necessárias, a
baixa na distribuição e arquive-se.

4. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

-Advs. MOACYR ALVARO DE SOUZA, WALTER TOFFOLI
e RITA DE CASSIA ALVES-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-177/1999-ECEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS-Defiro a juntado de
cópia do recurso de agravo de instrumento nos termos do art.
526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisão atacada, que se es-
gota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada
do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisão foi manti-
da e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apon-
tado, nada havendo, no momento, para ser alterado. Por fim,
caso tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo em grau
de recurso paa a decisão aqui proferida, cumpra-se aquela, com
os atos necessários. Int.- -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR. e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

26. INDENIZACAO POR DANO MORAL-822/1999-ORAZI-
LIA DE ABREU x ESTADO DO PARANA-Ciencia as partes
da baixa dos autos para que requeiram o que for de direito, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, aguar-
de-se no arquivo eventual execucao do julgado. Int. -Advs.
CLAUDEMIR MOLINA, JOSUE GROTTI, JOEL GERALDO
COIMBRA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ALESSANDRA
PANCERA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

27. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-1004/1999-MA-
RIA DE LOUDES SEADE SMOLKA e outros x ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se a autora sobre o petitorio de fls 293.
Prazo de cinco dias. Int. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

28. ORDINARIA-1217/1999-JOSE EDUARDO BUCHMANN
e outro x BANCO BANESTADO S/A e outros-Recebo o recur-
so de apelação interposto, às fls. 281/291, em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.- -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO-.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-19/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ERNESTINA QUEIROZ SABATOVITCH- Homologo
a desistência da ação e julgo extinto o presente feito sem análi-
se do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC.
P.R.I.
-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-308/2000-BANSERVIS S/
C LTDA - BANCO DE SERV EVENTOS E PROM x COMIS-
SAO ESPECIAL DE LICITACAO DA SANEPAR- 1. Manifes-
te-se a impetrante, em cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. IVES PONESTKE e SANDRA DOS SANTOS BEM-.

31. ORDINARIA-356/2000-SIDON SEBASTIAO SLOMPO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Cumpra-se cota
ministerial retro, a qual defiro. -Advs. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO, CARLOS ALBERTO M. MELLO, LUIZ GIL
DE ALMEIDA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

32. DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-423/2000-
ADRIANA LEITE DA SILVA x ESTADO DO PARANA-Cien-
cia as partes da baixa dos autos para que requeiram o que for
de direito, no prazo de cinco dias.Int. -Advs. GISELE SOA-
RES, LILIAN DIDONE, JOEL GERALDO COIMBRA, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

33. REPARACAO DE DANOS-547/2000-ESTADO DO PA-
RANA x LUIZ CARLOS SOARES DA FONSECA-Manifeste-
se o requerente.- -Advs. LUIZ EDSON FACHIN, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

34. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-647/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARACI ARAUJO DA
SILVA-Defiro a petiçÔo de fls. 75 -Advs. JOSE MIGUEL A.
SARMENTO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

35. ORDINARIA-858/2000-ALUISIO DE OLIVEIRA MAR-
CONDES FILHO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pre-
liminarmente, intime-se o douto subscritor da peticao de fls
527/528 para sanar falha apontada ratificando a mesma,no pra-
zo de 48 horas. Apos, regularizada a peticao, concedo o prazo
de cinco dias para vistas aos autos, na forma requerida as fls
528. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, LUIZ CARLOS CALDAS, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

36. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1233/2000-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x FLORI-
ANO PEIXOTO GOMES DE SA FILHO E S/M- Declaro en-
cerrada a instrução processual e fixo o prazo sucessivo de quinze
dias para elaboração de memoriais de julgamento, a iniciar-se
pela parte autora, podendo os procuradores das partes ter vista
dos autos fora de cartório nos seus respectivos prazos.

Os memoriais poderão ser entregues até o último dia do prazo
concedido à parte ré.

Intimem-se.
-Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA e RUI SCUCATO
DOS SANTOS-.

37. ORDINARIA-1138/2001-LIRA DA SILVA OLIVEIRA x
PARANAPREVIDENCIA e outro- DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
para condenar os requeridos à restituição dos valores desconta-
dos à título de contribuição previdenciária, desde a data da de-
missão do servidor falecido , em 24/12/1996, respeitado o pra-
zo prescricional de cinco anos, com incidência de correção
monetária a partir de cada mês, nos termos dos índices oficiais
aplicáveis, e juros de mora de 0,5% ao mês, estes desde a data
da citação.

Outrossim, declaro que a autora faz jus a 50% do valor a ser
restituído , enquanto os 50% restantes pertencem aos demais
herdeiros (filhos da autora e filhos de Senilda Vivaldina Rodri-
gues ), os quais poderão habilitar-se nos autos e requererem a
execução do que lhes é devido.
Condeno os requeridos no pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, que fixo no valor 20%
(vinte por cento ) sobre o valor a ser restituído, o que faço com
fulcro no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Nos termos do Inciso II, do artigo 475, do Código de Processo
Civil, submeto a decisão ora proferida ao reexame necessário
pela instância “ad quém”.
Custas de lei.
Aplicável na espécie o artigo 12, da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. TEREZINHA
BUENO BACELLAR, CASSIANO LUIZ IURK, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

38. MONITORIA-24/2002-MASSA FALIDA FATOR IND E
COM DE EMBALAGENS LTDA x SOPRASA IND DE
TRANSFORMACAO DE TERMO PLASTICO LTD- 1. Mani-
feste-se o autor, em cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. SIMONE REIS NASCIMENTO e LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES-.

39. RESOLUCAO CONTRATO-196/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RU-
BENS FAUSTINO e outro- Vistos e etc...

1. Homologo por sentença para que surta os jurídicos e legais
efeitos a desistência requerida pelo requerente e, em conseqü-
ência, Julgo extinto o processo sem julgamento do Mérito, com
fulcro no Inciso VIII, do artigo 267 do Código de Processo
Civil.

2.Transitada em julgado, proceda as baixas e anotações neces-
sárias e, após, arquive-se.

3. Custas satisfeitas.
Publique-se.Registre-se e Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE
LOVATO-.

40. ANULATORIA CUMUL.C/DECLARATOR-302/2002-
OBRA PRIMA S.A TECNOLOGIA E ADMINIST DE SERVI-
COS x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
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RODAGEM- Manifeste-se o exequente, em cinco dias. Int. -
Advs. JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

41. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-474/2002-ALE-
XANDRE MAGNO GENAI MARCIANO x DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO e outro- 1. Manifeste-se o re-
querente sobre o pedido de fls. 266/267 e documentos, prazo
de cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. GUILHERME MANNA ROCHA, HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA e SID-
NEY MARTINS-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-997/2002-FEDERACAO
BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DE BANCOS x COOR-
DENADOR DA PROCON/PR - COORD DE PRET DEF CON-
SU e outro-Recebo o recurso em seu efeito somente devoluti-
vo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. OLI-
VIO H.R.FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, ELIZANDRA
PAREJA TONDINELLI, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO
OLIVEIRA e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

43. COMINATORIA-141/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CLAUDIO RIBEIRO- Defiro a petição de fls. 56. Int.-Advs.
ANTONIO MORIS CURY e RENATO JOSE BORGERI-.

44. CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-155/2003-DA-
NIEL FERNANDES e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Recebo o recurso de apelação interposto, às fls. 63/68, em am-
bos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.-
-Advs. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, ANDRES-
SA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS GALVAO
PATRIOTA e DEONILDO LUIZ BORSATTI-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-219/2003-LILIANE DE
MORAIS VARESCHI x PRESIDENTE DA COMISSAO TEC
P/ CONDUCAO PROC SELETI e outro-Ciencia as partes da
baixa dos autos para que requeiram o que for de direito, no
prazo de cinco dias. Int. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM e
MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE-.

46. REPARACAO DE DANOS-247/2003-GILMAR TADEU
TRIAQUIM x ESTADO DO PARANA-Recebo o recurso de
apelação interposto, às fls. 172/175 , em ambos os efeitos. Vis-
ta ao apelado para responder no prazo legal.- -Advs. DEMO-
CLES PAULO MACHADO, DALVA MARIA MACHADO,
DEMOCRITO A M MACHADO, LUIZ GUILHERME MARI-
NONI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

47. DECLARATORIA-374/2003-ANTONIO ELIAS TAIATE-
LA x MUNICIPIO DE CURITIBA- PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim para reconhecer a
inconstitucionalidade da lei que instituiu a pro-gressividade na
cobrança do IPTU, declarar a ilegalidade da cobrança das ta-
xas municipais de Limpeza, Iluminação e Conservação Públi-
ca, e a nulidade integral destes lançamentos efetuados perti-
nente aos imóveis discriminados na inicial, condenando, ain-
da, o Município de Curitiba a devolver os valores cobrados
indevidamente, referentes aos exercícios que estiverem com o
paga-mento devidamente comprovado nos autos e observada a
prescrição qüinqüe-nal, no que toca ao imposto IPTU e às Taxa
de Limpeza, Iluminação e Conser-vação Pública, e os valores
dos juros moratórios e atualização calculados pela taxa SELIC,
devendo os juros ser calculados com base no artigo 161, § 1º,
do Código Tributário Nacional e a correção monetária pelo
INPC.
Afasto o pedido de compensação, nos termos da funda-menta-
ção.
Outrossim, tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima
do pedido, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e ho-norários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (Hum
mil reais), o que fa-ço com fulcro no parágrafo 4o., do artigo
20, do Código de Processo Civil, le-vando-se em conta, princi-
palmente, a excelência do trabalho realizado.

Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, na for-
ma do contido no artigo 475, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se e Intime-se.
-Advs. ALAN MESNIKI e HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES-.

48. ORDINARIO-380/2003-GULIN RODOLOCADORA DE
VEICULOS E TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Manifeste-se o requerido sobre o petitorio de fls
273/277. Prazo de cinco dias. Int. -Advs. FLAVIO ZANETTI
DE OLIVEIRA e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOA-
RES-.

49. USUCAPIAO-891/2003-MARIA NOEMIA ALVES MATI-
AS x - Após a apresentação da proposta, deverá o Municipio de
Curitiba manifestar-se, depositando o valor proposto, se con-
cordar.—Advs. MARIA NOEMIA ALVES MATIAS, JODETE
DE S M SOBRINHO CAMPOS e ITALO TANAKA JUNIOR-
.

50. ORDINARIA-893/2003-ROQUE SILVERIO DA SILVA e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando, de forma
concreta e específica, sua necessidade e pertinência, sob pena
de indeferimento.

Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.

Intimem-se.
-Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO TAMBELLINI,

ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-127/2004-BERNADETE
DIONYSIO x PARANAPREVIDENCIA e outro-Recebo o re-
curso de apelação interposto, às fls. 288/303 e 305/213 , em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.- -Advs. VICENTE SPERCOSKI, DANIELLE REGINA
WOBWTO DE ARAUJO, FABIANO JORGE STAINZACK,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELINI-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-287/2004-ADEMAR JOR-
GE ESTEVAM e outros x ESTADO DO PARANA e outro-De-
firo a petiçÔo de fls. 125 -Advs. SILVIA BENADUCE CASE-
LLA, SILMARA REGINA LAMBOIA, LUCIANA HAAG AL-
VIM REZENDE, PAULO GOMES JUNIOR e SUZANE MA-
RIE ZAWADZKI-.

53. DECLARATORIA INCIDENTAL-318/2004-ANTONIO
CARLOS ASSUNCAO e outro x BANCO ITAU S/A- 1. Defiro
pedido de fls. 142, devendo ser feitas as anotações necessárias.
2. Outrossim, concedo o prazo de cinco dias para vistas aos
autos.
3. Cumpra-se. Intime-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PEREIRA e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

54. RESTITUICAO-327/2004-ROSALIA KIELBA MAXIMI-
LIANO x PARANAPREVIDENCIA e outro-Ciencia as partes
da baixa dos autos para que requeiram o que for de direito, no
prazo de cinco dias. Int. -Advs. LUIZ BRESOLIN, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, GABRIELA DE PAULA SOARES e FABIA-
NO JORGE STAINZACK-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-336/2004-JOSE ROBERTO
PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Man-
tenho a decisão a qual indeferiu os benefícios da assistência
judiciária gratuita.
2. Preparadas as custas finais, voltem para decisão.
3. Intime-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI, PAU-
LO GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
DAIANE MARIA BISSANI-.

56. INDENIZACAO POR DANO MORAL-352/2004-JOSE
CID CAMPELO FILHO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO
E SILVA e outros- Mantenho a decisão na forma como lançada,
pelos fundamentos ali expostos e, em conseqüência determino
que o agravo fique retido nos autos a fim de ser apreciado como
preliminar de eventual recurso, desde que requerido pelas par-
tes.
2. Abra-se vistas ao Ministério Público para parecer de mérito
e, após, voltem para decisão.
-Advs. JOSE CID CAMPELO, FLAVIO AUGUSTO PALMA
SETTI, BOLESLAU SLIVIANY, ARNALDO MORO FILHO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ROCICLER RODRIGUES DOS SANTOS, LEONIDAS
FERREIRA CHAVES FILHO e PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA-.

57. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-429/2004-HER-
CILIO CRISPIM x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ciencia as
partes da baixa dos autos para que requeiram o que for de direi-
to, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

58. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-667/2004-URI-
AS VIEIRA CAVALCANTE x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Recebo o recurso de apelação interposto, às fls. 64/68, em am-
bos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.-
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GAS-
TAO SCHEFER FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-.

59. DECLARATORIA-863/2004-THAIS ELIANA PAMPLO-
NA x ESTADO DO PARANA-Recebo o recurso de apelação
interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
responder no prazo legal.- -Advs. JOAO LUIZ ARZENO DA
SILVA, MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, ANA PAU-
LA BRANDT, FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA, LUIZ CAR-
LOS CALDAS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

60. DECLAROTORIA E CONDENATORIA-894/2004-AGEN-
CIA DE CORREIOS FRANQUEADA CAJURU LTDA e outro
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Manifeste-se o requerido.- -
Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ROBERTO SIQUINEL
e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

61. ORDINARIA-909/2004-ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS KOSTROWSKI x ESTADO DO PARANA-Para a regular
notificacao da autoridade coatora necessario se faz a apresen-
tacao, pelo impetrante, de copia de todos documentos que ins-
truiram a inicial. Como mencionado na decisão anterior, serão
tomadas as providências administrativas pertinentes, ante a
ausência de manifestação do Ministério Público.
No entanto, as partes não podem ser prejudicadas pela inércia
ministerial, devendo o feito prosseguir. Diante disso, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia.

Intimem-se
-Advs. MARIA GOMES SAMPAIO, PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

62. DECLARATORIA-913/2004-APARECIDA AMBROSIO

RODRIGUES x PARANAPREVIDENCIA e outro- Como men-
cionado na decisão anterior, serão tomadas as providências
administrativas pertinentes, ante a ausência de manifestação
do Ministério Público.

No entanto, as partes não podem ser prejudicadas pela inércia
ministerial, devendo o feito prosseguir. Diante disso, O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia.

Intimem-se
-Advs. VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, DAIANE MARIA
BISSANHA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1069/2004-TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML LT x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art 330, inciso I do
CPC,eis que a controversia existente somente é passivel de ser
dirimida por prova documental, nao havendo necessidade e
sendo impertinente a producao de prova oral em audiencia e a
realizacao de pericia. Int. -Advs. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

64. ORDINARIA-1104/2004-MARIA DE LOURDES POLLI
e outro x ESTADO DO PARANA e outro- Posto isto, julgo
parcialmente procedente o pedido manejado pelas autoras , para
:

a) condenar os requeridos a indenizar os autores pelos danos
sofridos ante a omissão estatal, em valor a ser arbitrado em
liquidação de sentença, nos termos da fundamentação.

A indenização corresponde ao valor das diferenças dos venci-
mentos percebidos pelos autores e aqueles que deveriam ser
percebidos se efetivamente tivesse havido a revisão geral dos
vencimentos, utilizando-se como índice o INPC, tendo como
marco inicial junho de 1999, ressalvado o período alcançado
pela prescrição, repetindo-se a correção dos anos subseqüen-
tes, até que mora legislativa seja afastada, eis que se trata de
danos ocorridos periodicamente pelo não cumprimento de obri-
gação devida.

b) Determinar que os requeridos efetivem o reajuste de 20%
nos vencimentos das autoras, incorporando-se em seus venci-
mentos a verba mensal de R$ 100,00 (cem reais).

c) Condenar os requeridos ao pagamento das diferenças havi-
das em decorrência do item “b” deste dispositivo, desde a vi-
gência da Lei nº 13.757/02 até a data da efetivação do reajuste
e da incorporação.
Os valores apurados deverão ser corrigidos monetariamente pelo
INPC, mês a mês e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao
mês, a contar da citação.

Considerando-se que o reajuste determinado no item “b” desta
decisão implica no cumprimento, ainda que parcial, da revisão
dos benefícios das autoras, determino que os valores apurados
sejam considerados para fins de abatimento da condenação es-
tipulada no item “a” deste decisum.

Ante a sucumbência recíproca, condeno as autoras ao paga-
mento de 40% e aos réus ao pagamento de 60% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do va-
lor atualizado da condenação, em conformidade com o artigo
20, § 4º Código de Processo Civil, tendo em conta o trabalho
desenvolvido, o tempo da demanda, a natureza da causa e a
desnecessidade de instrução.
Os honorários serão compensados, segundo a Súmula nº 306
do STJ.
Ao reexame necessário, com ou sem recurso voluntário, em
respeito ao artigo 475, I do CPC.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.
-Advs. JONAS BORGES e PAULO GOMES JUNIOR-.

65. HABILITACAO-1325/2004-HENRIQUE VICTOR GIUB-
LIN e outro x ESTADO DO PARANA-Manifestem-se as par-
tes.- -Advs. JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

66. HABILITACAO-1335/2004-FRANCISCO PEREIRA DE
MIRANDA NETO e outro x ESTADO DO PARANA- Mani-
festem-se as partes.—Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-1416/2004-ALESSAN-
DRA COMPAROTTO DE MENEZES x DIRETORA DE REC
HUM DA SEC DE ESTADO DA ADMIN PREV e outro- 1.
Manifeste-se o impetrante sobre o petitório de fls. 99 e docu-
mentos, em cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES, CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-
.

68. REPETICAO DE INDEBITO-1442/2004-PLINIO NASCI-
MENTO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- DIAN-
TE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido dos au-
tores para, reconhecendo a inconstitucionalidade do desconto
da contribuição previdenciária dos inativos, condenar o reque-
rido Estado do Paraná , a proceder a restituição das importân-
cias recebidas a esse título, no período entre a entrada em vigor
da Emenda Constitucional n. 20 e a vigência da Emenda Cons-
titucional n. 41 e que não tenha sido alcançado pela prescrição,
acrescidas de correção monetária, a partir de cada desconto

efetuado, além de juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir
do trânsito em julgado da decisão.

Outrossim, condeno a requerida Paranáprevidência a proceder
a restituição das importâncias recebidas a esse título, também
no período entre a entrada em vigor da Emenda Constitucional
n. 20 e a vigência da Emenda Constitucional n. 41 que não
tenha sido alcançado pela prescrição, acrescidas de correção
monetária, a partir de cada desconto efetuado, além de juros de
mora de 1% ao mês, devidos a partir do trânsito em julgado da
decisão.

Condeno, ainda, os requeridos, solidariamente, em partes iguais,
no pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 20% do valor da repetição do indébi-
to, considerando o trabalho realizado pelo profissional, a mé-
dia complexidade da causa e o tempo da demanda, nos termos
dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC.
Nos termos do Inciso II, do artigo 475, do Código de Processo
Civil, submeto a decisão ora proferida ao reexame necessário
pela instância “ad quém”.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. IDERALDO JOSE APPI, LUIS FERNANDO S. TAM-
BELLINI, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-326/2005-CARMEN MARIA
PORTO CALDEIRA TAQUES x MUNICIPIO DE CURITIBA-
1. Manifeste-se o embargado sobre o petitório de fls. 83, em
cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. JOAO MARCELO KERETCH e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-458/2005-ESTADO DO PA-
RANA x JOAO MOAGIR BORGES-Manifestem-se as partes.-
-Advs. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e ROSI MARY MARTELLI-.

71. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-622/2005-
SERCOM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL DO
PR- 1. Manifeste-se a impetrada sobre o petitório de fls. 1090/
1091. Prazo de cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, PAULO CE-
SAR DE LARA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-.

72. SUMARIA-641/2005-EDITE DE JESUS RIBEIRO x ES-
TADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. AN-
TONIO SBANO JUNIOR, EROULTHS CORTIANO JUNIOR
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

73. ANULACAO DE DEBITO FISCAL-765/2005-GREGORIO
HONCZARYK x MUNICIPIO DE CURITIBA- Sobre a defesa
e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, no
prazo legal. Int.—Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-805/2005-TVA SUL PARA-
NA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Como mencionado na decisão anterior, serão tomadas as
providências administrativas pertinentes, ante a ausência de
manifestação do Ministério Público.
No entanto, as partes não podem ser prejudicadas pela inércia
ministerial, devendo o feito prosseguir. Diante disso, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia.

Intimem-se
-Advs. MIGUEL HILU NETO e ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-.

75. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1267/2005-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA SEC DA
FAZENDA ESTADUAL DO PARANA-Recebo o recurso em
seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, querendo.- -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
RODRIGO MENDES DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

76. ORDINARIA-1293/2005-JOSE CARLOS CARVALHO e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- Manifestem-se os
autores sobre os documentos juntados pelo réu. -Advs. CELSO
ROLIM ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIR-
LEY ROSANA DE MORAES e JOSE GUILHERME ROLIM
ROSA-.

77. SUMARIA-1309/2005-BRONISLAU OLCZOVE x ESTA-
DO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. JULIA-
NA L MALVEZZI, LUIZ CARLOS CALDAS e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

78. IMPUG.PEDIDO JUSTICA GRATUITA-1403/2005-PARA-
NAPREVIDENCIA x NADYR PACHECO DOS SANTOS- Pelo
exposto, indefiro o a impugnacao formulada. Outrossim con-
deno o impugnante ao pagamento das custas processuais, sen-
do incabivel honorarios advocaticios neste incidente. Int. -Advs.
DAIANE MARIA BISSANHA e ZENAIDE CARPANEZ-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1443/2005-NESLIO RODRI-
GUES PINHEIRO e outro x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS- 1. Intimem-se as partes
para especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir.
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2. Cumpra-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

80. EXECUCAO FISCAL-7/2006-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x TERRAPLENAGENS TAQUARI
LTDA - ME-Vista ao requerente -Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-.

81. ORDINARIA-157/2006-ORESTES DE SOUZA e outros x
ESTADO DO PARANA e outro- Como mencionado na decisão
anterior, serão tomadas as providências administrativas perti-
nentes, ante a ausência de manifestação do Ministério Público.

No entanto, as partes não podem ser prejudicadas pela inércia
ministerial, devendo o feito prosseguir. Diante disso, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia.

Intimem-se
-Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE GUILHERME ROLIM
ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY
ROSANA DE MORAES, RODRIGI MARCO LOPES DE
SEHLI, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

82. ORDINARIA-177/2006-WALFRIDO GOTTLICHER e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- Como mencionado
na decisão anterior, serão tomadas as providências administra-
tivas pertinentes, ante a ausência de manifestação do Ministé-
rio Público.

No entanto, as partes não podem ser prejudicadas pela inércia
ministerial, devendo o feito prosseguir. Diante disso, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia.

Intimem-se
-Advs. JONAS BORGES, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e DAIA-
NE MARIA BISSANI-.

83. MEDIDA CAUTELAR-180/2006-AUTO COMERCIAL
NIPONSUL LTDA x URBS - URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A e outro- Vistos e etc...

1. Homologo por sentença para que surta os jurídicos e legais
efeitos a desistência requerida pelo requerente e, em conseqü-
ência, Julgo extinto o processo sem julgamento do Mérito, com
fulcro no Inciso VIII, do artigo 267 do Código de Processo
Civil.

2.Transitada em julgado, proceda as baixas e anotações neces-
sárias e, após, arquive-se.

3. Custas satisfeitas.

Publique-se.Registre-se e Intime-se.

-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR-.

84. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-253/2006-
MONICA MARQUES DE OLIVEIRA x COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO EST PR-Recebo o recur-
so em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-
arrazoar, querendo.- -Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA MU-
CELIN, CLEMERSON MERLIN CLEVE e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

85. SUMARISSIMA DE COBRANCA-497/2006-MICHEL
HENRIQUE MARQUES x PARANAPREVIDENCIA-Sobre a
contestaçÔo apresentada às fls. , diga a requerente.- -Advs. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-646/2006-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- Manifeste-se, querendo, o embargante
sobre os documentos juntados as fls 45/186, no prazo legal.
Int. -Advs. GUSTAVO MASINA e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

87. DECLARATORIA-783/2006-SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS x ESTADO DO PARANA- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando, de forma con-
creta e específica, sua necessidade e pertinência, sob pena de
indeferimento.

Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.

Intimem-se.
-Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA e JULIO CESAR RIBAS
BOENG-.

88. INDENIZACAO-799/2006-ANTONIA ALVES DIAS x
MUNICIPIO DE CURITBA e outro- Emende-se a inicial, em
dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros compatí-
veis com o rito ordinário, ou adequando-se a petição inicial ao
rito sumário, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e
formulando quesitos caso pretenda a produção de prova perici-
al..-Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-936/2006-SUPERMER-
CADO LUEDGIL LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA- Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, concedendo a segurança , para determi-
nar que a autoridade coatora se abstenha de negar à impetrante
o direito à compensação de débitos de ICMS com os créditos
de precatórios titulados pela impetrante , fundada nas exigên-
cias dos decretos 5.154/2001 e 2.301/2003.

Condeno o impetrado no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ.
Submeto a decisão ao reexame necessário, devendo os autos
seguir para o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, após o
decurso do prazo para recurso voluntário.

Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-945/2006-GISELE D
ANGELIS BOGONI x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAU-
DE DE CURITIBA - PR e outro- Posto isso, presentes a rele-
vância do direito e o perigo na demora, defiro a liminar pleite-
ada, determinando que as autoridades coatoras forneçam de
maneira gratuita e ininterrupta o medicamento denominado
INTERFERON PEGUILADO (PEG-INTRON ou PEGASYS)
conforme prescrição médica, cabendo à impetrante indicar ex-
pressamente quem em um primeiro momento deverá cumprir a
ordem.

Notifiquem-se as Autoridades apontadas como coatora para que
apresentem informações, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo
aos autos os documentos necessários ao deslinde da questão.

Após, dê-se vista ao Ministério Público.

Intimem-se.
-Adv. PAULA D ANGELIS BOGONI-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-1294/2006-RONALDO
CORDEIRO x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- Diante do exposto, DEFIRO a liminar plei-
teada para suspender os descontos nos vencimentos do impe-
trante, até decisão do “mandamus”.

Declaro o aproveitamento dos atos processuais posteriores à
decisão liminar expressamente cassada.

Intime-se o impetrante para juntar aos autos cópia da petição
inicial e documentos para instruir a contra-fé.

Outrossim, determino que a autoridade coatora, ou seja, o Di-
retor Presidente da Paranaprevidencia seja intimado para rati-
ficar as informações apresentadas pela Secretaria da Adminis-
tração, Estado do Paraná e Paranaprevidencia, ou, querendo,
apresentar suas informações.
Após, vista ao Ministério Público.

Intimem-se.
-Adv. JONAS BORGES-.

92. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1297/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANGELA
MARIA DOS SANTOS ARAUJO e outro- Emende-se a inicial,
juntando-se o original do título que pretende executar. Int.—
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO
VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

93. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1299/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOSEFA BAR-
BOSA DA SILVA e outro- Emende-se a inicial, juntando-se o
original do titulo que pretende executar. Int. -Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE-.

94. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1301/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOAO TA-
DEU RODRIGUES e outro- Emende-se a inicial, juntando-se
o original do titulo que pretende executar. Int.—Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e TATHIANA YUMI ARAI-.

95. FALENCIA-9795/1992-AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x A MESMA- Ao falido -Advs. JOAO
CASILLO, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, ALUIR
ROMANO ZANELATTO FILHO, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, JOSE ANTONIO GALVES, EDEGARD A.C.LESSNAU,
LEONTINA ERNESTA COLPANI, JANE LUCI GULKA, GI-
SELE PASSOS SCOPEL, MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS,
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT, FERNANDO AUGUS-
TO MELLO GUIMARAES, CARLOS CHIESA NETTO, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, JOSE ALCEU DE OLIVEI-
RA, AURIMAR JOSE TURRA, MARIA EDINEIDE
V.SOCREPPA, AQUILES MORAES, MARIDDA
H.G.SALLES, CRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO,
FRANCISCO E.RAVEDUTTI SANTOS, ROMUALDO PAE-
SE, ANSELMO E. RUOSO, BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT, MARIA GOMES SAMPAIO, JOSE DEVANIR FRITOLA,
SIDNEI APARECIDO CARDOSO, MARTINS GATI CAMA-
CHO, ARIVALDIR GASPAR, SERGIO PAULO BARBOSA,
NILTON BUSSI, BRAZILIO BACELAR NETO, JOSE CAR-
LOS BROCHINI, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI e NILTON
FERREIRA LIMA-.

96. FALENCIA-1146/1995-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x AUTO POSTO MIL MILHAS LTDA **
DECRETADA **- 1. Defiro a juntada do substabelecimento de
fls. 163, devendo ser feitas as anotações necessárias.
2. Outrossim, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Cumpra-se.

4. Dil. necessárias.
-Advs. ADRIANA RIBEIRO COSTA, ALESSANDRA DE C.
BELLO CORDEIRO, MARIA EUGENIA MARITZ TRAMU-
JAS, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., IZABEL CRISTINA
MARQUES e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-.

97. REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-890/1996-NA-
TAL MASSAROTO e outro x GUARDINI INCORPORACO-
ES E EMPREEDIMENTOS LTDA-Manifeste-se o requeren-
te.- -Advs. CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, MERIANE DA
GRACA SANDER e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-.

98. HABILITACAO TRABALHISTA-602/2000-ADOLFO
GONCALVES FILHO x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
PELO EXPOSTO, comprovado o crédito apresentado, julgo
parcialmente procedente a habilitação de crédito em favor do
requerente na quantia de R$ 1.718,33 (hum mil, setecentos e
dezoito reais e trinta e três centavos), com relação à massa fa-
lida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data de 30/09/1999, por tratar-se apenas de mera atu-
alização (Lei n. 6.899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar, afastando-se
os demais pedidos.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-.

99. FALENCIA-399/2001-MENEGHEL INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x M RUFATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA-Vista ao requerente -Advs. AGNALDO LUIS
COSTA, MAURO DE AGUIAR, LAURI JOAO ZAMBONI e
FABRICIA ROZALEM-.

100. FALENCIA-796/2001-TECELAGEM OYAPOC LTDA x
JEFFER S REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA- PELO
EXPOSTO, declaro encerrada a presente falência, nos termos
dos arts. 75 e 132 do Dec. Lei 7.661/45, continuando esta com
a responsabilidade pelo passivo, constante no relatório, nos ter-
mos dos arts. 33 e 133, LF.
Cumpra-se o cartório o contido nos § § 2º e 3º do art. 132, da já
citada norma.
Expeçam-se os editais, oficiando-se para a publicação gratuita
e aguarde-se decurso de prazo para recurso, com o seu posteri-
or arquivamento.
P.R.I.

-Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-76/2002-VILMA TERE-
ZINHA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA-Manifestem-se as partes.- -Advs. JOAO S. ROSA,
JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-237/2002-TADEU OSI-
OWY x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-
Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. SILVIO SEGU-
RO, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-383/2002-ROSMAR FER-
NANDES ZONTTA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA-Recebo o recurso em seu efeito somente devoluti-
vo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. ADRI-
ANE CURI, PAULO C.K. CASTOR, CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO e JOREL SALOMAO KHURY-.

104. DECLARACAO DE CREDITO-547/2003-ABASTECE-
DORA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA x SUPERMER-
CADOS FLATEL LTDA- PELO EXPOSTO, julgo procedente
a habilitação de crédito em favor da parte requerente, para a
quantia de R$ 10.817,51 (dez mil, oitocentos e dezessete reais
e cinqüenta e um centavos), com relação à massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir do
vencimento dos títulos, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais que deverão
incidir em 0,5% até a data da decretação da quebra e, após, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como quirografário.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
P.R.I.
-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, LAURI JOAO ZAM-
BONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-749/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- PELO
EXPOSTO, comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor do Instituto Nacional
de Seguro Social- INSS, para a quantia de R$ 2.701,08 (dois
mil, setecentos e um reais e oito centavos), com relação à mas-
sa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devi-
da a partir da data de 02/10/2003, por tratar-se apenas de mera
atualização (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendi-
mento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
P.R.I.
-Advs. RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, JOAO CA-
SILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-18/2004-EMERSON RI-

CARDO LAZAROTO x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o
sindico no prazo legal.- -Advs. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON ISFER, MAR-
CELA VILLATORE e MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

107. HABILITACAO TRABALHISTA-4/2006-PAULA SAN-
TOS GUSMAO x FILOSOFART EDITORA BRINQUEDOS E
SOFTWARES EDUC LTD- PELO EXPOSTO, comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da requerente, para a quantia de R$ 240,00 (duzentos
e quarenta reais), com relação à massa falida ora indicada, in-
cluindo-se a correção monetária devida a partir da data de 06/
10/2005, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.

P.R.I.
-Advs. AYRTON CORREIA ROSA e JORGE ANTONIO PAS-
SUELLO-.

108. ALVARA JUDICIAL-70/2006-DITZEL & SANCHES x
BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT- PELO EXPOSTO, comprovada a quitação do bem des-
crito na inicial e considerando que todos anuíram com o pedi-
do, julgo procedente o presente pedido determinando a expedi-
ção de Alvará Judicial para que a autora possa promover junto
ao Detran a baixa da restrição do ônus da reserva de domínio
referente ao semi reboque descrito na inicial.
Custas de lei.
P.R.I.
-Advs. ELISA DOLORES VAROTTO, JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

109. FALENCIA-72/2006-CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO BRIGADEIRO X
LTDA- Manifeste-se,querendo, o autor sobre a contestacao
apresentada,bem como sobre os documentos, no prazo legal.
Int. -Advs. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO e MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON-.

110. PRECATORIO REQUISITORIO-63/1996-Oriundo da
Comarca de TRIBUNAL DE JUSTICA-APARECIDO DE AL-
MEIDA E S/M x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM PR - DER/PR-Intime-se o Advogado subscritor da
carga para a devolução dos autos em 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e comunicações à OAB/PR para tomada das
medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).- -Adv. MARIA APPARE-
CIDA SOUZA E SILVA-.

111. EXECUCAO FISCAL-471/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA- Intime-se o representante legal do Executado
de acordo com o Petitorio retro. Int. -Advs. ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, MARIA ISABEL BARTH COS-
TAMILAN e DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-1152/2006-BIZINELLI
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO x A COM-
PREMEC OFICINA MECANICA LTDA-Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

113. EXECUCAO DE HONORARIOS-1153/2006-LILIAN
MICHELLE MICHELIN x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Adv. LILIAN MICHELLE MICHE-
LIN-.

114. DECLARATORIA-1154/2006-ECAD - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB x MUNICIPIO
DE CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-.
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DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0072 021739/0000
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0080 027686/0000
DANIEL HACHEM 0008 013020/0000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0051 018205/0000
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0071 021162/0000
DARCI KASPRZAK 0019 016328/0000

0044 017756/0000
0060 019204/0000

DAVI DEUTSCHER 0002 009374/0000
0006 012614/0000

DEBORA SPINDOLA NOGUEIRA 0075 022886/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 0017 016137/0000
DENISE DE JESUS FERREIRA 0084 044045/0000
DENISE ROSAS NUNES 0001 004914/0000
DIONE VANDERLEI MARTINS 0024 016749/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0027 016892/0000

0039 017421/0000
0069 020695/0000

DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0051 018205/0000
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 0037 017400/0000
DULCE LACERDA 0003 010282/0000
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0029 017034/0000
EDGAR K. SPECK 0043 017748/0000
EDSON FRANCISCO ROCHA FIL 0071 021162/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0008 013020/0000
EDUARDO MELLO 0063 019462/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0116 052296/2004
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0054 018617/0000
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0024 016749/0000
ELIANE NEDOCHETKO 0058 019114/0000
ELINOR JOUKOSKI 0025 016772/0000

0031 017148/0000
0045 017759/0000

ELIZEO ARAMIS PEPI 0129 059248/2005
ELMIRA MULLER 0063 019462/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0018 016223/0000

0036 017394/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0009 013553/0000
ERNANI A. PIGATTO 0037 017400/0000
EUCLIDES R. FACCHI 0049 017939/0000
EVA DUBRINI 0010 014392/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0017 016137/0000

0052 018390/0000
EVARISTO RODRIGUES DE ARA 0155 039123/0093
EVIO MARCOS CILIAO 0011 015253/0000
FABIANA C. RAMPAZZO ALMEI 0021 016422/0000
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0101 026371/0097
FAURLLIM NAREZI 0030 017139/0000

0035 017291/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0079 026446/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0052 018390/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0009 013553/0000
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0051 018205/0000
FIORAVANTE BUCH NETO 0001 004914/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0005 011330/0000

0017 016137/0000
0042 017608/0000
0051 018205/0000

FLAVIA FERREIRA DA SILVA 0076 025540/0000
FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO 0047 017829/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0047 017829/0000
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0009 013553/0000
FRANK RICHARD FAST 0051 018205/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0065 019996/0000
GENTIL BORGES NETO 0076 025540/0000
GEORGE BUENO GOMM 0008 013020/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0032 017165/0000
GERSON SYDNEY 0001 004914/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0007 012676/0000

0016 016094/0000
0018 016223/0000
0022 016517/0000
0023 016693/0000
0025 016772/0000
0028 016909/0000
0036 017394/0000
0050 018031/0000
0060 019204/0000
0077 025974/0000

GRACIELA GONçALVES 0075 022886/0000
GUATACARA S SALLES 0075 022886/0000
GUIDO JOSE DOBELI 0027 016892/0000
GUILHERME RODRIGUES 0008 013020/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0045 017759/0000

0050 018031/0000
HARRY FRANCOIA 0012 015453/0000
HELCIO KRONBERG 0116 052296/2004
HELIO BUENO DE CAMARGO 0075 022886/0000
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0015 015965/0000
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 0003 010282/0000
HERMINIO DUARTE FILHO 0063 019462/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0083 042314/0000
IBERE EDUARDO SASSO 0036 017394/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0067 020592/0000

0073 022303/0000
0081 029542/0000

IDRAI DA SILVA MACHADO 0076 025540/0000
ILDEFONSO B. HEISLER 0001 004914/0000
IRINEU TONINELLO 0014 015842/0000

0023 016693/0000
0031 017148/0000
0036 017394/0000

ISABEL CRISTINA MARQUES 0054 018617/0000
0155 039123/0093

ISABELA CRISTINE MARTINS 0007 012676/0000
0012 015453/0000
0016 016094/0000
0019 016328/0000
0028 016909/0000
0044 017756/0000
0045 017759/0000
0048 017839/0000
0060 019204/0000
0077 025974/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 0015 015965/0000
IURI FERRARI COCICOV 0036 017394/0000
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0027 016892/0000
IVAN SERGIO TASCA 0038 017403/0000

0044 017756/0000
0058 019114/0000

JACINTO NELSON DE M COUTI 0059 019145/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0044 017756/0000
JACY GABARDO 0001 004914/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0075 022886/0000
JANETE MARTINS DOS SANTOS 0063 019462/0000
JARBAS MARTINS BARBOSA DE 0076 025540/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0028 016909/0000

0031 017148/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0051 018205/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0003 010282/0000
JOAO BATISTA COMELLI NETT 0155 039123/0093

JOAO CANDIDO MICHALSKI 0063 019462/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0072 021739/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0041 017550/0000

0072 021739/0000
0083 042314/0000
0084 044045/0000

JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0071 021162/0000
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0015 015965/0000
JOAO THOMAZ PRAZERES GOND 0076 025540/0000
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0001 004914/0000
JOE TENNYSON VELO 0041 017550/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0001 004914/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0049 017939/0000
JORGE ELOIR MAURER 0051 018205/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0029 017034/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0083 042314/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0010 014392/0000
JOSE ANIBAL DE MACEDO CAR 0056 018774/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0041 017550/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 0076 025540/0000
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0037 017400/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0076 025540/0000
JOSE EDUARDO MASCARO DE T 0051 018205/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0001 004914/0000

0006 012614/0000
0057 019015/0000
0072 021739/0000
0083 042314/0000
0084 044045/0000

JOSE LAERCIO CHELSKI 0075 022886/0000
JOSE MARIO GUGISCH DE OLI 0083 042314/0000
JOSE MENESES DA SILVA 0056 018774/0000
JOSE NUNES FERREIRA 0003 010282/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0027 016892/0000

0076 025540/0000
JOSE VIDOTTI 0005 011330/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0054 018617/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0024 016749/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0051 018205/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0014 015842/0000

0048 017839/0000
JULIANA GOULART 0051 018205/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0013 015797/0000

0046 017782/0000
0091 008019/0091
0153 068675/2006

JULIO BROTTO 0037 017400/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0024 016749/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0003 010282/0000
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI 0011 015253/0000
JURAMIS TEIXEIRA 0063 019462/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0051 018205/0000
LACIR GUARENGHI 0063 019462/0000
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0056 018774/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0061 019233/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0054 018617/0000
LAURINDO MIGUEL DEZANET 0010 014392/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0116 052296/2004
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0033 017173/0000

0063 019462/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 020167/0000
LETICIA DORNELLES 0154 068846/2006
LIELSON SANTANA 0063 019462/0000
LIGIA SOCREPPA 0155 039123/0093
LILIAN ACRAS FANCHIN 0054 018617/0000

0155 039123/0093
LINCOLN FAGUNDES 0037 017400/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0063 019462/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0037 017400/0000
LUCI R. DAMAZIO 0050 018031/0000
LUCIANA DRIMEL DIAS 0006 012614/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0067 020592/0000

0069 020695/0000
0073 022303/0000
0078 025983/0000
0081 029542/0000

LUCIANE MARIA GERVASIO 0051 018205/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0016 016094/0000

0019 016328/0000
0026 016834/0000
0050 018031/0000
0057 019015/0000

LUIR CESCHIN 0001 004914/0000
0003 010282/0000
0006 012614/0000
0038 017403/0000
0074 022674/0000

LUIZ ALBERTO KUBASKI 0057 019015/0000
LUIZ ANTONIO CAMARA 0051 018205/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0024 016749/0000

0029 017034/0000
LUIZ BRESOLIN 0004 010498/0000

0007 012676/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 0009 013553/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0015 015965/0000
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 0034 017280/0000
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 0038 017403/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0057 019015/0000
LUIZ GASTAO KOST 0009 013553/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0024 016749/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0051 018205/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 016137/0000

0032 017165/0000
0052 018390/0000

LUIZ SANTANA 0014 015842/0000
LUIZ SERGIO GUBERT 0076 025540/0000
LUZYARA G. S. FIGUEIREDO 0063 019462/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0037 017400/0000

0056 018774/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0066 020167/0000
MANOEL DINIZ NETO 0015 015965/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0003 010282/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0006 012614/0000

0010 014392/0000
MARA DENISE VASSELAI 0063 019462/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 010498/0000

0007 012676/0000
0016 016094/0000
0018 016223/0000
0019 016328/0000
0022 016517/0000
0023 016693/0000
0028 016909/0000
0031 017148/0000
0036 017394/0000
0044 017756/0000
0050 018031/0000
0060 019204/0000
0077 025974/0000

MARCELLO MOREIRA 0024 016749/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0077 025974/0000
MARCELO VANZELLI 0084 044045/0000
MARCIA CARUZI DOZZI 0051 018205/0000
MARCIA CRISTINA STIER STA 0075 022886/0000
MARCIA DE AMOEDO 0024 016749/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZINGUER 0047 017829/0000
MARCIA REGINA FERREIRA 0037 017400/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0041 017550/0000

0056 018774/0000
0061 019233/0000

MARCO ANTONIO BERBERI 0041 017550/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0031 017148/0000

0048 017839/0000
0060 019204/0000

MARCO JULIANO FELIZARDO 0009 013553/0000
0043 017748/0000

MARCOS ALBERTO PICOLI 0037 017400/0000
0063 019462/0000
0114 050911/2002

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0037 017400/0000
0063 019462/0000

MARCOS MATTIOLI 0037 017400/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0012 015453/0000

0022 016517/0000
MARCOS VINICIUS PESENTI 0046 017782/0000
MARCOS VINICIUS TADEU PER 0034 017280/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0008 013020/0000
MARIA ANA DURINI DOS SANT 0010 014392/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 0051 018205/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0017 016137/0000

0058 019114/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0003 010282/0000

0074 022674/0000
MARIA REGINA DISCINI 0028 016909/0000
MARIA WROBEL SCHATZ 0082 042203/0000
MARILEIDI MARCHI 0056 018774/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0062 019444/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0038 017403/0000

0055 018698/0000
MARIO VENTURELLI 0051 018205/0000
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0009 013553/0000
MARIZA DE PAOLA 0033 017173/0000
MARLO FROELICH FRIEDRICH 0063 019462/0000
MARTA SUZY WAGNER 0063 019462/0000
MAURI JOSE ROIKA 0002 009374/0000
MAURICIO DE SOUZA BOCHNIA 0053 018577/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0025 016772/0000

0050 018031/0000
0060 019204/0000

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0009 013553/0000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0037 017400/0000
MAURICIO VIEIRA 0085 044581/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0054 018617/0000
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0021 016422/0000

0037 017400/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0007 012676/0000

0022 016517/0000
0025 016772/0000
0077 025974/0000

MERIANE DA GRACA SANDER 0061 019233/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0004 010498/0000

0016 016094/0000
0019 016328/0000
0055 018698/0000

MICHEL GUERIOS NETTO 0063 019462/0000
MIGUEL A. SLOWIK 0063 019462/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0014 015842/0000

0044 017756/0000
MILTON DE LUCA 0005 011330/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 016517/0000

0023 016693/0000
0026 016834/0000
0064 019913/0000
0068 020658/0000
0071 021162/0000

MIRIAN LIVIERO 0009 013553/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0042 017608/0000
MOLOTOV PASSOS 0005 011330/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0022 016517/0000

0023 016693/0000
0026 016834/0000

NATANIEL RICCI 0033 017173/0000
NELSON BUSATO 0057 019015/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0051 018205/0000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0063 019462/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0037 017400/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0027 016892/0000

0076 025540/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0074 022674/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0011 015253/0000

0039 017421/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0004 010498/0000

0072 021739/0000
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 0079 026446/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0067 020592/0000

0081 029542/0000
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PATRICIA M. MAROCHI 0063 019462/0000
PAULINO ANDREOLI 0073 022303/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0032 017165/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0005 011330/0000
PAULO CORTELLINI 0025 016772/0000

0028 016909/0000
0048 017839/0000

PAULO EDUARDO ARMANI GUAR 0086 046142/0000
PAULO EDUARDO GUEDES 0086 046142/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0018 016223/0000

0025 016772/0000
0055 018698/0000

PAULO MACARINI 0037 017400/0000
0063 019462/0000

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0037 017400/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0009 013553/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 017165/0000

0066 020167/0000
0080 027686/0000

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0056 018774/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0026 016834/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0002 009374/0000

0015 015965/0000
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0034 017280/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0063 019462/0000

0091 008019/0091
0092 009810/0092
0093 015003/0093
0099 023857/0097
0100 024743/0097
0101 026371/0097
0102 027137/0098
0106 034663/0099
0112 045947/2001
0113 047505/2001
0114 050911/2002
0115 051439/2003
0116 052296/2004
0117 052879/2004
0118 053117/2004
0119 054767/2004
0120 056206/2004
0121 056232/2004
0122 056517/2004
0123 056534/2004
0124 057044/2004
0125 057819/2004

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0088 025889/0086
0089 031534/0087
0090 034283/0088
0095 019457/0096
0096 021035/0096
0097 021589/0096
0098 023186/0097
0103 031077/0098
0104 031746/0098
0105 031764/0098
0107 035017/0099
0108 036841/0099
0109 036869/0099
0110 036934/0099
0111 036941/0099
0126 058612/2005
0127 058829/2005
0128 059093/2005
0129 059248/2005
0130 059783/2005
0131 059941/2005
0132 061047/2005
0133 061049/2005
0134 061055/2005
0135 061057/2005
0136 062143/2005
0137 063052/2005
0138 063087/2005
0139 063256/2005
0140 064037/2005
0141 064121/2005
0142 066319/2006
0143 066633/2006
0144 066634/2006
0145 066639/2006
0146 066785/2006
0147 066787/2006
0148 066788/2006
0149 066815/2006
0150 067232/2006
0151 067321/2006
0152 068337/2006
0154 068846/2006

PAULO WILSON FERRANTE MOT 0009 013553/0000
PEDRO DONAISKI 0004 010498/0000

0006 012614/0000
0047 017829/0000
0056 018774/0000
0063 019462/0000

PEDRO G. MARCARINI 0009 013553/0000
0063 019462/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0037 017400/0000
0076 025540/0000

PEDRO MIGUEL 0013 015797/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0027 016892/0000
RAFAEL CORREA DA CUNHA 0051 018205/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0001 004914/0000

0085 044581/0000
REGINA BEATRIZ BATALHA 0027 016892/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0047 017829/0000
RENATA BRAGA 0076 025540/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0059 019145/0000

0062 019444/0000
RENATO MENDES DE OLIVEIRA 0009 013553/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0052 018390/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0101 026371/0097

ROBERTO CATALANO BOTELHO 0051 018205/0000
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0076 025540/0000
ROBERTO SANTOS SILVEIRO 0098 023186/0097
ROCHELI SILVEIRA 0075 022886/0000
ROGERIO DISTEFANO 0045 017759/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0012 015453/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 0063 019462/0000
ROMEO PIAZERA JUNIOR 0063 019462/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0005 011330/0000

0009 013553/0000
ROSANA HACK CAMARGO 0009 013553/0000
RUBENS LUIZ GEORJAO 0063 019462/0000
RUTH BRUSTOLIN 0063 019462/0000
RUY RIBEIRO 0051 018205/0000
SADI BONATTO 0009 013553/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0067 020592/0000
SAMUEL TORQUATO 0012 015453/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0020 016410/0000

0058 019114/0000
0063 019462/0000
0070 021116/0000

SERGIO EDUARDO P. CORREA 0076 025540/0000
SERGIO SILVA GUIMARAES 0035 017291/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0023 016693/0000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0009 013553/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0034 017280/0000

0040 017448/0000
0069 020695/0000

SILVIA CRISTINA ELIAS 0009 013553/0000
0063 019462/0000

SIND. PAULO VINICIUS B. M 0079 026446/0000
SIND: DAGOBERTO A. BUENO 0005 011330/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0079 026446/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0027 016892/0000
SINDICA: MERIANE DA GRAçA 0076 025540/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0051 018205/0000

0063 019462/0000
0079 026446/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0009 013553/0000
0039 017421/0000

SINDICO. MARCOS MATTIOLI 0030 017139/0000
0035 017291/0000

SINDICO: ARNO JUNG 0037 017400/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0037 017400/0000

0063 019462/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0079 026446/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0034 017280/0000

0051 018205/0000
TATIANA V. VROBLEWSKI 0053 018577/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0027 016892/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0076 025540/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0003 010282/0000
VALDINIR KUBASKI 0057 019015/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0091 008019/0091

0122 056517/2004
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0072 021739/0000
VANESSA SCHEREMETA 0037 017400/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0017 016137/0000

0034 017280/0000
0040 017448/0000
0069 020695/0000

VANIA MARIA MOREIRA DOS S 0010 014392/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0017 016137/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0032 017165/0000
WILSON JOSE DE FREITAS 0009 013553/0000
WILSON SABINO 0037 017400/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0012 015453/0000

0026 016834/0000
0077 025974/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4914/0-RAFAEL STE-
TCHECHEN e outros x DER PR-”Carlos Alberto Scarpim opôs
Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 998/1001, que
julgou desnecessária a homologação judicial dos pedidos de
habilitação de créditos sobre precatórios, alegando que o peti-
tório de fls. 946/947 referia-se tão somente ao pedido de subs-
tituição processual. Em que pese o fato da decisão ora atacada
referir-se à desnecessidade de homologação judicial da cessão
de crédito ocorrida (note-se que o pedido da outra cessionária,
Camacuã Transportes de Petróleo Ltda., foi neste sentido, fl.
985), os argumentos trazidos pela ora embargante não mere-
cem prosperar, posto que, indeferido o pedido de homologação
de cessão de crédito, logicamente também resta rejeitado o pe-
dido de substituição processual. Como é sabido, antes mesmo
de ocorrer a substituição processual por cessão de créditos, é
necessária haver a devida homologação. E, uma vez indeferida
esta, obviamente também está o pedido de substituição proces-
sual. Posto isso, rejeito os embargos de declaração opostos.
Aproveito a oportunidade para indeferir o pedido de fls. 1009 a
1012, formulado por Trajano e Cia. Ltda, pelas mesmas razoes
expostas na decisao de fls. 998 a 1001". -Advs. ILDEFONSO
B. HEISLER, JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA AB-
BAS, JACY GABARDO, JOEL FERREIRA LIMA, FIORA-
VANTE BUCH NETO, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR,
ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, ATHOS PEDROSO, CLAU-
DIA SOUZA HAUS, JOSE FERNANDO PUCHTA, AMAN-
DA LOUISE R. CORVELLO, LUIR CESCHIN, DENISE RO-
SAS NUNES e GERSON SYDNEY-.

2. INDENIZACAO-9374/0-ERLINDA KLENTZ SABOIA e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Conforme as pondera-
ções a fis. 648, houve cessão de crédito espelhada nos autos,
uma vez que a cessionário comprovou, mediante juntada de
documento idôneo, a cessão do crédito. Sendo assim, HOMO-
LOGO, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, tal
cessão, com atençao ao artigo 567, inciso ll, do Código de Pro-
cesso Civil. Promovam-se as anotações, comunicações e inti-
mações necessarias”. -Advs. DAVI DEUTSCHER, MAURI
JOSE ROIKA e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

3. ORD. DE RESTAB,ATUALIZ E PAGT-10282/0-ISMAEL
TIBILETTI e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Pretendem,
novamente, os autores, por meio do petitório de fls. 736/738, a

substituição do bem constritado. Todavia, a questão já foi devi-
damente decida pela r. decisão de fl. 734. Assim sendo, deve-
rão os autores manejarem recurso próprio para o fim de ver
modificado aquela decisão. II - Outrossim, o Estado do Paraná
havia noticiado, em 1° de dezembro de 2002, que o débito dos
autores ainda não estava inscrito em Dívida Ativia, o que impe-
dia eventual compensação de créditos advindos de precatórios
com débito decorrentes de dividas ativas (fls. 703/704). Diante
do transcurso do lapso temporal, deverá o Estado do Paraná
informar se o débito dos autores já foi devidamente inscrito em
Dívida Ativa. Em sendo a resposta afirmativa, deverá manifes-
tar sobre a possibilidade de compensação, nos termos da Lei
Estadual n° 13.213/01, Ementa Constitucional n° 30, Decretos
Estaduais n°s 4.889/01, 5.003/01 e 5.154/01”. -Advs. ARMAN-
DO STRANO, BRANDIZIO DARIO, JOSE NUNES FERREI-
RA, JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA
CRUZ, HERACLITO ALVES RIBEIRO JR, DULCE LACER-
DA, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, JULIO CESAR RIBAS
BOENG, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
LUIR CESCHIN e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

4. NULIDADE DE ATO JURIDICO-10498/0-SILVERIO SAN-
TANA x ESTADO DO PARANÁ-”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”. 16-Advs. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, OSMANN DE OLIVEIRA, CLAUDIA SOUZA HAUS,
PEDRO DONAISKI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-.

5. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-11330/0-EPEX
EXPORT E IMPORT DE MANUFATURAD x - “Defiro fl. 851.
Reabro o prazo como pretendido” -Advs. PAULO ANGELIN
RAMOS-.

6. ACAO ORDINARIA-12614/0-ESPOLIO DE ROBERTO
FILLA e outros x DER PR- “Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre qual o valor devido a título de honorários advo-
catícios. Defiro os pedidos de fl. 1120. Observe-se e anote-se”.
-Advs. DAVI DEUTSCHER, MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUCIANA DRIMEL
DIAS, PEDRO DONAISKI, LUIR CESCHIN e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-.

7. ACAO ORDINARIA-12676/0-ELOIDE FANINI x IPE-
“Cumpra-se a cota ministerial (fls. 480) (Manifeste-se o execu-
tado sobre o pedido de fls. 476/477)”. -Advs. ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO, MAURO RIBEIRO BORGES,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

8. -13020/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIO-
VAL ALIMENTOS LIOFILIZADOS S/A E e outros- “Não ha-
vendo interesse na produção de outras provas, além daquelas
especificadas às fls. 198 e 199/200, e ante o certificado à fl.
263, contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença.R$97,64 (noventa e sete reais e sessenta e quatro cen-
tavos)”. -’Advs. DANIEL HACHEM, GUILHERME RODRI-
GUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GE-
ORGE BUENO GOMM, MARCUS AURELIO COELHO e
CINTIA REGINA BREHMER-.

9. FALENCIA-13553/0-ADIR BARUSSO x CHARING CROSS
IND DE VEST-FALENCIA- “Defiro fls. 1737. Reabro o prazo
como pretendido”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO

10. ACAO ORDINARIA-14392/0-SEBASTIAO JOSE MIRAN-
DA DALCOMUNI x TRANSPORTES CARVALHO GOMES
LTDA- “Manifeste-se a parte requerida, sobre a precatória acos-
tada aos autos”. -Advs. LAURINDO MIGUEL DEZANET-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15253/0-BADEP
S/A x COOPERATIVA AGROPEC CENTR NORTE PR e ou-
tros-”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -Advs. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, EVIO
MARCOS CILIAO e JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI-.

12. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15453/0-OLGA PO-
PLADE CERCAL LTDA - FALECIDA e outro x IPE e outro-
“Não havendo oposição legal a tanto, expeça-se alvará de le-
vantamento como pretendido a fls. 324, atento à Portaria nº 01/
06 desse Juízo e ao parecer ministerial de fls. 326. Também
deve se intimada a parte executada, como pretendido pelo MP,
à fls. 326”. -Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL, HARRY
FRANCOIA, SAMUEL TORQUATO, MARCOS RUY FRAN-
CO MACEDO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15797/0-BADEP
S/A x COCAFE COOPERAT AGRIC DE ASTORGA- “Intime-
se o interessado para retirar ofício”. -Advs. JULIO ASSIS GEH-
LEN-

14. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15842/0-CLEUZA
IGNEZ LORUSSO x IPE e outro- “Defiro o pedido a fls. 187.
Observe-se e anote-se a revogação da procuração a fls. 188/
189. Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para
constituir novo patrono nos autos. -Advs. IRINEU TONINE-
LLO, LUIZ SANTANA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO
e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

15. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-15965/0-IVANI IZA-
BEL BORK ELIAS x GULIN RODOLOCADORA LTDA e
outro- “Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao de
fls. 575”. -Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M. ALBUQUER-
QUE, JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, MANO-
EL DINIZ NETO, ANTONIO DA CUNHA RIBAS, ACACIO
CORREA FILHO, LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, ITALO TANAKA JU-
NIOR e HELIO GOMES DE OLIVEIRA-.

16. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16094/0-ADELAI-

DE MARIA BOICO ADER x IPE e outro-Considerando que a
autora faleceu em 14 de fevereiro de 1994, conforme atesta a
Certidão de Obito juntada à fl. 207 pelo Estado do Paraná, to-
dos os atos praticados a partir da fl.135 são nulos, atentando-se
ao fato de que, uma vez intimado para regularizar a representa-
ção processual, sendo viável a habilitação dos herdeiros para
prosseguir na demanda, o advogado da autora manteve-se si-
lente, conforme dá conta a Certidão de fl. 214-v. Posto isso,
com fundamento no artigo 13, I, do CPC, declaro nulo o pro-
cesso a partir do petitório de fl. 135. Oficie-se, conforme deter-
minado à fl. 224 pelo ilustre agente ministerial, encaminhan-
do-se, igualmente, fotocópia para a OAB/PR, para adoção das
medidas cabíveis”. Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS, LUCI-
ANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16137/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MALHARIA
JARDIM VERGINIA LTDA e outros- “Manifestem-se as par-
tes sobre o contido no expediente retro”. -Advs. MARIA LU-
CIA L. C. DE MEDEIROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
DEISE A. BORBA M. E SILVA, ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO e ANTONIO AUGUS-
TO GONCALVES-.

18. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16223/0-CASSIL-
DA CHEVONICA GUIMARAES x IPE e outro- “Aguarde-se
em arquivo provisório a manifestação do interessado”. -Advs.
ELOINA DA CRUZ MACHADO, ANGELA CASSIA C. CAE-
TANO FERREIRA, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAU-
LO GOMES JUNIOR-.

19. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16328/0-ANA ROSA
RODRIGUES x IPE e outro- “Diante do contido na certidao
lavrada pelo Sr. Meirinho (fls. 260), intime-se o douto procura-
dor Dr. Messias Alves de Assis para que informe o endereço
correto de sua cliente e autora desta demanda Sra. Ana Rosa
Rodrigues”. -Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16410/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOURIVAL BRAZ SI-
MOES e outro- “Sobre o contido na certidao de fls. 148, mani-
feste-se o exequente”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-
.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-16422/0-COTELI CONS-
TRUTORA TECNICA LTDA x DECOM DEPART EST DE
CONSTR DE OBRAS E MANUT- “Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada”. -Advs. MAU-
RO JOAO SALES DE A. MARANHAO, FABIANA C. RAM-
PAZZO ALMEIDA e CARLOS ROBERTO FREHSE BARA-
CHO-.

22. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16517/0-EMILIA
RODRIGUES KESSELI x IPE e outro-”Intime-se o interessa-
do para retirar ofício”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELA-
FRONTE,

23. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16693/0-CONCEI-
CAO DA CRUZ SANTOS x IPE e outro- “Intime-se a parte
interessada para retirar ofício”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE

24. ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-16749/0-CO-
HAB CT x OTILIA DOS SANTOS- “Contados e preparados
voltem. R$131,41 (cento e trintae um reais e quarneta e um
centavos)”. —Advs. DIONE VANDERLEI MARTINS, MAR-
CELLO MOREIRA, LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, MAR-
CIA DE AMOEDO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e EDVAL MONTEI-
RO RODRIGUES-.

25. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16772/0-MARILE-
NE VEIGA e outro x IPE e outro- “Manifeste-se a parte credo-
ra em prosseguimento do feito”. -Advs. PAULO CORTELLI-
NI, ELINOR JOUKOSKI, MAURICIO GOTARDO GERUM,
MAURO RIBEIRO BORGES, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e PAULO GOMES JUNIOR-.

26. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16834/0-MARIA
CLARA SOARES x IPE e outro- “Manifeste-se o credor sobre
o contido na informação do Sr. contador”. -Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
CLAUDINEI BELAFRONTE

27. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0-EMA-
EX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x - “Sobre o conti-
do na certidao de fls. 696, manifeste-se o síndico da massa
falida”. -Advs. SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES

28. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16909/0-CHRISTA
REGINA ZILLER x IPE e outro-”Defiro como requer (fls. 356)”.
-Advs. MARIA REGINA DISCINI, PAULO CORTELLINI,
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER, GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

29. USUCAPIAO-17034/0-VERONICA MELNIK x COHAB
CT- “Manifeste-se o requerente em prosseguimento do feito”. -
Advs. JORGE EVENCIO DE CARVALHO, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

30. PRESTACAO DE CONTAS-17139/0-SINDICO DA M
FALIDA DE MOV PINHEIRO x - “Sobre as prestações de con-
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tas de fls. 3515/3530, manifeste-se a falida”. -Advs. FAUR-
LLIM NAREZI

31. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17148/0-ZILOAH
BARBOSA PETROCHINSKI x IPE e outro-” Inegável que o
crédito cobrado neste feito teve origem em processo ajuizado
pelo Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná S/A - em
liquidação, após o início da liquidação, logo deve ser pago, de
forma preferencial, por ser dívida da massa. Os encargos e dí-
vidas da massa não constituem, nesse caso, créditos privilegia-
dos, sendo eles estranhos ao concurso de credores, daí devem
ser liquidados inicialmente. A Lei n.° 6.024/74 (dispõe sobre a
intervenção e liquidação extrajudicial das instituições finan-
ceiras), em seu artigo 34, disciplina a aplicação da Lei Fali-
mentar. Na época, aplicava o Decreto n.° 7.661/45 - artigo 124.
Por isso, a idéia consubstanciada à fl.485 deve prevalecer, de-
vendo ter continuidade a execução, com a feitura da hasta pú-
blica por precatória. Em conseqüência, rejeito o pleito de fis.455/
462". -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ASSIS COR-
REA, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, IRINEU TONINELLO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17165/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x VIA DE COMUNI-
CACAO S/C LTDA e outros- “Sobre o contido na certidao de
fls. 123, manifeste-se o requerente”. -Advs. VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, GERALDO BONEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

33. DECLARATORIA-17173/0-MARIA SOPHIA ALEGRE DE
PAOLA x IPMC- “Intime-se o IPMC para atender o pedido de
fls. 461, sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos re-
ais), atento ao artigo 461, § 5º, DO cpc”. -Advs. NATANIEL
RICCI-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17280/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MARCIA FI-
GUEIREDO FERREIRA CAMPOS- “Manifeste-se a Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros sobre o
contido no expediente retro” -Advs. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE

35. HABILITACAO DE CREDITO-17291/0-RUDIMAR CAR-
DOSO DE CARVALHO x MOVEIS PINHEIRO LTDA-
“Aguarde-se por trinta dias a manifestção da parte interessa-
da”. -Advs. SERGIO SILVA GUIMARAES, FAURLLIM NA-
REZI e SINDICO. MARCOS MATTIOLI-.

36. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17394/0-AGENOR
CORREA e outros x IPE e outro- “Manifeste-se o autor sobre o
contido na informação de fl. 1193”. -Advs. IBERE EDUAR-
DO SASSO, ALESSANDRA SASSA TEIXEIRA, ELOINA DA
CRUZ MACHADO

37. FALENCIA-17400/0-BOCATTO SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO x “Sobre o expeidente retro, manifeste-se o síndico da
massa falida”. -Advs. SINDICO. ARNO JUNG

38. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17403/0-TEREZA
SANTOS BATALHA x IPE e outro- “Atento as ponderaçoes a
fls. 302, remetam-se estes autos ao Sr. Contador. Intimem-se as
partes. R$1.719,64 (um mil setecentos e dezenove reais e ses-
senta e quatro centavos)”. -Advs. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA, MARIO JORGE SOBRINHO,
LUIR CESCHIN e LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17421/0-BADEP
S/A x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE e outros-
“”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -Advs. ARISTI-
DES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO, SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17448/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x VILMAR VO-
NEI FIGUERO MOREIRA BRANCO e outro- “Sobre o conti-
do na certidao de fls. 151, manifeste-se o requerente”. -Advs.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-.

41. ACAO ORDINARIA-17550/0-PROESP-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA x ESTADO DO PARANÁ- “Sobre o expe-
diente retro, manifeste-se o exequente”. -Advs. JOSE CAR-
LOS BUSATTO, JOE TENNYSON VELO, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, MAR-
CO ANTONIO BERBERI e JOAO DE BARROS TORRES-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17608/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCUS VINICIUS
CUNICO DE MENDONCA- “Sobre o contido na certidao de
fls. 119, manifeste-se o exequente”. -Advs. MOACYR ALVA-
RO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

43. ACAO DE COBRANCA-17748/0-BADEP S/A x IZIDO-
RO HIRATA e outros- “Manifeste-se a parte autora em prosse-
guimento ao feito”. -Advs. BLAS GOMM FILHO, EDGAR K.
SPECK, MARCO JULIANO FELIZARDO, CLEBER TADEU
YAMADA, CLOVIS BAROS BOTELHO NETO e CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS-.

44. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17756/0-BRANCA
GULGEMIN BORGES x IPE e outro- “Diante dos esclareci-
mentos prestados peo contador Judicial, à fls. 423, ratifico a
decisao de fl. 400. Expeça-se precatório no valor apurado às
fls. 381 e 393”. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA, DARCI KASPRZAK, JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

45. ORDINARIA DE COBRANCA-17759/0-ANTONIA KNEIP
BAHR x IPE e outro- “Sobre a isenção noticiada à fls. 232,
manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs. GUSTAVO HENRI-
QUE J. DE OLIVEIRA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17782/0-BADEP
S/A x AZTECA IND E COM DE ARTEF DE MADEIR e ou-
tros- “Defiro fl. 268. Suspendo este feito por trinta dias. De-
corrido o prazo supra, manifeste-se o exequente”. -Advs. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, ALVARO PESENTI e MARCOS VINI-
CIUS PESENTI-.

47. ACAO ORDINARIA-17829/0-PLUMA CONFORTO E
TURISMO LTDA x ESTADO DO PARANÁ- “Defiro fl. 297.
Suspendo este feito por cento e oitenta dias”. -Advs. REINAL-
DO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES, PEDRO DONAISKI, FLA-
VIO LUIZ F.N. RIBEIRO, MARCIA DIEGUEZ LEUZINGUER
e CESAR AUGUSTO BINDER-.

48. ORDINARIA DE COBRANCA-17839/0-CELUTA CEZAR
BORGES - EXTINTO e outros x IPE e outro- “Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre o expediente de fls. 216/225”. -Advs.
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, ARIANNA NI-
COLAI PETROVSKY, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

49. REIVINDICATORIA-17939/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FLORIANO POPOVISKI e outro- “Manifeste-se o Mu-
nicipio de Curitiba a respeito das pretensoes de fls. 330/356”. -
Advs. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO

50. DECLARATORIA-18031/0-LOURDES AGUIAR e outro
x IPE e outro- “”Manifestem-se as partes sobre o expediente de
fls. 235/240, requerendo o que de direito”. -Advs. LUCI R.
DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, MAURICIO GOTARDO GERUM,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-.

51. AUTO FAL TRANSF CONC SUSPENS-18205/0-PADA-
RIA UNIVERSAL LTDA x -”Manifeste-se o Sindico”. -Advs.
SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO

52. ORDINARIA DE COBRANCA-18390/0-BANESTADO
LEASING S/A-ARREND MERC x D.R. GENEROS ALIMEN-
TICIOS E RACOES e outros- “Intime-se a requerente para que
forneça endereço dos orgãos para expedição dos ofícios”. -Advs.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

53. FALENCIA-18577/0-PARANA BANCO S/A e outro x
TUCKER REPRESENTACOES COMERCIAIS e outro- “Ma-
nifeste-se a parte autora em prosseguimento, sob pena de ex-
tinção do feito” -Advs. MAURICIO DE SOUZA BOCHNIA,
TATIANA V. VROBLEWSKI e ANA PAULA CONTE BAS-
TOS-.

54. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-18617/0-CASA DOS
TENISTAS IND E COM DE MAT e outro x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se a Fazenda
Pública sobre o contido na certidao a fls.192”. -Advs. LILIAN
ACRAS FANCHIN, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM e ISABEL CRISTINA
MARQUES-.

55. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18698/0-DIVA DE
OLIVEIRA BELOTTO e outro x IPE e outro- “1.- Consoante
se denota do Ofício expedido pelo Departamento Econômico
Financeiro do egrégio Tribunal de Justica de fls. 256, houve
por bem o eminente Desembargador Presidente deferir o pre-
catório requisitório expedido por este Juízo (Protocolo n ° 65
347/99) Assim, o pleito formulado às fis. 266 pela exeqüente
de expedição de Alvará Judicial deverá ser dirigido junto à Pre-
sidência do Tribunal de Justiça, onde ocorrerá o efetivo paga-
mento da ordem. Indefiro, portanto, o pedido de fls. 266. 2.-
Aguardem-se os presentes autos em arquivo provisório até so-
brevir notícia acerca do pagamento do valor executado”. -Advs.
CARMELINDA CARNEIRO, MARIO JORGE SOBRINHO e
PAULO GOMES JUNIOR-.

56. ACAO ORDINARIA-18774/0-MUNICIPIO DE DIAMAN-
TE DO NORTE e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Aguarde-
se por cento e oitenta dias no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada”. —Advs. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
JOSE ANIBAL DE MACEDO CARNEIRO, CARLOS ALBER-
TO GROLLI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, PEDRO DONAISKI, PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MARCHI, JOSE
MENESES DA SILVA e LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-.

57. ACAO ORDINARIA-19015/0-ROSANE MOLINA x SE-
CRETARIA DO EST DE ADMIN E INS PR e outro- “Atento a
certidao de fls. 690 ao arquivo provisório, guardando iniciativa
do interessado”. -Advs. VALDINIR KUBASKI, LUIZ ALBER-
TO KUBASKI, NELSON BUSATO, LUCIANO ROCHA
WOISKI, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, ARIAN-
NA NICOLAI PETROVSKY e JOSE FERNANDO PUCHTA-
.

58. -19114/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x ANTONIO ROBERTO NEDOCHETKO e outro- “Sobre o
contido na certidao de fls. 298-verso, manifeste-se o requeren-
te”. -Advs. MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, IVAN SERGIO TASCA e ELIANE
NEDOCHETKO-.

59. ACAO ORDINARIA-19145/0-ARI FERREIRA FONTANA
e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. RENATO ALBER-

TO NIELSEN KANAYAMA, JACINTO NELSON DE M COU-
TINHO e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

60. ORDINARIA DE COBRANCA-19204/0-IOLANDA RIBAS
DE PAULA GUIMARAES e outros x IPE e outro- “Inicialmen-
te, antes de analisar o pedido contido no petitório de fls. 437/
439, dos autos n.0 54.998/03, em apenso, intime-se o Advoga-
do Marco Antonio de Sousa, para que se manifeste sobre o con-
tido à fl. 711, dos autos nº 19.204, e sobre os cálculos apresen-
tados pelo Estado do Paraná nos autos do Precatório Requisitó-
rio”. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA

61. DECLAR. CUM COM COMINATORIA-19233/0-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x ESTADO DO
PARANÁ- “Defiro fl. 543. Intime-se a requerente para os fins
pretendidos”. -Advs. MERIANE DA GRACA SANDER, LA-
ERDIO PAVESI ESTEVES

62. ACAO ORDINARIA-19444/0-APARECIDA AMELIA SE-
COLO GANACIM E OUTRO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Os autores postularam pela citação do Município
para cumprimento do v. Acórdão, em 19.09.2002 (fis. 280/281).
Apesar de citado (02.10.2002), o Município permaneceu iner-
te. Então, os autores pleitearam por nova citação, desta vez,
com imposição de multa diária em caso de inexecuçäo do jul-
gado, em 17.03.2006 (fis. 285/286), o que restou deferido pelo
Juízo (fl 297). Citado, o Município, novamente, quedou-se inerte
(certidão de fls. 319). Diante da renitência do Município em
cumprir o comando judicial, alternativa não resta, senão valer-
se da técnica mandamental (de coerção indireta), para o fim de
arbitrar uma multa diária (astreintes), pelo não cumprimento
desta decisão, no importe diário de R$ 1.000,00 (um mil reais),
soma que se pauta pelo descaso do Município, a incidir a partir
do trigésimo dia a contar da intimação desta, prazo razoável
para dar-se vazão àquela ordem (cumprimento do julgado), o
que faço nos moldes do art. 461, §§ 4° e 5°, do CPC. Registre-
se que a Lei 11.232/2005 em seu art. 475-1 determina, verbis.
“Art. 475-/. O cumprimento da sentença far-se- á conforme os
arts. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se de obrigação por
quantia certa, por execução, nos termos dos demais artigos deste
Código”. -Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA e MARILENA INDIRA WINTER-.

63. AUTO FALENCIA-19462/0-GRONAU S/A - INDUSTRIA
TEXTEIS x EDIT PUBLI 27/01/95 TERM 20/02- “Cumpra-se
a cota ministerial (fls. 3679). (Intime-se o síndico para esclare-
cer quais sao as habilitações pendentes em relação a massa (cer-
tidao de fls. 3624)”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CA-
LIXTO,

64. REINTEGRACAO DE POSSE-19913/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x FABRICAS DE PROTAS
CACHOEIRO LTDA- “Observe-se e anote-se a renúncia a fls.
131. Intime-se o procurador Arthur Henrique Kampmann para
cumprir o despacho de fls. 129. Defiro fl. 128. Intime-se a exe-
cutada na forma e para os fins pretendidos (Informar paradeiro
do bem objeto da restrição)”. -Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19996/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GONCALVES DE FREI-
TAS & CIA LTDA e outros- “Ante o petitório de fls. 151, e por
tratar-se de execução, defiro à Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros para que integre a lide como
substituto processual, dando prosseguimento ao feito por força
do art. 567, II, do CPC. e, conforme o entendimento do STF.
“Tendo-se dado à cessão do direito, na conformidade do dis-
posto no art. 567, inc. II, do CPC., pode o cessionário promo-
ver a execução forçada, sem a aplicação do disposto no art. 42,
§ 1°, do mesmo código”. (STF - Pleno, RE 97.461-0 - Ag. Rg.
- RJ, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 20.08.86, DJU 19.09.86,
p.17.143). Quanto à expedição de ofício ao BACEN, não vis-
lumbro a questão sob a ótica de que o exeqüente não terá outra
saída senão o arquivamento da execução (aqui porque o BA-
CEN está longe de auxiliar o credor, na empreitada de conti-
nuidade da execução, levando em consideração que não se tem
indício de que a parte executada possua conta em bancos e se
possui numerário para garantir a execução). De qualquer modo,
não vejo como possa tal instituição (BACEN) auxiliar no obje-
tivo traçado pelo exeqüente, pois atualmente não tem auxiliado
nem para encontrar bens passíveis de penhora, considerando a
nova sistemática adotada, principalmente depois do convênio
firmado com o Tribunal Superior, com o uso da INTERNET,
para evitar o acúmulo de papéis nos autos. Ademais, o contri-
buinte ou titular da conta bancária tem direito à privacidade em
relação aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judi-
ciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabí-
veis para demandar em juízo. Fico com o posicionamento mais
coerente de nossa Jurisprudência. PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇAO FISCAL -
EXPEDIÇAO DE OFICIO AO BANCO CENTRAL - BLO-
QUEIO DE MONTANTE DEPOSITADO PELO DEVEDOR
EM INSTITUIÇAO BANCÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - I. Se
não cabe ao Judiciário diligenciar no sentido de encontrar bens
passíveis de penhora, por ser obrigação do exeqüente, muito
menos razoável seria a expedição de ofício ao Banco Central,
ordenando a quebra do sigilo bancário do devedor, sem que
haja previsão legal para isso. II. Agravo de instrumento impro-
vido. (TRF 23 Região - AG 2002.02.01.014659-7 - RJ - 23 T. -
Rel. Juiz Cruz Netto - DJU 23.12.2002 - p. 165) AGRAVO DE
INSTR,UMENTO - AÇAO DE EXECUÇAO - PEDIDO DE
EXPEDIÇAO DE OFICIO JUNTO AO BANCO CEIVTRAL
DO BRASIL - IMPOSSIBILIDADE - Não se justifica oficiar
ao Banco Central do Brasil, com a finalidade de localização de
bens do devedor para a penhora no interesse exclusivamente
patrimonial do credor. (TAMG - AI 0404985-2 - (72320) - 7a
C.Cív. - Rel. Des. José Affonso da Costa Côrtes - J. 14.04.2003)
Portanto, indefiro o pedido de fls. 151, item “3”. De outro vér-
tice, é mister a continuidade da execução, e para esse objetivo,
vejo que a expedição de ofício à Receita Federal é salutar, des-
de que respeitado o sigilo correspondente, devendo ser anota-
do nos autos. -Advs. ARISTIDES A. T. FRANCA e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20167/0-FERNAN-
DO ALBERTO CENTURION x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO- “Manifeste-se a parte interessada em prosse-
guimento do feito”. -Advs. MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20592/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x DIVONSIR GIL-
BERTO RASERA e outros-”Intime-se o interessado para reti-
rar ofício”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, PATRICIA C. G. BA-
TISTEL

68. REINTEGRACAO DE POSSE-20658/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MARIA MADALENA
SCHUSTER-”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro” . -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

69. -20695/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x JOSE CARLOS DO AMARAL- Intime-se a parte interessada
para retirar documentos desentranhados”. -Advs. LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

70. BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-21116/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x HASDRUBAL BELLE-
GERD FARACO- “Manifeste-se a parte interessada sobre a
precatória acostada aos autos”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-21162/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS GUARATU LTDA- “Manifeste-se o exequente sobre o
contido na certidao negativa do oficial de justiça”. -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA,
DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA e EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-.

72. -21739/0-ELISABETE FERNANDES MUSSALAN x ES-
TADO DO PARANÁ- “Intime-se a parte autora para preparar
as custas de fls. 458 e 459 - R$ 2.061,93 e R$ 609,00”. -Advs.
ARAO MOREIRA SANTOS NETO, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, ANA CARLOTA DE ALMEIDA

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22303/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x AYRES CO-
MERC DE PROD OFTALMOLOGICOS-”Manifeste-se o in-
teressado sobre oficios retro” . -Advs. IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e
PAULINO ANDREOLI-.

74. CARTA DE SENTENCA-22674/0-IVO MEIRELES DE
ALMEIDA x ESTADO DO PARANÁ- “Manifestem-se as par-
tes, a fim de que requeiram o que de direito”. -Advs. OCTA-
VIO FERREIRA DO AMARAL NETO, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON e LUIR CESCHIN-.

75. INDENIZACAO-22886/0-VANESSA SAINT CLAIR DE
AZEVEDO e outro x CODAPAR COMP DE DES AGROPEC
DO PR- “1.- Inicialmente, importante observar que a presente
execução de título judicial já deve observar as novas regras
introduzidas no sistema processual por meio da Lei n.°11.232/
05, em vigor desde junho do ano corrente. No processo civil,
como é cediço, vigora o princípio consubstanciado no brocar-
do latino tempus regit actum, isto é os atos processuais são
regido pela lei de seu tempo. Todavia, de acordo com a nova
sistemática a avaliação dos bens indicados à penhora deveria
ter sido realizada no momento da citação pelo Oficial de Justi-
ça (art. 475-J, §2.°, CPC), e como o ato citatório já ocorreu,
aqui se lançará mão ainda do Avaliador Judicial. 2.- Levando-
se em conta que o exeqüente é beneficiário da assistência judi-
ciária, e que de conformidade com o art. 3.°, II, da Lei n.°
1.060/50, as custas devidas ao Sr. Avaliador Judicial estão abran-
gidas pela benesse, impoe-se a realização da avaliação inde-
pendentemente do recolhimento. O valor respectivo deverá ser
adicionado à dívida exeqüenda e levantado no momento opor-
tuno pelo interessado. 3. Assim, retornem-se os autos ao 2.°
Avaliador Judicial desta Comarca para que realize a avaliação
dos bens mencionados às fls. 322/323”. -Advs. BRUNO A.
RODRIGO, MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN, CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO, JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA, ROCHELI SILVEIRA, JOSE LAERCIO CHELSKI,
GUATACARA S SALLES, DEBORA SPINDOLA NOGUEI-
RA, GRACIELA GONçALVES e HELIO BUENO DE CA-
MARGO-.

76. RESTAURACAO DE AUTOS-25540/0-MOURACO IN-
DUSTRIA E COM DE FERRO LT x “Em que pese a argumen-
tação trazida pelo representante do Ministério Público quanto
à indisponibilidade dos bens pertencentes aos sócios da empre-
sa falida não poder ser atacada no presente processo, entendo
que a mesma não deve prosperar. Isto porque, vislumbra-se que
houve transferência de bens em data posterior a decretação da
falência, havendo, portanto, indícios de fraude contra os cre-
dores da Massa. Desta forma, acolho as ponderações da Síndi-
ca (fls. 564/565) e determino a indisponibilidade dos bens em
nome dos sócios ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA e
MARLEY TEREZINHA POERSCH ROLIM DE MOURA”. -
Advs. ALBINO JOSE DE BONI, SINDICA: MERIANE DA
GRAçA SANDER, ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA,
GENTIL BORGES NETO, ROBERTO MOREIRA LINS PAS-
TL, JOSE DEVANIR FRITOLA, NOEMIA MARIA DE LA-
CERDA SCHUTZ, LUIZ SERGIO GUBERT, JARBAS MAR-
TINS BARBOSA DE BARROS, FLAVIA FERREIRA DA SIL-
VA, RENATA BRAGA, IDRAI DA SILVA MACHADO, SER-
GIO EDUARDO P. CORREA, JOSE CARLOS DE MORAES,
PEDRO GIROLAMO MACARINI, JOAO THOMAZ PRAZE-
RES GONDIM, JOSE PAIS SOBRINHO, THEREZINHA DE
JESUS DA C. WINKLER, ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

77. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-25974/0-IPE x ES-
THER LIMA GEVAERD- “Manifeste-se a parte exequente so-
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bre o depósito de fls. 370”. -Advs. MAURO RIBEIRO BOR-
GES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS, YEDA VARGAS R. BONILHA,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN e ALESSANDRA PANCERA-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25983/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x RUBENS JESS- “Ante de
cumprir o despacho retro, para que não se alegue nulidade,
expeça-se mandado de intimação específico para o Sr. Rubens
Jess. Por esse motivo e atento à linha seguida pela parte autora,
o despacho de fl. 125 nao deve ser cumprido nesse instante”. -
Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

79. HABILITACAO DE CREDITO-26446/0-MASSA FALIDA
DE GRONAU S/A IND TEXT x TECIDOS FILADELFIA COM
IMPORT E EXP- “Defiro fl. 144). Intime-se a falida como pre-
tendido. (Falida Gronau)”. -Advs. JOAO CASILO

80. NULIDADE DE ATO JURIDICO-27686/0-LUIZ FABIA-
NO DE CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro- “Manifeste-se a parte interessada sobre o contido
na certidao a fls. 169”. -Advs. DANIEL ARAUJO CARNEI-
RO, CESAR AUGUSTO TERRA e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29542/0-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS
x LUZITA ROSICLER IOP e outro- 1.- Nos termos do petitório
de fis. 248/256, insiste a exeqüente no pleito de “bloqueio e
penhora sobre os ativos financeiros existentes em nome dos
executados, até o limite do débito remanescente, por meio de
ofício ao Bacen, nos termos do BACEN-JUD”. Sustenta, em
síntese, que o fato de o Juízo não estar cadastrado em referido
convênio não impede o bloqueio e penhora requeridos. Cita
jurisprudência em abono a sua tese. 2.- Todavia, entendo ser
legal a utilização da penhora on-line, desde que devidamente
comprovada a inexistência de outros meios para o cumprimen-
to da execução. Isto, por óbvio, em observância ao princípio da
menor onerosidade previsto no art. 620, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, tem-se manifestação recente do egrégio
Tribunal de Justiça. (....) No caso sob exame, embora um imó-
vel de propriedade dos executados já tenha sido praceado via
precatória — na Comarca de Matinhos - não constato outras
diligências da exeqüente no sentido de buscar outros bens que
respondam pelo débito. 3.- Indefiro, portanto, o pleito formu-
lado, vez que imprescindível a comprovação pela exeqüente
quanto à inexistência de outros bens pertencentes aos executa-
dos passíveis de penhora”. -Advs. IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e PA-
TRICIA C. G. BATISTELA-.

82. FALENCIA-42203/0-CONCREARTE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - ME x MADEFFER COM DE PECAS
DE MAD LTDA- “Para desentranhar o mandado (fl. 97), deve
a autora apresentar as demais vias da G.R.C”. -Adv. MARIA
WROBEL SCHATZ-.

83. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-42314/0-ESTADO
DO PARANÁ x JOSE MARIO GUGISH DE OLIVEIRA-
“Cumpra-se a cota ministerial de fl. 43 . (Intime-se o exequen-
te para que informe quanto à satisfação da dívida)”. -Advs. JOSE
FERNANDO PUCHTA, JOAO DE BARROS TORRES, JOSE
MARIO GUGISCH DE OLIVEIRA, HUGO MARTINS KO-
SOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-.

84. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44045/0-ESTADO
DO PARANÁ x CARLOS ALBERTO GANZERT-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. JOSE FERNANDO PUCHTA, JOAO DE
BARROS TORRES, MARCELO VANZELLI e DENISE DE
JESUS FERREIRA-.

85. ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-44581/0-HUMBERTO
ANTONIO GOVEIA x ESTADO DO PARANÁ- ‘SENTEN-
ÇA. Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos ora articula-
dos, com atenção ao artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural for-
mulado por HUMBERTO ANTÔNIO GOVEIA em desfavor
do ESTADO DO PARANA, por não vislumbrar no caso a pre-
sença dos pressupostos do dever de indenizar. Ante o princípio
da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de todas as
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norários advocaticios do Advogado da parte contrária, que fixo
em R$600,00 (seiscentos reais), com espeque no artigo 20, §4.°,
do CPC, atento aos vetores constantes no § 3º do mesmo arti-
go, principalmente o trabalho realizado, a matéria controverti-
da eo tempo exigido para o serviço. Tudo (ônus da sucumbên-
cia) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo
406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já
decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado
até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se
não houver o pagamento). Ficará, contudo, o autor isento da
presente condenação (verbas de sucumbência), pois beneficiá-
rio da justiça gratuita, não se esquecendo do disposto nos arti-
gos l 1, §2.° e 12, ambos da Lei n.° 1.060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná”. -Advs. MAURICIO VIEIRA e RAUL ALBER-
TO DANTAS JUNIOR-.

86. FALENCIA-46142/0-ZEPPINI COMERCIAL LTDA x AL-
TIPAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E BOMBAS
LTDA- “Informem as partes se possuem cópia dos expedientes
faltantes às fls. 257, 285, 287 e 288”. -Advs. PAULO EDUAR-
DO ARMANI GUARNIERO e PAULO EDUARDO GUEDES-
.

87. ACAO DE COBRANCA-47098/0-CEASA S/A-CENTRAIS

DE ABASTEC DO PR x SIMONE RAMIN- “Diante do conti-
do na certidão supra, redesigno a audiência de conciliação para
o dia 14 de dezembro de 2006, às 13 hrs. e 30 min. Recolha-se
o mandado expedido em 19/09/2006 (verso de fl. 102), expe-
dindo-se um novo conforme r. despacho de fls. 98/99, fazendo
constar a data supra”. -Adv. ABELARDO L.S. MENDES-.

88. EXECUCAO FISCAL-25889/86-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GRUPO TEATROCA-ASSOC LIVRE TEATRO- “De-
firo o pedido de folhas 16, suspendendo a presente execução
pelo prazo legal, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o
prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

89. EXECUCAO FISCAL-31534/87-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE AUGUSTO CASTAGNOLI- “Defiro o pedido
de folhas 24, suspendendo a presente execução pelo prazo de
cento e vinte dias. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

90. EXECUCAO FISCAL-34283/88-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CIA TERRITORIAL BOQUEIRAO- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido, na forma do artigo
501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

91. EXECUCAO FISCAL-8019/91-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x H D CONST DE OBRAS LTDA- “SENTENÇA. Vistos.
O Município de Curitiba propôs Execução Fiscal em face de H
D Constr de Obras Ltda. A parte exeqüente requereu a desis-
tência da ação (fls. 42) juntamente com a parte executada, a
qual homologo para os fins do art 158, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Posto isso, JULGO EXTINTO o pro-
cesso sem apreciar o mérito, na forma do artigo 26, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Honorários de sucumbência pa-
gos conforme acordado às folhas 42. Custas pagas. Observadas
as formalidades legais, feitas as baixas na distribuição e dili-
gências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. P. R. I.
“. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, VALMIR
SCHREINER MARAN e JULIO ASSIS GEHLEN-.

92. EXECUCAO FISCAL-9810/92-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AIRTON PASCHOAL PINTO- “Defiro o pedido de fo-
lhas 44, suspendendo a presente execução por sessenta dias.
Findo o prazo, manifeste-se o exeqüente”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

93. EXECUCAO FISCAL-15003/93-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SERGIO AUGUSTO HIRATA- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido, na forma do artigo 501 do CPC,
bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

94. EXECUCAO FISCAL-18776/95-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NHF CONST E EMPREENDIMENTOS LTDA- “De-
firo (fls. 81). Observe-se e anote-se (fls. 82). (Abre-se vista dos
autos pelo prazo legal)”. -Adv. CRISTIANE DA ROSA HEY-.

95. EXECUCAO FISCAL-19457/96-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS- “Defiro o pedido
de folhas 39, suspendendo a presente execução pelo prazo de
cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo
o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

96. EXECUCAO FISCAL-21035/96-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AURIVAN LUIZ E SILVA- “Defiro o pedido de folhas
37, suspendendo a presente execução pelo prazo de cento e
vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo,
manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

97. EXECUCAO FISCAL-21589/96-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MASSA FALIDA DE SAVARIS DEP DE MAD E MAT
DE CONST- “Defiro o pedido de folhas 19, suspendendo a pre-
sente execução pelo prazo de cento e vinte dias, com fulcro no
artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo, manifeste-se o exequen-
te”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e AYRTON
CORREIA ROSA-.

98. EXECUCAO FISCAL-23186/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ENCOL S/A ENG COM E INDUSTRIA- “Defiro o
pedido de suspensão (fls. 97). Aguarde-se pelo prazo do parce-
lamento”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e RO-
BERTO SANTOS SILVEIRO-.

99. EXECUCAO FISCAL-23857/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AMERICO N PEREIRA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de con-
seqüência, declaro a extinçao do feito, o que faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo
recursal como requerido, na forma do artigo 501 do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

100. EXECUCAO FISCAL-24743/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x WOLODYMYR PALUDZYSYN- “Defiro o pedido de
folhas 16, suspendendo a presente execução pelo prazo de cen-
to e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o
prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

101. EXECUCAO FISCAL-26371/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GEJUN PRESTACAO DE SERV FUNER- “Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FABIO
LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, CRISTIANO BERNARDO
ROVEDA e RICARDO GIOVANNETTI-.

102. EXECUCAO FISCAL-27137/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AUTO POSTO MANOEL RIBAS LTDA- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I.”.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

103. EXECUCAO FISCAL-31077/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NATHAN ZUGMANN- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de con-
seqüência, declaro a extinção do feito, o que faço com funda-
mento no art. 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo
recursal como requerido, na forma do artigo 501 do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

104. EXECUCAO FISCAL-31746/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BERNARDO DIAS- “Defiro o pedido de folhas 21,
suspendendo a presente execução por cento e vinte dias. Após,
abra-se prazo para vistas fora de cartório”. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

105. EXECUCAO FISCAL-31764/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ROSIMERI DOS SANTOS- “Defiro o pedido de fo-
lhas 33, suspendendo a presente execução pelo prazo legal, com
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo, manifeste-se o
exequente”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

106. EXECUCAO FISCAL-34663/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO VIANA SEILER- “Defiro o pedido de folhas 20,
suspendendo a presente execução pelo prazo de cento e vinte
dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo, ma-
nifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

107. EXECUCAO FISCAL-35017/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FAUSTO PAULIN- “SENTENÇA. Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conse-
qüência, declaro a extinçao do feito, o que faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro a dispensa do pra-
zo recursal como requerido a fls. 11, na forma do artigo 501 do
CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

108. EXECUCAO FISCAL-36841/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x APOMIX DISTRIB DE PROD AUTOM LTDA- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao mencionada, e, via de conseqüência, julgo extinta a
execução da indicação supra, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal como requerido, na forma do artigo
501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

109. EXECUCAO FISCAL-36869/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARCELO SCANDERARI SENTONE- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição mencionada, e, via de conseqüência, julgo extinta a exe-
cução da indicação supra, o que faço com fundamento no arti-
go 794 inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal como requerido, na forma do artigo 501 do
CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cum-
pram-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

110. EXECUCAO FISCAL-36934/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PEDRO JORGE JORY- “Defiro o pedido de folhas 11,
suspendendo a presente execução pelo prazo de cento e vinte
dias. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

111. EXECUCAO FISCAL-36941/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NATHAN ZUGMANN- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de con-
seqüência, declaro a extinçao do feito, o que faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro a dispensa do pra-
zo recursal como requerido, na forma do artigo 501 do CPC,
bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

112. EXECUCAO FISCAL-45947/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MAURIZA DA CONCEICAO CORDEIRO- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls. 16, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do

Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

113. EXECUCAO FISCAL-47505/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JERRI LUIS NICOLELLI RAMOS- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de conseqüência, declaro a extinçao parcial do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Prossiga-se com
a execução em relação os demais débitos. P. R. I. “. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

114. EXECUCAO FISCAL-50911/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RENALUB CMR DE LUBRIFICANTES LTDA-
“Defiro o pedido de folhas 22, suspendendo a presente execu-
ção pelo prazo de cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da
Lei 6.830. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS ALBERTO
PICOLI-.

115. EXECUCAO FISCAL-51439/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DURVALINO PACHECO DA COSTA NETO- “De-
firo o pedido de folhas 08, suspendendo a presente execução
pelo prazo de cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei
6.830. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

116. EXECUCAO FISCAL-52296/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMPR E PARTIC S A- “Ciência
às partes”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG e LE-
ANDRO RICARDO ZENI-.

117. EXECUCAO FISCAL-52879/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARAO THIESSEN- “SENTENÇA. Vistos. Julgo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta Ação de Execução Fiscal sob n° 52.879, em que é Exe-
quente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a) ARAO
THIESSEN, tendo e vista o pagamento efetuado pelo executa-
do, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. Custas já pa-
gas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

118. EXECUCAO FISCAL-53117/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALTAMIR PAZELLO- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de con-
seqüência, julgo extinta a execução da indicação supra, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

119. EXECUCAO FISCAL-54767/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FILHOS DE HENRIQUE MEHL SA IND COM-
“Defiro o pedido de folhas 18, suspendendo a presente execu-
ção pelo prazo de cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da
Lei 6.830. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

120. EXECUCAO FISCAL-56206/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BAGGIO EMPR IMOBILIARIOS LTDA- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fls. 12, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

121. EXECUCAO FISCAL-56232/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO MOTTA- “SENTENÇA. Vistos. Julgo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta Ação de Execução Fiscal sob n° 56.232, em que é Exe-
quente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a) JOÃO
MOTTA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executa-
do, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. Custas já pa-
gas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

122. EXECUCAO FISCAL-56517/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPREEND S A- “Pos-
to isso, JULGO EXTINTO o processo sem apreciar o mérito,
na forma do artigo 26, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Honorários a serem pagos diretamente na Procuradoria,
conforme acordado às folhas 13. Custas pagas. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuição e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente”.-Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e VALMIR SCHREINER
MARAN-.

123. EXECUCAO FISCAL-56534/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDSON LUIZ DA SILVA- “SENTENÇA. Vistos.
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta Ação de Execução Fiscal sob n° 56.534, em
que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a)
EDSON LUIZ DA SILVA, tendo e vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

124. EXECUCAO FISCAL-57044/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HELMUT NEUBAUER- “SENTENÇA. Vistos. Jul-
go por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n° 57.044,
em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) HEIMUT NEUBAUER, tendo em vista o paga-
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mento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I e
795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

125. EXECUCAO FISCAL-57819/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADAULFO LEON IBARRA ROJANO- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

126. EXECUCAO FISCAL-58612/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HERVAL MARTINHAGO- “SENTENÇA. Vistos.
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n°
58.612, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) HERVAL MARTINHAGO, tendo em vista o pa-
gamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

127. EXECUCAO FISCAL-58829/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MORO CONSTR CIVIS LTDA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n°
58.829, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) MORO CONST CIVIS LTDA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

128. EXECUCAO FISCAL-59093/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALICE FRANCO BARRETO- “SENTENÇA. Vis-
tos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n°
59.093, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) ALICE FRANCO BARRETO, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

129. EXECUCAO FISCAL-59248/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONG MIS DO SANT REDENTOR- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I.
Oportunafmente, arquivem-se”. -Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e ELIZEO ARAMIS PEPI-.

130. EXECUCAO FISCAL-59783/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ENCOL S A ENG COM E INDUSTRIA- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob n° 59.783, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITI-
BA e Executado(a) ENCOL S A ENG COM E INDUSTRIA,
tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos ter-
mos dos artigos 794, I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

131. EXECUCAO FISCAL-59941/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALMERIO ERIVAN SWAROWSKI- “SENTENÇA.
Vistos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
n° 59.941, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) ALMERIO ERIVAN SWAROWSKI, tendo em
vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos ar-
tigos 794, I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

132. EXECUCAO FISCAL-61047/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CEM ENG E EMPREEND LTDA- “Defiro o pedido
de folhas 20, suspendendo a presente execução pelo prazo de
noventa dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o
prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

133. EXECUCAO FISCAL-61049/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CEM ENG E EMPREEND LTDA- “Defiro o pedido
de folhas 20, suspendendo a presente execução pelo prazo de
cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo
o prazo, manifeste-se o exequente”. -Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-.

134. EXECUCAO FISCAL-61055/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CEM ENG E EMPREEND LTDA- “Defiro o pedido
de folhas 20, suspendendo a presente execução pelo prazo de
cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo
o prazo, manifeste-se o exequente”. -Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-.

135. EXECUCAO FISCAL-61057/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CEM ENG E EMPREEND LTDA- “Defiro o pedido
de folhas 20, suspendendo a presente execução pelo prazo de
cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo
o prazo, manifeste-se o exequente”. -Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-.

136. EXECUCAO FISCAL-62143/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ELISSON MAIA RODRIGUES- “SENTENÇA. Vis-
tos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta Ação de Execução Fiscal sob n° 64.143, em
que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a)
ELISSON MAIA RODRIGUES, tendo e vista o pagamento efe-
tuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do
CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dan-
do-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

137. EXECUCAO FISCAL-63052/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE REGINALDO ANTUNES SENDESKI- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

138. EXECUCAO FISCAL-63087/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDELCIO PIOVANI- “SENTENÇA. Vistos. Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta Ação de Execução Fiscal sob n° 63.087, em que é Exe-
quente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a) EDELCIO
PIOVANI, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executa-
do, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. Custas já pa-
gas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

139. EXECUCAO FISCAL-63256/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROZILI BAZZANI- “SENTENÇA. Vistos. Julgo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n° 63.256, em
que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a)
ROZII BAAZZANI, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

140. EXECUCAO FISCAL-64037/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ CLAUDIO MEHL- “Defiro o pedido de fo-
lhas 23, suspendendo a presente execução pelo prazo de no-
venta dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o pra-
zo, manifeste-se o exequente”. -Advs. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

141. EXECUCAO FISCAL-64121/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FILHOS HENRIQUE MEHL S A IND COM- “Defi-
ro o pedido de folhas 20, suspendendo a presente execução
pelo prazo de cento e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei
6.830. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

142. EXECUCAO FISCAL-66319/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARCEBINO JOSE DA SILVA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n°
66.319, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) ARCEBINO JOSE DA SILVA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

143. EXECUCAO FISCAL-66633/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CYPRIANO ZARUCH- “SENTENÇA. Vistos. Jul-
go por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n° 66.633,
em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) CYPRIANO ZARUCH, tendo em vista o paga-
mento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I e
795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

144. EXECUCAO FISCAL-66634/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLORENTINA ZILLI- “SENTENÇA. Vistos. Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n° 66.634, em
que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e Executado(a)
FLORENTINA ZILLI, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

145. EXECUCAO FISCAL-66639/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLEONICE FERREIRA DIAS- “SENTENÇA. Vis-
tos. Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob n°
66.639, em que é Exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
Executado(a) CLEONICE FERREIRA DIAS, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I e 795 do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

146. EXECUCAO FISCAL-66785/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASTEVAL-CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80 . Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls. 09, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

147. EXECUCAO FISCAL-66787/2006-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x CASTEVAL-CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80 . Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls. 09, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

148. EXECUCAO FISCAL-66788/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASTEVAL-CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80 . Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls. 09, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

149. EXECUCAO FISCAL-66815/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA IGNEZ MILLER- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido a fls. 07, na forma do artigo 501
do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

150. EXECUCAO FISCAL-67232/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DORICO MENDES- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de con-
seqüência, declaro a extinção parcial do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Prossiga-se com a execução em
relação os demais débitos. P. R. I. “. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

151. EXECUCAO FISCAL-67321/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS MARTINS RODRIGUES- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido, na forma do artigo
501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

152. EXECUCAO FISCAL-68337/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BERNARDO BIERNASKI- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de conseqüência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80 . Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido, na forma do artigo 501 do CPC,
bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

153. EXECUCAO FISCAL-68675/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TASCHE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS
LTDA- “Intime-se o representante legal do executado, compa-
recer em cartório para assinatura do termo de nomeação de bens
à penhora, segundo certidão retro”. -Advs. JULIO ASSIS GEH-
LEN e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-.

154. EXECUCAO FISCAL-68846/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S A- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição supra, e, via de conseqüência, julgo extinta a execução
da idicação supra, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. P. R. I. “. -Advs. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO, CAMILA MONTEIRO PULLIN, LE-
TICIA DORNELLES e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-.

155. EXECUCAO FISCAL-39123/93-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SID INFORMATICA S/A- “Diante da certidao
a fls. 78, manifeste-se a parte interessada em prosseguimento
do feito”. -Advs. LILIAN ACRAS FANCHIN, ISABEL CRIS-
TINA MARQUES, JOAO BATISTA COMELLI NETTO, LI-
GIA SOCREPPA e EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 65/2006

JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. HOMOLOGACAO DE ACORDO-2279/1996-M.K. e outros
x -A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa dos autos. -Advs. IVO BRUGNOLO MACE-
DO e GIOVANNA ALVES CIM-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2413/1997-S.Z.C. e outro x
E.J.C.-Deve a exequente apresentar planilha de cálculo atuali-
zada, nos exatos termos do artigo 604, c/c o art. 614, inciso II,
do CPC, abatendo-se os valores efetivamente adimplidos, pros-
seguindo-se a execução tão somente pelo procedimento previs-

to no artigo 732 do CPC. Consigno, outrossim, que na eventu-
alidade do devedor encontrar-se inadimplente com relação a
obrigação alimentar de caráter emergencial, ano 2006, nada
obsta o ajuizamento da execução pertinente, em autos aparta-
dos. -Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, JOCELAINE MO-
RAES DE SOUZA e ADERLAN ANGELO CAMARGO-.

3. EXECUCAO DE SENTENCA-2756/2002-T.N.B.D.S. e ou-
tro x W.P.D.S.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. APARECIDO
BRANDAO DA SILVA-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2566/2003-S.M.P.L. x
J.A.V.F.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. EDISON JOSE PEN-
TEADO DE CARVALHO e MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2664/2003-J.C.S. e outro x
C.L.S.- -Advs. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e JOAO MA-
RIA FERREIRA DE DEUS-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-460/2004-A.S.U. e outro x
E.L.U.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos, frente ao
pagamento integral do débito por parte do executado, confor-
me informam os exequentes às fls. 169, a qual anuiu a ilustre
representante do Ministério Público. Custas na forma da lei. -
Advs. SANDRA MARA PEREIRA e ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-.

7. INVESTIGACAO PATERNIDADE-947/2004-J.N.M. x
E.E.M.-Oficie-se, em resposta ao expediente de fls. 303/321,
informando ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator
do recurso interposto que mantenho a decisão agravada por seus
próprios funandamentos, bem como que a recorrente cumpriu
o disposto no artigo 526 do CPC. No mais, reporto-me ao des-
pacho de fl. 300. Cumpra-se-o. -Advs. CASSIANO RICARDO
MEDEIROS MOLIN e ELISLEAN BUENO RAVACHE-.

8. DIVORCIO JUDICIAL-1502/2004-I.F.R.G. x J.T.R.G.-A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Advs. PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELLES JR. e ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

9. SEPARACAO JUDICIAL-1942/2004-L.M.N.V. x L.H.V.-Dê-
se ciência ao réu acerca do petitório de fls. 560/565 e docu-
mento que acompanha. Recebo o agravo de fls. 576/594, pois
tempestivo, determinando que permaneça retido nos autos.
Anote-se sua interposição. Desde já, mantenho a decisão re-
corrida por seus próprios fundamentos. -Advs. REGINA APA-
RECIDA CAMPOS e DANIELA RACHE GEBRAN-.

10. SEPARACAO JUDICIAL-3268/2004-C.A.S. x J.A.M.S.-
Do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo
5º, caput, da Lei nº 6515/77, julgo procedente o pedido inaugu-
ral, para o fim de decretar a separação judicial dos cônjuges
C.A.S. e J.A.M.S. Volte a requerida a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, J.A.M. Asseguro ao requerente o direito à
meação sobre o veículo noticiado no expediente de fl. 49, ca-
bendo-lhe buscar o recebimento do valor respectivo em via pró-
pria, posto que a ré alineou o bem após a separação fática e
sem o consentimento do marido. Condeno a demandada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00,
com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do CPC, tendo em
vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e
a natureza da causa. -Adv. REGINA AP. DE BARBARA DA
SILVA-.

11. ACAO DE ALIMENTOS-3728/2004-K.R.G.A. e outro x
R.A.A. e outros-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. VANESSA
PEREIRA RESENDE-.

12. ACAO DE ALIMENTOS-657/2005-C.A.B.S. e outro x
M.B.S.-Tendo em vista que a petição de fls. 341 é apócrifa
intime-se a parte autora, no prazo de cinco dias, a fim de regu-
larizá-la. -Advs. REGINALDO ANTONIO KOGA, SERGIO
DE MACEDO SALDANHA e GUARACI DE MELO MACI-
EL-.

13. REVISIONAL DE ALIMENTOS-662/2005-F.A.D.S. x
M.G.O.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. RAQUEL COSTA
DE SOUZA, ANDRESSA ROSA e SIMONE CERETTA LIMA-
.

14. DIVORCIO JUDICIAL-1883/2005-M.C.S.R. x A.A.R.-Para
os fins do despacho de fl. 20, designo a data de 13/12/06, às
14:00 horas, na sede deste juízo. A parte interessada para reti-
rar o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2124/2005-B.G.S. e outro
x P.A.S. e outro-Atenda-se ao parecer ministerial de fls. 47. -
Advs. JOAO MARTINS e GENEZI GONÇALVES NEHER-.

16. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2155/2005-V.I.N. x
S.M.T. e outro-Defiro a produção da prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes. Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 03/05/07, às 15:00 horas. -Advs. RO-
SANGELA CLARA SOARES e NAOTO YAMASAKI-.

17. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2507/2005-C.M.P.
x C.Z.D.F.-Diante da concordância das partes, anuncio o jul-
gamento do presente feito com os autos principais. No mais,
aguarde-se a audiência designada nos autos em apenso. -Advs.
ANNA PAULA PERDONCINI e PAULO CESAR BULOTAS-

18. IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2781/2005-M.A.S. x
P.Y.S.-Ao preparo das custas. -Adv. HAROLDO E. DE SOU-
ZA FILHO-.

3ª Vara de Família
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19. ACAO DE ALIMENTOS-2981/2005-A.K.R.A. e outro x
R.R.A.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3097/2005-E.R.O. e ou-
tros x A.S.O.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ANNE MARIE
FERREIRA, KENDRA RIBEIRO e FABIO ANTONIO GAR-
CIA FABIANI-.

21. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3207/2005-F.J.M. e
outro x -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10
dias. -Advs. LUCIA BORDIGNON e MUNIR GUERIOS FI-
LHO-.

22. MODIFICACAO DE GUARDA-3600/2005-J.A.S. x R.B.-
Defiro a produção das provas requeridas pelas partes consis-
tentes nos depoimentos pessoais das mesmas, inquirição de tes-
temunhas e juntada de documentos. Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 07/02/07, às 14:00 horas. Neste
ato também será ouvida a menor R., a qual deverá ser trazida
pelo autor. O rol de testemunhas deverá ser protocolado em
cartório até o dia 15/12/2006. -Advs. TASSIANA MARA CAS-
TILHO, ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP e LUIZ CEL-
SO DALPRA-.

23. ACAO DE ALIMENTOS-3649/2005-K.A.M. e outro x
H.P.M.F.-Oficie-se ao empregador, conforme requerido, infor-
mando o teor da presente decisão. Indefiro o pedido de restitui-
ção dos valores recebidos, observando-se o caráter irrepetível
da verba alimentar, nos termos do art. 1707 do Código Civil. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e ADRIANA
PIRES HELLER-.

24. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-3713/2005-P.I.S. x
M.A.S.-Ao preparo das custas. -Advs. JOSE NAZARENO
GOULART e HAROLDO E. DE SOUZA FILHO-.

25. ACAO DE ALIMENTOS-3983/2005-D.F.S.D. e outro x
M.G.D.-Intime-se a parte autora, no prazo de cinco dias, para
que cumpra integralmente o despacho de fls. 26, sob pena de
extinção do feito. -Adv. ACIR FILIPAKE-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4015/2005-M.F.G.G. e ou-
tro x G.R.G.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-622/2006-B.G.S. e outro x
P.A.S. e outro-Aguarde-se a juntada do mandado de citação do
devedor. Após, será deliberado acerca do pedido deduzido às
fls. 30/32. -Adv. JOAO MARTINS-.

28. GUARDA E RESPONSABILIDADE-939/2006-E.R.D.S. x
J.F.D.S.C. e outro-De consequência, antecipo os efeitos da tu-
tela, para o fim de conceder, de forma provisória, a guarda do
menor P.H. à postulante E.R.S. Lavre-se termo. -Adv. CIRLEI
RABONI-.

29. SEPARACAO JUDICIAL-982/2006-J.A.A. x J.J.A.-Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 13/12/06, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/2006-F.A.S.C. e ou-
tros x A.A.C.-Primeiramente, intime-se o executado para que,
no prazo de 10 dias, regularize sua representação processual
tendo em vista que a procuração de fls. 43 não se encontra
assinada. -Advs. LAERCIO FERREIRA COELHO e WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR-.

31. SEPARACAO JUDICIAL-1175/2006-L.C.R.A. x S.M.S.A.-
Assim é que, com fundamento no artigo 273 ,7º, do CPC, defi-
ro, liminarmente, a separação de corpos, autorizando a saída
do varão do lar conjugal, podendo levar consigo os seus obje-
tos de uso pessoal e aqueles destinados ao desempenho de sua
atividade laborativa. Expeça-se o competente alvará. Autorizo,
provisoriamente, a visitação paterna ao filho menor de idade -
L.C.R.A.J. - nos primeiro e terceiro finais de semana de cada
mês, das 18:00 horas de sexta-feira às 18:00 de domingo, in-
cluindo pernoite. Diante da oferta constante da peça exordial,
fixo alimentos em prol do adolescente L.C.J. no importe cor-
respondente a 20% dos rendimentos líquidos do requerente, a
serem por ele devidos mensalmente e pagos mediante desconto
em folha de pagamento. Oficie-se. Designo o dia 06/11/06, às
14:00 horas, para a realização da audiência de tentativa de re-
conciliação dos contendores. -Advs. MARCOS ANTONIO
BARBOSA e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

32. ACAO DE ALIMENTOS-1365/2006-N.N.O.F. e outro x
A.O.F.-Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 01/11/06, às 13:00 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. A parte inte-

ressada para retirar o expediente que encontra-se na contra-
capa dos autos. -Advs. ALTAMIRO PROCHNO DA SILVA e
ANA PAULA PROVESI DA SILVA-.

33. ACAO DE ALIMENTOS-1390/2006-R.A. e outros x
A.C.A.-Arbitro os alimentos provisórios em 60% do salário
mínimo nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, fixan-
do-se o percentual de 30% para cada filha. Cujo valor deverá
ser depositado na conta bancária indicada. Diante da declara-
çao de insuficiência econômica assinada de próprio punho pela
parte autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência
judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº
39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato
para a data de 01/11/06, às 14:00 horas. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos. -Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA-.

34. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1417/2006-A.V.B.S. e
outro x L.W.F.S.-Posto isso, indefiro o pleito liminar. Designo
o dia 12/12/06, às 13:45 horas, para realização de audiência de
conciliação. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ARIANE FERNANDES DE OLIVEI-
RA-.

35. ACAO DE ALIMENTOS-1425/2006-J.N.S.C. e outros x
E.C.-Arbitro os alimentos provisórios em 80% do salário míni-
mo nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, fixando-se
percentual de 40% para cada filho, cujo valor deverá ser depo-
sitado na conta bancária caso indicada ou ser entregue median-
te recibo a representante legal do autor. Diante da declaraçao
de insuficiência econômica assinada de próprio punho pela parte
autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judici-
ária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
22/11/06, às 15:30 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ELENA AL-
MADA TABORDA DE MORAES-.

36. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1488/2006-S.K.K. e ou-
tro x V.F.A.-Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 08/11/06, às 15:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

37. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1489/2006-
C.R.C. x J.J.L.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA-.

38. MODIFICAÇAO CLAUS. ALIMENTOS-1490/2006-
L.E.R.K. e outros x P.C.K.-Posto isso, indefiro o pleito limi-
nar. Designo o dia 08/11/06, às 13:45 horas, para a realização
de audiência de conciliação. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT ANA-.

39. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1513/2006-C.E.B.P. x
C.R.C.P.-Nova data para o ato postergado: dia 07/12/06 às 14:30
horas. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-.

40. REGULAMENTACAO DE VISITA-1561/2006-A.S.O. x
B.Z.B.-Diante do petitório retro e para os fins do despacho de
fl. 55, designo a data de 27/10/06, às 13:30 horas, na sede deste
juízo. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

41. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1656/2006-D.H.N. e ou-
tro x P.C.N.-Posto isso, indefiro o pleito liminar. Diante da
declaraçao de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 22/11/06, às 15:30 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. VINICIUS ANTO-
NIO GASPARINI-.

42. DIVORCIO JUDICIAL-1661/2006-E.R. x L.L.G.R.-Aten-
dam, os interessados, o solicitado na cota ministerial retro. -
Advs. RENATA ALMEIDA LEITE e ANA CLAUDIA FINGER
FRANCA-.

43. ACAO DE ALIMENTOS-1812/2006-A.B.F. e outro x

M.A.F.-Arbitro os alimentos provisórios em 15% sobre os ren-
dimentos líquidos do réu, cujo valor deverá ser depositado na
conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a
representante legal dos autores. Diante da declaraçao de insu-
ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
29/11/06, às 15:00 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. -Adv. OSVALDO ANTONIO DO N. BENKEN-
DORF-.

44. MEDIDA CAUTELAR-1836/2006-C.S.R. x W.C.D.-Com-
prove, a autora, as alegações expendidas no petitório de fls. 32/
37: - inadimplemento das prestações do financiamento do imó-
vel situado em Guaratuba; - desocupação do referido imóvel
pelo réu; - atual ocupação do dito imóvel pela requerente. De-
sentranhe-se a carta precatória de arrolamento de bens e cita-
ção do requerido, averbando-se o endereço indicado às fls. 42/
43, para seu integral cumprimento. Quanto ao pedido de fls.
44/48 - suspensão dos autos de habilitação de casamento - ma-
nifeste-se a Representante do Ministério Público. -Adv. GISE-
LE MARIA REIS-.

45. ACAO DE ALIMENTOS-1948/2006-P.R.R.R. e outro x
O.A.R.-Arbitro os alimentos provisórios em 15% sobre os ren-
dimentos líquidos do réu, cujo valor deverá ser depositado na
conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a
representante legal dos autores. Diante da declaraçao de insu-
ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
22/11/06, às 15:00 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

46. ACAO DE ALIMENTOS-2027/2006-I.L.M. e outro x
J.J.M.M.-Arbitro os alimentos provisórios em 50% do salário
mínimo nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, cujo
valor deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou
ser entregue mediante recibo a representante legal do autor.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 29/11/06, às 16:00 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. RAPHAEL
LACERDA GARCIA-.

47. ACAO DE ALIMENTOS-2042/2006-J.A.V. e outro x
V.B.V.-Arbitro os alimentos provisórios em 40% do salário
mínimo nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, cujo
valor deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou
ser entregue mediante recibo a representante legal do autor.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 08/11/06, às 15:00 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos. A parte interessada
para retirar o expediente que encontra-se na contra-capa dos
autos. -Adv. ELAINE MARTINS DE PAIVA T. NASSSAR-.

48. ORDINARIA-2259/2006-L.F.D.S.S. x A.M.M.-Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

49. DIVORCIO JUDICIAL-2268/2006-I.Z. x M.O.Z.-A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos. -Adv. JOSE PASTORE-.

50. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2284/2006-R.F.P. x
U.V.N.-Diante da declaração de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte postulante, defiro em seu fa-
vor os benefícios da justiça gratuita. Fixo o prazo de 10 dias
para a emenda da inicial, devendo a autora formular o pedido
final com todas as suas especificações, pois a dissolução da
união estável exige o prévio reconhecimento declarado por sen-
tença ou admito extrajudicialmente pelos envolvidos. Também,
imprescindível que a requerente formule postulação final ati-
nente à guarda definitiva dos filhos e à verba alimentar, consi-
drando que tais questões foram provisoriamente apreciadas nos

autos de medida cautelar em apenso. -Adv. KATIA REGINA
LEITE-.

51. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2289/2006-CEZAR RO-
BERTO DE OLIVEIRA e outros x -A parte interessada, para
retirar o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos.
-Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-2292/2006-D.R. e outro x J.L.R.-
Arbitro os alimentos provisórios em 80% do salário mínimo
nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, cujo valor de-
verá ser depositado na conta bancária indicada. Designo audi-
ência de conciliação e apresentação de defesa/contestação para
o dia 07/12/06, às 14:00 horas. Antecipe a parte interessada as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DILERMANDO
WIEGMANE SANCHES-.

53. ACAO DE ALIMENTOS-2311/2006-E.B. e outro x R.B.-
Arbitro os alimentos provisórios em 15% sobre os rendimentos
líquidos do réu, cujo valor deverá ser depositado na conta ban-
cária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a represen-
tante legal dos autores. Diante da declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro
em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal
de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 22/11/06, às 16:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. JONAS BORGES-.

54. ACAO DE ALIMENTOS-2351/2006-L.F.O. e outro x
S.R.O.-Arbitro os alimentos provisórios em 50% do salário
mínimo nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, cujo
valor deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou
ser entregue mediante recibo a representante legal do autor.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 22/11/06, às 15:00 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. EDISON LUIS
PEREIRA FERRAZ-.

55. DIVORCIO JUDICIAL-2352/2006-A.S.O.D.S. x L.D.S.-A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. FRANCELIZE ALVES
MORKING-.

56. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2394/2006-D.A.S. x
M.G.S.-Homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC,
o acordo celebrado nestes autos às fls. 17/18, ratificado às fls.
20, e exonero o autor da obrigação alimentícia. Oficie-se à
empresa do requerente para que cesse os descontos da pensão
alimentícia referente a alimentanda. -Adv. BIRATAN DE OLI-
VEIRA-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2779/2006-B.G.S. e outro
x P.A.S. e outro-Deverá a parte autora emendar a inicial, no
prazo de 10 dias, juntando nova memória de cálculo, referente
às três últimas parcelas, alusivas aos meses de maio, junho e
julho de 2006 e, se for o caso, adequar o valor atribuído à cau-
sa. -Adv. JOAO MARTINS-.

58. EXONERACAO DE ALIMENTOS-11334/2006-M.M.P. x
R.F.R.K. e outros-Indefiro o pedido de gratuidade processual,
devendo a parte requerente promover o preparo das custas pro-
cessuais, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento
da distribuição. -Adv. DANIEL HENNING-.

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 79/2006
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA.MARIA FERNANDA N. F. DA COSTA e DRA. JOE-
CI MACHADO CAMARGO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE GERONE 88 2245/2006
ADERLAN ANGELO CAMARGO 86 2199/2006
ADILSON MAIA DE CARVALHO 51 2578/2005
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 93 2418/2006
ALCEU BODOT 103 2858/2006
ALCEU GIESE 31 2968/2004
ALEXANDRE BROWN PALMA 85 2167/2006
ALICE PRESA 42 897/2005

56 3002/2005
100 2694/2006

ALOYR MARIO SABBAG NETO 111 2933/2006
ANA PAULA LOPES DA COSTA 15 564/2003
ANDREA GRZYBOWSKI 12 3402/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 50 2575/2005
ANDRESSA BOLSI 24 1105/2004
ANTONIO ALEIXO WAGNER 49 2517/2005
ANTONIO JOSE URIAS 70 557/2006
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ARABELA CONINCK JORGE 97 2647/2006
ARNALDO OLICHEVIS 112 2934/2006
ARTUR GABRIEL FERREIRA 55 2860/2005
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 68 397/2006
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 71 632/2006
CAIO MARCIO EBERHART 32 3440/2004
CARINA LANTMANN MORAIS 69 552/2006
CARLO RENATO BORGES 96 2623/2006
CARLOS ANTONIO TASCHNER 87 2224/2006
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 33 3568/2004
CAROLINE SAID DIAS 94 2501/2006
CASSIANO ANTUNES TAVARES 32 3440/2004
CELIA INES DA SILVA 56 3002/2005

101 2737/2006
CELIA ROSA HENRIGER DITTM 79 1656/2006
CELSO FERREIRA DE MELO 62 3853/2005
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 32 3440/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 102 2836/2006
CLAUDIO DE FRAGA 41 846/2005
DJALMA PIMENTEL MARTINS 3 5/1999
DOUGLAS ROGERIO LEITE 34 265/2005
EDIVANA VENTURIN 91 2386/2006
EDSON LUIZ NUNES 15 564/2003
EDUARDO BASTOS DE BARROS 32 3440/2004
ELIZABETH LOBO CHERUBINI 61 3664/2005
ELMO SAID DIAS 94 2501/2006
ESTEFANO ULANDOWSKI 106 2903/2006
FAURLLIM NAREZI 32 3440/2004
FERNANDO JOSE STOCCO 81 1757/2006
FERNANDO MARTINS DA SILVA 18 1701/2003

21 460/2004
52 2653/2005
58 3307/2005

FLORIANO GALEB 32 3440/2004
FORTUNATO SANTORO 5 43/2000
GABRIELA CORTES LEAO DE O 40 751/2005
GECE SOARES CHAISE 19 1717/2003
GIOVANNI COSTANTINO 16 877/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 5 43/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 108 2907/2006
HARRI KLAIS 86 2199/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 73 1062/2006
HERMANN SCHAICH IV 82 1875/2006
IGOR TADEU GARCIA 64 186/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 27 2196/2004

45 2111/2005
51 2578/2005

IVO BRUGNOLO MACEDO 47 2420/2005
JAZIEL GODINHO DE MORAIS 18 1701/2003

21 460/2004
JEANE BURDA NICOLA 67 395/2006
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 7 1984/2000
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 6 912/2000
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 14 297/2003
JOAO ALCI DE O. PADILHA 32 3440/2004
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 7 1984/2000
JOAO SERGIO RAUSIS 13 295/2003
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 37 600/2005
JOEL SIQUEIRA BUENO 8 2669/2000
JONAS BORGES 9 1143/2001

30 2743/2004
83 1904/2006

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 29 2611/2004
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 105 2896/2006
JUAREZ XAVIER KUSTER 32 3440/2004
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 57 3189/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 32 3440/2004
JUSSARA DE CARVALHO MANGI 59 3410/2005
KARINA MARIA MEHL 56 3002/2005
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 107 2906/2006
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 48 2443/2005
LILIAN CRISTINA FACCHI OL 50 2575/2005
LUCELIA MARIA COLLE 16 877/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 110 2931/2006
LUIS CARLOS BARRETO 74 1124/2006
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 18 1701/2003

21 460/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 74 1124/2006
LUIZ CESAR RIBEIRO 13 295/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 29 2611/2004
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 16 877/2003
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 90 2308/2006
LYCIA AMARAL MATTIOLI 2 1253/1998
MAGNA JOELMA VACCARELLI 53 2766/2005
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 89 2286/2006
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 107 2906/2006
MARCOS H. PASCOLINI BASIL 64 186/2006
MARCOS JULIO OLIVE M. JUN 57 3189/2005
MARGARETH ZANARDINI 35 591/2005
MARIA CECILIA PALMA 46 2413/2005
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 12 3402/2002
MARIA DA CONCEICAO M. V. 77 1363/2006
MARIA DALUZ DANGUI BEDIN 79 1656/2006
MARIA DE FATIMA S. CESCON 36 596/2005
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 66 311/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 65 255/2006
MARIA ESTELA LEITE GOMES 24 1105/2004
MARIA IZABEL CARVALHO 28 2465/2004
MARIO JOSE DALCANALE 86 2199/2006
MAURICIO VIEIRA 22 629/2004
MELISSA CONCEICAO DE OLIV 89 2286/2006
MELISSA FAZZANO SAUERESSI 33 3568/2004
MICHAEL RAFAEL TORMES 8 2669/2000
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 92 2389/2006
MILTON RICARDO E SILVA 43 1436/2005
MIRALVA APARECIDA MACHADO 19 1717/2003
NATANAEL GORTE CAMARGO 49 2517/2005
NELI TRINDADE DA SILVA DE 90 2308/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 35 591/2005
NELSON JOÃO KLAS JUNIOR 4 1564/1999

25 1387/2004
42 897/2005
76 1190/2006

99 2668/2006
NIVALDO MORAN 63 3927/2005
ODAIR SABOIA CORDEIRO 26 2194/2004
ODILON MENDES JUNIOR 75 1140/2006
ORIVALDO MODESTO DE OLIVE 109 2921/2006
OSCAR GUISS 1 68/1994
OSMANN DE OLIVEIRA 68 397/2006
OSVALDO DOS SANTOS 19 1717/2003
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 104 2876/2006
PAULA ANDRECZEVSKI CHAVES 90 2308/2006
PAULO CESAR BULOTAS 5 43/2000
PAULO KINZKOWSKI 38 669/2005
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 26 2194/2004

98 2665/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 32 3440/2004
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 89 2286/2006
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 18 1701/2003

21 460/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 54 2847/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 25 1387/2004
PRISCILA C BARBIERO PIMEN 54 2847/2005
RAFAEL MARCAL ARAUJO 57 3189/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 40 751/2005
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 6 912/2000
RENATA MARIA CANDIDO 29 2611/2004
RENATA RODRIGUES SALLES 63 3927/2005
RENE JULIO 31 2968/2004
ROBSON FARI NASSIN 78 1420/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 32 3440/2004
ROSA MALENA GEHLEN 32 3440/2004
ROSA OLIMPIA MAIA 12 3402/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 34 265/2005
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 28 2465/2004
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 28 2465/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 33 3568/2004
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 55 2860/2005
SERGIO LOPES DOS SANTOS F 10 1215/2001
SERGIO VILARIM DE SOUZA 10 1215/2001
SILVIO ESPINDOLA 72 1032/2006
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 39 720/2005
SIMONE CERETTA LIMA 5 43/2000
SIMONE MARIA M PINTO SCHE 44 1827/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 95 2613/2006
TIAGO KOLZ BICALHO 28 2465/2004
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 66 311/2006
VALERIA DE CASSIA LOPES 60 3503/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 84 2158/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 20 2397/2003
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 12 3402/2002
VICENTE HIGINO NETO 17 1083/2003
VILSON GUDOSKI 11 1289/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 23 961/2004
WILSON MATTOS 9 1143/2001

80 1692/2006

1. NOMEACAO DE TUTOR-68/1994-J.A.S. x J.D.- 1-Ante
os fatos noticiados e confirmados pela sindicância de fls. hei
por bem em deferir a transferência de Tutela de E.A.A. a M.A.A.,
com a concordância do adolescente, lavrando-se o respectivo
termo. 2-OPortunamente arquive-se. 3-P.R.I. -Adv. OSCAR
GUISS-.

2. REGULAMENTACAO DE VISITA-1253/1998-G.A.D.P. e
outro x J.D.- Tendo em vista que o acordo de fls. 14/15, atende
o interesse das partes e da criança, e, com a anuência do Minis-
tério Público, entendo, por bem, em HOMOLOGÁ-LO, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o pre-
sente pedido. Dispenso o prazo recursal. Expeçam-se os ofíci-
os que se fizerem mister. P.R.I. -Adv. LYCIA AMARAL MAT-
TIOLI-.

3. SEPARACAO JUDICIAL-5/1999-M.S.B.N. x L.N.- Deve o
requerido apresentar no prazo de 5 (cinco) dias o nome e ende-
reço dos locatários. Intime-se. -Adv. DJALMA PIMENTEL
MARTINS-.

4. SEPARACAO CONSENSUAL-1564/1999-S.C.D. e outro x
J.D.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício jun-
tada as fls. 65/68. -Adv. NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-43/2000-M.J.A. x V.J.A.-
Defiro o petitório de fls. 177. Oficie-se. Prazo: dez dias. -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da certidão de fls. 180
(Certifico que deixei de remeter o ofício retro, tendo em vista
haver a necessidade de recolhimento da DARF. Certifico, ain-
da que o ofício aguardará sua retirada pela parte interessada). -
Advs. SIMONE CERETTA LIMA, FORTUNATO SANTORO,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e PAULO CESAR BULOTAS-
.

6. ACAO DE ALIMENTOS-912/2000-A.P.M. x R.L.M.-Ante
o exposto, acolhendo o parecer ministerial, julgo procedente o
pleito inicial, com fulcro no artigo 1694 e seguintes do Código
Civil e Lei 5478/68, condenando R.L.M. a prestar alimentos a
A.P.M. no importe de um salário mínimo. Considerando-se a
sucumbência do requerido, condeno-o ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, mais honorários advocatícios na
razão de 10% (dez por cento), do valor atribuído à causa, em
consonância com o disposto no art. 20, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se -Advs.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA-.

7. ACAO DE ALIMENTOS-1984/2000-C.L.H.P. x A.P.- 1. Pre-
sentes os pressupostos processuais e condições da ação, julgo
o feito saneado. 3. Defiro a produção de prova oral, consistente
em depoimentos pessoais das partes e inquirição de testemu-
nhas, e ainda na juntada de novos documentos nos termos da
Legislação Processual. 4. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 15:30
HORAS. 5. As testemunhas deverão acompanhar as partes, in-
dependentemente de intimação. 6. Intimem-se as partes, PES-
SOALMENTE, com as advertências do artigo 343 do CPC. In-

timem-se.-Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO
e JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL-2669/2000-E.C.N. e outro x -
Ao preparo das custas processuais, conforme conta de fls. 88
(R$ 1.126,51), em 50% rateadas entre as partes. -Advs. JOEL
SIQUEIRA BUENO e MICHAEL RAFAEL TORMES-.

9. ALTERACAO DE CLAUSULA-1143/2001-E.P.R. x A.N.-
Tendo em vista que o requerente está sem possibilidade de ver
o filho deve a genitora comparecer neste Juízo no dia 22/11/06
as 16:30 hs para audiência com a Psicóloga e este Juízo. Inti-
me-se. -Advs. WILSON MATTOS e JONAS BORGES-.

10. ALIMENTOS PROVISIONAIS-1215/2001-L.R.H.N. x
L.C.N.- 1-Levando-se em conta que o artigo 475-I do CPC não
alcança a execução de alimentos que é procedimento específi-
co, desentranhe-se o pedido de fls. 54/57 e documentos, distri-
buindo-se por dependência a este juízo. 2-Intime-se. -(Certifi-
co que atendi o item nº 1, desentranhando o expediente que
deverá ser retidado pelo interessado para distribuição). -Advs.
SERGIO VILARIM DE SOUZA e SERGIO LOPES DOS SAN-
TOS FILHO-.

11. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1289/2002-H.M.M.B. e
outro x J.H.G.- Acerca do interesse no prosseguimento do fei-
to, diga a parte autora, sob pena de extinção. Intime-se. -Adv.
VILSON GUDOSKI-.

12. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3402/2002-D.F.J.
x N.L.Z.- Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. A apela-
da para as contra razões de recurso. Cabe aqui a perplexidade
quanto a insurgência aos alimentos arbitrados quando foi o pró-
prio procurador do requerido que estabeleceu o percentual a
idêntico valor com os demais filhos. Após, vista ao M. Público.
Intime-se. -Advs. ANDREA GRZYBOWSKI, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, ROSA OLIMPIA MAIA e VICENTE DE
PAULO ESTEVEZ VIEIRA-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2003-T.P.C. x R.C.C.-
...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao fei-
to; Intimem-se. -Advs. LUIZ CESAR RIBEIRO e JOAO SER-
GIO RAUSIS-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-297/2003-H.M.R. x
M.G.R.F.-Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da Carta
Precatória de fls. 86/92. -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE-.

15. SOBREPARTILHA DE BENS-564/2003-E.M.B. x E.L.N.-
Considerando que o requerido, Sr. E.L.N., é meu primo e, além
disso, conheço as partes de longa data e, se não bastasse tal
fato, há alegação de que houve transferência de bem que se
pretende inventariar, em favro do genitor do requerido, meu
tio, Sr. A.N., irmão de minmha mãe, AVERBO MINHA SUS-
PENSÃO PARA ATUAR NO FEITO POR MOTIVO DE FOR
ÍNTIMO, com fulcro no parágrafo único, do artigo 135 do Có-
digo de Processo Civil. Consigno, outrossim, que os motivos
explicitamente declarados não versam em absoluto sobre a
matéria deduzida nos autos, com crer a parte requerente quan-
do afirma que ´...que a partilha dos bens está sendo buscada há
mais de 6 (seis) anos pela Requerente e, que , a cada vez que tal
pedido apresentado a um Juíz Substituto, este alega compreen-
der a causa como complexa, simplesmente acaba por deixar no
aguardo do Juíz Titular para que então seja proferida a r.
sentença...´(sic-fls. 656) Oficie-se ao eminente Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, comunicando a suspei-
ção ora delcrada, enviando-lhe cópia deste despacho. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ANA PAULA LOPES DA
COSTA e EDSON LUIZ NUNES-.

16. DIVORCIO JUDICIAL-877/2003-A.B.N. x T.M.B.- Pois
bem, levando-se em conta as provas carreadas aos autos, reco-
nheço que o inventariante separou-se de fato da requerida no
ano de 1995, portanto, tem como bem a partilhar, tão somente
o imóvel litorâneo, documento de fls. 53/54, porque adquirido
na constância da concivência conjugal. Os demais bens por
serem fruto da herança da requerida, óbito este ocorrido após a
separação das parte, não lhe sobrevém direito a patrilha, sendo
bens exclusivos da requerida. Retifique-se o termo dde primei-
ras declarações de fls. 38/39 para que permaneça tão somente o
imóvel litorâneo, excluindo os demais. P.R.I. -Advs. LUCELIA
MARIA COLLE, GIOVANNI COSTANTINO e LUIZ FER-
NANDO PEIXOTO DE SOUZA-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1083/2003-A.K.M. x
N.J.P.- Dê-se ciência a requerente da decisão recursal. Intime-
se. -”Nestas condições, com apoio no “caput” do artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível em face de sua intempes-
tivamente, restando prejudicada sua análise. Intimem-se. Ofi-
cie-se ao juízo “a quo” dando ciência desta decisão. D~e-se
baixa nos registros de pendência do presente feito.” -Adv. VI-
CENTE HIGINO NETO-.

18. EXERCICIO DO PODER FAMILIAR-1701/2003-B.C.S.
x A.M.F.- Com efeito, como nos autos em apenso já foi regula-
mentado a visita, apesar da resistência da genitora, o presente
pedido perdeu o seu objeto, razão pela qual, hei por bem em
julgar extinto, condenando o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários que arbitro no equivalente a R$
500,00. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Advs. FERNANDO MARTINS DA SILVA,
JAZIEL GODINHO DE MORAIS, LUIS OTAVIO LEMES DE
TOLEDO e PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-1717/2003-K.B.A. x C.A.D.S.A.-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na exordi-
al de ação de alimentos, com fulcro no artigo 1964 e seguintes
do Código Civil e Lei nº 5478/68, condenando C.A.S.A a pres-
tar alimentos em favor de K.B.A., no importe de 43% do salá-
rio mínimo, a serem depositados mensalmente no quinto dia
útil de cada mês em conta bancária a ser indicada pela genitora

do autor. Considerando-se a sucumbência do réu, condeno-o
no pagamento das custas e despesas processuais, mais honorá-
rios advocatícios que fixo no valor de R$ 300,00, em conso-
nância com o disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
MIRALVA APARECIDA MACHADO, OSVALDO DOS SAN-
TOS e GECE SOARES CHAISE-.

20. ACAO DE ALIMENTOS-2397/2003-M.V.P. e outro x
V.T.P.- A inércia da autora por mais de dois anos e petitório de
fls. 17, leva a preumir que abandonou a causa por desinteresse.
Isto posto, com fulcro no art. 267, III, do CPC, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais. Revogo a liminar concedida
às fls. 11 verso. PRI. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. VE-
RIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-.

21. REGULAMENTACAO DE VISITA-460/2004-B.C.S. x
M.F.S.- Portanto, por tudo o que foi exposto, hei por bem em
julgar procedente o presente pedido para assegurar ao requeri-
do o direito de visitas à filha em finais de semana alternados, a
partir das 18:00 horas de sexta-feira até as 20:00 horas de do-
mingo, bem como todas as quartas-feiras a partir das 18:00 horas
até as 20:00 horas. No que se refere às festas de final de ano,
fica desde já assegurado ao requerente o direito de estar com a
filha no natal a partir das 10:00 horas do dia 24 de dezembro
até as 20:00 horas do dia 25 de dezembro quando retornará a
companhia materna, que por sua vez, usufruirá o direito de es-
tar com a filha no ano novo que se prolongará às férias até o dia
15 de janeiro de 2007 as 10:00 horas quando a criança deverá
acompanhar o genitor para o seu período de férias até o dia 31
de janeiro de 2007 as 10:00 horas, alternando-se ano a ano,
salvo se convier aos genitores a alteração que venha atender o
interesse da criança. No que se refere às festas de final de ano,
fica assegurado ao genitor o direito de esta com a filha neste
Natal a partir da 10:00 hs do dia 24.12.06 até as 20:00 horas do
dia 25.12.06, quando deverá retornar a companhia materna. Por
outro lado, a requerida usufruirá o Ano Novo a partir das 10:00
hs do dia 31.12.06 até as 20:00 hs do dia 1.1.07, prologando-se
até o dia 15.01.07 as 10:00 hs, para usufruir o seu período de
fériasm quando deverá entregar a filha ao requerido que usu-
fruirá o seu período de férias com a filha a partir das 10:00 hs
do dia 15.01.07 até as 20:00 hs do dia 31.01.07, alternando-se
ano a ano. As férias de julho serão rateadas, entre os genitores,
respeitando-se o calendário escolar, sendo que o primeiro perí-
odo será usufruído pelo requerente. A data comemorativa do
dia dos pais e das mães deve ser respeitada, independentemen-
te do dia da visita. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários que arbitro no equivalente a R$
1.000,00. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Advs. FERNANDO MARTINS DA SILVA,
JAZIEL GODINHO DE MORAIS, LUIS OTAVIO LEMES DE
TOLEDO e PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR-.

22. EXONERACAO DE ALIMENTOS-629/2004-A.F.M. x
G.L.M.M.- Preferencialmente é de bom alvitre esclarecer ao
ilustre advogado que subscreve o documento de fls. 92/94 que
a sua indisposição quanto à serventia, pode ser solucionada por
meio de procedimento específico, isto é de representação a este
Juízo ou diretamente a Corregedoria para as providências, su-
gerindo uma consulta ao Código de Normas. De outra forma,
se o requerente pretende se ressarcir de algum prejuízo, pelo
não apreciação da tutela antecipada, é preciso antes de tudo
verificar se o seu pedido esta devidamente fundamentado e
adequadamente instruído com os documentos a que se faz mis-
ter, haja vista não se tratar de exoneração de alimentos deferi-
dos em razão de Poder Familiar, mas em Revisional de Alimen-
tos procedente alicerçada na relação de parentesco. Cumpre
registrar que ante de nominar o Juízo, primeiro verificasse como
funciona a vara de família e assim perceberia a existência do
regime de exceção e que a minha atuação fica restrita a área de
família e ao núcleo de conciliação, salvo no período de férias
ou licença da Juíza de Alimentos quando passo a presidir os
processos de tal natureza. Por outro lado, em hipotese alguma
o requerente é obrigado a aceitar a decisão judicial, para tanto
existe recurso apropriado - e mais de um, podendo se valer
deste expediente para garantir o seu direito. Diga-se de passa-
gem poderia ter recorrido mais de uma vez. É lamentável que
venha a proferir impropérios a este Juíz sem o mínimo de ética
necessária e indispensável ao obreito do direito. Portanto, de-
sentranhem-se os documentos de fls. 92/95 e seguintes, entre-
gando-se a seu peticionário para que promova, querendo, o que
for de direito, desde que o faça forma legal. De outro lado,
considerando a atual informação do requerente que o requeri-
do está trabalhando no Banco do Brasil, deve ser oficiado aquela
instituição para que informe a este juízo da atividade laborati-
va, bem como o endereço para a citação - que a muito poderia
ter sido providenciado pelo requerente! No tocante a preciação
da guerreada tutela antecipada, a meu ver o despacho de fls.
63/65 não merece qualquer reparo, pois inexiste nos autos do-
cumento a autorizar a reconsideração e o deferimento da limi-
nar, sequer a mera alegação de que o filho não está estudan-
do!!!!! Intime-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

23. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-961/2004-C.S.D.R. x
A.S.- 1-Tendo em vista o desinteresse da parte exequente em
prosseguir com o presente pedido, entendo, por bem, em julgar
extinto, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. 2-Oportuna-
mente arquive-se. 3-P.R.I. -Adv. WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-.

24. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-1105/2004-
O.T.M. x L.C.C.- Até a presente data tudo o que foi entabulado
em audiência e que não foi homologado ,está sendo discutido
novamente, portanto, a dar um paradeiro neste imbróglio, de-
signo audiência de conciliação para o dia 07/12/2006 as 14:00
hs. Intime-se. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dão de fls. 189 (Certifico, ainda, que deixei de expedir manda-
do de intimação da parte autora, tendo em vista a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 88v.º). -Advs. MARIA ESTELA
LEITE GOMES e ANDRESSA BOLSI-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1387/2004-L.P.M.A. x
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A.M.A.F.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito; Intimem-se. -Advs. NELSON JOÃO KLAS JUNI-
OR e PIRATAN ARAUJO FILHO-.

26. ACAO DE ALIMENTOS-2194/2004-I.F.I. x M.R.I.-Ante o
exposto, acolhendo o parecer ministerial, julgo procedente o
pleito inicial, com fulcro no artigo 1694 e seguintes do Código
Civil e Lei 5478/68, condeno M.R.I. a prestar alimentos a I.F.I.
no importe de um salário mínimo pago até o décimo dia de
cada mês, mediante pagamento à genitora dos menores. Consi-
derando-se a sucumbência do requerido, condeno-o ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais honorários ad-
vocatícios na razão de 10% (dez por cento), do valor atribuído
à causa, em consonância com o disposto no art. 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se -Advs. ODAIR SABOIA CORDEIRO e PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JR-.

27. ACAO DE ALIMENTOS-2196/2004-A.G.O. e outros x
A.A.L.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito; Intimem-se. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-
.

28. ACAO DE ALIMENTOS-2465/2004-K.E.K. x M.B.- I-Ofi-
cie-se ao INSS para que informe se os descontos à título de
pensão alimentícia, estáo sendo efetuados de acordo com fls.
32, em caso negativo que proceda os descontos observando às
fls. 32; II-Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 29/11/06 às 15:30 horas; III-Intimem-se as
partes com as advertências do art. 343 do CPC. Int. -Advs.
MARIA IZABEL CARVALHO, TIAGO KOLZ BICALHO,
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA e RUBIANO
AUGUSTO RECCANELLO LISBOA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2611/2004-E.M.T. x Y.S.T.-
Vistos e examinados estes autos. Julgo extinta, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a presente ação de
execução de alimentos, homologando o acordo celebrado entre
as parte (fls. 118/119), com apreciação do mérito, fulcrado no
art. 269, inciso III, combinado com o art. 158, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Após, contados e preparados, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição (e no depositário pú-
blico, sendo o caso), façam-se anotações, comunicações e ar-
quivem-se os autos. Custas ex-lege. P.R.I. Anote-se e arqui-
vem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RENATA MARIA CAN-
DIDO-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2743/2004-M.G.F. x
E.N.F.- O pedido perde a sua finalidade, por ter passado a data
da audiência. Int. -Adv. JONAS BORGES-.

31. SEPARACAO JUDICIAL-2968/2004-S.F.S. x N.P.- 1-Em
face do ofício do Juízo de Almirante Tamandaré, verifico que a
separação do casal já foi decretada, razão pela qual o presente
pedido perdeu o objeto, julgando extinto. 2-Sem custas. 3-
P.R.Intime-se. -Advs. ALCEU GIESE e RENE JULIO-.

32. ORDINARIA-3440/2004-A.H.K. x F.B.(. e outros- Subam
os autos ao Tribunal de Justiça para apreciação. Intime-se. -
Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI DE O. PADILHA,
EDUARDO BASTOS DE BARROS, ROSA MALENA GEH-
LEN, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO MARCIO
EBERHART, CASSIANO ANTUNES TAVARES e JUAREZ
XAVIER KUSTER-.

33. ACAO DE ALIMENTOS-3568/2004-D.J.F. x A.F.G.- 1.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, jul-
go o feito saneado. 2. O valor da pensão alimentícia deve ser
fixado em obediência ao binômio possibilidade - necessidade,
valendo-se em conta as condições sociais do réu, assim como
as necessidades da parte autora. 3. Defiro a produção de prova
oral, consistente em depoimentos pessoais das partes e inquiri-
ção de testemunhas, e ainda na juntada de novos documentos
nos termos da Legislação Processual. 4. Defiro o pleito contido
no item 6.b.a de fls. 86. Diligências necessárias. 5. Oficie-se a
Receita Federal solicitando a declaração de rendimentos do réu,
nos últimos dois anos. 6. Expeça-se ofício a Empresa de Tele-
comunicações CNT, e Empresa de Radio Difusão Transaméri-
ca, para que informe, em dez dias, os rendimentos mensais do
réu nos últimos dois anos. 7. Indefiro o petitório de fls.110,
para expedição de ofício ao Banco Central. Com efeito, obser-
ve-seque a providência requerida pela autora, está protegida
pelo sigilo bancário, assegurado pela Constituição Federal, em
seu artigo 5º, inciso X. No caso em tela não se vislumbrou
situação excepcional, a justificar a quebra do sigilo, porquanto
não foram esgotados todos os meios para conhecer das possibi-
lidades atuais do alimentante, já que ainda não realizada audi-
ência de instrução para inquirição de testemunhas e tomado o
depoimento pessoal da parte. 8. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 30 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS
14:00 HORAS. 9. As testemunhas deverão acompanhar as par-
tes, independentemente de intimação. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, MELISSA FAZZA-
NO SAUERESSIG e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2005-V.L.Z. x R.R.G.-
Considerando o contido à fl. 232, pelo parecer ministerial, bem
como a petição de fls. 228/229, a qual informa que não há mais
obrigações a serem cumpridas pelas partes, JULGO EXTINTO
este feito, com julgamento do mérito (art. 269, inciso III, CPC).
Custas ex lege. Façam-se necessários levantamentos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DOUGLAS ROGERIO
LEITE e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

35. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-591/2005-M.C. x J.M.F.
e outros- Recebo o recurso em ambos os efeitos. Aos apelados
para as contra-razões. Após ao M. Público. Intime-se. -Advs.
MARGARETH ZANARDINI e NELSON BELTZAC JUNIOR-

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-596/2005-D.R.L. e outros

x R.L.L.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito; Intimem-se. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCO-
NETTO-.

37. REVISIONAL DE ALIMENTOS-600/2005-A.C. x I.R.C.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 62/246. -Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

38. ACAO DE ALIMENTOS-669/2005-T.C.M. x E.S.M.- Con-
siderando o contido na petição de fls. 43, onde o autor revela
que vem convivendo em companhia do réu, através de agurda
concedida, e ainda, em virtude de que os alimentos devem ser
atuais, ou seja, a necessidade que justifica a prestação alimen-
tícia é, ordinariamente, inadiável, verifico a ausência de inte-
resse processual, ante a desnecessidade de alcançar a tutela
pretendida. Desta forma, julgo extinta o processo sem julga-
mento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Revogo a liminar pretendia. Custa de lei, ob-
servando o contido no art. 12 da Lei n. 1060/50. P.R.I. -Adv.
PAULO KINZKOWSKI-.

39. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-720/2005-R.M.H.F. x
J.F.- Manifeste-se a parte excipiente acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Intime-se. -Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-.

40. ACAO DE ALIMENTOS-751/2005-E.C.M.H. x A.O.H.-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na exordi-
al de ação de alimentos, condenando o réu, A.O.H., a prestar
alimentos em favor de E.C.M.H., no importe de 15% dos ren-
dimentos líquidos, a serem descontados em folha e depositados
em conta bancário a ser indicada pela autora. Oficie-se à insti-
tuição pagadora. Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu
nom pagamento das custas processuais e nos honorários advo-
catícios adversos, os quais, nos termos do parágrafo 4º, do arti-
go 20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00,
atendendo para tanto os princípios das alíneas “a”, “b” e “c” d
parágrafo 3º do mesmo artigo processual. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE
e GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA-.

41. ALTERACAO DE CLAUSULA-846/2005-F.T.F.D.S. x
W.C.A.D.S.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DIO DE FRAGA-.

42. GUARDA E RESPONSABILIDADE-897/2005-J.M.F. x
E.S.- Tendo em vista que a criança está bem colocada no lar
paterno, conforme atestado pelo relatório social, sendo ignora-
do o paradeiro da requerida, hei por bem em deferir a guarda e
responsabilidade ao genitor, assegurado a genitora o direito de
visitas a ser regulamentado oportunamente em procedimento
específico. Condeno a requerida ao pagamento das custas e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 250,00. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs.
ALICE PRESA e NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

43. SEPARACAO JUDICIAL-1436/2005-J.S.V. x O.V.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 42-verso. -Adv. MILTON RICARDO E SILVA-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1827/2005-T.A.D.S. x
A.A.D.S.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito; Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA M PINTO
SCHELLENBERG-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2111/2005-V.B.D.S. x
C.C.D.S.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito; Intimem-se. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-
.

46. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2413/2005-E.L.D. x
C.A.D. e outro-Pretende a Requerente a Guarda das netas
J.M.D., L.M.D. e L.C.D., em virtude de estar com a guarda de
fato das crianças, vivendo inclusive a suas expensas, conforme
sindicancia de fls. 24. O que juntados documentos, opinou o
Ministerio Publico pelo deferimento do pedido. Posto isto, le-
vando-se em conta que a finalidade do instituto da Guarda e
funcionar como medida preparatoria tanto para a Adocao como
para a Tutela, porem em casos excepcionais pode ser deferida
isoladamente, devendo sempre prevalecer o interesse da crian-
ca, e estando muito bem colocada, hei por bem em deferir o
presente pedido, determinando que seja lavrado o respectivo
Termo. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARIA CECILIA PAL-
MA-.

47. DIVORCIO CONSENSUAL-2420/2005-J.G.J. e outro x
J.D.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 28 (Cer-
tifico que deixei de expedir ofício, tendo em vista que o ofício
1333/2005, encontra-se em cartório). -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-.

48. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2443/2005-E.R.V. x A.-
Tendo em vista o contido na certidão supra, determino a sus-
pensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, após, mani-
feste-se a parte autora. Int. -Adv. LEOCIMARY TOLEDO
STAUT-.

49. ACAO DE ALIMENTOS-2517/2005-Y.H.H. x C.H.H.- 1.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, jul-
go o feito saneado. 3. Defiro a produção de prova oral, consis-
tente em depoimentos pessoais das partes e inquirição de teste-
munhas, e ainda na juntada de novos documentos nos termos
da Legislação Processual. 4. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 29 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 14:00
HORAS. 5. As testemunhas deverão acompanhar as partes, in-
dependentemente de intimação. 6. Intimem-se as partes, PES-
SOALMENTE, com as advertências do artigo 343 do CPC. In-
timem-se. -Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO e ANTO-
NIO ALEIXO WAGNER-.

50. REGULAMENTACAO DE VISITA-2575/2005-L.F.P.S. x

T.V.J.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apre-
sentada às fls. 31/48. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e LILIAN CRISTINA FACCHI OLIVEIRA-.

51. ACAO DE ALIMENTOS-2578/2005-F.H.V. e outro x
W.F.V.F.- I-Designo audiência e julgamento para o dia 05/12/
06 às 14:00. Intime-se a autora, nos termos do art. 343 do CPC.
Intimem-se. -Advs. ISABELA QUELHAS MOREIRA e ADIL-
SON MAIA DE CARVALHO-.

52. SEPARACAO DE CORPOS-2653/2005-D.D.S. x G.D.S.-
Com o afastamento do requerido do lar conjugal, a ausência de
defesa e consequente concordância com a separação nos autos
em apenso, não resta dúvida quanto a impossibilidade da con-
vivência das partes sob o mesmo teto, razão pela qual, julgo
procedente o presente pedido, tornando definitiva a liminar
deferida e condenando o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
P.R.I. -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2766/2005-P.A.A.B. e ou-
tro x R.A.D.- ...manifeste-se a parte exequente sobre a justifi-
cativa de fls. 54/59 e documentos; Intimem-se. -Adv. MAGNA
JOELMA VACCARELLI-.

54. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2847/2005-R.D.O. x
A.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 79
(Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação de contesta-
ção). -Advs. PRISCILA C BARBIERO PIMENTEL e PEDRO
PAULO PAMPLONA-.

55. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2860/2005-A.M. x
L.M.M.- ...intimem-se as parte para apresentação de alegações
finais no prazo de 10 (dez) dias sucessivos, a iniciar pela parte
autora a ser entregue no 20º dia. -Advs. SANDRA DE FATIMA
SOTTO MAIOR e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

56. DECLAR.DE REC. DE SOC.DE FATO-3002/2005-A.P.D.S.
x J.D.C.- Tendo em vista o contido na certidão supra, manifes-
te-se a parte autora o interesse no prosseguimento do feito. Int.
-Advs. ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA e KARINA
MARIA MEHL-.

57. DIVORCIO JUDICIAL-3189/2005-A.Z.O. x C.F.O.- Ten-
do em vista que o acordo atende o interesse das partes, presen-
tes os requisitos legais quanto ao lapso temporal como se infe-
re das declarações juntadas, com fulcro no artigo 1580, paraá-
grafo 2º do CC, entendo, por bem em homologar o pedido para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio
das partes, expdindo-se o competente mandado de averbação.
Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. MARCOS JULIO
OLIVE M. JUNIOR, JULIANA MARCAL ARAUJO MALHA-
DAS e RAFAEL MARCAL ARAUJO-.

58. SEPARACAO JUDICIAL-3307/2005-D.D.S. x G.D.S.-
Posto isto, ante a impossibilidade de retomada da sociedade
conjugal, hei por bem em julgar procedente o pedido, para de-
cretar a separação do casal, retornando a autora a usar o nome
de solteira. No tocante a partilha deverá ser realizada oportu-
namente, nos moldes do artigo 982 e 1045 do CPC, salvo se for
consensual, permanecendo em comum os bens adquiridos na
constância do matrimônio. Deixo de condenar o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários, por ter concor-
dado com a separação. Expeça-se o competente mandado de
averbação. P.R.I. -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-.

59. SEPARACAO CONSENSUAL-3410/2005-J.S. e outro x
J.D.- O acordo fls. 50 atende o interesse das partes, razão pelo
qual, hei por bem em homologar para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, devendo ser respeitado o usufruto que pende so-
bre o imóvel a ser alienado. P.R.I. -Adv. JUSSARA DE CAR-
VALHO MANGILI-.

60. RESTAURACAO DOS AUTOS-3503/2005-D.R.N.M. x
A.B.M.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 23
(Certifico que deixei de expedir Carta de Intimação da Reque-
rente, tendo em vista não haver endereço da requerente nos
autos). -Adv. VALERIA DE CASSIA LOPES-.

61. SEPARACAO CONSENSUAL-3664/2005-A.C.S. e outro
x J.D.- Prestação jurisdicional entregue. Aguarde-se em arqui-
vo o interesse da parte interessada. Intime-se. -Adv. ELIZA-
BETH LOBO CHERUBINI-.

62. ACAO DE ALIMENTOS-3853/2005-E.C.M.P. x R.C.P.-A
parte autora foi intimada a providenciar o endereço correto da
parte ré (fls. 18), para suprir a falha nela existente, mas deixou
que se escoasse o prazo assinado, sem juntar aos autos infor-
mação essencial (art. 282, II, do CPC). Assim, indefiro a peti-
cao inicial e julgo extinto este processo, o que faco com espe-
que no art. 284, paragrafo unico, do CPC. Façam-se todos os
necessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclu-
sive na distribuicao, e arquivem-se os autos. Custas de Lei.
P.R.I. -Adv. CELSO FERREIRA DE MELO-.

63. DIVORCIO CONSENSUAL-3927/2005-M.F.B. e outro x
J.D.- Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Advs. RENATA
RODRIGUES SALLES e NIVALDO MORAN-.

64. REGULAMENTACAO DE VISITA-186/2006-J.A.C.L. e
outro x J.D.- Em face do desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito, entendo por bem em homologar o pedido de
desintência, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, jul-
gando extinto sem julgamento de mérito com fulcro no artigo
267, VIII do CPC. Dê-se baixa na distribuição, desentranhan-
do os documentos requeridos a ser entregue a parte autora.
Oportunamente arquive-se. PRI. -Advs. IGOR TADEU GAR-
CIA e MARCOS H. PASCOLINI BASILIO-.

65. DIVORCIO JUDICIAL-255/2006-A.L. x G.A.L.- Estando
demonstrado que a separação de fato dos cônjuges data de mais

de dois anos, de maneira ininterrupta de inviável possibilidade
de restabelecimento da sociedade conjugal, conforme se verifi-
ca das declarações de fls. 11/12, preenchendo o requisito exigí-
vel constante no artigo 1580, parágrafo segundo do CC, sem
perquirir acerca da responsabilidade pela dissolução da socie-
dade conjugal, entendo por bem em homologar a vontade das
partes demonstradas as fls. 2/5 e 31/32, para que surta seus
jurídicos e legais e, por conseguinte decretar o Divórcio do
casal, pertencendo exclusivamente a requerente o imóvel des-
crito as fls. 03. Cumpridas as formalidades do artigo 1031, pa-
rágrafo segundo do CPC, e recolhido o imposto devido, expe-
ça-se o formal de partilha. Dispenso o prazo recursal, expedin-
do-se o competente mandado de averbação. P.R.I. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

66. SEPARACAO DE CORPOS-311/2006-E.R.G.P. x W.W.P.-
1-Em face da inércia da parte autora em prosseguir com o feito,
quando lhe era devido fazê-lo, sendo perceptível pela defesa
apresentada que o mesmo teto, penso que a liminar deferida
perdeu o seu objeto, inexistindo o perigo de lesão irreparável
ou qualquer tipo de constrangimento, que a ela se deu impor-
tância quando da apreciação da petição inicial e respectiva jus-
tificação. 2-De tal sorte, entendo, por bem em tornar ineficaz a
liminar e, por conseguinte, julgar extinto o feito com fulcro no
artigo 808, I do CPC. 3-Condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro no
equivalente a R$ 500,00. 4-Oportunamente arquive-se. 5-P.R.
6-Intime-se. -Advs. VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SI-
LKA e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-.

67. ACAO DE ALIMENTOS-395/2006-L.G.S.D.S. x M.J.D.S.-
Expeça-se Carta Precatória para o cumprimento de mandado
de citação, observando informações apresentadas pela reque-
rente às fls.21. Nova data para o ato não realizado para o dia 07
DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS. Intimem-se. -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls 26. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-.

68. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-397/2006-A.L.O.
x P.R.A.L.-Manifeste-se a parte autora sobre a manifestação de
fls. 135/162. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA e ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR-.

69. BUSCA/APREENSAO-552/2006-E.C.P.P. x C.C.R.P.- Em
atendimento a solicitação do Juízo da Vara da Infância, deve
ser dado baixa, junto a distribuição, cumpridas as formalidades
legais, remeta-se os autos e apensos aquele Juízo. Intime-se. -
Adv. CARINA LANTMANN MORAIS-.

70. DISS. DE UNIAO EST.C/C ALIM.-557/2006-R.F.A.A. x
A.J.L.S. -Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 48vº). Intime-se. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS-.

71. CONVERSAO DIVORCIO-632/2006-M.M. x R.M.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 20. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-.

72. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1032/2006-T.I. x I.S.I.-
1. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a transacao celebrada entre as partes (fls.
31/32), com o que JULGO EXTINTA esta ação de exoneração
de alimentos nº 1032/2006, com fulcro no art. 269, III, do CPC;
2. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se ano-
tacoes, comunicacoes e levantamentos necessarios, apos arqui-
vem-se os autos. 3. Custas ex lege; PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligências necessárias.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv.
SILVIO ESPINDOLA-.

73. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1062/2006-A.R.A.N.
x N.A.D.-Consoante ao contido no item 2.10.2.1, do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica, proceda a devo-
lucao dos autos em cartorio, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-.

74. ACAO DE ALIMENTOS-1124/2006-J.P.M. x J.T.S.M.-...in-
time-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito;
Intimem-se. -Advs. LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-.

75. ACAO DE ALIMENTOS-1140/2006-P.M.C. e outro x
C.A.F.C.- Ante o exposto, DEFIRO A CONCESSÃO DA TU-
TELA ANTECIPADA, para fixar os alimentos em R$ 400,00
(quatrocentos reais) corrigidos anualmente pelo INPC/IBGE -
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística, a cada um dos requerentes,
totalizando oitocentos reais mensais aos autores, devidos a partir
da citação, pagos até o décimo dia de cada mês, mediante paga-
mento a genitora dos menores. Expeça-se mandado para cita-
ção do requerido, a fim de contestar a presente ação no prazo
de 15 (quinze) dias, com as advertências do artigo 285, c/c
artigo 319 do CPC. Cite-se a parte ré e intime-se a autora, na
figura de sua representante a fim de que compareçam a audiên-
cia a ser realizada perante o Núcleo de Conciliação em 30 DE
NOVEMBRO DE 2006, ÀS 15:30 HORAS . Na audiência se
não houver acordo, poderá o réu contestar, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar a partir da data da audiência, por intermédio
de advogado. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita a parte autora. Após a citação, oficie-se a empresa empre-
gadora do requerido. Providências necessárias. Ciência ao Mi-
nistério Público. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-.

76. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1190/2006-
E.S.S. x N.P.- Tendo em vista que as parte chegaram a um bom
termo, preferindo a continuidade da união, entendo, por bem
em homologar o acordo de fls. 29/31 para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, reconhecendo a união estável existente entre
as partes. Oficie-se o registro de imóveis como requerido. Opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. NELSON JOÃO KLAS
JUNIOR-.
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77. SEPARACAO JUDICIAL-1363/2006-R.M.P.C. x A.C.F.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. Int. -Adv. MARIA DA CONCEICAO M. V.
GALBETTI-.

78. CONVERSAO DIVORCIO-1420/2006-M.F.R.G. e outro x
J.D.-É o relatório.Decido.Restando cumpridas as cláusulas da
separação, sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso
temporal para a conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/7, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro cívil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. ROBSON FARI NASSIN-.

79. ALTERACAO DE REGIME-1656/2006-H.S.C.S. e outro x
J.D.- Em face do desinteresse da parte autora em prosseguir
com ofeito, entendo por bem em homologar o pedido de desis-
tência, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando
extinto sem julgamento de mérito com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC. OPortunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. CELIA
ROSA HENRIGER DITTMAR e MARIA DALUZ DANGUI
BEDIN-.

80. BUSCA/APREENSAO-1692/2006-P.H.C. x C.L.D.M.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 23/30. -Adv. WILSON MATTOS-.

81. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1757/2006-
C.B.R. e outro x J.D.-É o relatório. Decido. Restando cumpri-
das as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando
demonstrado o lapso temporal para a conversão, entendo por
bem, em homologar o presente pedido de fls.2/4, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, decretando o divórcio das par-
tes. Retifique-se junto a distribuição registro e autuação quan-
to ao nome da requerente mulher pra C.C.B. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro cívil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-.

82. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1875/2006-
J.I.O. e outro x J.D.-É o relatório. Decido. Restando cumpridas
as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando demons-
trado o lapso temporal para a conversão, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/4, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divórcio das partes.
Expeça-se o competente mandado de averbação ao registro ci-
vil. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. HERMANN
SCHAICH IV-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1904/2006-M.S.B. e ou-
tro x L.J.B.-1-Cite-se o executado para, no prazo de 24 h, pa-
gar a importância de R$ 6.767,69 (seis mil, setecentos e ses-
senta e sete Reais e sessenta e nove centavos) relativa às pres-
tações alimentares em atraso dos meses de julho de 2004 a maio
de 2006, mais honorários advocatícios, que arbitro em R$ 676,76
(seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), equi-
valente a 10% (dez por cento) sobre o valor devido, para a
hipótese de pronto pagamento, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito; 2-Au-
torizo o procedimento nos termos do artigo 172, paragrafo 2º
do Código de Processo Civil, se necessário, arcando ainda o
devedor com as custas e despesas processuais. 3-Com o man-
dado de citaçãod everá estar anexada cópia do cálculo constan-
te nos autos (fl. 14). 4-Intimem-se. -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca da certidão de fls. 26 (Certifico que deixei de
expedir mandado de citação do requerido, tendo em vista não
haver cópia do cálculo). -Adv. JONAS BORGES-.

84. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2158/2006-R.C.B. x
M.E.S.B.-1. A ação é de revisão de valor de pensão alimentí-
cia. Rege-se pelo rito especial da Lei n.º 5478/68, em razão do
disposto em seu artigo 13. 2. Processe-se em segredo de justiça
(CPC, artigo 155,II). 3. Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo o dia 26/01/2007, às 14:00 h. 4. Cite-
se a parte é e intime-se a parte autora a fim de que compare-
çam, acompanhadas de advogado e testemunhas, independente
de prévio depósito de rol, importando a ausência da primeira
em revelia e confissão, e a da segunda em extinção do proces-
so. 5. Na audiência, sendo inexitoso o acordo, poderá a parte ré
contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, pas-
sando-se, em seguida, à oitiva de testemunhas, caso necessá-
rio. 6. Defiro o benefício do art. 172, parágrafo 2º, do CPC, se
necessário. 7. Oficie-se, se requerido. 8. Dê-se ciência ao Mi-
nistério Público. 9. Intimem-se. -Ao preparo da custas do Sr.
Oficial, para posterior expedicao do mandado, devendo as cus-
tas serem recolhidas com antecedencia mínima de 10 (dez) dias,
da audiencia. -Adv. VALMIR BERNARDO PARISI-.

85. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-2167/2006-
S.T. e outro x J.D.-É o relatório. Decido. Restando cumpridas
as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando demons-
trado o lapso temporal para a conversão, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/3, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divórcio das partes.
Expeça-se o competente mandado de averbação ao registro cí-
vil. Dispendo o prazo recursal. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-.

86. CONVERSAO DIVORCIO-2199/2006-M.G.O. x R.M.S.O.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 17/23. -Advs. HARRI KLAIS, MARIO JOSE DALCA-
NALE e ADERLAN ANGELO CAMARGO-.

87. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2224/2006-A.D.S. e ou-
tros x J.D.-A.D.S. e outro x J.D. - Vistos e examinados. Homo-
logo o acordo de fls. 02/07, tudo para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, e julgo extinto o processo. Custas ex-lege. P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. -Adv. CARLOS AN-
TONIO TASCHNER-.

88. CONVERSAO DIVORCIO-2245/2006-N.C.M. e outro x
J.D. -É o relatório.Decido.Restando cumpridas as cláusulas da
separação, sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso
temporal para a conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/4, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro civil. Dispendo o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. ACYR DE GERONE-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-2286/2006-M.E.G.S. x V.L.S.-1-
Em que pese o entendimento de fls. 35, certo é que pode ser
cumulado com os alimentos o pedido de guarda e responsabili-
dade, não podendo se desdobrar co feito a trazer prejuízo e
criar dificuladade a parte. 2-Portanto, desde já atribuo a guarda
e responsabilidade da criança a genitora, assegurando ao geni-
tor o direito de visitas que será regulamentado oportunamente.
3-Por outro lado, fixo os alimentos provisórios em 20% (vinte
por cento) dos rendimentos do Requerido, respeitados os des-
contos obrigatórios (IR e INSS), incidindo no 13º salário ,ho-
ras extras, comissões, gratificações, e verbas rescisórias, a ser
pago mediante depósito em conta corrente, ora fornecida, ofi-
ciando-se o empregador. 4-Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, designo o dia 05/02/07 as 14:00 horas,
ocasião em que as partes deverão trazer testemunhas, no máxi-
mo de 3(três), independentemente de depósito de prévio rol, e
as demais provas serão apreciadas nesta oportunidade. 6-Com
o endereço, proceda-se a citação com as advertências legais,
alertando-se que a defesa deverá ser apresentada em audiência,
e em não havendo conciliação será de imediato realizada a ins-
trução. 7-A ausência da parte autora implicará no arquivamen-
to e extinção e, do requerido em revelia quanto a matéria de
fato. 7-Intime-se. Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para pos-
terior expedicao do mandado, devendo as custas serem recolhi-
das com antecedencia mínima de 10 (dez) dias, antes da audi-
encia. -Advs. MELISSA CONCEICAO DE OLIVEIRA, MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL
DE AZEVEDO-.

90. SEPARACAO DE CORPOS-2308/2006-E.K. x A.H.K.- 1-
Há que se constatar que os cônjuges chegaram ao limite da
tolerância sob o mesmo teto, ante a reciprocidade das acusa-
ções de infidelidade, contudo, devem ser discutidas nos autos
de separação no qual se possibilitará amplo contraditório. 2-
Por certo, os cônjuges estão consubstanciados em documentos
que garantem cada qual a tese respectiva, todavia, no meio des-
te imbróglio está a criança que há tudo assiste e por isto se
sente dividida. 3-Com efeito, a defesa e documentos apresenta-
dos pela parte requerida aliecerçada ao relatporio social reali-
zado pela equipe técnica, não obstante a animosidade reinante
entre os cônjuges, nos traz a certeza de que a criança deve per-
manecer com a genitora, pois é quem na verdade detém as me-
lhores condições para estar com a criança. 4-Apenas para ilus-
trar, a sindicância realizada detectou que o requerente manteve
o quarto do casal e o fogão desalinhado como forma de de-
monstrar a falta de asseio e organização da requerida - compor-
tamento que nos surpreende. 5-De tal sorte, levando-se em conta
o interesse da criança, hei por bem em reconsiderar o depsacho
de fls. 35, para determinar que o requerido seja afastado do lar
podendo levar tão somente seus pertences pessoais, autorizan-
do a requerida a retornar a moradia em companhia da filha, a
quem desde já atribuo a guarda e responsabilidade provisória,
invertendo-se o direito de visitas conforme entendimento junto
ao serviço social, fls. 106. 6-JUnte-se aos autos em apenso,
cópia desta decisão, certificando-se quanto à propositura da
ação principal. 7-Após, vista ao Ministério Público. 8-Intime-
se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça para poste-
rior expedição do mandado. -Advs. LUIZ HUMBERTO FREI-
TAS RIBEIRO, NELI TRINDADE DA SILVA DE ARAÚJO e
PAULA ANDRECZEVSKI CHAVES-.

91. ACAO DE ALIMENTOS-2386/2006-M.I.C.S. e outro x
P.C.S.-1. A presente Acao devera se processar em segredo de
justica (art. 155, II, CPC). 2. Arbitro os alimentos provisorios
ao requerente, no valor correspondente a 40% (quarenta por
cento) do salario bruto do reu, menos os descontos fiscais e
tributarios, tambem especificado no item 3 deste despacho,
devidos a partir da citacao, mensais, a serem descontados em
folha de pagamento, e pagos diretamente a representante do
requerente, ou via depósito bancário que esta indicar. Ressalte-
se que a fixacao em percentual sobre o valor auferido pelo reu
mostra-se a mais adequada, eis que nao traz qualquer prejuizo
para os alimentados, pois assim como a reducao salarial ira
refletir na pensao, o mesmo ocorrera em caso de aumento vin-
do a beneficiar aqueles. Saliento que os alimentos provisorios,
foram deferifos face a exposicao da autora, na peticao inicial,
das suas necessidades e as possibilidades do alimentante, atra-
ves de cognicao superficial e incompleta a razao de ser medida
liminar antecipatoria propria da acao de alimentos. 3. A pensao
mensal abrange todas as gratificacoes permanentes, integran-
tes do salario do demandado, entre elas o 13º salario ou gratifi-
cacoes natalina. Excluem-se da base de incidencia da pensao
alimenticia as horas extras e comissao, em razao de que tais
verbas sao eventuais e aleatorias consideradas premio pelo es-
forco pessoal e nao proveito para quem ja encontra-se seguro
com uma prestacao alimentar, bem como excluem-se o abono
de ferias e indenizacoes por ferias nao gozadas, porquanto de
carater indenizatorio. O FGTS-Fundo de Garantia por Tempo
de Servico significa reserva constituida por contribuicao do
empregado e do empregador para formar um peculio em favor
do primeiro quando despedido do emprego, sendo de natureza
indenizatoria e nao salarial e, portanto, nao abrangido pela pen-
sao alimenticia. 4. Para audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, designo o dia 24/05/07 às 15:30. 5. Cite-se o reu e
intime-se a autora, a fim de que comparecam a audiencia, acom-
panhados de seus respectivos advogado, importando a ausen-
cia desta (autora) em extincao e arquivamento do processo e a
daquele (reu) em revelia relativa. 6. Na audiencia, se nao hou-
ver acordo, podera o reu oferecer contestacao ao pedido, desde
que o faca atraves de advogado. 7. Apos a citacao, oficie-se ao

empregador do reu, para que faca os descontos referidos e, in-
forme os rendimentos mensais do requerido nos ultimos tres
meses. Intimem-se, inclusive o agente do Parquet. -Adv. EDI-
VANA VENTURIN-.

92. BUSCA/APREENSAO-2389/2006-B.R. x C.V.S.-Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 44-verso. -Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-.

93. SEPARACAO JUDICIAL-2418/2006-J.S.G.J. x L.S.O.G.-
Deve a parte interessada providenciar a publicação do edital. -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

94. HOMOL. DE ACORDO DE ALIMENTOS-2501/2006-
M.C.A. e outro x J.D.-1. HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada
entre as partes (fls. 02/04), com o que JULGO EXTINTA esta
ação de alimentos nº 2501/2006, com fulcro no art. 269, III, do
CPC; 2. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se
anotacoes, comunicacoes e levantamentos necessarios, apos
arquivem-se os autos. 3. Custas ex lege; PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligências necessárias.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. -Advs.
CAROLINE SAID DIAS e ELMO SAID DIAS-.

95. SEPARACAO JUDICIAL-2613/2006-I.K.S. x E.J.S.- 1-Em
que pese as razões apresentadas pela parte autora, é inviável a
tutela pretendida de arbitrar lucros cessantes sobre os rendi-
mentos aludidos, pois é matéria a ser discutida em sede de par-
tilha. 2-De outra forma, não é possível o bloqueio de conta
bancária de terceiros ou quebra de sigilo telefônico, razão pela
qual, para audiência de conciliação ou transigência, designo o
dia 05/03/07 as 16:00 horas, ocasião em que as partes deverão
se fazer acompanhar de advogados. 3-Prazo para contestar de
15 (quinze) dias a contar da audiência já designada. 4-Cite-se
com as advertências legais. 5-Intime-se. -Adv. TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2623/2006-I.M.B. x F.B.J.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 19-verso
(Certifico que deixei de expedir o mandado de citação tendo
em vista não haver fotocópia do cálculo). -Adv. CARLO RE-
NATO BORGES-.

97. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2647/2006-E.Y.T. x
C.S.I.T. e outro-Diante do exposto, defiro parcialmente o pedi-
do deduzido pelo alimentante, para reduzir a pensão alimentí-
cia devida por parte de E.Y.T., de R$ 1.500,00 para R$ 1.000,00,
mais as despesas com a educação do filho menor J. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/
02/2007, às 14:00 horas; Cite-se a parte ré e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam, acompanhadas de advogado.
Na audiência sendo inexitoso o acordo, poderá a parte ré con-
testar, desde que o faça por intermédio de advogado. Providên-
cias necessárias. Ciência ao Ministério Público. -Ao preparo
da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado,
devendo as custas serem recolhidas com antecedencia mínima
de 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv. ARABELA CO-
NINCK JORGE-.

98. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2665/2006-J.C.A. x
G.S.A.- 1-A revisão de alimentos tem como pressuposto essen-
cial a alteração de fortuna dos envolvidos, bastando tão somen-
te demostrar de forma objetiva tal assertiva. 2-É evidente que
não se discute a obrigação de dar alimentos, pois é inerente aos
genitores, todavia, a redução pretendida é de fácil constatação
em face da vulnerabilidade da situação econômica do reque-
rente com o nascimento de outros dois filhos. 3-Portanto, com
o objetivo de adequar o valor dos alimentos anteriormente fica-
dos, entendo, por bem em altera-los provisoriamente para o
equivalente a 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos bru-
tos respeitados os descontos obrigatórios (IR e INSS) a incidir
no 13º salário, a ser repassado a genitora meddiante depósito
em conta bancária, oficiando-se o empregador. 4-Para audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 06/
06/07 as 14:00 horas, ocasião em que as partes deverão trazer
testemunhas, no máximo de 3(três), independentemente de de-
pósito de prévio rol, e as demais provas serão apreciadas nesta
oportunidade. 6-Com o endereço, proceda-se a citação com as
advertências legais, alertando-se que a defesa deverá ser apre-
sentada em audiência, e em não havendo conciliação será de
imediato realizada a instrução. 7-A ausência da parte autora
implicará no arquivamento e extinção e, do requerido em reve-
lia quanto a matéria de fato. 7-Intime-se. -Ao preparo da custas
do Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado, devendo
as custas serem recolhidas com antecedencia mínima de 10 (dez)
dias, antes da audiencia.-Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELES JR-.

99. ALTERACAO CLAUSULA C/C EXO.AL-2668/2006-G.M.
x J.V. e outros -Diante do exposto, DEFIRO o pedido de ante-
cipação de tutela deduzido pelo alimentante, para exonerá-lo
da pensão alimentícia, para em favor das três primeiras rés com
a imediata cessação de pagamentos em relação a elas. No en-
tanto, cabe ressaltar que a pensão deve permanecer destinada à
quarta requerida J., sendo que, considerando o contido na ex-
posição retro, subtraindo-se a pensão das demais, fixo os ali-
mentos à J. em 25% do valor original fixado, atualizado. De-
signo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 06 de 06 de 2007, às 15:30 horas; Cite-se ao réu e intime-se
o autor, a fim de que compareçam à audiência, acompanhados
de seus respectivos advogados, importando a ausência deste
(autor) em extinção e arquivamento do processo e a daquele
(réu) em revelia relativa. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o réu oferecer contestação ao pedido, desde que o faça
através de Advogado. Providências necessárias. Ciência ao
Ministério Público. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para
posterior expedicao do mandado, devendo as custas serem re-
colhidas com antecedencia mínima de 10 (dez) dias, antes da
audiencia. -Adv. NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

100. ACAO DE ALIMENTOS-2694/2006-A.K.L. x M.F.L.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada

às fls.22/27. -Adv. ALICE PRESA-.

101. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-2737/2006-
M.I.S.M. e outro x J.D.- Portanto, com a intervenção do Minis-
tério Público, presentes os requisitos exigidos pelo artigo 1580,
do CC, entendo, por bem, em homologar o estabelecido as fls.
02/04, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, decretando
o divórcio das partes, expedindo-se o competente mandado de
averbação, e ofícios que se faz mister. Dispenso o prazo recur-
sal. Encaminhe-se a vara de origem, para as diligências neces-
sárias. P.R.I. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

102. ACAO DE ALIMENTOS-2836/2006-E.S.A. x I.R.A.-1.
Fixo os alimentos provisorios no equivalente a 1 1/2 (um) salá-
rio mínimo e meio a ser pago diretamente a genitora do menor,
mediante recibo ou depósito em conta corrente, até o dia 10(dez)
de cada mês, designando audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 01/02/07, as 15:30 horas. 5. Cite-se o
requerido e intime-se a parte autora para que comparecam a
audiencia, acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
importando a ausencia desta em extincao e arquivamento do
processo e a daquele em revelia relativa. 3. Em não havendo
acordo em audiência, poderá o Requerido contestar, desde que
o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida,
à ouvida das testemunhas. 4-Expeçam-se ofícios para informa-
ções e descontos, se requeridos. 5-Intime-se. -Ao preparo da
custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado,
devendo as custas serem recolhidas com antecedencia mínima
de 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-.

103. ACAO DE ALIMENTOS-2858/2006-T.R.M.R. e outro x
A.G. 1-Fixo os alimentos provisorios no importe de 1 (um) sa-
lario minimo, a ser repassado diretamente a genitora da autora
mediante deposito em conta corrente n.º ..., agência ..., Banco
..., ate o dia 10 (dez) de cada mes. 2-No que concerne ao filho
A., este vem sendo mantido pelo pai sem qualquer assistência
da genitora, havendo compensação, já que cada genitor está
arcando com as despesas de um filho. 3-Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 01/06/07, as 15:30
horas, ocasiao em que as partes devem se fazer acompanhar de
advogados. 3-Defiro desde ja as provas orais e documentais, as
testemunhas em numero de 3 (tres) nos termos do artigo 8º da
Lei nº 5478/68. 4-Cite-se o Requerido com as advertencias le-
gais, alertando-se que a contestacao devera ser apresentada em
audiencia. 5-Intime-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial,
para posterior expedicao do mandado, bem como da Carta Pre-
catória, devendo as custas serem recolhidas com antecedencia
mínima de 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv. ALCEU
BODOT-.

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2876/2006-B.V.B. x
M.B.- Deve a parte exequente juntar a planilha de cálculo. In-
time-se. -Adv. PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-.

105. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2896/2006-L.F.S. x
J.R.S.-Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Ao pre-
paro da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do man-
dado. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

106. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2903/2006-P.R.C.M. x
B.G.M. e outro- 1 - Na realidade a pretensão do requerente é
reduzir os alimentos para equivalente a 6 (seis) salários míni-
mos, que compreende o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais), ante a alteração de sua situação econômica, contudo, tal
pretensão será apreciada, em decorrência da audiência de con-
ciliação para o dia 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13:30
HORAS. 2. Cite-se a requerida e intime-se a parte autora para
que compareçam acompanhados de advogados. 3. Em não hva-
endo acordo em audiência, poderá o requerido contestar, desde
que o faça por intermédio de advogado. Intimem-se. Adv. ES-
TEFANO ULANDOWSKI-.

107. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2906/2006-E.L.B. x
A.H.B.S. -1-Na realidade a pretensão do requerente é reduzir
os alimentos para 6% (seis por cento) de seus rendimentos,
ante a alteração de sua situação econômica, contudo, tal pre-
tensão será apreciada, em decorrência da audiência de concili-
ação, para o dia 06/12/06 as 13:30 horas. 2-Cite-se a parte Re-
querida e intime-se a parte Autora para que compareçam à au-
diência, acompanhadas de seus Advogados. 3-Em não havendo
acordo em audiência, poderá o Requerido contestar, desde que
o faça por intermédio de Advogado. 4-Intime-se. -Ao preparo
da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado
bem como da Carta Precatória, devendo as custas serem reco-
lhidas com antecedencia mínima de 10 (dez) dias, antes da au-
diencia. -Advs. LARISSA RIBEIRO GIROLDO e MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

108. ACAO DE ALIMENTOS-2907/2006-Y.K.B.F. x V.B.F.N.-
1-Fixo os alimentos provisórios em 15% (quinze por cento)
dos rendimentos do Requerido, respeitados os descontos obri-
gatórios (IR e INSS) incidindo no 13º salário, a ser pago medi-
ante depósito em conta corrente, ora fornecida, oficiando-se o
empregador. 2-Para audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, designo o dia 05/06/07 as 14:00 horas, ocasião em
que as partes deverão trazer testemunhas, no máximo de 3(três),
independentemente de depósito de prévio rol, e as demais pro-
vas serão apreciadas nesta oportunidade. 3-Com o endereço,
proceda-se a citação com as advertências legais, alertando-se
que a defesa deverá ser apresentada em audiência, e em não
havendo conciliação será de imediato realizada a instrução. 4-
A ausência da parte autora implicará no arquivamento e extin-
ção e, do requerido em revelia quanto a matéria de fato. 5-
Intime-se. -Ao preparo da custas para posterior expedicao do
Carta Precatória e Carta Rogatória. -Adv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA-.

109. CONVERSAO DIVORCIO-2921/2006-O.M.C.O. x
N.S.O. -Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Ao pre-
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paro da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do man-
dado. -Adv. ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIRA-.

110. CONVERSAO DIVORCIO-2931/2006-O.S. x C.A.B.P.-
Junte-se aos a certidão de casamento devidamente averbada.
Intime-se. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

111. ACAO DE ALIMENTOS-2933/2006-J.C.S.S. x R.S.S.-
Junte-se o título executivo que pretende alteração. Intime-se. -
Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO-.

112. ACAO DE ALIMENTOS-2934/2006-P.V.B. e outro x
L.A.B.- Qual a pretensão?! Intime-se. -Adv. ARNALDO OLI-
CHEVIS-.
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1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-5501/2004-Oriundo
da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC - 2ª VARA CIVEL DE-
SOCIEDADE ANTONIO VIEIRA - COLEGIO CATARINEN-
SE x IVANA LUCIA HILGENBERG GUIMARAES VIEIRA-
Intima-se a parte interessada para efetuar o prévio depósito,
das custas de avaliação (R$80,00 - GRC nos autos). -Advs.
CLAUDIA G. FERREIRA GONZAGA, AMAURI JOAO FER-
REIRA, MARCELO GALIBERNE FERREIRA, ANDREZA
DELLA GIUSTINA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

2. RESSARCIMENTO-5980/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 3ª VARA CIVEL DE-NORTON EMMEL
MUHLBEIER E VANESSA ZUCCHI x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A-Apresente a parte interessada, em cinco dias,
contrafé, sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. NORTON
EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-.

3. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-6057/2004-Oriundo
da Comarca de BELO HORIZONTE - MG - 31ª VARA CIVEL
DE-IRAI EMPREENDIMENTOS LTDA x LESTE JOALHE-
RIA LTDA e outros-Intima-se a parte interessada para efetuar o
prévio depósito, das custas de avaliação (R$420,00 - GRC nos
autos). -Advs. LUIZ ALBERTO PORTELA COLEN, GABRI-
ELLA LANZA PASSOS, ALEXEY GESTÃO CONSELVAN,
LUIZ GUSTAVO FRAXINO, HENRIQUE MACIEL DOS
SANTOS MOREIRA e VIVIANE DA SILVA RIBEIRO-.

4. INDENIZACAO-6671/2004-Oriundo da Comarca de ARA-
PONGAS - PR - JESP-ANTONIO NARTALE TORCHETI x
AMERICA LATINA LOGISTICA-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (tendo em vista determinação judicial, em diligên-
cias junto à postos de combustíveis pude verificar que o litro
do óleo diesel está avaliado em R$1,95, sendo este o valor uni-
tário que atribuo o bem), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
Oficie-se o Juízo Deprecado, solicitando avaliação e demais
atos de execução do bem penhorado. Aguarde-se eventual res-
posta pelo prazo de 90 dias, decorrido o prazo sem esta, certi-
fique-se nos autos e voltem conclusos. Int. Dil. nec. -Advs.
SILVONEI SERGIO ZAGHINI e ALINE GOMES NOGUEI-
RA-.

5. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-7702/2004-Oriundo da
Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ - 16ª VARA CIVEL-BEN-
JAMIN DA SILVA ANDRADE x PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A-Recebo os embargos de declaração de fs. 194/96
por tempestivos (CPC, art. 536). O recurso em tela, todavia,
não merece provimento, pois que não há na decisão vergastada
(que, de resto, tem caráter de despacho de mero expediente)
qualquer contradição. Com efeito, a decisão em apreço deter-
minou que a parte credora se manifestasse acerca da certidão
lançada à f. 179, dando conta de que a executada/embargante
não estava cumprindo a determinação constante no item “5-B”
da decisão de fs. 116/17 e ratificada à fl. 141, no sentido de que
fossem efetuados depósitos semanais, no “importe de 10% so-
bre o valor do faturamento bruto diário dos três terminais de
venda existentes nesta cidade” em conta judicial vinculada ao
Juízo. Por outro lado, na referida decisão de f. 141 (item 03)
constou o comando de intimação do exeqüente da juntada dos
comprovantes de depósito de fs. 125/37 (referentes a 25.07.2005
a 28.08.2005). Ocorre que da certidão de f. 198 depreende-se
que não houve depósitos no período compreendido entre feve-
reiro e junho do corrente, a despeito da determinação deste
Juízo, de sorte que não há qualquer vício a ser sanado. Impen-
de destacar que os embargos declaratórios em questão reves-
tem-se de caráter meramente procrastinatório, desde que a de-
vedora/embargante tinha inequívoca ciência dos depósitos por
ela própria realizados, ficando sujeita, portanto, à multa a que
alude o artigo 538, § 1º, do CPC. Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração de fs. 194/96, certifique a Serventia se
foi cumprido o contido nos extratos de fs. 183/92, certifique a
Serventia se foi cumprido o contido no item “5-A” da r. decisão
de fs 116/17. Intime-se a devedora na forma requerida (f. 199),
para promover o imediato cumprimento do item “5-B” da refe-
rida decisão. Junte a parte credora conta atualizada do débito.
Renove-se o expediente de f. 200, mediante fax e correspon-
dência registrada com aviso de recebimento, juntamente com
fotocópia de fs. 183/92 e da presente decisão. Int. -Advs. MAR-
CUS VINICIUS SAMPAIO FLINTZ, OSEAS ALVES DOS
SANTOS, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SUNAMITA LIND-
SAY COELHO, SILVIO NAGAMINE, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, LUCIANO DELL`AGNOLO KUHN, IRAE CRIS-
TINA HOLETZ PETROVIC, CARLOS HENRIQUE MOREI-
RA, ADRIANA DE FRANCA, CRISTINA HOLETZ PETRO-
VIC, PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e JULIANO
VALENTE-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-8180/2004-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA - PR - 10 VARA CIVEL DE-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS CONCHA LTDA e outro x PETROXIN
DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA- Concedo a parte exeqüen-
te derradeiros cinco dias para que se manifeste sobre o segui-
mento do feito. No silêncio, devolva-se com as cautelas de es-
tilo. Int. -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-.

7. EXECUCAO-8697/2004-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL - PR - JESP-PAULO SOARES MARTINS x LUANA DO
BRASIL LTDA e outro-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão (CERTIFICO que,
nesta data, às 14:00 horas, foi realizado o pregão relativo ao
primeiro e único leilão, o qual resultou negativo. Dou fé. Curi-
tiba, 18 de Outubro de 2006), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/

2005 -Adv. PAULO ROBERTO CORREA-.

8. DECLARATORIA-2050/2005-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 35 VARA CIVEL-MIRON VLADIMIR SLYWI-
TCH x NTR CONSTRUTORA E ENGENHARIA-Apresente a
parte interessada, em cinco dias, contrafé, sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. CARLOS ROBERTO FORNES MA-
TEUCCI, FLAVIO LUIZ YARSHELL e CLARA MOREIRA
AZZONI-.

9. EXECUCAO FISCAL-3095/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES- Diante do ofício retro (1481/2006), aguarde-se
o julgamento dos embargos opostos pela parte requerida pelo
prazo de cento e oitenta dias. Int.-Advs. PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA-.

10. RECLAMACAO-3881/2005-Oriundo da Comarca de SAO
MATEUS DO SUL - PR - JESP-ARLETE LIZ DE OLIVEIRA
x IESDE INST.EST.SOC.DES.EDUCACIONAL LTDA-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à re-
moção dos bens descritos no Auto de Penhora f. 03, face ter
sido impedido pelos advogados da empresa sob a alegação de
qeu já teriam efetuado o pagamento), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

11. EXEC.DE TITULO EXTRAJUDICIAL-5657/2005-Oriun-
do da Comarca de PATO BRANCO - PR - 2 VARA CIVEL-HP
HOTEL LTDA x EMBRATEL-EMPRESA BRASIL. DE TE-
LECOMUNICACOES S/A- Sobre o contido de fls. 78/85, ma-
nifestem-se as partes em cinco dias. Int. -Advs. CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA,
ADAIR CASAGRANDE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-10293/2005-Oriun-
do da Comarca de CAMPO BOM - RS - 1 VARA CIVEL-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRA-
CAO e outro x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA- No
presente protocolizado, encontra-se cópias de duas guias de
depósitos; uma no valor de R$120,00, porém vinculada aos autos
2121-5, datada em 21.09.05 e outra, no valor de R$80,00, de
02/02/06, adstrita aos autos da CP 10293/05. A seu turno, a
parte interessada formula um primeiro requerimento (19.06.06),
solicitando a devolução de R$120,00; e um segundo (04/10/
06), pleiteando R$80,00. Diante disso, intime-se a para que
esclareça o objeto do seu pedido, em cinco dias. Int. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e MARCIO MACIEL PI-
ETZ-.

13. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-14915/2005-Oriundo
da Comarca de REBOUCAS - PR - VR CIVEL-ANTONIO
FERREIRA DE ANDRADE x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL-Sobre o seguimento do feito, mani-
feste-se a parte exeqüente em cinco dias. No silêncio, devolva-
se com as cautelas de estilo. Int. -Advs. JOSE CARLOS JOR-
GE STANDLER e ADRIANA DE PAULA BARATTO-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1324/2006-Oriundo da
Comarca de SERRA NEGRA - SP - 1 VARA-B.A.C. x M.P.C.-
1. Designo o dia 23/11/06, às 14:00 horas, para o leilão dos
bens mencionados à fl. 03, por preço superior à avaliação e,
não havendo licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado,
fica designado o dia 07/12/06, as 14:00 horas, para o segundo
leilão, procedendo-se a alienação pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil. Em caso de recair em feriado, os atos
realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, servindo de lei-
loeiro dos auditórios. 2. Intimem-se pessoalmente os executa-
dos e os credores privilegiados (art. 687, § 3º e 5º, do CPC),
que, se não encontrados, serão considerados intimados por edi-
tal, a ser afixado no átrio deste Fórum, devendo constar o con-
tido no art. 651 do CPC; 3. Expeça-se, publique-se e afixe-se
edital, nos moldes do art. 686 e 687, do CPC, sendo que em
caso de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem
arrematados, deverão ser explicitados o número dos autos, a
natureza da ação e o nome das partes. 4. Oficie-se à origem,
com fotocópias do laudo de avaliação e do edital. 5. Diligênci-
as necessárias; 6. Intimem-se. Retire, o interessado, Edital para
publicação na Imprensa Oficial, em 48 horas. Int. -Adv. CRIS-
TIANO SCACHETTI AVANCINI-.

15. RESSARC.DANOS C/ ACID. VEIC-1580/2006-Oriundo
da Comarca de ITAJAI - SC - 1 VARA CIVEL DE-REGINAL-
DO SCHMITT x LOURENCO CORDEIRO RAYZEL JUNI-
OR-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar
Abenaime, por não ter localizado na rua indicada o nº 01, a rua
começa no nº 06, onde reside Carlos Cidreira, que declarou
desconhecer a pessoa do intimando), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. EDSON JOSE REBELLO, ALBA MERY REBE-
LLO, HERMAR ESPINDOLA PATRIANOVA, RODRIGO
JOSE MACHADO, JOSEMAR SIEMANN, ANA KARINE
BORGES FONTENELLE, ANGELITO JOSE BARBIERI,
WASHINGTON LUIZ BEZERRA DA SILVA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIRAMA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES
BENINCASA, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BAS-
TOS DE O. N. FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANGELA
FURTADO DE MELO, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA
e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

16. EXECUCAO-2807/2006-Oriundo da Comarca de SERTA-
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OZINHO - SP - 2 VARA-FERTRON CONTROLE E AUTO-
MACAO INDUSTRIAL LTDA x SATCO TRADING S/A-Da
nomeação de fl. , diga o exeqüente, em cinco dias. Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (citei - devolvo face oferecimen-
to de bens), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. IVANO
GALASSI JR e LISSANDRA REGINA RECZIEGEL GARCIA-

17. PROCEDIMENTO SUMARIO-2904/2006-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP - 2 VARA CIVEL DE-DERSA
DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A x ARMANDO
FORTUNATO MADSEM- Proceda-se a restituição dos valo-
res recolhidos, na forma requerida (f. 55). Devendo a parte
comparecer em Cartório, oportunidade em que serão restituí-
dos os valores recolhidos. Int. -Advs. MARCIO BUENO PIN-
TO FILHO, ANTONIO CLAUDIO GUIMARAES DO CAN-
TO, HELIO BRAYNER NUNES DA SILVA Fº, FERNANDO
ALBERTO LOPES, TIAGO LIOTTI, MARCELO AMORIM
DE OLIVEIRA ALVES, FABIANA COIMBRA SEVILHA e
MARCELO A DE O ALVES-.

18. -4090/2006-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 4
VARA CIVEL-JOAO HANSEN NETO x ELISETH HANSEN-
O pedido retro deve ser deduzido diretamente na origem, pois
que extrapola os limites do ato deprecado. Sobre o seguimento
do feito manifeste-se o requerente, em cinco dias. No silêncio,
certifique-se e devolva-se. Int. -Advs. MARIA E B V TOMEI,
FABIO BETTAMIO VIVONE, ANDREIA SANTOS G DA SIL-
VA e MARCIA GAMBELLI PULZE-.

19. CARTA PRECATORIA-4351/2006-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES - SP - JESP-ELEN GONCALVES AGUI-
AR PEDUTI x TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA-Apresente a parte interessada, em cinco dias,
cópias conferidas das procurações outorgadas pelas partes na
origem (e substabelecimento - se houver); bem como do despa-
cho que originou o ato, sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
MARCELO DE NAZARE SILVA RENDEIRO-.

20. CARTA PRECATORIA-4599/2006-Oriundo da Comarca de
LAGES - SC - 2 VR CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A x SER-
GIO BOCHERT CESAR-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de proceder a apreensão do bem descrito, posto
que na rua indicada, não localizei o nº 69, como indicado), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCIO ANTONIO
SASSO, FABRICIO ONEDA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

21. CARTA PRECATORIA-4928/2006-Oriundo da Comarca de
MANDAGUARI - PR - VR CIVEL-VITOR HUGO FERREI-
RA x CLAUDEMIR PEGORIN-1.Designo o dia 27 de novem-
bro de 2006, às 14:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Inti-
mem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com
até dez dias de antecedência à data designada. Ciência ao MP.
1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs.
JOSE JORDAO BELEZE, FERNANDA SALA FRANZINI,
ANNA CRISTINA CASTELO BRANCO P FORTUNATO e
CYLLENEO PESSOA PEREIRA-.

22. CARTA PRECATORIA-4969/2006-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 16 VARA CIVEL-CBMF COMER-
CIAL BRASILEIRA DE FOMENTO MERCANTIL x GUN-
NAR VIEIRA GOSCK-Da nomeação de fl. 19/20, diga o exe-
qüente, em cinco dias.
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei Gunnar - deixo
de citar Comercial Tuella do Brasil Ltda, tendo em vista que o
Sr. Gunnar V. Gosh, afirma não ser o representante legal da
mesma, bem como não sabe indicar quem seria, ou seu endere-
ço - deixo de proceder a penhora por não ter localizado bems
em nome do devdor, Gunnar, bem como afirmar que não possui
bens a oferecer), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
CLAUDIA COELHO DO AMARAL, HELIET RIBEIRO BA-
TISTA e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-.

23. CARTA PRECATORIA-5042/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 4 VARA CIVEL-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x 3 P DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS-1. Designo o dia 21/11/06, às 14:00 horas,
para o leilão dos bens mencionados à fl. 07, por preço superior
à avaliação e, não havendo licitantes ou não ser alcançado o
patamar fixado, fica designado o dia 05/12/06, as 14:00 horas,
para o segundo leilão, procedendo-se a alienação pelo maior
lanço, desde que não seja por preço vil. Em caso de recair em
feriado, os atos realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente,
servindo de leiloeiro dos auditórios. 2. Intimem-se pessoalmente
os executados e os credores privilegiados (art. 687, § 3º e 5º,
do CPC), que, se não encontrados, serão considerados intima-
dos por edital, a ser afixado no átrio deste Fórum, devendo
constar o contido no art. 651 do CPC; 3. Expeça-se, publique-
se e afixe-se edital, nos moldes do art. 686 e 687, do CPC,
sendo que em caso de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados, deverão ser explicitados o número
dos autos, a natureza da ação e o nome das partes. 4. Oficie-se
à origem, com fotocópias do laudo de avaliação e do edital. 5.
Diligências necessárias; 6. Intimem-se.
CERTIFICO que diligenciando no integral cumprimento do r.
despacho retro, deixei de expedir mandado de intimação dos
executados, face não constar dos autos o respectivo endereço
nesta Comarca.
Ao interessado, para que retire o Edital para publicação e ofí-
cio de afixação, em cinco dias.
-Advs. GILBERTO PEDRIALI e MIEKO ITO-.

24. CARTA PRECATORIA-5736/2006-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - JESP-ALFREDO JOSE DE SOU-
ZA x HOFFIMANN RAMOS LTDA-Manifeste-se a parte inte-

ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça ( deixei de intimar Edson Eduardo, face no
endereço indicado, informação de Debora da casa 2, que o
mesmo é desconhecido - deixei de intimar João Ferreira, face
não localizar a rua Ver. Miguel Costa, nos mapas e guias da
cidade - deixei de intimar Leo Correia, posto não localizar o nº
80 da rua Com. Fontana, do nº 78 passa para o 114), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005.
No mesmo prazo, apresentem os interessados fotocópia confe-
rida das procurações outorgadas pelas partes junto à origem. -
Advs. JOSE AMARANTE DE VASCONCELOS, MARIA LU-
CIA GRIJO MAYRINK, RODRIGO VIDAL, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e ARY
CORREIA LIMA NETO-.

25. CARTA PRECATORIA-5739/2006-Oriundo da Comarca de
GRAVATAI - RS - 1 VR FAMILIA-R.M.B. x M.L.S.B.-1. De-
signo o dia 13/12/06, às 14:15 horas, para o leilão dos bens
mencionados à fl.05, por preço superior à avaliação e, não ha-
vendo licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica
designado o dia 10/01/07, as 14:15 horas, para o segundo lei-
lão, procedendo-se a alienação pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil. Em caso de recair em feriado, os atos
realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, servindo de lei-
loeiro dos auditórios. 2. Intimem-se pessoalmente os executa-
dos e os credores privilegiados (art. 687, § 3º e 5º, do CPC),
que, se não encontrados, serão considerados intimados por edi-
tal, a ser afixado no átrio deste Fórum, devendo constar o con-
tido no art. 651 do CPC; 3. Expeça-se, publique-se e afixe-se
edital, nos moldes do art. 686 e 687, do CPC, sendo que em
caso de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem
arrematados, deverão ser explicitados o número dos autos, a
natureza da ação e o nome das partes. 4. Oficie-se à origem,
com fotocópias do laudo de avaliação e do edital. 5. Diligênci-
as necessárias; 6. Intimem-se. Retire o interessado o Edital para
publicação, em 48 horas, o qual deverá ser publicado na Im-
prensa Oficial. Int. -Advs. LAURO FELLER e LIANE MARIA
BUSNELLO THOME-.

26. CARTA PRECATORIA-5772/2006-Oriundo da Comarca de
TRAMANDAI - RS - 2 VARA CIVEL-MINISTERIO PUBLI-
CO x JOSE SOUZA-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de intimar Jorge Py, face que o imóvel indicado encon-
tra-se sempre fechado, vazio, e o vizinho de nº 126, nada sabe
informar), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VITALI-
NO CARDE RIBEIRO FORTES, PAULA ANGELITA SCHE-
RER TEIXEIRA, ALEXSANDRO DOS SANTOS PEDRON e
SIMONE CAMARGO-.

27. CARTA PRECATORIA-6011/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 41 VARA CIVEL-REUTERS SERVICOS
ECONOMICOS LTDA x RO PROPAGANDA E PUBLICIDA-
DE LTDA-1. Suspendo o feito pelo prazo de dez dias. 2. Após,
manifeste-se a parte requerente sobre o seguimento, em cinco
dias. 3. No silêncio, devolva-se com as cautelas de estilo. 4.
Int. -Advs. RODRIGO FACETO OLIVEIRA, JOSE PAULO
SCHIVARTCHE, ANDRE SCHIVARTCHE, MARCELO SER-
ZEDELLO, ROSELY DA SILVA, VALERIA IMMEDIATO,
SUELY GOMES DE OLIVEIRA CAINE, CARLA LOPES FER-
REIRA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-.

28. CARTA PRECATORIA-6514/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1 VARA CIVEL-ANTONIO VALDE-
VINO CUNHA x HORTIFRUTIGRANJEIRA FUJIMOTO
LTDA-1. Suspendo o feito pelo prazo de sessenta dias. 2. Após,
manifeste-se a parte exeqüente sobre o seguimento, em cinco
dias. 3. No silêncio, devolva-se com as cautelas de estilo. 4.
Int. -Adv. RAQUEL XARAO SPOSITO-.

29. CARTA PRECATORIA-6691/2006-Oriundo da Comarca de
UBERLANDIA - MG - 4 VARA CIVEL-MW BITAR TRANS-
PORTES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Da
nomeação de fl. 19/21, diga o exeqüente, em cinco dias.
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei Banestado - não
procedi a penhora de bens face nomeação em 18/07/06 nos
autos), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VANILDA
CORREA CAIXETA REIMER e EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS-.

30. CARTA PRECATORIA-7464/2006-Oriundo da Comarca de
TRAMANDAI - RS - 2 VARA CIVEL-ANA PAULA LOPES x
JOAO ANTONIO RODRIGUES SIMOES-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Lair, face encontrar o
imóvel indicado ocupado por Guilherme Matos, que informou
morar naquela casa há pouco tempo, e que o intimando era o
antigo morador, desconhecendo seu atual endereço), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005.
Em mesmo prazo, apresente a parte interessada cópia conferi-
da da procuração outorgada pela parte autora. -Advs. MARIA
LUCIA MALHEIROS SILVA, ROLDAO RODRIGUES NETO,
IARA REGINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA e MARCIA CLEU-
ZA CARVALHO LAUREANO-.

31. CARTA PRECATORIA-7609/2006-Oriundo da Comarca de
SAO MATEUS DO SUL - PR - VR CIVEL-ESTADO DO PA-
RANA x FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (intimei - Benedito, Lazaro - dei-
xei de intimar Itamar, visto que é Policial Militar e esta preso
em Piraquara, conforme informou o SD. Hoeler do RH), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. TEREZA CRISTINA B.
MARINONI e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

32. CARTA PRECATORIA-7612/2006-Oriundo da Comarca de

ANTONIO PRADO - RS - VARA JUDICIAL-RUDIMAR LUIS
BROGLIATO x CONSTRUTORA CASTILHO S/A-Da nome-
ação de fl. 68/75, diga o exeqüente, em cinco dias. -Advs.
RUDIMAR LUIS BROGLIATO, DANIELA BRUM DA SIL-
VA e CLEITON SILVIO BASSO-.

33. CARTA PRECATORIA-7655/2006-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VARA UNICA DE-M.F.O.R. x M.C.-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Alekssandro,
face em diligência no local fui informado por Liane, que des-
conhece o intimando, estando para mim em lugar incerto e não
sabido), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARIA LU-
CIA WEINHARDT e OSCAR LUIZ FARINA-.

34. CARTA PRECATORIA-7660/2006-Oriundo da Comarca de
JOAQUIM TAVORA - PR - VARA CIVEL E ANEXO-CELSO
BALBINO e outro x ASSOCIACAO DOS PRODUTORES
RURAIS DO NORTE PIONEIRO e outros-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Janaina M da Silva, por
não localizar o nº 25, na rua Hermes Marques, Santa Cândida),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JOSE DO ESPIRITO
SANTO DOMINGUES RIBEIRO, SHEILA DOROTY MIRAN-
DA RIBEIRO, JOSE PAULO DAMASCENO PEREIRA, MAR-
CIO BERUSKI, MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDET-
TI IDALGO e MARIA APARECIDA AVELINO-.

35. CARTA PRECATORIA-7708/2006-Oriundo da Comarca de
MAFRA - SC - 1 VARA CIVEL-VALDOMIRO BECKER x
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA-Manifeste-se a parte in-
teressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de intimar pessoalmente Wilson e
Milton, face informação no local onde funciona o escritório da
Construtora Carpizza, bem como com a secretaria Sonia Domi-
noni, de que desconhece os intimandos, em contato com os
advogados da empresa Dr. Eleomar Tumelero, afirmou que as
testemunhas são dele, da empresa, e que poderia dar os mes-
mos por intimados que cibdyzura en audiência, ficou com có-
pias, com Srta Sonia, exarando ciente), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. LUIS ALFREDO NADER, ROBSON NAS-
SIF RIBAS, ANIDIR CORDEIRO BORTOLIN, CARLOS AL-
BERTO SOARES e ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO-.

36. CARTA PRECATORIA-7716/2006-Oriundo da Comarca de
TELEMACO BORBA - PR - VR CRIMINAL-LEALCI BEA-
TIM BORGES x ELIANE WAGNER BORGES-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Eliane, por não
localizar o nº indicado, 337 que no 335 reside Jeferson Antu-
nes, morador antigo da região, que diz não conhecer o intiman-
do), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
Em mesmo prazo, apresente o interessado fotocópia da procu-
ração outorgada pela parte ré. -Adv. VICTORIO ALVES DA
SILVA-.

37. CARTA PRECATORIA-8265/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 15 VARA CIVEL-MOTORMAC DISTRI-
BUIDORA DE MAQUINAS E MOTORES S/A x BIDIM IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-1.Designo o dia 13 de março
de 2007, às 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advo-
gados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até
dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à ori-
gem comunicando o aqui ordenado.
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar
Andre, por não residir mais no endereço indicado, informação
prestada por Franciele Andreia Favil, moradora atual do ende-
reço, desconhecendo seu atual paradeiro), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
ANA MARIA FONTAO CANTAL, ISILDA MARIA DA COS-
TA E SILVA, APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSEL-
MO, JANE SCORPIONI CONTINI, RENATA CECCATO VI-
ANNA DOS SANTOS, RENATA PEREIRA SANTO, SIMO-
NE DA COSTA E SILVA, TEREZA DE ALMEIDA DEMASI e
GUSTAVO DA COSTA E SILVA-.

38. CARTA PRECATORIA-8564/2006-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR - 2 VARA CIVEL-BENEDITO JOSE DE
OLIVEIRA x JOSE TEODORO ALVES-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de intimar Lazaro, visto Cristina, es-
posa do mesmo informar que ele esta trabalhando e residindo
em Apucarana por tempo indeterminado - intimei Adauto), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005.
Em cinco dias, apresente o interessado cópia conferida da pro-
curação outorgada pelo réu, nos termos das Portarias supra in-
dicadas. -Advs. THEOQUITO AMADOR, JOSE TEODORO
ALVES e VALDIR JUDAI-.

39. CARTA PRECATORIA-8779/2006-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 4 VARA CIVEL-MEDIPHACOS
LTDA x FERRARA OPTHALMCS-1.Designo o dia 05 de mar-
ço de 2007, às 14:40 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Inti-
mem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com
até dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado.
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Leon,
por não ter localizado o nº 166, da rua Ubaldino do Amaral,
sendo que a numeração pula do nº 144 para o 188 - clinica de
olhos Curitiba - onde o mesmo é desconhecido), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. SAMIA AMIN SANTOS, FABIO
DE CARVALHO CAPORALI, ANDREA PRADO BICALHO,

MARCIA MARIA MORAES LARA GURGEL e SAMUEL
PEREIRA BARRETO-.

40. CARTA PRECATORIA-9721/2006-Oriundo da Comarca de
LAGES - SC - 2 VARA CIVEL-GENEVAL BERTO CARDO-
SO x CENIRO MAARTINS FILHO-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de intimar Alex, por não localizar o
nº 2410 da Av. Erasto Gaertner - devolvo sem cumprimento o
mandado, porque não foi fornecido a numeração predial, no
segundo endereço para ser cumprido), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. JOAO EDSON DE SOUZA, RAFAEL MAI-
NES e RICARDO ARRUDA GARCIA-.

41. CARTA PRECATORIA-9969/2006-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - VR CIVEL-LAERCIO MAR-
TINS DA SILVA x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Adriano, face informa-
ção de Altamir, residente no local há um ano que desconhece o
intimando - intimei o Estado do Paraná, na pessoa de seu repre-
sentante legal), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CHRIS-
TIANE DONHA, DANIELI DUDECKE, FABIANE CRISTI-
NA SENISKI FAGUNDES, FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO, HELOISA BOT BORGES, MARINA BUENO DE CER-
QUEIRA LEITE e ROBERTO ALTHEIM-.

42. CARTA PRECATORIA-11166/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA CIVEL-SEBASTIAO FLOREN-
TINO MARTINS x DIVONSIR SABEC-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (na rua Ademar Vieira de Araujo, não locali-
zei o nº 27, sendo o menor nº 19, passando para a casa 45,
junto a moradores próximos informaram desconhecer o inti-
mando Mauricelio - deixei de intimar Francisco, face informa-
ção prestada por Clotilde Zonda que o intimando deixou de
trabalhar ali, desconhecendo seu atual paradeiro ), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. ANTONIO PELIZZETTI e ROMA-
RIO SELBMANN-.

43. CARTA PRECATORIA-11176/2006-Oriundo da Comarca
de PRIMEIRO DE MAIO - PR - VR CIVEL-O REPRESEN-
TANTE DO MINISTERIO PUBLICO x ROBERTO FAICAL-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (na rua Nilo Peçanha,
não localizei o nº 6300 - o maior nº de imóvel é 4340 - pelo que
deixei de intimar Raimundo), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MARCELO PAULO MAGGIO, ALEXANDRE
HAULY CAMARGO e SERVIO BORGES DA SILVA-.

44. CARTA PRECATORIA-12136/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 3 VARA CIVEL-SUMITONO
CORPORATION OF AMERICA x PEDRO GONCALVES VI-
ANA NETO-Em até 05 dias, regularize o peticionário sua re-
presentação processual. Do contrário, certifique-se e devolva-
se mediante as cautelas de estilo. Int. -Advs. ESTEFANO
ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI e
JOSE ELI SALAMACHA-.

45. CARTA PRECATORIA-12456/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 9 VARA CIVEL-PORTOCAR
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x CARLOS ALBERTO
SOARES DA ROCHA-Intima-se a parte interessada para efe-
tuar o prévio depósito, das custas de avaliação (R$100,00 -
GRC nos autos). -Adv. JOSE VALMIR DA COSTA-.

46. CARTA PRECATORIA-12457/2006-Oriundo da Comarca
de IRATI - PR - VR CIVEL-IZABEL APARECIDA RODRI-
GUES x VILMA FERREIRA-1.Designo o dia 13 de junho de
2007, às 14:40 horas para a oitiva deprecada. Ciência ao MP.
Requisitem-se as testemunhas. 1.3. Oficie-se à origem comuni-
cando o aqui ordenado. -Advs. LORENA PANKA, WALDIRE-
NE BUDAL, VALTER LOURENCO DE SOUZA e ULYSSES
DE MATTOS-.

47. CARTA PRECATORIA-12553/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 8 VR CIVEL-DULCE MARIA CAR-
DOSO DE LUCIA x -Intima-se a parte interessada para efetuar
o prévio depósito, das custas de avaliação (R$410,00 - GRC
nos autos). -Advs. MARIA TEREZA ALVES DE CAMPOS,
CLAUDIA VENTOSA CHAVES e LUIZ HENRIQUE UCHOA
COQUEIRO JUNIOR-.

48. EMBARGOS A AVALIAÇÃO E AO LEILÃO-12820/2006-
Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC - 3ª VARA
CIVEL DE-IZALTINO ESTEVAM DOS SANTOS e outro x
IGO RAUL ROECKER e outro - Apenso 8104/2006 - A des-
peito da nomenclatura utilizada, não há no sistema processual
pátrio a figura dos “embargos à avaliação”. Com efeito, a in-
surgência das partes em relação à avaliação deve ser enfrenta-
da nos próprios autos de execução, sendo certo que a cedisão
aí proferida desafia recurso de agravo de instrumento. A propó-
sito, ensina Araken de ASSIS que “colhidas as provas, porven-
tura indicadas pelo impugnante, o juiz decidirá. Esta decisão
rende agravo” (in Manual do Processo de Execução. 5. ed., rev.
e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998. p. 568). Ante
ao exposto, proceda-se o cancelamento da autuação e distri-
buição, juntando-se as peças aqui encartadas aos autos princi-
pais. Após, naqueles autos, colha-se a manifestação do exe-
qüente acerca da petição e documentos apresentados. A seguir,
conclusos. Int. -Advs. JOAQUIM LOPES e CARISI MARA
ARPINI MIGUEL-.

49. CARTA PRECATORIA-13280/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JERONIMO DA SERRA - PR - JESP-BANCO DO
BRASIL S/A. x COMERCIAL MASTER ARGENTINO LTDA-
Apresente a parte interessada, em cinco dias, cópias conferi-
das: da contrafé (para execução, completa), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
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2004 e 11/2005. -Advs. WERNER AUMANN, EVALDO GON-
CALVES LEITE, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

50. CARTA PRECATORIA-13336/2006-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 2 VARA DA FAMILIA-R.P.G. x P.F.G.-
Apresente a parte interessada, em cinco dias, cópia conferida
da procuração outorgada pelas partes na origem, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. LEONARDO SANTOS PERGO,
RAUL IGNATUS NOGUEIRA e CINTIA RESQUETTI-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 058/2006

001 1998.0016061-0/0 - Execução de Título Judicial: EMER-
SON SAUL VAZ MAIA X UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA Processo incluído
do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento anteci-
pada para o dia 25/11/2006 às 14h30. Adv(s) NESTOR
TEODORO DA SILVA, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI

002 1999.0002712-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
COS LUIS RIPKA X FABIANO DA SILVA I. intime-se o
exequente para manifestação em 10 dias, sob pena de le-
vantamento de penhora e extinção. Adv(s) LUIZ CESAR
TREVISAN

003 1999.0009017-4/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
BREGAI NICOLAIKO X TV-COSMOS I. Diga o exe-
quente, se houve o pagamento de valores, e manifeste-se
quanto ao prosseguimento. após, voltem Adv(s) SERGIO
ANTONIO CAVET, WALDEMAR BEVILAQUA JUNI-
OR

004 2000.0007165-0/0 - Processo de Conhecimento: IVAN
PORCIUNCULA (E OUTRO) X FRANCIELE MARIA
SCHREIDER Pagar o valor do débito no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora de bens Adv(s) LANDES PE-
REIRA PORCIUNCULA, MARCIA VALENTE, VERA
DIAS GOMES, DR. NEMO FRANCISCO SPANO VI-
DAL, EDNA MARIA STROKA

005 2001.0013061-3/0 - Execução Título Extrajudicial: ALEU-
DE ALVES PESSOA X VALDIR DOS SANTOS I. Cum-
pra-se o item II do despacho retro, sob pena deextinção
do feito. Prazo: 10 dias Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI

006 2001.0013736-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
MARA ZITTEL X GISLAINE MARINHO SIQUEIRA
Manifeste-se a parte autora em 10 dias, sob pena de ar-
quivamento Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

007 2001.0016551-4/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIZA AKIMI CHONAN SHIBUE X VERA MARI PRU-
DLIK I. Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sob pena
de levantamento da penhora extinção do feito Adv(s)
ANGELO PAULO PEDROSO

008 2002.0001759-0/0 - Processo de Conhecimento: TANISE
ALESCANDRA BANHOS ANDZEJONSKI X CHAR-
MOSA COMERCIO DE MOVEIS LTDA intimação para
a vistoria pericial a ser realizada no dia 21/11/2006, às
16:00 horas Adv(s) GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS

009 2002.0004211-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZA
MARIA CARVALHO DA SILVA X CINNAMON INTE-
RIORES E DECORACOES I. Indefiro o pedido retro. II.
Deve a parte indicar o correto e atual endereço da execu-
tada, permitindo a expedição de mandado. III. Prazo:25
dias, pena de arquivamento Adv(s) LUIZA MARIA CAR-
VALHO DA SILVA, Juliano França tetto

010 2003.0001641-7/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
ROBERTO CORREA X ISMARIO BEZERRA JUNIOR
I. Diga o exequente, em 10 dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GO-
DOY, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

011 2003.0002017-4/0 - Processo de Conhecimento: ARAMIS
ALEXANDRINI X CONDOMINIO EDIFICIO GRAJAU
...declaro EXTINTA a EXECUÇÃO, por carência de títu-
lo executivo..... Adv(s) CRISTIANE FEROLDI MAFFI-
NI, LUIZ CARLOS PASQUAL

012 2003.0002682-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ AN-
TUNES TELLES SOBRINHO X CONDOR CONV.
ALIM. REFEIÇÕES LTDA (E OUTROS) Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO, PRYSCILLA ANTUNES DA
MOTA PAES

013 2003.0024017-9/0 - Processo de Conhecimento: ELIA-
NE MARISE VALLE X MARILUCE SANTOS SOARES
I) Homologo por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo
de fls.., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95 Adv(s)
EMILIA NANCI MARTINS NERY, ANTONIO CARLOS
CARNASCIALI GOULART, BIRATAN DE OLIVEIRA

014 2003.0027781-1/0 - Processo de Conhecimento: IVO GO-
MES SANT’ ANNA X ALEXANDRE CAVALINI I) Ho-
mologo por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de
fls.., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95 Adv(s) MAR-

CO AFONSO DE LIMA

015 2004.0007205-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ROBERTO BRESSER CUETO X EXTRA HIPERMER-
CADOS I) Homologo por sentença, a decisão do douto
Juiz Leigo de fls.., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95,
sem a inversão do ônus, aplicando, porém, a responsabili-
dade objetiva da requerida. Adv(s) ANDRE LUIZ RA-
MOS DE CAMARGO

016 2004.0007946-6/0 - Processo de Conhecimento: LERY
ANDERSON VILLANI X LUIZ ROBERTO BARBOSA
I) Homologo por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo
de fls.., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95 Adv(s) ANA
LUIZA MANZOCHI

017 2004.0007987-1/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
LUIS PICANCO CARRARO X FRANCISCO UBIRAJA-
RA CAMARGO FADEL (E OUTRO) Diga o autor quan-
to ao prosseguimento do feito, ante longo tempo transcor-
rido. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção Adv(s) THAIS
DOS SANTOS SILVA

018 2004.0015386-0/0 - Processo de Conhecimento: ADAIL-
TON SOARES DA SILVA (E OUTROS) X CASSIA DIAS
TEIXEIRA SANTOS (E OUTRO) intimação da parte re-
querida da sentença; ....Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido.... Adv(s) TELMA MARIA ZIBAR-
TH DE MORAIS, IVAN LUCIANO MENDES, ISRAEL
AUGUSTO DE ANDRADE CORDEIRO

019 2004.0022460-8/0 - Processo de Conhecimento: VILCIO
PALHANO DA LUZ X BANCO SANTANDER I. digam
as partes sobre o prosseguimento no feito, ante o termo de
audiência de conciliação. Prazo: 10 dias, sob pena de ex-
tinção pelo longo prazo decorrido. Adv(s) LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA

020 2004.0025190-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
KLAUS GUNTHER KLITZKE JUNIOR X JUCELLE-
NE DE FATIMA PORTELA I. Intime-se o exequente para,
em 05 dias, dizer quanto a interesse no feito, pena de ex-
tinção, ante paralisação dos autos por mais de um ano.
Adv(s) SERGIO BERNARDINETTI

021 2005.0001924-1/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINE PETSCHOW X IOLAINE KISNER TEIXEIRA Ma-
nifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) SID-
NEY GMACH

022 2005.0002233-0/0 - Processo de Conhecimento: CORA
CATALINA GAETE QUINTEROS ZEN X KARIZÁ VEI-
CULOS Sentença julgando totalmente improcedente os
pedidos contidos em ambos os efeitos Adv(s) MARCELO
GELBCKE, DR ALCINDO LIMA NETO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

023 2005.0007568-7/0 - Processo de Conhecimento: REMIL-
TON VELOSO DE GODOI X DUPLIQUE CREDITOS
E COBRANÇAS S/C LTDA Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido Adv(s) MANOEL ALEXAN-
DRE RIBAS

024 2005.0008710-7/0 - Processo de Conhecimento: TOBI-
AS NELSON FERREIRA DA CRUZ X BANCO DO
BRASIL S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA CARO-
LINA MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI

025 2005.0009382-6/0 - Processo de Conhecimento: ZITTA
LIDIA GIBERT WERNECK X NORUEGA ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) PEDRO PAULO PAMPLONA,
BRASIL PARANA DE CRISTO II

026 2005.0012984-4/0 - Processo de Conhecimento: DEUS-
DETE PEREIRA BARBOSA X COPEL DISTRIBUIÇAO
S.A. Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

027 2005.0026989-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
TEREZINHA ZENI X LEONARDO DOS SANTOS (E
OUTROS) Processo incluído do mutirão. Audiência de
Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006
às 14h30. Adv(s) RAMON ANTONIO CALCENA CU-
ENCA, RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

028 2005.0030415-8/0 - Processo de Conhecimento: METO-
DIO BAY (E OUTRO) X TEREZA NEVES Processo in-
cluído do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento
antecipada para o dia 25/11/2006 às 13h30. Adv(s) FER-
NANDO MARIO RAMOS

029 2005.0033921-9/0 - Processo de Conhecimento: CORA
CATALINA GAETE QUINTEROS ZEN X BANCO ABN
AMRO REAL S/A. Intimação da decisão de fls.69/70 dos
autos em apenso sob n.2005.2233-0 a seguir ....Sentença
julgando totalmente improcedente os pedidos contidos em
ambos os efeitos Adv(s) PATRICIA GONCALVES RO-
CHA, VALERIA CARAMURU CICARELLI

030 2006.0002196-6/0 - Processo de Conhecimento: ODETE
DA SILVA GERALDI X LEORI MONTEIRO CORDEI-
RO (E OUTROS) Processo incluído do mutirão. Audiên-
cia de Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/
11/2006 às 13h30. Adv(s) GERSON LUIZ DE OLIVEI-
RA

031 2006.0002523-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CLAUDIO FERNANDES (E OUTRO) X GENERALI DO
BRASIL CIA NACIONAL SEGUROS Processo incluído
do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento anteci-
pada para o dia 25/11/2006 às 13h00. Adv(s) ANDREZA

CRISTINA STONOGA, DIOGO MATTE AMARO

032 2006.0003234-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS DE CARVALHO FILHO (E OUTRO) X PAR-
QUE AQUATICO CANANEIAS LTDA Processo incluí-
do do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento ante-
cipada para o dia 25/11/2006 às 13h00. Adv(s) ANDRE
PORTUGAL CEZAR, DANIELA ZANETTI THOMAZ

033 2006.0003257-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO ANTONIO COUTO X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO intimação da parte requerida da sen-
tença; ....Homologo o presente acordo por sentença, para
que surta os efeitos legais. Registre-se. Em 21/09/2006.
Adv(s) ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS, JORGE
JOSE JUSTI WASZAK

034 2006.0003637-1/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NE SCHMIDT MANZOCHI X EMPRESA ARQUITETU-
RAL ADM. E PART. LTDA. (E OUTRO) intimação para
a audiência de conciliação redesignada para o dia 05/02/
2007, às 19:30horas Adv(s) TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI

035 2006.0004016-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA
DA SILVA X MAXFLEX DO BRASIL Processo incluído
no mutirão. Audiência de instrução e julgamento designa-
da para dia 21/11/2006 às 21h00 Adv(s) SILVENEI DE
CAMPOS

036 2006.0004040-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
TEREZA MARQUES BERTOLINI X CONDOMINIO
EDIFICIO ALBERTO ABUJAMRA Processo incluído do
mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento antecipada
para o dia 25/11/2006 às 13h00. Adv(s) WAGNER AZE-
VEDO CHAVES, ELIZETE CORREA DE SOUZA

037 2006.0004220-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA X GILBER-
TO CUNHA JUNIOR Processo incluído no mutirão. Au-
diência de instrução e julgamento designada para dia 23/
11/2006 às 14h00 Adv(s) JOSE FRANCISCO MACHA-
DO DE OLIVEIRA, RODRIGO BAPTISTA SALGUEI-
RO

038 2006.0004233-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO MICHELATO X URBS - URBANIZAÇAO
DE CURITIBA S.A Processo incluído do mutirão. Audi-
ência de Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/
11/2006 às 13h00. Adv(s) SIDNEY MARTINS

039 2006.0005055-8/0 - Processo de Conhecimento: LINDIA
APARECIDA VITOR X GLOBAL TELECOM S/A Pro-
cesso incluído no mutirão. Audiência de instrução e jul-
gamento designada para dia 21/11/2006 às 19h00 Adv(s)
DIDIO MAURO MARCHESINI, ANA OLIVIA BELEM
DE FIGUEIREDO

040 2006.0005140-8/0 - Processo de Conhecimento: PIERRE
DE LIMA MIRANDA X STILO AUTOMOVEIS -CAR
WASH Processo incluído do mutirão. Audiência de Ins-
trução e Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às
14h00. Adv(s) DANIELLE DE ABREU BIANCHINI,
ANELISE NOGUEIRA REGINATO

041 2006.0005512-9/0 - Processo de Conhecimento: CASSIO
MARCELUS SIQUEIRA DE ALMEIDA X BRASIL TE-
LECOM S.A. Processo incluído do mutirão. Audiência
de Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/11/
2006 às 14h30. Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

042 2006.0005601-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
MARQUES DIAS X HSBC BANK BRASIL S.A Proces-
so incluído do mutirão. Audiência de Instrução e Julga-
mento antecipada para o dia 25/11/2006 às 14h30. Adv(s)
DOUGLAS DOS SANTOS

043 2006.0005752-2/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
LUIZ BONACIF BORGES X S.P.R. AUTOMÓVEIS
LTDA. (E OUTRO) Processo incluído no mutirão. Audi-
ência de instrução e julgamento designada para dia 24/11/
2006 às 09h45 Adv(s) JOSÉ VALTER RODRIGUES,
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, ANDREA SALGUEI-
RO SCHENFELDER

044 2006.0005781-3/0 - Processo de Conhecimento: TALITA
JAQUES FORFIRIO X C&A/CARTÃO - IBI ADM. E
PROM. LTDA Processo incluído do mutirão. Audiência
de Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/11/
2006 às 14h30. Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

045 2006.0005838-1/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO HECKE X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Processo incluído do mutirão. Audiência de Instrução e
Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às 13h30.
Adv(s) JOAO MAESTRELI TIGRINHO

046 2006.0005866-0/0 - Processo de Conhecimento: NADIR
ADAO X JARDIM DA SAUDADE Processo incluído do
mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento antecipada
para o dia 25/11/2006 às 14h00. Adv(s) ALEXANDRE
MARCOS GOHR

047 2006.0005914-2/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
MARIA DA SILVA X WILSON DE OLIVEIRA Processo
incluído do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento
antecipada para o dia 25/11/2006 às 13h30. Adv(s) JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH

048 2006.0006051-0/0 - Processo de Conhecimento: SANDRO
EDMIR ROSA X BANCO SANTANDER S/A Processo
incluído do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento
antecipada para o dia 25/11/2006 às 14h30. Adv(s) LUIZ

GONZAGA MOREIRA CORREIA

049 2006.0006068-3/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
KAZUO KONDO (E OUTRO) X BRASIL VEICULOS
COMPANHIA DE SEGUROS Processo incluído do muti-
rão. Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para
o dia 25/11/2006 às 14h00. Adv(s) MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAQUE

050 2006.0006135-5/0 - Processo de Conhecimento: IRMA
LOPES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Processo
incluído do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento
antecipada para o dia 25/11/2006 às 14h00. Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

051 2006.0006247-0/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NITA FAORO BORGES X COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA Processo incluído do muti-
rão. Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para
o dia 25/11/2006 às 14h00. Adv(s) JULIO AUGUSTO
GERELUS

052 2006.0006356-9/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
REGINA DE MATTOS X EDITORA PEIXES S/A (E OU-
TRO) Processo incluído do mutirão. Audiência de Instru-
ção e Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às
14h00. Adv(s) GUILHERME DALOCE CASTANHO,
DJAIR DE SOUZA ROSA

053 2006.0006553-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
RICARDO PONCZKOVSKI X COPAVA VEÍCULOS
LTDA Processo incluído do mutirão. Audiência de Instru-
ção e Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às
13h30. Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS

054 2006.0006567-1/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO MARQUES X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Processo incluído do mutirão. Audiência de Instrução e
Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às 13h30.
Adv(s) REJANE MARA S. D´ALMEIDA

055 2006.0006635-5/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
MANOEL FIGUEIREDO X BRASIL TELECOM S/A.
Processo incluído do mutirão. Audiência de Instrução e
Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às 13h30.
Adv(s) HEITOR HENRIQUE PEDROSO

056 2006.0006713-0/0 - Processo de Conhecimento: ODAIR
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Processo incluído
do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento anteci-
pada para o dia 25/11/2006 às 14h00. Adv(s) JAMILLE
GUILHERME MIRANDA

057 2006.0006790-1/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
AN OLIVEIRA IRMES X LIMA HOBBIES MODELIS-
MO LTDA Processo incluído no mutirão. Audiência de
instrução e julgamento designada para dia 21/11/2006 às
19h30 Adv(s) HUMBERTO VINÍCIUS RUFINI

058 2006.0007141-8/0 - Processo de Conhecimento: EDNA
MARIA FABIAN X NACIONAL EXPRESSO LTDA Pro-
cesso incluído no mutirão. Audiência de instrução e jul-
gamento designada para dia 23/11/2006 às 14h30 Adv(s)
EDNA MARIA FABIAN, RONALDO NEVES DE MOU-
RA FILHO

059 2006.0007408-7/0 - Processo de Conhecimento: NANCI
TEREZINHA DE SIQUEIRA X BANCO ITAU S/A. Pro-
cesso incluído no mutirão. Audiência de instrução e jul-
gamento designada para dia 21/11/2006 às 20h00 Adv(s)
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA

060 2006.0007525-3/0 - Processo de Conhecimento: GIOVA-
NI MIGLIOZZI PAIVA X GLOBAL TELECOM S/A. Pro-
cesso incluído no mutirão. Audiência de instrução e jul-
gamento designada para dia 24/11/2006 às 09h00 Adv(s)
Maura Giraldi Moenighoff

061 2006.0007649-2/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CEZAR ALVES X JOSIAS NUNES DE PAZ Processo
incluído no mutirão. Audiência de instrução e julgamento
designada para dia 21/11/2006 às 20h30 Adv(s) MAYLIN
MAFFINI

062 2006.0007768-2/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO KUEHNE X ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C
LTDA Processo incluído no mutirão. Audiência de instru-
ção e julgamento designada para dia 21/11/2006 às 20h00
Adv(s) THAIS HELENA ALVES ROSSI

063 2006.0008048-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
MEIRE SAVANI DE OLIVEIRA X COPEL - COMPAI-
NHIA DE ENERGIA ELÉTRICA Processo incluído no
mutirão. Audiência de instrução e julgamento designada
para dia 23/11/2006 às 15h00 Adv(s) IRA NEVES JAR-
DIM

064 2006.0008510-2/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
CÉSAR CALDERON X CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MORADIAS COTOLENGO UM Processo incluído no
mutirão. Audiência de instrução e julgamento designada
para dia 25/11/2006 às 15h00 Adv(s) CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK

065 2006.0008510-2/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
CÉSAR CALDERON X CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MORADIAS COTOLENGO UM I- Dê-se ciencia do re-
querido quanto a petição e documentos retro. Adv(s)
CLAUDIO MARCELO BAIAK

066 2006.0008699-6/0 - Processo de Conhecimento: SYDNEY
VILIMAVICIUS X CAMARGO IMÓVEIS Processo in-
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cluído no mutirão. Audiência de instrução e julgamento
designada para dia 21/11/2006 às 19h30 Adv(s) CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA

067 2006.0009558-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON MARCIO DE OLIVEIRA X A.G. FUKAMI CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA Processo incluído do mu-
tirão. Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para
o dia 25/11/2006 às 15h00. Adv(s) PAULO JOSE GO-
ZZO

068 2006.0010079-0/0 - Processo de Conhecimento: SAMI-
RA CÉLIA NEME TOMITA X CREDICARD/ MASTER-
CARD ( CREDICARD BANCO S/A. ) Processo incluído
do mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento anteci-
pada para o dia 25/11/2006 às 15h00. Adv(s) GYSELE
VIEIRA DA SILVA, CARMEN LUCIA DE VILACA DE
VERON

069 2006.0010104-4/0 - Processo de Conhecimento: ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO X BANCO DO BRASIL S/
A Processo incluído do mutirão. Audiência de Instrução e
Julgamento antecipada para o dia 25/11/2006 às 15h00.
Adv(s) ANELISE NOGUEIRA REGINATO

070 2006.0010457-4/0 - Processo de Conhecimento: BEATRIZ
GUALBERTO BARROSO X SYSPARK ESTACIONA-
MENTO LTDA Processo incluído do mutirão. Audiência
de Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/11/
2006 às 13h00. Adv(s) CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

071 2006.0010604-4/0 - Processo de Conhecimento: ANELI-
SE DE CASSIA LEMOS X ESCOLA BRINCANDO NA
NOVA ERA Processo incluído no mutirão. Audiência de
instrução e julgamento designada para dia 24/11/2006 às
11h15 Adv(s) NELSON WALTER DA SILVA

072 2006.0011030-9/0 - Processo de Conhecimento: SILMA-
RA APARECIDA LASKOSKI X LEONOR VOLPATO In-
timação para a audiência de conciliação redesignada para
o dia 30/10/2006 às 10:00 horas. Adv(s) DANIELA MUS-
SKOPF, DENILSON JANDERSON TROMBETTA

073 2006.0011030-9/0 - Processo de Conhecimento: SILMA-
RA APARECIDA LASKOSKI X LEONOR VOLPATO I.
Acolho a justificativa. Adv(s) DANIELA MUSSKOPF,
DENILSON JANDERSON TROMBETTA

074 2006.0011068-6/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO SMANIOTTO X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT) Processo incluído do mutirão. Audiência
de Instrução e Julgamento antecipada para o dia 25/11/
2006 às 15h00. Adv(s) GUSTAVO LEONEL CELLI,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

075 2006.0014259-4/0 - Processo de Conhecimento: ABIA-
ZAR JULIO DA SILVA X BANCO BRADESCO - CAR-
TOES DE CREDITO (E OUTRO) Processo incluído do
mutirão. Audiência de Instrução e Julgamento antecipada
para o dia 25/11/2006 às 15h00. Adv(s) JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM, GUILHERME DALOCE CASTANHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 066 2006.0008699-6/0

ALEXANDRE MARCOS GOHR 046 2006.0005866-0/0

ANA CAROLINA MION PILATI 024 2005.0008710-7/0

ANA LUIZA MANZOCHI 016 2004.0007946-6/0

ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO 039 2006.0005055-8/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 015 2004.0007205-0/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 032 2006.0003234-6/0

ANDREA SALGUEIRO SCHENFELDER 043 2006.0005752-2/0

ANDREZA CRISTINA STONOGA 031 2006.0002523-4/0

ANELISE NOGUEIRA REGINATO 040 2006.0005140-8/0

ANELISE NOGUEIRA REGINATO 069 2006.0010104-4/0

ANGELO PAULO PEDROSO 007 2001.0016551-4/0

ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOULART013 2003.0024017-9/0

BIRATAN DE OLIVEIRA 013 2003.0024017-9/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 025 2005.0009382-6/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 043 2006.0005752-2/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 068 2006.0010079-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 074 2006.0011068-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 044 2006.0005781-3/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 064 2006.0008510-2/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 065 2006.0008510-2/0

CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 011 2003.0002017-4/0

CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 070 2006.0010457-4/0

DANIELA MUSSKOPF 072 2006.0011030-9/0

DANIELA MUSSKOPF 073 2006.0011030-9/0

DANIELA ZANETTI THOMAZ 032 2006.0003234-6/0

DANIELLE DE ABREU BIANCHINI 040 2006.0005140-8/0

DENILSON JANDERSON TROMBETTA 072 2006.0011030-9/0

DENILSON JANDERSON TROMBETTA 073 2006.0011030-9/0

DIDIO MAURO MARCHESINI 039 2006.0005055-8/0

DIOGO MATTE AMARO 031 2006.0002523-4/0

DJAIR DE SOUZA ROSA 052 2006.0006356-9/0

DOUGLAS DOS SANTOS 042 2006.0005601-6/0

DR ALCINDO LIMA NETO 022 2005.0002233-0/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 004 2000.0007165-0/0

EDNA MARIA FABIAN 058 2006.0007141-8/0

EDNA MARIA STROKA 004 2000.0007165-0/0

ELIZETE CORREA DE SOUZA 036 2006.0004040-9/0

EMILIA NANCI MARTINS NERY 013 2003.0024017-9/0

ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS 033 2006.0003257-3/0

FABIANO FREITAS MINARDI 024 2005.0008710-7/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 012 2003.0002682-1/0

FERNANDO MARIO RAMOS 028 2005.0030415-8/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 006 2001.0013736-7/0

GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI 008 2002.0001759-0/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 030 2006.0002196-6/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 001 1998.0016061-0/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 052 2006.0006356-9/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 075 2006.0014259-4/0

GUSTAVO LEONEL CELLI 074 2006.0011068-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 059 2006.0007408-7/0

GYSELE VIEIRA DA SILVA 068 2006.0010079-0/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 055 2006.0006635-5/0

HUMBERTO VINÍCIUS RUFINI 057 2006.0006790-1/0

IRA NEVES JARDIM 063 2006.0008048-0/0

ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE

CORDEIRO 018 2004.0015386-0/0

IVAN LUCIANO MENDES 018 2004.0015386-0/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 056 2006.0006713-0/0

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 045 2006.0005838-1/0

JORGE JOSE JUSTI WASZAK 033 2006.0003257-3/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 047 2006.0005914-2/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 075 2006.0014259-4/0

JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA 037 2006.0004220-7/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 043 2006.0005752-2/0

Juliano França tetto 009 2002.0004211-0/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 051 2006.0006247-0/0

LANDES PEREIRA PORCIUNCULA 004 2000.0007165-0/0

LEONDINA ALICE MION PILATI 024 2005.0008710-7/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 005 2001.0013061-3/0

LUIZ CARLOS PASQUAL 011 2003.0002017-4/0

LUIZ CESAR TREVISAN 002 1999.0002712-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 022 2005.0002233-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 019 2004.0022460-8/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 048 2006.0006051-0/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 053 2006.0006553-3/0

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA 059 2006.0007408-7/0

LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA 009 2002.0004211-0/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 023 2005.0007568-7/0

MARCELO GELBCKE 022 2005.0002233-0/0

MARCIA VALENTE 004 2000.0007165-0/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 049 2006.0006068-3/0

MARCO AFONSO DE LIMA 014 2003.0027781-1/0

Maura Giraldi Moenighoff 060 2006.0007525-3/0

MAURICIO SAGBONI MONTANHA

TEIXEIRA 010 2003.0001641-7/0

MAYLIN MAFFINI 061 2006.0007649-2/0

NELSON WALTER DA SILVA 071 2006.0010604-4/0

NESTOR TEODORO DA SILVA 001 1998.0016061-0/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 010 2003.0001641-7/0

PATRICIA GONCALVES ROCHA 029 2005.0033921-9/0

PAULO JOSE GOZZO 067 2006.0009558-0/0

PEDRO PAULO PAMPLONA 025 2005.0009382-6/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 012 2003.0002682-1/0

RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 027 2005.0026989-8/0

RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 027 2005.0026989-8/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 075 2006.0014259-4/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 054 2006.0006567-1/0

RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO 037 2006.0004220-7/0

RONALDO NEVES DE MOURA FILHO 058 2006.0007141-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2006.0006135-5/0

SERGIO ANTONIO CAVET 003 1999.0009017-4/0

SERGIO BERNARDINETTI 020 2004.0025190-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 041 2006.0005512-9/0

SIDNEY GMACH 021 2005.0001924-1/0

SIDNEY MARTINS 038 2006.0004233-3/0

SILVENEI DE CAMPOS 035 2006.0004016-7/0

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 034 2006.0003637-1/0

TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS 018 2004.0015386-0/0

TERESINHA DE JESUS HASS 008 2002.0001759-0/0

THAIS DOS SANTOS SILVA 017 2004.0007987-1/0

THAIS HELENA ALVES ROSSI 062 2006.0007768-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 029 2005.0033921-9/0

VERA DIAS GOMES 004 2000.0007165-0/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA

VEIGA 026 2005.0012984-4/0

WAGNER AZEVEDO CHAVES 036 2006.0004040-9/0

WALDEMAR BEVILAQUA JUNIOR 003 1999.0009017-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 034/2006

001 2003.0004025-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA CALDEIRA X DUPLIQUE CRÉDITO E
COBRANÇAS SC LTDA Audiência de Instrução e Julga-
mento redesignada para o dia 31/10/2006, às 09:30. Des-
considerar data anterior Adv(s) ANDRÉ ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ

002 2004.0001779-0/0 - Processo de Conhecimento: DOU-
GLAS NERI DE ALMEIDA X INSTITUTO DE ENSINO
CAMOES (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julga-
mento redesignada para o dia 01/11/2006, às 09:00. Des-
considerar data anterior Adv(s) AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI, JOEL
KRAVTCHENKO, JOAO LEONEL ANTOCHESK, ME-
LISSA MICHELOTTO

003 2004.0003737-0/0 - Processo de Conhecimento: DENIS
PEREIRA X TV RECORD Audiência de Instrução e Jul-
gamento redesignada para o dia 31/10/2006, às 09:00.
Desconsiderar data anterior Adv(s) CHARLES MICHEL
LIMA DIAS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MA-
RINS

004 2004.0014143-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO HUMBERTO GHELER (E OUTRO) X ELIZABE-
TH DA COSTA NETO Audiência de Instrução e Julga-
mento redesignada para o dia 24/10/2006, às 18:30. Des-
considerar data anterior Adv(s) ALEXANDRE STADLER
CORREA, JAMIL CALEFFI, MARCIO D. SWENSSON

005 2004.0018218-4/0 - Processo de Conhecimento: LINDO-
MAR CORDEIRO X M.M. INCORPORACOES LTDA
(E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamento rede-
signada para o dia 24/10/2006, às 19:30. Desconsiderar
data anterior Adv(s) NEUDI FERNANDES, GLAUCIRI-
AN COSTA

006 2004.0023977-0/0 - Processo de Conhecimento: CLOVIS
APARECIDO MARTINS X BRASIL TELECOM S/A. Au-
diência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
01/11/2006, às 17:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
ROGERIO STEINEMANN DUMKE, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

007 2004.0026137-4/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
CHALUS X ASSOCIACAO DOS COTISTAS DE RADIO
TAXI SEREIA - ACRTS Audiência de Instrução e Julga-
mento redesignada para o dia 01/11/2006, às 19:00. Des-
considerar data anterior Adv(s) JOSÉ VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
PAULO SERGIO PIASECKI

008 2005.0000571-1/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
MARTINS (E OUTRO) X LAIDI MARIA DE ROCCO
(E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamento rede-
signada para o dia 01/11/2006, às 10:00. Desconsiderar
data anterior Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

009 2005.0000944-4/0 - Processo de Conhecimento: NILTON
DEPINE X ABSOLUTA ENGENHARIA DE CONSTRU-
COES LTDA. (E OUTROS) Audiência de Instrução e Jul-
gamento redesignada para o dia 31/10/2006, às 08:30.
Desconsiderar data anterior Adv(s) IVAN ROBERTO
BASSETI, URSULLA ANDRÉA RAMOS, CARLYLE
POPP

010 2005.0001006-3/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA CELIA ZANELATTO X PROCLIN SAUDE Audiên-
cia de Instrução e Julgamento redesignada para o dia 11/
11/2006, às 18:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, HEITOR WOLFF JU-
NIOR

011 2005.0001619-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
LUIS DE FIGUEIREDO X RODRIGO CLOVIS CASTE-
LLAIN Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 30/10/2006, às 10:00. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUERI-
OS, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

012 2005.0001790-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDREY
MIRETZKI X CONDOMINIO UBERABA I Audiência
de Instrução e Julgamento redesignada para o dia 30/10/
2006, às 09:00. Desconsiderar data anterior Adv(s) PE-
DRO EUCLIDES UTZIG, RONALDO MARECA

013 2005.0002100-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIS DE
ALMEIDA GONCALVES X VIACAO ITAPEMIRIM Au-
diência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
31/10/2006, às 10:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
Dr. JACKSON NILO DE PAULA, DANIEL MONTANHA
MENDES

014 2005.0002500-1/0 - Processo de Conhecimento: CLEIA
MARIA CONRADO X PENINSULA INTERNACIONAL
LTDA (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamento
redesignada para o dia 01/11/2006, às 20:00. Desconside-
rar data anterior Adv(s) MARCELO MIGUEL CONRA-
DO, JOSE SILVERIO SANTA MARIA

015 2005.0002847-8/0 - Processo de Conhecimento: OZIRES
MORO X OSLER DECIR MORO Audiência de Instru-
ção e Julgamento redesignada para o dia 31/10/2006, às
10:30. Desconsiderar data anterior Adv(s) LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI

016 2005.0003064-3/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LU CAETANO DA SILVA X TIM TELEFONIA CELU-
LAR Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 01/11/2006, às 11:00. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA, FA-
BIULA SCHMIDT

017 2005.0004544-0/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINE LUIZE BAREA X ZUTTI CALÇADOS (E OUTRO)
Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para o
dia 26/10/2006, às 19:00. Desconsiderar data anterior
Adv(s) ANISIO DOS SANTOS, CLAUDIOMIRO PRI-
OR

018 2005.0004748-8/0 - Processo de Conhecimento: CLEU-
DIR ANTONIO MARCHIORO X SILVIA SCHMIDLIN
KEIL Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 26/10/2006, às 20:00. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, MAR-
CIELE HENNIG, MARCOS LUCIANO DE ARAUJO,
ALAN ROBERTO DE SOUSA

019 2005.0015945-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO DOS SANTOS (E OUTRO) X FERNANDES
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA Audiência de Ins-
trução e Julgamento redesignada para o dia 31/10/2006,
às 18:00. Desconsiderar data anterior Adv(s) GISELE
MARIA REIS AZEVEDO, ARIBERT JOAO RANNOW

020 2005.0016118-1/0 - Processo de Conhecimento: EVAN-
RI GURGEL DO NASCIMENTO MOURA JUNIOR X
BRASIL TELECOM S/A. Audiência de Instrução e Jul-
gamento redesignada para o dia 01/11/2006, às 18:00.
Desconsiderar data anterior Adv(s) RAFAEL SCHIER
GUERRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021 2005.0018588-6/0 - Processo de Conhecimento: GLADYS
STIVELBERG MIRANDA X CONDOMINIO EDIFICIO
ATHENAS GARDEN Audiência de Instrução e Julgamen-
to redesignada para o dia 27/10/2006, às 09:00. Descon-
siderar data anterior Adv(s) PEDRO AUGUSTO NAU-
FFAL DE AZEVEDO, CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR

022 2005.0021437-4/0 - Processo de Conhecimento: GUI-
LHERME BORBA VIANNA (E OUTRO) X VARIG S.A.
- VIACAO AEREA RIO GRANDENSE Audiência de Ins-
trução e Julgamento redesignada para o dia 27/10/2006,
às 11:00. Desconsiderar data anterior Adv(s) GUILHER-
ME BORBA VIANNA, GILBERTO STINGLIN LOTH

023 2005.0028839-1/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO HADDAD (E OUTRO) X REAL SEGUROS S/A Au-
diência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
30/10/2006, às 11:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
ALAN MESNIKI, EDUARDO BRUNING

024 2005.0032298-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
VICENTE DA SILVA X ALIANCA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BOLSAS (E OUTROS) Audiência de Ins-
trução e Julgamento redesignada para o dia 11/11/2006,
às 19:00. Desconsiderar data anterior Adv(s) JOSE VI-
CENTE DA SILVA, EDEMILTON SCHARNOVEBER

025 2005.0032393-0/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA CRISTINA DE CASTRO X MERCADO LIVRE Au-
diência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
26/10/2006, às 18:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY

026 2005.0032425-7/0 - Processo de Conhecimento: MOY-
SES GONÇALVES STOPPA X BALAROTI MATERIAIS
DE CONSTRUCAO Audiência de Instrução e Julgamen-
to redesignada para o dia 26/10/2006, às 17:00. Descon-
siderar data anterior Adv(s) MARINA COSTA ASSAD,
MARCIO DOMINGOS BENTO

027 2005.0032488-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROBERTO NOGUEIRA X DESIREE BRANDT SANTOS
(E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamento rede-
signada para o dia 27/10/2006, às 10:00. Desconsiderar
data anterior Adv(s) MARCELO ZANON SIMAO, ELI-
ANI GARCIES CHOTI

028 2005.0033679-8/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
SANTOS DE LIMA X K & G RECUPERADORA DE PA-
RACHOQUES E COMERCIO DE ACES. AUTO. Audi-
ência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
26/10/2006, às 10:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO, ERNANI
BODZIAK

029 2005.0033704-2/0 - Processo de Conhecimento: KELLEN
CHRYSTIANE SKREPTTZKI DICKEL X GODO’S
SPORTS Audiência de Instrução e Julgamento redesigna-
da para o dia 31/10/2006, às 19:00. Desconsiderar data
anterior Adv(s) ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,
TALEL YOUSSEF HAMUD

030 2005.0033888-7/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO SERGIO DOS SANTOS CALDEIRA X BERTI
VEICULOS LTDA. (E OUTRO) Audiência de Instrução
e Julgamento redesignada para o dia 24/10/2006, às 20:30.
Desconsiderar data anterior Adv(s) ROGERIO POPLA-
DE CERCAL, CARLOS PZEBEOWSKI

031 2005.0033899-0/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO DE ALMEIDA ALBUQUERQUE X NILSO JOSE
BERLANDA & CIA LTDA. Audiência de Instrução e Jul-
gamento redesignada para o dia 26/10/2006, às 10:00.
Desconsiderar data anterior Adv(s) MICHEL LAUREAN-
TI, FABIANO EDEMAR DALOMA

032 2005.0033934-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
LUIZ VARGAS BUENO X OPET ORGANIZACAO PA-
RANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA. Audiência
de Instrução e Julgamento redesignada para o dia 26/10/
2006, às 09:30. Desconsiderar data anterior Adv(s) FABI-
OLA PAULA BEE ALENSKI

033 2005.0034006-5/0 - Processo de Conhecimento: ALEX
CAETANO DE OLIVEIRA X FELIPE MAOSKI (E OU-
TROS) Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 26/10/2006, às 11:00. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBANEZ, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, LEURE-
MAR ANDERSON TALAMINI

034 2005.0034835-6/0 - Processo de Conhecimento: SILVIA
CRISTINA PONDE FONSECA X EXTRA HIPERMER-
CADOS AEROPORTO Audiência de Instrução e Julga-
mento redesignada para o dia 01/11/2006, às 20:00. Des-
considerar data anterior Adv(s) ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO

035 2005.0035659-4/0 - Processo de Conhecimento: VILMAR
JOSE POSSOLI X BALTIMORE S/A. (E OUTRO) Audi-
ência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
01/11/2006, às 21:00. Desconsiderar data anterior Adv(s)
ANDRE RICARDO TUBIANA

036 2006.0002683-0/0 - Processo de Conhecimento: WAG-
NER VARELA VELHO X MARCIA OLIVEIRA DE OLI-
VEIRA MONTICELI (E OUTRO) Audiência de Instru-
ção e Julgamento redesignada para o dia 31/10/2006, às
20:00. Desconsiderar data anterior Adv(s) ELIANI GAR-
CIES CHOTI, EROL RAMOS

037 2006.0002779-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
LUISA FERRAZ GRUBHOFER X PLUMA - CONFOR-
TO E TURISMO S.A Audiência de Instrução e Julgamen-
to redesignada para o dia 26/10/2006, às 09:00. Descon-
siderar data anterior Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS, JULIANO VALENTE

038 2006.0003164-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT X BLUE DREAM VIAGEM
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E TURISMO LTDA Audiência de Instrução e Julgamento
redesignada para o dia 25/10/2006, às 20:30. Desconside-
rar data anterior Adv(s) JOEL FERREIRA LIMA, MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DULCINEA
MARQUES ZECH

039 2006.0003495-3/0 - Processo de Conhecimento: DAIA-
NE ANDREZA VIDAL (E OUTRO) X HERRERO - SO-
CIEDADE EDUCACIONAL Audiência de Instrução e
Julgamento redesignada para o dia 25/10/2006, às 20:00.
Desconsiderar data anterior Adv(s) CARLOS GILBER-
TO WARDE JUNIOR, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

040 2006.0003519-3/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LA BRANDT SANTOS X EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 25/10/2006, às 19:00. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) DANIELA BRANDT SANTOS, CHARLES
PARCHEN

041 2006.0003850-0/0 - Processo de Conhecimento: CESAR
D OLIVEIRA AMADOR X AURELIO GILMAR SIMIO-
NI (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamento re-
designada para o dia 26/10/2006, às 20:00. Desconsiderar
data anterior Adv(s) DOUGLAS DANIEL BIELANSKI,
NEY LUIZ PEREIRA

042 2006.0003949-6/0 - Processo de Conhecimento: ANA
CLAUDIA PONTES X GLOBAL TELECOM S/A - VIVO
Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para o
dia 26/10/2006, às 10:30. Desconsiderar data anterior
Adv(s) PAULO ROGERIO PONTES, LIVIA RIBEIRO
VIEIRA LEITE

043 2006.0004097-6/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
DANIEL WROBLEWSKI X ETELVINO MARQUES DA
SILVA Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 26/10/2006, às 8:30. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA,
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR

044 2006.0004303-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS MATEUS MARIANO DE QUEIROZ X ASSOCIA-
CAO DE ENSINO NOVO ATENEU Audiência de Instru-
ção e Julgamento redesignada para o dia 26/10/2006, às
09:30hs Desconsiderar data anterior Adv(s) FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI

045 2006.0015535-4/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
RODRIGUES DOS SANTOS ROCHA X BRT TOUR
OPERATOR (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julga-
mento redesignada para o dia 26/10/2006, às 09:00. Des-
considerar data anterior Adv(s) DR. OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, DANIELA BRUM DA SILVA

046 2006.0015567-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS MULLER X LOSANGO FINANCEIRA (E OU-
TRO) Audiência de Instrução e Julgamento redesignada
para o dia 24/10/2006, às 20:00. Desconsiderar data ante-
rior Adv(s) GISLENE MARIELE NEGRISSOLI, ROBIN-
SON KORNELHUK, RENATO FARTO LANA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 029 2005.0033704-2/0

ALAN MESNIKI 023 2005.0028839-1/0

ALAN ROBERTO DE SOUSA 018 2005.0004748-8/0

ALEX SANDRO MARCOS 008 2005.0000571-1/0

ALEXANDRE STADLER CORREA 004 2004.0014143-1/0

AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR 002 2004.0001779-0/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 018 2005.0004748-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2004.0023977-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0016118-1/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 034 2005.0034835-6/0

ANDRE RICARDO TUBIANA 035 2005.0035659-4/0

ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ001 2003.0004025-0/0

ANISIO DOS SANTOS 017 2005.0004544-0/0

ARIBERT JOAO RANNOW 019 2005.0015945-0/0

CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 025 2005.0032393-0/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 021 2005.0018588-6/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 039 2006.0003495-3/0

CARLOS PZEBEOWSKI 030 2005.0033888-7/0

CARLYLE POPP 009 2005.0000944-4/0

CHARLES MICHEL LIMA DIAS 003 2004.0003737-0/0

CHARLES PARCHEN 040 2006.0003519-3/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 017 2005.0004544-0/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 033 2005.0034006-5/0

DANIEL MONTANHA MENDES 013 2005.0002100-1/0

DANIELA BRANDT SANTOS 040 2006.0003519-3/0

DANIELA BRUM DA SILVA 045 2006.0015535-4/0

DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 041 2006.0003850-0/0

Dr. JACKSON NILO DE PAULA 013 2005.0002100-1/0

DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 045 2006.0015535-4/0

DULCINEA MARQUES ZECH 038 2006.0003164-9/0

EDEMILTON SCHARNOVEBER 024 2005.0032298-9/0

EDUARDO BRUNING 023 2005.0028839-1/0

ELIANI GARCIES CHOTI 027 2005.0032488-8/0

ELIANI GARCIES CHOTI 036 2006.0002683-0/0

ELLEN MOSQUETTI 002 2004.0001779-0/0

ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 011 2005.0001619-0/0

ERNANI BODZIAK 028 2005.0033679-8/0

EROL RAMOS 036 2006.0002683-0/0

FABIANO EDEMAR DALOMA 031 2005.0033899-0/0

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 032 2005.0033934-5/0

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 044 2006.0004303-0/0

FABIULA SCHMIDT 016 2005.0003064-3/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 022 2005.0021437-4/0

GISELE MARIA REIS AZEVEDO 019 2005.0015945-0/0

GISLENE MARIELE NEGRISSOLI 046 2006.0015567-0/0

GLAUCIRIAN COSTA 005 2004.0018218-4/0

GLAUCO IWERSEN 033 2005.0034006-5/0

GUILHERME BORBA VIANNA 022 2005.0021437-4/0

HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO 028 2005.0033679-8/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 010 2005.0001006-3/0

IVAN ROBERTO BASSETI 009 2005.0000944-4/0

JAMIL CALEFFI 004 2004.0014143-1/0

JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUERIOS 011 2005.0001619-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 002 2004.0001779-0/0

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 043 2006.0004097-6/0

JOEL FERREIRA LIMA 038 2006.0003164-9/0

JOEL KRAVTCHENKO 002 2004.0001779-0/0

JOSE SILVERIO SANTA MARIA 014 2005.0002500-1/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 007 2004.0026137-4/0

JOSE VICENTE DA SILVA 024 2005.0032298-9/0

JULIANO VALENTE 037 2006.0002779-0/0

LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 015 2005.0002847-8/0

LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 033 2005.0034006-5/0

LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE 042 2006.0003949-6/0

LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 039 2006.0003495-3/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 010 2005.0001006-3/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 037 2006.0002779-0/0

LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA 016 2005.0003064-3/0

MARCELO MIGUEL CONRADO 014 2005.0002500-1/0

MARCELO ZANON SIMAO 027 2005.0032488-8/0

MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 038 2006.0003164-9/0

MARCIELE HENNIG 018 2005.0004748-8/0

MARCIO D. SWENSSON 004 2004.0014143-1/0

MARCIO DOMINGOS BENTO 026 2005.0032425-7/0

MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 018 2005.0004748-8/0

MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 008 2005.0000571-1/0

MARINA COSTA ASSAD 026 2005.0032425-7/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 007 2004.0026137-4/0

MELISSA MICHELOTTO 002 2004.0001779-0/0

MICHEL LAUREANTI 031 2005.0033899-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 2005.0000571-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 033 2005.0034006-5/0

NEUDI FERNANDES 005 2004.0018218-4/0

NEY LUIZ PEREIRA 041 2006.0003850-0/0

PAULO ROGERIO PONTES 042 2006.0003949-6/0

PAULO SERGIO PIASECKI 007 2004.0026137-4/0

PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO 021 2005.0018588-6/0

PEDRO EUCLIDES UTZIG 012 2005.0001790-0/0

RAFAEL SCHIER GUERRA 020 2005.0016118-1/0

RENATO FARTO LANA 046 2006.0015567-0/0

ROBINSON KORNELHUK 046 2006.0015567-0/0

ROGERIO POPLADE CERCAL 030 2005.0033888-7/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 006 2004.0023977-0/0

RONALDO MARECA 012 2005.0001790-0/0

ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 043 2006.0004097-6/0

TALEL YOUSSEF HAMUD 029 2005.0033704-2/0

URSULLA ANDRÉA RAMOS 009 2005.0000944-4/0

VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS 003 2004.0003737-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 043/2006

001 1999.0001018-9/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
ROBERTO NATAL X JAIR AUGUSTO DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) STELLA MARIS MACHADO NATAL,
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, ANA MARIA SILVE-
RIO LIMA

002 2001.0014247-6/0 - Execução de Título Judicial: VERA
CRUZ SEGURADORA S/A X CYNTHIA CARLA COR-
TES PATRICIO Ao exequente, manifestar-se sobre a pro-
posta de acordo formulada nos autos. Adv(s) VALMIR
BERNARDO PARISI, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRÃO, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR.,
DANTE PARISI

003 2002.0004212-9/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RILDA DA SILVA FERREIRA X SUELI DOLORES B.
DA SILVA Sentença julgando extinta a presente execu-
ção. Defiro eventual pedido de desentranhamento medi-
ante fotocópia nos autos. Adv(s) GUILHERME QUEIROZ

004 2002.0004254-4/0 - Execução de Título Judicial: LEN-
DIRA ANA LORENZETTI X RH ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA - PEIXOTO IMOVEIS (E OUTRO) Manifestar-
se sobre a avaliação de fls. 111. Adv(s) BEATRIZ SURE-
DA, LORIVAL FAVORETTO

005 2002.0022540-1/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
LENE PAULINA LEITE X CLEVERSON MASSAO KA-
IMOTO (E OUTRO) Sentença julgando extinto o proces-
so com julgamento do mérito Adv(s) LUIZ ALFREDO
RODRIGUES FARIAS JUNIOR, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DEISE POSNIK

006 2002.0028623-0/0 - Processo de Conhecimento: CASAS
BAHIA COMERCIAL LTDA. X EDNILSON GUERREZ
Sentença julgando extinta a presente execução. Adv(s)
MAURILIO VIANA PEREIRA, Giselle Zamboni

007 2003.0007646-0/0 - Execução de Título Judicial: EDUAR-
DO GREGORIO OLIENICK FILHO X SERVICOS PRO
CONDOMINO S/C LTDA. (E OUTROS) ao reclamante
para retirar alvará do depósito da diferença e dos honorá-
rios advocatícios Adv(s) KARINA S. DE OLIVEIRA,
CLAUDIO MARCELO BAIAK, RENATO ANTUNES
VILA NOVA, CAROLINA ANTUNES VILLANOVA,
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI

008 2003.0023148-4/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIA REGINA CHAGAS (E OUTRO) X CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Pagar o valor do dé-
bito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ

009 2004.0002305-5/0 - Processo de Conhecimento: HUGO
SCHULZ X AGENCIA DE CARGAS DA ALINI (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-

mento as 18:30 do dia 14/11/2006 Adv(s) LEANDRO
SCHULZ, JOÃO FULANETO

010 2004.0009459-0/0 - Processo de Conhecimento: MARA
CRISTINA VIEIRA FERREIRA X SANTA CLAUS CO-
MERCIO DE ENFEITES E PRESETES LTDA Manifes-
tem-se as paetes sobre o cálculo de fls. 118/120. E mani-
feste-se o reclamante sobre a petição de fls. 121/122 Adv(s)
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
GILBERTO MARCHIORO

011 2004.0009921-3/0 - Processo de Conhecimento: ROSA
MARIA DE OLIVEIRA X WOHLERS CARGO DO BRA-
SIL Manifeste-se a parte interessada se tem interesse no
prosseguimento do feito. Adv(s) JOAQUIM A. CIRINO
DOS SANTOS, MARCELO BUZATO, JOSE VENTU-
RA PINHEIRO

012 2004.0026383-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
LUIZ DOS ANJOS X MARIA LUISA BAUML DA SIL-
VA (E OUTROS) Manifeste-se a parte interessada se tem
interesse no prosseguimento do feito. Adv(s) SILVIO BI-
NHARA, JULIANA RIBEIRO GONÇALVES BONATTO

013 2005.0002403-7/0 - Processo de Conhecimento: DEANA
GONTARSKI RAVACHE X UNIMED CURITIBA à re-
clamada para pagamento das custas processuais (R$
99,75), sob pena de prosseguimento da execução Adv(s)
ELISLEAN BUENO RAVACHE, RAFAEL BAGGIO
BERBICZ

014 2005.0004904-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
LACHOVIZ X DANIEL VALERIANO DOS SANTOS (E
OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação ao reclamante Cláudio Roberto... Julgo
procedente a reclamação, para condenar os reclamados
Daniel e José Valeriano a pagarem ao autor R$ 4.890,00...
Adv(s) NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO, TERESA
LEITE PEREIRA HAUARI, ALCEU HAUARI, NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO

015 2005.0005247-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ALMEIDA DOCKHORN X SERRALHEIRA AUTOIN-
TER (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 14:00 do dia 14/11/2006 Adv(s) SIDNEI GILSON
DOCKHORN

016 2005.0005806-0/0 - Execução de Título Judicial: ADRI-
ANO MARQUES SANTOS LIMA X AUTO VIACAO N.
SRA. DA LUZ LTDA. Homologo acordo realizado pelas
partes na presente demanda. Julgo extinto o processo com
julgamento de mérito. Penhora efetuada ás fls. 84 levan-
tada. Adv(s) MARCOS WENGERKIEWICZ, JEFFER-
SON DOS SANTOS, JAIR MOSCARDINI

017 2005.0010490-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS RODRIGUES DA SILVA X COTRANS - COMER-
CIO TRANSPORTE E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
INTIME-SE O DEVEDOR DE QUE O VALOR DO CÁL-
CULO ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO NOS AUTOS
É DE R$-1.905,15 (HUM MIL, NOVECENTOS E CIN-
CO REAIS E QUINZE CENTAVOS). Adv(s) DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, MARCELLO NASCIMENTO
BACELLAR, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNI-
OR, ABNER PEREIRA DA SILVA

018 2005.0011029-9/0 - Processo de Conhecimento: VALDRI-
ANA PAVAO DOS SANTOS ALLIEVI X HELTON DA-
MIN DA SILVA Manifeste-se a parte interessada se tem
interesse no prosseguimento do feito. Adv(s) CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

019 2005.0018602-8/0 - Processo de Conhecimento: SILVA-
NA DE MELO PRADO X SANTA SÉ IMOVEIS LTDA
Ao recorrente para requerer o levantamento das custas pro-
cessuais, face o rpovimento do recurso interposto. Adv(s)
CAMILA REDIVO, CAROLINA BORGES CORDEIRO

020 2005.0019944-4/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM ALMEI-
DA X JOAO GLADSTONE DE OLIVEIRA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 08/12/
2006 Adv(s) SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS

021 2005.0021905-8/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE SCHARTMANN X INDIANA SEGUROS S/A (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

022 2005.0022046-2/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NIZE CRISTINE DIETRICH X MR CHURROS COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA (Marcos Paulo F. Belem)
(E OUTROS) Manifeste-se sobre o ofício de fls. 38 e cer-
tidão de fls. 39 Adv(s) HELENIZE CRISTINE DIETRI-
CH

023 2005.0023242-4/0 - Processo de Conhecimento: DEBO-
RA REGINA LISBOA X CREDICARD S.A. - ADMINIS-
TRACAO DE CARTAO DE CREDITO Manifestem-se as
partes sobre o cálculo de fls, 155 Adv(s) GABRIEL BAR-
DAL, RAFAEL FURTADO MADI, DEBORA CRISTINA
BOFF ZORTEA

024 2005.0025132-1/0 - Processo de Conhecimento: EDMEA
MARIA DA SILVA X BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) FABIOLA DE FATIMA
BARROSO MASCARENHAS, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO

025 2005.0025540-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE

ROBERTO DOS SANTOS MEDEIROS (E OUTRO) X
MARCIUS LINCOLN SILVA SALDANHA Aos exeqüen-
tes para impugnar os embargos à execução (fls. 61), no
prazo de 10 dias Adv(s) MARCOS ANTONIO GERMA-
NO, FABIANA B. O. PEDROZO, PATRICIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS

026 2005.0025908-0/0 - Processo de Conhecimento: VALDO-
MIRO LOPES X ANDREZZA MARIA BELTONI (E OU-
TROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) JULIO CEZAR ZIROL-
DO

027 2005.0026254-6/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
SILVEIRA X ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA Considerando o princípio da autocomposição, sendo
imprescindível o compareciemnto pessoal das partes nas
audiências, bem como visando o equiíbrio processual en-
tre os litigantes, defiro pedido de adiamento da audiência
para o dia 7 de novembro de 2006, às 14:00 horas. Adv(s)
CESAR BESSA, MARIO MARCONDES LOBO

028 2005.0027396-2/0 - Processo de Conhecimento: ANNI-
TA SCHULTZ HAU (E OUTRO) X DEOCLECIO FER-
NANDES Manifeste-se a parte interessada se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv(s) ZULMIRA CRIS-
TINA LEONEL, MARCELO JOSE PERALTA

029 2005.0028268-2/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDA REGILAINE GIOVANELLI X HYROITO DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pe-
dido Adv(s) HYROITO DE OLIVEIRA

030 2005.0029835-3/0 - Processo de Conhecimento: LIZIA-
NE GENEVRO X UNIMED-COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS MEDICOS Pagar o valor do débito no prazo de
24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) DR. VIC-
TOR FEIJO FILHO, RAFAEL BAGGIO BERBICZ

031 2005.0031421-0/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
MOREIRA NETTO X KARIN CRISTINA VITKOSKI Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 25/01/2007 Adv(s) LILIANA MARIA CE-
RUTI, JUNIA TAGUCHI, MARCIUS FONTOURA LASS

032 2005.0034956-0/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
REGINA SCHETTINI WASILEWSKI X UNIMED -SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MEDICOS
HOSPITALAR Sentença julgando extinta a presente exe-
cução. Adv(s) ALEXANDRE STADLER CORREA,
EDUARDO BATISTEL RAMOS, LIZETE RODRIGUES
FEITOSA

033 2005.0035044-4/0 - Processo de Conhecimento: IRACI
SOBRAL DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, KARINE PEREIRA

034 2006.0000579-1/0 - Processo de Conhecimento: ODINEY
MOURA ARCE X EDUARDO SAMUEL GAMARRA
ORUE Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 18:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) ALICE PRESA

035 2006.0001634-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUCIA BORGES MEIRELLES NEVES X EDITORA
TODA LISTA INTER E NACIONAL LTDA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 24/01/2007 Adv(s) HEGLISSON TADEU
MOCELIN NEVES

036 2006.0003078-7/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDA DE SOUZA SANTOS BENATTI X COPEL DIS-
TRIBUIÇAO S.A Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 24/01/2007 Adv(s) REGI-
NA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA

037 2006.0004084-0/0 - Processo de Conhecimento: SIRO
MATUMOTO X FABIA CRISTINA B. CASSANIGA Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 23/01/2007 Adv(s) DR. PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FI-
LHO

038 2006.0004730-8/0 - Processo de Conhecimento: VILI
OSCAR NICKEL X BRASIL TELECOM S/A. Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30
do dia 14/11/2006 Adv(s) ANA PAULA MACIEL COS-
TA, LILLIAN SIMONE BONETI, HEITOR HENRIQUE
PEDROSO

039 2006.0005001-6/0 - Processo de Conhecimento: THEL-
MA REGINA PEIXOTO IGLESIAS X UNIBANCO - AIG
SAUDE retirar certidão requerida Adv(s) KAREM LU-
CIA CORREA DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

040 2006.0005447-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
MAR GONCALVES DA SILVA X GVT - GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 18/01/2007 Adv(s)
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

041 2006.0005516-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
OLIMPIO NORONHA DOS SANTOS X MARISA LO-
JAS VAREJISTAS LTDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS MOREIRA, SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

042 2006.0005851-0/0 - Processo de Conhecimento: AILTON
CARDOSO X ELIAS COSTA Redesignação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 20:30 do dia 14/11/2006
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Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW

043 2006.0007342-0/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) SIL-
VIA ASSUNÇÃO D. ALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

044 2006.0007630-5/0 - Processo de Conhecimento: TANIA
MARIA DOS SANTOS X ACÁCIO FELIX DOS REIS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 11/01/2007 Adv(s) TEOMAR PIA-
CESKI, CLEBER EDUARDO ALBANEZ

045 2006.0007705-1/0 - Processo de Conhecimento: MISTER-
DAN MACIEL SCREMIN X ROZA ZAFIRIS Julgo pro-
cedente em parte o pedido, para condenar a reclamada ao
pagamento à reclamante de R$ 3.983,46, referente às 5
prestações do veículo e ao ressarcimento das despesas
efetuadas para reparo do veículo, na forma acima exposta
Adv(s) DR. OSVALDO CICERO WRONSKI, PAULO
AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO

046 2006.0007769-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
JEFFERSON HEREDIA DE SA X DARCI BIANCHI (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:30 do dia 07/11/2006 Adv(s) RENATO DE OLIVEI-
RA

047 2006.0007870-9/0 - Processo de Conhecimento: OSMA-
IR JOSÉ MACHADO X BRASIL TELECOM S. A. Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 07/
11/2006 Adv(s) RENATA MARIN SARI

048 2006.0007984-7/0 - Processo de Conhecimento: SUSYE-
NE PATRICIA DE ANDRADE SILVEIRA X BANCO
SIMPLES S/A Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

049 2006.0008210-2/0 - Processo de Conhecimento: JAMIL
ZUGUEIB NETO X SGA CONTABILIDADE E ASSES-
SORIA S/C LTDA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 15:30 do dia 11/01/2007 Adv(s) ANTO-
NIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR

050 2006.0009306-1/0 - Processo de Conhecimento: ALEX
MEGER AMORIM X DOW RIGHT Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 16:00 do dia 07/11/2006 Adv(s)
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

051 2006.0009831-5/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
DA SILVA E SOUZA X CELULAR CRT S.A. Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 07/11/
2006 Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

052 2006.0009852-9/0 - Processo de Conhecimento: CARLI-
TO ROUZE X MARIA DA LUZ JACTCHAK CAVALLI
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
20:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) GISELLE FACCHIN DOS
SANTOS

053 2006.0010059-8/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO NATAL SCHIRIGATT X NILSON IMÓVEIS Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 08/
12/2006 Adv(s) FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS

054 2006.0010063-8/0 - Processo de Conhecimento: GILDA
MARIA DE SOUZA LUCAS X INTELIG TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MERITO Adv(s) MARIA INES
DIAS, GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA

055 2006.0010748-5/0 - Processo de Conhecimento: ZAKI
HUSSEIN ZRAIK NETO X MAPFRE SEGUROS Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO, LUIZ ASSI, ZAKI
HUSSEIN ZRAIK NETO

056 2006.0010808-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
LUIS SILVEIRA X VIAÇAO CIDADE SORRISO LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do
dia 08/12/2006 Adv(s) MARIA INES DIAS

057 2006.0010821-0/0 - Processo de Conhecimento: ADIL-
SON MARCONDES CARNEIRO X INTERVALOR CO-
BRANÇA GESTAO DE CREDITO E CALL CENTER
LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:30 do dia 23/01/2007 Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, MURILO GHELLER,
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA

058 2006.0011515-6/0 - Processo de Conhecimento: VALTER
DOS SANTOS RIBEIRO X MULTI LOJA HORFRAN
COMERCIAL ELETRO IMOVEIS LTDA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 24/
01/2007 Adv(s) JOSE EUCLAIR MARTINS

059 2006.0012119-2/0 - Processo de Conhecimento: ISRAEL
GONÇALVES DOS SANTOS X JANAINA COSTA GON-
ÇALVES Homologo,..., a sentneça proferida pelo juiz leigo
às fls. 20 (julgo extinta a presente reclamação, sem o jul-
gamento do mérito...) Adv(s) IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR

060 2006.0012215-5/0 - Processo de Conhecimento: VILSON
ROBERTO SILVA PESSOA (E OUTRO) X GLOBO AU-
TOLOCADORA LTDA (E OUTROS) Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 20:30 do dia 13/11/
2006 Adv(s) CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA,
DIOGO GUEDERT

061 2006.0012264-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA

CRISTINA DE OLIVEIRA QUEIROZ X TAM - LINHAS
AEREAS S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) DIÓGE-
NES FONSECA, LYGIA MARIA ERTHAL, TICIANA
FONSECA FAVIERO

062 2006.0012314-3/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO LUIZ MASCHIO X BANCO FININVEST S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:30
do dia 14/11/2006 Adv(s) MARIA LUCIA STROPARO

063 2006.0012407-8/0 - Processo de Conhecimento: IVONE-
TE DE FATIMA BORGES X FININVEST - PRE ATEN-
DIMENTO - BANCO FININVEST S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 18:30 do dia 14/
11/2006 Adv(s) MARIA LUCIA STROPARO

064 2006.0012609-1/0 - Processo de Conhecimento: D.A.S.
ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA - ME X BANCA
DE CARTUCHOS SP LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 13:30 do dia 08/12/2006 Adv(s) GERAL-
DO MOCELLIN

065 2006.0013239-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ROGERIO PINHO X OSVALDO FERREIRA DA
SILVA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 16:00 do dia 07/11/2006 Adv(s) MURILO U.
GUSE, GELSON FAITA

066 2006.0014526-6/0 - Processo de Conhecimento: EDILIA
BORSOI X FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
18:30 do dia 13/11/2006 Adv(s) JOAO LEONEL ANTO-
CHESK

067 2006.0015949-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO FRANCISCA DA PAZ X AUTO VIAÇÃO CURITI-
BA LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito. O reclamante só poderá
ingressar com nova reclamação após efetuar o pagamento
das custas deste processo. Defiro eventual pedido de de-
sentranhamento de documentos às fls. 16-22. Adv(s) CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, LUIZ RENA-
TO KNIGGENDORF, CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA

068 2006.0017131-5/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO CAMARGO DE FIGUEIREDO X BV FINANCEI-
RA - VOTORANTIN FINANÇAS Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 13:45 do dia 21/11/2006 Adv(s)
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ

069 2006.0017132-7/0 - Processo de Conhecimento: ALICE
LOPES DA SILVA X DAIMLERCHRYSLER LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 18:30 do dia 13/
11/2006 Adv(s) JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK

070 2006.0017466-7/0 - Processo de Conhecimento: CESAR
AUGUSTO FERRARETO RIGONATO X NESTLE BRA-
SIL LTDA. (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 19:15 do dia 13/11/2006 Adv(s)
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, LETÍCIA DORNELES
LORENSI, LEO MARCOS PAIOLA, ALESSANDRA
LORENZEN

071 2006.0018115-0/0 - Processo de Conhecimento: DECIO
GOSENHEIMER X CRISTIANO VALENTE Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 07/11/
2006 Adv(s) RAFAEL BAGGIO BERBICZ

072 2006.0018887-0/0 - Execução Título Extrajudicial: BOR-
THOLO HERMES LUVIZOTTO (E OUTRO) X ANTO-
NIO MARCOS NEVES DA SILVA (E OUTRO) Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) BARBARA
VANELA LUVIZOTTO, PATRICIA FROGUEL LOPES

073 2006.0019216-0/0 - Processo de Conhecimento: EDER-
SON SERAPHIM X C&A MODAS LTDA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30 do dia 13/
11/2006 Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

074 2006.0019249-9/0 - Processo de Conhecimento: VALDIR
CAMARGO DELGADO X COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL “Diante do ex-
posto conheço e acolho os presentes Embargos Declara-
tórios para esclarecer que, havendo inadimplemento do
reclamante quanto à prestação de energia elétrica que não
seja objeto da presente demanda, a empresa reclamada
está autorizada a suspender seu
fornecimento.P.R.Imtimem-se.” Adv(s) GUSTAVO LEAL
CICARELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA

075 2006.0019249-9/0 - Processo de Conhecimento: VALDIR
CAMARGO DELGADO X COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 19:15 do dia 14/
11/2006 Adv(s) GUSTAVO LEAL CICARELLI, PATRI-
CIA DITTRICH FERREIRA

076 2006.0019283-1/0 - Processo de Conhecimento: KATIA
CILENE KUZMA X GLOBAL TELECOM S/A. - VIVO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
19:15 do dia 13/11/2006 Adv(s) Maura Giraldi Moeni-
ghoff

077 2006.0019348-7/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO EDIFICIO AMAZONAS MARCONDES X TE-
RESA AMEND (E OUTROS) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 19:15 do dia 14/11/2006
Adv(s) CARLOS EDUARDO ZANLUTTI

078 2006.0019361-6/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA X BANCO SANTANDER S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ALINE FERNANDA PESSOA, SILVANA
TORMEM

079 2006.0019422-4/0 - Processo de Conhecimento: ZILDA
DE FATIMA BATISTA MACHADO X MARCOS AURE-
LIO TOPA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 19:15 do dia 14/11/2006 Adv(s) TATIANA
MAIA ESCORSIM

080 2006.0019585-5/0 - Processo de Conhecimento: LAURO
SERGIO JOLY (E OUTRO) X HELENA KRUPP Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 14/11/2006 Adv(s) ROSANA CRISTINA KRUPP

081 2006.0019641-4/0 - Processo de Conhecimento: CARLA
JULLIANA GAIO X BRASIL TELECOM S/A. Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 14/11/2006 Adv(s) DR. GUARACI DE MELO
MACIEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS

082 2006.0019648-7/0 - Processo de Conhecimento: DULCE
AZEVEDO MERHY X AUTO ELETRICA MIYAKE De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 14/11/2006 Adv(s) JOSE GUILHERME BREDA

083 2006.0020005-4/0 - Processo de Conhecimento: BERNA-
DETE MARTELOTI X UNIBANCO Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 18/01/
2007 Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, fabricio tapxure scaramuzza

084 2006.0020207-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSIA-
NE RODRIGUES DOS SANTOS X ITAUCARD S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 17/01/2007 Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

085 2006.0020209-1/0 - Processo de Conhecimento: JACKLI-
NE LARA GRANATO X ARTHUR LUNDGREN TECI-
DOS S/A - PERNAMBUCANAS Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 16/01/2007
Adv(s) AMERICO PALUDO, ELIZEO ARAMIS PEPI

086 2006.0020548-3/0 - Processo de Conhecimento: RUBVAL
ROBERTO MARTINS KRAUSE X FERNANDO LE-
BKUCHEN Manifeste-se sobre o retorno do AR de cita-
ção Adv(s) ARLETE HOLZ FRANCA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 017 2005.0010490-0/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 005 2002.0022540-1/0

ALCEU HAUARI 014 2005.0004904-7/0

ALESSANDRA LORENZEN 070 2006.0017466-7/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 048 2006.0007984-7/0

ALEXANDRE STADLER CORREA 032 2005.0034956-0/0

ALICE PRESA 034 2006.0000579-1/0

ALINE FERNANDA PESSOA 078 2006.0019361-6/0

AMERICO PALUDO 085 2006.0020209-1/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 002 2001.0014247-6/0

ANA MARIA SILVERIO LIMA 001 1999.0001018-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0035044-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2006.0007342-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2006.0019641-4/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 038 2006.0004730-8/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 021 2005.0021905-8/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 041 2006.0005516-6/0

ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR 049 2006.0008210-2/0

ARIBERT JOAO RANNOW 042 2006.0005851-0/0

ARLETE HOLZ FRANCA 086 2006.0020548-3/0

BARBARA VANELA LUVIZOTTO 072 2006.0018887-0/0

BEATRIZ SUREDA 004 2002.0004254-4/0

CAMILA REDIVO 019 2005.0018602-8/0

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 067 2006.0015949-2/0

CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA 060 2006.0012215-5/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 057 2006.0010821-0/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 068 2006.0017131-5/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 018 2005.0011029-9/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 008 2003.0023148-4/0

CARLOS EDUARDO ZANLUTTI 077 2006.0019348-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 051 2006.0009831-5/0

CAROLINA ANTUNES VILLANOVA 007 2003.0007646-0/0

CAROLINA BORGES CORDEIRO 019 2005.0018602-8/0

CESAR BESSA 027 2005.0026254-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 040 2006.0005447-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 073 2006.0019216-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 084 2006.0020207-8/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 007 2003.0007646-0/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 044 2006.0007630-5/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 001 1999.0001018-9/0

CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO 037 2006.0004084-0/0

CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 067 2006.0015949-2/0

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 017 2005.0010490-0/0

DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR 017 2005.0010490-0/0

DANTE PARISI 002 2001.0014247-6/0

DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA 023 2005.0023242-4/0

DEISE POSNIK 005 2002.0022540-1/0

DIÓGENES FONSECA 061 2006.0012264-8/0

DIOGO GUEDERT 060 2006.0012215-5/0

DR. GUARACI DE MELO MACIEL 081 2006.0019641-4/0

DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 045 2006.0007705-1/0

DR. PAULO CESAR PIRES CARVALHO 037 2006.0004084-0/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 030 2005.0029835-3/0

EDUARDO BATISTEL RAMOS 032 2005.0034956-0/0

ELISLEAN BUENO RAVACHE 013 2005.0002403-7/0

ELIZEO ARAMIS PEPI 085 2006.0020209-1/0

FABIANA B. O. PEDROZO 025 2005.0025540-9/0

FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS 081 2006.0019641-4/0

FABIOLA DE FATIMA BARROSO

MASCARENHAS 024 2005.0025132-1/0

fabricio tapxure scaramuzza 083 2006.0020005-4/0

FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS 053 2006.0010059-8/0

GABRIEL BARDAL 023 2005.0023242-4/0

GELSON FAITA 065 2006.0013239-3/0

GERALDO MOCELLIN 064 2006.0012609-1/0

GILBERTO MARCHIORO 010 2004.0009459-0/0

GISELLE FACCHIN DOS SANTOS 052 2006.0009852-9/0

Giselle Zamboni 006 2002.0028623-0/0

GUILHERME QUEIROZ 003 2002.0004212-9/0

GUSTAVO LEAL CICARELLI 074 2006.0019249-9/0

GUSTAVO LEAL CICARELLI 075 2006.0019249-9/0

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES

PADILHA 054 2006.0010063-8/0

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES 035 2006.0001634-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 038 2006.0004730-8/0

HELENIZE CRISTINE DIETRICH 022 2005.0022046-2/0

HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 057 2006.0010821-0/0

HYROITO DE OLIVEIRA 029 2005.0028268-2/0

IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 059 2006.0012119-2/0

JAIR MOSCARDINI 016 2005.0005806-0/0

JEFFERSON DOS SANTOS 016 2005.0005806-0/0

JOÃO FULANETO 009 2004.0002305-5/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 066 2006.0014526-6/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 069 2006.0017132-7/0

JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS 011 2004.0009921-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 083 2006.0020005-4/0

JOSE EUCLAIR MARTINS 058 2006.0011515-6/0

JOSE GUILHERME BREDA 082 2006.0019648-7/0

JOSE RICARDO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 010 2004.0009459-0/0

JOSE VENTURA PINHEIRO 011 2004.0009921-3/0

JOSE VICENTE DA SILVA 021 2005.0021905-8/0

JULIANA RIBEIRO GONÇALVES BONATTO 012 2004.0026383-1/0

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 024 2005.0025132-1/0

JULIO CESAR DALMOLIN 069 2006.0017132-7/0

JULIO CEZAR ZIROLDO 026 2005.0025908-0/0

JUNIA TAGUCHI 031 2005.0031421-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 039 2006.0005001-6/0

KARINA S. DE OLIVEIRA 007 2003.0007646-0/0

KARINE PEREIRA 033 2005.0035044-4/0

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 007 2003.0007646-0/0

LEANDRO SCHULZ 009 2004.0002305-5/0

LEO MARCOS PAIOLA 070 2006.0017466-7/0

LETÍCIA DORNELES LORENSI 070 2006.0017466-7/0

LILIANA MARIA CERUTI 031 2005.0031421-0/0

LILLIAN SIMONE BONETI 038 2006.0004730-8/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 032 2005.0034956-0/0

LORIVAL FAVORETTO 004 2002.0004254-4/0

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS

JUNIOR 005 2002.0022540-1/0

LUIZ ANTONIO BERTOCCO 070 2006.0017466-7/0

LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES 050 2006.0009306-1/0

LUIZ ASSI 055 2006.0010748-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL

PINTO 083 2006.0020005-4/0

LUIZ RENATO KNIGGENDORF 067 2006.0015949-2/0

LYGIA MARIA ERTHAL 061 2006.0012264-8/0

MARCELLO NASCIMENTO BACELLAR 017 2005.0010490-0/0

MARCELO BUZATO 011 2004.0009921-3/0

MARCELO JOSE PERALTA 028 2005.0027396-2/0

MARCIUS FONTOURA LASS 031 2005.0031421-0/0

MARCOS ANTONIO GERMANO 025 2005.0025540-9/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 016 2005.0005806-0/0

MARIA INES DIAS 054 2006.0010063-8/0

MARIA INES DIAS 056 2006.0010808-1/0

MARIA LUCIA STROPARO 062 2006.0012314-3/0

MARIA LUCIA STROPARO 063 2006.0012407-8/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 083 2006.0020005-4/0

MARIO MARCONDES LOBO 027 2005.0026254-6/0

Maura Giraldi Moenighoff 076 2006.0019283-1/0

MAURILIO VIANA PEREIRA 006 2002.0028623-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 2005.0021905-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 039 2006.0005001-6/0

MURILO GHELLER 057 2006.0010821-0/0

MURILO U. GUSE 065 2006.0013239-3/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 014 2005.0004904-7/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 014 2005.0004904-7/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR. 002 2001.0014247-6/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 074 2006.0019249-9/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 075 2006.0019249-9/0

PATRICIA FROGUEL LOPES 072 2006.0018887-0/0

PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS 025 2005.0025540-9/0

PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO 045 2006.0007705-1/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 013 2005.0002403-7/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 030 2005.0029835-3/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 071 2006.0018115-0/0

RAFAEL FURTADO MADI 023 2005.0023242-4/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 036 2006.0003078-7/0

RENATA MARIN SARI 047 2006.0007870-9/0

RENATO ANTUNES VILA NOVA 007 2003.0007646-0/0

RENATO DE OLIVEIRA 046 2006.0007769-4/0

ROSANA CRISTINA KRUPP 080 2006.0019585-5/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 068 2006.0017131-5/0

SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS 020 2005.0019944-4/0

SIDNEI GILSON DOCKHORN 015 2005.0005247-5/0

SILVANA TORMEM 078 2006.0019361-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 043 2006.0007342-0/0

SILVIO BINHARA 012 2004.0026383-1/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 001 1999.0001018-9/0

SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 041 2006.0005516-6/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 008 2003.0023148-4/0

TATIANA MAIA ESCORSIM 079 2006.0019422-4/0

TEOMAR PIACESKI 044 2006.0007630-5/0

TERESA LEITE PEREIRA HAUARI 014 2005.0004904-7/0

TICIANA FONSECA FAVIERO 061 2006.0012264-8/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 048 2006.0007984-7/0

VALMIR BERNARDO PARISI 002 2001.0014247-6/0

ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 055 2006.0010748-5/0

ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 055 2006.0010748-5/0

ZULMIRA CRISTINA LEONEL 028 2005.0027396-2/0
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 072/2006

001 2001.0006067-4/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NO CESAR DE PAULA CORDEIRO X WILSON FER-
REIRA DOS SANTOS tendo em vista o mutirão estabele-
cido neste juizado, A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO FOI ANTECIPADA nos autos2001.6067-
4/2002.673-4 PARA 13/11/2006 AS 10:30 HORAS, fican-
do cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) SILVIO BATISTA, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA

002 2002.0016983-8/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
LUIZ ALEIXO X CASSIO RODRIGO CACHOEIRA A
PARTE ADVERSA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O
CUMPRIMENTO DA DECISAO Adv(s) ROSANA HACK
CAMARGO, GLAUBER GUIMARÃES DE OLIVEIRA

003 2002.0026503-9/0 - Processo de Conhecimento: GEISA
VALERIA DE ASSIS SANT´ANNA X CLINIPAM CLI-
NICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA
LTDA. Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) EDGAR
LENZI

004 2002.0027087-3/0 - Processo de Conhecimento: NEUZA
MARIA FERREIRA OLIVEIRA X FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS tendo em vista o mutirão es-
tabelecido neste juizado, A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO FOI ANTECIPADA PARA 22/
11/2006 AS 10:30 HORAS, ficando cancelada a inicial-
mente aprazada para o ano de 2007 Adv(s) FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA
PETRI

005 2003.0005003-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO RIBEIRO DA SILVA SOBRINHO X ESKINÃO DA
COSTELA Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ODORICO TOMASONI

006 2003.0012400-9/0 - Processo de Conhecimento: JAIR
MOSCARDINI X UOL - UNIVERSO ON LINE Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) JAIR MOS-
CARDINI, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM
MACEDO

007 2003.0017487-4/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NE LANDOLFI MODESTO X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido Adv(s) DR. ATANASIO KOLISKI, AN-
DRE ABREU DE SOUZA

008 2003.0021306-9/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
BERTOLUCCI X MARLI OLIVA SALIBIAN (E OUTRO)
tendo em vista o mutirao estabelecido neste juizado, a
audiencia de instrucao e julgamento foi antecipada para o
dia 20/12/2006 as 14:01 horas, ficando cancelada a inici-
almente marcada para o ano de 2007 Adv(s) IVO BRUG-
NOLO MACEDO, GLAUCO SANSON DA SILVA

009 2004.0006049-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS RIBAS ROLIM X CLUBE CURITIBA-
NO tendo em vista o mutirão estabelecido neste juizado,
A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI
ANTECIPADA PARA 04/12/2006 AS 09:15 HORAS, fi-
cando cancelada a inicialmente aprazada para o ano de
2007 Adv(s) VANETE STEIL VILLATORI

010 2004.0009135-1/0 - Processo de Conhecimento: CARLA
NOGUEIRA X GILBERTO DOS SANTOS COUTO (E
OUTRO) tendo em vista o mutirão estabelecido neste jui-
zado, A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO FOI ANTECIPADA PARA 27/11/2006 AS 08:30 HO-
RAS, ficando cancelada a inicialmente aprazada para o
ano de 2007 Adv(s) LUIZ ANTONIO MARIANO, JULI-
ANA GEMIN LOEPER

011 2004.0016065-5/0 - Processo de Conhecimento: DOU-
GLAS ROLAN KLABUNDE X TANIA MARIA SOBRE-
CH (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) PRISCILA BIANCA STENGRAT, BABYTON
PASETTI, ALICE PRESA, KARINA MARIA MEHL, JOB
ROCHA PEREIRA

012 2004.0024809-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS CAVASSIM X BRASIL TELECOM S/A. tendo
em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTE-
CIPADA PARA 20/11/2006 AS 09:15 HORAS, ficando
cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) ANDRE LUIS CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, WLANIZE DA SILVA SERPA, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

013 2005.0002331-6/0 - Processo de Conhecimento: ASA ART
PINTURAS LTDA X GLOBAL TELECOM S/A tendo em
vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECI-
PADA PARA 22/11/2006 AS 10:00 HORAS, ficando can-
celada a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s)
MARIA ILMA CARUSO GOULART, LUZIA MARGA-
RETE VOLTARELLI, DRA.KELLY CRISTINA FER-
NANDES, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN

014 2005.0017820-7/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO JEFFERSON SCHOLZE X BANCO ABN AMRO
REAL S.A a parte reclamada para se manifestar sobre a
duplicidade do pagamento da condenacao Adv(s) PLINIO
ABEL DE LEMOS PESSOA , CRISTIANE DE OLIVEI-

RA AZIM

015 2006.0003755-0/0 - Processo de Conhecimento: IRIS VIC-
TOR BIANCO X GILBERTO FERREIRA (E OUTRO)
tendo em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI
ANTECIPADA PARA 22/11/2006 AS 08:30 HORAS, fi-
cando cancelada a inicialmente aprazada para o ano de
2007 Adv(s) LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
MARISTELLA BIANCO PRADO, ADELCIO CERUTI,
LILIANA MARIA CERUTI

016 2006.0004210-6/0 - Execução Título Extrajudicial: IVO-
NE BLANK MAGNABOSCO X CLAUDETE BEATRIZ
FARION Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) LOLIN-
NA CHAN, ERIKA PAULA DE CAMPOS

017 2006.0005157-1/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TO JOSE MEGER JUNIOR X DROGARIAS FARMAIS-
FARMACIA MAB LTDA Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) GERALDO JASISNSKI JUNIOR, SIMO-
NE BARCIK KURDY

018 2006.0005235-6/0 - Processo de Conhecimento: GEISON
ETELLE DOS SANTOS X ROBSAN AUTO TAXI LTDA
- ME Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
DJANIR PEDRO PALMEIRA

019 2006.0005256-0/0 - Processo de Conhecimento: HOME-
RO PAMPOLINI JUNIOR X SERASA S.A tendo em vis-
ta o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECIPADA
PARA 13/11/2006 AS 10:00 HORAS, ficando cancelada
a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s) CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

020 2006.0006079-6/0 - Processo de Conhecimento: AILTON
ALVES DE MOURA X K&S SERVICE (E OUTRO) ten-
do em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI AN-
TECIPADA PARA 08/11/2006 AS 09:15 HORAS, fican-
do cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) DANIELA BRANDT SANTOS, MONICA CRIS-
TINA BIZINELI

021 2006.0006999-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
EDUARDO COLETO X BANCO REAL tendo em vista o
mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECIPADA
PARA 20/11/2006 AS 10:30 HORAS, ficando cancelada
a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s) AN-
DRE COLETO DRUSZCZ, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA

022 2006.0007650-7/0 - Processo de Conhecimento: SALE-
TE TESSARI X ADP BRASIL LTDA. tendo em vista o
mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECIPADA
PARA 08/11/2006 AS 10:00 HORAS, ficando cancelada
a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s) AN-
DRE DIAS ANDRADE, MANOEL HERMANDO BAR-
RETO

023 2006.0008110-2/0 - Processo de Conhecimento: SANDRO
GUSSO X GIACOMMETI EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA tendo em vista o mutirão estabelecido
neste juizado, A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO FOI ANTECIPADA PARA 22/11/2006 AS
09:15 HORAS, ficando cancelada a inicialmente apraza-
da para o ano de 2007 Adv(s) NELTI GONCALVES DE
SOUZA, REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SIL-
VA

024 2006.0008604-9/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRA CRISTINA FRANCO X CENTAURO SBF
COM. IMP. EXP. DE PROD. ESPORTIVOS LTDA tendo
em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTE-
CIPADA PARA 13/11/2006 AS 09:15 HORAS, ficando
cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

025 2006.0011246-0/0 - Processo de Conhecimento: HENRI-
QUE ZANUZZO CARNEIRO X ESTEFANO TRATZ ten-
do em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI AN-
TECIPADA PARA 06/11/2006 AS 08:30 HORAS, fican-
do cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) RENATO DE OLIVEIRA, GENI KOSKUR, IVA-
NISE MARIA TRATZ

026 2006.0012113-1/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
TONATTO X CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA (E OUTROS) À advogada Monica Cristina Bizine-
li, OAB/PR 36973, para que compareça em cartório para
assinatura da petição. Adv(s) MONICA CRISTINA BIZI-
NELI

027 2006.0012458-4/0 - Processo de Conhecimento: VICTOR
PEREIRA ZWIENER X TAM - TRANSPORTES AERE-
OS REGIONAIS S/A. Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) ALEXANDRE CHEMIM

028 2006.0012539-4/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA CAMERA ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA - ME
X INFINITY COLORS Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) SHIRLEY ROSANA DE MORAES

029 2006.0012657-2/0 - Processo de Conhecimento: RITA DE
CASSIA STEMPNIAK X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) GISELE CRIS-
TINE STEMPNIAK, ANA PAULA TERNES QUADRA-
DO, SANDRA REGINA RODRIGUES

030 2006.0013683-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
BATISTA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A. tendo
em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTE-
CIPADA PARA 20/11/2006 AS 10:00 HORAS, ficando
cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) FRANÇOIS YOUSSEF DAOU, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

031 2006.0013790-2/0 - Processo de Conhecimento: ORDE-
CIO DA SILVA X CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇAO - SUPERMERCADO PAO DE AÇUCAR tendo em
vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECI-
PADA PARA 27/11/2006 AS 10:30 HORAS, ficando can-
celada a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s)
MARCELO MARTINS, STELA MARLENE SCHWERZ

032 2006.0014957-0/0 - Processo de Conhecimento: LETICIA
MICHEL COELHO X GISELE KRODEL RECH tendo
em vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTE-
CIPADA PARA 06/11/2006 AS 10:00 HORAS, ficando
cancelada a inicialmente aprazada para o ano de 2007
Adv(s) MUMIR BAKKAR, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, VALDOMIRO ALBINI BURIGO

033 2006.0016429-0/0 - Processo de Conhecimento: DIVON-
SIR FERNANDES DA SILVA X CONDOR SUPERCEN-
TER LTDA. tendo em vista o mutirão estabelecido neste
juizado, A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO FOI ANTECIPADA PARA 06/11/2006 AS 09:15
HORAS, ficando cancelada a inicialmente aprazada para
o ano de 2007 Adv(s) ANDREA CRISTINA CHAVES,
SILVANA DA SILVA, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA

034 2006.0018573-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUIZA CHICORA MARQUES DE OLIVEIRA X AUTO
PLACE COMERCIO DE VEICULOS LTDA tendo em
vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECI-
PADA PARA 27/11/2006 AS 10:00 HORAS, ficando can-
celada a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s)
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, LISIANE DE
CAMPOS

035 2006.0018663-0/0 - Processo de Conhecimento: GEISON
ETELLE DOS SANTOS X BANCO ITAÚ S/A tendo em
vista o mutirão estabelecido neste juizado, A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FOI ANTECI-
PADA PARA 27/11/2006 AS 09:15 HORAS, ficando can-
celada a inicialmente aprazada para o ano de 2007 Adv(s)
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, DR. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO CERUTI 015 2006.0003755-0/0

ALEXANDRE CHEMIM 027 2006.0012458-4/0

ALICE PRESA 011 2004.0016065-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0024809-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2006.0013683-7/0

ANA PAULA TERNES QUADRADO 029 2006.0012657-2/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 007 2003.0017487-4/0

ANDRE COLETO DRUSZCZ 021 2006.0006999-8/0

ANDRE DIAS ANDRADE 022 2006.0007650-7/0

ANDRE LUIS CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 012 2004.0024809-7/0

ANDREA CRISTINA CHAVES 033 2006.0016429-0/0

BABYTON PASETTI 011 2004.0016065-5/0

CESAR AUGUSTO TERRA 019 2006.0005256-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 021 2006.0006999-8/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 033 2006.0016429-0/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 014 2005.0017820-7/0

DANIELA BRANDT SANTOS 020 2006.0006079-6/0

DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA 001 2001.0006067-4/0

DJANIR PEDRO PALMEIRA 018 2006.0005235-6/0

DR. ATANASIO KOLISKI 007 2003.0017487-4/0

DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 034 2006.0018573-1/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 035 2006.0018663-0/0

DRA.KELLY CRISTINA FERNANDES 013 2005.0002331-6/0

EDGAR LENZI 003 2002.0026503-9/0

ERIKA PAULA DE CAMPOS 016 2006.0004210-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS 035 2006.0018663-0/0

FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA

DIAS 004 2002.0027087-3/0

FRANÇOIS YOUSSEF DAOU 030 2006.0013683-7/0

GENI KOSKUR 025 2006.0011246-0/0

GERALDO JASISNSKI JUNIOR 017 2006.0005157-1/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 019 2006.0005256-0/0

GISELE CRISTINE STEMPNIAK 029 2006.0012657-2/0

GLAUBER GUIMARÃES DE OLIVEIRA 002 2002.0016983-8/0

GLAUCO SANSON DA SILVA 008 2003.0021306-9/0

GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN 013 2005.0002331-6/0

IVANISE MARIA TRATZ 025 2006.0011246-0/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 008 2003.0021306-9/0

JAIR MOSCARDINI 006 2003.0012400-9/0

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 024 2006.0008604-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 021 2006.0006999-8/0

JOB ROCHA PEREIRA 011 2004.0016065-5/0

JULIANA GEMIN LOEPER 010 2004.0009135-1/0

JULIANA LIMA PETRI 004 2002.0027087-3/0

KARINA MARIA MEHL 011 2004.0016065-5/0

LILIANA MARIA CERUTI 015 2006.0003755-0/0

LISIANE DE CAMPOS 034 2006.0018573-1/0

LOLINNA CHAN 016 2006.0004210-6/0

LUIZ ANTONIO MARIANO 010 2004.0009135-1/0

LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 015 2006.0003755-0/0

LUZIA MARGARETE VOLTARELLI 013 2005.0002331-6/0

MANOEL HERMANDO BARRETO 022 2006.0007650-7/0

MARCELO MARTINS 031 2006.0013790-2/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM

MACEDO 006 2003.0012400-9/0

MARIA ILMA CARUSO GOULART 013 2005.0002331-6/0

MARISTELLA BIANCO PRADO 015 2006.0003755-0/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 020 2006.0006079-6/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 026 2006.0012113-1/0

MUMIR BAKKAR 032 2006.0014957-0/0

NELTI GONCALVES DE SOUZA 023 2006.0008110-2/0

ODORICO TOMASONI 005 2003.0005003-3/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 001 2001.0006067-4/0

PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 032 2006.0014957-0/0

PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA 014 2005.0017820-7/0

PRISCILA BIANCA STENGRAT 011 2004.0016065-5/0

REGINA APARECIDA DE BARBARA

DA SILVA 023 2006.0008110-2/0

RENATO DE OLIVEIRA 025 2006.0011246-0/0

ROSANA HACK CAMARGO 002 2002.0016983-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0012657-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2004.0024809-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 030 2006.0013683-7/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 028 2006.0012539-4/0

SILVANA DA SILVA 033 2006.0016429-0/0

SILVIO BATISTA 001 2001.0006067-4/0

SIMONE BARCIK KURDY 017 2006.0005157-1/0

STELA MARLENE SCHWERZ 031 2006.0013790-2/0

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 035 2006.0018663-0/0

VALDOMIRO ALBINI BURIGO 032 2006.0014957-0/0

VANETE STEIL VILLATORI 009 2004.0006049-2/0

WLANIZE DA SILVA SERPA 012 2004.0024809-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 045/2006

001 2000.0005522-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
JOEL SILVA X GLOBAL TELECOM S/A (E OUTRO)
Recebo os presentes embargos de declaração para julgá-
los IMPROCEDENTES em relação à segunda reclamada
e PROCEDENTES em relação à primeira, nos termos da
fundamentação retro. Adv(s) SEBASTIAO GUIMARA-
ES BARBOSA, CICERO ALESSANDRO GUERIOS,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO

002 2002.0002007-9/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINE DE CARVALHO SOARES DE PAULA X REVIS-
TA DO COMERCIO (E OUTRO) Audiência de Instrução
e Julgamento designada para o dia 05 de fevereiro e 2007
ás 14:00 horas. Adv(s) DANIELLE CRISTINE TODES-
CO WELDT, CAROLINE CASSOU, MARINA MANGI-
NI

003 2002.0011588-6/0 - Processo de Conhecimento: ALFRE-
DO BATISTA OLIVEIRA X GVT CURITIBA Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:00
do dia 20/01/2007 Adv(s) HENRIQUE EHLERS SILVA,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

004 2003.0021988-0/0 - Processo de Conhecimento: DEVA-
IR JOSÉ DE MORAES X PIEMONTE CONSTRUÇOES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:30 do dia 01/12/2006 Adv(s) ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO

005 2004.0003095-2/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON BERMO X EXTRA HIPERMERCADO (E OU-
TROS) Audiência de Instrução e Julgamento antecipada
para 10 de janeiro de 2007 às 09:30 hs Adv(s) STELA
MARLENE SCHWERZ, MARCELO MARTINS

006 2004.0003095-2/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON BERMO X EXTRA HIPERMERCADO (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:30 do dia 10/01/2007 Adv(s) STELA MAR-
LENE SCHWERZ, MARCELO MARTINS

007 2004.0005057-0/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO PEREIRA DA SILVA X GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julga-
mento redesiganda para o dia 23 de janeiro de 2007, as
10:00 horas. Adv(s) CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER

008 2004.0006080-0/0 - Processo de Conhecimento: ALEN-
CAR ANTONIO DA SILVA X BANCO FINASA S/A Au-
diência de Instrução e Julgamento antecipada para 29 de
novembro de 2006 às 10:00 hs Adv(s) CARLOS LEAL S.
JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESK

009 2004.0006080-0/0 - Processo de Conhecimento: ALEN-
CAR ANTONIO DA SILVA X BANCO FINASA S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 29/11/2006 Adv(s) CARLOS LEAL S. JUNIOR,
JOAO LEONEL ANTOCHESK

010 2004.0009413-6/0 - Processo de Conhecimento: DALVA
CRISTINA REIS X SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL
( HIPERMERCADO BIG ) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 04/12/2006 Adv(s)
BRUNO TORTORELLI WINCHE

011 2004.0012024-3/0 - Processo de Conhecimento: GIUSE-
PPINA HELENA LOFFREDO X EDNEA MOREIRA DA
FONSECA (E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julga-
mento designada para 05 de dezembro de 2006 às 10:00
hs Adv(s) MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO,
REYNALDO ESTEVES
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012 2004.0012024-3/0 - Processo de Conhecimento: GIUSE-
PPINA HELENA LOFFREDO X EDNEA MOREIRA DA
FONSECA (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:00 do dia 05/12/2006 Adv(s)
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, REYNAL-
DO ESTEVES

013 2004.0012067-2/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
RODRIGUES ANTUNES X KIM KEU VEICULOS
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 9:30 do dia 05/12/2006 Adv(s) EDGAR JOSE DOS
SANTOS

014 2004.0013909-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES BIAGGI X BRASIL TELECOM S/A. Au-
diencia de de Instrução e Julgamento redesignada para 15
de janeiro de 2007 às 08:45 horas. Adv(s) CARLOS CEL-
SO ROSSI

015 2004.0014305-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO MACHADO ALVES X BANCO ITAU S/A Audien-
cia de Instrução e Julgamento redesignada para 07 de de-
zembro de 2006 às 20:00 horas. Adv(s) ADRIANA ESTI-
GARA

016 2004.0014402-6/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
BATISTA FERREIRA X TIM SUL S/A Audiencia de Ins-
trução e Julgamento redesignada para 02 de dezembro de
2006 às 09:00 horas. Adv(s) CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO, MÔNICA PIMENTEL

017 2004.0014579-5/0 - Processo de Conhecimento: EGON
CLAUDIO LACHMAN X COPEL- COMPAHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA Audiencia de Instrução e Julga-
mento antecipada para 13 de dezembro de 2006 às 09:30
hs Adv(s) REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEO-
DORO DA SILVA

018 2004.0014579-5/0 - Processo de Conhecimento: EGON
CLAUDIO LACHMAN X COPEL- COMPAHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:30 do dia 13/12/2006 Adv(s)
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA
SILVA

019 2004.0014813-9/0 - Processo de Conhecimento: SIMINE
VALERIA CHEMIN X TIM SUL S/A Audiencia de de
Instrução e Julgamento redesignada para 13 de dezembro
de 2006 às 08:45 horas. Adv(s) FABIULA SCHMIDT

020 2004.0014895-0/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
JARDEL MAGALHAES X BRASIL TELECOM S/A. Au-
diencia de de Instrução e Julgamento redesignada para 12
de dezembro de 2006 às 08:45 horas. Adv(s) SILVIA AS-
SUNÇÃO D. ALVES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

021 2004.0014991-2/0 - Processo de Conhecimento: WILLI-
AN SHODI KIMURA (E OUTRO) X DENISE COUTI-
NHO BANDEIRA Audiência de Instrução e Julgamento
redesignada para o dia 10 de novembro de 2006, as 10:00
horas. Adv(s) WILSON MAINGUE NETO, CAROLINA
KOTZIAS

022 2004.0014991-2/0 - Processo de Conhecimento: WILLI-
AN SHODI KIMURA (E OUTRO) X DENISE COUTI-
NHO BANDEIRA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 10:00 do dia 10/11/2006 Adv(s) WIL-
SON MAINGUE NETO, CAROLINA KOTZIAS

023 2004.0015044-2/0 - Processo de Conhecimento: JUVE-
NAL RIBAS NETO X LUIZ CIVIDINI (E OUTRO) Au-
diência de Instrução e Julgamento antecipada para 05 de
dezembro de 2006 às 09:00 hs Adv(s) DR. VICTOR FEI-
JO FILHO

024 2004.0015044-2/0 - Processo de Conhecimento: JUVE-
NAL RIBAS NETO X LUIZ CIVIDINI (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00
do dia 05/12/2006 Adv(s) DR. VICTOR FEIJO FILHO

025 2004.0015229-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
GONÇALVES DA SILVA SAZAKI X SANEPAR Audi-
encia de de Instrução e Julgamento redesignada para 10
de janeiro de 2007 às 09:30 horas. Adv(s) TADEU DONI-
ZETE BARBOSA RZNISKI, ODILON REINHARDT

026 2004.0015346-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ DE
ALMEIDA X URBS Audiência de Instrução e Julgamen-
to antecipada para 25 de novembro de 2006 às 09:30 hs
Adv(s) CARLA VALERIA DE CARVALHO

027 2004.0015346-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ DE
ALMEIDA X URBS Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:00 do dia 25/11/2006 Adv(s) CAR-
LA VALERIA DE CARVALHO

028 2004.0015442-9/0 - Processo de Conhecimento: BENE-
DITO WALMIR ESTEVAM X AÇO PARANÁ COM. DE
AÇO E FERRO LTDA Audiência de Instrução e Julga-
mento antecipada para 02 de dezembro de 2006 às 10:30
hs Adv(s) DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA

029 2004.0015442-9/0 - Processo de Conhecimento: BENE-
DITO WALMIR ESTEVAM X AÇO PARANÁ COM. DE
AÇO E FERRO LTDA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:30 do dia 02/12/2006 Adv(s)
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA

030 2004.0015589-5/0 - Processo de Conhecimento: DIEGO
GRAMM X UNICENP Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:30 do dia 04/12/2006 Adv(s)

WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO

031 2004.0015831-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA CORDEIRO DE LIMA DE SOUZA X BRA-
SIL TELECOM S/A. Audiência de Instrução e Julgamen-
to antecipada para 04 de dezembro de 2006 às 20:01 hs
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

032 2004.0015831-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA CORDEIRO DE LIMA DE SOUZA X BRA-
SIL TELECOM S/A. Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 20:01 do dia 04/12/2006 Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES

033 2004.0016261-8/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO CARLOS ROSENBAUM X SANEPAR Audiencia de
de Instrução e Julgamento redesignada para 10 de janeiro
de 2007 às 08:45 horas. Adv(s) ODILON REINHARDT,
TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI

034 2004.0016341-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS SAITO DE AZEVEDO (E OUTRO) X CONSTRU-
TORA VALENTINE Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:30 do dia 06/12/2006 Adv(s) SEL-
MA CRISTINA SAITO AZEVEDO

035 2004.0020085-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
CLEIA HANKE X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada para 05
de dezembro de 2006 às 19:00 horas. Adv(s) CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA

036 2004.0024428-7/0 - Processo de Conhecimento: HOME-
RO RAMOS DO PRADO FILHO X CONDOR SUPER
CENTER LTDA Audiencia de Instrução e Julgamento re-
designada para 02 de dezembro de 2006 às 15:00 horas.
Adv(s) MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA
MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA FERREI-
RA DA COSTA

037 2005.0000815-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SELMA SILVA X VIAÇAO ITAPEMIRIM S/A Audiência
de Instrução e Julgamento antecipada para 29 de novem-
bro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) DANIEL MONTANHA
MENDES, Dr. JACKSON NILO DE PAULA

038 2005.0000815-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SELMA SILVA X VIAÇAO ITAPEMIRIM S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do
dia 29/11/2006 Adv(s) DANIEL MONTANHA MENDES,
Dr. JACKSON NILO DE PAULA

039 2005.0004646-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DA GRACA DAGUER (E OUTRO) X GERALDO CRIS-
PIM DA SILVA (E OUTRO) Audiencia de Instrução e
Julgamento redesignada para 15 de dezembro de 2006 às
10:00 horas. Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

040 2005.0004923-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO JOSE PORATTI X CLUBE ANGELONI (E OUTRO)
Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para 22
de novembro de 2006 às 10:30 hs Adv(s) VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA

041 2005.0004923-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO JOSE PORATTI X CLUBE ANGELONI (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) VALKIRIA DE LIMA
GASQUES, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA

042 2005.0005677-8/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO JOSE GRASSMANN X FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL Audiencia de Instrução e Julga-
mento antecipada para 07 de dezembro de 2006 às 09:00
hs Adv(s) Elcy Santos Ribeiro, ADROALDO JOSE GON-
CALVES

043 2005.0005677-8/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO JOSE GRASSMANN X FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:00 do dia 07/12/2006 Adv(s) Elcy
Santos Ribeiro, ADROALDO JOSE GONCALVES

044 2005.0005889-2/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL CAETANO DA SILVA (E OUTRO) X ROCKEFEL-
LER POINT SUPER LANCHES LTDA-HABIB´S Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 16/12/2006 Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI,
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO

045 2005.0007614-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
AUGUSTINHO BARAUCE (E OUTRO) X BRIOCHE
PAES E DOCES Audiencia de Instrução e Julgamento
antecipada para 18 de dezembro de 2006 às 15:00 hs Adv(s)
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, WILLIAM
MOREIRA CASTILHO

046 2005.0007614-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
AUGUSTINHO BARAUCE (E OUTRO) X BRIOCHE
PAES E DOCES Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 18/12/2006 Adv(s) ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, WILLIAM MOREIRA
CASTILHO

047 2005.0008606-7/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
LENZ X CONDOR SUPER CENTER LTDA Audiência
de Instrução e Julgamento antecipada para 18 de novem-
bro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTA PAES

048 2005.0008606-7/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
LENZ X CONDOR SUPER CENTER LTDA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia
18/11/2006 Adv(s) PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA
PAES

049 2005.0010045-4/0 - Processo de Conhecimento: MAGA-
LI TERESINHA TORMES X ELCIO NEUSILING (E OU-
TRO) Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada
para 15 de dezembro de 2006 às 16:00 horas. Adv(s) JOEL
SIQUEIRA BUENO

050 2005.0010492-3/0 - Execução Título Extrajudicial: KA-
TIA BARCHECHEN X JOSE MIRANDA JUNIOR (E
OUTROS) José Miranda Junior, Maria do Carmo B. Mi-
randa e Antonio B. Miranda, vêm através desta expor que
têm interesse em quitar os débitos objeto da presente ra-
clamação. Desta forma, propõem o parcelamento do déb-
tio em 36 vezes, sendo esta a forma mais adequada para
liquidarem toda e qualquer pendência. Adv(s) Paulo An-
tonio Vieira Pasetti, PATRICIA DE MELLO, PATRICIA
R. C. GROFF, PATRICIA R. C. GROFF, PATRICIA DE
MELLO, PATRICIA R. C. GROFF

051 2005.0010678-2/0 - Processo de Conhecimento: ELIO
ALVES DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S.A Au-
diência de Instrução e Julgamento designada 11 de de-
zembro de 2006 às 10:00 hs Adv(s) VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ, FABIO SPAGNOLLI

052 2005.0010678-2/0 - Processo de Conhecimento: ELIO
ALVES DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S.A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 11/12/2006 Adv(s) VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, FABIO SPAGNOLLI

053 2005.0011720-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NA PATRÍCIA SCHIMOCK X FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA Audiencia de Instrução e Julgamen-
to antecipada para 12 de dezembro de 2006 ‘as 10:00 hs
Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

054 2005.0011720-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NA PATRÍCIA SCHIMOCK X FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:00 do dia 12/12/2006 Adv(s)
CLAUDIA BUENO GOMES

055 2005.0016480-3/0 - Processo de Conhecimento: ALEVIR
LOURENÇO X MARLENE D. MELO (E OUTRO) Au-
diencia de Instrução e Julgamento redesignada para 15 de
dezembro de 2006 às 14:00 horas. Adv(s) HENRIQUE
ZANUZZO CARNEIRO, JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA, FABIOLA SFAIER

056 2005.0016482-7/0 - Processo de Conhecimento: ALDE-
MIRO ALFREDO ESTEVAO X ROSA FIALHO Audiên-
cia de Instrução e Julgamento antecipada para 11 de de-
zembro de 2006 às 20:00 hs Adv(s) ADELCIO CERUTI,
LILIANA MARIA CERUTI

057 2005.0016482-7/0 - Processo de Conhecimento: ALDE-
MIRO ALFREDO ESTEVAO X ROSA FIALHO Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 11/12/2006 Adv(s) ADELCIO CERUTI, LILIANA
MARIA CERUTI

058 2005.0016620-8/0 - Processo de Conhecimento: NARA
JANICE RIBEIRO X ITAU (DETRAN TARUMA) De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 04/12/2006 Adv(s) EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS

059 2005.0016625-7/0 - Processo de Conhecimento: CHRIS-
TIAN VINICIUS RODRIGUES X EDSON PIRES BA-
TISTA Audiencia de Instrução e Julgamento antecipada
para 07 de dezembro de 2006 às 11:00 hs Adv(s) LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS

060 2005.0016625-7/0 - Processo de Conhecimento: CHRIS-
TIAN VINICIUS RODRIGUES X EDSON PIRES BA-
TISTA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 11:00 do dia 07/12/2006 Adv(s) LINNEU DE SOUZA
LEMOS

061 2005.0016647-2/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO RUCCI DE OLIVEIRA X COPEL DISTRIBUICAO
S.A Audiencia de Instrução e Julgamento designada para
06 de dezembro de 2006 às 10:00 hs Adv(s) REJANE
MARA S. D´ALMEIDA

062 2005.0016647-2/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO RUCCI DE OLIVEIRA X COPEL DISTRIBUICAO
S.A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:00 do dia 06/12/2006 Adv(s) REJANE MARA S.
D´ALMEIDA

063 2005.0016942-3/0 - Processo de Conhecimento: GILMAR
CICHON (E OUTRO) X MARIA ELENIR PINHELLI
GOMES NEMETZ (E OUTRO) Audiencia de Instrução e
Julgamento redesignada para 14 de dezembro de 2006 às
19:00 horas. Adv(s) ALEXSANDRA DE SOUZA, ALE-
XSANDRA DE SOUZA

064 2005.0018164-7/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DINEI DE OLIVEIRA X COPEL DISTRIBUICAO S.A.
Audiencia de de Instrução e Julgamento redesignada para
11 de janeiro de 2007 às 08:45 horas. Adv(s) CARLOS
FREIRE FARIA, REGINA MARIA BUENO BACELLAR
TEODORO DA SILVA

065 2005.0018283-7/0 - Processo de Conhecimento: MADA-
LENA BOCOLOVSKI CUSTODIO X BRASIL TELE-

COM S/A Audiencia de Instrução e Julgamento designa-
da para 11de dezembro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

066 2005.0018283-7/0 - Processo de Conhecimento: MADA-
LENA BOCOLOVSKI CUSTODIO X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:30 do dia 11/12/2006 Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

067 2005.0018495-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
HENRIQUE DA CUNHA TELLES X ALLPARK - ES-
TAPAR S/C LTDA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 10:00 do dia 05/12/2006 Adv(s) JAN-
DER LUIS CANTARIN, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, THAIS HELENA ALVES ROSSI

068 2005.0018693-8/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE MARIA CAVANHA X AMARILIS VAZ CORTESI Au-
diência de Instrução e Julgamento antecipada para 02 de
dezembro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) AMARILIS VAZ
CORTESI

069 2005.0018693-8/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE MARIA CAVANHA X AMARILIS VAZ CORTESI De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 02/12/2006 Adv(s) AMARILIS VAZ CORTESI

070 2005.0018695-1/0 - Processo de Conhecimento: HELCIO
RENATO RICCI JORGE X ODILIO MOREIRA DA SIL-
VA (E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julgamento an-
tecipada para 27 de novembro de 2006 às 15:00 hs Adv(s)
SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA, DR. JOAO
INACIO CORDEIRO

071 2005.0018695-1/0 - Processo de Conhecimento: HELCIO
RENATO RICCI JORGE X ODILIO MOREIRA DA SIL-
VA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 27/11/2006 Adv(s) SERGIO
LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA, DR. JOAO INACIO
CORDEIRO

072 2005.0018751-0/0 - Processo de Conhecimento: EDENIR
MARIA DOMINGUES X URBS - URBANIZAÇAO DE
CURITIBA S.A. Audiência de Instrução e Julgamento
antecipada para 25 de novembro de 2006 às 11:00 hs
Adv(s) ANA CAROLINA CHYBIOR CATTO

073 2005.0018751-0/0 - Processo de Conhecimento: EDENIR
MARIA DOMINGUES X URBS - URBANIZAÇAO DE
CURITIBA S.A. Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 11:00 do dia 25/11/2006 Adv(s) ANA CA-
ROLINA CHYBIOR CATTO

074 2005.0018882-5/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO DALL AGNOL X PRINCIPE COMERCIO DE CAR-
NES LTDA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:30 do dia 13/01/2007 Adv(s) MARCIO
DOMINGOS BENTO, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

075 2005.0018988-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
PEDRO ALAIKO X RUTE MARIA COSTA LAZZAROT-
TO Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada para
15 de dezembro de 2006 às 15:00 horas. Adv(s) DR AL-
CINDO LIMA NETO, DR ALCINDO LIMA NETO

076 2005.0019003-9/0 - Processo de Conhecimento: RODIR
ANSELMO ALVES X SUL AMERICA Audiência de Ins-
trução e Julgamento antecipada para 25 de novembro de
2006 às 09:30 hs Adv(s) MARCIO ALEXANDRE CA-
VENAQUE

077 2005.0019003-9/0 - Processo de Conhecimento: RODIR
ANSELMO ALVES X SUL AMERICA Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 25/11/
2006 Adv(s) MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE

078 2005.0019010-4/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
DIA PAES X OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S/C
LTDA Audiência de Instrução e Julgamento antecipada
para 18 de novembro de 2006 às 10:00 hs Adv(s) HEI-
TOR WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER
LAARS, CLAUDIA HELENA STIVAL

079 2005.0019031-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROBERTO DUTRA DOS SANTOS X EDITEL LISTAS
TELEFONICAS Audiência de Instrução e Julgamento
antecipada para 18 de novembro de 2006 às 10:00 hs
Adv(s) CHARLES PARCHEN, RAFAEL GONÇALVES
ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE

080 2005.0019031-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROBERTO DUTRA DOS SANTOS X EDITEL LISTAS
TELEFONICAS Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:00 do dia 18/11/2006 Adv(s) CHAR-
LES PARCHEN, RAFAEL GONÇALVES ROCHA, FER-
NANDA AMERICO DUARTE

081 2005.0019045-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NA SILVA DE JESUS CASTILHO X URBS Audiência de
Instrução e Julgamento antecipada para 25 de novembro
de 2006 às 10:30 hs Adv(s) SIDNEY MARTINS, EVE-
LLYN DAL POSSO YUGUE

082 2005.0019045-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NA SILVA DE JESUS CASTILHO X URBS Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia
25/11/2006 Adv(s) SIDNEY MARTINS, EVELLYN DAL
POSSO YUGUE
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083 2005.0019866-0/0 - Processo de Conhecimento: WALDIR
WARHAFTIG X CARLOS HENRIQUE MERMER Au-
diencia de Instrução e Julgamento redesignada para 05 de
dezembro de 2006 às 20:00 horas. Adv(s) MARCO AN-
TONIO TORTATO DE MELO

084 2005.0020618-5/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE REGINA DA SILVA X EDI GLAUCIA REPULA
Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada para 14
de dezembro de 2006 às 21:00 horas. Adv(s) SARA RE-
GINA PEREIRA

085 2005.0020814-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
THA CARVALHO LORENSINI X SAUDE IDEAL - OPE-
RADORA DE PLANOS DE SAUDE Audiencia de Ins-
trução designada para 21 de dezembro de 2006 às 14:00
hs Adv(s) PAULO VINICIUS DE LIMA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA

086 2005.0020869-1/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
CIR ANTONIO CUNHA X BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S/A (E OUTRO) Audiência de Instrução e
Julgamento redesignada para o dia 11 de dezembro de
2006, as 10:45 horas. Adv(s) DANIELA RUTH CABRAL
ESPINHEIRA, CLAUDIA BUENO GOMES

087 2005.0020946-4/0 - Processo de Conhecimento: VALDO
CESAR RIBEIRO TERLUK X BRASIL TELECOM S/A
Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para 18
de novembro de 2006 às 10:30 hs Adv(s) CARLOS AL-
BERTO B. PERINO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

088 2005.0020946-4/0 - Processo de Conhecimento: VALDO
CESAR RIBEIRO TERLUK X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:30 do dia 18/11/2006 Adv(s) CARLOS ALBERTO B.
PERINO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

089 2005.0021111-1/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
TAMAKI X SIMONE VALERIA RODRIGUES DOS
SANTOS (E OUTROS) Manifeste-se o reclamante sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça a fim de possibilitar a
antecipação de audiencia de instrução e julgamento Adv(s)
GLADIMIR LAGO, CARLOS RUBENS MOLLI JUNI-
OR

090 2005.0021144-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO LOPES X FINASA BANCO MERCANTIL S/
A (E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julgamento rede-
signada para 02 de dezembro de 2006 às 10:00 horas.
Adv(s) DR. DANIEL HACHEM

091 2005.0021260-4/0 - Processo de Conhecimento: VERA
DOS SANTOS BARROS DE MACEDO X TRIBUNA DO
PARANA Audiência de Instrução e Julgamento antecipa-
da para 18 de novembro de 2006 às 13:00 hs Adv(s) RENE
ARIEL DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ SHERE-
META

092 2005.0021260-4/0 - Processo de Conhecimento: VERA
DOS SANTOS BARROS DE MACEDO X TRIBUNA DO
PARANA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 13:00 do dia 18/11/2006 Adv(s) RENE ARIEL
DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ SHEREMETA

093 2005.0021493-2/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LO RICARDO DA CRUZ X ALBERTO TURKOT Audi-
encia de Instrução e Julgamento redesignada para 14 de
dezembro de 2006 às 20:00 horas. Adv(s) CIRO BRU-
NING, DANIELI JULIANA CORRÊA, ELIANI GARCI-
ES CHOTI, EDUARDO BRUNING

094 2005.0021689-2/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
ROSENBOCK FAGUNDES X BRASIL TELECOM S/A.
Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para 18
de novembro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) HEITOR HEN-
RIQUE PEDROSO, ALBERTO RODRIGUES ALVES

095 2005.0021689-2/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
ROSENBOCK FAGUNDES X BRASIL TELECOM S/A.
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:30 do dia 18/11/2006 Adv(s) HEITOR HENRIQUE
PEDROSO, ALBERTO RODRIGUES ALVES

096 2005.0021895-6/0 - Processo de Conhecimento: AUREA
CRISTINA MACHADO BETTEGA X POSTO PARIS II
Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada para 02
de dezembro de 2006 às 11:00 horas. Adv(s) OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA

097 2005.0022249-8/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
ANDRE CARMINATTI (E OUTRO) X FAN ASSESSO-
RIA PROFISSIONAL 1)Manifeste-se a parte autora quanto
à certidão do Oficial de Justiça; 2)Determino o apensa-
mento desta reclamação aos autos 2005.22249-8 para pro-
cessamento e julgamento simultâneo, visto a identidade
de partes; 3) Dê-se ciência à reclamada do teor desta re-
clamação, através de seu procurador constituído. 4) Audi-
encia de Instrução e Julgamento antecipada para 27 de
novembro de 2006 às 10:00 hs Adv(s) LEONEL CAMI-
LLI, Fábio André Carminatti

098 2005.0022306-9/0 - Processo de Conhecimento: ELENI-
CE C. ROGINSKI MENDES DOS SANTOS X MARCIA
REGINA KOSINSKI Audiencia de Instrução e Julgamen-
to redesignada para 15 de dezembro de 2006 às 11:00
horas. Adv(s) ANTONIO NUNES NETO

099 2005.0022603-3/0 - Processo de Conhecimento: ANA

LUIZA TEIXEIRA X OPSEL (E OUTRO) 1) Manifeste-
se a reclamante quanto à petição de folhas 38/39 em trinta
dias; 2) Audiência de Instrução e Julgamento antecipada
para 12 de janeiro de 2007 às 16:15 hs Adv(s) DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO, SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO
FURUGUEM, ACYR DE GERONE

100 2005.0022603-3/0 - Processo de Conhecimento: ANA
LUIZA TEIXEIRA X OPSEL (E OUTRO) Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:15 do dia 12/
01/2007 Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FI-
LHO, SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON
MUNEHIRO FURUGUEM, ACYR DE GERONE

101 2005.0022603-3/0 - Processo de Conhecimento: ANA
LUIZA TEIXEIRA X OPSEL (E OUTRO) Manifeste-se a
reclamante quanto à petição de folhas 38/39 em trinta dias.
Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO,
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MU-
NEHIRO FURUGUEM, ACYR DE GERONE

102 2005.0022794-3/0 - Processo de Conhecimento: JEFER-
SON FERREIRA LAGE X CAESAR BUSINESS Audi-
encia de Instrução e Julgamento redesignada para 07 de
dezembro de 2006 às 19:00 horas. Adv(s) RODRIGO
GARCIA SALMAZO

103 2005.0022834-8/0 - Processo de Conhecimento: GIL
MERO TAMALU X NOKIA DO BRASIL TECNOLO-
GIA Audiencia de Instrução e Julgamento antecipada para
18 de dezembro de 2006 às 16:00 hs Adv(s) AURELIA-
NO PERNETTA CARON, ADELMO DE MOURA MA-
CHADO

104 2005.0022834-8/0 - Processo de Conhecimento: GIL
MERO TAMALU X NOKIA DO BRASIL TECNOLO-
GIA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 16:00 do dia 18/12/2006 Adv(s) AURELIANO PER-
NETTA CARON, ADELMO DE MOURA MACHADO

105 2005.0022849-8/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRA CRISTINA GOULART (E OUTRO) X CASSI-
ANA BAGGIO DA SILVA RAMOS (E OUTRO) Audien-
cia de Instrução e Julgamento redesignada para 05 de de-
zembro de 2006 às 21:00 horas. Adv(s) LISIANE DE
CAMPOS, DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

106 2005.0023570-3/0 - Processo de Conhecimento: NUNCIO
MONTINGELLI (E OUTRO) X ELCELY TERESINHA
FRANKLIN Audiência de conciliação designada para o
dia 25 de abril de 2007 ás 15:00 horas. Adv(s) DIRCE
PERES ZATTONI

107 2005.0023698-0/0 - Processo de Conhecimento: SADI DE
FREITAS X HOSPITAL CAJURU Audiencia de Instru-
ção e Julgamento designada para 18 de dezembro de 2006
às 17:00 hs Adv(s) MARIA CLARINDA MENDES FER-
RAZ

108 2005.0023698-0/0 - Processo de Conhecimento: SADI DE
FREITAS X HOSPITAL CAJURU Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 17:00 do dia 18/12/
2006 Adv(s) MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ

109 2005.0023893-0/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
GETULIO ZIMMER X PROJETO CLARO (E OUTRO)
Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para 22
de novembro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) OSVALDO
CALIZARIO, FABIO RENATO SANTANA, ANNE CAR-
LA GABRIEL, GLACI ELAINE ZIMMER

110 2005.0023893-0/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
GETULIO ZIMMER X PROJETO CLARO (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) OSVALDO CALIZARIO,
FABIO RENATO SANTANA, ANNE CARLA GABRI-
EL, GLACI ELAINE ZIMMER

111 2005.0024042-3/0 - Processo de Conhecimento: JURACI
PAZ BONFANTE X BANCO DO BRASIL Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia
20/01/2007 Adv(s) EDSON SANTOS MARTINS

112 2005.0024111-9/0 - Processo de Conhecimento: JULIA
DA COSTA FORTES X TIM CELULAR - TIM SUL S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 18/11/2006 Adv(s) CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO, FABIANA MARIA NUNES

113 2005.0024210-7/0 - Processo de Conhecimento: ALBI-
NO GOLOMBIESKI X ASSOCIAÇAO DA VILA MILI-
TAR Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada
para 21 de dezembro de 2006 às 19:00 horas. Adv(s) LA-
ZARO A. VILLAS BOAS MATTOOS

114 2005.0024515-6/0 - Processo de Conhecimento: RAY-
MUNDO COELHO X ELIANE MARIZA LEMANSKI
DE PAIVA (E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julga-
mento antecipada para 01 de novembro de 2006 às 17:30
hs Adv(s) ADRIANO MACHADO LANDGRAF, LARIS-
SA LEMANSKI DE PAIVA

115 2005.0024515-6/0 - Processo de Conhecimento: RAY-
MUNDO COELHO X ELIANE MARIZA LEMANSKI
DE PAIVA (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 17:30 do dia 01/11/2006 Adv(s)
ADRIANO MACHADO LANDGRAF, LARISSA LE-
MANSKI DE PAIVA

116 2005.0027337-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
NES ALVES TAVARES X FARMACIA DROGARIA NIS-
SEI LTDA. Audiencia de Instrução e Julgamento redesig-
nada para 02 de dezembro de 2006 às 16:00 horas. Adv(s)
JOAO MAESTRELI TIGRINHO

117 2005.0028639-1/0 - Processo de Conhecimento: LETICIA
AYMORE AZEVEDO X VBR COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS (E OUTRO) Ao advogado para que proceda
a devolução dos autos em 24 horas, sob pena de lhe ser
cominado o disposto no art. 196 do CPC Adv(s) LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, IVO GOMES

118 2005.0028796-1/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
SIA JOSE GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A. Au-
diencia de Instrução e Julgamento designada para 11 de
novembro de 2006 às 15:00 hs Adv(s) TATIANE AB-
DALLA NEME, MONICA CARARO BREMER

119 2005.0028796-1/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
SIA JOSE GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A. De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 11/11/2006 Adv(s) TATIANE ABDALLA NEME,
MONICA CARARO BREMER

120 2005.0028922-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA CEZARIA X IBERIA - LINEAS AEREAS
DE ESPANHA S/A. Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:00 do dia 06/12/2006 Adv(s) SIL-
VIA MARIA OIKAWA

121 2005.0029284-6/0 - Processo de Conhecimento: TANIA
MARA ANNES X BRASIL TELECOM S/A. Audiencia
de Instrução e Julgamento designada para 11 de novem-
bro de 2006 às 16:00 hs Adv(s) ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

122 2005.0029284-6/0 - Processo de Conhecimento: TANIA
MARA ANNES X BRASIL TELECOM S/A. Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia
11/11/2006 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

123 2005.0029297-2/0 - Processo de Conhecimento: PRISCI-
LA BOAROTO X VICENTE RAMOS REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA ME Audiência de Instrução
e Julgamento redesignada para o dia 22 de janeiro de 2007,
as 10:00 horas. Adv(s) MARCIO RIBEIRO PIRES

124 2005.0029426-4/0 - Processo de Conhecimento: JURIJ
PROKOPENKO NETO X DENIS LEONEL MANFRIM
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:30 do dia 13/12/2006 Adv(s) MARCIA ACCIOLY
GAVAZZONI

125 2005.0029512-6/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE DEL CARMEN JACINTO X DOLCE FREDDO SOR-
VETERIA -POLOSHOP ALTO DA XV Audiência de Ins-
trução e Julgamento redesignada para o dia 06 de dezem-
bro de 2006, as 10:45 horas. Adv(s) SYDNEI MARTINS
LECHETA

126 2005.0029789-5/0 - Processo de Conhecimento: JUSE-
LIA MACHARETE MARINS P. X PERDIGAO AGRO-
INDUSTRIAL S/A Audiência de Instrução e Julgamento
redesignada para o dia 06 de dezembro de 2006, as 10:00
horas. Adv(s) JULIANA OSORIO JUNHO

127 2005.0030639-7/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA SILVANO X ORGANIZAÇAO EDUCACIONAL EX-
POENTE Audiência de Instrução e Julgamento redesig-
nada para o dia 22 de janeiro de 2007, as 10:45 horas.
Adv(s) MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA

128 2005.0031545-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
GERALDO RODRIGUES PINHEIRO X BV FINANCEI-
RA Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada para
02 de dezembro de 2006 às 14:00 horas. Adv(s) FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

129 2005.0031576-4/0 - Processo de Conhecimento: ZILDA
MARIA VASCONCELOS DOS SANTOS (E OUTRO) X
DANIELLA DE CASTRO RUPPEL Audiencia de Instru-
ção e Julgamento redesignada para 15 de dezembro de
2006 às 09:00 horas. Adv(s) CRISTIANE R. C. MELLU-
SO

130 2005.0031584-1/0 - Processo de Conhecimento: EDON
DE PAULA X ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Audiência de Instrução e Julgamento antecipada para 11
de dezembro de 2006 às 19:00 hs Adv(s) CLAUDIA APA-
RECIDA RODRIGUES PEREIRA, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO

131 2005.0031584-1/0 - Processo de Conhecimento: EDON
DE PAULA X ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
19:00 do dia 11/12/2006 Adv(s) CLAUDIA APARECIDA
RODRIGUES PEREIRA, MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO

132 2005.0031792-9/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
TADAOKI HIRAMUKI X BRASIL TELECOM S/A. Au-
diência de Instrução e Julgamento antecipada para 18 de
novembro de 2006 às 10:30 hs Adv(s) SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

133 2005.0031792-9/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
TADAOKI HIRAMUKI X BRASIL TELECOM S/A. De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30
do dia 18/11/2006 Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES

134 2005.0034132-0/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICEIA GROSSE X PREVISAO CORRETORA DE SE-
GUROS (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamen-
to redesignada para o dia 11 de dezembro de 2006, as
10:00 horas. Adv(s) PAULO BENEDITO PANTOJA LO-
PES, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANDER-
SON HATAQUEIAMA

135 2005.0034631-9/0 - Processo de Conhecimento: MICHE-
LY JUGLAIR SALDANHA (E OUTRO) X BLUE DRE-
AM VIAGENS E TURISMO LTDA. Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 11/12/
2006 Adv(s) MARCOS GOMES SALVADOR

136 2005.0035815-3/0 - Processo de Conhecimento: ORTEN-
CIO VARGAS DA FONSECA X JURACI JOAQUIM
GRACIOLO (E OUTROS) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 20/01/2007 Adv(s)
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTONIO NUNES
NETO, ANTONIO NUNES NETO

137 2005.0036280-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ADILSON CHICORA X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL Audiência de Instrução e Julga-
mento designada para 05 de dezembro de 2006 às 09:30
hs Adv(s) ADRIANE PIECHNIK BARROS

138 2005.0036280-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ADILSON CHICORA X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:30 do dia 05/12/2006 Adv(s)
ADRIANE PIECHNIK BARROS

139 2006.0000081-8/0 - Processo de Conhecimento: VILMAR
GONÇALVES CORDEIRO X LG.LG ELETRONICS DA
AMAZONIA LTDA Audiencia de Instrução e Julgamento
antecipada para 13 de dezembro de 2006 às 10:30 hs Adv(s)
WALDIRENE GOBETTI DA SILVA

140 2006.0000345-1/0 - Processo de Conhecimento: ADIL-
SON ANTONIO RAMOS X FATIMA RAQUEL FIGUEI-
REDO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:30 do dia 01/12/2006 Adv(s) RO-
BSON IVAN STIVAL

141 2006.0003261-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
PAULO MARTIN X SET - SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL TUIUTI LTDA Audiência de Instrução e Julgamen-
to antecipada para 06 de dezembro de 2006 às 10:30 hs
Adv(s) PLINIO ALOISIO BACH, ISABELA MANSUR
SPERANDIO

142 2006.0003261-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
PAULO MARTIN X SET - SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL TUIUTI LTDA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:30 do dia 06/12/2006 Adv(s) PLI-
NIO ALOISIO BACH, ISABELA MANSUR SPERAN-
DIO

143 2006.0004120-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
HENRIQUE DA CUNHA TELLES X BRASIL TELE-
COM CELULAR Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 10:30 do dia 20/01/2007 Adv(s) SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

144 2006.0004561-2/0 - Processo de Conhecimento: OSNEI
DA COSTA X LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A Audi-
ência de Instrução e Julgamento antecipada para 12 de
dezembro de 2006 às 09:30 hs Adv(s) THIAGO DETS-
CH, MAURO FONSECA DE MACEDO

145 2006.0004561-2/0 - Processo de Conhecimento: OSNEI
DA COSTA X LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do
dia 12/12/2006 Adv(s) THIAGO DETSCH, MAURO
FONSECA DE MACEDO

146 2006.0005220-6/0 - Processo de Conhecimento: LEILA
CRISTINA D’OLIVEIRA COSTA X AZUL SEGUROS
GERAIS (E OUTRO) Audiência de Instrução e Julgamento
redesiganda para o dia 05 de dezembro de 2006, as 10:00
horas. Adv(s) EDUARDO BRUNING

147 2006.0005773-6/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
DE SALLES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Audiência de Instrução e Julgamento ante-
cipada para o dia 04 de dezembro de 2006 às 17:00 horas.
Adv(s) PATRICIA DITTRICH FERREIRA

148 2006.0005773-6/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
DE SALLES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 17:00 do dia 04/12/2006 Adv(s) PATRI-
CIA DITTRICH FERREIRA

149 2006.0006756-9/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZA DE FATIMA RAMOS X ALMIR SCALABRIM Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a alegada perda do objeto
da ação Adv(s) TAISSA MARIA SCHUARTZ, SCHEILA
FARIAS DE SOUSA

150 2006.0007646-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO CALDEIRA X SARA NUNES OLIVEIRA
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TORRES (E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julga-
mento antecipada para 13 de dezembro de 2006 às 09:30
hs Adv(s) JIOMAR JOSE TURIN FILHO

151 2006.0007646-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO CALDEIRA X SARA NUNES OLIVEIRA
TORRES (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:30 do dia 13/12/2006 Adv(s) JI-
OMAR JOSE TURIN FILHO

152 2006.0007691-2/0 - Processo de Conhecimento: VERO-
NICA SERCONIUK X ANTONIO CASTORINO DE
SOUZA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 10:00 do dia 13/12/2006 Adv(s) MAGDA RE-
JANE CRUZ R DOS SANTOS

153 2006.0008275-7/0 - Processo de Conhecimento: SAMUEL
MARCELLO DE PAULA X CASH CAR VEICULOS
LTDA Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada
para 07 de dezembro de 2006 às 21:00 horas. Adv(s) CLE-
DERBAL ÁTILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI DOM-
BROSKI

154 2006.0008293-5/0 - Processo de Conhecimento: EDEJAL-
MA SCHNEIDER X AUTO VIAÇÃO CATARINENSE
LTDA. Audiencia de Instrução e Julgamento designada
para 18 de dezembro de 2006 às 18:00 hs Adv(s) MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA

155 2006.0008293-5/0 - Processo de Conhecimento: EDEJAL-
MA SCHNEIDER X AUTO VIAÇÃO CATARINENSE
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 18:00 do dia 18/12/2006 Adv(s) MARCOS HENRI-
QUE MACHADO PEREIRA

156 2006.0009002-4/0 - Processo de Conhecimento: LUCIE-
NE FIUZA RODRIGUES SCHINDLER X MERCADO-
RAMA - SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A Audien-
cia de Instrução e Julgamento antecipada para 12 de de-
zembro de 2006 às 10:15 hs Adv(s) MIRIAM CRISTINA
ARTUR, CHARLES PARCHEN

157 2006.0009002-4/0 - Processo de Conhecimento: LUCIE-
NE FIUZA RODRIGUES SCHINDLER X MERCADO-
RAMA - SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:15
do dia 12/12/2006 Adv(s) MIRIAM CRISTINA ARTUR,
CHARLES PARCHEN

158 2006.0011684-0/0 - Processo de Conhecimento: WERNER
OCKNER X SULOMAR VIEIRA Audiência de Instrução
e Julgamento antecipada para 02 de dezembro de 2006 às
10:00 hs Adv(s) RUBENS BORTOLI JUNIOR

159 2006.0011684-0/0 - Processo de Conhecimento: WERNER
OCKNER X SULOMAR VIEIRA Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 02/12/
2006 Adv(s) RUBENS BORTOLI JUNIOR

160 2006.0011829-4/0 - Processo de Conhecimento: GRACIE
ABAD MAXIMIANO X BANCO BMC S/A Audiência
de Instrução e Julgamento designada para 20 de novem-
bro de 2006 às 19:00 hs Adv(s) DR. LUIZ CARLOS G.
TAQUES, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

161 2006.0011829-4/0 - Processo de Conhecimento: GRACIE
ABAD MAXIMIANO X BANCO BMC S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia
20/11/2006 Adv(s) DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

162 2006.0013214-2/0 - Processo de Conhecimento: MARAYA
ANNAAI MICHELS MAINARDI X UNITED TOURS
OPERATORS (E OUTRO) Audiência de Instrução e Jul-
gamento antecipada para 22 de novembro de 2006 às 10:00
hs Adv(s) MARIANE KOEFENDER, JULIANE ZANCA-
NARO, FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLI-
NA

163 2006.0013214-2/0 - Processo de Conhecimento: MARAYA
ANNAAI MICHELS MAINARDI X UNITED TOURS
OPERATORS (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 22/11/2006 Adv(s)
MARIANE KOEFENDER, JULIANE ZANCANARO,
FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA

164 2006.0013325-5/0 - Processo de Conhecimento: NEOSIL-
FA DA SILVA X CIELLO - DOMINIUM PISOS E COL-
CHOES LTDA Audiencia de Instrução e Julgamento an-
tecipada para 07 de dezembro de 2006 às 10:00 hs Adv(s)
PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN,
GUILHERME DALOCE CASTANHO

165 2006.0013325-5/0 - Processo de Conhecimento: NEOSIL-
FA DA SILVA X CIELLO - DOMINIUM PISOS E COL-
CHOES LTDA Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:00 do dia 07/12/2006 Adv(s) PAULO
SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN, GUI-
LHERME DALOCE CASTANHO

166 2006.0014120-5/0 - Processo de Conhecimento: SILVES-
TRE LORENZETTI X VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 10:00 do dia 01/12/2006 Adv(s) ADRIANO DE
OLIVEIRA

167 2006.0014149-3/0 - Processo de Conhecimento: CATHA-
RINA BOCHENEK X EXCLUSIC RIPKA E CRISTO CO-
MERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS DE DECORAÇAO
LTDA Audiência de conciliação designada para o dia 25

de abril de 2007 ás 15:00 koras. Adv(s) NEY PINTO VA-
RELLA NETO, CAROLINA CALVETTI

168 2006.0015673-4/0 - Execução Título Extrajudicial: GUS-
TAVO JUSSANI X GLOBAL TELECOM S/A Audiencia
de Instrução e Julgamento designbada para 06 de dezem-
bro de 2006 às 19:30 hs Adv(s) CARMEN GLORIA AR-
RIAGA ANDRIOLI

169 2006.0015673-4/0 - Execução Título Extrajudicial: GUS-
TAVO JUSSANI X GLOBAL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 06/12/
2006 Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA 127 2005.0030639-7/0

ACYR DE GERONE 099 2005.0022603-3/0

ACYR DE GERONE 100 2005.0022603-3/0

ACYR DE GERONE 101 2005.0022603-3/0

ADELCIO CERUTI 056 2005.0016482-7/0

ADELCIO CERUTI 057 2005.0016482-7/0

ADELMO DE MOURA MACHADO 103 2005.0022834-8/0

ADELMO DE MOURA MACHADO 104 2005.0022834-8/0

ADRIANA ESTIGARA 015 2004.0014305-1/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 137 2005.0036280-0/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 138 2005.0036280-0/0

ADRIANO DE OLIVEIRA 166 2006.0014120-5/0

ADRIANO MACHADO LANDGRAF 114 2005.0024515-6/0

ADRIANO MACHADO LANDGRAF 115 2005.0024515-6/0

ADROALDO JOSE GONCALVES 042 2005.0005677-8/0

ADROALDO JOSE GONCALVES 043 2005.0005677-8/0

ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 045 2005.0007614-5/0

ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 046 2005.0007614-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 031 2004.0015831-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 032 2004.0015831-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2004.0014895-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2004.0015831-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2004.0015831-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2005.0021689-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2005.0021689-2/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 063 2005.0016942-3/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 063 2005.0016942-3/0

ALIDA MARIANA VAN DER LAARS 078 2005.0019010-4/0

AMARILIS VAZ CORTESI 068 2005.0018693-8/0

AMARILIS VAZ CORTESI 069 2005.0018693-8/0

ANA CAROLINA CHYBIOR CATTO 072 2005.0018751-0/0

ANA CAROLINA CHYBIOR CATTO 073 2005.0018751-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2005.0018283-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2005.0018283-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 087 2005.0020946-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 088 2005.0020946-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 121 2005.0029284-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 122 2005.0029284-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 143 2006.0004120-7/0

ANDERSON HATAQUEIAMA 134 2005.0034132-0/0

ANDREA MORAES SARMENTO: 036 2004.0024428-7/0

ANNE CARLA GABRIEL 109 2005.0023893-0/0

ANNE CARLA GABRIEL 110 2005.0023893-0/0

ANTONIO NUNES NETO 098 2005.0022306-9/0

ANTONIO NUNES NETO 136 2005.0035815-3/0

ANTONIO NUNES NETO 136 2005.0035815-3/0

ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO 001 2000.0005522-0/0

ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO 004 2003.0021988-0/0

AURELIANO PERNETTA CARON 103 2005.0022834-8/0

AURELIANO PERNETTA CARON 104 2005.0022834-8/0

BRUNO TORTORELLI WINCHE 010 2004.0009413-6/0

CARLA VALERIA DE CARVALHO 026 2004.0015346-6/0

CARLA VALERIA DE CARVALHO 027 2004.0015346-6/0

CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 085 2005.0020814-8/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 128 2005.0031545-0/0

CARLOS ALBERTO B. PERINO 087 2005.0020946-4/0

CARLOS ALBERTO B. PERINO 088 2005.0020946-4/0

CARLOS CELSO ROSSI 014 2004.0013909-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 016 2004.0014402-6/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 112 2005.0024111-9/0

CARLOS FREIRE FARIA 064 2005.0018164-7/0

CARLOS LEAL S. JUNIOR 008 2004.0006080-0/0

CARLOS LEAL S. JUNIOR 009 2004.0006080-0/0

CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR 089 2005.0021111-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 001 2000.0005522-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 168 2006.0015673-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 169 2006.0015673-4/0

CAROLINA CALVETTI 167 2006.0014149-3/0

CAROLINA KOTZIAS 021 2004.0014991-2/0

CAROLINA KOTZIAS 022 2004.0014991-2/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 035 2004.0020085-0/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 036 2004.0024428-7/0

CAROLINE CASSOU 002 2002.0002007-9/0

CHARLES PARCHEN 079 2005.0019031-8/0

CHARLES PARCHEN 080 2005.0019031-8/0

CHARLES PARCHEN 156 2006.0009002-4/0

CHARLES PARCHEN 157 2006.0009002-4/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 003 2002.0011588-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 007 2004.0005057-0/0

CICERO ALESSANDRO GUERIOS 001 2000.0005522-0/0

CIRO BRUNING 093 2005.0021493-2/0

CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES

PEREIRA 130 2005.0031584-1/0

CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES

PEREIRA 131 2005.0031584-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 053 2005.0011720-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 054 2005.0011720-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 086 2005.0020869-1/0

CLAUDIA HELENA STIVAL 078 2005.0019010-4/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 153 2006.0008275-7/0

CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 153 2006.0008275-7/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 128 2005.0031545-0/0

CRISTIANE R. C. MELLUSO 129 2005.0031576-4/0

DANIEL MONTANHA MENDES 037 2005.0000815-3/0

DANIEL MONTANHA MENDES 038 2005.0000815-3/0

DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA 086 2005.0020869-1/0

DANIELI JULIANA CORRÊA 093 2005.0021493-2/0

DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT 002 2002.0002007-9/0

DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 028 2004.0015442-9/0

DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 029 2004.0015442-9/0

DIRCE PERES ZATTONI 106 2005.0023570-3/0

DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO 099 2005.0022603-3/0

DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO 100 2005.0022603-3/0

DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO 101 2005.0022603-3/0

DR ALCINDO LIMA NETO 075 2005.0018988-6/0

DR ALCINDO LIMA NETO 075 2005.0018988-6/0

DR. DANIEL HACHEM 090 2005.0021144-0/0

Dr. JACKSON NILO DE PAULA 037 2005.0000815-3/0

Dr. JACKSON NILO DE PAULA 038 2005.0000815-3/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 070 2005.0018695-1/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 071 2005.0018695-1/0

DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 105 2005.0022849-8/0

DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES 160 2006.0011829-4/0

DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES 161 2006.0011829-4/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 023 2004.0015044-2/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 024 2004.0015044-2/0

EDGAR JOSE DOS SANTOS 013 2004.0012067-2/0

EDSON SANTOS MARTINS 111 2005.0024042-3/0

EDUARDO BRUNING 093 2005.0021493-2/0

EDUARDO BRUNING 146 2006.0005220-6/0

Elcy Santos Ribeiro 042 2005.0005677-8/0

Elcy Santos Ribeiro 043 2005.0005677-8/0

ELIANI GARCIES CHOTI 093 2005.0021493-2/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS 058 2005.0016620-8/0

EVELLYN DAL POSSO YUGUE 081 2005.0019045-6/0

EVELLYN DAL POSSO YUGUE 082 2005.0019045-6/0

FABIANA KELLY ATALLAH DALL

ARMELLINA 162 2006.0013214-2/0

FABIANA KELLY ATALLAH DALL

ARMELLINA 163 2006.0013214-2/0

FABIANA MARIA NUNES 112 2005.0024111-9/0

Fábio André Carminatti 097 2005.0022249-8/0

FABIO RENATO SANTANA 109 2005.0023893-0/0

FABIO RENATO SANTANA 110 2005.0023893-0/0

FABIO SPAGNOLLI 051 2005.0010678-2/0

FABIO SPAGNOLLI 052 2005.0010678-2/0

FABIOLA SFAIER 055 2005.0016480-3/0

FABIULA SCHMIDT 019 2004.0014813-9/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 134 2005.0034132-0/0

FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO 044 2005.0005889-2/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 079 2005.0019031-8/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 080 2005.0019031-8/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 128 2005.0031545-0/0

GLACI ELAINE ZIMMER 109 2005.0023893-0/0

GLACI ELAINE ZIMMER 110 2005.0023893-0/0

GLADIMIR LAGO 089 2005.0021111-1/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 164 2006.0013325-5/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 165 2006.0013325-5/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 094 2005.0021689-2/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 095 2005.0021689-2/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 078 2005.0019010-4/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 003 2002.0011588-6/0

HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 055 2005.0016480-3/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 141 2006.0003261-3/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 142 2006.0003261-3/0

IVO GOMES 117 2005.0028639-1/0

JANDER LUIS CANTARIN 067 2005.0018495-1/0

JIOMAR JOSE TURIN FILHO 150 2006.0007646-7/0

JIOMAR JOSE TURIN FILHO 151 2006.0007646-7/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 008 2004.0006080-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 009 2004.0006080-0/0

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 116 2005.0027337-9/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 049 2005.0010045-4/0

JOSIANE ROLIM DE MOURA 055 2005.0016480-3/0

JULIANA OSORIO JUNHO 126 2005.0029789-5/0

JULIANE ZANCANARO 162 2006.0013214-2/0

JULIANE ZANCANARO 163 2006.0013214-2/0

JULIANO LAGO SEBBEN 164 2006.0013325-5/0

JULIANO LAGO SEBBEN 165 2006.0013325-5/0

KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 099 2005.0022603-3/0

KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 100 2005.0022603-3/0

KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 101 2005.0022603-3/0

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 114 2005.0024515-6/0

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 115 2005.0024515-6/0

LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOOS 113 2005.0024210-7/0

LEONEL CAMILLI 097 2005.0022249-8/0

LILIANA MARIA CERUTI 056 2005.0016482-7/0

LILIANA MARIA CERUTI 057 2005.0016482-7/0

LINNEU DE SOUZA LEMOS 059 2005.0016625-7/0

LINNEU DE SOUZA LEMOS 060 2005.0016625-7/0

LISIANE DE CAMPOS 105 2005.0022849-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 001 2000.0005522-0/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 117 2005.0028639-1/0

LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA 028 2004.0015442-9/0

LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA 029 2004.0015442-9/0

MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS 152 2006.0007691-2/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 039 2005.0004646-4/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 039 2005.0004646-4/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 035 2004.0020085-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 036 2004.0024428-7/0

MARCELO LUIZ DREHER 127 2005.0030639-7/0

MARCELO MARTINS 005 2004.0003095-2/0

MARCELO MARTINS 006 2004.0003095-2/0

MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI 124 2005.0029426-4/0

MARCIA DOS SANTOS BARAO 130 2005.0031584-1/0

MARCIA DOS SANTOS BARAO 131 2005.0031584-1/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 076 2005.0019003-9/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 077 2005.0019003-9/0

MARCIO DOMINGOS BENTO 074 2005.0018882-5/0

MARCIO KRUSSEWSKI 044 2005.0005889-2/0

MARCIO RIBEIRO PIRES 123 2005.0029297-2/0

MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 074 2005.0018882-5/0

MARCO ANTONIO TORTATO DE MELO 083 2005.0019866-0/0

MARCOS GOMES SALVADOR 135 2005.0034631-9/0

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 154 2006.0008293-5/0

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 155 2006.0008293-5/0

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO 011 2004.0012024-3/0

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO 012 2004.0012024-3/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 040 2005.0004923-7/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 041 2005.0004923-7/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 107 2005.0023698-0/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 108 2005.0023698-0/0

MARIANE KOEFENDER 162 2006.0013214-2/0

MARIANE KOEFENDER 163 2006.0013214-2/0

MARINA MANGINI 002 2002.0002007-9/0

MAURO FONSECA DE MACEDO 144 2006.0004561-2/0

MAURO FONSECA DE MACEDO 145 2006.0004561-2/0

MIRIAM CRISTINA ARTUR 156 2006.0009002-4/0

MIRIAM CRISTINA ARTUR 157 2006.0009002-4/0

MONICA CARARO BREMER 118 2005.0028796-1/0

MONICA CARARO BREMER 119 2005.0028796-1/0

MÔNICA PIMENTEL 016 2004.0014402-6/0

NEY PINTO VARELLA NETO 167 2006.0014149-3/0

ODILON REINHARDT 025 2004.0015229-0/0

ODILON REINHARDT 033 2004.0016261-8/0

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 067 2005.0018495-1/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 096 2005.0021895-6/0

OSVALDO CALIZARIO 109 2005.0023893-0/0

OSVALDO CALIZARIO 110 2005.0023893-0/0

PATRICIA DE MELLO 050 2005.0010492-3/0

PATRICIA DE MELLO 050 2005.0010492-3/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 147 2006.0005773-6/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 148 2006.0005773-6/0

PATRICIA R. C. GROFF 050 2005.0010492-3/0

PATRICIA R. C. GROFF 050 2005.0010492-3/0

PATRICIA R. C. GROFF 050 2005.0010492-3/0

Paulo Antonio Vieira Pasetti 050 2005.0010492-3/0

PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES 134 2005.0034132-0/0

PAULO SERGIO GUEDES 164 2006.0013325-5/0

PAULO SERGIO GUEDES 165 2006.0013325-5/0

PAULO VINICIUS DE LIMA 085 2005.0020814-8/0

PLINIO ALOISIO BACH 141 2006.0003261-3/0

PLINIO ALOISIO BACH 142 2006.0003261-3/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 047 2005.0008606-7/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 048 2005.0008606-7/0

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 136 2005.0035815-3/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 079 2005.0019031-8/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 080 2005.0019031-8/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 017 2004.0014579-5/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 018 2004.0014579-5/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 064 2005.0018164-7/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 061 2005.0016647-2/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 062 2005.0016647-2/0

RENE ARIEL DOTTI 091 2005.0021260-4/0

RENE ARIEL DOTTI 092 2005.0021260-4/0

REYNALDO ESTEVES 011 2004.0012024-3/0

REYNALDO ESTEVES 012 2004.0012024-3/0

ROBSON IVAN STIVAL 140 2006.0000345-1/0

RODRIGO GARCIA SALMAZO 102 2005.0022794-3/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 128 2005.0031545-0/0

RUBENS BORTOLI JUNIOR 158 2006.0011684-0/0

RUBENS BORTOLI JUNIOR 159 2006.0011684-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 132 2005.0031792-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2005.0031792-9/0

SARA REGINA PEREIRA 084 2005.0020618-5/0

SCHEILA FARIAS DE SOUSA 149 2006.0006756-9/0

SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA 001 2000.0005522-0/0

SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO 034 2004.0016341-6/0

SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA 070 2005.0018695-1/0

SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA 071 2005.0018695-1/0

SIDNEY MARTINS 081 2005.0019045-6/0

SIDNEY MARTINS 082 2005.0019045-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 020 2004.0014895-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 121 2005.0029284-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 122 2005.0029284-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 143 2006.0004120-7/0

SILVIA MARIA OIKAWA 120 2005.0028922-8/0

SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 099 2005.0022603-3/0

SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 100 2005.0022603-3/0

SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 101 2005.0022603-3/0

STELA MARLENE SCHWERZ 005 2004.0003095-2/0

STELA MARLENE SCHWERZ 006 2004.0003095-2/0

SYDNEI MARTINS LECHETA 125 2005.0029512-6/0

TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI 025 2004.0015229-0/0

TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI 033 2004.0016261-8/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 149 2006.0006756-9/0

TATIANE ABDALLA NEME 118 2005.0028796-1/0

TATIANE ABDALLA NEME 119 2005.0028796-1/0

THAIS HELENA ALVES ROSSI 067 2005.0018495-1/0

THIAGO DETSCH 144 2006.0004561-2/0

THIAGO DETSCH 145 2006.0004561-2/0

VALKIRIA DE LIMA GASQUES 040 2005.0004923-7/0

VALKIRIA DE LIMA GASQUES 041 2005.0004923-7/0

VALKIRIA DE LIMA GASQUES 127 2005.0030639-7/0

VANESSA CRISTINA CRUZ SHEREMETA 091 2005.0021260-4/0

VANESSA CRISTINA CRUZ SHEREMETA 092 2005.0021260-4/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 160 2006.0011829-4/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 161 2006.0011829-4/0

VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 051 2005.0010678-2/0

VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 052 2005.0010678-2/0

WALDIRENE GOBETTI DA SILVA 139 2006.0000081-8/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 045 2005.0007614-5/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 046 2005.0007614-5/0

WILSON MAINGUE NETO 021 2004.0014991-2/0

WILSON MAINGUE NETO 022 2004.0014991-2/0

WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 030 2004.0015589-5/0
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COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito
RELACAO Nº41/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR- 0069 000512/2005
ADRIANO JAMUSSE 0060 000323/2005

0025 000134/2003
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0041 000253/2004
ALESSANDRO ELISIO C.DE SO 0069 000512/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0017 000331/2002
ALEX SANDER REZENDE 0084 000053/2006
ALEXANDRE GUARILHA 0049 000595/2004

0036 000021/2004
ALEXANDRE ZOLET -CURITIBA 0007 000612/1997
ALICIO FERNANDES GRACIOLI 0120 000588/2006
ALTIVO JOSE SENISKI 0045 000425/2004
AMARO DONISETE NOGUEIRA 0068 000478/2005
ANA CLEUSA DELBEN 0032 000543/2003
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0037 000082/2004
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0048 000555/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0069 000512/2005
ANA PAULA NAZARETH BABBUL 0044 000422/2004
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0001 000500/1991
ANDRE ACASSIO BARBOSA 0042 000294/2004
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0106 000458/2006

0025 000134/2003
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0126 000094/2004
ANTONIO CARLOS CANTONI 0005 000747/1995
APARECIDO CARLOS PINHO BE 0047 000549/2004
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 0011 000412/2000

0134 000001/2005
0059 000313/2005
0113 000509/2006
0024 000090/2003

ARMANDO GRACIOLI 0100 000385/2006
ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA 0046 000427/2004

0101 000387/2006
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0072 000527/2005
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 0052 000189/2005

0036 000021/2004
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0119 000586/2006
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0069 000512/2005
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 0025 000134/2003
CARLOS ANTONIO STOPPA 0073 000528/2005
CARLOS ROBERTO MIRANDA 0077 000610/2005
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0103 000398/2006
CAROLINE THON 0075 000557/2005
CECILIO LUZ JR. 0124 000391/2005
CELIA APARECIDA LOPES 0089 000196/2006
CELSO PAULO DA COSTA 0015 000593/2001
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0067 000472/2005
CLAUDINEI DE JESUS JANJAC 0110 000467/2006
CLEBER RICARDO BALAN 0085 000096/2006

0037 000082/2004
0093 000229/2006

CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0059 000313/2005
0010 000359/2000

CYNZIA CARLA FONTANA BECK 0041 000253/2004
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0066 000431/2005
DANIEL PIVARO STADNIKY 0009 000470/1999

0025 000134/2003
DENNIS ALUIZO ZAFANELI MO 0051 000106/2005
DIRCEU XAVIER DA COSTA - 0132 000114/2006
DORVAL FRANCISCO DA SILVA 0031 000498/2003
EDEVANIR JOSE GUANDALINI 0057 000252/2005
EDISON ROBERTO MASSEI 0006 000536/1997

0016 000282/2002
0056 000221/2005
0021 000533/2002

EDIVAL MURADOR 0070 000525/2005
0078 000635/2005

EDSON CARLOS PEREIRA 0002 000752/1991
0019 000420/2002
0004 000486/1995

EDSON LUIZ DUCAT - LONDRI 0067 000472/2005
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0025 000134/2003
EDUARDO LUIZ CORREIA - LO 0064 000369/2005

0063 000368/2005
0079 000687/2005

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0029 000391/2003
0053 000192/2005

ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0064 000369/2005
0063 000368/2005

ELIEZER DA SILVA NANTES 0003 000318/1993
ELTON ALAVER BARROSO - LO 0048 000555/2004

0089 000196/2006
ELVIS BITTENCOURT - CASCA 0072 000527/2005
ELZA RIBEIRO VALIM 0071 000526/2005

0074 000547/2005
EMERSON L. SANTANA - MARI 0065 000417/2005

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0117 000575/2006
0059 000313/2005

EMERSON LUZ 0124 000391/2005
EMILIA MORIBE NAKADOMARI 0086 000098/2006
ERIKA EHARA - LONDRINA 0090 000202/2006

0103 000398/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0018 000368/2002
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0009 000470/1999
FABIANA CRISTINA V. LONGU 0035 000724/2003
FABIO ROBERTO QUINATO - I 0050 000631/2004
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0131 000109/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0010 000359/2000
FLAVIO MERENCIANO 0047 000549/2004
FRANCISCO DUARTE CONTE - 0099 000363/2006
GEANDRO DE OLIVEIRA FARJA 0001 000500/1991
GEISON JOSE SIMOES SANTOS 0097 000330/2006
GENESIO BELARMINIO IZIDOR 0004 000486/1995

0033 000550/2003
GENESIO MOFATI VICENTE 0035 000724/2003
GERALDO JASINSKI JUNIOR - 0028 000352/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0016 000282/2002
GIANCARLO GRACIOLI 0100 000385/2006
GILBERTO DE FREITAS HEUSI 0125 000117/1999
GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 0105 000444/2006
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0085 000096/2006
GUILHERME ARANDA CASTRO D 0106 000458/2006
GUSTAVO LESSA NETO - LOND 0082 000017/2006
HELOISA APARECIDA SOBREIR 0062 000366/2005
HIROYOSHI IDA 0091 000211/2006
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 0107 000459/2006
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0119 000586/2006
IVO ALVES DE ANDRADE - LO 0112 000488/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0016 000282/2002
JAMIL NAKAD 0007 000612/1997
JAMIL SONI JUNIOR 0091 000211/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0014 000341/2001

0089 000196/2006
JOANI RADUY 0038 000225/2004
JOAO APARECIDO MICHELIN 0019 000420/2002

0004 000486/1995
JOAO BATISTA CARDOSO 0104 000425/2006

0108 000465/2006
0088 000178/2006

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0114 000520/2006
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0035 000724/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0034 000661/2003
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0126 000094/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0037 000082/2004
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0121 000589/2006

0098 000359/2006
0005 000747/1995

JORGE BRANDALIZE 0041 000253/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0031 000498/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO(LON 0057 000252/2005

0093 000229/2006
JOSE CARLOS SABATKE SABàI 0026 000203/2003

0022 000539/2002
JOSE DOS SANTOS 0005 000747/1995
JOSE FERNANDO GUAPO 0057 000252/2005
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0018 000368/2002
JOSE MARCOS CARRASCO 0001 000500/1991
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0092 000214/2006
JOSE TEODORO ALVES 0118 000582/2006

0098 000359/2006
0076 000606/2005

JOSE VALNIR ZAMBRIM - LON 0032 000543/2003
0039 000227/2004

JOSIANE GODOY - PONTA GRO 0085 000096/2006
JOS•  TEODORO ALVES 0005 000747/1995
JOÇO BATISTA CARDOSO 0087 000141/2006
JULIANA GLADE FERRACINI S 0025 000134/2003
JULIANA MAIA BENATO 0127 000195/2004
LAERCIO DOS SANTOS LUZ 0083 000046/2006

0123 000591/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 0012 000045/2001

0099 000363/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0099 000363/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0101 000387/2006
LEONARDO GON•ALVES TESSLE 0069 000512/2005
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0095 000279/2006
LILIAN AP¦ DE JESUS DEL S 0043 000328/2004
LILIAN Ap¦ DE JESUS DEL S 0053 000192/2005
LILIAN ARAUJO MANSO - LON 0117 000575/2006
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0013 000243/2001
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0094 000230/2006

0050 000631/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0045 000425/2004
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0130 000104/2006
LUCIANO MORAIS E SILVA -C 0007 000612/1997
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA - 0114 000520/2006
LUIZ ADÇO MARQUES -CURITI 0007 000612/1997
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0066 000431/2005
LUIZ CARLOS GRANADO CHACO 0035 000724/2003
LUIZ CARLOS SANCHEZ JIMEN 0041 000253/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO - MA 0131 000109/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0061 000330/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0096 000316/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0031 000498/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA - L 0023 000025/2003

0046 000427/2004
0056 000221/2005

LUIZ RODRIGUES WAMBIER(CU 0018 000368/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0111 000470/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0017 000331/2002
MARCIA MARIA LUVISETI 0062 000366/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0055 000200/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI - 0119 000586/2006
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0041 000253/2004
MARCO AURELIO BARATO 0013 000243/2001
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEA 0013 000243/2001
MARCOS ELESBÇO 0025 000134/2003
MARCUS AURELIO LIOGI - LO 0023 000025/2003

0046 000427/2004

MARCUS VINICIUS C. MEYER/ 0027 000221/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0115 000538/2006
MAURO GARCIA 0127 000195/2004
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0032 000543/2003

0054 000194/2005
MELISSA MARINO 0114 000520/2006
MERIANE DA GRACA SANDER - 0030 000491/2003

0028 000352/2003
NEI CARVALHO DA SILVA 0099 000363/2006
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0064 000369/2005

0063 000368/2005
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0122 000590/2006

0109 000466/2006
NELSON PASCHOALOTTO - BAU 0115 000538/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0043 000328/2004
NILSO PAULO DA SILVA 0124 000391/2005

0009 000470/1999
0025 000134/2003

OLDEMAR MARIANO - PONTA G 0081 000701/2005
0085 000096/2006

OSCAR IVAN PRUX 0008 000273/1999
0038 000225/2004

PATRICIA CAVEQUIA 0094 000230/2006
0050 000631/2004

PAULO MORELI 0013 000243/2001
PAULO SERGIO VITAL 0052 000189/2005
PEDRO DE JESUS RUY 0058 000296/2005

0101 000387/2006
0068 000478/2005
0067 000472/2005

PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0080 000689/2005
0028 000352/2003
0045 000425/2004

PETRONIO CARDOSO 0104 000425/2006
0087 000141/2006

RAGGI FEGURI FILHO 0020 000444/2002
REJANE PEREIRA COELHO - R 0133 000119/2006
RENATA DE SOUZA ARAUJO - 0048 000555/2004
ROBERTA JUNQUEIRA VICTORE 0047 000549/2004
ROBERTO FEGURI 0020 000444/2002
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0067 000472/2005
RODRIGO BELIGNI 0104 000425/2006
RODRIGO GONCALVES PORTELL 0060 000323/2005
RODRIGO VICTOR DA SILVA 0050 000631/2004
ROGERIO BARBEIRO CONSTANT 0116 000541/2006
ROMEU BELIGNI FILHO 0104 000425/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0093 000229/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0065 000417/2005
ROSILAINE VARGAS 0104 000425/2006

0108 000465/2006
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0069 000512/2005
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0085 000096/2006
RUY ANTONIO LOPES 0125 000117/1999
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0089 000196/2006
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/ 0040 000235/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JR.- 0085 000096/2006
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0032 000543/2003

0101 000387/2006
0099 000363/2006
0039 000227/2004

SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0029 000391/2003
SILVONEI SERGIO ZAGHINI 0011 000412/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0099 000363/2006
TATIANE ACHCAR 0043 000328/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0018 000368/2002
THADEUS PALKA 0102 000393/2006
THEOQUITO AMADOR 0036 000021/2004
THIAGO FERNANDO GREGORIO 0087 000141/2006

0047 000549/2004
VAINER RICARDO PRATO 0023 000025/2003
VALDECIR PAGANI 0080 000689/2005

0013 000243/2001
VALDIR JUDAI 0128 000126/2005

0005 000747/1995
VALERIA CRIST. DOS SANTOS 0112 000488/2006
VASCO VIVARELLI - SP 0044 000422/2004
WALTER B.BITTAR(LONDRINA/ 0135 000002/2006
WALTER LUIS CARNELOSSI 0129 000008/2006
Wilson de Oliveira 0006 000536/1997
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0096 000316/2006
WILTON FERRARI JACOMINI 0037 000082/2004

1.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-500/1991-COOP.
CAFEICULTORES MANDAGUARI LTDA x JOSE ITALES
DE GRANDI-Manifeste-se o autor acerca das Declarações de
Imposto de Renda juntadas aos autos.-Adv. ANACLETO GI-
RALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO e GEANDRO
DE OLIVEIRA FARJADO-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-752/1991-PARANAMOTOR
S/C LTDA. ADM. DE CONSORCIOS x EDGAR RANK -À
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento do valor de R$ 825,05, sob pena de multa, cujo valor
será de 10% sobre o débito atualizado (Art. 475-J do CPC).
Transcorrido tal lapso temporal, sem manifestação, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Efetivada a constrição, a qual
recairá preferencialmente por sobre bens indicados pelo cre-
dor, intime-se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias,
ofereça impugnação (Art. 475-L do CPC). Autorizo, desde já,
os benefícios constantes no artigo 172, par. 2º, do Código Pro-
cessual Civil.- -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/1993-AGUIAR EM-
PRENDIMENTOS S/C LTDA x VALTERCIDES LUIZ BOR-
TOLUZZI-Ao procurador judicial do embargado para que in-
forme os atuais endereços do embargado.-Adv. ELIEZER DA
SILVA NANTES-

4.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-486/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x ANISIO NOGIKOSKI-
A despeito do pedido de fls. 152, os mandatários da parte exe-
quente deverão cumprir a norma inserta no artigo 45 do Código
Processual Civil.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO

APARECIDO MICHELIN e GENESIO BELARMINIO IZIDO-
RO-

5.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-747/1995-LUIZ CLE-
MENTE SARAGOZA e outros x VANDERLEI CARLOS RE-
QUI-Nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC, determino a
suspensão o presente feito. Autos ao arquivo provisório, aguar-
dando-se a manifestação do exequente. Cumpra-se o disposto
no item 5.8.12 do Código de Normas.-Adv. VALDIR JUDAI,
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, JOS• TEODORO ALVES,
JOSE DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS CANTONI-

6.-DECLARATÓRIA-536/1997-COM.DE MAT.P/ CONSTRU-
CAO PRAIAS DE IPANEMA LTDA x GAZARRA S/A INDUS-
TRIA METALURGICA e outros-Manifeste-se o autor acerca
da ausência de resposta do juízo deprecante.-Adv. Wilson de
Oliveira e EDISON ROBERTO MASSEI-

7.-ORDINARIA-612/1997-JAMIL NAKAD e outros x MUNI-
CIPIO DE APUCARANA-Manifeste-se a parte exequente acer-
ca do expediente de fls. 162.-Adv. JAMIL NAKAD, ALEXAN-
DRE ZOLET -CURITIBA-, LUCIANO MORAIS E SILVA -
CURITIBA- e LUIZ ADÃO MARQUES -CURITIBA—

8.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-273/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x GILDO VAZ VIEIRA e outros-Mani-
feste-se o autor acerca da asuência de resposta do juízo depre-
cado.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

9.-DESAPROPRIAÇÃO-470/1999-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x ACYR LUCK MOREIRA -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA, DANIEL PIVARO STADNI-
KY e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/2000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO CAR-
LOS VIEIRA -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

11.-INVENTARIO-412/2000-ROBSON SCHULTZ VALEN-
TIM DOS SANTOS x LUIS CARLOS VALENTIM DOS SAN-
TOS-Manifeste-se o autor acerca da ausência de resposta do
juízo deprecado.-Adv. SILVONEI SERGIO ZAGHINI, AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

12.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-45/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x CRISTINA APARECIDA SOA-
RES DIAS BRILHA-Defiro o pedido de fls. 202. Vista ao Ban-
co Itaú S/A.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2001-SOALGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND. COM. LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o V.
Acórdão.-Adv. PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO
AMARAL, MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO-UMU-
AR, VALDECIR PAGANI-

14.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-341/2001-PARANAMO-
TOR S/C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x
FRANCISCO SCHMTZ-Vista à parte exequente acerca do pros-
seguimento do feito.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA-

15.-ARROLAMENTO-593/2001-MARILENE MEDEIROS DA
MOTA x DIRCEU PINTO DA MOTA-Ao procurador da in-
ventariante acerca da certidão de fls. 53-v.-Adv. CELSO PAU-
LO DA COSTA-

16.-REVISIONAL-282/2002-SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI x SANTANDER BRASIL ADM. DE CARTOES
E SERVICOS LTDA.-Nos termos do artigo 520 do Código Pro-
cessual Civil, recebo o recurso de apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Vista à parte adversa para, no prazo
legal, apresentação de contra-razões recursais. Decorrido o pra-
zo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná...-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-331/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
RODOPORTO TRANSP. RODOVIARIO DE CARGAS LTDA.-
Manifeste-se o autor acerca das declarações de imposto de ren-
da juntadas aos autos.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI - SP, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-ORDINARIA-368/2002-PAK COMERCIO DE CAFE E
CEREAIS LTDA. x BANCO BANESTADO S/A.-Ao preparo
dos honorários periciais. Prazo para cumprimento de tal dili-
gência: 10 dias.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVA-
LHO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER(CURITIBA/PR) e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA SANTOS-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-420/2002-JOSE BANKS
CORREA e outros x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S.A. -Retirar em Cartório, Carta Precatória para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA
e JOAO APARECIDO MICHELIN-

20.-ALVAR•-444/2002-DECIO DE SANTIS NETO x JUIZO
DESTA-Avoco os presentes autos. Oficie-se à Caixa Econômi-
ca Federal, especificamente a agência situada neste Fórum, a
fim de que seja promovida a abertura de conta vinculada a este
juízo. Após, ao Banco privado para a respectiva transferência.
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Tudo no sentido de dar cumprimento à norma inserta no artigo
666 do Código Processual Civil...-Manifeste-se a parte autora
acerca dos documentos de fls. 58/60, juntados aos autos.-Adv.
ROBERTO FEGURI e RAGGI FEGURI FILHO-

21.-ALVAR•-533/2002-LUCIA HELENA BARBOSA x JUI-
ZO DESTA -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo. -Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

22.-CONSIGNATÓRIA-539/2002-SERGIO TESTA x ESPO-
LIO TEREZA SANTOS CAMARGO OLIVIO e outros-Vista
ao autor acerca do expediente de fls. 99/103.-Adv. JOSE CAR-
LOS SABATKE SABÓIA-

23.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-25/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI e outros-Em não havendo concordância expressa do
exequente, defiro o pedido de substituição da penhora (fls. 57).-
Adv. VAINER RICARDO PRATO, MARCUS AURELIO LIO-
GI - LONDRINA -PR e LUIZ PEREIRA DA SILVA - LON-
DRINA-PR-

24.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-90/2003-ANTONIO SER-
GIO DANAS x BANCO BNL DO BRASIL S/A-Ao exequente
acerca da certidão de fls. 136-verso.-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2003-RITA MARIA
DA SILVA x MUNICIPIO DE APUCARANA -Cumpra-se o V.
Acórdão.-Adv. JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES,
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ, ADRIANO JAMUSSE,
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, NILSO PAULO DA
SILVA, MARCOS ELESBÃO, DANIEL PIVARO STADNIKY
e CARLOS ALBERTO DE SOUZA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-203/2003-FUJIWARA EQUI-
PAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A.-Ao Banco SUDAMERIS BRA-
SIL S/A para que apresente, no prazo de 10 dias, os documen-
tos solicitados pela perita judicial à fl. 943.-Adv. JOSE CAR-
LOS SABATKE SABÓIA-

27.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-221/2003-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x JAIRO DE OLIVEI-
RA-Indefiro o pedido de fls. 43/45. Isto porque diante da pe-
nhora de fls. 75, este juízo já se faz segurado. À parte exequen-
te acerca do prosseguimento do feito.-Adv. MARCUS VINI-
CIUS C. MEYER/P. ALEGRE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2003-APUCARANA
AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Isto posto, rejeito os presentes embargos decla-
ratórios, persistindo a sentença no seu inteiro teor...-Adv. ME-
RIANE DA GRACA SANDER - CURITIBA, GERALDO JA-
SINSKI JUNIOR - CURITIBA-

29.-REVISIONAL-391/2003-ANTONIO AUGUSTO DE JE-
SUS GODOY x OMNI S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Nos termos do artigo 511 do Código Pro-
cessual Civil deixo de receber o recurso de apelação. Isto por
se tratar de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, o
preparo deverá ser comprovado quando da interposição do
recurso...Destarte, diante da inexistência de eventual isenção
da parte apelante quanto à comprovação do preparo recursal, a
medida que se impõe é decretar a deserção de tal peça proces-
sual...-Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA e EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2003-IVAUTO IVAIPO-
RA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Retirar Alvará Judici-
al em cartório.-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER - CU-
RITIBA-

31.-REPARACAO DE DANOS-498/2003-ESPOLIO DE VAL-
DEVINO BATISTA x FERROVIA AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A-Nos termos do artigo 520 do Código
Processual Civil, recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte adversa para apre-
sentação, no prazo legal, de contra-razões recursais. Após, vis-
ta ao Órgão de Execução do Ministério Público. Cumpridas
tais diligências, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná.-Adv. DORVAL FRANCISCO DA SIL-
VA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

32.-BUSCA E APREENSÃO-543/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SERGIO DA CRUZ DOMINGUES-Defiro o pe-
dido de fls. 77. Consecutivamente, determino a suspensão do
presente feito pelo prazo de 120 dias. Alcançado tal lapso tem-
poral, intime-se a parte autora acerca do prosseguimento do
feito.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM - LONDRINA - PR, MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE e ANA CLEUSA DELBEN-

33.-USUCAPIÃO-550/2003-MANUEL BRASILIANO DA SIL-
VA e outros x JORGE ELIAS BAUAB -Retirar em Cartório,
mandado de registro de sentença, em 48 horas.-Adv. GENE-
SIO BELARMINIO IZIDORO-

34.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-661/2003-HIDRO-
INGA POCOS ARTESIANOS LTDA. x PEDRO KUNITSKI-
Defiro o pedido de fls. 54. Consecutivamente, determino a sus-
pensão do presente feito pelo prazo de 30 dias. Alcançado tal
lapso temporal, manifeste-se a parte exequente acerca do pros-
seguimento do feito.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

35.-REPARACAO DE DANOS-724/2003-LUCIO REIS x J.G.
BONONI - TRANSPORTE - ME e outros-Manifeste-se o réu
acerca da Carta AR devolvida sem cumprimento.-Adv. GENE-
SIO MOFATI VICENTE, JOAO EVERARDO RESMER VI-
EIRA/MGA, FABIANA CRISTINA V. LONGUINI-Mga. e
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON-

36.-ORDINARIA-21/2004-DILCEIA SEMBARSKI PICNOS-
CA x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HELENA e ou-
tros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. ALEXANDRE GUARI-
LHA, BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA e THEOQUITO AMA-
DOR-

37.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-82/2004-GONCALO FOR-
TUNATO DA SILVA x BRASIL TELECOM -Cumpra-se o V.
Acórdão.-Adv. CLEBER RICARDO BALAN, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e
WILTON FERRARI JACOMINI-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-225/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x TOAD CONFECCOES LTDA. e outros-Dian-
te da controvérsia instaurada nos autos acerca de honorários
periciais, em substituição nomeio, independentemente de ter-
mo de compromisso, Sueli Ferreira da Silva. Manifestem-se as
partes acerca da proposta de honorários à fl. 130.-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX e JOANI RADUY-

39.-BUSCA E APREENSÃO-227/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SERGIO ROBERTO FONTANA-Defiro o pedi-
do de fls. 46. Consecutivamente, determino a suspensão do pre-
sente feito pelo prazo de 120 dias. Alcançado tal lapso tempo-
ral, intime-se a parte autora acerca do prosseguimento do fei-
to.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM - LONDRINA - PR-

40.-INDENIZATÓRIA (SUM•RIA)-235/2004-GABIROL
CALCADOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e outros-À
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento do valor da condenação, sob pena de multa, cujo valor
será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O
pagamento dar-se-á em conta vinculada perante este juízo.
Transcorrido tal lapso temporal, sem manifestação, vista à par-
te adversa. Silente, arquivem-se.-Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA/LONDRINA-

41.-ORDINARIA-253/2004-LEAO JUNIOR S/A. x EMPRE-
SAS DE AGUAS MINERAIS PIETRA SANTA LTDA.-...ANTE
O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
Processual Civil, julgo procedentes os pedidos da parte autora.
Consecutivamente, diante de uma obrigação de não fazer, fica
a ré obstada de comercializar seus produtos, cujas embalagens,
aí incluídos copos, frascos, rótulos, envoltórios, invólucros e
congêneres, contenham os característicos, dísticos e logotipia
da marca do autor, especificamente no que se refere às cores e
grafia, mantida porém a terminologia comum “Mate”. Da mes-
ma forma, a parte ré, nestes termos, deverá cessar a publicida-
de de seus produtos. Diante da concessão de tutela específica,
a parte ré deverá assim proceder no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias, contados da intimação, via mandado, da presente
sentença. O não cumprimento de tal comando ensejará, com
força no artigo 461, õ 4º, do Código Processual Civil, multa
cominatória diária no importe de R$ 50.000,00 (cinq•enta mil
reais). Na forma do artigo 208 da Lei 9.279/96, condeno ainda
a parte ré ao pagamento de indenização em favor do autor. Os
lucros cessantes e os danos emergentes serão computados em
momento próprio, qual seja, em liquidação por artigos (art. 475-
E do CPC). Por fim, condeno o réu em custas e honorários de
sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, õ 4º, do Códi-
go Processual Civil, fixo em R$ 50.000,00 (cinq•enta mil re-
ais), valorados o zelo profissional do patrono da parte autora, a
intensa complexidade da causa, a expressão econômica da de-
manda e a duração do litígio, o qual já se arrasta por mais de 03
(três) anos. Por fim, nos termos do artigo 475-J do Código Pro-
cessual Civil, caso o réu, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data em que a sentença tornar-se exigível, não realize volun-
tariamente o pagamento, incorrerá em multa de 10% (dez por
cento)...Ao autor, para que prepare as custas de oficial de jus-
tiça no valor de R$ 35,00.-Adv. CYNZIA CARLA FONTANA
BECKER, JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, LUIZ CARLOS SANCHEZ JIMENEZ e
AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

42.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-294/2004-
B.B.S. x L.R.C. e outros-Ao procurador judicial da parte ré
para que informe o local em que se encontram os bens arrola-
dos às fls. 20/26.-Adv. ANDRE ACASSIO BARBOSA-

43.-BUSCA E APREENSÃO-328/2004-OMNI S.A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANILDO ONO-
FRE-Defiro o pedido de fls. 83. Consecutivamente, determino
a suspensão do presente feito pelo prazo de 60 dias. Alcançado
tal lapso temporal, intime-se a parte autora acerca do prosse-
guimento do feito.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, TATIA-
NE ACHCAR e LILIAN APª DE JESUS DEL SANTO-

44.-FALÊNCIA-422/2004-PINHOPEL COMERCIO E DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS LTDA. x GRAFICA E SERIGRAFIA
NUNES LTDA.-Diante da divergência passada entre o auto de
arrecadação e ainda as explanações trazidas pelo Síndico às
fls. 107, determino seja expedido mandado de constatação. Em
persistindo a divergência, determino ainda seja complementa-
da a arrecadação. A divergência será realizada por 02(dois)
outros oficiais de justiça, facultada a presença do
Síndico...Manifeste-se o autor acerca do Auto de Arrecadação.-
Adv. VASCO VIVARELLI - SP e ANA PAULA NAZARETH
BABBULIN - SP-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2004-INDUSTRIA
TEXTIL APUCARANA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Nos termos do artigo 520, V, do Códi-
go Processual Civil, recebo o recurso de apelação em seu efei-
to devolutivo. Intime-se a parte adversa para apresentação, no
prazo legal, de contra-razões recursais. Cumpridas tais diligên-

cias, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA e PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUN-
TA-

46.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-427/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x UNIVERSAL IND. COM. DE ESPU-
MAS LTDA. e outros -Retirar em Cartório, Carta AR para cum-
primento, em 48 horas.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA -
LONDRINA-PR, MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA
-PR e ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA-

47.-PAULIANA-549/2004-SH COMERCIAL LTDA. x TRANS-
PORTADORA ARAGUAIANA LTDA. e outros-Especifiquem
as partes acerca das provas que, porventura, pretendam produ-
zir.-Adv. ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI, FLAVIO
MERENCIANO, APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI e
THIAGO FERNANDO GREGORIO-

48.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-555/2004-AGROPECUA-
RIA SPACIARI LTDA. x AUTOLATINA LEASING S.A -
ARREND.MERCANTIL-Manifeste-se o autor acerca do ofí-
cio à fl. 87.-Adv. RENATA DE SOUZA ARAUJO - IBIPORA,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e ELTON ALAVER
BARROSO - LONDRINA-

49.—595/2004-FABIANE VEIGA DO PRADO DA FONTE e
outros x ADEMIR DA FONTE-Aguarde-se no arquivo provi-
sório à manifestação dos interessados...-Adv. ALEXANDRE
GUARILHA-

50.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-631/2004-FABIO ROBER-
TO BITENCOURT QUINATO x PASCOALINA ZAGHINI-
Vista ao exequente acerca do expediente de fls. 114.-Adv. FA-
BIO ROBERTO QUINATO - IVAIPORA-

51.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-106/2005-DENNIS ALUI-
ZIO ZAFANELI MOLINA x EDICLEIA RODRIGUES DE
CAMPOS-Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor
de R$ 77,00.-Adv. DENNIS ALUIZO ZAFANELI MOLINA-

52.-INVENTARIO-189/2005-ELIAS FERNANDES GARCIA
x ANTONIA LOURDES ZAIA GARCIA-Manifeste-se a her-
deira Márcia Fernandes de Souza acerca do expediente de fls.
73/92.-Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA e PAULO SER-
GIO VITAL-

53.-DEPÓSITO-192/2005-OMNI S.A.-CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x MICHAEL MUCIAU FER-
NANDES-Vista ao autor acerca do prosseguimento do feito.-
Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e LILIAN Apª
DE JESUS DEL SANTO-

54.-BUSCA E APREENSÃO-194/2005-INDUSTRIA TEXTIL
APUCARANA LTDA. x DEVA AZUL CONFECCOES LTDA.
e outros -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se para-
lisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o fei-
to de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como ser
suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
MAURO QUILLES BALDASSARRE-

55.-AÇÃO MONITÓRIA-200/2005-BORDIGNON MAT. DE
CONST. E DECORACAO LTDA. x BRUNO GARCIA PEREI-
RA DE SOUZA-Defiro o pedido de fls. 48/49. Descipienda se
faz vista ao executado, já que não detém procurador constituí-
do nos autos. Ao preparo das custas de oficial de justiça no
valor de R$ 70,00.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-221/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x MARIAH COM. DE COSMET. E PERF. LTDA-
Vista à parte interessada acerca do prosseguimento do feito.-
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR e EDISON
ROBERTO MASSEI-

57.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-252/2005-TRANSPORTA-
DORA WJF LTDA. - ME x BANCO DO BRASIL S/A e outros
-Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. EDEVANIR JOSE GUANDA-
LINI, JOSE FERNANDO GUAPO e JOSE CARLOS DIAS
NETO(LONDRINA)-

58.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-296/2005-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE PR x CLAUDIR
SCHATZ-Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor
de R$ 77,00.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

59.-DEPÓSITO-313/2005-BANCO FINASA S/A x SEBASTI-
AO RUBISLEI VILAS BOAS-Manifestem-se as partes acerca
do Laudo de Avaliação.-Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-323/2005-FRANCISCO
PEREIRA FILHO x PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ITA-
COLOMI -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. ADRIANO JAMUS-
SE e RODRIGO GONCALVES PORTELLA-

61.-BUSCA E APREENSÃO-330/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x APARECIDO DONIZETE DE ASSIS ME-Defiro
o pedido de fls. 49. Consecutivamente, determino a suspensão
do presente feito pelo prazo de 90 dias. Alcançado tal lapso
temporal, intime-se o exequente acerca do prosseguimento do
feito.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - Ctba.-

62.-INTERDIÇÃO-366/2005-BRAZ VENANCIO DO NASCI-
MENTO x OSMAR ALVES PEREIRA-Informa-se que está
agendada consulta com o profissional, Dr. Eudilson Mendonça
- Neorologista, para o dia 06/11/2006, às 12:00 horas, nas de-
pendências do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale o
Ivaí e Região - CISVIR, situado na Rua Osório Robas de Paula,

435, Centro, Apucarana.Retirar em Cartório guia de consulta à
fl. 44.-Adv. MARCIA MARIA LUVISETI e HELOISA APA-
RECIDA SOBREIRO MORENO-

63.-COBRANÇA-368/2005-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x CLEUSA APARECIDA PEREIRA TELES DE PADUA e
outros-Nos termos do artigo 520 do Código Processual Civil,
recebo os recursos de apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Vista à parte adversa para, no prazo legal, apresen-
tação de contra-razões recursais. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razões, subam os autos ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA - LON-
DRINA-PR, ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e NEI-
DE PEREIRA GREMES DE ARAUJO-

64.-COBRANÇA-369/2005-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x CLEUSA APARECIDA PEREIRA TELES DE PADUA e
outros-Nos termos do artigo 520 do Código Processual Civil,
recebo os recursos de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Às partes para apresentação, no prazo legal, de con-
tra-razões recursais. Cumpridas tais diligências, sejam os autos
remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA - LONDRINA-PR, ELIANA FER-
RARI FELIPE GALBIATTI e NEIDE PEREIRA GREMES DE
ARAUJO-

65.-BUSCA E APREENSÃO-417/2005-BANCO SAFRA S/A
x LUCINEIA GONCALVES-Manifeste-se o autor acerca da
certião à fl. 51-verso.-Adv. EMERSON L. SANTANA - MA-
RINGA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2005-AGUIAR - EM-
PREENDIMENTOS S/C LTDA e outros x VALTERCIDES
LUIZ BORTOLUZZI e outros-Nos termos do artigo 520, inci-
so V, do Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação
em seu efeito devolutivo. Vista à parte adversa para, no prazo
legal, apresentação de contra-razões recursais. Decorrido o pra-
zo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. LUIZ ANTONIO MAN-
CHINI e DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JR-

67.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-472/2005-ANGE-
LO BOVO NETO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se
as partes acerca do cálculo à fl. 77.-Adv. PEDRO DE JESUS
RUY, CLAUDINE APARECIDO TERRA, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ (LD e EDSON LUIZ DUCAT - LON-
DRINA-

68.-DECLARATÓRIA-478/2005-DISTRIBUIDORA DE AVI-
AMENTOS APUCARANA LTDA x INDUSTRIA E COM.DE
POLIURETANO CIDADE ALTA LTDA-Nos termos do artigo
520 do Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação
em seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista à parte adversa
para, no prazo legal, apresentação de contra-razões recursais.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, subam os autos
ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. AMARO
DONISETE NOGUEIRA e PEDRO DE JESUS RUY-

69.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-512/2005-JOELI DE FATI-
MA GARCIA CARVALHO x BRASILTELECOM S/A e outros
-À parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento do valor de R$ 4.596,16, sob pena de multa, cujo valor
será de 10% sobre o débito atualizado (Art. 475-J do CPC).
Transcorrido tal lapso temporal, sem manifestação, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Efetivada a constrição, a qual
recairá preferencialmente por sobre bens indicados pelo cre-
dor, intime-se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias,
ofereça impugnação (Art. 475-L do CPC). Autorizo, desde já,
os benefícios constantes no artigo 172, par. 2º, do Código Pro-
cessual Civil.- -Adv. ALESSANDRO ELISIO C.DE SOUZA -
RJ, RUBENS HENRIQUE DE FRANCA,

70.-RESCISAO CONTRATUAL-525/2005-CONSTRUTORA
ZACARIAS LTDA x ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA-Defiro
o pedido de fls. 51. Intimem-se na forma requerida. Ao preparo
das custas de oficial de justiça no valor de R$ 35,00.-Adv.
EDIVAL MURADOR-

71.-INTERDIÇÃO-526/2005-CARLOS REI DE FRANÇA x
ANTONIO PEDRO REI DE FRANÇA-Informa-se que está
agendada consulta com o profissional Dr. Eudilson Mendonça
- Neurologista, para o dia 08/11/2006 às 12 horas, nas depen-
dência do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e
Região - CISVIR, situado na Rua Osório Ribas de Paula, 435,
Centro, Apucarana. Retirar em Cartório, guia de consulta à fl.
33.-Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

72.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-527/2005-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x LUIZ CARLOS JOSE CRUZ &
CIA LTDA-Nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC, de-
termino a suspensão do presente feito. Autos ao arquivo provi-
sório, aguardando-se a manifestação do exequente...-Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT -
CASCAVEL - PR-

73.-INVENTARIO-528/2005-ZULEIKA BRANDAO CONCEI-
CAO x DJALMA CONCEICAO-Ao inventariante acerca do
prosseguimento do feito.-Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA-

74.-INVENTARIO-547/2005-MARIA CONCEICAO DA
CRUZ e outros x JORGE NATALHO DA CRUZ-Vista ao in-
ventariante acerca do prosseguimento do feito.-Adv. ELZA
RIBEIRO VALIM-

75.-BUSCA E APREENSÃO-557/2005-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x ARTUR FERREIRA DA
COSTA-Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento do fei-
to.-Adv. CAROLINE THON-

76.-EMBARGOS TERCEIROS-606/2005-HELENA ALMEI-
DA DA SILVA x DELMA APARECIDA DE OLIVEIRA DA
SILVA e outros-Ao preparo das custas processuais no valor de
R$ 20,51.-Adv. JOSE TEODORO ALVES-
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77.-Declaração de ausência-610/2005-JOANA NOGUEIRA x
FRANCISCO MARQUES NOGUEIRA-Manifeste-se acerca do
expediente acostado à fl. 37, o qual indica o endereço da pes-
soa cuja declaração de ausência é postulada.-Adv. CARLOS
ROBERTO MIRANDA-

78.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-635/2005-CA-
FEEIRA BELO HORIZONTE LTDA x ALBATROZ ALIMEN-
TOS LTDA-Ao preparo das custas de avaliação no valor de R$
57,00.-Adv. EDIVAL MURADOR-

79.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-687/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUCIO ROBERTO CHORATTO e ou-
tros-Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor de R$
175,00.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA - LONDRINA-PR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/2005-SOALGO-SOCI-
EDADE ALGOD.PARAN IND.COM. LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Diante dos expedien-
tes de fls. 557/558 e 561/562, a medida que se impõe é a subs-
tituição do experto, tudo no sentido de evitar eventual retarda-
mento na marcha processual. Destarte, nomeio Suely Ferreira
da Silva para cumprimento do encargo, independente de termo
de compromisso. Seja intimada a experta a fim de apresentar
sua proposta de honorários. Manifestem-se as partes acerca da
proposta de honorários periciais.-Adv. VALDECIR PAGANI-

81.-COBRANÇA-701/2005-UNIBANCO- UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COFAGO COMERCIAL LTDA e
outros-Defiro o pedido de fls. 68. Ao preparo das custas de
oficial de justiça no valor R$ 30,00 e providenciar uma cópia
das fls. 02/04.-Adv. OLDEMAR MARIANO - PONTA GROS-
SA-

82.-17/2006-JULIO RICARDO ARAUJO x CONSUELO MIT-
SUO TAMIYA-À parte autora acerca do prosseguimento do
feito.-Adv. GUSTAVO LESSA NETO - LONDRINA - PR-

83.-INVENTARIO-46/2006-LUCIANO PINHEIRO DE FREI-
TAS e outros x MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE FREI-
TAS-Ao inventariante acerca do expediente de fls. 36.-Adv.
LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

84.-ALVAR•-53/2006-VICTORIA ROBERTA MELRI PITO-
NI x JUIZO DESTA-Vista à parte acerca do cumprimento da
cota ministerial de fls. 57.-Adv. ALEX SANDER REZENDE-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-96/2006-RAIMUNDO
SOARES DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Em
substituição, nomeio a Dra. Mariane Carrasco como nova
experta...À parte ré para que prepare as custas de oficial de
justiça no valor de R$ 35,00.-Adv. CLEBER RICARDO BA-
LAN, OLDEMAR MARIANO - PONTA GROSSA, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO-P.GROSSA, JOSIANE GODOY -
PONTA GROSSA, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.- P. GROS-
SA e RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA-P.GROSSA-

86.-OBRIGAÇAO DE FAZER-98/2006-EPAMINONDAS AL-
MEIDA COUTO x R. VAZ DE SOUZA E SILVA LTDA e ou-
tros-Manifeste-se o autor acerca da contestação.-Adv. EMILIA
MORIBE NAKADOMARI-

87.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-141/2006-JOAO MAURO
FRANCISCONI x JOSIANE CRISTINA DE SOUZA-...ANTE
O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
Processual Civil, julgo improcedentes ambos os pedidos. Em
revogação à liminar concedida nos autos 80/2006, oficie-se
imediatamente ao Cartório de Protesto. Diante da sucumbência
operada nos processos de conhecimento e cautelar, condeno o
autor em custas e honorários de sucumbência, os quais, nos
termos do artigo 20, õ 4º, do Código Processual Civil, fixo em
R$ 1.000,00 (um mil reais), valorados o zelo profissional do
advogado do réu, a complexidade da causa e a relativa celeri-
dade na prestação jurisdicional...-Adv. THIAGO FERNANDO
GREGORIO, JOÃO BATISTA CARDOSO e PETRONIO CAR-
DOSO-

88.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-178/2006-TEREZINHA
SILVA DE FIGUEIREDO x ITAU CREDITO E FINANCIA-
MENTO-Manifeste-se o autor acerca do expediente à fl. 74/
75.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

89.-DEPÓSITO-196/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x CLEVERSON THADEU HERREI-
RA NAVARRO-Deixo de apreciar o pedido de fls. 74. Isto por-
que, nos presentes autos não há qualquer determinação constri-
tiva junto ao DETRAN/PR o bem móvel referido...-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA, SALMA ELI-
AS EID SERIGATO, ELTON ALAVER BARROSO - LONDRI-
NA e CELIA APARECIDA LOPES-

90.-BUSCA E APREENSÃO-202/2006-BANCO BMC S/A. x
BARTOLOMEU PUDMOVCKI-À parte autora acerca do pros-
seguimento do feito.-Adv. ERIKA EHARA - LONDRINA-

91.-REPARACAO DE DANOS-211/2006-JACKSON CARDO-
ZO DE OLIVEIRA x DEVAIR DA COSTA FERREIRA-
...ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código Processual Civil, julgo improcedente o pedido de De-
vair da Costa Ferreira, autos n. 431/2006. Consecutivamente,
condeno tal parte em custas e honorários de sucumbência, os
quais, nos termos do artigo 20, õ 4º, do Código Processual Ci-
vil, fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais), valorados o zelo profissi-
onal do patrono da parte adversa, o valor da causa, a duração
do litígio e a complexidade da causa. Ademais, julgo proceden-
te o pedido de Jackson Cardozo de Oliveira, autos n. 211/2006.
De corolário, condeno Devair da Costa Ferreira ao pagamento
de R$ 19.747,31 (dezenove mil, setecentos e quarenta e sete
reais e trinta e um centavos). Tal valor, da data do sinistro, será
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE e acrescido de ju-
ros de mora à proporção de 1% (um por cento) ao mês. Em
tempo, condeno ainda o vencido em custas e honorários de su-
cumbência, os quais, nos termos do artigo 20, õ 3o, do Código

Processual Civil, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da verba indenizatória, valorados o zelo profissional do patro-
no do autor, a complexidade da causa e a duração do litígio.
Nos termos do artigo 475-J do Código Processual Civil, caso
Devair da Costa Ferreira, no prazo de 15 (quinze) dias conta-
dos da data em que a sentença tornar-se exigível, não realize
voluntariamente o pagamento, incorrerá em multa de 10% (dez
por cento). Por fim, a execução das despesas processuais a que
fora Devair da Costa Ferreira condenado em ambos os proces-
sos, diante do deferimento dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita, dar-se-á na forma do artigo 12 da Lei 1.060/50...-
Adv. HIROYOSHI IDA e JAMIL SONI JUNIOR-

92.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-214/2006-
M.C.V. AUTO POSTO LTDA. x LUIZ CARLOS DA SILVA-
Defiro o pedido de fls. 17. Expeça-se mandado de citação. Em
não encontrando o devedor, cumpra-se a norma inserta no arti-
go 653 do Código Processual Civil. Ao preparo das custas de
oficial de justiça no valor de R$ 35,00.-Adv. JOSE RIBEIRO
LEAL JUNIOR-

93.-ORDINARIA-229/2006-L. A. MAIOLA E CIA. LTDA. e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Manifestem-se as partes
acerca da proposta de honorários periciais às fls. 137.-Adv.
CLEBER RICARDO BALAN, JOSE CARLOS DIAS
NETO(LONDRINA) e ROSANGELA SEABRA PEREIRA-

94.-ORDINARIA-230/2006-PARANAVRST IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA. x CONFECCOES ANOZERO LTDA.-
À manifestação do autor.-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA
e PATRICIA CAVEQUIA-

95.-BUSCA E APREENSÃO-279/2006-OMNI S/A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO NAS-
CIMENTO DE OLIVEIRA-Nos termos do artigo 3º do Decre-
to-Lei 911/69, uma vez comprovada, ao menos em um juizo de
cognição sumária, a mora do devedor, o caso é de se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do bem anterior-
mente discriminado. Autorizo ainda o cumprimento da medida
nos termos do artigo 172, par. 2º, do CPC. Manifeste-se o autor
acerca da certidão de fls. 23-verso.-Adv. LILIAM AP. DE JE-
SUS DEL SANTO-

96.-AÇÃO POPULAR-316/2006-JOSE DOMINGOS SCARPE-
LLINI x WALTER APARECIDO PEGORER e outros-Mani-
feste-se o autor acerca da contestação e documentos.-Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

97.-ACAO CIVIL PUBLICA-330/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALTER APARECIDO PE-
GORER-...Diante do exposto, não estando presentes nenhuma
das hipóteses do art. 17, par. 8º, da Lei nº 8.429/92, recebo a
petição inicial...-Adv. GEISON JOSE SIMOES SANTOS-

98.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-359/2006-MA-
RIA CRISTINA DE CARVALHO FERREIRA e outros x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS-À parte exequente acerca do
expediente de fls. 46/47.-Adv. JOSE TEODORO ALVES, JO-
AQUIM AGNELO CORDEIRO-

99.-COBRANÇA-363/2006-APARECIDO INACIO COSTA x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
...Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Pro-
cessual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Assim, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. NEI
CARVALHO DA SILVA, SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS, SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, FRANCISCO DUAR-
TE CONTE - LONDRINA, LAURO FERNANDO ZANETTI
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

100.-ARROLAMENTO-385/2006-JOAO TREUK e outros x
JULIA TREUK-Nos termos do artigo 1028 do Código Proces-
sual Civil, a partilha, ainda depois de passar em julgado a sen-
tença, pode ser emendada nos mesmos autos do inventário,
convindo as partes, quando tenha havido erro de fato na descri-
ção dos bens ou herdeiros. Assim, o juiz poderá, a qualquer
tempo, corrigir-lhe as inexatidões materiais. Ante o exposto,
diante da informação trazida aos autos, procedo à retificação
na forma requerida às fls. 69-. Adv. ARMANDO GRACIOLI e
GIANCARLO GRACIOLI-

101.-AÇÃO MONITÓRIA-387/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A. x BUZIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
PUMAS LTDA. e outros -...Diante da nova redação imposta ao
artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se despicienda na
audiência de conciliação quando o direito em litígio não admi-
tir transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser
improvável sua obtenção. No caso em tela, vislumbra-se que a
audiência de conciliação só viria procrastinar a prestação juris-
dicional definitiva. Assim, intimem-se as partes para sugeri-
rem, no prazo legal, os pontos que porventura acharem contro-
vertidos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas
que pretendam produzir em possível audiência de instrução e
julgamento...-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI - LDNA., ARNOLDO IG-
NACIO GIAVARINA e PEDRO DE JESUS RUY-

102.-SOBREPARTILHA DE BENS-393/2006-ESPOLIO DE
ANTONIO MASSAMBANI x -Manifeste-se o inventariante
acerca do expediente de fls. 32.-Adv. THADEUS PALKA-

103.-BUSCA E APREENSÃO-398/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x MAURO GARCIA-Manifeste-se o autor acerca

da certidão de fls. 25-verso.-Adv. ERIKA EHARA - LONDRI-
NA e CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

104.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-425/2006-APARECI-
DO DE JESUS MATTOS DOS SANTOS x CARLOS ROBER-
TO VITOR DE SOUZA e outros-Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de
informação.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO, RODRIGO BE-
LIGNI, JOAO BATISTA CARDOSO, PETRONIO CARDOSO
e ROSILAINE VARGAS-

105.-SOBREPARTILHA DE BENS-444/2006-DOSE CLAU-
DIO DO CARMO e outros x -Deixo de apreciar o pedido de
fls. 26. Isto porque, após a publicação da sentença, consoante
inteligência do artigo 463 do Código Processual Civil, é veda-
da sua alteração pelo juízo monocrático, uma vez encerrada a
prestação jurisdicional...Destarte, uma vez passado o trânsito
em julgado, cumpra-se integralmente a sentença de fls. 22.-
Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA-

106.-ALVAR•-458/2006-LARISSA SANCHES RUFATTO x
JUIZO DESTA-À autora para que cumpra integralmente a de-
cisão de fl. 22 e, assim, preste as devidas contas.-Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS e GUILHERME ARANDA
CASTRO DOS SANTOS-

107.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-459/2006-
TEMPERMED INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS
LTDA. x S PELHOS COM. DE MAT. ARTISTICOS E MOL-
DURAS LTDA. e outros-Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão de fls. 71.-Adv. IONE GUASTALLA DOS SANTOS -
MARINGA-

108.-ARROLAMENTO-465/2006-JOSE FALDA x DEOLIN-
DA BAZONI FALDA -Verifica-se que o curso destes autos en-
contra-se paralisado face ao comportamento omissivo da parte.
Carece o feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não
há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial.
Assim, intime-se o procurador judicial da parte autora para, em
05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, intime-se o próprio inventariante, para querendo, em
48 horas, dar andamento ao processo, advertido de que, o não
fazendo, poderá ser destituída de seu encargo. -Adv. JOAO
BATISTA CARDOSO e ROSILAINE VARGAS-

109.-DECLARATÓRIA-466/2006-NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA x ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASOL -
SECAO PARANA-ao recolhimento de FUNREJUS.-Adv. NEI-
DIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

110.-DECLARATÓRIA-467/2006-QUIMICAMIL -
IND.COM.IMP.EXP.DE PROD.QUIM. LTDA. x C S PESQUI-
SAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. -Verifica-se
que o curso destes autos encontra-se paralisado face ao com-
portamento omissivo da parte. Carece o feito de providência a
ser praticada por ela, aliás, não há como ser suprida sequer
pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o procura-
dor judicial da parte autora para, em 05 dias dar prosseguimen-
to ao feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a própria
parte pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar andamen-
to ao processo sob pena de extinção. -Adv. CLAUDINEI DE
JESUS JANJACOMO-

111.-DECLARATÓRIA-470/2006-CONDOR SUPER CENTER
LTDA. x GRAN LOTOY COMERCIO E CONFECCAO LTDA.
e outros-Manifeste-se o autor acerca da contestação.-Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

112.—488/2006-NILTON FERMINO DUARTE e outros x
BANCO DO BRASIL-Para o ato processual postergado desig-
no o dia 14 de novembro de 2006, às 13:30 horas.-Adv. IVO
ALVES DE ANDRADE - LONDRINA e VALERIA CRIST.
DOS SANTOS BANDEIRA-

113.-MEDIDA CAUTELAR-509/2006-ANA PAULA VICEN-
TINI x MACIMO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C
LTDA.-Manifeste-se o autor acerca da Carta AR devolvida à fl.
18, sem cumprimento.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHI-
NI-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2006-AGROPECUA-
RIA BARRACAO S/C LTDA. e outros x VITI VINICOLA
CERESER LTDA.-Manifeste-se o autor acerca da impugnação
aos embargos.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA - CURITIBA, MELISSA MARINO-

115.-BUSCA E APREENSÃO-538/2006-BANCO BRADESCO
S/A. x ROBERTO ZANELLA DA SILVA-Manifeste-se o autor
acerca do expediente às fls. 23/24.-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO - BAURU - SP-

116.-ARROLAMENTO-541/2006-JOSE CARLOS VERONA
x AGENOR VERONA e outros-A despeito do regime de bens
imposto ao casamento, venham aos autos procurações de todos
os cônjuges dos herdeiros. Cumprida tal diligência, voltem os
autos conclusos para sentença.-Adv. ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO-

117.-BUSCA E APREENSÃO-575/2006-BV FINANCEIRA S/
A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXANDRE
GONZAGA PASCOL-...Destarte, indefiro o pedido liminar.
Consecutivamente, mantenho a relação contratual original. O
devedor permanece com a posse direta do bem...Ao autor para
que retire Carta AR de Citação em Cartório, no prazo de 48
horas.Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
LILIAN ARAUJO MANSO - LONDRINA-

118.-DESPEJO-582/2006-ROBERTO ARDIGO x ALBERTO
TELLES PINHEIRO-Retirar Carta Ar em cartório, para cum-
primento, no prazo de 48 horas.-Adv. JOSE TEODORO AL-
VES-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/2006-FABIO MERLI

e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO-Na forma do artigo 736 do Código Processual Civil,
recebo os embargos, e, consecutivamente, suspendo a execu-
ção. À parte embargada, na pessoa de seu procurador, para, no
prazo legal, apresentar sua respectiva impugnação...-Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARINGA-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/2006-ASSOC. PARA
PREST. SERV. NO TRANSP. DE ALUNOS x MUNICIPIO DE
APUCARANA-Na forma do artigo 736 do Código Processual
Civil, recebo os embargos, e, consecutivamente, suspendo a
execução. Nos termos do artigo 17 da Lei 6830/80, intime-se a
Fazenda para impugná-los no prazo de 30 dias.-Adv. ALICIO
FERNANDES GRACIOLI-

121.-ALVAR•-589/2006-LAURENTINA GUILHERMINA DA
CONCEICAO GONCALVES x JUIZO DESTA-Defiro provi-
soriamente os benefícios da assistência judiciária gratuita.-Adv.
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

122.-DECLARATÓRIA-590/2006-NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA x ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECAO PARANA e outros-Defiro, provisoriamente, os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Em tempo, citem-se com
as advertências legais cabíveis à espécie. No que se refere à
Ordem dos Advogados do Brasil, o faça via carta carta precató-
ria, tudo consoante inteligência o artigo 222, “c”, do Código
Processual Civil.Retirar Cartas de Citação e Precatória, em car-
tório, no prazo de 24 horas.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA-

123.-EMBARGOS TERCEIROS-591/2006-JULIANA LAISE
HILARIO x MARIO SILVEIRA-O pedido liminar, ao menos
em um juizo de cognição sumária, não merece deferimento.
Diante dos fatos trazidos pelo embargante em confronto com o
relato exposto nos autos em apenso, dúvida há acerca da pro-
priedade. Assim, aquela medida, por ora, há de permanecer.
Ressalte-se que a prova do domínio não se dá exclusivamente
pelo licenciamento frente ao DETRAN/PR. Todavia, recebo os
embargos para discussão, tudo nos termos do artigo do artigo
1052 do CPC. Certifique-se nos autor principais. Cite-se o
embargado para contestar, em 10 dias, o pedido, consignando-
se que, não sendo apresentada resposta, presumir-se-ão aceitos
os fatos alegados pelo embargante (CPC, artigos 285 e 319).
Em tempo, seja ainda advertido o embargado de que qualquer
atitude sua , daga-se, tomada sem amparo judicial, será consi-
derado como crime previsto no artigo 345 do Código Penal,
qual seja, exercício arbitrário das próprias razões...Retirar Carta
AR em cartório para cumprimento, em 48 horas.-Adv. LAER-
CIO DOS SANTOS LUZ-

124.-EXECUÇÃO FISCAL-391/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO C. AND. PRA-
DO FILHO E OUTROS-Diante da justificativa trazida pela parte
executada, defiro, provisoriamente, o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, na forma inserta no artigo 4º da Lei n. 1060/
50.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA, EMERSON LUZ e CE-
CILIO LUZ JR.-

125.-CARTA PRECATORIA-117/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-4ª VARA CIVEL -BESC-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S/A x FUJIWARA S/A - AGRO
COMERCIAL-Vista ao exequente acerca do prosseguimento
do feito.-Adv. RUY ANTONIO LOPES, GILBERTO DE FREI-
TAS HEUSI-

126.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZENDA PUB. DE CURITIBA - PR -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PR (DER/PR)
x JEDAIR FERREIRA-Deixo de apreciar o pedido de fls. 36.
Isto porque, considerando-se que o bloqueio cautelar, caso con-
cretizado, poderá ultrapassar os limites desta comarca, e ainda
sob pena de se executar ato processual não delegado, tal pedi-
do há de ser feito perante o juizo deprecante. Por fim, à parte
exequente acerca do prosseguimento do feito. Em não havendo
qualquer manifestação, restitua-se a presente carta precatória a
sua origem.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

127.-CARTA PRECATORIA-195/2004-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS CURITIBA-PR -OAB -
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL x MAURO GAR-
CIA-Diante do expediente de fls. 57, aguarde-se pelo prazo
deferido pelo juízo Deprecante. Ultimado tal lapso temporal,
vista à parte exequente acerca do prosseguimento do feito...-
Adv. JULIANA MAIA BENATO e MAURO GARCIA-

128.-CARTA PRECATORIA-126/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL/PR -
ETELVINA RODRIGUES DE CAMPOS x SERGIO RODRI-
GUES-Ao preparo das custas no valor de R$ 122,00, sob pena
de serem os autos remetidos à origem.-Adv. VALDIR JUDAI-

129.-CARTA PRECATORIA-8/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS/PR -ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO x MGD PORTAL PUBLICA-
COES LTDA e outros-Manifeste-se o autor acerca da certidão
de fls. 09-verso.-Adv. WALTER LUIS CARNELOSSI-

130.-CARTA PRECATORIA-104/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COM. JANDAIA DO SUL - PR -FINASA SE-
GURADORA S.A. x ARY JANOLIO FILHO-Manifeste-se o
autor acerca da certidão à fl. 13-verso.-Adv. LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH-

131.-CARTA PRECATORIA-109/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COM. DE IVAIPORA - PR -BANCO ABN
AMRO REAL x CEREALISTA ROMANA LTDA. e outros-
Manifeste-se o autor acerca da certidão de fls. 17-verso.-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO - MARINGA e FIORI AUGUS-
TO M. FAUSTINO - MARINGA-

132.-CARTA PRECATORIA-114/2006-Oriundo da Comarca de
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VARA CIVEL DA COM. DE CAMBE - PR -SIMA SOCIEDA-
DE INDUSTRIAL DE MAQUINAS ALIMENTICIAS x FRE-
EZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.-Ao exequente
acerca do prosseguimento do feito.-Adv. DIRCEU XAVIER DA
COSTA - P. ALEGRE-

133.-CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca de
3ª V.C. DA COM. URUGUAIANA - RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x LAGOA DA MUSICA IND. COM. IMP.
DE CEREAIS LTDA.-Manifeste-se o autor acerca da certidão
de fls. 03-verso.-Adv. REJANE PEREIRA COELHO - RS-

134.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1/2005-MARIA ALICE
ALVES NUNES COSTA x SEBASTIAO EVANGELICO PE-
REIRA-Ao autor acerca do prosseguimento do feito.-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

135.—2/2006-EROS FELIPE x RUI CAVALIN PINTO-Ao pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 14,51.-Adv. WAL-
TER B.BITTAR(LONDRINA/PR)-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 087/2.006.
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1.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-130/1992-O MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOAO JABLONSKI e outros, ap. aos au-
tos de Embargos a Execucao nr. 156/2004, em que contendem
as mesmas partes.- 1)- Em atendimento ao contido no oficio nr.
1.494/06, do Departamento Economico e Financeiro do egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana (fls. 258/260), es-
clareco que o precatorio requisitorio expedido nos presentes
auto, nao tem natureza alimenticia, mas comum, eis que decor-
rente de indenizacao por desapropriacao, nao se coadunando
com qualquer das hipoteses previstas no artigo 100, parag. 1§-
A, da Constituicao Federal. 2)- Cumpra-se o contido no docu-
mento de fls. 259/260), apos a preclusao desta decisao. 3)-
Renumere-se o feito a partir de fls. 259. Intimacoes e diligenci-
as necessarias.- Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA, RODRI-
GO GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA, GLAUCIO BA-
DUY GALIZE, JOSE DA COSTA VALIM FILHO e JOSE DA
COSTA VALIM NETO-

2.-COBRANCA-772/2003-LATTMANN & CIA LTDA x MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA- ...Oportunamente arquive-se. (va-
lor das custas processuais R$ 656,41 - fl. 187)- Adv. ADRIA-
NO LUIZ FERREIRA, DANIEL MORENO PORTELLA, FA-
BIO AUGUSTO ODPPIS e GLAUCIO BADUY GALIZE-

3.-ARROLAMENTO-24/2005-MARIA OLINDA JOSE BATIS-
TA DE OLIVEIRA e outros x JOSE RIVAIR DE OLIVEIRA-
Defiro. Aguarde-se a manifestacao da inventariante.- Adv. ATI-
LA DUDERSTADT-

4.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-106/2005-MAR-
LI DE FATIMA DOS SANTOS JOAQUIM x MARCIO AL-
VES BELINO- Intime-se o autor para prosseguimento, pena de
extincao. Prazo de 05 dias.- Adv. MARCAL C. MARQUES-

5.-ORD. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-146/2005-GUI-
LHERME RIBAS GON•ALVES e outros x FORMOSA COM.
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA- Manifes-
tem-se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da
baixa dos autos.- Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN, GI-
SELE CRISTINA MENDONCA e EVIO MARCOS CILIAO-

6.-RETIFICACAO DE REG. DE IMOVEL-197/2005-O MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA- Vistos e etc... Aos confrontantes
citados por edital, nomeio curadora a Dra. Rosalina Cruz Ca-
vagnolli, OAB/PR 38.082, para que nao se alegue cerceamento
de defesa e nulidade processual posteriormente. Intime-se, para
defesa.- Adv. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO, GLAU-
CIO BADUY GALIZE, SILVIA FATIMA SOARES, CINTIA
MARIA O. SALIBA OLIVEIRA, MICHEL SALIBA OLIVEI-
RA e ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI-

7.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-210/2005-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ISABEL CRISTINA CORADIN- Defiro o pedido de fls. 42,
suspendo o feito, intime-se o Oficial. (...REQUEREM digne-
se Vossa Excelencia em sobretar o feito ate 10/10/2007, ressal-
vado pois, o direito da autora em requerer a continuidade do
feito em caso de nao cumprimento de qualquer dos itens acor-
dados. Por nova intimacao apos decorrido o prazo suspensivo.
Por ultimo, REQUER seja comunicado o Sr. Oficial de Justica
PORTELA, sobre a feitura deste acordo e, para que devolva o
mandado independentemente de cumprimento.)- Adv. MAU-
RICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

8.-INVENTARIO-211/2005-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS KOVALSKI x FLORES HANSZ KOVALSKI- Vistos e
etc... INVENTARIANTE: MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS KOVALSKI. INVENTARIADO: FLORES HANSZ KO-
VALSKI. Considerando os documentos trazidos aos autos. Con-

siderando que sao todos maiores e capazes. Considerando que
as negativas fiscais e os recolhimentos dos tributos ja se fazem
presentes. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o plano de par-
tilha apresentado as fls. 12/14, retificada as fls. 60/61, para
partilhar o bem em favor das herdeiras, Tatiane Aparecida Dos
Santos Kovalski e Pamela Aparecida dos Santos Kovalski, na
proporcao de 50% para cada uma, ressalvando interesse de ter-
ceiros. Transitado em julgado, expeca-se o competente formal
de partilha. Custas de Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-214/2005-LEVINO
FERNANDES PINTO e outros x WALDOMIRO RODRIGUES
e outros, ap. aos autos de Acao Cautelar Inominada nr. 098/
2005, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 214/
2005: Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito, fazendo-o com
apoio no artigo 267, VIII, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- AUTOS NR. 098/2005: Vistos
etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA e de conse-
quencia JULGO EXTINTO o feito, fazendo-o com apoio no
artigo 267, VIII, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos arquive-se. -Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA,
GILBERTO GOMES DE LIMA e LUIZ KNOB-

10.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-249/2005-BAN-
CO OURINVEST S/A x RUBERSON ROBERTO DA LUZ -
...DECIDO. Considerando o que foi requerido com os docu-
mentos que a instruem. O pleito atende os requisitos legais,
com especial atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-Lei
911/69 e presentes os pressupostos de admissibilidade do pedi-
do, hei por bem, DEFERIR a medida pleiteada e CONVERTO
A ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ACAO DE DEPO-
SITO. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retificacoes, in-
clusive junto ao Distribuidor. CITE-SE O REQUERIDO, na
forma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias: A- ENTRE-
GAR A COISA, OU DEPOSITA-LA EM JUIZO, OU AINDA
CONSIGNAR-LHE O EQUIVALENTE EM DINHEIRO. B-
CONTESTAR A ACAO. Consigne-se do mandado que, nao
sendo contestada presumir-se-ao verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor, artigo 285 e 319 do CPC, bem como, que ja foi
requerida, pelo credor, a prisao do devedor, como depositario
infiel, ate um ano, na forma do paragrafo 1§ do artigo 902 do
CPC. Expeca-se mandado. Intimem-se. -Adv. TATIANE ACH-
CAR - SP e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-263/2005-OZORIO
PEREIRA x COPAVA VEICULOS e outros- Vistos e etc... A
parte exequente pede a execucao do julgado. Com o advento da
nova legislacao relativa a execucao do julgado, lei 11.232/05,
artigo 475-J, intime-se a parte executada na pessoa de seu ad-
vogado, pena de aplicacao da multa prevista no mesmo artigo.
“Art. 475-J. ...” Intimem-se.- Adv. RICARDO ALBERTO ES-
CHER, ELAINE TOKARSKI, LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-265/2005-LA
VALLE DO BRASIL LTDA x PLENUS IND. E COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, ap. aos autos de Medi-
da Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 117/2005, em que con-
tendem as mesmas partes.- ...DECIDO. ...DA PRELIMINAR
DE EXCECAO DE INCOMPETENCIA ABSOLUTA. ...Desta
forma, a preliminar merece ser acolhida. Ante o exposto, aco-
lho a preliminar, e determino que sejam os autos remetidos a 1¦
Vara Civel da Comarca de Taquaritinga - SP, conforme funda-
mentacao. Diligencias necessarias. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e EDLOY
MENEZES - SP-

13.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-275/2005-MARIA
EDUARDA MACHADO e outros- Vistos etc... A questao dos
alimentos deve ser discutido pelos meios proprios, no juizo de
familia. Arquivem-se. Intimem-se.- Adv. JOAO MIGUEL RA-
FFAELLI-

14.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-284/2005-COM-
PANHIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x THOMAZ COELHO INDUSTRRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv.
DANIEL HACHEM-

15.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-356/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIANA BRANCO GODI-
NHO DE CASTRO- Vistos etc. Considerando que houve o acor-
do entre as partes. Preenchidos os requisitos legais. Dai por-
que, de se extinguir o feito. Ante o exposto, HOMOLOGO,
POR SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta decisao e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no arti-
go 269, III, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquive-se.- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALCINDO
LIMA NETO-

16.-ORDINARIA-365/2005-DALIRES PIETTA PICHEK x
L.A. COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA ARAUCARIA
LTDA- Manifeste-se a autora, prazo de 05 dias.- Adv. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, SERGIO LUIZ MAYER e
MARCIA VALENTE-

17.-ALVARA-368/2005-HENRIQUE WOLSKI- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. MARIO MASAHAR SUZUKI-

18.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-369/2005-ANA
LEOCADIA PORTELA x BADENSUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- ...Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, declarando, via de consequencia a perda da eficacia da
medida liminar concedida, nos termos dos artigos 806 e 808,
inciso I, ambos do CPC. Oficie-se ao Cartorio, para que proce-

da ao protesto em nao havendo o pagamento, ante a cassacao
da liminar. Condeno a autora nas custas processuais, deixo de
condenar em honorarios ante a nao citacao da parte requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ODAIL HORACIO-

19.-DECLARATORIA-396/2005-ALTAMIRO FERREIRA e
outros x BRASIL TELECOM S.A.- Cumpra-se o V. Acordao.
Ciencia as partes da baixa dos autos. Arquivem-se os autos.-
Adv. PETRUCIO GUERRA, SILVIANI IWERSON BARONE
e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

20.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-408/2005-OMNI
LOCAL S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x AN-
TONIO MARCOS CORREA- Vistos e etc... O requerido com-
parece voluntariamente ao feito, fls. 57, logo, desnecessaria a
citacao. A autora nao se manifestou em face da proposta do
requerido, bem assim, do furto do bem. Diga a autora. Inti-
mem-se.- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

21.-DECLARATORIA-411/2005-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA, ap.
aos autos de Impugnacao ao Valor da Causa nr. 670/2005, em
que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Considerando
que foi determinada a apresentacao do processo administrativo
que deu origem ao presente feito, e que o mesmo foi apresenta-
do no original, determino que se extraiam copias xerox dos
documentos de folhas: 1) contrato 113/02 - processo 15/02: fls.
698 a 714; 2109/2115; 2176, 2428, 2700, 2928, 3178 e 3461,
3778; fls. 3756 a 3762; fls. 3786 a 3796, fls. 3798 a 3866; 2)
contrato 14/2003, processo 19/02: fls. 931 a 948, fls. 1992 a
1995, fls. 2118 a 2433, fls. 2981 a 2966, fls. 3115 a 3134, fls.
3349 a 3353, fls. 3361, fls. 3364 a 3381; 3) contrato 121/2003
- licitatorio 21/02: fls. 901 a 919, fls. 1808 a 1811, fls. 1815 a
1817, fls. 1917, fls. 2039, fls. 2168, fls. 2359, fls. 2556, fls.
2659, fls. 2813, fls. 2861 a 2879, fls. 2893 a 2914. Uma vez
extraidas as copias, venham conclusos. Devolva-se o processo
administrativo ao municipio. Ciencia ao Ministerio Publico.
Intime-se. -Adv. LUIZ KNOB, FABIO AUGUSTO ODPPIS,
GLAUCIO BADUY GALIZE e ANA GABRIELA BECKER-

22.-DECLARATORIA-412/2005-CAVE - TERRAPLANAGEM
& CONSTRU•OES LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA,
ap. aos autos de Impugnacao ao Valor da Causa nr. 671/2005,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Conside-
rando que foi determinada a apresentacao do processo admi-
nistrativo que deu origem ao presente feito, e que o mesmo foi
apresentado no original, determino que se extraiam copias xe-
rox dos documentos de folhas: 1) contrato 091/92 - processo
licitatorio 001/02: fls. 861 a 877, fls. 2032 a 2036, fls. 2128,
fls. 2220, fls. 2316, fls. 2416, fls. 2507, fls. 2603, fls. 2705, fls.
2805, fls. 2927, fls. 3026, fls. 3048 a 3057, fls. 3064 a 3076,
fls. 3089 a 3090, fls. 3091, fls. 3093. Intime-se. -Adv. LUIZ
KNOB, GLAUCIO BADUY GALIZE, ANA GABRIELA BE-
CKER e FABIO AUGUSTO ODPPIS-

23.-DECLARATORIA-413/2005-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA, ap.
aos autos de Impugnacao ao Valor da Causa nr. 1832/2005, em
que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Considerando
que o Municipio apresentou em juizo o processo administrati-
vo integral, determino que se extrai copias dos documentos de
fls. 725/746, fls. 770/774, fls. 886/907, fls. 943/962. Uma vez
extraidas as copias, devolva-se o processo administrativo ao
Municipio. Deve o municipio juntar o procedimento adminis-
trativo referente ao segundo termo aditivo 166/2002 - processo
geral nr. 4140/2002. Intimem-se. -Adv. LUIZ KNOB, FABIO
AUGUSTO ODPPIS, ANA GABRIELA BECKER e GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

24.-DECLARATORIA-414/2005-INCOL INDUSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA x LUCAS ARTIGOS ESPORTIVOS-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para:
1. Declarar a nulidade dos titulos emitidos pela requerida, no
valor total de R$ 15.695,00, representado pelas duplicatas nu-
mero 443751, 443750, 90 e 89, protocolos 200506713,
200506714, 200506715, 200506716. 2. Cancelar em definitivo
o protesto lavrado, relativo a este titulo. 3. Condenar a requeri-
da nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo
em 20% na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. 4. Oficie-se
ao Oficio de Protesto de Titulos de Araucaria - PR. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. UDO HAUSNER e LUCIA-
NE RIBEIRO ARDONO-

25.-REVISAO DE CONTRATOS-462/2005-VALMIR DA SIL-
VA x IMOBILIARIA SAO PAULO S/C LTDA., ap. aos autos
de Acao de Consignacao em Pagamento nr. 480/2005, em que
contendem as mesmas partes.- Manifestem-se as partes, sobre
a proposta do perito. (valor dos honorarios periciais R$ 1.700,00
- fls. 209/210)- Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

26.-REVISAO DE CONTRATOS-463/2005-JOAO ANTONIO
DE TOLEDO e outros x IMPERATO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA., ap. aos autos de Acao de Consigna-
cao em Pagamento nr. 479/2005, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc... Desapense-se os autos de acao consigna-
toria, arquivando-o. No que diz respeito aos honorarios perici-
ais, cumpre reconhecer que o valor postulado pelo perito nao
se mostra excessivo, ja que e o valor definido em outros pro-
cessos identicos. Assim, nao merece acolhida a impugnacao
formulada pelos requeridos. Desse modo, devem os requeridos
depositar a importancia de 10 dias, pena de nao realizacao da
prova pericial. Faculta-se aos requeridos o deposito de 50%
agora e 50% no termino do laudo. Intimem-se. -Adv. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-466/2005-TOQUE
DE MIDAS LTDA x SERLIMAC EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar de
Sustacao de Protesto nr. 377/2005, em que contendem as mes-
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mas partes.- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, para: 1. Declarar a nulidade do titulo emitido pela re-
querida, no valor de R$ 779,66, que foi protestado atraves da
distribuicao numero 7963, perante o Oficio de Protestos de Ti-
tulos da Comarca de Araucaria, e de consequencia, confirmo a
liminar concedida em sede cautelar. 2. Cancelar em definitivo
o protesto lavrado, relativo a este titulo. 3. Condenar a requeri-
da nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo
em 20% na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. 4. Oficie-se
ao Oficio de Protestos de Titulos da Comarca de Araucaria.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI e SERGIO BATISTA HENRICHS-

28.-COBRANCA-469/2005-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x CELSO APARECIDO
ALBERICO e outros, ap. aos autos de Revisao de Contrato nr.
706/2006, em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc...
No que diz respeito aos honorarios periciais, cumpre reconhe-
cer que o valor postulado pelo perito nao se mostra excessivo,
ja que e o valor definido em outros processos identicos. Assim,
nao merece acolhida a impugnacao formulada pelos requeri-
dos. Desse modo, devem os requeridos depositar a importancia
de 10 dias, pena de nao realizacao da prova pericial. Faculta-se
aos requeridos o deposito de 50% agora e 50% no termino do
laudo. Intimem-se. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e DANIELE NEVES POPIKA-

29.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-473/2005-OMNI
LOCAL S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CAR-
MOZINHO RIBEIRO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.-
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

30.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-475/2005-SOUZA
EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SUELI APA-
RECIDA DE CAMARGO e outros- Vistos etc... Subam os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justica, com as homenagens do jui-
zo. Intimem-se.- Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, OKSA-
NA PALUDZYSZYN MEISTER e SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA-

31.-MONITORIA-487/2005-CAPUANI DO BRASIL LTDA x
HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ...Prossiga
nos termos do artigo 1102a, paragrafo 3§, do CPC, com reda-
cao dada pela Lei 9079/95, em relacao a requerida HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA. Custas de Lei. Expeca-se mandado. Honora-
rios 10% para o pronto pagamento. Intimem-se.- Adv. NORI-
VAL MIGUEL ROCCO - SP-

32.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-492/2005-BAN-
CO FINASA S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA- ...Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a limi-
nar, para deferir em definitivo a busca e apreensao do automo-
vel VW Parati GLSI, 2000, ano de fab/mod 1996/1996, cor
verde, chassi 9BWZZZ379TT182492, placa JNJ - 9640, para
consolidar nas maos do autor a posse e a propriedade do bem,
podendo ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO a parte
requerida, nas custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo
de Processo Civil, em face da pouca complexidade da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

33.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-493/2005-BAN-
CO FINASA S.A x JOAO TAVARES ALVES- ...Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a limi-
nar, para deferir em definitivo a busca e apreensao do automo-
vel Fiat Uno Mille SX, ano de fab. 1997, cor vermelha, placa
IGB 9286, chassi 9BD146028V5895881, para consolidar nas
maos do Banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo
ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO O REQUERIDO
nas custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Pro-
cesso Civil, em face da pouca complexidade da causa. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

34.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-494/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADRI-
ANO BOSSI- Defiro. Expeca-se oficios. (aguardando retirar
os oficios)- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/2005-FER-
PAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INCOL INDUSTRIA
DE COMPENSADOS LTDA, ap. aos autos de Embargos a
Execucao nr. 506/2006, em que contendem as mesmas partes.-
Manifestem-se as partes, sobre a peticao do Sindico, fls. 52. -
Adv. SERGIO LUIZ MAYER, NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL, LEANDRA MONTENEGRO CAMPANHOLO-

36.-ALVARA-543/2005-JAN RUDOLF JUNIOR- ...Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido para autorizar o
DETRAN a transferir o veiculo GM/Chevette SL, placas AGU
6774, em nome de LAURO BRITO LEITE. Custas de lei. Tran-
sitada em julgado, expeca-se alvara. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MEGA OIL PETROLEO LTDA
e outros- Defiro. Expeca-se oficios. (aguardando retirar os ofi-
cios)- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

38.-ACAO DE DEPOSITO-580/2005-BANCO FINASA S/A x
JAIRO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA- Diga a autora sobre o
prosseguimento.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-ACAO DE DEPOSITO-582/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x BENTO LEITE MARTINS- ...Ante o exposto,
com apoio no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e artigo 902 do

CPC, JULGO PROCEDENTE, a presente acao de DEPOSI-
TO, para condenar o requerido BENTO LEITE MARTINS como
devedor fiduciario equiparado ao depositario infiel, a restituir
ao banco credor o bem alienado e descrito na exordial, no pra-
zo de 24 horas, ou o equivalente em dinheiro, sob pena de pri-
sao com depositario infiel, nos termos dos artigos 901 e 904 em
seu paragrafo unico do CPC. Ressalva-se desde ja ao credor, a
utilizacao da faculdade contida no artigo 906 do CPC, se for o
caso. Condeno, tambem, no pagamento das custas processuais
e honorarios de advogado que fixo em 10%, na forma do artigo
20, parag. 4§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

40.-ACAO DE DEPOSITO-587/2005-NACIONAL GAS BU-
TANO DISTRIBUIDORA LTDA x TONINI DISTRIBUIDO-
RA DE GAS LTDA- ...DECIDO. Versam os autos sobre depo-
sito de vasilhames, cilindros e gaiolas, em razao de contrato de
deposito de GLP. Tal questao vinha regulada nos artigos 1265 a
1281 do Codigo Civil de 1916. “...” A contratacao esta com-
provada. A notificacao para devolucao foi operada, logo a de-
volucao deveria ter ocorrido, nos termos do artigo 1268 do
Codigo de entao: “...” Nao havendo a devolucao voluntaria a
busca judicial foi desencadeada pela autora, nos termos do ar-
tigo 901 do CPC. Regularmente citada a requerida nao ofertou
resposta, quedando silente, com isso, caracterizou-se a revelia,
pelo que, as assertivas postas na exordial sao tidas como verda-
deiras. “...” Conforme dispoe os artigos 902 e 904 do CPC.
“...” Condeno a requerida nas custas processuais e honorarios
de advogado que fixo em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20,
parag. 4§ do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
ALI MUSTAFA ATYEH-

41.-ACAO DE USUCAPIAO-602/2005-TOMAZ BERBEKI e
outros- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do
Oficial de Justica R$ 63,00)- Adv. JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA e ANTONIO ALEIXO WAGNER-

42.-INDENIZACAO-620/2005-VIA DUPLA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x CONCESSIONARIA ECOVIA CA-
MINHO DO MAR S/A- Intime-se o autor e reu sobre a data da
pericia. Prazo de 05 dias. (...Atendendo o que dispoe o Art.
431-A do Codigo de Processo Civil, requer o signatario de Vos-
sa Excelencia, que os ilustres procuradores das partes, sejam
informados atraves do diario da justica, que os trabalhos peri-
ciais terao inicio as 14:00 horas do dia 20 de novembro de
2006.)- Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLICY
WIEDMER FILHO, MARCOS MOREIRA, VANELIS MAR-
CELE MUCELIN e LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ-

43.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-621/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x AMADEU PADILHA- Defiro o
pedido de fls. 26. (aguardando retirar os oficios)- Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

44.-MONITORIA-653/2005-FUNDAGEO - FUNDACOES E
GEOTECNICA LTDA e outros x JOSE CARLOS DO AMA-
RAL- Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Cien-
cia as partes da baixa dos autos.- Adv. RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ, EDUARDO BATISTEL RAMOS, IVO BERNARDINO
CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-667/2005-CONSTRU-
TORA ARAUCONSTRO LTDA. x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA.- Vistos etc. APELANTE: CONSTRUTORA ARAU-
CONSTRO LTDA. APELADO: MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA. Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e regularmente preparado. Ao apelado para suas con-
tra-razoes, prazo de lei. Em seguida ao Ministerio Publico. Apos,
encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA. Inti-
mem-se.- Adv. PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, AELTON MARCAL PEREIRA DA SILVA, FA-
BIO AUGUSTO ODPPIS e GLAUCIO BADUY GALIZE-

46.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-678/2005-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x CAPITALGAS
COMERCIO SERVICO E TRANSPORTE LTDA- Intime-se o
autor sobre o oficio de fls. 60. (Oficio do Juizo de Direito da
Comarca de Biguacu/SC - 2¦ Vara, comunicando que a depre-
cata foi encaminhada ao Juizo de Palhoca/SC, competente para
os atos deprecados;)- Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

47.-ACAO DE USUCAPIAO-684/2005-LIDIA MARA DO-
MINGUES DA SILVA.- Defiro o pedido de fls. 61. (...Isto pos-
to, requer respeitosamente a V. Exa. mais sessenta dias de pra-
zo e nova vista dos autos.)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-769/2005-EDISON LUIZ
CZAJA x JOAO BATISTA ATHANASIO- Manifeste-se o exe-
quente, prazo de 05 dias.- Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-

49.-ACAO CIVIL PUBLICA-791/2005-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RIZIO WACHOWICZ e
outros- Vistos e etc... Na condicao de assistente do Ministerio
Publico, deve ser intimado a se manifestar o Municipio de Arau-
caria. Intime-se-o.- Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA, GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1321/2006-AUTO POSTO
PALOMAR LTDA x POTENCIAL PETROLEO LTDA, ap. aos
autos de Acao Cautelar de Sustacao de Protesto com Pedido
Liminar nr. 1403/2006, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 1321/2006: Vistos etc... Indefiro a tutela anteci-
pada postulada, ja que nao cabe ao poder judiciario fixar pre-
cos e intervir no mercado. Ausente a verossimilhanca da alega-
cao, nao presentes os requisitos do art. 273 do CPC. A questao
dos juros, no mesmo sentido, cumpre instruir o feito, para se
avaliar as taxas pactuadas. Cite-se a requerida para responder
em 15 dias, pena de revelia e confissao. Intimem-se.- AUTOS
NR. 1403/2006: 1)- AUTO POSTO PALOMAR LTDA., ajui-
zou a presentes acao cautelar de sustacao de protesto, aduzin-
do que firmou com a requerida POTENCIAL PETROLEO
LTDA, contrato de compra e venda mercantil de combustiveis
liquidos e derivados de petroleo. Ponderou, outrossim, que o

preco lhe cobrado e superior ao cobrado dos demais postos da
mesma bandeira, razao pela qual nao pode continuar honrando
o pactuado, o que levou a empresa re a notifica-lo extrajudici-
almente para efetuar o pagamento do debito de R$ 179.425,51.
Pretende a sustacao do protesto. 2)- Como bem salientado na
decisao de fls. 168, proferida nos autos de Repeticao de Inde-
bito nr. 1.321/2006, a qual rejeitou o pedido de antecipacao da
tutela, para que o requerido se abstivesse de cobrar precos aci-
ma dos praticados com outros postos, bem como dos juros de
mora acima de 1%, e cobranca judicial ou extrajudicial da multa
contratual e demais dispositivos contratuais, na ha fumaca do
bom direito “in casu”, uma vez que “nao cabe ao poder judici-
ario fixar precos e intervir no mercado”. A questao do preco
ajustado entre as partes em contrato, a principio, deve ser ob-
servada e cumprida, pelo principio do “pacta sunt servanda”,
nao cabendo ao poder judiciario proceder a revisao do valor,
quando nao houver vicio contratual apontado, que anule o con-
trato. Assim sendo, indefiro o pedido liminar. 3)- Cite-se o re-
querido para contestar o feito, na forma do artigo 802 do CPC.
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. PETRUS TYBUR
JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO PA-
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1.-INVENTARIO-6/1991-NELI DALL’AGNOL e outros x
ARLINDO JOSE MAZARDO-Fazer prova no prazo de 10 (dez)
dias, do alegado as fls. 212.-Adv. NELSON SARAIVA DOS
SANTOS, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e MISLENE DE
ASSIS MICHALSKI-

2.-REP. DANOS MORAIS E MATERIAIS-85/1996-PAULO DE
ARAUJO e outros x PREFEITURA MUNICIAL DE CAMPI-
NA DA LAGOA e outros-Efetuar o pagamento no valor de R$
25,00, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para a
citação do Município.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA
SILVA-

3.-RESSARCIMENTO-238/1998-SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARIA DAS NEVES DE
CARVALHO-Aguarde-se por 30 (trinta) dias, em não havendo
manifestação, arquivem-se.-Adv. RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FLAVIO
MENDES BENINCASA e NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

4.—144/1999-ORLANDO SCATAMBULO x COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU-Efetuar o pa-
gamento no valor de R$ 209,55 (duzentos e nove reais e cin-
qüenta e cinco centavos), referente aos atos da Sra. Avaliadora,
através de GRC. Adv. ADELINO GARBUGGIO-

5.-EXECUCAO-272/2000-NILSON SARAIVA DOS SANTOS
e outros x PAULO M. A. GONCALVES E CIA LTDA-HOSP.
SANTA MARIA-Designados os dias 14/11/2006 e 28/11/2006,
sempre as 10:00 horas, para 1 e 2 praças respectivamente. Fica
estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer impedimento
nos dias e horas acima estabelecidos, a realização do leilão
será no 1 dia útil seguinte. Edital a disposição em Cartorio.-
Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

6.—230/2002-TEREZINHA APARECIDA CORDEIRO x
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA-...Passa-se destarte
ao Saneamento do feito. 1- Em que pese à alegação de prelimi-
nar de ilegitimidade ativa levantada (fl. 22), tem-se que o pro-
cesso esta em ordem e estão presentes as condições genéricas
de admissibilidade da ação ... ...2- Pontos Controvertidos a) o
vinculo empregatício entre a parte requerente e a requerida; b)
as verbas trabalhistas decorrentes do vinculo e rescisão. 3- Pro-
vas a) depoimento pessoa da autora; b) ouvida de testemunhas
a serem oportunamente arroladas pela parte requerida; e c) do-
cumentos já acostados aos autos e outros pertinentes ao caso,
destinados a fazer prova dos fatos ocorridos depois dos articu-
lados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos au-
tos, na forma do art. 397 do Código de Processo Civil. 4-Para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 12/03/07,
as 15:30 horas, devendo ser observado o art. 407 do Código de
Processo Civil. ...”.-Adv. MOACIR NASCIMENTO DE BAR-
ROS, MILTON LUIZ ALVES, MARCOS APARECIDO AL-
BERTINI e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

7.—231/2002-MARIA DE LURDES DA SILVA x MUNICI-
PIO DE CAMPINA DA LAGOA-”...Passa-se destarte, ao Sa-
neamento do feito. 1- Em que pese a alegação de preliminar de
ilegitimidade ativa levantada (fl. 23), tem-se que o processo
esta em ordem e estão presentes as condições genéricas de ad-
missibilidade da ação ... ...2-Pontos controvertidos: a) o vincu-
lo empregatício entre as parte requerente e a requerida; b) as
verbas trabalhistas decorrentes do vinculo e rescisão. 3- Pro-
vas: a) depoimento pessoal da autora/ b) ouvida de testemu-
nhas a serem oportunamente arroladas pela parte requerida; e
c) documentos já acostados aos autos e outros pertinentes ao
caso, destinados a fazer prova dos fatos ocorridos depois dos
articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos
autos, na forma do art. 397 do Código de Processo Civil. 4-
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 12/
03/07, as 13:15 horas, devendo ser observado o art. 407 do
código de Processo Civil. ...”.-Adv. MOACIR NASCIMENTO
DE BARROS, MILTON LUIZ ALVES, MARCOS APARECI-
DO ALBERTINI e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

8.-INDENIZACAO-2/2003-ORLIAN CONCEICAO DOS
SANTOS e outros x GARCIA - VIACAO GARCIA LTDA-
Manifestar sobre a certidão de fls. 260v., a seguir em resumo:
“...deixei de intimar as testemunhas sr. Osvaldo Rodrigues Fer-
reira, em virtude do mesmo estar residindo na cidade de Ubira-
tã/Pr, podendo ser localizado junto a Delegacia de Policia da-
quela cidade e a testemunha Sra. Rosimar Chaves Leite, em
virtude de não constar no mandado seu endereço e em buscas
efetuadas nesta cidade não obtive informações que pudesse
chegar a sua residência. ...”.-Adv. GUILHERME JOSE CAR-
LOS DA SILVA, JOICE DE CASSIA POLI e MARYLISA LEO-
NOR FRANCISCO BALBINO-

9.-REVISAO CONTR.CREDITO C/C REP-139/2003-JOAO
DOMINGOS FERNANDO ALTOE x CONTINENTAL BAN-
CO S/A-Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta
de fl. 204, ultimo parágrafo, sem se olvidar da manifestação de
fl. 218.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-214/2003-BANCO
FINASA S/A x JOAO DOMINGOS FERNANDO ALTOE-Agra-
vo de instrumento sob n. 0325331-2, baixou em Cartorio, V.
Acórdão, em resumo: “...Feitas essas considerações, voto no
sentido de dar provimento ao recurso, para reformar a decisão
e suspender a liminar de busca e apreensao, determinando a
manutenção da posse em favor do agravante ate decisão final
na ação revisional ...”. Decisão em Recurso Especial Agravo
de Instrumento n. 325331-2: “O recurso especial, de fls. 171/
192, interposto contra acórdão que suspendeu anterior liminar
de busca e apreensao, deve ficar retido nos autos, uma vez que,
no presente caso, não se vislumbra “particularidade que justifi-
que o afastamento da determinação de retenção do especial,
aplicada de acordo com o disposto no artigo 542, parágrafo 3,
do código de Processo Civil, com redação da Lei n. 9756/98,
por se tratar de decisão interlocutória.”...”. Cumpra-se o V.
Acórdão. Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, ARLEI DE MELLO, MARCELO
LOCATELLI e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

11.-ALVARA-248/2003-SANDRA MARA MAZARDO x ESTE
JUIZO-Ao Arquivo.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

12.-MONITORIA-1/2004-ADEMAR KLEIN x LUIZ FER-
NANDO VECCHI-”...passa-se ao saneamento do feito: 1-Ques-
tões processuais pendentes: Verificasse presentes todas as con-
dições genéricas de admissibilidade da ação (possibilidade ju-
rídica do pedido - inexiste vedação legal nem impossibilidade
abstrata de atendimento no mundo dos fatos, interesse de agir,
a parte autora demonstra interesse jurídico para o atendimento

Campina da Lagoa



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 283283283283283

daquilo que pretende, ... a) Da inépcia da inicial: petição inep-
ta significa aquela que não tem aptidão, ou seja, quando incidir
numa das hipóteses do parágrafo único do art. 295 do código
de Processo Civil, verbis, quando faltar o pedido ou a causa de
pedir; ... ...2-Pontos controvertidos: a) a ilicitude da divida ori-
ginaria da emissão do cheque. 3- Provas a serem produzidas: a)
depoimento pessoais das partes: b) testemunhas a serem opor-
tunamente arroladas pelas partes; e c) documentos já acostados
aos autos e outros pertinentes ao caso, destinados a fazer prova
dos fatos acorridos depois dos articulados, ou para contrapô-
los aos que foram produzidos nos autos, na forma do art. 397
do código de Processo Civil. ... ...4- Para a audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 02/02/07, as 13:15 horas, para
a qual deverão comparecer as partes, acompanhados de seus
advogados, sob pena de reputar desinteresse na produção da
prova, a teor do art. 453, parágrafo 2, do código de Processo
Civil. Devera também ser estritamente observado o comando
do art. 407 do código de Processo Civil, quanto ao rol de teste-
munhas, sob pena de indeferimento da ouvida em Juízo, ainda
que testemunha compareça independentemente de intimação.
...” Efetuar o pagamento no valor de R$ 90,00, referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça para a intimação das partes.-
Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI, CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO e TATIANA MESSIAS DA SILVA-

13.-ORDINARIA-292/2004-JOAO BUSAO x NATAL SCA-
TAMBULO-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 89, em resumo: “...deixei de intimar a testemunha
MAURICIO DE SOUZA CANO, em virtude do mesmo ser pes-
soa totalmente desconhecida naquele distrito, estando a mesma
para em local incerto e não sabido. ...”.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

14.—255/2005-MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO x MUNI-
CIPIO DE CAMPINA DA LAGOA-”...passa-se destarte, ao
Saneamento do feito: 1- O processo esta em ordem e estão pre-
sentes as condições genéricas de admissibilidade da ação (pos-
sibilidade jurídica do pedido, inexiste veda cão legal nem im-
possibilidade abstrata de atendimento no mundo dos fatos, in-
teresse de agir, a parte autora demonstra que o pleito e necessá-
rio para o atendimento daquilo que pretende; alem de que, a
via processual escolhida e adequada e útil ao objeticado; e per-
tinência subjetiva, tanto no pólo ativo quanto no passivo, uma
vez que as partes revelam ligação com o objeto em litígio), e os
pressupostos de validade e regularidade processuais. ... ...2-
Pontos controvertidos: a) se devido o pagamento de horas ex-
tras, repouso semanal remunerado, reflexos das horas-extras e
de repousos incidentes em 13, e aviso prévio, FGTS sobre to-
das as verbas pleiteadas, verbas rescisórias, multa do art 477
da CLT, ferias vencidas com Pagamento em dobro e acrescido
do terço constitucional. 3- Provas a) depoimentos pessoais das
partes; b) ouvida de testemunhas a serem oportunamente arro-
ladas pelas partes; e b) documentos já acostados aos autos e
outros pertinentes ao caso, destinados a fazer prova dos fatos
ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que
foram produzidos nos autos, na forma do art. 397 do código de
Processo Civil. Indefiro a produção de prova pericial requerida
pelo autor porque totalmente dispensável, uma vez que não se
requer a atuação de expert para o regular deslinde dos fatos e
alcance dos valores eventualmente devidos, pois podem ser
comprovados por meios menos onerosos, ... ...4-Para a audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 14/03/07, as 15:30
horas, para a qual deverão comparecer as partes, acompanha-
dos de seus advogados, sob pena de se reputar o desinteresse
na produção da prova, a teor art. 453, parágrafo 2, do código de
Processo Civil. Devera também ser estritamente observado o
comando do art. 407 do código de Processo Civil, quanto ao
rol de testemunhas, sob pena de indeferimento da ouvida em
juízo, ainda que a testemunha compareça independentemente
de intimação. ...”.-Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA,
JOAO PAULO STRAUB, FABIANA ARAUJO TOMADON DA
SILVA, JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA e MISLENE DE
ASSIS MICHALSKI-

15.—260/2005-LUIZ BENEDITO DE LEMOS x MUNICIPIO
DE CAMPINA DA LAGOA-”...passa-se destarte, ao saneamen-
to do feito: 1- O processo esta em ordem e estão presentes as
condições genéricas de admissibilidade da ação ... ...2- Pontos
controvertidos: a) se devido o pagamento de: horas extras, re-
pouso semanal remunerado, reflexos das horas-extras e de re-
pousos incidentes em 13, e aviso prévio, FGTS, sobre todas as
verbas pleiteadas, verbas rescisórias, multa do art. 477 da CLT,
ferias vencidas com pagamento em dobro e acrescido do terço
constitucional. 3- Provas: a) depoimentos pessoais das partes;
b) ouvida de testemunhas a serem oportunamente arroladas pelas
partes; e b) documentos já acostados aos autos e outros perti-
nentes ao caso, destinados a fazer prova dos fatos ocorridos
depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram pro-
duzidos nos autos, na forma do art. 397 do código de Processo
Civil. Indefiro a produção de prova pericial requerida pelo au-
tor porque totalmente dispensável, uma vez que não se requer a
atuação de expert para o regular deslinde dos fatos e alcance
dos valores eventualmente devidos, pois podem ser comprova-
dos por meios menos onerosos, a teor dos arts. 420, parágrafo
único, incs. I e II, e 130, ambos do código de Processo Civil. 4-
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 16/03/
2007 as 13:15 horas, para qual deverão comparecer as partes,
acompanhados de seus advogados, sob pena de se reputar o
desinteresse na produção da prova, a teor do art. 453, parágra-
fo 2., do código de Processo Civil. Devera também ser estrita-
mente observado o comando do art. 407 do código de Processo
Civil, quanto ao rol de testemunhas, sob pena de indeferimento
da ouvida em juízo, ainda que a testemunha compareça inde-
pendentemente de intimação. ...”.-Adv. OLIVALDO BATISTA
DA SILVA, JOAO PAULO STRAUB, FABIANA ARAUJO
TOMADON DA SILVA, JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA e
MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-353/2005-E.G.F. e
outros x L.M.M.J.- Para audiência do art. 331 do CPC, designo

o dia 14/02/07, as 16:00 horas. Certidão de fls .55v., em resu-
mo: “...Deixei de intimar o autor, por estar residindo na cidade
de Maringá/Pr, juntamente com sua mãe V., em lugar incerto
ou não sabido, conforme informou a mãe de V., com a qual
deixei copia do mandado. ...”.-Adv. CARLOS ALVES-

17.-EXECUCAO-161/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
GUEL CABRERA e outros- Juntar aos autos no prazo de 10
(dez) dias, planilha com memória de cálculos atualizada, na
forma do art. 614, inc. II, do CPC, sob pena de indeferimento
da inicial.-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-226/2006-PAULO
ROBERTO BIESZCZAD x IVO COURA-O presente feito en-
contra-se suspenso, face o ajuizamento de acao de Embargos
de Terceiro sob n. 256/2006.-Adv. GUILHERME JOSE CAR-
LOS DA SILVA e JOICE DE CASSIA POLI-

19.-ARRESTO-338/2006-COMERCIO DE BEBIDAS CA-
CHOEIRA LTDA e outros x PRODUTOS ALIMENTICIOS
NEUZA LTDA-Juntar aos autos no prazo de 10 (dez) dias, o
contrato social da pessoa jurídica que representa e ainda, se
possível, copio do contrato firmado pelas partes.-Adv. DIR-
CEU EDSON WOMMER-

20.-PRECATORIA-21/1993-Oriundo da Comarca de SECAO
JUDICIARIO FEDERAL CURITIBA-PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x I. A. ALBUQUERQUE & CIA. LTDA.
e outros-Designadas praças para os dias 14/11/2006 e 28/11/
2006, sempre as 09:30 horas, 1 e 2 respectivamente. Fica esta-
belecido que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos
dias e horas acima estabelecidos, a realização do leilão será no
1 dia útil seguinte. Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o documento de fl. 281.- Adv. ALESSANDRA A. LAVOREN-
TE, LETYCIA R. P. DE LIMA MACHADO, MARIZA MARLI
GONZAGA BERNARDO e GUILHERME JOSE CARLOS DA
SILVA-

21.-PRECATORIA-176/2001-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO - LTDA x AKIRA OGAWA-Designado os dias 14/11/
2006 e 28/11/2006, sempre as 09:00 horas, para 1 e 2 praças,
respectivamente, fica estabelecido que se por ventura ocorrer
qualquer impedimento nos dias e horas acima estabelecidos, a
realização do leilão será no 1 dia útil seguinte. Edital a disposi-
ção em Cartorio.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR,
TOSHIHARU HIROKI e VALDIR APARECIDO D’ALECIO-

22.-PRECATORIA-105/2004-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO/PR- 2a. VARA CIVEL -PEDRO GONCALVES
BARBOSA x RENI WALDIR VENDRAMIN-Designada pra-
ças para os dias 16/11/2006 e 30/11/2006, sempre as 09:00 horas,
1 e 2 respectivamente. Fica estabelecido que se por ventura
ocorrer qualquer impedimento nos dias e horas acima estabele-
cidos, a realização do leilão será no 1 dia útil seguinte. Edital a
disposição em Cartorio.- Adv. OLIVALDO BATISTA DA SIL-
VA, FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA, JOAO PAU-
LO STRAUB e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

23.-PRECATORIA-52/2006-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL E ANEXOS -”...Vieram conclusos os
autos. 1- Não merece guarida a alegação do exeqüente. Primei-
ro porque o executado trouxe dados concretos para atribuir valor
ao bem, e entretanto, o exeqüente não apresentou quaisquer
elementos fáticos que corroborassem a alegada supervaloriza-
ção. Alem do que, foi respeitada a ordem prevista no art. 655
do código de Processo Civil, e não se verificam quaisquer das
hipóteses do art. 656 do mesmo Codex. Destarte, indefiro o
pedido de fl. 18 e julgo eficaz a nomeação feita pelo devedor.
2- Faca prova a parte executada da propriedade da coisadada
em garantia (art. 656, parágrafo único, do código de Processo
Civil), no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Caso certificado o decur-
so de prazo sem atendimento da determinação, devolver-se-á
ao credor o direito a nomeação. Atendido o item 2 no prazo
especificado, lavre-se o respectivo termo de penhora (art. 657
do CPC). Intimando-se o executado para, querendo, no prazo
legal de 10 (dez) dias contados da juntada aos autos do manda-
do de intimação (art. 738, I, do código de Processo Civil), opor
embargos (art. 669, do código de Processo Civil). ...”.-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x LUIZ GAR-
BUGIO-Adv. LUCIANE MUNHOZ D’ALECIO-

24.-PRECATORIA-53/2006-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL E ANEXOS -”...Vieram concluso os
autos. 1- Não merece guarida a alegação do exeqüente. Primei-
ro porque o executado trouxe dados concretos para atribuir ao
bem e, entretanto o exeqüente não apresentou quaisquer ele-
mentos fáticos que corroborassem a alegada supervalorização.
Alem do que, foi respeitada a ordem prevista no art. 655 do
código de Processo Civil e não se verificam quaisquer das hi-
póteses do art. 656 do mesmo Codex. Destarte, indefiro o pedi-
do de fl. 18 e julgo eficaz a nomeação feito pelo devedor. 2-
Faca prova a parte executada da propriedade da coisa data em
garantia (art. 656, parágrafo único, do código de Processo Ci-
vil), no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Caso certificado o decurso
de prazo sem atendimento da determinação, devolver-se-á o ao
credor o direito a nomeação. Atendido o item 2 no prazo espe-
cificado, lavre-se o respectivo termo de penhora (art. 657, do
CPC), intimando-se o executado para, querendo, no prazo le-
gal de 10 (dez) dias contados da juntada aos autos do mandado
de intimação (art. 738, I, do código de Processo Civil), opor
embargos (art. 669, do código de Processo Civil). ...”.- . COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x LUIZ GAR-
BUGIO-Adv. LUCIANE MUNHOZ D’ALECIO-

25.-PRECATORIA-157/2006-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR- 16a. VARA CIVEL -IVONE ESCORSIN SOARES
e outros x GIVALDO P DE ALENCAR e outros-Designado o
dia 01/12/2006, as 10:00 horas, para cumprimento do ato de-
precado.-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUI-
LHERME DE A. PORTUGAL e RICARDO GRACIOLLI COR-
DEIRO-
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1.-FALENCIA-96/1995-SAGRO S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO x AGRICOLA LUDENE LTDA. CAMPO RURAL -
“...Destarte, cumpridas as determinações legais, acolhendo o
parecer ministerial e com fulcro no artigo 75 da Lei de Falênci-
as, declaro encerrada a falência de Agrícola Ludene Ltda Cam-
po Rural, observado o disposto no artigo 132, parágrafos 2º e
3º, da antiga LF, ainda aplicável ao caso em tela, restando o
falido responsável pelo adimplemento das obrigações constan-
tes do quadrado geral de credores. Condeno ainda o requerido
ao pagamento de custas e despesas processuais...” - Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, EDER ROMEL, JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO, ILAIR MICHALAWISKI MAZARDO e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-548/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA-Ao
requerente, ante a certidão negativa de fls. 338 do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

3.-EXECUCAO-436/1997- ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREIDANUS e outros -
Ao exequente, em cinco dias, para pagamento de custas = R$
465,92 - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

4.-DESPEJO-668/1997-VALDOMIRO CARVALHO GOMES
x CANDIDO CARLOS GOMES-Às partes, para manifestação
acerca do cálculo de fls. 183/185. - Adv. SELMA APARECIDA
R. GARCIA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, DENIZE
RAMOS e OLDEMAR MARIANO-

5.-EXECUCAO-109/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A SOB INTERVENCAO x AGROPECUARIA TIBU
LTDA e outros-”Às partes, em cinco dias, para manifestação
acerca do laudo de avaliação e conta geral de fls. 119/121 -
total do laudo: R$ 110.000,00 - conta geral: R$ 105.562,91. -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-

6.-REPARACAO DE DANOS-6/2000-CARMELITA NAKA-
DOMARI TORRES MEGOSEK x GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-À requerida, ante o depósito efetu-
ado pela requerente: R$ 1.339,33, referente a diferença que o
requerido efetuou a maior e R$ 1.507,54, referente a honorári-
os de sucumbência. - Adv. ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

7.-INDENIZACAO-216/2000-JAIROQUI MARCELINO DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL -INSS-Ao requerente, ante a manifestação de fls. 435 do
Sr. Perito. - Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

8.-DEPOSITO-249/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO MA-
CHADO DO BONFIM-À requerente, ante a certidão negativa
de fls. 137 da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. CRISTIANE BE-
LINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

9.-INVENTARIO-300/2001-SELMA APARECIDA BUENO x
RUBENS BUENO-”Inicialmente diga-se que a remoção da in-
ventariante ocorreu diante da desídia desta, a qual, mesmo inti-
mada pessoalmente para manifestar-se nos autos, manteve-se
silente, fls. 98/99, e diante de manifestação favorável da repre-
sentante do Ministério Público, fls. 100. Ressaltando-se que:
“O inventariante pode ser removido de ofício pelo juiz, inde-
pendentemente de requerimento dos herdeiros.” (RTJ 109/751).
O procedimento descrito no artigo 996 do Código de Processo
Civil e seguintes, tem vez, como ali expresso, quando o pedido
de remoção é feito com fundamento nas hipóteses do artigo
995 do Código de Processo Civil, que não abrangem a hipótese
dos autos. O artigo 990 do Código de Processo Civil não elen-
ca o cessionário entre aqueles que podem ser inventariantes.
Trata apenas e não somente do herdeiro que se achar na posse
e administração do espólio, sendo certo que o cessionário dos
bens do falecido não é seu herdeiro. Assim, porque todos os
herdeiros são menores, foi nomeada pessoa estranha idônea,
atendendo o rol do referido artigo 990 do Código de Processo
Civil. No mais, o cessionário não habilitou-se e tão pouco é
representado nos autos. Destarte, mantenho o contido na deci-
são de fls. 101. Lavre-se termo das primeiras declarações e
cumpra-se o despacho de fls. 77. Sobre a alegada nulidade, fls.
106/108, diga a representante do Ministério Público.” - Adv.
GRAZIELA GOMES e RISONILDES DE JESUS PINHEIRO-

10.-DEPOSITO-52/2002-BANCO ZOGBI S/A x LOURIVAL
GOMES CARNEIRO-Ao devedor para o pagamento do valor
devido: R$ 10.657,17, no prazo de 15 dias, ciente que o não
pagamento acarretará o acréscimo de multa no percentual de
dez por cento, conform autoriza o artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Caso efetue o pagamento parcial, a multa de
dez por cento incidirá sobre o restante.” - Adv. RICARDO
BERTONCINI-

11.-DEPOSITO-143/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ADIR DOS SAN-
TOS CARVALHO-À requerente em cinco dias, para o paga-
mento das custas processuais, na importância de R$ 102,16. -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ e EMERSON L. SANTANA-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID)-261/2002-BV FINANCEI-
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RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x AN-
TONIO CARLOS SILVA GOMES- Autos foram remetidos ao
egrégio Tribunal de Justiça em data de 08/09/2006. - Adv.
EMERSON L. SANTANA-

13.-EXECUCAO-349/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x EZEQUIEL CARLOS MACHADO-À
exequente, para manifestação acerca do laudo de avaliação e
conta geral de fls. 140/142 - total do laudo: R$ 2.450,00 - conta
geral: R$ 20.232,97. - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOU-
GLAS OSAKO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2002-SEBASTIAO
COSTA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Aos procuradores dos embargantes, ante a certidão negativa de
fls. 180 verso do Oficial de Justiça. - Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J. MARTINS-

15.-ORDINARIA-521/2002-ZILON RAMOS CASTILHOS x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVES-
TIMEN - Às partes, em cinco dias, sobre o cálculo de fls. 241
= R$ 3.322,94 - Custas processuais = R$ 234,72 - (em atenção
ao pedido formulado pela BV Financeira foi efetuado a abertu-
ra da Conta Poupança Judicial nº 2.200.110.580.044 - transa-
ção 278 - AGência 0485-5 do Banco do Brasil - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-603/2003-CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO x ESPOLIO DE MARINA
MARTINS RIBAS e outros- Despacho fls. 69/70 - “Vistos em
saneador. I - Lamentavelmente, laborei em equívoco ao profe-
rir o despacho de fls. 63. II - Determinado às partes que especi-
ficassem provas e manifestassem seu interesse na realização de
audiência de conciliação, esta não é possível. Destarte, desne-
cessária é a realização do ato, ante o que passo a sanear o feito
em gabinete. III - A preliminar aventada pelos requeridos não
tem o condão de determinar a extinção do feito, como preten-
dem, notadamente porque não foi feito pedido de concessão de
liminar, de sorte que ao ser proferida sentença, seu pedido, se
procedente, será delimitado em consideração ao direito invo-
cado. Quanto a ilegitimidade dos herdeiros para figurarem no
pólo passivo desta demanda, a qual, segundo alegam deveria
ser promovida apenas em face do espólio, igualmente tal pre-
tensão não merece guarida, ante o disposto no artigo 47 do
Código de Processo Civil. No mais o processo está em ordem,
ante o que o declaro saneado. III - Defiro a produção de prova
oral, que entendo pertinente e necessária, consistente no depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas tempestiva-
mente arroladas...” - Designada a data de 16 de novembro de
2006, às 15:00 horas, para realização da audiência de instrução
e julgamento - Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e ED-
GARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

17.-ALVARA-2/2004-MARIA CLAUDIA EVERS PISSAIA e
outros x -Aos requerentes, para prestação de contas do Alvará
expedido. - Adv. RAUL GALETO DINIES-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-263/2004-BANCO
ITAU S/A x TRANSPORTADORA SVIERCOSKI LTDA e ou-
tros-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-503/2004-PALMI-
RA APARECIDA KUTNER MACHADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR.-”Sobre o pedido de fl. 76, diga a parte adver-
sa.” - Adv. ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS e RICARDO
LUIZ RIOS BRANDAO-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-538/2004-ANA
ROSA ASCHIDAMINI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.-
”Sobre o pedido de fl. 77, diga a parte adversa.” - Adv. ADRI-
ANA TIMOTEO DOS SANTOS e RICARDO LUIZ RIOS
BRANDAO-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-614/2004-SAN-
DRA FERREIRA BONFIM x MUNICIPIO DE CARAMBEI-
À requerente, em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 324,50. - Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBER, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

22.-USUCAPIAO-822/2004-ACIZ PENTEADO e outros x
THELMO LOPES MARQUES e outros-”Especifiquem as par-
tes as provas que efetiva e justificadamente pretendem produ-
zir.” - Adv. ANTONIO WALMIK ARAUJO MARÇAL, MA-
RIA EBERLE ARAUJO MARCAL e ARLINDO ALBERTO DE
PAULA RODRIGUES-

23.-INVENTARIO-1058/2004-THOMAZ RIBEIRO DE MO-
RAES FILHO x MARIA DO CARMO GOMES DE MORAES
e outros- Ao inventariante, para manifestação acerca do cálcu-
lo de fls. 113 - valor dos bens: 238.000,00 09/2005 a 10/
2006..........R$ 245.185,00 - imposto causa mortis - 4% s/
245.185,00.........R$ 9.807,40. - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

24.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1137/2004-
JOSE APARECIDO MOREIRA DA ROSA x GIL BUENO
MAGALHAES-”Contados e preparados, voltem conclusos.” Ao
requerente em cinco dias, para o pagamento das custas proces-
suais, na importância de R$ 272,06. - Adv. HENRIQUE AR-
THUR MASS-

25.-ALVARA-1175/2004-LUIZ CARLOS PIRES e outros x -
”Tendo em vista os documentos acostados, bem como, anuên-
cia ministerial, julgo como boas e satisfatórias as contas pres-
tadas. Arquivem-se.” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA-

26.-DEPOSITO-1209/2004-B V FINANCEIRA S/A C F I x

LUCIANO MACHADO-”O feito comporta julgamento anteci-
pado. Contados e preparados, voltem.” - À requerente em cin-
co dias, para o pagamento das custas processuais, na importân-
cia de R$ 62,96. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAI-
RA DE OLIVEIRA, MARCELA MILCZEWSKI BATISTA,
JULIANA TORRES VENSON e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

27.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-103/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD.
x LUIZ GABRIEL QUEIROZ e outros-Ao exequente, ante a
certidão negativa de fls. 135 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA e
ELCIO KOVALHUK-

28.-EXECUÇÃO DE CEDULA RURAL-150/2005-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE LUCAS
LEFFERS e outros-Ao exequente, ante a certidão negativa de
fls. 110 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2005-MOACYR ELIAS
FADEL JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-Ao embargante em cinco dias, para o pagamento das custas
processuais, na importância de R$ 14,96. - Adv. JOAO CAE-
TANO SANDRINI-

30.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-339/2005-GRANJA
ECONOMICA AVICOLA LTDA x UNIAO - À exequente, em
cinco dias, sobre o ofício de fls. 129 da REceita Federal - Adv.
LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT e LUIZ CARLOS
FORTES BITTENCOURT-

31.-ALVARA-603/2005-ADRIANO DA SILVA GOMES x -
”...Posto isso, face os documentos acostados que refletem a
legitimidade da pretensão inicial, com fulcro no artigo 1.103 e
seguintes do CPC, e demais dispositivos legais à espécie, de-
termino que seja expedido Alvará Judicial, com prazo de vali-
dade de 30 (trinta) dias, acolhendo a pretensão do autor expos-
ta na inicial e autorizandoó a efetuar a venda do bem imóvel
descrito às fls. 04, por valor não inferior ao da avaliação, depo-
sitando-se o valor resultante da venda em caderneta de poupan-
ça vinculada ao juízo e em nome do interditando, tudo median-
te prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquivem-se...” - Adv. ADAO MONTEIRO-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-6/2006-BANCO BMG S/
A x ANTENOR DOS SANTOS SILVA. - Ao requerente, ante a
certidão negativa de fls. 30 verso do Sr. Oficial de Justiça -
deixou de proceder a busca e apreensão do veículo indicado,
em virtude de não localizá-lo. - Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-10/2006-BANCO BMG S/
A x NELSON GOMES PRIOTTO-Ao requerente, ante a certi-
dão negativa de fls. 29 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou
de proceder a apreensão do veículo indicado, em virtude de
não localizá-lo. - Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-13/2006-BANCO BMG S/
A x RONI ROGOWSKI-Ao requerente, ante a certidão negati-
va de fls. 27 verso, da Sra. Oficial de Justiça - deixou de proce-
der a busca e apreensão do bem indicado, em virtude de não
localizá-lo. - Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

35.-NULIDADE-54/2006-PEDRO CORNELIO DE GEUS
GREYDANUS x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes, para
especificarem as provas que efetiva e justificadamente preten-
dem produzir, bem como digam sobre eventual possibilidade
de acordo em audiência a ser designada para este exclusivo
fim, cientes de que não sendo possível a conciliação o feito
será saneado em gabinete. - Adv. PERICLES LANDGRAF A.
GRACINDO DE OL e CLARICE AMELIA M. C. TEIXEIRA-

36.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-183/2006-ROBERTO
RYUITI KOIKE e outros x BANCO ITAÚ S/A-”Defiro o pra-
zo de 30 dias para o requeridol juntar os documentos.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-248/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAU-
RI MOREIRA - Deferido o pedido de suspensão do feito,pelo
prazo de 60 dias - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

38.-DEPOSITO-251/2006-BANCO BMG S/A x OSMAR
BRANDT DE SOUZA-Ao requerente, ante a certidão negativa
de fls. 401 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-290/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVER-
TON ALVES DA SILVA-”Tendo em vista que o ato a que se
refere o petitório de fls. 28 já ocorreu, termo de transferência
de fls. 26, esclareça o autor sua pretensão.” - Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

40.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-300/2006-VILMAR SEBAS-
TIAO SEBOLD e outros x ARI GUILHERME LOS e outros-
“Vistos em saneador. I - Determinado às partes que especifi-
cassem provas e manifestassem sem interesse na realização de
audiência de conciliação, esta não é possível. Destarte, desne-
cessária é a realização do ato, ante o que passo a senar o feito
em gabinete. II - A preliminar arguida confunde-se com o méri-
to e será oportunamente apreciada. No mais o feito está em
ordem e o declaro saneado. II - Defiro a produção de prova
oral, que entendo pertinente e necessária, consistente no depo-
imento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas tempesti-
vamente arroladas. Parta tanto designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 13 de dezembro de 2006, às 15:00 ho-
ras.” - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MAR-
COS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO,

DANIELE C GIRALDELI OLDAKOWSKI e FERNANDA DE
SA E BENEVIDES CARNEIRO-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID)-413/2006-BANCO FINA-
SA S/A x SIRLEI DRIDES-Ao requerente, ante a certidão ne-
gativa de fls. 24 verso da Sra. Oficial de Justiça - deixou de
proceder a busca e apreensão do veículo, em virtude de não
localizá-lo. - Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-440/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x MEL NASCENTE DO PARANA LTDA-Ao re-
querente, ante a certidão negativa de fls. 28 verso do Sr. Oficial
de Justiça - deixou de proceder a busca e apreensão dos bens
indicados, em virtude de não localizá-los. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e BARBARA
GUASQUE-

43.-EXECUCAO-450/2006-FAISAO AUTO P0STO LTDA x
AUGUSTO CESAR S.GOMES-À exequente, ante a certidão
negativa de fls. 26 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-451/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RODRI-
GO BISCAIA DA SILVA-À requerente, ante a certidão negati-
va de fls. 17 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de proce-
der a apreensão do bem indicado, em virtude de não localizá-
lo. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-468/2006-BEATRIZ CUBIS
SOUZA x JULITA CARNEIRO ARAUJO-”Especifiquem as
provas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como digam sobre eventual possibilidade de acordo em audi-
ência.” - Adv. LUIZ JORGE KORDEL e ANTONIO DO BRA-
SIL PENTEADO-

46.-MONITORIA-475/2006-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIÃO S/A x SIRENE APARECIDA PRESTES-À requerente,
ante a certidão negativa de fls. 20 verso do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

47.-MONITORIA-554/2006-MOVAL MOVEIS ARAPONGAS
LTDA x ROSELI VALENGA-”Sobre os embargos apresenta-
dos, diga o autor.” - Adv. ANGELA ELISA RAMOS PENHA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-574/2006-ADOLFO
KAVA x PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO e outros-
”...Ante ao exposto, com fulcro na legilação citada e acolhen-
do as razões do Ministério Público, considerando que não hou-
ve lesão a direito líquido e certo do autor do autor e/ou eventu-
al abuso de poder por parte do impetrado, indefiro a segurança
pleiteada. Custas pelo autor nos termos da Lei nº 1.060/50, não
cabem honorários na espécie nos termos da Súmula 105 do STJ.
Com fulcro no artigo 17, II e 18 do Código de Processo Civil
condeno o impetrante a pagar multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais). Indefiro o pedido de concessão dos benefí-
cios da Justiça Gratuita, vez que o impetrante, conforme restou
comprovado pela documentação juntada, exerce dois cargos
públicos, fazendo presumir que tem condições de arcar com as
verbas da sucumbência. Extraiam-se cópias e encaminhem-se
à representante do Ministério Público. Publique-se, registre-
se, intimem-se as partes e o Ministério Público...” - Adv. DO-
NIZETE GELINSKI e LUIS HENRIQUE LOPES DE SOU-
ZA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2006-JOSE OTAVIO
NOCERA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM
LIQUIDAÇÃO- Ao embargante, para manifestação acerca da
impugnação apresentada. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

50.-EXECUCAO-685/2006-AUTO MECANICA TUPI LTDA
x TOGESKI E BARBOZA LTDA ME-À exequente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 20 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-763/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDNEI
GEOVANI KANUFRE-À requerente, ante a certidão negativa
de fls. 16 verso da Sra. Oficial de Justiça - deixou de proceder
a apreensão do bem indicado, em virtude de não localizá-lo. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-802/2006-ANTONIO VAL-
DEVINO CUNHA x RETIFICA DE MOTORES FAMA LTDA-
Ao embargante, para manifestação acerca da impugnação apre-
sentada. - Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-822/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x MARCI-
ANO MESQUITA-À requerente, para o depósito de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), referente a diligências do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

54.-USUCAPIAO ESPECIAL-908/2006-CORNELIO BER-
TASSONI e outros x -”No prazo de 10 dias deve os autores
juntar aos autos a planta do imóvel e ainda certidões do Cartó-
rio Distribuidor, sob pena de indeferimento...” - Adv. MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO-

55.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-81/1985-UNIAO x
R.MARTINS SOBRINHO - Aos executados, em cinco dias,
sobre o laudo de avaliação = R$ 65.000,00 e conta geral = R$
46.220,02 - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSTO CARAMBEI
LTDA e outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-225/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUSTAVO NAOKI

FUGITA-”Ante a certidão de fls. 68v, diga o exeq•ente.” -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-128/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS
LTDA-”Em exceção de pré-executividade, fls. 13/24, o execu-
tado requer seja declarada nula a CDA que aparelha a execu-
ção, porque quitado o débito; que seja determinada a conexão
desta execução aos autos de mandado de segurança em trâmite
na 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de
Curitiba. Por fim, nomeia à penhora direitos creditórios oriun-
dos de aquisição de precatórios. Às fls. 84/102, o exeq•ente
pugna pelo não acolhimento da exceção. É pacífica na juris-
prudência a possibilidade da interposição de exceção de pré-
executividade em execuções fiscais quando alega-se matéria
verificável de ofício, que não demande instrução... O pedido
de conxeção não merece guarida. Como bem dito pela Fazenda
Pública, não existe identidade de partes nestes autos de execu-
ção fiscal e aquele de mandado de segurança, e tão pouco é
comum a causa de pedir, que neste se consubstancia no inadim-
plemento, sendo-lhe estranha a pretensão de quitar o débito
através do direito de crédito representado em precatório. Mar-
cando-se ainda que a decisão proferida naqueles autos de man-
dado de segurança, fls. 59, condendeu a liminar requerida ape-
nas para que fosse expedida a Certidão Positiva de Débitos
com Efeitos de Negativa, sem manifestação acerca da suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário que a executada en-
tende por quitado... De outra banca, diante dos documentos
acostados, não é possível o reconhecimento da quitação do dé-
bito ora exigido. Primeiro, porque o executado não comprovou
que o pedido contido às fls. 61/64 foi deferido, não havendo
homologação da cessão de créditos efetivada através da escri-
tura pública e tão pouco sua habilitação como credor. Depois,
porque o pedido de compensação formulado à Receita Estadu-
al, foi indeferido, fls. 136. Portanto, a apreciação do pedido do
executado dependeria de dilação probatória para que este com-
prove, primeiro que é efetivamente credor dos valores que men-
ciona e, depois, que estes podem ser compensados com o cré-
dito exigido neste feito, extinguindo-o, o que impede sua apre-
ciação na estreita via da exceção de pré-executividade. Pelas
mesmas razões, e ainda porque o exeq•ente não aceitou o di-
reito oferecido à penhora uma vez que a nomeação não atendeu
a ordem fixada no artigo 11 da LEF, indefiro o pedido contido
no item c de fls. 24. Sobre o prosseguimento do feito, diga o
exeq•ente.” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS e MARCOS
WENGERKIEWICZ-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2002-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 4ª VARA CIVEL -BANCO
BANDEIRANTES S/A x HINDERIKUS JAN BORG e outros-
Ao exequente, ante a certidão negativa de fls. 336 do Sr. Ofici-
al de Justiça - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/2006-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - 3ª VARA CIVEL -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA e outros-Ao procurador do autor, para retirada
do alvará expedido. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2006-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 1ª VARA FEDERAL DE -
MARCOS PIERRE DEKKERS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS - Ao requerente, ante o contido às fls.
27 e 30 - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 10º VARA CIVEL -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUCAS
ROBERTO PETRECH- À requerente, ante a certidão negativa
de fls. 02 verso, do Sr. Oficial de Justiça - Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-185/2006-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 4ª VARA -ICS COMERCIAL
E CORRETORA DE VEICULOS AUTOM.LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Designada a data
de 12 de dezembro de 2006, às 14:00 horas, para inquirição da
testemunha Mirian Almeida Christoforo - Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO e GERSON LUIZ DECHANDT-

COMARCA DE CASTRO PARANÁ
Dra Débora Carla Portela Castan
Juíza de Direito
Relação: Nº 013/06
VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE.

ADVOGADOS:
ADAO MONTEIRO 26
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 23
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 18
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 23
ARNO FERREIRA MULLER 05
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO 11
DANIELLE S. BISCAIA MADUREIRA 04
DEBORA CRISTINA MACHADO BUENO 10
DHEBORA MARIA CONDÉ UBALDO 17
DONIZETE GELINSKI 02
DULCE MARIA MENDES 03, 09
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 23
GARDENIA MASCARELO 08
GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA 18
GRAZIELA GOMES 24
HELOISA NOVISKI DIEMEIER 13
JOÃO CAETANO SANDRINI 27,11
JOÃO MANOEL GROTT 04,30
JOSE AMILTON CHMULEK 06,12
JOSE NERCI MIRANDA SANTOS 07,21
LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA 09
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 14
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS 21,22
MARCO ANTONIO GROTT 04,30
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MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA 07,08
MARLI VOGLER MAUDA 01,16
MOZAR TADEU LOPES 19
PAULO GROTT FILHO 04,30
PEDRO VOGLER FILHO 01,16
ROSANGELA ZIARESKI 28
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 26
SAIONARA STADLER DE FREITAS 30
SILVIA MESSIAS MENDES 18
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 29
VALERIA R.DINNIES LOVATO 20
VITOR TRIGO MONTEIRO 02
WLADEMIR REBONATTO LEITE 03,15, 25

1) Alimentos c/c Pedido de Liminar nº 443/06 – Requerente
G.Z.B. rep por C.Z. e Requerido J.L.B. – Designada audiência
de C.I.J. no dia 30.10.2006 ás 14:15rs, arbitrado alimentos pro-
visórios em 33% dos rendimentos líquidos, deferida por ora os
benefícios da assistência judiciária, devendo a autora compa-
recer acompanhada de três testemunhas. Adv. PEDRO VOGLER
FILHO, MARLI VOGLER MAUDA.

2) Separação Judicial Litigiosa nº 433/02 – Requerente M.L.F.V.
e Requerido J.V. – Sentença em 05.07.2006. “...reconheço a
hipótese prevista no Art. 267, inc. III do CPC e declaro extinto
o processo. Defiro os benefícios da assistência judiciária.
P.R.I...Arquivem-se.” DONIZETE GELINSKI, VITOR TRIGO
MONTEIRO.

3) Agravo de Instrumento nº 335761-3 - Agravante C.S.M. e
Agravada C.S.S.M. – Intimo as partes da baixa dos autos e da
v. Decisão em 20.03.2006. “... Isto posto, não conheço do ins-
trumento manejado por ser inadmissível no caso vertente ex vi
do Art. 557 do CPC...Oportunamente arquivem-se.” Determi-
nado translado de copias aos autos principais e determinado o
arquivamento dos autos. Adv. DULCE MARIA MENDES,
WLADEMIR REBONATTO LEITE.

4) Alimentos nº 511/06 – Requerente M.K.L. rep por H.K. e
Requerido A.C.L. – Designada audiência de C.I.J. no dia
23.11.2006 ás 09:30rs, arbitrado alimentos provisórios em meio
salário mínimo – piso nacional – deferido por ora os benefícios
da justiça gratuita, a autora comparecer acompanhada de três
testemunhas e apresentar no ato demais provas que dispor. Adv.
PAULO GROTT FILHO, DANIELLE S. BISCAIA MADUREI-
RA, JOÃO MANOEL GROTT, MARCO ANTONIO GROTT

5) Investigação de Paternidade c/c alimentos nº 197/06 – Re-
querentes F.K.A.L. rep por S.F.L. e Requerido C.P.W. – Desig-
nada audiência de conciliação no dia 30.10.2006 ás 15:45rs.
Adv. ARNO FERREIRA MULLER

6) Execução de alimentos nº 318/06 – Requerente C.H.S.O rep
por M.L.R.S. e Requerido S.M.O – Manifestem-se os autores
sobre eventual pagamento da divida e o prosseguimento do fei-
to. Adv. JOSE AMILTON CHMULEK

7)  Ação de Nulidade de Partilha nº 105/02 – Requerente
A.F.M.O e Requerido W.K. – Sentença em 20.09.2006. “...os
bens que foram declarados nos autos de Homologação de Acor-
do... deverão ser considerados como parte já partilhada. Ante o
exposto não havendo nada a declarar nos termos do Art. 535 e
incisos do CPC, rejeito os embargos opostos...R.P.I.” Adv. JOSE
NERCI MIRANDA SANTOS, MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA.

8) Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Liminar nº 185/
02 – Requerente V.L.C. e Requerido F.C.D – Sentença em
20.09.2006. “... Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar o réu ao
pagamento de indenização pelos danos morais causados á au-
tora o valor de R$ 7.000,00(sete mil reais), correspondentes a
20 salários mínimos, bem como ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre
o valor da condenação, com fulcro no Art. 20,§ 5º do
CPC.P.R.I.” Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA,
GARDENIA MASCARELO.

9) Execução de Pensão Alimentícia nº 253/04 – J.A.M. rep por
R.B. e Requerido J.F.M. – Sentença em 26.09.2006. “ Julgo
extinto o procedimento...com fundamento no Art. 794, inciso
II do CPC. Defiro as partes os benefícios do Art. 12 da Lei
1060/50.P.R.I...Arquivem-se.” Adv. DULCE MARIA MEN-
DES, LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA.

10) Investigação de Paternidade nº 122/03 – Requerente E.L.K.
rep por D.K. e Requerente G.L.H. – Sentença em 26.09.2006.
“... Julgo procedente a presente ação, declarando o réu G.L.H.
pai biológico da criança E.L.K....com fundamento no Art. 269,
inciso II do CPC. Condeno o requerido a pagar as custas e a
taxa judiciária deste feito. O requerido é responsável também,
pelo pagamento integral das despesas referente ao laudo peri-
cial. P.R.I...passando o autor a chamar-se E.L.K.H...Arquivem-
se.” Adv. DEBORA CRISTINA MACHADO BUENO

11) Separação Judicial Litigiosa nº 81/01 – Requerente N.A.S.
e Requerido L.S. – Intima-se as partes para apresentação de
alegações finais. Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO,
JOÃO CAETANO SANDRINI.

12) Investigação de Paternidade c/c Alimentos Provisionais nº
453/03 – Requerente M.O rep por M.O e Requerido L.D. –
Intima-se os autores a devolver aos autos o mandado de aver-
bação expedido devidamente cumprido. Adv. JOSE AMILTON
CHMULEK

13)  Divorcio nº 134/05 – Requerente O.F.C. e Requerida
C.R.S.C. – Intima-se os autores a fornecer endereço da reque-
rida face correspondências devolvidas com informação “mu-
dou-se”. Adv. HELOISA NOVISKI DIEMEIER

14) Execução de Prestação Alimentícia nº 297/04 – Requeren-

te A.D.F.F. rep por J.C.E. e Requerido A.D.F. – Manifeste-se o
exeqüente sobre o prosseguimento do feito, face decisão de fls
61/69. Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA

15)  Separação Judicial contenciosa c/c Cautelar de Separação
de Corpos nº 516/06 – Requerente: A.E.A.M. e Requerido C.M.
– Intima-se a autora para emendar a inicial e apresentar ende-
reço completo do réu, nos termos do Art. 282, II do CPC, em
10 dias, sob pena de indeferimento. Adv. WLADEMIR REBO-
NATTO LEITE

16) Conversão em Divorcio de Separação Judicial nº 314/06 –
Requerente A.B. e Requerida C.E. – Manifeste-se o autor so-
bre certidão negativa de citação pelo Sr Oficial de Justiça. Adv.
PEDRO VOGLER FILHO, MARLI VOGLER MAUDA

17) Divorcio Direto nº 497/03 – M.A.C.S. e Requerido J.R.S. –
Intima-se o requerido para o preparo das custas processuais e
mandado de averbação no valor de R$ 591,90(quinhentos e
noventa e um reais e noventa centavos). Adv. DHEBORA
MARIA CONDÉ UBALDO.

18) Investigação de Paternidade nº 189/05 – Requerente V.G.B.
rep por A,C.B. e Requerido P.V. – Manifeste- se o requerido
sobre o laudo de DNA juntado aos autos, onde conclui-se que
P.C.V. é pai biológico de V.G.B. com probabilidade de paterni-
dade maior que 99,99%.Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO, GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA, SIL-
VIA MESSIA MENDES.

19) Divorcio Direito Consensual nº 489/06 – Requerentes P.F.Z.
e M.S. – Intima-se os autores a retirar os mandados de averba-
ção e efetuar o preparo das custas processuais restantes no va-
lor de R$ 63,00(sessenta e três reais) Adv. MOZAR TADEU
LOPES

20)  Restituição de Pátrio Poder nº 98/99 – Requerente M.A.S.
e Requerido E.P.R. – Intima-se a autora para que informe seu
atual endereço, para posterior realização de estudo social de-
terminada nos autos. Adv. VALERIA R. DINIES LOVATO.

21) Execução de Pensão Alimentícia nº 407/04 – Requerente
J.F.S., J.A.S. e N.C.S. rep por S.R.W. e Requerido A.J.M.S. –
Sentença em 20.09.2006. “HOMOLOGO por sentença o pedi-
do de desistência deste feito...JULGO extinto referido
procedimento...com fundamento no Art. 267, inciso VIII do
CPC.Defiro os benefícios da assistência
judiciária.P.R.I...Arquivem-se.” Adv. LYDDA DEBORA KU-
GLER SANTOS, JOSE NERCI MIRANDA SANTOS

22) Divorcio Direto Consensual nº 483/06 – Requerentes N.A.S.
e Z.S. – Intima-se os requerentes a retirar o mandado de aver-
bação expedido nos autos para o devido cumprimento. Adv.
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS

23) Adoção nº 52/99 – Requerente C.E. ref menor M.– Senten-
ça em 25.09.2006. “... JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, para o fim de conceder a adoção da criança M., determinan-
do o cancelamento do registro original..inscriçao da autora como
mãe..que o adotando passe a chamar- se M.E...P.R.I. oportuna-
mente arquivem-se.” Adv. EMERSON ERNANNI WOYCEI-
CHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, ALEX FERNAN-
DO DAL PIZZOL.

24) Tutela nº 458/06 – Requerente Z.F.T.B. ref cça P.H.B.B.e
Requerida R.B.B. – Intima-se a autora de que foi determinada
realização de estudo social junto ao infante e guardiã, bem como
para que informe sobre existência de bens, direitos e rendi-
mentos em nome do menor, a fim de averiguar a circunstancia
impeditiva do exercício da tutela mencionada no Art. 1735, inc.
IV do C.C. e providencie a juntada de seus antecedentes crimi-
nais nesta Comarca, VEP e Instituto de Identificação do Esta-
do. Adv. GRAZIELA GOMES

25)  Alimentos nº 512/06 – Requerente R.J.M. rep por N.R.P. e
Requerido J.A.M. – Designada audiência de C.I.J. no dia
24.01.2007 às 14:00rs, arbitrados alimentos provisórios em meio
salário-mínimo, piso nacional, deferida por ora os benefícios
da justiça gratuita, devendo a autora comparecer acompanhada
de três testemunhas e apresentar no ato demais provas que dis-
por. Adv. WLADEMIR REBONATO LEITE

26)  Regulamentação de Direito de Visitas c/ pedido de Limi-
nar nº 240/06 – Requerente R.A.S. e Requerida P.A.E. – Desig-
nada audiência conciliatória no dia 13/11/2006 ás 15:30rs. Adv.
RUBENS CESAR FLORENZANO, ADÃO MONTEIRO

27) Alimentos c/c Regulamentação de Guarda e Direito de Vi-
sitas nº 153/04 – Requerente M.H.S. rep por C.G.O e Requeri-
do E.A.S.J. – Designada audiência de instrução e julgamento
no dia 07.11.2006 ás 14:30rs. Adv. JOÃO CAETANO SAN-
DRINI

28) Separação Litigiosa nº 389/06 Requerente S.E.C.R. e Re-
querido J.L.R. – Designada audiência preliminar de concilia-
ção no dia 09.11.06 ás 15:45rs; indeferida liminar ante a in-
compatibilidade do rito, recebida a inicial em seus demais ter-
mos; deverá formular pedido de alimentos em ação própria.
Adv. ROSANGELA ZIARESKI

29)  Alimentos Nº 347/05 Requerentes J.NP. e J.P.N. rep por
I.P.N. e Requerido J.P.N. – Designada audiência de instrução e
Julgamento no dia 23.11.2006 às 10:00rs. Adv. TARSIS MA-
GALHAES PEREIRA

30) Separação Litigiosa nº 509/06 – Requerente E.A.A e Re-
querido A.B. – Designada audiência preliminar de conciliação
no dia 23.11.2006 ás 15:45rs. Adv. MARCO ANTONIO
GROTT, PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE
FREITAS, JOAO MANOEL GROTT

COMARCA DE CATANDUVAS
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 39/2006
JUIZ DE DIREITO: Dr. MURILO GASPARINI MORE-
NO
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

JOSÉ FERNANDO MARUCCI
LEILA REGINA FUSINATTO
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MARCOS LUCIANO GOMES
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 112/2005
– COOPAVEL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X
JOÃO BATISTA RIBEIRO E OUTRO – (Diga o exequente
sobre o Laudo de Avaliação de fls. 37. Total geral da avaliação
em R$.2.200,00). – Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI e
LEILA REGINA FUSINATTO.

02 – INTERDIÇÃO – 140/2006 – D.Q.L. X E.Q.L. – Manifes-
te-se a requerente, quanto ao prosseguimento do feito... – Adv.
MARCOS ANTONIO FERNANDES.

03 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 180/2006 – MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X DANILO OENNING –
...Apresentada a impugnação manifeste-se o embargante. – Adv.
MARCOS ANTONIO FERNANDES.

04 – EXECUÇÃO FISCAL – 01/2002 – CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL X EDITH SALETE R. PELISSER - ME – ...In-
time-se a exequente para se manifestar nos autos, tendo em
vista a resposta dos ofícios expedidos. – Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES e MARCOS LUCIANO GOMES.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº39 /2006
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0049 000509/2004
0065 000270/2005
0066 000273/2005

WAGNER SELEME POSSEBON 0063 000206/2005

1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-353/1988-FINAN-
CIADORA BRADESCO S/A.CREDITO FINC.INVESTIMEN.
x ALVIR ANTONELLI e outro- Julgado por sentença extinto o
processo sem julgamento de mérito. Custas pelo exequente.-
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-45/1991-ALTEVIR RIESEM-
BERG FILHO E S/M x PLINIO ALTAIR PAN- Às partes sobre
os esclarecimentos do perito de fls. 1419 a 1427.-Advs. RO-
BERSON FABIO SCHWERZ, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS BIS-
COLI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-107/1992-CERE-
ALISTA VIMASA LTDA x OMERO ANDRE MENEGUZZI-
Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito. Custas pelo autor.-Adv. FERNANDO L.S.OLIVEIRA
VIANA-.

4. EXECUCAO FORCADA-159/1992-CEREALISTA VIMA-
SA LTDA x ARI ADAO DE OLIVEIRA- Julgado por sentença
extinto o processo sem julgamento de mérito. Custas pelo au-
tor.-Adv. FERNANDO L.S.OLIVEIRA VIANA-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-56/1993-MARIA
TEREZINHA CARBONI x GESSI-IND. E COM.DE MADEI-
RAS MOV. E ABERTURA LTDA- Às partes partes sobre a
certdão e contas de fls 121 a 124.-Adv. INES LUCAS-.

6. EXECUCAO-121/1995-PICINI-COMERCIO E DIST.DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA x ANTONIO SCHOMOLLER-
Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito. Custas pelo autor.-Adv. ANTONIO ROBERTO CUR-
CINO-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-269/1995-RIVAL-
TA COMERCIO DE VEICULOS LTDA x VOLMIR ANTO-
NIO FAEDO e outro- Julgado por sentença extinto o processo
sem julgamento de mérito. Custas pelo autor-Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-.

8. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-392/1995-BANCO
RURAL S/A x CURTUME CHOPINZINHO LTDA- Julgado
por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.
Custas pelo autor.-Advs. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-485/1995-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE LARANJ.DO SUL
x VITORINO ZGODA- Julgado por sentença extinto o proces-
so sem julgamento de mérito. Custas pelo autor.-Adv. GILBER-
TO FRANZEN-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-532/1995-DEEPIERYS
CONFECCOES LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A- Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito. Custas pelo autor.-Advs. VALDEMAR
MORAS e EGIDIO MUNARETTO-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-541/1995-SER-
GIO FRUETT x ROQUE ALFONSO ROHDEN- Julgado por
sentença extinto o processo sem julgamento de mérito. Custas
pelo autor.-Advs. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI e VAL-
DEMAR MORAS-.

12. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-272/1996-FRIGOPA-
SA MATADOURO LTDA x BANESTADO LEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Julgado por sentença extinto
o processo sem julgaemtno de mérito. Custas pelo autor.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-.

13. EXEC.QUANTIA C.C/DEV.SOLVENTE-433/1996-
AGROMILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x SILVIO
CARRA- Julgado por sentença extinto o processo sem julga-
mento de mérito. Custas pelo autor.-Advs. ORLANDO H.
KRAUSPENHAR e ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-600/1996-CLE-
MAIR RIBEIRO NUNES x EGIDIO VERONESE e outro- Jul-
gado por sentença extinta a execução. Custas pagas.-Advs.
JAIME GUZZO JUNIOR e ELADIO LUIZ ROOS-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-601/1996-CLE-
MAIR RIBEIRO NUNES x EGIDIO VERONESE e outros-
Julgado por sentença extinto o processo. Custas pagas.-Advs.
JAIME GUZZO JUNIOR e ELADIO LUIZ ROOS-.

16. DEPOSITO-680/1996-ESTADO DO PARANA x SUDI-
MAQ-RECUPRADORA DE MAQUINAS LTDA e outro- Ma-
nifeste-se o requerente.-Advs. EGIDIO MUNARETTO e VAL-
TER MUNARETTO-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-78/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEMARCA ALIMENTOS LTDA e
outros- Manifeste-se o exequente se possui interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-172/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GESSI &
DE CARLI LTDA- Julgado por sentença extinto o processo
sem julgamento de mérito.Custas pelo autor.-Advs. EGIDIO
MUNARETTO e VALDEMAR MORAS-.

19. BUSCA E APREENSAO (CAU)-200/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x GESSI & DE CARLI LTDA-

Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito. Custas pelo requerente.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-393/1997-ANOL-
DO HACK x JOVILDE APARECIDA CALISCTIL- Julgado
por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.
Custas pelo autor.-Adv. GILBERTO FRANZEN-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-509/1997-EGIDIO VERO-
NESE x CLEMAIR RIBEIRO NUNES- Julgado por sentença
extinto o processo sem julgamento de mérito. Custas pagas.-
Advs. ELADIO LUIZ ROOS e NEVALDO F.CAZELLA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-640/1997-EGIDIO VERO-
NESE e outro x CLEMAIR RIBEIRO NUNES- Julgado por
sentença extinto o processo sem julgamento de mérito. Custas
pagas.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS e JAIME GUZZO JUNI-
OR-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-53/1998-CLORI JOSE BE-
NINI e outro x BAMERINDUS S/A - PARTICIPACOES EM-
PREENDIMENTOS- Aos embargantes para efetuarem o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
558,07.-Advs. AURO ALMEIDA GARCIA e CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-278/1998-COA-
SUL - COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA
x MELITO LUIZ BORDIN- À exequente acerca das contas de
fls. 46 a 48.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN-.

25. MONITORIA-508/1998-VIVAN TURISMO LTDA x CHO-
PINTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA-Julgado por sen-
tença extinto o processo sem julgamento de mérito. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE WEIBBELLING-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-22/1999-CIMEN-
TO RIO BRANCO S/A x JULIO C. MARQUES & CIA LTDA-
Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito. Custas pelo autor.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-44/1999-TUBOLAJE - PRE-
FABRICADOS DE CONCRETO LTDA e outro x BANCO DO
BRASIL S/A- Às partes sobre o laudo pericial de fls.801 a 1015.-
Advs. CARLOS MARCELO S. BOCALON, ELADIO LUIZ
ROOS e IVANIR FONTANA-.

28. FALENCIA-104/1999-DOCOL METAIS SANITARIOS
LTDA x FEIHRMANN SANGALETTI E CIA LTDA e outro-
Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito. Custas pelo requerente.-Adv. JACKSON ANDRE DE
SA-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-129/1999-C.L.P.o. e outros
x T.Z.- Ao exequente sobre a certidão de fls.200 verso.-Advs.
VALDEMAR MORAS e IVANIR FONTANA-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-362/1999-ALBERTO AN-
TONINHO DRAGO e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO e outros- Ao síndico para assumir o
pólo passivo da demanda, dizendo o que enteder de direito.-
Adv. ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-.

31. MONITORIA-397/1999-LIDER LAR ESTOFADOS E
COLCHOES LTDA e outro x ROSA MARIA BARELA STE-
FFENS- Julgado por sentença extinto o processo sem julga-
mento de mérito. Custas pelos requerentes.-Adv. DECIO VAN-
DERLEI NOGUEIRA-.

32. ORDINARIA-578/1999-HELMUTH KAMINSKI e outro
x BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros- Ao Bancoa re-
querido para apresentar os documentos solicitados pelo reque-
rente no prazo de 10 dias. Nomeado perito contábil, Antonio
Carlos L. Vargas que apresentou proposta no valor de R$
2.500,00.Às partes para apresentação dos quesitos, bem como
assiante técnico, no prazo de cinco dias.-Advs. MARCIA RE-
GINA RODACOSKI, AMAURI ROBERTO BALAN e ELA-
DIO LUIZ ROOS-.

33. RESTITUICAO-83/2000-TRANSCANAN TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS CANAN LTDA e outro x VALDEMAR
MORAS- À requerente acerca da devolução da Carta Precató-
ria sem cumprimento por falta de pagamento da Carta Precató-
ria na Comarca de Curitiba.-Adv. JOCELANI PINZON DE
SOUZA-.

34. MONITORIA-85/2000-MUELLER ELETRODOMESTI-
COS S/A x SEBASTIAO CAMILO PINHEIRO - ME- Julgado
por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.
Custas pela requerente.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA-.

35. INDENIZACAO-90/2000-ADAO ALVES DA SILVA x
JOSE FLADEMIR GONCALVES ALBERTON e outro- Julga-
do por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.
Custas pelo autor.-Adv. CELITO LUCAS-.

36. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDICIR DIESEL e outros- Ás partes
sobre as contas de rls. 83 a 85.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS e
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

37. INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-170/2001-
TRANSPORTADORA PAN LTDA. x SCANIA LATIN AME-
RICA LTDA- Ao requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 149,25.-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-460/2001-FRIGORIFICO
SZURA LTDA e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL SUDOESTE LTDA-Nomeado perito contábil, Lory De-
nardi. Às partes para apresentar quesito e assistentes técnicos,
no prazo de 10 dias.-Advs. RAFAEL SCABENI, MARCELO
CONTE, AURIMAR JOSE TURRA e ULISSES FALCI JUNI-

OR-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-78/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA -COASUL
x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU- Aguarde-se o
decurso do prazo de trânsito em julgado da sentença eis que foi
remetida ao Tribunal para reexame necessário.-Adv. NELCI
MARIA F. ZANIN-.

40. MONITORIA-162/2002-ROMEU VIVIAN BOFF x FRI-
GORIFICO SOVERNIGO LTDA- Ao requerente para efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 292,46.-Adv. CELITO LUCAS-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-423/2002-FRANK JURIDE
PELEGRINI -ME e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Recebida a apelção de fls. 236/254.Ao apelado para
querendo, contra arrazoar no prazo legal de 15 dias.-Adv.
MARCELO CONTE-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-438/2003-ADEMAR
CORREA DE ARAUJO e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE SAO JOAO e outro-às partes sobre a baixa dos autos. -Adv.
DENIZE COLET-.

43. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-579/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x FERNANDO ANDREGHETTI BE-
SEGATO e outro- Ao exequente sobre a certidão da Avaliadora
designada de que deixou de proceder a avaliação em virtude de
não haver depósito(R$ 70,35).-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-
.

44. ACAO POPULAR-162/2004-FELIPE EDUARDO AFON-
SO DA COSTA TECHY e outro x MUNICIPIO DE SULINA e
outros- Às partes sobre ofício do Juízo de Direito da Comarca
de Sorriso-MT, comunicando que a audiência de inquirição das
testemunhas, Aluisio Albino Schafer e Ana Iraci Schafer, será
dia 09/novembro/2006, às 14,00 horas.-Advs. GEORGE ALE-
XANDRE ROHRBACHER, NELSON CORDEIRO JUSTUS,
RENATO CORDEIRO JUSTUS, AURO ALMEIDA GARCIA,
JOSE VIRGILIO CASTEL0 BRANCO R.NETO, JOSE VIR-
GILIO CASTELO BRANCO R.FILH, JAIME JAVORSKI e
MARCIA REGINA BOSCHI SZURA-.

45. COBRANCA (ORD)-314/2004-GUARIENTI, VEDANA &
MORAES S/C LTDA x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUA-
CU- Ao requerente para que efetue o pagamento dos honorári-
os do perito.-Adv. VANESSA CENZI FARIAS-.

46. COBRANCA (ORD)-327/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO CEZAR BER-
TELLA e outro- Às partes sobre o despacho de fls. 175. Ao
requerido para depositarem o valor dos honorários periciais,
no prazo de 15 dias, sob pena de perda da prova pericial contá-
bil.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA e CELITO LUCAS-.

47. INDENIZACAO-430/2004-ELISIANE SACCO ZUTTION
x FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO e ou-
tro- Recebida a apelação de fls. 93/96. Ao apelado para contra
arrazoar.-Advs. RAFAEL LUCIANO PACHECO e JOSE PLI-
NIO GARCIA PACHECO-.

48. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-502/2004-
FRANCELINO ALVES DE INHAIA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -INSS- Ao requerente sobre os
laudos de fls.87 a 90.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICI-
GO-.

49. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-509/2004-AN-
TONIO DE SOUZA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -INSS- Ao requerente acerca do laudo
de fls. 115 a 118.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-521/2004-PRIMO MAXIMO
AMBROSI e outro x BANCO BANESTADO S/A- “... isso pos-
to, rejeito as preliminares arguüidas, e no m~erito julgo impro-
cedente os embargos à execução manejados por Primo Máxi-
mo Ambrosi e Martina Ambrosi. .. condeno os embargantes a
pagarem custas, depesas processuais e honorários de advogado
que fixo em 15% do valor da cauxa corrigidos monetariamen-
te.-Advs. ELISIO A. R. CHAVES e JORGE LUIZ DE MELO-
.

51. MANDADO DE SEGURANCA-556/2004-VILMAR BAT-
TISTUZ x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO e outros-às partes sobre a baixa dos autos. -
Advs. DANIELLE BORDIN CENCI e ODACIR GIARETTA-.

52. COBRANCA (ORD)-577/2004-JANDIRA DE MATTOS
BONFANTE x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU- À
requerente para se manifestar em alegações finais escritas, no
prazo de 10 dias.-Adv. INES LUCAS-.

53. REPARACAO DE DANOS-65/2005-CLAUDISTONE
BRAGHIROLI e outro x TANIA MARIA MALAGGI e outro-
Acerca da certidão de fls. 116-Adv. IVANIR FONTANA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-120/2005-ROSELI LAVRA-
TI x MUNICIPIO DE SAO JOAO- Julgado por sentença parci-
almente procedente os embargos para o fim de reconhecer a
prescrição da execução dos períodos anteriores a 07.11.1996.Di-
ante da sucumbência mínima da embargada condeno a embar-
gante a pagar custas, despesas processuais e honorários de ad-
vogado que fixo em 10% sobre o valor da ação corrigido mone-
tariamente. Fixo os honorários da curadora nomeada em R$
350,00, devendo ser suportado pela parte sucumbente.-Adv.
DANIELE CHRISTIANE BENETTI-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2005-RONI LAVRATI
x MUNICIPIO DE SAO JOAO- Julgado por sentença parcial-
mente procedente os embargos para o fim de reconhecer a pres-
crição da execução dos períodos anteriores a 07.11.1996.Con-

denado a embargante a pagar as custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da ação
corrigido monetariamente. Fixados os honorários da Curadora
nomeada em R$ 350,00.-Adv. DANIELE CHRISTIANE BE-
NETTI-.

56. INVENTARIO-143/2005-ANGELO BORDINHAO NETO
x JOSE BORDINHAO- Ao inventariante sobre a petição de fls.
47/48.-Adv. RAFAEL SCABENI-.

57. MEDIDA CAUTELAR-145/2005-COODETEC-COOPE-
RATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x SEMEN-
TES SOJAMIL LTDA- Julgado por sentença procedente o pe-
dido, confirmando a liminar e homologando a vistoria, inspe-
ção e depósito dos produtos.Condenado a requerida a pagar
custas, despesas processuais e honorários de advogado fixado
em 20% sobre o valor da causa, corrigidos monetariamente.-
Advs. SELEMARA B FERREIRA GARCIA, AURO ALMEI-
DA GARCIA e VILSON ANTONIO BEBER-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-149/2005-SUCESSAO DE
ISIDORA ALVES CAMPANHA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE SAO JOAO- Julgado por sentença parcial-
mente procedente o pedido para o fim de reconhecer a prescri-
ção da execução do período de 1997. Condenado o embargante
a pagar as custas, despesas processuais e honorários de advo-
gado fixados em 10% sobre o valor corrigido da ação, diante
da sucumbência mínima da embargada.Fixados os honorários
do curador nomeado em R$ 350,00..-Adv. RAFAEL SCABE-
NI-.

59. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-177/2005-WILLIAN
SGUISSARDI PAN x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Às partes
sobre a proposta de honorários do perito no valor de R$ 400,00.-
Advs. ELADIO LUIZ ROOS, LUIZ CARLOS PASQUALINI e
ANTONIO ANZOLIN NETO-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-192/2005-ROSANI LAVRA-
TI x MUNICIPIO DE SAO JOAO- Julgado por sentença parci-
almente procedente o pedido para o fim de reconhecer a pres-
crição da execução dos períodos anteriores a 07.11.1996. Con-
denado o embargante a pagar custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da ação
corrigido monetariamente. Fixados os honorários da curadora
em R$ 350,00.-Adv. RAFAEL SCABENI-.

61. INDENIZACAO (ORD)-194/2005-COODETEC - COOPE-
RATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOL e outro x SE-
MENTES SOJAMIL LTDA e outro- Nomeado perito Geri Na-
talino Dutra.Às partes para indicarem assistente técnico, no
prazo de cinco dias.-Advs. SELEMARA B FERREIRA GAR-
CIA, AURO ALMEIDA GARCIA e VILSON ANTONIO BE-
BER-.

62. ARROLAMENTO-200/2005-LULI DE SOUZA e outros x
MARIA TEREZA BORTH DE SOUZA- Ao inventariante para
comparecer em Cartório efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 566,00 e retirar os formais de partilha.-
Adv. IVANIR FONTANA-.

63. INDENIZACAO (ORD)-206/2005-ALTEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE FABIOLA DAMO e outro- Às par-
tes sobre a proposta de honorários no valor de R$ 1.500,00.-
Advs. INES LUCAS, SIDNEY JOSE MATIOTTI, JORGE
MATIOTTI NETO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RINI, WAGNER SELEME POSSEBON e JEAN CARLO SI-
QUEIRA KASPRZAK-.

64. INVENTARIO-239/2005-JONATHAN MATHEUS KEM-
PKA DE FREITAS e outro x VALTER SOARES DE FREITAS-
Suspenso o processo por um ano.-Adv. MARCELO CONTE-.

65. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-270/2005-VAL-
DEMIRO IVAR CANDIAGO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS- Ao requerente acerca do laudo peri-
cial de fls. 94 e 95.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-
.

66. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-273/2005-ER-
NESTO KRAEMER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Às partes sobre a perícia de fls. 95 e 96.-
Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

67. INVENTARIO E PARTILHA-305/2005-FRANCISCO DE
FREITAS e outros x ROMALINO MILER DE FREITAS- Ao
inventariante para comparecer em Cartório retirar os formais e
pagar as custas remanescentes no valor de R$ 390,80.-Adv.
CELITO LUCAS-.

68. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-343/2005-HOL-
CIM BRASIL S/A x AUTO POSTO A.W.V. LTDA- Às partes
sobre as respostas dos ofícios.-Advs. GELSON BARBIERI e
RAFAEL SCABENI-.

69. DECLARATORIA-11/2006-DOMINGOS SABIO DALA-
COSTA e outro x ARLINDO DALACOSTA- Homologado por
sentença o acordo e julgado extinto o processo. Custas como
acordado.-Advs. ANTONIO CANAN e OSCAR DANILO
MACIEL-.

70. INDENIZACAO ACID.DE TRANSITO-15/2006-ANA
ROSA PAULA PINHEIRO x CALVIN DE ABREU- Ao reque-
reente acerca da Certidão de fls. 44.-Adv. CELITO LUCAS-.

71. INDENIZACAO-17/2006-CCM VEICULOS LTDA e ou-
tro x ESTADO DO PARANA e outro- Ao requerente acerca da
contestação e documentos de fls. 90 a 105.-Adv. RAFAEL SCA-
BENI-.

72. RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-39/2006-GEONSEL
GUEDES x - Ao requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 79,00.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON-.
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73. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-40/2006-ARISON
PEDROSO ALVES DE OLIVEIRA e outro x ESPOLIO DE
FABIOLA DAMO e outro- ÀS partes sobre a proposta de ho-
norários do perito no valor de R$ 1.500,00-Advs. INES LU-
CAS, SIDNEY JOSE MATIOTTI, SEBASTIÃO PROCOPIO
NOGUEIRA, JORGE MATIOTTI NETO, ELISA MATIOTTI,
DIEGO ROOS, ELADIO LUIZ ROOS e RAQUEL MARTEN-
DAL-.

74. ACAO PREVIDENCIARIA-75/2006-CHRISTH MAIER
DENCHER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Audiência de instrução e julgamento dia 11/12/
2006, às 13,00 horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

75. EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-84/2006-COMER-
CIO DE CONFECCOES EM GERAL x JAIR RIBEIRO NU-
NES- Ao requerente para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 204,56.-Adv. INES LUCAS-.

76. BUSCA E APREENSAO (FID)-90/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x PEDRO DE LIMA- Indeferida por senten-
ça a inicial. Custas pelo requerente.-Adv. RENATA PEREIRA
COSTA-.

77. ACAO PREVIDENCIARIA-94/2006-MARIA DE LURDES
KROMBAUER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Audiência de instrução e julgamento dia 11/
12/2006, às 15,00 horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

78. ACAO PREVIDENCIARIA-96/2006-RAIMUNDO CAMI-
LO ASSMANN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Deferida a produção da prova testemunhal,
documental e depoimento pessoal das partes.Audiência de ins-
trução e julgamento dia 12/12/2006, às 15,00 horas.-Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-98/2006-OUT-AND-OUT
INFORMATICA LTDA x MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-
Audiência de instrução e julgamento dia 12/12/2006, às 13,00
horas.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

80. ACAO DE DANO INFECTO-112/2006-DIRCEU ROSSI e
outros x FRANK GILBERTO ZANOTTO- Manifeste-se o re-
querente.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

81. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-140/2006-GILDO
GAMBETA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A- Manifeste-se o
requerente sobre o decurso do prazo sem contestação.-Adv.
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS-.

82. ALVARA-152/2006-TEREZINHA MACHADO HART-
MANN x MARCOS PEREIRA MACHADO- À requerente para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
125,81.-Adv. INES LUCAS-.

83. ALVARA-157/2006-ALBINA MARIA GIACOMINI DE-
MARI x - À requerente paa efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 40,06.-Adv. DOU-
GLAS SINIGAGLIA-.

84. ACAO PREVIDENCIARIA-162/2006-NILO GORCK x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- No-
meado perito o médico Eduardo T. Miyawaki. Às partes para
apresentarem os quesitos, bem como indicarem assistentes téc-
nicos, no prazo de cinco dias.-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-.

85. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-182/2006-INGA
VEICULOS LTDA x R. SCARIOT & CIA LTDA- Ao exequen-
te sobre a certidão negativa de citação a penhora de fls. 28
verso.-Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE
CAPELEZZO-.

86. ACAO PREVIDENCIARIA-194/2006-CLEONICE DE
MORAES BRUSQUE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- À requerente acerta da contestação e do-
cumentos de fls. 52 a58.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

87. ACAO PREVIDENCIARIA-195/2006-ANTONIO ANTU-
NES DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Ao requerente acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 48 a 65.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

88. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-199/2006-SELMA
CHRISTINA WEDPAP KRAMER x MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO- À requerente acerca da contestação e documentos
de fls. 47 a 203.-Adv. INES LUCAS-.

89. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-207/2006-M.M.
DA S. ROSADO x FERREIRA E BRATZ LTDA- Às partes
sobre a certidão e contas de fls. 27 a 29.-Adv. CESAR AU-
GUSTO DA SILVA PERES-.

90. MANUTENCAO DE POSSE (SUM)-210/2006-ADELMIR
PIVATTO e outro x CLAUDIO JOSE CAPELLI e outro- Aos
requerentes sobre a contestação e documentos de fls. 77 a 109.-
Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI-.

91. ACAO PREVIDENCIARIA-220/2006-SALETE BURTU-
LI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
À requerente acerca da contestação e documentos de fls. 42 a
49.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

92. ACAO PREVIDENCIARIA-221/2006-PEDRO DALMA-
SO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Ao requerente acerca da contestação e documentos de fls. 51 a
57.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

93. COBRANCA (ORD)-272/2006-VEGRANDE VEICULOS

CASAGRANDE S/A x SCABENI & CIA LTDA- À requerente
acerca da contestação e documentos de fls. 53 a 79.-Advs. JOAO
ROBERTO CHOCIAI e AURIMAR JOSE TURRA-.

94. COBRANCA (SUM)-273/2006-VEGRANDE VEICULOS
CASAGRANDE S/A x DENIZAR CANDATEN SCABENI- À
requerente acerca da contestação e documentos de fls.39 a 53.-
Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e AURIMAR JOSE TUR-
RA-.

95. ACAO PREVIDENCIARIA-280/2006-GENESIO PERET-
TI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Ao requerente acerca da contestação e documentos de fls. 22 a
89.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

96. ACAO PREVIDENCIARIA-287/2006-ALBINO GIACO-
MINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Audiência de conciliação dia 12/12/2006, às 14,00 ho-
ras.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

97. ACAO PREVIDENCIARIA-288/2006-JOAO MARIA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Audiência de conciliação, dia 11/12/2006, às 14,00
horas.-Adv. ELIANA CRISTINA WINCK-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-311/2006-ALCIDES OLDO-
NI x ADELIO BETIOLO- Recebido os embargos para discus-
são, suspendendo a ação principal.Ao embargado para, que-
rendo, oferecer impugnação no prazo legal.-Adv. CRISTIAN
DENARDI DE BRITO-.

99. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-334/2006-auto posto
nova lurdes ltda e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ao re-
querente para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 414,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição.-Advs. LUCIANO DALMOLIN e SAYO-
NARA TOSSULINO DE ALMEIDA-.

100. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-8/1992-CONS REGI-
ONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x ALCIDIO JOSE
GAMBETA-Ao (a) Exequente sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -
Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR-.

101. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-42/1993-CONS REGI-
ONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x GELSO SAN-
TI-Ao (a) Exequente sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. BO-
LESLAU SLIVIANY-.

102. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/1993-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x JOSE
CARDOSO DE LIMA-Ao (a) Exequente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-.

103. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/1994-CONSELHO
REGIONAL DE CORRET.DE IMOVEIS x AQUILINO BOR-
GES DE OLIVEIRA- -Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR-
.

104. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/1994-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS e outro x GE-
TULIO RODRIGUES DA COSTA-Ao (a) Exequente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Adv. CUPERTINO AMARAL JUNI-
OR-.

105. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-8/1995-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x IMOBILIA-
RIA SORRIMA SC LTDA-Ao (a) Exequente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR-.

106. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/1995-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x GETULIO
RODRIGUES DA COSTA-Ao (a) Exequente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR-.

107. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-20/1995-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x JOSE
OSMAR BOARETTO-Ao (a) Exequente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-.

108. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-42/1995-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA
e outro x DEL GASPERIN & DEL GASPERIN LTDA-Ao (a)
Exequente sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-.

109. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-30/1996-CREA -
CONS. REG. DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA. x VAL-
DOMIRO DO AMARAL-Ao (a) Exequente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

110. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-46/1997-CREA - CON-
SELHO REGIONAL DE ENG.ARQ. E AGRONOMIA x BACH
& LEDUR LTDA e outro- Julgado por sentença extinta a pre-
sente execução. Custas pagas.-Advs. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e ELADIO LUIZ ROOS-.

111. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-48/1997-CREA - CON-
SELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA x PAUL
BOX METALURGIA E VIDRACARIA LTDA-Ao (a) Exequen-
te sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-.

112. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-61/1997-CONSE-

LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x LILIA
WAGNER-Ao (a) Exequente sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -
Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-.

113. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
TUBOLAJE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA e
outro- Processo encontra-se em cartório aguardando manifes-
tação do exequente.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-
.

114. CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2006-Oriundo da
Comarca de VARA E JUIZADO ESPEC. FED. DE PTO BCO-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ADEMIR MACIEL
COSTA e outro- Ao exequente acerca da certidão negativa de
penhora de fls.10 verso.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

115. CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2006-Oriundo da
Comarca de 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE ERECHIM/
RS-NELSON CAMERINI x PAULO SERGIO MILLER DA
COSTA e outro- Ao exequente sobre a certidão de fls.12 ver-
so.-Adv. SERGIO HOLSTAK-.

116. CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2006-Oriundo da
Comarca de JUIZ ESP. FED. CRIM. E PREV. DE JOINVILE-
MARIA DE FATIMA BATISTUSSI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Designada a data de 12/12/
2006, às 16,00 horas para o ato deprecado.-Advs. RODRIGO
COELHO, JOAO NORBERTO COELHO NETO e RENATO
MAFRA ALVES-.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADERLAN ANGELO CAMARGO 0027 000717/2005
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0009 000304/2002

0006 000940/2001
AFONSO MARIA BUENO 0009 000304/2002
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0004 000774/2001
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0033 001666/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0089 000301/2006

0061 001484/2006
ALEXANDRE PYDD 0050 001067/2006

0029 000944/2005
0057 001323/2006

ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0029 000944/2005
ALINE BORGES LEAL 0078 001758/2006

0052 001082/2006
0079 001759/2006
0047 001039/2006
0077 001757/2006
0043 000858/2006

ANDERSON CZAIKOWSKI 0009 000304/2002
ANDERSON RODRIGUES FERREI 0036 000237/2006
ANDRE KARPINSKI SELL 0087 000270/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0055 001242/2006

0083 001776/2006
0039 000463/2006
0070 001716/2006

ANGELA ESSER 0009 000304/2002
0021 000251/2004
0006 000940/2001

ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0014 000544/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0050 001067/2006
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0010 000633/2002
BENTO DE OLIVEIRA E SILVA 0004 000774/2001
BLAS GOMM FILHO 0064 001647/2006

0065 001648/2006
CAMILA ZANETTI VIEIRA 0002 000636/1998
CARLA PONS DI LEONE 0014 000544/2003
CARLA SIMONE SILVA 0087 000270/2006
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0059 001375/2006
CARLOS ALBERTO GOMES DE S 0084 000389/2002
CARLOS ANDRE VIEIRA 0048 001059/2006
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0003 000890/1998
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0003 000890/1998
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0049 001061/2006
CASSIANO RICARDO BETTES 0002 000636/1998
CELSO FERREIRA DE CASTRO 0076 001754/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0024 001244/2004
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0066 001678/2006
CLARISSA CORTE ROSA 0089 000301/2006
CLAUDIA REGINA MORALES SA 0003 000890/1998
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0088 000285/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0013 000344/2003
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0004 000774/2001
CLEVERSON JOSE GUSSO 0032 001378/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0059 001375/2006
DANIEL HACHEM 0001 000781/1996
DANIELLE ROSA E SOUZA 0046 001035/2006

0040 000535/2006
DARIANE MARQUES MARTINELL 0009 000304/2002
DARIO PRADA 0019 000169/2004

0017 000073/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0005 000927/2001
EDSON CARLOS PEREIRA 0076 001754/2006
EDSON RIBEIRO 0026 000528/2005

0023 001216/2004
ELAINE JOANA DOS SANTOS 0067 001697/2006
ELISANA CARNEIRO CREMA 0060 001378/2006
ELISANGELA FERNANDES 0060 001378/2006

ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0008 000261/2002
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0089 000301/2006
EURO VIECELI 0015 000586/2003
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0006 000940/2001
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0057 001323/2006
FERNANDA FORTUNATO M PARU 0003 000890/1998
FERNANDA PREVEDELLO BUSAT 0025 001291/2004
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0002 000636/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 0081 001763/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0005 000927/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 0050 001067/2006

0057 001323/2006
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0057 001323/2006
FRANCISCO DERADI 0029 000944/2005
FRANCISCO MUTSCHELE JUNIO 0042 000590/2006
GERMANO FERRAZ PACIORNIK 0030 000993/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0085 000278/2005
GILSON PAROLIN 0015 000586/2003
GIORDANO SANTOS RECH 0063 001551/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0031 001173/2005
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0002 000636/1998
GLAUCIA VIEIRA MARTINS DE 0050 001067/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0072 001728/2006

0037 000358/2006
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0019 000169/2004
HELOISA BOT BORGES 0018 000104/2004
HENRY HASSE 0024 001244/2004
HUMBERTO VINICIUS RUFINI 0068 001705/2006
IGOR TADEU GARCIA 0040 000535/2006
INACIO HIDEO SANO 0032 001378/2005
INES BALDO FURTADO 0002 000636/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0071 001720/2006

0074 001740/2006
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0030 000993/2005
IZABEL FATIMA SIRTOLI 0023 001216/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0085 000278/2005
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0050 001067/2006
JANAINA GIOZZA 0072 001728/2006

0037 000358/2006
JOAO A MICHELIN 0076 001754/2006
JOAO CARLOS BELO NETO 0006 000940/2001
JOAO FRANCISCO EDUARDO P 0014 000544/2003
JORGE ALFREDO FERNANDES D 0018 000104/2004
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0089 000301/2006
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0003 000890/1998
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0089 000301/2006
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0005 000927/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0082 001772/2006
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0002 000636/1998
JOSE PEIXOTO DE OLIVEIRA 0014 000544/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0009 000304/2002
JOSLAINE MONTANHEIRO A DA 0089 000301/2006

0089 000301/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0062 001547/2006
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0010 000633/2002
KARIN C. PASSOS 0002 000636/1998
LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 0002 000636/1998
LAURI JOAO ZAMBONI 0063 001551/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0016 000760/2003
LEANDRO ZANETTI 0002 000636/1998
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0051 001073/2006

0041 000560/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 000237/2006
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0007 000161/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0019 000169/2004

0017 000073/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0072 001728/2006

0037 000358/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0063 001551/2006
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0006 000940/2001
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0025 001291/2004
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0049 001061/2006

0063 001551/2006
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0068 001705/2006
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0088 000285/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0050 001067/2006
MARCIA WORMSBECKER 0089 000301/2006
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0045 000993/2006

0044 000992/2006
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0026 000528/2005
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0046 001035/2006

0040 000535/2006
MARCOS RENAN SALVATI 0008 000261/2002

0028 000891/2005
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0007 000161/2002
MARCUS VINICIUS CRAMER MA 0014 000544/2003
MARIA DAS GRA•AS R. DE ME 0012 000063/2003
MARINA CERQUEIRA LEITE DE 0057 001323/2006
MARINHO SILVA NETO 0004 000774/2001
MARIO JOSE DALCANALE 0027 000717/2005
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0045 000993/2006

0044 000992/2006
MIEKO ITO 0053 001212/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000344/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0082 001772/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0060 001378/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0020 000185/2004
NIVIO CARLOS MENOSSO 0003 000890/1998
OCTAVIO FREITAS 0067 001697/2006
OLDEMAR MARIANO 0080 001761/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0046 001035/2006

0040 000535/2006
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0022 001007/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0007 000161/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0005 000927/2001
RAFAEL MARCHIORATO FRAN•A 0030 000993/2005
REGIS SILVA MARTINS 0014 000544/2003
REINALDO WOELLNER 0045 000993/2006

0044 000992/2006
RENATO AUGUSTO ZENI 0049 001061/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0049 001061/2006
ROBERTA BARRIONUEVO 0002 000636/1998
ROBERTO ALTHEIM 0057 001323/2006
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RODRIGO MACHADO BARBOSA 0087 000270/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0019 000169/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 000410/2006

0059 001375/2006
SADI BONATTO 0081 001763/2006
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0005 000927/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0030 000993/2005
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0002 000636/1998
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0054 001219/2006

0069 001710/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0011 000758/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0086 000038/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0075 001752/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0078 001758/2006

0034 000017/2006
0056 001244/2006
0052 001082/2006
0079 001759/2006
0009 000304/2002
0021 000251/2004
0047 001039/2006
0077 001757/2006
0006 000940/2001
0043 000858/2006

THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0063 001551/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0053 001212/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0089 000301/2006
VANDERLEI TAVERNA 0035 000065/2006

0030 000993/2005
0058 001357/2006

VANESSA TAVARES 0050 001067/2006
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0026 000528/2005

0023 001216/2004
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0073 001738/2006
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0007 000161/2002
WALLACE SOARES PUGLIESE 0057 001323/2006
WASHINGTON YAMANE 0010 000633/2002
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0014 000544/2003
WILSON PEREIRA 0087 000270/2006

1.-ACAO DE DEPOSITO-781/1996-BANCO BRADESCO S/
A x VILMAR HERCILIA MARTINS.- Diga o requerente.-Adv.
DANIEL HACHEM-

2.-Interdicao-636/1998-FRANCISCO ZUZA DOS ANJOS x
JOSE FERREIRA DOS ANJOS.- Diga o autor.-Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI, KARIN C. PASSOS, JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR, CASSIANO RICARDO BETTES, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, LEANDRO ZANETTI, CAMILA ZANET-
TI VIEIRA, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA, INES BALDO
FURTADO e ROBERTA BARRIONUEVO-

3.-ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-890/1998-PRES-
TES & MENOSSO LTDA x LEOFREDO MARTINS.- Diga o
credor.-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, NIVIO CAR-
LOS MENOSSO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA, FERNANDA FORTUNATO M PARUCKER SILVA, JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e CLAUDIA REGINA MO-
RALES SANTOS-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-774/2001-JANETE RODRI-
GUES x ELEXTRON S/A - ELETROELETRONICA.- (Des-
pacho de fls. 28) 1) Sobre o pedido de habilitacao, diga o fali-
do. 2) Apos, ao Ministerio Publico. ( Despacho de fls. 32) Pu-
blique-se o despacho de fl. 28, intimando-se o falido para dizer
a respeito do pedido inicial.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA-

5.-ANULATORIA DE TITULO DE CRED-927/2001-SPEED
COPIAS EDITORAÇAO E ENCADERNAÇAO LTDA x
STARCELAN PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
e outros.- Observando o edital de publicacao de fls. 153, o pro-
curador do requerido nao foi intimado para comparecer a pre-
sente audiencia, no entanto deixo de redesigna-la, vez que ha-
vendo interesse de acordo a parte podera denunciar nos autos,
sendo certo que nova audiencia contribuiria com a ja morosa
prestacao juridicional nestes autos que em razao de alguns in-
cidentes, manejado em 2001 e ainda nao julgado. Quanto a ale-
gada ilegitimidade passiva do segundo requerido a mesma sera
analisada quando da sentenca, se o Banco deve ser responsabi-
lizado pelo protesto firmado. Como pontos controvertidos fixo:
i_ Se o banco deve ser responsabilizado pelo protesto firmado
ou atuou como simples mandatario do segundo requerido. II-
Se a duplicata emitida tinha origem e comprovada a ausencia
da origem justa, se ha danos morais a serem indenizados ao
autor e o valor. Defiro a producao de prova oral consistente no
depoimento pessoal da autora e da primeira requerida. Intime-
se a primeira requerida para que indique quais provas preten-
dem produzir, vez que nao intimada para a presente audiencia.-
Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, JORGE MARCELO DUARTE
CORREA e DIEGO ARTURO URRESTA.-

6.-ACAO DE DEPOSITO-940/2001-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x HERMES PEREIRA DOS SANTOS.- 1) Conside-
rando a reforma da sentenca de primento grau, intime-se o au-
tor para que diga se prentende a execucao do julgado exequen-
do e, em caso positivo, devera apresentar memoria descrimina-
da do debito. 2) Intime-se.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
EUROLINO SECHINEL DOS REIS, JOAO CARLOS BELO
NETO e MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-161/2002-PROLOTES EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JAIR LOPES
CORDEIRO e outros.- 1) Homologo poe sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 222/224,
firmado pelas partes, para tanto, determino a extincao do pre-
sente processo sem resolucao de merito, nos moldes do artigo
269, III do CPC. 2) Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se com as devidas baixas.-Adv. VOLNEY CAMPOS

DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT e LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-261/2002-GABRIEL
BERNARDI e outros x JOAO GRITTEN DE OLIVEIRA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 155,71.- -Adv. ELISANGE-
LA SPONHOLZ DE SOUZA e MARCOS RENAN SALVATI-

9.-BUSCA E APREENSAO-304/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A e outros x FABIO FELICIO.- ...Ante o exposto,
com fulcro no artigo 4º do Decreto-lei 911/69 e artigo 904 do
CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente
pedido de deposito e, em consequencia, condeno o requerido
como devedor fiduciario equiparado a depositario infiel, a res-
tituir ao autor, o bem descrito na inicial, no prazo de 05 dias
ou, a importancia correspondente ao valor do bem. Condeno o
reu, ao pagamento das custas processuais corrigidas e honora-
rios advocaticios, que arbitro nos termos do artigo 20, 4º. do
CPC, em valor equivalente a 10% sobre o valor atribuido ao
bem, objeto de devolucao, ficando o requerido desincumbido
do pagamento por ser beneficiario de assistencia judiciaria.
Deixo de condenar o autor em razao de ter decaido em parte
minima do pedido. P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, AFONSO MARIA BUE-
NO, DARIANE MARQUES MARTINELLI e ANDERSON
CZAIKOWSKI-

10.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-633/2002-ADRIANA
D’AMICO x BANCO DO BRASIL S/A e outros.- 1) Conside-
rando a ausencia de manifestacao da litisdenunciada nos autos
apesar de ter sido devidamente citada, doc. fl. 62, caracteriza-
da esta a sua revelia. 2) Assim, digam as partes a respeito das
provas que pretendem produzir, indicando o objetico de cada
qual.-Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO, ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

11.-BUSCA E APREENSAO-758/2002-BANCO BRADESCO
S/A x EXATA DESIGN FABRICACAO E COM DE MOVEIS
-...DECIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido
citada deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresenta-
ção de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela
parte adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a
liminar anteriormente concedida de busca e apreensão, conso-
lidando-se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inici-
al. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autori-
zando a proceder à transferência do bem. Condeno a requerida
ao pagamento de custas processuais e honorÇrios advocatíci-
os, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos
a partir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

12.-ACAO DE DEPOSITO-63/2003-YAMAHA ADM CON-
SORCIO S/C LTDA x VALDEIR DA VEIGA BARBOSA.-
...DECIDO. Cuida a presente de Busca e Apreensao de bem
alienado em garantia, proveniente de contrato de consorcio,
convertido em Acao de Deposito nos moldes do artigo 4º do
Decreto-lei 911/69, na qual nao houve contestacao por parte do
devedor, tornando-se revel, nos termos do artigo 319, cabendo
o julgamento antecipado. O pedido se acha suficientemente
instruido com o contrato, demonstrativo do debito, bem como
a notificacao extrajudicial e devidamente citado o reu nao com-
pareceu nos autos, para contestar, tendo-se entao, como verda-
deiros os fatos articulados na inicial, ante a confissao ficta, de
modo que deve ser aplicada a regra contida no artigo 319 do
Codigo de Processo Civil, impondo-se o julgamento antecipa-
do da lide, a teor do artigo 330, II do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, tidos por presuncao legal como
incontroversos, demonstram satisfatoriamente, seu direito, e,
via de consequencia, a prestensao de reaver o bem alienado,
para satisfacao de seu credito, assegurando a procedencia do
pedido. Nao assiste razao ao autor quando pede a prisao do
depositario infiel, pois se trata de acao de deposito decorrente
de contrato de alienacao fiduciaria, nao constituindo a especie
contrato de deposito tipico, assim o objetivo da prisao seria
coagir o devedor a firmar o pagamento, hipotese com a qual
poder judiciario nao pode concordar, mesmo porque, a prisao
civil de acordo com os principios constitucionais somente e
admitida nas hipoteses de depositario infiel em contratos desta
especie e no caso do devedor de alimentos. Tambem e certo
que o Brasil e signatario do pacto de San Jose da Costa Rica
que veda a prisao civil na hipotese em comento. Neste sentido,
decidiu a 4ª Camara Civel do Extinto TA/PR, acordao 21738,
relator Valter Ressel, julgamento em 03/11/2004. APELACAO
CIVEL. ALIENACAO FIDUCIARIA. ACAO DE DEPOSITO
DERIVADA DE ACAO DE BUSCA E APREENSAO. PRISAO
CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NAO PROVIDO.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 4º do Decreto-lei 911/69
e artigo 904 do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente pedi-
do de deposito e, em consequencia, condeno o requerido como
devedor fiduciario equiparado a depositario infiel, a restituir
ao autor, o bem descrito na inicial, no prazo de 05 dias ou, a
importancia correspondente ao valor do debito atualizado, acres-
cido dos encargos contratuais. Condeno o reu, ao pagamento
das custas processuais corrigidas e honorarios advocaticios, que
arbitro nos termos do artigo 20, 4º do CPC, em valor equiva-
lente a 10% sobre o valor atribuido a causa. P.R.I.-Adv. MA-
RIA DAS GRAÇAS R. DE MELO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-344/2003-
BANKBOSTON LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x KELIN FABIANA SOARES DOS REIS.- 1) Nao
tendo a credora bens passivel de constricao, determino a sus-
pensao do processo c/fundamento no artigo 791, III do CPC. 2)
Aguarde-se a manifestacao do interessado.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-544/2003-SUZUKI TECNO-
LOGIA E SISTEMAS DE LAVANDERIAS LTDA x CONS-
TRUTORA FONTANIVE LTDA -1) Recebo o recurso de Ape-
lacao em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte adversa

para querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Sa-
tisfeito o item supra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justi-
ca do Estado do Parana, com as nossas homenagens.-Adv.
CARLA PONS DI LEONE, MARCUS VINICIUS CRAMER
MAYER, WILLY CARLOS ALTENHOFEN, REGIS SILVA
MARTINS, JOSE PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA
SOARES QUADROS e JOAO FRANCISCO EDUARDO P DE
OLIVEIR-

15.-Ord.de Resolucao Contratual-586/2003-DESCARTE CO-
MERCIO DE PAPEIS DESCARTAVEIS LTDA x SANTA
MONICA MARMORES E GRANITOS LTDA.- Diga a parte
autora.-Adv. GILSON PAROLIN e EURO VIECELI-

16.-ACAO DE DEPOSITO-760/2003-BV FINANCEIRA S/A
x JOSE APARECIDO MENDES DA SILVA -1) Defiro o reque-
rimento de conversão com fundamento no artigo 4º do Decre-
to-Lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão em de-
pósito. Efetuem-se as necessÇrias anotações, inclusive no Dis-
tribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorÇrios. 2)
Intime-se o requerente para indicar o valor atual do bem objeto
de depósito, no praxo de 05 (cinco) dias. 3) Satisfeito o item
supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de
Processo Civil, para em 05 (cinco) dias: a) entregar o veículo,
depositÇ-lo em Juízo ou consignar o valor do débito; b) con-
testar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 4) Consigne-se no
mandado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e
319 do CPC).-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-73/2004-EDGAR FRANCIS-
CO FRANSOZI - PLASTICOS FRANSOZI x JULIEN DO
BRASIL LTDA.- ...Em face ao exposto JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido, revogando a liminar anteriomente concedi-
da. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), corrigiveis desta data. P.R.I. Apos o transito em julgado,
certifique-se nos autos principais, apos arquivem-se os autos.-
Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e DARIO PRADA.-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2004-COMERCIO DE
PEDRAS COLORADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.- ...Em face ao exposto JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial. Condeno o embargante ao
pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 15% do valor atribuido a causa, atendido o grau
de zelo do profissional e a simplicidade da causa. P.R.I.-Adv.
JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA e HELOISA BOT
BORGES-

19.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-169/2004-ED-
GAR FRANCISCO FRANSOZI - PLASTICOS FRANSOZI x
JULIEN DO BRASIL LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial e procedente a reconven-
cao. Condeno a autora reconvindo ao pagamento do valor des-
crito na nota fiscal de fls. 41, devidamente acrescidos de corre-
cao monetaria a partir do vencimento da divida e juros de mora
contados da citacao valida. Condeno a autora reconvinda ao
pagamento de custas processuais de ambas as lides e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em 15% do valor da condenacao,
devendo tal montante englobar ambas as lides. P.R.I.-Adv. LUIZ
ANTONIO DUARESKI, DARIO PRADA, RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR e HELIO GOMES COELHO JUNIOR.-

20.-ACAO DE DEPOSITO-185/2004-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x RUBENS ALVES.- ...DECIDO. Cuida a presente de
Busca e Apreensao de bem alienado em garantia, proveniente
de contrato de financiamento, convertido em Acao de Deposito
nos moldes do artigo 4º do Decreto-lei 911/69, na qual nao
houve contestacao por parte do devedor, tornando-se revel, nos
termos do artigo 319, cabendo julgamento antecipado. O pedi-
do se acha suficientemente instruido com o contrato, demons-
trativo do debito, bem como a notificacao extrajudicial e devi-
damente citado o reu nao compareceu nos autos, para contes-
tar, tendo-se entao, como verdadeiros os fatos articulados na
inicial, ante a confissao ficta, de modo que deve ser aplicada a
regra contida no artigo 319 do Codigo de Processo Civil, im-
pondo-se o julgamento antecipado da lide, a teor do artigo 330,
II do mesmo Codex. Os fatos mencionados pelo demandante,
tidos por presuncao legal como incontroversos, demontram sa-
tisfatoriamente, seu direito, e, via de credito, assegurando a
procedencia do pedido. Nao assiste razao ao autor quando pede
a prisao do depositario infiel, pois se trata de acao de deposito
decorrente de contrato de alienacao fiduciaria, nao constituin-
do a especie contrato de deposito tipico, assim o objetivo da
prisao seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipotese
com a qual o poder judiciario nao pode concordar, mesmo por-
que, a prisao civil de acordo com os principios constitucionais
somente e admitida nas hipoteses de depositario infiel em con-
tratos desta especie e no caso do devedor de alimentos. Tam-
bem e certo que o Brasil e signatario do pacto de San JOse da
Costa Rica que veda a prisao na hipotese em comento. Neste
sentido, decidiu a 4ª Camara Civel do Extinto TA/PR, acordao
21738, relator Valter Ressel, julgamento em 03/11/2004. APE-
LACAO CIVEL. ALIENACAO FIDUCIARIA. ACAO DE
DEPOSITO DERIVADA DE ACAO DE BUSCA E APREEN-
SAO. PRISAO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NAO
PROVIDO. Ante o exposto, com fulcro no artigo 4º do Decre-
to-lei 911/69 e artigo 904 do CPC, JULGO PROCEDENTE a
presente pedido de deposito e, em consequencia condeno o re-
querido como devedor fiduciario equiparado a depositario infi-
el, a restituir ao autor, o bem descrito na inicial, no prazo de 05
dias ou a, importancia correspondente ao valor do debito atu-
alizado, acrescido dos encargos contratuais. Condeno o reu, ao
pagamento das custas processuais corrigidas e honorarios ad-
vocaticios, que arbitro nos termos do artigo 20, 4º do CPC, em
valor equivalente a 10% sobre o valor atribuido a causa. P.R.I.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

21.-BUSCA E APREENSAO-251/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GENEZIA CAMPANHOLI -1) Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia da parte requerente, conforme o petitorio de fl. 29,

para tanto, determino a extincao do feito sem resolucao de
merito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC. 2) Cus-
tas (ex lege). 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se com as
baixas de estilo.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-1007/2004-UNIMETRO -
UNIAO METROPOLITANA DE ENSINO S/A LTDA x MAR-
LI KURTEN -1) Homologo o acordo de fls. 51/53, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, determinando, por conse-
guinte a extincao do processo, com fundamento no artigo 269,
III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. PEDRO ALGESI
SCHAEDLER JUNIOR-

23.-OBRIGACAO DE FAZER-1216/2004-G JACOMINI E CIA
LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A.- 1) Intime-se a autora
para que de cumprimento integral ao acordo firmado em Juizo,
sob pena de execucao, com incidencia, na forma da legislacao
processual civil, bem como o corte no fornecimento de ener-
gia. 2) Demais diligencias.-Adv. EDSON RIBEIRO, VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER e IZABEL FATIMA SIRTOLI-

24.-BUSCA E APREENSAO-1244/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIA REGINA MUNDINS.- Despacho de
fls. 83: 1) Reiterem-se os termos do ofício de fls. 72. 2) Consi-
derando a contradição entre a certidao de fls. 12v e aquela de
fls. 82, DIGA O AUTOR. 3) Oficie-se ao Juízo de Direito de
Rio Branco do Sul-PR e a Corregedoria Geral da Justiça dando
conta da situaçao apresentada e comunicando a gravidade do
ato, vez que ao que consta uma das certidoes exaradas é falsa.
Intimem-se. Despacho de fls.90/91: 1) E com muito pesar que
observo peticoes malcriadas como aquela de fl. 84, pois nao
havia qualquer impedimento ou suspeicao desta para atuar no
presente feito. 2) Bem como, observa-se, considerando o des-
pacho de fl. 83 que o processo foi prontamente despachado
quando veio concluso em 29 de agosto de 2006, sendo certo
que naquela ocasião, em homenagens ao princípio do contradi-
tório e ampla defesa, abriu-se vista ao autor para se manifestar
sobre a certidao de fl. 82, vez que tendo o CartorÇrio de Rio
Branco do Sul fé pública, e aparentemente a notificacao da re-
querida era vÇlida. 3) No entanto, infelizmente a requerida nao
entendeu a intencao do julgador e exigiu o imediato julgamen-
to da lide ou a declaracao de impedimento ou suspeicao. 4)
Assim, diante dos fatos narrados, declaro meu impedimento
para atual no presente feito, na forma do artigo 135, paragrado
unico do CPC. 5) Oficie-se a Presidente do TJ/PR para que
indique Juiz para atual no presente feito. 6) Intimem-se.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e HENRY HASSE-

25.-ACAO ORDINARIA-1291/2004-RODRIGO BONTORIN
x SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A.- ...DECIDO. Ob-
servando o petitorio de fls. 151/152, denota-se que efetivamen-
te a sentenca prolatada foi omissa ao nao pronunciar sobre a
forma de calculo dos juros e correcao monetaria do valor da
condenacao. Assim, esclareco a omissao determinando que os
juros devem ser atualizados a partir da data em que a segurado-
ra estaria obrigada a pagar o seguro, outrossim, determino que
a correcao monetaria deve ser computada a partir da data da
citacao. O sumprimento da omissao pode ser feita em qualquer
tempo e grau de jurisdicao, de oficio ou a requerimento das
partes, para se adequar a sentenca ao contexto do processo.
Assim, em face ao exposto, considerando a omissao presente
na sentenca antes mencionada, a parte relativa ao pagamento
dos juros e correcao monateria figuar com a seguinte redacao:
Assim, o montante da indenizacao sera aquele do bem financi-
ado, qual seja R$ 10.466,00 (dez mil quatrocentos e sessenta e
seis reais), acrescidos dos montantes referentes a taxa de admi-
nistracao e fundo de reserva. Ainda, os juros devem ser devida-
mente atualizados a partir da data em que a seguradora estaria
obrigada a efetivamente pagar o seguro, outrossim, a correcao
monetaria deve incidir a partir da data da citacao. P.R.I.-Adv.
FERNANDA PREVEDELLO BUSATO e MANUELA DE
CARVALHO SANCHES.-

26.-OBRIGACAO DE FAZER-528/2005-G JACOMINI E CIA
LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A.- 1) Intime-se a autora
para que de cumprimento integral ao acordo firmado em Juizo,
sob pena de execucao, com incidencia, na forma da legislacao
processual civil, bem como o corte no fornecimento de ener-
gia. 2) Demais diligencias.-Adv. EDSON RIBEIRO, MARCOS
ANTONIO PEREIRA BORGES e VERA LUCIA DE PAULA
XAVIER-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-717/2005-EVER-
SON JOSE RIBEIRO x MARCIO LUIZ DONHA.- Diga o au-
tor a respeito do interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
ADERLAN ANGELO CAMARGO e MARIO JOSE DALCA-
NALE-

28.-Inventario-891/2005-CAMILA APARECIDA PAVIN e ou-
tros x LUIZ FRANCISCO PAVIN.- Em relacao ao pedido de
fls. 14, para a realizacao do inventario dos bens da empresa,
nomeio para tanto o Sr. ROBINSON APARECIDO MONTEI-
RO, ao qual atribuo fe publica para proceder ao ato. Intime-se-
o para dizer se aceita o cargo, e, em caso positivo, apresentar
proposta de honorarios, dizendo a seguir as partes. Concedo as
partes, o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, apresentar que-
sitos e indicarem assistentes tecnicos. Manifeste-se as partes
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito de fls. 63, no valor
de R$ 1.500,00.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI, AMARIL-
DO PEDRO GULIN.-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-944/2005-FERMAX IN-
DUSTRIA DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.- 1) Busca o
exequente a reconsideracao do despacho de fls. 76/77, argu-
mentando que em autos correlatos com este houve a mudanca
de entendimento desta Magistrada, aceitando a penhora de pre-
catorios requisitorios, mesmo que nao tenha sido devidamente
homologada a cessao pelo Juizo Competente. 2) Ainda que te-
nha alterado meu entendimento posteriormente, admitido a pe-
nhora de precatorios requisitorios em casos tais, denota-se que
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na hipotese em apreco o pedido nao podera ser revisto porque
houve agravo de instrumento, nao conhecido pelo Relator, em
razao da falta, justamente da comprovacao da sentenca firmada
na acao indenizatoria, bem como daquele relativa a cessao de
creditos com o competente transito em julgado. 3) Naquela
oportunidade o Sr. Relator discorreu a respeito da necessidade
da juntada do documento em questao para que haja a penhora
do precatorio, nao podendo, portanto, este Juizo Singular, en-
tender de maneira diversa, vez que se estaria interferindo na
decisao do Orgao Superior. 4) Assim, diante dos fatos supra
relatados, devera o executado/embargante juntar aos autos, no
prazo de 120 dias a sentenca devidamente homologada relativa
a cessao de credito para que seja possivel a reapreciacao da
decisao de fls. 76/77. 5) Intimem-se. Demais diligencais.-Adv.
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRANCISCO DE-
RADI e ALEXANDRE PYDD-

30.-ACAO ORDINARIA-993/2005-FURQUIM BEZERRA E
CIA LTDA x PINOCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
LTDA.- 1) Deixo de designar audiencia preliminar, tendo em
vista a pequena probabilidade de conciliacao entre as partes. 2)
Fixo como pontos controvertidos: a) O produto comercializado
pela requerida coincide com aquele patenteado pela autora? b)
Houive violacao de patente, ou ainda conduta comercial antie-
tica por parte da requerida? c) A autora tem direito a indeniza-
cao? Em caso positivo qual seria o justo valor? 3) Especifi-
quem as partes as provas que pretende produzir.-
Adv.VANDERLEI TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS
e IVANISE MARIA TRATZ MARTINS-

31.-Alvara-1173/2005-CLAUDETE CORREIA LOPES x ESTE
JUIZO -Retirar AlvarÇ. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-

32.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-1378/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ANA
RITA DA SILVA -1) Homologo, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a desistencia da parte reque-
rente conforme petitorio de fl. 170. Assim, determino a extin-
cao do presente processo, sem resolucao de merito, conforme
previsto no artigo 267, inciso VIII do CPC. 2) Expeca-se o res-
pectivo alvara para levantamento da quantia depositada. 3)
Custas ex lege. 4) P.R.I. 5) Oportunamente, arquivem-se, com
as devidas baixas.-Adv. INACIO HIDEO SANO e CLEVER-
SON JOSE GUSSO-

33.-OBRIGACAO DE FAZER-1666/2005-ASSOCIAÇAO DAS
FARMACIAS AUTONOMAS CURITIBA E REG x FARMA-
CIA DAS FAMILIAS LTDA.- Diga a parte autora.- -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO-17/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x MAIK FERREIRA SANTOS.-
(Despacho de fls. 29). 1) Defiro o pedido de fls. 26/27. 2) Ofi-
ciem-se na forma requerida. 3) Em relacao as instituicoes fi-
nanceiras, oficie-se tao somente ao Banco Central. 4) Saliento
que as despesas junto a Receita Federal deveram ser arcadas
pela parte. 5) Indefiro a expedicao de oficio a Associacao Co-
mercial do Parana, vez que a obtencao de informacoes junto a
esta independe de autorizacao judicial. (Despacho de fls. 30).
1) Revogo o despacho retro. 2) Desentranhe-se o petitorio de
fls. 26/28, juntando-o nos autos referidos na certidao supra. 3)
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

35.-ARROLAMENTO-65/2006-NAIR CARDOSO DA COS-
TA x ANTONIO MANOEL DA COSTA.- 1) Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
adjudicacao de fls. 25/28, atribuindo a nela contemplada seu
respectivo quinhao, salvo erro e omissoes e ressalvado o direi-
to de terceiros. 2) Expeca-se a competente Carta de Adjudica-
cao, desde que verificado o pagamento do tributo pela Fazenda
Publica. P.R.I. Desde ja defiro o pedido para dispensa do prazo
recursal. Observadas as formalidades legais, oportunamente,
arquivem-se.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

36.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-237/2006-AZ
IMOVEIS LTDA x INACIO SUTIL DE OLIVEIRA e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$ 11,71.-Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH e ANDERSON RODRIGUES FERREI-
RA-

37.-BUSCA E APREENSAO-358/2006-BANCO ITAU S/A x
SANDRA REGINA S ROCHA.- Diga o autor.-Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-

38.-BUSCA E APREENSAO-410/2006-BANCO BMG S/A x
JOSE DIONILDO CUSTODIO SOUZA.- Diga a autora sobre
o prosseguimento do feito.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

39.-BUSCA E APREENSAO-463/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x TEREZINHA DE JESUS
MEIRA SOARES -1) Considerando a peticao de fls. 26, homo-
logo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos a desistencia da parte autora e JULGO EXTINTO os
presentes autos de busca e apreensao, sem julgamento de meri-
to, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC. 2) Proceda-se
a baixa na distribuicao. 3) Custas na forma da lei. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-535/2006-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x G JACOMINI E CIA
LTDA e outros.- Diga o exequente, considerando o cancela-
mento dos embargos.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA E SOUZA, MARCOS HENRIQUE PAS-
COALINI BASILIO e IGOR TADEU GARCIA-

41.-BUSCA E APREENSAO-560/2006-OMNI S/A x MARIA
APARECIDA ARAUJO ROMAO.- Diga o autor.-Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

42.-FALENCIA-590/2006-QUIMPOLI QUIMICA LTDA x
SONOMAXX COLCHOES E ACESSORIOS LTDA -1) Consi-
derando a peticao de fls. 75, homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos a desistencia da parte
autora e JULGO EXTINTO os presentes autos de busca e apre-
ensao, sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do CPC. 2) Proceda-se a baixa na distribuicao. 3)
Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. FRANCISCO MUTSCHELE JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO-858/2006-BANCO DIBENS S/A
x TRANFAS TRANSPORTES LTDA.- 1) Diga a autora a res-
peito do interesse no prosseguimento do feito em 05 dias. 2)
Permanencendo o silencio, intime-se o autor, pessoalmente para
os mesmos fins.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-

44.-ACAO MONITORIA-992/2006-COMERCIO E INDUS-
TRIA DE CAL TANCAL LTDA x LUIZ CARLOS BUTURE.-
1) Proceda-se a citacao do requerido para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da divida com seus consec-
tarios ou oponha embragos, sob pena de constituicao de um
titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo. 2) Nao havendo cumprimento voluntario
do mandado, devera aquele arcar com as despesas e custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor
do debito. 3) Comprovado o recolhimento da GRC do Oficial
de Justica, expeca-se mandado (artigo 1.1002, b e c do CPC).
4) Na hipotese de pronto pagamento, o requerido ficara isento
de custas e honorarios advocaticios, devendo ser expressa essa
circunstancia no expediente.-Adv. MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e REINALDO
WOELLNER.-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-993/2006-CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE CAL TANCAL LTDA x PLINIO
JOSE CESSO -Cite-se para que efetue o pagamento do débito
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou nomear bens a penhora
(artigo 652, CPC). Para hipótese de pronto pagamento, fixo
honorÇrios advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado. Deve a parte interessada recolher a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e REINALDO
WOELLNER-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1035/2006-PRODUS S/A
TECNOLOGIA DE TRANSFORMAÇAO MINERAL x PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA -Verifica-se que a parte
autora nao efetuou o preparo das custas processuais, conforme
a certidao retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O can-
celamento da distribuicao ocorre pela falta de pagamento das
custas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso do
prazo, nao sendo necessaria a intimacao da parte para promo-
ver seu recolhimento. Nesse sentido: CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - ARTIGO
257 DO CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que em 30
dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada. Apela-
cao improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL - PRE-
PARO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEITOS
- Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido pre-
parada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo de
Processo Civil. Independe de previa intimacao da parte interes-
sada, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao.
Sentenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na
distribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o
consequente arquivamento dos autos, adotando as providênci-
as previstas no Codigo de Normas. defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.-Adv.
MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-1039/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO
ZAVORSKI DROBNIEWSKI.- 1) Intime-se o autor para que
diga, em 05 dias, a respeito do interesse no prossguimento do
feito. 2) Permanecendo o silencio, intime-se o autor, pessoal-
mente, para os mesmos fins, devendo se manifestar em 48 ho-
ras.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL.-

48.-ACAO ORDINARIA-1059/2006-EXPLODE SUL LTDA
ME x SERGIO CARRARO -Verifica-se que a parte autora nao
efetuou o preparo das custas processuais, conforme a certidao
retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O cancelamento da
distribuicao ocorre pela falta de pagamento das custas, no caso
do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso do prazo, nao sen-
do necessaria a intimacao da parte para promover seu recolhi-
mento. Nesse sentido: CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
CAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - ARTIGO 257 DO
CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que em 30 dias,
nao for preparado no cartorio em que deu entrada. Apelacao
improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL - PREPA-
RO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEITOS -
Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido prepa-
rada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Independe de previa intimacao da parte interessa-
da, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao. Sen-
tenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na dis-
tribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o conse-
quente arquivamento dos autos, adotando as providências pre-
vistas no Codigo de Normas. defiro o desentranhamento dos
documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.-Adv.
CARLOS ANDRE VIEIRA-

49.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-1061/2006-MBA MER-
CANTIL BRASILEIRA DE AÇO LTDA x MOLLER INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA.- 1) Recebo os Embargos e sus-
pendo a execucao. 2) Diga o Embargado.-Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, CAROLINE FERRAZ DA COSTA.-

50.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-1067/2006-ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE ROMAO WOSCH e outros.- 1) So-

bre a contestacao e documentos, diga o autor. 2) Quanto ao
pedido para revogacao da imissao do autor na posse do bem, o
mesmo nao merece prosperar, tendo inclusive sido objeto de
apreciacao em sede agravo de instrumento, a qual foi negada
seguinte, sendo certo que caso verificado que o valor proposto
pelo Estado do Parana nao e justo, o mesmo devera ser comple-
mentado apos a instrucao processual.-Adv. ALEXANDRE
PYDD, FERNANDO ROCHA FILHO, JAMES J. MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, ANTONIO CAR-
LOS EFING, GLAUCIA VIEIRA MARTINS DE SOUZA e
VANESSA TAVARES-

51.-BUSCA E APREENSAO-1073/2006-BANCO UNICO S/A
x LEANDRO CHICANOSKI.- Intime-se o autor porque a guia
nao veio acompanhando o presente petitorio de fls. 32.-Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

52.-BUSCA E APREENSAO-1082/2006-BV FINANCEIRA S/
A x ANTONIO CARLOS DE LIMA -1) Homologo o acordo de
fls. 24/26, para que surta seus juridicos e legais efeitos, deter-
minando, por conseguinte a extincao do processo, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-

53.-BUSCA E APREENSAO-1212/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ALBERTO LUIS ALEXANDRE -1) Homologo o
acordo de fls. 31/32, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, determinando, por conseguinte a extincao do processo, com
fundamento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3)
P.R.I. -Adv. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1219/2006-BANCO FINASA S/
A x MARCIO CRISOVAN SILVA JUNIOR -Verifica-se que a
parte autora nao efetuou o preparo das custas processuais, con-
forme a certidao retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O
cancelamento da distribuicao ocorre pela falta de pagamento
das custas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso
do prazo, nao sendo necessaria a intimacao da parte para pro-
mover seu recolhimento. Nesse sentido: CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - AR-
TIGO 257 DO CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que
em 30 dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada.
Apelacao improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL -
PREPARO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEI-
TOS - Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido
preparada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo
de Processo Civil. Independe de previa intimacao da parte inte-
ressada, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao.
Sentenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na
distribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o
consequente arquivamento dos autos, adotando as providênci-
as previstas no Codigo de Normas. defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

55.-BUSCA E APREENSAO-1242/2006-BANCO ITAU S/A x
ELTON JULIANO ALVES OLIVEIRA.- Homologo por sen-
tenca, para que surja seus juridicos e legais efeitos a desisten-
cia do autor conforme petitorio de fl. 16, para tanto, determino
a extincao dos presentes autos sem resolucao de merito, nos
moldes do artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas ex lege. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as devidas baixas.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

56.-BUSCA E APREENSAO-1244/2006-BV FINANCEIRA S/
A x EMERSON BISCAIA DE BRITO -Verifica-se que a parte
autora nao efetuou o preparo das custas processuais, conforme
a certidao retro, devendo ser cancelada a distribuicao. O can-
celamento da distribuicao ocorre pela falta de pagamento das
custas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo simples decurso do
prazo, nao sendo necessaria a intimacao da parte para promo-
ver seu recolhimento. Nesse sentido: CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE PREPARO - ARTIGO
257 DO CPC. Sera cancelada a distribuicao do feito que em 30
dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada. Apela-
cao improvida. Sentenca mantida. PETICAO INICIAL - PRE-
PARO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - EFEITOS
- Cancelamento da distribuicao do feito, por nao ter sido pre-
parada, em 30 (trinta) dias, a inicial artigo 257 do Codigo de
Processo Civil. Independe de previa intimacao da parte interes-
sada, efetue o preparo para o cancelamento da distribuicao.
Sentenca confirmada. Isto posto, determino o cancelamento na
distribuicao do feito com fulcro no artigo 257 do CPC, e o
consequente arquivamento dos autos, adotando as providênci-
as previstas no Codigo de Normas. defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Intime-se.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

57.-MEDIDA CAUT DE EXIBIÇAO DOCTO-1323/2006-
CLAUDIO GABRIEL WOSCH e outros x COMEC COORDE-
NAÇAO DA REG METROPOLITANA DE CURITIBA e ou-
tros.- Considerando que o Tribunal de Justica do Parana extin-
giu a presente demanda, arquivem-se os presentes autos, pro-
cedendo-se as devidas baixas.-Adv. FERNANDO ROCHA FI-
LHO, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, WALLACE SOA-
RES PUGLIESE, MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS, ALEXANDRE PYDD, ROBERTO ALTHEIM e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-

58.-Declar.Inextencia Rel.Jurid.-1357/2006-L ALBERTI USI-
NAGEM E SERVIÇOS LTDA x DEB MAQ DO BRASIL LTDA
-1) Homologo o acordo de fls. 82/83, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a extin-
cao do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC. 2)
Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1375/2006-BANCO FINASA S/
A x DANIEL LUNARDON.- Diga o autor.-Adv.ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

60.-BUSCA E APREENSAO-1378/2006-BANCO BRADESCO

S/A x ELOINA LASCOSKI DE ANDRADE.- Manifeste-se as
partes sobre o calculo de fls. 51/52, no valor de R$ 3.991,18.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ELISANGELA FERNAN-
DES e ELISANA CARNEIRO CREMA-

61.-BUSCA E APREENSAO-1484/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIMITRI MATEUS SILVA MARTINS. Diga o
autor.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1547/2006-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x CORREIA E MARTINS LTDA
ME -1) Homologo o acordo de fls. 60/62, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a ex-
tincao do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC.
2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

63.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1551/2006-
AÇOS CONTINENTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
MOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA.- 1) Sobre a
nomeacao de bens a penhora, diga o autor. 2) Havendo concor-
dancia, reduza a termo a nomeacao.-Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e GIORDANO
SANTOS RECH-

64.-BUSCA E APREENSAO-1647/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELO GRAVI FERREIRA -1) Rece-
bo o recurso de Apelacao em ambos os seus efeitos. 2) Intime-
se a parte adversa para querendo, contra razoar no prazo legal
de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as nossas home-
nagens.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1648/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LEONARDO AIMONE FILHO -1) Para
que seja defeirdo o pedido de Busca e Apreensao liminar, e
necessario que o devedor seja devidamente notificado extraju-
dicialmente para quitar a obrigacao pendente. No caso dos au-
tos, tal exigencia esta demonstrada atraves da notificacao de
fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra
sorte necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que
a permanencia do bem em maos do devedor podera provocar
danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFI-
RO, liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e
Apreensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a
liminar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento
do debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresen-
tar contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, son pena de con-
fissao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)
Expeca-se mandado conforme requerido na inicial, com as ad-
vertencias legais.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

66.-ARROLAMENTO-1678/2006-EDELA DALMAN TUR-
BAY x ROSA FERREIRA PRESTES e outros.- 1) Nomeio a
requerente inventariante, devdndo ser prestado compromisso
legal no prazo de 05 (cinco) dias. 2) Intime-se a para que junte
aos autos Certidao do Cartorio Distribuidor do Foro Central,
indicando a inexistencia de inventario tramitando perante aque-
le. Assinar Termo de Compromisso de Inventariante.-Adv. CE-
ZAR EDUARDO PANESSA RUIS-

67.-MEDIDA CAUT PROD ANT DE PROVA-1697/2006-
ELAINE JOANA DOS SANTOS x EMPRESA CINCO PROD
QUIMICOS E FARMACEUTICOS.- 1) Busca a autora, medi-
da cautelar de producao antecipada de provas, de modo a de-
monstrar as lesoes sofridas, enquanto no exercicio de atividade
laborativa, na empresa re. 2) A medida cautelar de producao
antecipada de provas, objetiva a realizacao da prova antecipa-
damente, quando houver receio que a realizacao posterior tor-
ne impossivel ou muito dificil a verificacao do fato, no entanto,
a acao cautelar e dependente daquela principal e importa no
manejmento daquela, no prazo de 30 dias, contados da efetiva-
cao da medida cautelar, na forma do artigo 806 do CPC, bem
como devera ser proposta no Juizo competente para o julga-
mento da demanda principal, na forma do artigo 800 do CPC.
3) Assim, considerando as alteracoes firmadas com a Emenda
Constitucional nº 45/04, que entende que o Juizo competente
para apreciar demandas acidentarias e aquele do trabalho, este
Juizo e incompetente para o processamento do pedido de pro-
ducao antecipada de provas, razao pela qual determino a re-
messa dos autos a Justica Especializada. Assim, remetam os
autos a Justica Obreira, procedendo-se as devidas baixas. 6)
Intimem-se.-Adv. OCTAVIO FREITAS e ELAINE JOANA DOS
SANTOS-

68.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1705/2006-LEONI
SOUZA DA SILVA x IMOVEIS BASSOLI LTDA -1) Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2) Citem-se aque-
le em cujo nome esteja transcrito o imovel usucapiendo, bem
como, os confinantes e, por edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, os reus em lugar incerto e os eventuais interessados, para
contestar a acao, no prazo legal de 15 (quinze) dias. 3) Intime-
se via postal para que manifestem interesse na causa os repre-
senatntes das Fazendas Publicas da Uniao, do Estado e do
Municipio. 4) Ciente o Ministerio Publico. 5) Intimem-se. Apre-
sentar a minuta do edital.-Adv. MARCELO ANTONIO O.
MARTINS e HUMBERTO VINICIUS RUFINI-

69.-BUSCA E APREENSAO-1710/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x VALDIR ANTONIO PERPETUO DOS SANTOS.-
1) Intime-se o autor para qeu promova a notificacao valida do
requerido para os fins de sua constituicao e,m mora. 2) Deno-
ta-se que alem da notificacao por edital ter ocorrido pelo Escri-
torio de Advocacia autor, o que ja representa irregularidade, o
requerido nao foiu encontrado para ser notificacao pessoalmen-
te, por estar ausente, o que leva a necessidade de tentativa de
sua notificacao pessoal, atraves do Cartorio de Titulos e Docu-
mentos local. 3) A jurisprudencia ja se manifestou neste senti-
do: (PR-098202) COMERCIAL - BUSCA E APREENSAO -
ALIENACAO FIDUCIARIA - PROCESSO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MERITO - NOTIFICACAO EDITALICIA
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PUBLICADA PELO PROPRIO CREDOR - INEXISTENCIA
DE PROTESTO DO TITULO - INVALIDADE PARA OS EFEI-
TOS DO ARTIGO 2º, 2º DL. 911/69 - MORA NAO CARAC-
TERIZADA - DECISAO CORRETA - RECURSO DESPRO-
VIDO. E imprestavel para a comprovacao da mora (DL 911/69,
artigo 2º, 2º e Sumula 72/STJ), a notificacao levada a efeito por
edital, publicada por iniciativa e responsabilizadade exclusiva
do credor. (Ap. Civ. 260.789-8, 4ªCC. Rel. JUiz Mendes Silva.
J. 11/08/2004), (Apelacao Civel 0282123-4) (183) 13ª Camara
Civel do TA/PR, Curitiba, Rel. Lauro Laertes de Oliveira. J.
16/02/2005, unanime). 4) Demais diligencias.-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

70.-BUSCA E APREENSAO-1716/2006-BANCO ITAU S/A x
CELIA R N DE LIMA.- Intime-se o autor para que promova a
notificacao valida do requerido para os fins de sua constituicao
em mora.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

71.-BUSCA E APREENSAO-1720/2006-BANCO ITAU S/A x
IDALIDIA ALVES GUESSER -1) Para que seja defeirdo o pe-
dido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a
obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta de-
monstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, son pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Expeca-se mandado conforme re-
querido na inicial, com as advertencias legais.-Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-

72.-BUSCA E APREENSAO-1728/2006-BANCO ITAU S/A x
FRANCIELLE SARAIVA -Preliminarmente, providencie a re-
querente a antecipação das custas, no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribuição. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e JANAINA GIOZZA-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-1738/2006-ALL FOODS DO
BRASIL LTDA x EXIM INDUSTRIA E COM DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA -...DECIDO. 1) Com efeito, em
sede de cognicao sumaria e nao exauriente, penso que se en-
contram presentes os requisitos ensejadores da concessao da
medida pleiteada, ja que os documentos que acompanham a
inicial evidenciam prima facie, a indicacao para protesto do
titulo. 2) Por outro lado, o periculum in mora tambem esta de-
monstrado, vez que se houver o protesto do tituloeste podera
ocasionar a parte autora danos de incerta e dificil reparacao,
pois comprometera o nome desta no mercado consumidor. 3)
No entanto, cabera averiguar, quando da instrucao desta causa,
bem como da demanda dita principal, a avenca firmada entre
as partes. 4) Assim, CONCEDO a medida liminar pleiteada e
determino a sustacao de protesto do documento descrito na ini-
cial, oficiando-se ao cartorio de Protesto para as providências
necessarias. 5) Determino, ainda, que seja prestada caucao cor-
respondente, em cinco dias. 6) Cite-se o requerido, para que-
rendo oferecer, no prazo de 05 cinco dias, sob pena de revelia.
7) Intimem-se.-Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

74.-BUSCA E APREENSAO-1740/2006-BANCO ITAU S/A x
VALDERY MARCHL -1) Para que seja defeirdo o pedido de
Busca e Apreensao liminar, e necessario que o devedor seja
devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obri-
gacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta demons-
trada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus boni
iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a Bus-
ca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem em
maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou eventu-
al desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida.
Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se o
bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, son pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Expeca-se mandado conforme re-
querido na inicial, com as advertencias legais.-Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-

75.-BUSCA E APREENSAO-1752/2006-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA
-1) Para que seja defeirdo o pedido de Busca e Apreensao limi-
nar, e necessario que o devedor seja devidamente notificado
extrajudicialmente para quitar a obrigacao pendente. No caso
dos autos, tal exigencia esta demonstrada atraves da notifica-
cao de fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado.
De outra sorte necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma
vez que a permanencia do bem em maos do devedor podera
provocar danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Bus-
ca e Apreensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executa-
da a liminar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o paga-
mento do debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor: b)
Apresentar contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, son pena
de confissao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC.
3) Expeca-se mandado conforme requerido na inicial, com as
advertencias legais.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1754/2006-LEONEL HEI-
DEGGER DE OLIVEIRA x ANTONIO REQUE -Preliminar-
mente, providencie a requerente a antecipação das custas, no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-
se.-Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO, EDSON CARLOS
PEREIRA e JOAO A MICHELIN-

77.-BUSCA E APREENSAO-1757/2006-BV FINANCEIRA S/
A x EUCLIDES RODRIGUES BUENO -Preliminarmente, pro-
videncie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-

78.-BUSCA E APREENSAO-1758/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x OLIVIA DAS NEVES DE
GODOI -Preliminarmente, providencie a requerente a anteci-
pação das custas, no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuição. Intime-se.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

79.-BUSCA E APREENSAO-1759/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALEXANDRE SANTOS DA SILVA -Prelimi-
narmente, providencie a requerente a antecipação das custas,
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição. Inti-
me-se.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-

80.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1761/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x BIOFLUX
MEDICAL DO BRASIL LTDA e outros. Preliminarmente, pro-
videncie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. -Adv.
OLDEMAR MARIANO-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1763/2006-
AÇOS FAVORIT DISTRIBUIDORA LTDA x PALENSKE E
CIA LTDA -Cite-se para que efetue o pagamento do débito no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou nomear bens a penhora
(artigo 652, CPC). Para hipótese de pronto pagamento, fixo
honorÇrios advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Com-
provado o recolhimento da guia de custas da diligências do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado.-Adv. SADI BONATTO
e FERNANDO JOSE BONATTO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1772/2006-L KOERICH E J
FRIGERI LTDA ME x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA.- 1) Defiro a emenda a inicial de fls. 13. 2) Recebo os
Embargos e suspendo a execucao. 3) Diga o Embargado. -Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.-

83.-Reintegracao de Posse-1776/2006-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEFFERSON GALDINO
GREGORIO -A jurisprudência do STJ firmou enetendimento
no sentido de que a cobrança antecipada do Valor Residual
Garantido (VRG) não desqualifica o contrato de leasing para
compra e venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Especial, Rela-
tor para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em
07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de
posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse
indireta (atrÇves do contrato de arrendamento mercantil - fls.08/
09) caracterizando o esbulho por parte do réu (ante o inadim-
plemento de parcelas, acarretando a rescisão antecipada do
contrato, que lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao
ano e dia em que ocorreu e a perda da posse por parte do autor
(tendo em vista que o requerido mantém-se na posse dos bens),
DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com fundamento no artigo 928
do CPC, determinando a expedição de mandado de reintegra-
ção de posse do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o
requerido para que no prazo do artigo 930 do CPC, para apre-
sente contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Com-
provado o recolhimento da guia de custas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Intimações e diligênci-
as necessÇrias. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

84.-Carta Precatoria-389/2002-Oriundo da Comarca de 2ª VARA
CIVEL DE ARAÇATUBA-SP -CONTEMPLA CONSORCIO
NACIONAL S/A LTDA x EDNILSON IRINEU G DOS SAN-
TOS e outros.- Comprovado o recolhimento da GRC do Oficial
de Justica, expeca-se Mandado de Penhora do veiculo descrito
as fls. 23.-Adv. CARLOS ALBERTO GOMES DE SA-

85.-Carta Precatoria-278/2005-Oriundo da Comarca de 1ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x
EVERSON MOREIRA.- Comprovado o recolhimewnto da Guia
de Custas do Sr. Oficial de Justica, expeca-se Mandado de Ci-
tacao.-Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO.-

86.-Carta Precatoria-38/2006-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DE CURITI -MORIS-
TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x MIRLEI
DE OLIVEIRA.- 1) Considerando que a executada nao foi en-
contrada para ser citada, cabera ao credor indicar o seu nome e
endereco para que seja devidamente formalizado o ato citato-
rio, assim, diga o credor. 2) Oficie-se ao Juizo Deprecante,
dando conta do andamento da presente deprecada, bem como
que apesar de intimado, o credor nao se mnaifestou nos autos.-
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

87.-Carta Precatoria-270/2006-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
CIVEL DE JOINVILLE -SC -LENITO TRANSPORTES LTDA
x COMERCIO DE CEREAIS BELEBAS LTDA e outros.- De-
firo o pedido retro. Para tanto redesigno audiencia para o dia
20 de novembro de 2006, às 13:45 horas.-Adv. WILSON PE-
REIRA, RODRIGO MACHADO BARBOSA, ANDRE KAR-
PINSKI SELL e CARLA SIMONE SILVA-

88.-Carta Precatoria-285/2006-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE LAPA-PR -COOPERATIVA MISTA BOM JESUS
LTDA x DEBORAH ISABEL GUSSO -Preliminarmente, pro-
videncie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal,
sob pena devolucao. Intime-se.-Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA-

89.-Carta Precatoria-301/2006-Oriundo da Comarca de 3ª VARA
CIVEL FORO CENTRAL DE CURITIBA -ROSA DE LUR-

DES SOUZA GOETZ e outros x ROSEMARY DO ROCIO
ROSA RIBEIRO -Preliminarmente, providencie a requerente a
antecipação das custas, no prazo legal, sob pena de devolução.
Intime-se.-Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MAR-
CIA WORMSBECKER, JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES,
JOSLAINE MONTANHEIRO A DA SILVA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
CLARISSA CORTE ROSA, JOSLAINE MONTANHEIRO A
DA SILVA e JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 37/2006

Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão : EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Enedina Troiani Sanches 01
Juliano Meneguzzi de Bernert 02
Marco Antonio Maia Corrêa 03

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista a natureza da ação, indis-
pensável se faz a prova pericial do feito. Visto a parte interes-
sada requer a produção de provas por todos os meios admitidos
em Lei, vejo por bem, designar data para o exame Pericial de
DNA, o dia 08 de dezembro de 2006, às 10:00 horas, no Labo-
ratório IPC localizado á Rua Nunes Machado nº 472, 12º an-
dar, fone 3225-6666, Curitiba – PR...”
Autos: 1021/2004 – Ação de Investigação de Paternidade
Advogado: Enedina Troiani Sanches

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Defiro o prazo de 10 dias para a juntada da
documentação requerida, oficie-se à Imprensa, conforme re-
querido, solicitando a informação requerida. Após, voltem para
designação da data para audiência”
Autos: 06/2006 - DF
Advogado: Juliano Meneguzzi de Bernert

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Verificando o contido nos autos e na mani-
festação retro, o procedimento perdeu seu objeto. Dessa forma
arquive-se. Ciência as partes.”
Autos: 05/2006 - DF
Advogado: Marco Antonio Maia Corrêa

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 38/2006

Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão  : EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Fabio Xavier da Silva 01
Waldir Donizete de Oliveira 01

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Especifiquem as partes, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Designo desde já, audiência de
instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 2006, às
14:30 horas.”
Autos: 1574/2003 – Ação de Regulamentação de Visitas
Advogado: Fabio Xavier da Silva e Waldir Donizete de Olivei-
ra

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO
PARANA
RELAÇÃO Nº. 38/2006
JUIZ DE DIREITO - ADRIANA KATSURAYAMA FER-
NANDES E SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MATEUS MARÇAL PER 0063 000588/2002
ADRIANO SANDRO DE LIMA 0039 000693/2006
ALEXANDRE DA SILVA MAGALH 0068 000521/2003
ALFREDO JOSE DE CARVALHO 0074 000128/2005
ANA ELIETE BECHER MACARIN 0001 000202/1968
ÂNGELA MARIA SANCHEZ 0022 000727/2005
ANGELO PAULO FADONI 0013 000367/2003
ANGELO PAULO FADONI 0038 000690/2006
CARLOS APARECIDO DE CARVA 0025 001047/2005
CECILIO MAIOLI FILHO 0020 000298/2005
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0003 000602/1996
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0002 000274/1994

0036 000635/2006
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0007 000420/2000

0010 000077/2002
0051 000023/1994

DAVENIL DE LUCA JÚNIOR 0029 000347/2006
EMILSON DE OLIVEIRA 0025 001047/2005
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIO 0025 001047/2005
ERIKA EHARA 0037 000652/2006
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVAL 0012 000735/2002
FRANCISCO EMÍLIO ROMANO C 0023 000748/2005
GABRIELA PASSOS PRESTES 0020 000298/2005
GERALDO JOSÉ DO AMARAL GE 0024 000785/2005
GILBERTO PEDRIALI 0075 000542/2000

GILBERTO STINGLIN LOTH 0041 000699/2006
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 0032 000497/2006
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 0058 000465/2000
JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIR 0055 000173/1998
JOÃO LOPES OLIVEIRA 0012 000735/2002
JOÃO SANTOS DE MELLO 0072 000267/2006
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0016 000277/2004
JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES 0028 000183/2006
JOSE FERNANDES DA SILVA 0077 000442/2003
JOSÉ JORGE BIOLO 0005 000684/1996
JOSÉ MARIA ALVARES DA SIL 0042 000709/2006
JOSÉ MONTEIRO GONÇALVES 0071 000844/2005
JUAREZ FERREIRA 0057 000263/1999
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0015 000182/2004
KINOE IRENE IKEDA 0049 000338/1987

0050 000339/1987
LEONARDO FRANCIS 0019 000189/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0030 000375/2006

0031 000405/2006
LUCIANA ANDRETTA MOLIN 0027 000030/2006
LUCIANO MARCHESINI 0043 000297/2005
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 0040 000694/2006

0047 000109/2006
0064 000703/2002

MARCELO AFONSO NAME 0026 001051/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0018 000699/2004
MARCELO FARINHA 0070 000762/2005

0076 000225/2001
MARCIO MIATTO 0065 000461/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0067 000488/2003
MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA 0009 000684/2001
MAURÍCIO KARINSKI 0017 000332/2004
OLDEMAR MARIANO 0053 000158/1996
OSNY BUENO DE CAMARGO 0073 000638/2006
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0026 001051/2005
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0045 000170/2003
PAULO MACARINI 0001 000202/1968
PAULO ROBERTO BONAFINI 0035 000622/2006
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 0048 000127/2006
PEDRO RIBAS DE MELLO 0059 000543/2000

0069 000253/2005
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0075 000542/2000
RENE JOSÉ STUPAK 0056 000634/1998
RICARDO BARROS DE ASSIS 0046 000013/2006
ROBERTO CARLOS SOTILLE 0001 000202/1968
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0062 000555/2002
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 0076 000225/2001
SALES APARECIDO MENDES 0066 000473/2003

0078 000485/2004
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 0008 000414/2001

0017 000332/2004
0034 000602/2006

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0047 000109/2006
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0009 000684/2001
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0004 000651/1996
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 0062 000555/2002
SÉRGIO ANTONIO MEDA 0065 000461/2003
SÉRGIO APARECIDO VICENTIN 0011 000452/2002

0014 000003/2004
0021 000302/2005

SHIROKO NUMATA 0060 000434/2002
0061 000511/2002

THAIS TAKAHASHI 0033 000565/2006
UMBERTO DAVID 0006 000490/1997

0052 000344/1994
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0054 000065/1998
YOSHIKAZU FUCUDA 0044 000088/1997

1. INVENTÁRIO - 202/1968 - SELVINA BERTOCCO SOT-
TILE x DAMASCO ADÃO SOTTILE - Deve a inventariante
juntar aos autos no prazo de 30 dias: a) Termo de renúncia de
sua parte no imóvel através de escritura pública; b) Certidão
negativa de débitos junto á FAzenda Federal, Estadual e Muni-
cipal, esta última da localização do imóvel, sendo que as certi-
dões devem constar o nome do falecido e não da inventariante.
Advs. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECHER MACA-
RINI KOEHLER e ROBERTO CARLOS SOTILLE.

2. ORDINÁRIA - 274/1994 - ROSA ANGELIERI QUAGLIA-
TO x COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - Deve a parte
interessada retirar ofício de levantamento de penhora, em 05
dias. Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO.

3. ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CORR. MONETÁ -
602/1996 - LUCI MARTA ZAMARIAN DUCCI x BANCO DO
BRASIL S.A. - Ao requerido para no prazo de 48 horas, se
manifestar acerca da liberação da cota-parte do valor incontro-
verso referente ao requerente Jesuel, em caso de silêncio impli-
cará em concordância. Adv. CLAUDINE APARECIDO TER-
RA.

4. ORDINÁRIA DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE -
651/1996 - TUFFIY MIGUEL KAIRUZ x BANCO DO BRA-
SIL S.A. - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
381,89. Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA.

5. ARROLAMENTO - 684/1996 - APARÍCIO DE SOUZA x
LUIZ MENEGHIN - Ao requerente para n o prazo de 05 dias,
dar prosseguimento ao feito, efetuando o recolhimento das cus-
tas, sob pena de arquivamento. Adv. JOSÉ JORGE BIOLO.

6. INDENIZAÇÃO CAUSADA POR DANO MORAL - 490/
1997 - WILIAN SILVA x NELSON ZAMARIAN - Ciência aos
interessados sobre a designação das datas de 05/12 e 18/12/
2006 a partir das 14:00 horas, para realização de praça. Adv.
UMBERTO DAVID.

7. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 420/2000 - ELI-
SÂNGELA PALMA DA CRUZ LANDGRAF x BANCO DO
BRASIL S.A. - Ao exequente para retirar Carta Ar de citação e
proceder a sua devida postagem, em 05 dias. Adv. DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE.
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8. ORDINÁRIA REVISIONAL - 414/2001 - CASA DE SAÚ-
DE DR. JOÃO LIMA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 109,31. Adv. SÂ-
MIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO.

9. COBRANÇA PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - 684/2001
- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E
PECUÁRIA e outros x MERQUIEDES PERES - Mantida a
decisão Agravada e determinada a remessa dos Autos a Justiça
do Trabalho. Advs. MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA GE-
NOVEZI e SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

10. ANULAÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 77/2002 -
COPROÇUCAR COMÉRCIO DE AÇUCARES LTDA x MAC-
CRO EMBALLAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 43,51. Adv. DAG-
MAR PIMENTA HANNOUCHE.

11. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 452/2002 - ALINE WILA-
MOSKI DOS REIS x WALDIR WILAMOSKI DOS REIS -
Deferido o pedido de vista dos autos. Adv. SÉRGIO APARE-
CIDO VICENTINI.

12. ARROLAMENTO - 735/2002 - WALDEMIR MARTINS
DE SOUZA x SOLANGE GUILHERMIN A DE ABREU MA-
CHADO MARTINS DE S - Ciência as partes sobre o despacho
de fls. 153. Advs. JOÃO LOPES OLIVEIRA e FABRÍCIO
CÁSSIO DE CARVALHO ALVES.

13. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 367/2003 - BANCO ITAÚ
S.A. x APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA - Ao requerido
para se manifestar em 05 dias acerca dos documentos juntados
pelo autor. Adv. ANGELO PAULO FADONI.

14. INVENTÁRIO - 3/2004 - CLEIDE LIRANÇO LANDGRAF
x CÍCERO BENJAMIN LANDGRAF - A inventariante para se
manifestar em 10 dias, quanto ao pedido de fls. 76. Adv. SÉR-
GIO APARECIDO VICENTINI.

15. PEDIDO DE FALÊNCIA - 182/2004 - GRENDENE S/A x
V.A. CICARELLI & CIA. LTDA - A advogada da parte autora
para assinar a petição e fls. 131/132, sob pena de desentranha-
mento. Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA.

16. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - 277/2004 - APES
- ASSOCIAÇÃO PROCOPENSE DE ENSINO SUPERIOR x
IZABEL LUÍZA DOS SANTOS NOZAKI - Ao autor para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 71 (
diligência de penhora negativa por não localização de bens ).
Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO.

17. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL - 332/
2004 - EDEO JORGE MARUCHI FILHO x UNIMED DO
ESTADO DO PARANA - FEDERAÇÃO ESTADUAL DA - As
partes para se manifestarem sobre o laudo pericial apresenta-
do. Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e
MAURÍCIO KARINSKI.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 699/2004 - ELZA PIERAN-
GELI DA SILVA e outros x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao requeri-
do para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias,
sob as penas da lei. R$ 284,29. Adv. MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

19. CAUTELAR INOMINADA - 189/2005 - EDIMAR GO-
MES x COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE PROCOPENSE
LTDA e outro - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
11,71. Adv. LEONARDO FRANCIS.

20. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - 298/2005 - ELE-
TROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x APARECI-
DO DE ALMEIDA e outro - Ciência as partes sobre a designa-
ção da data de 01/11/2006 ás 10:00 HORAS PARA INQUIRI-
ÇÃO DA TESTEMUNHA FLAVIO AUGUSTO B.ROSSIER
RIBEIRO junto ao juízo de Uraí-PR. Advs. GABRIELA PAS-
SOS PRESTES e CECILIO MAIOLI FILHO.

21. USUCAPIÃO - 302/2005 - MARCO ANTONIO FERREI-
RA x JOSÉ RIBEIRO FILHO e outros - Ao requerente para no
prazo de 05 dias, se manifestar acerca do conteúdo da certidão
de fls. 55. Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

22. COMINATÓRIA COM PEDIDO DE CONCESSÃO LIMI
- 727/2005 - COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS PLANÍCIE
LTDA. - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
20,30.Adv. ÂNGELA MARIA SANCHEZ.

23. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO CU -
748/2005 - BENEDITO ANTONIO SOARES x COOPERATI-
VA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C.P.COPROC - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 159,10. Adv.
FRANCISCO EMÍLIO ROMANO CAMACHO.

24. INVENTÁRIO - 785/2005 - ELYDIA SEUGLING PINHEI-
RO x MARILÍDIA RITA PINHEIRO - Ao inventariante para
juntar aos autos certidão negativa de débitos municipais e fe-
derais no prazo de 05 dias. Adv. GERALDO JOSÉ DO AMA-
RAL GENTILE.

25. ARROLAMENTO - 1047/2005 - LÚCIA RUIZ DE SOU-
ZA x BENEDITO MAGALHÃES DE SOUZA - Ao inventari-
ante para juntar aos autos escritura publica de renúncia com
instituição do usufruto conforme determinado no despacho de
fls. 77. Advs. EMILSON DE OLIVEIRA, EMILSON DE OLI-
VEIRA JÚNIOR e CARLOS APARECIDO DE CARVALHO.

26. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1051/2005 - MARIA HELENA MARELLI x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE - Aos interessados sobre a
sentença de fls. 83/90.Advs. MARCELO AFONSO NAME e
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

27. MONITÓRIA - 30/2006 - CIMPEÇAS COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA. x ANTONIO CARLOS DE
SOUZA - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora e intimação. R$ 65,00.Adv. LUCIANA AN-
DRETTA MOLIN.

28. ANULATÓRIA DE TÍTULO - 183/2006 - LIBÓRIO DOS
SANTOS x BANCO ITAÚ S.A. - Ciência aos interessados so-
bre a sentença de fls. 17 - Julgado extinto os autos s/ julgamen-
to de mérito. Adv. JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES.

29. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 347/2006 - FLÁVIA LÚ-
CIA DE GÓES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ - SANEPAR - A audiência designada para 18/10/06 dei-
xou de se realizar, tendo em vista o petitório de fls. 28 foi assi-
nado por ambas as partes, bem como a requerida apresentou
contestação, deve a parte autora se manifestar acerca da con-
testação, bem como indicar as provas que pretende produzir
durante a instrução.

30. BUSCA E APREENSÃO - 375/2006 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NILSON
SOARES DE OLIVEIRA - A autor para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de justiça ( diligência negativa). Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

31. BUSCA E APREENSÃO - 405/2006 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ISAC RI-
BEIRO - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
11,20.Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

32. MANDADO DE SEGURANÇA - 497/2006 - LORETTA
DERBLI DURÃES DA LUZ x PREFEITO MUNICIPAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - Aos interesados sobre a sentença de
fls. 129/134 - Denegado a segurança pleiteada no pedido conti-
do na inicial e por consequencia cassada a liminar anterior-
mente concedida. Adv. HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ.

33. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 565/2006 -
SEBASTIANA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv.
THAIS TAKAHASHI.

34. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
602/2006 - NUTRIFOLHA COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
LTDA. x AGROCETE INDÚSTRIA DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA. - Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. SÂ-
MIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO.

35. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 622/2006 -
MAURO VASCONCELOS x ROBERTO CHINCEV ALBINO
- Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. PAULO ROBERTO BONA-
FINI.

36. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 635/2006 - MASSA LI-
QUIDANDA DE COTIA x JAIME PIMENTA NEVES e outro
- Ci~encia ao autor sobre o despacho de fls. 60/62 - Deferido o
pedido de assistência judiciária e indeferido o pedido de limi-
nar de reintegração de posse. Adv. CRISTIANE BERGAMIN
MORRO.

37. BUSCA E APREENSÃO - 652/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x AILTON CÉSAR MASSARO GOTO - Ao autor
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 18/verso( dililgência negativa - requerido se negou a infor-
mar o paradeiro do veículo) Adv. ERIKA EHARA.

38. IMISSÃO DE POSSE C/C.PERDAS E DANOS E TU -
690/2006 - JOSÉ CARLOS BRANDT SILVA x ESPOLIO DE
GILBERTO ENDOH OUGO e outro - Indeferido o pedido de
tutela antecipada - ciência ao autor sobre o despacho de fls. 37/
39. Adv. ANGELO PAULO FADONI.

39. USUCAPIÃO - 693/2006 - NORALDINO LIMA e outro x
GEORGINA SEUGLING - Deve o autor emendar a inicial em
10 dias, compelementando a planta do imóvel, com a indicação
dos imóveis confrontantes, seus proprietários, a localização do
imóvel e demais requisitos legais, sob pena de indeferimento
da inicial, juntar aos autos delcaração de probreza assinara pela
parte ou procurador com poderes específicos para tanto, sob
pena de indeferimento da assistência judiciárial. Adv. ADRIA-
NO SANDRO DE LIMA.

40. USUCAPIÃO - 694/2006 - DONISETE LOPES DE SOU-
ZA e outros x RITA LOPES DE SOUZA - Ao autor para no
prazo de 05 dias, retirar edital de citação e proceder a sua devi-
da publicação, na imprensa local e diário da Justiça. Adv. LUIZ
CARLOS RAIMUNDO.

41. BUSCA E APREENSÃO - 699/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LAUDECI DA CUNHA MACHADO - Ao reque-
rente para no prazo de 10 dias, comprovar a constituição em
mora da devedora por meio de notificação extrajudicial, vez
que apenas o documento de fls. não evidencia a ocorrência de
tal fato. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

42. INVENTÁRIO - 709/2006 - LUIZ CARLOS RAMOS x
PEDRO RAMOS - Deve o inventariante no prazo de 10 dias:
a) Apresentar procuração da viúva - meeira; b) juntar certidões
negativas de débito de tributos federais, estaduais e municipais
em nome do falecido. Deve o inventariante ainda, no prazo de
10 dias, efetuar o recolhimento das custas procesuais, tendo
em vista o indeferimento da assistência judiciária. Adv. JOSÉ
MARIA ALVARES DA SILVA CAMPOS NETO.

43. Execução Fiscal - 297/2005 - INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ao exequente para se manifestar acerca do cálculo de fls.
27/28. Adv. LUCIANO MARCHESINI.

44. CARTA PRECATÓRIA - 88/1997 - Oriundo da Comarca
de VARA CÍVEL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR -
ANTONIO VICENTE FILHO x FRANCISCO MATEUS - Ten-
do em vista a certidão negativa de leilão de fls. 218/verso, ma-
nifeste-se o exequente em 05 dias. Adv. YOSHIKAZU FUCU-
DA.

45. CARTA PRECATÓRIA - 170/2003 - Oriundo da Comarca
de 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL x MARCELO LUIZ SARTORI e outro -
Tendo em vista a certidão negativa de fls. 108 ( leilão negativo
pelo não fornecimento do cálculo geral da dívida pelo juízo
deprecante) Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN.

46. CARTA PRECATÓRIA - 13/2006 - Oriundo da Comarca
de 11ª VARA DE CURITIBA - UMUPETRO COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. x ROGÉRIO NAVAR-
RO COTRIM e outro - Ao autor para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 14 ( diligência de penhora
negativa - não encontrado bens para penhora - executados não
residem no Estado de Tocantins e Rio Negro-SC. ) Adv. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS.

47. CARTA PRECATÓRIA - 109/2006 - Oriundo da Comarca
de 4ª VARA DE CURITIBA,PR - AGÊNCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ x MARIA DE LOURDES AFONSO e outro - Ao
exequente para se manifestar em 05 dias sobre a informação do
Sr. Avaliador Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
LUIZ CARLOS RAIMUNDO.

48. CARTA PRECATÓRIA - 127/2006 - Oriundo da Comarca
de ORTIGUEIRA,PR. - ITAMAR ALVES DE ALCÂNTARA x
ENOS LOYOLA e outro - Ao autor para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 09 ( requerente é pes-
soa falecida)Adv. PAULO SÉRGIO RODRIGUES.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO - 338/1987 - CLAUDIO TSU-
NEO SATO x SATO PRESTADORA DE SERVIÇOS S.C LTDA
e outros - Ao exequente para se manifestar acerca do retorno da
carta precatória , requerendo o que for de direito em 05 dias.
Adv. KINOE IRENE IKEDA.

50. Execução de Título Extrajudicial - 339/1987 - CLAUDIO
TSUNEO SATO x SATO PRESTADORA DE SERVIÇOS S.C
LTDA e outros - Ao exequente para se manifestar acerca do
retorno da carta precatória, requerendo o que for de direito em
05 dias. Adv. KINOE IRENE IKEDA.

51. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 23/1994 - BANCO
REAL S.A x SÉRGIO DE OLIVEIRA e outro - Ao exequente
para se manifestar em 05 dias acerca do cálculo geral da dívi-
da. Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

52. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICIA
- 344/1994 - INDUSEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SE-
MENTES LTDA x ALFREDO HENCHEL FILHO - Ao autor e/
ou exequente para se manifestar nos autos, tendo em vista a
decorrência do prazo de suspensão, em 05 dias . Adv. UM-
BERTO DAVID.

53. Execução de Título Extrajudicial - 158/1996 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x YAMA-
ZAKI & YAMAZAKI LTDA - Ao exequente para se manifestar
em 05 dias, requerendo o prosseguimento do feito, tendo em
vista a certidão de fls. 361(leilão deixou de se realizar, haja
vista que não foi procedida a intimação dos credores hipotecá-
rios) Adv. OLDEMAR MARIANO.

54. Execução de Título Extrajudicial - 65/1998 - MOINHO DE
TRIGO ARAPONGAS LTDA x LUCAS ROBSON DOS REIS
- Ao exequente para se manifestar em 05 dias acerca do ofício
de fls. 55 Adv. VANDERLEI CARLOS SARTORI.

55. Execução de Título Extrajudicial - 173/1998 - APARECI-
DA DE FARIA NORY x MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA
e outro - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,
tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão, em 05
dias . Adv. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA.

56. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICIA
- 634/1998 - DESEMPAR DEFENSIVOS AGRÍCOLAS SE-
MENTES PALMEIRAS L x MOISÉS DIAS MARTINS NETO
- Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de fls.
Adv. RENE JOSÉ STUPAK.

57. Execução de Título Extrajudicial - 263/1999 - COOPERA-
TIVA AGROPECUÁRIA DO MEDIO PARANAPANEMA x
TROPICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS
LTDA e outros - Ao exequente para se manifestar em 10 dias
acerca do ofício de fls. 166. Adv. JUAREZ FERREIRA.

58. Execução de Título Extrajudicial - 465/2000 - BB FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x OZI-
AS JOSE HONORIO - Ao autor e/ou exequente para se mani-
festar nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo de sus-
pensão, em 05 dias . Adv. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO.

59. Execução de Título Extrajudicial - 543/2000 - BANCO
ITAÚ S.A. x ARAMAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e
outros - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,
tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão, em 05
dias . Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.

60. Execução de Título Extrajudicial - 434/2002 - BANCO
BANESTADO S/A. x FRANCISCA BORGES DOS SANTOS
MANARDO - Ao exequente para se manifestar em 10 dias,
acerca da não manifestação da procuradora da executada a fim
de informar o endereço da mesma. Adv. SHIROKO NUMATA.

61. Execução de Título Extrajudicial - 511/2002 - BANCO
BANESTADO S/A. x SIDNEI APARECIDO GONÇALVES
VIEIRA - Ao exequente para retirar ofício(s) e proceder a sua
devida postagem, em 05 dias Adv. SHIROKO NUMATA.

62. Execução de Título Extrajudicial - 555/2002 - BANCO DO
BRASIL S.A. x VALDIR RODRIGUES DA COSTA CONFEC-
ÇÕES e outros - Deve o exequente se manifestar acerca do
falecimento da devedora Aparecida A. Migliorini. Deve o exe-
cutado comparecer em Cartório e assinar o Termo de Penhora
em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. SEBASTIÃO SEIJI
TOKUNAGA e ROBERTO CHINCEV ALBINO.

63. Execução de Título Extrajudicial - 588/2002 - MERCAN-
TIL DE CEREAIS RIO PRETO LTDA x PANIFICADORA E
CONFEITARIA COOK LTDA - Deve o exequente apresentar o
cálculo atualizado da dívida, em 05 dias. Adv. ADRIANA
MATEUS MARÇAL PERINI.

64. EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - 703/2002 -
ADAUTO NAVARRO e outro x PEDRO DIAS SOBRINHO -
Tendo em vista a petição e documentos juntados ás fls. 41/52
pelo requerido e, ainda considerando o disposto no Art. 398 do
CPC, manifeste-se o exequente em 05 dias. Adv. LUIZ CAR-
LOS RAIMUNDO.

65. Execução de Título Extrajudicial - 461/2003 - BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A x ROTTERPLAK COM.
DE FERRAGENS E MADEIRAS LTDA e outros - Ao autor e/
ou exequente para se manifestar nos autos, tendo em vista a
decorrência do prazo de suspensão, em 05 dias . Advs. MAR-
CIO MIATTO e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

66. EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - 473/2003 -
SINDICATO DOS TRAB. NA MOVIMENTAÇÃO DE MER x
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ao autor e/ou exe-
quente para se manifestar nos autos, tendo em vista a decorrên-
cia do prazo de suspensão, em 05 dias . Adv. SALES APARE-
CIDO MENDES.

67. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 488/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A. x JORGE ITIRO KAWAKAMI e outro - Ao
exequente para se manifestar em 05 dias, requerendo o que for
de direito, ante o retorno da Carta Precatória expedida a co-
marca de Assaí-Pr. ( diligência negativa - executados não en-
contrados para citação) Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

68. Execução de Título Extrajudicial - 521/2003 - UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x FERNAN-
DO DA NAVE PEREIRA e outro - Deve o advogado dos exe-
cutados juntar aos autor procuração, devendo ainda os execu-
tados efetuarem o pagamento das custas e comissão do leiloei-
ro. R$ 3.379,42. Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES.

69. Execução de Título Extrajudicial - 253/2005 - RETÍFICA
LEÃO LTDA x WALDEMAR DIAS SIQUEIRA e outro - Ao
procurador do executado para comprovar a propriedade do bem
nomeado a penhora, sob pena de indeferimetno do pedido. Adv.
PEDRO RIBAS DE MELLO.

70. Execução de Título Extrajudicial - 762/2005 - COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x
NILSON CARLOS SANCHES ALCALA e outro - Ao autor e/
ou exequente para se manifestar nos autos, tendo em vista a
decorrência do prazo de suspensão, em 05 dias . Adv. MARCE-
LO FARINHA.

71. Execução de Título Extrajudicial - 844/2005 - TELAFER-
RO IND.E COM.DE TELAS E ALAMBRADOS LTDA. x BASI
NATURA C. PROD. NAT. AGR.PROT.AMB. LTDA e outro -
Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, tendo
em vista a decorrência do prazo de suspensão, em 05 dias .
Adv. JOSÉ MONTEIRO GONÇALVES.

72. Execução de Título Extrajudicial - 267/2006 - ANTONIA
APARECIDA PANÇAN MONTEIRO x ELIZABETH BARLA-
TE GASPAROTTO - Ao autor para efetuar o preparo de dili-
gências para fins de penhora e intimação. R$ 65,00. Adv. JOÃO
SANTOS DE MELLO.

73. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 638/2006
- UNIPETRO OURINHOS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA. x CATSUMI FUSHIMI - Ao exequente para se mani-
festa em 05 dias sobre a nomeação de bens feita pelos executa-
dos a saber: 01 moinho com motor próprio para fabrica de ra-
ção; 01 misturador de ração semi nove e 01 silo de marca Ri-
cassolo com capacidade para 500 sacas usado . Adv. OSNY
BUENO DE CAMARGO.

74. ALVARÁ JUDICIAL - 128/2005 - ALINNE ANDRÉIA DE
CARVALHO e outro x - AO autor para retirar Alvara Judicial
Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO.

75. EMBARGOS DE DEVEDOR - 542/2000 - TORREFAÇÃO
E MOAGEM DE CAFÉ PROCOPENSE e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - Ao autor para preparo de
custas, em 05 dias. R$ 95,01.Advs. RAPHAEL DIAS SAM-
PAIO e GILBERTO PEDRIALI.

76. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 225/2001 - ADEMIR AL-
VES DE ALMEIDA e outros x COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO DE C.PROCÓ - Ciência as partes sobre
a decisão do AGravo de Instrumento, bem como para se mani-
festarem em 05 dias, requerendo o que for de direito. Advs.
RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO e MARCELO FARI-
NHA.

77. EMBARGOS DE TERCEIRO - 442/2003 - CESAR AU-
GUSTO BRUNACO x ALEXANDRE MONTANINI - Ao ape-
lado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA.

78. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 485/2004 - MUNICÍPIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO x SINDICATO DOS TRAB. NA
MOVIMENTAÇÃO DE MER - Ao autor e/ou exequente para
se manifestar nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo
de suspensão, em 05 dias . Adv. SALES APARECIDO MEN-
DES.
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CLAUDIO CEZAR ORSI 0022 000543/2004
CLAUDIONOR MARIANO PANTOJ 0047 000209/2006
DANIEL DOLINSKI NADAL 0047 000209/2006
DANIELA RAMOS 0019 000204/2004
DELFER DALQUE DE FREITAS 0060 000004/2006
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIM 0058 000007/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0022 000543/2004
ELAINE GARCIA MONTEIRO PE 0062 000054/2006
ELISANGELA GIORDANA GUEDE 0049 000311/2006
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS 0058 000007/2006
ERNESTO HAMANN 0058 000007/2006
FABIANA GARCIA AMARAL DE 0003 000069/1994

0014 000627/1998
FABIANO JOSE BORDIGNON 0002 000246/1993
FABIANO VIUDES 0017 000165/2001
FLAVIO FUMIO SASAKI 0053 000341/2006
FRANCIELLI SCALCON 0050 000317/2006
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 0014 000627/1998

0023 000555/2004
FRANK YUKIO YAMANAKA 0020 000240/2004

0042 000084/2006
GABRIEL MONTILHA 0058 000007/2006
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0001 000175/1990
GERALDO LINS DE SALES 0047 000209/2006
GILBERTO JULIO SARMENTO 0019 000204/2004

0025 000034/2005
0027 000069/2005
0034 000245/2005
0039 000040/2006
0040 000041/2006
0048 000237/2006

GLEITON GONÇALVES DE SOUZ 0031 000172/2005
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0058 000007/2006
HELENO GALDINO LUCAS 0059 000003/2004
HELIO DUTRA DE SOUZA 0058 000007/2006
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOA 0031 000172/2005
HUGO BORTOLON DUARTE 0037 000440/2005
HUMBERTO EUSTAQUIO CESAR 0004 000070/1994
IZAIAS DOS SANTOS SILVA J 0016 000143/2001
JACKSON CORREIA DE MATOS 0053 000341/2006

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0047 000209/2006
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0011 000012/1997
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0047 000209/2006
JOSE ANTONIO MOREIRA 0047 000209/2006
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0058 000007/2006
JOSE ROBERTO LOUREIRO 0015 000120/1999
JOSE ROBSON DA SILVA 0058 000007/2006
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 0047 000209/2006
JULIO CESAR TISSIANI BONJ 0038 000484/2005
JURGEN JAKOBS PULS 0012 000282/1997
KEYLA MONQUERO 0002 000246/1993
KLEBER DE OLIVEIRA 0020 000240/2004
LAURI DA SILVA 0020 000240/2004
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0022 000543/2004
LUCIANA BERRO 0013 000413/1997
LUCIANO CESAR LANARDELLI 0043 000141/2006
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0052 000340/2006

0054 000360/2006
0055 000278/2003

LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0058 000007/2006
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0017 000165/2001
LUIS GUILHERME PEGORARO 0018 000194/2001
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0061 000018/2006
LUIZ CARLOS DE ABREU 0051 000323/2006
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0031 000172/2005
LUIZ FERNANDO CANOA DE OL 0053 000341/2006
LUIZ FERNANDO DE SOUZA MA 0053 000341/2006
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0012 000282/1997
LUIZ ZANZARINI NETTO 0015 000120/1999
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0018 000194/2001
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0007 000697/1996

0008 000706/1996
0009 000707/1996
0030 000151/2005
0035 000387/2005
0036 000409/2005
0037 000440/2005
0041 000077/2006
0044 000166/2006
0045 000181/2006

MARCIO FRANCISCHINI 0038 000484/2005
MARCIO LUIZ BONADIO 0036 000409/2005

0037 000440/2005
MARCIO MIATTO 0018 000194/2001
MARCOS ALVES BARBOSA NETO 0047 000209/2006
MARCUS VINICIUS DE CARVAL 0047 000209/2006
MARIA LUCIA ZANZARINI 0015 000120/1999
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0058 000007/2006
MARISTELA NAVARRO 0024 000011/2005
MARISTELA PESSINI 0038 000484/2005
MAURO DALARME 0015 000120/1999
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0036 000409/2005
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0018 000194/2001
NADIR CARDOSO VITORIANO 0047 000209/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0020 000240/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0022 000543/2004
NOEMI SOUTO MAIOR 0031 000172/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0061 000018/2006
OSCAR JOSE REGINALDO MART 0047 000209/2006
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0013 000413/1997
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0020 000240/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0042 000084/2006
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0032 000218/2005

0056 000001/2004
0057 000012/2005

RAFAEL SARTORI ALVARES 0020 000240/2004
RAFAEL VINICIOS MASSIGNAN 0020 000240/2004
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0032 000218/2005
REGIS ALAN BAULI 0061 000018/2006
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 0003 000069/1994

0013 000413/1997
RODRIGO GAMA DOS SANTOS 0053 000341/2006
ROMARA COSTA BORGES 0028 000070/2005
ROMILDA LEITE DE MORAES 0029 000139/2005
ROSANGELA ARAUJO MORENO 0053 000341/2006
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0042 000084/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0022 000543/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0018 000194/2001
SILVANA LEA FETTER 0005 000204/1994
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0018 000194/2001
TATIANE ACHCAR 0022 000543/2004
VALDIR JOSE BASSI 0013 000413/1997
VALERIA BONONI GONÇALVES 0031 000172/2005
VALERIA LUCIANI NUNES 0056 000001/2004
VALTER BOTAN 0021 000392/2004
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0041 000077/2006
WILSON GOMES DA SILVA 0018 000194/2001
YOLANDA BOTAN RAMALHO PIN 0021 000392/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 175/1990 -
BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO BIANCHI - “Ao Re-
querente para manfiestar o interesse no prosseguimento do fei-
to.”- Advs. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO e APARECIDO
ALBINO DECHICHE.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 246/1993 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA
x ALONSO COSTA e outro - “1. Ao Procurador do exeuqnete
para manifestar-se nos presentes autos, promovendo os atos
processuais pertinentes ao credor, possibilitando o prossegui-
mento do feito.
2)Ao Exequente ante o retorno da Carta Precatória de fls. 222/
279.”- Advs. FABIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA MON-
QUERO e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 69/1994 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COA-
GEL x JOSE ROBERTO PARIS e outro - “1) O documento de
fls. 09 não preenhe alguns dos requistos essencias ao titulo (be-
neficiario e data de emissao). Portanto, não é cabiel execução
de referido documento. Desentranhe-se apra devolução ao Exe-
quente. 2) Ao Credor para indicar os herdeiros do devedor fale-
cico, ou inventariante, pois não é possivel ajuizar execução em

face de pessoa lafecida (art. 568, II, CPC); 3) Ante a certidao
de fls. 16v, cuja parte dispositiva é a seguinte? “Certifico mais,
que apos buscas junto esta Vara Civel e Anexos, constatei a nao
existencia de Inventario ou Arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Isaura Poviaico de Souza.” 4) Ao Exequente
pára emendar a inicial, nos termos retro, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, paragrafo
unico, CPC.”- Advs. ABDIAS ABRANTES NETTO, ALESAN-
DRA CHRISTIAN ABRANTES, APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO e RO-
DRIGO ALCEMIR RUTHES.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 70/1994 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COA-
GEL x EURICO RODRIGUES DOS SANTOS - “À PARTE
EXEQUENTE, para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito.”- Advs. ABDIAS ABRANTES NETTO, HUMBERTO
EUSTAQUIO CESAR MOTA FILHO, ALESANDRA CHRIS-
TIAN ABRANTES e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 204/1994 -
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x ISAIR
JOSE NICOLAU e outro - “1- ÀS PARTES, ante o Laudo de
Avaliação de fl.368; 1.1) Parte ideal, Lote nº24-remanescente -
matrícula nº.10.166 do 2ºCRI. Totalizada a avaliação no valor
de R$.77.280,00 (setente e sete mil, duzentos e oitenta reais).”-
Advs. BRENO MARQUES DA SILVA, SILVANA LEA FET-
TER e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 472/1995 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COA-
GEL x ASSIS DIAS BRANCO - “ÀS PARTES, ante o Laudo
de Avaliação de fls.194/195, bem como, acerca do cálculo da
dívida de fls.196/237, no prazo de CINCO (05) DIAS; 1.1)
Laudo de avaliação no valor total de R$.345.760,00 (trezentos
e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais); 1.2) Cálcu-
lo da dívida, no valor total das parcelas de R$.89.999,80; Ho-
norários em R$.8.999,98; Total de despesas em R$.1.173,99 e
Total de custas processuais remanescentes no valor de
R$.166,58. Totalizando a conta em R$.100.340,35 (cem mil,
trezentos e quarenta reais e, trinta e cinco centavos).”- Adv.
ABDIAS ABRANTES NETTO.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 697/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x NADIR DALBELLO ALMEIDA
e outros - “1- ÀS PARTES, ante o laudo de avaliação de fls.185/
196 e cálculo da dívida de fls.197/205, no prazo de CINCO
(05) DIAS; 1º-Lote 09-B, matrícula nº.45 - 1ºCRI
(R$.607.350,00); 2º-Lote 09-C e 09-D - Remanescentes, ma-
trícula nº.46 - 1ºCRI (R$.435.150,00); 3º-Lote 09-D-1, matrí-
cula nº.47 - 1ºCRI (R$.158.550,00); 4º-Lote 29-A-1, matrícula
nº.48.”- Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e
APARECIDO ALBINO DECHICHE.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 706/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x LUCIA DAL BELLO AQUATTI e
outros - “ÀS PARTES, ante o cálculo da dívida de fls.172/175,
no prazo de CINCO (05) DIAS; Valor subtotal de
R$.597.084,52, bem como, quanto às custas processuais rema-
nescentes no valor de R$.454,19. Totalizando a conta em
R$.597.538,71 (quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e
trinta e oito reais e, setenta e um centavos).”- Advs. MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA e APARECIDO ALBINO
DECHICHE.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 707/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x NADIR DALBELLO ALMEIDA
e outro - “ÀS PARTES, ante o Laudo de Avaliação de fls.142/
153, no valor total da avaliação de R$.2.166.940,00 (dois mi-
lhões, cento e sessenta e seis mil, novecentos e quarenta reais),
bem como, cálculo da dívida de fls.154/158, no valor total das
parcelas de R$.148.860,81 e Custas processuais remanescen-
tes no valor de R$.400,10. Totalizando a conta em
R$.149.260,91 (cento e quarenta e nove mil, duzentos e ses-
senta reais e, noventa e um centavos). Para manifestação no
prazo de CINCO (05) DIAS.”- Advs. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 2/1997 - SANTA FERREI-
RA DE SOUZA e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL e outro - “ÀS PARTES, ante o cálculo
do débito de fls.179/181, no prazo de CINCO (05) DIAS; 1.1)
Total das parcelas R$.682,76 e conta de custas processuais re-
manescentes no valor de R$.286,90. Totalizando a conta em
R$.969,66 (novecentos e sessenta e nove reais e, sessenta e
seis centavos).”- Advs. ANA PAULA CAPPELLARI D AVILA
e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 12/1997 -
RIBEIRO S/A - COMERCIO DE PNEUS x JOSE CARLOS
PAIO - “Ao Exequente ante a juntada do Detalhamento de Or-
dem Judicial de Bloqueio de Valores, que informa a ausencia
de valores a serem bloqueados.” Adv. JOSE ALBERTO RO-
DRIGUES.

12. AÇÃO MONITÓRIA - 282/1997 - JABUR PNEUS S/A x
ANTONIO SILVEIRA FILHO - “1- AO EXEQUENTE, para
que informe se houve quitação do débito, conforme acordo
noticiado às fls.47/48, ou se pretende prosseguimento do fei-
to.”- Advs. JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA DA
SILVA.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 413/1997
- RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇÃO DE CRE-
DITOS FIN x LEONERI ROSANGELA PEDRAO RAVAZZI e
outro - “Ao Exequente ante a juntada do Detalhamento de Or-
dem Judicial de Bloqueio de Valores, que informa a ausencia
de valores a serem bloqueados.”- Advs. LUCIANA BERRO,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, VALDIR JOSE
BASSI, APARECIDO ALBINO DECHICHE e RODRIGO AL-
CEMIR RUTHES.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 627/1998

- POSTO CRUZEIRAO LTDA e outro x FRANCISCO ELIAS
SILVESTRE - “AO EXEQUENTE, ante a certidão de fl.93 (não
prolatada sentença de declaração de insolvência).”- Advs. FA-
BIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO e FRANCISCO
ELIAS SILVESTRE.

15. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
120/1999 - RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FI x ANEZIO FRANCISCHINI e outros - Jul-
gado por sentença, a extinção do processo com fundamento no
artigo 267, III, do CPC . Advs. LUIZ ZANZARINI NETTO,
MAURO DALARME, MARIA LUCIA ZANZARINI e JOSE
ROBERTO LOUREIRO.

16. ALVARÁ JUDICIAL - 143/2001 - TIAGO JOSE PEREIRA
e outro x - “Ao Requerente para efetuar a retirada do Alvara de
Autorização”- Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE e
IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 165/2001
- FORÇA DO AÇO - IND E COMERCIO DE FERRO E AÇO
LTDA x MOREIRA GONÇALVES E NORIS LTDA - “Ao Exe-
quente ante a certidão de fls. 79 onde o Executado informa que
o bem adjudicado encontra-se a disposição no Sítio Nova Es-
perança, estrada divisora entre Cruzeiro do Oeste e Tapejara na
propriedade do Sr Milton Bellido Hernandes, cujo telefone para
contato é o (44) 3677-1327.”- Advs. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA e FABIANO VIUDES.

18. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
194/2001 - BANCO BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE TA-
PEJARA - “ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para reque-
rerem o que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.”- Advs.
MARCIO MIATTO, WILSON GOMES DA SILVA, MARCE-
LINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, MIRIAM APARE-
CIDA GLERIA GNANN, LUIS GUILHERME PEGORARO,
SERGIO WILSON MALDONADO, SIMONE DE OLIVEIRA
PEREIRA e ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA.

19. AÇÃO ORDINÁRIA - 204/2004 - ANTONIO PEREIRA
DA COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Julgado PROCEDENTE o pedido inicial, para con-
denar o INSS a conceder o benficio de aposentadoria rural por
idade à parte autora, no valor de um salário minimo mensal,
com inicio em em 19/05/2003, da data do requerimento admi-
nistrativo, bem como, o pagamento das diferenças decorrentes,
com correção monetária, na forma do art. 2• da Lei 6.899/81,
de acordo com os critérios estabelecidos no art.10 da Lei
n•.9.711/98 (IGP-DI), desde a data do vencimento de cada pres-
tação, inclusive daquelas anteriores ao ajuizamento da ação,
em consonância com os enunciados das Súmulas n•s.43 e 148
do STJ, e juros legais de 12% ao ano, desde a data da citação;
2-Condenado o Requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,estes,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo o
referido percentual apenas sobre as prestações vencidas até o
início da execução, respeitando a Súmula n•.111 do Egrégio
Tribunal de Justiça, a qual diz que “os honorários advocatícios,
nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vin-
cendas.”- Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO, DANIELA
RAMOS e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR - 240/2004 - ROSILENE
APARECIDA PINHEIRO x TUICIAL GRAFICA E EDITORA
LTDA - “Julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
fim de determinar a exclusão, do valor da execução, os gastos a
título de protesto; 2- Tendo em vista que o Embargante sucum-
biu da quase totalidade do pedido, Condenado o embargante
em custas e honorários, fixados em R$.500,00 (quinhentos rei-
as), com fulcro no art.20, §º4º do Código de Processo Civil.”-
Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE, FRANK YUKIO
YAMANAKA, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA, RAFAEL VINICIOS MASSIGNANI, ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e RAFAEL SARTORI ALVARES.

21. DECLARATÓRIA - 392/2004 - DONIZETE LEITE DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OES-
TE - “ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para requererem
o que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.”- Advs. ALTE-
NAR APARECIDO ALVES, VALTER BOTAN e YOLANDA
BOTAN RAMALHO PINTO.

22. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 543/2004 -
ALCIDES ALVARES RODRIGUES x OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - “ÀS PARTES, ante
a decisão de fls.189/192; 1.1) Declarada a Sentença de fls.156/
161, passando a complementar os fundamentos lançados na
questão relativa a capitalização de juros. ‘No caso, resta evi-
denciada a capitalização pela simples previsão contratual da
taxa de juros mensal e anual estabelecida no quadro 3 - condi-
ções/forma de pagamento - VLR DO FINANCIAMENTO - R$
20.443,39, VLR LÍQ. DO CONTRATO - R$ 20.000,00, TAXA
MÊS - 5,63%, TAXA ANO - 67,56%, 18 PARCELAS DE R$
1.886,94. Anote-se - “Evidenciada a capitalização pela simples
previsão de taxa nominal e taxa efetiva diversa de juros, im-
põe-se a cobrança de juros na forma simples. (STJ - Resp
n•446916-Rs; TAPR - Ap. Cível n•216.904-4, 3a. Câm. Cível)”
(En. n•32 - TAPR). Como afirmado na sentença de fls.16/166,
a capitalização de juros é permitida apenas em face de previsão
legal (Dec.-Lei 167/67; DEc.-Lei 413/69 e Lei 6.840/80). Tra-
tando-se de contrato de financiamento ao consumidor para aqui-
sição de veículo com garantia real, resta inadmissível a capita-
lização de juros. Com relação à Medida Provisória n• 2.170-
36, de 31/03/2000, a partir de sua edição parte da jurisprudên-
cia passou a admitir a capitalização mensal dos contratos ‘fir-
mados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que pre-
vista contratualmente’. No entanto, há julgados que afastam a
aplicabilidade da referida Medida Provisória tendo em vista
que o reconhecimento da aplicabilidade de tall norma feriria
manifestamente os princípios constitucionais da livre concor-
rência, uma vez que atribui condições privilegiadas aos entes
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que atuam na ordem financeira e econômica do país, bem como
não atende os requisitos de relevância e urgência do art.62 da
Constituição Federal. Assim afastada a incidência de capítali-
zação por entender inaplicável a medida provisória acima refe-
rida no caso sob análise. Finalmente, resta inócua a discussão
quanto aos termos da Medida Provisória n• 2.172-32, de 23/08/
2001, no caso em tela’. Declarada a omissão, passando os fun-
damentos acima a integrar a Sentença; No mais, persiste a sen-
tença tal como está lançada.”- Advs. CLAUDIO CEZAR ORSI,
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, TATIANE ACHCAR, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS.

23. REPARAÇÃO DE DANOS - 555/2004 - JUVENCILIA
GONCALVES DOURADO e outros x RUBENS RODRIGUES
DE ALMEIDA ME e outro - “1- ÀS PARTES, ante a decisão de
fls.147/148; 1.1) Rejeitado os embargos de declaração inter-
postos.”- Advs. CARLOS AGMAR PEREIRA e FRANCISCO
ELIAS SILVESTRE.

24. USUCAPIÃO - 11/2005 - JOSE MOREIRA DE SOUZA e
outro x ZENILTON SOUZA DOS SANTOS - “1. Desisgnado
audiencia de instrução e julgamento para o dia 06/12/2006 às
14h30min. 2. Aos Autores para atendimetno dos itens, 5, 6 e 7
da cota ministerial de fls. 44 (certidao de fls. 38), em cinco
dias” - Advs. MARISTELA NAVARRO, ALBERTO NAVAR-
RO e CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

25. AÇÃO ORDINÁRIA - 34/2005 - EDNA GONCALVES DA
CRUZ BATISTA e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - “1- ÀS PARTES, para manifestação
acerca do art.398, CPC.”- Advs. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 46/2005 -
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE PE-
DRO DA SILVA - “1- AO CREDOR, sobre a necessidade de
reforço da penhora, hipótese na qual deverá indicar outros bens,
além dos já descritos às fls.100 e 103.”- Advs. ABDIAS
ABRANTES NETTO e ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN-
TES.

27. AÇÃO ORDINÁRIA - 69/2005 - LICA MARCONDES DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Ao Requerente para apresetação das alegaçoes fi-
nais no prazo de 10 dias.”- Advs. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

28. DEPÓSITO - 70/2005 - YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
GLOBO LTDA - “Ao Requerente - para manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça - CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, Cap. 5, Seção 4,
item 5.4.5 - “Devolvido a cartório com diligência parcial ou
totalmente infrutífera, ou seja, sem a prática de todos os atos,
mandado, carta precatória ou qualquer outro expediente, a Es-
crivania dela intimará a parte interessada, independentemente
de determinação judicial”, cuja parte dispositiva é a seguinte?
“Deixei de dar integral cumprimento ao presente mandado, em
virtude do exequente não ter efetuado o pagamento das custas
do Oficial de Justiça”- Adv. ROMARA COSTA BORGES.

29. DIVISÃO DE IMÓVEL COMUM - 139/2005 - MARIA
APARECIDA DOS SANTOS e outro- “Ao Requerente para
efetuar a retirada do Formal de Partilha em Cartorio.”- Adv.
ROMILDA LEITE DE MORAES.

30. USUCAPIÃO - 151/2005 - JOSE CARLOS VIEIRA DOS
SANTOS e outro x SUL BRASILEIRA DE TERRAS E AGRI-
CULTURA LTDA e outro - “Ao Requeretne para efetuar a re-
trada do expediente em Cartorio.”- Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA.

31. DECLARATÓRIA - 172/2005 - ALADINO MENEZES x
JOAO BATISTA MENEGUETTI - “ÀS PARTES, ante a deci-
são de fl.208; 1- No chamado juízo de retratação, para reapre-
ciação da decisão agravada por instrumento, em que pesem as
razões do inconformismo apresentadas pelo agravante, mante-
nho a decisão guerreada, nada havendo, ao menos, por ora, que
sensibilize esta Magistrada a reformar tal decisão.” - Advs. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES, HENRIQUE WILLI-
AN BEGO SOARES, NOEMI SOUTO MAIOR, ADELINO
INACIO GONÇALVES NETO, GLEITON GONÇALVES DE
SOUZA, VALERIA BONONI GONÇALVES DE SOUZA e
ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR.

32. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
218/2005 - FIAUX E ROCHA LTDA - ME e outros x FAZEN-
DA NACIONAL - “1- Julgado extinto o processo (CPC, art.267,
VI); 2- Reconhecida a prescrição dos créditos em execução nos
autos em apenso (CPC, art.269, IV); 3- Tendo em vista a su-
cumbência recíproca, condenada a poarte embargante Exda
Rocha Fiaux e a parte embargada, ao pagamento das custas e
honorários, na proporção de 33% para a embargante, e 67%
para a parte embargada (CPC, art.21). Fixados honorários em
R$.300,00 (trezentos reais) (CPC, art.20, parágrafo 4• e art.21)”-
Advs. RAPHAEL ANDERSON LUQUE e RAFAEL FRANCIS-
CO GERVASIO.

33. INVENTÁRIO - 226/2005 - BRUNA LUISA BOAVEN-
TURA SANTOS MACHADO e outros x NELCINDO SAN-
TOS MACHADO - “Ao Requerente para compareça em Carto-
rio para efetuar a retirada do expediente em Cartorio, bem como,
para informar a fase processual em que se encontra a ação de
reconhecimento de uniao estavel, em tramitação perante a Vara
de Familia e Anexos desta Comarca.”- Adv. CARLOS ROBER-
TO JAKIMIU.

34. AÇÃO ORDINÁRIA - 245/2005 - MARIA HELENA DOS
ANJOS TACONI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - JULGADO IMPROCEDENTE o pedido da
parte Autora; Condenada a Autora em custas e honorários, es-
tes fixados em trezentos reais (R$.300,00), cf. art.20, §4º, CPC.-

”” Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS.

35. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
387/2005 - VIRGILIO CASAGRANDE e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - “ÀS PARTES, para especificação de provas que
pretendem produzir, indicando os fatos que pretendem provar,
com cada modalidade de prova requerida, no prazo de CINCO
(05) DIAS.”- Advs. ABEL APARECIDO DECHICHE e MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

36. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
409/2005 - ROBERTO AKIRA FUNAYAMA x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - 1. Recebido o recurso apenas
no efeito devolutivo (art. 520, inciso V do CPC); 2. Intime-se o
apelado, para apresentar contra-razõe no prazo legal. - Advs.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ
BONADIO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

37. USUCAPIÃO - 440/2005 - GILMAR FERRAREZI e outro
x SUL BRASILEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA
e outro - “1. Designada audiencia de instruçãoe julgamento para
o dia 05/12/2006 às 13h30min. 2. Ao Requerente para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça”. - MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ BONA-
DIO e HUGO BORTOLON DUARTE.

38. AÇÃO ORDINÁRIA - 484/2005 - ATILIO PINHEIRO e
outro x MUNICIPIO DE TAPEJARA - “Às partes ante a deci-
sao proferirda às fls. 75/78, cuja parte dispositiva é a seguinte?
1) Entendido desnecessaria a designação de audiencia prevista
no art. 331 do CPC, tendo em vista o grau de litigiosidade es-
tampada na peça inicial e na contestação. 2) A preliminar de
prescrição arguida em contestação sera analisada por ocasião
da sentença, pois depende de constatação da data da constru-
ção e ruina da obra publica descrita na exordial. 3) Restaram os
seguitnes pontos controvertidos? a) o nexo causal entre a con-
duta imputada ao municipio requerido (construção e reuina de
galerias pluviais) e os danos na propriedade dos autores (ero-
sao e voçorocas de grande extensão); b) a data da construção e
ruinas das galerias pluviais; c) culpa exclusiva/concorrente dos
autores (má conservação do solo, p. ex. ausencia de curvas de
nivel, ausencia de áreaa de preservação permanente nas nas-
centes e margens de corrego, nostermos do art. 2º da Lwei 4771/
65); d) danos efetivamente suportados pelos autores; e) a ocor-
rencia de danos morais a serem indenizados em razao dos fatos
narrados na exordial. 4) Deferido a produção das seguintes pro-
vas? depoimento pessoal dos litigantes, com as advertencias do
art. 343, § 1º do CPC; inquirição de testemunhas, cujo rol de-
vera ser apresentado noprazo do art. 407 do CPC; juntada de
documentos e prova pericial a ser realizada por engenheiro agro-
nomo, cujos honorarios serao pagaos pelas partes na proporção
de 50%, tendo em vista que ambos requereram aprodução da
referida prova. 5) Nomeado perito judicial Erci Marcos Del
Quiqui. 6) Apresentados 5 (cinco) quesitos do Juizo.7) Relati-
vamente aos Srs. Assistentes Tecnicos, eventualmente indica-
dos, observem as partes o disposto no paragrafo unico, do arti-
go 433 do CPC.”- Advs. ADEMAR ULIANA NETO, CELSO
NOBUYUKI YOKOTA, JULIO CESAR TISSIANI BONJOR-
NO, MARISTELA PESSINI e MARCIO FRANCISCHINI.

39. AÇÃO ORDINÁRIA - 40/2006 - MARIA DA CONCEI-
ÇAO DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “1. Entendida como desnecessaria a de-
signação de audiencia prevista no art. 331 do CPC, tendo em
vista que o grau de litiosidade estampado na peça inicial e na
constestação indicacm a inexistencia de qualquer possibilida-
de de celebração de acordo. 2. Deferido as provas requeridas
pelas partes, consitente na juntada de documentos, depoimento
pessoal do autor e oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser
apresentado na fase do art. 407 do CPC. 3. Desigando o dia 29/
11/2006 às 14h. para audiencia de instrução e julgamento. 4. À
parte Autora para depoimento pessoal, sob pena de confissão.
5. À parte Autora, para declinar a qualificação e endereço de
seus empregadores e/ou agenciadores de mao de obra rural,
popularmente conhecidos por “agatos”, no periodo declinado
na inicial, no prazo de cinco dias, os quesi deverao ser intima-
dos para prestaresm depoimento na audiencia de instrução e
julgamento acima designada”. Advs. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

40. AÇÃO ORDINÁRIA - 41/2006 - APARECIDA CONCEI-
ÇAO LEARDINI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - 1. Entendida como desnecessaria a designa-
ção de audiencia prevista no art. 331 do CPC, tendo em vista
que o grau de litiosidade estampado na peça inicial e na cons-
testação indicacm a inexistencia de qualquer possibilidade de
celebração de acordo. 2. Deferido as provas requeridas pelas
partes, consitente na juntada de documentos, depoimento pes-
soal do autor e oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado na fase do art. 407 do CPC. 3. Desigando o dia 29/11/
2006 às 13h30min. para audiencia de instrução e julgamento.
4. À parte Autora para depoimento pessoal, sob pena de confis-
são”. - Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS.

41. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
77/2006 - VIRGILIO CASAGRANDE e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - “JULGADO IMPROCEDENTE o pedido da
parte Embargante; Condenadaos os Embargantes em custas e
honorários, estes fixados em trezentos reais (R$.300,00), cf.
art.20, §4º, CPC.”- Advs. ABEL APARECIDO DECHICHE,
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA e MARCIO AN-
TONIO BATISTA DA SILVA.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO - 84/2006 - TANIA DE SOU-
ZA PIRES x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CRED - “1- ÀS PARTES, para especificação
de provas que pretendem produzir, indicando os fatos que pre-
tendem provar, com cada modalidade de prova requerida, no
prazo de CINCO (05) DIAS.”- Advs. FRANK YUKIO YAMA-
NAKA, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES.

43. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - 141/2006 - ZELINA ALVES
FERREIRA x - “Ao Requerente ante a certidao de fls. 40v, cuja
parte dispositiva é a seguinte - “CERTIFICO e dou fé, que até a
presente data não houve a comprovação da publicação do edi-
tal retirado pela parte Autora, motivo pelo qual inclui os pre-
sentes na Relação para intimação do Requerente, para compro-
var a publicação do edital”- Adv. LUCIANO CESAR LANAR-
DELLI.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 166/2006
- BANCO DO BRASIL S/A x J A MONTANHINI & CIA LTDA
e outros - “Ao Exequente ante a certidão do Oficial de Justiça,
cuja parte dispositiva é a seguinte? “Certifico e dou fé que es-
tou devolvendo o mandado em Cartorio, em virtude do exe-
quente ter efetuado somente o pagamento da citaçao do inici-
al”- Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 181/2006
- BANCO DO BRASIL S/A x JOELIZEU PAIS DE ANDRA-
DE - “Ao Exequente ante a certidao do Oficial de Justiça de
fls. 25v, cuja parte dispositiva é a seguinte - “Certifico que
teendo em vista o exequente nao haver cumprido o disposto no
Capitulko 9.4.1 do Codigo de Noprmas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, Provimento 01/99”- Adv. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 189/2006
- CAZARIN & SOUZA LTDA x AUTO POSTO ALINE LTDA
- “ÀS PARTES, ante a decisão de fl.44; 1.1) Acolhida a impug-
nação de fls.37/42, vez que o executado não cumpriu o dispos-
to no artigo 656, incisos I e VI, CPC, e declarada ineficáz a
nomeação de fls.29/30; 1.2) Determinada penhora conforme
solicitado pelo credor à fl.42.”- Advs. ALFREDO ANTONIO
CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 209/2006
- BUNGE FERTILIZANTES S/A x ALTAIR DE OLIVEIRA -
“AO EXEQUENTE, ante a exceção de pré-executividade de
fls.26 e seguintes.”- Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
DANIEL DOLINSKI NADAL, CLAUDIONOR MARIANO
PANTOJA, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, OS-
CAR JOSE REGINALDO MARTINS, ARIVALDO MOREI-
RA DA SILVA, JOSE ANTONIO MOREIRA, NADIR CAR-
DOSO VITORIANO, CARLOS ALBERTO MARTINS VIEI-
RA, MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS,
MARCOS ALVES BARBOSA NETO, GERALDO LINS DE
SALES e JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR.

48. AÇÃO ORDINÁRIA - 237/2006 - GEROSINA DA SILVA
DOURADO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Ao Autor sobre a contestação e documentos . Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 311/2006
- AMELIO ALMEIDA POUBEL x ISAURA POVIDAICO DE
SOUZA e outro - “1) O documento de fls. 09 não preenhe al-
guns dos requistos essencias ao titulo (beneficiario e data de
emissao). Portanto, não é cabiel execução de referido docu-
mento. Desentranhe-se apra devolução ao Exequente. 2) Ao
Credor para indicar os herdeiros do devedor falecico, ou in-
ventariante, pois não é possivel ajuizar execução em face de
pessoa lafecida (art. 568, II, CPC); 3) Ante a certidao de fls.
16v, cuja parte dispositiva é a seguinte? “Certifico mais, que
apos buscas junto esta Vara Civel e Anexos, constatei a nao
existencia de Inventario ou Arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Isaura Poviaico de Souza.” 4) Ao Exequente
pára emendar a inicial, nos termos retro, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, paragrafo
unico, CPC.”- Adv. ELISANGELA GIORDANA GUEDES.

50. AÇÃO MONITÓRIA - 317/2006 - TRIUNFANTE COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA x DENISE PEREIRA DA SILVA
MERCADO - ME - “Ao Requerente para comparecer em Car-
torio para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça que importa em R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e
cinquenta centavos).”- Advs. CECILIA INACIO ALVES e
FRANCIELLI SCALCON.

51. ARROLAMENTO - 323/2006 - MARIA MEDEIROS DE
FARIA e outros x JOSIAS ERCILIO ILARIO - “Tratando-se de
herdeiros maiores e capazees e estando todos devidametne re-
presentados, julgado, por sentença, a fim de que produza seus
efeitos legais, promovido o arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Josias Ercilio Ilario, onde figura como inventa-
riante Maria Medeiros de Faria, e, via de consequencia, homo-
logado a renuncia de direitos hereditarios e a partilha amigavel
de fls. 02/06, bem como o pedido de adjudicação do imovel
descrito na inicial, em favor da cessionaria Maria de Fatima de
Souza Amarante, casada com Jose Rogerio Amarante, confor-
me termo de renuncia e cessao de direitos hereditarios de fl.s
41/42.”- Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU.

52. ARROLAMENTO - 340/2006 - EUCLIDES BARAVIEI-
RA e outros x ERMANTINA TEREZA BARAVIEIRA - “1-
Deferido pedido de arrolamento sumário (CPC, art.1031 e ss);
2- Nomeado o viúvo-meeiro Euclides Baravieira como inven-
tariante, independentemente de termo; 3- À PARTE INVEN-
TARIANTE, para prestar informações quanto ao cumprimento
do item 16.6.13 do Código de Normas da Egr. Corregedoria
Geral da Justiça do Paraná, EM CINCO (05) DIAS.”- Adv.
LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

53. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
341/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x JORGE OS-
VALDO MOURA DA SILVA - “1- ÀS PARTES, ante a decisão
de fls.147/148; 1.1) Rejeitado os embargos de declaração in-
terpostos.”- Advs. RODRIGO GAMA DOS SANTOS, FLA-
VIO FUMIO SASAKI, ROSANGELA ARAUJO MORENO,
JACKSON CORREIA DE MATOS, LUIZ FERNANDO CA-
NOA DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ FERNANDO DE SOU-
ZA MARTINS.

54. ARROLAMENTO - 360/2006 - ELIZABETH ALVES BER-
NARDO e outros x ANTONIO BERNARDO - “1- ÀS PAR-
TES, ante a Sentença de fls.53/54; 1.1) Homologado por sen-
tença, o pedido de adjudicação do imóvel descrito na exordial,
em favor de Neiva Gann, conforme Escritura Pública de com-
pra e venda com cessão de transferência de direitos hereditári-
os, ressalvados possíveis direitos de terceiros prejudicados.”-
Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

55. EXECUÇÃO FISCAL - 278/2003 - MUNICIPIO DE TA-
PEJARA x MADEIRA & CIA LTDA - “Julgado extinto por sen-
tenca, art. 269, IV, CPC.”- Advs. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA e LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

56. EXECUÇÃO FISCAL - 1/2004 - UNIAO FEDERAL x
AGROINDUSTRIA DE FECULA PIRAJUI LTDA - “1- ÀS
PARTES, ante a decisão de fl.123? 1.1) A decisão de fl.117 não
se manifestou quanto à alegação de impenhorabilidade do imó-
vel de matrícula n•.7145-2•C.R.I., vez que foi reconhecida pelo
próprio exequente à fl.104, o qual requereu desconsideração
do pedido de penhora sobre o referido imóvel. Assim, não ha-
via ponto controvertido hábil a ensejar manifestação judicial.”-
Advs. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VALERIA LUCI-
ANI NUNES e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

57. EXECUÇÃO FISCAL - 12/2005 - FAZENDA NACIONAL
x AGROINDUSTRIA DE FECULA PIRAJUI LTDA - “1- ÀS
PARTES, ante a decisão de fl.133; 1.1) Mantida decisão agra-
vada pelos fundamentos já envocados.”- Advs. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

58. EXECUÇÃO FISCAL - 7/2006 - INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x AGRO INDUSTRIA DE FECULA
PIRAUI LTDA - “Ao Exequente para manifestar o interesse no
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.”- Advs. LUCIANO TINOCO MARCHESINI, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, CECY THEREZA CERCAL
KREUTZER DE GOE, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI,
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIM, ERNESTO HAMANN, GA-
BRIEL MONTILHA, HEITOR RUBENS RAYMUNDO, HE-
LIO DUTRA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO FERRAZ, JOSE
ROBSON DA SILVA, MARIA RACHEL PIOLI KREMER e
APARECIDO ALBINO DECHICHE.

59. CARTA PRECATÓRIA - 3/2004 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA ARQUIT E AGRON-CRE x AGRO-
INDUSTRIA DE FECULA PIRAJUI LTDA - “ÀS PARTES,
ante o deferimento do sobrestamento pelo prazo de SESSEN-
TA (60) DIAS.”- Advs. HELENO GALDINO LUCAS e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE.

60. CARTA PRECATÓRIA - 4/2006 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C E F x BERNADELLI & RIBAS LTDA. e outros
- “Ao Exequente ante a certidão do Sr Oficial de Justiça de fls.
21v onde informa que deixou de dar cumprimento à CP tendo
em vista que somente foi recolhido o valor inerente à citação.
As diligências importam em R$ 30,00 de penhora e R$ 105,00
de intimação da penhora.”- Advs. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS e ALINE MICHELI DE FREITAS.

61. CARTA PRECATÓRIA - 18/2006 - BANCO DO BRASIL
S/A x CELSO FRANCISCO PULIDO e outros - “1- AO EXE-
QUENTE, ante a pretensão de fl.31 e seguintes”- Advs. OR-
LANDO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI, ALESSAN-
DRA A LAVORENTE e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO.

62. CARTA PRECATÓRIA - 54/2006 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x J A MONTANHINI & CIA LTDA e outros
- “AO EXEQUENTE, sobre a nomeação de fl.22 e seguintes
(30 jogos de sofás - novos, no valor unitário de R$.700,00,
totalizando R$.21.000,00), de propriedade do executado, po-
dendo ser encontrados na Rua Curitiba, nº.1603, bairro Jardim
Cruzeiro, Cruzeiro do Oeste/PR.”- Adv. ELAINE GARCIA
MONTEIRO PEREIRA.

63. CARTA PRECATÓRIA - 55/2006 - COAGEL COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO FRANCISCO DIAS
- “Ao Exequente para manifestar o interesse no prosseguimen-
to do feito.”- Adv. ABDIAS ABRANTES NETTO.

Fazenda Rio Grande

COMARCA DE FAZ. RIO GRANDE - ESTADO DO PA-
RANA
RELACAO N. 60/2006 - CIVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO DR. .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELE MARIA BRANDALISE 0096 000639/2006
AMALI ALI EL CHAB 0050 000082/2005
ANA PAULA DUARTE 0089 000494/2006
ANDERSON LOVATO 0090 000521/2006
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI 0026 000937/2006
ANDREA SCHNEIDER SILVA 0075 000095/2006
ANGELA MARIA FALEIRO 0009 000644/2005
ARIBERT JOAO RANNOW 0032 000051/2000
BENVINDA L. BRENNEEISEN 0073 000035/2006
BLAS GOMM FILHO 0028 001229/2006
BRUNO BATISTA 0031 000342/2005
CARLOS EDUARDO SPROTTE 0032 000051/2000
CELIA MAZZAGARDI 0055 000248/2005

0092 000569/2006
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS T 0069 000699/2005
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0026 000937/2006
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI 0038 000404/2003
CLAUDIR DALLA COSTA 0030 000083/2006

0042 000226/2004
0084 000352/2006
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0093 000611/2006
0099 000043/2006

DIVA RIBEIRO LIMA 0050 000082/2005
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ 0044 000360/2004
FELIPE A. GRAZZIOTIN 0038 000404/2003

0060 000538/2005
0087 000429/2006

FERNANDO JOSE BONATTO 0022 000683/2006
GABRIEL BARDAL 0035 000227/2003
GERSON DE OLIVEIRA BONATTI 0060 000538/2005

0063 000584/2005
GIULIANO TOGNI VALDUGA 0009 000644/2005
GIUSEPPE LANZUOLO 0054 000183/2005
HELENA ADOMAITIS PORTELLA 0041 000191/2004
HELENA ELESBÍO 0047 000620/2004
HESTEVARD MARTIN 0043 000300/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0017 000432/2006
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 0001 000109/2002

0078 000120/2006
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR 0095 000637/2006
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO 0005 000825/2004
JOAQUIM ROCHA 0036 000263/2003

0040 000006/2004
0048 000625/2004
0064 000586/2005

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 0006 000920/2004
JOSE CARLOS SIMIONI 0091 000541/2006
JOSE JOSEL BECKER 0090 000521/2006
JULIANA CELIA MARTINES 0037 000308/2003

0054 000183/2005
KARIN FINATO DE REZENDE 0090 000521/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0012 000074/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 000582/2006

0021 000582/2006
0024 000716/2006
0026 000937/2006

LUÍSA RODRIGUES 0047 000620/2004
MADELAINE APARECIDA FRIZON 0027 001059/2006
MAGDA L.R. EGGER 0020 000488/2006
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA N 0073 000035/2006
MARCOS ALBERTO PICOLI 0031 000342/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0020 000488/2006
MAUREN FERNANDA MILIS 0047 000620/2004
MAURICIO BASSIL 0090 000521/2006
MIEKO ITO 0002 000268/2004

0007 000172/2005
0018 000463/2006
0019 000464/2006

MILTON JOSE PAIZANI 0032 000051/2000
MONICA CRISTINA BIZINELI 0010 000652/2005
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RO0042 000226/2004
NELSON KNOB 0034 000443/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0001 000109/2002

0014 000290/2006
0015 000290/2006

NILSON LEMES BUENO 0094 000615/2006
Não Cadastrado 0001 000109/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0009 000644/2005

0011 000776/2005
0011 000776/2005
0025 000836/2006

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0005 000825/2004
0006 000920/2004
0016 000301/2006
0023 000692/2006

ROBINSON ELVIS KADES DE OLI 0088 000455/2006
RODRIGO GHESTI 0008 000218/2005

0020 000488/2006
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 0079 000149/2006
ROSSANA DI LUCA MELANI 0033 000409/2002
SADI BONATTO 0022 000683/2006
SERGIO CUNHA DA SILVA 0046 000591/2004

0077 000109/2006
0097 000051/2005

SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0027 001059/2006
SERGIO LUIZ CHAVES 0047 000620/2004
SILVIO BATISTA 0031 000342/2005
SOFIA S. MACHADO 0013 000270/2006

0034 000443/2002
SONIA MARIA ANREINK 0039 000422/2003
SUZANA BONAT 0003 000535/2004

0004 000536/2004
0010 000652/2005

SYLVÍA CARNEIRO 0047 000620/2004
TERCIO ALVES ALBUQUERQUE JU 0082 000232/2006

0083 000339/2006
0085 000390/2006
0086 000426/2006

TONI M. DE OLIVEIRA 0002 000268/2004
0007 000172/2005
0018 000463/2006
0019 000464/2006

VERA ALICE SZADKOSKI PORFIR 0029 000055/2006
0037 000308/2003
0040 000006/2004
0045 000401/2004
0049 000669/2004
0051 000092/2005
0052 000142/2005
0053 000148/2005
0056 000257/2005
0057 000274/2005
0058 000339/2005
0059 000427/2005
0060 000538/2005
0061 000553/2005
0062 000555/2005
0063 000584/2005
0065 000601/2005
0065 000601/2005
0066 000640/2005
0067 000651/2005
0068 000671/2005

0070 000730/2005
0071 000003/2006
0072 000031/2006
0074 000051/2006
0076 000097/2006
0079 000149/2006
0080 000152/2006
0081 000172/2006
0082 000232/2006
0083 000339/2006
0085 000390/2006
0086 000426/2006
0098 000082/2005
0100 000049/2006

WELLINGTON SILVEIRA 0036 000263/2003

1.-ACAO DE DEPOSITO-109/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A X DANIEL DE ARAUJO SILVA - Intime-se o procura-
dor do autor para retirar o edital para publicação. -
Adv.(s).NELSON PASCHOALOTTO e IVETE MARIA CA-
RIBE DA ROCHA.

2.-BUSCA E APREENSAO-268/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X LINDAMIR ANTONIA SCHA-
CHT - Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -
Adv.(s).MIEKO ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e .

3.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-535/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X RAFAEL BAS-
TOS PEREIRA FILHO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).SUZANA BONAT e .

4.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-536/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X SIDNEI MO-
RAES DOS ANJOS - Intime-se a requerente dos termos do ofí-
cio retro. - Adv.(s).SUZANA BONAT e .

5.-BUSCA E APREENSAO-825/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X HELTON SZERNEK
- Total da conta de custas no valor de R$10.293,40. -
Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e JAIR BA-
TISTA DO NASCIMENTO.

6.-BUSCA E APREENSAO-920/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X SERGIO APARECI-
DO MACHADO - No caso em tela, o processo já se encontra
julgado, com apreciação do mérito, consoante decisão de fls.43.
Portanto, nenhuma outra sentença deve ser proferida, para apre-
ciação da contestação apresentada ou ainda do pedido de jul-
gamento antecipado da lide formulado. - Adv.(s).ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO.

7.-BUSCA E APREENSAO-172/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X MIGUEL ALVES DE MORAES
- Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das custas do
Oficial de Justiça. - Adv.(s).TONI M. DE OLIVEIRA, MIEKO
ITO e .

8.-BUSCA E APREENSAO-218/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CARLOS APARECIDO RODRIGUES JUNIOR -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).RODRIGO GHESTI e .

9.-BUSCA E APREENSAO-644/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA X HELIO HEINEN - Total da conta
de custas no valor de R$3.241,30. - Adv.(s).PLINIO ROBER-
TO DA SILVA e ANGELA MARIA FALEIRO,GIULIANO
TOGNI VALDUGA.

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-652/2005-H F CO-
MERCIO DE GAS LTDA X CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA - Prossiga-se conforme determinado às
fls.23, a partir do item 2. ( Recebo a exceção e determino seu
processamento. Suspendo o feito até que a exceção seja defini-
tivamente julgada. Certifique-se no processo principal. Intime-
se o exceto a se manifestar em 10 (dez) dias. - Adv.(s).MONICA
CRISTINA BIZINELI e SUZANA BONAT.

11.-BUSCA E APREENS¦O-776/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA X TEREZA DE JESUS
B.BRAGHINI - Defiro o pedido retro, pelo prazo ali requeri-
do.. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

12.-BUSCA E APREENSAO-74/2006-BANCO ITAU S/A X
IZAIAS GONCALVES DE ANDRADE - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv.(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

13.-ALVARA-270/2006-ROSANGELA APARECIDA CUSTO-
DIO DE MELO e Outros X - Ante a documentação acostada e
o parecer favorável do Ministério Público, DEFIRO o pedido
inicial, para o efeito de autorizar o alvará ali requerido tão so-
mente para o levantamento da quantia atualizada até a presente
data, que se encontra depositado junto à Caixa Econômica Fe-
deral, em nome do de José Custódio de Melo Filho.. -
Adv.(s).SOFIA S. MACHADO e .

14.-BUSCA E APREENSAO-290/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X CLEVERSON RIBAS MENDES - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv.(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

15.-BUSCA E APREENSAO-290/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X CLEVERSON RIBAS MENDES - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv.(s).

16.-BUSCA E APREENSAO-301/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X IZOLETE BEIRA DE
ANDRADE - Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da
Lei nº 4728/65 e nodecreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a
ação, consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse

exclusivos do bem. Levante-se o depósito judicial, facultada a
venda pela autora, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do De-
creto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do De-
creto-Lei nº911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo, inclusive do protesto, despesas processuais e hono-
rários advocatícios que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil, os quais fixo em 10% (dez por
cento), sobre o valor da causa. - Adv.(s).ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e .

17.-BUSCA E APREENSAO-432/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X JORGE LUIS SACAVEM - Ante
o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e
nodecreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, consolidan-
do nas mãos da autora o domínio e a posse exclusivos do bem.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela autora,
na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº911/69.
Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, inclusive
do protesto, despesas processuais e honorários advocatícios que,
na forma do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da
causa. - Adv.(s).IONEIA ILDA VERONEZE e .

18.-BUSCA E APREENSAO-463/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X CLAUDIO CREMONEZ - Ho-
mologo o acordo realizado entre as partes, nos termos de fls.27/
29 , e, por conseguinte, julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma acordada. P.R.I. - Adv.(s).MIEKO
ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e .

19.-BUSCA E APREENSAO-464/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X EDSON DA SILVA MOLINA -
Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/
65 e nodecreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, conso-
lidando nas mãos da autora o domínio e a posse exclusivos do
bem. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela
autora, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº
911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº911/
69. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, inclu-
sive do protesto, despesas processuais e honorários advocatíci-
os que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o
valor da causa. - Adv.(s).MIEKO ITO, TONI M. DE OLIVEI-
RA e .

20.-BUSCA E APREENSAO-488/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X FREDERICO SANTOS GUTH - Ante o exposto,
com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e nodecreto-
Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, consolidando nas mãos
da autora o domínio e a posse exclusivos do bem. Levante-se o
depósito judicial, facultada a venda pela autora, na forma do
artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o
disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº911/69. Condeno o réu
ao pagamento das custas do processo, inclusive do protesto,
despesas processuais e honorários advocatícios que, na forma
do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os
quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa. -
Adv.(s).RODRIGO GHESTI, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA L.R. EGGER e .

21.-BUSCA E APREENSAO-582/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X RENATA OLIVEIRA FRANCO DE LEAO - So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o reque-
rente. - Adv.(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

22.-BUSCA E APREENSAO-683/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X ROMES TOMAIN e Outros - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).SADI
BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e .

23.-BUSCA E APREENSAO-692/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X VIVIANE MENDES
D SOUSA - Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da
Lei nº 4728/65 e nodecreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a
ação, consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse
exclusivos do bem. Levante-se o depósito judicial, facultada a
venda pela autora, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do De-
creto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do De-
creto-Lei nº911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo, inclusive do protesto, despesas processuais e hono-
rários advocatícios que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil, os quais fixo em 10% (dez por
cento), sobre o valor da causa. - Adv.(s).ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e .

24.-BUSCA E APREENSAO-716/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA - Acolho a emenda a inicial nos termos de fls.35. Intime-
se a parte autora para recolhimento das custas devida ao Sr.
oficial de Justiça. - Adv.(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e .

25.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-836/2006-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/A LTDA X SERGIO
COELHO DE PAULA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO
DA SILVA e .

26.-BUSCA E APREENSAO-937/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA ARAUCARIA -
Sobre a conta de fls.45/47, manifestem-se as partes em cinco
dias. - Adv.(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e CINTHIA ALFERES CHUEI-
RE.

27.-REINTEG DE POSSE BENS MÓVEIS-1059/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X AN-
DRESSA PEREIRA DO NASCIMENTO - Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
realizado entre as partes, nos termos de fls.29/30, com funda-

mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. -
Adv.(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e
MADELAINE APARECIDA FRIZON.

28.-BUSCA E APREENSAO-1229/2006-BANCO SANTADER
BRASIL S/A X RICARDO ALMEIDA OLIVEIRA - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv.(s).BLAS GOMM FILHO e .

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-55/2006-F.F.F.D.S. X
M.D.A.M.e.O. - Intime-se a requerente a assinar o Termo de
Guarda Provisória. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FIRIO e .

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-83/2006-M.A.D.L. X
D.D.A.S. - Intime-se a requerente a assinar o Termo de Guarda
Provisória. - Adv.(s).CLAUDIR DALLA COSTA e .

31.-HABILITACAO DE CREDITO-342/2005-5º VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA X ADEBRAM INDUSTRIA E
COM. DE BEBIDAS LTDA - Sobre os documentos juntados às
fls.13 à 49, manifeste-se o falido. - Adv.(s). e MARCOS AL-
BERTO PICOLI,SILVIO BATISTA,BRUNO BATISTA.

32.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-51/2000-
T.E.N.e.O. X J.F.D.C. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).ARIBERT JOAO
RANNOW e CARLOS EDUARDO SPROTTE,MILTON JOSE
PAIZANI.

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-409/2002-F.H.D.e.O. X
D.D. - Manifeste-se o exeqüente quanto a extinção do feito. -
Adv.(s).ROSSANA DI LUCA MELANI e .

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-443/2002-R.P. X
A.U. - Intime-se o requerente dos termos da petição retro. -
Adv.(s).NELSON KNOB e SOFIA S. MACHADO.

35.-ACAO DE ALIMENTOS-227/2003-L.P.F.e.O. X R.R.F. -
Julgo procedente o pedido para o fim de condenar o réu a pagar
pensão alimentícia ao seu filho L.P.F. no valor correspondente
a 67% do salário mínimo nacional por mês. Pela sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais. - Adv.(s).
e GABRIEL BARDAL.

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-263/2003-J.X.D.P.e.O. X
E.J.X.D.P. - Satisfeita a dívida julgo extinto o processo. -
Adv.(s).JOAQUIM ROCHA e WELLINGTON SILVEIRA.

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-308/2003-E.P.D.S.e.O. X
E.L.S. - Defiro o pedido de fls.56, pelo prazo ali requerido. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, JULIANA
CELIA MARTINES e .

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-404/2003-
M.H.A.D.O.e.O. X P.R.D.O. - Sobre os documentos juntados,
manifestem-se os requerentes. - Adv.(s).FELIPE A. GRAZZI-
OTIN e CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA.

39.-PARTILHA-422/2003-A.D.F.D.L.P.(. X D.P. - Sobre o es-
boço da partilha, digam as partes. - Adv.(s).SONIA MARIA
ANREINK e .

40.-DIVORCIO LITIGIOSO-6/2004-A.B. X Z.R.D.O.B. - Ten-
do em vista que não foi encontrado nos autos nenhum docu-
mento que comprove o lapso temporal para decretar o divórcio
do casal, intime-se o autor para juntar as declarações que o
comprovem. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO
e JOAQUIM ROCHA.

41.-DIVORCIO CONSENSUAL-191/2004-J.U.F.L.e.O. X . -
Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -
Adv.(s).HELENA ADOMAITIS PORTELLA e .

42.-MODIFICACAO DE GUARDA-226/2004-E.E.B.C. X
S.G.C. - Julgo improcedente o pedido. Pela sucumbência, con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$500,00, o que faço ten-
do em conta o tempo decorrido, a natureza da demanda, o local
da prestação do serviço e o grau de zelo com que se houve o
advogado da parte vitoriosa, não deslembrando o disposto no
art.12 da Lei 1.060/50. - Adv.(s).CLAUDIR DALLA COSTA e
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.

43.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-300/2004-
B.D.A.e.O. X R.D.O. - Julgo improcedente o pedido. - Adv.(s).
e HESTEVARD MARTIN.

44.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-360/2004-
A.D.D.C.e.O. X A.A.D.S. - Cumpra-se a cota ministerial retro.
( Requer a intimação do patrono do réu para informar seu novo
endereço. - Adv.(s). e EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ.

45.-DIVORCIO DIRETO-401/2004-S.D.F.S.D.C. X D.A.D.C.
- Compareçam os requerentes em Juízo, para ouvida prelimi-
nar, no prazo de trinta dias, independentemente de designaç¦o
de audiência, sob pena de extinção do feito. - Adv.(s).VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

46.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-591/2004-
T.A.D.L.e.O. X P.R.D.R. - Redesigno a audiência para o dia
21/11/06 às 13:30 horas. - Adv.(s). e SERGIO CUNHA DA
SILVA.

47.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-620/2004-
M.H.C.e.O. X I.S. - O exame de DNA deve ser realizado no
foro onde tramita o processo e onde reside a autora e sua mãe.
Nomeio a Clinica Pardini. O réu deve contactar com o labora-
tório para tratar da forma de pagamento e agendar data para a
realização do exame. Feito isso, o réu deve informar o Juízo,
dentro do prazo de 30 dias, para que a outra parte seja intima-
da. Caso não o faça neste prazo, o processo retoma seu curso,
independentemente do exame, com a designação de audiência
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de instrução e julgamento. - Adv.(s).SERGIO LUIZ CHAVES
e LUÍSA RODRIGUES,HELENA ELESBÍO,SYLVÍA
CARNEIRO,MAUREN FERNANDA MILIS.

48.-SEPARACAO CONTENCIOSA-625/2004-L.A.D.C.C. X
J.C. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente. - Adv.(s).JOAQUIM ROCHA e .

49.-DIVORCIO DIRETO-669/2004-A.S.P. X G.G.P. - Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir sua utilida-
de e necessidade, justificando. - Adv.(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e .

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-82/2005-F.C.F. X
J.K.C.e.O. - Retificando o despacho retro, intime-se a requeri-
da para em cinco dias (05), manifestar-se sobre a petição e do-
cumentos de fls.82/91 - Adv.(s).DIVA RIBEIRO LIMA e AMALI
ALI EL CHAB.

51.-ACAO DE ALIMENTOS-92/2005-G.A.D.O.e.O. X G.D.O.
- Julgo parcialmente procedente o pedido para o fim condenar
o réu a pagar pensão alimentícia aos seus filhos, no valor men-
sal equivalente a 60% do salário mínimo nacional. Pela sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

52.-SEPARACAO CONTENCIOSA-142/2005-
A.M.D.M.D.O.S. X D.L.D.S. - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).VERA ALICE
SZADKOSKI PORFIRIO e .

53.-ACAO DE ALIMENTOS-148/2005-F.F.D.S.e.O. X
O.A.D.S. - Sobre a certidão de fls.41, manifeste-se a advogada
da parte autora. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFI-
RIO e .

54.-ACAO DE ALIMENTOS-183/2005-K.F.G.P.e.O. X E.R.P.
- Intime-se a requerente para retirar o alvará de levantamento. -
Adv.(s).GIUSEPPE LANZUOLO e JULIANA CELIA MARTI-
NES.

55.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-248/2005-J.V.D.S. X
G.A. - Defiro o pedido retro, pelo prazo ali requerido. -
Adv.(s).CELIA MAZZAGARDI e .

56.-DIVORCIO DIRETO-257/2005-C.D.L.D.A. X E.D.A. -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

57.-DIVORCIO CONSENSUAL-274/2005-A.D.F.M.e.O. X .
- Julgo Procedente o pedido inicial, para Declarar o Divórcio
dos requerentes, o que faço com fulcro no artigo 40 da Lei nº
6515/77. A requerente passará a usar o nome de solteira. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

58.-DIVORCIO DIRETO-339/2005-B.A. X C.J.A. - Intime-se
a requerente dos termos do ofício retro. - Adv.(s).VERA ALI-
CE SZADKOSKI PORFIRIO e .

59.-ACAO DE ALIMENTOS-427/2005-I.D.S.e.O. X G.K. -
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo ali requerido. - Adv.(s).
e VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO.

60.-DIVORCIO DIRETO-538/2005-E.E.D.C. X A.G.D.C. -
Manifeste-se a autora sobre a petição retro. - Adv.(s).VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e FELIPE A.
GRAZZIOTIN,GERSON DE OLIVEIRA BONATTI.

61.-DIVORCIO DIRETO-553/2005-R.I.B.C. X E.B.C. - Inti-
me-se a requerente dos termos do ofício retro. - Adv.(s).VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

62.-ACAO DE ALIMENTOS-555/2005-R.S.e.O. X G.F.N. -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

63.-DIVORCIO DIRETO-584/2005-M.A.D.C.O. X L.D.O. -
Sobre a contestação, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e GERSON DE OLIVEIRA
BONATTI.

64.-ACAO DE ALIMENTOS-586/2005-D.D.M.D.R.e.O. X
J.B.D.R. - Intime-se o procurador sobre o contido na certidão
de fls.13 e 15. Após, autentique como requer a cota ministerial
retro. - Adv.(s).JOAQUIM ROCHA e .

65.-ACAO DE ALIMENTOS-601/2005-K.L.C.F.e.O. X
V.P.F.e.O. - Redesigno a audiência de conciliação e julgamento
para o dia 09/11/06, ás 16:15 horas. Intime-se a requerente face
a devolução da Carta Precatória.. - Adv.(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e .

66.-ACAO DE ALIMENTOS-640/2005-A.S.B.e.O. X A.V.M.
- Homologo o pedido de desistência de fls. 15 e julgo extinto o
processo com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFI-
RIO e .

67.-ACAO DE ALIMENTOS-651/2005-S.A.Z.e.O. X C.E.A.S.
- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

68.-DIVORCIO DIRETO-671/2005-D.P.D.S. X J.M.P.D.S. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir sua
utilidade e necessidade, justificando. - Adv.(s).VERA ALICE
SZADKOSKI PORFIRIO e .

69.-CONVERSAO SEP LITIG EM DIVORC-699/2005-
G.L.D.P. X R.A.D.P. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e .

70.-DIVORCIO DIRETO-730/2005-S.C.P.L. X A.R.L.J. - À

autora para que proceda a autenticação dos documentos, e in-
dique as provas que pretende produzir, justificando. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

71.-DIVORCIO DIRETO-3/2006-D.F.D.S.D.S. X J.J.D.S. -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

72.-CONVERS¦O litig SEP. EM DIVOR-31/2006-A.R.D.S.C.
X A.C. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFI-
RIO e .

73.-CONVERSAO SEP LITIG EM DIVORC-35/2006-J.G.D.P.
X E.D.C.D.P. - Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se o requerente. - Adv.(s).MANOEL FRANCISCO DE SOU-
ZA NETO e BENVINDA L. BRENNEEISEN.

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2006-R.D.A.D.P.e.O. X
A.V.D.P. - Cumpra-se a cota Ministerial retro. (Preliminarmen-
te, requeiro a notificação dos exeqüentes para que manifestem
neste feito). - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO
e .

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-95/2006-L.F.D.S.e.O. X
G.G.C. - Satisfeita a dívida julgo extinto o processo. - Adv.(s).
e ANDREA SCHNEIDER SILVA.

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-97/2006-W.R.R.e.O. X . -
Vistos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, devida-
mente ratificado, decreto o divorcio do casal e declaro dissol-
vida a sociedade conjugal. - Adv.(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e .

77.-ACAO DE ALIMENTOS-109/2006-A.P.e.O. X E.S.D.C. -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).SERGIO CUNHA DA SILVA e .

78.-DIVORCIO CONSENSUAL-120/2006-V.S.e.O. X . - Aco-
lho o pedido retro e retifico a sentença para o fim de excluir a
menção ao fato de a requerente voltar a usar seu nome de sol-
teira. - Adv.(s).IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA e .

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2006-E.M.D.S.e.O. X
A.M.T. - Sobre o oferecimento de bens a penhora manifeste-se
a requerente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFI-
RIO e ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA.

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-152/2006-V.G.D. X F.P.D.
- Satisfeita dívida julgo extinto o processo. - Adv.(s).VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

81.-ACAO DE ALIMENTOS-172/2006-I.D.S.e.O. X A.N.F. -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

82.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-232/2006-M.M.M. X
G.M.D.S.M.e.O. - Homologo o pedido de desistência de fls. 34
e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com base no ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, TERCIO
ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR e .

83.-DIVORCIO LITIGIOSO-339/2006-S.S.M.B. X N.L.B. -
Cumpra-se a cota ministerial retro. ( Pela notificação dos inte-
ressados para que ajustem sobre a guarda, alimentos e visitas
do infante). - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO,
TERCIO ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR e .

84.-SEPARACAO CONTENCIOSA-352/2006-M.M.D. X D.D.
- À autora para dar atendimento à cota ministerial retro, no que
diz respeito à autenticação. - Adv.(s).CLAUDIR DALLA COS-
TA e .

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-390/2006-R.D.J.D.P.(. X
A.F. - Sobre a justificativa apresentada, manifeste-se a reque-
rente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, TER-
CIO ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR e .

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-426/2006-K.A.P.M.e.O. X .
- Julgo Procedente o pedido inicial, para Declarar o Divórcio
dos requerentes, o que faço com fulcro no artigo 40 da Lei nº
6515/77. A requerente passará a usar o nome de solteira. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, TERCIO
ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR e .

87.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-429/2006-
M.A.D.O.e.O. X . - Cumpra-se a cota ministerial retro. (Preli-
minarmente, requeiro sejam os interessados instados para jun-
tar documento que comprove serem os proprietários da motoci-
cleta placas AHJ-9536). - Adv.(s).FELIPE A. GRAZZIOTIN e
.

88.--455/2006-H.A.S.e.O. X . - Intimem-se os requerentes a
darem atendimento ao contido na cota ministerial retro.( com-
provar o recolhimento do tributo do Ministério Público, juntar
documento que comprove a propriedade do automóvel e juntar
cópia das matrículas dos imóveis descritos na inicial. -
Adv.(s).ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA
e .

89.--494/2006-N.D.A.M.e.O. X . - Compareçam os requeren-
tes em Juízo, para ouvida preliminar, no prazo de trinta dias,
independentemente de designação de audiência, sob pena de
extinção do feito. - Adv.(s).ANA PAULA DUARTE e .

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-521/2006-J.L.D.S. X
L.M.M.D.S.e.O. - Intime-se o procurador do requerente a ane-
xar nos autos a procuração. - Adv.(s).ANDERSON LOVATO,
JOSE JOSEL BECKER, MAURICIO BASSIL, KARIN FINA-
TO DE REZENDE e .

91.--541/2006-J.A.S.D.A.e.O. X . - Compareçam os requeren-

tes em Juízo, para ouvida preliminar, no prazo de trinta dias,
independentemente de designação de audiência, sob pena de
extinção do feito. - Adv.(s).JOSE CARLOS SIMIONI e .

92.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA-569/2006-
S.C.e.O. X S.C. - Emende-se a inicial esclarecendo se a execu-
ção será pelo art.732 ou 733, CPC. - Adv.(s).CELIA MAZZA-
GARDI e .

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-611/2006-A.C.R.e.O. X
E.D.J.R. - Emende-se a inicial de acordo com o art.282, inciso
VII do CPC. - Adv.(s).CLAUDIR DALLA COSTA e .

94.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-615/2006-R.A.D.C.
X N.H.A.D.O. - Ao procurador para que proceda a emenda da
inicial de acordo com o art.282, incisos II, V, VI, VII do CPC.
- Adv.(s).NILSON LEMES BUENO e .

95.--637/2006-J.D.S.V.e.O. X . - Compareçam os requerentes
em Juízo, para ouvida preliminar, no prazo de trinta dias, inde-
pendentemente de designação de audiência, sob pena de extin-
ção do feito. - Adv.(s).JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e .

96.-SEPARACAO CONSENSUAL-639/2006-J.A.N.B.e.O. X
. - Compareçam os requerentes em Juízo, para ouvida prelimi-
nar, no prazo de trinta dias, independentemente de designação
de audiência, sob pena de extinção do feito. - Adv.(s).ADELE
MARIA BRANDALISE e .

97.-RETIFICACAO DE REG. OBITO-51/2005-A.L.D.O. X . -
Da manifestação retro, diga a parte autora. - Adv.(s).SERGIO
CUNHA DA SILVA e .

98.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-82/2005-
N.R.F. X I.B.D.O.e.O. - Com fundamento no art. 1º, inciso II,
da Lei 8.560/92, homologo, pára que surta os jurídicos e legais
efeitos, o reconhecimento espontânea da paternidade constante
ás fls.06, pelo que determino a expedição de mandado de regis-
tro, ao Cartório competente, para que dos assentos de nasci-
mento da criança passe a constar a filiação paterna e respecti-
vos avós. Sem custas e honorários. - Adv.(s).VERA ALICE
SZADKOSKI PORFIRIO e .

99.-NULIDADE E CANC REG CIVIL-43/2006-A.D.R. X
S.A.M. - Intime-se à parte autora para emendar a inicial, obser-
vando a cota ministerial retro. ( consignado que no pólo passi-
vo deve constar apenas a infante, representada por sua genito-
ra, sob pena de indeferimento). - Adv.(s).CLAUDIR DALLA
COSTA e .

100.-ALTERACAO DE NOME NO ASS. DE NASCIMENTO-
49/2006-ALICINEIA TERZINHA PADILHA X - Intime-se á
parte autora para dar atendimento a cota ministerial retro. (
Juntar certidão de antecedentes criminais e dos distribuidores
cíveis, junto à Justiça Estadual e Federal. - Adv.(s).VERA ALI-
CE SZADKOSKI PORFIRIO e .
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1.-INDENIZACAO-96/1998-JANETE LENES x IRMAOS
MUFFATO & CIA.LTDA. Esclareça a parte exequente se o
cumprimento de sentença se refere aos autos de embargos. -
Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, ANIZIO
JORGE DA SILVA MOURA, CARLOS GUTINIK, AMAURI
CARLOS ERZINGER, FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE-

2.-ACAO ORDINARIA-554/2001-JOSE BEZERRA GALVAO
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Manifestem-se as par-
tes, informando se insistem na produção de prova oral.-Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES, GLAUCIA MARIA ASCO-
LI, ANA PAULA GARCIA MARCHANTE e CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA-

3.-DEPOSITO-339/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/A.
x LAUDEMIR DA SILVA.-Ciência ao requerente da certidão
de fls. 107: “deixei de expedir Mandado de Intimação ao re-
querido conforme determinado na sentença de fls. 42 “usque”
44, uma vez que o mesmo foi intimado através de edital, con-
forme despacho de fls. 70.” -Adv. ALEXANDRE N.FERRAZ-

4.-EXECUCAO-547/2004-NADIR EDITE NEVES SILVA DE
SOUZA x VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Trata-se de cumprimento de sentença. Proceda-se a baixa dos
autos sob nº 005/2001 pois o cumprimento de sentença com
trânsito em julgado deverá ser realizado nos mesmos autos. O
processo em análise se arrasta desde 2001, sendo que à parte
autora foi reconhecido o direito de devolução de valores que
foram pagos à ré, executada. Embora tenham também sido con-
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denadas ao pagamento de perdas e danos à ré, consistente no
pagamento de alugueres, tal parte da condenação não foi apu-
rada em liquidação e nem houve pedido para tanto por parte da
ré. Não houve sucesso na localização de bens suficientes à ga-
rantia da execução e por essa razão houve desconsideração da
personalidade jurídica para fazer incluir no pólo passivo o só-
cio da ré, bem como sociedade empresária do mesmo grupo
econômico e do mesmo ramo de atividade. Foi determinada,
então, a citação de tais pessoas. Requer a parte exequente às
fls. 192/193 o bloqueio de bens em nome das pessoas incluídas
no pólo passivo. O que, em análise apressada, poderia parecer
uma violação ao princípio do contraditório e ampla defesa em
análise mais acurada revela preocupação com a satisfação do
credor. Isso porque, embora pessoas que foram incluídas no
pólo passivo não são outras que não o próprio sócio da execu-
tada, que é o beneficiário da conduta da pessoa jurídica, e ou-
tra pessoa jurídica, do mesmo ramo de atividade, e do mesmo
grupo econômico. Bem por isso já se reconheceu a má utiliza-
ção da personalidade jurídica. O Juízo não pode ficar ao pleito
da parte exequente e privilegiar o devedor em detrimento do
credor mesmo porque “no contexto da função executiva, a ta-
refa judicial é algo diversa e isto repercute na atividade concre-
ta do juiz. Com efeito, não mais se trata de outorgar razão a
quem tem, e, sim, atuar direitos já reconhecidos. Assim, as par-
tes não gozam de igualdade formal (art. 125, I, do CPC).”
(Araken de Assis, Execução, 9ª Ed., pg.335). O histórico deli-
neado nos autos demonstra, em princípio, que as pessoas a se-
rem incluídas no pólo passivo agirão de forma a frustrar a exe-
cução, transferindo bens a terceiros, efetivamente tornando
vazio o direito reconhecido em sentença com trânsito em julga-
do. É o que já foi feito uma vez, coma utilização da pessoa
jurídica como um escudo para furtar ao cumprimento da sen-
tença. Nesse contexto, entende-se que, no caso, o diferimento
do contraditório se justifica, pois a ordem de bloqueio será
posteriormente convertida em penhora, com ampla possibilida-
de de discussão em impugnação ao título. Por essas razões,
defiro o bloqueio de valores em contas correntes e aplicações
financeiras em nome dos executados incluídos no pólo passivo
às fls. 187. A ordem será efetivada mediante a utilização do
sistema Bacen-Jud 2.0, com posterior comunicação ao Juízo.
Proceda a parte exequente a citação dos executados incluídos
no pólo passivo conforme anteriormente ordenado às fls. 187.
Despacho de fls. 205: “Para evitar tumulto processual, a peti-
ção de liquidação por artigo deverá ser autuada em apenso, na
forma do artigo 475-I, §2º do CPC. Com liquidação por arbi-
tramento, se verifica a desnecessidade de bloqueio dos valores
nas contas de Eleição 2006 Nelsi Cogueto Maria Ltda., por-
quanto houve bloqueio de valores na conta da própria executa-
da e do sócio”. -Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e
GILBERTO MARIA-

5.-FALENCIA-239/2005-TRANSPORTADORA ALEXAN-
DRA LTDA. x TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA. A
propósito das petições de fls. 588/589 e fls. 594/595, não há
qualquer demonstração de que o bem indicado seja o mesmo
que foi arrecadado pela massa. Outrossim, verifica-se que os
requerentes são autores em reclamação trabalhista e deverão,
portanto, habilitar seus créditos, mesmo porque a carta de ad-
judicação é posterior à decretação da falência e os bens já havi-
am sido arrecadados à massa, não podendo ser alienados por
outro Juízo senão o Juízo da Falência. Observe o Sr. Adminis-
trador Judicial, na elaboração do quadro gera, os documentos
de fls. 582 e fls. 612. de forma a evitar tumulto no trâmite do
processo, proceda-se à extração de cópias da petição de fls.
514/521, do despacho de fls. 579, da petição de fls. 605/607 e
desta decisão, autuando-se em apartado, em procedimento de
alienação antecipada de bens da massa. Quanto ao pedido de
alienação antecipada, tem-se que é conveniente à massa a alie-
nação antecipada na forma autorizada pela Lei nº 11.101/2005.
Os bens são deterioráveis com o tempo, o acondicionamento é
dispendioso e há questões de riso de segurança na manutenção
dos bens no local em que se encontram. A alienação antecipada
prejuízo algum trará à massa pois a finalidade do processo de
falência é, conforme indicado desde o primeiro despacho do
Juízo, a liquidação dos bens e distribuição do produto aos cre-
dores. Nova avaliação da madeira deverá ser realizada e a alie-
nação deverá ocorrer mediante leilão, por lances orais, na for-
ma do artigo 142, inc. I da Lei nº 11.101/2005. Deverá o Sr.
Leiloeiro contratado pelo Administrador Judicial proceder a
publicação de anúncio em jornal de ampla circulação, com 15
dias de antecedência, em se tratando de bens móveis, facultada
a divulgação por outros meios que contribuem para o amplo
conhecimento da venda. Deverão ser observadas as disposi-
ções pertinentes constantes dos §§ do art. 142 da referida Lei.
A comissão do leiloeiro será de 4,5% do valor da alienação. -
Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, FERNANDA CRISTI-
NA PARZIANELLO, MARCELO ZANON SIMÃO - ADMI-
NISTRADOR e SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-305/2005-ODETE ZIMMER-
MANN e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR. A
lei processual nova se aplica de imediato, por economia pro-
cessual, o reexame da admissibilidade do recurso se impõe.
Apresentadas as respostas aos recursos, passo ao reexame dos
pressupostos de admissibilidade, em conformidade com o dis-
posto no art. 518, §2º do CPC. Nesse contexto, nego seguimen-
to ao recurso de apelação, o que faço com fundamento no arti-
go 518, §1º do CPC com a redação da Lei nº 11.276/2006, por-
quanto a sentença recorrida está em conformidade com o enun-
ciado da súmula 670 do STF. Observe-se, ainda, conforme cons-
tou da sentença, que não há reexame necessário, a teor do arti-
go 475, §3º do CPC. -Adv. SERGIO BARROS DA SILVA,
GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO-

7.-EXECUCAO-332/2005-EQUAGRIL EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA. x LUIZ CARLOS GANJA e outros-A
exequente para efetuar o pagamento complementar da diligên-
cia do Oficial de Justiça no Juízo Deprecado no valor de R$20,00
(vinte reais), para cumprimento do mandado expedido nos au-
tos de Carta Precatória sob nº 309/2006 em trâmite na Terceira
Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra - MT, tel. (65)

3326-1219.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

8.-EXECUCAO-589/2005-BANCO BANESTADO S.A. x
MARIA DE JESUS ANTUNES RIBEIRO-A exequente para que
efetue o recolhimento complementar do FUNREJUS, no valor
de R$5,01 (cinco reais e um centavo).-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

9.-INDENIZACAO-2/2006-CELINA ROSA DE OLIVEIRA
ABREU x BRASIL TELECOM S/A. Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar a ré na devo-
lução dos valores cobrados indevidamente da autora, no valor
de R$ 1.516,03 (mil, quinhentos e dezesseis reais e três centa-
vos), corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir da
data do desembolso, e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir da data da citação. Condeno a ré no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, com fundamento
no §3º do artigo 20 do CPC, considerando a desnecessidade
produção de provas em audiência e a ausência de relevante
complexidade da causa. -Adv. EVERSON MARAN SANTOS
e JOSIANE BORGES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2006-R.G. COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA x JANDICIR CESAR VONZ -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 157,50. -Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR., ROGERIO IRINEO OJEDA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS RO-
BERTO BERNARDINO DE SOUZA. Por essas razões, e com
fundamento no art. 511 do CPC declaro o recurso e deixo de
recebê-lo. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SEVER INA-
CIO CENTURION -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

13.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-78/2006-INDUSTRIA,
COMERCIO E TRANSPORTES GOULART LTDA-ME x
AMENAH OMAIRI -Homologado o pedido de desistência re-
querida, com o que declaro a extinção do processo (art. 267,
VIII, do CPC), sem julgamento de mérito. Pelo princípio da
causalidade, as custas devem ser suportadas pela parte que deu
causa á extinção do processo sem julgamento do mérito. Con-
deno a requerente, portanto, no pagamento das custas proces-
suais. -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., INGRID
ORLANDI BRILINGER e MEGALVO MUSSI JUNIOR-

14.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-88/2006-VANI-
RA SCHIMITT e outros x ANTONIO ERNANI KUHN -Ao
preparo das custas, no valor de R$ 712,30. -Adv. MARIA AN-
GELICA GONCALVES-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-89/2006-COOPERATIVA
HABIT. DA FRONTEIRA - COHAFRONTEIRA x NELSON
ALVES DE SOUZA -Ao preparo das custas, no valor de
R$7,00.-Adv. JOSE GILMAR DOS SANTOS-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2006-MARIA JUDITH
TRIBEN e outros x ANA GLAUCEA BATISTA ZANINI. Di-
ante do exposto, reconhecido o direito dos autores de exigir
prestação de contas, julgo procedente o pedido para condenar a
ré a prestar as contas exigidas, no prazo de 48 horas a contar do
trânsito em julgado desta sentença, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que os autores apresentarem (CPC, art. 915,
§3º), tudo na forma preconizada no CPC (art. 915, §2º, in fine
e art. 917) e acerca da administração dos bens do espólio desde
maio de 1987 até a data em que efetivamente forem prestadas,
devendo, no mesmo prazo, exibir os documentos comprobató-
rios das contas apresentadas, inclusive as declarações de im-
posto de renda do espólio. Condeno a ré no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no §4º do
artigo 20 do CPC, o que faço considerando a pouca complexi-
dade da causa e a desnecessidade de produção de provas em
audiência. -Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI,
UMBERTO GIOTTO NETO e GILDER CEZAR LONGUI
NERES-

17.-INVENTARIO-158/2006-FRANCISCA GOMES LUSTO-
SA x ESP.JOAO GOMES LUSTOSA. recebo o pedido pelo
rito de inventário, em razão do desacordo entre a requerente e
a suposta companheira. Para atuar como inventariante nomeio
a requerente (CPC, art. 990), que deverá prestar compromisso
no prazo de cinco dias (CPC, art. 990, § único) e declarações
nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993). Desde já recebo a pe-
tição da suposta companheira como pedido de admissão. -Adv.
KEILA CRISTINA LIMA, LUIZ EDUARDO DA SILVA e LEI-
LA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

18.-INDENIZACAO-159/2006-VALTER RIGO x IBI ADMI-
NISTRADORA -Ao autor, sobre a contestação, em dez dias.-
Adv. DENER PAULO MARTINI-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-190/2006-AUTO
POSTO VIADUTO LTDA. x CONSELHO COMUNITARIO
DA VILA “A”. -Ao exequente, sobre a nomeação de bens a
penhora. -Adv. PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-192/2006-JOAO PAULO
DA SILVA x REITOR DA UNIOESTE-UNI. EST. DO OESTE
DO PARANA. Diante do exposto, confirmo a medida liminar
de fls. 54/55 e julgo procedente o pedido para, nos termos da
fundamentação, determinar, em definitivo, que a autoridade
coatora implemente o reingresso do impetrante no curso de
Direito, garantindo-lhe o abono das faltas que lhe foram com-
putadas até a data do cumprimento da medida liminar concedi-
da nestes autos. Condeno a autoridade impetrada no pagamen-

to das custas processuais, deixando de condená-la na verba
honorária, considerando o teor da Súmula 512 do Supremo Tri-
bunal Federal. Aguarde-se a interposição de eventual recurso
voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça para reexame necessário, em cumprimento ao
disposto no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51.
Oficie-se com cópia de inteiro teor desta decisão, à autoridade
apontada como coatora (art. 11 da Lei nº 1.533/51), bem como
ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. -Adv.
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, CLEVERTON LOR-
DANI e ISABELA MARQUES HAPNER-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/2006-LUCIA MEN-
DONZA RODRIGUES BARTHOLO x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 276,00. -Adv. CLEDY GONCALVES SO-
ARES DOS SANTOS, JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS
SANTOS, MAURICIO DEFASSI-

22.-MEDIDA CAUTELAR-210/2006-AUTO MECANICA
PASIN LTDA. x MANOEL SALVADOR PEREIRA LEITE e
outros -Ao requerente, sobre a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-216/2006-SOLARIUM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros x
HSBC SEGUROS S/A. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido para condenar a ré no pagamento de R$ 65.000,00 (ses-
senta e cinco mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE), a partir da recusa de pagamento, fls. 95, e acrescidos
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Con-
deno a ré no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor
da condenação, com fundamento no §3º do artigo 20 do CPC,
considerando a desnecessidade produção de provas em audiên-
cia, o tempo decorrido desde o ajuizamento, o elevado zelo
profissional do patrono dos autores e o local de prestação do
serviço, que não exigiu substancial deslocamento. -Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, LUIZ ASSI, RITA PASINATO, PAULO ROBERTO FA-
DEL e ANDRE LUIS BORSATO-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-232/2006-LANIER
TADEU GARCIA DE PAULA x PEDRO LUIZ PORTELA e
outros -Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça. -Adv.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, WALTER LUIS CAR-
NELOSSI, FABRICIO LUIS AKASAKA TORII, ALESSAN-
DRA HARUMI M. C. TAKAHASHI, IGOR FABRICIO ME-
NEGUELLO, MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA e AN-
DERSON FRANZAO-

25.-INDENIZACAO-239/2006-VANIRIA SCHIMITT e outros
x ANTONIO ERNANI KUHN e outros -Ao preparo das custas,
no valor de R$ 676,84. -Adv. MARIA ANGELICA GONCAL-
VES-

26.-ACAO DECLARATORIA-241/2006-JOSE OSNI DE MO-
RAIS x ESTADO DO PARANA e outros -Tendo em vista o
pedido formulado pelo DETRAN e com a concordância dos
demais interessados, suspendo a presente audiência e marco o
dia 04 de abril de 2007, às 13:45 horas. O segundo réu deverá
apresentar sua contestação na audiência marcada. Ao patrono
do requerente para retirar a Carta Precatória Citatória expedi-
da.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS, MARCUS
JAIR CARRARO e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-262/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MIGUEL AN-
GELO LUCAS RAMIRES -Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s).-Adv. CRISTIANE LINHARES, RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e IONEIA
ILDA VERONEZE-

28.-NOTIFICACAO-303/2006-BANCO ITAU S/A. x LUCILE-
NE GUEDES DE MEDEIROS. Apenas como desistência pode
ser conhecido o pedido de fls. 20/21, pois não há lide em pedi-
do de notificação e acordo algum foi apresentado. Assim, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida, com o que declaro a extinção
deste processo (CPC, art. 267, inc. VIII), sem julgamento de
mérito. Pelo princípio da causalidade, as custas devem ser su-
portadas pela parte que deu causa à extinção do processo sem
julgamento do mérito. Condeno a parte autora no pagamento
das custas processuais, pois em se tratando de notificação, a
parte requerente deve arcar com as custas. Não há condenação
em honorários, ante a natureza do pedido. -Adv. BRAULIO
BELIBATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

29.-ORDINARIA-330/2006-EVERTON CARLOS DE MELO
x ESTADO DO PARANA e outros- Tendo em vista que o Esta-
do do Paraná não foi citado, suspendo a presente audiência de
conciliação e marco o dia 04 de abril de 2007, às 15:00 horas
para a sua continuação. Ao patrono do requerente para retirar a
Carta Precatória de Citação expedida.-Adv. MAURICIO DE-
FASSI, CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS, JOSE
DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS e HAMILTON AN-
TONIO DE MELO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-381/2006-VILMAR FOR-
MIGHIERI DA SILVA e outros x BANESTADO LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se o(a) in-
ventariante sobre a informação do correio -Adv. MARCOS
GLUCK-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-387/2006-LUIZ CARLOS
DAS NEVES PAREDES x MARIA ANTONIA PAREDES
PENA -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. RENATO MAR-
TINS LOPES e PAULO ROBERTO MARTINI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-398/2006-GILMAR JOAO
TROIAN x ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -Ao
autor, sobre a contestação, em dez dias.-Adv. RUBENS PRA-
TES JR.-

33.-INVENTARIO-445/2006-VERONICA SATSUE HIRATA x
ESP.BERTILIO GOMES DE BARROS. Emende-se para o rito
de arrolamento sumário. Prazo de 10 dias. -Adv. EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-448/2006-REMO
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E IND. LTDA x IGUA-
CU PAVIMENTACAO LTDA -A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-456/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO BENTO DE PAULA.
Diante do exposto, com fundamento nos artigos 295, VI e 284,
§ único, ambos do CPC, indefiro a petição inicial e declaro a
extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do
artigo 267, inciso IV do CPC. Pelo princípio da causalidade, as
custas processuais devem ser suportadas pela parte que deu
causa à extinção do processo sem julgamento do mérito e no
caso tal responsabilidade cabe a parte autora. Condeno a parte
autora, portanto, no pagamento das custas processuais. Não há
condenação em honorários advocatícios, pois a parte ré sequer
foi citada. -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e LEANDRO DE QUA-
DROS-

36.-INDENIZACAO-458/2006-EDMERSON CABRAL DOS
SANTOS x EXPRESSO CIDADE FOZ TRANSPORTES LTDA
-O rito a ser seguido é matéria de ordem pública e não escolha
da parte, razão porque faculto a parte autora emendar a petição
inicial na forma do art. 284, parágrafo único do CPC, no prazo
de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme ar-
tigos 275 e 276 do mesmo código. -Adv. ROGERIO LEONAR-
DO TRINKEL-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-462/2006-
B.V.FINANCEIRA S/A x FABIO BARBOSA DA SILVA. Junte
o Requerente, no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimen-
to da notificação encaminhada à ré, para comprovar a consti-
tuição em mora. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA-

38.-ACAO MONITORIA-465/2006-SAMIR OLIVEIRA x FA-
BIANO ROBERTO DE CRISTO -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS, JOSE
DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS e MAURICIO DE-
FASSI-

39.-INDENIZACAO-473/2006-ROGERILSON OLIVEIRA
MEIRELES x GRAFICA DINIZ e outros. Diante do exposto,
indefiro o pedido de justiça gratuita e, com fundamento no § 1º
do art. 4º da Lei 1.060/50. Intimem-se para recolhimento de
custas processuais na forma acima ordenada, bem como para
recolhimento do Funrejus, no prazo de 10 dias. -Adv. JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO, NEANDRO LUNARDI e
ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI-

40.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-489/2006-ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA x GILMAR JOAO
TROIAN. Trata-se de incidente de impugnação à assistência
judiciária gratuita concedida a Gilmar João Trioan. Intime-se o
ora impugnado para manifestar-se no prazo de 5 dias. Não há
suspensão no curso do processo principal. -Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR. e RUBENS PRATES JR.-

41.-ACAO MONITORIA-493/2006-GRACIELLE SIEBRE
DANTAS x ANDREA APARECIDA DE MORAES -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA-

42.-ANULATORIA TIT. CAMBIAL-498/2006-SIRLEI T. VAR-
GAS DOS SANTOS-ME x TAPUZIM COMERCIAL LTDA. A
propósito do rito a ser seguido, e porque o rito a ser seguido é
matéria de ordem pública e não escolha da parte, faculto a par-
te autora emendar a petição inicial, no prazo de dez (10) dias,
para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do
CPC, em especial no que se relaciona à prova requerida, sob
pena de preclusão. -Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI,
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e ALEXANDRA BARP-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2006-
B.V.FINANCEIRA S/A C.F.I. x LEANDRO BORGES -Junte o
Requerente, no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento
da notificação encaminhada à ré, para comprovar a constitui-
ção em mora. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-501/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDECIR CORDEIRO. Junte o
requerente, no prazo de dez dias, o aviso de recebimento da
notificação encaminhada à ré, para comprovar a constituição
em mora. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-502/2006-RAIMUNDO
ARAUJO NETO x BRASIL TELECOM S/A. Junte-se a decla-
ração de próprio punho de que o autor é pobre na acepção jurí-
dica do termo. -Adv. SADI MEINE e DENER PAULO MAR-
TINI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-508/2006-MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -A parte autora para o
pagamento das custas iniciais, que importam em R$ 609,00, e
recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido re-
colhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS M. JUNIOR-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-512/2006-UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE LONDRINA x EVERTON CARLOS
DE MELO -A parte autora para o pagamento das custas inici-
ais, que importam em R$ 10,50, e recolhimento de taxa judici-
ária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3)
(art. 257, do CPC)-Adv. ARLETE FRANCISCA DA SILVA
REIS, BRUNO DE TOLEDO AZZOLINI, HAMILTON AN-
TONIO DE MELO e FABIANE MUNHOZ ROSSONI-

48.-EXECUCAO FISCAL-105/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NP IMPORTADORA DE PRODU-
TOS MANUFATURADOS LTDA. e outros-1.As alegações de
f. 178/180 podem ser consideradas como exceção de pré-exe-
cutividade porque consistem na defesa da executada, admitida
pela doutrina e pela jurisprudência em situações excepcionais,
sem a necessidade de segurança do Juízo ou oposição de em-
bargos do devedor. Por outro lado, o pedido pode ser apreciado
com relação à ilegitimidade passiva da executada, por se tratar
de matéria de ordem pública (condição da ação e impenhorabi-
lidade de salário), desde que não demande da necessidade de
produção de provas. De toda sorte, no caso dos autos, é neces-
sária a instrução probatória diante da manifestação desfavorá-
vel da Fazenda Estadual e das afirmações de f.179 (desconhe-
cimento da empresa, falsidade de assinatura e conta salário). A
exequente pode fazer prova do conhecimento da empresa, pela
ré; a falsidade de assinatura, a princípio, depende de perícia; a
conta salário tem que ser provada. Deve ser utilizada a ação
incidental de embargos do devedor via processual adequada à
defesa ampla. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
de f. 178/180. Adv. MARCUS JAIR CARRARO, JULIANO
HUCH MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR e
ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

49.-EXECUCAO FISCAL-82/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x DARCI BUSATTO PE-
REIRA. Junte-se a certidão da matrícula do imóvel. -Adv.
MARTA LOPES DE ANDRADES-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2006-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA/PR - VARA CIVEL -MASSA FALIDA
DE OLVEPAR S/A. -INDUSTRIA E COMERCIO x TV CA-
TARATAS LTDA. Intime-se o exequente para que junte aos
autos a planilha atualizada dos cálculos. -Adv. NILTON LUIZ
PACHECO LOURES-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-50/2006-Oriundo da Co-
marca de CIANORTE/PR - VARA CIVEL -CEREALISTA SAO
PAULO LTDA. x KENICHI UEHARA. Redesigno o ato para o
dia 23.01.2007, às 13:30 horas. -A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA, LUIZ CARLOS
DE BIAGGI, CLARISSA LIGIA PARANZINI, SIDNEY RUIZ-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PR
RELAÇAO Nº 105/2006 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDR
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1.-DEPOSITO-90/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x RI-
CARDO SMANIOTTO JUNIOR -Ao patrono do autor para
retirar o Alvará expedido.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

2.-ACAO MONITORIA-115/2004-FUNDACAO DE SAUDE
ITAIGUAPY x ALEXANDRE LUIZ DOS SANTOS -Aos inte-
ressados, ante o cálculo geral no valor de R$4.090,04. -Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e NIVALDO LUIZ
DOS SANTOS-

3.-ACAO ORDINARIA-159/2004-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520).- Ao apelado, para respon-
der, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. BLASS
GOMM FILHO, JONNY PAULO DA SILVA, FLAVIO RA-
MOS, SILVIA ARRUDA GOMM, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e GLAU-
CIA MARIA ASCOLI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2005-SILVANIA AMORIM
ALMEIDA - CONFECCOES e outros x MAHMUD ABDO
RAHAL -Não foi apontada qualquer causa que pudesse modi-
ficar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste
Juízo.-Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA e JAAFAR AHMAD BARAKAT-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-89/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ORLANDO QUIRINO ALVES & CIA LTDA e ou-
tros -Ao requerente, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIE-
RI S.DOS ANJOS-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-132/2005-GONCALINA DE
JESUS COUTINHO RODRIGUES e outros x ESTADO DO
PARANA. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, o
que faço com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I
do CPC. A cognição exauriente demonstrou ausência de veros-
similhança das alegações da parte autora, razão da inviabilida-
de da antecipação dos efeitos da tutela pretendida. Condeno a
parte autora no pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com
fundamento no §4º do artigo 20 do CPC, em apreciação eqüita-
tiva e considerando a baixa complexidade da causa, a desne-
cessidade instrução probatória e o reflexo patrimonial declara-
do, i.e., o valor da causa. Em razão da assistência judiciária
gratuita, a execução das verbas acima fica condicionada ao dis-
posto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO e MARCUS JAIR CARRARO-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-133/2005-OLCIR FRANCIS-
CO RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANA. Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido, o que faço com reso-
lução de mérito, na forma do art. 269, inc. I do CPC. A cogni-
ção exauriente demonstrou ausência de verossimilhança das
alegações da parte autora, razão da inviabilidade da antecipa-
ção dos efeitos da tutela pretendida. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), com fundamento
no §4º do artigo 20 do CPC, em apreciação eqüitativa e consi-
derando a baixa complexidade da causa, a desnecessidade ins-
trução probatória e o reflexo patrimonial declarado, i.e., o va-
lor da causa. Em razão da assistência judiciária gratuita, a exe-
cução das verbas acima fica condicionada ao disposto no artigo
12 da Lei nº 1.060/50. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS

NETO e MARCUS JAIR CARRARO-

8.-SUMARIA DE ANULAÇÃO DE TITULO-186/2005-CLER-
SI FERRAZ IANTAS x RUFATO DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS E ACESSORIOS LTDA -A(o) interessada(o) para retirar
o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. GELSO SANTI-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-218/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CESAR ROBERTO JACOVACCI -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-230/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x VICTORIA NICOLADELLI WESS-
LING. Diante do exposto, declaro a extinção deste processo
sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inc. III, do
CPC. Pelo princípio da causalidade, as custas devem ser supor-
tadas pela parte que deu causa à extinção do processo sem re-
solução do mérito. Condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais. Não há condenação em honorários advoca-
tícios, pois a parte ré não foi citada. -Julgado extinto o proces-
so (art. 267, III, do CPC).-Adv. OSMAR TENORIO DA SILVA
e AFONSO MARIA BUENO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAD‘ORO x RAUL EDUARDO GONZALEZ
GONZALEZ -Ao preparo das custas, no valor de R$ 220,50.-
Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-287/2005-ARMANDO ME-
ZALIRA CICHELERO e outros x MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU - PR -Ao requerente, para manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ-

13.-ALVARA JUDICIAL-364/2005-ANA BEATRIZ DUARTE
GUILLEM e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ EDUAR-
DO DA SILVA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-367/2005-ELIZANGELA
DE PAULA x CIA.EXCELSIOR DE SEGUROS -Manifeste-se
o requerente sobre o depósito efetivado. -Adv. SILVIO RORA-
TO-

15.-ALVARA JUDICIAL-463/2005-ANESSIO FIRMINO DA
SILVA x ESTE JUIZO. Defiro o pedido de fls. 53 para suspen-
são do trâmite do processo pelo prazo de 45 dias. -Adv. ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE e CARLOS HENRIQUE
ROCHA-

16.-REPARACAO DE DANOS-472/2005-VALDECIR CAR-
VALHO MARTH x ALQUILIZA RENT A CAR LTDA. e ou-
tros -Não foi apontada qualquer causa que pudesse modificar a
decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo.-Adv.
CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA GARCIA MAR-
CHANTE, ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA,
MONICA S.DE CASTRO NICOLINI NUNES e NEANDRO
LUNARDI-

17.-ACAO MONITORIA-548/2005-DISAL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x OZIAS SAMPAIO DINIZ e
outros -Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, ART. 520).- Ao apelado, para respon-
der, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. SADI MEI-
NE, DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO e JOSI-
MAR DINIZ-

18.-INVENTARIO-558/2005-MARIA APARECIDA MONTEI-
RO x ESP.JOSE FLAVIO MONTEIRO -Ao procurador da in-
ventariante para assinar o Termo de Declarações Iniciais de
Inventariante. -Adv. ROQUE SUTIL-

19.-ACAO DECLARATORIA-608/2005-ANADIL LOPES DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR.
Por essas razões, e com fundamento no artigo 511 do CPC de-
claro deserto o recurso de apelação e deixo de recebê-lo. Ob-
serve-se, por fim, conforme consignado na sentença, que não
há reexame necessário, a teor do artigo 475, §3º do CPC. -Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, EMERSON BACELAR
MARINS, LUIZ CARLOS DE CARVALHO e GLAUCIA
MARIA ASCOLI-

20.-ACAO MONITORIA-624/2005-ANTONIO MARCOS
OSOWSKI x MARISA MANICA CAVANHOL. Ciência ao pro-
curador do requerente de que o mesmo foi intimado pessoal-
mente a dar cumprimento da decisão de fls. 18, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. -Adv. JANAINA BAPTISTA TEN-
TE e EMERSON CHIBIAKI-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-626/2005-OMNI S/
A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CARLA ARIANA DA SILVA -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s)
desentranhado.-Adv. LILIAM AP. JESUS DEL SANTO-

22.-DESPEJO-643/2005-ROSANI SALETTE DE NADAI x
ARIOVALDO J. NEVES & CIA LTDA. e outros -Manifeste-se
o requerente sobre os ofícios juntados.-Adv. CLAUDIA CAN-
ZI e JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR-

23.-NOTIFICACAO-649/2005-BANCO ITAU S/A. x RABIH
KHIZAI ABOU LTAIF -A(o) procurador(a) do(a) autor(a) para
retirar o Edital expedido.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2006-MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Sobre a impugnação e

documentos juntados, manifeste-se o(a) embargante no prazo
de 05 dias. -Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMAN-

25.-ALVARA JUDICIAL-323/2006-MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO e outros x ESP.ILSON RAFAEL DE ARAUJO. Di-
ante do exposto, defiro a expedição de alvará conforme reque-
rido na petição inicial para o levantamento do FGTS e PIS, na
forma e para os fins requeridos, com prazo de 20 dias. Obser-
vado o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se alvará
com prazo de 20 dias. Custas pelo requerente, observando-se o
deferimento de assistência judiciária gratuita. -Adv. JULIANE
CARVALHO DE SOUZA FAVA-

26.-ANULATORIA-345/2006-EMPRESA NUESTRA SENO-
RA DE LA ASUNCION COM. IND. x GCER - GUIA DE
CLASSIFICADOS E ENDERECOS REGIONAIS -Ao credor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-438/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ROSIVAL ALVES PINHEIRO. Junte o requerente, no prazo de
dez (10) dias, o aviso de recebimento da notificação encami-
nhada à para comprovar a constituição em mora. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-459/2006-ALCEU SAN-
TINI e outros x BANCO HSBC -Ao autor, sobre a contestação,
em dez dias.-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO
e JAAFAR AHMAD BARAKAT-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2006-R.R. KOCH E CIA
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA-A requerente para efetuar o pagamento complemen-
tar das custas processuais no importe de R$467,25 (quatrocen-
tos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), bem como
complementar o recolhimento do FUNREJUS.-Adv. JOEL
GERALDO COIMBRA, JOEL GERALDO COIMBRA FILHO
e FLAVIA CARNEIRO PEREIRA-

30.-ACAO MONITORIA-486/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TRANSPORTES INTERNACIONAL DE PAU-
LA LTDA -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
LEANDRO DE QUADROS e ANA CLAUDIA FINGER FRAN-
CA-

31.-ALVARA JUDICIAL-487/2006-JOSE MARCOS RAMOS
DA SILVA x ESP.JOSE GOMES DA SILVA -A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. JULIANE CAR-
VALHO DE SOUZA FAVA-

32.-ACAO MONITORIA-503/2006-AUTOFOZ VEICULOS
LTDA x VALDECI DE AVILA -A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. ALDAMIRA G.ALMEIDA AFFORNALLI, DIRCEU
AFFORNALLI e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

33.-ALVARA JUDICIAL-510/2006-ROSEMEIRE FRANCO
GLANERT e outros x ESP.BIRATA JORGE CACERES GLA-
NERT. Junte-se a certidão do INSS. Despesas de funeral: arca-
das pela indenização do DPVAT. Defiro a assistência judiciária
gratuita. -Adv. MAURICIO DE CARVALHO SILVA-

34.-USUCAPIAO-511/2006-OZAIR FERREIRA e outros x
ANGELO BASSO e outros. Emende a parte autora a petição
inicial para trazer aos autos certidões do distribuidor cível, em
seu nome e cônjuges, bem como em nome dos réus e cônjuges,
comprovando não haverem sido ajuizadas ações possessórias e
petitórias ou reivindicatórias referentes ao imóvel usucapien-
do, nos últimos vinte anos. Observe-se que se a parte autora for
utilizar tempo de antecessor na posse, deverá juntar certidão
respectiva em nome do respectivo antecessor na posse. Traga
aos autos, ainda, a certidão vintenária do CRI, bem como o
memorial descritivo e planta original ou autenticada. Prazo de
10 dias. -Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-514/2006-TELLABS
DO BRASIL LTDA x MAURO SEBASTIANY. Recebo a exce-
ção, e por conseqüência suspendo o processamento da ação
principal (art. 306 c/c 265 inciso III do CPC). Manifeste-se o
excepto no prazo de dez (10) dias. -Adv. FABIOLA BUNGENS-
TAB LAVINICKI e MONICA RIBEIRO TAVARES-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-515/2006-PEDRO
MARIA DE OLIVEIRA x MARIA TERESA LARRUCEA FOR-
TES e outros. A propósito do rito a ser seguido e porque o rito
a ser seguido é matéria de ordem pública e não escolha da par-
te, faculto a parte autora emendar a petição inicial na forma do
art. 284, parágrafo único do CPC, no prazo de dez (10) dias,
para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do
CPC, em especial no que se relaciona à prova requerida, sob
pena de preclusão. -Adv. ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

37.-ACAO MONITORIA-516/2006-GRACIELLE SIEBRE
DANTAS x JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA. No caso
em análise não só a executividade do cheque se encontra pres-
crita, mas também o próprio título de crédito, em razão do de-
curso de prazo superior a 02 (dois) anos sem interrupção da
prescrição. Deve a autora, portanto, declinar a causa subjacen-
te, observando o disposto no art. 282, inc. III do CPC. Prazo de
10 (dez) dias. -Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-517/2006-BANCO
FINASA S/A x JOSE ELSO DE OLIVEIRA MACIEL. Junte o
Requerente, no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento
da notificação encaminhada à ré, para comprovar a constitui-
ção em mora.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES LOBATO e
ROSANGELA DA ROSA CORREA-
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39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-518/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x MARIA ISABEL
HAMMOUD. Emende-se a petição inicial para que seja junta-
do aos autos o AR, enviado para o endereço da notificação. Em
10 dias. -Adv. SERGIO SAYAO LOBATO, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

40.-INVENTARIO-519/2006-HELENA LUZIA MAGAGNIM
FONTANA x ESP. ADEMAR FONTANA. Para atuar como in-
ventariante nomeio a requerente Helena Luzia Maganim Fon-
tana (CPC, ART. 990), que deverá prestar compromisso no pra-
zo de cinco dias (CPC, art. 990, õ único) e declarações nos
vinte dias seguintes (CPC, art. 993). -Adv. ALEX DISARZ-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2006-VIDA SEGURA-
DORA S/A x FRANCISCA PATRIOTA DE ALMEIDA -A par-
te autora para o pagamento das custas iniciais, que importam
em R$ 609,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv.
CLAUDIA RAMOS DA SILVA e KAREN APARECIDA DE
ASSIS-

42.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-525/2006-SIDE-
NEY BALDESSAR x BANCO ITAU S/A. Emende-se a peti-
ção inicial para adequar o valor da causa ao benefício patrimo-
nial pretendido. -Adv. JEFERSON FOSQUIERA-
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1.-EXECUCAO-795/1991-PELICANOS COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x ILARIO ONOFRE-Adv. MARCELO PIN-
TO SANCANDI, ANDREIA STRASSBURGER- Primeiramente
ao exequente para que juntar matricula atualizada (fls. 182).
Int.

2.-ACAO POPULAR-369/1992-MAURO URNAU e outros x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-Adv. JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO- A parte autora para trazer aos autos resu-
mo do teor da inicial, par a cumprimento do despacho de
fls.1101. Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-172/1995-VANIA REGINA HAUS
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - -A
parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito.
Int.-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-

4.-EXECUCAO-426/1996-DUPPLA PROPAGANDA E PU-
BLICIDADE S/C LTDA x DERCIDE VAGULA e outros -
Vistos...Assim, tendo em vista a ausencia de manifestaçao da
parte autora a fim de dara o devido impulso a presente deman-
da, embora devidamente intimada atraves de seu procurador e,
apos, pessoalmente, como determina o paragrafo 1º, do artigo
267 do CPC, declaro extinto o feito, por abandono, nos termos
do artigo 267, inciso III do CPC. Custas remanescentes pela
parte autora, ja que deu causa a extinçao do feito.PRI.-Adv.
RITA DE CASSIA C. PACKER, AMILCAR DOUGLAS PA-
CKER, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e MAURI-
CIO MACHADO FERNANDES-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-618/1996-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS MEZOMO LDTA x BANCO AMERICA DO
SUL S/A-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, GILVANA P MAYORCA
CAMARGO, ELIZABETH FURTADO HEDER BONADIA,
PAULO KUNIYOSHI, SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE
SOUSA, LEANDRO DE QUADROS e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO- Manifestem-se as partes sobre o laudo peri-
cial de fls. , bem como manifestem-se sobre o pedido de majo-
raçao dos honorarios. Int.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/1996-JOVELINO MAR-
TINI e outros x FINANCEIRA BENGE S/A - CREDITO, FI-
NANC. E INVEST. -Ao executado para efetuar o pagamento
(fls.454) no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de
multa no percentual de 10% sobre o valor do debito. Int.-Adv.
ELVIO LEGNANI-

7.-INDENIZACAO (SUM)-705/1996-LUIZ CASSANEGO e
outros x RADIO TRANSAMERICA DE FOZ DO IGUACU e
outros-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS e VANES-
SA DAS NEVES PICOUTO- Vistos...Homologo por sentença
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo for-
mulado entre as partes as fls. 939, destes autos, o que faço com
fundamento no artigo 269,III do Codigo de Processo Civil, de-
clarando extinto tambem os autos de Embargos a Execuçao sob
n.125/2003, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.PRI.

8.-EXECUCAO-302/1997-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x VALDINEIA CALCIOLARI BOGO-
Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA- ...Com esteio
nestes fundamentos, indefiro o pedido de fls. 118. Int.

9.-CAUTELAR-178/1998-LUIZA MARIA OLIVEIRA SCAR-
DUA x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO- Oficio a
disposiçao. Int.

10.-EXECUCAO-342/1998-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x AUTO POSTO TAVARES
LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio até ulterior
manifestaçao da parte interessada.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

11.-COBRANCA (ORD)-509/1999-ENURBEL ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA x JONAS GALINARI -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 124, no valor
de R$ 53,71. Int.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA e LEANDRO
DE OLIVEIRA-

12.-INDENIZACAO (SUM)-573/1999-SILVIO CARLOS
CURY x CREDICARD S/A -Vistos...Assim, tendo em vista a
ausencia de manifestaçao da parte autora a fim de dara o devi-
do impulso a presente demanda, embora devidamente intimada
atraves de seu procurador e, apos, pessoalmente, como deter-
mina o paragrafo 1º, do artigo 267 do CPC, declaro extinto o
feito, por abandono, nos termos do artigo 267, inciso III do
CPC. Custas remanescentes pela parte autora, ja que deu causa
a extinçao do feito.PRI.-Adv. ANTONIO MANOEL DE AL-
BUQUERQUE, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, CHRISTIE M L PEGORINI, KEITY SUTO TROM-
BELI e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE-

13.-REPARACAO DE DANOS-455/2000-LUIZ ACOSTA x
GAZETA DO IGUACU LTDA-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT, JOSE
BENTO VIDAL FILHO, ANA CHRISTINA TAGLIARI HEL-
BLING, ADERBAL SOUTO GOMES e CAMILA MORAIS
CAJAIBA- Vistos...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pre-
sente demanda com fulcro no artigo 269, inciso I do Processo
Civil, para condenar solidariamente a re Gazeta do Iguaçu e a
litisdenunciada Agencia Estado Ltda ao pagamento a parte au-
tora o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos re-
ais), devidamente corrigido pelo indice no INPC a partir da
presente acrescido de juros de mora de 0,5% a partir da cita-

çao. Em face do principio sucumbencia, condeno a parte re e a
litisdenunciada no pagamento integral das custas processuais,
bem como ao pagamento dos honorarios advocaticios em prol
do patrono da parte autora que fixo em 20% (vinte por cento),
levando em conta, para tanto, o alto grau de complexidade da
causa, o local da prestaçao do serviços e o trabalho profissio-
nal desenvolvido, isto nos termos do paragrafo 3º do artigo 20
do CPC. Considerando que a denunciada aceitou a denuncia-
çao a lide, esta nao pagara honorarios em relaçao a lide
secundaria.PRI.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/2000-MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. MANOEL M DE ANDRA-
DE, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO- Vistos...Assim, julgo parcialmente procedente os
embargos tao somente, para declarar a nulidade das certidoes
da divida ativa sob n. 17462, 17463, 1764 e 17465, frente in-
clusive ao recolhimento do pedido pela ora embargada, man-
tendo no mais a execuçao. Pela sucumbneica reciproca e pro-
porcional, devera o embargante arcar com 80% e o embargado
com 20% das custas processuais referente ao presente, fixando
os honorarios advocaticios em prol do embargante em R$ 300,00
(trezentos reais) e em prol do embargado em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) a serem corrigidos pelo indice do INPC, a partir
da presente, levando em conta para tanto, o trabalho profissio-
nal desenvolvido ate aqui, o baixo grau de complexidade da
causa e o local da prestaçao do serviço, nos termos do paragra-
fo 4º, do artigo 20 do CPC.PRI.

15.-ACAO MONITORIA-552/2000-MILTON STABELINI e
outros x ADEMAR DE LIMA NOGUEIRA-Adv. MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEI-
DA AFFORNALLI- Manifestes-se a parte exequente acerca do
calculo de fls. 111. Int.

16.-IMISSAO DE POSSE-590/2000-LEONILDA KEMPE
HAMED e outros x JOSE ARISTIDES DE ANDRADE e ou-
tros -Vistos...Assim, tendo em vista a ausencia de manifesta-
çao da parte autora a fim de dara o devido impulso a presente
demanda, embora devidamente intimada atraves de seu procu-
rador e, apos, pessoalmente, como determina o paragrafo 1º,
do artigo 267 do CPC, declaro extinto o feito, por abandono,
nos termos do artigo 267, inciso III do CPC. Custas remanes-
centes pela parte autora, ja que deu causa a extinçao do
feito.PRI.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI e AMELIA L. F.
BIASONE FERNANDEZ-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL-279/2001-JOSE CARLOS
TROIAN e outros x SILVINO BENDO e outros-Adv. PEDRO
ORIDES DI DOMENICO, VILSON DREHER, JEFERSON
FOSQUIERA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Vistos...Pelo
exposto, julgo parcialmente procedente a demanda pra conde-
nar aos reus, solidariamente, ao pagamento de: a) a 100 (cem)
salarios minimosa vigentes na data do acidente, devidamente
corrigido pelo indice do INPC e acrescido de juros de mora de
0,5% passando para 1% a partir da data de entrada do Novo
Codigo Civil, ambos a partir da data do acidente; b) ao paga-
mento de pensao mensal para aos autores no equivalente a 2/3
do salario minimo, a partir da data do acidente, ate que a vitima
viesse a completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. As pres-
taçoes vencidas, deverao ser pagas de uma so vez, corrigidos
monetariamente e acrescida de juros de mora na forma do item
“a” supra. Em face da sucumbencia reciproca e proporcional,
condeno a parte autoraq no pagamento de 20% e a parte re em
80% das custas processuais, bem como a parte autora em hono-
rarios advocaticios em prol do patrono da parte re, que fixo em
R$ 1.000,00 *mil reais) e aos reus em prol do patrono da parte
autora que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao do dano
moral e mais 12 prestaçoes mensais vencidas levando em con-
ta, para tanto, o medio grau de complexidade da causa, o local
da prestaçao do serviço e o trabalho profissional desenvolvido,
isto nos termos dos paragrafos 4º e 3º, do artigo 20 do CPC,
nao se esquecendo do beneficio da gratuidade da justiça aos
autores, pelo que deve ser observado o disposto no artigo 12 da
Lei 1.060/50.PRI.

18.-ORDINARIA-447/2001-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA e outros x EFIGIE COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA-Adv. ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA- A parte autora para que de cumprimento ao de-
terminado pelo r. despacho de fls. 68. Int.

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-571/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUCAS ARMANDO ROMITO-Adv. EL-
VIO LEGNANI- Manifete-se a parte autora no prazo de cinco
dias, sobre a exceçao de fls. 137/142 e documento com ela
juntados. Int.

20.-DEPOSITO-335/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CELIA MIGLIOLI CASTRO -Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 157 no valor de R$ 259,26. Int.-
Adv. OKSANDRO O GONCALVES-

21.-INDENIZACAO (ORD)-367/2002-ANDREA MARIA AL-
VES FREIRE x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-Adv.
CARLOS RICARDO P. DE MELO, CARLOS HENRIQUE
ROCHA, MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, JOSIANE
BORGES e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE-
Vistos...Nos termos do artigo 794,II do Codigo de Processo
Civil, julgo extinta a presente execuçao.PRI.

22.-REPETICAO DE INDEBITO-399/2002-ARLINDO LIMA
DA ENCARNACAO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
PR e outros -...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despa-
cho de fls. que fixou a verba honoraria de 10% para pronto
pagamento, mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embar-
gos a execuçao deve, ser reformado, determinando, via de con-
sequencia, a exclusao da referida verba. Aguarde-se o respecti-
vo pagamento pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do
Iguaçu. Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-
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23.-RESCISAO-456/2002-BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x E P TUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA-Adv. KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- ...Com
esteio nestes fundamentos, indefiro o pedido de fls. 99. Int.

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-477/2002-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO LTDA -A im-
pugnada para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
66, no valor de R$ 410,00. Int.-Adv. MERIANE DA GRACA
SANDER e GERALDO JASINSKI JUNIOR-

25.-INDENIZACAO (SUM)-500/2002-ANTONIO JOSSELI
FALCAO DE MELLO x TRANSPORTES SOLEDADE LTDA
e outros-Adv. NIVIO JOSE CONSTANTE, VILSON DE SOU-
ZA LEAL, AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOU-
ZA ANDERLE e MOACIR BIASI- Vistos...Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido. Pela sucumbencia, condeno a parte
autora no pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), levando
em conta para tanto o trabalho profissional desenvolvido ate
aqui, o baixo grau de complexidade da causa e o local da pres-
taçao do serviço, nos termos do paragrafo 4º do artigo 20, do
Codigo de Processo Civil, observando-se, entretanto, frente ao
deferimento da assistencia judiciaria em prol da parte autora o
disposto no artigo 12, da Lei 1060/50. PRI.

26.-REPETICAO DE INDEBITO-657/2002-ANTONIO BRUM
DE CAMARGO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e
outros -...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho
de fls. que fixou a verba honoraria de 10% para pronto paga-
mento, mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a
execuçao deve, ser reformado, determinando, via de consequen-
cia, a exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pa-
gamento pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu.
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e
LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

27.-EXECUCAO-683/2002-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A e outros x APARECIDA DE FATIMA DE BIA-
GE e outros-Adv. MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO- Ve-
rifica-se que ate o presente momento o executado Edervan de
Biage nao foi devidamente citado, conforme se detrai da certi-
dao de fls. 41-verso. Assim, a parte exequente para que no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas de efetivo andamento ao feito,
indicando o endereço do executado supra-mencionado, sob pena
de extinçao da presente. Int.

28.-REPETICAO DE INDEBITO-175/2003-IVO COLETTA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -...Assim, tenho que
na especie,a parte do r. despacho de fls. que fixou a verba ho-
noraria de 10% para pronto pagamento, mesmo porque, nao
ocorreu a oposiçao de embargos a execuçao deve, ser reforma-
do, determinando, via de consequencia, a exclusao da referida
verba. Aguarde-se o respectivo pagamento pela Fazenda Publi-
ca do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO,
GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-425/2003-SILVIA IVINE
BELLO DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de
fls. que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamen-
to, mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a exe-
cuçao deve, ser reformado, determinando, via de consequen-
cia, a exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pa-
gamento pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu.
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA
MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-461/2003-JOAO CATARINO
DALMOURA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls.
que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento,
mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execu-
çao deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a
exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamen-
to pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-463/2003-OSVINO PINNO
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -...Assim, tenho
que na especie,a parte do r. despacho de fls. que fixou a verba
honoraria de 10% para pronto pagamento, mesmo porque, nao
ocorreu a oposiçao de embargos a execuçao deve, ser reforma-
do, determinando, via de consequencia, a exclusao da referida
verba. Aguarde-se o respectivo pagamento pela Fazenda Publi-
ca do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-465/2003-CARLOS ALBER-
TO BIANCONI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls.
que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento,
mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execu-
çao deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a
exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamen-
to pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-467/2003-JOSE RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -...Assim,
tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls. que fixou a
verba honoraria de 10% para pronto pagamento, mesmo por-

que, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execuçao deve, ser
reformado, determinando, via de consequencia, a exclusao da
referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamento pela Fazen-
da Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-470/2003-RAIMUNDO
BARBOSA PIRES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
-...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls.
que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento,
mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execu-
çao deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a
exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamen-
to pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2003-JAMIL BARBO-
SA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -...Assim, te-
nho que na especie,a parte do r. despacho de fls. que fixou a
verba honoraria de 10% para pronto pagamento, mesmo por-
que, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execuçao deve, ser
reformado, determinando, via de consequencia, a exclusao da
referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamento pela Fazen-
da Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-510/2003-VALMIR CASSI-
MIRO MARIANO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
-...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls.
que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento,
mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execu-
çao deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a
exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamen-
to pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA
ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2003-WALDEMAR RI-
BEIRO NEVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls.
que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento,
mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execu-
çao deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a
exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamen-
to pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA
ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-546/2003-IVO NOTH x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -...Assim, tenho que
na especie,a parte do r. despacho de fls. que fixou a verba ho-
noraria de 10% para pronto pagamento, mesmo porque, nao
ocorreu a oposiçao de embargos a execuçao deve, ser reforma-
do, determinando, via de consequencia, a exclusao da referida
verba. Aguarde-se o respectivo pagamento pela Fazenda Publi-
ca do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
LUIZ CARLOS DE CARVALHO e GLAUCIA MARIA ASCO-
LI-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-589/2003-ANTONIO MO-
ACIR GODOI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
...Assim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls.
que fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento,
mesmo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execu-
çao deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a
exclusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamen-
to pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO-

40.-DECLARATORIA-651/2003-ELIZETE FIUSA DOS SAN-
TOS x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇAO
S/A-EMBRATEL-Adv. CLEVERTON LORDANI, MARCELO
RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA, JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO- Manifeste-se a parte interessada sobre o
seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

41.-INDENIZACAO (ORD)-680/2003-KATLEY SMAHA
PROVIN x BRASIL TELECOM S.A -A re para efetuar o pre-
paro das custas processuais de fls. 186, no valor de R$ 574,25.
Int.-Adv. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE e
ARACELY DE SOUZA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-708/2003-ADAIR LUIZ DE
CARVALHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -...As-
sim, tenho que na especie,a parte do r. despacho de fls. que
fixou a verba honoraria de 10% para pronto pagamento, mes-
mo porque, nao ocorreu a oposiçao de embargos a execuçao
deve, ser reformado, determinando, via de consequencia, a ex-
clusao da referida verba. Aguarde-se o respectivo pagamento
pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA AS-
COLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-776/2003-ARNOBIO FELIX
DA SILVA ME e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR -Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de
fls. 227, no valor de R$ 304,50. Int.-Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA e JOSIMAR DINIZ-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-802/2003-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x OSVALDO LOUREIRO DE
MELLO JUNIOR e outros -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 64, no valor de R$ 14,00. Int.-Adv.
ELVIO LEGNANI-

45.-ORDINARIA-27/2004-TRANSPORTES RODOVIARIOS
TUCANO LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK- Vistos...Pelos funda-
mentos acima esposados, julgo parcialmente procedente o pe-
dido inicial tao somente para determinar o afastamento da ca-
pitalizaçao de juros. Pela sucumbencia r4eciproca e proporcio-
nal, condeno a parte autora e a parte re no pagamento de 70% e
30% das custas processuais, respectivamente, bem como a au-
tora no pagamento de honorarios advocaticios em prol do pa-
trono da parte re que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais) e parte re em prol do patrono da parte autora que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), corrigidos monetariamente pelo
indice do INPC, a partir da presente data, levando em conta,
para tanto, o medio grau de complexidade da causa, o local da
prestaçao de serviço e o trabalho profissional desenvolvido,
isto nos termos dos paragrafos 4º e 3º do artigo 20 do CPC.
PRI.

46.-REPETICAO DE INDEBITO-212/2004-CUARTA DIMEN-
CION VIAJES S.R.L. x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A-Adv. ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DE MOTTA e FER-
NANDA CORREA SILVEIRA- Vistos...Pelos fundamentos
acima esposados, julgo extinto o proceso sem julgamento do
merito, e o faço com fulcro no artigo 267 para figurar no polo
passivo da demanda. Em face do principio da sucumbencia
condeno unicamente a aprte autora ao pagamento da totalidade
das custas processuais, bem como os honorarios advocaticios
em prol do patrono da parte re, que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), levando em conta, para tanto, o medio grau de comple-
xidade da causa, o local da prestaçao de serviços e o trabalho
profissional desenvolvido, isto nos termos do paragrafo 4º do
artigo 20 do CPC.PRI.

47.-ACAO MONITORIA-220/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE
ITAIGUAPY x DEOCLIDES CARLOS DALBOSCO -Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 70, no
valor de R$ 217,51. Int.-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS-

48.-ANULATORIA-278/2004-ITAMAR JORGE JAHN x
FAUSTO LEONEL BORGES -Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 52, no valor de R$ 77,00. Int.-
Adv. CLAUDIOMIR MARTINI e AMELIA L. F. BIASONE
FERNANDEZ-

49.-ALVARA-288/2004-WELLINGTON CENTURION e ou-
tros x O JUIZO-Adv. AQUILE ANDERLE e RENATA DE
NADAI WROBEL- Vistos, etc...Homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, declarando boa a
prestaçao de contas levada a efeito as fls. 59/63, dos autos.
Custas ja pagas. PRI.

50.-DECLARATORIA-333/2004-SIDNEIA TOCHETTO x
ADAO JURANDIR ESPER-Adv. LUIZA MARIA SILVA DE
ALMEIDA- Vistos...Assim, tendo em vista a ausencia de ma-
nifestaçao da parte autora a fim de dar o devido impulso a pre-
sente demanda, embora devidamente intimada, como determi-
na o paragrafo 1º do artigo 267 do CPC, declaro extinto o feito,
por ababndono, nos termos do artigo 267, inciso III do CPC.
Custas remanescentes pela parte autora ja que deu causa a ex-
tinçao do feito. Int.

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-374/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x SANDRO SIQUEIRA DA SILVA-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI- Manifeste-se a part auto-
ra sobre a devoluçao do AR expedido. Int.

52.-REPARACAO DE DANOS-449/2004-JONES MARTINS
LOPES x R.S. COMERIO DE MOVEIS LTDA-Adv. GERE-
MIAS WASHINGTON ESPIRITO SANTO e ADEMIR FON-
TANA- Vistos...Assim, nao havendo que ser sanada qualquer
omissao, eis que decisao respondeu as questoes dentro do prin-
cipio da livre convicçao do juiz, estando devidamente funda-
mentada, rejeito os embargos de declaraçao.PRI.

53.-DESPEJO-507/2004-ESPOLIO DE ARTHUR RAFAGNIN
x JOAO PAULO FERREIRA-Adv. JUNIOR RAFAGNIN- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito. Int.

54.-DEPOSITO-538/2004-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCEIRO E INVESTIMENTO x ROMILDO
VALENTIM DIAS-Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO- Vistos...ISTO POSTO, fren-
te aos fundamentos acima esposados, julgou procedente a pre-
tensao inicial de deposito, para determinar que o reu, no prazo
de 24:00 horas, proceda a entrega do bem ou do equivalente
em dinheiro, sendo que esta devera corresponder ao valor da
coisa ou do debito, caso menor. Pela sucumbencia, condeno a
parte re ao pagamento das custs processuais e honorarios advo-
caticios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuido a causa,
devidametne corrigida pela indice do INPC/IBGE, levando em
conta para tato, o trabalho profissional desenvolvido ate aqui,
o baixo grau de complexidade da causa e o local da prestaçao
do serviço. PRI.

55.-ANULATORIA-591/2004-EGEU TIMOTHEO DE BRITO
x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS, ESOANI PORTES
e LUIZ CARLOS PASQUALINI- ...Quanto a intempestividade
da contestaçao, arguida pela parte autora, nao merece prospe-
rar, tendo em vista que a certidao da carta precatoria citatoria
foi juntada aos autos em 15/02/2005(fls. 68-verso), e a parte
requerida ofereceu contestaçao em 02/03/2006 (fls.73), dentro
dos 15 dias previsto em lei,assim, tempestiva a resposta ofere-
cida pela parte re.Quanto as provas a serem produzidas, defiro
a produçao de prova pericial requerida as fls.135. Para efetuar
a pericia, defiro a produçao de prova pericial requerida as fls.
135. Para efetuar a pericia, nemeio o Eng. Eletrico Jose Fer-
nando Mangili Junior, independente de termo de compromisso,
o qual devera apresentar estimativa de seus honorarios em 05
(cinco) dias, cujo o valor devera ser depositado pela parte re,

nos termos do artigo 33, do Codigo de Processo Civil. Em cin-
co dias deverao as aprtes querendo, indicar assistentes tecnicos
e formular quesitos. Fixados os honorarios e efetuado o depo-
sito, podera, desde logo, o Sr. Perito efetuar o levantamento de
50% do valor, devendo apresentar o laudo em 30 (trinta) dias,
caso aceite o encargo. No caso de estarem funcionadno asis-
tente tecnicos, deverao apresentar seus laudos no prazo de dez
(10) dias do apresentado pelo perito do Juizo, independente de
intimaçao. Int.

56.-INVENTARIO-641/2004-GENTIL VELASQUES x ESPO-
LIO DE OLGA DA PAZ VELASQUE-Adv. OLIRIO RIVES
DOS SANTOS e SANDRA FAGUNDES- A inventariante para
manifestar-se sobre o pedido de fls. 53. Int.

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-56/2005-APP-SINDI-
CATO DOS TRAB.EM EDUC.PUBL. DO EST.PARANA x
ESPOLIO DE ANTONIO PROCOPIO TEIXEIRA MARINHO
-Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
115, no valor de R$ 7,00. Int.-Adv. FATIMA MIRIAN BOR-
TOT-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-59/2005-CLAUDIOMIR
MARTINI x CONDOMINIO EDIFICIO PIETRO ANGELO -
Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
37, no valor de R$ 92,75. Int.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

59.-COBRANCA SUMARIO-64/2005-ALDOMAR ULKOSKI
e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Adv. GRACIE-
LLA BARANOSKI- Manifeste-se a aprte autra ante o contido
na certidao de fls. 47 (...nao ha noticias acerca do efetivo cum-
primento da C.P. expedida). Int.

60.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-85/2005-OMNI S/A-CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
CARLOS SCHONWALD -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 43, no valor de R$ 14,51. Int.-Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

61.-ARROLAMENTO-102/2005-ROSIMEIRE BERNARDO e
outros x ESPOLIO DE MARIA JOSE DA SILVA-Adv. ROBER-
TO CHIMANSKI- Mantenho o despacho de fls. 37, pelos seus
proprios fundamentos. A inventariante para que de cumprimento
ao despacho referido, sob pena de extinçao da presente açao.
Int.

62.-INTERDICAO-115/2005-MIRIAM SILVESTRE FERREI-
RA SILVA x MARCELINO FERREIRA SILVESTRE -Vistos...O
interditando e portador de doença mental, encontrando-se to-
talmente incapaz, nao podendo gerir pessoalmente sua vida e
praticar os atos da vida civil, o que restou confirmado pelo seu
interrrogatorio (fls.24) bem como, pelo laudo pericial (fls.34).
A requerente e irma da aprtte requerida, assim, acolho o pedido
de fls. 03/05, para nomear como curadora a Sra. Marli
Carvalho.Dispenso a especializaçao de hipoteca.PRI.-Adv.
MARCIA M DE C HAUPTMAN-

63.-EXECUCAO-116/2005-BANCO BRADESCO S/A x
AGUINALDO CAMPOS ROCHA F.I.-Adv. LEANDRO DE
QUADROS e ANA PAULA FINGER MASCARELLO- Homo-
logo o acordo noticiado pelas partes as fgls. 78/82, suspenden-
do a presente demanda, nos termos do artigo 792 do Codigo de
Processo Civil. Os autos deverao aguardar no arquivo proviso-
rio pelo prazo de cumpprimento do acordo e findo este, devem
as partesx manifestarem-se no prazo de dez (10) dias, sobre o
interesse na continuidade do feito, devendo, ainda, a escriva-
nia proceder as devidas anotaçoes. Int.

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-153/2005-BANCO BNL
DO BRASIL S/A x LUCIANO PEDROSO PRIMO-Adv. TATI-
ANE ACHCAR- ...Com esteio nestes fundamentos, indefiro o
pedido de fls. 49. Int.

65.-DESPEJO-204/2005-DOROTEO PAREDES x MIGUEL
JUSTINO MACIEL e outros-Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA e JOEL FERNANDO GONCALVES-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestaçao de fls. 47/54.
Int.

66.-COBRANCA (ORD)-239/2005-MODULO ADM. DE IMO-
VEIS LTDA x GOLDEN FOZ SUITE HOTEL -1- No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pron-
to, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2- Designo o dia 07 de
novembro de 2006, as 14.00 horas, para audiencia de concilia-
cao e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir. 3- Nao obtida a concilia-
cao serao fixados os pontos controvertidos e decididas as ques-
toes pendentes, bem como determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se desde logo se for o caso audiencia de
instrucao e julgamento. Int.-Adv. INDIANARA ALVES DE
QUADROS e HIRAN JOSE DENES VIDAL-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-400/2005-VALENTIN
GUSTAVO DA SILVA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNI-
CIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. ROSIMEIRE CASCAR-
DO WERNWCK-Recebo o recurso de apelaçao de fls. 231/
243, em ambos os efeitos. A apelada para contra-arrazoar, que-
rendo no prazo legal. Int.

68.-DESPEJO-408/2005-CEZAR CABRAL x RODRIGO
MATTJIE e outros-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA e LUIZ EDUARDO DA SILVA- Vistos...Assim, com
fundamentos acima mencionados, julgo procedente o pedido,
para rescindo o contrato, decretar o despejo do reu/locatario do
imovel, bem commo a condenaçao dos reus Rodrigo Mattjie e
Joao Carlos Beloo de Carvalho ao pagamento da divida no va-
lor de R$ 2.637,84 (dois mil seiscentos e trinta e sete rais e
oitenta e quatro centavos), devidamente corrigido pelo indice
do INPC, a partir do ajuizamento da presente, acrescido de ju-
ros de mora de 1% ao mes, a partir da citaçao, mais o pagamen-
to dos valores vincendos, ate a data da efetiva entrega das cha-
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ves, corrigidas monetariamente e acrescido de juros de mora de
1% ao mes, a partir de cada vencimento. Tendo em vista que
entre a citaçao e a presente sentença transcorreu prazo superior
a quatro meses, fixo para que se proceda a desocupaçao volun-
taria do imovel pelo requerido, o prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do disposto no artigo 63, paragrafo 1º, letra a da Lei 8245/
91. Para o caso de execuçao provisoria, fixo a cauçao em 12
meses de aluguem vigente ao termino do prazo contratual. Pela
sucumbencia, condeno os requeridos no pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% sobre
o valor atribuido a causa, analisando para tanto o baixo grau de
compelxidade da causa, o trabalho profissional desenvolvido e
o local da prestaçao do serviço.PRI.

69.-DESPEJO-429/2005-MAROUF FAKHRI ABDEL JALIL x
ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO e outros-Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA- Manifeste-se a parte aurora ante o
contido na certidao de fls. 62 (...nao houve devida comprova-
çao de distribuiçao da CP expedida). Int.

70.-EXECUCAO-432/2005-ACONFOZ CONTABILIDADE E
ASSESSORIA S/C LTDA x CENTRO DE FORMAÇAO DE
CONDUTORES AGUIA LTDA -Defiro o pedido de fls. 36. A
parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito.
Int.-Adv. YARA SUELI LANG-

71.-DEPOSITO-492/2005-BANCO FINASA S/A x VALQUI-
RIA MARINA NASCIMENTO-Adv. EMERSON L.SANTANA-
...Com esteio nestes fundamentos, indefiro o pedido de fls. 41.
Int.

72.-DECLARATORIA-617/2005-ADAURI JAIR BECKER e
outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas processuais de fls. 157, no valor de R$ 692,46.
Int.-Adv. LILIA DE OLIVEIRA M. CAPUZZO FURLAM e
GUILHERME LOPES COSTA-

73.-COBRANCA (ORD)-110/2006-EMILIA DA COSTA MEN-
DES x EMES ERRES MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA. e outros-Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES- Defiro o
pedido de fls. 96. Aguarde-se o prazo requerido. Int.

74.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-142/2006-BANCO ITAU
S/A. x M ANGEL LOPEZ CIA LTDA.-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO- Vistos...Assim, declaro extinto o feito, nos temos do
artigo 267, inciso VIII do CPC.Custas remanescentes pela apr-
te autora.PRI.

75.-EMBARGOS-146/2006-BANCO ITAU S/A. x MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI- Manifeste-se a
parte autora sobre a impugnaçao e documentos de fls. 68/225.
Int.

76.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-154/2006-BANCO ITAU
S/A. x FRANCIELI CARNIEL-Adv. RENATA PEREIRA COS-
TA- Oficio a disposiçao. Int.

77.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-161/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x SIDNEI FELICIANO CHINELATO-Adv. MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI- Mantenho o r. espacho de fls.
24. Oficio a disposiçao. Int.

78.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-219/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x IVAN MARCOS ALBERTINI-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI- Vistos...Homologo por sen-
tença para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
noticiado as fls. 25, e, em consequencia julgo extintos os pre-
sentes autos nos termos do artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. Custas ja pagas.PRI.

79.-COBRANCA SUMARIO-231/2006-LUZIARA LUCY VAZ
x DELPHOS -Ao autor para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 95, no valor de R$ 678,34. Int.-Adv. ANDREIA
STRASSBURGER e CHRISTIANE SCHNEISKI-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-299/2006-COMERCIO DE
MALHAS E CONFECCOES KARINGA LTDA. x BANCO
UNIBANCO S/A.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
Aguarde-se eventual pedido de informaçoes. Int.

81.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-301/2006-OMNI S/A.
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCI-
ANO PASSOS DOS SANTOS -A parte interessada para reco-
lher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do
Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

82.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-336/2006-BANCO ITAU
S/A. x PEDRO DE SOUZA -A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr.
Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. RENATA PEREIRA
COSTA-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-350/2006-GENNA-
RI RENOSTO E CIA LTDA. x CARLOS FLAVIA CASTILHO
BERNI-Adv. CLAUDIA CANZI- A parte executada para no
prazo de tres (3) dias, comparecer em cartorio para assinar o
respectivo termo de reduçao de penhora. Int.

84.-COBRANCA (ORD)-365/2006-EDVALDO LIMA e outros
x BANCO HSBC -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e
documentos de fls. (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-380/2006-BANCO FINA-
SA S/A. x ANTONIO MARCOS KIECHLE-Adv. HUMBER-
TO B.GONGORA FILHO e MARCELO LOCATELLI- Sobre
o pedido de fls. 52, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco)
dias. Int.

86.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-397/2006-BANCO ITAU

S/A. x IMPORTADORA E EXPORTADORA MARI JU LTDA.-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça . Int.

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A-Adv. MARINA BORIO e VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO- Manifeste-se a part executada ante o petitorio de fls.
222/226. Int.
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1.-COBRANCA (ORD)-422/1992-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇÃO E DISTRIB. ECAD x HOTEL BOUR-
BON DE FOZ DO IGUAÇU -A parte requerida para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 761, no valor de R$
644,51. Int.-Adv. FLAVIO RAMOS, JORGE RICARDO KUHN
e PEDRO ANTONIO FURLAN-

2.-INDENIZACAO (SUM)-526/1992-JOSE RODRIGUES FI-
LHO x OXIFER COMERCIO DE GASES E FERRAMENTAS
LTDA-Adv. CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ- Carta
Precatoria a disposiçao. Int.

3.-DECLARATORIA-810/1995-JOVELINO MARTINI x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI- A parte executada para que junte aos autos a matri-
cula n. 13762, devidamente atualizada. Int.

4.-DESPEJO-709/1997-JOSEFA MARIA PERKOSKI x GE-
NILDA ALVES DA SILVA e outros-Adv. AMANDA GIME-
NES DE CASTRO COUTINHO- Defiro o pedido de fls. 151.
Aguarde-se o prazo requerido. Int.

5.-OPOSICAO-819/1997-IBAN ANTONIO BENITEZ x ADAO
BUENO DOS SANTOS e outros -A parte interessada para efe-
tuar a devida comprovaçao de publicaçao do edital anterior-
mente expedido, bem como para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO
VIDAL FILHO-

6.-EXECUCAO NOTA DE CREDITO COM.-912/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x FARMACIA BOGARI
LTDA e outros-Adv. LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA,
TOM BRENNER- Oficio a disposiçao. Int.

7.-ORDINARIA-105/1998-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAHLEM ENGLER
LTDA-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT- Aguarde-se por sessenta dias,
a efetiva devoluçao da carta precatoria. Int.

8.-MANDADO DE SEGURANCA-337/1998-TRADING
CHOYS COM IMP E EXPO DE MANUFATURADOS LTDA
x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL-Adv. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA- Alvara a disposiçao. Int.

9.-DEPOSITO-95/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x CIR-
LEI DE ANDRADE -Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 153, no valor de R$ 698,01. Int.-Adv.
MAGDA LUIZA R EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

10.-ARROLAMENTO-535/1999-ZUE MARIA DALMAS x
ESPOLIO DE SEBALDO GREGORIO DAMAS-Adv. SILVIO
RORATO- A inventariante para efetuar o recolhimento do im-
posto causa-mortis.Int.

11.-EXECUCAO-17/2000-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x SILVA E DIAS LTDA -A parte
interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-
Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI e RENATO PEDRO DE SOUZA-

12.-CAUTELAR-367/2000-ARAFAT NAYEF JOMAA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Nos termos doa rtigo 791, inciso III do
CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento
do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate ulterior mani-
festaçao da parte interessada, procedendo-se a baixa no bole-
tim mensal de movimentaçao forense. Int.-Adv. LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO-

13.-INVENTARIO-578/2000-JONAS XAVIER e outros x ES-
POLIO DE IRENE XAVIER DA ROSA e outros-Adv. DECIO
RIBEIRO JUNIOR- Manifeste-se a inventariante no prazo de
cinco dias. Int.

14.-INDENIZACAO (SUM)-113/2001-JOSE ELIAS AIEX
NETO x EDITORA A VOZ DA FRANTEIRA LTDA-Adv.
AQUILE ANDERLE, FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL-
A parte autora para que comprove a distribuiçao da CP expedi-
da. Int.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2001-UNIVERSAL
PNEUS TRADING S/A x FAISAL MAHMOUD ISMAIL e
outros-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA- Manifeste-
se a parte autora ante o decurso do prazo anteriormente conce-
dido. Int.

16.-FALENCIA-321/2001-ESTRADA DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DO PETROLEO LTD x AUTO POSTO SOLU-
CAO LTDA-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e LILIAN
TAVARES DA SILVA- A parte autora para que comprove a pu-
blicaçao do edital expedido. Int.

17.-EXECUCAO-360/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ANGELO CARLOS FARIA LOPES e outros -
Nos termos doa rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm
5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento do feito, com remessa
ao arquivo provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte inte-
ressada, procedendo-se a baixa no boletim mensal de movi-
mentaçao forense. Int. -Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO
e LEANDRO DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO-405/2001-FRANCISCO DE ASSIS MELLO
x JOAO VAZ DE OLIVEIRA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FI-
LHO e HIRAN JOSE DENES VIDAL- Manifeste-se snte o
contido na certidao de fls. 78 (...nao houve rsposta positiva do
Bacen-Jud). Int.

19.-ACAO CIVIL RESP. IMP. ADMIN.-527/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CELSO SAMIS
DA SILVA e outros-Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA
NETO, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, PAULO RICARDO SCHIER e MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI- Manifestem-se as parte no prazo
de 10 (dez) dias, dioante do laudo apresentado, digam se pos-
suem interesse na produçao da prova oral ja deferida as fls.
1745. Int.

20.-ACAO MONITORIA-605/2001-MICHAEL WIHBI x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, JAAFAR AHMAD
BARAKAT- A parte exequente para que no prazo de dez dias,
indique o atual endereço de tais socios. Int.

21.-COBRANCA (ORD)-99/2002-ARLINDO ALVES IMO-
VEIS FI x MANOEL DA SILVA-Adv. JOSE MARCELO NI-
COLE TEIXEIRA- Manifeste-se a parte exequente sobre o seu
interesse no prosseguimento do feito. Int.

22.-DEPOSITO-334/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LINDAIR SILVA-Adv. OKSANDRO O GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA- A parte autora a fim de
que junte aos autos os originais da guia de fls. 129. Int.

23.-INVENTARIO-480/2002-MARIA DO ROSARIO MEDEI-
ROS DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE ALECIO GO-
MES DE OLIVEIRA-Adv. ORIVAL C DE SIQUEIRA JR- A
inventariante para apresentar o esboço de partilha. Int.

24.-DECLARATORIA-673/2002-CESAR RICHARDSON DE
OLIVEIRA x BEMGE SEGURADORA S/A-Adv. LUIZ JOR-
GE GRELLMANN, JOSE OLINTO NERCOLINI- ...Assim,
determino o arquivamento do feito. Int.

25.-ORDINARIA-708/2002-ESPOLIO DE WILSON SILVA
PERES e outros x ALEXANDRE MACHADO SANTOS-Adv.
VITOR HUGO NACHTYGAL- Ao reu/reconvinte para efetu-
ar o preparo das custas no valor de R$ 304,00. Int.

26.-ARROLAMENTO-166/2003-NELCI APARECIDA DO
PRADO x ESPOLIO DE GERCI DEITOS-Adv. TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI- Manifeste-se o autor ante o decurso do
prazo anteriormente concedido. Int.

27.-INDENIZACAO (ORD)-217/2003-JUSILEI SOLEIDE
MATICK x CARLOS ROBERTS e outros-Adv. CESAR
EDWARD ABBATE SOSA- A apelada para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. Int.

28.-RESCISAO DE CONTRATO-299/2003-DONA CENA -
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA x SANG CHUL
JEON-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-
Manifeste-se a parte exequente sobre o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Int.

29.-COBRANCA SUMARIO-361/2003-LUZIA MARTINS DA
COSTA x RAPIDO SAO PAULO TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA -Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais de fls. 155, no valor de R$ 906,36. Int.-ADV. RODRIGO
BIOTTO, RODRIGO BARROS GUEDES

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-414/2003-JOSE AN-
TONIO GERHARDT e outros x RENE NORONHA-Adv. SIL-
VIO RORATO- Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de
fls. 213/verso e petiçao de fls. 215/218. Int.

31.-EMBARGOS-447/2003-J J 2000 TRANSPORTES LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JR- Ao autor par que retire o edital
expedido. Int.

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-520/2003-SERGIO MO-
REIRA ANDRION e outros x SIMONE BERTUCCI DE PAU-
LA e outros -Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais de fls. 91, no valor de R$ 304,50. Int.-Adv. MARCIA M
DE C HAUPTMAN e ARLETE MOREIRA ANDRION BO-
NATO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-702/2003-NATANAEL FER-
REIRA DE MATOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a
parte exequente ante o contido na certidao de fls. 151 (...nao
houve resposta ao oficio). Int.

34.-REPETICAO DE INDEBITO-835/2003-IZAURO SANTI-
AGO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a parte
autopra ante o contido na certidao de fls. 153. Int.

35.-REPETICAO DE INDEBITO-9/2004-JOSE ATAIDES DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a parte autora so-
bre o oficio de fls. 133. Int.

36.-DEPOSITO-63/2004-BANCO FINASA S/A x ROMILDO
GERALDO-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
Oficios a disposiçao. INT.

37.-EXECUCAO-159/2004-FOMENTO SERVIÇOS S/C LTDA
x EVERTON JOSE BORGES-Adv. CARLOS EDUARDO
HOLLER FERREIRA- Manifested-se a prte exequente ante o
contido na certidao de fls. 60/verso (...nao houve a devida comn-
provaçao da distribuiçao da CP expedida).Int.

38.-EXECUCAO-407/2004-AUTOFOZ COMERCIO DE AU-
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TOMOVEIS LTDA x SELMA RODRIGUES PEREIRA -Nos
termos doa rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12
do C.N.C, suspendo o andamento do feito, com remessa ao
arquivo provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte interes-
sada, procedendo-se a baixa no boletim mensal de movimenta-
çao forense. Int.-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e
ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA AFFORNALLI-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-514/2004-
B.V.FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOSE DOS SANTOS CAETANO-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ- Oficio a disposiçao. INT.

40.-ALVARA-633/2004-DINACIR IZABEL SARAIVA DE
LIMA x O JUIZO-Adv. MARIANA GARCIA DE BRITO-Al-
vara a disposiçao. Int.

41.-INTERDICAO-656/2004-MARCEL RODRIGO LONDE-
RO x IVO LONDERO -Vistos...A interditando e portador de
doença mental, encontrando-se totalmente incapaz, nao podendo
gerir pessoalmente sua vida e praticar os atos da vida civil, o
que restou confirmado pelo seu interrrogatorio (fls.16/20) bem
como, pelo laudo pericial (fls.33). O requerente e pai da parte
requerida, assim, acolho o pedido de fls. 03/06, para nomear
como curador o Sr. Marcel Rodrigo Londero.Dispenso a espe-
cializaçao de hipoteca.PRI.-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-

42.-EXECUCAO-61/2005-OURO BRANCO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x JOSE CAIRES DE SOUZA-Adv.
LEANDRO DE OLIVEIRA e JEFERSON FOSQUIERA- Ma-
nifeste-se a parte exequente ante o contido na certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justiça de fls.Int.

43.-INTERDICAO-121/2005-VICENTE DA SILVA FERREI-
RA x MARCIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA -Vistos...A
interditanda e portadora de doença mental, encontrando-se to-
talmente incapaz, nao podendo gerir pessoalmente sua vida e
praticar os atos da vida civil, o que restou confirmado pelo seu
interrrogatorio (fls.24) bem como, pelo laudo pericial (fls.34).
A requerente e irma da aprtte requerida, assim, acolho o pedido
de fls. 03/06, para nomear como curadora a Sra. VICENTE DA
SILVA FERREIRA.Dispenso a especializaçao de hipoteca.PRI.-
Adv. WILLY COSTA DOLINSKI e DANIELLE RIBEIRO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-126/2005-MARIO AMBRO-
SIO DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a parte au-
tora ante o contido as fls. 121 (...nao ha noticias acerca do
cumprimento da CP expedida). Int.

45.-REPETICAO DE INDEBITO-129/2005-EGIO GRISA e
outros x ESTADO DO PARANA-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO- Manifeste-se a parte autora ante o contido
na certidao de fls. (...nao ha noticias acerca do efetivo cumpri-
mento da CP expedida). Int.

46.-REPETICAO DE INDEBITO-130/2005-JOAO DIAS MO-
REIRA e outros x ESTADO DO PARANA-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a parte autora ante o
contido na certidao de fls.141. Int.

47.-ORDINARIA-193/2005-OSMAR ORCINI x B.B. ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A-Adv. LU-
ZYARA G SANTOS e MUNIR KASSEM HAMDAM- Indefi-
ro o pedido de fls. 192, eis que caso fosse o mesmo contrato e
mesmo lançamentos a serem averiguados estar-se-ia caracteri-
zada a repetiçao de demanda, o que a principio nao e o caso,
logo nao ha como se fazer prova emprestada. A parte autora
para que proceda o deposito dos honorarios no prazo 05 (cin-
co) dias, sob pena de se ter caracterizada a desistencia na pro-
duçao da prova. Int.

48.-ALVARA-217/2005-FABIO DE OLIVEIRA COSTA e ou-
tros x O JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Alvara a
disposiçao. Int.

49.-USUCAPIAO-234/2005-IZABEL RIBEIRO DA CRUZ x
IMOBILIARIA ADRIANA LTDA-Adv. LUCIANE FERREIRA-
Edital a disposiçao. Int.

50.-INTERDICAO-253/2005-SONIA DE OLIVEIRA x NOEL
DE OLIEIRA -Vistos...O interditando e portador de doença
mental, encontrando-se totalmente incapaz, nao podendo gerir
pessoalmente sua vida e praticar os atos da vida civil, o que
restou confirmado pelo seu interrrogatorio (fls.25) bem como,
pelo laudo pericial (fls.30). A requerente e irma da aprtte re-
querida, assim, acolho o pedido de fls. 03/06, para nomear como
curadora a Sra.SONIA DE OLIVEIRA.Dispenso a especializa-
çao de hipoteca.PRI.-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI, JOR-
GE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR e DANIELLE RIBEI-
RO-

51.-DEPOSITO-351/2005-B.V.FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x PAULO DILLMANN-Adv.
EMERSON L.SANTANA- Edital a disposiçao. Int.

52.-DESCONSTITUTIVA-447/2005-DISTRICAL, COMER-
CIO DE FERRO E AÇO LTDA x BRASIL TELECOM S/A-
Adv. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE e ARA-
CELY DE SOUZA- Sobre o contido na petiçao de fls. 16 e
documentos com ela juntados, manifeste-se a parte re em 05
(cinco) dias. Int.

53.-MEDIDA CAUTELAR-499/2005-SERVOLO DE OLIVEI-
RA E SILVA x ODETE MADALENA TREVISAN -Aparte re
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 55, no
valor de R$ 234,84. Int.-Adv. PAULO ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

54.-ACAO MONITORIA-517/2005-KUNDA LIVRARIA UNI-

VERSITARIA LTDA x COMERIO DE CALÇADOS FOFURA
LTDA -Nos termos doa rtigo 791, inciso III do CPC, bem como
itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento do feito, com re-
messa ao arquivo provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte
interessada, procedendo-se a baixa no boletim mensal de mo-
vimentaçao forense. Int.-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO-

55.-EXECUCAO-529/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ALBA MAGALI CUNHA-Adv. KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Edital
a disposiçao. Int.

56.-EXECUCAO-596/2005-BANCO DO BRASIL S/A x JU-
SARA APARECIDA DA ROSA MIRANDA PICQUADIO-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI S
DOS ANJOS- Manifeste-se a parte exequente ante o cointido
na certidao do Sr. Oficial de Justiça de 81/verso. Int.

57.-REIVINDICATORIA-177/2006-EMERSON FRANCISCO
GASPAROTTO x JOSE RICARDO BACHEGA DE BARROS
e outros -A parte interessada para recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito. Int.-Adv. FERNANDO BARBIERI BRANDI-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-241/2006-GER-
DAU ACOMINAS S/A. x CONTINENTE PRE MOLDADOS
E ESTRUTURAS METALICAS LTD-Adv. ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR-Manifeste-se a parte exequente ante o conti-
do na certidao de fls. 35. Int.

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-278/2006-BANCO FINA-
SA S/A. x RODRIGO GOBI-Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES- Oficio a disposiçao. Int.

60.-ALVARA-286/2006-EZANITA ASSUNCAO RIBAS BAR-
BOSA e outros x ESPOLIO DE MARIO CEZAR SOARES-
Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ- Vistos...Assim, nao ha-
vendo irregularidades a serem sanadas e de ser acatado o plei-
to, pelo que defiro a expediçao de alvara em nome de EZANI-
TA ASSUNÇAO RIBAS BARBOSA, para o fim de autorizar o
levantamento das quantias depositadas em nome de MARIO
CEZAR SOARES, na conta do PIS, na Caixa Economica. Des-
necessaria a prestaçao de contas, tendo em vista o valor infimo
a ser levantado. PRI.

61.-DECLARATORIA-342/2006-DANIEL DE FREITAS e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A.-Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA e JOSIMAR DINIZ- ...Isto posto, nao estando presentes
os requisitos do artigo 273,I, do Codigo de Processo Civil, IN-
DEFIRO o pedido da antecipaçao da tutela, pois nao ha perigo
de dano ireparavel ou de dificil reparaçao. Carta citatoria a dis-
posiçao. Int.

62.-COBRANCA (ORD)-383/2006-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILLAGE SAN FRANCISCO -Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas processuais iniciais, no valor de R$
609,00. Int.-Adv. RUBIA MARA CAMANA-

63.-COBRANCA (ORD)-384/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x EMPRESA HOTELEI-
RA NICO LTDA. -Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 609,00. Int.-Adv. RUBIA MARA
CAMANA-

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-406/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x MICHELY CARDOSO GOMES -A parte
interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ARTIMEDIO LORENCATO-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ- A parte embargante para no pra-
zo de cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas ao Sr.
Distribuidor. Int.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2006-JOSE AUGUSTO
BRAGA x FINANCEIRA BENGE S/A.FINANCIAMENTO
CRED.INVEST.-Adv. EGIDIO FERNADO ARGUELLO JU-
NIOR- Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnaçao
de fls. 28/51. Int.

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A. x APARECIDO RODRIGUES
DA SILVA-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE- Ao embargante
para emendar a exordial, com o valor atribuido a causa, pois
ele devera corresponder ao valor da execuçao. Outrossim, deve
ainda complementar eventual custas processual, e taxa do Fun-
rejus. Int.

68.-DECLARATORIA-482/2006-ENACEX EMPRESA NACI-
ONAL EXPORTADORA DE ARMARINHOS x UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Adv. GUILHERME MARTINS
HOFFMANN- Manifeste-se a parte autora ante a devoluçao da
carta citatoria expedida. Int.

69.-ACAO MONITORIA-561/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A-BANCO MULTIPLO x TRANSPORTES INTERNACIONAL
DE PAULA LTDA. e outros-Adv. ANDRE LUIS BORSATO- A
parte autora para efetuar o preparo das custas processuais ini-
ciais, bem ainda recolher em guia propria as diligencias do ofi-
cial de justiça. Int.

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2005-Oriundo da Co-
marca de 3ªV.CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A
LTDA x SILVIO BENITEZ-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA- DEFIRO A SUSPENSAO
REQUERIDA AS FLS. 38. Int.
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1.-EXECUÇÃO-189/1983-COMAVE- COM. MAQUINAS E
VEICULOS LTDA. e outros x LAURENTINO PICINATO -
Ante a informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 59, (custas
R$ 23,10), manifeste-se a parte exequente.-Adv. LUIZ ALBER-
TO BIANCO e EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-668/1987-ZAMPIER IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. Intime-se a
parte autora para que informe o endereço atual dos credores.
Adv. GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO-

3.-EXECUÇÃO-303/1991-PEGORARO COMERCIO E REP.
LTDA x COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS MORRO
ALTO LTDA. Ante o exposto, com fundamento no art. 267 in-
ciso III e parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito. Custas na forma da lei. -Adv. JOSE LE-
OCADIO LUSTOZA SANTOS-

4.-EXECUÇÃO-8/1996-ANTONIO LEINEKER x ADIVON-
ZIR TONON. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. -
Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

5.-INDENIZAÇÃO (SUM)-261/1997-EDESIO KOSZALKA e
outros x BELARMINO ANTONIO BACCIN. Atendam-se os
pedidos do Promotor de Justiça de f. 302. -Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA-

6.-BUSCA E APREENSAO-594/1997-BANCO DO BRASIL
S/A. x ARTEFATOS DE MADEIRA ATILA LTDA. Nomeio a
Dra. Ligia M. Bischof, sob o compromisso de seu grau, para
atuar como curadora especial da ré. Abra-se vistas dos autos,
por dez dias, para manifestação. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

7.-EXECUÇÃO-630/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DIRCEU FRANCISCO BRIGIDO. Sobre o contido
á f. 203, diga o exequente. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS RO-
CHA-

8.-EXECUÇÃO-878/1997-COMERCIO DE APARAS ALTO
TIETE LTDA. x FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA. Preparo de custas R$ 478,88. -Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO-

9.-INDENIZAÇÃO-615/1998-DAVID CARLOS DOS SAN-
TOS e outros x PATOIND-IND E COM MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA. e outros. Sobre a contestação de f. 202/207,
diga a parte autora. -Adv. LUIZ ANSELMO TROMBINI, CAS-
SIO L. TELLES e PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA-

10.-FALENCIA-813/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x BORSANI & CURY LTDA. Diga o re-
querente. -Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

11.-DEPOSITO-51/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A. x RICARDO SALLES ROSA. Reconsidero o despacho de
f. 283. Isso, porque cabe ao próprio requerente a apresentação
do demonstrativo atualizado. Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO-

12.-INDENIZAÇÃO-63/1999-MARIA LUCIA DOS SANTOS
SOUZA e outros x BATISTELLA IND E COM LTDA. Ante o
exposto, declaro a incompetência deste Juízo e com fulcro no
art. 114, VI e IX CF, remetam-se os autos á justiça do trabalho
desta Comarca, ante a competência que lhe é afeta, na forma
acima disposta, após as devidas anotações. Procedam-se as
baixas nos registros e assentamento -Advs. MIRIAN APARE-
CIDA DOS SANTOS e LIANCARLO PEDRO WANTWSKY-

13.-EXECUÇÃO-777/1999-BANCO BRADESCO S/A. x OS-
MAR SOMOLENKO DIAS e outros. Ante o retorno da carta
precatória, manifeste-se a exequente. -Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA-

14.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDAO-41/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ELIANE DO
ROCIO REBUSKI NOGUEIRA. Considerando que não houve
ordem para tanto, desentranhe-se dos autos o laudo realizado e
entregue-se ao Sr. Perito. -Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
SA-

15.-INDENIZAÇÃO-132/2000-OCALINA PEREIRA DA LUZ
x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA -Intime-se o devedor para que efetue o pagamento do
valor acordado, no prazo de quinze dias, sob pena de acrésci-
mo de multa no percentual de 10% (art. 475-J CPC). Ressalto,
que por se tratar de mera continuidade do processo, não há
nova fixação de honorários advocatícios, nem custas processu-
ais. Demais disso, não há como se falar em omissão quanto ao
pleito de prioridade na tramitação processual. Isso porque, já
foi devidamente apreciado e deferido á f. 220 item 2. Sendo,
assim, os embargos de declaração são incabíveis, do despacho
hostilizado, pelo que deles não conheço. Defiro o pedido de
aditamente apenas com relação as custas processuais da fase
de conhecimento a qual o executado foi condenado á f. 112.
Adv. DENISE CANOVA-

16.-ORDINARIA-290/2000-PAULO SERGIO GONCALVES
x BANCO GENERAL MOTORS S/A. -Intime-se o devedor para
que efetue o pagamento do valor acordado, no prazo de quinze
dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10%
(art. 475-J CPC). Ressalto, que por se tratar de mera continui-
dade do processo, não há nova fixação de honorários advocatí-
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cios, nem custas processuais. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

17.-MONITORIA-494/2000-JOAO MENDES QUEIROZ x
ZELNORI LUIZ MONTANI. Indefiro o pedido de f. 124, pos-
to que a execução teve início antes da entrada em vigor da Lei
11232/05. Do contrário a estar-se-ia aplicando retroativamente
o que é vedado pelo príncipio tempus regit actum. -Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ-

18.-EMBARGOS-151/2001-JOSE FILIPAK x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Sobre o contido á f. 190, digam
as partes. -Advs. WALTER TOFFOLI e HELDERLIANE MA-
CHADO DA LUZ RICKLI-

19.-COBRANÇA-329/2001-BANCO NACIONAL S/A x AN-
TONIO CARLOS GUEDES e outros. Intimem-se as partes para
que se manifestem sobre a necessidade de produção de outras
provas. Advs. ROBERTO BUSATO, MARCOS ANTONIO
BETTEGA e IBERE EDUARDO SASSO-

20.-MONITORIA-402/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.-
BANCO MULTIPLO x YOSSAN COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros. Diga a requerente. -Adv. JOAO LA-
ERTE RIBAS ROCHA-

21.-BUSCA E APREENSAO-546/2001-BANCO BRADESCO
S/A x LARCE DE OLIVEIRA. Sobre os documentos juntados,
diga a parte autora. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

22.-EXECUÇÃO-622/2001-JOSE CARLOS PIAIA x HELMU-
TH BERLING e outros -Intime-se a parte exequente para ma-
nifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
-Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

23.-BUSCA E APREENSAO-697/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MAURICIO
RAMALHO DOS SANTOS (ESPOLIO) -Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-

24.-INDENIZAÇÃO-747/2001-PAULO MAURICIO PORTI-
LHO x ACQUATIC E LAZER COMERCIO DE PISCINAS
LTDA -Intime-se o devedor para que efetue o pagamento do
valor acordado, no prazo de quinze dias, sob pena de acrésci-
mo de multa no percentual de 10% (art. 475-J CPC). Ressalto,
que por se tratar de mera continuidade do processo, nao há
nova fixação de honorários advocatícios, nem custas processu-
ais. -Adv. HENRIQUE HENNEBERG e EDMAR LUIZ COS-
TA JR-

25.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-45/2002-GEOVANE
NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros x CAROLINE FARINA
RISDEN. Defiro como requer á f. 173. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

26.-MONITORIA-88/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x CLEUSE TEREZINHA MAR-
CONDES SCHIMIN. Defiro como requer á f. 68. -Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e MARCO ANTONIO
FARAH-

27.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-BANCO FIAT S/A x
EURICO GASPAR FINGER. A emenda do pedido de f. 66/69.
Isso porque, a petição inicial da conversão da busca e apreen-
são em depósito deve discriminar o valor do débito atraso, com
toda a sua evolucao, indicando as taxas de correção monetária
e de juros aplicados, periodicamente da imposição dos encar-
gos, para ser deferida e ensejar ao réu o exercício do direito
constitucional da ampla defesa. -Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE-

28.-INDENIZAÇÃO-462/2002-ADRIANE DE FATIMA RO-
CHA COBLINSKI x MOVEIS ROMERA LTDA. Intime-se a
parte autora para juntar aos autos declaração de que não possui
condições de arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

29.-COBRANCA-238/2003-HELENA MARIA BUSMAYER x
ENTRE RIOS VEICULOS LTDA e outros. Dê-se ciência as
partes da baixa do recurso, requerendo o que de direito. Advs.
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO e FABIO FARES
DECKER-

30.-DEPOSITO-468/2003-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ARARY
QUINTILIANO CARVALHO. Defiro como requer á f. 52. In-
time-se a requerente para que se manifeste nos autos, no prazo
de 05 dias, requerendo o que entender de direito. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

31.-REPARAÇÃO DE DANOS-513/2003-ARCINDILIO MUL-
LER x MARCO AURELIO FERREIRA. Sobre o contido á f.
62/63, diga o requerente. -Adv. THERCIUS G. NEIVA REZEN-
DE-

32.-USUCAPIAO-534/2003-ALAOR PELONIO e outros x
SALVADOR ANTUNES. Suspendo o andamento do feito por
60 dias. -Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-587/2003-AMILTON AN-
TUNES PALERMO x EMPRESA DE TRANSPORTES B.S.C.
LTDA e outros. Defiro como requer á f. 105. -Adv. JAQUELI-
NE SOARES FERRARINI-

34.-INDENIZAÇÃO-435/2004-ALFREDO SCHNEIDER x
BANCO BRADESCO S/A. Intime-se o denunciado do despa-
cho de f. 84. -Adv. FABIO FERREIRA-

35.-DECLARATORIA-442/2004-TRANSPORTADORA KU-
RODA LTDA x SANTA CLARA IND. DE PASTA E PAPEL
LTDA e outros. Depreque-se a oitiva das testemunhas arrola-

das pela segunda ré á f. 67. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

36.-DESPEJO-506/2004-TEXACO BRASIL LTDA e outros x
PORTO BELO COMERCIO DE COMBUST.E
TRANSPORT.LTDA. HOMOLOGO, a desistência do recurso
de apelação requerida f. 292. Advs. KLEBER FARIA MASCA-
RENHAS e WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO-

37.-ORDINARIA-615/2004-MACHADO & NODARI LTDA x
APROC-ASSOCIACAO DE POSTOS DE CURITIBA e outros.
Para fins do art. 331 parágrafo 3º CPC, esclareçam as partes,
no prazo de 05 dias, sobre a viabilidade de eventual conci-
alição em audiencia. -Advs. MARCOS SUNG II JO, CARLOS
FERNANDO UZELOTTO e EDMAR LUIZ COSTA JR-

38.-INCIDENTE DE FALSIDADE-760/2004-JACIR AILTON
DA SILVEIRA x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS. Sobre a proposta de honorários apresentada pelo
Sr. Perito á f. 9596, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA e CIRO
BRUNING-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2005-ALPAMA COMER-
CIAL EXPORTADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Presentes os pressupostos de admiss-
bilidade, recebo a apelação retro, em ambos os efeitos legais. A
parte apelada para contra-razões. -Adv. OSMAEL LYSENKO-

40.-DESPEJO-23/2005-OSVALDO ALVES DOS SANTOS x
ANDRE LUIZ SILVA LOIOLA. A emenda da petição inicial,
para ser obedecido o inciso IV do ART. 282 CPC, no prazo de
05 dias. Adv. CLAUDIO ADRIANO SANTA ROSA-

41.-INDENIZAÇÃO-37/2005-JOSIANE MULINARI LIMA x
SELVINO RUDI GLIENKE e outros. No prazo comum de 05
dias, digam as partes, se há a possibilidade concreta de concili-
ação, bem como, quais as provas que desejam produzir, justifi-
cando a sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferi-
mento. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

42.-JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL-143/2005-LUIZ CARLOS
GALL x VALDENI AUGUSTINHO. JULGO por sentença, para
que produza seus efeitos a presente justificação, com base no
disposto no art. 866 CPC, abstendo-me de apreciação de méri-
to da prova (parágrafo único do mencionado dispositivo). Inti-
mem-se em decorrido 48 horas, entreguem-se os autos ao re-
querente. -Adv. PATRICIA STROBEL PIAZETTA-

43.-BUSCA E APREENSAO-265/2005-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LAURIVAL GO-
MES DE CAMARGO. Defiro como requer á f. 35. Diga a parte
autora sobre o cumprimento do acordo. -Adv. TATIANE ACH-
CAR e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

44.-DEPOSITO-416/2005-DARCISIO VIEIRA GASPAR x
JUMPER INFORMATICA LTDA. Intime-se a parte autora para
promover o andamento do feito, no prazo de 05 dias, requeren-
do o que entender de direito. -Adv. THERCIUS G. NEIVA
REZENDE-

45.-EXECUÇÃO-422/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL TERC.PLANALTO-SICREDI x MADEIREIRA CU-
RUCACA LTDA -Preparo de custas R$ 196,29. -Adv. MIGUEL
SARKIS MELHEM NETO-

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-445/2005-VIO-
MAR E ORZECHOWSKI LTDA x GERIBA DISTRIBUIDO-
RA LTDA. Sobre o documento de f. 91, digam as partes. -Advs.
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI e EDER WAINE CU-
ARELI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2005-JOSE KA-
VETSKEI x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA.
Diante disso, declaro a incompetência deste Juízo e determino
a remessa do presente feito ao Juízo da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Campo Mouráo, ante a competência que lhe é afeta,
na forma acima disposta, após as devidas anotações. Advs.
ELCIO JOSE MELHEM e ROSNEY MASSAROTTO DE OLI-
VEIRA-

48.-USUCAPIAO-491/2005-PETRONILIA DA SILVA NUNES
SCHWEIGERT x ELIAS J.CURI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Esclareça a parte autora se se trata do mesmo imóvel
usucapiendo. -Adv. ANTONIO LIDIO-

49.-ARROLAMENTO-498/2005-NICEIA PIMPAO AMARAL
e outros x DIVONSIR MENDES DO AMARAL. Sobre o con-
tido á f. 32, diga o inventariante. -Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO-

50.-BUSCA E APREENSAO-557/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSILDA DE FATIMA CASNOCHA. Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar re-
solvido o contrato celebrado entre as partes, bem como tornar
definitiva a medida liminarmente concedida, para consolidar o
domínio e posse em mãos do autor do bem objeto ação ajuiza-
da. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais, e dos
honorários de advogado, que fixo em R$ 700,00 (setecentos
reais), com base no disposto no art. 20 parágrafo 4º CPC, e
atento á natureza do feito e trabalho exigido. Adv. ANDREA
CISTIANE GRABOVSKI-

51.-BUSCA E APREENSAO-559/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x ROSELI DO ROCIO VERETA. Sobre o contido á f.
73, diga o requerente. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

52.-EMBARGOS-648/2005-JOSE MASSAMITSU KOHATSU
x SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA -Preparo

de custas R$ 7,00. -Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO-

53.-REVISÃO DE CONTRATO-651/2005-CLAIR LIMA VAS-
CONCELOS x BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se a parte
autora para promover o andamento do feito, no prazo de 05
dias, requerendo o que entender de direito. -Adv. OMAR CAS-
SIANO DOS SANTOS-

54.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-11/2006-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ZEAGRO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA e outros. DIANTE DISSO, JUL-
GO PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, o que
faco com fudamento nos arts. 269, I CPC e 186 e 346, III CC,
para: a) condenar os réus ao pagamento dos prejuízos suporta-
dos pela autora, no importe resultante da diferença entre R$
100.421,05 e R$ 62.000,00. Sobre estes valores deverá incidir
correção monetária pela média do INPC + IGP - DI, computa-
dos da data do desembolso e venda do bem, respectivamente -
23-04-2004 e 03-08-2004 (f. 4 e 34). Os juros de mora de 1%
ao mês, deve incidir sobre o saldo resultante, a contar da caita-
cao 16/02/2006 (f. 45). b) condeno o réu ao pagamento das
custas, despesas e honorários advocatícios, que fixo em R$
1000,00, nos termos do art. 20 parágrafos 3º e 4º CPC, aten-
dendo a natureza e importância da causa e a relativa complexi-
dade da demanda. -Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCI-
ES CHOTI e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

55.-EXECUÇÃO-99/2006-DIMASA S/A x JORGE JUNKITI
MORISAWA e outros -Preparo de custas R$ 7,00. -Adv. TORI-
BIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

56.-INVENTARIO-113/2006-LUIZ CEZAR BISCHOF x FE-
LICIO PROVISEIRO BISCHOF. Suspendo o andamento do
feito pelo prazo de 30 dias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO-

57.-REVISIONAL-139/2006-DIRCE REICHERT x GUARA-
PUAVA PREV-INSTITUTO PREV.SERV.MUNIC.GPUAVA.
Sobre os documentos apresentados pela parte autora, digam os
interessados. Advs. ZAMIR ALBERTO MARTINI e ANA LU-
IZA BRANDT-

58.-ARROLAMENTO-164/2006-NERILSON DA SILVA ARA-
UJO x JOSE MENDES DA SILVA. Diga o inventariante. -Adv.
FABIO FERREIRA-

59.-ALVARA-179/2006-NEIDE SALETE SCARMUCIN SAN-
TOS e outros x EDSON LUIZ DOS SANTOS. Diga o reque-
rente. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

60.-DESPEJO-182/2006-MARIA ILDA PRESTES DA ROSA
x JOAO MARIA PIRES. Diga a parte autora. -Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO-

61.-COBRANCA-211/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MIXBETON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA e ou-
tros. Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
dez dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento (art. 130
CPC). Advs. ANDREA CISTIANE GRABOVSKI, ALDEBA-
RAN ROCHA FARIA NETO e EDISON JOSE SANCHEZ-

62.-INDENIZAÇÃO-218/2006-ALISSON JUNIOR CORDEI-
RO DE LIMA e outros x ELIANE DE FATIMA PIRES. Sobre a
contestação e documentos, diga a parte autora. -Adv. MARCIO
DANELO-

63.-EXECUÇÃO-235/2006-COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA e outros x JOAO KELLER e outros -Ante a
informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 21, (custas R$
166,91), manifeste-se a parte exequente.-Adv. WANDENIR DE
SOUZA-

64.-DECLARATORIA-238/2006-ISABEL STEMPNIAK x
GILBERTO BONATTO e outros. Especifiquem as partes que-
rendo, no prazo comum de dez dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (art. 130 CPC). Advs. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO, SANDRA REGINA DE LIMA e GERAL-
DO NEI TOLEDO CAMARGO-

65.-BUSCA E APREENSAO-362/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA IZABEL ESTECHE BRITO. Desta forma,
nos termos do art. 267, VIII CPC, declaro extinta esta ação.
Custas e honorários na forma da lei. -Adv. RODRIGO GHES-
TI-

66.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-371/2006-CLEIA
TEREZINHA PASZKO x VALNEY CEZAR GOMES DE
AMORIM e outros. Suspendo o feito pelo prazo de trinta dias.
Adv. ROSAMARIA VIEIRA FERACIN-

67.-DIVISAO JUDICIAL-384/2006-JAIME TONON e outros
x EUGENIO BAYER FILHO e outros. Sobre o contido á f. 58/
59 e o documento juntado, diga a parte autora. -Adv. JAYME
ABDANUR-

68.-ORDINARIA-449/2006-ANTONIO CEZAR RIBAS PA-
CHECO x BANCO AMERICAN EXPRESS S/A. Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte autora. -Adv. PA-
TRICIA MELHEM-

69.-BUSCA E APREENSAO-488/2006-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ADRIANO
CAMARGO. Diga o autor. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

70.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-614/2006-SANDRA DE
FATIMA GOMES EGIERT x RENATO SHIMILOSKI LOPES.
Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de f. 48,
sob pena de ser indeferido o pedido de gratuidade processual. -

Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

71.-INTERDICAO-632/2006-JANE DO ROCIO DE PAULA x
CESAR ERNANI MARINASCO. A requerente deverá comprar
o alegado estado de saúdo do réu. -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-633/2006-GESSI
DOS SANTOS LAROCA x BANCO UNIBANCO S/A. Defiro
o benefício da justiça gratuita, por ora, a autora diante da ale-
gação de pobreza. Autorizo o depósito no prazo de 05 dias (Art.
893, I CPC). -Adv. FABIO FARES DECKER-

73.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-310103/2006-
J.OLIVEIRA & FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Intimem-se as partes da baixa do re-
curso.-Adv. CARLA ANGELICA H. GOMES e OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO-

74.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-334433/2006-BOESE &
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Intimem-se as partes da baixa do recurso.-Adv. WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO-

75.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-781492/2006-BANCO
BRADESCO S/A x ARROZEIRA FABIANI LTDA E OUTROS
-Intimem-se as partes da baixa do recurso.-Adv. LINO ALBER-
TO DE CASTRO e PAULO ROBERTO MARTINS PACHE-
CO-

76.-EXECUCAO FISCAL-2674/2004-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS. Como
requer. -Adv. OSMAEL LYSENKO-

77.-EXECUCAO FISCAL-377/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FAGUNDES SCHIER & CIA LTDA.
Considerando os argumentos exposto na petição de f. 25/26,
tenho como adequada a recusa da credora, da nomeação de
bens a penhora, pelo que declaro ineficaz. Determino o desen-
tranhamento do mandado de penhora como requerido á f. 26.
Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

78.-CARTA PRECATORIA-66/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª V.CIVEL CURITIBA-PR -SLAVIE-
RO DECISÃO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO
NICHELE. Ante o contido na certidao retro, diga a exequente.
-Adv. CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO KO-
ERICH-

79.-CARTA PRECATORIA-8/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA MALLET-PR -JOSE NEL-
SON DISSENHA e outros x EDELAR SCHWAMBACH E
OUTROS. Regularize-se a representação processual. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO-

80.-CARTA PRECATORIA-105/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 6ª V.CIVEL CURITIBA-PR -MARCE-
LO MOREIRA TISSOT x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA E OUTRO. Diga o requerente. -Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
-
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº104/06
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0017 000643/2004
MOHAMED DIB DARWICHE 0031 000077/2006
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 0022 000341/2005
PATRICIA CARLA FERNANDES 0036 000448/2006

0045 000265/2005
0021 000324/2005
0018 000940/2004
0019 001041/2004

PATRICIA MANETE MELHEM 0026 000982/2005
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BU 0015 000305/2004

0013 001349/2003
PEDRO CORNELSEN CALDAS 0007 000166/2001
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0005 000423/1999
ROMEU FELCHAK 0012 001276/2003

0033 000269/2006
0020 001454/2004

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0004 000959/1998
SAMUEL FERREIRA XALAO 0030 000037/2006

0027 001168/2005
0025 000851/2005
0011 001120/2003

VICTORIO HAUAGGE 0023 000618/2005
WANDERLEI DO CARMO 0001 000002/1997

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-2/1997-I.A. x I. Manifeste-se
a parte exequente. -Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS.

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-8/2006-N.A.V. x I. Decorreu
o prazo de manifestacao do requerido. -Adv. JOELCIO FLA-
VIANO NIELS-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-572/1989-NICOLAU AMARAL
DOS SANTOS x LUCI FURMAN DOS SANTOS. Sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo diga as partes, infor-
mando o endereco faltante. -Adv. GERALDO NEY TOLEDO
DE CAMARGO e ANA VALCI SANQUETA-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-959/1998-A.A. x
L.S.O. Sobre a nao citacao do executado diga o interessado. -
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

5.-MODIFICAO DE GUARDA-423/1999-J.I.R.A. x R.I.M.
Designo nova data para audiencia de instrucao e julgamento,
dia 17/01/2007 as 15.40 horas. -Adv. GILBERTO RIBAS DE
CAMPOS, ALFEU RIBAS KRAMER e RIVADALVIO LEMOS
DO PRADO\-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1178/2000-M.D.G.P.
e outros x R.G.R. Diga o interessado, informando sobre a reali-
zacao da pericia. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

7.-SEPARACAO LITIGIOSA-166/2001-E.G. x M.R.G. Tendo
em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito. -Adv. PEDRO CORNELSEN
CALDAS.

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-1093/2001-R.R.W. x
D.F.W.Manifeste o interessado. -Adv. AMORITI TRINCO RI-
BEIRO-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-332/2003-E.O.C. e outros x F.J.F.
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora
para dar prosseguimento ao feito. -Adv. MILTON LUIZ DOS
SANTOS TIEPOLO-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-911/2003-J.B.M. e outros x A.M.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Custas de lei pela parte autora, ficando a execucao
suspensa ate que a modificacao da situacao financeira da parte
autora ocorra, tendo em vista estar amaparada pelo beneficio
da gratuidaded processual. P.R.I.Arquive-se.-Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI e ELIZANIA CALDAS FARIA-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-1120/2003-V.C.G. e outros x
R.F.G. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito. -Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-1276/2003-M.J.C.G. e outros x
O.J.G. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito. -Adv. ROMEU FEL-
CHAK-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-1349/2003-A.H.T.M. e outros x
A.H.M. Devem as partes efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais devidas -Adv. PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUE-
NO e AMORITI TRINCO RIBEIRO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-181/2004-I.K.L. x A.L. Tendo em
vista o tempo decorrido, digam as partes sobre o interesse do
prosseguimento. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM e JOSE AN-
TONIO OGIBOSKI ALMEIDA-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-305/2004-A.H.T.M. e outros x
A.H.M. Devem as partes efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais devidas. -Adv. PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUE-
NO, AMORITI TRINCO RIBEIRO e LETICIA DO NASCI-
MENTO E SILVA FRANC-

16.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-595/2004-A.A.L.N. x

E.P.N. Designo nova audiencia para o dia 22/08/07 as 16.10
horas, observando os termos do despacho de fls.27 e o novo
endereco informado conforme fls.54. -Adv. ELIZANIA CAL-
DAS FARIA e ADRIANO ZAGORSKI-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-643/2004-P.M.C.
x O.D.B. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito. -Adv. ELCIO
JOSE MELHEM -

18.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-940/2004-L.F.C. e
outros x J.M.D.S. Ciente os interessados do oficio de fls.41. -
Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e PATRICIA CARLA FER-
NANDES-

19.-DIVORCIO LITIGIOSO-1041/2004-M.M. x W.M.M. De-
corrou o prazo sem manifestacao da parte requerida. -Adv.
ADRIANO ZAGORSKI e PATRICIA CARLA FERNANDES-

20.-SEPARACAO DE CORPOS-1454/2004-A.F. x J.C.P. Ten-
do em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito. -Adv. ROMEU FELCHAK.

21.-ACAO DE ALIMENTOS-324/2005-V.F.W. e outros x
V.J.W. Nova audiencia para o dia 23/08/07 as 14.00 horas, ob-
servando o despacho de fls.12, o novo endereco informado. -
Adv. PATRICIA CARLA FERNANDES-

22.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-341/2005-T.A.S. x
E.M.D. e outros. Digam as partes sobre o interesse no prosse-
guimento do processo. -Adv. OMAR CASSIANO DOS SAN-
TOS e JAYME SOUZA ALVES-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-618/2005-W.O.L. e outros x
J.R.L. -Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a
parte interessada a providenciar o andamento do feito, suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a
parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
considerando o parecer do Ministerio Publico, com fundamen-
to no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo.
Custas de lei pela parte autora, ficando a execucao suspensa
ate que a modificacao financeira da parte autora ocorra, tendo
em vista estar amparada pelo beneficio da gratuidade processu-
al. P.R.I.Arquive-se.-Adv. VICTORIO HAUAGGE-

24.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-830/2005-S.S.A.
x N.J.A. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a par-
te requerente para dar prosseguimento ao feito. -Adv. ELCIO
JOSE MELHEM-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-851/2005-J.C.D.
x A.O.C. Decorreu o prazo sem manifestacao da parte requeri-
da. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-982/2005-
K.K.C.B.S. x V.B.S.J. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. -Adv. ANTONIO CESAR RIBAS PACHE-
CO, JULIANA FRONER, PATRICIA MANETE MELHEM,
LUIS CARLOS B. LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI
LOYOLA e LEONEL CAMILLI-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-1168/2005-M.L.J. x J.U. e
outros -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de dissolucao de sociedade de fato, nos termos do
art.267, VIII do CPC.Custas de lei pelo autor. P.R.I. Apos, ar-
quive-se.-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e LIGIA MARY
BISCHOF-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-1280/2005-E.K.L.V.C. e outros
x A.C. Devem as partes efetuar o pagamento das custas proces-
suais devidas. Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

29.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1327/2005-A.C. e
outros x J.C.S. -Vistos em saneador. O processo esta formal-
mente en ordem, prescindindo de providencias saneadoras. As
partes sao legitimas e estao convenientemente representadas,
ocorrendo legitimo interesse. Defiro as provas requeridas, con-
sistentes nos depoimentos pessoais das partes, as quais deve-
rao ser intimadas sob pena de confissao; prova testemunhal;
prova documental ja carreada aos autos, exame pericial, con-
sistente na prova genetica de DNA ou exame hematologico sim-
ples. Oficie-se a Divisao Administrativa da Corregedoria da
Justica do Estado, via AR, solicitando o agendamento de coleta
de material genetico para fins de exame de DNA, observando
os termos do Oficio Circular 045/05 GC, arquivado em Carto-
rio. Apresentem as partes em cinco dias quesitos e indiquem,
querendo, assistentes tecnicos.-Adv.ANTONIO CARLOS KO-
OPE, JOAO CILIO FERNANDES e ELCIO JOSE MELHEM-

30.-DISOL.DE SOC. DE FATO-37/2006-J.C. x S.A.M. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Minis-
terio Publico, homologo a desistencia operada, julgando em
consequencia extinto o presente pedido de dissolucao de soci-
edade de fato, nos termos do art.267, VIII do CPC. Custas de
lei pela parte autora, ficando a execucao suspensa ate que a
modificacao da situacao financeira da parte autora ocorra, ten-
do em vista estar amaparada pelo beneficio da gratuidade
processual.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO-

31.-HOMOLG.PENSAO ALIMENTICIA-77/2006-J.M. e ou-
tros x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pa-
recer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.02/03 e 29, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de homologacao de pensao alimenticia, fundamento no
art. 269, III do CPC.Custas de lei pela parte autora, ficando a
execucao suspensa ate que a modificaco da situacao financeira
ocorra, tendo vista estar amparada pelo beneficio da gratuida-
de processual. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. MOHAMED DIB
DARWICHE-

32.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-108/2006-N.T. e

outros x C.S. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir. -Adv. J. B. BARROS GARCIA JUNIOR e EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA-

33.-GUARDA DE MENOR-269/2006-E.L.B. x T.B.L. -Vistos.
Considerando o constante dos autos e o parecer do Ministerio
Publico, homologo a desistencia operada, julgando em conse-
quencia extinto o presente pedido de medida cautelar de manu-
tencao de guarda de menor c/c outras avencas, nos termos do
artigo 267, VIII do CPC. Custas de lei pela parte autora, fican-
do a execucao suspensa ate que a modificacao da situacao fina-
ceira da parte autora ocorra, tendo em vista estar amparada pelo
beneficio da gratuidade processual.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
ROMEU FELCHAK-

34.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-329/2006-A.J.A.
e outros x M.A. Manifeste-se a parte autora. -Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-427/2006-R.N.B. e outros x
W.A.B. Manifeste-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito.-Adv. J. B. BARROS GARCIA JUNIOR-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-448/2006-V.M.C. x
L.A.C.C. e outros. No caso concreto, nao ha indicios de que o
exercicio de direito de visitas, venha a prejudicar a formacao
ou desestabilizar emocionalmente o filho, tendo em vista que
nenhuma restricao ao comportamento do requerente foi apre-
sentada. A conveniencia mais frequentedo autor com o filho
atenuara os efeitos da separacao, reforcando os lacos de afeti-
vidade de que devem existir entre pais e filhos. Assim sendo o
considerando o parecer do Ministerio Publico, defiro liminar-
mente o direito de visitas do pai requerente em favor do filho,
todos qualificados nos autos, a ser exercido em um final de
semana no sabado, no outro no domingo, e assimb sucessiva-
mente, das 08:00 as 18:00 horas, com entrega da crianca na
casa da genitora. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Designo audiencia de conciliacao para o dia 20/
11/06 as 16:30 horas. Defiro de forma provisorio o beneficio
da gratuidade processo ao autor. Adv. PATRICIA CARLA FER-
NANDES-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-531/2006-D.M.D. e outros x D.D.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo a desistencia operada, julgando
em consequencia extinto o presente pedido de acao de alimen-
tos, nos termos do art.267, VIII do CPC. Custas de lei pela
parte autora, ficando a execucao suspensa ate que a modifica-
cao da situacao finaceira da parte autora ocorra, tendo em vista
estar amapareda pelo beneficio da gratuidade processual.P.R.I.
Apos, arquive-se.-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

38.-REVISAO DE ALIMENTOS-555/2006-E.N.P.L. e outros
x G.R. Designo audiencia de conciliacao, para o dia 24/07/07
as 14.50 horas. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO e MARIA LU-
IZA SGUARIO-

39.-EXEC. DE ALIMENTOS-745/2006-B.K.M.O.G. x S.S.A.G.
Decorreu o prazo de manifestacao da parte requerida. -Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI-

40.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-827/2006-
K.K.S. e outros x A.C.S. -Vistos. Considerando o constante
dos autos e o parecer do Ministerio Publico, julgo extinta a
presente execucao de alimentos com fundamento no art.794,
“I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. ANA
VALCI SANQUETA-

41.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-857/2006-
V.M.B. e outros x R.B.Decorreu o prazo sem manifestacao da
parte requerida. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

42.-EXEC. DE ALIMENTOS-902/2006-B.L.W.S. e outros x
J.L.S. Acolho o aditamento da inicial de fls.13/14. Desentra-
nhe-se a memoria do calculo de fls.09/10, promovendo a entre-
ga ao apresentante, mediante certidao e recibo nos atuos. Inti-
me-se o devedor pra, no prazo de quinze dias, realizar o paga-
mento integral do debito objeto da inicial, sob pena de ser acres-
cido este valor a multa de 10%, nos termos do artigo 475 do
CPC. Decorrido o praz, noticiado pela parte autora o nao paga-
mento, apresentada a memoria atualizada do credito, expeca-
se de imediato mandado de penhora, avaliacao e intimacao
observadas as formalidades e advertencias de lei. Com a im-
pugnacao do devedor ou certificado o decurso do prazo para o
seu ofericimento paragrafo 1 do CPC. Defiro o beneficio da
gratuidade processual. -Adv. HELDERLIANE MARIA DA LUZ
RICKLI-

43.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-915/2006-T.C.
e outros x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o
parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.02/07 e 22, julgando em consequencia extinto o presente
pedido homologacao de reconhecimento de paternidade e ali-
mentos, com fundamento no art. 269, III do CPC.Custas de lei
pela parte autora, ficando a execucao suspensa ate que a modi-
ficacao da situacao financeira ocorra, tendo em vista estar am-
parada pelo beneficio da gratuidade processual. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1023/2006-P.G.T. e outros x
R.T.K. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo nacional, mensalmen-
te, contados da citacao. Oficie-se ao empregador para descon-
to, se for o caso. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento para o dia 04/09/07, as 15:50 hs. Cite-se e intime-
se com as advertencias devidas, inclusive sendo possivel, via
AR. -Adv. CARLOS ALEXANDRE ANDRIOLA-

45.-GUARDA PROVISORIA-265/2005-R.B.T.P. x R.A. e ou-
tros. Diga a parte autora. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 Juiz Supervisor: Dr. Fernando Eugênio Martins de Paula
Santos Lima
 Secretária Designada: Joseleine Pires Cogenievski

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
005/2006

01- Dr. Anna Paula Perdoncini (03/06/77/137)
02- Dr. Carolina Cavetti (03/06)
03- Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno (79/80/81/82/96/112/

223/224/225/226/227/228/229/230/232/233/234/235/242/
267/268/269/270/271/272/273)

04- Dr. Daniele de Oliveira Casara (29)
05- Dr. Débora Maceno (15/16/17/21/22/23/74/75/200)
06- Dr. Isabel Aparecida Holm (02/04/05/34/35/52/53/57/58/

64/66/67/70/71/83/89/90/91/92/93/95/102/186/188/190/
192/218/220/222)

07- Dr. Ivo Dyniewicz (01/02/04/05/08/09/10/11/12/13/14/18/
19/20/24/26/27/28/30/31/34/35/38/39/45/46/47/48/49/50/
51/52/53/57/58/64/65/66/67/68/69/70/71/72/73/76/78/85/
86/87/88/89/90/91/92/93/94/95/97/98/102/105/109/110/
125/126/127/128/129/130/145/146/147/149/151/152/176/
184/185/186/187/188/189/190/191/192/193/194/195/198/
199/201/202/203/204/206/212/213/216/217/218/219/220/
221/222/231/236/237/238/239/240/241/243/244/245/246/
248/261)

08- Dr. João Luiz Scaramella Filho (01/04/07/09/10/11/12/14/
18/27/28/54/56/59/60/61/65/68/72/73/76/78/100/101/114/
116/118/179/180/184/185/187/189/191/193/194/195/198/
199/207/208/209/2010/211/212/213/217/219/221/231/
236/237238/239/240/241/243/244/245/246/247/248/254/
256/257/258/259/260/261/262/263/264/265)

09- Dr. João Manoel Grott (134)
10- Dr. Luis Felipe Cunha (08/15/16/17/21/22/23/25/32/33/

36/37/40/41/42/43/44/55/62/63/74/75/84/99/103/104/106/
107/108/111/113/115/117119/121/131/132/135/136/138/
141/142/143/154/156/157/158/159/160/161/163/165/166/
167/168/169/170/171/172/173/174/175/177/178/182/183/
196/197/200/205/214/215/252/253/255)

11- Dr. Marcelo Gutervil (04/07/25/32/33/36/37/40/41/42/43/
44/54/55/56/59/60/61/62/63/83/84/99/100/101/103/104/
106/107/108/111/113/114/115/116/117/118/119/120/121/
122/123/124/131/132/133/135/136/138/139/140/141/142/
143/144/148/150/153/154/155/156/157/158/159/160/161/
162/163/165/166/167/168/169/170/171/172/173/174/175/
177/178/179/180/182/183/196/197/205/207/208/209/210/
211/214/215/247/252/253/254/255/256/257/258/259/260/
262/263/264/265/266)

12- Dr. Mônica C. A. Sakimoto (03/06/137/249/250/251)
13- Dr. Telma Elize Mioto Andrioli (13/20/24/26/29/30/31/

38/39/45/46/47/48/49/50/51/69/85/86/87/88/94/97/98/
105/109/110/120/122/123/124/125/126/127/128/129/130/
133/139/140/143/145/146/147/148/149/150/151/152/153/
155/162/176/201/202/203/204/206/216/266)

01- Autos de Processo de Conhecimento nº 1085/2004.
Autor: Francisco Grocholski.
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

02- Autos de Processo de Conhecimento nº 1158/2004.
Autor: Rosa Zych.
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e hono-
rários. Prazo recursal de dez (10) dias.

03- Autos de Processo de Conhecimento nº 365/2005.
Autor: Alceu Antonio Filipaki
Advogado: Dr. Anna Paula Perdoncini, Carolina Calvetti, Mô-
nica C. A. Sakimoto
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado:
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

04- Autos de Processo de Conhecimento nº 943/2004.
Autor: Oscar Mendes da Luz
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

04- Autos de Processo de Conhecimento nº 1164/2004.
Autor: Carlos Roberto da Cruz
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. . Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

Irati
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05- Autos de Processo de Conhecimento nº 1146/2004.
Autor: Antonio Juvêncio Filla
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. . Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

06- Autos de Processo de Conhecimento nº 364/2005.
Autor: Cleon Baggio
Advogado: Dr. Anna Paula Perdoncini, Carolina Calvetti, Mô-
nica C. A. Sakimoto
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. .
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

07- Autos de Processo de Conhecimento nº 944/2004.
Autor: Luciana do Rocio Alves Carneiro
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. . João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

08- Autos de Processo de Conhecimento nº 638/2004.
Autor: Lucimara Pereira
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

08- Autos de Processo de Conhecimento nº 1071/2004.
Autor: Julia Kuk
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

09- Autos de Processo de Conhecimento nº 1070/2004.
Autor: Maria Mala Marochi
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

10- Autos de Processo de Conhecimento nº 1069/2004.
Autor: Zenirda Manoel Luiz
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

11- Autos de Processo de Conhecimento nº 1068/2004.
Autor: Joana Glinski Stroparo
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

12- Autos de Processo de Conhecimento nº 1067/2004.
Autor: Nercinda Kropniski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

13- Autos de Processo de Conhecimento nº 809/2004.
Autor: Wilson Oto Barby
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

14- Autos de Processo de Conhecimento nº 1066/2004.
Autor: Maria Idemar Menon
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

15- Autos de Processo de Conhecimento nº 692/2004.
Autor: Sebastião Gonçalvez Fernandes

Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

16- Autos de Processo de Conhecimento nº 693/2004.
Autor: Cezarion Vitorino Bittencourt
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

17- Autos de Processo de Conhecimento nº 694/2004.
Autor: Sérgio Arthur Tiggermann
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

18- Autos de Processo de Conhecimento nº 1086/2004.
Autor: Wasyl Chylajenko
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

19- Autos de Processo de Conhecimento nº 803/2004.
Autor: Antonio Ronaldo Machado
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

20- Autos de Processo de Conhecimento nº 764/2004.
Autor: Jurandir Orlando Bettes
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

21- Autos de Processo de Conhecimento nº 689/2004.
Autor: Reinaldo Tadeu de Oliveira Rocha
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: . Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

22- Autos de Processo de Conhecimento nº 690/2004.
Autor: Roberto Chueire Vieira
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: . Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

23- Autos de Processo de Conhecimento nº 691/2004.
Autor: Margaret Scharam Baldin
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: . Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

24- Autos de Processo de Conhecimento nº 804/2004.
Autor: Afonso dos Santos
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

24- Autos de Processo de Conhecimento nº 1156/2004.
Autor: Estanislau Czarneki Neto
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

24- Autos de Processo de Conhecimento nº 591/2004.
Autor: Maria Sobernek Santos
Advogado: Dr. . Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha

Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

25- Autos de Processo de Conhecimento nº 636/2004.
Autor: Amilton Luiz Rigoni Junior
Advogado: Dr. . Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

26- Autos de Processo de Conhecimento nº 767/2004.
Autor: Soeli Gritlet Ferreira Nunes
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr Telma Elize Mioto Andrioli.
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

27- Autos de Processo de Conhecimento nº 1090/2004.
Autor: Augusto Domingues Padilha
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

28- Autos de Processo de Conhecimento nº 1091/2004.
Autor: Augusto Bobrowski Netto
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

29- Autos de Processo de Conhecimento nº 775/2004.
Autor: João Ezequiel Cabral
Advogado: Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Daniele de Oliveira Csara
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

30- Autos de Processo de Conhecimento nº 792/2004.
Autor: Lauro Lozinski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias.

31- Autos de Processo de Conhecimento nº 773/2004.
Autor: Marilia Rodrigues Bastos Maciel
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

32- Autos de Processo de Conhecimento nº 718/2004.
Autor: Marcelino Bernaz
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

33- Autos de Processo de Conhecimento nº 750/2004.
Autor: Sonia Aparecida de Mattos Lima
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

34- Autos de Processo de Conhecimento nº 1152/2004.
Autor: Silvana Aparecida Carneiro
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

35- Autos de Processo de Conhecimento nº 1153/2004.
Autor: Diva Trindade de Morais
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e hono-

rários. Prazo recursal de dez (10) dias

36- Autos de Processo de Conhecimento nº 633/2004.
Autor: Marcelina Padilha
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

37- Autos de Processo de Conhecimento nº 602/2004.
Autor: João Acir Cordeiro
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

38- Autos de Processo de Conhecimento nº 765/2004.
Autor: Eulália Madalena Stroparo
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

39- Autos de Processo de Conhecimento nº 765/2004.
Autor: Lúcia das graças Boko
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

40- Autos de Processo de Conhecimento nº 595/2004.
Autor: Rosemeri Kaminski Muchau
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dia

41- Autos de Processo de Conhecimento nº 594/2004.
Autor: Edinei Szczepanski
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

42- Autos de Processo de Conhecimento nº 586/2004.
Autor: Erico Zimmermann
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

43- Autos de Processo de Conhecimento nº 587/2004.
Autor: Mria Joson
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

44- Autos de Processo de Conhecimento nº 745/2004.
Autor: Margarete de Fátima Welter
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
 Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

45- Autos de Processo de Conhecimento nº 808/2004.
Autor: Carlos Antonio Filus
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

46- Autos de Processo de Conhecimento nº 808/2004.
Autor: Vanda Zapaoski Ruginski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

47- Autos de Processo de Conhecimento nº 791/2004.
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Autor: Lídia Pabis Zorek
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

48- Autos de Processo de Conhecimento nº 776/2004.
Autor: Célio Rogério Chociay
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

49- Autos de Processo de Conhecimento nº 770/2004.
Autor: Maria da Batista Strujak
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

50- Autos de Processo de Conhecimento nº 782/2004.
Autor: Vitória Machado
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

51- Autos de Processo de Conhecimento nº 780/2004.
Autor: Antonio Wilson Cardoso
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

52- Autos de Processo de Conhecimento nº 1157/2004.
Autor: Eva Maria Ribas de Oliveira
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

53- Autos de Processo de Conhecimento nº 1141/2004.
Autor: Espólio de Pedro Stroparo
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

54- Autos de Processo de Conhecimento nº 883/2004.
Autor: Ivani das Graças Ferreira
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

55- Autos de Processo de Conhecimento nº 610/2004.
Autor: Sadi Cabral
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

56- Autos de Processo de Conhecimento nº 881/2004.
Autor: Tereza Alexandre Siona
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

57- Autos de Processo de Conhecimento nº 1159/2004.
Autor: Santa Libera de Bona Smoker
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

58- Autos de Processo de Conhecimento nº 1154/2004.
Autor: Alzira Baptista da Cruz
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.

Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

59- Autos de Processo de Conhecimento nº 900/2004.
Autor: Cirlei Terezinha Jacomel Cordeiro
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

60- Autos de Processo de Conhecimento nº 880/2004.
Autor: Orestes Cosiulka
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

61- Autos de Processo de Conhecimento nº 891/2004.
Autor: Flávio Sobutka
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

62- Autos de Processo de Conhecimento nº 596/2004.
Autor: Santa Gardim Vieira
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

63- Autos de Processo de Conhecimento nº 736/2004.
Autor: Aristides Romão
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

64- Autos de Processo de Conhecimento nº 1150/2004.
Autor: Laudemiro Peleke
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

65- Autos de Processo de Conhecimento nº 1094/2004.
Autor: Augusto Schiliam
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

66- Autos de Processo de Conhecimento nº 1148/2004.
Autor: José Augusto Gaulak
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

67- Autos de Processo de Conhecimento nº 1147/2004.
Autor: Waldemir Bedin
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

68- Autos de Processo de Conhecimento nº 1092/2004.
Autor: Alcides Babiuk
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

69- Autos de Processo de Conhecimento nº 771/2004.
Autor: João Ezequiel Cabral
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e

julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

70- Autos de Processo de Conhecimento nº 1142/2004.
Autor: Marlene Bagio
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

71- Autos de Processo de Conhecimento nº 1143/2004.
Autor: Acir Muzinoski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

72- Autos de Processo de Conhecimento nº 1105/2004.
Autor: Miguel Gonçalves dos Santos
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

73- Autos de Processo de Conhecimento nº 1101/2004.
Autor: Augusto Anciutti Filho
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

74- Autos de Processo de Conhecimento nº 687/2004.
Autor: Rodolfo Penteato Garbalini
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

75- Autos de Processo de Conhecimento nº 688/2004.
Autor: Altair Ganz
Advogado: Dr. Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

76- Autos de Processo de Conhecimento nº 1083/2004.
Autor: Karmo Neves
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

77- Autos de Processo de Conhecimento n º366/2005.
Autor: Paulo Sérgio Koppe
Advogado: Dr. Anna Paula Perdoncini
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

78- Autos de Processo de Conhecimento nº 1072/2004
Autor: Menodora Hykavei Pilaski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz.
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

79- Autos de Processo de Conhecimento nº 681/2005.
Autor: José Filomeno Mendes
Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

80- Autos de Processo de Conhecimento nº 784/2005.
Autor: Josmar Moraes
Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

81- Autos de Processo de Conhecimento nº 782/2005.
Autor: José Cabral da Silva
Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

82- Autos de Processo de Conhecimento nº 687/2005.
Autor: Eva Aires Sokolowski
Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

83- Autos de Processo de Conhecimento nº 731/2004.
Autor: Araci de Lourdes Silveira
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

84- Autos de Processo de Conhecimento nº 598/2004.
Autor: Doralice Caos
Advogado: Dr. Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

85- Autos de Processo de Conhecimento nº 793/2004.
Autor: Joaquim Less
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

86- Autos de Processo de Conhecimento nº 795/2004.
Autor: Durci Marilda Brandalise Nos
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

87- Autos de Processo de Conhecimento nº 794/2004.
Autor: Miguel Correia
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

88- Autos de Processo de Conhecimento nº 777/2004.
Autor: Silvio Chociay
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

89- Autos de Processo de Conhecimento nº 801/2004.
Autor: Adolfo Scharam
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

90- Autos de Processo de Conhecimento nº 1163/2004.
Autor: Rafael Celito Stroparo
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

91- Autos de Processo de Conhecimento nº 1137/2004.
Autor: Helio Glinki
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

92- Autos de Processo de Conhecimento n º1136/2004.
Autor: Nerci Budel Ohrem
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
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Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

93- Autos de Processo de Conhecimento nº 1155/2004.
Autor: Joaquim dos Santos Chaves
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

94- Autos de Processo de Conhecimento nº 781/2004.
Autor: Romeu Antonio Zanlorenzi
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

95- Autos de Processo de Conhecimento nº 1138/2004.
Autor: Cleide Menon
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

96- Autos de Processo de Conhecimento nº 698/2004.
Autor: Laurici Ferreira de Moraes
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

97- Autos de Processo de Conhecimento nº 806/2004.
Autor: Dirceu Alberto França
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

98- Autos de Processo de Conhecimento nº 762/2004.
Autor: João Ezequiel Cabral
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

99- Autos de Processo de Conhecimento nº 740/2004.
Autor: Brasilusa Natalina Vasco
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e hono-
rários. Prazo recursal de dez (10) dias

100- Autos de Processo de Conhecimento nº 879/2004.
Autor: Antonio Luiz Ribeiro
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

101- Autos de Processo de Conhecimento nº 892/2004.
Autor: Eva Ironi Pinheiro
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

102- Autos de Processo de Conhecimento nº 1161/2004.
Autor: Geziane de Fátima Carneiro
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

103- Autos de Processo de Conhecimento nº 705/2004.
Autor: Pedro Acir Ribeiro TAborda
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em

decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

104- Autos de Processo de Conhecimento nº 605/2004.
Autor: Ivonei Schultz
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

105- Autos de Processo de Conhecimento nº 772/2004.
Autor: Eva Alves dos Santos
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

106- Autos de Processo de Conhecimento nº 583/2004.
Autor: Alexandra Sbenk Santos
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

107- Autos de Processo de Conhecimento nº 590/2004.
Autor: Maria Lizia Szczepanski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

108- Autos de Processo de Conhecimento nº 589/2004.
Autor: Erondina Gonçalves Martins
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

109- Autos de Processo de Conhecimento nº802/2004.
Autor: Marlene Baggio
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

110- Autos de Processo de Conhecimento nº778/2004.
Autor: José Pelek
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

111- Autos de Processo de Conhecimento nº 585/2004.
Autor: Silvana Aparecida Aleixo
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

112- Autos de Processo de Conhecimento nº 689/2004.
Autor: Indida Ribeiro
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

113- Autos de Processo de Conhecimento nº 743/2004.
Autor: Lídia Leal
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

114- Autos de Processo de Conhecimento nº 924/2004.
Autor: Teraza de Jesus dos Santos
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

115- Autos de Processo de Conhecimento nº 752/2004.
Autor: Romeu Fontoura dos Santos
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

116- Autos de Processo de Conhecimento nº 902/2004.
Autor: Claudia Vilzek
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

117- Autos de Processo de Conhecimento nº 703/2004.
Autor: Luiz Antonio Mazurek
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

118- Autos de Processo de Conhecimento nº 703/2004.
Autor: Luiz Antonio Mazurek
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

118- Autos de Processo de Conhecimento nº 901/2004.
Autor: Luiz Roberto Janinski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

119- Autos de Processo de Conhecimento nº 609/2004.
Autor: Maria Nelsa Van Tienen
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

120- Autos de Processo de Conhecimento nº 704/2004.
Autor: Sandro Lineu de Aguiar
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

121- Autos de Processo de Conhecimento nº 702/2004.
Autor: João Hélio Barbosa
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

122- Autos de Processo de Conhecimento nº 708/2004.
Autor: Francine Aleixo
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

123- Autos de Processo de Conhecimento nº 715/2004.
Autor: Jacira Aparecida do Nascimento
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

124- Autos de Processo de Conhecimento nº 717/2004.
Autor: Alceu Moravieski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

125- Autos de Processo de Conhecimento nº 810/2004.
Autor: Darci da Cruz
Advogado: Ivo Dyniewicz

Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

126- Autos de Processo de Conhecimento nº 799/2004.
Autor: Luis Carlos Machowski
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

127- Autos de Processo de Conhecimento nº 798/2004.
Autor: Miguel Patykoski
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

128- Autos de Processo de Conhecimento nº763/2004.
Autor: Adelino Maia de Lara
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

129- Autos de Processo de Conhecimento nº 786/2004.
Autor: Lauro Pires da Assis
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

130- Autos de Processo de Conhecimento nº797/2004.
Autor: Claudina Maria Gempka
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

131- Autos de Processo de Conhecimento nº 744/2004.
Autor: João Carlos Fernandes do Prado
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

132- Autos de Processo de Conhecimento nº 701/2004.
Autor: Assir José Machado
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

133- Autos de Processo de Conhecimento nº 727/2004.
Autor: Rogério da Vebida
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

134- Autos de Processo de Conhecimento nº 116/2004.
Autor: Nelson Chiqueto e Pedro Oleinik
Advogado: João Manoel Grott
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

135- Autos de Processo de Conhecimento nº 631/2004.
Autor: Alzira Kschevy
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

136- Autos de Processo de Conhecimento nº 632/2004.
Autor: João Sergio de Oliveira
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
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decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

137- Autos de Processo de Conhecimento nº 367/2004.
Autor: Vacilio Miskalo
Advogado: Anna Paula
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Mônica C. A. Sakimoto
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

138- Autos de Processo de Conhecimento nº 738/2004.
Autor: Tereza Moreira de Lara
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

139- Autos de Processo de Conhecimento nº 722/2004.
Autor: João da Silva Mendes
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

140- Autos de Processo de Conhecimento nº 712/2004.
Autor: Célia Regina Kotesk
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

141- Autos de Processo de Conhecimento nº 707/2004.
Autor: Uanandy João Cordeiro Thomé
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

142- Autos de Processo de Conhecimento nº 710/2004.
Autor: Antonio Ribeiro
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

143- Autos de Processo de Conhecimento nº 724/2004.
Autor: Pedro Bino de Souza
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

144- Autos de Processo de Conhecimento nº 710/2004.
Autor: Antonio Heurko
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

145- Autos de Processo de Conhecimento nº 784/2004.
Autor: Ademar Vieira de Mello
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

146- Autos de Processo de Conhecimento nº 789/2004.
Autor: Márcia Maria Filus
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

147- Autos de Processo de Conhecimento nº 788/2004.
Autor: Renato Rodolfo Barby
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

148- Autos de Processo de Conhecimento nº 713/2004.
Autor: Cleusa Aparecida de Souza
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

149- Autos de Processo de Conhecimento nº785/2004.
Autor: Carlos Rodrigues Matozo
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

150- Autos de Processo de Conhecimento nº 748/2004.
Autor: Márcia Salete Zarpellon
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

151- Autos de Processo de Conhecimento nº 787/2004.
Autor: Verônica Rodrigues
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

152- Autos de Processo de Conhecimento nº 790/2004.
Autor: Lucia Piatzchaki
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Dr. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

153- Autos de Processo de Conhecimento nº 720/2004.
Autor: Maria Rosa
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

154- Autos de Processo de Conhecimento nº 739/2004.
Autor: Ana Rita Boneti
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

155- Autos de Processo de Conhecimento nº 706/2004.
Autor: Rozilda Gomes Kuller
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

156- Autos de Processo de Conhecimento nº 733/2004.
Autor: Dorotéia Bobak
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

157- Autos de Processo de Conhecimento nº 741/2004.
Autor: Haroldo Batista Muller
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

158- Autos de Processo de Conhecimento nº 616/2004.
Autor: Ana Luacia Braga
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

159- Autos de Processo de Conhecimento nº 639/2004.
Autor: Maria José da Luz
Advogado: Marcelo Gutervil

Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

160- Autos de Processo de Conhecimento nº 641/2004.
Autor: Elena Luiz de Matos
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

161- Autos de Processo de Conhecimento nº 642/2004.
Autor: Anilto César de Souza
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

162- Autos de Processo de Conhecimento nº 667/2004.
Autor: Lionço de Paula Pires
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

163- Autos de Processo de Conhecimento nº 622/2004.
Autor: Vilson Jose de Oliveira
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

164- Autos de Processo de Conhecimento nº 621/2004.
Autor: Alfredo Mostefaga
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

165- Autos de Processo de Conhecimento nº 619/2004.
Autor: Marcos Aurélio Malanki Maganelli
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

166- Autos de Processo de Conhecimento nº 618/2004.
Autor: Maria Rosa Fernandes Costa
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

167- Autos de Processo de Conhecimento nº 615/2004.
Autor: Celso Neves Ferreira
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

168- Autos de Processo de Conhecimento nº 604/2004.
Autor: Jacira Zinco
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

169- Autos de Processo de Conhecimento nº 627/2004.
Autor: Julio Felipe Bacil
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

170- Autos de Processo de Conhecimento nº 626/2004.
Autor: Julio Felipe Bacil
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em

decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

171- Autos de Processo de Conhecimento nº 625/2004.
Autor: Julia Bogucheski Burake
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

172- Autos de Processo de Conhecimento nº 629/2004.
Autor: Luiz Tarcisio Fernandes
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

173- Autos de Processo de Conhecimento n º628/2004.
Autor: Edson Luiz Baziewicz
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

174- Autos de Processo de Conhecimento nº588/2004.
Autor: Izaídes do Carmo Gardim
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

175- Autos de Processo de Conhecimento nº 889/2004.
Autor: Ntalia Aksenen Fernandes
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

176- Autos de Processo de Conhecimento nº 805/2004.
Autor: Dirceu Alberto França
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

177- Autos de Processo de Conhecimento nº 634/2004.
Autor: Felix Kanarski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

178- Autos de Processo de Conhecimento nº 606/2004.
Autor: Claudia Cristina Danylyszyn
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

179- Autos de Processo de Conhecimento nº 882/2004.
Autor: Roberto Lascoski da Rocha
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

180- Autos de Processo de Conhecimento n°887/2004.
Autor: Amilton Antonio Traple
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

181- Autos de Processo de Conhecimento nº 888/2004.
Autor: Antonio das Graças Bandeira
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias
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182- Autos de Processo de Conhecimento nº 611/2004.
Autor: Maria do Rocio Marcelo
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

183- Autos de Processo de Conhecimento nº 635/2004.
Autor: Francisco Gavlak
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

184- Autos de Processo de Conhecimento nº 1099/2004.
Autor: Terezinha Setlik
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

185- Autos de Processo de Conhecimento nº 1100/2004.
Autor: Nerci Gaspar
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

186- Autos de Processo de Conhecimento nº 1151/2004.
Autor: Augusto Anciutti Neto
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

187- Autos de Processo de Conhecimento nº 1151/2004.
Autor: Augusto Anciutti Neto
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

188- Autos de Processo de Conhecimento nº 1139/2004.
Autor: Raul Blenski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

189- Autos de Processo de Conhecimento nº 1104/2004.
Autor: Adão Bocko
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

190- Autos de Processo de Conhecimento nº 1149/2004.
Autor: Gerson José Stroparo
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

191- Autos de Processo de Conhecimento nº 1097/2004.
Autor: Augusto Anciutti Filho
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

192- Autos de Processo de Conhecimento nº 1144/2004.
Autor: Valdomiro dos Reis
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

193- Autos de Processo de Conhecimento nº 1106/2004.
Autor: José Carneiro
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz

Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

194- Autos de Processo de Conhecimento nº 1098/2004.
Autor: Victor Musial
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

195- Autos de Processo de Conhecimento nº 1102/2004.
Autor: Valdomiro Bulka
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

196- Autos de Processo de Conhecimento nº 637/2004.
Autor: Aroldo João Les
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

197- Autos de Processo de Conhecimento nº 612/2004.
Autor: Dirceu Mendes
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

198- Autos de Processo de Conhecimento nº 1089/2004.
Autor: Claudino Scharam
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

199- Autos de Processo de Conhecimento nº 1093/2004.
Autor: João Maria Ferreira
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

200- Autos de Processo de Conhecimento nº 612/2004.
Autor: Janilto José Kogut
Advogado: . Débora Maceno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

201- Autos de Processo de Conhecimento nº 774/2004.
Autor: Carlos Baychiko
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

202- Autos de Processo de Conhecimento nº 779/2004.
Autor: Lucio Cichocki
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

203- Autos de Processo de Conhecimento nº 766/2004.
Autor: Maria de Lourdes Tomé Esteves
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

204- Autos de Processo de Conhecimento nº 807/2004.
Autor: Carlos Antonio Filus
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em

decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

205- Autos de Processo de Conhecimento nº 601/2004.
Autor: Mauricio Eloir Pedrozo
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

206- Autos de Processo de Conhecimento nº 800/2004.
Autor: Iolanda Novello Pinto
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

207- Autos de Processo de Conhecimento nº 886/2004.
Autor: Carmem Lúcia Ribeiro Perreira
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 21.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

208- Autos de Processo de Conhecimento nº 884/2004.
Autor: Orlando Vital Ribas
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

209- Autos de Processo de Conhecimento nº 896/2004.
Autor: Mario de Azevedo Ribeiro
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

210- Autos de Processo de Conhecimento nº 878/2004.
Autor: Mariza da Luz Gomes Filipak
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

211- Autos de Processo de Conhecimento nº 898/2004.
Autor: Simone Aparecida Bolek
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

212- Autos de Processo de Conhecimento nº 1074/2004.
Autor: Maria Rosa Scharam
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

213- Autos de Processo de Conhecimento nº 1103/2004.
Autor: Antonio dos Santos
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

214- Autos de Processo de Conhecimento nº 599/2004.
Autor: Simone Aparecida Pedroso Fernandes
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

215- Autos de Processo de Conhecimento nº 600/2004.
Autor: Maria Helena de Souza
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

216- Autos de Processo de Conhecimento nº 768/2004.
Autor: Jussara Glinski Stroparo
Advogado: Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 20.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

217- Autos de Processo de Conhecimento nº 925/2004.
Autor: Laércio Mueller
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 19.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

218- Autos de Processo de Conhecimento nº 1140/2004.
Autor: Espólio de Pedro Stroparo
 Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

219- Autos de Processo de Conhecimento nº 1096/2004.
Autor: Alceu Reinaldo de Paula
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

220- Autos de Processo de Conhecimento nº 1160/2004.
Autor: Aparecida da Luz Carneiro Ka vilhuka
 Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

221- Autos de Processo de Conhecimento nº 1095/2004.
Autor: Casemiro Zorek
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

222- Autos de Processo de Conhecimento nº 1145/2004.
Autor: Sandro Junior Kapps
 Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

223- Autos de Processo de Conhecimento nº 682/2005.
Autor: Alcindo Maria de Oliveira
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

224- Autos de Processo de Conhecimento nº 684/2005.
Autor: Rosenildo Ferreira Bomfin
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

225- Autos de Processo de Conhecimento nº 683/2005.
Autor: João Batista Gumieiro
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

226- Autos de Processo de Conhecimento nº 688/2005.
Autor: Iolanda de Fátima Prestes
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

227- Autos de Processo de Conhecimento nº 695/2005.
Autor: Guiomar Leonisse Hreciuk da Silva
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
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Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

228- Autos de Processo de Conhecimento nº 783/2005.
Autor: Josélba Mendes de Lima Pedroso
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

229- Autos de Processo de Conhecimento nº 696/2005.
Autor: Olga Ferreira dos Santos
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 15.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

230- Autos de Processo de Conhecimento nº 691/2005.
Autor: Waldemar Otto
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

231- Autos de Processo de Conhecimento nº 1065/2004.
Autor: Joana Waidzik
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

232- Autos de Processo de Conhecimento nº 686/2005.
Autor: Josmar Cordeiro Gonçalves
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

233- Autos de Processo de Conhecimento nº 781/2005.
Autor: Osmar de Lara
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

234- Autos de Processo de Conhecimento nº 685/2005.
Autor: Marisa de Fátima Czakoski
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

235- Autos de Processo de Conhecimento nº 780/2005.
Autor: Tereza da Silva Longo
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

236- Autos de Processo de Conhecimento nº 1088/2004.
Autor: Julieta Garecez Trevisan
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

237- Autos de Processo de Conhecimento nº 1087/2004.
Autor: Hilda Schonbacheler Stadler
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

238- Autos de Processo de Conhecimento nº 1075/2004.
Autor: Odete Madalena Rigoni Zotto
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em

decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

239- Autos de Processo de Conhecimento nº 1076/2004.
Autor: Julia da Cruz Ianovizki
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

240- Autos de Processo de Conhecimento nº 1080/2004.
Autor: Cláudio Schelean
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

241- Autos de Processo de Conhecimento nº 1077/2004.
Autor: Pedro da Vebida
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

242- Autos de Processo de Conhecimento nº 694/2005.
Autor: Orlando Ferreira Martins
 Advogado: Dr. Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

243- Autos de Processo de Conhecimento nº 1078/2004.
Autor: Otacílio Fernandes
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

244- Autos de Processo de Conhecimento nº 1073/2004.
Autor: Julia NOgocheki Gravonski
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

245- Autos de Processo de Conhecimento nº 1082/2004.
Autor: Silvio Chociay
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

246- Autos de Processo de Conhecimento nº 081/2004.
Autor: Pedro Alves dos Santos
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

247- Autos de Processo de Conhecimento nº 894/2004.
Autor: Marcelo Gutervil
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 28.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

248- Autos de Processo de Conhecimento nº 1079/2004.
Autor: João Silva
Advogado: Dr. Ivo Dyniewicz
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 27.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

249- Autos de Processo de Conhecimento nº 411/2005.
Autor: Sebastião Altair Moleta
Advogado: Dr. Mônica C. A. Sakimoto
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

250- Autos de Processo de Conhecimento nº 326/2005.
Autor: Wanderley Carlos Perdoncini
Advogado: Dr. Mônica C. A. Sakimoto
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

251- Autos de Processo de Conhecimento nº 410/2005.
Autor: José Carlos Silva
Advogado: Dr. Mônica C. A. Sakimoto
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado: Dr.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

252- Autos de Processo de Conhecimento nº 630/2004.
Autor: Heitor Luiz Beraldo
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

253- Autos de Processo de Conhecimento nº 624/2004.
Autor: Julio César De Oliveira
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

254- Autos de Processo de Conhecimento nº 934/2004.
Autor: Tereza Mendes
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

255- Autos de Processo de Conhecimento nº 623/2004.
Autor: Marisa Maria Czekalski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Luis Felipe Cunha
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 23.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

256- Autos de Processo de Conhecimento nº 929/2004.
Autor: Norlene da Rocha Alves
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

257- Autos de Processo de Conhecimento nº 932/2004.
Autor: Lademiro Kuchuminski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

258- Autos de Processo de Conhecimento nº 930/2004.
Autor: João Mendes Soares
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

259- Autos de Processo de Conhecimento nº 942/2004.
Autor: Ruth Mendes da Luz Griczynski
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

260- Autos de Processo de Conhecimento nº 941/2004.
Autor: Miguel Luiz Gaspar
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

261- Autos de Processo de Conhecimento nº 1084/2004.
Autor: João Baptista de Quadros
Advogado: Ivo Dyniewicz

Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 22.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

262- Autos de Processo de Conhecimento nº 927/2004.
Autor: Theobaldo Santos
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

263- Autos de Processo de Conhecimento nº 939/2004.
Autor: Viviane Aparecida Gonçalves
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

264- Autos de Processo de Conhecimento nº 937/2004.
Autor: Diomedes Viana Bonin
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

265- Autos de Processo de Conhecimento nº 935/2004.
Autor: Tereza Natalia Dallazuanna
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. João Luiz Scaramella Filho
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

266- Autos de Processo de Conhecimento nº 497/2004.
Autor: Marcelo Gutervil
Advogado: Marcelo Gutervil
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado. Telma Elize Mioto Andrioli
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

267- Autos de Processo de Conhecimento nº 693/2005
Autor: Romilda Bomfim De moraes
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

268- Autos de Processo de Conhecimento nº 697/2005
Autor: Leni Aparecida Lopes Ferreira
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

269- Autos de Processo de Conhecimento nº 699/2005
Autor: Lauro Faria
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

270- Autos de Processo de Conhecimento nº 701/2005
Autor: Maria Ferreira do Nascimento
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

271- Autos de Processo de Conhecimento nº 690/2005
Autor: José Luiz Baitala
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

272- Autos de Processo de Conhecimento nº 700/2005
Autor: Sebastião Romildo Dos Santos
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
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decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias

273- Autos de Processo de Conhecimento nº 692/2005
Autor: Waldemar Otto Junior
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
Réu: Brasil Telecom S/A.
Advogado.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo, em
decisão datada de 26.06.2006, rejeitou a matéria preliminar e
julgou improcedente os pedidos da ação. Sem custas e honorá-
rios. Prazo recursal de dez (10) dias
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MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0002 000384/1991

0002 000384/1991
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0024 000420/2000
MARCOS LEATE 0119 000267/2005
MARCOS MARTCHUK PICKINA 0114 000196/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0081 000033/2004

0157 000369/2006
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0199 001132/2006
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0077 001062/2003
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0218 001058/2005

0085 000184/2004
MARIA CRISTINA DA SILVA 0103 000973/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0215 000718/2000
MARIA DEL CARMEM SANCHES 0012 000769/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0177 000793/2006

0201 001144/2006
0162 000477/2006
0090 000517/2004
0083 000112/2004
0193 001019/2006
0194 001022/2006
0191 001000/2006
0196 001038/2006
0195 001034/2006
0184 000893/2006
0183 000859/2006
0182 000855/2006
0185 000895/2006
0094 000632/2004
0192 001008/2006
0086 000359/2004

MARIA FERNANDA BAPTISTA D 0012 000769/1998
MARIA HELENA ANTUNES BILH 0188 000952/2006
MARIA JOSE STANZANI 0149 000168/2006

0036 000301/2002
0093 000608/2004

MARIA LUCILDA SANTOS 0133 000949/2005
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPI 0029 000113/2001
MARIA T NAVARRO 0097 000728/2004

0120 000273/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0075 001035/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0165 000557/2006
MARINETE VIOLIN 0173 000717/2006
MARINO SILVA 0125 000490/2005
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0137 001063/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0039 000679/2002
MARIO ROCHA FILHO 0009 000086/1998

0112 000036/2005
MARISA DA SILVA SIGULO 0212 000017/1999

0213 000108/1999
MARLOS LUIZ BERTONI 0170 000695/2006
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0159 000391/2006
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0030 000132/2001
MAURO VIOTTO 0061 000703/2003
MELFORD VAUGHN NETO 0095 000667/2004
MELISSA EGASHIRA 0170 000695/2006
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0010 000396/1998
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0124 000466/2005
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0050 000356/2003

0124 000466/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000974/1999

0022 000974/1999
0092 000523/2004
0031 000445/2001
0161 000409/2006

MOACI MENDES LEITE 0138 001121/2005
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0007 000434/1997
MURILO CLEVE MACHADO 0022 000974/1999
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0112 000036/2005
NAIR ALBINO DOS SANTOS 0022 000974/1999
NARCISO FERREIRA 0131 000697/2005
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0003 000138/1992
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0218 001058/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0165 000557/2006
NELSON TAKEO KOHATSU JUNI 0155 000334/2006
NILO FERRAZ DE CARVALHO 0139 001131/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0082 000036/2004
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0116 000250/2005
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0028 000048/2001
ORLANDO ALEXANDRINO 0031 000445/2001
OSCAR IVAN PRUX 0077 001062/2003
OSMAR ANTONIO PELISSON 0169 000673/2006
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0109 000010/2005

0109 000010/2005
0061 000703/2003
0047 000184/2003

PATRICIA ADACHI DIAMANTE 0002 000384/1991
PATRICIA NYMBERG 0109 000010/2005
PATRICIA SIQUEIRA 0168 000629/2006
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0181 000854/2006
PAULO AUGUSTO GRUBE 0028 000048/2001
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0117 000251/2005
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0056 000569/2003
PAULO CELSO COSTA 0088 000409/2004
PAULO CESAR TIENI 0017 000217/1999
PAULO CHRISTINO ESPADA 0062 000707/2003
PAULO JOSE DE OLIVEIRA NA 0210 001315/2006
PAULO MARCIO DA SILVA 0098 000757/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0023 000335/2000
PAULO ROBERTO BONAFINI 0198 001128/2006
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0089 000446/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0151 000262/2006
PEDRO PAULO PEDROSA 0025 000442/2000
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0008 000569/1997
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0024 000420/2000
PRISCILA MEZZADRI BASSANI 0120 000273/2005
RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA 0115 000201/2005
RAQUEL CABRERA BORGES 0032 000745/2001
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0075 001035/2003
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0118 000266/2005
REGINALDO LUIS VITALI GAR 0033 000057/2002
RENATA ALEXSANDRA R ROMAN 0077 001062/2003

RENATA DE SOUZA ARAUJO 0091 000521/2004
RENATA DEQUECH 0045 000158/2003

0030 000132/2001
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0023 000335/2000
RENATA SILVA CASSIANO 0139 001131/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0076 001057/2003
RICARDO KIFER AMORIM 0102 000883/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0103 000973/2004

0066 000805/2003
RICARDO REGINO FANTIN 0143 001207/2005
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0179 000824/2006
RIVALDO RIBEIRO 0092 000523/2004
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0136 001014/2005
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0059 000646/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0106 001010/2004

0066 000805/2003
0072 000914/2003

ROBERTO MARCELINO DUARTE 0105 000987/2004
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0032 000745/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0030 000132/2001
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0174 000737/2006

0048 000189/2003
RODOLPLO ERIC MORENO DALA 0155 000334/2006
RODRIGO BRUM 0100 000829/2004
RODRIGO PASSOS 0129 000614/2005
ROGER PERINETO 0161 000409/2006
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0039 000679/2002
RONALDO GOMES NEVES 0036 000301/2002

0004 000548/1994
0038 000510/2002

RONALDO GUSMAO 0060 000656/2003
RONY MARCOS DE LIMA 0080 000019/2004
ROSANGELA KHATER 0076 001057/2003

0128 000592/2005
0008 000569/1997
0005 000771/1995

ROSANGELA LIE MIYA 0046 000170/2003
RUBENS SILVA 0207 001312/2006
RUI SANTOS DE SA 0092 000523/2004
SALIM MOISES SAYAR 0020 000718/1999
SANDRA MATSUBARA 0118 000266/2005
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0112 000036/2005
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0126 000518/2005
SANDY PEDRO DA SILVA 0053 000463/2003
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0114 000196/2005
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0136 001014/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0046 000170/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0212 000017/1999
SERGIO GARCIA MARTINS 0098 000757/2004
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0035 000245/2002
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0117 000251/2005

0017 000217/1999
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0011 000484/1998

0054 000540/2003
0147 000121/2006
0071 000897/2003
0140 001147/2005
0042 000062/2003
0065 000731/2003
0113 000177/2005
0057 000582/2003
0074 001025/2003
0079 001156/2003
0070 000890/2003
0049 000280/2003
0119 000267/2005
0156 000364/2006
0018 000418/1999
0121 000365/2005

SHIRLENY M S MASSEI 0076 001057/2003
SHIROKO NUMATA 0104 000982/2004

0018 000418/1999
0067 000831/2003
0108 001257/2004

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0203 001153/2006
SILMARA R LAMBOIA 0030 000132/2001
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0087 000377/2004
SILVIA BENADUCE CASELLA 0056 000569/2003
SILVIA DA GRACA YUNG 0219 000302/2006
SONIA APARECIDA YADOMI 0145 000095/2006
SONIA REGINA FAUSTINO 0123 000397/2005
SUELI CRISTINA GALLELI 0011 000484/1998

0054 000540/2003
0166 000562/2006
0108 001257/2004

SUZANE MEYER C.DA SILVA 0120 000273/2005
TELES DE ANDRADE 0001 000193/1991
TEREZA C. M. MASSANEIRO 0114 000196/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0127 000523/2005

0161 000409/2006
0132 000888/2005

THALITA TUMA 0118 000266/2005
0189 000982/2006
0190 000992/2006

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0197 001126/2006
TONY ALVES 0029 000113/2001
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0022 000974/1999
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 0004 000548/1994
VALDONY PORTO CESTARI 0018 000418/1999
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0003 000138/1992
VALMIR BRAVIN DE SOUZA 0143 001207/2005
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0064 000727/2003
VICTOR EMANUEL A.HEREMANN 0116 000250/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0078 001108/2003

0206 001311/2006
0215 000718/2000

WALTER BARBOSA BITTAR 0061 000703/2003
WALTER ESPIGA 0053 000463/2003

0007 000434/1997
WALTER PEREIRA PORTO 0018 000418/1999
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0197 001126/2006

0096 000707/2004
0073 000997/2003

WILSON LOPES DA CONCEICAO 0217 000333/2003
0107 001213/2004

WILSON NALDO GRUBE 0028 000048/2001
ZAQUEU VILELA BERBEL 0135 000983/2005

1.-DEMARCA•AO-193/1991-EVANDE LUCIO CORREA e
outros x TARCIZIO DAMIAO e outros - Indefiro as averba‡oes
solicitadas pelos reus. As decisoes proferidas tiveram como
efeito a improcedencia das pretensoes dos autores e apenas isso.
Referida decisao nao determinou qualquer tipo de averba‡ao
em favor de quem quer que seja. Tal pretensao deve ser busca-
da em a‡ao propria, pelo que a indefiro. Atenda-se o oficio de
fls. 326, informando-lhes sobre a desnecessidade em atender o
oficio sob n.224/2005 deste Juizo. Oportunamente, arquivem-
se. - Adv. TELES DE ANDRADE e EDER GORINI-

2.-INVENTARIO-384/1991-SERGIO MARQUES VIEIRA x
MARIA RUFINO VIEIRA - Manifeste-se o(a) inventariante
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. JOSE
MARIA VAZZI, EUDIR MARIA COSTA FERREIRA, MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO, PATRICIA ADACHI DIA-
MANTE, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e GIANE
LOPES TSURUTA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1992-EVAN-
DRO BUENO x RAMIRO ADOLFO -Manifeste-se ao credor.
- Adv. BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI, CELSO PAULO
DA COSTA, VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO,
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR, NATASHA BRA-
SILEIRO DE SOUZA e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

4.-FALENCIA-548/1994-SELBY-COMERCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA. x ESTE JUIZO —> Manifeste-se
o(a) Sindico, sobre a leilao negativo. - Adv. DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, GIOIA PERINI, JOAO SANTOS
GOMES FILHO, JOSE MONTEIRO GON•ALVES, ALBER-
TO MELHADO RUIZ, VALDOMIRO JACINTHO RODRI-
GUES, JACELIO DUMAS COUTINHO, DOMINGOS GUS-
TAVO DE SOUZA, RONALDO GOMES NEVES e BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-771/1995-JOAO ALE-
GRE MACHADO x BANCO REAL S/A - Defiro a penhora.
Em face da condenacao imposta ao Banco para indenizar o autor,
cabera a ele o adiantamento dos honorarios periciais. Tendo
como corretos os honorarios propostos, face a falta de impug-
nacao consistente. Assim, promova o Banco o pagamento/de-
posito dos honorarios no prazo de 05 dias.- Adv. GILBERTO
JACHSTET, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, RO-
SANGELA KHATER, CLAUDIO PAZINATO, CELSO CAR-
LOS GOMES GONCALVES, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/1996-EUGE-
NIO MERANCA x ANTONIO DELLALIBERA -Manifeste-se
o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

7.-MONITORIA-434/1997-DANIELA COSTA JANUARIO
MONTEIRO x AUTO POSTO BHAEJU LTDA. - Ao credor. -
Adv. WALTER ESPIGA, JOSE LUIZ BRANDAO FILHO,
MOISES EDUARDO B DE OLIVEIRA e ARIDEL MOURE
NASCIMENTO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1997-BAN-
CO ABN AMRO S/A x MARA CRISTINA SCANDER ANTO-
NIO e outros - Custas. R$ 259,00. - Adv. ROSANGELA KHA-
TER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/1998-LUIZ
GONZAGA BORTONI JUNIOR x ROMEU CURI -Referido
pleito encontra-se apreciado e deferido, restando ao credor dar
regular e efetivo prosseguimento ao feito, com efeito de pro-
mover o recolhimento da GRC pertinente. Para tanto fixo o
prazo de 48 horas. - Adv. MARIO ROCHA FILHO e JOAQUIM
CARLOS BARBOSA-

10.-MONITORIA-396/1998-ANTONIO DA SILVA x LOUR-
DES REIS VICENTE MOREIRA e outros -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ROMEU DO AMA-
RAL FILHO, MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1998-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x CEBENGE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO LTDA e outros - Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA
GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e SHEAL-
TIEL L PEREIRA FILHO-

12.-FALENCIA-769/1998-MISXING QUIMICA IND.E
COM.DE IMP.E EXPORTACAO LTDA x ALLPLUS INDUS-
TRIA E COM.DE MATERIAIS DE LIMPEZA LT - A parte
interessada sobre o oficio retro.- Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES, MARIA DEL CARMEM SANCHES DA SIL-
VA, MARCIA GIANNETTO, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA e MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-944/1998-ESTA-
DO DO PARANA x FERNANDO VIEIRA MARAGNO - Inti-
me-se o reu para, querendo, promover o pagamento da impor-
tancia de R$ 636,36, na forma do petitorio retro. Prazo de 15
dias. - Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA e DELY DIAS DAS NE-
VES-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/1999-BANCO ITAU S/A
x ERON CARLOS XAVIER e outros -Manifeste-se o reque-
rente, sobre a certidao do Sr. Avaliador. -Adv. BRAULIO BE-

LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANTONIO CARLOS CANTONI-

15.-COBRANCA (SUMARIO)-7/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JORDANIA x CLARICE TSURUDA TAKEHANA
e outros - A conta e preparo, custas R$ 421,53.- Adv. MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELO PEREIRA
COSTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA e FABRICIO MASSI SALLA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1999-BAN-
CO REAL S/A x MARCELO JANENE EL KADRE e outros -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
guimento do feito. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-217/1999-DELAMUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MUNICIPIO
DE LONDRINA - Ao exequente para prestar contas
conf.fls.134.- Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE, CELSO ZAMONER, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO e PAULO CESAR TIENI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSELI CUNHA WA-
TANABE -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efeti-
vo prossequimento do feito.-Adv. SHIROKO NUMATA, DE-
NISE NISHIYAMA PANISIO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, WALTER PEREIRA
PORTO e VALDONY PORTO CESTARI-

19.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-521/1999-ANGELO
LUIZ ORCELLI x UNIMED DE LONDRINA COOP.DE TRA-
BALHOS MEDICO - Intime-se na forma retro requerida. - Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI e ARMANDO GARCIA GARCIA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x MAIA E LEONEL LTDA. e
outros -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e SALIM
MOISES SAYAR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/1999-NICBELL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. JAIR ANCIOTO-

22.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-974/1999-JOSE-
FINA DAVID DO CARMO e outros x ANGELA MARIA PA-
CINI SCHU e outros -Ao autor sobre a certidao das folhas 300.-
Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, NAIR ALBINO
DOS SANTOS, CLEUSA MARIA LUDWIG, ADELMO LUIZ
CORREA DE FARIAS, JOSE RENATO SPECHT, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, TRAJANO BASTOS
DE O. NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

23.-COBRANCA (SUMARIO)-335/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ANTUERPIA x VITOR JOSE DOS SANTOS DU-
TRA -Intime-se o exequente a exibir certidao imobiliaria atua-
lizada dos imoveis penhorados (item 5.8.6.1 do CN), caso nao
exista nos autos: Cumpra-se o disposto no Codigo de Normas,
requisitando-se as certidoes relacionadas no item 5.8.8.2, ex-
ceto a imobiliaria, e procedendo-se a comunicacao reclamada
no item 5.8.8.5. as expensas do credor. Apos paute-se data para
a realizacao da hasta publica, no atrio do Edificio do Forum,
por preco igual ou superior ao encontrado com a avaliacao:
Nao havendo licitante, a segunda hasta, sera realizada no mes-
mo local, para a venda a quem mais der, sendo considerado vil
o lance inferior a 60% do preco de avaliacao: Para atuar como
leiloeiro oficial nomeio o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem
sera devida comissao de 5% sobre o valor de arrematacao dos
bens a ser pago pelo arrematante. Na hipotese de adjudicacao,
remicao, acordo ou pagamento da divida, a comissao sera de
2% sobre o valor de avaliacao e a cargo do exequente na pri-
meira hipotese: sobre o valor da arrematacao ou adjudicacao e
a cargo do remitente na segunda hipotese: sobre o valor do de-
bito em havendo das partes em havendo acordo e de 5% sobre
o valor do debito em havendo extincao por pagamento: Inti-
mem-se, inclusive credores hipotecantes e com penhora sobre
os bens. -Adv. IVO PIRES RODRIGUES JUNIOR, RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER, JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-420/2000-MARIA DE
FATIMA DOS SANTOS x MAVILLAR - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.- As partes sobre.- Adv. EDSON
DE JESUS DELIBERADOR FILHO, PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA e MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA-

25.-DEPOSITO-442/2000-BANCO ABN AMRO S.A x LIVER-
SINO PEREIRA -As custas pelo autor. R$ 693,00 - Adv. PE-
DRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO
e CIDIO SEVERINO-

26.-COBRANCA (SUMARIO)-495/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RESID. MARIA DEL CARMEM x DEAMOR AN-
TONIO DIANIN -Intime-se o exequente a exibir certidao imo-
biliaria atualizada dos imoveis penhorados (item 5.8.6.1 do CN),
caso nao exista nos autos: Cumpra-se o disposto no Codigo de
Normas, requisitando-se as certidoes relacionadas no item
5.8.8.2, exceto a imobiliaria, e procedendo-se a comunicacao
reclamada no item 5.8.8.5. as expensas do credor. Apos paute-
se data para a realizacao da hasta publica, no atrio do Edificio
do Forum, por preco igual ou superior ao encontrado com a
avaliacao: Nao havendo licitante, a segunda hasta, sera realiza-
da no mesmo local, para a venda a quem mais der, sendo consi-
derado vil o lance inferior a 60% do preco de avaliacao: Para
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atuar como leiloeiro oficial nomeio o Sr. Fernando Martins
Serrano, a quem sera devida comissao de 5% sobre o valor de
arrematacao dos bens a ser pago pelo arrematante. Na hipotese
de adjudicacao, remicao, acordo ou pagamento da divida, a
comissao sera de 2% sobre o valor de avaliacao e a cargo do
exequente na primeira hipotese: sobre o valor da arrematacao
ou adjudicacao e a cargo do remitente na segunda hipotese:
sobre o valor do debito em havendo das partes em havendo
acordo e de 5% sobre o valor do debito em havendo extincao
por pagamento: Intimem-se, inclusive credores hipotecantes e
com penhora sobre os bens. -Adv. CARLOS ALBERTO MA-
RICATO, MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS, CARLA
CRISTINA MARTINS CARDOSO, JORGE SATO e MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/2000-TQS
INFORMATICA LTDA x CLAUDIO ADALBERTO SALGA-
DO - A credora para dar regular e efetivo prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES e CARLOS ALBERTO SALGA-
DO-

28.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-48/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO -
ECAD x RADIO E TELEVISAO OM LTDA - CNT TROPI-
CAL CANAL 7 e outros - Ao interessado para providenciar
contrafe para cumprimento da carta precatoria, Juizo da Co-
marca de Curitiba-PR.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE, PAULO AUGUSTO GRUBE, JULIANA KURIU,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e IRAE CRISTINA HOLLETZ
PETROVIC-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-113/2001-RICARDO HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA CRUZ e outros x VECTRA CONS-
TRUTORA LTDA - A devedora para embargar no prazo legal. -
Adv. TONY ALVES, MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE
PAULA, FRANCISCO CESAR SALINET e JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-132/2001-ROSEMARI
ALCANTARA x TV LONDRINA - REDE BANDEIRANTES
e outros - Ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. RENATA
DEQUECH, SILMARA R LAMBOIA, ANDRE LUIZ G SAL-
VADOR, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

31.-PEDIDO ENT DOCS C/C TUT ANTEC-445/2001-LEO-
DORA MELO DE FREITAS e outros x SILVIA MARIA GON-
CALVES- A considera‡ao dos autores. - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, EDUARDO LUIZ CORREIA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ALEXANDRE BARBIERI NETO, ORLANDO
ALEXANDRINO e GIOVANIA TATIBANA DE SOUZA-

32.-INVENTARIO-745/2001-MARIA DE SOUZA SILVA e
outros x ANTONIO PAULO DA SILVA -As custas pelo autor.
R$ 381,00 - Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO e RA-
QUEL CABRERA BORGES-

33.-DECLARATORIA-57/2002-MARCOS PAULO MODES-
TO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - A conta e prepa-
ro. Custas R$ 236,00 - Adv. JOSE VALTER OLIVEIRA CUS-
TODIO, GIOVANA GIOCONDO, REGINALDO LUIS VITA-
LI GARCIA e CELSO ZAMONER-

34.-MEDIDA CAUTELAR-91/2002-JOSIANE APARECIDA
GOMES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO - Ao credor sobre a certidao retro. - Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL-

35.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-245/2002-ADINA
APARECIDA NUNES DA COSTA x ANTONIO NUNES DA
COSTA - As custas pelos herdeiros, valor R$ 260,30. - Adv.
SERGIO NEY FERREIRA NEVES, CARLOS FERNANDES
DA VEIGA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-

36.-MONITORIA-301/2002-BANCO BRADESCO S/A x RIO
VERDE DISTRIBUIDORA DE COMESTICOS LTDA e ou-
tros - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios
periciais. - Adv. MARIA JOSE STANZANI, RONALDO GO-
MES NEVES e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

37.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-306/2002-JOSUEL
PIRES BARBOSA x JURANDIR DOS SANTOS -Manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. JULIO CESAR PAULINO e JOSE MARCELO DE
JESUS-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-510/2002-GUILHERME TOR-
RES VON GOEDERT x GIATTI,MOLINOS E TREIN PROD.
E EVENTOS S/C LTDA -Manifeste-se o interessado, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e BRU-
NO NORONHA BERGONSE-

39.-ORDINARIA-679/2002-MARIA DO CARMO MARINE-
LLO - FIRMA INDIVIDUAL - ME x TEAR TEXTIL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - A venda do bem penhorado
foi designada para o dia 07/11/2006 as 15;00 horas, e se neces-
sario a 2§ praca para o dia 23/11/2006 tambem as 15;00 horas,
no atrio do forum local, Praca Tiradentes, n§ 155 - Centro -
Contagem/MG. - Adv. MARIO GERALDO COSTA BARRO-
ZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI-

40.-ALVARA JUDICIAL-5/2003-FUMI NAKAMURA x O
JUIZO - Manifeste-se o(a) requerente sobre o regular e efetivo
prosseguimento do feito. - Adv. JULIANO TOMANAGA, JOSE
ROBERTO REALE e CELINA K F MOLOGNI-

41.-FALENCIA-17/2003-EUROAMERICAN DO BRASIL
IMPORTACAO IND.E COM.LTDA e outros x NOVA PLAST
TINTAS & REVESTIMENTOS LTDA e outros - Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito.
- Adv. DAVID F. MENDES e DAVID SIMOES MENDES-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-62/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MOISES DE CASTRO E SOUZA -
Ao autor para dar regular e efetivo prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

43.-DESPEJO-147/2003-JOAO BATISTA RODRIGUES x
GENI LOBO RODRIGUES e outros - Ao autor para dar regu-
lar e efetivo prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de exteincao. - Adv. JOAO BATISTA RODRIGUES-

44.-INVENTARIO-154/2003-MARIA DO CARMO SOARES
DA SILVA e outros x JOSE SOARES DA SILVA - manifeste-se
o(a) inventariante sobre o regular e efetivo prosseguimento do
feito. - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/2003-CE-
DRO HOTEL LTDA x K.R. AGENCIA DE TURISMO LTDA e
outros - As diligencias ao DETRAN e Junta Comercial cabem a
parte exequente, pelo que as indefiro. Defiro o bloqueio on-
line.- Adv. RENATA DEQUECH-

46.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-170/2003-IZABEL
APRAECIDA GOULART x BANCO ABN AMRO AYMORE
FINANCIAMENTOS S/A - A autora sobre o petitorio retro. -
Adv. ROSANGELA LIE MIYA, SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, LUIS FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/2003-FAR-
MACIA DO TIO x JOAO HENRIQUE WEBER RUIZ - A cre-
dora para dae regular e efetivo prosseguimento do feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2003-SE-
BASTIAO FRANCISCO DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA,
EDUARDO LUIZ CORREIA e ROBSON JESUS NAVARRO
SANCHEZ-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-280/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO DA SILVA - Ao autor
para dar regular e efetivo prosseguimento do feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao. - Adv. SHEALTIEL L PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI-

50.-MONITORIA-356/2003-UNISOAP COSMETICOS LTDA
x LONDRISEBO COM.IMP.E EXP. DE OLEOS E GORDU-
RAS LTDA - Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efe-
tivo prosseguimento do feito. - Adv. ADRIANA SODANO
CAMAROTTO, KLEBER CRUZ DUARTE, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, JERONYMO JATAHY DE CAMAR-
GO NETO, MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO e
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

51.-MEDIDA CAUTELAR-373/2003-SEVERO DE RUDIN
CANZIANI FILHO x ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DE LDNA - ACIL - Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prosseguimento do feito.- Adv. BRUNO NO-
RONHA BERGONSE, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
FABRICIO MASSI SALLA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-418/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x LUIZ
JOSE DE AVELAR -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regu-
lar e efetivo prossequimento do feito.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

53.-ANULATORIA-463/2003-ROBERTO TOMIKAZU TAKE-
DA x BANCO REAL S/A - Intime-se o autor pelas vias nor-
mais para, querendo promover o pagamento da importancia de
R$ 662,73, na forma do petitorio retro. - Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA, WALTER ESPIGA e IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

54.-REVISAO CONTRATUAL-540/2003-A.R. PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Su-
bam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana, com
nossas homenagens Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI-

55.-DESPEJO-549/2003-VICENTE MARTINS NETTO x RE-
LACO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME e ou-
tros - Manifeste-se o (a) credor sobre o regular e efetivo pros-
seguimento do feito. - Adv. FLORINDO MARCOS PEDRAO
e JOSE ROBERTO AKAISHI-

56.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-569/2003-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x ANESIO
DE OLIVEIRA e outros - A considera‡ao da autora- Adv. PAU-
LO C DE HOLANDA GUERRA, SILVIA BENADUCE CA-
SELLA, ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-582/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ELIO RODRIGO DINARTE - Ao
autor para dar regular e efetivo prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

58.-INVENTARIO-623/2003-MARIA HELENA ALVES e ou-
tros x LEVINO DE SOUZA VIEIRA - Comprove a inventari-
ante o recolhimento do imposto. - Adv. MARCELO ALVES

VALDUGA-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-646/2003-MARIA HELENA
BARBOSA CALLADO x WALTER MACARINI - Intime-se o
reu para querendo, promover o pagamento da importancia de
R$ 736,65, cf. petitorio as fls.143/144. Prazo de 15 dias. Sem
prejuizo, manifeste-se a autora sobre a preta‡ao de contas. -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZU-
NO e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2003-CAI-
XA ASSIST.APS.PENS.SERV.MUN.LONDRINA - CAAPSML
x ADALBERTO SARTORI PEREIRA -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. RONALDO GUSMAO e CRISTIANE MARIA
H.FAVERO GRESPAN-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2003-LONDRINA JU-
NIOR TEAM S/C LTDA x JOAO BATISTA NEVES ARAUJO
- Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
guimento do feito. - Adv. WALTER BARBOSA BITTAR, MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR, FERNANDA SIMOES VIOTTO e MAU-
RO VIOTTO-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-707/2003-SIDNEY
TONELLI ROLIM x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A - Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
o regular e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. PAULO
CHRISTINO ESPADA, IVAN DE OLIVEIRA COSTA e ES-
MERALDA VIEIRA DOS SANTOS-

63.-MEDIDA CAUTELAR-716/2003-MAURICIO DE MO-
RAIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ao credor para dar
regular e efetivo prosseguimento do feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao. - Adv. BRUNO NORONHA BER-
GONSE e EDUARDO LUIZ CORREIA-

64.-DECLARATORIA-727/2003-JOSE MOHAMED JANENE
x DIVESA AUTOMOVEIS LTDA - A considera‡ao da re. -
Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS, EDUARDO KUTI-
ANSKI FRANCO, MARCELO MARQUES MUNHOZ e VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-731/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM BRITO DA SILVA - Ao
autor para dar regular e efetivo prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-805/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ADILSON APARECIDO DOS SANTOS - Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. -
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-831/2003-HELIO APARE-
CIDO DA SILVA e outros x SHIROKO NUMATA - Custas. R$
700,78. - Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA, SHIROKO NU-
MATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x BRAMAR CEREALISTA E
REPRESENTACOES LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

69.-DESPEJO-881/2003-MARIA DA PENHA DE SOUA PI-
RES x JOAO PAULO CASARIN - Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e JURANDIR VENANCIO DE
OLIVEIRA-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-890/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x BIANCA LEIKO MASUZAKI
TRASSI - Ao Banco para dar regular e efetivo prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-897/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARIVALDO DA CONCEICAO
NOGUEIRA - Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o regular e efe-
tivo prosseguimento do feito. - Adv. SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JULIETA MARA ALVES BAVIA - Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-997/2003-SAVIO LESSA x
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A -
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios perici-
ais. - Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e MARCOS C
AMARAL VASCONCELLOS-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1025/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRA MARIA LEITE MEN-
DES SILVA - Ao autor para dar regular e efetivo prosseguimen-
to do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

75.-DEPOSITO-1035/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEOMAR DE LIMA - A considera‡ao do banco. - Adv. MARI-
ANA FAULIN GAMBA e RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES MOZ-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1057/2003-CO-
OPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIA LTDA - CON-

FEPAR x APARECIDO GOMES DOS SANTOS ME - Mani-
feste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimen-
to do feito. - Adv. SHIRLENY M S MASSEI, JULIANA ES-
TROPE BELEZE, ROSANGELA KHATER, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU e RICARDO DOMINGUES BRITO-

77.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-1062/2003-
ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA x HIPERMERCADO CON-
DOR - Manifeste-se o credor efetivamente sobre o petitorio de
fls. 171/172 e 176/177. - Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE
SOUZA MANFRIN, RENATA ALEXSANDRA R ROMANOS,
OSCAR IVAN PRUX, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

78.-COBRANCA (SUMARIO)-1108/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x JAIRO LISBOA DE OLI-
VEIRA e outros - Manifeste-se o (a) sobre o regular e eftivo
prosseguimento do feito. - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1156/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIO JOSE DOS SANTOS -
Ao autor para dar regular e efetivo prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

80.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-19/2004-MARIA DE
FATIMA VERRI ROCHA x DEPARTAMENBTO DE TRAN-
SITO DO PARANA (DETRAN -PR) - A considere‡ao da re. -
Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e RONY MARCOS DE LIMA-

81.-COBRANCA (SUMARIO)-33/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TIETE x OSVALDO MARCONATO e outros -Ma-
nifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequi-
mento do feito.-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA,
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHET e CELINA K F MO-
LOGNI-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2004-VILA
COUNTRY COMERCIO DE MOVEIS E PRESENTES LTDA
x JOSE ANTONIO ADUM NETO -Manifeste-se o credor so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ODAIR MARIO BOR-
DINI-

83.-ALVARA JUDICIAL-112/2004-MARIA HELENA NEVES
DA ROCHA e outros x O JUIZO - A subscritora para esclare‡a
melhor o petitorio retro.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-172/2004-ANEZIA NAVAS
RABELO x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/
C LTDA - Ao autor (CPC, 475-J).- Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e FA-
BRICIO MASSI SALLA-

85.-DECLARATORIA (SUMARIO)-184/2004-AGOSTINHO
FRANCISCO DE SALES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Custas pelo reu 80%. Valor R$ 231,30. - Adv. LEANDRO I C
DE ALMEIDA, MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGS-
LE e CELSO ZAMONER-

86.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-359/2004-MARCOS
ANTONIO PIRES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Providenciar copias para o mandado.- Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

87.-ORDINARIA-377/2004-JOSE TIEO TAKAHASHI x LA-
RISSA MARIA LEMOS —> Audiˆncia de que trata o art. 331
do CPC, dia 15/02/07, …s 13:30 horas - at‚ a solenidade, espe-
cifiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem
produzir. Ao interessado para retirar as cartas de intimacao e
providenciar a devida postagem.- <—Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e
SILVANA APARECIDA PEDROSO-

88.-DECLARATORIA-409/2004-DIOGENES SIQUEIRA DA
SILVA x REINALDO FRANCHELLO e outros - Audiencia de
que trata o art. 331 do CPC, dia 13/02/2007, as 13;30 horas.
Ate a solenidade, especifiquem com clareza e objetividade as
provas que pretendem produzir. - Adv. DONIZETTI ANTO-
NIO ZILLI, PAULO CELSO COSTA e CARLOS A FRANCHE-
LLO-

89.-MONITORIA-446/2004-COBRAFAZ FOMENTO MER-
CANTIL E ASSESSORIA LTDA x PETROMAX DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA - Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

90.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-517/2004-MAR-
TA TOMAZ LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Prepara-
dos, de-se a baixa e arquivem-se. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-

91.-MONITORIA-521/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA - Ao interessado
para recolhimento da G.R.C. e copias para o mandado. - Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e RENATA DE SOUZA ARAUJO-

92.-INDENIZACAO (SUMARIO)-523/2004-GUSTAVO TO-
NELI DE SA x ADILSON STUANI - Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial retro. - Adv. RUI SANTOS DE SA, LE-
OPOLDO PIZZOLATO DE SA, RIVALDO RIBEIRO, GLAU-
CO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SACONATTO INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MA-
RIA JOSE STANZANI-



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 313313313313313

94.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-632/2004-MA-
RIA DAS DORES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - A considera‡ao do Municipio. - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

95.-FALENCIA-667/2004-TEXTIL FAVERO LTDA x TRIA-
TLON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- Nao atendido o que dispoe o art. 227 do CPC, indefiro a cita‡ao
por hora certa. Manifeste-se o (a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prosseguimento do feito. - Adv. MELFORD VAUGHN
NETO e KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-707/2004-VANIA MARTA DA
SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A
autora. - Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e EDMAR
LUIZ COSTA JR.-

97.-DECLARATORIA-728/2004-APARECIDA DE SOUZA
CANDIDO x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA - Manifeste-se a autora sobre o deposito retro. - Adv. MA-
RIA T NAVARRO, LEONARDO NAVARO THOMAZ DE
AQUINO, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-

98.-MONITORIA-757/2004-ATACADAO - DISTRIBUICAO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ANGELICA CRISTINA
ZANONI ME- Manifeste-se a subscritora do petitorio retro sobre
o deposito efetivado. - Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON,
SERGIO GARCIA MARTINS, PAULO MARCIO DA SILVA,
JOSE CARLOS RIBEIRO, IRANEIDE GOMES DE SOUZA,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

99.-EXECUCAO PIGNORATICIA-802/2004-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A SOC.ANONIMA x DORIVAL RU-
ZZON e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO KOVALHOK e JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

100.-MEDIDA CAUTELAR-829/2004-MARCIO PUREZA
PAIXAO x INCORPORADORA NORTE IMOVEIS LTDA -
Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar. Prossiga-se -
Adv. RODRIGO BRUM e MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-834/2004-
CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL LONDRINA x LUIZ
TAVANARO GAYA - A edital do leilao/praca, esta aguardando
retirada pelo advogado para sua devida publicacao e o manda-
do de intimacao de leilao esta aguardando recolhimento da
G.R.C.- Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

102.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-883/2004-NEIF MA-
LUF x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - A autora para trazer uma minuta da certidao pretendida. -
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, RICARDO KIFER AMO-
RIM e EDERALDO SOARES-

103.-MONITORIA-973/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE LUCIO e outros -
Manifestem-se os reus sobre a proposta de acordo na forma do
petitorio retro. - Adv. RICARDO LAFFRANCHI, MARIA
CRISTINA DA SILVA e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-982/2004-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOB.
x SANTO ANTONIO MEZACASA - Preparados, voltem. - Adv.
SHIROKO NUMATA, EVERTON GONCALVES DUTRA e
CARLOS ALBERTO MARICATO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-987/2004-JOAO MILANEZ
x BENEDICTO LEITE- Designo a data de 27/02/2007, as
14h00, na sala de audiencias civeis localizada no edificio do
forum, a Avenida Roberto Concei‡ao n§ 532, Jardim Sao
Jose,Comarca de Cambe/Pr, para a inquiri‡ao da testemunha
Adriana Marques Saraiva.- Adv. EDUARDO AYRES DINIZ
DE OLIVEIRA, ROBERTO MARCELINO DUARTE e
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1010/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x JOSE EDUARDO DA SILVA SOUZA - Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento dofei-
to. - Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1213/2004-DENTAL UNI-
VER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Ao embargado.- Adv. WILSON LOPES DA CONCEI-
CAO e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

108.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1257/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x FLOBESMAR PINHEIRO - Ao autor para
retirada de edital e comprovar publicacao. - Adv. SHIROKO
NUMATA, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

109.-INDENIZACAO (SUMARIO)-10/2005-ARMANDO JA-
IRO DA SILVA MARTINS x TELEVISAO CIDADE LTDA e
outros -Esclare‡a o petitorio retro, pois regular a firma na de-
precata. - Adv. FRANCISCO LOPES, OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR, MARCELO PAGNAN ESCUDERO,
PATRICIA NYMBERG e OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR-

110.-INVENTARIO-20/2005-NEWTON MASSAAKI NAKAI
x ARISTIDES TRUBER -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MAIRA NU-
BIA DE ORTEGA-

111.-INDENIZACAO (SUMARIO)-34/2005-ADELIA BER-
NARDO MIRANDA x IDEVAR CAMPANERUTI - Prepara-

dos, voltem. Custas R$ 32,01.- Adv. JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI, IDEVAR CAMPANERUTI e FRAN-
CISCO LOPES-

112.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-36/2005-EVERSON
CALEFI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC.E INVEST.- Ao autor sobre o petitorio retro. - Adv.
SANDRO AUGUSTO BONACIN, NADIA HOMMERSCHAG
NORA, MARIO ROCHA FILHO e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

113.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-177/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO DE LIMA FERNAN-
DES - Ao autor para dar regular e efetivo prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao. - Adv. SHE-
ALTIEL L PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

114.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-196/2005-SERGIO
BUSSOLO STOPASSOLI e outros x SACONATTO INCOR-
PORACAO E CONSTRUCAO S/C LTDA e outros - Defiro a
habilita‡ao para figurar no polo ativo em sucessao a de
cujus(Ivone Maximo) o Sr. Sergio Bussolo Stopassoli; Andre
Luiz Storti e Andressa Stopassoli. Procedam-se as anota‡oes
necessarias, inclusive, no Cartorio do Distribuidor. No mais,
aguarde-se pela regular cita‡ao da litisdenunciada. - Adv. TE-
REZA C. M. MASSANEIRO, CAIO MARIO MOEIRA JUNI-
OR, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e MARCOS MAR-
TCHUK PICKINA-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2005-
ADAIR VIDI x EDUARDO FABRETTI SANTOS -Manifeste-
se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN, FLAVIO MERENCIANO,
MARCIO LUIZ NIERO e RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA
RAMOS-

116.-RESTITUICAO-250/2005-RADIO DIFUSORA DE LON-
DRINA LTDA x VALEC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Ciencia as partes da baixa dos autos. Intimem-se e demais
diligencias necessarias. - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS e VICTOR EMANUEL A.HEREMANN-

117.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-251/2005-ANEIDE
APARECIDA CORREIA DE SOUZA e outros x PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- Defiro a
restitui‡ao de prazo. - Adv. MARCIA MARIA LISBOA

118.-MEDIDA CAUTELAR-266/2005-LOURIVAL SOUZA x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO - Preparados voltem. Custas R$ 374,51.- Adv. SAN-
DRA MATSUBARA, RAQUEL MERCEDES MOTTA, THA-
LITA TUMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA e DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR-

119.-MONITORIA-267/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA -Ao interessado para se manifestar sobre resposta do
Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e MARCOS LEATE-

120.-INDENIZACAO (SUMARIO)-273/2005-BEATRIZ APA-
RECIDA JARDIM DE AMORIM x KAMAL ELKADRI e ou-
tros -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia de-
volvida.-Adv. MARIA T NAVARRO, PRISCILA MEZZADRI
BASSANI, LEONARDO NAVARO THOMAZ DE AQUINO,
SUZANE MEYER C.DA SILVA, HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN, MANOEL GERALDO TOLEDO DA COSTA e CAR-
LOS ALBERTO LOPES LAMERATO-

121.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-365/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDVALDO APARECIDO
AVANCINI —> Intime-se o credor pessoalmente, e seu
procurador(a) pelas vias normais, p/ que dˆ andamento ao feito
em 48 horas, pena de extin‡ao. - Adv. SHEALTIEL L PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, FRANCISCO DUAR-
TE CONTE e LAURO FERNANDO ZANETTI-

122.-DESPEJO-390/2005-ALESSANDRO FERNANDES x
FRANKISON ARAUJO SILVA e outros - Manifeste-se o cre-
dor sobre a exce‡ao retro. - Adv. FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI, EMANUELLE GONDIM NOGUEIRA e MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

123.-INDENIZACAO (ORDINARIO)-397/2005-CARMEM
MORAES VIDA e outros x EMPRESA CONCECIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - E -Manifestem-se os autores
sobre a contesta‡ao retro.- Adv. ANTONIO FIDELIS, SONIA
REGINA FAUSTINO, LUIS DANIEL ALENCAR, JOAO
MARAFON JUNIOR e EUGENIA JUNQUEIRA VICTORE-
LLI-

124.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-466/2005-ADRIA-
NO ROSS BIAZETTO e outros x TOUR INVEST EMPREEN-
DIMENTOS E VENDAS LTDA -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. MILTON COUTINHO
MACEDO GALVAO e MERCIO DE MACEDO GALVAO-

125.-DECLARATORIA-490/2005-NILZA DOS REIS ALEN-
CAR e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES
- Recebo o recurso de apela‡ao retro em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Abra-se vista ao representante
do ministerio Publico. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Justi‡a do Estado do Parana, com nossas homenagens. - Adv.
MARINO SILVA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2005-CAI-
ADO PNEUS LTDA x MORAIS & MORAIS EMPREENDI-
MENTOS LTDA - Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular

e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS e JURGEN JAKOBS PULS-

127.-COBRANCA (SUMARIO)-523/2005-SUELY ALVES x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Recebo o recurso adesivo
em ambos os efeitos. Ao apelado para suas razoes. Apos, su-
bam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana, com
nossas homenagens. - Adv. THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS, ANTONIO CARLOS CANTONI e FERNANDA
C.FERREIRA MARQUES-

128.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-592/2005-DERLY
OLIVEIRA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS -Mani-
feste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
JOAO FRANCISCO GONCALVES, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU e ROSANGELA KHATER-

129.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-614/2005-HP
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A - A autora para promover o pagamento dos ho-
norarios periciais na forma do comando de fls. 621,p. terceiro,
sob pena de restar prejudicada a prova requerida. - Adv. ANA
PAULA PARRA LEITE, RODRIGO PASSOS e DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

130.-MONITORIA-652/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
OBRA PRIMA CONFECCOES LTDA e outros - Ao credor nos
termos do art. 614, II do CPC. - Adv. GILBERTO PEDRIALI e
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

131.-COBRANCA (SUMARIO)-697/2005-ASSOCIACAO
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x EURICO
PEREIRA DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o requerente,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. KATIA NAOMI
YAMADA, ANA MANUELA DOS REIS RAMPAZZO e NAR-
CISO FERREIRA-

132.-COBRANCA (SUMARIO)-888/2005-JOAO PAULO
MOLINARI DE FREITAS x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - Custas. R$ 207,30. - Adv. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, ANTONIO CARLOS CANTONI e FER-
NANDA CORONADO F.MARQUES-

133.-INVENTARIO-949/2005-MARIA LUCILDA SANTOS x
ODILIA ALMEIDA DOS SANTOS - Formal a disposi‡ao do
autor. Valor de custas R$ 791,90. - Adv. MARIA LUCILDA
SANTOS-

134.-RESTITUICAO-953/2005-RONALD IRINEU PALEARI
e outros x CONDOMINIO EDIFICIO EUROCENTER - Rece-
bo o recurso de apela‡ao retro em ambos os efeitos. Ao apela-
do para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal
de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas homenagens.- Adv.
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e LUCIANO
CARLOS FRANZON-

135.-INVENTARIO-983/2005-ROSA SILVA DOS REIS e ou-
tros x ANTONIO POMPILIO DOS REIS - Defiro o aditamen-
to. Juntem as certidoes fiscais. Comprove o recolhimento do
imposto de transmissao. A conta e preparo. - Adv. ZAQUEU
VILELA BERBEL e MARCELA ALCAZAS BASSAN-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2005-
AUTO POSTO MEDITERRANEO LTDA x TRANSPORTA-
DORA PATSON LTDA.- Manifeste-se o credor sobre o petito-
rio retro. - Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ROBERTO
CARLOS BOSSONI MOURA, JOAO CARLOS FLOR e SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1063/2005-
COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x NORIVAL
RICCO FILHO - A edital de leilao/ praca esta aguardando reti-
rada pelo advogado para a sua devida publicacao e o mandado
de intimacao de leilao esta aguardando recolhimento da G.R.C.
- Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-1121/2005-JOSE ORLAN-
DO CARDENA DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Recebo o recurso de apela‡ao retro em ambos os efeitos.
Ao apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de justi‡a do Estado do Parana, com nossas homena-
gens. - Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e
MOACI MENDES LEITE-

139.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1131/2005-AMAURI
MIRANDA PALMA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES - Admito o agravo, tempestivamente interpos-
to. Contudo, nada ha para reconsiderar. Anote-se na autua‡ao.
O agravo permanecera retido nos autos afim de que dele conhe‡a
o E.Tribunal, se requerida, expressamente, nas razoes ou na
resposta da apela‡ao, sua aprecia‡ao pelo Tribunal (CPC, art.
523, paragrafo 1§). Prossiga-se na forma do comando de fls.160.
- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA
CASSIANO, NILO FERRAZ DE CARVALHO e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-

140.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1147/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A e outros x BRUNO LEMES GON-
CALVES e outros - Ao autor para dar regular e efetivo prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao.
- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

141.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1195/2005-
COOP.ECONOMIA CRED.MUT.COM.CONFEC.NORTE PR.-
SICOOB x CONSBRAS - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
- Ao interessado para o preparo da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv. AULO A PRATO-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1204/2005-
ALVEAR PARTICIPACOES S/S LTDA x JOSE AUGUSTO
PINHEIRO SPERANDIO e outros -Manifeste-se o requerente,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ANDRE LUIZ PO-

LIMENI MASSI, IRINEU CODATO, CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA e IGOR SILVA DE LIMA-

143.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-1207/2005-SADI-
ELCO DIESEL ELETRICA COMERCIAL LTDA x A. LUIZ &
E J. SILVA LTDA -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. VALMIR BRAVIN DE SOUZA,
RICARDO REGINO FANTIN, JOSE C. GARCIA e FABIO
SOARES MONTENEGRO-

144.-ARROLAMENTO-58/2006-OSVALDO VESPAZIANO
DA SILVA e outros x OSVALDO VESPAZIANO DA SILVA
FILHO -Ao inventariante para atender o parecer ministerial. -
Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

145.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-95/2006-JACIRA DE
OLIVEIRA HRESCAK x MARCELO ALEXANDRE HRES-
CAK COSTA - Custas R$ 723,90.- Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI-

146.-EXECUCAO DE HIPOTECA-108/2006-BANCO ITAU
S/A x MARCIA MARIKO NAGAY -Cumprir o provimento 01/
99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...) Prazo de cinco dias.- Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

147.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-121/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VANE STANLEY - A
considera‡ao do banco.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e MARCOS ALVES DE MELO-

148.-ALVARA JUDICIAL-125/2006-ANA CAROLINA FRAN-
ZIM RIBEIRO DE ANDRADE e outros x O JUIZO - Prestar
contas.- Adv. ADIR NESTOR BONFIM e ANDRE LUIS AQUI-
NO DE ARRUDA-

149.-PRESTACAO DE CONTAS-168/2006-JOSE MARCELI-
NO DA SILVA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o
recurso de apela‡ao retro em ambos os efeitos. Ao apelado para
suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a
do Estado do Parana, com nossas homenagens. - Adv. MARIA
JOSE STANZANI, EMANOELA VELASQUE BARBOSA e
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2006-EDNA MAECIA
FATIMA DE SENNE x BANCO BANESTADO S/A - Recebo
os embargos para discussao com suspensao da execu‡ao. Cer-
tifique-se naqueles o inteiro teor deste. Apos, intime-se o em-
bargado, para, querendo, impugnar no prazo legal. - Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

151.-INVENTARIO-262/2006-ALZIRA REGINA BIAZAO DE
SOUZA e outros x LEONILDA FANTI BIAZAO e outros -
Manifeste-se o(a) inventariante sobre o regular e efetivo pros-
seguimento do feito. - Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-

152.-COBRANCA (SUMARIO)-268/2006-ERICA MAGDA-
LENA DA SILVA e outros x ALBERTO PRETO JUNIOR - Para
os fins do art. 331, paragrafo 3§ do CPC, digam as partes sobre
a possibilidade concreta de acordo. - Adv. MARCO ANTONIO
ROLLWAGEN DA SILVA, EMERSON MIGUEL WOHLERS
DE MELLO e MAISA CARLA ORCIOLI DE C.SANTOS-

153.-INVENTARIO-309/2006-LENI EUGENIO PEREIRA e
outros x CELMA REGINA DO PRADO PROENCA - A inven-
tariante para recolher as custas da tabela VII, da lei Estadual
n§13.611, de 04/06/2002 e juntar o respectivo comprovante,
tudo conforme instrucoes ja repassadas a Escrivania por este
orgao, haja vista e intervencao do Ministerio Publico. - Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

154.-REINTEGRACAO DE POSSE-330/2006-LUIZ CARLOS
PIALARISSI x VICENTE JORGE CIRILLO -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado.- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

155.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-334/2006-JE-
FFERSON ALBANO CUNHA ALVES x CLINICA DE RECU-
PERACAO EMOCIONAL DAS PALMEIRAS e outros - Nao
tendo as partes interesse em acordo, deixo de designar a audi-
encia a que refere o art. 331 do CPC, o que fa‡o com fulcro no
seu paragrafo 3§, sendo certo que eventual acordo devera ser
tentado da audiencia de instru‡ao e julgamento (art. 448, CPC).
A preliminar de ausencia de representa‡ao processual regular
nao merece guarida. Sustentam as res que o autor nao teria ca-
pacidade postulatoria em razao de ser civilmente incapaz. Nao
obstante o autor afirme na inicial que sofre transtornos de ansi-
edade e depressao, nada ha nos autos que ateste a ausencia ou
redu‡ao de discernimento para pratica dos atos da vida
civil(artigos 3§ 4§ do CC). Nao ha noticia de que o autor tenha
sido interditado judicialmente. Estando o autor no exercicio de
seus direitos, tem ele capacidade para estar em juizo (art.4§,
CPC). A legitimidade passiva da Unimed pelo credenciamento
da primeira requerida constitui materia de direito e sera apreci-
ada quando da prola‡ao da senten‡a. Ao contrario do sustenta-
do pela Unimed, o fato do autor ser beneficiario ou usuario do
plano de saude o torna parte legitima para postular indeniza‡ao
por dano decorrente da ma presta‡ao do servi‡o. A Unimed
aceitou o autor como usuario do plano de saude e recebe men-
salmente pela contrata‡ao. O autor nao pretende discutir as cla-
usulas contratuais, mas sim a ocorrencia de dano imputado a
clinica credenciada a atender os clientes da Unimed. Conforme
consta da inicial, foi o requerente quem sofreu o abalo moral
decorrente da alegada expulsao da clinica onde fora internado,
razao pela qual detem legitimidade para estar em juizo. Supe-
radas as preliminares, declaro o feito saneado. Como pontos
controvetidos a serem objeto de prova fixo os seguintes: 1) Se
a clinica nao dispunha de leitos em quartos para dois pacientes
e o autor, juntamente com seu irmao, aceitaram a iterna‡ao em
quarto para quatro pacientes; 2) se o autor foi expulso da clini-
ca requerida no dia 16/12/05; 3) se em razao de provoca‡oes e
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agressoes contra outro paciente, o autor foi mantido na sala de
espera da clinica ate a chegada de seu irmao. Defiro a produ‡ao
de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e do
representante legal da 1¦ requerida, que deverao ser intimados
a comparecer a audiencia para prestar declara‡oes, sob pena de
confissao, e oitiva de testemunhas que deverao ser arroladas
com 20 dias de antecedencia da data da audiencia. Defiro a
juntada aos autos dos prontuarios medicos do autor mantidos
pela primeira requerida, restrito ao internamento ocorrido no
dia 15/12/05, com o que o feito devera tramitar em segredo de
justi‡a. Indefiro a inversao do onus da prova, uma vez que nao
se verifica no caso a hipossuficiencia tecnica para a
demonstra‡ao dos fatos a serem objeto de prova. Para audien-
cia de instru‡ao e julgamento designo o dia 07/02/07, as 14:00
horas. Manifeste-se o autor sobre a correspondencia devolvi-
da. - Adv. RODOLPLO ERIC MORENO DALAN, NELSON
TAKEO KOHATSU JUNIOR e JOSE MANOEL DO AMA-
RAL-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2006-
BANCO RURAL S/A x ALLVETT QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA e outros - As partes sobre a avaliacao, valor R$
18.000,00.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI-

157.-COBRANCA (SUMARIO)-369/2006-EDIFICIO HEVE-
LIN x MARIA CRISTINA ALVES MACENA e outros -Mani-
feste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-
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ECO.CRED.MUT.COMER.CONF.LDNA -SICOOB x CARA-
VELLE BOOK STORE LTDA - ME e outros -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado.- Adv. AULO A PRATO-

159.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-391/2006-ISABEL
DE OLIVEIRA SANTOS e outros x PARANA PREVIDENCIA
e outros - Aos autores para se manifestar sobre a certidao de
fls.366.- Adv. CARMEN G.S.MARINS e MARLY APARECI-
DA PEREIRA FAGUNDES-

160.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2006-LOTEADORA
MONREAL S/C LTDA x LUCIANE GARCIA LEITE DOS
SANTOS e outros - Os ARs foram recebidos por pessoas diver-
sas dos destinatarios. Assim para evitar futura alega‡ao de nu-
lidade, faculto a manifesta‡ao da autora.- Adv. ELISANGELA
FLORENCIO-

161.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-409/2006-NILSON
QUEIROZ x TAKASHI MAKITA e outros -Manifestem-se as
partes sobre a contesta‡ao retro. - Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, RO-
GER PERINETO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

162.-DECLARATORIA-477/2006-TEREZINHA FAVORO
MARTINS x SERCOMTEL S/A - TELEOMUNICACOES -In-
time-se o agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-
se vista ao representante Ministerio Publico. - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

163.-COBRANCA (ORDINARIA)-527/2006-JULIO MU-
DRAK e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Aos au-
tores sobre o petitorio retro. - Adv. DENIS OKAMURA, AN-
TONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO
F.MARQUES e CAROLINE ROSA FRANCA-

164.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-544/2006-VEST
HAKME - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x
JEFFERSON FRANCA DA SILVA - ME - Comprove a autora a
regular cita‡ao da re no feito cautelar. - Adv. IRINEU CODA-
TO, IGOR SILVA DE LIMA e FATIMA ROMAGNOLLI DE
MORAES SOUZA-

165.-DEPOSITO-557/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON SILVA FERREIRA - Ao interessado para recolhi-
mento da G.R.C. e providenciar copias para o mandado. - Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-562/2006-BANCO ITAU S/
A x SOLANGE MARIA BEGGIATO MEZZAROSA - Conce-
do 30 dias ao Banco. Decorrido, intime-se. - Adv. SUELI CRIS-
TINA GALLELI, LAURO FERNANDO ZANETTI e MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2006-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SU-
PERMERCADO CEREJA LTDA - Ao interessado para o reco-
lhimento da G.R.C. . - Adv. CECILIA INACIO ALVES e FRAN-
CIELLI SCALCOR-

168.-COBRANCA (SUMARIO)-629/2006-DELVITA LIMA
DA SILVA x REAL SEGUROS S/A -A autora sobre o deposito
retro. - Adv. PATRICIA SIQUEIRA e FERNANDA CORONA-
DO F.MARQUES-

169.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-673/2006-RONI-
VALDO FERNANDES FERREIRA x LAZARO APARECIDO
COELHO e outros - Audiencia de que trata o art. 331 do CPC,
dia 14/02/2007, as 13;30 horas. Ate a solenidade, especifiquem
com clareza e obetividade, as provas que pretendem produzir.
Ao interessado para a retirada das cartas de intimacao da audi-
encia. - Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO, JOSE
CARLOS ABRAAO, ANTONIO BACCARIN e OSMAR AN-
TONIO PELISSON-

170.-DECLARATORIA-695/2006-FLS IND.E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A e outros - Ao autor para comprovar a postagem das cartas de
citacao.- Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MARLOS

LUIZ BERTONI e MELISSA EGASHIRA-

171.-ORDINARIA DE COBRANCA-705/2006-IOLANDA
TEIXEIRA x PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
S/A -Recebo o recurso de apela‡ao retro em ambos os efeitos.
Ao apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana, com suas homena-
gens. - Adv. DENIS OKAMURA e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

172.-ARROLAMENTO-708/2006-ANGELA MARIA CORTI-
NOVE e outros x GUTEMBERG RIBEIRO - Manifeste-se o
(a) inventariante sobre o regular e efetivo prosseguimento do
feito. - Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

173.-MANDADO DE SEGURANCA-717/2006-AFONSO DE
JESUS MESQUITA BARROS e outros x REITOR DA UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA PARANA -Rece-
bo o recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Aos apela-
dos para suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justi-
ca do Estado do Parana, com nossas homenagens.- Adv. MA-
RINETE VIOLIN-

174.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x SAMIRA EL SAYED e outros -
Nao obedecendo a grada‡ao legal, aliado a dificil
comercializa‡ao dos bens, declaro ineficaz a nomea‡ao de bens.
Defiro a penhora nos termos do art. 659, paragrafos 4§ e 5§, do
CPC. Lavra-se o competente termo de penhora. Expe‡a-se cer-
tidao de inteiro teor do ato. Intime-se a parte devedora (art. 669
do CPC). Cabe a parte exequente, providenciar, o respectivo
registro no competente oficio imobiliario. - Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.- Ao interessado para a retirada
das cartas de intima‡oes - Adv. EDSON LUIZ DUCAT, CLAU-
DINE APARECIDO TERRA, CASSIANO ESKILDSSEN,
EDUARDO FIERLI BODROFF, ROBSON JESUS NAVAR-
RO SANCHEZ e FABIO ROTTER MEDA-

175.-DECLARATORIA-761/2006-ADILSON NALIN LUIZ x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Sobre o recur-
so ja interposto, manifesta-se o subscritor do petitorio retro.-
Adv. ABEL FERREIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

176.-DECLARATORIA-765/2006-ISAIAS MARTIS DE OLI-
VEIRA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - So-
bre o recurso ja interposto, manifeste-se o subscritor do petito-
rio retro. - Adv. ABEL FERREIRA e LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO-

177.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-793/2006-TERZA
ALEIXO DA SILVA e outros x SEROMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES - Intime-se o agravado para manifestar-se em
10 dias. Apos, abra-se vista ao representante do Minsiterio Pu-
blico. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO,
FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/2006-CARMEN LU-
CIA BRANDAO x PAULO HENRIQUE PEGORARO DE
GODOY - Para os fins do art.331, paragrafo 3§ do CPC, digam
as partes sobre a possibilidade concreta de acordo. - Adv. HEN-
RIENE CRISTINE BRANDAO e ENEAS COSTA GUIMARA-
ES FILHO-

179.-ARROLAMENTO-824/2006-CLEIDE ANDREO PANTA-
LEAO e outros x DOLORES ADREO LOPES - A considera‡ao
da inventariante. - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

180.-COBRANCA (ORDINARIA)-839/2006-SEBASTIAO DE
PAULA DA SILVA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
-Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvi-
da.-Adv. DENIS OKAMURA-

181.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-854/2006-ARCANJA
MARIA SILVA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES e outros - Intime-se o agravado para manifestar-se
em 10 dias. Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico. - Adv. PAULA SCHENFELDER FALASCHI, CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES e MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO-

182.-DECLARATORIA-855/2006-VANDA PAULISTA DA
ROCHA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
Admito o agravo, tempestivamente interposto. Contudo, nada
ha para reconsiderar. Anote-se na autua‡ao. O agravo perma-
necera retido nos autos afim de que dele conhe‡a o E.Tribunal,
se requerida, expressamente, nas razoes ou na resposta da
apela‡ao, sua aprecia‡ao pelo Tribunal (CPC, art. 523, para-
grafo 1§). Prossiga-se na forma do comando de fls. 95. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES, FABIO CESAR TEIXEIRA e JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA-

183.-DECLARATORIA-859/2006-INA LOPES CAZELLA x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Admito o agra-
vo, tempestivamente interposto. Contudo, nada ha para recon-
siderar. Anote-se na autua‡ao. O agravo permanecera retido
nos autos afim de que dele conhe‡a o E. Tribunal se requerida,
expressamente, nas razoes ou na resposta da apela‡ao, sua
aprecia‡ao pelo Tribunal (CPC, art. 523, paragrafo 1§). Prossi-
ga-se na forma do comando de fls. 96. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, JOSE CARLOS MARTINS, LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

184.-DECLARATORIA-893/2006-VEDINA SANTOS DE
FREITAS x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Admito o agravo,

tempestivamente interposto. Contudo, nada ha para reconside-
rar. Anote-se na autua‡ao. O agravo permanecera retido nos
autos afim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, se requerida,
expressamnete, nas razoes ou na resposta da apela‡ao, sua
aprecia‡ao pelo Tribunal (CPC, art. 523, paragrafo 1§). Prossi-
ga-se na forma do comando de fls. 94. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, JOSE CARLOS MARTINS, LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

185.-DECLARATORIA-895/2006-ANA DE ALMEIDA SILVA
x SERCOMTEL S/A - TELEC. - Admito o agravo, tempestiva-
mente interposto. Contudo, nada ha para reconsiderar. Anote-
se na autua‡ao. O agravo permanecera retido nos autos afim de
que dele conhe‡a o E. Tribunal, se requerida, expressamente,
nas razoes ou na resposta da apela‡ao, sua aprecia‡ao pelo
Tribunal (CPC, art. 523, paragrafo 1§). Prossiga-se na forma
do comando de fls. 94.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB,
JOSE CARLOS MARTINS, LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

186.-MANDADO DE SEGURANCA-909/2006-VERONESI
HOTEIS LTDA e outros x COMANDANTE DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO PR.LDN -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e FELLIPE CI-
ANCA FORTES-

187.-COBRANCA (ORDINARIA)-946/2006-LUZIA COLADI-
NA DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - De-
firo o pedido de Justica Gratuita. Cite(m)-se o(s) reu(s) para
comparecerem perante este Juizo, no dia 14/02/2007, as 14;00
horas, ocasiao em que, inexitosa a conciliacao, poderao, que-
rendo, apresentar a resposta, desde que o facam por meio de
advogado, pena de revelia (art. 319 do CPC). As partes para
comparecerem pessoalmente ou atraves de preposto(s) com
poderes para transigir(em). - Adv. DENIS OKAMURA-

188.-REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-952/2006-
JOSE ROBERTO DE PONTES PINTO x SERASA e outros -
As cartas de citacao e intimacao da audiencia, esta aguardando
retirada pelo advogado. - Adv. CASCIA LANE ANTUNES BI-
LHAO, MARIA HELENA ANTUNES BILHAO, CARLA GE-
ANE ANTUNES BILHAO e JAIR RUFINO DA SILVA-

189.-DECLARATORIA-982/2006-ISAURA MARIA DE SOU-
ZA e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
Intime-se o agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-
se vista ao representante do Ministerio Publico. - Adv. THALI-
TA TUMA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

190.-DECLARATORIA-992/2006-CRISTINA NANAE SAITO
e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Con-
cedo mais 10 dias a re. Decorrido, intime-se.- Adv. THALITA
TUMA e FABIO MARTINS PEREIRA-

191.-DECLARATORIA-1000/2006-MARIA APARECIDA
LOURENCINO x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Intime-se o
agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista ao
representante do Ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

192.-DECLARATORIA-1008/2006-ONEIDE APARECIDA
RODRIGUES x SERCOMTEL S/A - TELEC - Intime-se o agra-
vado para manifestar-se em 10 dias. Apos abra-se vista ao re-
presentante do Ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

193.-DECLARATORIA-1019/2006-JOSE FRANCISCO DA
COSTA NETO x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Ao autor (CPC,
398). Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio Publi-
co. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES-

194.-DECLARATORIA-1022/2006-GENEZIO CARRARO x
SERCOMTEL S/A - TELEC.- Intime-se o agravado para mani-
festar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

195.-DECLARATORIA-1034/2006-PAULO JUINOR M. SAM-
PAIO x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Intime-se o agravado
para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista ao represe-
tante do Ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

196.-DECLARATORIA-1038/2006-ROSA NEIDE LOPES
FERREIRA x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Intime-se o agra-
vado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista ao re-
presentante do ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, FLAVIA STRENGER GARCIA CID, FABIO
MARTINS PEREIRA e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

197.-MONITORIA-1126/2006-SILVIO ROBERTO REAL
PRADO x VIENA REFECOES INDUSTRIA E BUFFET LTDA
- ME - Recebo os embargos para discussao, prosseguindo-se
pelo procedimento ordinario. Ao autor/embargado para, que-
rendo, apresentar contesta‡ao no prazo de 15 dias. - Adv. THI-
AGO CAVERSAN ANTUNES, ADILSON VIEIRA DE ARA-
UJO, CARLOS JOSE FRAGOSO, WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI e JERONIMO FRANCISCO NETO-

198.-COBRANCA (SUMARIO)-1128/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAGIO DE MONACO x ALISSON HI-
DEO SHIBUKANA e outros - Nao esgotados todos os meios
possiveis na tentativa de localiza‡ao da parte devedora, indefi-
ro sua cita‡ao por edital. Assim, manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre o regular e efetivo prosseguimento do feito. - Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI e MARCIA REGINA DA SILVA-

199.-INVENTARIO-1132/2006-ANTONIO CAROLINO e ou-
tros x MARIA JOVELINA CAROLINO - Recolha-se o impos-

to de transmissao. - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO-

200.-EMBARGOS A EXECUCAO-1133/2006-ZKF CONFEC-
COES LTDA x FAZENDA PULICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Manifeste-se a embargante sobre a impugnacao retro. -
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

201.-DECLARATORIA-1144/2006-ROSANGELA APARECI-
DA DEL MOURA x SERCOMTEL S/A - TELEC. - Intime-se o
agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista ao
representante do Ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

202.-DECLARATORIA-1145/2006-KATIA KALCHROVSKI
DA SILVA e outros x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Intime-se o
agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista ao
representante do ministerio Publico. - Adv. CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO, CARLOS EDUARDO LEVY e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

203.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1153/2006-JOAO
JERONIMO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A - Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao retro. - Adv. LEANDRO I
C DE ALMEIDA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO
ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

204.-INVENTARIO-1170/2006-DARCI BOMBA DA SILVA e
outros x CARLOS ROBERTO DA SILVA - Junte a certidao
fiscal Municipal. - Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

205.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1269/2006-DIRO
TOMISAKI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
A re para atender a cota ministerial retro. - Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS e CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES-

206.-INTERDICAO JUDICIAL-1311/2006-MARIA VERONI-
CA SIENA x JOSE ROBERTO SIENA - Defiro o pedido de
justica gratuita. Provisoriamente, nomeio como Curador(a), ao
interditando, a Sr. MARIA VERONICA SIENA. Cite-se o(a)
interditando(a) para que compareca perante este juizo, no dia
14/02/2007, as 14;30 horas, a fim de participar da audiencia de
interrogatorio, podendo impugnar o pedido dentro do prazo de
05 dias, contados da audiencia. Intime-se inclusive o Dr. Pro-
motor de Justica. - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

207.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1312/2006-ALLVET QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA e outros x TRANSPORTADORA
ROTA 90 LTDA - Ao embargado, para, querendo. impugnar no
prazo legal. - Adv. RUBENS SILVA, ADILSON VENDRAME
e MARCIO LUIZ NIERO-

208.-DECLARATORIA-1313/2006-ALEXANDRE RAINATO
GENTA x PREMTEC - PRE-MOLDADOS LTDA - As razoes
contidas na inicial e a documentacao a ela acostado autorizam
a formacao de um juizo, em cognicao sumaria, favoravel a an-
tecipacao parcial da tutela pleitada, estando presentes os requi-
sitos do periculum in mora e do fumus bonis juris, evitando-se
que, se a parte interessada sair vencedora da demanda, possa
sofrer lesao de direito de dificil reparacao. Isto posto, com fun-
damento no artigo 273, I do CPC antecipo parcialmente a tute-
la jurisdicional pretendida para deferir, provisoriamente, a sus-
tacao dos efeitos do protesto (fls.18 e 19) e o protesto apontado
(fls.22). Registre-se que esta antecipacao nao causa qualquer
gravame a requerida e podera ser revogada, caso fique demons-
trada a existewncia e regularidade do debito. Expeca-se ao ofi-
cial de Protestos mandado de sustacao, sob cuja guarda o titulo
permanecera, notificando-se pelo correio o apresentante da
cartula apontada no referido Oficio, da concessao da tutela.
Designo o dia 08 de fevereiro de 2.007, as 13:30 horas, para
realizacao da audiencia de conciliacao. Citem-se os reus, para
comparecer a audiencia, ocasiao em que podera apresentar,
defesa, escrita ou oral, ficando cientew de que nao compare-
cendo, ou comparecendo desacompanhada de advogado, pre-
sumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO
MASSI SALLA-

209.-ALVARA JUDICIAL-1314/2006-ESPOLIO DE DOMICIO
DE ASSIS MARINHO x - Custas R$ 616,00 .- Adv. ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA-

210.-COBRANCA (SUMARIO)-1315/2006-OSNI FERREIRA
MACEDO FILHO x BANCO ITAU S/A - Cite(m)-se o(s) reu(s)
para comparecerem perante este juizo, no dia 27/02/07, as 13;30
horas, ocasiao, em que, inexitosa a conciliacao, poderao, que-
rendo. apresentar a resposta, desde que o facam atraves de ad-
vogado, pena de revelia(art. 319 do CPC). Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atraves de preposto(s) com
poderes para transigir(em). A parte interessada para retirar e
comprovar a postagem dos ARs em 10 dias. - Adv. PAULO
JOSE DE OLIVEIRA NADAI e FERNANDO RUMIATO-

211.-EXECUCAO FISCAL-123/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROYALTHON BINGO ELETRONICO LTDA - De-
signado 1§ praca para o dia 14/11/06, as 14:05 horas, 2§ praca
para o dia 28/11/2006 as 14:05 horas.- Adv. EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRES-
PAN, CELIA APARECIDA LOPES e FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

212.-EXECUCAO FISCAL-17/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - As partes sobre a avaliacao, valor R$
1.200.000,00 (um milhao e duzentos mil reais).- Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO, SERGIO ANTONIO MEDA e LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

213.-EXECUCAO FISCAL-108/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x S M DISTRIBUIDORA DE
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BEBIDAS LTDA - 1§ HASTA PUBLICA; 14 de novembro de
2006 as 13;40 min. 2§ HASTA PUBLICA; 28 de novembro de
2006 as 13;40 min. - Adv. MARISA DA SILVA SIGULO, LIA-
NA SARMENTO DE MELLO QUARESMA e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

214.-EXECUCAO FISCAL-167/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VERA LIGIA RIBEIRO DA SIL-
VA E ARAUJO e outros - 1§ HASTA PUBLICA; 14 de novem-
bro de 2006 as 14;00 horas. 2§ HASTA PUBLICA; 28 de no-
vembro de 2006 as 14;00 horas. - Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

215.-EXECUCAO FISCAL-718/2000-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x MARINO ARAUJO -Manifeste-se o requerente, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS, ALEXANDRE HAULY CAMARGO e
MARIA DAS GRACAS VICELLI-

216.-EXECUCAO FISCAL-155/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LOGIKA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros - 1§ HASTA PUBLICA; 14 de
novembro de 2006 as 14;10 min. 2 HASTA PUBLICA; 28 de
novembro de 2006 as 14;10 min. - Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

217.-EXECUCAO FISCAL-333/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DENTAL UNIVER LTDA -
Custas R$ 363,30.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
WILSON LOPES DA CONCEICAO-

218.-EXECUCAO FISCAL-1058/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI - Preliminar-
mente, demonstre o devedor o bloqueio na referida conta. -
Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI-

219.-EXECUCAO FISCAL-302/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SOLANGE MARIA MOITINHO HIROTA-Adv. SIL-
VIA DA GRACA YUNG-

220.-CARTA PRECATORIA-129/2004-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE MG 3.VARA TRIB. -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DE MINAS GERAIS x JABUR PNEUS S.A
- 1§ hasta publica 14/11/06, as 13:45 horas, 2§ hasta publica
28/11/06, as 13:45 horas.- Adv. LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA e EMERSON GARCIA PEREIRA-
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ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0006 001230/2004
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Gislaine Aparecida Gobeti 0010 000683/2005
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1.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-354/1998-
SANDRA MARIA GUTIERREZ ULIAN e outros x BANCO
ITAU S/A -Sobre a proposta de honorarios periciais, devem as
partes se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que,
havendo concordancia quanto aos honorarios, devem, na mes-
ma oportunidade, independentemente de novo despacho, pro-
ceder ao deposito respectivo, em seu montante integral.-Adv.
LUCIANO CARLOS FRANZON, SHIROKO NUMATA e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

2.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-158/1999-
OSNY SANTO PELEGRINELLI e outros x BANCO ITAU S/
A -Sobre a proposta de honorarios periciais de fls.324, mani-
feste-se a parte requerente, no prazo de 05(cinco) dias, sendo
que, havendo concordancia quanto aos honorarios, devem, na
mesma oportunidade, independentemente de novo despacho,
proceder ao deposito respectivo, em seu montante integral.-Adv.
Vanise Stela Angelo B. Biaggi, LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

3.-ACAO MONITORIA-256/1999-MARCO ANTONIO DE
LACERDA x ISMAEL COUTINHO LETRA e outros-Sobre o
ofício juntado às fls. 139/140, manifeste-se a parte autora, jun-
to ao juízo deprecado. Intime-se.-Adv. MARCIA TESHIMA-

4.-COBRANCA-657/2003-CONDOMINIO EDEFICIO MAI-
SON DE SAVIGNY x IRMAX LUBRIFICANTES S/A -Desig-
no o dia 15/01/2007, às 14:00 horas, para arrematacao dos bens
penhorados, no átrio deste fórum. Se no primeiro leilao nao
houver licitante ou se nao houver lanco superior a avaliacao,
designo, desde ja, para segunda arrematacao, o dia 29/01/2007,
às 14:00 horas.(Sumula 128 do STJ).**** Deve a parte autora
recolher GRC, bem como retirar edital em cartorio. -Adv. Ri-
cardo Domingues Brito e MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-

5.-EXECUCAO-206/2004-MOVEIS PRETTY SA IND E COM
x MILVETTI MAQUINAS E MOVEIS LTDA -Designo o dia
15/01/2007, às 14:00 horas, para arrematacao dos bens penho-
rados, no átrio deste fórum. Se no primeiro leilao nao houver
licitante ou se nao houver lanco superior a avaliacao, designo,
desde ja, para segunda arrematacao, o dia 29/01/2007, às 14:00
horas.(Sumula 128 do STJ). *** Deve a parte autora recolher
GRC, bem como retirar carta de intimaçao em cartorio. -Adv.
PAULO ROBERTO BONAFINI e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

6.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-1230/2004-
ALBERTO YOUSSEF x GRUPO DE COMUNICACAO TRES
S.A.-REVISTA ISTOE- Ficam as partes intimadas, de que foi
designado o dia 09/11/2006, as 13:30 horas, para a audiencia
de inquiricao, na Comarca de Brasilia-Distrito Federal, na Pri-
meira Vara de Precatorias do Distrito Federal, Praca Munici-
pal, lote 01, Edif. Forum, Bloco B, 7º andar, sala 710-A.—
Adv. ROMULO AUGUSTO FERNANDES MARTINS, Debo-
rah Franciele Mesquita Cleve M. e ARTUR HUMBERTO PI-
ANCASTELLI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-192/2005-ARVELINO
MORINELI e outros x ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL S/A. Sobre as correspondencias devolvidas de
fls.291/294, manifeste-se a parte re em cinco dias. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

8.-ACAO MONITORIA-625/2005-BANCO ITAU S.A. x CO-
MERCIAL TABAJARA LTDA. e outros- Sobre o pedido de
conexao, manifeste-se o autor/embargante, em cinco dias. - Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

9.-ACAO DE DEPOSITO-645/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x VERA LUCIA
COSTA NEGRAO-Deve a parte autora retirar o diskete com o
edital para publicação em cartório. Intime-se.-Adv. EMERSON
LAUPENSPHLAGER SANTANA-

10.-RESTITUICAO DE VALORES-683/2005-AUTO NIVEL
MULTIMARCAS x LUIS DANIEL ALENCAR- As partes para
que retirem em cartorio as cartas de intimacao, em cinco dias.-
Adv. Gislaine Aparecida Gobeti Mazur e JOAO LOPES DE
OLIVEIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-713/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RENATO CASTANHO FRANCIS-
CO-Sem prejuízo do contido no despacho de fls. 65, intime-se
o autor a promover a restituição do veículo objeto da lide, em
05 dias. Intime-se.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-965/2005-JOEL JORGE
TEILOR DE MEIRA e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA -Sobre a devolução da cor-
respondência juntada às fls. 50, manifeste-se a parte embarga-
da. Intime-se.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

13.-DECLARATORIA-1014/2005-SCARLAT TRANSPORTES
LTDA.-ME e outros x PRC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA- A parte autora para que retire em cartorio o oficio ao
Detran, bem como carta de intimacao da parte re, em cinco
dias.- Adv. SAMIR THOME FILHO-

14.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-42/2006-BA-
BITONGA COM.E DIST.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x COMAVES - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -Sobre a proposta de honorarios periciais de
fls.330, manifestem-se a parte re, no prazo de 05(cinco) dias,
sendo que, havendo concordancia quanto aos honorarios, de-
vem, na mesma oportunidade, independentemente de novo des-
pacho, proceder ao deposito respectivo, em seu montante inte-
gral.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

15.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-134/2006-
AFONSA DE JESUS DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A.- As partes para que retirem em cartorio as car-
tas de intimacao e a parte re alem das cartas tambem deve reti-
rar o oficio para a CEFederal, em cinco dias.- Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITENCOURT, Glauco Iwer-
sen e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-463/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x GERALDO SORGI e outros -Deve o exci-
piente efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 34,80, no prazo de 05 dias. Intime-se.-
Adv. Edson Luiz Ducat-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-822/2006-APARECIDA
CRUDE x DIRETOR DA 17ª REGIONAL DE SAUDE DO
ESTATADO DO PR-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta CONCEDO A SEGURANÇA pretendida por APA-
RECIDA CRUDE em face da DIRETORA DA 17ª REGIONAL
DE SAÚDE DE LONDRINA para DETERMINAR que a Auto-
ridade Impetrada, forneça a impetrante o medicamento na quan-

tidade indicada pelo médico responsável e enquanto necessá-
rio ao tratamento da impetrante. Considerando o valor atribuí-
do, menor de 60 salários mínimos, não há razão de reexame
necessário. P.R.I.-Adv. Heraclito Alves Ribeiro Junior-

18.-COBRANCA-911/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
JAMAICA x JOAO BATISTA OLIVEIRA e outros-Sobre a cer-
tidao do sr. oficial de justica de fls.35, manifeste-se o autor em
cinco dias.- Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

19.-DECLARATORIA-1070/2006-FERNANDA ALICE WEL-
TER x TELESP CELULAR S/A- Junte-se declaração de pró-
prio punho da autora quanto à assistência. Defiro o pleito de
inversão do ônus do CPC. Defiro a tutela antecipada ante a
alegação de inexistência de relação jurídica. O perigo da de-
mora está evidente. Deve a parte autora retirar o ofício e a carta
de intimação e citação em cartório. Intime-se.-Adv. JACKSON
ROMEU ARIUKUDO-

20.-DEPOSITO-1074/2006-ALVINO MOREIRA DA SILVA x
ARIEL ZUGMAN -Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
artigos 4, 11 e 12 da Lei 1.060/50. Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial nos termos
delineados pelo artigo 276 do CPC, haja vista que declarou o
interesse na produção de prova testemunhal e pericial, sob pena
de preclusão.-Adv. MANUEL VINICIUS TOLEDO MELO
GOUVEIA-

21.-COBRANCA-1081/2006-CLAUDIO MACHADO DE
LIMA x ANDRE LUIS DIEHL- Intime-se a parte autora, no
prazo de 10 dias, emendar a petição inicial nos termos delinea-
dos pelo art. 276 do CPC, haja vista que declarou o interesse na
produção de prova testemunhal, sob pena de preclusão.-Adv.
DENIS OKAMURA-

22.-EXECUCAO FISCAL-248/1998-FAZENDA PUB. DO
ESTADO DO PARANA x D‘CARMEN-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GAZE LTDA -Deve a parte interessada efetuar o
pagamento das custas referentes ao desarquivamento, no valor
de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. DANIEL NUNES ROMERO-
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SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0172 001131/2005
SOLANGE TISSOT 0053 000827/1999
Sonia Aparecida Yadomi 0180 000357/2006
SONIA REGINA D. BARATA C. 0208 000281/2001

0215 000183/2003
0214 000017/2003
0187 000545/2006

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0070 000007/2001
0025 000411/1997

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0081 000935/2001
Tania Valeria de Oliveira 0091 000584/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0050 000725/1999
TONY ALVES 0103 000346/2003

0125 000702/2004
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0149 000366/2005
VERA REGINA ESCUDELER 0024 000167/1997

0171 001038/2005
WALTER ESPIGA 0076 000474/2001

0020 000118/1996
Willian Cantuaria da Silv 0124 000589/2004
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0075 000337/2001
WILTON FERRARI JACOMINI 0181 000366/2006

1.-COBRANCA-115/1982-AUGUSTO C. DO PRADO x HE-
LENA OSIAK -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se.-
Adv. Sebastião Domingos da Luz-

2.-EXECUCAO-150/1982-JOAO HENRIQUE CRUCIOL x
OSCAR TOMOAKI NAMPO -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

3.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-1172/1983-
COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS x DENISE
MARIA KOSIEDOVSKI SEMANN -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para

oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. NOIMAR JOSE P. DA SIL-
VA-

4.-EXECUCAO-1510/1983-GRAFICA IPE S/A x SCAR VOX
IND.COM.PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARINOSIO ALVES
FRANCO-

5.-INVENTARIO NEGATIVO-483/1984-ONOFRE JOSE DOS
SANTOS x MOISES JOSE DE SOUZA -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARINOSIO ALVES
FRANCO-

6.-ALVARA-484/1984-ONOFRE JOSE DOS SANTOS x MOI-
SES JOSE DE SOUA - O JUIZO -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. MARINOSIO ALVES FRANCO-

7.-INVENTARIO-356/1986-LUIZ MAURICIO LUPPI x JOSE
LUPPI e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MAURICIO LUPPI-

8.-EXECUCAO-536/1987-MERIDIONAL-CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO S/A x JULIO KATUO SHIGA e
outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem

como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE-

9.-MED.CAUTELAR INT.OU DEM.PREDI-120/1991-ELIA-
NE APARECIDA DE ALMEIDA REIS C. x DINAH DE AL-
MEIDA REIS -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ADIR NESTOR BONFIM-

10.-INTERDICAO/DEMOLICAO PREDIO-501/1992-HELE-
NA KODAMA e outros x HANAKO KODAMA -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-133/1993-ADEMIR
AZZI e outros x REFLORESTADORA CACIQUE LTDA e
outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ALEX ADAMCZIK-

12.-INDENIZAÇAO POR ACIDENTE AUT.-323/1993-SER-
GIO LUIS MUCHIUTI x TORINO DIESEL -COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

13.-ARROLAMENTO-476/1993-NEIDE DE LUCA GORLA
x JOSE ANTONIO GORLA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este

Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. HENRIENE CRISTINE BRANDAO-

14.-ACAO DE DESPEJO-481/1993-AMADEU MORTARI
NETTO x MARIANO CASANOVA THOME e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

15.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE CC-219/1994-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x CONSELHO LONDRI-
NENSE DE ASSISTENCIA A MULHER-CLAM -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CAROLINE THON-

16.-DECLARATORIA-233/1994-AILTON DE OLIVEIRA
TOLEDO x SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL. MUNI-
CIPIO -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-89/1995-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x SUELI DA SILVA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

18.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-568/1995-
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DURVAL JOSE RIBAS LEMOS x YASUKO NAKAMURA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIO ROCHA
FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-880/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x ANTONIO GOMES
SOBRINHO e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CAROLINE THON-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-118/1996-
TRANSPARANA S/A x CARLOS JOAO SCHLIEPER -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. WALTER ESPI-
GA-

21.-EXECUCAO-217/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x JESUS LUIZ BRANDAO e outros -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE LUIZ BRANDAO
FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-921/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x D.BIANCHI E DIOGE-
NES BIANCHI E ESTEVAO LOMBARDE -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-

rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Nelson de Souza Galvan-

23.-EMBARGOS-958/1996-JOSE LUIZ BRANDAO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. - Adv. JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

24.-ACAO DE USUCAPIAO-167/1997-PALMIRA ALVES
FERREIRA x ADRIANA CUNHA PONTES -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. VERA REGINA ESCUDE-
LER-

25.-INDENIZACAO-411/1997-JOSE ROBERTO DE JESUS x
FERNANDO KENJI SAKATA -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/1997-SIDNEY FER-
NANDES DA SILVA x MAVILLAR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

27.-REP. DE DANOS MORAIS-507/1997-FERNANDA DO
PRADO E OUTRO x LEODONI SATURNINO -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item

2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIA ANTONIA GON-
CALVES-

28.-INVENTARIO-509/1997-ELCIDIO SCALCON x ANTO-
NIO SCALCON -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-815/1997-HOL-
DINGBRAS - ADM. EMPREEND. PARTICA LTDA x EUDES
ESTEVES DO NASCIMENTO e outros -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Fabio Lopes Vilela Berbal-

30.-ACAO DE DESPEJO-829/1997-NELSON DEQUECH x
LEONARDO LOPES e outros -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Aldivino Alves Pereira-

31.-ACAO DE DESPEJO-176/1998-SATIKO UENO x ANTO-
NIO CARLOS SELHORST e outros -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JORGE LUIZ RIBEIRO
REZENDE-

32.-ARROLAMENTO-345/1998-MARIA APARECIDA MAR-
TINS FERREIRA e outros x MARCIDES DOS SANTOS FER-
REIRA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual

todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

33.-EXECUCAO-360/1998-CIA ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ZEQUIM & ZEQUIM LTDA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDUARDO FRAN-
CISCO OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO-394/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA x EDITORA E GRAFICA COTACAO DA CONSTRU-
CAO -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

35.-ACAO DE DESPEJO-457/1998-ABILIO JOAO DE ME-
DEIROS JUNIOR x SERIKRAFT COM. DE CONF. E ART.
SERIGRAFICOS e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-465/1998-NORPA-
VE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x CLAU-
DIA APARECIDA SOARES -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Claudio Akihito Ito-

37.-DECLARATORIA-694/1998-LONDRITUBOS COMER-
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CIO E REPRESENTAÇAQO LTDA e outros x DOCOL ME-
TAIS SANITARIOS LTDA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

38.-MEDIDA CAUTELAR NOTIFICACAO-758/1998-BAN-
CO REAL S/A x RENE RUBENS FABRI -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. AULO AUGUSTO PRA-
TO-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-26/1999-ACYR PLATH x
MUNICIPIO DE LONDRINA -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CELSO ZAMONER-

40.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-37/1999-BSCP
LEASING S/A - ARREND. x LUIZ ALVES DOS SANTOS -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

41.-MEDIDA CAUTELAR JUSTIFICACAO-59/1999-ANTO-
NIO CASEMIRO BELINATI x BRUNO SERGIO GALATTI -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo

crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. BRAULINO BU-
ENO PEREIRA-

42.-COBRANCA-111/1999-DIRCE DE FARIAS DIAS x MU-
NICIPIO DE LONDRINA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo-

43.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-137/1999-
AMB. - TELECOMUNICACOESLTDA x BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-440/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE LUIZ DIAS
BASTOS e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-450/1999-EUGE-
NIA DE OLIVEIRA BARBIERI e outros x ICATU HARTFORD
SEGUROS S/A -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JACELIO DUMAS COUTINHO-

46.-DECLAR.DE INEXISTENCIA DE REL-514/1999-SID-
NEY BABUGIA x NAVARRO BANDO & CIA e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-

nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

47.-EXECUCAO-524/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x URBALON PAVIM. OBRAS LTDA E OUTROS -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

48.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-556/1999-
C.A.S. x S.D.T.M.G.A. -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. RENATO TAVARES YABE-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-683/1999-EDERAL-
DO SOARES x MARIA MITIKO SUZUKAWA -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

50.-INVENTARIO-725/1999-NANTILDE MOLTOCARO
DIAS DE SOUSA x FABRICIANO DIAS DE SOUSA -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER-

51.-ANULATORIA DE NEG. JURIDICO-742/1999-JAIME
KIYOSHI NAKANO x METALURGICA PAULISTA SA -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas

Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FABRICIO EIDY
MIYAZAKI-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-751/1999-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA. e outros x BANCO SUDAMERIS
S/A. -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

53.-ACAO MONITORIA-827/1999-ECCOSS DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA x HOSPITAL EVANGELI-
CO BENEFICIENTE DE LONDRINA -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SOLANGE TISSOT-

54.-ACAO DE DESPEJO-962/1999-EDILA DE ARAUJO
LYRA x KELLY REGINA QUEIROZ e outros -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO-

55.-COBRANCA-38/2000-HSBC SEGUROS BRASIL S/A. x
COMERCIAL DE SEMENTES BRUNETTA LTDA. -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FATIMA APARECIDA
LUCHESI-
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56.-ALVARA-119/2000-IGNES ROVERATO CANDIDO e
outros x JOSE CANDIDO SOBRINHO -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO-

57.-REP. DE DANOS POR ACIDENTE-169/2000-LAURA
MOREIRA DADALT x DEJAIR GARCIA e outros -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Kleber Franco de Lima-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-237/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO BATISTA DE
MELO e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

59.-INVENTARIO-287/2000-JULIA MARIA GOMES NEVES
e outros x ROBERTO DOMINGUES CENNE -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHEILA MARIA MEN-
DES AZZALINE DE A.-

60.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-434/2000-BANCO
ITAU S/A x OSWALDO COIMBRA DE OLIVEIRA -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para

oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

61.-DECLARATORIA INCIDENTAL-438/2000-BANCO ITAU
S/A x MARIA DELINO DE MATOS ALVES -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

62.-ACAO DE DESPEJO-484/2000-DENBEE INAGAKI x
PLINIO PEREIRA GOMES e outros -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Cassia Valeria de Oliveira-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-553/2000-CONSTRUTORA
PATAMAR LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

64.-COBRANCA-559/2000-GENI MARIA BIANCHESSI x
MUNICIPIO DE LONDRINA -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

65.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-631/2000-BANCO
ITAU S/A x WANDERLEY DE CARVALHO e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-

terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

66.-ACAO MONITORIA-689/2000-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO x JULIANE MENDES ALVES DIAS -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

67.-INVENTARIO-698/2000-APARECIDA ELIZABETE ZO-
TARELLI FERNANDES x ALCINDO ZOTARELLI -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. REGINALDO JOSE AGOS-
TINHO-

68.-INDENIZACAO-836/2000-EVALDIR TAMAROZZI x
BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A. -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LUIS GUILHERME PE-
GORARO-

69.-DECLARATORIA-5/2001-ABILIO MEDEIROS IMOVEIS
LTDA x COLL S/C -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Paulo Rogerio Sanches-

70.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-7/2001-GM LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZA TIKA
OKASAWARA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual

todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

71.-ACAO MONITORIA-79/2001-COMPLEXO EDUCACIO-
NAL METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x ROMEU
CURI -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Joaquim Carlos Barbosa-

72.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-82/2001-
FRANCISCO TEODORO MARTINS x BANESTADO S/A -
CRED. IMOBILIARIO -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

73.-INVENTARIO-165/2001-ELOIA RODRIGUES CUSTO-
DIO x SEBASTIAO PEDRO CUSTODIO -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIA LUCILDA SAN-
TOS-

74.-AUTORIZACAO JUDICIAL-217/2001-SIND.DOS
SERV.MUNICIPAIS DE LONDRINA-SINDSERV-LD x MU-
NICIPIO DE LONDRINA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

75.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-337/2001-
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ASSOC.PESSOAL DA UNIV.ESTADUAL DE LONDRINA-
APUEL x JOSE TRINDADE DE OLIVEIRA -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO-

76.-ACAO MONITORIA-474/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA e ou-
tros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. WALTER ESPIGA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-532/2001-UNI-
CRED NORTE DO PARANA-COOP. DE ECONOM.E CRE-
DITO x REINALDO AUGUSTO PESTANA MARQUES GO-
MES FILHO e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

78.-DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-568/2001-CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI x UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

79.-INDENIZACAO-598/2001-LUCELMA VILAS BOAS DE
SOUZA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de

vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

80.-ALVARA-865/2001-ESPOLIO DE MARTIMIANO RO-
DRIGUES DE ALVARENGA e outros x O JUIZO -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Gustavo Lessa Neto-

81.-AÇAO MONITORIA-935/2001-COMERCIAL ELETRO
MECANO SOLDA LTDA x CONFERMAQ-FERRAMENTAS
E MAQUINAS LTDA -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-972/2001-ERMOGENES
BORMIO JUNIOR e outros x HUGO VERENITACH -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. GISELE ASTU-
RIANO MARTINS-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-144/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AUTO GRUAS GUINDASTES HI-
DRAULICOS LTDA -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

84.-INDENIZACAO-161/2002-MARLENE CUSTODIO x
LAZARO GARCIA -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem

judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Marcos Augusto de Moraes Cabral-

85.-EMBARGOS Á ARREMATAÇAO-184/2002-VALDEMAR
NUNES DE ALMEIDA e outros x ADEMAR TROIANO -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

86.-COBRANCA-259/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGROPECUARIA -CNA e outros x JOSE LUIZ DE OLI-
VEIRA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LUIZ HENRIQUE BATISTA DE O. PEDROZO-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-275/2002-BAN-
CO ITAU S/A x DPA DIST. PARAN DE ARTIGOS DE AR-
MARINHOS LT e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

88.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-368/2002-
ISABEL BRAVO DE OLIVEIRA FERREIRA x MUNICIPIO
DE TAMARANA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI-

89.-COBRANCA-371/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA -CNA e outros x FERNANDO CARLOS
DE BARROS -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO

ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LUIZ HENRIQUE BATISTA DE O. PEDROZO-

90.-RESCISAO COM TUTELA-546/2002-PANAMERICANO
ARREND. MERCANTIL x JOSE CARLOS MARTINS -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE VALMIR
MORO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-584/2002-BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S/A x FABRICIANO DIAS DE
SOUZA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Tania Valeria de Oliveira Oliver-

92.-ARROLAMENTO-637/2002-ERIVELTON JOSE COR-
REIA e outros x ROSIDETE DA SILVA -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Luciano Godoi Martins-

93.-ARROLAMENTO-735/2002-VILMA MARIA REIS MA-
RIA x CARLOS AUGUSTO MARIA -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PATRICIA DE IPANEMA
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M. DO VALLE-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-824/2002-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR
TIENI-

95.-COBRANCA-932/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
LUIZ XVI x MARCIA MARTINS -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

96.-ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-978/2002-ANA
LUCIA DA FONSECA x EDSON THOMAS CHAVES e ou-
tros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

97.-DECLARATORIA REVISIONAL-979/2002-JOSE MA-
TEUS DE LIMA x BB ADMINISTRACAO CARTOES CRE-
DITO -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. VERONICA RAUHMANN-

98.-SUMARIA-984/2002-MARIA APARECIDA SAPATEIRO
DOS SANTOS x M.A.O. NICOLAU & CIA LTDA -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-

como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO-

99.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-993/2002-RICAR-
DO PAZZANESSE x BANCO SAFRA S/A -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

100.-COBRANCA-51/2003-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x TEREZINHA RONCON
KORKI e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. NARCISO FERREIRA-

101.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-194/2003-DO-
MINGOS JOSE PERFETTO x LINEU DE PINHO e outros -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE VALMIR
MORO-

102.-EXECUCAO-338/2003-CIRILO MESTRE x NEUSA
PEDROSO MONTEIRO -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCOS LEATE-

103.-INVENTARIO-346/2003-MARIA HELENA ALVES x
LEOPOLDO UGOLINI NETO -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem

judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. TONY ALVES-

104.-COBRANCA-490/2003-PEDRO ROSA x LUMAR EN-
GENHARIA E OBRAS LTDA e outros -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-540/2003-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE WILSON VITORINO -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

106.-COBRANCA-582/2003-BANCO DO BRASIL S.A x
SANT ANA & HADIJA LTDA -ME e outros -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2003-PRIMO FLO-
RESTA RIVAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

108.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-641/2003-
ABDIAS MILITAO NASCIMENTO E OUTROS x CAAPSML
CAIXA DE ASSIST., APOS. E PENSOES DOS SER. -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-

ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MOISES DE GODOY-

109.-ARROLAMENTO-729/2003-SIDNEY SOARES MALTA
x CLEMENTE SOARES MALTA e outros -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR PAULINO-

110.-FALENCIA-935/2003-INDUSTRIA DE PAPEL E PAPE-
LAO SAO ROBERTO S/A. x IBIPEL - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA. ME. -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. RITA DE CASSIA M. TENORIO-

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-983/2003-EDIFICIO
RESIDENCIAL ILHA DE ITAPEMA x REINALDO MASSAHI
NIEKAWA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA
8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-1021/2003-ENGARRA-
FADORA & DISTRIBUIDORA NOBRE LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL DE LONDRINA -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ADRIANO ALVES DA
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SILVA-

113.-INDENIZACAO-1100/2003-JOSE APARECIDO DA SIL-
VA x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES-

114.-ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-31/2004-
ACACIO DE SOUZA CAMPOS FILHO x SERASA -CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS SA e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JACQUELINE
STAWINSKI RODRIGUES-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2004-CARIZA MER-
CANTIL DE TECIDOS LTDA E/OU x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

116.-COBRANCA-208/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
GONCALVES FILHO -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

117.-ALVARA-218/2004-ESPOLIO DE BENEDITO RODRI-
GUES DE CASTRO x O JUIZO -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu

o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. JOSE VALMIR MORO-

118.-COBRANCA DE QUOTA DE CONDOMIN-401/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x SUELI DA
SILVA e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI-

119.-ORD. RESOLUCAO CONTRATRUAL-403/2004-TIL-
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x CARLOS EMIDIO
OLIVEIRA MARQUES -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. NEIDE NOBRE DELAI-

120.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-409/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AEROPORTO II x NILSON AUGUSTO
DA SILVA e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

121.-INDENIZACAO-424/2004-RENATA DE FATIMA GO-
MES x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-434/2004-
CASA CERTA MATERIAIS ELETRICOS LTDA x CEDAR DO
BRASIL IND. COM. IMP. EXP. REP. LTDA -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão

ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Carlos Sergio Capelin-

123.-REPETICAO DE INDEBITO-443/2004-CLAUDIO MAR-
CELO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SERGIO VERIS-
SIMO DE OLIVEIRA FILHO-

124.-REVISAO CONTRATUAL-589/2004-CLAUDINO JOSE
DE OLIVEIRA e outros x COMPANHIA DA HABITACAO
DE LONDRINA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Willian Cantuaria da Silva-

125.-ALVARA-702/2004-NATAN DE OLIVEIRA UGOLINI e
outros x -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. TONY ALVES-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-778/2004-DORALICE
SANTANA DA ROCHA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Jose Franklin Fa-
locci Filho-

127.-ALVARA-797/2004-FLAVIO ALBERTO CORDEIRO x
ANA LUZIA BARBOSA CORDEIRO -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-

REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Carlos Jose Fragoso-

128.-RESCISAO DE CONTRATO-819/2004-JOAO PEREIRA
DA SILVA x LOTEADORA NOVA YORK S/C e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

129.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-917/2004-TEREZA
CRISTINA MARINHO JORGE e outros x JUBIRA MARINHO
-COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-924/2004-LUIZ CARLOS
OTTAVIANNI x INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARRO-
CERIAS METALICASLTDA -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-956/2004-OM
PEREIRA & CIA LTDA. x JHFS - AUTO ELETRICA LTDA. e
outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
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ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CARLOS FRANCHELLO-

132.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO-988/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ARLAPOL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-993/2004-LE-
ANDRO SHOGO OKUNO e outros x REGINA LUZIA RO-
MERO e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Cassia Valeria de Oliveira-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1025/2004-
PAULO HORTO S/C LTDA x ADRIANA DIBO -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

135.-ACAO DE DESPEJO-1101/2004-MAURICIO DINARDI
x ANCORA COMPANY TOUR LTDA e outros -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ADILOAR FRANCO ZE-
MUNER-

136.-DECLARATORIA-1169/2004-JANICE MADI HANNU-
CI x P DE TOLEDO E CIA LTDA. -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No

retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. Andre Cunha-

137.-DECLARATORIA-1196/2004-JANAINA EMY DE SOU-
ZA KUDO e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO S/C LTDA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

138.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-1259/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A. x MARIA CRISTINA ALVES MACE-
NA e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA
8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

139.-ORD. RESOLUCAO CONTRATRUAL-1280/2004-
TRANSPEROLA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e
outros x HERCICLO IND. E COM. DE PECAS LTDA -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Benedito Pedro de
Almeida-

140.-ALVARA-79/2005-MARIA NEUZA DOS SANTOS x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CARLOS ALBERTO MA-
RICATO-

141.-DECLARATORIA-101/2005-ESPOLIO DE MARTINO
VICENTE DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A. TELECOMU-
NICACOES -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA
8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-

reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

142.-ACAO ANULATORIA DE TITULO-161/2005-A. R. RE-
VESTIMENTOS LTDA. x REVPLAST COMERCIAL LTDA.
-COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. AKIHITO ALLAN
HIRATA-

143.-ACAO DE DESPEJO-183/2005-MARCIO AUGUSTO
CLIVATI HEREK x MARIA EDNA BONATTI e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO-

144.-REPARACAO DE DANOS-208/2005-DEISE CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

145.-COBRANCA-255/2005-EDIFICIO RESIDENCIAL
BAHIA e outros x ABELARDO CORREIA E SILVA e outros -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

146.-ACAO DE DEPOSITO-300/2005-UNIAO ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x EDERSON PEREI-
RA GOLLMANN -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Jefferson do Carmo Assis-

147.-DIVISAO TERRAS PARTICULARES-340/2005-ARACY
BENEDITO e outros x HATSUKO KANDA e outros -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUG-

148.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-349/2005-PRISCILA
BASSO TEIXEIRA e outros x LUCI BERLAMINO PEREIRA
e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Mateus Vergara-

149.-ALVARA-366/2005-EDSON TAKEO NAGAOKA e ou-
tros x -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

150.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-398/2005-BANCO
BANESTADO S/A x EROS GAJARDONI e outros -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
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sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

151.-CONCURSO DE CREDORES-401/2005-MARIO DE
OLIVEIRA NASCIMENTO e outros x L. A. COMERCIO DE
PECAS LTDA. -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

152.-ALVARA-440/2005-SILVIO MARTINS e outros x -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Maria Lucilda
Santos-

153.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-441/2005-VACI-
LES KYRIAQUIDES x CONDOMINIO RESIDENCIAL SAL-
VADOR DALI -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

154.-INDENIZACAO-457/2005-LUCIMARA PEREIRA x
LORIVALDO MINELLI -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

155.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x TATIANE CRISTINA AR-
SEGO -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-

mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

156.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-585/2005-CO-
HAB-LD. COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA x
SONIA MARIA SILVEIRA CARDOSO -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDSON EVANGELISTA
DA SILVA-

157.-ALVARA-641/2005-ESPERANCA RODRIGUES e outros
x -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ERINTON CRIS-
TIANO DALMASO-

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-658/2005-
MARCELO WILLIAN STORTI x MILL ASSESSORIA E CON-
SULTORIA IMOBILIARIA LTDA. e outros -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Edson Alves da Cruz-

159.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-686/2005-
MARIA APARECIDA PICKARTE CASARI x GOLDEN
CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE S/ -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Francisco Eduar-
do de Oliveira-

160.-ALVARA-719/2005-ESPOLIO DE ANTONIO SCALCON
x -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no

dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

161.-INDENIZACAO-729/2005-ANGELA MARIA CHAVES
e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES e ou-
tros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

162.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-781/2005-
CLAUDIO MARCOS MALUF e outros x SAMUEL LARA
CORDEIRO -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO
DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando
atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas,
ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será
correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

163.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-830/2005-IRACE-
MA FAUSTINA ALVES E SILVA e outros x EDIVARDES PE-
REIRA E SILVA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Adriana Prezoto Bertolaccini Leate-

164.-ARROLAMENTO-907/2005-MIRIAN SILVA LOPES x
JOSE LOPES MARTINS -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JUNIOR GOMES-

165.-INDENIZACAO-910/2005-SERGIO ANTONIO DE

BARROS LEAL x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERICOS
DOS BANCOS S/A e outros -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES-

166.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-923/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A. x JORGE PINAFFO e outros -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MOACI MENDES LEITE-

167.-HABILITACAO DE CREDITO-932/2005-FIACAO NOR-
DESTE DO BRASIL S/A LINHAS x M.F.DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA. -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

168.-HABILITACAO DE CREDITO-936/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x M.F. DE INDUSTRIA DE ROUPAS CON-
FIANCA LTDA. -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓ-
RIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICAR-
DO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados,
dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código de
Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este Juí-
zo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. PAULO CESAR TIENI-

169.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-960/2005-MU-
TIRAO COMERCIO DE DERIVADOS DO PETROLIO LTDA.
x RDN TERRAPLANAGEM LTDA -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
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oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

170.-ARROLAMENTO-983/2005-WALDELIZ DIAS DOS
SANTOS SOUZA e outros x CASTORINA BATISTAS DOS
SANTOS -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA
8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

171.-INDENIZACAO-1038/2005-LUZIA BAQUETTE e outros
x SERCOMTEL S/A TELECUMINICACOES e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. VERA REGINA
ESCUDELER-

172.-ACAO DE DEPOSITO-1131/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x MARCELO MACHADO -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-

173.-ALVARA-78/2006-LEILA MARIA SCOLZE x -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MELQUIADES ARCO-
VERDE-

174.-ALVARA-122/2006-NEUSA DOS SANTOS x -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item

2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Ester de Melo-

175.-INDENIZACAO-221/2006-ANESIO FERNANDES
LEAO x BRADESCO -COMARCA DE LONDRINA-PR CAR-
TÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RI-
CARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advoga-
dos, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Código
de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCO AURELIO GRESPAN-

176.-INDENIZACAO-234/2006-SONIA ALICE BORTOLLE-
TO x TELEPAR BRASIL TELECOM -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ-

177.-INVENTARIO-244/2006-MARIA DINA NUNES x AN-
TONIO FRANCSICO NUNES -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Renata Silva Brandao-

178.-EXCECAO DE PRE-EXEC. C/C INDE-262/2006-MA-
RIA NAIR WATANABE x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN/PR e outros -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO PE-
REIRA SOARES-

179.-RESCISAO DE CONTRATO-272/2006-LOTEADORA
MONREAL S/C LTDA x MAURO SERGIO PAGOTI e outros
-COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em

carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

180.-REVISIONAL-357/2006-SANDRA REGINA GONCAL-
VES x ESTADO DO PARANA -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Sonia REGINA D. B. C. BISPO-

181.-ARROLAMENTO-366/2006-ONOCLEIA REIS FACCO
e outros x BENEDITO BENTO REIS -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. WILTON FERRARI JA-
COMINI-

182.-ARROLAMENTO-391/2006-ALZIRA OSORIO DA SIL-
VA e outros x BENEDITO OSORIO DA SILVA e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JACKSON RO-
MEU ARIUKUDO-

183.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-402/2006-LOUR-
DES APARECIDA DA CUNHA x JOSE ROSSI FILHO -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

184.-COBRANCA-403/2006-ELAINE FRANCO ALONSO DE
OLIVEIRA x SUELI ROGEL e outros -COMARCA DE LON-

DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCOS LEATE-

185.-ACAO DE DESPEJO-504/2006-JOSE CARLOS DE ARA-
UJO x ALIPIO NUNES DE BARROS NETO e outros -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PEDRO PAULO
PEDROSA-

186.-ARROLAMENTO-534/2006-MARIA ESTER GALVAO
DE SOUZA e outros x JOAO GALVAO e outros -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

187.-INDENIZACAO-545/2006-IOLANDA MARACI VIEIRA
x ESTADO DO PARANA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

188.-ALVARA-559/2006-MARIA DA SILVA RIBEIRO e ou-
tros x -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
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Adv. Silvia da Graca Yung-

189.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-561/2006-BAN-
CO BANESTADO S.A. x OLGA BLACHENCHEN -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

190.-INDENIZACAO-589/2006-SWEET VICTORIA ALI-
MENTOS LTDA x FUCHS GEWURZE DO BRASIL -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

191.-INDENIZACAO-623/2006-LUIZ FERNANDO ESTE-
VES x BRODWAY TURISMO e outros -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-

192.-ALVARA-636/2006-ADENIL BIGHI ZILIOTTO x -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Francesco Amore-
se-

193.-ALVARA-641/2006-INEZ PASQUETO BORIN x -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-

lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Mauro Moro Se-
rafini-

194.-INDENIZACAO-653/2006-NELSON SILVA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

195.-INVENTARIO-764/2006-ALEXANDER KORGUT x
LUIZ GASTAO KORGUT -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

196.-ARROLAMENTO-815/2006-NAIR FERREIRA CALIX-
TO e outros x CALIXTO ANTONIO CALIXTO -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FABRICIO MASSI SALLA-

197.-ALVARA-849/2006-DAISY TEIXEIRA ROSA e outros x
-COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELLOS-

198.-COBRANCA-873/2006-ELI RIBEIRO DOS SANTOS
ROCHA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item

2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SANDRO PANISIO-

199.-ARROLAMENTO-940/2006-ELZA HIROKO YAMADA
e outros x MARIO TSUTOMU YAMADA -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Marisa Setsuko Kobayashi-

200.-ARROLAMENTO-972/2006-MARCIA REGINA AU-
GUSTO x ELMO AUGUSTO -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. RENATA DEQUECH-

201.-EXECUCAO FISCAL-51/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUS-
TRIA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CARLOS RENATO CUNHA-

202.-EXECUCAO FISCAL-100/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ENCOL ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRI-
AS -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CARLOS RENATO CUNHA-

203.-EXECUCAO FISCAL-188/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PIAIE CLIMACO E CIA LTDA e outros -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-

te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

204.-EXECUCAO FISCAL-70/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RS. - NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA-

205.-EXECUCAO FISCAL-520/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE LON-
DRINA -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. PAULO CESAR TIENI-

206.-EXECUCAO FISCAL-71/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GREGORIO DAVID JUNIOR -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

207.-EXECUCAO FISCAL-675/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA. -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA
8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. PAULO CESAR TIENI-

208.-EXECUCAO FISCAL-281/2001-F.P.E.P. x H.I.C.L. -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
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ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SONIA REGINA
D. BARATA C. BISPO-

209.-EXECUCAO FISCAL-370/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA PANIZA GARUTTI -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

210.-EXECUCAO FISCAL-461/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELENIVO HENRIQUE NUNES e outros -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

211.-EXECUCAO FISCAL-525/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

212.-EXECUCAO FISCAL-564/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TREVISAN & GOMES LTDA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES-

213.-EXECUCAO FISCAL-706/2002-MUNICIPIO DE LON-

DRINA x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A -COMAR-
CA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

214.-EXECUCAO FISCAL-17/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALTER ANTONIO DE SOUZA -
COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA
CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VI-
ANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento
ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN-

215.-EXECUCAO FISCAL-183/2003-FAZENDA PUB. DO
ESTADO DO PARANA x SERAFIM LUIZ PEREIRA -CO-
MARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍ-
VEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao
contido no item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas
Senhorias cientificados de que este Juízo será correicionado no
dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em
carga deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imedi-
atamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em
curso, sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o proce-
dimento previsto no art. 196 do CPC, com consequente comu-
nicação à sub-seção local da OAB, bem como conforme esta-
belece o item 2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz de-
terminar ainda que: I- No retorno dos autos certifique o escri-
vão que o advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de
cartório; II- como derradeira providência, no caso da não devo-
lução, poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico para oferecimento de denúncia contra o advogado pelo
crime de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SONIA REGINA
D. BARATA C. BISPO-

216.-EXECUCAO FISCAL-428/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DENILSON HENRIQUE LEANDRO -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

217.-EXECUCAO FISCAL-61/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO EXPOSICAO LTDA
e outros -COMARCA DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª
VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVA-
REZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando aten-
dimento ao contido no item 1.13.9 do Código de Normas, fi-
cam Vossas Senhorias cientificados de que este Juízo será cor-
reicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão pela qual
todos os autos em carga deverão ser restituídos em Cartório,
até o dia útil imediatamente anterior à correição, salvo se o
prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem judicial,
ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do CPC,
com consequente comunicação à sub-seção local da OAB, bem
como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de Nor-
mas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme

art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

218.-EXECUCAO FISCAL-28/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARLENE ROSA DOS SANTOS -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

219.-EXECUCAO FISCAL-913/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GERALDO SIQUEIRA -COMARCA DE LONDRI-
NA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO:
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores
Advogados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do
Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de
que este Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de
2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão ser res-
tituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à
correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de,
por ordem judicial, ser instaurado o procedimento previsto no
art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-seção
local da OAB, bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do
Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No
retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado perdeu
o direito de vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira
providência, no caso da não devolução, poderá determinar a
remessa de peças ao Ministério Público para oferecimento de
denúncia contra o advogado pelo crime de sonegação de autos,
conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

220.-EXECUCAO FISCAL-969/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO ATANAZIO RODRIGUES -COMARCA
DE LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATEN-
ÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no
item 1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias ci-
entificados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de
novembro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga
deverão ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamen-
te anterior à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso,
sob pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento
previsto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à
sub-seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

221.-EXECUCAO FISCAL-1120/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA VALDETE DE SOUZA -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-

222.-EXECUCAO FISCAL-1267/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALTOCOR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TINTAS LTDA -COMARCA DE LONDRINA-
PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos

autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JOAO MATTAR NETTO-

223.-EXECUCAO FISCAL-1355/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELZA MARIA DOS SANTOS -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

224.-EXECUCAO FISCAL-1596/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ARACELLE PALMA FAVARO -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-

225.-EXECUCAO FISCAL-1624/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JORGE LUIZ DOS SANTOS -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

226.-EXECUCAO FISCAL-1723/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO CAETANO RIBEIRO -COMARCA DE
LONDRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE
DIREITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MAURICIO JOSE MORA-
TO DE TOLEDO-

227.-EXECUCAO FISCAL-1827/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUZIA VIEIRA DA SILVA -COMARCA DE LON-
DRINA-PR CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DI-
REITO: JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO:
Senhores Advogados, dando atendimento ao contido no item
1.13.9 do Código de Normas, ficam Vossas Senhorias cientifi-
cados de que este Juízo será correicionado no dia 30 de novem-
bro de 2006, razão pela qual todos os autos em carga deverão
ser restituídos em Cartório, até o dia útil imediatamente anteri-
or à correição, salvo se o prazo ainda estiver em curso, sob
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pena de, por ordem judicial, ser instaurado o procedimento pre-
visto no art. 196 do CPC, com consequente comunicação à sub-
seção local da OAB, bem como conforme estabelece o item
2.10.4 do Código de Normas, poderá o Juiz determinar ainda
que: I- No retorno dos autos certifique o escrivão que o advo-
gado perdeu o direito de vista dos autos fora de cartório; II-
como derradeira providência, no caso da não devolução, pode-
rá determinar a remessa de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o advogado pelo crime de
sonegação de autos, conforme art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

228.-CARTA PRECATORIA-168/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR -BANCO GENERAL MOTORS S/A x LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA -COMARCA DE LONDRINA-PR
CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL JUIZ DE DIREITO: JOSÉ
RICARDO ALVAREZ VIANNA ATENÇÃO: Senhores Advo-
gados, dando atendimento ao contido no item 1.13.9 do Códi-
go de Normas, ficam Vossas Senhorias cientificados de que este
Juízo será correicionado no dia 30 de novembro de 2006, razão
pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos em
Cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sal-
vo se o prazo ainda estiver em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com consequente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que: I- No retorno dos
autos certifique o escrivão que o advogado perdeu o direito de
vista dos autos fora de cartório; II- como derradeira providên-
cia, no caso da não devolução, poderá determinar a remessa de
peças ao Ministério Público para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme
art. 356 do CP. Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-
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1.-INVENTARIO-105/1988-DEOLINDA PERES PARDO x
JOSE PARDO - intimação reiterada para retirar formal de par-
tilha - Adv. LIDIO DIAS e DELVAIR PAVEZI-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-6/1995-INDUSTRIA DE
CARRETAS DE ACO BENFORT LTDA. x CPA COMERCIO
PAULISTA DE ALUMINIO LTDA. - designado praças para os
dias 24.11.06 e 04.12.06 , às 13:30 horas - Adv. ELIANE RE-
GINA DOS SANTOS, ELI PEREIRA DINIZ e CELSO TEREN-
CIO-

3.-EXECUCAO-419/1995-JOAO ALVES DO NASCIMENTO
e outros x MARIO FERREIRA MARTINS- ao credor, para in-
formar a fase atual da carta precatória - Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

4.-ORDINARIA-536/1996-DISTRIBUIDORA WILSON DE
CALCADOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - aguardando
preparo das custas processuais no valor de R$ 35,51 - Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

5.-FALENCIA-562/1996-SERVGAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S/A x AMILTON GRILLO & CIA LTDA - ao síndico,
ante suspensão decorrida - Adv. MARCIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA SANTOS-

6.-DECLARATORIA-138/1998-AIRTON J. VECHIATTO E
CIA. LTDA. x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI
LTDA. e outros - ao autor, para apresentar planilha atualizada
de seu crédito para atender o disposto do art. 475 I do CPC -
Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA RESP D AMB-522/1998-ANDE-
AM ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUC AM-
BIEN x EDUARDO MARQUES DE MORAES - homologado
cálculo de custas para execução = Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA RESP D AMB-567/1998-ANDE-
AN - ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCA-
CAO e outros x LUIZ CARLOS FIRMINO DA ROCHA - aguar-
dando preparo das custas processuais no valor de R$ 815,97 -

Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI, ANTONIO ELSON
SABAINI-

9.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-691/1998-WILSON
BARRETO DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -às par-
tes, ante prazo de suspensão decorrido - Adv. RITA AUGUSTA
DA SILVA VALIM ROSSI e WANDERLEI LUKACHEWSKI-

10.-EXECUCAO-3/2000-RUY ALVES DA ROCHA LOURES
x JOSE NILSON BRISTOTTI e outros - ao credor, ante retor-
no de carta precatória - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-H.E.S.M.Y. e
outros x A.M.Y. - aos credores, para requerer o que for de di-
reito - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-252/2001-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x RADIO ATUAL GUAIRACA DE
MANDAGUARI LTDA.- às partes, ante laudo de avaliação no
valor de R$ 5.000,00 - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREI-
RA e AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA-

13.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-419/2001-ELI-
ANE MARIA DE OLIVEIRA FAEIRSTEIN x GLOBAL TE-
LECOM S/A. - a autora para apresentar planilha atualizada de
seu crédito para execução - Adv. MARIA JOSE HECKERT DE
MELLO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-HIDEAKI MIYA-
ZAWA e MITUJI MIYAZAWA x BANCO ITAU S/A -a re, para
no prazo de quinze (15) dias, cumprir a sentença condenatória,
sob pena de incidência da multa de 10% e início do procedi-
mento executorio, no valor de R$ 6.294,10 de 26.09.06 cons-
tante na planilha apresentada pelo credor - -Adv. WANDER-
LEI LUKACHEWSKI-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-153/2002-R.R.S. x
J.D.S.- aguardando preparo das custas processuais - Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-344/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA. e outros - designado praça do imovel penhorado na Jus-
tiça do Trabalho - 3ª Vara - no dia 09.11.06, às 14:00 horas -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

17.-DEPOSITO-392/2002-BANCO BANESTADO S/A x CO-
MERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA. - ao autor, para
apresentar a planilha atualizada de seu crédito para fins de exe-
cução - Adv. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

18.-EXECUCAO-158/2003-ROSELI APARECIDA RIBAS
PETERNELLA x JORGE TIBURCIO - aguardando preparo das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 35,00 - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

19.-EXECUCAO-354/2003-COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI x EDENELCIO CASAVE-
CHIA e outros - ao credor, ante oficio juntado nos autos - Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO-

20.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-592/2003-ZE-
NILDA ESCORCE RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ao apelado, para querendo, apre-
sentar contra-razoes - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-669/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA. e outros - designado praça do imóvel penhorado na jus-
tiça do trabalho - 3ª Vara - no dia 09.11.06, às 14:00 horas -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANAR-
DI e MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

22.-INVENTARIO-674/2003-PROFERTIL PLANT BEM
LTDA e outros x DIRCE RUIZ MELEIRO - ao inventariante,
para recolher o imposto devido =- Adv. CARLOS MASSAITI
HIGUTI-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-815/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA. e outros - designado leiláo do bem penhorado na Justi-
ça do Trabalho - 3ª Vara poara o dia 09.11.06, às 14:00 horas -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

24.-ALIMENTOS-15/2004-G.A.S.C.M. x C.A.S.C.M. - a au-
tora, ante resposta de ofício - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

25.-FALENCIA-45/2004-APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES x TAPON CORONA METAL PLASTICO
LTDA. - decretado a extinção do processo - Adv. ENOQUE
RIBEIRO DOS SANTOS, SERGIO BRASIL GADELHA e
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

26.-COBRANCA-169/2004-SHV GAS BRASIL LTDA. x GI-
SELY PADOVANI GENTIL - ME - às partes, sobre a real pos-
sibilidade de composição amigável - Adv. JOAO RAIMUNDO
FORMIGHIERI M PEREIRA, DIONIRIA MARQUES SAN-
TOS, SILVANA DOS SANTOS CHRISTO QUEIROS, ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO e
GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

27.-EXECUCAO-198/2004-BANCO DO BRASIL S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE CALCADOS OMODEI LTDA. e outros -
ao credor, sobre eventual satisfação integral do débito - Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

28.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-232/2004-IZA-
AC BOSSATO e outros x JOSE AUGUSTO DA CUNHA GRO-
HMANN e outros - redesignado audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25.04.07, às 13:30 horas - às partes, ante lau-

do pericial - Adv. AIRTON KEIJI UEDA, ISRAEL BATISTA
DE MOURA e AIRTON MARTINS MOLINA-

29.-DEPOSITO-261/2004-BV FINANCEIRA S/A-CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMEN x MARCELO VRENNA -
ao requerente, ante prazo de suspensão decorrido - Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

30.-EXECUCAO-379/2004-BANCO BANESTADO S/A x PI-
ATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e
outros - ao credor, para retirar oficio - Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

31.-EXECUCAO-436/2004-JOSE PEREZ PEREZ x NELSON
NATARIO & FILHOS LTDA.- intimação reiterada, para o cre-
dor retirar carta de arrematação -Adv. JOAO CARLOS ZAFA-
LON-

32.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-19/2005-RIC-
NEW INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. x
EBF COMERCIAL QUIMICA LTDA. e outros - ao autork para
manifestação - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RI-
ZZO DE ANDRADE-

33.-EXONERACAO DE PENSAO-66/2005-D.P.A. x L.U. e
outros - ao credor, para retirar ofício - Adv. JOSE RIZZO DE
ANDRADE, ANTONIO FACHINI JUNIOR-

34.-ALVARA JUDICIAL-380/2005-JOSE AUGUSTO DE OLI-
VEIRA e outros x - ao autor, para prestar contas - Adv. ANTO-
NIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-434/2005-ILIANA DE
OLIVEIRA x ANTONIO LUIZ CARLOS CAMPOS DE OLI-
VEIRA e outros -designado audiencia de tentativa de concilia-
cao para o dia 06/02/2007, as 16h30 min, sendo que nao se
realizara se as partes manifestarem nos autos que a transacao e
praticamente improvavel de ser obtida (manifestarem no prazo
de 05 (cinco) dias sobre a possibilidade de acordo ou nao, se
caso possivel se as partes comparecem ao ato independentente
de intimacao oficial)-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

36.-INVENTARIO-470/2005-ELIANE FORTE MENOLI x
RENATO MENOLI - a inventariante, para manifestação - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRAS-
CO e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-45/2006-ELIANE DE
BARROS PINHEIRO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
MANDAGUARI - aguardando preparo da taxa do Ministério
Público - R$ 3,00 - Adv. LEOPOLDO LOPES SOBRINHO,
SUZANE LOPES GODOY e GRACIELLI R. ALBERTI FIS-
CHER-

38.-SEPARACAO JUDICIAL C/C ALIM.-61/2006-S.C.H.C. x
S.P.C. - a autora, para retirar oficio - Adv. CARLOS MASSAI-
TI HIGUTI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2006-DJALMA SER-
GIO BOTELHO - ME e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A- declarado saneado o processo - para realizar prova pericial
nomeado Sidney da Silva Drumond - ficando facultado as par-
tes a indicação de assistentes e apresentação de quesitos - os
honorarios deveráo ser antecipadas pelos embargantes - apre-
sentado quesitos pelo Juízo - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GUSTAVO
CAMARGO HERMANN-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-135/2006-W.D.A.C. e ou-
tros x V.C.F.- a credora, para juntar o titulo executivo - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRA-
DE-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2006-A.M.G. x S.C. -
excluído da relação processual Andrea e Ana Carolina - a exe-
quente, para apresentar o valor correto do débito, contando as
tr‰s vencidas antes da ação e as que se vencerem posterior-
mente - e ainda se manifestar sobre a impugnação apresentada
- Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

42.-TESTAMENTO-166/2006-FRANCIELLE MARTINS
CORREIA x MIGUEL VALDEVINO CORREIA - ao advoga-
do, para comparecer com cliente para assinar o termo - Adv.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-174/2006-R.J.A.A. x
A.B.N.A.- designado audiência de instrução e julgamento para
o dia 02.05.07, às 13:30 horas - Adv. DANIEL VOLTARELLI-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-188/2006-M.A.R.M. e ou-
tros x - intimaç„o reiterada para os autores efetuarem o paga-
mento da taxa do Ministério Público no valor de R$ 3,00 - Adv.
MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-191/2006-C.J.G.R.
x P.R.F. - audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 03.04.07, às 16:00 horas - Adv. ANTONIO FACHINI JU-
NIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e ADILSON ALVARES
LOPES-

46.-ALIMENTOS-198/2006-T.F.P. x M.J.P. - ao autor, para dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito - Adv. MARCO
ANTONIO MORENO CASTILHO-

47.-EXONERACAO DE PENSAO-214/2006-E.A.B. x D.L.B.
- ao autor, ante contestação e documentos juntados - Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-233/2006-R.D.S.J. x
R.D.S. - ao credor, ante certidão negativa do sr. oficial de jus-
tiça - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

Mandaguari



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 329329329329329

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-286/2006-M.D.C. e outros
x J.C. - audiência de tentativa de conciliaç„o designada para o
dia 26.04.07, às 13:30 horas - Adv. ANTONIO FACHINI JU-
NIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e GABRIELA DO NAS-
CIMENTO COELHO-

50.-DECLARATORIA-294/2006-ELIAS ALEXANDRE NETO
x BANCO DO BRASIL S/A -designado audiencia de tentativa
de conciliacao para o dia 06/02/2007, as 16h45 min, sendo que
nao se realizara se as partes manifestarem nos autos que a tran-
sacao e praticamente improvavel de ser obtida (manifestarem
no prazo de 05 (cinco) dias sobre a possibilidade de acordo ou
nao, se caso possivel se as partes comparecem ao ato indepen-
dentente de intimacao oficial)-Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR-

51.-EXECUCAO-296/2006-IABV-INDUSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE BORRACHA VENCEDORA x JJ DE SOUZA MO-
LAS - ME e outros- intimação reiterada, para o credor, infor-
mar a fase atual da carta precatória - Adv. RUBENS JORDANI
BELEZE-

52.-EXECUCAO-299/2006-FERTILIZANTES HERINGER S/
A x IRINALDO SALVALAGIO - declarada ineficaz a penhora
- ao credor, para retirar carta precatória com futuro compro-
vante de distribuição - Adv. CASSIA REGINA FAVORETTO
VALEBOM, ELIZETE DE LOURDES FERNANDES S. ROS,
MARIA DO CARMO SANTA ROSA SERATTO e HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-300/2006-VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA x COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL - aguardando preparo das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 36,71 - Adv.
VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

54.-BUSCA E APREENSAO-319/2006-MASSA FALIDA DE
J.C. FERNANDES & CIA. LTDA. x FIXAMAX INDUSTRIA
E COMERCIO ARTEFATOS DE ARAMES L e outros - a auto-
ra, para requerer o que for de direito - Adv. MARCIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA SANTOS-

55.-ARROLAMENTO-348/2006-ANA CAROLINA PERIOT-
TO x ELIDA MARIA GROSSO PERIOTTO - ao inventariante,
para esclarecimentos antes despacho proferido pelo juiz - Adv.
RUBENS JORDANI BELEZE-

56.-EXECUCAO-377/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x T.C. DE OLIVEIRA CALCADOS - ME e outros - intima-
ção reiterada para o credor se manifestar sobre a certidão nega-
tiva do sr. oficial de justiça - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA
VOLPATO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

57.-COBRANCA-400/2006-AMAURI BATISTA RODRIGUES
e outros x MUNICIPIO DE MANDAGUARI - audiência de
conciliação designada para o dia 06.02.07, às 14:30 horas -
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e FABIANA
ALEXANDRE SILVEIRA SOUZA-

58.-ARROLAMENTO-401/2006-CIDINEIA VINHOTO SAN-
TIN x JOSE VIGNOTO e outros- a inventariante,k para reco-
lher o imposto devido - Adv. ALESSANDRA A. KLAGEN-
BERG-

59.-REPARACAO DE DANOS/SUM-420/2006-ANA LUCIA
GONZAGA x EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros
- inviabilizado o deferimento da liminar - aos autores, para
querendo, apresentarem com a inicial as provas que querem
produzir - adv. ELIZEU DE CARVALHO e MICHEL ROGE-
RIO DOS SANTOS-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-427/2006-M.P.S. e outros x -
intimação reiterada para o advogado trazer seus clientes para a
oitiva informal - Adv. RUBENS JORDANI BELEZE-

61.-EXECUCAO-502/2006-INGA VEICULOS LTDA. x LA-
ERCIO FERREIRA DO NASCIMENTO e outros - ao credor,
ante nomeação de bens a penhora - Adv. MARLISA DIAS PIN-
TO e GRAZIELLY MORA BASAGLIA-

62.-ALVARA JUDICIAL-522/2006-T.T.O. e outros x - deferi-
do por sentença - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

63.-COBRANCA-528/2006-ASSUNTA LEVORATO PERES x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - audiência de conciliação
designada para o dia 06.02.07, às 15:00 horas - ao autor, para
retirar carta de citação com futura juntada de comprovante postal
- Adv. DELVAIR PAVEZI-

64.-REPARACAO DE DANOS/SUM-529/2006-COCARI -
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x AL-
MEIDA JR CONSTRUCAO CIVIL LTDA.- audiência de con-
ciliação designada para o dia 17.04.07, às 16:00 horas - Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO e DANIELE
CRISTINE GIRALDELI OLDAKOWS-

65.-EXECUCAO-530/2006-COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x CAMPEIRO PRODU-
TOS ALIMENTICIOS INDUSTRIA E COMERCI - ao credor,
para retirar carta precatória com futuro comprovante de distri-
buição - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MAR-
COS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO e
DANIELE CRISTINE GIRALDELI OLDAKOWS-

66.-INTERDITO PROIBITORIO-531/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SINDICATO EMPREGA-
DOS BANCARIOS DE MARINGA E REGIAO - ao autor, ante
contestação e documentos juntados - Adv. MARISA S KO-
BAYASHI e DOUGLAS DOS SANTOS-

67.-ALIMENTOS-535/2006-M.G.J. e outros x M.G.- audiên-

cia de conciliação designada para o dia 13.03.07, às 16:45 ho-
ras - ao autor, para retirar ofício - Adv. ANNA CHRISTINA C
B PEREIRA-

68.-EXECUTIVO FISCAL-34/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CEDRAN DISTRIBUIDORA DE
CALCADOS LTDA e outros - indeferida a pretensão contida
na exceção de pré-executividade - os honorários serão apreci-
das oportunamente - Adv. AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, LUIZ ALBERTO BARBOSA e LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO-

69.-EXECUTIVO FISCAL-220/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CLAUDECIR BERNARDO DOS
SANTOS - decretado a extinção do processo nos termos do art.
794, I do CPC - Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

70.-EXECUTIVO FISCAL-9/2004-MUNICIPIO DE MANDA-
GUARI x ANTONIO LUIZ CARLOS CAMPOS DE OLIVEI-
RA - ao credor, para manifestação quanto ao prosseguimento
da ação - Adv. RENATO KLEBER BORBA-

71.-EXECUTIVO FISCAL-4/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO BATISTA TEODORO FILHO
- decretado a extinção do processo nos termos do art. 794, I do
CPC - Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

72.-EXECUTIVO FISCAL-11/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO SIMAO DE SOUZA e ou-
tros - decretado a extinção do processo nos termos do art. 794,
I do CPC - Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

73.-EXECUTIVO FISCAL-30/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DOMINGOS SARTO DA SILVA -
PESSOA JURIDICA - decretado a extinção do processo nos
termos do art. 794, I do CPC - Adv. LUIZ ALBERTO BARBO-
SA-

74.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-147/2004-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSE MARCOS BOTTU-
RA - ao credor, ante prazo de suspensão decorrido - Adv. LIA-
NA CLAUDIA BORGES PAULINO e EDUARDO AMARAL
POMPEO-

75.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-154/2005-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x DOUGLAS ALVES - ao
credor, ante prazo de suspensão decorrida - Adv. EDUARDO
AMARAL POMPEO e LIANA CLAUDIA BORGES PAULI-
NO-

76.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-81/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA DISTRITAL DE IEPE-COMARCA RANCHA-
RIA -DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. x ODM
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. e outros - impossi-
vel formalizar penhora uma vez que o imóvel pertence a Ama-
bai-MS - Adv. WAGNER LUIZ FARINI PIRONDI-

77.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-180/2006-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA FEDERAL DE CASCAVEL-PR -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA. - designado leilão para
o dia 14.11.06, às 13:30 horas - Adv. ALBERT JAMES MORE-
NO SALZEDAS e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

78.-GUARDA E RESPONSABILIDADE INF-17/2006-R.F.P.
e outros x L.G.P. - aguardando preparo das custas processuais
no valor de R$ 14,00 - Adv. FERNANDA SALA FRANZINI-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 054/2006
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 057
AIRTON KEIJI UEDA - 072
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA - 124
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA - 066
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 047
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 050
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 076
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 136
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 099
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 140
ANA PAULA PICAZZIO - 061
ANA PAULA PICAZZIO - 106
ANDRE ACASSIO BARBOSA - 079
ANDRE JULIANO PERES - 089
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO - 025
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO - 080
ANTONIO CAMARGO JUNIOR - 068
ANTONIO CARLOS MENEGASSI - 111
ANTONIO ELSON SABAINI - 024
ANTONIO ELSON SABAINI - 026
ANTONIO ELSON SABAINI - 030
ANTONIO ELSON SABAINI - 137
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES - 133
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN - 116
BEATRIZ FONSECA DONATO - 032
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 030
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 041
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 042
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 048
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 105
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 116
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 130

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 143
CARLOS ALBERTO C DE LUCENA - 117
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 002
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 014
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 142
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 151
CARLOS ALEXANDRE MORAES - 107
CARLOS LEMES DA SILVA - 135
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI - 015
CELSO HIDEO MAKITA - 082
CELSO PIRATELLI - 053
CESAR AUGUSTO MORENO - 051
CLAUDIA ANDREIA TORTOLA - 140
CLEBER TADEU YAMADA - 005
CLEBERSON RODOLFO VIEIRA SCHWINGEL - 110
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL - 059
DIOGO RAMOS - 045
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 017
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 029
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 031
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 038
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS - 096
EDER FABRILO ROSA - 070
EDER FABRILO ROSA - 071
EDILSON JAIR CASAGRANDE - 092
EDNA DE SOUZA MAZIA - 032
EDSON MITSUO TIUJO - 083
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 102
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 115
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 122
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 123
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 128
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 131
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 134
ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO - 073
ELTON DE ALMEIDA OLIVEIRA - 070
ELTON DE ALMEIDA OLIVEIRA - 071
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA - 095
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 067
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 119
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 124
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 146
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 149
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - 021
EVA APARECIDA LEMES ARISTO - 029
FABIO ROTTER MEDA - 083
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS - 038
FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES - 060
GELSON DE OLIVEIRA - 145
GENTIL GUIDO DE MARCHI - 055
GILBERTO HILARIO PRADO - 097
GISELE ASTURIANO MARTINS - 045
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 074
HEBERT EGIDIO ASSMANN - 108
HEBERT EGIDIO ASSMANN - 129
HELENO GALDINO LUCAS - 039
HELIO DOMINGOS - 036
HELLISON EDUARDO ALVES - 003
HENRIQUE CENEVIVA - 068
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR - 121
IONE GUASTALLA DOS SANTOS - 099
IVAN NEVES PEDROSA - 065
IVAN PEGORARO - 101
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ - 081
JAIME PEGO SIQUEIRA - 012
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 035
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 044
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 048
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 105
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 109
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 130
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - 023
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 054
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 133
JEFERSON LUIZ CALDERELLI - 114
JOAO CARLOS SILVEIRA - 150
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC - 078
JOSE CARLOS CARDOSO GOES SILVA - 072
JOSE CARLOS DIAS NETO - 019
JOSE CARLOS LOPES - 056
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES - 135
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 004
JOSE GONZAGA SORIANI - 117
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 024
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 026
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 064
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 137
JOSE LUCAS DA SILVA - 001
JOSE MAREGA - 138
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 052
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 126
JULIO CESAR COELHO PALLONE - 010
LAERCIO NORA RIBEIRO - 020
LAERCIO NORA RIBEIRO - 141
LEANDRO CEZAR SACOMAN - 014
LEILA MARIA TAVARES - 002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 033
LUCIENE VANIN GUILHEN - 075
LUDOVICO ALBINO SAVARIS - 037
LUERTI GALLINA - 016
LUERTI GALLINA - 046
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 094
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 098
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 113
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 112
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 147
LUIZ APARECIDO ZIBORDI - 081
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 063
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 080
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 086
LUIZ MANRIQUE - 009
LUIZ PAULO WILLE - 132

MARA REGINA PORCELANI - 049
MARA REGINA PORCELANI - 058
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO - 096
MARCIO GABRIELLI GODOY - 104
MARCIO LUIS PIRATELLI - 091
MARCIO PIRES DE ALMEIDA - 085
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS - 125
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA - 103
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA - 120
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 111
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN - 043
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN - 090
MARIA LUIZA BACCARO - 088
MARIA LUIZA BACCARO - 119
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA - 082
MARLENE TISSEI - 040
MARLON FABIO PALADINI - 056
MAURICIO MELO LUIZE - 011
MAURICIO MELO LUIZE - 021
MAURICIO MELO LUIZE - 114
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA - 092
MAURO VIGNOTTI - 017
MAURO VIGNOTTI - 023
MAURO VIGNOTTI - 108
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 083
MILTON PLACIDO DE CASTRO - 100
MOACIR BORGES JUNIOR - 144
MOISES ADAO BATISTA - 032
ODAIR VICENTE MORESCHI - 011
OLDEMAR MARIANO - 044
OLDEMAR MARIANO - 051
ORLANDO ALEXANDRINO - 018
OSEIAS MARTINS BARBOZA - 072
OSEIAS MARTINS BARBOZA - 129
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 027
OSWALDO FARIAS BARBOSA - 064
PATRICK FRANCO - 098
PATRICK FRANCO - 113
PAULO RENATO L RAPOSO - 084
PAULO ROBERTO DE A AGUILERA - 078
PEDRO PAULO PEDROSA - 093
PLINIO LOPES DA SILVA - 107
PLINIO MOCHI - 028
RAIMUNDO M B CARVALHO - 013
RENATA CRISTINA OBICI - 065
RENATA CRISTINA OBICI - 127
RICARDO DONALD PEREIRA - 034
RICARDO RIBEIRO - 077
ROBERTO A BUSATO - 088
ROBERTO BALBELA - 087
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 122
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 123
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 131
ROBERTO PERALTO - 089
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 069
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 121
ROSANGELA F. JACOMINI - 022
ROSEMAR ANGELO MELO - 139
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 010
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 091
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 148
RUY RIBEIRO - 138
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 008
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 118
SHIGUEMASSA IAMASAKI - 063
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO - 087
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO - 031
SIMONE A SARAIVA - 042
SIMONE A SARAIVA - 067
SIMONE BOER RAMOS - 060
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY - 008
SUELY DOS SANTOS - 007
SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES - 102
TOBIAS DE MACEDO - 015
UMBERTO CARLOS BECKER - 125
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO - 084
WALTER POPPI - 062
WANDERLEY PAVAN - 054
WILSON BOKORNY FERNANDES - 006
WILSON JOSE DE FREITAS - 110
YURIM ALEXANDRE LUCAS - 073

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0465/1990 - RINAL-
DO JOSE KRAFT [x] TOMIDI KOSHIBA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: JOSE LU-
CAS DA SILVA

[002] - EXECUCAO FISCAL - 0136/1995 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] EVILASIO AL-
VES TAVARES - Com efeito, os documentos provam que o 1º
executado, Evilásio, alienou o imóvel para a 2ª executada de-
pois de ter sido citado e intimado da penhora. Logo, a aliena-
ção foi e é fraudulenta contra a execução, É da Jurisprudência,
ademais: (...) Declaro, pois, ineficaz em relação ao credor a
alienação do bem penhorado, fraudulentamente promovida pelo
1º executado em prol da 2º executada. - Adv.: CARLOS ALE-
XANDRE LIMA DE SOUZA e LEILA MARIA TAVARES

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0604/
1995 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL. [x] AGRO-
PECUARIA BETWEL LTDA - Certifique-se se decorreu o pra-
zo de cumprimento voluntário da sentença (15 dias contados
do trânsito em julgado). Expeça-se mandado de penhora e ava-
liação. O valor do débito deverá ser acrescido da multa de 10%,
tendo em vista a falta de cumprimento voluntário da sentença
(art. 475J do CPC). Se o exeqüente indicar bens para penhora,
penhorem-se-os. Feita a penhora e a avaliação, int-se o deve-
dor, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofertar impug-
nação em quinze dias. Se não tiver advogado nos autos, int-se-

Maringá



330330330330330 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

o pelo correio. Se não forem encontrados bens penhoráveis,
atenda-se o item 9.4.12 do CN. Autorizo a realização das dili-
gências na forma do art. 172 e parágrafos do CPC, devendo o
meirinho cumprir o item 9.3.7 do CN. —————————
—Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. - Adv.: HELLI-
SON EDUARDO ALVES

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1137/
1995 - BANCO DO BRASIL S/A [x] COLAROL COM E IND
LATICIN RONDON - Diga o exeqüente em cinco dias. - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA

[005] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0931/1996
- HIROHITO RODRIGUES YASUNAKA [x] CEVAL ALI-
MENTOS S/A - Sobre a habilitação retro digam a parte contrá-
ria e depois o MP. - Adv.: CLEBER TADEU YAMADA

[006] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0299/1998 - YA-
EKO TAKAKI KAWAKAMI [x] BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A - Diga o credor em 05 dias. Nada sendo re-
querido, aguarde-se no arquivo provisório pela iniciativa dos
interessados, com a baixa prevista no CN 5.8.12. - Adv.: WIL-
SON BOKORNY FERNANDES e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0881/
1998 - TELEVISAO CATARATAS LTDA [x] RENATHAIS IND
E COM DE APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA - Manifes-
te o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: SUELY DOS
SANTOS

[008] - ACAO DE CUMPRIMENTO - 0418/1999 - MAURO
BARBOSA [x] JOSE EDUARDO DAMASCENO - Sobre a
informação retro digam as partes. - Adv.: SERGIO RICARDO
RIBEIRO DE NOVAIS e SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

[009] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0560/1999 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] ARISTEU VIEIRA DE
ASSUNCAO - Diga o exeqüente em cinco dias. - Adv.: LUIZ
MANRIQUE

[010] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0614/1999 - CAR-
LOS CELSO DE AZEVEDO [x] MARIO SERGIO SERCO-
NEK - Converto em diligência. Este caderno foi para cá reme-
tido em face de conexão com a ação de despejo nº 378/1997. O
Saneador (f. 324) determinou o julgamento simultâneo das duas
ações. Mas a ação apensa está indevidamente paralisada há
vários anos, ainda na fase de citação. Aguardem estes autos,
pois, para julgamento conjunto com o apenso. Cumpra-se o que
despachei no apenso. - Adv.: ROSEMERY BRENNER DES-
SOTTI e JULIO CESAR COELHO PALLONE

[011] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0615/1999 - MARGA-
RIDA THEREZA VILLA MORESCHI [x] BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Recebo a apelação só no efeito devolu-
tivo, porque presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. - Adv.: ODAIR VICENTE MORESCHI e MAURI-
CIO MELO LUIZE

[012] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0428/2000 - CARMEN
DE JESUS FENELON [x] RUBENS CARLOS REJANI - Ten-
do em vista que os advogados de Carmen de Jesus Fenelon,
renunciaram a procuração, conforme fls. 94/96, diga o credor. -
Adv.: JAIME PEGO SIQUEIRA

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0076/
2001 - MARIMED SERVIÇOS MEDICOS MEDICOS S/A [x]
STEVAO CATARINA ALVES TAIT - Fornecer endereço para
expedição do mandado de penhora. - Adv.: RAIMUNDO M B
CARVALHO

[014] - EXECUCAO FISCAL - 0261/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] MARTINS E
ROTHER LTDA - Recebo a apelação em ambos os efeitos le-
gais. Intime-se o apelado para as contra razões. Depois, subam
ao E.TJPR, certificando-se, antes sobre eventual existência de
agravo retido. (CN 5.12.5). ——————— Deve a parte re-
corrida apresentar contra razões ao recurso no prazo legal. -
Adv.: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e LEAN-
DRO CEZAR SACOMAN

[015] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0400/2001 - SER-
GIO RICARDO MEIRA [x] CANDEIAS ESPORTE LAZER E
RECREACAO - Proferida sentença: Vistos... Homologo por
sentença, para que produza os efeitos pertinentes, a transação
celebrada entre as partes, atribuindo-lhe força de título execu-
tivo, e, de conseqüência, julgo extinto o processo com julga-
mento de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas e
honorários na forma do acordo, observado o CN 2.7.2.1. Se
manifestada a renuncia ao direito de recorrer, homologo-a. Após,
com as baixas comunicações necessárias, e satisfeitas as cus-
tas, arquivem-se - Adv.: CATARINA APARECIDA CABRIOT-
TI e TOBIAS DE MACEDO

[016] - ACAO MONITORIA - 0481/2001 - BANCO ITAU S/A
[x] TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA - Prossiga o
autor, pagando as custas em 48 horas, sob pena de extinção por
abandono. —Preparar custas processuais R$ 90,81. - Adv.:
LUERTI GALLINA

[017] - MANDADO DE SEGURANCA - 0518/2001 - RADI-
MAR S/C LTDA [x] PREFEITO DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA - Deve a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento
do julgado, em dez dias. - Adv.: MAURO VIGNOTTI e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO

[018] - SUMARIA DE COBRANCA - 0529/2001 - CLAUDI-
OMAR PEREIRA DA SILVA [x] ITAU SEGUROS S/A - Pre-
parar custas processuais R$ 701,99. - Adv.: ORLANDO ALE-

XANDRINO

[019] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0821/2001 -
ANTONIO DIRCEU FAVA [x] BANCO ITAU S/A - Certifi-
que-se se decorreu o prazo de cumprimento voluntário da sen-
tença (15 dias contados do trânsito em julgado). Expeça-se
mandado de penhora e avaliação. O valor do débito deverá ser
acrescido da multa de 10%, tendo em vista a falta de cumpri-
mento voluntário da sentença (art. 475J do CPC). Se o exe-
qüente indicar bens para penhora, penhorem-se-os. Feita a pe-
nhora e a avaliação, int-se o devedor, na pessoa de seu advoga-
do para, querendo, ofertar impugnação em quinze dias. Se não
tiver advogado nos autos, int-se-o pelo correio. Se não forem
encontrados bens penhoráveis, atenda-se o item 9.4.12 do CN.
Autorizo a realização das diligências na forma do art. 172 e
parágrafos do CPC, devendo o meirinho cumprir o item 9.3.7
do CN. ——————————Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. - Adv.: JOSE CARLOS DIAS NETO

[020] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0066/
2002 - MARIA DO ROSARIO MAIA BORGES [x] BANCO
ITAU S/A - Certifique-se se decorreu o prazo de cumprimento
voluntário da sentença (15 dias contados do trânsito em julga-
do). Expeça-se mandado de penhora e avaliação. O valor do
débito deverá ser acrescido da multa de 10%, tendo em vista a
falta de cumprimento voluntário da sentença (art. 475J do CPC).
Se o exeqüente indicar bens para penhora, penhorem-se-os. Feita
a penhora e a avaliação, int-se o devedor, na pessoa de seu
advogado para, querendo, ofertar impugnação em quinze dias.
Se não tiver advogado nos autos, int-se-o pelo correio. Se não
forem encontrados bens penhoráveis, atenda-se o item 9.4.12
do CN. Autorizo a realização das diligências na forma do art.
172 e parágrafos do CPC, devendo o meirinho cumprir o item
9.3.7 do CN. ——————————Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. - Adv.: LAERCIO NORA RIBEIRO

[021] - EXECUCAO FISCAL - 0228/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] WALUFER IND E
COM DE CONFECCOES LTDA - Recebo e desprovejo os
embargos declaratórios, porque não há omissão nem contradi-
ção. Ainda que a rescisão do acordo de parcelamento tenha se
dado em data posterior, é certo e incontroverso que os débitos
tributários se constituíram entre abril e julho de 1999, como
disse a decisão embargada. O termo de parcelamento não fez
surgir a dívida tributária. Se houve acordo de parcelamento é
porque a dívida pré-existia, como a lógica indica. Quanto ao
outro argumento, não há contradição interna na decisão. Há
contradição entre a decisão e a tese do embargante, mas tal
contradição não fundamenta embargos declaratórios, e sim even-
tual recurso à instância superior. Ademais, a baixa das ativida-
des da empresa consta registrada em 07/2000 em documento
com presunção de verdade. A discussão que pretende o execu-
tado travar a respeito da continuidade das operações após essa
data depende de provas não documentais. E, enfim, nem o exe-
cutado alega que a empresa continuasse em funcionamento: diz
apenas que ela pagava as prestações do parcelamento. Int-se as
partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo
para eventual apelação. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

[022] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0283/2002
- SYLVIO COMANDINO [x] NAME INGA EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA - Não cabe a pretendida
desconsideração da personalidade jurídica sem antes esgotar
os meios para localizar bens da executada, o que ainda não
ocorreu. Oficie-se à Receita Federal, solicitando cópias das
declarações de imposto de renda da executada, referentes aos
últimos três anos. Não determinei o bloqueio, como retro re-
querido, junto ao Bacen Jud, porque o sistema do Banco Cen-
tral informa que o CNPJ constante dos autos não é da executa-
da. Diga o credor. —————————Retirar ofícios expe-
didos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: RO-
SANGELA F. JACOMINI

[023] - ACAO MONITORIA - 0371/2002 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO [x] MADEI-
REIRA NICOLETTI LTDA - Recebo ambas as apelações em
ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para as contra ra-
zões, em prazos sucessivos, devendo o autor contra-arrazoar
em primeiro lugar. Com as contra-razões, subam ao E.TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de Ag. retido
(CN 5.12.5). ———————— Devem as partes apresenta-
rem contra razões aos recursos no prazo legal. Prazo sucessivo,
iniciando-se pela parte autora. - Adv.: JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO e MAURO VIGNOTTI

[024] - PRESTACAO DE CONTAS - 0433/2002 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO BRADESCO S/A - Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas
que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanci-
adamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). - Adv.: ANTONIO ELSON SA-
BAINI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[025] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0478/
2002 - AUTO POSTO PALMARES LTDA [x] METALDECOR
IND E COM DE MOVEIS E DECORACAO LTDA - Tendo em
vista que o depositário não cumpriu a ordem para apresentar os
bens depositados e, ademais, confessou que não tem mais a
posse daqueles bens, configura-se a infidelidade do depositá-
rio. Por tal razão decreto a prisão civil de Moacir Colombo,
pelo prazo de trinta dias, devendo ser recolhido em cela sepa-
rada da dos presos comuns. Expeça-se o mandado de prisão,
que, todavia, não deverá ser cumprido se o depositário, pronta-
mente, apresentar os bens ou depositar o equivalente em di-
nheiro (i.e., o valor da avaliação com correção monetária). —
————————Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. - Adv.: ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

[026] - PRESTACAO DE CONTAS - 0553/2002 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO BRADESCO S/A - Temos ar-
bitrados, em casos similares de prestações de contas, sem cir-
cunstâncias especiais a considerar, os honorários periciais em
um salário mínimo para cada ano e conta a revisar, o que outros
peritos têm aceito, razão porque arbitro os honorários advoca-
tícios em R$ 3.850,00, ficando esclarecido que eventuais es-
clarecimentos sobre o laudo estão abrangidos por esse valor.
Int-se o réu para depositar em cinco dias o valor, sob pena de
serem acatadas como boas as contas do autor. - Adv.: ANTO-
NIO ELSON SABAINI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

[027] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0627/2002 - HI-
DEO TODA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Dar atendimen-
to a cota ministerial de fls. 252. - Adv.: OSMAR MARGARI-
DO DOS SANTOS

[028] - IMISSAO DE POSSE - 0641/2002 - OLIVEIRA FER-
MIANO DA SILVA [x] LEOCRICE RAMALHO - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
PLINIO MOCHI

[029] - MANDADO DE SEGURANCA - 0735/2002 - STEVI-
AFARMA INDUSTRIAL S/A [x] GERENTE DE VIGILAN-
CIA SANITARIA DA SECRETARIA MUN - Deve a parte ven-
cedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias.
- Adv.: EVA APARECIDA LEMES ARISTO e DOUGLAS
GALVAO VILARDO

[030] - PRESTACAO DE CONTAS - 0770/2002 - EDMILSON
WILLIANS FREDERICO BRASSANINI [x] BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Retrato e revogo a decisão de f.
1076, já que está evidentemente em desacordo com o a decisão
superior de f. 1128 et seq.. Int-se o autor, portanto, para depo-
sitar os honorários periciais em cinco dias, sob pena de preclu-
são da prova. R$ 2.000,00. - Adv.: ANTONIO ELSON SABA-
INI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[031] - COMINATORIA - 0809/2002 - SANATORIO MARIN-
GA LTDA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: SILVIO SU-
NAYAMA DE AQUINO e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[032] - SUMARIA DE COBRANCA - 0812/2002 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA BELLA [x] IZIL-
DO FERREIRA - Com razão assiste o arrematante. A penhora
recaiu sobre o imóvel, não sobre direitos à aquisição. Assim foi
anotada a constrição na matrícula (R-11, vide f. 221/verso). A
arrematação recaiu sobre o imóvel, não sobre direitos à aquisi-
ção. A carta de arrematação foi expedida nos mesmos termos.
Oficie-se ao Registro de Imóveis, para que retifique o R-12 da
matrícula copiada a f. 221, a fim de que conste que o imóvel
objeto da matrícula foi arrematado por Mauro Ernandes Do-
mingues e Maria Zaira Rocco Domingues. ————Deve o
autor manifestar seu interesse no andamento do feito - Adv.:
MOISES ADAO BATISTA e EDNA DE SOUZA MAZIA e
ZACARIAS QUINTANILHA e BEATRIZ FONSECA DONA-
TO

[033] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0131/
2003 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] FRAN-
CISCO CARLOS GOMES - Manifeste o seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[034] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0136/2003 - FUN-
DACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFI-
CO [x] CELIO NATERA PEGORARI - Providenciar o preparo
das custas devidas ao Sr. Avaliador Judicial: - Adv.: RICARDO
DONALD PEREIRA

[035] - PRESTACAO DE CONTAS - 0230/2003 - WILSON
GOMES PITANGA [x] BANCO BANESTADO S/A - Prossiga
o autor pagando as custas em 48 horas, sob pena de extinção
por abandono. .... Preparar custas processuais R$ 193,11 - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING

[036] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0419/
2003 - MATEUS ZANCHO FILHO [x] EVANDRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA - Informe o credor, se o souber, os no-
mes e paradeiros de cônjuges, filho ou outro parente próximo
da executada, a fim de ser designado para receber a citação em
nome daquela. - Adv.: HELIO DOMINGOS

[037] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0496/
2003 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-
TRIBUICAO [x] ANIBAL DE QUADROS DOMINGUES ME
- Digam as partes sobre f. 94 e s. - Adv.: LUDOVICO ALBINO
SAVARIS

[038] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0513/2003 - JOSE
MARIA ALVES MARTINS [x] MUNICIPIO DE MARINGA -
Sobre os esclarecimentos do perito digam as partes e depois o
Ministério Público. - Adv.: FRANCIELE APARECIDA ROME-
RO SANTOS e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[039] - SUMARIA DE COBRANCA - 0516/2003 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS [x] CEN-
TRO NORTE CONST E EMPREEDIMENTOS LTDA - De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv.: HELENO GALDINO LUCAS

[040] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0523/2003
- EDUARDO SUGIZAKI [x] FABIO FRANCISCO VALEN-
ZUELA - Certifique-se se decorreu o prazo de cumprimento
voluntário da sentença (15 dias contados do trânsito em julga-

do). Expeça-se mandado de penhora e avaliação. O valor do
débito deverá ser acrescido da multa de 10%, tendo em vista a
falta de cumprimento voluntário da sentença (art. 475J do CPC).
Se o exeqüente indicar bens para penhora, penhorem-se-os. Feita
a penhora e a avaliação, int-se o devedor, na pessoa de seu
advogado para, querendo, ofertar impugnação em quinze dias.
Se não tiver advogado nos autos, int-se-o pelo correio. Se não
forem encontrados bens penhoráveis, atenda-se o item 9.4.12
do CN. Autorizo a realização das diligências na forma do art.
172 e parágrafos do CPC, devendo o meirinho cumprir o item
9.3.7 do CN. ——————————Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. - Adv.: MARLENE TISSEI

[041] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0547/2003 - ZELIA
LEONEL [x] BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Providenciar o complemento do saldo devedor conforme peti-
ção de fls. 259. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

[042] - PRESTACAO DE CONTAS - 0550/2003 - RUBENS
NEGRI [x] BANCO ITAU S/A - Especifiquem as partes, em
dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efe-
tivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). - Adv.: SIMONE A SARAIVA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

[043] - ACAO MONITORIA - 0564/2003 - BANCO ITAU S/A
[x] N PORCEL MOVEIS ME LTDA - Nomeio curador à lide
na pessoa da dra. Maria Lucia Sanches Foltran, do serviço de
assistência judiciária da Universidade Estadual de Maringá,
autorizando-a a substabelecer na pessoa de algum dos advoga-
dos que lá atuam.———Apresentar contestação no prazo le-
gal. - Adv.: MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN

[044] - PRESTACAO DE CONTAS - 0600/2003 - ALUIZIO
CAMARGO DE SOUZA E CIA LTDA [x] BANCO HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO - A segunda fase da ação
de prestação de contas visa apurar se há saldo credor em favor
de alguma das partes, e a quanto monta. Para tanto, neste caso,
indispensável o exame pericial das contas prestadas e docu-
mentos que as acompanham. Nomeio perito Paulo Afonso Ro-
drigues (av. Brasil, 4312, sala 1405). Autorizo o perito a levan-
tar 50% do valor dos honorários na instalação dos trabalhos.
Prazo para entrega do laudo: trinta dias, a contar do depósito
dos honorários. Int-se as partes para, em cinco dias, apresenta-
rem os quesitos. Juntados os quesitos, int-se o perito para for-
mular proposta de honorários. Apresentada a proposta, digam.
Anoto que o dever de custear a perícia, nesta fase, é do réu, nos
termos da jurisprudência: (...) . Se não houver impugnação à
proposta de honorários periciais, int-se o réu para, em cinco
dias, promover o depósito, sob pena de preclusão. Desde já
apresento os seguintes quesitos do Juízo: (...). - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO

[045] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0869/2003 - PE-
DRO SOARES VIDIGAL FILHO [x] UNITED AIRLINES -
Designado o dia 02/03/2007, às 14:30 horas, pelo Juízo Depre-
cado da 4ª Vara Cível da Comarca de Joinville-SC, para inqui-
rição da testemunha Branco Flabio dos Santos. - Adv.: DIOGO
RAMOS e GISELE ASTURIANO MARTINS

[046] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0905/2003 -
MARIA INES VILCHENSKI [x] ITAUCARD FINANCEIRA
SA CREDITO FINANC INVEST - Retirar o alvará expedido e
preparar as custas de expedição do alvará, R$ 7,00. - Adv.:
LUERTI GALLINA

[047] - DEPOSITO - 0924/2003 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A [x] PAULO VIEIRA DOS SANTOS - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ

[048] - PRESTACAO DE CONTAS - 0037/2004 - MARINGA
TABELIONATO DE NOTAS 4 OFICIO [x] BANCO ITAU S/
A - Quanto a condenação sucumbencial, de fato detém o autor
título judicial para executar contra o réu. Mas o trâmite simul-
tâneo de uma fase executiva (cumprimento de sentença para
execução de honorários advocatícios) e outra de conhecimento
(2ª fase da prestação de contas), nos autos causará tumulto pro-
cessual, razão porque o indefiro. Se quiser, poderá o credor
promover em apartado o incidente de cumprimento de senten-
ça para cobrança da sucumbência, extraindo, para tanto, a car-
ta de sentença. Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[049] - SUMARIA DE COBRANCA - 0079/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II [x] ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA - Recolher guia de custas do avaliador judicial.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[050] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0137/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] GLAUDECIR QUIRINO
BEZERRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ
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[051] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0178/2004 - GUSTA-
VO JOAO GALLETTE [x] HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Certifique-se se decorreu o prazo de cumpri-
mento voluntário da sentença (15 dias contados do trânsito em
julgado). Expeça-se mandado de penhora e avaliação. O valor
do débito deverá ser acrescido da multa de 10%, tendo em vista
a falta de cumprimento voluntário da sentença (art. 475J do
CPC). Se o exeqüente indicar bens para penhora, penhorem-
se-os. Feita a penhora e a avaliação, int-se o devedor, na pes-
soa de seu advogado para, querendo, ofertar impugnação em
quinze dias. Se não tiver advogado nos autos, int-se-o pelo cor-
reio. Se não forem encontrados bens penhoráveis, atenda-se o
item 9.4.12 do CN. Autorizo a realização das diligências na
forma do art. 172 e parágrafos do CPC, devendo o meirinho
cumprir o item 9.3.7 do CN. ——————————Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. - Adv.: CESAR AUGUSTO
MORENO e OLDEMAR MARIANO

[052] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0206/2004 -
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINAN E INVES-
TIMEN [x] JOSE ROBERTO FRANCISCO - Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN

[053] - ACAO DE REGRESSO - 0218/2004 - ATDL
TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA [x] HSBC SEGUROS
- Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CELSO PIRATELLI

[054] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0245/2004 - CEN-
TRO DE IMAGEM E DOCUMENTACAO ODONTOLOGI-
CA S/C L [x] AGF BRASIL SEGUROS S/A - Homologo, para
que produza os efeitos pertinentes, a transação celebrada entre
as partes, atribuindo-lhe força de título executivo. Custas e
honorários na forma do acordo, observando o CN 2.7.2.1. Se
manifestada a renúncia ao direito de recorrer, homologo-a. In-
timem-se. Após, com as baixas e comunicações necessárias, e
satisfeitas as custas arquivem-se. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e WANDERLEY PAVAN

[055] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0265/2004 - AMANDA
MELISSA BARIANO EPP [x] LAERCIO DE FIGUEIREDO -
Deferido o pedido de desentranhamento mediante recibo nos
autos - Adv.: GENTIL GUIDO DE MARCHI

[056] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0297/2004
- ANTONIO PAULA DE SOUZA DA BARBARA [x] VAN-
DERLEI PARMA - (...) Logo, declaro fraudulenta à execução
a alienação que a executada fez, a seu sogro, do veículo penho-
rado nestes autos. Oficie-se ao Detran comunicando, e deter-
minando o bloqueio do veículo até segunda ordem. - Adv.: JOSE
CARLOS LOPES e MARLON FABIO PALADINI

[057] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0305/2004 - V DOS SANTOS E CIA LTDA [x] EMBRATEL
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES - Efe-
tuar complemento do depósito - Adv.: ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

[058] - SUMARIA DE COBRANCA - 0460/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL AMARYLIS [x] MARCEONILIA PE-
REIRA - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[059] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0511/2004 - ATIVI-
NOX FABRICA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
[x] ROSIMEIRE ELIANE BENINI - Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

[060] - REPETICAO DE INDEBITO - 0562/2004 - PAULO
ROBERTO BONEZZI [x] BANCO DO BRASIL S/A - Recebo
a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as
contra razões. Depois, subam ao E.TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra razões
ao recurso no prazo legal. - Adv.: FRANCIELLE POLO MAR-
TINS FERNANDES e SIMONE BOER RAMOS

[061] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0580/2004 -
CONDOMINIO EDIFICIO LEONARDO DA VINCI [x] MA-
RIA CHIARI ABRAHAM - Recolher guia de custas do avalia-
dor judicial. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000) - Adv.: ANA PAULA PICA-
ZZIO

[062] - ORDINARIA DE INEXISTENCIA DE ATO JURIDI-
CO - 0639/2004 - CICERO RIBEIRO [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: WALTER POPPI

[063] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0648/2004 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] MILEO E MILEO
LTDA - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO e SHIGUEMASSA IAMA-
SAKI

[064] - SUMARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0651/2004
- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO PARANA [x] BAN-
CO BRADESCO S/A - Redesignado o dia 09/01/2007 às 16:40
horas, para a audiência frustrada. Renovem-se as diligências
necessárias. ———————— Retirar edital para publicação
na forma legal, e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.:
OSWALDO FARIAS BARBOSA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[065] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0670/2004 - LUIS

ANTONIO FURLAN [x] ROSEMERY BRENNER DESSOTI
- Mantenho f. 173. Concedo, excepcionalmente, última opor-
tunidade à parte autora para, em cinco dias, depositar os hono-
rários periciais, sob pena de preclusão da prova. - Adv.: IVAN
NEVES PEDROSA e RENATA CRISTINA OBICI

[066] - DECLARATORIA - 0777/2004 - ADEMILSON MU-
NIZ [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Já que a
Copel não é parte nos autos, e não figura na sentença, esclare-
çam os autores qual o fundamento legal do pedido retro. - Adv.:
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA

[067] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0785/2004 -
DEPOSITO ALVORADA LTDA [x] SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Marco o dia 09/01/2007
às 15:50 horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se as partes para comparecerem, pessoalmente ou por
preposto com poderes para transigir. - Adv.: SIMONE A SA-
RAIVA e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[068] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0871/
2004 - JOSE LUIZ CANESIN [x] EVERALDO JOSAURO
PRESTES CORDEIRO - Marco o dia 20/03/2007 às 14:20 ho-
ras para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se as
partes para comparecerem, pessoalmente ou por preposto com
poderes para transigir. - Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR e HENRIQUE CENEVIVA

[069] - PRESTACAO DE CONTAS - 0986/2004 - IZIDORO
SAGRILLO [x] BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
Efetuar o pagamento do valor de fls. 156 (R$ 809,18), sob pena
de multa e penhora de bens. ———Apresentar prestação de
contas no prazo legal. - Adv.: RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA

[070] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 1028/
2004 - COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA [x] PAULO ROBERTO FERRACINI ME - Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: EDER FA-
BRILO ROSA e ELTON DE ALMEIDA OLIVEIRA

[071] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 0006/
2005 - COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA [x] PAULO ROBERTO FERRACINI ME - Marco o
dia 12/12/2006 às 14:45 horas para a audiência prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se as partes para comparecerem, pesso-
almente ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.:
EDER FABRILO ROSA e ELTON DE ALMEIDA OLIVEIRA

[072] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0047/2005 - ABDO
ELRHIM ABOU NOUH [x] ALVARO LUIZ DE CASTRO -
Informem as partes em que endereço o sr. Gilson Ires dos San-
tos pode ser localizado para intimação pessoal. - Adv.: OSEI-
AS MARTINS BARBOZA e JOSE CARLOS CARDOSO GOES
SILVA e AIRTON KEIJI UEDA

[073] - INTERDICAO - 0073/2005 - VALDIR DOS SANTOS
[x] LURDES FERNANDES DOS SANTOS - Indefiro fls. 40.
Sul América Capitalização não é parte no feito, não sendo ca-
bível a pretensão de expedir ordem judicial contra quem sequer
é parte. Quanto ao laudo, digam as partes e o Ministério Públi-
co. Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclu-
são, as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando
circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. - Adv.: YURIM ALE-
XANDRE LUCAS e ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHI-
OTTO

[074] - REPETICAO DE INDEBITO - 0083/2005 - E P S PRO-
DUTOS TERMICOS LTDA [x] COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - Diga a Copel sobre o pedido de fls.
231 - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[075] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0112/2005
- DERNIVAL BORGUI [x] VERA CRISTINA RODRIGUEZ
GONCALVES - Certifique-se se decorreu o prazo de cumpri-
mento voluntário da sentença (15 dias contados do trânsito em
julgado). Expeça-se mandado de penhora e avaliação. O valor
do débito deverá ser acrescido da multa de 10%, tendo em vista
a falta de cumprimento voluntário da sentença (art. 475J do
CPC). Se o exeqüente indicar bens para penhora, penhorem-
se-os. Feita a penhora e a avaliação, int-se o devedor, na pes-
soa de seu advogado para, querendo, ofertar impugnação em
quinze dias. Se não tiver advogado nos autos, int-se-o pelo cor-
reio. Se não forem encontrados bens penhoráveis, atenda-se o
item 9.4.12 do CN. Autorizo a realização das diligências na
forma do art. 172 e parágrafos do CPC, devendo o meirinho
cumprir o item 9.3.7 do CN. ——————————Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. - Adv.: LUCIENE VANIN
GUILHEN

[076] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0176/
2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] SILVIA MENE-
ZES DIAS - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[077] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0212/
2005 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA SICREDI [x] CLAUDIO ALVES RIBEIRO - Certifique-se
se decorreu o prazo de cumprimento voluntário da sentença
(15 dias contados do trânsito em julgado). Expeça-se mandado
de penhora e avaliação. O valor do débito deverá ser acrescido
da multa de 10%, tendo em vista a falta de cumprimento volun-
tário da sentença (art. 475J do CPC). Se o exeqüente indicar
bens para penhora, penhorem-se-os. Feita a penhora e a avali-
ação, int-se o devedor, na pessoa de seu advogado para, que-

rendo, ofertar impugnação em quinze dias. Se não tiver advo-
gado nos autos, int-se-o pelo correio. Se não forem encontra-
dos bens penhoráveis, atenda-se o item 9.4.12 do CN. Autorizo
a realização das diligências na forma do art. 172 e parágrafos
do CPC, devendo o meirinho cumprir o item 9.3.7 do CN. ——
————————Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. - Adv.: RICARDO RIBEIRO

[078] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0346/
2005 - VALDIR EFIGENIO GONCALVES [x] IVAN NAOKI
KIKUTI - Diante da inadimplência comprovada, e tendo em
vista o item 6 do termo de acordo, ordeno a busca e apreensão
do veículo penhorado, e sua entrega ao exequente mediante
termo de depósito. Depois, diga o exequente. - Adv.: JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC e PAULO ROBERTO DE A
AGUILERA

[079] - SUMARIA DE REVISAO DE CONTRATO - 0366/2005
- CLAUDINEI DE SOUZA [x] BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Sobre f.106 diga o autor. - Adv.: ANDRE ACAS-
SIO BARBOSA

[080] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0417/2005 -
ELISANGELA CUSTODIO DA SILVA [x] BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A - Temos arbitrado em casos similares de pres-
tação de contas, sem circunstâncias especiais a considerar, os
honorários periciais em um salário mínimo para cada ano e conta
a revisar, razão porque arbitro os honorários advocatícios em
R$ 1.800,00. ficando esclarecido que eventuais esclarecimen-
tos sobre o laudo estão abrangidos por esse valor. Intime-se a
autora para depositar em cinco dias o valor, sob pena de pre-
clusão da prova. - Adv.: ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[081] - COMINATORIA - 0496/2005 - TELE NORTE LESTE
PARTICIPACOES S/A [x] TELEMAR SERVICOS DE TELE-
COMUNICACOES MARINGA S/C L - Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao E.TJPR, certificando-se, antes, sobre even-
tual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————
—— Deve a parte recorrida apresentar contra razões ao recur-
so no prazo legal. - Adv.: IZABELA DE CASTRO MARTINEZ
e LUIZ APARECIDO ZIBORDI

[082] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0516/2005 - CREDI-
CARD BANCO S/A [x] LUIZ CARLOS FRACASSO - Recebo
ambas as apelações em ambos os efeitos. Intimem-se os apela-
dos para as contra-razões, em prazos sucessivos, devendo o
autor contra-arrazoar em primeiro lugar. Com as contra razões,
subam ao E.TJPR, certificando-se antes sobre eventual exis-
tência de Ag.retido (CN 5.12.5). —————— Devem as par-
tes apresentarem contra-razões aos recursos. Prazo sucessivo,
iniciando-se pela parte autora. - Adv.: MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA e CELSO HIDEO MAKITA

[083] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0544/
2005 - W R G TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA [x]
ATT ARMAZENAGEM TRANSPORTE E TRANSBORDO
LTDA - Marco o dia 27/02/2007 às 16:40 horas para a audiên-
cia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se as partes para com-
parecerem, pessoalmente ou por preposto com poderes para tran-
sigir. - Adv.: EDSON MITSUO TIUJO e FABIO ROTTER
MEDA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[084] - DECLARATORIA NULIDADE TITULO C/C SUSTA-
CAO PROTESTO - 0578/2005 - ASSOCIACAO DOS LOJIS-
TAS DO SHOPPING CIDADE ALCIS [x] SOFTVIDEO SOM
E IMAGEM LTDA - Marco o dia 20/03/2007 às 14:00 horas
para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se as
partes para comparecerem, pessoalmente ou por preposto com
poderes para transigir. - Adv.: VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e PAULO RENATO L RAPOSO

[085] - MANDADO DE SEGURANCA - 0630/2005 - KELIN
TREVISAN DOS SANTOS [x] DAA DIRETORIA DE ASSUN-
TOS ACADEMICOS UEM - Deferido o pedido de desentra-
nhamento de documentos. - Adv.: MARCIO PIRES DE AL-
MEIDA

[086] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0635/2005 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL SA [x] FRASPAR DISTRI-
BUIDORA DE COSMETICOS LTDA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO

[087] - DECLARATORIA - 0641/2005 - EDUARDO ANTO-
NIO DE CARVALHO [x] DOUGLAS DINARTI DE CARVA-
LHO - Marco o dia 20/03/2007 às 14:10 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se as partes para compa-
recerem, pessoalmente ou por preposto com poderes para tran-
sigir. - Adv.: ROBERTO BALBELA e SILVESTRE MENDES
FERREIRA NEGRAO

[088] - PRESTACAO DE CONTAS - 0705/2005 - EDEVANIL
AVELINO DA SILVA [x] HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-
se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio
TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo
retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: MARIA LUIZA BACCARO e ROBERTO A BUSATO

[089] - ACAO DE CUMPRIMENTO - 0716/2005 - ESPOLIO
DE ROBERTO FLORENTINO PESSUTTI [x] JOAO DE OLI-
VEIRA - Recebo e desprovejo os embargos declaratórios, por-
que não houve omissão, dúvida ou contradição na sentença. A
sentença atendeu ao pedido feito na inicial (vide fls. 10, segun-
do parágrafo). O que pretende o autor, sob o título de embargos
declaratórios, é emendar tardiamente a inicial. Não se conce-
be, ademais, pedido de antecipação da tutela jurisdicional de-
pois que a tutela final já foi deferida, em sentença de mérito.
Intimem-se as partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-

se-á o prazo para eventual apelação. - Adv.: ROBERTO PE-
RALTO e ANDRE JULIANO PERES

[090] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0717/2005 - MA-
RICO KOBAYASHI AKIMOTO [x] ANTONIO FALAVIGNA
PRIMO - Nomeio curador à lide na pessoa da dra Maria Lúcia
Sanches Foltran, do serviço de assistência jurídica da Univer-
sidade Estadual de Maringá, autorizando-a a substabelecer na
pessoa de algum dos advogados que lá atuam. Int.-se para se
manifestar. - Adv.: MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN

[091] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0755/
2005 - JULIA MARIA MAIA BETINI [x] UNIMED REGIO-
NAL MARINGA COOP DE TRABALHO MEDICO - Recebo
a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as
contra-razões. Depois, subam ao E.TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
————— Deve a parte recorrida apresentar contra razões ao
recurso no prazo legal. - Adv.: ROSEMERY BRENNER DES-
SOTTI e MARCIO LUIS PIRATELLI

[092] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0791/2005 - IVAM
NAOKI KIKUTI [x] DALILA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - A resposta retro é na verdade contra-pro-
posta, porque incluiu condições novas, entre elas a remoção do
bem (que, aliás, deveria ser requerida nos autos da execução).
Diga o embargante, pois, se aceita a contra-oferta, entendendo-
se, no silêncio que rejeita. - Adv.: MAURO ROBERTO DE
ANDRADE AGUILERA e EDILSON JAIR CASAGRANDE

[093] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0820/2005 -
BANCO FINASA S/A [x] ANTONIO DANIEL DOS SANTOS
- Fornecer, no prazo legal, o resumo para expedição do edital,
sob pena de nele ser transcrita a petição inicial integralmente. -
Adv.: PEDRO PAULO PEDROSA

[094] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0829/2005 -
IMOBILIARIA E ASSESSORIA JURIDICA PEDRO TAQUES
LTD [x] ASPARAGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA - Providenciar o comparecimento da parte em Cartó-
rio para assinar o termo de penhora. - Adv.: LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI

[095] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0879/2005 - JOAO
GUILHERME SIQUEIRA BARBOSA [x] ANTONIO NO-
GUEIRA NETO - Sobre fls. 259 e seguintes, digam os autores
- Adv.: EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA

[096] - ANULATORIA - 0943/2005 - LABORATORIO SAO
MARCOS LTDA [x] COOP ECON CRED MUTUO REV COM
COMB LUBR MGA SICOOB - Preparar custas processuais
R$ 25,71. - Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO e DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

[097] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0971/2005 -
COLOR FINCO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA [x] RENATA CRISTINA ARAM ME - Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: GILBERTO HILARIO
PRADO

[098] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0973/2005 - ASPARA-
GUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA [x] IMO-
BILIARIA E ASSESSORIA JURIDICA PEDRO TAQUES LTD
- Converto o julgamento em diligência. A oferta de bens à pe-
nhora, feita na execução e aceita pela decisão irrecorrida de f.
57 (da execução) não foi reduzia a termo. Lavre-se o termo,
naquele feito, e colha-se a assinatura. Depois, registre-se para
sentença e voltem. - Adv.: LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI e PATRICK FRANCO

[099] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0997/2005 - DIO-
GO EIZO IASUKI [x] BRASIL TELECOM S/A - Marco o dia
09/01/2007 às 15:20 horas para a audiência prevista no art. 331
do CPC. Intimem-se as partes para comparecerem, pessoalmente
ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.: IONE GUAS-
TALLA DOS SANTOS e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

[100] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1045/
2005 - SOMACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS [x]
MIGUEL DORTA DE OLIVEIRA FILHO ME - Providenciar o
preparo das custas devidas ao Sr. Avaliador Judicial: - Adv.:
MILTON PLACIDO DE CASTRO

[101] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0035/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] BR 9 LOGISTICA,
TRANSPORTES E DIST LTDA - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. - Adv.: IVAN PEGORARO

[102] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0063/2006 - MARIA
TEREZA BERNARDINO [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Recebo a apelação adesiva em ambos os efeitos. Intime-
se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio
TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo
retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SUSANA VALERIA
GALHERA GONCALVES

[103] - CARTA PRECATORIA - 0119/2006 - AAS FOMENTO
S/A [x] AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA - Providen-
ciar o comparecimento da parte em Cartório para firmar termo
de penhora. - Adv.: MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

[104] - ARRESTO - 0135/2006 - MANUFATTO MOVEIS EM
FIBRAS NATURAIS LTDA [x] ESTERIORE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - A menos que o exeqüente
possa provar que um dos executados sabe o endereço do outro,
não há como falar em litigância de má-fé. Não se reconhece a
má-fé com base em mera presunção. Só a boa fé é que se presu-
me. Quanto à alegada venda dos bens, não existe prova a res-
peito. Determino, portanto, que o oficial de justiça realize dili-
gências e intime o depositário a lhe exibir os bens arrestados.
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Caso o depositário ou os bens não sejam encontrados, ou caso
se constate a transferência dos bens a terceiro, informe por cer-
tidão. ———————Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. - Adv.: MARCIO GABRIELLI GODOY

[105] - PRESTACAO DE CONTAS - 0145/2006 - CLEUZA
HENRIQUE MEDEIROS [x] BANCO ITAU S/A - O feito com-
porta julgamento imediato. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[106] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0159/
2006 - LUIZ CARLOS NEGRI [x] BARELA E VINHOLI LTDA
ME - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: ANA PAULA PICAZZIO

[107] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0193/2006 - CON-
DOMINIO SANTA MARIA [x] CECILIA H KAMIGOUCHI -
Marco o dia 27/02/2007 às 16:30 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Intimem-se as partes para compare-
cerem, pessoalmente ou por preposto com poderes para transi-
gir. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES e PLINIO LO-
PES DA SILVA

[108] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0196/2006 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES RAVAZZI LTDA - Marco o dia 09/01/2007 às 16:30
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se
as partes para comparecerem, pessoalmente ou por preposto
com poderes para transigir. - Adv.: HEBERT EGIDIO ASS-
MANN e MAURO VIGNOTTI

[109] - PRESTACAO DE CONTAS - 0220/2006 - L M MEDI-
CAMENTOS LTDA ME [x] BANCO UNIBANCO S/A - Ma-
nifestar sobre os termos da contestação, preliminares e respec-
tivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[110] - SUMARIA DE COBRANCA - 0237/2006 - CONDO-
MINIO ESTANCIA ZAUNA [x] WILSON WALTER CALIX-
TO - Designo o dia 22/03/2007, às 13:00 horas para a audiên-
cia de instrução e julgamento. Int-se as partes para comparece-
rem e darem depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int
as testemunhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta
dias antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cum-
pra-se o CN 2.3.10. ———————————Deve a parte
autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça para inti-
mação da parte requerida e testemunhas eventualmente arrola-
das. Da mesma forma deve a parte requerida recolher guia de
custas do Oficial de Justiça para intimação da parte autora e
testemunhas eventualmente arroladas (desconsiderar tal reco-
lhimento em caso de assistência judiciária gratuita). - Adv.:
WILSON JOSE DE FREITAS e CLEBERSON RODOLFO
VIEIRA SCHWINGEL

[111] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0249/2006 - PAULO
EDSON COELHO DE SOUZA [x] BANCO BANESTADO S/
A - O feito comporta julgamento imediato. Contados e prepara-
dos, registre-se para sentença e voltem. ———Deve o reque-
rente preparar custas processuais R$ 15,91. - Adv.: ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI

[112] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0266/2006 - MAR-
CELINO RINALDO [x] BANCO UNIBANCO S/A - Exiba o
réu, em vinte dias, os contratos e extratos relativos à conta e
período em debate. - Adv.: LUIS OSCAR SIX BOTTON

[113] - CAUTELAR INOMINADA - 0274/2006 - IMOBILIA-
RIA E ASSESSORIA PEDRO TAQUES LTDA [x] ASPARA-
GUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Conta-
dos e preparados voltem para julgamento antecipado - Adv.:
PATRICK FRANCO e LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI

[114] - EXECUCAO FISCAL - 0298/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] VOLFER DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA - Revejo f.9 e arbitro os honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 para o caso de pronto pagamento.
- Adv.: MAURICIO MELO LUIZE e JEFERSON LUIZ CAL-
DERELLI

[115] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0299/2006 - MARIA
APARECIDA FELTRIN ALVES [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Manifeste o seu interesse no andamento do fei-
to. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[116] - DECLARATORIA - 0305/2006 - LINEDU DO BRA-
SIL LTDA [x] BANCO ITAU S/A - Como a autora não especi-
ficou suas provas no prazo concedido para tanto, precluiu o
direito de produzi-las. è da Jurisprudência: (...) Marco o dia
09/01/2007 às 16:10 hora para audiência prevista no art. 331
do CPC. Intimem-se as partes para comparecerem, pessoalmente
ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.: ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[117] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0319/2006 -
ROSSITEC SOLUCOES EM MECANICAS DE PRECISAO
LTDA ME [x] BANCO DO BRASIL S/A - Marco o dia 20/03/
2007 às 14:30 horas para a audiência prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se as partes para comparecerem, pessoalmente
ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.: CARLOS
ALBERTO C DE LUCENA e JOSE GONZAGA SORIANI

[118] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0349/2006 - PET INGA
DO BRASIL LTDA - EPP [x] GOIAS ALIMENTOS S/A - Ma-
nifeste o seu interesse no andamento do feito. preparar custas
processuais R$ 28,51. - Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO
DE NOVAIS

[119] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0368/2006 -

PAULO MACHADO [x] BV FINANCEIRA S/A CRED FI-
NANC E INVESTIMENTO - Especifiquem as partes, em dez
dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade
de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder
o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de inde-
ferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de pro-
vas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurispru-
dência: (...). - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA

[120] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0374/2006 - CLE-
MENTE VIEIRA DE SOUZA [x] CIDADE PARTICIPACOES
E PARTICIP SHOPING CIDADE - Digam os autores em cinco
dias. - Adv.: MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

[121] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0445/2006 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] PAULO MINEO
MATSUMOTO - Considerando que os documentos retro pro-
vam a existência de ação revisional em trâmite em outra Vara,
versando sobre o mesmo contrato que fundamenta a inicial deste
caderno, e presente a possibilidade de decisões contraditórias,
reconheço a conexão e determino a remessa dos autos ao Juízo
prevento (6ª Vara Cível local). Baixas, anotações e comunica-
ções necessárias. - Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

[122] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0452/2006 - ROSA
DAMASCENO DOS SANTOS [x] FINANCIAL CIA DE SE-
GUROS S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

[123] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0455/2006 - BELINA
MIRANDA DE LARA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclu-
são, as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando
circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[124] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0482/2006 - CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] JANE-
TE DE CARVALHO PUPIM - Tendo em vista que a purgação
da mora descaracteriza o alegado esbulho, revogo a liminar,
determinando a restituição do bem à requerida. Depois, c. e p.,
v. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

[125] - ALVARA JUDICIAL - 0504/2006 - LEONARDO YUKI-
TAKA ISO JUNIOR [x] - Proferida sentença: Vistos... Assim,
presentes os requisitos legais, julgo procedente em parte o pe-
dido, e defiro autorização para que Leonardo Yukita Iso Junior
proceda ao saque dos saldos existentes em contas-vinculadas
de FGTS e PIS em nome do falecido Leonardo Yukitaka Iso.
Expeça-se alvará, válido por trinta dias. Prestação de contas
em 45 dias. - Adv.: UMBERTO CARLOS BECKER e MARCI-
ONE PEREIRA DOS SANTOS

[126] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0507/2006 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
ANDERSON RUEDA - Manifeste o seu interesse no andamen-
to do feito. - Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[127] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0517/
2006 - ROSEMERY BRENNER DESSOTTI [x] SANTA RITA
SAUDE LTDA - O levantamento da importância penhorada,
que representa garantia do juízo, e não pagamento, depende de
prévio julgamento dos embargos. - Adv.: RENATA CRISTINA
OBICI

[128] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0590/2006 - IRIS
ANTONIO DE OLIVEIRA [x] COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[129] - ANULATORIA - 0606/2006 - MARDEGAN E CIA
LTDA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Sobre os documentos
juntados retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada,
diga a parte contrária em dez dias. - Adv.: OSEIAS MARTINS
BARBOZA e HEBERT EGIDIO ASSMANN

[130] - PRESTACAO DE CONTAS - 0628/2006 - APARECI-
DA SEVIDANES RIBEIRO [x] BANCO ITAU S/A - Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas
que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanci-
adamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). - Adv.: JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[131] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0630/2006 - ANTO-

NIO CARLOS DA SILVA [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

[132] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0706/2006 - E M SCH-
NIKER E CIA LTDA [x] LUSITANIA COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA - Providenciar o comparecimento da parte
em Cartório para assinar termo de caução. - Adv.: LUIZ PAU-
LO WILLE

[133] - ACAO MONITORIA - 0719/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO [x] REFRIGERAÇAO MAXI-
MA LTDA EPP - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e APARECIDO ROMAO MATI-
AS FERNANDES

[134] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0743/2006 - CAR-
MEZINDA VIEIRA DE ARAUJO [x] SUL AMERICA BAN-
DEIRANTE SEGUROS - Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA

[135] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0750/2006 - GREGO-
RIA FERREIRA DE LIMA [x] VICENTE POSSIDONIO - Es-
pecifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: JOSE DE AL-
MEIDA GUIMARAES e CARLOS LEMES DA SILVA

[136] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0774/2006 -
BANCO GENERAL MOTORS S/A [x] ANDREI CUNHA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[137] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0787/
2006 - BANCO BRADESCO S/A [x] INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COLCHOES GLOBO LTDA - Julgo ineficaz a nome-
ação de bens, que não atendeu aos requisitos do art. 655 do
CPC, já que não informa a completa descrição do bem (marca,
modelo, cor, etc.) nem indica sua localização e estado de con-
servação. Penhore-se o que o credor indicar. - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e ANTONIO ELSON SABAINI

[138] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0842/2006 - AGRO-
MARTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA [x] BASF S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Adv.: JOSE MAREGA e RUY RIBEIRO

[139] - SUMARIA DE COBRANCA - 0900/2006 - JANETE
LOVATTO [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ROSEMAR
ANGELO MELO

[140] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0910/2006 - BRASIL
TELECOM S/A [x] JAMES EDUARDO PALAZZO DE ME-
LLO - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de pre-
clusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CLAUDIA AN-
DREIA TORTOLA

[141] - CAUTELAR INOMINADA - 0952/2006 - JOSE RO-
CHA [x] BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - Os autores afirmam que não lhes foi concedida oportuni-
dade para purgação da mora, e não teria cabimento imputar a
eles o ônus impossível de provar fato negativo. Ao credor é que
compete provar que notificou previamente, informando o valor
para purga da mora. Assim, cumpre dar crédito provisório à
versão da inicial. Por tais razões defiro a liminar, para proibir a
expedição e/ou registro de carta de adjudicação referente ao
imóvel descrito na inicial e sua emenda. - Adv.: LAERCIO

NORA RIBEIRO

[142] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1033/2006 -
PAULO SERGIO MACHADO [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Impugnar, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com suspensão do pro-
cesso principal.- Adv.: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA

[143] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1043/2006 - GILBER-
TO FAVA [x] BANCO BANESTADO S/A - Impugnar, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com sus-
pensão do processo principal. - Adv.: BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[144] - INTERDITO PROIBITORIO - 1050/2006 - BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A [x] SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM ESTAB BANCARIOS DE MGA - Manifestar sobre
os termos da contestação, preliminares e respectivos documen-
tos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MO-
ACIR BORGES JUNIOR

[145] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 1057/
2006 - GELSON DE OLIVEIRA [x] IMOBILIARIA SOL LTDA
- Não há prova, nos autos, de que as portas, janelas e condici-
onadores de ar, que as fotos mostram, se situem na divisa, ou a
menos de metro e meio dela, porque não há prova de onde fica
a linha de divisa. Ausente, por ora, a prova inequívoca da ve-
rossimilhança, que alude o art. 273 do CPC, indefiro a preten-
dida antecipação da tutela jurisdicional. Cite-se o réu para res-
ponder, no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem do ofício
as advertências do art. 285 do CPC. - Adv.: GELSON DE OLI-
VEIRA

[146] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1059/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ERLI DOMINGUES DE FREITAS - Consoante a jurispru-
dência dominante, não tem validade a notificação editalícia do
devedor, para fim de constituição em mora, em casos como o
presente. É o que se vê dos precedentes: (...) |Intimem-se pois,
a parte autora, para, em vinte dias, comprovar válida constitui-
ção do devedor em mora, ainda que sob a forma de protesto,
sob pena de extinção da ação. - Adv.: EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA

[147] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1062/2006 - JO-
AQUIM ROMERO FONTES [x] BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Recebo a exceção de incompetência oposta pela
ré, pelo que determino o seu processamento até que seja defini-
tivamente julgada, período em que ficará suspenso o processo
principal. Manifestar sobre o incidente em dez (10) dias, que-
rendo. - Adv.: LUIS OSCAR SIX BOTTON

[148] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1066/2006 - SANTA
RITA SAUDE LTDA [x] ROSEMERY BRENNER DESSOTI -
Impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos
recebidos com suspensão do processo principal. - Adv.: ROSE-
MERY BRENNER DESSOTTI

[149] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1067/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ODAIR MANNGANARO - Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[150] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1069/2006 - MUNICI-
PIO DE MARINGA [x] A FERREIRA DOS SANTOS - Impug-
nar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos recebi-
dos com suspensão do processo principal. - Adv.: JOAO CAR-
LOS SILVEIRA

[151] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1082/2006 -
MR E A ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA EPP [x]
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Im-
pugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos rece-
bidos com suspensão do processo principal. - Adv.: CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 046/2006
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREI-
TO
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 24 de outubro de 2006.
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MARIA APARECIDA ALVES DA 0033 000798/2002

0101 000606/2005
0106 000664/2005

MARIA APARECIDA MOZART DA 0107 000666/2005
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0062 000560/2004
MARIA CRISTINA RUDEK 0039 000571/2003

0116 000739/2005
0162 001095/2005

MARIA LUCIA DE ANDRADE RA 0058 000347/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0055 000319/2004

0107 000666/2005
MARIA MISUE MURATA 0002 000279/1995

0111 000700/2005
0132 000862/2005
0137 000938/2005

MARIA PORCEL MARTINS 0132 000862/2005
MARIA REGINA VIZIOLI 0060 000465/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0039 000571/2003
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0174 000128/2006
MARIANA FAULIN GAMBA 0021 000554/2001
MARICE TAQUES PEREIRA 0036 000241/2003
MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0053 000167/2004
MARIO PAULO MACHADO NOMOT 0069 000657/2004
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0166 000202/2006
MARLISA DIAS PINTO 0005 000257/1997
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0099 000566/2005

0107 000666/2005
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0056 000345/2004
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0036 000241/2003

0037 000303/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0174 000128/2006
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0173 000237/2005
MICHELE BARTH ROCHA 0047 000853/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0100 000570/2005
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0149 000986/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0100 000570/2005
MOACIR JÚNIOR CARVEVALLE 0015 000529/2000
MOISES ADAO BATISTA 0112 000703/2005
MOISES ZANARDI 0037 000303/2003

0046 000825/2003
0157 001036/2005

MONICA DALTOE 0034 000063/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0100 000570/2005
MÔNICA R. PEREIRA KEINAST 0128 000840/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0100 000570/2005
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0067 000643/2004
NELSON MERLINI 0073 000779/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0021 000554/2001
NILSO PAULO DA SILVA 0151 001006/2005
NIVALDO PAULO DA ROSA 0124 000820/2005
NOBUO NISHIMOTO 0002 000279/1995
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0016 000591/2000

0077 000042/2005
0115 000738/2005

OCTAMYR JOSE TELLES DE AN 0121 000799/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0049 000001/2004
ODILON REINHARDT 0053 000167/2004
OLDEMAR MARIANO 0039 000571/2003

0061 000481/2004
0116 000739/2005
0162 001095/2005

ORLANDO ALEXANDRINO 0040 000593/2003
OSLEI BEGA JUNIOR 0042 000725/2003

0077 000042/2005
OSMAR CODOLO FRANCO 0037 000303/2003

0059 000400/2004
OSMAR MOREIRA 0173 000237/2005
OSVALDO ALVES DA SILVA 0049 000001/2004
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0083 000183/2005
OTAVIO PAULO M. GENTA 0075 000865/2004
PATRICIA CARVALHO 0022 000648/2001
PATRICIA DE PARDI MOREIRA 0042 000725/2003

0073 000779/2004
PATRICK MERHEB DIAS 0058 000347/2004
PAULA LEANDRA BALADELLI 0170 000355/2006
PAULA REGINA GASPARETTO 0021 000554/2001
PAULA REGINA ORTIZ 0060 000465/2004
PAULA REHDER FERREIRA 0108 000685/2005
PAULO ANTONIO BARCA 0163 001097/2005
PAULO CEZAR CENERINO 0016 000591/2000

0077 000042/2005
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0051 000033/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0134 000879/2005
PAULO JUSTINIANO DE SOUZA 0075 000865/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0109 000688/2005
PEDRO SERGIO DE MARCO VIC 0102 000612/2005
PLINIO LOPES DA SILVA 0059 000400/2004

0076 000034/2005
0078 000061/2005
0085 000303/2005
0120 000792/2005

RAQUEL GONÇALVES JOSEPETT 0039 000571/2003
0086 000366/2005

RAQUEL MENDONÇA WENCESLAU 0150 000989/2005
RAUL IGNATUS NOGUEIRA 0110 000698/2005
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0093 000530/2005

0167 000284/2006
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0100 000570/2005
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0156 001031/2005

0161 001078/2005
REGINALDO FABRÍCIO DOS SA 0075 000865/2004
REGIS ALAN BAULI 0040 000593/2003
REINALDO IGNACIO ALVES 0095 000534/2005

0113 000709/2005
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0016 000591/2000

0069 000657/2004
0077 000042/2005
0115 000738/2005

REJANE MARA SAMPAIO D ALM 0051 000033/2004
RENATA CHRISTIAN RANDO DO 0055 000319/2004
RENATA SICILIANO QUARTIM 0022 000648/2001
RENATO FERNANDES SILVA 0165 000099/2006
RENATO FERNANDES SILVA JU 0165 000099/2006
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0077 000042/2005
RICARDO ELI DINIZ 0069 000657/2004

0093 000530/2005
0126 000836/2005
0167 000284/2006

ROBERTA PERALTO 0016 000591/2000
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0039 000571/2003

0116 000739/2005
0162 001095/2005

ROBERTO CESAR LEONELLO 0094 000531/2005
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0044 000748/2003

0118 000760/2005
ROBERTO PERALTO 0016 000591/2000

0148 000974/2005
0163 001097/2005

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0140 000946/2005
0153 001012/2005
0158 001040/2005

RODNEI FRANCE ALVARENGA 0034 000063/2003
RODRIGO DOLFINI 0158 001040/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0159 001043/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0077 000042/2005

0099 000566/2005
0107 000666/2005
0164 000001/2006

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0077 000042/2005
0130 000846/2005

ROGERIO EDUARDO DE C. BIM 0063 000577/2004
0171 000606/2006

ROGERIO QUAGLIA 0044 000748/2003
0118 000760/2005

ROGERIO VERDADE 0026 000490/2002
0138 000939/2005
0160 001046/2005
0166 000202/2006

ROMAO CANDIDO DA SILVA 0059 000400/2004
ROSANA RIGONATO 0016 000591/2000
ROSANGELA CRISTINA BARBOZ 0089 000502/2005
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 0068 000654/2004
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0016 000591/2000
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0019 000401/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0090 000503/2005

0128 000840/2005
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0134 000879/2005
RUBENS CEZAR BOSCHINI 0016 000591/2000
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 0151 001006/2005
RUBENS MACHIONI SILVA 0070 000666/2004
RUBENS MELLO DAVID 0070 000666/2004
RUBENS OPICE FILHO 0022 000648/2001
RUBENS ROSA 0010 000481/1999
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0044 000748/2003

0118 000760/2005
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0061 000481/2004
RUDINEI FRACASSO 0115 000738/2005
SABRINA MARCOLLI RUI 0029 000651/2002
SANDRA REGINA VILAS BOAS 0015 000529/2000
SANDRO DANTAS CHIARADIA J 0058 000347/2004
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0027 000531/2002
SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0121 000799/2005

0133 000876/2005
SERGIO ALEXANDRE VALENTE 0102 000612/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0039 000571/2003

0061 000481/2004
0116 000739/2005
0162 001095/2005

SÉRGIO LUIZ TRINDADE RAMA 0120 000792/2005
SERGIO RICARDO MELLER 0018 000369/2001

0095 000534/2005
0113 000709/2005

SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0138 000939/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0100 000570/2005
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0073 000779/2004
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0036 000241/2003
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0044 000748/2003
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0016 000591/2000

0069 000657/2004
0077 000042/2005
0115 000738/2005

SILVIO LUIZ JANUARIO 0069 000657/2004
SILVIO NAGAMINE 0103 000621/2005
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0091 000504/2005

0142 000956/2005
SIMONE BOER RAMOS 0036 000241/2003
SIMONE CHIODEROLLI 0158 001040/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0140 000946/2005

0153 001012/2005
0158 001040/2005

SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0069 000657/2004
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0017 000113/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 0024 000461/2002
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0047 000853/2003

SYDNEY LIMEIRA SANCHES 0027 000531/2002
SYDNEY MAIA SANCHES 0027 000531/2002
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0039 000571/2003
TAKAO KAETSU 0087 000377/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0022 000648/2001
TARCIZIO FURLAN 0016 000591/2000

0063 000577/2004
0110 000698/2005

THIAGO BRESSANI PALMIERI 0059 000400/2004
TRAJANO BASTOS DE O. N. F 0100 000570/2005
VALDELICE DE LOURDES PALM 0042 000725/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0140 000946/2005

0153 001012/2005
0158 001040/2005

VALERIA JARUGA BRUNETTI 0051 000033/2004
VALERIA SILVA GALDINO 0044 000748/2003

0045 000815/2003
0118 000760/2005

VALMIR BRITO DE MORAES 0049 000001/2004
0064 000605/2004

VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0036 000241/2003
VANESSA DIAS SIMA 0022 000648/2001
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0144 000964/2005

0145 000965/2005
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0118 000760/2005
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0023 000232/2002

0147 000969/2005
0169 000354/2006

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0039 000571/2003
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0125 000834/2005
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0114 000735/2005
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0006 000166/1998
WALDIR FRARES 0146 000968/2005
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0069 000657/2004
WALTER DA COSTA 0036 000241/2003

0037 000303/2003
WALTER DANTAS DE MELO - E 0060 000465/2004
WALTER KRUSE 0036 000241/2003

0037 000303/2003
WANDERLEY PAVAN 0049 000001/2004
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0059 000400/2004

0076 000034/2005
0078 000061/2005
0085 000303/2005
0120 000792/2005

WELINGTON BRASIL FELIX 0012 000113/2000
0062 000560/2004
0079 000093/2005

WILLIANS BASILIO FERREIRA 0059 000400/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0016 000591/2000
WILSON JOSE DE FREITAS 0012 000113/2000

0079 000093/2005
YASMINE FERNANDES CODONHO 0143 000962/2005
ZACARIAS QUINTANILHA 0080 000131/2005
ZILDA MARA CONSALTER 0015 000529/2000

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-418/1993-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DOCIAN ALIMENTOS
LTDA. e outros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. LUCIANA
MARASSI e ANA CLAUDIA MARASSI-.

2. INVENTARIO-279/1995-GIOVANA WALLESCA HUNGA-
RO STAMATO x FLAUZINO DOMINGUES DE AZEVEDO-
Sentença de fls. 327/328 :”...Ante o exposto, defiro o pedido
formulado nestes autos, para que as requerentes vendam o imó-
vel macima citado por valor não menor ao da avaliação de fls.
322 (R$ 130.000,00 - cento e trinta mil reais). Após o trânsito
em julgado,expeça-se alvará, mediante as seguntes condições?
a) validade do Alvará Judicial de 30 (trinta) dias. b) prestação
de contas em 30 (trinta) dias. Se caso for requerida dispensa do
prazo recursal, independentemente de nova conclusão, colha-
se a manifestação do Ministério Público e, concordando o agente
ministerial, expeça-se alvará. Julgo extinto o processo. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. Ciência ao Ministerio Publi-
co. Sem Custas PRI.”Decisão de fls. 331/332 (Embargos de
Declaração), parte dispositova: ...Ante o exposto, defiro o pe-
dido formulado nestes autos, para que as requerentes vendam o
imóvel acima citado por valor não menor ao da avaliação de
fls. 317, item “2” (R$ 90.000,00 - noventa mil reais). PRI...” -
Advs. EDALVO GARCIA, MARIA MISUE MURATA, NO-
BUO NISHIMOTO, APARECIDA MAURA DOS SANTOS e
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-685/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANTONIO CELSO PIRES
MARTINS e outro-”As partes, para se manifestarem sobre o
Laudo pericial de fls. 117/177, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias” -Advs. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-.

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1047/1996-VIRON-
DA CONFECCOES LTDA. x MATRICE IND. COM. ROU-
PAS LTDA.-”Ao autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 207/
218, em cinco dias” -Adv. MARCO ANTONIO PEZOLATTO-
.

5. EXECUÇAO DE SENTENÇA-257/1997-DIRCE SANTA-
NA E OLIVEIRA e outro x FUNBEP - FUNDAÇAO BANES-
TADO DE SEGURIDADE SOCIAL-”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), para o cum-
primento do mandado expedido” -Adv. MARLISA DIAS PIN-
TO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-166/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x NELSON BAZOTTI DOS SANTOS CAL-
ÇADOS - ME e outros-Despacho de fls.75: “1. O devedor im-
pugnou o laudo de avaliação, sob o argumento de que inexiste
liquidação da sentença de fls. 43/47 e do acordão de fls. 48/55
que transitou em julgado em 10/11/2003, o qual julga indispen-
sável para o prosseguimento do feito. Alega também que a ava-

liação realizada pelo Sr. avaliador desta Comarca é nula, por-
quanto o imóvel encontra-se localizado na Comarca de Saran-
di. Sem razão o devedor. Quanto a alegação da necessidade de
liquidação das decisões, infere-se que, segundo a sistemática
do art. 475-B do CPC, inserido pela lei 11.232/2005, antigo
art. 604 que, “quando a determinação do valor da condenação
depenjder apenas de cálculo aritimético, o credor requererá o
cumprimento da sentença, na forma do artrigo 475-J desta Lei,
instgruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada
do cálculo”. Assim, quando a definição do valor devido for
cimples e depender apenas da elaboração de cálculos aritiméti-
cos, cabe ao credor apresentar a memoria do calculo discrimi-
nada e atualizada. No presente feito, vereifica-se plenamente
compatível a liquidação por cálculo aritimético, haja vista, não
haver complexidade que justifique a necessidade de outra mo-
dalidade de liquidação. De outro norte, a decisão do E.Tribunal
de Justiça, também não determina qual modalidade de liquida-
ção deve ser aplicada. Ainda quanto aos cálculos apresentados
pelo exequente, a executada insurge-se quanto aos juros em-
pregados nos mesmos, sob o argumento de que não observam o
indice fixado na decisão mdos embargos. No que pertine aos
juros, denota-se também que não há motivo para inconformis-
mo da parte devbedora. Como bem lembrou o executado ape-
nas discorda do cálculo, mas sequer apresenta uma planilha do
valor do débito que entende correto. Como se sabe, a parte
devedora incumbia o ônus de provar eventual equívoco do cál-
culo apresentado pelo autor, cuja prova não realizou. Ademais,
como se vê às fls. 85, a taxa de juros empregada foi de 5,330%
ao ano, pelo que cai por terra os argumentos apresentados pelo
autor. Assim, não procede a insurgência da executada, para que
se proceda a liquidação das decisões proferidas nos embargos
por arbitramento. Quanto à alegada nulidade da avaliação, des-
taca-se inicialmente, que a parte pode se insurgir contra a ava-
liação, entretanto, não é menos certo que o seu inconformismo
deverá ser demonstrado através de documentos e provas idône-
as, a fim de demonstrar o que se está alegando. No caso em
tela, a alegação de que a avaliação realizada pelo Sr. Avaliador
desta Comarca, por ter sido feita em Comarca contigua seria
nula, deveria ao menos, estar amparada em provas que demons-
trem o prejuízo para a executgada na realização desse ato. As-
sim, mera alegação não tem o condão de desconstituir o laudo
subscrito pelo Sr. Avaliador Oficial, portador de fé publica. A
respeito, colhe-se a seguinte juriosprudencia? EXECUÇÃO -
COMARCAS CONTIGUAS - REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - AVALIAÇÃO - REALIZAÇÃO POR AVALI-
ADOR DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - NÃO EXPEDIÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA - VALIDADE, NO CASO - PARTRI-
CULARIDADE DA SITUAÇÃO GEOGRAFICA - AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO - FINALIDADE ALCANÇADA - NÃO COMI-
NAÇÃO DE NULIDADE - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTA-
LIDADE DAS FORMAS - CPC, ARTS. 658 E 244. I - O prin-
cipio da instrumentalidade das formas é obstáculo a que se en-
xergue e declare nulidade na avaliação realizada por avaliador
judicial em comarca contígua, ao invés de expedir-se carta pre-
catória, ato que no caso é valido por considerada a particulari-
dade geográfica da espécie, a completa ausência de prejuízo, a
não cominação de nulidade, e embora realizado de outra forma
(CPC, art. 658), atingiu sua finalidade (CPC. art. 244). 9TJPR
- AP. Cível 7966/São José dos Pinhais 0123885-3. Rel. Rabello
Filho J. 28/09/1998). Assim, no que concerne à avaliação dos
bens, inexiste motivo para o inconformismo, razão pela qual
resta indeferido o pedido de fls. 63/65 e, em consequência,
homologo o laudo de fls. 85/90...” -Advs. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR, JOSE FRANCISCO PEREIRA, CRISTIA-
NE GAMEM KISNER, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-313/1998-GRAFI-
CA E EDITORA CLIC. CHETEC LTDA. x THERMAS DE
MARINGA-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão
de que decorreu o prazo sem que houvesse interposição de
embargos a arrematação, em cinco dias” -Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES -.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-533/1998-COMERCIAL
FRUTAS SETE LTDA x BANCO REAL S/A-Despacho de fls.
: “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas, no valor de R$ 325,41, em cinco
dias” -Advs. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO
GARBUGGIO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-783/1998-EGBER-
TO BELINELLI x CARLOS JOSE LERIM e outro-”Ao autor,
para se manifestar sobre a Carta Precatória juntada aos autos,
às fls. 92/102 em cinco dias” -Adv. CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES-.

10. EXECUÇAO DE SENTENÇA-481/1999-ANTONIO OR-
TEGA ORTIZ e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO-”Ao autor, para se manifestar nos presentes autos,
requerendo o que lhe for de direito, dentro do prazo de 10 (dez)
dais” -Advs. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA, RU-
BENS ROSA e ADELCIO JOSE ZENNI-.

11. SUBSTITUICAO DE CURADOR-726/1999-ANTONIO
ROBERTO PEREIRA x O JUIZO- “Ao Curador para que den-
tro do prazo de cinco (05) dias manifeste-se sobre o contido
nos documentos de fls. 243/245”-Adv. GERALDO PEGORA-
RO FILHO-.

12. FALENCIA-113/2000-PLASTICOS MAGNO LTDA x
AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA-Des-
pacho de fls. 1782: “1. À Síndica e o falido entendem conveni-
ente a locação do pátio industrial da empresa falida. A preten-
são recebeu a concordância do Ministério Público. Não há du-
vida de que a locação requerida pela Síndica atende aos inte-
resses da massa. O imóvel encontra-se desocupado, gerando
custo para a massa na sua conservação e, principalmente, na
guarda dos equipamentos. Há notícia no feito inclusive de sub-
tração de equipamentos e este Juízo tem encontrao enormes
dificuldades de manter no local guardião, pois carece de recur-
sos a massa falida. De outro norte, a locação/arrendamento,
afora a eliminaçãodos problemas acima, também traria benefi-
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cio financeiro para a falência, inclusive para os credores, pois,
ainda que a improtância a ser arrecadada não seja expressiva se
comparada com o passivo da massa, a verdade é que ajudaria a
enfrentar algumas despesas. Destaforma, autorizo a locação e/
ou arrendamento do pátio industrial, na forma que foi lançado
às fls. 1762/1764, apenas com a ressalva que no caso de loca-
ção do pátio com os equipamentos e uso da marca “ouro verde”
a importância mensal será de R$ 15.000,00. Assim, para o caso
de locação do pátio industrial o aluguel mensal mínimo será de
R$ 7.000,00 e com os equipamentos a retribuição mensal mín-
ma será de R$ 15.000,00. Os requisitos e as condições são aque-
las já lançadas às fls. 1762/1764, devendo o contrato prevêr
ainda a incidência de juros moratórios de 1% ao mês, além de
multa de 10% e atualização monetária, para o caso de inadim-
plemento de dois aluguéis consecutivos. Também correrão pelo
locatário os impostos, como, por exemplo, IPTU e taxas, ven-
cidos durante a vigência do pacto. A Síndica deverá dar publi-
cidade da locação/arrendamento, inclusive publicando edital
para convocação de eventuais interessados em jornal local, be-
mcomo em periódico de reconhecida circulação estadual, no
mínimo duas vezes em todos os jornais, com intervalo de cinco
diasentre as publicações. Como inexiste saldo para pagar as
despesas com as publicações acima, a síndica deverpa diligen-
ciar junto ao falido, bemcom perante os credores da massa, a
possibilidadede custear a publicação do edital, sem prejuízo da
imediata devoluçao dos valores despendidos logo após o rece-
bimento do primeiro aluguel, se acaso frutífera a locação. Como
ato do Juízo, publique-se também na Imprensa Oficial. As pro-
postas, todas em envlopes lacrados, deverão ser neste juízo, na
sala de audiências, no dia 1º de dezembro de 2006, às 14? ho-
ras, quando serão abertos por este Magistrado, na prsença da
Síndica, falido, credores, Ministério Público, além dos eventu-
ais interessados. A melhor proposta para os interesses da massa
é que será tida como vencedora e os critérios a serem emprega-
dos, entre outros serão? a) maior valor a título de aluguel men-
sal; b) locação do imóvel com os equipamentos e marca; c)
garantias do adimplemento contratual oferecido pelo interessa-
do. Por fim, registro ainda que até a assinatura do contrato, a
proposta de locação/arrendamento não vinculada o Juízo, pelo
que, ainda que atendidas as exigências mínimas, a locação po-
derá não se concretizar por critérios de conveniência do Juízo e
da Massa Falida” -Advs. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL,
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS, KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH, GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK, WELINGTON BRASIL FELIX, WILSON JOSE DE
FREITAS e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-.

13. EXECUCAO DE HIPOTECA-188/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOVELINO DE SOUZA e outro-
Despacho de fls. 168: “Autorizo a carga dos autos pelo prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 40, inciso II do CPC” -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

14. EXECUÇAO DE SENTENÇA-441/2000-CONDOMINIO
CONJ. RES. SILVIO MAGALHAES BARROS x MARIA DE
LOURDES DA SILVA-”Ao autor, para retirar o edital de cita-
ção. expedido, bem como para efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cinco dias. O
Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem parâ-
metros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto a Serven-
tia disponibilizará o arquivo do edital com disquete próprio
somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disque-
te com vírus” -Advs. JULIANA BARRACHI e MARA REGI-
NA PORCELANI-.

15. PAULIANA-529/2000-MARCOS DE CAMARGO FARI-
AS E CIA LTDA x FERNANDO CESAR BARBOSA e outros-
”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requere-
rem o que entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. JOSE
PLINIO SILVA, CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JU-
NIOR, MOACIR JÚNIOR CARVEVALLE, CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE, MARA REGINA PORCELANI,
ZILDA MARA CONSALTER, GUSTAVO SPOSITO CENE-
VIVA, SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS, AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR, EVIO MARCOS CILIAO e
GISELE CRISTINA MENDONCA-.

16. DESAPROPRIACAO-591/2000-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x MIGUEL DIAS e outros-Despacho de fls.362: “ 1. O
processo esta em ordem pelo que o declaro saneado. 2. DEfiro
a produção da prova pericial requerida pela partae Luiz More-
no Gomes e Edith Parpineli Moreno. Como perito nomeio FER-
NANDO PEREIRA MOUTINHO, fone? 041 - 3029-0498, (041)
3356-0337 e (041) 9183-8945, o qual cumprirá escrupulosa-
mente o encargo, independente de termo de compromisso. 4.
Saliente que a prova pericial terá como objeto, apenas a Data
n. 09? Divide-se? Confrontando de um lado com a data n. 08,
de outro lado com a 10, nos fundos ccom a data n. 06 e, final-
mente, na frente com a Rua Londrina. Todos os rumos mencio-
nados referem-se ao Norte Verdadeiro. 5. Intimem-se a parte
autora, bem como a parte requerida que pugnou pela produção
de prova pericial, para os fins dos incisos Ie II do parág. 1º do
art. 421 do CPC). 6. Na seqüência, intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita o encargo, bem como para formular proposta de
honorãrios, em cinco dias. Deixo consignado que compete à
parte ré (Luiz
oreno Gomes e Edith Parpineli Moreno) providenciar meios
para intimação do Sr. Perito, sob pena de incidir na presunção
de que não tem mais interesse na produção da prova. 7. Sobre
as propostas de honorários, em três (03) dias, manifestem-se as
partes e, não havendo discordância, no prazo de cinco (05) dias,
deverá o autor depositar em juízo a remuneração do Sr. perito,
sob pena de incidir a presunçao de desistência da produção da
prova pericial. 5. Depositados os honorários, intime-se o perito
para que napresente o laudo em CArtório, no prazo de 30 dias.
9. Acostado o laudo, digam as partes no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive para os fins do artigo 433, parágrafo único, do mes-
mo diploma legal. ...” Advs. -Advs. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER,
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, MARCOS ALVES VE-

RAS NOGUEIRA, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTEN-
COURT, LAERCIO FONDAZZI, ROSANGELA DORTA DE
OLIVEIRA, PAULO CEZAR CENERINO, ROBERTO PERAL-
TO, ROBERTA PERALTO, DAISY ROSA MALACARIO,
RUBENS CEZAR BOSCHINI, ELAINE PARPINELLI MO-
RENO, TARCIZIO FURLAN, CLEBER TADEU YAMADA,
WILSON BOKORNY FERNANDES, ROSANA RIGONATO
e CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-113/2001-JOSE
MARCO FABRI x OSMANE DE OLIVEIRA e outro-Despa-
cho de fls. 182: “ Diante da concoirdância do credor, promovi
pelo sistema BACEN-JUD o desbloqueio da importância cons-
tritada. Manifeste-se s parte credora a respeito do prossegui-
mento do feito, em cinco dias” -Adv. SONIA MARIA MOREI-
RA BERNARDES-.

18. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-369/2001-EMPORIO
PORTUGUES BEBIDAS SEV FEST LTDA x SICREDI MA-
RINGA - COOP. CRED RURAL MARINGA-”As partes, para
se manifesterem acerca do cálculo de fls. 292/293, no valor de
R$ 390.030,38, no prazo de cinco (05) dias” -Advs. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KISNER,
SERGIO RICARDO MELLER, JOSE MAREGA e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-.

19. DECLARATORIA-401/2001-LUIZ FERNANDO DE SENA
x UNIMED MARINGA - COOP. TRABALHO MEDICO-”Às
partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o
que entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

20. EXECUÇAO DE SENTENÇA-529/2001-LUIS AUGUS-
TO DA LAVORENTI DA SILVA x CAOA CONSORCIOS -
CONVEF ADM. DE CONSORCIOS LTDA-Despacho de fls.
391/394: “”...Nestas condições, por não estarem presentes os
requisitos informadores da exceção de pré-executividade, in-
defiro o pedido. 2. O pedido de penhora on line tem fundamen-
to legal, pois a constrição em dinheiro obedece rigorosamente
a gradação legal do artigo 655, I, do CPC, que privilegia a cons-
trições de numerários em detrimento a todos os demais bens
relacionados no artigo referido. Ademais, a pretensão também
tem respado no princípio da efetividade da execução, reforça-
do ainda mais com a emenda à Constituição Federal 45/04, que
garantiu aos jurisdicionados “a razoável duração do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (inciso
LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição Federal), já que não se
dúvida que a penhora on line se trata de um procedimento céle-
re, econômico e principalmente eficaz. (...) . Desta forma, com
base no princípio da efetividade do processo de execução, com
fulcro ainda, no inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constitição Fe-
deral e artigo 655, I, do CPC, DEFIRO o pedido de penhora on
line. À serventia para que promova o pedido com base no valor
atualizado da dívida. Ao exequente, para que indique o valor
atualizado do débito. “ -Adv. EDVALDO DO CARMO PIRES-
.

21. DEPOSITO-554/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
SILVIA APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA-”Ao curador
para retirar o(s) alvará expedido(s), em cinco dias” -Advs.
ROSANA RIGONATO-.

22. REVISIONAL DE CLAUSULAS-648/2001-MJ SILVA
CONFECÇOES ME x SANTANDER BRASIL - ARREND.
MERCANTIL S/A-”As partes, para se manifestarem sobre o
Laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez
dias” -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO
MARTINS FERNANDES, RUBENS OPICE FILHO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHFRESSER., ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO, CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO, PATRICIA CARVALHO, CAROLINE GARCETE,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FRANCISCO
ROBERTO BACELLI, RENATA SICILIANO QUARTIM BAR-
BOSA, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA
ERZINGER PEIXER, MANUELA DE CARVALHO SAN-
CHES, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, VANESSA DIAS
SIMA, CECILIA MARCONDES CARNEIRO e LAURA BA-
RACHO-.

23. EXECUÇAO DE SENTENÇA-232/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA e outro x CLAYTON
MANOEL OLIVEIRA BARBOSA e outro-”Ao autor, para re-
tirar a carta precatória expedida, bem como efetuar o depósito
no valor de R$ 69,10, referente à expedição da mesma e cópias
e autenticações para instruí-la, em cinco dias” -Advs. ALICIO
MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e JOA-
QUIM ROBERTO TOMAZ-.

24. EXECUCAO DE HIPOTECA-461/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ANAILSE GOMES MOTTA VIEIRA e outro-”Ao
autor para que promova a juntada de cópia do termo aditivo
assinado pelos executados, bem como manifeste-se sobre os
docu,mentos juntados às fls. 176/179, dentro do prazo de 05
(cinco) dias” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLI-
NA, SONIA MENDES DE SOUZA, ALBINO ALTAMIR DE
VITTO e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-.

25. ARROLAMENTO-462/2002-SHIRLEY VITORIA CARVA-
LHO DA SILVA x MANOEL PEREIRA DA SILVA (ESPOLIO)-
“Despacho de fls. 155? 1. No caso dos autos, Shirley Vitória
Ccarvalho da Silva era casada sob o regime de separação legal,
e conforme ela mesma declarou, à época da morte do autor da
herança, não residia com este (fls. 137). Por este motivo, desti-
tuo Shielry Vitória Carvalho da Silva do cargo de inventariante
e nomeio, para tanto, José Pereira da Silva, conforme requeri-
do pelos herdeiros. Intime-se por meio de seu procurador judi-
cial, para que compareça em Juízo a fim de assinar o termo de
compromisso. 2. Neste momento processual, não vislumbro a
necessidade de decretar a nulidade dos atos praticados pela in-
ventariante, pois, salvo prova em sentido diverso, incorreu pre-

juízo. 3. Intime-se o inventariante nomeado para que informe
ao Juízo a data de aquisição do título do Thermas de Maringá,
bem como junte cópia integral, notadamente das peças de fls.
13/22 dos autos de divórcio consencual, dos autos de divórcio
consensual que tramitou na 2a Vara de Família desta Comarca.
4. Requisitem-se, também, aos bancos Caixa Econômica Fede-
ral e Banco Mercantil a data de abertura das referidas contas
(fls. 04) e o seu saldo atual. Ao autor para retirar os ofícios
expedidos, efetuando o depósito de R$ 7,00 referente à expedi-
ção dos mesmos, emcinco dias” -Adv. HELIO DIAS FRAN-
CA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-490/2002-G. x
I.M.L. e outro-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão
do Oficial de Justiça de fls. 211, em cinco dias” -Adv. ROGE-
RIO VERDADE-.

27. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-531/2002-RADIO
MARINGA FM LTDA x ECAD - ESCRIT. CENTRAL DE
ARRECAD. DIST. e outros-Sentença de fls. 568/582:”Ante ao
exposto e por tudo o mais que consta dos autos? a) JULGO
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ante
a ilegitimidade passiva das requeridas, Associação Brasileira
de Regentes Arranjadores e Músicos (ABRAMUS), Associa-
ção de Músicos e Arranjadores e Regentes (Amar), Associação
Nacional de Autores, Compositores e Intérpretes (ANACIM),
Associação de Intérpretes e Músicos (ASSIM), Associação de
Autores Brasileiros e Escritores de Música (SABEM), Socie-
dade Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Mú-
sica (SBADEM), Sociedade Administradora de Direitos de
Execução Musical do Brasil (SADEMBRA), Sociedade Inde-
pendente de Compositores e Autores Musicais (SICAM), Soci-
edade Brasileira de Intérpretes e Produtores Fonográficos (SO-
CINFRO), União Brasileira de Compositores (UBC), o que faço
com base no artigo 267, VI do Código de Processo Civil; b)
JULGO totalmente IMPROCEDENTE o pedido constante da
presente ação de consignação em pagamento interposta por
Rádio Maringá FM Ltda em face de Escritório Central de Arre-
cadação e Distribuição (ECAD), o que faço com base no artigo
269, 1 do Código de Processo Civil; c) JULGO totalmente
PROCEDENTE o pedido constante da presente ação recon-
vencional interposta por Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição (ECAD), em face da Rádio Maringá FM Ltda para
o fim de condenar a reconvinda-requerente ao pagamento dos
valores devidos pela utilização de obras musicais nas suas pro-
gramações a partir de julho de 2001, inclusive os meses que se
venceram no curso da lide, nos exatos termos exarados no pe-
dido de fls. 94, o que faço com base no artigo 269, 1 do Código
de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, autorizo o re-
querido-reconvinte (ECAD) a levantar os valores consignados
nestes autos, sem prejuízo de eventual execução pelo saldo re-
manescente. Pelo princípio da sucumbência, CONDENO a re-
querente ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em R$ 3.200,00 (três e
duzentos reais) ante ao disposto no artigo 20, § 40 do Código
de Processo Civil. Pelo mesmo princípio, CONDENO a recon-
vinda/requerente ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do reconvinte/requerido
no valor de 15% sobre o valor da condenação, o que faço com
fulcro no artigo 20, § 3.° e suas alíneas do Código de Processo
Civil, isto porque a orientação doutrinária e jurisprudencial está
consolidada no sentido de que a sucumbência na reconvenção
sujeita o vencido nos honorários do advogado do vencedor, sem
prejuízo do resultado da ação (Yussef Said Cahali, Honorários
Advocatícios, Ed. RT, 3 ed., pág. 617). “ -Advs. MARCELO
COSTA, SEBASTIAO COUTO DE REZENDE, LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, GLORIA CRISTINA ROCHA BRAGA
BOTELHO, SYDNEY LIMEIRA SANCHES, SYDNEY MAIA
SANCHES e CLARISSA KÉDE DE FREITAS DE MELLO-.

28. DECLARATORIA-620/2002-AURI VERDE ALIMENTOS
E EMBAL. LTDA - MASSA FALIDA x OURO VERDE IND.
COM. BEBIDAS LTDA e outros-Despacho de fls.768 item I:
“Ao autor, para que, no prazo de dez (10) dias, apresente alega-
ções finais” -Adv. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLI-
CH-.

29. EXECUÇAO DE SENTENÇA-651/2002-SABRINA MAR-
COLLI RUI x LUIS FLAVIO MONTEIRO PORTO-”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 202 verso, que informa que não foi possível a localizacao
da parte requerida, por falta de detalhes sobre o endereço do
mesmo, em cinco dias” -Adv. SABRINA MARCOLLI RUI-. -
Adv. SABRINA MARCOLLI RUI-.

30. ACAO CIVIL PUBLICA-698/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VANDERLEI OLIVEIRA
SANTINI e outros-”DEspacho de fls. 1188/1189? Manifeste-
se o requerente de fls. 1188/1189 a respeito da informação do
Sr. Avaliador de fls. 1198" -Adv. JOSE GERONIMO BENAT-
TI-.

31. MONITÓRIA-713/2002-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x JOAO PAULO DUARTE
GARCIA e outro-”Deferido o pedido de desarquivamento dos
autos, pelo prazo de dez (10) dias” -Adv. ELIAS MENDES-.

32. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-749/2002-HE-
LIO JOSE DA SILVA x MASSA FALIDA RIO BRANCO COM.
MAT. P/ CONST. LTDA- “Manifeste-se a Síndica sob re os
documentos juntados pelo autor às fls. 42/49, no prazo de cin-
co (05) dias”-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

33. INDENIZACAO-RITO SUMARIO-798/2002-GILBERTO
APARECIDO CAZON e outro x MINEO SUZUKI e outro-
“Decisão de fls. 396/430, parte dispositiva? ...III. DISPOSITI-
VO. Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos?
1) JULGO parcialmente PROCEDENTE o pedido constante
da presente ação de indenização por danos morais e materiais
interposta por Gilberto Aparecido Cazon e Veronice Castro
Neves Cazon em face de Mineo Suzuki e Olga Schachiko Su-
zuki, autuada sob nº 798/02, para o fim de condenar, solidaria-
mente, os requeridos? a) ao pagamento de R$ 326,22 (trezen-

tos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos) por mês, a título
de danos materiais (lucros cessantes) à segunda requerida, con-
tados a partir da data do sinistro (18.07.02) até o prazo de 06
(seis) meses após o acidente, nos termos da fundamentação
supra; b)ao pagamento de R$ 36.948,47 (trinta e seis mil nove-
centos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) a títu-
lo de danos materiais (dano emergente) à segunda requerente,
consubstanciados nas despesas hospitalares junto à Santa Casa
de Misericórdia de Maringá; c) ao pagamento de 5.878,04 (cin-
co mil oitocentos e setenta e oito reais e quatro centavos) a
título de danos materiais (dano emergente) ao primeiro reque-
rente; d) ao pagamento de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
a título de danos materiais (lucros cessantes) ao primeiro re-
querente, pelo período que será apurado em posterior liquida-
ção (artigo) de sentença, nos termos da fundamentação supra;
e)pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título
de danos estéticos à segunda requerente; f) ao pagamento de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de danos morais
à segunda requerente; g) ao pagamento de R$ 12.000,00 (doze
mil reais) a título de danos morais ao primeiro requerente; h) à
onstituição de capital, nos termos do artigo 602 do Código de
Processo Civil, o que faço com base no artigo 269, I do Código
de Processo Civil. 2) JULGO parcialmente PROCEDENTE o
pedido constante na presente ação de indenização por danos
morais e materiais interposta por José Airton Cazon e Maria
Das Graças Sampaio Cazon em face de Mineo Suzuki e Olga
Schachiko Suzuki, autuada sob nº 365/03 para o fim de conde-
nar, solidariamente, os requeridos? a)ao pagamento de R$
1.400,00 (mil e quatrocentos reais) a título de danos materiais
(dano emergente) relativo às despesas com o funeral; b) ao pa-
gamento de R$ 3.308,49 (três mil trezentos e oito reais e qua-
renta e nove centavos) a título de danos materiais (dano emer-
gente) relativo ao conserto da motocicleta; c) ao pagamento de
pensão mensal de 1,25 salários mínimos, desde a data do sinis-
tro até o período em que a vítima completasse 25 (vinte e cin-
co) anos e, após tal data, até os prováveis 65 anos da vítima, ao
pagamento de 0,62% salário mínimo, tudo acrescido do valor
correspondente ao 13.º salário, proporcional à importância de-
vida a título de pensão; d)ao pagamento de R$ 70.000,00 (se-
tenta mil reais) a título de danos morais; e) à constituição de
capital, nos termos do artigo 602 do Código de Processo Civil
o que faço com base no artigo 269, I do Código de Processo
Civil. Os pagamentos serão realizados até o quinto (5º) dia útil
do mês seguinte ao vencido. As prestações vencidas, que se
venceram mensalmente a partir da data fixada no item “b”, des-
te dispositivo, até o eventual início do cumprimento desta deci-
são (trânsito em julgado), além da importância fixada a título
de indenização por danos materiais, estéticos e morais exara-
das nesta decisão deverão ser pagas de uma só vez. A atualiza-
ção monetária (INPC/IBGE) e juros de mora são computados
na forma do item “II.3.5.”, desta decisão. Saliento, por fim,
que do valor total da condenação que pesa sobre os requeridos
exarado na letra “b” do número 1 desta fundamentação deverá
ser descontado a soma eventualmente recebida pela segunda
requerente a título de seguro obrigatório (DPVAT), nos termos
da fundamentação acima. Concedo, em definitivo, a gratuidade
alhures deferida (fls. 130-131 dos autos 798/02). Consideran-
do-se que há, em tese, a configuração da existência de crime de
ação penal pública incondicionada praticado pelo primeiro re-
querido quanto aos documentos juntados às fls. 287-297 dos
autos 798-02, extrai-se cópia dos presentes autos e remetam-
nas ao ilustre representante do Ministério Público para que tome
as medidas que entender pertinentes. Pelo princípio da sucum-
bência e considerando que os requerentes, de ambas as ações,
decaíram da par mínima do pedido, CONDENO, solidariamen-
te, os requeridos ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e verba honorária - esta de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação atualizada, abrangendo os danos morais,
estéticos, materiais e no tocante à pensão vitalícia, a soma das
prestações vencidas e a de doze (12) parcelas vincendas, já so-
pesado o parâmetro do art. 20, § 3º, da Lei Processual Civil, o
qual é combinado com o artigo 21 do mesmo diploma legal.
Cumpram-se as providências preconizadas no Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. EZAQUEL ELPIDIO
DOS SANTOS, JORGE HADDAD e MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-63/2003-DIRCE MARIA
MARTINELI x JESUS SOARES MARTINS- “Decisão de fls.
250/259, parte dispositiva? ...Ante ao exposto e por tudo mais
que dos autos consta JULGO totalmente IMPROCEDENTE o
pedido constante da presente ação de embargos de terceiro in-
terposta por Dirce Maria Martinelli em face de Jesus Soares
Martins, porém, condeno a embargante nas penas de litigância
de má-fé no valor de 1% sobre o valor da causa, ante a altera-
ção dos fatos, o que faço com base no artigo 269, I c/c artigo 17
e 18, II e III, todos do Código de Processo Civil. Prossiga-se a
execução. Pelo principio da susumbência, CONDENO a em-
bargante pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) ante o disposto no artigo 20, parágrafo 4o. do CPC. Con-
siderando-se que há, em tese, a configuração da existência de
crime de ação penal publica incondicionada praticado pela
embaqrgante, juntamente com seu filho, sob o manto do Tabe-
lião alhures citado, quanto à elaboração do contrato de fls. 14-
16, extrai-se cópia dos presentes autos e remetam-se ao ilustre
representante do Ministério Público para que tome as medidas
que entender pertinentes...”-Advs. RODNEI FRANCE ALVA-
RENGA e MONICA DALTOE-.

35. PRESTACAO CONTAS-232/2003-PEDRO GOULART DE
OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A- “Intime-se a parte ré
para que no prazo de 20 (vinte) dias exiba nos autos os contra-
tos, autorizações e extratos da conta corrente da parte autora
desde a sua abertura até o encerramento.”-Advs. DENIZE HEU-
KO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

36. PRESTACAO CONTAS-241/2003-MOACIR EVANGELIS-
TA x BANCO DO BRASIL S/A- “Manifestem-se as partes acer-
ca da resposta apresentada pelo Sr. perito. Prazo de 10 (dez)
dias”-Advs. VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS, CLORIS
DE FATIMA CAMPESTRINI, SIBELE APARECIDA CAM-
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PESTRINI, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO AN-
TONIO SASSO, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR,
MAXMILLIAN GOMES COLHADO, WALTER DA COSTA,
WALTER KRUSE, SIMONE BOER RAMOS e MARICE TA-
QUES PEREIRA-.

37. PRESTACAO CONTAS-303/2003-NEUSA MARIA HA-
WTHORNE x BANCO DO BRASIL S/A- “Despacho de fls.
466? 1. Ante a concordância do Sr. Perito, fixo os honorários
em R$ 2.500,00, conforme o petitório retro. 2. Intime-se à par-
te ré, querendo, efetuar o depósito em juízo dos honorários no
prazo de 10 (dez) dias. 3. Registro, por oportuno, que transcor-
rido o prazo assinalado sem o depósito, incorrerá a parte ré na
presunção de que desistiu da produção da perícia...”-Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO, ANA PAULA MANSANO BAPTISTA -
ESTAGIÁRIA, JAIRO BASSO, MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES COLHADO, WALTER DA
COSTA, WALTER KRUSE, IGOR JULIANO BOGO (ESTA-
GIáRIO), MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

38. PRESTACAO CONTAS-553/2003-JOSE ZORDAN MAN-
ZANO x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. : “1. O presente
feito se trata de ação de prestação de contas referente à movi-
mentação financeira do autor junto à instituição ré, por um pe-
ríodo de quase vinte anos. 2. Com efeito, apenas pelo período
de abrangênciada prestação de contas já se percebe que as con-
tas prestadas são complexas, isso sem falar na necessidade de
verificação dos critérios utilizados para constituir o valor apon-
tado na prestação de contas. 3. Desta forma, com base no pará-
grafo 3º do art. 915, entendo que é necessário o exame pericial
contábil, e, para tanto, nomeio como perito o Sr. MARCOS
KRUSE, que poderá mser encontrado na Rua Eldorado, 479,
Parque REsidencial Eldorado, Maringá, fone (44) 3267 - 9457
ou 9101-7195, o qual cumprirá escrupulosamente o encargo,
independentemente de termo de compromisso. 4. Intimem-se
as partes para os fins dos incisos I e II do parág. 1º do art. 421
do CPC” -Advs. JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUNDES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLINA, JULIANA SIQUEI-
RA e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-.

39. REVISIONAL DE CLAUSULAS-571/2003-JOEL DE OLI-
VEIRA x PARANA BANCO S/A (GRUPO J. MALUCELLI) e
outros- “Despacho de fls. 703? Ante a manifestação do Sr. Pe-
rito, digam as partes.-Advs. CASSIA DENISE FRANZOI, JA-
QUELINE GUIMARAES DE ALMEIDA, DORACI POLO
MARTINS FERNANDES, SYLVIA MONIZ DA FONSECA,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO, MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, DENISE KUNG
BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, CAMILE SANTOS
DE SOUZA, JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, CAMILE MALUCELLI, RAQUEL GONÇALVES
JOSEPETTI, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
LAUDO ALVES PICANCO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRIS-
TINA RUDEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-.

40. EXECUÇAO DE SENTENÇA-593/2003-JOEL CARDO-
SO e outro x JOSE CARLOS MATEUS-”Ao autor, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) as fls. 112, da Receita Federal, em cinco
dias” -Advs. ORLANDO ALEXANDRINO, REGIS ALAN
BAULI e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO-.

41. EXECUÇAO DE SENTENÇA-676/2003-COND. ED. IN-
FANTE DOM HENRIQUE x MARCOS ANTONIO MICHE-
LAN e outros-”Ao autor, para retirar o edital de intimação ex-
pedido, bem como para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do mesmo, em cinco dias. O Sistema atu-
al de publicação pela Imprensa Oficial, tem parâmetros própri-
os, segundo o Diário Oficial, para tanto a Serventia disponibi-
lizará o arquivo do edital com disquete próprio somente, ao
custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disquete com vírus”
-Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-.

42. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-725/2003-MA-
RIA ROSA DE JESUS LEANDRO x ADILSON PAES e ou-
tros-Despacho de fls. 208 (audiência):”...Redesigno audiência
de instrução e julgamento para o dia 30.11.2006, às 13.30 ho-
ras ...” -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES,
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, ISABEL CRISTI-
NA MELO SALDAN, OSLEI BEGA JUNIOR, LUIZA GON-
ZAGA CHABES, PATRICIA DE PARDI MOREIRA, MARCI-
ELLE ANDREA HENNING, CLAUDIA CRISTINA FIORINI,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, FERNANDO CHIN
FEI, VALDELICE DE LOURDES PALMIERI, HERCULES
LUIZ, JOSUÉ DYONÍSIO HECKE e FERNANDA HILGEN-
BERG-.

43. MED.CAUT.INOMINADA-737/2003-LUCIDIO SANT
ANA x ALCINO BARION QUARESMIN e outro- “Despacho
de fls. 92? Junte-se cópia atualizada da matrícula do imóvel e
cópia integral dos autos 203/94”.-Adv. ARLINDO TEIXEIRA-
.

44. EXECUÇAO DE SENTENÇA-748/2003-CORCETE & CIA
LTDA - ME x CONSTRUTORA SCHWABE LTDA-”Ao autor,
em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 35,00 (trinta e
cinco reais), para o cumprimento do mandado expedido” -Advs.
DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ
CARLOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CEL-
SO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUA-
GLIA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e SIDNEY SA-
MUEL MENEGUETTI-.

45. ACAO CIVIL PUBLICA-815/2003-ASSOC. PROTEÇAO
MEIO AMBIENTE CIANORTE - APROMAC x NORTOIL
LUBRIFICANTES LTDA-Despacho de fls. 1656: “No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo,com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo130 do CPC”
-Advs. HASSAN SOHN, DIRCEU GALDINO, ALINE PERO-
LA ZANETTI e VALERIA SILVA GALDINO-.

46. COBRANCA -RITO ORDINARIO-825/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x G O LIMA FOGOS - ME e outro-”Despacho de
fls. 78? I - Defiro o pedido retro, no sentido de determinar a
suspensão do presente feito pelo prazo de 30 (trin ta) dias. Aguar-
de-se no arquivo provisório. II - Decorrido o prazo de suspen-
são concedido, intime-se a parte autora a fim de que se mani-
feste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito. -
Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZA-
NARDI-.

47. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-853/2003-F.L.C. e
outros x S.M.B. e outro-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), para instimação do perito nomeado, em cinco dias”
-Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, ANGELA CRIS-
TINA CONTIN JORDAO e MICHELE BARTH ROCHA-.

48. EXECUÇAO DE SENTENÇA-866/2003-CLAUDETE
MITIE MIZOTA LAMON e outro x AUTO ELETRICA YOSHI-
ZAWA LTDA e outros-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efe-
tuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00 (quarenta reais), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. ANDREA CARLA DE M. PEREI-
RA LAGO e FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-.

49. REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-1/2004-ALTAMIR
BATICIOTO e outros x SHIRLEY ANDREATO e outro-”Às
partes, acerca da transcrição dos depoimentos gravados em
audiência, noprazo de 48 horas” -Advs. VALMIR BRITO DE
MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES, ODAIR MA-
RIO BORDINI, OSVALDO ALVES DA SILVA e WANDER-
LEY PAVAN-.

50. EXECUÇAO DE SENTENÇA-16/2004-ALESSANDRA
CONSTANTINI FRANCISCHINI x BANCO BCN S/A-”Ao
autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia
de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 35,00 (trinta e
cinco reais), para o cumprimento do mandado expedido” -Advs.
JULIO CEZAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA -
ESTAGIÁRIA-.

51. EXECUÇAO DE SENTENÇA-33/2004-COPEL DISTRI-
BUIÇAO S/A x IND. COM. CERAMICA SULINA-”Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o de-
pósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias” -Advs. CARLOS FREIRE FARIA,
ADRIANA DE PAULA BARATTO, IRA NEVES JARDIM,
VALERIA JARUGA BRUNETTI, LUIZ GEREMIAS DE A VIZ,
JOÃO MATIAK SLONIK, LUIZ CARLOS PASQUALINI,
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA, HAMILTON JOSE
OLIVEIRA, JEFERSON LUIZ DE LIMA, ADRIANO MAT-
TOS DA COSTA RANCIARO, ELPIDIO RODRIGUES GAR-
CIA JÚNIOR, ELIANA DUARTE VERNIZI, ANGELA FABI-
ANA BUENO DE SOUZA PINTO, REJANE MARA SAMPAIO
D ALMEIDA, DENISE CANOVA e ADRIANO KAZUO
GOTO-.

52. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-88/2004-HELIO
TEIXEIRA MAFRA x AURI VERDE ALIMENTOS E EMB.
LTDA - MASSA FALIDA- “À Síndica para que, dentro do pra-
zo de 05 (cinco) dias manifeste-se nos presentes autos acerca
dos documentos juntados às fls. 63/76”-Adv. KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH-.

53. EXECUÇAO DE SENTENÇA-167/2004-SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x COND. ED. LUIZ GA-
BRIEL SAMPAIO-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar
o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00 (quarenta reais), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. ODILON REINHARDT, GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ e MARIELZA FORNACIA-
RI BLOOT-.

54. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-299/2004-VAL-
DEIR CASTILHO DE OLIVEIRA x OURO VERDE IND.
COM. BEBIDAS LTDA - MASSA FALIDA- “À Síndica para
que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos pre-
sentes autos acerca dos docukmentos de fls. 43/44”-Adv. KAS-
SIANE MENCHON MOURA ENDLICH-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-319/2004-MAURO DE
BARROS PINTO x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de
fls. 710 : “As partes para que se manifestem sobre os esclareci-
mentos prestados pelo perito às fls. 704/709, em cinco dias” -
Advs. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BAC-
CARO, ELMER DA SILVA MARQUES, MARCIO ANTONIO
SASSO, MAMORU FUKUYAMA, FERNANDO MENEGUE-
TI CHAPARRO, RENATA CHRISTIAN RANDO DO AMA-
RAL, ALCINDO DE SOUZA FRANCO, ANDRE RICARDO
FRANCO e FABIO LUIS FRANCO-.

56. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-345/2004-ORAN-
DIR MARTINS e outro x ANA LUIZA APARECIDA ARAN-
TES-Despacho de fls.172, item 4 : “Contados e preparados,
voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas,
no valor de R$ 157,41, em cinco dias” -Adv. MAURICIO KENJI
YONEMOTO-.

57. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-346/2004-ANDER-
SON SANCHES TORO x MARINGA MOTONAUTICA
LTDA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$

80,00 (01 constatação e 01 intimação), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. DIRCEU BERNARDI JR e KATIA
CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

58. EXECUÇAO DE SENTENÇA-347/2004-COM. DIST.
GLOBAL WORLD LTDA x STAMP DOOR IND. COM. CAR-
TAZES LTDA - ME-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetu-
ar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00 (quarenta reais), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. ELISABETE DA SILVA SANTA-
NA, MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON, JANAINA DA
SILVA BOIM, PATRICK MERHEB DIAS e SANDRO DAN-
TAS CHIARADIA JACOB-.

59. PRESTACAO CONTAS-400/2004-COPACEL S/A - PARA-
NAENSE CEREAIS LTDA-MASSA FALIDA x BANCO BIC
BANCO - BANCO INDL. COML. S/A-Despacho de fls.214/
218: “1. A presente demanda de ação de prestação de contas,
que se encontra na sua segunda fase. A parte ré realizou a pres-
tação de contas. A parte autora, afora apresentar contraposição
àquelas apresentadas pela instituição financeira, apresentou as
contas que entende como corretas. REquereu, ainda, a inversão
do ônus da prova (fls. 167). 2. DO PEDIDO DE INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. Debruçando-me sobre o tormentoso
tema atinente à inversão do ônus da prova, tendo como parad-
gma as reiteradas decisões do extinto Tribunal de Alçada, bem
como do Tribunal de Justiça, ambos deste Estado, sustentadas
também em precedentes do Superior Tribunal de Justiça (RE
sp 541813/SP), modifico o entendimento até então sustentando
por este Juízo, para ofim de deferir no caso em tela a inversão
do ônus da prova. Não há dúvida de que se trata o litígio de
relação de consumo. Também não se discute mais que as insti-
tuições financeiras se sujeitam às normas do CDC (Súmula 298
do STJ). Fixadas as premissas, colhe-se do artigo 6. inciso VII,
do Código do Consumidor, que se estabeleceu uma exceção à
regra geral do artigo 333 do CPC,permitindo ao Juiz inverter o
ônus da prova a favor do consumidor, com o objetivo de facili-
tar a defesa dos seus direitos em Juízo, quer como autor quer
como réu. Em que consiste essa inversão o quando ser feita? O
jurista CArloos Roberto Barbosa Moreira em suas “Notas so-
bre a inversão do ônus da prova em benefício do consumidor”,
coloca a questão com maestria? “permite a lei que se atribua ao
consumidor a vantagem processual, consubstanciada na dispensa
do ônus da prova de determinado fato, o qual, sem a inversão,
lhe tocaria demosntrar a luz das disposições do processo civil
comum; e, de um lado a inversão exime o consumidor daquele
ônus, de outro, transfere aos fornecedor o encargo de provas
que o fato apenas afirmado, mas não provado pelo consumidor
não aconteceu. Portando, no tocante ao consumidor, a inversão
apresenta a isenção de um ônus quanto a parte contrária, a cri-
ação de novo ônus probatório, que se apresenta aos demais,
existentes desde o início do processo e oriundos do artigo 333
do CPC. Pode o Juis proceder a inversão do ônus da prova
quando verossimil a alegação do consumidor e ou em face da
sua hipossuficiencia. Verossimil é aquilo que é crivel ou acei-
tável em face de uma realizade fática. Não se trata de prova
robusta e definitiva,l mas da chamada prova de primeira apa-
rência, prova de verossimilhança decorrente das regras de ex-
periencia comum, que permite um juízo de probabilidade. Essa
inversão tem por fundamento a hipossuficiência do consumi-
dor, mas apenas economica, mas também jurídica, mormente
no plano processual. A prova, não raro, além de onerosa, cara,
é extremamente dificil, encontrando-se em poder do fornece-
dor os elementos técnicos, cientificos ou contábeis. É o que
ocorre na espécie em exame, pois é inegável a posição de supe-
rioridade processual do requerido, pois ele mais que ninguém,
tem condições de demonstrar a legitimidade das cláusulas do
contrato celebrado, e que não bem praticando nenhum abuso.
No caso em tela, afora a superioridade processual, denota-se
que a parte autora apresentou impugnação às contas prestadas
pelo réu, lançando a sua tese em dois pontos. A primeira é que
os lançados realizados em sua conta não foram autorizados e
que as tarifas não foram pactuadas em contrato. A segunda é
que os ojuros foram floutuantes ao longo da vigência do con-
trato. A tese defensiva referente aos juros se trata de materia de
direito, pelo que, salvo algumas exceções, não há necessidade
de investigação probatória, pelo que não há que se falar em
inversão do ônus da prova. Entretanto, no que pertine aos débi-
tos que não teriam sido autorizados e a respeito da tarifas, a
situação é inversa, pois se impõe investigvar na instrução pro-
batória as origens desses descontos, notadamente se eles foram
autorizados, bem como se o valor cobrado é o permitido. E
mais, apenas e tão-somente a instituição financeira tem condi-
ções de demonstrar a legalidade de seu proceder, não se olvi-
dando que na prestação de contas que juntou à demanjda ine-
xiste qualquer documento que lhe autorizasse a efetuar os dé-
bitos que o autor impugnou. Por fim,, há que se dizer ainda que
afora impugnar as contas, o autor apresentou cálculo da impor-
tância debitada ao longo dos anos em sua conta. Assim, neste
momento processual, há verossimilhança na alegação da parte
autora no que pertine aos débitos realizados. Desta forma, con-
siderando a condição de hipossuficiência jurídica, técnica e
economica da parte requerente, bem como a verossimilhança
de suas alegações nos termos do artigo 6o. inciso VIII do CDC,
inverto o ônus da prova. Anoto, no entanto, que a inversão ago-
ra deferida não tem o condão de determinar que a parte ré su-
porte o custo de eventual prova técnica. No entanto se acaso
não demonstrar a legitimidade dos débitos realizados, o que
sereia possível juntada das respectivas autorizações e necessa-
riamente com a produção de prova pericial, inclusive para se
constatar se os valores cobrados foram contratados ou se pre-
vistos nos regulamentos do BACEN, incorrerá a instituição fi-
nanceira na presunção de que os valores debitados não forasm
autorizados, pelo que, ao menos em tese, aquele valor aponta-
do pelo autor podereá ser acolhido peloo Juízo como correto,
cujo tema, no entanto, será enfrentado na decisão. 3. Por fim,
fixo os honorários periciais em R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais), sem prejuízo de rever o valor por ocasião da decisão. 4.
Intime-se a parte autora para que se manifeste de forma clara e
objetiva se pretende realizar o que já implica em dizer também
custear - a prova pericial. 5. Se negativa, intime-se a parte ré
para idêntica finalidade, alertando-a, novamente, que o seu si-
lêncio no campo probatório poderá levar ao acolhimento das

contas apresentadas pelo autor, notadamente na parte referente
aos débitos que não teriam sido autorizados. 6. Intimem-se.
Diligências necessárias...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CEZAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO, WANDERSON FONTINI DE
SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOSE EUGENIO
COLLARES MAIA, ROMAO CANDIDO DA SILVA, WILLI-
ANS BASILIO FERREIRA, THIAGO BRESSANI PALMIE-
RI, HUGO FERNANDES MARQUES, MARCELLA CEBA-
LHO TRINDADE, ANTONIO JUSTINO FORCELLI e AN-
DRE RICARDO FORCELLI-.

60. DEPOSITO-465/2004-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN S/A x MERCADO CAMILO LTDA ME- “Deci-
são de fls. 163/169, parte dispositiva? ...Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE em parte o pedido, para o fim de de-
clarar reescindido o contrato , bem como determinar que a re-
querida restitua ao autor o veículo mencionado na exordial, em
05 (cinco) dias ou seu equivalente em dinheiro (débito contra-
tual, sem cominar-se a pena de prisão, conforme consignado.
Diante da sucumbência mínima, condeno a ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% sobre o valor do débito, levando-se em consideração o
grau de zelo profissional do patrono do autor, o trabalho desen-
volvido pelo mesmo, a importância e natureza da causa e o
tempo exigido para a realização do seu serviço (artigo 20, § 3o
do CPC). -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, MARIA REGINA VI-
ZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO - ESTAGIARIO e PAU-
LA REGINA ORTIZ-.

61. PRESTACAO CONTAS-481/2004-JOAO FERLA NETO x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Às partes para que, dentro do prazo de 03 (três) dias, manifes-
tem-se sobre a proposta de honorários no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), apresentada pelo pereito” -Advs. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
ZAR DALMOLIN, ANA PAULA MANSANO BAPTISTA -
ESTAGIÁRIA, OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COS-
TA JÚNIOR, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES e RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN-.

62. HABILITACAO DE CREDITO-560/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x OURO VERDE IND. COM. BEBIDAS LTDA
- MASSA FALIDA e outros- “DEcisão de fls. 493/497, parte
dispositiva? ...Diante do exposto e pelo mais que consta dos
autos julgo parcialmente procedente a Habilitação de crédito,
proposta pelo credor BANCO BANESTADO S/A em face de
OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA - MASSA FALIDA, GUIDO PROGIANTE, FORTUNA-
TO PROGIANTE,. PHILOMENA T. PROGIANTE, FLORIN-
DA P. PROGIANTE, LEONILDA ROSSI PROGIANTE,
TRANSPLAMELO - TRANSPORTES LTDA - MASSA FALI-
DA, ETELVINA DE MELO AMADEU PROGIANTE e WAL-
TER JOSÉ. Certifique-se. Julgo extinto o processo, com julga-
mento de méreito, eis que foi acolhido o pedido formulado pela
autora, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. Observadas
as formalidades legais, oportunamente, arquivem-se os autos.”-
Advs. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK, WELINGTON BRASIL FELIX e KAS-
SIANE MENCHON MOURA ENDLICH-.

63. USUCAPIAO-577/2004-APARECIDO DE SOUZA BAR-
BOSA e outro x ESPOLIO DE SADY NOGUEIRA DOS SAN-
TOS e outro-”Ao autor, para retirar o edital de citação expedi-
do, em cinco dias. “ -Advs. ANIBAL BIM, ROGERIO EDUAR-
DO DE C. BIM e TARCIZIO FURLAN-.

64. EXECUÇAO DE SENTENÇA-605/2004-CARLOS AN-
DRE DENA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
em cinco dias” -Advs. VALMIR BRITO DE MORAES e ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES-.

65. OBRIGACAO DE FAZER-608/2004-FRANCISCO DO-
NHA x MAVEZA IND. DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA-Despacho de fls. 223: “Ao requerido, para que, no pra-
zo de dez (10) dias, apresente alegações finais” -Adv. GIL-
MAR TOMAZ DE SOUZA-.

66. ACAO DE EXECUCAO-612/2004-UNINGA - UNIDADE
DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x DANIELLA ARAU-
JO STORINO e outro-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRA-
DE BATAGLINI-.

67. EXECUÇAO DE SENTENÇA-643/2004-TRELLIS ARMA-
ÇAO TRELIÇADAS LTDA x CONSTRUTORA SCHWABE
LTDA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. NEI-
DE PEREIRA GREMES DE ARAUJO e ELIANA FERRARI
FELIPE GALBIATTI-.

68. REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-654/2004-ARGEMI-
RO BRAZ PINTO e outros x USINA DE AÇUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e outro-”Ao autor, para se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 275 verso, que infor-
ma que deixou de intimar CLAUDETE MONTEIRO DE ME-
LLO, tendo em vista que a mesma não reside mais no local,
tendo se mudado para Sarandi, para endereço não sabido, em
cinco dias” -Advs. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES
e ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI-.

69. ACAO POPULAR-657/2004-OSNALDO DOS SANTOS
MEIRELES e outro x MUNCIPIO DE MARINGA e outros-
Despacho de fls.6585: “No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
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pretendem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo130 do CPC” -Advs. ELI PEREIRA DINIZ,
RICARDO ELI DINIZ, ANTONIO ELSON SABAINI, WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, AL-
CIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD
KALSING, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANE-
RI, MARCELO HENRIQUE GONÇALVES, MARIO PAULO
MACHADO NOMOTO, HUGO FRANSCICO GOMES, MAR-
COS ROBERTO MENEGHIN, SILVIO LUIZ JANUARIO e
AVANILSON ALVES ARAUJO-.

70. PRESTACAO CONTAS-666/2004-WANDERLEY RODRI-
GUES DE CARVALHO x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls.
: “1. O presente feito se trata de ação de prestação de contas
referente à movimentação financeira do autor junto à institui-
ção ré, por um período de quase vinte anos. 2. Com efeito,
apenas pelo período de abrangênciada prestação de contas já se
percebe que as contas prestadas são complexas, isso sem falar
na necessidade de verificação dos critérios utilizados para cons-
tituir o valor apontado na prestação de contas. 3. Desta forma,
com base no parágrafo 3º do art. 915, entendo que é necessário
o exame pericial contábil, e, para tanto, nomeio como perito o
Sr. MARCOS KRUSE, que poderá ser encontrado na Rua El-
dorado, 479, Parque REsidencdial Eldorado, Maringá, fone (44)
3267 - 9457, o qual cumprirá escrupulosamente o encargo, in-
dependentemente de termo de compromisso. 4. Intimem-se as
partes para os fins dos incisos I e II do parág. 1º do art. 421 do
CPC” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER - ESTA-
GIARIO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, RUBENS
MACHIONI SILVA, RUBENS MELLO DAVID e ANDERSON
CROZARIOLLI TAVARES-.

71. EXECUÇAO DE SENTENÇA-667/2004-FARMACIA SAO
MARCOS LTDA x BANCO SUDAMERIS-”Ao autor, em cin-
co (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$35,00 (trinta e cinco reais),
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR
DALMOLIN e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - ESTA-
GIÁRIA-.

72. EXECUÇAO DE SENTENÇA-765/2004-CONJ. RES.
BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO I x MOISES DOS
SANTOS MARTINS e outro-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-.

73. RESSARC.DE DANOS-RITO/SUMARIO-779/2004-SER-
GIO VALENTIM DE OLIVEIRA x RODRIGO DONIZETE
GROSSI e outro- “Decisão de fls. 259/273, parte dispositiva?
... Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos? 1.
DA LIDE PRINCIPAL. Julgo parcialmente PROCEDENTE o
pedido constante da presente ação de ressarcimento por ato ilí-
cito interposta por Sergio Valentim de Oliveira em face de Ro-
drigo Donizete Grossi e Hilton Alves Fontoura -para o fim de
condenar, solidariamente, os requeridos ao pagamento do valor
do veículo Gol Special, ano 02, modelo 03, nos termos da Ta-
bela FIPE, valor à época do sinistro devidamente atualizado
(INPC/IBGE) também do acidente, acrescidos, ainda de juros
moratórios a partir de 27/01/2004, data do protocolo do reque-
rimento administrativo de fls. 27/28, à razão de 1% ao mês,
tudo a ser apurado em posterior liquidação de sentença, o que
faço com base no artigo 269, I do CPC. Concedo, em definiti-
vo, a gratuidade alhures concedida (fls. 43-44). Pelo principio
da sucumbência e tendo em vista que ela foi mínima em rela-
ção à parte autora, CONDENO os requeridos, solidariamente,
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10%, ante ao disposto no artigo
20, § 3o. e suas alineas, do Código de Processo Civil. 2. Da
LIDE SECUNDÁRIA. JULGO parcialmente procedente o pe-
dido deduzido na lide secundária interposta por Hilton Alves
Fontoura em face da Mapfre Seguros e Previdência para o fim
de declarar a responsabilidade da litisdenunciada peerante o
segundo requerido, com relação ao pagamento do valor citado
no item 1 deste dispositivo, nos termos do artigo 70 do CPC,
valendo esta como título executivo judicial, nos termos do arti-
go 76 do mesmo diploma legal. Condeno a litisdenunciada a
pagar as custas do processo referentes à denunciação à lide e
os honorários advocatícios do Procurador do segundo requeri-
do (denunciante), haja vista a ocorrência de resistência por parte
da seguradora, honorários estes que arbitro, por equidade, em
R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando a importância e a
natureza da causa secundária, o tempo despendido para seu
acompanhamento e o grau de zelo profissional demonstrado, o
que faço com base no artigo 20, § 3o. do CPC....”-Advs. JOSE
TRIANA PRIMO, NELSON MERLINI, SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE KARIGYO, CLAUDIA ANDREIA TORTO-
LA, CLAUDIA CRISTINA FIORINI, PATRICIA DE PARDI
MOREIRA, JOSE DAILTON BARBIERI, FABRIZIO TEREN-
CE REIF BARBIERI, FLAVIO PINHEIRO NETO, GIUSEPPE
LUIS SCHWALB ROSA e ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRÃO-.

74. DECL.C/C ANULAÇAO DE TITULO-800/2004-ANTO-
NIO SERGIO BADAN x FININ CRED. FACTORING LTDA-
“Decisão de fls. 60/70? o exposto e por tudo mais que dos au-
tos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos constantes
nos autos sob o n. 800/2004 e 723/2004, em que figura como
autor ANTONI0O SERGIO BADAN e réu FININCRED FAC-
TORING LTDA, e, consequentemente, REVOGO a liminar
concedida no feito cautelar. Em decorrência da litigância de
má fé reconhecida, com fundamento no artigo 18, caput, CON-
DENO a parte autora a pagar multa no valor de 1% (um por
cento), bem como a indenizar a parte contrária dos prejuízos
que sofreu, a título de dano, valor esse que fixo em dez por

cento, ambos sobre o valor da causa deste feito, tudo corrigida
monetariamente a partir de seu ajuizamento (18, § 2o. do CPC).
Expeça-se oficio à Serventia de Notas e Protesto de títulos para
a lavratura do protesto do título apontado nos autos em apenso.
Pelo principio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como os honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), fixados em verba única para ambas as deman-
das, atento ao disposto ono § 4o. do artigo 20 do CPC. Entre-
tanto, considerando que o mesmo é beneficiário da assistência
jurídica gratuita e considerando que enquanto perdurar sua si-
tuação de miserabilidade ele não poderá pagar tais valores, hei
por bem suspender a exigibilidade do valor das custas e, caso
decorram 05 (cinco) anos da condenação sem, que haja mu-
dança desta situaação, a obrigação restará prescrita a teor dea
lei 1.060/50...”-Advs. HEBER MARCELO GOMES DA SIL-
VA, HEBER GOMES DA SILVA, LILIANE CHRISTINA DA
SILVA ZAPONI, DIRCEU BERNARDI JR e KATIA CRISTI-
NE PUCCA BERNARDI-.

75. DECLARATORIA NULIDADE-865/2004-HENRIQUE
FERNANDO PEGORARO e outros x FIEL COM. EXP. CAFE
E CEREAIS LTDA e outros-Despacho de fls. 718: “1. Consi-
derando que a presente lide versa sobre direitos disponíveis,
designo o dia 13/02/2007, às 14.20 horas, para audiência preli-
minar (conciliação e saneamento - CPC, art. 331), à qual deve-
rão comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir. 2. Oriento as partes no sentido de que compareçam à
audiência em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. In-
timem-se e demais diligências necessárias” -Advs. OTAVIO
PAULO M. GENTA, ANDRE LUIS FRANCA DE NARDE,
ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI, EDMYLSON
PENA DOS SANTOS, CLEVERSON TOMAZINI MICHEL,
LOURIVAL APARECIDO CRUZ, REGINALDO FABRÍCIO
DOS SANTOS - ESTAG. e PAULO JUSTINIANO DE SOUZA
- ESTAGIÁRIO-.

76. EXECUÇAO DE SENTENÇA-34/2005-SUELY APARE-
CIDA DOS SANTOS SANCHES x BANCO ITAU S/A- “Des-
pacho de fls. 101? 1 - Expeça-se alvará, em favor do procura-
dor da parte autora para levantamento da quantia remanescen-
te. 2. Por último, intime-se a parte autora para dizer se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, bem como se há cré-
dito impago e, nesta hipotese, deverá trazer aos autos o cálculo
atualizado do débito remanescente. ciente ainda,l para efetuar
o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais), da expedi-
ção do alvará”-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, WANDERSON FONTINI DE SOUZA,
PLINIO LOPES DA SILVA e ANA PAULA MANSANO BAP-
TISTA - ESTAGIÁRIA-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-42/2005-JOAO ADALTO
CARVALHO x MUNICIPIO DE MARINGA e outro- “Despa-
cho de fls. 197/199? 1. No caso em tela, entendo como impro-
vável a composição dos litigantes, vez que figura no pólo pas-
sivo da demanda o Municipio de Maringá, razão pela qual pas-
so a sanear a demanda (artigo 331, § 3o. do CPC). O feito ne-
cessita de dilação probatória, consistente na feitura de prova
pericial e testemunhal, razão pelo qual dou prosseguimento ao
saneamento do feito. 3. DAS PRELIMINARES. A preliminar
suscitada pela requerida há de ser provida, assim, defiro desde
já a prescrição quinquenal suscitada, e em caso de eventual
procedência das pretensões da autora, excluo qualquer verba
devida antes da data de 27/01/2000, em razão da prescrição
quinquenal que reconheço, nos termos do artigo 1o, do Decre-
to n. 20910/32. Tendo em vista a perda da personalidade jurídi-
ca da SAOP, posto que a mesma foi extinta e o seu patrimônio
incorporado ao Municipio de Maringá, conforme Lei comple-
mentar Municipal n. 591/2005 (artigo 2o e 3o), resta prejudica-
da a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada às fls. 35. 4.
O processo reúne todos os pressupostos de constituição e regu-
laridade, no aspecto formal, as condições da ação estão presen-
tes. Declaro-o saneado. 5. Defiro a produção da prova pericial
requerida pela parte autora. 6. Para realização da prova perici-
al (periculosidade) nomeio o SR. AMILTON EUDOXIO PE-
REIRA, fone 3026-3438 e 9973-4371, o qual cumprirá escru-
pulosamente o encargo, independentemente de termo de com-
promisso. 7. Intimem-se azs partes para os fins dos incisos I e
II, do parágrafo 1o do artigo 421 do CPC. 8. Após, intime-se o
Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, bem como para formu-
lar proposta de honorários, em cinco dias. Anoto que a parte
autora milita sob o pálio da gratuidade processual, pelo que a
verba honorária do Sr. perito será paga ao final da demanda. 9.
Sobre as propostas de honorários, em cinco (05) dias, manifes-
tem-se as partes e, não havendo discordância, no mesmo prazo,
voltem-se os autos conclusos. 10. Defiro também a produção
de prova oral (depoimento pessoal dos litigantes e inquirição
de testemunhas). 11. Oportunamente designarei audiência de
instrução e julgamento...”-Advs. APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDREOT-
TI, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, ANA PAULA ROVERE, OSLEI BEGA JU-
NIOR, DOUGLAS GALVAO VILARDO, LAERCIO FONDA-
ZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNI-
OR, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, FABIO RICAR-
DO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e PAULO CEZAR
CENERINO-.

78. EXECUÇAO DE SENTENÇA-61/2005-ORQUISIA COM.
DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO ITAU S/A-”Ao au-
tor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 35,00 (intimação),
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR
DALMOLIN, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO
LOPES DA SILVA e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA -
ESTAGIÁRIA-.

79. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-93/2005-AIR LI-

QUIDE BRASIL LTDA x AURI VERDE ALIMENTOS E EMB.
LTDA - MASSA FALIDA-Despacho de fls. 91: “Manifeste-se
a parte vencedora (autora) nos autos, em cinco dias” -Advs.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO, FLAVIA
CARNEIRO PEREIRA, ELIZABETE SERRANO DOS SAN-
TOS, GERALDO NILTON KORNEICZUK, WELINGTON
BRASIL FELIX, WILSON JOSE DE FREITAS e KASSIANE
MENCHON MOURA ENDLICH-.

80. ALVARA-131/2005-ANSELMO VILLALOBO x -”Ao au-
tor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), ao Banco Itaú e ao
Banco Real bem como efetuar o depósito do valor de R$ 14,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv.
ZACARIAS QUINTANILHA-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-169/2005-ADISSON LUIZ
DE MOURA x AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA -
MASSA FALIDA- “À Síndica para que, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre os documentos juntados às fls.
22/52”.-Adv. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-170/2005-LEONARDO
EUGENIO x AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA -
MASSA FALIDA-”A Síndica para se manifestar ante os docu-
mentos juntados às fls. 21/60, em cinco dias” -Adv. KASSIA-
NE MENCHON MOURA ENDLICH-.

83. INVENTARIO-183/2005-ANTONIO APARECIDO FER-
REIRA DE SOUZA e outros x IDALINO JOAQUIM DE SOU-
ZA (ESPOLIO) e outro-Despacho de fls. 68: “A inventariante
para que promova o recolhimento do imposto causa mortis. Ao
autor para que junte ao feito as procurações outorgadas pelos
herdeiros Davi Ferreira de Souza e Paulo Ferreira de Souza aos
advogados que atuam no feito, conforme o parecer Ministerial
de fls. 64-v, em cinco dias” -Advs. OSVALDO SILVA DOS
SANTOS JUNIOR e IVONETE REGINATO ARRIAS DOS
SANTOS-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-214/2005-WANDER AN-
TONIO FELIPE x AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA
- MASSA FALIDA- “A Síndica para que se manifeste acerca
dos documentos juntados às fls. 22/64, em cinco dias” -Adv.
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH-.

85. EXECUÇAO DE SENTENÇA-303/2005-MILTON CRE-
VELIN x BANCO HSBC S/A - BANCO MULTIPLO-”Ao au-
tor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00, para o cum-
primento do mandado expedido” -Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMO-
LIN, KAREN FRANCO DOMINGOS, WANDERSON FON-
TINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA e ANA PAULA
MANSANO BAPTISTA - ESTAGIÁRIA-.

86. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-366/2005-RRV
ENGENHARIA LTDA x CENTRO EDUCACIONAL W E L
LTDA e outro-”Ao autor, para retirar o edital de citação expe-
dido, bem como para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do mesmo, em cinco dias. O Sistema atu-
al de publicação pela Imprensa Oficial, tem parâmetros própri-
os, segundo o Diário Oficial, para tanto a Serventia disponibi-
lizará o arquivo do edital com disquete próprio somente, ao
custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disquete com vírus”
-Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-377/2005-JULIO
AKIO YAMADA x FUMIYOSHI FUJII-”Ao autor ante o re-
torno dos ofícios n. 2679/06 - Fumiyoshi Fujii e 2680/06 - Mieko
Fujii, sem cumprimento, com a informaçãodos Correios, de
“NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, em cinco dias, de forma a
dar o devido prosseguimentoao feito” -Adv. TAKAO KAET-
SU-.

88. ORDINARIA DE COBRANCA-400/2005-COPEL - COMP.
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x OLVEBRA IN-
DUSTRIAL S/A-Sentença de fls. 60/63:” ... Ante ao exposto e
por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE
o pedido constante da presente ação, para o fim de condenar a
parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 9.495,64. O
valor acima especificado deverá ser atualizado monetariamen-
te (INPC/IBGE) a partir do ajuizamento da demanda. Os juros
moratórios correm da citação à razão de um por cento ao mês.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o requerido, ao paga-
mento de custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação” -
Advs. CARLOS FREIRE FARIA, ADRIANO KAZUO GOTO
e LUCIMARA PLAZA-.

89. DECLARATORIA NULIDADE-502/2005-MARLENE
FERREIRA e outro x OSCAR BORTOLOTTO e outros-”Ao
autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar
o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias” -Advs. ROSANGELA CRISTINA
BARBOZA SLEDER, ANDREIA MALDONADO e ELISAN-
GELA PIFFER-.

90. DEPOSITO-503/2005-BANCO FINASA S/A x CLAUDIO
NASCIMENTO SILVA-”Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 47-v , em cinco dias” -
Advs. MARGARIDA SANTONASTASO, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-504/2005-JOSE OLIMPIO
PEREIRA MATOS x HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR-Despacho de fls. 189: “Ao requerido, para que, no prazo
de dez (10) dias, apresente alegações finais” -Adv. SILVIO
SUNAYAMA DE AQUINO-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-514/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON LUIZ CARDOSO PEREIRA-

”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de
citação expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00,
referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05)
dias” -Advs. HEBERT EGIDIO ASSMANN e LAUDEMIRO
G.DE CASTRO NETO-.

93. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-530/2005-LUIZ
BERNAVA NETO x CENTRO SUL LTDA e outros-Sentença
de fls. 515:”Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos
termos do acordo juntado aos autos, pelo que, com fulcro no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extin-
to o presente processo. Custas processuais remanescentes de-
vidamente pagas. Honorários advocatícios na forma estabele-
cida pelas partes. Ante a transação noticiada e sua devida ho-
mologação, julgo extinto o feito autuado sob n. 696/2005, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. Defiro o pedido de item “15”
da transação para o fim de determinar o desapensamento dos
feitos executivos, estes autuados sob n. 284/2006 e 704/2006.
Defiro a desistência do prazo recursal nos termos do item “19”
final para o cumprimento das obrigações assumidas pelas par-
tes o dia informando o juízo da ocorrência do total cumprimen-
to do acordo, volte-me o feito concluso para extinção. Após o
trânsito em julgado e feitas as devidas averbações, inclusive na
distribuição, arquivem-se. Coloque-se a disposição do juízo da
3ª Vara Cível desta Comarca a importância de R$ 57.750,00.
Por fim expeçam-se alvarás para levantamento dos valores con-
signados nestes autos, na forma do acordo” -Advs. ELI PEREI-
RA DINIZ, RICARDO ELI DINIZ, RAYMUNDO DO PRA-
DO VERMELHO e ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE
LIMA-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2005-WAL-
DEMAR GUIOMAR x FIEL COM. EXP. CAFE E CEREAIS
LTDA e outro-Despacho de fls. 45: “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo de 20 dias” -Advs. JOSIMAR LOPES
DE OLIVEIRA, ROBERTO CESAR LEONELLO e CELSO
HIDEO MAKITA-.

95. ORDINARIA-534/2005-SOMAR IND. COM. DE PLAS-
TICOS LTDA x BRYLCOLOR IND. COM. DE TINTAS E
VERNIZES LTDA-Despacho de fls. 67: “1. Considerando que
a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia
07/02/2007, às 14.00 horas, para audiência preliminar (conci-
liação e saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 2.
Oriento as partes no sentido de que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Intimem-se e
demais diligências necessárias” -Advs. SERGIO RICARDO
MELLER e REINALDO IGNACIO ALVES-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-540/2005-COOP.
ECON. CRED. M. COM. CONF. MET. MGA - SICOOB x
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES e outro-Despacho de
fls 70:”1. Diante da discordância do credor, lançada no petitó-
rio retro, cujas razões adoto, que se soma,. ainda que, não há
prova de propriedade do bem oferecido à penhora, rejeito a
nomeação de fl.s 42/43 e mantenho a penhora já realizada às
fls. 20. Intime-se o devedor para que, querendo apresente em-
bargos. Ao autor, para efetuar o recolhimento da guia de custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00, para o cumprimen-
to do mandado de intimação expedido” -Advs. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO e AL-
CIDES CAETANO VIEIRA-.

97. DEPOSITO-543/2005-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x GRA-
CY CARRERA-Despacho de fls. 52:”Ao réu citado por edital,
como Curador(a) Especial o(a) Dr(a). Rosicler Cantarelli Mo-
çouçah. Desde já arbitro honorários em favor do(a) Curador(a)
em R$ 400,00, os quais devem ser antecipados pela autora na
forma prevista no art. 19, parág. 2º do Códigode Processo Ci-
vil. Observe-se que a atuação do Curador é imprescindível no
processo por imposição legal, logo atue ele no interesse do au-
tor, porque, sema atuação do curador o processo não segue seu
curso normal, de consequência, deve o autor fazer a antecipa-
ção dos honorários devidos em razão da atuação do curador.
Intime-se o autor para que, de imediato, proceda o depósito
dos honorários devidos à Curadora nomeada. Efetuado o depó-
sito, intime-se a Curadoria para que apresente resposta no pra-
zo legal. Autorizo ainda, o levantamento de 50% dos honorári-
os advocatícios devidos ao Curador observando-se que o valor
remanescente será levantado quando das últimas alegações” -
Advs. CELI FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e EMERSON L.SANTANA-.

98. SUPLEMENTAR-547/2005-ELI PEREIRA DINIZ e outro
x COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA-
Despacho de fls. 204: “Ao autor ante o cálculo apresentado
àsfls. 205, em cinco dias” -Advs. ELI PEREIRA DINIZ e CLEU-
ZA A. VALERIO-.

99. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-566/2005-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x COMERCIO DE AR-
ROZ TIO PEDRO LTDA e outro-Despacho de fls. 109: “Ao
credor para esclarecer o pedido retro, tendo em vista que as
restrições não podem recair sobre os veículos, pois estes per-
tencem a credor fiduciário, razão pelo que o que poderão ser
penhorados tão somente os direitos que a parte detém sobre o
contrato de alienação fiduciária, em cinco dias” -Advs. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, BLAS GOMM FI-
LHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e LEONARDO
SANTOS PERGO - ESTAGIÁRIO-.

100. ORDINARIA DE COBRANCA-570/2005-ORIVALDO
DE LIMA e outro x REAL SEGUROS S/A-Despacho de fls.
157: “Ao requerido, para que, no prazo de dez (10) dias, apre-
sente alegações finais” -Advs. MARCOS AURELIO DOS SAN-
TOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
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VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAU-
SER e TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH-.

101. INVENTARIO-606/2005-JOSE VALDECI DE ARRUDA
e outros x JOSE BEZERRA DE ARRUDA (ESPOLIO) e ou-
tros-Despacho de fls. 198: “Formulem as prtes, querendo, em
10 dias pedido relativo aos quinhões” -Advs. JORGE HAD-
DAD, MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, ANTONIO
APARECIDO BONGIORNO, GUSTAVO TULIO PAGANI,
BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA e DIRCEU PAGA-
NI-.

102. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-612/2005-CERA-
MICA SANTA TEREZINHA S/A x PROMENGE - PROJETOS
E MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA-”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Curador nomeado, bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. LEO MARCOS
BARIANI, PEDRO SERGIO DE MARCO VICENTE, JOSE
VALENTE NETO e SERGIO ALEXANDRE VALENTE-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-621/2005-NILSON TA-
DASHI UHEMURA x ELZA KAZUE TAKAHIRA MORIMIT-
SU-Despacho de fls. 50: “Contados e preparados, voltem con-
clusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de
R$ 34,81, em cinco dias” -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e SILVIO NAGAMINE-.

104. EXECUÇAO DE SENTENÇA-661/2005-MARIA JOSE
GUIMARAES MARTINEZ x BANCO FIAT S/A-”Cite-se o(s)
requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00, referen-
te à expedição da(s) mesma(s), bem como providenciar cópia
da petição de execução de sentença, para servir de contra-fé,
no prazo de cinco (05) dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN e
ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - ESTAGIÁRIA-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-662/2005-3 E CONFEC-
ÇOES LTDA - ME e outros x SICREDI - COOP. CRED. RU-
RAL DE MARINGA-Despacho de fls. 359: “No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo,com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. LUIZ
CARLOS SANCHES e DIRCEU BERNARDI JR-.

106. ALVARA-664/2005-JOSE VALDECI DE ARRUDA x -
Despacho de fls. 88: “Ao autor paraque junte ao feito procura-
ção outorgada pela genitora e representante do menor Rafael
Silveira Rocha da Silva, bem como, que esclareça a finalidade
do pedido inicial, objetivando inclusive, a futura prestação de
contas, em cinco dias” -Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA-.

107. PRESTACAO CONTAS-666/2005-ELITE PERSONAL
SERVICE LTDA - ME e outro x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A-Despacho de fls. 108/110:”Diante do exposto, ante
a situação fática exposta, com base no art. 273, § 7º do CPC e
diante ada inexistência de qualquer óbice, DEFIRO o pedido
de tutela antecipada para o fim de determinar que a exclusão
do nome da parte autora do cadastro de proteção ao crédito
referente aos contratos de conta corrente - cheque especial sob
n. 012829-4 e 8439-3, ambas da agência 0163". Sentença de
fls. 108/122: “...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos
autos, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo
autor, na ação de prestação de contas, nesta primeira fase, uma
vez que reconheço a obrigação do reu em prestar as contas dos
lançamentos efetivados na conta-corrente do autor, de forma
mercantil e contábil (demonstrando a metodologia de apuração
de juros, forma de composição de saldos médios devedores,
mês a mês, bases de cálculo de juros e taxas aplicadas), tudo na
forma do art. 917 do CPC, sobp ena de não lhe ser lícito im-
purngar as que a parte autora apresentar. Deverá apresentar, no
mesmo prazo, cópia do contrato original de abetura de crédito
em conta corrente, e posteriores alterações e contratos aditi-
vos, enfim os documentos que foram pactuados e que estejam
relacionados à conta mencionada na inicial. Diante da sucum-
bência do requerido, que negou o deverde prestar as contas,
condeno-o ao pagamento de custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícis, que, à ausência de sentença condenató-
ria, fixo por equidade em R$ 500,00” -Advs. ELMER DA SIL-
VA MARQUES, MARIA LUIZA BACCARO, FRANCISCO
ROBERTO BACELLI, BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA
ABSY, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e MARIA APARECIDA
MOZART DA SILVA-.

108. INVENTARIO-685/2005-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL e outro x IVAN CARLOS PETRY (ESPOLIO)-”Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o de-
pósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias” -Advs. AGNALDO MURILO AL-
BANEZ BEZERRA, ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIE-
LE ZAMPIERI DA MATA, PAULA REHDER FERREIRA e
JOSE IRAJA DE ALMEIDA-.

109. DEPOSITO-688/2005-BANCO FINASA S/A x LUIZ FER-
NANDO CARDOSO LOURENÇO-”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 28,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”
-Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAU-
LO PEDROSA-.

110. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-698/2005-VALDA-
IR QUIRINO x IRIS CARDOSO DE ARAUJO-Despacho de
fls. 41: “1. A impressão que se tem é que a parte autora abando-
nou o feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento,
vez que devidamente intimada, inclusive pessoalmente, não se
manifestou a respeito do andamento processual. 2. Com efeito,

apenas por cautela, intime-se novamente a parte autora, na pes-
soa de seu procurador, do inteiro teor deste despacho, bem como
para que, no prazo de cinco dias, prossiga com o feito, sob
pena de extinção por abandono. 3. Transcorrido o prazo assi-
nalado anteriormente, volte-me o feito para decisão” -Advs.
TARCIZIO FURLAN e RAUL IGNATUS NOGUEIRA-.

111. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-700/2005-SAID
FELICIO FERREIRA x ESTADO DO PARANA-Despacho de
fls. 4058: “Sobre a cota ministerial retro manifestem-se os liti-
gantes, em cinco dias” -Advs. ALBERTO ABRAAO VAGNER
DA ROCHA e MARIA MISUE MURATA-.

112. USUCAPIAO-703/2005-ELIENAI MACIEL CARLOS e
outro x WERNER TKOTZ e outro-”Ao autor, para retirar o
edital de citação expedido, bem como para efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cin-
co dias. O Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial,
tem parâmetros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto
a Serventia disponibilizará o arquivo do edital com disquete
próprio somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de
disquete com vírus” -Adv. MOISES ADAO BATISTA-.

113. DECLARATORIA-709/2005-SOMAR - IND. COM.
PLASTICOS LTDA x BRYLCOLOR IND. COM. DE TINTAS
E VERNIZES LTDA-Despacho de fls. 49: “1. Considerando
que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o
dia 07/02/2007, às 14.00 horas, para audiência preliminar (con-
ciliação e saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 2.
Oriento as partes no sentido de que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Intimem-se e
demais diligências necessárias” -Advs. MARCOS ANTONIO
PIOLA, SERGIO RICARDO MELLER, GUSTAVO FRANCO
GOIS e REINALDO IGNACIO ALVES-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-735/2005-TIM SUL S/A
x PROCURADOR DO MUNICIPIO DE MARINGA-Sentença
de fls. 176:” ... Ante ao exposto e por tudo o mais que consta
dos autos consta, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE
o pedido constante da presente ação constitucional de manda-
do de segurança, o que faço com base no art. 269, I do CPC.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a impetrante ao paga-
mento das custas processuais, porém, deixo de condená-la ao
pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula n.
512 do STF” -Advs. VIVIANNE PATRICIA PIELAK ASSIS e
LAERCIO FONDAZZI-.

115. ORDINARIA-738/2005-SUZANA MARTINELLI x MU-
NICIPIO DE MARINGA-Correção da publicação do despacho
de fls. 368: “...Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 14/11/2006, às 14.30 horas...” -Advs. AVANILSON
ALVES ARAUJO, HUGO FRANSCICO GOMES, MARCOS
ROBERTO MENEGHIN, RUDINEI FRACASSO, LAERCIO
FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ANDRE LUIS LIS-
BOA CAMPANERI, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO
HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, MAR-
COS ALVES VERAS NOGUEIRA e DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT-.

116. COBRANCA -RITO ORDINARIO-739/2005-MARIA
HELENA MELHADO SAMPAIO x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL (HSBC BAMERINDUS S/A)-Sentença de fls. 80/
99:”...Ante o exposto e pelo mais que consta dos autos, JUL-
GO PROCEDENTE a ação de cobrança. Condeno a parte re-
querida ao pagamento das diferenças de rendimento das cader-
netas de poupança dos autores, em razão do creditamento de
rendimentos à menor pela adoção? I - do plano “Bresser”, à
ordem de 8,04%, mais juros de 0,5% a título de juros contratu-
ais sobre os daldos existentes em junho/87. II - do Plano “Ve-
rão”, à ordem de 20,36% mais juros de 0,5% a título de juros
contratuais sobre os saldos existentes em janeiro/89. Estes va-
lores serão corrigidos pelos mesmos índices de rendimento das
cadernetas de poupança - (atualização monetária, mais 0,5%
ao mês a título de juros capitalizados) mês a mês, até satisfação
total do crédito, adotando-se os índices dos IPCs-IBGE de ja-
neiro 89, março a dezembro/90, janeiro e fevereiro/91, respec-
tivamente de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55%, 12,92%,
12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58%, 18,30%, 19,91%, 21,87%
e 21,87%, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês, apu-
rados desde a data em que ocorreu a citação - 19/05/06. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação” -Advs.
ISABELLA CABRAL KISTNER, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e
HELISSON EDUARDO ALVES-.

117. REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-748/2005-SANTIM
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA-Despacho de fls. 76: “Ao requerido para
depositar em juízo a remuneração do perito (R$ 1.600,00), em
cinco dias” -Advs. JOSUÉ DYON SIO HECKE e CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI-.

118. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-760/2005-CO-
PEL - COMP. PARANAENSE DE ENERGIA x MSA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outro-Despacho
de fls. 73: “Ao executado para que informe o solicitado pelo
exequente, na petição de fls. 71, em cinco dias” -Advs. DIR-
CEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO SCH-
MITZ, ROGERIO QUAGLIA, FABIO ALEX SGOBERO,
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, INGO HOFMANN JUNI-
OR, ALAN MACHADO LEMES, VIRGINIA CORTES VOL-
PATO, LUIZ CARLOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA
SILVA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

119. DEPOSITO-774/2005-OMNI S/A - C. F. I x RENATO

WILLIAN FERREIRA-Despacho de fls. 50:”I- Defiro o pedi-
do retro, no sentido de determinar a suspensão do presente fei-
to pelo prazo de 60 dias. Aguarde-se no arquivo provisório. II-
Decorrido o prazo de suspensão concedido, intime-se a parte
autora a fim de que se manifeste nos presentes autos, requeren-
do o que lhe for de direito” -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

120. OBRIGACAO DE FAZER-792/2005-MARIA APARECI-
DA GRACITE MELO x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls.
116: “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para
efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 20,81, em cinco
dias” -Advs. PLINIO LOPES DA SILVA, ANDREIA P. FIGUEI-
REDO CRUZ BORGES, MARCOS AURELIO PEDROSO,
WANDERSON FONTINI DE SOUZA e SÉRGIO LUIZ TRIN-
DADE RAMAJO-.

121. COBRANCA -RITO SUMARIO-799/2005-BERNARDI-
NA MELLO BERNS x BRADESCO SEGURO S/A-Sentença
de fls. 75: “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido conti-
do na exordial, para o fim de condenar a requerida ao paga-
mento da importância equivalente 29,72 salários mínimos da
época do pagamento (junho 1989), cujo valor deverá ser corri-
gido pelo índice ordinariamente utilizado para a correção dos
débitos judiciais, inclusive com os expurgos inflacionários, no
que for aplicável, acrescido, ainda, de juros morat´rios na or-
dem de 1% ao mês, tudo (juros e atualização) a partir do paga-
mento parcial. Com o trânciso em julgado e depositado o valor,
expeça0se alvará em nome da parte autora. Tendo em vista a
sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento das custas e
despesas processuaise honorários advocatícios, estesfixados em
10% sobre o valor da condenação “ -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA, OCTA-
MYR JOSE TELLES DE ANDRADE JR e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

122. COBRANCA -RITO ORDINARIO-809/2005-LIVRARIA
BOM LIVRO LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA-Despacho
de fls. 111: “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 25,91, em
cinco dias” -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLE-
BER TADEU YAMADA e CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO-819/2005-ALYSSON RO-
DRIGO ALVES DE PAULA e outros x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 120,00 (diligência em 03 endereços),
para o cumprimento do mandado expedido” -Adv. ANDREA
GIOSA MANFRIM-.

124. HABILITACAO DE CREDITO-820/2005-UNIAO - FA-
ZENDA NACIONAL x FRANZOI E FRANZOI LTDA - MAS-
SA FALIDA-Despacho de fls. 15: “Ao Síndico para se mani-
festar, em cinco dias” -Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA-.

125. INTERDICAO-834/2005-MARIA DA SILVA BEZERRA
x JOSE ROSENO BEZERRA-”Ao autor para retirar o(s) man-
dado de inscrição expedido(s), em cinco dias” -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-.

126. MED.CAUT.INOMINADA INCIDENTAL-836/2005-
LUIZ BERNAVA NETO x IMOBILIARIA FIORATI LTDA e
outros-Sentença de fls. 26:”Trata-se o presente feito de Medi-
da Cautelar Incidental aos autos de Consignação em Pagamen-
to sob n. 530/05. Nesta data, homologuei a transação celebrada
pelos litigantes na Ação de Consignação em pagamento, pelo
que perdeu a presente demanda o seu objeto, vez que não há
mais necessidade de garantir a eficácia do provimento jurisdi-
cional que seria lançado na ação principal. Ante o exposto, jul-
go extinto o processo, tendo em vista a perdado objeto da pre-
sente demanda, ocorrência lógica do acordo noticiado e homo-
logado nos autos principais e supra referido, com fdundamento
no art. 267, IV do CPC. Custas e despesas processuais rema-
nescentes cargo da parte autora. Não há que se falar em hono-
rários advocatícios ante a não citação da parte requerida. Opor-
tunamente arquivem-se os autos” -Advs. ELI PEREIRA DINIZ
e RICARDO ELI DINIZ-.

127. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-839/2005-PE-
DRO PERES DA SILVA x MIRIAN ROJAS POPPI-”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 37, em cinco dias” -Adv. DINO COSTACURTA-.

128. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-840/2005-BAN-
CO FINASA S/A x AMARAL SEAFOOD COMPANY LTDA-
Despacho de fls. 129: “1. A impressão que se tem é que a parte
autora abandonou o feito, não tendo mais interesse em seu pros-
seguimento, vez que devidamente intimada, inclusive pessoal-
mente, não se manifestou a respeito do andamento processual.
2. Com efeito, apenas por cautela, intime-se novamente a parte
autora, na pessoa de seu procurador, do inteiro teor deste des-
pacho, bem como para que, no prazo de cinco dias, prossiga
com o feito, sob pena de extinção por abandono. 3. Transcorri-
do o prazo assinalado anteriormente, volte-me o feito para de-
cisão” -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON
L.SANTANA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, HUM-
BERTO BERNADELLI GONGORA FILHO, JEANE J. DU-
RATE DE MEDEIROS e MÔNICA R. PEREIRA KEINAST-.

129. COBRANCA -RITO SUMARIO-845/2005-COND. POU-
SADA DO PARANAPANEMA x BENITO MUSSOLINI MA-
RANA-Sentença de fls. 53: “Julgo extinto o processo, tendo
em vista que foi cumprido o acordo homologado judicialmen-
te, com fundamento no art. 269, III do CPC. Custas já prepara-
das. Após o trânsito em julgado e feitas as devidas averbações,
inclusive nadistribuição, arquivem-se” -Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-846/2005-PEDREIRA
MAUA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-

RANA-Despacho de fls. 55: “Diante da impugnação apresen-
tada, manifeste-se o embargante, querendo, em 05 dias” -Advs.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, ROGERIO
ANDREOTTI ERRERIAS e APARECIDO DONIZETTI AN-
DREOTTI-.

131. COBRANCA -RITO ORDINARIO-859/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x GPOLTEX COM. DE TECIDOS LTDA e ou-
tros-Despacho de fls. 110/112: “1. O processo está em ordem,
pelo que o declaro saneado. 2. DO PEDIDO DE INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. ...Desta forma, considerando a condi-
ção de hipossuficiência jurídica, técnica e econômica da parte
requerentye, bem como a verossimilhança de suas alegações
nos termos do art. 6º, VIII do CDC, inverto o ônus da prova.
Anoto, no entanto, que aquele que requerer a prova contábil
deverá pagar pela sua produção. A parte autora não está obriga-
da a produzir ou custear a prova pericial, muito embora, em
caso de inércia, suportará o ônus processual da não realização
da prova técnica, tema a ser enfrentado quando da decisão. 3.
Em face da inversão do ônus da prova, manifeste-se a parte
autora para demonstrar se tem interesse na produção - o que
significa custear - da prova pericial, único maio probatório que
entendo ser pertinente para o caso em questão. Negativa a res-
posta, intime-se a parte ré para idêntica finalidade” -Advs.
HEBERT EGIDIO ASMANN, LAUDEMIRO G.DE CASTRO
NETO, GIAN MARCO DEL PINTOR, ELSON SUGIGAN e
ELISEU ALVES FORTES-.

132. ORDINARIA DE COBRANCA-862/2005-JULIANA DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-Despacho de fls. 63: “No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo,com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento, com base no artigo130 do
CPC” -Advs. MARIA PORCEL MARTINS e MARIA MISUE
MURATA-.

133. COBRANCA -RITO SUMARIO-876/2005-MARIA VIEI-
RA AZEVEDO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-
Despacho de fls. 49-item 2: “Ao menos em tese, o feito neces-
sita de dilação probatória, vez que se impõe a parte autora o
ônus de provar que vivia maritalmente com o falecido. Asim,
intime-se novamente a parte autora para que figa ao juízo se de
fato pretende o julgamento antecipado da lide ou pretende a
produção de prova oral” -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA
e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

134. REVISIONAL DE CONTRATO-879/2005-STAROI DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A-Despacho de fls. 436: “Preliminarmente ao
autor para que traga aos autos cópia da decisão proferida pelo
Juízo da 3ª Vara Cível desta comarca a respeito da alegada co-
nexão” -Advs. DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e FERNAN-
DA DA VEIGA-.

135. EXECUCAO DE HIPOTECA-881/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ ANTONIO SANTANA NUNES e ou-
tro-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento
da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00
(02 citações), para o cumprimento do mandado expedido” -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER - ESTAGIA-
RIO e FRANCIELY RITA VIEL-.

136. HABILITACAO DE CREDITO-891/2005-SIGMA IND.
COM. METAIS SANITARIOS LTDA x RIO BRANCO COM.
MAT. CONST. LTDA - MASSA FALIDA-Despacho de fls. 40:
“Autorizo a carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC” -Adv. LECIR MARIA
SCALASSARA-.

137. INVENTARIO-938/2005-FRANCISCO DE ARAUJO x
FRANCISCA MARIA DE ARAUJO (ESPOLIO)-”A Fazenda
Pública para se manifesterem acerca da avaliação realizada às
fls. 48, no valor de R$ 141.971,00, no prazo de cinco (05) dias”
-Adv. MARIA MISUE MURATA-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-939/2005-GREGORIO
MARTINEZ x EVARISTO GERALDES-Despacho de fls. 73:
“1. Considerando que a presente lide versa sobre direitos dis-
poníveis, designo o dia 07/02/2007, às 14.20 horas, para audi-
ência preliminar (conciliação e saneamento - CPC, art. 331), à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir. 2. Oriento as partes no sentido de que com-
pareçam à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 3. Intimem-se e demais diligências necessárias” -Advs.
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS MARQUES ARNAUT e ROGERIO VERDADE-.

139. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-945/2005-F.
BERTONCELO COBRANÇAS LTDA ME x DANIELA DE
CAMPOS GARCIA e outros-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00 (01 citação), para o cumprimento
do mandado expedido” -Advs. JULIO CESAR COELHO
PALLONE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-.

140. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-946/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO ALVES DE SOUZA-
”Ao autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s), em cinco dias” -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA e FABIANA DE OLIVEIRA S.
SYBUIA-.

141. COBRANCA -RITO SUMARIO-953/2005-CONDOMI-
NIO CENTRO COMERCIAL PARANA x ALEXANDRE PIE-
RO DE SOUZA E SILVA e outros-Despacho de fls. 142: “Con-
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verto o feito em diligência para que o autor informe ao juízo
quem ocupa a sala 1402 e a que título. anoto que a informação
visa saber a respeito da regularidade da citação editalícia, não
se olvidando ainda a respeito do contido 233 do CPC, em cinco
dias” -Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-.

142. ORDINARIA-956/2005-PAULO MINEO MATSUMOTO
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-”Ao autor, sobre a con-
testação e documentos de fls. 104/123, no prazo de 05 dias” -
Advs. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e SILVIO
SUNAYAMA DE AQUINO-.

143. COBRANCA -RITO ORDINARIO-962/2005-ADEILTON
FRANCO DE ASSIS e outros x ESTADO DO PARANA-”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 256/266, no
prazo de 10 dias” -Advs. CLAUDINEI CODONHO, JANETE
CODONHO e YASMINE FERNANDES CODONHO-.

144. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-964/2005-IVANIL-
DO PASCHOAL x APARECIDO RAVALE SOBRINHO-Des-
pacho de fls. 27:”Este juízo adota o sistema de penhora on line.
Neste sentido, manifeste-se a parte exequente se tem interesse
nessa modalidade de constrição judicial. Em caso afirmativo,
deverá a mesma trazer aos autos o número do CPF/MF da parte
executada e o cálculo atualizado do débito, em cinco dias” -
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

145. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-965/2005-IVANIL-
DO PASCHOAL x MAURICIO BRAVIN-Despacho de fls.
26:”Este juízo adota o sistema de penhora on line. Neste senti-
do, manifeste-se a parte exequente se tem interesse nessa mo-
dalidade de constrição judicial. Em caso afirmativo, deverá a
mesma trazer aos autos o número do CPF/MF da parte executa-
da e o cálculo atualizado do débito, em cinco dias” -Adv. VIL-
MA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

146. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-968/2005-PROTE-
ÇAO SOLDAS E FERRAGENS LTDA x EDSON LUIZ LON-
GO e outros-Despacho de fls. 85: “Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no
valor de R$ 25,91, em cinco dias” -Adv. WALDIR FRARES-.

147. MANDADO DE SEGURANCA-969/2005-ASSOC. DOS
LOJISTAS DO SHOPPING CIDADE (ALCIS) x DIRETOR
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A e outro-Des-
pacho de fls. 288: “Ao autor amnte as informações prestadas às
fls. 258/287, em cinco dias” -Advs. ALICIO MALAVAZI, VI-
VALDA SUELI BORGES CARNEIRO e EIDER LUCIO DOS
SANTOS-.

148. USUCAPIAO-974/2005-ALGEMIRO POZZA e outro x
RAMIRES MOACIR POZZA-”Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 72, no prazo de 05 dias” -Adv. ROBERTO
PERALTO-.

149. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-986/2005-SO-
MACO S/A COM. DE AUTOMOVEIS x VANUSA DA SILVA
DEMAZZI-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 26-v, em cinco dias” -Adv. MILTON
PLACIDO DE CASTRO-.

150. EXEC.(TIT.JUDICIAL) P/ ENT. COISA CERTA-989/
2005-GONÇALVES E TORTOLA LTDA x SENIOR GRUPO
EMPRESARIAL LTDA-Despacho de fls. 202:”I- Defiro o pe-
dido retro, no sentido de determinar a suspensão do presente
feito pelo prazo de 06 meses. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio. II- Decorrido o prazo de suspensão concedido, intime-se a
parte autora a fim de que se manifeste nos presentes autos, re-
querendo o que lhe for de direito” -Advs. ADRIANA ELIZA
FREDERICHE MINCACHE e RAQUEL MENDONÇA WEN-
CESLAU-.

151. COBRANCA -RITO SUMARIO-1006/2005-LUIZ BEN-
TO BATISTA x GILBERTO CARLOS ABREU GARCIA JU-
NIOR e outro-Despacho de fls. 126: “Ao requerido, para que,
no prazo de dez (10) dias, apresente alegações finais” -Advs.
LILIAN ELIZABETE GRUSZKA, RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA, NILSO PAULO DA SILVA, CARLOS ALBERTO
DE SOUZA, EDNA LUIZA CORDEIRO FABIANO e JULIA-
NA APARECIDA CATTARIN-.

152. RECISAO DE CONTRATO-1008/2005-ERRERIAS E
FILHOS LTDA x JORGE VALDEREZ DOS SANTOS-Despa-
cho de fls. 63: “No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo130 do CPC” -Advs. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA, GLAUCIO HASHIMOTO, JOANA MARIA PERES CO-
LHADO, EDSON MITSUO TIUJO e JOAO RICARDO S.
LIMA-.

153. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1012/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDIR MASCARENHAS-”Ao
autor, para se manifestar sobre a Carta Precatória juntada aos
autos, em cinco dias” -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-.

154. INVENTARIO-1018/2005-HELENA HARAGUCHI
NAKAMURA x WALTER NAOKI NAKAMURA (ESPOLIO)-
Despacho de fls. 47: “A inventariante para que promova o re-
colhimento do imposto causa mortis, em cinco dias” -Adv. JU-
NOT SEITI YAEGASHI-.

155. REINTEGRACAO DE POSSE-1029/2005-SERGIO AN-
TUNES DA SILVA e outro x CLAUDIO MERSS-Despacho de
fls. 148: “As partes ante a certidão retro, em cinco dias” -Advs.
ELTON FELIPE CARVALHO e LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO-.

156. ORDINARIA-1031/2005-PAULO SERGIO CASTANHO

e outros x UEM - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA-Despacho de fls. 188:”1. O processo está em ordem, pelo
que o declaro saneado. 2. Defiro a produção de prova pericial
requerida pela parte autora. 3. Como perito, nomeio AMIL-
TON EUDOXIO PEREIRA. 4. Intimem-se as partes para os
fins dos incisos I e II do parág. 1º do art. 421 do CPC. 5. Na
sequencia intime-se o perito para dizer se aceita o encargo, bem
como para formular proposta de honorários em cinco dias. Deixo
consignado que compete à parte autora providenciar meios para
intimação do perito, sob pena de incidir na presunção de que
não tem mais interesse na produção da prova. 6. Sobre as pro-
postas de honorários, em três dias, manifestem-se as partes e,
não havendo discordância, no mesmo prazo, deverá o autor
depositar em juízo a remuneração do perito, sob pena de inci-
dir a presunção de desistência da produção da prova” -Advs.
ADRIANO MARCOS MARCON e REGINA ELIZABETH
COUTINHO RIBARIC-.

157. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1036/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRIHOYS CONFECÇOES LTDA e
outros-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 para o cumprimento do mandado a ser desentranhado” -
Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZA-
NARDI-.

158. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1040/2005-LUCAS
MAGALHAES x BV FINANCEIRA - C. F. I-Despacho de fls.
169-item 3:” Intimem-se as partes para os fins dos incisos I e II
do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC. “ -Advs. EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI, SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA, SIMONE CHIODEROLLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

159. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1043/2005-BAN-
CO ITAU S/A x OSVALDO DE OLIVEIRA-”Ao autor, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 51/54, do Detran e Receita Fe-
deral, em cinco dias” -Advs. EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, MAGNUS CARAMORI, LIA DIAS GRE-
GORIO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA-.

160. COBRANCA -RITO SUMARIO-1046/2005-OSCAR
ANTONIO CHIUCHETTA e outros x BANCO ITAU S/A-Sen-
tença de fls. 137/149:”...Ante o exposto e pelo mais que consta
dos autos, JULGO PROCEDENTE a ação de cobrança. Con-
deno a parte requerida ao pagamento das diferenças de rendi-
mento das cadernetas de poupança dos autores, em razão do
creditamento de rendimentos à menor pela adoção? I - do plano
“Bresser”, à ordem de 8,04%, mais juros de 0,5% a título de
juros contratuais sobre os daldos existentes em junho/87. II -
do Plano “Verão”, à ordem de 20,36% mais juros de 0,5% a
título de juros contratuais sobre os saldos existentes em janei-
ro/89. Estes valores serão corrigidos pelos mesmos índices de
rendimento das cadernetas de poupança - (atualização monetá-
ria, mais 0,5% ao mês a título de juros capitalizados) mês a
mês, até satisfação total do crédito, adotando-se os índices dos
IPCs-IBGE de janeiro 89, março a dezembro/90, janeiro e fe-
vereiro/91, respectivamente de 42,72%, 84,32%, 44,80%,
7,87%, 9,55%, 12,92%, 12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58%,
18,30%, 19,91%, 21,87% e 21,87%, sem prejuízo dos juros de
mora de 1% ao mês, apurados desde a data em que ocorreu a
citação - 19/05/06. Pelo princípio da sucumbência, condeno o
requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor
da condenação” -Advs. ROGERIO VERDADE, LUERTI
GALLINA, MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-.

161. ORDINARIA-1078/2005-VALDIR TROMBELLI e outro
x UEM - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Des-
pacho de fls. 195: “1. O processo está em ordem, pelo que o
declaro saneado. 2. Defiro a produção de prova pericial reque-
rida pela parte autora. 3. Como perito, nomeio AMILTON EU-
DOXIO PEREIRA. 4. Intimem-se as partes para os fins dos
incisos I e II do parág. 1º do art. 421 do CPC. 5. Na sequencia
intime-se o perito para dizer se aceita o encargo, bem como
para formular proposta de honorários em cinco dias. Deixo
consignado que compete à parte autora providenciar meios para
intimação do perito, sob pena de incidir na presunção de que
não tem mais interesse na produção da prova. 6. Sobre as pro-
postas de honorários, em três dias, manifestem-se as partes e,
não havendo discordância, no mesmo prazo, deverá o autor
depositar em juízo a remuneração do perito, sob pena de inci-
dir a presunção de desistência da produção da prova” -Advs.
ADRIANO MARCOS MARCON, LEILA APARECIDA FER-
REIRA GARCIA, CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO,
CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA, CLIDIONORA A. C.
PIMENTA, IVONE ROLDAO FERREIRA e REGINA ELIZA-
BETH COUTINHO RIBARIC-.

162. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1095/2005-JO-
SUE MORETTI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Despacho de fls. 80:”1. No prazo de dez dias,
manifeste-se a parte vencedora se tem interesse me executar o
julgado. 2. Transcorrido o prazo concedido, arquivem-se os
autos” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ANA PAULA MANSA-
NO BAPTISTA - ESTAGIÁRIA, GILSON VICENTE VENAN-
CIO DE ANDRADE, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR e HELLISON EDUARDO ALVES-
.

163. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1097/2005-COL-
MAR - COOP. DE LATICINIOS MARINGA LTDA x BANCO
ITAU S/A-Despacho de fls. 52: “1. Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 07/02/

2007, às 14.40 horas, para audiência preliminar (conciliação e
saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 2. Oriento
as partes no sentido de que compareçam à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Intimem-se e demais
diligências necessárias” -Advs. ROBERTO PERALTO, FABI-
OLA ERNLUND SALAVERRY, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e PAULO AN-
TONIO BARCA-.

164. EMBARGOS DO DEVEDOR-1/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x JOSE CARLOS COLI-Sentença de
fls. 26/32:” ... Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, para o fim de determi-
nar que o débito exequendo seja atualizado monetariamente
com base na média entr o IGP-DI e o INPC, a partir do dia
27.03.2000, data da prolação do acórdão que reverteu o ônus
da sucumbência, bem com acrescidos de juros moratórios a partir
do dia 26.10.205, na ordem de 1% ao mês. O credor deve ajus-
tar o débito exequendo ao que foi decidido. Pelo princípio da
sucumbência, e tendo em vista que a parte autora decaiu de
parte mínima de seu pedido, condeno o embargado ao paga-
mento de custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa” -Advs.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e JOSE CARLOS
COLI-.

165. MONITÓRIA-99/2006-COOPERMIBRA - COOP. MIS-
TA AGROP. DO BRASIL x OSVALDO XAVIER DA SILVA-
Despacho de fls. 55: “1. Considerando que a presente lide ver-
sa sobre direitos disponíveis, designo o dia 06/02/2007, às 14.20
horas, para audiência preliminar (conciliação e saneamento -
CPC, art. 331), à qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. 2. Oriento as partes no
sentido de que compareçam à audiência em condições de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 3. Intimem-se e demais diligências ne-
cessárias” -Advs. RENATO FERNANDES SILVA, RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR e ANDRE BOTTI MONTA-
NHA-.

166. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-202/2006-DO-
MINGOS GUILMANN JUNIOR x COMERCIAL GERDAU -
GERDAU AÇOMINAS-Despacho de fls. 67: “1. Consideran-
do que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo
o dia 06/02/2007, às 14.40 horas, para audiência preliminar
(conciliação e saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir. 2. Oriento as partes no sentido de que compareçam à au-
diência em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Inti-
mem-se e demais diligências necessárias” -Advs. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM, FABIANA ALEXANDRA DA S.
DE SOUZA e ROGERIO VERDADE-.

167. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-284/2006-IMOBI-
LIARIA FIORATI LTDA e outros x LUIZ BERNAVA NETO-
Decisão de fls. 483: “...Assim a matéria veiculada pelo deve-
dor só poderá ser apreciada em sede de embargos, eis que não
atinente a uma das condições da ação ou a um dos pressupostos
processuais de existência e de validade da relação jurídica pro-
cessual. Nestas condições, por não estarem presentes os
requisit6os informadores da exceção de pré-executividade, in-
defiro o pedido. Defiro o pedido defls. 481/482. À parte execu-
tada, para que junte aos autos cópia atualizada da matrícula do
bem ofertado à penhora” -Advs. RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO, ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA,
ELI PEREIRA DINIZ e RICARDO ELI DINIZ-.

168. REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-298/2006-MARLE-
NE NEVES AMANCIO DA SILVA e outros x EMPRESA DE
TRANSPORTE ROD. RODOBOIA LTDA - ME e outro-”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 170, que informa que deixou de intimar a testemunha
João Alexandre Tonieti em virtude de não encontrá-lo, em cin-
co dias” -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-.

169. RESCISAO COMP.C/V.REINTEGRA—354/2006-B.M.W
EMPREED. IMOBILIARIOS LTDA x RONNIE PETERSON
H. ALVES-Despacho de fls. 80: “1. Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 08/02/
2007, às 14.20 horas, para audiência preliminar (conciliação e
saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 2. Oriento
as partes no sentido de que compareçam à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Intimem-se e demais
diligências necessárias” -Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ,
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e EYDER LUCIO
DOS SANTOS-.

170. RECISAO DE CONTRATO-355/2006-ERRERIAS E FI-
LHOS LTDA x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS-Despacho de
fls. 95: “1. Considerando que a presente lide versa sobre direi-
tos disponíveis, designo o dia 08/02/2007, às 14.40 horas, para
audiência preliminar (conciliação e saneamento - CPC, art. 331),
à qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. 2. Oriento as partes no sentido de que com-
pareçam à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 3. Intimem-se e demais diligências necessárias” -Advs.
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHIMO-
TO, JOANA MARIA PERES COLHADO, EDSON MITSUO
TIUJO, ARI ALVES PEREIRA e PAULA LEANDRA BALA-
DELLI-.

171. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2006-BV
FINANCEIRA - C. F. I x CANINDEYU TRANSPORTE E
COM. LTDA ME-Despacho de fls. 178: “Diga a parte ré sobre
o último petitório, em cinco dias”. Despacho de fls. 179:”No
prazo de 03 dias, manifeste-se a parte ré a respeito do petitório
de fls. 188 e seguintes, notadamente a respeito do descumpri-

mento do encargo de fiel depositário” -Advs. ANIBAL BIM e
ROGERIO EDUARDO DE C. BIM-.

172. COBRANCA -RITO SUMARIO-652/2006-CONDOMI-
NIO POUSADA DO PARANAPANEMA x LEONICE GAS-
PAR-Despacho de fls. 49: “1. Cite-se a parte ré, com antece-
dência mínima de dez dias, em relação ao ato inaugural ora
predefinido. 2. Designo audiência de conciliação para a data
de 05/12/2006, às 13.40 horas, à qual as partes deverão compa-
recer - pessoamente ou representadas por prepostos, com pode-
res para transigir - ocasião em que, não obtida a conciliação, a
parte requerida oferecerá - por intermédio de advogado - res-
posta escrita (ou oral), acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. 3. Cientifique-se a parte ré de que se deixar de
comparecer ao ato ou comparecendo sem apresentação de de-
fesa, através e acompanhada de advogado, importará tal atitu-
de na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. Cite-se conforme requerido com as advertências legais”
-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

173. CARTA PRECATORIA-237/2005-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPEANÇA - PR-CELSO ROBERTO JUNQUEIRA x
CELIO FERREIRA DA SILVA e outro-Despacho de fls. 93:
“...Assim a meu ver é induvidoso que o juizo deprecante é o
competente para apreciar a suposta fraude à execução. Assi, o
autor deve intentar tal pedido junto ao Juízo Deprecante. Aguar-
dem os autos em Cartório pelo prazo de 90 dias” -Advs. OS-
MAR MOREIRA e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-.

174. CARTA PRECATORIA-128/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 11ª VARA-LEONORA ANTON ROSA x
CARLOS ALBERTO PEREIRA-Despacho de fls. 62: “Para o
cumprimento do ato deprecado, designo o dia 05/12/2006, às
14.00 horas. Ao requerido, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado expedido para
intimação da(s) testemunha(s)” -Advs. MARCIA GIRALDI
SBARAINI, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA
COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARIANA
BASTOS PORCIUNCULA-.

COMARCA DE MARINGA
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 36/2006
JUIZ: BELCHIOR SOARES DA SILVA
ESCRIVAO: SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
E.JURAMENTADA: ELAINE DE OLIVEIRA
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MAURO VIGNOTI 0029 000549/2001

0035 000703/2001
0170 000637/2006

MOHAMAD ALI AWADA SOBRINH 0031 000604/2001
MONICA DALTOE 0217 000866/2006

NARA CARDOSO 0143 000962/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0146 000976/2005

0147 000978/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0145 000969/2005
NILA MODESTO DE SOUZA 0220 000871/2006
ODAIR MARIO BORDINI 0066 000608/2004
ODAIR VICENTE MORESCHI 0051 000622/2003
OLDEMAR MARIANO 0136 000919/2005
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0021 000571/1999

0033 000683/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0067 000622/2004
PABLIA MICHELLE SIMOES GA 0249 000931/2006
PABLO PEREZ FANHANI 0202 000825/2006
PATRICIA SAUGO 0074 000701/2004

0087 000832/2004
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0167 000623/2006
PAULO HENRIQUE PAIXAO 0014 000556/1998
PAULO HIROSHI KIMURA 0003 000537/1994

0063 000517/2004
0097 000930/2004

PAULO ROBERTO LUVISETI 0036 000708/2001
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0076 000766/2004
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0174 000666/2006
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0139 000934/2005

0007 000950/1996
REGINA CELIA CARDOSO ANDR 0206 000838/2006
REGINA MARIA TAVARES DE B 0060 000284/2004
RENATA S. DE OLIVEIRA SHI 0072 000687/2004
RICARDO AUGUSTO ULIANA SI 0156 000538/2006
RICARDO RIBEIRO 0120 000756/2005
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0207 000839/2006
ROBERTO JONAS 0204 000835/2006
ROBERTO PERALTO 0020 002000/1998
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0027 000625/2000
RODRIGO MILANI ZANZARINI 0253 000502/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0155 000530/2006

0121 000759/2005
0192 000778/2006

ROGERIO PEREIRA DE ROSSI 0141 000954/2005
ROGERIO VERDADE 0118 000720/2005

0151 001011/2005
0150 001003/2005

ROSANA RIGONATO 0028 000656/2000
RUBENS ROSA 0015 000675/1998
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0034 000699/2001
RUI BARBOZA GAMON 0025 000509/2000

0006 000816/1996
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0073 000699/2004
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0071 000676/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0238 000910/2006
SERGIO RICARDO MELLER 0028 000656/2000

0112 000672/2005
0044 000766/2002

SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0185 000739/2006
SIDNEY PEREIRA NUNES 0036 000708/2001
SILVANA SIMOES PESSOA 0235 000901/2006
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0070 000662/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0081 000793/2004

0091 000851/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0084 000804/2004

0083 000803/2004
0085 000815/2004

SIMONE A SARAIVA 0240 000913/2006
SIMONE BOER RAMOS 0158 000549/2006

0139 000934/2005
STELLA DANIELIDES JUNQUEI 0164 000600/2006

0239 000911/2006
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0127 000833/2005
TARCIZIO FURLAN 0021 000571/1999
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0108 000616/2005
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0073 000699/2004
VALDEMAR LEITE MORAES 0041 000641/2002
VICENTE DE PAULO RUSSO 0102 000952/2004
VICENTE TAKAJI SUZUKI 0129 000857/2005
VILMA THOMAL 0080 000791/2004

0096 000899/2004
0095 000881/2004
0090 000844/2004
0092 000852/2004
0089 000843/2004

VITOR CESAR BONVINO 0057 000815/2003
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0020 002000/1998
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0011 000806/1997
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0009 001225/1996
WALDIR FRENTINI 0187 000747/2006
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0037 000711/2001
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0116 000700/2005
WILSON BOKORNY FERNANDES 0012 000858/1997
WILSON GOMES DA SILVA 0018 000836/1998
WILSON JOSE DE FREITAS 0153 000510/2006
YASMINE FERNANDES 0134 000910/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1219/1991-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE PEDRO DA SILVA COAN E
OUTROS e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

2.-INDENIZACAO-563/1992-JOSE BENEDITO VENTURA x
MITSUI ALIMENTOS LTDA. e outros. OBS.: TOMAR CI-
ENCIA DO OFICIO DE FLS. 360/362. -Adv. ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS-

3.-CONCORDATA CONVERT.FALENCIA-537/1994-FOX
COM.E DISTRIB. ELETRODOM.LTDA. x O JUIZO -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANIBAL BIM
e PAULO HIROSHI KIMURA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1172/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BOASAFRA COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA. DESP.: ... FLS. 287: ... POR-
TANTO DECLARO FRAUDE A EXECUCAO OBSERVAN-
DO OIS ART. 593, II E 600, I AMBOS DO CPC, TORNANDO
INEFICAZ AO ATO DE ALIENACAO REALIZADO PELO

OBRIGADO, TENDO EM VISTA QUE O REFERIDO IMO-
VEL FOI PENHORADO E DEVIDAMENTE REGISTRADO.
EXPECA-SE OFICIO AO CARTORIO IMOBILIARIO. EM
FAACE DA FRAUDE FIXO MULTA, COMO MEDIDA DE
SANCAO CORRESPONDENTE A 20% DO VALOR ATUA-
LIZADO DO DEBITO EM EXECUCAO, REVERTENDO EM
PROVEITO DO CREDOR, PODENDO SER EXIGIDA NA
PROPRIA EXECUCAO, CONFORME ART. 601 DO CPC. -
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS RODRIGUES
PEREIRA e outros -EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS DO SR. AVALIADOR, REFERENTE AS FLS. 230,
3.620,00 VRC. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/1996-BRAVOCOCO
COM. DE CEREAIS LTDA e outros x OVETRIL OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA -DESP.: A SENTENCA TRAN-
SITADA EM JULGADO, E NAO REQUERENDO O CEDOR
A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 ME-
SES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv.
CALISTO VENDRAME SOBRINHO e RUI BARBOZA GA-
MON-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-950/1996-HOSPI-
TAL PARANA -MARIMED SERVICOS MEDICOS S/A x
TOMIX RODRIGUES SOBRINHO -DESP.: ALEM DE NAO
TER A SENHA PARA ACESSAR O SISTEMA BACEN-JUD
ENTENDO QUE A PENHORA DEVE SER REALIZADA POR
OFICIAL DE JUSTICA (V. ART. 143, I DO CPC) E NAO PELO
JUIZ E POR OUTRO LADO, A PENHORA NA FORMA RE-
QUERIDA REPRESENTA MEIO GRAVOSO (ART. 620 DO
CPC) E AINDA IMPLICA EM QUEBRA DE SIGILO (V. ART.
5, XII DA CF) ALEM DE DUVIDOSA CONSTITUCIONALI-
DADE, PORTANTO, INDEFIRO. -Adv. RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO-

8.-REPARACAO DE DANOS-1057/1996-ALINE DANIELA
FAVOTO DE OLIVEIRA e outros x RADIO DIFUSORA DE
MARINGA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E NAO
REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM
CARTORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVI-
SORIAMENTE. -Adv. IVONETE REGINATO ARRIAS DOS
SANTOS e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1225/1996-ARLEIR TILL-
FRID FERRARI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCO AN-
TONIO PIOLA e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-774/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MILTON MASSAR
MORITA e outros -EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS DO SR. AVALIADOR, REFERENTE AS FLS. 79, EM
1.600,00 VRC. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-806/1997-APARICIO
NUNES DA SILVA x DENILSON TIZOLIN. DESP.: HA NE-
CESSIDADE DE INSTRUCAO. INTIME-SE O AUTOR PARA
DAR PROSSEGUIMENTO FORNECENDO ENDERECO
ATUALIZADO PARA QUE POSSA SER INTIMADO. -Adv.
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA e VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

12.-MONITORIA-858/1997-MARIMED-SERVICOS MEDI-
COS S/A e outros x MARIANO DA SILVA -DESP.:ALEM DE
NAO POSSUIR A SENHA PARA ACESSAR O SISTEMA
BECEN0JUD, ENTENDO QUE A PENHORA DEVE SER
REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTICA (V. ART. 143, I
DO CPC) E NAO PELO JUIZ E POR OUTRO LADO, A PE-
NHORA NA FORMA REQUERIDA REPRESENTA MEIO
GRAVOSO (ART. 620 DO CPC) E AINDA IMPLICA EM
QUEBRA DE SIGILO (V. ART. 5, XII DA CF) ALEM DE
DUVIDOSA CONSTITUCIONALIDADE, PORTANTO, IN-
DEFIRO. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-887/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA e
outros. OBS.: RETIRAR CARTIDAO. -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI-

14.-INVENTARIO-556/1998-MALVINA ZANOTTO BORGES
x LOURISEL DOMINGOS BORGES. DESP.: MANIFESTE-
SE A INVENTARIANTE SOBRE OS REQUERIMENTOS DA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. -Adv. JORGE HADDAD,
PAULO HENRIQUE PAIXAO-

15.-INDENIZACAO-675/1998-NADIR LOZANO DA SILVA
e outros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES
DA BAIXA E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECU-
CAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS,
ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. RUBENS ROSA,
ALESSANDRO SEVERINO ZENI, JOSE OLINTO NERCO-
LINI e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

16.-DESPEJO-693/1998-JOSE MANUEL MARTINS HER-
NANDES FILHO x JOSE BENEDITO JORGE. OBS.: INFOR-
MAR SOBRE A REALIZACAO DO ACORDO. -Adv. JOSE
CARLOS LOPES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-769/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RONALDO DA SILVA MAIA
-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC.
CUSTAS NA FORMA ACORDADA. PRI. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO e MARCOS ANTONIO PIOLA-

18.-RESTAURACAO-836/1998-BANCO BRADESCO S/A x
DISBRAMAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS MA-
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RINGA LTDA -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART.
794, II DO CPC. OFICIE-SE NOS MOLDES REQUERIDOS
NO ACORDO. CUSTAS NA FORMA ACORDADA. PRI. -
Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

19.-INVENTARIO-860/1998-MAFALDA CEMATO FLAMES-
QUE x FAUSTINO FLAMESQUE. SENT.: ANTE A CONCOR-
DANCIA DO MP FLS. 219-V. DE-SE VISTA A FAZENDA
PUBLICA E CERIFICADO POR ESTA A QUITACAO DE
TODOS OS TRIBUTOS, EXPECA-SE FORMAL DE PARTI-
LHA CONFORME REQUERIDO E A SEGUIR ARQUIVE-
SE COM AS CUTELAS DE ESTILO. PRI. -Adv. LUIZ AL-
BERTO BARBOSA e EMILIA ABECHE ROCHA-

20.-CARTA DE SENTENCA-2000/1998-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS INGGA LTDA. x QUADRA UM CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros -DESP.: DESIG-
NO O DIA 06/11/2006 AS 16:00 HORAS PARA REALIZA-
CAO DA 1ª PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA PARA O DIA
20/11/2006 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO DO FORUM LO-
CAL. -Adv. ALICIO MALAVAZI, HUGO SCHIANTI ALMEI-
DA, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, ROBERTO
PERALTO e ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-571/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CLAUDIO MASSAYUKI MIYA-
ZAKI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e TARCIZIO FURLAN-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-691/1999-MARIANGELA
RAMOS FELIPPE DA SILVA x EXMO. SR. PREFEITO DO
MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. DESP.: INTIME-SE O IMPETRANTE PARA
QUITAR AS CUSTAS E APOS ARQUIVE-SE. -Adv. LAER-
CIO FONDAZZI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-693/1999-TORCH-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E
NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-
SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE
PROVISORIAMENTE. -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

24.-ORDINARIA-743/1999-FARINA’S INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MASSAS LTDA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA COPEL. OBS.: INFORMAR ENDERECO
DO REQUERENTE. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOU-
ZA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-509/2000-GIL-
BERTO LUCIO DE LIMA BATISTA x CLAYTON PAVANI e
outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMEN-
TO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. RUI BARBOZA GA-
MON-

26.-INDENIZACAO-596/2000-PEDRO PEREIRA LOBO e
outros x CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CALIS-
TO VENDRAME SOBRINHO-

27.-INVENTARIO-625/2000-OCIMARA MARIA GORETE
VERSUTI VIEGAS x MARCIO ANTONIO VIEGAS. DESP.:
ANTE O PARECER MINISTERIAL RETRO FLS. 302, QUAN-
TO AO PEDIDO DE ALVARA FLS. 296/297, DEVE SER FEI-
TO EM AUTOS APARTADOS PARA EVITAR TUMULTO
NESTE PROCESSO. -Adv. RODRIGO ALVES DE OLIVEI-
RA e CAROLINE PAGAMUNICI-

28.-DECLARATORIA-656/2000-AGUIA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x DELTA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DA ACAO
PRINCIPAL PARA DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DOS
TITULOS DE CREDITO DESCRITOS NA PETICAO INICI-
AL, BEM COMO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAU-
TELAR, CONFIRMANDO A ORDEM LIMINAR, DETERMI-
NANDO SEJA SUSTADO EM DEFINITIVO OS PROTESTOS
DE REFERIDOS TITULOS. OFICIE-SE. LEVANTE-SE A
CAUCAO. CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE PARA AMBOS O PRO-
CESSOS EM R$ 3.000,00, CONSIDERANDO O TEMPO DE
TRAMITACAO, O VALOR DOS TITULOS, A VALORIZA-
CAO DA PROFISSAO NA LETRA CONSTITUCIONAL, BEM
COMO NO PAGAMENTO DE HONORARIOS A CURADO-
RA ESPECIAL, FIXADOS EM r$ 350,00, JA PAGOS PELA
REQUERENTE. PRI. -Adv. SERGIO RICARDO MELLER e
ROSANA RIGONATO-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-549/2001-CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL x
MAURICIO HIDEO OKAMOTO e outros. DESP.: COM RA-
ZAO OS EXECUTADOS, EXISTINDO PROCURADOR
CONSTITUIDO NO MESMO DEVERIAM TER SIDO INTI-
MADOS DA AVALIACAO, SUSPENDO A PRACA PARA
DETERMINAR QUE SEJAM INTIMADOS PARA OS EM-
BARGOS. -Adv. MAURO VIGNOTI-

30.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-592/2001-RA-
DIUS CLINICA S/C LTDA x B.V. EXPORTLEASING GmBh
-DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E NAO REQUE-
RENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CAR-
TORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISO-
RIAMENTE. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e DENISE HEUKO-

31.-ARROLAMENTO-604/2001-YOSHIME TOY x HANAE
TOY. DESP.: MANIFESTE-SE O INVENTARIANTE SOBRE
OS REQUERIMENTOS DE FLS. 70/71. -Adv. MOHAMAD

ALI AWADA SOBRINHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2001-R S COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. OBS.: ASSINAR TERMO DE
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA-

33.-DESPEJO-683/2001-OLIVEIRA MARTINS DOS REIS x
AMARILDO BENEDITO MOREIRA e outros -DESP.: AO REU
CITADO POR EDITAL NOMEIO A DRA. ROSANA RIGO-
NATO, A QUAL DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO
NO PRAZO LEGAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HO-
NORARIOS EM FAVOR DA CURADORA EM R$ 300,00, OS
QUAIS DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA
FORMA PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RES-
SALTE-SE QUE A ATUACAO DO CURADOR E IMPRES-
CINDIVEL NO PROCESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO
ATUA ELE NO INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A
ATUACAO DO CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O
SEU CURSO NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O
AUTOR FAZER A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS
DEVIDOS EM RAZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

34.-DECLARATORIA-699/2001-AGUIA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x COOPERATIVA AGRIC.REG.DE
PROD.DE CANA LTDA. DESP.: PARA AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNO O DIA 15/03/2007 AS
13:30 HORAS. INTIME-SE A TESTEMUNHA EVALDO NO
ENDERECO DE FLS. 318. INDEFIRO O REQUERIMENTO
DA COOPERATIVA EMBARGADA FLS. 314/315, CABE A
PARTE DE AUTORA LOCALIZAR AS TESTEMUNHAS.
PROCEDA A INTMACAO DAS TESTEMUNHAS NA PES-
SOA DO DR. DIRCEU GALDINO CONFORME REQUERI-
DO FLS. 315. OBS.: RETIRAR CARTAS E DEPOSITAR A
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. CLEVER-
SON MARCEL COLOMBO, RUBIA RONCOLATO DA SIL-
VA, DIRCEU GALDINO e ALAN MACHADO LEMES-

35.-REVISIONAL-703/2001-JOEL CAPELINI e outros x BAN-
CO ITAU S/A. DESP.: PROFERIDA SENTENCA DE NATU-
REZA DECLARATORIA EM ACAO REVISIONAL E TRAN-
SITADA EM JULGADO O BANCO VENCIDO PEDIU O
CUMPRIMENTO DA SENTENCA FLS. 303/304 APRESEN-
TANDO CALCULOS ARITMETICOS FLS. 305/315 DOS
QUAIS DISCORDAM OS VENCEDORES FLS. 317/318 QUE
TAMBEM APRESENTARAM SEUS CALCULOS FLS. 319/
329. ALEM DE SER DUVIDOSO O EFEITO EXECUTIVO
DA SENTENCA DE NATUREZA DECLARATORIA O NOS-
SO SISTEMA BANIU A LIQUIDACAO POR CALCULOS
ARITMETICOS ART. 475-B, DAI NENHUMA RAZAO PARA
APRECIAR A DIVERGENCIA DAS PARTES QUANTO AO
VALOR DA DIVIDA E DAS PRESTACOES, A QUESTAO SE
RESOLVE COM O BANCO FAZENDO SEU CALCULO E
COBRANDO DOS DEVEDORES. SE ESTES RECUSAREM
O PAGAMENTO POR ENTENDEREM SER ALEM DO DE-
VIDO, QUE PROMOVA A EXECUCAO DO TITULO EXTRA-
JUDICIAL, QUANDO ENTAO OS DEVEDORES PODERAO
EMBARGAR PELO EXCESSO (CPC, ART. 743) DA MES-
MA FORMA PODEM OS DEVEDORES QUE VENCERAM
A REVISIONAL FAZEREM SEUS CALCULOS E EFETUA-
REM O PAGAMENTO AO BANCO, SE ESTE RECUSAR POR
ENTENDER NAO SER INTEGRAL, DEVEM OS VENCE-
DORES CONSIGNAREM,Q UANDO ENTAO O BANCO
PODERA CONTESTAR ALEGANDO NAO SER INTEGRAL
(CPC, ART. 896, IV), CLARO, CADA QUAL ARCANDO COM
O SEU EQUIVOCO. DESRTA FORMA,NAO EXISTINDO
LIQUIDACAO POR CALCULO ARITMETICO, DEIXO DE
APRECIAR A DIVERGENCIA ENTRE AS PARTES QUAN-
TO AO CALCULO. -Adv. MAURO VIGNOTI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-DECLARATORIA-708/2001-VULCAN ADMINISTRA-
DORA DE BENS E INVESTIMENTOS LTDA x ADILSON
DOS SANTOS MATEUS -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RES-
TO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 794, II DO CPC. EXPECA-SE ALVARA CONFORME
FOI REQUERIDO NO ACORDO. APOS, CUMPRIDAS AS
PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE
OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e SIDNEY
PEREIRA NUNES-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-711/2001-INCOLAJES CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. DESP.: MANIFES-
TE-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA, PARTE AU-
TORA, SOBRE A NOVA PROPOSTA DE HONORARIOS DO
PERITO FLS. 579/580. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-798/2001-BANCO ITAU S/
A x ANTONIO MAURO MARRONI e outros. DESP.: INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO. -Adv. JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALINA-

39.-INDENIZACAO-501/2002-DORACI LUJAN OLIMPIO x
BRASIL TELECON S/A -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RES-
POSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA-

40.-EXECUCAO DE HIPOTECA-540/2002-SCHULZ S/A e
outros x C.R OLIVEIRA MAQUINAS-ME -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

41.-DECLARATORIA-641/2002-SANDRO APARECIDO
BERTONI x ARTHUR BERGAMO FILHO -DESP.: CIENTE
AS PARTES DA BAIXA E NAO REQUERENDO O CEDOR
A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 ME-
SES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv.
GISLAINE APARECIDA BERTONI e VALDEMAR LEITE
MORAES-

42.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-679/2002-CITY

LOTE LTDA x INDUSTRIA E COM. DE ESTOFADOS ME-
GER LTDA e outros -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAI-
XA E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO,
AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS, AR-
QUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-693/2002-FA MARINGA
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- CO-
PEL -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

44.-CAUTELAR FISCAL-766/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O EPDIDO E CONFIR-
MANDO A ORDEM LIMINAR, DEFIRO A INDISPONIBILI-
DADE DOS BENS DOS REQUERIDOS, NOMINADOS NA
PEICAO INICIAL, ATE O LIMITE DE R$ 18.182.842,50.
CONDENO OS REQUERIDOS AO PAGAMENTO DE CUT-
SAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS ESTES ARBITRA-
DOS EM 5% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONSIDERAN-
DO O JULGAMENTO ANTECIPADO E SE TRATAR DE
MEDIDA PREPARATORIA, O QUE FACO NOS TERMOS
DO ART. 20, PARAG. 3 DO CPC. PRI. -Adv. MARIA MISUE
MURATA, CLEVERSON MARCEL COLOMBO e SERGIO
RICARDO MELLER-

45.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-826/2002-JEFFER-
SON GARCIA DA SILVA x C GOMES & MARTINS LTDA -
DESP.: ALEM DE NAO TER A SENHA PARA ACESSAR O
SISTEMA BECEN - JUD, ENTENDO QUE A PENHORA
DEVE SER REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTICA (V.
ART. 143, I DO CPC) E NAO PELO JUIZ E POR OUTRO
LADO, A PENHORA NA FORMA REQUERIDA REPRESEN-
TA MEIO GRAVOSO (ART. 620 DO CPC) E AINDA IMPLI-
CA EM QUEBRA DE SIGILO (V. ART. 5, XII DA CF) ALEM
DE DUVIDOSA CONSTITUCIONALIDADE, PORTANTO,
INDEFIRO. -Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

46.-DECL.DE CREDITO QUIROGRAFARIO-425/2003-
KRAFT FOODS BRASIL S/A x ALO MARINGA
DISTRIBUICAO,COM. E REPRESENTACOES LTDA. DESP.:
MANIFESTEM-SE PELA ORDEM A FALIDA, O SR. SINDI-
CO E O MP. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e JOSE
DE ALMEIDA GUIMARAES-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ARISTIDES ZEQUIM e outros. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A
PENHORA. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

48.-REVISIONAL-557/2003-ELISANGELA MARTINS DE
CARVALHO x BANCO PANAMERICANO S/A -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA LUIZA
BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2003-MARCIA CRIS-
TINA ANDRE x BUNGE FERTILIZANTES S/A. DESP.:
MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL
FLS. 160/170. -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-

50.-COBRANCA SUMARISSIMA-593/2003-ILDA PETROCI-
NIA DELFINO MALAQUIAS x FINANCIAL CIA DE SEGU-
ROS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
LECIR MARIA SCALASSARA e ADRIANO FERNANDES
FERREIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2003-JOSE VALDIR
LOURENCO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. OBS.:
INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM OS QUE-
SITOS QUE PRETENDEM VER RESPONDIDOS. -Adv.
ODAIR VICENTE MORESCHI e JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR-

52.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-632/2003-JOAO
ABEL MARQUES DA SILVA x GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS
REMANESCENTES. -Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA e
GYSELE VIEIRA SILVA-

53.-USUCAPIAO-701/2003-OSCAR VICENTE ROSA e ou-
tros x COMPANHIA MELHORAMENTOS DO NORTE DO
PARANA -DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO
O DR. EDUARDO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA, A
QUAL DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARI-
OS EM FAVOR DA CURADORA EM R$ 400,00, OS QUAIS
DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA
PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-SE
QUE A ATUACAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO
PROCESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO
INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO
CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO
NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER
A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RA-
ZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. CLEIBE DE
MORAES PALONE-

54.-BUSCA E APREENSAO-755/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x LOURIVAL RODRI-
GUES CALDEIRA -VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO,
CONFIRMO A ORDEM LIMINAR E CONSOLIDO A POSSE
E A PROPRIEDADE DO BEM ACIMA EM FAVOR DO RE-
QUERENTE E CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE, EM r$ 500,00, CON-
SIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO ANTECIPA-
DO, E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA.
OFICIE-SE AO DETRAN. PRI. -Adv. ERIKA EHARA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-787/2003-JOSE
FRANCISCO PEREIRA x RENATA LISA DE FIGUEIREDO.
DESP.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 153/156,
ORIUNDO DO JUIZO DA PRIMEIRA VARA DA COMAR-
CA DE CANARANA - MT. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

56.-COBRANCA-805/2003-CELIO FUZITA x CLOVIS AMA-
RAL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA
GERAL. -Adv. CELSO DA MOTTA FERNANDES e CLOVIS
AMARAL-

57.-BUSCA E APREENSAO-815/2003-BANCO DIBENS S/A
x EDUARDO SOARES DE LIMA -SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM, ARRIMADO NO ART. 267, III DO CPC, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMEN-
TO DO SEU MERITO. PRI. -Adv. VITOR CESAR BONVI-
NO e FLAVIO LOPES FERRAZ-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2003-EDVALDO APA-
RECIDO GAZOLA e outros x HELIO ROSA PEREIRA -DESP.:
A SENTENCA TRANSITADA EM JULGADO E NAO RE-
QUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM
CARTORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVI-
SORIAMENTE. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES e MARIZETI SOARES DOS SANTOS-

59.-COBRANCA-837/2003-BASTOS E TREVIZAN LTDA x
SINGENTA SEEDS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.285. -Adv.
CELSO UMBERTO LUCHESI-

60.-OBR. NAO FAZER C/C TUTELA ANT-284/2004-ALTA-
NA PHARMA LTDA. x INDITEC - INDICES TECNICOS E
PROCESSAMENTO LTDA. -DESP.: ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DAS CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. REGINA MARIA TAVARES DE BRI-
TO e CELSO DA MOTTA FERNANDES-

61.-RESCISAO CONTRATUAL-502/2004-EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIOS RINANCY LTDA x CARLOS JU-
NIOR DA SILVA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-503/2004-SFRAO AUTO
POSTO LTDA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

63.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-517/2004-MO-
DULAQUE IND. E COM. DE MOVEIS LTDA x FAGTON
COM. E IND. LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

64.-INSOLVENCIA-578/2004-JOAO PAULO LUSTOSA CO-
CATO VIANA x SOLANGE APARECIDA DE PAULA. DESP.:
MANIFETE-SE O REQUERENTE SOBRE OS REQUERI-
MENTOS DE FLS. 351-352. -Adv. BERENICE ROSSI AL-
CANTARA e ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-600/2004-CLAUDIO CO-
ELHO ADAMUCHO x TRANSPORTADORA CAOBIANCO
LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/2004-SI-
COOB-CENTRAL DAS COOPERATIVAS CREDITO DO
PARANA x HCL BOMBAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CON-
TA GERAL. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORI-
ANI e ODAIR MARIO BORDINI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO HIPOTECA-622/2004-KO-
SUKE MIYAMOTO x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-623/2004-COO-
PERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DE MARINGA x
DINAMICA MOTORPECAS LTDA - ME e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-

69.-INTERDITO PROIBITORIO-660/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE MARINGA E
REGIAO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e ANTONIO
DOMINGOS BOSSOLAN-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-662/2004-IRAN
NEGRAO FERREIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA
E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGUR-
DE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUI-
VE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. ANTONIO CARLOS
GOMES, SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

71.-ACAO REVISIONAL-676/2004-SURIA ALABI GARCIA
e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 14/12/2006 AS
16:10 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR
COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS
PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.



342342342342342 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY e ANGELA MARIA
SANCHES E SILVA-

72.-ORD. REPETICAO DO INDEBITO-687/2004-EDMUR
APARECIDO DE OLIVEIRA e outros x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros -DESP.: CIEN-
TE AS PARTES DA BAIXA E NAO REQUERENDO O CE-
DOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06
MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv.
EMANUELLE TOMITAO, GISELE CRISTINA TOBIAS, RE-
NATA S. DE OLIVEIRA SHIMA, GIULIANA TOMITAO e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

73.-ACAO DE COBRANCA-699/2004-APARECIDA COR-
REIA x BANCO BRADESCO S/A —OBS.: RETIRAR ALVA-
RA. -Adv. SANDRA MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA,
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ-

74.-ACAO DE COBRANCA-701/2004-NIPPONFLEX IND. E
COM. DE COLCHOES LTDA x NADIENNE ALFONSI DE
MORAES. DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO
POR NAO ESTAR DE ACORDO COM O DISPOSTO EM
NENHUMA DAS HIPOTESES DO ART. 265 DO CPC. -Adv.
PATRICIA SAUGO-

75.-INDENIZACAO-705/2004-EDENILSON APARECIDO
LOUZADA x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ELSON DE SOUZA FON-
SECA e LUIS GUILHERME PEGORARO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-766/2004-SITA
CONCREBRAS S/A x JOAO PENHA DE SOUZA FILHO -
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO SR. AVALIA-
DOR, REFERENTE AS FLS. 192, 1.810,00 VRC. -Adv. DA-
NIELA MACHADO e RAFAEL GONCALVES ROCHA-

77.-REPARACAO DE DANOS-780/2004-GIOMAR MARIA
PARDIM x MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.: DESIGNO,
PARA O DIA 13/12/2006 AS 14:10 HORAS, NESTE JUIZO,
AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TEN-
TAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FI-
XAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. -Adv.
MARIO SENHORINI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-788/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE ELDORADO x LUCIANO VERONE-
ZE e outros. DESP.: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SO-
BRE A NOMEACAO DE BENS A PENHORA. -Adv. EDUAR-
DO MARCELO MOIA MARTINS-

79.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-789/2004-BAR-
BARA VILLAS BOAS e outros x BRASIL TELECOM S/A -
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

80.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-791/2004-SAN-
DRA LUCIA e outros x BRASIL TELECOM S/A -SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO A PARTE AUTO-
RA CARECEDORA DA ACAO EM RELACAO AO PEDIDO
DE COMPENSACAO DO ICMS, EM FACE A ILEGITIMI-
DADE PASSIVA DA REQUERIDA. JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO DE ILEGALIDADE OU INEXIGIBILIDADE
DA TARIFA DE ASSINATURA BASICA, BEM COMO DE
REPETICAO DE INDEBITO. CONDENO OS AUTORES,
SOLIDARIAMENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, QUE ARBI-
TRO EM 15% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM BASE
NO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC E OBSERVADO O ART. 12
DA LEI 1060/50. PRI. -Adv. VILMA THOMAL e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

81.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-793/2004-MARIA
APARECIDA PATRIARCA DE ARRUDA e outros x BRASIL
TELECOM S/A -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOS-
TO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTI-
ME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15
DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e SILVIA ASSUNCAO DAVET
ALVES-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/2004-SYNGENTA SE-
EDS LTDA x BASTOS E TREVIZAN LTDA. DESP.: MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O SALDO REMANES-
CENTE. -Adv. GUILHERME F. GARDELIN, MARCO AN-
TONIO PIOLA e CELSO UMBERTO LUCHESI-

83.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-803/2004-IVA-
NILDO BENATTO e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. SILVIANI IWERSON BARONE-

84.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-804/2004-JAIME

TERTULIANO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A
-DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. SILVIANI IWERSON BARONE-

85.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-815/2004-JOSE
PORFIRIO DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. SILVIANI IWERSON BARONE-

86.-COBRANCA-822/2004-UNINGA- UNIDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR INGA LTDA x LINA FERNANDA ODA ZAN-
DA -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

87.-COBRANCA-832/2004-NIPPONFLEX IND. E COM. DE
COLCHOES LTDA x DISNEY KOERICH. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL E CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMEN-
TO DE R$ 1.378,00 CORRIGIDO NA FORMA ACIMA. CON-
DENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, FIXA-
DOS EM r$ 500,00, CONSIDERANDO QUE HOUVE JUL-
GAMENTO ANTECIPADO, QUE A PROFISSAO DO ADVO-
GADO COMO INDISPENSAVEL A ADMINISTRACAO DA
JUSTICA, NECESSITA SER VALORIZADA. PRI. -Adv. PA-
TRICIA SAUGO e CLEVERSON SILVA-

88.-INDENIZACAO-840/2004-LUIS EDUARDO FERRARI
SANCHES e outros x VIAPAR-RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA - S.A. OBS.: MANIFESTAR SOBRE A PRO-
POSTA DE HONORARIOS DO PERITO DE FLS. 325. -Adv.
ANIBAL BIM e JOAO E. R. VIEIRA-

89.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-843/2004-DO-
MINGOS MARCOS JOVERNO e outros x BRASIL TELECOM
S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA.- -Adv. VILMA THOMAL-

90.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-844/2004-ABEL
ROSA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. VILMA THOMAL-

91.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-851/2004-EDIMA
BESSA SOARES e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

92.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-852/2004-ALCI-
DES VELOSO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A
-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO A
PARTE AUTORA CARECEDORA DA ACAO EM RELACAO
AO PEDIDO DE COMPENSACAO DO ICMS, EM FACE A
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA REQUERIDA. JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO DE ILEGALIDADE OU INEXI-
GIBILIDADE DA TARIFA DE ASSINATURA BASICA, BEM
COMO DE REPETICAO DE INDEBITO. CONDENO OS
AUTORES, SOLIDARIAMENTE, AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS, QUE ARBITRO EM 15% SOBRE O VALOR DA CAU-
SA, COM BASE NO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC E OBSER-
VADO O ART. 12 DA LEI 1060/50. PRI. -Adv. VILMA THO-
MAL e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-869/2004-J. S. & SOLA CIA
LTDA EPP e outros x BANCO ITAU -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCIA L.
GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN-

94.-BUSCA E APREENSAO-880/2004-BANCO SUDAMERIS
S/A x ITA BR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FI-
ORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO e LEILLA CRISTI-
NA VICENTE LOPES-

95.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-881/2004-RU-
BENS SOARES e outros x BRASIL TELECOM S/A -SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO A PARTE
AUTORA CARECEDORA DA ACAO EM RELACAO AO
PEDIDO DE COMPENSACAO DO ICMS, EM FACE A ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DA REQUERIDA. JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO DE ILEGALIDADE OU INEXIGIBI-
LIDADE DA TARIFA DE ASSINATURA BASICA, BEM
COMO DE REPETICAO DE INDEBITO. CONDENO OS
AUTORES, SOLIDARIAMENTE, AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS, QUE ARBITRO EM 15% SOBRE O VALOR DA CAU-
SA, COM BASE NO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC E OBSER-
VADO O ART. 12 DA LEI 1060/50. PRI. -Adv. VILMA THO-
MAL e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

96.-ACAO DECLARATORIA-899/2004-CICERO DE OLIVEI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S/A -SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO A PARTE AUTORA

CARECEDORA DA ACAO EM RELACAO AO PEDIDO DE
COMPENSACAO DO ICMS, EM FACE A ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA REQUERIDA. JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE ILEGALIDADE OU INEXIGIBILIDADE DA
TARIFA DE ASSINATURA BASICA, BEM COMO DE RE-
PETICAO DE INDEBITO. CONDENO OS AUTORES, SOLI-
DARIAMENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, QUE ARBITRO
EM 15% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM BASE NO
ART. 20, PARAG. 4 DO CPC E OBSERVADO O ART. 12 DA
LEI 1060/50. PRI. -Adv. VILMA THOMAL e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

97.-INDENIZACAO E REP. DANOS-930/2004-KAORU ITO
x FABRICIO MALUF DUARTE e outros -DESP.: RECEBO O
RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AM-
BOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, ELI PEREIRA DINIZ,
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA e ALEXAN-
DRE PIETRANGELO LIMA-

98.-COBRANCA-932/2004-CECILIA BARROS MELLO FA-
LAVIGNA x IBIZA CONFECCOES LTDA e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUIS ROBER-
TO MACANEIRO SANTOS e CLEBER DE SOUZA TORRES-

99.-INTERDICAO-934/2004-MARIA DA GLORIA XAVIER
ZANUTTE x APARECIDA DE JESUS DE OLIVEIRA XAVI-
ER -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, DECRE-
TO A INTERDICAO DE APARECIDA DE JESUS DE OLI-
VEIRA XAVIER DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CC, NOME-
ANDO-LHE CURADORA A SRA. MARIA DA GLORIA XA-
VIER ZANUTTE, DISPENSANDO-LHE A GARANTIA HI-
POTECARIA (ART. 1190 DO CPC). EM OBEDIENCIA AO
DISPOSTO NO ART. 1184 DO CPC, INSCREVA-SE A SEN-
TENCA NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IM-
PRENSA LOCAL E ORGAO OFICIAL POR TRES VEZES,
COM INTERVALO DE 10 DIAS. PRI. -Adv. ELZA MAURI-
CIO-

100.-EXECUCAO HIPOTECARIA-941/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x GELSON TEORQUETO e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

101.-EXECUCAO HIPOTECARIA-949/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO DE FREITAS -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

102.-COBRANCA-952/2004-CAPSEMA-CAIXA DE ASSIST.
APOSENTADORIA E PENSOES x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
VICENTE DE PAULO RUSSO-

103.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-412/2005-CARLOS
ANTONIO GHESTI x KADIMA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA -DESP.: RECEBO O RECURSO IN-
TERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RA-
ZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DES-
TE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTI-
LO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2005-FRANCISCO
VICENTE CORAZZA e outros x CITY LOTE LTDA. DESP.:
INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO. A EXECUCAO
PROVISORIA E FAZ POR CONTA. CONTUDO OS EMBAR-
GOS QUANDO DIGO DEVEM SER DESAPENSADOS
QUANDO JULGADOS EM DEFINITIVO (C.N. 5.13.4.). IN-
DEFIRO O BENEFICIO DA PRIORIDADE PORQUE NAO
SE ESTENDE A PESSOA JURIDICA. RESPONDISA A APE-
LACAO ENCAMINHE OS AUTOS AO TJ. INTIME-SE. -Adv.
MARCOS ANTONIO PIOLA e CARLOS ALEXANDRE VAI-
NE TAVARES-

105.-COBRANCA SUMARIO-511/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MARES DO SUL x VALDECI PISCITELLI e
outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

106.-ORDINARIA DE COBRANCA-542/2005-B.B ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x WILSON ROBER-
TO COSTA DA SILVA -DESP.: A SENTENCA TRANSITADA
EM JULGADO E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXE-
CUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E
APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2005-RS COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. OBS.: APRESENTAR
RECIBO DO DISTRIBUIDOR. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

108.-I0NTERDICAO-616/2005-LAZARA APARECIDA DA
CRUZ BORGES x JUNIOR CESAR BORGES -SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDI-
CAO DE JUNIOR CESAR BORGES DECLARANDO-O AB-
SOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMEN-
TE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II,
DO CC, NOMEANDO-LHE CURADORA A SRA. LAZARA
APARECIDA DA CRUZ BORGES, DISPENSANDO-LHE A

GARANTIA HIPOTECARIA (ART. 1190 DO CPC). EM OBE-
DIENCIA AO DISPOSTO NO ART. 1184 DO CPC, INSCRE-
VA-SE A SENTENCA NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-
SE NA IMPRENSA LOCAL E ORGAO OFICIAL POR TRES
VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS. PRI. -Adv. TERE-
ZA MIEKO SAKIYAMA-

109.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-635/2005-SERGIO
ALFREDO DOS SANTOS MARQUES x G. COSTA DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

110.-DESPEJO-639/2005-WILSON DEL PINTOR x GENIR
DOS SANTOS e outros. OBS.: APRESENTAR CONTRA-FE.
-Adv. GIAN MARCO DEL PINTOR-

111.-CURATELA ESPECIAL-645/2005-IRANI GOMES DA
SILVA x TORQUATO RODRIGUES GOMES. OBS.: INFOR-
MAR SOBRE A REALIZACAO DA PERICIA. -Adv. ALME-
RI PEDRO DE CARVALHO-

112.-COBRANCA-672/2005-SICPA BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS E SISTEMAS LTDA x SOMAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA. DESP.: COM A RAZAO A
AUTORA DE FEITO O PRAZO DE UM DIA O EXIGUO
SERA DESIGNADA NOVA DATA PARA AUDIENCIA. CON-
TUDO OBSERVA-SE QUE A RE NAO FOI INTIMADA PARA
REGULARIZAR A REPRESENTACAO A PROCURACAO
OUTORGADA EM 13/04/2004 FLS. 53 NAO TEM MAIS
VALIDADE, DESDE 22/05/2005 FLS. 63 QUE TONY RO-
GERIO POGORESKI NAO E MAIS SOCIO GERENTE, IN-
TIME-SE OS ADVOGADOS SUBSCRITORES DA CONTES-
TACAO FLS. 52 E SUBSTABELECIDOS FLS. 72 PARA QUE
REGULARIZEM A REPRESENTACAO, SOB PENA DOS
ATOS PRATICADOS CONSIDERADOS INEXISTENTES
(CPC, ART. 37) E RESPONDEREM POR PERDAS E DANOS.
-Adv. MAG CARVALHO PALETTA, SERGIO RICARDO
MELLER, JOAO VICENTE DE ARAGAO DA COSTA, MAR-
CO ANTONIO PIOLA e GUSTAVO FRANCO GOIS-

113.-OBR. FAZER CONV. PERDAS DANOS-685/2005-MA-
RIA HELLIAER RIBEIRO NONACA x CARLOS EDUARDO
BUSCH PIRES. DESP.: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
MANIFSETAR SOBRE A PRODUCAO DE PROVA PERICI-
AL, INCLUSIVE SOBRE O ARBITRAMENTO DE HONO-
RARIOS DO PERITO. -Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRE-
CHT-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-687/2005-FB -
COMERCIO DE INS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
x RIZOLANDO FERREIRA SUCUPIRA. DESP.: MANIFES-
TE-SE A EXEQUENTE SOBRE O BEM OFERECIDO A PE-
NHORA FLS. 114/115. -Adv. CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO-

115.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-694/2005-VAL-
DENICE VENANCIO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -DESP.: QUANTO A CONTESTACAO, MANI-
FESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. MAURO
PALMUTI SIGIANI-

116.-ANULACAO ATO ADMIN C/ TUTELA-700/2005-JOAO
RODRIGUES DA SILVA NETO x DETRAN PARANA e ou-
tros -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 13/12/2006 AS 15:50
HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM
A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PAR-
TES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVER-
TIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS
PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVO-
GADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE
O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO,
PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. WILMA-
LEY CAMPOS FAZZANO, GLAUCIO HASHIMOTO e AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA-

117.-REPARACAO DANOS ACID TRANSITO-716/2005-EL-
LEN VANESSA DOMINGOS x LUZIA XAVIER DE BARROS
ARAUJO e outros -DESP.: RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS.
INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE
15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. DOUGLAS KA-
ZUO TAKAYAMA-

118.-MONITORIA-720/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x
FRANTZ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
ROGERIO VERDADE-

119.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-732/2005-R P ATI-
VIDADES AUX AO TRANSPORTE AEREO LTDA x TIM SUL
S/A e outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. JORGE MENEZES MARTINS
JUNIOR-

120.-COBRANCA-756/2005-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A. x GREMIO MARINGA S/C -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E EDITAL.- -Adv.
RICARDO RIBEIRO-

121.-REPARACAO DE DANOS-759/2005-GISLAINE DE
SOUZA SARRI MIRANDA - ME x BANESPA - BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ADILSON REINA COU-
TINHO, AMARO HEITOR DANTAS, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-760/2005-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE MARIN-
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GA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO
TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PRESENTES EM-
BARGOS CONDENANDO-SE O EMBARGANTE NO PAGA-
MENTO DA CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE EM R$
15.000,00, SEM PREJUIZO DA VERBA HONORARIA FIXA-
DA NA EXECUCAO. PROSSIGA-SE A EXECUCAO. PRI. -
Adv. JAMES MARQUES MACHADO e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

123.-CAUTELAR DE EXIBICAO-767/2005-ORANDIR MAR-
TINS x COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS
VERDES LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL PARA CONFIRMAR A LIMI-
NAR, O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO
ACIMA. SEM SUCUMBENCIA EM FACE DO DISPOSTO
NO ART. 362 DO CPC. PRI. -Adv. MAURICIO KENJI YO-
NEMOTO e CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-

124.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-779/2005-CEL-
SO COSTA LUZ x ANTONIO ARMANDO PERLY JUNIOR -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A. CAMAPENLLI e JORGE HADDAD-

125.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-804/2005-CASA
AGROPECUARIA LTDA x ARI DARIO -SENT.: VISTOS E
ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART. 569 DO CPC. DESENTRANHE-SE
O DOCUMENTO REQUERIDO, SUBSTITUINDO-SE POR
COPIA AUTENTICADA. CUSTAS JA PAGAS. PRI. -Adv.
CLARICE G. CAMPOS WATFE-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-822/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CHAMEGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -DESP.: RECEBO OS EMBARGOS,
PARA DISCUSSAO, DETERMINANDO A SUSPENSAO DO
PROCESSO PRINCIPAL (ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). IN-
TIME-SE O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO,
PARA IMPUGNAR, EM 10 DIAS (ART. 740 DO CPC). INTI-
ME-SE. -Adv. CELSO PIRATELLI-

127.-COBRANCA-833/2005-JENILSON RODRIGUES DOS
REIS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDEN-
TE EM PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERI-
DA A PAGAR AOS AUTORES, INDENIZACAO CORRES-
PONDENTE A 3,3333 SALARIOS VIGENTES DA EPOCA
DO SINISTRO EM 06/11/1985 E APOS CORRIGIDOS PE-
LOS MESMOS INDICES DE CORRECAO DE DEBITOS
JUDICIAIS ATE EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDA DE
JUROS DE MORA, INCIDENTES DA DATA DA CITACAO
23/02/2006 COM A TAXA DE JUROS DE 1% AO MES COMO
DISPOEM O ART. 406 DO CPC, O QUE FACO NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. NOS TERMOS DO
ART. 21 DO CPC AS CUSTAS SERAO REPARTIDAS E OS
HONORARIOS COMPENSADOS, ESTES ARBITRADOS EM
R$ 500,00 PARA CADA PATROCINIO, CONSIDERANDO O
PEQUENO VALOR DA CONDENACAO, SINGELEZA DA
CAUSA E O JULGAMENTO ANTECIPADO, OBSERVAN-
DO A COBRANCA, QUANTO AOS AUTORES, O DISPOS-
TO NO ART. 12 DA LEI 1060/50. PRI. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

128.-COBRANCA-845/2005-MIGUEL BENTO DE OLIVEI-
RA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR
AOS AUTORES O COMPLEMENTO DA INDENIZACAO
PREVISTA NA FORMA DA LEI N 6174/74 DIFERENCA
CONFORME APONTADA NA INICIAL DEVIDAMENTE
CORRIGIDA DA DATA DO PAGAMENTO MENOR ATE
EFETIVO PAGAMENTO, OBSERVANDO TAMBEM AS
CONVERCOES DA MOEDA, ACRESCIDA DE JUROS DE
MORA DA MESMA DATA ACIMA COM A TAXA DE 0,5%
AO MES ATE A ENTRADA EM VIGOR DO NCC E A PAR-
TIR DE ENTAO ATE EFETIVO PAGAMENTO, A TAXA
MENCIONADA NO ART. 406 DO REFERIDO DIPLOMA, O
QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACI-
MA. CONDENO AINDA A RE AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, ESTES ARBITRA-
DOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENACAO, CON-
SIDERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO A SINGE-
LEZA DO PEDIDO, O QUE FACO NOS TERMOS DOS ART.
20, PARAG. 4 DO CPC. PRI. -Adv. MARCIA RODRIGUES
DIAS SILVA, LECIR MARIA SCALASSARA e EVA APARE-
CIDA LEMES ARISTO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-857/2005-CIRO TOTTE-
NE e outros x BANCO BRADESCO S/A -SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE OS EMBARGOS E DECLARO A NULIDADE DA
CLAUSULA CONTRATUAL A RESPEITO DA CAPITALIZA-
CAO DOS JUROS (DE MORA E REMUNERATORIOS) PARA
QUE SEJAM CALCULADOS NO PERCENTUAL CONTRA-
TADO, SEM CAPITALIZACAO, A APURAR POR SIMPLES
CALCULOS. NOS TERMOS DO ART. 21, PARAG. UNICO
DO CPC, SENDO A PROCEDENCIA PARCIAL, DE PARTE
MINIMA DO PEDIDO, CONDENO OS EMBARGANTES NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE EM r$
1.300,00, CONSIDERANDO QUE O VALOR DA CAUSA
NAO FOI OBJETO DE IMPUGNACAO, O PROCESSO FOI
JULGADO ANTECIPADAMENTE, A PROFISSAO NAO
PODE SER AVILTADA. PRI. -Adv. VICENTE TAKAJI SU-
ZUKI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-869/2005-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x SPOT
COMERCIO LTDA e outros. OBS.: TOMAR CIENCIA DO
OFICIO DE FLS. 373/375, ORIUNDO DA COMARCA DE
BLUMENAU-SC, PARA O AUTOR PROVIDENCIAR O PA-
GAMENTO DE DILIGENCIA. -Adv. EDUARDO T. HOFF-

MEISTER-

131.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-892/2005-PAULO
MOREIRA DA ROSA JUNIOR x COORDENADORIA DO
DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. HUMBERTO BOA-
VENTURA SILVA SA-

132.-ACAO DE EXTINCAO DE USUFRUTO-896/2005-RE-
GINA CELIA MORI FERREIRA e outros x LAIR MONTEI-
RO PORTO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. MARCO ANTONIO MARTINI FILHO-

133.-BUSCA E APREENSAO-897/2005-BANCO FINASA S/
A x ODAIR JOSE DA SILVA -DESP.: RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FOR-
MALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DES-
TE JUIZO. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

134.-INTERDICAO-910/2005-MARINA FRANCISCA DA
SILVA x CELIA REGINA DA SILVA -SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDICAO DE CLE-
VERSON DE CELIA REGINA DA SILVA DECLARANDO-O
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOAL-
MENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART.
5º, II, DO CC, DISPENSANDO-LHE A GARANTIA HIPO-
TECARIA (ART. 1190 DO CPC). EM OBEDIENCIA AO DIS-
POSTO NO ART. 1184 DO CPC, INSCREVA-SE A SENTEN-
CA NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA
LOCAL E ORGAO OFICIAL POR TRES VEZES, COM IN-
TERVALO DE 10 DIAS. PRI. -Adv. YASMINE FERNANDES-

135.-EMBARGOS DO DEVEDOR-914/2005-WILSON MA-
CHADO DOS SANTOS x ADMIR NABHAN. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TES SO EMBARGOS OPOSTOS. CONDENO O EMBAR-
GANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$
15.000,00 PARA OS EMBARGOS E EXECUCAO CONSIDE-
RANDO: O JULGAMENTO IMEDIATO, QUE A PROFISSAO
DO PATRONO NAO PODE SER AVILTADA, QUE E HOU-
VE COM ZELO O DEFENSOR VENCEDOR. PRI. -Adv. IDE-
VAL INACIO DE PAULA e CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR-

136.-PRESTACAO DE CONTAS-919/2005-TEZZ COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONST CIVIL LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONS-
TA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
SENTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE,
PARA DETERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE
48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRESTE CON-
TAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUEREN-
TE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLU-
SIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS
COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS,
ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVIS-
TA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS
DO CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS DE MORA E RE-
MUNERATORIOS CAPITALIZADOS, AINDA QUE MEN-
SALMENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO,
NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERAN-
DO QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR
(ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-

137.-COBRANCA-926/2005-ANTONIO CANTTARUZZI e
outros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: A SENTENCA TRAN-
SITADA EM JULGADO E NAO REQUERENDO O CEDOR
A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 ME-
SES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

138.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-933/2005-JOSE
CAMILO x ROBINSOM APARECIDO MORAES e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 61. -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

139.-COBRANCA-934/2005-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
BERNAVA NETO e outros -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA
05/03/2007 AS 16:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA
PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CON-
CILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PON-
TOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DE-
TERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTI-
MEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR
CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOU-
VER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR
CARTAS. -Adv. SIMONE BOER RAMOS e RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO-

140.-BUSCA E APREENSAO-947/2005-BANCO FINASA S/
A x LUCIANO DA COSTA TORZORELLI —OBS.: RETIRAR
ALVARA. -Adv. IVAN PEGORARO-

141.-ORDINARIA-954/2005-FERMAG - FERRITAS MAG-
NETICAS LTDA x SERIMAR SERIGRAFIA LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
ROGERIO PEREIRA DE ROSSI-

142.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-956/2005-CARLOS
ROBERTO PEREIRA e outros x BANCO ITAU S/A -DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 14/12/2006 AS 14:30 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART.
331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR

O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO
PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMEN-
TE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. MARIA ANGELA BAR-
BOSA DA SILVA e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

143.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-962/2005-DIR-
CEU JOSE PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. NARA CARDO-
SO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

144.-RESCISAO CONTRATUAL-967/2005-LAGUNA AUTO-
MOVEIS x DORIVAL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR -
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, ARRIMADO NO ART. 267,
III DO CPC, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO SEM O JULGAMENTO DO SEU MERITO. TAMBEM
REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA. LEVANTE-SE A CAU-
CAO. PRI. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

145.-DEPOSITO-969/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
NELSON JOAQUIM DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 48. -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

146.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-976/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA x ZDENKA
BRENDLI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

147.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-978/2005-BAN-
CO ITAU S/A x SILVIO ALVES DE MOURA e outros. OBS.:
APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

148.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-980/2005-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POS-
TO CRUZEIRAO LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDI-
DA. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

149.-COBRANCA DE SEGURO-994/2005-EDERSON ANTO-
NIO NAKARAHA x COSESP - COMP. DE SEGUROS DO
ESTADO DE SP. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR
A REQUERIDA A PAGAR A AUTORA INDENIZACAO COR-
RESPONDENTE A COBERTURA DA APOLICE DO MES DE
DEZEMBRO DE 2004 QUE DEVERA SER INFORMADO
PELA RE E APOS CORRIGIDA PELOS MESMOS INDICES
DE CORRECAO DOS DEBITOS JUDICIAIS E ACRESCIDA
DE JUROS DE MORA COM A TAXA DE 1% AO MES CON-
FORME O DISPOSTO NO ART. 406 DO CC, CONTADOS A
PARTIR DA MORA, 22/12/2004, O QUE FACO NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. CONDENO AINDA
A RE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS ESTES ARBITRADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENACAO, CONSIDERANDO O JULGA-
MENTO ANTECIPADO A SINGELEZA DO PEDIDO, O QUE
FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC. PRI.
-Adv. KASSIANE MENCHON M. ENDLICH, MARCIA RO-
DRIGUES DIAS SILVA e MARIA CONCEICAO DA MOT-
TA-

150.-ACAO DE COBRANCA-1003/2005-OMYLTO MAR-
TINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.: OS HO-
NORARIOS ARBITRADOS CONFORME CONSTA DA SEN-
TENCA DEVEM SER CALCULADOS SOBRE O VALOR DA
CAUSA. O TERMO INICIAL DOS JUROS REMANESCEN-
TES E A DATA DE APLICACAO DA INDICE MENOS ANI-
VERSRIO E A FORMA DE APLICACAO A USUAL PELOS
BANCOS E MATEMATICA FINANCEIRA. O PERCENTU-
AL DOS JUROS MORATORIOS E TAX QUE ESTIVER EM
VIGOR PARA A MORA DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS
DEVIDOS A FAZENDA NACIONAL OU SEJA CONFORME
O ART. 406 DO NCC. -Adv. ROGERIO VERDADE e MAR-
CELO DANTAS LOPES-

151.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-1011/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUCIA MARIA
VILLELA PEDRAS e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBAR-
GOS E CONDENO O EMBARGANTE NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE EM R$ 500,00 EM FA-
VOR DO PATRONO DO EMBARGADOS POIS A MATERIA
E SIMPLES, HOUVE JULGAMENTO ANTECIPADO, MAS
A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA. CONDENO O
EMBARGANTE COMO LITIGANTE DE MA-FE NOS TER-
MOS DO ART. 17, IV DO CPC FIXANDO-SE A SANCAO
DE 1% SOBRE O VALOR DADO A CAUSA. RETIFIQUE-
SE A AUTUACAO QUANTO AO NOME DA EMBARGA-
DA. PRI. -Adv. JOSIANE GODOY e ROGERIO VERDADE-

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-505/2006-REAL SEGU-
ROS S/A x JOSE MARTINS GONCALVES -DESP.: DESIG-
NO, PARA O DIA 12/12/2006 AS 14:10 HORAS, NESTE JUI-
ZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE
TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331),
FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. GLAUCO IWERSEN e ARY LU-
CIO FONTES-

153.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-510/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO PECAS VIA MARINGA LTDA
- ME e outros. OBS.: ASSINAR TERMO DE OFERECIMEN-
TO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARCOS CESAR CRE-
PALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-

154.-BUSCA E APREENSAO-514/2006-OMNI S/A CREDI-

TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RONER LI-
NHARES FRAGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

155.-BUSCA E APREENSAO-530/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FRANCISCO DA SILVA NETO -SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUS-
TAS EX LEGE. PRI. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-

156.-REIVINDICATORIA-538/2006-MUNICIPIO DE DOU-
TOR CAMARGO x ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA -
DESP.: QUANTO A CONTESTACAO, MANIFESTE-SE O
MUNICIPIO. -Adv. RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVE-
RIO-

157.-BUSCA E APREENSAO-544/2006-BANCO ITAU S/A x
EUNICE MARIA CORREA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
RECOLHIMENTO DA GRC A MAIOR. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

158.-COBRANCA-549/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
TRANSPORTADORA CORACINI LTDA ME e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
SIMONE BOER RAMOS-

159.-ALVARA JUDICIAL-572/2006-LORENA JULIANE
AQUINO ORTEGA e outros x O JUIZO. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO INDEFIRO O PEDIDO DE EX-
PEDICAO DE ALVARA, O QUE FACO NOS TERMOS DA
FUNDAMENTACAO ACIMA. PRI. -Adv. DESIREE ZOLET
KURIKE FERRER-

160.-MONITORIA-573/2006-BANCO BRADESCO S/A x H
MANSUOR E MANSUOR LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
71. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

161.-BUSCA E APREENSAO-581/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON S/C LTDA x EDUARDO RODRIGUES
SALOMAO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI MACHADO E ROMARA
COSTA BORGES-

162.-DECLARAT. INEXIST. OBRIGACAO-591/2006-LENI-
CIA DIAS COUTINHO e outros x BRASIL TELECOM S/A -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

163.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-592/2006-MU-
NICIPIO DE MARINGA x IPM AUTOMACAO E CONSUL-
TORIA LTDA -DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES AR-
GUIDAS NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MANI-
FESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

164.-ORDINARIA-600/2006-DILVA SCHELLES NOVO x
BRASIL TELECOM S/A -DESP.: QUANTO AS PRELIMINA-
RES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. AN-
GELICA KOYAMA TANAKA e STELLA DANIELIDES JUN-
QUEIRA-

165.-BUSCA E APREENSAO-607/2006-BANCO ITAU S/A x
WESLEY BATISTA DE SOUZA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

166.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/2006-DIVI-
NAL - DISTRIBUIDORA DE VIDROS NACIONAL LTDA e
outros x ARQUE GLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. MARCOS YOSHIHRO NAKATANI-

167.-REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-623/2006-RAI-
MUNDO DE HOLANDA GUERRA e outros x TRANSPOR-
TE COLETIVO CIDADE CANCAO LTDA e outros -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 13/11/2006 AS 13:30 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. -Adv. PAULO C DE
HOLANDA GUERRA-

168.-BUSCA E APREENSAO-630/2006-BANCO ITAU S/A x
JOSE ARI LUSVARDI -DESP.: MANIFESTE-SE O REQUE-
RENTE SOBRE O REQUERIMENTO DE FLS. 24/25 E OS
DOCUMENTOS DE FLS. 27/29. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

169.-EXCESSAO DECLINATORIA-635/2006-TELPACK IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x QUALYGRAFH -
INDUSTRIA GRAFICA. DESP.: CUMPRA-SE INTEGRAL-
MENTE O DESPACHO DE FLS. 10, INTIMANDO O EX-
CEPTO ATRAVES DE SEU ADVOGADO, OBSERVANDO O
REQUERIMENTO DE FLS. 30 DOS AUTOS EM APENSO,
DE QUE AS INTIMACOES SEJAM NA PESSOA DO ADR.
ALISSON SILVA ROSA. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-
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170.-ORDINARIA DE COBRANCA-637/2006-HAPAG -
LLOYD CONTAINER LINE e outros x OPUS TRADING
AMERICA DO SUL LTDA -DESP.: QUANTO AS PRELIMI-
NARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv.
MAURO VIGNOTI-

171.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-644/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x ENGEPLASTIC - INDUSTRIA DE PLAS-
TICO LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. MARCELO DANTAS LOPES e ISRAEL LIUTTI-

172.-MONITORIA-650/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ASPARAGUS EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -DESP.: QUANTO AOS EMBARGOS MONITORI-
OS APRESENTADOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE,
EM 15 DIAS. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

173.-RESOLUCAO CONTRATUAL C/C PERD-658/2006-
MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MARCOS AN-
TONIO FRANCO. DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE
PARA COMPROVAR O MENCIONADO ACORDO. -Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

174.-MANDADO DE SEGURANCA - LIMINA-666/2006-IRE-
NE MARTINS DE CARVALHO x DIRETOR DA 15 REGIO-
NAL DE SAUDE e outros. DESP.: MANTENHO A DECISAO
AGRAVADA. AGUARDEM-SE AS INFORMACOES DO E.
TRIBUNAL. CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 46. -Adv.
RAPHAEL ANDERSON LUQUE e MARIA MISUE MURA-
TA-

175.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-669/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x RONALDO CARLOS DA SILVA e
outros. DESP.: INTIME-SE A EXEQUENTE PARA INDICAR
BENS A PENHORA. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

176.-REINTEGRACAO POSSE - LIMINAR-671/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SU-
ELI FERREIRA GOMES -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

177.-EXECUCAO DE HIPOTECA-679/2006-COOP DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA -SICREDI x SO-
LANGE CRISTINA NAVARRO GUMIERO F.I. e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 50. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

178.-BUSCA E APREENSAO-686/2006-BANCO ITAU S/A x
LUCIANA ROMEIKO BERTHI -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

179.-EXECUCAO DE HIPOTECA-691/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x SERGIO GARCIA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
36/39. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO HIPOTECA-692/2006-CI-
CERO THEODORO DA SILVA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. EDALVO GARCIA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

181.-BUSCA E APREENSAO-694/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ANDERSON
ROBERTO DE MELO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23. -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-

182.-MONITORIA-728/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x POLAR CONDICIONADORES DE AR
LTDA - EPP e outros -DESP.: QUANTO AOS EMBARGOS
MONITORIOS E DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O RE-
QUERENTE, EM 15 DIAS. -Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

183.-SUSTACAO DE PROTESTO-730/2006-ALDO COMPO-
NENTES ELETRONICOS LTDA x EMPRESA DE TRANS-
PORTE ATLAS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

184.-PRESTACAO DE CONTAS-736/2006-ALTAIR DE SOU-
ZA x ROBISON MARCELO ROSSI -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA EXPEDIDA. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-739/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x GRAFICA E EDITORA
HINOS LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 32. -Adv. SER-
GIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES-

186.-INTERDITO PROIBITORIO-746/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREG DE ESTAB BANCARIOS DE MARINGA -DESP.:
MANTENHO A DECISAO AGRAVADA. AGUARDEM-SE
INFORMACOES DO E. TRIBUNAL. QUANTO A CONTES-
TACAO E DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O REQUEREN-
TE, EM 10 DIAS. -Adv. MARISA S KOBAYASHI-

187.-ORDINARIA-747/2006-JOSE PARANHOS COELHO x
ESTADO DO PARANA e outros. DESP.: SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO, O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TACAO ACIMA. SEM CUSTA E HONORARIO. PRI. -Adv.
WALDIR FRENTINI-

188.-HABILITACAO DE CREDITO-761/2006-AMANDA
CRISTIANE DE ALMEIDA DOS SANTOS x JOSE GERAL-
DO DA LUZ. OBS.: APRESENTA COMPROVANTE DE PA-
GAMENTO DO FUNREJUS. -Adv. INGO HOFMANN JUNI-
OR-

189.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-762/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MAGDA HELENA DA SILVA e outros
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. MARINA
ANGELICA A Z FURLAN-

190.-BUSCA E APREENSAO-763/2006-BANCO ITAU S/A x
JAMIL LUIZ GUANDALIN. DESP.: CONSTANDO O CER-
TIFICADO DE ALIENACAO O VEICULO TORNA-SE IN-
TRANSFERIVEL, DESNECESSARIO O BLOQUEIO, POR-
TANTO INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 20. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

191.-OBRIGACAO DE FAZER-766/2006-FABIO SEBASTI-
AO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.
E INVESTIMENTO. DESP.: NADA TENHO A RECONSIDE-
RAR. -Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

192.-BUSCA E APREENSAO-778/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDVALDO PIRES DE SOUZA. OBS.:
INFORMAR SOBRE O RECOLHIMENTO DE GUIA A MAI-
OR. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

193.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-781/2006-EXODOS
COMERCIO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE COURO x
ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO FEIRA VEST MERCO-
SUL -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA.- -Adv. JEFFERSON LUIZ CALDERELLI-

194.-COBRANCA DE HONORARIOS-788/2006-IRIVALDO
JOAQUIM DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.:
QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTES-
TACAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -
Adv. CARLA SAKAI e GUSTAVO CATUNDA MENDES-

195.-ALVARA-789/2006-CARLOS FERNANDO OLDAKO-
WSKI x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, PARA QUE
SE PROCEDA A LAVRATURA DA ESCRITURA PUBLICA
DOS IMOVEIS DESCRITOS NA INICIAL EM NOME DA
MENOR PAULA GIRALDELI OLDAKOWSKI. PRI. -Adv.
CARLOS OLEVIR OLDAKOWSKI-

196.-MONITORIA-799/2006-MAURO DE OLIVEIRA x IZA-
BELA CRISTINA DE MORAES e outros -DESP.: QUANTO
AOS EMBARGOS MONITORIOS E OS DOCUMENTOS,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 15 DIAS. -Adv. ED-
SON SCARDUA-

197.-BUSCA E APREENSAO-805/2006-BANCO FIAT S/A x
ELITON JORGE DELEFRATI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 22 -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

198.-EMBARGOS A PENHORA-808/2006-SERGIO SEIRIY
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESP.:
RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO, DETERMI-
NANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL. INTI-
ME-SE O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO,
PARA IMPUGNAR, EM 30 DIAS. INTIME-SE. -Adv. MA-
RIA MISUE MURATA-

199.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-814/2006-
HYUN SUNG LEE x REVELUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA. DESP.: CERTIFIQUE-SE O OFERECI-
MENTO DE IMPUGNACAO NO PROCESSO PRINCIPAL.
PROCESSE-SE NA FORMA DO ART. 261 DO CPC, SEM
SUSPENSAO DO PROCESSO OUVINDO-SE O AUTOR EM
05 DIAS. -Adv. MAURO COMINATO MEN-

200.-OBRIGACAO DE FAZER-820/2006-TARCIZIO ROZA-
DA x ESTADO DO PARANA -DESP.: MANTENHO A SEN-
TENCA CONFORME PROLATADA. RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. CITE-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO
DE 30 DIAS, QUERENDO, RESPONDER AO RECURSO.
FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -

201.-EXECUCAO DE HIPOTECA-822/2006-COOP DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA -SICREDI x PHIB-
GAS COMERCIO DE GAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.44.
-Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

202.-INTERDICAO-825/2006-CRISTINA SIAN IEMBO x
ODETE SIAN -DESIGNO O DIA 20/11/2006 AS 13:00 HO-
RAS, PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIO DO REQUERIDO, INTIMANDO-SE AS PARTES
E O ILUSTRE PROCURADOR, COM ANTECEDENCIA MI-
NIMA DE 10 DIAS. NA MESMA OPORTUNIDADE SER
AOUVIDO O REQUERENTE. INTIME-O. CITE-SE O IN-
TERDITANDO, POR MANDADO, PARA OS TERMOS DA
PRESENTE ACAO, CIENTE DE QUE PODERA OFERECER
DEFESA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONTADOS DA DATA
DA REALIZACAO DA AUDIENCIA. CIENCIA AO MP. DE-
FIRO A ANTECIPACAO DE TUTELA TENDO EM VISTA O
PARECER FAVORAVEL DO MP E A VEROSSIMILHANCA
DAS ALEGACOES DE QUE A REQUERIDA E DESPROVI-
DA DE CAPACIDADE. NOMEIO A REQUERENTE COMO
CURADORA. INTIME-A PARA ASSINAR O TERMO DE
COMPROMISSO. LAVRE-SE O TERMO. OBS.: DEPOSITAR
A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. PABLO
PEREZ FANHANI-

203.-COBRANCA-834/2006-CONDOMINIO EDIFICIO MAI-
SON e outros x FLAVIO SIDNEY PILOTO -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 13/12/2006 AS 16:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO

ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. -Adv. MARIA JOSE VIEIRA-

204.-DESPEJO-835/2006-GERALDO DE MARCHI e outros
x LAURINDA SARAGOCA DE SOUZA. OBS.: APRESEN-
TAR RECIBO DA DISTRIBUICAO E FUNREJUS. -Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS-

205.-COBRANCA-836/2006-INGRID TAINARA PEREIRA
DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 14/12/2006 AS 13:30 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. -Adv. CECILIA YAE
KURODA-

206.-ALVARA JUDICIAL-838/2006-MARGARIDA DA SIL-
VA LEITE x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO DEFIRO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVA-
RA, O QUE FACO NOS TERMOS ACIMA. DEFIRO OS BE-
NEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. PRI.
-Adv. REGINA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-

207.-ABERTURA DO INVENTARIO-839/2006-ANA TRUGI-
LIO DOS SANTOS e outros x GERALDO CLERO DOS SAN-
TOS (ESPOLIO) -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O
PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AU-
TORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFE-
TUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMEN-
TOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
CAO. -Adv. RITA DE CASSIA BASSI BONFIM-

208.-COBRANCA-846/2006-ERICA DA SILVA x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.: ANTE O EXPOSTO, IN-
DEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

209.-COBRANCA-847/2006-OLIVEIRA DE ALMEIDA TOR-
MES e outros x SUL AMERICA SEGUROS ING. -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

210.-COBRANCA-848/2006-EDIFICIO RESIDENCIAL MA-
RAPENDI e outros x CARLOS CESAR PIERONI e outros -
DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10).
DESIGNO O DIA 14/12/2006 AS 13:50 HORAS, PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMAN-
DADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS AN-
TES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO
PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319,
TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDA-
DO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM
PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMAN-
DADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE
CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS
PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS. RETI-
RAR CARTAS. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

211.-INVENTARIO-849/2006-SEBASTIANA DE FATIMA
LUCHETA CARAMIT x ELYDIO LUCHETTA (ESPOLIO).
OBS.: APRESENTAR FUNREJUS E RECIBO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

212.-COBRANCA-850/2006-ANGELICA JOANINHA DE
OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

213.-COBRANCA-851/2006-CLOTIDES ALVES JUVENAL
x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDE-

FIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PAR-
TE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO
EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLU-
MENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

214.-BUSCA E APREENSAO-853/2006-BANCO ITAU S/A x
MAICON DE OLIVEIRA ZIPPE -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 22/23.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

215.-COBRANCA-855/2006-EDNOR AGUIAR DE SOUZA
JUNIOR e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -
DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-

216.-BUSCA E APREENSAO-864/2006-BV FINANCEIRA S/
A CRED, FINANC. INVEST x ANA PAULA DE OLIVEIRA -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. EMERSON L. SANTANA-

217.-INDENIZACAO-866/2006-JOSE PAES JEZUALDO x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA BRASIL -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
MONICA DALTOE-

218.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-867/2006-FRANCIS-
CO LUVIZETO e outros x BANCO BANESTADO S/A -
DESP.:COM FUNDAMENTO NO ART. 299 E 112 E SS, RE-
CEBO O PRESENTE INCIDENTE DE EXCECAO DE IN-
COMPETENCIA, SUSPENDENDO OS DEMAIS FEITOS,
POR FORCA DO ART. 265, III, C/C ART. 306, DO CPC. A
MANIFESTACAO DO EXCEPTO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
NA FORMA DO ART. 308, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
-Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

219.-NOTIFICACAO JUDICIAL-868/2006-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ROGERIA DA SILVA LIMA. OBS.:
APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-

220.-EMBARGOS A EXECUCAO-871/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x POLIMEDIX PRODUTOS MEDICOS LTDA -
DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO, DE-
TERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL
(ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). INTIME-SE O EXEQUENTE,
DORAVANTE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, EM 10
DIAS (ART. 740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. NILA MODES-
TO DE SOUZA-

221.-INDENIZACAO E REP. DANOS-873/2006-JOSEFA
NUNHO PALHARES x DINAMICA LAVANDERIA LTDA e
outros -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74,
ART. 10). DESIGNO O DIA 05/02/2007 AS 14:50 HORAS,
PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE
DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10
DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTEN-
CIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285
E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DE-
MANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE
COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RE-
CEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA
POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MES-
MOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COM-
PARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU
PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DE-
FIRO POR ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE E RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

222.-APREENSAO E DEPOSITO-874/2006-AAC - AR CON-
DICIONADO LTDA x ASSOC EDUCACIONAL SAO JOSE
(FACULDADES UNIANDRADE) -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

223.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-875/2006-CLA-
RAPINUS COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS
LTDA x PALITOA PANTANAL LTDA-ME -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LUIS
ANTONIO ZANLORENZI-

224.-CAUTELAR DE ARRESTO-876/2006-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x HABITARTE CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros. DESP.: AS CAUTELARES SAO
SEMPRE DEPENDENTES DAS PRINCIPAIS (CPC, ART. 796)
E NEM PRECISAM DE DESPACHO JUDICIAL PARA DIS-
TRIBUICAO DEPENDENTE C.N. 3.1.17, POR OUTRO
LADO, NAO SENDO O CASO DE PRECATORIA A PRE-
PENHORA PARA ASSEGURAR FUTURO CUMPRIMENTO
DA SENTENCA DEVE MESMO SER REALIZADA NO JUI-
ZO DA EX, DIGO DO CUMPRIMENTO. ASSIM DETERMI-
NO BAIXA NA DISTRIBUICAO E ENCAMINHO AO JUIZO
PRINCIPAL. -Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-

225.-COBRANCA-877/2006-EDVALDO DA SILVA GOMES
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-

226.-COBRANCA-878/2006-TEREZINHA ORAIDE DOS
SANTOS e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
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NAL DE SEGUROS -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PAR-
TE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO
EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLU-
MENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

227.-DECL.INEX.OBRIG.TUTELA ANTEC.-880/2006-ALDO
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x EMPRESA DE
TRANSPORTE ATLAS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CI-
TATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. LUIZ CARLOS SAN-
CHES-

228.-EXECUCAO DE HIPOTECA-881/2006-UNINGA- UNI-
DADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x MILENE
KAMINAGAKURA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI e
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

229.-EXECUCAO DE HIPOTECA-883/2006-BANCO ITAU
S/A x JOAO CARLOS RUIZ -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LUERTI GALINA-

230.-ORDINARIA C/C PED. ANTEC.TUTE-887/2006-ALCI-
DES TAVARES e outros x CAPSEMA-CAIXA ASSISTENCIA
APOSENTADORIA E PENSAO -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARLI SANTOS-

231.-BUSCA E APREENSAO-888/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLARICE JOSE DA
SILVA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

232.-BUSCA E APREENSAO-890/2006-BANCO ITAU S/A x
EDSON MACHADO. DESP.: APESAR DO REQUERENTE
INFORMAR QUE EXISTE POSSIBILIDADE DE ACORDO
ENTRE AS PARTES NAO COMPROVOU PORTANTO IN-
DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO POR NAO ESTAR
AMPARADO POR NENHUMA DAS HIPOTESES DO ART.
265 DO CPC. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

233.-ACAO INDENIZATORIA-892/2006-RODRIGO GON-
CALVES FERREIRA x AROLDO LUIZ MORAIS. OBS.:
APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. ELINALDA GONCALVES
PERES-

234.-INTERDICAO E CURATELA-896/2006-MARIA DA
CONCEICAO VIEIRA NOGUEIRA x ABILIO FERREIRA
VIEIRA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. CLAUDIA
CRISTINA FIORINI-

235.-NOTIFICACAO JUDICIAL-901/2006-HSBC BRASIL
CONSORCIO LTDA x MARCOS TAVARES LEME -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
SILVANA SIMOES PESSOA, FABIANO ROESER e AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

236.-COBRANCA-908/2006-TEREZINHA RODRIGUES
RAMOS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEI-
TO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O
DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

237.-COBRANCA-909/2006-LAZARA CORREIA DA SILVA
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
-DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. iNTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-

238.-COBRANCA-910/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MC PNEUS LTDA e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR-

239.-ORDINARIA-911/2006-ROZELI TEREZINHA ROQUE
x BRASIL TELECOM S/A -DESP.: ANTE O EXPOSTO, IN-
DEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. ANGELICA KOYAMA TANAKA e
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA-

240.-INDENIZACAO-913/2006-RAFAEL CALDERATO TOR-
TATO x BANCO ITAU -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDE-
FIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PAR-
TE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO
EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLU-
MENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. SIMONE A SARAIVA-

241.-BUSCA E APREENSAO-914/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE HELIO
DA SILVA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. EMERSON L. SANTANA-

242.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-917/2006-
LAURI CESAR BITTENCOURT x GOVERNADORIA DO
DISTRITO LD-6 e outros. DESP.: A INICIAL PADECE DE
DEFEITOS QUE PRECISAM SER CORRIGIDOS NAO EX-
CLARECE SE O CONTRATO QUE DESEJA FOI ENTRE O
LIONS REPRESENTADO PELA GOVERNADORIA O CON-
TRATO ENTRE O LIONS, ENTE QUE DEVE FIGURAR NO

POLO PASSIVO OU SEJA E NECESSARIO ESCLARECER
A QUEM PERTENCE O DOCUMENTO. ADEMAIS NAO
INDICA QUAL A ACAO PRINCIPAL E QUE SERIA O REU.
CONCEDO O PRAZO DE 10 DIAS PARA EMNEDA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO. -Adv. LAURI CESAR BITTEN-
COURT-

243.-ACAO ORDINARIA COM PEDIDO DE-919/2006-ELI-
ANE GUILHA x TIM SUL S/A -DESP.: ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SIL-
VA-

244.-BUSCA E APREENSAO-920/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVERTON
PAULO DA SILVA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

245.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-922/2006-PRE-
NUTRI- NUTRICAO ANIMAL LTDA x MOACIR JORGE
PINZETA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

246.-OB0IGACAO DE FAZER-923/2006-FERNANDO EMA-
NUEL BISCAIA x HOSPITAL VITOR FERREIRA DO AMA-
RAL -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE
GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DE-
VIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
CASSIA DENISE FRANZOI-

247.-REPARACAO DE DANOS-924/2006-ALEX BITTE-
NOURT x FUNDACAO UNIVERSIDADE EDTADUAL DE
MARINGA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. ALAN MACHADO LEMES-

248.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-928/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CORION INDUSTRIA E COMERCIO
DE VESTUARIO LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

249.-COBRANCA-931/2006-CONDOMINIO ELDORADO
DO RIO PARANA x ROSA MARIA COSTA DALAGNA -
DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10).
DESIGNO O DIA 06/03/2007 AS 13:50 HORAS, PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMAN-
DADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS AN-
TES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO
PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319,
TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDA-
DO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM
PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMAN-
DADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE
CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS
PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS. RETI-
RAR CARTAS. -Adv. PABLIA MICHELLE SIMOES GARCIA-

250.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-932/2006-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ER-
LON SOUZA SANTOS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

251.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-933/2006-PO-
LIMEDIX PRODUTOS MEDICOS LTDA x MUNICIPIO DE
MARINGA. DESP.: CERTIFIQUE-SE O OFERECIMENTO
DE IMPUGNACAO NO PROCESSO PRINCIPAL. PROCES-
SE-SE NA FOPRMA DO ART. 261 DO CPC, SEM A SUS-
PENSAO DO PROCESSO, OUVINDO-SE O AUTOR EM 05
DIAS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

252.-BUSCA E APREENSAO-943/2006-BV FINANCEIRA S/
A CRED, FINANC. INVEST x LAERCE FERREIRA CAZON
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. EMERSON L. SANTANA-

253.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-502/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x A MORE-
NO & CIA LTDA e outros. DESP.: COMO A EXECUTADA E
SOCIA PROPRIETARIA DA EMPRESA A MORENO E CIA
LTDA, ENTENDO QUE POSSUI CONDICOES PARA AN-
TECIPAR AS CUSTAS TENDO EM VISTA QUE A ESCRI-
VANIA E PARTICULAR. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE
JUSTICA GRATUITA. -Adv. RODRIGO MILANI ZANZARI-
NI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

254.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-698/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LALDIVI-
NO VIEIRA DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

255.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-328/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PURIPLAST PLAS-
TICOS DO BRASIL LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE A FA-
ZENDA PUBLICA SOBRE O PEDIDO DA EXCECAO DE
PRE-EXECUTIVIDADE E OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
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1.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-285/2005-K.O.S. x
M.F.M. Diga a parte sobre fls. 08. -Adv. ADRIANO PEREIRA
DOS SANTOS-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-592/1993-L.D.A.S. x A.F.S. Au-
diencia de conc., instruçao e julgamento em 29 de março de
2006, as 15,00 horas (retirar Carta Precatoria). -Adv. WILLI-
AN FRANCIS DE OLIVEIRA e SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-148/1994-L.H.B.O. x L.A.O. Diga
a parte ativa sobre fls. 69. -Adv. FABIANO F. SOARES-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-975/1998-
L.P.D.S.D. x A.Z.F. Diga a parte ativa. -Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

5.-SEPARACAO LITIGIOSA-636/1999-A.M.C. x M.A.C. Ci-
ente de fls. 47/50. -Adv. EDALVO GARCIA-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-252/2001-K.C.A. x M.A.
Diga a parte ativa sobre fls. 18. -Adv. MONICA DALTOE-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-361/2001-A.A.D.B. e outros
x J. ecolher diligencias. -Adv. ORWILLE ROBERTSON DA
SILVA MORIBE-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-1132/2001-L.M.O.S. x I.A.S.S.
Diga a parte ativa sobre fls. 43.44. -Adv. GENTIL GUIDO DE
MARCHI-

9.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-97/2002-S.F.S. x L.M.S.
Retirar Carta Precatoria. -Adv. SIMONE APARECIDA FIGUEI-
REDO GASPAR-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-M.P. e
outros x J.C.S.F. Diga a parte credora sobre fls. 200. -Adv.
JULIO CESAR PALLONE-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-452/2002-G.J.A.S. x
P.G.C.S. e outros Diga sobre fls. 147-verso. -Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA e CESAR A. DE FRANçA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-169/2003-N.S.O.
x O.C. e outros Manifestarem-se quanto ao laudo. -Adv. HE-
LENO GALDINO LUCAS, JANAINA ALVES DIAS e MA-
NOEL BATISTA NETO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-245/2003-F.C.P. e outros
x D.L.P. Diga a parte sobre fls. 47-verso. -Adv. SUELY SAN-
TOS NUNES-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-284/2003-K.K.S.
x J.S.F. Diga a parte credora. -Adv. MARCIA RODRIGUES
DIAS-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-436/2003-A.C.S. x C.S. Compro-
var distribuiçao da Carta Precatoria. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

16.-SEPARACAO LITIGIOSA-712/2003-E.M.H. x T. Vistos,
julgo extinto. Recolher custas. -Adv. HELIO BUHEI KUSHI-
OYADA-

17.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-794/2003-M.J.F. e
outros x A.P.F.B.A. e outros Vistos, julgo extinto o processo,
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custas ex-lege. -Adv. ARI ALVES PEREIRA e ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-830/2003-A.M.R. e outros
x R.N.M. Audiencia de conciliaçao em 21 de dezembro de 2006,
as 15,30 horas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO e CINTIA RESQUETTI-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1083/2003-M.F.A.
e outros x A.C.F. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. TIR-
SILEY DEBORA F. CORREIA-

20.-CONVERSAO EM DIVORCIO-55/2004-C.L.B. x R.P.J.
Juntar averbaçao da separaçao. -Adv. CLEIDE APARECIDA
GOMES RODRIGUES FE-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-195/2004-M.H.R.G. x
J.R.G.B. Diga sobre fls. 46. -Adv. EDNEY RESMER VIEIRA-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-245/2004-A.O.A.S. e ou-
tros x U.A.S. Digam os credores. -Adv. SANDRA MARA D’
AGOSTINHO OLIVEIRA-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-679/2004-V.R.C.R. e outros x
R.R.R.R. Diga a parte ativa. -Adv. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-723/2004-M.P. e
outros x J.C.B. Ciente de fls. 50-verso, -Adv. JOANDERSEY
DELIBERADOR E SILVA-

25.-DIVORCIO-844/2004-L.C.M. x D.C.D.S. Diga sobre fls.
68-verso. -Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER ROCHA-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-870/2004-T.C.T. e outros
x F.P.T.J. Diga sobre fls. 37-verso. -Adv. DALILA MARIA
CRISTINA DE SOUZA PAZ-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1036/2004-J.C.D. x
P.H.D. e outros Vistos, julgo parcialmente procedente a pre-
sente açao. -Adv. MARCIA BIANCH COSTA- REGINA CE-
LIA CARDOSO ANDRADE ASSIS

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-1049/2004-A.E.L. e outros
x J. Ciente de fls. 282. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2004-D.M.F.B. e outros x
A.B. Diga a parte ativa sobre fls. 59. -Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1358/2004-G.F. e outros x D.T.F.
Diga a parte credora sobre fls. 142. -Adv. GIAM M. DEL PIN-
TOR-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-20/2005-V.M.V.P.P.S. e
outros x J. Diga a Fazenda EStadual. -Adv. JOAQUIM MARI-
ANO PAES CARVALHO NETO-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-45/2005-K F R x
P DOS S Diga sobre fls. 31. -Adv. SIMONE APARECIDA FI-
GUEIREDO GASPAR-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-66/2005-R.E.F. e outros x
S.S.F. Digam sobre fls. 25-verso. -Adv. ARLINDO TEIXEI-
RA-

34.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-133/2005-N.K.F.S. x
M.A.S.-Adv. ADELINO GARBUGIO-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-147/2005-R.S.T. e
outros x W.M.R. Manifestar sobre laudo de fls. -Adv. ROSAN-
GELA SLEDER e WALTER MARTINS DA ROCHA-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-154/2005-D.S.V. e outros
x B.L.G.V. Manifestar sobre fls. 33 e seguintes. -Adv. ALES-
SANDRO DE GASPARO PINTO-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-213/2005-V.C.C. e
outros x R.F.P. Diga sobre o laudo de fls. 59/61. -Adv. MARIO
AFONSO COSTA NETO e ROBERTO PERALTO-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-369/2005-A.C.S.M. e ou-
tros x V.F.M. Vistos, julgo extinto a açao. -Adv. VILMA CAR-
LA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

39.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-370/2005-A.C.S.M. e ou-
tros x V.F.M. Diga sobre fls. 25. -Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-421/2005-G.E.L.A. e outros x
L.T.L. Diga sobre fls. 47/57. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

41.-SEPARACAO LITIGIOSA-444/2005-J.A.B. x M.L.S.B.
Diga a parte passiva. -Adv. CLEIDE APARECIDA FERMEN-
TAO-

42.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-506/2005-R. I. D. S. E
OUTROS x A. S. Diga a parte credora. -Adv. VALDEMAR
LEITE MORAES-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-518/2005-G. D. e
outros x P. S. R. Diga a Autora sobre fls. 304/319. -Adv. RA-
FAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES-

44.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-811/2005-S.S.F. x
A.E.B. Diga o autor. -Adv. MARIZETI SOARES SANTOS SIL-
VA-

45.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-813/2005-M.K.T. x
L.K.M.T. Manifestar sobre certidao. -Adv. CRISTIANO PE-
REIRA CASADO-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-977/2005-G.G.L.R. e outros x
E.R. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento em
14 de dezembro de 2006, as 14,00 horas (retirar carta precato-
ria). -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

47.-MUDANCA DE GUARDA-1009/2005-V.S.N. x G.C.L.
Diga sobre fls. 50-verso. -Adv. GERALDO P. FILHO e ESTER
ALVES DE LIMA-

48.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1068/2005-R.J.G.J. x
C.S. Indefiro pleito de fls. 95/96. Audiencia em 14022007, as
15,00 horas, Retirar Carta Precatoria. -Adv. BENEDITO FER-
REIRA DE CARVALHO e ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB-

49.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1217/2005-L.C. x
E.A.R.C. dIGA A PARTE ATIVA SOBRE FLS. 17. -Adv. TAR-
CIZIO FURLAN-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2005-F.L.S. x F.F.S. e
outros Diga a parte ativa. -Adv. EDNEY RESMER VIEIRA-

51.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1338/2005-L.S.P. x
P.C.R. Vistos, julgo extinta a açao. Custas na forma da lei. -
Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1416/2005-S.Y.S. x
N.J.M.S. Diga sobre fls. 167 em cinco dias. -Adv. MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1428/2005-R.M.B. x
L.M.M.B. e outros Cumpra-se o v. acordao. -Adv. MARA L.
GIMENEZ e ROSICLER C. RICOLDI-

54.-SEPARACAO LITIGIOSA-1530/2005-W.J.M. x V.F.S.M.
Digam os interessados sobre fls. 24/26. -Adv. MAURICIO V.
NEVES e ELIZABETE A. YAEDU-

55.-DIVORCIO CONSENSUAL-1539/2005-J.T.R.J. e outros
x J. Diga a fazenda EStadual. -Adv. JOAQUIM M. PAES CAR-
VALHO NETO-

56.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-3/2006-G.E.P.L.S. x
R.E.L.S. Ciente de fls. 68/70. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS
GUERRA-

57.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-36/2006-K.K.S.P. x J.F.P.
Retirar deposito. -Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA-

58.-SEPARACAO LITIGIOSA-61/2006-J.F.D.S. x M.R.J.D.S.
Diga a parte ativa. -Adv. SANDRO ROGERIO PASSOS-

59.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-86/2006-R.A.G. e outros
x J. Especificar provas. Recolher o valor do DNA. -Adv. AN-
TONIO CARDIN e ELSA MARCHIOTTO-

60.-REGULAMENTACAO DE PENSAO-104/2006-J.C.S. x
J.V.A.S. Diga a parte autora. -Adv. MAGDA ROCHA-

61.-CONVERSAO EM DIVORCIO-109/2006-T.V.P.F. x M.S.S.
Diga a parte autora sobre fls. 26. -Adv. RICARDO L. RIBEI-
RO DE FREITAS-

62.-GUARDA DE MENORES-122/2006-C.S.R. x W.J.M.-Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

63.-ACAO DE ALIMENTOS/C ALIM.PROV-126/2006-R.V.M.
e outros x J. Diga a parte ativa. -Adv. LAERCIO NORA RI-
BEIRO-

64.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-141/2006-MI-
NISTERIO PUBLICO x W. Z Z- Adv. JACIRA MARTINS,

65.-ACAO DE ALIMENTOS-143/2006-F.C.O. e outros x J.O.P.
Diga a parte ativa sobre fls. 41/67. -Adv. ALEX SANDER
REZENDE-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-158/2006-K.M.C.R. e outros x
A.S.R. ESpecificar provas. -Adv. ALEXANDRE FILIPE FIO-
ROTTO e ELIANE R. DOS SANTOS-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-164/2006-R.C.V.R. x
T.D.M.A. Ciente de fls. 38. ESpecificar provas. -Adv. VIVIA-
NI GIOVANETE RAMOS FERREIRA e NATAL A. MENDES-

68.-SEPARACAO LITIGIOSA-209/2006-E.P. x N.W.P. Reco-
lher diligencias. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

69.-REGULAMENTACAO DE PENSAO-266/2006-V.F.D.S. x
V.A.F.D.S. e outros Diga a parte ativa sobre fls. em 05 dias. -
Adv. ALEX MANGOLIM-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2006-J.O.S. x L.F.S.O.
Especificar provas. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA e
GERALDO PEGORARO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2006-J.L. x W.S.G.L.O.
Diga sobre fls. 27. -Adv. JAMISSE JAINYS BUENO-

72.-CONVERSAO EM DIVORCIO-309/2006-L.A.R. x M.C.
Emendar requerimento, conforme parecer do Promotor de Jus-
tiça. -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

73.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-313/2006-W.S.R.O. x G.R.
Diga a parte autora. -Adv. KAMILA TREVISAN DA SILVA-

74.-SEPARACAO LITIGIOSA-346/2006-J.L. x M.G.M.L. Es-
pecificar provas. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BAL-
LEN e CINTIA RESQUETTI-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-388/2006-R.V.A.S. e outros x
A.M.S. Diga a parte ativa. -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

76.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-431/2006-M.L.A. x
J.J.A.A. Diga a parte ativa. -Adv. ALISSON SILVA ROSA e
ALISSON SILVA ROSA-

77.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-461/2006-D.M.P.S. x
E.J.B.S. e outros Ciente a parte credora sobre fls. 51/53. -Adv.
VALERIA SILVA GALDINO e ANILSON SGUAREZI-

78.-SEPARACAO LITIGIOSA-462/2006-C.C.C. x S.E.W.S.C.
Diga a parte ativa sobre fls. 186/268 em 10 dias. Quanto a re-
converçao (fls. 21/182 em 15 dias. -Adv. ODAIR MARIO
BORDINI-

79.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-491/2006-B.G.P. e outros
x A.C.P. Apresentar memorial discriminando e atualizando o
calculo, especificar provas. -Adv. SERGIO APARECIDO VI-
CENTINI-

80.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-494/2006-M.I.A. e outros
x S.M.A. Diga a parte credora. -Adv. JUSSARA CORTES
VOLPATO-

81.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-499/2006-D.J.P. x
J.J.D.S.P. Diga a parte ativa. -Adv. ALBERTO B.TENORIO
CAVALCANTE-

82.-SEPARACAO CONSENSUAL-531/2006-A.C. e outros x
J. Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

83.-TRANSFERENCIA DE GUARDA-540/2006-V.C.S. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa sobre fls. 115. -Adv. ARI ALVES
PEREIRA-

84.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-559/2006-A.O.D. e outros
x R.B.D. Diga a parte credora. -Adv. TIRSILEY DEBORA
FORMIGONI CORREIA-

85.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-562/2006-M.S.M. x
E.M. Comprovar publicaçao. -Adv. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE-

86.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-570/2006-S.F.S. x
J.C.M. Especificar provas. -Adv. MARLISA DIAS PINTO e
VALERIA GALDINO-

87.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-612/2006-J.S.C. x
S.A.G.C. ESpecificar provas. -Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS e AMANDA IMAI S. POLOTTO-

88.-SEPARACAO LITIGIOSA-618/2006-M.V.B.S. x T.T. Ma-
nifestar sobre contestaçao. -Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

89.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-649/2006-A.D.R.F.O. x
N.F. Diga a parte ativa sobre fls. 31/34. -Adv. ELAINE CRIS-
TINE DE CARVALHO MIRANDA-

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-691/2006-N.V.B. x D.B.
Concedo parcialmente a liminar. Audiencia de conc., instruçao
e julgamento em 15 de fevereiro de 2007, as 15,30 horas, redu-
zo alimentos para 1/3 do salario minimo. -Adv. CLEIDE APA-
RECIDA GOMES RODRIGUES FE-

91.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-698/2006-J.L.F. x
T.A.F. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento em
24 de janeiro de 2007, as 15,30 horas. -Adv. NILVA A. COSTA
FERREIRA DA SILVA-

92.-ALIMENTOS C/ GUARDA DE MENOR-706/2006-
E.V.C.S. e outros x E.J.S. Diga a parte ativa. -Adv. JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-710/2006-V.L. x L.L.S.L.
e outros Concedo parcialmente a liminar em 02 salarios mini-
mos. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 15 de fe-
vereiro de 2007, as 14,00 horas. -Adv. MARIA REGINA VIZI-
OLI-

94.-DECLARATORIA-731/2006-M.A.P.N. x A.R.L. Recolher
diligencias. -Adv. GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BOR-
BA-

95.-PEDIDO DE GUARDA-750/2006-M.R.M. x G.S.S. ciente
de fls. 27-verso. -Adv. RENATO RIBECHI-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-769/2006-G.R.F.D.S. e outros x
J.C.F.D.S. Vistos, homologo. -Adv. BRUNO FRIEDRICH SAU-
CEDO-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-771/2006-R.H.F. x R.D.R.F. In-
defiro liminar pleiteada. Audiencia de conc., instruçao e julga-
mento em 04 de janeiro de 2007, as 15,00 horas. -Adv. LUCI-
ANA ROMANI STADLER-

98.-MODIFICACAO AO DIREITO VISITA-808/2006-R.M.B.
x L.M.M.B. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. ANDREIA
CHARLISE ANDRE-

99.-OFERTA DE ALIMENTOS-843/2006-A.S.N. x T.G.D.S.N.
Diga a parte ativa sobre fls. 18/24 em 10 dias, quanto a recon-
vençao em 15 dias. -Adv. SEBASTIAO DE CAMPOS ALMEI-
DA-a

100.-DIVORCIO CONSENSUAL-865/2006-M.T. e outros x J.
Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

101.-SEPARACAO LITIGIOSA-892/2006-E.S.C. x S.S.S.C. e
outros Recolher diligencias. -Adv. AMANDA INAI DA SILVA
PALLOTO-

102.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-894/2006-L.S.P.N. e ou-
tros x J.A.N. Diga a parte credora sobre fls. 43-II. -Adv. AR-
CANJO V. LIMA-

103.-SEPARACAO CONSENSUAL-907/2006-L.M.C. e outros
x J. Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

104.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-968/2006-L.S.G. e outros
x V.H.M.G. Emendar a inicial, -Adv. EUCLIDES G. JUNIOR-

105.-ACAO DE ALIMENTOS-1042/2006-J.H.S.O. x W.M.S.
fixo alimentos em 50% do salario minimo. Audiencia de conc.,
instruçaso e julgamento em 21 de dezembro de 2006, as 16,30
horas. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-1056/2006-A.C.C.O. x H.C.
Fixo alimentos em 20% dos rendimentos liquidos do reu. Audi-
encia em 01 de dezembro de 2006, as 10,20 horas. -Adv. CLE-
VERSON TOMAZINI MICHEL-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-1058/2006-J.Y.S. e outros
x J. Vistos, julgo a transaçao de fls, 02/04. -Adv. FRANCIEL-
LE POLO MARTINS FERNANDES-

108.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1079/2006-R.F.G. e ou-
tros x J. Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. GERALDO
GILBERTO DOS SANTOS-

109.-SEPARACAO CONSENSUAL-1080/2006-J.R.M. e ou-
tros x J. Vistos, julgo o acordo de fls. 02/04. -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDECAM-

110.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1084/2006-M.A.P. e ou-
tros x J. Diga a parte interessada. -Adv. ANA PAULA PICAZ-
ZIO-

111.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1085/2006-B.L.S.O. x
S.D.S. Audiencia em 21 de dezembro de 2006, as 10,00 horas
(retirar Carta Precatoria). -Adv. GEORGINA RODRIGUES
BERNAVA-

112.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1101/2006-J.B.J. e outros
x J.B. Diga a parte ativa sobre fls. 09. -Adv. GEORGINA RO-
DRIGUES BERNAVA-

113.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-1104/2006-
M.L.V.J. x C.E.J. Depositar diligencias. -Adv. CLEIDE APA-
RECIDA GOMES RODRIGUES FE-

114.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1108/2006-N.F. e outros
x J. Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. GISELLY C.
KODAMA ACORDI-

115.-GUARDA DE MENORES-1110/2006-D.M. x F.H.F. La-
vre-se termo de guarda. Fixo alimentos provisorios em 23 do
salario minimo para o filho. -Adv. JOSE BARBOSA-

116.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1118/2006-B.G.P. e ou-
tros x A.C.P. Emendar a inicial em cinco dias. -Adv. SERGIO
APARECIDO VICENTINI-

117.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1119/2006-D.P. e outros
x J. Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. SONIA MARIA
MOREIRA BERNARDES-

118.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1120/2006-J.P.S. e outros
x J. Deve demonstrar averbaçao da separaçao. -Adv. WANDER-
LEI RODRIGUES SILVA-

119.-RECONHEC. E RESCISAO DE UNIAO-1136/2006-
B.R.M. e outros x J. Vistos, homologo o acordo de fls. 02/05. -
Adv. JOSE LAURINDO DA SILVA-

120.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1138/2006-C.F.V. e ou-
tros x J. Deve demonstar averbaçao da separaçao. -Adv. ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS-

121.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1148/2006-M.A.R. e
outros x J. Ciente de fls. 87/88. Audiencia de conc., instruçao e
julgamento em 07 de dezembro de 2006, as 9,15 horas. Fixo
alimentos e, 1,5 salario minimo. -Adv. ANDRE R. TORQUA-
TO GOMES-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1151/2006-W.S.T. x
I.M.F.T. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento
em 0901/2007, as 14,00 horas. -Adv. NILVA A. COSTA FER-
REIRA DA SILVA-

123.-ACAO DE ALIMENTOS-1193/2006-L.L.L. e outros x
P.S.M.L. Fixo alimentos provisorios em 20% dos rendimentos
liquidos do reu. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em
14 de fevereiro de 2007, as 14,30 horas. -Adv. AMANDA INAI
DA SILVA PALLOTO-

124.-ALTERACAO DE PRENOME-150/2004-G.B.S. e outros
x J. Ciente de fls. 96/98 -Adv.ANTONIO ELSON SABAINE

125.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-133/2005-M. H.
H. R. x O JUIZO Cumpra-se o v. acordao. -Adv. ADELINO
GARBUGGIO-

126.-RETIFICACAO DE REG. IMOBILIAR-58/2006-C.O.L.
x C.R.I.O. Ciente de fls. 208 - verso. Audiencia em 21 de de-
zembro de 2006, as 15,00 horas (recolher diligencias). -Adv.
ANTONIO GLENIO F. ALBUQUERQUE e OSEIAS MAR-
TINS BARBOSA-

127.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-77/2006-L.M.M.P.
x J. Audiencia para depoimento das partes e testemunhas, em
data de 01 de dezembro de 2006, as 9,0 horas. -Adv. JULIO
CESAR COELHO PALLONE-

128.-TRADUCAO DE DOCUMENTOS-104/2006-S.A.P. x J.-
Adv. MAGDA ROCHA-

129.-SUSCITACAO DE DUVIDAS-122/2006-M.A.G. e outros
x J. vISTOS, JULGO PROCEDENTE. -Adv. JOAQUIM RO-
BERTO TOMAZ-
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COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO:
Dr. GUILHERME CUBAS CESAR
(Escrivã ad hoc: ELZENI NUNES – Designação nos feitos
em que uma das partes é patrocinada pelo advogado José
Antonio Valle Machado, bem como pela advogada Dra. Mir-
na Loi Schizzi)
RELAÇÃO N. 59/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
FABIO FACCHIN 004 296/95
FLAVIA MOGNONI SEHENENN 004 296/95
IJAIR VAMERLATTI 001 153/2003
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 003 113/2004
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 001 153/2003
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 002 120/2002
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 004 296/95
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 005 216/04
JOSE CARLOS MARQUES 002 120/2002
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 005 216/04
KARIN LOIZE HOLLER 003 113/2004
MARIA ZELI ANDREAZZA 004 296/95
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JR. 004 296/95

1-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 153/2003 – SANGALETTI
& CIA LTDA x OLINDO TRENTO – “julgou parcialmente a
inicial, para os fins de que os doc. de fls. 33/34, 36/37, 39/41,
43/45, 47/49, 51/53, 55/57, 67/76, sejam atualizados monetari-
amente desde as respectivas datas de3 emissão, sejam deduzi-
dos do crédito exequente, nos termos da funbdamentação. Con-
denou as partes ao pagamento das custas processuais: 60% às
custas do Embargante e 40% às expensas do Embargado. No
tocante a verba honorária: fixou os hon. avd do patrono da par-
te embargante no montante equivalente a 15% sobre o valor a
ser reduzido do débito original, ou seja, sobre a quantia resul-
tante da diferença entre o débito originalmente executado e o
débito remanescente após a presente decisão. Fixou hon adv ao
patrono da parte embargada em 15% sobre o crédito remanes-
cente, montante que embloba a verba de sucumbência referen-
te aos presentes embargos e aos autos de execução em apenso.
Os hon. adv. deverão sem compensados” – DRS. JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO e IJAIR VAMERLATTI;

2- COBRANÇA – 120/2002 – BANCO DO BRASIL S/A x
NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS – “Jul-
gou procedente o pedido inciail, condenado os requeridos na
quantia de R$4.787,41, atualizados monetariamente, com ju-
ros moratórios de 1% a.a, desde a adata de 15.04.2002, acres-
cido da multa contratual de 2% sobre o valor total do débito.
Condenou a parte requerida ao pagto das custas e despesas pro-
cessuais, ainda aos hon. advocatícios da parte autora, que fo-
ram fixados em 10% sobre o valor da condenação, corrigido
até a data do pagamento” – DRS. JOSE ANTONIO VALLE
MACHADO e JOSÉ CARLOS MARQUES;

3)-MONITÓRIA – 113/2004 –BANCO BANESTADO S/A x
ALCEU ANTONIO ZADINELLO – “Manifestem-se as partes
sobre a proposta dos honorários periciais inicialmente em
R$2.200,00, no prazo de cinco dias” – DRS. JOSE ANTONIO
VALLE MACHADO e KARIN LOIZE HOLLER;

4)-DECLARATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 296/95 – CLERI
ANTONIO PASINI e outro x RUDIMAR EUGENIO FELINI –
“Decisão que julgou improcedentes os Embargos de Declara-
ção oposto às fls. 582/586” – DRS. JOSE ANTONIO VALLE
MACHADO, RICARDO FERREIRA DAMIÃO JR, FABIO
FACCHIN, FLAVIA MOGNANI SEHENENN e MARIA ZELI
ANDREAZZA;

5)-COBRANÇA – 216/2004 – RETRAN TRANSPORTES DE
FRIOS LTDA x ITAÚ SEGUROS S/A – “às partes quanto ao
retorno dos autos do Tribunal de Justiça” – Drs. JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO e JOSÉ OLINTO NERCOLINI;

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 026/2006

JUIZ DE DIREITO - PAULO B. TOURINHO
JUIZ SUBSTITUTO - JAILTON JUAN CARLOS TONTI-
NI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE OLIVEIRA PONTES 0072 000444/2005

0178 000372/2006
0179 000416/2006
0180 000437/2006

ADAO FERNANDES DE OLIVEIR 0076 000502/2005
ADEMAR ANTONIO SANTIN 0078 000555/2005
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0051 000037/2005

0099 000191/2006
ADRIANA CHISTINA DE CASTI 0055 000189/2005

0056 000190/2005
0057 000191/2005
0058 000192/2005
0059 000193/2005
0060 000194/2005
0061 000195/2005
0062 000196/2005
0063 000197/2005

ALBER JAMES MORENO SALZED 0012 000046/2001

0136 000105/1998
0145 000063/2004

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0034 000275/2003
0039 000015/2004
0097 000176/2006

ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0035 000382/2003
0036 000383/2003

ALINE BORGES LEAL 0127 000542/2006
ALOISIO DE CAMARGO FONSEC 0103 000257/2006

0105 000311/2006
0108 000331/2006
0109 000345/2006
0112 000364/2006

ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0064 000215/2005
ANA PAULA CONTI BASTOS 0020 000023/2002
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖ 0008 000147/1999

0013 000055/2001
0021 000230/2002
0030 000046/2003
0069 000411/2005
0111 000360/2006
0113 000374/2006
0150 000024/2006
0151 000045/2006
0152 000075/2006
0153 000080/2006
0154 000081/2006
0155 000088/2006
0156 000094/2006
0157 000177/2006
0158 000191/2006
0159 000210/2006
0160 000262/2006
0161 000266/2006
0162 000370/2006
0163 000377/2006
0164 000397/2006
0168 000552/2006
0169 000557/2006
0170 000606/2006

ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0005 000094/1997
ANDRÉIA BELO ROSSO 0055 000189/2005

0056 000190/2005
0057 000191/2005
0058 000192/2005
0059 000193/2005
0060 000194/2005
0061 000195/2005
0062 000196/2005
0063 000197/2005

ANDREY HERGET 0081 000017/2006
0090 000081/2006

ANGELO PILATTI NETO 0114 000403/2006
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0050 000466/2004
0131 000555/2006

AURIMAR JOSÉ TURRA 0015 000237/2001
0019 000264/2001

AURO DA APARECIDA RAMOS D 0125 000494/2006
BRENO MARQUES DA SILVA 0003 000082/1997
CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜ 0073 000445/2005

0098 000177/2006
DANIEL RODRIGO ANDRADE AN 0031 000143/2003
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 0006 000415/1998

0009 000158/1999
0063 000197/2005
0095 000158/2006

EDSON LUIZ MARTINS 0136 000105/1998
0145 000063/2004

EDUARDO REINHARDT VIEIRA 0095 000158/2006
EGÍDIO MUNARETO 0018 000263/2001
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0048 000429/2004

0091 000082/2006
ELIZABET NASCIMENTO POLLI 0005 000094/1997
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0116 000444/2006
EMÍDIO CAETANO RODRIGUES 0067 000383/2005

0073 000445/2005
0082 000026/2006
0084 000039/2006

EVIO MARCOS CILIÃO 0145 000063/2004
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANEL 0002 000090/1996
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0037 000408/2003
0038 000004/2004
0133 000557/2006
0144 000054/2004

FABIANA ELIZA MATTOS 0106 000316/2006
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0007 000008/1999
0066 000315/2005
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JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA 0055 000189/2005
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0058 000192/2005
0059 000193/2005
0060 000194/2005
0061 000195/2005
0062 000196/2005

JOSÉ ANTONIO MARCONDES PA 0019 000264/2001
0137 000093/2000

JOSE FERNANDO VIALLE 0054 000160/2005
JOSIANE BORGES 0055 000189/2005

0056 000190/2005
0057 000191/2005
0058 000192/2005
0059 000193/2005
0060 000194/2005
0061 000195/2005
0062 000196/2005
0063 000197/2005

JULIANA WERLANG 0075 000469/2005
JULIANO KERNE PEDROSO 0145 000063/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0026 000433/2002
KARIN MARIA GRASSI DA SIL 0016 000243/2001
KARINA CAMARGO MARTINS LO 0121 000472/2006

0128 000544/2006
0130 000551/2006

LEANDRO CAMARGO MARTINS 0040 000017/2004
0046 000333/2004
0084 000039/2006
0089 000076/2006

LISANDRO TELLES DE CAMARG 0037 000408/2003
0093 000140/2006
0094 000143/2006
0120 000460/2006

LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0173 000037/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0022 000260/2002

0119 000459/2006
LUCIANO MARCHESINI 0146 000087/2005

0147 000096/2005
0148 000106/2005
0149 000009/2006
0165 000476/2006
0166 000501/2006
0167 000506/2006
0171 000618/2006

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0135 000562/2006
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 0176 000156/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0010 000004/2000
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0071 000426/2005
LUIZ FERNANDO TESSEROLI D 0005 000094/1997

0021 000230/2002
0025 000406/2002
0032 000155/2003
0034 000275/2003
0039 000015/2004
0040 000017/2004
0045 000295/2004
0051 000037/2005
0077 000523/2005
0079 000006/2006
0080 000011/2006
0085 000061/2006
0096 000168/2006
0108 000331/2006
0122 000474/2006
0136 000105/1998
0137 000093/2000

LUIZ ROBERTO CADORE 0052 000047/2005
0177 000242/2006

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 000055/2001
MANOELA GAIO PACHECO 0142 000053/2002
MARCELO LOCATELLI 0043 000236/2004

0116 000444/2006
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA 0086 000063/2006

0098 000177/2006
0102 000245/2006

MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0071 000426/2005
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0140 000068/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 0075 000469/2005
MARIA HELENA VEZZARO LAGO 0181 000438/2006
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0067 000383/2005
MARINETE REGINA CORSSATO 0174 000146/2004
MATEUS FERREIRA LEITE 0011 000115/2000

0100 000192/2006
MAURICIO GOMM FERRREIRA D 0005 000094/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0173 000037/2002
MAX HUMBERTO RECUERO 0132 000556/2006
MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA 0172 000621/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0035 000382/2003

0036 000383/2003
NERII LUIZ CEMZI 0068 000393/2005
NILTO SALES VIEIRA 0014 000225/2001

0053 000053/2005
0070 000414/2005
0074 000457/2005

ODILON MARTINS JUNIOR 0104 000262/2006
OLDEMAR MARIANO 0017 000261/2001
OSMAR A. KOHLER 0005 000094/1997
OSMAR ALFREDO KOHLER 0005 000094/1997
PATRICIA LANTMANN 0174 000146/2004
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0013 000055/2001
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI 0021 000230/2002

0087 000068/2006
0140 000068/2001

PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0074 000457/2005
0114 000403/2006

PLINIO ROBERTO DA SILVA 0041 000172/2004
RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS 0045 000295/2004

RAUL SILVEIRA BOENO 0028 000468/2002
REGIANE CAPELEZZO 0097 000176/2006
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0048 000429/2004
REJANE TERESINHA SCHOLZ 0138 000104/2000

0139 000051/2001
0141 000145/2001
0143 000020/2004

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0083 000035/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0101 000222/2006

0118 000456/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0123 000483/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0124 000484/2006
RENATO PEDRO DE SOUZA 0005 000094/1997
RENATO SERPA SILVÉRIO 0107 000330/2006
RICARDO MIERS 0047 000375/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0017 000261/2001
ROBERTO CAVALHEIRO 0110 000350/2006
ROBERTO MACHADO FILHO 0067 000383/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0022 000260/2002
RONALDO JOSÉ E SILVA 0048 000429/2004

0103 000257/2006
RONNIE KOHLER 0005 000094/1997
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0173 000037/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0087 000068/2006
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0017 000261/2001
SÉRGIO LUIZ MAYER 0105 000311/2006

0112 000364/2006
SERGIO SCHULZE 0041 000172/2004
SILVIA FÁTIMA SOARES 0027 000444/2002
SIMONE FOGLIATO FLORES 0042 000187/2004

0088 000072/2006
0141 000145/2001
0175 000185/2005

TANIA MARA DE MORAIS KRAE 0175 000185/2005
TANIA MARIA SILVESTRE 0076 000502/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0127 000542/2006
VALDEMAR MORÁS 0002 000090/1996

0017 000261/2001
0018 000263/2001
0126 000519/2006

VITOR CESAR BONVINO 0026 000433/2002
VITOR EDUARDO HÜFFNER PAR 0007 000008/1999
VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO 0033 000198/2003

0065 000232/2005
WALTER LUIS CARNELOSSI 0071 000426/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0114 000403/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0173 000037/2002

1. FALÊNCIA-47/1996-PALETSUL INDÚSTRIA DE PALE-
TES LTDA. - MF x ESTE JUÍZO- Vistos. Renove-se a intima-
ção de fls. 840//842 -Adv. HERODITES TADEU RIBAS PA-
CHECO-.

2. EMBARGOS-90/1996-IVO VITORINO PAGLIOSA e outro
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Sobre o laudo de
avaliação de fls. 686, digam as partes no prazo comum de 05
dias -Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e
VALDEMAR MORÁS-.

3. EXECUÇÃO-82/1997-FERTIPAR FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA. x GRANJA SAO JOAO LTDA. e outros- Vis-
tos. Não assiste razão aos Executrados (fls. 291/292), vez que
não houve novação da dívida, tanto que, inadimplido o acordo
(fls. 273/286)m a execução retomaria ser curso normal, con-
forme pactuado pelas partes. Outrossim, a quinta parcela da
dívida, no valor de R$60.000,00 não foi paga. Desta forma,
indevida a extinção da execução. Por outro lado, defiro o pedi-
do formulado pelo Exequente às fls. 297, suspendendo o curso
da execução pelo prazo de cento e cinquenta dias -Advs. BRE-
NO MARQUES DA SILVA e HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO-.

4. EXECUÇÃO-83/1997-FERTIPAR FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA. x SANTO FEDRIGO e outros- Vistos. Inti-
mem-se os Devedores para, no prazo de dez dias, manifesta-
rem-se acerca da petição de fls. 241/242 -Adv. HERODITES
TADEU RIBAS PACHECO-.

5. INDENIZAÇÃO-94/1997-KLAYTON DE SOUZA RIBEI-
RO x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ e outro- Considerando que o Devedor satisfez inte-
gralmente suas obrigações nos presentes autos (fls. 931), julgo
extinto o processo, com fulcro no disposto no art. 794, I, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, baixe-se a distri-
buição e arquive-se. -Advs. JAQUILINE LAZZARETTI, LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERRREIRA
DOS SANTOS, FABIOLA RISA FERSTEMBERGER, RENA-
TO PEDRO DE SOUZA, OSMAR ALFREDO KOHLER, RON-
NIE KOHLER, ELIZABET NASCIMENTO POLLI e OSMAR
A. KOHLER-.

6. AUTORIZAÇÃO-415/1998-TIAGO EDILSON VELHO
DANUI x - Vistos. Defiro. Determino o sobrestamento do feito
pelo prazo de 01 ano -Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGAT-
TI-.

7. EXECUÇÃO-8/1999-BANCO DO BRASIL S/A x YASUSHI
HOSOI- Sobre o laudo de avaliação de fls. 162 e verso, Digam
as partes no prazo comum de 05 dias. Antecipe a parte exe-
quente as custas da diligência. No prazo de 05 dias, atenda o
exequente o disposto no artigo 659, § 4° do CPC -Advs. VI-
TOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL e JAQUILINE LAZZA-
RETTI-.

8. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-147/1999-MUNICÍPIO DE
PALMAS/PR x RAMOS CHAVES - ME e outro- Diga o exe-
quente -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

9. EXECUÇÃO-158/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
HIROYUKI YAMANISHI e outro- Vistos. Tendo em vista a
nova manifestação do credor às fls. 360/362 e demais docu-
mentos acostados, diga o executado em 10 dias -Adv. EDGAR

Medianeira
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DOMINGOS MENEGATTI-.

10. INVENTÁRIO-4/2000-JORGE LUIZ ABDALLA x AMA-
ZILIA SANTOS ARAUJO- Vistos. Intimem-se os interessados
para, no prazo de dez dias, manifestarem-se sobre os ofícios
colacionados às fls. 151, 155 e 159. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA; ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA, CARMEM SIL-
VIA MARCON GARMENDIA DE BORBA, IRAÊ CRISTINA
HOLETZ PETROVIC, LUCIA BORDIGNON , MOACIR
ANTÔNIO BORDIGNON, NELSON JOÃO KLAS e RAUL
ÉLDIO LIMA RIBAS-..

11. EXECUÇÃO-115/2000-SILVANO CATANI DA SILVA e
outro x JULIAN SILVÉRIO e outro- Com relação à certidão de
fls. 333-v, intimem-se os Exequentes para, no prazo de cinco
dias, manifestarem-se acerca do prosseguimento do feito -Adv.
MATEUS FERREIRA LEITE-.

12. EXECUÇÃO-46/2001-INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x WILSON LUIZ PAGLIOSA- Desig-
nado o dia 07 de dezembro de 2006, às 9:00 horas, para leilão
único por preço superior ao da valiação -Adv. ALBER JAMES
MORENO SALZEDAS-.

13. DECLARATÓRIA-55/2001-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚLTIPLO x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Diga o
interessado -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, PATRICIA
YAMASAKI TEIXEIRA e ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER-.

14. EXECUÇÃO-225/2001-BANCO BRADESCO S/A x
R.H.D. AUFFINGER DISTRIB. DE COMBUSTIBEIS LTDA.
e outro- Vistos. Indefiro por ora, o requerimento de fls. 53. Isto
porque inicialmente cabe ao próprio exequente a busca de bens
pertencentes aos executados e passíveis de penhora. Somente
após o esgotamento de todas as diligência será viável a busca
de informações sigilosas dos devedores -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-.

15. EMBARGOS-237/2001-ALADIA TERESA SCIREA IARK
e outros x EVA APARECIDA GOMES BATISTA OLIVEIRA e
outro- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) -Advs.
JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO, AURIMAR JOSÉ TURRA
e ANTONIO RAMPAZZO-.

16. REPARAÇÃO DE DANOS-243/2001-MOACIR FERNAN-
DES KOCK x C C ALLEBRANDT & CIA. LTDA.- Vistos.
Tendo em vista a exceção de pré-executividade levantada às
fls. 151/155, diga a parte exequente em 10 dias -Adv. KARIN
MARIA GRASSI DA SILVA-.

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS-261/2001-IRMÃOS PAGLI-
OSA & CIA. LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Vistos. Intimem-se as partes acerca da apresentação dos
esclarecimentos pela perita (fls. 1955/1956) -Advs. VALDE-
MAR MORÁS, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO e SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-263/2001-INDÚSTRIA E
COM. DE MADEIRAS MANCHESTER LTDA. - MF x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Vistos. O Requerido,
em petição acostada às fls. 1164/1167, requereu um prazo mai-
or para colacionar aos autos a documentação referente à pres-
tação de contas, bem como que seja isentado de apresentar do-
cumentos anteriores a cinco anos da data do ajuizamento da
ação. O Requerente requereu o indeferimento de ambos os pe-
didos (fls. 1173/1175). O Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do prazo pleiteado e pelo indeferimento da limita-
ção a cinco anos da data do ajuizamento da ação (fls. 1187/
1188). Com relação à limitação de exibição dos documentos
relativos apenas aos cinco anos que antecederam ao ajuizamento
da ação da prestação de contas, o pedidonão merece acolhi-
mento. Isto pois tal fato ofenderia a coisa julgada, vez que o
banco foi condenando a presentar as contas solicitadas pelo
Requerente, o que inclui documentos anteriores ao prazo men-
cionado. Ademais, o prazo prescricional da ação de prestação
de contas é vintenária, conforme jurisprudência do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Ante o exposto. a)
defiro, ao Requerido, o prazo de noventa dias para apresentar
os documentos pertinentes à prestação de contas em apreço; b)
indefiro o pedido de limitação de exibição dos documentos re-
lativos apenas aos cinco anos que antecederam ao ajuizamento
da ação de prestação de contas -Advs. VALDEMAR MORÁS e
EGÍDIO MUNARETO-.

19. EXECUÇÃO-264/2001-TV CATARATAS LTDA. x ASES
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA.- Vistos. O credor requereu
a remoção do bem penhorado a fim de que seja depositado em
suas mãoes, bem como a designação de data para o leilão do
mesmo. Indefiro o pedido de remoção, vez que não demonstra-
do pelo Credor qualquer situação que recomende tal medida.
Avalie-se o bem penhorado. -Advs. AURIMAR JOSÉ TURRA
e JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO-.

20. EXECUÇÃO-23/2002-J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA. x SOBRASIL MADEIRAS LTDA.- Vistos. Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias -Adv. ANA PAULA
CONTI BASTOS-.

21. EXECUÇÃO-230/2002-SAFRA COMÉRCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA. x DULCÍDIO FABER e outros- Vistos.
Os honorários advocatícios já foram fixados pelo Juízo às fls.
34 dos sautos, ou seja, 05% sobre o valor atribuído a causa.
Designo para 1ª Praça o dia 30 de novembro de 2006, às 09:00
horas, ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação. Não havendo licitantes, fica desde
logo designado o dia 14 de dezembro de 2006, às 9::00 horas,
para 2ª Praça, em que o bem será alienado por preço inferior ao
da avaliação, não podendo ser por prelo vil. Intime-pse o deve-
dor, pessoalmente, dos dias e horas da realização das praças,
artigo 687, § 5º do CPC. A Praça deverá ser realizada no átrio
do Fórum desta Comarca. O exequente para juntar comprovan-
te da matrícula do imóvel penhorado, com a devida inscrição

(art. 659, § 4º), bem como o demonstrativo de seu crédito atu-
alizado. Ao Sr. contador para efetuar tão somente a conta das
custas processuais. O edital deverá ser publicado por uma vez
no jornal de ampla circulação, com cinco (05) dias de antece-
dência da praça. Dê-se ciência da praça à Fazenda Pública
Municipal. Oficie-se -Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA, LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

22. DEPÓSITO-260/2002-BANCO BRADESCO S/A x
TRANSPORTES JULICIA LTDA.- Ante o exposto, face o pe-
dido de desistência formulado pelo Exequente, julgo extinto o
presente processo de execução. Oportunamente, arquive-se -
Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-.

23. EMBARGOS-297/2002-J D BEBIDAS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Vistos. A Fazenda
do EStado do Paraná requereu a intimação do DEvedor para
que cumpra a obrigação a que foi condenado no acórdão de fls.
351/359 (fls. 365). O pleito da Fazenda Pública merece acolhi-
mento. Assim, considerando os ensinamentos doutrinários, bem
como o disposto no art. 475-J do Código de Processo Civil,
intime-se o Devedor, J.D. Bebiras Ltda. na pessoa de seu advo-
gado, para, no prazo de quinze dias, cumprir a obrigação a que
foi condenanado pela sentença de fls. 351/359. Esclareça-se o
devedor de que, caso não efetue o pagamento no prazo estipu-
lado, estará sujeito à multa de 10% (dez) por cento sobre o
montante da condenação, sem prejuízo, a requerimento do Cre-
dor, da expedição de mandado de penhora e avaliação. , -Adv.
FABIO FORSELINI-.

24. EXECUÇÃO-330/2002-EXPEDITO EUGENIO STEFANE-
LLO LAGO x QUIMOFRAM INDUSTRIAL QUIMICA LTDA-
Vistos. Tendo em vista o novo cálculo apresentado pela Sra.
Contadora, diga a parte exequente em 05 dias -Adv. EXPEDI-
TO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

25. COBRANÇA-406/2002-LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA x DIRCEU CARNEIRO e outro- Diga o inte-
ressado -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA-.

26. BUSCA E APREENSÃO-433/2002-BANCO DIBENS S/A
x EDSON DE SOUZA CARNEIRO- Retirar em Cartório Edi-
tal de Citação do requerido para sua publicação -Advs. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

27. ORDINARIA-444/2002-COHAPAR - COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ x VICTOR JOEL LOPES DE
OLIVEIRA e outros- Vistos. Defiro. Aguarde-se no arquivo até
nova manifestação da parte interessada -Adv. SILVIA FÁTI-
MA SOARES-.

28. INVENTÁRIO-468/2002-NADIA DE FÁTIMA MARTINS
ROSA x ELIEL BATISTA ROSA- Vistos. Cumpra-se a decisão
de fls. 64 deste Juízo -Adv. RAUL SILVEIRA BOENO-.

29. DEPÓSITO-483/2002-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO x CARLOS LAGO- Vistos. Considerando o
certificado às fls. 89-v., intime-se o Requerente para, no prazo
de dez dias, informar sob que número a carta precatórias, foi
autuada na Comarca de Foz do Iguaçú/PR., bem como as infor-
mações que dispuser sobre o seu andamento -Adv. ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO-.

30. EXECUÇÃO-46/2003-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x
EVANDRO GUIDO CERUTTI- Vistos. Defiro o pedido for-
mulado pelo Credor às fls. 69/70, suspendendo o curso da pre-
sente execução até que se realize a partilha de bens nos autos
de inventário n° 207/2000. Certifique-se nos autos de inventá-
rio a existência da presente execução e a suapensão até que se
ultime a partilha de bens naqueles autos (n° 207/2000). -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

31. USUCAPIÃO-143/2003-MARIA GONCALVES DOS SAN-
TOS x WALDEMIRO BANNACH - ESPOLIO- retirar em Car-
tório Edital dos confrontantes, para sua devida publicação -
Adv. DANIEL RODRIGO ANDRADE ANDRASCKO-.

32. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-155/2003-MARCIO LUIS
FONSECA TAQUES x BANCO NOSSA CAIXA S/A- Diga o
exequente -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA-.

33. INDENIZAÇÃO-198/2003-NILSON DE OLIVEIRA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos.
Intimem-se as partes acerca da apresentação do laudo pericial
e para, querendo, no prazo de dez dias, manifestarem-se (art.
433, parágrafo único, CPC) -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO
SPRICIGO-.

34. COBRANÇA-275/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outros-
Sobre o laudo pericial de fls. 140 à 163, Digam as partes -
Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO-.

35. BUSCA E APREENSÃO-382/2003-BANCO BRADESCO
S/A x AYRTON MARCELO BRANCO MARTINS- Sobre o
ofício devolvido de fls. 85, diga a parte autora -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ALESSANDRO CESAR TORQUA-
TO JUNQUEIRA-.

36. BUSCA E APREENSÃO-383/2003-BANCO BRADESCO
S/A x AYRTON MARCELO BRANCO MARTINS- Sobre o
ofício devolvido de fls. 87, diga a parte autora -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ALESSANDRO CESAR TORQUA-
TO JUNQUEIRA-.

37. EMBARGOS-408/2003-ALDO TABAJARA SCHNEIDER
x ANASTACIO MARAFON- Vistos. Vista às partes para suas
alegações finais sucessivas pelo prazo de 10 dias -Advs. LI-

SANDRO TELLES DE CAMARGO e EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO-.

38. AÇÃO DE VENDA DE COISA COMUM INDIVISIVEL-
4/2004-INGOBERD VENDELIN x LIDIA PRIM LOYOLA-
Diga o credor -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO-.

39. COBRANÇA-15/2004-BANCO DO BRASIL S/A x INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outros- Sobre
o laudo pericial de fls. 133/157, Digam as partes -Advs. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-.

40. COBRANÇA-17/2004-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SANI DELOURDES BERTOGLIO MARTINS VARELA e ou-
tro- Designado pela perita Luciane Giotto de OLiveira Bauer o
dia 22 de janeiro de 2007, às 9;00 horas, sito nas dependências
do escritório da Contabilidade Mont Rei Ltda., situado à Rua
Constantino Fabrício da Silva Pinto, 124, Centro, nesta cidade,
para início dos trabalhos periciais-Advs. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA e LEANDRO CAMARGO MAR-
TINS-.

41. BUSCA E APREENSÃO-172/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON S/C LTDA. x PAULO GUTEMBERG DE
CAMARGO- Diga o autor, no prazo de 5 dias -Advs. SERGIO
SCHULZE e PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

42. EXECUÇÃO-187/2004-SERRARIAS CAMPOS DE PAL-
MAS S/A x FABIO LUIZ BONATTO- Vistos. O credor, às fls.
94/96, requereu o bloqueio de valores depositados no Banco
Bradesco, agência localizada neste Município, em nome do
executado (fls. 88), bem como a expedição de ofício à Secretá-
ria da Receita Federal a fim de localizar bens em nome do De-
vedor. Por ora, defiro o bloqueio e a penhora de valores, até o
limite do débito exeqüendo, depositados no Banco Bradesco.
Caso os valores depositados sejam insuficientes para garantir a
execução, analisar-se-á o pedido de remessa de ofício à SRF.
Adv. SIMONE FOGLIATO FLORES-.

43. BUSCA E APREENSÃO-236/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ANTONIO
ALVES FERREIRA- Vistos. Decorreu o prazo de suspensão.
Intime-se o Autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se acer-
ca do processeguimento do feito -Adv. MARCELO LOCATE-
LLI-.

44. PREVIDENCIÁRIA-273/2004-ANTONIO MARTINS DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Diante do exposto, Julgo Parcialmente Procedente o
pedido para declarar o autor ao direito de aposentadoria por
tempo de contribuição proporcional desde 10/01/2002, cuja
renda mensal deverá observar o que ficou exposto acima. Pelo
princípio da sucumbência, como o autor decaiu de parte míni-
ma do pedido, condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios da parte vencedora,
os quais arbitro em 10% incidente sobre as parcelas vencidas
até a data desta sentença -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

45. ORDINARIA-295/2004-NILCEIA TEREZINHA DOS
SANTOS FORTUNATO x CONSELHO MUNC. DOS DA
CRIANCA ADOL. D PALMAS- Diante do exposto, Julgo Ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, VI do Código de Processo Civil. Em razão do princípio da
causalidade acima, condeno o requerido no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios da parte autora,
os quais arbitro em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
já levando-se em consideração a relativa complexidade da cau-
sa e o tempo razoável de trabalho exigiudo do Nobre Causídi-
co, eis que o feito transcorreu por dois anos (art. 20,§ 3° do
CPC. -Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA,
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e RAUL ÉLDIO
LIMA RIBAS-.

46. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-333/2004-N. TONIAL E
CIA. LTDA. x SINDSERVIM - SINDICATO FUNC. SERV.
PÚBL. MUN.- Assim, processo de execução deve seguir o seu
curso normal. Intime-se o Exequente para, no prazo de dez dias,
indicar bens passíveis de constrição e de propriedade do EXe-
cutado, dando, assim, prosseguimento ao feito executivo -Adv.
LEANDRO CAMARGO MARTINS-.

47. BUSCA E APREENSÃO-375/2004-P H D GUINDASTES
LTDA. x CRIVO CHAPEAÇÃO E PINTURA- Vistos. Inicial-
mente, intime-se a parte exequente para atender o disposto no
artigo 614, II do CPC no prazo de 05 dias -Adv. RICARDO
MIERS-.

48. INDENIZAÇÃO-429/2004-JOAO CAVALHEIRO DA SIL-
VA e outro x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Sobre a proposta de honorários do perito de fls. 124, Di-
gam as partes. Designado pelo perito Cassiporê Santos Motta o
dia 06 de novembro de 2006, às 8:00 horas, no escritório do
mesmo, sito Rua Dr. Beviláqua, n° 535, nesta cidade de Pal-
mas-PR., para inicio dos trabalhos periciais -Advs. ELIANDRA
CRISTINA WINCK, RONALDO JOSÉ E SILVA e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-.

49. AUTORIZAÇÃO-451/2004-JOAREZ SIMOES MALA-
LOTTI x ESTE JUÍZO- Vistos. Defiro. Intime-se o requerente
para efetuar a devida prestação de constas no prazo improrro-
gável de 10 dias -Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-.

50. ARROLAMENTO-466/2004-ANTONIO PILATI ALBA x
LEONILDO BEBER ALBA- Cumpra o inventariante despacho
de fls. 43, item ¨3¨, no praso e cinco dias -Adv. ANTONIO
RAMPAZZO-.

51. COBRANÇA-37/2005-AVELINO GUILHERME BLEI-
CHWEHL JUNIOR x FENASEG - FED. NAC. DAS EMPR.
DE SEG. PRIV.E CAP. e outro- Diante do exposto e do mais

que dos autos consta, Julgo Procedente o pedido para condenar
as requeridas ao pagamento do valor do seguro ao autor na quan-
tia de 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época do even-
to, valor sobre o qual incidirá correção monetária pelo IGP-M
a partir da data do evento danoso (05/02/2004), até o efetivo
pagamento, e juros de mora a partir da citação, que fluirão à
taxa de 12% ao ano (art. 406, c/c o artigo 161, § 1°, do CTN).
Pelo princípio da sucumbência, condeno as requeridas no pa-
gamento das custas processuais e periciais, bem como ao hono-
rários advocatícios da parte vencedora, os quais arbitro em 10%
do valor da condenação, já levando-se em consideração a pou-
ca complexidade da causa e o tempo de trabalho exigido do
Nobre Causídico (art. 20, § 3° do CPC). -Advs. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

52. EXECUÇÃO-47/2005-DORVALINO SANTOS RIBEIRO
x JABUR PNEUS S/A- Vistos. Defiro o pedido formulado pelo
Credor às fls. 62, suspendendo o curso da presente execução
por cento e oitenta dias. -Adv. LUIZ ROBERTO CADORE-.

53. EXECUÇÃO-53/2005-BANCO BRADESCO S/A x RONA-
VI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. e outro- So-
bre a última declaração de bens e rendimentos dos executados,
Intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em 72
horas -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

54. COBRANÇA-160/2005-MARIO MIGUEL ROSA e outro
x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A.- Diga o in-
teressado -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-.

55. DECLARATÓRIA-189/2005-OCLEDIO RAMPAZZO x
BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes do V.
Acórdão de fls. 120/124. Rechonheço a competência deste Ju-
ízo para o julgamento e processamento do feito. Quanto a pre-
liminar levantada, acolho “in totum” a bem elaborada e funda-
mentada decisão judicial de fls. 101/107 que afastou a legiti-
midade da ANATEL para figurar no pólo passivo desta deman-
da, a qual me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede de
tutela antecipada, busca a requerente a suspensão da cobrança
da tarifa básica mensal. A norma insculpida no art. 273 do CPC
exige a presença de prova inequívoca e verossimilhança do ale-
gado para o deferimento da tutela antecipada, sendo que ne-
nhum dos dois requisitos estão presente no caso em exame,
motivo pelo qual o requerimento não merece acatamento, por
ora. Em princípio, descabe a antecipação de tutela para sus-
pender a cobrança da assinatura básica mensal, em serviço de
telefonia, por ser prática usual e ter por finalidade a manuten-
ção do sistema respectivo, além disso, não vislumbro risco de
séria lesão ao direito da autora, pois quando da contratação dos
serviços já era do seu conhecimento a existência da cobrança
da referida tarifa. Ademais, se procedente a ação, a autora re-
ceberá os valores pagos, pois busca também a repetição do in-
débito. Sobre a questão veja-se o que diz a jurisprudência do
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo expos-
to, indefiro a tutela antecipada pretendida, repita-se. No mais,
as partes são legítimas e estão bem representadas. Os pressu-
postos processuais e as condições da ação estão presentes. Há
interesse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista
ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo
de designar audiência para tentativa de conciliação, nos termos
do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1)
É lícita a cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2) Repetição
do indébito. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir no feito, declinando
sua pertinência, sob pena de indeferimento-Advs. JOCELAÚ
SOUZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE
BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-
.

56. DECLARATÓRIA-190/2005-AVALDIR DIAS DE ALMEI-
DA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes
do V. Acórdão de fls. 120/124. Rechonheço a competência des-
te Juízo para o julgamento e processamento do feito. Quanto a
preliminar levantada, acolho “in totum” a bem elaborada e fun-
damentada decisão judicial de fls. 101/107 que afastou a legiti-
midade da ANATEL para figurar no pólo passivo desta deman-
da, a qual me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede de
tutela antecipada, busca a requerente a suspensão da cobrança
da tarifa básica mensal. A norma insculpida no art. 273 do CPC
exige a presença de prova inequívoca e verossimilhança do ale-
gado para o deferimento da tutela antecipada, sendo que ne-
nhum dos dois requisitos estão presente no caso em exame,
motivo pelo qual o requerimento não merece acatamento, por
ora. Em princípio, descabe a antecipação de tutela para sus-
pender a cobrança da assinatura básica mensal, em serviço de
telefonia, por ser prática usual e ter por finalidade a manuten-
ção do sistema respectivo, além disso, não vislumbro risco de
séria lesão ao direito da autora, pois quando da contratação dos
serviços já era do seu conhecimento a existência da cobrança
da referida tarifa. Ademais, se procedente a ação, a autora re-
ceberá os valores pagos, pois busca também a repetição do in-
débito. Sobre a questão veja-se o que diz a jurisprudência do
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo expos-
to, indefiro a tutela antecipada pretendida, repita-se. No mais,
as partes são legítimas e estão bem representadas. Os pressu-
postos processuais e as condições da ação estão presentes. Há
interesse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista
ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo
de designar audiência para tentativa de conciliação, nos termos
do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1)
É lícita a cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2) Repetição
do indébito. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir no feito, declinando
sua pertinência, sob pena de indeferimento-Advs. JOCELAÚ
SOUZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE
BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-
.

57. DECLARATÓRIA-191/2005-JOSE ANTONIO CALIBER-
DA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes
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do V. Acórdão de fls. 120/124. Rechonheço a competência des-
te Juízo para o julgamento e processamento do feito. Quanto a
preliminar levantada, acolho “in totum” a bem elaborada e fun-
damentada decisão judicial de fls. 101/107 que afastou a legiti-
midade da ANATEL para figurar no pólo passivo desta deman-
da, a qual me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede de
tutela antecipada, busca a requerente a suspensão da cobrança
da tarifa básica mensal. A norma insculpida no art. 273 do CPC
exige a presença de prova inequívoca e verossimilhança do ale-
gado para o deferimento da tutela antecipada, sendo que ne-
nhum dos dois requisitos estão presente no caso em exame,
motivo pelo qual o requerimento não merece acatamento, por
ora. Em princípio, descabe a antecipação de tutela para sus-
pender a cobrança da assinatura básica mensal, em serviço de
telefonia, por ser prática usual e ter por finalidade a manuten-
ção do sistema respectivo, além disso, não vislumbro risco de
séria lesão ao direito da autora, pois quando da contratação dos
serviços já era do seu conhecimento a existência da cobrança
da referida tarifa. Ademais, se procedente a ação, a autora re-
ceberá os valores pagos, pois busca também a repetição do in-
débito. Sobre a questão veja-se o que diz a jurisprudência do
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo expos-
to, indefiro a tutela antecipada pretendida, repita-se. No mais,
as partes são legítimas e estão bem representadas. Os pressu-
postos processuais e as condições da ação estão presentes. Há
interesse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista
ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo
de designar audiência para tentativa de conciliação, nos termos
do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1)
É lícita a cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2) Repetição
do indébito. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir no feito, declinando
sua pertinência, sob pena de indeferimento-Advs. JOCELAÚ
SOUZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE
BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-
.

58. DECLARATÓRIA-192/2005-ZULMIRA ARRUDA MIKI-
LITA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às par-
tes do V. Acórdão de fls. 129/133. Rechonheço a competência
deste Juízo para o julgamento e processamento do feito. Quan-
to a preliminar levantada, acolho “in totum” a bem elaborada e
fundamentada decisão judicial de fls. 110/1116 que afastou a
legitimidade da ANATEL para figurar no pólo passivo desta
demanda, a qual me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede
de tutela antecipada, busca a requerente a suspensão da co-
brança da tarifa básica mensal. A norma insculpida no art. 273
do CPC exige a presença de prova inequívoca e verossimilhan-
ça do alegado para o deferimento da tutela antecipada, sendo
que nenhum dos dois requisitos estão presente no caso em exa-
me, motivo pelo qual o requerimento não merece acatamento,
por ora. Em princípio, descabe a antecipação de tutela para
suspender a cobrança da assinatura básica mensal, em serviço
de telefonia, por ser prática usual e ter por finalidade a manu-
tenção do sistema respectivo, além disso, não vislumbro risco
de séria lesão ao direito da autora, pois quando da contratação
dos serviços já era do seu conhecimento a existência da co-
brança da referida tarifa. Ademais, se procedente a ação, a au-
tora receberá os valores pagos, pois busca também a repetição
do indébito. Sobre a questão veja-se o que diz a jurisprudência
do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo ex-
posto, indefiro a tutela antecipada pretendida, repita-se. No
mais, as partes são legítimas e estão bem representadas. Os
pressupostos processuais e as condições da ação estão presen-
tes. Há interesse econômico na demanda, de modo que declaro
o feito saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em
vista ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes,
deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, nos
termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controver-
tidos: 1) É lícita a cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2)
Repetição do indébito. Especifiquem as partes no prazo de 05
dias as provas que efetivamente pretendem produzir no feito,
declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento-Advs.
JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROS-
SO, JOSIANE BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA-.

59. DECLARATÓRIA-193/2005-LUIZ BONATTO e outro x
BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes do V.
Acórdão de fls. 123/127. Rechonheço a competência deste Ju-
ízo para o julgamento e processamento do feito. Quanto a pre-
liminar levantada, acolho “in totum” a bem elaborada e funda-
mentada decisão judicial de fls. 104/110 que afastou a legitimi-
dade da ANATEL para figurar no pólo passivo desta demanda,
a qual me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede de tutela
antecipada, busca a requerente a suspensão da cobrança da ta-
rifa básica mensal. A norma insculpida no art. 273 do CPC exi-
ge a presença de prova inequívoca e verossimilhança do alega-
do para o deferimento da tutela antecipada, sendo que nenhum
dos dois requisitos estão presente no caso em exame, motivo
pelo qual o requerimento não merece acatamento, por ora. Em
princípio, descabe a antecipação de tutela para suspender a
cobrança da assinatura básica mensal, em serviço de telefonia,
por ser prática usual e ter por finalidade a manutenção do siste-
ma respectivo, além disso, não vislumbro risco de séria lesão
ao direito da autora, pois quando da contratação dos serviços já
era do seu conhecimento a existência da cobrança da referida
tarifa. Ademais, se procedente a ação, a autora receberá os va-
lores pagos, pois busca também a repetição do indébito. Sobre
a questão veja-se o que diz a jurisprudência do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo exposto, indefiro a
tutela antecipada pretendida, repita-se. No mais, as partes são
legítimas e estão bem representadas. Os pressupostos proces-
suais e as condições da ação estão presentes. Há interesse eco-
nômico na demanda, de modo que declaro o feito saneado, apto
para o prosseguimento normal. Tendo em vista ser improvável
a possibilidade de acordo entre as partes, deixo de designar
audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo
331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1) É lícita a
cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2) Repetição do indé-
bito. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir no feito, declinando sua per-

tinência, sob pena de indeferimento. -Advs. JOCELAÚ SOU-
ZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE BOR-
GES e ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-.

60. DECLARATÓRIA-194/2005-REJANE MARIA ALMEIDA
SERPA e outro x BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciên-
cia às partes do V. Acórdão de fls. 122/126. Rechonheço a com-
petência deste Juízo para o julgamento e processamento do fei-
to. Quanto a preliminar levantada, acolho “in totum” a bem
elaborada e fundamentada decisão judicial de fls. 102/108 que
afastou a legitimidade da ANATEL para figurar no pólo passi-
vo desta demanda, a qual me reporto por brevidade. Pois bem.
Em sede de tutela antecipada, busca a requerente a suspensão
da cobrança da tarifa básica mensal. A norma insculpida no art.
273 do CPC exige a presença de prova inequívoca e verossimi-
lhança do alegado para o deferimento da tutela antecipada, sendo
que nenhum dos dois requisitos estão presente no caso em exa-
me, motivo pelo qual o requerimento não merece acatamento,
por ora. Em princípio, descabe a antecipação de tutela para
suspender a cobrança da assinatura básica mensal, em serviço
de telefonia, por ser prática usual e ter por finalidade a manu-
tenção do sistema respectivo, além disso, não vislumbro risco
de séria lesão ao direito da autora, pois quando da contratação
dos serviços já era do seu conhecimento a existência da co-
brança da referida tarifa. Ademais, se procedente a ação, a au-
tora receberá os valores pagos, pois busca também a repetição
do indébito. Sobre a questão veja-se o que diz a jurisprudência
do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo ex-
posto, indefiro a tutela antecipada pretendida, repita-se. No
mais, as partes são legítimas e estão bem representadas. Os
pressupostos processuais e as condições da ação estão presen-
tes. Há interesse econômico na demanda, de modo que declaro
o feito saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em
vista ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes,
deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, nos
termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controver-
tidos: 1) É lícita a cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2)
Repetição do indébito. Especifiquem as partes no prazo de 05
dias as provas que efetivamente pretendem produzir no feito,
declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento-Advs.
JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROS-
SO, JOSIANE BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA-.

61. DECLARATÓRIA-195/2005-SEBASTIANA DE LINHA-
RES ALMEIDA SERPA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos.
Dê-se ciência às partes do V. Acórdão de fls. 129/133. Recho-
nheço a competência deste Juízo para o julgamento e processa-
mento do feito. Quanto a preliminar levantada, acolho “in to-
tum” a bem elaborada e fundamentada decisão judicial de fls.
110/116 que afastou a legitimidade da ANATEL para figurar no
pólo passivo desta demanda, a qual me reporto por brevidade.
Pois bem. Em sede de tutela antecipada, busca a requerente a
suspensão da cobrança da tarifa básica mensal. A norma ins-
culpida no art. 273 do CPC exige a presença de prova inequí-
voca e verossimilhança do alegado para o deferimento da tute-
la antecipada, sendo que nenhum dos dois requisitos estão pre-
sente no caso em exame, motivo pelo qual o requerimento não
merece acatamento, por ora. Em princípio, descabe a antecipa-
ção de tutela para suspender a cobrança da assinatura básica
mensal, em serviço de telefonia, por ser prática usual e ter por
finalidade a manutenção do sistema respectivo, além disso, não
vislumbro risco de séria lesão ao direito da autora, pois quando
da contratação dos serviços já era do seu conhecimento a exis-
tência da cobrança da referida tarifa. Ademais, se procedente a
ação, a autora receberá os valores pagos, pois busca também a
repetição do indébito. Sobre a questão veja-se o que diz a juris-
prudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul. Pelo exposto, indefiro a tutela antecipada pretendida, re-
pita-se. No mais, as partes são legítimas e estão bem represen-
tadas. Os pressupostos processuais e as condições da ação es-
tão presentes. Há interesse econômico na demanda, de modo
que declaro o feito saneado, apto para o prosseguimento nor-
mal. Tendo em vista ser improvável a possibilidade de acordo
entre as partes, deixo de designar audiência para tentativa de
conciliação, nos termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como
pontos controvertidos: 1) É lícita a cobrança da tarifa da assi-
natura básica?; 2) Repetição do indébito. Especifiquem as par-
tes no prazo de 05 dias as provas que efetivamente pretendem
produzir no feito, declinando sua pertinência, sob pena de in-
deferimento-Advs. JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA, AN-
DRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE BORGES e ADRIANA
CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-.

62. DECLARATÓRIA-196/2005-LIGORIO DE SOUZA x
BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes do V.
Acórdão de fls. 120/124. Rechonheço a competência deste Ju-
ízo para o julgamento e processamento do feito. Quanto a pre-
liminar levantada, acolho “in totum” a bem elaborada e funda-
mentada decisão judicial de fls. 101/107 que afastou a legiti-
midade da ANATEL para figurar no pólo passivo desta deman-
da, a qual me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede de
tutela antecipada, busca a requerente a suspensão da cobrança
da tarifa básica mensal. A norma insculpida no art. 273 do CPC
exige a presença de prova inequívoca e verossimilhança do ale-
gado para o deferimento da tutela antecipada, sendo que ne-
nhum dos dois requisitos estão presente no caso em exame,
motivo pelo qual o requerimento não merece acatamento, por
ora. Em princípio, descabe a antecipação de tutela para sus-
pender a cobrança da assinatura básica mensal, em serviço de
telefonia, por ser prática usual e ter por finalidade a manuten-
ção do sistema respectivo, além disso, não vislumbro risco de
séria lesão ao direito da autora, pois quando da contratação dos
serviços já era do seu conhecimento a existência da cobrança
da referida tarifa. Ademais, se procedente a ação, a autora re-
ceberá os valores pagos, pois busca também a repetição do in-
débito. Sobre a questão veja-se o que diz a jurisprudência do
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo expos-
to, indefiro a tutela antecipada pretendida, repita-se. No mais,
as partes são legítimas e estão bem representadas. Os pressu-
postos processuais e as condições da ação estão presentes. Há
interesse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista

ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo
de designar audiência para tentativa de conciliação, nos termos
do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1)
É lícita a cobrança da tarifa da assinatura básica?; 2) Repetição
do indébito. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir no feito, declinando
sua pertinência, sob pena de indeferimento-Advs. JOCELAÚ
SOUZA DE ALMEIDA, ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE
BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-
.

63. DECLARATÓRIA-197/2005-CLAUDIO LOVO x BRASIL
TELECOM S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes do V. Acórdão
de fls. 122/126. Rechonheço a competência deste Juízo para o
julgamento e processamento do feito. Quanto a preliminar le-
vantada, acolho “in totum” a bem elaborada e fundamentada
decisão judicial de fls. 103/109 que afastou a legitimidade da
ANATEL para figurar no pólo passivo desta demanda, a qual
me reporto por brevidade. Pois bem. Em sede de tutela anteci-
pada, busca a requerente a suspensão da cobrança da tarifa bá-
sica mensal. A norma insculpida no art. 273 do CPC exige a
presença de prova inequívoca e verossimilhança do alegado para
o deferimento da tutela antecipada, sendo que nenhum dos dois
requisitos estão presente no caso em exame, motivo pelo qual o
requerimento não merece acatamento, por ora. Em princípio,
descabe a antecipação de tutela para suspender a cobrança da
assinatura básica mensal, em serviço de telefonia, por ser prá-
tica usual e ter por finalidade a manutenção do sistema respec-
tivo, além disso, não vislumbro risco de séria lesão ao direito
da autora, pois quando da contratação dos serviços já era do
seu conhecimento a existência da cobrança da referida tarifa.
Ademais, se procedente a ação, a autora receberá os valores
pagos, pois busca também a repetição do indébito. Sobre a ques-
tão veja-se o que diz a jurisprudência do Egrégio Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul. Pelo exposto, indefiro a tutela
antecipada pretendida, repita-se. No mais, as partes são legíti-
mas e estão bem representadas. Os pressupostos processuais e
as condições da ação estão presentes. Há interesse econômico
na demanda, de modo que declaro o feito saneado, apto para o
prosseguimento normal. Tendo em vista ser improvável a pos-
sibilidade de acordo entre as partes, deixo de designar audiên-
cia para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 331, §
3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1) É lícita a co-
brança da tarifa da assinatura básica?; 2) Repetição do indébi-
to. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir no feito, declinando sua per-
tinência, sob pena de indeferimento-Advs. EDGAR DOMIN-
GOS MENEGATTI, ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE
BORGES e ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-
.

64. MONITÓRIA-215/2005-GERDAU ACOMINAS S A x
WALDOMIRO SANTI- Ante o exposto, face o pedido de desi-
tência formulado pelo Exequente, julgo extinto o presente pro-
cesso de execução. Expeça-se mandado de levantamento de
penhora de fls. 21. Oportunamente, arquive-se -Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-.

65. INDENIZAÇÃO-232/2005-LEOPOLDO ANTUNES DO
AMARAL x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Vistos. Tendo em vista a manifestação de fls. 110/111
e demais documentos, afirmando que o pedido administrativo
referia-se a acidente vascular celebral, diga o autor no prazo de
05 dias -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO-.

66. BUSCA E APREENSÃO-315/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x JOAO BATISTA DE SOUZA- Vistos. O Réu foi
citado por edital (fls. 45/48) e não apresentou resposta (fls.
49). Assevera o art. 9°, II, do Código de Processo Civil: ̈ O juiz
dará curador especial ao réu preso, bem como ao revel citado
por edital ou hora certa¨. É o caso dos autos. Deste modo, no-
meio curador especial a Dra. Jaquiline Lazzaretti, a qual deve
ser intimada desta nomeação e para apresentar resposta no pra-
zo legal -Adv. JAQUILINE LAZZARETTI-.

67. EMBARGOS-383/2005-MADEIREIRA THOMASI S/A x
NESTOR MIKILITA e outro- Vistos. etc. Homologo por sen-
tença, o acordo de fls. 125/130, celebrado entre as partes, para
que surda seus jurídicos e legais efeitos. De conseq6uência,
Julgo Extinto ambos os processos (383/05 e 179/05), com reso-
lução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Oficie-se
ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palmas jun-
tamente com os documentos petinentes acostados pelas partes,
a fim de que a Sra. Titular proceda a averbação da Escritura de
compra e venda do imóvel transacionado. Custas e honorários
na forma convencionada. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa
na distribuição, desentranhe-se documentos que instruíram o
feito, se requeridos, após arquivem-se os respectivos autos -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, MARIANA GRAZZI-
OTIN CARNIEL e EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNI-
OR-.

68. INDENIZAÇÃO-393/2005-CLARICE DE FREITAS NO-
RONHA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDA LTDA- Diga
o interessado -Adv. NERII LUIZ CEMZI-.

69. INTERDIÇÃO-411/2005-MINISTERIO PUBLICO x ERO-
TIDES BARBOSA DE OLIVEIRA- Vistos. Defiro. Nomeio
defensor ao interditanda a Dra. Ana Paula V. L. Röcker, que
atuará sob a fé de seu grau. Intime-a pessoalmente para apre-
sentar defesa ou ratificar os autos processuais até então prati-
cados -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

70. DECLARATÓRIA-414/2005-VOLNEI MARCHIORO e
outros x BANCO BRADESCO S/A- Vistos. Intime-se por uma
última vez a parte requerida para que no prazo de 05 dias escla-
reça se pretende arcar com os custos da prova pericial -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

71. EMBARGOS-426/2005-FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA.
e outro x MZ FACTORING S/A- Vistos. Intimem-se as partes
para que no prazo de 05 dias forneçam os documentos solicita-
dos pela Sra. Perita, sob pena das consequências previstas no

artigo 359 do Código de Processo Civil -Advs. WALTER LUIS
CARNELOSSI, MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA,
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e GEORGES HA-
MILTON DE OLIVEIRA VIANA-.

72. EMBARGOS-444/2005-OLIVO DURANTE x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Ao preparo -Adv.
ACYR DE OLIVEIRA PONTES-.

73. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-445/2005-EMIDIO
CAETANO RODRIGUES JUNIOR x LIANA SCOPEL e ou-
tro- Assim, considerando os ensinamentos doutrinários, bem
como o disposto no art. 475-J do Código de Processo Civil,
intimem-se os devedores, Liana Scopel e Edmax Com. e Ind.
de Madeiras Agropecuária Ltda., na pessoa de seus advogados,
para, no prazo de quinze dias, cumprirem a obrigação a que
foram condenados pela sentença de fls. 188/199. Esclareçam-
se os devedores de que, caso não efetuem o pagamento no pra-
zo estipulado, estarão sujeitos à multa de 10% (dez) por cento
sobre o montante da condenação, sem prejuízo, a requerimento
do Credor, da expedição de mandado de penhora e avaliação -
Advs. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e CARLOS
ALCIDES ALBERTI BÜRGER-.

74. EXECUÇÃO-457/2005-BANCO BRADESCO S/A x SIDI-
NEI MARCHIORO e outro- Assim, a nomeação à penhora for-
mulada pelo devedor é ineficaz. Desentranhe-se o mandado de
fls. 71 para o seu integral cumprimento, penhorando-se tantos
bens quantos bastem para a garantia do débito exeqüendo -Advs.
NILTO SALES VIEIRA e PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA-.

75. CAUTELAR-469/2005-SERRARIAS CAMPOS DE PAL-
MAS S/A x NADIA PELECHATE e outro- Vistos. Ouçam-se
os agravados no prazo de 10 dias -Advs. JULIANA WERLANG
e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-.

76. INDENIZAÇÃO-502/2005-FABIANO BRASILIO e outros
x LUIZ EVANDRO CAMBRUSSI FILHO- Vistos. Tendo em
vista a contestação de fls. 79/92 e demais documentos acosta-
dos, diga a parte autora em 10 dias -Advs. ADAO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA e TANIA MARIA SILVESTRE-.

77. EMBARGOS-523/2005-VERA CRUZ SEGURADORA
S.A. x IVANIR ROBERTO- Diante do exposto e do mais que
dos autos consta, Julgo Parcialmente Procedente os embargos
para determinar a exclusão da cobertura referente a Casco do
contrato de seguro. No novo cálculo a ser efetuado pela Sra.
Contadora, apenas deverá ser excluído o valor da cobertura
quanto ao Casco, porque no mais deverá repeti-lo com a apli-
cação de correção pelo índice previsto no contrato (TRD) e
juros de 0,5% ao mês a partir da citação, excluídos os valores
já pagos pela Seguradora, quais sejam, R$17.000,00 que deve-
rão ser corrigidos pelos mesmos índices acima estabelecidos a
partir de 27/11/1996. Tendo em vista que houve sucumbência
recíproca, condeno as partes no pagamento parcial das custas
processuais (50% para cada), bem como a embargada nos ho-
norários advocatícios da parte embargante, os quais arbitro em
10% do valor excluído da cobertura (Cr$ 28.000.000,00), en-
quanto que a embargante pagrá os honorários da parte adversa,
os quais arbitro em 10% do valor total restante da apólice devi-
do (art. 21 do Código de Processo Civil). -Advs. JOAIR RI-
BAS DE MELLO e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA-.

78. INDENIZAÇÃO-555/2005-EDSON LUIZ TAUCHERT x
MUNICIPIO DE PINHAL SAO BENTO- Vistos. Defiro. Inti-
me-se o requerido para dar o devido atendimento ao parecer
ministerial retro no prazo de 05 dias -Adv. ADEMAR ANTO-
NIO SANTIN-.

79. USUCAPIÃO-6/2006-RENI DE MORAES BUENO x -
Vistos. Inicialmente, esclareça o autor a distância do imóvel
usucapiendo até o Rio Iguaçu, juntando-se a respectiva planta.
-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

80. INDENIZAÇÃO-11/2006-MANOEL CAMPOS PITTOL e
outro x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Vistos. Citada, a denunciada à lide, Unibanco AIG Seguros S/
A., aceitou a denunciação e contestou o pedido (fls. 573/591),
juntando documentos (fls. 592/608). Intime-se os Autores para,
no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca da contestação e
documentos apresentados pela denunciada à lide -Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

81. CAUTELAR DE SUTACAO DE PROTESTO-17/2006-
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A x ECOMAD-CO-
MERCIO E EXTRACAO DE MADEIRAS LTDA. e outro-
Vistos. Defiro o pedido de fls. 109. Desentranhe-se a contesta-
ção de fls. 52 e seguintes, entregando-se aos subscritores da
peça. Certifique-se nos autos. Renumemrem-se -Adv. ANDREY
HERGET-.

82. AUTORIZAÇÃO-26/2006-ADRIANO DE OLIVEIRA x
ESTE JUÍZO- Vistos. No prazo de 05 dias esclareça o reque-
rente se já houve pedido administrativo junto a algumas das
seguradores conveniadas bem como os motivos da recusa no
pagamento do benefício, pois caso contrário falta interesse de
agir -Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR-.

83. DEPÓSITO-35/2006-BANCO PANAMERICANO S.A. x
ADELIR MARTINS DE SOUZA- Vistos. No prazo de 05 dias,
diga a parte requerente quando ao prosseguimento do feito -
Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

84. EMBARGOS-39/2006-ASSERVI-ASSOC DOS SERVIDO-
RES PUB MUNICIPAIS DE PAL x DILCEMA AP. SQUER-
SATO - MERCADO VENUS-ME- Vistos. razão assiste ao
embargado. O prazo entre a publicação do despacho e a data da
audiência designada é inferior a 10 dias, de modo que as partes
não poderiam cumpri-lo satisfatoriamente, o que poderá inclu-
sive acarretar nulidade do feito posteriormente. Desta feita,
designo nova data para audiência de instrução e julgamento,
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sendo que defino o dia 21 de novembro de 2006, às 15:00 ho-
ras -Advs. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e LE-
ANDRO CAMARGO MARTINS-.

85. REVISIONAL C/C IN.P/DANOS MAT.MORAIS-61/2006-
CARLOS ALBERTO CANSOLI e outro x BANCO DIBENS
S/A e outro- Vistos. Em seguida, intime-se o devedor (Diário
da Justiça) para que efetue o pagamento no prazo de 15 dias,
sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), sob
pena de prosseguimento do feito com a execução do julgado -
Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

86. INDENIZAÇÃO-63/2006-JOSE BONIFACIO CORREA
JUNIOR x AMARILDO LUIZ DALGALLO-Vistos. Intime-se
por mais uma vez a parte autora para dar andamento ao feito no
prazo de 05 dias -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA-
ZZO-.

87. BUSCA E APREENSÃO-68/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x EDSON CARLOS KOBESKI- Vistos. Conside-
rando-se a intimação de fls. 41 e a certidão de decurso de prazo
sem manifestação de fls. 41-v., bem como a sentença de fls. 42/
43, a qual, inclusive, transitou em julgado (fls. 46-v), está pre-
judicado o pedido formulado às fls. 45, razão pela qual é inde-
ferido. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBA-
TO e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA-.

88. DECLARATÓRIA-72/2006-SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S/A x ECOMAD-COMERCIO E EXTRACAO DE
MADEIRAS LTDA.- Vistos. Citada (fls. 51-v, 52 e 53), a Ré
não apresentou resposta (fls. 54). Deste modo, não havendo
qualquer das hipóteses do art. 320 do Código de Processo Ci-
vil, decreto a revelia da Ré (art. 319, CPC). Anoto, por portu-
no, que a Ré já foi declarada revel nos autos n° 0417/06, de
medida cautelar de sustação de processo, em apenso (fls. 105).
Contudo, considerando que na petição inicial foi requerida a
produção de provas (fls. 11/12), intime-se a Autora para, no
prazo de dez dias, especificar as provas que pretende produzir,
declinando sua necessidade e pertinência com o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento, ou requerer o julgamento an-
tecipado da lide -Adv. SIMONE FOGLIATO FLORES-.

89. DECLARATÓRIA-76/2006-ODILON MARTINS JÚNIOR
x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Vistos. Ouça-se o agravado
no prazo de 10 dias -Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS-
.

90. EXECUÇÃO-81/2006-SICREDI - COOPERATIVA DE
CRED. RURAL SAO CRISTOVAO x RICARDO MAZALOT-
TI DANGUI- Vistos. Intime-se o exequente para, no prazo de
dez dias, manifestar-se acerca do certificado às fls. 121 e 124-
v -Adv. ANDREY HERGET-.

91. INDENIZAÇÃO-82/2006-SANTILHO MONTEBELES
SILVEIRA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Vistos. Tendo em vista a informação retro do Sr. Perito,
diga a a parte autora quanto a possibilidade do pagamento dos
honorários ou sobre a substituição do expert, no prazo de 05
dias -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

92. PREVIDENCIÁRIA-136/2006-OSCAR DE OLIVEIRA
ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Vistos. Levando-se em consideração o pedido de pro-
va pericial feito pela autora, e que o feito efetivamente requer a
análise de um profissional habilitado (CPC, art. 420, parágrafo
único, inciso I), até mesmo como forma de se certificar o grau
de incapacidade do autor, entendo por bem em determinar a
realização da perícia. Nomeio como perito judicial o Dr. Fran-
cisco Carvalho, independentemente de compromisso (CPC, art.
422) o qual deverá ser intimado, após a apresentação dos que-
sitos pelas partes, para ofertar sua proposta de honorários, sen-
do certo que o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta
dias após o depósito dos valores acordados (CPC, art. 420, ca-
put). Intimem-se as partes para que no prazo de cinco dias,
querendo, indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos
(CPC, art. 421, § 1º, I e II). Deve o Sr. Perito cientificar as
partes da data e local designado para o início da produção da
prova (CPC, art. 431-A). Eventual designação de audiência de
instrução e julgamento será analisada após a apresentação do
laudo pericial e dos pareceres técnicos. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

93. CAUTELAR DE SUTACAO DE PROTESTO-140/2006-
BARCELO FORMIGHERI x GIRO COMERCIO DE PNEUS
LIMITADA- Vistos. Intime-se o executado (Diário da Justiça)
para que efetue o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de
multa no percentual de 10% (dez por cento), bem como prosse-
guimento da execução. Conste do mandado que é ílicito ao
devedor oferecer impugnação neste prazo de 15 dias, somente
podendo versar sobre as matérias descritas no artigo 475 - L do
Código de Processo Civil. -Adv. LISANDRO TELLES DE
CAMARGO-.

94. PREVIDENCIÁRIA-143/2006-EURIDES FERREIRA DE
MELO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Vistos. Levando-se em consideração o pedido de prova
pericial feito pela autora, e que o feito efetivamente requer a
análise de um profissional habilitado (CPC, art. 420, parágrafo
único, inciso I), até mesmo como forma de se certificar o grau
de incapacidade do autor, entendo por bem em determinar a
realização da perícia. Nomeio como perito judicial o Dr. Fran-
cisco Carvalho, independentemente de compromisso (CPC, art.
422) o qual deverá ser intimado, após a apresentação dos que-
sitos pelas partes, para ofertar sua proposta de honorários, sen-
do certo que o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta
dias após o depósito dos valores acordados (CPC, art. 420, ca-
put). Intimem-se as partes para que no prazo de cinco dias,
querendo, indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos
(CPC, art. 421, § 1º, I e II). Deve o Sr. Perito cientificar as
partes da data e local designado para o início da produção da
prova (CPC, art. 431-A). Eventual designação de audiência de
instrução e julgamento será analisada após a apresentação do
laudo pericial e dos pareceres técnicos. -Adv. LISANDRO

TELLES DE CAMARGO-.

95. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-158/2006-AUTO
SOM E ACESSÓRIOS STOFELLA LTDA. x JOVIC - DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA- Assim,
recomenda-se a reunião deste procedimento com a execução
proposta em São Paulo por prevenção, para que as demandas
sejam processadas simultaneamente. Isto posto, nos termos dos
artigos 105 e 106 do CPC, avoco o processo de execução que
tramita perante a Comarca de São Paulo para que passe agora a
tramitar neste Juízo da Vara Cível de Palmas. Oficie-se ao Juí-
zo de São Paulo solicitando a remesa do feito, juntando-se có-
pia desta para ciência -Advs. EDGAR DOMINGOS MENE-
GATTI e EDUARDO REINHARDT VIEIRA DOS SANTOS-.

96. DECLARATORIA-168/2006-SEVERINO BORDIGNON &
CIA. LTDA. x GASCAL INDUSTRIA DE CAL LTDA.- Vis-
tos. No prazo de 05 dias, diga a parte requerente sobre a possi-
bilidade de aciordo bem como sobre o prosseguimento do feito
-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

97. EXECUÇÃO-176/2006-CAPELEZZO & CAPELEZZO
LTDA. - EPP x MARCIA ROSANA DOZORETZ- Defiro o
pedido de desentramento do mandado de fls. 34 a fim de que o
oficial de justiça liste os bens que guarnecem a residência do
Devedor, vez que o art. 659, § 3°, do Código de Processo Civil,
assevera que ¨quando não encontrar quaisquer bens penhorá-
veis, o oficial descreverá na certidão os bens que guarnecem a
residência ou o estabelecimento do devedor¨. Indefiro o pedido
de remessa de ofício ao Registro de Imóveis desta Comarca e à
Secretária da Agricultura, porque não comprovado pelo Credor
que não pode obter tais dados por seus próprios meios. Indefiro
o pedido de remessa de ofício à Secretária da Receita Federal,
pois tal providência somente é cabível quando esgotados todos
os meios, do alcende do Credor, para localizar bens em nome
do Devedor, o que não é o caso dos autos. -Advs. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

98. RESSOLUCAO CONTRATUAL - IND.-REINT.POSSE-
177/2006-ARAY BARBOSA DE OLIVEIRA x GILMAR GRI-
GOLETTO- Vistos. Considerando a ausência de acordo entre
as partes (fls. 68), o qual, se existente, teria sido denunciado
nos autos, designo audiência, de instrução e julgamento para o
dia 09 de novembro de 2006, às 14:00 horas. Intimem-se pes-
soalmente as partes para comparecerem, sob pena de confesso,
tendo em vista que foi deferido o depoimento pessoal de ambos
- Autor e Réu - fls. 62). Intimem-se as testemunhas arroladas às
fls. 64/65. -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO e
CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER-.

99. COBRANÇA-191/2006-TEREZINHA LURDES MARIN x
SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGURO S.A.-Vistos. A
preliminar de ilegitimidade passiva não procede. O consórcio
obrigatório do seguro DPVAT institui solidariedade entre as
seguradoras participantes, de modo que, independentemente de
qual delas tenha liquidado administrativamente o sinistro, qual-
quer uma poderá ser demandada pelas respectiva complemen-
tação de indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse
motivo. Pois bem. No mais as partes são legitimas e estão bem
representadas. Os pressupostos processuais e as condições da
ação estão presentes. Há interesse econômico na demanda, de
modo que declaro o feito saneado, apto para o prosseguimento
normal. Tendo em vista que o direito em litígio não admite tran-
sação ante a qualidadeda ré, deixo de designar audiência para
tentaticva de conciliação, nos termos do artigo 331, § 3º, CPC.
Fixo como pontos controvertidos: 1) a autora já recebeu admi-
nistrativamente o valor de R$3.200,00 correspondente à inde-
nização pelo seguro obrigatório - DPVAT?; 2) a autora faz jus
ao recebimento de saldo remanescente até o motante de 40 sa-
lários mínimos?; 3) possibilidade de vinvulação da indeniza-
ção ao salário mínimo? Especifiquem as partes no prazo de 05
dias as provas que efetivamente, pretendem produzir no feito,
declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento -Advs.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

100. REPARAÇÃO DE DANOS-192/2006-LAURENTINA DE
LOURDES DONNER OTOVICZ e outro x CATTANI SUL
TRANSPORTES E AGENCIA DE TURISMO- Diante do ex-
posto, das normas citadas e da jurisprudência colacionada, Jul-
go Extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, IV do Código de Processo Civil, em face do reco-
nhecimento da prescrição. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno a parte autora no pagamento das custas processuais e nos
honorários advocatícios da parte vencedora, os quais arbitro
em R$1.000,00 (mil reais), tendo em vista a pequena comple-
xidade da causa e o pouco tempo exigido do Nobre Causidico,
eis que o processo foi extinto precocemente, sem necessiddade
de deslocamentos ou realização de audiências (art. 20, § 3° do
CPC). Tais verbas ficam suspensas diante da concessão do be-
nefício da Justiça Gratuíta à parte requerente (art. 12, Lei 1060/
50). Em conseqüência, Julgo Improcedente a lide secundária.
Por conseguinte, condeno o requerido no pagamento das custas
processuais em relação à lide secundária, bem como nos hono-
rários advocatícios da litisdenunciada, os quais arbitro em
R$500,00 (quinhentos reais), tendo em vista o pouco tempo de
tramitação do processo, não se exgindo maiores esforçoes do
Causídico (art. 20, § 3°, CPC). -Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, MATEUS FERREIRA LEITE e IO-
LANDO MUNHOZ JUNIOR-.

101. BUSCA E APREENSÃO-222/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x ALCIONE RODRIGUES- Intime-se o Autor,
para, querendo, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da
contestação de fls. 25/26 e dos documentos que acompanham -
Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

102. INTERDIÇÃO-245/2006-MINISTERIO PUBLICO x
DARCI ANTUNES- Vistos. Nos termos do artigo 1770 do Có-
digo de Processo Civil, nomeio defensor ao interditando o Dr.
Marco Antonio Ribas Rampazzo, que atuará sob a fé de seu
grau. Intime-se para apresentar defesa e requer provas -Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

103. REPARAÇÃO DE DANOS - ORDINÁRIA-257/2006-DA
FAZENDA COMÉRCIO DE CARNES LTDA. x COPEL DIS-
TRIBUIÇÃO S/A.- Designado pelo perito Itamar Otávio Tes-
seroli Siqueira o dia 17 de novembro de 2006, às 14:00 horas,
para início dos trabalhos periciais no local sinistrado -Advs.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e RONALDO JOSÉ E
SILVA-.

104. EXECUÇÃO-262/2006-ANTÔNIO CARLOS CALDAS
SENDESKI x CELIA MARIA SILVESTRE GOMES- Vistos.
às fls. 38 o Credor requereu a citação da DEvedora no endere-
ço constante de fls. 34. Contudo, às fls. 34 somente consta que
a Devedora reside no Município de Niterói/RS., não havendo
outras informações para sua localização. Desta forma, intime-
se o Credor para, no prazo de dez dias, declinar o endereço no
qual a Devedora possa ser citada. -Adv. ODILON MARTINS
JUNIOR-.

105. MEDIDA CAUTELAR DE SISTAÇÃO DE PROTESTO-
311/2006-COMPENSADOS PÉ VERMELHO LTDA. x FEPAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outro- Vistos. A presente
cautelar preparatória e a ação declaratória em apenso possuem
ampla reciprocidade, eis que existe afinidade entre os depedi-
dos ou causa de pedir a configurar a conexão entre as referidas
ações. É que ação cautelar tem por escopo único o de garantir o
resultado útil da ação principal. Em face da conexão, as ações
devem receber julgamento conjunto. Impõe-se, então, a aplica-
ção das regras de conexão previstas nos artigos 796, 800 e 809
do Código de Processo Civil. Prossiga-se no feito principal -
Advs. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e SÉRGIO LUIZ
MAYER-.

106. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-316/2006-ANTO-
NIO MARCOS DE MELO LEÃO x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-Vistos. Trata-se de ação pre-
videnciária, onde o autor pretende ver reconhecida sua aposen-
tadoria por invalidez ou concessão de auxílio acidente. A preli-
minar levantada não procede. É bem verdade que o autor reco-
nheceu na sua rélica que já recebe o auxilio acidente. No en-
tanto, não há falta de interesse de agir pois a parte autora faz o
pedido de aposentadoria por invalidez e relata, adequadamen-
te, a sua incapacidade para toda e qualquer atividade. O pedido
relativo ao auxilio-acidente fica prejudicado mas não se pode
extinguir o feito porque há pedido alternativo, sendo que o se-
gundo é válido caracterizando o interesse do autor vir a Juízo.
Assim, não merece prosperar a preliminar levantada. As partes
são legitimas e estão bem representadas. Não há preliminares a
serem analisadas. Os pressupostos processuais e as condições
da ação estão presentes. Há interesse econômico na demanda,
de modo que declaro o feito saneado, apto para o prossegui-
mento normal. Tendo em vista que o direito em litígio não ad-
mite transação ante a qualidadeda ré, deixo de designar audi-
ência para tentaticva de conciliação, nos termos do artigo 331,
§ 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: a) o acidente so-
frido pelo autor acarretou-lhe a perda ou a redução na sua ca-
pacidade de trabalho (redução qualitativa ou quantitativa), sem
caracterizar a invalidez permanente para todo e qualquer traba-
lho?; b) o autor está incapacitado total ou permanente para o
exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente, pretendem produ-
zir no feito, declinando sua pertinência, sob pena de indeferi-
mento -Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

107. AUTORIZAÇÃO-330/2006-CASSIANO MARINS PET-
TRES e outros x ESTE JUÍZO- Vistos. Considerando as infor-
mações prestadas pelo Banco do Brasil (fls. 21/25), da qual se
conclui que o ¨de cujus¨ possuía outras ações além daquelas
referidas na inicial, intime-se os Autores para, no prazo de dez
dias, manifestarem-se -Adv. RENATO SERPA SILVÉRIO-.

108. EMBARGOS-331/2006-INDÚSTRIA DE COMPENSA-
DOS GRASSBENE LTDA. x MARINI MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA.- Pois bem. No entendimento deste Juízo, a
lide comporta julgamento antecipado. Contudo, para que mais
tarde não se alegue nulidade por cerceamento de defesa, deter-
mino às partes que espeficiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir no feito, declinando sua pertinência, sob
pena de indeferimento -Advs. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

109. INTERDIÇÃO-345/2006-MINISTERIO PUBLICO x FA-
BIANO DOS SANTOS RODRIGUES-Vistos. Defiro. Nos ter-
mos do artigo 1770 do Código Civil, nomeio defensor ao inter-
ditando o Dr. Aloisio Camargo Fonseca, que atuará sob a fé de
seu grau. Intime-se para apresentar defesa -Adv. ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA-.

110. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-350/2006-FRIGORIFICO
ORFIMAR COMÉRCIO DE CARNES LTDA. x MARLETE
JUSTINA PAGANOTTO- Vistos. Tendo em vista a informação
retro do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte exequente em 05
dias -Adv. ROBERTO CAVALHEIRO-.

111. NUNCIACAI DE OBRA NOVA-360/2006-MUNICÍPIO
DE PALMAS/PR x ESPÓLIO de ANTONIO FORTUNATO
NUNES ou ANTONIO FORT- Vistos. Considerando a mani-
festação do Autor carreada às fls. 31, designo audiência de con-
ciliação para o dia 09 de novembro de 2006, às 15:30 horas-
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

112. DECLARATÓRIA-364/2006-COMPENSADOS PÉ VER-
MELHO LTDA. x FEPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA. e
outro- Vistos. Intimem-se as partes, para, no prazo de dez dias:
a) manifestarem-se sobre a possibilidade de conciliação: b) es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, de-
clinando sua necessidade e pertinência com o deslinde do fei-
to. Com relação à conciliação, caso não haja manifestação das
partes, o despacho saneador será proferido por escrito e em
ganinete, com a fixação dos pontos controvertidos, decisão das
questões processuais pendentes e determinação das provas a
serem produzidas (art. 331, §§ 2° e 3°, CPC). -Advs. ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA e SÉRGIO LUIZ MAYER-.

113. NUNCIACAI DE OBRA NOVA-374/2006-MUNICÍPIO
DE PALMAS/PR x JOSÉ TADEU LIMA SANTOS- Vistos.
Considerando a manifestação do Autor carreada às fls. 31, de-
signo audiência de conciliação para o dia 09 de novembro de
2006, às 16:00 horas. -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER-.

114. CONSTITUTIVA-403/2006-SIDINEI MARCHIORO e
outros x FERTILANTES HERINGER S.A- Vistos. Inicialmen-
te, no prazo comum de 05 dias, digam as partes sobre a possibi-
lidade de composição amigável para solução do feito -Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

115. AUTORIZAÇÃO-410/2006-MARLEI JUSTINA FEO
ROSA e outros x ESTE JUÍZO- Isto posto, Defiro o pedido
para que se expeça o competente Alvará autorizando a primeira
requerente a proceder a venda do imóvel por preço não inferior
àquele previsto na avaliação, mediante prestação de contas no
prazo de 60 dias. Expeça-se Alvará -Adv. JOAIR RIBAS DE
MELLO-.

116. BUSCA E APREENSÃO-444/2006-BANCO FINASA S/
A x DALVO DA ROCHA- Sobre o teor da certidão de fls. 38v.,
diga o autor, no prazo de 5 dias -Advs. HUMBERTO B. GON-
GORA FILHO, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e MARCELO LOCATELLI-.

117. PREVIDENCIÁRIA - SUMÁRIA-451/2006-NADIR JO-
SEPPE ARGENTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação e documentos de fls.
28/63, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de dez
dias, ofertar impugnação -Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-.

118. BUSCA E APREENSÃO-456/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA- Vis-
tos. Tendo em vista a certidão retro, diga a parte requerente em
05 dias -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

119. BUSCA E APREENSÃO-459/2006-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x AMELIA RIBEIRO
BUENO- Diga o autor, no prazo de 5 dias -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-.

120. EXECUÇÃO-460/2006-DONELES & BROCKER LIMI-
TADA - ME x JOSNI DOS ANJOS LUSTOSA- Vistos. Defiro.
Proceda-se a penhora sobre os bens móveis indicados pelo exe-
quente. Desentra-se o mandado. Indefiro a remoção dos bens,
por ora, tendo em vista a ausência de justificativa robusta para
tanto. -Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

121. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO-472/2006-NEL-
SON CARNIEL PEROZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Em face do previsto no art.
523, § 2°, do Código de Processo Civil,. intime-se o Autor para,
no prazo de dez dias, querendo, manifestar acerca do agravo
interposto -Adv. KARINA CAMARGO MARTINS LOREN-
ZET-.

122. INTERDIÇÃO-474/2006-IZANI DE FATIMA FERREI-
RA PINTO x MARIO LUIZ FERREIRA PINTO- Vistos. Des-
cenessária a nomeação de curador ao REquerido, vez que tal
providência foi adotada já no despacho inicial (fls. 44/45. Inti-
me-se a Autora para, querendo, no prazo de cinco dias, apre-
sentar quesitos. O Ministério Público já apresentou quesitos
(fls. 51), bem como este Juízo (fls. 45). Nomeio o Dr. João
Carlos Sccalzo, para realizar a perícia no interditando, sob a fé
de seu grau. -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA-.

123. BUSCA E APREENSÃO-483/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x VALDECIR PADILHA- Renove-se a intima-
ção do autor (intime-se o autor para emenar a inicial no prazo
de 10 dias0 -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA-.

124. BUSCA E APREENSÃO-484/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MARLI CA-
BRAL DA SILVA- Ante o exposto, com fulcro no art. 267, VIII,
julgo o presente processo extinto sem a resolução de seu méri-
to. Condeno a Autora ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais (art. 20, CPC). Não há que se falar em honorários ad-
vocatícios. Oportunamente arquivem-se -Adv. RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA-.

125. EXECUÇÃO-494/2006-PAULO AFONSO NUNES ME-
LLO x CELIA MARIA SILVESTRE GOMES- Sobre o auto de
arresto e certidão de fls. 14, Diga o exequente -Adv. AURO DA
APARECIDA RAMOS DE MELLO-.

126. PRESTAÇÃO DE CONTAS-519/2006-ERVATEIRA PA-
GLIOSA LTDA. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A-
Vistos. Intime-se por mais uma vez a parte requerente para efe-
tuar o depósito de 50% dos honorários do Sr. Perito, a fim de
que a prova pericial possa ter início, sob pena de presunção de
desistência da referida prova -Adv. VALDEMAR MORÁS-.

127. BUSCA E APREENSÃO-542/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x VALACIR DE JESUS FRAGOZO- Vistos, etc.
Homologo por sentença, o acordo de fls. 21/22, celebrado en-
tre as partes, para que surda seus jurídicos e legais efeitos. De
conseqüência, Julgo Extinto o processo, com resolução do mé-
rito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas e honorários
na forma convencionada. Decorrido o prazo recural, dê-se bai-
xa na distribuição, desentranhe-se documentos que instruíram
o feito, se requeridos, após arquivem-se os respectivos autos -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-.

128. EXECUÇÃO-544/2006-MARILENE LANGARO BOS-
QUIROLI LOVO x CLÍNICA DE MEDICINA E ESTÉTICA
ANA CÉLIA LTDA.- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv.
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KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET-.

129. EMBARGOS-550/2006-VILMA DE FATIMA TEIXEIRA
DE ABREU x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Vistos. Inicial-
mente, intime-se a parte embargante para efetuar o depósito
das custas processuais no prazo de 05 dias -Adv. JOAQUIM
JOSÉ DE CAMARGO-.

130. PREVIDENCIÁRIA-551/2006-ANELVINA DA SILVA
BRANCO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Vistos. Indefiro o pedido de tutela antecipada, pois
pela documentação acostada pela autora, embora já tenha so-
frido de AVC, não há nenhuma informação médica de que este-
ja impossibilitada de trabalhar. -Adv. KARINA CAMARGO
MARTINS LORENZET-.

131. INVENTÁRIO-555/2006-AILTON OLIVEIRA REIS x
JOÃO EDMUNDO DOS REIS e outro- Nomeio o requerente
inventariante, mediante compromisso legal em cinco dias. Após,
dentro de vinte dias deverá apresentar ás primeiras declarações
com estrita observancia do disposto no art. 993 do CPC. -Adv.
ANTONIO RAMPAZZO-.

132. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-556/2006-DIRCEU
GRACIAS FARQUIMBA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Diante do exposto, defiro a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para que o requerido restabeleça ao
autor o pagamento do benefício previdenciário do auxilio-do-
ença nos moldes em que vinha sendo pago. -Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO-.

133. ARROLAMENTO-557/2006-INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS GUARARAPES LTDA. x MARIA BERNARDINA
SOARES- Vistos. Inicialmente, intime-se a parte requerente para
juntar cópia de seu contrato social para certificar o sócio-ge-
rente cpomo poderes de administração da empresa. Requisite-
se certidão negativa de débito referente ao Imposto de Renda.
Deve a requerente fazer prova da quitação dos tributos relati-
vos aos bens do espólio, juntando-se os documentos cadastrais
ou fiscais -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-
.

134. INTERDIÇÃO-559/2006-MINISTERIO PUBLICO x MI-
RIANGELA PALHANO- Interrogatório da interditanda desig-
nado para o dia 23 de novembro de 2006, às 15:00 horas (CPC,
art. 1.181). Nomeio defensor à interditanda a Dra. Jaquiline
Lazzaretti, nos termos do artigo 1770 do Código Civil, que atu-
ará sob a fé de seu grau. INtime-se para apresentar defesa. -
Adv. JAQUILINE LAZZARETTI-.

135. INVENTÁRIO-562/2006-CINTIA BATISTA DA SILVA x
MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA- Vistos. Nomeio
inventariante, a Sra. Cintia Batista da Silva, independentemen-
te de termo. Requisite-se certidão negativa de débito referente
ao Imposto de Renda. Deve a requerente fazer prova da quita-
ção dos tributos relativos aos bens do espólio, juntando-se os
documentos cadastrais ou fiscais. Havendo caso de renúncia
de herança, ou deoação, ou cessão, tome-se por termo, deven-
do a parte transmitente ou renunciante ser intimada pessoal-
mente para assiná-lo -Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-.

136. FISCAL-105/1998-INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD.
RODA PRETA LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo de
180 dias) -Advs. EDSON LUIZ MARTINS, ALBER JAMES
MORENO SALZEDAS e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA-.

137. FISCAL-93/2000-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MAR-
CILIANO LOURENCO DA SILVA - ESPOLIO- Designado o
próximo dia 12 de dezembro de 2006, às 9:00 horas, para leilão
único pelo maior lanço -Advs. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA-.

138. FISCAL-104/2000-UNIAO x INDÚSTRIA PINHO PAL-
MENSE LTDA.- Dante do exposto, declino da competência
deste processo, determinando a remessa dos autos à egrégia
Justiça do Trabalho, Seção Judiciária de Pato Branco, após a
devida baixa -Advs. JOAO LUIZ DE LAIA e REJANE TERE-
SINHA SCHOLZ-.

139. FISCAL-51/2001-UNIAO FEDERAL x CN SERRARIAS
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros- Diante do ex-
posto, declino da competência deste processo, determinando a
remessa dos autos à Egrégia Justiça do Trabalho, Seção Judici-
ária de Pato Branco, após a devida baixa. -Advs. JOÃO LUIZ
DE LAIA e REJANE TERESINHA SCHOLZ-.

140. FISCAL-68/2001-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x LENIR PEDRO MOZER- Vistos.
Razão assiste ao exequente. A perícia fora designada em razão
de requerimento do devedor, por isso incumbe a ele o paga-
mento das custas da diligência. Intime-se o devedor para efetu-
ar o depósito em Juízo de 50% dos honorários do Sr. perito, a
fim de viabilizar o início dos trabalhos, no prazo de 05 dias,
sob pena de presunção de desitência da perícia. -Advs. MAR-
COS DULCIR MOZZER FIM e PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA-.

141. FISCAL-145/2001-UNIAO FEDERAL x SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S/A- Ciente do agravo interposto.
Aguarde-se o pedido de informações -Advs. JOÃO LUIZ DE
LAIA, REJANE TERESINHA SCHOLZ e SIMONE FOGLIA-
TO FLORES-.

142. FISCAL-53/2002-CEF - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x TRANSBARP MADEIRAS E TRANS. DE CARGAS
LTDA.- Vistos. O Credor requereu a penhora sobre o fatura-
mento da empresa Devedora (fls. 215/217), o que foi deferido
(fls. 218/220), nomeando-se o representante legal da DEvedo-
ra como administrador (fls. 223). Contudo, o DEvedor, em pe-
tição acostada às fls. 224, informa que os bens móveis da em-

presa foram arrematados em ações trabalhistas e o imóvel em
execução fiscal promovida pela União. Assim, conclui-se que
a empresa não esta, na prática, em atividade. Intime-se o Cre-
dor para, querendo, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre o
peticionado çelo Devedor às fls. 224/226, bem como acerca da
petição de fls. 151/152. -Adv. MANOELA GAIO PACHECO-.

143. FISCAL-20/2004-UNIAO x BP TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA.- Ciente do agravo interposto. Aguarde-se o
pedido de inforamções -Advs. JOAO LUIZ DE LAIA e REJA-
NE TERESINHA SCHOLZ-.

144. FISCAL-54/2004-UNIAO FEDERAL x INDÚSTRIA PI-
NHO PALMENSE LTDA.- Vistos. Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 90 dias -Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e EXPE-
DITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

145. FISCAL-63/2004-INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA.- Vistos. Defiro. Para leilão único, pelo maior lan-
ce, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80, designo o dia 30 de
janeiro de 2007, às 9:10 horas, dando-se ciência ao represen-
tante legal da Fazenda, inclusive para os fins do artigo 18 da
referida lei. Expeçam-se os editais para afixação no lugar de
costume e publicação, exclusivamente na Imprensa Oficial, uma
só vez, obedecendo o parágrafo 1º do artigo 22. Intimem-se,
pessoalmente, o devedor e sua esposa. Designo leiloeiro o Sr.
Sadi Luiz Simon -Advs. EDSON LUIZ MARTINS, ALBER
JAMES MORENO SALZEDAS, EVIO MARCOS CILIÃO e
JULIANO KERNE PEDROSO-.

146. FISCAL-87/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD. RODA
PRETA LTDA.- Vistos. Indefiro o requerimento de fls. 87 dos
autos, posto que a execução não foi direcionada contra os sóci-
os da empresa, até mesmo porque mão houve desconsideração
da personalidade juridica. Assim, resta inviável a obtenção de
dados patrimoniais do sócio -Adv. LUCIANO MARCHESINI-
.

147. FISCAL-96/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x MADEBEGI IND. E COM. DE MADEIRAS
LTDA.- Vistos. Intime-se por mais uma vez a parte exequente
para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
arquivamento -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

148. FISCAL-106/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x JOAO LUIZ CASTANHO DA GLORIA- Vistos.
No prazo de 05 dias, diga a parte exequente se há débito pen-
dente ou sobre a possibilidade de extinção do feito -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

149. FISCAL-9/2006-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x AROLDO LECIM- Vistos. Tendo em vista que o
executado já é falecido, determino a suspensão do feito para
que a parte exequente providencie a substituição no pólo passi-
vo, através da devida habilitação dos herdeiros no feito -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

150. FISCAL-24/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x CAN-
DIDA FABIANA MELLO- Diga o exequente -Adv. ANA PAU-
LA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

151. FISCAL-45/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x AFON-
SO LORENA DIAS- Diga o credor -Adv. ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER-.

152. FISCAL-75/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x VAL-
DERI DIDONE- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

153. FISCAL-80/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x ELU-
ZIR SOARES- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

154. FISCAL-81/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x RU-
BENS D. M. DIAS e outro- Diga o credor, no prazo de 5 dias -
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

155. FISCAL-88/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MARI
FERREIRA- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. ANA PAU-
LA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

156. FISCAL-94/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x RU-
BENS CAMILO- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

157. FISCAL-177/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x BE-
ATRIZ DORIS S. DE ARAUJO- Retifique-se. Após, diga o cre-
dor -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

158. FISCAL-191/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x AL-
CINDO GUIMARAES DE OLIVEIRA- Diga o credor -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

159. FISCAL-210/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x NIL-
VA DE L. BORGUETTI RIGON- À avaliação e conta geral,
dizendo os interessados -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER-.

160. FISCAL-262/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x IVAN
BAROSI- Diga o Credor, no prazo de cinco dias -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

161. FISCAL-266/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x AN-
TONIO VITOR LUCIANO- Diga o credor, no prazo de 5 dias
-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

162. FISCAL-370/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x
IRONDI ROBERTO DE CAMPOS- Diga o exequente -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

163. FISCAL-377/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MA-

RIZA DE FATIMA CALIXTO- Diga o credor, no prazo de 05
dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

164. FISCAL-397/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x OC-
TAVIO CONTE- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

165. FISCAL-476/2006-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x SADI NADAL- Vistos. Intime-se por mais uma
vez a parte exequente para dar andamento ao feito no prazo de
05 dias, sob pena de arquivamento -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-.

166. FISCAL-501/2006-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x ANTONIO DE OLIVEIRA ROSA- Vistos. Tendo
em vista a manifestação de fls. 16/17 do Administrador da Massa
Insovente, diga a parte exequente em 05 dias -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-.

167. FISCAL-506/2006-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x GILMAR CASAGRANDE- Vistos. Tendo em vis-
ta as informações prestadas, diga a parte exequente em 05 dias
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

168. FISCAL-552/2006-M.P. x J.F.- Diga o credor, no prazo de
5 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

169. FISCAL-557/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x IVA-
NIR DE MELO MARTINS- Diga o credor, no prazo de 5 dias
-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

170. FISCAL-606/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x RE-
NATO GNOATTO- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

171. FISCAL-618/2006-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x O M MADEIRAS LTDA.- Vistos. Tendo em vista
a informação retro do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte exe-
quente no prazo de 05 dias -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

172. FISCAL-621/2006-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA x JOÃO OLUCIO DE OLIVEIRA-
Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. MÔNICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO-.

173. PRECATÓRIA-37/2002-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 19ª VARA CÍVEL-VALENTE AGROPECUARIA
LTDA. x P. GEYER & CIA. LTDA. e outro- Vistos. Aguardem-
se novas orientações do Juízo Deprecante pelo prazo de seis
meses -Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA e LISIANE CORDEIRO TRINKEL-.

174. PRECATÓRIA-146/2004-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 3ª VARA FEDERAL DE EF.-COREN - CONSE-
LHO REG. DE ENFERMAGEM DO PR. x FLAVIO COVAL-
SKI- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Advs. PATRICIA LANT-
MANN e MARINETE REGINA CORSSATO-.

175. PRECATÓRIA-185/2005-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO/SP - 6ª VARA CIVEL -SANTOS CREDIT MASTER
FUNDO DE INVEST. FINANCEIRO x SERRARIAS CAM-
POS DE PALMAS S/A- R.H. junte-se aos autos pertinentes,
bem como uma cópia a das informações prestadas. Cientifique-
se as partes acerca da decisão proferida pelo E. TJPR. -Advs.
GUSTAVO ALBERTO VILLELA FILHO, TANIA MARA DE
MORAIS KRAEMER e SIMONE FOGLIATO FLORES-.

176. PRECATÓRIA-156/2006-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outro x LUIZ FERNANDO DELAVY-
Vistos. Tendo em vista a informação retro, diga a parte exe-
quente em 05 dias. -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

177. RETIFICAÇÃO-242/2006-OSNI ANTONIO DOS SAN-
TOS e outro x ESTE JUÍZO- Ante todo o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, determinando a retifica-
ção do assento de nascimento lavrado sob o n° 22.271, às fls.
117 do Livro A n° 74 do Registro Civil nas Pessoas Naturais
(fls. 10), a fim de que o nome da REquerente seja retificado de
Francielen Taona Pontes dos Santos para Francielen Taoana
Pontes dos Santos. Expeça-se o respectivo mandado. Oportu-
namente arquivem-se -Adv. LUIZ ROBERTO CADORE-.

178. SUPRIMENTO DE REGISTRO DE ÓBITO-372/2006-
MANOEL AMADEUS VIEIRA x ESTE JUÍZO- Ex positis,
Julgo Procedente o pedido, ex vi do disposto nos arts. 78 c/c
50, da Lei n° 6015/73, inscrevendo-se no registro civil, em li-
vro prórpio, o óbito, a fim de que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos. Expeça-se mandado. Oportunamente, arquive-se -
Adv. ACYR DE OLIVEIRA PONTES-.

179. RESTAURACAO DE ASSENTO DE CASAMENTO-416/
2006-MARIA DO CARMO ARAÚJO MACHADO x ESTE
JUÍZO- Posto isto, Julgo Procedente o pedido e determino à
Sra. Oficial do Registro Civil que proceda a restauração do
registro de casamento da requerente. Expeça-se mandado. e
arquive-se após o trânsito em julgado -Adv. ACYR DE OLI-
VEIRA PONTES-.

180. RESTAURAÇÃO-437/2006-LEONIRCE DIAS DA SIL-
VA x ESTE JUÍZO- Posto Isto, Julgo procedente o pedido r
determino à Sra. Oficial do Registro Civil que proceda a res-
tauração do registro de nascimento de Leonirce Dias da Silva,
como nascida na data de vinte e dois de setembro de mil, nove-
centos e quarenta e sete. Expeça-se mandado. e arquive-se após
o trânsito em julgado -Adv. ACYR DE OLIVEIRA PONTES-.

181. DECLARATÓRIA - NUL ASSENTO DE NASCIMEN-
TO-438/2006-MINISTERIO PUBLICO x ISMAEL MESSIAS
PEREIRA e outro- Vistos. Defiro as provas requeridas pelas
partes, a saber: a) testemunhal (depoimento pessoal) e, b) do-
cumental. Assim designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 23 de novembro de 2006, às 14:00 horas, quando
poderão as partes produzir a prova oral pela qual protestaram
em seus manifestos destes autos, devendo ela especificar, com
a devida antecipação, no que tange aos depoimentos de teste-
munhas e a forma de suas intimações, inclusive para que, no
futuro, não venha a alegar cerceamento de defesa, ficando, desde
já, deferido o depoimento das testemunhas arroladas às fls. 24
e 52. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá ser
depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audiên-
cia já agendada (art. 407, CPC). Intimem-se pessoalmente as
partes para prestarem depoimentos pessoais, constando no man-
dado as advertências de que tratam os parágrafos do artigo 343
do CPC, relativo à pena de confesso. Posteriormente será ana-
lisada sobre a conveniência de prova pericial -Adv. MARIA
HELENA VEZZARO LAGO-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.

RELAÇAO Nº 84/2006.
LUCIANA PAULA KULEVICZ - JUIZA SUBSTITUTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/ 0043 000447/2006
ADEMIR ANTONIO DE LIMA 0045 000481/2006
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 0004 000241/1999
AFONSO SIMCH OAB PR 25.00 0008 000003/2002
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 3 0016 000310/2004
ALESCIO ARTIOLLE 0033 000095/2006
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0048 000086/2006
ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR 0001 000366/1994

0011 000200/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0036 000228/2006
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0001 000366/1994

0011 000200/2002
ANTONIO FER. FRANCA OAB/P 0037 000234/2006
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 0019 000491/2004

0050 000089/2006
BRAZ REBERTE PEDRINI OAB- 0024 000336/2005
CAMYLA R.K. CAMELO OAB/P 0036 000228/2006
CARLOS ANTONIO CENTENARO 0012 000275/2002
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 0017 000457/2004

0022 000023/2005
0030 000012/2006
0037 000234/2006
0047 000508/2006

CAROLINA E. PUEHRINGER OA 0037 000234/2006
CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB 0030 000012/2006
CLAUDIA PIZZATTO 0016 000310/2004

0028 000546/2005
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0004 000241/1999

0016 000310/2004
0028 000546/2005

DARIO GENARI OAB-PR 10.13 0003 000121/1996
DAYRO GENARI OAB/PR 18.67 0003 000121/1996
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 0009 000037/2002
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0038 000295/2006
ELCIO LUIS WECKE FERNANDE 0016 000310/2004

0033 000095/2006
0039 000329/2006

ELDENY TEIXEIRA COSTA OAB 0013 000224/2003
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB 0023 000241/2005
ELSO POSSATTI 0022 000023/2005

0025 000362/2005
0027 000386/2005

ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0005 000096/2000
0012 000275/2002
0015 000150/2004
0024 000336/2005
0050 000089/2006

EVANDRO MAURO VIEIRA DE M 0018 000468/2004
0026 000369/2005

EVERTON BOGONI OAB/PR 33. 0017 000457/2004
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0022 000023/2005

0030 000012/2006
0037 000234/2006
0047 000508/2006

FABIULA MAROSO PELANDA OA 0006 000099/2001
FERNANDO ALOISIO HEIN 0023 000241/2005
FERNANDO BONISSONI OAB/PR 0033 000095/2006

0039 000329/2006
GENESIO NAILOR FINGER OAB 0011 000200/2002
GERALDO FRANCISCO DO NASC 0034 000213/2006

0044 000467/2006
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0001 000366/1994

0002 000023/1995
0004 000241/1999
0005 000096/2000
0012 000275/2002
0024 000336/2005
0050 000089/2006

HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OA 0043 000447/2006
HELIO LULU OAB/PR 10.525 0003 000121/1996
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 0023 000241/2005
JEFFERSON FERREIRA FIGUEI 0045 000481/2006
JEFFERSON LIMA DA SILVA 0005 000096/2000
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0022 000023/2005

0037 000234/2006
0047 000508/2006

JEREMIAS FERRAZ DE ANDRAD 0006 000099/2001
JOAO CARLOS POLETTO OAB/P 0008 000003/2002
JOAO CLOVIS ANTONIACOMI O 0016 000310/2004
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/P 0013 000224/2003
JOSE ELNICIO MOREIRA DE S 0039 000329/2006
JOSE GERALDO CANDIDO OAB/ 0003 000121/1996
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JOSE VALDIR WESCHENFELDER 0036 000228/2006
0040 000350/2006

JULIANO RICARDO TOLENTINO 0001 000366/1994
KEILA CRISTINA R. COSTA O 0032 000090/2006
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0023 000241/2005
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 0001 000366/1994

0011 000200/2002
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0002 000023/1995

0005 000096/2000
0018 000468/2004
0020 000496/2004
0021 000003/2005
0031 000014/2006
0042 000438/2006

LEONARDO G. TESSLER OAB/P 0036 000228/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0038 000295/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0035 000227/2006
LUCIANO F. DE OLIVEIRA LE 0013 000224/2003
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0005 000096/2000

0012 000275/2002
0024 000336/2005
0050 000089/2006

LUIZ CARLOS CHECOZZI OAB 0037 000234/2006
LUIZ E. C. GIROTTO OAB/SP 0029 000551/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB 0029 000551/2005
LUIZ GUILHERME MEYER OAB/ 0013 000224/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0048 000086/2006
MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0011 000200/2002
MARCIO GUEDES BERTI 0046 000490/2006
MARCIO WAGNER OAB PR 25.2 0007 000163/2001
MARCOS R. DE SOUZA OAB/PR 0006 000099/2001
MARIA DAS GRACA R. DE MEL 0035 000227/2006
MARIA LUCILIA GOMES 0035 000227/2006
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/S 0038 000295/2006
OSCAR EST. NASIHGIL OAB/P 0037 000234/2006
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0008 000003/2002

0010 000055/2002
0013 000224/2003
0030 000012/2006

OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0005 000096/2000
0012 000275/2002
0015 000150/2004
0024 000336/2005
0050 000089/2006

ROBERTO ANTONIO ENDRES 0041 000351/2006
RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/ 0010 000055/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0014 000136/2004
ROMARA COSTA BORGES 0035 000227/2006
ROSANE POMBO OAB/PR 29.11 0013 000224/2003
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 0028 000546/2005
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0038 000295/2006
SERGIO HENRIQUE GOMES 0039 000329/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU O 0036 000228/2006
SERGIO WILSON MALDONADO O 0041 000351/2006
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0025 000362/2005

0026 000369/2005
0027 000386/2005

TATIANA WALESKA CARDOZO O 0004 000241/1999
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0049 000087/2006
THAIS MAGON BARBAROSSA - 0029 000551/2005
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0009 000037/2002

0015 000150/2004
0041 000351/2006

VALTECIR CESAR MANFROI 0043 000447/2006
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37 0036 000228/2006

0040 000350/2006
WILSON JOSE ASSUMPCAO OAB 0045 000481/2006

0049 000087/2006

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1994-BANCO
ITAU S.A. x MARIA OSCARLINA XAVIER e outro- Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias. -Advs. LEANDRO DE
QUADROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO e GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1995-CLAUDI-
NO JOSE MORENO e outro x MARIA OSCARLINA XAVI-
ER e outro- Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se
o exequente em 5 dias. Intimem-se-Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127 e GUIOMAR MARIO PIZZATTO-.

3. ARRESTO-121/1996-AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
HELIO FEROLDI- SENTENÇA “...Diante da extinção da exe-
cução, consoante se pode observar das fls. 133, que se deu em
razão da inércia do exequente em promover o regular anda-
mento do feito, o arresto, como medida assecuratória da execu-
ção, por consequência lógica, perdeu seu objeto. Em sendo as-
sim, em razão da falta superveniente de objeto, o que gera, a
perda do interesse processual, com fundamento no artigo 267,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
pela requerente. Proceda-se, imediatamente, o levantamento da
constrição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, ao arquivo...” -Advs. DARIO GENARI OAB-PR 10.130,
HELIO LULU OAB/PR 10.525, JOSE GERALDO CANDIDO
OAB/PR 15.688 e DAYRO GENARI OAB/PR 18.679-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA-Custas complementares no
valor de R$-46,17, ou, 439,71VRCs., à ser devidamente atuali-
zada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246, TATIANA WALESKA CARDO-
ZO OAB/PR28882, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953 e GUIOMAR MARIO PIZZATTO-.

5. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-96/2000-ELITA MUL-
LER ANICETO e outros x ANTONIO ZORZAN, ESPOLIO
DE e outros- DECISÃO “...Trata-se de ação de reparação de
danos decorrente de acidente de veículo. Da citação por edital.
Alegou o segundo o réu a nulidade da citação por edital eis que

não foram esgotados todos os meios possíveis de localização
de seu paradeiro. Sem razão, contudo. Foram promovidas dili-
gências suficientes para localização de seu paradeiro, como é
possível observar da certidão de fls. 44, verso, de modo que a
citação edilícia restou como única alternativa. Aliás, o próprio
curador afirmou que entrou em contato com a filha do requeri-
do, e que ele encontra-se na cidade de Lucas do Rio Verde -
GO, sem, contudo indicar o endereço, o que inviabilizaria, de
qualquer sorte, eventul diligência na tentativa de sua localiza-
ção. Da ilegitimidade passiva. Afirmou o réu Luiz Boldori a
sua ilegitimidade passiva eis que já havia vendido o veículo,
anteriormente ao acidente, ao falecido Antonio Zorza, neste
momento co-réu. A responsabilidade solidária do proprietário
do veículo em razão de eventuais acidentes é, de longa data,
reconhecida pela Jurisprudência. Sobre o tema, o Superior Tri-
bunal de Justiça? -Embora reconheça-se ocmo verdadeira a ale-
gação de que os bens móveis tenham a propriedade transferida
pela tradição, é certo que o documento administrativo emitido
pelo Detran faz prova iuris tantum do domínio, situação que
pode ser ilidida por prova em contrário. E, no caso dos autos, o
réu Luis Boldori embora alegue que, anteriormente, vendeu o
veículo ao seu co-réu, nenhuma prova foi juntada, a fim de dar
lastro à sua afirmação. Em sendo assim, como não houve a
comprovação da efetiva venda do veículo em momento anteri-
or ao acidente, remeto a apreciação da preliminar para senten-
ça. Dispositivo. Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade
de citação por edital. A preliminar de ilegitimidade passiva de-
verá ser apreciada na sentença, após regular instrução proces-
sual. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
21/11/2006. às 14? horas. Intimem-se...” -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, GUIOMAR MARIO PIZZATTO,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e JEFFERSON LIMA DA SILVA-.

6. EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-99/2001-AGRO-
ER - DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x NELSO MATTIA-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
O agravante cumpriu o disposto no artigo 526, do Código de
Processo Civil. Tão logo seja recebido de informações, oficie-
se. No mais, sobre o prosseguimento da execução, manifeste-
se o exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs. JEREMIAS FER-
RAZ DE ANDRADE NETO, FABIULA MAROSO PELANDA
OAB/PR 35024 e MARCOS R. DE SOUZA OAB/PR 35.575A-
.

7. AÇAO RESPONSABILIDADE CIVIL-163/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO PARANA x VALMOR ANTONIO BURIN-
Diante da discordância do Ministério Público, ao devedor para
que, no prazo de 48 horas, deposite a primeira parcela confor-
me proposta apresentada, pena de prosseguimento da execu-
ção. Intimem-se.-Adv. MARCIO WAGNER OAB PR 25.271-.

8. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3/2002-FATIMA INES
FELIPETTO e outros x MUNICIPIO DE PALOTINA- Aos in-
teressados pelo prazo de 5 dais. Intimem-se. -Advs. JOAO
CARLOS POLETTO OAB/PR 11.298-A, AFONSO SIMCH
OAB PR 25.001 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-
.

9. AÇAO MONITORIA-37/2002-W. M. COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA x FARMACIA NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA e outros- Intime-se o interessado, acerca do ofí-
cio de fls. 250 e documento que segue (...intime-se o interessa-
do, para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça,
cuja cópia segue anexo...). -Advs. VAGNER CELSO GOMES
PESSOA OAB/PR 24915 e EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-55/2002-MUNICIPIO DE
PALOTINA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-Cus-
tas complementares no valor de R$- 634,16, ou, 6.039,96VRCs.,
à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo
com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias.
-Advs. RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/PR 24.785-.

11. PRESTAÇAO DE CONTAS-200/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO BRADESCO S/A- SENTENÇA “...Pelo
exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na pre-
sente ação de prestação de contas, em segunda fase de seu pro-
cedimento, motivo pelo qual considro boas as contas apresen-
tadas pelo réu. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao
pagamento das custas processuais referente à segunda fase do
procedimento de prestação de contas e honorários advocatíci-
os, os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4, do
Código de Processo Civil, fixo em R$-1.500,00. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Advs. MARCIA L. GUND OAB/
PR 29.734, GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B,
ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e LEANDRO DE QUADROS OAB/PR
31.857-.

12. AÇAO MONITORIA-275/2002-COOPERATIVA DE ELE-
TRIF. RURAL DE PALOTINA - CERPA x ELZIO JOSE PE-
REIRA & CIA LTDA.- Indefiro o pedido de suspensão. É que,
nos autos, existem, inclusive, bens arrematados, dos quais o
credor disse não ter mais interesse. Deste modo, a suspensão
para a localização de outros bens penhoráveis é pedido absolu-
tamente incompatível com a alegação de não ter mais interesse
nos bens arrematados. Em sendo assim, ao exequente para pro-
mover o regular andamento da execução no prazo de 5 dias.
Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360
e CARLOS ANTONIO CENTENARO OABPR29806-.

13. AÇAO ORDINARIA-224/2003-JOSE COMANDOLLI e
outro x REINALDO MARQUES FERREIRA e outro- SEN-
TENÇA “...O exequente, embora pessoalmente intimado, não
promoveu o regular andamento de execução. Em sendo assim,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo. Custas pelo exequente. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ao arquivo...” -
Advs. ELDENY TEIXEIRA COSTA OAB/SP 125871, JOAO
LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002, OSVALDO CARNE-
LOSSO OAB/PR 4.303, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, LUIZ GUILHERME MEYER OAB/PR e ROSANE
POMBO OAB/PR 29.115-.

14. INVENTARIO-136/2004-MAX ROGER LUDTKE x MA-
RINES CONCEIÇAO MORESCO-Custas complementares no
valor de R$-231,79, ou, 2.207,52 VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. ROGER-
SON LUIZ RIBAS SALGADO-.

15. EMBARGOS A EXECUÇAO-150/2004-LOURIVAL GA-
BRIEL e outro x MOACIR CONTE e outro- SENTENÇA “...Di-
ante da afirmação do credor de que o devedor pagou o débito
executado, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execução. Custas ex lege. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. VAGNER CELSO GO-
MES PESSOA OAB/PR 24915, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

16. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-310/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VANIR PROVENSI
ROGERI- Intime-se o exequente acerca do ofício de fls. 141
(...intime-se o exequente para efetuar o pagamento de R$-182,00
(cento e oitenta e dois reais), referente a diligência do oficial
de justiça - Nobres -MT...). -Advs. ELCIO LUIS WECKE FER-
NANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA
PIZZATTO e JOAO CLOVIS ANTONIACOMI OAB/MT 3407-
.

17. PRESTAÇAO DE CONTAS-457/2004-JACINTO INACIO
HERBES x BANCO ITAU S/A- Intime-se o autor, para no pra-
zo de 5 dias, depositar o valor dos honorários do Sr. Perito,
pena de considerar-se a desistência da prova. Intimem-se acer-
ca da proposta de honorários de fls. 427, que importa em R$-
1.800,00. -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784 e CAR-
LOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-.

18. INVENTARIO-468/2004-JOAO CORREA RAMOS NETO
x ANTONIO CORREA NETO-Custas complementares no va-
lor de R$-685,37, ou, 6.527,33 VRCs., à ser devidamente atu-
alizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES-.

19. EXECUÇAO DE SENTENÇA-491/2004-ARIOVALDO
HEBERT DA CRUZ x TRANSPORTE RODOVIARIOS VALE
DO PIQUIRI LTDA- SENTENÇA “...Diante do cumprimento
integral da obrigação, com fundamento no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a execução. Custas ex
lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ARIOVAL-
DO HEBERT DA CRUZ OAB 8.292—.

20. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-496/2004-ITALINO BE-
NETTI x RA NATELL TELEC TELEM LTDA - ME- Indefiro
o pedido retro. Diante da impossibilidade de realizar a citação
pessoal, deve o autor providenciar, no prazo de 5 dais, a cita-
ção através de edital. Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-.

21. ANULAÇAO DE TITULOS-3/2005-ITALINO BENETTI
x RA NATELL TELEC TELEM LTDA- Indefiro o pedido re-
tro. Diante da impossibilidade de realizar a citação pessoal,
deve o autor providenciar, no prazo de 5 dias, a citação através
de edital. Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-.

22. EXECUÇAO DE HIPOTECA-23/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JAIR WESTEPHAL e outro- DECISÃO “...Trata-
se de exceção de pré-executividade em que os executados ale-
gam que o débito já foi objeto de acordo em processo perante a
Justiça Federal. Pois bem, conforme se observa das fls. 87, foi
movida ação declaratória, perante a Justiça Federal, por Segan-
fredo Kisler, em face de Banestado S.A. - Crédito Imobiliário,
Banco Itaú S.A - Crédito Imobiliário e União Federal. Na ale-
gada ação, foi realizado acordo em que se faz referência à exe-
cução que tramita na Comarca de Palotina. Não se indica, a fim
de que se possa saber, com segurança, que e da presente execu-
ção que o acordo tratava até porque, não se referem às mesmas
partes. E, a partir daí, é de se destacar a expressa redação do
artigo 472, do Código de Processo Civil, que dispõe que a sen-
tença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não
beneficiando, nem prejudicando terceiros. Portanto, a sentença
homologatória proferida nos autos de ação declaratória movida
perante a Justiça Federal não podem prejudicar, mas também
não podem beneficiar os devedores, que não integraram aquela
lide. Dispositivo. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-execu-
tividade. Ao Dr. Curador Especial, fixo honorários, a serem
suportados pelos devedores, no importe de R$-300,00. Prossi-
ga-se, pois, na execução. Intimem-se...” -Advs. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877, FABIO YOSHIHARU ARAKI,
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI e ELSO POSSATTI-.

23. USUCAPIAO-241/2005-GISELLE STIBBE x MILTON
WUNSCH e outros- Audiência de instrução e julgamento para
o dia 16/11/2006, às 14:00 horas. Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DO ALOISIO HEIN, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885, IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e LARA BEATRI-
CE BIEZUS OAB/PR.27.662-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/2005-EQUA-
GRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x JOSE AFON-
SO BARTH- Indefiro o desapensamento. Deve o exequene, se
pretende prosseguir na execução, providenciar as cópias ne-
cessárias à formação dos autos suplementares. Aguarde-se, pois,
a formação dos autos suplementares pelo prazo de 5 dias. A
seguir, cumpra-se como determinados nos autos de embargos à
execução. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO,

ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e BRAZ REBERTE PEDRINI OAB-8027PR-.

25. AÇAO DE COBRANÇA-362/2005-BANCO DO BRASIL
S.A x KRIESER E SANTOS LTDA e outros- SENTENÇA
“...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, julgo procedente a pretensão exarada na ini-
cial e condeno os réus, de forma solidária, a pagar a importân-
cia de R$-37.130,33, devidamente atualizado pel INPC, a par-
tir de 30/06/2005, devidamente acrescido de juros de 1% ao
mês e multa de 2%. Em razão da sucumbência, condeno os
réus ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3, do
Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor do débi-
to. Ainda, condeno os réus a pagar honorários ao curador espe-
cial, os quais fixo em R$-200,00. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se...” -Advs. SIMONE MONTEIRO FLEIG e ELSO
POSSATTI-.

26. AÇAO DE COBRANÇA-369/2005-BANCO DO BRASIL
S.A x MARCOS BOLDRIN DOS SANTOS e outro- Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
ao apelado para contra-razões no prazo de 15 dias. Decorrido o
prazo acima, com ou sem manifestação das contra-razões, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Advs.
SIMONE MONTEIRO FLEIG e EVANDRO MAURO VIEI-
RA DE MORAES-.

27. AÇAO DE COBRANÇA-386/2005-BB ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A x KRIESER & SAN-
TOS LTDA- SENTENÇA “...Pelo exposto, com fundamento
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente
a pretensão inicial motivo pelo qual condeno a ré a pagar ao
autor o valor de R$-4.428,57, corrigidos desde o ajuizamento
da ação pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
a partir da citação, além da multa, de 2%, decorrente do inadim-
plemento. Em razão da sucumbência, condeno a ré a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios os quais, com fun-
damento no artigo 20, parágrafo 3, do Código de Processo Ci-
vil, fixo em 10% sobre o valor da condenação. Ainda, em favor
do curador especial, fixo honorários no importe de R$-200,00
a serem suportados, também, pela ré. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Advs. SIMONE MONTEIRO FLEIG e ELSO
POSSATTI-.

28. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-546/2005-C.VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE ALBERTO
KUNNTZ- Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acerca
da carta precatória, juntada as fls. 46/63. -Advs. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO e SANDRA
GENI SIMON OAB/PR 34.324-.

29. EMBARGOS A EXECUÇAO-551/2005-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA- DECI-
SÃO “...É o relatório. Trata-se de pedido de reconsideração de
decisão que determinou a cumprimento da sentença. Do trânsi-
to em julgado da decisão executada. Alegou o devedor que a
sentença não transitou em julgado eis que a decisão que nã
deferiu pedido de reabertura de prazo para recurso encontra-se
sob discussão judicial. A questão não merece consideração. É
que, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que
indeferiu a reabertura de prazo foi, liminarmente, indeferido,
conforme é confesso e, ainda, é possível observar das fls. 651/
652. Ademais disso, agravo de instrumeno não possui, em re-
gra, efeito suspensivo. O efeito suspensivo somente é atribuí-
vel por expressa deliberação do relator a este respeito. Em sen-
do assim, simples fato de ter apresentado agravo de instrumen-
to contra a decisão de fls. 541 é absolutamente irrelevante.
Ademais disso, seja como for, eventual recurso de apelação
apresentado contra a sentença que julgou estes embargos à exe-
cução somente seria recebido no efeito devolutivo, diante da
expressa disposição do artigo 520, V, do Código de Processo
Civil, de modo que, restaria viabilizada, de qualquer sorte, a
execução provisória, a teor do disposto no artig 475-I, parágra-
fo 1, do mesmo Codex. Da aplicabilidade do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Alegou o executado que o artigo 4758-
J, do Código de Processo Civil, é inaplicável, hajva vista que a
sentença foi publicada antes do início da vigência da Lei 11.232/
2005. Inicialmente, não há dúvida de que o pedido de “Cum-
primento da Sentença” bem como o despacho que o determi-
nou foram elaborados após, a vigência da referida norma. E,
não há qualquer irregularidade. É que, as normas processuais
têm incidência imediata, inclusive sobre os processos é curso.
Ensina Humberto Tehodoro Júnior que “ a lei que se aplica em
questões processuais é a que vigora no momento da prática do
ato formal” (in Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 41a
ed., p. 20). É, em suma a aplicação do princípio do tempus
regit actum. Deste modo, o credor não havia iniciado a execu-
ção da sentença quando da entrada em vigor da Lei 11.232/
2005. E a partir daí, sequer estaria autorizado a fazê-lo. A ques-
tão seria, evidentemente, diferente, caso a execução de senten-
ça seja tivesse a iniciado. Deste modo, pouco importa a data da
publicação da sentença, o que importa é a data em que se pra-
ticou o ato. E como já se ressaltou acima, o requerimento de
Cumprimento da sentença foi apresentado após a vigência da
Lei 11.232/2005, e, por evidente, sob a sua égide. Da apresen-
tação da memória do débit. Alegou o devedor que o exequente
não juntou a memória discriminada do débito, de modo que,
não cumpriu com o disposto no artigo 457-J, do Código de Pro-
cesso Civil. Efetivamente o exequente não juntou a memória
do débito. Mas o que ocorre é que não lhe era exigível que o
fizesse nesse momento. É o que se extrai da expressa redação
do artigo 475-J, do Código de Processo Civil? -Ora, fácil per-
ceber que, inicialmente o devedor prossuía a oportunidade de,
voluntariamente, cumprir a obrigação, no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, será acrescido de multa no percentual de
dez por cento e, a requerimento do credor e observado o dis-
posto no artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil,
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Portanto, a jun-
tada da memória do débito somente é exigível no momento em
que foi requerida a expedição do mandado de penhora e avali-
ação. Dispositivo. Pelo exposto, mantenho a decisão agravada.
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Considerando que não há notícia da concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, certifique-se quanto ao de-
curso do prazo de cumprimento voluntário da sentença. Na se-
quência, vista ao exequente para os devidos fins. Intimem-se...”
-Advs. LUIZ E. C. GIROTTO OAB/SP 124.071, THAIS MA-
GON BARBAROSSA - OAB 214177 e LUIZ FERNANDO
PEREIRA OAB/PR 22.076-.

30. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-12/2006-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CONSTRU-
TUDO DO BRASIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-
Manifeste-se a autora em 5 dias. Intimem-se. -Advs. FABIO
YOSHIHARU ARAKI, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e CESAR
LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-.

31. INVENTARIO-14/2006-MARIA DE LOURDES MOREI-
RA x CLEMENTE ALVES MOREIRA- Manifeste-se a inven-
tariante em 5 dias. Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-.

32. INVENTARIO-90/2006-ANDREIA DE FATIMA CAETA-
NO GIAVARINI x ALDAMIR GARCIA GIAVARINI- Trata-se
de pedido incidental de venda de bens pertencentes ao espólio.
Em relação à motocicleta Shadow, placa AJI 9026, o veículo já
havia sido aliendado, pelo de cujus antes do falecimento, moti-
vo pelo qual, não há qualquer óbice à sua transferência. Em
relação às outras duas motocicletas, Drag Star XVS 650 e Hon-
da XR 250 Tornado, ambas foram devidamente avaliadas, es-
tando a Fazenda Pública de acordo ocm a avaliação. De outro
ponto, diante da existência de dívidas a venda das motocicletas
se mostra conveniente, sendo que, ainda, entenderá ao melhor
interesse dos herdeiros menores, como bem destacado pelo
Ministério Público, o qual, aliás, manifestou-se favoravelmen-
te à alienação. Em sendo assim: a) expeça-se alvará para trans-
ferência da motocicleta Shadow, placa AJI 902; b) expeça-se
alvará autorizando a venda das motocicletas por valores não
inferiores ao da avaliação, devendo a inventariante providenci-
ar a respectiva prestação de contas no prazo de 5 dias. No mais,
para o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a inventa-
riante em 10 dias. Intimem-se. -Adv. KEILA CRISTINA R.
COSTA OAB/PR32355-.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO-95/2006-EROTILDE RO-
DRIQUES STRALIOTTO x C-VALE COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL- Conheço do Agravo de Instrumento Retido de
fl. 42, como Agravo Retido. Mantenho a decisão agravada pelo
fundamento já expostos. A fim de garantir o contraditóriio, so-
bre os documentos juntados, vista a embargada pelo prazo de 5
dias. Intimem-se. -Advs. FERNANDO BONISSONI OAB/PR-
37.434, ELCIO LUIS WECKE FERNANDES OAB/PR 17.964
e ALESCIO ARTIOLLE-.

34. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-213/2006-CLAUDIR
JOAO MORENO x OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO- Alvará à disposição. -Adv. GERAL-
DO FRANCISCO DO NASCIMENTO SOBRINHO-.

35. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-227/2006-BANCO
FINASA S/A x PAULI MERGEN- Manifeste-se o autor, em
cinco dias, acerca das certidões negativas do oficial de justiça,
às fls. 42/43. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA
COSTA BORGES, MARIA LUCILIA GOMES e MARIA DAS
GRACA R. DE MELO-.

36. ORDINµRIA DE REPAR.DE DANOS-228/2006-NELSA
VIEIRA REBONATTO x BRASIL TELECOM S/A- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, indicando,
de forma clara, o objetivo da prova, pena de indeferimento.
Prazo de 5 dias. Intimem-se. Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 08/11/2006, às 14:00 horas, a fim de que seja
tomado o depoimento pessoal da autora. Intimem-se. -Advs.
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR WES-
CHENFELDER, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU OAB/PR19231, CAMYLA
R.K. CAMELO OAB/PR 31.209 e LEONARDO G. TESSLER
OAB/PR 34.260-.

37. ORDINARIA DE COBRANÇA-234/2006-ENO THES-
SING, ESPOLIO DE e outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A e outro- Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo de
15 dias. Decorrido o prazo acima, com ou sem a apresentação
das contra-razões, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça. Intimem-se. -Advs. OSCAR EST. NASIHGIL OAB/PR
11.563, ANTONIO FER. FRANCA OAB/PR 15.593, CARLOS
VICTOR BRUNE OABPR 27877, FABIO YOSHIHARU
ARAKI, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, LUIZ CARLOS
CHECOZZI OAB PR 10.355 e CAROLINA E. PUEHRINGER
OAB/PR-.

38. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-295/2006-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RAFAEL GONSALVES DOS SANTOS- Mediante o recolhi-
mento das custas devidas, desentranhem-se o mandado. Inti-
mem-se. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP
29.044-.

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-329/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIO RICCI e
outro- DECISÃO “...É o relatório. Trata-se de exceção de pré-
executividade onde os executados, em seu longo arrazoado de
32 laudas trazem questões em tese sem qualquer relevância para
o caso concreto. Ora, é mais do que pacífica a possibilidade da
utilização da exceção de pré-executividade, desde que para re-
conhecimento de questões que não dependam de dilação pro-
batória, portanto, nada há a ser debatido a respeito desse tema.
A única questão pertinente ao caso concreto trazida pelos de-
vedores em sua exceção de pré-executividade diz respeito a
falta de interesse de agir porque os executados sempre a procu-
raram, extrajudicialmente, para acertar os débitos, de modo que,

não existe a necessidade de ajuizar a execução, havendo, pois,
nulidade absoluta do processo de execução. Sem razão, contu-
do. O interesse de agir se verifica quando presente o binômio
adequação/necessidade. O processo executivo é adequado há
alcançar o fim pretendido pela credora, eis que possui crédito
representado por titulos executivos extrajudiciais. De outro
ponto, a execução, também, e necessária. Ora, os próprios de-
vedores confessam a mora, de modo que, resta viabilizado o
ajuizamento da execução. O credor tem o direito e o dever de
receber o crédito no tempo, lugar e forma convencionados. Uma
vez verificada a mora, a credora não está obrigada a aceitar
prestação diversa ou negociar dívida. Cumpre destacar que, se
os devedores entendem como injusta a recusa da credora em
receber o crédito, devem eles utilizar a consignação em paga-
mento. E, a consequência, quando muito, poderá ser o reco-
nhecimento de eventual conexão. Mas, nunca, em hipótese al-
guma, é possível cogitar na extinção da execução em razão da
proposição de ação de consignação em pagamento a teor do
que expressamente dispõe o artigo 585, parágrafo 1, do Código
de Processo Civil. Dispositivo. Pelo exposto, rejeito a exceção
de pré-executividade. Prossiga-se, pois, na execução. Intimem-
se. -Advs. FERNANDO BONISSONI OAB/PR- 37.434, EL-
CIO LUIS WECKE FERNANDES OAB/PR 17.964, SERGIO
HENRIQUE GOMES e JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOU-
ZA-.

40. ARROLAMENTO-350/2006-IRIA DE CONTO x WALDIR
DE CONTO, ESPOLIO DE- “...Homologo o prazo de partilha
apresentado. Pagas as custas, expeça-se carta de adjudicação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ao ar-
quivo...” -Advs. JOSE VALDIR WESCHENFELDER e VERI-
DIANA PERIN OAB/PR 37.324-.

41. AÇAO DE COBRANÇA-351/2006-ACEBIL ARCENIO
PAULETTO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-
BRADESCO- SENTENÇA “...Diante do exposto, com funda-
mento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido exa-
rado na inicial e determino a aplicação, na conta indicada na
inicial, a incidência de IPC de janeiro de 1989 (42,72%)m sen-
do que o valor a ser restiuído depende de simples cálculo arit-
mético. Os valores da condenação devem ser corrigidos mone-
tariamente através do INPC, desde a data em que os índices
deveriam ser aplicados, ou por outro índice oficial, em caso de
inexistência do INPC na época, e ainda, acrescido de juros no
importe de 1% ao mês, consoante artigo 406, do Código Civil
c/c artigo 161, parágrafo 1 do Código Tributário Nacional, a
incidir a partir da citação. Em razão da sucumbência condeno o
réu ao pagamento das custas processuais, honorários advocatí-
cios os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3 do
Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor atualiza-
do da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO
GOMES PESSOA OAB/PR 24915 e SERGIO WILSON MAL-
DONADO OAB/PR24221-.

42. DESPEJO-438/2006-LIANE MIOTTO NORONHA x
MAURER E BRUNETTO LTDA - ME- SENTENÇA “...Pelo
exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo parcialmente procedente a pretensão inicial
para decretar a rescisão do contrato de locação firmado entre
as partes, tendo como objeto o imóvel descrito na inicial e,
ainda, condeno a ré ao pagamento dos aluguéis, vencidos e vin-
cendo, acrescidos dos demais encargos, até a data da efetiva
desocupação, afastada a incidência da multa contratual previs-
ta no item XVI do contrato de locação. Em razão da sucumbên-
cia recíproca, condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais no importe de 2/3 (dois terços). Condeno o autor ao paga-
mento de 18/3 (um terço) das custas processuais. Ainda, fixo
os honorários em 20% sobre o valor da causa, devidamente
atualizada, os quais devem ser divididos na mesma proporção
das custas, autorizada a compensação, cosnoante Súmula n. 306,
do Superior Tribunal de Justiça. Fixo o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária, a teor do artigo 63, parágra-
fo 1, “ b”, da Lei 8.245/91. Em cumprimento ao disposto no
parágrafo 4, do artigo 63, da Lei 8.245/91, para o caso de exe-
cução provisória da sentença, fixo caução no valor de R$-
6.000,00. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

43. EMBARGOS DE TERCEIROS-447/2006-VALDOMIRO
SOMMERFELD e outro x ENILTO SOARES- Sobre a impug-
nação, manifestem-se os embargantes em 10 dias. Intimem-se.
-Advs. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305, VAL-
TECIR CESAR MANFROI e ADEMAR ANTONIO RODIO
OAB/PR 9.451-.

44. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-467/2006-
CLAUDIR JOAO MORENO x BANCO DO BRASIL S/A- In-
defiro o pedido de suspensão eis que não encontra amparo le-
gal. Intime-se, pois, o autor, para, no prazo de 48 horas, reco-
lher as custas iniciais, pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO SOBRI-
NHO-.

45. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-481/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x IRINEU VALDECIR JULIATTI- Diante da apresen-
tação de contestação, suspendo o prazo de consolidação da pro-
priedade do bem em mãos da autora até ulterior deliberação,
mantenho, por outro lado, a apreensão tal como determinada.
Sobre a contestação, manifeste-se a autora em 10 dias. Inti-
mem-se. -Advs. WILSON JOSE ASSUMPCAO OAB/PR
27.827, ADEMIR ANTONIO DE LIMA e JEFFERSON FER-
REIRA FIGUEIREDO-.

46. MANDADO DE SEGURANÇA-490/2006-FUND EDUC
CULT E FIL MARIA EFIGENIA FERRACINI CAMP x PRE-
FEITO DO MUNICIPIO DE PALOTINA e outro- Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. O agravante
cumpriu o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil.
Havendo pedido de informações, oficie-se. No mais, cumpra-
se como já determinado. Intimem-se. -Adv. MARCIO GUE-
DES BERTI-.

47. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-508/2006-ALCEU
MARIA PEREIRA x I. RIEDI & CIA LTDA.- Emende-se a ini-
cial, incluindo no pólo passivo o arrematante, em 5 dias. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877,
FABIO YOSHIHARU ARAKI e JEFFERSON MASSAHARU
ARAKI-.

48. AGRAVO-86/2006-ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA- Certifique-se a deci-
são da superior instância nos autos em que for pertinente, se é
que tal providencia ainda não foi tomada. Na sequência, arqui-
vem-se. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

49. AGRAVO-87/2006-TERESINHA IVONETE WEBER x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI
LTDA- Certifique-se a decisão da superior instância nos autos
em que for pertinente, se é que tal providencia ainda não foi
tomada. Na sequência, arquivem-se. -Advs. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS OAB/PR13124 e WILSON JOSE ASSUMP-
CAO OAB/PR 27.827-.

50. AGRAVO-89/2006-ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ x
TRANSPORTE RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA-
Certifique-se a decisão da superior instância nos autos em que
for pertinente, se é que tal providencia ainda não foi tomada.
Na sequência, arquivem-se. -Advs. ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ OAB 8.292-, GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-25/1989-COMPA-
NHIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA.- e outro x
TROIAN-INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE E CEREAIS
LTDA e outros- Manifeste-se o exequente em 5 dias. Intimem-
se. -Advs. RICARDO D. CASTILHOS OAB/PR 16.955, OTHE-
LO D. CASTILHOS OAB/PR 5.608-B e GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1992-MILVO
MANFIO x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR- Defiro o
pedido de pagamento das custas ao final. Dee o exequente for-
mular pedido neste sentido diretamente ao juízo deprecado. No
mais, manifeste-se o exequente em 10 dias. Intimem-se. -Advs.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e ALUIR R. ZANE-
LLATO FILHOOAB/PR11635-.

3. EMBARGOS A EXECUÇAO-42/1996-SERGIO JOSE JA-
COBY e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE
DO PIQUIRI LTDA- Ao arquivo provisório aguardando mani-
festação da parte interessada. Proceda-se a baixa no Boletim
de Movimento Forense. Intimem-se. -Advs. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS OAB 15.842, ELCIO LUIS WECKELIM
FERNANDES, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e SAN-
DRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-.

4. INVENTARIO-455/1996-LADY LOUDES FRANCESCHI-
NI x ARCIDE DOMINGO FRANCESCHINI- Indefiro o pedi-
do retro. A manifestação em juízo não depende da possibilida-
de de locomoção física da inventariante. Assim, promova-se o
regular andamento do feito em 5 dias, pena de extinção. Inti-
mem-se. -Advs. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e
CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-660/1996-BAME-
RINDUS S.A.-PARTICIPACOES EM EMPREENDIMENTOS
x DESTOCAS E SERVICOS AGRICOLAS LACIR LTDA e
outro- Manifeste-se o exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs.
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B e LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-144/1997-BANCO
BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES-EMPREENDIMENTO
x EDGAR RUHLE NEIVERT e outro- Manifeste-se o exequente
em cinco dias.-Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-.

7. REINTEGRAÇAO DE POSSE-412/1997-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CE-
REALISTA PALOTINENSE LTDA- Intime-se devedor, na pes-
soa de seu procurador, para que, no prazo de 15 dias, cumpra
voluntariamente a sentença, pagando o montante da condena-
ção, pena de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de
10%, com imediata expedição de mandado de penhora e ava-
luiação, tudo consoante disposição do artigo 475-J, do Código
de Processo Civil. Diga o autor, em cinco dias. -Advs. DIR-
CEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING OAB/PR 24.151-B, SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324, JAIR ANTONIO WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734 e JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-.

8. P A U L I A N A-460/1998-BANCO HSBC BAMERINDUS
SOCIEDADE ANONIMA x ELPIDIO WAGNER-Custas com-
plementares no valor de R$-143,02, ou, 1.362,09VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs.
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B e LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-.

9. INVENTARIO-223/2000-MARIA DE LOURDES DIAGA-
LO SARI x SERGIO SARI-Custas complementares no valor de
R$-858,12, ou, 8.172,57VRCs., à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. IRINEU BIEZUS OAB/
PR 16.734, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662, GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-.

10. DECLARATORIA-4/2001-ERICA RADATKE x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se
o exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs. LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360, RUY FONSATTI JUNIOR OAB/
PR 24.841 e GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-
.

11. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-89/2001-VERA
LUCIA PAVAO OLIVA e outros x DARVY RAYMUNDO PI-
LATI e outro- Não há motivo para o apensamento haja vista a
inexistência de conexão. Desapensem-se, pois. Na sequência,
sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os exequentes
em 5 dias. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

12. ARROLAMENTO-121/2002-GEMA CASSOL x GUIDO
CASSOL- À inventariamente para cumprir a decisão de fls. 97
em sua integralidade, no prazo de 5 dias. Intimem-se. -Adv.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

13. INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-231/2002-ANDER-
SON DOS SANTOS BRUNHARA x BIGFER - INDUSTRIA
E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA- Tão somente para
que não haja tumulto processual, em razão das duas execução
diversas, forme-se autos suplementares com o objetivo único
de dar atendimento ao pedido de fls. 423/424, instruindo-o com
cópia do presente despacho e cópia da sentença e do acórdão. -

Advs. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363, JOSE
FERNANDO VIALLE OAB/PR 5.965 e MOACIR FONTANI-
VE OAB RS 24198-.

14. PRESTAÇAO DE CONTAS-261/2002-UZIEL NUNES x
BANCO DO BRASIL S/A- SENTENÇA “...Pelo exposto, de-
claro boas as contas prestadas e, por conseguinte, julgo extinto
o processo com análise de mérito. Em razão da sucumbência,
condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
ráiros advocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4, do Código de Processo Civil, fixo em R$-1.500,00.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. MARCIA L.
GUND OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO WIEBELLING OAB/
PR 24.151-B, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
PATRICIA S. E. MEULAM OAB/PR 28.923 e MARCO D.
MEULAM OAB/PR 23.197-.

15. ORDINARIA DE COBRANÇA-282/2002-TRANSPORTEC
COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA x MUNICI-
PIO DE PALOTINA- SENTENÇA - “...Pelo exposto, diante do
reconhecimento de procedência do pedido formulado na inici-
al, acolho os embargos motivo pelo qual, com fundamento no
artigo 269, II, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido inicial e, como consequência, determino o expurgo do
valor de R$-8.564,29, do valor executado. Em obediência ao
contido no artigo 26, do Código de Processo Civil, condeno a
embargada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágra-
fos 3 e 4, do mesmo Codex, fixo em 10% sobre o valor dado à
causa, devidamente corrigido. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

16. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-54/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO MEGAVILLE e outro x TIBERIO AUGUS-
TO DE QUEIROS e outro- Intime-se o devedor, na pessoa de
seu procurador, para que, no prazo de 15 dias, cumpra volunta-
riamente a sentença, pagando o montante da condenação, pena
de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10%, com
imediata expedição de mandado de penhora e avaliação, tudo
consoante disposição do artigo 475-J, do Código de Processo
Civil. Diga o exequente, em cinco dias. -Advs. LARA BEA-
TRICE BIEZUS OAB/PR.27.662, SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885
e FERNANDO ALOISIO HEIN-.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR-175/2004-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Custas complementares no valor de R$-270,65,
ou, 2.577,6VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

18. INVENTARIO-369/2004-JOSE MAURICIO NAIDEK x
FRANCISCO TOMAZ NAIDEK- Ao arquivo provisório aguar-
dando manifestação da parte interessada. Proceda-se a baixa
no Boletim de Movimento Forense. Intimem-se. -Advs. ALDE-
NIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKE FERNANDES OAB/
PR 17.964, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030B e SAN-
DRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-.

19. EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-400/2004-
C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDIR
DRUZIANI e outro- Carta Precatória à disposição. -Advs. EL-
CIO LUIS WECKELIM FERNANDES, CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030B,
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e SANDRA GENI
SIMON OAB/PR 34.324-.

20. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-409/2004-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x HI-
DRAUCEMA CILINDROS E EQUIPAMENTOS LTDA-Cus-
tas complementares no valor de R$-90,15, ou, 858,57VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. Car-
ta de Sentença à disposição. -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, BEATRIZ H. SANTOS
OAB/SP 87.192 e RUBENS R. MORAES JR OAB/SP 105.290-
.

21. INVENTARIO-434/2004-CECILIA CARDOZO LUZ UL-
SOM x JOSE LUIS ULSOM, ESPOLIO DE- Intime-se a in-
ventariante a promover o recolhimento da diferença de impos-
tos devido, tendo em vista que a base de cálculo é de R$-
5.000,00, e somente foi recolhido R$-100,00. Sendo a alíquota
do ITCMD DE 4% restam ainda R$-100,00 a serem recolhi-
dos. Em 10 dias. -Adv. LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662-.

22. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-226/2005-PAQUE-
TA CALCADOS LTDA x ELCIO CESAR NUNES MACHA-
DO - ME- Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -Advs.
FABIO JOSE POSSAMAI, LUCIANE WAGNER MOLTER e
HERIVELTO PAIVA-.

23. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-261/2005-J. A.
LEDUINO E CIA LTDA x MINERACAO PORTO CAMAR-
GO LTDA-Custas complementares no valor de R$-75,74, ou,
721,33VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/2005-COO-

PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI x SA-
LETE BRUSTOLIN e outro- Manifeste-se o exequente, em cin-
co dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 142. -
Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276 e ROMUALDO PAESE - OAB/PR 10.706-.

25. PRESTAÇAO DE CONTAS-314/2005-JULIANO RODRI-
GO SOMENSI x BANCO DO BRASIL S/A- O procedimento
do cumprimento da sentença é absolutamente diverso da se-
gunda fase do procedimento de prestação de contas. Assim, a
cumulação de pedido é absolutamente inviável, a teor do que
dispõe, expressamene, o artigo 292, parágrafo 1, III, do Código
de Processo Civil. Deve, o autor emendar a petição de fls. 171
e seguintes, pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L.
GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, LUCIO MAURO NOFFKE e MARCOS V. BOS-
CHIOROLLI OAB/PR 19647-.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x MARCOS BOLDRIN DOS SANTOS e
outro- Compulsando os autos, observo que ainda não há pe-
nhora e, somente após este ato é que a nomeação de curador é
pertinente. Ao exequente para indicar bens a serem penhorados
em 5 dias. -Advs. SIMONE MONTEIRO FLEIG, GIANI LA-
ZARINI DA ROSA LIMA e HAMILTON KIRMAYR MANFÉ
OABPR 37305-.

27. REINTEGRAÇAO DE POSSE-374/2005-CABINE CAR-
LESSO LTDA x SERGIO GUBERT e outro- Intime-se o deve-
dor, na pessoa de seu procurados, para que, no prazo de 15
dias, cumpra voluntariamente a sentença, pagando o montante
da condenação, pena de decorido o prazo fixado, acrescer-se
multa de 10%, com imediata expedição de mandado de penho-
ra e avaliação, tudo consoante disposição do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. -Advs. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS OAB/PR13124, GEORGE PESTANA DANTAS
OAB/PR32.372A e SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-
.

28. INVENTARIO-412/2005-HILDA PETRY MATZENBA-
CHER x WILIBALDO SCHEUER MATZENBACHER- SEN-
TENÇA “...Homologo o plano de partilha atribuindo aos con-
templados os respectivos quinhões, salvo erros e ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Pagas as custas, expeça-se o
respectivo formal. formal. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, ao arquivo...” -Advs. FERNANDO ALOI-
SIO HEIN e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

29. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-445/2005-ALES-
SANDRO FAVORETTO x BANCO DO BRASIL S/A.-Custas
complementares no valor de R$-829,70, ou, 7.901,90VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, RENY ANGELO PAS-
TRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/PR
29701-.

30. ALVARA-452/2005-VALDOMIRO FRANCA MACHADO
x ESTE JUIZO- Indefiro o pedido retro. A parte possui procu-
rador nos autos, motivo pelo qual não há motivo para que seja
promovida a intimação pessoal. Ao requerente para cumprir a
determinação em 48 horas. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES e AUDRY LUCENA OAB/PR 35.715-.

31. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-630/2005-ALCIDO
BENEDITO COLDEBELLA x J A LEDUINO & CIA LTDA-
Intimem-se as partes da data marcada para realização da perí-
cia no dia 06 de novembro de 2006, às 14:00 horas, no saguão
do edifício do Fórum da Comarca de Palotina - PR. -Advs.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAU-
RO VIEIRA DE MORAES-.

32. EMBARGOS A EXECUÇAO-658/2005-MUNICIPIO DE
PALOTINA x JANDIR MANFÉ- Cumpra-se a cota Ministeri-
al, (...intime-se a embargante para que demonstre nos autos que
a invalidação dos atos administrativos que concederam as apo-
sentadorias ao embargado através da Portaria n. 160/2006 (fls.
151) obedeceu aos princípios constitucionais do processo le-
gal...) em cinco dias. -Adv. HELIO QUERINO JOST OAB/PR
9.376-.

33. MANDADO DE SEGURANÇA-216/2006-ODERCIO
CLAUDINO DRESSEL x PREFEITO MUNICIPAL e outro-
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo de 15 dias.
Intimem-se. -Adv. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR
35024-.

34. CARTA DE SENTENÇA-218/2006-LEOCIR JOAO RO-
DIO x UNIAO FEDERAL- Manifeste-se o exequente em 5 dias.
Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

35. AÇAO DE COBRANÇA-225/2006-MARCELINO MARI-
ANO x MUNICIPIO DE MARIPA- Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra-razões no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo acima,
com ou sem a apresentação das contra-razões, vista o Ministé-
rio Público. Na sequência, remetam-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça. Intimem-se. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN e
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ELTON LOCATE-
LLI- Manifeste-se o exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs.
ELCIO LUIS WECKE FERNANDES OAB/PR 17.964, FER-

NANDO BONISSONI OAB/PR- 37.434 e SERGIO HENRI-
QUE GOMES-.

37. AÇAO MONITORIA-301/2006-HOME FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ROMILDO GOMES DA SILVA e outro- À
autora por 5 dias. Intimem-se. -Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI OAB 22.089-.

38. EMBARGOS A EXECUÇAO-312/2006-BANCO ITAU S/
A x SADI DOMINGOS BOGONI e outros- SENTENÇA -
“...Decido. A sentença não é omissa haja vista que não há qual-
quer alegação, no mesmo sentido dos embargos de declaração,
isto é, de preclusão da discusão da matéria, na impugnação
apresentada oportunamente. Não se nega que a questão pode-
ria ter sido connhecida de ofício pelo juízo. Mas, o fato é que
não o foi, restando, pois, superada esta questão, ao menos em
primeiro grau de jurisdição, em razão da prolação de sentença
de mérito. Deste modo, caso pretendam a modificação do jul-
gado, devem os embargos apresentar o recurso cabível, eis que
a atividade jurisdicional de primeiro grau encontra-se encerra-
da. Dispositivo. Pelo exposto, rejeito os embargos de declra-
ção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. CARLOS
VICTOR BRUNE OABPR 27877, FABIO YOSHIHARU
ARAKI, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, BRAULIO B. G. PEREZ
OAB/PR 20.457 e EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784-.

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2006-MA-
DEIREIRA HERVAL LTDA x SOUZA & ROSSATO LTDA e
outros- Manifeste-se o exequente em cinco dias. Intimem-se. -
Advs. JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR, EDSON ANDRE DE SA, GILSON MAREGA MAR-
TINS, RODRIGO SIMOES JOAQUIM, CARLOS AUGUSTO
MEIER, GESSER GUMIERO PAGNOTA e CATIA CRISTI-
NA DE SOUZA TEIXEIRA-.

40. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-402/2006-JOSI-
ANE GUARNIERI x BRASIL TELECOM S/A- SENTENÇA -
“...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código
de processo Civil, julgo improcedente a pretensão exarada na
inicial. Em razão da sucumbência, condeno ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais, com
fundamento no artigo 20, parágrafo 4, do Código de Processo
Civil, fixo em R$-1.000,00, ressalvada a gratuidade. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. ELOI ANTONIO SAL-
VADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLA R.K. CA-
MELO OAB/PR 31.209, DARWIN LOURENÇO CORREIA,
ALESSANDRO CARNEIRO CALISTRO, ALINE MERONE
e ANDREIA DA SILVA FROTTA-.

41. INVENTARIO-424/2006-NERI HOFFMANN x ILMO
ABELINO HOFFMANN, ESPOLIO DE e outro- Diante da
certidão retro, ao inventariante para cumprimento integral da
determinação de fls. 11, inclusive regularizando a representa-
ção de todos os herdeiros ou, se for o caso, requerendo a res-
pectiva citação, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638-.

42. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-440/2006-BANCO
BRADESCO S/A x IVETE LOURDES VENDRUSCOLO PE-
REIRA- Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da carta
precatória juntada nos presentes autos às fls. 21/22. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO OAB/SP
120.596, JOSE L. A. DOS SANTOS OABSP 156.187, MARI-
ANA G. MARZOCHI OAB/PR-38.417, LUIZ A. R. A. MAR-
ZOCHI OABSP 225776 e JUNE BASSO C. CASTRO OAB-
MG 93.140-.

43. EMBARGOS DE TERCEIROS-453/2006-AURELIA GAN-
DOLFI BARAZETTI x LOURES ANTONIO BARAZETTI,
ESPOLIO DE- SENTENÇA “...Homologo o plano de partilha
atribuindo aos contemplados os respectivos quinhões, salvo
erros e ressalvados eventuais direitos de terceiros. Pagas as
custas, expeça-se o respectivo formal. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

44. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-465/2006-EU-
RIDES JOSE SIMON x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
contestação, manifeste-se o autor em 10 dias. Intimem-se. -Advs.
GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO SOBRINHO,
MARCIO ANTONIO SASSO OAB/PR28.922-A e MARCO D.
MEULAM OAB/PR 23.197-.

45. DECLARATORIA-472/2006-ANILDO PIEREZAN x NOR-
DICA VEICULOS S/A- Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. O agravante cumpriu o disposto no arti-
go 526, do Código de Processo Civil. Oficie-se. Ainda, cum-
pra-se a decisão da superior instância. Na sequência, sobre a
contestação, manifeste-se o autor em 10 dias. Intimem-se. -Advs.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, FLAVIO LUIZ F. N.
RIBEIRO OAB/PR 8.865, CHRISTIANO DA ROCHA K.
NETO OAB/PR 8.865, JAQUELINE LOBO DA ROSA OAB/
PR 17.452, GABRIEL PLACHA OAB/PR 30.255, GLENDA
GONÇALVES GONDIM OAB/PR 31.043 e ANDREA GOMES
OAB/PR 36.405-.

46. ALVARA-482/2006-ROSA NEIVARTH x ESTE JUIZO-
Cumpra-se a cota ministerial. Prazo de 5 dias. Intimem-se. -
Adv. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784-.

47. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-489/2006-GIL-
BERTO ANTONIO DAGIOS e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- Sobre a contestação, manifeste-se o autor em 10 dias. In-
timem-se. -Advs. GERALDO FRANCISCO DO NASCIMEN-
TO SOBRINHO, , RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016
e ANDERSON RENY HECK OAB/PR 29701-.

48. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2006-BAN-
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CO BRADESCO S/A x COEXBRA - COMERCIO E EXPOR-
TAÇÃO DE CEREAIS LTDA e outros- Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, aceca dos bens ofercidos a penhora as
fls. 19/20. -Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUA-
DROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAU-
RO VIEIRA DE MORAES-.

49. DECLARATORIA-535/2006-PAULODIR JOSE FINGER
x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA.- SENTENÇA “...Pelo exposto, com fundamento no ar-
tigo 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extitno o pro-
cesso sem análise de mérito. Em razão da sucumbência, conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GERALDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO SOBRINHO-.

50. AÇAO MONITORIA-539/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO x MIX COLOR TINTAS LTDA e
outro- Intime-se para recolhimento das custas no prazo de 5
dias, pena de cancelamento da distribuição. -Advs. ANDRE
LUIS BORSATO, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, AQUILES
FELDMAN, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAU-
LO ROBERTO FADEL, CRISTIANE SCHMITT e LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH-.

51. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-14/1997-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x IRMAOS FELIPPE
LTDA e outros- Indefir o pedido de fls. 655. A questão de fun-
do já foi apreciada em sede de embargos à execução, nada res-
tando a ser decidido a respeito da possibilidade de penhora de
bens de Magazinhe Luíza S.A. ou a incorporação da sociedade
original. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-OAB23450 e JAMIL IBRAHIM T. FILHO OAB/
PR33.033-.

52. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-39/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATEUCCI E FOR-
NECK LTDA- Intime-se o devedor, na pessoa de seu procura-
dor, para que, no prazo de 15 dias, cumpra voluntariamente a
sentença, pagando o montante da condenação, pena de, decor-
rido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10%, com imediata
expedição de mandado de penhora e avaliação, tudo consoante
do artigo 475-J, do Códiog de Processo Civil. -Advs. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324-.

53. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-4/2006-UNIAO x CO-
MERCIAL DE FERRAGENS SOLIGO LTDA- SENTENÇA -
“...Decido. A exequente impugna a nomeação de pedras preci-
osas à penhora sob o fundamento de tratar-se de bem de difícil
comercialização. As pedras preciosas, como já decidido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 4a Região, constituem-se em bens
de difícil comercialização, podendo ser recusadas pelo credor.
A propósito? Dispositivo. Pelo exposto, declaro a ineficácia da
nomeação de bens à penhora pela devedora. Expeça-se manda-
do na forma requerida às fls. 57. Intimem-se. -Advs. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

54. CARTA PRECATORIA-171/1997-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR. 06 VARA CIVEL-PALACIO DOS FREIOS
LTDA x NEUDI ELOI RODIO e outro- Manifeste-se o exe-
quente em 5 dias, comprovando, desde logo, recolhimento das
custas e tributos necessários. Intimem-se. -Advs. MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO e LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127-.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO MARCOS DE ARAUJ 0039 001305/2005
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0038 001038/2005
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI 0062 006175/2006
ANA CARLA MENEZES PATRIOT 0053 006031/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0041 002302/2005
ANTONIO DILSON PEREIRA 0014 000479/2002
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0001 000498/1982
CAMILA ENRIETTI BIN 0028 009616/2004
CELSO LUCK 0001 000498/1982
CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA 0064 006190/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0006 000148/1998
DAIANE MARIA BISSANI 0023 005525/2004
DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0035 000986/2005
DIRCEU GONCALVES DE PAULA 0001 000498/1982
DORA MARIA SCHULLER 0063 006176/2006
DORCIRO NASCIMENTO LIMA F 0024 007262/2004
DOUGLAS STAMBUK 0067 006233/2006
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0011 000189/2002
ELI ZELLA JORGE 0003 000420/1993

0006 000148/1998
0059 006159/2006

ELIAN PRADO CAETANO 0010 000145/2002
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0002 000010/1993
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0068 006234/2006

ERICKSON DIOTALEVI 0017 000172/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0016 000051/2003
FABIANO VICENTE VENETE EL 0033 000817/2005

0001 000498/1982
FABRICIO MASSARDO 0007 000290/1998
FABRICIO NEDEL SCALZILLI 0035 000986/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0030 000340/2005
FRANCISCO CARLOS FANINE 0052 006029/2006
GABRIEL GUIMARAES VALE 0052 006029/2006
GERMANA DE FREITAS PEREIR 0035 000986/2005

0071 006240/2006
GIORDANO SADDAY VILARINHO 0034 000919/2005
GIOVANKA ASTETE SILVA DE 0048 005101/2006
GLAUCO IWERSEN 0007 000290/1998
HELIO KRAWCZUK 0019 000446/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0057 006105/2006
IVO ARY MEIER JUNIOR 0040 002294/2005
IWERSON LUIZ WRONSKI 0006 000148/1998
JAMES MARQUES MACHADO 0073 000582/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0006 000148/1998
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0021 000437/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0065 006227/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0012 000412/2002
JOSE SILVIO GORI FILHO 0044 003141/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0029 000318/2005
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0028 009616/2004

0015 000036/2003
0021 000437/2004

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0003 000420/1993
KARINE CRISTINA DA COSTA 0045 003194/2006

0047 003754/2006
0046 003749/2006
0070 006236/2006
0069 006235/2006

KHALIL ALBERTO CORDEIRO H 0050 005988/2006
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 0073 000582/2002
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0066 006230/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0058 006154/2006

0055 006056/2006
LUIZ ANTONIO MORES 0015 000036/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0009 000381/2000
LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE 0064 006190/2006
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEG 0004 000898/1996
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0035 000986/2005
MARCIO MARQUES GABARDO 0031 000555/2005
MARCO CEZAR TROTTA TELLES 0043 003137/2006

0001 000498/1982
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 0027 009456/2004
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0018 000274/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M V 0074 000033/2006
MARIA DE FATIMA SILVA 0011 000189/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0001 000498/1982
MARIO JOSE RIBEIRO 0037 001036/2005
MARIO MARCONDES LOBO 0040 002294/2005

0072 000683/1986
MARY CAROLINE DOS SANTOS 0054 006043/2006
MAURO DE SOUZA CASTRO 0014 000479/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0028 009616/2004
NATAIL DA SILVA MONTEIRO 0001 000498/1982
NECI SCREMIN SILVA 0077 000137/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0016 000051/2003
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0008 000372/1999
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0075 000110/2006
OVANDI RIBEIRO 0032 000729/2005

0026 008611/2004
0036 000995/2005

PAULO ROBERTO JENSEN 0043 003137/2006
PEDRO CARLOS MARTELLO 0034 000919/2005
PEDRO SERGIO L J GRANJA 0001 000498/1982
RAUDINEZ ANDRETE 0001 000498/1982
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0025 008300/2004
RENATO BARROZO ARRUDA GON 0002 000010/1993
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA 0076 000132/2006
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0020 000485/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0051 005989/2006
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 0001 000498/1982
SERGIO URUBATAO FERNANDES 0005 000218/1997

0013 000434/2002
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0001 000498/1982

0001 000498/1982
SULLY ADONAY FERRER DA R 0061 006171/2006

0060 006160/2006
0001 000498/1982

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 003760/2005
0056 006103/2006

VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 000437/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0022 004834/2004
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0049 005542/2006

0023 005525/2004
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0006 000148/1998

1.-INVENTARIO - 498/1982 - ESPOLIO DE ORLANDO
MATTANO e outros -(fls. 531):- Homologada a partilha cons-
tante do esboço de fls. 444/462, ratificada por termo as fls.
485, atribuindo aos herdeiros e ao cessionário nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros, em especial a Fazenda Publica. Apos
o transito, serão expedidos os formais de partilha, as cartas de
adjudicação e certidão de pagamento, se for o caso. -Advs.
MARCO CEZAR TROTTA TELLES, SONIA MARIA DE
BARROS ROSA, RAUDINEZ ANDRETE, DIRCEU GON-
CALVES DE PAULA, FABIANO VICENTE VENETE ELI-
AS, CELSO LUCK, SONIA MARIA DE BARROS ROSA,
SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI, SULLY ADONAY FER-
RER DA R VILARINHO, BERNARDETE MARIA CARVA-
LHO LEANDRO, NATAIL DA SILVA MONTEIRO, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO e PEDRO SERGIO L J GRAN-
JA-

2.-ORDINÁRIA - REPET DE INDEBITO - 10/1993 - INTER-
CONTINENTAL DE CAFE S/A x ESTADO DO PARANA -
(fls. 366):- Embargos declaratórios recebidos para esclarecer
que o cálculo homologado e o constante as fls. 347/349. -Advs.

RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA-

3.-ARROLAMENTO - 420/1993 - ESPOLIO DE GEORGES
ABDALLAH MOURAD -(fls. 60):- Homologada a sobreparti-
lha, atribuindo a viúvo meeira a totalidade das ações e dividen-
dos, tendo em vista a renuncia dos demais herdeiros, salvo erro,
omissão ou prejuízo a terceiros, em especial a Fazenda Publi-
ca.. Cumprido o disposto no art. 1031 do CPC, será expedido
alvará. -Adv. JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

4.-INVENTARIO - 898/1996 - ESPOLIO DE JOSE ANTONIO
BATISTA -(fls. 212):- “Cumpra o inventariante na integra o
despacho proferido as fls. 208.” -Adv. MANRIQUE MANOEL
NEIVA NEGRAO-

5.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 218/1997 -
CREUZA DOMINGUES MAGALHAES x EDIVALDO PEREI-
RA DE OLIVEIRA e outros -(fls. 140):- Determinado o desen-
tranhamento da petição de fls. 137/139 e juntada da mesma nos
autos de embargos a execução 110/98. -Adv. SERGIO URU-
BATAO FERNANDES MEIRA-

6.-ORDINÁRIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 148/1998 -
ARACY DE SOUZA CASTRO x 2º TABELIONATO DE NO-
TAS e outros -(fls. 239):- Apresentem as partes os memoriais
com suas razões finais, no prazo comum de 30 dias. -Advs.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ELI ZELLA JORGE,
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO, CLAUDINEI BELAFRON-
TE e IWERSON LUIZ WRONSKI-

7.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 290/1998 - SUCAPAR
- FERRO E ACO LTDA x ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS
DE PARANAGUA E ANTONINA e outros -(fls. 988):- Rece-
bido o recurso adesivo interposto pela autora, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ofereçam as recorridas as contra-razões,
em 15 dias. -Advs. GLAUCO IWERSEN e FABRICIO MAS-
SARDO-

8.-INTERDIÇÃO - 372/1999 - MARIA DO ROSARIO PINTO
x MARY DO ROSARIO PINTO -(fls. 77):- Em face do faleci-
mento da curadora, nomeado em substituição o Sr. Celmiro Pinto
que devera assinar o termo de compromisso em 5 dias. -Adv.
NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

9.-ORDINÁRIA -RESOLUC DE CONTRATO- 381/2000 - CIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT
x DAULTON PEREIRA e outros -(fls. 144):- Preparar custas
no valor de R$187,50. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-

10.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 145/2002 - MARIO
MANOEL DAS DORES ROQUE x ANASTACIO & ANAS-
TACIO LTDA e outros -(fls. 177):- Sobre o pagamento efetua-
do no valor de R$40.266,60 manifeste-se a parte exeqüente. -
Adv. ELIAN PRADO CAETANO-

11.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 189/2002 -
JOSE THOMAS UTRABO x KEIKO MOVEIS SOB MEDI-
DA -(fls. 96):- Extinto o processo face o abandono. Custas a
cargo do requerente. -Advs. MARIA DE FATIMA SILVA e
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

12.-AÇÃO CONSIGNATORIA - 412/2002 - SINDICATO CON-
FER DE CARGA E DESC PORTOS ESTADO PR x LIBERTY
PAULISTA DE SEGUROS S/A -(fls. 255):- Manifestar-se so-
bre o cálculo no valor de R$1.010,25. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI-

13.-ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO - 434/2002 -
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA R.S LTDA - ME x DAI-
MLERCHYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -(fls. 374):- Preparar custas no valor de R$203,00. -
Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 479/2002 - NAIR RIECK
MARTINS x BANCO DO BRASIL LEASING S/A-ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -(fls. 133):- Ciência as partes para
prosseguimento. -Advs. MAURO DE SOUZA CASTRO e
ANTONIO DILSON PEREIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 36/2003 - OLGA DOS
SANTOS VACÇÃO x CHRISTIAN HACKRADT ZIMMER-
MANN e outros -(fls. 92/94):- Julgado extinto o processo sem
apreciação do mérito em relação a Irene dos Santos Bello, por
ilegitimidade passiva. Julgado procedente o pedido formulado
em face do primeiro requerido, com determinação de levanta-
mento da restrição constante no registro do veiculo junto ao
Detran. Condenado o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais e hon. advocatícios, arbitrados em 10% do valor atri-
buído a causa, devidamente atualizado. -Advs. JULIANA MAR-
TINS DE CAMPOS PIOLI e LUIZ ANTONIO MORES-

16.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 51/2003 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDMILSON FRANCHACC -(fls. 57):- Indeferido o pedido de
expedição de oficio ao Detran por não ter sido ainda efetivada
a medida constritiva. Apenas a anotação da existência do ônus
da alienação fiduciária nos registros e suficiente para impedir a
transferência do veiculo. Deferido o pedido de sobrestamento
do feito pelo prazo de 60 dias. -Advs. ERICO SODRE QUIRI-
NO FERREIRA e NEUSA MARIA CANDIDO-

17.-ORDINÁRIA -RESOLUC DE CONTRATO- 172/2003 -
MURILLO MIRANDA ZETOLA e outros x CELSO ROBER-
TO MENDES -(fls. 118):- O feito comporta julgamento anteci-
pado. Preparar custas no valor de R$27,09. -Adv. ERICKSON
DIOTALEVI-

18.-ORDINÁRIA - ANULATORIA - 274/2003 - ARAUJO E
CONFORTO LTDA - ME x UNIVERSO ONLINE LTDA e
outros -(fls. 779/781):- Efetuar em 10 dias, o deposito dos ho-
norários do Sr. Perito no valor de R$7.145,45. -Adv. MARGA-

RETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO-

19.-INTERDIÇÃO - 446/2003 - GEIZA SANTOS MACHA-
DO ALVES x SILVIA MACHADO MOREIRA -(fls. 100):-
Juntar aos autos os exemplares da publicação do edital, em 10
dias. -Adv. HELIO KRAWCZUK-

20.-AÇÃO CONSIGNATORIA - 485/2003 - CELSO ROBER-
TO MENDES x MURILLO MENDES ZETOLA e outros -(fls.
68):- Preparar custas no valor de R$16,40. -Adv. ROBERTO
TSUGUIO TANIZAKI-

21.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 437/2004 - WALTER
ARISTOTELES MEDEIROS x COSESP - CIA DE SEGUROS
DO ESTADO DE SÃO PAULO -(fls. 114/119):- Julgado pro-
cedente o pedido inicial para condenar a seguradora re ao pa-
gamento da quantia de R$16.708,32, acrescida de juros de mora
de 1% ao mês a partir da citação, ate o efetivo pagamento, cor-
rigindo-se monetariamente a partir da mesma data, com base
no INPC/IBGE, bem como ao pagamento das custas processu-
ais e hon. advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor
da indenização devida. -Advs. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e JORGE
ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA-

22.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 4834/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x FABIO RICARDO DOS SANTOS
-(fls. 117):- Ante a resposta enviada pela ABN-AMRO, mani-
feste-se o exeqüente. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

23.-AÇÃO ORDINÁRIA - 5525/2004 - CARLOS RODRIGO
TULIO SARAIVA x PARANA PREVIDENCIA -(fls. 272):-
Designada a data de 23/11/06 as 14:00 horas para audiência de
Conciliação. -Advs. VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SAN-
TOS, DAIANE MARIA BISSANI e EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

24.-USUCAPIAO EXTRAORDINÁRIA - 7262/2004 - DAR-
CY DOS SANTOS NAGATA e outros x IGNACIA DO CAR-
MO PINTO e outros -(fls. 75):- Atendam os autores ao contido
nos itens 1,2 e 3 da cota ministerial as fls. 73 verso. -Adv.
DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO-

25.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 8300/2004 - TCP - TER-
MINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A x MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA -(fls. 291):- Manifeste-se o Municí-
pio sobre os documentos juntados apos a designação da audi-
ência do dia 11/10/06. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

26.-INVENTARIO - 8611/2004 - ESPOLIO DE ACENDINO
RODRIGUES -(fls. 24):- Diga a autora se tem interesse na con-
versão do presente ao rito de arrolamento sumario. Na hipótese
afirmativa, cumprir as disposições dos arts. 1031/1032 do CPC
e regularize a representação da herdeira. -Adv. OVANDI RI-
BEIRO-

27.-ALVARÁ - 9456/2004 - LUZIA RAMPELOTTI x JOSE
GALDINO NOBRE FORMIGA (fls. 46):- Tendo retornado a
carta citatória, manifeste-se a autora. -Adv. MARCOS EDUAR-
DO TAVARES DE ANDRADE-

28.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 9616/2004 - AMAURI
CESAR MARTINS x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRAÇÃO
E PROM DE SEGUROS e outros -(fls. 179/180):- Julgado ex-
tinto o processo em relação a Executivos S/A Administração e
Promoção de Seguros, devendo a ação prosseguir em relação a
segunda re, Sul América Aetna Seguros e Previdência. No mais
o processo encontra-se em ordem. Deferida a produção de pro-
va pericial medica. Nomeado como perito o Dr. Alessandro
Michaellis. Facultada as partes a indicação de assistente técni-
co e apresentação de quesitos em 5 dias. -Advs. JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI, CAMILA ENRIETTI BIN e
MURILO CLEVE MACHADO-

29.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 318/2005 - HOTEL MON-
TE LIBANO LTDA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -(fls. 272):-
Homologado o acordo e extinto o processo. -Advs. EMERSON
NICOLAU KULEK e JOSUE DYONISIO HECKE-

30.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 340/2005 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x OSVALDO GABRI-
EL & CIA LTDA e outros -(fls. 85):- Extinta a execução nos
termos do art. 794, I c/c art. 795 do CPC, ante o pagamento
efetuado diretamente a exeqüente. -Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

31.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 555/2005 - RENATO
ACCIOLY VEIGA e outros x ERINALDO TENORIO ALBU-
QUERQUE -(fls. 30):- Ante a preliminar argüida na contesta-
ção e documentos que a instrui, digam os autores, no prazo de
10 dias. -Adv. MARCIO MARQUES GABARDO-

32.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 729/2005 - ASSOCIAÇÃO
DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL e outros x MARIA
DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA RAMOS -(fls. 74):- Ante a pre-
liminar argüida na contestação e documentos que a instrui, di-
gam os autores, no prazo de 10 dias. -Adv. OVANDI RIBEI-
RO-

33.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 817/2005 -
LUIZ CARLOS FERONATO x LEONI AMANCIO COSTA -
(fls. 31):- Ao autor, ante a certidão negativa do of. de justiça. -
Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

34.-USUCAPIAO ORDINÁRIA - 919/2005 - LEONI BATIS-
TA VONS e outros x MANOEL JOSE RODRIGUES -(fls. 78):-
Atendam os autores o contido nos itens 1 e 2 da cota ministeri-
al. Designado o dia 06/03/07 as 15:00 horas para a audiência
de instrução e julgamento, ocasião em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas que vierem a ser arroladas tem-
pestivamente. Depositar custas devidas ao Of. de Justiça, se
for o caso. -Advs. PEDRO CARLOS MARTELLO e GIOR-
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DANO SADDAY VILARINHO REINERT-

35.-SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 986/2005 -
LUIZ ANTONIO TORRES e outros x TRANSNAZA TRANS-
PORTES LTDA e outros -(fls. 295):- Ante a contestação apre-
sentada pela denunciada, manifestem-se as partes, em 10 dias.
-Advs. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, GERMANA DE
FREITAS PEREIRA, FABRICIO NEDEL SCALZILLI, DENI-
SE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

36.-ALVARÁ - 995/2005 - NILZA DOS PRAZERES NASCI-
MENTO x LAURO ALVES DOS PRAZERES e outros -(fls.
40):- Apresentar as informações solicitadas através do expedi-
ente as fls. 39. -Adv. OVANDI RIBEIRO-

37.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1036/2005 - JOAO JOSE
MATHEUS RIZZARDO x NOEMI MAIER -(fls. 63):- Indefe-
rido o pedido de adiamento, em virtude de ter sido a procura-
ção outorgada a outros dois procuradores que poderão acompa-
nhar a constituinte na audiência. -Advs. MARIO JOSE RIBEI-
RO e EMERSON NICOLAU KULEK-

38.-AÇÃO MONITORIA - 1038/2005 - PALANGANA -
TRANSPORTES MARITIMOS LTDA x NEGUI - INDUSTRIA
MECANICA LTDA -(fls. 114):- Ante os documentos juntados
com a impugnação, manifeste-se a embargante. -Adv. ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR-

39.-ORDINÁRIA - DECLARAT INEXIG TIT - 1305/2005 -
WAKEFIELD INSPECTION SERVICES DO BRASIL LTDA
x TELET S/A -(fls. 219):- Esclareça a autora, em 10 dias, a
localização dos aparelhos telefônicos ou rádios mencionados
na inicial, para fins de perícia. -Adv. ADALBERTO MARCOS
DE ARAUJO-

40.-CAUTELAR -SUSTAÇÃO DE PROTESTO- 2294/2005 -
FORTESOLO SERVICOS INTEGRADOS LTDA x PRECISI-
ON TRABALHO TEMPORARIO LTDA -(fls. 54/55):- Julga-
do extinto o processo sem apreciação do mérito, com revoga-
ção da liminar. Custas processuais a cargo da requerente. Des-
pacho de fls. 61:- “A caução oferecida nos autos não foi efeti-
vada conforme se vê as fls. 42.” -Advs. MARIO MARCON-
DES LOBO e IVO ARY MEIER JUNIOR-

41.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 2302/2005 -
BANCO DIBENS SA x SALMO CORREIA LEAL - Ante as
respostas aos ofícios enviados, manifestar-se em 5 dias. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

42.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3760/2005 - PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
FERREIRA SANTOS -(fls. 20 verso):- Ao autor, ante a certi-
dão negativa do of. de justiça. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

43.-ORDINÁRIA DE NULIDADE - 3137/2006 - FERNAN-
DO LUIZ DA SILVA x PAULO ROBERTO JENSEN -(fls.
189):- Designada a data de 06/12/06 às 15:30 horas para audi-
ência de Conciliação. -Advs. MARCO CEZAR TROTTA TEL-
LES e PAULO ROBERTO JENSEN-

44.-AÇÃO MONITORIA - 3141/2006 - JOSE DIVINO DE
OLIVEIRA x ANA BEATRIZ FERREIRA -(fls. 96):- Indeferi-
do o pedido de adiamento em virtude de constar na procuração
dois outros procuradores, os quais poderão acompanhar o au-
tor na audiência. -Advs. EMERSON NICOLAU KULEK e
JOSE SILVIO GORI FILHO-

45.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 3194/2006 -
BANCO BMC S/A x MARILENE CAMPOS RODRIGUES -
(fls. 25):- Homologada a desistência, extinta a ação, determi-
nado o arquivamento dos autos. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

46.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 3749/2006 - BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x RAPHAEL DOS SANTOS FARI-
AS -(fls. 24):- Homologada a desistência, extinta a ação, deter-
minado o arquivamento dos autos. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

47.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 3754/2006 -
BANCO PANAMERICANO S/A x GALDINO RAMOS FILHO
-(fls. 24):- Homologada a desistência, extinta a ação, determi-
nado o arquivamento dos autos. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

48.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 5101/2006 -
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x LUIZ
CARLOS SILVESTRE FARMACIA (DROGAMASTER) -(fls.
69 verso):- Ao autor, ante o contido na certidão do of. de justi-
ça. -Adv. GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA-

49.-ARROLAMENTO - 5542/2006 - ESPOLIO DE LAURO
CHRISANTO -(fls. 64):- Deferidas as emendas apresentadas.
Homologada a partilha, sendo atribuído ao cessionário a totali-
dade do bem salvo erro, omissão ou prejuízo a terceiros, em
especial a Fazenda Publica. Cumprido o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC, será expedida carta de adjudicação. -Adv.
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-

50.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 5988/2006 - CORRETO-
RA E IMOBILI[ARIA CENTRAL LTDA x MARCELO VIEI-
RA DE QUEIROZ -(fls. 109 e verso):- Informe a autora o nu-
mero correto do lote invadido pelos réus, apresentando inclusi-
ve uma planta com a localização precisa da construção que te-
ria sido erigida pelos esbulhadores. A planta as fls. 06 não indi-
ca a quadra e nem os lotes. Apos, será apreciado o pedido de
citação dos demais invasores mencionados nos itens 7 e 8 da
petição as fls. 108, cabendo a autora esclarecer se eles ocupam
a mesma construção ou cada qual mantém posse sobre parte
distinta dos terrenos. -Adv. KHALIL ALBERTO CORDEIRO
HAMUD-

51.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 5989/2006 -

BANCO FINASA S/A x CRISTIANO ARAUJO DE LIMA -
(fls. 24 verso):- Ao autor, ante o contido na certidão do of. de
justiça. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

52.-AÇÃO ORDINÁRIA - 6029/2006 - JORGE LUIZ DA SIL-
VA e outros x NORBERTO FERREIRA COUTINHO e outros -
(fls. 107):- Homologada a desistência, extinta a ação, determi-
nado o arquivamento dos autos. -Advs. GABRIEL GUIMA-
RAES VALE e FRANCISCO CARLOS FANINE-

53.-ALVARÁ - 6031/2006 - JOSIANE DOS SANTOS LOPES
e outros x JOSE CORREIA LOPES -(fls. 29):- Deferido o pe-
dido. Retirar alvará. -Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIO-
TA-

54.-AÇÃO DE DESPEJO - 6043/2006 - ODILU PEDRONI
BARA x ALCEU DA CRUZ JUNIOR -(fls. 37 e seg.):- Ante a
preliminar argüida na contestação e documentos que a instrui,
diga o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. MARY CAROLINE
DOS SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 6056/2006 -
BANCO FINASA S/A x MIGUEL TYBUR -(fls. 22):- Homo-
logada a desistência, extinta a ação. Deferido o pedido para
desistência do prazo recursal. Retirar oficio para levantamento
dos valores depositados ao Of. de Justiça e não utilizados. De-
terminado o arquivamento dos autos. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-

56.-ORDINÁRIA - RESCIS DE CONTRATO - 6103/2006-
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ARAMIS DELFINO -(fls. 25):- Homologado o acordo e extin-
to o processo. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

57.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 6105/2006 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILSON
MIRANDA -(fls. 38):- Homologado o acordo e extinto o pro-
cesso. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

58.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 6154/2006 -
BANCO FINASA S/A x ARI JOSE DOS SANTOS -(fls. 21
verso):- Ao autor, ante o contido na certidão do of. de justiça. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

59.-CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 6159/2006 -
VANDERLY SILVA DUTRA - ME x TRANSPORTES ORGA-
NIZAÇÕES DE CARGAS E LOGIST LTDA -(fls. 39):- Ao
autor, ante a devolução da carta citatória. -Adv. ELI ZELLA
JORGE-

60.-ALVARÁ - 6160/2006 - SUELEM ALVES DE SOUZA -
(fls. 11):- Deferido pedido para expedição de alvará, indepen-
dentemente da prestação de contas. Retirar alvará. -Adv. SULLY
ADONAY FERRER DA R VILARINHO-

61.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6171/2006 - ASSOC DOS
EX-COMBATENTES DO BRASIL-SM PGUA PARANA x
LURDES PECIN -(fls. 106):- Sobre as preliminares argüidas
na contestação e documentos anexados, manifeste-se a autora
em 10 dias. -Adv. SULLY ADONAY FERRER DA R VILARI-
NHO-

62.-ARROLAMENTO - 6175/2006 - EUGENIO MACHNI-
EWICZ SOARES e outros x VANDERLEIA IOLANDA SOA-
RES -(fls. 37):- Esclareçam os requerentes como pretendem
registrar os formais de partilha a serem expedidos apos o ho-
mologação, uma vez que o imóvel inventariado não foi regis-
trado. -Adv. ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-

63.-ARROLAMENTO - 6176/2006 - ODETTE FARAH MO-
RAES e outros x ALGACYR MORAES -(fls. 35):- Determina-
da a remessa dos presentes a segunda Vara Cível da Comarca.
Indeferido o pedido de devolução das custas, uma vez que deve
ser obedecida a regra constante no item 2.7.6 do CPC. -Adv.
DORA MARIA SCHULLER-

64.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 6190/2006 - INDUSTRIA
DE ARMAMENTO MERIDIONALE SpA (INARME) x KIM-
SEA INTERNATIONAL SERVICES LTDA -(fls. 65):- Manti-
da a decisão de fls. 59, salientando-se que a caução ha de ser
idônea e, no caso, não existe qualquer prova sobre a capacida-
de patrimonial e financeira da garantidora assegurando o paga-
mento assumido. -Adv. CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA
COSMO-

65.-SUMARIA DE COBRANCA - 6227/2006 - IATE CLUBE
DE PARANAGUA x JOSE THOMAS UTRABO -(fls. 29):-
Designada a data de 13/dez/06 as 16:30 horas para a audiência
de Conciliação e apresentação de defesa oral ou escrita sob
pena de revelia, decidindo-se, na mesma audiência, sobre a
produção de provas, e designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

66.-INTERDIÇÃO - 6230/2006 - HELIO ERNANI SKRZYPI-
ETZ x JAMILLE RAPHAELA SKRZYPIEZ -(fls. 11):- Juntar
certidão de nascimento da interditanda. -Adv. LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR-

67.-ORDINÁRIA - REPARAÇÃO DE DANOS - 6233/2006 -
VICTOR HART ABUBAKIR x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA e outros -(fls. 31):- Indeferida a tutela ante-
cipatória. A providencia objetivada poderá ser efetivada a qual-
quer momento apos a decisão definitiva. -Adv. DOUGLAS
STAMBUK-

68.-SUMARIA DE INDENIZAÇÃO - 6234/2006 - ADEMIR
DA SILVA POSSAS x DECIO ROBERTO LEVORATTO
FINKENSIEPER -(fls. 32):- Emendar a inicial em 10 dias. -
Adv. EMERSON NICOLAU KULEK-

69.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 6235/2006 - BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x NENO DA VEIGA MENDES -
(fls. 15):- Apresentar comprovante da entrega da notificação ao

requerido, tendo em vista que a certidão as fls. 12 informa ape-
nas que foi expedida e devolvida a notificação, mas nada diz
quanto a sua entrega ou não no endereço do devedor. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

70.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6236/2006 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CAR-
LOS DELFINO -(fls. 14):- Regularize a representação em 15
dias, uma vez que o instrumento de procuração anexado teve
sua validade expirada. Apresente o comprovante da notifica-
ção do requerido, tendo em vista que a certidão de fls. 11 verso
informa apenas que foi expedida e finalizada a notificação, mas
nada diz quanto a sua entrega ou não no endereço do devedor.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

71.-AÇÃO MONITORIA - 6240/2006 - EROTHIDES DOS
SANTOS BINDO x LITOPREV - CONSULT E AUDIT EM
SAUDE OCUPAC LTDA -(fls. 44):- Indeferida a tutela anteci-
patória. Depositar custas devidas ao Of. de Justiça, se for o
caso. -Adv. GERMANA DE FREITAS PEREIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 683/1986 - FRIGOBRAS
COMPANHIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS x CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO -(fls.
282):- Ciência as partes, da baixa dos autos. Os mesmos serão
remetidos a Justiça Federal oportunamente. -Advs. MARIO
MARCONDES LOBO e JOAO AUGUSTO FLEURY ROCHA-

73.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 582/2002 - BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -(fls. 109):- “...A apelação foi protocolada em 24/09/04,
ou seja, alem do prazo previsto para a oposição dos embargos
infringentes. Deixo de receber, portanto, o recurso apresentado
como embargos infringentes por intempestividade.” -Advs.
JAMES MARQUES MACHADO e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

74.-CARTA PRECATORIA - 33/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 07ª V -BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x CLAUDEMIR ESMENIO ANTONIO -(fls. 18 ver-
so):- Ao autor, ante o contido na certidão do of. de justiça. -
Adv. MARIA AMELIA CASSIANA M VIANNA-

75.-CARTA PRECATORIA - 110/2006 - Oriundo da Comarca
de ANDIRA -PR- -TRANSPORTADORA MATAO LTDA x
CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA (fls. 24):- Efe-
tuar em 10 dias, o deposito dos honorários do Sr. Perito no
valor de R$3.075,00. -Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA
COSTA-

76.-CARTA PRECATORIA - 132/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 09ª V -IZETE EDIR CORREA x REGINA
CELI MOLINARI TRAMUJAS -(fls. 10 verso):- Depositar as
custas devidas ao Oficial de Justiça para a realização das dili-
gencias requeridas. -Adv. ROBERTO CAVANHA ALMEIDA-

77.-CARTA PRECATORIA - 137/2006 - Oriundo da Comarca
de JOINVILLE -SC- 01ª V -MARTHA MARIA SCREMIN SIL-
VA x JOAO LUIZ DA SILVA -(fls 5):- Depositar as custas de-
vidas ao Oficial de Justiça para a realização das diligencias
requeridas. -Adv. NECI SCREMIN SILVA-

RELAÇÃO DE PETIÇOES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR) – PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO:

1º )- ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO – NÉLIO VALENTE
COSTA contra MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, Va-
lor R$621,00 – Adv. Dr(a). LUIZ FERNANDO ZORNIG FI-
LHO – DISTR Nº 12615/2006.

2º )- INVENTÁRIO – TONIA ELZA DA SILVA ROSINA con-
tra JORGE ROSINA, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a). VANESSA
FERNANDA FRANSOZI – DISTR. Nº 12617/2006.

3º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAU S/A
contra JOANATHAN R B CORREIA, Valor R$621,00 – Adv.
Dr(a). LUIZ REANTO PEREIRA SANTA RITA – DISTR. Nº
12608/2006.

4º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – BANCO PANA-
MERICANO S/A contra EDSON LUIZ PEREIRA DE OLIVEI-
RA, Valor R$253,50 – Adv. Dr(a). ALINE BORGES LEAL –
DISTR. Nº 12619/2006.

5º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – BANCO ABN
AMRO REAL S/A contra FELIPE CHEMURE NETO, Valor
R$621,00 – Adv. Dr(a). KARINE SIMONE POFAHL WEBER
– DISTR. Nº 12620/2006.

6º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA
S/A – CRED FINANC INVEST. contra CRISTIANO BEZER-
RA PEREIRA, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a). ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ – DISTR. Nº 12609/2006.

7º )- AÇÃO DECLARATORIA – TCP – TERMINAL DE CON-
TEINERES DE PARANAGUÁ S/A contra ESTADO DO PA-
RANÁ, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a). LUIZ REANTO PEREI-
RA SANTA RITA – DISTR. Nº 12623/2006.
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RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0051 000103/2004

1.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1298/2006-ALESSAN-
DRO DE ALMEIDA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1299/2006-ADALGIZA
PAIXAO PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1300/2006-CARLOS
GONCALVES MAIA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

4.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1301/2006-CLAUDE-
MIR LOPES DAS NEVES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

5.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1302/2006-WILSON
DOS SANTOS MOREIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 1303/2006 - VITOR
PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA -(fls.
):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões) e
documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1304/2006-VALDIR
NILO DE OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

8.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1305/2006-TELMA DAS
NEVES RAMOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 1306/2006 - SONIA
DAS NEVES RAMOS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls.):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1307/2006-RUTE DE
MIRANDA BARBOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

11.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1308/2006-ROSEMA-
RI DO ROZARIO DIAS x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1309/2006-PEDRO
AMERICO DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1310/2006-PATRICIA
CORDEIRO DE SOUZA ALVES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1311/2006-NEUZA
CARDOSO DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1312/2006-MOACYR
DO CARMO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
-(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1313/2006-MIGUEL
DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

17.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1314/2006-MARILIA
ALVES DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

18.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1315/2006-MARIA DO
ROSARIO CARDOSO LOPES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1316/2006-MANOEL
RIBEIRO GALDINO FILHO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

20.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1317/2006-LEOZETE
MENDES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA -
(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

21.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1318/2006-LAURO
BERNARDO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
-(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

22.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1319/2006-JOVINO
DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA -
(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1320/2006-JORGE
MODESTO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
-(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1321/2006-JEFERSON
JOSE DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1322/2006-IZABEL
CRISTINA MOREIRA DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

26.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1323/2006-GISELE
RAMOS GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

27.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1324/2006-GENOIR
CORDEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
-(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

28.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1325/2006-FERNAN-
DO CORDEIRO GALDINO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

29.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1326/2006-ERONDI-
NO FERNANDES DA VEIGA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s)
na contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em),
diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-

30.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1327/2006-ELIZETE
FABIANO PERES DO NASCIMENTO x CATTALINI TER-
MINAIS MARITIMOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es)
argüida(s) na contestação(ões) e documento(s) que a(s)
instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv.
JOSE SILVIO GORI FILHO-

31.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1328/2006-EDER JOSE
LUIZ x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA -(fls.
):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões) e
documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

32.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1329/2006-DJALMA
DAS DORES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
-(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na contestação(ões)
e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m) o(s) autor(es), no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1330/2006-DALVA
NEVES DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

34.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1331/2006-ANTONIO
JOSE MIELKE x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1332/2006-ANTONIA
VIDAL GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

36.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1333/2006-ANDRE DE
PAULA DE SOUZA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA -(fls. ):- Ante a(s) preliminar(es) argüida(s) na
contestação(ões) e documento(s) que a(s) instrui(em), diga(m)
o(s) autor(es), no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO-

37.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-43/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

38.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-44/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

39.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-45/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

40.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-46/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

41.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-47/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
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NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

42.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-57/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

43.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-75/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

44.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-79/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

45.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-80/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

46.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-81/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

47.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-89/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

48.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-90/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

49.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-97/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

50.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-101/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

51.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-103/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e

conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

52.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-112/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

53.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-113/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

54.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-114/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

55.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-121/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

56.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-122/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

57.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-124/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

58.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-125/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

59.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-136/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

60.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-137/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

61.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-138/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS

DOMARESKI-

62.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-149/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

63.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-150/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

64.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-151/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

65.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-163/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

66.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-167/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

67.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-168/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

68.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-171/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

69.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-172/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

70.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-173/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

71.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-175/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

72.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-181/2004-EMPRESA BAL-

NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

73.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-182/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

74.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-183/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

75.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-184/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

76.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-186/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

77.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-187/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

78.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-188/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

79.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-189/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

80.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-190/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

81.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 195/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

82.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 196/2004 - EMPRESA
BALNEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para ex-
tinguir a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da
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prescrição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento
e conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

83.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-197/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

84.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-198/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

85.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-199/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

86.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-200/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

87.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-201/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

88.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-202/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

89.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-203/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

90.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-204/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

91.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-205/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

92.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-223/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-

zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

93.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-224/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

94.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-225/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

95.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-226/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

96.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-227/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

97.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-228/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

98.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-263/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

99.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-264/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

100.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-268/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

101.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-269/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

102.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-270/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

103.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-271/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

104.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-273/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

105.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-277/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

106.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-281/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

107.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-283/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

108.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-288/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

109.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-294/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

110.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-309/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

111.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-310/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

112.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-311/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

113.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-312/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir

a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

114.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-313/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

115.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-320/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

116.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-322/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

117.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-323/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

118.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-324/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

119.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-325/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

120.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-326/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

121.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-327/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

122.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-328/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

123.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-329/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
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suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

124.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-331/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

125.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-333/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

126.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-334/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

127.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-335/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

128.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-336/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

129.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-343/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

130.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-349/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

131.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-351/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

132.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-354/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

133.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-355/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS

DOMARESKI-

134.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-357/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

135.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-358/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

136.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-364/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

137.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-365/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

138.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-371/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

139.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-372/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

140.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-376/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

141.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-390/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

142.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-395/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

143.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-413/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

144.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-414/2004-EMPRESA BAL-

NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

145.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-415/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

146.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-416/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

147.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-417/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

148.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-418/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

149.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-419/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

150.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-427/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

151.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-428/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

152.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-429/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

153.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-430/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

154.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-432/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-

crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

155.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-439/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

156.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-440/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

157.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-441/2004-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA -():- Julgados procedentes os embargos para extinguir
a execução fiscal iniciada nos autos apensos em face da pres-
crição do crédito tributário e pela nulidade do lançamento e
conseqüentemente da certidão de divida ativa. Custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), a cargo do embargado.-Adv. MARIA CELINA
CANTO ALVARES CORREA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-
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RODRIGO AGUSTINI 0028 008810/2004
ROGERIO DE PAULA ALVES 0022 005859/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0008 000340/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 000548/2005
RUY FERNANDO CARVALHO DA 0022 005859/2004
SAULO JOSE CARLOS F. MART 0038 005156/2005
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0002 000827/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0057 006525/2006
TSUTOMU FURUSAWA 0023 007428/2004
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VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0039 005327/2005
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1.-ARROLAMENTO-399/1998-MIRIAM MARY TOZZO x
THOME VALENTIM-aguardem em arquivo a manifestaçao da
parte - Adv. NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1998-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
PROSAN COMERCIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-
acerca da peticao de fls. 110/112 e documentos, digam as par-
tes, em 5 dias - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR
JULIO ULBRICH e SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

3.-DECLARATORIA - ORDINARIA-880/1998-JOSE ROBER-
TO TEIXEIRA x LIDIA DE OLIVEIRA HAIZER - ESPOLIO-
intime-se o devedor,. atraves de seu procurador judicial, para
que efetue o pagamento do valor da condenação no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10% sobre o total e expedição de
mandado de penhora e avaliação - Adv. GECE SOARES CHAI-
SE-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1626/1998-OSORIO TA-
DEU VIANA DE CASTRO e outros x PETROBRAS - PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A-indefiro o pedido de citação por edi-
tal, porquanto nao esgotados os meios legais ... ao credor para,
em 10 dias, requerer o que de direito -Adv. ARNO APOLINA-
RIO JUNIOR-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-451/2000-BER-
TI ALVES E CIA LTDA x HULDA LADEVIG-diga a credora
sobre o prosseguimento do feito em 48 horas, sob pena de ex-
tincao - Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/2001-OR-
LANDO GUILHERME BERTI ALVES x P. S. SILVA E CIA
LTDA-dia o credor, em 5 dias - Adv. FABIANO VICENTE
VENETE ELIAS-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-200/2001-MARILDA
FRANCO TOMAS e outros x OZIRES DOS PASSOS SOA-
RES e outros-recurso rrecebido no seu duplo efeito; vista a parte
apelada para oferta de contra-razoes, querendo; em seguida,
subam os autos ao E. Tribunal - Adv. MARLY BORGES DO-
MINGUES, JOSE DOMINGUES, MARIZABEL DO ROCIO
D PIAZON, WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e MARCIA
NIZIO MACHADO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-340/2001-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DELCIO
JOSE GONCALVES-manifeste a parte requerida, no prazo de
5 dias , eventual interesse em saldar o debito contratual de for-
ma espontanea, obstando o prosseguimento da execucao até
seus ulteriores termos -Adv. ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-92/2002-HENRIQUE
DAHER BONACIN x SILVANA MARIA DO PRADO e ou-
tros-sobre a nova proposta pericial, digam os requeridos, em 5
dias - Adv. LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO e BERNADE-
TE MARIA DE CARVALHO LEANDRO-

10.-ACAO DE DESPEJO-129/2002-ALIPIO MEDUNA RO-
DRIGUES x PAULO CESAR ALVES FERREIRA-aguardem
em arquivo a manifestação da parte interessada - Adv. MAR-
COS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-TADEU
LHEHUM e outros x ADMINISTRACION NACIONAL DE
NAVEGACION Y PUERTOS -Tendo em vista que a parte em-
bargante não efetuou o depósito dos honorários periciais, foi
declarado precluso o direito a produção de tal prova. No mais,

designado o dia 05/12/2006, às 14:00 horas, para a realizaçao
da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao
tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de con-
fesso, e se procederá à oitiva das testemunhas arroladas tem-
pestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo prazo, a
parte interessada recolher as custas necessárias à intimaçao das
testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que desistiu de
sua oitiva.-Adv. ANTONIO SIMON SOBRINHO, MARIO
MARCONDES LOBO FILHO e MARIO MARCONDES
LOBO-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-309/2002-JOSEMAR
PAIFFER e outros x SYLVIO PUPO GONCALVES -Designa-
do o dia 28/11/2006, às 14:00 horas, para a realizaçao da audi-
ência de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao tomados
os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confesso, e se
procederá à oitiva das testemunhas arroladas tempestivamente
(art. 407 do CPC), devendo, no mesmo prazo, a parte interessa-
da recolher as custas necessárias à intimaçao das testemunhas
arroladas, sob pena de se presumir que desistiu de sua oitiva.-
Adv. NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO e DIO-
NE DE SOUZA FERREIRA-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1053/2002-DALILA LEI-
CHSERING e outros x KHALED OMAR OMAR-da baixa dos
autos intimem-se as partes interessadas; em nada requerendo,
arquivem-se - Adv. FERNANDO C. SOBRINHO PORTO e
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

14.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-31/2003-MARCOS
ROGERIO MOREIRA ESSER x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA -Redesignado o dia 12/12/2006, às 14:00
horas, para a realizaçao da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que se procederá à oitiva das testemunhas arro-
ladas tempestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo
prazo, a parte interessada recolher as custas necessárias à inti-
maçao das testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que
desistiu de sua oitiva.-Adv. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e FERNANDA GRE-
CA MARTINS-

15.-COBRANCA - ORDINARIA-73/2003-COMPANA SUD
AMERICANA DE VAPORES S/A x PVC BRAZIL TUBOS E
CONEXOES LTDA-sobre o pedido de fls. 287/288,diga o cre-
dor, em 5 dias - Adv. BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA,
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

16.-INTERDICAO-650/2003-AGLACIR MACENO ALVES x
MANOEL MACENO-aguardem em arquivo a manifestação da
parte autora - Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-

17.-COBRANCA - ORDINARIA-654/2003-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELEC.S/A x DESPACHOS MARITIMOS S/C
LTDA-deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias -
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENE-
TON THIELE e JOSE MARIA VALINAS BARREIRO-

18.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-442/2004-BRADESCO
SEGUROS S/A x FRANCISCO CARLOS MACIEL -A fim de
se evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, designa-
do o dia 29/11/2006, às 14:00 horas, para a realizaçao da audi-
ência de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao tomados
os depoimentos das testemunhas arroladas com a contestação
(fls. 76), devendo, no mesmo prazo, a parte interessada reco-
lher as custas necessárias à intimaçao das testemunhas arrola-
das, sob pena de se presumir que desistiu de sua oitiva.-Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e EDUARDO MARE-
CKI JUNIOR-

19.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1176/2004-JOSE
LUIZ BOABAID x JORGE BARBOSA ELIAS -Designado o
dia 08/11/2006, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência
de instruçao e julgamento, ocasiao em que se procederá à oiti-
va das testemunhas arroladas tempestivamente (art. 407 do
CPC), devendo, no mesmo prazo, a parte interessada recolher
as custas necessárias à intimaçao das testemunhas arroladas,
sob pena de se presumir que desistiu de sua oitiva.-Adv. MA-
RIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

20.-ALVARA-3901/2004-ELIZABETE MOSCARDI DA SIL-
VA RAMOS x -aguardem em arquivo, pelo prazo de 6 meses,a
manifestaçao da parte autora - Adv. NIVALDO MIGLIOZZI e
MARILIA MARIA PAESE-

21.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-4170/2004-EMMA
CORREA CAMARGO x -emende o autor a inicial, requerendo
a citação do requerido, confinante e expedição de edital, sob
pena de indeferimento - Adv. OVANDI RIBEIRO-

22.-COBRANCA - ORDINARIA-5859/2004-FERTIKOLA
TRADING x GIRASSOL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA -Designada a data de 23/11/2006, às 14:00 horas, para a
realizacao da audiencia preliminar.-Adv. ROGERIO DE PAU-
LA ALVES, RUY FERNANDO CARVALHO DA SILVA, RO-
BERTO PORTO FARINON e DANIELA GIOVANELLA GI-
RARDI-

23.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-7428/2004-ELITA DE
SOUZA PEREIRA ALVES x COOPERATIVA HABITACIO-
NAL DE PARANAGUA - COHAPGUA -Designado o dia 30/
11/2006, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasião em que se procederá à oitiva das
testemunhas arroladas tempestivamente (art. 407 do CPC), de-
vendo, no mesmo prazo, a parte interessada recolher as custas
necessárias à intimaçao das testemunhas arroladas, sob pena
de se presumir que desistiu de sua oitiva.-Adv. TSUTOMU
FURUSAWA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-7432/2004-ALCEU DO
ROSARIO x NELSON RIBEIRO e outros -Designada a data
de 23/11/2006, às 14:40 horas, para a realizacao da audiencia
preliminar.-Adv. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI,

MARCELO HANKE BANDOLIN e JUDITE ANDRADE DOS
SANTOS-

25.-DECLARATORIA - ORDINARIA-7928/2004-ERZILENE
TEODORO PONTES x MUNICIPIO DE PARANAGUA-ao
autor para atendimento da cota ministerial, em 10 dias - Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-7999/2004-WILSON DE
OLIVEIRA CARDOSO x ADALTON BERNARDO DE OLI-
VEIRA e outros - Fixado como controvertidos os seguintes
pontos: a) culpa do motorista; b) má conservação da via públi-
ca; c) culpa exclusiva ou concorrente da vítima; e d) nexo de
causalidade. Designado o dia 06/11/2006, às 14:00 horas, para
a realizaçao da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao
em que serão tomados os depoimentos pessoais das partes, sob
pena de confesso, e se procederá à oitiva das testemunhas arro-
ladas tempestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo
prazo, a parte interessada recolher as custas necessárias à inti-
maçao das testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que
desistiu de sua oitiva.-Adv. MARINEIDE SPALUTO, RAFA-
EL MENDES BATISTA, OVANDI RIBEIRO, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e FERNANDA GRECA MARTINS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE (ORD)-8540/2004-PEDRO
ANDRUCHEWICZ x AGUAS DE PARANAGUA-recurso de
apelação recebido no seu duplo efeito; vista a parte apelada
para oferta de contra-razoes, querendo; em seguida, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça - Adv. EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS e ALESSANDRO PIRES STANISCIA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-8810/2004-LYNX VIGI-
LANCIA E SEGURANCA S/C LTDA x MARIA AMEIA KRA-
VITZ-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$ 44,80
- Adv. RODRIGO AGUSTINI-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-8815/2004-JOSE AIR-
TON XAVIER DE MENDONCA x BRASIL TELECOM S.A -
Designada a data de 23/11/2006, às 14:00 horas, para a realiza-
cao da audiencia preliminar.-Adv. ANTONIO JULIO MACHA-
DO LIMA FILHO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-12356/2004-DIOGENES
FERREIRA JUNIOR E CIA LTDA x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA-acerca dos documentos juntados, diga ao embargan-
te, em 5 dias - Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDI-
NI-

31.-BUSCA CONV. P/ DEPOSITO-548/2005-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros
x LUIZ CLAUDIO FERRARI -Deferido o pedido de suspen-
sao do feito pelo prazo de 180 dias. Apos, diga o exequente. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

32.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-736/2005-SONIA
MARIA TIBIRICA LEMES x ELIZABETE DOMINGOS FER-
REIRA-concedo às partes o prazo alternado e sucessivo, de 10
dias, para apresentação de memorias de alegações finais - Adv.
FABIANO HALUCH MAOSKI e ROBERTO TSUGUIO TA-
NIZAKI-

33.-INVENTARIO-744/2005-DANIEL JORGE x ALINE JOR-
GE ZELA-aguardem em arquivo a manifestaçã da inventarian-
te - Adv. MUNIR SELMEN YOUNES e CARLITOS SERGIO
FERREIRA-

34.-COBRANCA - SUMARIA-771/2005-CONTSHIP CON-
TAINERLINES LIMITED x NOVABRESSO REMODELA-
GEM DE PNEUS LTDA-diga o exequente, em 5 dias - Adv.
ELIANA ALO DA SILVEIRA e EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-899/2005-
FRANSILVA - FORNECEDORA DE MATERIAL DE ESTIVA
LTDA x DESP DESPACHOS MARITIMOS LTDA-eventual
inconformismo para com a decisao de fls. 24, devera ser mane-
jado pelas vias recursais proprias, nao havendo pedido de re-
consideração no mundo juridico - Adv. ALAILSON GASKA-

36.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-2775/2005-
MARIA GORETE GUIMARAES PIRES e outros x VIACAO
ROCIO LTDA -Manifeste-se sobre a contestação ofertada, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ LEANDRO GASPAR
DIAS-

37.-ANULATORIA - ORDINARIA-3056/2005-JOSE ALE-
XANDRINO FERREIRA NETO x SINDICATO DOS CON-
DUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS ROD-ao preparo
de custas finais, para sentença - R$ 64,30 - Adv. MAURICIO
VITOR DE SOUZA-

38.-ANULATORIA ATO JURIDICO - SUM-5156/2005-JOAO
DOS REIS x VIA TORRES COMERCIO DE VEICULOS
LTDA-designado o dia 07/05/07 às 14 horas, para realização
do ato deprecado, perante a Vara de Cartas Precatorias Cíveis
da Comarca de Curitiba - Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, HILEIA MARIA S. DE CAMPOS MARTINS e
SAULO JOSE CARLOS F. MARTINS-

39.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-5327/2005-GIL
MARIA FRANZOI x AMOSP - MULTI ASSITANCE - ASSIS-
TENCIA MEDICA E e outros -Manifeste-se sobre a contesta-
ção ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI e VIVIANE ROHN DE OLI-
VEIRA SANTOS-

40.-DECLARAT INEXIST DE CREDITO-5622/2005-ACO
TOTAL COMERCIO DE ACO LTDA x MARQUESLEON
METALURGICA LTDA e outros- Ante a carta AR devolvida,
sem o seu devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE-

41.-COBRANCA - SUMARIA-2044/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTREUX x DOROCY GUARIZA -Designada
a data de 23/11/2006, 14:00 às horas, para a realizacao da audi-
encia preliminar.-Adv. EDUARDO RESSETTI P. MARQUES
VIANNA e ALEXANDRE ARSENO-

42.-INTERDICAO-2806/2006-SEBASTIAO FELICIANO
HOTES x GERALDO HOTES FILHO-Redesignada a data de
28/11/2006, às 16:00 horas, para a realizaçao do interrogató-
rio.-Adv. OVANDI RIBEIRO-

43.-ACAO MONITORIA-2823/2006-EMPRESA DE AGUAS
OURO FINO LTDA x W.J.V. COMERCIO DE BEBIDAS E
GENERO ALIMENTICIOS e outros -Deferido o pedido de
suspensao do feito pelo prazo de 15 dias. Após, diga o exe-
quente. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO e ALCEU MACHA-
DO NETO-

44.-DECLARATORIA - ORDINARIA-3177/2006-SAIBREIRA
NOVA PRATA LTDA x ROYALLASER INDUSTRIALIZACAO
DE PRODUTOS LTDA-ao pagamento de custas finais para
extincao do feito - R$ 22,40 - Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-4850/2006-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB e ou-
tros x ZULEIDE APARECIDA MARIA-ao autor para publica-
ção de edital - Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-6320/2006-RTS COMER-
CIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONI- e ou-
tros x SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRACAO DOS
PORTOS DE PA- e outros-uma vez que transcorrido mais de
um ano desde a impetracao da presente, informe a autoridade
apontada como coatora se o contrato administrativo ora ataca-
do já foram integralmente concluidoi - Adv. FABRICIO MAS-
SARDO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-6328/2006-LUIZ ROCHA
DA SILVA x IMOBILIARIA PARANAGUA -Manifeste-se so-
bre a contestação ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-
Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL e RAUDINEZ ANDRETE-

48.-INTERDICAO-6341/2006-NELI AGUIAR CUSTODIO x
LUANA SHARON AGUIAR RAMOS- Deferido o pedido de
adiamento de audiência, ficando a mesma redesignada para a
data de 07/11/2006, às 16:00 horas. A parte autora para que
efetue o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiçao (R$
30,00) para a intimaçao da parte requerida.-Adv. ANTONIO
JULIO MACHADO LIMA FILHO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6376/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x EVERSON CORREA DE
MIRANDA -Depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça, no va-
lor de R$ 30,00. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-6387/2006-DAISY MEDI-
NA x LANUSSE GIORNELLI MEDINA DE PAULA- Desig-
nada a data de 07/11/2006, às 14:00 horas, para a realizaçao da
audiência de justificaçao prévia.-Adv. OSMAR ANDRADE
ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

51.-ARROLAMENTO-6396/2006-ELOIR ANTONIO DA SIL-
VA x MARCELINO DOMINGUES DA SILVA e outros-acolho
o pedido de fls. 56 - cumpra-se as demais disposições contidas
no despacho de fls. 55,nº 2 - Adv. EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6427/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ACIDRAL
EXPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA e outros -
Depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 60,00.
-Adv. ELIZANGELA MARIA NOGOKI e LUIZ SGANZELLA
LOPES-

53.-ACAO DE DESPEJO-6499/2006-VANDUI DIAS FERREI-
RA JUNIOR x TRANSWEX TRANSPORTES LTDA ME e
outros -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
616,00, bem como comprovar o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento 01/99, da Corregedo-
ria Geral da Justiça, no valor de R$ 90,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARIZABEL
DO ROCIO D PIAZON-

54.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-6507/2006-SE-
LINA DE LIMA ARAUJO x NELIO VALENTE COSTA-inde-
ferido o pedido de assistencia judiciaria gratuita, devendo a
parte autora, no prazo de 30 dias,efetuar o preparo das custas
processuais, inclusive Funrejus, sob pena de cancelamento da
distribuicao - Adv. DIONE DE SOUZA FERREIRA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-6522/2006-ELINAU-
RA MARTINS MORENO x CLAUDINEI DE ALENCAR -Efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 164,50, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. ANTONIO SBANO-

56.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6523/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x ELI ROBERTO ALVES MOURA -Efetuar o
preparo das custas processuais no valor de R$ 616,00, bem como
comprovar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça,
no valor de R$ 180,00 , no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

57.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6525/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ALAIR
APARECIDA DOS SANTOS UTRABO -Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 616,00, bem como compro-
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var o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor
de R$ 180,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-6526/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO CA-
LOS MARTINS ARAUJO -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 616,00, bem como comprovar o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$
180,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JA-
NAINA GIOZZA AVILA-

59.-ALVARA-6529/2006-NELI AGUIAR CUSTODIO x -Efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$85,75, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. MARINEIDE SPALUTO e RAFAEL MENDES BATIS-
TA-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇÃO Nº 98/2006
CESAR GHIZONI
JUIZ DE DIREITO
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1.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-8/1998-SANDRA
LUZIA LOPES SANTOS SOUZA e outros x CATARINA DOS
SANTOS HASSAN SAIF-defiro o pedido de fls. 471/2 (itens A
e B). A diligencia requerida no item c compete a parte e não ao
depositário judicial - Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-493/1998-FER-
TIMPORT S/A x GENITO MASSOCHIN e outros-aguardem
em arquivo provisorio a manifestação da parte interessada -
Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA, PAULO MACARINI,
NORIMAR JOAO HENDGES e JOAO RAIMUNDO FORMI-
GHIERI M PEREIRA-

3.-CONSIGNATORIA-261/1999-NERI GOUVEA & CIA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-ao pagamento de custas finais, para homologação de acor-
do - R$ 63,01 - Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO, JOSE
SILVIO GORI FILHO e GISELE MARA FREITAS-

4.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-430/1999-ROSE
MARI DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE DISAPEL ELE-
TRO DOMESTICOS LTDA-da baixa dos autos intimem-se as
partes interessadas - Adv. CARLOS AUGUSTO DO N
BENKENDORF e CARLOS ROBERTO CLARO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-439/1999-ALE

MOHAMAD CHARKIE x JOSE APRIGIO LAURINDO-ex-
pedido oficio para levantamento de penhora, o qual encontra-
se a disposição da parte para retirada e encaminhamento - Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

6.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-247/2000-SEVE-
RINO JOSE JACINTO DA SILVA x ADEMIR JOAO LONGHI
e outros-recursos recebidos no seu duplo efeito; vista as partes
apeladas para oferta de contra-razoes; em seguida, subam os
autos ao E. Tribunal de Justiça - Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, DORA
MARIA DAS NEVES SCHULLER e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2001-ADMINISTRAÇAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA-ao pagamento de custas processuais
ref. a execucao de sentença - R$ 161,70 (civel) + R$ 30,00
(oficial) - Adv. FABRICIO MASSARDO-

8.-ANUL. DE NEG. DE COMP E VENDA-455/2001-BRAS-
MAD COMERCIO DE EXPORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA
x MADEIREIRA BOA VENTURA LTDA-ao pagamento de
custas finais, para sentença - R$ 67,82 - REPUBLICAÇÃO -
Adv. CARLOS DELAI e ANA BEATRIZ ANTUNES-

9.-ACAO ORDINARIA-35/2002-SILVIO LUIZ GIOPPO e
outros x C.M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-sobre a
exceção ofertada, diga a credor, em 10 dias - Adv. ELI ZELLA
JORGE-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-70/2002-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA x VANIR VIEIRA-ex-
pedido oficio ao Detran, o qual encontra-se a disposição da
parte autora para retirada e encaminhamento - Adv. JULIO
CESAR SCOTA STEIN-

11.-ACAO DE DEPOSITO-229/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ CARLOS FREIRE-sobre o interesse no
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em 5 dias - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

12.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-296/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JAIR ROSA-sobre resposta
de oficio, diga a parte autora, em 5 dias - Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

13.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-425/2003-RICHARD
LUIZ FURUSAWA e outros x FORTESOLO SERVICOS IN-
TEGRADOS LTDA e outros-aguarde-se o cumprimento da di-
ligencia determinada as fls. 206. O requerimento de fls. 216/8,
será analisado por ocasiao da sentença - Adv. ROBERTO TSU-
GUIO TANIZAKI, GLADMIR LAGO e ANTONIO CARLOS
ALVES PEREIRA-

14.-INTERDICAO-667/2003-IVONE BRANCO THEODORO
x RICARDO BRANCO THEODORO-aguardem em arquivo a
manifestação da parte autora - Adv. SULLY A. FERRER DA
ROSA VILARINHO e GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT-

15.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-7987/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x SONIA LUCIA SZMIDT-sobre devolução de deprecata,
diga o autor, em 5 dias - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

16.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-8042/2004-ELIEL
MORAIS x TRANSMIX TRANSPORTES LTDA-sobre devo-
luçao de carta ARMp, diga a parte autora, em 5 dias - Adv.
BELMIRO CESAR F. TROTTA TELLES-

17.-ACAO ORDINARIA-8052/2004-AMAURI MIRANDA
DOS SANTOS e outros x REFER - FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURIDADE e outros-ao pagamento de cus-
tas finais, para sentença - R$ 35,30 - Adv. BERNADETE MA-
RIA DE CARVALHO LEANDRO, JULIANA MARTINS DE
CAMPOS PIOLI-

18.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-2770/2005-
GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A x
TRUSTOIL TANKERS-ao pagamento de custas finais, para
sentença -R$ 76.20 - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

19.-CONTRA-PROTESTO - CAUTELAR-3029/2005-SA-
MUEL JOSE DOS SANTOS x ZORAYA BESSA MOREIRA-
aguardem em arquivo a manifestação da parte autora - Adv.
ANA CRISTINA VAZ MURIANO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-3710/2006-DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x JOFLAN REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-expedidas cartas
de citação, as quais encontram-se a disposição da parte interes-
sada para retirada e postagem - Adv. PAULO ROBERTO IVO
DE REZENDE-

21.-INTERDICAO-3719/2006-EDITE COELHO MENDES
YAMANOUCHI x EDSON JOSE COELHO MENDES-expe-
didos oficios, os quais encontram-se a disposição da parte au-
tora para retirada e encaminhamento - Adv. MARIA ALEJAN-
DRA FORTUNY e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

22.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-3725/2006-BAN-
CO ITAU S/A x PLAMONTEC PLAN. MONT. INDS. LTDA -
Manifeste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6335/2006-GRA-
ZIELA MARCELINO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a contestação
ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. DANIELE DE
LIMA ALVES SANCHES e GERMANA DE FREITAS PEREI-
RA-

24.-NUL. REM. REC. C/ OB. FAZER-6409/2006-ADM DO
BRASIL LTDA x BUGLE SHIPPING LTD -Manifeste-se so-
bre a contestação ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-
Adv. J.B. PIO VIEIRA-

25.-COBRANCA - ORDINARIA-6410/2006-GLOBAL
TRANSPORTE OCEANICO S/A x TRANSPORTADORA
VANTROBA LTDA -Manifeste-se sobre a contestação oferta-
da, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CLAUDIA MARIA
DE ALMEIDA COSMO, DANIELLE GODOY DOS SANTOS
G FARIAS-

26.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6502/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x PEDRO ROCHA -Efetuar o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 616.00, bem como comprovar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor
de R$ 180,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-6506/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAU-
RICIO JUSTEN DE OLIVEIRA -Efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 469,00, bem como comprovar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor
de R$ 180,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

28.-ALVARA-6532/2006-LUCIANA DEMNISKI GONCAL-
VES e outros x -ao pagamento de custas processuais, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento de distribuição - R$ 259,00
- Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

29.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-89/2006-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CLINICA MEDICA SAO PAULO
LTDA e outros-sobre nomeação de bens a penhora, diga o cre-
dor, em 5 dias - Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
e PEDRO CARLOS MARTELLO-

30.-CARTA PRECATORIA-132/2003-Oriundo da Comarca de
18ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -MARILE-
NE HEISE SUCHY x MARIO SERGIO DE LEMOS DOS
SANTOS-deferido o pedido de suspensao do feito, pelo prazo
de 60 dias - Adv. NEIMAR BATISTA-

31.-CARTA PRECATORIA-124/2006-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA -SO-
CIEDADE DE CONSTRUCOES URBANIZACAO E SANE-
AMENTO e outros x ALCIDES MARIANO e outros -Efetuar
o preparo das custas processuais no valor de R$ 112,00, bem
como comprovar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da
Justiça, no valor de R$ 45,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR e HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAU-
JO-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-277/1998-CIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x CIA DE AGUA E
ESGOSTO DE PARANAGUA - CAGEPAR-defiro o pedido de
fls. 447/8,devendo a parte credora recolher as diligencias do Sr
Oficial de Justiça - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER-

2.-DECLARATORIA - ORDINARIA-267/1999-EMILIO ESTE-
VAO CHYBIOR e outros x MARIO ABE e outros-ao paga-
mento de custas finais, para extincao do feito - R$ 194,36 -
republicação - Adv. DAVID EGDOBERTO DA SILVA-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-421/1999-AGUINAL-
DO MATOZO x -ao requerente para, em 10 dias, comprovar
sua invalidez para o trabalho e sua condição economica, sob
pena de indeferimento do pedido de fls. 230/1 - Adv. JOEL
XAVIER VALIM-

4.-ALVARA-96/2000-LINDAMIR PRUDENCIO DA SILVA x
ESTE JUIZO-intimem-se os novos procuradores da Municipa-
lidade para dar andamento ao feito - Adv. ANA CARLA MA-
NEZES PATRIOTA e FERNANDA GRECA MARTINS-

5.-ACAO DE DEPOSITO-385/2000-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOSE RICARDO NUNES DIAS -Manifeste-se ante
certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/2001-PVC
BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA x
GILMAR SANTOS VANHONI FI-sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, diga o credor, em 5 dias - Adv. DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

7.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-73/2002-SAMANTA
DAITSCHMAN OZOGOVSKI e outros x RUTE LESSA-aguar-
dem em arquivo a manifestação da parte interessada - Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e ANTONIO SIMON SOBRI-
NHO-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-97/2002-DELCIO JOSE
GONCALVES x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-da baixa dos autos intimem-se as partes interes-
sadas; em nada requerendo, arquivem-se - Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, KA-
RINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE
FAGUNDES-

9.-DECLARATORIA - ORDINARIA-395/2003-ANDREA RE-
JANE ROCHA LOPES x GOVERNO DO ESTADO DO PA-
RAN• - SECRETARIA DE ESTADO e outros-concedo as par-
tes o prazo, alternado e sucessivo, de 10 dias, para cada, para
apresentação de memoriais de alegacoes finais - Adv. NORI-
MAR JOAO HENDGES e EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-465/2003-JOSE VIEIRA
DA ROSA FILHO e outros x JOSE VIEIRA GOMES DA ROSA
NETO-regularize a peticionaria de fls. 33/4, sua representação
processuais, eis que nao possui procuração nos autos, em 10
dias - Adv. PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO-

11.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1527/2004-IRMO
BONZATO FILHO x ECOVIA-CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR e outros-sobre proposta do Sr Expert
Altamir Coutinho, digam - R$ 4.000,00 - Adv. ANTONIO SI-
MIAO, VANELIS MARCELE MUCELIN, MARCOS DE OLI-
VEIRA MOREIRA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

12.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3683/2004-CAR-
GILL AGRICOLA S.A. x VERTICAL HORIZON SHIPPING
(S) PTE LTD.,-ao pagamento de custas finais, para sentença -
R$ 88,80 - republicação - Adv. IRAPUAM ZIMMERMANN
DE NORONHA, JOAQUIM MIRO-

13.-ALVARA-8914/2004-SERGIO URUBATAO F. MEIRA e
outros x -Promover a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo impreterível de 24 horas, sob pena de aplicação das disposi-
ções do artigo 196 e parágrafo único do Código de Processo
Civil. -Adv. FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA-

14.-INVENTARIO-11466/2004-IVONE BRANCO THEODO-
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RO x CARLOS ROBERTO CHIMURE THEODORO -Promo-
ver a devolução dos autos em cartório, no prazo impreterível
de 24 horas, sob pena de aplicação das disposições do artigo
196 e parágrafo único do Código de Processo Civil. -Adv.
SULLY A. FERRER DA ROSA VILARINHO-

15.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-795/2005-NI-
VALDO RIBEIRO DO ROSARIO x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA-à demandada para dar atendimento à cota ministerial
de fls. 92v, em 15 dias - Adv. FERNANDA GRECA MAR-
TINS-

16.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-1815/2005-JANI-
FFER ALVES TRAMUJAS x MUNICIPIO DE PARANAGUA-
sobre o parecer ministerial diga a parte autora, em 5 dias - Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1845/2005-ANTO-
NIO GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA e outros -Designada a data de 13/12/2006, às 15:30 ho-
ras, para a realizacao da audiencia preliminar.-Adv. OLAVO
MUNIZ DE CARVALHO, WERNER KOVALTCHUCK, LU-
CIANA DE MELLO RODRIGUES e ELIAN PRADO CAE-
TANO-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1846/2005-ANTO-
NIO JOSE DO ROSARIO GONCALVES x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA e outros -Designada a data de
13/12/2006, às 15:00 horas, para a realizacao da audiencia pre-
liminar.-Adv. OLAVO MUNIZ DE CARVALHO, WERNER
KOVALTCHUCK, ELIAN PRADO CAETANO e LUCIANA
DE MELLO RODRIGUES-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-2765/2005-ORGANIZACAO
PROJETOS MANDALA SOMA x ESTADO DO PARANA e
outros-ao autor para retirada e cumprimento de carta precato-
ria para citação da parte requerida - Adv. SAMANTA PINE-
DA-

20.-CAUTELAR INCIDENTAL-4126/2005-NELIO VALENTE
COSTA x JORNAL A VOZ DO POVO-aguarde-se conf.
determinado,uma vez que nao ha riscos de desaparecimento
dasprovas requeridas, as quais deverao ser tomadas no momen-
to processual adequado - Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e DIONE DE SOU-
ZA FERREIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANDRE LUIZ DA SILVA DE SOU-
ZA-sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga o autor,
em 5 dias - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

22.-CAUTELAR INOMINADA-2026/2006-MAXIMUNDIAL
COMERCIO DE CALCADOS, CONFECCOES E e outros x
ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRICOLA
DE e outros -Designada a data de 13/12/2006, às 14:00 horas,
para a realizacao da audiencia preliminar.-Adv. GIORDANO
SADDAY VILARINHO REINERT e ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-2816/2006-APPA - ADMI-
NISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANT e ou-
tros x KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA-a parte
embargante para replicar, em 10 dias - Adv. FABRICIO MAS-
SARDO-

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-2817/2006-
JOSE RICARDO ZILIOTTI FILHO e outros x ODAIR DOS
SANTOS e outros-informem e comprovem as partes, a data em
que houve o primeiro despacho nos autos em tramite pela 1ª
Vara Civel dest Comarca - Adv. DIONE DE SOUZA FERREI-
RA e DANIELE DE LIMA ALVES SANCHES-

25.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-2818/2006-
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA e outros x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-expedida carta de cita-
ção, a qual encontra-se a disposição da parte para postagem -
Adv. PEDRO LOPES e FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3709/2006-MAXIMUN-
DIAL COMERCIAL DE CALCADOS, CONFECCOES E e
outros x ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRI-
COLA DE e outros -Designada a data de 13/12/2006, às 14:00
horas, para a realizacao da audiencia preliminar.-Adv. GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT e ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-4839/2006-MEGASTAR
PROMOCAO E EVENTOS LTDA x SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE DA PREFEITURA DE e outros-ao Impetran-
te para atendimento da cota ministerial de fls. 227 - Adv. MA-
RIA ALEJANDRA FORTUNY-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-6310/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
ROBERTO VILACA-deferido o pedido de fls. 26, devendo a
parte autora fornecer o endereço das instituições a serem ofici-
adas - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

29.-REVISIONAL DE ALUGUEL - ORDIN-6316/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x ROCHA S/A-sobre lau-
do de pericia, digam em 10 dias - R$ 5.150,00 - Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e IWERSON LUIZ WRONSKI-

30.-INVENTARIO-6321/2006-TELMA APARECIDA LUCAS
SOARES e outros x EUTERPE RAPP NICOLAS LUCAS-no-
meado inventariante a requerente, mediante compromisso le-
gal a ser prestado em 5 dias - Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

31.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6362/2006-BAN-

CO BMC S.A x HELIO GAVILAN-sobre o deposito efetuado
diga o autor em 5 dias - R$ 6.099,85 - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

32.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6382/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I x CRISTIANO BELO JAKYBALIS-
deferido o pedido de suspensao, na forma requerida; esgotado
o prazo, diga o autor - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

33.-ACAO ORDINARIA-6453/2006-COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL x FORTESOLO SERVICOS IN-
TEGRADOS LTDA-expedida carta de citação, a qual encon-
traa-se a disposição da parte interessada para postagem - Adv.
PEDRO DA SILVA DINAMARCO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA-

34.-ACAO ORDINARIA-6496/2006-ALIRIO MORAES BELO
e outros x CAIXA SEGUROS S/A-expedida carta de citação, a
qual encontra-se a disposição da parte autora para postagem -
Adv. LUIZ ARMANDO CAMISSAO, SERGIO AUGUSTO
URBANO FELIPE HEIL-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6513/2006-
ETERNIT S/A x MARIA APARECIDA BERTI ALVES -Efetu-
ar o preparo das custas processuais no valor de R$616.00 , bem
como comprovar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da
Justiça, no valor de R$ 30,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CLEVERSON GOMES DA
SILVA-

36.-ARROLAMENTO-6519/2006-PEDRO SANCHES x ELZA
MENDES DA SILVA e outros -Efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 616.00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARIZABEL DO
ROCIO D PIAZON-

37.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6534/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TI e outros x JORGE DA SILVA-emende o autor a inicial, em
10 dias, adequando à causa o valor correto, sob pena de indefe-
rimento; apos recolha-se a diferença das custas processuais e
comprove o recolhimento da taxa Funrejus - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-934/1998-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-da baixa dos autos intimem-
se as partes interessadas, requerendo o que de direito - Adv.
FABRICIO MASSARDO e FERNANDA GRECA MARTINS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-29/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros-ao pagamento
de custas processuais ref. a execução de sentença - R$ 161,70
(civel) + oficial de justiça - R$ 30,00 - Adv. FABRICIO MAS-
SARDO-

40.-CARTA PRECATORIA-109/2005-Oriundo da Comarca de
18. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -PHENIX SEGURADO-
RA S.A. x ISAEL SILVA-diga a parte autora sobre o interesse
no prosseguimento da deprecata, em 10 dias - Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, HELIO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA e AUREO VINHOTI-

41.-CARTA PRECATORIA-172/2005-Oriundo da Comarca de
36. VARA CENTRAL DE SAO PAULO -TERRY TEXTIL
LTDA x COFAMA SERVICOS MARITIMOS LTDA e outros-
indefiro os beneficios da justiça gratuita... recolha-se as custas
processuais, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.
EDNILSON TOFOLI G. DE ALMEIDA-

42.-CARTA PRECATORIA-87/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PIRAQUARA-PR -UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE CARLOS BERLIM
JUNIOR -Manifeste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-
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1.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-1859/1998-PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ARTUR DOS
PASSOS e outros-sobre proposta de acordo, diga o autor, em 5
dias - R$ 15.000,00 - Adv. CIRO BRUNING-

2.-DECLARATORIA - ORDINARIA-60/1999-CIRENE DE
LIMA RODRIGUES x ELIAS MENDES CORDEIRO-deferi-
do o pedido de fls., devendo a parte credora efetuar o recolhi-
mento das diligencias do Sr Oficial de Justiça - Adv. DENISE
LOPES DE ARAUJO CABRAL-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-362/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS ANTONIO DE SOUZA e
outros-ao preparo de custas finais, para extincao - R$ 64,40 -
Adv. DANIEL HACHEM-

4.-ARROLAMENTO-456/1999-ODETTE FARAH MORAES
x ALGACYR MORAES-aguarde-se na forma requerida às fls.
29/30 - Adv. DORA MARIA SCHULLER-

5.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-71/2000-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HAB x DEILCE MARIA PEREIRA COSTA e outros-diga o
requerente, no prazo de 10 dias - Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

6.-INVENTARIO-261/2000-AURELINO SOARES DE JESUS
x ESTEFANINA SKOPETZ DE JESUS-atenda-se a cota mi-
nisterial de fls. 65 - Adv. TSUTOMU FURUSAWA, ANTO-
NIO SIMON SOBRINHO e ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre a exceçao ofertada, diga
o excepto, em 10 dias - Adv. FABRICIO MASSARDO-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-33/2001-ANSELMO DE
CARVALHO ALVES x VIACAO ROCIO LTDA e outros-acer-
ca da certidao de fls. 184, diga a parte autora, em 10dias - Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2001-ADMINISTRAÇAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA-... rejeito a exceção de pre-executivi-
dade. Sem condenação em sucumbencia ... proceda-se a atuali-
zação da conta e expeça-se requisição de pagamento de peque-
no valor ... - Adv. FABRICIO MASSARDO e PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-216/2003-ROSIVAL-
DO CORREA x LURDES SILVA PEREIRA e outros-ao paga-
mento de custas processuais, para sentença - R$ 475,50 - Adv.
ROGERIO DE PAULA ALVES, CLAUDIA REGINA LEONE
DE SOUZA ALVES-

11.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-276/2003-AMERICA
DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DORIVAL PINTO-sobre resposta de oficio, diga a parte credo-
raa, em 5 dias - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-373/2003-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x SEBASTIAO EDGAR MARTINS-sobre o
interesse no prosseguimento do feito, diga o autor, em 5 dias -
Adv. FERNANDA GRECA MARTINS-

13.-DECLARATORIA INEXIST DEBITO-401/2003-GRACI-
ANO DOMINGOS GUIMARAES x BANCO SAFRA S/A e

outros-da baixa dos autos intimem-se as partes interessadas;em
nada requerendo, arquivem-se - Adv. GERMANA DE FREI-
TAS PEREIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA, MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

14.-ACAO DE DESPEJO-437/2004-MARIA ALICE RIBEIRO
MARTINS x MAYCON LUIS PEREIRA DA SILVA-ao prepa-
ro de custas processuais, para sentença - R$ 23,10 - Adv. NI-
CODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO-

15.-ANULATORIA - ORDINARIA-2933/2004-ANTONIO
JOSE DO ROSARIO x ASSOCIACAO DOS MORADORES
DA PRAINHA DA ILHA DO MEL-ao pagamento de custas
finas, para sentença - R$ 25,20 - Adv. LOURIVALDO DA SIL-
VA JUNIOR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-3902/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSMAR
CUSTODIO SANTOS-os pedidos formulados as fls. 129/30
deverao ser formulados pelas vias processuais proprias... tendo
em vista que os depositos efetuados as fls. 98/9 o foram pelo
proprio autor, que restou vencedor na demanda, expeça-se al-
vara em seu favor . As verbas de sucumbencia deverao ser exe-
cutadas pelo vencedor, nao podendo ser deduzidas do deposito
constante dos autos, eis que procedidos pelo proprio vencedor
... - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-

17.-COBRANCA - ORDINARIA-4176/2004-BANCO ITAU S/
A x NEUZI AMARAL DUTRA e outros-ao pagamento de cus-
tas finais, para sentença - republicação -R$ 25,20 - Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6306/2004-EVALDINA
IZABEL KABROSKI ASSANUMA x SUL QUIMICA LTDA e
outros-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$ 87,40
- Adv. MARINEIDE SPALUTO, TIAGO FONTES CESAR
LEAL-

19.-DECLARAT INEXIGIB TITULO -ORD-7466/2004-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA S/A - CBL x FORTA-
LEZA TRAN. ROD. CARGAS LTDA e outros-ao pagamento
de custas finais, para sentença - R$47,20 - Adv. SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-8050/2004-ELISABETE DA
SILVEIRA TEIXEIRA x MARIA MARGARETE TEIXEIRA-
acerca de manifestação ministerial de fls.53, digam as partes,
em 5 dias - Adv. GERMANA DE FREITAS PEREIRA e GISE-
LE MARA FREITAS-

21.-DECLARATORIA - ORDINARIA-11464/2004-EDNIR
RIBEIRO DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A-ao preparo de
custas processuais, para sentença - R$ 413,58 - Adv. MARUSKA
NUCIA VOLCOV-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-285/2005-CO-
MERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS GUARETA
LTDA-ME x SATCO TRADING S/A-... declaro a nulidade da
citaçao do reu, bem como dos atos subsequentes,determinando
seja renovada respectiva diligencia ... - Adv. EMANUEL FER-
NANDO CASTELLI RIBAS e MILENA MARTINS-

23.-COBRANCA - SUMARIA-334/2005-RELOCAR LOCA-
DORA DE VEICULOS x KLEBER NILSON MEIRA MIRAN-
DA-digam as partes se ainda tem interesse na produção de pro-
va oral em audiência, em 5 dias - Adv. CARLOS HENRIQUE
NATAL GOMES e SERGIO URUBATAO FERNANDES MEI-
RA-

24.-ALVARA-1821/2005-LUEMAR MUNSTER DE OLIVEI-
RA e outros x -julgo boas as contas apresentadas; arquivem-se
- Adv. NILSON CARDOSO DE MIRANDA-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1843/2005-SUPERIN-
TENDENCIA DO PORTO DE ITAJAI x MULTITRANS
TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA-...ACOLHO
excecao, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito
da Fazenda Pública da Comarca de Itajai(Sc) ... condeno o ex-
cepto ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorarios ... - Adv. WALMIR DOS SANTOS
e DANIEL PRATES-

26.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-3030/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCO ANTONIO ESCU-
MACAO-sobre respostas de oficios, diga a parte autora, em 5
dias- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

27.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-5835/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AGENOR JOAO VIDAL-ao
pagamento de custas finais, para sentença - R$ 16,80 - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-9037/2005-ANA LUCIA
DOS SANTOS x VALDECI ANTONIO DA SILVA-ao paga-
mento de custas processuais, para sentença - R$ 931,92 - Adv.
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE
ANDRADE-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-2016/2006-SEATRADE
AGENCIA MARITIMA LTDA x SECRETARIO DA FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL-recebido recurso no seu duplo efei-
to; vista a parte apelada para oferta de contra-razoes, queren-
do, no prazo legal - Adv. MOYSES BORGES FURTADO NETO
e PEDRO CARLOS MARTELLO-

30.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3711/2006-ADM
DO BRASIL LTDA x LEADER SHIPPING LTD.-ao pagamen-
to de custas finais, para sentença - R$ 111,60 - Adv. KARYNA
CIOTA ZAMBININ, MARIA SOLANGE MARECKI-
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31.-COBRANCA - ORDINARIA-6281/2006-M.R.R. x D.G.F.
-Especifiquem, no prazo comum de 10 dias, as provas que de-
sejam produzir, indicando a relevância e pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. Informem, ou-
trossim, se há possibilidade de conciliação ou se pretendem o
saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil. -Adv. CHRISTIAAN INASA-
RIS DE SOUZA e SERGIO URUBATAO FERNANDES MEI-
RA-

32.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6441/2006-BAN-
CO FIAT S.A. x LUIZ FERNANDO PEREIRA FORTES -De-
positar custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 180,00.
-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

33.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6443/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROSANI BASTO FAGUNDES-
ao pagamento de custas finais, para homologacao de acordo -
R$57,40 - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-6461/2006-CELSO
BENKENDORF x ANTONIO TORRES DE OLIVEIRA-em-
bargos recebidos com suspensao da execução. Intime-se a par-
te embargada para impugna-los, no prazo de 10 dias - Adv.
CHRISTINE CASTANHO JORGE, ELI ZELLA JORGE e
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

35.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-6498/2006-VILSO
VELOSO KAZEQUER e outros x MARIA LUCIA DE PAU-
LA-emende o autor a inicial, acostando aos autos certidao ou
matricula do RI, em 10 dias,sob pena de indeferimento - Adv.
OVANDI RIBEIRO-

36.-INTERDICAO-6508/2006-LUCINEIA DA SILVA WUTKE
x CARLA DA SILVA WUTKE- Deferido o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. Designada a data de 13/12/2006, às 16:00
horas, para a realização do interrogatório.-Adv. ANA CARLA
MENEZES PATRIOTA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-6521/2006-SINDICATO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARANAGUA - e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA - COPEL-a parte autora para retirada e cumprimento de
carta precatoria - Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-6527/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAIR BELO
MALUENDAS -Efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$ 616,00, bem como comprovar o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento 01/99,
da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 180,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA GI-
OZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

39.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-7504/2000-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x IVETH SANTOS AGARI JOR-
GENSEN e outros-sobre a peticao de fls. 14, diga o credor, em
5 dias - Adv. FERNANDA GRECA MARTINS-

40.-CARTA PRECATORIA-145/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 16ª VARA CIVEL -HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x TRANSIPANEMA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE CARGAS LTD e outros-sobre resposta de oficio, diga o
autor em 5 dias - Adv. LUIZ ASSI-

41.-CARTA PRECATORIA-102/2004-Oriundo da Comarca de
2. VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ILSON DE OLIVEI-
RA e outros -Manifeste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

42.-CARTA PRECATORIA-76/2006-Oriundo da Comarca de
20. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -RAMON CANHONI
DEMATTE x NAKAMORI & NAKAMORI LTDA -Manifes-
te-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-8/1992-JOSE DE AL-
MEIDA e outros x PEDRO DE SA RIBAS e outros-<< Mani-
festem-se as partes sobre oficio de fls. 475/476, 478/481 e
483.>>-Adv. SADI JOSE DE MARCO, LUIZ FERNANDO
BALDI, IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA e ALBINO
KLUGE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ITACIR
SEBBEN E CIA LTDA e outros -<<Aguarda a retirada de ofi-
cio para devida postagem.>>-Adv. LUIZ OSCAR SIX BOT-
TON, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARE-
CIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

3.-INCIDENTE DE HABILITACAO-473/1996-EDI SILI-
PRANDI x SINALDO PROENCA e outros-<< Manifestem-se
as partes sobre certidao do Sr. oficial de justica de fls. 122/
verso.>>-Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, JURACI
ANTONIO BORTOLOTO, ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA, OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e ROSAN-
GELA MARIOTTI-

4.-INDENIZACAO-8/2005-IRIS VIEIRA CARDOSO DOS
SANTOS e outros x VIVIDENSE INSTALADORA DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -<<Aguarda a retirada
da Carta Precatória para devido cumprimento, devendo instruí-
la com as peças constantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2
do CN. Aguarda o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica para o devido cumprimento.>>-Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, SHEILA MARIA TAKASHI DA SILVA, FLAVIO
MENDES BENINCASA, REGIANE BANDEIRA RASTELLI,
JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO B. DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRI e PETERSON MUZIOL MOROSKO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-287/2006-J.C. CAVASINI E CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A-<< A conta e preparo no valor de
R$ 63,00.>>-Adv. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LI-
ZEU ADAIR BERTO-
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AIRTON JOSE ALBERTON 0012 000475/2006
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0009 000094/1999
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0008 000331/1997
ANTONIO CARLOS VIEIRA 0007 000393/1990

0001 000570/1987
ARIOVALDO LOPES 0008 000331/1997
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0011 000323/2005
BRUNO FERNANDO RODRIGUES 0012 000475/2006
CARLOS AIRTON ALMEIDA 0008 000331/1997
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0009 000094/1999
CARLOS ROQUE COLLA 0009 000094/1999
CASSIO LISANDRO TELLES 0006 000210/1990
DJALMA LUIZ PEREIRA BENTO 0007 000393/1990
EDGARD CLOVIS PEDROSO 0002 000598/1987

0003 000874/1987
0004 000890/1987
0005 000898/1987

EGIDIO MUNARETO 0007 000393/1990
0002 000598/1987

FABIO SPAGNOLLI 0007 000393/1990
GILMAR CARLOS DE RE 0009 000094/1999
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0012 000475/2006
GUILHERME DE SALLES GON•A 0009 000094/1999
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0008 000331/1997
HELLISON EDUARDO ALVES 0012 000475/2006
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0008 000331/1997
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0007 000393/1990

0002 000598/1987
0003 000874/1987
0004 000890/1987
0005 000898/1987
0001 000570/1987

JANDIR VARDANEGA VERONA 0007 000393/1990
JOAO CONSTANTINO VOLCOV 0008 000331/1997
JORGE LUIZ DE MELO 0010 000321/2002
JOSE CURY 0009 000094/1999
JOSIANE GODOY 0012 000475/2006
MARCELO VARASCHIN 0012 000475/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0007 000393/1990

NELSON ANTONIO SGUAREZI 0007 000393/1990
0005 000898/1987

NILTO SALES VIEIRA 0007 000393/1990
0003 000874/1987
0004 000890/1987

OLDEMAR MARIANO 0012 000475/2006
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0007 000393/1990

0002 000598/1987
0003 000874/1987
0004 000890/1987
0005 000898/1987
0001 000570/1987

ROBERTO A.BUSATO 0012 000475/2006
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0009 000094/1999
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGA 0012 000475/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0012 000475/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/1987-IVAL-
CIR CECILIO SIMAS x VIEIRA E GODOI LTDA-<< A conta
e preparo no valor de R$ 271,69 (custas pelo credor).>>-Adv.
ANTONIO CARLOS VIEIRA, INE ARMY CARDOSO DA
SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/1987-LUIZ
VAILATTI FILHO x LUIZ CARLOS VIEIRA-<< A conta e
preparo no valor de R$ 328,75 (custas pelo credor).>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO, EDGARD CLOVIS PEDROSO, INE
ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-874/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x VIEIRA E
GODOI & CIA LTDA e outros-<< A conta e preparo no valor
de R$ 84,33 (custas pelo credor).>>-Adv. NILTO SALES VI-
EIRA, EDGARD CLOVIS PEDROSO, INE ARMY CARDO-
SO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/1987-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A x JOSE GODOI FILHO e
outros-<< A conta e preparo no valor de R$ 311,97 (custas pelo
credor).>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA, EDGARD CLOVIS
PEDROSO, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-898/1987-RU-
BENS JOSE TOMAZI x LUIZ CARLOS VIEIRA-<< A conta e
preparo no valor de R$ 498,56 ( custas pelo credor).>>-Adv.
EDGARD CLOVIS PEDROSO, OSVALDO LUIZ GABRIEL,
INE ARMY CARDOSO DA SILVA e NELSON ANTONIO
SGUAREZI-

6.-INDENIZACAO-210/1990-CARLOS JOSE BARANCELLI
x JOSE ANTONIO BOVOLENTA-<< Manifeste-se a parte
sobre calculo de fls. 307/308.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

7.-INSOLVENCIA-393/1990-LUIZ VAILATTI FILHO x LUIZ
CARLOS VIEIRA-<< A conta e preparo no valor de R$ 1.437,72
(custas pelo credor).>>-Adv. EGIDIO MUNARETO, JANDIR
VARDANEGA VERONA, NILTO SALES VIEIRA, NAIM
NASIHGIL FILHO, ANTONIO CARLOS VIEIRA, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL, DJAL-
MA LUIZ PEREIRA BENTO, FABIO SPAGNOLLI e NEL-
SON ANTONIO SGUAREZI-

8.-ANULACAO DE TITULO-331/1997-JOAO ROBERTO
VOLCOV e outros x JOAO CONSTANTINO VOLCOV e ou-
tros-<< Manifestem-se as partes sobre certidao de fls. 611.>>-
Adv. ARIOVALDO LOPES, CARLOS AIRTON ALMEIDA,
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, HELIO CONSTANTI-
NOPOLOS, JOAO CONSTANTINO VOLCOV e HENRIQUE
JAIME ZULIAN-

9.-FALENCIA-94/1999-TINTAS VIWALUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x GIACOMONI & CIA LTDA-
<< Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 372.>>-Adv.
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES, RODRIGO CAR-
DOSO FURLAN, GILMAR CARLOS DE RE, ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES, CARLOS HENRIQUE DE MAT-
TOS SABINO, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-321/2002-MARIO
IZIDORO THOMAZI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.-<< Intime-se o devedor para o pagamento do debito indi-
cado as fls. 660/661 no prazo de 15 dias , sob pena de incorrer
em multa de 10% , nos termos do artigo 475 -J do CPC. >>-
Adv.JORGE LUIZ DE MELO-

11.-REPARACAO DE DANOS-323/2005-ITANAEL CLAU-
DIO HUBNER x SERGIO VALKARENGUI e outros -<<Aguar-
da a retirada da Carta Precatória para devido cumprimento,
devendo instruí-la com as peças constantes do artigo 202 do
CPC e item 5.7.2 do CN. Aguarda o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento.>>- Adv.
ARLEI VITORIO ROGENSKI-

12.-REVISIONAL-475/2006-LAVOURA IND E COM OESTE
SA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-<< A
autora consignou o valor de R$ 2.863.868,61, referente a par-
cela vencida no dia 25/09/2006, conforme informacao repassa-
da pelo banco reu, mas informou que considera como devido
apenas o valor de R$ 2.021.284,33. Assim, tratando-se de valor
incontroverso , DEFIRO o pedido formulado pelo banco reu as
fls. 363/364. Transitada esat em julgado, expeca-se alvara para
o levantamento da quantia de R$ 2.021.284,33.>>-Adv. MAR-
CELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, OLDEMAR
MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, ROBERTO
A.BUSATO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIA-
NE GODOY, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE G.
BANDEIRA MAGAGNIN e BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ-

PODER JUDICIARIO
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 361/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDRE ABREU DE SOUZA 0004 000237/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0004 000237/2002
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0005 000029/2006
CASSIO LISANDRO TELLES 0003 000060/1999

0005 000029/2006
CICERO JOSE ALBANO 0004 000237/2002
ELCIO KOVALHUK 0004 000237/2002
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0003 000060/1999
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0004 000237/2002
JANAINA ROVARIS 0004 000237/2002
JORGE LUIZ DE MELO 0002 000267/1995
LILIANE GRHUN PAGANI 0004 000237/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000237/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 0004 000237/2002
OSVALDO TELLES 0003 000060/1999
THAISE CANTU 0001 000109/1995
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0004 000237/2002

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-109/1995-EDI SILIPRAN-
DI e outros x MARLENE ROSA DE SILVA e outros-<< A 1ª
requerida citada por edital nomeio curadora especial a Dra.
Thaise Cantu e fixo em R$400,00 seus honorarios advocatici-
os. Intime-se a Dra. Curadora Especial para que ofereca con-
testacao no prazo legal.>>-Adv. THAISE CANTU-

2.-FALENCIA-267/1995-MIOTTO E VANZELLA LTDA x
ESTE JUIZO-<< Manifeste-se a parte sobre documentos de fls.
472/476.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

3.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1999-RINALDI
S/A - INDUSTRIA DE PNEUMATICOS x BYTE BRASIL IN-
FORMATICA LTDA e outros-<< Manifeste-se a parte sobre
documentos de fls. 446/465.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, OSVALDO TELLES e CASSIO LISANDRO TEL-
LES-

4.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-237/2002-ITACIR
ALBERTON x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.-<< ... Posto isso, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial somente para
declarar nula a cobranca da capitalizacao mensal dos juros ,
relativamente ao contrato de abertura de credito-cheque espe-
cial e para condenar o reu a devolver ao autor os valores pagos
indevidamente a titulo de capitalizacao mensal dos juros , cujo
valor sera apurado em liquidacao de sentenca , atraves da com-
pensacao como o saldo devedor. Diante da sucumbencia reci-
proca , condeno as partes no pagamento das custas processuais
e dos honorarios periciais , na proporcao de 70% para o autor e
de 30% para o reu, e dos honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00 para o procurador do autor reu e em R$ 1.500.00
para o procurador do reu , levando em conta o trabalho realiza-
do , o tempo exigido para o servico e o valor atribuido a causa.
P.R.I.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL, MONICA
FRANCO BRESOLIN, LILIANE GRHUN PAGANI, ELCIO
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO-

5.-ACAO ORDINARIA-29/2006-ITACIR PAGNONCELLI e
outros x MUNICIPIO DE VITORINO-<<Manifestem-se as
partes sobre documentos de fls. 961/969, e peticao de fls. 974/
975.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e ARLEI VITO-
RIO ROGENSKI-
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AIRTON JOSE ALBERTON 0009 000526/2003
ALESSANDRA GASPAR BERGER 0010 000216/2004
ANDRE ABREU DE SOUZA 0003 000179/1997
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0003 000179/1997
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0004 000447/1997
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0004 000447/1997

0009 000526/2003
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0002 000030/1997
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 0015 000328/2006
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0011 000049/2005
CASSIANO LUIZ IURK 0010 000216/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0006 000230/1998

0008 000120/2003
CICERO JOSE ALBANO 0003 000179/1997
CLECI MARIA DARTORA 0014 000246/2006
DAIANE MARIA BISSANI 0010 000216/2004
DORIMAR BATTAGLION 0013 000167/2006
ELCIO KOVALHUK 0003 000179/1997
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0003 000179/1997
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0010 000216/2004
FABIANO JORGE STAINZACK 0010 000216/2004
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0009 000526/2003
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0010 000216/2004
IURI FERRARI COCICOV 0010 000216/2004
JANAINA ROVARIS 0003 000179/1997
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JOAO CARLOS BURGEL 0002 000030/1997
JORGE LUIZ DE MELO 0005 000541/1997

0008 000120/2003
0011 000049/2005

JOSE CESAR VALEIXO NETO 0001 000285/1996
LIRIANE MARASCHIN 0012 000109/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000179/1997
LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA 0010 000216/2004
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0002 000030/1997
LUIZ ANTONIO CORONA 0010 000216/2004
LUIZ FERNANDO BALDI 0012 000109/2006
MARCELO COUTO DE CRISTO 0011 000049/2005
MARCELO MARTINELLI 0013 000167/2006
MARCELO VARASCHIN 0009 000526/2003
MARCIA ROSANGELA MARTINHU 0010 000216/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0011 000049/2005
MARLON FABIANO F. FREITAS 0009 000526/2003
MONICA FRANCO BRESOLIN 0003 000179/1997
NERII LUIZ CEMZI 0014 000246/2006
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0009 000526/2003
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0010 000216/2004
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0010 000216/2004
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0006 000230/1998
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0010 000216/2004
ROGER OLIVEIRA LOPES 0010 000216/2004
SANDRO ROQUE CORONA 0010 000216/2004
SIDNEI MARCELO FASSINI 0007 000315/2001

0009 000526/2003
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0010 000216/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HE-
LIO LUIZ BINI e outros-<< Aguarda assinatura no termo de
nomeacao de bens a penhora de fls. 190/191.>>-Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO-

2.-EXECUCAO FORCADA-30/1997-VALENTIN VILMAR
DE BAIRROS x VILMAR CANTELLI e outros-<< Manifes-
tem-se as partes sobre certidao de fls. 151, Aguarda a retirada
de oficio para devida postagem. Aguarda a retirada de edital
para devida publicacao.>>-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI,
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e JOAO CAR-
LOS BURGEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1997-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x KALLY
CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e
outros-<< Aguarda a retirada de alvara judicial.>>-Adv. MO-
NICA FRANCO BRESOLIN, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

4.-DEMARCATORIO-447/1997-DARIO ROCHA x JOAO
PEGORINI -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado
pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-541/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x C.M.
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outros -
<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-230/1998-MOISES
MEIRELLES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-<<
Manifeste-se a parte sobre peticao de fls. 353/354.>>-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI, RODRIGO CORONA MENE-
GASSI-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-315/2001-JOSE OS-
MAR MACHADO, representado por sua mae x SYLVIO J.
BORELA e outros -<<Aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

8.-ORDINARIA-120/2003-MADENOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A-<< ... diante do exposto, confirmo a decisao proferi-
da as fls. 139 e JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados
na inicial para o fim de determinar a exclusao definitiva da
anotacao de debito junto a central de riscos do SISBACEN e
condenar a re a pagar a autora indenizacao pelos danos morais
sofridos , que arbitro no valor de R$ 70.000,00, a ser corrigido
a partir da presente decisao . Juros legais de mora a partir da
citacao. Condeno ainda a re no pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$ 20% sobre
o valor da condenacao , levando em conta o trabalho realizado
e o longo tempo exigido para o servico. P.R.I. Manifestem-se
sobre documento de fls. 210.>>- Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI e JORGE LUIZ DE MELO-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-526/2003-ANTONIO LEOCIR
DOS SANTOS x CORDEIRO VEICULOS-<< Defiro a prova
oral requerida e designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 05/02/2007, as 14 horas. Intime-se pessoalmente as
partes para que comparecam a audiencia a fim de prestarem
depoimento pessoal , sob pena de confissao . O rol de testemu-
nhas devera ser junatdo aos autos ate 20 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao. Pelo denunciado aguarda o paga-
mento da diligencia do Sr. oficial de justica para o devido cum-
primento .>>-Adv. MARLON FABIANO F. FREITAS, ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS, OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE
ARMY CARDOSO DA SILVA, AIRTON JOSE ALBERTON,
SIDNEI MARCELO FASSINI e MARCELO VARASCHIN-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-216/2004-FLORY GARCIA
DE VARGAS x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Mani-
fetem-se as partes sobre peticao de fls. 233/238.>>-Adv. RA-
FAEL PAGLIOSA CORONA, SANDRO ROQUE CORONA,
LUIZ ANTONIO CORONA, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK, ALES-
SANDRA GASPAR BERGER, CASSIANO LUIZ IURK, DAI-

ANE MARIA BISSANI, ISABELLE GIONEDIS GULIN, IURI
FERRARI COCICOV, LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA, MAR-
CIA ROSANGELA MARTINHUK, RITA DE CASSIA RIBAS
TAQUES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, ROGER
OLIVEIRA LOPES e SUZANE MARIE ZAWADZKI-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-49/2005-NADIR MARIA
ARTUSI PERIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<<
Digam as partes.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO,
BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI e JORGE LUIZ DE MELO-

12.-INDENIZACAO-109/2006-JOSE PORONICZAK FILHO
x ESTADO DO PARANA-<< Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em cinco dias declinando a finalida-
de.>>-Adv. LIRIANE MARASCHIN e LUIZ FERNANDO
BALDI-

13.-REPARACAO DE DANOS-167/2006-ALEX RODRIGUES
PEREIRA x STELLA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e
outros -<<Aguarda a retirada da Carta Precatória para devido
cumprimento, devendo instruí-la com as peças constantes do
artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. DORIMAR
BATTAGLION e MARCELO MARTINELLI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-246/2006-AUGUSTO OTTO-
NI x BANCO DO BRASIL S.A.-<< Manifeste-se as partes so-
bre documentos de fls. 270/273.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI
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TRIZ HELENA DOS SANTOS-
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19.-REVISIONAL-385/2006-ITACIR ZATTA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros-<< Especifiquem as par-
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21.-COBRANCA-405/2006-PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA DARLYN LTDA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-<< Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir , em cinco dias, declinando a
finalidade.>>-Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO
DORIVAL MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/2006-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA x JULIANA
ASSIS VALTRICH -<<Aguarda a retirada de oficio para devi-
da postagem.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI e FERNANDO
PEGORARO ROSA-

23.-COBRANCA-426/2006-ENOEL LONGO x EDISON LU-
ZZA e outros-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10 dias so-
bre contestacao de fls. 28/53.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

24.-COBRANCA-504/2006-MARIO DALMAGRO - FI x BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-
Adv. REMO RIGON-

25.-COBRANCA-505/2006-ADY GNOATTO x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -<<Aguar-
da a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. ALE-
CXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ e ORLANDO HEN-
RIQUE KRAUSPENHAR FILHO-

26.-USUCAPIAO-517/2006-IRACI ZAY FERREIRA DOS
SANTOS e outros x EDI SILIPRANDI-<< Retifiquem os auto-
res a peticao inicial , no que se refere ao polo passivo , consi-
derando que na matricula do imovel consta como proprietario
Joao Pacheco de Miranda (fl. 15).>>-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

27.-ARROLAMENTO-518/2006-NAIR FACHINA BOETI-
CHKO x ESPOLIO DE DEMETRIO BOETICHKO -<<1) No-
meio ao cargo de inventariante a requerente NAIR FACHINA
BOETICHKO independentemente de compromisso. 2) vistos,
etc. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a partilha de fls. 02/04, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhäes, salvo erro ou omissäes e
ressalvados direitos de terceiros. Preparadas as custas proces-
suais, expeçam-se os formais de partilha somente após a com-
provaçÆo do pagamento de todos os tributos, verificada pela
fazenda publica, nos termos do artigo 1031, parag. 2º, do Códi-
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go de Processo Civil, acrescentado pela lei nº 9280/96. P.R.I.>>-
Adv. CELITO ARGENTA-

28.-BUSCA E DEPOSITO-522/2006-ELETROLAR SARAN-
DI LTDA x NORTON CESAR STOPINSKI -<<Manifeste-se
sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. LEORI LUIZ STIVANIN-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-339/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SIMAO
DA ROSA-<< Aguarda a retirada de alvara judicial .>>-Adv.
AIRTON JAIRO FAGGION-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-104/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR 4ªVARA DA FAZ PUBLICA -DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR/DER
x VILMAR KLAVA & CIA LTDA - KLAVATUR VIAGENS-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao do sr. oficial de justica
de fls. 17.>>-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, EDSON LUIZ AMARAL, DARIANE PAMPLONA,
MARCOS VENICIUS ZANELA, JOSEANE LUZIA SILVA,
LUIZ ALBERTO DO VALE, LUCIANE APARECIDA CA-
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DESPACHO: Às partes, para em 05 dias, dizerem se há inte-
resse na recuperação das copias de peças processuais e docu-
mentos que instruíram seus arrazoados, dos agravos abaixo re-
lacionados.

1 - Agravo nº 305109-4/01 – BANCO DO BRASIL X S/A AN-
TONIO SAD COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO. Advs. José
Eli Salamacha e Odenir Dias de Assunção.

2 – Agravo nº 167230-6/02 – ALINUT IND. DE ALIMENTOS
NUTRITIVOS LTDA X ANTONIO FERNANDES DE OLI-
VEIRA. Advs. Vinya Mara ª Dzievieski e Vitor Leal.

3 – Agravo nº 167230-6/03 – ALINUT IND. DE ALIMENTOS
NUTRITIVOS LTDA X ANTONIO FERNANDES DE OLI-
VEIRA. Advs. Vinya Mara ª Dzievieski e Vitor Leal.

4 – Agravo nº 0307950-9 – LS JUSTUS E CIA LTDA X DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS e UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS S/ª Advs. Lincoln Taylor Ferreira, Hélcio Silva
Orane, José Augusto Araújo de Noronha e Vivian Caroline Cas-
tellano.

6 – Agravo nº 282214-0/03 – ESPOLIO DE JOSE OLIMPIO
DE PAULA XAVIER X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL. Advs. Estevão Ruchinski e Oldemar Mariano.

7 – Agravo nº 0346968-9 – COMERCIAL DE FRAUDAS
DUDINHA X BANCO DO BRASIL S/ª Advs. Edson Apareci-
do Stadler e Oldemar Mariano.
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LTDA X CYGNUS AGÊNCIAS DE VIAGENS E TURISMO
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genberg.

13 – Agravo – nº 0360982-1 – FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA X IRAN NOFEKE. – Advs. Karina Lo-
cks Passos e Antonio Roque Gomes do Amaral.
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1. DECLARATORIA-26/2000-ALBERT RODOLFO SLEU-
TJES e outro x FRIGOBRAS - CIA. BRASILEIRA DE FRI-
GORIFICOS- Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15
dias, efetuar o pagamento que lhe fora imposto na sentença,
sob pena de incidência de multa no equivalente a 10% do valor
da condenação (art.475-J do CPC). Caso não se valha o deve-
dor do prazo estipulado acima para pagamento voluntário do
débito, expeça-se mandado de penhora e avaliação. -Advs.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, DIRCEU BENEDITO
MENEZES e MAURO CZLUNIAK-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2001-MADEIREIRA BOA
VISTA DO PARANA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Intimem-se as
partes para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar.- -Advs.
WALTER TOFFOLI, MAURICIO E. NASTAS ASSAD e VAL-
MOR TOZETTO-.

3. REPARACAO DE DANOS-271/2001-NORMA MARIA
EGG MORO x GILMAR PEREIRA DE MATOS e outros- Em
razão da transação realizada pela partes ( fls. 375/376), extingo
o processo, com resolução de mérito, conforme art. 269, inciso
IIII, do CPC. -Advs. JACOB R. VALENTIN, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, GUSTAVO SOUZA NETO
MANDALOZZO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-.

4. DEPOSITO-336/2001-BANCO BMC S.A. x JOSE IZALTI-
NO DE ANDRADE- À conta e preparo, no valor de R$ 13,00.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

5. INVENTARIO-1685/2003-LAIR IENZEN x LINDOLFO
OLIVEIRA PENTEADO- Manifeste-se a parte autora, sobre o
esboço de partilha apresentado. -Adv. LUCIANE FLOREN-
ZANO-.

6. DECLARATORIA-1695/2003-VERONICA NOVAKOSKI e
outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Defiro o pedido
de fls. 266.Considerando que o e.STF consolidou entendimen-
to no sentido de restringir a aplicabilidade do art.1º Dec-lei nº
9.494/97 às execuções por quantia certa, cujo valor não esteja
compreendido no limite definido em lei como de pequeno va-
lor, fixo os honorarios a execução em 10% sobre o valor do
débito. Total da conta no valor de R$ 8.178,98. -Advs. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN, MARIEMA VON HOL-
LEBEN e SUELI MARIA ZDEBSKI-.

7. INVENTARIO-13/2004-MARIA AUGUSTA DA SILVA x
ALADI JOSE DA SILVA- Manifeste-se a inventariante, em cinco
dias, sob pena de destituição. -Adv. ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA-.

8. DECLARATORIA-773/2004-SARIDA FRANCISCO REBO-
NATTO DA ROSA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Rece-
bo os presentes embargos de declaração, mas, por ausentes
quaisquer das situações do art. 535 do CPC, nego-lhe provi-
mento. -Advs. MARIA DO CARMO WINNIK e ISABEL A.
HOLM-.

9. DECLARATORIA-774/2004-KLEBER GOMES DA SILVA
e outros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo os presentes em-
bargos de declaração, mas, por ausentes quaisquer das situa-
ções do art.535 do CPC, nego-lhe provimento. -Advs. MARIA
DO CARMO WINNIK e ISABEL A. HOLM-.

10. DECLARATORIA-789/2004-OSIAS FRANCISCO NUNES
e outros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo os presentes em-
bargos de declaração, mas, por ausentes quaisquer das situa-
ções do art.535 do CPC, nego-lhe provimento. -Advs. MARIA
DO CARMO WINNIK, FELIPE SOARES VARGAS e SER-
GIO ROBERTO WOSGERAU-.

11. DECLARATORIA-941/2004-C.C. SOARES E CIA LTDA
x DS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
dicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado da lide, no prazo comum de 10 dias. Na
mesma oportunidade deverão as partes se manifestar objetiva-
mente sobre eventual proposta de acordo. -Advs. SANDRO
FRANCO DE GODOY, EMERSON ERNANI WOICEI-
CHOSKI, MARIA SIMONE DE ANTONI BORAZO, SANDRO
RAFAEL BARIORO DE MATOS, GIZELLE DE ASSIS, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, IVAN MARTINS TRIS-
TAO e Alexandre Nelson Ferraz-.

12. DECLARATORIA-99/2005-AIRTON RIBEIRO e outros x
BRASIL TELECOM S.A.- Recebo a apelação em ambos os
efeitos, o que, contudo, em face da norma do art. 520, inciso
VIII, do CPC, não lhe desobriga a observar a antecipação de
tutela concedida. Intime-se a parte contrária para, querendo,
no prazo legal, contra-razoar. -Advs. RONALDO SCHUBERT,
FELIPE SOARES VARGAS e DANIELE DE OLIVEIRA CA-
SARA-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-164/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOAO CARLOS FERREIRA DE
PAULA-Manifeste-se a parte autora. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x GRAZIELA CRISTINA ENGELHARDT-
Manifeste-se sobre os oficios. -Adv. VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS-.

15. DECLARATORIA-488/2005-SUELI RIBEIRO e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Recebo os presentes embargos de
declaração, mas, por ausentes quaiquer das situações do art.
535 do CPC, nego-lhe provimento. -Advs. Fabricio Fontana e
ISABEL A. HOLM-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-679/2005-LEONARDA
DWORAK CABRAL x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Pelos
próprios fundamentos da decisão agravada, deixo de me valer
do juízo de retratação. Cumpra-se o item 2 do provimento de
f.161. -Advs. Fabricio Fontana e JEFERSON LUIZ DE LIMA-
.

17. EXECUCAO-710/2005-BUTURI TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA. x LOCASEL TRANSP. LOCAC. SERV.
LTDA.- Manifeste-se a parte autora. -Adv. Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho-.

18. ANULACAO DE CONTRATO-913/2005-LEANDRO
FREITAS GUTIERRE x ASSOVEL VEICULOS e outro- Re-
cebo os presentes embargos de declaração, dando-lhes provi-
mento, nos termos da fundamentação da sentença de fs. 32/34,
para determinar a segunda ré que, no prazo de 48 horas, efetive
o cancelamento da inscrição do nome da autora nos cadastros
de maus pagadores, relativamente aos contratos anulados, bem
como para determinar a primeira ré que, em igual prazo, proce-
da a retirada do bem da garagem do autor. O descumprimento
de qualquer destas determinações importará em multa diária de
R$ 200,00. -Adv. DANIELLE NADAL-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-95/2006-NELZA GONCAL-
VES x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Pelos próprios funda-
mentos da decisão agravada, deixo de me valer do juízo de
retratação. Cumpra-se o item 2 do provimento de f. 158. -Advs.
Fabricio Fontana e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

20. COBRANCA-255/2006-IRENE KRUCKZOUSKI x ICA-
TU HARTFORD SEGUROS S/A- Certifique-se na autuação a
interposição do agravo retido, intimando-se a parte contrária
para, querendo, contra-arrazoar.-Adv. EVERSON MANJINSKI-
.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-290/2006-BV -
FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x JONAS DE PAULA- Manifestar-
se sobre os oficios respondidos. -Adv. HUMBERTO B GON-

GORA FILHO-.

22. INDENIZACAO-366/2006-ANTONIO KROKOSZ x OC-
TAVIO CLAUDIO DA SILVEIRA e outros- Considerando que
a parte autora manifestou desinteresse na causa, afirmando que
não promoverá o recolhimento do FUNREJUS, nos termos do
art.257 do CPC, cancele-se a distribuição e promovam-se as
baixas necessárias. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. AN-
TONIO KROKOSZ e GRAZIELA GOMES-.

23. EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-417/2006-BBA
INUSTRIA OPOTERAPICA LTDA x ANDREA SCHUVAB
MACHADO—Manifestar-se sobre os oficios. -Adv. CARLOS
ALBERTO FERRARI-.

24. INDENIZACAO-475/2006-MARCOS MAURICIO JARNO
e outro x KPS GODOY & CIA ME -BUFFET JANINES-Mani-
festar-se sobre contestacao. -Adv. TIBIRICA MESSIAS-.

25. REVISAO DE CONTRATO-771/2006-ALTAMIR CLEBER
ABDALA FARAGO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S/A- Certifique-se na autuação a interposiçao
de agravo retido, intimando-se a parte contrária para, queren-
do, contra-arrazoar. No mesmo prazo deverá manifestar-se a
respeito da contestação. Após, voltem para o chamado juizo de
retratação. -Adv. FABYANO ALBERTO STASCHMIDT PRES-
TES-.

26. INVENTARIO-809/2006-ROSILMA RIBEIRO DA PAZ x
HELIO GONCALVES DA SILVA- Nomeio ROSILMA RIBEI-
RO DA PAZ para funcionar como inventariante, mediante com-
promisso nos autos, a ser prestado em cinco dias. Na sequência
deverão ser apresentadas as primeiras declarações, em vinte
dias. -Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-.

27. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-841/2006-HE-
LLYERY AGDA GONCALVES DA SILVA x LEANDRO RA-
FAEL MAGAGNIN e outro- ...Nos termos do art.295, inciso
III, do CPC, indefiro a petição incial, e, consequentemente,
nos termos do art.267, inciso I, do mesmo codex, extingo o
processo sem resolução do mérito, condenando a parte autora
ao pagamento das custas processuais. -Adv. SILVANE ERD-
MANN BUCZAK-.

28. MEDIDA INCIDENTAL-842/2006-HELLYERY AGDA
GONCALVES DA SILVA x LEANDRO RAFAEL MAGAG-
NIN e outro- ....Nos termos do art. 295, inciso III, do CPC,
indefiro a petição incial, e, consequentemente, nos termos do
art.267, inciso I, do mesmo codex, extingo o processo sem re-
solução do mérito, condenando a parte autora ao pagamento
das custas processuais. -Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-
.

29. COBRANCA-884/2006-ESPOLIO DE JOSE THOME e
outros x BANCO ITAU S/A- Em face da regra do art.12, inciso
V, do CPC, intime-se o espólio/autor para, no prazo de cinco
dias, regularizar sua representação processual. -Adv. ARAMIS
SCHRUTT-.

30. COBRANCA-898/2006-BENTO ABELARDO LOPES x
ESPOLIO DE MARTHA DELAUSKI BERWING e outros-
Tratando-se de ação pessoal onde se discute direito patrimoni-
al, em princípio, a legitimidade passiva é do espólio, somente
sendo dos herdeiros no caso da inexitência de inventário. Uma
exclui a outra. Não há litisconsórcio passivo. Assim, para que
se evite futura nulidade ou até sucumbência indevida, intime-
se a parte autora para que indique o inventariante do espólio ,
qualificando-o para a devida citação. -Adv. BENTO ABELAR-
DO LOPES-.

31. RECLAMACAO TRABALHISTA-908/2006-JOSELI PI-
RES MACHADO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON-
TA GROSSA PR- Defiro o pedido de assitência judiciária gra-
tuita. Cientifiquem-se as partes da remessa dos autos a este
juízo, bem como intimem-se-nas para, no prazo de cinco dias,
indicarem as provas que pretendam produzir. -Adv. Denise Cris-
tine Divarin e Dirlene de Andrade Hermann-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA

2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 89 /2006.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DR. ANDRE LUIZ SCHA-
FRANSKI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Ailton Nunes da Silva 0047 000897/2006
Alexandre Postiglione Buh 0021 000017/2005

0043 000625/2006
ANNIE OZGA RICARDO 0013 002006/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0005 000554/2001
CARLOS ROBERTO MOREIRA 0016 002196/2003
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0016 002196/2003

0044 000702/2006
CESAR LUIZ TAVARNARO 0022 000084/2005

0025 000032/2006
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0007 000284/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0024 000341/2005
DANIEL HENRIQUE ANTUNES S 0003 000567/2000
DEBORA MACENO 0045 000839/2006
DIRCEU JOSE MENDES 0017 002252/2003
EMERSON ERNANI WOICEICHOS 0025 000032/2006
EUCLIDES SERGIO RIBAS CAL 0006 000611/2001
Fabiola Rosa Ferstemberg 0006 000611/2001
Fabricio Fontana 0026 000110/2006

0027 000111/2006
0029 000125/2006
0031 000166/2006

Ponta Grossa



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 367367367367367

0032 000209/2006
0033 000273/2006
0035 000372/2006
0048 000911/2006

FERNANDO MADUREIRA 0010 000605/2002
FUAD FARAJ - PROMOTOR 0036 000409/2006
GERALDO JOSE DO AMARAL GE 0003 000567/2000
Gerson Luiz Dechandt 0030 000134/2006
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0013 002006/2003
HELENTON FANCHIN TAQUES D 0009 000601/2002
HENRIQUE ARTHUR MASS 0018 000054/2004
ISABEL A. HOLM 0019 000810/2004

0022 000084/2005
João Maria Goes Jr 0049 000915/2006
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0002 000382/2000
JORGE LUIZ ROSKOSZ 0042 000523/2006
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0011 000745/2002
Jose Carlos do Carmo 0021 000017/2005

0030 000134/2006
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0002 000382/2000
Jose Eli Salamacha 0003 000567/2000
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0018 000054/2004
KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA 0009 000601/2002
KLEBER CAZZARO 0050 000122/2006
LEALIS REGINA LOBO IENSEN 0008 000470/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 0001 000008/1999
Mari Kakawa 0032 000209/2006

0033 000273/2006
0035 000372/2006
0037 000437/2006

MARIA DO CARMO WINNIK 0019 000810/2004
Maria Ivone Scheifer Ribe 0046 000896/2006
MARILINA P. A. GENTILE 0003 000567/2000
MARLI APARECIDA YUNG 0020 000973/2004
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0038 000489/2006

0039 000510/2006
0040 000513/2006
0041 000522/2006

OSEAS SANTOS 0004 000552/2001
0007 000284/2002
0011 000745/2002

PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0008 000470/2002
Pedro Henrique de Souza H 0034 000284/2006
Poliana Maria C. Fagundes 0014 002040/2003
RENATO LUIZ FERNANDES FIL 0028 000114/2006
Renato Vargas Guasque 0014 002040/2003

0015 002061/2003
ROBERTO DOS SANTOS 0013 002006/2003
RONALDO SCHUBERT 0037 000437/2006
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0015 002061/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0024 000341/2005
SANDRA NEGRI COGO 0012 000083/2003
Tamima Gobbo Tuma 0023 000112/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0006 000611/2001
VALMOR TOZETTO 0003 000567/2000
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0005 000554/2001
WILLIAN STREMEL BISCAIA D 0006 000611/2001

0042 000523/2006

1. EXECUCAO-8/1999-MANOEL CARLOS DA SILVA x
ALDO SILVA BRUSTOLIM- Intime-se a parte exequente para
que, no prazo de cinco dias, traga aos autos demostrativos atu-
alizado do débito, voltando-me conclusos na sequencia para
tentativa de penhora on-line, vez que, a princípio, é inócua a
medida reiterada na última petição. -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA-.

2. DECLARATORIA-382/2000-BRAZ FRANCISCO DOS
ANJOS - FALECIDO e outros x BANCO ITAU S/A e outro- À
conta e preparo no valor de R$ 927,42. -Advs. JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-567/2000-NELSON ABRAO
CALIXTO x BANCO DO BRASIL S/A- Com o pagamento,
extingo a execução (art. 794, I, do CPC). Promovam-se as dili-
gências necessárias. -Advs. GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE, MARILINA P. A. GENTILE, Jose Eli Salamacha,
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e VALMOR TO-
ZETTO-.

4. INDENIZACAO-552/2001-IONE APARECIDA CARNEIRO
DE CAMPOS x VALDIRENE BRASIL ESCOBAR e outros-
Manifeste-se o credor. -Adv. OSEAS SANTOS-.

5. COBRANCA-554/2001-CLIMAFARMA - DIST. DE PRO-
DUTOS QUIMICOS E FARMAC. x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Expeça-se precatório requisitório. À parte autora para
retirar o precatório requisitório no valor de R$ 464,00. -Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-.

6. INDENIZACAO-611/2001-WILSON ELIAS DIAS x FASA
- FORNECEDORA DE AUTO PECAS LTDA- Recebo a ape-
lação (fs. 215/236) em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. -Advs.
WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA, EUCLIDES SER-
GIO RIBAS CALDAS, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
Fabiola Rosa Ferstemberg-.

7. EXECUCAO-284/2002-PERCI PEDROSO x OSEAS SAN-
TOS- Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por
Perci Pedroso em face de Oseas Santos. Observa-se às fls. 77/
80 que as partes firmaram acordo. Diante do exposto, homolo-
go por sentença o acordo de fls. 77/80, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Despesas proces-
suais quitadas. Honorários advocatícios na forma combinada.
Levantam-se eventuais penhoras, com as comunicações neces-
sárias. -Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e OSEAS
SANTOS-.

8. DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x RUTH

MAIA NAPOLI—Sobre o laudo pericial digam às partes.- -
Advs. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e LEALIS REGINA
LOBO IENSEN-.

9. COBRANCA-601/2002-JEANINE DEGRAF ENEI x MINI-
CIPIO DE PONTA GROSSA- Arquivem-se. -Advs. HELEN-
TON FANCHIN TAQUES DA FONSECA e KASSIMA KA-
RINNA GIGLIOLLA ROCHA-.

10. INEXIGIBILIDADE DE DEBITO-605/2002-OLGA WER-
NER SCHNEIDER x DONATO MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA- Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15
dias, efetuar o pagamento que lhe fora imposto na sentença,
sob pena de incidência de multa no equivalente a 10% do valor
da condenação (art.475-J, do CPC). Caso não se valha o deve-
dor do prazo estipulado acima para pagamento voluntário do
débito, expeça-se mandado de penhora e avaliação. -Adv. FER-
NANDO MADUREIRA-.

11. EXECUCAO-745/2002-LAURO PADILHA x GIANFRAN-
CESCO MOTTI DROPA e outros- Em face do pagamento, com
fulcro no art. 794, I, do CPC, extingo a presente execução.
Promovida as baixas e anotações necessárias, arquivem-se. -
Advs. OSEAS SANTOS e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-
.

12. REVISIONAL-83/2003-MARIA SALETE WALTRICK x
BANCO REAL S/A- Intime-se a parte autora para que realize o
depósito dos honorários de fls. 267/268, os quais poderão ser
parcelados em duas vezes, devendo a primeira ser depositada
em cinco dias, sob pena de dispensa dos quesitos suplementa-
res. -Adv. SANDRA NEGRI COGO-.

13. ACAO ORDINARIA-2006/2003-BENTO SOCZEK x RE-
FER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL- Nos
termos do art. 475-J, paragráfo 1º, do CPC, a apresentação de
impugnação fica vinculada à garantia do juízo, razão pela
qual,por ora, deixo de recebe-la. Aguarde-se informação do juízo
deprecado. -Advs. ANNIE OZGA RICARDO, ROBERTO DOS
SANTOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-.

14. REVISAO DE CONTRATO-2040/2003-JULIA STRESKI
FAGUNDES CUNHA x BANCO DO BRASIL S/A- Não há
questões preliminares. Faz-se necessário para o desinde da causa
a realização de prova pericial para apurar a existência de even-
tuais abusos e ilegalidades elencados na inicial. Ressalto ainda
que as despesas com e perícia devem ser arcadas pela reque-
rente, visto que a inversão do ônus da prova não tem o condão
de obrigar a parte contrária a arcar com as despesas da prova
peliteada pelo requerente.Nomeio como perito do juízo, inde-
pendentemente de termo de compromisso, o Sr. José Carlos
Madalozo. Faculto às partes, no prazo comum de cinco dias, a
indicação de assitentes técnicos e a apresentação de quesitos. -
Advs. Poliana Maria C. Fagundes Cunha e Renato Vargas Guas-
que-.

15. REVISAO DE CONTRATO-2061/2003-JULIA STRESKI
FAGUNDES CUNHA x BB CARTOES - ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO S/A- Não há preliminares. Faz-se necessário
para o deslinde da causa a realização de prova pericial para
apurar a existência de eventuais abusos e ilegalidades. Ressal-
to ainda, que as despesas com a perícia devem ser arcadas pela
requerente, visto que a inversão do ônus da prova nã tem o
condão de obrigar a parte contrária a arcar com as despesas da
prova pleiteada pelo requerente. Nomeio como perito do juízo,
independentemente de compromisso nos autos, o Sr. José Car-
los Madalozo. Faculto às partes, no prazo comum de cinco dias,
a indicação de assitentes tecnicos e a apresentação de quesitos.
-Advs. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA e Renato Vargas
Guasque-.

16. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-2196/2003-BI-
ANOR RAULI x ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/A
LTDA- Homologo a transação efetivada entre as partes, e, nos
termos do art.269, III, do CPC, extingo o processo, com julga-
mento do mérito. -Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO
e CARLOS ROBERTO MOREIRA-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-2252/2003-WOSGRAU PAR-
TICIPACOES IND. E COMERCIO LTDA x SERVIM - SER-
VICOS IMOBILIARIOS LTDA- Defiro o pedido último. Inti-
me-se a parte executada para que pague em 15 dias, sob pena
de expedição de mandado de penhora, conforme art.475-J do
CPC. -Adv. DIRCEU JOSE MENDES-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-54/2004-RUTE TEREZI-
NHA CAMPOS REGNEL x SEBASTIAO ALMEIDA GALVAO
e outro- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Ho-
mologo a transação efetivada entre as partes,e, nos termos do
art.269, III, do CPC, extingo o processo, com julgamento do
mérito. -Advs. JOSE LUIZ TELEGINSKI e HENRIQUE AR-
THUR MASS-.

19. DECLARATORIA-810/2004-IVONETE DO CARMO DE
ALMEIDA GONCALVES e outros x BRASIL TELECOM S/
A- Recebo os presentes embargos de declaração, mas, por au-
sentes quaisquer das situações do art.535 do CPC, nego-lhe
provimento. -Advs. MARIA DO CARMO WINNIK e ISABEL
A. HOLM-.

20. INTERDICAO-973/2004-IRIONE MARIA PARECIDA
MALAQUIAS x CLAUDETE DE PAULA- Como requer o
Ministério Público.-Adv. MARLI APARECIDA YUNG-.

21. INDENIZACAO-17/2005-CLEONICE APARECIDA SI-
QUEIRA x EXCELLENT GLOBAL- ...Julgo improcedente o
pedido incial, condenando a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios ao procurador da
parte ré, os quais, nos termos do art. 20, paragráfo 4º, do CPC,
e, atento às diretrizes das letras de seu paragráfo 3º, fixo em R$
2.500,00. Os pagamentos elencados acima ficam condiciona-
dos à hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50, por ser a autora bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita. -Advs. Alexandre

Postiglione Buhrer e Jose Carlos do Carmo-.

22. DECLARATORIA-84/2005-CARMEN LUCIA DEODATO
DE FRANCA e outros x BRASIL TELECOM S.A.- Recebo a
apelação em ambos os efeitos, o que, contudo, em face da nor-
ma do art. 520, inciso VII, do CPC, não lhe desobriga a obser-
var a antecipação de tutela comcedida. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. -Advs.
CESAR LUIZ TAVARNARO e ISABEL A. HOLM-.

23. USUCAPIAO-112/2005-MAURICIO DE JESUS e outro x
ESTE JUIZO- Intime-se a curadora para, querendo, ratificar
sua contestação.-Adv. Tamima Gobbo Tuma-.

24. DEPOSITO-341/2005-BANCO BMG S/A x LUIZ FER-
NANDO DE ASSIS- Reporto-me ao provimento de f.50 (...de-
firo a conversão requerida). A respeito da certidão de f. 57 ver-
so (...deixou de proceder à busca e apreensão do bem, em vir-
tude de não ter sido localizado o endereço indicado), manifes-
te-se a parte autora. -Advs. CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2006-ALBERTA CORI-
CH BALSANO x JAIRO MARCIANO GONCALVES- ....Jul-
go extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, VI, do do CPC. Despesas processuais pelo embargado, eis
que deu causa ao pedido. Condeno ainda o embargado no pa-
gamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$
350,00, na forma do art. 20, paragráfo 4º, do CPC. -Advs. CE-
SAR LUIZ TAVARNARO e EMERSON ERNANI WOICEI-
CHOSKI-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-110/2006-WALFREDO JOSE
RUBINI x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- À parte contrária
para, querendo, contra-arrazoar o agravo retido. Após voltem
para o chamado juízo de retratação. -Adv. Fabricio Fontana-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-111/2006-RITA MARIA AL-
VES x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- À parte contrária para,
querendo, contra-arrazoar. Após, voltem para o chamado juízo
de retratação. -Adv. Fabricio Fontana-.

28. ACAO ORDINARIA-114/2006-JOSUE CORREA FER-
NANDES e outro x PAULO ROBERTO BANNACH e outro-
Antes do saneamento do feito, intime-se a parte autora acerca
dos documentos juntados às fls. 165/170. -Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-125/2006-EDMUNDO SIL-
VERIO DOS SANTOS e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/
A.- À parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o agravo
retido. Após, voltem para o chamado juízo de retratação. -Adv.
Fabricio Fontana-.

30. INDENIZACAO-134/2006-DARCI MATOS DOS SANTOS
x ESTADO DO PARANA- À especificação de provas, justifi-
cando as partes suas necessidades. -Advs. Jose Carlos do Car-
mo e Gerson Luiz Dechandt-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-166/2006-ONELIO LOPES
e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- À parte contrária para,
querendo, contra-arrazoar o agravo retido. Após, voltem para o
chamado juízo de retratação. -Adv. Fabricio Fontana-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-209/2006-FRANCISCO SO-
ARES e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Inicialmente,
cabe asseverar a aplicabilidade das disposicoes do Codigo de
Defesa do Consumidor a especie, e, em especial, a regra que
estabelece a inversao do onus da prova, conforme requerido na
peticao inicial. Isso porque, o fornecimento de energia eletrica
constitui servico publico essencial, utilizado pela parte autora
como destinataria final, o que se conclui ao perceber que a
unidade consumidora corresponde a imovel residencial, a qual,
ainda, cumpre o requisito da hipossuficiencia frente a empresa
re... Portanto, segundo esta disposicao e que deverao se orien-
tar as partes na fase probatoria. Intime-se a parte re para que,
no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos os documentos refe-
ridos na peticao inicial. A respeito da ultima peticao, manifes-
te-se a parte autora.- -Advs. Fabricio Fontana e Mari Kakawa-
.

33. REPETICAO DE INDEBITO-273/2006-PEDRO FERREI-
RA PINTO e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Inicial-
mente, cabe asseverar a aplicabilidade das disposicoes do Co-
digo de Defesa do Consumidor a especie, e, em especial, a re-
gra que estabelece a inversao do onus da prova, conforme re-
querido na peticao inicial. Isso porque, o fornecimento de ener-
gia eletrica constitui servico publico essencial, utilizado pela
parte autora como destinataria final, o que se conclui ao perce-
ber que a unidade consumidora corresponde a imovel residen-
cial, a qual, ainda, cumpre o requisito da hipossuficiencia fren-
te a empresa re... Portanto, segundo esta disposicao e que de-
verao se orientar as partes na fase probatoria. Intime-se a parte
re para que, no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos os do-
cumentos referidos na peticao inicial. A respeito da ultima pe-
ticao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Fabricio Fontana e
Mari Kakawa-.

34. SUSTACAO DE PROTESTO-284/2006-PINEPLY COM-
PENSADOS LTDA. x FC ADVOGADOS ASSOCIADOS e
outro- A caução poderá ser dispensada em situações excepcio-
nais, dentre as quais não se encontra o fundamento elencado
pela parte autora. Outrossim, o imóvel apresentado não serve
para contracautela, em face da hipoteca cedular de primeiro
grau, no valor de R$ 8.525.454,00, sobre ele gravada, confor-
me consta na matrícula de fls. 38 e 39. Assim, indefiro o pedi-
do último. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 48h, apre-
sentar outro bem, dessa vez desonerado, sob pena de revoga-
ção da liminar. -Adv. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-372/2006-VILSON DOS
SANTOS e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Inicialmen-
te, cabe asseverar a aplicabilidade das disposicoes do Codigo

de Defesa do Consumidor a especie, e, em especial, a regra que
estabelece a inversao do onus da prova, conforme requerido na
peticao inicial. Isso porque, o fornecimento de energia eletrica
constitui servico publico essencial, utilizado pela parte autora
como destinataria final, o que se conclui ao perceber que a
unidade consumidora corresponde a imovel residencial, a qual,
ainda, cumpre o requisito da hipossuficiencia frente a empresa
re... Portanto, segundo esta disposicao e que deverao se orien-
tar as partes na fase probatoria. Intime-se a parte re para que,
no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos os documentos refe-
ridos na peticao inicial. A respeito da ultima peticao, manifes-
te-se a parte autora.- -Advs. Fabricio Fontana e Mari Kakawa-
.

36. ACAO ORDINARIA-409/2006-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA- Mani-
feste-se a parte autora. -Adv. FUAD FARAJ - PROMOTOR-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-437/2006-ANTONIO HORA-
CIO e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- À especifica-
ção de provas, justificando as partes suas necessidades. -Advs.
RONALDO SCHUBERT e Mari Kakawa-.

38. ACAO ORDINARIA-489/2006-LUIZA DE ARAUJO SIL-
VA GLOMB x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré nos termos do
art. 285 do CPC. À parte autora para retirar carta de citação. -
Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

39. ACAO ORDINARIA-510/2006-ERALDO BATISTA DIAS
FILHO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de assi-
tência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré nos termos do art.285
do CPC. À parte autora para retirar carta de citação. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

40. ACAO ORDINARIA-513/2006-JOAO JACIR DA SILVA x
BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido assitência judiciária
gratuita. Cite-se a parte ré nos termos do art. 285 do CPC. À
parte autora para retirara carta de citação. -Adv. ORIANA
SMIGUEL RODRIGUES-.

41. ACAO ORDINARIA-522/2006-JOSE GONCALVES x
BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Cite-se a parte ré nos termos do art. 285 do CPC.
À parte autora para retirar carta de citação. -Adv. ORIANA
SMIGUEL RODRIGUES-.

42. EMBARGOS DO DEVEDOR-523/2006-JAYME MADU-
REIRA & CIA LTDA x ADEMIR CORDEIRO- Intimem-se as
partes para que indiquem outras provas que eventualmente te-
nham interesse em produzir fundamentando suas necessidades,
sob pena de indeferimento, bem como se têm interesse na rea-
lização da audiência do art. 331 do CPC. -Advs. JORGE LUIZ
ROSKOSZ e WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA-.

43. OBRIGACAO DE FAZER-625/2006-CANDIDO MAGA-
LHAES TRINDADE e outro x DIVINO VALDOMIRO GO-
DOY- A sentença proferida às fls. 24/47 admitiu, a contrario
sensu, que a propriedade do veículo é do requerente Candido
Magalhaes Trindade. Verossimilhante, portanto, sua alegação.
De outra banda, a ausência da documentação impede a utiliza-
ção do veículo, contribuindo para sua deterioração. Assim, sen-
do, na forma do art. 461, paragráfo 5º, do CPC, concedo a tute-
la específica da obrigação e determino que o Detran de São
Paulo emita o documento de propriedade do veículo descrito
na incial em nome do requerente, desde que recolhidos eventu-
ais multas, impostos ou outros valores devidos a título admi-
nistrativo. Oficie-se. Cite-se o requerido para, querendo, ofe-
recer resposta no prazo de 15 dias. À parte autora para provi-
denciar o cumprimento da carta precatória. -Adv. Alexandre
Postiglione Buhrer-.

44. COBRANCA-702/2006-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
RAYA x IRAPUAN LUIZ FERREIRA GONCALVES— Ao
autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is), no valor de
R$ 15,00, e , diligência do oficial para citação R$ 35,00. -Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

45. SUSTACAO DE PROTESTO-839/2006-AUTOPONTA-
AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE LTDA x JOAO GUAL-
BERTO DOS SANTOS - ME- Considerando que o bem oferta-
do em caução é de valor inferior ao do débito representado pela
duplicata mercantil acostada aos autos, indefiro o pedido últi-
mo. Intime-se a parte autora para, em 24 horas, apresentar cau-
ção idonêa, sob pena de revogação da liminar concedida. -Adv.
DEBORA MACENO-.

46. INTERDICAO-896/2006-ISMAIR DA SILVA e outro x
CARLOS ALBERTO DA SILVA- Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. Cite-se a parte interditanda, para, com-
parecer na sala de audiência desta vara para ser interrogada, no
próximo dia 04/12 às 16 horas. Fornecer contra-fé. -Adv. Ma-
ria Ivone Scheifer Ribeiro-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-897/2006-JAQUELINE
RODRIGUES VEDAN x ELIANE BATISTA-...Determino seja
a autora intimada a, no prazo de cinco dias, demonstrar neces-
sidade ao benefício pleiteado, sob pena de indeferimento. Ou-
trossim, no mesmo prazo, deverá ela trazer aos autos documen-
tos comprobatório do esbulho (notificação extrajudicial), sem
o que, não há possibilidade de concessão da liminar pleiteada.
-Adv. Ailton Nunes da Silva-.

48. COBRANCA-911/2006-ESPOLIO DE RONILDA ROEDEL
MORO x BANCO ITAU S.A- Defiro o pedido de assintência
judiciária gratuita. Cite-se a parte ré nos termos do art. 285 do
CPC. À parte autora para retirar carta de citação. -Adv. Fabri-
cio Fontana-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-915/2006-VERONICA DE
PAULA DA SILVA x GILBERTO CONTI-SUPERINTENDEN-
TE E DIR. RESP. COPEL- Retirar ofício . -Adv. João Maria
Goes Jr-.
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50. CARTA DE ORDEM-122/2006-Oriundo da Comarca de
E.TRIBUNAL DE JUSTICA-ALCEU GUARNERI x MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA—Sobre a impugnacao, diga o
habilitante.- Ao preparo das custas no valor de R$ 197,00. -
Adv. KLEBER CAZZARO-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA

2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 90/2006.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DR. ANDRE LUIZ SCHA-
FRANSKI
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1. ABERTURA DE INVENTARIO-303/2000-ANA PAULA
PEREIRA RAMOS x PALMYRA PEREIRA RAMOS- Quando
não há oposição à avaliação apresentada pela Fazenda Pública,
desnecessária a avaliação judicial dos bens. Considerando que
o viúvo meeiro fora citado de forma ficta, nos termos do art. 9º,
II, do CPC, para funcionar como seu Curador Especial, nomeio
o Dr. Ludmilo Sene. Dê-se-lhe vista dos autos para, em acei-
tando o encargo, se manifestar sobre as primeiras declarações e
aavaliação apresentada pela Fazenda Pública Estadual. Outros-
sim, considerando a notória dificuldade que a inventariante está
tendo para promover o regular andamento do feito, defiro-lhe
provisoriamente a assistência judiciária gratuita, conforme re-
querimento de fls. 47/48, tornando sem efeito o provimento de
fls. 116...-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e LUDMI-
LO SENE-.

2. EXECUÇÃO-346/2000-WALFRIDO GONCALVES x JOSÉ

NOGUEIRA PENA e outro—Designo leilão para os dias 24/
10/2006 e 10/11/2006, ás 14 h. (exequente retirar edital, mais
despesa postal no valor de R$ 35,00).- -Advs. PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG e PEDRO NEREU GO-
MES DA SILVA-.

3. INDENIZACAO-288/2001-COMERCIAL PEREIRA DE
CEREAIS LTDA. x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PONTA GROSSA- Uma vez presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso de apelação interposto pela apelante nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a apelada para que
ofereça contra-razões, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos
do art. 518 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Advs. FABRIZIO NICOLAI
MANCINI, EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI, LUIS
ALBERTO KUBASKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS,
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e SANDRO FRANCO DE
GODOY-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-655/2002-GILBERTO NAS-
CIMENTO NUNES x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pe-
dido de fls. 347(prazo de 15 dias para a juntada da documenta-
ção solicitada).-Adv. MAURICIO E. NASTAS ASSAD-.

5. INVENTARIO-810/2002-DERZL DE JESUS RAIZEL DE
OLIVEIRA x EUCLIDES GONCALVES RAIZEL- Sobre a
manifestação do MP, diga o inventariante em 10(dez) dias.-
Adv. RAQUEL BENITEZ KRUGER-.

6. REPETICAO DE INDEBITO-195/2003-SEBASTIANA SE-
RAFIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR-Cumpra-se
o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs.
AILTON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DE MARIO e
JOAO A. PIMEMTEL-.

7. REPETICAO DE INDEBITO-469/2003-JOSE DIRCEU
ROMAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Cumpra-se o
v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARÃES-.

8. REVISÃO DE CONTRATO-513/2003-FÁBIO BRUCK-
MANN x BANCO ITAÚS.A- Cumpra-se o v. acórdao. Dê-se
ciência as partes da baixa dos autos. -Advs. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER e MURILO ZANETTI LEAL-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-882/2003-ANGELINA DA
SILVA DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. -Advs. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
M.DEMARIO-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-1272/2003-MIREDE APA-
RECIDA DIAS BADALOTTI DA SILVA x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

11. DECLARATORIA-2036/2003-JOSE RODRIGUES e outros
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Defiro o pedido de fls.
291. Considerando que o e. Supremo Tribunal Federal consoli-
dou entendimento no sentido de restringir a aplicabilidade do
art. 1º.-D Lei nº 9.494/97 às execuções por quantia certa, cujo
valor não esteja compreendido no limite definido em lei como
de pequeno valor, fixo honorários à execução em 10% sobre o
valor do débito...Sobre o pedido de fls. 296, proceda-se as ano-
tações necessárias.(Valor da conta geral - R$.10.486,62)-Advs.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, MARIEMA VON
HOLLEBEN e MARCIA GOMES GUIMARAES-.

12. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-2327/2003-QUIMICA
TRUE SOCIEDAD ANONIMA COMERCIAL IND.Y FIN. x
QUIMICA TRUE BRASIL LTDA e outro- dar ciência do ofício
de fls. 274(Redesignado o dia 08 de novembro de 2006, às 15:45
horas para oitiva da testemunha Cristiane Tomaz, nos autos de
Carta Precatória nº 917/2006 da 5ª Vara Cível da Comarca de
Santo André - SP).-Advs. MARCOS JOAO RODRIGUES SA-
LAMUNES, ROBERTO CALDEIRA BARIONI, MAURICIO
J. MATRAS e MOHAMED DIB DARWICHE-.

13. REPARAÇÃO DE DANOS-744/2004-CIPRIANO CAR-
LOS GOMES x MACEDO, LORENZONI E CIA. LTDA- Uma
vez presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso de
apelação interposto pela apelante nos efeitos suspensivo e de-
volutiovo. Intime-se a apelada para que ofereça contra-razões,
no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 518 do CPC.
Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.-Advs. ANDRÉDOS SANTOS DAMAS, MARCOS
LUCIANO DE ARAUJO, CARLOS GUSTAVO HORST, SAN-
DRO FRANCO DE GODOY e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO-.

14. DECLARATÓRIA-811/2004-TEREZA FARIA KOLODA
e outros x BRASIL TELECOM S/A-Recebo os presentes em-
bargos de declaracao, mas, por ausentes quaisquer das situaco-
es do art. 535 do CPC, nego-lhe provimento. -Advs. MARIA
DO CARMO WINNIK, FELIPE SOARES VARGAS e SER-
GIO ROBERTO WOSGERAU-.

15. DECLARATORIA-843/2004-EVA VILMA DOS SANTOS
e outros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Contudo, o pedido concedido liminarmente é
recebido no efeito meramente devolutivo, conforme artigo 520,
inciso VII, do CPC. Intime-se a parte contrária para, querendo,
no prazo legal, contra-razoar.-Adv. CÉSAR LUIZ TAVARNA-
RO-.

16. DECLARATORIA-863/2004-SONIA MARA MADUREI-
RA DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Contudo, o pedido concedido limi-
narmente é recebido no efeito meramente devolutivo, confor-
me artigo 520, inciso VII, do CPC. Intime-se a parte contrária
para, querendo, no prazo legal, contra-razoar.-Adv. DANILO

PORTHOS SCHRUTT-.

17. USUCAPIÃO-62/2005-LUIZ ARISTEU GALVÃO DA
ROCHA e outro x ESTE JUIZO- - Para funcionar como Cura-
dor Especial do réu revel citado por edital, nomeio o Dr. Julli-
an Roberto Servat. Intime-se-lhe para, , em aceitando o encar-
go, praticar os atos processuais que entenda necessários.-Advs.
WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA e JILLIAN ROBER-
TO SERVAT-.

18. DECLARATORIA-71/2005-JESUINA DE OLIVEIRA e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação em am-
bos os efeitos, o que, contudo, em face da norma do art. 520,
inciso VII, do CPC, não desobriga a ré de observar a antecipa-
ção de tutela concedida. Intime-se a parte contrária para, que-
rendo, no prazo legal, contra-razoar. Defiro o pedido de fls.
284, mediante cópia nos autos. -Adv. MARIA DO CARMO
WINNIK-.

19. INDENIZACAO-249/2005-FERMINO GABRIEL DA SIL-
VA NETTO x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contrária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar.-
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-.

20. DECLARATÓRIA-291/2005-OLDEMAR HILBEMBERG
e outro x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MON-
TEIRO LOBATO e outros- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinênci-
asem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, no
prazo comum de 10(dez) dias. Na mesma oportunidade, deve-
rão as partes se manifestar objetivamente sobre eventual pro-
posta de acordo.-Advs. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS,
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS e JOÃO FRANCISCO
GLIZT-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-575/2005-ENIO NAVES
PEREIRA e outro x PAULO ROBERTO LINHARES- Ao agra-
vado para manifestação em 10(dez) dias, nos termos do art.
523, 2º, do CPC. Após voltem para juízo de retratação.-Adv.
EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI-.

22. INDENIZAÇÃO-757/2005-RIVADAVIA PEREIRA x ES-
TADO DO PARANÁ- Depositar o valor de R$.113,50 referen-
te a despesas postais.- Adv. SANDRA NEGRI COGO-.

23. HABEAS DATA-760/2005-JACIR RODRIGUES CORREA
e outros x CHEFE DA 2ª CIRETRAN DE PONTA GROSSA-
...Isto posto, julgo procedente o pedido inicial para determinar
ao réu que, no dia 21 de agosto do corrente ano, às 13:00 horas,
apresente aos impetrantes as informações requeridas na peti-
ção inicial, trazendo comprovante(e não cópia das informações)
aos autos. Outrossim, condeno o impetrado ao pagamento das
custas processuais, isentando-o, no entanto, dos honorários de
sucumbência, a teor do contido na súmula 512 do e. STF, apli-
cável por analogia.-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

24. INDENIZAÇÃO-258/2006-MARIA DE LOURDES GO-
MES x RAFAEL BOIKO FILHO- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, indicando sua relevância e per-
tinência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da
lide, no prazo comum de 10(dez) dias. O requerido deverá se
manifestar sobre os documentos juntados às fls. 101/108. Na
mesma oportunidade deverão as partes se manifestar objetiva-
mente sobre eventual proposta de acordo.-Advs. TIBIRIÇA
MESSIAS e GUSTAVO SOUZA NETO MANDALOZZO-.

25. RESPONSABILIDADE SECURITIARIA-401/2006-SER-
GIO AUGUSTO SCHLUPER e outros x CAIXA SEGUROS S/
A- Ciente do agravo interposto. Por ora, mantenho a decisão
atacada.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

26. EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-416/2006-BBA
INUSTRIA OPOTERAPICA LTDA x ELOINA MOREIRA VI-
EIRA-CRINAS-FI- Manifestar-se sobre os ofícios de fls. 53/
56(Copel, Brasil Telecom e Receita Federal).-Adv. CARLOS
ALBERTO FERRARI-.

27. ACAO ORDINARIA-454/2006-LIDIA TATIM PEREIRA e
outros x BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais.(Retirar Carta de Citação para cumprimento). -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

28. ACAO ORDINARIA-486/2006-REGINA DA SILVA x
BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido de assistencia ju-
diciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera con-
denado ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais -
(Retirar Carta de Citação para cumprimento)-Adv. ORIANA
SMIGUEL RODRIGUES-.

29. ACAO ORDINARIA-491/2006-JORIVALDO APARECIDO
DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido
de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aque-
le que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal be-
neficio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das cus-
tas processuais.(retirar Carta de Citação para cumprimento). - -
Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

30. ACAO ORDINARIA-493/2006-NEIVA DE LURDES VI-
EIRA x BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais.(retirar Carta de Citação para cumprimento). -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

31. ACAO ORDINARIA-503/2006-JOSE MARIA DE QUA-
DROS x BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais.(retirar Carta de Citação para cumprimento). -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

32. ACAO ORDINARIA-506/2006-IJAIR CORREIA LEITE x
BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar fal-
samente ser pessoa pobre para fins de tal benefício, será con-
denado ao pagamento de até o décuplo das custas
processuais.(retirar Carta de Citação para cumprimento).-Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

33. ACAO ORDINARIA-511/2006-EDUARDO FERREIRA
MARTINS SOBRINHO x BRASIL TELECOM S/A— Defiro
o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem,
que aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins
de tal beneficio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo
das custas processuais.(retirar Carta de Citação para cumpri-
mento). -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

34. ACAO ORDINARIA-516/2006-ODILACIR LEMES DE
CAMARGO MOREIRA x BRASIL TELECOM S/A— Defiro
o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem,
que aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins
de tal beneficio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo
das custas processuais.(retirar Carta de Citação para cumpri-
mento) - -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

35. ACAO ORDINARIA-574/2006-OLINDINA AMANCIO DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio será condenado ao pagamento de até o décuplo das custas
processuais.(retirar Carta de Citação para cumprimento) - -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

36. REVISAO DE CLAUSULA-594/2006-TEODOSIO BA-
RAN e outros x HSBC BANK S/A. - BANCO MULTIPLO-
Intimem-se as partes para que indiquem outras provas que even-
tualmente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento, bem como se tem
interesse na realização da audiência do art. 331 do CPC.-Advs.
RUBENS DE LIMA e OLDEMAR MARIANO

37. ACAO ORDINARIA-615/2006-VALERIA CRISTINA RO-
CHA LIMA x ASS. DOS PROFISSIONAIS UNIVERSITARI-
OS-APLUB- Intimem-se as partes para que indiquem outras
provas que eventualmente tenham interesse em produzir, fun-
damentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realização da audiência do art. 331 do
CPC.-Advs. MIKAEL LIMA e LUIR CESCHIN-.

38. MONITORIA-660/2006-MARIA OLIVIA CARDOSO x
RAQUEL BENTO DE SOUZA- Manifeste-se a parte autora.-
Adv. VIVANE WEINGARTNER

39. REVISAO DE CONTRATO-729/2006-SAMRA VEICU-
LOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifestar-se sobre
a contestação.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

40. EXECUCAO-804/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS E SERVICOS LTDA x ELZIL CANDIDO XAVIER- Pro-
videnciar o cumprimento da Carta Precatória.-Adv. LUIS GUS-
TAVO TIRADO LEITE-.

41. COBRANCA-863/2006-LEONIDA DA ROCHA e outros x
BANCO HSBC S/A.— Defiro o pedido de assistencia judicia-
ria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar falsa-
mente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condena-
do ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais - (Re-
tirar Carta de Citação para cumprimento).-Adv. PEDRO MAR-
CIO GRABICOSKI-.

42. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-905/2006-JONA-
TAS RODOLFO DE LIMA BARBOSA x BRASIL TELECOM
S/A— Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, adver-
tindo, porem, que aquele que afirmar falsamente ser pessoa
pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao pagamento
de ate o decuplo das custas processuais.(Retirar Carta de Cita-
ção para cumprimento). -Adv. JOSÉ CARLOS DO CARMO-.

43. MONITÓRIA-909/2006-MURICY RIBEIRO & CIA LTDA
x AFEPON-AG.DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA
GROSSA S/A— Defiro o pedido de assistência judiciaria gra-
tuita, advertindo, porém, que aquele que afirmar falsamente
ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao
pagamento de ate o décuplo das custas processuais...(fornecer
contra-fé para citação). -Adv. ENDRIGO FABIANO RIBEI-
RO.

44. EXECUCAO-925/2006-XALINGO S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO x BREMM E GONÇALVES LTDA- Consideran-
do que, nos termos do art. 15, inciso II e suas alíneas, da Lei nº
5.474/68, a duplicata mercantil sem aceite somente será passí-
vel de execução se protestada, e acompanhada do comprovante
da entrega das mercadorias, deverá a parte autora emendar a
petição inicial, quer trazendo aos autos tais documentos, quer
promovendo a adequação da via procedimental eleita.-Adv.
ELOIZA KUNZEL

45. CARTA PRECATORIA-104/2006-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL-LONDRINA-PR-LUDIA DE FATIMA COS-
TA KUIBIDA x KOROSKI E CIA LTDA e outro- Para inquiri-
ção da testemunha Sirlei Prochno, designo opróximo dia 04/
12/2006, às 15:30 horas.-Advs. NELSON SAHYUN, EDENIL-
SON FAUSTO e JOSE FERNANDO VIALLE-.
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CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 74/2006
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORG

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ADALBERTO MUSSI 0002 000625/1991
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0057 000029/2006
AMANDA DE LIMA GODOI 0058 000031/2006
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0030 000362/2004
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 0051 000695/2005
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0071 000625/2006
ANGELO PILATTI JUNIOR 0028 000247/2004
ANNIE OZGA RICARDO 0031 000406/2004
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0020 000030/2002
AUREO STUPP JUNIOR 0028 000247/2004
BRUNO BRAGA 0058 000031/2006
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0037 000776/2004
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI 0071 000625/2006
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0049 000624/2005

0043 000210/2005
CARLOS WERZEL 0081 000817/2006

0004 000109/1993
CELSO MANOEL FACHADA 0009 000660/1996
CLAUDIO CESAR A. COSTA 0061 000287/2006
CLAUDIO R. MAGALHAES BATI 0038 000882/2004
CLEVERSON PAULO SANT’ANA 0072 000628/2006
CONSUELO TAQUES FERREIRA 0089 000976/2006

0090 000977/2006
0087 000946/2006
0086 000944/2006

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0037 000776/2004
CRYSTIANE LINHARES 0084 000903/2006
DANIEL SCARAMELLA MOREIRA 0042 000123/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0032 000531/2004
DIRLENE DE ANDRADE HERMAN 0003 000156/1992

0042 000123/2005
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0018 000022/2001
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0017 000903/2000
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0033 000566/2004
ESTEFANO ULANDOWSKI 0021 000234/2002
FABRICIO FONTANA 0066 000380/2006

0067 000391/2006
FILOMENA CHRISTOFORO 0015 000762/2000
GARDENIA MASCARELO 0013 000007/2000

0014 000169/2000
0035 000677/2004

GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0025 001777/2003
0039 000905/2004

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 0046 000388/2005
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0081 000817/2006
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0088 000971/2006
HELIO AUGUSTO MACHADO FIL 0057 000029/2006
IRINEU GALESKI JUNIOR 0069 000538/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0064 000340/2006
JOAO LUIZ STEFANIAK 0019 000701/2001
JOAO MANOEL GROTT 0055 000974/2005
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0006 000451/1995

0001 000611/1991
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0030 000362/2004
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0017 000903/2000
JOSE DE PAULA XAVIER 0041 000016/2005
JOSE ELI SALAMACHA 0075 000704/2006

0046 000388/2005
0051 000695/2005
0025 001777/2003
0010 000155/1998

KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 000978/2006
0032 000531/2004

KATIA LOPES MARIANO 0092 000983/2006
LEONARDO MECENI 0077 000742/2006
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0059 000124/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0068 000459/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0011 000645/1999

0004 000109/1993
LUIS CARLOS MENEZES ALMEI 0085 000912/2006
LUIZ CARLOS SILVEIRA 0024 001474/2003
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0005 000332/1994
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0038 000882/2004
MARCIO ROBERTO PORTELA 0044 000328/2005
MARCIUS NADAL MATOS 0075 000704/2006

0054 000909/2005
0076 000705/2006
0078 000775/2006
0080 000791/2006
0083 000847/2006
0077 000742/2006

MARCO AURELIO KREFETA 0060 000245/2006
MARCO AURELIO LEITE DOS S 0024 001474/2003
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0052 000791/2005
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 0056 001009/2005
MARIEMA VON HOLLEBEN 0023 001161/2003
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0051 000695/2005
OLDEMAR MARIANO 0026 001804/2003

0048 000489/2005
OLINDO DE OLIVEIRA 0033 000566/2004

0051 000695/2005
OSEAS AGUIAR 0007 000650/1996

0008 000651/1996
OSEAS SANTOS 0036 000719/2004
OSIRES GERALDO KAPP 0039 000905/2004
PATRICIA ROSIANE RETTIG M 0053 000851/2005
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0018 000022/2001
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0039 000905/2004
PAULO REUSING JR. 0040 000950/2004
PAULO SCHIMITT 0030 000362/2004
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0056 001009/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0050 000669/2005
RENATO VARGAS GUASQUE 0076 000705/2006

0070 000615/2006
0012 000979/1999

RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0082 000825/2006
RICARDO A. MORGAN 0020 000030/2002
RITA DE CASSIA BRAGA 0037 000776/2004
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 0074 000696/2006
RODRIGO DI PIERO MENDES 0073 000683/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0069 000538/2006
RONALDO LUIZ BARBOZA 0018 000022/2001
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0050 000669/2005
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0045 000349/2005
SERGIO SELEME 0017 000903/2000
SILVANA MENDES HELMES 0063 000335/2006

0079 000790/2006
0027 000078/2004

SUZINAIRA DE OLIVEIRA VIL 0062 000317/2006
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0047 000404/2005
TATIANE ACHCAR 0034 000596/2004
THAIS PRETTI 0065 000348/2006
TIBIRICA MESSIAS 0064 000340/2006
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0016 000775/2000
VITAL MAURICIO COGO 0042 000123/2005
VITOR LEAL 0020 000030/2002
WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 0029 000280/2004
WILSON JERONIMO COMEL 0005 000332/1994
WILSON PEREIRA 0022 000256/2002

 1.-FALÊNCIA-611/1991-FRIGORIFICO   PONTAGROSSEN-
SE LTDA. x -Sobre o contido na   informação de fls. 1050/
1051, diga o   sindico. Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

2.-EXECUÇÃO-625/1991-BANCO DO BRASIL S.A x   SER-
VIMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE   ARTEFATOS-Ante
ao longo tempo sem que o   exeqüente manifestasse interesse
no   prosseguimento do feito, aguardem os autos   no arquivo a
manifestação do mesmo. Adv.   ADALBERTO MUSSI-

3.-EXECUÇÃO-156/1992-AUTO VIDROS KAR LTDA   x
ALTAMIR JOSE DE LIMA FERNANDES-Declarado   extin-
to, ante ao pagamento efetuado. Adv.   DIRLENE DE ANDRA-
DE HERMANN-

4.-COBRANCA-109/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD E DISTR - ECAD x GREMIO DOS   SUBTENEN-
TES E SARGENTOS DE P.GROSS-Sobre o   laudo pericial
apresentado, digam as   partes. Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e   CARLOS WERZEL-

5.-ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO-332/1994-LUIZ   FER-
NANDO SAFFRAIDER x SOFIA BARABSZ-Digam,   em ter-
mos, os interessados. Adv. LUIZ   FERNANDO SAFFRAIDER
e WILSON JERONIMO   COMEL-

6.-FALÊNCIA-451/1995-TRANSPORTADORA RUCHE
LTDA x -Ante manifestação do perito, diga   o Sindico. Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

7.-DECLARAÇÃO DE   CREDITO-650/1996-GLAUDSTHON
BERGMANN x   VERA LUCIA ARRUDA MOURA-Deferido
o   desentranhamento requerido, mediante   recibo nos autos.
Apos, tornem os autos ao   arquivo. Adv. OSEAS AGUIAR-

8.-DECLARAÇÃO DE CREDITO-651/1996-ORION   BAR-
BOSA x VERA LUCIA ARRUDA MOURA-Deferido   o de-
sentranhamento requerido, mediante   recibo nos autos. Apos,
tornem os autos ao   arquivo. Adv. OSEAS AGUIAR-

9.-EMBARGOS-660/1996-BUNZO KATO e outros x   BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A-Sobre o deposito   efetuado, di-
gam os exeqüentes. Adv. CELSO   MANOEL FACHADA-

10.-EXECUÇÃO-155/1998-BANCO DO BRASIL S/A   x MI-
GUEL DE PAULA XAVIER NETO e outros -A   vista do recur-
so adesivo, ao apelado para   apresentar as contra razoes no
prazo   legal.—Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

11.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-645/1999-
ECAD - ESCRITORIO CENTRAL   DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIB x OMEGA PROMOÇÕES   ARTISTICAS - ARENA
CASA SHOW e   outros-Sobre o pedido de fls. 226/229,   diga
a exeqüente. Adv. LUDOVICO ALBINO   SAVARIS-

12.-BUSCA E APREENSAO-979/1999-BANCO   BRADES-
CO S/A x ALINUT INDUSTRIA DE   ALIMENTOS NUTRI-
TIVOSD LTDA -Informe o   requerente o endereço do sindico
mencionado na pedido de fls. 214, bem como   depositar dili-
gência do Oficial de   Justiça.-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

13.-DECLARATORIA-7/2000-NEREU DO AMARAL x   CI-
ARKOSKI & CIA LTDA-Deferido vista dos   autos pelo prazo
de 10 dias. Adv. GARDENIA   MASCARELO-

14.-DECLARATORIA-169/2000-PETRONELLA   JOHANNA
LEENSTRA x CIARKOVSKI & CIA   LTDA-Deferido vista
dos autos, pelo prazo   de 10 dias. Adv. GARDENIA MASCA-
RELO-

15.-EXECUÇÃO-762/2000-ALBERTO BOESSENKOOL   -
ME x CLUBE GUAIRA -Manifestar-se ante   certidão do ofici-
al de Justiça. -Adv.   FILOMENA CHRISTOFORO-

16.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-775/2000-EDE-
NILSO DZULISNKI x BBVA   - BANCO BILBAO VISCAYA
ARGENTARIA-Junte o   requerente certidões atualizadas da
Junta   Comercial a fim de ser esclarecida a   situação para o
regular prosseguimento do   feito. Adv. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN-

17.-DESPEJO-903/2000-MIEKE BLOKZIJL MOL x   EUGE-
NIO IENK FERREIRA e outros-...Assim,   válida é a conclu-
são do julgado, no   sentido de que: ... em tais   circunstancias,
a supressão da   oportunidade de produzir a prova pericial   não
encerra nenhuma ilegalidade.   Indeferido o pedido de fls. 357
do autor.   Faculto, porem, derradeira oportunidade a   autora,

ou mesmo a requerida, se assim se   convier, em depositar o
valor da   remuneração do perito, no valor fixado,   para permi-
tir a realização da prova   técnica. Adv. SERGIO SELEME,
EMERSON   ERNANI WOYCEICHOSKI e JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR-

18.-NULIDADE DE ATO   JURIDICO-22/2001-GELSON RUI
FANCHIN x   BANCO MERCANTIL DO BRASIL e outros -
Com   fulcro nas disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e
por orientação do Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as
partes da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que,
querendo, promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv.
EDDY   CLEBBER DALSSOTO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI   e RONALDO LUIZ BARBOZA-

19.-USUCAPIAO-701/2001-ELIANE MARIA TELLES   x
ESPOLIO DE ACACIA ROCHA   GUIMARAES-Retirar ex-
pediente. Adv. JOAO   LUIZ STEFANIAK-

20.-CAUTELAR-30/2002-PAULO ROBERTO SILVA x   JOSE
DOMINGOS LIEVORE e outros-No que se   refere ao agravo
de instrumento   interposto, mantenho a decisão agravada   por
seus próprios fundamentos... Sobre o   cumprimento da carta
precatória expedida   manifeste-se a parte exeqüente em 5 dias.
Adv. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, VITOR   LEAL
e RICARDO A. MORGAN-

21.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-234/2002-
SUMITOMO CORPORATION OF   AMERICA - NEW YORK
x PEDRO GONCALVES VIANA   NETO e outros-Manifestar-
se, bem como ante   os depósitos efetuados. Adv. ESTEFANO
ULANDOWSKI-

22.-DECLARATORIA-256/2002-GERSON WOSIAK   PALI-
ANO x SINDICATO DOS EMPR. ESTAB.   SERVICOS DE
SAUDE DE PG-Efetuar o preparo   das custas. (R$.558,37)
Adv. WILSON   PEREIRA-

23.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-1161/2003-IRINARIO
SCHOMA e   outros x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA-
Indeferido o pedido (fls. 804/807),   tendo em vista tratar-se do
mesmo pedido   de fls. 791/794. Adv. MARIEMA VON   HO-
LLEBEN-

24.-RESSARCIMENTO-1474/2003-MARIA DE   LURDES
GRAVONSKI e outros x   PARANAPREVIDÊNCIA-Aguarde-
se por 30 dias a   iniciativa da parte autora, ante ao   principio
da inércia. Adv. MARCO AURELIO   LEITE DOS SANTOS,
LUIZ CARLOS SILVEIRA-

25.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-1777/2003-ADU-
BOS VIANA LTDA x   FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO   PARANA-Mantenho a decisão impugnada por   seus pró-
prios fundamentos. Considerando   que no presente feito já
houve designação   do d. Juiz Substituto para proferir   decisão,
encaminhem-se os autos ao atual   Juiz Substituto da Seção
Judiciária. Adv.   JOSE ELI SALAMACHA e GAZZI YOUS-
SEF   CHARROUF-

26.-EXECUÇÃO-1804/2003-ICASEC rep e outros   x JOSE
PEDRO KULYK-Deferida a suspensão   requerida pelo prazo
de 60 dias. Adv.   OLDEMAR MARIANO-

27.-COBRANCA-78/2004-NEWTON CARLOS CAILLOT   x
REFER-Sobre a impugnação apresentada,   diga o exeqüente.
Adv. SILVANA MENDES   HELMES-

28.-ARROLAMENTO-247/2004-TARGO IGNES TARGA
PILLATI e outros x ESPOLIO DE HERONDINA   RIBAS
TARGA e e outros-Deferido o pedido,   mediante recibo nos
autos, apos   arquivem-se. Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR e
AUREO STUPP JUNIOR-

29.-USUCAPIAO-280/2004-ENNOS DOS SANTOS e   outros
x -Retirar expediente. Adv. WILLIAM   S. BISCAIA DA SIL-
VA-

30.-ORDINARIA-362/2004-JORGE POLON e   outros x BUN-
GE ALIMENTOS S.A-Ante o   decurso do prazo de suspensão,
digam as   partes. Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI,
PAULO SCHIMITT e JOSE ALBARI SLOMPO DE   LARA-

31.-ORDINARIA-406/2004-CARMELINO CORREA   MAXI-
MO x REFER- FUND. REDE FERROVIARIA DE   SEGURI-
DADE SOCIAL-Deferido o   desentranhamento mediante reci-
bo nos   autos. Apos arquivem-se. Adv. ANNIE OZGA   RI-
CARDO-

32.-DEPOSITO-531/2004-BV FINANCEIRA S.A   CFI x HEN-
RIQUE KREREL BONFIN -Dar regular   andamento ao feito,
promovendo os atos e   diligências que lhe compete, sob pena
de   serem os autos extintos, se não o fizer em   48 horas. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e   DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-

33.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-566/2004-IVA-
NILDE DE APARECIDA DO   NASCIMENTO x BV FINAN-
CEIRA e outros-...A   fim de se evitar nulidade do feito, em
sede de Juízo de retratação, reconsidero a   decisão impugnada
e defiro a produção de   prova oral indicada pela autora. Audi-
ência   de instrução e julgamento para 22.02.2007,   as 14h00.
Rol de testemunhas no prazo de   30 dias. Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA e EMERSON   LAUTENSCHLAGER SANTANA-

34.-BUSCA E APREENSAO-596/2004-BANCO BNL   DO
BRASIL S/A x ARIEL GOMES   PEREIRA-Manifestar-se ante
resposta do   oficio da Policia Civil. Adv. TATIANE   ACH-
CAR-

35.-CONSIGNAÇÃO EM   PAGAMENTO-677/2004-PAULI-
NO BATISTA DINIZ x   SERGIO LUIZ BERNARDINO-De-
ferido vista dos   autos pelo prazo de 10 dias. Adv. GARDENIA
MASCARELO-

36.-DECLARATORIA-719/2004-METALURGICA   SOOMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PARTNER   MANUTEN-
ÇÃO E SERVICOS S/C LTDA e outros   -Manifeste-se a parte
autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv. OSEAS   SAN-
TOS-

37.-BUSCA E APREENSAO-776/2004-BV   FINANCEIRA S/
A x JOÇO DA LUZ DE   SOUZA-Antes de apreciar o pedido,
esclareça a requerente o endereço em que o   requerido devera
ser citado, tendo em   vista o contido na certidão negativa de
fls. 18v, do Oficial de Justiça. Adv.   CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, CARLOS   ALBERTO ARAUJO ROVEL e
RITA DE CASSIA   BRAGA-

38.-DECLARATORIA DE NUL. DE   CLAUS-882/2004-CHA-
PADA COMERCIO DE   ALIMENTOS LTDA x MARILDA
LIMA-PERFUMARIA   -Manifeste-se a parte autora, ante
contestação, no prazo legal.-Adv. CLAUDIO   R. MAGALHA-
ES BATISTA, MARCELA MILCZEWSKI   BATISTA-

39.-INDENIZAÇÃO P/ DANO   MORAL-905/2004-ANDER-
SON LUIZ VAZ x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e
outros-Designada perícia para o dia 08 de   novembro de 2006,
as 16h30, na Rua   Francisco Burzio, 832 Sobreloja da   Farmá-
cia Erva Doce esquina do Hospital   Santa Casa. Adv. PAULO
HENRIQUE C.   VIVEIROS, OSIRES GERALDO KAPP e
GAZZI   YOUSSEF CHARROUF-

40.-DECLARATORIA-950/2004-ARMINIO JOAO   CASARIL
E CIA LTDA x ROBERTO MATOSKI FILHO   e outros -Dar
regular andamento ao feito,   promovendo os atos e diligências
que lhe   compete, sob pena de serem os autos   extintos, se não
o fizer em 48 horas. -Adv.   PAULO REUSING JR.-

41.-EXECUÇÃO DE SENTENCA   PROVISOR-16/2005-JOSE
DANILO GIACOBO x   SILVANA DO ROCIO PRESTES-Re-
tirar   expediente. Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-123/2005-MARIO   JOSE
AVAIS DE MELLO FILHO x PRO-REITORA DE   GRADUA-
ÇAO DA UEPG -Com fulcro nas   disposições do art. 162,
parágrafo 4º/CPC   e por orientação do Juiz de Direito desta
Vara, dou ciência as partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad
quem”, para que,   querendo, promovam o cumprimento do V.
Acórdão.—Adv. VITAL MAURICIO COGO, DANIEL   SCA-
RAMELLA MOREIRA e DIRLENE DE ANDRADE   HER-
MANN-

43.-ARROLAMENTO-210/2005-IRENE DOWGAN   TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA x ESPOLIO DE JOAO   DOWGAN-E
ônus da parte interessada,   apresentar os formais para adita-
mento da   retificação. Adv. CARLOS ROBERTO   TAVAR-
NARO-

44.-DECLARATORIA DE   INDEBITO-328/2005-FERREIRA
MAINARDES & CIA   LTDA x VALDIR JOSE IANSEN e
outros   -Depositar diligência do Oficial de   Justiça.-Adv.
MARCIO ROBERTO PORTELA-

45.-INTERDIÇÃO-349/2005-SEBASTIANA PRESTES   MA-
RIANO x JOSE CARLOS MARIANO   MACHADO-Sobre o
laudo pericial   apresentado, digam os interessados. Adv.   SE-
BASTIAO PINTO DA CUNHA-

46.-EXECUÇÃO-388/2005-JOSE ALBERTO BLUM e   ou-
tros x BANCO BANESTADO S/A-...ante ao   recebimento da
apelação apenas no efeito   devolutivo, autorizado o levanta-
mento   pleiteado pelo exeqüente, relativo ao   valor depositado
nos autos. A executada   para que deposite a diferença apontada
na   forma do art. 472/J/CPC (lei 11232/05) -   fls. 77. Adv.
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS e   JOSE ELI SALAMA-
CHA-

47.-REIVINDICAÇÃO DE POSSE-404/2005-SARA   SORIA-
NO MEISTER x DIRLENE NOVAKOSKI-Sobre   os docu-
mentos juntados com a impugnação,   diga a autora reconvinda.
Adv. TARSIS   MAGALHAES PEREIRA-

48.-EXECUÇÃO-489/2005-UNIBANCO - UNIAO DE   BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOAO CONRADO BLUM   e ou-
tros -Depositar diligência do Oficial   de Justiça.-Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

49.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-624/2005-RO-
SINEIDE APARECIDA   MARTINELLI x JOSE CARLOS
SEQUINEL e   outros-Retirar expediente. Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

50.-COBRANÇA-669/2005-MAURICIO CHAGAS e   outros
x BRADESCO SEGUROS S/A e   outros-Ante a declinação,
nomeado perito o   medico ortopedista, Dr. Marcus Vinicius
Carvalho Ribeiro, estabelecido na Rua   Doralicio Correia, 236
- Uvaranas -   Hospital Vicentino São Camilo (Fone   3226-
2955). Adv. SANDRA MARA ALBACH   GOLDMAN e RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA-

51.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-695/2005-RO-
SANE DE FATIMA FUSCULIN   x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIAS KLUPPEL   S/A-Julgado procedente. Adv. MIRI-
AN   APARECIDA DOS SANTOS, OLINDO DE OLIVEIRA,
JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE DE CASSIA   TOSO-

52.-EMBARGOS-791/2005-BANCO BANESTADO S/A   x
NELSON SCHOLZ JUNIOR e outros -Ao   apelado para apre-
sentar as contra razoes   no prazo legal.—Adv. MARCOS BA-
BINSKI   MAROCHI-

53.-COBRANÇA-851/2005-MERCADOMOVEIS LTDA x
CARLOS EDUARDO LEONEL DOS   SANTOS-Manifestar-
se ante resposta dos   ofícios. Adv. PATRICIA ROSIANE RET-
TIG   MIELITZ-

54.-RESPONSABILIDADE   SECURITARIA-909/2005-SO-
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LANGE DE OLIVEIRA   CABRAL e outros x CAIXA SEGU-
ROS   S/A-Manifestem-se os requerentes sobre os   documen-
tos juntados com as contra-razoes a   apelação. Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS-

55.-COBRANÇA-974/2005-OELSON GUIMARAES   HEIL x
REAL SEGUROS S/A-Retirar   expediente. Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT-

56.-MONITORIA-1009/2005-PARMALAT BRASIL   S.A -
INDUSTRIA DE ALIMENTOS x PEDRO   CORNELIO DE
GEUS GREYDANUS -Especifiquem   as partes as provas que
efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   finali-
dade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao inte-
resse na   designação de audiência de que trata o   “caput” do
art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do mes-
mo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. MARCOS DE REZENDE   ANDRADE JUNIOR e PERI-
CLES LANDGRAF ARAUJO   DE OLIVEIR-

57.-DEPOSITO-29/2006-BANCO GENERAL MOTORS   S/A
x JULIANO DOS SANTOS -Especifiquem as   partes as pro-
vas que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ   e HELIO AUGUS-
TO MACHADO FILHO-

58.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-31/2006-DALTRE   CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x   MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA-Subscrito o   substabelecimento de fls. 329,
tornem para   apreciação. Adv. AMANDA DE LIMA GODOI e
BRUNO BRAGA-

59.-EXECUÇÃO-124/2006-ESPACO AZUL   MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA x AUGUSTO   ALBANI BATISTA-
Manifestar-se ante oficio   do Juízo Deprecado, com auto de
arresto e   certidão do oficial de Justiça. Adv. LIGIA   VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS-

60.-DECLARATORIA-245/2006-GIORDAN SANTI   GOMES
DE RAMOS x CLUBE PRINCESA DOS   CAMPOS-Retirar
expediente. Adv. MARCO   AURELIO KREFETA-

61.-ALVARA JUDICIAL-287/2006-MATILDE   CELLARIUS
x -Retirar alvará. Adv. CLAUDIO   CESAR A. COSTA-

62.-EXECUÇÃO-317/2006-LOJAS COLOMBO   S.A-CO-
MERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x   ESPOLIO DE
KEIZO SHOJI e outros-Deferida a   suspensão pelo prazo re-
querido de 30 dias.   Adv. SUZINAIRA DE OLIVEIRA VIL-
LELA-

63.-EMBARGOS-335/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x AMILTON   LA-
CERDA DOS SANTOS -Ao apelado para   apresentar as contra
razoes no prazo   legal.—Adv. SILVANA MENDES HELMES-

64.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-340/2006-CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA x   BANCO PANAMERICANO
S.A -Especifiquem as   partes as provas que efetivamente   pre-
tendem produzir, demonstrando sua   finalidade, sob pena de
preclusão. Digam   as partes, quanto ao interesse na   designa-
ção de audiência de que trata o   “caput” do art. 331/CPC, ante
a norma   contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Re-
dação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. TIBIRICA MES-
SIAS e JAIME   DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

65.-EXECUÇÃO-348/2006-CREFISA S/A -   CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENT x   NANCI CANDIDA
DA CRUZ-Deposite a parte o   valor correspondente as custas
referentes   a expedição dos ofícios solicitados.   (R$.35,00)
Adv. THAIS PRETTI-

66.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-380/2006-LAURO   FELE-
MA e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S.A-Sobre o pedido,
digam os requerentes.   Adv. FABRICIO FONTANA-

67.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-391/2006-LAURO   STRE-
MEL e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S.A-Sobre o pedi-
do, digam os requerentes.   Adv. FABRICIO FONTANA-

68.-BUSCA E APREENSAO-459/2006-OMNI   S.A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO   x FERNAN-
DO HENRIQUE PINHEIRO-Deposite a   parte o valor corres-
pondente as custas   referente a expedição dos ofícios   solicita-
dos. (R$.14,00) Adv. LILIAM   APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

69.-DECLARATORIA-538/2006-RIVADAVIA CLOCK   x
ROSIMARI DIAS-Retirar expediente. Adv.   RONALDO GUI-
LHERME KUMMER, IRINEU GALESKI   JUNIOR-

70.-EXECUÇÃO-615/2006-BANCO BRADESCO S.A x   LUIZ
FERNANDO CASSIMIRO e   outros-Manifeste-se o exeqüen-
te sobre a   exceção oposta. Adv. RENATO VARGAS   GUAS-
QUE-

71.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO   C/PERDA-625/2006-
EUGENIO FEDRIGO x ADILSO   LUIZ PALUS -Especifi-
quem as partes as   provas que efetivamente pretendem   produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob   pena de preclusão. Di-
gam as partes, quanto   ao interesse na designação de audiência
de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida
no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de   07/05/2002).-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS e
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI-

72.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-628/2006-MARIO   DOS
REIS x JOSE LUIZ DOS REIS   -Manifeste-se a parte autora,
ante   contestação, no prazo legal.-Adv.   CLEVERSON PAU-

LO SANT’ANA COSTA-

73.-COBRANÇA-683/2006-DAGMAR LUIS FOLTRAN   e
outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS   BRASILEI-
ROS S/A -Manifeste-se a parte   autora, ante contestação, no
prazo   legal.-Adv. RODRIGO DI PIERO MENDES-

74.-COBRANÇA-696/2006-ESPOLIO DE JOAO   DOWGAN
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A   -Manifeste-se a parte
autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv. ROBERTO
RIBAS TAVARNARO-

75.-CAUTELAR-704/2006-ESPOLIO DE BRAZ   SALUSTI-
ANO CORREA e outros x BANCO ITAU   S/A -Especifiquem
as partes as provas que   efetivamente pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam
as partes, quanto ao   interesse na designação de audiência de
que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no
parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de   07/05/2002).-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e   JOSE
ELI SALAMACHA-

76.-CAUTELAR-705/2006-IVONE KONOPHAL e   outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Especifiquem   as partes as provas
que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   fi-
nalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. MARCIUS NADAL MATOS e   RENATO VARGAS
GUASQUE-

77.-CAUTELAR-742/2006-LUCIDIO ALVES DA   SILVA e
outros x BANCO BRADESCO S.A   -Especifiquem as partes
as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demonstran-
do sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/
2002).-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e   LEONARDO
MECENI-

78.-ANULAÇÃO DE ATO   JURIDICO-775/2006-ADILSON
PINTO BUDIN e   outros x ARTUR DA SILVA e outros   -
Manifeste-se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-
Adv. MARCIUS   NADAL MATOS-

79.-COBRANÇA-790/2006-VAIR DE OLIVEIRA x   REFER-
FUNDAÇÃO REDE FERROVIARIA DE   SEGURIDADE
SOCI -Manifeste-se a parte   autora, ante contestação, no prazo
legal.-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

80.-CAUTELAR-791/2006-SANTINA ESTACHESKI e   ou-
tros x BANCO ITAU S.A -Manifeste-se a   parte autora, ante
contestação, no prazo   legal.-Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS-

81.-EMBARGOS DO   DEVEDOR-817/2006-METALURGI-
CA GOBBO LTDA x   BANCO DO BRASIL S.A -Especifi-
quem as   partes as provas que efetivamente   pretendem produ-
zir, demonstrando sua   finalidade, sob pena de preclusão. Di-
gam   as partes, quanto ao interesse na   designação de audiên-
cia de que trata o   “caput” do art. 331/CPC, ante a norma
contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da
Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. HAMILTON CUNHA GUI-
MARAES   JUNIOR e CARLOS WERZEL-

82.-DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO   DE-825/2006-ABE-
GAIL DE ARAUJO GOMES e   outros x BRASIL TELECOM
S.A -Manifeste-se   a parte autora, ante contestação, no prazo
legal.-Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

83.-CAUTELAR-847/2006-ROSELI VAZ e outros   x BANCO
BRADESCO S.A -Manifeste-se a parte   autora, ante contesta-
ção, no prazo   legal.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

84.-BUSCA E APREENSAO-903/2006-BANCO ITAU   S.A x
VALDECI CATARINO DE   ARAUJO-Homologada a transa-
ção celebrada   pelas partes e declarado extinto. Adv.   CRYS-
TIANE LINHARES-

85.-INDENIZAÇÃO-912/2006-ALEXSANDRO   MARTINS
x ROSSATO LOGISTICA E SERVICOS   LTDA e outros-Au-
diência de conciliação   05.12.2006, as 14h45. Adv. LUIS CAR-
LOS   MENEZES ALMEIDA-

86.-EXCEÇÃO DE   INCOMPETÊNCIA-944/2006-EDUAR-
DO DAMASIO   COELHO x ESTE JUÍZO-Ao excepto a   res-
ponder, querendo, em 10 dias. Adv.   CONSUELO TAQUES
FERREIRA SALAMACHA-

87.-ARROLAMENTO-946/2006-NELCI DE JESUS   MALI-
NOSKI x ESPOLIO DE ANTONIO   SPINARDI-Sobre a im-
pugnação ao valor   atribuído a causa, digam os impugnados.
Adv. CONSUELO TAQUES FERREIRA SALAMACHA-

88.-INDENIZAÇÃO-971/2006-IRENE TEREZINHA
BURKOT e outros x HELVIO PARANA PAREDES   FER-
RAZ-Retirar expediente. Adv. HEITOR   OTAVIO DE JESUS
LOPES-

89.-IMPUGNAÇÃO   ASSIST.JUDICIARIA-976/2006-
EDUARDO DAMASIO   COELHO x RONI AUGUSTO
MORO CONKE e   outros-Sobre a impugnação ofertada,
manifeste-se a impugnada. Adv. CONSUELO   TAQUES FER-
REIRA SALAMACHA-

90.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA   CAUSA-977/2006-
EDUARDO DAMASIO COELHO x   -Sobre a impugnação ao
valor atribuído a   causa, digam os impugnados. Adv. CONSU-
ELO   TAQUES FERREIRA SALAMACHA-

91.-BUSCA E APREENSAO-978/2006-BANCO   PANAME-

RICANO S.A x MARCO AURELIO DE   ALMEIDA -Deposi-
tar diligência do Oficial   de Justiça.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

92.-INVENTARIO-983/2006-ANIBAL DE SOUZA   BUENO
x ESPOLIO DE LEOCADIA DA SILVA   BUENO-Nomeado o
requerente como   inventariante ao Espolio, mediante   com-
promisso a ser prestado nos autos no   prazo de 5 dias. Apos,
preste o   inventariante em 20 dias as primeiras   declarações
com os requisitos do art.   993/CPC, por termo circunstanciado
nos   autos. Adv. KATIA LOPES MARIANO-
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1.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1500/1981-S.T.S.J. x
L.J.: Intime-se para proceder o pagamento de R$ 105,00 refe-
rente ao formal de partilha...-Adv. FABYANO ALBERTO S.
PRESTES-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-777/1997-C.T.R. x F.A.A.R.
-Suspenso por 12 meses, Portaria 01-2005.-Adv. ORLANDO
RIBEIRO e MARCO AURELIO ROMEU FERNANDES-

3.-ALIMENTOS-703/1998-S.S.S. e outros x M.A.S.Sobre o
contido a fl. 46, manifeste-se...-Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-143/1999-G.M.R.B. x W.A.B.:
Intimem-se as partes para ratificar o acordo referente a guarda
dos filhos...-Adv. PAULO HENRIQUE ARRUDA GONCAL-
VES e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

5.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-501/2001-E.A.A. e
outros x L.A.B.: Intimem-se as partes para, no prazo comum de
dez dias, apresentarem suas derradeiras alegacoes...-Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS e JOSE CLASSIO BAPTISTA-

6.-EXE.PREST.A.POR COACAO PESSOA-1062/2001-
R.P.D.S. e outros x J.P.D.S.: INtime-se para cumprimento do
art. 45 do CPC....-Adv. RAULI GROSS JUNIOR-

7.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-503/2002-N.F.F.P. e
outros x A.R.S. -Intimem-se, as partes que realiza-se - a no dia
12/12/2006, as 16h no Laboratorio Oscar Pereira a coleta do
material necessario ao exame D.N.A. -Adv. JEFERSON BAR-
BOSA, VIVIANE WEINGARTNER e LUIS CARLOS SIMIO-
NATO JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-643/2002-G.C.D.S. e outros
x E.A.D.S. -Intime-se o Autor para, em cinco dias, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito-Adv. MAURICIO
JOSE MATRAS-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1075/2002-T.M.L. e outros
x O.L.: Intimem-se as partes do contido as fls.219 e ss...-Adv.
ALMIR LAMIN, ALFEU RIBAS KRAMER e ODENIR DIAS
ASSUNCAO-

10.-ALT.CLAUS.REG.VIS.C/C OF.ALIM-346/2003-L.S. x
V.F.S. e outros -Intime-se o autor, para retirar edital de citacao
dos confrontantes.-Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-

11.-INVEST.PAT.C/C.EXCLUSAO PATER-816/2003-G.R.P. e
outros x R.D.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAMPOS e CARLOS
ROBERTO MOREIRA-

12.-DISS.UNIAO EST C/C LIM.PARTIL-1092/2003-R.A.Z.C.
x A.A.B. -Suspenso por 90 dias meses, Portaria 01-2005.-Adv.
HELIO IVAN VEIGA-

13.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-1118/2003-I.A.P. x
J.H.R. -Posto isso, com fundamento no que dispoe o art. 226
par. 6º. da CF e na forma do que preceitua o art. 1580 e seu par.
1º do CC, decreto, por sentenca, o conversao da separacao ju-
dicial do casal requerente em divorcio, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, julgando dissolvida a sociedade con-
jugal existente entre ambos. Condeno o requerido ao pagamen-
to de pensao alimenticia a filha Ivana, a ser pago ate o dia 10 de
cada mes....Condeno ainda o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios de advogado....arbitro honorarios
ao curador nomeado no montante de R$ 350,00....Apos o tran-
sito em julgado, expeca-se mandado de averbacao...Dou a pre-
sente por publicada nas maos do Sr.Escrivao.R.I.. -Adv. JO-
CELMA AMORIM CARNEIRO, EDNA MARA BORBA CAR-
NEIRO e PAULO GROTT FILHO-

14.-REC.DISS.SOC.FATO CC PART.BEN-607/2004-G.B.A. x
L.F.B.:Diligencias necessarias com vistas ao informado a
fl.287.-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS
ASSUNCAO, CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI, GLAU-
CIO HASHIMOTO, ROGENIO BITENCOURT e EDSON
MITSUO TIUJO-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-970/2004-R.R.
x S.T.R.: Intime-se para efetuar o preparo de R$ 3,00, referente
ao FUEMP, no prazo de 05 dias.....-Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR, EVERSON MANJINSKI e CHRISTIE DA-
NIELLE S. DA SILVEIRA-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-1163/2004-M.A.C.R. x K.R.
e outros...em face do exposto indefiro o pedido de antecipacao
de tutela. Pelo prosseguimento, converto a audiencia designa-
da a fl. 71 para audiencia de conciliacao e julgamento,na forma
do que dispoe o art. 6º e ss da Lei de Alimentos.. de -Adv.
SERGIO BOHAIENKO NETO e JORGE LUIZ ROSKOSZ-

17.-DISSOLUCAO DE SOC. COMERCIAL-118/2005-L.F.B.
e outros x G.B.A.: Intime-se para informar o nome e endereco
dos confrontantes.-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO, SILVIO
CESAR DE MEDEIROS-

18.-CONV de SEP EM DIVORCIO-252/2005-N.R. x M.P.F.:
INtime-se para cumprir o art. 45 do CPC...-Adv. GERALDO
MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2005-L.L.D.S.r. e ou-
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tros x E.E.M.D.S.: Intime-se para em cinco dias, informar o
numero do CPF do executado...-Adv. JOSE AMILTON CH-
MULEK-

20.-ALIMENTOS C/PED.LIMINAR-468/2005-L.P.A.r. e ou-
tros x V.P.A. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-605/2005-C.R.C.r. e ou-
tros x F.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA, LINCOLN TAYLOR
FERREIRA, SEBASTIAO PINTO DA CUNHA e JOSE HER-
MINIO FAGUNDES CUNHA-

22.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-725/2005-J.S. x N.N.S.S.:
Intime-se para proceder a retirada da fita VHS.-Adv. MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-740/2005-
A.M.C.M. e outros x A.L.C.: Sobre o contido a fl. 39 e ss. no
prazo de 05 dias...-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO,
ANNIE OZGA RICARDO e ROGENIO BITENCOURT-

24.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-858/2005-
J.R.P.A.r. e outros x R.G.A.: Intime-se para cumprir o art. 45
do CPC...-Adv. SIMONE AMATNECKS-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-903/2005-
A.G.A.r. e outros x C.A.S.A. -Suspenso por —20 dias meses,
Portaria 01-2005.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGEN-
BERG, PAULO ROBERTO HILGENBERG, GISLAINE DO
ROCIO ROCHA, DEBORA MACENO e MARISTELA NAS-
CIMENTO RIBAS GERLINGE-

26.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1033/2005-
J.R.S.A. e outros x E.G.A.: INtime-se para indicar bens.-Adv.
KATIA LOPES MARIANO e CYNTHIA DE FATIMA ANU-
ZIATO SANTANA-

27.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1218/2005-
B.P.D.r. e outros x J.L.P.: Tendo em vista a realizacao do proje-
to JUstica no bairro, redesigno a audiencia de conciliacao para
o dia 11/11/2006, as 15horas, no nucleo de Conciliacoes que se
realizara no Colegio MArista, sito a Rua Rodrigues Alves,
701.....-Adv. JEFERSON BARBOSA-

28.-REV.PEN.AL.C/PED.TUT.ANTECIP.-217/2006-F.R.B. x
B.C.F.r. e outros -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA e ROSANGELA
LASCOSK BISCAIA-

29.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-529/2006-A.R.R. x
V.F.R. e outros -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
JOEL ANGELO BRITES-

30.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-546/2006-
J.A.V.B.r. e outros x O.R.B. e outros -Manifeste-se sobre a(s)
correspondencia(s) devolvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv.
JOSELIA APARECIDA KLOTH-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-601/2006-J.A. x A.L.T.p.r.
e outros: Manifeste-se a respeito do contido a fl. 41 e ss., no
prazo de dez dias.-Adv. EDMILSON RODRIGUES SCHIE-
BELBEIN, MARCIO RICARDO MARTINS, ADRIANA DE
F. SCHIEBELBEIN MARTINS-

32.-ALIMENTOS-731/2006-L.F.W.S.r.m. e outros x A.S. -Avo-
quei os autos...Tendo em vista a realizacao do Projeto Justica
no Bairro, nos termos do Decreto Judiciario n. 39/DM/2003,
antecipo a audiencia designada para o dia 11 de novembro de
2006, as 9h, a ser realizada no Nucleo de Conciliacao(situado
no COLEGIO MARISTA PIO XII, RUA RODRIGUE SALVES,
701, JARDIM CARVALHO, NESTA CIDADE), que sera cria-
do na ocasiao do evento. Fica o procurador devidamente inti-
mado da audiencia, inclusive pela parte que representa, nos
termos da lei.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS-

33.-ALIMENTOS-736/2006-R.R.K.K.r.m. e outros x S.F.K. -
Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho e a correspon-
dencia devolvida, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MIRIAN APARE-
CIDA DOS SANTOS-

34.-REVISAO DE ALIMENTOS-768/2006-L.O.G. x L.A.G. -
Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-790/2006-R.C. x S.R.C.
-Suspenso por 15 dias meses, Portaria 01-2005.-Adv. IRINEU
GALESKI JUNIOR e RONALDO GUILHERME KUMMER-

36.-ALIMENTOS-815/2006-G.V.S.r.m. e outros x B.T.S. -Ma-
nifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvida, no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. MATIAS ALVES DA COSTA e CLAU-
DIO CESAR ALVES DA COSTA-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-866/2006-R.A.D.S. x L.J.r. e
outros -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvida,
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL
e FABYANO ALBERTO S. PRESTES-

38.-REVISAO DE ALIMENTOS-931/2006-E.T.S. x D.R.B.S.r.
e outros -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvi-
da, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. KELLY YURIKO YOKO-
TA e JOSE LUIZ TELEGINSKI-

39.-ALIMENTOS-947/2006-K.A.A. e outros x J.C.A. -Mani-

feste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvida, no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. JOEL ANGELO BRITES-

40.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-986/2006-A.L.S.H. x
L.M.A.C. -Sobre a contestacao, manifeste-se a(o) autor(a), no
prazo de dez dias.-Adv. DEBORA MACENO, MARISTELA
NASCIMENTO RIBAS GERLINGE, GISLAINE DO ROCIO
ROCHA, LUCIANO TEIXEIRA BARBOSA PINTO e PEDRO
HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

41.-ALIMENTOS-1038/2006-A.L.S.R. e outros x J.G.R.: Ma-
nifeste-se sobre a resposta do oficio, no prazo de 05 dias...-
Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

42.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-118/2001-SILVIA BE-
CHER: Fica intimado a trazer os confrontantes, no prazo de 05
dias.-Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

43.-RETIFICACAO DE AREA-224/2003-SADIA S.A x -Inti-
me-se o autor, para retirar edital de citacao dos confrontantes.-
Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES e MAURO CZELUS-
NIAK-

44.-RETIFICACAO DE AREA-145/2004-W.W. e
outros:Recebo a apelacao no duplo efeito. Ao apelado para
apresentar contra-razoes, no prazo legal,... -Adv. JOANINO
ELEUTERIO-

45.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-435/2004-
A.J.P.M.R. e outros x A.C.M. -Sobre a certidao lavrada pelo
senhor meirinho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA-

46.-RETIFICACAO EM REG DE IMOVEIS-481/2004-G.D.N.
e outros x J.D.V.R.P.: DEfiro a presente postulacao e determi-
no a retificacao pretendida. Custas na forma da lei. Arbitro
honorarios ao curador nomeado no montante de R$ 300.00....-
Adv. MICHEL JOAO HADDAD NETO e JEFERSON LUIS
DE LIMA-

47.-CANCELAMENTO NO REG.IMOBILIAR-437/2005-ED-
SON LUIZ JUSTUS DE FREITAS x ESTE JUIZO: Sobre a
certidao de fl. 44, manifestem-se..-Adv. MAURICIO BORBA-

48.-RETIFICACAO DE AREA-220/2006-S.D.: Intime-se para
efetuar o preparo das custas do senhor oficial.-Adv. MARLI
VOGLER MAUDA, PEDRO VOGLER FILHO e ANTONIO
VOGLER-

49.-DUVIDA INVERSA-22/2002-JOSEPHINA ZANDER
NADAL x 2º OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS: A pro-
posito da informacao de fl.172 e ss., consigno que com o acor-
dao de fl.156/162, devidamente transitado em julgado, resol-
veu-se o merito da presente demanda, de modo que nada mais
ha a decidir a respeito sem prejuizo do processamento de refe-
rido expediente pelas vias proprias.Adv. CEZAR FERNANDO
PILATTI-
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EMERSON L. SANTANA 0056 000433/2006
ENIO NAKAMURA OKU 0043 000063/2006

0044 000064/2006
FABIO APARECIDO FRANZ 0036 000270/2005

0024 000195/2004
FABRICIO TORRES 0020 000253/2002
GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA 0020 000253/2002
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 0058 000059/1988

0059 000004/1996
ISRAEL FRANCISCO DOS SANT 0004 000299/1996
IVAN PEGORARO 0032 000136/2005
JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR 0016 000056/2002

0014 000206/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0013 000144/2001
JOSE ANGELO BARRUECO CERE 0046 000138/2006

0047 000142/2006
JOSE ANTONIO TADEU GUILHE 0017 000190/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0089 000067/1998

0009 000691/1998
JOSE CARLOS TIVANELLO 0001 000256/1995
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0008 000271/1997
JOSE VICENTE FERREIRA 0018 000191/2002

0019 000211/2002
0037 000273/2005

LEANDRO I. CAMPI DE ALMEI 0035 000200/2005
LILIAN APARECIDA DE J.DEL 0049 000150/2006
LUCIANO PEDRO FURLANETTO 0048 000145/2006

0041 000339/2005
0042 000015/2006
0039 000306/2005

0040 000320/2005
0050 000228/2006
0033 000156/2005

MARCELO COELHO DA SILVA 0038 000274/2005
0031 000119/2005

MARCOS AURELIO C. MARCOND 0051 000273/2006
MARCOS VINICIUS DOS SANTO 0095 000039/2006

0072 000031/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0025 000247/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0022 000321/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0019 000211/2002
MAURO FAIDIGA 0053 000325/2006

0054 000342/2006
MONICA SANTOS 0052 000322/2006
OSMAR TOME JESUS 0007 000472/1996
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI 0028 000055/2005

0045 000084/2006
0008 000271/1997
0021 000257/2002

PAULO DOS SANTOS SILVA 0067 000298/2002
0065 000287/2002
0069 000371/2002
0068 000335/2002
0076 000137/2005
0085 000286/2005
0087 000350/2005
0061 000118/2001
0081 000187/2005
0082 000189/2005
0079 000171/2005
0088 000008/2006
0083 000191/2005
0078 000148/2005
0070 000045/2004
0071 000058/2004
0066 000293/2002
0086 000295/2005
0075 000136/2005
0077 000141/2005
0084 000256/2005
0060 000224/2000
0005 000300/1996
0073 000107/2005
0080 000175/2005
0074 000112/2005

PAULO GUILHERME PFAU 0015 000033/2002
RENATO DOMINGUES BRITO 0092 000064/2005
RICARDO BAZONE DA SILVA 0012 000076/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 0003 000240/1996
RICARDO ZANELLO 0093 000108/2005
ROBERTO LAFRANCHI 0096 000098/2006
RODOLFO GRELLET TEIXEIRA 0057 000436/2006
RODRIGO MENEZES 0064 000237/2002

0063 000234/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0011 000117/2000
SERGIO FRASSATTI 0021 000257/2002
SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 0017 000190/2002
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 0094 000021/2006
VAINER RICARDO PRATO 0034 000189/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-256/1995-BB. FI-
NANCEIRA S/A.-C.F.I. x FLAVIO ROMAGNOLLI e outros-
(REINTERANDO) Antes de designar novas datas para a reali-
zaçao dos leiloes, intime-se a credora para, no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x MAURILIO SALATINI e outros -.Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no prazo
de legal. Int.-Adv. EDER GORINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-240/1996-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA- CONFE-
PAR x MAURILIO SALATINI -.Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. Int.-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

4.-INVENTARIO-299/1996-TANIA LEDA ZANONI MAR-
TINS x LAURA SANCHES ZANONI-(REINTERANDO) De-
firo o desarquivamento.-Adv. ISRAEL FRANCISCO DOS SAN-
TOS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-300/1996-HANS
PAUL JURGEN KELTER x MUNICIPIO DE PORECATU-
(REINTERANDO) Tendo em vista o contido na petiçao retro,
manifeste-se o executado, no prazo de cinco dias.-Adv. PAU-
LO DOS SANTOS SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-354/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CAMARA, PESSOA
JURIDICA e outros-(REINTERANDO)Intime-se o credor para,
no prazo de cinco dias, oferecer o calculo atualizado do debito
em execuçao, viabilizando o bloqueio de valores atraves da
penhora on line.-Adv. EDER GORINI-

7.—472/1996-HERONDINA DE ALMEIDA LARA & CIA.
LTDA x MARIA IZABEL DE CASTRO DOS SANTOS-Aguar-
de-se pelo prazo de trinta dias.-Adv. OSMAR TOME JESUS-

8.-ORDINARIA-271/1997-METRONORTE COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x LENISE MARIA VERAS-Designado o
dia 20/11/2006 e 04/12/2006, ambos as 14:00, para a realiza-
cao das pracas do bem penhorado em nome da executada. Re-
tirar o Edital de Leilao, Arrematcao e Intimacao para sua devi-
da publicacao na forma legal.-Adv. JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE e OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-691/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRIMAVEL PRIMAVERA
VEICULOS LTDA e outros -.Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensao, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.

Int.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/1999-BA-
NESTADO S/A x SOLANGE CAMARA e outros-(REINTE-
RANDO) Preliminarmente, intime-se o credor para, no prazo
de cinco dias, oferecer o demonstrativo atualizado do debito
em execuçao, viabilizando o deferimento da penhora on line.-
Adv. EDER GORINI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-117/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NIVALDO MEDEIROS e outros-(RE-
INTERANDO) Tendo em vista a devoluçao da carta precatoria
sem o devido cumprimento, manifeste-se no prazo legal.-Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

12.-ARROLAMENTO-76/2001-MARIA DE FATIMA BAZO-
NI ALBANEZ e outros x ESPOLIO DE MARCELO EDUAR-
DO ALBANEZ-(REINTERANDO) Intime-se o procurador da
inventariante para, no prazo de cinco dias, promover o regular
andamento do feito.-Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2001-YA-
MAHA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x MARCUS ALE-
XSANDRO ORTEGA-(REINTERANDO) Devolver, no prazo
de cinco dias, o valor levantado em 16/02/04 (R$-3.153,53),
devidamente corrigido.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO-

14.-PREVIDENCIARIA-206/2001-JOSEFA ALVES DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
(REINTERANDO) Ao contrario do alegado pela requerente, a
manutençao da petiçao de fls. 163/164 nos autos nao acarretara
o atraso no cumprimento do julgado, razao pela qual indefiro o
pedido de desentranhamento. Por outro lado, destaco que a
questao realtiva aos honorarios advocaticos sera apreciada no
momento processual proprio. Intime-se a requerente para ofe-
recer o calculo atualizado do debito, incluindo os honorarios
fixados na execuçao da sentença atraves do Acordao de fls.
148, viabilizando a requisiçao do pagamento.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLLA JUNIOR-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-33/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IZAQUE JOSE DE
JESUS-O subscritor na petiçao retro nao possui procuraçao nos
autos, razao pela qual deve ser intimado para, no prazo de dez
dias, providenciar a necessaria regularizaçao.-Adv. PAULO
GUILHERME PFAU-

16.-PREVIDENCIARIA-56/2002-DOLORES FERREIRA
BORGES MINITAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-(REINTERANDO) Ao contrario do alega-
do pela requerente, a manutençao da petiçao de fls. 160/161
nos autos nao acarretara o atraso no cumprimento do julgado,
razao pela qual indefiro o pedido de desentranhamento. Por
outro lado, destaco que a questao relativa aos honorarios advo-
caticos sera apreciada no momento processual proprio. Intime-
se a requerente para promover a execuçao da sentença.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

17.-INDENIZACAO-190/2002-TIAGO JOSE BARBOSA e
outros x AGROPECUARIA MAGGI LTDA-(REINTERANDO)
Manifestem-se as partes, sobre a carta precatoria para oitiva da
testemunha Aguinaldo Jose Barbosa, expedida ao Juizo de Di-
reito da Comarca de Rondonopolis-MT, no prazo legal.-Adv.
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e JOSE ANTONIO TA-
DEU GUILHEN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2002-OSMAR MAR-
TINS DE SOUZA x MUNICIPIO DE PORECATU-(REINTE-
RANDO) Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o procurador do embargante, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

19.-DECLARATORIA-211/2002-JESUE RUTZATZ DA SIL-
VA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA e MAURICI ANTONIO RUY-

20.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-253/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x VAN-
DERLEI DE CAMPOS FAXINA e outros-Ciencia as partes
sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que entende-
rem de direito, no prazo de dez dias.-Adv. FABRICIO TOR-
RES e GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

21.-ORDINARIA-257/2002-JOAO LOPES PINHEIRO JUNI-
OR x MUNICIPIO DE PRADO FERREIRA-(REINTERAN-
DO) Sobre o pronunciamento do Ministerio Publico, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO FRAS-
SATTI e OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

22.-AÇAO PREVIDENCIARIA-321/2002-SEBASTIANA
APARECIDA DE ASSIS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-A requerente deve promover a
execuçao da sentença...Intime-se a requerente para, querendo,
promover a execuçao da sentença, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

23.-USUCAPIAO-167/2004-JOAO BATISTA ZANDOMENI-
CHI e outros x ANTONIO INACIO MARTINS e sua mulher-
Sobre o pronunciamento do Ministerio Publico, manifestem-se
os requerentes, no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO DO-
NADON-

24.-INDENIZACAO-195/2004-DANIEL MALAQUIAS DOS
REIS e outros x O ESTADO DO PARANA e outros-(REINTE-
RANDO) Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 218-
verso, manifeste-se no prazo legal.-Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ-

25.-ORDINARIA DE NULIDADE-247/2004-LUIZ CICERO
NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Efetuar o preparo
dos honoraios periciais que importa em R$ 2.500,00 (dois mil
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e quinhentos reais).-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

26.-NOTIFICACAO-329/2004-JAYME PLANAS NAVARRO
x DORIVAL ETORE BUCIOLLI -.Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias. Int.-Adv. ANDERSON RAMOS VIEIRA-

27.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-357/2004-DISMAR-DIS-
TRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS x O
JUIZO -.Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o requerente, no prazo legal. Int.-Adv. DIRCEU
GALDINO CARDIN-

28.-ARROLAMENTO-55/2005-JOAO SALVADOR PETRAU-
SKAS e outros x ESPOLIODE VITALTAS VINÇAS PETRAU-
SKAS-Efetuar o preparo do imposto Causa Mortis viabilizan-
do a expediçao da carta de djudicaçao.-Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-85/2005-BARI-
GUI S/A. CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
x VILMARA DE OLIVEIRA CAIRES- (REINTERANDO) Efe-
tuar o preparo das custas processuais remanescentes que im-
porta em R$ 64,27 (sessenta e quatro reais e vinte e sete centa-
vos).-Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

30.-ALVARA-92/2005-TEREZA PIRES DA ROCHA e outros
x O JUIZO e outros-(REINTERANDO) A escritura de compra
e venda encartada as fls. 27 deve ser devidamente registrada,
comprovante a transferencia da propriedade. Intime-se a reque-
rente para promover o respectivo registro, no prazo de cinco
dias, comprovando-se documentalmente nos autos.-Adv. ED-
SON PINHEIRO GOMES-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-119/2005-CARLOS
ALBERTO RODRIGUES DO VALLE x RAGNA CRISTINA
PICOLO -.Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. MAR-
CELO COELHO DA SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-136/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANO SEBASTIAO DOMIN-
GOS -Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes
que importa em R$ 135,34 (cento e trinta e cinco reais e trinta
e quatro centavos).-Adv. IVAN PEGORARO-

33.-PREVIDENCIARIA-156/2005-PAULO ALEXANDRE DA
SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL-INSS e outros-Tendo em vista o pronunciamento
anterior do representante do Ministerio Publico, é desnecessa-
ria sua nova intervençao no feito. Presentes os pressupostos de
admissibilidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais
e de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-189/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO DA FONSECA BROCA-Compare-
cer em cartorio para a retirada do Alvara.-Adv. VAINER RI-
CARDO PRATO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2005-COOP.AGROP.
DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA x CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA-(REINTE-
RANDO) Efetuar o preparo das custas processuais que importa
em R$ 70,02 (setenta e dois reais e dois centavos).-Adv. LE-
ANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

36.-INDENIZACAO-270/2005-EVANILDO PINTO RODRI-
GUES x ESTADO DO PARANA e outros-(REINTERANDO)
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça da fls. 276, manifes-
te-se no prazo legal.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

37.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-273/2005-LAURO LOURI-
VAL CASAGRANDE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-.Designo o dia 14/02/2007, as 16:00 horas,
para a oitiva das testemunhas indicadas na inicial.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2005-JOAO DA FON-
SECA BROCA x BANCO DO BRASIL S/A-(REINTERAN-
DO) Efetuar o preparo das custas processuais que importa em
R$ 710,03 (setecentos e dez reais e tres centavos).-Adv. MAR-
CELO COELHO DA SILVA-

39.-PREVIDENCIARIA-306/2005-JOAO JOSE DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL-INSS-
Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante do
Ministerio Publico, é desnecessaria sua nova intervençao no
feito. Presentes os pressuspostos de admissibilidade do recur-
so, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal
da 4ª Regiao, com cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

40.-PREVIDENCIARIA-320/2005-JOSEFA ANTONIA CA-
MARA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS-Tendo em vista o pronunciamento anterior do re-
presentante do Ministerio Publico, é desnecessaria sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressuspostos de admissibi-
lidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
Regional da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

41.-PREVIDENCIARIA-339/2005-SEVERINO CONSTANTI-
NO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS-Tendo em vista o pronunciamento anterior
do representante do Ministerio Publico, é desnecessaria sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetam-se os autos ao egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com cautelas legais e homenagens
de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

42.-PREVIDENCIARIA-15/2006-PEDRO MACHADO DA
SILVA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDA-

DE SOCIAL-INSS-Tendo em vista a interposiçao de agravo de
instrumento contra a decisao de fls. 47/49, aguarde-se eventual
pedido de informaçoes ou o julgamento do recurso.-Adv. LU-
CIANO PEDRO FURLANETTO-

43.-INVENTARIO-63/2006-ISMENIA DOS SANTOS SAN-
CHES x ESPOLIO DE OSVALDO SANCHES-(REINTERAN-
DO) Intime-se a inventariante para, no prazo de cinco dias,
prestar o compromisso legal, conforme ordenado no despacho
inicial. Devera ainda, no mesmo prazo: a) regularizar a repre-
sentaçao processual das herdeiras filhas do conjuge da herdei-
ra Danielly Sanches Luiz; b) juntar copia atualizada da matri-
cula dos imoveis descritos as fls. 26/27; c) juntar certidoes ne-
gativas de debitos federais, estaduais e municipais; d) oferecer
o plano de partilha.-Adv. ENIO NAKAMURA OKU-

44.-INVENTARIO-64/2006-APARECIDA MARIA SAEZ x
ESPOLIO DE NELSON SAEZ PINCELI-Intime-se a inventa-
riante para, no prazo de cinco dias: a) regularizar a representa-
çao processual dos herdeiros filhos; b) juntar copia atualizada
da matricula do imovel descrito as fls. 21; c) juntar certidoes
negativas de debitos federais, estaduais e municipais; d) ofere-
cer o plano de partilha; e) promover a regular citaçao do her-
deiro Sidnei Saez Pinceli.-Adv. ENIO NAKAMURA OKU-

45.-ARROLAMENTO-84/2006-IZABEL APARECIDA BER-
SI CEREZA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO ROBERTO
CEREZA-Efetuar o preparo das custas processuais que impor-
ta em R$ 825,05 (oitocentos e vinte e cinco reais e cinco centa-
vos).-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2006-JOSE ANGELO
CEREZA x MUNICIPIO DE PORCATU-(REINTERANDO) ...
Indefiro a gratuidade pretendida, determinando que, prelimi-
narmente, o embargante seja intimado para, no prazo de cinco
dias, efetuar o pagamento das custas processuais devidas (Car-
torio Civel e Distribuidor), bem recolher o valor devido ao Fun-
rejus, viabilizando o normal prosseguimento do feito.-Adv.
JOSE ANGELO BARRUECO CEREZA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2006-JOSE ANGELO
CEREZA x MUNICIPIO DE PORECATU-(REINTERANDO)
...Diante disso, indefiro a gratuidade pretendida, determinando
que, preliminarmente, o embargante seja intimado para, no prazo
de cinco dias, efetuar o pagamento das custas processuais devi-
das (Cartorio Civel e Distribuidor), bem recolher o valor devi-
do ao Funrejus, viabilizando o normal prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOSE ANGELO BARRUECO CEREZA-

48.-PREVIDENCIARIA-145/2006-ROSALINA CARDOSO
SERRA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURO SOCIAL-
INSS-Para justificar ate mesmo a analise do pedido de fls. 128/
129, a Autora deve demonstrar: a)- que seu marido possui acao
ajuizada neste Juizo; b)- a data para a qual foi designada a rea-
lizacao de audiencia de instrucao e julgamento. Intime-se para
a demonstracao em cinco dias. Nao havendo manifestacao po-
sitiva da Autora, o pedido fica desde logo indeferido. Intime-
se.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-150/2006-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GUSTAVO GOLEBIEWSKI-(REINTERANDO) O despacho
inicial nao foi integralmente cumprido, devendo ser autentica-
dos os documentos de fls. 05/08. Int.-Adv. LILIAN APARECI-
DA DE J.DEL SANTO-

50.-PREVIDENCIARIA-228/2006-ACACIO DA CRUZ x INS-
TITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS -
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o requerente,
querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLA-
NETTO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2006-ELSON SOARES
x S.TENAN E TENAN LTDA-Defiro, por ora, os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita. Recebo liminarmente os em-
bargos para discussao, suspendendo o curso da execuçao.-Adv.
MARCOS AURELIO C. MARCONDES-

52.-ARROLAMENTO-322/2006-ABEL ANTONIO DE CAR-
VALHO e outros x ESPOLIO DE MARIA JOANA LEAL-(RE-
INTERANDO) No prazo de dez dias: I) Juntar atestado de obi-
to doa genitores e do marido da falecida; II) Juntar certidao
negativa de debitos federais, estaduais e municipais, tendo em
vista que as existentes nos autos estao com prazo de validade
vencido; III) Juntar copia atualizada da matricula do imovel
descrito na inicial, comprovando a propriedade do bem, visto
que os documentos de fls. 43/49 nao se prestam aos fins coli-
mados; IV) Regularizar a reprsentaçao processual dos conju-
ges de todos oa herdeiros casados; V) Esclarecer corretamente
o nome das herdeiras Francisca e Josefa, tendo em vista a di-
vergencia da inicial com os documentos existentes nos autos;
VI) Da analise da documentaçao acostada aos autos, verifica-
se que o Sr. Jose Antonio de Carvalho é irmao da falecida, ten-
do, inclusive, outorgado procuraçao para a subscritora da inici-
al, razao pela qual devera ser feita a necessaria emenda e, se
for o caso, oferecido novo plano de partilha.-Adv.MONICA
SANTOS-

53.-INVENTARIO NEGATIVO-325/2006-LUZENIRA APA-
RECIDA DE SOUZA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO DE
SOUZA NETO e outros-(REINTERANDO) Regularizar no pra-
zo de cinco dias a representaçao dos demais herdeiros, bem
como juntar documentos que comprovem a filiaçao, juntar tam-
bem atestado de obito de sua genitora.-Adv. MAURO FAIDI-
GA-

54.-INVENTARIO-342/2006-REGINALDO GONCALVES
DOS SANTOS x ESPOLIO DE ANTONIO DE SOUZA NETO-
(REINTERANDO) Defiro a gratuidade pretendida. Preliminar-
mente, intime-se o requerente para, no prazo de dez dias, emen-
dar a inicial para incluir a viuva-meeira e os demais herdeiros
no polo ativo, juntando os documentos que comprovem a filia-
çao e a sua condiçao de herdeiro, sob pena de indeferimento

liminar.-Adv. MAURO FAIDIGA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-424/2006-BENEDITO DIAS
CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros-Preliminarmente, intime-se o requerente para, no prazo
de dez dias, comprovar documentalmente a existencia de pe-
nhora incidente sobre o veiculo descrito na inicial.-Adv. CLAU-
DIO DE SOUZA-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-433/2006-BANCO
SAFRA S.A x JOSE PINHEIRO GOMES-DECIDO. Denota-se
da analise dos autos, que o contrato existente entre as partes foi
celebrado em 26/03/04 e o reu pagou regularmete as prestaço-
es, deixando de pagar aquelas relativas aos meses de maio a
setembro/2006. Ocorre que tao logo efetivada a medida limi-
nar de busca e apreensao do veiculo objeto do contrato, o reu
compareceu em Juizo, onde formalizou o pagamento das pres-
taçoes em atraso, a titulo de purgaçao da mora, quitando, alem
do rpincipal,a s custas processuais e honorarios de advogado
no importe de 10% sobre o valor do debito (fls. 36) e pede que
lhe seja restituida a posse sobre o bem. Pelo exposto entendo
como purgada a mora atraves da efetivaçao do deposito (fls.
36). De consequencia, revogo a liminar anteriormente concedi-
da, determinando que o veiculo apreendido seja restituido ao
reu, que permanecera em sua posse ate julgamento final do pro-
cesso. Expeça-se desde logo o mandado.-Adv. EMERSON L.
SANTANA-

57.-INDENIZACAO-436/2006-SIBELE DE MORAES RO-
DOLFO LIMA x LUCIANO ARIEL WISENFAD-.Designo au-
diencia de conciliaçao para o dia 12/12/2006, as 14:00
horas...Intime-se a requerente.-Adv. RODOLFO GRELLET
TEIXEIRA DA COSTA-

58.-EXECUCAO FISCAL-59/1988-I.A.P.A.S x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A-Tendo em vista o contido na petiçao
retro e documentos que a acompanham, manifeste-se a execu-
tada, no prazo de dez dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

59.-EXECUCAO FISCAL-4/1996-I.N.S.S. x USINA CEN-
TRAL DO PARANA-(AGRAVO) Ciencia as partes sobre a re-
messa dos autos para este Juizo.-Adv. HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

60.-EXECUCAO FISCAL-224/2000-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE CASTORINO PEDRO-(REITERANDO) Ten-
do em vista o contido as fls. 73/74, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

61.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x VALDECI PEREIRA MACHADO-Intime-se o credor
para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito
ao prosseguimento da execuçao.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

62.-EXECUCAO FISCAL-230/2002-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x OTACILIO PEREI-
RA-(REINTERANDO) Manifeste-se o credor, no prazo legal,
sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 71.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREA-

63.-EXECUCAO FISCAL-234/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x C. FUGITA &
CIA LTDA-(REINTERANDO) Efetuar o preparo das custas
processuais que importa em R$ 532,69 (quinhetos e trinta e
dois reais e sessenta e nove centavos).-Adv. RODRIGO ME-
NEZES-

64.-EXECUCAO FISCAL-237/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
GUAIRA DE PORECATU LTDA-(REINTERANDO) Tendo em
vista os autos de 1º e 2º leilao negativo, manifeste-se o credor,
no prazo legal.-Adv. RODRIGO MENEZES-

65.-EXECUCAO FISCAL-287/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x BENEDITO S. DIAS-(REINTERANDO) Retirar em
cartorio a Carta de Citaçao para a postagem e cumprimento.-
Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

66.-EXECUCAO FISCAL-293/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x DANIEL TEIXEIRA LEAO -.Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL-298/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x EMERSON WILLIAN RODOLFO-(REINTERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 27.-Adv. PAULO DOS SANTOS SIL-
VA-

68.-EXECUCAO FISCAL-335/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x LUIS JOSE DA SILVA-(REINTERANDO) Manifes-
te-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 24.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

69.-EXECUCAO FISCAL-371/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x VALDELY RIBEIRO DOS SANTOS-(REINTERAN-
DO) Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 19.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

70.-EXECUCAO FISCAL-45/2004-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x OLIMPIO GONÇALVES BARBOSA -.Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

71.-EXECUCAO FISCAL-58/2004-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x PRIMAVERA VEICULOS-(REINTERANDO) Efetu-
ar o preparo das custas processuais dos autos de carta precato-
ria nº 708/06 expedida ao Juizo de Direito do Serviço Anexo
das Fazendas (3ª Vara) Comarca de Presidente Prudente - SP
que importa em R$ 35,52 (trinta e cinco reais e cinquenta e

dois centavos).-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

72.-EXECUCAO FISCAL-31/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. TENAN & TENAN LTDA.-(RE-
INTERANDO) Manifeste-se a executada, no prazo de cinco
dias. Int.-Adv. MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABAR-
DO-

73.-EXECUCAO FISCAL-107/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE FAIDIGA DE ALICE-(REINTERANDO) Mni-
feste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 07 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

74.-EXECUCAO FISCAL-112/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE ANACLETO DE OLIVEIRA-(REINTERAN-
DO) Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

75.-EXECUCAO FISCAL-136/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MARIA CORDEIRO RODRIGUES -.Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

76.-EXECUCAO FISCAL-137/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HITESA CONST. EMPREENDIMENTOS-(REINTE-
RANDO) Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. oficial de justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

77.-EXECUCAO FISCAL-141/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x NELSON PEREIRA DE PAIVA -.Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no pra-
zo de cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

78.-EXECUCAO FISCAL-148/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x EDSON BRAVIM-(REINTERANDO) Manifeste-se o
credor, no prazo legal, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 07 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

79.-EXECUCAO FISCAL-171/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HITESA CONST. EMPREENDIMENTOS-(REINTE-
RANDO) Manifeste-se o credor no prazo legal, sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

80.-EXECUCAO FISCAL-175/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MARINHO ALVES DE SOUZA-(REINTERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 11 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

81.-EXECUCAO FISCAL-187/2005-MUNICPIO DE PORE-
CATU x JOSE TEODORO FELIPE-
(REINTERANDO)Manifestar-se a ceridao do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

82.-EXECUCAO FISCAL-189/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MATUSALEM MARQUES-(REINTERANDO) Ma-
nifetar-se a certidao do Oficial de Justiça-.Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

83.-EXECUCAO FISCAL-191/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x LUIZ CARLOS FERREIRA DE BRITO -(REINTE-
RANDO) Manifeste-se o credor, no prazo legal sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 vº.-Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

84.-EXECUCAO FISCAL-256/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MERCEDES P. NASCIMENTO-(REINTERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 07 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

85.-EXECUCAO FISCAL-286/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x RUBENS VERPA - FUSTINONI-(REINTERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 07.-Adv. PAULO DOS SANTOS SIL-
VA-

86.-EXECUCAO FISCAL-295/2005-MUNICPIO DE PORE-
CATU x ESMERALDO BARBOSA DA SILVA-(REINTERAN-
DO) Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 07 vº.-Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

87.-EXECUCAO FISCAL-350/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ERIVAN SANTANA DOS SANTOS-Informar, no pra-
zo legal, se houve parcelamento ou quitaçao do debito em exe-
cuçao.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

88.-EXECUCAO FISCAL-8/2006-MUNICIPIO DE PORECA-
TU x VICENTE GLORIA DE SENNA-(REINTERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/1998-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ADEMAR PICOLO e outros-
Decorrido o prazo requerido, manifeste-se no prazo legal.-Adv.
ANDRE LUIZ RIHETTI e JOSE CARLOS DIAS NETO-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 3ª VARA CIVEL -COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JEFER-
SON MAXIMO MOREIRA e outros- (REINTERANDO)Efetuar
o preparo das custas processuais remanescentes que importa
em R$ 479,68 (quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e
oito centavos).-Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 3.ª VARA FEDERAL -CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL x BENJAMIN DOS SANTOS-(RE-
INTERANDO) Tendo em vista os autos de 1º e 2º leilao nega-
tivo, manifeste-se a credora, no prazo legal.-Adv. DARLI BAR-
BOSA-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SERGIO PARIZ e outros-(REINTE-
RANDO) Sobre o laudo de avaliaçao, manifeste-se a credora,
no prazo legal.-Adv. RENATO DOMINGUES BRITO-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR 1ª VARA FEDERAL -ADELIA
ROSSINI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF-(REINTE-
RANDO) Efetuar o preparo das custas processuais remanes-
centes que importa em R$ 56,82 (Cinquenta e seis reais e oi-
tenta e dois centavos).-Adv. RICARDO ZANELLO-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA -
ECD COM.E MANUT.PRODUTOS DE TELEINFORMATI-
CA LTDA x RODRIGO ADRIANO RODOLFO-(REINTERAN-
DO) Tendo em vista a penhora realizada nos autos, manifeste-
se a credora, no prazo de cinco dias.-Adv. TEMIS CHENSO
DA SILVA RABELO-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2006-Oriundo da Co-
marca de BELA VISTA DO PARAISO/PR - JUIZO DE DTO -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALTER
TENAN-O despacho de fls. 31 nao foi atacado pelo recurso
cabivel, razao pela qual nada existe para ser apreciado. Cum-
pra-se o mencionado despacho.-Adv. MARCOS VINICIUS
DOS SANTOS GABARDO-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-98/2006-Oriundo da Co-
marca de LONRINA/PR 5ª VARA CIVEL -UNOPAR - FACUL-
DADES INTEGRADAS NORTE DO PR x DORIVAL DUAR-
TE DA SILVA-Tendo em vista o contido na certidao do Oficial
de Justiça, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

CARTORIO VARA CIVEL DA COMARCA DE REBOU-
CAS
FLAVIA MOLFI DE LIMA
JUIZA SUBSTITUTA
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO
FONE/FAX 42-3457-1170
RELACAO N. 62/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CANDIDA GAVA 0006 000166/2006
EVERTON LEAL DE JESUS 0004 000195/2006
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0001 000043/2006

0002 000057/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSI 0005 000047/2006
MARCOS AURELIO ABIB 0001 000043/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0003 000184/2006
ULYSSES DE MATTOS 0001 000043/2006

0004 000195/2006
VALTER LOURENCO DE SOUZA 0001 000043/2006

0004 000195/2006

1.-ARRESTO-43/2006-CTA - CONTIENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A x IVO VERMONDE e outros - A fim de evitar
decisões contraditórias, devem as ações ser instruída e julga-
das em conjunto, pelo que determino a suspensão do presente
feito, cancelamento a audiência retro designada, ate que ambas
possam ser reunidas. Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA,
ULYSSES DE MATTOS, LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI e MARCOS AURELIO ABIB-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-57/2006-CTA-
CONTINENTAL TOBACCOS ALLIANCE S/A x IVO VER-
MOND- Sobre o pedido retro diga o executado (art 670 do
CPC). Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

3.-BUSCA APREENSAO ALIE.FIDUC.-184/2006-BANCO
FINASA S/A x RODRIGO LEANDRO MENDES DOS SAN-
TOS - Defiro liminarmente. Recolha as custas do oficial de
justiça - CN 9.4.1 e 9.4.8. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2006-IVO VERMONDE
e outros x CTA CONTINENTAL TABACCOS ALLIANCE S.A
-Para a audiencia de conciliacao e saneamento (artigo 331 do
CPC), designo o dia 21/11/2006 as 15:00 horas. Cientes que
nesta audienciam caso nao seja obtido acordo, serao decididas
as questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas. Ate a audiencia as partes poderao especifi-
car provas, justificando a sua necessidade e utilidade, e sugerir
pontos controvertidos para fixacao.-Adv. EVERTON LEAL DE
JESUS, VALTER LOURENCO DE SOUZA e ULYSSES DE
MATTOS-

5.-CARTA PRECATORIA-47/2006-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -BANCO PECUNIA S/A
x MARIA FERREIRA - Recolher as despesas do oficial de jus-
tica - CN 9.4.1 E 9.4.8. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSINI-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-166/2006-P.S. x S.F.S. e
outros - Diante da justificativa apresentada pelo defensor do
autor, designo o dia 06/03/2007 as 14:00 horas, para a audien-
cia que seria realizada no dia 07/11/2006. Adv. CANDIDA
GAVA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRAO CLA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N. 35/2006
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0023 000183/2006
0022 000182/2006
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HELIO MONCHELATO FILHO 0007 000034/2000
JAIME DOMINGUES BRITO 0003 000042/1998
JOAO BATISTA KLEIN 0024 000184/2006

0023 000183/2006
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JOAO BATISTA KLIEN 0025 000185/2006
JOAO CARLOS LIBANO 0007 000034/2000
JOEL CARLOS CHAGAS COELHO 0007 000034/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 0005 000045/1999
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WILSON GARCIA PEREIRA 0012 000138/2003

1.-INDENIZACAO-137/1997-ZORAIDE RIBEIRO DIAS x
MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO- Julgo extinto o feito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. -Adv. SO-
NIA PEREZ AMARAL e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAM-
POS-

2.-USUCAPIAO TERRAS PARTICULARES-8/1998-MUNICI-
PIO DE RIBERIAO CLARO x - Designado o dia 27 de marco
de 2007, as 13.30 horas, audiencia de instrucao e julgamento. -
Adv. ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS e ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

3.-DESAPROPRIACAO-42/1998-MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CLARO ESTADO DO PARANA x ALBERTO SCHULHAN- ¦
Realmente, deve-se levar em consideracao para avaliacao a terra
no estado em que se encontrava quando a expropriacao. No
entanto, nos autos em apenso, consta a avaliacao da epoca, onde
se tomou como base, alem das tabelas oficias do Municipio, o
valor de mercado do bem. Portanto, entendo que aquela avali-
acao seja a mais propria, posto que feita na epoca da expropri-

acao. Junte-se copia neste feito. Para audiencia de conciliacao,
designo o dia 13 de dezembro de 2006, as 14.30 horas. -Adv.
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS, JAIME DOMIN-
GUES BRITO, FERNANDO TEIXEIRA RUIZ e ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/1999-JOSE CARLOS PE-
REIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, SOB
INTERVENCAO- Recebo o agravo de fls.364/365 em sua for-
ma retida. Manifeste-se o agravado (embargante) no prazo de
10 dias. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e DELMO CARDOSO
DA SILVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1999-BANES-
TADO x JOACIR VENANCIO DE ARAUJO e outros- Parte
requerida providenciar o pagamento de custas processuais no
valor de R$.801,31 nos termos do acordo de fls.195/200. Apos
prolacao de sentenca homologatoria do acordo. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN e OTA-
VIO CADENASSI FILHO-

6.-DESAPROPRIACAO-87/1999-MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CLARO x PEDRO SCHULHAN NETO S/M- Parte autora pro-
videnciar o pagamento das custas processuais que importa em
R$.432,30. Apos prolacao de sentenca. Adv. ANDRE JOSE
MINGHINI DE CAMPOS e ELINTON BORGES ZANSAVIO
DA SILVA-

7.-INVENTARIO-34/2000-ILDA LOPES TONHOLI x ESP. DE
IRINEU TONHOLI- Aguarde-se em cartorio pelo prazo de 6
meses. -Adv. JOSE CARLOS SIMIONI, HELIO MONCHE-
LATO FILHO, JOAO CARLOS LIBANO e JOEL CARLOS
CHAGAS COELHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2000-GAR-
CA RURAL COM.E REPRESENT. AGROPECUARIOS LTDA.
x EUGENIO MINGHINI NETO- Razao assiste ao exequente,
posto que nao existem nos autos prova de que a esposa do exe-
cutado tenha direito a parte da heranca. Alem disso, a penhora
restringiu-se a parte ideal que o executado possui nos bens do
Espolio de Alzira, o que significa que e ate o montante da divi-
da, limitado a parte que ele tem direito na heranca. Quanto ao
calculo, esta correto, a contador do vencimento do titulo. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA e ELINTON BORGES ZANSA-
VIO DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/2000-GAR-
CA RURAL COM. E REPRES. AGROPECUARIOS LTDA. x
JOSE EDSON DA SILVA- Tendo em vista a extincao da execu-
cao pela procedencia dos embargos, arquivem-se observando-
se as formalidades legais. Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2000-MARIO AUGUS-
TO PEREIRA, ANTONIO TADEU PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- R. Decisao de fls.924.
Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o devedor (em-
bargante) para que efetue o pagamento do valor a que foi con-
denado, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida a multa
de 10% e expedicao de mandado de penhora e avaliacao. -Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e SHIROKO NUMA-
TA-

11.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-54/2001-PAULO
LUCIANO DE OLIVEIRA x CARLOS ROBERTO ZUCCO-
Autos encaminhado ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana. -Adv. PEDRO PAVONI NETO, OTAVIO CADE-
NASSI FILHO e JOSE DERETTI NETTO-

12.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-138/2003-JOSE
ROBERTO BATISTA RIBEIRO x JORNAL TRIBUNA DO
VALE- Designado para o dia 14 de novembro de 2006, as 13.30
horas audiencia de oitiva de testemunha no Juizo Deprecado
de Siqueira Campos-Pr. Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO
DA SILVA, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAU-
LO SERGIO ROSSO, WILSON GARCIA PEREIRA e MER-
CIA M. VASCONCELLOS-

13.-REPARACAO DANOS MOR E MATER-49/2004-LUIZ
CARLOS MARTINS x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-
Autos encaminhado a Justica do Trabalho Jacarezinho-Pr. -Adv.
FERNANDO TEIXEIRA RUIZ, HAROLDO VICTORINO DE
MORAES e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

14.-INDENIZACAO ACID. TRANSITO-84/2004-CAIO FELI-
PE FREITAS MARTINS, rep. pai Irani Martin e outros x MU-
NICIPIO DE RIBEIRAO CLARO- Defiro o pedido de substi-
tuicao, tendo em vista estar de acordo com o disposto no artigo
43 do CPC. Designo o dia 01 de marco de 2007, as 13.30 horas
para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. -Adv.
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, ANDRE JOSE MINGHINI DE
CAMPOS e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

15.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-177/2005-BENE-
DITO CAETANO x BANCO ITAU S/A- Recebo a presente
apelacao em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO
(CPC, art. 520). Ao apelado (Itau) para responder no prazo de
15 dias. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO, JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-ALVARA-222/2005-BENEDITA LUIZ BATISTA MONTEI-
RO E OUTROS x - Suspendo o andamento do feito pelo prazo
de 60 dias. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO-

17.-ABERTURA DE INVENTARIO-280/2005-CARLOS HEN-
RIQUE MARTINS x ESPOLIO DE ADELAIDE CADAMU-
RO MARTINS- Homologo por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel as
fls.228/233 dos autos. Apos devidmaente certificado nos autos
a juntada das certidoes negaivas das Fazendas Estadual, Fede-
ral e Municipal (Chavantes/Ourinhos/Ribeirao Claro), o tran-
sito e julgado desta decisao, bem como o pagamento das custas
e despesas processuais, intime-se o inventariante para provi-

denciar o recolhimento dos im,postos devidos, de acordo com
as determinacoes da Receita Estadual e Procuradoria Geral do
Estado. Apos a verificacao do pagamento de todos os
impostos......Quanto a necessidade de deposito dos pagamen-
tos anteriormente determinada, diante do acordo, ficam libera-
dos, devendo ser cumprido o pagamento conforme estabeleci-
do no acordo firmado entre as partes. -Adv. ELINTON BOR-
GES ZANSAVIO DA SILVA e JOSE CARLOS FERNANDES
MARTINS-

18.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-95/2006-LEO-
NOR DOMINGOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- 1. A parte autora.....2. Defiro a producao de
provas (depoimento pessoa; sob pena de confesso e oitiva de
testemunhas - rol no prazo legal). 3. Designo dia 03 de abril de
2007, as 8.30 horas, audiencia de conciliacao, instrucao e jul-
gamento. 4. Quanto ao pedido de tutela antecipada..... Isto pos-
to, indefiro o pedido. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-ACAO DANOS MATERIAIS E MORAIS-133/2006-LEO-
NARDO BAGGIO DA SILVA x TIM SUL S/A- Sobre a contes-
tacao e documentos, diga a parte requerente em 10 dias. Digam
as partes, ainda, acerca das provas que pretendem produzir,
justificando o pedido. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO,
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e FABIOLA SCH-
MIDT-

20.-ACAO DE COBRANCA-149/2006-AUGUSTINHO BEL-
TRAMO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
I. Recebo a presente apelacao em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO (CPC, art. 520) Ao apelado para responder no
prazo de 15 dias. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA
SILVA e ELLISON EDUARDO ALVES-

21.-ORD.PRECEITO LEGAL C.C PERDAS-158/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST ECAD x
MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO - PR- Sobre a contesta-
cao e documentos, diga a parte requerente em 10 dias. Digam
as partes, ainda, acerca das provas que pretendem produzir,
justificando o pedido. -Adv. LUDUVICO ALBINO SAVARIS
e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

22.-DECL NULIDADE C.C. RESSARC VL-182/2006-EVAL-
DONI GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTROS x BRASIL
TELECOM S/A -Diante de todo o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em R$.600,00 (seiscentos reais), levando em conside-
racao o que dispoe o artigo 20, paragrafo quarto do CPC. -Adv.
JOAO BATISTA KLEIN, KARINE PEREIRA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

23.-DECL NULIDADE C.C. RESSARC VL-183/2006-OSVAL-
DO MANOEL ROBERTO E OUTORS x BRASIL TELECOM
S/A -Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na inicial e condeno os autores ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em R$.600,00 (seiscentos reais), levando em consideracao o
que dispoe o artigo 20, paragrafo quarto do CPC. -Adv. JOAO
BATISTA KLEIN, KARINE PEREIRA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

24.-DECL NULIDADE C.C. RESSARC VL-184/2006-JOSE
HAMILTON ANTUNES DA SILVA E OUTROS x BRASIL
TELECOM SA -Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial e condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$.600,00 (seiscentos reais), levando em consideracao
o que dispoe o artigo 20, paragrafo quarto do CPC. -Adv. JOAO
BATISTA KLEIN, KARINE PEREIRA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

25.-DECL NULIDADE C.C. RESSARC VL-185/2006-OSVAL-
DO FERREIRA E OUTROS x BRASIL TELECOM S/A- Di-
ante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial e condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$.600,00 em consideracao o que dispoe o artigo 20, paragrafo
quarto do CPC. Adv. JOAO BATISTA KLIEN, KARINE PE-
REIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-298/2006-LATICI-
NIOS CAROLINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Manifeste-se a embargante sobre a impug-
nacao, bem como as partes acerca das provas que pretendem
produzir, justificando o pedido. -Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e MERCIA MIRANDA VASCONCELOS-

27.-REINT. POSSE c.c. LIMINAR-332/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMINIO-CBA x LUIZ GONZAGA MU-
RARI e outros- 1. Trata-se de Pedido de Liminar de Reintegra-
cao de Posse, em que a parte autora..... Assim, diante da funda-
mentecao acima, indefiro o pedido de liminar/ 2. citem-se os
requeridos na forma do artigo 930 do CPC...-Adv. CASSIO DE
ASSIS BARRETO-

28.-REINT. POSSE c.c. LIMINAR-333/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMINIO-CBA x MARCOS DAROZ e
outros- 1. Trata-se de Pedido de Liminar de Reintegracao de
Posse......... Assim, diante da fundamentacao acima, indefiro o
pedido de liminar. 2. Citem-se os reus, na forma do artigo 930
do CPC..... -Adv. CASSIO DE ASSIS BARRETO-

29.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x CALIXBIRO COM.
REP. DE PRODUTOS VETERINARIOS- suspenso o andamen-
to do feito pelo prazo de um ano. -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN e RENATO FARTO LANA-

Rebouças

Ribeirão Claro
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ADYR RAITANI JUNIOR 0015 001310/2005
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ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0019 000530/2006
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DANIEL DE CARVALHO 0009 000296/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0011 000862/2005
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0004 001456/2004
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0011 000862/2005
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0012 000957/2005
IDELANIR ERNESTI 0008 000197/2005
INACIO HIDEO SANO 0001 000620/1996
JAIDERSON RIVAROLA PEREIR 0010 000793/2005
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0005 001465/2004
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0007 000126/2005
JOSE LUIZ ALMIRAO 0002 000963/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 001120/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0004 001456/2004
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000601/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 001026/2005
MARIA LUCIA DEMETRIO SPAR 0012 000957/2005
MARIA MERCEDES UBA 0002 000963/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0018 000512/2006
MARINA BORIO 0012 000957/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0004 001456/2004
PATRICIA BORGES GUERIOS 0005 001465/2004
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0011 000862/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 001120/2004
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0011 000862/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0003 001120/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0003 001120/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0018 000512/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0011 000862/2005
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0008 000197/2005
SUZEL HAMAMOTO 0006 001479/2004
VALERIA DARE 0006 001479/2004

1.-DESAPROPRIACAO-620/1996-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA e outros x JEAN PAUL LOUIS RO-
LAND DECOCK-deferido o pedido de fls. 238.Adv. INACIO
HIDEO SANO-

2.-PEDIDO DECLARATORIO POSITIVO-963/2001-JOSE
CARLOS DA CRUZ x SIZINANDO FERREIRA e outros-en-
tendo que os pedidos perquiridos as fls. 1112/1113 com relacao
aos imoveis deverao ser tratados em acao propria. ja com res-
peito a execucao de honorarios deve a douta patrona provar a
cessacao de miserabilidade do ora executado. de-se vista aos
exequentes do petitorio de fls. 1150/52.Adv. JOSE LUIZ AL-
MIRAO e MARIA MERCEDES UBA, MAURICIO SOUZA
BOCHNIA -

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1120/2004-EMERSON RE-
GINALDO HERCULANO x BANCO BANESTADO S/A-de-
ferido o pedido de fls. 191/191 e o de fls. 196. prazo 01 ano . -
Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILLO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

4.-BUSCA E APREENSAO-1456/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ANTONIO CLAUDIANO DE LIMA-ao autor
para se manifestar acerca do oficio de fls.60 e para requerer o
que entender ser de direito. prazo cinco dias. Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1465/2004-JULIA HUMICO
SAIJO x GILMAR BONZATTO-intime-se a autora face o con-
tido na certidao de fls. 155 verso. intime-se o reu face o conti-
do no petitorio de fls. 158/159.Adv. JOAO GERALDO NAS-
CIMENTO e PATRICIA BORGES GUERIOS-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1479/2004-KAILSON
COMERCIAL LTDA x EXPRESSO JOACABA LTDA-a reque-
rida para dizer sobre a certidao de fls. 124- prazo cinco dias
Adv. VALERIA DARE e SUZEL HAMAMOTO-

7.-ALVARA-126/2005-CACILDA LIEBEL x -ao requerente
para retirar oficio.prazo cinco dias. Adv. JOAO OTAVIO SI-
MOES NETO-

8.-RESTITUICAO DE VALORES-197/2005-AGNALDO JOSE
SAVARIS x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- vista as
partes face a proposta de honorarios apresentada pelo sr. perito
as fls. 168/169.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e IDE-
LANIR ERNESTI-

9.-USUCAPIAO-296/2005-MARIA DE LOURDES DE LA-
CERDA x -suspenda-se o feito por 01 mes. decorrido o prazo
devera a autora manifestar independentemente de nova
intimacao.Adv. DANIEL DE CARVALHO-

10.-ALVARA JUDICIAL-793/2005-OLINDA FERREIRA DOS

SANTOS x - ao autor para dizer sobre o contido as fls. 40 e
seguintes.Adv. JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA-

11.—862/2005-M M INCORPORACOES SC LTDA e outros x
CLARICE DA SILVA BARBOSA-1. o presente autos serao jul-
gados simultaneamente com os autos 1476/2003.2. a prelimi-
nar arguida sa fls. 69 ja foi apreciada com o apensamento dos
autos nao sendo litispendencia mas conexao estando as lides
reunidas. a contestacao de fls. 76 nao esta assinada.Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-957/2005-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. prazo 05 dias. Adv. MARINA BORIO, MA-
RIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA e FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO, FRANCISCO CARLOS DUARTE-
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COOP.TRAB.AUTON. DE ARROIO GREANDE LTDA x
SCONNTEC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-a
autora para dize sobre a defesa apresentada as fls. 42/46, bem
como , face o contido na certidao de fls. 64 segunda parte. Adv.
CRISTIANO LAGES BAIOCO-

14.-BUSCA E APREENSAO-1026/2005-BANCO BMC S/A x
ELVIS ROBERTO MENDES-ao requerente face os oficios de
fls. 42 e seguintes. prazo cinco dias. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-1310/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x ELOI CLADEMILSON BARTH-mantido o des-
pacho de fls. 45/47. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-330/2006-NI-
BRASTEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA x NR CAPACITACAO PROFICIONAL LTDA-ao
autor para dizer sobre o oferecimento de bens a penhora reali-
zado as fls. 42/43. ao autor para dizer sobre a certidao de fls.
52. prazo cinco dias. Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

17.-EXECUCAO-339/2006-ALISUL ALIMENTOS S/A x
GRAFICA MISTER LTDA-intime-se novamente a autora acer-
ca do pagamento realizado as fls. 24. Adv. LUIS FELIPE L
MACHADO-

18.-BUSCA E APREENSAO-512/2006-BANCO FINASA S/A
x JOSE GERALDO FERREIRA DA SILVA-ante ao exposto
defiro a expedicao de oficio somente a receita federal e copel ,
assim como ao detran - ao requerente para retirar oficios e en-
caminhar para cumprimento. prazo cinco dias. Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-530/2006-ROBERTO FRAN-
CISCO DE ALMEIDA x EDSON DE LIMA-em assim sendo,
nos termos do artigo 95 do codigo de processo civil, declino a
competencia para que esta lide possa ser processada e julgada
perante o juizo de direito da comarca da fazenda Rio Grande.
Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-601/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ELCIO BALSEMAR CANHA- item 6 despacho de
fl.29 - ante ao exposto,defiro a expedicao de oficio as institui-
coes mencionadas no item 5. - ao requerente para retirar ofici-
os e encaminhar para cumprimento - prazo cinco dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.—699/2006-CARLOS GONCALVES DE LIMA x BANCO
ITAU S/A-ao autor para dizer sobre a contestacao apresentada.
prazo 10 dias. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

22.-CONTRANOTIFICACAO-779/2006-AMAURI MARTINS
DA CRUZ e outros x ARLINDA PISSAIA-ao requerente para
preparo da conta de custas r$ 148,71 - prazo cinco dias. - Adv.
AMAURI MARTINS DA CRUZ-

23.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1183/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x MASSA FALIDA DE
COMODORO BOX LTDA-ao sindico para dizer sobre o conti-
do no petitorio de fls. 15 - ADV. TELMO DORNELLES

24.-CARTA PRECATORIA-182/2005-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -LOU-
RIVAL ANTONIO DOS SANTOS x COMPACTA EQUIPA-
MENTOS LTDA-a requerida para efetuar o preparo das custas
de fls. 46 - prazo cinco dias. -Adv. LUCIANA CORDEIRO
DISTEFANO OLIVEIRA-
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LILIAM APARECIDA DE JESUS 0012 001105/2006
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MARIO SERGIO SPERETTA 0010 000154/2006
NADIA JEZZINI 0007 001722/2004
PATRICIA CASILLO SENFF 0011 000275/2006
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TATIANE ACHCAR 0008 000895/2005
VALMIR RIBEIRO 0007 001722/2004
VANDA LUCIA TAVARES 0001 000246/1999
VANESSA ROSIANE FORSTER 0003 000431/2002
WANESSA CAROLINE SONE 0007 001722/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/1999-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FIBE-
TROL INDUSTRIA E COMERCIO FIBRA DE VIDRO LTDA-
Ao requerente face a resposa do oficio de fls/121/122 da Re-
ceita Federal.-adv. AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

2.-COBRANCA-14/2000-JUARES JOSE AUMOND x CLAU-
DIO ALBERTO TIEZERINI e outros-Passo a ser o Juiz com-
petente para processar e julgar os presentes autos por forca de
designacao do E.Tribunal. INDEFIRO o pedido de fls.2132/
2137, uma vez que esta materia encontra-se acobertada pela
preclusao consumativa prevista no artigo 473, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente voltem conclusos para desig-
nar nova data de audiencia ja que suspensa pelo despacho de
fls.2129. Intime-se. Diligencia necessarias.-Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL, ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA, JOSE RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-431/2002-CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA x
JOE FLAVIO ARES DE ARAUJO-Ao requerente face o conti-
do no oficio de fls.53 da Receita Federal.-Adv. VANESSA
ROSIANE FORSTER e ANELIZE CHRISTINE FORSTER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-556/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x ZEROW IND COM TEC
ART PARA VESTUARIO LTDA e outros-Ao requerente face a
resposta de oficios de fls.95/102.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI-

5.-USUCAPIAO-1469/2003-PANAGRO EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS LTDA x Designo audiencia de Instrucao e
Julgamento para o dia 07/03/2007 as 15.30 horas no Forum
desta Comarca. Intime-se. Ciente do MP. Ao requerente face o
contido na certidao de fls.134 verso do Sr. Oficial de Justica
para proceder o pagamento da diligencia no valor de R$ 98,00.-
Adv. CARLOS CRISTIANO C. CAMARGO ARANHA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2004-AMERICAN
GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-1.Intime-se o embargante face
a manifestacao do Sr.Perito as fls.183/184 quanto a proposta
de honorarios.- Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS,
RONY DREGER-

7.-OBRIGACAO DE FAZER-1722/2004-MITRA DIOCESA-
NA DE PARANAGUA x BRAZUL TRANSPORTE DE VEI-
CULOS LTDA-Vista as partes face os oficios de fls.229, 231 e
a devolucao da CP de fls.233 e seguintes.-Adv. VALMIR RI-
BEIRO, NADIA JEZZINI e WANESSA CAROLINE SONE-

8.-BUSCA E APREENSAO-895/2005-BANCO OURINVEST
S/A x NILCEU JOSE CORREIA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o petitotio retro, prazo de cinco dias.Deferido o pedido de
fls.39 item 1, quanto as intimacoes.-Adv. TATIANE ACHCAR,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT-

9.-BUSCA E APREENSAO-18/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOCEMARA DA SILVA-ao requerente face a res-
posta de oficios de fls.39/41.-Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

10.-DEPOSITO-154/2006-BANCO HONDA SA x TEREZI-
NHA CAMARGO CAVIQUIOLI -Ao(s) autor(es) face o conti-
do na certidao de fls. 44 versoo do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 49,00. -Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-

11.-DECLARATORIA-275/2006-SAO SEBASTIAO MINERA-
CAO LTDA x STONE COMERCIO PAVIMENTACAO E IN-
DUSTRIA LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documen-
tos de fls.248 e seguintes, prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CAROLINA
PIMENTEL e PATRICIA CASILLO SENFF-

12.-BUSCA E APREENSAO-1105/2006-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OSMAIR DA-
MAZIO FRANCO-Ao requerente face a certidao de fl. 22 ver-

so do Sr.Oficial de Justica.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

13.-CARTA PRECATORIA-16/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
DO BRASIL S/A x MIRINAGE COSMETICOS, COMERCIO
E REPRESENTACOES LTD-1. Defiro o pedido de fl.187.,
Procedam-se as anotacoes necessarias. 2.Informe-se conforme
solicitado no oficio de fl.192.-Adv. EDGAR K SPECK, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 135/06

01. COLETIVA – 646/03 – Associação dos Moradores do Jar-
dim Cristal e Jardim Marambaia x Volvo do Brasil Veículos
Ltda. e outros – Indeferido o pedido de fls. 20080, na medida
em que as publicações de interesse da requerida Artex Tintas
Ltda. estão sendo realizadas em nome do Dr. Regis Fernandes
de Oliveira, primeiro procurador indicado às fls. 20011, con-
forme orientação, pois o Código de Normas estabelece que
constará da publicação o nome de um único advogado, ainda
que a parte tenha constituído mais de um e que constará da
publicação somente o nome do advogado da parte a que tenha
pertinência a intimação. – Quanto ao pedido de fls. 20090 há
que se aguardar a baixa de todos os agravos interpostos, con-
forme comando de fls. 20079. – Adv. ALCEU C. MACHADO
FILHO – ROGÉRIO DE MENEZES CORIGLIANO – REGIS
FERNANDES DE OLIVEIRA

02. FALÊNCIA – 94/94 – Comércio de Madeiras Pirâmide JRT
Andrade x Fabrica de Cadeiras Cabal Ltda. – O pronunciamen-
to de fls. 1658 foi dirigido ao síndico e não a este juízo, razão
pela qual não será objeto de apreciação. Sobre o pedido de fls.
1659, manifeste-se o senhor síndico, cumprindo salientar ser
de todo conveniente que não pairem quaisquer dúvidas acerca
da administração da massa falida, primando-se pela transpa-
rência e credibilidade nos resultados a que a todos interessa.
Entretanto, é imperioso destacar-se, uma vez mais, a necessi-
dade de que o falido, senhor Verner Forse abstenha-se de mani-
festar-se nos autos diretamente, como insiste em fazê-lo, con-
forme já enfatizado através do despacho de fls. 1651,item 3º. –
Adv. PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER – GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT

03. EXECUTIVO FISCAL – 797/03 – Município de São José
dos Pinhais x Antonio Klem – Ao executado, em 10 dias, sobre
o laudo de avaliação, no valor de R$ 31.200,00. – Adv. GEOR-
GE LUIZ MORECHI

04. EXECUTIVO FISCAL – 962/03 – Município de São José
dos Pinhais x Nilo Santos Barreto – Ao executado, em 10 dias,
sobre o laudo de avaliação, no valor de R$ 18.000,00. – Adv.
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

05. EXECUTIVO FISCAL – 2143/03 – Município de São José
dos Pinhais x João Trianoski – Ao executado, em 10 dias, sobre
o laudo de avaliação, no valor de R$ 13.000,00. – Adv. ANTO-
NIO SBANO

06. EXECUTIVO FISCAL – 1268/03 – Município de São José
dos Pinhais x Nelson da Rosa Pinto – Ao executado, em 10
dias, sobre o laudo de avaliação, no valor de R$ 200.000,00. –
Adv. ÉLSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

07. MONITÓRIA – 445/05 – CEM Administradora de Consór-
cios Ltda. x Mauro de Lima Marques – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de intimação. – Adv. PAULO MARCELO DE
ARRUDA

08. CAUTELAR INOMINADA – 1300/05 – Eduardo Benedito
Vilarinho Reimann x Bernardo Stamm Gomes Filho – Ao au-
tor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. FREDI HUM-
PRHREYS

09. EXECUÇÃO – 95/06 – Uni Combustíveis Ltda. x Otto
Sherrner & Cia Ltda. – Ao exequente, ante a certidão negativa
de penhora. – Adv. ARMIN ROBERTO HERMANN

10. EXECUÇÃO – 943/04 – J. Prendim Comércio de Auto Pe-
ças e Reparação de Veículos x Seg Car Locadora de Veículos
Ltda. – Ao autor, ante a certidão negativa de intimação da re-
querida. – Adv. SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA
GIBRIM

11. BUSCA E APREENSÃO – 1062/06 – HSBC Brasil Con-
sórcio Ltda. x André Gabriel de Oliveira – Ao autor, ante a
certidão negativa de busca e apreensão. – Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO

12. RESTAURAÇÃO DE AUTOS (Resolução de Contrato) –
299/05 – M. M. Incorporações S/C Ltda. x Everaldo Antonio
Vargas – Ao procurador judicial do autor, ante a devolução do
mandado de reintegração, pela ausência de antecipação do va-
lor da diligência do meirinho (R$ 210,00). – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

13. ARROLAMENTO – 1347/05 – Emilia Madalena Muller
Pensak – Ao autor ante a correspondência devolvida, sem o
devido cumprimento. – Adv. MARCELO TORTOZA BIGNE-
LLI

14. INVENTÁRIO – 727/06 – Paulo Gembaroski – à inventari-
ante, em 10 dias, sobre o laudo de avaliação, no valor de R$
44.200,00. – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

15. EXECUTIVO FISCAL – 308/95 – Município de São José
dos Pinhais x Erwin Wiebe – Ao executado, em 10 dias, sobre
o laudo de avaliação, no valor de R$ 57.466,36. – Adv. LAU-
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16. EXECUTIVO FISCAL – 361/95 – Município de São José
dos Pinhais x Jordão Kravetz e outra – Aos interessados, em 10
dias, sobre o laudo de avaliação, no valor de R$ 53.679,92. –
Adv. HOMERO RASBOLD

17. COBRANÇA – 534/06 – Vera Reginaldo Massarutte x Real
Previdência Seguros S/A – Ao preparo das custas processuais
remanescentes, no valor de R$ 17,10. – Adv. AIRTON LUIZ
PADILHA

18. EXECUÇÃO – 1221/06 – Cooperativa de Economia e Cré-
dito Mutuo Peq e ... x Evaraldo Carlos Devite FI e outro – Ao
autor, ante a certidão negativa de citação e arresto. – Adv. SADI
BONATTO

19. EMBARGOS DE TERCEIRO – 627/96 – João Pereira de
Andrade e Irmãos Ltda. x Massa Falida de R. H. Furukawa e
Cia Ltda. e outra – Ao exequente, ante a certidão negativa de
citação. – Adv. ELMIRA MULLER

20. BUSCA E APREENSÃO – 1210/06 – OMNI S/A x Alian-
dro Manoel dos Santos – Ao autor, ante a certidão negativa de
busca e apreensão. – Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO

21. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1295/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Ilson Martins de Oliveira e outro
– Ao autor, ante a certidão negativa de arrombamento e reinte-
gração de posse, vez que a mesma não providenciou os meios
necessários para a efetivação da medida. – Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES – FERNANDO FIRMINO
DOS SANTOS

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1028/06 – Companhia Itaú
Leasing de Arrendamento Mercantil x Walton Leopoldino Soa-
res – Ao autor, ante a certidão negativa de reintegração de pos-
se. – Adv. IONEIA ILDA VERONEZE

23. EXECUÇÃO – 1242/06 – Banco Bradesco S/A x Bazar
tetéia Ltda. e outros – Ao autor, ante a certidão negativa de
citação e arresto. – Adv. DANIEL HACHEM

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 598/06 – A2 Mobilia Atual
Ltda. x Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A – Ao autor
ante a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento.
– Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

25. DECLARATÓRIA – 773/06 – A2 Mobilia Atual Ltda. x
Mauricio Castro Pizkoski ME – Ao autor ante a correspondên-
cia devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. AIRTON JOSÉ
PADILHA

26. INDENIZAÇÃO – 43/02 – Maria Salete Dal Pra x Carlito
da Cruz e outros x Posto Seguro Cia de Seguros Gerais – Ao
autor ante a correspondência devolvida de intimação de Sergio
de Mattos Hiist e Clarice Farhat Hiist, sem o devido cumpri-
mento. – Adv. PLÍNIO ALOÍSIO BACH

27. EXECUÇÃO – 983/03 – Banco Itaú S/A x Sociedade Pi-
nhalense de Educação e Informática Ltda. e outro – Ao reque-
rente para que efetue o pagamento das custas do Avaliador Ju-
dicial, no valor de R$ 179,55. – Adv. DANIEL HACHEM

28. EXECUÇÃO – 694/05 – Casa Conexão de Materiais Hi-
dráulicos Ltda. x Comércio de Compensados Dimensão Ltda. –
Ao requerente para que efetue o pagamento das custas do Ava-
liador Judicial, no valor de R$ 67,00. – Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA

29. BUSCA E APREENSÃO – 898/06 – HSBC Bank Brasil S/
A x Ademir Teofilo Rezende – Ao autor, ante a certidão negati-
va de busca e apreensão. – Adv. IONEIA ILDA VERONEZE

30. DEPÓSITO – 1022/05 – Banco Santander Brasil S/A x
Carlos Anselmo de Oliveira – Ao autor, ante a certidão negati-
va de citação. – Adv. IDELANIR ERNESTI

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1032/06 – Banco Itaú S/A
x Altevir Ferraz Transportes – Ao autor, ante a certidão negati-
va de reintegração de posse. – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

32. REVISÃO DE CONTRATO – 164/04 – Ilza Maria de Sou-
za e outra x Marcos Antonio Almeida – à parte requerida para
que se abstenha de enviar correspondência coativa, nos termos
do petitório de fls. 156. – Nomeado perito o Dr. Natanael Alves
de Camargo, para que realize a prova pericial. Às partes, para
que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes téc-
nicos. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SERGIO LUIZ CHAVES

33. EMBARGOS DO DEVEDOR – 312/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, para
oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. LUIZ CEL-
SO BRANCO

34. DIVISÃO – 340/05 – Município de São José dos Pinhais x
Davilson Ayres e outros – Aos interessados, ante as informa-
ções prestadas pela Receita Federal. – Adv. INGER KALBEN
SILVA – WILSON JOSÉ DOS SANTOS

35. COBRANÇA – 32/06 – Elgidio Santa Catarina x Banco
Itaú S/A – Ao procurador judicial do autor, ante a devolução do
mandado de citação, pela ausência de antecipação do valor da
diligência do meirinho (R$ 49,00). – Adv. VOLNEI MARTINS
BEZ JUNIOR

36. BUSCA E APREENSÃO – 170/96 – Banco Bradesco S/A x
Transportes Rodoviários Cinco Rodas Ltda. – Ao autor ante a

correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv.
DANIEL HACHEM

37. BUSCA E APREENSÃO – 902/02 – Escritórios Unidos
Ltda. x Advance Administração e Serviços de Cobrança Ltda. –
Ao procurador da requerida Advance Administração e Serviços
de Cobrança, ante a correspondência devolvida, sem o devido
cumprimento. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

38. EXECUTIVO FISCAL – 913/05 – CREA x Costa Ribeiro
& Cia Ltda. – Ao exequente ante a correspondência devolvida,
sem o devido cumprimento. – Adv. MARIA CRISTINA GUI-
MARÃES

39. EXECUTIVO FISCAL – 340/06 – IAP x Elizeu Alves de
Souza – Ao exequente ante a correspondência devolvida, sem o
devido cumprimento. – Adv. LUCIANO MARCHESINI

40. BUSCA E APREENSÃO – 1224/06 – Banco Finasa S/A x
Adalto Ricardo – Ao autor, ante a certidão negativa de apreen-
são. – Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO

41. RESCISÃO DE CONTRATO – 834/04 – Samir Ruotolo x
Construtec – Ao exequente, ante a certidão negativa de penho-
ra. – Adv. ANTONIO SBANO

42. BUSCA E APREENSÃO – 1287/06 – Banco Finasa S/A x
Solange Ramos Larusso – Ao procurador judicial do autor, ante
a devolução do mandado de busca e apreensão, pela ausência
de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$ 210,00).
– Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO

43. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1079/03 – Restaurante Ae-
roporto Afonso Pena Ltda. x Município de São José dos Pi-
nhais – Aos interessados, ante as informações prestadas pela
Copel. – Adv. CLEONI MARIA ESMÉRIO TRINDADE

44. MONITÓRIA – 316/00 – Banco Bandeirantes S/A x Alcio-
mar Gruber & Cia Ltda. e outro – Aos interessados, ante as
informações prestadas pela Receita Federal. – Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON – ANTONIO SERGIO PALU FILHO

45. REVISÃO DE CONTRATO – 1384/04 – Márcia Carvalho
Lourenço e outra x Assis Celso Zane e outra – As questões
processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da senten-
ça final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado perito o Dr.
Natanael Alves de Camargo para a realização da prova pericial
contábil e o Dr. Claudimor Lino Fae para que efetue a avalia-
ção do lote e das benfeitorias. Às partes, para que, em 05 dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos, querendo.
– Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – LUIZ
FERNANDO DIETRICH

46. RESCISÃO DE CONTRATO – 387/06 – Ecoterra Investi-
mentos e Participações Ltda. x Ednalva Menezes e outro – Os
processos comportam julgamento no estado em que se encon-
tram. – Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIM – PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS

47. DECLARATÓRIA – 100/04 – Rosalia Ribeiro x Município
de São José dos Pinhais – Indeferida a pretensão de certifica-
ção do trânsito em julgado, pois à evidência tal se deu enquan-
to os autos ainda encontravam-se em 2º grau, valendo para tan-
to a certidão de fls. 92. Ao autor para que retire o ofício expe-
dido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 862/01 –
Condomínio Edifício Golden Park x Tisc Teodoro Imóveis Ltda.
– Ao requerente para que efetue o pagamento das custas do
Avaliador Judicial, no valor de R$ 563,65. – Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT

49. PRECATÓRIA – 174/06 – 3ª V. C. de Foz do Iguaçu-PR –
Espólio de Nadir da Silva Barbosa x Maria Odete Barbosa –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. JULMA-
RA LUIZA HUBNER

50. EXECUTIVO FISCAL – 102/05 – Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia x Eliseu Camargo de Al-
meida – Ao autor ante a correspondência devolvida, sem o de-
vido cumprimento. – Adv. MARCOS RENAN SALVATI

51. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 912/95 – Abigail Maria
Latoch e outros x MF de João Malucelli S/A – AO procurador
judicial do habilitante/impugnado Benedito Camilo Correa para
que requeira o que entender pertinente acerca da certidão de
fls. 271, dando conta da existência de numerário depositado
em conta de poupança. – Adv. NEMO FRANCISCO SPANÓ
VIDAL

52. IMPUGNAÇÃO Á HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 182/
96 – MF DE João Malucelli S/A x Abigail Maria Latoch e ou-
tros – Ao procurador judicial dos habilitantes/impugnados para
que requeira o que entender pertinente acerca da certidão de
fls. 108, dando conta da existência de numerário depositado
em conta de poupança. – Adv. NEMO FRANCISCO SPANÓ
VIDAL

53. EXECUÇÃO – 301/05 – Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
x Nelson Dias Wigilato Gomes – Ao exequente sobre a atuali-
zação do valor do débito. – Adv. APARECIDO JOSÉ DA SIL-
VA

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 792/98 –
Antonio Lazaro Teixeira x Altevir Borazo e outra – Aos inte-
ressados sobre a atualização do valor do débito. – Adv. DANI-
EL DE CARVALHO – LAURI JOÃO ZAMBONI

55. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 41/06 – Eduardo
Benedito Vilarinho Reimann x Bernardo Stamm Gomes Filho
– Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes

deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória. –
Adv. FREDI HUMPREYS – KARYME GUÉRIOS

56. BUSCA E APREENSÃO – 840/06 – Banco ABN Amro
Real S/A x Leodocir Martins de Almeida – Ao autor para que
retire os ofícios expedidos, providenciando o endereçamento
dos mesmos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente
o autor deverá diligenciar por seus próprios meios para a ob-
tenção das informações que pretende. – Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH

57. BUSCA E APREENSÃO – 196/06 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Leodir Boava – Ao autor para que retire os ofícios
expedidos, providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv.
CÉSAR AUGUSTO TERRA

58. DECLARATÓRIA – 385/99 – Célia Maria Polak x Espólio
de João Jorge Jasko – Ao exequente para que providencie o
pagamento das custas da carta precatória e Oficial de Justiça,
diretamente no Juízo Deprecado, na forma requerida às fls. 71
(R$ 230,50 custas + R$ 120,00 oficial). – Adv. MARILENE
TREVISAN

59. PROTESTO – 1137/03 – Banco do Brasil S/A x Hary Do-
ckhorn – Ao exequente para que providencie o pagamento das
custas da carta precatória e Oficial de Justiça, diretamente no
Juízo Deprecado, na forma requerida às fls. 33 (R$ 115,00 cus-
tas + R$ 40,00 oficial). – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 91/03 – Pedro Kosiski e
outra x Bernard Charles Louis Gey – Ao embargado para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. (R$ 63,00). (Republicado
por erro na publicação anterior) – Adv. RUTH DA COSTA
GANDOLFO

61. DECLARATÓRIA – 279/05 – Montana Indústria de Má-
quinas Ltda. x MBR Informática Ltda. – Aos interessados, ante
as informações prestadas através da juntada dos ofícios. – Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

62. BUSCA E APREENSÃO – 1268/05 – Unibanco S/A x Izil-
da Aparecida Andres – Aos interessados, ante as informações
prestadas pela Sanepar. – Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER

63. EXECUÇÃO – 279/06 – Banco Bradesco S/A x Odair An-
tonio Criminacio Junior e outro – Ao exequente, ante as infor-
mações prestadas através da juntada dos ofícios. – Adv. DANI-
EL HACHEM

64. BUSCA E APREENSÃO – 1198/03 – Banco Abn Amro
Real S/A x Vanderley de Oliveira Ruela – Aos interessados,
ante as informações prestadas através da juntada dos ofícios. –
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

65. DEPÓSITO – 304/89 – Financiadora Bradesco S/A x Fa-
brica de Cadeiras Cabal Ltda. – Ao procurador judicial do au-
tos para que manifeste-se, em 05 dias, requerente o que enten-
der pertinente. – Adv. JACKSON LUIZ DEIP

66. BUSCA E APREENSÃO – 1194/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Eleandro Jose Bertuci Adorno – Aos interessados,
ante as informações prestadas através da juntada dos ofícios. –
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

67. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 602/04 – Antonio Euzébio
de Oliveira e outros x Município de São José dos Pinhais e
outra – Aos autores para que retire o ofício expedido, provi-
denciando o endereçamento do mesmo. – Adv. ROGÉRIO PO-
PLADE CERCAL

68. BUSCA E APREENSÃO – 183/06 – HSBC Bank Brasil S/
A x Dinarte Cardoso – Ao autor para que retire os ofícios expe-
didos, providenciando o endereçamento dos mesmos. Quanto
às empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá dili-
genciar por seus próprios meios para a obtenção das informa-
ções que pretende. – Adv. MIEKO ITO

69. PRECATÓRIA – 106/06 – 25ª Vara Cível da Comarca de
São Paulo-SP – Terra Viagens e Assessoria Ltda. x Maria Lour-
des Correa e outro – Ao autor para que retire o ofício expedido,
providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv. AFONSO
RODEGER NETO

70. USUCAPIÃO – 1643/04 – Elenita Parecida Nersk x Fran-
cisco Nelson Chagas – Aos interessados ante a correspondên-
cia devolvida de intimação do requerido, sem o devido cumpri-
mento. – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS –
JOÃOZINHO SANTANA

71. DEPÓSITO – 17/03 – Banco ABN Amro Real S/A x Diego
Elias Rodrigues da Veiga – Ao autor ante a correspondência
devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. CÉSAR AUGUS-
TO TERRA

72. COBRANÇA – 1137/06 – Ciab Imóveis Ltda. x Tecland
Administradora de Bens Ltda. – Ao autor ante a correspondên-
cia devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. TELMO
DORNELLES

73. INDENIZAÇÃO – 1013/04 – Aparecida dos Reis da Silva
x HSBC Administradora de Seguros e outro – Recebidos os
recursos de apelação interposto às fls. 312 pela requerida AZ
Imóveis Ltda. e de fls. 342, interposto pela autora, em ambos
os efeitos legais. À autora para oferecimento de contra-razões
ao recurso da requerida, em 15 dias. – Adv. EDUARDO MAR-
TINS FRANCO

74. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 273/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Marcos Pinto Alves – Recebido o recurso
de apelação do requerido/reconvinte, em ambos os efeitos le-
gais. À autora, para oferecimento de contra-razões. – Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

75. RESCISÃO DE CONTRATO – 96/05 – Paulo Roberto He-
nequim e outra x Rogério Irineu da Cruz e outra – Recebido o
recurso de apelação dos autores, em ambos os efeitos legais.
Aos requeridos, para oferecimento de contra-razões. – Adv.
ANDRÉ ALVES WLODARCZYK – LUIZ RENATO COSTA
AMORIM

76. INVENTÁRIO – 448/05 – Laudecio Alves Pontes – Aos
demais interessados para que acompanhem a medição para di-
visão dos imóveis a serem partilhados. – Adv. DIRCEU LUIZ
BERTOLIN PRÉCOMA

77. EXECUTIVO FISCAL – 61/96 – Fazenda Nacional x Fá-
brica de Cadeiras Cabal Ltda. – Ao síndico para que manifeste-
se em 05 dias à vista do contido na petição de fls. 89/95. – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

78. COBRANÇA – 321/01 – Banco do Brasil S/A x Úmbria e
Consultores Associados Ltda. e outros – Aos primeiros reque-
ridos para que, em 05 dias, formalizem a sua representação
processual. – Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO

79. ALVARÁ – 1189/05 – Ednalva Antunes Coelho Rossi –
Determinado que o presente aguarde no arquivo provisório even-
tual manifestação espontânea da parte interessada. – Adv. PAU-
LINO SIQUEIRA CORTES NETO

80. RESCISÃO DE CONTRATO – 909/99 – Antonio Vieira x
Ailton Alves Padilha – Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório até que seja renovado o interesse processu-
al. – Adv. MARILENE TREVISAN – TOBIAS ANTONIO DE
BRITO

81. RESCISÃO DE CONTRATO – 533/04 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x André Glesio de Camargo – Ao
autor para que, em 05 dias, comprove a distribuição da carta
precatória expedida, trazendo notícia acerca do seu cumpri-
mento. – Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH

82. MONITÓRIA – 863/02 – Construcel Construções de Obras
elétricas Ltda. x Telemont Engenharia de Telecomunicações S/
A – Recebidos os recursos interpostos por ambas as partes, em
ambos os efeitos legais. À autora para oferecimento de contra-
razões, em 15 dias, ao recurso da requerida. – Adv. JOAQUIM
JOSE GROBHOFER RAULI

83. EXECUTIVO FISCAL – 92/05 – Conselho Regional de
Química da 9ª Região x William Tallmann – Ao procurador
judicial do autor, ante a devolução do mandado de penhora,
pela ausência de antecipação do valor da diligência do meiri-
nho (R$ 126,00). – Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA

84. PRECATÓRIA – 200/06 – 1ª V. C. de Florianópolis-S/C –
Pioneira da Costa Construção e Incorporação Ltda. x Marilia
Motta Sedorio – Ao exequente, ante a certidão negativa de pe-
nhora. – Adv. IVO BORCHARDT

85. ALVARÁ – 592/05 – Amélia Cararo – À autora, ante a cer-
tidão negativa de intimação de Tereza Cararo Kotovicz. – Adv.
WILSON JOSÉ DOS SANTOS

86. REVISÃO DE CONTRATO – 505/06 – João Carlos Sadilla
x Banco Finasa S/A – Mantido o despacho hostilizado por seus
próprios fundamentos. Ao autor para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação de fls. 59. – Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA – VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

87. EXECUÇÃO – 893/04 – Sociedade São José de Ensino
Ltda. x Marcos Antonio Barbosa – Ao exequente, ante a certi-
dão negativa de penhora. – Adv. MARTA PATRICIA BONK
RIZZO

88. EXECUÇÃO – 1222/06 – Cooperativa de Economia e Cré-
dito Mutuo dos Pequenos Empresários, Microempresários,
Microempreendedores de Curitiba e Região Metropolitana x
EFG Plásticos Ltda. e outro – Ao exequente, ante a certidão
negativa de penhora. – Adv. SADI BONATTO

89. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 823/06 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Antonio Aldos Bigunski e outra –
Às autoras para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contes-
tação apresentada. – Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO

90. DECLARATÓRIA – 43/04 – Ivani Faria da Silva x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Indeferida a pretensão de certifi-
cação do trânsito em julgado, pois à evidência tal se deu en-
quanto os autos ainda encontravam-se em 2º grau, valendo para
tanto a certidão de fls. 92. Ao autor para que retire o ofício
expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

ADRIANA RIOS MENEGHIM – 46
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AIRTON JOSÉ PADILHA – 25
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AIRTON LUIZ PADILHA – 24
ALCEU C. MACHADO FILHO – 01
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH – 81
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI – 47
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI – 90
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 64
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 66
ALTAIR DE OLIVEIRA – 86
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO – 11
ANDRÉ ALVES WLODARCZYK – 75
ANDRE LUIZ BAUML TESSER – 62
ANTONIO SBANO – 05
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APARECIDO JOSÉ DA SILVA – 53
ARMIN ROBERTO HERMANN – 09
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 37
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER – 04
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FREDI HUMPREYS – 55
FREDI HUMPRHREYS – 08
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GILBERTO STINGLIN LOTH – 56
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 02
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 77
HOMERO RASBOLD – 16
IDELANIR ERNESTI – 30
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 14
INGER KALBEN SILVA – 34
IONEIA ILDA VERONEZE – 22
IONEIA ILDA VERONEZE – 29
IVO BORCHARDT – 84
JACKSON LUIZ DEIP – 65
JOÃOZINHO SANTANA – 70
JOAQUIM JOSE GROBHOFER RAULI – 82
JULMARA LUIZA HUBNER – 49
KARINE CRISTINA DA COSTA – 31
KARYME GUÉRIOS – 55
LAURA CARNEIRO DE SIQUEIRA – 15
LAURI JOÃO ZAMBONI – 54
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO – 20
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MARCELO TORTOZA BIGNELLI – 13
MARCOS RENAN SALVATI – 50
MARIA CRISTINA GUIMARÃES – 38
MARILENE TREVISAN – 58
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MARTA PATRICIA BONK RIZZO – 87
MIEKO ITO – 68
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PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 32
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PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 46
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 61
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SADI BONATTO – 18
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 136/06

01. REVISÃO DE CONTRATO – 1023/06 – Rildo Mariano de
Campos e outra x Companhia São José de Habitação – Manti-
do o despacho hostilizado por seus próprios fundamentos. –
Adv. MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA – JOÃO PAULO
BOMFIM

02. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1065/06 – Bradesco Lea-
sing S/A x Transportes Wagner Ltda. – Determinada a remessa
dos autos à 2ª Vara Cível da Capital. – Adv. NELSON PACHO-
ALOTTO – RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI

03. REVISÃO DE CONTRATO – 1026/06 – Josimar Oliveira
x Banco ABN Amro Real S/A – Ao autor para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos mes-
mos. – Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

04. INTERPELAÇÃO – 107/05 – Ijair Clerici x Orlando Tole-

do Barbosa e outra – Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório até que seja renovado o interesse processu-
al. – Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO

05. RESSARCIMENTO – 586/04 – Delta Cargo Ltda. x absa
Aerolinhas Brasileiras S/A – Recebido o recurso de apelação
da requerida, em ambos os efeitos legais. À autora, para ofere-
cimento de contra-razões. – Adv. ALDEMAR GUILHERME
BAHR

06. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 928/06 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Nestor Ivo Nath – Mantido o despacho
atacado por seus próprios fundamentos. Ao autor para que ma-
nifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
WILSON MAFRA MEILER FILHO – PAULO SERGIO WIN-
CKLER

07. REVISÃO DE CONTRATO – 946/06 – Altervir Ferraz x
Tsuyoshi Kuramochi e outro – Mantido o despacho hostilizado
por seus próprios fundamentos. – Adv. MARIANO CIPOLLA

08. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1073/02 – Tyco Electronics
Brasil Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao Sín-
dico para que requeira o que entender de direito, em 05 dias,
diante do petitório de fls. 260. – Adv. TELMO DORNELLES

09. EXECUTIVO FISCAL – 916/02 – Fazenda Nacional x
Humelub Indústria Metalúrgica – Ao Sr. Síndico para que pres-
te as informações solicitadas às fls. 73 (em que fase se encon-
tra o processo de falência nº. 817/2001 e se há créditos a serem
recebidos pela Fazenda Nacional para saldar a dívida). – Adv.
TELMO DORNELLES

10. ORDINÁRIA – 1304/02 – Brasilata S/A Embalagens Metá-
licas x Latal Embalagens Metálicas Ltda. e outras – Acolhidos
os embargos declaratórios de fls. 837/841, tão somente para
excluir da fundamentação a premissa de diferença entre “nome
comercial” e “marca comercial”, bem como a exclusão das
ementas jurisprudenciais colacionadas nos autos por desneces-
sárias para o desiderato da causa. – Adv. EMERSON LUIZ DE
MELO – RAFAEL JUSTUS DE BRITO – SEBASTIÃO DE
BRITO – MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

11. INDENIZAÇÃO – 677/05 – Diozeno Ramos Ribeiro x
Hospital e Maternidade São José dos Pinhais – As questões
processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da senten-
ça final. Deferidas as provas requeridas, especialmente a peri-
cial. Nomeado perito o Dr. Benny Camolot, para que realize a
prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. MAURICIO VI-
EIRA – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

12. ARROLAMENTO – 1330/06 – João Coleta Ribeiro e outra
– Nomeada Aparecida Rezende de Campos inventariante dos
bens deixados por falecimento de João Coleta Ribeiro e Inezil-
da Rezende Ribeiro. À inventariante para que providencie a
regularização do feito, juntando cópias dos documentos pesso-
ais (RG e CPF, bem como certidões de casamento) de todos os
herdeiros, comprovando sua condição, vez dez que a apresen-
tação feita perante o Tabelião tem apenas o fim identificatório
e não de comprovação da qualidade de herdeiros, que deve ser
feita no juízo do inventário. – Adv. JAIDERSON RIVAROLA

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1328/06 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Willyan Carlos Viana – Deferi-
do o pedido de liminar. Ao autor para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

14. INTERDIÇÃO – 1293/05 – Alexsandro Inocêncio Vieira –
À procuradora judicial da requerente para que traga aos autos
os esclarecimentos solicitados pela Curadora nomeada, bem
como o novo endereço da mesma. – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

15. INVENTÁRIO – 1332/06 – Albino Mikosz – Nomeada
Luiza Lucia Mikosz inventariante dos bens deixados por fale-
cimento de Albino Miskosz, devendo prestar compromisso em
05 dias e primeiras declarações nos 20 dias subsequentes. À
inventariante para que dê providencie a regularização da repre-
sentação do menor, na forma da legislação civil, apresentando
instrumento público de mandato, bem como certidões negati-
vas de débitos fiscais em nome do autor da herança, passadas
pelas Receitas Federal, Estadual e Municipal. – Adv. RICAR-
DO MARQUES DE OLIVEIRA

16. BUSCA E APREENSÃO – 667/04 – HSBC Bank Brasil S/
A x Éderson Ferraz de Mattos – Determinado que os autos aguar-
dem no arquivo provisório até que seja renovado o interesse
processual. – Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO

17. INDENIZAÇÃO – 329/01 – Ailton Alves de Oliveira &
Cia. Ltda. e outro x Morgan Comércio de Auto Peças Ltda. –
Deferidos os pedidos formulados às fls. 153, no sentido de li-
berar o veículo para conserto, já que não há qualquer prejuízo
e sim diligência para mantê-lo preservado. Ao autor para que
retire os ofícios expedidos, providenciando o endereçamento
dos mesmos. – Adv. NINANROSE CARVALHO

18. ALVARÁ – 1344/06 – Maria Alacoque da Silva – à autora
para que instrua o feito com certidão passada pela Previdência
Social acerca de inexistência de dependentes habilitados rela-
tivamente à pessoa de José Dorival da Silva. – Adv. PAULO
VINICIUS DE CASTRO

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 404/06 – Iguaçu
Celulose e Papel S/A x Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou

saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
EDUARDO VARELA GARCIA

20. BUSCA E APREENSÃO – 1357/06 – Banco Finasa S/A x
Valdecir Pedroni Polido – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

21. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 343/06 – Zilda de Oli-
veira x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ANDRÉ RICETTI BUENO
FUSCOLIM – INGER KALBEN SILVA

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 251/06 – Shell Brasil Ltda.
x Auto posto Drake Ltda. e outra – Ao procurador da antiga
arrendatária para que providencie a retirada voluntária dos per-
tences de sua cliente no prazo máximo de 48 horas, sob pena
de serem removidos para um depósito público ou provado, cu-
jos custos deverá suportar, bem como, informar o endereço certo
de sua cliente. Indeferido o pedido de fixação de multa diária
pelo tempo em que os bens ficaram em poder da Shell. – Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA – LUIZ CARLOS CO-
ELHO DA CUNHA – JUAREZ XAVIER KUSTER

23. INDENIZAÇÃO – 110/06 – Fatima Vieira da Silva x Nova-
clinica Hospital e Maternidade e outra – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. BERNARDO DUARTE AL-
MEIDA FONSECA – ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RÃES – CONSUELO GALLEGO DE MACEDO

24. INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO – 602/
03 – Bilhares Celli Indústria e Comércio Ltda. x Município de
São José dos Pinhais – Às partes, ante a entrega do laudo peri-
cial, para que as mesmas providenciem tão somente as consi-
derações de seus assistentes técnicos, na forma e no prazo do
art. 443, § único do CPC. – Adv. MÔNICA SETENARESKI
AHRENS MILANI – INGER KALBEN SILVA

25. BUSCA E APREENSÃO – 1356/06 – BV Financeira S/A x
Nelcyani Calixto do Amaral Rosa – Ao autor para que antecipe
o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

26. BUSCA E APREENSÃO – 621/06 – Banco Santander Bra-
sil S/A x Jean Marcell Gensik Boniszewsk – Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. BLAS GOMM FI-
LHO

27. ARROLAMENTO – 919/06 – Gilmar Matos de Lima – à
inventariante para que dê atendimento à determinação de fls.
27, formalizando a representação processual da cessionária
Vassilha. A certidão acostada às fls. 33 é de titularidade da pró-
pria inventariante, quando deverão ser juntadas certidões nega-
tivas em nome do autor da herança, no caso, GILMAR MATOS
DE LIMA, posto que Fábio Matos de Lima (documento junta-
do às fls. ,0) é herdeiro e não cessionário. Deverá ser compro-
vada a titularidade da certidão de fls. 32. Se, eventualmente, o
autor da herança não fosse cadastrado junto à Receita Federal,
com CPF próprio, deverá vir certidão daquele órgão atestando
essa circunstância, sendo que tal documento não pode ser obti-
do por meio eletrônico. – Adv. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA

28. EXECUTIVO FISCAL – 1347/03 – Município de São José
dos Pinhais x L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários –
Recebido o recurso de apelação do exequente, em ambos os
efeitos legais. À executada, para oferecimento de contra-ra-
zões, em 15 dias. – Adv. LUIZ CELSO BRANCO

29. RESCISÃO DE CONTRATO – 1533/04 – Lourival Setim x
Senhorinha de Jesus Santos Batista – Deferida a suspensão re-
querida ás fls. 77, após o que, deverá ocorrer manifestação de
prosseguimento, independente de novas intimações. – Adv.
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES

30. COMINATÓRIA – 1202/06 – Indústria e Comércio de
Máquinas Perfecta Curitiba Ltda. x Olympo Indústria e Co-
mércio de Máquinas Ltda. – Indeferido o pedido liminar pela
ausência de seus pressupostos. – Adv. FERNANDA ALTVA-
TER RICHTER

31. DECLARATÓRIA – 674/05 – Sconntec Construtora de
Obras Ltda. x Pedreira Itatiba Ltda. – À autora para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

32. INDENIZAÇÃO – 771/05 – Antonio Roberto Elias x Esta-
do do Paraná e outro – Ao autor para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação de fls. 53/61 e documentos juntados.
– Revogado o despacho de fls. 45, proferido no momento pro-

cessual inadequado, na medida em que o segundo requerido
ainda não estava integrando o feito, não tendo sido operado o
chamamento processual do mesmo. Conseqüentemente a ma-
nifestação de fls. 46 resta prejudicada. – Adv. ANTONIO RO-
DRIGUES SIMÕES – MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS – BENEDITO DE PAULA

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 354/06 – Mario
Shiguemitu Yamasaki x Município de São José dos Pinhais –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. NAOTO
YAMASAKI

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 486/06 – Tânia
Rodrigues de Rezende x Município de São José dos Pinhais –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. SONIA
GAMA RUBERTI BIRSKIS

35. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 1243/05 – FC
Administração e Participações de Bens S/A x Município de São
José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO

36. INVENTÁRIO – 04/91 – Sebastião Querino de Oliveira –
Deferida a suspensão pelo prazo requerido, após o que, deverá
ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de no-
vas intimações. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

37. PRECATÓRIA – 230/06 – 4ª Vara Cível de Curitiba-PR –
Banco Bamerindus do Brasil S/A x Luiz Ary Radunz – A carta
encontra-se deficientemente instruída, não obedecendo ao co-
mando do art. 202 do CPC. Observe-se às fls. 10 a existência
de instrumento procuratório da empresa indústrias químicas
Carbomafra S/A. Contudo, no na folha de rosto da carta não se
evidencia se essa empresa faz parte do feito principal, circuns-
tância que deverá ser esclarecida. Ademais, deverá ser infor-
mado se o ato limita-se à avaliação ou se abrangerá os demais
atos executórios. – Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA

38. INTERDIÇÃO – 1264/06 – Adolpho Gessner – Designada
a data de 20 de Outubro de 2.006, às 13:00 horas, para a reali-
zação de audiência para o interrogatório do interditando. À
autora para que instrua o feito com certidões passadas por am-
bos os cartórios de registro de imóveis desta cidade, acerca da
existência ou não de bens de raiz em nome do requerido. Deve-
rá informar, também, se o requerido, eventualmente, seria de-
tentor de direitos hereditários ainda não transmitidos formal-
mente. – Adv. MARCOS ANTONIO DE SOUZA

39. DECLARATÓRIA – 1067/03 – AN Indústria e Comércio
de Cosméticos Ltda. x Editora Toda Lista Inter e Nacional Ltda.
– Designada a data de 07 de Agosto de 2.007, às 14:00 horas
para a realização da audiência de instrução e julgamento. Fixa-
do o prazo de 60 dias anteriores à data da audiência para que as
partes arrolem as testemunhas, sob pena de preclusão. – Adv.
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR – JORGE SHIGUETE-
RO KAMIYA

40. INDENIZAÇÃO – 899/04 – R. L. M. x G. P. P. – Acolhidos
os embargos declaratórios de fls. 174/177, pois o despacho de
fls. 168 foi omisso em relação ao pedido formulado ás fls. 156/
160, propiciando que o perito possa responder o quesito com-
plementar inserido na letra “a” de fls. 160. – Adv. FABIANO
DA ROSA – MIKAEL MARTINS DE LIMA

41. EXECUTIVO FISCAL – 1195/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
outro – À executada para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 20,81. – Adv. EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND

42. INDENIZAÇÃO – 899/06 – Railton Dias dos Santos x Ar-
mando Francisco dos Santos e outra – Ao requerido para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre o pedido de desistência formu-
lado. – Adv. KAROLINE LORENZ

43. INDENIZAÇÃO – 305/04 – Jocemar Lima da Luz de Paula
x Mirella Cristina de Oliveira – Às partes para que, no prazo
individual e sucessivo de 10 dias, apresentem razões finais, atra-
vés de memoriais. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT –
CHARLES ERVIN DREHMER

44. USUCAPIÃO ESPECIAL – 369/05 – Arlete Jose de Souza
x Móveis Ritzmann S/A – à autora para que manifeste-se, em
10 dias, sobre as contestações e documentos de fls. 66/79 e
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153/177. – Adv. MARIANO CIPOLLA

45. INDENIZAÇÃO – 403/05 – Roberto Efigênio da Cruz e
outra x Transportes Rodoviários EJM Ltda. – O recurso inter-
posto pela requerida às fls. 262 foi recebido através da decisão
de fls. 287/288 e contra-arrazoado ás fls. 317/335. Recebido,
também o recurso de apelação interposto ás fls. 290/312 pelos
autores, em ambos os efeitos legais. À requerida para ofereci-
mento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO

46. USUCAPIÃO – 1346/02 – APEC Aliança Pró Evangeliza-
ção das Crianças – à autora para que manifeste-se, no prazo de
05 dias, esclarecendo a divergência encontrada em relação aos
confrontantes. – Adv. ARIONE PEREIRA

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 365/01 –
Anderson de Andrade x João Dias de Oliveira e outra – Ao
exequente para que manifeste-se acerca do contido no pronun-
ciamento de fls. 166 e demais que se seguiram. – Adv. CLE-
VERSON JOSÉ GUSSO

48. REVISÃO DE CONTRATO – 889/05 – Lindamir de Frei-
tas Poss e outros x Assis Celso Zani e outra – À autora para
que, em cumprimento à decisão do agravo interposto, efetue os
depósitos das parcelas do contrato. – Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS

49. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1401/05 – Alvaro
Correa Neto x BV Financeira S/A – Ao requerente para que
consigne o valor em Juízo, objeto da presente demanda, sob
pena de extinção do processo no prazo de 48 horas. – Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

50. BUSCA E APREENSÃO – 148/06 – Banco Honda S/A x
Wilson Rosa de Souza – Ao autor para que retire os ofícios
expedidos, providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON

51. REVISÃO DE CONTRATO – 1231/06 – Ademir Fagundes
x BV Financeira S/A – Indeferida a antecipação de tutela no
que se refere à consignação dos valores e deferido o pedido no
sentido de que o requerido se abstenha de enviar ou retirar o
nome da requerente de quaisquer órgãos de proteção ao crédi-
to. – Adv. EDSON JOSÉ DA SILVA

52. EMBARGOS – 1083/06 – Bradesco Vida e Previdência S/
A x Paulo Cezar Taborda – Recebidos os embargos para dis-
cussão, com a suspensão da execução que se processa nos au-
tos 741/2006. Ao embargado para oferecimento de impugna-
ção, no prazo de 10 dias. – Adv. JOÃOZINHO SANTANA

53. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1208/05 – Companhia
São José de Habitação x Jurema Dias Alves e outros – à autora
para que esclareça, em 05 dias, se está desistindo da ação con-
tra as requeridas Jurema Dias Alves e Ana Lucia de Lima. Se
for o caso, a desistência deverá ser devidamente homologada,
excluindo-se essas rés da presente demanda, com a anuência
do requerido José Roberto de Lima. – Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM

54. DEVOLUÇÃO DE SINAL DE NEGÓCIO – 655/03 – Gra-
ciela Ledi Markus x Ademar de Oliveira e outro – Deferido o
pedido de suspensão requerida ás fls. 84. Decorrido o prazo
assinado, a autora deverá manifestar-se nos autos, independen-
te de qualquer intimação. – Adv. MARISTELA BUSETTI

55. DEPÓSITO – 60/05 – Banco Volkswagen S/A x Emerson
dos Santos – Ao preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 26,60. – Adv. RODRIGO GHESTI

56. ARROLAMENTO – 641/06 – Pedro Alves de Souza – À
inventariante para que, em 05 dias, junte aos autos a certidão
de casamento de Marcelino Candido de Sousa, bem como, ins-
trumento de procuração outorgada pela esposa do mesmo. –
Adv. MARGARETH BERTONCELO

57. REVISÃO DE CONTRATO – 120705 – Marco Antonio
Matsunaga x OCA Engenharia e Empreendimentos Ltda. – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. MARIANO CI-
POLLA – CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

58. RESCISÃO DE CONTRATO – 1271/04 – Marcos Antonio
Almeida e outra x João Antonio Noll – às partes, sobre a nova
proposta de honorários do perito, no valor de R$ 1.925,00, no
prazo comum de 05 dias. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES –
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

59. RESSARCIMENTO – 598/03 – Brasil Veículos Compa-
nhia de Seguros x Renault do Brasil S/A – à autora para que
informe quanto ao destino dado aos salvados do veiculo sinis-
trado e se haveria possibilidade de realização de eventual pro-
va técnica anteriormente requerida. Deverá, ainda, juntar o ori-
ginal do documento de fls. 28 ou cópia em tamanho natural,
que possa facilitar a leitura da mesma e juntar o documento de
baixa do veículo junto ao Detran após a ocorrência do pereci-
mento do bem. – Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

60. MONITÓRIA – 306/06 – Banco Itaú S/A x Churrascaria
Acapulco Ltda. e outro – Opostos embargos monitórios, o feito
tramitará sob o rito ordinário, consoante disposição do art. 1102/
C, § 2º do CPC. – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,

em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. DANIEL HACHEM – KLEBER ANTONIO TOFFALI-
NI FERREIRA

61. RESCISÃO DE CONTRATO – 740/01 – OCA Engenharia
e Empreendimentos Ltda. x Glaci Ribeiro da Silva – Ao autor
para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma
dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

62. ARROLAMENTO – 868/05 – Alberto Bulotas – Indefiro o
pedido de fls. 54, na medida em que tratando-se de inventário
sob rito de arrolamento todos os documentos deverão ser apre-
sentados pela parte interessada, independente de quaisquer re-
quisições. Contudo, é certo que não somente através da Inter-
net poderão ser obtidas certidões, mas sim, requerendo-se e
diligenciando diretamente no órgão competente. É certo que a
própria manifestação de fls. 48 informa a existência de débi-
tos, o que é óbice ao prosseguimento do feito. – À inventarian-
te para as providências necessárias. – Adv. ANTONIO SBANO

63. MONITÓRIA – 1343/04 – Banco Itaú S/A x Adelir Maria
Franquetto Schelela – Às partes, ante a entrega do laudo pedi-
do, para manifestação no prazo individual e sucessivo de 10
dias sobre a perícia realizada. – Adv. TANIA MARA SBANO
WITKOWSKI – PATRÍCIA BORGES GUERIOS

64. ARROLAMENTO – 1757/04 – Durvalino Cláudio Cardo-
so – deferida a suspensão pelo prazo requerido, após o que,
deverá ocorrer manifestação de prosseguimento, independente
de novas intimações. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT

65. PRECATÓRIA – 134/05 – 8ª V. C. de Curitiba-PR – Suda-
meris Arrendamento Mercantil S/A x Usimix Serviço de Con-
cretagem Ltda. – Ao banco exequente para que, em 05 dias,
faça o depósito das custas do Sr. Avaliador, no importe de R$
694,90. – Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

66. ARROLAMENTO – Márcia Aparecido Ribeiro da Silva
Kachan x Olemo Ribeiro Silva – À procuradora para que efe-
tue pagamento das custas iniciais no prazo de 30 dias, sob pena
de baixa na distribuição. (R$ 595,00). – Adv. VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA
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1.-EX.CEDULA RURAL PIGNORATICIA-301/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ANGELO CAPELETO e outros “Conforme
despacho de fls.296, os autos foram remetidos ao Sr. Contador
Judicial, o qual prestou os esclarecimentos às fls.297”. “Diante
dos esclarecimentos prestados, em cinco (5) dias manifeste-se
o exequente requerendo o que entender de direito”. Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-433/2000-JANETE FATIMA
FORMULO x ESPOLIO DE CARLOS ANTONIO NEGRE-
LLO “Antes dos autos serem remetidos para despacho judicial
em face do requerimento de fls.207/211, devem as partes em
cinco (5) dias sucessivos, regularizarem o feito nos termos da
decisao de fls.205”. Adv. IVANIR AFONSO BERTE-20073-B/
PR; IVO PALUDO-11556/PR; AGLAIE S.BOTEGA POSSA-
MAI-15475/SC-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2001-NERCY GRANEL e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA (em
fase de execuçao de sentença) “Ao exequente para retirar a
deprecata em Cartório para cumprimento na Comarca de Foz
do Iguaçu-PR, devendo em trinta (30) dias comprovar nos au-
tos a distribuiçao e preparo das diligências junto ao Juízo de-
precado”. Adv. ROBERTO PIETA-

4.-INDENIZACAO-220/2001-J.A.S. e outros x H.N. “Ciência
aos procuradores judiciais de que pelo Juízo da Vara de Regis-
tros Públicos, Acidentes de Trabalho e Precatórias Cíveis do
Foro Central da Comarca da Regiao Metropolitana de Curiti-
ba-PR (autos de C. Prec. 010267/2006), foi designada a data
de 16/04/2007 para a tomada de depoimento pessoal dos re-
querentes J.A.S. e P.P.S.” Adv. OSWALDO LOUREIRO DE
MELLO JUNIOR, ANNA EMILIA TOSI RAMOS e/ou VITOR
HUGO NACHTYGAL-28767/PR; CLOVIS TEIXEIRA, PE-
DRO LUIZ BEZERRA DE BARROS e/ou JOAO GILBERTO
MARIN CARRIJO-

5.-EMBARGOS A ARREMATACAO-356/2001-ANGELO
CAPELETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
(em fase de execuçao de sentença) “Em despacho de fls.146,
foi deferida a suspensao do feito pelo prazo de 60 dias, nos
termos do petitório de fls.145 do exequente”. Adv. IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR; OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/
PR; IVO PALUDO-11556/PR-

6.-ALVARA-119/2002-ESPOLIO DE CARLOS ANTONIO
NEGRELLO x O JUIZO “Ciência às partes para dentro do pra-
zo de dez (10) dias, conforme despacho de fls.109, manifesta-
rem-se requerendo o que entenderem de direito, em face da
cota Ministerial de fls.108”. Adv. IVANIR AFONSO BERTE-
20073-B/PR e/ou ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-19200-B/
PR-

7.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-188/2002-CERAMI-
CA ITAIPULANDIA LTDA x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA -”Em despacho de fls.118, foi recebido o recurso em seu
dúplice efeito (interposto pelo requerente). À parte contrária,
para apresentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo
legal”. Adv. NILTON LUIZ MARCHI-28131/PR; NAUDE
PEDRO PRATES-15660/PR e/ou EDEVAL BUENO-21724/PR-

8.-COBRANCA-198/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
AMAURI CARRA “Conforme decisao de fls.2142/2143 que
corrigiu a de fls.2140, nos termos do art. 475-J do Código de
Processo Civil, com a redaçao prevista na Lei nº 11.232/05, no
prazo de quinze (15) dias fica o devedor através de seu procu-
rador judicial intimado a efetuar o pagamento do débito recla-
mado em fls.2138 apurado até 11/09/2006, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e expediçao de mandado de
penhora e avaliaçao”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-234/2002-JOSE AL-
BERTINO DA SILVA x SILAS MURBACH “Em despacho de
fls.63, considerando a decisao emanada nos autos nº494/02 às
fls.306, resta revogada a decisao contida às fls.62, restando
desta feita indeferido o pleito de desapensamento dos autos”.
Adv. IVO PALUDO-11556/PR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2002-SILAS MURBA-
CH x JOSE ALBERTINO DA SILVA -”Em despacho de fls.305,
foram recebidos os recursos em seu dúplice efeito (interpostos
às fls.266/273 pelo embargado e fls.292/302 pelo embargante).
Às partes para apresentaçao das contra-razões recursais dentro
do prazo legal”. “Ciência ainda ao embargado de que por des-
pacho de fls.306, considerando-se o recebimento do recurso
em dúplice efeito, resta inviável o deferimento do pleito de
fls.266 - parte final (desapensamento do feito executivo)”. Adv.
FABIULA GHELLERE DUARTE-31023/PR e IVO PALUDO-
11556/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-488/2003-AUTO POSTO MIS-
SOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A “Em cinco (5) dias,
manifeste-se a autora em face da prestaçao de contas (fls.389/
507)”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e/ou
MARCIA L.GUND-29734/PR-

12.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-103/2004-TER-
CILIO ANGELO BARP x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUACU “Conforme despacho de fls.155, foi designado o dia
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15/01/2007 às 16h.25 para a realizaçao de audiência de instru-
çao e julgamento”. “Conforme já determinado nos autos (fls.151)
e intimaçao de fls.152, fica o novo procurador do autor devida-
mente intimado para em dez (10) dias comprovar nos autos o
depósito dos honorários periciais, sob pena de nao realizaçao
da perícia”. Adv. JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR;
AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR e/ou SANDRO
MARCON-31892/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-166/2004-AIRTON MIGUEL
MAGANIN x BANCO DO BRASIL S/A “Em face das contas
apresentadas (fls.181/578), manifeste-se o autor em cinco (5)
dias”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e/ou
MARCIA L.GUND-29734/PR-

14.-COBRANCA-259/2004-LAURINDO MARCANSSONI x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. “Por sentença de 16/08/2006
(fls.125), foi homologado o acordo firmado às fls.119/121 e,
via reflexa, julgo extinto o presente feito com fulcro no art.
269, III do CPC. Demais deliberações constantes da sentença”.
Adv. JANAINA A.MORETO FORNAZARI-30981/PR e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-35137-A/PR-

15.-ATENTADO-358/2004-DARCI FERREIRA x SERGIO
DELFINO RODRIGUES e outros “Ao requerente para em trinta
(30) dias, comprovar nos autos a distribuiçao e preparo das
diligências junto ao Juízo da Comarca de Foz do Iguaçu - PR,
referente à deprecata que lhe foi entregue mediante recibo nos
autos (fls.56vº)”. Adv. JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR-

16.-REPARACAO DE DANOS-424/2004-ADEMIR ANTONIO
GRACIOLI x BRADESCO SEGUROS S.A. “Conforme deci-
sao de saneamento (fls.109/110), em cinco (5) dias sucessivos
manifestem-se as partes requerendo o que entenderem de direi-
to, em face das informações prestadas (fls.113/364)”. Adv.
PAULO JOSE PRESTES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PA-
VELSKI FILHO-32327/PR; JOSE FERNANDO VIALLE-5965/
PR-

17.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-467/2004-DARCI
LUIZ ROSSATO x CARLOS BARBOSA DE LIMA “Por sen-
tença de 18/10/06 (fls.104/108), pelos fundamentos expostos
julgo procedente a presente açao cautelar de arresto, confir-
mando a liminar concedida e, via de consequência, julgo extin-
to o presente processado com fulcro no art. 269, I do CPC. Na
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 5%
sobre o valor dado à causa - valor que deverá ser corrigido
monetariamente (medida INPC/IGP-DI - segundo Decreto Ju-
diciário nº 155/95). P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Adv.
WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/PR; IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-
34166/PR-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-477/2004-ROSAN-
GELA APARECIDA BETIOL x CARLOS BARBOSA DE LIMA
“Por sentença de 18/10/06 (fls.89/93), pelos fundamentos ex-
postos, julgo procedente a presente açao cautelar de arresto,
confirmando a liminar concedida e, via de consequência, julgo
extinto o presente processado com fulcro no art. 269, I do CPC.
Na sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
15% sobre o valor dado à causa - valor que deverá ser corrigido
monetariamente (medida do INPC/IGP-DI - segundo Decreto
Judiciário nº 155/95). P.R.I. Opportunamente arquive-se”. Adv.
WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/PR; IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-
34166/PR-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-479/2004-ROBER-
TO BALDAN x CARLOS BARBOSA DE LIMA “Por sentença
de 17/10/06 (fls.97/101), pelos fundamentos expostos, julgo
procedente a presente açao cautelar de arresto, confirmando a
liminar concedida e, via de consequência, julgo extinto o pre-
sente processado com fulcro no art. 269, I do CPC. Na sucum-
bência, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre
o valor dado à causa - valor que deverá ser corrigido monetari-
amente (média INPC/IGP-DI) - atençao aos ditames estabele-
cidos no art. 20 do CPC. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.
Adv. WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/PR; IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-
34166/PR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2004-DAR-
CI LUIZ ROSSATO x CARLOS BARBOSA DE LIMA “Às
partes para, em querendo, no prazo comum de dez (10) dias,
manifestarem-se sobre os termos do despacho a seguir transcri-
to:-”A questao relativa a alegaçao de impenhorabilidade do bem
já restou decidida nos autos de arresto, razao pela qual resta
prejudicada a análise da mesma questao suscitada nos presen-
tes autos. No mais, seja dado cumprimento às determinações já
constantes nos autos”. Adv. WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-
16243/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e/ou CESAR AU-
GUSTO SCHOMMER-34166/PR-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2004-RO-
BERTO BALDAN x CARLOS BARBOSA DE LIMA “No pra-
zo comum de dez 10) dias, querendo, manifestem-se as partes
sobre os termos do despacho a seguir transcrito:-”A questao
relativa a alegaçao de impenhorabilidade do bem já restou de-
cidida nos autos de arresto, razao pela qual resta prejudicada a
análise da mesma questao suscitada nos presentes autos. No
mais, seja dado cumprimento às determinações já constantes
nos autos”. Adv. WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/PR;
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-34166/PR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2004-RO-
SANGELA APARECIDA BETIOL x CARLOS BARBOSA DE
LIMA “Em despacho de fls.28, decorrente do petitório de fls.27,
foi determinado o cumprimento das determinações já constan-
tes dos autos”. Adv. WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/

PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-34166/PR-

23.-INDENIZACAO-447/2005-JACOB SERGIO DIEDRICH
x BANCO DO BRASIL S/A -”Em despacho de fls.72, foi rece-
bido o recurso em seu dúplice efeito (interposto pelo requeren-
te). À parte contrária, para apresentaçao das contra-razões re-
cursais dentro do prazo legal”. “Deve o procurador substabele-
cido (Dr. Ijair Vamerlatti), em cinco (5) dias juntar aos autos o
original do substabelecimento de fls.63”. Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24151-B/PR e/ou IJAIR VAMERLATTI-
14928/PR; OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-449/2005-BANCO
ITAU S.A. x ALEXANDRE MARCELO VIEIRA “Ao reque-
rente para retirar em Cartório a deprecata para ser cumprida na
Comarca de Cascavel-PR, devendo em trinta (30) dias compro-
var nos autos a distribuiçao e preparo das diligências junto ao
Juízo deprecado”. Adv. KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28944/
PR-

25.-ALIMENTOS-115/2006-D.Y.K. e outros x P.K. “Confor-
me despacho de fls.22, considerando-se a passagem da data
indicada no petitório de fls.20, em cinco (5) dias manifestem-
se os autores quanto ao prosseguimento do feito”. Adv. ALVA-
RO MARTINHO WALKER-19865/PR e/ou ALEXANDRE
POLITA-30980/PR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-373/2006-FRIGO-
RIFICO SAO MIGUEL LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA “Conforme despacho de fls.18,
em cinco (5) dias manifeste-se o embargante sobre os termos
da impugnaçao de fls.19/26”. Adv. NELIETE AP.COELHO
VALIATI-30135/PR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2006-DI-
SAM-DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AG.SUL AMERICA
LTDA x HEDIO JOSE FROELICH e outros “Ao exequente para
retirar em Cartório a deprecata para cumprimento na Comarca
de Foz do Iguaçu-PR, devendo em trinta dias comprovar nos
autos a distribuiçao e preparo das diligências junto ao Juízo
deprecado”. Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

28.-DIVORCIO DIRETO-476/2006-J.B. x J.M.P.”Em despa-
cho de fls.11, foram deferidos os benefícios da AJG em favor
da autora. Em cinco (5) dias deve a parte emendar a inicial nos
termos do referido despacho”. Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-19865/PR-

29.-DIVORCIO DIRETO-477/2006-F.G. x N.G. “Em despacho
de fls.12, foram deferidos os benefícios da AJG em favor da
autora. Em cinco (5) dias deve a parte emendar a inicial, nos
termos do referido despacho”. Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-19865/PR-

30.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-3/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS KILIMPA LTDA “Ao executado para
retirar em Cartório o ofício para levantamento da penhora efe-
tivada nos autos, cuja diligência deverá ser realizada junto ao
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Capitao Leôni-
das Marques - PR”. Adv. ROBERTO PIETA-

31.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-100/1999-FAZEN-
DA NACIONAL x CAVALCA & VERONA LTDA - “Em des-
pacho de fls.91, foi deferida a suspensao do feito pelo prazo de
seis (6) meses, nos termos do petitório de fls.84”. Adv. AMERS-
SON T.DE CARVALHO-30632/PR, LUIS GUILHERME DA
SILVA CARDOSO e/ou FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS-

32.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-101/1999-FAZEN-
DA NACIONAL x EMPRESA DE ONIBUS SAO MIGUEL DO
IGUACU LTDA -”Em despacho de fls.123, foi deferida a sus-
pensao do feito pelo prazo de 180 dias, nos termos do petitório
de fls.119". Adv. AMERSSON T.DE CARVALHO-30632/PR
e/ou BRUNO BOCKMANN MOREIRA-

33.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-83/2000-FAZENDA
NACIONAL x GHELLERE LABORATORIO DE SEMENTES
S/C LTDA -”Em despacho de fls.70, foi deferida a suspensao
do feito pelo prazo de 180 dias, nos termos do petitório de
fls.68 apresentado pela exequente”. Adv. FABRIZIO CANDIA
DOS SANTOS e AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

34.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-59/2003-FAZENDA
NACIONAL x COMERCIO DE SORVETES CALDANI LTDA
-”Em despacho de fls.42, foi deferida a suspensao do feito pelo
prazo de um (01) ano, nos termos do petitório de fls.37". Adv.
FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS e/ou LUIS GUILHERME
DA SILVA CARDOSO-

35.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-299/2005-MUNICI-
PIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR x CLADIR SIQUEI-
RA DE OLIVEIRA “Conforme despacho de fls.31, tendo em
vista a inércia do procurador do exequente, conforme certidao
de fls.30vº, sejam os autos suspensos por um (01) ano nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80. Demais deliberações constantes
do despacho”. Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR
e/ou SANDRO MARCON-31892/PR; ALEXANDRE PAVEL-
SKI FILHO-32327/PR-

36.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-561/2005-MUNICI-
PIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR x COLONIZADO-
RA GAUCHA LTDA “Conforme despacho de fls.37, no prazo
comum de dez (10) dias, resta facultado às partes manifestaçao
específica nos autos - observe-se a existência de composiçao
em outros processados no que tange à substituiçao processual.
Após ao MP”. Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR
e/ou SANDRO MARCON-31892/PR; CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-34166/PR-

37.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-1361/2005-FAZEN-
DA NACIONAL x CONSTRUTORA SOL NASCENTE LTDA

-”Em despacho de fls.49, foi deferida a suspensao do feito pelo
prazo de 180 dias, nos termos do petitório de fls.43". Adv. JA-
COB GONCALVES MACEDO e/ou FABRIZIO CANDIA DOS
SANTOS-
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JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0085 001532/2006

0086 001533/2006
0087 001551/2006
0088 001705/2006
0089 001779/2006
0090 001791/2006
0080 000719/2006
0081 000853/2006
0082 001233/2006
0083 001243/2006
0077 000421/2006
0078 000432/2006
0079 000439/2006
0084 001427/2006

JANAINA ROSA GUIMARAES 0012 000525/2003
JOANA MARIA PERES COLHADO 0030 000128/2005
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0045 000854/2005

0013 000534/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0031 000223/2005
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0039 000683/2005
JOSE GONZAGA SORIANI 0042 000698/2005
JOSE LUIS J. FARAH. 0007 000331/2002
JOSE MAREGA 0042 000698/2005
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0030 000128/2005
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0044 000808/2005

0061 000410/2006
0047 000028/2006

JOSEMAR CAETANO 0006 000528/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0019 000108/2004
JUN SUKEKAVA 0002 000586/1997
LAUDO ALVES PICANCO 0031 000223/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0006 000528/2001
LEONIR MARIA G. BELASQUE 0092 000076/1997
LIANA CLAUDIA B. PAULINO 0094 000034/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0035 000372/2005

0073 000558/2006
0070 000538/2006

LILIAN ARAUJO MANSO 0071 000542/2006
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0069 000504/2006
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0059 000293/2006
LUIS CARLOS O. ESTEVES 0001 000416/1997
LUIZ ALBERTO VALERIO 0091 001840/2006
LUIZ CARLOS KRANZ 0074 000361/1997
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 0037 000594/2005

0028 000060/2005
0029 000126/2005
0025 000968/2004
0022 000235/2004
0005 000144/2001
0016 000787/2003
0062 000420/2006
0052 000118/2006
0054 000124/2006

LUIZ HIGA 0018 000858/2003
LYGIA REGINA PAIVA LEOCAD 0002 000586/1997
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0010 000391/2003
MARCIA L. GUND 0019 000108/2004
MARCIO ROG•RIO DEPOLLI 0020 000204/2004

0004 000572/2000
MARCOS DE LAMARE PAULA 0024 000605/2004
MARCOS RIBERTO VOLPATO 0032 000233/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0003 000038/1999
MARIANA FAULIN GAMBA 0026 001257/2004
MARIO SENHORINI 0011 000512/2003
MILTON APARECIDO MARTINI 0015 000756/2003

0072 000544/2006
MONIA MARTON PAVAN 0038 000655/2005
NATASHA DE SA GOMES 0002 000586/1997
OLDEMAR MARIANO 0048 000039/2006
ORLANDO ALEXANDRINO 0010 000391/2003
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0039 000683/2005
PAULA CAROLINA S. SILVA 0020 000204/2004
PAULO SERGIO RODRIGUES 0008 000966/2002
RENATA FELIX MARTINEZ 0034 000368/2005

0036 000535/2005
RICARDO ELI DINIZ 0051 000093/2006

0069 000504/2006
RITA DE CASSIA DE OLIVEIR 0023 000590/2004

0027 001381/2004
RODRIGO VALENTE GLUBLIN T 0012 000525/2003
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0041 000693/2005
SERGIO LUIZ JACOMINI 0056 000177/2006
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0032 000233/2005
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0050 000089/2006
SILMARA REGINA LAMBOIA 0033 000332/2005
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0020 000204/2004
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0002 000586/1997
TATIANE ACHCAR 0035 000372/2005
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0092 000076/1997
WANDENIR DE SOUZA 0095 000022/2006
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0023 000590/2004

0017 000836/2003

1.-EXECUCAO - 416/1997 - CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO x J.C.E. TRANSPORTES LTDA E OUTROS -
despacho de fls. 156: “Tendo em vista que as três imobiliárias
intimadas, ao invés de laudos de avaliacao do imóvel em lití-
gio, apresentaram apenas um “comunicado” sobre o custo dos
servicos, determino a intimacao da parte executada para que,
no prazo de 05 dias, deposite em Juízo os montantes requeri-
dos, sob pena de preclusao da prova e de se consolidar a avali-
acao judicial de fls. 140. Feito o depósito, intimem-se nova-
mente os subscritores dos documentos de fls. 152, 153 e 155,
por telefone, para que apresentem os seus laudos em Juízo, no
prazo de 10 dias, expedindo-se alvará para levantamento dos
valores devidos a cada um. Caso nao haja depósito pela parte
executada, pautem-se datas para os leiloes. Intimem-se.” - Adv.
LUIS CARLOS O. ESTEVES-

2.-INDENIZACAO - 586/1997 - INES GARCIA DE ARAUJO
x LUIZ CARLOS SANTOS e outros - despacho de fls. 413: “I-
O presente feito foi extinto contra a terceira requerida, por ser
parte ilegítima, sendo os outros dois requeridos condenados
solidariamente. Ocorre que uma desses requeridos é um ente
público (Município de Maringá), de modo que nao se lhe apli-
cam as regras atuais da chamada fase de cumprimento da sen-
tenca. II- Portanto, determino a citacao do Município de Ma-
ringá para opor embargos no prazo de 10 dias (art. 730, CPC).
III- Com relacao a Luiz Carlos Santos, determino a sua intima-
cao pessoal para que pague o valor devido, no prazo de 15 dias,
comprovando tal fato em Juízo, ciente de que após este prazo
haverá incidência de multa de 10% sobre o montante. Depre-
que-se a intimacao, penhora e avaliacao. Nao havendo mani-
festacao do referido réu no prazo fixado, promova-se a penho-
ra de bens (que garantam o principal e a multa) e a respectiva
avaliacao pelo Oficial de Justica, que deverá apresentar justifi-
cacao por escrito, caso nao tenha condicoes técnicas para pro-
ceder o último ato. Garantido o Juízo, deverá ser novamente
intimado o devedor, agora na pessoa de seu advogado ou, na
falta deste, pessoalmente, para que ofereca impugnacao, que-
rendo, em 15 dias. Cumpra-se e int.” Ao exequente para retirar
carta precatória para cumprimento - Adv. ELSON SUGIGAN,
ELIZEU ALVES FORTES, GIAN M. DEL PINTOR, JUN
SUKEKAVA, SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, ANGELA
CRITINA CONTIN, LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO e
NATASHA DE SA GOMES-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 38/1999 - MELO,
MORA E CIA. LTDA. x PEDRO GIRABEL LOPES e outros -
preparar as custas no valor de R$ 76,51 - Adv. MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS, ISRAEL LIUTTI-

4.-EXECUCAO - 572/2000 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x STRAFER - COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA e outros - sobre o petitório de fls. 89/92 e documentos,
digam as partes no prazo comum de 10 dias - Adv. MARCIO
ROGÉRIO DEPOLLI, CASSIA DENISE FRANZOI e DORA-
CI POLO MARTINS FERNANDES-

5.-BUSCA E APREENSAO - 144/2001 - BV FINANCEIRA

Sarandi
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S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x EDEMILSON
DOS SANTOS OLIVEIRA - Manifeste-se o requerido, em 05
dias - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

6.-INDENIZACAO - 528/2001 - SINALDO MACKERTE x
BANCO BANESTADO S/A. - despacho de fls. 173: “A parte
devedora promoveu o depósito do valor a que foi condenada,
sem que tenha iniciado a fase de execucao da sentenca. Desse
modo, satisfeita voluntariamente a obrigacao, determino o ime-
diato arquivamente dos autos. Intimem-se.” - Adv. JOSEMAR
CAETANO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

7.-HABILITACAO DE CREDITO - 331/2002 - LUZIA DA
SILVA LOPES x SCATAMBULO E CIA. LTDA. - sentenca de
fls. 84: “ ... julgo procedente a habilitacao e determino que o
crédito seja inscrito na quadro geral de credores da falência,
como quirografário e pelo valor de R$ 30.449,98 (trinta mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais, noventa e oito centavos),
a ser devidamente atualizado pelo INPC a partir do cálculo de
fls. 70/71, datado de 22.03.3006, na forma estabelecida pela
Lei de Falências. Sem custas, em razao da gratuidade da justi-
ca. ... “ - Adv. JOSE LUIS J. FARAH e CELSO ALDA-

8.-ACAO DE COBRANCA - 966/2002 - MANOEL ALVES
MARTINS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. - ciência da
baixa dos autos - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, PAULO
SERGIO RODRIGUES e APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES-

9.-ORD. PREST. OBRIG. FAZER C/C P C - 1006/2002 - MU-
NICIPIO DE SARANDI x WEEG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - manifeste-se sobre o laudo pericial,
no prazo legal - Adv. CARLOS ALEXANDRE V.TAVARES-

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 391/2003 - LU-
ZIA VIOLA DOS SANTOS e outros x SULAMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - decorreu o prazo de 30
dias, sem manifestacao; diga a parte credora - Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

11.-DECL. C/C REP. DO INDEB E TUT - 512/2003 - CAR-
LOS ROBERTO SIBIN x MUNICIPIO DE SARANDI - assi-
nar peticao de fls. 114/115 - Adv. MARIO SENHORINI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 525/2003 - VULCANIZA-
CAO SARANDI PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE SARANDI
- preparar as custas remanescentes e honorários advocatícios,
no valor de R$ 801,01 - Adv. JANAINA ROSA GUIMARAES,
RODRIGO VALENTE GLUBLIN TEIXEIRA-

13.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS - 534/2003 - MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA e outros - Manifeste-se o requerente (so-
bre o óbito do requerido) - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA
COSTA-

14.-INVENTARIO - 711/2003 - Espólio de MIGUEL GALIN-
DO FILHO - preparar as custas no valor de R$ 159,61 - Adv.
CELSO DA CRUZ-

15.-INVENTARIO - 756/2003 - Espólio de MANOEL TRIN-
DADE - preparar as custas no valor de R$ 273,67 - Adv. MIL-
TON APARECIDO MARTINI-

16.-CURATELA - 787/2003 - MARIA DE LOURDES RAMA-
NO MACHADO x ANTONIA ALVES ARAUJO SOARES -
manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o prazo de
suspensao - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

17.-MANDO DE SEG. CARATER LIMINAR - 836/2003 -
ISOLDA REGINA PEREIRA RODRIGUES x PREFEITO
MUNICIPAL DE SARANDI - ciência às partes da baixa dos
autos - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS-

18.-FALENCIA - 858/2003 - KM INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA x JPM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA - preparar as custas no valor de R$ 44,61 -
Adv. LUIZ HIGA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS - 108/2004 - COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS CAVALARO LTDA e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de
conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo,
nao havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de
forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS CC TUTELA - 204/2004 -
LIANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros - às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de conciliacao
nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo
proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma funda-
mentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento - Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA, SIMONE
APARECIDA SARAIVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

21.-CONSIG. EM PGTO C/C TUT. ANT - 227/2004 - JOSE
APARECIDO SALVADEGO x OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO e outros - sobre a contesta-
cao e documentos, diga o autor - Adv. ADELINO GARBUG-
GIO-

22.-ARROLAMENTO - 235/2004 - MARIA JOVELINA PE-
REIRA - manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensao - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

23.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS - 590/2004 - MAG-
DA SIMONE DE ABREU DEL PASSO x ISAC GONCALVES
e outros - manifestem-se nos autos, posto que decorreu o prazo
de 30 dias - Adv. RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA COSTA,
ARLINDO TEIXEIRA, WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS e ADELINO GARBUGGIO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 605/2004 - VANDIY ZA-
CARONI THOM x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) -prepa-
rar as custas no valor de R$ 77,47 - Adv. MARCOS DE LA-
MARE PAULA-

25.-USUCAPIAO - 968/2004 - DAUTELI JOSE DE CARVA-
LHO e outros x JOSE MACHADO - manifeste-se a parte re-
querente, posto que decorreu o prazo de suspensao - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

26.-BUSCA E APREENSAO - 1257/2004 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x GERALDO PAIXAO DIAS - Manifeste-se
o requerente - Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

27.-ACAO CAUTELAR INCIDENTAL - 1381/2004 - MAG-
DA SIMONE DE ABREU DEL PASSO x ISAC GONCALVES
e outros - preparar as custas no valor de R$ 748,14 - Adv. RITA
DE CASSIA DE OLIVEIRA COSTA, ARLINDO TEIXEIRA-

28.-ALVARA - 60/2005 - JOSE PEDRO RODRIGUES e ou-
tros - manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensao - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

29.-ALVARA - 126/2005 - ADELSON DE PAULA - manifes-
te-se a parte requerente, posto que decorreu o prazo de suspen-
sao - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

30.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1028/2005 -
VALDIRENE LIMA DE ALMEIDA x PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SARANDI - sobre o laudo pericial e demais
documentos apresentados, diga a parte no prazo sucessivo de
10 dias - Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, JOANA
MARIA PERES COLHADO, GLAUCIO HASHIMOTO, ED-
SON MITSUO TIUJO-

31.-SUMARISSIMA DE REPAR. DE DANOS - 223/2005 -
MARINALVA DELFINO SEBASTIAO x ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A e outros - efetuar o
pagamento de custas judiciais e diligências, no valor de R$
176,00 ao Juízo de Maringá-PR - 6ª Vara Cível - referente a
C.P. n. 64/06 - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LAUDO ALVES PICANCO-

32.-MANDADO DE SEGURANCA - 233/2005 - A W JACO-
MIN e JACOMIN LTDA - ME x COPEL DISTRIBUICAO S/
A. - Ciência da baixa dos autos - Adv. FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE, MARCOS RIBERTO VOLPATO, SER-
GIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE e HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO - 332/2005 - PEDRO MUFFATO E CIA.
LTDA. x A.W. JACOMIM & JACOMIM LTDA. - manifeste-se
sobre o contrato juntado e certidao ao Sr. Oficial de Justica -
Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

34.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO - 368/2005 - MA-
DRID METAIS LTDA e outros x MARCIO FERNANDO MAR-
TINS e outros - preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv.
EVANDRO FRANCO LIBANEO, RENATA FELIX MARTI-
NEZ-

35.-BUSCA E APREENSAO - 372/2005 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OSMAR DA
SILVA RIBEIRO - manifeste-se a parte requerente, posto que
decorreu o prazo de suspensao - Adv. TATIANE ACHCAR e
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

36.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA - 535/2005 -
MADRID METAIS LTDA. x MARCIO FERNANDO MAR-
TINS e outros - preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv.
EVANDRO FRANCO LIBANEO e RENATA FELIX MARTI-
NEZ-

37.-INVENTARIO - 594/2005 - Espólio de TADEU DE OLI-
VEIRA - manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensao - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

38.-BUSCA E APREENSAO - 655/2005 - BANCO ITAU S/A.
x SIDNEY LUNCA - desapcho de fls 103: “I- Revogo a parte
da decisao de fls. 97 que determinou a expedicao de mandado,
pois que a devolucao pode ser feita independentemente da in-
tervencao de Oficial de Justica. Havendo necessidade, expeca-
se ofício para fins de restituicao, em favor da parte requerida.
II - Com relacao ao valor depositado a título de diligência do
meirinho, determino que a escrivania certifique qual das partes
efetuou o seu depósito e, após, expeca-se alvará de levanta-
mento em favor da mesma. Cumpra-se e int.” - Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MONIA MARTON
PAVAN-

39.-EXECUCAO - 683/2005 - VISCARDI OECAS E SERVI-
COS LTDA. x CORACINI TRANSPORTES E TURISMO
LTDA. - manteve a decisao objurgada, por seus próprios fun-
damentos - Adv. OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e JOSE
CHIEZI DE OLIVEIRA-

40.-DEPOSITO - 688/2005 - B. V. FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
NIVALDO LINO MONTEIRO - despacho de fls. 48/50: “ (...)
Ante o exposto, embora já se tenha convertido a busca e apre-
ensao em acao de depósito, afasto a possibilidade de decreta-
cao da prisao civil do devedor. Diga o requerente se nao prefe-
re, desde logo, trilhar o caminho da execucao do contrato, nes-
tes mesmos autos, no prazo de 10 dias - Adv. ERIKA EHARA-

41.-EXECUCAO - 693/2005 - PERFIPAR S/A MANUFATU-
RADOS DE ACO x ISOFORM IND. E COM. DE EQUIPA-

MENTOS P/ ESC. LTDA - preparar as custas no valor de R$
357,36 - Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE - 698/2005 - B.B. LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. x ANTONIO MO-
CHI - tendo em vista que a parte autora se limitou a tratar nova-
mente da conta apresentada, bem ainda o teor do despacho de
fls. 53, determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório -
Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-

43.-BUSCA E APREENSAO - 792/2005 - SICOOB - ARCO-
MAR x EZIO BISCA - diga o requerido se já obteve a carta de
liberacao ou se nao tem condicoes de obte-la diretamente junto
à credora fiduciária, a fim de que o impasse seja resolvido de
uma maneira mais rápida - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

44.-INTERDICAO - 808/2005 - CLEUZA MARIA GOMES x
ANGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA - retirar ex-
pediente que encontra-se em Cartório, para o devido cumpri-
mento - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO
GARBUGGIO-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA - 854/2005 - AEDEC - ASSOCI-
ACAO DE ESTUDOS E DEFESA DO CONT. e outros x MU-
NICIPIO DE SARANDI e outros - deferiu o desentranhamento
dos documentos que acompanham a exordial, mediante substi-
tuicao por cópias - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COS-
TA-

46.-INTERDICAO - 894/2005 - SEVERINA SOUZA DOMIN-
GUES x FRANCISCO SOUZA FILHO - da sentenca que de-
cretou a interdicao do (a) requerido (a) - Adv. ARLINDO MO-
REIRA BARBOSA e CRISTIANE APARECIDA S. CARVA-
LHO-

47.-INTERDICAO - 28/2006 - ROGERIO APARECIDO DA
GRACA. x GERALDO DA GRACA BATISTA - da sentença
que decretou a interdicao da parte requerida - Adv. ADELINO
GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

48.-DECLAR. NUL. TIT. C/C REP. DANOS - 39/2006 - ODI-
VALDO GASPAROTO - MOVEIS x FM FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros - manteve a decisao
objurgada, por seus próprios fundamentos - Adv. ADELINO
GARBUGGIO, OLDEMAR MARIANO e CLAUDIO CUNHA
TERRA-

49.-BUSCA E APREENSAO - 61/2006 - BANCO ITAU S/A. x
MARCELO EZEQUIEL DO COUTO - manifeste-se sobre a(s)
resposta(s) ao(s) ofício(s) - Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

50.-RESCISAO LOCACAO C/C DESPEJO - 89/2006 - BE-
NEDITO NEGRIM x WILIAN CESAR DA SILVA e outros -
manifeste-se a parte autora, posto que decorreu o prazo sem
oferecimento de contestacao pela parte requerida - Adv.
SHEYLA GRACAS DE SOUZA-

51.-EXECUCAO - 93/2006 - GILMAR HILARIO DO PRA-
DO x FANTY JOSE JORGE e outros - despacho de fls. 53:
“Tendo em vista o contido no petitório retro, acrescente-se o
nome da co-executada no termo de nomeacao de bens, inti-
mando-se a mesma através de seu procurador, para comparecer
em cartório para assiná-lo, em 05 dias, sob pena de ser tornada
sem efeito a nomeacao.” - Adv. ELI PEREIRA DINIZ e RI-
CARDO ELI DINIZ-

52.-INVENTARIO - 118/2006 - Espólio de GERALDO RO-
CHA DE AZEVEDO - manifeste-se a parte requerente, posto
que decorreu o prazo de suspensao - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

53.-DEPOSITO - 122/2006 - B V FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FIN. E INVESTIMENTO x ELISEU BATISTA DA SILVA
- mantenho a decisao abjurgada, por seus próprios fundamen-
tos; às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta
de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo pra-
zo, nao havendo proposta de acordo, especifiquem as partes,
de forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

54.-REINTEGRACAO - 124/2006 - CECILIA TESE ORIOLI
x OTILIA DA SILVA APOLINARIO - sobre a contestacao e
documentos, diga o autor - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

55.-PRESTACAO DE CONTAS - 157/2006 - FARMACIA
SANTA ANGELICA LTDA - ME. x BANCO SICOOB ME-
TROPOLITANO - recebeu o apelo; ao apelado para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

56.-ACAO DE ANULACAO - 177/2006 - IVA REGINALDO
RIVOLLI x MUNICIPIO DE SARANDI - despacho de fls. 541/
544: “ (...) Ante o exposto, indefiro a antecipacao de tutela. II-
Intimem-se, as partes para que especifiquem, fundamentada-
mente, as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo
de 10 dias, sob pena de indeferimento. Por ocasiao da vista dos
autos ao requerido, este deverá providenciar a juntada de uma
cópia do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Sarandi aos autos. Na sequência, ao Ministério Público e vol-
tem conclusos para saneamento.” - Adv. SERGIO LUIZ JACO-
MINI-

57.-USUCAPIAO - 184/2006 - EDNA FERREIRA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE SARANDI e outros - sobre a contesta-
cao e documentos, diga o autor - Adv. ALEXANDRE MODES-
TO DE OLIVEIRA-

58.-REPARACAO DE DANOS MORAIS - 292/2006 - CESAR
AUGUSTO LUCIANO BODAN e outros x MOVEIS ROME-
RA LTDA - sobre a contestacao e documentos, diga o autor -
Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

59.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 293/2006 - PRIS-
CILA SAMPAIO LIMA e outros x PAULO VINICIUS FER-
REIRA DE OLIVEIRA e outros - despacho de fls. 97/98: “ (...)
A preliminar de ilegitimidade passiva do segundo requerido,
porque teria apenas realizado o exame de ultrasom na reque-
rente, na qualidade de médico, nao tendo jamais receitado qual-
quer medicamento à mesma, confunde-se com o próprio méri-
to, já que os requerentes sustentam que sua considerando que
Priscila já estaria supostamente grávida à época. A irregulari-
dade de representacao também deve ser afastada, porque Clo-
doaldo Garbúgio subscreveu a peticao inicial unicamente na
qualidade de estagiário, mas nao de representante dos reque-
rentes, sendo certo que o Dr. Euclides Guimaraes Júnior tem
poderes para tanto, oriundo do substabelecimento de fls. 26.
No mais, o processo está em ordem, razao pela qual o declaro
saneado. Fixo como pontos controvertidos: a) a prática de ato
ilícito pelos requeridos, decorrente de suposto erro na aprecia-
cao do exame de ultra-som ou na prescricao de medicamente,
que teria acarretado o aborto na requernte; b) o nexo de causa-
lidade entre o resultado do exame de ultra-som, com a prescri-
cao do medicamento e o aborto; c) se houve aborto; d) o tempo
de gestacao por ocasiao do aborto; e) se o medicamento minis-
trado é abortivo; f) a culpa concorrente ou exclusiva da reque-
rente, por nao ter tomado o medicamente no momento em que
foi orientada pelo requerido; g) a ocorrência de danos materi-
ais e morais aos requerentes e o seu “quantum”. A uniao estável
entre os requerentes é fato incontroverso. Defiro a producao de
prova documental e oral (depoimentos pessoais de ambas as
partes e oitiva de testemunhas). Por ora, nao vejo pertinência
no pleito de exame de nocropsia do feto, considerando o tempo
já decorrido desde o evento. Determino que os requerentes apre-
sentem os documentos descritos às fls. 71, último parágrafo,
em 05 dias, sob as penas da lei. Designo audiência de instrucao
e julgamento para o dia 06/fevereiro/2007 às 13:30 horas. Inti-
mem-se as partes para que comparecam a fim de prestar seus
depoimentos pessoais, sob pena de confissao. Intimem-se as
testemunhas tempestivamente arroladas, requisitando-se a pre-
senca dos militares nominados na inicial. Dê-se ciência aos
procuradores.” - Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR,
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI e APARECIDA SID-
NEIA DA SILVA-

60.-EXECUCAO - 386/2006 - SIPAL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x DELAVALENTINA E DELAVALENTINA LTDA
- ME - a parte interessada para recolher em Banco as custas do
Sr. Oficial de Justica, referente a diligência requerida _ R$ 70,00
- Adv. FABIO LUIS ANTONIO-

61.-BUSCA E APREENSAO - 410/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x QUERINO BEVILAQUA - com relacao ao agra-
vo retido, mantenho a decisao agravada, por seus próprios e
jurídicos fundamentos; às partes para, querendo, apresentarem
proposta concreta de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias;
No mesmo prazo, nao havendo proposta de acordo, especifi-
quem as partes, de forma fundamentada, as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

62.-ALVARA - 420/2006 - RAPHAEL NOVOLI DOS SAN-
TOS - retirar expediente que encontra-se em Cartório, para o
devido cumprimento - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

63.-BUSCA E APREENSAO - 443/2006 - BANCO ITAU S/A.
x MARCOS APARECIDO VIEIRA - manifeste-se a parte auto-
ra/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica - Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

64.-BUSCA E APREENSAO - 474/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x ILSON FERREIRA DA SILVA - manifeste-se a
parte autora/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

65.-BUSCA E APREENSAO - 475/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x JOSE CARLOS FIALHO - deferiu o pleito de
conversao da busca e apreensao em acao de depósito afastan-
do, porém, a possibilidade de decretacao da prisao civil do de-
vedor; diga o requerente se nao prefere, desde logo, trilhar o
caminho da execucao do contrato, no prazo de 10 dias; nao
havendo manifestacao, ou em caso negativo, independente de
nova conclusao, determinou a citacao do requerido para, em 5
dias: a) entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o
valor do débito; b) contestar a acao (art. 902, CPC), sob pena
de revelia e execucao do valor da dívida - Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

66.-DEPOSITO - 492/2006 - MASSA FALIDA DA ESTOMAR-
IND. E COM. EST. MGA LTDA. x ANTONIO OTAVIO PA-
VANI - sobre a contestacao e documentos, diga o autor - Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

67.-BUSCA E APREENSAO - 497/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x BRUNO LEONARDO BOMSENHOR FARIAS
- deferiu o pleito de conversao da busca e apreensao em acao
de depósito afastando, porém, a possibilidade de decretacao da
prisao civil do devedor; diga o requerente se nao prefere, desde
logo, trilhar o caminho da execucao do contrato, no prazo de
10 dias; nao havendo manifestacao, ou em caso negativo, inde-
pendente de nova conclusao, determinou a citacao do requeri-
do para, em 5 dias: a) entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou
consignar o valor do débito; b) contestar a acao (art. 902, CPC),
sob pena de revelia e execucao do valor da dívida - Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

68.-BUSCA E APREENSAO - 498/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x ALFREDO GOMES DE MORAIS - manifeste-se
a parte autora/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de
Justica - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 504/2006 - FANTY JOSE
JORGE e outros x GILMAR HILARIO DO PRADO - às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de conciliacao
nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo
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proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma funda-
mentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento - Adv. ELI PEREIRA DINIZ, RICARDO ELI DINIZ
e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

70.-BUSCA E APREENSAO - 538/2006 - OMNI S/A - C.F.I. x
ERIVELTO MARIANO CAETANO - manifeste-se a parte au-
tora/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

71.-BUSCA E APREENSAO - 542/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x APARECIDA RAMIRES MAZZUCHI - manifes-
te-se a parte autora/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial
de Justica - Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO - 544/2006 - FAUSTINO
APARECIDO DE SOUZA x NAIM DAOUD EL GHARIB -
despacho de fls. 29: “ (...) Aduz, em suporte de sua pretensao,
que foram indicadas a protesto duas notas promissórias, dentre
12 dadas em garantia de um contrato de locacao, no qual figu-
rou como fiador da locatória Termotech Refrigeracao Ltda., de
quem é empregado. Ocorre que o contrato de locacao já foi
desfeito e o valor das notas promissórias nao devolvidas nao
sao devidas, porque se encontra pendente o pagamento apenas
do aluguel referente ao mês de janeiro de 2006. Alega, ainda,
que sofrerá injusto abalo de crédito, caso o protesto venha s ser
lavrado. Instruiu a exordial com os documentos de fls. 06/26.
Considerando que na cautela é feita uma cognicao superficial e
ante a presenca dos requisitos do “fumus boni juris” e do “pe-
riculum in mora”, defiro a liminar pleiteada para sustar os pro-
testos indicado para esta data. Deixo de determinar a citacao
da requerida, para que o litígio seja resolvido no processo prin-
cipal. Sem prejuízo disso, designo audiência de conciliacao,
nos temos do artigo 125, IV, do CPC, para o dia 21/11/06, às
13:30 horas, na qual deverao comparecer as partes e, também,
o representante legal da Termotech Refrigeracao Ltda., na qua-
lidade de terceira interessada, na busca de uma rápida solucao
para o litígio. A intimacao desta última deverá ser providencia-
da pelo próprio procurador do requerente. Cumpra-se e inti-
mem-se.” Ao autor para retirar carta precatória, à intimacao do
requerido, para o devido cumprimento - Adv. MILTON APA-
RECIDO MARTINI-

73.-BUSCA E APREENSAO - 558/2006 - OMNI S/A - C.F.I. x
FABIO RIBEIRO - manifeste-se a parte autora/exequente, quan-
to a certidao do Sr. Oficial de Justica - Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-

74.-EXECUCAO FISCAL - 361/1997 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x VISIOLI MARTINELLI & CIA LTDA e outros -
Manifeste-se a parte exequente, posto que as pracas resultaram
negativas - Adv. LUIZ CARLOS KRANZ, BEATRIZ FONSE-
CA DONATO-

75.-EXECUCAO FISCAL - 135/2001 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x NELSON BAZZOTTI DOS SANTOS
CALCADOS ME e outros - Manifeste-se a parte exequente,
posto que as pracas resultaram negativas - Adv. BEATRIZ FON-
SECA DONATO-

76.-EXECUCAO FISCAL - 416/2002 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x HILARIO FAVA - despacho de fls. 34: “O acordo
entabulado entre o executado e o Dr. Adelino Garbúggio de-
pende nao apenas da homologacao judicial com trânsito em
julgado, como também do efetivo cumprimento da obrigacao
de fazer assumida pelo primeiro, sem o que nao há que se falar
em co-propriedade. Além disso, mesmo que houvesse condo-
mínimo o caso seria de inclusao do Dr. Adelino como co-exe-
cutado, pois que o imóvel sobre o qual recai o tributo nao com-
porta cômoda divisao em vista de sua dimensao. Intime-se o
executado quanto ao prazo para interposicao de embargos. Dê-
se ciência ao terceiro interessada e à parte credora.” - Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

77.-EXECUCAO FISCAL-421/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

78.-EXECUCAO FISCAL-432/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

79.-EXECUCAO FISCAL-439/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

80.-EXECUCAO FISCAL - 719/2006 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela) -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

81.-EXECUCAO FISCAL-853/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

82.-EXECUCAO FISCAL-1233/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

83.-EXECUCAO FISCAL-1243/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

84.-EXECUCAO FISCAL-1427/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

85.-EXECUCAO FISCAL - 1532/2006 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela) -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

86.-EXECUCAO FISCAL-1533/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

87.-EXECUCAO FISCAL-1551/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

88.-EXECUCAO FISCAL-1705/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

89.-EXECUCAO FISCAL-1779/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

90.-EXECUCAO FISCAL-1791/2006-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -despacho de fls.:
O contrato de compromisso de compra e venda nao tem condao
de transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegacao da executada nao possui amparo probatório. Assim,
deve a execucao prosseguir com a avaliacao e praceamento do
bem da garantia. Por cautela, determino a intimacao dos mora-
dores do imóvel (se houver construcao edificada sobre ela)-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

91.-EXECUCAO FISCAL - 1840/2006 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -
despacho de fls.: O contrato de compromisso de compra e ven-
da nao tem condao de transferir a titularidade do imóvel nego-
ciado, de modo que a alegacao da executada nao possui ampa-
ro probatório. Assim, deve a execucao prosseguir com a avali-
acao e praceamento do bem da garantia. Por cautela, determino
a intimacao dos moradores do imóvel (se houver construcao
edificada sobre ela) - Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 76/1997 - Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR 1ª VARA CIVEL - FABIO LUIZ
DUARTE x ANTONIO MOCCHI - despacho de fls. 188: “Sus-

pendo os atos de praceamento, sem prejuízo dos valores devi-
dos a título de custas (inclusive os honorários do leiloeiro),
pelo executado. Fixo os honorários do leiloeiro em R$ 5.000,00,
que é um montante até bem inferior segundo o que constou do
edital de leilao. Intime-se o executado para o devido preparo,
sob pena de prosseguimento do feito. Fixo o prazo de 10 dias
para tanto.” - Adv. ARY LUCIO FONTES, TOMAZ MARCE-
LLO BELASQUE e LEONIR MARIA G. BELASQUE-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 48/2004 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MARINGA - PR - AGROMAR-
TE - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.
x JOSE ZACARIAS DA SILVA - Manifeste-se a parte exequente,
posto que as pracas resultaram negativas - Adv. EDSON LUIZ
DAL BEM-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 34/2005 - Oriundo da
Comarca de 3ª VARA FEDERAL DE MARINGA - PR - CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ANTONIO DONIZE-
TE PICAO - retificando a intimacao anterior, o valor correto
para pagamento é de R$ 154,01 - Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO e LIANA CLAUDIA B. PAULINO-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 22/2006 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAMPO MOURAO - PR - COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA. x M. F. JACOMIM
& JACOMIM LTDA - ME e OUTROS - manifeste-se a parte
autora/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica -
Adv. WANDENIR DE SOUZA-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DRA. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
JUÍZA DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 41/2006.
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CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHES 0042 000348/2006
DALMIRO FRANCISCO 0001 000186/1999
DANIEL SANTOS MENDES 0014 000224/2004

0013 000218/2004
0025 000119/2006
0009 000210/2003
0015 000228/2004
0036 000232/2006
0037 000233/2006
0011 000233/2003
0008 000169/2003
0031 000150/2006
0027 000146/2006
0028 000147/2006
0029 000148/2006
0010 000231/2003
0030 000149/2006
0026 000144/2006

EZIO ROBERTO FABRETTI 0049 000462/2006
GABRIEL ROBERTO C. COSTA 0006 000017/2003
GUSTAVO MARTINI MULLER 0016 000054/2005

0018 000321/2005
0034 000197/2006
0032 000170/2006
0033 000196/2006
0021 000387/2005
0024 000066/2006
0046 000421/2006
0045 000420/2006
0047 000432/2006
0023 000529/2005

IDIO ANTONIO E SILVA 0012 000208/2004
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0002 000218/2001
JOAO COUTO CORREA 0014 000224/2004

0013 000218/2004
0009 000210/2003
0015 000228/2004
0036 000232/2006
0037 000233/2006
0011 000233/2003
0008 000169/2003
0005 000118/2002
0031 000150/2006
0027 000146/2006
0028 000147/2006
0029 000148/2006

0010 000231/2003
0030 000149/2006
0026 000144/2006

JOSE CARLOS MACHADO SILVA 0031 000150/2006
0027 000146/2006
0028 000147/2006
0029 000148/2006
0030 000149/2006
0026 000144/2006

JOSÉ CARLOS MENDONÇA
MARTINS JUNIOR 0062 000002/2004
JOSIANE GODOY 0020 000365/2005
JOSIMARA OLIVEIRA ARRUDA 0059 000152/2006
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0035 000224/2006

0051 000467/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 000299/2006

0039 000298/2006
LIDIA ROSA DO NASCIMENTO 0044 000358/2006
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0041 000301/2006

0052 000468/2006
0048 000450/2006

MAURICIO J. F. QUEIROZ TE 0001 000186/1999
NELSON LUIZ BONARDI 0043 000354/2006
NIVALDO LUCAS FILHO 0004 000102/2002
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0060 000516/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0007 000149/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0062 000002/2004
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0017 000265/2005
ROSERIS BLUM 0057 000026/2005

0054 000030/2003
0055 000028/2004
0053 000007/2003
0058 000040/2005
0061 000004/2004

VANDIR PROENÇA DE SOUZA 0002 000218/2001
0003 000100/2002
0004 000102/2002

1.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-186/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x LEONIL PINTO DE OLIVEIRA.-Com referen-
cia a precatória nº 111/04 da Comarca de Jaguariaíva-Pr.-mani-
festem-se as partes sobre o laudo de avaliação.-Adv. MAURI-
CIO J. F. QUEIROZ TEIXEIRA e DALMIRO FRANCISCO.

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-218/2001-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x MARCUS VINI-
CIUS JORGE.-Considerando que após o transito em julgado
da decisão, a fase de execução ou de cumprimento da sentença
sequer teve inicio, já que o exeqüente deixou de atender ao
determinado às fls. 334, desnecessária a homologação do acor-
do, conforme pleiteado. Assim, procedidas as baixas e comuni-
cações necessárias, arquivem-se os autos.-Adv. VANDIR PRO-
ENÇA DE SOUZA e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

3.-ORD. DE COBRANÇA-100/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA x RENAN DIB JORGE.-
Considerando que após o transito em julgado da decisão, a fase
de execução ou de cumprimento da sentença sequer teve ini-
cio, já que o exeqüente deixou de atender ao determinado as
fls. 265, desnecessária a homologação do acordo, conforme
pleiteado. Assim, procedidas às baixas e comunicações neces-
sárias, arquivem-se os autos.-Adv. VANDIR PROENÇA DE
SOUZA.

4.-ORD. DE COBRANÇA-102/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA x MAXIMO HENING.-
Defiro o pedido de suspensão até a data requerida. Decorrido o
prazo e não havendo requerimento de intimação para cumpri-
mento da sentença, com as cautelas de praxe, arquivem-se os
autos.-Adv. VANDIR PROENÇA DE SOUZA e NIVALDO
LUCAS FILHO.

5.-APOSENTADORIA POR IDADE-118/2002-VERONICE
LUIS RAMOS MATEUS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Manifeste-se à parte autora. (os autos
baixaram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO COR-
REA.

6.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-17/2003-CYCLO DIESEL
MAQUINAS E MOTORES LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A.-manifestem-se as partes. (os autos baixaram do
Tribunal de Alçada).-Adv. GABRIEL ROBERTO C. COSTA E
SILVA e CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA.

7.-ORD. DE COBRANÇA-149/2003-SILVIO CESAR MANO-
EL CHAMMA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL.-manifeste-se o exeqüente. (decorreu “in albis” o pra-
zo para embargos ao executado).-Adv. RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI.

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-169/2003-MARIO FRAN-
CISCO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Manifeste-se à parte autora. (os autos baixa-
ram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES.

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-210/2003-DORVALINA
DA SILVA CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-manifeste-se à parte autora. (os autos bai-
xaram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES.

10.-APOSENTADORIA POR IDADE-231/2003-ESMERINDA
ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Manifestem-se as partes. (os autos baixaram
do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANI-
EL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

11.-APOSENTADORIA POR IDADE-233/2003-MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Manifeste-se à parte autora. (os autos
baixaram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO COR-
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REA, DANIEL SANTOS MENDES.

12.-ORDINARIA-208/2004-SUSAM MARA BELASCO-ME e
outros x EDMILSON DE ALMEIDA e outros.-Nos termos do
art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para que proceda ao
pagamento da importância devida, no prazo de 15 (quinze) dias,
dando cumprimento ao determinado na sentença, sob pena de
incidência de multa de 10% sobre o valor do debito, conforme
pleiteado pelo credor. -Adv. IDIO ANTONIO E SILVA e ANA
PAULA ABDALA E SILVA.

13.-APOSENTADORIA POR IDADE-218/2004-CINIRA MA-
CIEL DE PONTES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Manifeste-se à parte autora. (os autos baixa-
ram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES.

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-224/2004-LEONI CUS-
TODIO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-manifeste-se à parte autora. (os autos bai-
xaram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES.

15.-APOSENTADORIA POR IDADE-228/2004-JOAQUIM
LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Manifeste-se a parte autora. (os autos baixaram do TRF
da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SAN-
TOS MENDES.

16.-APOSENTADORIA POR IDADE-54/2005-ANTONIO
FERREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Manifeste-se à parte autora. (os au-
tos baixaram do TRF da 4ª Região).-Adv. GUSTAVO MARTI-
NI MULLER.

17.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-265/2005-REUNIDAS
INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA x COMPENSADOS IR-
MAOS ROSSONI LTDA.-Defiro o pedido de fls. 92. A conta
geral dos autos. Do valor a ser levantado devera ser efetuado o
abatimento das custas remanescentes. (Retirar ofício de levan-
tamento em cartório).-Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA.

18.-APOSENTADORIA POR IDADE-321/2005-JULIA DE
ALMEIDA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-manifeste-se à parte autora. (os autos bai-
xaram do TRF da 4ª Região).-Adv. GUSTAVO MARTINI
MULLER.

19.-ORDINARIA-341/2005-E.S.J. CORTE DE MADEIRA
LTDA x MARCIO JOSE DOS REIS e outros.-Sobre a resposta
apresentada, manifeste-se à parte autora.(manifestação do cu-
rador nomeado)-Adv. ADRIANA NEGRINI.

20.-INDENIZAÇÃO POR DANO CAUSADO-365/2005-LUIZ
ANTONIO FERREIRA x RR ITARARE COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA. -Nos termos do art. 475-B c/c art. 475-
J, ambos do CPC, intime-se o devedor para que proceda ao
pagamento da importância devida, no prazo de 15 (quinze) dias,
dando cumprimento ao determinado na sentença.-Adv. JOSIA-
NE GODOY.

21.-APOSENTADORIA POR IDADE-387/2005-ROSALINA
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-manifeste-se à parte autora. (os autos baixaram do
TRF da 4ª Região).-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER.

22.-PENSÃO POR MORTE-525/2005-MARIA DIVA DE SOU-
ZA FIRMINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido
(fls. 109) e razões inclusas (fls. 110/114), em ambos os seus
efeitos. Ao recorrido, para ofertar contra-razões.-Adv. CAR-
MENCITA AP. DA SILVA RIBEIRO.

23.-APOSENTADORIA POR IDADE-529/2005-ARAMIS DE
PAULA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Admito o agravo tempestivamente interposto.
Anote-se na autuação. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. O agravo deverá permanecer retido nos
autos a fim de que dele conheça o Egrégio Tribunal, se requeri-
do, expressamente, na razões de apelação. No mais, intimem-
se as partes para que apresentem alegações finais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias.-Adv. GUSTAVO MARTINI MUL-
LER e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

24.-APOSENTADORIA POR IDADE-66/2006-MARIA FER-
REIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -INSS.-Sobre a petição e documentos de fls.
63/65, manifeste-se à parte autora.-Adv. GUSTAVO MARTINI
MULLER.

25.-APOSENTADORIA POR IDADE-119/2006-MARIA DA
CRUZ FELIX x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS.-Intimem-se as partes para que apresentem suas
alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pela autora.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

26.-APOSENTADORIA POR IDADE-144/2006-IZALINA
ALVES DO AMARAL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto
pelo requerido (fls. 68) e razões inclusas (fls. 69/77), em am-
bos os seus efeitos. Ao recorrido, para ofertar contra-razões.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES,
JOSE CARLOS MACHADO SILVA.

27.-APOSENTADORIA POR IDADE-146/2006-CLEMILDA
ALVES FARINA LAURINDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-...Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, Jul-

go Extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço
com fundamento no art. 269, I, do CPC. Sucumbente, condeno
a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios, os quais, tendo em vista a natureza da
causa, o trabalho desenvolvido pelo Procurador do INSS e lo-
cal da prestação de serviços, na forma do art. 20, parágrafo 4º
do CPC, arbitro em R$ 500,00. Observem-se as disposições da
Lei 1060/50, já que a autora e beneficiaria da Justiça Gratuita.
-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES,
JOSE CARLOS MACHADO SILVA e CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

28.-APOSENTADORIA POR IDADE-147/2006-ELZA CHAN-
DELIER GABRIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para condenar o réu, INSS, a con-
cessão do beneficio de aposentadoria por idade a autora, no
valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de sua
percepção, com inicio a partir da citação (fls. 22) com a aplica-
ção de juros de mora de 1% ao mês, bem como ao pagamento
das diferenças decorrentes, corrigidas monetariamente pelo
INPC, a partir do vencimento de cada prestação. Condeno o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, os quais, tendo em vista a natureza da causa,
o trabalho desenvolvido pelos advogados e local da prestação
de serviços, na forma do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, incidentes sobre as pres-
tações vencidas até a data da prolação da sentença. Assim pro-
cedo à vista do que preceitua a Sum. 111 do STJ. Os honorários
advocatícios nas ações previdenciárias, não incidem sobre as
prestações vencidas após a sentença.-Adv. JOAO COUTO
CORREA, DANIEL SANTOS MENDES, JOSE CARLOS
MACHADO SILVA e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

29.-APOSENTADORIA POR IDADE-148/2006-IVANDIR
ALVES DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para condenar o réu, INSS a con-
cessão do benefício de aposentadoria por idade a autora, no
valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de sua
percepção, com inicio a partir da citação, com a aplicação de
juros de mora de 1% ao mês, bem como ao pagamento das dife-
renças decorrentes, corrigidas monetariamente pelo INPC, a
partir do vencimento de cada prestação. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios, os quais, tendo em vista a natureza da causa, o traba-
lho desenvolvido pelos advogados e local da prestação de ser-
viços, na forma do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, arbitro em
10% sobre o valor da condenação, incidentes sobre as presta-
ções vencidas até a data da prolação da sentença. Assim proce-
do à vista do que preceitua a Sum. 111, do STJ. Os honorários
advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as
prestações vencidas após a sentença.-Adv. JOAO COUTO
CORREA, DANIEL SANTOS MENDES, JOSE CARLOS
MACHADO SILVA e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

30.-APOSENTADORIA POR IDADE-149/2006-MARIA JU-
LIA PEREIRA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto
pelo requerido (fls.61) e razões inclusas (fls. 62/69), em ambos
os seus efeitos. Ao recorrido para ofertar contra-razões.-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES, JOSE
CARLOS MACHADO SILVA.

31.-APOSENTADORIA POR IDADE-150/2006-VALDOMIRO
PAIS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para condenar o réu, INSS, a con-
cessão do beneficio de aposentadoria por idade ao autor, no
valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de sua
percepção, com inicio a partir da citação de fls. (16) com a
aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem
como ao pagamento das diferenças decorrentes, corrigidas
monetariamente pelo INPC, a partir do vencimento de cada
prestação. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios, os quais, tendo em vis-
ta a natureza da causa, o trabalho desenvolvido pelos advoga-
dos e local da prestação de serviços, na forma do art. 20, pará-
grafo 4º do CPC, arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação
da sentença. Assim procedo a vista do que preceitua a Sum.
111 do STJ. Os honorários advocatícios, nas ações previdenci-
árias, não incidem sobre as prestações vencidas após a senten-
ça.-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MEN-
DES, JOSE CARLOS MACHADO SILVA e CARLOS SCHA-
EFER MEHRET.

32.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-170/2006-JOAO
MARIA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Admito o agravo tempestivamente inter-
posto. Anote-se na autuação. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. O agravo deverá permanecer reti-
do nos autos a fim de que dele conheça o Egrégio Tribunal, se
requerido, expressamente, nas razões de apelação. (CPC, art.
523).-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e CARLOS SCHA-
EFER MEHRET.

33.-APOSENTADORIA POR IDADE-196/2006-JOSE ADIR
BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.-
As questões preliminares serão analisadas quando do julgamento
do mérito, porque com o mesmo se confundem. Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 06/12/2006, às 15:00
horas.-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

34.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-197/2006-PE-
DRO TEIXEIRA DE ALMEIDA JUNIOR x INTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-Admito o agravo tem-
pestivamente interposto. Anote-se na autuação. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. O agravo de-

verá permanecer retido nos autos a fim de que dele conheça o
Egrégio Tribunal, se requerido, expressamente, nas razões de
apelação (CPC,art. 523).-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER
e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

35.-ORD. DE COBRANÇA-224/2006-JL CONTABILIDADE
S/C LTDA x LAMINADORA PSN LTDA.-Sobre os documen-
tos de fls. 137/310, manifeste-se o requerido.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

36.-APOSENTADORIA POR IDADE-232/2006-LIDIA SCU-
RA DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Intime-se a parte autora para juntar aos autos copia
da certidão de casamento ou do CPF do cônjuge, conforme já
determinado às fls. 26, item 2. -Adv. DANIEL SANTOS MEN-
DES, JOAO COUTO CORREA.

37.-APOSENTADORIA POR IDADE-233/2006-CLAUDIA
IVANICHEN DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Intime-se a parte autora para juntar
aos autos copia da certidão de casamento ou do CPF do cônju-
ge, conforme já determinado às fls. 28, item 2.-Adv. DANIEL
SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA.

38.-APOSENTADORIA POR IDADE-288/2006-JOSE ADAL-
BERTO DE DEUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Manifeste-se o requerido. (o autor não possuí
título de eleitor).-Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET.

39.-BUSCA E APREENSÃO-298/2006-BANCO ITAU S/A x
ELISANGELA BEREZOV MOLEDA.-O documento de fls. 26
demonstra que o protesto se deu na comarca de Curitiba-Pr.,
não havendo noticias se a intimação do devedor foi feita pesso-
almente ou por edital. Este juízo vem entendendo que para cons-
tituir em mora o devedor, quando presente no contrato endere-
ço suficiente a sua localizado, necessária se faz a sua intima-
ção pessoal. Não demonstrada a tentativa de intimação pesso-
al, inválida a ocorrência de protesto por edital, em especial
pelo fato de que este foi lavrado em comarca diversa da de seu
domicilio. Assim, intime-se a parte autora, para emende a ini-
cial, comprovando suficientemente a constituição do devedor
em mora, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

40.-BUSCA E APREENSAO-299/2006-BANCO FINASA S/A
x VANDOIR DONIZETE DE LIMA.-...Assim, diante do que
acima foi exposto e tudo mais que dos autos consta, Julgo Pro-
cedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e
exclusiva do veiculo Yamaha-XZT-125E-2004/2005, preta-
AMM-5052, 9C6KE037050029507, cuja apreensão liminar de
fls. 21, torno definitiva. Fica facultada a venda pelo autor, na
forma do art. 3º, parágrafo 5º do Decreto Lei nº 911/69. Cum-
pra-se o disposto no artigo 2º do Decreto Lei 911/69, ofician-
do-se ao Detran, comunicando estar o autor autorizado a pro-
ceder a transferência do bem a terceiros que indicar. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20, do CPC,
fixo em R$ 300,00, considerando o valor dado a causa, a sua
simplicidade, a revelia do réu, o trabalho desenvolvido pela
profissional e o lugar da prestação do serviço.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

41.-RESCISÃO CONTRATUAL C/ MULTA-301/2006-
ROYALPINUS COMERCIO DE FLORESTAS DE PINUS
LTDA x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e ou-
tros.-Manifeste-se o requerente. (decorreu o prazo sem que os
requeridos apresentassem contestação).-Adv. MARIO BELTRA-
MIN JUNIOR.

42.-MONITÓRIA-348/2006-MILL INDUSTRIA DE SERRAS
LTDA x MADEIREIRA BORTOLUZZE & CIA LTDA.-Sobre
os embargos de fls. 28/35, manifeste-se o requerente.-Adv.
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO TRONCA.

43.-INVEST. DE PATERNIDADE-354/2006-M.F.H. e outros
x M.A.-Designo audiência de tentativa de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 12/12/2006, às 14:30 horas.-Adv.
NELSON LUIZ BONARDI.

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-358/2006-T.C.M.R. e ou-
tros x U.G.R.-...Deste modo, com fundamento nos artigos 580,
583, 586 e 267, VI, todos do CPC, julgo extinta a presente
execução. Condeno a exeqüente ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios ao procurador do executado, que arbitro em R$
200,00, considerando-se o valor dado a causa, o local e tempo
despendido para prestação dos serviços pelo profissional e o
bom trabalho por ele desenvolvido. Sendo a exeqüente benefi-
ciária da justiça gratuita, devem ser observadas as disposições
da Lei 1060/50.-Adv. LIDIA ROSA DO NASCIMENTO.

45.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-420/2006-LOU-
RIVAL AGIBERT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada pelo reque-
rido, manifeste-se à parte autora.-Adv. GUSTAVO MARTINI
MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM.

46.-APOSENTADORIA POR IDADE-421/2006-LOURDES
APARECIDA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada pelo
requerido, manifeste-se à parte autora.-Adv. GUSTAVO MAR-
TINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM.

47.-APOSENTADORIA POR IDADE-432/2006-VERA LUCIA
LOPES GODOI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada pelo reque-
rido, manifeste-se a parte autora.-Adv. GUSTAVO MARTINI
MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM.

48.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-450/2006-SPPPI-
NUS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x CLEBERTON
BORTOLUZZE & CIA LTDA.-Diante do que consta na infor-
mação de fls. 72, constata-se que assiste razão a depositária
pública desta comarca. Com efeito, permanecendo os bens na
sede da parte requerida, se mostra conveniente que seu próprio
representante legal permaneça como depositário do bem. Afi-
nal, assumindo tal encargo, o representante legal da empresa
deverá atentar para os ônus acarretados pela sua eventual infi-
delidade como depositário, podendo, inclusive, ocasionar em
sua prisão. Assim, acolho os fundamentos expostos às fls. 72 e,
na ausência de qualquer fundamento que lhe impeça de receber
o encargo, ao menos por ora, nomeio o representante legal da
empresa requerida como depositário do bem devendo ser inti-
mado para comparecer perante este juízo e assinar o respectivo
termo, sendo na ocasião advertido das conseqüências de não
desempenhar fielmente o encargo.-Adv. MARIO BELTRAMIN
JUNIOR.

49.-EXEC. POR QUANTIA CERTA-462/2006-ROGERIO
BERTO x JAIRO ALVES DA SILVA.-Intime-se o requerente a
preparar as custas/despesas processuais, bem como recolher o
Funrejus, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas do art. 257,
do CPC. (R$ 310,00).-Adv. EZIO ROBERTO FABRETTI.

50.-BUSCA E APREENSAO-466/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE CARLOS LOURENCO DE PAULA.-Inti-
me-se o requerente a preparar as custas/despesas processuais
no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas do art. 257, do CPC.(R$
644,00).-Adv. ALINE BORGES LEAL.

51.-RESCISÃO CONTRATUAL C/ MULTA-467/2006-DEBO-
RA PRISCILA CARDOZO x JOSE CARLOS DE MELO.-Não
havendo comprovação de que o veiculo sobre o qual se preten-
de a busca e apreensão e de propriedade da autora, nem tão
pouco da alegada negociação havida entre as partes. Estando o
veículo em nome de Nivercino Vicente Cardozo e inexistindo
qualquer documento que comprove que este autorizou a parte
autora a negociá-lo, temerária, ao menos por ora, a concessão
da medida de busca e apreensão pleiteada. Por estes fundamen-
tos, indefiro a concessão da medida liminarmente. Cite-se a
parte requerida para que apresente resposta, no prazo de 15
(quinze) dias. Indeferida a liminar pleiteada, autorizo, desde
logo, o levantamento da caução prestada pela parte autora de-
terminando o desentranhamento dos documentos de fls. 27 e
sua entrega à autora mediante recibo.-Adv. JULIAN DERCIL
SOUZA SANTOS.

52.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-468/2006-DORCILIO
PEREIRA e outros x EYTHYMIOS IOANNIDIS e outros.-
Considerando que todos aqueles que fizeram parte do ato jurí-
dico que se pretende anular serão atingidos pelos efeitos de
uma eventual anulação do ato, deverão ser incluídos no pólo
passivo da demanda. Assim, concedo a autora o prazo de 10
(dez) dias para emendar a inicial, sob pena de indeferimento.-
Adv. MARIO BELTRAMIN JUNIOR.

53.-EX. FISCAL ESTADUAL-7/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RONALDO DE BARROS CO-
BRA E CIA LTDA.-manifeste-se novamente o exeqüente. (de-
correu o prazo de suspensão).-Adv. ROSERIS BLUM.

54.-EX. FISCAL ESTADUAL-30/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELY EUGENIO RODRIGUES
SENGES.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. ROSERIS BLUM.

55.-EX. FISCAL ESTADUAL-28/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO SENGES TRANS-
PORTES LTDA. -manifeste-se o exeqüente. (decorreu o prazo
de suspensão).-Adv. ROSERIS BLUM.

56.-EX. FISCAL DA UNIÁO-6/2005-A UNIAO x CARLOS
MELO SENGES-ME.-Proceda-se as devidas anotações refe-
rente a mudança de procurador do executado (fls. 87/88). Os
leilões já estão suspenso, conforme despacho de fls. 86.-Adv.
ABELARDO FRANCO JUNIOR.

57.-EX. FISCAL ESTADUAL-26/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS FAESSER e
outros.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. ROSERIS BLUM.

58.-EX. FISCAL ESTADUAL-40/2005-A FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ACIR DOS SAN-
TOS.-manifeste-se o exeqüente.-Adv. ROSERIS BLUM.

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2006-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA COMARCA DE ITAPETININGA-SP -
NEUZA VIEIRA ULTRAMARI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS.-Para o ato deprecado, designo o
dia 06/12/2006, às 14:30 horas.-Adv. JOSIMARA OLIVEIRA
ARRUDA MORAES.

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-516/2005-
HEXION QUÍMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A X COM-
PENSADOS IRMÃOS ROSSONI LTDA.-...manifeste-se no-
vamente o exeqüente. (decorreu o prazo da suspensão requeri-
da). – Adv. OSVALDO FRANCISCO JUNIOR.

61.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-004/2004-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X ROSEMARCIA FER-
REIRA GONÇALVES-FI-...manifeste-se o exeqüente. (Decor-
reu o prazo da suspensão). – Adv. – ROSELIS BLUM.

62.-EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL-002/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A X RONALDO DE BARROS COBRA & CIA LTDA
E OUTRO-À avaliação dos bens penhorados (R$ 74.825,00) e
a conta geral (R$ 95.208,70), incluindo-se o valor de R$
2.500,00, conforme requerimento de fls. 38. Após, manifes-
tem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.(Deverá ser recolhi-
do o valor de R$ 179,55, referente as custas da Avaliadora Ju-
dicial). Adv. – RENATO VARGAS GUASQUE/JOSÉ CARLOS
MENDONÇA MARTINS JUNIOR.
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-199/1996-BENTO RODRI-
GUES DA SILVA x LUIZ CARLOS GARCIA FERREIRA e
outros -Adv. Waldi Moreira Soares, Katia Lopes Mariano e
Manoel Teolindo Amaral Costa- Defiro o pedido retro. Arqui-
vem-se com as anotações de estilo.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-266/1996-POS-
TO DO PAPEL LTDA x CONSTANTINO SUTIL DE OLIVE-
RA -Adv. Victorio Alves da Silva- Defiro o pedido. Suspenda-
se pelo prazo requerido.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/1996-RETI-

Telêmaco Borba MAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x JOSE FAUSTINO
BATISTA RIBEIRO e outros -Ao autor/exequente para retirada
em cartório do(as) alvara expedido(s). -Adv. PATRICIA FER-
REIRA MENDES-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-375/1997-SOLANGE A. R.
PAES e outros x PREFEITO MUN. CARLOS HUGO WOLFF
VON GRAFFEN -Adv. Nereu Mercer de Lima- Dado o lapso
temporal já decorrido, intime-se os autores a darem o devido
andamento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção e ar-
quivamento.

5.-REVISAO CLAUSULAS E VALORES-293/1999-MON-
TALVE- MONTE ALEGRE VEÍCULOS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Adv. Silvio Cesar de Medeiros-
Concedo 45(quarenta e cinco) dias para apresentação da docu-
mentação.

6.-MONITORIA-324/1999-BANCO DO BRASIL S/A x OLA-
VO DE SOUZA NOGUEIRA -Adv. Osvane Adolfo Mendes-
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da impug-
nação apresentada. Na mesma oportunidade, intime-se o para
pagamento da quantia apresentada pelo Ilustre Advogado, di-
ante da sucumbencia reciproca. Dil. Nec.

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-383/1999-CLEDEMIR
POMPEO CARDENAL e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A -Adv. Luiz Carlos da Rocha e Dulce Maria
Gawloski- Intime-se o requerido para se manifestar sobre a pro-
posta do perito (R$ 2.400,00 dois mil e quatrocentos reais) e,
concordando, efetue o deposito.

8.-USUCAPIAO-157/2001-JOSELIR MENDES MACHADO e
outros x -Adv. Joel Dutra- Sobre a continuidade do feito, os
confinantes não localizados e a contestação apresentada, di-
gam os requerentes.

9.-INVENTARIO-335/2001-PEDRO ALMEIDA DOS SAN-
TOS x ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS (ESPOLIO) e
outros -Adv. Waldi Moreira Soares- Intime-se o inventariante
para que em 48 horas de integral cumprimento ao despacho
anteriormente exarado, especialmente diante da divergencia
entre a cessão noticiada nos autos e a escritura publica juntada.

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-86/2002-DES-
TILARIA AMERICANA S/A x EMBAMAL EMB MONTE
ALEGRE LTDA e outros -Adv. Vicente de Paula- Sobre a pro-
posta de honorarios (R$ 2.430,00 dois mil, quatrocentos e trin-
ta reais) diga o exequente. Concordando, deverá efetuar o de-
posito no prazo de dez dias.

11.-COBRANCA-171/2003-BANCO ITAU S/A x EXTRATO-
RA DE MAD.JEAN LTDA -Adv. Jose Eli Salamacha- Defiro o
pedido retro. Suspenda-se pelo prazo requerido.

12.-INVENTARIO-178/2003-NERILDO DA LUZ PEDROZO
e outros x NERY FERREIRA PEDROSO (ESPOLIO) -Adv.
Antonio T. Furtado- Julgo boas as contas prestadas, tendo por
fundamento, notadamente, o parecer ministerial favoravel. No
que pertine ao escorreito prosseguimento do feito, resta: - que
a inventariante traga aos autos certidoes negativas das Fazenda
Publicas Federal e Estadual e matricula atualizada do bem imo-
vel inventariado. Intimem-se.

13.-INVENTARIO-211/2003-SANDRA JANUARIO DOS
SANTOS x CARLITO JANUARIO DOS SANTOS ESPOLIO
-Adv. Carmen Lucia Dalalibera Silveira, Wilson Bittencourt
Silveira, Rubens Benck, Andressa Martins e LILIAN EVANI-
CE RIBEIRO- Cumpra-se o despacho de fls. 160 “Apos a res-
posta, e uma vez que concordes todos os interessados, ao in-
ventariante para que traga plano de partilha pormenorizado e
documentos essenciais ao rito de arrolamento.

14.-ALVARA JUDICIAL-259/2003-NILZA RODRIGUES e
outros x -Adv. Sandro Romao- Intime-se para recolhimento das
custas e prestação de contas no prazo de cinco dias, sob as
advertencias legais.

15.-BUSCA E APREENSÃO-294/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x OLIVINO RO-
DRIGUES -Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Perez, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL- É lamentavel que
os Escritorios das Financeiras pratiquem “Advocacia em se-
rie”, consoante se tem visto nesta Comarca, efetuando pedidos
já deferidos - e cumpridos!! - uma vez que não acessam os
autos. A busca e apreensão cujo cumprimento retro se requer já
foi cumprida - auto de fls. 41 - mediante atividade deprecada.
O bem já se encontra, inclusive, com a financeira requerente!
Expeça-se carta para citação do requerido no endereço retro
fornecido.

16.-B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-118/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x EZAIR LOPES DOS SANTOS -Adv.
Waldi Moreira Soares- Diante da manifestação retro do reque-
rente, diga o requerido, ciente de que seu silencio fara presu-
mir não pretender conciliação, nem produção de outras provas
alem das já carreadas aos autos. Int.

17.-PUBLICACAO DE TESTAMENTO-156/2004-ELISABE-
TH RIBEIRO x -Adv. Giovani Pires de Macedo e Fabio Apare-
cido Franz- Intime-se para comprovação da impossibilidade de
comparecimento no prazo de05(cinco) dias. Apos, voltem.

18.-INDENIZACAO-182/2004-ADENILSON DE JESUS GA-
BRIEL x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A -Adv.
Rubens Benck, Andressa Martins, Rafael Nogueira da Gama,
Fernanda Wille Posniak e Gerusa Linhares Lamorte- Sobre o
laudo, digam as partes.

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-329/2004-MAURO
ROBERTO REZENDE SCIPIONI x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE TELEMACO BORBA -Adv. Victorio Alves da Silva-

Diante da certidão retro, e para que não se alegue cerceamento
de defesa, diga o autor.

20.-ALVARA JUDICIAL-354/2004-MARIA APARECIDA
RAMOS x -Adv. Rubens Benck e ANDRESSA MARTINS- A
Ilustre Advogada subscritora da peça retro não possui poderes
outorgados neste feito, não podendo postular em nome dos in-
teressados. Alem disto, tenho que o pronunciamento judicial
de fls. 60/61 não se trata de despacho, uma vez que extinguiu o
processo (art. 267 CPC) e sim de sentença, nos termos do arti-
go 162 da Lei Adjetiva Civil. Inviavel a reconsideração, por-
tanto. Ademais, consoante se ve as fls. 33, o procurador consti-
tuido renunciou ao mandato que lhe foi outorgado, tendo esse
Juízo enviado todos os esforços para que os interessados vies-
sem aos autos dar o devido prosseguimento ao feito - intima-
ções de fls. 34, 37, 48, 49, 50, 52 e edital de fls. 56/57. Cum-
pra-se integralmente a sentença.

21.-INTERDICAO-381/2004-IEDA SÁSS DE SOUZA e ou-
tros x LEDA APARECIDA SÁSS -Adv. Karine Isabelle Benck
e Claudia Haas Amaral- analisando detidamente os autos, veri-
fico que já houve apresentação do laudo, nada mais tendo re-
querido as partes. Assim, abra-se vista para alegações finais,
voltando, em seguida, conclusos.Int.

22.-USUCAPIAO-428/2004-JOAO FIORI x -Adv. Rubens Ben-
ck- Sobre o documento retro, diga o autor.

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-478/2004-MARIO SER-
GIO TAQUES - FI x BANCO ABN AMRO REAL SA -Adv.
Vera Lucia dos Santos- Sobre a proposta de honorarios (R$
1.890,00 mil oitocentos e noventa reais), diga o requerente. Con-
cordando, deverá efetuar o deposito no prazo de dez dias.

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-503/2004-FATEB - EDU-
CAÇÃO INTEGRAL S/C LTDA e outros x MARIA CLARA
PINHEIRO e outros -Adv. Marcos Bahena e Eduardo Kava-
saki- Intimem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir, consignando sua relevancia e pertinencia para o deslinde
do feito, sob pena de indeferimento.

25.-COBRANCA-585/2004-OSVALDO RODACOWSKI x
MARILZA DE SOUZA PROENçA -Adv. Daniela Cordeiro
Pedroso- A gratuidade foi indeferida por ocasião do despacho
inicial, não tendo se insurgido o requerente. Nesta oportunida-
de, em razão da preclusão, bem assim do transito em julgado
da sentença prolatada, nada resta ao Juízo. Cumpra-se integral-
mente o pronunciamento judicial. Dil. Nec.

26.-ALVARA JUDICIAL-608/2004-MARIA CECILIA EDUAR-
DO e outros x -Adv. Andressa Martins- Razão assiste ao Minis-
terio Público. Intime-se os interessados a efetivarem a prestação
de contas determinada na sentença, sob as advertencias legais.

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-7/2005-ELISEU FELIX
DA SILVA x BANCO B.M.G. S/A -Adv. Flaviano Bellinati
Garcia Perez e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL- Defi-
ro o pedido de fls. 288, concedendo05 dias improrrogaveis
para manifestação.

28.-INVENTARIO-44/2005-NILZA RODRIGUES e outros x
ARACI MIQUELIM RODRIGUES - ESPOLIO e outros -Adv.
Pedro Teodoro Sora- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo requerido.

29.-RESCISAO DE CONTRATO-61/2005-FLORA CIUMA-
CHEVICZ & CIA LTDA e outros x GASPAR GOEBEL NETO
-Adv. Aurelio Bitencourt Silva, Claudio Luiz F. C. Francisco e
Fernando Estevão Deneka- Sobre os documentos juntados pela
requerente, manifeste-se o requerido em cinco dias.

30.-RETIFICACAO ESCRITURA PUBL-110/2005-TEREZA
PRATCHUN e outros x -Ao autor/exequente para retirada em
cartório do(as) carta expedida. -Adv. Jose Soares Filho-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-134/2005-IVONE RIBEI-
RO AIRES x PATRICIA LIMA DE PAULA -Adv. Marcos Tei-
xeira Carneiro- Intime-se a requerida para que cumpra, em cin-
co dias, o acordo em audiencia, devidamente homologado, sob
pena de multa diaria de R$ 100,00 (cem reais).

32.-RESCISAO DE CONTRATO-372/2005-ALBINA DA SIL-
VA RIBEIRO x PAULO APARECIDO SANTOS -Adv. Mirian
Cristina Montalvao Tavares- Intime-se o requerido para cum-
primento do despacho de fls. 34, salientando-se que a remoção
do bem se dara por conta da autora.

33.-USUCAPIAO-383/2005-JACIR SOARES DE OLIVEIRA
e outros x -Adv. Andrei Rodacki- Defiro a cota ministerial re-
tro. Intime-se para cumprimento com a juntada das certidões
requeridas.

34.-ARROLAMENTO-426/2005-IDIRA ALMEIDA PROEN-
ÇA x ARMANDIA CARNEIRO DE MARINS - ESPOLIO e
outros -Adv. Rubens Benck- Defiro o pedido retro. Aguarde-se
pelo prazo requerido.

35.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2005-DANILO RIGO x
BANCO DO BRASIL S/A -ao autor/exequente para deposito
das custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00, para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Mariano Casanova
Thomé-

36.-BUSCA E APREENSÃO-655/2005-BANCO DIBENS S/A
x JANAINA RODRIGUES SIMOES -Adv. Sergio Eduardo
Gomes Sayao Lobato- É lamentavel a advocacia em serie que
vem sendo exercida pelos procuradores das financeiras. Inti-
me-se o procurador da autora para que especifique se houve a
entrega espontanea do bem, como noticiado às fls. 31 ou se
pretende a conversão, como retro requerido.

37.-BUSCA E APREENSÃO-657/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ADEMILSON MARIA FERREI-

RA -Adv. Andre Luiz Bauml Tesser e Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato- Consoante pacifico entendimento deste Juízo, a
realização de buscas ao paradeiro do requerido é diligencia afeta
a parte e não ao Juízo, que so deve agir nos casos em que há
comprovada recusa no atendimento formulado pela parte. inti-
me-se para o escorreito prosseguimento do feito no prazo de
dez dias.

38.-CAUTELAR DE EXIBICAO-87/2006-JESSICA DE CAS-
SIA LINDHOLN x ANGELA DE JESUS MARQUES DE ARA-
UJO SANTOS -Adv. Leandro de Castro- Ao autor para paga-
mento das custas remanescentes inclusive taxa do Ministerio
Publico no valor de R$ 5,10.

39.-ALVARA JUDICIAL-90/2006-CESAR AUGUST0 DA SIL-
VA x -Adv. Jose Soares Filho- Intime-se para a devida presta-
ção de contas e recolhimento de custas, no valor de R$ 219,38,
no prazo de cinco dias.

40.-BUSCA E APREENSÃO-101/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE NOGUEI-
RA DE ALMEIDA -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo-
Não há nos autos comprovação do atual estado do bem a justi-
ficar a pretensa conversão. O Sr. Meirinho desta Comarca ape-
nas e tão somente reproduziu em sua certidão informações que
lhe foram fornecidas, especificamente no sentido de que o vei-
culo encontra-se com motor fundido. Todavia, trata-se de mera
noticia não constatada. Não há a reconsiderar. Intime-se o re-
querente para o escorreito prosseguimento em cinco dias.

41.-INDENIZACAO-152/2006-PEDRO SLONIKARZ x
CLAUDILINO SANTOS e outros -Adv. Luiz Carlos Bortolet-
to- Sobre a contestação, diga o requerente.

42.-USUCAPIAO-189/2006-PALMIRA MACHADO BETIM x
-Adv. Daniela Cordeiro Pedroso- Defiro o pedido de fls. 35.
Suspenda-se pelo prazo requerido.

43.-ALVARA JUDICIAL-392/2006-ANDERSON VIANA e
outros x -Adv. Andre Luiz Ribeiro Dabul- Intime-se os autores
para darem atendimento ao retro requerido pelo Ministerio
Publico.

44.-BUSCA E APREENSÃO-413/2006-AUTO POSTO FIEL
LTDA x JULIO IRNELO PINTO RIBEIRO e outros -Adv. Ti-
ciana Reis de Andrade, Anderson Toledo Nunes Pereira e Le-
andro de Castro- Verificada a tempestividade recebo o agravo
interposto. Ao agravado para contra razoes e ainda para que se
manifeste sobre a contestação apresentada. Int.

45.-ALVARA JUDICIAL-421/2006-HIGOR AVILA SANTANA
e outros x -Adv. Anderson Toledo Nunes Pereira e Ticiana Reis
de Andrade- Aguarde-se até o mes de novembro.

46.-BUSCA E APREENSÃO-429/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSIEL DE MO-
RAIS LOPES -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo- Con-
soante pacifico entendimento deste Juízo, a realização de bus-
cas ao paradeiro do requerido é diligencia afeta a parte e não
ao Juízo, que so deve agir nos casos em que há comprovada
recusa no atendimento formulado pela parte. Intime-se para o
escorreito andamento ao feito no prazo de dez dias.

47.-DECLARATORIA DE NULIDADE-432/2006-ELISANGE-
LA REGINA ANDRADE DE ASSIS x DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR e outros -Adv. Josia-
ne Maria Tavares- Sobre a contestação apresentada e documen-
tos juntados diga o autor.

48.-EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-451/2006-AN-
TONIO CLARO DE OLIVEIRA x SINDICATO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DE TEL. BORBA -Adv. Jose Soares Fi-
lho- Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo requerido.

49.-INVENTARIO-481/2006-CLEBER ESPINDOLA x HA-
ROLDO ESPINDOLA - ESPOLIO -Adv. Jose Cicero de Cam-
pos- Nomeio inventariante o herdeiro requerente CLEBER
ESPINDOLA. Intime-se para o devido compromisso e para que
recolha as custas iniciais.

50.-BUSCA E APREENSÃO-495/2006-BANCO DIBENS S/A
x EDENILSON DIAS DE AVILA -Adv. Sergio Eduardo Go-
mes Sayao Lobato- Sobre a contestação apresentada, diga o
autor.

51.-BUSCA E APREENSÃO-506/2006-BANCO B.M.G. S/A x
IZAIAS ANTUNES BETIM - ME -Adv. Emerson L. Santana-
Sobre o pagamento realizado e a continuidade do feito, mani-
feste-se o requerente.

52.-ALVARA JUDICIAL-515/2006-EUNICE MARINS LEMES
ESPINDOLA x -Adv. Cintia Endo e Luciana Hainoski- Aguar-
de-se a apresentação das primeiras delatações nos autos apen-
sos.

53.-DESPEJO-552/2006-EXPEDITO FRANCISCO DANTAS
x CLEUSA LUIZ SWCHICHTEMBERG e outros -ao autor/
exequente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, no
valor de R$ 52,50, para cumprimento do mandado expedido. -
Adv. Dinizar Domingues-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-622/2006-ARIVAL MAR-
QUES DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S/A -Adv. Victo-
rio Alves da Silva e Osvane Adolfo Mendes- Verificada a tem-
pestividade, recebo os Embargos para discussão, suspendendo
o curso do feito principal. Certifique-se. Intime-se o embarga-
do para impugnação.

55.-INTERDICAO-640/2006-ROSELI SANTOS ROSA x CAR-
LOS DOS SANTOS ROSA -Adv. Eduardo Kavasaki- Defiro a
gratuidade legal. Intime-se o autor para emenda da inicial, in-
dicando quem sera o curador e apresentando inicio de prova
acerca da incapacidade alegada.
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56.-CARTA PRECATORIA-76/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE RIO CLARO - SP 1A.V.CV -ANIBAL DEBO-
NI x CARLOS ALBERTO GUISANTES ZANETTI -Adv. Jair
Granero Porto, Mauricio Porto- Ao contrario do retro afirmado
pelo Ilustre Causidico, consoante se ve das intimações de fls.
99 e 101, respectivamente publicadas no DJ 7056 (de 09/02/
2006) e 7117 (de 12.05.2006), a Escrivania procedeu regular-
mente sua intimação. Diante do requerimento retro formulado,
defiro a adjudicação pretendida. Lavre-se o competente termo,
intimando-se. Decorrido o prazo legal, voltem para homologa-
ção. Ao autor para comparecer em cartório para assinatura do
auto de adjudicação.

57.-CARTA PRECATORIA-96/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 3ª VARA CÍVEL -UNOPAR UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x RONALDO DE
OLIVEIRA e outros -Adv. Ricardo Laffranchi e Maria Cristina
da Silva- Defiro o pedido retro. Aguarde-se por trinta dias.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-
NÁ VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 18/2006
JUIZ DE DIREITO: Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA .
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DANIELA CORDEIRO
PEDROSO 1 4-24-25-44
DINIZAR DOMINGUES 12-19-22-29
EDUARDO LAGOS 11
FABRICIO LEAL UGOLINI 15
FRANCISLEI PEREIRA 28
ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA 16
JOEL DUTRA 08-20
JOSÉ SOARES FILHO 16
MARCOS BAHENA 26-36
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1.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL– 614/92 – J.M. x
Z.S.M. – Ao autor para que se manifeste acerca da certidão o
Sr. Oficial de Justiça às fls. 39 (verso). Adv. Dr. Osvane Adolfo
Mendes.

2. AÇAO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE C.C. ALIMENTOS – 273/98 – M.C.A.x A.P. – Ao exe-
quente para que emende a inicial adequanto ao rito previsto no
artigo 475-J do Código de Processo Civil, implementado por
recente reforma legislativa processual no àmbito de execução
de título judicial. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

3.AÇAO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS– 593/2000- M.H.O. x O.E.V.C. –– Às partes para
que se manifestem acerca do laudo pericial juntado aos autos.
Adv. Dr. Victório Alves da Silva. Adv. Dr. Ricardo Luiz Rios.

4.MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS. –
700/2000 – E.L.x A.R. – Ao exequente para que se manifeste
acerca de certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 67 (verso).
Adv. Drª. Sandra Regina de Medeiros.

5.AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 41/
2001 – E.L.X A.R. – Ao requerente para no prazo de quinze
dias, apresentar plano de partilha na forma da avaliação reali-
zada, no mesmo prazo deverá juntar matricula atualizado do
imóvel.. Adv. Drª. Sandra Regina Medeiros.

6.AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS - 503/2001 – A.P.N.
x F.B.P.N. – As partes para, no prazo de cinco dias especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do sua relevância para o deslinde da demanda, sob pena de
indeferimento, facultando a apresentação dos pontos que en-
tendem como controvertido. Adv. Dr. Andrei Rodacki

7.AÇÃO DE ALIMENTOS – 174/2002 – P.M. x H.M.F. – Ao
requerente para que diga sobre o prosseguimento do feito bem
como informe se efetuou o levantamento dos valores deposita-
dos em seu nome. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

8.AÇÃO DE ALIMENTOS - 205/2002 - L.F.L. x J.L. - Suspen-
so os autos pelo período requerido conforme portaria 01/05.
Adv. Joel Dutra. Adv. Dr. Ruy Luiz Quintiliano.

9.DIVORCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL - 265/2003 - J.P.
x M.A.P. - Decorrido o prazo de suspensão dos autos, ao autor.
Adv. Dr. Antonio Toninho Furtado.

10.GUARDA E RESPONSABILIDADE - 261/2003- F.M. x
E.O.M. - Ao autor para quase manifeste, no prazo de quinze
dias, acerca da alteração da situação fática descrita no supra-
mencionado estudo social, bem como eventual desistência do
feito. Adv. Dra. Claudia Hass do Amaral.

11.AÇÃO DE SEPARAÇÃODIVÓRCIO DIRETO NÃO CON-

SENSUAL - 662/2003 - J.P. x M.O.P - Ao requerido, para que
junte aos autos os documentos relativos ao imóvel referido bem
como da propriedade das partes sobre o mesmo . Adv. Dr. Eduar-
do Lagos.

12.AÇÃO DE ALIMENTOS– 321/2004 –R.H.A.C. x M.S.C.G.
– Às partes para alegações no prazo sucessivo de quinze dias.
Adv. Drª. Claudia Hass do Amaral. Adv. Dr. Dinizar Domin-
gues.

13.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
- 436/2004 - M.L. x J.C.S. - Sobre o documento ditga a exequen-
te no prazo de quinze dias. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

14.PEDIDO DE GUARDA – 486/2004 – A.C.A. x W.A.O.– Ao
requerente para que junte as certidões solicitadas pelo parecer
do Ministério Público. Adv. Drª. Daniela Cordeiro Pedroso.

15.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
- 553/2004 - A.F.M.S. x S.B.S. - Ao exequente para que se
manifeste acerca da petição de fls. 53. Adv. Dr. Fabricio Leal
Ugolini.

16.AÇÃO DE ALIMENTOS -107/2005- R.F. x C.F. – Julgado
extinto o processo sem julgamento do mérito , na forma do
artigo 267, II do Código de Processo Civil, inviabilizada a pro-
vidência esculpida no parágrafo primeiro dado o desapareci-
mento da requerente. Adv. Dr. José Soares Filho. Adv. Dr. Italo
Leandro da Costa Silva

17.AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 124/2005
– L.A..B. x N.M.B. - Julgado procedente o pedido e exonerado
a parte demandante de realizar pagamento de prestação alimen-
tícia a parte demandada. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares. Adv.
Dr. Victório Alves da Silva.

18.TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL PARA HOMO-
LOGAÇÃO DE ACORDO – 176/2005 – D.F.C.. x W.F.L. x
S.V.F.L. – Homologado por sentença, para que produza seu
juridicos e legais efeitos o acordo de fls.02/04, julgado extin-
to o processo com julgamento do mérito. Adv. Dra. Michelli
Lopes Carvalho.

19.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C.
PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM PARCELAS VICENDAS –
184/2005- K.S.L. x J.S.L. – Suspenso os autos pelo período
requerido conforme portaria01/05. Adv. Dr. Dinizar Domin-
gues.

20.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
241/2005 – S.G.C. x G.C.C. – Ao autor para que se manifeste
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 39 (verso).
Adv. Dr. Joel Dutra.

21.AÇÃO DE ALIMENTOS – 252/2005 – T.S.S. x C.R.S.. – A
parte autora para que, no prazo de 48 horas, dê andamento ao
feito, sob pena de extinção. Adv. Dr. Paulo Rogério Alves Fer-
reira.

22.AÇÃO DE ALIMENTOS – 268/2005 – S.V.L. x E.D.D. –
Julgado improcedente o pedido inicial . Adv. Drª. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares. Adv. Dr. Dinizar Domingues.

23.AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – 310/2005 – D.C. x
E.L.M. – Ao autor a fim de que indique as provas qu pretende
produzir, notadamente no que se refere aos alimentos, visitas e
guardas. Adv. Drª. Miriam Cristina Montalvão Tavares.

24.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 313/2005-
A.J.A..S. X E.S.S..- Julgado extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso III e §
1º do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. Adv. Dra.
Daniela Cordeiro Pedroso.

25.AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIO-
SO – 343/2005 –N.N.C. x S.C. –Decorrido o prazo de suspen-
são dos autos, ao autor. Adv. Dr. Dinizar Domingues

26.AÇÃO DE MUDANÇA DE GUARDA E RESPONSABILI-
DADE C/C PEDIDO DE LIMINAR – 347/2005 – L.F.M. x
A.G.R. - Decorrido o prazo de suspensão dos autos, ao autor.
Adv. Marcos Bahena.

27.AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – 369/2005 – M.I.B.S.
x O.S. – As partes para que produzam prova acerca do lapso da
separação de fato, juntando declaração. Adv. Dr. Sérgio Bohai-
enko Neto.

28.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 413/2005 –
W.T.B.P. x O.P. – Decorrido o prazo de suspensão dos autos,
ao autor. Adv. Dr. Francisley Pereira.

29.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 512/2005 –
R.C.P. x V.F.R.A.. – Ao executado para que aponte bens passí-
veis de penhora. Adv. Dr. Dinizar Domingues.

30.AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - 538/2005 - G.A.S. x K.I.S. - Ao au-
tor para que se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 47 (verso).Adv. Dr. Pedro Teodoro Sora.

31.AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 563/2005 –
L.C.G.S. x T.F.S. – Ao autor para que junte no prazo de quinze
dias, declarações dando conta da separação de fato. Adv. Miri-
an Cristina Montalvão Tavares.

32.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALÍMENTICIA
– 702/2005 –H.M.F.G.. x L.A.C.G. – Ao autor. Adv. Dra. Clau-
dia Hass do Amaral.

33. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
– 753/2005 – M.V.G.R. x E.J.R. – Ao autor. Adv. Drª. Claudia
Hass do Amaral.

34.PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE– 181/
2006 – S.N.L. x J.J.B.P. – Ao autor para que se manifeste acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 14 (verso). Adv.
Dr. Waldi Moreira Soares.

35.AÇÃO DE ALIMENTOS – 182/2006 – P.P.A. x F.T.A. – O
autor quedou-se inerte de modo que, com fulcro no artigo 282,
V c.c. artigo 284, § único e 295, inciso VI de todo do CPC,
indefiro a petição inicial. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

36.EXONERAÇÃO DO ENCARGO ALIMENTAR LIMINAR
- 240/2006 - V.A.F. x D.F. - Julgado procedente o pedido e
exonerado a parte demandante de realizar pagamento de pres-
tação alimentícia à parte demandada. Adv. Dr. Marcos Bahena.

37.AÇÃO DE ALIMENTOS – 287/2006 – R.E.R. x J.M.B. –
Designada audiência de conciliação instrução e julgamento no
dia04 de Dezembro de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. Waldi
Moreira Soares.

38.AÇÃO DE ALIMENTOS – 288/2006 – F.M.B.M. x M.P.M.
– Ao autor para que dê atendimento ao artigo 3º § 1º da portaria
01/2005. Adv. Dr. Marcos Teixeira Carneiro.

39.AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL C.C. PARTILHA DE BENS ARROLADAS
EM INVESTÁRIO E USUFRUTOI DA QUARTA PARTE DOS
BENS DO COMPANHEIRO FALECIDO– 464/2006 – N.A.M.
x S.I.P. – Justifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando, sob pena de indeferimento.Adv. Dr. Vitor Leal.
Adv. Dr. Murilo Zanetti Leal. Adv. Dr. Rubens Benck. Adv.
Dra. Sandra Regina Medeiros.

40.EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALÍMENTICIA – 641/2006-
W.F.G. x A.M.S. – Ao autor para que se manifeste acerca da
contestação apresentada. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

41.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALÍMENTICIA –
642/2006 – L.K.S.L. x E.L. –Ao autor. Adv. Dr. Waldi Moreira
Soares.

42.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALÍMENTICIA – 643/2006 –
L.K.S.L. x E.L. – Ao autor para que se manifeste acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 11 (verso). Adv. Dr.
Waldi Moreira Soares.

43.AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 722/2006
- R.C.R.R. x W.V.R. - Ao autor para que apresente o valor da
causa. Adv. Dr. Paulo Rogério A. Ferreira.

44.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C.
PEDIDO DE ALIMENTOS – 731/2006 – S.P. x L.R.M. – Ao
autor para que dê atendimento ao artigo 3º § 1º da portaria01/
2005. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedroso.
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0054 000291/2006
0060 000301/2006
0055 000292/2006
0064 000305/2006
0120 000528/2006
0056 000293/2006
0061 000302/2006
0063 000304/2006
0062 000303/2006
0121 000529/2006

JESUS ALVES SOARES 0125 000587/2006
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0131 000057/2006

0042 000062/2006
JOAO FRANCISCO TORRES 0070 000343/2006
JORGE HARUO NICHIYAMA JUN 0053 000257/2006
JOSE ALBARI SLOPMPO DE LA 0007 000191/2003
JOSE CARLOS CARDOSO GOES 0004 000172/2000
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0126 000609/2006
JOSEANE LUZIA SILVA 0021 000265/2004
JULIANO LUIS ZANELATO 0131 000057/2006

0042 000062/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0011 000032/2004
JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0083 000380/2006

0028 000163/2005
0029 000166/2005
0026 000154/2005
0094 000411/2006

LAURO FERNANDO PASCOAL 0035 000198/2005
LEONARDO MARTINS SILVA 0001 000067/1996
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 0001 000067/1996
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0030 000168/2005

0031 000169/2005
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0008 000257/2003

0127 000101/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0051 000253/2006
LUIZ CARLOS BIAGGI 0014 000110/2004

0013 000109/2004
0006 000243/2002
0040 000020/2006

LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0009 000285/2003
LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0132 000073/2006
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0019 000252/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0049 000177/2006

0069 000342/2006
0101 000423/2006
0050 000186/2006
0093 000410/2006
0079 000365/2006
0081 000367/2006
0091 000408/2006
0071 000345/2006
0067 000327/2006
0111 000481/2006
0076 000359/2006
0102 000424/2006
0089 000402/2006
0100 000419/2006
0119 000522/2006
0110 000453/2006
0109 000450/2006
0103 000425/2006
0092 000409/2006
0118 000518/2006
0087 000399/2006
0086 000394/2006
0085 000389/2006
0084 000388/2006
0099 000418/2006
0065 000311/2006
0090 000403/2006
0105 000434/2006
0108 000443/2006
0088 000400/2006
0107 000441/2006
0082 000377/2006
0066 000326/2006
0098 000416/2006
0097 000414/2006
0096 000413/2006
0095 000412/2006
0104 000433/2006
0044 000077/2006
0046 000090/2006

Terra Boa
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0039 000017/2006
0034 000193/2005
0074 000355/2006
0073 000354/2006
0072 000352/2006
0115 000511/2006
0078 000361/2006
0077 000360/2006
0075 000358/2006
0117 000517/2006
0113 000504/2006
0114 000510/2006
0080 000366/2006
0116 000514/2006
0112 000496/2006

MARCELO GERALDO DE MATOS 0007 000191/2003
MARCIA CRISTINA DA SILVA 0125 000587/2006
MARCIA L. GUND 0011 000032/2004
MARCIO KEIJI SATO 0021 000265/2004

0038 000002/2006
0133 000029/2005
0018 000240/2004
0017 000204/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0024 000055/2005
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0020 000258/2004

0002 000109/1997
0016 000172/2004

MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0009 000285/2003
MARCO ANTONIO PADOVANI 0124 000569/2006
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0025 000123/2005
MARIA DE LOURDES D’ARCE P 0001 000067/1996
MARIA DO CARMO S. R. SERA 0124 000569/2006
MARIA PORCEL MARTINS 0016 000172/2004

0009 000285/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0033 000183/2005
MARION DE OLIVEIRA PEREIR 0001 000067/1996
MARIUSA ENDRISI 0022 000028/2005
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0023 000029/2005

0052 000256/2006
0049 000177/2006
0069 000342/2006
0101 000423/2006
0050 000186/2006
0051 000253/2006
0093 000410/2006
0079 000365/2006
0081 000367/2006
0091 000408/2006
0071 000345/2006
0067 000327/2006
0111 000481/2006
0076 000359/2006
0102 000424/2006
0089 000402/2006
0100 000419/2006
0119 000522/2006
0110 000453/2006
0109 000450/2006
0103 000425/2006
0092 000409/2006
0118 000518/2006
0087 000399/2006
0086 000394/2006
0085 000389/2006
0084 000388/2006
0083 000380/2006
0099 000418/2006
0065 000311/2006
0090 000403/2006
0105 000434/2006
0108 000443/2006
0088 000400/2006
0107 000441/2006
0082 000377/2006
0066 000326/2006
0098 000416/2006
0097 000414/2006
0096 000413/2006
0095 000412/2006
0104 000433/2006
0036 000201/2005
0027 000156/2005
0133 000029/2005
0044 000077/2006
0046 000090/2006
0039 000017/2006
0028 000163/2005
0029 000166/2005
0041 000028/2006
0034 000193/2005
0122 000537/2006
0026 000154/2005
0037 000206/2005
0094 000411/2006
0068 000332/2006
0074 000355/2006
0073 000354/2006
0072 000352/2006
0115 000511/2006
0078 000361/2006
0077 000360/2006
0075 000358/2006
0117 000517/2006
0113 000504/2006
0114 000510/2006
0080 000366/2006
0116 000514/2006
0112 000496/2006
0106 000436/2006
0030 000168/2005
0031 000169/2005
0126 000609/2006

MARLON DE LIMA CANTERI 0019 000252/2004

MAURICIO GON•ALVES PEREIR 0014 000110/2004
0013 000109/2004
0006 000243/2002
0043 000073/2006
0040 000020/2006

NELSON PASCHOALOTTO 0033 000183/2005
PATRICK FRANCO 0045 000079/2006
PAULA KARENA FELICE DE SA 0012 000045/2004

0010 000010/2004
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0001 000067/1996
PAULO ROGERIO MARINS SILV 0016 000172/2004
PEDRO LEAL 0128 000114/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0043 000073/2006
REGINA BEATRIZ BATALHA 0005 000072/2001
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0083 000380/2006

0028 000163/2005
0029 000166/2005
0026 000154/2005
0094 000411/2006
0106 000436/2006

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0125 000587/2006
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0136 000041/2006

0015 000170/2004
0018 000240/2004
0134 000024/2006
0135 000040/2006

SANDRA HELENA VERONA SILV 0132 000073/2006
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0020 000258/2004

0008 000257/2003
0127 000101/2001
0012 000045/2004
0010 000010/2004
0004 000172/2000
0017 000204/2004

SANDRA MARIA VICENTIN 0025 000123/2005
SANTINO RUCHINSKI 0059 000299/2006

0058 000295/2006
0057 000294/2006
0054 000291/2006
0060 000301/2006
0055 000292/2006
0064 000305/2006
0120 000528/2006
0056 000293/2006
0061 000302/2006
0063 000304/2006
0062 000303/2006
0121 000529/2006

SELEMARA BERCKEMBROCK F. 0048 000095/2006
0047 000094/2006

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA 0002 000109/1997
0015 000170/2004

STELLA MARIS GIMENES DOS 0024 000055/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0030 000168/2005

0031 000169/2005
WALTER GONCALVES 0011 000032/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0030 000168/2005

0031 000169/2005

1.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-67/1996-USINA
ALTO ALEGRE S.A.-ACUCAR E ALCOOL x IRMAOS A.
DIAS LTDA “Despacho de fl. 214: Ao Exequente para que in-
dique bens do Executado passíveis de penhora, no prazo de05
(cinco) dias”.-Adv. LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO, MA-
RIA DE LOURDES D’ARCE PINHEIRO, CARLOS ALBER-
TO DESTRO, PAULO EDUARDO D’ARCE PINHEIRO, LEO-
NARDO MARTINS SILVA, GUSTAVO PAULA DE AGUIAR,
MARION DE OLIVEIRA PEREIRA MARTINS, FERNANDO
CESAR BRITO SILVA, ANTONIO CARDOSO JUNIOR-

2.—109/1997-RUARO E IRMAOS LTDA x IRMAOS A. DIAS
LTDA “Despacho de fl. 503: 1. Ciência às partes da r. decisão;
2. Conforme contido na decisão do agravo interposto, designo
audiência de conciliação para o dia09/01/2007, às 14:00 horas,
o que faço com fulcro no art. 125, IV, CPC. 3. Intimem-se.-
Adv. EDUARDO PACHECO, SERGIO NEVES DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-126/1999-EBER JEFFER-
SON BOCARDI x BANCO DO BRASIL S/A “Despacho de fl.
342: 1. O presente feito passa a tramitar em segredo de justiça.
Anote-se. 2. Manifeste-se o Exequente, no prazo de05 (cinco)
dias”.-Adv. JAIRO BASSO-

4.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-172/2000-MU-
NICIPIO DE TERRA BOA x ELETROFIO COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA -Vistos e examinados estes autos... Tendo
em vista a manifestação de vontade das partes, HOMOLOGO,
para que surta todos os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo
celebrado às fls. 176/177, para que se cumpra fielmente dentro
das condições estabelecidas. Assim, com fulcro no Artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente feito, o que faço com julgamento de mérito. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente Arquivem-se”.-Adv.
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, JOSE CARLOS
CARDOSO GOES DA SILVA e GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

5.-INDENIZACAO-72/2001-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS PRESTES LTDA x AMAZONAS PRODUTOS
PARA CALÇADOS LTDA -Despacho de fls. 545. Intime-se o
executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a senten-
ça no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de
10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil (Lei
nº 11.232/2005), na forma requerida. 2. Não sendo cumprida
no prazo acima, encaminhem-se os autos à Sra. Contadora Ju-
dicial para acréscimo da multa de 10% com atualização dos
cálculos, multa esta que deverá ser contada a partir do 16º dia,
inclusive, da intimação do devedor. 3. Após, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor
ou se inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Oficial

de Justiça, devendo a avaliação a ser realizada pelo Sr. Meiri-
nho conter todos os elementos necessários ao ato e não mera
estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhecimen-
tos especializados, fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça,
os autos deverão ser encaminhados à Avaliadora Judicial da
Comarca , Sra. Suelene Cock Corrêa, para os devidos fins. 4.
Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu ad-
vogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pesso-
almente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer im-
pugnação, querendo, no prazo de 15 dias. 5. À Sra. Distribui-
dora para averbação da alteração do procedimento para “cum-
primento de sentença”. -Adv. CARLOS EDUARDO N. LOU-
RENÇO, ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA e REGINA
BEATRIZ BATALHA-

6.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-243/2002-MAURILIO
TIBERIO x INGA VEICULOS LTDA “Despacho de fl. 339: 1.
A Executada, citada por precatória, ofereceu bens à penhora
junto ao Juízo deprecante e não comunicou o Juízo deprecado,
razão pela qual houve a penhora de bens naquele Juízo, em 16/
05/2006. 2. O Exequente peticionou recusando o bem ofereci-
do, alegando ser de difícil comercialização. 3. A Executada
ofereceu embargos à penhora junto ao Juízo deprecante, em
26/05/2006, o que causou tumulto processual. 4. Ante o expos-
to, declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora, uma vez
que não obedeceu à gradação legal e ante a recusa pelo Exe-
quente. 5. Considerando que houve penhora de bens no Juízo
deprecado, desentranhe-se a competente deprecata, bem como
os embargos oferecidos, remetendo-se à Comarca de Maringá,
5ª Vara Cível, para continuidade da tramitação dos atos expro-
priatórios, ante a competência daquele Juízo para processamento
e decisão dos embargos propostos. 6. Certifique-se e intimem-
se. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONÇALVES
PEREIRA, CARLOS FERNNADO UZELOTTO e CLAUDIA
LEILA ESCUDEIRO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2003-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x JAIME VALERIO “Sobre a dili-
gência negativa do Sr. Oficial de Justiça (deixou de intimar o
Executado, por não tê-lo encontrado, e foi informado pela es-
posa do Executado que seu marido encontra-se na propriedade
rural da família denominada FAZENDA CRISTALINA, locali-
zada na estrada sentido Indianópolis, Município de Araguari -
MG, não sabendo dizer precisamente a data de seu retorno a
esta cidade), manifeste-se a Exequente no prazo de 05 (cinco)
dias”.-Adv. JOSE ALBARI SLOPMPO DE LARA, MARCE-
LO GERALDO DE MATOS-

8.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-257/2003-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO
DE TERRA BOA “Sentença de fl. 164: Diante do contido na
petição de fls. 160, JULGO EXTINTO o presente feito, o que
faço com fundamento no artigo 794, I, do CPC. Oportunamente,
arquive-se”.-Adv. LUIS CARLOS DOS SANTOS, HAMILTON
JOSE OLIVEIRA e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

9.-INDENIZACAO (ORD)-285/2003-MARIA ANGELICA
PORTELA x COSINTER INT. INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS -”Às partes para que no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifestem quanto ao interesse na produção de prova
oral, uma vez realizada a prova pericial”.-Adv. MARIA POR-
CEL MARTINS, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2004-ELE-
TROFIO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x
MUNICIPIO DE TERRA BOA “Despacho de fl. 33: Ao Arqui-
vo”.-Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-

11.-AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº 766307/PR - Re-
ferente aos Autos de PRESTACAO DE CONTAS-32/2004-
CELSO FRANCISCO DOMICIANO TEREZA x BANCO
BRADESCO S/A -”1. Ciência às partes da baixa dos autos para
o que entenderem de direito. 2. Em nada sendo requerido, ar-
quive-se observadas as formalidades legais” “Despacho de fl.
235: Sobre o contido às fls. 232/233, manifeste-se o requerente
no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
WALTER GONCALVES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2004-MUNICIPIO DE
TERRA BOA x ELETROFIO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA -”Sentença de fl. 179: Tendo em vista a
manifestação de vontade das partes, HOMOLOGO, parte que
surta todos os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebra-
do às fls. 176/177, para que se cumpra fielmente dentro das
condições estabelecidas. Assim, com fulcro no disposto no ar-
tigo 269,III, do Código de Processo Civil, julgo extinto os pro-
cessos supra mencionados, o que faço com julgamento de mé-
rito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se”. -Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES
e PAULA KARENA FELICE DE SALES-

13.-INDENIZACAO (ORD)-109/2004-JOEL APARECIDO
GOES x ZARDO TURISMO LTDA “Sobre o Ofício sob nº 878/
2006, constante de fl. 98 (... uma vez decorrido o prazo de
suspensão requerido pelo Exequente, restou ele silente, não
obstante devidamente intimado a impulsionar o feito), mani-
feste-se o Exequente, no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI e MAURICIO GONÇALVES PEREIRA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-110/2004-CLAUDINEIA CURRI-
EL DE SOUZA GOES x ZARDO TURISMO LTDA “Sobre o
contido no ofício 877/2006, constante de fl. 98 (... uma vez
decorrido o prazo de suspensão requerido pelo Exequente, res-
tou ele silente, não obstante devidamente intimado a impulsio-
nar o feito), manifeste-se a Exequente no prazo de 05 (cinco)
dias”.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI e MAURICIO GONÇAL-
VES PEREIRA-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-170/2004-E.S. e
outros x J.G.M. “Intimem-se as partes para que compareçam

perante o Instituto de Criminalística do Estado do Paraná, lo-
calizado na Avenida Visconde de Guarapuava, 2652, na cidade
de Curitiba - Pr, no dia 22/11/2006, às09hs30min, a fim de ser
procedido a coleta do material biológico para realização do
exame de investigação de paternidade (DNA), munidos de seus
documentos pessoais”.-Adv. ROSE CLEIA VIANA PEREIRA
e SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR-

16.-INDENIZACAO (ORD)-172/2004-MARIA FATIMA DA
SILVA SURMANI x JOSE CARLOS LUCON “Despacho de fl.
295: Às partes para que manifestem o interesse na produção de
prova oral, no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. MARIA POR-
CEL MARTINS, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCI-
ONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES e PAULO ROGERIO MARINS SILVA-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-204/2004-ERME-
LINDO BOCARDI E CIA LTDA e outros x FAZENDA PU-
BLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA -”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2. Nada
sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no beletim men-
sal, lá permanecendo por06 (seis) meses. Decorrido este pra-
zo, remeter ao arquivo definitivo”.-Adv. MARCIO KEIJI SATO,
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-240/2004-N.B.M.
e outros x J.C.M. “Sentença de fls. 57/64: ...Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhe-
cer J. C. DE M., qualificado inicialmente, como pai de N. B.
M., e o faço com base no artigo 1.606, do Código Civil e artigo
27 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei. 8.069/90).
Com base no artigo 229 da Constituição Federal, art. 1.694 e
seguintes do Código Civil, e art. 13, parágrafo 2º da Lei 5.478/
68 (LA), condeno o Requerido ao pagamento de pensão ali-
mentícia a filho, que fico no equivalente a01 (um) salário mí-
nimo vigente no país, a ser paga mensalmente, até o dia 10 de
cada mês, considerando as necessidades da alimentanda, e as
possibilidades do alimentante. Outrossim, ressalto que os ali-
mentos são devidos a partir da citação, conforme entendimento
jurisprudencial. Diante do princípio da sucumbência, condeno
o Requerido ao pagamento das custas e demais despesas pro-
cessuais. observando o contido no art. 227, parágrafo 6º da
Constituição Federal, e art.102, parágrafo 4º da Lei 6.015/73,
determino que após o trânsito em julgado, expeça-se mandado
de averbação ao Cartório de Registro Civil onde a menor foi
registrada, ordenando a inscrição do nome do seu ora declara-
do genitor, J. C. DE M., passando a mesma a se chamar N. B.
M. DE M., acrescentando-se também o nome de seus avós pa-
ternos no assento de seu registro de nascimento, para que pro-
duza todos seus efeitos legais. Cumpra-se no que for pertinente
as demais determinações do Código de Normas. Em segredo de
justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Adv. MARCIO
KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e ROSE CLEIA
VIANA PEREIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-252/2004-ELSO
GARCIA SEGURA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”1. Ciência às partes da baixa dos autos para o que
entenderem de direito. 2. Nada sendo requerido, no prazo de
05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo provisório,
dando-se baixa no beletim mensal, lá permanecendo por 0 6
(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao arquivo definiti-
vo”.-Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA -

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-258/2004-JOAO
ALVES DIAS x MUNICIPIO DE TERRA BOA -”1. Ciência às
partes da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.
Nada sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no beletim mensal, lá
permanecendo por06 (seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”.-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

21.-AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº 365404-2, Refe-
rente aos autos de INDENIZACAO-265/2004-JOSE CARLOS
AMARO BARBOSA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DA DE RODAGEM DO PARANA -”Ciência às partes da bai-
xa dos autos, para o que entenderem de direito. Em nada sendo
requerido arquive-se observadas as formalidades legais”.-Adv.
MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e JO-
SEANE LUZIA SILVA-

22.-ALVARA JUDICIAL-28/2005-ANESIO CORA x O JUI-
ZO “Despacho de fl. 56: Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada, dando-se baixa no boletim
mensal”.-Adv. MARIUSA ENDRISI-

23.-INDENIZAÇAP ACIDENTE DE TRABA-29/2005-CLEO-
NICE VIRGILIO DE LIMA x COCAMAR COOPERATIVA DE
CAFEIC. E AGROP. DE MARINGA “Decisão de fls. 155/156:
... É o relatório. Trata-se de Ação de Indenização por Acidente
de Trabalho, uma vez que a Requerente pretende ser indeniza-
da pelos danos sofridos durante o seu labor junto à empresa
requerida. Tem-se que com o advento da Emenda Constitucio-
nal nº 45/2004, a qual deu nova redação ao artigo 144, inciso
VI da Constituição Federal, a competência para reconhecer,
processar e julgar o presente feito passou a ser da Justiça do
Trabalho. Desta forma, em sendo tal matéria, de ordem públi-
ca, defiro o pedido formulado pela requerida, reconhecendo a
incompetência deste Juízo para processamento e julgamento
da presente ação, determinando a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho de Cianorte - Pr. Custas pela Requerente”. À Re-
querente para que no prazo de05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 733,88 (setecentos e trinta e três
reais e oitenta e oito centavos) referente ao pagamento de cus-
tas e despesas processuais, sob pena de ser executada”.-Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e CARLOS FERNNA-
DO UZELOTTO-

24.-COBRANCA (ORD)-55/2005-EUNICE GIMENES FER-
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NANDES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO e outros -”Despacho de fl. 157: Ciência às par-
tes da baixa dos autos, para o que entenderem de direito. Em
nada sendo requerido arquive-se observadas as formalidades
legais”.-Adv. ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA, STE-
LLA MARIS GIMENES DOS REIS, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-123/2005-RAFAEL
JOSE DE SOUZA x ESTADO DO PARANA “Despacho de fls.
271/272: Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipa-
ção de tutela proposta por RAFAEL JOSÉ DE SOUZA em face
do ESTADO DO PARANÁ, visando ao fornecimento de medi-
camente, de forma gratuita, pela Requerida. A tutela foi deferi-
da às fls. 88/90. A parte ré apresentou contestação às fls. 178/
194 e o Requerente apresentou impugnação às fls. 198 e se-
guintes. O Ministério Público manifestou-se às fls. 213/219. A
parte ré interpôs recurso de Agravo de Instrumento, ao qual
não foi concedido efeito suspensivo. Brevemente relatados,
passo ao saneamento do feito. As partes estão devidamente re-
presentadas e não há nulidades a serem sanadas. Quanto ao
requerimento formulado pela parte ré em sua contestação, de
chamamento da União Federal e do Município de Terra Boa,
tem-se que o mesmo deve ser afastado desde já. A competência
para a propositura e tramitação do presente feito pode ser tanto
da Justiça Federal como da Justiça Estadual, uma vez que é
atribuição do Estado o fornecimento de medicamento reinvidi-
cando pelo Requerente. A União e os Estados são solidaria-
mente responsáveis pelo atendimento da saúde da população,
conforme previsto em nossa Constituição Federal, o que afasta
por si só a alegação de competência da Justiça Federal para
apreciação da causa. Desta forma, rejeito a preliminar levanta-
da pela parte ré. Saneado o feito, defiro a produção da prova
pericial médica, a qual deverá ser realizada por médico reuma-
tologista conveniado ao SUS, uma vez que o Requerente é be-
neficiário da justiça gratuita. Nomeio perita judicial a Dra.
Andréa Garcia Marion Mangeri, com endereço profissional na
Avenida Cidade de Leiria, 416 em Maringá - Pr, a qual deverá
ser intimada acerca da presente nomeação. Havendo concor-
dância com a nomeação, em cinco dias, indiquem as partes as-
sistentes técnicos, e querendo formulem quesitos. A audiência
de instrução e julgamento será designada oportunamente, caso
necessário”. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA,
SANDRA MARIA VICENTIN-

26.-COBRANCA (ORD)-154/2005-IVO PEREIRA MACHA-
DO e outros x HSBC SEGUROS -Sentença de fls. 110/114: “...
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de
condenar a empresa Requerida a efetuar o pagamento à Reque-
rente, referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o
que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido
monetariamente (INPC) desde a propositura da ação e acresci-
do de juros legais de 1% ao mês desde a data da citação da
empresa Requerida, considerando a inexistência de comprova-
ção de pedido administrativo feito pela Requerente. Condeno a
Requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-

27.-COBRANCA (ORD)-156/2005-IRACI RODRIGUES DA
ROSA x ITAU SEGUROS - S/A -”Sentença de fls. 72/77: ...
ANTE O EXPOSTO e pelo mais que dos autos consta JULGO
PROCEDENTE o presente pedido para condenar a Requerida
ao pagamento do valor correspondente a 18 salários mínimos,
aos Requerentes devidamente corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE desde09/11/1993 e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-

28.-COBRANCA (ORD)-163/2005-JOSE ANTONIO TOLFO
e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A -”Sentença de fls.
108/113: ... Isto posto e pelo mais que dos autos consta JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa
Requerida a efetuar o pagamento ao Requerente, referente ao
DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço com ful-
cro no art. 3º a da Lei nº 6194/74, corrigido monetariamente
(INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros legais
de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Requerida,
considerando a inexistência de comprovação de pedido admi-
nistrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-

29.-COBRANCA (ORD)-166/2005-PEDRO HARUO TO-
ROSHIMA x HSBC SEGUROS S.A -”Sentença de fls. 82/87:
... Isto posto e pelo mais que dos autos consta JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa Reque-
rida a efetuar o pagamento ao Requerente, referente ao DPVAT,
no valor correspondente a 30 salários mínimos, devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde fevereiro de
1991 e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a
citação. Condeno a Requerida ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-

30.-COBRANCA (ORD)-168/2005-MARIA HELENA FELI-
CIO e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -”Sen-
tença de fl. 108: HOMOLOGO por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes
às fls. 104/105, e de conseqüência julgo extinto o presente fei-
to, determinando o arquivamento, o que faço com fulcro no

artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Eventuais custas
remanescentes na forma acordada pelas partes”. À Requerida,
para que no prazo de05 (cinco) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 770,05 (setecentos e setenta reais e cinco
centavos) referente ao pagamento de custas e despesas proces-
suais, valor este que poderá ser depositado na conta corrente
sob nº 26856-9, agencia 181, Banco do Bradesco, em nome de
Suelene Cock Corrêa, devendo ainda proceder a transmissão
via fax do comprovante de depósito no telefone 44-3641-1433,
ou poderá efetuar o pagamento em cartório. -Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, SUSANA VALERIA GALHE-
RA GONCALVES, WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZI-
ELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-

31.-COBRANCA (ORD)-169/2005-HERMINDA FELICIO DE
CAMARGO e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
“Sentença de fl. 113: HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, às fls. 109/110, e, de conseqüência, julgo extinto o pre-
sente feito, com fulcro no art. 269, III, do CPC, determinando
o seu arquivamento, observadas as formalidades legais. Even-
tuais custas remanescentes na forma acordada pelas partes. À
Requerida para que no prazo de05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 770,05 (setecentos e setenta reais
e cinco centavos), valor este que poderá ser depositado na conta
corrente n. 26856-9, agência 181, Banco Bradesco, em nome de
Suelene Cock Corrêa, devendo ainda proceder a transmissão via
fax do comprovante de depósito, ou efetuar o pagamento em
cartório”-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, SUSANA
VALERIA GALHERA GONCALVES, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-

32.-NULIDADE-175/2005-E. CARLOS DE SOUZA - EMBA-
LAGENS x BRAPEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
“Despacho de fl. 53: 1. Tendo em vista tratar-se de procedi-
mento sumário, cite-se o requerido para comparecer em audi-
ência de conciliação que designo para o dia 15/02/2007, às 14:00
horas. 2. Fica sem efeito o edital expedido e publicado às fls.
46/verso e 47/48”.-Adv. CARLOS EDUARDO N. LOUREN-
ÇO e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-183/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDMIR ALVES “Sentença de fls. 40/42:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, a fim de
consolidar a posse plena do veículo nas mãos do autor. Consi-
derando que o Requerido deu causa à propositura da ação, con-
deno ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em
R4 500,00 (quinhentos reais), o que faço por equidade, nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Cumpra-se as de-
mais determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

34.-COBRANCA (ORD)-193/2005-EDNA CALDEIRA DE
CARVALHO x ITAU SEGUROS S/A -Sentença de fls. 78/82:
“... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim
de condenar a empresa Requerida a efetuar o pagamento à Re-
querente, referente a DPVAT, no valor de 120 (cento e vinte)
salários mínimos, sendo 40 (quarenta) salários mínimos por cada
vítima, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência da com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

35.-AGRAVO DE INSTRUMENTO sob nº0344695-3, refe-
rente aos Autos de REPARACAO DE DANOS (SUM)-198/
2005-MARTA DE LORDES PESSOA DOS SANTOS e outros
x IRINEU PETSCH e outros -”Ciência às partes da baixa dos
autos, para o que entenderem de direito. Em nada sendo reque-
rido arquive-se observadas as formalidades legais”.-Adv. AR-
LINDO TEIXEIRA, LAURO FERNANDO PASCOAL e CAR-
LOS ALBERTO DE MELO-

36.-COBRANCA (ORD)-201/2005-MONICA FRANCIELA
DA SILVA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A -”Sentença de fls. 95/100: ... ANTE O EX-
POSTO e pelo mais que dos autos consta JULGO PROCEDEN-
TE o presente pedido para condenar a Requerida ao pagamento
do valor correspondente a 14 salários mínimos, aos Requeren-
tes devidamente corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE
desde 26/11/2004 e acrescido de juros moratórios de 1% ao
mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI, DANIELLA LETICIA BROERING e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

37.-COBRANCA (ORD)-206/2005-MILTON VALERIO
GUERRA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A -”Sentença de fls. 96/101: ... Isto posto e pelo
mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, a fim de condenar a empresa Requerida a efetuar o pa-
gamento aos Requerentes, referente ao DPVAT, no valor cor-
respondente a02 (dois) salários mínimos, devidamente corrigi-
do monetariamente pelo INPC/IBGE desde 23/02/2000 e acres-
cido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

38.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-2/2006-MANOEL
NALIN x CREDICARD BANCO S/A -”Despacho de fl. 127:

Para audiência de conciliação designo o dia05/12/2006 às
16:00 horas, devendo comparecer as partes ou procuradores
com poderes para transigir”.-Adv. MARCIO KEIJI SATO, AR-
GEMIRO GARCIA JUNIOR e CARMEM LUCIA VILLACA
DE VERON-

39.-COBRANCA (ORD)-17/2006-MARIA MARLENE COR-
REA x ITAU SEGUROS S/A -”Sentença de fls. 63/68: ... Isto
posto e pelo mais que dos autos consta JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa Requerida a
efetuar o pagamento ao Requerente, referente ao DPVAT, no
valor correspondente a01 salário mínimo, devidamente corri-
gido monetariamente pelo INPC/IBGE desde06/08/1998 e
acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

40.-COBRANCA (SUM)-20/2006-SUZANA MARCON DA
SILVA FAIAN x BRADESCO SEGUROS S/A -Sentença de fls.
37/42: “... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
a fim de condenar a empresa Requerida a efetuar o pagamento
à Requerente, referente a DPVAT, no valor correspondente a
05 (cinco) salários mínimos, devidamente corrigidos monetari-
amente pelo INPC/IBGE desde 11/11/2005 e acrescido de ju-
ros moratórios de 1% ao mês desde a citação. Condeno a Re-
querida ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da con-
denação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. MAU-
RICIO GONÇALVES PEREIRA, FERNANDO GRECCO BE-
FFA e LUIZ CARLOS BIAGGI-

41.-COBRANCA (ORD)-28/2006-MARIA FERREIRA DA SIL-
VA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -
Sentença de fls. 59/63: “... Isto posto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial, a fim de condenar a empresa Requerida a efe-
tuar o pagamento à Requerente, referente a DPVAT, no valor
de 40 salários mínimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei
nº 6.194/74, corrigido monetariamente (INPC) desde a propo-
situra da ação e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a
data da citação da empresa Requerida, considerando a inexis-
tência de comprovação de pedido administrativo feito pela Re-
querente. Condeno a Requerida ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
DANIELLA LETICIA BROERING-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2006-CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JAYME VALERIO
e outros “Despacho de fl. 173: Quanto ao contido na certidão
de fls. 171/172 (fl. 171: DEIXEI DE CITAR os Executados,
por não tê-los encontrado. Informações obtidas na diligência:
fui informado por Cristina Valério, filha dos Executados, que
Jayme Valério e Fausta S. Valério, viajaram para a propriedade
rural da família, denominada Fazenda Cristalina, localizada no
Município de Araguarí-MG, onde se encontram para a colheita
de café, os quais deverão retornar para esta cidade e comarca
dentro de aproximadamente 45 dias. Diligência realizada às
11:36 hs do dia 18/04/2006. CERTIFICO mais que, tendo em
vista que os executados não foram encontrados para citação,
ainda em cumprimento do mandado e do artigo 653 do CPC,
ARRESTEI bens imóveis de propriedade dos executados, da-
dos em garantia hipotecária em favor da exequente. Terra Boa,
24/04/06 (a) Marcio Alessandro Saragiotto - Oficial de JUSTI-
ÇA) - (certidão de fls. 172: Certifico em cumprimento ao r.
mandado, CITEI a executada FAUSTA SANTIM VALÁRIO,
do inteiro teor do mandado, de todos os termos da ação através
das cópias da exordial que instruíam e para que no prazo de 24
hs, efetue o pagamento da dívida, ou no mesmo prazo nomeie
bens a penhora, sob pena de ser convertido em penhora os ar-
restos realizados, para garantia da execução. A citada ouviu a
leitura das peças mencionadas que lhe fiz, ficando ciente, acei-
tou a contrafé que lhe ofereci, no entanto, se negou exarar ci-
ente. CERTIFICO mais que DEIXEI de CITAR o Executado
Jayme Valério, por não tê-lo encontrado. Informações obtidas
na diligência: fui informado pela Sra. Fausta - esposa do exe-
cutado, que Jayme Valério, se encontra na propriedade rural da
família denominada Fazenda Cristalina, que se localiza no
Município de Araguarí - MG. Indaguei a informante quando o
devedor retornará para esta cidade e comarca a mesma me de-
clarou que não sabe informar precisamente, sendo que o deve-
dor poderá ficar no Estado de Minas Gerais por mais 30 dias.
Assim, devolvo novamente o mandado ao cartório de origem,
para que o juízo verifique se não é o caso de deprecar a citação
do executado ou tentar outra forma de citação. Observação:
tendo em vista a ausência dos devedores nesta comarca para
citá-los anteriormente, foi realizado nos autos arresto em bens
dos mesmos. Nada mais. Terra Boa,08/09/2006 (a) Marcio
Alessandro Saragiotto - Oficial de Justiça), manifeste-se o Exe-
quente, no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

43.-COBRANCA (ORD)-73/2006-MAURILIO TIBERIO x
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS -”Des-
pacho de fl. 108: Para audiência de conciliação designo o dia
28/11/2006 às 16:30 horas, devendo comparecer as partes ou
procuradores com poderes para transigir”.-Adv. MAURICIO
GONÇALVES PEREIRA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

44.-COBRANCA (ORD)-77/2006-BERNADINO ENDLICH x
ITAU SEGUROS S/A -”Sentença de fls. 66/71: ... ANTE O
EXPOSTO e pelo mais que dos autos consta JULGO PROCE-
DENTE o presente pedido para condenar a Requerida ao paga-
mento do valor correspondente a01 salário mínimo, por vítima,
ao Requerente devidamente corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE desde08/07/1988 e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA RE-

NOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

45.-ALVARA JUDICIAL-79/2006-JOAO LUIS DA SILVA FI-
LHO e outros x O JUIZO “Despacho de fl. 30: Intime-se os
Requerentes para que prestem contas, no prazo de 05 (cinco)
dias”.-Adv. PATRICK FRANCO-

46.-COBRANCA (ORD)-90/2006-MAURILIO FERREIRA
AZAMBUJA x ITAU SEGUROS S/A -”Sentença de fls. 72/77:
... Isto posto e pelo mais que dos autos consta JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa Reque-
rida a efetuar o pagamento ao Requerente, referente ao DPVAT,
no valor correspondente a 30 salários mínimos, devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde 21/03/1991
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

47.—94/2006-COODETEC-COOP.CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA x PRADO & CAETANO LTDA -”Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, constante de fls. 64 (Certidão: ...
DEIXEI DE PENHORAR bens da executada, por não tê-los
localizado. CERTIFICO mais que na diligência fui informado
pelo Sr. Osvanir Caetano, que no endereço indicado como sen-
do sede da executada, atualmente se estabelece a empresa O.
Caetano Junior - Produtos Agrícolas - CNPJ nº 07.490.676/
0001-50 de propriedade de seu filho Osvanir Caetano Junior e
que a executada PRADO & CAETANO LTDA, se encontra
desativada, com suas atividades encerradas desde julho/agosto
de 2005. Terra Boa, 29/09/2006. (a) Marcio Alessandro Saragi-
otto - Oficial de Justiça), manifeste-se a Exequente, no prazo
de05 (cinco) dias”.-Adv. SELEMARA BERCKEMBROCK F.
GARCIA e DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-

48.—95/2006-COODETEC-COOP.CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA x PRADO & CAETANO LTDA “Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça constante de fl. 62 (Certidão: ... DEI-
XEI DE PENHORAR, bens da Executada, por não tê-los loca-
lizado. Certifico mais que na diligência fui informado pelo Sr.
Osvanir Caetano, que no endereço indicado como sendo a sede
da executada, atualmente estabelece a empresa O. Caetano Ju-
nior - Produtos Agrícolas - CNPJ nº07.490.676/0001-50 de
propriedade de seu filho Osvanir Caetano Junior e que a exe-
cutada PRADO & CAETANO LTDA, se encontra desativada,
com suas atividades encerradas desde julho/agosto de 2005.
Terra Boa, 29/09/2006 (a) Marcio Alessandro Saragiotto - Ofi-
cial de Justiça), manifeste-se a Requerente no prazo de 0 5
(cinco) dias”.-Adv. SELEMARA BERCKEMBROCK F. GAR-
CIA e DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-

49.-COBRANCA (ORD)-177/2006-BENEDITA RITA DA SIL-
VA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e
outros -”Despacho de fl. 109: Para audiência de conciliação
designo o dia05/12/2006, às 15:30 horas, devendo comparecer
as partes e/ou procuradores habilitados a transigir, ocasião em
que serão decididas as questões incidentais, pontos controver-
tidos da demanda e provas eventualmente indicadas (art. 331,
do CPC)”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

50.-COBRANCA (ORD)-186/2006-DURVALINA SERRA PA-
REJA x ITAU SEGUROS S/A -”Sobre a informação prestada
pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de (05) cin-
co dias”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

51.-COBRANCA (ORD)-253/2006-ALBINO BROETTO e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL e outros -”Às
partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a necessidade das
mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quan-
to ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e HELLISON
EDUARDO ALVES-

52.—256/2006-SERGIO ZAMPIERI x EVALDO COCK COR-
REA -”Despacho de fl. 38: Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS
e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-

53.-AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº 364353-6, Refe-
rente aos Autos de EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2006-
VALDECIR LOPES DE OLIVEIRA e outros x FMC QUIMI-
CA DO BRASIL LTDA -”Ciência às partes da baixa dos autos,
para o que entenderem de direito. Em nada sendo requerido
arquive-se observadas as formalidades legais” “Despacho de
fl. 243: Intime-se a Embargada, cp, as advertências legais, na
forma do artigo 1.053 do Código Civil”.-Adv. JORGE HARUO
NICHIYAMA JUNIOR, FABIANE GIMENES NISHIYAMA
PRAXEDES e EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES
JR-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-291/2006-ONDINA DE
QUEIROZ RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -
”Despacho de fl. 108: O pedido de fls. 105/107 será analisado
quando da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 104: “Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento.
Manifestem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv.
SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROS-
SO e JAIRO BASSO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-292/2006-WANIA MARA
NOBILE RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Des-
pacho de fl. 126: O pedido de fls. 123/125 será analisado quan-
do da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o despacho
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de fls. 122: “Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROSSO e
JAIRO BASSO-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-293/2006-ONDINA DE
QUEIROZ RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -
”Despacho de fl. 119: O pedido de fls. 116/118 será analisado
quando da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 115: “Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento.
Manifestem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv.
SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROS-
SO e JAIRO BASSO-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-294/2006-WANIA MARA
NOBILE RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Des-
pacho de fl. 122: O pedido de fls. 119/121 será analisado quan-
do da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 118: “Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROSSO e
JAIRO BASSO-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-295/2006-LOURDES AN-
TONIA LUCCHINI RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRA-
SIL -”Despacho de fl. 174: O pedido de fls. 171/173 será ana-
lisado quando da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 170: “Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA
ZANROSSO e JAIRO BASSO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2006-ANTONIO CAR-
LOS RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Despa-
cho de fl. 174: O pedido de fls. 171/173 será analisado quando
da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 170: “Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROSSO e
JAIRO BASSO-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-301/2006-WANIA MARA
NOBILE RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Des-
pacho de fl. 132: O pedido de fls. 129/131 será analisado quan-
do da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 128: “Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROSSO e
JAIRO BASSO-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-302/2006-LOURDES AN-
TONIA LUCCHINI RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRA-
SIL -”Despacho de fl. 123: O pedido de fls. 120/122 será ana-
lisado quando da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 119: “Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA
ZANROSSO e JAIRO BASSO-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-303/2006-ONDINA DE
QUEIROZ RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -
”Despacho de fl. 134: O pedido de fls. 131/133 será analisado
quando da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 130: “Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento.
Manifestem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv.
SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROS-
SO e JAIRO BASSO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-304/2006-JOSE CARLOS
RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Despacho de
fl. 133: O pedido de fls. 130/132 será analisado quando da sen-
tença de mérito. Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
129: “Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando a neces-
sidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se
ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. SANTINO
RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROSSO e JAIRO
BASSO-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-305/2006-ANTONIO CAR-
LOS RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Despa-
cho de fl. 133: O pedido de fls. 130/132 será analisado quando
da sentença de mérito. Cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 129: “Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZANROSSO e
JAIRO BASSO-

65.-COBRANCA (ORD)-311/2006-ATTILA GODART e outros
x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

66.-COBRANCA (ORD)-326/2006-ELICE MARIA DE ME-
DEIROS x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de in-
deferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na con-
ciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

67.-COBRANCA (ORD)-327/2006-ROSA MARIA BALDOI-
NA CORAL DO COUTO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes
para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas,
sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao in-
teresse na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

68.-INDENIZACAO (ORD)-332/2006-LOURENÇO MAR-
TINS MENDES x JORGE AKIRA RONDA -”Às partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES e ADILSON RODRIGUES FERNANDES-

69.-COBRANCA (ORD)-342/2006-LUIZ LIMA DE OLIVEI-
RA e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2006-GE-
RALDO BAGATIN e outros x EVALDO COCK CORREA e
outros “Sobre a nomeação de bens à penhora (25% (vinte e
cinco por cento) de uma área de terras correspondente a 9,68
hectares, iguais a 96.800 metros quadrados, ou seja, 4,00 (qua-
tro) alqueires paulistas, a ser desmembrado do lote de terras nº
231, da Gleba Patrimônio Terra Boa, matrícula 803- R1 do CRI
de Terra Boa - Pr, avaliados em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Como prova da propriedade sobre a parte ideal, ora oferecida,
tem-se o próprio contrato de compra e venda, juntado à fl. 15/
16 do presente feito), manifeste-se o Exequente para se mani-
festar, no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. JOAO FRANCISCO
TORRES-

71.-COBRANCA (ORD)-345/2006-NOELI DE MELLO FIO-
RENTINI x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de in-
deferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na con-
ciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

72.-COBRANCA (ORD)-352/2006-REGINA MAURA DOR-
CE x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

73.-COBRANCA (ORD)-354/2006-NEUCI APARECIDA NES-
SA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

74.-COBRANCA (ORD)-355/2006-FAUSTO BERTOLDI e
outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

75.-COBRANCA (ORD)-358/2006-MARIA KAGSO GREGO-
RIO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

76.-COBRANCA (ORD)-359/2006-ACACIO PETRY e outros
x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

77.-COBRANCA (ORD)-360/2006-ADILSON LOURENCO
MARIANO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

78.-COBRANCA (ORD)-361/2006-MARIA APARECIDA DE
ARAUJO CARO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

79.-COBRANCA (ORD)-365/2006-AFONSO RUDA e outros
x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10

(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

80.-COBRANCA (ORD)-366/2006-TADEU LANGA e outros
x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

81.-COBRANCA (ORD)-367/2006-JOAO CAMPREGHER e
outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

82.-COBRANCA (ORD)-377/2006-NATALINA DOS SANTOS
GUEIZ x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

83.-COBRANCA (ORD)-380/2006-MARGARIDA MARIANO
DOS SANTOS x FINANCIAL CIA DE SEGUROS (INC POR)
HSBC SEGUROS -”Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifican-
do a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Mani-
festem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

84.-COBRANCA (ORD)-388/2006-VERA LUCIA SIMIAO DE
BARROS x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de in-
deferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na con-
ciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

85.-COBRANCA (ORD)-389/2006-MARIA DE LOURDES
FINEZI PAULA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

86.-COBRANCA (ORD)-394/2006-IRENE NUNES CORDEI-
RO e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

87.-COBRANCA (ORD)-399/2006-CILENE FELIPE LOPES
x BRADESCO SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

88.-COBRANCA (ORD)-400/2006-ABEL ALVES PEREIRA
e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

89.-COBRANCA (ORD)-402/2006-IVANI KUTZKI STEN-
GER x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

90.-COBRANCA (ORD)-403/2006-ROSA DE LOURDES
MORETTI MENEL x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

91.-COBRANCA (ORD)-408/2006-MARILIA DO ROCIO
SANTOS BATISTA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

92.-COBRANCA (ORD)-409/2006-DIAMANTINA PICINATO
DALHA-VALHE x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

93.-COBRANCA (ORD)-410/2006-CARLOS JOSE MEN-
DONCA e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que

no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

94.-COBRANCA (ORD)-411/2006-MIGUEL RUBENS FRA-
RE e outros x FINANCIAL CIA DE SEGUROS (INC POR)
HSBC SEGUROS -”Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifican-
do a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Mani-
festem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-

95.-COBRANCA (ORD)-412/2006-EMILIA GONÇALVES
RIBEIRO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de in-
deferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na con-
ciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

96.-COBRANCA (ORD)-413/2006-LEOPOLDINA DO COU-
TO DE LIMA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

97.-COBRANCA (ORD)-414/2006-NELSON DALLAGO e
outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

98.-COBRANCA (ORD)-416/2006-GILMAR CARNEIRO DE
PAULA e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

99.-COBRANCA (ORD)-418/2006-MARLENE MARQUES
ROSA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

100.-COBRANCA (ORD)-419/2006-APARECIDA DA COS-
TA LEAO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de in-
deferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na con-
ciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

101.-COBRANCA (ORD)-423/2006-KATIA MARA DA SIL-
VA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

102.-COBRANCA (ORD)-424/2006-MARIA DE FREITAS
BARBOSA GOMES x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

103.-COBRANCA (ORD)-425/2006-JOZIANE ALVES x ITAU
SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

104.-COBRANCA (ORD)-433/2006-CORMELIO GLOWAT-
ZKY e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

105.-COBRANCA (ORD)-434/2006-VERA LUCIA DOS SAN-
TOS CORDEIRO x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

106.-COBRANCA (ORD)-436/2006-MARIA HELENA DA
SILVA BITENCOURT x BAMERINDUS SEGUROS (INCOR-
PORADO POR) HSBC SEGUROS -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

107.-COBRANCA (ORD)-441/2006-NELSI SCHNEIDER x
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ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento.
Manifestem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

108.-COBRANCA (ORD)-443/2006-MATHILDE DOS REIS
x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

109.-COBRANCA (ORD)-450/2006-VITORIO SCHIOCHET
e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

110.-COBRANCA (ORD)-453/2006-DORILDES OLSKA
LENNERT x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

111.-COBRANCA (ORD)-481/2006-GERALDO BONKOSKI
e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

112.-COBRANCA (ORD)-496/2006-ERNA LENZI x ITAU
SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

113.-COBRANCA (ORD)-504/2006-SONIA MARIA DE JE-
SUS OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

114.-COBRANCA (ORD)-510/2006-VITOR ROBERTO OLI-
VEIRA e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

115.-COBRANCA (ORD)-511/2006-LYRIO PREDIGER e ou-
tros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

116.-COBRANCA (ORD)-514/2006-JOSE PEDRO DE ARA-
UJO e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de
indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

117.-COBRANCA (ORD)-517/2006-PEDRO RODRIGUES e
outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo
de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concili-
ação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

118.-COBRANCA (ORD)-518/2006-GILMAR CARNEIRO DE
PAULA e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que
no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na
conciliação”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

119.-COBRANCA (ORD)-522/2006-ZENITA GONCALVES x
ITAU SEGUROS S/A -”Às partes para que no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento.
Manifestem-se ainda quanto ao interesse na conciliação”.-Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

120.-EMBARGOS DO DEVEDOR-528/2006-LOURDES AN-
TONIA LUCCHINI RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRA-
SIL -”Despacho de fl. 105: “Às partes para que no prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. Manifestem-se ainda quanto ao interesse na concilia-
ção”.-Adv. SANTINO RUCHINSKI e JAIRO BASSO-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-529/2006-JOSE CARLOS
RAMPAZZO e outros x BANCO DO BRASIL -”Às partes para

que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação”.-Adv. SANTINO RUCHINSKI e JAIRO
BASSO-

122.-ALVARA JUDICIAL-537/2006-VICENTE TEIXEIRA DA
LUZ e outros x O JUIZO “Sentença de fls. 23/25: ... Posto isso,
considerando a comprovação do alegado na inicial, DEFIRO O
PEDIDO INICIAL, autorizando os Requerentes a procederem
ao levantamento da importância depositada junto ao Banco
Bradesco, conta nº 162.352-4 e junto à Caixa Econômica Fe-
deral, em nome de Claudemir Teixeira da Luz, referente ao ren-
dimento PIS, inscrição nº 1078772162-7, bem como resíduos
existentes referentes ao FGTS. Expeça-se alvará, com prazo de
30 dias, ficando autorizado os Requerentes Vicente Teixeira da
Luz e Maria Aparecida Teixeira, a procederem ao levantamen-
to dos valores. Sem prestação de contas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-

123.-INVENTARIO-539/2006-M.L.P.D.S. e outros x
E.W.R.M.D.S. -”Á Inventariante para para que compareça em
cartório no prazo de05 dias, para assinar o Termo de Compro-
misso de Inventariante, e as primeiras declarações deverão vir
aos autos no prazo de 20 (vinte) dias”.-Adv. ARLINDO TEI-
XEIRA-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2006-ERMELINDO
BOCARDI x FERTILIZANTES HERINGER LTDA -Despacho
de fls. 72: I. Recebo os presentes embargos para discussão,
suspendendo o feito executivo. II. Certifique os autos princi-
pais. III. INTIME-SE o credor/embargado, para querendo, im-
pugná-lo no prazo de 10 dias. -Adv. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI, CASSIA R. FAVORETTO VALEBOM, ELIZETE DE
L. F. SANTA ROSA e MARIA DO CARMO S. R. SERATTO-

125.-DESPEJO-587/2006-MARIA ALCALDE GALO e outros
x PAULO AFONSO SOUZA SANTANA -”Despacho de fl. 21:
1. Designo audiência de conciliação para o dia09/01/2007, às
14:30 horas (art. 277, caput, do CPC). 2. Cite-se o réu, pelo
correio, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e com a
advertência de que, deixando injustificadamente de compare-
cer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova
dos autos. 3. Ambas as partes deverão comparecer pessoalmen-
te à audiência, podendo fazer-se representar por prepostos com
poderes para transigir. Intimem-se”.-Adv. JESUS ALVES SO-
ARES, MARCIA CRISTINA DA SILVA, RODRIGO AUGUS-
TO BEGO SOARES e HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2006-OSMAR MORE-
LI x BANCO DO BRASIL -Despacho de fls. 20: I. Recebo os
presentes embargos para discussão, suspendendo o feito exe-
cutivo. II. Certifique os autos principais. III. INTIME-SE o cre-
dor/embargado, para querendo, impugná-lo no prazo de 10 dias.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

127.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-101/2001-O MU-
NICIPIO DE TERRA BOA x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Vistos e examinados es-
tes autos... A exequente peticionou requerendo a extinção do
feito, pois o executado pagou o débito (fls. 58/59). Isto posto,
JULGO EXTINTA por sentença, a presente execução, o que
faço com fundamento nos art. 794, inciso I, c/c 795, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. Baixas e ano-
tações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv.
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e LUIS CARLOS DOS SANTOS-

128.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-114/2003-CONSELHO
REG. ENG.ARQ. AGR. EST. PARANA - CREA PR x AGUI-
NALDO LEANDRO DOS SANTOS “Sobre os ofícios cons-
tante de fls. 49, 51 e 52, minifeste-se a Exequente no prazo de
05 (cinco) dias”. Adv. HELENO GALDINO LUCAS e PEDRO
LEAL-

129.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2006-Oriundo da
Comarca de JDC DE CIANORTE -JAIRO ALVES DE OLI-
VEIRA x JOSE FATIMO BESSANI e outros “Despacho de fl.
41: 1. Defiro o requerimento formulado pelo Requerente (adi-
amento da audiência); 2. Para o ato postergado designo o dia
22/02/2007, às 14:00 horas; 3. Comunique-se o Juízo depre-
cante, ressaltando-se que o adiamento do ato se deu à pedido
do próprio autor”.-Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES
e ADILSON RODRIGUES FERNANDES-

130.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2006-Oriundo da
Comarca de JDC DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x GRAVA
IND COM DE ESTOFADOS LTDA e outros -” Sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. oficial de justiça, manifeste-se a
Exequente no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. CELENA GIA-
NOTTI BATISTA-

131.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2006-Oriundo da
Comarca de JDC DE CAMPO MOURAO - PR -CAMPAGRO
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x SERGIO ZAMPIERI “So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça constante de fl. 0 9
(DEIXEI DE PENHORAR, bens do executado Sergio Zampie-
ri, por não ter localizado bens em seu nome. Certifico mais que
o Executado, reside sito na Estrada Progresso, Km 14, Fazenda
Santa Catarina, no município e Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Pr - fone: 9977-8721 e 9978-0518), manifeste-se os Exe-
quentes, no prazo de05 (cinco) dias”. -Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

132.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2006-Oriundo da
Comarca de JD DA 1ªVARA CIVEL DE CAMPO MOURÃO-
PR -IGUACU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x JAYME
VALERIO “Sobre a diligência negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça (deixou de citar o Requerido, e foi informado pela esposa do

Requerido, que seu marido, está trabalhando em sua fazenda
no Município e Comarca de Araguari - MG. E vai retornar apro-
ximadamente no dia 15/11/2006), manifeste-se a Requerente
no prazo de05 (cinco) dias”.-Adv. CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e
SANDRA HELENA VERONA SILVA-

133.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONSAB.-29/2005-L.M.
e outros x B.M.P.M. e outros “Sentença de fl. 75: Trata-se de
Pedido de Guarda Provisória, formulado por Luiz Maina e Lour-
des Evaristo Maina movida em face de Luciana Ponticeli. Às
fls. 69, os Requerentes peticionaram requerendo a extinção do
feito. A Requerida manifestou-se às fls. 72, concordando com
o contido às fls. 69, requerendo a extinção do feito. O ilustre
representante do Ministério Público, manifestou-se às fls. 73,
não opondo-se ao pedido de extinção do feito. Isto Posto, JUL-
GO EXTINTA, a presente ação, o que faço com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se
as devidas anotações e baixas. P. R.I.”.-Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, MARCIO KEIJI SATO e ARGEMIRO
GARCIA JUNIOR-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2006-I.P.S. e outros x
H.P.S. -Vistos e examinados estes autos... Às fls. 32, os Reque-
rentes peticionou requerendo o arquivamento do feito, face o
depósito de fls. 28. O ilustre representante do Ministério Públi-
co manifestou-se às fls. 34, requerendo a extinção do feito, nos
termos do artigo 794, do Código de Processo Civil. Isto posto,
considerando a petição de fls. 32, e parecer Ministerial, JUL-
GO EXTINTA a presente execução, o que faço com fundamen-
to nos art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportu-
namente, arquivem-se. Baixas e anotações necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. ROSE CLEIA VIANA
PEREIRA-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2006-S.F.F. e outros
x A.A.F. “Despacho de fl. Em ação de Execução de Alimentos
ajuizada por Stella Fernanda Feitosa, foi o executado devida-
mente citado para pagar ou justificar o não pagamento do débi-
to reclamado no prazo de03 (três) dias (fls. 14). O Executado
deixou transcorrer in albis o prazo sem qualquer justificativa
pelo não pagamento das pensões alimentícias em atraso fls. 14
verso. A douta Procuradora do Exequente requereu a decreta-
ção de prisão civil do devedor (fls. 17). Ante o acima exposto e
parecer favorável do Ministério Público às fls. 19/20, conside-
rando o fato de não existir qualquer motivo relevante para exi-
mir o Executado do débito ADEMIR ALVES FEITOSA, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo 5º, inciso LXVII,
da Constituição Federal, artigo 733, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil, e artigo 19 da Lei de Alimentos, ou, até o paga-
mento das prestações alimentícias em atraso. Expeça-se man-
dado, consignando no documento o valor da execução devida-
mente atualizado pela Exequente”. -Adv. ROSE CLEIA VIA-
NA PEREIRA-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-41/2006-D.C.F.A. e ou-
tros x I.A.F. “Despacho de fl. 27: Sobre o interesse na continui-
dade do feito, manifestem-se os exequentes no prazo de 0 5
(cinco) dias.-Adv. ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-
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0011 000190/2005

MARIA DE LURDES MARCELINO 0023 000006/2004
MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 0005 000045/2001
MERCIA M. V. SOARES 0020 000038/2003
MIRELLE NEME BUZALAF 0002 000119/1997
MOACIR ALVES DE ALMEIDA 0003 000121/1999

RICARDO DOS SANTOS LOBO 0015 000191/2006
SANDRO GLEIK DA SILVA FER 0008 000050/2005

0016 000240/2006
0017 000269/2006

SEBASTIÇO SEIJI TOKUNAGA 0002 000119/1997
VALDEMIR BRAZ BUENO OAB/P 0026 000021/2005
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 0003 000121/1999

1.-A•ÇO DECLARATàRIA CONTRATUAL-25/1991-RUI
ZAVA NOGUEIRA x MARINO DA SILVA REIS E OUTROS.-
Declarado suspenso o curso processual. Incumbe a uma das
partes, promover as medidas previstas no artigo 1.056 s ese-
guintes do CPC.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-119/1997-
CONSTRULAJE -CONST.CIVIL,IND.E COM.DE LAJES
FURINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Cientes as partes
do retorno dos autos do E. Tribunal de Justica. A exequente para
dar prosseguimento a acao de execucao.- Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU, SEBAS-
TIÇO SEIJI TOKUNAGA e MIRELLE NEME BUZALAF-

3.-REVISÇO CONTRATOSC/CNUL.CLAUS-121/1999-DA-
NIEL REIS MACHADO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANµ S/A- Ao requerente para efetuar o pagamento das
parcelas, na forma mencionada pelo Sr. Perito as fls. 1094.-
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR ALVES DE
ALMEIDA-

4.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-108/2000-A.E.A.
e outros x J.L.O.- Cientes as partes da conclusao do laudo pe-
ricial. Na mesma oportunidade, e sucessivamente no prazo de
10 (dez) dias, oferecam memoriais finais escritos.- Adv. FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

5.-APOSENTADORIA POR IDADE-45/2001-MIGUEL VEN-
TURA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -Cientes as partes do retorno dos autos do E. Tribunal. As
partes para que requeiram o que de direito. -Adv. MARIA NEU-
ZA BARBOSA RICHTER e CARLOS S. MEHRET-

6.-COBRAN•A-18/2002-IVAN DE ALMEIDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TOMAZINA- Recebido a apelacao de
fls. 136/150 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para oferecimento de contra-razoes no prazo legal.- Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU e LUIZ MIGUEL VIDAL-

7.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-270/2002-
B.M.M.F. e outros x S.C.S.- Designado o dia 27/11/2006 as
15:30 horas, para audienia de tentativa de conciliacao.- Adv.
LUIZ MIGUEL VIDAL-

8.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-50/2005-A.F.D.S.S. x L.F.S.-
Designado o dia 27/11/2006 as 15:00 horas, para audiencia de
instrucao e julgamento. As partes para que comparecam pesso-
almente, sob pena de confissao e ficam advertidos que as teste-
munhas devem ser arroladas no prazo do artigo 407 do CPC,
sob pena de preclusao.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e SAN-
DRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

9.-CIVIL PéBLICA-93/2005-M.P.E.P. x C.V.B.F. e outros-
Deferido o requerimento de fls. 705, itens 1 e 2. Indeferido o
requerimento formulado no item 3, uma vez que tem a mesma
finalidade daquele constante no item 1. Ciente acerca da deci-
sao dos embargos de declaracao de fls. 614/670, que em resu-
mo segue: ... Nao ha o que esclarecer na decisao ora embarga-
da, ressaltando que, em momento algum o ora embargante des-
tacou omissao, obscuridade ou contradicao, mas error in pro-
cedendo do magistrado caso encontra-se previsto no artigo 522
do CPC, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos. Posto
isso, NAO CONHECO dos Embargos opostos.- Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-

10.-DEPàSITO-145/2005-VILSON RIBEIRO x COOPERATI-
VA AGROPECUARIO PRODUTOS ORGANICOS TERRA-
Para o ato frustado designado o dia 20/11/2006 as 16:00 ho-
ras.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR, CLAU-
DINEY ALESSANDRO GON•ALVES e CRISTIANE VITO-
RIO GON•ALVES-

11.-REVISÇO DE ALIMENTOS-190/2005-G.S. x A.K.P. e
outros- Cientes da r. sentenca de fls. 51/56, que em resumo
segue: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente acao, para o fim de REDUZIR a pensao alimen-
ticia anteriormente fixada na acao de alimentos, autos n§ 122/
2005, no valor de R$200,00 (duzentos reais), equivalente na
epoca a 66,7% do salario minimo e, em consequencia revogo a
decisao de fls. 18. Saliente-se, por oportuno, que eventual re-
curso da presente decisao tera efeito somente devolutivo (arti-
go 14, Lei n§5.478/68. Custas ex legi.- Adv. MARCELO VAN-
ZELLI-OAB-PR 21.593 e DEMETRIO RUBENS DA ROCHA
JUNIOR-

12.-INVESTIGA•ÇO DE PATERNIDADE-229/2005-M.V.O.R.
e outros x A.G.S.- Processo declarado saneado. Designado o
dia 27/11/2006 as 16:00 horas, para audiencia de instrucao e
julgamento. As testemuhas deverao se arroladas pelo requerido
no prazo do artigo 407 do CPC.- Adv. CHARLES VANZELI
NICOLAU-

13.-REVISÇO DE ALIMENTOS-51/2006-J.M.G.A. x G.M.G.A.
e outros- Para o ato frustado, designado o dia 13/02/2007 as
13:30 horas.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

14.-DIVàRCIO DIRETO LITIGIOSO-106/2006-I.F. x
M.S.C.F.- Designado audiencia para oitiva de testemunhas para
o dia 28/11/2006 as 13:00 horas, as testemunhas deverao ser
arroladas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclu-
sao.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

15.-ANULA•ÇO DE CASAMENTO-191/2006-J.K. e outros x
- Ciente da r. sentenca de fls. 28/31, que em resumo segue: ...
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Isto posto, com fulcro no artigo 295, inciso V, do CPC, INDE-
FIRO A PETICAO INICIAL e decerto a extincao do processo
sem julgamento de merito, na forma do artigo 267, inciso I do
codex processual. Condeno os autores ao pagamento das cus-
tas processuais. Oportunamente arquivem-se, ficando aos au-
tores facultado o desentranhamento dos documentos, mediante
substituicao por copias.- Adv. RICARDO DOS SANTOS
LOBO-

16.-DIVàRCIO DIRETO LITIGIOSO-240/2006-J.S.P. x N.L.P.-
Desigando o dia 27/11/2006 as 13:00 horas, para audiencia de
conciliacao.- Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

17.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-269/2006-F.J.M. x S.N.N.- De-
signado audiencia de conciliacao para o dia06/02/2007 as
14:30 horas.- Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

18.-DIVàRCIO DIRETO LITIGIOSO-270/2006-C.S.A. x
M.F.D.S.A.- Designado o dia06/02/2007 as 14:00 horas, para
audiencia de conciliacao. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEI-
RA CHUEIRE-

19.-ALIMENTOS-271/2006-M.F.C.F.D. e outros x M.P.S.F.D.-
Indeferido o requerimento de fls.03, item II, paragrafo primei-
ro, uma vez que nao existe nos autos prova de que o requerido
esteje atualmente empregado. Havendo prova preconstituida do
parentesco, o que deixa certa a obrigacao de alimentar, fixado
provisoriamente a prestacao alimenticia devida pelo requerido
ao requerente em R$105,00 (cento e cinco reais) referente a
30% do salario minimo, devida a partir da citacao, ressaltando
que a fixacao neste patamar deve-se a inexistencia de compro-
vacao quanto aos seus ganhos. Designado o dia 13/11/2006 as
13:00 horas para audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento. As partes deverao comparecer com suas testemunhas,
ate o maximo de03 (tres).- Adv. FABIO HENRIQUE CURAN-

20.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-38/2003-IRMA WAHL
DE OLIVEIRA & CIA LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Cientes as partes do retorno dos
autos do E. Tribunal. As partes para que requeiram o que de
direito. -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES
VANZELI NICOLAU e MERCIA M. V. SOARES-

21.-CARTA PRECATORIA-57/2006-Oriundo da Comarca de
CUIABA - MT - -DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO e
outros x ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL
LTDA- Designado o dia06/02/2007 as 13:30 horas, para a oiti-
va da testemunha.- Adv. ANNA LUCIA M. P. CARDOSO DE
MELLO, EDUARDO ADARIO CAIUBY, JONADABE DOS
REIS SANTIAGO, LEONARDO ALBERTO PRADOU FAU-
SER, LIS CRISTINA BUSATO e EUCLIDES BALERONI-

22.-GUARDA-33/2002-I.A. x J.A.- Cientes de que foi desig-
nado o dia 17/01/2007 as 16:15 horas, para realizacao do ato
deprecado (inquiricao de testemunha) na Comarca de Ibaiti-
PR.- Adv. GEIEL H. FERREIRA -OAB-14402 e MARCELO
VANZELLI-OAB-PR 21.593-

23.-HABILITA•ÇO P/ ADO•ÇO-6/2004-A.L.S.N. e outros x -
Ciente da r. sentenca de fls. 91/92, que em resumo segue: Ante
o exposto, DEFIRO o pedido de inscricao a adocao dos reque-
rentes.- Adv. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA-

24.-GUARDA-19/2004-M.P.E.P. e outros x R.C.B.- Para o ato
frustado designado o dia 27/11/2006 as 14:30 horas.- Adv.
CHARLES VANZELI NICOLAU-

25.-GUARDA-7/2005-A.G.S. e outros x A.P.S. e outros - Para
o ato frustado designado o dia 27/11/2006 as 13:45 horas.- Adv.
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

26.-MODIFICA•ÇO DE GUARDA-21/2005-R.B.R. x W.F.R.-
Para realizacao de audiencia de conciliacao e saneamento (ar-
tigo 331, do CPC), designado o dia06/02/2007, as 16:00 horas,
na qual deverao comparecer as partes e procuradores, ou some-
bnte estes, desde que tenham poderes especiais para transigir.
Nao obtida a conciliacao, na mesma oportunidade serao fixa-
dos os pontos controvertidos, analisadas as questoes processu-
ais pendentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda se
necesario audiencia de instrucao e julgamento. A especificacao
das provas, pelas partes, devera ser feita por escrit ou verbal-
mente na propria audiencia, com indicacao dos pontos contro-
vertidos que intentam comprovar com cada meio probatorio. -
Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO OAB/PR n§15.222 e FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

27.-GUARDA-34/2005-I.D.S.N. e outros x Y.M.S.S.- Desig-
nado o dia06/02/2007 as 15:00 horas, para oitiva dos genitores
e da menor, em que sera tentada a conciliacao acerca do direito
de visita.- Adv. FABIO HENRIQUE CURAN-
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0131 000585/2004
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0412 000013/2006
0421 000065/2006
0426 000087/2006
0431 000140/1998
0435 000161/2004
0439 000133/2006
0440 000149/2006
0249 000147/2001
0187 000058/1993
0238 000151/2000
0251 000208/2001
0272 000374/2002
0347 000082/2004
0400 000074/2005
0401 000077/2005
0402 000084/2005
0405 000104/2005
0428 000095/2006
0429 000099/2006
0430 000027/1997
0433 000101/2003
0198 000014/1996
0207 000046/1997
0252 000210/2001
0284 000560/2002
0317 000584/2003
0322 000615/2003
0329 000664/2003
0345 000078/2004
0387 000030/2005
0391 000041/2005
0407 000123/2005
0408 000130/2005
0409 000133/2005
0247 000108/2001
0005 000192/1988

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-284/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GUILHERME BUL-
GARELLI e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O.E SILVA.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/1987-BAN-
CO ABN AMRO S/A x COLHABEM - COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-391/1987-BAN-
CO REAL S/A x CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA DE

UMUARAMA LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO.

4.-DESAPROPRIACAO-9/1988-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x TRANSPARANA S/A e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA.

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-192/1988-LAUDIO
STUTZ x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- D.E.R. -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-5/1989-JOAO DO
ROSARIO DIAS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O.E SILVA.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-304/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDIVINO PAULINO LIRA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDIVINO PAULINO LIRA & CIA LTDA
e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-168/1990-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CODIAGRO - COMER-
CIO DIST.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. CESAR FELIX RIBAS.

10.-IND. P/ ACIDENTE DE TRABALHO-160/1993-GERAL-
DO BAQUETA x BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

11.-DESPEJO-145/1994-PASCHOAL HENRIQE x JOSE DOS
REIS PEREIRA -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE PENTO NETO.

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/1994-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JONAS RODRIGUES e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TROMBETTA & CIA LTDA e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/1995-ADA-
IR MAZZER x WALTER PEDRO STRAIOTTO -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-760/1995-BAN-
CO ITAU S/A x GIBERTO CEZAR NOGARA e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-44/1996-CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e outros x DOUGLAS ANTONIO
BACARO e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI.

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-45/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ & SCRE-
MIM LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
JOBRAIR COLADINE e outros -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ED-

SON LUIZ DAL BEM.

19.-FALENCIA-140/1996-FIACAO NORDESTE DO BRASIL
S/A - FINOBRASA x V SOARES & CIA LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

20.-BUSCA E APREENSAO-429/1996-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTOS x ULISSES DE LIMA UMUARAMA -
ME -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-507/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARINHO RODRIGUES -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

22.-ACAO MONITORIA-600/1996-BANCO ABN AMRO S/
A x MAZZER AUTO POSTO LTDA e outros -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

23.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-612/1996-INCORPO-
RADORA CAIUA LTDA x G.RESENDE & CIA LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

24.-PRESTACAO DE CONTAS-722/1996-AMELIA MENDES
BACARO e outros x HELIO MENDES GOMES -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-725/1996-JONAS RODRI-
GUES e outros x RAIMUNDO SOARES DA SILVA FILHO -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. ELVIS NEIVA.

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GERSON DOS SAN-
TOS RESENDE e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. MAURO SOA-
RES DE OLIVEIRA.

27.-ACAO ORDINARIA-128/1997-WALDIR CASONI x BA-
MERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

28.-DEPOSITO-341/1997-BANCO REAL S/A x NIVALDO
GIBIN -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-377/1997-ADELIO
DRUCIAK x IVAN CESAR BALAN -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
LIO DRUCIAK.

30.-REPARACAO DE DANOS-386/1997-MARTIN SCHE-
MER e outros x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

31.-BUSCA E APREENSAO-491/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE PENTO NETO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE PENTO NETO.

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x UM -
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA e outros
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-510/1997-ADEMA - ASSOCIACAO
DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x ROBERTO CAR-
DOSO ALVES ( ESPOLIO ) e outros-Adv. VALDIR BALAN.

34.-EMBARGOS A ARREMATACAO-549/1997-TROMBET-
TA & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-551/1997-JOSE TEIXEIRA

FILHO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/1998-B.B. LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
COMPRESSORES SANTA MARTA LTDA e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. PAULO MORELI.

37.-ACAO MONITORIA-371/1998-FIVEL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x SIDNEI FRANCISCO BESSA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

38.-DESPEJO-436/1998-NILSON DE ALMEIDA x VICENTE
F. JANUARIO JUNIOR e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADRI-
ANO TOPA.

39.-DESAPROPRIACAO-483/1998-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x LATICINIOS MIRAGE LTDA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
PENTO NETO.

40.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-13/1999-VIVIAN &
CIA LTDA x SUL ATLANTICO BRASIL TRANSPORTES
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. LUCIANO FRANCISCO OLIVEI-
RA LEANDRO.

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-121/1999-ES-
TADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. MAR-
CELO LUIZ PINTO VIEIRA.

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-146/1999-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ANTONIO FRANCISCHINI e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-303/1999-MAS-
SUO SACUNA x MAURO LIUTI e outros -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/1999-BAN-
CO REAL S/A x ALCIDES FRANCISCHINI e outros -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

45.-EMBARGOS A ARREMATACAO-415/1999-BATERIAS
ATIVAR LTDA e outros x BANCO REAL S/A -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-443/1999-JULIO SA-
RAM x ESTADO DO PARANA -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GA-
BRIEL SOARES JANEIRO.

47.-ORDINARIA DE NULIDADE-51/2000-MURILLO BAS-
TOS PACHECO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. EDILSON MAGRINELLI.

48.-INVENTARIO-63/2000-MARIA APARECIDA BRAZ DA
SILVA x CARLOS FIRMINO DA SILVA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-94/2000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIREGIO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-103/2000-SO-
ALGO - SOCIEDADE ALGOD.PARANAENSE IND.E
COM.LTDA x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA e ou-
tros -Designado na Comarca de Iporâ, Estado do Parana, Carta
Precatória nº 84/2006 o dia 10 de novembro de 2006 e 30 de
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novembro de 2006 às09:00 horas, para realização da 1ª e 2ª
Praça, respectivamente.-Adv. VALDECIR PAGANI e MAURO
JOSE PEREIRA.

51.-PRESTACAO DE CONTAS-130/2000-IMOBILIARIA
3000 LTDA x BANCO ITAU S/A -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI.

52.-REPARACAO DE DANOS-155/2000-MARIA DE LOUR-
DES MOREIRA AZARIAS e outros x AMADEU RODRIGUES
DOS SANTOS -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO.

53.-CAUTELAR INOMINADA-172/2000-MURILLO BAS-
TOS PACHECO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. EDILSON MAGRINELLI.

54.-DESPEJO-177/2000-ELZA MOURA COUTO e outros x
FERNANDO FERMINO -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZZELLI.

55.-MANDAMENTAL-313/2000-INCORPORADORA CAIOA
LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

56.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2000-JOACIR BAMBIL
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

57.-INVENTARIO-471/2000-ROSANA IZABEL GIL DE PAU-
LA x JOSE CARLOS DE PAULA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

58.-REPARACAO DE DANOS-62/2001-TOSSIO YUGAWA x
MUNICIPIO DE UMUARAMA -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2001-AU-
TORAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x MARCE-
LO FARIA SANCHES -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

60.-POSSESSORIA-332/2001-MANOEL PERES DA CUNHA
e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO.

61.-REPARACAO DE DANOS-338/2001-VALMIR SALLES
DOS SANTOS e outros x PEDRO BELTRAME PEREIRA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE.

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ MAURICIO PIRATH e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-410/2001-OSCAR
PENNER x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

64.-ACAO ORDINARIA-420/2001-UMED-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x BANCO
REAL - ABN AMRO BANK -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO.

65.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-447/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MURILLO BASTOS PA-
CHECO e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. EDILSON MAGRINELLI.

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-470/2001-TRIANGU-

LO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x
JOAO FERMINO SANTOS FILHO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA.

67.-ACAO DE RESSARCIMENTO-8/2002-VIACAO UMU-
ARAMA LTDA x CARLOS SILA DE ANDRADE e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

68.-DESPEJO-17/2002-TRIANGULO - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MARCELO MARONEZ e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA.

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-26/2002-VIVIAN & CIA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-42/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NEVES & POUBEL LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/2002-CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x POSTO DE ABASTE-
CIMENTO TREZE LTDA -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO MO-
RELI.

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2002-SETE QUEDAS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

73.-ACAO DE COMPENSACAO-112/2002-ROSILEI LUZIA
NOCETTI TORMENA x EMERSON SEIFERT FONSECA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/2002-RU-
BENS APARECIDO TOMITAO x JULIANA DOS SANTOS
GIL -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. MARIO HARA.

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-148/2002-VALDEVI-
NO DE SOUZA e outros x MARLENE CAMILO DA SILVA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. RENATO SALIM ELMOR.

76.-BUSCA E APREENSAO-292/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CLARESTINA MARIA BORGES DE FREI-
TAS -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. GERALDO ALBERTI.

77.-ACAO MONITORIA-305/2002-IDALINA VALLE LUC-
CI DANHONI x LEMBI TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

78.-NOTIFICACAO JUDICIAL-319/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VITORIO APARECIDO DE OLIVEIRA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

79.-DESPEJO-402/2002-DIOMAR BELLIDO HERNANDES
e outros x EVANDRO CIONE BATISTA e outros -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA.

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-422/2002-FI-
PAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x SANDRO
DUARTE LOPES -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ENIMAR PIZZATTO.

81.-MANDADO DE SEGURANCA-486/2002-GASPARETO
VIDEO LOCADORA LTDA - ME x PREFEITO MUNICIPAL
DO MUNICIPIO E COMARCA DE UMUA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do

C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

82.-PRESTACAO DE CONTAS-495/2002-CHAMIX CASA DE
CONCRETO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

83.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-511/2002-JOAO
RIBEIRO DA COSTA x FERMAMED - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS e outros -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

84.-INTERDICAO E CURATELA-515/2002-JOSE PEREIRA
DE LUCENA x EDILSON LUCIANO DE LUCENA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI.

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-531/2002-
HUMBERCOL - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO x CONSTRUTORA CASOLA LTDA e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. JOSE WILSON DOS SANTOS.

86.-ACAO MONITORIA-555/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x LATICINIOS DOURADINA LTDA e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

87.-ACAO MONITORIA-611/2002-BANCO ITAU S/A x PE-
DRO FRANCISCO DA SILVA -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

88.-BUSCA E APREENSAO-9/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE DE JESUS
ALMEIDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. JOSE PENTO NETO.

89.-USUCAPIAO-12/2003-ANTONIO CESAR PACHECO
FORMIGUIERI e outros x RUBENS RUFATO e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

90.-REPARACAO DE DANOS-29/2003-JOSE DONIZETE DA
SILVA x ALEXANDRE VICENTIM COELHO e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

91.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-100/2003-VECTRA
EQUIPAMENTOS SERVICOS LTDA x PEROBALCOOL -
INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

92.-ACAO MONITORIA/CONV.EXECUCAO-153/2003-AN-
TONIO ALVIR ROCHA x SONIA MARIA XIMENES -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PAS-
QUAL.

93.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-175/2003-VALDE-
CI CASIMIRO BEZERRA x VIACAO UMUARAMA LTDA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

94.-INTERDICAO E CURATELA-210/2003-IDALINA BATA-
GLIA COSTA x MARIA APARECIDA COSTA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

95.-ACAO MONITORIA-249/2003-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x AUTO POSTO STECCA LTDA e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

96.-REPARACAO DE DANOS-268/2003-ROBERTO NEVES
DOS SANTOS x SERVICO AUTARQUICO DE PAVIMEN-
TACAO - SERAUPA -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LUIZ ALBERTO LIMA.

97.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-294/2003-SOCIEDADE

EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x NIVALDO
ANTONIO SEMENSATO -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. EDSON LUIZ
DAL BEM.

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-313/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL ALVORADA x MARILENE CESTARI CASA-
GRANDE -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

99.-DESPEJO-330/2003-ALCELINO PEREIRA DA SILVA x
ELSA DIAS e outros -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADRIANO TOPA.

100.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-385/2003-TINGI-
TEC LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

101.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-423/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x PURA FRUTA - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

102.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-465/2003-ELZA RE-
MDE DO PRADO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. JOSE PENTO NETO.

103.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-501/2003-MA-
RIA APARECIDA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL.

104.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-508/2003-AZE-
NATI RIBEIRO DO NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE
CAMARGO PASQUAL.

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-526/2003-JOSE JOBRA-
IR COLADINE e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

106.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-529/2003-SEBASTI-
AO POLICARPO DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

107.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-546/2003-
BAYER CROPSCIENCE LTDA x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL.

108.-SUMARISSIMA DE NULIDADE-557/2003-AGENOR
ALVES DA COSTA e outros x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PR-DETRAN/PR -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ELVIS NEIVA.

109.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-12/2004-AMAU-
RI BENTO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-27/2004-VI-
DRART VIDRACARIA LTDA x RENATO DA SILVA PEREI-
RA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA.

111.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-42/2004-DIRCE
BORBOREMA MARTOS e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL
NETO.

112.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-56/2004-ANTO-
NIO FERNANDO MARQUES e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
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sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL.

113.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-57/2004-ADELINO
BORTOLATO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

114.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-58/2004-ANA
QUEIROS DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL.

115.-ACAO MONITORIA-107/2004-BANCO ITAU S/A x
MARIA CONCEICAO REIS SAN CIA LTDA e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

116.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-142/2004-BELAFON-
TE & CIA LTDA x ORTOPASSO CALCADOS LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

117.-ALVARA JUDICIAL-156/2004-TEREZA GOMES SOA-
RES e outros x -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANDERSON WAGNER
MARCONI.

118.-CAUTELAR INOMINADA-166/2004-ORLANDO LENZ
x BANCO ITAU S/A -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

119.-INTERDICAO E CURATELA-177/2004-GERALDO
ANTONIO DA SILVA x MARIA DE LOURDES -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

120.-ACAO SUMARISSIMA-229/2004-GENIVALDO SAR-
TORI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA.

121.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-290/2004-JOSE
GUILHERME DE ANDRADE x COMPANHIA MELHORA-
MENTOS NORTE DO PARANA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. DE-
NILSON DA ROCHA E SILVA.

122.-ACAO ORDINARIA-317/2004-MANOEL RIBEIRO DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. MARIO HARA.

123.-INVENTARIO-320/2004-ELZA MARIA CORDEIRA DA
SILVA x WILSON BARBOSA DA SILVA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ACIR BORGES MONTEIRO.

124.-EMBARGOS A ARREMATACAO-402/2004-Y.OUCHITA
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI.

125.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-439/2004-MA-
RIA SILVANA B. RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL.

126.-INTERDICAO E CURATELA-442/2004-MARIA DA
CONCEICAO RODRIGUES x VALDEMIR FERREIRA MAIA
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

127.-BUSCA E APREENSAO-496/2004-BANCO ITAU S/A x
LUIZA MORENO BRESSAN -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

128.-USUCAPIAO-527/2004-NILTON CAETANO DE SOU-

ZA x APARICIO FERREIRA e outros -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
PENTO NETO.

129.-DESPEJO-531/2004-VERA MARCIA PARO DE OLIVEI-
RA x M.A.BRASIL PROPAGANDA E PRODUCOES -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANTONIO AMERICO.

130.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-549/2004-CAR-
MELINDA FERREIRA GOMES MACHADO e outros x EDSON
LUIZ CIA -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

131.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-585/2004-CARLOS
APARECIDO DE OLIVEIRA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES E FRIOS RICHTER e outros -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

132.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-586/2004-RAI-
MUNDO ALCIDES DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

133.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-594/2004-ANGELA
GARCIA STEVANELLI x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. JOSE PENTO NETO.

134.-INVENTARIO-22/2005-ROSA INOUE x AUGUSTO
OGAWA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI.

135.-DESPEJO-115/2005-AGUINALDO ZELAQUETT x
GABRIEL COELHO GIMENES e outros -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADRIANO TOPA.

136.-USUCAPIAO-141/2005-JOEL ASSIS DE SOUZA x -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. IEDA BARETTA.

137.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-143/2005-
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x FERTI-
POL - COM. DE SEMENTES E FERTILIZANTES LTDA. e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JULIO CESAR TISSIANI BONJOR-
NO.

138.-ACAO MONITORIA-148/2005-BANCO ITAU S/A x
PAULO EDSON BOUCAULT -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

139.-ALVARA JUDICIAL-165/2005-QUITERIA MARIA DE
QUEIROZ x -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI.

140.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-175/2005-NILSON
MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

141.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x NACIR DOS SANTOS -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

142.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-185/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x ROSIMEIRE DE OLIVEI-
RA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

143.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-186/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x CACILDA ARAUJO SOA-
RES -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

144.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-187/2005-

MUNICIPIO DE UMUARAMA x JOSE ANTONIO MOVIO -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

145.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-192/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x EDELBERTO ANGELO
DONATO -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

146.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-193/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x ANALICE DA SILVA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

147.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2005-MU-
NICIPIO DE UMUARAMA x HELDER AUGUSTO FERREI-
RA DOS SANTOS -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

148.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-258/2005-SUEMITSU
MIYAMURA x ESTADO DO PARANA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

149.-DESPEJO-283/2005-MIGUEL MINELLO x FERNANDO
COSTA FERREIRA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADRIA-
NO TOPA.

150.-INTERDICAO-326/2005-JERRY ADRIANO FERREIRA
DE SOUZA x IRENE PEREIRA DE SOUZA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO.

151.-COMINATORIA-392/2005-OSVALDO JOAO DA SILVA
x ROMMER LOTEADORA LTDA e outros -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

152.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-397/2005-MARIA
DE LOURDES DE OLIVEIRA LIMA x USINA DE ACUCAR
SANTA TEREZINHA LTDA -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

153.-INTERDICAO E CURATELA-416/2005-WILSON BO-
CHIO x WANDERLEY BOCHIO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PLA-
CIDIO BASILIO MARCAL NETO.

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-495/2005-ALDECIR JOSE
MARTINS x COOPERMIBRA-COOP. MISTA E AGROPECU-
ARIA DO BRASIL -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR.

155.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-496/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x PATRICIA SA-
MARA GOMES -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. MARCOS RODRIGUES
DA MATA.

156.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-522/2005-CLAU-
DECIR FERNANDES e outros x TRANS RESIDUOS TRANS-
PORTES LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES.

157.-BUSCA E APREENSAO-559/2005-BANCO ITAU S/A x
PAULO SERGIO DA SILVA NOVAES -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

158.-RESCISAO DE CONTRATO-566/2005-UVEL COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA x EDSON BARRETO DE SOU-
ZA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

159.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-575/2005-
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x PEDRO VAL-
MOR LIMA DOS SANTOS -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo

com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO.

160.-RESCISAO DE CONTRATO-8/2006-DECIO MOQUE e
outros x MURILLO BASTOS PACHECO e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. JOSE PENTO NETO.

161.-ACAO MONITORIA-9/2006-DECIO MOQUE x MAR-
CIUS JOSE DE SOUZA PACHECO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
PENTO NETO.

162.-ACAO MONITORIA-16/2006-BANCO BRADESCO S/
A x MARCO AURELIO CASAROLI -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA.

163.-ACAO MONITORIA-42/2006-OSMAR APARECIDO
GUIDELLI x LAUDINEI NASCIMENTO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE PENTO NETO.

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2006-CURTIDORA
CAIOA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

165.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-73/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA GAGLIAR-
DO LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. DANILO MOURA SCRIP-
TORE.

166.-MANDADO DE SEGURANCA-94/2006-FARMACIA
TAINAFARMA LTDA e outros x DIRETOR DO
DEP.VIG.SAN.PREF.MUNICIPAL DE UMUARAMA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

167.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-102/2006-MARCIO
FAVARO x ESTADO DO PARANA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

168.-DESPEJO-120/2006-ADELINO LAVAGNINI x ROBER-
TO BORTOLO DE CONTI e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADRI-
ANO TOPA.

169.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-127/2006-ROSI-
MEIRE DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

170.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-174/2006-MARIA
REGINA RIZZATO ESPESSATO x CYPRESS DESIGN MO-
VEIS LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA.

171.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-206/2006-CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x POSTO 200 MILHAS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO MORELI.

172.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-215/2006-JO-
AQUIM ANTONIO DE BRITO x AILTON DE TAL e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2006-CKG DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA.

174.-ALVARA JUDICIAL-264/2006-ANGELA CRISTINA DE
CARVALHO e outros x -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO.

175.-ALVARA JUDICIAL-288/2006-CRISTIANE GOMES
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ALVES x -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA.

176.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-382/2006-WAGNER
ROBERTO DA SILVA x MILTON GAIARI -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. GUILHERME PEGORARO.

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-420/2006-FENICIA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x ROSANA FAVORIN MARTINS -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA.

178.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-426/2006-AUTO
POSTO DOURADINA LTDA x MUNICIPIO DE DOURADI-
NA -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHA-
MA.

179.-INTERDICAO-445/2006-OSVALDO DOS SANTOS
COQUEIRO x ANTONIO DOS SANTOS COQUEIRO -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

180.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-475/2006-LUIZ
BENEDITO DE LIMA x BANCO UNIBANCO S/A e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. JAIR ANTONI WIEBELLING.

181.-EXECUCAO FISCAL-250/1983-INST.DE
ADM.FINANC.DA PREV.E ASSIST.SOCIAL (IAPAS) x MA-
DESOL MADEIREIRA SO LONGO LTDA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. EDILSON LOPES.

182.-EXECUCAO FISCAL-4/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFEMEL CAFEEIRA MENDES
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

183.-EXECUCAO FISCAL-18/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTEL DISTRIB DE TECIDOS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

184.-EXECUCAO FISCAL-50/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERAUPA - SERVICO AUTARQUI-
CO DE PAVIMENTACAO -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO.

185.-EXECUCAO FISCAL-36/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCANTIL DE ACUCAR UMU-
ARAMA LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

186.-EXECUCAO FISCAL-53/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLASH MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

187.-EXECUCAO FISCAL-58/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO MANOEL REIS PIRES e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

188.-EXECUCAO FISCAL-74/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UATAPU COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

189.-EXECUCAO FISCAL-9/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOMAPA PROLAR LTDA. e outros
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

190.-EXECUCAO FISCAL-15/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS LIN-

DOLAR LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

191.-EXECUCAO FISCAL-31/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

192.-EXECUCAO FISCAL-59/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERTI & LIBANO LTDA e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

193.-EXECUCAO FISCAL-104/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

194.-EXECUCAO FISCAL-111/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAUL-COMERCIO DE AR-
ROZ UMUARAMA LTDA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

195.-EXECUCAO FISCAL-5/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V SOARES & CIA LTDA e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

196.-EXECUCAO FISCAL-7/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHARQUES UMUARAMA LTDA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

197.-EXECUCAO FISCAL-11/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

198.-EXECUCAO FISCAL-14/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE SOUZA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

199.-EXECUCAO FISCAL-22/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOLARDO AUTO PECAS LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

200.-EXECUCAO FISCAL-29/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

201.-EXECUCAO FISCAL-79/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAURO MENDES GARCIA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA.

202.-EXECUCAO FISCAL-133/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE FRANCISCO ALVES -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

203.-EXECUCAO FISCAL-145/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSVALDO PASTORELI FERREIRA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

204.-EXECUCAO FISCAL-7/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

205.-EXECUCAO FISCAL-27/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-

dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

206.-EXECUCAO FISCAL-28/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

207.-EXECUCAO FISCAL-46/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

208.-EXECUCAO FISCAL-61/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE DOS SANTOS -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

209.-EXECUCAO FISCAL-66/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELETRO FIBRA RECUPERACAO
E COM.DE MAT.ELETRICOS -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

210.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CTG GERENCIA DA AMIZADA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

211.-EXECUCAO FISCAL-11/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDNILSON CORREA UMUARA-
MA e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

212.-EXECUCAO FISCAL-26/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

213.-EXECUCAO FISCAL-37/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CEREALISTA BOTACA LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

214.-EXECUCAO FISCAL-67/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDNILSON CORREA UMUARA-
MA e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

215.-EXECUCAO FISCAL-90/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA SOUZA LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

216.-EXECUCAO FISCAL-92/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V.R. FERREIRA & SANTOS LTDA
e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

217.-EXECUCAO FISCAL-94/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

218.-EXECUCAO FISCAL-96/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

219.-EXECUCAO FISCAL-103/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HOFFMANN FUKUZAKI & CIA
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

220.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMENTOS
DIMERAMA LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

221.-EXECUCAO FISCAL-13/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALCADORAMA - COMERCIO
DE CALCADOS LTDA -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

222.-EXECUCAO FISCAL-59/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

223.-EXECUCAO FISCAL-77/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

224.-EXECUCAO FISCAL-88/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.M.C.C. ANDRE e outros -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

225.-EXECUCAO FISCAL-89/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

226.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAQUIM SOARES DE CARVALHO -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

227.-EXECUCAO FISCAL-14/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA E COMERCIO DE CHARQUE UMU-
ARAMA LTDA. -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

228.-EXECUCAO FISCAL-22/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO FERREIRA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

229.-EXECUCAO FISCAL-44/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ GUIEM -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

230.-EXECUCAO FISCAL-74/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO.

231.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA e outros -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

232.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVAMAR COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

233.-EXECUCAO FISCAL-96/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

234.-EXECUCAO FISCAL-111/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

235.-EXECUCAO FISCAL-114/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA FUR-
QUIM & CIA LTDA -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

236.-EXECUCAO FISCAL-133/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA SANAUTO
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DE AUTO PECAS LTDA -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

237.-EXECUCAO FISCAL-145/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA
e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

238.-EXECUCAO FISCAL-151/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GRAISFELT & CIA LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

239.-EXECUCAO FISCAL-155/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GIBI & GIBI LTDA e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

240.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA CASSIA LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

241.-EXECUCAO FISCAL-167/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x H.B. ALVES GRAFICA E EDITORA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

242.-EXECUCAO FISCAL-23/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELEZEU IGUINACIO NUNES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

243.-EXECUCAO FISCAL-31/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE CETINIC VISKOV -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

244.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAZARO CARLOS -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

245.-EXECUCAO FISCAL-46/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OLINDA REBUCI LOPES -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA.

246.-EXECUCAO FISCAL-58/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CARMELINDO FERREIRA DOS SANTOS -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

247.-EXECUCAO FISCAL-108/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE FRANCISCO JANUA-
RIO -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

248.-EXECUCAO FISCAL-138/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDEMIR OSTROSKI -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

249.-EXECUCAO FISCAL-147/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HUMBERTO MARIANO BORSA-
TO LIMPEZA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

250.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COLETA & SILVA LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

251.-EXECUCAO FISCAL-208/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO MARIANO BOR-
SATO LIMPEZA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

252.-EXECUCAO FISCAL-210/2001-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x A.TUPAN E CIA LTDA e outros
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

253.-EXECUCAO FISCAL-235/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA ONELIA MANCINO BACARIM -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

254.-EXECUCAO FISCAL-239/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANITO DOS SANTOS -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

255.-EXECUCAO FISCAL-94/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MACHADO DA SILVA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

256.-EXECUCAO FISCAL-97/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRANSPORTADORA SULIMAR LTDA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

257.-EXECUCAO FISCAL-135/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UNIONDA COMERCIO DE AUTOMOVEIS -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

258.-EXECUCAO FISCAL-152/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA F. TAPIA JORGE -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

259.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENESIO GOMES DE OLIVEIRA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

260.-EXECUCAO FISCAL-166/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LARA M. FRANCISCO DE OLIVEIRA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

261.-EXECUCAO FISCAL-172/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

262.-EXECUCAO FISCAL-175/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAMIANO TOLOMEOTTI -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

263.-EXECUCAO FISCAL-208/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIRLEI APARECIDA ZOLLET -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

264.-EXECUCAO FISCAL-216/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE APARECIDO MACIEL -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

265.-EXECUCAO FISCAL-240/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLEIDINEI DE SOUZA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

266.-EXECUCAO FISCAL-241/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JORGE DIAS CARDOSO -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

267.-EXECUCAO FISCAL-256/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUILHERMINO RODRIGUES DE SOUZA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

268.-EXECUCAO FISCAL-257/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VLADIMIR GRISOLIA DO CARMO e outros -Pro-

cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

269.-EXECUCAO FISCAL-326/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLANA-
GEM -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

270.-EXECUCAO FISCAL-337/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OLIVIO ALVES FILHO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

271.-EXECUCAO FISCAL-365/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TERRA E GRAO COMERCIAL
REPRESENTACAO LTDA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

272.-EXECUCAO FISCAL-374/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

273.-EXECUCAO FISCAL-406/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

274.-EXECUCAO FISCAL-415/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARIA DE OLIVEIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

275.-EXECUCAO FISCAL-424/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO
OESTE LTDA -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

276.-EXECUCAO FISCAL-442/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAVINA DAS NEVES MENDONCA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

277.-EXECUCAO FISCAL-457/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

278.-EXECUCAO FISCAL-462/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDOMIRO MANOEL DE OLIVEIRA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

279.-EXECUCAO FISCAL-472/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLENE CESTARI CASAGRANDE -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

280.-EXECUCAO FISCAL-497/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

281.-EXECUCAO FISCAL-503/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A.ROMERO E CIA LTDA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

282.-EXECUCAO FISCAL-511/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.A.TEIXEIRA & CIA LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

283.-EXECUCAO FISCAL-549/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.

WESLEI VENDRUSCOLO.

284.-EXECUCAO FISCAL-560/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HOFFMANN FUKUZAKI &
CIA LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

285.-EXECUCAO FISCAL-570/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CAETANO REPRESENTACOES COMERCIAIS
S/C -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

286.-EXECUCAO FISCAL-575/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DORIVALDO FERREIRA - ME -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

287.-EXECUCAO FISCAL-1/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

288.-EXECUCAO FISCAL-6/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA e outros
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

289.-EXECUCAO FISCAL-26/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILTON DE CASTRO JORGE -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

290.-EXECUCAO FISCAL-32/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO GIBI -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

291.-EXECUCAO FISCAL-43/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL DE ANUNCIACAO DOS
SANTOS -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

292.-EXECUCAO FISCAL-45/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSEMARY GONCALVES MA-
GAN -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

293.-EXECUCAO FISCAL-46/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBERTO ELIAS DE CARVALHO
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

294.-EXECUCAO FISCAL-51/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDOMIRO MONTES EVARIS-
TO -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

295.-EXECUCAO FISCAL-54/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO ROCHA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

296.-EXECUCAO FISCAL-70/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JONAS SOUZA DOS REIS -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

297.-EXECUCAO FISCAL-71/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS SIMOES -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

298.-EXECUCAO FISCAL-86/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDA R. CARRILHO e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

299.-EXECUCAO FISCAL-102/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SERGIO CAVINATTI RUBIO -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
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do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

300.-EXECUCAO FISCAL-105/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADAIR ZARAN FILHO -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

301.-EXECUCAO FISCAL-115/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WILSON ROBERTO KEIJI WATA-
NABE -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

302.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE LIMA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

303.-EXECUCAO FISCAL-145/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GONCALVES DA SILVA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

304.-EXECUCAO FISCAL-214/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARCOLINO DA SILVA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

305.-EXECUCAO FISCAL-230/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA ALVES DE AZEVEDO LOPES -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

306.-EXECUCAO FISCAL-242/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZAQUEL JOVINO DA SILVA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

307.-EXECUCAO FISCAL-283/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO CARLOS BACARO -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA.

308.-EXECUCAO FISCAL-383/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ODISSEIA BORGES RODRIGUES -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

309.-EXECUCAO FISCAL-397/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NESTOR MODESTO DA SILVA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

310.-EXECUCAO FISCAL-430/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ZILDA MARCOLA DE FIQUEIREDO -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

311.-EXECUCAO FISCAL-478/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOACIR GASPAR -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

312.-EXECUCAO FISCAL-491/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SILVANA REGINA B. DE OLIVEIRA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

313.-EXECUCAO FISCAL-528/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLIVET COMERCIO NUTRI-
CAO E SAUDE ANIMAL LTDA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

314.-EXECUCAO FISCAL-543/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA QUATRO CO. LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

315.-EXECUCAO FISCAL-554/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as

penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

316.-EXECUCAO FISCAL-580/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA FUR-
QUIM & CIA LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

317.-EXECUCAO FISCAL-584/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

318.-EXECUCAO FISCAL-594/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.C.FAZAN CIONI e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

319.-EXECUCAO FISCAL-595/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MANOEL DOMINGOS DIAS
MAQUINAS AGRICOLAS e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

320.-EXECUCAO FISCAL-599/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADENILSON SANTANA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

321.-EXECUCAO FISCAL-609/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

322.-EXECUCAO FISCAL-615/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.BALAROTI MOVEIS PLANE-
JADOS e outros -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

323.-EXECUCAO FISCAL-620/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO DE OLI-
VEIRA -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

324.-EXECUCAO FISCAL-623/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M.N.ROSA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

325.-EXECUCAO FISCAL-627/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA APARECIDA SILVA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.

326.-EXECUCAO FISCAL-629/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PAULINO DE LIRA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

327.-EXECUCAO FISCAL-645/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CARLOS CESAR BATISTA FERRAZ -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

328.-EXECUCAO FISCAL-649/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO TURCI -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

329.-EXECUCAO FISCAL-664/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FORLANI & TREVISAN LTDA
e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

330.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PROMENGE - PROJETOS E MONTAGENS DE
ENGENHARIA LTDA -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

331.-EXECUCAO FISCAL-5/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x HEDIO CARLOS SILVEIRA -Processo em carga com

o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

332.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA APARECIDA FONSECA ALVES -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

333.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LEONILDA DA SILVA PEREIRA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

334.-EXECUCAO FISCAL-32/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RUBENILSON CARDOSO DE SOUZA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

335.-EXECUCAO FISCAL-34/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JORGE DA SILVA ABADE -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

336.-EXECUCAO FISCAL-36/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x P.J. FERREIRA - MERCEARIA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA.

337.-EXECUCAO FISCAL-46/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A.DENARDI -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO.

338.-EXECUCAO FISCAL-47/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x D.R. DE CAMPOS MERCEARIA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

339.-EXECUCAO FISCAL-51/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E TOSTA LIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

340.-EXECUCAO FISCAL-62/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO GOMES LUIZ FILHO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.

341.-EXECUCAO FISCAL-64/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGOOLEO LUBRIFICANTES E
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

342.-EXECUCAO FISCAL-67/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FIEL CONFECCOES LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

343.-EXECUCAO FISCAL-68/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRAFICA BRASIL LTDA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

344.-EXECUCAO FISCAL-73/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DOMINGOS VIEIRA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA.

345.-EXECUCAO FISCAL-78/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPORTES DOURADINA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

346.-EXECUCAO FISCAL-79/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G.P.S. COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

347.-EXECUCAO FISCAL-82/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ISOAL IND.E COM.DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTDA e outros -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

348.-EXECUCAO FISCAL-90/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.AUGUSTO DE SANTANA E V.PEREIRA SAN-
TANA LTDA -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

349.-EXECUCAO FISCAL-98/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IVANIL DE MORAIS -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

350.-EXECUCAO FISCAL-108/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SINDICATO TRABALHADORES MOVIMENTA-
CAO MERCADORIAS -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

351.-EXECUCAO FISCAL-112/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOACIR LUIZ DOS SANTOS-MERCEARIA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

352.-EXECUCAO FISCAL-117/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS LINDOLAR LTDA
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

353.-EXECUCAO FISCAL-122/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALUGRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
QUADRIAS LTDA -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

354.-EXECUCAO FISCAL-124/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A.BALDO REPRESENTACOES -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

355.-EXECUCAO FISCAL-129/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILDA DE LOURDES COSTA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.

356.-EXECUCAO FISCAL-134/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RODOVIARIO CENTRONO LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

357.-EXECUCAO FISCAL-139/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLOVIS BUENO REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

358.-EXECUCAO FISCAL-141/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DROGAS RIOS LTDA-ME -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

359.-EXECUCAO FISCAL-150/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALAIR DE SOUZA CAMARGO E CIA LTDA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

360.-EXECUCAO FISCAL-153/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x YAMATO & CORDEIRO LTDA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

361.-EXECUCAO FISCAL-156/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.R.FREITAS UMUARAMA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

362.-EXECUCAO FISCAL-158/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARTES GRAFICAS R.D.LTDA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.
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363.-EXECUCAO FISCAL-160/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO JOSE ALCANTIL -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

364.-EXECUCAO FISCAL-167/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIANE DE CARVALHO JOSE -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

365.-EXECUCAO FISCAL-173/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGOSTINHO RODRIGUES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

366.-EXECUCAO FISCAL-174/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALDERICO CARMELINO ANDRIA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

367.-EXECUCAO FISCAL-175/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAQUIM DAS SILVA MEDEIROS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

368.-EXECUCAO FISCAL-176/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CICERO SANDRO DE OLIVEIRA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA.

369.-EXECUCAO FISCAL-177/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COMERCIO DE MOLAS G.D.LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

370.-EXECUCAO FISCAL-179/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALTAIR DE ASSIS SILVA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

371.-EXECUCAO FISCAL-180/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JADISLEIA POLI COLODEL -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

372.-EXECUCAO FISCAL-182/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

373.-EXECUCAO FISCAL-192/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FECHIO & PENHEIRO LTDA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

374.-EXECUCAO FISCAL-195/2004-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ROMERO & CASAGRANDE LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

375.-EXECUCAO FISCAL-196/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ASTRAL COM.DE MAQ.P/ESCRITORIO E
REFRIG.COMERCIAL -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

376.-EXECUCAO FISCAL-197/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAVID PENIDO -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO
ISSAO ONO.

377.-EXECUCAO FISCAL-207/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRURAMA UMUARAMA CONSTRUCO-
ES CIVIS -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

378.-EXECUCAO FISCAL-212/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FEBO DE CARVALHO JUNIOR -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

379.-EXECUCAO FISCAL-214/2004-MUNICIPIO DE UMU-

ARAMA x TATUS PUBLICACAO DIVULGACAO E PROMO-
CAO LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

380.-EXECUCAO FISCAL-220/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

381.-EXECUCAO FISCAL-9/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x TANEA MARI GOMES LANCHONETE -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

382.-EXECUCAO FISCAL-16/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTOFADOS CARIBE LTDA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.

383.-EXECUCAO FISCAL-17/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDO BEDIN & CIA LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

384.-EXECUCAO FISCAL-24/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

385.-EXECUCAO FISCAL-25/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

386.-EXECUCAO FISCAL-29/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ACOBRAS FERRO E ACO LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

387.-EXECUCAO FISCAL-30/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

388.-EXECUCAO FISCAL-31/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOUSSA MUSTAPHA FOUANI -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA.

389.-EXECUCAO FISCAL-33/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOUSSA MUSTAPHA FOUANI -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA.

390.-EXECUCAO FISCAL-39/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.BALAROTI MOVEIS PLANEJA-
DOS e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

391.-EXECUCAO FISCAL-41/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HONORIO ANGELO & CIA LTDA
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

392.-EXECUCAO FISCAL-42/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x F 5 ROUPAS PROFISSIONAIS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

393.-EXECUCAO FISCAL-46/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CELIMAR RABACINI MARREGA
DA SILVA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

394.-EXECUCAO FISCAL-50/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVERALDO ZANFRILLI -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

395.-EXECUCAO FISCAL-62/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SR COMERCIO DE FERRO E ACO

LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

396.-EXECUCAO FISCAL-64/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERRARIA AIMORE LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

397.-EXECUCAO FISCAL-66/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.BALAROTI MOVEIS PLANE-
JADOS e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

398.-EXECUCAO FISCAL-67/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

399.-EXECUCAO FISCAL-70/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.C.BRESSAN DIAS & CIA LTDA
e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

400.-EXECUCAO FISCAL-74/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE GIRAO PETRONCINI -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

401.-EXECUCAO FISCAL-77/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CELSO DA MATTA ESTOFADOS
e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo ex-
cedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

402.-EXECUCAO FISCAL-84/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS LATVIDA LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

403.-EXECUCAO FISCAL-89/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA PARANA DE UMUA-
RAMA LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

404.-EXECUCAO FISCAL-100/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE MARCOS ROSA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

405.-EXECUCAO FISCAL-104/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.R CALIXTO & CALIXTO
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

406.-EXECUCAO FISCAL-119/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A.L.MARQUES UMUARAMA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.

407.-EXECUCAO FISCAL-123/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JR FANEGAS MOVEIS e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

408.-EXECUCAO FISCAL-130/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VERA LUCIA PARIZOTTO -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

409.-EXECUCAO FISCAL-133/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GILMAR VIEIRA DOS SAN-
TOS -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

410.-EXECUCAO FISCAL-140/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS VM
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

411.-EXECUCAO FISCAL-6/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE MARIO DA SILVA FILHO -Processo em carga

com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

412.-EXECUCAO FISCAL-13/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CRECHE RECANTO DOS PEQUE-
NINOS DE UMUARAMA -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

413.-EXECUCAO FISCAL-36/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALGOESTE-SOCIEDADE ALGODOEIRA OES-
TE PARANAENSE -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

414.-EXECUCAO FISCAL-41/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

415.-EXECUCAO FISCAL-52/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

416.-EXECUCAO FISCAL-53/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

417.-EXECUCAO FISCAL-54/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

418.-EXECUCAO FISCAL-57/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE CARLOS SPAGNOLO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA.

419.-EXECUCAO FISCAL-62/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO DESENVOLV. AR-
TESOES DE LO DE UMUARAMA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

420.-EXECUCAO FISCAL-63/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ BUNORO -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO.

421.-EXECUCAO FISCAL-65/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAIR APARECIDO ZANIN -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

422.-EXECUCAO FISCAL-69/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARIOVALDO JOAO TRENTO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

423.-EXECUCAO FISCAL-70/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONINHO OLIVO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA.

424.-EXECUCAO FISCAL-71/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CELY PAVESKI NASSAR -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA.

425.-EXECUCAO FISCAL-85/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS EDUARDO RUAS -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

426.-EXECUCAO FISCAL-87/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TARDEN-LUBRIFICANTES E PE-
CAS AUTOMOTIVAS LTDA -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.
427.-EXECUCAO FISCAL-89/2006-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x FLAVIO APARECIDO DA CRUZ -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

428.-EXECUCAO FISCAL-95/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REINALDO ALVES DE SOUZA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

429.-EXECUCAO FISCAL-99/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HELBERT LIMA DE JESUS -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

430.-CARTA PRECATORIA-27/1997-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SAO PAULO -FAZENDA DO
ESTADO DE SAO PAULO x JOSE CARLOS LEMES DA SIL-
VA e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

431.-CARTA PRECATORIA-140/1998-Oriundo da Comarca de
IRAI - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x GPS - COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

432.-CARTA PRECATORIA-190/2001-Oriundo da Comarca de
MUNDO NOVO - MATO GROSSO DO SUL -BANCO ITAU
S/A x KAUDI SPORTES COMERCIO DE MATERIAIS ES-
PORTIVO LTDA -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ARIOVALDO HEBERT
DA CRUZ.

433.-CARTA PRECATORIA-101/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x E. ZANFRILLI MOVEIS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

434.-CARTA PRECATORIA-79/2004-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x PEDRO DONIZETE GRASSI e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

435.-CARTA PRECATORIA-161/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -MAURICIO CORREIA MACHADO
e outros x ESTADO DO PARANA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

436.-CARTA PRECATORIA-170/2004-Oriundo da Comarca de
TORRES - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x TARDEN-LUBRIFICANTES E PECAS AU-
TOMOTIVAS LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

437.-CARTA PRECATORIA-191/2004-Oriundo da Comar-
ca de MONTES CALROS - MINAS GERAIS -COTEMI-
NAS-COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS x
SOALGO-SOCIEDADE ALGOD.PARANAENSE IND.E
COM.LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

438.-CARTA PRECATORIA-54/2006-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x CANTEIRO COM.SEM. INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

439.-CARTA PRECATORIA-133/2006-Oriundo da Comar-
ca de SANTO AGELO - RIO GRANDE DO SUL -ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL x WALDOMIRO RICAR-
DO GIRARDO -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

440.-CARTA PRECATORIA-149/2006-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x ESTOFADOS JORDANIA LTDA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.
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DORISVALDO NOVAES CORREIA 0129 000452/2005
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0068 000453/2002

0137 000546/2005
0066 000061/2002

EDGAR KATZWINKEL JUNIOR 0037 000087/1998
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0044 000488/1998
EDISON JOSE CAZARIN 0079 000131/2003
EDSON LUIZ DAL BEM 0061 000236/2001

0076 000072/2003
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0139 000053/2006
ELAINE BERNARDO DA SILVA 0172 000514/2006

0169 000511/2006
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLI 0051 000481/1999
ELIS REGINA COMUNELLO DE 0135 000523/2005
ELOI ANTONIO POZZATI 0115 000133/2005

0110 000014/2005
0059 000101/2001
0017 000110/1990
0055 000302/2000
0048 000193/1999
0077 000106/2003
0074 000658/2002

0076 000072/2003
0047 000098/1999

ELVIS NEIVA 0131 000475/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0151 000293/2006
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 0133 000486/2005

0159 000384/2006
0043 000465/1998
0148 000275/2006

ERICA CRISTINA BERNARDO D 0140 000098/2006
EVERALDO BERALDO 0041 000373/1998
EVERTON BOGONI 0001 000444/2006
FABIO FERREIRA BUENO 0106 000520/2004

0049 000315/1999
0048 000193/1999
0047 000098/1999

FABIO JOSE MATEUS GUIMARA 0102 000242/2004
FABIO LUIZ FRANCO 0079 000131/2003
FERMINO MARIANI 0019 000223/1994
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0122 000382/2005
FRANCISCO ASSIS DO VALLE 0068 000453/2002
FRANCISCO SILVESTRE 0136 000535/2005
FRANK YUKIO YAMANAKA 0121 000377/2005
GABRIEL SOARES JANEIRO 0107 000528/2004

0083 000324/2003
0057 000058/2001

GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0026 000135/1996
0129 000452/2005
0171 000513/2006
0080 000158/2003
0003 001279/2006
0075 000715/2002
0030 000858/1996
0064 000472/2001
0119 000269/2005
0156 000371/2006
0050 000354/1999
0195 000075/2000

GERALDO ALBERTI 0149 000283/2006
0098 000071/2004
0127 000430/2005

GERCI LIBERO DA SILVA 0155 000355/2006
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0154 000339/2006

0145 000262/2006
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0126 000429/2005
GLEITON GONCALVES DE SOUZ 0125 000412/2005
GRAZIELLY MORA BASAGLIA 0173 000520/2006
HELLISON EDUARDO ALVES 0024 000425/1995

0126 000429/2005
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0150 000286/2006
IVANO GALASSI JUNIOR 0060 000128/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0037 000087/1998
IVO SHIZUO SOOMA 0052 000010/2000

0134 000492/2005
IZAIS DOS SANTOS SILVA JU 0121 000377/2005
JAIR APARECIDO ZANIN 0138 000594/2005

0126 000429/2005
JANE CASTANHA 0041 000373/1998
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0041 000373/1998
JOAO ADALBERTO MONTEIRO 0124 000402/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0190 000005/1995
JOAO ROGERIO R. DE FARIA 0129 000452/2005
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0140 000098/2006
JOSE ANTONIO TRENTO 0115 000133/2005

0120 000289/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0049 000315/1999
JOSE DA SILVEIRA 0170 000512/2006
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0102 000242/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0132 000477/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0146 000266/2006

0066 000061/2002
0027 000514/1996

JOSE MAURO FLORES 0008 000225/1980
JOSE OSCAR SILVA 0142 000152/2006

0035 000041/1998
0123 000391/2005
0100 000170/2004
0096 000046/2004
0209 000445/2003
0168 000497/2006
0097 000053/2004
0121 000377/2005
0230 000140/2006
0226 000075/2006
0216 000099/2004
0215 000091/2004
0217 000140/2004
0198 000229/2001
0213 000043/2004
0196 000018/2001
0203 000191/2002
0229 000125/2006
0202 000179/2002
0225 000046/2006
0218 000172/2004
0194 000058/2000
0212 000026/2004
0219 000178/2004
0231 000158/2006

JOSE PENTO NETO 0106 000520/2004
0049 000315/1999
0048 000193/1999
0047 000098/1999

JOSE TELLES DO PILAR 0127 000430/2005
JOSIANE GODOY 0126 000429/2005
JULIANA ROMERO CARDOSO 0169 000511/2006
JULIO JOSE ROCHA KUSTER 0082 000281/2003
JURANDI FELIPES 0178 000526/2006
JURANDIR PIRES DE OLIVEIR 0063 000295/2001
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0044 000488/1998
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0007 001300/2006
KELI RACHEL BERGAMO 0160 000393/2006
KOOHITI KUSSIMA 0079 000131/2003

0076 000072/2003

LAIR CARBONERA 0010 000073/1986
LAURO FERNANDO PASCOAL 0099 000092/2004

0160 000393/2006
0060 000128/2001
0058 000071/2001
0067 000389/2002

LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA 0006 001299/2006
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0122 000382/2005
LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA M 0063 000295/2001
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0153 000311/2006

0187 000555/2006
0167 000430/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0143 000197/2006
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0150 000286/2006
LINO MASSAYUKI ITO 0109 000589/2004

0174 000521/2006
0117 000138/2005

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0116 000136/2005
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIR 0110 000014/2005

0130 000463/2005
LUIS CARLOS DE SOUSA 0130 000463/2005
LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE 0180 000531/2006

0182 000533/2006
0186 000552/2006
0183 000549/2006
0181 000532/2006
0179 000530/2006
0185 000551/2006
0184 000550/2006

LUIZ ALBERTO LIMA 0142 000152/2006
0123 000391/2005
0043 000465/1998
0100 000170/2004
0096 000046/2004
0097 000053/2004
0121 000377/2005

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0235 000167/2006
LUIZ CARLOS BARBOSA 0021 000054/1995
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0161 000406/2006

0112 000073/2005
0013 000650/1987

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0122 000382/2005
LUIZ GUILHERME MEYER 0004 001293/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0049 000315/1999
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 0055 000302/2000
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0016 000058/1989
LUIZ SERGIO ROSSI 0038 000124/1998

0079 000131/2003
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0069 000463/2002
MARCELO DOMINICALI RIGOLI 0121 000377/2005
MARCELO SERGIO PEREIRA 0058 000071/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0114 000101/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0134 000492/2005

0154 000339/2006
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0038 000124/1998

0088 000492/2003
0130 000463/2005

MARCOS RODRIGUES DA MATA 0109 000589/2004
0117 000138/2005

MARGARETH LUCANTONIO 0078 000114/2003
MARIA CELESTE SOARES JANE 0083 000324/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0044 000488/1998
MARIA CRISTINA RUDEK 0126 000429/2005
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0086 000375/2003

0093 000513/2003
0091 000505/2003
0094 000523/2003
0092 000511/2003
0085 000374/2003
0090 000504/2003

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0049 000315/1999
MARISTELA HEINEN GEHELEN 0001 000444/2006
MAURO JOSE PEREIRA 0019 000223/1994

0009 000208/1983
0010 000073/1986

MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0063 000295/2001
0030 000858/1996

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0124 000402/2005
MOISES ZANARDI 0027 000514/1996
NEUZA FATIMA DE NIGRO BAS 0169 000511/2006
NILTON CEZAR MAGRUNA DE M 0123 000391/2005
NIVALDO POSSAMAI 0140 000098/2006
NOE APARECIDO DA COSTA 0056 000047/2001
NOE JOEL DA COSTA OLIVEIR 0105 000465/2004
ODAIR VICENTE MORESCHI 0095 000553/2003
OLDEMAR MARIANO 0070 000512/2002

0126 000429/2005
0029 000628/1996
0015 000676/1988

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0099 000092/2004
ONILVA APARECIDA VERSUTI 0164 000419/2006
PATRICIA CRISTINA AMERICO 0147 000271/2006
PATRICIA ROHN 0105 000465/2004
PAULO CESAR DE SOUZA 0112 000073/2005

0042 000411/1998
PAULO MORELI 0150 000286/2006

0053 000017/2000
0045 000538/1998

PAULO SERGIO TRENTO 0021 000054/1995
0032 000393/1997
0163 000417/2006
0162 000416/2006
0025 000787/1995
0108 000537/2004

PLACIDIO BASILIO MARCAL N 0096 000046/2004
0097 000053/2004

PRYSCILA BARBOSA SILVA 0176 000523/2006
0199 000231/2001
0201 000011/2002

RENATA GIOVANNINI 0112 000073/2005
RICARDO BARROS DE ASSIS 0061 000236/2001
RICARDO POHLOT PERFEITO 0106 000520/2004
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0074 000658/2002
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ROBERTO ANTONIO BUSATO 0070 000512/2002
0126 000429/2005
0029 000628/1996
0015 000676/1988

ROBINSON ELVIS KADES DE O 0038 000124/1998
0079 000131/2003
0063 000295/2001
0023 000282/1995
0014 000742/1987
0037 000087/1998

RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0069 000463/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0033 000440/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0062 000264/2001
SERGIO ISSAO ONO 0142 000152/2006

0123 000391/2005
0100 000170/2004
0096 000046/2004
0209 000445/2003
0168 000497/2006
0097 000053/2004
0121 000377/2005
0230 000140/2006
0226 000075/2006
0216 000099/2004
0215 000091/2004
0217 000140/2004
0198 000229/2001
0213 000043/2004
0196 000018/2001
0203 000191/2002
0229 000125/2006
0202 000179/2002
0225 000046/2006
0218 000172/2004
0194 000058/2000
0212 000026/2004
0219 000178/2004
0231 000158/2006

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0070 000512/2002
0126 000429/2005

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0071 000573/2002
SILVINO JANSEN BERGAMO 0079 000131/2003
SIMONE BORELLI LIZA 0068 000453/2002
SIMONE CHIODEROLI NEGRELL 0082 000281/2003
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0026 000135/1996

0129 000452/2005
0080 000158/2003
0003 001279/2006

TATIANE SILVA GUELSI 0152 000295/2006
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 0175 000522/2006
VALDECIR PAGANI 0104 000409/2004

0157 000372/2006
0011 000344/1987
0042 000411/1998
0064 000472/2001
0014 000742/1987
0034 000575/1997
0065 000014/2002
0193 000052/1999

VALDIR JOSE BASSI 0053 000017/2000
0039 000142/1998

VALERIA MARTINS GUIMARAES 0044 000488/1998
VALTER LEANDRO DA SILVA 0124 000402/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0049 000315/1999
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0040 000233/1998
WESLEI VENDRUSCOLO 0031 000230/1997

0065 000014/2002
0214 000056/2004
0193 000052/1999
0200 000259/2001
0192 000058/1998
0227 000091/2006
0236 000195/2006
0232 000155/2000
0233 000127/2006
0207 000126/2003
0222 000081/2005
0234 000150/2006
0221 000071/2005
0205 000050/2003
0224 000132/2005
0189 000034/1993
0210 000511/2003
0191 000012/1997
0223 000114/2005
0195 000075/2000
0206 000101/2003
0228 000101/2006
0197 000163/2001
0204 000007/2003
0220 000048/2005
0208 000129/2003
0211 000592/2003

WILLIAN SERGIO DE MELO 0035 000041/1998
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0137 000546/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0072 000604/2002
YURI MARCOS DOS SANTOS SI 0103 000270/2004

0089 000494/2003

1.-CARTA PRECATORIA-444/2006-VALE DO LUAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ANDERSON DA
SILVA MARQUES e outros -Proceda a parte o pagamento das
custas processuais R$ 320,00, no prazo de trinta dias, sob pena
de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. MARISTE-
LA HEINEN GEHELEN, EVERTON BOGONI.

2.-BUSCA E APREENSAO-1278/2006-BANCO ITAU S/A x
MARIA GRACAS MILANEZ CARVALHO -Proceda a parte o
pagamento das custas processuais R$ 616,00, no prazo de trin-
ta dias, sob pena de deserção e cancelamento da distribuição.-
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

3.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-1279/2006-CURTUME

PANORAMA LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros -
Proceda a parte o pagamento das custas processuais R$ 616,00,
no prazo de trinta dias, sob pena de deserção e cancelamento
da distribuição.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI.

4.-SOBREPARTILHA-1293/2006-HILDEBRANDO ALVES
(ESPOLIO) e outros x -Proceda a parte o pagamento das custas
processuais R$ 322,00, no prazo de trinta dias, sob pena de
deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MEYER.

5.-ACAO CONDENATORIA-1297/2006-DILELI & DILELI
LTDA x CARLOS ROBERTO DE LIMA e outros -Proceda a
parte o pagamento das custas processuais R$ 574,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de deserção e cancelamento da distri-
buição.-Adv. DORIMAR CLEBER T. PEREIRA e BELCHI-
OR QUEIROZ DA ROCHA.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1299/2006-PAS-
QUAL PEREIRA MARQUES x PASQUAL IOMBRILLER -
Proceda a parte o pagamento das custas processuais R$ 616,00,
no prazo de trinta dias, sob pena de deserção e cancelamento da
distribuição.-Adv. LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA.

7.-BUSCA E APREENSAO-1300/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CAFE BRASIL PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA LTDA -Proceda a parte o pagamento das custas processu-
ais R$ 406,00, no prazo de trinta dias, sob pena de deserção e
cancelamento da distribuição.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-225/1980-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x UMEL-UMUARAMA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidão de fls. 102, re-
querendo o que de direito, no prazo de dez dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao ar-
quivo.-Adv. JOSE MAURO FLORES e DIRCEU GALDINO.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-208/1983-
TRANSPARANA S/A x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEI-
RA -Vistos, etc... Pelo exposto, PRONUNCIO A PRESCRI-
CAO do título executivo que embasou a presente demanda,
extinguindo o feito, com resolução de merito, na forma do inci-
so IV do art. 269 do Código de Processo Civil. Condeno o exe-
quente a arcar com as custas processuais e honorarios advoca-
tícios, que arbitro, forte no par. 4º do art. 20 do Código de
Processo Civil e considerando a simplicidade da materia venti-
lada nos autos, em R$ 700,00. P.R.I.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL e MAURO JOSE PEREIRA.

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-73/1986-FLO-
RISMAR SECCO x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA -
Tendo em vista o decurso do prazo certificado às fls. 83, aguar-
de-se o requerimento da parte credora para início da execuç!ao,
no arquivo provisório, pelo prazo de seis meses, nos termos do
artigo 475-J par. 5º do CPC. Decorrido o prazo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.-Adv. LAIR CARBONERA e MAU-
RO JOSE PEREIRA.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-344/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DIODONOR BER-
NARDO DA SILVA e outros -Manifeste-se a parte exequente
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito, no
prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguar-
de-se no arquivo provisório.-Adv. VALDECIR PAGANI.

12.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-480/1987-MARIA
CARDOSO RIBEIRO x JOSE ANTONIO CARDOSO -Mani-
feste-se o executado sobre o teor da certidão de fls. 377/verso.-
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

13.-REPARACAO DE DANOS-650/1987-SHIGEISHI YA-
MASHITA x NATELSON BALDUINO DA SILVA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o andamneto do feito, requerendo o que
de direito, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, aguarde-se no arquivo provisório.-Adv. ANESIO GONCAL-
VES DIAS e LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-742/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LIRA - COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -
Compulsando os autos veriica-se que foram realizadas cinco
grupos de diligências no sentido de tentar promover a venda
juidical dos bens por hasta, sendo quatro tentativas frustadas
por falta de licitantes e uma frustrada por inercia da própria
parte interessada. Quanto a ultima hipótese, não pode ser res-
ponsabilizado o executado pela inercia da parte interessada e
credora porque e diligência indispensavel a tentativa, ao me-
nos, da intimação pessoal dos executados quanto aos editais e
datas de hasta pública designadas sob pena de nulidade nos
teros do art. 687, par. 5º do CPC, sob pena de nulidade. Assim
sendo, as despesas realizadas por conta de servidores da Jutiça
relacionadas a tal hasta frustada deverão ser pagas pelo exe-
quente que deu causa à frustração do ato. Por economia pro-
cessual, no entanto, faculto ao exequente o exercidio da opção
pela adjudicação do bem penhorado ou a indicação de outros
bens em substituição, bem como o pedido de designação de
novas hastas, ponderando que devera diligenciar quanto ao seu
cumprimento, depositando antecipadamente os valores devidos
a título de avaliação, calculo do contador e diligência para inti-
mação pessoal do devedor etc.-Adv. VALDECIR PAGANI e
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-676/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
NOEL GARCEZ e outros -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-58/1989-RIO

PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x FRANCISCO BUSTELO CALVO e outros -Carta Pre-
catória (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LUIZ SER-
GIO DE TOLEDO BARROS.

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-110/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WILSON NELLI e outros -Manifeste-
se o exequente quanto ao destino da presente execução ja que
os títulos requeridos pela parte embasam o presente procedi-
mento e nula e a execução sem título, afora as hipóteses permi-
tidas em lei.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

18.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-282/1992-HER-
CIO GERALDO DE LIMA e outros x COCEDRAL - COMER-
CIO DE CEREAIS DRAGOES LTDA e outros -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. ANTONIO CARLOS BUFULIN,
DANILO MOURA SCRIPTORE.

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/1994-JO-
NAS AGUIAR KLOSTER x ANTONIO ERIVALDO DE OLI-
VEIRA -Vistos, etc... Pelo exposto, PRONUNCIO A PRES-
CRICAO do titulo executivo que embasou a presente deman-
da, extinguindo o feito, com resolução de merito, na forma do
inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil. Condeno o
exequente a arcar com as custas processuais e honorarios ad-
vocatícios, que arbitro, forte no par. 4º do art. 20 do Código de
Processo Civil e consideranod a simplicidade da materia venti-
lada nos autos, em R$ 700,00. P.R.I.-Adv. FERMINO MARIA-
NI e MAURO JOSE PEREIRA.

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-22/1995-JOSE
LIMA x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA e outros -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. BENEDITO JOSE
PERBONI.

21.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-54/1995-CERCHOP
BEBIDAS LTDA x GRAFICA E EDIT.PUBLIC. PIQUIRI -
IVAI S/C LTDA -Considerando a certidão de fls. 98, remetam-
se os presentes autos ao arquivo provisório, ate manifestação
da parte interessada.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e LUIZ
CARLOS BARBOSA.

22.-SUSTA•AO DE PROTESTO-184/1995-ESTOFADOS
TUPAFLEX LTDA x DRAWTEX - COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA -Ante o contido na certidão de fl. 48,
manifeste-se a exequente sobre o andamento do feito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. CESAR
FELIX RIBAS.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-282/1995-VI-
TOR SENTECHEN x JOEL G. FERREIRA CONFECCOES
ME. -Proceda a parte autora o depósito das custas da Sra. Ava-
liadora Judicial que importam em R$ 72,00.-Adv. ROBINSON
ELVIS KADES DE O.E SILVA.

24.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-425/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ATI-
LIO BERTOLINI e outros -Manifeste-se a parte exequente so-
bre o andamento do feito, requerendo o que de direito, no pra-
zo de dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-
se no arquivo provisório.-Adv. HELLISON EDUARDO AL-
VES.

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-787/1995-JOSE MORIGI x
PAULO SERGIO TRENTO -Oficio (R$ 14,00) à disposição
para retirada.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

26.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-135/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAU-
DIOMAR REGINI e outros -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o
autor em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACA-
DROLLI e STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI.

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-514/1996-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NIVALDO BER-
TANHA DE CARVALHO -Carta Precatória (R$ 7,00) à dispo-
sição para retirada.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e MOISES ZANARDI.

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-521/1996-HE-
DIO CARLOS SILVEIRA x MARCILIO ALVES VICENTE e
outros -Manifeste-se o exequente que assumiu o encargo de
depositario para que, no prazo de vinte e quatro horas apresen-
te em juizo a mesma quantia de semoventes penhora ou o equi-
valente em dinheiro, sob pena de prisão.-Adv. ANGELO APA-
RECIDO DEGAN.

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-628/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TILIO
BERTOLINI CARVAO - ME e outros -Manifeste-se o exequente
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito, no
prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguar-
de-se no arquivo provisório.-Adv. OLDEMAR MARIANO e
ROBERTO ANTONIO BUSATO.

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-858/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ ROJAS CER-
VANTES e outros -Vistos, etc... Anto o exposto, indefiro o pe-
dido de fls. 133/135. Requeira o exequente o que de direito.-
Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI.

31.-MANDADO DE SEGURANCA-230/1997-FERTIMOU-
RAO AGRICOLA LTDA x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL DE UMUARAMA -Deferido o pedi-
do de vistas pelo prazo de cinco dias.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

 32.-BUSCA E APREENSAO-393/1997-BANCO ABN AMRO
S/A x MOVEIS BALAROTI LTDA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

33.-HABILITACAO DE CREDITO-440/1997-CIRO DE CE-
SARE x UM - ADMINISTRADORA DE INVESTIMENTOS
S/A -Manifeste-se a parte autora para que promova o recolhi-
mento das custas pendentes, no prazo de dez dias.-Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR.

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-575/1997-
MARCOS AURELIO RENON x VALDEMAR RAMOS -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de citação.-
Adv. VALDECIR PAGANI.

35.-ACAO MONITORIA-41/1998-VERGINIA LANE PUPO
CASTRO e outros x JOAO BUENO FARIA FILHO e outros -
O presente feito ainda se encontra suspenso ate a regularização
do pólo passivo da demanda. Deve, no entanto, a parte autora
promover os atos necessarios à sua complementação. Assim
sendo, por derradeiro, junte a parte autora os avisos de recebi-
mento correspondente às cartas de citação, no prazo de cinco
dias. Em caso de negativa, requeira a parte autora a citação por
carta precatória.-Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO, JOSE
OSCAR SILVA.

36.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-74/1998-LUIZ
CARLOS FLORES x FERNANDO CELSO TAMPELINI e
outros -Ao preparo das custas processuais R$ 581,00.-Adv. ARI
BORGES MONTEIRO.

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JAGUAR - DISTRIBUI-
DORA DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -Deferido o pe-
dido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a par-
te requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. EDGAR KATZWINKEL JUNIOR, ROBINSON
ELVIS KADES DE O.E SILVA e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA.

38.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-124/1998-PROVAL -
COM.DE PRODUTOS VETERINARIOS E AGRICOLAS x
FORT DODGE SAUDE ANIMAL LTDA -Tendo em vista o
decurso do prazo certificado às fls. 83, aguarde-se o requeri-
mento da parte credora para início da exceção, no arquivo pro-
visório, pelo prazo de seis meses, nos termos do artigo 475-J
par. 5º do CPC. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, LUIZ SERGIO ROSSI e ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA.

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-142/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x G.RESENDE & CIA
LTDA e outros -Ao avaliador.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

40.-ORDINARIA DE NULIDADE-233/1998-ADELINO BOR-
DINI e outros x CLODOALDO DE BARROS PUPO e outros -
Vistos etc. Diante do contido na petição de fls. 305/306, julgo
extinta a presente execução de sentença com fundamento no
artigo 794, II do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA e ADELIO
DRUCIAK.

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/1998-CHA-
MIX - CASA DE CONCRETO LTDA x ANTONIO GERAL-
DO DE SOUZA CASTANHA -Ao arquivo.-Adv. JEFERSON
CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e JANE CAS-
TANHA.

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/1998-SO-
ALGO - SOCIEDADE ALGOD.PARANAENSE IND.E
COM.LTDA x JOSE ALVES CONSENTINO NETO e outros -
Compulsando os autos verifica-se que foram realizadas dili-
gências no sentido de tentar promover a venda judicial dos bens
por hasta, sendo a tentativa frustada por inercia da própria par-
te interessada (cf. fl. 91). Não pode ser responsabilizado o exe-
cutado pela inercia da parte interessada e credora porque e di-
ligência indispensavel a tentativa, ao menos, da intimação pes-
soal do executado quanto aos editais e datas de hasta pública
designadas sob pena de nulidade nos termos do art. 687, par. 5º
do CPC, sob pena de nulidade. Assim sendo, as despesas reali-
zadas por conta de servidores da Justiça relacionadas a tal has-
ta frustrada deverão ser pagas pelo exequente que deu causa à
frustação do ato. Faculto ao exequente, o pedido de designação
de novas datas, ponderando que devera diligenciar quanto ao
seu cumprimento, depositando antecipadamente os valores de-
vidos a título de avaliação, calculo do contador e diligência
para intimação pessoal do devedor etc.-Adv. VALDECIR PA-
GANI e PAULO CESAR DE SOUZA.

43.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-465/1998-DIRCEU
SGORLON x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Expeça-se novo
precatório requisitório, conforme requerido à fl. 233 e infor-
mações de fls. 227/231.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZE-
LLI e LUIZ ALBERTO LIMA.

44.-ACAO MONITORIA-488/1998-BORTEX - CALCADOS
DE COMPONENTES LTDA x LIMA E CRUZ LTDA -Vistos,
etc... Postergo a analise do pleito de fls. 116/117 ao trânsito em
julgado da sentença de extinção. Com efeito, diante de mani-
festação da parte autora feito as fls. 107, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do merito nos termos do art. 267, VIII do
CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA, MARIA CRISTINA FERNANDES, VALE-
RIA MARTINS GUIMARAES, EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL e CESAR FELIX RIBAS.

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-538/1998-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ONIVALDO GUAZELLI e outros -
Manifeste-se a parte executada para que proceda ao preparo
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das custas processuais (fl. 172), no prazo de cinco dias, confor-
me acordado às fls. 169/170.-Adv. PAULO MORELI.

46.-DESPEJO-544/1998-SALAME BEM YOSSEF ABOU
CHAHINE x N.FERRARI E ZANUTO LTDA e outros -Proce-
da a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 122,50), referente mandado de penhora
e intimação.-Adv. ADRIANO TOPA.

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSMAR APARECIDO GUIDELI -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, JOSE
PENTO NETO e FABIO FERREIRA BUENO.

48.-BUSCA E APREENSAO-193/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x OSMAR APARECIDO GUIDELI -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, JOSE PENTO NETO e FA-
BIO FERREIRA BUENO.

49.-REPARACAO DE DANOS-315/1999-NEWTON MODES-
TO D'AVILA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Vistos, etc... Ante os comprovantes de pagamen-
tos juntados aos autos às fls. 218/219, homologo o acordo, de-
terminando, em consequência, a extinção do processo, com
fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Custas remanescentes pela parte executada. P.R.I.-Adv.
JOSE PENTO NETO, FABIO FERREIRA BUENO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1999-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x LUIZ FERNAN-
DES MARTINS e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a
conta geral R$ 7.348,49.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRI-
EL e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

51.-INVENTARIO-481/1999-EUGENIO DA SILVA PESSOA
x SEBASTIAO PESSOA - Manifeste-se o inventariante sobre a
cota ministerial de fl. 125, no prazo de dez dias.-Adv. ELIRA-
NI DE SOUZA CHINAGLIA.

52.-PAULIANA-10/2000-WALTER ACOSTA FERNANDES x
RUDY ALVAREZ e outros -Tendo em vista o contido no peti-
tório de fls. 817/821, devolvo à parte WALTER ACOSTA RO-
DRIGUES, o prazo para apresentação de recursos.-Adv. IVO
SHIZUO SOOMA.

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANK KIYOSHI
HASSE e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação
R$ 20.000,00 e conta geral R$ 17.529,17.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI e PAULO MORELI.

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR DA SILVA
MARCELINO -Aguarde-se manifestação da parte interessada
no arquivo provisório.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

55.-DEPOSITO-302/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JUVE-
NAL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc... Por todo o expos-
to, reconhecendo a ilegitimidade de JUVENAL FERREIRA
CALDAS NETO para figurar no polo passivo da presente exe-
cução, julgo-a extinta, em relação ao mesmo, sem resolução de
merito, na forma do inciso VI do art. 267 do Código de Proces-
so Civil, arcando a exequente com as despesas processuais do
feito. Sem condenação em honorarios, uma vez que o executa-
do sequer chegou a comparecer aos autos por meio de patrono
constituído. Por consequência, fica prejudicado o pedido de
fls. 268-270. P.R.I.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e LUIZ
IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR.

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-47/2001-IVO MENDES
DA SILVA e outros x ULYSSES FERREIRA BARBOSA & CIA
LTDA e outros -Diante da irresignação do exequente (fls. 284/
285), observando-se que a nomeação dos bens à penhora (fls.
272/277) não obedece a ordem legal prevista do art. 655 do
CPC, declaro invalida a indicação de fls. 274/277, o que faço
com espeque no art. 656, inciso VI do Código de Processo Ci-
vil. Quando ao pedido formulado pelo Exequente, porquanto
entenda possível a penhora sobre o faturamento da empresa,
vislumbra-se que ainda não foram esgotados os meios para lo-
calização pelo exequente de bens livres e desembaraços cons-
tantes do acervo patrimonial da executada, o que deve ser feito
preliminarmente, tendo em vista a agressividade e a excepcio-
nalidade da constrição requerida. Por consequência, indefiro o
pedido de penhora sobre o faturamento da empresa executada e
devolvo a possibilidade de indicação de bens ao exequente.-
Adv. NOE APARECIDO DA COSTA.

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-58/2001-CO-
MERCIAL GERDAU S/A x CASOLA ENGENHARIA CIVIL
LTDA e outros -Vistos etc... Homologo o acordo de fls. 75/76,
determinando, em consequência, a extinção do processo, com
fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Custas remanescentes pela parte executada. P.R.I.-Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO.

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/2001-LIMA-
ER - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA -Compulsando os autos verifica-se que foram realizadas
diligências no sentido de tentar promover a venda judicial dos
bens por hasta, sendo a tentativa frustada por inercia da própria
parte interessada (cf. fl. 125). Não pode ser responsabilizado o
executado pela inercia da parte interessada e credora porque e
diligência indispensavel a tentativa, ao menos, da intimação
pessoal do executado quando aos editais e datas de hasta públi-
ca designadas sob pena de nulidade nos temros do art. 687, par.

5º do CPC, sob pena de nulidade. Assim sendo, as despesas
realizadas por conta de servidores da Justiça relacionados a tal
hasta frustada deverão ser pagas pelo exequente que deu causa
à frustação do ato. Faculto ao exequente, o pedido de designa-
ção de novas datas, ponderando que devera diligencia quanto
ao seu cumprimento, depositando antecipadamente os valores
devidos a título de avaliação, calculo do contador e diligência
para intimação pessoal do devedor etc.-Adv. CARLA FABIA-
NA HERMANN ZAGOTTO, MARCELO SERGIO PEREIRA
e LAURO FERNANDO PASCOAL.

59.-BUSCA E APREENSAO-101/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x NEYARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em
cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI.

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-128/2001-BRU-
MAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x PEROBAL-
COOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Di-
ante do descaso apreentado pela executada quanto à determi-
nação para o recolhimento dos honorarios periciais, embora
intimada pessoalmente em 19 de setembro de 2005 (certidão de
fls. 80/verso) para que assim procedesse, tenho como preclusa
a oportunidade concedida para avaliação por intermedio de
perito, tornando sem efeito a decisão de fls. 68. De fato, se
realmente entendia necessaria a produção de tal perícia deveria
ter efetuado o recolhimento dos honorarios ha mais de um ano.
Logo, determino que se proceda a nova avaliação judicial do
bem pelos criterios outrora utilizados pela "expert" judicial.-
Adv. IVANO GALASSI JUNIOR e LAURO FERNANDO PAS-
COAL.

61.-DESPEJO-236/2001-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
VULCAN LTDA x MILTON XAVIER DE OLIVEIRA e outros -
Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 23.686,32.-Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS e EDSON LUIZ DAL BEM.

62.-PRESTACAO DE CONTAS-264/2001-DAMARIS GON-
ZALES TENCA DA SILVA e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Proceda o requerido o pa-
gamento dos honorarios periciais R$ 3.600,00, em cinco dias.-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e AN-
DRE LUIZ BAUMI TESSER.

63.-INVENTARIO-295/2001-HERMINIA GAIARINI SANTOS
x ANGELO GAIARIN -Chamo o feito à ordem. Ao partidor
para que se manifeste sobre a impugnação de fls. 408 apresen-
tda pelo herdeiro Pedro Lino Gaiari e Holanda Sella Gaiari, no
prazo de dez dias. Quanto ao desconto do pagamento da verba
honoraria do advogado da a onerar o espólio (fls. 390), indefi-
ro diante da existência de conflito entre os herdeiros. Em casos
que tais, deve cada parte arcar com os honorarios de seu patro-
no. Quanto à disputa entre os advogados no que atina à repre-
sentação da inventariante, cabe à outorgante decidir quem sera
o seu procurador nos autos e, conforme documento de fls. 416
(instrumento de procuração juntado nos autos aos 31 de maio
consoante certidão de fls. 412/verso), seu atual procurador e
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. Quanto aos demais
herdeiros, com exceção de Pedro Lino, estão representados pelo
antigo procurador. Eventual discussão quanto a valores de ho-
norarios devera ser remetida às vias ordinarias porque estanha
ao bojeto do inventario. Eventual ato em desacordo com o Es-
tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil tambem devera ser
analisado pela seara propria.-Adv. LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA
MALDONADO, JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA, MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA, ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA.

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-472/2001-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x UMUPES
COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -Compulsando
os autos verifica-se que foram realizadas diligências no sentido
de tentar promover a venda judicial dos bens por hasta, sendo a
tentativa frustrada por inercia da própria parte interessada (cf.
fl. 260). Não pode ser responsabilizado o executado pela iner-
cia da parte interessada e credora porque e diligência indispen-
savel a tentativa, ao menos, da intimação pessoal do executado
quanto aos editais e datas de hasta pública designados sob pena
de nulidade nos termos do art. 687, par. 5º do CPC, sob pena de
nulidade. Assim sendo, as despesas realizadas por conta de ser-
vidores da justiça relacionados a tal hasta frustrada deverão ser
pagas pelo exequente que deu causa à frustração do ato. Facul-
to ao Exequente, o pedido de designação de novas datas, pon-
deranod que devera diligenciar quanto ao seu cumprimento,
depositando antecipadamente os valores devidos a título de
avaliação, calculo do contador e diligência para intimação pes-
soal do devedor etc.-Adv. VALDECIR PAGANI e GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI.

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-14/2002-SOALGO
- SOCIEDADE ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a
proposta dos honorarios periciais, manifestem-se as partes.-Adv.
VALDECIR PAGANI e WESLEI VENDRUSCOLO.

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e outros -
Compulsando os autos verifica-se que foram realizadas dili-
gências no sentido de tentar promover a venda judicial dos bens
por hasta, sendo a tentativa frustrada por inercia da própria
parte interessada (cf. fl. 118). Não pode ser responsabilizado o
executado pela inercia da parte interessada e credora porque e
diligência indispensavel a tentativa, ao menos, da intimação
pessoal do executado quanto aos editais e datas de hasta públi-
ca designados sob pena de nulidade nos termos do art. 687, par.
5º do CPC, sob pena de nulidade. Assim sendo, as despesas
realizadas por conta de servidores da Justiça relacionados a tal
hasta frustrada deverão ser pagas pelo exequente que deu cau-
sa à frustação do ato. Faculto ao Exequente, o pedido de desig-
nação de novas datas, ponderando que devera diligenciar quanto

ao seu cumprimento, depositando antecipadamente os valores
devidos a título de avaliação, calculo do contador e diligência
para intimação pessoal do devedor.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2002-ME-
TALURGICA PEROLA LTDA x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e LAURO FER-
NANDO PASCOAL.

68.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-453/2002-W.R.F.
CONFECCOES LTDA x NELLITEX - INDUSTRIA TEXTIL
LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo certificado às fls.
215, aguarde-se o requerimento da parte credora para início da
execução, no arquivo provisório, pelo prazo de seis meses, nos
termos do artigo 475-J par. 5º do CPC. Decorrido o prazo, re-
metam-se os autos ao arquivo definitivo.-Adv. EDERSON RI-
BAS BASSO E SILVA, FRANCISCO ASSIS DO VALLE FI-
LHO e SIMONE BORELLI LIZA.

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-463/2002-EDIVALDO
BISPO DE SOUZA x LOJAS ARAPUA S/A -Indefiro o pedido
de fls. 142 porque ja foi determinada a citação da parte execu-
tada nos termos processuais da lei antiga, de modo que não ha
que se falar em cumprimento de sentença, mas ainda em execu-
ção de sentença. Comprove o exequente a distribuição da carta
precatória ja retirada pela segunda vez.-Adv. ANDRE BALBI-
NO BONNES.

70.-ACAO MONITORIA-512/2002-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVIAN & CIA LTDA e ou-
tros -Publicação realizada em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003- Sobre a petição do Sr. Perito, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR.

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-573/2002-LUZIA ROCHA
DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A -Oficio (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. SILVANA CAZARIN
NAVAQUI.

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-604/2002-MORENA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BANCO ITAU S/A -Proceda
a parte autora o depósito dos honorarios periciais.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA.

73.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-647/2002-RENATO
CUNHA DONATO x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA -Manifeste-se a parte exequente sobre o andamento
do feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo
provisório.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/2002-EDSON ASSIS
BASTOS ( ESPOLIO ) x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos,
etc... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido nos
autos para o fim de excluir do debito exequente a incidência da
comissão de permanencia, bem como reduzir a multa morató-
ria para o patamar de 2%, nos termos do art. 52, par. 1º do
Código de Defesa do Consumidor, ficando rejeitados todos os
demais pedidos. Considerando que o embargante decaiu da maor
parte de seus pedidos e que houve sucumbência recíproca, ar-
carão ambas as partes com as verbas e sucumbência. O embar-
gante arcara com 60% das custas processuais e dos honorarios
do advogado do embargado, que fixo, forete no par. 4º do art.
20 do Código de Processo Civil e considerando a extensão da
demanda, em R$ 1.800,00. O embrgado arcara com os 40%
restantes das custas processuais e dos honorarios do advogado
do embargante, que fixo no mesmo valor acima, com base em
idêntico fundamento. Saliento que os honorarios advocatícios
serão compensaveis, na forma da Súmula 306 do Superior Tri-
bunal de Justiça. Considerando que o embargante requereu o
deferimento da Justiça Gratuita na inicial, pedido que ainda
não foi apreciado, e considerando ainda que o mesmo preenche
os requisitos do art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o benefício e,
por consequência, fica suspensa sua condenação ao pagamento
dos encargos sucumbenciais, ex vi do disposto no art. 12 da Lei
1.060/50. Oportunamente, proceda-se o desapensamento dos
autos, trasladando-se cópia desta sentença para o feito executi-
vo e arquivando-se o presente feito, observadas as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Parana. P.R.I.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE
JANEIRO e ELOI ANTONIO POZZATI.

75.-PRESTACAO DE CONTAS-715/2002-GERVALDO RO-
DRIGUES CAMPOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Manifeste-se a parte autora, para que proceda o depósito
dos honorarios periciais no praoz de dez dias.-Adv. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI.

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-72/2003-N.A. SEMENSA-
TO SERRALHERIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Manifestem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias,
apresentarem suas alegações finais, a iniciar-se pela parte au-
tora.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM, KOOHITI KUSSIMA e
ELOI ANTONIO POZZATI.

77.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-106/2003-AL-
CINDO CERCI x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o
exequente sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de dez dias, ante a certidão de fls. 341. Decor-
rido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo provisó-
rio.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

78.-USUCAPIAO-114/2003-JOANA DARC ALMEIDA DA
COSTA x REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS -Manifes-
te-se a parte autora sobre o andamento do feito, requerendo o
que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. MARGARETH LU-
CANTONIO.

 79.-PRESTACAO DE CONTAS-131/2003-MARIVONI LA-
VAGNOLI x ADELINO LAVAGNOLI -A prestação de contas
nos autos de inventario deve ser feita nos mesmos moldes do
art. 914 do Código de Processo Civil, a fim de se apurar a regu-
laridade das mesmas, de modo que não se pode manter em con-
junto o processamento da prestação de contas da antiga in-
ventariante removida com o atual inventariante nomeado. Tam-
bem ha que se salientar que o resultado final da prestação de
contas do inventariante dativo somente podera ser aferido após
a entrega de seu encargo, devendo, no entanto continuar a pres-
tar as contas coo ja vem fazendo para posterior analise. Assim
sendo, promova ao desmembramento dos presentes autos a partir
de fls. 630 a fim de individualizar a prestação de contas a para
que seja possível a solução do feito relacionado a Marivoni
Lavagnoli e ao inventariante dativo. Pondere-se que o encerra-
mento da inventariança de Marivoni Lavagnoli (nos dois in-
ventarios) possibilita a analise total de suas atividades durante
o período em que exerceu suas atividades de modo que deve
ser intimada para, no prazo de trinta dias - considerando o vlu-
me dos documentos, adequar a petição inicial aos termos dos
arts. 282, art. 916 e 917, todos do CPC, utilizando-se da forma
mercantil, indicando de forma pormenorizada os gastos efetua-
dos mês a mês e fazendo referência à documentação aos autos
acostada. Devera, tambem, por economia processual, acrescen-
tar ao polo passivo o espólio de Maria Cavallari (herdeiros).
No que atina à prestação de contas pela inventariante dativo,
urge a formação de novos autos autonomos, send necessarias,
tamb‚m a emenda à inicial nos termos do art. 282, art. 916 e
917, todos do CPC, tomando-se por base ambos os espólios,
ponderando-se que o prazo para apresentação global e mani-
festação global a respeito das contas fica condicionado à ces-
sação da inventariança. Nada impede, no entanto, seja fixado
limite inicial e final de prestação de contas e reinicio com for-
mação de outros autos autonomos. nestes termos manifeste-se
o Minsiterio Público.-Adv. KOOHITI KUSSIMA, FABIO LUIZ
FRANCO, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA, LUIZ
SERGIO ROSSI, ANDERSON DE JOAO ALVIN e SILVINO
JANSEN BERGAMO.

80.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-158/2003-AUGUS-
TO RAMOS DA SILVA x ANTONIO LUIZ MORGON FILHO
e outros -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do fei-
to, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias, ante a
certidão de fls. 183. Decorrido o prazo sem manifestação, aguar-
de-se no arquivo provisório.-Adv. ANDERSON DE JOAO
ALVIN, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e STEVAO ALE-
XANDRE ACCADROLLI.

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-163/2003-OR-
LANDO MARANDOLLA x LUIZ SALVADOR PADETI -In-
defiro o pedido de fls. 61, uma vez que a intimação na hipótese
deve ser pessoal e por mandado. Requeira o exequente o que
de direito.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

82.-BUSCA E APREENSAO-281/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x GIULIANO GIOCONDO FRANQUINI -Ante
a extinção do feito às fls. 109/110 e o levantamento dos valores
depositados, remetam-se os presentes autos ao arquivo.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA
KUSTER, SIMONE CHIODEROLI NEGRELLI e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI.

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-324/2003-RICARDO
SOARES MESTRE JANEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A parte recorrida, para suas razões, no prazo legal.-
Adv. MARIA CELESTE SOARES JANEIRO, GABRIEL SO-
ARES JANEIRO e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

84.-IMISSAO DE POSSE-364/2003-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x LUZIETE MARLI ROCATTO -Deferido o
pedido de suspensão. Sobre o petitório de fls. 275, manifeste-
se a parte re no prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL e CATANDUVA SERPA SA-

85.-ACAO SUMARISSIMA-374/2003-AGNALDO JURACI
DE CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL.

86.-ACAO SUMARISSIMA-375/2003-ANTONIO CARLOS
VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-395/2003-LUIZ BATISTA
CIBIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A
fim de acabar com o impasse fixo honorarios periciais em R$
500,00, valor que devera ser depositado antes da pericia. Em
tempo, manifeste-se o reu para que se manifeste e comprove o
cumprimento da antecipação de tutela concedida às fls. 50/ver-
so no prazo de 05 dias, sob pena de incidências de multa diaria
a ser fixada.-Adv. CATANDUVA SERPA SA e ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL.

88.-REPARACAO DE DANOS-492/2003-NAGA INDUSTRIA
E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES -Re-
vogo o R. despacho de fl. 321. Aguarde-se o julgamento do
recurso interposto, conforme noticiado no petitório às fls. 325/
326.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-494/2003-IN-
DUSTRIA DE ESPUMAS MAN LTDA x HERINIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-ME -Ao prepa-
ro das custas processuais R$ 63,00.-Adv. YURI MARCOS DOS
SANTOS SILVAW.

90.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-504/2003-ALBER-
TO FAQUINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBA-
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NO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PAS-
QUAL.

91.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-505/2003-RITA
APARECIDA MARQUES e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL.

92.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-511/2003-JOSE
SILVESTRE DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL-

93.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-513/2003-ELUZA
LUIZ CANCELIERI e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVE-
TA ALBANO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL.

94.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-523/2003-PEDRO
SOARES SAMPAIO e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVE-
TA ALBANO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL.

95.-INTERDITO PROIBITORIO-553/2003-PEPINO MORES-
CHI e outros x GRUPO XAMBRE UNIDO COM VILA -Sobre
a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-
Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI.

96.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-46/2004-JOAO
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL
NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ
ALBERTO LIMA.

97.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-53/2004-MARIA
CONCEICAO ROCHA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. PLACIDIO BASILIO
MARCAL NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SIL-
VA e LUIZ ALBERTO LIMA.

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VIVA LA CASA DECORA-
COES DE INTERIORES LTDA e outros -Oficio (R$ 7,00) à
disposição para retirada.-Adv. GERALDO ALBERTI.

99.-ACAO MONITORIA-92/2004-STAROI DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Sobre as considerações fei-
tas pelo Sr. Perito às fls. 151/152, manifestem-se as partes inte-
ressadas, no prazo de dez dias.-Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS e LAURO FERNANDO PASCOAL.

100.-ACAO SUMARISSIMA-170/2004-ANTONIO AGENTI-
NO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Manifeste-se a parte interessada sobre o
andamento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de
dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no
arquivo provisório.-Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

101.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-225/2004-AN-
TONIO CRASTECINI NETO x JABUR PNEUS S/A -Mani-
feste-se a parte exequente sobre o andamento do feito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, aguarde-se no arquivo provisório.-Adv. AL-
TENAR APARECIDO ALVES.

102.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-242/2004-IZABE-
LLA REGINA BASSO PIMENTEL x MARIA IZABEL DE
SOUZA e outros -Converto o julgamento do feito em diligên-
cia porque consoante se observa dos autos foi concedido o be-
nefício da assistência judiciaria gratuita aos reus consoante
deliberação em sede de audiência de conciliação e saneamento
(fls. 46/47. Desta forma, não cabia aos reus a retirada da carta
precatoria consoante informado às fls. 114, sendo que a depre-
cata para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte re em
sde de contestação deveria ter sido expedida independentemente
de qualquer adiantamento de custas ou ate de retirada, sendo
remetida pelo convenio existente entre o Tribunal de Justiça do
Estado do Para e a Agência de Correios diante do benefício
concedido no caso em tela. Assim sendo, para que não se ale-
gue nulidade da sentença por cercamento defesa, o que reco-
nheço de ofício no presente caso diante da flagrante lesão ao
contraditório e ampla defesa, determino a expedição de carta
precatória para a oitiva das testemunhas da parte re.-Adv. FA-
BIO JOSE MATEUS GUIMARAES, DIRCEU CARLOS CE-
NATTI e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA.

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2004-HERENIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-ME x INDUS-
TRIA DE ESPUMAS MAN LTDA -Ao preparo das custas proces-
suais R$ 17,00.-Adv. YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

104.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-409/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIA UIRAPURU x BENEDITO ANTO-
NIO SILVA e outros -Vistos etc. Avoquei. Da detida analise dos
autos depreende-se que em sede de despacho saneador (fls. 148/
150) foi determinada a produção de prova pericial em decor-
rência do pedido contraposto apresentado e não houve a produ-
ção de tal especie de prova em tempo habil a se realizar a audi-
ência de instrução e julgamento. Assim sendo, retiro da pauta a
audiência designada nestes autos e determino que seja cumpri-
da a decisão de fls. 148/150 quanto à produção da prova perici-
al e determino a expedição de carta de intimação do perito no-

meado e atos consequentes. Proceda o reu ao recolhimento da
diligência (carta de intimação) no prazo de cinco dias, sob pena
de dispensa da prova. Após a conclusão da pericia sera desig-
nada data para a produção da prova oral.-Adv. DANILO MOU-
RA SCRIPTORE e VALDECIR PAGANI.

105.-IMISSAO DE POSSE-465/2004-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x TEREZA CRISTINA MARZULLO
TORRES -Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-Adv. PATRICIA ROHN e NOE JOEL
DA COSTA OLIVEIRA.

106.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-520/2004-PAULO DE
TARSO ALVES x FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA -
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A parte
recorrida, para suas razões, no prazo legal.-Adv. RICARDO
POHLOT PERFEITO, JOSE PENTO NETO e FABIO FER-
REIRA BUENO.

107.-DESPEJO-528/2004-JOSE ODENIR CANALI e outros x
OSMAR PEDRO TEIXEIRA -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido e, em consequencia, decreto o despe-
jo do reu, referente ao imóvel descrito na inaugural e contrato
de locação. Expeça-se mandado de intimação para desocupa-
ção voluntaria no prazo de 15 dias - art. 63, par. 1º, "a" da Lei
n. 8.245/91, sob pena de evacuação coercitiva. Em sendo pre-
tendida a execução provisória, determino a prestação de cau-
ção - art. 64 da Lei de Locações.-, no valor correspondente a
12 meses do aluguel vigente na data, podendo ser a garantia
prestada na forma do par. 1º do art. 64 da Lei 8.245/91. Conde-
no o reu nas custas e despesas processuais e na verba honoraria
adversa, que fixo em R$ 1.000,00, o que faço com fundamento
no art. 20, par. 4º do CPC. Pondero que, por ocasião da prola-
ção da presente sentença concedo o benefício da assistência
judiciaria gratuita ao reu, de modo que fica ressalvaa a cobran-
ça dos encargos sucumbenciais ao contido no art. 12 da Lei n.
1060/50. P.R.I.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE e GA-
BRIEL SOARES JANEIRO.

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x E.D.M.TELEINFORMATICA E ELETRONI-
CA LTDA -Primeiramente, manifeste-se o embargado sobre o
contido na petição de fls. 534/536 e documentos no prazo de
dez dias.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

109.-ACAO MONITORIA-589/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x MARI MARLENE LEON CONTICELLI
-Edital (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-14/2005-MARCELINO
SOARES JORGE x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a pro-
posta dos honorarios periciais R$ 1.800,00 e documentos soli-
citados pelo perito, manifestem-se as partes. Havendo concor-
dância proceda a parte autora o depósito dos honorarios.-Adv.
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO e ELOI AN-
TONIO POZZATI.

111.-ACAO MONITORIA-42/2005-M.U.COMERCIO DE
BATATAS E CEBOLAS LTDA-ME. x E.A. DIAS FRUTAS e
outros -Vistos, etc... Em face do acordo entabulado pelas par-
tes determino a extinção do processo, com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pela
parte re. Oportunamente, arquive-se com as baixas e anotações
necessarias. P.R.I.-Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO.

112.-INDENIZACAO-73/2005-EDIO VITORINO DA SILVA
x GILBERTO JULIO SARMENTO -Vistos, etc... Pelo expos-
to, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o feito com
resolução de merito, na forma do inciso I do art. 269 do Código
de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocatícios, que fixo, forte no par.
4º do art. 20 do Código de Processo Civil e considerando o
grau de zelo do causídico e as intervenções que o feito exigiu,
em R$ 1.400,00. Contudo, sendo o autor beneficiario da Justi-
ça Gratuita, suspendo a condenação ao pagamento das verbas
sucumbenciais, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.-
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, PAULO
CESAR DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO e RENATA
GIOVANNINI.

113.-REVISIONAL DE CONTRATO-78/2005-JOSE MAURI
CORDACO x BANCO ITAU S/A -Converto o julgamento em
diligência e revogo o despacho de fls. 277, uma vez que ainda
se encontra pendente a realização de pericia. Mantenho o valor
apreentado pelo Sr. Perito diante da justificativa apresentada
às fls. 271/272, devendo ser pagos ao final consoante decisão
de fls. 196. Manifeste-se a parte re para que proceda a juntada
dos documentos relacionados às fls. 267 pelo perito nomeado.
Quanto ao pedido de antecipação de tutela. Para a concessão
da antecipação de tutela, necessaria a presença de dois requisi-
tos: 1) prova inequivoca da verossimilhança das alegações de-
duzidas pelo requerente; 2) fundado perito de receio de dano
irreparavel ou de dificil reparação, ou abuso de direito de defe-
sa do reu, ou, ainda, existência de parte incontroversa do pedi-
do. Em se tratando de pedidos de exclusão do nome do reque-
rente de órgão de proteção ao credito, assentou-se a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para
o deferimento da medida, e necessario que: a) o autor funda-
mente seu pedido em bom direito, e dizer, em teses jurídicas
agasalhadas pelos Tribunais Superiores; b) o autor deposite ou
preste caução quanto à parte incontroversa. Vê-se, então, que
restou alterado aquele antigo entendimento de que, para a ex-
clusão do nome do devedor de órgão de proteção ao credito
bastaria a mera discussão judicial do debito. Necessaria, agora,
a existência de densidade das argumentações feitas no questio-
namento do contrato, no pedido de revisão, que leve a um juízo
de que muito provavelmente o valor, tal qual cobrado, não e
devido, havendo pagamento ou caução quanto a parte tida por
incontroversa. Ao contrario, no caso dos autos não se encontra
presente o fumus boni iuris, porquanto boa parte das materias
ventiladas na inicial ja foi devidamente rechançada por nossas

cortes superiores, como a questão atinente à limitação consti-
tucional e à capitalização dos juros. De fato, a analise do con-
teúdo da exordial demonstra que boa parate dos argumentos ali
ventilados não encontra amparo na moderna jurisprudência de
nossos Tribunais Superiores. Sendo assim, entendo que os ar-
gumentos trazidos não são suficientes para que se possa deter-
minar ao banco que se abstenha de exercer um direito regular
seu, a saber, o de inscrever o nome do autor-devedor em cadas-
tros de restrição de creditos. Pelo exposto, indefiro o pedido de
antecipação de tutela como pretendido.-Adv. CATANDUVA
SERPA SA e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

114.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-101/2005-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x WALTER LUIZAO ( ESPO-
LIO ) e outros -Aguarde-se manifestação do Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Parana, sobre a concessão ou não de
efeito suspensivo e pedido de informações.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR.

115.-INDENIZACAO-133/2005-LEANDRO ROBERTO MA-
CHADO x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo. A parte recorrida, para suas
razões, no prazo legal.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e ELOI
ANTONIO POZZATI.

116.-DESPEJO-136/2005-GLORIA CALIXTO DE FREITAS
x JOSE PEDRO TEDESCHI ZAMAE e outros -Edital (R$ 7,00)
à disposição para retirada.-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS e ANDERSON FABRICIO DE AQUINO.

117.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x FLAVIANE DA
COSTA E SILVA -Carta Precatória à disposição para retirada.-
Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA.

118.-DESPEJO-155/2005-MARCIO FERRIS x FRANCISCO
LIMA e outros -Vistos, etc... A vista do exposto, julgo por sen-
tença, PROCEDENTE a ACAO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO C/C COM COBRANCA DE ALUGUEIS E
ENCARGOS LOCATæCIOS aforada por MARCOS FERRIS
em face de FRANCISCO LIMA, VEJANIR DE LOURDES DE
SOUZA LIMA, ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA, ALZIRA
CARLOS DE ALMEIDA, ja qualificados, o que faço com arri-
mo no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil em
liame com o artigo 9º, inciso III da Lei nº 8.245/91, DECLA-
RANDO rescindido o contrato de locação. Deixo de decretar
ordem de despejo, em face a desocupação voluntaria do imó-
vel. De corolario, condeno a parte requerida, ao pagamento dos
alugueres vencidos (outubro/dezembro de 2004 a janeiro/mar-
ço de 2005), vincendos, demais encargos locatícios de que tra-
tam esta medida, acrescidos de correção monetaria, multa e
juros moratórios, ficando a execução provisória, vinculada à
prestação de caução no valor correspondente a 12 meses de
aluguel, conforme o artigo 64 da Lei 8.245/91. Arbitro os ho-
norarios em 10% sobre o valor dado à ação, após ponderar grau
de zelo do profissional, o trabalho desenvolvido, o lugar de sua
prestação, a natureza da causa e, finalmente, o tempo gasto
para sua composição. P.R.I.-Adv. ADRIANO TOPA.

119.-EMBARGOS A ARREMATACAO-269/2005-VALDETE
MARIA DE CARVALHO TONINATO e outros x UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros -Ma-
nifeste-se o embargado sobre o documento de fls. 39.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

120.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-289/2005-SALVA-
DOR PEREIRA NOBRE x VIACAO NOVA INTEGRACAO
LTDA -Manifeste-se a parte autora sobre o andamento do feito
e certidão de fl. 49, requerendo o que de direito, no prazo de
dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no
arquivo provisório.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

121.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-377/2005-NILCE
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Mani-
feste-se a parte autora sobre o andamento do feito, requerendo
o que de direito, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, aguarde-se no arquivo provisório.-Adv. FRANK
YUKIO YAMANAKA, IZAIS DOS SANTOS SILVA JUNIOR,
APARECIDO ALBINO DECHICHE, MARCELO DOMINICA-
LI RIGOLI, LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

122.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2005-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOTON IND. E COM.
DCE ESTOFADOS LTDA ME e outros -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça (R$ 105,00), referente mandado de reforço de penhora e
intimação.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUS-
TO M. FAUSTINO, LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES.

123.-ACAO ORDINARIA-391/2005-TAXI AEREO WEISS
LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Diante da informa-
ção de que a seguradora Chubb do Brasil Companhia de Segu-
ros moveu ação contra a re a União com base no mesmo aci-
dente narrado nos presentes autos pretende seja reconhecida a
conexão entre os presentes autos e os que estão sendo proces-
sados perante a Justiça Federal. Pondere-se que a competência
da Justiça Federal quanto àquela pretensão restou definida pelo
pólo passivo e nos teros do art. 109 da CF e tal fen"meno não
se encontra presente nos autos em epígrafe. Ou seja, a Justiça
Federal não ‚ a competente para o processamento da presente
lide, de modo de que não ha que se falar em conexão. Somente
deve ocorrer a reunião de processos por conexão nos casos em
que e a competência para processo e julgamento e definida por
criterios relativos, ou seja, territorial ou em razão do valor da
causa nos termos do art. 102 do Código de Processo Civil. A
competência absoluta não se modifica pela conexão ou conti-
nência. Assim sendo, indefiro o pedido de reconhecimento de
conexão. -Adv. NILTON CEZAR MAGRUNA DE MENEZES,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

 124.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2005-JOAO ADAL-
BERTO MONTEIRO x BARIGUI S/A-CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO -Concedo o beneficio da assis-
tência judiciaria gratuita ao embargante. Quanto ao valor da
perícia resta mantido, sendo que os honorarios serão pagos ao
final.-Adv. JOAO ADALBERTO MONTEIRO, ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, VALTER LEANDRO DA
SILVA, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e CAR-
LOS EDUARDO NETTO ALVES.

125.-ACAO MONITORIA-412/2005-MARCOS ANTONIO
MORO x MARIA DONIZETE DO NASCIMENTO -Deferido
o desentranhamento dos documetnos referidos no petitório de
fl. 106, mediante substituição pela respectiva cópia.-Adv. GLEI-
TON GONCALVES DE SOUZA.

126.-PRESTACAO DE CONTAS-429/2005-BATISTA ZANE-
LA x UNIBANCO S/A-CREDITO FINANCEIRO E INVES-
TIMENTO -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias
sobre a proposta dos honorarios pericia R$ 500,00. Havendo
concordância proceda a parte autora o depósito no mesmo pra-
zo.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e HELLISON EDUAR-
DO ALVES.

127.-BUSCA E APREENSAO-430/2005-BV FINANCEIRA S/
A x NEUSA MARIA SPAGNOLLI FERNANDES -Diante das
manifestações de fls. 70-71, e com fulcro no inciso IV do art.
125 do Código de Processo Civil, designo audiência de tentatia
de conciliação para o dia 23 de novembro de 2006 às 14:30
horas.-Adv. JOSE TELLES DO PILAR e GERALDO ALBER-
TI.

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-441/2005-
CONSTROI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTD x ROSELEI HOWART -Manifestem-se os litigantes
sobre a avaliação R$ 235.151,44 e conta geral R$ 4.981,68.-
Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE.

129.-ACAO ORDINARIA-452/2005-MARTIM DE OLIVEIRA
x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -Diante da noticia de
cumprimento do acordo (fls. 121), homologo a avença de fls.
114/115 e julgo extinto o processo com a resolução do merito
nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas e honorarios como
acordado. P.R.I.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA,
JOAO ROGERIO R. DE FARIA, GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI, STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI e DELIRES
MARIA ACADROLLI.

130.-ACAO MONITORIA-463/2005-A SO CIMENTO LTDA
x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FIGUEI-
RA LTDA -Vistos etc. Diante do contido no art. 331, par. 3º do
CPC, passo a efetuar o saneamento do feito por escrito. Primei-
ramente, passo a analise das questões processuais pendentes.
Alega a parte re de que os cheques que instrurem a inicial não
se cuidam de inicio de prova escrita a possibilitar o manejo do
procedimento monitório porque se cuidam os títulos de garan-
tia de dívida o que implicaria, em tese, na falta de interesse
processual de agir da parte autora. Tal argumento não pode ser
acolhido porque a destinação dos cheques e materia de merito
e não descaracteriza os elemtnso constantes dos documentos
colacionados à inicial para os fins do art. 1.102 a do CPC. Da
mesma forma, a segunda preliminar suscitada, qual seja o da
carência da ação em razão da iliquidez da suposta dívida, tam-
bem e materia de merito. Assim sendo, afasto as preliminares.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
dou o feito por saneado. Passo a fixar como pontos controver-
tidos: 1) a utilização dos títulos como garantia da compra e
venda de materiais de construção; 2) a existência de pratica de
usura na composição da dívida. Deixo de proceder a inversão
do onus da prova por não vislumbrar, por ora, indicios da pra-
tica de agiotagem, mesmo porque os titulos são de valores e de
datas de pagamento diversos e não se cuidam de cheques e,
portanto, não considerados causais. Defiro a produção de pro-
va documental e oral consistente no depoimento pessoal das
parates e oitiva das testemunhas a serem oportunametne arrola-
das pelas pates, dentro do prazo previsto no art. 407, par. único
do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29 de novembro de 2006 às 14:30 horas, oportunidade em
que serão produzidas as provas orais deferidas em sede de des-
pacho saneador. As partes poderão trazer aos autos os docu-
mentos que entenderem pertinentes e relacionados ao negócio
ate a data da audiência de instrução e julgamento. Proceda a
parte autora o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 35,00), referente mandado de intimação. Carta de
Intimação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA LEAN-
DRO.

131.-MANDADO SEGURANCA PREVENTIVO-475/2005-
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES UMUARA-
MA LTDA-EPP e outros x CHEFE DA 20º CIRETRAN DE
UMUARAMA e outros -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 70,00),
referente mandado de notificação.-Adv. ELVIS NEIVA.

132.-ACAO ORDINARIA-477/2005-PASQUAL IOMBRIL-
LER x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Ao preparo das
custas processuais R$ 62,00.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO.

133.-ALVARA JUDICIAL-486/2005-REGIANE VIEIRA DA
SILVA -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. EMMA APARECIDA
GUAZZELLI.

134.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-492/2005-ARTE DE
VIVER - LABORATORIO NATURALISTA LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A -Indicando as circunstƒncias da causa a
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impossibilidade de conciliação, passo a sanear o feito (art. 331,
par. 2º do Código de Processo Civil). Não ha questões proces-
suais pendentes. Os pontos controvertidos relacionam-se, em
sua maioria, a materias de direito, a saber, a legalidade da co-
brança de tarifas sobre depósitos e da devolução de cheques
por defeito formal (grafia numerica do mês). No entanto, uma
das teses sustentadas pela autora envolve a existência de diver-
gências anteriores entre as partes, as quais teriam servido de
móvel para que o reu, deliberadamente, praticasse os atos ques-
tionados na inicial com o fito de prejudica-la. Tal ponto contro-
vertido demanda a produção de prova oral, consistente na oiti-
va das testemunhas arroladas às fls. 184-185, assim como da-
quelas que porventura vierem a ser arroladas no prazo do par.
único do art. 407 do Código de Processo Civil. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 22 de novembro de
2006 às 15:00 horas. Proceda a parte interessada o recolhimen-
to da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), refe-
rente mandado de intimação. Carta Precatória (R$ 7,00) à dis-
posição para retirada.-Adv. IVO SHIZUO SOOMA, ANTONIO
CARLOS GABRIEL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

135.-ALVARA JUDICIAL-523/2005-MARIA APARECIDA
DOS SANTOS x -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor
em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. ELIS
REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ.

136.-DESPEJO-535/2005-JOAO LOMEU DO NASCIMENTO
x ALFREDO PEDRO TEIXEIRA e outros -Ao preparo das cus-
tas processuais R$ 182,00.-Adv. FRANCISCO SILVESTRE.

137.-ACAO MONITORIA-546/2005-COOP.DE CREDITO
RURAL VALE DO PIQUIRI-SICREDI VALE x SUZART &
DIAS LTDA e outros -Diante da impossibilidade de concilia-
ção, deixo de designar audiência preliminar, passando a sanear
o feito (art. 331, par. 3º do Código de Processo Civil). A única
questão processual pendente versa sobre a inversão do "nus da
prova, pleiteada pela embargante com fundamento no Código
de Defesa do Consumidor. No caso dos autos, nota-se que a
demanda ‚ movida por Cooperativa de Credito contra coopera-
do que obteve junto a esta recursos em mútuo. Em casos tais,
não se aplica o disposto nas mormas do Código de Defesa do
Consumidor à relação entre as partes, vez que não se trata de
relação de consumo propriamente dita, ja que a cooperativa
não se enquadra no conceito de fornecedora de serviços, con-
sistindo, muito mais, em uma confluência de vontades e esfor-
ços para a obtenção de um fim comum que traga benefícios aos
cooperados. Destarte, não se aplicando ao presente caso as dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor, indefiro o pedi-
do de inversão do "nus da prova. Com isso, o "nus da prova na
presente demanda sera regulado pelo disposto nos incisos do
art. 333 do Código de Processo Civil. De resto, concorrem os
pressupostos processuais e as condições da ação, as partes são
legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por saneado.
Fixo, como pontos controvertidos: i) existência de cobrança de
juros superiores a 12% ao ano e legalidade dessa pratica; ii)
existência de cobrança de juros capitaliados e legalidade dessa
pratica; iii) adesividade contrtual; iv) existência de cobrança
de multa contratual de 10% e legalidade dessa pratica; v) exis-
tência de direito a compensação da dívida com dividendos da
sociedade cooperativa. Defiro a produção de prova documen-
tal e pericial contabil. Para exercer o munus de expert, nomeio,
como perito do Juízo, o Dr. Evaldo Mendes Aguiar. Concedo
as partes o prazo de cinco dias para a indicação de quesitos e
assistentes tecnicos. Os honorarios serão pagos pela embargan-
te, a teror do que dispùe o par. 2º do art. 19 do Código de
Processo Civil. A embargante devera depositar em juízo os ho-
norarios, previamente, sob pena de preclusão da prova. Devera
o Sr. Perito analisar os extratos relativos do contrato que emba-
sa a inicial, identificando quais os encargos (juros, correção
monetaria e comissão de permanência) foram cobrados e se
houve incidência de juros capitalizados, indicando, em caso
positivo, em quanto montou tal cobrança. Por derradeiro, cons-
tato que a embargante formulou, em seus embargos, pedido de
antecipação de tutela para o fim de obstar a inscrição de seu
nome nos cadastros restritivos de credito, ao aargumento de
que tal inscrição e descabida durante a pendência de discussão
judicial sobre o debito. Com a devida vênia, entendo não lhe
assistir razão. Como e cediço, para a concessão da antecipação
de tutela, necessaria a presença de dois requisitos: i) prova ine-
quívoca que leve ao convencimento da verossimilhança das ale-
gações deduzidas pelo requerente; ii) fundado perito de receio
de dano irreparavel ou de dificil reparação, ou abuso de direito
de efesa do reu, ou, ainda, existência de parte incontroversa do
pedido. Pois bem. Em se tratando de pedidos de exclusão do
nome do requerente de órgãos de proteção ao credito, assen-
tou-se a jurisprudência do Egregio Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que, para o deferimento da medida, e necessario
que: i) o autor fundamente seu pedido em bom dirieto, e dizer,
em teses jurídicas agasalhadas pelos Tribunais Superiores; ii) o
autor deposite ou preste caução quanto à parte incontroersa.
Ve-se, então, que restou alterado aquele antigo entendimento
de que, para a exclusão do nome do devedor de órgãos de pro-
teção ao credito bastaria a mera discussão judicial do debito.
Necessaria, agora, a existência de densidade das argumenta-
ções feitas no questionamento do contrato, no pedido de revi-
são, que leve a um juízo de que muito provavelmente o valor,
tal qual cobrado, não e devido, havendo pagamento ou caução
quanto à parte tida por incontroversa. No caso dos autos não se
encontra presente o fumus boni iuris, porquanto boa parte das
materias ventiladas na inicial ja foi devidamente rechaçada por
nossas cortes superiores, como a questão atinente à limitação
constitucional dos juros e a desnecessidade de autorização es-
pecífica do CMN para cobrança de juros superiores a 12% ao
ano. De fato, a analise do conteúdo da exordial demonstra que
boa parte dos argumentos ali ventilados não encontra amparo
na moderna jurisprudencia de nossos Tribunais Superiores. Sem
que se adentre ao merito da demanda, antecipando indevida-
mente o julgamento, pode-se dizer que, por exemplo, ha muito
ja se assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
no sentido de que o disposto no art. 192, par. 3º, da Constitui-
ção Federal não goza de auto aplicabilidade (Súmula 648) e

que as limitações de juros da Lei de Usura não se aplicam às
instituições financeiras (Súmula 596). Por fim, e pacífico na
jurisprudência que não ha necessidade, por parte das institui-
ções financeiras, de demonstrar autorização específica do Con-
selho Monetario Nacional para cobrança de juros acima de 1%
ao mês. De resto, a embargante não nega, nos embargos, a exis-
tência da dívida, apenas aduz que deve menos do que o cobra-
do. Sendo assim, deveria ter oferecido caução quanto à parcela
incontroversa. Nesse passo, entendo que os argumentos trazi-
dos não são suficientes para que se possa determinar ao banco
que se abstenha de exercer um direito regular seu, a saber, o de
inscrever o nome da embargante em cadastro de restrição de
creditos. Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tu-
tela vazado nos embargos monitórios.-Adv. WILSON JOSE
ASSUMPCAO, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e CESAR
FELIX RIBAS.

138.-REPARACAO DE DANOS-594/2005-JOAO LETRINTA
x CONSTRUTORA TRIUNFO S/A -Manifeste-se a Sra. Mar-
lene Lorenzone Letrinta, regularize sua representação proces-
sual, no prazo de dez dias, eis que a procuração acostada nos
autos à fl. 101 tem como outorgante o espólio de Joù Letrinta.-
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

139.-ACAO MONITORIA-53/2006-GEREVINI PNEUS LTDA
x ALVARO MEURER -Manifeste-se a parte autora sobre o an-
damento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez
dias.-Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI e CLAU-
DIO CEZAR ORSI.

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2006-RORINI FABRI-
CA DE MOVEIS LTDA e outros x AYRTON GALVAO -Sobre
a proposta dos honorarios periciais, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. Havendo concordância, proceda o depósi-
to no mesmo prazo.-Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRAN-
CA, NIVALDO POSSAMAI e ERICA CRISTINA BERNAR-
DO DA SILVA.

141.-REVISIONAL DE CONTRATO-137/2006-LAUDINEI
NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A -Diante da impossibili-
dade de conciliação, deixo de designar audiência preliminar,
passando a sanear o feito (art. 331, par. 3º do Código de Pro-
cesso Civil). Passo a analisar as questões processuais penden-
tes: 2.1 Exibição documentos: na inicial, pugnou o autor pela
determinação ao reu de exibição de documentos relativos à conta
corrente mantida, bem assim à C‚dula de Credito firmada. O
pedido encontra amparo nos inciso III do art. 358 do Código de
Processo Civil, vez que os documentos pleiteados são comuns
às partes. Nesse sentido. Alem disso, enquadrando-se o autor
no conceito de consumidor, conforme bem tem decidido o Su-
perior Tribunal de Justiça (Súmula 297, tem o reu o dever de
prestar informações claras sobre a conta corrente mantida, apre-
sentando os extratos do período solicitado. Diante disso, deter-
mino ao reu que traga aos autos (se neles ainda não constam),
no prazo de cinco dias, o contrato de abertura de credito da
conta corrente n. 2910.14773-1, da Agência Umuarama, bem
assim todos os extratos de movimentação da conta corrente
desde sua abertura (junho de 1998) ate a presente data. O não
atendimento de tal determinação no prazo consignado acarre-
tara a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor na
inicial. 2.2 Prescrição: aduziu o reu ter ocorrido a prescrição
da pretensão dos autores, com fincas nos incisos III e IV do
par. 3º do art. 206. A despeito dos bem lançados argumentos do
reu, razão não lhe assiste no ponto. E que, em se tratando de
ação revisional de contrato bancario, tem-se uma demanda com-
plexa, onde, por primeiro, se questiona a propria higidez do
negócio jurídico firmado, com pretensão de sua desconstitui-
ção parcial para, ao depois, e como consectario do acolhimento
do pedido iniicial, determinar-se a devolução de valores. Por-
tanto, o prazo prescricional, in casu, não e o previsto nos inci-
sos acima mencionados, mas na regra geral do art. 205 do Có-
digo Civil de 2002, por se tratar de ação de natureza pessoal. O
extinto Tribunal de Alçada tambem ja decidiu no mesmo senti-
do. A conta do exposto, rejeito a arguição de prescrição. 2.3 De
resto, concorrem os pressupostos processuais e as condições
da ação. Deve o reu, porem, em cinco dias, regularizar sua re-
presentação processual, juntando aos autos substabelecimento,
vez que seu procurador não consta do instrumento de mandato
de fl. 99. Dou o feito por saneado. Fixo, como pontos contro-
vertidos: cobrança de encargos na conta corrente n. 44.057-9
superiores ao determinado em lei ou em contrato e sem autori-
zação dos autores, consistentes em juros superiores a 12% ao
ano, calculados de forma capitalizada, assim como cobrança
de encargos indevidos e não contratados. Defiro a produção de
prova documental e pericial contabil. Para exercer o munus de
expert, nomeio, como perito do juízo, o Dr. Evaldo Mendes
Aguiar. Concedo às partes o prazo de cinco dias para a indica-
ção de queistos e assistentes tecnicos. Os autores deverão de-
positar em juízo os honorarios, peviamente. Devera o Sr. Perito
analisar os extratos relativos à conta corrente do autor, identifi-
cando quais os encargos (juros, correção monetaria e comissão
de permanência) que foram cobrados, se houve cobrança de
juros capitalizados. Devera ainda identificar quais foram as ta-
rifas cobradas pelo instituição bancaria, especificando quais
delas se encontram previstas na listagem das Resoluções n.
2.303, 2.474 e 2.878.-Adv. CATANDUVA SERPA SA e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

142.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-152/2006-MARIA
MADALENA CAMILO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extin-
guindo o processo com a resolução do merito nos termos do
art. 269, I do CPC. Condeno a autora no pagamento das custas,
despesas processuais e em honorários de advogado ao procura-
dor do reu que arbitro em R$ 100,00, o que faço com esteio no
art. 20, par. 4º do CPC, tudo com a ressalvada constante do art.
12 da Lei n. 1060/50, ja que e a autora beneficiaria da assistên-
cia judiciaria gratuita. P.R.I.-Adv. ADRIANO CESAR FELIS-
BERTO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ
ALBERTO LIMA.

143.-BUSCA E APREENSAO-197/2006-OMNI S/A-CREDI-

TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO JOSE
CORDEIRO -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não en-
controu o bem para busca e apreensão, manifeste-se o autor.-
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

144.-DESPEJO-240/2006-VICENTE MAKERT e outros x
ALEXANDRA BESERRA e outros -Vistos, etc... Em face do
acordo entabulado pelas partes determino a extinção do pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas pela parte re. Oportunamente, aquive-se
com as baixas e anotações necessarias. P.R.I.-Adv. ADRIANO
TOPA.

145.-BUSCA E APREENSAO-262/2006-BANCO ITAU S/A x
JOSE ANDRE RAMOS PERES -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$
35,00), referente mandado de citação.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO.

146.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-266/2006-
BANCO BRADESCO S/A x RAPHAEL GERALDI CERAN-
TO e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não en-
controu bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

147.-ACAO MONITORIA-271/2006-ROSANGELA OS-
TROSKI DE MELO x ROBERTO SILVA -Tendo em vista as
novas normas tecnicas para publicação de materias no Diario
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que
se possibilite a gravação do edital.-Adv. PATRICIA CRISTINA
AMERICO OLIVEIRA.

148.-USUCAPIAO-275/2006-ODETE IZABEL DA COSTA x
DEJAIR FELIX -Edital à disposição para retirada.-Adv. EMMA
APARECIDA GUAZZELLI.

149.-BUSCA E APREENSAO-283/2006-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RICARDO VIEIRA ROCHA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-Adv. GERALDO ALBERTI.

150.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-286/2006-P&P
AUTO POSTO LTDA x CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA -Vistos, etc.... Pelo exposto, acolho a exceção de incom-
petência para, com fulcro no art. 311 do Código de Processo
Civil, determinar que, após preclusa esta decisão, sejam os au-
tos remetidos a um das varas cíveis residuais da comarca de
Curitiba/Pr. Com fulcro no art. 20, par. 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, condeno a excepta ao pagamento das despesas pro-
cessuais. Rejeito, por outro lado, o pedido da excipiente de
condenação ao pagamento de honorarios advocatícios (fls. 22-
23), porquanto, em se tratando de mero incidente processual,
incabível e a condenação em tal verba. Cumpra-se, de resto, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, observando-se o disposto no item 2.7.6.-
Adv. HENRIQUE WATANABE FRANCISCO, PAULO MO-
RELI e LILIANE ANDREA DO AMARAL.

151.-BUSCA E APREENSAO-293/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x ADEMIR BER-
NARDO DE LIMA -Oficio (R$ 7,00) à disposição para retira-
da.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

152.-MANDADO DE SEGURANCA-295/2006-VBS ALI-
MENTOS LTDA x REYNALDO STRUCKEL e outros -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requeren-
do o que entender de direito.-Adv. TATIANE SILVA GUELSI.

153.-BUSCA E APREENSAO-311/2006-OMNI S/A-CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ANTO-
NIO CARDOSO -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor
em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. LI-
LIAM AP. DE JESUS DEL SANTO.

154.-BUSCA E APREENSAO-339/2006-BANCO ITAU S/A x
DARCY BERNARDO DE LIMA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO.

155.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-355/2006-VEONICIO
BRUNO x LUIZ RUARO e outros -Sobre as contestações,
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. GERCI
LIBERO DA SILVA.

156.-INTERDITO PROIBITORIO-371/2006-ROBERTO MAR-
TINS BIUDES x DOMINGOS IOMBRILLER -Digam as par-
tes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade de transação.
Não havendo possibilidade, especifiquem desde ja as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade de cada
prova, sob pena de indeferimento.-Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE, DANIEL JAROLA SCRIPTORE e GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

157.-INTERDICAO E CURATELA-372/2006-ANA ARACE-
LES MANCINI x ANTONIO VALENTIM MANCINI -Nomeio
como curador especial o Dr. Valdecir Pagani, devendo dizer se
assume o encargo, apresentando manifestação.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI.

158.-REMOCAO DE CURADOR-383/2006-CELSO DA SIL-
VA x AYLTON DA SILVA -Tendo em vista que o Sr. Oficial de
Justiça não encontrou a curadora, manifeste-se o autor.-Adv.
CLAUDIO DECIO CAETANO.

159.-INTERDICAO E CURATELA-384/2006-JOSE APARE-
CIDO PEREIRA x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -No-
meio curadora especial Dra. Emma Aparecida Guazzelli, para

que assuma o encargo, apresentando manifestação.-Adv. EMMA
APARECIDA GUAZZELLI.

160.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-393/2006-DU
PONT DO BRASIL S.A. x PEROBALCOOL-INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Homologo a desis-
tência da ação quanto ao reu NILTON POPPI (fl. 57), extin-
guindo o processo com base no art. 267, VIII, do CPC. Custas
pela parte autora. Suspendo a presente ação ate o cumprimento
do acordo noticiado. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
interessada sobre o cumprimento do acordo.-Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, KELI RACHEL BERGA-
MO e LAURO FERNANDO PASCOAL.

161.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-406/2006-JOSE
AUGUSTO EVANGELISTA DA SILVA x LOJAS COLOMBO
S/A COMER. DE UTILIDADES DOMESTICAS -Sobre a con-
testação, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv.
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

162.-EMBARGOS DE TERCEIRO-416/2006-AMELIO AL-
MEIDA POUBEL x AMADEU MARTINS ESTRELA -Sobre a
contestação de fls. 124/135 manifeste-se a parte embargante no
prazo de dez dias.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

163.-EMBARGOS DE TERCEIRO-417/2006-AMELIO AL-
MEIDA POUBEL x AMADEU MARTINS ESTRELA -Sobre a
contestação de fls. 156/167 manifeste-se a parte embargante no
prazo de dez dias.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

164.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-419/2006-LUCIA
ODILVA MARCONATO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
-Valendo-me da faculdade contida no art. 463, inciso I do CPC
proceda à correção de ofício de erro material contido na deci-
são de fls. 59 para que passe a constar da decisão que o proces-
so sera remetido à Justiça Federal de Umuarama e não de Cam-
po Mourão, ficando da seguinte forma: "(...) Justiça Federal de
Umuarama (...)".-Adv. ONILVA APARECIDA VERSUTI E
NUNES.

165.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-422/2006-
COOPERSHOES-COOP. DE CALC. E COMP. JOANETEN-
SE LTDA x UMUPES COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
Vistos, etc... Em face do exposto, com fundamento nos artigos
295, VI, c/c o art. 284, par. único, todos do Código de Processo
Civil, indefiro a petição inicial e julgado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, I, do mesmo diploma legal. P.R.I.-Adv.
CHARLES TORRES ZANCHET.

166.-BUSCA E APREENSAO-428/2006-BANCO ITAU S/A x
AHMAD YOUSSEF AHMAD ZEIDAN -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça (R$ 210,00), referente mandado de busca e apreensão e
citação.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

167.-BUSCA E APREENSAO-430/2006-OMNI S/A-CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO FE-
LIX VIEIRA -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em
cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. LILI-
AM AP. DE JESUS DEL SANTO.

168.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-497/2006-LAURO
CARMARGO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Ten-
do sido recebido os embargos e suspenso o curso da execução,
foi determinado a intimação da parte embargada para, queren-
do, impugnar, em 30 dias.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SER-
GIO ISSAO ONO.

169.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-511/2006-JOALDI
DE ALMEIDA x ALDO BIELA -Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 14 de dezembro de 2006 às 13:30 horas.
Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. NEUZA FA-
TIMA DE NIGRO BASTOS, ELAINE BERNARDO DA SIL-
VA e JULIANA ROMERO CARDOSO.

170.-ARROLAMENTO-512/2006-JOSEFINA CONTRAGIA-
NI MARIO e outros x JOSE CONTRAGIANI -Nomeio inven-
tariante a Sra. JOSEFINA CONTRAGIANI MARIO, independ-
nete de compromisso legal. Homologo, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, a partilha amig vel de fls. 06, dos
bens deixados pelo falecimento de JOSE CONTRAGIANI, res-
salvados erros ou omissões e eventuais direitos de terceiros e
da Fazenda Pública, porventura existentes. Após o trânsito em
julgado da sentença e homologação da partilha e o cumprimen-
to do paragrafo 2º do art. 1.031 do CPC. expeça-se o respecti-
vo formal.-Adv. JOSE DA SILVEIRA.

171.-PRESTACAO DE CONTAS-513/2006-AJALA & HIRO-
SI LTDA ME x BANCO DO BRASIL S/A -Ante o exposto,
ausentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Carta de Cita-
ção (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

172.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-514/2006-VALDIVI-
NO DA SILVA e outros x TELECOMUNICACOES BRASIL
TELECOM S.A. -Indefiro, portanto, a antecipação dos efeitos
da tutela. Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv.
ELAINE BERNARDO DA SILVA.-

173.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2006-
INGA VEICULOS LTDA x VANILDO LOURENCO SILVA -
Em sendo assim, por ter o credor nítido interesse de assegurar
o resultado util do presente processo de execução, indefiro a
antecipação da tutela requerida na inicial, devendo ser obser-
vado o procedimento previsto na lei processual. Proceda a par-
te interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça (R$ 52,50), referente mandado de citação.-Adv.
GRAZIELLY MORA BASAGLIA.

174.-ACAO MONITORIA-521/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x GRACIELLI ZORZAN DOS SANTOS -
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Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO.

175.-INTERDICAO-522/2006-ALAIDE JOSE DA SILVA x
JONATHAN JUNIOR DIAS -Designo a data de 08 de novem-
bro de 2006 às 14:30 horas, para a ouvida do interditando.-
Adv. TEREZINHA DIAS DOS SANTOS.

176.-ACAO MONITORIA-523/2006-EDMILSON ALVES
CLEMENTE x JOSE MARIO TEIXEIRA DE ARAUJO -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de citação.-
Adv. PRYSCILA BARBOSA SILVA.

177.-BUSCA E APREENSAO-525/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JACKELINE SPOLADORE -
Emende a parte autora a inicial, juntando aos autos memoria
discriminada do debito indicando as parcelas efetivamente ven-
cidas para que possa se valer a parte re do contido no art. 3º,
par. 2º do Dec. Lei n. 911/69. Proceda a parte autora a emenda,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento nos temros do
art. 284, par. único do Código de Processo Civil.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

178.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-526/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MARCIUS
JOSE DE SOUZA PACHECO e outros -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça (R$ 52,50), referente mandado de citação.-Adv. JURAN-
DI FELIPES.

179.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-530/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x MARIA APARECIDA VI-
ANA PERDONATTI -Nos termos do artigo 275, inciso I do
CPC, o presente feito deve ser processado pelo rito sumario.
Mesmo cuidando-se de ação de natureza cambial, adequando-a
ao contido artigo 276 do CPC a fim de que não se alegue cerca-
mento de qualquer direito da parte em momento futuro. Conce-
do o prazo de dez dias.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEI-
TE.

180.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-531/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO -Nos termos do artigo 275, inciso I do CPC, o
presente feito deve ser processado pelo rito sumario. Mesmo
cuidando-se de ação de natureza cambial faculto à parte que
proceda a emenda a inicial, adequando-a ao contido artigo 276
do CPC a fim de que não se alegue cerceamento de qualquer
direito da parte em momento futuro. Concedo o prazo de dez
dias.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

181.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-532/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x DOUGLAS NELSON
RUSSO -Nos termos do artigo 275, inciso I do CPC, o presente
feito deve ser processado pelo rito sumario. Mesmo cuidando-
se de ação de natureza cambial faculto à parte autora que pro-
ceda a emenda a inicial, adequando-a ao contido artigo 276 do
CPC a fim de que não se alegue cerceamento de qualquer direi-
to da parte em momento futuro. Concedo o prazo de dez dias.-
Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

182.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-533/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x FRANCISCO BOLLER -
Nos termos do artigo 275, inciso I do CPC, o presente feito
deve ser processado pelo rito sumario. Mesmo cuidando-se de
ação de natureza cambial faculto à parte autora que proceda a
emenda a inicial, adequando-a ao contido artigo 276 do CPC a
fim de que não se alegue cerceamento de qualquer direito da
parte em momento futuro. Concedo o prazo de dez dias.-Adv.
LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

183.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-549/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x DECIO REGINATO -Nos
termos do artigo 275, inciso I do CPC, o presente feito deve ser
processado pelo rito sumario. Mesmo cuidando-se de ação de
natureza cambial faculto à parte autora que proceda a emenda
a inicial, adequando-a ao contido artigo 276 do CPC a fim de
que não se alegue cercamento de qualquer direito da partre em
momento futuro. Concedo o prazo de dez dias.-Adv. LUIS
GUSTAVO TIRADO LEITE.

184.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-550/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x OZEAS TEMOTEO DE
LIMA -Nos termos do artigo 275, inciso I do CPC, o presente
feito deve ser processado pelo rito sumario. Mesmo cuidando-
se de ação de natureza cambial faculto à parte autora que pro-
ceda a emenda a inicial, adequando-a ao contido artigo 276 do
CPC a fim de que não se alegue cercamento de qualquer direito
da parte em momento futuro. Concedo o prazo de dez dias.-
Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

185.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-551/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x GUARIBA REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA -Nos termos do artigo 275, in-
ciso I do CPC, o presente feito deve ser processado pelo rito
sumario. Mesmo cuidando-se de ação de natureza cambial fa-
culto à parte autora que proceda a emenda a inicial, adequan-
do-a ao contido artigo 276 do CPC a fim de que não se alegue
cerceamento de qualquer direito da parte em momento futuro.
Concedo o prazo de dez dias.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO
LEITE.

186.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-552/2006-D.H.M DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x P. IOMBRILLER TRANS-
PORTES LTDA -Nos termos do artigo 275, inciso I do CPC, o
presente feito deve ser processado pelo rito sumario. Mesmo
cuidando-se de ação de natureza cambial faculto à parte autora
que proceda a emenda a inicial, adequando-a ao contido artigo
276 do CPC a fim de que não se alegue cerceamento de qual-
quer direito da parte em momento futuro. Concedo o prazo de
dez dias.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

187.-BUSCA E APREENSAO-555/2006-OMNI S/A-CREDI-

TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VANDERLEI
DUARTE -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 210,00), referente man-
dado de busca e apreensão e citação.-Adv. LILIAM AP. DE
JESUS DEL SANTO.

188.-EMBARGOS DE TERCEIRO-558/2006-LUIZ CARLOS
BARBOSA e outros x AUTO TECNICA DIESEL LTDA -Quanto
ao pedido de liminar, da detida analise dos argumentos expos-
tos pelo embargante na inicial se depreende que o efeito prati-
co do recebimento dos embargos ja e a suspensão do processo
de execução com relação ao imóvel de modo que a hasta públi-
ca designada resta certamente prejudicada. No mais, recebo os
embargos e determino a suspensão dos autos n. 342/2004 no
que ao bem descrito na inicial de embargos de terceiro, deter-
minando a citação do embargado para que, no prazo de dez
dias, conteste a presente demanda sob pena de, não o fazendo,
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte embar-
gante na inicial.-Adv. DANIEL JAROLA SCRIPTORE e AMA-
RO HEITOR DANTAS.

189.-EXECUCAO FISCAL-34/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGRODAM COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA e outros -Sobre o incidente de fls. 167/174,
manifeste-se a parate exequente no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

190.-EXECUCAO FISCAL-5/1995-PAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RB - LOURENCO & CIA LTDA -
Manifeste-se a parte executada para que comprove, no prazo
de dez dias, o pagamento das custas processuais e honorarios
advocatícios, conforme se requer a fls. 189.-Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

191.-EXECUCAO FISCAL-12/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAGUAR - DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

192.-EXECUCAO FISCAL-58/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCOPALETE COM.E IND.DE
MADEIRA E EMBALAGENS LTDA -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

193.-EXECUCAO FISCAL-52/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -A alte-
ração do Código de Divisão e Organização Judiciaria com a
transferência de um Município para outra comarca não implica
em alteração de competência para o processo e julgamento da
causa nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil por-
que não se enquadra em nenhuma as hipóteses ecepcionais da
regra da "perpetuatio jurisdicionis", segundo a qual a compe-
tência e definida no momento em que a ação e proposta. Assim
sendo, indefiro o pedido de fls. 139. Requeira o exequente o
que de direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e VALDECIR
PAGANI.

194.-EXECUCAO FISCAL-58/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIVALDO MANOEL DOS SANTOS -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

195.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TAMPELINI TRANSPORTES DE
CEREAIS IMP.E EXP. LTDA e outros -Eventual repetição do
indebito no que atina ao recolhimento indevido de imposto e
materia estranha ao processo de execução de modo que devera
ser objeto de discussão pelo arrematante em autos proprios. Da
mesma forma, a questão referente à incidência de multa pelo
descumprimento de regras do CNT pelo arrematante e questão
alheia ao objeto da presente execução fiscal de modo que, ne-
cessariamente, deve ser discutida na seara administrativa fiscal
ou, caso ja decorrido o lapso, em sede de ação autonoma. As-
sim sendo, indefiro o pedido de fls. 307 feito pelo arrematan-
te.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

196.-EXECUCAO FISCAL-18/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESPORTE CLUB SERRA DOURADOS -Retire-se
de pauta e suspenda-se a hasta. Suspendo o feito pelo prazo de
trinta dias.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SIL-
VA.

197.-EXECUCAO FISCAL-163/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GLOBODIESEL PETROLEO
LTDA e outros -Sobre o oficio de fl. 86, manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

198.-EXECUCAO FISCAL-229/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDA M. DE V. CIONI -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

199.-EXECUCAO FISCAL-231/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADAO FERREIRA DOS SANTOS -Ante a recusa
de fl. 41, nomeio, em substituição, PRYSCILLA BARBOSA
DA SILVA para atuar no feito como curadora do executado.-
Adv. PRYSCILA BARBOSA SILVA.

200.-EXECUCAO FISCAL-259/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRISCILA BARBOSA DA SIL-
VA -Sobre o incidente de fls. 187/193, manifeste-se o exequen-
te no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

201.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AUTORAMA - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C -Tendo em vista a recusa de fls. 49, nomeio em
substituição PRYSCILLA BARBOSA SILVA, para tuar como
curadora da parte executada.-Adv. PRYSCILA BARBOSA SIL-
VA.

202.-EXECUCAO FISCAL-179/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DE OLIVEIRA -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

203.-EXECUCAO FISCAL-191/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERALDO MARTINS -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

204.-EXECUCAO FISCAL-7/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D.SILVA & CIA LTDA e outros -
Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão de fl. 80/v, re-
querendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

205.-EXECUCAO FISCAL-50/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SEBALDO JOAO FIGUEIREDO -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens
para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

206.-EXECUCAO FISCAL-101/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OROZIMBO FERREIRA MAR-
TINS -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do feito,
requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

207.-EXECUCAO FISCAL-126/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERGO INDUSTRIAL DE
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

208.-EXECUCAO FISCAL-129/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA CASSIA LTDA e
outros -Sobre o incidente de fls. 70/82, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

209.-EXECUCAO FISCAL-445/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TELMA APARECIDA CAMARGO -Diante da pe-
tição do exequente de fls. 35, retire-se de pauta. Defiro o pedi-
do de suspensão pelo prazo de 30 dias.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

210.-EXECUCAO FISCAL-511/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DOCEUMA IND.E COM.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Sobre o petitó-
rio de fls. 63/64, manifeste-se o exequente, no prazo de dez
dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

211.-EXECUCAO FISCAL-592/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA QUATRO CO LTDA -O
executado somente na data de hoje, ou seja, 16 de outubro de
2006, comunica atraves da petição de fls. 59 que os bens em
hasta ja foram arrematados. Diante do informado, proceda-se à
retirada do presente feito da hasta designada. Quanto ao execu-
tado, pelo fato de ter comunicado a ocorrência apenas na pre-
sente data (dia da 1ª hasta), muito embora intimado de todos os
atos praticados, e, enfim, por ter dado causa à realização de
atos processuais desnecessarios consistentes em avaliações,
designação de datas, publicação de editais, reputo-o litigante
de ma-fe nos termos do art. 18 do CPC. De fato, a forma como
procedeu traz em evidência o elemento subjetivo, ou seja, a
intenção de protelar a solução util da demanda e a disposição
de permitir a realização de despesas desnecessarias, provocan-
do incidentes manifestamente infundados, amoldando-se tal
forma de proceder no art. 17, inciso VI do CPC. As despesas
ordenadas nos presentes autos serão computadas no debito do
executado e, ainda, com fundamento no art. 18 "caput" do CPC,
condeno-o ao pagamento de multa correspondente a 1% do valor
da causa diante da litigancia de ma-fe reconhecida de oficio.
Tal valor revertera ao exequente e devera fazer parte da conta
geral. Requeira o exequente o que de direito.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e ANDRE BALBINO BONNES.

212.-EXECUCAO FISCAL-26/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DA SILVEIRA -Deferido o pedido de suspen-
são e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

213.-EXECUCAO FISCAL-43/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SAULU OZANI KER -Carta de Citação à disposi-
ção para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR
SILVA.

214.-EXECUCAO FISCAL-56/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TUBOLINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

215.-EXECUCAO FISCAL-91/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.G.A.SOARES E CIA LTDA -Oficio à disposição
para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SIL-
VA.

216.-EXECUCAO FISCAL-99/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x F.S.SARMENTO-ESCAPAMENTOS -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

217.-EXECUCAO FISCAL-140/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA J.M.SANCHES MOVEIS -Oficio à dispo-
sição para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

218.-EXECUCAO FISCAL-172/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRAISFELT E CIA LTDA -Deferido o pedido de

suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

219.-EXECUCAO FISCAL-178/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VLADIMIR GRISOLIA DO CARMO -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

220.-EXECUCAO FISCAL-48/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROXOAL COMERCIO DE FRIOS
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do feito,
requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

221.-EXECUCAO FISCAL-71/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIO JUNIOR CALIXTO -Mani-
feste-se a parte exequente sobre a certidão de fl. 31/v, reque-
rendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

222.-EXECUCAO FISCAL-81/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGOESTE-SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA OESTE PARANAENSE e outros -Ante a informação
de fl. 50, manifeste-se a parte exequente, requerendo o que
entender de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

223.-EXECUCAO FISCAL-114/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA -Ao exequente, para que manifeste-se
sobre o petitório de fl. 28, no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

224.-EXECUCAO FISCAL-132/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA -Sobre o petitório de fl. 18, manifeste-
se o exequente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

225.-EXECUCAO FISCAL-46/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA DA SILVA SANTOS -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

226.-EXECUCAO FISCAL-75/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADRIANO GABRIEL GONCALVES -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

227.-EXECUCAO FISCAL-91/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ ANTONIO SANCHES -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

228.-EXECUCAO FISCAL-101/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x REINALDO ALVES DE SOU-
ZA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

229.-EXECUCAO FISCAL-125/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTO -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

230.-EXECUCAO FISCAL-140/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCO AURELIO E CONTICELLI -Tendo em
vista o pagamento das custsa, manifeste-se o exequente.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

231.-EXECUCAO FISCAL-158/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DORIVAL GERALDI -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-Ten-
do em vista o pagamento das custas, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

232.-CARTA PRECATORIA-155/2000-Oriundo da Comarca de
IPORA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SOALGO - SOCIEDADE ALGOD.PARANAENSE
IND.E COM.LTDA -Deferido o pedido de vistas pelo prazo de
vinte dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

233.-CARTA PRECATORIA-127/2006-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x SPASSUS COMERCIO DE COZINHAS MO-
DULADAS LTDA -Tendo em vista a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

234.-CARTA PRECATORIA-150/2006-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x WANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS e ou-
tros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

235.-CARTA PRECATORIA-167/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDUARDO JOSE GUERRER
-Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à
penhora.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI.

236.-CARTA PRECATORIA-195/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO VELHO - RONDONIA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE RONDONIA x TAKAHARU TAKESHITA -Ten-
do em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
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feste-se o exequente.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
RELAÇÇO Nº27/2006
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-17/2002-J.T.C.r.p.m. e ou-
tros x M.B.C. -Manifeste-se a parte exequente acerca do pedi-
do de fl. 65.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

2.-SEPARACAO DE CORPOS-704/2002-L.P. x J.C.B. -Julga-
da extinta a açao.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA e CLEITON
CESAR SCHAEFER-

3.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-713/2002-M.R.
x G.A.S.-Manifestem-se os curadores especiais para que infor-
mem se pretendem a producao de outras provas alem das cons-
tanstes nos autos.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e LUCIANO LINHARES-

4.-DIVORCIO DIRETO-752/2002-M.S.S. x F.C.O.S.-Averba-
do suspeicao para atuar nos autos por motivo de foro intimo.
Determinado a remessa dos autos para a juiza Substituta.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIN FRANCIS-
CO RIBAS-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-351/2003-M.O.T.r.
e outros x C.A.K.L.-Ao procurador subscritor da peticao de fl.
92 de que o acordo de fl. 21 dos autos em apenso foi homolo-
gado por sentenca, com a extincao do presente feito (fl. 23)
sendo que houve regular intimacao de tal decisao.-Adv. ZANI
DALTON FARAH, LUCIANO LINHARES-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-401/2003-
M.L.M.B.r.p.m. e outros x E.A. -Audiência de concilicao dia
_16_/_01_/_2007_, às_13_e_30_horas.-Adv. MARCELO DO-
MICIO SCARAMELLA DE MELLO e MARTIN CANEVER-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-473/2003-M.P.r.p.m. e ou-
tros x R.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-142/2004-F.P.S.L. x R.M.L. -
Averbado suspeicao para atuar no feito por motivo de foro inti-
mo. Determinado a remessa dos autos para a Juiza Substituta.-
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

9.-ALIMENTOS-217/2004-V.M.R.p.r.f. e outros x V.L.R.-De-
firido o pleito inicial, condenando o requerido ao pagamento
de pensao alimenticia no valor de um salario minimo nacional,
devera ser efetuado ate o dia 10(dez) de cada mes, por conse-
quencia decretado a extincao do processo com resolucao de
merito. Condenado ao requerido o pagamento dos honorarios
advocaticios.-Adv. MAURO EDVAR LIMA e EDUARDO PE-
REIRA DE SOUZA-

10.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-238/2004-T.D.S.
x J.J.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-382/2004-A.V.r. e
outros x V.F. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-453/2004-O.A.L.D.
x E.R.D.-Julgado procedente os pedidos, decretada a separa-
cao judicial das partes, fixando pensao alimenticia em 1/3 (um
terco) do valor do salario minimo nacional, que devera ser efetu-
ado ate o dia 10(dez) de cada mes. Condenado ao requerido o
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS e LUCIANO LINHARES-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-521/2004-
H.R.J.r.m. e outros x N.G. -Julgada extinta a açao.-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO e ACIR OLISKOWSKI-

14.-DIVORCIO DIRETO-527/2004-J.C.V. x D.A.D.V. -Mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias.-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

15.-ALIMENTOS-581/2004-F.H.L. e outros x L.F. -Julgada
extinta a açao.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNI-
OR-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-664/2004-
C.N.D.r.m. e outros x N.B.-Julgado procedente o pedido, de-
clarando N.B. como pai biologico de C.N.D. Condenado ao
requerido o pagamento de pensao alimenticia no valor de meio
salario minimo nacional, que devera ser efetuado ate o dia
10(dez) de cada mes. Condenado ao requerido o pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios.-Adv. ADRI-
ANE WALTER e ADRIANO REINBOLD DILLENBURG-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-842/2004-P.F.L.P.S.L. e
outros x F.P.S.L. -Averbado suspeicao para atuar no feito por
motivo de foro intimo. Determinado a remessa dos autos para a
Juiza Substituta.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK e
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-850/2004-
L.C.C.r.m. e outros x O.C.-Defirido os pleitos iniciais, decla-
rando O.C. como pai biologico de L.C.C., condenando o re-
querido ao pagamento de penso alimenticia, retroativa a data
da citacao, fixando a pensao no valor de um salario minimo
nacional, que devera ser pago diretamente a genitora, mediante
recibo ou deposito em conta bancaria, que devera ser efetuado
ate o dia 10(dez) de cada mes. Decretado a extincao do proces-
so, condenado ao requerido o pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTE e THIAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-57/2005-T.S.O. x
A.O.-Manifestem-se os procuradores das partes, tendo em vis-
ta que as partes nao compareceram em audiencia, por nao te-
rem sido localizadas.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER e
ADRIANE WALTER-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-74/2005-D.M.P.D.
x O.D. -Tratando-se de indispensavel anuencia da Receita Es-
tadual, fica determinado a suspensao do feito ate solucao ad-
ministrativa da pendenga.-Adv. JAIRO M.CHRIST-

21.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-111/2005-M.M. e outros x
A.L.M. e outros -Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez)
dias.-Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2005-M.O.T.R.M. e
outros x C.A.K.L.- Ao procurador subscritor da peticao de fl
36 de que o acordo de fl 21 foi homologado por sentenca, com
a extincao do presente feito (fl 23), sendo que houve regular
intimacao de tal decisao.-Adv. LUCIANO LINHARES-

23.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-152/2005-E.T.O.
x E.M.-Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2005-S.L. e outros x
F.S.L.-Manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE-

25.-ALIMENTOS-250/2005-T.L.S.r.m. e outros x A.L.S.-Ma-
nifeste-se a procuradora da autora, no prazo de 10(dez) dias.-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

26.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-311/2005-A.M.G.
x M.S.G.-Determinado que o feito aguarde em cartorio pelo
prazo de 120(cento e vinte) dias. Apos, manisfestem-se as par-
tes.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-335/2005-J.L. e outros x
J.J.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2005-J.L. e outros x
J.J.L. -Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-502/2005-
J.D.W.r.m. e outros x J.D.R. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2005-C.L.G. x A.P.P.
-Manifeste-se a parte autora para que informe o endereco atua-
lizado do requerido.-Adv. MARCOS GARCIA LAUREANO
LEME, SANDRA EMANUELE MENDES MARQUES-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-565/2005-J.D.R. x A.R. -
Julgada extinta a açao.-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI e ODE-
NIR BORGES-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2005-M.L.M. x H.E.G.
-Deferida a suspensao do processo por 30 dias. Após, manifes-
tem-se as partes.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

33.-ALIMENTOS-691/2005-A.L.A.C.r.m. e outros x J.C.V. -
Manifeste-se a parte autora, para apresentar contra razoes, no
prazo de 15(quinze) dias.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-731/2005-J.G.D. x M.D.
-Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

35.-DIVORCIO DIRETO-766/2005-L.F.C. x L.R.C. -Entendi-
do que no caso a ratificacao pode ser dispensada em razao da
expressa manifestacao de vontade dos requeridos. Homologa-
do por sentenca o acordo de folhas 21 para que surta seus efei-
tos jurídicos e legais e decretado o divorcio dos requerentes.
Guarda, pensao alimenticia conforme acordado. Determinado
o aguardo do transito em julgado.-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-792/2005-P.A.C.r.m. e
outros x P.R.C.-Manifeste-se a parte exequente no prazo de

10(dez) dias.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

37.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-793/2005-L.C. e
outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo entre as par-
tes de folhas 02/03 e 11, reconhecida a sociedade de fato, de-
cretada a sua dissolucao para que surta seus efeitos juridicos e
legais e por consequencia declarado extinto o presente feito.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

38.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-825/2005-
V.A.C. x P.R.L. -Manifeste-se a parte autora para que informe
o endereco atualizado do requerido.-Adv. GENI SALETE OS-
TROWSKI-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-865/2005-
A.M.O.C.r.m. e outros x S.D.S. -Designado para audiência pre-
liminar o dia 17.01.2007, às 13h30min, na qual, nÆo obtida
conciliaçÆo e saneado o feito, serÆo fixados os pontos con-
trovertidos, determinadas as provas a serem produzidas e, sen-
do necessário, designado data para audiência de instruçÆo e
julgamento.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2005-S.G. e outros x
L.G. -Julgada extinta a açao.-Adv. SUSANE LEA KONELL e
MOACIR DE MELO-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2005-E.D.S.r.m. e
outros x E.S. -Manifeste-se a parte exequente no prazo de
10(dez) dias.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

42.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-965/2005-M.A.B.A. x D.D.
-Julgada extinta a açao.-Adv. LAURY ANGELO FURLAN
FAGUNDES-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-989/2005-P.I.F. x
I.V.F.-Redesignada a audiencia para o dia 23/01/2007 as 13 e
30hrs.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1005/2005-D.W.S.r.m. e
outros x D.V.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. LUIS CARLOS
PYSKLEVITZ-

45.-SEPARACAO DE CORPOS-1124/2005-M.E.S. x J.J.S. -
Julgada extinta a açao.-Adv. LUCIANO DANIEL CRESPO e
CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1155/2005-
A.B.M.M.C.r. e outros x S.M.C. -Julgada extinta a açao.-Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC-

47.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-10/2006-D.M. x
F.K.S. -Julgado procedente o pedido. Decretada a conversao
da Separacao Judicial do casal em divorcio, com fulcro no arti-
go 37 da Lei 6.515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil.-Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

48.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-22/2006-E.K. x
E.L.M. -Julgado procedente o pedido. Decretado a conversao
da Separacao Judicial do casal em Divorcio, com fulcro no ar-
tigo 37 da Lei nº6515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil.-Adv.
SIMONE LONGO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-96/2006-CARLOS AL-
BERTO DREY PORN,repres. pela sua mae e outros x GELVA-
NIR JOSE PORN -Julgada extinta a açao.-Adv. MINISTERIO
PUBLICO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2006-A.M.B.W.r.m. e
outros x V.W. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARCO AURE-
LIO CANEVER-

51.-DIVORCIO CONSENSUAL-220/2006-A.M.M. e outros x
E.J. -Homologado por sentenca, o acordo de fl.02/06, para que
surta seus efeitos juridicos e legais. Decretado o divorcio das
partes, voltando a virago a usar o nome de solteira. Pensao ali-
menticia e partilha dos bens conforme acordado. Determinado
o aguardo do transito em julgado.-Adv. VANESSA JOSIANE
GRUCHOWSKI-

52.-SEPARACAO DE CORPOS-225/2006-G.L.R. x J.F.F. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS,
MAGALY RUBEL RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-

53.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-266/2006-
J.A.K. e outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo en-
tre as partes de folhas 02/04 para que surta seus efeitos juridi-
cos e legais. Decretado a separacao do casal, e por consequen-
cia declarado extinto o presente feito.-Adv. SUSANE LEA
KONELL-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-284/2006-J.E.K. x A.L.J.K.-
Julgado improcedente o pedido, mantendo o valor da pensao
alimenticia, conforme decidido anteriormente. Condenado a
parte autora o pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios.-Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO e LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ-

55.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-288/2006-M.P.P.S. x E.C.S.
-Manifeste-se a parte autora no prazo de 05(cinco) dias.-Adv.
HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI-

56.-ALIMENTOS-329/2006-R.K.D. e outros x A.D. e outros-
Julgado procedente o pedido, fixando o valor da pensao ali-
menticia definitiva em um salario minimo nacional, hoje equi-
valente a R$350.00(trezentos e cinquenta reais), o pagamento
devera ser efetuado até o dia 10(dez) de cada mes. Condena-
do aos requeridos o pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA
JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-334/2006-R.L.C.M.r.m. e
outros x A.D.M. -Manifeste-se a parte exequente em 05(cinco)
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dias, sobre a justificativa de fls. 21/22.-Adv. MARCO AURE-
LIO HLADCZUK-

58.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-381/2006-G.L.R.
x J.F.F. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARTIN FRANCISCO
RIBAS-

59.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-400/2006-E.F.O. x
M.E.S.Z.-Manifeste-se a parte autora.-Adv. ADRIANE WAL-
TER-

60.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-405/2006-S.M.F.
x G.G.R. -Julgado procedente o pedido. Decretado a conversao
da separacao judicial do casal em divorcio, com fulcro no arti-
go 37 da Lei 6.515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil.-Adv.
MARCOS ROGERIO HOBERG-

61.-BUSCA E APREENSAO-413/2006-P.O. x A.A.D.S.F.-Jul-
gado procedente o pedido inicial, deferindo o pedido de busca
e apreensao, convertendo a liminar em definitiva. Condenando
a parte requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA
JUNIOR-

62.-MAJORACAO DE PENSAO ALIM.-423/2006-
A.M.S.M.r.p.m. e outros x J.R.S.M.-Julgado procedente o pe-
dido, para aumentar o valor da pensao alimenticia para
R$500,00(quinhentos reais). Sendo o requerido condenado ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios.-
Adv. JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO e LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-

63.-EXECUCAO DE SENTENCA-434/2006-N.D.S. x J.R. -
Manifeste-se a parte autora.-Adv. FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-490/2006-J.M.K. x
M.S.M.-Defirido o pedido de fls. 59.-Adv. AMAURY COR-
REA DE CASTILHOS e ROGERIO LUIS STASIAK-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-500/2006-R.M.H. e outros x
E.J. -Homologado por sentenca o acordo de folhas 02/04 para
que surta seus efeitos jurídicos e legais e decretado o divorcio
dos requerentes. A conjuge mulher voltará a usar o nome de
solteira. Pensao alimenticia e partilha de bens conforme acor-
dado. Determinado o aguardo do transito em julgado.-Adv.
ANTONIO CARLOS WOLF-

66.-PEDIDO DE GUARDA-505/2006-E.G. x M.V.G.r.p. e ou-
tros-Indefirido o pedido e por consequencia decretado a extin-
cao do processo sem resolucao de merito.-Adv. JOSE REINAL-
DO RODRIGUES-

67.-DIVORCIO CONSENSUAL-556/2006-L.T.S.G. e outros x
E.J. -Homologado por sentenca o acordo de folhas 02/05 para
que surta seus efeitos jurídicos e legais e decretado o divorcio
dos requerentes. A conjuge mulher mantera o nome de
casada.Pensao alimenticia e partilha de bens conforme acorda-
do. Determinado o aguardo do transito em julgado.-Adv. AN-
TONIO CARLOS WOLF e HELLEN CRISTINA WOLF BOR-
TOLINI-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-569/2006-M.C.S.r.p.m. e
outros x I.S. -Manifeste-se a parte autora para que informe o
endereco atualizado do requerido.-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

69.-SEPARACAO DE CORPOS-570/2006-M.S.D.S. x A.D.S.
-Homologado por sentenca o acordo entre as partes de folha 19
para que surta seus efeitos juridicos e legais e por consequen-
cia declarado extinto o presente feito.-Adv. SAMUEL DE AN-
DRADE CANFIELD-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-586/2006-
J.C.D.r.p.m. e outros x R.S. -Manifeste-se a parte autora para
que informe o endereco atualizado do requerido.-Adv. JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-

71.-CAUTELAR INOMINADA-650/2006-R.M.L. x F.P.S.L. -
Averbado suspeicao para atuar no feito por motivo de foro inti-
mo. Determinado a remessa dos autos para a Juiza Substituta.-
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

72.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-652/2006-E.A.L.
e outros x E.J.-Julgado procedente o pedido, decretando a con-
versao de separacao em divorcio, com fulcro no artigo 37 da
Lei 6515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil.-Adv. JAIRO VI-
CENTE CLIVATTI-

73.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-653/2006-
L.C.R. e outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo en-
tre as partes de folhas 02/04 e 17, para que surta seus efeitos
juridicos e legais e por consequencia declarado extinto o pre-
sente feito.-Adv. CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

74.-ALIMENTOS-670/2006-L.V.A.r.p.m. e outros x I.A.N. -
Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA
L. G. ABDALA-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2006-P.L.S.P.r.p.m. e
outros x J.P.D.S. -Manifeste-se a parte autora para que informe
o endereco atualizado do requerido.-Adv. GETULIO PEREI-
RA-

76.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-684/2006-
J.M.P.C. x S.L.-Manifeste-se a parte autora.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALA-

77.-SEPARACAO DE CORPOS-700/2006-L.M.R. x J.A.R. -
Manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias.-Adv. LUCIANO
DANIEL CRESPO-

78.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-715/2006-P.F.G.

e outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo entre as
partes de folhas 02/03 para que surta seus efeitos juridicos e
legais. Decretada a separacao do casal e por consequencia de-
clarado extinto o presente feito.-Adv. LAURETTE DUB PIN-
TO CONTE e SIMONE LONGO-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-728/2006-F.P.S.L. x
E.J. -Averbado suspeicao para atuar no feito por motivo de foro
intimo. Determinado a remessa dos autos para a Juiza Substitu-
ta.-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

80.-MODIFICACAO DE VISITAS-762/2006-R.M.L. x F.P.S.L.
-Averbado suspeicao para atuar no feito por motivo de foro
intimo. Determinado a remessa dos autos para a Juiza Substitu-
ta.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

81.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-763/2006-I.H. x
K.S.H.r.p. e outros-Manifeste-se a parte autora no prazo de
05(cinco) dias.-Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE e SI-
MONE LONGO-

82.-DIVORCIO CONSENSUAL-764/2006-M.S. e outros x E.J.
-Homologado por sentenca o acordo de folhas 02/04 para que
surta seus efeitos jurídicos e legais e decretado o divorcio dos
requerentes. A conjuge mulher voltará a usar o nome de soltei-
ra. Pensao alimenticia e partilha de bens conforme acordado.
Determinado o aguardo do transito em julgado.-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

83.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-772/2006-
L.M.R. e outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo
entre as partes de folhas 02/05 e 14 para que surta seus efeitos
juridicos e legais, decretado a separacao do casal, e por conse-
quencia declarado extinto o presente feito.-Adv. MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO e VIVIANE MARIA
SCHOLZ BORGES-

84.-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-785/2006-
M.A.D.S. x L.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. VITOR HUGO
RANKEL-

85.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-814/2006-L.I. x
J.C.M. -Audiência de concilicao dia _21_/_12_/_2006_, às
_13_e_45_horas.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

86.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-844/2006-
L.F.R.C. e outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo
entre as partes de folhas 02/06 e 20 para que surta seus efeitos
juridicos e legais. Decretado a separacao do casal, e por conse-
quencia declarado extinto o presente feito.-Adv. ANDRE LUIS
ALEIXO-

87.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-853/2006-I.L.S.
e outros x E.J. -Homologado por sentenca o acordo entre as
partes de folhas 02/03 para que surta seus efeitos juridicos e
legais. Decretada a separacao do casal e por consequencia de-
clarado extinto o presente feito.-Adv. JULIA BREM-

88.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-862/2006-
E.H.K.r.p.m. e outros x J.F. -Manifeste-se o requerente-Adv.
MARCOS ROGERIO HOBERG-

89.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-868/2006-R.P. x
J.C.I.-Julgado procedente o pedido, decretando a conversao da
separacao judicial do casal em divorcio, com fulcro no artigo
37 da Lei nº 6515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-875/2006-W.C.F.S.r.p.m.
e outros x V.J.S. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. VITOR
HUGO RANKEL-

91.-ALIMENTOS-886/2006-F.R.A. x M.A. -Designada a au-
diencia de concilicao dia _17_/_01_/_2007_, às
_14_e_30_horas, as partes devem estar acompanhadas de seus
advogados, importando a ausencia da parte autora no arquiva-
mento do pedido e a da parte requerida em confissao e
revelia(Lei nº5478/68, artigo 7º, combinado com artigo 13)-
Adv. VITOR HUGO RANKEL-

92.-ALIMENTOS-899/2006-E.H.S.r.p.m. e outros x E.J.S. -
Designada a audiência de concilicao dia _18_/_01_/_2007_, às
_13_e_15_horas, acompanhados de seus advogados, importan-
do a ausencia da parte autora em arquivamento do pedido e a
parte ré em confissao e revelia(Lei nº5478/68, artigo 7º, com-
binado com artigo 13).-Adv. ZANI DALTON FARAH e LUCI-
ANO LINHARES-

93.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-902/2006-I.R. x
G.R. -Audiência de concilicao dia _22_/_01_/_2007_, às
_13_e_15_horas.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

94.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-914/2006-J.L.D.C.
x J.V. -Audiência de concilicao dia _18_/_01_/_2007_, às
_14_horas.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

95.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-924/2006-C.N.S. x
G.S.S. -Designada a audiência para o dia _30_/_11_/_2006_,
às _14_e_15_horas.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

96.-DIVORCIO DIRETO-928/2006-V.M.L. x E.S.L. -Audiên-
cia de concilicao dia _23_/_01_/_2007_, às _13_e_30_horas.-
Adv. LUCIANO LINHARES-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-939/2006-M.P.C.R.r.p.m.
e outros x M.R. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
de modo a cobrar somente as tres ultimas parcelas nao pagas,
sob pena de prisao, ou adequar a execucao das prestacoes atra-
sadas e acumuladas para que se facam pelo meio comum de
execucao (CPC, art. 732), sob pena de indeferimento.-Adv.
GETULIO PEREIRA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-952/2006-B.A.F.D.A.r. e

outros x O.D.A. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. REGINA A. CAMPOS-

99.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-954/2006-
L.F.V.r.p.m. e outros x N.G. -Emende-se a inicial no prazo de
dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. FAUZI BAKRI,
FABIANA CRISTINA BRAUN, FABIO AMARAL NOGUEI-
RA e ROBERTA SEDOR MILLIS-

100.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-974/2006-
C.Z.G. e outros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-

101.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-977/2006-V.S.L.
x H.A.L. -Audiência de concilicao dia _23_/_11_/_2006_, às
_13_e_45_horas.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF BORTO-
LINI-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-989/2006-S.A.P.r.p.m. e
outros x V.L.P. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-990/2006-S.A.P.r.p.m. e
outros x V.L.P. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-999/2006-T.S.L.r.p.m. e
outros x L.L. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob
pena de indeferimento.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –  VARA CRI-
MINAL E ANEXOS JUIZ DE DIREITO: DR. FABIANO
RODRIGO DE SOUZA

RELAÇÃO Nº 016/2006

 RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS -

 Dr. Adilson Andrade Amaral
Dr. Antonio Caibas da Silva
Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
Dr. Alberto Antonio Santana
Dr. Cloves Luiz Angeleli
Dra.Dioneia Hayashi Higuchi
Dr. Dirlei de Souza
Dr. Donizeti de Jesus Storti
Dra. Elisandra Pereira da Silva
Dr. Enzo Aleixo
Dra. Gisele Regina da Silva
Dr. Jesuino Ruys Castro
Dr. Jonathan Michelson Esteves
Dr. José Reinaldo Rodrigues
Dra. Luciane de Castro
Dr. Natalino Bariviera
Dra. Rozeli Maria Paltanin
Dr. Rubens José da Costa
Dr. Sergio Luiz do Amaral
Dr. Vitor Hugo Scartezini
Dra. Vivian de Souza

Ação Sócio Educativa nº 27/04 – C.S. E outros – Procedente a
representação. Aplicada medida sócio educativa de prestação
de serviços à comunidade, pelo prazo de cinco (05) meses, por
quatro horas semanais, aos adolescentes C.S., F.A., V.S.R. Dei-
xou de aplicar medida ao adolescente E.P.F. Vez que possui
medida de internação, transitada em julgado, nos autos de ASE
12/06. Sentença datada de 06.09.06.Adv. Drs. Gisele Regina
da Silva, Adilson Andrade Amaral e Natalino Bariviera.

Açãode Divórcio Direto nº 78/04 – N.L.W. X S.A S.W. - Proce-
dente o pedido e decretado o divórcio do casal. Requerida con-
denada ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios. Sentença datada de 13.10.06. Adv. Dra.
Dioneia Hayashi Higuchi.

Ação de Alimentos nº 184/04 – A P.M.P. X P.S.P. - Extinto o
feito, nos termos do art. 295, inc. III e art. 267, inc. I, do CPC.
Sentença datada de 03.10.06. Adv. Dr. José Reinaldo Rodrigues.

Execução de Alimentos nº 120/05 – D.L.F. X A G.F. - manifes-
tação acerca do documento de fls. 74 (certidão de óbito do re-
querido). Adv. Dra. Rozeli Maria Paltanin.

Investigação de Paternidade nº 149/05 – A G.x D.B.L. - mani-
festação acerca da proposta de pensão alimentícia apresentada
pelo requerido, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais.
Adv. dr. Cloves Luiz Angeleli.

Ação de Execução de Alimentos nº 137/05 – P.C.O.B. X J;C.B.
- extinto o feito, com fulcro no art. 794, inc. I do CPC. Senten-
ça datada de 11.10.06. Adv. Dra. Dioneia Hayashi Higuchi.

Ação de Execução de Alimentos nº 16/06 – G.C.S. X C.C.S. -
manifestação acerca da certidão de fls. 21v. Adv. Dr. Cloves
Luiz Angeleli.

Ação de Execução de Alimentos nº 33/06 – H.V.G.F. X G.F. -
extinto o feito, com fulcro no art. 295, inc. III e art. 267, inc. I,
do CPC. Sentença datada de 03.10.06. Adv. Dra. Luciane de
castro.

Ação de Dissolução de Sociedade de fato nº 36/06 – R.R.S. X

P.C.R.C. - manifestação acerca do decurso do prazo sem que o
requerido apresentasse contestação. Adv. Dra. Dioneia Hayashi
Higuchi.

Ação de Execução de Alimentos nº 56/06 – H.T.J.S.x C.R.S. -
manifestação acerca do decurso do prazo sem que o requerido
efetuasse o pagamento. Adv. Dr. Alberto Antonio Santana.

Ação de Investigação de Paternidade nº 59/06 – G.A.S. X
V.S.C.S. - audiência de conciliação, designada para o dia 19
de abril de 2007, às 16:30 horas. Adv. Dr. Jonathan Michel-
son Esteves.

Ação de Execução de Alimentos nº 82/06 – M.H.S. E outro x
R.S. - extinto o feito, com fulcro no art. 267, inc. VIII do CPC.
Sentença datada de 02.10.06. Adv. Dr. Antonio Caibas da Silva.

Ação de Divórcio Direto nº 116/06 – T.G.N.O. X J.S.O. - emen-
dar a inicial no prazo de dez dias, a fim de adequar o valor da
causa, nos termos do art. 259 do CPC., sob pena de indeferi-
mento. Adv. Dr. Rubens José da Costa.

Ação de Modificação de Guarda nº 134/06 – A.A.B. X mani-
festação acerca do relatório (estudo social) de fls. 19/23. Adv.
Dra. Vivian de Souza.

Ação de Separação judicial nº 139/06 – A.A P.S. X E.S. - emen-
dar a inicial, no prazo de dez dias, com o fim de comprovar a
necessidade da assistência judiciária. Adv. dr. Antonio Ronal-
do Rodrigues Pinto.

Ação de Execução de Titulo Judicial nº 174/06 – F.P.S.S. E
outra – comprovar, em dez dias, a necessidade da concessão de
assistência judiciária. Adv. Dr. Donizete de Jesus Storti.

Ação de Alimentos nº 177/06 – V.M.A H.L. X E L. - emendar a
inicial, no prazo de dez dias, com o fim de comprovar a neces-
sidade de assistência judiciária. Adv. Dr. Jesuino Ruys Castro.

Processo Crime nº 1997.000020-3 – Gerson dos Santos – ex-
tinta a punibilidade, ante a superveniência da prescrição. Sen-
tença datada de 06.10.06. Adv. Dr. Dirlei de Souza.

Processo Crime nº 1997.00004-1 – Dirceu Ribeiro – Deferido
o pedido de parcelamento das custas processuais. Adsv. Dr.
Adilson Andrade Amaral.

Processo Crime nº 1998.0002-7 – Charlesson Francisco de
Aguiar – apresentação de alegações finais no prazo de lei. Adv.
Dr. Natalino Bariviera.

Processo Crime nº 2003.000094-7 – José dos Santos – extinta a
punibilidade do réu, ante a superveniência da prescrição. Sen-
tença datada de 10.10.06. Adv. dr. Adilson Andrade Amaral.

Processo Crime nº 2003.00001-7 – Adelcio Carvalho – mani-
festação acerca da promoção ministerial de fls. 82. Adv. dr.
Natalino Bariviera.

Processo Crime nº 2003.0000032-7 – José Neris de Souza e
outros – carta precatória expedida à comarca de Guaira/PR.,
para oitiva da testemunha arrolada na denúncia, Celso Borel.
Adv. Dr. Natalino Bariviera.

Processo Crime nº 2005.0000095-9 – Alexandra Celestino Ri-
beiro – manifestação nos termos do art. 55 da Lei 11.343/05.
Adv. Dr. Sergio Luiz do Amaral.

Processo Crime nº 2005.0000168-8 – Renato da Cunha – apre-
sentação, no prazo de lei. Das razões de recurso. Adv. Dr. Enzo
Aleixo.

Processo Crime nº 2005.00000171-8 – Edson Marcos Cruz e
outros – apresentação de defesa prévia no prazo de lei. Adv.
Dr. Vitor Hugo Scartezini.

Termo Circunstanciado nº 2005.0000046-0 – Alessandra To-
maz de Aquino Lima – apresentação de contra-razões de recur-
so no prazo de dez dias. Adv. dr. Sergio Luiz do Amaral.

Termo Circunstanciado nº 2005.0000065-7 – Arrazoar, no pra-
zo de lei, ante o agravo interposto pelo Ministério Público. Adv.
Dra. Elisandra Pereira da Silva.

Termo Circunstanciado nº 2006.00022-5 – Altair Felicio Go-
mes – extinta a punibilidade do infrator, nos termos do art. 107,
inc. IV do CPB. Sentença datada de 21.09.06. Adv. Dr. Dirlei
de Souza.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ. CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ Dr. LUIZ GUSTAVO FABRIS

RELAÇÃO Nº. 017 /2006

INDICE DE PÚBLICAÇÃO

Advogados Nº de Ordem Processo

ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO001 091/93
ALEXANDRE LEITE RODRIGUES 002 033/94
AMÁLIA NOTI 003 044/02
DANILO RESENDE LOPES 004 011/03
DANILO RESENDE LOPES 005 022/05
JALTON GODINHO DE MORAIS 006 042/01
JOÃO ALVES DA CRUZ 007 020/02
JONIAS DE OLIVERA E SILVA 002 033/94
JONIAS DE OLIVERA E SILVA 008 052/01
LAZARA MERENDA DA SILVA 009 029/01

Assis Chateaubriand

Crime

Campina da Lagoa
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PAULO ROBERTO LUVISETE 010 065/99
RICARDO BARROS DE ASSIS 011 065/99
ROBERTO CHIMANSKI 011 072/94
ROSIVAL PETRONILIO 012 022/05

001—Processo Crime nº. 091/93
Réu: ROBERTO CRUZ CARNEIRO.
Intimação para se manifestar acerca da certidão de fls. 291, no
prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que havendo inte-
resse na ouvida, deverá declinar os corretos endereços, sob pena
de se verificar a desistência tácita.
Advogado: Dr. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.

002—Processo Crime nº. 033/1994
Réu: LUIZ CARLOS NOVACKI.
Intimação para se manifestar nos fins do Art. 421 do CPP, no
prazo legal. Advogados: Dr. ALEXANDRE LEITE RODRI-
GUES.
 Dr. JOANIAS DE OLIVEIRA E SILVA.

003 -Processo Crime nº. 044/2002
Réus: LOURIVAL BARBOSA NETO, JEVERSON LEMES DO
CARMO, ELIEZER FERREIRA DE SOUZA e SILVIO DE
OLIVEIRA SALES.
Intimação da designação de audiência para o dia 05/dezembro/
2006, às 13:15h, para oitiva da testemunha arrolada na denún-
cia, bem como da expedição de carta precatória à Comarca de
Barbosa Ferraz - Pr, para oitiva da testemunha arrolada na
denúncia: Juraci Costa, e à Comarca de Ubiratã-Pr, para oiti-
va das testemunhas Rogério Capana, Benedito José dos San-
tos, Olívio Francisco Villela Neto.
Advogada: Drª. AMÁLIA NOTI.

004—Processo Crime nº. 011/2003
Réu: BENEDITO JOSÉ RAMOS.
Intimação para se manifestar nos fins do Art. 499 do CPP, no
prazo legal. Advogado: Dr. DANILO RESENDE LOPES-OAB/
PR.16.356-B

005—Processo Crime nº. 022/05
Réu: VALTER COUTINHO.
Intimação para se manifestar nos fins do Art. 499 do CPP, no
prazo legal. Advogado: Dr. DANILO RESENDE LOPES–OAB/
PR.16.356-B

006—Processo Crime nº. 042/01
Réu: CELSO VIEIRA.
Intimação da r. sentença de fls. 166.
Advogado: Dr. JALTON GODINHO DE MORAIS.

 007- Processo Crime nº. 020/2002
Réu: BENJAMIN TAVARES MORAES.
Intimá-lo da designação de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia: José Renato Binotti, para o dia
28/novembro/2006, às 13:50 horas, na Comarca de Campo
Mourão - PR
Advogado: Dr. JOÃO ALVES DA CRUZ.

008—Processo Crime nº. 052/2001
Réu: JOÃO JAIME DELMUTTI.
Intimação da designação de interrogatório do réu, para o dia
21/dezembro/2006, às 13:15 horas.
Advogado: Dr. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA.

009—Processo Crime nº. 029/2001
Réu: SÉRGIO DA ROCHA DE FIGUEIREDO.
Intimação da sentença de Extinção da Punibilidade.
Advogada: Drª. LAZARA MERENDA DA SILVA.

010—Processo Crime nº. 065/1999
Réus: DJALMA TREVIZOLI E ADEMIR DINARDI.
Intimação para que se manifeste acerca do interesse na ouvida
das testemunhas arroladas às fl. 313, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de no silêncio reputar-se o desinteresse tácito.
Em havendo interesse, desde logo decline o correto paradeiro
da mesma, bem como da designação de audiência de inquirição
da testemunha José Amaro arrolada pela acusação, para o dia
07/dezembro/2006, às 16:30 horas.
Advogados: Dr. PAULO ROBERTO LUUVISETI.
 Dr. RICARDO BARROS DE ASSIS.

011—Processo Crime nº. 072/1994
Réus: VITOR BALESTRIN e JOSÉ CAMILO MOREIRA.
Intimação do deferimento da substituição das testemunhas ar-
roladas às fl.222, bem como da designação de audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa dos réus: Joel
Dalbianchi, Valdevino V. Santos e Francisco Marcelino de
Aguiar, para o dia 30/novembro/2006, às 13:15 horas.
Advogado: Dr. ROBERTO CHIMANSKI.

012—Processo Crime nº. 022/05
Réu: VALTER COUTINHO.
Intimação para se manifestar nos fins do Art. 499 do CPP, no
prazo legal. Advogado: Dr. ROSIVAL PETRONILIO – OAB/
PR.32.368.

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA. FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO
SUL PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS.

JUÍZA: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA

RELAÇÃO Nº 022/2006

1. Processo Criminal nº 1999.31-2 Justiça Pública X CARIO-
VALDO DE ANDRADE FERREIRA NETO, JOSÉ MANOEL
MARCONDES e MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS. Vistos
etc... Após, intimem-se para oferecimento de contrariedade ao

Libelo. Em, 24.05.2006.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Arnaldo Fai-
vro Busato Filho, Dr. Claudio Dalledone Junior, Dr. Walter Hélio
de Lima Martins, Dr. Antonio Neiva de Macedo Filho.

2. Processo Criminal nº 2006.302-0 Justiça Pública X RODRI-
GO LOPES DE SOUZA, ELIAQUIM ALEXANDRE, ÂNTO-
NIO JARDEL RODRIGUES. Vistos etc. .Ante o exposto, julgo
o precedente a denúncia para o fim de condenar os réus RO-
DRIGO LOPES DE SOUZA, ELIAQUIM ALEXANDRE E
ANTONIO JARDEL RODRIGUES, anteriormente qualifica-
dos, como incursos sanções do artigo 155,§4º, inciso IV, do
Código Penal. PARA O RÉU RODRIGO LOPES DE SOUZA.
Ausentes circunstâncias agravantes , causas de aumento ou di-
minuição de pena a ponderar , torno-a definitiva em DOIS ANOS
DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE DEZ DIAS MULTA no
valor unitário anteriormente fixado. Fixo o regime inicial aber-
to para cumprimento da pena, com amparo no artigo 33, § 2º,
letra c, do Código Penal. PARA O RÉU ELIAQUIM ALEXAN-
DRE. Ausentes circunstâncias agravantes, causas de aumento
ou diminuição de pena a ponderar, torno-a definitiva em DOIS
ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE DEZ DIAS
MULTA no valor unitário anteriormente fixado. Fixo o regime
inicial aberto para cumprimento da pena, com amparo no arti-
go 33,§2º, letra c do Código Penal. Para o réu ANTONIO JAR-
DEL RODRIGUES. Não existem circunstâncias atenuantes ,
agravantes, causas de aumento ou diminuição de pena ponde-
rar, pelo que , fixo-a, em definitivo , em TRES ANOS E SEIS
MESES DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE DEZOITO
DIAS MULTA no valor unitário anteriormente fixado. Fixo o
regime inicial aberto para o cumprimento da pena, com amparo
no artigo 33, § 2º, letra c, do Código Penal . Em, 25.09.2006.(a)
Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira Juíza de Direito.
ADVOGADO: Dr. José Mario Rabello Filho , Dr Elerson Gali-
otto, Dr Nivaldo Moran. .

3. Processo Criminal nº 2004.100-7 Justiça Pública X MAR-
CO ANTONIO CARON, PEDRO ERNESTO CARON . Vistos
etc... Vista as partes , para fins do artigo 499 do C.P.P . nada
sendo requerido nova vistas para fins do artigo 500 do mesmo
codex.. Em, 10.08.2006.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira Juíza de Direito. ADVOGADO: Dra. Ana Beatriz
Balan Villela., Fabio Artigas Grillo

4. Pedido De Relaxamento De Flagrante sob nº 2006.534-0 -
WEBERT MAX CEZAR COMPOS DE OLIVEIRA x Este Ju-
ízo. Vistos etc.. Por tudo isso, indefiro o pedido e mantenho a
prisão do réu Em, 23.08.2006(a) Dra. Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Wagner
Dias Ferreira.

5. Pedido De Relaxamento De Flagrante sob nº 2006.544-8
RILDO APARECIDO VIEIRA x Este Juízo. Vistos etc.. Por
todo o exposto, indefiro o pedido e mantenho a prisão do réu
Em, 30.08.2006. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Ronaldo dos Santos
Costa.

6. Processo Criminal nº 2003.225-7 Justiça Pública X JOÃO
ALVES DA SILVA . Vistos etc... Em atendimento ao ofício re-
tro, intime-se o defensor do réu a se manifestar em dez (10)
dias perante o Juízo Da Vara De Cartas Precatórias do Foro
Central ,esclarecendo se a testemunha é tão somente abonató-
ria, juntando neste caso a respectiva declaração e , em caso
contrário, ratificando o pedido de sua inquirição pelo Juízo
deprecado. Em, 31.08.2006.(a) Dra. Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Rone
Marcos Brandalize

7. Processo Criminal nº 2001.08.0 Justiça Pública X PAULO
BENITES . Vistos etc... Recebo a Apelação de fls. retro. Inti-
me-se o Apelante para recolhimento das custas de Apelação.
Após dê-se vistas para oferecimento das razões de Apelação,
sob pena de subida sem elas e , oferecidas ou certificado o
decurso de prazo, ao apelado para também arrazoar. Em,
18.09.2006.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Luiz Bresolin.

8. Processo Criminal nº 2006.476.0-Justiça Publica X REGINAL-
DO SCHAFFER. Vistos etc... Intime-se as partes para se mani-
festar na fase do artigo 499, do Código de Processo Penal.. Em
25.08.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira Ju-
íza de Direito. ADVOGADO: Dr Walter Ronaldo Basso.

9. Processo Criminal nº 2000.39-9-Justiça Publica X ANTO-
NIO CARLOS DE ALMEIDA, JULCIMAR LUIS MARTINS e
VALDEMIR PAIVA DA SILVA. Vistos etc... Vista as partes para
manifestar-se na fase do artigo 500 do C.P.P. A partir desta data.
Em 18.10.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr Adauto Rivaelte da Fon-
seca e Dr. Edson Santos Martins.

10. Processo Criminal nº 2005.160-2-Justiça Publica X LUCI-
ANO LEITE DA SILVA. Vistos etc... Aberta a audiência e in-
quiridas duas testemunhas de acusação, o Ministério Público
desistiu da oitiva da testemunha ausente, pela MM. Juíza foi
determinada vistas dos autos as partes para os fins previstos no
artigo 499 do Código de processo Penal e nada requerido , nova
vista as partes para apresentação das razões finais . Nada Mais.
Em 19.09.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr Walter Ronaldo Basso.

11. Processo Criminal nº 2004.144-9-Justiça Publica X LEAN-
DRO RIPKA, MARCELO FABIAN SENCHES, MARCOS
ELIANDRO CAMARGO e RODRIGO ANTONINHO TUR-
MINA. Vistos etc... Vista as partes para manifestar-se na fase
do artigo 500 do C.P.P. A partir desta data. Em 18.10.2006 (a)
Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira Juíza de Direito.
ADVOGADO: Dra Rubia Tomico Ono e Dr. Marcos Antonio
Germano.

12. Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança nº 2006.599-5
VALDEMIR DE JESUS ABADIA X Este Juízo.. Vistos etc...

Por tudo isso, indefiro o pedido e mantenho a prisão do réu.
Em 02.10.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Ronaldo dos Santos
Costa.

13. Processo Criminal nº 2006.0000436-0 Justiça Pública X
FERNANDA ANTONIO PINTO. Vistos etc... Não obstante a
regra do artigo 38, da Lei nº 10.409/02, que determina a reali-
zação de interrogatório antes do recebimento da denúncia, alio-
me ao entendimento de que tal hipótese só seja aplicável quan-
do se tratar de citação por edital, uma vez que também há pre-
visão legal para o interrogatório por ocasião da audiência de
instrução e julgamento, oportunidade na qual o réu poderá apre-
sentar a sua versão dos fatos diretamente ao Juiz. Destarte, como
bem ponderou o representante do Ministério Público, a Lei
10.409/02 já está sendo alvo de propostas de alterações, dadas
as inúmeras evidentes impropriedades nela contidas. Posto isto
e, considerando que a denúncia preenche os requisitos legais
atinentes à espécie, descrevendo adequadamente o fato e a con-
duta do réu, inexistindo qualquer causa de extinção de punibi-
lidade e, finalmente, havendo indícios da prática pelo réu do
delito capitulado no artigo 12 da Lei 6.368/76, não elididos na
defesa preliminar, RECEBO A DENÚNCIA e designo o dia
25-09-2006 às 15:00 horas para a audiência de Instrução e Jul-
gamento. Diligências necessárias. Em, 10-08-2006. (a) Dra.
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira, Juíza de Direito. AD-
VOGADO: Dr. Arlei Azolin e Dra. Audren M. Azolin.

14. Processo Criminal nº 2006.0000147-7 Justiça Pública X
CARLOS MÁXIMO DA CRUZ, JACKSON GONÇALVES
MARTINS e PAULO CESAR VON MULLER. Vistos etc... Ante
o exposto, julgo procedente a denúncia para o fim de condenar
os réus Carlos Máximo da Cruz, anteriormente qualificado, às
penas do artigo 157, § 2º, I e II, por sete vezes, Paulo César
Von Muller, por duas vezes, anteriormente qualificado, às pe-
nas do artigo 157, § 2º, I e II, observadas as regras do artigo 29
e 69, Jackson Gonçalves Martins, anteriormente qualificado,
às penas do artigo 157, § 2º, I e II, observadas as regras do
artigo 29, todos do Código Penal. Réu Carlos Máximo da Cruz:
tendo em vista o previsto no artigo 69 do Código Penal, torno a
pena definitiva em 55 anos de reclusão e 329 dias multa, em
regime inicial fechado. Réu Paulo César Von Muller: tendo em
vista o previsto no artigo 69 do Código Penal, torno a pena
definitiva em 20 anos de reclusão e 120 dias multa, em regime
inicial fechado. Réu Jackson Gonçalves Martins: não há causa
de diminuição a ponderar, assim torno a pena definitiva em 05
anos, 03 meses e 22 dias de reclusão e 18 dias multa, em regi-
me inicial semi aberto. P.R.I. Em, 04-08-2006. (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGA-
DO: Dra. Teresa Leite Pereira Hauari, Dr. João Martins, Dr.
Guilherme Tomizawa, Dr. Nilton Ribeiro de Souza.

15. Processo Criminal nº 2006.0000235-0 Justiça Pública X
JEVERSON NUNES SIMÃO. Vistos etc... Ante o exposto, jul-
go procedente a denúncia para o fim de condenar o réu Jever-
son Nunes Simão, anteriormente qualificado, às penas do arti-
go 12 da Lei nº 6368/76. Presente a circunstância atenuante de
confissão espontânea, contida no artigo 65, inciso III, letra d,
do Código Penal, reduzo a pena em seis meses e cinco dias
multa, resultando em três anos e seis meses de reclusão e paga-
mento de 55 dias multa, em regime inicial fechado. P.R.I. Em,
15-08-2006. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira,
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. José Martins de Sá Neto.

16. Processo Criminal nº 2006.0000521-9 Justiça Pública X
JOSÉ MANOEL MARCONDES. Vistos etc... Intime-se o ad-
vogado para proceder a juntada dos antecedentes criminais atu-
alizados. Oficie-se a VEP, solicitando a remoção do denuncia-
do ao Complexo Médico Legal, para avaliação psicológica e se
for o caso, tratamento. Após a juntada do laudo de avaliação,
retornemos presentes autos ao Ministério Público, para mani-
festar-se sobre o pedido. Em, 10-08-2006. (a) Dra. Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGADO:
Dr. Antonio Neiva de Macedo Filho.

17. Processo Criminal nº 2006.21-7 Justiça Pública X EMER-
SON DE ABREU FARIA. Vistos etc... . Intime-se as partes
para se manifestar na fase do artigo 500, do Código de Proces-
so Penal Em, 20.10-2006. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Aderlan An-
gelo Camargo e Dr. Mario José Dalcanale.

18. Processo Criminal nº 2006.545-6 - Justiça Pública X RIL-
DO APARECIDO VIEIRA. Vistos etc... . Intime-se as partes
para se manifestar na fase do artigo 500, do Código de Proces-
so Penal Em, 20.10-2006. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr.Ronaldo dos
Santos Costa

COMARCA DE CAMPO MOURÃO 2ª (SEGUNDA) VARA
CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO:- Dr. Mario Carlos Carneiro

RELAÇÃO Nº 040/06

01. Autos de Carta Precatória nº 274/06, oriunda da Comarca
de Peabirú/PR, referente aos autos de processo-crime nº 052/
06, em que é réu CLAUDECIR DE FARIAS, foi designado o
dia 10 de novembro de 2006, às 15:00 horas, para a audiência
de inquirição da testemunha Marcio Martins da Silva, arrolada
pela acusação.
ADVOGADO:-
DR. ROBERTO ANTONIO DALLE LASTE

02. Autos de Carta Precatória nº 275/06, oriunda da Comarca
de Medianeira/PR, referente aos autos de processo-crime nº
2003.0000053-0, em que é réu EDSON NESPOLO, foi desig-
nado o dia 10 de Janeiro de 2007, às 15:00 horas, para a audi-
ência de inquirição da testemunha Roberto Luiz Camargo, ar-

rolada pela acusação.
ADVOGADO:-
DR. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 56/2006
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

01- Autos: 2006.1124-3 - réu Ari Ferreira Fontana e outros.
Ato: Intimar o defensor, para que, tomando ciência de que o
acusado Décio Wittman contratou novo advogado, confirme se
permanecerá na defesa deste.
ADV. DR. Benedito de Paula.

02 – Autos: 2006.1123-5 – requerentes: Ari Ferreira Fontana e outro.
Ato: intimar o defensor, para que se manifeste em cinco dias,
sobre a informação de fls. 29, efetuando o pagamento das cus-
tas processuais, distribuição e FUNREJUS.
Adv. Dr. Caio Fortes De Matheus. Dr. Cláudio Dalledone Juni-
or e Dr. Eduardo Ribeiro Caldas.

03 – Autos: 2006.1183-9 – requerente: Maria do Rocio Martins
Ribeiro
Ato: Intimar o defensor, para que se manifeste em cinco dias,
sobre a informação de fls. 20, efetuando o pagamento das cus-
tas processuais e de distribuição, para fins de arquivamento.
Adv. Dr. Marcio Setenareski.

04- Autos: 2006.2144-3 requerente: Ari Ferreira Fontana
Ato: Intimar o defensor de que por decisão datada de 22 de
agosto de 2006, foi “Acolhida a exceção para o efeito de decli-
nar a competência em relação ao décimo fato, narrado na de-
nuncia, em prol do juízo da comarca de Clevelândia. Conside-
rando que os autos são muito volumosos, a fim de evitar traba-
lho desnecessário bem como tumulto processual com a juntada
de inúmeros documentos que não tenham relação com o 10º
fato da denuncia, o Ministério Publico deverá indicar, precisa-
mente, quais as folhas e de quais autos pretende sejam trasla-
das para efeito de desmembramento. Após, a defesa também
deverá se manifestar indicando eventuais outras peças que lhe
interessem e sejam pertinentes ao 10º fato do feito. Somente
após será realizada o desmembramento do feito”. Intimação
também do defensor, para que se manifeste em cinco dias, so-
bre a informação de fls. 09, efetuando o pagamento das custas
processuais, distribuição e FUNREJUS.
Adv. Dr. Caio Fortes De Matheus. Dr. Cláudio Dalledone Juni-
or e Dr. Eduardo Ribeiro Caldas

05 Autos: 2006.2162-1 requerente: Osvaldo Panissa
Ato: intimação do defensor de que por decisão datada de 05/
10/2006, foi indeferido o pedido de revogação da prisão pre-
ventiva.
Adv. Dr. Dévon Defaci.

06 Autos 2006.2841-3 requerente: Mutsui Sumitomo Seguros S. A.
Ato: intimar a defensora que protocolou o petitório de fls. 02/4
não possui instrumento procuratório juntado aos autos. Deste
modo, NOTIFIQUE-SE a requerente para providenciar repre-
sentação legal nos autos , sob pena de extinção do incidente
sem julgamento do mérito. Não obstante, depreende-se copia
somente da segunda alteração do contrato social da empresa
Ghenov Recuperadora de Veículos Ltda, registrada na junta
comercial no ano de 2001. Destarte, providencie a requerente,
copia autenticada e atualizada do Contrato Social da empresa,
ora requerente.
Adv. Dra. Louise Caroline de Pascoal

07 – Autos 2005.1768-1 réu: Leandro Marcelo Antoneli
Ato: intimar o defensor, para que, no prazo legal, apresente
alegações finais.
Adv. Dr. Marlos Bogo Casagrande.

08- Autos 2006.17640 réu: Jairo Luiz Azevedo
Ato: intimar o defensor, para que, no prazo legal, apresente
alegações finais.
Adv. Dr. Sergio dos Santos Silveira

09 –Autos 2002.1958-1 réu: Edenilson Rodrigues
Ato: Intimar o defensor, para que, no prazo legal, se manifeste
sobre as testemunhas não encontradas.
Adv. Dr. Antonio Pereira Tome

10 – Autos 206.1848-5 réu: Éderson Alves da Silva e outros
Ato: Intimar o defensor da audiência de interrogatório designa-
da para o dia 24 de novembro de 206, às 14h40min.
Adv Dr. Lauro Luiz Stoinski, Dr Antonio Ozires Batista Vieira.

11- Autos 2006.2070-6 réu: David Andrade e outros
Ato: Intimar o defensor, da audiência para oitiva da testemu-
nha de acusação, designada para o dia 24 de novembro de 2006
às 15h35min.
Adv. Dr. Egberto Fantin, Dr. Getulio Marcondes, Dr.Cezar Paulo
Lazzarotto, Dr. Vlamir Emerson Ferreira, Dr. Luis Gustavo
D’Agostini Bueno, Dra. Alisneia Kern Túlio

12 – Autos 2006.2121-4 réu: João Shorgi e outros
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva da testemunha
de acusação designada para o dia 24 de novembro de 2006, às
15h05min.
Adv. Dr. Ivanir Fontana

13 – Autos 2004.0352-2 réu: Adriano Mendes Borba
Ato: intimar a defensora, para que, se manifeste, num prazo de
dez dias sobre as testemunhas de defesa não localizadas, sob
pena de renuncia tácita da oitiva.
Adv. DRa. Adelfia Terezinha Berte

14- Autos 2006.1494-3 réu: Luciana Rodrigues Valadares e
outros

Campina Grande do Sul

Campo Mourão

Cascavel



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 405405405405405

Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de defesa designada para o dia 07 de novembro de 2006,
às 16h00min.
Adv. Dr. Edineia Sicbnehler, Dr. Eliel Jose Albertin Bertinotti.

15 – Autos 2006.2407-8 requerente:Scherer Implementos Agrí-
colas Ltda.
Ato: intimar o requerente para se manifestar nos autos, no pra-
zo de cinco dias a cerca da decisão datada de 12/10/2006, “in-
clusive a requerente para fins de disposto no art. 199 da Lei nº.
9.279/96, conforme requereu o Ministério Publico (fls. 248)”.
Adv. Dr. Horacio Toledo Nogueira

16 Autos 2004.2153-9 réu: Gerson Antonio Jose de Almeida e
outros.
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de acusação, designada para o dia 18 de dezembro de 2006,
às 15h20min.
Adv. Dr. Ademar Antonio da Silva, Dr. Airton Pompeu Reis

17 – Autos2003.2907-4 réu: Valdir Jose Coletto
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de acusação, designada para dia 29 de janeiro de 2007, às
14h30min.
Adv. Dr. Vilson Ferreira

18 – Autos 2002.1723-9 réu: Elbio dos Santos.
Ato: intimar o defensor, da audiência para oitiva das testemu-
nhas de defesa, designada para o dia 31 de janeiro de 2007, às
14h20min.
Adv. Dr. Paulo Roberto Bond Reis.

19 – Autos 2006.653-3 réu: João Seidel E outro
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de defesa, designada para o dia 18 de dezembro de 2006,
às 16h40min.
Adv Dr. Sergio Canan

20 – Autos 2002.2002-4 réu: Reinaldo Silva Lopes
Ato: intimar o defensor da audiência designada para o dia 05
de dezembro de 2006, às 14h30min.
Adv. Dr. Renato Rosa

21 – Autos 1998.0039-6 réu: Rudinei Alcitio Baggio
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de acusação, designada para o dia 04 de dezembro de 2006,
às 15h00min.
Adv. Dr. Lourival Caetano

22 – Autos 2006.2058-7 réu: Clodoaldo do Nascimento
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de acusação, designada para o dia 01 de dezembro de 2006,
às 15h20min.
Adv Dr. Luiz Cláudio Nunes Lourenço

23 – Autos 2005.3639-2 réu: João Lopes Costa
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas de acusação, designda para o dia 01 de dezembro de 2006,
às 15h30min.
Adv. Dr. Gerci Libero da Silva

24 – Autos: 2006.1544-3 réu: Admilson Souza Nunes
Ato: intimar o defensor de que “conforme ponderou o Ministé-
rio Publico e também reconhecido pelo próprio requerente, tra-
ta-se de mera reiteração de pedido já decidido sem nenhum
fundamento novo. DEIXO de conhecê-lo, portanto”.
Adv. Dr. Teresinha Depubel Dantas

25 – Autos 2006.2072-2 réu: Cleudemar Pereira Gonçalves e
outros
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva da testemunha
de defesa, designada para o dia 01 de dezembro de 2006, às
15h55min.
Adv. Dr. Candido Mendes Neto, Dr. Fernando de Paula Xavier

26- Autos 2002.1169-6 réu: Marcos de Carvalho
Ato: intimar o defensor da audiência para oitiva das testemu-
nhas da acusação designada para o dia 10 de janeiro de 2007,
às 16h20min.
Adv. Dra. Lori Helena Fischer

27 – Autos 2005.3483-7 requerente: Marcelo Rodrigues da Sil-
va; Querelado Cláudio Franco Estrelo
Ato: intima o defensor do querelante “para que atenta o § 1º do
art. 57 da Lei nº. 5.250/67”
Adv.Dr. Reovaldo Aparecido Barbosa

28 – Autos 2003.3398-5 réu: Fernando dos Passos e outros
Ato: intimar o defensor, para que no prazo de três dias, se ma-
nifeste sobre as testemunhas Irmã e Marcio Braz.
Adv. DR. Fabio André Martins Zakseski

29 – Autos 2002.1980-8 réu: Jonato Rodrigues da Silva
Ato: intimar a defensora da audiência designada para oitiva das
testemunhas de acusação, designada para o dia 05 de dezembro
de 2006, às 13h50min.

30 – Autos 2004.3495-9 réu: Anderson Jose dos Santos e outro.
Ato: intimar o defensor da audiência designada para o dia 11 e
dezembro de 2006, às 14h10min.
Adv. Dr. Augusto Jose Bittencourt, Dr. Elvis Bittencourt, Dr.
Lauri da Silva, Dr. Rafael Cristiano Brugnerotto

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 56/2006
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº. AUTOS
ADELFIA TEREZINHA BERTÉ 13 2004.0352-2
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 16 2004.2153-9
AIRTON POMPEU REIS 16 2004.2153-9
ALISNEIA KERN TULIO 11 2006.2070-6

ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA 10 2006.1848-5
ANTONIO PEREIRA TOME 09 2002.1958-1
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 30 2004.3495-9
BENEDITO DE PAULA 01 2006.1121-3
CAIO FORTES DE MATHEUS 02 2006.1123-5
CAIO FORTES DE MATHEUS 04 2006.2144-3
CANDIDO MENDES NETO 25 2006.2072-2
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 11 2006.2070-6
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 02 2006.1123-5
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 04 2006.2144-3
DEVON DEFACI 05 2006.2162-1
EDINEIA SICBNEIHLER 14 2006.1494-3
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 02 2006.1123-5
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 04 2006.2144-3
EGBERTO FANTIN 11 2006.2070-6
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 14 2006.1494-3
ELVIS BITTENCOURT 30 2004.3495-9
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI 28 2003.3398-5
FERNANDO DE PAULA XAVIER 25 2006.2072-2
GERCI LIBERO DA SILVA 23 2005.3639-2
GETULIO MARCONDES 11 2006.2070-6
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 15 2006.2407-8
IVANIR FONTANA 12 2006.2121-4
LAURI DA SILVA 30 2004.3495-9
LAURO LUIZ STOINSKI 10 2006.1848-5
LORI HELENA FISCHER 26 2002.1169-6
LOUISE CAROLINE DE PASCOAL 06 2006.2841-3
LOURIVAL CAETANO 21 1998.0039-6
LUIS GUSTAVO D’AGOSTINI BUENO 11 2006.2070-6
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENNÇO 22 2006.2058-7
MARCIO SETENARESKI 03 2006.1183-9
MARIA JOSE DE ARAUJO BOARO 29 2002.1980-8
MARLON BOGO CASAGRANDE 07 2005.1768-1
PAULO ROBERTO BOND REIS 18 2002.1723-9
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 30 2004.3495-9
RENATO ROSA 20 2002.2002-4
REOVALDO APARECIDO BARBOSA 27 2005.3483-7
SERGIO CANAN 19 2006.0653-3
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 08 2006.1764-0
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 24 2006.1544-3
VILSON FERREIRA 17 2003.2907-4
VLAMIR EMERSON FERREIRA 11 2006.2070-6

COMARCA DE.CASTRO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: Dra DEBORA C. PORTELA CASTAN
RELAÇÃO Nº.12/06

VARA CRIMINAL
ADVOGADOS:

ADEODATO TAVARES 09
ADILSON CAETANO BUZZI 08
CLAUDIO L.F.C. FRANCISCO 03
DIRCEIA MOREIRA 05
FABIO TEIXEIRA 01
FERNANDO MADUREIRA 11
JOSÉ AMILTON CHMULEK 06; 12
MANOEL BORBA DE CAMARGO 02
OSVALDO MAIA 07
RENATO NELSON MULLER 10
ROBSON DE SOUZA DAL COL 04
MARCOS ANTONIO GROTT 13

01-Processo crime nº 33/95 J.P. x JOÃO VOLNI PEREIRA- ma-
nifestar na fase do artigo 499 do CPP. Adv. FABIO TEIXEIRA

02- Carta Precatória nº 76/06 Justiça Pública da Comarca de
Palmital: denunciado EDISON LAROCA FONTOURA- Inter-
rogatório dia 19/10/2.006, às 13h45. Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO.

03- Processo crime nº 116/01 J.P. x RICARDO FERRAZ HEN-
NIPAMN- Sentença: 13/09/2.006 – julgado procedente a de-
núncia, para o fim de condenado o acusado como incurso no
artigo nas sanções do artigo 171, “caput” do Código Penal e ao
Pagamento das custas, à pena de 01(um) ano de reclusão e
10(dez) dias multa – REGIME ABERTO tendo sido substituída
a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos (pres-
tação de serviços à comunidade) P.R.º Adv. CLAÚDIO L.F.C
FRANCISCO

04- Processo Crime nº 30/02 J.P. NEWTON MARTINS DE
OLIVEIRA, manifestar na fase do artigo 499 do CPP. Assisten-
te de acusação: Dr. ROBSON DE SOUZA DAL COL

05- Processo crime nº 14/03 J.P. x ANDERSON ROBERTO
FRANCO DE SOUZA – Sentença: 11/09/2.006 – declarado
extinta a punibilidade do denunciado com fundamento no arti-
go 89,§ 5º da Lei 9.099/95. Adv. DIRCEIA MOREIRA

06- Processo crime nº 38/02 J.P. x CELSO ANTONIO GO-
DOY- Sentença: 11/09/2.006- recebido os embargos de decla-
ração arbitrado honorários ao Defensor Dativo R$ 500,00(qui-
nhentos reais)PRI. Adv. Dr. JOSÉ AMILTON CHMULEK

07-Processo crime nº 20/05 J.P. x CLODOMIR FERREIRA
CARVALHO- manifestar na fase do artigo 499 do CPP. Adv.
OSVALDO MAIA

08-Processo crime nº 147/00 J. P. x VALDOIR TIEPO- negado
provimento ao recurso- Adv. ADILSON CAETANO BUZZI.

09-Processo crime nº 103/99 J.P. x SOCRATES SAT‘CLAIR
ZIMERMANN, manifestar no prazo de 05(cinco) dias acerca
da testemunha Joel Krun, não localizada. Adv. ADEODATO
TAVARES

10- Processo crime nº 65/01 J.P. x JOSÉ HONOFRE STOCK-
LER e MARILENE NUNES- Sentença: 21/09/2.006- Julgado

parcialmente procedente a denúncia para o fim de ABSOLVER
a denunciada MARILENE NUNES, e CONDENAR o denun-
ciado JOSÉ HONOFRE , como incurso no artigo 329, § 1º do
Código Penal , artigo 12, da Lei 6368/76, artigo 10, § 2º, inciso
IV da Lei 9437/97, artigo 180, “caput” do Código Penal, à pena
de 08(oito) anos e 06(seis) meses de reclusão e 110(cento e dez
) dias Multa- REGIME FECHADO. Adv. RENATO NELSON
MULLER

11- Processo crime nº 115/04 J.P. x SIRINEU DE JESUS CAR-
NEIRO- audiência inquirição testemunhas arroladas pela de-
núncia dia 29 de novembro de 2.006, às 15horas, Adv. FER-
NANDO MADUREIRA

12- Processo crime nº 115/00 J.P. x ANTONIO MANOEL DA
SILVA- audiência para os fins do artigo 118 da LEP, dia 13/11/
2.006, às 13 horas Adv. JOSÉ AMILTON CHMULEK

13- Processo crime nº 94/04 J.P. x JAMES IGOR MADUREI-
RA e DAVID CORDEIRO LEMES, audiência inquirição teste-
munha acusação dia 01 de novembro de 2.006, às 13h15. Adv.
MARCO ANTONIO GROTT

COMARCA DE CIANORTE VARA CRIMINAL
JUÍZA: MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO Nº 021/2006 –

 ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELA-
ÇÃO:

Dra. Ana Paula Portes de Freitas – 01
Dr. Sergio Neves de Oliveira Junior – 02
Dr. Eduardo Pacheco – 03
Dr. Salo Roberto Biazi – 03
Dr. Luciano Gaioski – 03
Dr. Marcio Berbert – 03
Dr. Mauricio Gonçalves Pereira
e Dr. Luiz Carlos Biaggi - 04

01 – Processo Crime nº 2002.068-6 – réu: DIRCEU ALMEIDA
GAZOLA - “ Manifeste-se a defesa, no prazo de 02 dias sobre a
testemunha de defesa não encontrada, Omar Benedito Gomes da
Azevedo, bem como fica intimado da expedição de precatória a
comarca de Santa Isabel do Ivaí, para oitiva da testemunha Gene-
sio Pires”. Adv. Dra. Ana Paula Portes de Freitas, OAB/PR 36.251.

02 – Processo Crime nº 2004.043-4 – réu: KENNEDY BACA-
RIN DA SILVA - “Para que no prazo de 05 dias se manifeste
sobre a revogação da suspensão condicional do processo”. Adv.
Sergio Neves de Oliveira Junior.

03 – Processo Crime nº 2006.332-1 – réus: MAICON DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA, ANDERSON DOMINGOS DE OLIVEI-
RA, JOSÉ BENTO DE SOUZA, ROSBERGUE GUERRA
LOPES, CLAUDECIR PINTO e WELTHON MARK SANTOS
- “Para que se manifeste sobre a separação do processo em
relação ao réu José Bento de Souza”. Adv. Dr. Eduardo Pache-
co, OAB/PR nº 16.920, Dr. Luciano Gaioski, OAB/PR nº
23.956, Dr. Marcio Berbert, OAB/PR nº 28.722 e Dr. Salo Ro-
berto Biazi, OAB/PR nº 22.460.

04 – Processo Crime nº 2002.063-5 – réu: ELIZIO ALVES DOS
SANTOS - “Para que se manifeste no prazo de 05 dias sobre a
testemunha não encontrada João Candido de Almeida”. Adv.
Dr. Luiz Carlos Biaggi, OAB/PR nº 16.880 e Dr. Mauricio
Gonçalves Pereira, OAB/PR nº 34.718.

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 035/2006

Juiz de Direito: Juliano Nanuncio

ADVOGADO(S)

Dr. Marcelo Kintzel Graciano - 01

01. Processo Crime nº 2003.1-7
Autora: Justiça Pública
Réus: Elisabete Ártico Galende e outros
Ato: Intimação do Dr. Marcelo Kintzel Graciano, defensor dos
réus Elisabete Ártico Galende e Sérgio Aparecido de Oliveira
para que, no prazo de cinco dias, apresente suas alegações fi-
nais (artigo 500 do CPP), nos autos acima mencionados.

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ ÚNICA VARA CRI-
MINAL Juiz: MARCELO DIAS DA SILVA
RELAÇÃO Nº 24/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MICHELI CRISTINA BAZO 01 01/06
MARCOS CEZAR KAIMEN 01 01/06
OSMAN DE S. CRUZ ARRUDA 02 27/04
MAURÍCIO DE S. CRUZ ARRUDA 02 27/04

01 – Processo Crime n° 01/06 – Ministério Público - Maurício
de Oliveira Carneiro – “intima os Defensores para, no prazo
legal de 2 dias, ofertar as contra-razões”.
ADV: MICHELI CRISTINA BAZO.
ADV: MARCOS CEZAR KEIMEN.

02 – Processo Crime n° 27/04 – Ministério Público – Ivandro
Ferreira Correa – “intima os Defensores do contido no r. despa-

cho de fls. 604/606, a seguir transcrito: I. Expeça-se certidão,
conforme requerido pelo Ministério Público às fls. 580/581.

II. Quanto à reiteração do pedido de fl. 530, reporto-me aos
fundamentos expostos no despacho de fl. 554. Ressalto que o
despacho de fl. 579 revogou tão-somente o item “1, b” desse
pronunciamento; logo, manteve incólumes os demais aspectos
ali abordados.

III. Indefiro o pedido de intimação dos jurados com a adver-
tência indicada pelo Ministério Público à fl. 581, por ser pres-
cindível, já que art. 458 do Código de Processo Penal impõe ao
Magistrado a realização da advertência aludida quando da ses-
são de julgamento.

IV. Solicite-se, como de costume, um aparelho de televisão e
um vídeo-cassete para exibição da fita remetida através do ofí-
cio de fl. 519 na sessão de julgamento, conforme requerido
pelo Ministério Público à fl. 497.

V. Em face do abalo social provocado pelos fatos imputados ao
réu nesta Comarca, conforme por mim relatado na representa-
ção de fls. 522/526, hei por bem em disciplinar o ingresso de
interessados no salão do Tribunal do Júri desta Comarca, no
dia da sessão de julgamento, ou seja, 06/11/2006, com a finali-
dade de se preservar a ordem e o bom andamento dos traba-
lhos. A providência está sendo adotada neste momento porque
a representação aludida foi baixada a este Juízo para realização
de diligências; assim, poderá não ser julgada a tempo.
Levando-se em consideração que o salão do júri do Fórum des-
ta Comarca tem capacidade para abrigar 83 pessoas, disciplino
a ocupação deles da seguinte forma:
1) 7 lugares para parentes do acusado;
2) 7 lugares para parentes da vítima Leonardo Wanderlei Cardoso;
3) 7 lugares para parentes da vítima Ivone Pereira Jardim;
4) 13 lugares para acadêmicos de direito;
5) 4 lugares para a imprensa;
6) 45 lugares para interessados em geral.
Outrossim, a ocupação obedecerá às seguintes regras:
1) os parentes do acusado e das vítimas deverão se inscrever
até o dia 06/11/2006, às 08h50. Os parentes mais próximos
excluem os mais remotos, observada a lei civil a respeito. Para
inscrição, será exigido fotocópia da carteira de identidade ou
título de eleitor, bem como documento que comprove o vínculo
de parentesco;
2) os acadêmicos de direito e os interessados em geral poderão se
inscrever até o dia 31/10/2006, às 17h00, perante a Escrivania.
a) para a inscrição, será exigida fotocópia da carteira de identi-
dade ou título de eleitor. Para os acadêmicos direito, também
será exigido comprovante que demonstre a matrícula no curso;
b) os acadêmicos de direito concorrerão somente para as vagas
a eles destinadas;
c) somente poderão se inscrever pessoas maiores de 16 anos de
idade
d) o sorteio, em sessão pública realizada sob a orientação do
Magistrado, será realizado no dia 1º de novembro de 2006, a
partir das 09h00, no salão do júri deste Fórum;
e) os nomes dos inscritos, em cédulas individuais, serão lidos
pela Escrivã criminal e, após, deverão ser armazenados em uma
urna preparada para este fim;
f) as cédulas com os nomes dos concorrentes serão retiradas da
urna, por uma criança de até 12 anos de idade, que deverá ser
entregue à Escrivã, que fará a leitura do nome sorteado;
g) serão sorteadas cédulas correspondentes ao número de va-
gas e, em idêntico número, para a suplência, em seqüência or-
dinal;
h) os suplentes terão direito de ingressar no recinto do júri no
dia do julgamento, se houver desistência daquele que foi sorte-
ado;
i) cada suplente concorrerá para a vaga destinada ao grupo que
pertencer;
j) os sorteados e os suplentes serão intimados através de edital
a ser publicado no átrio deste Fórum, a partir das 14h00 do dia
1º/11/2006;
k) os suplentes (acadêmicos de direito e interessados em geral)
poderão ocupar eventuais vagas destinadas a parentes do acu-
sado e das vítimas, de forma alternada, se estes vierem a faltar
e não houver outro parente presente, independentemente de
inscrição, nesse último caso;
3) os profissionais da imprensa deverão se inscrever até o dia
06/11/2006, às 08h50;
4) não será permitida a gravação de som e imagem do julga-
mento pelos espectadores ou pela imprensa;
5) eventuais omissões serão sanadas pelo Magistrado, até o jul-
gamento.
6. Expeça-se edital de intimação deste pronunciamento das
pessoas acima relacionadas, publicando-o e afixando-o como
de praxe.
7. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.
8. Diligências necessárias.
Intima-o ainda do r. despacho de fl. 638, a seguir transcrito:
“Defiro a exibição em plenário da gravação a que se refere o
documento de fl. 79 destes autos”.
ADV: OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
ADV: MAURÍCIO DE SANTA CRUZ ARRUDA.

= JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS = PARANÁ

Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
= Relação nº 41/2006 =
Dr. João Batista Cardoso – OAB/PR., 10.896

1-Processo Crime nº 12/06 – Réu: Edson Silva Lino -
“Intimação do Defensor, que foi designado o dia 09/
11/2006, às 16:30 horas para inquirição da testemu-
nha arrolada pela acusação Francisco Vildson de Mou-
ra Viana, que será realizada na Comarca de Santa I.
do Ivaí/PR”.

Castro

Cianorte

Colorado

Curiúva

Grandes Rios
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COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 27/2006
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR  009 2004.1275-0
ANTONIO PEDRO MARQUEZI  004 005/1.999
ELIAS DE JESUS PINHEIRO  001 2006.4968-2
GEOVANEI LEAL BANDEIRA  005 320/2.001
IDEVAR CAMPANERUTI  006 141/2.001
LINCO KCZAM 007 178/1.998
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH  002 2006.2061-7
MARCOS CÉZAR KAIMEN  008 2006.2208-3
TANIA VALÉRIA DE OLIVEIRA  003 109/1.999

001 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2006.4968-2 (p.c 43/2006 de
Uraí-Pr) – MINISTÉRIO PÚBLICO X RENATO SILVA SOUZA.
“Para audiência de inquirição da testemunha de acusação, de-
signo o dia 30/10/2006, às 15;00 horas.” Adv. Dr. ELIAS DE
JESUS PINHEIRO – OAB nº. 24.206-PR.

002 – QUEIXA CRIME nº. 2006.2061-7 – MATHEUS KANTHA-
CK HUBNER X DANIELE APARECIDA MASSEI NALDI.
“...em face do exposto, rejeito a queixa crime formulada por
Matheus Kantack Hbner contra Danielle Aparecida Massei
Naldi, no preâmbulo desta qualificados, fazendo-o com fulcro
no art. 43, inc. III, e art. 44, do CPP.” Adv. Dr. LUCIANE RE-
GINA ROSSINI FARTH – OAB nº. 19.277-PR.

003 – PROCESSO CRIME nº. 109/1.999 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X SÉRGIO RICARDO DE LIMA.
“I – Conforme dispõe o art. 405, do CPP., a parte terá 03 (três)
dias para indicar testemunhas em substituição àquelas que não
forem localizadas. Assim sendo, inconcebível aguardar-se por
60 (sessenta) dias, conforme pretende a defesa em sua petição
de fls. 191/192. Indefiro o pedido neste sentido. II – Defiro o
pedido de desistência da testemunha José Carlos de Tal. III –
Defiro a substituição da oitiva da testemunha Elzira Mariani
Guedespor declaração abonativa, relacionada no item “a” do
pleito de fls. 192. IV – Em prosseguimento, manifestem-se as
partes acerca da fase do art. 499 do CPP., no prazo legal.” Adv.
Dr. LUIZ LOPES BARRETO – OAB nº. 23.516-PR.

004 – PROCESSO CRIME nº. 05/1.999 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X DÉLCIO NATO FIDÊNCIO, EDVALDO VARGAS
DA SILVA e JOSÉ MARIANO FRAGOJ MARTINS.
“II – Intime-se a defesa dos acusados para que em três dias
manifeste-se sobre as testemunhas não encontradas, Baldo da
Silva e Joel Votorino da Silva. III – Em face do exposto, decla-
ro extinta a punibilidade do denunciado José Mariano Fragoj
Martins, quanto ao delito a ele imputado neste feito, em
decorr6encia do seu falecimento, nos termos dos art. 61 e 62
do C.P.P., e art. 107, inc. I, do C.P.” Adv. Dr. ANTONIO PE-
DRO MARQUEZI – OAB nº. 4.611-PR.

005 – PROCESSO CRIME nº. 320/2.001 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X VALTER PEREIRA DE SOUZA.
“II – Apresentar defesa prévia no tríduo legal.” Adv. Dr. GEO-
VANEI LEAL BANDEIRA – OAB nº. 25.083-PR.

006 – PROCESSO CRIME nº. 141/2.001 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X EDSON ARAUJO DO AMARAL.
“II – Manifeste-se a defesa em relação à testemunha Conceição
Custódio de Assis, devidamente intimada, conforme certidão
do Sr. Oficial de Justiça no Juízo de Cambé-Pr., não compare-
ceu a audiência” Adv. Dr. IDEVAR CAMPANERUTI – OAB
nº. 9.321-PR.

007 – PROCESSO CRIME nº. 178/1.998 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X LUIZ CESAR PORTELA.
“I – Manifeste-se a defesa em relação à testemunha de defesa,
não localizadas, no prazo legal. II – Junte-se a defesa instru-
mento de substabelecimento” Adv. Dr. LINCO KCZAM – OAB
nº. 20.407-PR.

008 – PROCESSO CRIME nº. 2006.2208-3 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X CHARLES DE OLIVEIRA MENDES.
“I – Para audiência de testemunha da denúncia, designo o dia
01/11/2006, às 15;30. II – Expedida Carta Precatória ao Juízo
de Florianópolis-Sc., para inquirição da testemunha de acusa-
ção lá residente” Adv. Dr. MACOS CÉZAR KAIMEN – OAB
nº. 33.305-PR.

009 – PROCESSO CRIME nº. 2004.1275-0 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X JOSIAS MANOEL DA SILVA.
“I – Manifeste-se a defesa quanto as testemunhas faltosas e ou
não encontradas, no prazo legal.” Adv. Dr. ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES SALVADOR – OAB nº. 14.204-PR.

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 35/2006 – DATA 23.10.2006

ADVOGADOS

1- CARLOS ALEXANDRE
2- JOSE CARLOS RAGIOTTO.
3- ELIZEU DE CARVALHO
4- CARLOS PINTO PAIXAO

5- IONE GUASTALLA DOS SANTOS
6- CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
7- HOSINE SALEM
8- LUIZ CARLOS ESTEVES
9- SATURNINO CAVAZZANI NETO
10- MARCOS C. C. DA SILVA
11- MARCOS VIEIRA CAMARGO
12- MAURICIO DE CARVALHO SILVA
13- DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI
14-ANDREZA CRISTINA MANTOVANI / LUIZ CARLOS O.
ESTEVES
15-DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI / PAULO H. GAR-
DEMANN
16- SILVESTRE MENDEZ F. NEGRAO
17- IONE GUASTALA DOS SANTOS
18-EDSON ELIAS DE ANDRADE / ROBERTO JONAS
19- MARCOS C.C. DA SILVA
20- ROGERIO CALAZANS DA SILVA
21- MARCOS C. C. DA SILVA
22- GLAUCE KELLY GONÇALVES
23-EDUARDO MELLO SEVERO / MARCOS C. C. DA SILVA.
24- LUIZ CARLOS O. ESTEVES
25- SILVANA CERICATO CARBONE
26- JOHANN PAULO C. PEREIRA
27-MARCOS C. C. DA SILVA / JOSE CICERO DE OLIVEIRA
28- MIRIÃ BARROS LUVIZETO
29-CALIXTO VENDRAME SOBRINHO/ GUSTAVO LUIZ
BALABUCH / GERSON LUIZ C. BRANCO / JULIANA WEGNER
30- ROBERTO CESAR LEONELLO
31- ADILSON REINA COUTINHO
32- RICARDO ELI DINIZ
33- MIRIÂ BARROS LUVIZETO
34- DIRCEU GALDINO
35- MAGDA ROCHA
36- EDMYLSON PENA DOS SANTOS
37-JOSE CICERO DE OLIVEIRA / MARLON FABIO PALA-
DINI
38- SEBASTIAO MIGUEL MORALLES

1- Processo crime 2004.914-8 denunciado Leonardo Augusto
Santana Pacheco. Manifeste-se na fase do art. 499 do CPP. Adv.
CARLOS ALEXANDRE

2- Processo crime 2004.3296-4denunciado Luciano da Silva
Gregorio. Manifeste-se na fase do art. 500 do CPP. Adv. JOSE
CARLOS RAGIOTTO.

3- Processo crime 2005.1336-8 denunciado Wellington de Sou-
za. Inquiriçao testemunha de acusaçao P/ 10/11/06, às
15h10min, e, precatória expedida à comarca de sarandi a fim
inquirir Robson D. Vieira. Adv. ELIZEU DE CARVALHO

4- Processo crime 2001.250-4denunciado Hozana Catia da Sil-
va Gonçalves. inquiriçao da testemunha inicial dia 08/11/06,
às 16h30min. Adv. CARLOS PINTO PAIXAO

5- Processo crime 2003.1869-2denunciado Flavio Aparecido
Cardoso. inquiriçao testemunha acusaçao dia 14/11/06, às
13h30min. Adv. IONE GUASTALLA DOS SANTOS

6- Processo crime 1997.08-4denunciado Gilberto cogo Arnold
e Nelson Bprtolin Arnold. Inquiriçao de testemunha defesa dia
10/11/06, às 14h20min; precatória expedida à comarca de co-
lorado/Pr afim de inquirir Sergio. Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ

7- Processo crime 2004.1556-3 denunciado Hermann Soares.
Inquiriçao do test. acusaçao redesignada p/ 01/11/06, às
10h30min. Adv. HOSINE SALEM

8- Processo crime 2004.2749-9 denunciado Sidney Aparecido
Marques. Sentença de 29.09.06, condenado incurso no art. 155,
§4°, inc. III e IV, c/c art. 71, caput do CP, à pena de 02 anos e
11 meses de reclusão e 40 dias-multa sob regime aberto, sendo
substituida por 02 restritivas de direito. Adv. LUIZ CARLOS
ESTEVES

9- Processo crime 2003.384-9 denunciado Paulo Ruberio Sal-
danha. Precatória expedida à comarca de Foz do Iguaçu para
inquiriçao testigo de acusaçao Valnir; precatória expedia à co-
marca de Colorado/Pr, para inquiriçao test acusaçao Adjalma.
Adv. SATURNINO CAVAZZANI NETO

10- Processo crime 2005.2148-4 denunciado Maicon Jhonnes
V. Brazio. Manifeste-se na fase do art. 499 do CPP. Adv. MAR-
COS C. C. DA SILVA

11- Processo crime 2000.295-2 denunciado André Canpbas M.
Neto. Manifeste-se na fase do art. 500 do CPP. Adv. MAR-
COS VIEIRA CAMARGO

12- Processo crime 2002.839-3denunciado Fabio C. Monquei-
ro. Manifeste-se na fase do art. 500 do CPP. Adv. MAURICIO
DE CARVALHO SILVA

13- Processo crime 2001.970-3 denunciado Samuel dos Santos
e Marcelo Evanelista da Silva. Manifeste-se na fase do art. 499
do CPP. Adv.DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI

14- Processo crime 2005.1625-1 denunciado Andre Luiz A. Dos
Santos. Manifeste-se se possui interesse no testigo Claudemir;
manifeste-se a defesa se possui interesse na oitiva dos testigos
de fls. 59. Adv. ANDREZA CRISTINA MANTOVANI / LUIZ
CARLOS O. ESTEVES.

15- Processo crime 2006.1042-5denunciado Andre Luiz Bom-
ba Rosa e outros. Sentença de 09/10/06, denunciado André
L. Bomba Rosa, Absolvido da imputaçao no art. 329 do CP
com fulcro no art. 386, inc. III do CPP; de Eder Medeiros
Pestana, absolvido da imputaçao no art. 14 da lei 6368/76,
com arrimo nos art. 386, inc. II do CPP; de Maicon Pinto
Norvais e André L. Bomba Rosa, desclassificado dos arts.
12, “caput” e 14 da lei 6368/76, para o art. 16 da mesma

l e i ;  d e  R afael  Ramos de  Br i to ,  desclass i f icado do
ar t .  14  da  le i  6368/76,  p /  o  ar t .  16  da  mesma le i ;
concedido o  benef ic io  da  le i  9099/95,  aos  desclas-
s i f icados  Maicon,  André  e  Rafael .  Adv.DOUGLAS
A U G U S TO  M A C O W S K I  /  PA U L O  H E N R I Q U E
GARDEMANN.

16- Processo crime 2003.2026-3 denunciado Marcelo Muniz
da Silva e OU. Manifeste-se na fase do Art. 499 do CPP. Adv.
SILVESTRE MENDEZ F. NEGRAO.

17- Processo crime 2002.205-0 denunciado Antonio Ferreira
Vasconcelos e Valdir Rodrigues Moura. Inquiriçao testemunha
arroladas na inicial designada p/ 14/11/06, às 14h15min. Adv.
IONE GUASTALA DOS SANTOS

18- Processo crime 2002.954-3 denunciado Eber Rõnandes
Roque E Sheila Moreira do Carmo. Manifeste-se na fase do
art. 499 do CPP. Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE / RO-
BERTO JONAS

19- Carta precatória 2006.1313-0denunciado Donizete Apare-
cido Pietro Bon. Interrogatório designado p/ 13/11/06, às
13h15min. Adv. MARCOS C.C. DA SILVA

20- Processo crime 2003.1512-0 denunciado Leandro Ferreira
da Silva. Sentença de 13/10/06, Absolvido da imputaçao com
arrimo no art. 386, inc. VI, do CPP. Adv. ROGERIO CALA-
ZANS DA SILVA

21- Processo crime 2002.1291-9 denunciado Marcelo Asbar.
Sentença de 11/10/06, Abolvido com fulcro no art. 386, Inc.
VI, do CPP. Adv. MARCOS C. C. DA SILVA

22- Processo crime 2006.1698-9 denunciado Fernando
Joaquim Alves e Josimar dos Santos. Manifeste-se na
fase do art. 499, do CPP. Adv. GLAUCE KELLY GON-
ÇALVES

23- Processo crime 2006244-9 denunciado Claudemir de Olçi-
veira Martins e Cristiano Jordao Luiz. Manifestese na fase do
artigo 500 do CPP. Adv. EDUARDO MELLO SEVERO /
MARCOS C. C. DA SILVA.

24-  Processo crime 2006.1664-4denunciado Andréia magalha-
es de Souza e OU. Inquiriçao test acusaçao datada de 07/11/06,
às 10h45min. Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES

25- Processo crime 2006.2071-4 denunciado Antonio da Silva.
inquiriçao testemunha acusaçao dia 01/12/06, às 10h00min. Adv.
SILVANA CERICATO CARBONE

26 1- Processo crime 2000.092-5 denunciado Paulino Scho-
ffen. Manifeste-se na fase do art. 499, do CPP. Adv. JOHANN
PAULO C. PEREIRA

27- Processo crime 2001.434-7 denunciado Marco Aureilio M.
De Almeida e OUTROS. Manifeste-se na fase do art. 499, do
CPP. Adv. MARCOS C. C. DA SILVA / JOSE CICERO DE
OLIVEIRA

28-Pedido de providencia 2005.4273-2requerente Sonia Eliza-
beth Ortellado. Manifeste-se quanto ao oficio de fls. 88/89. Adv.
MIRIÃ BARROS LUVIZETO

29-Processo crime 2003.443-8 denunciados Simone de Qua-
dros Pinho e OU. inquiriçao test de defesa dia 30/10/06, às
10h30min. Adv. CALIXTO VENDRAME SOBRINHO/
GUSTAVO LUIZ BALABUCH / GERSON LUIZ C. BRAN-
CO / JULIANA WEGNER

30-Processo crime 2002.288-3 denunciado Edson Ortega Fer-
reira e OU. inquiriçao test. inicial dia de 14/11/06, às 10h45min.
Adv. ROBERTO CESAR LEONELLO

31-Processo crime 2004.920-2 denunciado Marcelo Leite de Sou-
za, Jair L. Dos Reis e OUTROS. Inquiriçao test acusaçao dia 14/
11/06, 15h00min. Adv. ADILSON REINA COUTINHO.

32-Processo crime 2004.2737-5 denunciado Paulo Cesar Pe-
reira Leite. Inquiriçao da testemunha acusaçao designada p/
08/11/06, às 15h40min. Adv. RICARDO ELI DINIZ

33- Processo crime 2001.135-4 denunciado Antonio de Olivei-
ra. inquiriçao testemunha acusaçao dia 08/11/06, às 15h10min.
Adv. MIRIÂ BARROS LUVIZETO

34- Processo crime 2003.1975-3 denunciado Jose Claudio Pe-
reira Neto e OUTROS. Inquiriçao testemunha acusaçao dia 10/
11/06, às 14h00min. Adv. DIRCEU GALDINO/ VALERIA
SILVIA GALDINO LUIZ CARLOS SANCHES.

35- Processo crime 2003.149-8denunciado Johnny Eduardo
Nogueira. Apresente, no prazo de 24 horas, o comprovante da
distribuiçao da Açao Revisional Mencionada em sua petição de
fls. 167. Adv. MAGDA ROCHA

36- Processo crime 2001.109-5 denunciado Jose Marcelo da
Silva. Precatória expedida à comarca de Sarandi/Pr, afim de
inquirir a testemunha Edson. Adv. EDMYLSON PENA DOS
SANTOS

37- Processo crime 2000.601-0 denunciado Carlos Diogo dos
Santos e OU. inquiriçao test acusaçao em 01/11/06, às
14h00min; precatória expedida à comarca de São Joao do Ivaí/
Pr, afim de inquirir testigo Amarildo. Adv. JOSE CICERO
DE OLIVEIRA / MARLON FABIO PALADINI

38- Processo crime 2001.111-7denunciado Renato Valeriano e
OU. inquiriçao testemunha defesa em 08/11/06, às 14h30min;
precatória expedida a comarca Engenheiro Beltrao/Pr e Campo
Mourão/Pr afim de inquirir o testigo de defesa Nalva Mara e
Airton Antonio. Adv. SEBASTIAO MIGUEL MORALLES

Comarca de Nova Fátima - PR. Juiz: DRº Flávio Dariva de
Resende  Vara Criminal

Indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01 04/2.001

01- Autos de Processo Crime nº 04/01- sentenciado: GERSON
CERRATO – “Intime-se a Defesa da expedição de carta preca-
tória para a Comarca de São Paulo-SP, para realização de audi-
ência admonitória e fiscalização do cumprimento da pena do
sentenciado, bem como, para se manifestar sobre o requeri-
mento Ministerial de f. 518/519, inclusive sobre o atual ende-
reço do sentenciado Gerson Cerrato”.

Comarca de Nova Fátima - PR. Juiz: DRº Flávio Dariva de
Resende  Vara Criminal

Indice de Publicação

ADVOGADA ORDEM PROCESSO
Dra. HELENA ROSA TONDINELLI 01 26/99
Dra. AURORA MARIA TONDINELLI 01 26/99
Dra. FABRICIA TONDINELLI BERTAM 01 26/99

01- Autos de Processo Crime nº 26/99- sentenciado: JESSÉ
MIGUEL DA SILVA – “Intime-se a Defesa da expedição de
carta precatória para a Comarca de Londrina-Pr, para fiscaliza-
ção do cumrpimento da pena.”

PARANACITY – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL – ÚNICA VARA
JUÍZA: DRA. FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE
PAULA SANTOS LIMA

RELAÇÃO N° 22/2006

1. Dr. DIVALDO ESPIGA.

1.Autos nº 46/02 Processo Crime da Única Vara Criminal de
Paranacity/PR. Réu Adilson Carlos Constantino e Elisabeth
Cramonez Constantino. Intimar o defensor do réu, que foi re-
vogada a prisão preventiva de ambos os réus, eis que não sub-
sistem mais os motivos da decretação. Dr. DIVALDO ESPIGA.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima

RELAÇÃO Nº 90/2006

ADVOGADOS

· Dr. Osvaldo Marques de Souza (01)
· Dra. Vera Lucia Schreiner (02)
· Dra. Marilia Lucca (03)

AUTOS

01 – Processo Crime sob nº 2006.522-7 – BENEDITO VAN-
DERLEI CAVALHEIRO e NILSON CAVALHEIRO – “Pedido
de Reconsideração da Liberdade indeferido” – Advogado: Dr.
Osvaldo Marques de Souza.

02 – Processo Crime sob n. 2005.975-1 – REINALDO BITEN-
COURT DOS SANTOS - “Deferido o pedido de restituição
impetrado por KILOMALHAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
TÊXTEIS LTDA.” - Advogado: Dra. Vera Lucia Schreiner

03 – Processo Crime sob n. 2006.811-0 – ADRIANO DOS
SANTOS VIEIRA e ALTAIR VEIGA DE SOUZA - “À defesa
para apresentação de defesa prévia. Liberdade provisória do
réu Adriano dos Santos Vieira revogada.” - Advogado: Dra.
Marilia Lucca

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
Única Vara Criminal
Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza de Direito

RELAÇÃO Nº 38/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Dr. Rubens César Teles Florenzano
-Dr. João Batista de Arruda Júnior
-Dr. Cleverson Paulo Sant’ana Costa
-Dr. Laertes José Sant’ana Costa Junior
-Dr. Oldemar Mariano
-Dr. Nelson Anciutti Bronislawski
-Dr. Fernando Onesko
-Dr. Marco Aurélio Leite dos Santos
-Dr. César Ananias Bim
-Dr. Luiz Carlos Silveira

1.Processo Crime nº 82/06 – ROQUE INÁCIO DE SIQUEIRA
e VILSON MENDES DOS SANTOS. “Audiência de instrução
e julgamento dia 01 de novembro de 2006, às 13:30 horas”.
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ADV. DR. RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO, DR.
JOÃO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, DR. CLEVERSON
PAULO SANT’ANA COSTA e DR. LAERTES JOSÉ
SANT’ANA COSTA JUNIOR.
2.Processo Crime nº 144/01 – AUDEVIR BENEDITO RIBEI-
RO. “Manifestar-se na fase do art. 499 do Código de Processo
Penal, no prazo legal”. ADV. DR. OLDEMAR MARIANO.
3.Processo Crime nº 75/05 – GENÉSIO CZEKALSKI e AR-
NALDO RAYMANN. “Apresentar as razões de recurso no prazo
legal”. ADV. DR. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e
DR. FERNANDO ONESKO (réu Genésio). DR. MARCO
AURÉLIO LEITE DOS SANTOS, DR. CÉSAR ANANIAS BIM
e DR. LUIZ CARLOS SILVEIRA (réu Arnaldo).

COMARCA DE REBOUÇAS ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRª. MANUELA SIMON PEREIRA
Réu Preso

RELAÇÃO N. 38/2006

Nº. de ordem nome do advogado nº autos
01 Dr.Edson Aparecido Stadler 007/2003

0l.Autos de Processo Crime nº. 007/2003 Réu: PEDRO IVO
MORAES, vulgo “Tio Pedro”, DESPACHO; Autos 007/2006.
Às partes para os fins do artigo 406 do CPP. Int. (ass.) Manuela
Simon Pereira. Intimação do Dr. Edson Aparecido Stadler.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº27/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem

GILSON JOSÉ DOS SANTOS…......……………………. 01

01 – PROCESSO CRIMINAL Nº23/2006 – José Vieira de Sou-
za, Marcos de Brito Marques, Luiz Henrique de Souza e Apa-
recido Felipe Campos X Ministério Público do Estado do Para-
ná – “Intimá-lo para a audiência de inquirição das testemunhas
de defesa, designada para o dia 06/Novembro/2006, às 13h
30min, no Ed. do Fórum desta Comarca e Cidade de Santa Isa-
bel do Ivaí – PR, sito a rua José Bonifácio – centro. Advogado
Dr. Gilson José dos Santos.

2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 55/2006

Índice da Publicação:

ADVOGADO:                Nº AUTOS              Nº DE ORDEM
Adyr Tacla Filho EP 2005.1081-4 05
Antonio Gustavo Scherner
Franco PC 2005.83-5 03
Antonio Neiva de Macedo
Filho PC 2006.328-3 12
Constance Maria Cortes
Santos PC 2004.2630-1 07
Divalmiro Olegário Maia
Pereira PC 2006.2645-3 01
Fernando Fernandes PC 2006.2718-2 02
Janaina Theulen Zagonel PC 2006.2801-4 08
Joamir Casagrande PC 2004.2559-3 04
Kleber Antonio Toffalini
Ferreira PC 2004.3282-4 06
Rosane A. Ross PC 2006.1544-3 10
Tereza L. Pereira Hauari PRB 2006.1379-3 09
Waldemar de Araújo Filho PC 2004.119-9 11

01 – PROCESSO CRIME Nº2006.2645-3 – Ré: MARIA ROSAN-
GELA MESSIAS – Em 23/10/2006, foi recebida a denúncia ofer-
tada em desfavor da ré Maria Rosangela Messias, sendo designa-
do o dia 31/10/2006, às 14:00 horas, para audiência de instrução e
julgamento. Adv.: Dr. Divalmiro Olegário Maia Pereira;

02 – PROCESSO CRIME Nº2006.2718-2 – Réus: MARCIO
UBIRATAN MASSUCHETTO E OUTROS – Designado o dia
07/11/2006, às 14:00 horas, para audiência de testemunhas de
acusação. Adv.: Dr. Fernando Fernandes;

03 – PROCESSO CRIME Nº2005.83-5 – Réu: JOSÉ RAMOS
DA SILVA – Designado o dia 07/12/2006, às 16:00 horas, para
audiência de testemunhas de defesa. Adv.: Dr. Antonio Gusta-
vo Scherner Franco;

04 – PROCESSO CRIME Nº2004.2559-3 – Réu: WILMAR
FERREIRA DA LUZ JÚNIOR – Designado o dia 07/12/2006,
às 14:00 horas, para audiência de testemunhas de acusação.
Adv.: Dr. Joamir Casagrande;

05 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2005.1081-4 – Réu: RODRI-

GO MESQUITA – Designado o dia 14/12/2006, às 14:15 ho-
ras, para audiência de justificativa. Adv.: Dr. Adyr Tacla Filho;

06 – PROCESSO CRIME Nº2004.3282-4 – Réu: VALDECIR
FONGARE – Os autos encontram-se com vista à defesa para
apresentação de alegações finais. Adv.: Dr. Kleber Antonio
Toffalini Ferreira;

07 – PROCESSO CRIME Nº2004.2630-1 – Réu: LAURO
NATALIO ALVES DOS ANJOS – Os autos encontram-se com
vista à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.
Dra.Constance Maria Cortes Santos;

08 – PROCESSO CRIME Nº2006.2801-4 – Réu: CARLOS
HENRIQUE DA SILVA DAVILA – Designado o dia 30/10/2006,
às 14:30 horas, para audiência de testemunhas de acusação.
Adv.: Dra. Janaina Theulen Zagonel;

09 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
Nº2006.1379-3 – Requerente: EDNÉIA LEMOS DE OLIVEI-
RA FRANCISCO – “Considerando que o bem pretendido ain-
da é necessário para a instrução criminal, como mencionou o
Dr. Promotor de Justiça, indefiro o pedido por ora.” Adv.: Dra.
Tereza L. Pereira Hauari;

10 – PROCESSO CRIME Nº2006.1544-3 – Réu: VINICIUS
VARGAS MARTINS - “Ante o exposto, julgo procedente a
denúncia, a fim de condenar o réu VINICIUS VARGAS MAR-
TINS nas sanções do artigo 155, §4º, I do Código Penal. Pena
definitiva:Reclusão de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses e 20
(vinte) dias-multa. Regime de cumprimento da pena: inicial-
mente em regime semi-aberto.” Adv.: Dra. Rosane A. Ross;

11 – PROCESSO CRIME Nº2004.449-9 – Ré: SONIA MARIA
GERFE - “Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a
denúncia para condenar a ré SONIA MARIA GERFE nas san-
ções do artigo 155, §4º, IV do CPB, e nos termos do artigo 386,
II do CPP a absolvo das sanções do artigo 1º da Lei nº2252/54.
Pena definitiva: reclusão de 02 (dois) anos e 10 (dez) dias-
multa. Substituída por restritiva de direitos.” Adv.: Dr. Walde-
mar de Araújo Filho;

12 – PROCESSO CRIME Nº2006.328-3 – Réu: IVAN SILVÉ-
RIO DE SOUZA - “Ante o exposto, julgo procedente a denún-
cia para condenar o réu IVAN SILVÉRIO DE SOUZA nas san-
ções do artigo 157, §2º, I e II do CPB. Pena definitiva: reclusão
de 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias e 28 (vinte
e oito) dias-multa. Regime de cumprimento da pena: inicial-
mente em regime semi-aberto.” Adv.: Dr. Anton

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA
LAURO LUIZ SLOINSKI 01

1-PROCESSO CRIME – 139/2005 – P.P. e G.P.C.. – Ao defen-
sor do réu para apresentar alegações finais no prazo legal. Adv.
Dr. Lauro Luiz Sloinski..

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI
COMARCA DE TOLEDO – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: JOÃO HENRIQUE COELHO ORTO-
LANO

 ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO Nº 11/2006

1. DRA. PATRÍCIA MARA GUIMARÃES
2. DR. DAYRO GENNARI
3. DR. ANDERSON PAULO DE LIMA
4. DR. DARIO GENNARI
5. DR. VLAMIR EMERSON FERREIRA
6. DRA. LEDA REGINA GAMBETTA
7. DRA. MILENA APARECIDA FERREIRA
8. DR. JOSÉ GERALDO CÂNDIDO
9. DR. GETÚLIO MARCONDES
10. DR. DELMAR MARINO HOFFMANN
11.DRA. CRESTIANE ANDRÉIA ZANROSSO
12. DR. JOSÉ ALVES DOS SANTOS
13. DR. RICARDO CANAN
14. DRA. CARLISE ZASSO POSSEBON
15. DR. ÁLVARO MARTINHO WALKER

RELAÇÃO Nº 11/2006

1.Processo Crime nº 2002.170-4 – Réus: SIDNEY GUIMA-
RÃES e RUDINEI GUIMARÃES – Notificá-la da expedição
de Carta Precatória para a cidade e Comarca de Cascavel/Pr,
com a finalidade de designar data para interrogatório dos réus.
Adv.: Dra. Patrícia Mara Guimarães.

2.Processo Crime nº 2001.24-2 – Réu: MÁRCIO BERNAR-
DO DE CAMPOS – Notificá-lo da expedição de Carta Pre-
catória para a cidade e Comarca de Canoas/RS, com a fina-
lidade de designar data para audiência de oferecimento de
proposta de suspensão condicional do processo. Adv.: Dr.
Dayro Gennari.

3.Processo Crime nº 2004.259-3 – Réus: FRANCISCO CAR-
LOS GONÇALVES – Intimá-lo da R. sentença, proferida em
29/09/2005. Adv.: Dr. Anderson Paulo de Lima.
4.Processo Crime nº 1998.39-6 – Réu: ADÃO ANTONIO
GUSTMANN – Intimá-lo da R. sentença, proferida em 29/09/
2005. Adv.: Dr. Dario Gennari

5.Queixa-Crime nº 2004.929-6 – Réu: LEO LEANDRO
SCHAFER – Intimá-los da R. sentença, proferida em
26.09.2005. Adv.: Dr. Vlamir Emerson Ferreira e Leda Re-
gina Gambetta e Milena Aparecida Ferreira.
6.Processo Crime nº 2003.52-1 – Réus: LEOMAR BATISTA e
ROGÉRIO RIBEIRO MARIANO – Intimá-lo da R. sentença,
proferida em 06.06.2005. Adv.: Dr. José Geraldo Cândido.

7.Processo Crime nº 2001.182-6 – Réu: CARLOS MARTINS
– Intimá-lo da R. sentença, proferida em 1º/11/05. Adv.: Dr.
José Geraldo Cândido.

8.Processo Crime nº 2002.88-0 – Réu: LUIZ DE ALMEIDA –
Intimá-lo da R. sentença, proferida em 26/09/2005. Adv.: Dr.
Dario Gennari.

9.Processo Crime nº 2001.143-5 – Réus: LUCIANO RAIMUN-
DI e MARCOS ROBERTO PEREIRA – Intimá-los da R.
sentença, proferida em 23/11/2005. Adv.: Dr. Getúlio Marcon-
des e Dr. Dayro Gennari.

10.Processo Crime nº 2001.144-5 – Réu: MARCOS ROBER-
TO PEREIRA – Intimá-lo da R. sentença, proferida em 23/11/
2005. Adv.: Dr. Delmar Marino Hoffmann.

11.Processo Crime nº 2004.1303-0 – Réu: EDÍLSON THOME
- Notificá-la da expedição de Carta Precatória para a cidade e
Comarca de Cornélio Procópio/Pr, com a finalidade de designar
data para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia com pra-
zo de 60 dias. Adv.: Dra. Crestiane Andréia Zanrosso.

12.Processo Crime nº 2001.197-4 – Réus: LUIS ALCÉRIO
CARVALHO MACHADO e outros – Intimá-lo a comparecer
na audiência de testemunhas faltantes arroladas na denúncia,
designada para o dia 26.01.2007, às 15:00 horas. Adv.: Dr. José
Alves dos Santos Júnior.

13.Pedido de Restituição de Bem Apreendido – Requerente:
JOSIAS SILVA – Intimá-lo do inteiro teor da decisão de fls.
39 e 40. Adv.: Dr. Ricardo Canan.

14.Processo Crime nº 2004.452-9 – Réus: DANIEL XAVIER
LISOWSKI – Inquirição de testemunha arrolada na defesa pré-
via, para a data de 01.02.2007 às 13:30 horas. Deprecado a
inquirição da testemunha residente na Comarca de Cascavel/
Pr, com prazo de 60 dias.. Adv.: Dra. Carlise Zasso Possebon.

15.Processo Crime nº 2003.523-0 – Réu: TATIANE SILVA
DAS CHAGAS – Apresentar Alegações Finais, no prazo legal.
Adv.: Dr. Álvaro Martinho Walker.

COMARCA DE UMUARAMA

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Juíza: SILVANE CARDOSO PINTO
Publicação nº 14/06

Índice

Nome do Advogado Nº de Ordem

ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO 04,05,06
DELMAR MARINO HOLFFMAN 03
EDILSON MAGRINELLI 10,11 e 12
EVANGIVALDO DA SILVA 14 e 15
GABRIEL SOARES JANEIRO 07
GILTRUDES APARECIDA DE FREITAS 16
HAMILTON MARIANO 13
LEDA AFLEN 18
LUCIANO GAIOSKI 09,17
MARIO BRUNO ALFLEN 18
SERGIOI CANAN 18
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 01,02
WILTON DA SILVA LONGO 08

1.Processo-Crime – 79/06 – Paulo Geovani de Souza e Outro-
Vista para apresentação de razões e contra- razões, no prazo
legal – Adv. YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

2.Processo-crime – 112/02– Nelson Domigos Pereira – Devol-
ver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreen-
são- Adv- YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

3.Processo-Crime- 99/90- João Gomes de Souza - Devolver os
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão –
Adv: DELMAR MARINO HOFFMAN.

4.Processo-Crime – 115/05- Kleber de Vicente- Devolver os
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão -
Adv: ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO.

5.Processo-Crime – 227/05- Valdecir Pascoal Mulato- Devol-
ver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreen-
são –Adv: ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO.

6.Processo-Crime – 15/04- Leandro Vinicius Feitosa da Silva-
Devolver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão –Adv: ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO.

7.Processo-Crime - 28/97- Og Nunes- Devolver os autos, no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão –Adv: GA-
BRIEL SOARES JANEIRO.

8.Processo-Crime – 125/98- Claudemir Rocha Rodrigues- De-
volver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão –Adv: WILTON DA SILVA LONGO.

9.Processo-Crime - 155/04- Antonio Sares Uchoa- Devolver os
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão –
Adv: LUCIANO GAIOSKI.

10.Processo-Crime – 15/05- Sergio Galdino Neves - Devolver
os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
–Adv: EDILSON MAGRINELLI.

11.Processo-Crime - 135/04- Carlos César Andrade- Devolver
os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
–Adv: EDILSON MAGRINELLI.

12.Processo-Crime - 98/03- Ezaro Marcos Menck e outros -
Devolver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão –Adv: EDILSON MAGRINELLI.

13.Processo-Crime - 104/05- Alcides da Silva Neto - Devolver
os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
–Adv: HAMILTON MARIANO.

14.Processo-Crime – 98/02- Vânia da Silva Lopes- Devolver
os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
–Adv: EVANGIVALDO DA SILVA.

15.Processo-Crime – 174/01- Marcelo Zanata Pereira - Devol-
ver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreen-
são –Adv: EVANGIVALDO DA SILVA.

16.Processo-Crime – 157/99- Maria das Dores de Oliveira -
Devolver os autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão –Adv: GILTRUDES APARERIDA DE FREITAS.

17. Processo-Crime – 76/03- Ruy Ferreira da Silva Junior e
Fauze Sanchez Abdallah – Vista para apresentação das alega-
ções finais, no prazo legal –Adv: LUCIANO GAIOSKI.

18.Processo-Crime – 76/03- Ruy Ferreira da Silva Junior e Fau-
ze Sanchez Abdallah – Vista para apresentação das alegações
finais, no prazo legal –Adv: SERGIO CANAN.

19.Processo-Crime – 76/03- Ruy Ferreira da Silva Junior e Fau-
ze Sanchez Abdallah – Vista para apresentação das alegações
finais, no prazo legal –Adv: MARIO BRUNO ALFEN.

20.Processo-Crime – 76/03- Ruy Ferreira da Silva Junior e Fau-
ze Sanchez Abdallah – Vista para apresentação das alegações
finais, no prazo legal –Adv: LEDAN ALFEN.

Rebouças

Santa Izabel do Ivaí

São José dos Pinhais

Telêmaco Borba

Toledo

Umuarama

Juizados Especiais

Barbosa Ferraz

Campina da Lagoa

C O M A R C A   D E   BA R B O S A   F E R R A Z - PR

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juiz de Direito: Dr. Adriano Cezar Moreira

Relação n. 022/2006

Advogado    Ordem

01 – Pedro Carlos Palma  01
02 – Edvaldo Morador 01
03 – Aparecido Domingos Errerias Lopes                           02
04 – Flavio Pereira Teixeira                                                   03

01 – Ação de Indenização por Danos Morais, c.c. Restituição
de Valores nº 093/2005. – “Intimação dos Reclamados de que
este Juízo designou o dia 30 de novembro de 2.006, às 13:30
horas, para a realização de audiência de Instrução e Julgamen-
to”.  01 -DR. PEDRO CARLOS PALMA - OAB/PR 14.380; 02
- EDVALDO MORADOR - OAB/PR 24.327; 03 – ROBERTA
FEITEN SILVA – AOB/RS 50.739 e REBECA ARRUDA GO-
MES – OAB/RS 61.013.

02- Ação Monitória nº 119/2006 – “Intimação do autor, por seu
procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial,
de modo a adequá-la à ação de cobrança, sob pena de indeferi-
mento”. DR. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
– OAB/PR 25.032.

03- Ação de Cobrança nº 110/2005 – “Intimação do Reclamado
de que foi proferida sentença nos autos acima aos 26/05/2006,
a qual julgou parcialmente o pedido inicial, para o fim de con-
dená-lo a pagar ao Reclamante a quantia de R$ 996,69 acresci-
dos de correção monetária pelo INPC/IBGE a partir de 15 05/
2002 e juros de mora de 01% ao mês, a contar da citação.” DR.
FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA – OAB/PR 17.679.

D

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA–ESTADO DO PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ Dr. LUIZ  GUSTAVO FABRIS
RELAÇÃO Nº.  /2006

INDICE DE PÚBLICAÇÃO
Advogados Nº de Ordem Processo
ADRIANA DE PAULA BARTTO. 001 084/06
ALEXANDRE LEITE RODRIGUES. 002 006/06
CARLOS ALVES. 003 147/06
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA. 004 093/06
EDISON BUENO. 005 078/99
FABIANA ARAÚJO TOMADON
DA SILVA. 006 513/03
FLÁVIO MARIOT. 007  453/03
GUILHERME JOSÉ CARLOS
DA SILVA. 008 147/05
JONIAS DE OLIVERA E SILVA. 009 441/02
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Cascavel

JOEL PINTO RIBEIRO. 009 441/02
JOEL PINTO RIBEIRO. 001 006/06
LAZARA MERENDA DA SILVA.  010 219/03
LIDIA SÁ DA SILVA. 011 300/06
MARCELO BALDASSARE
CORTES  011 300/06
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 012 453/03
PEDRO RICARDO  PIANARO. 013 326/05
PEDRO RICARDO PIANARO. 014 186/05

001—  AUTOS DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS Nº.
084/2006.
Reclamante: JOSÉ MARCELINO DA SILVA.
Reclamado: COPEL
Intimação da sentença de homologação de fls.39.
Advogada: Drª. ADRIANA DE PAULA BARATTO.

002— AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL  N. 006/2006.
Reclamante: RICARDO DOS SANTOS FIDELIS.
Reclamado: IRIS CESAR MASCENO.
Intimação do inteiro teor do r. despacho de fls. 60 a seguir trans-
crito. “Autos n. 06/06. Digam as partes se pretendem produzir
provas em audiência, justificando a pertinência e necessidade,
sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias. D.S. (a.)
Luiz Gustavo Fabris – Juiz de Direito”.
Advogado: Dr. ALEXANDRE LEITE RODRIGUES.
Advogado: DR. JOEL PINTO RIBEIRO.

003— AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL  N. 147/2006.
Reclamante: VALDEMIR DE VARGAS.
Reclamado: IZAEL AVELINO SANTOS e DOUGLAS AVE-
NINO  DOS SANTOS.
Intimação para que manifeste-se acerca dos bens oferecidos a
penhora, no prazo de 10 (dez) dias.
Advogado: Dr. CARLOS ALVES.

004—AUTOS DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE ENEGIBILI-
DADE COM REPETIÇÃO INDÉBITO E, ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA N. 093/2006. Reclamante: NICODES CHIMANSKI
LIBANIO DE SOUZA COELHO.
Reclamado: BRASIL TELECON S/A.
Intimação de sentença de extinção do feito, na forma do art.
51, inc. I da Lei n. 9.099/95.
Advogada: Drª. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA.

005—AUTOS DE EMBARGOS DE EXECUÇÃO  N. 078/1999
Exeqüente: TOMAS NAGAI.
Executado: OMAR ALVES DE ARAUJO.
Intimação do inteiro teor do r. despacho de fls. 94, “ Autos n.
78/99. Cumpra-se o item 2 de fl.88. Dr. (a.) Luiz Gustavo Fa-
bris – Juíza de Direito”.
Advogado: Dr. EDISON BUENO.

006— AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N. 513/03.
Reclamante: EVANDRO RIBEIRO DA SILVA.
Reclamado: LATÍCINIO CAMPINA LTDA.
Intimá-la sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, devendo, ainda, declinar o correto ende-
reço da reclamada, sob pena de extinção do processo.
Advogada: Drª. FABIANA ARAÚJO TOMADON DA SILVA.

007—AUTOS DE AÇÃO MONITÓRIA  N. 453/03
Exeqüente: BELMIRO JOSÉ FREIRE FILHO.
Executado: JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA.
Intimação de sentença de homologação de fls.54.
Advogado: Dr. FLÁVIO MARIOT.
Advogado: DR. NILSON SARAIVA DOS SANTOS.

008— AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA  N. 147/2005.
Reclamante: OURO DISTRIBUIDORA DE CORDAS DE MA-
RILIA LTDA-ME.
Reclamado: SAULO DA SILVA SILVEIRA.
Intimação de sentença de Extinção do feito, sem análise do
mérito de fls.41.
Advogado: DR. GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA

009—AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL N.441/02
Exeqüente: RAFAEL NAKAMURY ALVES DE MELO.
Executado: LUIZ ANTONIO FERDINANDO.
Intimação da sentença de extinção do feito, face o acordo entre as
partes, de fls. 39. Advogado: Dr. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA.
Advogado: DR. JOEL PINTO RIBEIRO.

010—AUTOS DE AÇÃO SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE
DANOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
INAUDITA ALTERA PARS. Reclamante: IZAURA CRISTI-
NA PEREIRA DA SILVA.
Reclamada: LOJA G. DÁRIO E CIA LTDA.
Intimação de sentença de Extinção do feito, na forma do art.
795 do CPC.
Advogada: Dra. LAZARA MERENDA DA SILVA.

011— AUTOS DE COBRANÇA SECURITÁRIA  N. 300/2005.
Reclamante: RITA ROSA DA SILVA DOS SANTOS.
Reclamado: ISEGURADORA BRADESCO SEGUROS S/A.
Intimação de sentença de condenação de fls. 109/14.
Advogada: Drª. LIDIA SÁ DA SILVA – OAB/PR. 17.185.
Advogado: Dr. MARCELO BALDASSARE CORTES–OAB/
PR. 33.810

012—AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL N. 416/2003.
Exeqüente: ROGÉRIO BRETAS DE SOUZA.
Executado: VALDIR ROCHA.
Intimação do deferimento a suspensão requerida às fls. 22/3.
Advogado: Dr. NILSON SARAIVA DOS SANTOS.

013—AUTOS DE EXECUÇÃO DE  TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL N. 326/05.
Exeqüente: LUCIANO ANDRADE AIRES.

Executado: ELIANE CHAGAS.
Intimação para se manifestar acerca do cálculo e avaliação de
fls.39/40.
Advogado: PEDRO RICARDO PIANARO.

014—AUTOS DE AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
ARRENDAMENTO Nº. 186/2005. Exeqüente: ROGÉRIO
BRETAS DE SOUZA.
Reclamante: LEONOR DOS SANTOS.
Reclamado: DALVINO JOSÉ DE BRITO.
Intimação do despacho de fls.28.
Advogado: Dr. PEDRO RICARDO PIANARO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL 2º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 121/2006

0012005.0000451-0/0 - Processo de Conhecimento
ORLANDI PRIMO ORLANDINI X BRASILTELECOM S.A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

0022005.0002393-5/0 - Processo de Conhecimento ALDIR
ANTONIO DALLA SANTA X BRASILTELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) CARIME VERAN

0032005.0002860-7/0 - Processo de ConhecimentoZENILDA
LARA DOS SANTOS X BRASILTELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

0042005.0002866-8/0 - Processo de ConhecimentoMANOEL
DE OLIVEIRA CARVALHO X BRASILTELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

0052005.0002868-1/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI
FERREIRA DOS SANTOS X BRASILTELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

0062005.0002869-3/0 - Processo de Conhecimento SONIA
INGRID EICH X BRASIL TELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

007 2005.0003022-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUIZA MULLER STOCBERL X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

008 2005.0003024-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ORIDIA DE ARAUJO X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

009 2005.0003035-2/0 - Processo de Conhecimento ALCENA
BATISTA HOFFMANN X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

010 2005.0003036-4/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE AUGUSTO MICHSLONSKI X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

011 2005.0003038-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXIS
ELESBAO X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

012 2005.0003046-5/0 - Processo de Conhecimento ANITA
BUENO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

013 2005.0003048-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

014 2005.0003059-1/0 - Processo de Conhecimento CELIA
LESZMAN X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

015 2005.0003092-2/0 - Processo de Conhecimento EFIGE-
NIA GUIMARAES LEITE DE FREITAS X
  BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO

DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

016 2005.0003093-4/0 - Processo de Conhecimento ELGA
SCHULTZ DIAS X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

017 2005.0003096-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS PE-
DROSO X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

018 2005.0003097-1/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
RUB DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

019 2005.0003202-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRAÇAS MAFRA X TELEPAR
  BRASIL TELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO

020 2005.0003203-6/0 - Processo de Conhecimento IRENA
BARBOSA BORGES X TELEPAR BRASIL
  TELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO

021 2005.0003206-1/0 - Processo de Conhecimento ELZA
LORY DE SIQUEIRA X TELEPAR BRASIL
  TELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO

022 2005.0003209-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
MARA DOS SANTOS BRITO X TELEPAR
  BRASIL TELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO

023 2005.0003211-3/0 - Processo de Conhecimento JARICE-
LIA PALMEIRA X TELEPAR BRASIL
  TELECOM S/A
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO

024 2005.0004300-0/0 - Processo de Conhecimento NEREI-
DE LOPES X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

025 2005.0004309-6/0 - Processo de Conhecimento LUIS SO-
ARES DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

026 2005.0004311-2/0 - Processo de Conhecimento GELCI
SALETE BIECEK X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

027 2005.0004312-4/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
PAULA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

028 2005.0004313-6/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

029 2005.0004314-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

030 2005.0004336-3/0 - Processo de Conhecimento IZAIAS
CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

031 2005.0004342-7/0 - Processo de Conhecimento PATRO-
CINOS RODRIGUES DA COSTA X BRASIL
TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

032 2005.0004410-0/0 - Processo de Conhecimento DULCI
MARIA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

033 2005.0004413-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
BOSSA DE PAULA X BRASIL TELECOM

  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

034 2005.0004414-8/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
EUZEBIA BARCELOS X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

035 2005.0004436-3/0 - Processo de Conhecimento ALTIVIR
THIBES DE CAMPOS X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

036 2005.0004437-5/0 - Processo de Conhecimento AMADEU
CORREIA DA SILVA X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

037 2005.0004440-3/0 - Processo de Conhecimento ANA PE-
REIRA BARBOSA X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

038 2005.0004450-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA
CAMPOE X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

039 2005.0004467-8/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LINE SHROTTER X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

040 2005.0004468-0/0 - Processo de Conhecimento MARI
MEANI LUCIANO DOS SANTOS NAZARIO X
  BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

041 2005.0004471-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GLORIA CARVALHAIS X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

042 2005.0004473-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

043 2005.0004475-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BRIZOLA DE LIMA X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

044 2005.0004497-0/0 - Processo de Conhecimento ZENILDA
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

045 2005.0004522-5/0 - Processo de Conhecimento OLIVAR
ALVES BUENO X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

046 2005.0004524-9/0 - Processo de Conhecimento OTNIEL
BAPTISTA DA COSTA X BRASIL
  TELECOM S.A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

047 2005.0004525-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
IVES ANGHEBEN SCHMITZ X BRASIL
  TELECOM S.A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

048 2005.0004528-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ELIAS DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM
  S.A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

049 2005.0004566-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SKREPECZ SANTIN X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES
050 2005.0004569-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
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SEVERINO X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

051 2005.0004576-7/0 - Processo de Conhecimento ROSICLEI
SALETE ALVES XAVIER X BRASIL
  TELECOM S.A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

052 2005.0004600-0/0 - Processo de Conhecimento ISOLEDE
TEREZINHA FILLMANN X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

053 2005.0004601-1/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
CARDOSO DE SA FILHO X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

054 2005.0004602-3/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
DIAS X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

055 2005.0004605-9/0 - Processo de Conhecimento OLIVA
MARIA POLIDORO RIBEIRO X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

056 2005.0004608-4/0 - Processo de Conhecimento JOANA
ZDUNEK X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

057 2005.0004609-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

058 2005.0004611-2/0 - Processo de Conhecimento PETRO-
NILHO MARTINS CARNEIRO X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

059 2005.0004617-3/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-
TO JOSE BATISTA X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

060 2005.0004618-5/0 - Processo de Conhecimento AILTON
RODRIGUES DA SILVA X BRASIL
TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

061 2005.0004623-7/0 - Processo de Conhecimento CLECIO
OSMAR DREISSIG X BRASIL TELECOM
  S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

062 2005.0004625-0/0 - Processo de Conhecimento CLEONI-
CE MONTIEL X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

063 2005.0004630-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

064 2005.0004631-4/0 - Processo de Conhecimento DEOCLI-
DES LUIZ DE PAULA X BRASIL TELECOMS/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

065 2005.0004632-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS X BRASIL
  TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

066 2005.0004643-9/0 - Processo de Conhecimento EDITH
MAYER X BRASIL TELECOM S/A.
INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

067 2005.0004656-5/0 - Processo de Conhecimento SUELI
POOTER X BRASIL TELECOM S.A.

INTIMA-SE O AUTOR PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES
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JOSE APARECIDO FROES 0012005.0000451-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0032005.0002860-7/0
JOSE APARECIDO FROES 0042005.0002866-8/0
JOSE APARECIDO FROES 0052005.0002868-1/0
JOSE APARECIDO FROES 0062005.0002869-3/0
JOSE APARECIDO FROES 0072005.0003022-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0082005.0003024-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0092005.0003035-2/0
JOSE APARECIDO FROES 0102005.0003036-4/0
JOSE APARECIDO FROES 0112005.0003038-8/0
JOSE APARECIDO FROES 0122005.0003046-5/0
JOSE APARECIDO FROES 0132005.0003048-9/0
JOSE APARECIDO FROES 0142005.0003059-1/0
JOSE APARECIDO FROES 0152005.0003092-2/0
JOSE APARECIDO FROES 0162005.0003093-4/0
JOSE APARECIDO FROES 0172005.0003096-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0182005.0003097-1/0
JOSE APARECIDO FROES 0242005.0004300-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0252005.0004309-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0262005.0004311-2/0
JOSE APARECIDO FROES 0272005.0004312-4/0
JOSE APARECIDO FROES 0282005.0004313-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0292005.0004314-8/0
JOSE APARECIDO FROES 0302005.0004336-3/0
JOSE APARECIDO FROES 0312005.0004342-7/0
JOSE APARECIDO FROES 0322005.0004410-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0332005.0004413-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0342005.0004414-8/0
JOSE APARECIDO FROES 0352005.0004436-3/0
JOSE APARECIDO FROES 0362005.0004437-5/0
JOSE APARECIDO FROES 0372005.0004440-3/0
JOSE APARECIDO FROES 0382005.0004450-4/0
JOSE APARECIDO FROES 0392005.0004467-8/0
JOSE APARECIDO FROES 0402005.0004468-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0412005.0004471-8/0
JOSE APARECIDO FROES 0422005.0004473-1/0
JOSE APARECIDO FROES 0432005.0004475-5/0
JOSE APARECIDO FROES 0442005.0004497-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0452005.0004522-5/0
JOSE APARECIDO FROES 0462005.0004524-9/0
JOSE APARECIDO FROES 0472005.0004525-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0482005.0004528-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0492005.0004566-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0502005.0004569-1/0
JOSE APARECIDO FROES 0512005.0004576-7/0
JOSE APARECIDO FROES 0522005.0004600-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0532005.0004601-1/0
JOSE APARECIDO FROES 0542005.0004602-3/0
JOSE APARECIDO FROES 0552005.0004605-9/0
JOSE APARECIDO FROES 0562005.0004608-4/0
JOSE APARECIDO FROES 0572005.0004609-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0582005.0004611-2/0
JOSE APARECIDO FROES 0592005.0004617-3/0
JOSE APARECIDO FROES 0602005.0004618-5/0
JOSE APARECIDO FROES 0612005.0004623-7/0
JOSE APARECIDO FROES 0622005.0004625-0/0
JOSE APARECIDO FROES 0632005.0004630-2/0
JOSE APARECIDO FROES 0642005.0004631-4/0
JOSE APARECIDO FROES 0652005.0004632-6/0
JOSE APARECIDO FROES 0662005.0004643-9/0
JOSE APARECIDO FROES 0672005.0004656-5/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0192005.0003202-4/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0202005.0003203-6/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0212005.0003206-1/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0222005.0003209-7/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0232005.0003211-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CIANORTE -
CIANORTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº : 001/2006

001 2000.0000001-9/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO X MANUEL  DANTAS
SOBRINHO Autor manifestar-se acerca da certidão do ofi-
cial justiça no prazo de cinco (05) dias Adv(s) ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO

002 2001.0000002-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO FENANDES DE CARVALHO X DJALMA  MA-
GALHAES BARROS Diga a parte credora, no prazo de
cinco dias ,sob pena de extinção Adv(s) JORGE HARUO
NISHIYAMA JUNIOR

003 2002.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento R.B. SOU-
ZA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO  CIVIL X ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO  COLEGIO ESTA-
DUAL SANTOS DUMONT DE SAO  TOME Em razão
de não haver sido encontrada a parte devedora,EXTINGO,
por sentença, a presente Execução, nos termos do art,53,
parágrafo 4º, da Lei nº9099/95. Adv(s) SERGIO NEVES
DE OLIVEIRA JUNIOR, JESUS ALVES SOARES, HEN-
RIQUE WILIAM BEGO SOARES

004 2003.0000003-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MARIANO DE SOUZA X TRANSPORTE  LAMPIAO
LTDA I-Considerado o equivoco e irregularidade  da cita-
ção realizada inicialmente (AR de fls.24) declaro nula a
sentença de fls.25 e todos os atos que dela decorreram. II-
Em atenção ao petitório de fls.133/134, defiro a alteração
do pólo passivo da demanda, com substituição da emresa
DaimlerChrysler pela “Transportes Lampiâo Ltda”. Adv(s)
CARLOS EDUARDO PINTO

005 2004.0000006-9/0 - Processo de Conhecimento V.C. DE
ARAUJO ME X JAIR FERREIRA CEZAR b- Excedendo
o valor do(s) bem(ns) o crédito em execução, deverá o (a)

adjudicante depositar a diferença no prazo de 03 (tres)
dias, sob pena de desfazer-se a adjudicação (art.690, pa-
ragrafo 2º do CPC- por analogia). Adv(s) PETERSON
FERREIRA SARDI

006 2005.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO RODRIGUES BUENO X SANDRO  FLORIANO
FERREIRA Manifestar-se acerca da certidão do oficial
de justiça, no prazo de cinco(05) dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS

007 2005.0000025-4/0 - Execução Título Extrajudicial WAN-
DERLEY ROGERIO VIAN X ROBSON  LEANDRO CA-
LISTRO (E OUTRO) Comparecer em secretaria a fim de
retirar a carta de Adjudicação Adv(s) VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS

008 2005.0000026-6/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON CESAR PEREIRA X LUIZ COSTA ABREU Mani-
feste-se a parte credora, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extinção Adv(s) MARCIO DINIZ FANCELLI,
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI

009 2006.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS CARLI BONICONTRO X ALECSANDRO  JACO-
MELLO ME (E OUTRO) Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) JOSE LUIZ
PANCOTTE, LEONCIO BELON

010 2006.0000133-7/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA DE OLIVEIRA ZAGHINI X  CIATELEINFORMATI-
CA LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) MONIQUE BORGES TOR-
RES, JAYME FRANCISCO DE LIMA

011 2006.0000145-1/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON PAROSCHI X IVANESIO PEDRO I-Intime-
se a parte demandante para que preencha integralmente
a(s) cártula (s) com a(s) qual(is) instruiu seu pedido (es-
pecialmente no que concerne à indicação do beneficiá-
rio), sob pena de não configuração de titulo (s) executivo(s)
e impossibilidade de normal prosseguimento do feito...
Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI

012 2006.0000151-5/0 - Processo de Conhecimento DELOUR-
DES ASSUNTA TURCHETTI ABUCARMA  X CON-
SORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) PAULO CESAR BRAGA FERNANDES

013 2006.0000153-9/0 - Processo de Conhecimento M.L.G.
NOVO & CIA LTDA-ME X REINALDO GONÇALVES
LANDES Intime-se a advogada do autor sobre o prosse-
guimento do feito, bem como para que indique o atual
endereço do autor no prazo de cinco(05) dias, sob pena
de extinção do feito. Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

014 2006.0000163-0/0 - Processo de Conhecimento IRACI
SOUZA DE SARGES GAVRON X SILMARA  CRISTI-
NA BARBOSA DE QUEIROZ Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) IRACI SOUZA DE
SARGES GAVRON

015 2006.0000169-0/0 - Execução Título Extrajudicial TERE-
ZA MARIA CATANEO FERNANDES X  LAZARA VITA
NOBRE PRADO I-Avoquei os autos. IV-Diga a parte exe-
quente a respeito da nomeação realizada as fls.18 Adv(s)
GLAUCIO MIAKI

016 2006.0000172-9/0 - Processo de Conhecimento LOM-
BARDO & CAMARA LTDA X GILMAR  SOARES De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 05/
09/2006 Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

017 2006.0000172-9/0 - Processo de Conhecimento LOM-
BARDO & CAMARA LTDA X GILMAR  SOARES Fi-
cam as partes intimadas da desiganção de audiência para
o dia 05 de setembro de 2006 às 0930 horas. Adv(s) CIR-
LENE ALEXANDRE CIZESKI

018 2006.0000173-0/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO PACHECO X HELIO APARECIDO DOS
SANTOS Parte autora manifestar-se acerca da certidão
do oficial de justiça, no prazo de cinco(05) dias, sob pena
de extinção Adv(s) EDUARDO PACHECO

019 2006.0000175-4/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO PACHECO X MARLI GARCIA GOMES
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) EDUARDO PACHECO

020 2006.0000176-6/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO PACHECO X VALENTIM GONÇALVES
manifestar se acerca da certidão do oficial de justiça, no
prazo de cinco(05) dias, sob pena de extinção. Adv(s)
EDUARDO PACHECO

021 2006.0000177-8/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO SILVA X ROZEMEIRE RODRIGUES Diga a parte
Exequente. Adv(s) MARCO ANTONIO OLIVEIRA SIL-
VA

022 2006.0000178-0/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
DOS SANTOS CUCO X PAULO BELUCO Designação
de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 14/09/2006
Adv(s) LILIAN TIETZE ZARDETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 001 2000.0000001-9/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 008 2005.0000026-6/0

CARLOS EDUARDO PINTO 004 2003.0000003-8/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 016 2006.0000172-9/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 017 2006.0000172-9/0

EDUARDO PACHECO 018 2006.0000173-0/0

EDUARDO PACHECO 019 2006.0000175-4/0

EDUARDO PACHECO 020 2006.0000176-6/0

GLAUCIO MIAKI 015 2006.0000169-0/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 003 2002.0000006-0/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 014 2006.0000163-0/0

JAYME FRANCISCO DE LIMA 010 2006.0000133-7/0

JESUS ALVES SOARES 003 2002.0000006-0/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 002 2001.0000002-7/0

JOSE LUIZ PANCOTTE 009 2006.0000059-0/0

LEONCIO BELON 009 2006.0000059-0/0

LILIAN TIETZE ZARDETO 022 2006.0000178-0/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 013 2006.0000153-9/0

MARCIO DINIZ FANCELLI 008 2005.0000026-6/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 021 2006.0000177-8/0

MONIQUE BORGES TORRES 010 2006.0000133-7/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 012 2006.0000151-5/0

PETERSON FERREIRA SARDI 005 2004.0000006-9/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 011 2006.0000145-1/0

SAMUEL SILVATI 008 2005.0000026-6/0

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 003 2002.0000006-0/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 007 2005.0000025-4/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 006 2005.0000023-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CIANORTE - CIANORTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº : 002/2006

0011998.0000001-9/0 - Execução Título Extrajudicial JANE-
TE GALLO CARNELOS X RITA DE CASSIA BRITO SIL-
VEIRA Manifeste-se a exequente, em dez dias, sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção. Adv(s) CARLOS
EDUARDO PINTO

0021998.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS BOLIGNANI X LIZETE LOPES ALVES CARNEI-
RO Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOSE
AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ FANCELLI, CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR, CLAUDIOMAR APARECIDO
ANDREAZI

0031999.0000001-9/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-JudicialJOSE CARLOS MAQUEA PORTAS X ADRIA-
NO VALIM REIS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) ANTONIO DE SOUZA PEDROSO

0041999.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento AILTON
KLOSTER X EICHENBERG & BARBOSA LTDA - FRIGO-
RÍFICO FRIGOVALE Sentença julgando improcedente o pe-
dido Adv(s) ROBERTO MENDONCA FARIA, MARI? HER-
SEN, EDUARDO PACHECO, ANA MARIA MONTEIRO

0051999.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
GONÇALVES DOS SANTOS X OSVALDO MANICA Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ELIANE
APARECIDA DAVID STAUB

0062000.0000003-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANGE-
LICA FREITAS OHI X SEBASTIAO J. MOURA & CIA LTDA
(E OUTROS) Digam as partes sobre a certidao de fls. 109v.,
em dez dias. Adv(s) IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON

0072000.0000004-3/0 - Processo de ConhecimentoMARCOS
ROBERTO GONÇALVES PEREIRA X TRANS MERIDIANO
TRANS RODOVIARIOS (E OUTRO) Considerando o longo
periodo desde que o exequente requereu a adjudicacao e consi-
derando que, a partir de entao, ele nao voltou a se manifestar
nos autos, intime-se-o para informar se ainda tem interesse na
adjudicacao. Em caso positivo, os valores da divida e dos bens
penhorados deverao ser atualizados. Adv(s) JORGE LUIZ DIAS

0082000.0000017-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALCI-
DES PERNOMIAN X REINALDO PAULO DE SOUZA (E
OUTRO) Suspendo o curso do feito pelo prazo de 120 dias.
Oportunamente, volte a se manifestar a parte credora. Adv(s)
JOAO FRANCISCO TORRES, IRACI SOUZA DE SARGES
GAVRON, DIEGO CARMONA FERTONANI, CESAR AU-
GUSTO MORENO, CLODOALDO GARBUGIO

0092001.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA X CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA I... II. Diga o credor a respeito de seu interesse
em adjudicar o bem constritado. III. Não havendo interesse na
adjudicação, designem-se hastas oúblicas em Secretaria. Adv(s)
JOSE ROBERTO DE JESUS

0102001.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
QUITERIO DA SILVA X CAFEEIRA DIAS (E OUTRO) Inti-
me-se o autor para se manifestar, em dez dias, sobre a certidao
de fls. 119. Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO
GONCALVES PEREIRA, FERNANDO GRECCO BEFFA

0112001.0000007-8/0 - Processo de Conhecimento AUTO
POSTO CIANORTE LTDA X I.C. ANTUNES & CIA LTDA
DIGA A PARTE CREDORA Adv(s) CLAUDIOMAR APARE-
CIDO ANDREAZI

0122001.0000017-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE-
FINA LEONARDE CELAN X COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LUIZ CAR-
LOS BIAGGI, MAURICIO GONCALVES PEREIRA, FER-
NANDO GRECCO BEFFA, GLAUCIO MIAKI, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

0132001.0000019-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAIME
MESSIAS VOLPATO X SIDNEY MACEDO RIBEIRO Aguar-
de-se pelo prazo solicitado as fls. 87. Após, diga a parte credo-
ra a respeito do prosseguimento do feito, requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de extinção. Adv(s) JAYME FRAN-
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CISCO DE LIMA, SAMUEL SILVATI

0142001.0000020-5/0 - Processo de Conhecimento NILTON
CÉZAR GROSSI X ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. Manifestar-se nos autos no prazo
de cinco dias Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO
GONCALVES PEREIRA, CLAUDIANA APARECIDA CORA-
DINI FRANCO

0152002.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE JO-
NAS X BANCO DO BRASIL S.A. (E OUTRO) Defiro o le-
vantamento de valores pela parte exequente, a qual devera se
manifestar nos autos acerca da satisfação de seu credito. Adv(s)
EDIMARA SOARES DE SOUZA

0162002.0000006-0/0 - Processo de ConhecimentoR.B. SOU-
ZA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO CIVIL X ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO ESTADUAL SAN-
TOS DUMONT DE SAO TOME Vistos, etc... Em razão de não
haver sido encontrada a parte devedora, extingo, por sentença,
a presente execução, nos termos do art. 53, par. 4º, da Lei nº
9099/95. Adv(s) SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR,
JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES

0172002.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DA MANAGELA DE FREITAS X VALDINEIA VIEIRA DE
PAULA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

0182002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
MAZIN X ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S/A Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ALTIMAR
PASIN DE GODOY, ANTONIO ROGERIO, DENNIS ALUI-
ZIO ZAFANELI MOLINA

0192002.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento FRANK
LINO SILVA X FRANCISCO BENTO CONSULTE A PARTE
CREDORA ACERCA DO EVENTUAL INTERESSE NA AD-
JUDICAÇÃO. Adv(s) LUCIANA SOARES RICCI, CLAUDIA
CRISTIANE JEDLICZKA

0202002.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO MARTINS DE SOUZA X M.C. PNEUS LTDA
(E OUTRO) Sobre a petição de fls. 184, diga o exequente, em
dez dias. Adv(s) DENILSON DA ROCHA E SILVA, RUTH
MARTINS E SILVA

0212002.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
MAZIN X BANCO ITAU S/A Vistos, etc...Assim, ante a satis-
fação do crédito exequendo, julgo extinto o presente feito exe-
cutivo, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.... Adv(s) AL-
TIMAR PASIN DE GODOY, ANTONIO ROGERIO, JURAN-
DIR GONCALVES

0222002.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DONIZETE PERUCI X STILLUS FOTO PRODUCOES I. Con-
siderando o transito em julgado da sentenca condenatoria e a
previsao contida no caput do art. 475-J do CPC, intime-se a
parte condenada, tanto pessoalmente quanto na pessoa de seu
procurador, para que pague o montante da condenação, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de acrescimo de multa no percentual de
10% (dez por cento).... Adv(s) VALDECIR MARIANO, MAU-
RO APARECIDO BODEZAN, CICERO VIEIRA DE ARAU-
JO, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES

0232002.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento DELMO
ANDREAZI X CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI

0242002.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento DELMO
ANDREAZI X CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Manifestar-se a parte autora acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO ANDRE-
AZI

0252002.0000025-6/0 - Processo de ConhecimentoLEONAR-
DO BERTOLI ABUCARMA X CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

0262002.0000028-0/0 - Processo de ConhecimentoJAIME LO-
PES GASPAR ACOUGUE- ME X EDILSON DE MELO Consi-
derando que atualmente o credito reclamado se revela atraves de
titulo executivo judicial em favor da parte demandante, defiro
apenas o levantamento de copia do documento que instruiu a
inicial. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

0272002.0000034-5/0 - Processo de Conhecimento VERA
LÚCIA DOMENEGHETTI X JOSÉ ANTONIO DOMENE-
GHETTI Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVA-
TI

0282002.0000035-3/0 - Processo de Conhecimento MARTA
BRATTI X ANGELA APARECIDA ROSSI ZAMPAR Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARCIE
ROSSELI MOREIRA

0292002.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento ARISTO-
TELES BATISTA DE OLIVEIRA X MÁRCIA PAZINATTO
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) VAL-
DIR DE SOUZA DANTAS, CARLOS EDUARDO PINTO

0302002.0000037-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
MAURÍCIO SLAVIK X PAULO KLINKOSWSKI Vistos, etc...
Não identificando motivos que justifiquem a desaprovação da
avença celebrada entre as partes, homologo, por sentença, a
composição amigavel realizada as fls. 61/63, nos termos em
que foi elaborada, para que a mesma passe a surtir seus efeitos
de direito.... Adv(s) FERNANDO BUENO DA GRACA

0312003.0000003-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MARIANO DE SOUZA X TRANSPORTE LAMPIAO LTDA
Diante da manifestação contida no petitório de fls. 133/134,
EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, em relação
à empresa DaimlerChrysler - na forma do art. 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Adv(s) CARLOS EDUARDO
PINTO

0322003.0000004-0/0 - Processo de Conhecimento NILZA
BATISTA MONTAGNINI X WILSON FORCATO Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) LUIZ CARLOS
MARTINEZ, ALBERTO ALVES ROCHA

0332003.0000006-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
ORNAGUI BRIZZI X WELINGTON DONATTI RAMIRO ...
esclareça a parte demandante se representa a empresa Brizzi e
Jacomini Ltda, e se esta possui o porte de microempresa. Prazo
de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDECIR MARIA-
NO, MAURO APARECIDO BODEZAN, CICERO VIEIRA DE
ARAUJO, SAMUEL SILVATI

0342003.0000007-5/0 - Processo de ConhecimentoLORIVAL
GARCIA SILVA (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS S/A
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ

0352003.0000008-7/0 - Processo de Conhecimento ODECIO
BRAVO SERRALVO X VALDIVINO GOMES MARTINS (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
EDUARDO PACHECO

0362003.0000011-5/0 - Processo de Conhecimento ABEL
FERREIRA DA ROSA NETO X ORLANDO BECKER JUNI-
OR Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra. Adv(s) LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, VAL-
TER BOTAN, SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN

0372003.0000012-7/0 - Processo de Conhecimento VIVIAN
ARAUJO MANSO X MARIA ELEUZA DE SOUZA CAMA-
RA DIGA A PARTE EXEQUNTE, REQUERENDO O QUE
ENDENDER DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA

0382003.0000013-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
A.J. MAGRON & CIA LTDA ME X JANE FLAVIA SILVA
SOUSA DIGA A PARTE CREDORA, REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO, JULIANA CRISTINA LAGO

0392003.0000015-2/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRO RODRIGUES SIMIAO DIAS X JOAO DA SILVA PI-
NHEIRO Intime-se a parte autora para se manifestar em dez
dias, sob pena de extinção. Adv(s) ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO, SAMUEL SILVATI

0402003.0000018-8/0 - Processo de Conhecimento MARIZA
RIBEIRO AGUERRA X ALTAIR NEY BONINI Comprove o
exequente, em dez dias, como forma de evitar ofensa a direito
de terceiro, a propriedade do veículo indicado na petição de
fls. 78. Adv(s) REGINALDO ANDRE NERY, MARIO RAMOS
LUBASKY

0412003.0000019-0/0 - Processo de Conhecimento CASSE-
MIRO FERREIRA DA SILVA X GILBERTO ARLINDO BON-
DAN ... Diga o autor se prefere a homologação do acordo ou o
prosseguimento da ação de conhecimento, sendo de cinco dias
o prazo para se manifestar a respeito. Adv(s) MARIA DE LOUR-
DES LANZONI, ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA

0422003.0000020-4/0 - Processo de ConhecimentoJOAO BA-
TISTA APOLINARIO X MARIA DO CARMO JOAQUIM Di-
gam os interessados. Adv(s) DENILSON DA ROCHA E SIL-
VA, RUTH MARTINS E SILVA

0432003.0000022-8/0 - Processo de Conhecimento VALTER
LOPES X ALEXANDRE ESMERIO TAURINO REZENDE
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) LUCIA-
NA SOARES RICCI, CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA

0442003.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO CAMARGO ALMEIDA X BANCO DO BRASIL S.A. Diga
o exequente, em dez dias, sobre a certidao de fls. 131, sob pena
de extinção. Adv(s) LUIZ ZANZARINI NETTO, JOSE RO-
BERTO LOUREIRO, CARLOS EDUARDO PINTO

0452003.0000024-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
DE OLIVEIRA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S/
A Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA, PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL, ORLANDO ALEXANDRINO

0462003.0000034-2/0 - Execução Título Extrajudicial LIVAL-
DO RIGO & CIA LTDA X ORINO BISPO DOS SANTOS Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) PETER-
SON FERREIRA SARDI

0472003.0000046-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS MARTINEZ X SEBASTIAO SILVERIO CANDIDO
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) LUIZ
CARLOS MARTINEZ

0482003.0000053-2/0 - Processo de Conhecimento HYUN
SUNG LEE X MARIZA CARNEIRO DE SOUZA TOPANOT-
TI (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) CALISTO VENDRAME SOBRINHO

0492003.0000054-4/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
APARECIDA MONTANARI BULLA ME. X SEBASTIÃO SIL-
VÉRIO CANDIDO Vistos, etc... Diante da satisfação do credi-
to em execução, noticiada as fls. 78, julgo extinta a presente
Execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC... Adv(s)
KELLEN REZENDE BULLA

0502003.0000056-8/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL RUI BARBOSA X MÁRCIA MACE-
DO Vistos, etc... Com amparo na previsão do art. 40 da Lei dos
Juizados Especiais (Lei nº 9099/95), não identificando moti-
vos para sua desaprovação, homologo a decisão proferida pelo
douto Juiz Leigo (fls.80), para que a mesma surta seus efeitos
de direito. Ante o exposto, extingo o processo, com julgamento
do mérito.... Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS, MARY
CERUTTI, ALTIMAR PASIN DE GODOY

0512003.0000057-0/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRO RODRIGUES SIMIÃO DIAS X MARIA DAS GRAÇAS
DA SILVA PEREIRA Defiro o prazo de 30 dias para que a par-
te credora se manifeste nos autos dando efetivo prosseguimen-
to ao feito. Adv(s) ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, JOSE
CARNEIRO BASILIO SOBRINHO

0522003.0000058-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO FRANCISCO RAPOSO X EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS KENNEDY LTDA. Vistos, etc... Assim, diante do
exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para o fim de condenar a
empresa ré ao pagamento de uma indenização a título de dano
moral, a favor do autor, no importe de R$5.000,00 (cinco mil
reais)....Vistos, etc... Com amparo na previsão do art. 40 da Lei
dos Juizados Especiais (Lei nº 9099/95), não identificando mo-
tivos para sua desaprovação, homologo a decisão proferida pelo
douto Juiz Leigo, para que a mesma surta seus efeitos de direi-
to. Ante o exposto, extingo o processo, com julgamento do mé-
rito.... Adv(s) GLAUCIO MIAKI, MARCIE ROSSELI MOREI-
RA

0532003.0000062-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALVES PEDROZA X ANTONIO GUIMARÃES FER-
NANDES JUNIOR Acolho o requerimento contido no petito-
rio de fls. 38/39. Oportunamente, diga a parte credora. Adv(s)
LUIZ CARLOS MARTINEZ

0542003.0000065-7/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
RILDO PEREIRA MARIS X HERON ANDERSON Vistos,
etc... Em face do exposto, considerando que o embargante não
logrou demonstrar a incerteza, a inexigibilidade ou a iliquidez
do titulo executivo, ou ainda comprovar qualquer mácula no
processo de execução, julgo improcedentes os presentes em-
bargos. Extingo o processo, com julgamento do merito, na for-
ma do art. 269, inciso I, do CPC.... Adv(s) MARCO ANTONIO
OLIVEIRA SILVA, ALTIMAR PASIN DE GODOY

0552003.0000068-2/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
AS EUPIDIO DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES LA-
DEIA DA SILVA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) LUCIANA SOARES RICCI, LUIZ CARLOS
MARTINEZ

0562004.0000003-3/0 - Processo de ConhecimentoAUTO PE-
ÇAS PASIAN LTDA X LUIZ CEZAR FERREIRA FILHO Inti-
me-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.   Adv(s) PE-
TERSON FERREIRA SARDI

0572004.0000004-5/0 - Processo de Conhecimento GILNEI
MARMOL X HELIO FERTONANI Em razao do disposto no
artigo 1º, par. único, da Lei 8009/90, indefiro o pedido de fls.
32. Indique o exequente, em dez dias, algum bem penhoravel.
Adv(s) KELLEN REZENDE BULLA

0582004.0000005-7/0 - Execução Título Extrajudicial YOSHI-
TAKE HAMADA X GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Em homenagem ao principio do contraditório, diga a embar-
gante, em dez dias, sobre a petição de fls. 104/107. Adv(s) JOAO
FRANCISCO TORRES, DANIA MARIA RIZZO

0592004.0000006-9/0 - Processo de Conhecimento V.C. DE
ARAUJO ME X JAIR FERREIRA CEZAR I. Considerando o
teor da certidao de fls. 32, defiro o pedido de adjudicação ali
contido. a). Atualizem-ser os valores da execução e da avalia-
ção do bem penhorado. b) Excedendo o valor do bem o credito
em execução, devera o adjudicante depositar a diferença no
prazo de 03 dias, sob pena de desfazer-se a adjudicação. c) A
seguir, certificado o silencio das partes, no prazo de 24 horas,
lavre-se o respectivo Auto de Adjudicação. d) Então, intimadas
as partes da lavratura do Auto e certificada a não apresentação
de qualquer modalidade de impugnação, no prazo de 10 dias,
expeça-se a competente Carta de Adjudicação. II. Após. volte a
parte credora a se manifestar nos autos. Adv(s) PETERSON
FERREIRA SARDI

0602004.0000007-0/0 - Processo de Conhecimento
ROSSETO & BERBERT LTDA X MARIA REGINA SIRINO
SILVA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
PETERSON FERREIRA SARDI

0612004.0000008-2/0 - Processo de Conhecimento  ALBER-
TO JORGE LEITE MARROCOS (E OUTRO) X PREVER
SERVICOS POSTUMOS LTDA Manifestar-se nos autos no
prazo de cinco dias Adv(s) MIRALVA APARECIDA MACHA-
DO, ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA

0622004.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento
ROSSETO & BERBERT LTDA X CINTIA REGINA MARIA
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) PETER-
SON FERREIRA SARDI

0632004.0000012-2/0 - Processo de Conhecimento CREUZA
DE FRANCA RAVAZIO X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) EDVALDO LUIZ DA ROCHA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, ORLANDO ALEXANDRINO

0642004.0000016-0/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
HERNANDES CARDOSO PEREIRA X REDIF ADMINISTR-
DORA DE CONSORCIOS LTDA Manifestar-se nos autos no

prazo de cinco dias Adv(s) ALFREDO ANTONIO CANEVER,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY, FERNANDO BRANDAO WHITAKER

0652004.0000019-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA DE MELO MONTEIRO X SULINA SEGURADORA
S/A Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
MARLI REGINA RENOSTE VIELI, CAROLINA DE FREI-
TAS BARBOSA DOMIT, MARCELA DEL PINTOR, GREICE
ADRIANA SIMOES, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA

0662004.0000022-3/0 - Processo de Conhecimento RALPH
ROCHA SARAN X TELELISTAS Manifestar-se nos autos no
prazo de cinco dias Adv(s) ALTIMAR PASIN DE GODOY

0672004.0000025-9/0 - Execução Título Extrajudicial
S.C.GONÇALVES DIAS E DIAS LTDA. X KATIA DE CAS-
TRO Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ANA CLAUDIA MOLONHI, RUTH MARTINS E SILVA,
DENILSON DA ROCHA E SILVA

0682004.0000026-0/0 - Processo de ConhecimentoJOSE RO-
BERTO MASCHIO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Acolho os requerimentos contidos na peticao de fls. 142/143.
Aplicavel a sentenca de fls. 141, observadas as retificações
contidas no referido petitorio. Adv(s) VALMIR BRITO DE
MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES, LECIR MA-
RIA SCALASSARA

0692004.0000028-4/0 - Processo de Conhecimento
M.D.M.GONÇALVES COMERCIO X ODETE ALVES FRAN-
CISCO Defiro o levantamento de documentos mediante recibo
nso autos e certidão da Secretaria. Int. Adv(s) CIRLENE ALE-
XANDRE CIZESKI

0702004.0000030-0/0 - Processo de Conhecimento L.F. FI-
GUEREDO TOPAN & CIA LTDA X EDSON CANDIDO DA
SILVA Considerando que a petição de fls. 73 foi protocolizada
antes do despacho de fls. 69, intime-se a exequente sobre o
teor do despacho e para esclarecer se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Adv(s) KELLEN REZENDE BULLA, AN-
DREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE

0712004.0000031-2/0 - Processo de ConhecimentoJOAO PA-
VAN FILHO X GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LT6DA DIGA A PARTE
CREDORA. Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS

0722004.0000032-4/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ CA-
RANDINA X JABUR PNEUS S/A DIGA A PARTE CREDO-
RA Adv(s) ALTIMAR PASIN DE GODOY

0732004.0000033-6/0 - Execução Título Extrajudicial IDA
JOSE PEZZINI X MARCILENE SANTANA MACEDO (E OU-
TROS) Manifeste-se o Procurador dos executados a fim de in-
formar o atual endereço dos mesmos, no prazo de cinco dias.
Adv(s) IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON, JOSE PAULO
PEREIRA GOMES

0742004.0000033-6/0 - Execução Título Extrajudicial IDA
JOSE PEZZINI X MARCILENE SANTANA MACEDO (E
OUTROS) DIGA A PARTE CREDORA Adv(s) IRACI SOUZA
DE SARGES GAVRON, JOSE PAULO PEREIRA GOMES

0752004.0000034-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE ALVES GRECHI X DAMARIS DO NASCIMEN-
TO DIGA A PARTE CREDORA Adv(s) CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI

0762004.0000035-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALEX
OLIVEIRA X JORGE LUIZ ALMEIDA SANTOS Fica V.S in-
timada para comparecer na sala de audiência do Juizado Espe-
cial Cível da comarca de Cianorte-PR para realização de audi-
ência com as partes no dia 06.11.2006 às 15:00horas, oportuni-
dade em que, observada a celeridade e simplicidade, deverá
comparecer acompanhado de seu respectivo cliente. Adv(s) AL-
TIMAR PASIN DE GODOY, PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES

0772004.0000035-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALEX
OLIVEIRA X JORGE LUIZ ALMEIDA SANTOS Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 06/11/2006 Adv(s)
ALTIMAR PASIN DE GODOY, PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES

0782004.0000042-5/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MARTINEZ TOLOI X MARCIA DA SILVA Observados os ele-
mentos específicos do caso dos autos, expeça-se certidão para
os fins previstos no Enunciado 76 do Fórum Nacional dos Jui-
zados Especiais-FONAJE. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI

0792004.0000047-4/0 - Processo de Conhecimento CER-
CHOP BEBIDAS LTDA X LONGUINHO ALVES DA CUNHA
Concedo o prazo de 10 dias para comprovação, pela requeren-
te, de sua condição de microempresa, sob pena de extinção.
Adv(s) ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVA-
TI

0802004.0000053-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO MAIORANI X IRMAOS TESTA E OLIVEIRA LTDA Ante
a renuncia de fls. 22, intime-se o credor, por carta, para se ma-
nifestar, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito. Adv(s)
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA

0812004.0000055-1/0 - Processo de Conhecimento HELENA
DE CARVALHO RUIZ X SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS Intime-se a exequente para, em dez
dias, adequar o pedido aos termos da Lei 11.232/05. Adv(s)
LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE
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0822004.0000057-5/0 - Execução Título Extrajudicial BRAU-
LINO FRANCHETTI X PAULO BELUCO Manifeste-se o exe-
quente sobre o documento de fls. 50, em dez dias. Adv(s) CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI

0832004.0000090-6/0 - Processo de Conhecimento GIANNI
MICHAEL ESPERANCA X PATRICIA B.T. NABHAN-ME
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) GISELY
MUNIQUE ESPERANCA

0842004.0000094-3/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
ZANOTTI (E OUTRO) X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS Manifestar-se nos autos no prazo
de cinco dias Adv(s) EDVALDO LUIZ DA ROCHA

0852004.0000095-5/0 - Processo de Conhecimento MARINA
APARECIDA KMIECIK X EDMERVAN DE FARIA MELO
Manifeste-se a parte autora acerca da satisfação de seu crédito.
Adv(s) MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO

0862004.0000102-1/0 - Execução Título Extrajudicial ANGE-
LO DAVID ALEXANDRE X MARIA LUCIA ALVES RODRI-
GUES Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

0872004.0000103-3/0 - Processo de Conhecimento ANGELO
DAVID ALEXANDRE X LUCIANE CASSIA RIVELINE CON-
FECCOES ME Consulte a parte credora a respeito de seu even-
tual interesse na adjudicação do bem penhorado. Declarado o
interesse da parte, desde ja defiro o pedido de adjudicação....
Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

0882004.0000104-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANGE-
LO DAVID ALEXANDRE X DULCILEI BORGES DIAS Con-
siderando que atualmente o credito reclamado se revela atraves
de titulo executivo judicial em favor da parte demandante, de-
firo apenas o levantamento de copia do documento que instruiu
a inicial. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

0892004.0000105-7/0 - Processo de Conhecimento ANGELO
DAVID ALEXANDRE X A. A. SANTOS E SANTOS LTDA
Intime-se a parte credora para que melhor fundamente o pleito
de fls. 40, requerendo de forma especificada o que entender de
direito, sob pena de extinção. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI

0902004.0000113-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS LUIZ TOME X FRANCISCO BATISTA DE SOUZA Diga
a parte demandante a respeito do teor da certidão de fls. 25.
Adv(s) SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR

0912004.0000116-0/0 - Processo de ConhecimentoAUTO PE-
ÇAS PASIAN LTDA. X VALDECIR LUCA Vistos, etc... Em
razão de nãi haverem sido encontrados bens de propriedade da
parte executada passiveis de constrição judicial (certidao do
Sr. Oficial de Justiça), através de sentença, extingo a presente
execução, nos termos do art. 53, par. 4º, da Lei nº 9099/95....
Adv(s) PETERSON FERREIRA SARDI

0922004.0000117-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FEREIRA ALVES X NOKIA DO BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA. Vistos, etc... Não identificando motivos que
justifiquem a desaprovação da avença celebrada entre as par-
tes, homologo, por sentença, a composição amigável realizada
as fls. 83/85, nos termos em que foi elaborada, para que a mes-
ma passe a surtir seus efeitos de direito.... Adv(s) CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI, NILSON GONCALVES
COSTA

0932004.0000119-5/0 - Processo de Conhecimento
LUCIANO HENRIQUE DA SILVA X CRISTIANO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA Vistos, etc... Diante da satisfação do inte-
resse perseguido pelo exequente, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC.... Adv(s) ANA
CRISTINA BUENO DE MESQUITA

0942004.0000122-3/0 - Processo de Conhecimento VILMA
APARECIDA STORINI MANZATO X ITAU SEGUROS S/A
Vistos, etc... Em face do exposto, dando resolução ao merito
da demanda na forma do art. 269, inciso I, do CPC, julgo pro-
cedentes os pedidos da inicial, razão em virtude da qual conde-
no a re, Itaú Seguros S.A., ao pagamento aos autores, Vilma
Aparecida Storini Manzato e Maurilio Manzato, de indeniza-
ção no montante equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos,
a qual devera ser corrigida monetariamente e acrescida de ju-
ros de mora, tudo na forma da fundamentação retro.... Adv(s)
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, SUSANA VALERIA
GALHERA

0952004.0000124-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BENICIA RUIZ X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
Adv(s) LEONCIO BELON, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

0962004.0000125-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS X ROBSON LUIZ
GERALDI Vistos, etc... Não identificando motivos que justifi-
quem a desaprovação da avença celebrada, homologo, por sen-
tença, a composição amigável de fls. 18/20, nos termos em que
foi elaborada, para que a mesma passe a surtir seus efeitos de
direito. Adv(s) DEOLINDO ANTONIO NOVO, ROBERTO
LAZARO MACHADO DOS REIS, MARIA FATIMA DA SIL-
VA NOVO, HUMBERTO FERRARI JUNIOR, ALTIMAR PA-
SIN DE GODOY

0972004.0000127-2/0 - Execução Título Extrajudicial VAN-
DERLEI DE PAULA BARBOSA X ETIKNORTE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ETIQUETAS E ACESSÓRIOS DO VES-
TUÁRIO LTDA. (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no pra-
zo de cinco dias Adv(s) ALFREDO ANTONIO CANEVER,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES

0982004.0000129-6/0 - Execução Título Extrajudicial EDUAR-
DO PACHECO X MARILZA ZATTI Intime-se a parte credora,
pessoalmente e atraves de seu procurador, para que se manifes-
te acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção.... Adv(s) SERGIO NEVES DE
OLIVEIRA JUNIOR

0992004.0000130-0/0 - Processo de Conhecimento JANDAI-
RA DE HOLANDA LEITE MARROCOS X FLORENCIO
MOREIRA DE ATAIDES (E OUTRO) Cientifique-se a parte
ré a respeito do teor da certidão de fls. 77. Adv(s) MARIA DE
LOURDES LANZONI, ANA CRISTINA BUENO DE MES-
QUITA, GLAUCIO MIAKI, MARCELA MENDES STICANE-
LLA

1002004.0000137-3/0 - Processo de Conhecimento HELIO
GONÇALVES DOS SANTOS X OSVALDO MANICA Aguar-
de-se manifestação da parte credora por 90 dias. Adv(s) ALEX
PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES, ELIA-
NE APARECIDA DAVID STAUB

1012004.0000138-5/0 - Processo de ConhecimentoRIVALDO
DE CARVALHO RIBEIRO X SEBASTIAO DE CARVALHO
RIBEIRO (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de
cinco dias Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI,
ERICA ANTUNES PEREIRA, ALICE DOS SANTOS, CIN-
TIA SHIGUETA

1022004.0000150-2/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
MANDO BERTASSO X SATURNINO DISNEY RECHE Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliação desig-
nada para o dia 30 de novembro de 2006, as 1700 horas. Mani-
feste-se a parte autora acerca do laudo de avaliação de fls. Adv(s)
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA

1032005.0000008-8/0 - Processo de Conhecimento JHONNY
MAIKEL DE OLIVEIRA X ANA PAULA MARTINS PASSA-
RELLI Intime-se o exequente para adequar o pedido aos ter-
mos da lei 11.232/05, em dez dias. Adv(s) ANA CRISTINA
BUENO DE MESQUITA

1042005.0000010-4/0 - Processo de ConhecimentoMARLIA-
NA DE GODOI X FAROUPILHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Intime-se a parte contraria para se mani-
festar sobre a petição de fls. 72, em dez dias. Adv(s) WILLIAN
RAMIRES DE SOUZA, GLAUCIO MIAKI, MARCELA MEN-
DES STICANELLA
1052005.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento REGINA
APARECIDA UAMAGUSHI BENTO X CELIA TEODORO
VASSOLER Intime-se a exequente para adequar o pedido aos
termos da Lei 11.232/05. Adv(s) GLAUCIO MIAKI

1062005.0000023-0/0 - Processo de ConhecimentoLEONAR-
DO RODRIGUES BUENO X SANDRO FLORIANO FERREI-
RA Considerando o fato de que o bem indicado é de proprieda-
de  do Consórcio Nacional Honda, ao qual está alienado fidu-
ciariamente (fls. 25), esclaraça o credor acerca da regularida-
de/viabilidade do requerimento de fls. 23/24. Adv(s) VALMIR
DE SOUZA DANTAS

1072005.0000025-4/0 - Execução Título Extrajudicial WAN-
DERLEY ROGERIO VIAN X ROBSON LEANDRO CALIS-
TRO (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) VALDIR DE SOUZA DANTAS

1082005.0000026-6/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON CESAR PEREIRA X LUIZ COSTA ABREU Acolho o
requerimento retro. Oportunamente, diga a parte credora. Adv(s)
MARCIO DINIZ FANCELLI, ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO, SAMUEL SILVATI

1092005.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ANTONIO CARMONA (E OUTRO) X EDVALDO LOPES DA
SILVA (E OUTROS) Dada a previsao contida no art. 398 do
CPC, em desejando, digam os autores a respeito do petitorio e
documentos de fls. 195/202. Adv(s) RAQUEL VIVA GONZA-
LEZ NEGRI

1102005.0000039-2/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
CIR MARTINS DA SILVA X JOSE ROBERTO GONÇALVES
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ANGE-
LA DE SOUZA HESPANHOL

1112005.0000059-4/0 - Execução Título Extrajudicial VALDIR
DE SOUZA DANTAS X GESIALDA HERNANDES Manifes-
tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) VALDIR DE
SOUZA DANTAS

1122005.0000060-9/0 - Processo de Conhecimento VALTER
DONIZETE MERINO X CITIBANK- ADIMINSTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO Em desejando, digam as partes
acerca dos documentos juntados aos autos, no prazo comum de
cinco dias. Adv(s) WILLIAN RAMIRES DE SOUZA, EDUAR-
DO MARCELO MOIA MARTINS

1132005.0000061-0/0 - Execução Título Extrajudicial LOCA-
TELLI E SANGUINO LTDA X CLEIDE EMILIA MONTO-
VAN FERREIRA II. Atualizem-se os valores da execução e da
avaliação do bem penhorado. III. Excedendo o valor do bem o
credito em execução, devera o adjudicante depositar a diferen-
ça no prazo de 03 (tres) dias, sob pena de desfazer-se a adjudi-
cação. IV. A seguir, certificado o silêncio das partes, no prazo
de 24 horas, lavre-se o respectivo Auto de Adjudicação. V. En-
tão, intimadas as partes da lavratura do Auto e certificada a não
apresentação de qualquer modalidade de impugnação no prazo
de 10 (dez) dias, expeça-se a competente Carta de Adjudica-
ção. VI. Oportunamente, volte a se manifestar a parte credo-
ra.... Adv(s) HUMBERTO FERRARI JUNIOR, MARIA FATI-
MA DA SILVA NOVO, ROBERTO LAZARO MACHADO
DOS REIS, DEOLINDO ANTONIO NOVO

1142005.0000067-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALI AH-
MAD ISMAIL X MARIA JOSE PINTO VIEIRA Manifestar-se

sobre os cálculos Adv(s) CARLOS EDUARDO PINTO

1152005.0000068-3/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO DINIZ DE SOUZA FILHO X A & A MADEIREIRA LTDA
ME MANIFESTE-SE A PARTE CREDORA NOS AUTOS
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUEREN-
DO O QUE ENTENDER DE DIREITO. Adv(s) ANTONIO
JUSTINO FORCELLI, ANDRE RICARDO FORCELLI

1162005.0000069-5/0 - Execução Título Extrajudicial
J.STEVANATO & CIA LTDA X ALFEU DAMASCENO MUL-
LER IV-Identifica a inpossibilidade de realização de constri-
ção judicial, diga a parte credora no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção Adv(s) RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

117 2005.0000078-4/0 - Carta Precatória ALVARO  DE
GONÇALVES X FRIGOVALE- FRIGORIFICO VALE DO
IVAI LTDA Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) ADERBAL
BUENO DE ALMEIDA, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA

1182005.0000080-0/0 - Processo de Conhecimento
APARECIDA SERAFINI X BRASIL TELECOM S/A Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI

1192005.0000081-2/0 - Execução Título Extrajudicial ODON-
TOLOGIA PONCETTI S/C LTDA X VICENTE MOREIRA
VIDAL Intime-se a exequente, para se manifestar sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 dias, sob pena de ex-
tinção. Adv(s) AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON

1202005.0000082-4/0 - Execução Título Extrajudicial VALE-
RIO JOSE LOPES CHAGAS X W. GARCIA & CIA LTDA
Reitere-se a intimação da exequente, com a advertência de que,
em caso de omissão após cinco dias, o feito será julgado extin-
to. Adv(s) RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES, MARCIA
CRISTINA DA SILVA, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES,
JESUS ALVES SOARES

1212005.0000087-3/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
PARRO DE OLIVEIRA X OMNI BRASIL E CONVENIOS
LTDA-OMNI INTERNACIONAL Junte o autor cópia da ficha
cadastral da empresa ré na Junta Comercial ou informe a im-
possibilidade de fazê-lo. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYA-
MA JUNIOR

1222005.0000096-2/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
DE LOURDES LANZONI (E OUTRO) X FABIO ALEXAN-
DRE DE CAMPOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA

1232005.0000098-6/0 - Processo de Conhecimento ELISEU PE-
REIRA X MAURILIO FERREIRA DA SILVA Intime-se o re-
querente para esclarecer o pedido de fls. 28, visto que a execu-
ção de titulo judicial deve ocorrer nos próprios autos. Adv(s)
ALTIMAR PASIN DE GODOY

1242005.0000099-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALZI-
RA MEDEIROS TAVARES X IVANDRO PEDRO Intime-se o
exequente para adequar o pedido aos termos da lei 11.232/05,
em dez dias. Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VIELI

1252005.0000100-3/0 - Processo de Conhecimento JAQUELI-
NE LOBIANCO CORREIA X SICREDI- COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA I. As explicações de fls. 28
não justificam o não comparecimento pessoal da parte autora à
sessão. II. Cumpram-se os comandos da sentença proferida as
fls. 25. Fica V.S. intimada para que no prazo de 5 dias, efetue o
pagamento das custas processuais, sob pena de execução. Adv(s)
JOAO FRANCISCO TORRES

1262005.0000101-5/0 - Execução Título Extrajudicial COMER-
CIAL DE FRUTAS GRIMIL LTDA X SIDIVANO APARECI-
DO CARLI Manifestem-se as partes em 05 dias. Adv(s) MAR-
CELO MARTINS, ALTIMAR PASIN DE GODOY

1272005.0000103-9/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
COELHO X CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO Reitere-se a intimação das partes,
com a advertência de que, em caso de inércia, os autos serão
remetidos ao arquivo. Adv(s) VALDIR DE SOUZA DANTAS,
DANIELE CREMA DE OLIVEIRA

1282005.0000103-9/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
COELHO X CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO Reitere-se a intimação das partes,
com a advertência de que em caso de inércia, os autos serão
remetidos ao arquivo. Adv(s) VALDIR DE SOUZA DANTAS,
DANIELE CREMA DE OLIVEIRA

1292005.0000111-6/0 - Processo de Conhecimento VETTOR
& OLIVEIRA LTDA ME X CIRSO PILAN Intime-se a exe-
quente para adequar o pedido aos termos da lei 11.232/05, em
dez dias. Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

1302005.0000116-5/0 - Processo de ConhecimentoMICHEL
CONCEIÇÃO SOARES X PAULO CESAR BRUSCARGIN
Intime-se o exequente para, em dez dias, adequar o pedido aos
termos da lei 11.232/95.... Adv(s) RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO

1312005.0000120-5/0 - Execução Título Extrajudicial VETTOR
& OLIVEIRA LTDA ME X VALDIR PEREIRA PARDIM Inti-
me-se o exequente para, em dez dias, adequar o pedido aos
termos da lei 11.232/05. Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

1322005.0000121-7/0 - Execução Título Extrajudicial VETTOR
& OLIVEIRA LTDA ME X MARCIO ROBERTO ALVES Inti-
me-se a exequente para, em dez dias, adequar o pedido aos
termos da lei 11.232/05. Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

1332005.0000126-6/0 - Embargos CLAUDE SOARES MAGA-

LHAES X SUELI ROSSO BILOTI Fica V.S. intimada a com-
parecer na audiencia de instrução e julgamento dos embargos
de terceiros designada para o dia 09 de novembro de 2006, as
14:00 horas. Adv(s) PAULO CESAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, MARISE CRISTI-
NA DE ANDRADE MARINS RIBEIRO

1342005.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento CHARLES
ROBERT CHARRON X ANGELA MARIA TRENTO (E OU-
TRO) Defiro o pedido de fls. 27, concedendo o prazo de cinco
dias para vista dos autos fora do Cartório. Adv(s) JOAO FRAN-
CISCO TORRES

1352005.0000129-1/0 - Execução Título Extrajudicial CHAR-
LES ROBERT CHARRON X ANGELA MARIA TRENTO (E
OUTRO) Diga a parte exequente. Adv(s) JOAO FRANCISCO
TORRES

1362005.0000130-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE RU-
BENS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Consideran-
do que a petição de fls. 60 foi assinada apenas pelo procurador
de uma das partes, intime-se o procurador da outra parte para
manifestar a sua concordância, em dez dias, prevenindo, as-
sim, eventual alegação de nulidade. Adv(s) VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS, SANDRA REGINA RODRIGUES

1372005.0000131-8/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
FICA E EDITORA BACON LTDA X RALFI DOUGLAS GO-
MES DA SILVA Intime-se a exequente a adequar o pedido aos
termos da lei 11.232/05, sendo de dez dias o prazo para tanto.
Adv(s) WILLIAN RAMIRES DE SOUZA

1382005.0000171-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
LEI DIAS FIGUEREDO X RAIMUNDO BALECO DE SOU-
ZA (E OUTRO) Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
Adv(s) GLAUCIO MIAKI, VALMIR DE SOUZA DANTAS,
SAMUEL SILVATI
1392005.0000180-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE APA-
RECIDO SANCHES BISCUOLA X ANTONIO LINO DA SIL-
VA FILHO Comparecer em juízo a fim de assinar o auto de
adjudicação Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS

1402005.0000181-2/0 - Processo de Conhecimento S.O. PE-
CAS E AUTO ELETRICA LTDA- EPP X RENATO CESAR
DA SILVA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

1412005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
DES ROTTA ALVES X ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MICHELLE
MENEGUETI GOMES, FABIANA BASSETTI DE SOUZA
LIMA, CLAUDIA PICOLO

1422005.0000204-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ALVES FERREIRA X ROSIMEIRE PEDROSO GUILHEM
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) FER-
NANDO BUENO DA GRACA, CAIO MARIO MOREIRA
JUNIOR

1432005.0000212-8/0 - Processo de Conhecimento AILTON
BORGES NOVAIS X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A Diga a parte credora a respeito da quitação do
acordo noticiado nos autos. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO

1442005.0000214-1/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALECSANDRO SOUZA X VINICIUS DE PAULA DALBER-
TO (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) SERGIO MURILO LOUREIRO, EDUARDO PACHE-
CO, SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR

1452005.0000222-9/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
ANDERSON DIAS BRITO X CESAR FERNANDES DE MEI-
RELLES Manifeste-se a parte autora, ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls., no prazo de 10 dias. Adv(s) AGNAL-
DO JUAREZ DAMASCENO, MARCOS ROBERTO BRIANE-
ZI CAZON, JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR, FABIA-
NE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES

1462005.0000224-2/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
NILSON BAIÃO GARCIA X MAUZAIR GOMES DE MO-
RAIS Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MARCIO DINIZ FANCELLI

1472005.0000225-4/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
BARRETO DA SILVA X JOSE CARLOS BALDUINO Da bai-
xa dos autos, manifestem-se as partes. Adv(s) MARCELA
MENDES STICANELLA, GLAUCIO MIAKI, ANTONIO
ROGERIO

1482005.0000226-6/0 - Execução Título Extrajudicial VALTER
DONIZETE MERINO X MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
PEREIRA Vistos, etc... Em razão de não haverem sido encon-
trados bens de propriedade da parte executada passiveis de cons-
trição judicial (certidão do Sr. Oficial de Justiça), através de
sentença, extingo a presente execução, nos termos do art. 53,
par. 4º, da Lei nº 9099/95... Adv(s) WILLIAN RAMIRES DE
SOUZA

1492005.0000227-8/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME AUGUSTO CORREA PALIZER X OMNI S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E OUTRO) Vistos,
etc... Em face do exposto, julgo improcedente o pedido inicial.
Extingo o processo, com julgamento do merito, na forma do
art. 269, inciso I do CPC. Adv(s) JOAO FRANCISCO TOR-
RES, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA, LIZETH
SANDRA FERREIRA DETROS, CESAR AUGUSTO MORE-
NO

1502005.0000228-0/0 - Processo de Conhecimento ANA LU-
CIA LEITE X RITA DE CASSIA LEITE PEREIRA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 14/12/2006
Adv(s) JAYME FRANCISCO DE LIMA, HUMBERTO FER-
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RARI JUNIOR

1512005.0000229-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALZI-
RA MEDEIROS TAVARES X PAULO SÉRGIO RIBEIRO
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., no prazo de 10 dias. Adv(s) MARLI REGINA
RENOSTE VIELI

1522005.0000230-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO
RAGIOTTO X BRASIL TELECOM S/A Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, reconhecendo a presen-
te reclamação, pelo que, determino o imediato detalhamento
da conta telefônica nos moldes contidos na vestibular, diante
do constante do contrato nº 800153.878-6, linha telefônica (44)
3629-1925. Levando em consideração o disposto no inc. V. do
inc. 52 da Lei nº 9099/95 fixo, para o caso de descumprimento
da obrigação aqui delimitada, multa diária, no valor de R$50,00
(cincoenta reais), para cada dia de atraso, o que faço levando
em consideração a condiação econômica da
Reclamada....¨Vistos, etc... Com amparo na previsão do art. 40
da Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9099/95), não identifi-
cando motivos para sua desaprovação, homologo a decisão pro-
ferida pelo douto Juiz Leigo, para que a mesma surta seus efei-
tos de direito. Ante o exposto, extingo o processo, com julga-
mento do mérito.... Adv(s) EVERALDO BERALDO, JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA, KARINE PEREIRA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

1532005.0000231-8/0 - Processo de ConhecimentoEXCLUSI-
VA CASTOR COLCHOES, MOVEIS E ESTOFADOS X JOR-
DANA HELENA JUSTO Vistos, etc... Em razão de não have-
rem sido encontrados bens de propriedade da parte executada
passiveis de constrição judicial (certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça), atraves de sentença, extingo a presente execução, nos ter-
mos do art. 53, par. 4º, da Lei nº 9099/95.... Adv(s) LEONCIO
BELON

1542005.0000233-1/0 - Execução Título Extrajudicial CEZAR
MASSAGARDI X M. ANTUNES VACARO Vistos, etc... Ex-
tingo o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso III, do CPC.... Adv(s) JOAO FRANCISCO TOR-
RES, IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON, MARCIE ROS-
SELI MOREIRA

1552005.0000234-3/0 - Execução Título Extrajudicial ARIVAL-
DO PEREIRA CABRAL X TANIA ALVES PEREIRA Vistos,
etc... Extingo a presente Execução, nos termos do art. 53, par.
4º, da Lei nº 9099/95.... Adv(s) JOSE ALDERICO FERREIRA
BARBIERO, SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS

1562005.0000236-7/0 - Execução Título Extrajudicial EVAN-
DRO CARLOS VENDRAMETTO X NELDA MARIA HAU-
BENTHAL Vistos, etc... Extingo, por sentença, a presente Exe-
cução, nos termos do art. 53, par. 4º, da Lei nº 9099/95.... Adv(s)
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

1572005.0000238-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
CÉLIO X VALDECI BERNARDO Vistos, etc... Não identifi-
cando motivos que justifiquem a desaprovação da avença cele-
brada entre as partes, homologo, por sentença, a composição
amigável de fls. 35/36, nos termos em que foi elaborada, para
que a mesma passe a surtir seus efeitos de direito Adv(s) LILI-
AN TIETZE ZARDETO

1582005.0000239-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ GON-
ÇALVES PINTO X MARIA DE LOURDES SILVA DE MOU-
RA (E OUTRO) Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
Adv(s) CLAUDINETE PETEK VALENTINI, MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES,
JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES

1592005.0000240-7/0 - Processo de Conhecimento ALBERTO
SCOTINI X CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA. (E OUTRO) Da baixa dos autos, manifestem-se as par-
tes. Adv(s) ROSALINA MUSTASSO GARCIA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA

1602005.0000242-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUCI-
ANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO X EDMER-
VAN DE FARIA MELO Vistos, etc... Com amparo na previsão
do art.269, inciso III do CPC, e não identificando motivos que
justifiquem a desaprovação da avença celebrada, homologo a
composição amigável realizada as fls. 45/46, nos termos em
que foi elaborada, para que a mesma surta seus legítimos efei-
tos de direito. Adv(s) MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, SAMUEL SILVATI

1612005.0000243-2/0 - Processo de Conhecimento ELZA LAN-
ZONI X BANCO BRADESCO S/A Da baixa dos autos, mani-
festem-se as partes. Adv(s) ANA CRISTINA BUENO DE MES-
QUITA, WALTER GONCALVES

1622005.0000245-6/0 - Processo de Conhecimento ASSOCI-
AÇÃO DOS LOJISTAS DO CONDOMÍNIOE GALAERIA
UNISHOPPING X SHIRLEY AGUIAR DE CARVALHO Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) VALDIR
DE SOUZA DANTAS, REGIANE CRISTINA LIMA FARINA

1632005.0000247-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ RI-
BEIRO DE SOUZA X D.M. PEREIRA & CIA. LTDA Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) VALMIR DE
SOUZA DANTAS

1642005.0000249-3/0 - Execução Título Extrajudicial TOP
BRAZ RECONDICIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS
LTDA. X LUCIVANE TREVISAN Vistos, etc... Extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, inciso
IV, da Lei 9099/95.... Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ
NEGRI, HERON ANDERSON

1652005.0000250-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO PIALARISSI X COMERCIAL DESTRO LTDA Re-

curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANTONIO DE SOUZA PEDROSO,
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI

1662005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento VILSON
ROMAGNOLE (E OUTRO) X FEDERAL DE SEGUROS S/A
Vistos, etc... Homologo a composição amigável realizada as
fls. 80/81, nos termos em que foi elaborada para que a mesma
passe a surtir seus legítimos efeitos, Adv(s) LUIZ MANRIQUE,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

1672005.0000254-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA MOREIRA DE LIMA X SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS Vistos, etc... Julgo extinta
a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC....
Adv(s) LUIZ MANRIQUE, ORLANDO ALEXANDRINO

1682005.0000261-0/0 - Processo de Conhecimento S.O. PE-
CAS E AUTO ELETRICA LTDA- EPP X MAURO DA SIL-
VEIRA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

1692005.0000262-2/0 - Processo de Conhecimento ABDIAS
BISPO DE ALMEIDA X NILSON VARGAS PEREIRA Vistos,
etc... Julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794,
inciso I do CPC.... Adv(s) ANTONIO ROGERIO, JURANDIR
GONCALVES, IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON

1702005.0000286-1/0 - Processo de Conhecimento SIVALDO
PETERNELLA X SONAR ELETRONICA LTDA ME Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de conciliação e/ou oposi-
ção de embargos designada para o dia 28 de novembro de 2006,
as 08:30 horas. Adv(s) MARCELA MENDES STICANELLA,
GLAUCIO MIAKI

1712005.0000304-0/0 - Processo de Conhecimento VALTER
CAMILIO DE FREITAS X ADEMIR OLEGARIO MARQUES
BAIXA DOS AUTOS Adv(s) VALDIR DE SOUZA DANTAS,
LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONCALVES PEREI-
RA

1722005.0000305-2/0 - Processo de Conhecimento ODUVAL-
DO FANCELLI X BANCO BRADESCO S/A BAIXA DOS AU-
TOS Adv(s) WALTER GONCALVES, ALFREDO ANTONIO
CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ADILSON
RODRIGUES FERNANDES

1732006.0000013-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA GUILHEM GOZZER X VALDECIR DIAS DE MAI-
ER Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) KE-
LLEN REZENDE BULLA

1742006.0000035-0/0 - Execução Título Extrajudicial VICEN-
TE COLANGELI DE QUEIROZ X LAURA GOMES Fica V.S
intimada para comparecer a sala de audiências do Juizado Es-
pecial Cível de Cianorte-PR para realização de audiência com
as partes no dia 06.11.2006 às 15:00horas, oportunidade em
que, observada a celeridade e simplicidade, deverão compare-
cer acompanhados de seus respectivos clientes. Adv(s) CLAU-
DINETE PETEK VALENTINI

1752006.0000037-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO WASHINGTON MARTINS X LUCIANE SILVIA FER-
RAZ ... Intimem-se as partes, para se manifestarem, em cinco
dias. Adv(s) DALILA CAVALARO CASCARDO

1762006.0000054-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LA MENDES STICANELLA X TOP BRIDE Fica V.S. intima-
da a comparecer na audiencia de conciliação designada para o
dia 28 de novembro de 2006, as 08:45 horas. Adv(s) MARCE-
LA MENDES STICANELLA

1772006.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS CARLI BONICONTRO X ALECSANDRO JACOMELLO
ME (E OUTRO) Vistos, etc... Não identificando motivos que
justifiquem a desaprovação da avença celebrada, homologo a
composição amigável realizada as fls. 12/13, nos termos em
que foi elaborada, para que a mesma passe a surtir seus legíti-
mos efeitos. Extingo o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso III, do CPC.... Adv(s) JOSE LUIZ
PANCOTTE, LEONCIO BELON

1782006.0000067-7/0 - Processo de Conhecimento SHOPPING
CIANORTE CENTER X PREVER SERVICOS POSTUMOS
LTDA (E OUTROS) Considerando que não foi requerida a exe-
cução da sentença, não há que se declarar, por sentença, a ex-
tinção da execução. Adv(s) IRACI SOUZA DE SARGES GA-
VRON

1792006.0000072-9/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
NERIS DOS SANTOS FILHO X BRASIL TELECOM S/A Diga
o autor sobre a petição de fls. 25/27 e documentos que a instru-
íram. Adv(s) LUIZ CARLOS MARTINEZ

1802006.0000074-2/0 - Processo de Conhecimento DEVANIL
RIBEIRO DE SOUZA X OMNI BRASIL E CONVENIOS
LTDA - OMNI INTERNACIONAL I. Não tendo ocorrido cita-
ção formal, não há que se cogitar acerca da revelia da ré. II.
Defiro o prazo de cinco dias para que a parte autora, em dese-
jando, se manifeste a respeito do efetivo prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYA-
MA JUNIOR, FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES

1812006.0000075-4/0 - Processo de Conhecimento JHONNY
MAIKEL DE OLIVEIRA X LUCIANE SILVIA FERRAZ Inti-
mem-se as partes para esclarecerem o ocorrido, em dez dias, e
regularizarem a representação processual da requerida, se o caso.
Adv(s) MARIA DE LOURDES LANZONI, ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO

1822006.0000083-1/0 - Processo de Conhecimento DONIZE-
TE APARECIDO LOPES DA SILVA X REJANEO FERNAN-
DES (E OUTRO) Fica V.S. intimada a comparecer na audiên-

cia de instrução e julgamento designada para o dia 29.11.2006,
às 16:00 horas. Adv(s) ANTONIO ROGERIO, ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI

1832006.0000107-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
HARUO NISHIYAMA JUNIOR X L.G. ELETRONICS (E
OUTRO) Diga o autor, em dez dias, sobre o cumprimento do
acordo. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR

1842006.0000108-3/0 - Embargos BANCO BRADESCO S/A
X STAMP VEST-ESTAMPARIA LTDA ME Esclareçam as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando a relevância
e pertinência, sob pena de indeferimento. Adv(s) WALTER
GONCALVES, CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

1852006.0000109-5/0 - Execução Título Extrajudicial APARE-
CIDO ROSA X CIRLENE BONAZZIO Tendo em vista a ex-
tinção do feito determinada por sentença, resta prejudicado o
pedido formulado pela exequente(fls.28). Cumpra-se o coman-
do da decisão de fls. 27, publicando-se e registrando-se a sen-
tença e intimando-se as partes.... ¨Vistos, etc... Em razão de
não haver sido encontrada a parte devedora, extingo, por sen-
tença, a presente execução, nos termos do art. 53, par. 4º, da
Lei nº 9099/95....¨ Adv(s) MARCO ANTONIO OLIVEIRA SIL-
VA

1862006.0000111-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS BARBOSA (E OUTRO) X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A Esclareçam os requerentes o teor da
petição de fls. 58, dado que nela e mencionada ação de cobran-
ça movida em face de Itaú Seguros S/A. Intimem-se para se
manifestarem em dez dias. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MA-
XIMIANO

1872006.0000116-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
FRANCISCO DE SOUZA X LOJAS RENNER S/A Conside-
rando que o autor comprovou o fato que impediu seu compare-
cimento a audiência, acolho a justificativa apresentada, decla-
rando-o isento do pagamento de custas, nos termos do artigo
51, par. 2º, da Lei 9099/95, e autorizo o desentranhamento de
documentos, com a substituição por cópias pela escrivania....
Adv(s) ALTIMAR PASIN DE GODOY

1882006.0000118-4/0 - Processo de Conhecimento ANA MA-
RIA URBANO X LUIZA FATIMA DE ALMEIDA SANTOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 28/
11/2006 Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

1892006.0000120-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
CARLOS GUISSO X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA -
OMNI INTERNACIONAL Considerando que o contrato que
instruiu a inicial foi celebrado em Maringá(fls.17), informe o
requerente se conhece algum endereço em Maringá em que a
requerida poderá ser citada. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYA-
MA JUNIOR

1902006.0000133-7/0 - Processo de Conhecimento PRISCILA
DE OLIVEIRA ZAGHINI X CIATELEINFORMATICA LTDA
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MONIQUE BORGES TORRES,
JAYME FRANCISCO DE LIMA

1912006.0000138-6/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MARTINEZ TOLOI- CONFECCOES ME X ROSENI MARIA
MELO Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de conci-
liação designada para o dia 28 de novembro de 2006, as 17:00
horas. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

1922006.0000143-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALVES DE OLIVEIRA X ITAUCARD - ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CREDITO Fica V.S. intimada a compa-
recer na audiencia de conciliação designada para o dia
30.11.2006, às 08:45horas. Adv(s) RODRIGO AUGUSTO
BEGO SOARES, RAFAEL SOUZA PEREIRA, LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENÇO

1932006.0000143-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALVES DE OLIVEIRA X ITAUCARD - ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CREDITO Redesignação de Audiência
de Conciliação as 8:45 do dia 30/11/2006 Adv(s) RODRIGO
AUGUSTO BEGO SOARES, RAFAEL SOUZA PEREIRA,
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO

1942006.0000145-1/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFER-
SON PAROSCHI X IVANESIO PEDRO Intime-se a parte de-
mandante para que, em anuindo, subscreva o petitório de fls.
19. Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI

1952006.0000157-6/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
SOARES (E OUTRO) X JULIA MARIA MATINS Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 28/11/2006
Adv(s) MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA

1962006.0000173-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDUAR-
DO PACHECO X HELIO APARECIDO DOS SANTOS Neste
passo, indique o credor bens de propriedade da parte executada
passiveis de penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) EDUARDO PACHECO

1972006.0000174-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDUAR-
DO PACHECO X JOAQUIM SEVERINO AFONSO Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
EDUARDO PACHECO

1982006.0000202-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
SAR ANGELINE X JOSOE JOSE RAMOS Compulsando-se
os autos, verifica-se que não consta dos autos nenhum docu-
mento original, apenas cópias. Aguarde-se, por trinta dias, ma-
nifestação das partes. Em caso de inércia, retornem ao arquivo.
Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS

1992006.0000210-0/0 - Processo de Conhecimento LUCINE-
TI DA SILVA MORAIS X GRADIENTE ELETRONICA S.A

Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00
do dia 18/09/2006 Adv(s) JULIANA CRISTINA GARDENAL

2002006.0000213-5/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANDRE PARRO X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA -
OMNI INTERNACIONAL Junte o autor cópia da ficha cadas-
tral da empresa ré na Junta Comercial ou justifique a impossi-
bilidade de faze-lo. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYAMA JU-
NIOR

2012006.0000221-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LOURDES DE LIMA X JOAO SERGIO GARCIA Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de instrução e julgamento
designada para o dia 21 de novembro de 2006, às 14:00 horas.
Adv(s) JOSE MARIA LOPES DE SOUZA, MARCIE ROSSE-
LI MOREIRA

2022006.0000222-4/0 - Processo de Conhecimento NEI CLAU-
DIO RODRIGUES X RODOVIAS INTEGRADAS DO PRA-
NA S/A Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI, JOAO EVERAR-
DO RESMER VIEIRA

2032006.0000248-7/0 - Embargos INICE HERNANDES X
VALDIR DE SOUZA DANTAS Recebo os embargos e deter-
mino a suspensão da execução, nos termos do art. 1052 do
CPC.... Cite-se o embargado, na forma do art. 1053 do CPC....
Adv(s) WALTER GONCALVES, VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS

2042006.0000251-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELAI-
NE BERNARDO DA SILVA X JOSE NASCIMENTO TEIXEI-
RA Recebo os embargos apresentados em audiência e suspen-
do o andamento da execução. Intime-se a embargada para apre-
sentar defesa, no prazo legal. Adv(s) NEUZA FATIMA DE NI-
GRO BASTOS, FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXE-
DES, JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR

2052006.0000282-0/0 - Processo de Conhecimento AMERI-
COIRINEU ROMALHO MANZANI X ROGERIO APARECI-
DO CAMPOS Vistos, etc... Em face do exposto, dando resolu-
ção ao mérito da demanda na forma do art. 269, inciso I, do
CPC, julgo procedente o pedido inicial, razão pela qual conde-
no o Sr. Rogério Aparecido Campos ao pagamento ao autor, Sr.
Américo Irineu Romalho Manzani, da quantia de
R$14.000,00(quatorze mil reais), devidamente atualizada e
acrescida de juros legais a partir do ato de citação.... Adv(s)
FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES, JORGE
HARUO NISHIYAMA JUNIOR

2062006.0000282-0/0 - Processo de Conhecimento AMERI-
COIRINEU ROMALHO MANZANI X ROGERIO APARECI-
DO CAMPOS Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXE-
DES, JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR

2072006.0000285-5/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO MATEUS X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA -
OMNI INTERNACIONAL Considerando que o contrato de fls.
14 foi celebrado em Maringá, diga o requerente, em dez dias,
se conhece algum endereço em Maringá em que poderá ser ci-
tada a requerida. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYAMA JUNI-
OR

2082006.0000288-0/0 - Execução Título Extrajudicial VALTER
GONCALVES BESSANI X REGIANE APARECIDA DA SIL-
VA DOS SANTOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI

2092006.0000289-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO JOAO RICARDO X DARCI BERNARDO DE ALEMAR
MANIFESTE-SE A PARTE CREDORA Adv(s) ANA CRISTI-
NA BUENO DE MESQUITA, MARIA DE LOURDES LAN-
ZONI

2102006.0000293-2/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO EDIFICIO RUI BARBOSA X ELIAS VIEIRA MAR-
ÇAL Fica V.s. intimada a comparecer na audiencia de concili-
ação e/ou oposição de embargos designada para o dia 30 de
novembro de 2006, as 10:15 horas. Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO PINTO

2112006.0000297-0/0 - Execução Título Extrajudicial TOP
BRAZ RECONDICIONAMENTO DE PNEUMATICOS LTDA
X NEILSON ETANIO DE SOUZA RESPOSTA BANCEJUD
Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI

2122006.0000315-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO FERREIRA MENDES X EDESIO JOSE DE SOUZA Em
razão do disposto no artigo 1º, par. único, da lei 8009/90, inde-
firo o pedido de fls. 54. Indique o exequente, em dez dias, al-
gum bem penhorável. Adv(s) KELLEN REZENDE BULLA

2132006.0000316-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GONCALVES MOREIRA X HELENA CIOFI Diga a parte
autora a respeito de seu interesse na manutenção da tutela limi-
nar deferida, observando o consequente reflexo relativamente
a caução prestada. Adv(s) JAYME FRANCISCO DE LIMA

2142006.0000325-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIE
ROSSELI MOREIRA X VIVIANI ALECIO BRUNS & CIA
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCIE ROSSELI MOREIRA

2152006.0000331-3/0 - Processo de Conhecimento JORGE
VATRAS X ANDERSON GLADESTONY TESTA Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de conciliação designada
para o dia 07 de novembro de 2006, as 17:00 horas. Adv(s)
DANIELA FAJARDO TRINTIN, NAYANE CRISTINA GOR-
LA SANTOS

2162006.0000331-3/0 - Processo de Conhecimento JORGE
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VATRAS X ANDERSON GLADESTONY TESTA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 07/11/2006
Adv(s) DANIELA FAJARDO TRINTIN, NAYANE CRISTINA
GORLA SANTOS

2172006.0000334-9/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
BATISTA SIMOES X ATTILIO CAMPANERUTTE Conside-
rando que não foi efetuado o preparo e que, consoante o teor
do artigo 42, par. 1º, da lei 9099/95, o preparo não depende de
intimação da parte recorrente, julgo deserto o recurso interpos-
to pela parte vencida(fls.30/33). Adv(s) LUIZ CARLOS FRAN-
CO, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI

2182006.0000338-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIE
ROSSELI MOREIRA X VIVIANI ALECIO BRUNS & CIA
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MARCIE ROSSELI MOREIRA

2192006.0000348-7/0 - Execução Título Extrajudicial VALDIR
DE SOUZA DANTAS X VALDIRENE DA SILVA Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS

220 2006.0000359-0/0 - EmbargosSALETE MYRIAM
SPERB BERTOLDO X MARIA ROZI HOHERE RAMIREZ
III-Sendo alegada na contestação qualquer das matérias elen-
cadas no  art.301 do Código de Processo Civil, intime-se a par-
te embargante para que querendo, apresente réplica no  prazo
de 10 (dez) dias- conforme previsão do art.327 do CPC. Adv(s)
RENATA CRISTINA DO LAGO, EDIMAR FINATTI, CAR-
LOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS

2212006.0000361-6/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DIRCE FABRICIO DIAS X BANCO ITAU S/A Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de instrução e julgamento
designada para o dia 20 de novembro de 2006, as 16:30 horas.
Adv(s) AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MARCOS RO-
BERTO BRIANEZI CAZON, ANTONIO ROGERIO, JURAN-
DIR GONCALVES

2222006.0000375-4/0 - Processo de ConhecimentoEUZEBIO
TONIOLO X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA - OMNI
INTERNACIONAL Considerando que o contrato de fls. 16 foi
celebrado em Maringá, diga o requerente se conhece algum
endereço em Maringá em que poderá ser citada a requerida.
Adv(s) JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR

2232006.0000384-3/0 - Processo de Conhecimento KENNED
FERNANDO MORO X TRANSLINE TRANPORTADORA E
SERVIÇOS AGRICOLAS (E OUTRO) Fica V.S. intimada a
comparecer na audiencia com as partes designada para o dia 25
de outubro de 2006, às 15:00 horas. Adv(s) MARCELA MEN-
DES STICANELLA, ADALTO EVANGELISTA

2242006.0000407-1/0 - Execução Título Extrajudicial CEZAR
MASSAGARDI X ADRIANA DE SOUZA SANTOS ROMEIR
Reitere-se a intimação, com a advertência de que, em caso de
inércia no prazo de cinco dias, o feito será extinto. Adv(s) VAL-
MIR DE SOUZA DANTAS

2252006.0000409-5/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE VITOR X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA-EMBRATEL Considerando que foram jun-
tados aos autos dois comprovantes de deposito (fls.68 e 80),
diga a requerida, em dez dias. Adv(s) JESUS ALVES SOA-
RES, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES, MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

2262006.0000424-8/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO DONISETE BARROS X ALGODOEIRA ATIBAIA
LTDA Determino a remessa do presente feito ao Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Atibaia-SP para apreciação da de-
manda (CPC, art. 113, par. 2º-por analogia). Adv(s) ALTIMAR
PASIN DE GODOY, VANESSA MARIA SANTOS

227 2006.0000452-7/0 - EmbargosJOAO BATISTA RODRI-
GUES VENANCIO X CIALAJES- CIANORTE LAJES LTDA
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrução e
julgamento dos embargos designada para o dia 29.11.2006, às
16:30 horas. Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS, LUIZ
CARLOS MARTINEZ

228 2006.0000452-7/0 - EmbargosJOAO BATISTA RODRI-
GUES VENANCIO X CIALAJES- CIANORTE LAJES LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 29/
11/2006 Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS, LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ

2292006.0000461-6/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO CARVALHO X REGINALDO ROSA BRONZE Abra-se
vista dos autos a parte ré. Adv(s) NAYANE CRISTINA GOR-
LA SANTOS, IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON

2302006.0000462-8/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR MOREIRA DURAES X ALVES DA SILVA & FERNAN-
DES - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 28/11/2006 Adv(s)
NERCI APARECIDA CENZOLLO DE OLIVEIRA

2312006.0000466-5/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ALVES MOREIRA X ITAU SEGUROS S/A Intime-se a exe-
quente para, em dez dias, adequar o pedido aos termod da lei
11.232/05. Adv(s) MARIA DE LOURDES LANZONI, ANA
CRISTINA BUENO DE MESQUITA

2322006.0000468-9/0 - Processo de Conhecimento JANDAI-
RA DE HOLANDA LEITE MARROCOS X ITAU SEGUROS
S/A Intime-se a exequente para, em dez dias, adequar o pedido
aos termos da lei 11.232/05. Adv(s) MARIA DE LOURDES
LANZONI, ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA

2332006.0000480-6/0 - Processo de Conhecimento LOCATE-
LLI & OLLEOTTI LTDA ME X SANEPAR-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA (E OUTRO) Fica V.S intimada
a comparecer na sala de audiência deste Juizado Especial Cível
para realização de audiência de conciliação no dia 28 de No-
vembro de 2006 às 09:00horas. Adv(s) JOAO FRANCISCO
TORRES, IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON

2342006.0000489-2/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MARTINEZ TOLOI- CONFECCOES ME X KEILA MATIE
TANAKA Manifeste-se a parte autora, acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI

2352006.0000490-7/0 - Processo de ConhecimentoCIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI X EDNALDO F. ANDRADE TEM-
PEROS ME Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI

2362006.0000500-9/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TUSKA MODAS LTDA ME X VERA  LUCIA ALVES DOS
SANTOS Fica V.s. intimada a comparecer na audiencia de con-
ciliação designada para o dia 24 de outubro de 2006, as 17:00
horas. Adv(s) ANTONIO ROGERIO

2372006.0000557-6/0 - Execução Título Extrajudicial P. BA-
RONISTO  COLCHOES X LUCIANI CASSIA RIVELINE
CONFECÇÕES ME Designação de Audiência de Conciliação
as 10:00 do dia 28/11/2006 Adv(s) LEONCIO BELON

2382006.0000590-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRA
MARTINES BARQUILHA ALONSO X NIZABETE BAPTIS-
TA SANTOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) LUIZ CARLOS FRANCO, RUBIA APARECIDA PI-
ZANI MORO

2392006.0000616-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
ORNAGUI BRIZZI JACOMINI X ELIAS ROBERTO COE-
LHO Considerando vedação prevista na última parte do par. 1º
do art. 8º, da Lei 9099/95, esclaraça a parte demandante se a
empresa identificada pelo nome de Stillus (doc. de fls. 07) é
pessoa jurídica que possui o porte de microempresa. Prazo de
10 dias, sob pena de parcial extinção. Adv(s) MARCIE ROS-
SELI MOREIRA

2402006.0000619-6/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA  ORNAGUI BRIZZI JACOMINI X ANDRE LUIZ CAR-
DIA ROQUE ... esclareça a exequente se a empresa identifica-
da pelo nome de Stilus (2º cheque de fls. 08) é pessoa jurídica
que possui o porte de microempresa. Prazo de 05 dias, sob pena
de parcial extinção. Adv(s) MARCIE ROSSELI MOREIRA

2412006.0000620-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
ORNAGUI BRIZZI JACOMINI X ROSELY CUBA DO CAR-
MO MINANTE Considerando a vedação prevista na última parte
do par. 1º do art. 8º, da Lei 9099/95, esclareça a parte deman-
dante se a empresa identificada pelo nome de Stillus (docs. de
fls. 07) é pessoa jurídica que possui o porte de microempresa.
Prazo de 10 dias, sob pena de parcial extinção. Adv(s) MAR-
CIE ROSSELI MOREIRA

2422006.0000645-1/0 - Processo de Conhecimento SHOP-
PING CIANORTE CENTER X JOSÉ LUIZ DE SOUZA Vis-
tos, etc... Extingo o processo, na forma do art. 269, inciso III
do CPC.... Adv(s) IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON

2432006.0000649-9/0 - Execução Título Extrajudicial ODAIR
TURCHETT X GILBERTO BEZERRA PINTO Vistos, etc...
Julgo extinta a presente Execução, nos termos do art. 794, inci-
so I do CPC.... Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI

2442006.0000650-3/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO CARLOS DA CONCEIÇÃO X AUTO POSTO CATUGI
LTDA. Vistos, etc... Extingo o feito, sem julgamento do méri-
to, na forma do art. 51, inciso III da Lei 9099/95. Adv(s) CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI

 2452006.0000651-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CARLOS TOME X OLGA SOARES DE ARAÚJO Vistos, etc...
Homologo, por sentença, a composição amigável de fls. 19/20,
nos termos em que foi elaborada, para que a mesma passe a
surtir seus efeitos de direito.... Adv(s) NAYANE CRISTINA
GORLA SANTOS, CARLOS EDUARDO PINTO

 2462006.0000652-7/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO PACHECO X MADEIREIRA GARCIA LTDA Vistos, etc...
Extingo o feito, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51,
inciso III da Lei 9099/95. Adv(s) EDUARDO PACHECO

2472006.0000653-9/0 - Processo de Conhecimento SHOP-
PING CIANORTE CENTER X HÉLIO RODRIGUES ÁVILA
Vistos, etc... Extingo o processo, com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, inciso III do CPC. Adv(s) IRACI SOUZA
DE SARGES GAVRON, HELIO RODRIGUES AGUILA

2482006.0000654-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ CAR-
LOS DE SOUZA X MARIVALDO PEREIRA Vistos, etc... Extingo
o feito, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, inciso III da
Lei 9099/95. Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

2492006.0000655-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS DE SOUZA X YOKO HIGASHI SAITO Vistos, etc...
Extingo o processo, sem julgamento do mérito, na forma do
art. 51, inciso IV, da Lei 9099/95. Adv(s) CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI

2502006.0000656-4/0 - Processo de Conhecimento ROSÂN-
GELA MARIA NICHELE COLAUTO ME. X SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS EM SOCIEDADE COO-
PERATIVA AGRÍCOLA AGROPECUÁRIA E AGROINDUS-
TRIAL DE PALOTINA E REGIÃO Vistos, etc... Extingo o fei-
to, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, inciso III  da

Lei 9099/95. Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

2512006.0000660-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO DE FREITAS MENDONÇA X TEREZINHA
DIRCE FABRICIO DIAS ... esclareça o demandante se a pes-
soa jurídica indicada como beneficiária original do cheque de
fls. 08 possui porte de microempresa. Prazo de 05 dias, sob
pena de parcial extinção. Adv(s) JEAN CARLOS NERI

2522006.0000663-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO STOCHI X LUIZ CARLOS VALENTE (E OUTROS) Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) DEOLIN-
DO ANTONIO NOVO, MARIA FATIMA DA SILVA NOVO,
HUMBERTO FERRARI JUNIOR, ROBERTO LAZARO MA-
CHADO DOS REIS

2532006.0000664-1/0 - Processo de Conhecimento VARLEY
MACHIAVELLI X EDERSON GARCIA RIBEIRO Manifeste-
se a parte autora, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. Adv(s) ISMAIL CHUKR NETO

2542006.0000668-9/0 - Processo de ConhecimentoDORIVAL
ALVES DOS SANTOS X COPEL DISTRIBUICAO S.A. Vis-
tos, etc... Extingo o processo, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, inciso III do CPC.... Adv(s) ADRIANO
KAZUO GOTO

2552006.0000669-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR ANGELINE X GENTIL TREVIZAN Vistos, etc... Ex-
tingo o processo, sem julgamento do mérito, na forma dos arts.
267, inciso VIII, e 569, ambos do CPC.... Adv(s) VALMIR DE
SOUZA DANTAS

 2562006.0000670-5/0 - Processo de ConhecimentoMAUCIR
MARCUZ X UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS S.C. LTDA. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALA-
VER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, SAL-
MA ELIAS EID SERIGATO

2572006.0000671-7/0 - Processo de Conhecimento DIVA
BERTOLAZZO QUITÉRIO (E OUTRO) X COMPANHIA
CENTAURO SEGURADORA S/A Viustos, etc... Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido aqui formulado para o fim de condenar a segu-
radora Reclamada no pagamento, em favor dos Autores, da
importancia de R$2.845,99 (dois mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos), acrescida de correção
monetaria, a partir da data do pagamento havido em 12 de mar-
ço de 2004, além de juros de mora, de 12% ao ano, a partir da
citação....¨Vistos, etc... Homologo a decisão proferida pelo
douto Juiz Leigo, para que a mesma surta seus efeitos de direi-
to. Ante o exposto, extingo o processo, com julgamento do
mérito.¨.... Adv(s) LIDIA CAMAZINHA DE SA, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

2582006.0000672-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS ANDREACI X LUCIVANE TREVISAN Vistos, etc...
Extingo a presente execução, nos termos do art. 53, par. 4º da
Lei nº 9099/95.... Adv(s) NAYANE CRISTINA GORLA SAN-
TOS, DANIELA FAJARDO TRINTIN

2592006.0000673-0/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
GAZARINI X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. Vistos, etc...
Assim, ante a todo o exposto e, por tudo o mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo
Autor e condeno a empresa ré a pagar o montante equivalente a
R$1.599,85 (hum mil, quinhentos e noventa e nove reais e oi-
tenta e cinco centavos) a título de lucros cessantes....¨Vistos,
etc... Homologo a decisão proferida pelo douto Juiz Leigo, para
que a mesma surta seus efeitos de direito. Ante o exposto, ex-
tingo o processo, com julgamento do mérito.¨.... Adv(s) RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA, MARCO ANTONIO
OLIVEIRA SILVA, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE,
CAROLINA BAPTISTA BENATTO, ANA CLAUDIA CERI-
CATTO

2602006.0000675-4/0 - Processo de Conhecimento
APARECIDA MARCIANINHA PINTO X MARLI BARBOSA
DOS SANTOS (E OUTRO) Vistos, etc... Homologo a decisão
proferida pelo douto Juiz Leigo, para que a mesma surta seus
efeitos de direito. Ante o exposto, extingo o processo, com jul-
gamento do mérito.... Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI, MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA

2612006.0000676-6/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NARDO RODRIGUES BUENO X COSMA DA ROCHA Ma-
nifeste-se a parte autora, acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS

 2622006.0000679-1/0 - Processo de Conhecimento PHAUTA
MOVEIS LTDA X PEDRO LOURENÇO DE GODOIS Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LEONCIO BELON

2632006.0000680-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CARLOS DE ALMEIDA SANTOS X JEAN CARLOS ALVES
FERREIRA (E OUTRO) Vistos, etc... Homologo a composi-
ção amigável realizada às fls. 20/21, nos termos em que foi
elaborada, para que a mesma passe a surtir seus legítimos efei-
tos. Extingo o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso III do CPC.... Adv(s) ALBERTO ALVES
ROCHA, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE

 2642006.0000681-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA APARECIDA ANDREAZI X EMANUELA CABRAL FER-
REIRA Vistos, etc... Extingo o processo, sem julgamento do
mérito, na forma do art. 267, inciso III, do CPC.... Adv(s) CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI

2652006.0000682-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-

GO FABIANO RODRIGUES CABRAL X MÁRCIO FERMI-
NO SEGATELI (E OUTROS) Vistos, etc... Assim, diante do
exposto e por tudo que dos autos consta, reconheço a ilegitimi-
dade dos Réus: Marcio Firmino Segateli, Renato Silva Leilões
e Mega Comércio de Salvados e veículos Ltda. e determino a
imediata exclusão dos mesmos do pólo passivo desta ação. No
mais, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e re-
conheço, posto que inconteste, a legitimidade da propriedade
do veículo adquirido pelo Autor e condeno empresa AGF Bra-
sil Seguros S/A(4º Réu) a proceder, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data em que esta decisão for
devidamente publicada, a entrega do certificado de registro e
licenciamento e o recibo de transferência do veículo VW/GOL
1.6 MI, ano de fabricação e modelo 1997, placas CMY-1835,
chassi 8AWZZZ377VA929605, Renavam 683328832, cor ver-
melha em condições hábeis para ser efetivada a sua transferên-
cia para o nome do seu legítimo proprietário....¨Vistos, etc...
Homologo a decisão proferida pelo douto Juiz Leigo, para que
a mesma surta seus efeitos de direito. Ante o exposto, extingo o
processo, com julgamento do mérito....¨. Adv(s) RAQUEL VIVA
GONZALEZ NEGRI, HERON ANDERSON, PAULO SÉRGIO
FELICIO, RICARDO DOS SANTOS BARBOSA, PATRICIA
CRISTINA BARBOSA, ARI BARBOSA, CARLOS EDUAR-
DO PINTO, MARISE CRISTINA DE ANDRADE MARINS
RIBEIRO, WANDERLEY PAVAN

 2662006.0000685-5/0 - Processo de Conhecimento ALE-
XANDRE VITOR X BANCO FININVEST S/A Vistos, etc...
Homologo, por sentença, a composição amigável realizada as
fls. 60/61, nos termos em que foi elaborada, para que a mesma
passe a surtir seus efeitos de direito.... Adv(s) MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA, CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI

 2672006.0000693-2/0 - Processo de Conhecimento HERON
ANDERSON X RUBIA MARA BESSANI Vistos, etc... Extin-
go o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
inciso VIII, do CPC.... Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALEZ
NEGRI

2682006.0000699-3/0 - Processo de ConhecimentoVANESSA
EPIFANIO DA SILVA X DISMAR DISTRIBUIDORA DE ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA. (E OUTRO) Vistos, etc.... acato a
preliminar invocada pelo 2º Réu e declaro a sua ilegitimidade
para figurar no pólo passivo desta ação e, no mérito, julgo im-
procedente o pedido formulado pela Autora, o que faço com
fundamento no art. 269, inc. I, parte final, do CPC....¨Vistos,
etc... Homologo a decisão proferida pelo douto Juiz Leigo, para
que a mesma surta seus efeitos de direito. Ante o exposto, ex-
tingo o processo, com julgamento do mérito....¨. Adv(s) MAR-
CIE ROSSELI MOREIRA, DINO COSTACURTA, WALTER
GONCALVES

2692006.0000700-9/0 - Processo de ConhecimentoJOSE AN-
TONIO DA SILVA X GESIALDA HERNANDES Vistos, etc...
Extingo o processo, sem julgamento do mérito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC.... Adv(s) RAQUEL VIVA GON-
ZALEZ NEGRI

2702006.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento ODILA
GIMENES MERLO TOZZI X BANCO ITAÚ S/A Vistos, etc...
Julgo procedente o pedido preambular, condenando o reclama-
do a pagar ao reclamante a importância de R$12.000,00 (doze
mil reais), monetariamente corrigidos a partir da propositura
da reclamação, além de juros moratórios de 1%(um por cento)
incidentes a partir da citação....¨Vistos, etc... Homologo a de-
cisão proferida pelo douto Juiz Leigo, para que a mesma surta
seus efeitos de direito....¨. Adv(s) LUIZ CARLOS FRANCO,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, FABÍOLA ERNLUND
SALAVERRY

2712006.0000703-4/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI
ALVES DA SILVA FERNANDES X CONSÓRCIO NACIO-
NAL PANAMERICANO S/C LTDA Vistos, etc... Julgo parci-
almente procedente o pedido formulado para o fim de conde-
nar a empresa Ré a restituir a Autora todas as parcelas pagas
em razão de sua adesão ao grupo de consórcio devidamente
corrigidas pelo INPC, desde o efetivo desembolso, e acresci-
das de juros moratórios, estes contados a partir da citação, no
importe de 1% (um por cento) ao mês....¨Vistos, etc... Homolo-
go a decisão proferida pelo douto Juiz Leigo, para que a mesma
surta seus efeitos de direito. Ante o exposto, extingo o proces-
so, com julgamento de mérito.¨.... Adv(s) DANIELA FAJAR-
DO TRINTIN, NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS, WAL-
TER GONCALVES

2722006.0000704-6/0 - Execução Título Extrajudicial HUM-
BERTO FERRARI JUNIOR X JOSÉ PEREIRA Vistos, etc...
Julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794,  in-
ciso I do CPC. Adv(s) HUMBERTO FERRARI JUNIOR

2732006.0000706-0/0 - Execução Título Extrajudicial ECM
GENOVEZ ME X JAQUELINE GOMES DOS SANTOS Ma-
nifeste-se a parte autora, acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. Adv(s) VALMIR DE SOUZA DANTAS

2742006.0000708-3/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON NASCIMENTO PUGLIA X MARIA FATIMA DOS SAN-
TOS Vistos, etc... Extingo o processo com julgamento do méri-
to, na forma do art. 269, inciso I do CPC.... Adv(s) CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI

2752006.0000710-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIE ROSSELI MOREIRA X VANESSA NERI Vistos, etc...
Homologo, por sentença, a composição amigável de fls. 17/19
nos termos em que foi elaborada, para que a mesma passe a
surtir seus efeitos de direito.... Adv(s) MARCIE ROSSELI
MOREIRA

2762006.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento LOM-
BARDO & CAMARA LTDA X RENATO JULIANE DO NAS-
CIMENTO Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de
conciliação designada para o dia 30.11.2006, às 09:00 horas.
Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI
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2772006.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento LOMBAR-
DO & CAMARA LTDA X RENATO JULIANE DO NASCI-
MENTO Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 30/11/2006 Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

2782006.0000720-0/0 - Processo de Conhecimento TOP BRAZ
RECONDICIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS LTDA. X
CERAMICA PERES LTDA Fica V.S. intimada a comparecer
na audiencia de conciliação e/ou oposição de embargos desig-
nada para o dia 30.11.2006, às 17:00 horas. Adv(s) RAQUEL
VIVA GONZALEZ NEGRI

2792006.0000720-0/0 - Processo de Conhecimento TOP BRAZ
RECONDICIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS LTDA. X
CERAMICA PERES LTDA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:00 do dia 30/11/2006 Adv(s) RAQUEL VIVA
GONZALEZ NEGRI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALTO EVANGELISTA 223 2006.0000384-3/0

ADERBAL BUENO DE ALMEIDA 117 2005.0000078-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 225 2006.0000409-5/0

ADILSON RODRIGUES FERNANDES 172 2005.0000305-2/0

ADRIANO KAZUO GOTO 254 2006.0000668-9/0

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 119 2005.0000081-2/0

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 145 2005.0000222-9/0

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 221 2006.0000361-6/0

ALBERTO ALVES ROCHA 032 2003.0000004-0/0

ALBERTO ALVES ROCHA 263 2006.0000680-6/0

ALEX PANERARI 100 2004.0000137-3/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 068 2004.0000026-0/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 022 2002.0000023-0/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 064 2004.0000016-0/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 097 2004.0000127-2/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 172 2005.0000305-2/0

ALICE DOS SANTOS 101 2004.0000138-5/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 018 2002.0000010-8/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 021 2002.0000022-1/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 050 2003.0000056-8/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 054 2003.0000065-7/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 064 2004.0000016-0/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 066 2004.0000022-3/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 072 2004.0000032-4/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 076 2004.0000035-0/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 077 2004.0000035-0/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 096 2004.0000125-9/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 123 2005.0000098-6/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 126 2005.0000101-5/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 187 2006.0000116-0/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 226 2006.0000424-8/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 259 2006.0000673-0/0

ANA CLAUDIA MOLONHI 067 2004.0000025-9/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 041 2003.0000019-0/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 061 2004.0000008-2/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 093 2004.0000119-5/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 099 2004.0000130-0/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 103 2005.0000008-8/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 122 2005.0000096-2/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 161 2005.0000243-2/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 209 2006.0000289-2/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 231 2006.0000466-5/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 232 2006.0000468-9/0

ANA MARIA MONTEIRO 004 1999.0000004-3/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 256 2006.0000670-5/0

ANDRE LUIZ PIRES CURUCA 017 2002.0000008-6/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 115 2005.0000068-3/0

ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE 070 2004.0000030-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 270 2006.0000701-0/0

ANGELA DE SOUZA HESPANHOL 110 2005.0000039-2/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 012 2001.0000017-5/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 038 2003.0000013-9/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 094 2004.0000122-3/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 143 2005.0000212-8/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 186 2006.0000111-1/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 003 1999.0000001-9/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 027 2002.0000034-5/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 039 2003.0000015-2/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 051 2003.0000057-0/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 079 2004.0000047-4/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 108 2005.0000026-6/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 118 2005.0000080-0/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 165 2005.0000250-8/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 181 2006.0000075-4/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 182 2006.0000083-1/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 217 2006.0000334-9/0

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 115 2005.0000068-3/0

ANTONIO ROGERIO 018 2002.0000010-8/0

ANTONIO ROGERIO 021 2002.0000022-1/0

ANTONIO ROGERIO 147 2005.0000225-4/0

ANTONIO ROGERIO 169 2005.0000262-2/0

ANTONIO ROGERIO 182 2006.0000083-1/0

ANTONIO ROGERIO 221 2006.0000361-6/0

ANTONIO ROGERIO 236 2006.0000500-9/0

ARI BARBOSA 265 2006.0000682-0/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 159 2005.0000240-7/0

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 002 1998.0000002-7/0

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 142 2005.0000204-0/0

CALISTO VENDRAME SOBRINHO 048 2003.0000053-2/0

CARLOS EDUARDO PINTO 001 1998.0000001-9/0

CARLOS EDUARDO PINTO 029 2002.0000036-1/0

CARLOS EDUARDO PINTO 031 2003.0000003-8/0

CARLOS EDUARDO PINTO 044 2003.0000023-0/0

CARLOS EDUARDO PINTO 114 2005.0000067-1/0

CARLOS EDUARDO PINTO 210 2006.0000293-2/0

CARLOS EDUARDO PINTO 245 2006.0000651-5/0

CARLOS EDUARDO PINTO 265 2006.0000682-0/0

CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS 220 2006.0000359-0/0

CAROLINA BAPTISTA BENATTO 259 2006.0000673-0/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 065 2004.0000019-5/0

CESAR AUGUSTO MORENO 008 2000.0000017-5/0

CESAR AUGUSTO MORENO 149 2005.0000227-8/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 022 2002.0000023-0/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 064 2004.0000016-0/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 097 2004.0000127-2/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 172 2005.0000305-2/0

CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI 266 2006.0000685-5/0

CICERO VIEIRA DE ARAUJO 022 2002.0000023-0/0

CICERO VIEIRA DE ARAUJO 033 2003.0000006-3/0

CINTIA SHIGUETA 101 2004.0000138-5/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 026 2002.0000028-0/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 069 2004.0000028-4/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 078 2004.0000042-5/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 086 2004.0000102-1/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 087 2004.0000103-3/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 088 2004.0000104-5/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 089 2004.0000105-7/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 188 2006.0000118-4/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 191 2006.0000138-6/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 234 2006.0000489-2/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 235 2006.0000490-7/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 250 2006.0000656-4/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 276 2006.0000719-6/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 277 2006.0000719-6/0

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 019 2002.0000011-6/0

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 043 2003.0000022-8/0

CLAUDIA PICOLO 141 2005.0000193-7/0

CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO 014 2001.0000020-5/0

CLAUDINETE PETEK VALENTINI 158 2005.0000239-2/0

CLAUDINETE PETEK VALENTINI 174 2006.0000035-0/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 002 1998.0000002-7/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 011 2001.0000007-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 023 2002.0000024-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 024 2002.0000024-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 025 2002.0000025-6/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 075 2004.0000034-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 082 2004.0000057-5/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 092 2004.0000117-1/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 101 2004.0000138-5/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 140 2005.0000181-2/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 156 2005.0000236-7/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 168 2005.0000261-0/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 184 2006.0000108-3/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 202 2006.0000222-4/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 244 2006.0000650-3/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 248 2006.0000654-0/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 249 2006.0000655-2/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 264 2006.0000681-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 274 2006.0000708-3/0

CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA 117 2005.0000078-4/0

CLODOALDO GARBUGIO 008 2000.0000017-5/0

DALILA CAVALARO CASCARDO 175 2006.0000037-4/0

DANIA MARIA RIZZO 058 2004.0000005-7/0

DANIELA FAJARDO TRINTIN 215 2006.0000331-3/0

DANIELA FAJARDO TRINTIN 216 2006.0000331-3/0

DANIELA FAJARDO TRINTIN 258 2006.0000672-9/0

DANIELA FAJARDO TRINTIN 271 2006.0000703-4/0

DANIELE CREMA DE OLIVEIRA 127 2005.0000103-9/0

DANIELE CREMA DE OLIVEIRA 128 2005.0000103-9/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE 259 2006.0000673-0/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE 263 2006.0000680-6/0

DENILSON DA ROCHA E SILVA 020 2002.0000014-0/0

DENILSON DA ROCHA E SILVA 042 2003.0000020-4/0

DENILSON DA ROCHA E SILVA 067 2004.0000025-9/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 018 2002.0000010-8/0

DEOLINDO ANTONIO NOVO 096 2004.0000125-9/0

DEOLINDO ANTONIO NOVO 113 2005.0000061-0/0

DEOLINDO ANTONIO NOVO 252 2006.0000663-0/0

DIEGO CARMONA FERTONANI 008 2000.0000017-5/0

DINO COSTACURTA 268 2006.0000699-3/0

EDIMAR FINATTI 220 2006.0000359-0/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 015 2002.0000004-3/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 112 2005.0000060-9/0

EDUARDO PACHECO 004 1999.0000004-3/0

EDUARDO PACHECO 035 2003.0000008-7/0

EDUARDO PACHECO 144 2005.0000214-1/0

EDUARDO PACHECO 196 2006.0000173-0/0

EDUARDO PACHECO 197 2006.0000174-2/0

EDUARDO PACHECO 246 2006.0000652-7/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 149 2005.0000227-8/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 034 2003.0000007-5/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 045 2003.0000024-1/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 063 2004.0000012-2/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 084 2004.0000094-3/0

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 005 1999.0000005-1/0

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 100 2004.0000137-3/0

ELTON ALAVER BARROSO 256 2006.0000670-5/0

ERICA ANTUNES PEREIRA 101 2004.0000138-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 152 2005.0000230-6/0

EVERALDO BERALDO 152 2005.0000230-6/0

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 037 2003.0000012-7/0

FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA 141 2005.0000193-7/0

FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES 145 2005.0000222-9/0

FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES 180 2006.0000074-2/0

FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES 204 2006.0000251-5/0

FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES 205 2006.0000282-0/0

FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES 206 2006.0000282-0/0

FABÍOLA ERNLUND SALAVERRY 270 2006.0000701-0/0

FERNANDO BRANDAO WHITAKER 064 2004.0000016-0/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 030 2002.0000037-0/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 142 2005.0000204-0/0

FERNANDO GRECCO BEFFA 010 2001.0000006-0/0

FERNANDO GRECCO BEFFA 012 2001.0000017-5/0

GISELY MUNIQUE ESPERANCA 083 2004.0000090-6/0

GLAUCIO MIAKI 012 2001.0000017-5/0

GLAUCIO MIAKI 052 2003.0000058-1/0

GLAUCIO MIAKI 099 2004.0000130-0/0

GLAUCIO MIAKI 104 2005.0000010-4/0

GLAUCIO MIAKI 105 2005.0000011-6/0

GLAUCIO MIAKI 138 2005.0000171-1/0

GLAUCIO MIAKI 147 2005.0000225-4/0

GLAUCIO MIAKI 170 2005.0000286-1/0

GREICE ADRIANA SIMOES 065 2004.0000019-5/0

HELIO RODRIGUES AGUILA 247 2006.0000653-9/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 016 2002.0000006-0/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 120 2005.0000082-4/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 158 2005.0000239-2/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 225 2006.0000409-5/0

HERON ANDERSON 164 2005.0000249-3/0

HERON ANDERSON 265 2006.0000682-0/0

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 096 2004.0000125-9/0

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 113 2005.0000061-0/0

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 150 2005.0000228-0/0

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 252 2006.0000663-0/0

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 272 2006.0000704-6/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 006 2000.0000003-5/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 008 2000.0000017-5/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 073 2004.0000033-6/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 074 2004.0000033-6/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 154 2005.0000233-1/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 169 2005.0000262-2/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 178 2006.0000067-7/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 229 2006.0000461-6/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 233 2006.0000480-6/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 242 2006.0000645-1/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 247 2006.0000653-9/0

ISMAIL CHUKR NETO 253 2006.0000664-1/0

JAYME FRANCISCO DE LIMA 013 2001.0000019-1/0

JAYME FRANCISCO DE LIMA 150 2005.0000228-0/0

JAYME FRANCISCO DE LIMA 190 2006.0000133-7/0

JAYME FRANCISCO DE LIMA 213 2006.0000316-0/0

JEAN CARLOS NERI 251 2006.0000660-4/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 152 2005.0000230-6/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 256 2006.0000670-5/0

JESUS ALVES SOARES 016 2002.0000006-0/0

JESUS ALVES SOARES 120 2005.0000082-4/0

JESUS ALVES SOARES 158 2005.0000239-2/0

JESUS ALVES SOARES 225 2006.0000409-5/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 202 2006.0000222-4/0

JOAO FRANCISCO TORRES 008 2000.0000017-5/0

JOAO FRANCISCO TORRES 058 2004.0000005-7/0

JOAO FRANCISCO TORRES 125 2005.0000100-3/0

JOAO FRANCISCO TORRES 134 2005.0000128-0/0

JOAO FRANCISCO TORRES 135 2005.0000129-1/0

JOAO FRANCISCO TORRES 149 2005.0000227-8/0

JOAO FRANCISCO TORRES 154 2005.0000233-1/0

JOAO FRANCISCO TORRES 233 2006.0000480-6/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 121 2005.0000087-3/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 145 2005.0000222-9/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 180 2006.0000074-2/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 183 2006.0000107-1/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 189 2006.0000120-0/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 200 2006.0000213-5/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 204 2006.0000251-5/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 205 2006.0000282-0/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 206 2006.0000282-0/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 207 2006.0000285-5/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 222 2006.0000375-4/0

JORGE LUIZ DIAS 007 2000.0000004-3/0

JOSE AIRTON GONCALVES 002 1998.0000002-7/0

JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 155 2005.0000234-3/0

JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO 051 2003.0000057-0/0

JOSE LUIZ PANCOTTE 036 2003.0000011-5/0

JOSE LUIZ PANCOTTE 081 2004.0000055-1/0

JOSE LUIZ PANCOTTE 177 2006.0000059-0/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 201 2006.0000221-2/0

JOSE PAULO PEREIRA GOMES 073 2004.0000033-6/0

JOSE PAULO PEREIRA GOMES 074 2004.0000033-6/0

JOSE ROBERTO DE JESUS 009 2001.0000003-5/0

JOSE ROBERTO LOUREIRO 044 2003.0000023-0/0

JULIANA CRISTINA GARDENAL 199 2006.0000210-0/0

JULIANA CRISTINA LAGO 038 2003.0000013-9/0

JURANDIR GONCALVES 021 2002.0000022-1/0

JURANDIR GONCALVES 169 2005.0000262-2/0

JURANDIR GONCALVES 221 2006.0000361-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 065 2004.0000019-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 166 2005.0000253-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 257 2006.0000671-7/0

KARINE PEREIRA 152 2005.0000230-6/0

KELLEN REZENDE BULLA 049 2003.0000054-4/0

KELLEN REZENDE BULLA 057 2004.0000004-5/0

KELLEN REZENDE BULLA 070 2004.0000030-0/0

KELLEN REZENDE BULLA 173 2006.0000013-5/0

KELLEN REZENDE BULLA 212 2006.0000315-9/0

LECIR MARIA SCALASSARA 068 2004.0000026-0/0

LEONCIO BELON 036 2003.0000011-5/0

LEONCIO BELON 081 2004.0000055-1/0

LEONCIO BELON 095 2004.0000124-7/0

LEONCIO BELON 153 2005.0000231-8/0

LEONCIO BELON 177 2006.0000059-0/0

LEONCIO BELON 237 2006.0000557-6/0

LEONCIO BELON 262 2006.0000679-1/0

LIDIA CAMAZINHA DE SA 257 2006.0000671-7/0

LILIAN TIETZE ZARDETO 157 2005.0000238-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 149 2005.0000227-8/0

LUCIANA SOARES RICCI 019 2002.0000011-6/0

LUCIANA SOARES RICCI 043 2003.0000022-8/0

LUCIANA SOARES RICCI 055 2003.0000068-2/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 085 2004.0000095-5/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 129 2005.0000111-6/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 131 2005.0000120-5/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 132 2005.0000121-7/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 192 2006.0000143-8/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 193 2006.0000143-8/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 100 2004.0000137-3/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 010 2001.0000006-0/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 012 2001.0000017-5/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 014 2001.0000020-5/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 171 2005.0000304-0/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 256 2006.0000670-5/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 260 2006.0000675-4/0

LUIZ CARLOS FRANCO 217 2006.0000334-9/0

LUIZ CARLOS FRANCO 238 2006.0000590-7/0

LUIZ CARLOS FRANCO 270 2006.0000701-0/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 032 2003.0000004-0/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 047 2003.0000046-7/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 053 2003.0000062-1/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 055 2003.0000068-2/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 179 2006.0000072-9/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 227 2006.0000452-7/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 228 2006.0000452-7/0

LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 165 2005.0000250-8/0

LUIZ MANRIQUE 166 2005.0000253-3/0

LUIZ MANRIQUE 167 2005.0000254-5/0

LUIZ ZANZARINI NETTO 044 2003.0000023-0/0

MARCELA DEL PINTOR 065 2004.0000019-5/0

MARCELA MENDES STICANELLA 099 2004.0000130-0/0

MARCELA MENDES STICANELLA 104 2005.0000010-4/0

MARCELA MENDES STICANELLA 147 2005.0000225-4/0

MARCELA MENDES STICANELLA 170 2005.0000286-1/0

MARCELA MENDES STICANELLA 176 2006.0000054-0/0

MARCELA MENDES STICANELLA 223 2006.0000384-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 034 2003.0000007-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 063 2004.0000012-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 095 2004.0000124-7/0

MARCELO MARTINS 126 2005.0000101-5/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 120 2005.0000082-4/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 158 2005.0000239-2/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 225 2006.0000409-5/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 266 2006.0000685-5/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 028 2002.0000035-3/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 052 2003.0000058-1/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 154 2005.0000233-1/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 201 2006.0000221-2/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 214 2006.0000325-0/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 218 2006.0000338-6/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 239 2006.0000616-0/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 240 2006.0000619-6/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 241 2006.0000620-0/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 268 2006.0000699-3/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 275 2006.0000710-0/0

MARCIO DINIZ FANCELLI 002 1998.0000002-7/0

MARCIO DINIZ FANCELLI 108 2005.0000026-6/0

MARCIO DINIZ FANCELLI 146 2005.0000224-2/0

MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 022 2002.0000023-0/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 054 2003.0000065-7/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 185 2006.0000109-5/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 195 2006.0000157-6/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 259 2006.0000673-0/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 085 2004.0000095-5/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 160 2005.0000242-0/0

MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 119 2005.0000081-2/0

MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 145 2005.0000222-9/0

MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 221 2006.0000361-6/0

MARI? HERSEN 004 1999.0000004-3/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 041 2003.0000019-0/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 099 2004.0000130-0/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 181 2006.0000075-4/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 209 2006.0000289-2/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 231 2006.0000466-5/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 232 2006.0000468-9/0

MARIA FATIMA DA SILVA NOVO 096 2004.0000125-9/0

MARIA FATIMA DA SILVA NOVO 113 2005.0000061-0/0

MARIA FATIMA DA SILVA NOVO 252 2006.0000663-0/0

MARIO RAMOS LUBASKY 040 2003.0000018-8/0

MARISE CRISTINA DE ANDRADE MARINS

RIBEIRO 133 2005.0000126-6/0

MARISE CRISTINA DE ANDRADE MARINS

RIBEIRO 265 2006.0000682-0/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 065 2004.0000019-5/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 124 2005.0000099-8/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 151 2005.0000229-1/0

MARY CERUTTI 050 2003.0000056-8/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 010 2001.0000006-0/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 012 2001.0000017-5/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 014 2001.0000020-5/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 171 2005.0000304-0/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 256 2006.0000670-5/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 260 2006.0000675-4/0

MAURO APARECIDO BODEZAN 022 2002.0000023-0/0

MAURO APARECIDO BODEZAN 033 2003.0000006-3/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 141 2005.0000193-7/0

MIRALVA APARECIDA MACHADO 061 2004.0000008-2/0

MONIQUE BORGES TORRES 190 2006.0000133-7/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 215 2006.0000331-3/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 216 2006.0000331-3/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 229 2006.0000461-6/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 245 2006.0000651-5/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 258 2006.0000672-9/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 271 2006.0000703-4/0

NERCI APARECIDA CENZOLLO DE OLIVEIRA 230 2006.0000462-8/0

NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 204 2006.0000251-5/0

NILSON GONCALVES COSTA 092 2004.0000117-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 045 2003.0000024-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 063 2004.0000012-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 167 2005.0000254-5/0

PATRICIA CRISTINA BARBOSA 265 2006.0000682-0/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 076 2004.0000035-0/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 077 2004.0000035-0/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 133 2005.0000126-6/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 045 2003.0000024-1/0

PAULO SÉRGIO FELICIO 265 2006.0000682-0/0

PETERSON FERREIRA SARDI 046 2003.0000034-2/0

PETERSON FERREIRA SARDI 056 2004.0000003-3/0

PETERSON FERREIRA SARDI 059 2004.0000006-9/0

PETERSON FERREIRA SARDI 060 2004.0000007-0/0

PETERSON FERREIRA SARDI 062 2004.0000009-4/0

PETERSON FERREIRA SARDI 091 2004.0000116-0/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 192 2006.0000143-8/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 193 2006.0000143-8/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 109 2005.0000038-0/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 164 2005.0000249-3/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 194 2006.0000145-1/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 208 2006.0000288-0/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 211 2006.0000297-0/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 243 2006.0000649-9/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 265 2006.0000682-0/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 267 2006.0000693-2/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 269 2006.0000700-9/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 278 2006.0000720-0/0

RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI 279 2006.0000720-0/0

REGIANE CRISTINA LIMA FARINA 162 2005.0000245-6/0

REGINALDO ANDRE NERY 040 2003.0000018-8/0



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 415415415415415

RENATA CRISTINA DO LAGO 220 2006.0000359-0/0

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA 265 2006.0000682-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 257 2006.0000671-7/0

ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS 096 2004.0000125-9/0

ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS 113 2005.0000061-0/0

ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS 252 2006.0000663-0/0

ROBERTO MENDONCA FARIA 004 1999.0000004-3/0

ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA 259 2006.0000673-0/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 120 2005.0000082-4/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 158 2005.0000239-2/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 192 2006.0000143-8/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 193 2006.0000143-8/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 225 2006.0000409-5/0

ROSALINA MUSTASSO GARCIA 159 2005.0000240-7/0

RUBENS PEREIRA DE CARVALHO 116 2005.0000069-5/0

RUBENS PEREIRA DE CARVALHO 130 2005.0000116-5/0

RUBIA APARECIDA PIZANI MORO 238 2006.0000590-7/0

RUTH MARTINS E SILVA 020 2002.0000014-0/0

RUTH MARTINS E SILVA 042 2003.0000020-4/0

RUTH MARTINS E SILVA 067 2004.0000025-9/0

SALMA ELIAS EID SERIGATO 256 2006.0000670-5/0

SAMUEL SILVATI 013 2001.0000019-1/0

SAMUEL SILVATI 027 2002.0000034-5/0

SAMUEL SILVATI 033 2003.0000006-3/0

SAMUEL SILVATI 039 2003.0000015-2/0

SAMUEL SILVATI 079 2004.0000047-4/0

SAMUEL SILVATI 108 2005.0000026-6/0

SAMUEL SILVATI 118 2005.0000080-0/0

SAMUEL SILVATI 138 2005.0000171-1/0

SAMUEL SILVATI 160 2005.0000242-0/0

SAMUEL SILVATI 182 2006.0000083-1/0

SAMUEL SILVATI 217 2006.0000334-9/0

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 076 2004.0000035-0/0

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 076 2004.0000035-0/0

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 077 2004.0000035-0/0

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 077 2004.0000035-0/0

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 133 2005.0000126-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 136 2005.0000130-6/0

SERGIO MURILO LOUREIRO 144 2005.0000214-1/0

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 016 2002.0000006-0/0

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 090 2004.0000113-4/0

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 098 2004.0000129-6/0

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 144 2005.0000214-1/0

SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN 036 2003.0000011-5/0

SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 155 2005.0000234-3/0

SUSANA VALERIA GALHERA 094 2004.0000122-3/0

VALDECIR MARIANO 022 2002.0000023-0/0

VALDECIR MARIANO 033 2003.0000006-3/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 029 2002.0000036-1/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 107 2005.0000025-4/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 111 2005.0000059-4/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 127 2005.0000103-9/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 128 2005.0000103-9/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 136 2005.0000130-6/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 162 2005.0000245-6/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 171 2005.0000304-0/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 203 2006.0000248-7/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 219 2006.0000348-7/0

VALMIR BRITO DE MORAES 068 2004.0000026-0/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 050 2003.0000056-8/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 071 2004.0000031-2/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 106 2005.0000023-0/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 138 2005.0000171-1/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 139 2005.0000180-0/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 163 2005.0000247-0/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 198 2006.0000202-2/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 224 2006.0000407-1/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 227 2006.0000452-7/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 228 2006.0000452-7/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 255 2006.0000669-0/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 261 2006.0000676-6/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 273 2006.0000706-0/0

VALTER BOTAN 036 2003.0000011-5/0

VANESSA MARIA SANTOS 226 2006.0000424-8/0

WALTER GONCALVES 161 2005.0000243-2/0

WALTER GONCALVES 172 2005.0000305-2/0

WALTER GONCALVES 184 2006.0000108-3/0

WALTER GONCALVES 203 2006.0000248-7/0

WALTER GONCALVES 268 2006.0000699-3/0

WALTER GONCALVES 271 2006.0000703-4/0

WANDERLEY PAVAN 265 2006.0000682-0/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 080 2004.0000053-8/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 102 2004.0000150-2/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 104 2005.0000010-4/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 112 2005.0000060-9/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 137 2005.0000131-8/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 148 2005.0000226-6/0

COMARCA DE CONGONHINHAS - ESTADO DO PARANÁ
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR - JUIZ SU-
PERVISOR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RELAÇÃO Nº 16/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº. DE ORDEM PROCESSO

ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 004 090/2004

CARLOS ALBERTO FERREIRA 005 074/2005

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 002 103/2003

FABIANA POLICAN CIENA 006 119/2005

MARIA CRISTINA RUDEK 002 103/2003

JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 001 077/2001

004 090/2004

NEY SALLES 006 119/2005

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 005 074/2005

RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER 003 106/2006

01 - RECLAMAÇÃO Nº 077/2001. PALMIRO PEREIRA X
WILSON CASAGRANDE. Em atenção ao contido no artigo
53, § 4º, da Lei 9.099/95, em face da inexistência de bens pe-
nhoráveis do executado e por fim, ante a inércia do exeqüente
que foi instado por duas ocasiões para que indicasse bens pe-
nhoráveis (fls. 31 e 35), já que os relacionados à fl. 29 são em
sua maioria, salvo o aparelho de televisor, impenhoráveis, de-
claro extinto o presente processo. ADV. JOSÉ OSCAR DA SIL-
VA JUNIOR OAB 15.300/PR.

02 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 106/
2003. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA X HSBC BANCO
BRASIL S/A. Fica o reclamado BANCO HSBC devidamente
intimado para dar cumprimento à respeitável decisão de fls.
64/68, observando o valor apresentado às fls. 78, advertido dos
efeitos do seu descumprimento, inclusive o de que a execução
proceder-se-á  independentemente de nova citação. ADV. ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR OAB 24.928/PR - MARIA CRIS-
TINA RUDEK OAB 32.298/PR.

03 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS POR
ACIDENTE DE TRÂNSITO Nº 82/2006. PAULO ALEXAN-
DRE RICCI X SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS E OU-
TROS. Audiência de conciliação entre as partes, designada para
o DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 17:10 HORAS. ADV.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER OAB 28.732/PR.

04 - RECLAMAÇÃO Nº 90/2004. ORLANDO CARNEIRO X
FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE. “Julgado parcialmen-
te procedente o pedido formulado na inicial para condenar o
reclamado Francisco Pereira de Andrade a pagar em favor do
reclamante Orlando carneiro a quantia de R$ 800,00 (oitocen-
tos reais). Sobre tais valores devem incidir a correção monetá-
ria, calculada com base no INPC/IBGE, desde a data da avali-
ação (fls. 86) e juros moratórios de 1% ao mês, que incidirão
desde a data do fato danoso, já que se trata de responsabilidade
extracontratual, onde é de se aplicar a Súmula 54 do STJ. Jul-
gado extinto sem julgamento do mérito o pedido contraposto
formulado pelo reclamado, com fundamento nos artigos 31 e
51, II, ambos da Lei 9.099/95” ADVs. ALCIRLEY CANEDO
DA SILVA OAB 34.904/PR - JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNI-
OR  OAB 15.300/PR.

05 - RECLAMAÇÃO Nº 74/2005. SEBASTIÃO QUINTILHA-
NO X ABEL GODOY. “Com fundamento no artigo 927 do CPC,
foi julgado improcedente o pedido formulado na inicial. Sem
condenação em custas e honorários”. CARLOS ALBERTO
PEREIRA OAB 7.849/PR - OSSIVAL ANTONIO CASSAROT-
TI OAB 9.161/PR.

06 - EXECUÇÃO Nº 119/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO - ME X ROSILENE RODRI-
GUES. Designada audiência de conciliação para o DIA 07 DE
DEZEMBRO DE 2006, ÀS 17:20 HORAS. Ciente a devedora
de que não havendo composição entre as partes, deverá ofere-
cer embargos à execução, por escrito ou verbalmente. ADVs.
NEY SALLES OAB 12.465/PR - FABIANA POLICAN CIE-
NA OAB 35.758/PR.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – COMARCA DE CRU-
ZEIRO DO OESTE – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. RAFAEL VELLOSO STANKE-
VECZ
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 19/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
RONALDO CAMILO 01 2005.309-5
JOÃO DE LOURDES BRAGA 02 2004.003-5
CARLOS SEQUEIRA MARTINS 03 2004.096-5
CARLSO ROBERTO JAKIMIU 04 2006.170-1

1.Ação Penal Pública 2005.309-5, denunciado: LEONE JOSÉ
JANUARIO Intimado a apresentar alegações finais no prazo
legal. Adv. RONALDO CAMILO;

2.Ação Penal Pública 2004.003-5, denunciado: CICERO SO-
ARES DOS SANTOS, Intimado a apresentar alegações finais
no prazo legal. Adv. JOÃO DE LOURDES BRAGA;

3.Ação Penal Pública 2004.096-5, denunciado: RONALDO
PREREIRA DA SILVA. Intimado a apresentar razoes de recur-
so no prazo legal. Adv. CARLOS SEQUEIRA MARTINS;

4.Ação Penal Pública 2006.170-1, denunciado: LUCIANO
PEREIRA BRAVO. Intimado a apresentar alegações finais no
prazo legal. Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU;

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRAN-
DE-PARANÁ
RELAÇÃO 25/06
PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

01 – Conhecimento – 926/05. JOSÉ DIVINO DE MELO X
MULTI LOJA. Nos presentes autos foi designada audiência
conciliatória para o dia 30/11/2006 às 09h50min. – Adv. Célia
Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. João Luiz Costa Lopes
OAB/PR 25.804.

02 – Conhecimento – 1165/05. LIDIANE MORAES DE FRAN-
ÇA X ARISTEU CARVALHO. Julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, ante a inércia do autor em promover o

regular andamento do feito, estando o mesmo paralisado por
mais de 30 dias, o que faço com fundamento no artigo 267, III
do CPC. Int. – Adv. Lidiane Morais de França OAB/PR 38.789.

03 – Conhecimento – 357/02. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEI-
RA X CLAUDINEY FERREIRA DA SILVA. Ante o contido na
certidão de fls. 16, julgo extinta a execução, de acordo com a
Lei 9.099/95, art. 53, Parágrafo 4°. Int. – Adv. Marcel Eduardo
de Lima OAB/PR 33.062.

04 – Conhecimento – 152/01. JOSÉ SEBASTIÃO BATISTA X
ULISSES JOSÉ ZENATO. Ante o contido na certidão de fls.
33, julgo extinta a execução, de acordo com a Lei 9.099/95,
art. 53, Parágrafo 4°. Int. – Adv. Sérgio Cunha da Silva OAB/
PR 28.642.

05 – Conhecimento – 167/04. MIGUEL DE OLIVEIRA RO-
CHA X AUTO RENOVADORA BOFF LTDA. Sobre o prosse-
guimento do feito, diga o exeqüente. Int. – Adv. Ayrton Lopes
da Silva OAB/PR 12.551.

06 – Conhecimento – 1484/05. ROQUE SOUZA VIANA X
LEILA REGINA TON E OUTROS. Homologo para fins do ar-
tigo 40 da Lei 9.099/95 a decisão retro (acordo com base no
art. 269, III do CPC). P.R.I. – Adv. Sergio Cunha da Silva OAB/
PR 28.642.

07 – Conhecimento – 162/05. JOSIANE SOARES DA SILVA
X GLOBAL TELECOM S/A. SENTENÇA EM RESUMO: Jul-
go parcialmente o pedido para o fim de condenar a reclamada a
pagar a autora o valor de R$ 3.000,00 a título de reparação de
danos morais, quantia esta arbitrada levando-se em conta a gra-
vidade do fato e a situação financeira dos litigantes, sendo que
para a reclamante o valor tem de que ser de tal monta não se
torne inexpressivo nem seja fonte de enriquecimento sem cau-
sa e para a te há que ter um efeito inibitório para que evite
práticas de tal natureza e tenha maior respeito com o consumi-
dor. P.R.I. – Adv. Carmen Glória Arriagada Andrioli OAB/PR
20.668 e Adv. Charles Miguel dos Santos Tavares OAB/PR
27.146.

08 – Conhecimento – 422/06. GERSON DE OLIVEIRA BO-
NATTI E OUTROS X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença
em resumo: Defiro o requerimento do autor/reclamante, para
que lhe sejam concedidos os benefícios da assistência judiciá-
ria estabelecidos na lei 1.060/50, já que presentes os requisi-
tos. Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo pro-
cedente em parte o pedido do reclamante para, condenar a re-
clamada a devolver os valores cobrados indevidamente a titulo
de “assinatura básica residencial”, desde a data da vigência do
contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos mone-
tariamente na forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à
razão de 1,0% ao mês, contados da citação (art. 405, CC). De-
termino também, a suspensão imediata dessa cobrança irregu-
lar. Julgo Improcedente o pedido contraposto da reclamada. Int.
– Adv. Gerson de Oliveira Bonatti OAB/PR 23.456 e Adv. Sil-
via Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.

09 – Conhecimento – 1186/05. OSNIR FERREIRA DOMICI-
ANO X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De-
firo o requerimento do autor/reclamante, para que lhe sejam
concedidos os benefícios da assistência judiciária estabeleci-
dos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o ex-
posto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em par-
te o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a devol-
ver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatura
básica residencial”, desde a data da vigência do contrato, res-
peitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na
forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

10 - Conhecimento – 915/05. WILSON DA SILVA CASTRO X
BRASIL TELECOM S/A – Em resumo: Os embargos não me-
recem guarida. ... descabe à parte tentar modificar a sentença
somente porque a fundamentação lançada esta em desacordo
com a tese jurídica por ela defendida, pois, como é sabido, os
embargos de declaração não possuem efeitos infringentes. Ante
o exposto, rejeito dos presentes embargos declaratórios e man-
tenho a sentença nos exatos termos em que se encontra lança-
da. Int. – Adv. Douglas B. Lopes da Silva OAB/PR 31.420 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia As-
sunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

11 - Conhecimento – 268/06. ANTONIO PALMIRO X BAN-
CO BRADESCO S/A – Em resumo: Julgo parcialmente o pedi-
do para o fim de condenar o reclamado a pagar ao autor o valor
de 4.000,00 a título de reparação por danos morais, quantia
esta arbitrada levando-se em conta a gravidade do fato e a situ-
ação financeira dos litigantes. P.R.I. – Adv. Ayrton Lopes da
Silva OAB/PR 12.551 e Adv. Pasqualino Lamorte OAB/PR
25.875 e Adv. João Leonel Antocheski OAB/PR 25.730.

12 – Conhecimento – 974/05. GILBERTO ROFINO DE SOU-
ZA X ELNICE RODRIGUES DE OLIVEIRA FERREIRA.
Homologo para fins do artigo 40 da Lei 9.099/95 a decisão
retro (ausência do autor em audiência). P.R.I. – Adv. Gerson de
Oliveira Bonatti OAB/PR 23.456.

13 – Conhecimento – 216/02. JOAQUIM ALVES SANTANA
X CAFÉ JUBILEU. Sobre a certidão do Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor. Int. – Adv. Douglas B. Lopes da Silva
OAB/PR 31.420.

14 – Conhecimento – 612/05. LUIZ CESAR KUPKA X ED-
SON DURAU. Sentença em resumo: Julgo parcialmente pro-
cedente o pedido do reclamante para o fim de condenar o recla-
mado a lhe reparar os danos materiais (lucros cessantes) sofri-

dos em decorrência do acidente de trânsito narrado nos autos à
base de 01 salário mínimo por mês, contado da data do sinistro
até o dia 13/12/2005, devidamente corrigido e acrescido de ju-
ros de mora na forma da lei. P.R.I. – Adv. Claudir Dalla Costa
OAB/PR 33.871 e Adv. Felipe A. Grazziotin OAB/PR 22.745.

15 – Execução – 623/06. JOSÉ RENATO MAIA PRATA X
WILSON LUIZ MOREIRA TREMESQUIM. Sobre a certidão
do Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. Int. – Adv. Elton
Luiz Borrachini OAB/SP 138.116.

16 – Conhecimento – 1386/05. ADRIANO JOSÉ DE SOUZA
X COPAVA VEÍCULOS NOVOS E SEMI NOVOS. Com fun-
damento no art. 269, III do CPC, homologo o acordo celebrado
nas fls. 41. Int. – Adv. Luiz Osório C. Martins OAB/PR 13.186.

17 – Conhecimento – 789/05. MARCILENE MENEZES AL-
VES X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia
Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

18 – Conhecimento – 551/05. RENI FERREIRA DA SILVA X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia Assun-
ção Davet Alves OAB/PR 36.394.

19 – Conhecimento – 551/05. RENI FERREIRA DA SILVA X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia As-
sunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

20 – Conhecimento – 828/05. JOÃO MARIA DA ROCHA X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia Assun-
ção Davet Alves OAB/PR 36.394.

21 – Conhecimento – 786/05. NERI NORA X BRASIL TELE-
COM S/A. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Intime-
se o recorrido para apresentar resposta no prazo legal. Int. –
Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves
OAB/PR 36.394.

22 – Conhecimento – 714/05. OLANDA DOS SANTOS X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia Assun-
ção Davet Alves OAB/PR 36.394.

23 – Conhecimento – 784/05. EDVALDO PEREIRA DO NAS-
CIMENTO X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar res-
posta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR
11.719 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv.
Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

24 – Conhecimento – 701/05. MIGUEL VENERANDO DE
SOUZA X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia
Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

25 – Conhecimento – 829/05. SIRLENE TEREZINHA DA
ROCHA X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia
Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

26 – Conhecimento – 622/05. NADIR APARECIDA FARI-
NHAK X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar respos-
ta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719
e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia
Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

27 – Conhecimento – 672/05. GESIANE APARECIDA DA
ROCHA DOS ANJOS X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para
apresentar resposta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagar-
di OAB/PR 11.719 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

28 – Conhecimento – 580/05. JOAO CARLOS CAVICHIOLO
X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no
prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia As-
sunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

29 – Conhecimento – 621/05. MARILVA DE FATIMA PELAN-
DA CLAUDINO X BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recur-
so em seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apre-
sentar resposta no prazo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi
OAB/PR 11.719 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828
e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394.

30 – Conhecimento – 712/05. MARIA DA LUZ BONETE X
BRASIL TELECOM S/A. Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no pra-
zo legal. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828 e Adv. Silvia Assun-
ção Davet Alves OAB/PR 36.394.

Congonhinhas

Cruzeiro do Oeste

Fazenda Rio Grande
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE  FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 063/2006

001.- 1997.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento.- VOL-
NEIDE REGINA MENDES X EDITORA ABRIL S/A. Intima-
ção do procurador do autor para se manifestar nos presentes
autos Adv(s) WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, SADI
MEINE, LUCIANO FERNANDES MOTTA

002.- 2000.0000009-4/0 - Execução Título Extrajudicial.- JO-
SEFA MARIA FIIHR X REGINALDO PEREIRA GOMES (E
OUTRO) Intimação do Dr Alessandro Maurici se manifestar
em 48 horas nos presentes autos Adv(s) ALESSANDRO MAU-
RICI

003.- 2000.0000040-0/0 - Execução de Título Judicial.- MA-
RIA ROSA RIBEIRO YANO X CARLOS JOÃO PEREIRA In-
timação do procurador do reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 110 “..Assim JULGO EXTINTO O PROCESSO om
fundamento no artigo 267 III do CPC, “ Adv(s) LUIZ CARLOS
GOMES

004.- 2000.0000090-6/0 - Execução de Título Judicial.- FLO-
RENCIO JOSE RODRIGUES X RAMIRO LEITE (E OUTRO)
Intimação do procurador do exequente do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 54 “ Diga o exequente no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção” Adv(s) EDUARDO RIBEIRO NETO

005.- 2001.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento.- JULI-
ANO FRISKE X CEMASA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA Intimação do procurador do exequente do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f.  128 “Expeça-se alvará, em favor do exe-
quente, da importância depositada às f. 118. Intime-se o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, informar, de forma objeti-
va, como pretende prosseguir com o feito, sob pena de extin-
ção ( art 53 §4 da Lei 9099/95) Adv(s) EDSON MARCOS
BRAZ, CESAR EDWARD ABBATE SOSA

006.- 2001.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento.- IVO KA-
LICHEVSKI X EDUARDO ROBERTO DALLA COSTA Inti-
mação do procurador do executado do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 116 “intime-se o executado para completar o paga-
mento haja vista, o pagamento de f. 155 é no valor de R$ 748,66,
e a dívida em execução perfaz o valor de R$ 814,22" Adv(s)
NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR, NEANDRO
LUNARDI

007.- 2002.0000201-1/0 - Execução de Título Judicial.- FÁ-
BIO TEIXEIRA X FABIANO FRANCISCO Intimação do pro-
curador do reclamante para se manifestar no prazo de 05 dias.
Adv(s) JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

008.- 2002.0000299-2/0 - Execução de Título Judicial.- RUY
ZEFFERINO X LOTEADORA GUARANI LTDA Intimação do
procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 106
“..Assim JULGO EXTINTO O PROCESSO om fundamento
no artigo 267 III do CPC, “ Adv(s) FATIMA APARECIDA PALU
MAZZOLLA MORAIS, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR

009.- 2003.0000036-6/0 - Execução de Título Judicial.- JO-
HNSON MAYER ANDRADE DOS SANTOS X MR CONSIG-
NAÇÕES Intimação do procurador do reclamante para se ma-
nifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 69 v e
70, no prazo de 30  (trinta) dias. Adv(s) ANADIR RUTE DOS
SANTOS

010.- 2003.0000224-1/0 - Execução Título Extrajudicial.- DOU-
GLAS MARIANI X MARIA SIRLEI SEUBERT SILVA Inti-
mação do procurador do reclamante para se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 74 v, no prazo de 30
(trinta) dias. Adv(s) MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO
HAUPTMAN

011.- 2003.0000362-1/0 - Execução Título Extrajudicial.-
JAYR AGUILAR GOMES X MOHAMED HUSSEIN BA-
RAKAT (E OUTRO) Intimação do procurador do reclamante
do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr Marcos Antonio Frason às f. 55 “....3- Após, em cinco dias,
decline, o exequente, bens passíveis e desonerados para pe-
nhora, em nome dos executados” Adv(s) ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES

012.- 2003.0000767-0/0 - Execução de Título Judicial.- AN-
TONIO MARQUES X BANCO CACIQUE S/A (E OUTROS)
Intimação dos procuradores das partes da penhora realizada nos
autos no valor de R$ 454,95, e intimação do procurador do
autor para se manifestar nos autos no prazo de 05 dias. Adv(s)
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA, CLE-
VERTON LORDANI, ROSANA DE DAVID, KELLY CRISTI-
NA DE SOUZA, DANIELA FONTANIVE, SIGISFREDO HO-
EPERS, DINO COSTACURTA, NARADIBA SILAMARA
GUERRA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO

013.- 2004.0000848-6/0 - Execução de Título Judicial.- RO-
BERTO DE MATOS LIMA X EMBRATEL EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES Intimação do procura-
dor do autor para se manifestar nos presentes autos Adv(s) WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

014.- 2004.0001829-5/0 - Processo de Conhecimento.- CAR-
LOS ANTONIO PITTOM X RUBENS CASTRO CAMPOS
Intimação do procurador do reclamante do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 455 “.. Intime-se o reclamante, para no prazo de
quinze dias, manifestar interesse na execução do julgado. De-
corrido o prazo in alibis, arquivem-se os autos de processo com
as anotações necessárias.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE RO-
CHA, LOTTE RADOWITZ CAMPOS

015.- 2005.0001041-8/0 - Execução de Título Judicial.- ALE-
XANDRE LINS MENDES LOBO X SANEPAR Intimação dos
procuradores das partes sobre a penhora realizada nos autos no
valor de R$663,38, e do prazo de 10 dias para que, querendo, o
executado ofereça embargos. Adv(s) RENATO PEDRO DE
SOUSA, VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN

016.- 2005.0002489-5/0 - Execução de Título Judicial.- ELI
MARIA COSTA X FERRAGENS SACHETTI LTDA Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
55 “ Nos termos do artigo 794 inciso I do Código Processo
Civil, declaro extinta esta execução (CPC art 795)..” Adv(s)
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, SANDRO MARCON

017.- 2005.0002813-8/0 - Execução de Título Judicial.- IRA-
TAN FRANCISCO RIBEIRO X INDIANA SEGUROS S/A In-
timação dos procuradores das partes sobre a penhora realizada
nos autos no valor de R$6.298,55, e do prazo de 10 dias para
que, querendo, o executado ofereça embargos. Adv(s) ARIA-
NE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA, ELIANE DAVILLA
SAVIO, RUTE GILL

018.- 2005.0002819-9/0 - Execução de Título Judicial.- ZUL-
MIRA FERREIRA DALUZ X  BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes sobre a penhora realizada
nos autos no valor de R$1.248,00, e do prazo de 10 dias para
que, querendo, o executado ofereça embargos. Adv(s) MICHE-
LLY ALBERTI, JOSIANE BORGES, FERNANDA CONSO-
NI, RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

019.- 2005.0003051-7/0 - Processo de Conhecimento.- CHAR-
LES BILHA X WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA Intimação do procurador do reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 149 “.. Intime-se o reclamante, para no prazo
de quinze dias, manifestar interesse na execução do julgado.
Decorrido o prazo in alibis, arquivem-se os autos de processo
com as anotações necessárias.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE, CARLOS HENRIQUE ROCHA

020.- 2006.0000467-7/0 - Processo de Conhecimento.- ARLIN-
DO ZARDO X  BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes para apresentar contra-razões de recurso
Adv(s) ANGELICA TATIANA TONIN, JOSIANE BORGES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

021.- 2006.0000479-1/0 - Processo de Conhecimento.- AMÉ-
LIA ROCHA MARTINS X  BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do reclamante do despacho de f. 70 “1- In-
defiro o pedido de Justiça Gratuita, haja vista, os valores das
faturas juntado às f. 17, são incompatíveis com o estado de
pobreza.A Lei 1060/50, que estabelece normas para a conces-
são da assistência judiciária aos necessitados, deve ser aplica-
da com rigor, sob pena de desconsideração do instituto. Em 48
(quarenta e oito) horas proceda o recorrente o preparo das des-
pesas judiciais, sob pena de deserção.” E intimação do recla-
mante para apresentar contra-razões de recurso. Adv(s) AN-
GELICA TATIANA TONIN, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

022.- 2006.0000487-9/0 - Processo de Conhecimento.- MAR-
CIA INES KONRAD X  BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamante do despacho de f. 64 “1- Indefiro
o pedido de Justiça Gratuita, haja vista, os valores das faturas
juntado às f. 17, são incompatíveis com o estado de pobreza.A
Lei 1060/50, que estabelece normas para a concessão da assis-
tência judiciária aos necessitados, deve ser aplicada com rigor,
sob pena de desconsideração do instituto. Em 48 (quarenta e
oito) horas proceda o recorrente o preparo das despesas judici-
ais, sob pena de deserção.” E intimação do reclamante para
apresentar contra-razões de recurso. Adv(s) ANGELICA TATI-
ANA TONIN, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

023.- 2006.0000660-4/0 - Processo de Conhecimento.- VIR-
GINIA MOREL X  BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f 89 “Inti-
me-se a reclamante, para no prazo de cinco dias, regularizar o
petitório de f. 85/88, uma vez que apócrifo.” Adv(s) FABIANA
CALDEIRA CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

024.- 2006.0000764-1/0 - Processo de Conhecimento.- CAR-
LOS EDUARDO TESLER X EMPRESA CONTIJO DE
TRANSPORTE LTDA Intimação do procurador do reclamante
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 56 “..Assim JULGO EXTINTO O
PROCESSO om fundamento no artigo 267 III do CPC, Adv(s)
MICHELE CRISTIE PEREIRA

025.- 2006.0000921-2/0 - Processo de Conhecimento.- ADRI-
ANO CANELLI X MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA (E
OUTRO) Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
fl.  210/221 “... Pelo exposto JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a reclamação proposta por Adriano Canelli contra
as empresas Motorola Industrial Ltda e Tim Sul S/a, condenan-
do-as, solidariamente, a promoverem a restituição da impor-
tância de R$ 549,00 (quinhento e quarenta e nove reais), na
forma do artigo 18 §1 “b” da Lei 8078/90, atualizada monetari-
amente até a efetiva quitação, através dos índices utilizados
pela contadoria Pública da Comarca de Foz do Iguaçu, preva-

lecendo como data base a do efetivo pagamento do produto
adquirido pelo reclamante (21/06/2005), acrescida de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da última
citação (10/07/2006). De se ressaltar que a restituição determi-
nada neste ato- se e quanto efetivada- implicará ao reclamante
na proibição de retirar o aparelho celular que atualmente en-
contra-se na assistência técnica autorizada da 1ª reclamada,
devendo lá permanecer até o deslinde da causa, sob responsa-
bilidade desta. Com relação ao pleito de indenização por danos
morais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da
fundamentação pretérita. Julgo extinto o feito, com resolução
de mérito, na forma do artigo 269 I do Código Processo civil.
Sem custas e honorários advocatícios, nos precisos termos dos
artigos 54 e 55 da Lei 9099/95- Allan Weston de Lima Wander-
ley Juiz Instrutor  e da sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 222 “Ho-
mologo a decisão do Juiz leigo com base no artigo 40 da lei
9099/95" Adv(s) GRACIELA BARANOSKI, ADEMAR DA
SILVA, VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA

026.- 2006.0001037-3/0 - Processo de Conhecimento.- PEDRO
OBREGON DE OLIVEIRA X BANCO FININVEST Intima-
ção do procurador do reclamado da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
30/34 “...Via de consequência JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO” Adv(s) LUIS OSCAR SIX BOTTON, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI

027.- 2006.0001097-9/0 - Execução Título Extrajudicial.- SOS
CELULARES LTDA ME X MMV COMERCIO DE CELULA-
RES Intimação do procurador do reclamante para se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 35 v, no
prazo de 30  (trinta) dias. Adv(s) MARISTELA HEINEN GEHE-
LEN, EVERTON BOGONI

028.- 2006.0001133-6/0 - Processo de Conhecimento.- IVO FE-
LIX DA SANÇÃO X CARLOS E. C. LOPES Intimação dos
procurador do reclamante da r. sentença  fl.22/24  “...Ante todo
o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO INICIAL
PARA CONDENAR o reclamado a indenizar o reclamante pela
importância de R$ 1.770,00 ( mil setecentos e setenta reais)
corrigidos na forma do art. 406 do Código Civil Brasileiro, to-
mando-se por termo inicial a data do ajuizamento da presente
ação, e o faço com base no art 269 inciso I, do Código Processo
Civil- Benigno Cavalcante Juiz Leigo  e da sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 25 “Homologo a decisão do Juiz leigo com base no
artigo 40 da lei 9099/95” Adv(s) CLAUDIO TIRICO

029.- 2006.0001173-0/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA DO CARMO GONÇALVES X SONAE DISTRIBUIÇÃO
BRASIL S/A - BIG Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) SINEIDE PE-
REIRA DE OLIVEIRA, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO,
FERNANDA AMERICO DUARTE

030.- 2006.0001202-1/0 - Processo de Conhecimento.- SEDE-
MAR JOSE COSTA X SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ Intimação do procurador do reclama-
do da r. sentença  fl.57/63  “...Ante todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretensão inicial para declarar a inexigibili-
dade ds faturas referentes aos meses de março de 2006 no valor
de R$ 2.732, 19 e de abril de 2006 no valor de R$ 897,17 e o
faço com fundamento no art 269 inciso I do Código Processo
Civil- Benigno Cavalcante Juiz Leigo e da sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 64 “Homologo a decisão do Juiz leigo com base no
artigo 40 da lei 9099/95”  Adv(s) RENATO PEDRO DE SOU-
SA

031.- 2006.0001372-8/0 - Processo de Conhecimento.- DAVID
VALIATTI (E OUTRO) X  BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ROBERTA PACHECO ANTUNES, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

032.- 2006.0001388-0/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
FRANKLIN DE MELLO X  BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do recorrido, para no prazo de dez dias, que-
rendo, apresentar contra-razões Adv(s) ROBERTA PACHECO
ANTUNES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

033.- 2006.0001400-8/0 - Processo de Conhecimento.- OSCAR
MAIA DE MARIA X  BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do requerido para apresentar contra-razões de re-
curso Adv(s) ROBERTA PACHECO ANTUNES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

034.- 2006.0001481-7/0 - Processo de Conhecimento.- VILA-
MAR JOSE DA SILVA X VIVO (E OUTRO) Intimação do pro-
curador dos reclamados da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 74/78
“...via de consequência, nos termos do artigo 269 inc I do Có-
digo Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMA-
ÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, devendo a segunda
reclamada restituit o aparelho ao reclamante.” Adv(s) JEAN
CARLO CANESSO, CLEVERTON LORDANI

035.- 2006.0001486-6/0 - Processo de Conhecimento.- CLA-
RICE DE FATIMA FERREIRA LISBOA X JMR - EMPREEN-
DIMENTOS IMIOBILIARIOS LTDA Intimação do procura-
dor do reclamado da r. sentença  fl.31/34  “... ante todo o ex-
posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de
mérito e o faço com fundamento no art 267 inciso VI do Códi-
go Processo Civil- Benigno Cavalcante Juiz Leigo,  e da sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f. 35 “Homologo a decisão do Juiz leigo
com base no artigo 40 da lei 9099/95” Adv(s) JOSE MARCE-
LO NICOLETTI TEIXEIRA

036.- 2006.0001527-2/0 - Processo de Conhecimento.- ALTA-
IR JOSE MANENTI X  BRASIL TELECOM S.A Recurso in-

terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ROBERTA PACHECO ANTUNES, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

037.- 2006.0001601-0/0 - Processo de Conhecimento.- CARO-
LINE SCHMITT BERTOLINO X  BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) RENATA DE NADAI WROBEL,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, RENATA
M. DE ANDRADE

038.- 2006.0001661-5/0 - Processo de Conhecimento.- CLAU-
DINEI DE CARVALHO X BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A Intimação do procurador do exequente do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f.  70 “Diga o exequente” Adv(s) CLEVER-
TON LORDANI, BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIANO
FELIZARDO, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA

039.- 2006.0001872-8/0 - Processo de Conhecimento.- ADER-
VAL FERREIRA DOS SANTOS X CASA BAHIA COMERCI-
AL LTDA Intimação do procurador do reclamado da r. senten-
ça proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f. 71 “..Assim JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO o que faço com espeque no artigo 267 VIII do CPC, “
Adv(s) FLAVIO RAMOS

040.- 2006.0001874-1/0 - Processo de Conhecimento.- PLINIO
GILMAR VARGAS FARIAS X SANEPAR Intimação do pro-
curador do reclamado da r. sentença  fl. 57/61  “...Ante todo o
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão ini-
cial, para condenar a reclamada a indenizar os danos morais
em favor do reclamante na importância de R$ 1.000,00 (mil
reais), corrigidos monetariamente e com juros de 1% (um por
cento) ao mês, a partir da data desta decisão e o faço com fun-
damento no art 269 inciso I do Código Processo Civil .- Benig-
no Cavalcante Juiz Leigo” e da sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 62
“Homologo a decisão do Juiz leigo com base no artigo 40 da lei
9099/95”  Adv(s) RUBIA MARA CAMANA

041.- 2006.0002232-3/0 - Processo de Conhecimento.- ANAR-
DINA MARIA LIMA X JOÃO MARIA CARDOSO Intimação
dos procuradores das partes da redesignação da sessão concili-
atoria para o dia 13/11/2006 às 13:30 horas, devendo compare-
cer acompanhados de seus clientes. Adv(s) REGINALDO PI-
CIUTO PALAZZO

042.- 2006.0002717-0/0 - Processo de Conhecimento.- ARTE
FRIO COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA-ME X JOSE
ELMO ALVARES LINHARES (E OUTRO) Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 242 “No
prazo de dez dias, emende a reclamante a inicial ( art 284 para-
grafo único CPC), fazendo prova de que se trata de microem-
presa, em caso positivo, proceder o recolhimento das despesas
relativas ao convenio celebrado com Associação Comercial e
Industrial de Foz do Iguaçu. Na mesma oportunidade se mani-
feste acerca do contido no §3º da Lei 9099/95. REtifiquem-se
os registros de autuação fazendo-se constar no pólo passivo a
empresa Brasil Telecom S/a. Cumpridos os itens anteriores,
aguarde-se a realização da sessão preliminar” Adv(s) CARLOS
HENRIQUE ROCHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR DA SILVA 025 2006.0000921-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2004.0000848-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2006.0000467-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 021 2006.0000479-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2006.0000487-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2006.0000660-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 031 2006.0001372-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 032 2006.0001388-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 033 2006.0001400-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2006.0001527-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 037 2006.0001601-0/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 029 2006.0001173-0/0

ALESSANDRO MAURICI 002 2000.0000009-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 019 2005.0003051-7/0

ANADIR RUTE DOS SANTOS 009 2003.0000036-6/0

ANGELICA TATIANA TONIN 020 2006.0000467-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 021 2006.0000479-1/0

ANGELICA TATIANA TONIN 022 2006.0000487-9/0

ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA 017 2005.0002813-8/0

BLAS GOMM FILHO 038 2006.0001661-5/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 012 2003.0000767-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 014 2004.0001829-5/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 019 2005.0003051-7/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 042 2006.0002717-0/0

CESAR EDWARD ABBATE SOSA 005 2001.0000046-9/0

CLAUDIO TIRICO 028 2006.0001133-6/0

CLEVERTON LORDANI 012 2003.0000767-0/0

CLEVERTON LORDANI 034 2006.0001481-7/0

CLEVERTON LORDANI 038 2006.0001661-5/0

DANIELA FONTANIVE 012 2003.0000767-0/0

DINO COSTACURTA 012 2003.0000767-0/0

EDSON MARCOS BRAZ 005 2001.0000046-9/0

EDUARDO RIBEIRO NETO 004 2000.0000090-6/0

ELIANE DAVILLA SAVIO 017 2005.0002813-8/0

EVERTON BOGONI 027 2006.0001097-9/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 023 2006.0000660-4/0

FATIMA APARECIDA PALU MAZZOLLA MORAIS 008 2002.0000299-2/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 029 2006.0001173-0/0

FERNANDA CONSONI 018 2005.0002819-9/0

FLAVIO RAMOS 039 2006.0001872-8/0

GRACIELA BARANOSKI 025 2006.0000921-2/0

JEAN CARLO CANESSO 034 2006.0001481-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 012 2003.0000767-0/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 007 2002.0000201-1/0

JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA 035 2006.0001486-6/0

JOSIANE BORGES 018 2005.0002819-9/0

JOSIANE BORGES 020 2006.0000467-7/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 012 2003.0000767-0/0

Foz do Iguaçu
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LOTTE RADOWITZ CAMPOS 014 2004.0001829-5/0

LUCIANO FERNANDES MOTTA 001 1997.0000037-0/0

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 026 2006.0001037-3/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 026 2006.0001037-3/0

LUIZ CARLOS GOMES 003 2000.0000040-0/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 012 2003.0000767-0/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 038 2006.0001661-5/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN 010 2003.0000224-1/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 038 2006.0001661-5/0

MARISTELA HEINEN GEHELEN 027 2006.0001097-9/0

MICHELE CRISTIE PEREIRA 024 2006.0000764-1/0

MICHELLY ALBERTI 018 2005.0002819-9/0

NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA 012 2003.0000767-0/0

NEANDRO LUNARDI 006 2001.0000059-0/0

NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 006 2001.0000059-0/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 008 2002.0000299-2/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 041 2006.0002232-3/0

RENATA DE NADAI WROBEL 037 2006.0001601-0/0

RENATA M. DE ANDRADE 037 2006.0001601-0/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 015 2005.0001041-8/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 030 2006.0001202-1/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 031 2006.0001372-8/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 032 2006.0001388-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 033 2006.0001400-8/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 036 2006.0001527-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 016 2005.0002489-5/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 011 2003.0000362-1/0

ROSANA DE DAVID 012 2003.0000767-0/0

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 018 2005.0002819-9/0

RUBIA MARA CAMANA 040 2006.0001874-1/0

RUTE GILL 017 2005.0002813-8/0

SADI MEINE 001 1997.0000037-0/0

SANDRO MARCON 016 2005.0002489-5/0

SIGISFREDO HOEPERS 012 2003.0000767-0/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 029 2006.0001173-0/0

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 013 2004.0000848-6/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 015 2005.0001041-8/0

VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA 025 2006.0000921-2/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 013 2004.0000848-6/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 001 1997.0000037-0/0

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GOIOERÊ - GOIOERE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2006

001.- 2002.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento.- JUA-
REZ FRANCISCO DOS SANTOS X GAZIN COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 06/03/2007 Adv(s)
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, MARCOS AURELIO DE
ALMEIDA

002.- 2004.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento.- BEN-
VENUTTI & ARRUDA LTDA EPP X JOSE SIDNEY CABRAL
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR

003.- 2004.0000010-9/0 - Processo de Conhecimento.- LIVRA-
RIA E PAPELARIA A ESTUDANTIL LTDA-ME X SOLAN-
GE MARIA DE SOUZA SANTOS Indicar bens à penhora no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JE-
FFERSON FERREIRA FIGUEIREDO

004.- 2004.0000021-1/0 - Processo de Conhecimento.- FRAN-
CISCO LAURINDO (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Requeiram os requerentes o que de direito no prazo
de 05(cinco) dias. Em nada sendo requerido, Arquive-se Adv(s)
RICARDO SILVA FUNARI, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR

005.- 2004.0000046-2/0 - Processo de Conhecimento.- SILVIO
HEMERSON GUERRA X DAVID BOSCHESI Designação de
Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 07/03/2007 Adv(s)
HENRIQUE BLASKIEVICZ

006.- 2004.0000047-4/0 - Processo de Conhecimento.- VANES-
SA DE MOURA ROCHA ARAUJO X JOAO PAULO NOGUEI-
RA Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 06/
03/2007 Adv(s) LUIZ CARLOS DE ABREU

007.- 2004.0000049-8/0 - Processo de Conhecimento.- TEI-
XEIRA E BOIKO LTDA-ME X VALE DO NORDESTE
TRANSPORTE E TURISMO (E OUTROS) Designação de
Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 07/03/2007 Adv(s)
ELSO DE SOUSA NOVAIS

008.- 2004.0000079-0/0 - Execução Título Extrajudicial.- AN-
TONIO GARCIA X RUBENS TEODORO DE ALMEIDA as
partes, para especificarem em 05(cinco) dias eventuais provas
que desejam produzir, sob pena de preclusao Adv(s) JOSE
WILSON DOS SANTOS, LENON FABIANO MIRANDA

009.- 2005.0000041-9/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
ANTONIO FLAVIO X HANNOVER INTERNACIONAL SE-
GURIS S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) JOSE FERNANDO VI-
ALLE

010.- 2005.0000042-0/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA APARECIDA RIBEIRO X ORLANDO PEREIRA DE MA-
CEDO Para que, querendo, promova a execução do Julgado,
no prazo de 10(dez) dias. Adv(s) EDSON RIMET DE ALMEI-
DA

011.- 2005.0000059-4/0 - Processo de Conhecimento.- ANTE-

NOR APARECIDO DE SANTI X COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ALAN CLEI-
TON DE ARAUJO E SOUZA, ABDIAS ABRANTES NETO
.- 012.- 2005.0000103-9/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
DONIZETE CARPINE X ORLANDO CARLOS DE CARVA-
LHO Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia
07/03/2007 Adv(s) JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO

013.- 2005.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento.- JOA-
QUIM LAUDEMIRO DA SILVA X ARNALDO LUIZ DA SIL-
VA Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 06/
03/2007 Adv(s) ISMAEL JOSE DEZANOSKI

014.- 2005.0000184-8/0 - Processo de Conhecimento.- BRAZ
APARECIDO CHIQUITO X COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ISMAEL
JOSE DEZANOSKI

015.- 2005.0000185-0/0 - Processo de Conhecimento.- JULIA
MARMUL BARBOSA X UNIMED NOROESTE DO PARA-
NA COOP. DE TRABALHOS MEDICOS LTDA para no prazo
de 05(cinco) dias se manifestar sobre os documentos juntados
as fls. 272/310; Adv(s) EUGENIO CARLOS BARBOZA, LUIZ
SERGIO DE TOLEDO BARROS

016.- 2006.0000017-2/0 - Processo de Conhecimento.- DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA X MAURO
AUGUSTO MESTRE Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 8:30 do dia 13/03/2007 Adv(s) ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR

017.- 2006.0000022-4/0 - Processo de Conhecimento.- DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA X GILBER-
TO APARECIDO GOMES Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 8:30 do dia 27/02/2007 Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

018.- 2006.0000073-0/0 - Processo de Conhecimento.- ROBER-
TO SILVA X SALVADOR CORDEIRO RAMOS Designação
de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 31/10/2006 Adv(s)
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

019.- 2006.0000112-3/0 - Execução Título Extrajudicial.- GI-
SELMA - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X MARCIO
HENRIQUE PACAGNAM Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JEFFERSON LIMA AGUIAR

020.- 2006.0000114-7/0 - Execução Título Extrajudicial.- GI-
SELMA - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X MARLI
JOSE SILVA SIQUEIRA Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JEFFERSON
LIMA AGUIAR

021.- 2006.0000132-5/0 - Processo de Conhecimento.- DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA X ANA PAU-
LA PEREIRA Designação de Audiência de Conciliação as 8:30
do dia 22/11/2006 Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR

022.- 2006.0000133-7/0 - Processo de Conhecimento.- DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA X ADENI-
CE DA SILVA CUNHA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 8:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR

023.- 2006.0000134-9/0 - Processo de Conhecimento.- DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA X VAGNER
FERNANDO DA ROSA Designação de Audiência de Concili-
ação as 8:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR  .- 024.- 2006.0000194-4/0 - Processo
de Conhecimento.- LEANDRO LINO GASPAROTTO X POR-
TO SEGURO - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 29/11/2006
Adv(s) JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO

025.- 2006.0000198-1/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
SIMOES DE OLIVEIRA X ARNALDO LUIZ DA SILVA De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 29/11/
2006 Adv(s) ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

026.- 2006.0000218-4/0 - Processo de Conhecimento.- RAFA-
EL WENZEL X UELITON MARCIANO DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 05/12/2006
Adv(s) CASSIANO RICARDO BOCALAO

027.- 2006.0000230-1/0 - Processo de Conhecimento.- JAEL-
SON CARLOS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 08/11/2006
Adv(s) JEFFERSON LIMA AGUIAR

028.- 2006.0000231-3/0 - Processo de Conhecimento.- ANA
INES DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 08/11/2006 Adv(s)
JEFFERSON LIMA AGUIAR

029.- 2006.0000232-5/0 - Processo de Conhecimento.- ALDI-
NO GONÇALVES DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 08/11/
2006 Adv(s) JEFFERSON LIMA AGUIAR

030.- 2006.0000237-4/0 - Processo de Conhecimento.- DORA-
LICE DA CRUZ CAMARGO X PAULO PEDROLO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 06/12/2006
Adv(s) ARIANE RUIZ DE OLIVEIRA KOIKE

031.- 2006.0000263-0/0 - Execução Título Extrajudicial.-
NOEL FRANCISCO LORES X MARIO CIONEK Sobre a no-
meação de bens, diga o exequente, sob pena de concordancia.
Adv(s) RONALDO CAMILO

032.- 2006.0000315-9/0 - Processo de Conhecimento.- LUCIA
MARIA FREIRE MOURAO X WOLSKI E WOLSKI LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 13/02/
2007 Adv(s) ARIANE RUIZ DE OLIVEIRA KOIKE

033.- 2006.0000328-5/0 - Processo de Conhecimento.- PEDRO
RIBEIRO X COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 14/02/
2007 Adv(s) ISMAEL JOSE DEZANOSKI

034.- 2006.0000329-7/0 - Processo de Conhecimento.- ANTO-
NIO MARCOS DE SANTI X COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL Designação de Audiência de Concilia-
ção as 8:30 do dia 14/02/2007 Adv(s) ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI

035.- 2006.0000330-1/0 - Processo de Conhecimento.- MAR-
CIO MORALES X ALEXANDER MARCELO GONÇALVES
DE CAMPOS Designação de Audiência de Conciliação as 8:30
do dia 14/02/2007 Adv(s) RIVELINO SKURA

036.- 2006.0000337-4/0 - Processo de Conhecimento.- ORI-
VALDO FERREIRA GONÇALVES X CELSO CARLOS PIAU
BRITO  .- Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do
dia 27/02/2007 Adv(s) CARLOS EDUARDO VILA REAL

037.- 2006.0000371-7/0 - Processo de Conhecimento.- KAZUO
FUKUDA X PAULO SERGIO DOS SANTOS Designação de
Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 28/02/2007 Adv(s)
ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

038.- 2006.0000372-9/0 - Processo de Conhecimento.- KAZUO
FUKUDA X PAULO SERGIO DOS SANTOS Designação de
Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 28/02/2007 Adv(s)
ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 011 2005.0000059-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 004 2004.0000021-1/0

ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA 011 2005.0000059-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 016 2006.0000017-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 017 2006.0000022-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 021 2006.0000132-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 022 2006.0000133-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 023 2006.0000134-9/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 025 2006.0000198-1/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 037 2006.0000371-7/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 038 2006.0000372-9/0

ARIANE RUIZ DE OLIVEIRA KOIKE 030 2006.0000237-4/0

ARIANE RUIZ DE OLIVEIRA KOIKE 032 2006.0000315-9/0

CARLOS EDUARDO VILA REAL 036 2006.0000337-4/0

CASSIANO RICARDO BOCALAO 026 2006.0000218-4/0

EDSON RIMET DE ALMEIDA 010 2005.0000042-0/0

ELSO DE SOUSA NOVAIS 007 2004.0000049-8/0

EUGENIO CARLOS BARBOZA 015 2005.0000185-0/0

HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 001 2002.0000009-4/0

HENRIQUE BLASKIEVICZ 005 2004.0000046-2/0

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 013 2005.0000109-0/0

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 014 2005.0000184-8/0

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 033 2006.0000328-5/0

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 034 2006.0000329-7/0

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 003 2004.0000010-9/0

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 012 2005.0000103-9/0

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 024 2006.0000194-4/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 019 2006.0000112-3/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 020 2006.0000114-7/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 027 2006.0000230-1/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 028 2006.0000231-3/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 029 2006.0000232-5/0

JOSE FERNANDO VIALLE 009 2005.0000041-9/0

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 002 2004.0000009-4/0

JOSE WILSON DOS SANTOS 008 2004.0000079-0/0

LENON FABIANO MIRANDA 008 2004.0000079-0/0

LUIZ CARLOS DE ABREU 006 2004.0000047-4/0

LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS 015 2005.0000185-0/0

MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 001 2002.0000009-4/0

RICARDO SILVA FUNARI 004 2004.0000021-1/0

RIVELINO SKURA 035 2006.0000330-1/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA018 2006.0000073-0/0

RONALDO CAMILO 031 2006.0000263-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 060/2006

001.- 2004.0003382-6/0 - Execução de Título Judicial.- LU-
CIA HELENA APARECEIDA NHAN X BABY-MAC COMER-
CIO E MONTAGEM DE MAQUINAS PRODUTOS DESCAR-
TAVE “ Sobre a informação de fls. 77 prestada pelo juízo de-
precado, diga a parte reclamante, em cinco dias.” Adv(s) HEI-
RIDAN NOBILE, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVA-
ZZANI

002.- 2004.0005700-3/0 - Execução Título Extrajudicial.- M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X JOAO PEREIRA
PARDINHO “ À parte exequente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca do interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do mesmo.” Adv(s) TAMOTSU KI-
MURA

003.- 2005.0001616-4/0 - Processo de Conhecimento.- HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO (E OUTRO) X ALZIRA DE
MELO MAZETTO DR. HELIO ESTEVES DO NASCIMEN-
TO - “ Manifestar-se, em 10(dez) dias sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção.” Adv(s) HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO, MARIA IGNEZ BARROS
ALCALDE DO NASCIMENTO

004.- 2005.0001640-6/0 - Processo de Conhecimento.- IONE

ARAÚJO BEIRA X SENA CONTRUCOES LTDA “ Ao exe-
cutado para que, em dez dias, junte aos autos o comprovante de
propriedade do bem indicado à penhora.” Adv(s) HENRIQUE
AFONSO PIPOLO, ELISANGELA FLORENCIO, ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA

005.- 2005.0001680-0/0 - Execução Título Extrajudicial.-
MARCO ANTONIO TILLVITZ X EVANDRO AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA (E OUTRO) “Ao procurador da parte
RECLAMADA para que devolva os autos no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.” Adv(s)
MARCO ANTONIO TILLVITZ, ERINTON CRISTIANO DAL-
MASO

006.- 2005.0002350-6/0 - Processo de Conhecimento.- SER-
GIO ANTONIO MEDA X JOEL DUTRA (E OUTROS) “ À
parte requerente para que compareça em cartorio para a retira-
da de alvará de nº 853/06, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento provisório do feito.” Adv(s) FABIO ROTTER
MEDA, GERALDO MARTINS FERREIRA

007.- 2005.0003329-9/0 - Processo de Conhecimento.- DECIO
ANTONIO SEGRETTI X STELA IUBEL “ Ao procurador da
para reclamante para que retire a certidão de penhora e enca-
minhe para o órgão competente.” Adv(s) DECIO ANTONIO
SEGRETTI, GILBERTO JACHSTET

008.- 2005.0004038-7/0 - Processo de Conhecimento.- MARI-
NA FELICIANO X FARMACIA SEMIRAMIS “A parte execu-
tada para que se manifeste sobre aceitação ou não da contra-
proposta de pagamento efetuada pela parte exeqüente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS, JOAO FRANCISCO GONCALVES, VANILTON DE
FREITAS SCOPONI

009.- 2005.0004835-1/0 - Processo de Conhecimento.- COLI-
SEU NUTRIÇÃO E VETERINARIA LTDA. X BRASIL  TE-
LECOM S/A “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) MARIO GERALDO COS-
TA BARROZO, ERIKA FERNANDA RAMOS, CESAR
NAKAGAWA TORQUATO, RENATA MARIN SARI, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, WILTON FERRARI JACOMI-
NI, VANESSA VANZELA, JOSE MAURICIO DA COSTA,
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, THAIS ARANDA BAR-
ROZO, RODRIGO JOSÉ CELESTE

010.- 2005.0004884-4/0 - Processo de Conhecimento.- YOSHI-
KO ONIMARU ICHIKAWA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
“À parte recorrente para que compareça em cartório, no prazo
de dez dias, para retirar o alvará de nº 842/06 e às partes sobre
a devolução dos autos”. Adv(s) CLAUDIA CECILIA CAMA-
CHO ROJAS, CARLOS FREIRE FARIA, DIVALDO ESPIGA

011.- 2005.0005834-9/0 - Execução de Título Judicial.- ELI-
SABETE BERNARDI X VINICIUS MOREIRA GOTE “ Ao
exeqüente para que se manifeste sobre a aceitação ou não da
proposta de pagamento efetuada pela parte executada, no pra-
zo de 10 (dez) dias”. Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA

012.- 2005.0006233-6/0 - Execução Título Extrajudicial.-
NILZA APARECIDA FIRMINO X CLEONICE RODRIGUES
DE MORAES “ Ao exequente, em dez dias, sobre o contido no
ofício de fls. 30 e sobre como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de extinção e arquivamento defi-
nitivo do feito.” Adv(s) ROGER PERINETO

013.- 2005.0006748-6/0 - Processo de Conhecimento.- DANNY
CECILIA ARAUJO BORGUESI (E OUTRO) X JOSÉ RAMA-
TIS VARGAS HILÁRIO (E OUTRO) À parte requerente para
retirar o alvará nº.856/06 Adv(s) ANTONIO CARLOS OLI-
VEIRA DE ARAUJO, DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI

014.- 2006.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento.- MAR-
COS ANTONIO KALAU GONZALEZ X OSCAR RODRI-
GUES DOS SANTOS Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCELO
GAYA DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES, ALEX ADAMCZIK, UBALDO DA CONCEICAO PAPA
BOGADO

015.- 2006.0000462-8/0 - Execução Título Extrajudicial.- NE-
LIO DE OLIVEIRA MORELLI X SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS E
“ Diga o exeqüente, em dez dias.” Adv(s) DELFIM SUEMI
NAKAMURA

016.- 2006.0000908-3/0 - Processo de Conhecimento.- RA-
QUEL MORENO (E OUTRO) X ELIANA COUTINHO DE
SOUZA À parte requerente para retirar o alvará nº.857/06 Adv(s)
RENATA SILVA BRANDAO, ADEMIR SIMOES, RICHARD-
SON CARVALHO, SERGIO EDUARDO CANELLA

017.- 2006.0001122-3/0 - Execução Título Extrajudicial.- ELI-
ANA AMARO DOS SANTOS BAÇO ME X MARIA DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA “À parte exeqüente para que infor-
me o novo endereço da parte executada.” Adv(s) GILCIMARY
REGINA DE SOUZA, JOSE AMARO, WILDER SABAINI
DOS SANTOS

018.- 2006.0001457-5/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA DIVA TRINDADE ROSA X ITAU SEGUROS S/A “ À
procuradora da parte requerente para que compareça em carto-
rio para a retirada de alvará de nº 854/06, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.” Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA, RAUL BARBI, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, JACELIO DUMAS COUTINHO

019.- 2006.0001956-3/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA DIRCE BRABOSA PAES X UNIBANCO AIG SEGUROS
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S.A. “Ciência às partes sobre a devolução dos autos, pela Tur-
ma Recursal Única”. Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

020.- 2006.0001981-7/0 - Processo de Conhecimento.- RUTE
FERREIRA DA SILVA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
“Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo”. Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, AN-
TONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES

021.- 2006.0002239-6/0 - Processo de Conhecimento.- CLAU-
DINEIÁ DE JESUS X CREDICARD BANCO S/A “A parte
devedora para que cumpra o julgado, no prazo de QUINZE
dias, sob pena de prosseguimento da execução, com as devidas
correções e multas aplicáveis ao caso.” Adv(s) SINEIDE APA-
RECIDA VIARO, HELEN KATIA SILVA CASSIANO, CAR-
MEN LUCIA DE VILACA DE VERON

022.- 2006.0002712-1/0 - Processo de Conhecimento.- RENÊ
AUGUSTO GONÇALVES E SILVA X DANIELE BARATE-
LA NASCIMENTO DE CAMARGO “ Suspendo o processo
pelo prazo requerido- 30 (trinta) dias. Após, esse prazo e, inde-
pendentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá
se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de arquivamento provisório do feito.” Adv(s) MAR-
CIO FERREIRA INFANTE ROSA, LUIS GUSTAVO MAR-
CONDES AMORESE

023.- 2006.0003067-4/0 - Processo de Conhecimento.- LENI-
TA SOBRINHO RODRIGUES (E OUTROS) X UNIBANCO
AIG SEGUROS S.A. “Homologo o acordo firmado pelas par-
tes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão,
razão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) ODAIR
MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES

024.- 2006.0003473-8/0 - Processo de Conhecimento.- JOSÉ
ANTONIO HERREIRO JAIME X J.B CAÇAMBAS “Intime-
se a parte devedora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra
o acordo efetuado com a parte contrária, comprovando tal cum-
primento, sob pena de prosseguimento da execução com a apli-
cação de multa diária de R$ 50,00, até o limite de alçada dos
Juizados Especiais Cíveis (quarente salários mínimos), a con-
tar da intimação desta determinanção”. Adv(s) MARCELLO
PEREIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

025.- 2006.0003599-0/0 - Processo de Conhecimento.- IVA-
NIR  MARIA FAVARO OGAMA X UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A (E OUTRO) “Aos procuradores
das partes para que tomem ciência sobre a designação de audi-
ência de instrução e julgamento marcada para o dia 12.12.2006,
às 10h15m. As partes poderão trazer as suas testemunhas, inde-
pendentemente de intimação do Juízo, ou deverão arrolá-las no
prazo mínimo de dez dias de antecedência da audiência. Adv(s)
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOAO PEDRO TAGLI-
ARI, THAIS HELENA DE LUCCA, DELY DIAS DAS NE-
VES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, IVO PEGORETTI ROSA

026.- 2006.0003670-2/0 - Processo de Conhecimento.- RITA
ALCIDIA BASTOS VENDRAMINI X UNICARD BANCO
MÚLTIPLO S/A “ Ao procurador da parte reclamante para que
compareça em cartório para retirar alvará de nº 852/06.” Adv(s)
FIRMINO COUTINHO BASTOS, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, ISIS TATIBANA DE
SOUZA

027.- 2006.0003780-3/0 - Processo de Conhecimento.- CAR-
LA CRISTIANI DA SILVA X BANCO REAL S/A (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MARIA JOSE FAUSTINO, MAR-
COS AURELIO DA SILVA, FABIANA DE OLIVEIRA SILVA
SYBUIA, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, DANIELA D’AMICO MORAES

028.- 2006.0003797-7/0 - Processo de Conhecimento.- EDER-
SON GAIOTTO DOS SANTOS X RONALDO REBOLHERO
MARTINS (E OUTRO) “Julgo extinto o processo, sem julga-
manto do mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte exequente, uma
vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providen-
ciar diligência que lhe competia, o que faço com fundamento
no artigo 51, II, da Lei 9099/95.” Adv(s) ELIANA ALVES DE
MORAES

029.- 2006.0003966-2/0 - Processo de Conhecimento.-
YOSHIYUKI TINO (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A “ Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral d oacordo, remetam -se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) DENIS OKAMURA,
THAISA CRISTINA CANTONI, CAROLINE ROSA FRAN-
ÇA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

030.- 2006.0003966-2/0 - Processo de Conhecimento.-
YOSHIYUKI TINO (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A “ Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos

termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral d oacordo, remetam -se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) DENIS OKAMURA,
THAISA CRISTINA CANTONI, CAROLINE ROSA FRAN-
ÇA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

031.- 2006.0004092-7/0 - Processo de Conhecimento.- OVI-
DIO TEODORO NETO X EMBRATEL S/A “ Defiro o pedido
retro. Aguarde -se por quinze dias.” Adv(s) SHIRLENY MA-
RIA DOS SANTOS MASSEI, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, DANIELLA LETICIA BROERING, VICTOR EMANUEL
ALMEIDA HEREMANN, EDISON ROBERTO MASSEI

032.- 2006.0004353-5/0 - Processo de Conhecimento.- JULI-
ANO MELHORINI MIGUEL X BANCO PANAMERICANO
S/A “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito. Após o
prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do esti-
pulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas
sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos
ao arquivo definitivo”. Adv(s) CLAUDIA RODRIGUES,
ADALTO HIDEKI MURATA, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR

033.- 2006.0004388-7/0 - Execução Título Extrajudicial.- CUR-
SO CDF VESTIBULARES LTDA - ME X JOSÉ ALBERTO
SOARES RODRIGUES “ À parte exqüente para que se mani-
feste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.” Adv(s)
SOLANGE TISSOT

034.- 2006.0004470-1/0 - Processo de Conhecimento.- JOA-
NA D’ARCK SOARES MATIAS X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A “Homologo o acordo firmado pelas partes, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão
pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.
após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento
do estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das
mesmas sobre o  cumprimento integral do acordo, remetam-se
os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s) THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, ANTONIO CARLOS CANTONI

035.- 2006.0004477-4/0 - Execução Título Extrajudicial.- GRG
INSÚSTRIA E COMÉRCIO DE SACOLAS PLÁSTICAS LTDA
X BRUNO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA “À parte
reclamante para que, no prazo de dez dias, se manifeste acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça”. Adv(s) DANI-
LO SCHIEFER

036.- 2006.0004624-4/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA NUNES FERREIRA PIANCA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A “A parte reclamante/recorrida para, que-
rendo, apresentar contra razões de recurso, dentro do prazo le-
gal”; Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES

037.- 2006.0004664-8/0 - Processo de Conhecimento.- JOSÉ
CARLOS  STOBBE X ELISANGELA RODRIGUES PEREI-
RA CEZARIO “Julgo extinto o processo, sem julgamanto de
mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento,
pelo abandono da causa pela parte exequente, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar dili-
gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo
51, II da lei 9099/95.” Adv(s) LEONARDO CESAR VANHO-
ES GUTIERREZ

038.- 2006.0004714-3/0 - Processo de Conhecimento.- ASTIR
APPARECIDA PRESCINOTTI JORGE (E OUTRO) X REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS SA “A parte reclamante/recorri-
da para, querendo, apresentar contra razões de recurso, dentro
do prazo legal”; Adv(s) EDSON ALVES DA CRUZ, MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ, IVAN MARTINS TRISTÃO,
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SILVA, IVAN MARTINS TRISTÃO

039.- 2006.0004798-8/0 - Processo de Conhecimento.- NIL-
SON PAULO CANDOTTI X ANTONIO CAETANO DR. RE-
GINALDO MONTICELLI  - “ Através da presente, nos termos
da Lei, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO, para com-
parecer em audiência de conciliação REDESIGNADA PARA
O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 17:30 HORAS, de-
vendo portanto, informar  seu cliente Nilson P. Candotti da re-
ferida audiencia bem como que o não comparecimento do mes-
mo  implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/
95).”    Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

040.- 2006.0004857-2/0 - Execução Título Extrajudicial.- DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X RAFAEL MACEDO DOS SANTOS
“Ao procurador da parte exeqüente, para que compareça em
cartório, e retire alvará de nº 777/06”. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES

041.- 2006.0005011-7/0 - Processo de Conhecimento.- KARI-
NE BESSON GARCIA X TELET S/A (CLARO) “ A reclamada
para manifestar-se sobre documentos apresentados pela parte
reclamante, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) DENISON
HENRIQUE LEANDRO, FATIMA APARECIDA LUCCHESI,
REINALDO MIRICO ARONIS

042.- 2006.0005142-1/0 - Processo de Conhecimento.- SEBAS-
TIAO PESSOA SOBRINHO X IMOBILIARIA LUPPI SC
LTDA “Ao procurador da parte autora, para que tome ciência
da data da audiência de instrução e julgamento que será reali-
zada no dia 12.12.2006 ás 09:00 horas. As partes deverão arro-
lar suas testemunhas no prazo de 10(dez) dias de antecedência
da audiência de instrução, caso necessite que a secretaria faça
a intimação das mesmas, caso contrário, poderá trazer as tes-

temunhas à audiência, independentemente de intimação desta
secretaria, bastando trazê-las no dia supramencionado.” Adv(s)
RAQUEL SANTOS CHAMPE

043.- 2006.0005504-1/0 - Processo de Conhecimento.- RUTH
GRACIANO ROCHA (E OUTROS) X SUL AMÉRICA SE-
GUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamanto de mérito, haja vista a ausência injusti-
ficada da parte autora na audiência, o que faço com fundamen-
to no artigo 51, II da lei 9099/95. Custas pela parte autora.”
Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

044.- 2006.0005554-6/0 - Processo de Conhecimento.- JOSÉ
DOS REIS DA SILVA (E OUTROS) X SUL AMÉRICA SEGU-
ROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A “Julgo extinto o proces-
so, sem julgamanto de mérito, haja vista a ausência injustifica-
da da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Custas pela parte autora.” Adv(s)
DELY DIAS DAS NEVES

045.- 2006.0005565-9/0 - Execução Título Extrajudicial.- JA-
MES ROGERIO X LUIZ ANTONIO DINIZ “ À parte exeqën-
te para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
mesmo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO

046.- 2006.0005585-0/0 - Processo de Conhecimento.- FABIO
DE MELO MILANEZI X HENRIQUE DE OLIVEIRA “Julgo
extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada das partes autoras na audiência, o que
faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9099/95. Custas
pela parte autora.” Adv(s) SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI

047.- 2006.0005590-2/0 - Processo de Conhecimento.- FABIO
DE MELO MILANEZI X MARCIO S. DA SILVA “Julgo ex-
tinto o processo, sem julgamanto de mérito, haja vista a ausên-
cia injustificada da parte autora na audiência, o que faço com
fundamento no artigo 51, II da lei 9099/95. Custas pela parte
autora.” Adv(s) SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI

048.- 2006.0005594-0/0 - Processo de Conhecimento.- FABIO
DE MELO MILANEZI X PAULO FERTONANI “Julgo extin-
to o processo, sem julgamanto de mérito, haja vista a ausência
injustificada da parte autora na audiência, o que faço com fun-
damento no artigo 51, II da lei 9099/95. Custas pela parte auto-
ra.” Adv(s) SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI

049.- 2006.0005634-4/0 - Processo de Conhecimento.- KAREN
ONISHI X TRANSPORTADORA SERIMAR “Julgo extinto o
processo, sem julgamanto de mérito, haja vista a ausência in-
justificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-
mento no artigo 51, II da lei 9099/95. Defiro o pedido de assis-
tência judiciaria gratuita requerido na inicial. Autorizo ao re-
clamante, o desentranhamento dos documentos que instuíram a
inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s) MIGUEL ANGE-
LO PEDROLLO, MAURO MIGUEL PEDROLO, ALEXAN-
DER VIEIRA

050.- 2006.0005766-0/0 - Execução Título Extrajudicial.-
MÁRCIA A. MURATA X ERICA S. CRISTINA RODRIGUES
GONZAGA “ À exeqüente para que se manifeste, em dez dias,
acerca de todo o teor do pedido de fls. 19 e sobre o documento
de fls.20.” Adv(s) ALESSANDRA NUNES DE SOUZA

051.- 2006.0005998-7/0 - Execução Título Extrajudicial.- AN-
TONIO CARLOS PAGINI CORREA X NEUSA FERREIRA
DA SILVA (E OUTRO) “ À parte requerente para que informe
o novo endereço da parte executada ANDRÉ LUIZ TOSCA, no
prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.” Adv(s) ERICA
FIGUEIRO E FERNANDES

052.- 2006.0005999-9/0 - Execução Título Extrajudicial.- ELI-
ANA AMARO DOS SANTOS BAÇO ME X MONICA MA-
RIA RODRIGUES “Sobre a nomeação de fls., diga a parte cre-
dora, em 10 (dez) dias.” Adv(s) GILCIMARY REGINA DE
SOUZA

053.- 2006.0006024-2/0 - Processo de Conhecimento.- LUIZ
CARLOS DOS SANTOS X LOSANGO PROMOÇOES DE
VENDAS Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 08/11/2006 Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO

054.- 2006.0006161-0/0 - Processo de Conhecimento.- MI-
CHEL MENEGAZZO GOUVEA X PEDRO NOGUEIRA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/11/
2006 Adv(s) ROBERTO WAGNER MARQUEZI

055.- 2006.0006165-8/0 - Processo de Conhecimento.- JOR-
DECI RODRIGUES (E OUTRO) X HAFIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) MASSAMI
TSUKAMOTO

056.- 2006.0006174-7/0 - Processo de Conhecimento.- PEDRO
GUILERME KRELING VANZELLA X QUALITY MULTI-
MARCAS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/11/2006 Adv(s)
REGINALDO DE SANTANA

057.- 2006.0006175-9/0 - Processo de Conhecimento.- REGI-
NA AGUIAR DA SILVA X EMPRESA SOBRAL PNEUS LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
11/2006 Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

058.- 2006.0006178-4/0 - Processo de Conhecimento.- AME-
LIA AYAKO NAKAYAMA (E OUTRO) X UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) ODAIR MARTINS

059.- 2006.0006201-5/0 - Processo de Conhecimento.- PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X WASHINGTON FER-

NANDO MARENA LANDGRAF Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO

060.- 2006.0006209-0/0 - Processo de Conhecimento.- MAI-
COM JULIANO SARAIVA X LOTEADORA DONA CARME-
LA S/C LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 22/11/2006 Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA

061.- 2006.0006233-1/0 - Processo de Conhecimento.- CELIA
PAGANINI X CELINA AGUIAR CENTRO DE BELEZA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/11/
2006 Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE

062.- 2006.0006237-9/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE-
MEYRE BONIFACIO DA SILVA X IMOBILIARIA RAUL
FULGENCIO LTDA (E OUTROS) Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) VALDECIR
CARLOS TRINDADE

063.- 2006.0006247-0/0 - Processo de Conhecimento.- SEBAS-
TIÃO JOSE DA SILVA X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 22/11/2006 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

064.- 2006.0006266-0/0 - Processo de Conhecimento.- SAN-
DRA LUCIA CIPRIANO  DE FARIA X JOSE PEREIRA SOA-
RES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
22/11/2006 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

065.- 2006.0006275-9/0 - Processo de Conhecimento.- NEU-
CY MODESTO INOCÊNCIO FERREIRA X ALCEU FRAN-
CO DO NASCIMENTO Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 22/11/2006 Adv(s) MARCIO LUCIO DE
SOUZA

066.- 2006.0006280-0/0 - Processo de Conhecimento.- EDEL-
SON DOS SANTOS (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 22/11/2006
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALTO HIDEKI MURATA 032 2006.0004353-5/0

ADEMIR SIMOES 016 2006.0000908-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 031 2006.0004092-7/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 032 2006.0004353-5/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 004 2005.0001640-6/0

ALESSANDRA NUNES DE SOUZA 050 2006.0005766-0/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 001 2004.0003382-6/0

ALEX ADAMCZIK 014 2006.0000287-9/0

ALEXANDER VIEIRA 049 2006.0005634-4/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 027 2006.0003780-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 020 2006.0001981-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 034 2006.0004470-1/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 013 2005.0006748-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 008 2005.0004038-7/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 064 2006.0006266-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 038 2006.0004714-3/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 032 2006.0004353-5/0

CARLOS FREIRE FARIA 010 2005.0004884-4/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 021 2006.0002239-6/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 029 2006.0003966-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 030 2006.0003966-2/0

CESAR NAKAGAWA TORQUATO 009 2005.0004835-1/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 010 2005.0004884-4/0

CLAUDIA REGINA LIMA 018 2006.0001457-5/0

CLAUDIA RODRIGUES 032 2006.0004353-5/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 038 2006.0004714-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 027 2006.0003780-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 040 2006.0004857-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 045 2006.0005565-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 031 2006.0004092-7/0

DANILO SCHIEFER 035 2006.0004477-4/0

DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 013 2005.0006748-6/0

DECIO ANTONIO SEGRETTI 007 2005.0003329-9/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 015 2006.0000462-8/0

DELY DIAS DAS NEVES 025 2006.0003599-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 043 2006.0005504-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 044 2006.0005554-6/0

DENIS OKAMURA 029 2006.0003966-2/0

DENIS OKAMURA 030 2006.0003966-2/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 041 2006.0005011-7/0

DIVALDO ESPIGA 010 2005.0004884-4/0

EDISON ROBERTO MASSEI 031 2006.0004092-7/0

EDSON ALVES DA CRUZ 038 2006.0004714-3/0

ELIANA ALVES DE MORAES 028 2006.0003797-7/0

ELISANGELA FLORENCIO 004 2005.0001640-6/0

ERICA FIGUEIRO E FERNANDES 051 2006.0005998-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 009 2005.0004835-1/0

ERINTON CRISTIANO DALMASO 005 2005.0001680-0/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 027 2006.0003780-3/0

FABIO ROTTER MEDA 006 2005.0002350-6/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 041 2006.0005011-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 019 2006.0001956-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 020 2006.0001981-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 023 2006.0003067-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 029 2006.0003966-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 030 2006.0003966-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 034 2006.0004470-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 036 2006.0004624-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 038 2006.0004714-3/0

FIRMINO COUTINHO BASTOS 026 2006.0003670-2/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 025 2006.0003599-0/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 026 2006.0003670-2/0

GERALDO MARTINS FERREIRA 006 2005.0002350-6/0

GILBERTO JACHSTET 007 2005.0003329-9/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 017 2006.0001122-3/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 052 2006.0005999-9/0

HEIRIDAN NOBILE 001 2004.0003382-6/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 021 2006.0002239-6/0

HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO 003 2005.0001616-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 004 2005.0001640-6/0
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ISIS TATIBANA DE SOUZA 026 2006.0003670-2/0

IVAN LUIZ GOULART 057 2006.0006175-9/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 038 2006.0004714-3/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 038 2006.0004714-3/0

IVO PEGORETTI ROSA 025 2006.0003599-0/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 018 2006.0001457-5/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 008 2005.0004038-7/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 025 2006.0003599-0/0

JOSE AMARO 017 2006.0001122-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 025 2006.0003599-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 026 2006.0003670-2/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 009 2005.0004835-1/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 037 2006.0004664-8/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 022 2006.0002712-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 025 2006.0003599-0/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 024 2006.0003473-8/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 024 2006.0003473-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 018 2006.0001457-5/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 038 2006.0004714-3/0

MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 014 2006.0000287-9/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 022 2006.0002712-1/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 011 2005.0005834-9/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 065 2006.0006275-9/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 014 2006.0000287-9/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 005 2005.0001680-0/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 027 2006.0003780-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 024 2006.0003473-8/0

MARIA IGNEZ BARROS ALCALDE DO

 NASCIMENTO 003 2005.0001616-4/0

MARIA JOSE FAUSTINO 027 2006.0003780-3/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 025 2006.0003599-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 026 2006.0003670-2/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 009 2005.0004835-1/0

MARIO PAGANI NETO 045 2006.0005565-9/0

MASSAMI TSUKAMOTO 055 2006.0006165-8/0

MAURO MIGUEL PEDROLO 049 2006.0005634-4/0

MIGUEL ANGELO PEDROLLO 049 2006.0005634-4/0

ODAIR MARTINS 019 2006.0001956-3/0

ODAIR MARTINS 023 2006.0003067-4/0

ODAIR MARTINS 036 2006.0004624-4/0

ODAIR MARTINS 058 2006.0006178-4/0

PATRICIA ROHN 001 2004.0003382-6/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 059 2006.0006201-5/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 042 2006.0005142-1/0

RAUL BARBI 018 2006.0001457-5/0

REGINALDO DE SANTANA 056 2006.0006174-7/0

REGINALDO MONTICELLI 039 2006.0004798-8/0

REINALDO MIRICO ARONIS 041 2006.0005011-7/0

RENATA MARIN SARI 009 2005.0004835-1/0

RENATA SILVA BRANDAO 016 2006.0000908-3/0

RICHARDSON CARVALHO 016 2006.0000908-3/0

ROBERTO WAGNER MARQUEZI 054 2006.0006161-0/0

RODRIGO JOSÉ CELESTE 009 2005.0004835-1/0

ROGER PERINETO 012 2005.0006233-6/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 009 2005.0004835-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2005.0004835-1/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 016 2006.0000908-3/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 031 2006.0004092-7/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 060 2006.0006209-0/0

SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 046 2006.0005585-0/0

SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 047 2006.0005590-2/0

SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 048 2006.0005594-0/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 021 2006.0002239-6/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 053 2006.0006024-2/0

SOLANGE TISSOT 033 2006.0004388-7/0

TAMOTSU KIMURA 002 2004.0005700-3/0

THAIS ARANDA BARROZO 009 2005.0004835-1/0

THAIS HELENA DE LUCCA 025 2006.0003599-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 020 2006.0001981-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 029 2006.0003966-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 030 2006.0003966-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 034 2006.0004470-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 063 2006.0006247-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 066 2006.0006280-0/0

UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO 014 2006.0000287-9/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 061 2006.0006233-1/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 062 2006.0006237-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 027 2006.0003780-3/0

VANESSA VANZELA 009 2005.0004835-1/0

VANILTON DE FREITAS SCOPONI 008 2005.0004038-7/0

VICTOR EMANUEL ALMEIDA HEREMANN 031 2006.0004092-7/0

WILDER SABAINI DOS SANTOS 017 2006.0001122-3/0

WILTON FERRARI JACOMINI 009 2005.0004835-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 151/2006

001.- 1999.0000078-7/0 - Processo de Conhecimento.- ANTO-
NIO EPITACIO DE OLIVEIRA X PORTOFINO DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS MUITO EMBORA PESQUISA EFE-
TUADA JUNTO AO SISTEMA BACEN JUD , ESTA RES-
TOU INFRUTIFERA, PORTANTO, DEVE A PARTE EXE-
QUENTE INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO Adv(s) LUIZ MANRIQUE

002.- 2000.0000090-6/0 - Processo de Conhecimento.- JEAN
CARLOS DE MELLO X OSMIR MASCHIO AO EXEQUEN-
TE PARA QUE INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA
DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO, CONFORME
ARTIGO 53 §4º DA LEI 9099/95, UMA VEZ QUE DETER-
MINEI DESBLOQUEIO DE PEQUENO VALOR, O QUE
EQUIVALE A PESQUISA INFRUTIFERA Adv(s) HERICK
MARDEGAN, SERGIO PAVESI FIGUEROA

003.- 2001.0000134-1/0 - Processo de Conhecimento.- ORLAN-
DO FELIPE PEDRIALI X EDSON CARLOS FELICIO A RE-
QUERENTE PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS, INFORMAR
O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA SOB
PENA DE EXTINÇAO BEM COMO PARA CIENCIA DO
CALCULO DE FLS NO VALOR DE R$7.757,05 Adv(s) MA-
NOEL PERES, RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

004.- 2001.0000179-1/0 - Execução Título Extrajudicial.-
FRANCISCO DIAS VIUDES X PAULO DE SIMAS A MANI-
FESTAÇÃO DO CREDOR FACE O AUTO DE PENHORA E
DEPOSITO Adv(s) ANTONIO MANSANO NETO

005.- 2001.0000302-6/0 - Execução Título Extrajudicial.-
ADRIANO JOSE DA SILVA LIMA X PEDRO LAURO LA-
MANN  AO EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTA-
DO NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇAO, CONFORME ARTIGO 53 §4º DA LEI 9099/95  Adv(s)
IDILIO BERNARDO DA SILVA

006.- 2002.0000527-4/0 - Processo de Conhecimento.- ROMA-
NO BOCARDI NETO X CERAMICA CANAA LTDA (E OU-
TRO) A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR FACE O DEPOSITO
NO VALOR DE R$900,00 Adv(s) CLAUDEMIR CAPOCCI,
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI

007.- 2004.0000360-3/0 - Execução Provisória.- ANTONIO
CAMARGO JUNIOR X FRANCISCO GONÇALVES MARIN
(E OUTRO) AS PARTES PARA CIENCIA DO DESPACHO
DE FLS. 65, QUE MANTEVE OS BLOQUEIOS NA FORMA
DE DIREITO BEM COMO ADVERTIU OS RECLAMADOS
QUE O PRAZO DOS EMBARGOS PASSOU A FLUIR A CON-
TAR DA DATA DA JUNTADA DO PETITORIO RETRO, IN-
TIMANDO-SE O EMBARGADO PARA RESPOSTA NO PRA-
ZO LEGAL Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR, ESTER
ALVES DE LIMA, ESTER ALVES DE LIMA

008.- 2004.0001364-0/0 - Processo de Conhecimento.- JOEL
CAPELINI X SIDNEI CARLOS DA SILVA (E OUTRO) EFE-
TUADA A BUSCA DO SISTEMA BACEN JUD, ESTA OB-
TEVE EXITO NO BLOQUEIO, TENDO SIDO DETERMI-
NADA A TRANSFERENCIA DO REFERIDO QUANTUM
PARA CONTA JUDICIAL, MAS O VALOR CONSTRITADO
NÃO SATISFAZ A DIVIDA EM SUA TOTALIDADE; ASSIM
SENDO, DEVE A PARTE EXEQÜENTE INDICAR BENS
PASSIVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECU-
TADO NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇAO, CONFORME ARTIGO 53 § 4.º DA LEI 9.099/95
Adv(s) JEFERSON LUIZ CALDERELLI

009.- 2005.0000729-1/0 - Processo de Conhecimento.- FABI-
ANO CORREIA MENETRIER X EMERSON JOSE SANTA-
REM PARA QUE SEJA EFETUADA PESQUISA JUNTO AO
SISTEMA BACEN JUD, INDISPENSAVEL E O NUMERO
DO CPF DO REQUERIDO, ASSIM SENDO, AO AUTOR
PARA INDICAR O CORRETO NUMERO, NO PRAZO DE
QUINZE DIAS Adv(s) RODRIGO MILANIO ZANZARINI

010.- 2005.0001782-3/0 - Processo de Conhecimento.- CLAU-
DIANA APARECIDA CORADINI FRANCO X INGA TURIS-
MO LTDA (E OUTROS) A MANIFESTAÇÃO DO CREDOR
FACE O DEPOSITO DE FLS. NO VALOR DE R$82,30 Adv(s)
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, ROSILENE PROSPE-
RO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

011.- 2005.0003819-8/0 - Processo de Conhecimento.- APA-
RECIDA LOPES DE ASSIS X FABIO ANTONIO DO AMA-
RAL (E OUTRO)  HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES EM AUDI-
ENCIA PRESIDIDA PELA JUÍZA LEIGA , DETERMINAN-
DO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLA-
RA, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O
FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CPC. REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.  Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO

012.- 2005.0003939-0/0 - Execução Título Extrajudicial.- OSI-
LIA SEZINI X JOSE CLAUDIO LUIZ A CONSIDERAÇÃO
DO AUTOR FACE O TERMO DE LEILAO NEGATIVO Adv(s)
LUCIANO HERKENHOFF CARVALHO JR

013.- 2005.0004140-3/0 - Processo de Conhecimento.- AGEU
COSTA X ROSIMAR ALVES DA SILVA A MANIFESTAÇÃO
DO CREDOR FACE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA Adv(s) PA-
OLO ROGERIO DE NANUZI E PAVESI

014.- 2005.0004499-4/0 - Processo de Conhecimento.- ROBER-
TO LOPES CAVALCANTI X LUCIANO CARDOSO HOMO-
LOGO PARA QUE SURTAM OS  SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS  A SENTENÇA LANÇADA AS FLS. PROFE-
RIDA PELA JUIZA LEIGA . NOS TERMOS DO ARTIGO 40
DA LEI Nº 9099/95 Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO, MARIA
HENRIQUETA COSTA BRUNO

015.- 2005.0004828-6/0 - Execução Título Extrajudicial.- JU-
LIO CESAR SILVA FELSSNER X SONY MARI LIMA GI-
MENES JULGO EXTINTO O FEITO...... AUTORIZO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS PELA PARTE
AUTORA MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR  COPIA AU-
TENTICADA Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

016.- 2005.0004971-8/0 - Execução Título Extrajudicial.- JU-
LIO CESAR SILVA FELSSNER X MARCELO EREDIA IN-
FORME O EXEQUENTE NO PRAZO DE 10 DIAS, O ATU-
AL E CORRETO ENDEREÇO DO RECLAMADO SOB PENA
DE EXTINÇAO Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

017.- 2006.0000534-9/0 - Processo de Conhecimento.- R. A.

COM. DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME X
JOSE ROBERTO VALIM DOS REIS A PARTE AUTORA PARA
NO PRAZO DE CINCO DIAS MANIFESTAR-SE ACERCA
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO APRESENTADO
PELO REQUERIDO AS FLS. 28, NO VALOR DE R$165,00
Adv(s) LUIZ RAFAEL

018.- 2006.0001771-6/0 - Processo de Conhecimento.- EDUAR-
DO KAESEMODEL PEREIRA (E OUTRO) X ITAU IMOBI-
LINE A MANIFESTAÇÃO DO REQUERIDO Adv(s) LUERTI
GALLINA

019.- 2006.0002055-0/0 - Processo de Conhecimento.- MAS-
SUYOSHI ORITA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO À RECLAMADA PARA QUE CUMPRA
VOLUNTARIAMENTE O ACORDADO ENTRE AS PARTES,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS SOB AS PENAS DO ART.
475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Adv(s) FLAVIO
HIDEYUKI INUMARU, MARISA SETSUKO KOBAYASHI

020.- 2006.0003278-7/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
MENDES X BRASIL TELECOM S/A A IMPUGNAÇÃO DO
AUTOR QUERENDO, NO PRAZO LEGAL Adv(s) ANGELI-
CA KOYAMA TANAKA, JACKCIELI CIOLA KAPFENBER-
GER

021.- 2006.0003600-6/0 - Processo de Conhecimento.- RAFA-
EL FAGUNDES DA COSTA LIMA X BENQ ELETROELE-
TRONICA LTDA “INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA
QUE EFETUE VOLUNTARIAMENTE O PAGAMENTO DO
SALDO REMANESCENTE REFERENTE À CLÁUSULA
PENAL CONFORME CÁLCULO DO CONTADOR DE FLS.
32, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INCIDÊNCIA
DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC.” Adv(s)
JAYME BARBOSA LIMA

022.- 2006.0003839-5/0 - Processo de Conhecimento.- IVETE
APARECIDA ARDENGUE (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A A IMPUGNAÇÃO DO AUTOR, QUERENDO Adv(s)
NEUZA TEBINKA SENHORINI

023.- 2006.0004939-4/0 - Execução Título Extrajudicial.- CAR-
LOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA X MARCILIO DIAS
FILHO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:35 do dia 08/11/2006 Adv(s) SANDRO ROGERIO PAS-
SOS

024.- 2006.0004951-1/0 - Execução Título Extrajudicial.- DA-
NIELLE SERRANO X CARLOS V. TOLEDO DE OLIVEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:05 do dia 21/
11/2006 Adv(s) EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR

025.- 2006.0004960-0/0 - Execução Título Extrajudicial.-
BRASCOB COBRANÇAS LTDA ME X JAIR PIRES (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:05 do dia
28/11/2006 Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR

026.- 2006.0004979-8/0 - Execução Título Extrajudicial.- F.G
DUARTE AUTO MECANICA LTDA ME X LUIZ CARLOS
PEDROSO Designação de Audiência de Conciliação as 18:05
do dia 29/11/2006
Adv(s) MARLLON BERALDO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANGELICA KOYAMA TANAKA 020 2006.0003278-7/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 007 2004.0000360-3/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 025 2006.0004960-0/0

ANTONIO MANSANO NETO 004 2001.0000179-1/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 010 2005.0001782-3/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 010 2005.0001782-3/0

CLAUDEMIR CAPOCCI 006 2002.0000527-4/0

CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO 010 2005.0001782-3/0

ELIZEU DE CARVALHO 014 2005.0004499-4/0

ESTER ALVES DE LIMA 007 2004.0000360-3/0

ESTER ALVES DE LIMA 007 2004.0000360-3/0

EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 024 2006.0004951-1/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 019 2006.0002055-0/0

HERICK MARDEGAN 002 2000.0000090-6/0

IDILIO BERNARDO DA SILVA 005 2001.0000302-6/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 020 2006.0003278-7/0

JAYME BARBOSA LIMA 021 2006.0003600-6/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 008 2004.0001364-0/0

LUCIANO HERKENHOFF CARVALHO JR 012 2005.0003939-0/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 015 2005.0004828-6/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 016 2005.0004971-8/0

LUERTI GALLINA 018 2006.0001771-6/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 006 2002.0000527-4/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 006 2002.0000527-4/0

LUIZ MANRIQUE 001 1999.0000078-7/0

LUIZ RAFAEL 017 2006.0000534-9/0

MANOEL PERES 003 2001.0000134-1/0

MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 014 2005.0004499-4/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 019 2006.0002055-0/0

MARLLON BERALDO 026 2006.0004979-8/0

NELCIDES ALVES BUENO 011 2005.0003819-8/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 022 2006.0003839-5/0

PAOLO ROGERIO DE NANUZI E PAVESI 013 2005.0004140-3/0

RODRIGO MILANIO ZANZARINI 009 2005.0000729-1/0

ROSILENE PROSPERO 010 2005.0001782-3/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 003 2001.0000134-1/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 023 2006.0004939-4/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 002 2000.0000090-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 019/2006

001.- 1996.0000141-4/0 - Execução Título Extrajudicial.- JOAO
RICARDO MANOSSO X VALMIR JOSE MENDES Ante a
discordância do exeqüente, indefere-se o pedido de fls. 88/89.

O interessado deverá se valer de ação própria para deduzir a
sua pretensão. Ao exeqüente, para que no prazo de 5 dias, se
manifeste quanto ao requerimento de substituição da penhora
(certidão fls. 10).  Adv(s) LOURIVAL MENDES, JOAO MAR-
TINS

 002.- 2001.0002232-2/0 - Processo de Conhecimento.- ROSI-
LETE AURINA MARTINS X MARCENARIA PONTUAL Ao
procurador do executado, para que informe quem é o titular da
empresa ré e o seu endereço. Prazo de 5 dias.  Adv(s) JOEL
ANGELO BRITES

 003.- 2001.0002632-8/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIO KISIELEWICZ X GERSON FELIPE SONEGO Não cabe
multa de 10% prevista no Art. 475-J do CPC, pois se refere à
condenação de pagar quantia certa - o caso é de obrigação de
entregar. Indeferido o pedido de requisição à Receita Federal,
pois somente se justifica se esgotados os demais meios de ob-
tenção de informação, pois importa em quebra de sigilo fiscal.
As informações do DETRAN são públicas e, assim, o seu aces-
so prescinde da requisição judicial.  Adv(s) VALTER KISIE-
LEWICZ

 004.- 2001.0003085-6/0 - Execução Título Extrajudicial.- AN-
DRETTI FABRE DOS SANTOS X LAERTEZ DALPIAZ So-
bre a exceção de pré-executividade diga a exeqüente. Prazo de
5 dias.  Adv(s) AILTON NUNES DA SILVA

 005.- 2002.0001966-6/0 - Execução Título Extrajudicial.- JOR-
GE LUIZ BATISTA 1945/02 X JOSNEI OLIVIO BORATO Ao
exeqüente, para que se manifeste se tem interesse no prosse-
guimento do feito pelo saldo credor.  Adv(s) ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER

 006.- 2003.0001882-2/0 - Execução Título Extrajudicial.-
JOAO EMERSON LAMOGLIA X KELI ROSANE PAN INTI-
MAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para, em 5 (cinco)
dias, indicar o atual e correto endereço da parte executada, sob
pena de extinção da execução.  Adv(s) DALTON LUIS SCRE-
MIN

 007.- 2003.0002406-1/0 - Execução Título Extrajudicial.- SAL-
VIELLI CORDEIRO MACHIAVELLI X JULIANO DE AR-
RUDA Não é possível reconsideração da decisão de fl. 46, pois
se trata de sentença, porém houve erro material (petição de fl.
47 não apreciadas a tempo). Considera-se que não houve aban-
dono da causa, afastando-se o motivo da extinção. Faz-se isso
ante a natureza da sentença que não resolve questões atinentes
ao direito das partes. O pedido de adjudicação não pode ser
acolhida, pois deveria ter sido formulado logo após o 2.º leilão,
do qual o exeqüente foi intimado - caberia a ele se informar do
resultado. O pedido de adjudicação, por ser extemporâneo, ne-
cessita de prévia oitiva do executado para ser decidido.  Adv(s)
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO

 008.- 2003.0002823-8/0 - Execução de Título Judicial.- JA-
NUÁRIO COVALEKI X PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZACAO LTDA INTIMAÇÃO: I - Fica o exeqüente inti-
mado para, em 5 (cinco) dias, informar se o acordo foi cumpri-
do, presumindo-se que sim no silêncio; II - Fica a executada
intimada a comprovar o recolhimento das custas processuais
atinentes à execução de sentença da qual houve recurso des-
provido seu (calculadas sobre o valor da inicial da execução),
no prazo de 24 horas; caso contrário, os autos não serão arqui-
vados em definitivo e estará sujeita a execução da verba pelo
Funrejus.  Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS,
MATIAS ALVES DA COSTA

 009.- 2003.0002824-0/0 - Execução de Título Judicial.- CLAU-
DINEI MAKSEMIV X PLANALTO ENGENHARIA E URBA-
NIZACAO LTDA INTIMAÇÃO: I - Fica o exeqüente intimado
para, em 5 (cinco) dias, informar se o acordo foi cumprido,
presumindo-se que sim no silêncio; II - Fica a executada inti-
mada a comprovar o recolhimento das custas processuais ati-
nentes à execução de sentença da qual houve recurso desprovi-
do seu (calculadas sobre o valor da inicial da execução), no
prazo de 24 horas; caso contrário, os autos não serão arquiva-
dos em definitivo e estará sujeita a execução da verba pelo
Funrejus.  Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS,
MATIAS ALVES DA COSTA

 010.- 2004.0000179-0/0 - Execução de Título Judicial.- MO-
ACIR DE SOUZA X PLANALTO ENGENHARIA E URBA-
NIZACAO LTDA. INTIMAÇÃO: I - Fica o exeqüente intima-
do para, em 5 (cinco) dias, informar se o acordo foi cumprido,
presumindo-se que sim no silêncio; II - Fica a executada inti-
mada a comprovar o recolhimento das custas processuais ati-
nentes à execução de sentença da qual houve recurso desprovi-
do seu (calculadas sobre o valor da inicial da execução), no
prazo de 24 horas; caso contrário, os autos não serão arquiva-
dos em definitivo e estará sujeita a execução da verba pelo
Funrejus. Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS,
MATIAS ALVES DA COSTA

 011.- 2004.0000264-0/0 - Processo de Conhecimento.- JONAS
PINHEIRO X MARIA VALDIVINA EICHELBAN Ao exeqüen-
te, para que requeira o que entender cabível, ante a não mani-
festação do procurador da executada que não forneceu o seu
endereço. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN

 012.- 2004.0001456-2/0 - Execução Título Extrajudicial.- VAL-
MOR JOSÉ NUNES X CARTEPAS ENGENHARIA CIVIL
LTDA Esgotado o prazo de suspensão até cumprimento do acor-
do. Ao exeqüente, para que se manifeste ou requeira o que en-
tender cabível.  Adv(s) ADRIANA NEGRINI

 013.- 2004.0001814-5/0 - Execução de Título Judicial.- IVA-
RINA DE PAIVA X PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA. INTIMAÇÃO: I - Fica o exeqüente intimado
para, em 5 (cinco) dias, informar se o acordo foi cumprido,
presumindo-se que sim no silêncio; II - Fica a executada inti-
mada a comprovar o recolhimento das custas processuais ati-
nentes à execução de sentença da qual houve recurso desprovi-
do seu (calculadas sobre o valor da inicial da execução), no
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prazo de 24 horas; caso contrário, os autos não serão arquiva-
dos em definitivo e estará sujeita a execução da verba pelo
Funrejus.  Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS,
MATIAS ALVES DA COSTA

 014.- 2004.0002014-4/0 - Execução de Título Judicial.- LUIS
CARLOS  SCARIOTTE X ADRI DAVID Declarado EXTIN-
TA a execução por satisfação da obrigação. Autorizada a entre-
ga do cheque de fl. 07 ao executado, mediante recibo nos autos
e substituição por fotocópia. Os autos serão arquivados com
baixas na distribuição.  Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS

 015.- 2005.0001253-2/0 - Execução Título Extrajudicial.- VI-
CENTE MARCOVICZ X ALICE MARIA MARKOVICZ IN-
TIMAÇÃO: Fica a parte executada intimada para, em 5 (cinco)
dias, comparecer pessoalmente na Secretaria deste juizado para
assinar termo de penhora.  Adv(s) NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI

 016.- 2005.0001605-1/0 - Execução Título Extrajudicial.- OS-
VALDO DOS ANJOS JUNIOR X BANCO BMG Ao exeqüen-
te, para retirada do alvará. O exeqüente deverá manifestar inte-
resse no prosseguimento da execução ante o retorno dos autos
principais nos 10 dias seguintes ao recebimento do alvará.
Adv(s) CLEOFAS VIANA DE MORAES

 017.- 2005.0001773-4/0 - Processo de Conhecimento.- GUI-
MA MATERIAS ELÉTRICOS LTDA X MARINO DUTRA Ao
autor, para que se manifeste, ou requeira o que entender cabí-
vel, sobre o ofício do DETRAN que informa que o veículo a
ser bloqueado não pertence à frota dos veículos do Paraná. Pra-
zo de 10 dias, sob pena de arquivamento sem baixas.  Adv(s)
WILSON RIBEIRO JUNIOR

 018.- 2005.0002420-3/0 - Execução de Título Judicial.- LUIZ
JORDÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA (E OUTRO) X REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S.A À ré, para que se manifeste
sobre o contido na petição de fls. 102/103. Prazo de 5 dias
Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR

 019.- 2005.0003075-6/0 - Processo de Conhecimento.- SUE-
LI APARECIDA CAMARGO VIVEIROS X IRMAOS MUFFA-
TO E CIA LTDA Sentença julgando PROCEDENTE o pedido
inicial para Condenar a ré a pagar à autora a importância de
R$1.200,00, corrigida pelo INPC desde setembro/05 e acresci-
da de juros moratórios à taxa de 1% a.m. desde esta sentença
(19/09/2006).  Adv(s) PATRICIA SOUZA

 020.- 2005.0003410-1/0 - Processo de Conhecimento.- ERAL-
DO SÉRGIO ARAÚJO DE MEDEIROS X HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO INTIMAÇÃO: Fica a parte au-
tora intimada para, em 5 (cinco) dias, informar se a obrigação
foi inteiramente cumprida, no silêncio presume-se que sim.
Adv(s) CAROLINE LEAL NOGUEIRA

 021.- 2005.0003418-6/0 - Processo de Conhecimento.- LEO-
NI DA SILVA KRAVUTSCHKE X EVAIR DOS SANTOS
DUARTE Sentença julgando PROCEDENTE o pedido inicial
para condenar o réu a pagar à autora a importância de: a)
R$1.400,00 corrigida desde julho/05 e acrescido de juros des-
de outubro/05; e b) R$1.000,00 corrigida e com juros contados
desde a sentença (18/09/2006). Correção pelo INPC e juros a
1% a.m.  Adv(s) EVAIR DOS SANTOS DUARTE

 022.- 2005.0003609-7/0 - Processo de Conhecimento.- ART
& TERRA - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA X PRO-
TUBOS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E OBRAS LTDA. INTI-
MAÇÃO: Este juízo julga PROCEDENTE o pedido inicial para
condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$8.125,00, corri-
gida pelo INPC desde abril de 2005 (fl.12) e acrescida de juros
moratórios à taxa de 1% ao mês desde a citação (novembro de
2005, fl. 15-v).  Adv(s) LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA,
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

 023.- 2005.0003797-1/0 - Processo de Conhecimento.- ACI-
DÁLIA GOMES CORREIA DE SÁ (E OUTRO) X BANCO
HSBC S/A. - BANCO MÚLTIPLO INTIMAÇÃO: Fica a parte
autora intimada para, em 10 (dez) dias, informar se considera
satisfeita a obrigação do réu, presumindo-se que sim no silên-
cio.  Adv(s) MARCOS BABINSKI MAROCHI

 024.- 2006.0000102-2/0 - Processo de Conhecimento.- ODI-
NEI FAUNSTIN X PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA. Ao autor, para que se manifeste quanto ao cum-
primento do acordo.  Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS
SANTOS

 025.- 2006.0000220-0/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
CARLOS DOS SANTOS X REGINA APARECIDA ENDRES
INTIMAÇÃO: I - Este juízo defere a justiça gratuita em favor
da parte recorrente para o fim de isentá-la do recolhimento das
custas processuais e recursais; II - Recebe-se o recurso apenas
no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9099/95); III - Fica a parte
recorrida intimada para, em 10 (dez) dias, responder ao recurso
necessariamente através de advogado e por escrito (Lei 9.099/
95, art. 41, § 2º).  Adv(s) HÉLIO AUGUSTO MACHADO FI-
LHO, GERALDO MANJINSKI JUNIOR

 026.- 2006.0000614-7/0 - Processo de Conhecimento.- EDIR-
CE DOS ANJOS X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO INTIMAÇÃO: I - Fica intimada
a parte recorrida/ré para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre
o recurso interposto pela recorrente/autora.  Adv(s) EDUAR-
DO GARCIA BRANCO

 027.- 2006.0000625-0/0 - Execução Título Extrajudicial.-
MARCIO ROBERTO PORTELA X SANDRA BREA DINIZ
Sentença julgando EXTINTO o processo, visto que o exeqüen-
te desiste da execução (arts. 569 do CPC c/c 52, caput da lei
9.099/95). Autoriza-se a entrega do título anexo à inicial ao
exeqüente, mediante recibo nos autos e substituição por foto-
cópia. Os autos serão arquivados com baixas na distribuição.

Adv(s) IVO PERICLES CALDAS, PAULINO BATISTA DI-
NIZ

 028.- 2006.0000715-9/0 - Execução Título Extrajudicial.- ELI-
SABETE MARIA ORLOVSKI X IDALECIO MOREIRA DE
CASTRO À exeqüente, para que se manifeste, ou requeira o
que entender cabível, sobre a certidão negativa contida na car-
ta precatória, onde consta que o oficial de justiça não procedeu
à citação do executado por ser desconhecido na referida rua.
Prazo de 10 dias.  Adv(s) DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI

 029.- 2006.0000774-2/0 - Execução Título Extrajudicial.- MA-
RIA OLIVIA CARDOSO X LUCIMAR WOLFF INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, indicar
o atual e correto endereço da parte executada, sob pena de ex-
tinção da execução.  Adv(s) VIVIANE WEINGARTNER

 030.- 2006.0000826-1/0 - Processo de Conhecimento.- SIR-
LEI DO ROCIO DANIEL X CARTÃO CREDICARD S/A Sen-
tença julgando PROCEDENTE o pedido inicial para condenar
a ré a pagar à autora a importância de R$446,74, corrigidos
monetariamente pelo INPC desde novembro/2005 e juros mo-
ratórios à taxa de 1% a.m. desde março/2006.  Adv(s) PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, CARMEN LUCIA DE
VILACA DE VERON

 031.- 2006.0000917-2/0 - Processo de Conhecimento.- JOSE
GUIMARAES JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A Ao autor,
para que se manifeste sobre o documento de fls. 62. Prazo de 5
dias.  Adv(s) MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA

 032.- 2006.0001537-3/0 - Processo de Conhecimento.- N.G.
CARNEIRO X DELICE NARCISA PIGATO INTIMAÇÃO:
Este juízo julga EXTINTO O PROCESSO, ante o contido em
petição de fl. 16, considera-se que a parte autora desiste da
ação antes do decurso do prazo para contestação.  Adv(s) Da-
vid Wagner

 033.- 2006.0001730-0/0 - Processo de Conhecimento.- EMA-
NOEL REINALDO CAXAMBU X LINDAMIR LOURENÇO
(E OUTRO) Sentença HOMOLOGANDO o acordo celebrado
entre as partes. Ao autor para que informe se o acordo foi cum-
prido. Após a notícia do cumprimento integral, os autos serão
arquivados com baixas na distribuição.  Adv(s) JOAO MANO-
EL GROTT

 034.- 2006.0001849-8/0 - Processo de Conhecimento.- PAU-
LO RAVSKI X CELSO STÜRMER INTIMAÇÃO: Este juízo
julga EXTINTO O PROCESSO com base nos arts. 51, caput
da Lei 9.099/95 c/c 267, V do CPC.  Adv(s) LUIS FERNAN-
DO LOPES DE OLIVEIRA

 035.- 2006.0002327-1/0 - Processo de Conhecimento.- JOÃO
FRANCISCO RODRIGUES MACHADO FILHO X SANDRO
DE SOUZA INTIMAÇÃO: Este juízo defere o pedido de dila-
ção do prazo, ficando o exeqüente intimado para, em 15 (quin-
ze) dias, indicar o atual e correto endereço da parte ré, sob
pena extinção do processo.  Adv(s) SÍLVIA BAUMEL

 036.- 2006.0002414-5/0 - Processo de Conhecimento.- REGI-
NALDO MADUREIRA X ELIO LUIZ GRENET Sentença jul-
gando EXTINTO o processo com base no Art. 51, caput da Lei
9.099/95 c/c 267, VI do CPC.  Adv(s) EDSON APARECIDO
STADLER, IVO PERICLES CALDAS

 037.- 2006.0002422-2/0 - Processo de Conhecimento.-  JOSÉ
PERES X BANCO BRADESCO S/A Sentença HOMOLOGAN-
DO o acordo celebrado entre as partes. Com a notícia do cum-
primento integral, os autos serão arquivados com baixas na dis-
tribuição.  Adv(s) DANILO LEAL NOGUEIRA, BARBARA
GUASQUE

 038.- 2006.0002484-1/0 - Processo de Conhecimento.- LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X ERICKSON DE OLIVEI-
RA LIMA Sentença julgando PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial para condenar o réu a pagar à autora a
importância de R$522,67, corrigida pelo INPC e acrescida de
juros moratórios à taxa de 1% a.m., desde abril/2006. - Adv(s)
TIBIRIÇÁ MESSIAS

 039.- 2006.0002485-3/0 - Processo de Conhecimento.- LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X DELAIR APARECIDA
MEZADRI Sentença julgando EXTINTO o processo pronun-
ciando a prescrição (Lei 9.099/95, art. 52, caput c/c CPC, art.
269, VI). Autorizada a devolução dos cheques ao autor, medi-
ante recibo nos autos e substituição por fotocópia.  Adv(s) TI-
BIRIÇÁ MESSIAS

 040.- 2006.0002492-9/0 - Processo de Conhecimento.- LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X CARLOS FERNANDO
ZARPELLON Sentença julgando PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial para condenar o réu a pagar à autora a
importância de R$779,21, corrigida pelo INPC e acrescida de
juros moratórios à taxa de 1% ao mês desde abril de 2006.
Adv(s) DURVAL ROSA NETO

 041.- 2006.0002723-4/0 - Processo de Conhecimento.- OS-
MAR MIGUEL LEVANDOSKI X CRICIANE NEVES DA SIL-
VA INRIMAÇÃO: Este juízo julga  EXTINTO O PROCESSO,
ante o contido na petição de fl. 31, considera-se que a parte
autora desiste da ação antes do decurso do prazo para contesta-
ção, com base nos arts. 267, VIII do CPC c/c 51, caput da Lei
9.099/95.  Adv(s) HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO

 042.- 2006.0002724-6/0 - Execução Título Extrajudicial.- DA-
NIELE DALZOTTO DA SILVA X VANESSA B. BARBOSA
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para, em 5 (cin-
co) dias, indicar o atual e correto endereço da parte executada,
sob pena de extinção da execução.  Adv(s) POLIANA MARIA
CREMASCO FAGUNDES CUNHA

  043.- 2006.0002819-4/0 - Processo de Conhecimento.- MI-

GUEL PRIOTO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
IMPROCEDENTE o pedido inicial.  Adv(s) ORIANA RODRI-
GUES SMIGUEL

 044.- 2006.0002836-0/0 - Processo de Conhecimento.- FABIO
KENJI SAITO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A INTIMAÇÃO:
Fica a parte recorrida/autor intimado para, em 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre recurso interposto pela recorrente/ré.  Adv(s)
JOSE ELI SALAMACHA, MARI KAKAWA

  045.- 2006.0002887-7/0 - Processo de Conhecimento.- NEU-
ZELI ANTUNES DA SILVA X SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA INTIMAÇÃO: I - Este juízo
indefere a inclusão de AMIR CARVALHO no pólo passivo. Os
motivos constantes no termo de audiência são inconsistentes
para justificar o pedido de indenização contra ele, pois está
fundado exclusivamente em atos da ré SANEPAR; II - Fica a
audiência designada para 11/01/2007 às 19h15min, CANCE-
LADA; III - A ré para em 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, caso contrário, será considerado verdadeiro o que se ale-
gou no termo de pedido inicial.  Adv(s) JOSE CARLOS PE-
REIRA

 046.- 2006.0003090-4/0 - Execução Título Extrajudicial.- JOSE
EUGENIO CARNEIRO X REGINALDO KELLNER Senten-
ça julgando EXTINTA a execução, visto que o exeqüente é
cessionário da pessoa jurídica para a qual o cheque foi passado
(art. 51, II e art. 8.º, § 1.º, parte final, da Lei 9.099/95). Autori-
zada a entrega do cheque à parte exeqüente, mediante recibo
nos autos e substituição por fotocópia. Os autos serão arquiva-
dos com baixas na distribuição.  Adv(s) GRAZIELA GOMES

 047.- 2006.0003359-7/0 - Execução Título Extrajudicial.- SAS-
SE - COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E REPARA-
ÇAO DE VEICULOS LTDA X RAFAEL MACEDO INTIMA-
ÇÃO : Fica a parte exeqüente intimada para indicar bens pe-
nhoráveis da executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º).  Adv(s) MARCO AURÉ-
LIO LEITE DOS SANTOS

 048.- 2006.0003483-9/0 - Processo de Conhecimento.- IVAU-
DIR FANTIN FERREIRA LTDA. ME. X JOSÉ GUIMARÃES
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerente intimada para, em 05
(cinco) dias, indicar o correto e atual endereço  da parte reque-
rida, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.  Adv(s) PAULO CAMILO DE GODOY

 049.- 2006.0003545-9/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RINEUSA DE SOUZA BITTENCOURT (E OUTROS) X BRA-
SIL TELECOM S/A Sentença julgando EXTINTO o processo,
com base no art. 51, IV da Lei 9.099/95, pois o autor (por ana-
logia) não é pessoa física capaz, nem microempresa. Autoriza-
se a devolução dos documentos anexos à petição inicial ao au-
tor, mediante recibo nos autos, exceto as procurações.  Adv(s)
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 050.- 2006.0003551-2/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA CECILIA SANTOS DE CRISTO X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 051.- 2006.0003675-1/0 - Processo de Conhecimento.- LAU-
RA OKITA X ROBERTA KAWAMURA SANTOS Sentença
julgando EXTINTO o processo. O procedimento próprio do
juizado especial cível é incompatível com aquele da ação mo-
nitória, a qual segue rito especial. Autoriza-se a entrega dos
documentos anexos à inicial para o autor, mediante recibo nos
autos, exceto a procuração.  Adv(s) HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR

 052.- 2006.0003928-2/0 - Processo de Conhecimento.- PEREI-
RA, DA LUZ, SIMIONATTO & TELEGINSKI LTDA. - ME X
APARECIDA DO CARMO GRATAO Ao autor, para que for-
neça endereço da ré uma vez que a informação do correio é de
que a ré “mudou-se”. Prazo de 10 dias.  Adv(s) CESAR LUIZ
TAVARNARO

 053.- 2006.0004117-9/0 - Execução Título Extrajudicial.- AN-
TONIO MARCOS GONGRA X ALEXSANDRO STIIMER
BUSS Ao exeqüente, para que forneça endereço do executado
uma vez que a informação do correio é de que o executado é
“desconhecido no local”. Prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2005.0002420-3/0

ADRIANA NEGRINI 012 2004.0001456-2/0

AILTON NUNES DA SILVA 004 2001.0003085-6/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 005 2002.0001966-6/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 022 2005.0003609-7/0

BARBARA GUASQUE 037 2006.0002422-2/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 030 2006.0000826-1/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 020 2005.0003410-1/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 052 2006.0003928-2/0

CLEOFAS VIANA DE MORAES 016 2005.0001605-1/0

DALTON LUIS SCREMIN 006 2003.0001882-2/0

DANILO LEAL NOGUEIRA 037 2006.0002422-2/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 028 2006.0000715-9/0

DURVAL ROSA NETO 053 2006.0004117-9/0

EDSON APARECIDO STADLER 036 2006.0002414-5/0

EDUARDO GARCIA BRANCO 026 2006.0000614-7/0

EVAIR DOS SANTOS DUARTE 021 2005.0003418-6/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 025 2006.0000220-0/0

GRAZIELA GOMES 046 2006.0003090-4/0

HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 051 2006.0003675-1/0

HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 025 2006.0000220-0/0

HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 041 2006.0002723-4/0

IVO PERICLES CALDAS 027 2006.0000625-0/0

IVO PERICLES CALDAS 036 2006.0002414-5/0

JOAO MANOEL GROTT 033 2006.0001730-0/0

JOAO MARTINS 001 1996.0000141-4/0

JOEL ANGELO BRITES 002 2001.0002232-2/0

JOSE CARLOS PEREIRA 045 2006.0002887-7/0

JOSE ELI SALAMACHA 044 2006.0002836-0/0

LOURIVAL MENDES 001 1996.0000141-4/0

LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 034 2006.0001849-8/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 022 2005.0003609-7/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 008 2003.0002823-8/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 009 2003.0002824-0/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 010 2004.0000179-0/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 013 2004.0001814-5/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 024 2006.0000102-2/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 047 2006.0003359-7/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 023 2005.0003797-1/0

MARI KAKAWA 044 2006.0002836-0/0

MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA 031 2006.0000917-2/0

MATIAS ALVES DA COSTA 008 2003.0002823-8/0

MATIAS ALVES DA COSTA 009 2003.0002824-0/0

MATIAS ALVES DA COSTA 010 2004.0000179-0/0

MATIAS ALVES DA COSTA 013 2004.0001814-5/0

NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI 015 2005.0001253-2/0

ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 007 2003.0002406-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 043 2006.0002819-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 049 2006.0003545-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 050 2006.0003551-2/0

PATRICIA SOUZA 019 2005.0003075-6/0

PAULINO BATISTA DINIZ 027 2006.0000625-0/0

PAULO CAMILO DE GODOY 048 2006.0003483-9/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 014 2004.0002014-4/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 030 2006.0000826-1/0

POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES

CUNHA 042 2006.0002724-6/0

SÍLVIA BAUMEL 035 2006.0002327-1/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 038 2006.0002484-1/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 039 2006.0002485-3/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 011 2004.0000264-0/0

VALTER KISIELEWICZ 003 2001.0002632-8/0

VIVIANE WEINGARTNER 029 2006.0000774-2/0

WILSON RIBEIRO JUNIOR 017 2005.0001773-4/0
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01 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 252/2006 – DEOMIR ANTÔNIO ROSSI
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
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02 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 258/2006 – ORLANDO PEDROSO PIA-
NO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fe-
vereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
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03 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 253/2006 – ALTAIR BORGES x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
04 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 249/2006 – JOSÉ FLADEMIR GONÇAL-
VES ALBERTON x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o
dia 12 de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
05 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 241/2006 – MARLI HERCULANO REI-
CHMBACK x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia
12 de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
06 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 239/2006 – TRANQUILA HERCULANO
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
07 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 240/2006 – JANUÁRIO PILONETO x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
08 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 230/2006 – VALERI CROZETA x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
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09 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 224/2006 – EDITH MARIA PADOVANI
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
10 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 220/2006 – LAIR KUNTZ x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
11 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 221/2006 – CARMELITA MERTEN x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
12 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 229/2006 – NILZA MARIA HOINATZ
SCMITZ x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
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13 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 250/2006 – NADIR DAL MOLIN x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
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14 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 251/2006 – FÁTIMA VANILDE COAN x

BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
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15 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 245/2006 – ADÃO DOS SANTOS x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
16 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 247/2006 – PEDRO CLERICI x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
17 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 238/2006 – S. R. GRESSLER & RIGHI
LTDA x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
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18 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 231/2006 – DOMINGOS ZACARIAS PI-
NHEIRO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
19 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 228/2006 – VALDIR BASE x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
20 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 227/2006 – VALDEMIR CELSO CAVI-
NATO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
21 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 219/2006 – ELIANE TEREZINHA IOTH
BACK x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
22 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 226/2006 – TATIANE WARMLING CA-
VINATO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
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23 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 225/2006 – ODETH CASTRO x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
24 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 232/2006 – CELSO HOFFELDER x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
25 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 235/2006 – TEREZINHA ROVER DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12
de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audi-
ência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
26 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 234/2006 – ANCELMO IOHT x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
27 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 237/2006 – OSVALDO MACHADO DA
SILVA & CIA LTDA x BRASIL TELECOM – S/A – Designado
o dia 12 de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização
de audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
28 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 233/2006 – RICIERI FRANCISCO FRAN-
CESCHETTO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia
12 de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
29 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 236/2006 – ADRIANA ALBERTON DE
PIERI x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
30 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 243/2006 – ADELMO ANTÔNIO LUFT
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de

tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
31 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 242/2006 – ORTENCIO SAVANHAGO x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
32 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 246/2006 – LUIZ CARLOS BENEDETTI
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
33 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 244/2006 – ORESTES BORGUESAN x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
34 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 257/2006 – ELOIR FILIPINI x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
35 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 248/2006 – DAIR DE PAULI x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
36 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 254/2006 – CELITO ANTÔNIO BALL-
MANN x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
37 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 256/2006 – CARLOS ALBERTO SOA-
RES RIGHI x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12
de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de audi-
ência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
38 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 255/2006 – MARCEMINO DOMINGO
BELINCANTA x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o
dia 12 de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
39 – Ação Declaratório de Nulidade de Contrato de Inexistên-
cia de Débito C/C Pedido de Indenização e Pedido de Anteci-
pação Parcial de Tutela n.º 218/2006 – IVANIR TEREZINHA
VERONEZE x VIVO - GLOBAL TELECOM – S/A – Desig-
nado o dia 12 de Fevereiro de 2007, às 14:30 horas, para reali-
zação de audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Moa-
cir Antônio Perão.
......................................................................................................................................................
40 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 284/2006 – VIVIAN MARCIA BEAL x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
41 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 283/2006 – SERGIO LUIZ PICINATTO x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
42 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 281/2006 – LADIR DE PAULI, represen-
tante legal da ELETRO MECÂNICA DE PAULI - LTDA x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
43 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 280/2006 – CARLOS ALBERTO SOA-
RES RIGHI x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12
de Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audi-
ência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
44 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 287/2006 – GRESSLER & RIGHI LTDA,
representada por CARLOS ALBERTO SOARES RIGHI x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
45 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 279/2006 – IVONETE COSTA BERNAR-
DI x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feve-
reiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
46 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 278/2006 – DARCILIA TEREZINHA
MARAFON x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12
de Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audi-
ência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................

47 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 275/2006 – JANETE DE CASTRO x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
48 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 274/2006 – TREZINHA MARIA VERO-
NESE POSSATO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o
dia 12 de Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
49 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 267/2006 – ARIALBA MARIA PASTO-
RIO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
50 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 266/2006 – LAURO SUBTIL DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
51 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 265/2006 – MARCOS CAZON x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
52 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 264/2006 – EVA DA SILVA BUCHGRA-
EBER x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
53 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 270/2006 – NELSON FAUST x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
54 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 223/2006 – ZILMA TEREZINHA ALBER-
TON x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
55 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 222/2006 – IRACEMA APARECIDA CLEI-
RICI PINHEIRO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o
dia 12 de Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
56 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 290/2006 – EMERSON ALBERTON &
CIA LTDA - ME, representada por EMERSON ALBERTON x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
57 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 268/2006 – MARLENE COAN x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
58 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 271/2006 – TEOFILO KLIMCZUK x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
59 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 293/2006 – PEDRO AVELINO MAFRA x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
60 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 277/2006 – SIRCE STRAUSS DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
61 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 276/2006 – MARIA IVONE PEDROSO x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
62 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 262/2006 – VILMAR CRISTANI x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
63 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 217/2006 – VILSON MORGAN x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
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ALICIO DIAS DE OLIVEIRA – 03 e 04
CARLOS EDUARDO SARDI – 06
FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO – 02
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY – 03
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ - 07
ODAIR BUZATO – 04 e 05
PAULO SÉRGIO RODRIGUES – 07
SÉRGIO ANTONIO MEDA – 06
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO – 02
VINÍCIUS OSSOVSKI RICHTER – 01

1-EXECUÇÃO Nº 64/06 – SUPER-CAP RECAUCHUTADO-
RA DE PNEUS LTDA X LUIZ CARLOS GARBELOTTO –
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 33vº, onde o Oficial de
Justiça noticia a inexistência de bens passíveis de penhora, no
prazo de 15 (quinze) dias. Adv. VINICIUS OSSOVSKI RI-
CHTER.

2-EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 64/06. LUIZ AMIRAL
HENRIQUES X VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA.
Audiência de Instrução e Julgamento dia 07/03/2007, às 15:00
horas, nos termos do artigo 27 da Lei nº 9.099/95. Advs. FRAN-
CISCO EMILIO ROMANO CAMACHO e VANESSA LENZI
HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO.

3-COBRANÇA Nº 103/2006. EDSON JOSÉ FONSECA X
LUIZ CARLOS DA SILVA. Audiência de instrução e julga-
mento dia 05/03/2006, às 16:00 horas, nos termos do artigo 27
da Lei nº 9.099/95. Advs. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GO-
DOY e ALICIO DIAS DE OLIVEIRA.

4-COBRANÇA Nº 066/06. JOSÉ HAROLDO GIROLDO X
LUIZ CARLOS DA SILVA. Audiência de instrução e julga-
mento dia 29.02.2006, às 16:00 horas, nos termos do artigo 27
da Lei nº 9.099/95. Advs. ODAIR BUZATO e ALICIO DIAS
DE OLIVEIRA.

5-COBRANÇA Nº 065/06. JOSÉ HAROLDO GIROLDO X
ÉLIO DA SILVA LOPES. “Diante da contestação apresentada,
manifeste-se o reclamante, querendo, em 10 dias”. Adv. ODA-
IR BUZATO.

6-EMBARGOS Nº 01/2004. CARLOS ROBERTO MENE-
GHIN X WILLIAN GARCIA SANCHES. “...III – DISPOSITI-
VO: PELO EXPOSTO, e considerando tudo mais que dos au-
tos constam, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
OPOSTOS, determinando o prosseguimento da execução, res-
peitando-se o limite estabelecido no artigo 3º, § 1º, inciso II, da
Lei nº 9.099/95. Incabível, na espécie, a condenação em custas
processuais e honorários advocatícios. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. Santa Mariana, em 13 de outubro de
2006. (a) JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, Juí-
za Supervisora”. Adv. ALAN ROGÉRIO MINCACHE, SÉR-
GIO ANTONIO MEDA e CARLOS EDUARDO SARDI.

7-RECLAMAÇÃO Nº 178/2004. ADALGIZA MARIA MODA
X SUL AMÉRICA CIA. DE SEGUROS S/A. “...III – DISPO-
SITIVO: DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos
autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
para CONDENAR a requerida no pagamento do valor corres-
pondente à 40 salários mínimos vigentes em 21.07.1987 (data
do sinistro), referentemente à indenização que é devida à auto-
ra a título de seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetaria-
mente a partir daquela data (Sum. 43, STJ), até 11 de janeiro de
2003, - data da entrada em vigor do novo texto da Lei Civil –
incidindo, a partir de então os juros legais de 1% (um por cen-
to) ao mês, na forma do artigo 406 do referido codex. Incabí-
vel, na espécie, a condenação e custas processuais e honorários
advocatícios. Cumpram-se as disposições do C.N., com as ano-
tações e comunicações que se fizerem necessárias. PRI. Santa
Mariana, em 10 de outubro de 2006. (a) JESSICA VALÉRIA
CATABRIGA GUARNIER, Juíza Supervisora”. Advs. PAULO
SÉRGIO RODRIGUES e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :034/2006
JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE
SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

001.- 1999.0000088-4/0 - Processo de Conhecimento.- OSVAL-
DO GOMES MOREIRA X JURACI JOÃO DA SILVA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
LIDIA MUCHINSKI

 002.- 2001.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento.- CLAU-
DIO JOSÉ WALL DALL X ALCIOMAR GRUBER (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER, CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA, ANTONIO SERGIO PALU FI-
LHO, JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA

 003.- 2001.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento.- ELTON
LUIZ HINKELDEI X AFONSO LUIS FERREIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CELSO FERNANDO GUTMANN

 004.- 2001.0000307-7/0 - Processo de Conhecimento.- YUNG
JA WOO X MARLI LOURDES GOMES DAMACENO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 005.- 2001.0000462-6/0 - Execução Título Extrajudicial.-
YUNG JA WOO X CLAUDIA ROCHINSKI Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

 006.- 2002.0000318-2/0 - Processo de Conhecimento.- LEI-
DIMAR ALVES FIGUEIRO X ADALBERTO CARVALHO DA
SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI

 007.- 2002.0000642-4/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RISTELA CAVALLI X MATEUS CASAROTO SOARES Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, CARLOS
ALBIRONE TOAZZA

 008.- 2003.0000246-7/0 - Execução Título Extrajudicial.-
AMERICO ANTUNES X ANDERSON CALIL SFAIR Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, HEROLDES BAHR
NETO

 009.- 2003.0000549-2/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA CAMARGO DE LIMA X CONSTRUSER PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS

 010.- 2004.0000189-1/0 - Execução Título Extrajudicial.-
UCHAKI INDUSTRIA METALURGICA LTDA X ESFERRAL
ESQUADRIAS DE FERRO E ALUMINIO LTDA - SILSDAMP
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCOS OSIAS DA SIL-
VA

 011.- 2004.0000744-9/0 - Processo de Conhecimento.- HIL-
TON LUIZ FERNANDO BARREIRA X ESCRITORIOS UNI-
DOS DE CURITIBA ASSESSORIA DE COBRANCAS S/C L
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) PATRICIA BORGES GUERIOS

 012.- 2004.0000793-1/0 - Execução de Título Judicial.- J.J.
BOWONIUK & CIA LTDA X JOEL SIMOES DE LIMA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 013.- 2004.0000835-0/0 - Processo de Conhecimento.- EMER-
SON ANTONIO FIGUEREDO X ANTONIO DE ANDRADE
ABADIA “Diante do exposto, vistos e examinados os autos,
nos termos da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado por EMERSON ANTONIO FIGUEIREDO para
o fim de condenar o Requerido ANTONIO DE ANDRADE
ABADIA, ao pagamento da importancia de  R$1.228,47(hum
mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos), a
titulo de indenização por danos materiais decorrentes de aci-
dente de veiculo, com juros legais e correção monetaria desde
a data do fato danoso, conforme entendimento das Sumulas 43
e 54 do STJ.” Adv(s) KAROLINE LORENZ, ADRIANA SZA-
BELSKI

 014.- 2004.0001172-7/0 - Execução de Título Judicial.- MAT-
TOSO FERREIRA & CIA LTDA. X LUIZ SHOYITI OSHIKA-
WA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATO-
SO

 015.- 2005.0000730-6/0 - Execução Título Extrajudicial.-
AUTO CENTER E MECANICA 553 LTDA X COSMOTEC
DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CELSO FERNAN-
DO GUTMANN

 016.- 2005.0001611-5/0 - Processo de Conhecimento.- REGI-
NALDA CRISTIANE DA SILVA X CONSTRUTEC Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA, IZABEL AMALIA
GOSCINSCKI, ANTONIO CARLOS BASTAZINI

 017.- 2006.0000434-9/0 - Processo de Conhecimento.- JOR-
GE PAULO DE SOUZA X BANCO PANAMERICANO S/A.
(E OUTRO) Adv(s) CYNTHIA MARIA APARECIDA DE
PINA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES VEN-
TURELLI, ELIZABETH PA. DE OLIVEIRA, SIDNEY PA-
LHARINI JUNIOR, ANDRÉ LUIS ALMEIDA PALHARINI,
RODRIGO ALMEIDA PALHARINI

 018.- 2006.0000694-4/0 - Processo de Conhecimento.- ANA
MARIA ZAGONEL X SUL AMERICANA AETNA SAÚDE
(E OUTRO) “Ante tudo exposto, visto e examinado, JULGO
IMPROCEDENTE a presente demanda formulada por ANA
MARIA ZAGONEL face a SUL AMERICA SEGURO DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A, por entender que em relação a esta re-
clamada não houve descumprimento  das clausulas do contrato
firmado , o que faço com resolução de merito  na forma do
art.269, inciso I do CPC.   Outrossim, JULGO EXTINTA a
ação contra o HOSPITAL VITA ( SMA EMPREENDIMEN-
TOS  E PARTICIPAÇÕES S/A), acolhendo a preliminar de ile-
gitimidade passiva, o que faço na forma do art.267,inciso IV
do CPC”. Adv(s) JANAINA THEULEN ZAGONEL, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LUCIA CORREA DA SIL-
VA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA

 019.- 2006.0001130-0/0 - Processo de Conhecimento.- CON-
SUELO RODRIGUES PIRES X BRASIL TELECOM S/A “Em

face de todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente ação de reclamação para o fim de declarar a ile-
galidade da cobrança da “assinatura basica mensal”, em rela-
ção ao terminal mantido pelo autor CONSUELO RODRIGUES
PIRES, e a concessionaria  BRASIL TELECOM S/A, bem como
reconhecer o direito do autor a restituição dos valores pagos,
exclusivamente, referente a esta tarifa a partir da citação, con-
forme verificado nos autos dia 31/07/2006 (fls.22) de forma
simples po meio de ação propria”. Finalmente, com fundamen-
to no Art.461§ 4º do CPC ,determino que a empresa reclamada
se abstenha de efetuar a cobrança da assinatura basica mensal
nas faturas vincendas,sob pena de pagamento de multa no va-
lor de R$500,00 (quinhentos reais) para cada lançamento e fi-
cando sua eventual execução limitada ao valor de alçada dos
Juizados Especiais”. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS, RODRIGO PARREIRA

 020.- 2006.0001214-6/0 - Processo de Conhecimento.- LÍDIA
DA APARECIDA SACCOMORI LUSTOSA X IRMÃOS MU-
FFATO E CIA LTDA. “Parecer totalmente homologado pelo
Juiz Supervisor: Em face do exposto , JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO DA RECLAMANTE.” Adv(s) EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO, KAREN FABRICIA VENAZZI

 021.- 2006.0001239-7/0 - Processo de Conhecimento.- WIL-
SON BELARMINO PEREIRA X LIMA E LIMA COMERCIO
DE VEÍCULOS Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) JANETE DE FATIMA SOUZA BOR-
GES BRINGHENTI, MARTIN NEUFELD

    022.- 2006.0001313-4/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA DA LUZ DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A
“Em face de todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente ação de reclamação para o fim de declarar a
ilegalidade da cobrança da “assinatura basica mensal”, em re-
lação ao terminal mantido pelo autor MARIA DA LUZ DO NAS-
CIMENTO, e a concessionaria  BRASIL TELECOM S/A, bem
como reconhecer o direito do autor a restituição dos valores
pagos, exclusivamente, referente a esta tarifa a partir da cita-
ção, conforme verificado nos autos dia 22/08/2006 (fls.38) de
forma simples po meio de ação propria”. Finalmente, com fun-
damento no Art.461§ 4º do CPC ,determino que a empresa re-
clamada se abstenha de efetuar a cobrança da assinatura basica
mensal nas faturas vincendas,sob pena de pagamento de multa
no valor de R$500,00 (quinhentos reais) para cada lançamento
e ficando sua eventual execução limitada ao valor de alçada
dos Juizados Especiais”. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI,
KARINE PEREIRA

 023.- 2006.0001340-1/0 - Processo de Conhecimento.- IRYI-
ZES MARIA FRAGA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
“Em face de todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente ação de reclamação para o fim de declarar a
ilegalidade da cobrança da “assinatura basica mensal”, em re-
lação ao terminal mantido pelo autor IRYIZES MARIA FRA-
GA DA SILVA, e a concessionaria  BRASIL TELECOM S/A,
bem como reconhecer o direito do autor a restituição dos valo-
res pagos, exclusivamente, referente a esta tarifa a partir da
citação, conforme verificado nos autos dia 22/08/2006 (fls.33)
de forma simples po meio de ação propria”. Finalmente, com
fundamento no Art.461§ 4º do CPC ,determino que a empresa
reclamada se abstenha de efetuar a cobrança da assinatura ba-
sica mensal nas faturas vincendas,sob pena de pagamento de
multa no valor de R$500,00 (quinhentos reais) para cada lan-
çamento e ficando sua eventual execução limitada ao valor de
alçada dos Juizados Especiais”. Adv(s) MARCELO FANCHIN,
KARINE PEREIRA, RODRIGO PARREIRA

 024.- 2006.0001404-5/0 - Processo de Conhecimento.- FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X OSVALDO BATISTA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FATIMA
PISKOR LUIZ

 025.- 2006.0001406-9/0 - Processo de Conhecimento.- FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X FRANCISCO VIEIRA LINS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
FATIMA PISKOR LUIZ

 026.- 2006.0001407-0/0 - Processo de Conhecimento.- FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X IORIDES PAS DOMINGUES Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
FATIMA PISKOR LUIZ

 027.- 2006.0001451-4/0 - Processo de Conhecimento.- TERE-
ZINHA DELACI ALVES DA ROCHA (E OUTRO) X JOR-
NAL TRIBUNA DO PARANÁ Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) JANAINA THEU-
LEN ZAGONEL

 028.- 2006.0001593-1/0 - Processo de Conhecimento.- FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X VITORIO JACYSZYN Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FATI-
MA PISKOR LUIZ

029.- 2006.0001595-5/0 - Processo de Conhecimento.- LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X ERICO WILLE Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LI-
DIANE MORAIS DE FRANÇA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2001.0000307-7/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2001.0000462-6/0

ADRIANA SZABELSKI 013 2004.0000835-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 017 2006.0000434-9/0

ANDRÉ LUIS ALMEIDA PALHARINI 017 2006.0000434-9/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 016 2005.0001611-5/0

ANTONIO SBANO 007 2002.0000642-4/0

2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dra. Sandra Rita Mengatti de Lima.
......................................................................................................................................................
64 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 289/2006 – VALDEMIR CELSO CAVI-
NATO x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
65 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 291/2006 – ALTO POSTO SOL NASCEN-
TE LTDA, representado por ARLETE CATTO WARMLING x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
66 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 292/2006 – MARILEIA ALBERTON
GRAHL x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
67 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 288/2006 – VALDIR SAVANHAGO x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
68 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 285/2006 – VANILTO COSTA x BRASIL
TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007,
às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
69 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 282/2006 – ADEMIR MORGAN x BRA-
SIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de
2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
70 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 261/2006 – VALMOR AGOSTINHO CA-
MINI x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de
Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Folla-
dor.
......................................................................................................................................................
71 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 269/2006 – JAQUELINA FELTRIN x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
72 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 273/2006 – DERLI ANTONIO LUNARDI
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
73 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 260/2006 – ADELIR ANTONIO FILIPINI
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
74 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 263/2006 – FÁTIMA MALACARNE x
BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de tenta-
tiva de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
75 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 259/2006 – FELICITA BERCKEMBRO-
CK WARMLING x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o
dia 12 de Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João
Follador.
......................................................................................................................................................
76 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 286/2006 – COMERCIAL DE TECIDOS
E FERRAGENS WARMLING LTDA, representada por FELI-
CITA BERCKEMBROCK WARMLING x BRASIL TELECOM
– S/A – Designado o dia 12 de Fevereiro de 2007, às 13:30
horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação.
Adv. Dr. Gelindo João Follador.
......................................................................................................................................................
77 – Ação Declaratório de Inexigibilidade de Dívida c/c Repe-
tição de Indébito n.º 272/2006 – CELSO JOÃO CALGAROTO
x BRASIL TELECOM – S/A – Designado o dia 12 de Feverei-
ro de 2007, às 13:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. Dr. Gelindo João Follador.
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ANTONIO SBANO JUNIOR 007 2002.0000642-4/0

ANTONIO SERGIO PALU FILHO 002 2001.0000023-0/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 002 2001.0000023-0/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 007 2002.0000642-4/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 012 2004.0000793-1/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 002 2001.0000023-0/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 003 2001.0000026-4/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 015 2005.0000730-6/0

CLAUDIA PEREIRA 016 2005.0001611-5/0

CYNTHIA MARIA APARECIDA DE PINA 017 2006.0000434-9/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 008 2003.0000246-7/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 020 2006.0001214-6/0

ELIZABETH PA. DE OLIVEIRA 017 2006.0000434-9/0

FATIMA PISKOR LUIZ 024 2006.0001404-5/0

FATIMA PISKOR LUIZ 025 2006.0001406-9/0

FATIMA PISKOR LUIZ 026 2006.0001407-0/0

FATIMA PISKOR LUIZ 028 2006.0001593-1/0

HEROLDES BAHR NETO 008 2003.0000246-7/0

IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 016 2005.0001611-5/0

JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 002 2001.0000023-0/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 017 2006.0000434-9/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 018 2006.0000694-4/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 027 2006.0001451-4/0

JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI 006 2002.0000318-2/0

JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI 021 2006.0001239-7/0

JOAO PEREIRA 016 2005.0001611-5/0

JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 009 2003.0000549-2/0

JOSEANE CRISTINA RODRIGUES VENTURELLI 017 2006.0000434-9/0

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 018 2006.0000694-4/0

KAREN FABRICIA VENAZZI 020 2006.0001214-6/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 018 2006.0000694-4/0

KARINE PEREIRA 022 2006.0001313-4/0

KARINE PEREIRA 023 2006.0001340-1/0

KAROLINE LORENZ 013 2004.0000835-0/0

LIDIA MUCHINSKI 001 1999.0000088-4/0

LIDIANE HILBERT BRATI 022 2006.0001313-4/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 029 2006.0001595-5/0

LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO 014 2004.0001172-7/0

LUIS CESAR ESMANHOTTO 018 2006.0000694-4/0

MARCELO FANCHIN 023 2006.0001340-1/0

MARCOS OSIAS DA SILVA 010 2004.0000189-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 019 2006.0001130-0/0

MARILENE TREVISAN 010 2004.0000189-1/0

MARTIN NEUFELD 021 2006.0001239-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 2006.0000694-4/0

PATRICIA BORGES GUERIOS 011 2004.0000744-9/0

RODRIGO ALMEIDA PALHARINI 017 2006.0000434-9/0

RODRIGO PARREIRA 019 2006.0001130-0/0

RODRIGO PARREIRA 023 2006.0001340-1/0

SIDNEY PALHARINI JUNIOR 017 2006.0000434-9/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 033/2006
JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE
SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

001.- 1998.0000001-9/0 - Execução de Título Judicial.- JOSÉ
DA SILVA X LUIZ DAVID STELMACHULK Item. 5.4.5. “De-
volvido à escrivania mandado, carta precatória ou qualquer outro
expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, sem
a prática de todos os atos, a parte interessada será intimada,
independentemente de determinação judicial.” (mandado de
penhora negativo) Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT,
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT

 002.- 1999.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento.- OC-
TAVIO MATARO X FERNANDO GARDIN DE ANDRADE
(E OUTRO) “Autorizo desde logo seja retirado o ofício pelo
procurador do credor fiduciário, ou seja, o Banco Itaucred Fi-
nanciamentos S/A para as diligências necessarias junto ao De-
tran. Independentemente destas providências intime-se o exe-
qüente Octavio Mataro, para que se manifeste no prazo de 48
horas dando regular prosseguimento a esta execução sob pena
de extinção.” Adv(s) SAMARA FRANCIS CORREIA DIAS

 003.- 2000.0000078-7/0 - Processo de Conhecimento.- MAR-
LI VOITUCHI DOS SANTOS X JUCIANE ALVES DA SILVA
“Com a resposta do referido ofício, intime-se a parte autora
para que se manifeste, independentemente de conclusão.” Adv(s)
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, ALEXANDRE LOYO-
LA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER, ALAN MESNIKI, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

 004.- 2001.0000205-4/0 - Processo de Conhecimento.- PAU-
LO MANOEL NETO X AUTOCAR VEICULOS L.G. ALMEI-
DA E CIA (E OUTRO) “Tendo em vista que decorreu o prazo
legal, sem interposição de embargos pelo executado, intime-se
a parte credora para que proceda ao levantamento do valor trans-
ferido para conta Judicial deste juizado conforme ofício de fls.
213, e para que diga ainda quanto à extinção deste feito.” Adv(s)
NELSON CASTANHO MAFALDA, JULIANE SELENA PER-
BONI MAFALDA, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

 005.- 2001.0000265-8/0 - Processo de Conhecimento.- LOUR-
DES ANDRADE DE LIMA X MARCO ANTONIO DA RO-
CHA POMBO (E OUTRO) “Tendo em vista que não houve
conclusão do Inquérito Policial, solicite-se à Delegacia de Po-
lícia (1º DRP de São José dos Pinhais) para que informe se
houve perícia do documento (recibo de fls. 42) e para que nos
seja encaminhada cópia do laudo pericial, caso sá tenha sido
realizado, com relação aos autos 2003.492-6 no qual é indicia-

do MARCO ANTÔNIO DA ROCHA POMBO (com cópia do
recibo de fls. 42 e ofício de fls. 47).” Adv(s) MARIA MERCE-
DES UBÁ

 006.- 2001.0000373-5/0 - Execução Título Extrajudicial.-
YUNG JA WOO X KARIN REGINA DA SILVA “Com a res-
posta do referido ofício, intime-se a parte autora para que se
manifeste, independentemente de conclusão.” Adv(s) ADELI-
NO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

 007.- 2002.0000045-0/0 - Execução de Título Judicial.- SIL-
VESTRE RIZZI NETO X ORTOSHOP SERVIÇOS, ARTIGOS
E APARELHOS ORTOPEDICOS LTDA “Com a resposta do
referido ofício, intime-se a pate autora para que se manifeste
no prazo de 10 (dez) dias, vindo após conclusos.”  Adv(s) ANNE
MARIE FERREIRA, KENDRA RIBEIRO

008.- 2002.0000520-7/0 - Execução de Título Judicial.- NEU-
SA SANTOS SILVA X JOSE TRES Item. 5.4.5. “Devolvido à
escrivania mandado, carta precatória ou qualquer outro expe-
diente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, sem a
prática de todos os atos, a parte interessada será intimada, in-
dependentemente de determinação judicial.” (Mandado de pe-
nhora negativo) Adv(s) JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHAEL
RAFAEL TORMES, ROMEU GONCALVES NETO, JOSE
MAURO LANGER

    009.- 2002.0000574-6/0 - Execução de Título Judicial.- MA-
RINALVA MARTINS DOS SANTOS X LUCIANO HÉLIO
DOS SANTOS “(...) Ante o exposto logrem os exeqüentes dili-
gências na efetiva indicação dos bens para o cumprimento do
Mandado de penhora. Intime-se, prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s)
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA, RALPH DURVAL
MOREIRA DE SOUZA

 010.- 2003.0000197-3/0 - Execução de Título Judicial.- PAU-
LO PEREIRA LEAL X VALIANTI ALIMENTOS LTDA “(...)
Com o mesmo fim, caberá a parte credora providenciar perante
a Junta Comercial cópia da última alteração do contrato social
da referida empresa. Respondido o referido ofício e juntado
cópia do contrato social, voltem conclusos para as delibera-
ções necessárias.” Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCE-
LO TREVISAN TAMBOSI

 011.- 2003.0000275-8/0 - Processo de Conhecimento.- TIA-
GO RIBAS BARBOSA X RODAGEM VEICULOS LTDA (E
OUTROS) “... decorrido o prazo e não havendo manifestação,
intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento do feito no prazo de 48 horas, independente de
conclusão.” Adv(s) ENILSON LUIZ WILLE, VALMIR RIBEI-
RO

 012.- 2003.0000331-7/0 - Execução Título Extrajudicial.-
CARLOS WILSON BORTOLAN X FUCKS EMBALAGENS
LTDA “Tendo em vista a possibilidade do cumprimento de di-
versos atos pela secretaria independente de despacho judicial,
oriento para que sejam observadas, nas hipóteses cabíveis, a
previsão dos seguintes itens do Código de Normas: Item 5.8.7.
Juntado aos autos o cálculo do contador, conta de atualização
ou laudo de avaliação, a escrivania intimar-a as partes para que
se manifestarem em cinco (05) dias, independentemente de
despacho judicial.” Adv(s) RENATA CARELLI DOS SANTOS

 013.- 2003.0000518-8/0 - Processo de Conhecimento.- MAR-
COS ANTONIO ROCHA X KURTEN MADEIRAS E CASAS
PRÉ FABRICADAS “(...) Portanto, caso pretenda a credora a
adjudicação do bem, deverá proceder ao depósito da diferença
entre o valor atualizado da dívida, a ser cumprida e o valor da
avaliação do bem (fls. 94). intime-se.” Adv(s) JAIDERSON
RIVAROLA PEREIRA, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, DIOGO MATTE AMARO

 014.- 2003.0001009-8/0 - Processo de Conhecimento.- ORI-
DES INACIO DA SILVA X ACE ASSESSORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA “caso não tenham sido oferecidos embargos, in-
time-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, quanto a avaliação dos bens e voltem conclusos para
determinação de prosseguimento com leilão no juízo depreca-
do.” Adv(s) ANDRE PEREIRA DA SILVA

 015.- 2004.0000042-5/0 - Execução de Título Judicial.- ELE-
TRICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA X
HERCIDES VILLWOCK “... indefiro por ora a expedição de
certidão de dívida, visto que a inclusão no cadastro de inadim-
plementes deve ser feita apenas quando esgotados os meios de
defesa ou inexistindo bens para a garantia do débito, conforme
enunciado 76 do fonaje, não sendo este, no momento, o caso
dos autos. Sendo assim, aguarde-se a manifestação do autor
quanto à existência de bens penhoráveis pertencentes ao exe-
cutado pelo prazo de 30 (trinta) dias, desde logo informando-o
de que, caso não logrem âxito as diligências de busca que vem
efetuando e, portanto, não tenha conhecimento de nenhum bem,
poderá então requerer a extinção do processo com a expedição
de certidão de dívida.” Adv(s) KENDRA RIBEIRO, ANNE
MARIE FERREIRA, LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO

 016.- 2004.0000158-7/0 - Execução de Título Judicial.- GE-
VANIL MONFRE FLORIANO X DEROSSO VEÍCULOS “(...)
Ante o exposto obtenha-se a exeqüente a existência de bens
obtendo-se certidões no Detran e registro de Imóveis em rela-
ção à pessoa jurídica, ou seja, a empresa ora executada. Caso
não sejam encontrados bens posteriormente deliberarei quanto
á despersonalização da pessoa jurídica.” Adv(s) JANETE DE
FATIMA SOUZA BORGES BRINGHENTI, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER

 017.- 2004.0000300-8/0 - Execução de Título Judicial.- CAR-

LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X LANTIJO JOSÉ DE
LIMA Item. 5.4.5. “Devolvido à escrivania mandado, carta pre-
catória ou qualquer outro expediente com diligência parcial ou
totalmente infrutífera, sem a prática de todos os atos, a parte
interessada será intimada, independentemente de determinação
judicial.” (certidão negativa em mandado de penhora) Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

    018.- 2004.0000376-5/0 - Execução de Título Judicial.- GEL
CHOPP LOCAÇAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA X ARCA PAM LTDA (E OUTRO) “Considerando que já
houve penhora de bens conforme auto de fls. 84, bem como
intimação do executado, não havendo interposição dos respec-
tivos embargos, conforme certificado às fls. 86, intime-se a parte
autora para que se manifeste quanto a avaliação do bem, no
prazo de 10 (dez), vindo após conclusos para designação de
data para leilão.” Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI,
EUCLIDES ALCIDES ROCHA, ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA, FABIANO LUIZ SEGATO, CLAUDIA PEREIRA

 019.- 2004.0000809-4/0 - Processo de Conhecimento.- CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X MARCOS A. CRIS-
PIM PINTO “Portanto, intime-se a parte exeqüente, pessoal-
mente e por seu procurador, para que indique bens passíveis de
penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ou-
trossim, esclareça-se que poderá o exeqüente, caso não saiba
da existencia de bens, requerer a expedição de certidão de dívi-
da, para fins de protesto.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEI-
RA MATTOS

 020.- 2005.0000860-9/0 - Processo de Conhecimento.- RO-
SANA HERNANDEZ FERREIRA X BANCO SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL “Intime-se a parte
recorrente para que proceda ao lavantamento da quantia cor-
respondente a 50 % (cinqüenta por cento) das custas recursais,
dando-se ciência pessoalmente à parte recorrente de tal levan-
tamento. Ante a decisão proferida no V. Acórdão, intimem-se
as partes para que requeiram o que for pertinente.(...)” Adv(s)
ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, MAURICIO KAVINSKI, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI

 021.- 2005.0000899-8/0 - Processo de Conhecimento.- SIL-
VIO DOMIGOS LICHESKI X HOZIEL SEVERINO (E OU-
TRO) “Ante o manifestado no petitório de fls. 48, para prosse-
guimento do feito designo audiência em continuação, de ins-
trução e julgamento, paro o dia 13 de DEZEMBRO de 2006, às
14:30 horas, oportunidade em que será analisada a exclusão da
reclamada Cristiane Maria de Oliveira e bem como a inclusão
da pessoa de Antônio Severino no pólo passivo desta demanda.
(...) Observe a Secretaria a necessidade de cientificar as partes
de que na ocasião desta audiência deverão trazer as provas dos
fatos alegados, e suas testemunhas, no máximo três.” Adv(s)
KENDRA RIBEIRO, ADELINO VENTURI JUNIOR, LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO

 022.- 2005.0001796-1/0 - Processo de Conhecimento.- Clau-
demir Lopes X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A “Defiro a
expedição de alvará para levantamento do valor depositado pela
parte executada, conforme comprovante de depósito juntado às
fls. 132. Outrossim, intime-se a parte executada para que pro-
ceda ao pagamento do valor remanescente do total atualizado
da condenação (cálculo às fls. 135), no prazo de 15 (quinze)
dias.” Adv(s) HERCULES LUIZ, KAREN LUCIA CORREA
DA SILVA

 023.- 2005.0002018-7/0 - Processo de Conhecimento.- RE-
NATA PEDON X BRASIL TELECOM S/A “Ante a ausência
de interposição de embargos pela parte executada, tendo esta,
inclusive, manifestado que o valor. depositado é destinado à
quitação do débito, intime-se a parte autora para que proceda
ao levantamento do valor depositado nos presentes autos, di-
zendo ainda quanto à extinção deste feito.” Adv(s) FABIANO
ALBERTI DE BRITO, SANDRA REGINA RODRIGUES

 024.- 2006.0001178-9/0 - Processo de Conhecimento.- BE-
NEDITO MACENO X YURI YACICHIN DA CUNHA (E
OUTRO) “Ante o manifestado no petitório retro (fls.23) e sen-
do informado os endereços dos reclamados, para prosseguimento
do feito, designo Audiência de Conciliação/Instrução e Julga-
mento, para o dia 13 de DEZEMBRO de 2006, às 14:30 ho-
ras.” Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

 025.- 2006.0001194-3/0 - Processo de Conhecimento.- ALBER-
TO CORDEIRO DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A “(...)
Assim, acolho a justificativa apresentada e designo nova data
para a audiência de conciliação/instrução e julgamento, que
deverá se realizar no dia 09/11 de 2006, às 17:00 horas.” Adv(s)
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, KARINE PEREIRA,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

 026.- 2006.0001195-5/0 - Processo de Conhecimento.- ALCE-
DIR RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A “Em audiência
realizada no dia 14 de Setembro, às 13:50 horas, ante a ausên-
cia da parte autora foi concedido o prazo de 48 horas para jus-
tificativa, tendo o reclamante trazido petição explicando os
motivos de sua falta. Assim, acolho a justificativa apresentada
e designo nova data para a audiência de conciliaçã/instrução e
julgamento, que deverá se realizar no dia 09 de Novembro de
2006, às 17:00 horas.” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS

027.- 2006.0001364-0/0 - Processo de Conhecimento.- KELLI
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. X ESPAÇO
VITREO LTDA (E OUTRO) “(...) Por esta razão, deixo de con-
ceder no caso vertente a tutela antecipada, notadamente no que
se refere ao cancelamento do protesto, em face a ausência de

prova inequívoca. considerendo-se que não foi realizada Audi-
ência de Conciliação/Instrução e Julgamento designo para o
dia 13 de Dezembro de 2006 às 15:00 horas.” Adv(s) EDISON
FOGACA DA SILVA

 028.- 2006.0001383-0/0 - Processo de Conhecimento.- CAR-
LOS ALBERTO PIOVEZAN X DINERS CLUB INTERNACI-
ONAL (E OUTROS) Item. 5.4.5. “Devolvido à escrivania man-
dado, carta precatória ou qualquer outro expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, sem a prática de todos
os atos, a parte interessada será intimada, independentemente
de determinação judicial.” (AR negativo da Diners Club Inter-
nacional: mudou-se) Adv(s) TAISSA MARIA SCHUARTZ

 029.- 2006.0001459-9/0 - Processo de Conhecimento.- EDIL-
SON DE CARVALHO X GLOBAL TELECOM S/A “Acolho a
justificativa do autor com relação à sua ausência na audiência
de conciliação/instrução e julgamento. Entretanto, tendo em
vista que foi proferida sentença de extinção pela ausência do
autor, deve o mesmo ingressar com nova ação em dependência
a esta, estando isento ao pagamento das custas processuais na
forma do art. 51, §2º da Lei 9.099/95.” Adv(s) MICHAEL
RAFAEL TORMES, FLORENCE DE SOUZA BIAGGI, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

 030.- 2006.0001579-0/0 - Embargos.- OBEDI VASCONCE-
LOS DA ROCHA X PRIMO MAURO SIMAO “Item. 5.4.5.
“Devolvido à escrivania mandado, carta precatória ou qualquer
outro expediente com diligência parcial”. ou totalmente infru-
tífera, sem a prática de todos os atos, a parte interessada será
intimada, independentemente de determinação judicial.” (AR
negativo: endereço insuficiente.) Adv(s) MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 006 2001.0000373-5/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 021 2005.0000899-8/0

ALAN MESNIKI 003 2000.0000078-7/0

ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 018 2004.0000376-5/0

ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS 003 2000.0000078-7/0

ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 001 1998.0000001-9/0

ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 003 2000.0000078-7/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 020 2005.0000860-9/0

ANDRE PEREIRA DA SILVA 014 2003.0001009-8/0

ANNE MARIE FERREIRA 007 2002.0000045-0/0

ANNE MARIE FERREIRA 015 2004.0000042-5/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 018 2004.0000376-5/0

AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 006 2001.0000373-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 016 2004.0000158-7/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 024 2006.0001178-9/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 017 2004.0000300-8/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 019 2004.0000809-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 029 2006.0001459-9/0

CLAUDIA PEREIRA 018 2004.0000376-5/0

DIOGO MATTE AMARO 013 2003.0000518-8/0

EDISON FOGACA DA SILVA 027 2006.0001364-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 020 2005.0000860-9/0

ENILSON LUIZ WILLE 011 2003.0000275-8/0

EUCLIDES ALCIDES ROCHA 018 2004.0000376-5/0

FABIANO ALBERTI DE BRITO 023 2005.0002018-7/0

FABIANO LUIZ SEGATO 018 2004.0000376-5/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 029 2006.0001459-9/0

HERCULES LUIZ 022 2005.0001796-1/0

JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 013 2003.0000518-8/0

JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI 016 2004.0000158-7/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 004 2001.0000205-4/0

JOAO CANDIDO MICHALSKI 020 2005.0000860-9/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 008 2002.0000520-7/0

JOSE MAURO LANGER 008 2002.0000520-7/0

JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA 004 2001.0000205-4/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 022 2005.0001796-1/0

KARINE PEREIRA 025 2006.0001194-3/0

KENDRA RIBEIRO 007 2002.0000045-0/0

KENDRA RIBEIRO 015 2004.0000042-5/0

KENDRA RIBEIRO 021 2005.0000899-8/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 015 2004.0000042-5/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 021 2005.0000899-8/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 030 2006.0001579-0/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 030 2006.0001579-0/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 010 2003.0000197-3/0

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 020 2005.0000860-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 025 2006.0001194-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 026 2006.0001195-5/0

MARIA MERCEDES UBA 005 2001.0000265-8/0

MARILENE TREVISAN 010 2003.0000197-3/0

MAURICIO KAVINSKI 020 2005.0000860-9/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 008 2002.0000520-7/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 029 2006.0001459-9/0

NELSON CASTANHO MAFALDA 004 2001.0000205-4/0

PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA 013 2003.0000518-8/0

PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER 003 2000.0000078-7/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 009 2002.0000574-6/0

RENATA CARELLI DOS SANTOS 012 2003.0000331-7/0

ROMEU GONCALVES NETO 008 2002.0000520-7/0

SAMARA FRANCIS CORREIA DIAS 002 1999.0000111-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2005.0002018-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 025 2006.0001194-3/0

SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 009 2002.0000574-6/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 001 1998.0000001-9/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 003 2000.0000078-7/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 028 2006.0001383-0/0

VALMIR RIBEIRO 011 2003.0000275-8/0
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Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 082/2006

001.- 2004.0000155-1/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA RODRIGUES DOS SANTOS X INTERBRASIL SEGU-
RADORA INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DA REQUE-
RENTE, PARA RETIRAR A CERTIDÃO SOLICITADA, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.
Adv(s) RONIZE FANTIN, SIMONE RINALDI

002.- 2005.0000451-0/0 - Processo de Conhecimento.- HELIO
MARRAN X BANCO CACIQUE S.A INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, ORA RECORRIDO, POR SEU PROCURADOR,
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL. Adv(s) EVANDRO SLONGO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO
NETO

003.- 2005.0000620-5/0 - Execução de Título Judicial.- HIL-
DEMAR JOSE SCHWENGBER (E OUTRO) X JANDIR PE-
ROSSO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES, POR
SEUS PROCURADORES, PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) ULICES PIZZAT-
TO, BIANCA PIZZATTO, ERNANI FERREIRA DO ROSA-
RIO, CAROLINE PIZZATTO NARDELLO

004.- 2005.0000709-0/0 - Execução Título Extrajudicial.- ITA-
CIR PERUZZO X SERGIO BARBOSA INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE SE
MANIFESTE ACERCA DO BEM NOMEADO PELO EXE-
CUTADO, EM FLS. 44, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES

005.- 2005.0000738-0/0 - Execução de Título Judicial.- CON-
SELHO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO
OESTE - PR X MARCELO GOZZI INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA INDICAR BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA EM NOME DO EXECUTADO,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO E ARQUIVAMENTO. Adv(s) AGOSTINHO DOS SAN-
TOS LISBOA

006.- 2005.0000958-2/0 - Execução Título Extrajudicial.- PA-
TRICIA MARINA WINNIKES X JOSE PEDRO DOS SAN-
TOS (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DO DEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRA-
ZO DE 30 DIAS. Adv(s) EGBERTO FANTIN, DELMAR
MARINO HOFFMANN

007.- 2005.0001233-0/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
RIA CUSTODIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, PARA QUE
REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROUVE, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) ANEMERE DULABA,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI, JOSIANE BORGES, ELISANDRA GAIO

008.- 2006.0000178-0/0 - Processo de Conhecimento.- ADE-
MIR LUIZ BORTOLOTTO X GILBERTO ETERNO XAVIER
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
26 DE OUTUBRO DE 2006, ÀS 08:30 HORAS. Adv(s) EG-
BERTO FANTIN

009.- 2006.0000286-7/0 - Processo de Conhecimento.- GUI-
DO ROMALDO RECKTENWALD (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI, JOSI-
ANE BORGES, DANIELI MICHELON DO VALLE

010.- 2006.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento.- GEL-
MINIO ZOLET (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) IVON PANCA-
RO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES

011.- 2006.0000288-0/0 - Processo de Conhecimento.- SER-
GIO JANDREI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) IVON PANCA-
RO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES

012.- 2006.0000327-3/0 - Execução Título Extrajudicial.-
MARCUS WALTER SCHNEIDER X TIMBER GROUP EX-
PORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE , PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. RECOMENDA-SE  QUE
A MANIFESTAÇÃO SEJA FEITA DIRETAMENTE PERAN-
TE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO CÓPIA NESTES
AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A TRAMITAÇÃO DA CAR-
TA PRECATÓRIA. Adv(s) RODRIGO MUNCHEN

013.- 2006.0000370-5/0 - Processo de Conhecimento.- NILO
FAUTISNO DE SOUZA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM

S.A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) FRAN-
CINE RICARDO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES

014.- 2006.0000371-7/0 - Processo de Conhecimento.- OSE-
NIO JOSÉ KROMANN (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL, DE-
TERMINANDO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS. POR FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I, DO CPC. Adv(s) FRANCINE RICARDO,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DANIE-
LI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIA-
NE BORGES

015.- 2006.0000439-8/0 - Processo de Conhecimento.- JOSÉ
VILSON VOGT X REAL SEGUROS S.A INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRIGAÇÃO.
Adv(s) VLADIMIR JOSE RAMBO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, KAREN LUCIA CORREA DA SILVA, ANDRIELE
KARINE PEDRALLI

016.- 2006.0000453-9/0 - Processo de Conhecimento.- NEL-
SON RODRIGUES DA CUNHA (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) FRANCINE RICARDO, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE,
MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

017.- 2006.0000455-2/0 - Processo de Conhecimento.- ADÃO
HAVRELUK (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) FRANCINE RI-
CARDO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI,
JOSIANE BORGES

018.- 2006.0000459-0/0 - Processo de Conhecimento.- ERNI
TOMAZI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FRANCINE RICAR-
DO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DA-
NIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JO-
SIANE BORGES

019.- 2006.0000463-0/0 - Processo de Conhecimento.- ZEMI-
RA BROETTO TURATO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) FRAN-
CINE RICARDO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES

020.- 2006.0000464-1/0 - Processo de Conhecimento.- ELMO
WASSEM (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FRANCINE RICAR-
DO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DA-
NIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JO-
SIANE BORGES

021.- 2006.0000484-3/0 - Processo de Conhecimento.- ARNAL-
DO GERÔNIMO X REAL SEGUROS S.A INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, JUNTE AOS AUTOS COMPROVANTE DE QUE SU-
PORTOU OS PREJUÍZOS RELATIVOS AO ACORDO DE FLS
30/31. Adv(s) JOSE CARLOS MARQUES, SERGIO RICAR-
DO ZENNI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO

022.- 2006.0000497-0/0 - Processo de Conhecimento.- ZENIL-
DA FERNANDES DE ALMEIDA (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO
VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

023.- 2006.0000514-7/0 - Processo de Conhecimento.- JOSÉ
CARLOS PEZZATTO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) IVON
PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MI-
CHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

024.- 2006.0000520-0/0 - Processo de Conhecimento.- AURE-
LIO HONÓRIO MACHADO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
IVON PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE,
MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

025.- 2006.0000535-0/0 - Processo de Conhecimento.- LUCI-
ANO FRANGIOTTI LOURENÇO (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO
VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

026.- 2006.0000546-3/0 - Processo de Conhecimento.- IVO
CHIELLA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FRANCINE RICAR-
DO, IVO HENRIQUE BAIRROS, CLAUDIA ELISA MARIUC-
CI PIMENTA, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, AN-
DREIA APARECIDA AGUILAR, GREICE DA SILVA NUNES,
VANESSA TREZZI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIA-
NE BORGES, EDGAR ROCHA COSTA

027.- 2006.0000557-6/0 - Processo de Conhecimento.- TERE-
ZINHA ANTUNES X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) FLORISVALDO HAROL-

DO ANSELMI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY AL-
BERTI, JOSIANE BORGES

028.- 2006.0000592-0/0 - Processo de Conhecimento.- ANTÔ-
NIO DOS SANTOS SILVA (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS.
126, CONFORME SEGUE: “ PELO EXPOSTO...HEI POR
BEM NOS TERMOS DO ARTIGO 115, II, E SEGUINTES DO
CPC, EM SUSCITAR O PRESENTE CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA A
APRECIAÇÃO DO CONFLITO AQUI LEVANTADO”. Adv(s)
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

029.- 2006.0000593-2/0 - Processo de Conhecimento.- MAU-
RÍCIO GERALDO RIBEIRO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A HEI POR BEM, NA FORMA DO ART. 115, II, E
SEGUINTES DO CPC, EM SUSCITAR O PRESENTE CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DETERMINANDO
A REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON
SIDNEY FRUHAUF

030.- 2006.0000594-4/0 - Processo de Conhecimento.- NOELI
LEITE DE AZEVEDO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A HEI POR BEM, NA FORMA DO ART. 115, II, E SEGUIN-
TES DO CPC, EM SUSCITAR O PRESENTE CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A RE-
MESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. Adv(s) JAIME ALBERTO STOCKMANNS, ROSEMEI-
RE DA SILVA STOCKMANNS

031.- 2006.0000643-8/0 - Processo de Conhecimento.- ITA-
CIR CIVIDINI X LUIMIR PENKAL MACHADO Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA

032.- 2006.0000650-3/0 - Processo de Conhecimento.- GENI
DOS SANTOS BONIFÁCIO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS.
107, CONFORME SEGUE: “ PELO EXPOSTO...HEI POR
BEM NOS TERMOS DO ARTIGO 115, II, E SEGUINTES DO
CPC, EM SUSCITAR O PRESENTE CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA A
APRECIAÇÃO DO CONFLITO AQUI LEVANTADO”. Adv(s)
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

033.- 2006.0000652-7/0 - Processo de Conhecimento.- IDE
INES REGOZZI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A HEI
POR BEM, NA FORMA DO ART. 115, II, E SEGUINTES DO
CPC, EM SUSCITAR O PRESENTE CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Adv(s)
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

034.- 2006.0000654-0/0 - Processo de Conhecimento.- MA-
NOEL GUILHERME DE SOUZA (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 105, CONFORME SEGUE: “ PELO EXPOSTO...HEI
POR BEM NOS TERMOS DO ARTIGO 115, II, E SEGUIN-
TES DO CPC, EM SUSCITAR O PRESENTE CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A RE-
MESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, PARA A APRECIAÇÃO DO CONFLITO AQUI LEVAN-
TADO”. Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SID-
NEY FRUHAUF

035.- 2006.0000711-1/0 - Processo de Conhecimento.- ROZA-
NE CORREIA SOARES IZARIAS X SÉRGIO CORREIA SO-
ARES JULGO PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. Adv(s)
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

036.- 2006.0000946-3/0 - Execução Título Extrajudicial.- JOÃO
APARECIDO DA COSTA X PEDRO ALIEVI INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA JUN-
TAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, A NOTA
PROMISSÓRIA REFERIDA NA INICIAL, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO.
Adv(s) MARCELO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2005.0001233-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 009 2006.0000286-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2006.0000287-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2006.0000288-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2006.0000370-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 014 2006.0000371-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2006.0000453-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2006.0000455-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2006.0000459-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2006.0000463-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2006.0000464-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2006.0000497-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2006.0000514-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2006.0000520-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 025 2006.0000535-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2006.0000557-6/0

AGOSTINHO DOS SANTOS LISBOA 005 2005.0000738-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 028 2006.0000592-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 029 2006.0000593-2/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 032 2006.0000650-3/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 033 2006.0000652-7/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 034 2006.0000654-0/0

Toledo ANDREIA APARECIDA AGUILAR 026 2006.0000546-3/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 015 2006.0000439-8/0

ANEMERE DULABA 007 2005.0001233-0/0

BIANCA PIZZATTO 003 2005.0000620-5/0

BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 002 2005.0000451-0/0

CAROLINE PIZZATTO NARDELLO 003 2005.0000620-5/0

CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA 026 2006.0000546-3/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 004 2005.0000709-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 009 2006.0000286-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 010 2006.0000287-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 011 2006.0000288-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 013 2006.0000370-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 014 2006.0000371-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2006.0000453-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 017 2006.0000455-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2006.0000459-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 019 2006.0000463-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 020 2006.0000464-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 022 2006.0000497-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2006.0000514-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 024 2006.0000520-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 025 2006.0000535-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 027 2006.0000557-6/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 006 2005.0000958-2/0

EDGAR ROCHA COSTA 026 2006.0000546-3/0

EGBERTO FANTIN 006 2005.0000958-2/0

EGBERTO FANTIN 008 2006.0000178-0/0

ELISANDRA GAIO 007 2005.0001233-0/0

ERNANI FERREIRA DO ROSARIO 003 2005.0000620-5/0

EVANDRO SLONGO 002 2005.0000451-0/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 027 2006.0000557-6/0

FRANCINE RICARDO 013 2006.0000370-5/0

FRANCINE RICARDO 014 2006.0000371-7/0

FRANCINE RICARDO 016 2006.0000453-9/0

FRANCINE RICARDO 017 2006.0000455-2/0

FRANCINE RICARDO 018 2006.0000459-0/0

FRANCINE RICARDO 019 2006.0000463-0/0

FRANCINE RICARDO 020 2006.0000464-1/0

FRANCINE RICARDO 026 2006.0000546-3/0

GREICE DA SILVA NUNES 026 2006.0000546-3/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 031 2006.0000643-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 026 2006.0000546-3/0

IVON PANCARO DA CUNHA 009 2006.0000286-7/0

IVON PANCARO DA CUNHA 010 2006.0000287-9/0

IVON PANCARO DA CUNHA 011 2006.0000288-0/0

IVON PANCARO DA CUNHA 022 2006.0000497-0/0

IVON PANCARO DA CUNHA 023 2006.0000514-7/0

IVON PANCARO DA CUNHA 024 2006.0000520-0/0

IVON PANCARO DA CUNHA 025 2006.0000535-0/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 030 2006.0000594-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 002 2005.0000451-0/0

JOSE CARLOS MARQUES 021 2006.0000484-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 035 2006.0000711-1/0

JOSIANE BORGES 007 2005.0001233-0/0

JOSIANE BORGES 009 2006.0000286-7/0

JOSIANE BORGES 010 2006.0000287-9/0

JOSIANE BORGES 011 2006.0000288-0/0

JOSIANE BORGES 013 2006.0000370-5/0

JOSIANE BORGES 014 2006.0000371-7/0

JOSIANE BORGES 016 2006.0000453-9/0

JOSIANE BORGES 017 2006.0000455-2/0

JOSIANE BORGES 018 2006.0000459-0/0

JOSIANE BORGES 019 2006.0000463-0/0

JOSIANE BORGES 020 2006.0000464-1/0

JOSIANE BORGES 022 2006.0000497-0/0

JOSIANE BORGES 023 2006.0000514-7/0

JOSIANE BORGES 024 2006.0000520-0/0

JOSIANE BORGES 025 2006.0000535-0/0

JOSIANE BORGES 026 2006.0000546-3/0

JOSIANE BORGES 027 2006.0000557-6/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 015 2006.0000439-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 002 2005.0000451-0/0

MARCELO GARCIA DA COSTA 036 2006.0000946-3/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 002 2005.0000451-0/0

MICHELLY ALBERTI 007 2005.0001233-0/0

MICHELLY ALBERTI 009 2006.0000286-7/0

MICHELLY ALBERTI 010 2006.0000287-9/0

MICHELLY ALBERTI 011 2006.0000288-0/0

MICHELLY ALBERTI 013 2006.0000370-5/0

MICHELLY ALBERTI 014 2006.0000371-7/0

MICHELLY ALBERTI 016 2006.0000453-9/0

MICHELLY ALBERTI 017 2006.0000455-2/0

MICHELLY ALBERTI 018 2006.0000459-0/0

MICHELLY ALBERTI 019 2006.0000463-0/0

MICHELLY ALBERTI 020 2006.0000464-1/0

MICHELLY ALBERTI 022 2006.0000497-0/0

MICHELLY ALBERTI 023 2006.0000514-7/0

MICHELLY ALBERTI 024 2006.0000520-0/0

MICHELLY ALBERTI 025 2006.0000535-0/0

MICHELLY ALBERTI 027 2006.0000557-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 2006.0000439-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 2006.0000484-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 021 2006.0000484-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 026 2006.0000546-3/0

RODRIGO MUNCHEN 012 2006.0000327-3/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 026 2006.0000546-3/0

RONIZE FANTIN 001 2004.0000155-1/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 030 2006.0000594-4/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 028 2006.0000592-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 029 2006.0000593-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 032 2006.0000650-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 033 2006.0000652-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 034 2006.0000654-0/0

SERGIO RICARDO ZENNI 021 2006.0000484-3/0

SIMONE RINALDI 001 2004.0000155-1/0

ULICES PIZZATTO 003 2005.0000620-5/0

VANESSA TREZZI 026 2006.0000546-3/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 002 2005.0000451-0/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 015 2006.0000439-8/0
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Ministério Público

ATO Nº 188

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 16.240/2006-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor ALEXANDER SANTANA, RG nº
6.755.217-2/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico do
Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do
Paraná, a partir de 09 de outubro de 2006.

Curitiba, 19 de outubro de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A  N.º  206

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no Protocolo n.º 15139/2006-
MP/PR, resolve

P R O M O V E R

de conformidade com o processo de avaliação de desempenho,
a partir das datas abaixo especificadas, nos termos da Lei 11.455/
96, os servidores abaixo nominados:

Nome Novo Nível A partir de

AGLAE LEITOLESG 21 01/08/06

ALEXANDER SANTANA 9 01/08/06

ALMIR BEDIN 4 22/08/06

ANA CRISTINA MAZZAROTTO 21 01/08/06

ANA LETICIA DE SAMPAIO OLIVEIRA 12 01/08/06

ANA MARIA VOLOXKI 11 01/08/06

ANA VITORIA GRUBHOFER 14 01/08/06

ANNA ALICE CORDEIRO DOS SANTOS 19 01/08/06

ANTONIO VALERIANO ANTUNES LOPES 4 01/08/06

BEATRIZ TEREZINHA MULLER 11 01/08/06

BERNADETE DO CARMO KINAP RAKSA 16 01/08/06

CAMILA STRIKER TRIGUEIROS 4 01/08/06

CARLA REGINA DE LIMA 14 01/08/06

CARLOS DIODATO DOS SANTOS 4 01/08/06

CARLOS EDUARDO DOS PASSOS PEDERNEIRAS 10 01/08/06

CARLOS EDUARDO MONTEIRO DE CASTRO 13 01/08/06

CARLOS EDUARDO TOSIN 10 01/08/06

CARMEN SIMAN 20 01/08/06

CELSO PEREIRA LIMA 20 01/08/06

CHARIFA OMAR MOHAMAD EL TASSA 15 01/08/06

CLAUDIA MARA TOZO FRANCO DA COSTA 20 01/08/06

CLAUDIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20 01/08/06

CRISTIANE DAL COL 13 01/08/06

CRISTIANE DO ROCIO BANDEIRA CARON 20 01/08/06

CRISTILLA MARIA POLAK NOGUEIRA DA LUZ 11 01/08/06

DARLENE APARECIDA SKONIESKI 11 01/08/06

DAVID AMARAL CAMARGO NETO 10 01/08/06

DEMILSON CESAR APARECIDO 10 01/08/06

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN 12 01/08/06

DIRLENE MOREIRA VIEIRA 20 01/08/06

DULCINIE MORATORE TRIGUEIROS ROSSETTO 11 01/08/06

EDNA BERENICE PEREIRA ZANATTA 21 01/08/06

EDNA OLIVEIRA GONCALVES 21 01/08/06

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 15 01/08/06

EDUARDO HIDEMASSA IIDA 10 01/08/06

ELEONORA ALICE MORO 12 01/08/06

ELIS REGINA SLOMSKI ARCO-VERDE 18 01/08/06

ELISANGELA BIM 21 01/08/06

ELIZA TIKA OGASAWARA 4 01/08/06

EMANOEL QUERINO DOMINGUES 4 18/08/06

ERIC CIONEK 4 01/08/06

FATIMA MARIA DE MATOS DIAS 11 01/08/06

FERNANDA NOGOCEKE BRAGA 2 06/07/06

FERNANDO GONCALVES DA SILVA 11 01/08/06

GABRIEL AUGUSTO TAVARES 12 01/08/06

GILMAR APARECIDO PEDROSO DE MORAIS 13 01/08/06

HUGO DE SOUZA VIEIRA 10 01/08/06

INES LUFT 19 01/08/06

ISMENIO CASTRO BRAGA JUNIOR 13 01/08/06

ITACI JOSMAR DE BARROS 21 01/08/06

IVANI ALBUQUERQUE BERTINOTTI 20 01/08/06

JANE ELISA DE MARCO AIEX 20 01/08/06

JEANE APARECIDA CARSINO DE TEOLOGIDES 13 01/08/06

JEANE MARIA SCHILIPAKE 14 01/08/06

JOAO DE BARROS FILHO 20 01/08/06

JORLEI DA ROCHA MARCONDES 11 01/08/06

JOSE JANAILDO DOS SANTOS 4 06/08/06

JOSE RICARDO LUIZ TAVARES 19 01/08/06

JOSIMAR ISIDORO 18 01/08/06

JULIANA WALGER COLLACO 9 01/08/06

JULIO CESAR BENELLE 4 01/08/06

JUSSARA DE MELLO TOLEDO RAMOS 12 01/08/06

KARIN OLSSON BUHLER 21 01/08/06

LEILA MARIA MEDEIROS 11 01/08/06

LENI IZABEL DA SILVA BAHRY 15 01/08/06

LIANA OVERCENKO DE LARA 13 01/08/06

LIBERTAD APARECIDA RIQUELME CARVALHO 20 01/08/06

LUCI HELENA SIMAN DE LIMA 21 01/08/06

LUCIANA CLETO PEDERNEIRAS 11 01/08/06

LUCINETI NADOLNY IMFELD 11 01/08/06

LUIZ CARLOS ENGRACIO DA SILVA 20 01/08/06

MARCELO CASSILHA DO AMARAL 10 01/08/06

MARCIO REGIS ALVES RODRIGUES SANTOS 14 01/08/06

MARCOS ANTONIO BORILLE 12 01/08/06

MARI SALET FERREIRA 14 01/08/06

MARIA ANTONIETA BINHARA KOSAK 13 01/08/06

MARIA CLARA MOLOTTO RIQUELME D PEREIRA 21 01/08/06

MARIA LIDIA ROSA 20 01/08/06

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOME 21 01/08/06

MARILU AGUIRRE DA SILVA 21 01/08/06

MARIO AUGUSTO JACEGUAY ZAMATARO 4 01/08/06

MARISA REJANE BURGHAUSEN 4 13/08/06

MARLENE JAREMTCHUK 11 01/08/06

MARLI TEREZINHA DA SILVA 14 01/08/06

MAURA CRISTINA MAROLDI BRANDINO 14 01/08/06

MERE ANDREIA MAYER 11 01/08/06

MILTON NASCIMENTO DE PAULA FILHO 13 01/08/06

NEUSA NABOZNY INGLES DE CARVALHO 14 01/08/06

NOELI KUHL SVOBODA 12 01/08/06

ODINIR CAMILO DOS SANTOS 13 01/08/06

OTAVIO SOUZA E SILVA 4 18/08/06

PAULO ROBERTO JULIAO 21 01/08/06

REGIANE MARIA MARTINS SCHULTZ PUSCH 12 01/08/06

REGINA CARSINO 20 01/08/06

REGINA WESTPHALEN CORREIA PINTO 13 01/08/06

REJANE FERREIRA LEITE 4 01/08/06

RODNEY CORDEIRO E SILVA 8 25/08/06

RODRIGO FABIANO DE OLIVEIRA FERREIRA 11 01/08/06

ROGERIO ELOI VON MUHLEN 19 01/08/06

RONILDO JOSE DO CARMO 13 01/08/06

ROSA DA SILVA MOREIRA 11 01/08/06

ROSANA MARA BRITTES 14 01/08/06

ROSANE BARBOSA DA SILVA 11 01/08/06

ROSANGELA DE LIMA 11 01/08/06

ROSELI TAVARES DE OLIVEIRA 11 01/08/06

ROSITA BRESSAN BRUSSO FEYH 14 01/08/06

SERGIO MARTINS OLESKO 4 01/08/06

SILVANA CARVALHO TEODORO 19 01/08/06

SILVANA CIRINO DOS SANTOS KROIN 15 01/08/06

SILVANA VALERIA TOLEDO ZAWADZKI 4 01/08/06

SILVIA SELENKO 20 01/08/06

SOLANGE CRISTINE SANTOS 15 01/08/06

SONIA MARA DIAS PRESTES 16 01/08/06

SONIA MARIA DE FREITAS 14 01/08/06

SUELI APARECIDA FERNANDES DA SILVA 18 01/08/06

SUELI TEREZINHA SOCHA 16 01/08/06

THELMA REGINA SILVA 20 01/08/06

URSULA APARECIDA POLONIO SORIANI 12 01/08/06

VERA LUCIA CAMARGO DA SILVA 14 01/08/06

VERA LUCIA DUARTE MISURELLI 20 01/08/06

VIVIANE RIBEIRO DE PAULA ASSUNCAO 11 01/08/06

YONE OLIVEIRA CAMPOS 19 01/08/06

ZORAIDE PIEMONTE DE OLIVEIRA 12 01/08/06

Curitiba, 10 de outubro de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

    Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  N.º  1851

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 85, de
27 de dezembro de 1999, e tendo em vista o contido nos proto-
colados n.º 12634/2005, 9725/2004 e 9362/2004, resolve

I – DESIGNAR

os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão
destinada à elaboração de uma Política Institucional de Saúde
e Segurança no Trabalho:

João Zaions Junior, Procurador de Justiça, como presidente;
Sérgio Chiquito Leal, Administrador,
Astrid Rosmandi Viola, Médica do Trabalho,
Marco Aurélio Afornali, Assistente Social,
Fabiano Saldanha Sales da Silva, como membros.

II – DETERMINAR QUE

a) na ausência ou impedimento do presidente, a substituição
dar-se-á automaticamente pelos membros, na ordem acima;

b) a comissão deliberará com quorum mínimo de três mem-
bros, além do presidente;

c) a comissão providencie imediato encaminhamento conclusi-
vo aos protocolados sob n.º 9725/2004 e 9362/2004, no prazo
de 90 dias a partir da publicação desta resolução.

Curitiba, 06 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
122ª ZONA ELEITORAL

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, substituiu ALESSANDRE GON-
ÇALVES SIVIERI, Título Eleitoral nº.505556406-20, da fun-
ção de MEMBRO DE JUNTA, por WALTER ENEIAS DE
LIMA, Título Eleitoral nº 639827806-12, para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será afixado e publicado na for-
ma da Lei.
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em 11 de
outubro de 2006.

Des Clotário de Macedo Portugal Neto
Presidente

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
199ª ZONA ELEITORAL

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, substituiu Dr. BRASILIO VICEN-
TE DE CASTRO NETO , Título Eleitoral nº. 66038760663, da
função de MEMBRO DE JUNTA, por Dra. NATALLY SOS-
SAI REYS, Título Eleitoral nº 55450410655, para que chegue
ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será afixado e publicado na for-
ma da Lei.
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em 11 de
outubro de 2006.

Des Clotário de Macedo Portugal Neto
Presidente

JUSTIÇA ELEITORAL DO
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIOS DA CAPITAL

EDITAL Nº 22/06

Os Excelentíssimos Senhores Juízes Eleitorais da Capital do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições ;

F A Z E M S A B E R, aos interessados, que em cumprimento
à Resolução nº 22.154/06 - do TSE - Atos Preparatórios – refe-
rente às Eleições 2006 , tornam pública a relação dos funcioná-
rios e técnicos habilitados a procederem nas urnas eletrônicas
e computadores da transmissão dos dados, os procedimentos
descritos na referida Resolução, bem como nas Resoluções 502/
2006 e 503/2006 do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

DADO E PASSADO nesta Capital, aos vinte e três dias do
mês de outubro do ano de dois mil e seis.

ROBERTO ANTONIO MASSARO
Juiz da 001ª Z.E

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz da 002ª Z.E

FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
Juiz da 003ª Z.E

ROGÉRIO ETZEL
Juiz da 004ª Z.E.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
Juíza da 145ª Z.E

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz da 174ª Z.E

MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza da 175ª Z.E.

ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
Juiz da 176ª Z.E

ROGÉRIO RIBAS
Juiz da 177ª Z.E.

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Juiz da 178ª Z.E

JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL
SEÇÕES

COLÉGIO MARTINUS - SEÇÃO: 51
ESC ESTADUAL BOM PASTOR - SEÇÃO: 114
ESC ESTADUAL DONA CAROLA - SEÇÃO: 123
ESC ESTADUAL MIRAZINHA BRAGA - SEÇÃO: 127
ESC NIMPHA MARIA DA ROCHA PEPLOW - SEÇÃO: 130

ESC ISRAELITA SALOMÃO GUELMANN - SEÇÃO: 144
COLÉGIO OPET - SEÇÃO: 146
ESC ESTADUAL BENTO MUNHOS DA ROCHA NETO -
SEÇÃO: 187
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - SEÇÃO: 195
ESC MUNICIPAL HERLEY MEHL - SEÇÃO: 196
ESC ESTADUAL PROFº MARIA HELOISA CASSELLI - SE-
ÇÃO: 210
ESC ESTADUAL EMILIANO PERNETA - SEÇÃO: 213
ESC MUNICIPAL ANA HELLA - SEÇÃO: 328
ESC MUNICIPAL PROFº LAURO ESMANHOTO - CEI -
SEÇÃO: 330
ESC SÃO JOSÉ DOS ABRANCHES - SEÇÃO: 345
SOCIEDADE OPERÁRIA BENEFICENTE ABRANCHES -
SEÇÃO: 349
ESC ESTADUAL PROFº JOSÉ LOUREIRO FERNANDES -
SEÇÃO: 358
ESC ESTADUAL PROFª ALINE PICHET - SEÇÃO: 362
COLÉGIO DA DIVINA PROVIDÊNCIA - SEÇÃO: 376
FUNDAÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANÁ - SE-
ÇÃO: 385
ESC ESTADUAL PROFESSOR BRANDÃO - SEÇÃO: 395
ESC ESTADUAL SANTA GEMMA GALGANI - SEÇÃO: 403
ESC ESTADUAL GELVIRA CORREA PACHECO - SEÇÃO:
407
ESC MUNICIPAL JULIA AMARAL DI LENNA - SEÇÃO: 416
ESC ESTADUAL MARIA PEREIRA MARTINS - SEÇÃO: 429
ESC ESTADUAL JOÃO PAULO I - SEÇÃO: 437
ESC ESTADUAL DR ERMELINO DE LEÃO - SEÇÃO: 445
ESC ESTADUAL PRIETO MARTINEZ - SEÇÃO: 459
ESC MUNICIPAL ROMÁRIO MARTINS - CEI - SEÇÃO: 466
CLUBE CONCÓRDIA - SEÇÃO: 471
ESC ESTADUAL DR DUILIO ANIBAL CALDERARI - SE-
ÇÃO: 479
ESC ESTADUAL PROFº ERNANI VIDAL - SEÇÃO: 487
ESC MUNICIPAL PROFº RICARDO KRIEGER - SEÇÃO: 517
COLÉGIO INTEGRAL - SEÇÃO: 523
COLÉGIO EXPOENTE - SEÇÃO: 532
ESC ESTADUAL SEBASTIÃO SAPORSKI - SEÇÃO: 537
ESC MUNICIPAL ULISSES GUIMARÃES - CEI - SEÇÃO:
539
ESC MUNICIPAL PROFº JOSÉ WANDERLEY DIAS - CEI -
SEÇÃO: 540
COLÉGIO ESTADUAL ÂNGELO GUSSO - SEÇÃO: 565
COLÉGIO MARISTA SANTA MARIA - SEÇÃO: 576

FUNCIONÁRIOS E TÉCNICOS
ADRIANA G DE ALMEIDA
ADRIANO ITNER
ALEXANDRE SANT’ANA CRUZ
ÁLVARO J ALVES PIRES
ALZIMEIRE M DE S FIGUEIREDO
ALZIMEIRE M SOUZA FIGUEIREDO
AMALVINA WELLE KUSS
AMANDA GONÇALEZ STOPPA
ANA MARIA DE S ZANTUTI
ANA MARIA MARSHAL
ANA ROCIO S V ALFARO
ANDERSON FAGUNDES
ANDRÉ LUIZ DE LARA
ANDRÉA CRISTIANE M C THOMSEN
ANDRÉA LUCIANA DA SILVA MAGIERSKI
ANDREI SOFRON VOLOSCHEN
ÂNGELA M Z RIBAS
ANGELO A M SANTOS
ÂNGELO A MENDES DOS SANTOS
ANNA LUCIA KUS
ANTONIO Z D CARNEIRO
ARISTEU BRUNO CAVASSIN
AUREA ODETE DE FREITAS
BARBARA MARIA XAVIER
BIANCA FABIANA LAZZAROTTO
CAIO MOREIRA GONÇALVES
CAMILE BORGES
CARLA SARTURI
CARLOS EDUARDO BELTRÃO
CARLOS HENRIQUE MACHADO
CATIA CELESTE CALIXTO
CÉLIA LOCATELLI RODRIGUES
CÉLIA LOCATELLI RODRIGUES
CELSO CHUMOSKI DE BARROS
CESAR VOLKOF
CHARLES PHILIPPI ERTHAL
CINIRA PEREIRA DE AZEVEDO
CLAUDETE CLEMENTINA SCHEIDT
CLAUDIA CRUZ SILVA
CLAUDIA GEVAERD SIGWALT
CLAUDIA R FONTOURA LARA
CLAUDIA SIMONY
CLAUDIO EDUARDO KRAMAR
CLAUDIO EDUARDO KRAMAR
CLAUDIO ROBERTO MOLINA SANCHES
CLAUDIR LUIZ MACARI
CLOTILDE S VASCONCELOS
CONCEIÇÃO S SAMPAIO FURLAN
CRISTIANE C E SILVA
CRISTIANE R K BATISTA
CRISTIANE ROBERTA ALZÃO
CRISTIANE ROBERTA ALZÃO
CRISTINA ASCHER REIS
CRYSTIANE CORREIA
DANIELLE MATIAS DA SILVA
DEBORA ADRIANE C SEVERO
DEJAIR DE CARVALHO GONÇALVES
DENISE FERNANDO L P MOURA
DENO LUCIANO BORGES WINKELMANN
DEUZIRA ISABEL DA SILVA
EDIMARA CRISTINA BORGES
EDSON DOMINGOS FONTANA
ELCIO APARECIDO LATZKE
ELIANE K COSTA
ELIETE A FARIA
ELISABETE DE BRITO



426426426426426 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

ELOÁ APª LISBOA V BINDI
ELZA KRUCHELSKI
EMERSON BENKENDORF
ERICK MAIA BELLOTO
ESMERALDA B BICA
ESMERALDA BARCELLOS BICA
ESTANISLAU C WERPASHOWISKI
ESTER KUTZ
FABIANO ANTONIACOMI
FABIANO TÚLIO
FÁTIMA B ANDRADE
FATIMA M SANTOS
FAUSTO JOSÉ FARIAS GUIMARÃES
FERNANDO VIEIRA
FLAVIO MELO FAVERSANI
GERALDO C. GONÇALVES
GILCÉIA DUTRA MAIER
GILMAR B DOS SANTOS
GISELE QUINTÃO PASCOAL PUSSINELI
GUILHERME ALEXANDRE ORO NETO
HELENICE
HELENICE MARIA CARDOSO
IRAN FRANK SILVA
IRMÃ MARIA IDALINA
ISABELLE C BELTRÃO
ISMAEL STRAIOTTO
IVETE DE OLIVEIRA ROSA
JAIR DE JESUS CORDEIRO
JANAÍNA BANDIL
JANAÍNA BANDIL
JANAINA MANSUR DIOTALEVI
JANAÍNA QUEIROZ R. C.SILVA
JAQUELINE A ANJOS BRESSAN
JEANA F. MAFFINI SANTOS
JEANAÍNA REGINA M DOS SANTOS
JEANICE F. MAFFINI SANTOS
JEISON E. ZYCH
JENIFER TODESCHINI
JOÃO CARLOS G ALMEIDA
JORGE M C. SILVA FERREIRA
JOSÉ ANTONIO MARTINS
JOSÉ CARLOS FERNANDES
JOSÉ DE ARAUJO NETTO
JOSÉ ELIFAS GASPARIN JUNIOR
JOSÉ FLORÊNCIO DE ANDRADE
JOSE FRANCISCO MOROTTI
JOSÉ ROBERTO SEVERO
JOSEFA ELENA KRUPEK
JUAREZ MACHADO
JULIAN VELOSO PUGH
JULIANO BOENO DEA
JULIANO CESAR TASCA
JULIO CESAR DO ROSÁRIO
KATIA GUIDOLIN STROMBERG
KÁTIA M WATANABE
KATIANE ANDRESSA FERNANDES
LARISSA STOLLE FIGUEIREDO
LENI BELARMINA DE LIMA
LEONARDO C. BIZZOTTO
LÍGIA ROMANIO
LINDOMAR S BRITO
LISETE R G HOFFMANN
LIZETE APª S CARMINATI
LORIVALDO DAUFENBACH JUNIOR
LUCIA GALDINO
LÚCIA REGINA B SILVA
LUCIANO MOSER
LUCINEIDE PINTO
LUDIMILA STOLLE FIGUEIREDO MORONA
LUIZ CARLOS ANDRIOLLI
LUIZ RICARDO B SANTOS
LUIZA REGINA BINI
LUIZA S SILVA MELLO
LURDES EULALIA R SANTOS
LUZIA COELHO SILVA
MANOEL ROCHA GUIMARÃES
MARCELO BELLON FERREIRA
MARCELO S. OLIVEIRA SANTOS
MARCIA REGINA N ALVES
MÁRCIA REGINA X CASTRO
MARCIA V COSTA SALES
MÁRCIO DA CRUZ
MARCIO RODRIGUES LEAL
MARCO ANTONIO KUCEK
MARCOS BERNARDINO RAMOS
MARIA AP PHILIPPUS
MARIA CARMO T R RIEKES
MARIA DULCE DE AS
MARIA ELEUTÉRIO DA LUZ
MARIA LINDAMIR N CARVALHO
MARIA LOURDES HOFLEICH
MARIA REGINA S. BESEGATO
MARILEI VIELGOSZ LEITE
MARIO JOSÉ DE OLIVEIRA
MARIO LUIZ F NASCIMENTO
MÁRIO OLIVEIRA BORGES FILHO
MARISA FERREIRA
MARLENE DUNAISKI
MARLENE FÁTIMA F SOUZA
MARLI MARIA DA SILVA
MARLI TEIXEIRA RAFFS
MAURÍCIO MONTEIRO
MOZART DE RAMOS
NAIR MERINO LESNOVSKI
NELIZA AP TAVARES
NEUSA AP M BRUSAMOLIN
NEUSA DORCE
NEUSA DOS SANTOS MEDEIROS
NEUSA VAZ HECKE
NILTON
NINON FREHSE RIBAS
OLEKSANDER HRYCKIW
OSNI LUZ WESTPHALEN

PAULA DANIELLE M MARTINS
PAULO C MARKOVICZ
PAULO SERGIO ESTEVES
PEDRO R SANTOS NETO
RAQUEL M DOS SANTOS
REGIANE DO ROCCIO ZENI MACIEL
REGINA CELI BARIQUELO
REGINA M C FERREIRA
REGINA MARIA FONTOURA
REINALDO SALES
RICARDO AUGUSTO VIEIRA
ROBERTA PORTELA
RODRIGO DE MACEDO
ROLDÃO BOMFIM ALCÂNTARA
ROSA M SOUZA ARREBOLA
ROSANA PERCÍLIO
ROSANE C TEIXEIRA
ROSANGELA BEZERRA MELO
ROSÂNGELA G SILVA SABINO
ROSEL GARCEZ TREVISAN
ROSELIS DE SOUSA SANTOS
ROSEMAR MIRANDA GOMES
ROSINEIDE JIENTARA
SAMANTHA BALDUINO DOS SANTOS FERST
SANDRA DO NASCIMENTO FERREIRA
SANDRA FRANKENBERG
SANDRA FUCK
SAULO G SILVA SABINO
SERGIO DA COSTA RIEKES
SÉRGIO LUIZ TEMISKI
SÉRGIO VOIDELO
SILVANA GONÇALVES FRANCISCO
SOLANGE C SCHUHLI
SOLANGE MARIA VIEIRA
SONIA AP RUSSI SOUZA
SONIA AP RUSSI SOUZA
SONIA RODRIGUES RAMOS
VALDIR HUMBERTO CARCERERI
VÂNIA LUCIANE CUNHA
VERA LÍRIA GROBE
VERA LUCIA D STELLA
VERA LUCIA DE MEIRA
VILMA SIQUEIRA SOUZA
VILMAR DA SILVA

JUÍZO DA 002 ZONA ELEITORAL
ALEXANDRA KARIME DO NASCIMENTO
AMAURI PERCEGONA
ANA MARIA MOREIRA MUHAMED
ANDREA CASTELO BRANCO VIDAL VIEIRA
ARNOLDO JOEL PEDROSO
CARLOS EDUARDO SHINITI MATUZAKI
CECILIA MARIA WOSCH CRISOSTIMO
CLAUDIA MARIA SCHIAVON
CLAUDIO OLIVEIRA ARRUDA
DANIEL LIMA SCHEIDWEILER
DOMINIK GONZALEZ MARTINEZ DENIPOTE
EDSON LUIZ GUEDES
EDUARDO INFANTE ARAÚJO
GENNARO CANNAVACCIUOLO
GERALDO DEMÁRIO
GERSON THOMAZ
HEROS SANTCHUK KONISHI
ISABEL MOSKWEN
JOSÉ ADAIR DE LIMA
JULIANA BARRETO DE SOUZA
JUSSARA WEISS
LUCIANO LEAL DOS SANTOS
LUIZ HENRIQUE PEREIRA
MARCELO DE HARO FARIAS
MARCUS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS
MARIA CLAUDIA STANSKY
NELIS A. K. SCHECHTEL
NILZA ELENIR KONRAD
PRISCILA FIGUEIREDO ALVES
ROSEANA INES DO NASCIMENTO BARROS
SABRINA SANTOS CASTRO
SAMUEL RODRIGO TOALDO
SANDRO LUIZ CZAP
SIDNEY HARUO ISHIBARO
TONIA LARISSA LEMOS DE ALMEIDA
VALDIR BARROS MACHADO
VALDIR MULLER
VIVIANE CURIAL OLIVA

JUÍZO DA 003 ZONA ELEITORAL
ADELMO LAURENTINO DE OLIVEIRA
ADRIANA MARIA DE NARDIN
ALESSANDRA APARECIDA TEIXEIRA
ALESSANDRA MACHADO DE LIMA
ALESSANDRA REGINA DE NOVAES
ALINE LOUISE FERNANDES
ANA CLAUDIA PEREIRA
ANA SOARES AMARAL SANTOS
ANDRE LUIZ MAIER POPP
ANTONINHO FILIPINI
ASTA CAMINHA WINCKLER
BRUNA CARDOSO
BRUNO LEONARDO MAIER POPP
CELIA MARIA SALGUEIRO SALES
CELSO RODRIGUES
CHRISTIANE WEGRZYNOVSKI
CICERO GALETO RAMOS
CIRENE CIBELE DE BRITO LOPES
CIRO BÃCHTOLD
CLÁUDIA NUNES
CLAUDINEY CORNELIO SAYDE
CLAUDIONIR VIANA
CLEUSA REZENDE LIMA
CREMILDA CORREIA LEITE
CRISTIANE MARQUES SHIMOTORI
CRISTIANE REGINA ANDRADE NICOLAS
CRISTIANO FRANKE CHEONG

CRISTINA MARQUES ANICETO
DAISY TERESINHA GUERRA
DANIELLE FUCH JUKOVSKY
DAYANE LUIZA TORTATO
ELENITA QUEIROZ
ELISAINE CRISTINA NASCIMENTO FAVERO
ELIZETE APARECIDA F. DA SILVA
EUDÁLIA VIEIRA DE ARAÚJO
EUGENIA VALDINA DE SOUZA
FABIANA MOURA ARAGAO
FABIO JUNIOR ANTONIO TOMANSKY
FRANCISCO CONCEIÇÃO E SILVA
GABRIELE MELKO FREIRE
GISELE BRAZ DA SILVA
GUARACI CLIMACO SILVEIRA
GUIDO VIEIRA FERRAZ
IARA LOPES DOS SANTOS
IGOR DUTRA DOS SANTOS
IRACI BASTOS DE OLIVEIRA
ISABEL CRISTINA CARVALHEIRO FESTA
IVANA FRANCIELE EVARISTO
IVANETE SANTOS DE MELO
IVONE POPOVISKI DE AZEVEDO
IZABEL CRISTINA DE SOUZA DA SILVA
JANE DA SILVEIRA
JEANETE DIONE LOPES
JOÃO MAURÍCIO CIMBALUK
JORGE DE FREITAS SILVA
JOSÉ AMANTINO PAES
JOSÉ EDUARDO CUNHA DOS SANTOS
JOSÉ NELITO CARNEIRO DE SOUZA
JOSÉ ROBERTO CARDIA
JUNIOR LOPES DOS SANTOS
KARIN JULIANE SETIM
KARLA REGIANE GRITA
LAUDIO EMANUEL WEILLER
LIDIANE DUARTE
LILIAN APARECIDA GARCIA
LUCIANE SCHULZ FONSECA
LUCILIA APARECIDA SANTOS
LUCIMAR DONIZETE GUSMÃO PLEFH
LUCIMARA DE FATIMA PAIVA
MAISA CHANE DE CAMPOS
MARCEL HENRIQUE AGUIAR
MARCELI DE LIZANDRA FERREIRA
MARCIA REGINA COSMO
MÁRCIA REGINA DE FÁTIMA CAVALHEIRO MOREIRA
MARCIA REGINA LOVATO
MARCIRIO DA SILVA
MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS
MARCOS GIOVANI SMANIOTTO
MARIA CLARA DE OLIVEIRA
MARIA CRISTINA FIORILLO DOS SANTOS
MARIA DO CARMO FONTOURA
MARIA LUCIA ZAGONEL LUZ
MARIA ROZANIA LIMA DOS SANTOS
MARILENA RODRIGUES
MARILISA FRANTZ
MARION DO ROCIO FOERSTER AVANCI
MARISSE PINTO DA SILVA FARIAS
MARIZETI ALVES SORIANI
MICHELLY MARCONDES
MONICA ANDREA LAURENTE BUSCATO
NANCI DO ROCIO BORGES DE SAMPAIO RAMOS
NERCI RODRIGUES DA SILVA
NILCEMARA LEAL MOLINA
PATRICIA MASSARUTE PEREIRA
PAULO CESAR GONÇALVES
PAULO SERGIO DINIZ
PRISCILA PROPST
REGINALDO FELIPE
RICARDO ARAUJO ELAZAR
ROBISON ANTONIO GONÇALVES LEI
RODRIGO CARLOS DA SILVA
ROSA MARIA MARQUES BARBOSA
ROSANGELA CRISTINA NOVAES BALTHAZAR
ROSELI BILL
ROSI DE LOURDES PEREIRA CORDEIRO
ROSICLER DO ROCIO RODRIGUES BATISTA
SALOMÃO RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA
SANDRA MIRIAN N. WIELEWSKI
SANDRA MIYUKI UMEBALA HOSHINA
SANDRO FRANCISCO MIRA JUNIOR
SÉRGIO WILLIAN NENEVE
SILVANA CRISTINA DE SOUZA
SILVANA DOS SANTOS TEIXEIRA
SIMONE GORET LANG PEREIRA
SIMONE MORALES BORBA
SIMONÉIA APARECIDA ROSA
SIRLENE MARTINS DE OLIVEIRA
SOLANGE MARIA PSCHERA BENEDITO
STEPHANIE FREIRES BASTOS
SUELI FERREIRA E SILVA
TERESA DO ROSARIO S.B.T.LEMES
THOMAS KNAUER
VALGARETE VIDAL
VANISE CAMARGO
VERA LUCIA BRANTE
VEROLINDA BISPO DE CARVALHO
VIDALVINA ANTUNES MATOS MARTINS
VIRGINIA LEANDRO FERNANDES SALVO
VITOR HERBERT BERNET
ZENILDA MARIA FERRARI

JUÍZO DA 4ª ZONA ELEITORAL
SEÇÕES

1.       179
2.       186
3.       192
4.       205
5.       213
6.       218
7.       223

8.       232
9.       241
10.    255
11.    263
12.    274
13.    308
14.    324
15.    327
16.    332
17.    335
18.    340
19.    350
20.    385
21.    386
22.    390
23.    398
24.    401
25.    404
26.    411
27.    425
28.    426
29.    481
30.    483
31.    486
32.    487
33.    488
34.    534
35.    540
36.    548

TÉCNICOS E FUNCIONÁRIOS
ADELIA EICHTLAH
AIRTON SERGIO GOLDBACH
ALCEU DO PRADO
ALESSANDRA DE MIRANDA
ALEXANDRE FURLAN CIPRIANO
ALEXANDRE MARZOLA CARDOSO
ALICE RODRIGUES DE GOIS STELMA
ANDREA SAMANTA DE PAULA
ANDREIA BERTOLDI
ANNA DAISY DA SILVA PILOTTO
ANTONIO MARCOS REBELO
BEATRIZ CARIN WIENS
CARLOS EDUARDO TOSATO GANANCIN
CARMEN LÚCIA DAL PIAZ BARBOSA
CARMEN SILVIA WANDARTI SARAIVA
CELIA ALBUQUERQUE MUNIZ
CELSO LUIZ MOREIRA
CIBELE FIGUEIREDO BRANCO
CINTIA OKIMOTO SAKUMA
CLAUDETE SOARES DA SILVA
CLAUDIA AFANIO
CLAUDIA NASCIMENTO DOS REIS
CLAUDIO LUIS RIBEIRO
DALMIR DE JESUS PIRES MACHADO
DALVA PAVANI ZIGOVSKI
DALVI PIRES MACHADO
DANIELE VERGINIA DE OLIVEIRA
DANIELLE MOREIRA ROCHA
DANYELLE MOTTA KUAPSA
DARIÊ BITTENCOURT G. PIAZZETTI
DIRCE TEREZINHA SANTOS
DIRCEA MARTINS DE CAMARGO
ELAINE DO CARMO MILEK
ELISABETE M. W. JANTSCH
ELISABETI LEITE PRADO
ELIZABETH FLEMMING
ELIZABETH WANDARTI RIBAS
EMILIA CAVALLARI
ERIC DOLORES GARCIA
ERIKA CALSAVARA
ERIKSON LEON KOVALSKI
ESTELA CRISTINA POLETTO DA SILVA
ESTER DAS GRAÇAS RIBAS ALVES
ESTER GARUS
EULÁLIA FELKOWSKI
EUSEBIO AUGUSTO MARTINS NETO
EVANIR DO CARMO CORREIA
EVELISE ROSANA ELIAS
FABIANA HASS MAIA
GENAIR DAMBROS
GENIVAL CARVALHO DA SILVA
GILMARA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA
GILSON CARLOS DA SILVEIRA BASTOS
GLACI MARIA PIERRI CORAIOLA
GLAUCIA TEIXEIRA DE CASTRO
INARA CECÍLA GOMES DE OLIVEIRA
INEZ MARIA RIBEIRO BREGENSKI
IRACEMA RAFAGNIN IVANKIO
IRENE ITO KANDA
IRIA ANA KALINOWSKI
ISAIAS FARIAS VALCZAK
IVANETE PAULINO XAVIER
IVONE BIESDORF
IVONETE TEREZA DA SILVA
JANAINA STELMASTCHUK
JANE CIESLAK
JEAN MICHAEL VERÍSSIMO
JEANE MICHELA DA SILVA VERÍSSIMO
JEFERSON LUIZ RODRIGUES
JEFERSON PEREIRA DE ALMEIDA
JESSYCA CARVALHO NOSSABEIN
JOANA KUHLEMANN
JOELSON BELLOTI
JOSE FRANCISCO GUEDES
JOSIANE BLASZKOWSKI
JULIANA ARAUJO DOS SANTOS
KERWIN KUHLEMANN
KETLIN KUHLEMANN
LEILA MORETI DE SOUZA
LEONARDO SPADINI
LILIAN EWALD
LILIAN GASPARIN GUIMARAES
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LINDACIR DE JESUS XAVIER
MAGDA CRISTINA DIAS BARBOSA
MARCIA MARIA CARVALHO VIEIRA
MARCIO JEREMIAS JUNIOR
MARIA APARECIDA FLORÊNCIO
MARIA CLEIDE ALTAFIN
MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS PACHECO
MARIA DE TANIA GASPAR
MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER
MARIA IVONETE FAVARIM VENDRAMETTO
MARIA JOSE MOREIRA
MARIA LUIZA ZANINI
MARIA SALETE STUANI
MARILEI ANDRADE DA ROCHA
MARILEIDE RIBEIRO DE CAMARGO
MARIO AUGUSTO FONTOURA JUNIOR
MARLEIDE SOUZA MELLI ALVES
MAURICIO PIRES DA COSTA
NEIDE THEREZINHA PIOVEZAN GAIO
NERI MIRANDA RODRIGUES
NESILDA TEREZINHA WILLMS
NIVIA MARA LUBAS
NOELI DE FÁTIMA WOELLNER MATHEUS RIZZARDO
NOELI NOGUEIRA DE LIMA MALUCELLI
NORVALDO SOARES DA SILVEIRA JUNIOR
OSMAR FRAGOSO FONSECA
PATRICIA CYNTIA BATISTA DA CUNHA
PAULO BENJAMIN DOS SANTOS
POLYANE MAYNARDES DE FRANÇA
PRISCILA MORETI DE SOUZA
RHAEL DE CAMPOS SAPORITI
RODRIGO RIBEIRO DE AGUIAR
RODRIGO YUKIO MATSUDA FERNANDEZ
ROSANGELA DE JESUS NARCISO
RUBENS AUGUSTO VENDRAMETTO
SANDRA DO ROCIO RAMOS
SANDRA LENARA NUNES DE CARVALHO
SANDRA MARA LIKES
SANDRA VICENTINO CORDEIRO
SELMA SÔNIA BANDEIRA
SHEILA GUMIELA
SILDREY MARA CUNHA DOS SANTOS AMBROSIO
SILVIA MARIA PEREIRA
SIMARA REGINA ISIDORO PEREIRA
SOLANGE DOS SANTOS
SONIA REGINA DA SILVA
TEREZA PEREIRA DA SILVA
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA PINTO
VANESSA ALVES DE RAMOS
VANICE DO CARMO ALEIXO
VIRTUOSA LOPES GARBO
VIVIANE DE FÁTIMA ESTEGUES
VIVIANE ELISABETE KANDRIK

JUÍZO DA 145ª ZONA ELEITORAL
SEÇÕES

SEÇÃO – 305
1503-ESCOLA MUNICIPAL PAULO ROGERIO GUIMARA-
ES ESMANHOTO
SEÇÃO – 487
PRESIDENTE - ELIZETE APARECIDA SIQUEIRA
1º MESÁRIO - AUDELIR GABRIEL DOS SANTOS
2º MESÁRIO - JANDIRLENE DE OLIVEIRA GOMES
SECRETARIO - ROSENILDA PAULO VIEIRA
2º SECRETÁRIO - TATIARA APARECIDA RODRIGUES
2º MESÁRIO - SUZANA PEREZ DOS SANTOS
1511-ESCOLA MUNICIPAL BAIRRO NOVO - CAIC
SEÇÃO – 486
PRESIDENTE - GRAZIANE FAGUNDES
1º MESÁRIO - ANA PAULA DI ANGELO
2º MESÁRIO - JOSE ALMIR FERREIRA
SECRETARIO - EMIR CARLOS
2º SECRETÁRIO - VALTER CORREA DA SILVA
1520-COLEGIO ESTADUAL LA SALLE
SEÇÃO – 289
2º MESÁRIO - CLEIDE GODINHO DE MEDEIROS
SECRETARIO - HELTON HERNANDES MONTEIRO
PRESIDENTE - SIMONE GUILHERME DE SOUZA
1º MESÁRIO - ALEX JOSE DOS SANTOS
2º MESÁRIO - CARMEN ELIANE BERNARDO DA SILVA
SECRETARIO - KARISSA NUNES MIQUELASSO
2º SECRETÁRIO - ORAZIL PEREIRA DOS SANTOS JUNI-
OR
1538-CEI FRANCISCO FRISCHMANN
SEÇÃO – 295
1º MESÁRIO - EDY RODRIGO DE CARVALHO PINTO
PRESIDENTE - DIEGO CONRADO DIAS
2º MESÁRIO - FABIO PIRES BARBOSA
2º SECRETÁRIO - DANILO GOMES SILVA
1546-ESCOLA MUNICIPAL MARINGA
SECRETARIO - MAIKON BENEDITO DOS SANTOS
1º MESÁRIO - ROBSON ROCHA KUCHMA
2º SECRETÁRIO - JOSNEY JOSE KOMIAK
PRESIDENTE - JOSE HENRIQUE DA SILVA
1554-ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JURANDYR
BAGGIO MOCKELL
SEÇÃO – 288
PRESIDENTE - MARCELA DE SOUZA COSTA
1º MESÁRIO - VANILDA ROSA DO PRADO
SECRETARIO - ANA MARIA DE SOUZA CARNEIRO
2º SECRETÁRIO - ROBERTO JEFFERSON ALVES
1562-ESCOLA MUNICIPAL PIRATINI
SEÇÃO – 312
PRESIDENTE - GILMARA MARQUES CASTILHO
1º MESÁRIO - ANDRESSA ALVES SAVELLI
2º MESÁRIO - JULIANO CLEON GOBERSKI BARBOSA
SECRETARIO - THAIS MALINOVSKI FRAGOSO
2º SECRETÁRIO - MARIA SONIA KRIZANOSKI FRAPORT-
TI
1570-ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA IZABEL LOPES
SANTOS SOUZA
SEÇÃO – 318
PRESIDENTE - CESAR BOBKO

1º MESÁRIO MARCELO - PEREIRA DA SILVA
2º MESÁRIO - CRISTIANO LUIS DE MACEDO GONCAL-
VES
SECRETARIO - JOSÉ ÁVILA
2º SECRETÁRIO - ROSANA MARQUES LOPES
1589-COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO LOYOLA
SEÇÃO – 322
PRESIDENTE - MARISA APARECIDA SIVEK
1º MESÁRIO - ADRIANI DA SILVA MARIANO
2º SECRETÁRIO - JOÃO MARCELO FAGA DE SOUZA
SECRETARIO - FRANCISLAINE ALVES DOS ANJOS DA
SILVA
2º MESÁRIO - DIVONIR ALVES DA CRUZ
1597-ESCOLA MUNICIPAL SAO MATEUS DO SUL
SEÇÃO – 338
PRESIDENTE - ROSEMARI ZARUVNI RIZZI
1º MESÁRIO - ANNA RITA DE CASSIA DE SOUZA
2º MESÁRIO - VANESSA MALAGRABA SILVEIRA
SECRETARIO - VILMA ASSIS MOTA
2º SECRETÁRIO - ALESSANDRA NEPEL
1600-ESCOLA MUNICIPAL COLOMBO
SEÇÃO – 540
PRESIDENTE - SUZILENE FERNANDES PETRELLI
1º MESÁRIO - CLAUDIA WOICIECHOVSKI
2º MESÁRIO - MAURICIO POPADIUK
SECRETARIO - WELLITON SILVA DE FARIAS
2º SECRETÁRIO - ADAYANA MARCONDES DA SILVA
1619-ESCOLA ESTADUAL HASDRUBAL BELLEGARD
SEÇÃO – 350
PRESIDENTE - SIMONI DEBORA DE SOUZA
1º MESÁRIO - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
2º MESÁRIO - KELLY DE PAIVA LIMA LOPES
SECRETARIO - GIOVANIA ALVES DE SOUZA
2º SECRETÁRIO - MICHELLE LOPES GONCALVES
1627-CEI PROFESSOR JOSE CAVALLIN
SEÇÃO – 358
PRESIDENTE - VALDENIR MARCELO CORDEIRO BUE-
NO GIBIKOSKI
1º MESÁRIO - RAFHAEL RIBEIRO DA SILVA
2º MESÁRIO - ADELIA DE OLIVEIRA
SECRETARIO - PATRICIA JERONIMO DA SILVA
2º SECRETÁRIO - PATRICIA ALVES DA SILVA
1635-ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR PEDRO VIRIATO
PARIGOT DE SOUZA
SEÇÃO – 361
PRESIDENTE - JOAO EZEQUIEL DE FRANCA
1º MESÁRIO - LILASIA ANGELICA CABRAL REBOLHO
2º MESÁRIO - JULIO CESAR DO NASCIMENTO
SECRETARIO - PRISCILA PEREIRA TABORDA
2º SECRETÁRIO - EDER ALEXANDRE DA COSTA
1643-ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA AUGUSTA GLU-
CK RIBAS
SEÇÃO – 367
PRESIDENTE - ANA PAULA DE MORAIS MARTINS TO-
LEDO
1º MESÁRIO - RAFAEL LUCIO
2º MESÁRIO - JACQUELINE DOMINGUES
SECRETARIO - ANA CLAUDIA GOMES DENIZ
2º SECRETÁRIO - LUIZ HENRIQUE DA SILVA
1651-ESCOLA MUNICIPAL RIO NEGRO
SEÇÃO – 373
PRESIDENTE - LUCIANO IWASHITA
1º MESÁRIO - SANDRA BOCHOSQUI
2º MESÁRIO - DIONE CLEITON DE SOUZA
SECRETARIO - NARJARA DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO - KEILA RUBIANE DE BORBA
1686-ESCOLA ESTADUAL PADRE CLAUDIO MORELLI
SEÇÃO – 391
PRESIDENTE - SHEYLA CAMARGO ZONTA
1º MESÁRIO - FLAVIA APARECIDA GARCIA
2º MESÁRIO - GILCEMAR ALESSANDRO SKRYPEC
SECRETARIO - ELISANGELA ROGOSKI PEREIRA
2º SECRETÁRIO - ELIZABETE BOSA
1694-ESCOLA ESTADUAL SAO SEBASTIAO
SEÇÃO – 396
PRESIDENTE - ELITON VALDIR ORSSO
1º MESÁRIO - NAIARA DA PAIXAO
2º MESÁRIO - JOANA CALIXTO DA CRUZ EUKO
SECRETARIO - EVANDRO LUIZ GODAR
2º SECRETÁRIO - FERNANDA TIEMI YAMAFUKU
1708-ESCOLA MUNICIPAL CASTRO
SEÇÃO – 398
PRESIDENTE - ANGELO MAIOKY NETO
1º MESÁRIO - MICHELLE BIANCA ALVES DE LARA
2º MESÁRIO - GISELE PLOMBON
SECRETARIO - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO
2º SECRETÁRIO - DIEGO EDUARDO ALVES DE SOUZA
1716-ESCOLA MUNICIPAL JARDIM EUROPA
SEÇÃO – 512
PRESIDENTE - JOSIANE ROSA
1º MESÁRIO - DIEGO NASCIMENTO DOS SANTOS DU-
ARTE
2º MESÁRIO - LUCIANA VANESSA DOS SANTOS
SECRETARIO - JULIANA DE LIMA SOARES
2º SECRETÁRIO - ROBSON LUIS DE CAMARGO
1724-ESCOLA ESTADUAL JAYME CANET
SEÇÃO – 404
PRESIDENTE - ELENICE ROCHA GINAR OUCHI
1º MESÁRIO - RAPHAEL THIAGO FRAMARIN E SILVA
2º MESÁRIO - EVERTON LUIS ROSA SAAD
SECRETARIO - ANDRESSA CRISTINA VILA ROSA
2º SECRETÁRIO - MARCIO LUIZ BRUKOSKI
1732-ESCOLA ESTADUAL JOAO PAULO II
SEÇÃO – 416
PRESIDENTE - FERNANDO ADAM WAZNY
1º MESÁRIO - CARINA MENDES DE SOUZA
2º MESÁRIO - FERNANDA CRISTINA CESTILE
SECRETARIO - TALIANE APARECIDA DE ABREU
2º SECRETÁRIO - KATIANE DOS SANTOS MUNCKE
1740-COLEGIO ESTADUAL SAO PEDRO APOSTOLO
SEÇÃO – 421
PRESIDENTE - PATRICIA ELAINE DIAS
1º MESÁRIO - ALESSANDRA CANDIOTO

2º MESÁRIO - HELIOMAR DUTRA DE SANTANA
SECRETARIO - ADRIANE CRISTINA GONCALVES BOR-
BA
2º SECRETÁRIO - POLYANNE DAIANE KOEHLER
1759-ESCOLA MUNICIPAL PARANAVAI
SEÇÃO – 444
PRESIDENTE - JAQUELINE PROCHNOW
1º MESÁRIO - MARCIA REGINA GALIOTTO
2º MESÁRIO - KARLA THAISE KUBISKI
SECRETARIO - LUCIA KRAINSKI TRIZOTTE
2º SECRETÁRIO - LEANDRO DE OLIVEIRA MACHADO
1767-ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR NARCISO MEN-
DES
SEÇÃO – 451
PRESIDENTE - WILIAN NEVES
1º MESÁRIO - KELER SOCOLOSKI
2º MESÁRIO - ANA HELENA DOS SANTOS
SECRETARIO - PRISCYLLA DE SOUSA BORGES
2º SECRETÁRIO - VALDEMAR RADZINSKI
1783-C.E.I. CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
SEÇÃO – 483
PRESIDENTE - MARIO BLOOT JUNIOR
1º MESÁRIO - JAQUICELI DA SILVA
2º MESÁRIO - VANIA DA CONCEICAO KACHORROWSKI
SECRETARIO - EVELYN DOS SANTOS
2º SECRETÁRIO - RICARDO BRAZ PARTICA
1791-ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA REJANE
SEÇÃO – 494
PRESIDENTE MARCELINO LUCIDIO DE JESUS
1º MESÁRIO ANDRE LUCIANO DE OLIVEIRA RUTHES
2º MESÁRIO CLEBER UESLER COELHO
SECRETARIO ANDREIA MARTINS
2º SECRETÁRIO GILVANIA BEVILACQUA
1805-ESCOLA MUNICIPAL SADY SOUSA
SEÇÃO – 553
PRESIDENTE ANDERSON KASPECHAK
1º MESÁRIO CRISTIAN MARIANO DE PAULA
2º MESÁRIO JEAN ALVES DE SOUZA
SECRETARIO KEILA APARECIDA GOBI
2º SECRETÁRIO DANILO OLIVEIRA CRUZ
1813-COLEGIO ESTADUAL BENEDICTO JOAO CORDEI-
RO
SEÇÃO – 557
PRESIDENTE - FABRICIO COLOMBO DE ANDRADE
1º MESÁRIO - DANIEL FERNANDES DE SOUZA
2º MESÁRIO - REGINALDO DA SILVA SANTOS
SECRETARIO - CLEVERSON DE JESUS SILVA
2º SECRETÁRIO - KARINA RODRIGUES DA SILVA
1821-COLEGIO ESTADUAL LUIZ CARLOS PAULO E SOU-
ZA
SEÇÃO – 563
PRESIDENTE MAZILDA DE OLIVEIRA SILVA
1º MESÁRIO MARIO SERGIO BARBOZA SOARES
2º MESÁRIO DAISE RABELO
SECRETARIO VANESSA SIQUEIRA
2º SECRETÁRIO ALINE PAULA BOARETO KALISKIEVI
1830-C.E.I. DAVID CARNEIRO
SEÇÃO – 565
PRESIDENTE ALOISIO JOSE SOECKI
1º MESÁRIO RAFAEL HASTENREITER SOUZA
2º MESÁRIO ANDRE PESSOA FRANCISCO DA SILVA
SECRETARIO DIEGO RAMON DOS SANTOS
2º SECRETÁRIO TATIANE OLIVEIRA DE ALLELUIA
1848-ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR TEOBALDO LEO-
NARDO KLETEMBERG
SEÇÃO – 576
PRESIDENTE - AGDA LEILA TEIXEIRA
1º MESÁRIO - SILMARA APARECIDA FAGGION
2º MESÁRIO - ELENIZE BAIL
SECRETARIO - DIEGO GERMANO PEREIRA
2º SECRETÁRIO - EDER GIOVANNI DE OLIVEIRA
1856-ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DEROSSO
SEÇÃO – 601
PRESIDENTE - EDSON BOSA
1º MESÁRIO - TATIANE APARECIDA SCHMIDT GABRIEL
2º MESÁRIO - CARLOS ANDRE GUSSO KUSSUMOTO
SECRETARIO - SANDRA KELLI DOS SANTOS FERNAN-
DES
2º SECRETÁRIO - ADRIANA NASARIO KLETTENBERG
1864-ESCOLA MUNICIPAL JOSE LAMARTINE C.DE O.
LYRA
SEÇÃO – 616
PRESIDENTE - MARLEI CLAUDIA DE OLIVEIRA
1º MESÁRIO - MARCELINO SLOBODA RIBEIRO
2º MESÁRIO - JANETE DE MELO
SECRETARIO - JULIANA PIANTAVINI
2º SECRETÁRIO - JANAINA CARLA DE SOUZA
1872-COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA IARA BERG-
MANN
SEÇÃO – 617
PRESIDENTE - MARCELI DE JESUS
1º MESÁRIO - AMARILDO DE OLIVEIRA RITA
2º MESÁRIO - CRISTIANE CZORNEI VEIGA
SECRETARIO - ANIELE FREITAS DA ROCHA
2º SECRETÁRIO - CLAUDINEI CASA
1880-ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MIRACY RO-
DRIGUES DE ARAUJO
SEÇÃO – 615
PRESIDENTE EDINALDO FELIX
1º MESÁRIO JOSE CARLOS CARVALHO
2º MESÁRIO CAROLINE TOMAZ DA SILVA
SECRETARIO NEIDE DA SILVA COSTA
2º SECRETÁRIO ELIDA LUCIO DE CRISTO
1899-COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA ETELVINA
CORDEIRO RIBAS
SEÇÃO – 614
PRESIDENTE - LEANDRO AGOTTANI
1º MESÁRIO - ELIANE CRISTINA DE FRANCA
2º MESÁRIO - MARIANA DE OLIVEIRA RAMOS ANTU-
NES
SECRETARIO - JOAO PAULO NOVASKI DE CAMPOS
2º SECRETÁRIO - ANDERSON ANTONIO ESCHIONATO
PADILHA

1902-ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LEONEL MORO
SEÇÃO – 612
PRESIDENTE - BRUNA MICHELE OLESKOVICZ
1º MESÁRIO - CRISLAINE DOS SANTOS ZORTEA
2º MESÁRIO - JANAINA CRISTINA ALMEIDA
SECRETARIO - MICHELE CRISTINA FEDRIGO
2º SECRETÁRIO - RUBENS FERREIRA DA COSTA
1910-ESCOLA MUNICIPAL MADRE TERESA DE CALCU-
TA
SEÇÃO – 613
PRESIDENTE - JUCELE ANTUNES DOS SANTOS
1º MESÁRIO - THALITA WESTPHAL GALDINO
2º MESÁRIO - MAIRA VIEIRA ALMINHANA
SECRETARIO - VIVIANE DE OLIVEIRA E SILVA
2º SECRETÁRIO - ADRIANI CARLA ABREU DOS SANTOS
1929-ESCOLA MUNICIPAL VEREADORA LAIS PERETTI
SEÇÃO – 618
PRESIDENTE VERIDIANA VOLUZ
1º MESÁRIO ALEXANDRO SILVEIRA
2º MESÁRIO CLEITON MARTINS DA SILVA
SECRETARIO PEDRO DO ROSARIO
2º SECRETÁRIO FRANCIELY BOIKO FERREIRA
1937-ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE
SEÇÃO – 619
PRESIDENTE - GILBERTO JOSE FARIA
1º MESÁRIO - GEOVANE MARTINHAGO
2º MESÁRIO - HERSIELLE GEORGIA DE CAMARGO SAN-
TOS
SECRETARIO - ADRIANA PURISIMO DE OLIVEIRA
2º SECRETÁRIO - MARLON DESIDERIO MARTINS
1945-ESCOLA NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORA-
CAO
SEÇÃO – 622
PRESIDENTE - DIEGO HENRIQUE ZERWES FERREIRA
1º MESÁRIO - DANIELLY KIZYZANOSKI
2º MESÁRIO - CARLOS LEANDRO TEIXEIRA DE SOUZA
SECRETARIO - PRISCILA ALINE CARDOSO
2º SECRETÁRIO - GIOVANA MARTINS DA SILVA KOPPER
1953-COLEGIO SENHORA DE FATIMA
SEÇÃO – 621
PRESIDENTE - ALESSANDRO RODRIGO RIBEIRO
1º MESÁRIO - TALMON ANDRE HUBIE
2º MESÁRIO - PEDRO ROGERIO TENORIO RAIMUNDO
FILHO
SECRETARIO - ADRIANA FRANÇA DOS SANTOS
2º SECRETÁRIO - ALEXSANDRO CUSTODIO
2178-COLEGIO ESTADUAL FLAVIO FERREIRA DA LUZ
SEÇÃO – 694
PRESIDENTE - JONATHAN APARECIDO DO CARMO
1º MESÁRIO - KAROLINE MASSUQUETTO
2º MESÁRIO - JOAO CARLOS DOS SANTOS RAMOS
SECRETARIO - ANIA NOELEN LOPES MODESTO
2º SECRETÁRIO - WELLINGTON RICARDO DE SOUZA
MACHADO
2186-COLEGIO ESTADUAL INEZ VICENTE BOROCZ
SEÇÃO – 696
PRESIDENTE - MICHELE APARECIDA DA SILVA SANTOS
1º MESÁRIO - EMILIO CENCI SODRE
2º SECRETÁRIO - FATIMA CRISTINA PENTEADO
SECRETARIO - ALINE DEMICIANO FRANCA
2º MESÁRIO - DANIELE ROCHA RODRIGUES PEREIRA
2194-ESCOLA ENERGIA ATIVA - PARTICULAR
SEÇÃO – 695
PRESIDENTE - BARBARA RENATA DE OLIVEIRA
1º MESÁRIO - ALMIR ANDRADE
2º MESÁRIO - ALINE MARIA FOGACA
SECRETARIO - LUCIANE RODRIGUES BATISTA
2º SECRETÁRIO - MAYARA BARONI BATISTA
2208-ESCOLA DOMINIUS - PARTICULAR
SEÇÃO – 699
PRESIDENTE - RODRIGO CANTU DE SOUZA
1º MESÁRIO - AMAURI POTCZYK
2º MESÁRIO - WAGNER DA SILVA CORREIA
SECRETARIO - CACIANO GABRIEL DA COSTA BATISTA
2º SECRETÁRIO - MICHELE BERTONCELLO SOUZA
2216-COLEGIO EST NOSSA SENHORA APARECIDA
SEÇÃO – 698
PRESIDENTE - ANDREI MUCHINSKI
1º MESÁRIO - ADRIANO RIBEIRO MACHADO
2º MESÁRIO - LUCIANE BORTOLINI
SECRETARIO - KELI LUCIANE MORAES RODRIGUES
2º SECRETÁRIO - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA CARDO-
SO

FUNCIONÁRIOS
ADALVI HAAS
ADRIANO DOMINGUES SOUZA
ALMERINDA DE PAULA VILELLA
AMILTON PLAHINSCE
ANA LETICIA MARQUES
ANDREY LEMOS HOLTZ
ANGELICA DA SILVA PRATES
ANGELO GABRIEL DA SILVA JUNIOR
ANNE LIS SKRZYPIEC
AURENA MARIA S LOBO
CARLA ADRIANE CIOLA
CARLOS FABIANO CABRAL
CATARINA PEREIRA CARDOSO
CLARA H. MUNIZ
CLEIDE SALIBA ZARUR
CRISTIANE RAQUEL S. PLAHINSCE
DANIEL S. LOBATO
DANUSA MARIA S. MORMUL
DEBORA GUSSO R DOS SANTOS
DERLI DE JESUS FERREIRA
DIETMAR PAULO MAASS JUNIOR
DIRCEU MURTA
DOUGLAS HUDNE JUCOVSKI
EDSON LUIZ FRANÇA
EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
ELIANE MEDEIROS DE OLIVEIRA
FLAVIO H DOS SANTOS
GUIOMAR MARIA SOLLIS
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HELOISA BARBOSA MERENIUK
HELTON SANCHES
HUDSON RODRIGUES
ISMAEL EPIFANIO DA SILVA
IVELYSE DE FRANÇA
JOÃO LUIZ HERTAL
JOARA S OLIVEIRA
JURACY JOSÉ SOMMAVILLA JUNIOR
KARLA S MAZIERO
LENICE LUZIA MOLOGNI
LEONCIO SOUZA
LUCIANO H C. DE ABREU
LUIZ CARLOS BERNERT
LUIZ CEZAR DO CARMO
MARCIA BITTENCOURT
MARCIA CONTE
MARCOS ESTEVÃO HADIAK
MARIA APARECIDA MINHOTO
MARIA TEREZINHA CARULA
NADAJHA A ROCHA
NAGELA MARIA PORTELA ALVES
NARA REGINA MEIER
PARASKEVAS PAPANICOLAU
PEDRO ALBERTO S. DE LIMA
RENATO HAMADA
RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA
RONALDO TABORDA COSTA
RORY CORDEIRO E SILVA
ROSANGELA P DOS SANTOS
SANDRA TRENTINI
SANDRO F PINTO
SILVANA DE SOUZA MERENIUK
SILVIO VITOR KARPUCH
THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
VANESSA GONCALVES SENA

JUÍZO DA 174ª ZONA ELEITORAL
SEÇÕES

001 - 007 - 014 - 021 - 026 - 030 - 042 - 047 - 057 - 062
072 - 077 - 085 - 096 - 100 - 111 - 116 - 122 - 130 - 132
141 - 148 - 152 - 157 - 162 - 167 - 168 - 172 - 237 - 220
232 - 233 - 226 - 055 - 191 - 183

TÉCNICOS
ALEXANDRE CARVALHO FRANCO RAMOS
AURELIO TANCON
ELIZABETE LURDES PISSOLATTO BECH
KLEBER RICARDO MARTINS
GRACIELLE GONÇALVES
JOÃO PAULO SAMPAIO
LISIANE ANDREA STABEN DA SILVA BALTAZAR
RICHARD EDUARDO MARTINS
WILSON DA SILVA

JUÍZO DA 175ª ZONA ELEITORAL
SEÇÕES

194 (LOCAL 1309);
001 (LOCAL 1015);
011 (LOCAL 1023);
012 (LOCAL 1031);
020 (LOCAL 1040);
026 (LOCAL 1058);
030 (LOCAL 1066);
034 (LOCAL 1074);
290 (LOCAL 1546).
037 (LOCAL 1082);
044 (LOCAL 1090);
047 (LOCAL 1104);
051 (LOCAL 1112);
062 (LOCAL 1120);
071 (LOCAL 1139);
078 (LOCAL 1147);
083 (LOCAL 1155);
091 (LOCAL 1163);
229 (LOCAL 1457);
187 (LOCAL 1279);
094 (LOCAL 1171);
103 (LOCAL 1180);
109 (LOCAL 1198);
111 (LOCAL 1201);
114 (LOCAL 1210);
119 (LOCAL 1228);
123 (LOCAL 1236);
142 (LOCAL 1244);
185 (LOCAL 1252);
190 (LOCAL 1260);
189 (LOCAL 1287);
179 (LOCAL 1295);
259 (LOCAL 1481);
233 (LOCAL 1449);
260 (LOCAL 1490);
231 (LOCAL 1430);
267 (LOCAL 1503);
268 (LOCAL 1511);
273 (LOCAL 1520);
283 (LOCAL 1538);

SECRETÁRIO DE PRÉDIO
ADEMIR VOLPATO GESSER
ADINAM BENJAMIM BONALDO
ADRIANO WILLIAN DA SILVA
ANA CRISTINA DA CUNHA
ANA DE OLIVEIRA VIRISSIMO
ANDERSON DE LIMA
ANDRE LUIZ SOARES DA SILVA
ANDRÉIA EMÍLIA PLACHA SILVANO
ANDRÉIA LETÍCIA GLAS
ANDRESSA BOAVENTURA DOS REMÉDIOS
ANGELA APARECIDA ZEN ERGANG
ANGELA SATOMI MIYAZAKI
ANGÉLICA SIMONE COLLAÇO
ANÍSIO LUIZ MOHR
ANTÔNIO LUIZ BUOZI

BÁSSIMA ALI YOUSSEF
BEATRIZ CHAGAS DA SILVA
CÂNDIDA MARIA DOS SANTOS STOPA
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
CHRISTIANE RODRIGUES DE SOUZA
CLAUDETE APARECIDA DE CARVALHO
CLÁUDIA MARQUES MORGADO
CLEIDE MARA MUNHOZ
CLEONE JACOMEL DE LEMOS
DARIANE SILVANA JACOTENSKI
DÉBORA REGINA BORSATO DA SILVA
DENISE DE FÁTIMA PINTO
DENISE MARIA DALARMI
DOUGLAS APARECIDO DA SILVA
DULCELINA APARECIDA MESSIAS
EDILENE DE OLIVEIRA
ELIANA DA GRAÇA FANEGO AYALA
ELIANE BENEDETTI
ELIANE DE JESUS LISBOA
ELIS REGINA DE OLIVEIRA
ELISEU DA SILVA BRANCO
ELSON DE ALMEIDA
ERIBELTO CESAR JORDÃO
ESTER DOS SANTOS SILVA
ESTER FIGUEIREDO BOELL
EUGENIA MARIA SOBRAL MARQUES
FELIPPIE ANTHONIO FEDIUK DE MORAIS
FLORINDA CORRADI
HELENA PEDRA DE ALMEIDA CRUZ
IRENE BISCAIA DOS SANTOS
IRENE RODRIGUES DE SOUZA
ISABEL CRISTINA CRUZ LISBOA
JANETE DOMINICO
JOÃO ADRIANO AVELAR SANTOS
JOSANE RIBEIRO DA SILVA
JOSÉ CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA
JOSÉ HENRIQUE ALVES MARÇAL
JOSE MAURO DOS SANTOS
JUCÉLY THEREZINHA WOINAROVICZ
KELI JUCÉLIA PELANDA DUDECKE
LEANDRO ANTONIO BEDNARZ
LEONICE NOGUEIRA MOURA
LEONICE PORTES DA SILVA
LETÍCIA CORDEIRO WOS
LICIANE MONCHAK DE MELO
LUCIANE TUREK
LUCINEI BATISTA DE SOUZA
LUCINÉIA DE ANDRADE OLIVEIRA
MAGALI DE FÁTIMA CLAUDINO
MARA LÚCIA MACEDO
MARCEL HENRICK MITKOWSKI
MÁRCIA GAMA ARAUJO
MARGARETE DO ROCIO TREVISAN RIBEIRO
MARGARETH DE ABREU
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LIMA
MARIA DE LOURDES FONSECA
MARIA DE LOURDES LASKANSKI
MARIA IZAÍDE MOLETTA
MARIA LAURA PEREIRA
MARIA LÚCIA ANDRADE DA SILVA
MARIA SANTINA GOMES DE OLIVEIRA
MARILÉIA ROSA PRESTES
MARINA BISPO TRINDADE
MARIZETE BUENO
MARTA MEIRA DE CASTRO LARANJO
MAURINO PRIM
MIRIAN VIEIRA DE SOUZA
NAJLA BEATRIZ DA LUZ DE AZEVEDO
NEUSA DO ROCIO BUCH PADILHA
NILDA BENTA DE CAMPOS LISBOA
OSMAR ALMEIDA DE ARAÚJO
OTÁVIO TARASIUK NAUFEL
PAIKAN MARTINS FADANNI
PAULA REGINA RAKSA DA SILVA
PAULO ROBERTO NARCIZO
REGINA MARTA MARCONDES
RÉGIS SANT’ANA JÚNIOR
REJANE FERREIRA LEITE
ROBERTO ALVES PEREIRA JUNIOR
ROZANA PERICO
SANDRA REGINA FRANZOI KOCHINSKI
SANDRA TEREZINHA BIZUSKO
SIDNEI MAURICIO
SILVANA TIPPA CHAVES
SIRLÉA MARILDETE KUNTZE BECKER
SIRLEI MARTINS DE SOUZA
SOLANGE DE FÁTIMA CORDEIRO
SOLANGE DE FÁTIMA SANT’ANA DALORSOLETA
TÂNIA MARA NUNES DOS ANJOS
TERESINHA DE JESUS ALVES RIBEIRO
VALDETE MOREIRA PALMEIRA
VANESSA RIBEIRO DE SOUZA
VIVIANE APARECIDA PADOAN DE OLIVEIRA
VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES
YOLANDA CAETANO

TÉCNICOS E FUNCIONÁRIOS
ALEXANDRE MARTINS
ALEXANDRE OLIVEIRA CRISTOVAM
ALFREDO LUIZ FREIRE VIEIRA LIMA
ANA ALICE CARVALHO DE BARROS
ANACELI FILOMENA VAZ ZORASKI
CELSO RODRIGUES DA SILVA
CLÁUDIA BURKHART
CLÁUDIA MARIA PERPÉTUA ARAÚJO MAIA
ÉLCIO DE LYRA DA CRUZ
ELISABETE SILVIA PETROROSSI
FABIANA BASILE AMARAL
IRLETE GOLIN
KÁTIA LUZIA BINDE DÓRIA
LÍVIA KAMILA FERREIRA SALLES FARIAS
LUÍS HENRIQUE AUFFINGER KOGA
MARA LUCY SILVA ALVES

MÁRCIA TURATI COSTA
MARCOS ALBERTO KWIAKOWSKI
MARIA REJANE DE BRITTO ESPÍNDULA MATTAR
MÁRLUS JESSÉ TORRES PEREIRA
MÔNICA TEREZA GÓES TURCHENSKI
OTONIEL VIANA DE OLIVEIRA
PATRÍCIA BIANCA CANOFF FERRAZ
PRISCILA BIENTINEZ DE MIRANDA
ROSELENE MELARA CAVASSIN
ROSELI SALETE VIEIRA PINTO
ROSIMAR DE SOUZA LIMA LEMOS
SANDRA REGINA ROMANEL
SANTINA PIZZATTO
VALCIR MOMBACH
VALÉRIA ALVES DE OLIVEIRA

JUÍZO DA 176 ZONA ELEITORAL
ALISSON NASCIMENTO
ANA LUCIA DE LARA COSTA
ANDRE SOUTO
BEATRIZ VILLELA
CLEIDE KOSLOSKI
DINARTE ANTONIO BIANCHI
DIVANI CARVALHO
ELINTON ALBERTIN
FRANCISCO MONTEIRO
GISELE KLEMBA
IRIS MIDORI
IRNE SALDANHA MILESKI
JUSTINO BERTTONI
LAERTES BALIN
LUCAS LAMBERTUCCI
LUCIANA CRISTINA DE LUCENA
MARCIO ARAUJO
ROBERTO HONORIO
ROBERTO TABORDA
RONALDO ZIGGER
SUSAN I. TODO BOM
TELMA CESAR

JUÍZO DA 177ª ZONA ELEITORAL
1015 – PARÓQUIA N.S.DAS DORES - SEÇÃO: 237
1023 – COLÉGIO SION - SEÇÃO: 3
1031 – CLUBE HARMONIA - SEÇÃO: 6
1040 – ESC.ESTADUAL JULIA WANDERLEY - SEÇÃO: 14
1074 – ESC. ESTADUAL RIO BRANCO - SEÇÃO: 21
1090 – ESC. MUNICIPAL ESPECIALIZADA ALI BARK -
SEÇÃO: 298
1104 – ESC. EST. PADRE OLÍMPIO DE SOUZA - SEÇÃO:
36
1112 – ESC. EST. HELENA DIONÍSIO - SEÇÃO: 43
1120 – COLÉGIO ANDRÉ LUIZ - SEÇÃO: 45
1139 – ESC. MUNICIPAL JARDIM SANTO INACIO - SE-
ÇÃO: 52
1147 – COLÉGIO POSITIVO – 2º GRAU - SEÇÃO: 232
1155 – ESC. MUNICIPAL PARANAGUÁ - SEÇÃO: 53
1163 – CEI – RAOUL WALLEMBERG - SEÇÃO: 58
1171 – ESC. ESTADUAL OLAVO DEL CLARO - SEÇÃO: 61
1180 – ESC. ESTADUAL PADRE SILVESTRE KANDORA -
SEÇÃO: 65
1198 – CEI – PROFESSOR JULIO MOREIRA - SEÇÃO: 69
1201 – ESCOLA SÃO BRAZ - SEÇÃO: 75
1210 – ESCOLA MUNICIPAL MONS. BOLESLAU FALARZ
- SEÇÃO: 82
1228 – CEI – PEDRO DALLABONA - SEÇÃO: 86
1260 – CEFET - SEÇÃO: 88
1279 – ESCOLA ESTADUAL LAMENHA LINS - SEÇÃO: 101
1287 – OPET - SEÇÃO: 93
1295 – COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - SEÇÃO: 108
1309 – ESCOLA ESTADUAL GUAÍRA - SEÇÃO: 111
1317 – FACULDADES CURITIBA - SEÇÃO: 116
1325 – PARÓQUIA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA -
SEÇÃO: 121
1333 – ESCOLA MUN.DES. MARÇAL JUSTEN - SEÇÃO:
127
1341 – COLÉGIO CURITIBANO - SEÇÃO: 134
1350 – ESCOLA ESTADUAL PROF.LYSIMACO F.COSTA -
SEÇÃO: 136
1368 – COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - SE-
ÇÃO: 147
1376 - PARÓQUIA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO - SE-
ÇÃO: 152
1384 - ESC. ESTADUAL BARÃO DO RIO BRANCO - SE-
ÇÃO: 156
1392 - ESCOLA PARA SURDOS EPHETA - SEÇÃO: 164
1406 – ESCOLA ESTADUAL JOÃO TURIN - SEÇÃO: 165
1414 – ESCOLA MUNICIPAL SÃO LUIS - SEÇÃO: 172
1430 – SOCIEDADE BENEFICENTE DOM PEDRO II - SE-
ÇÃO: 179
1449 – ESCOLA TIA PAULA - SEÇÃO: 188
1465 – ESCOLA SANTA TEREZINHA - SEÇÃO: 199
1473 – INSTITUTO PARANAENSE DOS CEGOS - SEÇÃO:
197
1481 – PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CURITIBA - SE-
ÇÃO: 210
1490 – ESCOLA ESTADUAL ARTHUR RIBEIRO MACEDO
- SEÇÃO: 213
1503 – ESCOLA ESTADUAL NILSON B. RIBAS - SEÇÃO:
218
1511 – ESCOLA ESTADUAL DOM PEDRO II - SEÇÃO: 28
1520 – ESCOLA MUN. WALTER HOERNER - SEÇÃO: 301
1538 – COLÉGIO MARISTA PARANAENSE - SEÇÃO: 299
1546 – FACULDADE EVANGÉLICA DO PARANÁ - SEÇÃO:
333
1554 – SPEI - SEÇÃO: 297
1562 – TRÊS MARIAS CLUBE DE CAMPO - SEÇÃO: 296

SECRETÁRIO DE PRÉDIO
ADRIANA REGINA LEAL
AGNES BARBOSA BADZIAK
ANDERSON CIDADE JUNIOR
ANDRÉ SCHWARTZ PINHEIRO
ANDRÉ LUIZ DEBIASIO

ANDREA LIMA FERRAZ
ANGELA CRISTINA YURKEVITCH
BARBARA DE OLIVEIRA SILVA
BEATRIZ CAVALCANTE NUNES
BERNADETE STURM ANTUNES
BRUNO JOSÉ LEONARDI
CARLA REGINA DE MELO SOUZA
CLAUDIA PIRES SILVEIRA
CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA
CLAUDINÉIA SANTOS
CLAUDIO ANTONIACOMI
DANIEL ADDOR
DANIEL C.DE PAULO QUADROS
DANIELE ARTIGAS
DENISE BRAND SANO
ELIANE MARIA DE OLIVEIRA
ELLEN RENATE IVANFY
ELZA CONTE
EMERSON HENRIQUE DOS SANTOS
FÁBIO FREITAS IVANCHI
FABIO LUIZ RIBEIRO DE LIMA
FABRICIO R.MATHEUS
GELSON CASIO DE SOUZA
GEORGE AMADO TOLEDO
GESSÉ CORRÊA
GILSON C.DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO
HELOISA M.BARRETO DE BARRETO
HENRIQUE SCHWARTZ PINHEIRO
HERNANE HELVIG CARDOSO
HIRAN ZANATA
IEDA HELENA DAL PRÁ
IVO PROCÓPIO
IVONETE CORREA CARDOSO
JAIR ÁVILA DA SILVA
JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO
JOÃO CARLOS DOS SANTOS
JOÃO RICARDO REGGIANI PEREIRA
JOSÉ SILVIO DE CARVALHO FILHO
JOSÉ TADEU MARTINS
KARINA GARCIA FERREIRA
LAIR DO ROCIO ZAMPIER
LUCI ORTEGA DE ALMEIDA
LUIZ CARLOS METZ
MAGDA MATUELLA
MARCELO CASTANHO TEIXEIRA
MARIA CAROLINA B.GONÇALVES
MARILUZ GABASA ARIMORI
MARLI T.DE F.PEREIRA
NEUZA CRISTINA FERREIRA
PAULO RENATO FERNANDES
RAFAELA FLORES ANDRETTA
ROSAMAR DOS SANTOS TURNER
ROSANA MORAES
ROTEIRISTA
ROZA ALVES DE LIMA BUDEL
SOLANGE C.MOTTA DOS S.SAIFITT
SUZANA GUBERT P.MONTEIRO
TANIA MARA RIVABEM FERREIRA
TÉCNICOS DE INFORMÁTICA
TÉCNICOS DE URNA
THAIS SANTOS BUENO
THIAGO RIBEIRO DE LIMA
TRICIA INARA CASTILHOS DE ABREU
VALNEI LEITE SILVA
VALTER MONTEIRO
VALTIELI TALITA DE F.D.COUTINHO
VANDERLI REGINA CAMPOS
VERA LUCIA CARVALHO ROCHA
VIVIANE FATIMA BOTT
WAGNER A.BRITO SOBRINHO
ZENAIDE FLOR ADAMI

JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL
SEÇÕES

COLÉGIO ESTADUAL SENADOR MANOEL ALENCAR
GUIMARÃES
CÓDIGO 1023
FACULDADE INTERNACIONAL DE CURITIBA
RUA SALDANHA MARINHO, 131
4 SEÇÕES: 013
CÓDIGO 1031
ESCOLA MADRE ANATÓLIA
RUA MARTIN AFONSO 575
18 SEÇÕES: 062
7 SEÇÕES: 016
CÓDIGO 1040
CURSO POSITIVO
AVENIDA VICENTE MACHADO 317
4 SEÇÕES: 020
CÓDIGO 1058
ESCOLA ESTADUAL DEZENOVE DE DEZEMBRO
RUA DESEMBARGADOR MOTTA, 2082
7 SEÇÕES: 023
CÓDIGO 1120
R COMENDADOR ARAÚJO 338
CÓDIGO 1066
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR CLETO
RUA VISCONDE DE NACAR 544
8 SEÇÕES: 027
CÓDIGO 1074
COLÉGIO DECISIVO
RUA COMENDADOR ARAÚJO, 327
8 SEÇÕES: 033
CÓDIGO 1090
SOCIEDADE THALIA
7 SEÇÕES: 043
CÓDIGO 1112
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ
9 SEÇÕES: 051
R MARCELINO CHAMPAGNAT 554
AV CÂNDIDO HARTMANN 1650
4 SEÇÕES: 057
CÓDIGO 1147
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COLÉGIO POSITIVO JUNIOR
R MARCELINO CHAMPAGNAT 707
CÓDIGO 1155
COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR GUIDO STRAUBE
R JACARÉZINHO 1680
11 SEÇÕES: 059
CÓDIGO 1163
ESCOLA VICENTINA NOSSA SENHORA DAS MERCÊS
AV MANOEL RIBAS, 1154
9 SEÇÕES: 083
CÓDIGO 1180
COLÉGIO DOM BOSCO
RUA PAULO MARTINS 314
8 SEÇÕES: 093
CÓDIGO 1198
ESCOLA ESTADUAL ÂNGELO TREVISAN
R ÂNGELO TREVISAN 410
3 SEÇÕES: 100
CÓDIGO 1201
ESCOLA IMACULADA CONCEIÇÂO
AV MANOEL RIBAS 6318
18 SEÇÕES: 103
CÓDIGO 1210
ESCOLA ESTADUAL ÂNGELO VOLPATO
RUA JOAO VALLE 23
10 SEÇÕES: 111
CÓDIGO 1228
ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO ZARDO
AV MANOEL RIBAS 7149
13 SEÇÕES: 117
CÓDIGO 1236
ESCOLA ESTADUAL SANTA FELICIDADE
R BORTOLO PAULIN 50
7 SEÇÕES: 124
CÓDIGO 1244
ESCOLA MUNICIPAL FOZ DO IGUAÇU
R JOÃO REFFO 1080
10 SEÇÕES: 126
CÓDIGO 1252
SOCIEDADE OPERÁRIA BENEFICENTE ESPORTIVA
IGUAÇU
AV MANOEL RIBAS 8172
11 SEÇÕES: 134
CÓDIGO 1287
ESCOLA ESTADUAL PADRE COBALCHINI
R CAETANO ALESSI 30
4 SEÇÕES: 150
CÓDIGO 1295
ESCOLA ESTADUAL PINHEIROS DO PARANÁ
RUA DANIEL CESARIO PEREIRA 400
4 SEÇÕES: 151
CÓDIGO 1309
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SÔNIA MARIA CO-
IMBRA KENSKI
RUA WANDA WOLFF1186 -CJ MONTE VERDE
3 SEÇÕES: 152
CÓDIGO 1317
COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ
AV JOAO GUALBERTO 250
16 SEÇÕES: 153
CÓDIGO 1325
ESCOLA ESTADUAL TIRADENTES
R PRESIDENTE FARIA 625
8 SEÇÕES: 163
CÓDIGO 1333
FACULDADE DE FILOSOFIA DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANÁ
R GENERAL CARNEIRO 460
12 SEÇÕES: 171
CÓDIGO 1341
FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ
PRAÇA SANTOS ANDRADE 50
11 SEÇÕES: 177
CÓDIGO 1392
SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL
RUA ANDRÉ DE BARROS, 750
23 SEÇÕES: 186
CÓDIGO 1414
COLÉGIO BOM JESUS
R 24 DE MAIO 135
12 SEÇÕES: 212
CÓDIGO 1430
COLEGIO SAO JOSÉ
LARGO ALFREDO PARODI 659
10 SEÇÕES: 222
CÓDIGO 1449
FACULDADE DE DIREITO DE CURITIBA
R EMILIANO PERNETA 268
4 SEÇÕES: 229
CÓDIGO 1457
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFESSOR ERASMO PI-
LOTTO
R EMILIANO PERNETA 92
19 SEÇÕES: 001
CÓDIGO 1635
ESCOLA BAMBINATA
RUA DOUTOR LEÃO MOCELIN 328
1 SEÇÕES: 314

SECRETÁRIO DE PRÉDIO
ANA LUCIA RATTON DE MEDEIROS
ANA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
BRUNO FELIPE TOLEDO DE ANDRADE
CESAR MIGUEL DE OLIVEIRA
CIDINEI APARECIDO CERQUEIRA
CLAYTON MACHADO
CLEBER DE LIMA ROBERTO
CLICEIA BOGUSZ PEREIRA GONÇALVES
CONSUELO HASCASKA DOS SANTOS
CRISTINA MIHO TAKAHASHI IKUTA
DINACIR DO ROCIO ZEM

EDILCE LEIA GUILHERME BARRETO DOS SANTOS
EDSON JOSÉ PEREIRA MARQUES
EDUARDO SALVADOR MANO
ELIEZER ALVES PEREIRA
ELIVAL DO COUTO SOUZA
ESTER MOREIRA
GILMAR COSTA AUERSVALD
HOLLIVER ORTIZ DE OLIVEIRA
JOICE MUDREK
KLEDIONE BRASIL CARVALHO
LEILA MARA LEMOS
LUIZ ANTONIO RUBIN
LUIZ CARLOS DAEMME
MADELLEYNNE ORTIZ DE OLIVEIRA
MARCIO LUIS HASSLER
MARCIO ROBERTO FARET
MARCO ANTONIO RUCINSKI
MARIA REGINA NUNES DA SILVA
MARINA MARIKO TAKAHASHI MURAKI
MARIO FERNANDES DA SILVA
NEWTON NUNES DA SILVA FILHO
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA LOPES
RAPHAEL FERES VELHO
RODRIGO JACÓ VIER
SALETE DE FÁTIMA FLORIANI
TÉCNICOS DE URNA
THIAGO VALÉRIO LUGO TOEGEL
VERANI DA SILVA SOBRINHO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 96/2006

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 189 - CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA – PR
IMPETRANTE(S): GERALDO CARTARIO RIBEIRO
ADVOGADO(S): DRS. MARINA BASTOS DA PORCIÚN-
CULA, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES
IMPETRADO(S): DES. JOSÉ ANTONIO VIDAL COELHO,
CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO E. TRE/PR
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 816 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA – 108ª Z. E.
AGRAVANTE(S): MARLI PEREIRA CAMPOS DA SILVA
ADVOGADO(S) : DRA. PAULA MARIA DUARTE
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALAQUA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 817 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA – 108ª Z. E.
AGRAVANTE(S): ANTONIO REDEMIR PAVAN
ADVOGADO(S) : DRA. PAULA MARIA DUARTE
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALAQUA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 818 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA – 108ª Z. E.
AGRAVANTE(S): JOÃO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S) : DRA. PAULA MARIA DUARTE
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALAQUA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 819 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA – 108ª Z. E.
AGRAVANTE(S): CLORINEU DIAS REIS
ADVOGADO(S) : DRA. PAULA MARIA DUARTE
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALAQUA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 820 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA – 108ª Z. E.
AGRAVANTE(S): ANTONIO JORGE RODRIGUES
ADVOGADO(S): DRA. PAULA MARIA DUARTE
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALAQUA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2006, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 821 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA – 108ª Z. E.
AGRAVANTE(S): MARILDA ZANI
ADVOGADO(S) : DRA. PAULA MARIA DUARTE
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALAQUA
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 24 DE OUTUBRO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 97/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 23/10/2006

EMBARGOS DE DECLAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 31.701 PROLATADO NOS AUTOS DE INVESTIGAÇÃO
JUDICIAL N° 90/06 – CRE/PR
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE – PARANÁ
EMBARGANTE: ALISSON ANTHONY WANDSCHEER
(CANDIDATO A DEPUTADO ESTADUAL)
ADVOGADOS: DRS. GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE
CARVALHO, ANA PAULA DUARTE E MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO
EMBARGADO: GERALDO CARTÁRIO RIBEIRO
ADVOGADOS: DRS. ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA,
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES, FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR, CIBELE FERNANDES DIAS
KNOERR, LEONARDO COSTA, JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES E MARINA BASTOS DA PORCI-
ÚNCULA
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IJE. MOMEN-
TO DA ELEIÇÃO. CASSAÇÃO DO REGISTRO APÓS O DIA
DA VOTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Havendo omissão no acórdão quanto ao pedido de cassação
do registro de candidatura, possível a integração do voto, com
o suprimento da omissão, pela via dos embargos de declaração.
2. O dia da votação não se confunde com o dia da eleição dos
candidatos. Considera-se ocorrida a eleição, para fins de inci-
dência do disposto no art. 22, XV, da Lei das Inelegibilidades
(LC nº 64/90), o dia da proclamação dos eleitos pelo Tribunal
Eleitoral.
3. Sendo julgada a IJE antes da proclamação dos eleitos, possí-
vel a cassação do registro da candidatura. Precedentes.
4. Embargos de declaração na Investigação Judicial Eleitoral
conhecidos e providos para fins de, suprindo omissão, declarar
a cassação do registro da candidatura do representado.

ACÓRDÃO Nº 31.787 – Vistos, relatados e discutidos estes
autos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer dos Embargos de
Declaração, para, no mérito, dar-lhes provimento, para fins de,
suprindo omissão, declarar a cassação do registro da candida-
tura do representado, na forma do disposto no art. 22, XIV, da
Lei Complementar n.º 64/90, juntamente com a inelegibilidade
já reconhecida no acórdão embargado, nos termos do voto do
relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 24 DE OUTUBRO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 271/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal, e o contido
na Portaria Conjunta n. 07, das Presidências dos Tribunais Su-
periores,

R E S O L V E

D E T E R M I N A R o seguinte:

I – O feriado do dia 1º de novembro , disposto no inciso IV do
artigo 62 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1966, fica transfe-
rido para o dia 3 subseqüente, sexta-feira.

II – Será normal o expediente no dia 1º de novembro, quarta-

feira, no Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

III - Fica mantido o feriado do dia 02 de novembro, previsto no
mesmo fundamento legal.

IV - Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-
se nos dias 2 e 3 ficam automaticamente prorrogados para o dia
6 de novembro de 2006, segunda-feira, ressalvada a disciplina
específica do processo eleitoral.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 23
de outubro de 2006.

Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 272/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
25.809/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor KATSUJO NAKADOMARI, Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comar-
ca de APUCARANA, para, sem prejuízo de suas demais atri-
buições, atender os serviços da 70ª Zona Eleitoral da Comarca
de JANDAIA DO SUL, no período de 20 a 24.11.2006, durante
as FÉRIAS da Juíza de Direito Titular, Doutora JANES DE
FATIMA PALAZZO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 23
de outubro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00074/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98002-2006-002-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Soeli Rosas
Réu : Albano Teixeira Bueno
ADV(S) : Ito Taras - PR7051
Fabiano Archegas - PR22805
Da decisão que julgou PROCEDENTE a presente ação, tendo
Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a interposição de
recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09577-1998-002-09-01-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celeste Daniel Crozetta
Réu : Banco Hsbc Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Assistência Técnica Especializada Em Teleinformatica
Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Morselli - PR36609
Defiro o pedido de devolução de prazo (10 dias).

TRT-PR-99502-2006-002-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maciel de Oliveira Camargo
Réu : Metalurgica Lider Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Mauricio Paula Soares Guimaraes - PR14392

1- A parte autora requereu a realização de prova pericial, e ten-
do o engenheiro PAULO GUERINO BASSO nomeado para
realizar a perícia do equipamento, o mesmo solicitou às partes
o endereço da localização do mesmo, no entanto apesar de re-
gularmente intimadas, as mesmas não apresentaram o endereço
para a perícia técnica, sendo assim, intimem-se novamente as
partes somente para ciência, para que, no prazo de 10 dias,
forneçam o endereço do local onde se encontra o equipamento,
sendo que a não apresentação do endereço será considerada
como desistência da perícia.
2- Concominantemente, intime-se a perita Astrid Rosmandi
Viola para que, no prazo de 10 dias, informe se aceita realizar
os trabalhos de perícia, sem o depósito prévio de honorários.

TRT-PR-79003-2006-002-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
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Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Esfera Informatica Ltda.
ADV(S) : Valmir Leal Griten - PR41061

1 - Intimar a parte contrária (RÉ) para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-86077-2005-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Cristiano Bora
Réu : Faro Vigilância Especializada Ltda.
Vitoldo Galeski
Rosana de Fatima Buava
Denilton Lopes Costa
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Intimar o autor para que indique bens passíveis de penhora no
prazo prazo de 10 dias.

TRT-PR-71082-2006-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anice Gomes Moro
Réu : Antonio Golinelli
ADV(S) : Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva - PR25363
Pedro Euclides Utzig - PR21362

Para ciência de que os embargosde terceiro ajuizados foram
extintos se, julgamento do mérito, tendo Vossa Senhoria o pra-
zo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara.

TRT-PR-86084-2001-002-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Marinho dos Santos
Réu : Incota Impermeabilizacoes Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

(...)
2 - Intime-se o autor para que retire sua CTPS no prazo de 48
horas, mediante recibo nos autos.
(...)

TRT-PR-86100-2006-002-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Gomes dos Santos
Réu : Parreira e Carneiro Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 21,
deverá o exeqüente manifestar-se sobre a mesma, bem como
indicar meios para o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-81107-2006-002-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Diniz Paz Neto
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Guilherme Kirtschig - PR27102
Ali Chaim Filho - PR31630

Tendo em vista os embargos de claração de fls. 602/603, escla-
rece o juízo que a prorrogação do prazo deferida por liminar é
para o “saldamento do REG/REPLAN e adesão ao novo plano
previdenciários instituído”.
Tendo em vista a liminar deferida, mantenho o prazo estabele-
cido no termo de audiência de fls.611/612.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-86109-2006-002-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Cordeiro
Réu : Hugo Valpir Pires
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, indique bens à
penhora pertencentes à executada.

TRT-PR-99506-2005-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ferreira Torres
Réu : Romanha Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gabriela Zicarelli Rodrigues Mendes - PR25675
Luis Carlos Barreto - PR17609

Para ciência de que foi designada perícia para o dia 28-11-
2006, às 16h30min, a ser realizada no endereço da reclamada
(RUA FOZ DO IGUAÇU, 351, PINHAIS-PARANÁ).
A reclamada deverá ter em mãos o PPRA, o PCMSO e o pron-
tuário ocupacional da autora.
A reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam/prestaram atendimento a cópia de seus prontuários.

Obs: Perita Astrid Rosmandi Viola

TRT-PR-51131-2006-002-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vaneti Parentes
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
ADV(S) : Elenita Batista Borges - PR26469
Marcos Jose de Moraes - SP122330

1 - Mantenha-se os autos fora de pauta, por ora.
2 - Dertermino a realização de prova pericial médica. O laudo
deverá ser apresentados no prazo de 40 dias. Nomeio a médica
ASTRID ROSMANDI VIOLA para realização dos trabalhos.
3 - Trantado-se de profissionais liberais que necessitam ser re-
munerados, intime-se o autor para que deposite honorários pré-
vios no importe de R$ 300,00, no prazo de 15 dias, sob pena de
preclusão da produção da prova.
4 - No mesmo prazo as partes poderão apresentar quesitos e
indicar assistentes técnicos.

5 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-00133-1987-002-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio Vieira dos Santos
Réu : N. H. F. Construção e Empreeendimentos Ltda.
Nelson Hey Filho
ADV(S) : Cristiane da Rosa Hey - PR40572

1 - Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, pelo
prazo de 5 dias.
2 - Intime-se a 1ª ré.

TRT-PR-13402-2003-002-09-01-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonel Swiech Bach
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Vistas ao exeqüente pelo prazo de 10 dias, para apresentação
dos cálculos de liquidação de sentença.

TRT-PR-00149-1990-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Cardoso Gonçalves
Réu : Comercial de Alimentos Susi Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Jose Antonio Peixoto de Oliveira - PR14553
Foi designada a data de 22/11/2006, às 10h30min, para o pri-
meiro leilão dos bens penhorados, a realizar-se no Hotel Cam-
boa, com endereço na rua João Estevão, s/nº, em Paranaguá/
PR, ficando desde já designada a data de 06/12/2006, às
10h30min. no mesmo local para o segundo leilão,
caso resulte negativo o primeiro.
A hasta só será suspensa com comprovação tempestiva do pa-
gamento de todos os valores devidos na execução, inclusive
despesas processuais (custas, honorários de calculista e de pe-
rito e
despesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o
caso).

TRT-PR-00159-2006-002-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar de Lima Trindade
Réu : Semeador Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias, iniciando pela
reclamada, com intervalo de 48 horas para juntada de eventual
manifestação. Intimem-se.

TRT-PR-76219-2006-002-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gersepa Gerenciamento de Serviços Patrimoniais Ltda.
Réu : Solange de Lima Gaspar
Sueli de Lima Ribeiro
Sandra Mara de Lima Rhenius de Souza
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160

Para o autor informar o atual endereço da 2ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-00219-2004-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Ivan Dias Campos
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Marival Carvalhal Santos - PR4171

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-71237-2003-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tratoria Di Capri Ltda.
Réu : Sidney Silva Alves
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356
Cristy Haddad Figueira - PR24621

Para ciência de que os embargos de terceiros ajuizados foram
julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-76238-2006-002-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Posto Atlantic Boneca do Iguaçu Ltda.
Réu : Angela Tunes da Silva
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1 - Intime-se a consignante para que deposite o valor em juízo,
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo sem reso-
lução do mérito.

TRT-PR-00278-2004-002-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Luiza da Rosa
Réu : Danielle Princier Comercial Ltda.
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632

1. Manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias, quanto aos
embargos de declaração interpostos, em observância ao dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 142 - SD1.
2. Intime-se.

TRT-PR-71286-2006-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Silva
Réu : Luiz Carlos Tocantins
ADV(S) : Valdemir Anselmo Pontes - PR40511

1 - Intime-se o autor/embargante para que comprove a constri-
ção judicial que pretende desconstituir, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-71293-2005-002-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : G5 Sistemas Integrados de Segurança Ltda.
Réu : Sueli José de Souza
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados REJEITADOS, tendo Vossa Senhoria o prazo le-
gal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-71329-2004-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
Réu : Augusto de Jesus Betim
ADV(S) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763
Tomaz da Conceicao - PR14568

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados REJEITADOS, tendo Vossa Senhoria o prazo le-
gal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00392-2003-002-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Bussadori
Réu : Project Odonto Comércio de Produtos Odontologicos
Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Furtado - PR28252
Julio Cesar Farias Poli - PR31194

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, ou no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51398-2006-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Alves dos Santos
Réu : Coletrans Reforma de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596

1 - Intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação,
no prazo de 10 dias.

TRT-PR-21651-2002-002-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciani Rodrigues Ferreira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
1. Intime-se o autor para apresentar cálculos de liquidação, in-
clusive previdenciário, no prazo de 10 dias, sob pena de sus-
pensão do feito.
(...)

TRT-PR-00488-1989-002-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luciano Neto
Réu : Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

1 - Vista ao autor por 5 dias.

TRT-PR-99532-2005-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Goretti dos Santos
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00573-1991-002-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Moyses de Sene
Réu : Transportes Lara Ltda.
ADV(S) : Majeda Denise Mohd Popp - PR14983
Carlyle Popp - PR15356
Paulo Roberto Ribeiro Nalin - PR18762

(...)
3 - Intime-se o réu para ciência da penhora nos termos do ofí-
cio a fls. 1243/1247.

TRT-PR-51612-2004-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucienei José de Oliveira
Réu : Flexobras Acessorios Flexograficos e Serviços Ltda.
Thyssen Krupp Presta do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Edson Fernando Hauagge - PR20423

1 - Denego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto,
qual seja, a garantia do juízo. Eventual agravo será processado
em apartado, com efeito meramente devolutivo, sendo de res-
ponsabilidade da agravante o fornecimento de todas as peças
necessárias para sua regular formação. Intime-se a 2ª ré (prazo
de 8 dias).
2 - Intime-se o autor para que apresente cálculos adequados à
decisão a fls. 203/6, no prazo de 10 dias. (...)

TRT-PR-00791-1998-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Luciano Marcelo Alves da Silva
Réu : Doce Marino Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
ticios Ltda.
Tomazzi Junior Ltda.
Marino Comazzi Junior
Rosana Ferrari Comazzi
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196
Washington Yamane - PR21137
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00845-2001-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Chibilski
Réu : Justus Assessoria e Planejamento Economico
ADV(S) : Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari - PR14369
Ariel da Silveira - PR18547
Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
alvará(s) e/ou guia(s) de retirada encaminhado(s) à Caixa Eco-
nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

Para ciência do reclamado:
... “ 2. Liberem-se os depósitos a fls. 574 e 583/4 ao autor,
abatendo do seu crédito.
3 - Após, intime-se a ré para que deposite o valor ainda devido,
no prazo de 10 dias, sob pena de praceamento dos bens penho-
rados.”

TRT-PR-51900-2006-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Alessandro de Oliveira
Réu : Lavacar do Parque Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Gasparello Braga Agassi - PR10718

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01006-1998-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Alves
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, ou no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01265-2006-002-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressia Mohr
Réu : Berçário Hallo Kinder
ADV(S) : Raquel Abdo El Assad - PR34361
Carlos Roberto Steuck - PR18366

As partes conciliam no valor de R$ 4.000,00, conforme petição
de fls. 187/188.
Homologa-se a transação noticiada pelas partes, nos seus estri-
tos termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas de R$ 80,00 pelo(a) reclamado(a), devendo comprovar
o recolhimento nos autos no prazo de 15 dias, sob pena de exe-
cução.
Nos termos da recomendação nº 01, de 01/12/2001, da Corre-
gedoria do TRT 9ª Região, em seu item quinto, fica o(a)
reclamado(a) intimado(a) para recolher os encargos previden-
ciários devidos, sob pena de expedição de mandado de citação
executória, bem como proceder à comprovação nos autos do
respectivo pagamento até o 10º dia do mês subsequente ao ven-
cimento da última parcela.
Intime-se o INSS para os efeitos do parágrafo 4º do art. 832 da
CLT, com as alterações decorrentes da Lei 10035 de 25-10-
2000.
Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos juntados
pela parte autora (fls. 17 a 161 e 01 caderno de desenho com
atividades escolares acostados à contracapa dos autos), com os
cuidados de praxe, mediante recibo, dispensada a renumeração
dos autos.
No prazo de 05 dias deverão as partes informar nos autos os
dados exigidos pelo Provimento Nº 05 do C. TST, caso ainda
não constem dos autos.
Intimem-se as partes. Nada Mais.
A presente ata está disponível no site do TRT da 9ª Região,
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-52270-2006-002-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Werneque
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Intimar o autor para que se manifeste sobre os bens nomeados
pela executada, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01823-2005-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelso Delfrate
Réu : Propec Indústria e Comércio de Produtos Agropecuarios
Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, indique bens
passíveis de penhora pertencentes à executada.

TRT-PR-01894-1998-002-09-00-1
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Rota da Purificacao
Réu : Conselho Regional de Odontologia do Paraná
ADV(S) : Fabio Ciuffi - PR7724
Homero Flesch - PR27050

Para ciência do reclamado de que encontra(m)-se à disposição
guia(s) de retirada e/ou alvará(s) encaminhado(s) à Caixa Eco-
nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-01936-1990-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Attilio Butturi
Réu : Comércio de Automóveis Paraná
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Para ciencia de que restou designada audiencia de tentativa de
conciliação nestes autos para o dia:
27-11-2006, às 15h15min.

TRT-PR-01953-2006-002-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Matte de Souza
Réu : Mastercorp do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rogerio Dante de Oliveira Junior - PR17445
1 - Indefiro.
2 - A citação a fls. 12 foi endereçada à reclamada (MASTER-
CORP) no endeço de sua sede, a Rua. Nossa Senhora da Cabe-
ça, 1811. Assim, nada justificaria a presença de uma emprega-
da de outra empresa (MASTER SERVICE) no mesmo local
senão para prestar serviço para empresa do mesmo grupo eco-
nômico. Aliás, não bastasse a semelhança nas denominações
sociais das empresas, observe-se também a identidade das assi-
naturas postas no carimbo da empresa MASTER SERVICE na
ficha da funcionária Tatiana de Cassia e da Gerente de Recur-
sos Humanos da reclamada MASTERCORP, Sra. Regiane Cam-
pos, no aviso de demissão da autora.
3 - Intime-se a reclamada para que retire a petição e documen-
tos, mediante recibo nos autos, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-53035-2004-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romao Carlos Lopes
Réu : Costao da Rivieira Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, ou no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02161-2005-002-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Alves Sowinski
Réu : Tecnaut Pneumatica e Hidraulica Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Lunardon - PR23304

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-53331-2004-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josemari da Cruz Ramos
Réu : Horochovski Goiris e Cia Ltda.
Rogerio Rossi Horochovski
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1 - Consulte-se a COPEL mediante convênio como requer.
2 - Após, intime-se a autora para que requeira o que entender
de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-02356-2003-002-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ribeiro Vasconcelos
Réu : Zaz Serviços de Moto Boy Ltda.
ADV(S) : Alceu de Campos Natal Neto - PR26018

1 - Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10
dias. No silêncio, retornem ao arquivo.

TRT-PR-53392-2006-002-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hertz Luis de Oliveira Ramos
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-02452-2003-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Macaro da Silva
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
De que a penhora on line, através do Convênio Bacen Jud, res-
tou negativa, tendo Vossa Senhoria o prazo de DEZ (10) dias
para indicar bens da executada à penhora ou para requerer o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-02492-2001-002-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilza Godoy Depetris
Réu : Real Adm de Serviços e Mao de Obra S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

(...)
2 - Intime-se o atuor para que retire o documento, no prazo de
48 horas, mediante recibo nos autos.
3 - Cumpra-se o despacho a fls. 193.

TRT-PR-02512-2002-002-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bronislau Ostroski
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Arthur Klassen - PR7999
Alessandro Donizethe Souza Vale - PR26791

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 530/1 em
seus estritos termos.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas processu-
ais com valor atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena de pros-
seguimento da execução (valores atualizados até 31.10.06):
honorários contábeis (R$ 608,65) e honorários periciais (R$
222,98). Depositado, libere-se aos credores. Deverá também
comprovar o recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 2.555,63, já incluidas eventuais custas da execução (Art.
789-A, da CLT) e com abatimentos de valores porventura reco-
lhidos sob o mesmo título.
3. A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048/
99, Art. 276.
4. Após, disponibilizem-se os autos ao INSS para que se mani-
feste sobre o valor recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-53621-2003-002-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Ricardo Kuss Ribas
Réu : Evolution Texturas Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(90 dias).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-02645-2005-002-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Candido Bueno
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Net Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-02672-2002-002-09-00-3 - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Laskawski
Réu : Martin & Teleginski Ltda.
Doralina Milani Martin
Ineres Aparecida Teleginski
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(90 dias).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-02719-2005-002-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Ribeiro da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Noemi Guimaraes Bastos Niels - PR6812

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-02795-2005-002-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geremias dos Santos Mello
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto
aos embargos de declaração interpostos, em observância ao dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 142 - SD1.
2. Intime-se

TRT-PR-02911-1999-002-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Leandro Czip
Réu : Lappalu Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Móveis e Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
Ubirajara Acacio Pereira
Paulo Luiz de Lara Junior
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Intime-se o autor para forneça, no prazo de 20 dias, o ende-
reço completo do réu UBIRAJARA ACÁCIO PEREIRA, espe-
cialmente o CEP. No mesmo prazo, deverá juntar cópia atuali-
zada da matrícula do imóvel que pretende seja penhorado.

TRT-PR-03159-2001-002-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izvalfredo Ismerin Bezerra de Menezes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Será intimado o executado para que se manifeste com relação à
Impugnação à sentença de liquidação interposta, no prazo le-
gal.

TRT-PR-03436-2005-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Branco
Réu : Cdv Barreiras Perimetrais Ltda.
C D V Comércio de Ferragens Ltda.
ADV(S) : Marlus Roberto Sáber - PR33208
1. Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
alvará(s) e/ou guia(s) de retirada encaminhado(s) à Caixa Eco-
nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-54454-2006-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Fath
Réu : Restaurante Sorveteria Paladarte
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533

Para o autor informar o atual endereço das reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-54457-2002-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selvin Machado Bonfim
Réu : Eletro Bertoldi Calhas Arco Iris
ADV(S) : Celso Lucinda - PR6391
Intimar o autor para que indique bens passíveis de penhora, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-03474-2004-002-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sizino Borges Cardoso
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Fabiano Archegas - PR22805
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Ana Maria Maximiliano - PR21763

1 - Rejeito liminarmente à exceção de pré-executividade da
reclamada, eis que a matéria discutida (cálculos) é cabível ape-
nas em embargos à execução, após a garantia do Juízo.
2 - Intimem-se as partes.
3 - Após, considerando que nas dezenas de ações que tramitam
nesta Unidade Judiciária contra a executada ARGRAS, inclu-
sive na medida cautelar ajuízada para tal fim, não foram locali-
zados bens que garantam a execução, determino com fulcro no
art. 765 da CLT e a exemplo do que já ocorre nas demais ações,
a citação do município, responsável subsidiário pelo pagamen-
to dos débitos.

TRT-PR-03559-2002-002-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Cardoso de Lima
Réu : Tormaster Indústria Mecanica Ltda.
Omil Usinagem Manutenção e Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : Elizabeth B Lopes Murakami - PR30563
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218

Para ciência de que os embargos a execução ajuizados não fo-
ram conhecidos, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para re-
curso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03657-2004-002-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damiao da Silva
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805

1 - Intime-se a ré ARGRAS para que junte os documentos soli-
citado pelo contador, no prazo de 10 dias.
(...)

TRT-PR-54714-2005-002-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Ricardo Varela
Réu : Arte e Piso Industrial Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-54733-2006-002-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genilda Fernandes Ribeiro
Réu : Ceres Cristina Fonseca
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Deverá a autora inforar o correto e atualizado endereço da re-
clamada, eis que o CEP informado na petição inicial não cor-
responde à rua indicada, no prazo de dez dias.
A audiência UNA está designada para o dia 14/02/2007, às
15h45min.

TRT-PR-03951-2005-002-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Bueno Frutuoso
Réu : Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.
ADV(S) : Lorival Damaso da Silveira - PR17864
Marcelo Alessi - PR16272

1 - Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando
pelo autor, com intervalo de 48 horas para juntada de eventual
manifestação. Intimem-se.

TRT-PR-54971-2003-002-09-00-4

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Massaharo Iwamoto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Arlindo Menezes Molina - PR22424

1. Para ciência do autor e da reclamada de que encontra(m)-se
à disposição alvará(s) e/ou guia(s) de retirada encaminhado(s)
à Caixa Econômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-04408-2005-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meire Batista Venancio
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

1 - Reputo suficiente o motivo declarado a fls. 168 (queixas
álgicas intensas) para o não comparecimento da autora na audi-
ência anterior.
2 - Ciência às partes.
(...)

TRT-PR-04650-2003-002-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Aparecida dos Santos Correa
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Despacho proferido em 17/10/2006:

“Não conheço dos embargos à execução interpostos às fls. 555
a 564, eis que o Juízo não se encontra garantido. Veja-se que o
valor da execução importa em R$ 89.624,33, atualizado até 30/
09/06, e que os bens penhorados foram avaliados em R$
86.200,00, em 09/10/06.
Expeça-se mandado de reforço de penhora, pelo valor ainda
devido nos autos, com cópias do auto de penhora de fl. 553 e
dos documentos de fls. 538 e 539.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-04659-2001-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Rocha da Silva
Réu : Diversas Pinturas Ltda.
Construtora Hauer Ltda.
Milton da Costa
Dario dos Santos
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimar o autor para que indique bens passíveis de penhora, no
prazo de 10 dias, ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-04966-1998-002-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Judite Waleska
Réu : Alfa Assessoria Empresarial Contabil e Informatica S/C
Ltda.
Guilherme Chiarotti Neto
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 423,
deverá a exeqüente informar o correto e atualizado endereço
da primeira executada (ALFA ASSESSORIA EMP. CONT. INF.
S/C LTDA), no prazo de dez dias, bem como requerer o que
entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, sob
pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-05258-2001-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Camargo
Réu : Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
Oggi Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
De que a penhora on line, através do Convênio Bacen Jud, res-
tou negativa, tendo Vossa Senhoria o prazo de DEZ (10) dias
para indicar bens da executada à penhora ou para requerer o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório do feito.
EXEQÜENTE INDICAR BENS À PENHORA

TRT-PR-05285-2003-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Silva de Oliveira
Réu : Radio e Televisao Iguaçu S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Para ciência do reclamado de que encontra(m)-se à disposição
guia(s) de retirada e/ou alvará(s) encaminhado(s) à Caixa Eco-
nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-05315-2006-002-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Benedito Cardoso
Réu : Aço Mineração Ltda.
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070

1 - Autorizo o desentranhamento dos documentos juntados a
fls. 11/39 dispensada a renumeração.
2 - Intime-se o autor para que retire os documentos no prazo de
5 dias, mediante recibo nos autos.
3 - Após, retornem ao arquivo.

TRT-PR-05354-2003-002-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Juraski
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838



432432432432432 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.

TRT-PR-05475-2005-002-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Roberto Lagoza
Réu : Precision Engine Products Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias, após a decisão dos embargos de
declaração.
(...)

TRT-PR-56592-2003-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Amelia Teixeira Pinto
Réu : Tiago Alves Costa Bolsas
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

1 - Esclareça o autor seu pedido, no prazo de 10 dias, conside-
rando que o valor relativo ao seguro-desemprego já está inseri-
do na conta.

TRT-PR-05799-2001-002-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Sabino
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Intima-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10
dias, se pretende iniciar provisoriamente a execução, atentan-
do para o disposto no artigo 475-O, I do CPC.

TRT-PR-56884-2002-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Piontek da Cruz
Réu : Flavio Martins de Oliveira
Patricia de Andrade Mendes de Oliveira
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885

1. Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
guia(s) de retirada encaminhada(s) ao Banco do Brasil, Posto
Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-06089-2005-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sergio Ferreira da Silva
Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Por questão de segurança, adio a audiência para 01.06.07, às
14h, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-06219-1996-002-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josip Klasnic
Réu : Indústria e Comércio de Minerios e Metais Zanello Ltda.
ADV(S) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-06627-2003-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Vieira
Réu : Julio José dos Santos & Cia Ltda.
Julio José dos Santos
Rubens Machuca
ADV(S) : Rogerio Dante de Oliveira Junior - PR17445
De que a penhora on line, através do Convênio Bacen Jud, res-
tou negativa, tendo Vossa Senhoria o prazo de DEZ (10) dias
para indicar bens da executada à penhora ou para requerer o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-06791-2001-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemiro Emideo do Nascimento
Réu : Vittzer Engenharia Montagens e Fiscalizacao Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Robson Lino Rodrigues
Zerilton Lino Rodrigues
Sergio Ramos Bertolazo
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Paulo Roberto Pereira Hilu - RS42936
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

1. Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
alvará(s) e/ou guia(s) de retirada encaminhado(s) ao Banco do
Brasil e à Caixa Econômica Federal, Posto Justiça do Traba-
lho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

2. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento (através de guia DARF) da importância
de R$ 155,28, a título de custas processuais, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-06873-2005-002-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Rodrigues Contesini
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto
aos embargos de declaração interpostos, em observância ao dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 142 - SD1.
(...)

TRT-PR-07095-2004-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Cristina da Silva
Réu : Acm Promoções Esportivas Ltda.
Participações Araucária Ltda.
Everton Manoel Kugler Rodrigues
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, indique bens à
penhora pertencentes às executadas.

TRT-PR-07280-2000-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Miguel da Silva
Réu : Hansen Construção Civil Ltda.
Lidenor Ribeiro Hansen
Ceben Cosntrutora Ebenezer Ltda.
Johny Ribeiro de Souza
Renato Luiz Valente
Clodualdo de Souza Pinheiro Junior
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
1-Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, indique bens
passíveis de penhora pertencentes à executada, ou que requeira
o que entender de direito.

TRT-PR-07374-2006-002-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Fernandes de Oliveira
Réu : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-07439-2005-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Vicente da Silva
Réu : Transportadora Itanorte Ltda.
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07442-2002-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma de Fatima Camargo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da decisão que julgou IMPROCEDENTE a presente ação, ten-
do Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a interposição
de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07463-1998-002-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvano Cassol Pimenta
Réu : Jofran Agropecuária Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

1 - Vista ao autor por 5 dias.

TRT-PR-07603-2002-002-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Margareth Schimunda Gawlak
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Rafael Gustavo Palumbo - PR27192

Para ciência de que a Impugnação ajuizada foi REJEITADA.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, ou no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07730-2005-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Gilmar Gluck Hamilko
Réu : Condomínio Edifício Green Tower
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Izabel Dilohe Piske Silverio - PR9066

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07745-2005-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Lopes de Araujo
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Tobias de Macedo - PR21667
“ Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando
pelo autor(a), com intervalo de 48 horas entre uma e outra para
juntada de eventual manifestação”.

TRT-PR-07855-2005-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiane do Carmo Venancio
Réu : José Alfredo de Camargo
ADV(S) : Silmara do Rocio da Silva Guimaraes - PR30595
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, indique bens
passíveis de penhora pertencentes à executada.

TRT-PR-07856-2000-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Avelino Donadel
Réu : Pec´S Restaurante Piano Bar e Comércio de Alimentos
Ltda.
Ristorante Il Pastramio Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
Sandra Regina Figueiredo - PR14391
Edson Fernando Hauagge - PR20423

I:
Para ciencia de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
01-12-2006, 14 horas, a ser realizada na rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
12-12-2006, 14 horas.
OBS: Leiloeiro Plínio.

II:
Para ciencia ainda de que o prazo para apresentação de embar-
gos fluirá cinco (05) dias após as datas especificadas, indepen-
dentemente de nova notificação.

TRT-PR-07945-2002-002-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Celso Machado
Réu : Transportes de Carga Rodoviaria Leoni Ltda.
Leony da Rocha Taborda
Joaquim Alves Taborda (Espólio De)
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Despacho proferido em 17/10/2006:

“1 - Intimar o exeqüente para, querendo, apresentar contrami-
nuta aos embargos à execução opostos pela executada, no pra-
zo de 5 dias.”

TRT-PR-08148-2004-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre José da Silva
Réu : Centro de Formação de Condutores Lider Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

1 - Intime-se a ré para que comprove o depósito da diferença de
R$ 300,00 realizado na agência do Unibanco de Balneário Cam-
boriú e da 1ª parcela vencida em 01/11/2005, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-08271-2003-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Jeiss
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

1 - Indefiro. A diligência compete à própria parte que deverá
apurar os valores devidos junto àquela Serventia.
2 - Intime-se o réu para ciência.
3 - Após, arquivem-se.

TRT-PR-08283-2005-002-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Reis Filho (Espólio de)
Réu : De Amorim Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Edna Maria Stroka P da Silva - PR17156

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias, após a decisão dos embargos de
declaração.
(...)

TRT-PR-08338-2004-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brigith Lorena Carneiro Polli
Réu : Rede Box Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-08566-2006-002-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir de Moraes
Réu : Dant Prestação de Serviços S/C Ltda.
In da Silva Construções [ME]
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 68, em
diligência para citação da segunda reclamada (IN DA SILVA
CONSTRUÇÕES), deverá o autor informar o correto e atuali-
zado endereço da ré, no prazo de dez dias, sob pena de extin-
ção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-08677-2005-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Aparecida dos Santos
Réu : Mrl Staziaki & Cia Ltda.
ADV(S) : Jeff Meier - PR23500

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-08720-1999-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Godar
Réu : Telba Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para ciência do reclamado de que encontra(m)-se à disposição
guia(s) de retirada e/ou alvará(s) encaminhado(s) à Caixa Eco-

nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-09000-2004-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo da Silva
Réu : Raphael F Greca e Filhos Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Intimar o autor para que se manifeste, no prazo de 10 dias,
sobre os bens nomeados a penhora pela executada.

TRT-PR-09063-2003-002-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Bakaus Mader
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-09508-2005-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria Tavares Luiz
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09543-2004-002-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio Eschionato
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-09615-2005-002-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Junior de Souza Almeida
Réu : Paraná Clube
Vitória S.A
Sport Club do Recife
ADV(S) : Mafuz Antonio Abrao - PR7151
Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09619-2005-002-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Rocha Stremell
Réu : Saza Lattes Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia
Município de Curitiba
ADV(S) : Rosane Silveira da Costa - PR17109

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-09638-2002-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Regina da Silva
Réu : Posto de Combustíveis Petrocar Ltda.
Sandra Mara Neves Cherobim
Newton Cherobim
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-09721-2006-002-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Kuzman Santos
Réu : Adeole Acabamentos Construção Civil Ltda. [ME]
New Holland Latino Americana
Condomínio Avante
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 40, em
diligência para citação da primeira reclamada (CONDOMÍNIO
AVANTE), deverá o autor informar o correto e atualizado en-
dereço da ré, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-09742-2005-002-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinel Tupinamba Machado
Réu : J Macedo S.A
Work Factory Assessoria Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Victor Langer - SC14615

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
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TRT-PR-09767-1996-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Mariano da Silva
Réu : Banserv Administradora de Mao de Obras e Serviços Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Intimar o autor para que indique bens passíveis de penhora, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-10104-2002-002-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Paulo Soares Ribeiro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Mauro Czelusniak - PR17632

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10561-2004-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Aparecido do Nascimento
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-10576-2002-002-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Gorski
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para ciência de que os embargos a execução ajuizados foram
julgados IMPROCEDENTES, e que a Impugnação interposta
foi ACOLHIDA EM PARTE, tendo Vossa Senhoria o prazo le-
gal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10595-2001-002-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Luiz Amorim
Réu : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 252,
deverá o exeqüente informar o correto e atualizado endereço
da executada, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento
provisório do feito.

TRT-PR-10767-2006-002-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeanne Debortoli
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898

1 - Intime-se a autora para que compareça, pessoalmente, pe-
rante o Juízo para ratificação do acordo. A audiência deverá ser
agendada previamente na Secretaria desta Unidade Judiciária,
com antecedência mínima de 24 horas.
(...)

TRT-PR-10803-2004-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa do Rocio Leal
Réu : Administra Administração de Condominios S/C Ltda.
ADV(S) : Fernanda Rodrigues Centeno - PR36304
Intimar o autor para que indique outros bens passíveis de pe-
nhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-10904-2004-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Beraldo
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-11028-1998-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernardo Marlus Bohne
Réu : Enir Frankowski (ME) Tele Express
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
De que a penhora on line, através do Convênio Bacen Jud, res-
tou negativa, tendo Vossa Senhoria o prazo de DEZ (10) dias
para indicar bens da executada à penhora ou para requerer o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-11045-2004-002-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nanci Rover
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.

TRT-PR-11046-2004-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Turozi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Mario Roberto Jagher - PR16165

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11079-2003-002-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani de Freitas Serci
Réu : Zopone Engenharia e Comércio
Lucent Techenologies Network Systems do Brasil S.A.
Eletronet S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Ciência ao reclamante de que, para julgamento e publicação da
sentença, designa-se o dia 19-01-2007, às 16h05min.

TRT-PR-11123-2004-002-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Custodio Filho
Réu : TRH Serviços de Recursos Humanos Ltda.
Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUN-
DEPAR
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967

1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-11157-2001-002-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Ribeiro
Réu : Tibagi Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
1 - Intimar o(a) exeqüente para, querendo, apresente contrami-
nuta aos embargos à arrematação opostos pela parte contrária,
no prazo de 5 dias.

TRT-PR-11458-2005-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao José Rosa de Castilhos
Réu : Trans Postes Transportes Especializados Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Rosana Elizete da Silva Rodriguez Blanco - SP127695
Foi designada a data de 11.12.2006, às 16h, para audiência de
oitiva de testemunha na Vara do Trabalho de Araudária: Rua
Coronel Joaquim Palhano, 62, Centro, Araucária.

TRT-PR-11459-1992-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnalda Mello
Réu : Vila Romana Móveis e Decorações Ltda.
Edison Keller Mocelin
ADV(S) : Edson Dupsk - PR30598
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-11502-2005-002-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Jesus de Souza
Réu : Juliane Móveis e Decorações
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 37,
deverá a exeqüente manifestar-se sobre a mesma, bem como
indicar meios para o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-11612-2004-002-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Manoel José da Silva
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-11789-2004-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giseli Gonçalves
Réu : Ferreira Malucelli & Companhia Ltda.
José Antonio Ferreira
Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira
Dk - Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-11967-2005-002-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio da Costa Rosa
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-12123-2004-002-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Erdmann
Réu : Restaurante Boca Bendita Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-12179-2003-002-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Almendro dos Santos
Réu : Nova Aurora Comércio de Alimentos Ltda.
Monsenhor Fast Grill Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 241,
deverá a exeqüente manifestar-se sobre a mesma, bem como
indicar meios para o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-12349-2004-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Passos Caffaro
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Ciência ao reclamado de que, para julgamento e publicação da
sentença, designa-se o dia 19-01-2007, às 16h00min.

TRT-PR-12408-2004-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus de Lara
Réu : Elisabete Jaine Ristitsch
Valter Ristitsch
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1 - Por cautela, oficie-se ao DETRAN solicitando o bloqueio
do veículo.
2 - O endereço informado é o mesmo a fls. 76, cuja diligência
restou negativa.
3 - Intime-se o autor para que informe o atual endereço do réu
WALTER RISTITSCH ou que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-12518-2006-002-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Nunes (Espólio De)
Réu : Condomínio Residencial Edifício Greenland
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596

1 - Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.

TRT-PR-12792-2003-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Morozowski
Réu : Top Tratamento Odontologico Personalizado S/C Ltda.
Ines de Miranda Santoro Seideler
Carlos Seideler Filho
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Marco Antonio Peixoto - PR26913

Para ciência de que foi designada perícia para o dia:
31-10-2006, às 14h30min,
a ser realizada no escritório da Reclamada Top Tratamento
Odontológico S/C. Ltda. (Rua Augusto Stelfeld, 282, Centro,
Curitiba, PR)
Obs: Perito Paulo S. Nakakogue

A reclamada deve comparecer com os seguintes documentos:
- Originais e cópias xerográficas, ou ainda, cópias autenticadas
dos recibos de todos os pagamentos efetuados ao autor, à Sra.
Inês e também ao Sr. Carlos (pró-labore, dividendos, adianta-
mentos etc) durante todo o período, ou seja, de 01.08.2000 a
09.04.2003;
- Registros contábeis (Livro Caixa, Razão Analítico, controles
bancários) do período em questão (01.08.2000 a 09.04.2003):
- Prontuários dos pacientes da clínica;
- Tabelas de preços dos procedimentos da clínica entre
01.08.2000 até 09.04.2003;
- Agendas dos atendimentos efetuados no período supra.

TRT-PR-12872-1998-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pereira da Silva
Réu : Borchert & Cia Ltda.
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Atila Duderstadt - PR25102

1. Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
guia(s) de retirada encaminhada(s) ao Banco do Brasil, Posto
Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

2. Para ciência do reclamado de que estão sendo liberados va-
lores ao reclamante.

TRT-PR-13006-1998-002-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Cristina Saito Azevedo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Evandro Luis Pezoti - PR25741

1. Para ciência do autor e do reclamado de que encontra(m)-se
à disposição guia(s) de retirada encaminhada(s) ao Banco do
Brasil e à CEF, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-13046-2000-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Carneiro de Moura
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Erika Paula de Campos - PR17492
Benoni Rossi - RS43026

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara

ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
partes intimadas - decisão ED
partes intimadas - decisão ED

TRT-PR-13244-2006-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto Brilhante Neto
Réu : Sindicato das Empresas de Transporte Urbano e Metro-
politano de Passageiros de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287
1 - Intime-se o autor para que compareça, pessoalmente, peran-
te o Juízo para ratificação do acordo. A audiência deverá ser
agendada previamente na Secretaria desta Unidade Judiciária,
com antecedência mínima de 24 horas.
2 - No silêncio, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-13286-2005-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma de Jesus Araujo Ramos Amadeu
Réu : Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Edinei Cesar Scremin - PR32533

As partes conciliam no valor de R$ 1.200,00, conforme petição
de fls. 220/221.
Homologa-se a transação noticiada pelas partes, nos seus estri-
tos termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas de R$ 24,00 pelo(a) reclamante, dispensadas.
Nos termos da recomendação nº 01, de 01/12/2001, da Corre-
gedoria do TRT 9ª Região, em seu item quinto, fica o(a) 1º
reclamado(a) intimado(a) para recolher os encargos previden-
ciários devidos, sob pena de expedição de mandado de citação
executória, bem como proceder à comprovação nos autos do
respectivo pagamento até o 10º dia do mês subsequente ao ven-
cimento da última parcela.
Intime-se o INSS para os efeitos do parágrafo 4º do art. 832 da
CLT, com as alterações decorrentes da Lei 10035 de 25-10-
2000.
Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos juntados
pela parte autora (fls. 08, 11 a 14) e pelo reclamado: (fls. 44 a
208), com os cuidados de praxe, mediante recibo, dispensada a
renumeração dos autos.
No prazo de 05 dias deverão as partes informar nos autos os
dados exigidos pelo Provimento Nº 05 do C. TST, caso ainda
não constem dos autos.
Intimem-se as partes. Nada Mais.
A presente ata estará disponível no site do TRT da 9ª Região,
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-13527-2005-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Assis da Silva Franco
Réu : Mobiliza Administração de Condominios e Recursos
Humanos Ltda.
Kadima Empreendimentos e Participações Ltda.
Mobiliza Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Carlos Augusto Marinoni - PR21005

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-13676-2005-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Dias Mendes
Réu : Livraria Brooklin Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Para ciência de que foi designada perícia para o dia 27-11-
2006, às 16h30min, a ser realizada no endereço da reclamada
(RUA AUGUSTO STRESSER, 1620, JUVEVÊ, CURITIBA-
PR).
A reclamada deverá ter em mãos o PPRA, o PCMSO e o pron-
tuário ocupacional da autora.
A reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam/prestaram atendimento a cópia de seus prontuários.

Obs: Perita Astrid Rosmandi Viola

TRT-PR-13933-2006-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Cristiano de França
Réu : Empoel Engenharia Ltda.
ADV(S) : Lucia Helena Silva Toscano de Oliveira - PR23250
Rejeitado o pedido de tutela antecipatoria do autor, cópia da
decisão anexa.
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:48
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13967-2006-002-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth dos Santos Mariano
Réu : Jbt Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

1 - Intime-se a autora com urgência, para ciência de que a re-
clamada coloca à sua disposição o emprego de assistente admi-
nistrativo, a ser desenvolvido na sede da empresa, com início
imediato e salário mensal de R$500,00 para cumprimento de
jornada semanal de 44 horas.

TRT-PR-14032-2003-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Alves
Réu : Ford Comércio e Serviços Ltda.
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ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Iris Maria Alves - PR13213

1. Designa-se audiência de instrução para oitiva da testemunha
ARMANDO ANTONIO FACCO para o dia 05/02/2007, às
15h30min.

2. Intimem-se partes e testemunha.

TRT-PR-14289-2000-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Marcilino dos Santos
Réu : Auto Posto Radar Ltda.
Auto Posto Aud Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Intime-se o exeqüente para que requeira o que entender de di-
reito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-14507-2006-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiele Honorio Andreata
Réu : Faurecia Bancos Para Automóveis Ltda.
ADV(S) : Rafaello Ross - PR33899
Rejeitado o pedido de tutela antecipatoria do autor.
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:44
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-14717-2006-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo da Silva
Réu : Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. [ME]
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Walter dos Anjos - PR24538

Para o autor informar o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-15152-2006-002-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sirleni de Camargo
Réu : Edg Digitacoes e Serviços Ltda.
Conta Sul Contabilidade Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Para o autor informar o atual endereço das reclamadas, no pra-
zo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-15172-2004-002-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Leodir de Oliveira
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Giovani da Silva - PR18452

1. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
quanto aos embargos de declaração interpostos, em observân-
cia ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 142 - SD1.
2. Intime-se.

TRT-PR-15189-2005-002-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laerson Choinski
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Thais Barbosa Athayde - PR36399
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

As partes (reclamante e 1º reclamado) conciliam no valor de
R$ 4.250,00, conforme petição de fls. 344/345.
Homologa-se a transação noticiada pelas partes, nos seus estri-
tos termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas de R$ 85,00 pelo(a) 1º reclamado(a), devendo compro-
var o recolhimento nos autos no prazo de 15 dias, sob pena de
execução.
Nos termos da recomendação nº 01, de 01/12/2001, da Corre-
gedoria do TRT 9ª Região, em seu item quinto, fica o(a) 1º
reclamado(a) intimado(a) para recolher os encargos previden-
ciários devidos, sob pena de expedição de mandado de citação
executória, bem como proceder à comprovação nos autos do
respectivo pagamento até o 10º dia do mês subsequente ao ven-
cimento da última parcela.
Intime-se o INSS para os efeitos do parágrafo 4º do art. 832 da
CLT, com as alterações decorrentes da Lei 10035 de 25-10-
2000.
Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos juntados
pela parte autora (fls. 11 a 12, 14 a 38), pelos reclamados: fls.
80 a 117, 119 a 149 (1º réu), fls.174 a 234 (2º réu) e 255 a 290
(3º réu), com os cuidados de praxe, mediante recibo, dispensa-
da a renumeração dos autos.
No prazo de 05 dias deverão as partes informar nos autos os
dados exigidos pelo Provimento Nº 05 do C. TST, caso ainda
não constem dos autos.

TRT-PR-15267-2005-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderley Siqueira da Silva
Réu : Bora Construções Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Euclides Alcides Rocha - PR23349

I - Para ciência de que restou designada audiência nos autos da
CP 156/2006, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Co-
lombo, PR, para o dia:
31-01-2007, às 13h30min.

II - Para ciência de que, em razão da data designada para oitiva
da testemunha na vara deprecada, restou adiada a audiência
nesta vara para o dia 27-02-2007, às 13h38min.

TRT-PR-15375-2006-002-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Becker
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

1 - Intime-se o procurador do autor para que subscreva a peti-
ção inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-15376-2004-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Escobar
Réu : Maurilio Marcos da Silva
ADV(S) : Daniela Brandt Santos - PR26354

1 - Indefiro. As intimações foram corretamente publicadas. Não
há que se falar em devolução de prazo. O Judiciário não se
responsabiliza pelos serviços contratados pela procuradora do
autor.
(...)

TRT-PR-15445-2003-002-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Zanatto de Siqueira
Réu : EMBRATEL S.A. Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Gustavo Villar Mello Guimaraes - SC11589

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-15546-2005-002-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Ferreira da Luz
Réu : Blue Star Intermediacoes de Negocios S/C
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-15854-2000-002-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Pablo Perez
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

1. Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
alvará(s) e/ou guia(s) de retirada encaminhado(s) à Caixa Eco-
nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-15946-1998-002-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Eloi do Amarante
Réu : Fatto Recursos Humanos Ltda.
Base Comércio e Indústria da Construção Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

(...)
2 - Vista ao autor por 5 dias e para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução.

TRT-PR-15976-2001-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Cernicchiaro
Réu : Alternativa Editorial Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Sidnei Machado - PR18533

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE e que a Impugnação à Sentença de
Liquidação interposta foi ACOLHIDA.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16013-1996-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmary Bayer Schimoguiri
Réu : Lyon Construções e Empreendimentos Ltda.
Devanir da Silva Guimaraes
ADV(S) : Roberto Oliveira Souza Junior - PR14238
Intimar o autor para que indique bens passíveis de penhora no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-16119-2001-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marcos Ditzel Antunes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE e que foi ACOLHIDA a Impugna-
ção à Sentença de Liquidação.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, ou no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16154-2004-002-09-00-9 - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Santos
Réu : Fadre Terraplanagem Ltda.
Fabiano Romano
Cid Pasteur Romano
Maria Francisco Romano Rocha
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029

1 - Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
(...)

TRT-PR-16167-2002-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oldair Barcelos Bica
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Centro Empresarial de Curitiba
Condomínio Parque Verde
Empresa de Transportes Atlas Ltda.
Condomínio Batel
Fernando Antonio Olenik
Fernanda Giselle Olenik
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Intimar o exeqüente para que requeira o que entender de direi-
to quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias,
sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-16327-2004-002-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miraly do Rocio Cessetti
Réu : Neusa Maria Moreli da Silva
J Henrique da Silva & Cia Ltda.
Jarbas Magazin (ME)
Jaiba Henrique da Silva
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844

1. Manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias, quanto aos
embargos de declaração interpostos, em observância ao dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 142 - SD1.
(...)

TRT-PR-16332-2005-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Bernardi
Réu : Chocolates Garoto S.A.
Vds Transportes Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

1 - Denego seguimento ao recurso porque deserto.
2 - Intime-se o autor (prazo de 8 dias).
3 - Arquivem-se.

TRT-PR-16516-2006-002-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliel Ribeiro
Réu : U Tec Mecanica Industrial Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
obs:rejeitado o pedido de tutela antecipatoria do autor.
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-16622-1992-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SENGE Pr Sindicato dos Engenheiros No Estado do
Paraná
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

1 - Anote-se.
2 - Defiro o pedido de devolução de prazo (10 dias).
3 - Intime-se o autor.

TRT-PR-16675-2003-002-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Pereira da Silva
Réu : Marcos Geroldo Appel
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Ciência ao reclamante de que, para julgamento e publicação da
sentença, designa-se o dia 07-12-2006, às 16h20min.

TRT-PR-16844-2000-002-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Regina de Lima
Réu : Clinica de Fisioterapia Marcos Schneider
Agua Viva Hidropetaria S/C Ltda.
Marlon Age
Natalio Age
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

1 - Para fins de saneamento dos autos, com fulcro nos artigos
10 e 448 da CLT e, com permissivo dos artigos 8, § 1º e 769 da
CLT, nos artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor (Lei
8078/90), artigo 592, II do CPC, artigo 4º, V, da Lei 6830/80 e
artigo 50 do CCB, desconsidero a pessoa jurídica para direcio-
nar a execução contra seus sócios e/ou administradores.
2 - Anote-se os sócios já citados MARLON AGE e NATALIO
AGE no pólo passivo.
3 - Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-16981-2004-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo de Oliveira Almeida
Réu : Vendramel Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Guilherme Leite - PR33369

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-17431-2002-002-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar da Luz
Réu : J M Kinaki (ME)
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

(...)
2 - Intime-se o autor para que retire sua CTPS no prazo de 48
horas, mediante recibo nos autos.
(...)

TRT-PR-17564-2005-002-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deivis Batista Salgueiro
Réu : Koyo Steering Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607

1. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
quanto aos embargos de declaração interpostos, em observân-
cia ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 142 - SD1.
(...)

TRT-PR-17624-2001-002-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlea Cardoso
Réu : Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S/C Ltda.
Antonio Masaharu Sato
Moacir José Grunitzky
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Mariana Silva Marquezani - PR26564
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Marcos Antonio Zaitter - PR8740

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-17688-2004-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cely Simao da Costa
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-17764-2002-002-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari do Carmo Gasparini
Réu : Informare Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045

1 - Intime-se o réu para que comprove o recolhimento previ-
denciário apontado pelo INSS, no prazo de 30 dias, ou com-
prove o parcelamento do débito perante a autarquia. No mesmo
prazo deverá depositar as despesas processuais remanescentes,
sob pena de execução. Depositado, libere-se aos credores.

TRT-PR-17872-2002-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Rycheta Arten
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Ventura Administração e Participações Societarias S.A.
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Brejatuba S.A. Incorporações e Construções
Cidadela Trust Recebiveis S.A.
Bom Lar Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Mosaico Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Itaborai Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Cap Participações e Administração S.A.
Promenade Imoveis Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Carmen Roberta Franco - PR31140
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763

1 - Processe-se nos próprios autos principais. Os anexos fica-
rão à disposição do agravante por 5 dias, não retirados resta
desde já autorizada a destruição pela Secretaria.
2 - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrami-
nuta no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-18212-2003-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho Ludovico
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Leonardo Casagrande - PR24819

Para ciência de que os embargos à execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18413-2002-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Suely Gonçalves Soares
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Igapo Serviços de Higiene e Terceirização Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

1. Para ciência do autor de que encontra(m)-se à disposição
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alvará(s) e/ou guia(s) de retirada encaminhado(s) à Caixa Eco-
nômica Federal, Posto Justiça do Trabalho.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a título de produto de depósitos abandonados.

TRT-PR-18734-2004-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Batista Marques
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18954-1992-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brasilino Bonete
Réu : Talmais Zanine
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intimar a advogada Clair da Flora Martins, através da procura-
dora constituída a fls. 440/1, para que junte cópia atualizada da
matrícula do imóvel que pretende seja constrito, no prazo de
20 dias.

TRT-PR-19185-2001-002-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Cabral de Arruda
Réu : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827
Rubens Edmundo Requiao - PR3946

Para ciência de que os Embargos à Execução e de que a Impug-
nação à Sentença de Liquidação ajuizados foram ACOLHIDOS
EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-19473-2003-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Zeferino
Réu : Auto Mecanica M D Ltda. (ME)
Catalini Transportadora Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, indique bens
passíveis de penhora pertencentes à executada.

TRT-PR-20191-2005-002-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Trindade Barbosa
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967

1 - Vista ao autor por 5 dias, dos documentos juntados pela
reclamanda.
(...)

TRT-PR-20278-2002-002-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Antonio Sobrinho Filho
Réu : Companhia Gzm de Distribuição
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Deverá o exeqüente indicar bens da executada à penhora e/ou
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.
A penhora on line, através do Sistema Bacen Jud, restou nega-
tiva.

TRT-PR-20670-2005-002-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Ramos Silva
Réu : Cerrito Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-20818-2005-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Constantino Gamo
Réu : Mantraco do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Deni Crispin Correa Junior - PR38194
Despacho proferido em 19/10/2006:

1 - Intime-se a reclamada para que junte os documentos apon-
tados pelo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de se aplicar o
Art. 359 do CPC.

TRT-PR-20839-2000-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcela Carolina Hidalgo Ibacache
Réu : Kelly Cristina Lopes
ADV(S) : Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari - PR14369
Intimar o autor para indicar bens passíveis de penhora, no pra-
zo de 10 dias.

TRT-PR-20941-2004-002-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Martins
Réu : Bartz e Cia Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Sandro Wilson Pereira dos Santos - PR24540

(...)
2 - Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 10
dias, iniciando pelo autor, com intervalo de 48 horas para jun-
tada de eventual manifestação. Intimem-se.

TRT-PR-20959-2003-002-09-00-6

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete Maria Rosa
Réu : Costarte Comércio de Brincos Ltda.
Bagatelle Perfuradores de Orelha Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748

Para ciencia de que a audiencia anteriormente designada nes-
tes autos foi ADIADA para o dia:
15-03-2007, às 13h40min, mantidas as mesmas cominações
legais aplicáveis.

TRT-PR-21004-2003-002-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Reis
Réu : Habitasam Construções Metalicas e Civis Ltda.
Samuel Galego Panucci
Silmara Borges Galego Panucci
Agk Construçoes
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

1 - Intime-se o autor para que indique bens passíveis de penho-
ra, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-21005-2003-002-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson de Lima Picanco
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) : Claudia Rodrigues Pereira - PR20914
Paulo Cesar Cruz - PR14485
Christiane Bacicheti - PR33091
Paulo Cesar Cruz - PR14485

I - Para ciencia de que a audiencia anteriormente designada
nestes autos foi ADIADA para o dia:
24-04-2007, às 13h40min, mantidas as mesmas cominações
legais aplicáveis.

II - Para o autor informar o correto endereço da testemunha
BEATRIZ TEIXEIRA DE MELO MIRANDA, no prazo de dez
dias, em razão de ter se mudado do local.

TRT-PR-21015-2005-002-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorian Voigt Gair
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

1 - Intime-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer imposta
na sentença para, no prazo de 30 dias, indicar o período em que
deverá começar a fruição da licença prêmio de três meses a
qual os autores fazem jus, comprovando nos autos no prazo de
10 dias após a concessão integral do benefício, sob pena de
conversão em pecúnia a ser apurada de acordo com a remune-
ração dos autos, nos termo e parâmetros daquela.
2 - Remetam-se os autos ao E. TRT.

TRT-PR-21443-2001-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Terezinha Faria Marzall
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Para ciência de que os embargos a execução ajuizados foram
julgados IMPROCEDENTES, e que a Impugnação interposta
foi ACOLHIDA EM PARTE, tendo Vossa Senhoria o prazo le-
gal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21466-1997-002-09-01-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Ricardo Kirsten
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Daniel Godoy Junior - PR14558
Abner Pereira da Silva - PR24395

Para ciência de que os embargos a execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21558-2004-002-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Reichel
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Sidupar Sociedade de Desenvolvimento Urbano do Paraná As-
sessoria e Representações Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Saintmoritz Incorporações Imobiliarias Ltda.
Saint Germain Administradora de Bens Ltda.
Hotel Saint Germain Ltda.
Edison Lucio do Amaral Silva
Daltro Simoes
Gloria Nancy Addor Silva
Fabricio Simoes
Daniel Addor Silva
Edison Lucio Addor Silva
Renata Addor Silva de Paula Soares
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Wagner da Matta e Caldas - PR24572
Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Andre Carpe Neves - PR31097
Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Andre Carpe Neves - PR31097

Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Para ciencia às partes de que restou designada audiencia para
inquirição da testemunha nos autos da CP 06634-2006-034-
12-00-1, em tramite perante a 4ª Vara do Trabalho de Florianó-
polis, SC, para o dia 27-11-2006, às 13h30min.

TRT-PR-23636-1996-002-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Reinaldo dos Reis
Réu : Heitor Kastrup (Espolio)
Gustavo Kastrup
Maria Lina Kastrup
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, se manifeste
quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-23936-1993-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdevino de Souza
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
José Maria Marcondes do Amaral Gurgel
ADV(S) : Olga Helena Pavlidis - SP207251

1 - Denego seguimento ao agravo porque incabível nos termos
da decisão retro.
2 - Eventual agravo será processado em apartado, como efeito
meramente devolutivo, competindo ao agravante fornecer as
peças para sua formação.
3 - Retifique-se a autuação como determinado a fls. 1441.
4 - Intime-se o agravante.

TRT-PR-24660-1998-002-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alecio Picone
Réu : Fabrica de Farinha de Carne Castro Ltda.
Lauro Tiburco Salles
ADV(S) : Victorio Alves da Silva - PR7124
Despacho proferido em 19/10/2006:

“Considerando que a reclamada não comprovou o pagamento
do débito previdenciário (ainda que parcelado), tendo sido re-
gularmente intimada a fazê-lo (fl. 497), execute-se a mesma,
conforme solicitado pelo INSS à fl. 497-verso.
O título executivo foi apresentado pelo INSS às fls. 341 a 344,
sendo que sobre o mesmo não cabe mais discussão, ante a deci-
são de fls. 390 a 392, que julgou improcedentes os embargos à
execução, decisão esta transitada em julgado.
Intime-se a executada para pagamento do valor devido, qual
seja, R$ 31.946,59, atualizado até 31/10/2006, no prazo de 48
horas, sob pena de execução.
No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.”

TRT-PR-24660-2000-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hanna Cristina Peters Fagundes
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Para ciência de que os embargos à execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-24818-1996-002-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Baptista de Souza
Réu : Sociedade União Juventus
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Vitorio Karan - PR18663

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 963/4 em
seus estritos termos. Solicite-se a devolução do mandado.
2. O executado deverá depositar em juízo as despesas proces-
suais conforme demonstrativo a fls. 960, com valor atualizado,
no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
3. O executado deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048/
99, Art. 276.
4. Após, disponibilizem-se os autos ao INSS para que se mani-
feste sobre o valor recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, levantadas as penhoras, arquivem-se.
7. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-25456-1999-002-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helton Carlos de Barros Netto
Réu : Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.

TRT-PR-26720-1998-002-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Antunes
Réu : Free Amazon Comércio de Utilidades Ltda.
Bringer Eletroeletronicos Ltda.
MASSA FALIDA Biscayne Comercial Ltda.
Kamal Fayad
Julio Ivo Albertoni
José Reginaldo A Sendenski
Marcelo Albertoni
Nilton Augusto Travasso

Luiz Gonzaga Fernandes
Luiz Salvador Petrucci Gnoato
Bencion Welcman
Emanuel Ostrowsky
ADV(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Oscar Fleischfresser - PR21505
Carlos Roberto Claro - PR14148

Para ciência de que os embargos à penhora ajuizados foram
julgados REJEITADOS, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para
recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-26774-2000-002-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Correa de Lima
Réu : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Climatização e Montagens Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-27687-1999-002-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson do Nascimento
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Sionara Pereira - PR17118

1 - Indefiro porque referido depósito foi abatido na conta como
se vê no item 5 da atualização a fls. 442/444.
2 - Assim, libere-se o depósito ao AUTOR.
3 - Após, aguarde-se o depósito do valor requisitado.
4 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-27917-1998-002-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda Cristina Silva de Souza
Réu : Plaseg Planejamento Administração e Corretagem de Se-
guros S/C Ltda.
Carlos Umberto Dutra
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
1 - Intimar o(a) exeqüente para, querendo, apresente contrami-
nuta aos embargos à arrematação opostos pela parte contrária,
no prazo de 5 dias.

TRT-PR-31163-1998-002-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Castro da Silva
Réu : Minasgas Posto de Vendas
Antonio Kava de Oliveira
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

1 - Analisando os extratos juntados pelo peticionário, verifica-
se a existência de depósitos vultuosos no importe de R$
8.000,00, R$ 5.000,00 e R$ 1.130,55, que denunciam que a
conta não recebe tão-somente benefício previdenciário. Ainda,
verifica-se que o crédito previdenciário representa recurso bem
inferior aos demais depósitos não sendo possível precisar que
o bloqueio se deu em parcela puramente impenhorável. Veja-
se, não se pode permitir que o executado movimente livremen-
te valores em sua conta corrente e os torne intangíveis sob o
argumento de que a conta também recebe crédito previdenciá-
rio, de pequena monta. Justifique-se ainda mais. Em tese, se
analisarmos o extrato relativo ao mês de agosto/06, por exem-
plo, poderia-se então dizer que o crédito previdenciário de R$
605,95 efetuado em 04/08/06 respondeu parcialmente pela com-
pensação de cheque no importe de R$ 1.862,00 realizada em
08/08/06 e que o bloqueio realizado em 15/08/06 ocorreu so-
bre valores penhoráveis.
2 - Assim, indefiro o pedido do réu, considerando válida a cons-
trição judicial efetuada.
3 - Intime-se o réu.

TRT-PR-32371-1997-002-09-01-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Gonçalves da Cruz
Réu : Aço Mineração Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carlos Joaquim de Oliveira Franco - PR17916
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Jose Marcos Almeida - PR24847

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, ou no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-32634-1997-002-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Marcos Shimabukuro
Réu : Datamec S.A. Sistemas e Processamento de Dados
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Moacyr Fachinello - PR18991

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS e que a Impugnação à Sentença de Liquidação
interposta foi ACOLHIDA.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-34873-1996-002-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Regis
Réu : Datahed Comércio de Componentes Eletronicos e Repre-
sentações Ltda.
Intercom Comércio de Componentes Eletronicos e Representa-
ções Ltda.
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Pedro Sergio Santos Ribas
Dinah Ferreira da Silva
ADV(S) : Julio Antonio Simao Ferreira - PR11423

1 - Denego seguimento ao agravo por ausência de pressuspos-
to, qual seja, a garantia do juízo. Eventual agravo será proces-
sado em apartado, com efeito meramente devolutivo, sendo de
responsabilidade do agravante o fornecimento de todas as pe-
ças necessárias para sua regular formação. Intime-se o 3º réu
(prazo de 8 dias).

02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Sandro Augusto Haisi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71039-2006-004-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Faria Marques
Réu : Marcelo de Jesus Straub
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892

Intimem-se da decisão de Embargos de Terceiro prolatada nos
autos, cujo inteiro teor está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-86060-2003-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandro da Silva Steklain
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

1 - Indefiro por falta de amparo legal, pois não há como deferir
o pedido de penhora de eventual crédito a ser repassado para a
empresa Mercantil Romana Ltda., uma vez que não comprova-
do nos autos qualquer relação desta com a executada.
2 - Assim, intime-se o exequente para indicar os meios de pros-
seguimento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00061-2000-004-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Sebastião de Souza
Réu : Panificadora Luz do Sol Ltda.
Ligia Maria Rossetto (ME)
Zenon Westefal Filho
Nair Esther Rohden Westefal
ADV(S) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861

Especificar o autor quais os bens que se pretende penhorar,
para o prosseguimento da execução, em 5 (cinco) dias.

TRT-PR-81137-2003-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Regina Albano
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar o autor para que se manifeste sobre a devolução da
intimação de fls. 150 pela ECT com informação “mudou-se”,
devendo fornecer o atual endereço da reclamada, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-71192-2006-004-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Maria Orlandoni Correia
Réu : Ariadne Rafaella Tomczak
DE DESPACHO

TRT-PR-71205-2006-004-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Lygia Risolia do Amaral
Réu : Nilso Santi
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143

1 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência.
2 - Prazo: 5 (cinco) dias.

TRT-PR-86227-2002-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinete José de Carvalho
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Altair Coelho de Andrade
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
Joao Carlos Pinto
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

1 - Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-99514-2006-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Antoninho Helebrando
Réu : Cejen Engenharia Ltda.
Ceciliano José Ennes Neto
Flavio Uchoa Lacerda Motta

1 - Regularizar a I. advogada subscritora da petição protocoli-
zada sob nº 260237 e 260233 (OAB/PR n. 22.894) sua repre-
sentação em Juízo, juntando procuração ou substabelecimento
no original ou fotocópia autenticada, sob as penas da lei.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-99519-2005-004-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisia Marlene dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Munir Abagge - PR14457

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores de que a
perícia médica será realizada no dia 14/12/2006, às 13h30, na
Auriclin, à rua Dr. Vital Brasil, nº 1403, Bairro Estação, na
cidade de Araucária-PR, bem como de que deverão apresentar
os documentos requeridos pelo Sr. Perito às fls. 883-884 na
data da perícia.

TRT-PR-00455-2003-004-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Damas
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Lorival Damaso da Silveira - PR17864

1 - Considerando a provisoriedade da execução, intime-se o
autor para se manifestar quanto à certidão do Sr. Oficial de
Justiça, indicando bens da executada passíveis de penhora.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00496-2001-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Luis Enevan
Réu : Granbahia Granitos e Marmores Ltda.
ADV(S) : Paulo Ricardo Opuszha - PR29373

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00518-1996-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Lemes Pinheiro
Réu : Persianas Paraná Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Luiz Sergio Gubert - PR13411

1 - Ante o parcelamento junto ao INSS, ora noticiado, revejo o
despacho de fl. 647 e considero o juízo garantido para os fins
do art. 884 da CLT. Prazo legal.
2 - Processe a impugnação apresentada às fls. 583/603, inti-
mando o executado para oferecer resposta, querendo.
3 - Intimem-se.
4 - Prazo: 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00539-2005-004-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Rogerio de Oliveira
Réu : LD Express Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda.
LD Express Transporte Expresso Ltda.
Federal Express Corporation
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Diante da devolução da intimação à testemunha Mariza Sonia
Roik, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. No silên-
cio, presuma-se que a mesma comparecerá à audiência inde-
pendentemente de intimação.

TRT-PR-99527-2005-004-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Travalha
Réu : Supermercados Michel Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Fabio de Almeida Rego Campinho - PR37162

1 - Defere-se a indicação de assistente técnico pelo autor.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de
que o Sr. Perito realizará a perícia no dia 22/11/2006, às 11h00
no seguinte endereço: Rua XV de Novembro, n. 279, sala 305,
Centro, devendo as partes dar ciência aos seus assistentes-téc-
nicos.
3 -Intime-se a ré para se manifestar acerca do documento jun-
tado pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00832-2004-004-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurilena de Souza Silva
Réu : C S Marketing Promocional S/C Ltda.
B D V Serviços Para Eventos Ltda.
Mk 541 Marketing Promocional S/C Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio Zetola - PR21559

Comparecer em audiência de instrução, redesignada para o dia
18/04/2007, às 15h30, nesta Vara, ocasião em que a parte deve-
rá prestar depoimento, sob pena de confissão.

TRT-PR-52086-2004-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Moreira
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Ante a certidão de fls. 99, bem como a informação do Sr. Lei-
loeiro de que a hasta pública designada para estes autos restou
negativa, intime-se o autor para que, em dez dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento.

TRT-PR-52138-2004-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Cordeiro
Réu : Restaurante Vittiali Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1 - Junte a exequente cópia do contrato social da executada, a
fim de se verificar a composição do quadro social.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-01251-2000-004-09-00-6 - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Wickert
Réu : Coteli Construtora Técnica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcia Montalto - PR16823

1 - Intime-se o reclamante de que os autos permanacerão em
Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
2 - Após, retornarão ao arquivo provisório.

TRT-PR-01601-1990-004-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mailde da Silveira Souza
Réu : Orbram Organização E Brambilla Ltda. (Massa Falida)
Companhia Real de Credito Imobiliario Sul (Poupanca Real)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se a autora para que, em dez dias, manifeste o seu inte-
resse ou não na habilitação do crédito remanescente, eis que
irrisório.

TRT-PR-01731-1989-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Soares Gonçalves
Réu : Parmisa Participações Marumby S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

1 - Intimar o autor para que comprove a idade do reclamente, a
fim de que sejam deferidos os benefícios requeridos.
2 - Intimar as partes da decisão dos embargos à execução.

TRT-PR-01767-2004-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Villaca Koch Filho
Réu : Kfc Vistorias de Veículos Ltda.
Linces Vistorias e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sonia Maria de Oliveira Faust - PR11939
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 377/383, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos, permanecendo os valores
previdenciários já homologados, conforme cálculos de fls.548,
por força do inciso I, do artigo 131, da IN 03/2005/MPS/SRF.
2 - Custas pelo reclamado e sobre o valor total do acordo, no
importe de R$ 400,00. Prazo para pagamento - 10 (dez) dias,
sob pena de execução.
3 - Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previden-
ciários e fiscais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de execu-
ção “ex officio” do valor devido ao INSS.
4 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-01778-1989-004-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Gilmar Fagundes Teixeira e Out. (20)
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
União
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Intimem-se da decisão de Embargos de Declaração prolatada
nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-52862-2004-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano José dos Santos
Réu : Ferro Velho Juarez Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-01917-1989-004-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Lopes e Outros (3)
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se a procuradora dos autores sobre a devolução da inti-
mação de fls. 1524, devendo requerer o que entender de direi-
to, no prazo de dez dias.

TRT-PR-53060-2001-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena Gaspar
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços e Eventos
ADV(S) : Marta Kruk - PR17912

1 - Indefiro o requerimento do reclamante, tendo em vista que
a citação para pagamento deverá ser feita por oficial de justiça
e na pessoa da própria executada.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-02161-1990-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Gasparello
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750

Em cumprimento do v. Acórdão de fls. 445-457, proferido pelo
Egrégio Tribunal Regional em 31-10-2001, este Juízo determi-
nou, por meio do despacho de fls. 610-611, dataod de 25-09-
2003, a remessa dos autos ao perito, a fim de que fosse feito o
correto enquadramento do autor a partir da mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário. Contudo, depois disso,
mais precisamente em 15-09-2004, o Colendo Tribunal Superi-
or do Trabalho, por meio do v. Acórdão de fls. 542-546, deu

provimento a recurso de natureza extraordinária interposto pelo
réu contra aquele primeiro Acórdão, declarando a incompetên-
cia desta Justiça para a solução de questões afetas ao regime
estatutário. Destarte, diante da incompatibilidade existente en-
tre o provimento de fls. 445-457 e do de fls. 542-546 e da in-
competência material reconhecida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, revejo os itens “2” a “5” do despacho de fls. 610-611
e os despachos de fls. 663, 667, 675 e 690, determinando o
prosseguimento da execução quanto aos demais pontos.
Intimem-se.

TRT-PR-02178-2000-004-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Brito Bispo
Réu : Guaira Pneus Ltda.
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
Lider Serconeke de Souza
ADV(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000

Comprovar a autora, nos autos, a referida propriedade, no pra-
zo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-53815-2005-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio de Andrade
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-03029-2005-004-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson da Silva
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Iolando Munhoz Junior - PR23077

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03537-1998-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Divino Machado
Réu : Empresa Alvorada Serviços Gerais Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Odila Voidelo - PR23458

Intimem-se da decisão Resolutiva de Embargos à Execução e
Impugnação à Sentença de Liquidação prolatada nos autos, cujo
inteiro teor está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03563-2001-004-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellen Andrade
Réu : Sm Esportes e Eventos S/C Ltda.
Espaço Especial Academia Ltda.
ADV(S) : Fabio Silveira Rocha - PR38685

Intime-se o autor para apresentar contraminuta ao Agravo de
Petição, no prazo legal.

TRT-PR-03643-2003-004-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Talcila Correa Alves
Réu : Condomínio Edifício Ana Carolina
Thereza de Castro Campelo
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974

1 - Indefere-se o pedido da autora de que a execução se proces-
se de modo subsidiário ao Código de Processo Civil, porque a
execução nesta Justiça Especializada possui norma específica -
artigos 876 e seguintes da CLT.
2 - Ainda, já houve tentativa de penhora “on line” que restou
infrutífera. Em razão disso, intime-se o autor para que indique
precisamente a forma de prosseguimento da execução, indi-
cando os bens que pretende ver penhorados, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-03689-2006-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Heloisa Cassia Sauer
Réu : Campo Comprido Consultas e Representações Comerci-
ais Ltda.
Vicente Palkowski Filho
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101

1 - Intime-se o 2º reclamado para informar o endereço da teste-
munha GILBERTO BAPTISTA DA ROCHA, sob pena de se
presumir desistência da inquirição da referida testemunha.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-03768-2001-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Ferreira
Réu : Empreendimentos de Obras Maime Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - PR27848

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-92209-2001-004-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Zeppi
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

De que foram designados os dias 10/11 e 24/11 de 2006, às
14hs, para a realização de Hasta Pública e de que esta somente
será suspensa com a comprovação tempestiva do pagamento de
todos os valores devidos na execução, incliusive despesas pro-
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cessuais e honorários de leiloeiro, bem como de que o prazo
para oposição de quaisquer medidas contra os atos expropria-
tórios fluirão em 05 (cinco) dias após a hasta, independente-
mente de intimação e ainda de que poderão requerer certidão
negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloei-
ro. Endereço: Rua Jacarezinho, 1257 - 1º andar - Curitiba-PR.

TRT-PR-03887-2000-004-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Costa
Réu : Maria Aparecida Fernandes
ADV(S) : Sidney Coradassi - PR8807

O reclamante (e não reclamado como constou no pedido de fls.
109) outorgou ao seu procurador constituído às fls. 05 poderes
para transigir. Portanto, nada a deferir quanto ao pedido de fls.
109/110, sendo que eventual fraude deverá ser intentada em
Ação própria. Intime-se.

TRT-PR-05402-1998-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onivaldo Rodrigues
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12362

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-05838-2002-004-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosivaldo Domingues do Nascimento
Réu : Milton Franca Ribeiro (ME)
Monica de Oliveira Franca Ribeiro
Maria de Lourdes da Conceição
Maria de Lurdes da Conceição
Luciana de Souza Franca
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar resposta ao
Agravo de Petição interposto pela reclamada. Prazo legal.

TRT-PR-06753-1992-004-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nereu Domingues
Réu : Dimaro S.A. - Distribuidora de Máquinas Rodoviarias
Transparana S.A.
Juliana Sandreschi Amaral Neves
Adriana Sandreschi Victor dos Santos
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito. Prazo:
30 (trinta) dias.
2 - Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pela recla-
mada, porque incabível. Intime-se a reclamada.

TRT-PR-07029-2005-004-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Mazzei
Réu : Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao
Agravo de Instrumento interposto pelo autor. Prazo legal.

TRT-PR-07969-2005-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Divino Roque
Réu : Evandro Cesar Abrantes Produtos Alimenticios (ME)
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1 - Intimar o reclamante para se manifestar.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-08755-2004-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderson de Oliveira
Réu : Charmosa Comércio de Móveis Ltda.
Unica Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143

1 - Defiro o requerimento da primeira ré. Para melhor adequa-
ção da pauta adia-se a audiência de encerramento de instrução
para a data de 21/03/2007, às 13h28.
2 - Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-10135-2001-004-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sczuvetz da Silveira
Réu : Sid Informatica S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Intime-se o autor de que se encontra à disposição do Recla-
mante, na Secretaria da Vara, CERTIDÃO para habilitação no
processo falimentar.

TRT-PR-10211-2005-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Pereira Soares
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)

ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Isaias Zela Filho - PR8866

1 - Considerando-se que não há nos autos documento hábil que
comprove a legitimidade da parte ré para composição do acor-
do, mantenho os autos em pauta (face a proximidade), para fins
de ratificação da avença.
2 - Intime-se a reclamada, inclusive de que deverá apresentar
contrato social e demais documentos necessários para legalizar
sua representatividade nos autos.

TRT-PR-10330-2002-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Oliveira da Silva
Réu : MASSA FALIDA Transportadora de Cargas Rodoviarias
Contador Ltda.
Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Encontra-se à disposição do Reclamante, na Secretaria da Vara,
CERTIDÃO para habilitação no processo falimentar.

TRT-PR-10729-2006-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto de Lima
Réu : João Keiltyka
Nadia de Souza Ibrahin
Olinto Roberto Terra
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

1 - Intime-se o reclamante para que forneça o atual endereço
das reclamadas, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de mérito.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-10780-2006-004-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlei da Costa
Réu : Martins e P Martins Ltda.
Empresa Diana
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

1 - Intime-se o reclamante para que forneça o atual endereço
das reclamadas, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de mérito.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-11308-2006-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Edson de Carvalho Utida
Réu : Banco Itau S.A.
DE DESPACHO

TRT-PR-11658-2006-004-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Alves dos Santos Souza
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Marina Miranda Strafite de Oliveira - PR17623

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-12282-2006-004-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens de Godoi Teodoro
Réu : Motonda Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596

1 - Defere-se a emenda à inicial.
2 - Intime-se de que foi designado o dia 16/01/2007, às 13h30,
para realização de audiência UNA.

TRT-PR-12537-2006-004-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco do Nascimento
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Cristiano Santiago Utrabo - PR34118

Indefiro o pedido de antecipação da tutela sem a oitiva da parte
contrária, porque ausentes os quesitos legais da prova inequí-
voca e verossimilhança da alegação. Os documentos com a exor-
dial não comprovam estivesse o reclamante incapacitado para
o trabalho ao tempo do desligamento (já que bem anteriores ou
posteriores ao desligamento), tampouco comprovam a existên-
cia de nexo causal entre a moléstia referida nos documentos de
fls. 42/53 e o trabalho desenvolvido pelo reclamante junto à
demandada, revelando-se claro que, apenas após o exaurimen-
to da instrução probatória, inclusive com realização de perícia
técnica, é que se poderá avaliar a postulação do reclamante.
Intime-se de que foi designada audiência UNA para o dia 16/
01/2007, às 15hs.

TRT-PR-13524-2003-004-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divirce Ribeiro
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693

Manifeste-se o exequente sobre o bem oferecido à penhora.
Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-14163-2002-004-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmeri Esteghues do Walle
Réu : Pet Ecoville Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Diante dos comprovantes de pagamentos apresentados pela re-
clamada, embora em data posterior ao pactuado, não há que se
falar em incidência da cláusula penal, visto que esta foi estipu-
lada para caso de “descumprimento do pagamento” (vide item
V da petição de fls. 218), o que não ocorreu no caso em apreço.

Intime-se o autor.

TRT-PR-15154-2005-004-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Garcez de Azevedo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Intimar o(a) autor(a) para apresentar contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal de 08 (oito) dias.

TRT-PR-15470-2005-004-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilma Leonor Rocha de Siqueira Sant Ana
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1 - Intimem-se os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se sobre a devolução da intimação à testemunha
Joel Medeiros Witt, devendo apresentar, neste prazo, o novo
endereço ou indicar a forma de cumprir a diligência.
2 - Sua inércia, bem como a ausência de providências para que
sua testemunha compareça à audiência independentemente de
intimação, será recebida como implícita desistência de sua in-
quirição.

TRT-PR-17940-1999-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudir Damas Silva
Réu : Everest Segurança Ltda.
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Silmar Roberto Nitschke
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-18144-2005-004-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Dibax
Réu : Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cretidos Financeiros
Ltda.
Goldman Sachs & Companhia
Imago Cooperativa de Serviços Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credi-
to e Cobranca
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

Intimar as rés para se manifestarem acerca dos documentos
apresentados pela autora, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-18160-2005-004-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gregorio da Silva Neto
Réu : Município de Curitiba
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

1 - Intime-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).
2 - Intime-se o autor para apresentar contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal de 08 (oito) dias.

TRT-PR-18184-2003-004-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Luiz Ruaro
Réu : Costa Representacao Comercial L/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Clementino Soares - PR21890

Intimar a reclamada para se manifestar acerca do parcelamento
junto ao INSS, ora noticiado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-18495-2004-004-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Sandri
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Eduardo Biacchi Gomes - PR19477
Airton Jose Malafaia - PR19091

1 - Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assisten-
tes-técnicos.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de
que o Sr. Perito realizará a perícia no dia 10/11/2006, às 09h00,
no seguinte endereço: Rua Conselheiro Laurindo, n. 825, ap.
708, Centro, Curitiba/Pr, devendo as partes dar ciência aos seus
assistentes-técnicos.
3 - Intime-se a ré de que foi designado o dia 25/01/2007, às
13h50, para a realização da audiência de encerramento de ins-
trução.

TRT-PR-18574-2001-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nunes Santa Maria
Réu : Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Cops Participações e Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias.

TRT-PR-18623-1996-004-09-00-6 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao José Vieira Ribeiro

Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

1- Intime-se o procurador da ré de que foi expedida guia de
retirada em seu favor, estando à disposição na CEF deste pré-
dio, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
2- Não sendo sacada, recolha-se o saldo da conta judicial em
favor da União.

TRT-PR-18904-2003-004-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Stein
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Shirley Terezinha Bonfim - PR18667

1 - Ante a ausência de resposta à solicitação encaminhada ao
BACEN de fl. 44, manifestar o exequente sobre os bens indica-
dos a penhora pelas executadas à fl. 41.
2 - Prazo : 10 (dez) dias.

TRT-PR-18949-2005-004-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia da Silva Gonçalves
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar as reclamadas para apresentarem contra razões ao re-
curso ordinário, no prazo legal de 08 (oito) dias.

TRT-PR-19084-2004-004-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldir Quirino de Freitas
Réu : Carlos Ernani Goslar
ADV(S) : Gabriel Maccagnani Carazzai - PR2843

1 - Indefere-se o requerimento do reclamante, visto que a exe-
cução nesta especializada será processada nos termos do art.
880, da CLT e não conforme o Código de Processo Civil, vez
que este diploma se aplica de forma subsidiária às ações traba-
lhistas.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-19230-2004-004-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Antonio Chandoha
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Rosangela Lisboa Conerado - PR17695
Sidney Martins - PR12455

Intimar o autor e ré para apresentarem, querendo, contra razões
ao recurso ordinário, no prazo comum de 08 (oito) dias.

TRT-PR-19274-2005-004-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Doro
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076
Adriana de Paula Baratto - PR21844

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-20068-1999-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Donizeti da Silva
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Intime-se o autor para que se manifeste sobre as informações
do DETRAN, requerendo o que entender de direito para o pros-
seguimento da execução, no prazo máximo de trinta dias, ob-
servando-se que deverá informar o endereço em que se encon-
tra o veículo que pretender ver penhorado.

TRT-PR-20187-2001-004-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Filipini
Réu : Restaurante Bravagente Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz de Souza - PR16937

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-20316-2000-004-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Leonardo Del Nero Pires
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-20366-2001-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Aparecida Cleto Constamagna Orsi
Réu : Capital Serviços Financeiros S/C Ltda.
ADV(S) : Oseas Aguiar - PR26587
Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Intimem-se da decisão Resolutiva de Embargos à Execução
prolatada nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-20443-1992-004-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Ribeiro dos Santos (Espólio De)
Réu : Vilicon Segurança S/C Ltda.
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ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961

Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-20461-2001-004-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Cantador
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Intime-se a reclamante para apresentar contra razões ao recur-
so ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-20865-2004-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilher Alexandra Bueno dos Santos
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Volvo do Brasil S.A.
Supergasbras
Hospital Evangelico de Curitiba
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Yoshihiro Miyamura - PR7086

Intimem-se a 1ª e a 3ª rés de que foi designado nos autos supra
o dia 15/12/2006, às 17h45, para a realização da audiência de
julgamento.

TRT-PR-20966-1998-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemi Dale Crode
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Pereira
Leonardo Vieira
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-21023-2003-004-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raphael Alves Guimaraes
Réu : Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Indefiro, por ora, o requerimento da reclamante, eis que a
reclamada sequer foi citada, sendo que enquanto não se instau-
rar validamente a relação processual executiva em face da de-
vedora principal descabe incluir na lide seus sócios, uma vez
que estes respondem subsidiariamente pelas dívidas contraídas
pela sociedade.
2 - Intime-se o reclamante para que, no prazo de dez dias, for-
neça o endereço atual da reclamada, ou ainda de seus sócios
gerentes, de forma a propiciar que aquela seja citada através
destes.

TRT-PR-21242-2001-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Ferreira Borba
Réu : Libra Conservação Predial Ltda.
Condomínio Edifício Bradesco
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-21289-1998-004-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Vicente Kintopp
Réu : Banco Volvo (Brasil) S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Sandra Calabrese Simao - PR13271

1 - Diante dos esclarecimentos do perito às fls. 576/577 e ana-
lisando-se a impugnação da reclamada às fls. 564/566, verifi-
ca-se que corretamente calculadas as “horas Extras”nos cálcu-
los de fls. 550/560, que obedeceu ao comando da decisão de
Embargos de fls. 539/542, com transito em julgado às fls. 548.
2- Portanto, reputo definitivamente delimitados os valores de-
vidos ao exeqüente, nos termos dos cálculos de fls. 550/560.
3- Intimem-se as partes. Prazo 08 (oito) dias.

TRT-PR-21366-2002-004-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Magno de Souza
Réu : C B Comércio de Artefatos de Lona Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

1 - Ante a ausência de resposta à solicitação encaminhada ao
BACEN, manifeste-se o exequente sobre os bens indicados a
penhora pelas executadas à fl. 225.
2 - Intime-se também o autor para que retire sua CTPS, devida-
mente anotada.
3 - Prazo : 10 (dez) dias.

TRT-PR-21511-2004-004-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Fumiko Yamasaki
Réu : Tronm Tecnologia Digital
Cits Centro Internacional de Tecnologia de Software
ADV(S) : Naoto Yamasaki - PR34753

1 - Indefere-se o pedido da autora, mormente porque a execu-
tada sequer foi citada.
2 - Intime-se a autora para requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-21550-2000-004-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dayane Cunha Brasil
Réu : Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.

ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, requeira
o que entender de direito.

TRT-PR-21582-2004-004-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Alves de Freitas
Réu : Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-21602-1997-004-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oriovaldo Joao Perufo
Réu : Kenkkomed Promotora de Vendas Na Area de Assistên-
cia Medica Ltda.
Hisashi Kadomoto
Chie Kadomoto
Cid Yasuo Kadomoto
Mirthes Yasumi Kadomoto
ADV(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792

Dê-se vista ao exequente do resultado da consulta ao Detran
para verificação da existência de veículos em nome do 1º, 2º e
3º réus. Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-21606-2001-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delenice Luzia Santa Rosa
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-21813-2004-004-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Menor Wellington da Silva
Réu : Sat Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-21856-2001-004-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Junior Schmidt
Réu : Aurora Segurança e Vigilância S/C Ltda.
Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Intimem-se da decisão Resolutiva de Embargos à Execução
prolatada nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-22189-2004-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Ribeiro
Réu : Exprinter Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Mantenho o despacho de fl. 107 pelos seus próprios argumen-
tos. Intime-se.

TRT-PR-22880-1997-004-09-00-3 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo de Paula Pires
Réu : IAB Assessoria Tributaria Ltda.
ADV(S) : Fabio Roberto Gusso - PR34020

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-23256-2001-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Zamin
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Intimem-se da decisão Resolutiva de Embargos à Execução e
de Impugnação à Sentença de Liquidação prolatada nos autos,
cujo inteiro teor está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-23675-1992-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Cardoso de Lima
Réu : Tintas Renner S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-24220-1999-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geni da Aparecida Aires
Réu : Criativa Limpeza e Conservação Ltda.
Konrady Limpeza e Conservação Ltda.
Durval Ribeiro de Oliveira
Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

1 - Intime-se a exequente para indicar os meios de prossegui-

mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-24324-1993-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiel Renato Camargo
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-25152-1999-004-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Teixeira Jorge
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081

Defiro a devolução do prazo. Intime-se o exequente.

TRT-PR-25582-1999-004-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Coimbra de Farias
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
Siegfried Boving
Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o exequente para que, em dez dias, informe o endere-
ço exato do imóvel indicado à penhora, inclusive croqui.

TRT-PR-28838-2000-004-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diomedes Pozzobon
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intime-se a 2ª reclamada para apresentar resposta à Impugna-
ção a Sentença de Liquidação apresentada pelo exeqüente, no
prazo legal (5 dias).

TRT-PR-28965-1997-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Belmiro Milvo Tesser
Réu : Goyana S.A. Indústrias Brasileiras de Materias Plasticas
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433

Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
indicando a forma de prosseguimento da execução, no prazo
máximo de trinta dias.

TRT-PR-29059-2000-004-09-00-4 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane da Rosa Weber
Réu : Plano de Acao Marketing Promocional Ltda.
Action Marketing Promocional Ltda.
Rsg Comércio de Produtos de Marketing Promocional Ltda.
Spotlights Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Petronio Jose Weber - RS25743

1- Intime-se o procurador da autora de que foi expedida guia
de retirada em seu favor, estando à disposição no BB deste
prédio, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
2- Não sendo sacada, recolha-se o saldo da conta judicial em
favor da União.

TRT-PR-29331-1995-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Francisco Gomes
Réu : Eletro 747 Comércio de Materiais Eletricos e Hidrauli-
cos Ltda.
Julio José Rodrigues
Juliane Mariza Rodrigues
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558

Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito
para o prosseguimento da execução, no prazo máximo de trinta
dias.

TRT-PR-29980-1995-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Andre das Neves
Réu : Indústria Bau de Marmores e Granitos Ltda.
Jorge Rodrigo Bau
Luiz Antonio Rodrigo Bau
Juana Rodrigo Elsuso
Antonio Rodrigo Bau
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-30287-1998-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Bezerra do Nascimento Antunes
Réu : Paulo Rodrigues da Silva
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-30310-1999-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almir Jonas Martins
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-30907-1997-004-09-00-1 - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvanei José do Nascimento
Réu : J Marques e Cia Ltda.
José Marques
Jorgeta da Piedade de Freitas Silva
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-31314-1999-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Amilton Ribas Negrelli
Réu : Sinapavi Sinalizacao e Pavimento Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082

Intime-se de que se encontra à disposição do Reclamante, na
Secretaria da Vara, CERTIDÃO para habilitação no processo
falimentar.

TRT-PR-31662-1999-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Afonso Ramiro de Franca Filho
Réu : Fonta Bras Acabamento Construção Civil Ltda. (ME)
Lidio Fontanella Filho
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-31718-1999-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Soraia de Oliveira Bisca
Réu : Clinica Odontologica Ari Dartora Ltda.
Ari Dartora
Rubert Kretzschmar
Aldoir Francisco Dartora
Angela Dartora
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a certidão nega-
tiva do Sr. oficial de Justiça às fls. 210, indicando a forma de
prosseguimento, no prazo máximo de trinta dias.

TRT-PR-32448-1999-004-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Fatima de Oliveira
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. (Casas Pernambucanas)
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Indefere-se o requerimento da exequente, tendo em vista que a
liberação feita pela Secretaria da Vara às fls. 625/628 foi feita
de forma correta, utilizando-se inclusive o saldo atualizado dos
depósitos de fls. 545 e 556, conforme determinado no despa-
cho de fl. 623 e verificado à fl. 624. Ademais, a insurgência da
exequente não merece ser acolhida, pois analisando os cálcu-
los de fls. 625/628 observa-se que foi adotado o índice de cor-
reção monetária e juros dos débitos trabalhistas na forma da
lei, podendo ser facilmente constatada tais alegação nos cam-
pos 7 e 8 da referida conta. Intime-se.

TRT-PR-33542-1996-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Donizeti da Silva
Réu : Dfs Administração de Mao de Obra Ltda.
Willian Marcelo dos Santos
Marcia Isabel Mawcki
ADV(S) : Janete Santin - PR19612

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-36788-1996-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Aparecido dos Santos
Réu : Prisma Comércio e Recuperacao de Veículos Ltda. (Su-
cessora de Euro Sport)
Irasilda Bilha Tavares
Philip Bueno Khouri
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Intimar o autor para que se manifeste sobre as certidões negati-
vas dos Senhores Oficiais de Justiça, indicando a forma de pros-
seguimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-39467-1996-004-09-00-7 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Tanhole de Lima
Réu : Tegape Importação e Comércio de Tecidos Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582

1 - Intime-se o procurador da autora de que se encontra à sua
disposição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada,
referente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica
Federal - Agência Fórum do Trabalho.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00085/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-93026-2006-004-09-00-3 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Geraldo Jaime Kieski
ADV(S) : Demian Gaio - PR40515

Ante o pedido de desistência da Ação requerida pelo autor às
fls. 83, extingue-se o presente feito sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.
Custas pelo autor e sobre o valor dado à causa, no importe de
R$ 20,00, dispensadas.
Arquivem-se.

TRT-PR-71133-2002-004-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovino Cembalista
Réu : Cleusa Maria Bernardes
ADV(S) : Arlindo Mendes de Souza - PR5828

1 - Intime-se o embargante para pagamento das custas proces-
suais a que foi condenado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-06104-2004-004-09-01-9 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Fernanda Rigoni
Réu : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

5- Intime-se a executada para apresentar contraminuta ao Agravo
de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-86176-2002-004-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Salete Marchioro
Réu : Restaurante e Petiscaria Moreno Barbosa Ltda(Me)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a proposta de
parcelamento pela executada, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00291-1990-004-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Telma de Souza Dacas Bonatto
Réu : Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Intimar a exequente para apresentar, querendo, contraminuta
ao Agravo de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-00749-2005-004-09-00-6 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Batista da Luz
Réu : Massa Falida Tese Transportes Sensiveis Ltda.
Expresso Vila Velha Ltda.
Pedro Severino de Lima Filho
Vicente Ferreira Soares
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
Jonas Goulart - PR27489

DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
18.01.2007, às 12h20, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMU-
NHA NO JUÍZO DEPRECADO.

TRT-PR-01145-2003-004-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glacy Barbosa de Carvalho
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Maria Isabel Pereira Alves Apolinário
Robinson Gonçalves
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Intime-se a reclamante para se manifestar quanto à certidão
negativa do Oficial de Justiça em relação ao 2º executado.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-17126-2004-004-09-00-1 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Koto
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Lisias Connor Silva - PR18455

- Foi designada audiência para encerramento de instrução para
o dia 08.11.2006, às 13h25.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00111/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86047-2006-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cardoso de Franca Filho
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Despacho de fl. 42:
“A fim de possibilitar a apreciação do requerimento do Exe-
qüente de inclusão de sócios no pólo passivo, intime-se-o para,
no prazo de 10 dias, apresentar cópia do contrato social da
Executada e eventuais alterações.

Após, voltem conclusos.”

TRT-PR-00058-2001-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Roberto Alves
Réu : BRGF Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Auto Posto Radar Ltda.
Auto Posto Saida Sul Ltda.
Ana Valeria Klagenberg
Alberto Gineste Netto
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-71095-2006-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Antonio de Andrade
Réu : José Salvador Parisi
ADV(S) : Alvaro Pedro Junior - PR13003
Despacho de fl. 47:
“Por ora, intime-se o procurador do Embargado, constituído
nos autos principais (RT1443/1990) para, em dez dias, infor-
mar o endereço atualizado de seu constituinte.
Caso negativa a diligência, voltem os autos conclusos.”

TRT-PR-78012-2005-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Williams
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379

Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-04768-2002-005-09-01-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Bornancim
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Despacho de fl. 271:
“(...)2 - Dar vista às Rés, por dez dias, para impugnação aos
cálculos, querendo, com indicação dos itens e valores objeto
da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º).
No mesmo prazo, deverá comprovar, se for o caso, a sua filia-
ção ao SIMPLES.”

TRT-PR-99513-2005-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Waltrick Ataide
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455

impugnar os cálculos apresentados, em 10 dias, querendo, sob
pena de preclusão, especificando e fundamentando sua discor-
dância quanto a itens e valores.

TRT-PR-19519-2004-005-09-01-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Rodrigues
Réu : Massa Falida Equipe Atacadista Distribuição de Medica-
mentos Comércio e Representações Ltda.
Dimper Comercial Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Mario Antonio Fernandes da Silva - SP197870
Impugnar os cálculos, querendo, com indicação dos itens e va-
lores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.
789, § 2º. No mesmo prazo, comprovar, se for o caso, a sua
filiação ao SIMPLES.

TRT-PR-78014-2005-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Panificadora e Restaurante Gold Star Ltda.
Réu : União
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Despacho de fl. 121:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, com-
prove o pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados às fls. 72 dos autos.”

TRT-PR-22960-2000-005-09-01-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Rocha de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Impugnar aos cálculos, querendo, com a indicação dos itens e
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, art. 879,
§ 2º da CLT. No mesmo prazo, deverá comprovar, se for o caso,
a sua filiação ao SIMPLES.

TRT-PR-09152-2005-005-09-01-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Ribeiro de Almeida
Réu : Clicheflex Reproducoes Graficas Ltda.
Serzegraf Indústria Editora Grafica Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Despacho de fl. 118:
“Intimem-se as Rés para impugnar os cálculos do(a) Autor(a),
em 10 dias, querendo, sob pena de preclusão, especificando e
fundamentando sua discordância quanto a itens e valores, com-
provando, no mesmo prazo, se for o caso, o número cadastral
básico de sua matricula perante o INSS e sua filiação ao SIM-
PLES.”

TRT-PR-00716-2006-005-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Mara Rodrigues
Réu : Exame Centro de Preparacao Especializada S/C Ltda.
ADV(S) : Daniele Pimentel dos Santos - PR31639
FL. 109: Ante as alegações da Autora, defiro a notificação da

Ré por edital.
Em decorrência da diligência determinada, adio a audiência
para o dia 15/03/2007, às 15h30 min.
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador, in-
cumbindo-lhe cientificar sua constituinte, inclusive das comi-
nações legais decorrentes do não comparecimento.

TRT-PR-00861-1989-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sadi Rogerio Alexandre
Réu : Estanque Veículos (De Joao Estanque)
Joao Maria Lopes Stanke
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01217-2002-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dayane Martins Tavares
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto Kato - PR22910
OS DE FL. 495:
“I) Intimar a Autora para, em trinta dias, desentranhar os docu-
mentos de fls. 366/367, consoante o art. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, dis-
pensada a remuneração dos autos.(...).”

TRT-PR-52764-2006-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eloir Fragozo
Réu : Carlos Sergio do Amaral
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Despacho de fl. 49:
“Ante o documento apresentado, revejo a determinação de fo-
lha 46.
Intime-se a parte autora para, em dez dias, requerer o que for
de seu interesse.”

TRT-PR-52811-2002-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Carla Pacheco
Réu : Schiller Serviços Terceirizados Ltda.
Ceanart Centro de Ajuda Aos Necessitados Atraves da Arte
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-53033-2003-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rosa das Neves
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-02070-2000-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamad Ajage Halabi Junior
Réu : Rede Omega Tecnologia de Telecomunicações Ltda.
Sergio Cabral Cavalcanti
Fernando de Deus Oliveira
Bernardo Guis
Abc Soft Comércio e Importação Ltda.
SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
Trix Engenharia Civil Ltda.
Petrix Participações Empresariais Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Daniele Esmanhotto - PR22408
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Daniele Esmanhotto - PR22408
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Daniele Esmanhotto - PR22408
Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Despacho de fl. 518:
“Esclareçam as partes, em dez dias, sobre a natureza jurídica
das parcelas pagas (CLT, artigo 832, § 3.º), objeto da composi-
ção, sob pena de entendê-las todas salariais.
Intimem-se.
Concomitantemente, expeça-se ofício à Caixa Econômica Fe-
deral para que proceda à transferência dos depósitos recursais
(fls. 275, 276 e 373) para conta judicial remunerada, à disposi-
ção do Juízo e vinculada a esta demanda.”

TRT-PR-02168-2003-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Mariano
Réu : Millenium Express Transportes Rapidos Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
Despacho de fl.86:
“Executado citado (fls. 84/85).
Ausente nos autos os documentos de constituição da Executa-
da, impossibilitando a penhora on line.

Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.
Silenciando o(a) Exeqüente, encaminhem-se os autos ao arqui-
vo provisório, em Secretaria, onde deverão permanecer, por um

ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da Cor-
regedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-53296-2005-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sadi Baptista de Proenca
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Jaime Trojan
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-53382-2004-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvir de Lima
Réu : Edilson Celso Grossmamm
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Despacho de fl 82:
“Indefiro o requerimento da parte autora, haja vista que o en-
dereço fornecido já consta nos autos (fl. 78), o qual faz refe-
rência à caixa postal e não a endereço em que se possa citar o
Executado.
Intime-se.”

TRT-PR-02456-2002-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Nunes
Réu : Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Royal Palace Bingo Diversoes e Eventos Ltda.
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Recebida Vossa petição como Agrado de Petição, devendo apre-
sentar as peças, em 10 dias, para sua formação.

TRT-PR-53780-2005-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane de Fatima da Silva
Réu : Flomoather Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
FL.88:Dê-se vista às partes sobre o ofício recebido, pelo prazo
de dez dias.
Em razão da diligência determinada, adio a audiência de julga-
mento e prolação de sentença para o dia 14/12/2006, às17 h 45
min.
Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

TRT-PR-02867-2005-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Alves de Moraes da Silva
Réu : ISAEC Instituição Sinodal de Assistência Educação e
Cultura
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632
FL.Dar vista sucessiva às partes, por dez dias, a começar pelo
Autor, para manifestação acerca do laudo pericial.
PRAZO RÉ: 13/11/2006 A 22/11/2006

TRT-PR-03432-1996-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Correia Barbosa
Réu : It Companhia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Despacho de fl. 258:
“Ressalto à parte autora que apresentado nos autos Ata de As-
sembléia Geral de Acionistas e não contrato social.
Assim, indefiro o requerimento, haja vista que a Executada é
Sociedade Anônima.”

TRT-PR-03580-2000-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilaine Araujo Siqueira
Réu : Ferreira & Santos Ltda.
Claudia Ferreira Pinto
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03717-2004-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Fatima de Souza
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para informar o
endereço atualizado da terceira Executada ou requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03747-2006-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Berwanger
Réu : Rodoviaria Cinco Estrelas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Deborah Hansmann Marcos - SP183063
Despacho de fl. 195:
“As partes discriminaram, erroneamente, os valores pagos em
decorrência da transação apresentada, tendo em vista que dis-
criminaram pagamento a título de verbas reflexas ( diferenças
de 13ºs salários ), sem a discriminação do principal, bem como
pagamento de multas, também sem o pagamento do principal,
que teria gerado a incidência das mesmas.
Assim sendo, determina-se a intimação das partes para que, no
prazo de dez dias, retifiquem tal discriminação, sob pena de
entendê-las todas salariais.(...)”
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TRT-PR-03812-2004-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir da Costa Neves
Réu : Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03898-2004-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josimar da Silva Pereira
Réu : Vale Verde Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Rquerer o que entender de direito, tendo em vista o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 105), sob pena de suspen-
são do curso da execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04458-2003-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Lobo
Réu : Executare Promoções e Eventos Ltda.
Maria Carolina de Souza Bartholo
Josemary Curi
Luiz Carlos Assad
Vanessa Assad
Sasse Alimentos Ltda.
Oetker Produtos Alimenticios Ltda.
Grain Mills Ltda.
Fuller S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Despacho de fl. 489:
“Defiro o prazo requerido pela parte autora. Intime-se.
No silêncio, voltem os autos conclusos.”

TRT-PR-04468-1992-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Neubauer
Réu : Instituto de Ensino Camoes
ADV(S) : Igor Luby Kravtchenko - PR3231
Despacho de fl. 612:
“Intimar o Executado para, em dez dias, requerer o que enten-
der de direito.”

TRT-PR-04640-1996-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberval Machado dos Reis
Réu : Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos
Ltda.
Carlos Fernando Nunes da Matta
Eduardo Nunes da Matta Júnior
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Despacho de fl. 192:
Manifestar-se sobre os veículos localizados mediante o convê-
nio entre Este Tribunal e o Detran, tendo em vista o ônus reca-
ído sobre os mesmos, sob pena de suspensão do curso da exe-
cução.

TRT-PR-04671-2005-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Fatima Cardoso
Réu : Bs Uniformes Profissionais Brindes e Luminosos Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Despacho de fl. 56:
“Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre as alegações
da Ré.”

TRT-PR-04686-2001-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Boroschi Mueller
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mauricio Bittencurt - PR34386
Despacho de fl. 776:
“Intimem-se as partes para, em dez dias, retificarem a discrimi-
nação das verbas, em conformidade com as verbas deferidas e
com a limitação dos valores apresentados nos cálculos perici-
ais.”

TRT-PR-04773-2000-005-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Neukamp
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Despacho de fl. 348:
“Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 15 dias, informar o
número do seu CPF bem como apresentar as peças necessárias
para a formação do Precatório Requisitório.”

TRT-PR-04915-2004-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmar Dolny
Réu : Lupatini Artes Graficas Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Indicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-04962-2002-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilbraido de Jesus
Réu : Medworld Indústria Comércio Exportação de Móveis e
Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para manifestar-
se sobre os bens oferecidos à penhora, indicando, em caso de
divergência, objetivamente outros bens passíveis de constrição.

TRT-PR-04978-2004-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Fonseca de Proenca
Réu : Valianti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05031-2004-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiane Becker
Réu : Bruno Gouveia
The Hall Restaurante Dancante Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05063-2003-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Julio de Moura e Costa
Réu : Moro Construções Ltda. - EPP
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05091-2005-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarida de Oliveira
Réu : Bebê A Bordo - Locações de Brinquedos Ltda. [ME]
ADV(S) : Alcir Sperandio - PR16751
FL. 121:Em razão do incidente de falsidade arguído pela parte
autora (fl. 642), intime-se a Ré para os fins do art. 392, do
CPC, bem como para, no mesmo prazo, apresentar o original
do documento juntado à folha 112.

TRT-PR-05230-2002-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon Rodolfo Hutter
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05428-2003-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine da Silva Dias
Réu : Instituto de Hemoterapia e Hematologia do Paraná S/C
Ltda.
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Informar o atual endereço do primeiro Réu, tendo em vista o
contido na certidão de fl. 180.

TRT-PR-05581-1998-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Piovezan
Réu : Sppedcycle Comércio de Motos Ltda.
Roselisa Grassi Simioni
Arlete Ferreira de Mattos
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Jose Carlos Cal Garcia Filho - PR19114

Manifestar-se sobre os cálculos retificados, sob pena de pre-
clusão.
Prazo da primeira Ré: de 30/10 a 08/11/2006; Prazo da terceira
Ré: de 13 a 22/11/2006.

TRT-PR-06013-2001-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneide Salete da Costa Owsiany
Réu : Instituto das Apostolas do Sagrado Coracao de Jesus
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Despacho de fl. 616:
“Intime-se a Exeqüente para que, em dez dias, se manifeste
sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em caso de diver-
gência, objetivamente outros bens passíveis de constrição.”

TRT-PR-06025-2003-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mari Luci dos Santos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 05 dias, a fim
de retirar a CTPS do(a) autor.

TRT-PR-06064-2003-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivaldo Seleprin
Réu : Kadinho Laboratorio de Prot Odont Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-06080-2004-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Lemberg de Oliveira
Réu : Cataflor Florestal S/C Ltda.

Antonio de Oliveira
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Encontra-se à disposição de V. Sa., junto a Direção do Fórum,
das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda do contribu-
inte conforme requerido. Somente o procurador, ora intimado,
terá acesso à referida documentação, devendo se apresentar com
a respectiva intimação.

TRT-PR-06276-2001-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Batista Alves
Réu : E Grabias & Cia Ltda.
Luiz Carlos de Lara
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Despacho de fl. 241:
“Defiro o prazo requerido pela parte autora. Intime-se.”

TRT-PR-06432-2005-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elessandra Pedroso
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-06469-1998-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Avacir Alves Lourenco
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12362
Tem V. Sa. o prazo de 10 dias, sucessivos, para manifestarem-
se sobre a retificação dos cálculos, sob pena de preclusão.
Prazo do Autor: de 30/10 a 08/11/2006; prazo da Ré: de 13 a
22/11/2006.

TRT-PR-06478-2002-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olavina Gerniscki (Espólio de)
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Despacho de fl. 284:
“Indefiro o requerimento de expedição de ofício à Receita Fe-
deral, no tocante ao Executado, porquanto inócua a diligência,
haja vista que a declaração dela não apresenta o rol de bens e
direitos, porquanto se trata de pessoa jurídica. Ante o requeri-
mento formulado pelo(a) Exeqüente, constate a Secretaria do
Juízo a existência de eventual veículo em nome da(o)
Executada(o), tendo em vista o convênio firmado entre o Egré-
gio Nono Regional e o DETRAN.Caso positiva a diligência e
recaindo sobre tais bens, ônus de qualquer natureza, intime-se
a parte autora para que, em dez dias, requeira o que entender
de direito, sob pena de suspensão do curso da execução.
Silenciando-se o(a) Autor(a), encaminhem-se os autos ao ar-
quivo provisório em Secretaria, onde deverão permanecer, por
um ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-06487-1998-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Mikalovicz
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Elio Valdivieso Filho - PR11209
No prazo sucessivo de 10 dias manifetarem-se sobre a retifica-
ção dos cálculos, sob pena de preclusão. Prazo do Autor: de
30/10 a 08/11/2006; prazo da Ré: de 13 a 22/11/2006.

TRT-PR-06665-2001-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Sibelle Schubert
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Olf Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Retirar a CTPS da Autora devidamente anotada que encontra-
se na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-06697-2002-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Maria Yasumitsu
Réu : Dulce Amon (ME)
Dulce Amon
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-06836-2005-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Pereira Vaz
Réu : Jociele Poersch e Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Despacho de fl. 34:
“Por ora, intime-se a Ré para, em dez dias, manifestar-se sobre
as alegações apresentadas pela parte autora.”

TRT-PR-06925-2003-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Felix (Espólio de)
Réu : Mega Cred Administração de Bens e Participações Ltda.
(Massa Falida)
Arrowjet Taxi Aereo Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Despacho de fl. 274:
“Defiro a reabertura de prazo requerida pela segunda Ré. Inti-
me-se.”

TRT-PR-07536-2005-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shayene Pereira Kaplum
Réu : Giovana Maria Iaturo de Camargo
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Despacho de fl. 36:
“Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar-se so-
bre a proposta de acordo apresentada pela Ré.”

TRT-PR-07579-1999-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido dos Santos
Réu : Julio Fiori & Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431
Despacho de fl.417:
“I - Comprove a Ré, em cinco dias, o recolhimento correto da
contribuição previdenciária, tendo em vista a diferença apon-
tada pelo INSS (fl. 416), no valor de R$ 465,41.
Decorrido o prazo, sem a devida comprovação, execute-se.”

TRT-PR-58648-2001-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
Despacho de fl. 373:
“Ante a citação da primeira Executada, PRINCIPAL VIGILÂN-
CIA S/C LTDA., e considerando o disposto no art. 53, da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, que prevê a utilização prioritária do sistema BA-
CEN JUD nos casos de execução definitiva, deverá o Exeqüente,
no prazo de dez dias, a fim de possibilitar a penhora de eventu-
ais numerários existentes em contas correntes ou aplicações
financeiras da Executada, informar o número do CNPJ desta,
sob pena de suspensão do curso da execução.(...)”

TRT-PR-07758-1995-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erivelto Modesto de Melo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Bortolo Constante Escorsim - PR7076
Manifestar-se sobre o requerimento do Réu de fll. 441.

TRT-PR-08159-2005-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atila Enor Rocha
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Informar o endereço atualizado da Ré ou de seu sócio, visando
dar cumprimento ao r. despacho de fl. 96.

TRT-PR-08195-2004-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Candido Crispim
Réu : Recopec Diesel Recuperadora de Caminhoes e Comércio
de Pecas Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Despacho de fl 70:
“Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre as alegações
apresentadas pela Ré.”

TRT-PR-08307-2004-005-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Cristina Cauduro
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Despacho de fl. 225:
“Comprove a Ré, em cinco dias, o recolhimento correto da con-
tribuição previdenciária, tendo em vista o valor apontado pelo
INSS (fl. 224) e aquele recolhido (fl. 218), sob pena de execu-
ção.
No silêncio, execute-se.
Intime-se.”

TRT-PR-08342-2003-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maxiliano Ribeiro
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Despacho de fl. 482:
“Intime-se a Ré, em dez dias, apresentar os documentos reque-
ridos pelo Sr. Perito.”

TRT-PR-08378-2004-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eugenio Bayer Sobrinho
Réu : Copenhaghen Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Despacho de fl. 62:
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez (10) dias, informar o
endereço atualizado da Executada, sob pena de suspensão do
curso da execução.(...)”

TRT-PR-08529-2005-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene dos Santos Nascimento
Réu : Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194

Negativa a diligência realizada, tem V. Sa. o prazo de 10 dias
para requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão
da execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-08649-2005-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Luiz Ribas Nalovaike
Réu : Costeira e Dranka Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Despacho de fl. 36:
“Ante o requerimento formulado pelo(a) Exeqüente, constate a
Secretaria do Juízo a existência de eventual veículo em nome
da(o) Executada(o), tendo em vista o convênio firmado entre o
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Egrégio Nono Regional e o DETRAN.
Caso negativa a diligência, intime-se a parte autora para que,
em dez dias, requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão do curso da execução(...).”

TRT-PR-08730-2003-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ireni Cardoso Guedes Madureira
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Despacho de fl. 232:
“ (...)3- Após, dar vista à Ré, por dez dias, para impugnação
aos cálculos, querendo, com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão, art. 879, § 2º da
CLT. No mesmo prazo, deverá comprovar, se for o caso, a sua
filiação ao SIMPLES.”

TRT-PR-08788-2005-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Henrique de Almeida
Réu : Germozesk e Souza Ltda.
ADV(S) : Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
Despacho de fl. 73:
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, tendo em vista que as diligências para cita-
ção do Executado restaram negativas (fls. 67 e 72), sob pena de
suspensão do curso da execução.(...)”

TRT-PR-08796-2001-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eiiti Kiwara
Réu : Brascore Pinturas S/C Ltda.
Irmaos Tha S.A.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Sara Cecilia Rocha - PR33384

Requerer o que entender de direito, tendo em vista o contido na
certidão de fl. 392, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-08959-2005-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Batista de Carvalho Filho
Réu : A Costelinha Restaurante Ltda.
ADV(S) : Joelcio Santos Madureira - PR6557
Despacho de fl. 29:
“Defiro o desentranhamento da GPS apresentada pela Ré (fl.
26), restando prejudicada a determinação de folha 27.”
Intime-se a Ré, inclusive para, em dez dias, comprovar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-09097-2003-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valfrido Van Haandel
Réu : Mendes Empreendimento Imobiliarios
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500

Despacho de fl. 448:
“Por ora, intime-se o procurador da Executada para, em dez
dias, informar o endereço atualizado de seu constituinte.”

TRT-PR-09462-2005-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wendell Gomes da Silva
Réu : T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Despacho de fl. 152:
“Indefiro o requerimento da Ré, uma vez que eventual parcela-
mento junto à CEF não elide a condenação da Ré nos presentes
autos, conforme decisão de fls. 122/129. Intime-se.(...).”

TRT-PR-09565-2005-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Cristina de Jesus
Réu : Pre Escola Omega Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Despacho de fl. 58:
“(...)2- Negativa a diligência, intimar a Autora para informar,
no prazo de dez(10) dias, o atual endereço da Ré ou juntar os
atos constitutivos da empresa, visando a localização dos sóci-
os.”

TRT-PR-09583-2004-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Aparecida de Oliveira
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ré: Fica V. Sa. intimado(a) a comparecer na secretaria desta
Vara do Trabalho a fim de retirar a CTPS do(a) Autor(a), para
as devidas anotações conforme comando da sentença e devol-
vê-la no prazo de 10 dias, sob pela de procedê-lo a Secretaria
da Vara.
Autor: Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordiná-
rio apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-09628-2003-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcinda de Oliveira Lima
Réu : Augusto Bellini
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o que entender de
direito, sob pena de suspensão da execução e arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-09698-2003-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio de Angelo
Réu : Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.

ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
FL. 261 :Intimem-se as partes para, em dez dias, manifesta-
rem-se o ofício recebido, pelo prazo de dez dias.
Após, voltem os autos conclusos, conforme determinado no
termo de audiência (fl. 223).
Em razão das diligências determinadas, adio a audiência de
encerramento de instrução para o dia 22/03/2007, às 13h25min.
Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

TRT-PR-09942-2001-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenei Lemos dos Santos
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Sergio de Mattos Hilst
Marcelo Assis da Costa
Aar Administradora e Participações Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Informar o CNPJ da quarta Executada a fim de possibilitar o
prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do curso
da execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-09974-2000-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel dos Santos
Réu : Elevadores Elecon Ltda.
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR7574
Despacho de fl. 230:
“Defiro o prazo requerido pela parte autora. Intime-se.”

TRT-PR-10118-2001-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Misfeldt
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência do despacho de homologação do acordo de fl. 1089,
bem como no mesmo prazo, comprir as determinações ali con-
tidas.

TRT-PR-10158-2000-005-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar de Paula Pinto
Réu : Valter Saugo
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-10173-1997-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio de Lara
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Despacho de fl. 137:
“I - Intime-se a Executada, pessoalmente, para, no prazo de 10
(dez) dias, efetuar o levantamento do alvará judicial nº 113718/
2006, que se encontra na Caixa Econômica Federal/PAB-JT,
sob pena de se recolher aos cofres da UNIÃO, em cumprimen-
to ao PROVIMENTO SECOR Nº 01/2004, a importância nele
contida (R$ 300,00). II - Decorrido o prazo, constate a Secreta-
ria o efetivo saque. Caso negativo, recolha-se o alvará em co-
mento, juntando-o aos autos, porém, inutilizando-o, com a ins-
crição “SEM EFEITO” e proceda-se ao recolhimento mencio-
nado, com as cautelas de praxe.
III - Oportunamente, expeça-se ofício à Receita Federal e ar-
quivem-se os autos.”

TRT-PR-10345-2002-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseval Aleixo Rodrigues
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-10355-2005-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joas Rodrigues Monteiro
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Wilson Mafra Meiler Filho - PR19787
Despacho de fl. 449:
“Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar-se so-
bre os documentos apresentados pela Ré.”

TRT-PR-10377-1999-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Niuceia Clarindo Machado
Réu : Bread´S Shop Comércio de Alimentos Ltda.
Alcea Sanches Bueno Buch
Glaucio Luiz Buch
Rosangela Buch da Mota
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-10452-1997-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo José Borba
Réu : Luminart Luminosos Ltda.
Insol Indústria de Sorvetes Ltda.
Fauri Cordeiro
Clovis Caetano Soares Maia
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-10495-2005-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Pereira Proenca
Réu : A M N M Construção Civil Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Despacho de fl. 60:
“Intimar o Autor para informar, no prazo de dez(10) dias, o
atual endereço da Ré ou juntar os atos constitutivos da empre-
sa, visando o prosseguimento do feito.”

TRT-PR-10675-2005-005-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio de Oliveira
Réu : Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Pasini Residencia
Banco Alfa de Investimentos S.A.
Tv Educativa
Simoldes Plasticos do Brasil Ltda.
Mc Lane Distribuição Ltda.
Transpizatto Transportes de Cargas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Adelcio Cerutti - PR5643
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Mario Roberto Jagher - PR16165
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Joao Carlos Daleffe - PR20321
fl. 524: Nos termos do art. 463, i, do CPC, corrige-se de ofício,
erro material, verificado no termo de audiência de fls. 520, onde
constou no penúltimo parágrafo: “Cientes as partes presentes.
Intime-se a quarta reclamada”. Retifica-se o erro. Intimem-se.”
fl. 521/522: “(...) Para encerramento da instrução processual,
derradeira tentativa conciliatória e apresentação de razões fi-
nais, designa-se o dia 25/01/2007, às 13h20min, dispensado o
compareceimento das partes.

TRT-PR-11010-2004-005-09-00-5 - (20 dias)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Nilton Novais da Silveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Apresentar as peças necessária à formaçao da carta de senten-
ça.

TRT-PR-11096-2000-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Betania Flavia Araujo de Menezes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carlos Alberto Stoppa - PR12166
No prazo de 10 dias sucessivos manifestarem-se sobre a retifi-
cação dos cálculos, sob pena de preclusão.
Prazo do Autor: de 30/10 a 08/11/2006.
Prazo da Ré: de 16 a 27/11/2006.

TRT-PR-11125-2005-005-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Massahiro Okuhara
Réu : Hospital de Neuropsiquiatria do Paraná Ltda. - San Juli-
an
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Thais Poliana de Andrade - PR35350
fl. 241:” Indefiro a intimação das testemunhas arroladas (fl.
219), em razão do contido no termo de audiência (fl. 43). Quanto
ao requerimento de apresentação de documentos, aguarde-se a
audiência.
Intime-se a parte autora.

TRT-PR-11201-2001-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Simao
Réu : Conexao Express Comércio de Cargas e Encomendas Ltda.
Adriano Lachovski
Adima Ignacio
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-11585-2004-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Afonso Barbosa
Réu : Brasilia Marmores Sociedade Civil Ltda. (ME)
ADV(S) : Zara Hussein - PR18371
Apresentar a CTPS do autor ( e não cópia como juntado com a
petição), para retificação, sob pena de ser presumida a desis-
tência da execução no tocante à referida obrigação de fazer.

TRT-PR-11683-2003-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson José de Carvalho
Réu : Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Despacho de fl. 526:
“1 - Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente
seus cálculos, de forma detalhada e específica, com indicação
dos itens e valores objeto da condenação, apurando inclusive,
as contribuições fiscal e previdenciárias devidas, tanto pelo
empregado como pelo empregador.(...)”

TRT-PR-12241-2004-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adam Smith Ferreira da Silva
Réu : Rudder Segurança Ltda.

ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
OS de fl. 263:
“Comprove a Ré, em cinco dias, o recolhimento correto da con-
tribuição previdenciária, tendo em vista o valor apontado pelo
INSS (fl. 262) e aquele recolhido (fl. 259/260), sob pena de
execução.
No silêncio, execute-se. Intime-se.”

TRT-PR-12368-2003-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frank Gonçalves Pereira
Réu : St Florian Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para apresentar a CTPS do(da)
Autor (a) para a devida retificação, sob pena de ser presumida
a desistência da execução no tocante à referida obrigação de
fazer.

TRT-PR-13057-2002-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marly Aparecida Vieira de Mattos
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

No prazo sucessivo de dez dias, manifestarem-se sobre a retifi-
cação dos cálculos, sob pena de preclusão.
Prazo do Autor: de 30/10 a 08/11/2006; Prazo da R[e: de 16 a
27/11/2006.

TRT-PR-13075-2004-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Sidnei Chiandotti
Réu : Dow Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Daniel Felippe - PR12073
Luiz Salvador - PR5439
FL. 356: “Dar vista sucessiva às partes, por dez dias, a começar
pelo Autor, para manifestação acerca do laudo pericial”.
PRAZO AUTOR: 30/10/2006 A 08/11/2006;
PRAZO RÉU: 13/11/2006 a 22/11/2006.

TRT-PR-13172-2002-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Moura
Réu : Imperio do Atleta de Futebol Ltda.
Aurelio Almeida
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-13429-2000-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Sebastiao Lara
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - PR15423
Despacho de fl. 174:
“Após, intimar o Exeqüente para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão de folha 10 da CPE, requerendo o que for de
seu interesse, sob pena de suspensão da execução e arquiva-
mento provisório dos autos.”

TRT-PR-13677-1999-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Felipe
Réu : Macon Materiais de Construção Ltda. (ME)
Marcelo Kuster de Almeida - ME
Antonio dos Santos
Joâo Carlos Carvalho
Eroleida Levin
Irineia Aparecida Menon
Denise do Rocio Almeida
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250

Cumprir as diligências determinadas às fls. 412 e 417.

TRT-PR-13683-2001-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Sebastiao Pires da Rosa
Réu : Honorio & Prado Ltda.
Valdeci do Prado
Terezinha de Lourdes Honorio do Prado
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-13874-1999-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa Produlaski
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855

Retificar os cálculos de liquidação, nos termos da r. decisão de
folhas 390/396.

TRT-PR-14687-2003-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato das Neves
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Despacho de fl. 186:
“(...)3 - Oportunamente, dê-se vista à Ré, por dez dias, para
impugnação aos cálculos, querendo, com indicação dos itens e
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,
art. 879, § 2.º). No mesmo prazo, deverá comprovar, se for o
caso, a sua filiação ao SIMPLES.”

TRT-PR-14714-2004-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Antonio Fitz Geraldo
Réu : Espetolandia Alimentos Ltda.
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ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Despacho de fl. 229:
“Intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar cópia
do contrato social da Executada, a fim de comprovar a partici-
pação societária da pessoa indicada.”

TRT-PR-14874-2001-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Alves Cardoso
Réu : Cassino Jogos Eletronicos Ltda.
Mauricio Feres Rodrigues
Paulo Afonso Loyola
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Despacho de fl. 135:
“Tendo em vista que o valor transferido à fl. 134 é insuficiente
para garantir a execução, intime-se o(a) Exeqüente para, no
prazo de dez dias, requerer o que for de seu interesse, sob pena
de suspensão do curso da execução.
Silenciando-se o(a) Exeqüente, encaminhem-se os autos ao ar-
quivo provisório em Secretaria, onde deverão permanecer, por
um ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-15008-1998-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Boslooper
Réu : Comércio de Eletrodomesticos J Lux Ltda.
Enxuta Industrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-15078-1996-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Glinka
Réu : Sagel Importação e Exportação Ltda.
Anderson Fumagalli
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582
Despacho de fl. 301:
“Susto a execução no tocante ao bem constrito até o trânsito
em julgado da decisão a ser proferida nos embargos de tercei-
ro.
Intime-se a parte autora para que, em dez dias, requeira o que
entender de direito.”

TRT-PR-15246-2005-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Gomes Menegolo
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Rosana Akemi Ida - PR27438
Partes: Ciência da nova data designada para publicação da sen-
tença: 04/12/2006, às 17h20min.
Ré: Regularizar sua representação processual juntando procu-
raçao, preposição e contrato social, no prazo de 10 dias, sob as
penas do art. 13, do CPC, bem como comparecer na Secretaria
da Vara a fim de retirar o documento protocolizado sob o nú-
mero 243690.

TRT-PR-15275-2002-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Gomes Junior
Réu : Vzp Eletrica e Hidraulica Ltda.
Osmar Pereira
Osvaldir Pereira
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-15332-1997-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Halama
Réu : Keissatsu Empresa de Segurança Ltda.
Sologran
Ruy Alberto Santos Dilelio
José Guilherme Elias de Oliveira
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Requerer o que for de seu interesse, tendo em vista a certidão
do Sr. Oficla de Justiça (fl. 10) da CPE e diligncia junto ao
BACEN.

TRT-PR-15404-2003-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Vidal
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para apresentar a CTPS do(da)
Autor (a) para a devida retificação, sob pena de ser presumida
a desistência da execução no tocante à referida obrigação de
fazer.

TRT-PR-15441-2000-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Fabiano Marques
Réu : Brilhanex Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
Fernando Cesar da Costa Pereira
Bernadete Firakowski Ferreira
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-15527-2005-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Cazado
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910

Despcho de fl. 67:
“Por ora, intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar
cópia do contrato social da Ré.”

TRT-PR-15857-2003-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Cordeiro dos Santos
Réu : Sulcar Corretora Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Sheila Maria Takahashi da Silva - PR28647
Despacho de fl. 191:
“O Autor requer a execução provisória.
Assim, intimem-se as Rés para impugnarem os cálculos apre-
sentados, em 10 dias, querendo, sob pena de preclusão, especi-
ficando e fundamentando sua discordância quanto a itens e
valores, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o núme-
ro cadastral básico de sua matricula perante o INSS e sua filia-
ção ao SIMPLES.”

TRT-PR-16647-2000-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Ramos Alves
Réu : Movelaria Radika Ltda.
Pedro Miguel Lauermann
Leda Maria Guimaraes Lauermann
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-16931-2004-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Filipe Silveira
Réu : Condomínio Edifício Credireal
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Informar o número do CNPJ do Executado, sob pena de sus-
pensão do curso da execução e arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-17336-2005-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Albuquerque
Réu : Narciso Antonio Verza
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para apresentar a CTPS do(da)
Autor (a) para a devida retificação, sob pena de ser presumida
a desistência da execução no tocante à referida obrigação de
fazer.

TRT-PR-17579-1996-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Lantmann
Réu : Comércio e Representacao de Produtos Alimenticios Bom
Retiro Ltda.
Fernando Munhoz
Esmeraldo Zago
Amelita Petrelli Caron
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Despacho de fl. 56:
“Apensar a carta precatória à contracapa dos autos.
Após, intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a petição apresentada (fl. 72 da CPE).”

TRT-PR-18042-2005-005-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Balman
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
FL 115:Devidamente comprovada a impossibilidade de com-
parecimento da procuradora do Autor, com fulcro no art. 453,
inciso II, do CPC, adio a audiência para o dia 20/03/2007,
às14h30min.
Intime-se a parte autora, por intermédio de sua procuradora,
incumbindo-lhe cientificar a sua constituinte, inclusive das co-
minações legais decorrentes do não comparecimento.
Notifiquem-se a terceira Ré no endereço informado.
Cientifiquem-se as demais Rés sobre o adiamento da audiên-
cia.

TRT-PR-18317-2002-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Fabiane de Souza Kormann
Réu : Cbm S.A.
Gazeta Mercantil Participações
Editora Jb S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Informar o número de CPF da Autora tendo em vista o solicita-
do pelo Juízo Deprecado.

TRT-PR-18347-1997-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Chemtchak da Silva
Réu : Rafalicadam Comércio de Perfumes e Cosmeticos Ltda.
Carlos Alberto Freitas Cabral
ADV(S) : Nadia de Souza Ibrahim - PR20605

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-18433-2004-005-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira da Silva
Réu : Sonaex S.A. Indústria e Comércio de Aco
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Vistas, sucessivos, para manifestação acerca do laudo pericial.
Prazo do autor: de 30/10 a 08/11/2006.

Prazo da Ré: de 16 a 27/11/2006.

TRT-PR-18463-2003-005-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Ferreira da Silva
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente de Lima - PR18244

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-19076-2000-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Westarb Cruz
Réu : Elite Segue Corretagem de Seguros Ltda.
Sayro Mark Martins Caetano
Wendi Flavia Martins Caetano
Marcelo Piragibe Santiago
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para informar o
endereço atualizado da Terceira Executada ou requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-20037-2002-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inacio da Silva Carvalho
Réu : R P M Incorporações Imobiliarias S.A.
ADV(S) : Brasil Parana de Cristo Ii - PR16152
Despacho de fl. 341:
“Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10(dez) dias, infor-
mar o endereço atualizado da Executada visando cientificá-la
da penhora realizada (fl. 340), sob pena de levantamento desta
e arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-20387-2004-005-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Alves
Réu : Technoglass Serviços e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-20653-2004-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Ribeiro da Silva
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Andrea Simonetti
Benito Simonetti
Tino Simonetti
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Despacho de fl. 82:
“Tendo em vista os documentos encaminhados pela Junta Co-
mercial do Paraná, intime-se o Autor para, no prazo de 10 dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.”

TRT-PR-22402-2002-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altevir Cicero Fernandes
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Despacho de fl. 552:
“Intime-se o Exeqüente para que, em dez dias, se manifeste
sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em caso de diver-
gência, objetivamente outros bens passíveis de constrição.”

TRT-PR-22524-2000-005-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar dos Santos Rodrigues
Réu : Kaisfari Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-22538-2002-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Fernandes Dorta
Réu : Expomar Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-22681-2002-005-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovenil Brito dos Santos
Réu : Doria Construções Civis Ltda.
Paulo Diniz Ferreira da Luz (ME)
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Despacho de fl.174:
“Execução provisória.
Intimem-se os Réus para impugnarem os cálculos do(a) Autor(a),
em 10 dias, querendo, sob pena de preclusão, especificando e
fundamentando sua discordância quanto a itens e valores, com-
provando, no mesmo prazo, se for o caso, o número cadastral
básico de sua matricula perante o INSS e sua filiação ao SIM-
PLES.”

TRT-PR-23010-2000-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Olindo Gesser
Réu : Basf S.A.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Rrequerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-23070-2000-005-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurita Leal Ribeiro
Réu : Afim Acos Finos Football Mania Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

Encontra-se à disposição de V. Sa., junto a Direção do Fórum,
das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda do contribu-
inte conforme requerido. Somente o procurador, ora intimado,
terá acesso à referida documentação, devendo se apresentar com
a respectiva intimação.

TRT-PR-23652-1998-005-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria de Souza
Réu : Darci Migliante
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-24966-1993-005-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Ferreira (Espolio)
Réu : Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda.
Nodari S.A. Comercial e Industrial
Fabcar Veículos Ltda. (Massa Falida)
Flamar Pecas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-28024-2000-005-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Donizeti dos Santos
Réu : Simelcast Comércio e Instalacao de Material Eletrico Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00112/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-83023-2006-005-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Motta Neto
Réu : Chefe da Divisão de Gestao de Pessoas do SERPRO
ADV(S) : Luiz Fernando Fabiane - PR35487
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“denegada a segurança”.

TRT-PR-81079-2004-005-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Sugawara
Réu : M D de Mello & Cia Ltda. [ME]
Mateng Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Marcio Alexandre Cavenague - PR27507
Andre Juliano Bornancim - PR23224
Ciência da decisão de arquivamento dos autos, bem como à
autora, para desentranhamento dos documentos deferidos.

TRT-PR-76182-2006-005-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : WMS Supermercados do Brasil S.A.
Réu : Fernanda Gonçalves de Lima
ADV(S) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305

Ciência da decisão de fl. 20.

TRT-PR-99510-2005-005-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane de Fatima Guidolin
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-99512-2006-005-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Morais Vieira
Réu : Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
New Holland Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558

Apresentar contra-razões, querendo, aos recursos ordinários
apresentados pelas Rés.

TRT-PR-00257-2006-005-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor Santos Paes
Réu : Madeireira Nappo Ltda.
ADV(S) : Felipe Branco de Almeida - SP234543
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Ciência da decisão de fl. 39 que extinguiu o processo sem jul-
gamento de mérito, bem como para desentranhar documentos
conforme deferidos.

TRT-PR-00489-2004-005-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Ervin Schulze
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso adesivo apre-
sentado pelo primeiro Réu.

TRT-PR-00910-2005-005-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Espindola
Réu : Sindaruc Sindicato dos Permissionarios Em Centrais de
Abastecimento de Alimentos do Estado do Paraná
ADV(S) : Humberto R Costantino - PR19642
Paulo Roberto Lopes - PR32638

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“acolhido em parte”.

TRT-PR-01517-2003-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Pedro
Réu : Ctm Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Wilson Roberto de Lima - PR12930

Embargos à execução, interpostos por CTM MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO: “improcedente”.

TRT-PR-52875-2006-005-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thayse de Lourdes Legal
Réu : British And American C I Com de Livros Ltda.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Foi arquivado o processo, nos termos do art. 844, da CLT, bem
como desentranhar os documentos conforme deferidos.

TRT-PR-02266-2005-005-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Ribeiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Miriam Persia de Souza - PR13854
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Solange Ribeiro
“improcedente”.

TRT-PR-53335-2006-005-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Moreira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Ciência do arquivamento dos autos, sem homologação do acor-
do denunciado, bem como para desentranhar os documentos
conforme deferidos.

TRT-PR-02639-2005-005-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano de Oliveira Nunes
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Senepar: “impro-
cedente”.

TRT-PR-02685-1997-005-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Elizabete Dequech
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) :improcedente.

TRT-PR-02820-2005-005-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inez Graboski
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-02909-2005-005-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hendrik Noorduin(Espólio De)
Réu : Fiat do Brasil S.A.
Fiat Automóveis S.A.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Airton Jose Malafaia - PR19091
Fernando Jose Stocco - PR20893

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Ré :”improceden-
te”.

TRT-PR-54360-2005-005-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alves de Oliveira
Réu : Fagundes Primo & Cia Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Embargos declaratórios, interpostos pelo Réu: procedente em
partes.

(a) :improcedentes.

TRT-PR-03863-2005-005-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir Agostinho da Silva
Réu : S M Volpi Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Aparecido Ferreira Couto - PR22903

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“acolhido em parte”.

TRT-PR-03906-2006-005-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pedro Cordeiro da Silveira
Réu : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Brasilsat Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Ciência da decisão de arquivamento dos autos, bem como para
desentranhar os documentos conforme deferidos.

TRT-PR-03985-2005-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Banach Alves
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
Waldemar Lopez Herek - PR20762

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:”
acolher em parte”.

TRT-PR-04179-2004-005-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evellyn Borba Skolimovski
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alceu Gomes Bettega - PR6881
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Partes: Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autora:
“acolhê-los parcialmente”.
Autora: contra-arrazoar recurso ordinário apresentado pelo Réu.

TRT-PR-05044-2003-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudir José Machado da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Leo Marcos Paiola - PR15629

Embargos à execução, interpostos por SONAE DISTRIBUI-
ÇÃO BRASIL S/A: acolhidos em parte.

TRT-PR-05407-2003-005-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Forcato
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Piasecki - PR20930
Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a):”improcedente”.

TRT-PR-06884-2004-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Fernando Reno Almeida
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“acolhido em parte”.

TRT-PR-07580-2004-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Raynor dos Santos
Réu : Nova Gestoes de Negocios e Empreendimentos Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ronaldo Lima Machado - PR17644
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso adesivo apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-07811-2005-005-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Gonçalves
Réu : Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
Wahbeh Fabiola Zambon & Filhos Ltda.
Jockey Promoções e Organizações de Eventos Ltda.
Zambom & Cia Ltda.
Sund Drip - Promoções, Eventos e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“A - rejeitar integralmente os pedidos formulados pro Josiane
Gonçalves em face de Jockey Promoções e organizações de
eventos Ltda e Zambom & Cia Ltda B - acolher em parte os
pedidos formulados por Josiane Gonçalves em face de Ventura
Bingo Intretenimento Ltda., Wahbeh Fabíola Zambom & Fi-
lhos Ltda. e Sund Rip - promoções, eventos e alimentos Ltda.
“.

TRT-PR-07870-2000-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izolette Andraus Nunes
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria
Fiep Federação das Indústrias do Estado do Paraná
ADV(S) : Wanda Dunin - PR15456
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autor e primeiro

Réu :”acolher ambos parcialmente”.

TRT-PR-07973-2002-005-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Cesar Triches
Réu : COPEL Distribuição S.A.
SIMEPAR Instituto Tecnologico do Paraná
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Daniel Araujo Carneiro - PR22906

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-08752-2005-005-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Martinez
Réu : Bimbo do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-08870-2003-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcineia Raquel Batista
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-08904-2005-005-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Pereira de Oliveira
Réu : D Guariza & Filhos Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Hatsuo Fukuda - PR16475

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autro:”rejeitá-los
integralmente “.

TRT-PR-09123-2004-005-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Veiga Taborda
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Despacho de fl. 390:
“Rejeito liminarmente os embargos apresentados, eis que in-
tempestivos.
intime-se.”

TRT-PR-09512-2005-005-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuzi Zaran Moreira
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Ré: “improceden-
te”.

TRT-PR-18795-2003-005-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Alberto Poletti
Réu : Comau do Brasil Ind e Com Ltda.
Sadi do Brasil Ltda.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Airton Jose Malafaia - PR19091
Luiz Adriano Boabaid - PR15796

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-21215-2003-005-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jhonatan Russiano de Carvalho
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Fabricio Simoes
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Embargos à execução, interpostos por SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ: acolhidos.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 5393/2003
Exeqüente : LAIR DOMINGUES DOS SANTOS
Executado(s): SITESE SISTEMA TECNOLÓGICO DE SE-
GURANÇA S/C LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
o(s) executado(s) supramencionado(s), para pagamento da im-
portância abaixo discriminada ou para garantia da execução,
em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 16.329,51
Honorários contábeis R$ 852,50
INSS Empregador R$ 779,48
INSS Empregado R$ 285,71
Custas Processuais(P) R$ 117,96
TOTAL em 31/10/2006 R$ 18.365,16

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 25 de
outubro de 2006. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
23/10/2006, para publicação, em 27/10/2006, nos termos do
art. 1.216 do CPC. (lm)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98802-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlei Cavalheiro (Espólio De)
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Deverá a parte autora, em 10 (dez) dias, promover a emenda da
petição inicial, justificando a presença da Caixa Econômica
Federal, apenas depositária da importância indicada à fl. 08,
no pólo passivo da lide, assim como atribuir valor à causa, tudo
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-91036-2005-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Instala-
ções Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Apresente o autor, em 10 (dez) dias, seus cálculos de liquida-
ção;

TRT-PR-99503-2006-007-09-00-3
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Cristiano da Cruz
Réu : Precision Trabalho Temporário Ltda.
Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência da designação de audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 01/02/2007, às 13h20min.

TRT-PR-16888-2003-007-09-01-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Alves Guergolet
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Vista à reclamada dos cálculos apresentados pelo autor, conso-
ante item 04 do despacho de fl. 02.

TRT-PR-71163-2006-007-09-00-6
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassintia Dal Magro Bonfante
Réu : Miria Kieffer Seixas
Ademar Domingos Scarpellini
Arlete Bacil Dorta
Josemar Ferreira de Souza
Marco Aurelio Moura
Moises Horacio da Silva Vieira
Neli Tavares de Siqueira Lize
Wanderley Granemann de Souza
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
Odila Voidelo - PR23458

DESPACHO DE FL. 15
Vistos, etc.
01. Suspendo o trâmite da execução nos autos principais de
Medida Cautelar nº 117/2001, com relação ao objeto destes
embargos, até a decisão final.
02. Citem-se os embargados para apresentar resposta, queren-
do, no prazo legal.
03. Certifique-se nos autos principais.

TRT-PR-71273-2006-007-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Turchetti
Réu : Gerson de Jesus Lima
ADV(S) : Nadia Jezzini - PR21680

EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO.

TRT-PR-03114-2004-007-09-01-1 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Isidoro dos Santos
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Manifeste-se, em 30 dias, sobre os cálculos, especificando e
fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-71332-2005-007-09-00-7
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Luiz da Silva
Réu : Milton Eugenio Nunes
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Designada audiência de instrução para o dia 25/01/2007, às
13h30min, quando as partes deverão comparecer, sob pena de
confissão quanto à matéria de fato, bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3, que deve-
rão comparecer para depor independentemente de intimação,
ou poderão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de preclusão.
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TRT-PR-08738-2004-007-09-01-5 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heloisa de Cassia Franca Piovesan
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Manifestar-se sobre os cálculos de liquidação apresentados,
especificando e fundamentando sua discordância quanto a itens
e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00641-1997-007-09-00-1
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iva Calumby Raffo
Réu : Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias a iniciar-se pelo
exeqüente. O prazo da executada passará a fluir decorridas 48
horas do término daquele concedido ao autor.

TRT-PR-01158-2006-007-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo José Ferreira
Réu : Furgosul Ltda.
ADV(S) : Michele de Cassia Tesseroli Silverio - PR39805
Comprovar, em 48 horas, o adimplemento da 2ª parcela do acor-
do, sob pena de execução.

TRT-PR-01176-2005-007-09-00-7
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Neuza da Silva
Réu : Pappardelle Restaurantes Ltda.
Edmare Fatima Aime Costa
Joselita Barreto da Costa
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423
Ciência da data designada para publicação de sentença, qual
seja 19/03/2007, às 17h55min, bem como do despacho de fls.
70: “Percebe-se que um dos trechos do laudo pericial (fl. 61)
foi grifado à caneta “marca texto”, sendo esta prática vedada,
conforme disposição inserta no art. 161, do CPC. Havendo co-
incidência entre o texto grifado e os termos da manifestação da
reclamante acerca do respectivo laudo (fl. 68), inclusive, tendo
os autos sido levados em carga, conclui-se que por ela foi pro-
duzido, pois não há razão lógica para que a parte contrária o
fizesse, até porque encontra-se em local incerto e não sabido
(fl. 36). Dessa forma, fica a reclamante advertida de que na
reincidência será proibida de ter vista dos autos fora da Secre-
taria da Vara, sem prejuízo da imposição da multa de 1/2 (meio)
salário mínimo, conforme disposto na segunda parte da norma
acima citada.

TRT-PR-01251-2002-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Frederico Bordignon Schwartz
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Denise Filippetto - PR17946
Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Manifestar-se acerca da impugnação apresentada, bem como
da petição protocolo nº 152760.

TRT-PR-52448-2005-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Silva de Souza
Réu : Odair de Jesus Armstrong (ME)
ADV(S) : Moises Montanher - PR17860
Manifestar-se acerca da proposta de acordo apresentada pela
reclamada. Em caso de concordância, deverão as partes apre-
sentar em petição conjunta os termos integrais da transação.

TRT-PR-89076-2006-007-09-00-5
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Otavio Paz Camarini
Réu : Unidos Negocios e Participações Ltda.
Dirceu Antonio de Oliveira Junior
ADV(S) : Cristian Vinicius Menck dos Santos - SP170245
Designada audiência de oitiva de testemunha para o dia 29/01/
2007, às 16h, neste Juízo Deprecado.

TRT-PR-01589-2003-007-09-00-0
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Salete Ribeiro da Silva
Réu : Kafmann e Scholl Ltda.
Frederico Kafmann
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205
As declarações de imposto de renda até o ano de 2004 do sócio
da executada, Frederico Kafmann Filho, CPF 275.322.599-00,
encontram-se na Direção do Fórum e estarão disponíveis para
consulta das 14 às 18h, exclusivamente ao destinatário da inti-
mação, que deverá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter aces-
so às declarações, além de documento de identificação.

TRT-PR-89078-2006-007-09-00-4
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Americo Soriano Filho
Réu : Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica e Farmaceutica
Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Designada audiência de oitiva de testemunha para o dia 23/01/
2007, às 13h30min, neste Juízo Deprecado.

TRT-PR-52743-2006-007-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmarina Aparecida de Almeida Correia
Réu : Elisabeth Meire Gonçalves Ribeiro
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Comparecer à Secretaria desta Vara a fim de assinar a petição
supra mencionada eis que apócrifa.

TRT-PR-02143-2003-007-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Silvio Julio Cardoso
Réu : Fundação Erasmo Roterdam
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Promass Planos de Assistência A Saude Ltda.
Luis Fernando Boff Zarpelon
Marcio Augusto de Freitas
Sinderley Dener Destro
Luiz Fernando de Oliveira Ribas
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067
Apresentar os contratos sociais da segunda e terceira executa-
das.

TRT-PR-02209-2003-007-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronei Magalhaes Cucio
Réu : Associação Atletica Banco do Brasil
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.

TRT-PR-02350-2002-007-09-00-6
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Aparecida Mendes
Réu : Don Max Comércio de Massas Alimenticias Ltda.
Paulo Zanatta
Iracema Maria Zanatta
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Ciência de despacho a fls.214.

TRT-PR-53423-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Cristina Jacometo Hillebrand
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Manifestar-se, em 10 dias, acerca da impugnação apresentada
pela executada.

TRT-PR-53554-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Cruz Araujo
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Manifestar-se acerca da impugnação apresentada pela recla-
mada.

TRT-PR-02591-2004-007-09-00-7
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Conceição Barbosa
Réu : Blue Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Osvaldo Cicero Wronski - PR13223
Ciência de que foram designadas as datas de 01/12/2006 às
10h00min e 12/01/2007 às 10h00min para realização de praça
e leilão nos autos em referência, os quais somente serão sus-
pensos com a comprovação tempestiva do pagamento de TO-
DOS os valores devidos na execução, inclusive despesas pro-
cessuais (custas, honorários de calculista e de perito, despesas
com o leilão) e contribuição previdenciária (se for o caso). O
prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais con-
tra os atos expropriatórios, como embargos e recursos, come-
çará a fluir cinco dias após as datas designadas, independente-
mente de intimação, e de que poderá requerer o fornecimento
de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamen-
te com o leiloeiro, na Rua Senador Accioly Filho, 1625, Curiti-
ba-PR.

TRT-PR-53656-2001-007-09-00-0
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisandra Claudino
Réu : Afim Acos Finos Inoxidaveis e Metais Ltda.
Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
Guilherme Augusto Rolim de Moura
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Indeferido o requerimento da exequente, uma vez que os crédi-
tos de natureza alimentícia são impenhoráveis, em consonân-
cia com o artigo 649, IV, CPC.

TRT-PR-53838-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Ricardo Farias da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Manifestem-se, em 10 dias, sobre os cálculos apresentados,
especificando e fundamentando sua discordância, quanto a itens
e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-03012-2006-007-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Cristiano Cardoso
Réu : Panificadora Sonho de Pao Ltda.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

TRT-PR-03167-2003-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Scamparim Rios
Réu : Metapar Usinagem Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Manifestar-se, em 10 dias, acerca da impugnação apresentada
pela executada.

TRT-PR-03235-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jubismara Duraes Patinho
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Diogo Guedert - PR36344
Vista dos cálculos apresentados, pelo prazo de 10 dias, deven-

do, em caso de divergência, oferecer impugnação especificada
na forma do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-54433-2005-007-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Rogerio Soares
Réu : BRGF Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Apoio Consultoria e Assessoria S/C Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Lourildo Franklin Aust Neto - PR29936
Carla Angelica Heroso Gomes - PR32174

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

TRT-PR-54804-2003-007-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodival Costa
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução no
prazo legal.

TRT-PR-03811-1998-007-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Luiz Motta Ribas
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Apresentar, querendo, contra-razões ao agravo de petição in-
terposto.

TRT-PR-54847-2003-007-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Roseli Mattana
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Nelson Ramos Kuster - PR7598
Desentranhar, querendo, os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa.

TRT-PR-04443-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldyra Alves Damasceno da Silva
Réu : Graos e Comércio de Alimentos Ambrosio Ltda.
Ambrosio Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ayrton Abreu e Oliveira - PR25377
Proceder à anotação da CTPS da reclamante, conforme deter-
minado em sentença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-04586-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian Vagner Ansay
Réu : Situ Comércio de Acrilicos Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Proceder à retificação do contrato de trabalho na CTPS do exe-
qüente, nos termos da r. decisão exeqüenda, assim como apre-
sentar seus cálculos de liquidação do julgado, contemplando
também as contribuições previdenciárias incidentes, tanto a
parcela do trabalhador quanto da empresa.

TRT-PR-04628-2004-007-09-00-1
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altino de Freitas Junior
Réu : A K Comércio de Semi Joias Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Retirar CTPS.

TRT-PR-04683-2004-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Tonheiro da Silva
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Manifestar-se sobre os cálculos, especificando e fundamentan-
do sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-04769-2005-007-09-00-5
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete dos Santos
Réu : Priscila Esmanhotto
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Retirar CTPS.

TRT-PR-04799-2003-007-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ane Margarete Gilbert Machado
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Guilherme Luiz Sandri - PR22357
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução no
prazo legal.

TRT-PR-05435-2005-007-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez de Barros Cox
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
BACEN Banco Central do Brasil
ADV(S) : Carlos Augusto dos Santos Faias - PR13267
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário ade-
sivo interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05715-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valquiria Mercedes Machado da Rocha
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Manifestar-se, em 10 dias, acerca da impugnação apresentada
pela reclamada.

TRT-PR-06025-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Campos Moreira

Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Manifestar-se, tendo em vista a resposta negativa à solicitação
de penhora encaminhada via convênio BacenJud.

TRT-PR-06039-2004-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Schovabe
Réu : Diniz & Almeida Ltda.
Itarare Park
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Apresentar CTPS em Secretaria.

TRT-PR-06130-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inara Gisele de Souza
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Gilberto Nei Muller - PR14926
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-06132-2005-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Dores de Paula
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Gilberto Nei Muller - PR14926
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-06136-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lidia dos Santos
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresentar CTPS em Secretaria.

TRT-PR-06151-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Barbosa Rita
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-06152-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Machado
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-06155-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia de Fatima Correia
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresentar CTPS em Secretaria.

TRT-PR-06163-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia de Jesus Siqueira Cortes
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-06166-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anita Cubas Ferreira
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Manifestar-se, em 10 dias, acerca da impugnação apresentada
pela executada.

TRT-PR-06171-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Clarice da Silva Neri
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Isete Aparecida Moreira - PR11968
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
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mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-06172-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirene Machado da Silva
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Isete Aparecida Moreira - PR11968
Visando não onerar ainda mais a execução quando esta iniciar-
se, bem como a celeridade processual, manifeste-se, em 10 dias,
sobre os cálculos, especificando e fundamentando sua discor-
dância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06174-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Fatima Albino
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Gilberto Nei Muller - PR14926
Considerando que a 1ª reclamada encontra-se em local incerto
e não sabido e visando não onerar ainda mais a execução quan-
do esta iniciar-se, bem como a celeridade processual, manifes-
te-se, em 10 dias, sobre os cálculos, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.
03. Oportunamente, dê-se vista ao INSS pelo prazo de dez dias,
também sob pena de preclusão.

TRT-PR-06236-2004-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Elias Pereira
Réu : Carla de Franca Thiele
Cristiane de Franca Thiele
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Intime-se o procurador do reclamante para fornecer o endereço
atualizado de seu constituinte em dez dias.

TRT-PR-06563-2003-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian Arzua Ferreira
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Paspar Participações Ltda.
Buspart Participações e Admnistracao Ltda.
Mezzadria Participações e Administracoes Ltda.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Manifestar-se acerca da impugnação aos cálculos apresentada
pela executada.

TRT-PR-06568-2001-007-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robsom Cruzhel Santana dos Santos
Réu : Dent Union Franchaising Ltda.
Natalio Armando Balderrama
The Dent Wizard Brasil Ltda.
Maria Rosenildes dos Santos Dias
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Ciência do resultado da consulta efetuada pela Secretaria no
Detran.

TRT-PR-06597-2006-007-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson José da Luz
Réu : Pinal Ovo
ADV(S) : Hermano Ismael Emilio - PR34239
Intime-se a primeira reclamada para que, no prazo de 48 horas,
comprove o adimplemento da 1ª, 2ª e 3ª parcelas do acordo,
como requer o reclamante.

TRT-PR-06759-2001-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Felix Barbosa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca da impugnação apresentada pelo executado.

TRT-PR-06877-2006-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Fatima Fernandes
Réu : Tellerina Comércio de Presentes e Artigos Para Decora-
ção Ltda.
ADV(S) : Rui Jose da Silva - SP127220
Ante o teor da certidão acima lavrada, reabro o prazo concedi-
do à reclamada (fl. 53). Int.

TRT-PR-57962-2003-007-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marina da Silva Amorim
Réu : Luiz Evirton Ramos (FI)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Indefiro o requerimento da exequente de bloqueio do veículo.
Inicialmente, deverá apresentar o endereço onde se encontra o
veículo indicado para possibilitar a penhora.

TRT-PR-07000-2005-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Cesar Goelzer
Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Patricia Marin da Rocha - PR32708
Vista à executada, pelo prazo de dez dias, dos cálculos a serem
apresentados pelo reclamante, devendo, em caso de divergên-
cia, oferecer impugnação especificada na forma do artigo 879,
parágrafo 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-07039-2006-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair dos Santos
Réu : Prudencio Empreiteira e Construtora Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Considerando a devolução da intimação da testemunha,ao re-

clamante para apresentar o endereço correto e atualizado para
possibilitar a expedição de carta precatória.

TRT-PR-07311-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Bassani
Réu : Mtr Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Intima-se a procuradora do reclamante para comparecer à Se-
cretaria desta Vara, a fim de assinar a última folha da petição
250712, eis que apócrifa.

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se a procuradora do reclamante para que
compareça à Secretaria desta Vara, a fim de assinar a última
folha da petição supra mencionada, eis que apócrifa.

TRT-PR-07542-2002-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Milton Brandalise
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Manifestar-se sobre os cálculos, especificando e fundamentan-
do sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-07845-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar Bidinoto
Réu : Friengineering International Ltda.
ADV(S) : Luciano Benetti Correa da Silva - RS23029
À reclamada para que, em dez dias, proceda a anotação na CTPS
do reclamante, nos termos da decisão exeqüenda, sob pena de
fazê-lo a Secretaria desta Vara. Pelo mesmo prazo, vista a(o)
reclamada(o) dos cálculos a serem apresentados, devendo, em
caso de divergência, oferecer impugnação especificada na for-
ma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-08171-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio de Figueiredo Nunes
Réu : Luiz Miguel Skrobot Junior - (ME)
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Manifestar-se acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, lavrada à fl. 275, indicando o endereço correto e atualiza-
do do executado.

TRT-PR-08213-2001-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel da Silva de Oliveira
Réu : Action S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Ciência do despacho de fl. 407.

TRT-PR-08232-1997-007-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gildo de Oliveira Crisostomo
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jurandir Baptista Salgueiro - PR6629
Rubia Mara Camana - PR33897
Ao reclamado: Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção da reclamada para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-08451-2003-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Rossoni
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Retificar os cálculos, observando a alíquota própria, com a ex-
clusão das parcelas isentas ou sobre as quais não há incidência.

TRT-PR-08517-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Rodrigues de Lima
Réu : Olimpal Comércio de Carnes e Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Retirar CTPS em Secretaria.

TRT-PR-08604-2005-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Vanderlei Rocha
Réu : Salao de Beleza de Lazari Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Cumprir a primeira parte do item 01, do despacho de fls. 77.

TRT-PR-08671-2005-007-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eny de Miranda
Réu : Agencia Franqueada Tatuquara Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Proceder à retificação na CTPS da reclamante, nos termos da r.
sentença.

TRT-PR-08721-2005-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelson de Jesus Lourenço dos Santos
Réu : Permaq Industrial Ltda.
ADV(S) : Nilzo Antonio Roda da Silva - PR20732
Apresentar as guias necessárias para saque do valor relativo ao
FGTS, bem como para habilitação do seguro-desemprego.

TRT-PR-08728-2006-007-09-00-9
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Clay Ramalho
Réu : Claudemir Ribeiro dos Reis
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Indeferido o requerimento do reclamante, uma vez que a distri-
buição dos documentos na sala dos Oficiais de Justiça é feita

pelo zoneamento, através do CEP. Além do que, no mapa jun-
tado não consta o nome da rua indicado.

TRT-PR-08968-2002-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionir Trindade
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Manifestar-se acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, lavrada à fl. 275, indicando o endereço correto e atualiza-
do da executada.

TRT-PR-08986-2006-007-09-00-5
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Natalina Ponce Lopes
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Designada audiência UNA para o dia 14/02/2007, às 13h30min,
quando as partes deverão comparecer, sob pena de arquiva-
mento, no caso dos reclamantes, e poderão trazer as testemu-
nhas que pretendam ouvir, estas no máximo 3, ou arrolá-las,
devidamente qualificadas, até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes.

TRT-PR-08987-2006-007-09-00-0
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Paschoal
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Designada audiência UNA para o dia 14/02/2007, às 13h45min,
quando as partes deverão comparecer, sob pena de arquiva-
mento, no caso dos reclamantes, e trazer as testemunhas que
pretendem ouvir, estas no máximo 3, ou arrolá-las, devidamen-
te qualificadas, até 15 dias antes da audiência, sob pena de
serem inquiridas apenas as que se fizerem presentes.

TRT-PR-09251-2004-007-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Saad
Réu : Ddg Comércio Instalações Eletricas Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência de que os embargos de declaração opostos por Electro-
lux do Brasil S/A foram julgados improcedentes.

TRT-PR-09318-2005-007-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donisete Gomes de Lima
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Claudia Wormsbecker Baruzzo - PR30930
Ciência de que os embargos de declaração opostos por Denso
do Brasil Ltda. foram julgados improcedentes, bem como de
que a parte reclamada poderá apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela reclamante.

TRT-PR-09443-2001-007-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Paula Lopes
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antoni Zanbom
Rosmar Ramos
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Manifestar-se acerca do teor do ofício e matrícula juntados às
fls. 211/212 dos autos supra.

TRT-PR-09471-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu dos Santos Pereira
Réu : Empenho Construtora Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl. 54,
indicando o endereço correto e atualizado da executada.

TRT-PR-09598-2005-007-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Considerando que os autos encontravam-se em carga com o
procurador da parte autora “para xerox” do dia 22.09.2006 a
26.09.2006, com prazo comum para as partes, reabro o prazo
da reclamada do edital de fls. 130. Int.

TRT-PR-09761-2005-007-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neimar Kaefer
Réu : Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte con-
trária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-09821-1998-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Sergio Albino
Réu : Geobeton Fundacoes e Geotecnica Ltda.
José Carlos do Amaral
Valdomira de Jesus Moraes
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Regularizar a representação processual, uma vez que não há
procuração nos autos outorgando poderes à substabelecente.

TRT-PR-09854-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Ferreira da Silva
Réu : E J Transporte de Encomendas Ltda.
Editora O Estado do Paraná S.A.

ADV(S) : Luiz Fernando Pacheco da Silva Garcia - PR25764
Apresentar o contrato social da primeira reclamada, bem como
suas últimas alterações.

TRT-PR-09860-2005-007-09-00-7
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Laurentino Santos
Réu : Associação Feminina de Proteção A Maternidade e A In-
fancia de Curitiba
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Nelson Juliao Goncalves Junior - PR6253
Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de EN-
CERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia 28/11/2006, às
13h30min, referente aos autos supra.

TRT-PR-09911-2005-007-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Ferraz Machado
Réu : Banco Alvorada S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Larissa Degasperi Bonacin - PR34083
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso adesivo inter-
posto.

TRT-PR-10114-2004-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Lorena
Réu : Flat Petras Residence Ltda.
ADV(S) : Raul Mazza do Nascimento - PR1665
Proceder à retificação da CTPS do reclamante quanto à data de
saída, nos termos do acórdão juntado às fls. 136/144, sob pena
de fazê-lo a Secretaria da Vara. Deverá, ainda, fornecer as gui-
as para saque do seguro desemprego e do FGTS.

TRT-PR-10262-2006-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Taborda da Silveira
Réu : Indumec Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Regularizar sua representação processual, juntando aos autos
instrumento de mandato em via original.

TRT-PR-10284-2001-007-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Marca de Souza
Réu : Banco Sudameris S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Querendo, apresentar embargos à execução, nos termos do art.
884, da CLT.

TRT-PR-10300-2003-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariomar Fernando Santos Moura
Réu : Brasil Telecom S.A.
Consorcio Conmec
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Andre Carpe Neves - PR31097
Walter Jose de Fontes - PR25024
Ciência da decisão homologatória do acordo firmado.

TRT-PR-10562-2002-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Stabile
Réu : Fortaleza Central de Monitoramento Dealarme Ltda.
ADV(S) : Enio Roberto Murara - PR17083
Indefiro o requerimento visando o desentranhamento da procu-
ração juntada à fl. 177, podendo o i. peticionário de fl. 182,
querendo, carrear aos autos termo de renúncia ao mandato que
lhe foi outorgado, observando o disposto no artigo 45, do CPC,
no que concerne à cientificação de seu constituinte.

TRT-PR-10624-2002-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Davis de Paula Oleksy
Réu : Sociedade União Juventus
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Manifestar-se acerca da petição de fl. 274.

TRT-PR-10658-1999-007-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Wanderley Lopes de Faria
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Francisco Antunes Ferreira - PR11178
Adriana de Paula Baratto - PR21844
Querendo, desentranhar os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa.

TRT-PR-10940-2002-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aerton Pereira de Carvalho
Réu : J Mattos Construção Civil Ltda.
Josimar de Mattos
Raquel Pereira Borba
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Considerando que o valor bloqueado pelo BACEN não é sufi-
ciente para garantir a execução, manifeste-se o reclamante.

TRT-PR-11376-2002-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eveli Abreu Vidal Micheli Kus
Réu : Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Manifestar-se, considerando a resposta negativa à solicitação
de penhora “on line” encaminhada ao BACEN.

TRT-PR-11580-2005-007-09-00-9
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloisio Artur Mazul
Réu : Paviservice Construção Civil Ltda.
Cohab Ct Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888
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Ciência da designação de audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 08/02/2007, às 13h20min, bem como da data
designada para realização da perícia, qual seja, 21/11/2006, às
13h30min, para avaliação técnica do local de trabalho do autor
e para avaliação clínica, a ser realizada na Rua Capitão Souza
Franco, 13, Batel, Curitiba, Paraná. O perito deverá ser infor-
mado se houve mudança de lay out do posto de trabalho e o
autor deverá comparecer para a perícia portando todos os do-
cumentos médicos inerentes à doença, além de sua CTPS.

TRT-PR-11788-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Antonio Laurentino
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
José Ernesto Mion Guariza
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Iinformar o endereço correto e atualizado da primeira e do se-
gundo reclamado.

TRT-PR-11833-2004-007-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderley Carraro
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-11974-2001-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruth de Fatima Nunes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Apresente a parte autora seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-12021-2005-007-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Pereira Salata
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Daniele Cristina Staskoviam Londero - PR29974
Querendo, responder ao agravo de instrumento e o recurso or-
dinário interpostos pelo reclamante.

TRT-PR-12259-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcioni Cantelli
Réu : Clarinda Duarte Lipi
ADV(S) : Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
Comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

TRT-PR-12340-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandro Albini
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, manifeste-se o exeqüente.

TRT-PR-12676-2002-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Kovalski
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Sitese Limpeza e Conservação Ltda.
Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Manifestar-se acerca do teor das certidões do Sr. Oficial de
Justiça, lavradas às fls. 309 e 311, indicando o endereço corre-
to e atualizado da primeira e segunda executadas.

TRT-PR-12689-2004-007-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erlindo Rodrigues Guimaraes
Réu : Churrascaria Avenida das Torres Ltda.
Churrascaria Boi de Ouro Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto.

TRT-PR-12812-2003-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Faifer
Réu : Antonio Fernando Caetano
Auto Posto Tex Bob
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Apresentar CTPS em Secretaria.

TRT-PR-12815-2004-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Camargo Molari
Réu : Jpm Express Ltda.
ADV(S) : Valeria de Sousa Pinto - PR29013
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, especificando e
fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-13141-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Pichetti
Réu : St Regis Hoteis e Turismo Ltda.
Plinio Barroso de Castro Filho
Maria Beatriz Osternack de Castro
Luciana Osternack de Castro
ADV(S) : Adelcio Martins dos Santos - PR36799
Ao procurador da exeqüente para que compareça à Secretaria
desta Vara, a fim de assinar a petição 249219, noticiando o
acordo firmado entre as partes.

02. Após, retornem conclusos para apreciação dos termos da
transação.

TRT-PR-13170-1997-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Gonçalves Silveira
Réu : Mari Dalva Ferreira
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, manifeste-se o exeqüente.

TRT-PR-13467-2004-007-09-00-7
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Lopes
Réu : Amilton Domingos Cardoso
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Ana Elisa Vieira Navarro - PR27943
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-13495-2000-007-09-00-0
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudecir Aliaga Rigamonti
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Ciência de despacho de fls. 221.

TRT-PR-14370-1999-007-09-00-3
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Ramos dos Santos
Réu : Editora Grafica Expoente Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-14632-2003-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diva Maria de Andrade
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Ao autor: GR à disposição no BB/JT.
Ao reclamado: Liberado ao exequente valor incontroverso (R$
150.270,90).

TRT-PR-16088-2003-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Marcela Martins Campos
Réu : Classbello Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Manifestarem-se, no prazo sucessivo de dez dias, acerca dos
cálculos readequados pela exeqüente, juntados às fls. 383 e
seguintes.

TRT-PR-16306-2003-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Aparecido Guedes
Réu : Auto Posto Arimateia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Retirar CTPS, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-16311-1998-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Azevedo
Réu : Guelpar Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Luiz Vilmar Amorim
Marli Amorin
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Manifeste-se acerca de certidão de fls.127.

TRT-PR-16327-2002-007-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Checheski
Réu : Athletic Way Comércio de Equipamentos Para Ginastica
e Fisioterapia Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Chaves - SC5754
Processar o recurso ordinário interposto pelo reclamante, inti-
mando a parte contrária para, querendo, apresentar suas con-
tra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-16365-2006-007-09-00-5
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ciência do indeferimento da pretensão de antecipação da tute-
la, bem como de que foi designada audiência UNA para o dia
12/02/2007, às 13h45min. Adverte-se que a ausência da parte
autora à audiência designada importará no arquivamento dos
autos.

TRT-PR-16475-2004-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivania Carmen Scarabonatto
Réu : Cristiano Soares dos Reis (ME)
ADV(S) : Helena Cristina Ferreira Carneiro - PR20790
Considerando a certidão, intime-se a reclamante para que in-
forme o CNPJ correto da reclamada, em 10 dias .

TRT-PR-16499-2006-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Petreca
Réu : Atuacao Centro Educacional Ltda.

Escola Atuacao S/C Ltda.
ADV(S) : Rafael Augusto Vargas Moraes - PR30997
Considerando que a procuração apresentada não corresponde
ao signatário da inicial, intime-se o reclamante para que regu-
larize a representação processual.

TRT-PR-16520-2004-007-09-00-1
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Flores Varela
Réu : 2 V Transportes Ltda.
Iris Color Express Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Ciência das penhoras efetuadas através do convênio Bacenjud
em contas da segunda executada.

TRT-PR-16550-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Querino
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Considerando que a procuração não foi apresentada, intime-se
o reclamante para que regularize a representação processual.

TRT-PR-16625-2006-007-09-00-2
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Pianaro
Réu : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Ciência do indeferimento da pretensão de antecipação da tute-
la, bem como de que foi designada audiência UNA para o dia
14/02/2007, às 15h30min. Adverte-se que a ausência da parte
autora à audiência designada importará no arquivamento dos
autos.

TRT-PR-16692-2002-007-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Ferreira
Réu : Clinica Cardiologica C Costantini S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Manifeste-se o reclamante, em 5 (cinco) dias, acerca da peti-
ção e documentos juntados às fls 485/487.

TRT-PR-17099-2001-007-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Ferreira dos Santos
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Juliana Braga Coelho - PR20309
Defiro a dilação de prazo requerida, por 20 (vinte) dias. Int.

TRT-PR-17614-2005-007-09-00-9
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Soares Fagundes
Réu : Via Serviços Integrados S/C Ltda.
Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Fernanda Ehalt Vann - PR21693
Audiência de JULGAMENTO adiada de 11/10/2006 para 26/
03/2007, às 17h45min.

TRT-PR-17718-2003-007-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vieira dos Santos
Réu : Mitra da Arquidiocese de Curitiba Paroquia Nossa Se-
nhora da Luz
Associação Beneficente Cultural São Leopoldo Mandic
ADV(S) : Valter Kisielewicz - PR17401

RESPONDER AGRAVO DE INSTRUMENTO E RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

TRT-PR-17888-2000-007-09-00-3
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson José Bonatto
Réu : José Domingos Vieira
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Ciência da existência de veículo em nome do executado.

TRT-PR-18159-2005-007-09-00-9
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Ferreira da Silva
Réu : Bizinotto e Pereira Ltda.
ADV(S) : Adriane Fernandes - PR36328
Indeferido o requerimento da exeqüente visando à anotação de
sua CTPS, uma vez que na sentença exeqüenda não há qual-
quer determinação nesse sentido. Retirar, mediante recibo nos
autos, o referido documento.

TRT-PR-19016-1998-007-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Lopes Vieira
Réu : Marques Revedutti & Capra Ltda.
Gilson Luiz de Souza Marques
Angelo Silvio Capra
Ronald Thadeu Raveduti
ADV(S) : Luciana Regina dos Reis - PR26392
Comprovar nos autos o recolhimento da última parcela do dé-
bito previdenciário, consoante despachos de fls. 536 e 549, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-19956-2003-007-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enilson Justus
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência de que os embargos de declaração opostos por Enilson
Justus foram julgados improcedentes, bem como de que a parte
reclamante poderá apresentar contra-razões ao recurso ordiná-
rio interposto pela reclamada.

TRT-PR-20610-2001-007-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gil Marcos Odppes
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
GR à disposição na CEF/JT .

TRT-PR-20950-2001-007-09-00-5
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alves Lustrosa Neto
Réu : Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Ciência da pesquisa realizada pela Secretaria acerca da exis-
tência de veículos em nome da reclamada (negativa), conforme
fls. 94.

TRT-PR-21323-2005-007-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario do Nascimento
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciência de que foram julgados parcialmente procedentes os
pedidos formulados por Mário do Nascimento em face de Sa-
nepar Companhia de Saneamento do Paraná.

TRT-PR-21967-2004-007-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcineia Lemos Cavalheiro
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fernando Agapito de Almeida - PR37537
Oferecer contra-razões ao recurso ordinário interposto pela parte
reclamante.

TRT-PR-25509-1999-007-09-00-4
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Rosa Seabra
Réu : Pergula Engenharia Ltda.
Ademir Akira Hirata
Nair Ajita
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Apresentar a matrícula do imóvel para possibilitar a verficica-
ção do proprietário, bem como a sua constrição.

TRT-PR-29238-1997-007-09-00-4
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Gomes Baptista
Réu : Gui Fon Lanches Ltda.
ADV(S) : Claudia Antunes Lopes Trancozo - PR21386
Marcia Montalto - PR16823
Ciência de que foram designadas as datas de 10/11/2006 às
10h00min e 01/12/2006 às 10h00min para realização de praça
e leilão dos bens penhorados nos autos supra, na Rua Senador
Accioly Filho, 1625, Curitiba - PR.

TRT-PR-29685-1999-007-09-00-5
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iclea Maria Abreu Favaro (Espolio)
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mauricio Bittencourt - PR34386
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/
11/2006, às 09h30min. Manifeste-se, a reclamada, em 10 dias,
sobre os cálculos nos mesmos termos do despacho de fls. 253
da CS.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor

8ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Rua Vicente Machado 400 – 6º Piso

Vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À 1º RECLAMADA, COM

PRAZO DE 20 DIAS
RT 9426/06

Reclamante: Emília de Lima
Reclamados: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda e Municí-
pio de Curitiba
Audiência dia 13/09/07 às 8h50min
O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER através do presente
Edital, que fica notificada a primeira reclamada, AMBIENTAL
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, de que deverá comparecer à audiência UNA, supra
designada, na sala de audiências deste Juízo, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, deven-
do apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessári-
as, constantes de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo três, que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até quinze dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento da pri-
meira reclamada importará revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (CLT, art. 844, in fine). E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Vara,
aos dezesseis de outubro de dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi
Lemos, Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.
PAULO RICARDO POZZOLO Juiz Titular original assinado

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00171/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02789-2004-008-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Jurandir Lopes



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 447447447447447

Réu : Top Maia Transportes Ltda. (ME)
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf - PR19713
Em razão da informação supra, designo o dia 11.12.2006 às
16h15min para prolação da sentença.

TRT-PR-03758-2005-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro dos Santos Rodrigues
Réu : Sorvetes Bapka Ind e Com de Sorvetes Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Em razão da informação supra, designo o dia 11.12.2006 às
16h00 para prolação da sentença.

TRT-PR-05204-2004-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rodrigues Ferreira Martins
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Em razão da informação supra, designo o dia 15-12-2006 às
17h10min para prolação da sentença.

TRT-PR-06885-2005-008-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas dos Santos
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Em razão da informação supra, designo o dia 11.12.2006 às
16:50h para prolação da sentença.

TRT-PR-07013-2005-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Dambroski Marcon
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Em razão da informação supra, designo o dia 15-12-2006 às
17h05min para prolação da sentença.

TRT-PR-08054-2005-008-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Figueiredo
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ESPÓLIO DE Luiz Afonso Leal Hauer
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Certifique-se nos autos a ausência de assinatura no substabele-
cimento juntado com a petição protocolo no. 276547, apondo-
se o carimbo “em branco” no espaço deixado para a assinatura
não realizada. Intime-se a peticionária para que apresente novo
substabelecimento, em cinco dias.

TRT-PR-08136-2005-008-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano de Freitas Santos
Réu : Hugambit Express Serviços Especiais Em Entregas Ltda.
Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
Paulo Andre Alves de Resende - PR32709
Marcelo Alessi - PR16272
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h20min para prolação da sentença.

TRT-PR-08311-2005-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Mileski
Réu : Clinica Menino Deus Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Gilberto Adriane da Silva - PR32085
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h35min para prolação da sentença.

TRT-PR-08376-2005-008-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kricila Keteli Dorigo
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Em razão da informação supra, designo o dia 11.12.2006 às
16h05min para prolação da sentença.

TRT-PR-09166-2005-008-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benjamin de Almeida
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Especial Plena Serviços Ltda.
Condomínio Chacara Juveve
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
James Dantas - PR27512
Em razão da informação supra, designo o dia 11.12.2006 às
16h45min para prolação da sentença.

TRT-PR-10160-2005-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Domingues de Souza
Réu : Agropecuária Tamarana Ltda.
Taiss Distribuidora de Carnes Ltda.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Oseas Martins Barbosa - PR15735
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h10min para prolação da sentença.

TRT-PR-12131-2005-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Beuter
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Acyr Rogerio Calcado - PR29113
Lisiane Cordeiro Trinkel - PR35355
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h40min para prolação da sentença.

TRT-PR-12489-2005-008-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Moraes Souza
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Fininvest S.A.
Fininvest S.A. Negocios de Varejo
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h30min para prolação da sentença.

TRT-PR-15155-2004-008-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Luiz Correia
Réu : Berneck Aglomerados S.A. (Fabrica Ii)
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Diogo Fadel Braz - PR20696
julgamento: acao improcedente.

TRT-PR-16198-2001-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Wolowski Kenski
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Em razão da informação supra, designo o dia 15.12.2006 às
17h15min para prolação da sentença.

TRT-PR-16210-2004-008-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Ventura
Réu : Restaurante Village Batel S.A.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h25min para prolação da sentença.

TRT-PR-17239-2005-008-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Rocha Kruger
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Manifestem-se quanto ao pedido de desistência formulado pelo
Reclamante Paulo Roberto Rocha Kruger. O silêncio presumi-
rá a concordância.

TRT-PR-19950-2005-008-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Correa Peres
Réu : Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-20337-2003-008-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Egidio Locks
Réu : Joaomed Comércio de Materiais Cirurgicos Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Alceu Marczynski - PR21143
Em razão da informação supra, designo o dia 11-12-2006 às
16h55min para prolação da sentença.

TRT-PR-23147-2001-008-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Antonio Machado de Souza
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Andre Luiz Calvo - PR33699
Em razão da informação supra, designo o dia 15.12.2006 às
17h00 para prolação da sentença.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor

8ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Rua Vicente Machado 400 – 6º Piso

Vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, COM

PRAZO DE 20 DIAS
RT 15598/04

Reclamante: Dilair Straub
Reclamada: BSL Indústria e Comércio de Bolsas Ltda
Audiência dia 15/10/07 às 8h50min
O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER através do presente
Edital, que fica notificada a reclamada, BSL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, de que deverá comparecer à audiência UNA, supra de-
signada, na sala de audiências deste Juízo, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo
apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias,
constantes de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo três, que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até quinze dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas

que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento da recla-
mada importará revelia e confissão quanto à matéria de fato
(CLT, art. 844, in fine). E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente Edital, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Vara. Dado e passado nesta Vara, aos dezesseis
de outubro de dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Assis-
tente de Diretor de Secretaria, subscrevi.
PAULO RICARDO POZZOLO Juiz Titular original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba PR
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso

Vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE

DECISÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.
RT 6455/05

Reclamante: Caroline Beetz Martins (menor)
Reclamadas: Verona Papéis Ltda, Dimesa Metais Sanitários Ltda
e Central de Papéis Ltda
O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER, através do presente
Edital, que ficam notificadas as reclamadas VERONA PAPÉIS
LTDA, DIMESA METAIS SANITÁRIOS LTDA e CENTRAL
DE PAPÉIS LTDA, ora em lugares incertos e não sabidos, da
decisão prolatada em 16/01/06, na sala de audiências da 8ª Vara
do Trabalho de Curitiba, cujo teor é o seguinte: “Isto posto, nos
autos de reclamação trabalhista promovida por CAROLINE
BEETZ MARTINS em relação a VERONA PAPÉIS LTDA.,
DIMESA METAIS SANITÁRIOS LTDA. e CENTRAL DE
PAPÉIS LTDA., nos termos da fundamentação que passa a fa-
zer parte integrante deste dispositivo, ACOLHO EM PARTE
os pedidos da petição inicial para condenar as reclamadas VE-
RONA PAPÉIS LTDA. e CENTRAL DE PAPEIS LTDA., soli-
dariamente, ao pagamento das seguintes verbas à reclamante,
corrigidas e acrescidas de juros de mora: a) metade do aviso
prévio indenizado; b) 13º salário de 2005, à razão de 1/12 avos,
já observada a projeção do aviso prévio; c) férias com 1/3 à
razão de 07/12, já observada a projeção do aviso prévio; d)
multa de 40% dos depósitos do FGTS devidos durante o con-
trato, inclusive sobre o FGTS deferido nesta sentença; e) um
salário básico da autora a título de multa do art. 477, § 8º , da
CLT; f) horas extras e reflexos; g) adicional noturno e reflexos;
h) salários atrasados de novembro e dezembro de 2004; i) 13º
salário de 2004; j) FGTS. Contribuições previdenciárias e fis-
cais, nos termos da fundamentação. Liquidação por simples
cálculos e cumprimento no prazo legal. Custas pelas rés, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00. Exclua-se da autuação e
demais assentamentos o nome de DIMESA METAIS SANITÁ-
RIOS LTDA. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, é passado o presente Edital, que será publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria, aos dezessete de
outubro de dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Assistente
de Diretor de Secretaria, subscrevi.
PAULO RICARDO POZZOLO Juiz Titular original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba PR
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Centro

vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMA-
DA, PARA CIÊNCIA DE DECISÃO, COM PRAZO DE

20 DIAS
RT 2189/04

Reclamante: Sérgio Luiz de Oliveira Gomes
Reclamados: TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda e CO-
PEL Companhia Paranaense de Energia
O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER, através do presente
Edital, que fica notificada a primeira reclamada, TRH SERVI-
ÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA, ora em local incerto e
não sabido, das sentenças de mérito e de embargos declaratóri-
os proferidas em 26/01/06 e 15/02/06, respectivamente, a sa-
ber: “Isto posto, nos autos de reclamação trabalhista promovi-
da por SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA GOMES em relação a
TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA e COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL, nos termos
da fundamentação que passa a fazer parte integrante deste dis-
positivo: 1) REJEITO a preliminar de ilegitimidade de parte; 2)
ACOLHO EM PARTE os pedidos da petição inicial para: 2.1)
reconhecer a unicidade contratual e condenar a primeira recla-
mada a retificar a data de admissão na página 12 da CTPS do
autor, fazendo constar admissão em 06/12/99, sob pena da ano-
tação ser feita pela Secretaria da Vara; 2.2) condenar as recla-
madas, a segunda de forma subsidiária, ao pagamento das se-
guintes verbas ao reclamante, corrigidas e acrescidas de juros
de mora: a) diferenças de horas extras e reflexos; b) FGTS e
multa rescisória; c) diferença de multa rescisória. Contribui-
ções previdenciárias e fiscais, nos termos da fundamentação.
Liquidação por simples cálculos e cumprimento no prazo le-
gal. Custas pelas rés, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$
40,00.” e “Isto posto, nos autos de reclamação trabalhista pro-
movida por SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA GOMES em rela-
ção a TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA e
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL, RE-
JEITO os embargos de declaração apresentados pela segunda
reclamada, nos termos da fundamentação, que passa a fazer
parte integrante deste dispositivo.” E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Secreta-
ria, aos dezesseis de outubro de dois mil e seis. Eu, Dalva Bac-
chi Lemos, Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.
PAULO RICARDO POZZOLO Juiz Titular original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso

vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE

DECISÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS
MC 99/03

Requerente: Adalberto de Lara
Requerida : Laboratório Enila Indústria e Comércio de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos S/A

O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER através do presente
Edital, que fica notificada a requerida, LABORATÓRIO ENI-
LA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
E FARMACÊUTICOS S/A, da decisão prolatada em 22/06/05,
na sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, cujo
teor é o seguinte::”ISTO POSTO, decide a 8ª Vara do Trabalho
de Curitiba ACOLHER EM PARTE o pedido cautelar formula-
do por ADALBERTO DE LARA para, nos termos da funda-
mentação, determinar cautelarmente a IMEDIATA apreensão
judicial e indisponibilidade de numerário e/ou bens imóveis
identificados na inicial, que se encontrem em nome de LABO-
RATÓRIO ENILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A, tantos quantos
bastem para garantir o valor de R$ 150.000,00. CUMPRA-SE
IMEDIATAMENTE. Custas pela requerida, no importe de R$
3.000,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$
150.000,00).” E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, é passado o presente Edital, que será publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria, aos dezesseis de
outubro de dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Assistente
de Diretor de Secretaria, subscrevi.
PAULO RICARDO POZZOLO Juiz Titular original assinado

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81010-2005-009-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ageu de Lima Schneider
Réu : J J Carpintaria Ltda.
Pasini & Pasini Ltda.
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo noticiado à fl. 540.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do arresto (fl.
429) no importe de R$-12.000,00, a cargo do autor, dispensa-
das. (...)

TRT-PR-83011-2006-009-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
Réu : Presidente do Sindicato dos Empregados em Empresas
de Segurança e Vigilância de Curitiba Pr
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217

De que foi proferida decisão de MÉRITO nos autos, estando o
inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51037-2002-009-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Barbosa
Réu : Polak Comércio de Bebidas e Produtos Alimenticios Ltda.
Rosi Polak dos Santos
Fabiano Polak Santos
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-98063-2006-009-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Lorici Santin
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598

1. Não se encontram presentes os requisitos para a concessão
da liminar requerida:
a) não vejo, no caso, o “fumus boni iuris”, na medida em que a
nulidade de eventual cláusula contratual, em que a Autora ve-
nha dar quitação, depende da verificação do contraditório, atra-
vés dos argumentos dos Requeridos. Ademais, parece bastante
clara da petição inicial, que a Autora está tendo a total possibi-
lidade de analisar os pontos positivos e negativos do novo pla-
no, sem qualquer coação, inclusive com o auxílio dos doutores
advogados que subscrevem a petição inicial. Não é possível,
assim, em juízo sumário tornar sem efeito cláusulas contratu-
tais que estão sendo negociadas. Também não é possível, a meu
ver, que o Poder Judiciário intervenha em negociação existente
entre as partes para mudança de Plano de Previdência privada,
sem a ouvida da parte contrária, através de Juízo Sumário. Não
verifico, na hipótese vertente, a existência de “fumus boni iu-
ris” para as Autoras acumularem benefícios do Plano anterior e
benefício do Plano atual, mormente, insista-se, diante da exis-
tência de negociação em curso.
b) “Periculum in mora” também não há, eis que as Autoras,
deixaram praticamente escoar o prazo para propor a presente
medida, ou seja, fê-lo às 16:38 do dia 13/10/2006.
2. Indefiro, portanto, a liminar requerida.
3. Intime-se a Autora.
4. Citem-se as Requeridas para, querendo, apresentar defesa
no prazo legal, sob as penas da lei.

TRT-PR-71121-2005-009-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lima & Lima Restaurante Ltda.
Réu : Sebastiao Farineli da Silva
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ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

1. Defiro. Concede-se prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis,
para a a juntada dos documentos.
2. Intime-se.

TRT-PR-99521-2005-009-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Alves de Oliveira
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

1. Manifeste-se a Ré, em 05 dias, sobre o requerimento e docu-
mento apresentado pelo Autor à fl. 306/309, sob pena de con-
cordância.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-51431-2005-009-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelita Manuela Meluch
Réu : Sempar Serviço Empresarial No Paraná Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

A discriminação de parcelas feita no item “03” do acordo é
incompatível com a condenação fixada pela sentença. Retifi-
quem as partes as parcelas e valores para efeito de incidência
da contribuição previdenciária, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de incidência na mesma proporção dos cálculos homolo-
gados.

TRT-PR-00774-2001-009-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ervino Wypych
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 700,00, a cargo da Ré, devendo ser deduzidas as
custas recolhidas quando da interposição do recurso ordinários
pela parte.
3. Intime-se a Ré para pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias,
das despesas processuais,sob pena de deduzir dos depósitos
recursais. O recolhimento das contribuições previdenciárias por
parte do empregado e do empregador e dos descontos fiscais já
foram comprovados às fls. 661 e 662.
4. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido. (...)

TRT-PR-52330-2006-009-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel de Souza
Réu : José Policarpo da Cruz
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882

1. Compareça o Autor perante o Juízo para ratificar o acordo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.
2. O comparecimento deverá se dar no horário das 13h00, às
segundas ou quartas-feiras.
3. Intime-se.

TRT-PR-01519-2003-009-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Dubowski Franca
Réu : Lumen Ensino Complementar S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Mauricio Barbosa dos Santos - PR33864
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$- , a cargo da Ré.
3. Fica a Ré notificada para comprovar o pagamento das despe-
sas processuais e o recolhimento das contribuições previdenci-
árias por parte do empregado e do empregador, bem como dos
descontos fiscais, no prazo de 05 dias do vencimento da última
parcela do acordo.
4. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido. (...)

TRT-PR-53197-2004-009-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido de Lima
Réu : World Kar Comércio de Rodas e Acessórios Automotivos
Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 dias, sobre o termo de
declaração de fl. 65, onde o executado informa que a empresa
constante do contrato social de fls. 42/43 não é a mesma em-
presa Ré constante da inicial, sob pena de concordância.

TRT-PR-02579-2001-009-09-00-2
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Otavio de Souza
Réu : Metapar Usinagem Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-02620-2005-009-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Luiz Barbosa
Réu : Elkotron Eletroeletronica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983

1. Ante a declaração das partes que não tem interesse na produ-
ção de prova oral, declara-se encerrada a instrução processual.
2. Excluam-se os autos da Pauta.
3. Razões finais poderão ser apresentadas em 10 (dez) dias pe-
las partes.
4. Designa-se a sentença para 18/12/2006, às 17:09 horas.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-02768-2005-009-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Luiz Monteiro Pinto
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
Analu Riesemberg Gleich - PR27623

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-54048-2006-009-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramiro Dias Neto
Réu : Unicell Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-03258-2006-009-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iva Fernandes da Silva (Espólio De)
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora de
encerramento da instrução processual, intime-se a Ré para que
diga se pretende produzir outras provas, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-03311-2006-009-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Diogo de Almeida
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

1. Desentranhem-se os documentos de fls. 93-123, pois já en-
cerrada a instrução processual, não tendo sido concedido prazo
para apresentação de documentos. Os demais documentos jun-
tados com a manifestação do Autor são subsídios jurispruden-
ciais.
2. Intime-se a parte Autora para que retire, no prazo de 10 (dez)
dias, os documentos em Secretaria.
3. Após, aguarde-se a sentença.

TRT-PR-54351-2006-009-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Caroline Souza Martins
Réu : Vigas Oficina Mecanica Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-54408-2006-009-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Rosa
Réu : Abbacon Construções Ltda.
Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil
Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª e 2ª reclamadas,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do
CPC, quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-54619-2005-009-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson Vieira de Souza
Réu : Eduardo Mosko
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o novo acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Fica a Ré notificada para comprovar o pagamento das despe-
sas processuais e o recolhimento das contribuições previdenci-
árias por parte do empregado e do empregador, bem como dos
descontos fiscais, no prazo de 05 (cinco) dias do vencimento
da última parcela do acordo.
3. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.(...)

TRT-PR-03737-2005-009-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Manoel Ribeiro
Réu : Top Rh Trabalho Temporário Ltda.
Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.

ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Carlos Roberto Naufel - PR19662

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04088-2006-009-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enio Alves do Nascimento
Réu : Anil Instalações Elétricas e Hidraulicas
Construções e Incorporações Greenwood Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

1. Manifestem-se as Rés, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
sobre o documento apresentado pelo Autor, sob pena de pre-
clusão. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias entre os
prazos.
2. Intimem-se.

TRT-PR-04543-2005-009-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Luiz Roda
Réu : Emporium Beauty Tratamento de Beleza Ltda. (ME)
Roseli das Gracas Silva
Paulo de Tarso Luiz Fernandes
Sandra Maria de Oliveira
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Claudia Rejane Nodari - RS48225
Ideraldo Jose Appi - PR22339

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04625-2006-009-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Ferraz
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346

1. Manifeste-se o Autor sobre os documentos juntados pela Ré,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
2. Intime-se.

TRT-PR-04916-2005-009-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder José Gonçalves
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775
Arno Ferreira Muller - PR12751

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04986-2005-009-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Pacheco Moreira
Réu : Francisco Oliveira Barbosa
Ciro Pneus
Giro Pneus
Pneu Flex
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Jose Carlos Farah - PR6549
Lauri Joao Zamboni - PR5886
Altamiro Alves dos Santos - PR22025

Serão intimadas as partes da data para a realização da perícia:
11/11/2006, às 11h30min. Endereço: BR 116, Km 8, nº 20091,
em frente à lombada eletrônica do Pinheirinho, Bairro Pinhei-
rinho, Curitiba - PR.

Deverá o autor comparecer com os todos documentos médicos
inerentes à doença e com a CTPS, conforme requerido pelo Sr.
Perito.

TRT-PR-05041-2005-009-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Romao dos Santos Silva
Réu : Sescap Sindicato das Empresas de Serviços Contabeis de
Assessoramento Pericias Informações e Pesquisas no Estado
do Paraná
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Erineia Oliveira da Silva Araujo - PR22341

1. Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários apre-
sentada pela Sra. Perita, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pelo Autor, sob pena de concordância. Observe-se uma
carência de 05 (cinco) dias entre os prazos
2. Considerando-se que não haverá tempo hábil para a realiza-
ção da perícia, adio a audiência designada, para 17/05/2007, às
13:30 horas. Intimem-se as partes com as mesmas cominações
legais.
3. Intimem-se.

TRT-PR-56188-2004-009-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Cardoso
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Jose Marcal Antonio - PR21824

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-05383-2005-009-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Catarina Dias Bueno
Réu : JJGC Indústria e Comércio de Materiais Dentarios Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-05669-2005-009-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldoir Rodrigues dos Santos
Réu : Crimetal Montagem de Esquadrias Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-05885-2006-009-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisson Francisco dos Santos
Réu : Mega Serviços Temporarios Ltda.
CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Roland Hasson - PR9120

1. Intime-se a 2ª Ré para que junte aos autos, no prazo de 10
(dez) dias, os documentos solicitados pelo Autor (originais dos
documentos de fls. 64 a 73 - registro de empregado e cartões de
ponto), sob as penas do art. 359 do CPC.
2. Após, vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias
entre os prazos, que correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-06211-2004-009-09-00-6
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Miranda Gomes
Réu : Imobiliaria Continental S/C Ltda.
ADV(S) : Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Josmar Gomes de Almeida - PR15873

(...)
2. Desentranhem-se as peças em duplicidade, permanecendo
em local próprio desta Vara por 30 (trinta) dias, podendo ser
retiradas pela parte interessada.
3. Intime-se o Autor para que apresente sua CTPS, para as de-
vidas anotações, no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Fica intimada a Ré para, sucessivamente, observando-se uma
carência de 05 (cinco) dias do prazo anterior, proceder às ano-
tações na CTPS do Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de multa diária de R$ 10,00 e comunicação aos órgãos de fis-
calização, quando então a anotação deverá ser feita pela Secre-
taria da Vara.
5. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS
mediante recibo nos autos, observando-se uma carência de 05
(cinco) dias, independentemente de nova intimação.
(...)

TRT-PR-06640-2005-009-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis José Pacheco
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Claudio Xavier Petryk - PR5879

1. Considerando-se que a perícia foi agendada para data poste-
rior à data de encerramento da instrução, adio a audiência de-
signada, para 26/03/2007, às 13:30. Intimem-se as partes.
2. Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 10
(dez) dias sucessivos, a iniciar pela Ré, se houve mudança no
“lay out” do posto de trabalho, conforme solicitação do Sr.
Perito. Observe-se entre os prazos uma carência de 05 (cinco)
dias.
3. Apresentadas as informações pela Ré, vista à parte Autora
no prazo do item anterior, sob pena de preclusão.
4. Apresentadas as informações pela Autora, vista à parte Ré
pelo prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo do item
“1”, sob pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05
(cinco) dias entre os prazos.
5. Todos os prazos correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-07153-2004-009-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ivan Bastos Sobrinho
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Manifestem-se as partes sobre a declaração do Sr. Perito
nomeado, no prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo Autor,
sob pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05 dias
entre os prazos.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-07193-1993-009-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José Bosch
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
e IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos au-
tos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-07753-1999-009-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Faustino Rosa
Réu : Telba Telecomunicações Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.
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TRT-PR-07850-2002-009-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa das Neves
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Indalecio Gomes Neto - PR23465

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08437-1998-009-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Ferreira dos Santos
Réu : Pizzaria Golfinho Ltda.
Paulo Soares da Silva
Paulo Soares da Silva
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Halina Trompczynski - PR35440

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À PENHORA
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08705-2002-009-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Vieira Pinto
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Alisson Rogerio Guerra - PR26592

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-08838-2005-009-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Noel Barbosa
Réu : R H Promoções de Eventos Ltda.
Batel Promoções e Eventos Ltda.
Renato Hella
Marcos Aurelio Silva
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Marcelo Henrique de Campos Silva - PR25877

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09258-2005-009-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Ferrareto Rigonato
Réu : Fundação Erasmo de Roterdam
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473

De que foi proferida decisão de MÉRITO nos autos, estando o
inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br..

TRT-PR-09771-2005-009-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Roque da Silva
Réu : Transportadora e Bracagem Piratininga Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Giovani da Silva - PR18452

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09901-2003-009-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Bittencourt do Nascimento
Réu : Eli Lilly do Brasil Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Marcelo Alessi - PR16272
PARTES
Desentranhem-se as peças em duplicidade, permanecendo em
local próprio desta Vara por 30 (trinta) dias, podendo ser retira-
das pela parte interessada.
AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-10119-2005-009-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesse Becher da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10125-2006-009-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni da Silva Amaral
Réu : Marcia Cristina Querino
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-10765-2006-009-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Perdonsini
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898

1. Compareça o Autor perante o Juízo para ratificar o acordo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.
2. O comparecimento deverá se dar no horário das 13h00.
3. Intime-se.

TRT-PR-11052-2003-009-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia de Lima
Réu : Ciacuritiba Lancamentos Imobiliarios Ltda.
Alphaville Urbanismo S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Isair Silveira Junior - GO9246
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza - PR26591

(...)2. Intime-se o Autor para que apresente sua CTPS, para as
devidas anotações, no prazo de 20 (vinte) dias.
3. Fica intimada a Ré para, sucessivamente, observando-se uma
carência de 05 (cinco) dias do prazo anterior, proceder às ano-
tações na CTPS do Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de multa diária de R$ 50,00 por dia de atraso até o limite de 30
dias, quando então a anotação deverá ser feita pela Secretaria
da Vara.
4. No mesmo prazo do item anterior e independentemente de
nova intimação, deverá a Ré apresentar as guias hábeis para
que o Autor possa postular o seguro desemprego, sob pena de
indenização direta pelos valores equivalentes.
5. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS ,
bem como as guias do seguro desemprego, mediante recibo nos
autos, observando-se uma carência de 05 (cinco) dias, inde-
pendentemente de nova intimação.(...)

TRT-PR-11157-2005-009-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vladimir Soloviev
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Moacyr Fachinello - PR18991

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11176-2006-009-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joziaine Bertao
Réu : Ripka e Cristo Comércio de Móveis e Artigos de Decora-
ção Ltda.
Criare Móveis Planejados Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-11819-2006-009-09-00-4 - (20 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Vitor Nazaro
Réu : Pre Moldar Indústria de Pre Moldado
Brito Artefatos de Metais
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

1. Defiro. Concede-se novo prazo, de 20 (vinte) dias, para que
o autor informe o endereço das reclamadas.
2. Intime-se.

TRT-PR-11924-2004-009-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleidionice Soares Pereira
Réu : S M A Empreendimentos e Participações S.A.
Acqualimp Higienizacao Textil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12261-2005-009-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Roberto de Oliveira
Réu : Tecnolimpe Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Lidson Jose Tomass - PR14044

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12287-2006-009-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalina de Fatima Silva
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Juliana Paula de Souza - PR31649

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-13245-2005-009-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Luciano Meimberg
Réu : J D Centro Automotivo Ltda.
ADV(S) : Gercino Beth Junior - PR18722
Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-13277-2005-009-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ferreira Fagundes
Réu : Bras Cab do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas
Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Serão intimadas as partes da data para a realização da perícia:
18/11/2006, às 09h00. Endereço: Rua Ilnah Pacheco Secundi-
no de Oliveira, 195, Setor Industrial, CIC, Curitiba - PR.
O Perito deverá ser informado sobre eventual mudança no “lay
out” do posto de trabalho.
O Autor deverá comparecer ao local determinado para avalia-
ção clínica portando sua CTPS, bem como todos os documen-
tos médicos inerentes à doença.

TRT-PR-13311-2004-009-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Marcelo Dhin Bueno
Réu : Aptus Serviços Especiais
Adecco Top Services Rh Ltda.
Reckitt Benckiser Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-13362-2005-009-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Gonçalves de Mello
Réu : Cacique Promotora de Vendas Ltda.
Banco Cacique S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Arnaldo Jose Pacifico - SP9586

De que foi proferida decisão de MÉRITO nos autos, estando o
inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br..

TRT-PR-13546-1993-009-09-00-7
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sebastiana Ferreira
Réu : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Administra-
cao)
ADV(S) : Maria Regina Discini - PR11606
Paulo Cortellini - PR14844

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-13773-2006-009-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Aparecida Pastuchenko da Silva
Réu : Woody Floral Indústria de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-13849-1997-009-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Pires Lopes
Réu : Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Helio Gomes de Oliveira - PR16774
(...)
2. Intime-se a Autora para apresentar sua CTPS para as devidas
anotações, no prazo de 20 (vinte) dias.
3. Fica intimada a Ré para, sucessivamente, proceder as devi-
das anotações na CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, observando-
se uma carência de 05 (cinco) dias entre os dois prazos, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara, com ofício à DRT e ao
INSS, independentemente de nova intimação.
4. No mesmo prazo do item anterior deverá a Ré comprovar os
depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, em nome do
Autor, acrescidos da multa constitucional, sob pena de execu-
ção direta pelo valor equivalente, em conformidade com a r.
sentença.
5. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS,
mediante recibo nos autos, com uma carência de 05 (cinco)
dias, independentemente de nova intimação.(...)

TRT-PR-13877-2005-009-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Cristine Banach Ribas
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Marcelo Ramon - PR23303
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Roberta Abagge Santiago - PR37005

Serão intimadas as partes da audiência inquiritória designada
no Juízo da Vara do Trabalho de Arapongas - PR, para 14/12/
2006 às 13h25min, com brevidade.

TRT-PR-13992-2001-009-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Lins da Silva

Réu : Panificadora e Confeitaria Gema Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1. Defiro a reabertura de prazo à parte autora, eis que os autos
foram retirados em carga pelo Sr. Perito no dia 22/09/2006,
tendo retornado somente em 06/10/2006 (cf. fl. 381).
2. Intime-se.

TRT-PR-14032-2004-009-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Antonio Schulmacher
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
DESPACHO
1. Intimem-se as partes da data designada para inquirição da
testemunha no Juízo Deprecado (21/11/2006, às 14h50min).
2. Considerando-se a data supra mencionada, adio a audiência
designada para encerramento de instrução, para 28/03/2007, às
13:30 horass. Intimem-se.

TRT-PR-15466-2006-009-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Eugenio Baldissera
Réu : Cerealista Grando Ltda.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-15804-1999-009-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Marques Claro da Fonseca
Réu : Comércio de Bebidas Vrf Ltda.
Telvino Petroli
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
indique o Autor, em 30 dias, bens pertencentes à Ré em quanti-
dade suficiente à garantia da execução. Decorrido o prazo sem
manifestação, os autos serão arquivados provisoriamente, sem
prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-16377-2006-009-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Savi
Réu : Projecenter Comércio de Veículos Ltda.
Blue Marine Indústria Comércio de Barcos Funilaria Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª e 2ª reclamadas,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do
CPC, quanto a estas.
2. Intime-se.

TRT-PR-16442-2006-009-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Valdemar Pieri
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Transportadora Plimor Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-17183-2005-009-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Indianara Benin
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Informe o (a) Autor (a) o atual endereço da Ré, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, Inciso I e IV, do CPC.
3. Intime-se.

TRT-PR-17296-2005-009-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Schneider
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670
Kiyoshi Ishitani - PR2655

1. Defiro. Concede-se novo prazo de 05 (cinco) dias, improrro-
gáveis, para a juntada dos documentos pela parte Autora.
2. Decorrido o prazo do item anterior, fica a Ré notificada para
manifestar-se sobre os documentos juntados, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.
3. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos,
que correrão independentemente de nova intimação.
4. Intimem-se.

TRT-PR-18346-2005-009-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Sydorak
Réu : Rt Projeto Produtos Adesivos Ltda.
Forte Print Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Lilliana Maria Ceruti - PR21472

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre o laudo pericial, sob pena de preclusão.

TRT-PR-18515-2001-009-09-00-3
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Juvenal Schein Ribas
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Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-19144-2004-009-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelique Michelle Martins Rosa
Réu : Frank D Ferran Cabeleireiros e Estetica
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-19491-2005-009-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Dirceu Barbosa
Réu : Zeus Engenharia de Montagens Ltda.
ADV(S) : Juarez de Paula - PR9296
Claudia Basso Carneiro de Siqueira - PR20641
AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.
Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
seguro-desemprego, acrescido da cláusula penal de 30% e ju-
ros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção
Especializada deste E. TRT, em 05 (cinco) dias, sob pena de
incidência de multa no percentual de 10% sobre o valor total
da liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adici-
onado pela lei 11.232/2005.

TRT-PR-19711-2000-009-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ely Gesiel Alves de Assis
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-19712-2002-009-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laerzio Cesar de Andrade
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-19930-2005-009-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoella de Souza Patricio
Réu : Beach Point Comércio de Artigos Esportivos Ltda. - EPP
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

DECISÃO.
Indefiro, pois o ônus da prova no caso é do Autor que pode
apresentar o extrato de sua conta vinculada.

TRT-PR-20259-2003-009-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuel Miguel
Réu : Pontificia Universidade Catolica do Paraná Centro de
Ciencias Agrarias e Ambientais
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21338-2004-009-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Aparecido Pereira
Réu : Erandir Marcelo Rosa Passos
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Considerando que a ré encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, por ordem do Exmo Sr. Juiz do Trabalho, a anotação na
CTPS, será efetuada pela secretaria, conforme determinado no
título executivo judicial, tão logo, o autor a apresente, devendo
o mesmo retirá-la em secretaria, independentemente de nova
intimação, no prazo de 05 (cinco) dias, após a entrega da mes-
ma.

TRT-PR-21354-2004-009-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo Hirt Gasparello
Réu : GD9 Assessoria Em Recursos Humanos Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536

Defiro. Concede-se novo prazo de 10 (dez) dias, improrrogá-
veis, para a juntada dos documentos e comprovação do recolhi-
mento dos emolumentos.

TRT-PR-22191-1999-009-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roney Xavier da Luz
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Edson Antonio Fleith - PR16001

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-23802-1999-009-09-00-0 - (0 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima dos Santos Tanaka
Réu : Banco Cidade S.A.
Banco Bcn S.A.
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-24694-1996-009-09-00-0
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Faria
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-27078-1996-009-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal.
RÉ
Contraminutar, querendo, no prazo legal, o Agravo de Petição
interposto.

TRT-PR-33653-1996-009-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete Radicheski Trevizam
Réu : Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda(Grupo Trevo)
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. bem como,
para indicar bens em nome da Ré para o prosseguimento da
execução no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcio Grisólia do Carmo

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98910-2003-010-09-00-3
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Procuradoria Regional do Trabalho 9 Região
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Sede)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Barigui)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Merces)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Portao)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Cresa)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Shaffer)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Torres)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Hugo Lange)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Mossungue)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Bacacheri)
Fundação Educacional Tuiuti
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Mantenho o despacho de fls. 1649/1650 por seus próprios fun-
damentos. Intime-se

TRT-PR-86031-2002-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Ciência às partes do despacho de f.454/455.

Requer a parte Autora a realização de fiscalização na empresa
executada, mediante requisição à Delegacia Regional do Tra-
balho no Estado do Paraná, para que seja apurado o real cum-
primento de todos os itens do Termo de Compromisso e Ajusta-
mento de Conduta de fls. 64/65.
A presente ação foi interposta com o objetivo de cumprimento
do referido Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta.
Ocorre que as partes firmaram acordo em relação à presente
ação, obrigando-se a ré no pagamento de valores para por fim à
execução por quantia certa então existente nos autos, bem como
convencionando multa pelo inadimplemento das obrigações
estabelecidas no compromisso de ajuste de conduta, devendo a

ré comprovar estas obrigações mediante a juntada de documen-
tos referentes ao meses de julho e agosto de 2005, nos termos
da petição de fls. 231/232, o que foi homologado pelo juízo.
Apresentados os documentos, a parte Autora constatou a exis-
tência de irregularidades e, assim, prosseguiu-se a ação com a
execução das multas referentes ao não cumprimento das obri-
gações.
Pelo exposto, tem-se que o acordo de fls. 231/232 firmado en-
tre as partes foi devidamente observado, sendo que foram pa-
gas as multas referentes a não observância das obrigações de
fazer relativas aos meses de julho e agosto de 2005.
Comprovados os pagamentos do valor objeto do acordo de fls.
231/232, bem como das multas devidas, não há que se falar na
fiscalização da ré pela DRT, eis que todos os documentos vi-
sando à comprovação das obrigações de fazer foram juntados
pela ré, exatamente como previsto no acordo.
Proceda-se ao recolhimento do depósito de fls. 447 destinado
ao Fundo de Amparo ao Trabalho, observando-se o número de
referência informado pela parte Autora, qual seja,
3800165790300848-8.
Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

TRT-PR-86033-2005-010-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bracel Maria Sapala
Réu : Masterlink Automacao Predial Ltda.
ADV(S) : Carolina Taraska - PR28932
Manifeste-se a exeqüente quanto ao ofício da Vara Deprecada.

TRT-PR-99502-2006-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Bueno Leandro
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Sul América Seguros
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Miriam Persia de Souza - PR13854
Ciência da sentença que extinguiu o processo com julgamento
do mérito, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endereço
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99503-2006-010-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho
Réu : Datacompany Informatica Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Marcelo Stival - PR37137
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Defiro vistas dos autos pelo prazo de 5 dias sucessivos, inici-
ando-se pela parte autora.

TRT-PR-00072-2000-010-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Carlo Dembiski
Réu : Cartorio da Segunda Vara Civel e Comércio da Comarca
de Curitiba
Nory Lobo Regnier Barrozo
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045
Manifestem-se as partes sobre o ofício da Direção do Fórum
Cível , no prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-se pelo reclaman-
te.

TRT-PR-79004-2005-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Borracharia Olaria Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Ao autor, para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de
Justiça, indicando o correto e atualizado endereço do executa-
do.

TRT-PR-71086-2006-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Luiz Soares
Réu : Cidadela S.A.
Carlos Costa
ADV(S) : Alexandre Furtado da Silva - PR23966
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Ciência da decisão que rejeitou os embargos de declaração in-
terpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endereço
www.trt9.gov.br

TRT-PR-79005-2005-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba e Região
Réu : Especial Plena Serviços Ltda.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Celio Lucas Milano - PR24580
Ciência da sentença que acolheu em parte os embargos de de-
claração interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99510-2005-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Zanardo
Réu : Siemens Ltda. Telecomunicações
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Manifeste-se o Sr. Perito. Defere-se o pedido formulado pela
reclamada, reabrindo-se o prazo anteriormente deteminado pelo
Juízo.

TRT-PR-71192-2003-010-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge José Domingos Neto
Réu : Wilson Otavio Silva
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756

intime-se o embargante para informar nos autos o atual endere-

ço da testemunha JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, no
prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00265-2006-010-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Podanoski
Réu : Varanda Administração de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
Manifeste-se o reclamado a respeito do cumprimento do acor-
do. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-00282-2006-010-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguida Ignez
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
AO réu, para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto.

TRT-PR-00358-2003-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Trimmer
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Alessandro Agnolin - PR22692
Indalecio Gomes Neto - PR23465
À ré, informando que o Alvará Judicial encontra-se disponível
na CEF, Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-09130-2005-010-09-02-4 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Muran Nogas
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Intime-se a autora para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive com os valores das contribuições previdenciári-
as incidentes, se for o caso.

TRT-PR-02175-2004-010-09-01-4 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Licia Mara Borba Volski
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
Ao autor, para que apresente seus cálculos de liquidação, in-
clusive com os valores das contribuições previdenciárias inci-
dentens, se for o caso.

TRT-PR-00486-2003-010-09-01-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helyud Luzia Rocha
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência do despacho de f.879:

EXECUÇÃO PROVISÓRIA
Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 872/878, pelas
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas pela parte reclamada, sobre o valor do acordo de R$
400.000,00, no importe de R$ 8.000,00, observando-se o valor
recolhido por ocasião da interposição dos recursos, devendo
comprovar o recolhimento, no prazo de dez dias, sob pena de
execução.
A contribuição previdenciária ficará a cargo da reclamada, que
deverá comprovar, em igual prazo, bem como comprovar o re-
colhimento do imposto de renda, no prazo legal (Medida Pro-
visória nº 135/2003, artigo 26), sob pena de execução.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
ao INSS para que se manifeste sobre o valor recolhido, ou apre-
sente os cálculos do valor devido, no prazo de dez dias.
Quanto ao requerido no 5º parágrafo da petição do acordo,
(fl.872), nada a deferir, por ora. Aguarde-se a baixa dos autos
principais, quando então serão abatidos os valores recolhidos a
título de contribuições previdenciárias e custas.
Oficie-se ao E. TRT, solicitando a baixa dos autos principais
em razão do acordo celebrado pelas partes.
Após, cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das
despesas processuais, oficie-se à Receita Federal e arquivem-
se os autos.
Intimem-se.

TRT-PR-08639-2003-010-09-01-5 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Henrique Martins
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Ao reclamado, para, querendo, apresentar resposta à Impugna-
ção ao Cálculo de Liquidação.

TRT-PR-00462-2005-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos da Silva Neto
Réu : H Campos Cia Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01468-2004-010-09-01-4 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari José de Godoi
Réu : Sidupar Sociedade de Desenvolvimento Urbano do Para-
ná Assessoria e Representações Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Ao reclamante, para que indique bens da executada passíveis
de penhora.

TRT-PR-00546-1999-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Carlos Roberto Esteche de Lima
Réu : Pinhais Esporte Clube
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Nbms Promoção de Sorteios Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Andreia Aparecida Rosante
Cintia Natio Paulino
Camila Cristiane Sanches
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Ciência do despacho de f.360:

Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOURA
- ANDREIA APARECIDA ROSANTE,
- CINTIA NATIO PAULINO
- CAMILA CRISTIANE SANCHES, requerendo no processo,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-00632-2006-010-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Osmar Amado
Réu : Decorações Jeni Baggio Ltda.
Jeni Irene Baggio
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço da testemunha JOSE EVANGELISTA DA COSTA, no prazo
de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-99534-2006-010-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Marcon
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Jose Maria de Camargo Teixeira - PR4661

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço da reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-51880-2004-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano dos Santos Cestari
Réu : Apoio Consultoria & Assessoria S/C Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Ao autor, informando que a Guia de Retira encontra-se dispo-
nível na CEF, Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00984-2004-010-09-00-9
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Teotonio Pereira
Réu : Irone Alves da Silva
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Devolva-se a CTPS ao autor, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-01028-2003-010-09-00-3
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valderi Alves Machado
Réu : Silvanio Ribeiro Salgado (FI)
ADV(S) : Edinei Cesar Scremin - PR32533
Ao reclamado, para que apresente o comprovante do Termo de
Opção pelo Simples, bem como para que tome ciência do des-
pacho de fl.279.

TRT-PR-52095-2005-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Guerra Leal
Réu : Emporium Beauty Tratamento de Beleza Ltda.
Roseli das Gracas Silva
Paulo de Tarso Luiz Fernandes
Sandra Maria de Oliveira Artigas
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o bem oferecido
pela executada. No silêncio, penhore-se o bem oferecido pela
ré.

TRT-PR-01103-2003-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Rocha
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Ciência do despacho de f.424:

O art. 789 e seguintes, da CLT, disciplinam sobre o valor das
custas processuais e não sobre o valor de honorários de conta-
dores autônomos nomeados pelo Juízo em decorrência deste
Tribunal não contar com tal função em seus quadros.

Mantenho o despacho de fls. 418.

Intime-se a parte Autora.

TRT-PR-01125-2005-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Simone Vargas Nunes
Réu : Topfarma Ltda.
Paulo Arnhold
Belony Bernadete Miglioretto Arnhold
ADV(S) : Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
Intime-se o exeqüente para juntar aos autos cópia da matrícula
do imóvel que pretende ver penhorado.

TRT-PR-01216-2004-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Ferreira de Almeida
Réu : Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospitala-
res de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Jislaine Andrea Albuquerque - PR32113
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site

www.trt9.gov.br.

TRT-PR-52426-2004-010-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Mialik Wagnitz
Réu : Confiscal Centro de Orientacao Fiscal
Publicon Informações Juridicas Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Ciência do despacho de f.111.

Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- GIVALDO COSTA, requerendo no processo, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-01452-2004-010-09-00-9
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Silva Vieira Takayama
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Ciência à reclamante quanto ao bem oferecido pela executada.
Após, penhore-se o bem e aguarde-se a baixa do Agravo de
Instrumento.

TRT-PR-01489-1995-010-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eny Rigoni Chiesorin
Réu : Hm Financiadora S.A. Credito Financiamento Investi-
mento
Hermes Macedo S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Ao autor, para, querendo, apresentar resposta aos Embargos à
Execução interpostos.

TRT-PR-01531-2005-010-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Henrique Magalhaes
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Indique o exeqüente novos meios de prosseguir a execaução.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-52539-2004-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Silvane Camilo
Réu : Mister Coco Comércio de Coco Ltda.
Tarcisio Lemos Veloso Machado
Silvana Aparecida Rocca
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
Ciência do despacho de f.149:

Vistos, etc.

Considerando a certidão exarada pela Secretaria, intime-se a
parte autora para indicar os meios e modos para prosseguimen-
to da execução, eis que as informações requeridas pela autora
(fls.147) já constam das declarações encaminhadas pela Dele-
gacia da Receita Federal.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01630-1991-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nogueira Sobrinho
Réu : Larama Construtora de Obras Ltda. e Outra 1
Benapar Engenharia de Fundacoes Ltda.
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Defiro o pedido ora formulado.

TRT-PR-01643-2001-010-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nery Domingos Gonçalves
Réu : Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
Roberval Ianke Leite
Elson Ianke Leite
Nelson Ianke Junior
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Ao autor, para, querendo, apresentar resposta ao Agravo de
Petição interposto.

TRT-PR-01698-1999-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gonçalves dos Santos
Réu : Emsepar Segurança Ltda. (Massa Falida de)
Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Molotov Passos
Maria da Graca Mendes Passos
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Ao autor para manifestar-se quanto às diligências realizadas.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-01726-1991-010-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Silva de Castro
Réu : Tenis Iris S.A.
Romeu Abud
Roberto Abud
Bahi J Abud
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Intime-se o reclamante para manifestar-se sobre a petição e
documento juntados pela parte.

TRT-PR-01728-1994-010-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rodrigues Ferreira Martins
Réu : Condor Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direi-

to. No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-52735-2006-010-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Candida dos Santos
Réu : Rosiclea Aparecida de Souza
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Ao autor, para que se manifeste sobre a certidão negativa do
Oficial de Justiça, indicando o correto endereço do reclamado,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-52792-2005-010-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Augusto Almeida
Réu : Revegran Revestimentos de Granilha Ltda.
Rosevel Ildefonso Santos
Condomínio Maua I
ADV(S) : Petrus Tybur Junior - PR25702
Ao reclamante, para requerer o que entender de direito. No
silêncio, encaminhe-se os Autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-01825-2005-010-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Martins Munhoz
Réu : Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Ao reclamante, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-52921-2004-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Assis Magalhaes
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ao autor, para que se manifeste sobre as certidões negativas do
Oficial de Jusitiça, indicando meios de se prosseguir a execu-
ção.

TRT-PR-02002-2004-010-09-00-3
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Claudio Pereira Nunes
Réu : Jockey Promoções e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ciência do despacho de f.237:
1 - Mantenho, por ora, a penhora dos bens de fls. 206.
2 - Intime-se a reclamada, na pessoa de seu representante legal,
para comparecer à esta Secretaria, a fim de assinar o auto de
penhora dos bens penhorados à fl. 206, sob pena, de remoção
imediata ao Depósito Juducial.
3 - Intime-se ainda, o depositário nomeado à fl. 233, para que,
no prazo de 48 horas, deposite a importância de R$ 3.750,00, à
disposição deste Juízo, sob pena de descumprimento de ordem
judicial.
4 - Expeça-se mandado de penhora, avaliação e nomeação de
depositário, sobre os bens ofertados pela executada às fls. 228/
229.
5 - Quanto ao item b, aguarde-se o cumprimento do mandado
de penhora, após, voltem conclusos para apreciação.

TRT-PR-53126-2006-010-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Ramos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o recibo
juntado pela reclamada.

TRT-PR-53130-2006-010-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro da Costa
Réu : Transportes Cooperados Ltda.
Dacar Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

intime-se o procurador do reclamante para informar nos autos
o atual endereço de seu cliente, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02297-2002-010-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Caldas Fernandes
Réu : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta aos Em-
bargos à Execução interpostos.

TRT-PR-02298-2005-010-09-00-3
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelene Ribas Chagas
Réu : Rede Box Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Ciência ao autor do despacho de f.141.

Os requisitos para o recebimento do Seguro Desemprego de-
vem ser comprovados perante o órgão competente à sua libera-
ção e o Juízo não tem como expedir uma autorização para que
isso ocorra.
Expeça-se certidão dando conta da data do recebimento da do-
cumentação para que a autor promova sua habilitação.
Após, cumpra-se o determinado à fl. 138.

TRT-PR-02302-2004-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alves Pereira
Réu : Engfaz Construtora de Obras Ltda.
Marilda Ramos Grandela
Paulo Cezar Gradela
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Indefiro, ante a certidão de fls. 104. No silêncio, em 30 dias, ao
arquivo provisório.

TRT-PR-02397-2005-010-09-00-5 - (8 dias)

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Cristiany Laynes
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Miriam Persia de Souza - PR13854
Euclides Alcides Rocha - PR23349
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Às partes, para, querendo, apresentarem contra-razões ao Re-
cursos Ordinários interpostos.

TRT-PR-02445-2001-010-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson da Silva Assink
Réu : Valente & Vieira Ltda.
Viviani Valente
Idalino Valente
ADV(S) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
Ao reclamante, para, querendo, apresentar respsota ao Agravo
de Petição interposto.

TRT-PR-53452-2005-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Silva de Souza
Réu : Pizzaria Randella Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Intime-se a reclamante para que se manifeste sobre o bem ofe-
recido à penhora pela executada.

TRT-PR-02608-2002-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Alves Leite
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Fabio Eustaquio Cruz - MG51707
Manifeste-se a parte autora sobre a petição protocolizada sob o
número 253700/2006.

TRT-PR-53698-2005-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caio Murilo Rudnik Carvalho
Réu : Ek Informatica Ltda.
ADV(S) : Alessandro Dias Prestes - PR32569
Intime-se a executada para juntar aos autos certidão atualizada
da matrícula do imóvel oferecido à fl.32.

TRT-PR-53807-2005-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arli de Faria dos Santos
Réu : Lucimar de Oliveira Silveira
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-02954-1995-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Andrei Matoso
Réu : Godoy Leal e Cia Ltda(Vento Sul Bar e Restaurante)
Ayrton Reis Leal Junior
Mauricio Godoy
Helio Godoy Junior
ADV(S) : Antonio Claudimar Lugli - PR7524
Luiz Cesar Ribeiro - PR24885
Requeira o autor o que entender de direito. No silêncio, retor-
nem os autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-02969-2005-010-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Roberto Bertolin
Réu : Construtora Rafael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Intime-se o autor para que manifeste-se sobre a Certidão de fl.
06 da CPE, indicando a exata localização do imóvel a ser pe-
nhorado.

TRT-PR-54081-2006-010-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurecir Januario Pinto
Réu : Consorcio Gac Gel Acma Comim
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
Substabelecimento sem procuração não há validade. Intime-se
a subscritora da petição de f.43 para regularizar a sua represen-
tação.

TRT-PR-03083-2006-010-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alci Antunes Martins
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Renato Pineda Sartori - PR17122
Vistas ao reclamado do documento ora juntado.

TRT-PR-03139-2000-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilanda Franco Favile
Réu : Supermercado das Palmeiras Ltda.
José Vitor Moreira
Eunice Felix Moreira
Carmen Felix Moreira
Samuel Wellington Moreira
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva - PR19876
Intime-se a parte autora para informar o correto endereço da
executada Carmem Félix Moreira ou requerer o que entender
de direito.
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TRT-PR-54295-2006-010-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina de Oliveira
Réu : Ac Metais Comércio de Ferrp e Aço Ltda.
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço da reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-54383-2004-010-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro de Padua Oliveira
Réu : B & B Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882
Indefiro, por ora, o pedido formulado pela parte. Diligêncie o
exeqüente quanto à existência de bens passíveis de penhora,
em nome da executada.

TRT-PR-03555-2004-010-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demerson Kinape
Réu : Indústrias Karson Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Frank Richard Fast - PR29211
Manifestem-se as partes sobre a manifestação da Sra. Perita,
no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo reclamante.

TRT-PR-03576-2002-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Everaldo Giacomassi
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Ciência de que foi proferido DESPACHO nos autos em epígra-
je, á fl. 266, cujo teor é o seguintes: Intime-se a reclamada,
diretamente, bem como seu procurador, de que será encami-
nhada novamente à Caixa Econômica Federal - Ag. Forum Tra-
balhista, a guia de retirada n. 1182591, emitida em seu favor,
para que seja sacada no prazo improrrogável de 30 dias, sob
pena de se considerar como coisa abandonada, nos termos do
art. 252, § 2º, do Provimento Geral da Corregedoria do E. TRT
9ª Região.

TRT-PR-54659-2004-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Ferreira de Chaves
Réu : Doria Construções Civis Ltda.
Leroy Merlin
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Fernando Schlieper - PR34960
Cientes de que esta designado o dia 12.12.2006 as 16h01 para
audiencia pelo rito sumarissimo.
Permanecem as cominaçoes anteriores.

TRT-PR-03700-1998-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jociane Isabel Bonk Maciel
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138
Ciência à ré, informando que a Guia de Retirada encontra-se
disponível na CEF, Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-54907-2004-010-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo de Souza Pereira
Réu : Oliveira e Kuri Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição
da reclamada sob protocolo n. 243180.

TRT-PR-03918-2004-010-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelino Claudino da Silva
Réu : Box e Esquadrias de Aluminio Estrela Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ao autor, para, querendo, apresentar resposta aos Embargos à
Execução interpostos.

TRT-PR-54921-2005-010-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdini de Jesus Romaniuk
Réu : Valdenir Dielle Dias
ADV(S) : Steeve Beloni Correa Dielle Dias - PR27079
Intime-se o reclamado para proceder ao recolhimento devido,
conf. requerido pelo INSS, sob pena de execução.

TRT-PR-04012-1996-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Antonio Rosa
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529
Ciência do despacho de f.378:

Vistos, etc.

Considerando a arrematação havida, oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição de Curitiba/Pr, solici-
tando o levantamento da penhora sobre o imóvel matriculado
sob o número 11.424.

Após, intime-se a parte autora dando ciência deste despacho,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob
pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04019-1999-010-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Alves Machado
Réu : Sociedade Morgenau
Expansao Promoções de Eventos Artisticos Ltda.
Airton Luiz Bonacif Borges
Carlos Alberto Rodrigues da Silva
Paulo Sergio Cardoso
José Alves Feitosa Neto

Robson Silva de Lima
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta ao Agravo
de Petição interposto.

TRT-PR-55106-2005-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Vanderlan Baumgart
Réu : A M Tacografos Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Manifeste-se o reclamante sobre a informação de pagamento
da parcela do acordo, pela reclamada.

TRT-PR-55131-2005-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago de Souza
Réu : Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Ao autor, para que indique o correto e atualizado endereço do
executado, viabilizando o prosseguimento do feito.

TRT-PR-04222-2004-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomar Barbosa Leal
Réu : Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Intime-se a reclamada para recolher o valor devido à Previdên-
cia, conf. petição protocolada sob o n. 243193.

TRT-PR-55280-2002-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Alcantara
Réu : A G Klotz & Cia Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Ciência do despacho de f.74.

Defere-se a penhora “on line”, tão somente em relação à sócia
citada, ADILMARI GUIMARÃES KLOTZ, bem como, à em-
presa executada.

Em relação à sócia DANUSA GUIMARÃES KLOTZ MORET-
TI, indefiro, eis que não citada ainda.

Intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, fornecer o endere-
ço atualizado da referida sócia, a fim de citá-la.

TRT-PR-55408-2005-010-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Marlene dos Santos (Espólio De)
Réu : Condomínio Moraes e Silva
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Intime-se o reclamado para comprovar o depósito em caderne-
ta de poupança referente a parte menor, conf. acordo de fls. 25.

TRT-PR-04490-2002-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Modesto
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Daniele Esmanhotto - PR22408
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Considero garantida a execução, com carta de fiança juntada
pela executada. Intime-se-á para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-55548-2004-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Telma Rodrigues
Réu : Pre Escola Anjinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intime-se a parte autora para indicar outros bens da executada
passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-04662-2003-010-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio dos Santos
Réu : Universal Locações Ltda.
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Ao exeqüente, para manifestar-se a respeito da praça e leilão
negativos, requerendo o que entender de direito, nos termos do
despacho de f.43 do Juízo deprecado.

TRT-PR-04725-1992-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frederico Pinheiro da Silva (Espolio De)
Réu : Materiais de Construção Macopin Ltda.
José Mario Rabello
José Mario Rabello Filho
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Rejane Fontes - PR17299
Manifeste-se o reclamante sobre o ofício do DETRAN.

TRT-PR-04750-2005-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iacil Luiz Venanti
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Ciência da sentença que acolheu em parte os pedidos formula-
dos pela parte autora, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no endereço www.trt9.gov.br

TRT-PR-55789-2005-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orizia Ortiz de Lago
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se o procurador da reclamante para que se manifeste a
respeito da negativa da diligência à Copel, em relação à autora.

TRT-PR-04820-2001-010-09-00-8

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Paizany Chociai
Réu : Indústria de Bebidas Antarctica Polar S.A.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
À ré, informando que a Guia de Retirada encontra-se disponí-
vel na CEF, Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-56094-2005-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Inacio da Silva
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Comprove o autor a alegação de que houve alteração da deno-
minação social da reclamada, juntando contrato social.

TRT-PR-56509-2004-010-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene Barreto
Réu : Nelson Lepca Design e Marcenaria (ME)
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Indique o exeqüente novos meios de prosseguir a execução. No
silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-56641-2003-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Franco Ribeiro
Réu : Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Altieri de Bona Sartor
Osvaldina de Bona Sartor Lima
Eloi de Bona Sartor Junior
ADV(S) : Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira - PR23419
Ciência do despacho de f.169:

Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- ALTIERI DE BONA SARTOR
- ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR
- OSVALDINA DE BONA SARTOR, requerendo no processo,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-05675-1998-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Volmar José Pra
Réu : Woodhill Comercial S.A.
Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
Hermes Macedo S.A.
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Intime-se a 2ª reclamada para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05768-1998-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lea Carmen Leichsenring Fontanelli
Réu : Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Marco Antonio Guimaraes - PR22427
Ciência do despacho de f.305.

Tendo em vista a certidão de fl.303/304, intime-se o I. advoga-
do, Dr. Marco Antonio Guimarães, OAB/PR 22427, para pro-
mover o levantamento do valor da guia de retirada de fl. 299,
sob pena de aplicação do art. 252, § 2º, do PROVIMENTO
GERAL DA CORREGEDORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO (produto de depósito abandonado) .

TRT-PR-05782-2005-010-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Wasilewski
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Ao reclamante, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-56832-2003-010-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Figueiro
Réu : Teratronic do Brasil Ltda.
Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos Eletronicos de
Segurança Ltda.
Mauro Alves dos Santos
Franco Ballocco Junior
ADV(S) : Rafael Costa Monteiro - PR26765
Ao autor, para que indique o correto e atualizado endereço dos
executados, viabilizando o prosseguimento do feito.

TRT-PR-06074-2004-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soely Aparecida Aranha
Réu : Uniloop Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-06085-1997-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Hamerski
Réu : Plasbras Indústria e Comércio de D Produtos Plasticos
Aco Ltda.
Esponjaco Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
ADV(S) : Joao Eduardo Loureiro - PR23863
Francisco Machado de Jesus - PR6217

Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-06418-2003-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Pereira da Silva
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Ciência ao exeqüente do bem oferecido à penhora pela execu-
tada às fls.743/745.

TRT-PR-06454-2005-010-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josineia Moreira da Silva
Réu : Verona Papeis Ltda.
Dimesa Metais Sanitarios Ltda.
Central de Papeis Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço das reclamadas VERONA PAPEIS LTDA, CENTRAL DE
PAPEIS LTDA em nome dos sócios ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS MEDEIROS e MARILAINE LEMES, no prazo de 5
dias.

TRT-PR-06815-2004-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Barros Bordes
Réu : J Guimaraes Adam e Cia Ltda.
Associação Atletica Banco do Brasil
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Intime-se a reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas anotações.

TRT-PR-06960-2002-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Domakoski Filho
Réu : Primeiro Mundo Transportes Rodoviarios Ltda.
Antonio Carlos Seneme Junior
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Ao autor, para que se manifeste sobre a certidão negativa do
oficial de justiça, indicando o correto endereço das executa-
das.

TRT-PR-07033-2001-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Leite
Réu : Cavalgada Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.
Osni Fortes da Silva
ADV(S) : Ivo Ary Meier Junior - PR25047
Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-58277-2003-010-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcindo Ferreira de Santana
Réu : Recipla Serviços Ltda.
ADV(S) : Aureo Zampronio Filho - PR19474
Intime-se o autor para que apresente o correto endereço da exe-
cutada, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-07314-2001-010-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari Vidal de Lima Nascimento
Réu : Anderson Gomes dos Santos
Auto Posto Radar Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intime-se o exeqüente para que apresente o correto e atualiza-
do endereço do 1 réu (Anderson Gomes dos Santos). No silên-
cio, expeça-se certidão para fins de habilitação de créditos.

TRT-PR-07451-2003-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eros Bonfim
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Ao exeqüente, para que junte aos autos as planilhas referentes
à cota da empresa devida ao INSS, conf. disposto na f.517.

TRT-PR-07672-2003-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Aparecida Rocha
Réu : Gilles Verrecchia (ME)
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se a parte autora para informar quanto ao recebimento
do Seguro Desemprego.

TRT-PR-07846-2006-010-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suellen Cristina Mota
Réu : Engenho do Pao Padaria & Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
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reço da reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-08055-2003-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josuel Antunes Cardoso
Réu : Lhm Administradora de Bingos Ltda.
Portao Golden Bingo Ltda.
Pgb Entretenimentos e Bingo Ltda.
M & M Jogos e Etretenimento Ltda.
Sergio Luiz Malucelli
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Ao autor, para que se manifeste sobre a Certidão Negativa do
Oficial de Jusitiça, indicando meios de se prosseguir a execu-
ção.

TRT-PR-08089-1998-010-09-00-3
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Alberto Carvalho Mota Lourenco
Réu : Telemidia do Brasil Ltda.
Roberto Kogut
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Ao exeqüente, para, querendo, apresentar, dentro do prazo le-
gal, contra-minuta aos Embargos à Penhora, opostos na CPE
124/2005, conf. cópia juntada.

TRT-PR-08140-1999-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Moraes
Réu : Massa Falida Armdo Construtora de Obras Ltda.
Marcia Aparecida Darin
Maria Aparecida Castilho Darin
ADV(S) : Jose Vidotti - PR4365
O pedido de cancelamento do registro R-3/9169 deverá ser fei-
to junto à 12ª Vara do Trabalho , nos autos RT 18354/1997.

TRT-PR-08225-2004-010-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Taborda dos Santos
Réu : Okino Karaoke Ltda.
Samuel Hiromitsu Okino (Espólio de)
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Ciência do despacho de f.167:

Vistos, etc.

Julgo subsistente a penhora de fls. 166 e homologo a avaliação
ali contida, com depositário nomeado às fls. 166-verso.
Intime-se o executado para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública do bem penhorado, inde-
pendente de novo despacho, com expedição de autorização ju-
dicial ao leiloeiro para remoção do bem, sendo que, a partir de
então, serão imediatamente agregadas novas despesas proces-
suais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo único
do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de remoção e
honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705,
IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens de Serviço
Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10537, de
27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de lei-
lão.

TRT-PR-08852-2004-010-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wladimir Carvalho dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Hig Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarme Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
CNH Companhia New Holland Latino Americana Ltda.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832
Indique o exeqüente novos meios de se prosseguir a execução.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-09030-2005-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Sergio Pereira de Souza
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
Pettres e Gama Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Victor Alberto Azi Bomfim Marins - PR19911
Ciência da decisão que rejeitou os embargos de declaração in-
terpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endereço
www.trt9.gov.br

TRT-PR-09170-1997-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Artigas
Réu : Hermes Macedo S.A.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Ciência à parte autora.

TRT-PR-09393-2005-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Monteiro
Réu : Hupa Comércio Fotografico Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-09447-2004-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Carlos Osorio
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Cientes de que esta designado o dia 14.12.2006 as 13h21 para
tentativa conciliatoria.

TRT-PR-09473-2006-010-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Larissa Cristina Martins

Réu : Futura Biotech Ltda. (EPP)
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço da reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-09599-2005-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josemar Proencio
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, sucessivamen-
te, a iniciar-se pelo reclamante.

TRT-PR-09639-2005-010-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco José da Costa
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Às partes, para, querendo, apresentarem contra-razões aos Re-
cursos Ordinários interpostos.

TRT-PR-09654-1995-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Goulart Mendes
Réu : Transportes May Urussanguense Ltda.
Bruno Walter Schickmann
Dilnei Luiz Piovesan
Ivo Walter Schlickmann
José Silvio Zanette
Neri de Bona Sartor
Angelo Justi
Maria Antonieta Loureiro Muffato
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Ao exeqüente, para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-09834-2005-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Cszywicki
Réu : Roseghini Transportes Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Intime-se a reclamada para se manifestar sobre as alegações.

TRT-PR-09839-1999-010-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana dos Santos Jesus
Réu : Doce Marino Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
ticios Ltda.
Marino Comazzi
Nadyr Weffort Comazzi
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Ao reclamante para, querendo, apresentar resposta aos Emabr-
gos à Execução interpostos.

TRT-PR-10100-2003-010-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Araujo Bonardi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Ao reclamado, para, efetuar o pagamento da diferença apurada
pela Secretaria, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-10193-2005-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Pinheiro da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Leticia da Costa Leite Maia - PR36021
Manifestem-se as partes sobre os documentos ora juntados, no
prazo de 10 dias sucessivos, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-10271-2005-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Ribeiro
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Basf S.A.
ADV(S) : Vagner Polo - SP97277
Ciência da decisão que acolheu em parte os pedidos deduzidos
pela parte Autora, cujo inteiro teor encontra-se disponível no
endereço www.trt9.gov.br

TRT-PR-10531-2000-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Zambao Jess
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Ao exeqüente, para manifestar-se a respeito da certidão de fl.
483 e indicar o correto e atualizado endereço da executada.

TRT-PR-10609-2002-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Fornarolli Dacol
Réu : Associação Educacional de Ensino Qualificado
Rosiane Pereira Correa
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Ciência do despacho de f.188.
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- ROSIANE PEREIRA CORREA
- ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE ENSINO QUALIFICA-
DO, requerendo no processo, no prazo de dez dias.

TRT-PR-10701-2006-010-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claudiomiro Zampieri
Réu : IBM Brasil Indústria de Máquinas e Serviços Ltda.
Canal D Informatica Ltda.
Carlos Alberto Mendes
Haroldo Monteiro de Oliveira
Cdti Services Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
O endereço informado pelo autor é o mesmo em que houve a
diligência às fls.78, restando negativa. Ao autor, para que in-
forme o correto endereço do 3º réu (CTI Services LTDA).

TRT-PR-10820-2006-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Silva Rodrigues
Réu : L Maciel Construções Civis Ltda.
M S Maciel Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ciência da decisão de fls. 118 que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC.

TRT-PR-10969-2002-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Nogueira
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banerj S.A.
Banerj Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquida-
ção Extrajudicial)
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416
Ao reclamado, para juntar aos autos os documentos requeridos
pelo autor.

TRT-PR-11004-2005-010-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Soares da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
À reclamada, para, querendo, apresentar contra-razões ao Re-
curso Ordinário Adesivo interposto.

TRT-PR-11016-2003-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Labhart
Réu : Adriana de Barros
Emerson Robert Tavares
Area Editora
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Ciência ao despacho de f.309:

Vistos, etc.

O autor requer a inclusão no pólo passivo da empresa “Área
Vip”, cujo dono e diretor geral é o segundo reclamado.

Veja-se que em seu próprio depoimento o segundo reclamado
afirma que “é sócio da editora Área que publica a revista Área
Vip” e o documento de fls. 307 comprova que o segundo recla-
mado é diretor geral da referida revista.

Não obstante, o documento de fls. 308 comprova que a revista
fornece convites para o estabelecimento do qual o autor foi
empregado e do qual o segundo reclamado é sócio de fato, con-
forme reconhecido na sentença de fls. 76/85, transitada em jul-
gado.

Assim, tem-se que administração do estabelecimento para qual
trabalhou o reclamante, bem como da empresa Área Editora,
era comum, ambas do segundo reclamado.

Com tais fatos, resta demonstrado que a empresa Área Editora
faz parte do mesmo grupo econômico do estabelecimento para
o qual trabalhou o reclamante, cujo sócio é o segundo reclama-
do.

Comprovada a formação de grupo econômico, cabível a aplica-
ção do disposto no art. 2o, § 2o, da CLT, devendo a empresa
Área Editora responder solidariamente aos termos da presente.

Defere-se o pedido. Inclua-se no pólo passivo da ação a empre-
sa ÁREA EDITORA (CNPJ05.103.815/0001-10) e expeça-se
novo mandado de citação, penhora e avaliação no endereço
fornecido pelo autor às fls. 305.

Quanto aos demais pedidos, aguarde-se o cumprimento da inti-
mação de fls. 303.

Intime-se.

TRT-PR-11219-2005-010-09-00-5
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucivaldo Leite de Carvalho
Réu : R Melani Lanchonete Ltda. [ME]
ADV(S) : Arcendino Antonio Souza Junior - PR34657
Devolva-se a CTPS ao reclamante, mediante certidão nos au-
tos.

TRT-PR-11693-2000-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Andre Bettinardi
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência à reclamada de que a Guia de Retirada encontra-se
disponível na CEF, Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-11953-2002-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Aparecida Caetano de Oliveira
Réu : Gilvanio Bione de Morais
ADV(S) : Jefferson dos Santos - PR37543
Wilson Carlos Passos Barboza - PR9133
Ciência às partes do despacho de f.329:

Alienado o bem (fls. 207/208) sem informação nos autos de
incidentes, efetuado o depósito à ordem do juiz, no prazo legal,
prestada contas pelo leiloeiro às fls. 324.
Em sendo assim e considerando o ônus que pesa sobre o imó-
vel arrematado (taxa de condomínio em valor superior a R$
23.000,00), DEFIRO a arrematação pretendida pelo licitante,
assinando o AUTO DE ARREMATAÇÃO neste ato, conside-
rando, inclusive, compatível o lanço oferecido considerando a
natureza dos bens e sua aceitação no mercado.
Assim, julgo perfeita, acabada e irretratável à arrematação.
Após, decorridos os prazos legais, especialmente para oposi-
ção de embargos à arrematação, expeça-se carta de arremata-
ção, entregando-a ao arrematante, que deverá retirá-la na Se-
cretaria da Vara e intime-se-o via postal, sem comprovante, no
endereço constante da certidão de arrematação e, em sendo
devolvida a notificação, mantenha-se a carta de arremtação na
contracapa dos autos, independentemente de novo despacho,
eis que ônus da parte/arrematante manter seu endereço atuali-
zado nos autos;
Abata-se o valor do lanço do crédito do exequente, incluindo
na conta geral as despesas informadas pelo leiloeiro, liberan-
do-se, quando do trânsito em julgado, os valores, obedecendo a
ordem de preferência legal.
Concomitantemente, deve a Secretaria certificar se há penhora
(s) concorrente (s) sobre o bem (ns) arrematado (s), para distri-
buir o produto conforme a ordem de prelação de penhoras, bem
como se a alienação foi realizada antecipadamente, na forma
do artigo 670 do CPC, caso em que o produto deve ser deposi-
tado à disposição do Juízo, conforme artigo 21 da Lei 6830/
1980.
Após, intime-se a parte autora para, em 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos, independentemente de novo des-
pacho.
Quanto o requerido na petição de protocolo nº 272155, observe
a Secretaria quando das liberações de valores à reserva dos
honorários, conforme pactuado às fls. 201.

TRT-PR-12000-2006-010-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thereza Montanucci Dalcico
Réu : Horeb Comércio de Faccoes Ltda.
Veroni Aparecida dos Santos Serafin
Joao Maria Bueno
Pamela Priscilla dos Santos Bueno
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço das reclamadas VERONI APARECIDA DOS SANTOS
SERAFIN e HOREB COMERCIO DE FACÇÕES LTDA, no
prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-12044-2004-010-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Antonio Ribeiro dos Santos
Réu : C S Marketing Promocional S/C Ltda.
M K 541 Marketing Promocional S/C Ltda.
ADV(S) : Celio Lucas Milano - PR24580
Indique o exeqüente novos meios de se prosseguir a execução.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-12264-2002-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverton Alexandre Bijega
Réu : L Tell Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Junia Maria Taguchi - PR30388
Vicente Paula Santos - PR18877
Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-12452-2003-010-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Pia de Quadros Gardona
Réu : Clinica de Cirurgia Plastica e Medicina Estetica Ltda.
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Intime-se a reclamante para manifestar-se quanto ao bem ofe-
recido à penhora.

TRT-PR-13136-2002-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane de Almeida
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Defiro a reabertura de prazo requerido pela ré.

TRT-PR-13279-2006-010-09-00-3
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Paludetto Pascuti Gorski
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Pontificia Universidade Catolica do Paraná
Instituto Curitiba de Saude
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Julio Jacob Junior - PR27080
Caroline Paludetto Pascuti - PR31144
Ciência da decisão de fls. 111/112, que indeferiu, por ora, o
pedido de antecipação de tutela.

TRT-PR-13288-2005-010-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido Silva
Réu : Hospital Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Apc Associação Paranaense de Cultura
Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz
Hospital Nossa Senhora da Luz de Pinhais Ltda.
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Hospital e Maternidade Alto Maracana
ADV(S) : Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço da testemunha ADMIRA BIANCA FURTADO, no prazo
de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-14450-2005-010-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Rosa Patriota
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Às partes, para, querendo, apresentarem contra-razões aos Re-
cursos ordinários interpostos.

TRT-PR-14587-1996-010-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Moscibroski
Réu : Comércio e Representações de Produtos Alimenticios Bom
Retiro Ltda.
Fernando Munhoz
Altevir Caron
Esmeraldo Zago
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Manifeste-se a parte autora quanto aos documentos juntados
por Giacometti Imóveis.

TRT-PR-14626-2004-010-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Murilo Fontana
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta aos Em-
bargos à Execução interpostos.

TRT-PR-14985-2004-010-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson Loos Buchelle
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Cris Franciani Frediuk Moraes - PR37120
Ao reclamado, para comprovar o recolhimento da diferença do
valor devido à previdência/custas processuais, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-15117-2006-010-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Aparecida Haus Gonçalves
Réu : Anisia Gomes
Carlos Eduardo de Carvalho Modas
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço da reclamada ANISIA GOMES, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-15146-2003-010-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Larsen
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Estado do Paraná
DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Antonio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786
Aos reclamados, para, querendo, apresentarem contra-razões
ao Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-15583-2000-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Satiro Maeda
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Ciência da decisão que acolheu em parte os embargos à execu-
ção interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no en-
dereço www.trt9.gov.br

TRT-PR-15988-2003-010-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abenur José Santiago
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Eros Gil Peters - PR18462
À reclamada, para, querendo, apresentar resposta aos cálculos
de liquidação interpostos.

TRT-PR-16312-1997-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Hortz Prussak
Réu : Wosniak & Cia Ltda.
Dulcineia Benta Wosniak
Luciane Wosniak Fabris
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368
Manifeste-se o autor a respeito dos documentos ora juntados.

TRT-PR-16499-2005-010-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Schimainda
Réu : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná (Seap Secretaria de Estado da Administração
e Previdencia)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço das reclamadas, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-16513-2005-010-09-00-3 - (5 dias)

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Moreira
Réu : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná (Seap Secretaria de Estado da Administração
e Previdencia)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

intime-se o reclamante para informar nos autos o correto ende-
reço das reclamadas, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-16611-1992-010-09-00-5
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Cristina Militao da Silva Siqueira
Réu : Instituto de Saude do Paraná (Fundacao Caetano Mu-
nhoz da Rocha)
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Ciência ao reclamado da conta elaborada pela Secretria.

TRT-PR-17518-2003-010-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabriel Luis da Silva Maciel
Réu : Flexobras Produtos e Serviços S/C Ltda.
Tek Sid do Brasil Ltda.
Carlos Henrique Fernando da Cruz
Marcio do Espirito Santo
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Manifeste-se o exeqüente a respeito da pesquisa realizada jun-
to ao DETRAN e COPEL.

TRT-PR-18388-2005-010-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Nascimento dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da diferença
apontada pela autarquia (f.70), sob pena de execução.

TRT-PR-18496-2002-010-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorival Rodrigues de Oliveira
Réu : Armenak Manussadjian
Toner Print Comércio e Manutenção de Equipamento e Produ-
tos da Informatica Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
CIência do despacho de f.358:

Vistos, etc.

Julgo subsistente a penhora de fls. 342 e homologo a avaliação
ali contida, com depositário nomeado às fls. 342-verso.

Intime-se a executada para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública do bem penhorado, inde-
pendente de novo despacho, com expedição de autorização ju-
dicial ao leiloeiro para remoção do bem, sendo que, a partir de
então, serão imediatamente agregadas novas despesas proces-
suais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo único
do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de remoção e
honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705,
IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens de Serviço
Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10537, de
27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de lei-
lão.

TRT-PR-18764-2000-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Luders
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Intime-se o autor para manifestar-se a respeito do bem ofereci-
do à penhora. Em caso de discordância, indicar outros bens de
propriedade da ré, passíveis de penhora.

TRT-PR-18766-2000-010-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almiro Momberger
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
À ré, para, querendo, apresentar resposta à impuganação à conta
de liquidação.

TRT-PR-18783-2003-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Dorival Brigido
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
Indústria Nacional de Acos Laminados Inal S.A.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
Adrian Moreno - PR33698
Willian Mussak Monteiro - PR6840
Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 10h, e em caso de resultado negativo, para o dia
01/12/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Senador Accioly Filho, 1625 -
Curitiba/PR.

TRT-PR-19090-2004-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Pycz
Réu : Sul Park Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
Intime-se a ré para que compareça em uma das agências do
INSS, a fim de solicitar a restituição do valor recolhido a mai-
or, conf. requerido pela autarquia. (f.70).

TRT-PR-19672-2004-010-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Hugo Orlando Pacola
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Irineu Jose Peters - PR5010
Aos reclamados, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário Adesivo interposto.

TRT-PR-19794-2003-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilo Tremarin
Réu : Ahd Restaurante e Sanduicheria Ltda.
ADV(S) : Luiz Hecke - PR6044
Marcelo Henrique de Campos Silva - PR25877
Devolva-se a CTPS do reclamante mediante recibo. À reclama-
da, para cumprir a obrigação de fazer, conf. item 03 do despa-
cho de fl.139.

TRT-PR-20239-2005-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Augusto Matias
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-20500-2003-010-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Justino dos Santos
Réu : Benapar Equipamentos de Fundacoes e Geotecnia Ltda.
Geobeton Fundacoes e Geotecnia Ltda.
José Carlos do Amaral
Valdomira de Jesus Moraes
ADV(S) : Vilma de Almeida Bastos - SP64752
À procuradora, para que junte procuração aos autos.

TRT-PR-20584-2005-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Leocadio dos Santos
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845
Ciência do despacho de f.435.

Requer a parte Autora antecipação de tutela para determinar à
reclamada o imediato pagamento de todas as parcelas descritas
no TRCT.
Na contestação a reclamada afirma que, mesmo com toda a
dificuldade financeira, pagou ao reclamante a título de verbas
rescisórias o somatório de valores totalizando R$ 4.792,97,
sendo 12 parcelas de R$ 372,72 e mais R$ 320,33 quando da
rescisão contratual e a diferença restante de R$ 383,21 paga na
primeira audiência.
Para a concessão da antecipação de tutela, necessária se faz a
existência de prova inequívoca da verossimilhança da alega-
ção, bem como receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção ou, ainda, a caracterização do abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu.
Não restou convencido este Juízo da verossimilhança das ale-
gações. Ao contrário.
O TRCT de fls. 26, juntado pelo próprio reclamante, discrimi-
na verbas rescisórias totalizando o valor líquido de R$ 5.176,18
e foi homologado com diversas ressalvas, sendo uma referente
ao pagamento proporcional no importe de R$ 320,33 e o res-
tante parcelado. Os recibos de fls. 333/346 comprovam o paga-
mento de 12 parcelas de R$ 372,72 cada a título de verbas res-
cisórias. E, por fim, em audiência, a reclamada pagou R$ 383,25
a título de diferenças de verbas rescisórias, conforme termo de
audiência de fls. 134/135. Os valores pagos quitam as verbas
rescisórias discriminadas no TRCT de fls. 26. O pagamento de
eventual multa pelo atraso no pagamento das mesmas não é
objeto do pedido de antecipação de tutela.
Assim, o Juízo não encontra-se convencido da verossimilhança
da alegação para a antecipação dos efeitos da tutela pretendi-
da.
Indefere-se o pedido de antecipação de tutela.
Quanto ao FGTS, os documentos de fls. 408/419 comprovam
depósitos pela ré na conta vinculada do autor depois da resci-
são contratual, que ocorreu por dispensa sem justa causa. As-
sim, defere-se o requerido pelo autor na petição de fls. 423/
430.
Expeça-se alvará para saque pelo autor dos depósitos de FGTS
havidos em sua conta vinculada.
Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência.

TRT-PR-20708-2002-010-09-00-5
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ferreira dos Santos
Réu : Escritorio Unidos Ltda.
Henry Hoyer de Carvalho
Orlando Barbieri
Ronaldo Machado
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Ciência ao autor do despacho de f.363.
Vistos, etc.

Junte-se a deprecata aos autos principais.
Considerando que há, na Certidão de fl. 08 da CPE, a indica-
ção dos endereços dos demais sócios da executada, já incluí-
dos no pólo passivo da demanda, expeçam-se Cartas Precatóri-
as aos Juízos ali constantes, rogando-se o prosseguimento da
execução em relação àqueles sócios.
Ainda, intime-se o autor deste despacho e para que se manifes-
te sobre a Certidão acima mencionada, indicando meios de se
prosseguir o feito em face daquele sócio.

TRT-PR-20856-2000-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlei dos Santos
Réu : Acosam Comércio de Ferro e Aco Ltda.
Roberto Machado Sampaio

Joao Carlos de Oliveira Lima Sampaio
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
Cumpra a parte autora a determinação do despacho de fls.201.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-20937-1998-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osnei Borges
Réu : Vigilância Especializada Pinheirinho Ltda.
Bernard Krone do Brasil Indústria e Comércio de Veículos In-
dustriais e Máquinas Agricolas Ltda.
Claudio Luiz Meister
Ariel Ribeiro da Costa
ADV(S) : Almir Lemos - PR23555
Intime-se o exeqüente para que informe o correto endereço do
executado.

TRT-PR-21082-1998-010-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Martins Ribeiro
Réu : Joana D Arc Datola de Mello Sa (ME)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a autora para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-21218-2005-010-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Santos Schinerski
Réu : Carlos Alberto Vanolli
Reflorestadora Ove Ltda.
ADV(S) : Anderson Jose Adão - PR40886
Manifeste-se o primeiro reclamado sobre a alegação da parte
autora de descumprimento de acordo.

TRT-PR-21364-2005-010-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jahir Gonçalves Freitas Carneiro
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Mitra da Arquidiocesse de Curitiba Paroquia Nossa Senhora
do Perpetuo Socorro
Koyo do Brasil
Centro Cultural Brasil Estados Unidos de Curitiba
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Ao reclamante, para que informe nos autos o correto endereço
da testemunha ANTONIO CEZAR.

TRT-PR-21547-2003-010-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Nascimento Gomes
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se o autor para que informe o correto endereço do recla-
mado, viabilizando o prosseguimento do feito.

TRT-PR-22057-1991-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Oliveira de Souza
Réu : Servipar Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Diogo Fadel Braz - PR20696
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-23049-2001-010-09-00-8
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odir Ireno de Miranda Junior
Réu : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Roberto Stoltz - PR15939
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Cientes de que esta designado o dia 02.02.2007 as 17h31 para
prolaçao de sentença.

TRT-PR-23826-1995-010-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Antonio de Lima
Réu : Encomal Engenharia e Comércio Alvorada Ltda.
Associação Adq Uh Ed Flores Bacoccini
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545
Ao autor, para que indique outros bens passíveis de penhora,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-27611-1997-010-09-00-5
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Balduino Batista da Rocha
Réu : Transgramarcos Transportes Ltda.
Mateus Fuzon
Juarez Orandes da Graca
Moyses Dias de Araujo
Pedro Moreira dos Santos
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Luis Felipe do Nascimento Moraes - PR21790
Robson Zanetti - PR21499
Dagoberto Azevedo Bueno Filho - PR16239

Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-29604-1996-010-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Cordeiro
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Réu : Freitas & Pinto Ltda.
Paulo Sergio Pinto
Jussara Martins de Freitas Pinto
ADV(S) : Hamilton Schmidt Costa Filho - PR18948
À ré, para comprovar o recolhimento das verbas previdenciári-
as, sob pena de execução.

TRT-PR-30429-1998-010-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giselli Serpa
Réu : Elenir José de Oliveira Pereira (FI)
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Ciência do despacho de f.84.

Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:

- ELENIR JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA ( CPF 876.875.939-
87), anos 2002 a 2005, requerendo nos autos o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-30576-1997-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Vieira Guimaraes
Réu : Psico Street Comércio de Confecções de Roupas Ltda.
Carlos Francisco Civitate Junior
Irene Prantl Civitate
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274

Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
10/11/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/11/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-33719-1995-010-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Aparecida Lobato
Réu : Del Nero Confecções de Roupas e Brindes Ltda.
Luiz Antonio Del Nero Pires
Luiz Marcelo Del Nero Pires
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Intime-se o exeqüente para informar nos autos o endereço da
instituição financeira que figura como credora fiduciária no
contrato de alienação fiduciária do veículo informado às fls.152,
Placa IWX-888

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jacira Alboneti

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00556/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-13171-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Izalberto Brum
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-13171/2005, em que é recla-
mante JÚLIO CESAR IZALBERTO BRUM, foi proferida de-
cisão resolutiva de Embargos de Declaração (fls. 134-135),
ACOLHIDOS os opostos pelo autor e REJEITADOS os opos-
tos por SANEPAR, disponibilizada via internet, bem como de
que houve interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelo au-
tor (fls. 150-161), tendo a primeira reclamada, querendo, oito
dias para recorrer e/ou apresentar contra-razões.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00557/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11875-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Fernandes Sobrinho
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-11875/2005, em que é recla-
mante JOÃO CARLOS FERNANDES SOBRINHO, foi profe-
rida decisão resolutiva de Embargos de Declaração (fls. 171-
172) - REJEITADOS, disponibilizada via internet, bem como
de que houve interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelo
autor (fls. 175-186), tendo a primeira reclamada, querendo, oito
dias para recorrer e/ou apresentar contra-razões.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00558/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-13411-2002 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacinto Calvo Filho
Réu(s) : Construtora Ambiente Ltda.
Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Ramires Moacir Pozza
Jorge Theodocio Atherino
Ramires Moacir Pozza Junior
Jefferson Marcos dos Santos Januario
INTIMADO(S) : Jefferson Marcos dos Santos Januario - (RÉU
- 6)
Ramires Moacir Pozza - (RÉU - 3)

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS EXECUTADOS RAMIRES
MOACIR POZZA e JEFFERSON MARCOS DOS SANTOS
JANUÁRIO

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam intimados de que nos autos RT-13411/2002, em
que é exeqüente JACINTO CALVO FILHO, foi proferida deci-
são resolutiva de Embargos à Execução (fls. 489-491) - IM-
PROCEDENTES, disponibilizada via internet, através da pes-
quisa da movimentação processual (www.trt9.gov.br).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00559/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-14164-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luiz Pereira Ramos
Réu(s) : Klaro Sistemas de Higienizacao Ltda.
Marcelo Brito Taques
INTIMADO(S) : Marcelo Brito Taques - (RÉU - 2)

EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) MARCELO
BRITO TAQUES

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-14164/2004,
em que é exeqüente FÁBIO LUIZ PEREIRA RAMOS, e que
em 31/10/2006, importa em R$ 4.533,59 (quatro mil, quinhen-
tos e trinta e três reais e cinqüenta e nove centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00570/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-08902-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Gaspar de Santana
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-8902/2005, em que é recla-
mante DANIEL GASPAR DE SANTANA, foi proferida deci-
são resolutiva de Embargos de Declaração - REJEITADOS (fls.
179-180), disponibilizada via internet, bem como de que hou-
ve interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelo autor (fls.
182-193), tendo a primeira reclamada, querendo, oito dias para
recorrer e/ou apresentar contra-razões.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00571/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-12304-1998 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Galarda
Réu(s) : Ermeto Equipamentos Industriais Ltda.
Starke Usinagem S.A.
INTIMADO(S) : Ermeto Equipamentos Industriais Ltda. - (RÉU
- 1)
Starke Usinagem S.A. - (RÉU - 2)

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS ERMETO EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e STARKE USINAGEM
S.A.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-12304/1998,
em que é exeqüente FRANCISCO GALARDA, e que em 31/
10/2006, importa em R$ 178.967,68 (cento e setenta e oito mil,
novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00560/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-20777-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Adriane Pompeu da Silva
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-20777/2004, em que é recla-
mante LUIZ ADRIANE POMPEU DA SILVA, foi proferida
decisão resolutiva de Embargos de Declaração - REJEITADOS
(fls. 180-181), disponibilizada via internet, bem como de que
houve interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelo autor (fls.

183-194), tendo a reclamada, querendo, oito dias para recorrer
e/ou apresentar contra-razões.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00567/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2005-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Réu : Renato Augusto Staiger
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Carga : 01935188 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-93012-2006-011-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Ferreira de Oliveira
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Carga : 01896364 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12398-2004-011-09-01-6 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellida Araujo Roberto de Carvalho
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Carga : 01930670 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-86139-2005-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roger Figueiredo de Freitas
Réu : Nata Manutenção Eletrica Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643
Carga : 01924893 Data da Carga: 10/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00436-2004-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilda Lell Martins
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 01945205 Data da Carga: 13/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01059-2000-011-09-01-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Luciane Borba
Réu : Publita Publicidade Ltda.
José Otto Gonsales
Reni de Lourdes Straub Gonsalves
José Otto Gonsalves Filho
Jefferson Otto Gonsalves
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Carga : 01944425 Data da Carga: 13/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01916-2006-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Levi Maria da Silva
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Carga : 01848233 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
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pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01931-2005-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valquiria Farias da Silva Acosta
Réu : Margaret Camargo & Cia Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Carga : 01872889 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54859-2006-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Andre Luiz Drimel Dias - PR17388
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Rejeito o pedido de antecipação de tutela em razão de entender
que o procedimento sumaríssimo - cuja característica essencial
reside em ser mais ágil e, portanto, mais célere que o procedi-
mento ordinário - é incompatível com a antecipação pretendi-
da.
De toda sorte, designo audiência UNA-PS em pauta próxima,
no dia 10/11/2006 às 11h00.
Notifique-se o réu e intime-se a parte autora (por meio de seu
Procurador), esta também em relação ao item 1 supra, com as
advertências legais pertinentes.

TRT-PR-04436-1998-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Ricardo
Réu : Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
Brascol Brasil Construções e Obras Ltda.
Apimisa Maringa Agropastoril Mercantil e Industrial S.A.
Apimisa Mineração Ltda.
Calbras Calcario Brasileiro S.A. Indústria e Comércio e Expor-
tação
ADV(S) : Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk - PR20685
Carga : 01875582 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05009-2004-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edval Cordeiro de Farias
Réu : Cleverson de Carvalho e Cia Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01843731 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07254-2003-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Bueno
Réu : Silverado Hotel Ltda.
Antonio Carlos da Silveira
Clarice Pelagia Kosowski da Silveira
ADV(S) : Regina Maria Rosenau - PR13790
Carga : 01822091 Data da Carga: 28/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07538-1997-011-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ramos
Réu : D H O Telecomunicações Ltda.
Douglas Ferreira
Marcio Salomao Ferreira
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Carga : 01934992 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08238-2002-011-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sonia Rocha
Réu : Auto Posto M G Ltda.
Osvaldo Tzeciuk
Jeanete Bitencourt Tzeciuk
Antonio Batista Lopes
Nelsi Zaram
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carga : 01921644 Data da Carga: 10/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08524-1997-011-09-00-5 - (2 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao dos Reis Santos
Réu : Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 01791086 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08906-2004-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo de Araujo Pinto
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 01944690 Data da Carga: 13/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09676-2002-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilene Aparecida dos Santos
Réu : Medworld Indústria Comércio Exportação de Móveis e
Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Carga : 01898360 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10238-2004-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Claudiano
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carga : 01935586 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10519-2005-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Mendes de Araujo Arrazao
Réu : Conven Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Carga : 01873612 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10955-2002-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arilson Paulo Goulart
Réu : Newprov Produtos Para Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga : 01911611 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11235-2005-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Tomadon
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Carga : 01875935 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11329-2004-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Porfirio dos Santos
Réu : Itd Transportes Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Carga : 01908365 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11918-2004-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Antonio Andrade
Réu : Faro Vigilância Especializada Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 01896394 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14726-1993-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marques

Réu : Ferro e Aco Barigui Ltda.
Ricardo Aparicio Rolim de Moura
Rogerio Quinto Rolim de Moura
Sergio Francisco Rolim de Moura
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 01946988 Data da Carga: 13/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14847-2006-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Henrique de Lima
Réu : Banco do Brasil S.A.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Daisy Petrona Mavel dos Santos Caceres - PR26809
Carga : 01934356 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16425-2006-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia de Morais Lopes
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Carga : 01871451 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16430-2006-011-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderleia Krul
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Carga : 01871432 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16812-2005-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerusa Karolina Felipe
Réu : Gesso Peixoto Comércio e Decorações Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Carga : 01929073 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17756-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosileia Kalil Spair Santos
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS,
PIS/PASEP e RG de seu constituinte, em cumprimento aos re-
quisitos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste
Regional.

TRT-PR-17866-2006-011-09-00-8
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jociele Garcia Andrade
Réu : Leclair Indústria de Perfumes e Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-17919-2006-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia Batista da Silva
Réu : R P Barros (EPP)
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18795-2005-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Elias Gomes
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Carga : 01934455 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19294-2004-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Lima de Almeida
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carga : 01935587 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20608-2001-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José da Silva Cruz
Réu : Petrocaravelle Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Fernando Chagas dos Santos
Carlos Gustavo Novi dos Santos
ADV(S) : Tania Mara Pereira - PR25039
Carga : 01919626 Data da Carga: 10/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22213-2004-011-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Ingles
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

1. Considerando que os embargos versam sobre evidente erro
material em relação à conta pela qual foi citada a executada
SANEPAR, ACOLHO PARCIAL e liminarmente os embargos
opostos, para reconhecer que os valores devidos pela embar-
gante são aqueles constantes da conta de fls. 347/348, elabora-
da com base nos cálculos de f. 295, apresentados pelo Perito
do Juízo.
2. Assim, atualize-se a conta devida pela embargante até a data
do depósito e LIBERE-SE a ela o excedente.
3. Após, INTIME-SE a embargante da presente decisão bem
como para os fins do art. 884 da CLT, em relação à nova conta
atualizada (fls. 347/348), tendo em vista que o juízo está plena-
mente garantido com o depósito ora comprovado.

TRT-PR-31301-1998-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Paes da Rosa
Réu : Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Carga : 01912206 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00568/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03274-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amaro Silva da Silveira Neto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-04062-2004-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Rios dos Passos
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelas partes con-
trárias (fls. 249-251 e 260-270), tendo V. Sa. o prazo legal para,
querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-05470-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacyr Lourenco de Gouvea
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05636-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 457457457457457

Autor : Valdemir Braz Barbana
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05637-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benilton da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05638-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marcos Peralta
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05639-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alberto Pigini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05640-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Ernesto Veronez
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05641-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durval Ribeiro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05643-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natividade de Souza Fernandes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05644-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Batista Filho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05645-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ruth Leal Jacobsen
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05646-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Aparecido Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05647-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio Augusto do Nascimento
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05648-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza Camotti Roseghini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05649-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geasi Ferreira Gomes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05650-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Eunidio Coro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05651-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Contardi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05652-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide das Gracas Frediani Cunha
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05653-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Marconi Pavan
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05654-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanir Martins
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05655-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Candida Maria Siqueira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05656-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Poleto Dell Agnolo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05657-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Antonio Gongoleski
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05658-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Dalla Vecchia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05659-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Frare
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05660-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05661-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Uliani Basso
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05663-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina Carvalho Machado
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05664-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edio Bassi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05665-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Serineu Bonetti
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05666-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Maria Weber Rodrigues dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05667-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceno de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05668-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Ana Forcelini Rodrigues
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05669-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clausir José Pierozan
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05670-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Antonio Depoli
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05671-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcindo Moreno Milan
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05674-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Rodrigues da Silva

Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05675-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bras da Silva Garcia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05676-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Alves de Resende
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05678-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pitagoras Vieira Franco
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05679-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Augusto de Sales
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05680-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Herculano Mayer
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05681-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Estelia Blasius
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05683-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rauro Mitsuo Yatsu
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05684-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alicio de Oliveira Alves
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05685-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Francisco dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05686-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edegar Pereira da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05687-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdivino Lemes dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
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Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05688-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Beraldo Sobrinho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05689-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleoacir Luiz Possebon
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05690-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Feliz Luiz Fornari
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05692-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Vieira da Cunha
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05693-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Barbosa Leite
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05694-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas Rigoni
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05695-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Scarabeli Filho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05696-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naim Jacob Banuth
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05697-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Narciso de Melo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05698-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ghiselli
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05700-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Manelli dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05702-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Aparecido Furquim
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05703-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edeval Moreno Milan
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05704-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Muros Lourenco
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05706-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alves
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05707-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Massatoshi Hamada
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05708-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Welke
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05709-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frank Cerino
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05710-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Kluczkovski
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05712-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Eliseu Tonin
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05713-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Soares Fernandes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05714-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Janiski Guesser
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05715-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romero Passos

Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05716-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rufo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05718-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Martoni Neto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05719-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair José Cazari
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05720-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gervazio Marcussi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05721-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco Betim
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05722-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Balcewicz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05723-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Francisco Klank
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05724-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tsuneiti Munekata
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05725-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ulisses de Araujo Guimaraes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05726-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ignacio dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05727-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Techy Potrich
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05728-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Massato Morota
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05729-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Rodrigues de Campos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05731-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heleno Felipe dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05732-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marino Perrot
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05734-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benedito Cazari
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05735-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Rodrigues
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05737-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Navarro Fernandes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05738-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilio Razente
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05749-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Pegini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-05778-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Montovani
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07068-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Botini Sandes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.
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TRT-PR-07072-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mafalda Serra
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07073-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalino Fanotto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07075-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lupercio Ramos de Andrade
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07076-2006-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Julia Eugenia Ines Leao
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07079-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourenco Schempp
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07080-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aroldo de Souza Ribeiro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07081-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Domingos Carlot
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07082-2006-011-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Minozo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07083-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Finkler
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07084-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Correa da Cunha
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07088-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Terezinha Sambini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07089-2006-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Remy Serafini

Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07090-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Antonio Fornari
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-07091-2006-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Rossi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-11697-2004-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda de Oliveira Marques
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelas partes con-
trárias, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-11875-2005-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Fernandes Sobrinho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Giane Wantowski - PR29203
Arinaldo Bittencourt - PR30815

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-11994-2004-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Stubinski
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Rogerio Hernandes - SP179678

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-12223-2004-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roderley Rodrigues
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-12580-2004-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Koppe
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelas partes con-
trárias, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-13004-2004-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Omero Batista de Souza
Réu : Agropecuária Angelita Ltda.
ADV(S) : Silvestre Chruscinski Junior - PR20228

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-13171-2005-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Izalberto Brum
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-15480-2005-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itacir Fernandes Pompeu
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná

ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelas partes con-
trárias (fls. 252-261 e 268-271), tendo V. Sa. o prazo legal para,
querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-19137-2005-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Arcangelo Ramos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelas partes con-
trárias, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-20777-2004-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Adriane Pompeu da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00569/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99505-2006-011-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Aureo Ferreira Portugal
Réu : Locadora de Máquinas Pirog S/C
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655

Vista ao réu do laudo pericial.

TRT-PR-99507-2005-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Rogerio Laureano da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Concluída a prova pericial, designo audiência para OITIVA
DAS PARTES no dia 22/11/2006 às 17h15, devendo as partes
comparecer para depor sob pena de confissão.
As testemunhas serão ouvidas oportunamente.

TRT-PR-86128-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
1. Ante a discordância da exeqüente e por se tratar de matéria
impugnável mediante embargos à execução, o que requer a ga-
rantia do juízo, rejeito a exceção oposta à f. 37.
2. INTIME-SE a executada.

TRT-PR-99513-2006-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana da Silva Chiarello
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089

Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
autora. INTIMEM-SE.

TRT-PR-03874-2003-011-09-01-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Samy Gomez
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Mara Angelita Nestor Ferreira - PR19605
Ao executado para trazer aos autos os recibos de pagamento do
paradigma JACSON PROHMANN, no período laborado pelo
autor, como solicitado pelo Perito para elaboração dos cálculos
(f. 683), no prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-71266-2006-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Therezinha Krueger Monteiro
Réu : Claudiomar Logoboni
ADV(S) : Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
1. Intime-se a embargante para indicar, no prazo de dez dias, o
endereço correto e atualizado do embargado.

TRT-PR-51291-2002-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Ramos da Silva
Réu : Diaz & Irmaos Ltda.
José Diaz Pinan
José Ignacio Loyola Martinez Diaz
Maria Ines Martinez Dias
Maria José Diaz Martinez
Maria Teresa Bernardina Martinez Dias
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

1. Vistas ao exeqüente das informações prestadas pela Receita

Federal e para que indique meios de prosseguimento desta exe-
cução. Prazo de 10 dias.
No silêncio, aguarde-se em ARQUIVO PROVISÓRIO pelo
prazo de 01 ano; passado esse prazo e permanecendo em silên-
cio o exeqüente, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFI-
NITIVO (art. 40 da Lei 6.830/80).

TRT-PR-99525-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Berto de Souza
Réu : Orlando Bertoldi & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Da manifestação do Perito em resposta aos quesitos comple-
mentares vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a
iniciar pelo autor.
INTIMEM-SE.

TRT-PR-99543-2006-011-09-00-4 - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho
Réu : De Amorim Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
As partes para apresentarem quesitos no prazo de 20 dias. INT.

TRT-PR-52873-2005-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Claudio Fernandes
Réu : Markstori Representações Comerciais Ltda.
Adelar Luiz Sartori
Ioannis Evangelos Markou
ADV(S) : Nilzo Antonio Roda da Silva - PR20732
INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibilida-
de junto à Direção do Fórum da declaração de bens fornecida
pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se restringe
ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo des-
tinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente apresen-
tá-la para ter acesso à respectiva declaração.
INFORME-SE na intimação a quais declarantes e respectivos
CPF’s se referem as declarações.
CPF:036762699-34 IOANNIS EVANGELOS MARKOU
CPF:036802749-04 ADELAR LUIZ SARTORI
CNPJ:75954610/0001-23 MARKSTORI REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA.

TRT-PR-52907-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrey Cardoso Fernandes
Réu : Sample Grill & Risotteria
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intime-se o autor para indicar, com urgência, o endereço corre-
to e atualizado do réu.

TRT-PR-01995-2003-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agda Maria Martins dos Santos
Réu : Baa Participações Ltda.
Anthony Mendes de Moraes
Haly Abou Chami
Rodrigo Fadel
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
1. Vistas ao exeqüente das respostas negativas prestadas às fls.
239 e 246 pela Petrobrás; informe-se também dos resultados
negativos das demais diligências promovidas, a exemplo de
BACEN e DETRAN, para que indique meios de prosseguimento
desta execução. Prazo de 10 dias.
No silêncio, aguarde-se em ARQUIVO PROVISÓRIO pelo
prazo de 01 ano; passado esse prazo e permanecendo em silên-
cio o exeqüente, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFI-
NITIVO (art. 40 da Lei 6.830/80).
2. INTIME-SE.

TRT-PR-02637-1997-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione Ribas Santiago de Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rejane Teresinha Scholz - PR16077
1. Ao executado para se manifestar quanto aos cálculos com-
plementares elaborados pelos exeqüentes (fls. 617/625 e estes
ora apresentados por YONE), devendo, em caso de divergên-
cia, oferecer impugnação específica na forma do art. 879, pará-
grafo 2º da CLT.
Prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-53831-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Cardoso
Réu : Janine Davila Battu
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Nada a deferir ao peticionário, vez que o julgamento está de-
signado para o dia 10/11/2006 às 16h03, conforme ata de audi-
ência do dia 29/09/06 (f. 17). INT.

TRT-PR-04368-2004-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carla Martins Albuquerque
Réu : Pre Escola Brilho do Sol Ltda.
Lincoln Alves de Oliveira
Elisete Affonso
ADV(S) : Rita de Cassia Piloni - PR14504

1. Intime-se a exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora.

TRT-PR-04537-2002-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Martins
Réu : Enacrem Empreiteira Nacional de Obras e Serviços Ltda.
Sergio José Santana
Francisco José Filho
Helio José Santana
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
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1. O veículo cuja penhora requereu o exeqüente já se encontra
bloqueado junto ao DETRAN.
2. Considerando a informação ora prestada pelo exeqüente,
INTIME-SE-O para indicar outros meios de prosseguimento
desta execução, nos termos dos itens 2 e 3 de f. 111.

TRT-PR-04870-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Didi de Oliveira
Réu : José Roberto Gaburro & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

1. Recebo a presente manifestação como aditamento ao acordo
já homologado às fls. 113/114.

TRT-PR-05054-2004-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernani Luiz Marquetti
Réu : Bassani Comércio de Paredes e Divisorias Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-05708-2004-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Figura
Réu : Samuel H Okino Planejamento e Projeto de Edificacoes
Ltda.
Okino Karaoke Ltda.
Espólio Samuel Hiromitsu Okino
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812

Ao réu, para efetuar as anotações na CTPS, na forma determi-
nada.

TRT-PR-05901-2003-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso dos Santos Neves
Réu : Ikebaman Construção e Corretagem Ltda.
Construtora Doria
Centro Século XXI
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-05963-2003-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vieira Torres
Réu : Guarapesca Ltda.
Eliezer Feliciano do Nascimento
Paulo Feliciano do Nascimento
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-06246-2006-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Lafuente
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Vistas à ré do cálculo de liquidação apresentado pelo autor,
devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especi-
ficada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT. Prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

3. INTIME-SE.

TRT-PR-06757-2004-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Tilmann
Réu : Francisco Borges Freitas (FI)
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade do executado, passíveis de penhora.

TRT-PR-07219-2000-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Novinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Stefani - PR28709
Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos refei-
tos, no prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-07594-2001-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Alves Fernandes
Réu : Delicatessen Panificadora e Confeitaria Ltda(Me)
André Luis Mendes Marques
Carlos Alberto Mendes Marques
Antonio Mendes Marques Felício
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
1. Intime-se a exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente a exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-09025-2003-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adole Goulart da Rosa
Réu : Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Dionei Schenfeld - PR29587
1. Intime-se a exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar

bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente a exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-10491-2005-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Carreiro de Souza
Réu : Ploposki e Post Ltda.
Restaurantes Oliveira Junior Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Intime-se o autor para juntar sua CTPS , conforme determina-
do pela R. decisão.

TRT-PR-10586-2004-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amado Mateus de Quadros
Réu : Atron Engenharia Eletronica Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-10927-2002-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Macohin
Réu : Orlando Cini Junior
Coohabif
Cini Construções Ltda.
ADV(S) : Renato Jose Borgert - PR20242

Intime-se a executada COOHABIF, através de seu procurador
de fl. 383, para que comprove o pagamento do INSS, sob pena
de prosseguimento.

TRT-PR-10994-2002-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Abreu de Oliveira
Réu : Geobeton Fundacoes e Geotecnica Ltda.
Benapar Eqipamentos de Fundação e Geotecnia Ltda.
José Carlos do Amaral
Estacas Benapar Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora.

TRT-PR-11625-2005-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noel Alves de Oliveira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Viviane Cristina Menezes Ramalho - PR32693

1. Ante os documentos trazidos pela parte autora e a necessida-
de de oportunizar o contraditório, vistas ao réu por 10 dias.
INTIME-SE.
2. Em razão da providência supra, redesigno a audiência de
julgamento para o dia 14/09/2007 às 17h45, sem prejuízo de
eventual antecipação.

TRT-PR-12333-2003-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdete Venuk Mendes de Almeida
Réu : Organização Social Luto Curitiba
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638

1. Face o contido no v.Acórdão de fls. 181-186, designa-se
audiência para julgamento e publicação da sentença, a data de
14/09/2007, às 17h35 min.
2. O autor deverá, no prazo de dez dias, juntar aos autos sua
CTPS. Após, a reclamada terá o mesmo prazo para anotação do
vínculo (período de 01-02-1996 a 31-08-2001) reconhecido pelo
v. Acórdão.

TRT-PR-12538-1994-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Paulo Machado
Réu : Auto Posto Mil Milhas
ADV(S) : Ives Ponestke - PR3136
1. Em datas de 01/08/97 e 05/09/97 o peticionário foi intimado
para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução (fls.
120 e 122), mantendo-se silente até o presente momento.
Assim, decorridos mais de 05 anos sem que o exeqüente se
manifestasse nos autos (f. 60 e 62, verso), deixando de promo-
ver qualquer ato tendente a viabilizar a continuidade da execu-
ção, declaro a incidência da prescrição intercorrente, com am-
paro na Súmula n. 327 do STF, art. 884, § 1º da CLT e art. 40
da Lei 6.830/80.
Fica, portanto, rejeitado o pleito para prosseguimento da exe-
cução.
2. INTIME-SE.
3. Após, devolvam-se os autos ao arquivo, em caráter definiti-
vo.

TRT-PR-13322-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Rogerio da Veiga
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Vistas ao réu da presente emenda à petição inicial. INT.

TRT-PR-14057-1996-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : José Reis Honorio
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar meios para
prosseguimento da execução

TRT-PR-14079-2004-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alsiel Gomes Lopes
Réu : Okino Karaoke Ltda.
Samuel Hiromitsu Okino
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
1. Intime-se o autor para juntar sua CTPS , nos termos determi-
nados pela r. decisão.

TRT-PR-14534-2005-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Cerdeiro
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473
Intime-se a executada para ciência e manifestação, no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-14557-2005-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli de Fatima Lima Oliveira
Réu : Ivanir da Silva (FI)
Permaq Industrial Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638

Intime-se a autora para proceder a retirada de sua CTPS na
Secretaria.

TRT-PR-14709-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudiceia Alves dos Santos
Réu : Lorenzatto Limpeza Comercial Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
1. A teor dos artigos 264 e 294 do CPC, e ainda, por cuidar de
alterações substanciais aquelas objeto do aditamento em ques-
tão, mantenho a decisão de f. 61.
2. INTIME-SE a autora.

TRT-PR-14747-2004-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Alves Queiroz
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237

1. Intime-se o autor para juntar sua CTPS a, na forma determi-
nada pela r. decisão.

TRT-PR-15801-1999-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Pereira Cardoso
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banestado S.A. Informatica
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Banestado S.A. Credito Imobiliario
Banestado S.A. Administradora de Cartoes
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Com razão o exeqüente. A sentença transitada em julgado, às
fls. 1210/1211 (6º vol), no item “contribuições Funbep”, defe-
riu o pagamento das diferenças de suplementação de aposenta-
doria, vencidas e vincendas.
Logo, enquanto não houver efetiva comprovação da implanta-
ção em folha de pagamento, parcelas vincendas vencerão su-
cessivamente.
Assim, INTIME-SE o executado, pessoalmente, por Oficial de
Justiça, e também por seu Procurador, mediante publicação,
para que no prazo de 10 dias comprove nos autos o cumpri-
mento da obrigação de fazer consistente em implantar em folha
de pagamento as diferenças de suplementação de aposentado-
ria, pena de multa diária no valor de R$ 200,00, nos termos do
artigo 461, § 4º e 5º do CPC.
INTIME-SE também o primeiro executado para que no prazo
de 10 dias comprove nos autos, como requerido pelo exeqüen-
te, o recolhimentos das contribuições devidas ao Funbep, cuja
obrigação também foi objeto da condenação.

TRT-PR-15848-2003-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson José Battistella
Réu : Centro de Estudos Curitiba Ltda.
Oliveira Cesar Soares
Marcos Antonio de Souza Crozetta
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Anoto que ambos os sócios executados foram citados por edi-
tal (f. 344/345); diligência DETRAN restou negativa e BACEN
parcialmente (f. 357).
Intime-se novamente o exeqüente para que esclareça qual fina-
lidade da intimação do executado requerida na petição.

TRT-PR-15981-2002-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ronaldo Caitano
Réu : Rapida Rodosino Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Marcos Feldman Filho - PR10273
Intime-se o executado para indicar o local em que se encon-
tram os bens oferecidos à penhora às fls. 477/478.

TRT-PR-16087-2004-011-09-00-3 - (10 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lusivania Catarina de Oliveira
Réu : Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Adoniran Pedroso de Oliveira - PR19147
1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora

TRT-PR-17066-2003-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gizele Pachla Andreata
Réu : Jtw Administradora de Jogos e Bingo Ltda. (ME)
Estado do Paraná
Emily Sonja Bredt Lenzi
Nicole Rocha Wendling
Sonia Bino Brusamolin
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibilida-
de junto à Direção do Fórum da declaração de bens fornecida
pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se restringe
ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo des-
tinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente apresen-
tá-la para ter acesso à respectiva declaração.
INFORME-SE na intimação a quais declarantes e respectivos
CPF’s se referem as declarações.
CPF: 032463529-09 NICOLE ROCHA WENDLING
CPF: 355601509-91 SONIA BINO BRUSAMOLIN

TRT-PR-17610-2003-011-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Maria Lindamir Assuiti
Maria Lindamir Assuiti (FI)
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
1. Conquanto haja bastantes indícios acerca da propriedade da
referida banca de revistas pela executada MARIA LINDAMIR,
a constrição de numerário no caixa é ato judicial gravoso que
requer certeza a respeito.
2. De outra parte, a informação pretendida pela exeqüente pode
ser obtida diretamente junto à Prefeitura e, se for o caso, pode-
rá lá pleitear a gratuidade da certidão na forma da lei.
3. Diante disso, defiro à exeqüente novo prazo de 20 dias. IN-
TIME-SE.

TRT-PR-17687-2006-011-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eudes Machado de Jesus (Espólio De)
Réu : Transmit Serviços Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luiz Weschenfelder - PR31826
1. Rejeito a medida constritiva requerida pelo demandante por-
que passível de controvérsia os fatos alegados na inicial.
2. Considerando que no pólo ativo figua um espólio, à parte
autora para regularizar sua representação processual mediante
juntada de certidão de dependentes habilitados no INSS ou ter-
mo de inventariante. Prazo de 20 dias.
3. Para designação de audiência aguarde-se a regularização re-
ferida.
4. INTIME-SE o espólio, por seu Advogado.

TRT-PR-18013-2003-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Rosa
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Ante a manifestação do INSS, INTIME-SE a executada para
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário com GFIP
e GPS com autenticação bancária legível, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18274-2004-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Bernarczuki
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
INTIME-SE o exeqüente para se manifestar quanto ao prosse-
guimento da execução em relação ao remanescente, devido pela
Ambiental.

TRT-PR-18432-2005-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Ademir Zuge
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Intime-se o Banco do Brasil para garantir a execução em di-
nheiro (art. 655, do CPC), solicitando guia de depósito junto
ao Balcão da Secretaria ou mediante depósito judicial eletrôni-
co, no prazo de 10 dias, sob pena de majoração da execução
em 10% em favor do exeqüente (art. 600, IV, combinado com o
art. 601, ambos do CPC), tendo em vista que é notório que a
executada tem condições de garantir a execução em espécie,
ante o faturamento que possui em relação ao pequeno valor da
execução.
Fica, para tanto, advertido o executado nos termos do art. 599,
II, do CPC.

TRT-PR-18837-1999-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bueno Moreira
Réu : Cmsc Central de Moto Serviço e Carro
Lucineia Nicola Bernardo
Denise Senkiu
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

1. Das decisões juntadas aos autos verifica-se que a sentença
proferida no ET 20/05 determinou o levantamento da penhora
incidente sobre o veículo placa AFK 8304 de propriedade do
embargante LUIZ CARLOS (f. 227).
O acórdão proferido em agravo de petição interposto pelo exe-
qüente confirmou a decisão do Juízo. No entanto, não houve o
trânsito em julgado dessas decisões porque pende solução em
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AI em recurso de revista interposto pelo exeqüente, circunstân-
cia que impede o levantamento da penhora, porém, igualmente
não há como prosseguir nesta execução com a penhora em apre-
ço.
2. Assim, ao exeqüente para que indique outros meios de pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias., sendo que no silên-
cio os autos aguardarão a solução definitiva do ET 20/05.

TRT-PR-18961-1998-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Roberto Cardoso
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.(Liquidação)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

2. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
3. Às partes para se manifestarem a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-19571-2005-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Rogalski dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Intime-se o Banco do Brasil para garantir a execução em di-
nheiro (art. 655, do CPC), solicitando guia de depósito junto
ao Balcão da Secretaria ou mediante depósito judicial eletrôni-
co, no prazo de 10 dias, sob pena de majoração da execução
em 10% em favor do exeqüente (art. 600, IV, combinado com o
art. 601, ambos do CPC), tendo em vista que é notório que a
executada tem condições de garantir a execução em espécie,
ante o faturamento que possui em relação ao pequeno valor da
execução.
Fica, para tanto, advertido o executado nos termos do art. 599,
II, do CPC.

TRT-PR-19573-2005-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Tiburcio Barbosa
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Stefani - PR28709

Intime-se o Banco do Brasil para garantir a execução em di-
nheiro (art. 655, do CPC), solicitando guia de depósito junto
ao Balcão da Secretaria ou mediante depósito judicial eletrôni-
co, no prazo de 10 dias, sob pena de majoração da execução
em 10% em favor do exeqüente (art. 600, IV, combinado com o
art. 601, ambos do CPC), tendo em vista que é notório que a
executada tem condições de garantir a execução em espécie,
ante o faturamento que possui em relação ao pequeno valor da
execução.
Fica, para tanto, advertido o executado nos termos do art. 599,
II, do CPC.

TRT-PR-19803-2002-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Eduardo Grochovski
Réu : Ambar Empreendimentos Ltda. (Motel My Garden)
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora

TRT-PR-20078-1992-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Ferreira da Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

. À procuradora do autor para que apresente o número CPF/
RG/CTPS/PIS/PASEP e principalmente o endereço atual de seu
constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48 do Pro-
vimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-20146-2003-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Ferreira Justo
Réu : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
1. Considerando que a penhora BACEN já foi tentada pelo Ju-
ízo, sem sucesso, ao exeqüente para nominar os sócios em face
dos quais pretende o direcionamento da execução, trazendo
contrato social, se for o caso de não haver nos autos.
2. INTIME-SE.

TRT-PR-20188-2003-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Belair Antonio Olm
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
1. Intime-se o autor para juntar sua CTPS, na forma determina-
da pela r. decisão.

TRT-PR-20348-2001-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Jansen Richardi
Réu : Estetica Batel S/C Ltda.
Marinez Peracchi
Liziane Jordan
Etelvino Cardoso Damasceno
ADV(S) : Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756
Intime-se a exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar o
endereço correto e atualizado da executada Liziane Jordan.

TRT-PR-20667-2004-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Martinho Luciano

Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-20668-2004-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Marques Santana
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-20670-2004-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Adriano Nunes Servino
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-20671-2004-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto de Oliveira Alves
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-20673-2004-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artur William Costa
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-20674-2004-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Martins dos Santos
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-20675-2004-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Sequinel
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-21718-2000-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerson do Rocio de Brito
Réu : Ddf Logística e Armazens Gerais Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Danzas Logística e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre fls. 344 e seguintes.

TRT-PR-22129-2002-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Eurich Bonfim
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Onelia Maria Furlan
Osvalmir Crisanto Silva
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibilida-
de junto à Direção do Fórum da declaração de bens fornecida
pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se restringe
ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo des-
tinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente apresen-
tá-la para ter acesso à respectiva declaração.
INFORME-SE na intimação a quais declarantes e respectivos
CPF’s se referem as declarações.
CPF:403894999-00 ONELIA MARIA NAZARIO
CPF: 540595189-72 OSVALMIR CRISANTO SILVA
CNPJ: 73747651/0001-13 EMBRASIL EMPRESA BRASILEI-
RA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SC LTDA.

TRT-PR-22213-2004-011-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Ingles
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-27298-2000-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joara Rosana Miserkowski
Réu : Maristela dos Santos Rubin
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora;
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, re-
tornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-30719-1996-011-09-00-0 - (10 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Galeski
Réu : Ivai Engenharia de Obras S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
1. A execução processada nos autos em face do réu está extin-
ta.
Prossegue-se nos autos em relação ao autor, pelo valor que lhe
foi pago a maior (f. 443/449).
Em relação a essa execução já foi diligenciado BACEN sem
resultado positivo.
2. Assim, verfique-se a existência de veículos em nome do au-
tor JURANDIR GALESKI, mediante convênio DETRAN, como
requerido.
3. Em caso negativo, INTIME-SE a IVAÍ ENGENHARIA para
indicar outros meios de prosseguimento.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00089/2006

TRT-PR-EAEJ-00027-2002 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edirleia de Fatima Cardozo Gasparin
Réu(s) : Almedica Produtos Medicos e Hospitalares Ltda.
Maria Angela Almeida Pimentel
INTIMADO(S) : Almedica Produtos Medicos e Hospitalares
Ltda. - (RÉU - 1)
Maria Angela Almeida Pimentel - (RÉU - 2)

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando os executados AL-
MEDICA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
e MARIA ANGELA ALMEIDA PIMENTEL, da interposição
de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte autora, tendo o prazo
legal, para, querendo, apresentar contra-razões.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-EPA-00464-2006 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu(s) : Squema Engenharia de Ideias S/C Ltda.
INTIMADO(S) : MARCOS ANDRÉ CZARNICK - (RÉU -
SÓCIO - 1) - CPF: 305.957.381-68
Squema Engenharia de Ideias S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
00.913.397/0001-02

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de EPA 464/2006, está
citando o executado SQUEMA ENGENHARIA DE IDEIAS S/
C LTDA e o sócio MARCOS ANDRE CZARNICK, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 2.203,79
(dois mil, duzentos e três reais e setenta e nove centavos), atu-
alizados até 31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-00809-2001 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciel Lech
Réu(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
INTIMADO(S) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia - (RÉU - 1)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 809/2001, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, de Pinhais.,
ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$
12.653,03 (doze mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e três
centavos), atualizados até 31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-02553-2001 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Lucindo de Oliveira
Réu(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
INTIMADO(S) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia - (RÉU - 1) - CNPJ: 72.164.635/0001-35

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 2553/2001, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA, de Pinhais.,
ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$

8.338,79 (oito mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e
nove centavos), atualizados até 31.10.2006, sob pena de pe-
nhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-03165-1992 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Alves
Réu(s) : Kintec Indústria Eletromecanica Ltda.
Paulo Takashi Watanabe
INTIMADO(S) : Kintec Indústria Eletromecanica Ltda. - (RÉU
- 1)

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a executada KIN-
TEC INDÚSTRIA ELETROMECÂNICA LTDA para ciência
da reavaliação do imóvel objeto da matrícula 35.227 , penhora-
do nos presentes autos, e de que tem o prazo de 08 dias para,
querendo, se manifestar sobre a reavaliação, sob pena de pros-
seguimento da execução com designação de hasta pública do
bem penhorado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-RT-06820-2003 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Avanso
Réu(s) : Centro Industrial de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
INTIMADO(S) : Centro Industrial de Tecidos e Derivados Tex-
teis Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora Sandra Mara Flügel Assad, Juíza Titular da 12ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que está intimando a ré CENTRO IN-
DUSTRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos de reclamató-
ria trabalhista sob n.º 6820/2003, na qual figura como recla-
mante ROSÂNGELA AVANSO e como rés 1. CENTRO IN-
DUSTRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA e
2. SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA, que no dia 24 de julho de 2006 foi prolatada sentença,
ACOLHENDO EM PARTE os pedidos deduzidos por ROSÂN-
GELA AVANSO em face de CENTRO INDUSTRIAL DE TE-
CIDOS E DERIVADOS TÊXTEIS LTDA e SILKTEX DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA, condenando as
rés, de forma solidária, a pagarem ao autor as parcelas discri-
minadas na fundamentação.(à disposição na Secretaria da Vara).
Custas pelas rés sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no importe de R$
300,00 (trezentos reais).

TRT-PR-RT-08135-2005 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Merilin Karine dos Santos
Réu(s) : Ravel Eventos Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ravel Eventos Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza do Tra-
balho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista sob n.º 8135/2005, que lhe move MERILIN KARINE
DOS SANTOS que está notificando a ré, RAVEL EVENTOS
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à audi-
ência designada para 01.12.2006 àS 15h35, perante a 12ª Vara
do Trabalho de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 3º piso,
nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.

TRT-PR-RT-08485-2004 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Ostroski de Souza
Réu(s) : Itd Transportes Ltda.
Faster Rodoexpress Ltda.
INTIMADO(S) : Faster Rodoexpress Ltda. - (RÉU - 2)
Itd Transportes Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora Sandra Mara Flügel Assad, Juíza Titular da 12ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que está intimando a ré, ora em lugar
incerto e não sabido, que nos autos de reclamatória trabalhista
sob n.º 8485/2004, na qual figura como reclamante MAURI-
CIO OSTROSKI DE SOUZA e como rés 1. ITD TRANSPOR-
TES LTDA e 2. FASTER RODOEXPRESS LTDA, que no dia
16 de dezembro de 2005 foi prolatada sentença, ACOLHEN-
DO EM PARTE os pedidos deduzidos por MAURÍCIO OS-
TROSKI DE SOUZA em face de ITD TRANSPORTES LTDA
e FASTER RODOEXPRESS LTDA, condenando as rés, de for-
ma solidária, a pagarem ao autor as parcelas discriminadas na
fundamentação.( à disposição na Secretaria da Vara). Custas
pelas rés sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação
de R$4.000,00 (quatro mil reais), no importe de R$ 80,00 (oi-
tenta reais).
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TRT-PR-RT-09544-1997 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Franca
Réu(s) : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Sotecol Sociedade Técnica de Coleta de Lixo Ltda.
Município de Curitiba
Marcelo Poli
Fabio Poli
Jardilina de Barros Poli
INTIMADO(S) : Sotecol Sociedade Técnica de Coleta de Lixo
Ltda. - (RÉU - 2)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista em epígrafe, está citando o executado SOTECOL SOCI-
EDADE TÉCNICA DE COLETA DE LIXO LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 256,26 (du-
zentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), atuali-
zados até 31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-11022-2003 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Andrea Lorusso de Oliveira
Réu(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
INTIMADO(S) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia - (RÉU - 1)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 11022/2003, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA, Pinhais, ora
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$
21.643,22 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e
vinte e dois centavos), atualizados até 31.10.2006, sob pena de
penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-11400-2001 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gomes de Castro
Réu(s) : Joao Evencio de Carvalho
Assis de Miranda Construções Civis e Empreendimentos Imo-
biliarios Ltda.
INTIMADO(S) : Assis de Miranda Construções Civis e Empre-
endimentos Imobiliarios Ltda. - (RÉU - 2)

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL, Juíza do Trabalho em
exercício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista em epígrafe, está intimando o executado ASSIS DE MI-
RANDA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, para oposição de embargos à execução,nos
termos do Art. 884, da CLT, querendo, no prazo legal, ante a
garantia do Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.

TRT-PR-RT-13908-2003 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Faustino da Silva
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 13908/2003, está citando o executado AMBIENTAL VI-
GILÃNCIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 6.698,94 (seis mil, seiscentos e noventa e
oito reais e noventa e quatro centavos), atualizados até
31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-16778-2002 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
INTIMADO(S) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia - (RÉU - 1)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 16778/2002, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA, de Pinhais.,
ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$

13.358,20 (treze mil, trezentos e cinquenta e oito reais e vinte
centavos), atualizados até 31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-16957-2004 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pablo Fernandes
Réu(s) : Faro Alarmes Monitorados Ltda.
Rosana de Fatima Buava
Washington Carvalho Junior
INTIMADO(S) : Faro Alarmes Monitorados Ltda. - (RÉU - 1)
Rosana de Fatima Buava - (RÉU - 2)
Washington Carvalho Junior - (RÉU - 3)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 16957/2004, está citando os executados FARO ALAR-
MES MONITORADOS LTDA, ROSANA DE FÁTIMA BUA-
VA e WASHINGTON CARVALHO JUNIOR, ora em lugar in-
certo e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pagar ou garantir a execução no valor de R$ 18.817,34 (dezoi-
to mil, oitocentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos),
atualizados até 31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-18717-2002 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilza Alves de Oliveira
Réu(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
INTIMADO(S) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia - (RÉU - 1)

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza do Tra-
balho em exercício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 18.717/2002, está intimando a ré ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA, de Pinhais,
ora em lugar incerto e não sabido, para que forneça as guias
para seguro desemprego, sob pena de execução direta pelo equi-
valente.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.

TRT-PR-RT-19077-2002 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Petini
Réu(s) : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial
Ltda. - (RÉU - 1)
Principal Vigilância S/C Ltda. - (RÉU - 2)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista 19077/2002, está citando o executado ALVORADA SE-
GURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA e PRINCI-
PAL VIGILÂNCIA S/C LTDA., ora em lugar incerto e não sa-
bido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou
garantir a execução no valor de R$ 36.196,15 (trinta e seis mil,
cento e noventa e seis reais e quinze centavos), atualizados até
31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-26404-2000 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silva Moura
Réu(s) : Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda.
José Geraldo Bonato
INTIMADO(S) : José Geraldo Bonato - (RÉU - 2)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista em epígrafe, está citando o executado JOSE GERALDO
BONATO, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no
valor de R$ 106.559,15 (cento e seis mil, quinhentos e cin-
quenta e nove reais e quinze centavos), atualizados até
31.10.2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

TRT-PR-RT-27192-2000 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Augusto Choma
Réu(s) : Impersol Impermeabilizacoes Ltda.
Agamenon Cesar Cecatto
INTIMADO(S) : Agamenon Cesar Cecatto - (RÉU - 2)

A DOUTORA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juiza da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista em epígrafe, está citando o executado AGAMENON
CESAR CECATTO, ora em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 22.879,06 (vinte e dois mil, oitocentos e
setenta e nove reais e seis centavos), atualizados até 31.10.2006,
sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada o pre-
sente edital será também afixado no local de costume desta
Vara.

SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96004-2003-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Madalena Ponzio
Réu : Almir do Carmo
Fixofuso Indústria Metalurgica Ltda.
Enio Amaral
ADV(S) : Samir Thome - PR5841
Antonio Miozzo - PR13246

Dê-se ciência do depósito de fl. 149 à executada ( Reclamante
nestes autos ) para os efeitos do artigo 884 da CLT.

Vencido o prazo sem manifestação, com o depósito referido
quitem-se as custas e, juntado o comprovante respectivo, ar-
quivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

TRT-PR-98801-2006-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Lopes Rangel
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Claudia Helena Stival - PR29782
Ciência ao reclamante do despacho de fl. 30:

“Vistos, etc.
Ante a r. decisão de fl. 24 e o silêncio do Requerente, determi-
na-se o arquivamento dos autos.”

TRT-PR-79002-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Secraso Sindicato das Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
do Estado do Paraná
Réu : Circulo Militar do Paraná
ADV(S) : Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Fica a parte autora intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-86074-2006-013-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Vitor Ferreira
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Carlos Roberto Claro - PR14148
Fica V. Sa. intimada do seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 55-58)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER EM PARTE, os embar-
gos à execução apresentados por MASSA FALIDA DE NU-
TRIS NUTRIÇÃO TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA., nos
termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste. “

TRT-PR-86097-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Millek de Souza
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Carlos Roberto Claro - PR14148
Fica V. Sa. intimada do seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 57-60)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, EM PARTE, os embar-
gos à execução apresentados por MASSA FALIDA DE NU-
TRIS NUTRIÇÃO TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA., nos
termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.”

TRT-PR-99506-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Patricia Yamasaki Teixeira - PR34143
Fica Vossa Senhoria intimada de que, nos autos supra, foi co-
municada a realização de perícia, pelo Dr. Fernando Saldanha
Barros, no dia 1º (primeiro) de novembro de 2006, nos seguin-
tes horários e locais:

1) Às 08h30min (oito horas e trinta minutos), para avaliação
dos locais de trabalho e atividades desempenhadas pela Auto-
ra, à Rua João Leopoldo Jacomel, 10.154, Vila Amélia, Pinhais-
PR;

2) Às 11h30min (onze horas e trinta minutos), para avaliação
clínica da Reclamante, à Travessa Oliveira Belo, 80, 6ºandar,
em Curitiba/PR, quando esta deverá se apresentar com todos os
documentos médicos referentes às patologias alegadas como
decorrentes do trabalho, e sua(s) carteira(s) profissional(ais).

Ficam as partes intimadas, também, a apresentar na data da
perícia, cópia LEGÍVEL da CAT.

TRT-PR-00132-2004-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Pereira de Moraes
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
Amauri de Souza Walter
Ulysses da Silva Azevedo
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422

Considerando a inexistência de numerário em favor do(s)
Executado(s) junto às instituições financeiras, além da dificul-
dade de sua localização requeira a parte Exeqüente, em trinta
dias, o que entender de direito, sob pena de suspensão da exe-
cução.

TRT-PR-86137-2005-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson do Amaral da Costa
Réu : Nata Manutenção Eletrica Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Fica o i. procurador da executada intimado para, em 05 (cinco)
dias, regularizar sua representação processual, juntando aos
autos procuração, contrato social e respectivas alterações.

TRT-PR-71146-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espaço Vip Buffet Festas e Eventos Ltda. [ME]
Réu : Patricia Ferrari
ADV(S) : Jorge Alves de Brito - PR39497
Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Fica V. Sa. intimada do seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 44-45)

“Ante o exposto, decide-se EXTINGUIR os embargos de ter-
ceiro apresentados por ESPAÇO VIP BUFFET FESTAS E
EVENTOS LTDA (ME), sem julgamento do mérito, por ine-
xistente, nos termos constantes da fundamentação, que passa a
fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-00225-2005-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Tozi
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Fica V. Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO, para o dia 27-11-2006,
às 16h01min (dezesseis horas e um minuto), na 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2° andar,
com relação aos autos supra.

TRT-PR-76236-2006-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Réu : Juraci Pereira Macedo
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Fica a consignante intimada para, em 05 (cinco) dias, depositar
o valor objeto da consignação de pagamento, sob pena de ar-
quivamento dos autos, devendo ainda, em igual prazo, regula-
rizar sua representação processual, juntando aos autos contrato
social, respectivas alterações e procuração.

TRT-PR-09568-2000-013-09-01-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enrico Mondio
Réu : Centro Di Cultura Italiana Paraná Santa Catarina
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação de fls. 207 e seguintes, na
forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-17719-2004-013-09-01-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Elizabeth dos Santos Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Manifeste-se a primeira reclamada, em 10 (dez) dias, sobre
cálculos apresentados às fls. 382 e seguintes, na forma do art.
879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-22293-2004-013-09-01-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Luiz Teixeira Borges
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Manifeste-se a reclamada, em 10 (dez) dias, acerca dos cálcu-
los de fls. 158 e seguintes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-14708-2004-013-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Deus Motta Junior
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se sobre os cálculos de liquidação de fls. 130 e seguintes, na
forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-78022-2005-013-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Gonçalves
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Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558

Considerando-se a inexistência de numerário em favor do(s)
Executado(s) junto às instituições financeiras, indique a parte
Exeqüente, em trinta dias, bens passíveis de penhora e o local
em que podem ser encontrados, sob pena de serem penhorados
aqueles oferecidos à fl. 406.

TRT-PR-00485-2006-013-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaco Mendes de Lima
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Rafael Fadel Braz - PR23014
Fica V. Sa. intimada do seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 543-544)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos de decla-
ração apresentados por JACO MENDES DE LIMA, nos ter-
mos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte inte-
grante deste.”

TRT-PR-00544-2006-013-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício San Marino
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Fica intimado o autor para CONTRA RAZOES ao Recurso
Ordinário interposto pela reclamada, requerendo, o que enten-
der de direito.

TRT-PR-00613-2004-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Taborda Nassar
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Ciência à executada do despacho de fl. 351:

“Junte-se. Defiro a prorrogação do prazo como requerido. Dê-
se ciência à executada de que, em não sendo comprovado o
recolhimento dos valores devidos no prazo deferido, ser-lhe-á
aplicada a multa do artigo 601 do CPC.”

TRT-PR-51684-2006-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozalia Neves Raimann
Réu : Top Avestruz Criacao Comércio Importação e Exporta-
ção Ltda.
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
Fica o i. procurador da reclamada intimado para, em 10 (dez)
dias, informar o atual e correto endereço de seu constituinte,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00732-1998-013-09-01-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Cavallari
Réu : LIQUIDAÇÃO Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Tania Regina da Silva - PR19617

Intime-se o exeqüente para que indique bens das executadas
passíveis de penhora e o local onde os mesmos podem ser en-
contrados, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-99546-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Ferreira dos Santos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Data da Audiência: 17/04/2007 Hora: 14h20min

Fica V. Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-99547-2006-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Ramos
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Fezer S.A. Indústrias Mecânicas
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Edson Vieira Abdala - PR13343
Oseas Aguiar - PR26587

Data da Audiência: 27/03/2007 Hora: 14h20min

Fica V. Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-99552-2006-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Lopes Pereira
Réu : Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Fica o i. procurador do autor intimado para, em 10 (dez) dias,
informar o atual e correto endereço de seu constituinte, sob
pena de se considerar o mesmo intimado da data da audiência.

TRT-PR-00930-1998-013-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Oliveira
Réu : Edson Luiz Bagetti
Encol S.A. Engenharia Comércio e Indústria
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta), requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-00931-2006-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Benedito dos Santos
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Manifeste-se o autor, em dez dias, acerca dos documentos de
fls. 510/2, querendo.

TRT-PR-00955-2005-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geane Bogo de Freitas
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
SPCC São Paulo Contact Center Ltda.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão, devendo ser observado por esta, que já
houve a concordância da parte Autora com a exclusão dos ho-
norários assistenciais dos cálculos.

TRT-PR-00957-2002-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar de Jesus Santos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 561-562)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos à execu-
ção apresentados por COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO, nos termos constantes da fundamentação, que
passa a fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-01339-2003-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo da Motta
Réu : Rigodanzo Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Manifeste-se o reclamante, em 05 (cinco) dias, sobre o contido
às fls. 450-455.

TRT-PR-01439-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Lucia Fernandes de Andrade
Réu : Aga S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência de instrução para 16 de
maio de 2007, às 13:30 horas. Mantidas as cominações da ata
anterior.

TRT-PR-01470-2006-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Rabello Ferreira
Réu : Copetti Prestadora de Serviços Ltda.
José Carlos Copetti
Marileia Copetti
Associação Nacional dos Mutuarios
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência de instrução para 16 de
maio de 2007, às
13:55 horas. Mantidas as cominações da ata anterior.

TRT-PR-01638-2004-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Dunajski
Réu : Linealux Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida de)
Sergio Ricardo Sigel
Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida de)
Campos e Cabral Indústria e Comércio de Artefatos de Ilumi-
naçao Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alexander Silva Santana - PR30562
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Paulo Andre Alves de Resende - PR32709
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01682-2006-013-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Jubainski
Réu : Verso Comunicação Visual Ltda.
Terra Comunicação e Marketing S/C Ltda.
Roberto Carlos Jubainski
Andre Luis Pacheco Weihermann
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Joao Carlos Regis - PR5035
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-

possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência de instrução para 15 de
maio de 2007, às
13:55 horas. Mantidas as cominações da ata anterior.

Fica o procurador da autora intimado, também, para que infor-
me, em 15 dias, o atual endereço da testemunha MARLI APA-
RECIDA MACHADO, sob pena de se presumir a desistência
de sua oitiva.

TRT-PR-52974-2005-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gerva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Fica intimada a reclamada para que no prazo de dez dias , se
manifeste acerca dos cálculos ora apresentados, nos termos do
parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

TRT-PR-53008-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Simoes do Amaral
Réu : Natalino Antonio de Lima
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 15)

... a 13ª Vara do Trabalho determina o ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.
Custas pelo autor, sobre o valor da causa, no importe de R$
160,28, dispensadas.
Fica autorizado o desentranhamento do documento de f. 07, e
procuração de f. 06 mediante traslado, à parte autora, dispen-
sada a renumeração dos autos.

TRT-PR-02056-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Silva de Lima
Réu : Logicar Equipamentos de Movimentação e Transporte
Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 384 e seguintes.

TRT-PR-02200-2003-013-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, sobre os cálculos
de liquidação apresentados às fls. 693 e seguintes, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-02306-2006-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adauto de Almeida
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-02307-2006-013-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Quezia Azarias Bassaco Nunis
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-53308-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Zoraide da Silva
Réu : Ceduc Sociedade Educacional de Curitiba
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Tomar ciência que, com o depósito de fl. 51, a execução en-
contra-se garantida para os fins previstos no art. 884 da CLT,
tendo o prazo de cinco dias, para embargar a execução, que-
rendo.

TRT-PR-02312-2006-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Kenji Yoshikava
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-02314-2006-013-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iris Campestrini Harger
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-53322-2003-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celmira Alves Maingue
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Antonio Nelson Mori - DF2680

Liberado Alvará Judicial - Depósito Recursal, à sua disposição
na Caixa Econômica Federal, sita na Avenida Vicente Macha-
do, nº 400, em Curitiba-PR.

TRT-PR-02347-2002-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Aparecida Sebastiao
Réu : Restaurante Village Batel Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ciência à executada, na pessoa do Procurador, do despacho de
fl. 375:

“Considerando a advertência contida na intimação de fl. 369 e
o certificado à fl. 374, nos termos do art. 600 do CPC, aplico
ao executado a multa no importe de 20% do valor atualizado
do débito, previsto no art. 601, do mesmo diploma legal.”

TRT-PR-53395-2006-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Damiao dos Santos
Réu : Taxis Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Jorge Alves de Brito - PR39497
Adiada a audiência una para o dia 16 de maio de 2007, às 15:10
horas.

TRT-PR-02398-2003-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Xavier de Melo
Réu : Tres Marias Clube de Campo
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre indicação de bens à penhora pela executada (fl.
389-395).

TRT-PR-02418-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Luiz Becker
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-02477-2004-013-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Camargo
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Considerando-se a inexistência de numerário em favor do(s)
Executado(s) junto às instituições financeiras bem como os blo-
queios incidentes sobre os veículos discriminados às fls. 158-
160, requeira a parte Exeqüente, em trinta dias, o que entender
de direito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-02494-2006-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro da Silva Leite
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência de instrução para 15 de
maio de 2007, às 15:10 horas. Mantidas as cominações da ata
anterior.

TRT-PR-02632-2000-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurinda Borges Pinto Rodrigues
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. (Massa Falida)
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-02646-2006-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria do Nascimento
Réu : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Manifeste-se a reclamante a respeito da petição de fls. 242/260
dos autos, em cinco dias.

TRT-PR-02723-2005-013-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sydnei Ruppel Filho
Réu : Cobrape Companhia Brasileira de Projetos e Empreendi-
mentos
Cooperdata Administração e Projetos
ADV(S) : Marcelo Manuli - SP203184
A reclamada foi citada para pagamento da diferença apurada a
título de INSS, tendo o comprovante de recolhimento ora jun-
tado já sido abatido do montante respectivo.l
Fica intimada a executada, por seu procurador, deste despacho
e, ainda, para que comprove o recolhimento no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, posto que já hou-
ve citação para tanto.

TRT-PR-02846-2005-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

Indique o exeqüente, em dez dias, bens da executada passíveis
de penhora e o local em que podem ser encontrados, sob pena
de serem penhorados aqueles oferecidos às fls. 292 e seguin-
tes.

TRT-PR-02875-2003-013-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Adenor Cardoso Bittencourt
Réu : White Martins Gases Industriais S.A.
Transportadora Maranello Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fica o reclamante intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
o atual e correto endereço da segunda reclamada, para o pros-
seguimento do feito.

TRT-PR-02902-1998-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Roberto da Costa
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Fica a executada intimada para, em 10 dias, informar a exata
localização do imóvel oferecido à penhora, tendo em vista a
certidão exarada pela Sra. Oficial de Justiça (fls. 14 da CPE).

TRT-PR-02994-2002-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabeth Jatczak
Réu : Businessnet do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697
Manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, sobre o contido
na petição de fls. 444-487.

TRT-PR-03098-2005-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Antonio dos Santos
Réu : Irrigabrasil Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do laudo pericial de fls. 220 e seguintes.

TRT-PR-03192-2006-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otacilio Paz de Moura Filho
Réu : Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos os documentos requeridos pela parte Autora
(conforme transcreve-se abaixo), sob as penas do artigo 359 do
CPC, devendo ainda, em igual prazo, manifestar-se acerca do
demonstrativo de horas extras protocolado sob o nº 266307.

Documentos requeridos:
1) Cartões-ponto do mês de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 2003 e abril e maio e 2004;
2) Para a segunda Reclamada juntar aos autos a tabela de evo-
lução salarial para a função de Técnico Bancário - nível 101,
para os fins de comprovar o salário devido para a função no
período reclamado, sob as penas do artigo 359 do CPC;
3) juntada de cópia de acórdão nº 22936/2006, proferido nos
autos do RO 295/2004 -006-09, que retrata situação idêntica à
do Reclamante.

TRT-PR-54519-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme José Kloc
Réu : Brt Operadora Turistica Ltda.
ADV(S) : Jose de Castro Alves Ferreira - PR4084

Dê-se ciência do depósito de fl. 75 à executada, para os efeitos
do artigo 884 da CLT.

Vencido o prazo sem manifestação, com o depósito referido
quitem-se os credores elencados na conta de fl. 70 e, juntado
os comprovantes de pagamentos, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades de praxe.

TRT-PR-03565-2005-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francine Rickert
Réu : Celso Skroski (ME)
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Tomar ciência que com o depósito de fl. 61, a execução encon-
tra-se garantida para os fins previstos no art. 884 da CLT, tendo
o prazo de cinco dias, para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-03602-2004-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Cordeiro dos Santos
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, sobre cálculos apre-
sentados às fls. 296-298, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-54670-2006-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenice Zanela
Réu : Panificadora e Mercearia Reus Ltda.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Fica V.Sa. intimada para, em 05 (cinco) dias, regularizar sua
representação processual, visto que não possui poderes outor-
gados nos autos.

TRT-PR-54695-2003-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sara Ribeiro Gonçalves
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
José Alberto Lupo de Andrade
José Arimathea Morais
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica a exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias, tomar ci-
ência do teor da certidão de fl. 247, bem como, no mesmo pra-
zo, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-54699-2006-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Ramos

Réu : Julio Cesar Santi
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, emendar a
inicial em relação ao pedido de letra “m”, adequando-a ao pro-
cedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob pena
de arquivamento.

TRT-PR-03707-2006-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pereira
Réu : Unifil Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do demonstrativo de horas extras apresentado às
fls. 224 e seguintes.

TRT-PR-54744-2006-013-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dircelia de Menjon Rosa
Réu : Machado e Mosiadis Ltda.
ADV(S) : Tania Elisa Gardini - PR28881
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, emendar a
inicial em relação ao pedido 10, adequando-a ao procedimento
sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob pena de arqui-
vamento.

TRT-PR-03751-2004-013-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli da Luz Wong
Réu : Margaret Camargo & Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196

Considerando a inexistência de numerário em favor do(s)
Executado(s) junto às instituições financeiras e de veículos de
sua propriedade, bem como do certificado à fl. 123, requeira a
parte Exeqüente, em trinta dias, o que entender de direito, sob
pena de suspensão da execução.

TRT-PR-54800-2006-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Foxlux Ltda.
Réu : Marcelo Espedito Stunitz Cruz
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Fica o reclamado intimado, por seu procurador constituído nos
autos da RT 10227/2006, de que foi designada AUDIÊNCIA
UNA para o dia 09/11/2006, às 13h36min, quando V.Sa. pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT,
devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),
que deverão ser trazidas independentemente de intimação, de-
vendo a parte comprovar, por escrito, que foram convidadas,
sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de
comparecer. O não comparecimento de Vossa Senhoria impor-
tará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).

TRT-PR-03861-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ludmila Hubar Patriani
Réu : Bankboston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
Ficam as partes intimadas de que a data efetiva da realização
da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO destes autos está designada
para o dia 07/03/2007(sete de março de dois mil e sete), às
13h55min (treze horas e cinqüenta e cinco minutos), conforme
certificado à fl. 112, verso.

TRT-PR-03907-2006-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliandro Marcio da Silva
Réu : Wood S Acoustic Country Bar
ADV(S) : Dylla Aparecida Gomes de Oliveira - PR25587
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-04258-2004-013-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosania de Souza Kosakiewicz
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-04293-2002-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Adolfo Vicente
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se sobre cálculos de liquidação apresentados às fls. 734 e se-
guintes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-04293-2006-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Pereira
Réu : Service Bank Serviços Tecnologicos e Representações
Comerciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-04552-2005-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deivid Pereira do Carmo

Réu : A Angeloni & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, sobre cálculos apre-
sentados às fls. 372 e seguintes, na forma do art. 879, § 2º, da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-04659-2005-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Cristina Bazana
Réu : Iesde Pr Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento
Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A. (Matriz)
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-55858-2004-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison de Oliveira
Réu : Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Olga Gurginski - PR13580

Fica o Exeqüente intimado para, em trinta dias, indicar bens
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-04952-2006-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geruza Maria Ramos
Réu : Capital Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná (Hospital da Policia Militar)
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Fica a reclamante intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para apresentar
contra-razões.

TRT-PR-04987-2006-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hellen Cristiane Gomes de Oliveira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Fica a autora intimada para, em 10 dias, informar o atual ende-
reço da testemunha CHRISTIAN RAFAELLI WOLF DE OLI-
VEIRA, sob pena de se presumir a desistência de sua oitiva.

TRT-PR-05141-2000-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odeir Pereira dos Santos
Réu : Dieselmac Pecas de Motores Diesel Comercial e Meca-
nica Ltda.
Antonio Carlos de Macedo
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, somente pelo procurador intimado, o qual deverá
apresentar a respectiva intimação, no prazo de dez dias, deven-
do requerer o que entender de direito em igual prazo.

TRT-PR-05143-2002-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Miranda Pessoa Zaro
Réu : Ultreche Planejamento e Consultoria Economica Ltda.
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Marco Antonio Dutra
José Eduardo Dutra
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 317-320)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte os embargos
à execução apresentados por IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CURITIBA, nos termos constantes da
fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-05240-2003-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlinho Carneiro
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previ-
denciária e imposto de renda incidentes.

TRT-PR-05450-1993-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Pereira da Silva
Réu : Macedo Allison Transmissoes Comercial e Mecanica Ltda.
Antonio Carlos de Macedo
Regina Elizabeth Amhof de Macedo
Gustavo Amhof de Macedo
Caroline Amhof de Macedo
Thiago Amhof de Macedo
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, ter ciência
do despacho de fl. 519:

“Os documentos de fls. 483/485 comprovam que quando as
cotas sociais antes pertencentes aos executados foram transfe-
ridas a terceiros (1997), os executados ainda não respondiam
pessoalmente pela execução, o que só ocorreu em 2000 (fl.
301). Assim, reconsidero a decisão de fl. 418.
Reconsidero, ainda, a decisão de fl. 497, que determinou inclu-
são dos filhos dos executados no pólo passivo da ação, pois

nunca foram sócios da devedora principal, sendo, sim, sócios
da empresa IRMAC, pessoa jurídica estranha à lide, restando
sem efeito os mandados de fls. 501/503 e citações respecti-
vas.”

TRT-PR-05476-2006-013-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geruza Maria Ramos
Réu : Cooperativa de Educação e Trabalho Ltda.
Estado do Paraná (Hospital da Policia Militar)
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Fica a reclamante intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para apresentar
contra-razões.

TRT-PR-05694-2003-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Omar Jesus Bottolo
Réu : Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Salenge Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Manifeste-se o exeqüente, em 05 (cinco) dias, sobre o contido
à fl. 196 (oferecimento de bem à penhora).

TRT-PR-05729-1999-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Gonçalves
Réu : Alvaro Barbarini (ME)
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, ter ciência
do contido no ofício de fl. 124.

TRT-PR-05764-2005-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Dark Venancio Bianco
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-05783-2005-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margot Amancio dos Santos
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Fica a primeira reclamada intimada para, em 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados
às fls. 247 e seguintes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-05820-2004-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanor Policeno
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-05946-1998-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Celia Jeiss
Réu : Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
Lucio Rasera Junior
Eliani Grassi Rasera
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Fica a exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, tomar ciên-
cia do ofício de fl. 283 e das consultas anexas, requerendo o
que entender de direito, no mesmo prazo, sob pena de suspen-
são da execução por um ano.

TRT-PR-06318-2006-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Paulino de Macedo
Réu : Molins do Brasil Máquinas Automaticas Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência de instrução para 15 de
maio de 2007, às
14:45 horas. Mantidas as cominações da ata anterior.

TRT-PR-06346-2003-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Neo São Marcos
Réu : Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
ADV(S) : Zenaide Carpanez Fraxino - PR18420

Fica o exeqüente intimado para, em trinta dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de serem penhorados os bens ofe-
recidos à fl. 194.

TRT-PR-06408-2006-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ludmila Hubar Patriani
Réu : Bankboston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
Ficam as partes intimadas de que a AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO destes autos foi redesignada para o dia 07/03/2007, às
13h57min (treze horas e cinqüenta e sete minutos), em razão
de r. despacho nos autos da 13-RT-3861/2006 (fl. 283).

TRT-PR-06426-2005-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Luiz da Silva
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
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Tomar ciência de que, com o depósito de fl. 297, a execução
encontra-se garantida para os fins previstos no art. 884 da CLT,
tendo o prazo de cinco dias, para embargar a execução, que-
rendo, e, no mesmo prazo, tomar ciência, também, da primeira
parte do despacho de fl. 295.

TRT-PR-06440-1999-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Rodrigues Vicente
Réu : Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

Conforme manifestação do I.N.S.S. (fl. 306, verso) e conta de
fls. 310/311, constata-se que a conta de fls. 285/6 está incorre-
ta.

Assim, homologo a nova conta de fls. 310/311.

Garantida a execução com a penhora de fl. 300, intime-se a
Executada para os efeitos do Art. 884, C.L.T.

TRT-PR-06533-2005-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo de Lacerda Gonçalves Chaves
Réu : Cooperativa de Serviços de Informatica do Sul
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) : Marcel Kesselring Ferreira da Costa - PR32679
Fica a primeira reclamada intimada a tomar ciência do contido
na petição de fl. 227.

TRT-PR-06554-2004-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos da Paz Castro
Réu : Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Fica V. Sa. intimado para o seguinte:
Foi expedida, em seu favor, CERTIDÃO para fins de habilita-
ção em processo falimentar, devendo a mesma ser retirada em
Secretaria.

TRT-PR-57563-2003-013-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Anacleto da Silva
Réu : Dng Acabamento da Construção Civil Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Solange Teixeira Carrilho Filon - PR10790

Fica o exeqüente intimado para, em trinta dias, indicar bens do
executado passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-06689-2003-013-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Vaz
Réu : Lea Hagemeyer Bugmann
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

Considerando-se a inexistência de numerário em favor do(s)
Executado(s) junto às instituições financeiras e de veículos de
sua propriedade, requeira a parte Exeqüente, em trinta dias, o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução.
Observe-se que ainda não houve citação da executada.

TRT-PR-06743-2005-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Felix Rodrigues
Réu : Maristela Figueiredo Abdala
Edson Vieira Abdala
ADV(S) : Iguaraci Aparecida de Carvalho - PR16039
Ciência à reclamada do despacho de fl. 103:

“A intimação da Reclamada para apresentação de cálculos de-
correu do fato da parte Autora não tê-lo feito, embora intimada
para tanto.”

Fica a reclamada intimada também, para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar os cálculos de liquidação, inclusive das parce-
las previdenciárias e fiscais incidentes, sob pena de ser desig-
nado contador às suas expensas.

TRT-PR-06844-1998-013-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Schlosser
Réu : Rosimere Taborda Guerra
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

Fica o exeqüente intimado para, em trinta dias, indicar bens do
executado passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-07210-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Aparecido de Andrade
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica V.Sa. intimada da interposição de RECURSO ORDINÁ-
RIO pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
apresentar contra-razões.

TRT-PR-07281-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Roberto Felles da Silva
Réu : Adelir Maria Padilha (ME)
ADV(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
Fica intimada a reclamada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados às fls. 163 e
seguintes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-07783-1995-013-09-00-0 - (5 dias)

Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucas de Jesus Fernandes Taborda
Réu : Lavanderia Havai Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, tomar ci-
ência do contido no ofício de fls. 299 e documentos que o acom-
panham.

TRT-PR-07829-2005-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Carmo Pereira Pinto
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Cidadela Trust de Recebiveis S.A.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Construtora Habitacional Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Andre Luiz Calvo - PR33699
Tamar Nanci Christmann - PR14293
Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736
Andre Luiz Calvo - PR33699
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 247-249)

“Pelo exposto, decide o Juízo da Décima Terceira Vara do Tra-
balho de Curitiba, DAR PROVIMENTO aos embargos opostos
por ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECU-
PERAÇÃO DE ATIVOS, tão somente para prestar os esclare-
cimentos tecidos na fundamentação, nos termos desta, que fica
fazendo parte integrante deste dispositivo.”
Fica a reclamada ECORA intimada, para no mesmo prazo, to-
mar ciência do contido na petição de fl. 244 e respectivo des-
pacho.

TRT-PR-08121-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Sales
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre petição de fl. 596 e documentos anexados.

TRT-PR-08539-2001-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celeide Francisco
Réu : Banco Banestado S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Manifeste-se a primeira reclamada, em 10 (dez) dias, sobre
cálculos de liquidação apresentados às fls. 1024 e seguintes, na
forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-08555-2005-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirley Terezinha Martins
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Fica a reclamada intimada para que, no prazo de dez dias, pro-
ceder a anotação da CTPS, conforme determinado em senten-
ça, bem como para que, que em igual prazo, se manifeste acer-
ca dos cálculos ora apresentados nos termos do artigo 879, in-
ciso 2º, da CLT, sob pena de preclusão

TRT-PR-08867-2006-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ricardo Espinola Lincoln
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Manifeste-se a reclamada, em 05 (cinco) dias, sobre o contido
às fls. 702 e seguintes.

TRT-PR-08990-2006-013-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Luiza de Amorin
Réu : Probank S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Fica a primeira reclamada intimada para, em 48h (quarenta e
oito horas), prestar as informações requeridas pela parte autora
(fls. 247/8).

TRT-PR-09283-1995-013-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir Rosa da Paz
Réu : Portoferraro Construções Civis Ltda.
Marco Antonio Guardini
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Fica o exeqüente intimado para, em trinta dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-09530-2006-013-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Coffani
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09534-2006-013-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilvo Antoniazzi
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural

ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-09535-2006-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Felberg
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09543-2006-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelio Luiz Gaio
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09548-2006-013-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Brischiliari
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09553-2006-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdimir de Jesus Passos
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09557-2006-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeli Reis
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09560-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Honorio Conte
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09563-2006-013-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Sebastião Rodrigues de Oliveira
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09585-2005-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Diogo da Silva
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-09721-1996-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Novaes Telles
Réu : Brb Banco de Brasilia S.A.
ADV(S) : Werner Aumann - PR19394
Manifeste-se o executado, em 10 (dez) dias, acerca dos cálcu-
los readequados (fl. 1169 e seguintes).

TRT-PR-09880-2002-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Zeli Fermolen
Réu : Projel Planejamento Organização e Pesquisa Ltda.
Edison José dos Santos
Maria Silva dos Santos
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Fica a exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre documento de fl. 332, requerendo o que entender
de direito, sob pena de solicitação de devolução da carta preca-
tória e suspensão da execução por um ano.

TRT-PR-11521-2005-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Sereda
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Sandro Tadeu do Amaral - PR22890
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-

ção da pauta dupla, adiaada a audiência de instrução para 15 de
maio de 2007, às
14:20 horas. Mantidas as cominações da ata anterior.

TRT-PR-11778-2001-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Vargas
Réu : Hdf Trajes e Eventos Ltda.
Helio Domingos Filho
José Mucio Costa Dias
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Fica a exeqüente intimada para, em 30 (trinta) dias, indicar
bens passíveis de penhora e o local em que podem ser encon-
trados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-12659-2004-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Xavier
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, sobre cálculos de
liquidação apresentados, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-12766-1998-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Borges de Lima
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Gonçalves Dias
ADV(S) : Delair Rosemary Frentini - PR19749

Intime-se o réu para, em dez dias, retirar os documentos que se
encontram juntados aos autos.

TRT-PR-13077-2002-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aluizio Monteiro Schuster
Réu : Siemens Ltda.
Horus Telecom Cooperativa de Serviços Integrada Para A Tec-
nologia da Comunicação
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Mariluiza Razente - PR14651
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 1369-1371)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, os embargos
à execução apresentados por SIEMENS LTDA., nos termos
constantes da fundamentação, que passa a fazer parte integran-
te deste.”

TRT-PR-13137-2002-013-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista da Silva
Réu : Construtora Gabriel Casagrande Ltda.
Lecabel Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, indicar
bens passíveis de penhora e o local em que podem ser encon-
trados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-13479-2006-013-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Soares
Réu : Lobbo e Montin Representação Comercial
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, informar o
atual e correto endereço da reclamada Lobbo e Montin Repre-
sentação Comercial, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-13505-2002-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Victorio Machowski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-13611-2004-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Mecca
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previ-
denciária e imposto de renda incidentes.

TRT-PR-13741-2003-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rudi Herzog
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Carlos Roberto Claro - PR14148
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-13881-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro da Mota
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
V Weiss & Cia Ltda.
Rpm Transportes de Cargas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Carmen Roberta Franco - PR31140
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.
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Fica a terceira reclamada intimada para, no mesmo prazo, to-
mar ciência da decisão proferida nos Embargos de Declaração
às fls. 568/9.

TRT-PR-13890-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Renato Ribeiro de Macedo
Réu : Confecções Raffer Ltda.
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250
Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 91)

“... A 13ª Vara do Trabalho homologa o acordo nos termos da
petiçaõ de fls. 89/90 dos autos, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
Custas pela parte reclamada, sobre o valor do acordo, no im-
porte de R$ 340,00, em 5 dias, que deverá ser recolhida através
de guia DARF, código 8019, com posterior comprovação nos
autos, sob pena de execução.
Deverá ser observado pela reclamada o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias mencionadas no parágrafo 3º do ar-
tigo 114 da Constituição da República, sobre R$ 17.000,00,
bem como contribuições fiscais previstas na Lei 10.833/2003,
com comprovação nos autos no prazo de dez dias a partir do
cumprimento do acordo, sob pena de execução. A reclamada
arcará também com a parcela devida pelo reclamante. ...
Ante o acordo, fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 29/80, para devolução ao autor, dispensada a
renumeração, ...”

TRT-PR-14286-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson da Costa Rios
Réu : Brementur Agencia de Turismo Ltda.
ADV(S) : Pedro Roderjan Rezende - PR36792
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.384-387)

“...Ante o exposto, decide-se EXTINGUIR O PROCESSO, por
falta de interesse de agir, nos autos em que é autor EDSON DA
COSTA RIOS e réu BREMENTUR AGÊNCIA DE TURISMO
LTDA., nos termos constantes da fundamentação, que passam
a fazer parte integrante deste.
Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), calculadas sobre o valor dado à causa (dispen-
sadas em razão do requerimento de fl. 13, item “o”). ...”

TRT-PR-14445-2005-013-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinelson Correa
Réu : Highsound Comércio e Montagem de Equipamentos Ele-
tronicos Ltda.
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Fica a reclamada intimada para, em 15 (quinze) dias, ter vista
do documento de fl. 156.

TRT-PR-14538-2005-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Colaco
Réu : Churrascaria Gentebuonna Ltda.
Churrascaria Espetao
Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Norton Passos Waldraff - PR18884
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência de instrução para 16 de
maio de 2007, às 14:20 horas. Mantidas as cominações da ata
anterior.

Fica intimado o procurador do Reclamante para que, preten-
dendo que sejam intimadas as testemunhas VAGNER DA SIL-
VA LOPES e DANIEL FREITAS DE BORBA, informe, em 15
dias, seus endereços, sob pena de não serem intimadas da nova
da data da audiência, com a presunção da desistência de suas
oitivas, salvo comparecimento espontâneo.

TRT-PR-14648-2003-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Tomaz Correa
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 407-410)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, a impugna-
ção à sentença de liquidação e os embargos à execução apre-
sentados por CRISTINA THOMAZ CORREA e AEROFAR-
MA PERFUMARIAS LTDA., respectivamente, nos termos
constantes da fundamentação, que passa a fazer parte integran-
te deste. ...”

TRT-PR-14832-2004-013-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dercilio Nunes Amaral
Réu : Flexobras Acess Flexog Serv Ltda.
Tek Sid do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, indicar
bens passíveis de penhora e o local em que podem ser encon-
trados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-14857-1998-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Cezar Mainardes Barreto
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.(Liquidação)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 551-554)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, a impugna-
ção à sentença de liquidação e os embargos à execução apre-
sentados por ALTAIR CEZAR MAINARDES BARRETO e
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO),
respectivamente, nos termos constantes da fundamentação, que
passa a fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-14889-2005-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Wanderley Pavelski
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adiada a audiência para 16 de maio de 2007,
às 14:45 horas. Mantidas as cominações da ata anterior.

TRT-PR-14969-1996-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Socorro Alves Dantas
Réu : Sociedade Morgenau
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817
Tomar ciência de que, com os depósitos de fls. 336, 338, 349 e
359, a execução encontra-se garantida para os fins previstos no
art. 884 da CLT, tendo o prazo de cinco dias para embargar a
execução, querendo.

TRT-PR-15066-2005-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliandro Rocha Souto
Réu : Olipereira Engarrafadora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775
Fica Vossa Senhoria intimada de que, nos autos supra, foi co-
municada a realização de perícia, pelo Dr. Robert Assaad El
Sarraf, no dia 01º de dezembro de 2006, às 09h30min (nove
horas e trinta minutos), na sede da reclamada, sita na Rua Ten.
Antonio Miranda Marques, 346, Uberaba, em Curitiba-PR,
ocasião em que a reclamada deverá disponibilizar PPRA, PCM-
SO, Ficha de Entrega de EPIs, Treinamentos fornecidos, Docu-
mentos da CIPA referentes ao período de 2002 a 2006.

TRT-PR-15176-2001-013-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Helcio Palumbo
Réu : Banco Citibank S.A.
Citiprevi Sociedade de Previdencia Privada
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Da interposição de Recurso Ordinário Adesivo pela parte con-
trária, tendo o prazo legal para apresentar contra-razões.

TRT-PR-15191-2004-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina Genelhoud
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830

Fica a reclamante intimada para, em dez dias, apresentar seus
cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciá-
ria e imposto de renda incidentes.

TRT-PR-15229-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otacilio Paz de Moura Filho
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-15273-2004-013-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Alves da Silva
Réu : Lusmar Gusso & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Ciência do despacho de fl. 96, ficando intimado o exeqüente
para, em 30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-15479-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Moreira Monteiro
Réu : Jatanae Bar e Restaurante Ltda.
Hellen Lamberg Carneiro Bond
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Ciência à segunda reclamada do despacho de fl. 25:

“Defiro vista somente em Secretaria, ante a existência de litis-
consórcio passivo. ...”
Fica o i. procurador, subscritor da petição de fl. 25 intimado
para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a sua representa-
ção processual, juntando aos autos cópia do RG e CPF de sua
constituinte.

TRT-PR-15530-2005-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giuliana Paula Costa
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-15818-1995-013-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Francisco de Melo
Réu : Comercial de Cereais Lagoa Ltda. (Massa Falida)

Getulio Montegutte Cardoso
Madalena Rovinski Cardoso
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Carlos Roberto Claro - PR14148
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 411-413)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, EM PARTE, os embar-
gos à execução apresentados por MASSA FALIDA COMER-
CIAL DE CEREAIS LAGOA LTDA., nos termos constantes da
fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-16057-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Vieira
Réu : Goldman Sachs & Companhia
Collect Consultoria e Serviços Ltda.
Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cretidos Financeiros
Ltda.
ADV(S) : Gustavo Mota Guedes - RJ95346
Renata Rebelo Lima - PR30286
Patricia Correa Gobbi Batistela - PR30296
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-16171-2004-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Sualette de Mello
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Banespa Previdencia
ADV(S) : Arnor Serafim Junior - SP79797
Fica a terceira reclamada intimada para apresentar quesitos em
dez dias.

TRT-PR-16501-2006-013-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Sadi Neves
Réu : Supermercado M D e Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

Fica o reclamante intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-17473-2005-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Leoncio da Silva
Réu : Laticinios Serrabella Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
Ronald Silka de Almeida - PR14232
Fica Vossa Senhoria intimada de que, nos autos supra, foi co-
municada a realização de perícia, pelo Dr. Fernando Saldanha
Barros, no dia 10 (dez) de novembro de 2006, para avaliação
dos locais de trabalho e atividades desempenhadas pelo Autor,
bem como, que seja estabelecido, como locais para vistoria téc-
nica, os Supermercados Pão de Açúcar República Argentina,
Big Portão e Extra Av. Kennedy, iniciando-se os trabalhos peri-
ciais no Supermercado Pão de Açúcar República Argentina, às
08h30min (oito horas e trinta minutos).

TRT-PR-17533-2004-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oswaldo Onorato Silva Junior
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Fica o reclamante intimado para, em dez dias, apresentar seus
cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciá-
ria e imposto de renda incidentes.

TRT-PR-18044-2002-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Lima dos Santos
Réu : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda. (Massa Falida)
Isomed Saude Empresarial e Familiar Ltda.
Cardiologia Vidalon Diagnostico Nao Invasivo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Wilson Ramos Filho - PR10285
Fica V. Sa. intimado para o seguinte:
Foi expedida, em seu favor, CERTIDÃO para fins de habilita-
ção em processo falimentar, devendo a mesma ser retirada em
Secretaria.

TRT-PR-18333-2002-013-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto dos Santos Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 1079-1081)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR a impugnação à senten-
ça de liquidação e ACOLHER, em parte, os embargos à execu-
ção apresentados respectivamente por JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR e HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO, nos termos constantes da fundamentação, que
passa a fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-18383-2002-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Romaguel Romblesperger
Réu : Muralha Planejamento e Projetos de Engenharia Lt
Jatoba Agricultura Pecuária e Indústria Sa
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062

Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 478-481)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, A IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO apresentada por
JOSÉ ROMAGUEL ROMBLESPERGER e, ACOLHER, em
parte, os embargos à execução apresentados por MURALHA
PLANEJAMENTO E PROJETOS ENGENHARIA LTDA., nos
termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.”

TRT-PR-18539-2005-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Rodrigues Vaz
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Da interposição de Recurso Ordinário pela parte contrária, ten-
do V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões.

TRT-PR-18982-2003-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Teodoro
Réu : Amelia Boeno da Silva
ADV(S) : Denise Terezinha Peter Piekarz - PR19436
Tomar ciência de que, com o depósito de fl. 40, a execução
encontra-se garantida para os fins previstos no art. 884 da CLT,
tendo o prazo de cinco dias, para embargar a execução, que-
rendo.

TRT-PR-19011-2002-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ficam as reclamadas intimadas para, em 05 (cinco) dias, mani-
festarem-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-19067-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinez Luzia Largura
Réu : Zanelatto & Campos Ltda.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Fica intimado, o exequente, para que, no prazo de cinco dias,
se manifeste acerca dos termos da pedição de fls. 93/100 e dos
documentos que a acompanham.

TRT-PR-19118-2000-013-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Ferraz de Macedo
Réu : Rissi Indústria de Móveis Ltda. (Massa Falida)
Novo Tempo Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Fica a exeqüente intimada para, em trinta dias, indicar bens
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-19182-2002-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mariano Pereira Rodrigues
Réu : H S Cortes Industriais Ltda.
Klainer Gross Indústria e Comércio Ltda.
Rodrigo Hanke Santos
Lidia Luzia Aparecida Fernandez Hanke Santos
Erivam Lautério dos Santos
Devanirde Lauterio dos Santos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Fica o exeqüente intimado para tomar ciência da certidão de fl.
265 e requerer o que entender de direito, bem como, para que
informe a este Juízo o atual e correto endereço do sócio execu-
tado Erivam Lautério dos Santos, no prazo de dez dias.

TRT-PR-19807-2003-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Santos Costa
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-19855-1998-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Roberto da Costa
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-20034-2005-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Carmo Oliveira da Silva
Réu : Interclean Tecnologia em Serviços S.A.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Rose Stroff do Amaral - RS62032
Fica Vossa Senhoria intimada de que, nos autos supra, foi co-
municada a realização de perícia, pelo Dr. Alfonso Florian de
Orte, no dia 14 (quatorze) de novembro de 2006, às 15h00 (quin-
ze horas), nas instalações onde a reclamante exercia a maior
parte de suas atividades laborais, conforme cartões ponto ane-
xos ao processo, ou seja, no Supermercado Mercadorama, loja
São Lourenço, em Curitiba.

TRT-PR-20060-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreluza Webber Mendes
Réu : Manpower Staffing Ltda.
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Amway do Brasil Ltda.
ADV(S) : Solon de Almeida Cunha - SP87844
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 228-233)

“Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, o pedido inicial,
ao efeito de condenar MANPOWER STAFFING LTDA., e,
subsidiariamente, a AMWAY DO BRASIL LTDA. em favor de
ANDRELUZA WEBBER MENDES, nas obrigações constan-
tes da fundamentação, que passam a fazer parte integrante des-
te.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 12,00 (doze reais),
calculadas sobre o valor da condenação provisória, que ora se
arbitra em R$ 600,00 (seiscentos reais). ...”

TRT-PR-20146-1997-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Santos Garcia
Réu : Diselmac Pecas e Motores Diesel Comercial e Mecanica
Ltda.
Macedo Alison Transmissoes Com Mecanica Ltda.
Alison Transmission
Antonio Carlos de Macedo
Regina Elizabeth Amhof de Macedo
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Ciência ao exeqüente do despacho de fl. 376:

“Indefiro a renovação da hasta pois, conforme documento de
fls. 362/364, quando as cotas sociais antes pertencentes aos
executados foram transferidas a terceiros (1997), os executa-
dos ainda não respondiam pessoalmente pela execução, o que
só ocorreu em 2001 e 2004, para os sócios Antonio e Regina,
respectivamente.
Indefiro, ainda, a inclusão dos filhos dos executados no pólo
passivo da ação, pois nunca foram sócios da devedora princi-
pal, sendo, sim, sócios da empresa IRMAC, pessoa jurídica
estranha à lide.”

TRT-PR-20168-1995-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Castro dos Santos
Réu : MASSA FALIDA Lipater Limpeza Pavimentacao e Ter-
raplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15617
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-20418-2005-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Martins
Réu : Transportadora Roteiro Rr Ltda.
Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Elison Luiz Calegari - PR22142
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-20544-2004-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian da Silva Nunes
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Thiago Torres Guedes - RS36754
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-20625-2002-013-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Luiza Borges dos Santos
Réu : Miers & Machioni Empreendimentos e Participações S/C
Ltda.
Karin Miers Machioni
Celso Antonio Machioni (Espólio de)
ADV(S) : Adriana Artigas Santos - PR33162
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, indicar
bens dos executados passíveis de penhora e o local em que
podem ser encontrados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-20627-2002-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Melendres
Réu : Miers & Machioni Empreendimentos e Participações S/C
Ltda.
Karin Miers Machioni
Celso Antonio Machioni (Espólio de)
ADV(S) : Adriana Artigas Santos - PR33162
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, somente pelo procurador intimado, o qual deverá
apresentar a respectiva intimação, pelo prazo de dez dias, de-
vendo, no mesmo prazo, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-21026-2005-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Casturino de Oliveira
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Kraft Foods do Brasil S.A.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21129-1999-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Celia Vieira de Souza
Réu : Cautela Seguros Corretora e Administradora Ltda.
Paschoal Pucci
Argemiro Fioravante
Osvaldo José da Silva
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Ciência do despacho de fl. 309:

“Indefiro o prosseguimento em face do sócio PASCHOAL, ante
o certificado à fl. 221. Indefiro, ainda, a expedição de manda-
do de penhora em nome da procuradora do executado Argemi-
ro, por falta de amparo legal.”

TRT-PR-21446-2004-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eber Antunes Vieira
Réu : Klassic Design Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz de Souza - PR16937
Manifeste-se a reclamada, em 10 (dez) dias, sobre cálculos de
liquidação apresentados às fls. 87 e seguintes, na forma do art.
879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-21453-2001-013-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Canesin
Réu : Itk Comércio de Confecções Ltda.
Mauricio Machado Santos
Simone Santos
Ademir Luiz da Silva
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, somente pelo procurador intimado, o qual deverá
apresentar a respectiva intimação, pelo prazo de dez dias, de-
vendo, no mesmo prazo, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-21508-2004-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonei Ferreira de Andrade
Réu : Auto Posto Saida Norte Comércio de Combustível Ltda.
Auto Posto Trynyty V Comércio de Combustíveis Ltda.
Auto Posto Trynyty III Comércio de Combustíveis Ltda. (Mas-
sa Falida)
Luiz Carlos Alves Sobrinho
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, indicar
bens passíveis de penhora e o local em que podem ser encon-
trados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-21525-2003-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar da Cunha
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21628-2005-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marissol Alves Rodrigues da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Em virtude da convocação do Juiz Titular para o TRT e da im-
possibilidade da designação de um segundo Juiz para a realiza-
ção da pauta dupla, adia-se a presente audiência para 15 de
maio de 2007, às 13:30 horas.

TRT-PR-21969-1998-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Alves
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Norton Passos Waldraff - PR18884
Ficam as partes intimadadas para, em 05 (cinco) dias, tomar
ciência do despacho de fl. 346.

“... Considerando que não houve alteração no julgado que en-
sejou a execução provisória, julgo prejudicada a liquidação ini-
ciada nos autos principais. Atualize-se a conta e verifique-se o
saldo do depósito de fl. 231, da C.S. Libere-se à 2ª reclamada
(WHITE MARTINS) o depósito de fl. 252. ...”

TRT-PR-22119-2002-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Neves da Mota
Réu : C J da Silva Serviços de Acabamento Na Construção Ci-
vil
Claudineia Jesus da Silva
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Considerando-se a inexistência de numerário em favor do(s)
Executado(s) junto às instituições financeiras e de veículos de
sua propriedade, indique a parte Exeqüente, em trinta dias, bens
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-22440-2000-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ailton da Silva
Réu : Formplus Indústria e Comércio Importação e Exportação
Representações Ltda.
Eduardo Abbud Barcia
Ronaldo Pinto da Silva
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas, pelo prazo de dez

dias, no horário das 14h00 às 18h00, somente pelo procurador
intimado, o qual deverá apresentar a respectiva intimação.

TRT-PR-23420-2000-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Lopes Barros
Réu : Golden Cross Assistência Internacional de Saude S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Fica a reclamada intimada para, em dez dias, manifestar-se so-
bre cálculos apresentados às fls. 292 e seguintes, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-24439-2000-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marise Massen Frainer
Réu : Mirage Propaganda Ltda.
Solange Maria Ferrer
Acir Celso do Nascimento
Margareth Lopes
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029
Fica a exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca dos termos da petição de fl. 235 e documentos
que a acompanham.

TRT-PR-24723-1997-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Pires de Lima
Réu : Brasil Picante
Joana D Arc Datola de Mello Sa
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de dez dias, informe
como pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de
devolução dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-25837-1994-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir de Souza
Réu : Suderhsa Superintendencia de Desenvolvimento de Re-
cursos Hidricos e Saneamento Ambiental
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ficam os exeqüentes intimados, por seu procurador, do despa-
cho de fl. 1282:

“Prejudicado, pois o pedido de sequestro já foi autuado, con-
forme certidão de fl. 126, verso, estando tramitando no E. Re-
gional sob o nº 0909 OPV 128/2006.”

TRT-PR-26305-1997-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Franca Camargo Honorato
Réu : Sintese Distribuidora de Produtos Quimicos Ltda.
Maria de Lurdes Portella Ayres
ADV(S) : Joao Antonio Carrano Marques - PR8681

Ciência dos depósitos de fls. 235 e 239 à executada para os
efeitos do artigo 884 da CLT.

Vencido o prazo sem manifestação, com o depósito referido
quitem-se os credores elencados na conta de fl. 232 e, juntados
os comprovantes respectivos, arquivem-se os autos, observa-
das as formalidades de praxe.

TRT-PR-27057-1995-013-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Claudio da Silva
Réu : Visual Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
José Alexandre Szpack
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Fica o exeqüente intimado para, em 15 (quinze) dias, juntar
aos autos cópia do contrato social da Reclamada e respectivas
alterações, possibilitando assim, a confirmação do CPF do só-
cio executado, necessário à busca do seu endereço atualizado
junto ao Bacen, bem como, para realização de penhora eletrô-
nica.

TRT-PR-28745-2000-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvestre Sikora
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465

HOMOLOGO o acordo apresentado, para que surta os efeitos
legais decorrentes.

Custas sobre o valor bruto do acordo ( R$ 85.000,00), no im-
porte de R$ 1.100,00, já abatidas as recolhidas à fl. 515.

A Reclamada comprovou o recolhimento de IR (sobre crédito
do reclamante) e INSS ( empregado e empregador ), conforme
documentos anexados à petição protocolada sob o nº 275432.

Fica ainda a Reclamada intimada para que, no prazo de cinco
dias, comprovar nos autos os recolhimentos das custas rema-
nescentes e IR incidente sobre os honorários advocatícios pa-
gos, sob pena de prosseguimento da execução, inclusive com a
utilização dos depósitos existentes nos autos.

TRT-PR-29261-1997-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Brogian de Lima
Réu : Molento & Tarnowski Ltda. (ME)
Luiz Alceu Beltrao Molento
Julio Tarnowski Junior
ADV(S) : Claudia Denise Schmid - PR20814
Ciência do despacho de fl. 170:

“Indefiro o processamento dos Embargos à Execução, por ora,
pois a execução não se encontra integralmente garantida.”

TRT-PR-34213-1996-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacenir Marques Barbosa

Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao Soares dos Reis - PR3052
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Zoni Nunes

Diretor

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR

80.420-010 - CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00063-2006

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curirtiba-PR, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que está INTI-
MANDO os abaixo indicados, atualmente encontrando-se em
local incerto e não sabido, pelo prazo de 20 dias-

TRT-PR-RT-00308-2002
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivanete Ferreira Bueno
Réu(s) - Banservis S-C Ltda.
Estado do Paraná
Ives Valencio Ponestke
Iracema de Castro
INTIMADO(S) - Iracema de Castro - (RÉU - 4)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$386,09 (ATUALIZADO ATÉ 31-10-
2006) - sendo- Principal R$79,63 ; INSS Empregador R$13,97
; Honor. Contábeis R$212,90; Custas Processuais R$1,59 ;
Custas Art. 789 R$13,97 . Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-RT-00934-2005
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josete Aparecida Biscaia Ferreira
Réu(s) - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
INTIMADO(S) - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ- 76.672.674-0001-02
Foi interposto Recurso Ordinário pela 2ª Reclamada, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.
Foi proferida decisão às fls. 144-145, cujo teor é o seguinte-
...Conhecem-se os Embargos de Declaração porque tempesti-
vos e regularmente opostos. DAS HORAS EXTRAS - Visando
sanar o erro material apontado, este juízo retifica a decisão nos
seguintes termos- Onde se lê- Face à habitualidade do labor
suplementar, o mesmo refletirá em aviso prévio; férias mais um
terço e gratificações natalinas.
Leia-se- Face à habitualidade do labor suplementar, o mesmo
refletirá em aviso prévio; repouso semanal remunerado; férias
mais um terço e gratificações natalinas. Logo, procedem os
Embargos interpostos. CONCLUSÃO - Pelo exposto, decide o
Juízo da 14a. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR, conhecer
dos Embargos de Declaração opostos por JOSETE APARECI-
DA BISCAIA FERREIRA, para, no mérito, julgá-los PROCE-
DENTES, na forma da fundamentação supra, cujos termos se
incorporam a este dispositivo, bem como à decisão de fundo...

TRT-PR-RT-08578-2003
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Vagner Beneti
Réu(s) - Pil Construtora Pianowski Ltda.
Jair Gerson Pianowski
Jorge Leonarth Junior
INTIMADO(S) - Jair Gerson Pianowski - (RÉU - 2)
Jorge Leonarth Junior - (RÉU - 3) - CPF- 462.740.149-34
Pil Construtora Pianowski Ltda. - (RÉU - 1)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$56.096,65 (Atualizado até 31-10-2006)
- sendo- Principal R$43.463,59 ; INSS Empregado R$3.410,31
; INSS Empregador R$7.540,02; Honor. Contábeis R$757,33;
Custas Processuais R$869,27 ; Custas Art. 789 R$56,13; . Atu-
alizar o débito no pagamento.

TRT-PR-RT-08936-2005
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Fernando Brogian de Lima
Réu(s) - Engeduto Engenharia e Comércio Ltda.
Transpetro PETROBRÁS Transportes S.A.
INTIMADO(S) - Engeduto Engenharia e Comércio Ltda. - (RÉU
- 1)
DATA DA AUDIÊNCIA-25 -01-2007
HORA- 8H45
ação ajuizada em-06-06-2005
Fica Vossa Senhoria citado-notificado do ajuizamento da re-
clamatória em epígrafe, estando a audiência INAUGURAL de-
signada para o dia, hora e local acima mencionados, quando
poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

TRT-PR-RT-12527-2006
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Marcondes Passos
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Réu(s) - JCS Serviços Auxiliares de Transporte S-C Ltda.
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Aig Serviços de Transportes Ltda.
Gjf Serviços de Transportes Ltda.
Awc Transportes Ltda.
Eco Transportes de Sumare Ltda.
Jbo Transportes de Sumare Ltda.
Alvino Evaristo Alves
América Santos Alves
Marina Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
Marisa Alves de Oliveira
Wilson de Campos Oliveira
Melanie Alves Oliveira
INTIMADO(S) - Aig Serviços de Transportes Ltda. - (RÉU - 3)
- CNPJ- 07.105.773-0001-81
Alvino Evaristo Alves - (RÉU - 8) - CPF- 005.266.579-87
América Santos Alves - (RÉU - 9) - CPF- 031.866.559-00
Amilton Evaristo Alves - (RÉU - 11) - CPF- 470.903.679-91
Awc Transportes Ltda. - (RÉU - 5) - CNPJ- 07.468.201-0001-
67
Eco Transportes de Sumare Ltda. - (RÉU - 6) - CNPJ-
07.132.895-0001-67
Gjf Serviços de Transportes Ltda. - (RÉU - 4) - CNPJ-
07.111.475-0001-02
Jbo Transportes de Sumare Ltda. - (RÉU - 7) - CNPJ-
07.132.684-0001-24
JCS Serviços Auxiliares de Transporte S-C Ltda. - (RÉU - 1)
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda. - (RÉU - 2) -
CNPJ- 91.685.024-0001-87
DATA DA AUDIÊNCIA - 25 - 01 - 2007
HORA- 10-25 horas
Ação ajuizada em 21- 07-2006
Fica Vossa Senhoria citado-notificado do ajuizamento da re-
clamatória em epígrafe, estando a audiência INAUGURAL de-
signada para o dia, hora e local acima mencionados, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT. O não comparecimento de Vossa Senhroia importará re-
velia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 CLT).
Fica, ainda, Vosssa Senhoria ciente do despacho de fls. 31 con-
forme segue-”Manifestem-se as rés, em 5 dias, quanto ao pedi-
do de antecipação de tutela, voltando conclusos para decisão”.

TRT-PR-RT-19156-1995
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rubens Pereira dos Santos
Réu(s) - Centro Nacional de Carne Ltda.
Antonio Silva
Ivo Antonio Ferreira da Silva
INTIMADO(S) - Antonio Silva - (RÉU - 2)
Ivo Antonio Ferreira da Silva - (RÉU - 3)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$29.990,70 (Atualizado até 31-10-
2006)- sendo- Principal R$29.038,67 ; Custas Processuais
R$580,77 ; Custas Art. 789 R$66,86 ; Edital (fl. 48) R$162,24
; Edital (fl. 59) R$142,16. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-RT-20022-2002
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria José Araujo Tamburi
Réu(s) - Município de Quatro Barras
Roberto Adamoski
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
INTIMADO(S) - Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia - (RÉU - 3)
ELIANA DO ROSARIO GONCALVES CREPLIVE - (RÉU -
SÓCIO - 3)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$11.834,82 (ATUALIZADO ATÉ 31-
10-2006) - sendo- Principal R$11.447,00 ; INSS Empregado
R$45,13 ; INSS Empregador R$112,85; Custas Processuais
R$229,84 . Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-RT-20542-2003
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vivalde José de Almeida
Réu(s) - Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S-C Ltda.
Master Vigilância Especializada Ltda. S-C
Banco Bradesco S.A.
INTIMADO(S) - Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S-C
Ltda. - (RÉU - 1)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$32.468,38 (Atualizado até 31-10-2006)
- sendo- Principal R$28.316,24 ; INSS Empregador R$3.221,15
; Honor. Contábeis R$701,63; Custas Processuais R$229,36.
Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-RT-21688-1998
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivanete Josefa de Lima
Réu(s) - Restaurante Tocade Ltda.
Ilca Teresinha Lira
Felipe Lira Abdou
INTIMADO(S) - Felipe Lira Abdou - (RÉU - 3)

Ilca Teresinha Lira - (RÉU - 2)
Restaurante Tocade Ltda. - (RÉU - 1)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$2.449,95 (atualizado até 31-10-2006)
- sendo- Principal R$1.738,66 ; FGTS r$76,77; Honor. Contá-
beis R$60,04; Custas Processuais R$35,47 ; Custas Art. 789
R$45,12 ; Leiloeiro remoção R$158,34 ; Leiloeiro armaz.
R$335,55. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-RT-26245-1999
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Irineu Santana da Silva
Réu(s) - Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
Iap Instituto Ambiental do Paraná
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
INTIMADO(S) - Embraseg Empresa Brasileira de Segurança
S-C Ltda. - (RÉU - 1)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$43.725,61 (ATUALIZADO ATÉ 31-
08-2006) - sendo- Principal R$33.986,76 ; INSS Empregador
R$3.016,87; Honor. Contábeis R$866,82; Honorários Asist.
R$5.166,08 ; Custas Processuais R$689,08 . Atualizar o débito
no pagamento.

ROSÍRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juiz do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00066-2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-04832-2004-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademir José da Silva
Réu - Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) - Andre Peixoto de Souza - PR27090
Cumprimento do aocordo, com o pagamento dos valores devi-
dos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei n.5584-70),
sob pena de penhora de bens. Após a garantia da execução,
poderá o executado apresentar Impugnação à Execução, no pra-
zo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT). Não havendo im-
pugnação os valores serão liberados. TOTAL DO DÉBITO R$
4.781,36- sendo- Principal R$ 2.359,01 ; INSS Empregador (Ind.
FADT) R$ 736,29; INSS Empregador (Ind. MPS) R$ 646,48;
Custas Processuais R$ 73,61 ; Custas Art. 789 R$22,37; Cláu-
sula Penal R$ 943,60 . Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-05351-2004-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ligia Francisca Zeglin
Réu - Mitsuba Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$ 107,83- sendo- Principal R$ 625; INSS
Empregador R$ 1,32; Honor. Contábeis R$ 100,26. Atualizar o
débito no pagamento.

TRT-PR-10010-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rafaele Louis Pimentel
Réu - Araucária Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, ref. a diferença do INSS R$ 569,76 no prazo
de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei n.5584-70), sob pena De
penhora de bens. Após a garantia da execução, poderá o execu-
tado apresentar Impugnação à Execução, no prazo de CINCO
DIAS (art. 884, § 3º da CLT). Não havendo impugnação os
valores serão liberados. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-10964-2004-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvio Fabris
Réu - Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Rosana Horne - PR16860
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$ 20.415,10 - sendo- Principal R$
13.745,80; INSS Empregado R$ 876,74 ; INSS Empregador
R$ 2.581,69; Honor. Contábeis R$ 600,85; Custas Processuais
R$ 292,45; Imposto de Renda R$ 2.317,57. Atualizar o débito
no pagamento.

TRT-PR-11693-2004-014-09-00-1

Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Beatriz de Bastos
Réu - Zara Brasil Ltda.
ADV(S) - Otavio Palacios - SP114288
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$ 35.974,33 em 31-10-2006, sendo-
Principal R$ 29.605,27; INSS Empregador R$ 4.875,28; Ho-
nor. Contábeis R$ 901,68; Custas Processuais R$ 592,10. Atu-
alizar o débito no pagamento.

TRT-PR-15084-2005-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Henrique Pereira
Réu - Telsul Serviços S.A.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) - Roberto Pierri Bersch - RS24484
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos ref. ao INSS R$ 404,55 no prazo de OITO DIAS
(arts. 1º e 6º da Lei n.5584-70), sob pena de penhora de bens.
Após a garantia da execução, poderá o executado apresentar
Impugnação à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884,
§ 3º da CLT). Não havendo impugnação os valores serão libe-
rados. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-15952-2002-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdeir Pereira Lemes
Réu - F A R O Vigilância Especializada Ltda.
M T U Macanotecnica
Farmacia Usimed
ADV(S) - Joao Casillo - PR3903
Mauro Cezar Abati - PR13307
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderão os executados- 2º e 3º (conde-
nados subsidiariamente) apresentarem Impugnação à Execução,
no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT). Não haven-
do impugnação os valores serão liberado.
Para o 2º reu- TOTAL DO DÉBITO R$ 14.333,42- sendo- Prin-
cipal R$ 11.627,80 ; INSS Empregador R$ 1.851,58; Honor.
Contábeis R$ 621,48; Custas Processuais R$ 232,56.Atualizar
o débito no pagamento.
Para o 3º reu- TOTAL DO DÉBITO R$ 4.470,21- sendo- Prin-
cipal R$ 3.477,32; Custas R$ 69,55; Honor. Contábeis R$
621,48- INSS Empregador R$ 301,86. Atualizar o débito no
pagamento.

TRT-PR-16306-1999-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivana Clauber dos Santos
Réu - Avant Radio Chamada Ltda.
Bernardo Leao Rosenmann
ADV(S) - Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes - PR24259
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, ref. ao INSS R$ 1.615,16 no prazo de OITO
DIAS (arts. 1º e 6º da Lei n.5584-70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução, poderá o executado apre-
sentar Impugnação à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art.
884, § 3º da CLT). Não havendo impugnação os valores serão
liberados. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-17092-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cornelio Emiliano de Oliveira
Réu - Benapar Equipamentos de Fundacoes e Geotecnia Ltda.
ADV(S) - Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Cumprimento do acordo, com o pagamento dos valores devi-
dos (valor inadimplido + cláusula penal + custas e despesas),
no prazo de 8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584-70), sob pena de
penhora de bens. Após a garantia da execução poderá apresen-
tar Impugnação, no prazo de 05 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. TOTAL
DO DÉBITO R$ 15.320,45 - sendo- Principal R$ 7.289,83;
Cláusula Penal R$ 7.289,83 ; INSS R$ 740,79. Atualizar o dé-
bito no pagamento.

TRT-PR-19604-2003-014-09-00-4
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Waldemir Alves da Cunha
Réu - Cantagalo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Edgar Nelson Fezer
ADV(S) - Julio Cesar Scota Stein - PR27076
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
TOTAL DO DÉBITO R$ 163.143,23 - sendo- Principal R$
110.353,97; INSS Empregador R$ 48.439,73; INSS (IND
FADT) R$ 3.325,25; Custas Processuais R$ 1.013,07; Custas
Art. 789 R$ 11,21. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-21726-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Reinaldo de Goes
Réu - Reggie Potier Cosmeticos Ltda.
ADV(S) - Ereni Ines Casarin - PR21977
Cumprimento do acordo, com o pagamento dos valores devi-
dos ref. ao INSS, no prazo de 8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n.
5584-70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia da
execução poderá apresentar Impugnação, no prazo de 05 dias
(Art. 884, § 3º, da CLT). Não havendo impugnação os valores
serão liberados. Atualizar o débito no pagamento.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00067-2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-91007-2006-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletronicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu - Brumas Ventilacao Industrial e Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) - Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-86042-2001-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jaqueline do Nasimento Alcantara
Réu - Plotare Bureau de Serviços e Computacao Grafica e Plo-
tagem Ltda.
ADV(S) - Alceu Marczynski - PR21143
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução sob pena
de arquivamento provisório.

TRT-PR-71055-2006-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anastacia Kindrazki Cooper
Réu - Catarina Ozorio dos Santos
ADV(S) - Anderson Jose Adão - PR40886
Foi interposto Agvravo de Petição, podendo apresentar contra-
minuta no prazo legal.

TRT-PR-78004-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Orival Arceno da Luz
Réu - Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Robert Bosch do Brasil Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
Alexandre Felice - SP139020
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Adiada a audiência destes autos para o dia 26-02-2007 às 13-
35.
A audiência da testemunha Ezequiel Ribeiro foi marcada para
o dia 23-01-2007 às 16-00 horas,
na VT de Araucária - PR

TRT-PR-76121-2006-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paraná Clube
Réu - Enedina Terezinha do Rosario
Jeferson Domingues do Rosario
Jemerson Luciano do Rosario
Everson Leandro do Rosario
Elison Assis do Rosario
Joana D´Arc Leite Correa
Douglas Correa do Rosario
ADV(S) - Miralva Aparecida Machado - PR16936
Liliane Maria Busato Batista - PR12956
Angelita Graciela Leprevost de Medina - PR17931
Leoberto Esmerio Pereira - PR24556
Esclareça a parte consignada, em 20 dias, a situação da ação
que tramita perante a Justiça Federal, mencionada à fl. 228,
para que seja dado prosseguimento ao prsente feito.

TRT-PR-86134-2006-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Klein Azevedo
Réu - Gdn Industrial e Comercial Ltda. [ME]
Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representações
Comerciais Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da 1ª exe-
cutada, para a devida citação, sob pena de ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-76180-2006-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Caw Projetos e Consultoria Industrial Ltda.
Réu - Diones Paulo Lima Szeremeta
ADV(S) - Aparecido Jose da Silva - PR17607
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 06-03-2007 às 13h25min, mantidas as cominações legais.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-71184-2006-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosvita Maria Finger
Réu - Miguel Pereira Ingles
ADV(S) - Adriana Mussak Timoteo - PR24690
Foi proferida decisão nos autos sendo julgado PROCEDEN-
TES..

TRT-PR-99514-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Denise Bocon de Oliveira
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Foi designado pelo Sr. perito, o dia 20-11-2006, às 14-30 ho-
ras, para ser realizado um novo exame clínico para avaliar o
estado atual da autora, no consultório do perito, situado na Rua
Vicente Machado, 2962, devendo a autora levar todos os docu-
mentos e exames atuais pertinentes à patologia alegada.
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TRT-PR-51323-2003-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Olivina Ferreira da Luz
Réu - Saint Moritz Comércio de Alimentação Ltda.
ADV(S) - Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Manifestar-se quanto ao prosseguimentoda execução, apresen-
tando bens passíveis de penhora, em 30 dias,

TRT-PR-71333-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Construtora Tramandai Ltda.
Réu - Edson Luiz Maneira
ADV(S) - Genesio Sella - PR13511
Apresentar o endereço do embargado em 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito.

TRT-PR-06216-2004-014-09-01-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oziel Machado dos Santos
Réu - Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
Apresentar os cálculos de liquidação, em 10 dias.

TRT-PR-00460-1993-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jucimara de Fatima Ferreira
Réu - Nevair Chimanski
Rangos e Marmitex
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, apresen-
tando em 20 dias, bens passíveis de penhora.No silêncio, aguar-
de-se no ARQUIVO PROVISÓRIO por prazo indeterminado,
até a localização de bens.

TRT-PR-51634-2006-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria das Gracas da Silva
Réu - Elizabete Buzini Matias
ADV(S) - Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Marcelo Foggiato Licheski - PR21121
Homologadoo acordo nos estritos termos da petição. O silên-
cio da parte autora em cinco dias, presumirá o adimplemento
da obrigação. Defere-se o desentramento dos documentos, me-
diante recibo. A re comprovará o recolhimento previdenciário
até 30 dias do pagamento, inclusive da parte autora, sob pena
de execução.

TRT-PR-99542-2006-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Cardoso da Silva
Réu - Brinconn Construtora Ltda.
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Doraci Monteiro
Transportadora Translovato Ltda.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Sidney Martins - PR12455
Noemi Terezinha Vianna Marchiori - PR14022
Esclarecer, em 10 dias sucessivos, se pretendem a produçãode
alguma outra prova, justificando-a. No silêncio irá conclusos
para designação de audiência de encerramento de instrução,
sendo-
Para o autor até 08-11-2006
Para o 1º reu de 09 a 20-11-2006
Para o 2º reu de 21 a 1º-12-2006
Para o 3º reu de 04 a 14-12-2006
Para o 4º reu de 15-12 a 16-01-2007

TRT-PR-01033-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ezenir Helena Meurer do Nascimento
Réu - Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) - Andre Luiz Penteado Bueno - PR34734
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-01182-2005-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Fernando Rosa
Réu - Aam do Brasil Ltda.
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
Vistas dos documentos juntados à fls. 323-329, prazo de 10
dias.

TRT-PR-01235-2006-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juciel Pereira
Réu - Transgarcia Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Manifestar-se sobre documentos juntados à fls. 176-197

TRT-PR-01332-1998-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Luiz da Cunha
Réu - Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Bruno Chichon Neto
Anaximandro Alves Cogo
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Indefere-se o quanto requerido, tendo em vista que tal provi-
dência já foi feita às fls. 303-304, sem sucesso. Apresentar bens
passíveis de penhora sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-52398-2005-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maristela Fachinello
Réu - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Esther Barbizan
Niazy Ramos Filho
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-52399-2006-014-09-00-1

Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Hiam Hamdar
Réu - Inácio José Rocha Pinto Jaleca
ADV(S) - Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Proceder a anotaçãod a CTPS em 2 dias, sob pena de multa e
anotação pela Secretaria

TRT-PR-01554-1998-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecido de Jesus
Réu - Transportes Mello Ltda.
Transportadora Tresmaiense Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Manifestar-se acerca da certidão de habilitação, declarando nos
autos a sua retirada.

TRT-PR-01678-2003-014-09-00-4
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Yede
Réu - Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-01879-2004-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Domingues Sobrinho
Réu - Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Antes de prosseguir com a hasta pública do imóvel penhorado,
manifeste-se o exeqüente, em 10 dias, tendo em vista que o
imóvel indicado pela executada foi o apartamento de n. 302
(fl.250) e o imóvel penhorado foi o apartamento de n. 701,
indicado pelo exeqüente (fl.246). Porém, há a informação de
que o imóvel penhorado já foi vendido há muito tempo (fl.280).
No silêncio os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52960-2006-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Thais Alzira Dantas da Silva (Menor)
Réu - L C Baches & Silva Ltda. (EPP)
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da parte
executada, para a devida notificação, sob pena de ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-01995-2004-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdeci José Menta
Réu - Construtora Mtm Ltda.
Engenharia Fontoura Ltda.
Joao Davi Benze
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Entregar a CTPS para que a 1ª re seja intimada a proceder as
anotações.

TRT-PR-80098-2005-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - União
Réu - Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) - Procuradoria da Fazenda Nacional No Pr - Div Ativ
- PR387387
Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Diante da decisão do E.TRT-9a. Região, ARQUIVEM-SE os
autos, com as formalidades legais e de praxe.

TRT-PR-02093-2004-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vander Alan Bacci Pacheco
Réu - Arapua Comercial S.A.
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
Manifeste-se o exeqüente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de cinco dias.
No silêncio, devolva-se a Carta Precatória Executória, para
penhora de bens nomeados pela executada, observando-se as
formalidades legais e de praxe.

TRT-PR-53178-2004-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Mansano
Réu - Recuperadora de Veículos Vieira
ADV(S) - Marcia Valente - PR21379
informar o n. do CNPJ da empresa, para efetivar a consulta
junto ao DETRAN.

TRT-PR-53469-2006-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ariane Dias de Morais (Menor)
Réu - Saint Giuseppe Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) - Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Apresentar o atual e completo endereço da ré, para a devida
notificação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do
feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-53828-2005-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Salete Soares Cardoso
Réu - Marcelo Zanette Diniz
ADV(S) - Hugo Jose Lenz - PR22385
Anotar a CTPS do autor, em 48 HORAS, sob pena de anotação
pela secretaria e multa.

TRT-PR-54137-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eloi Agottani
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Itamar Nienkoetter - PR19127
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Foi proferida decisão à fl. 456-458, tendo sido julgado Proce-
dentes, podendo apresentar recurso no prazo de 8 dias.

TRT-PR-03501-2006-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilberto Luiz Koschinski
Réu - Auto Posto de Serviços Anna Paula
ADV(S) - Jussara Rosa Flores - PR27350
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo Re-
clamado às fls. 173...

TRT-PR-54654-2003-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Robelar Pereira Martins
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
O autor interpôs Impugnação aos cálculos do perito, podendo
apresentar contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-54655-2004-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ariuma Adriana Batista da Silva
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Foi juntada a readequação dos cálculos, sendo dado o prazo de
5 dias sucessivos para vistas-
Para o autor até 06-11-2006
Para o reu de 07 a 12-11-2006

TRT-PR-03822-2002-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Alves da Silva
Réu - Main House Construções Civis Ltda.
Luiz Afonso Leal Hauer
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) - Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-04044-2006-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Lopes Filho
Réu - Embrart Indústria de Embalagens e Artefatos de Papel
Ltda.
ADV(S) - Celina Galeb Nitschke - PR10467
Vistas do demonstrativo de horas extras apresentados pelo au-
tor, pelo przo de 10 dias.

TRT-PR-55207-2005-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jussara Rodrigues dos Santos
Réu - Chaieny Basilio
ADV(S) - Carolina Viecelli Besen - PR32659
Diante da garantia da execução poderá apresentar Impugnação
em 5 dias.

TRT-PR-04210-2000-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ieda Maria da Silva
Réu - DBB Distribuidora de Bebidas Bohemia Ltda.
Lincoln Santos de Araujo
Marlene Romagnole de Araujo
ADV(S) - Jose Adair dos Santos - PR17581
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-04439-1998-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio de Oliveira Santos
Réu - Tecnomoveis Indústria Moveleira Ltda.
Novables Indústria Moveleira Ltda.
Amauri Alves da Silva
Fatho Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) - Roberto Barranco - PR4281
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de PENHORA DOS
BENS NOMEADOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-04581-2002-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vilma do Rocio Baranhuk
Réu - Globex Utilidades S.A.
Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Retirar a certidão de habilitação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-04593-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Clodoaldo Rodrigues
Réu - Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Charlex Indústria Textil Ltda.
I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Adilson de Castro Junior - PR18435
Foi designado o dia 22-11-2006 às 14-00 horas, para a realiza-
ção da audiência de INSTRUÇÃO, mantidas as cominações
constantes da ata de fl. 57.

TRT-PR-04885-2006-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alessandro Macedo Neves
Réu - Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) - Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo Re-
clamante às fls. 204...

TRT-PR-56791-2002-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Everson Pires Claro
Réu - Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Condomínio Conjunto Esplanada
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830

Indicar bens, sob pena de retorno ao arquivo provisório.
Ciente do despacho de fl. 207-
“ O exeqüente pretende induzir o juízo a erro, quando diz que
o despacho de fl. 160 não foi cumprido. Ocorre que o despacho
de fl. 160 foi expressamente revogado à fl. 161.”

TRT-PR-05918-2006-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vinicius Meyer
Réu - Lucyr Pasini Construções Ltda.
Pasini & Pasini Ltda.
Edifício Seven Hills
Edifício Vila de Valença
ADV(S) - Adriana Frazao da Silva - PR31413
Cezar Eduardo Ziliotto - PR22832
Decisão de fl. 398-> Nos termos do art. 267, § 4º do CPC,
aplicado de forma subsidiária, deverá haver o consentimento
do réu para a desistência da ação, se já decorrido o prazo para
resposta.
Como no Processo do Trabalho o prazo para resposta ocorre na
primeira audiência (art. 847 da CLT) e o pedido de desistência
foi apresentado antes da audiência (fl.113-114), acolhe-se o
pedido de desistência da ação com relação à 3ª e 4ª rés, em que
pese a discordância da primeira e da segunda rés. A ação deve-
rá prosseguir contra a 1ª e 2ª rés. Designa-se o dia 19-09-2007
às 14-00 horas, para a realização da audiência de INSTRU-
ÇÃO, devendo comparecer as partes, para prestar depoimen-
tos, sob pena de confissão, e devendo também trazer suas teste-
munhas (ou arrolá-las no prazo mínimo de 60 dias antes da
audiência, para a devida INTIMACAO), sob pena de preclusão
da prova oral.

TRT-PR-06182-2001-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Silvio de Oliveira Capucho
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistas dos cálculos readequados pelo contador do juízo, no prazo
sucessivo de 05 dias, iniciando pelo executado. O prazo do
exeqüente inicia-se em 08-11-2006.

TRT-PR-06430-2002-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eloir Fernandes Bevilaqua
Réu - Rcm Restaurante Ltda.
Carlos Alberto Volaco Ferrao
Francisco Confessor Neto
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-57435-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elza da Silva Paulo
Réu - EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Foi interposto Embargps à execução pela re, podendo apresen-
tar contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-06479-2006-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Miguel Adilson Alves
Réu - Fabrica de Móveis Dilay Ltda.
Floriano Dilay
Florismary Raquel Dilay
ADV(S) - Magda Rejane Cruz - PR17910
Manifestar-se acerca da petição de fls. 119-120, em 10 dias.

TRT-PR-06503-1997-014-09-00-4
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Isorete Cavalheiro
Réu - Elza Rosenfelder
ADV(S) - Paulo Roberto Moreira Gomes - PR22659
Apresentar bens passíveis de penhora de propriedade da parte
executada, para a penhora. Em caso de imóveis deverá ser apre-
sentada cópia atualizada da matrícula perante o CRI.
O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por
prazo indeterminado

TRT-PR-06517-1998-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Isabel Cristina Koloswskry
Réu - Emigs Telecomunicações Ltda. (ME)
Zeni Juliano Lindenmayer
ADV(S) - Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Apresentar endereço do sócio Zeni Juliano Londenmayer, para
a devida INTIMACAO, sob pena de novo arquivamento provi-
sório, por prazo indeterminado.

TRT-PR-06536-2006-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Cristina dos Santos
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
ADV(S) - Luciane Machado - PR20393
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo Re-
clamante às fls. 328...

TRT-PR-06559-2006-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Orlando Martins Oliveira
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) - Valmir Palu - PR18814
Ana Paula Esmerio Magalhaes - PR22496
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo Re-
clamante às fls. 230...

TRT-PR-06661-1999-014-09-00-6



470470470470470 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Ferreira Duarte
Réu - Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
Adalberto Serta
ADV(S) - Rejane Fontes - PR17299
Despacho de fl. 364-> Indefere-se o quanto requerido tendo
em vista que já foi oficiado ao CRI. O que ora pretende a parte
exeqüênte é ônus seu. Reporto-me ao despacho de fl. 337, par-
te final (indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arqui-
vamento provisório por prazo indeterminado, até a localização
de bens).

TRT-PR-06777-2003-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nelco Oliveira Pereira
Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) - Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Foi aberto o prazo para apresentação de Impugnação, queren-
do, nos termos do art. 884 da CLT.
Decorrido o prazo, os valores disponíveis nestes autos serão
liberados ao exeqüente e o saldo restante habilitado nos autos
de recuperação judicial-falência, conforme decisão de fl. 297.

TRT-PR-57799-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvana Marilu Dedeski
Réu - Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Andreia Aparecida Rosante
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Encaminhadas as cópias das declarações de I.R. à Direção do
Forum, fica intimado para consulta naquele setor, no prazo de
20 dias. Apresentar bens passíveis de penhora sob pena de ar-
quivamento provisório.

TRT-PR-06835-2004-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Suely Fonseca de Souza
Réu - S S Moda & Beleza
ADV(S) - Miriam Persia de Souza - PR13854
Apresentar o CNPJ da executada, a fim de que seja dado pros-
seguimento á execução.

TRT-PR-06849-2004-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leonir de Assis
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) - Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Apresentar seus cálculos de liquidação, inclusive os valores
devidos ao INSS.

TRT-PR-06891-2002-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celso Ribeiro Carriel
Réu - Jaires Pinheiro
Ebs Empreiteira de Serviços de Carpintaria Ltda.
Edson Bonifacio dos Santos
Vera Lucia Wessler dos Santos
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-07008-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Domingues
Réu - Gmf Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) - Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo Re-
clamante às fls. 203...

TRT-PR-07125-2000-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helbani da Costa Arcega
Réu - Escola de Musica Shalon Ltda.
Centro de Ensino Musical Mass Ltda.
Edson Adir Klass
Bill Douglas Mass
Ana Juca Anderson Mass
ADV(S) - Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Soraya Faltin - PR21007
Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução improcedentes.

TRT-PR-07161-2002-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leandro Alves
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambon
ADV(S) - Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
Manifeste-se a parte exeqüente quanto ao teor da petição su-
pra, bem como quanto à petição de fls. 366-376.

TRT-PR-07167-2001-014-09-00-4
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivo Pacheski
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vistas às partes dos cálculos readequados pelo Perito. prazo
sucessivo, ao autor de 27-10 a 06-11-2006. Prazo da Executa-
da, de 07 a 13-11-2006.

TRT-PR-07334-2003-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jurema Fatima Grosso
Réu - Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Valeria Gasparin - PR26401
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Parcialmente
Procedentes, cfe. fls. 609-615.

TRT-PR-07370-2002-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alcides Barbosa
Réu - Cardeal Transportes e Representações Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Airton Jose Malafaia - PR19091
Para que no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a entrega ao
autor da guia TRCT para saque do valor contido em sua conta
vinculada do FGTS, face a despedida imotivada, sob pena da
Secretaria expedir alvará judicial. Deverá, ainda, no mesmo
prazo acima estipulado, entregar as guias para habilitação no
seguro desemprego, sob pena de execução direta sobre o valor
devido, devendo este ser calculado na forma dos artigos 3º e 4º
da Lei 7.998-90.

TRT-PR-07400-2005-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alexandre Carvalho
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 03-09-2007 às 15h15min, mantidas as cominações legais.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-07436-2004-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Ribamar Marques Santos
Réu - Ntg Nacional Tec Gerenc Ltda.
Borden Quimica
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da 1ª ré,
para a devida INTIMACAO e prosseguimento do feito.

TRT-PR-07476-2005-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Klaiton Anderson Kwiatkowiski
Réu - Brustolim Gráfica e Editora Ltda.
Gilberto Brustolim
ADV(S) - Airton Miranda Bozza - PR8746
Jose Vicente da Silva - PR18380
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 04-09-2007 às 14h50min, mantidas as cominações
legais.Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-07526-2006-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sebastião Roque Morais
Réu - Alfha San Construção e Saneamento Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Para a homologação do acordo noticiado, deverão as partes
comparecer à Sala de Audiências desta Vara, de 2ª a 5ª feira, às
13h, devendo a parte reclamada, nesse momento, regularizar
sua representação processual, se for o caso.Caso não compare-
çam espontaneamente, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-07547-1998-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Felix Fernando Burda
Réu - Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Encontra-se a disposição do EXEQUENTE na CEF e BANCO
DO BRASIL, PS-JT, guias de retirada para levantamento de
valores.
Encontra-se a disposição da EXECUTADA no Banco do Brasil
- PS-JT, guia de retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-07575-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Roberto Braz
Réu - Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) - Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 03-09-2007 às 14h50min, mantidas as cominações
legais.Intimem-se as partes, através de seus procuradores.
A parte re deve regularizar a representação processual cfe. de-
terminado em audiência.

TRT-PR-07603-2005-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marlete Koenig Mensch
Réu - Veteran Car Club do Brasil (Clube de Automóveis Anti-
gos do Parana)
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 10-09-2007 às 14h25min, mantidas as
cominações legais.Intimem-se as partes, através de seus procu-
radores.

TRT-PR-07637-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adroaldo Castanha
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da

Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 11-09-2007 às 13h35min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-07644-2005-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Clementino Spiller
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 05-09-2007 às 13h35min, mantidas as cominações legais.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-07688-2005-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andre Divensi Worell
Réu - Claudio Prescybelovicz
Luciano Prescybelovicz
ADV(S) - Camila Gomes Savio - PR34614
Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 05-09-2007 às 14h25min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-07702-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Marcelo Verissimo
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Jane Salvador - PR22104
Larissa Degasperi Bonacin - PR34083
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 12-09-2007 às 13h35min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-07784-2003-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliana Bocardi
Réu - Farmacia Portal do Passeio Ltda.
Edna Campos Fracalossi
Rogerio Fracalossi
ADV(S) - Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-07786-1998-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Nilson de Pontes
Réu - Pedro O Tome da Rosa (Espolio)
Maria Fernanda da Silva Tome da Rosa
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Consultar declaração do IR do sócio Maria Fernanda da Silva
Tomé da Rosa na Direção do Fórum de 1º Grau, Apresentando
no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de propriedade da
parte executada, para a penhora. Em caso de imóveis deverá
ser apresentada cópia atualizada da matrícula perante o CRI. O
silêncio implicará no ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por
prazo indeterminado

TRT-PR-07800-2005-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Fabiano Lacerda
Réu - Alerta Serviços de Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 23-08-2007 às 15h15min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-07860-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Chiarello
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 13-09-2007 às 13h35min, mantidas as
cominações legais.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-07876-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dorio Marcelo Schoeninger
Réu - Condomínio Edifício Solar do Visconde
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
Pedro Roderjan Rezende - PR36792
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 05-09-2007 às 14h50min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-07907-2004-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Yede
Réu - Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
Apresente a parte autora sua CTPS na Secretaria da Vara, para
que a ré seja intimada a proceder as devidas anotações.

TRT-PR-07916-2005-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Martini Puppi Neto
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas

ADV(S) - Marcio Cardoso Marques - PR31764
Adilson de Castro Junior - PR18435
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 30-08-07 às 13h35min, mantidas as cominações legais.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-07931-2005-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo Breno Souza
Réu - Knotebooks Ltda.
ADV(S) - Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 03-09-07 às 13h35min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-07958-2005-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aurelio Mendes
Réu - EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) - Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Gustavo Villar Mello Guimaraes - SC11589
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 12-09-2007 às 14h25min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-07966-1999-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ercilia de Paula Souza
Réu - Employ Conservação e Limpeza S-C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Zair de Medeiros
Cristian Guiomar da Silva
ADV(S) - Regina Celia Giacomet - PR19482
Apresentar o atual e completo endereço das partes executadas,
para a devida citação, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-08086-2005-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lisandro Moraes da Silva
Réu - Comercial de Alimentos Chao de Pedra Ltda.
ADV(S) - Doralice Melges - PR37068
Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 12-09-2007 às 14h50min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-08097-2006-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson Caetano
Réu - Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Limptec Serviços Especiais S-C Ltda. (Massa Falida)
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S-C Ltda.
Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Ativa Administração de Serviços S-C Ltda.
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Apresentar o atual e completo endereço da 3ª, 4ª e 6ª rés, para
as devidas intimações, sob pena de indeferimento da inicial e
extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-08108-2005-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rodrigo dos Santos de Souza
Réu - Rodrigo Nogueira
Andira Coutinho Nogueira
ADV(S) - Lorival Damaso da Silveira - PR17864
Tobias de Macedo - PR21667
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 13-09-2007 às 14h25min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-08131-2002-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Martins
Réu - Cleusiu Barreio Neivo
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-08139-2004-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos Roks
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Roberto Pierri Bersch - RS24484
Fabio Forti - PR29080
Manifestar-se acerca do documento apresentado pelo autor à
fl. 386.

TRT-PR-08145-2003-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria do Socorro Alves de Lima
Réu - Gladis Mendes Micolett
Vlaldemir Jesus Micollett
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Apresentar o nº do CPF dos executados ou indique bens passí-
veis de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.
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TRT-PR-08146-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osmario Beetz Bastos
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência anteriormente
designada para o dia 13-09-2007 às 14h50min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-08160-2003-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adir Kowaski
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Mari Neuza Gerwinski - PR35452
Encontra-se a disposição nesta Secretaria, guia de retirada para
levantamento de valores. A remessa da guia ao banco deve ser
solicitada na Secretaria.

TRT-PR-08237-2005-014-09-00-5
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Newton Hardt
Réu - Engemix S.A.
ADV(S) - Miralva Aparecida Machado - PR16936
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 21-08-2007 às 14h50min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-08242-2003-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudia Fernandes de Araujo da Paixao
Réu - Monsenhor Fast Grill Ltda.
Ulysses da Silva Azevedo Filho
Amauri de Souza Walter
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-08327-2005-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eder Jorge Vieira Sarmento
Réu - Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
Adilson de Castro Junior - PR18435
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 06-09-2007 às 13h35min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-08454-2004-014-09-00-4
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Gomes de Franca
Réu - Cotrans Locação de Veículos Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) - Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Ana Carolina Lopes Olsen - PR31537
Foi antecipada a audiência para o dia 29-01-2004 às 13-35ho-
ras. Comunicar as partes.

TRT-PR-08473-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oziel Borges da Silva
Réu - Racional Engenharia Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Tatyana Marion Klein - PR27539
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Decisão de fl. 237 de seguinte teor-> Vistos, etc. Homologo o
acordo de fls., nos termos fixados pelas partes, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da parte autora, de-
corrido o prazo de 5 dias da última parcela, considerar-se-á
cumprido o acordo. Custas (2% do valor do acordo) e demais
despesas processuais já apuradas, pela reclamada, que deverão
ser pagas no prazo de cinco dias (exceto contribuições previ-
denciárias e fiscais, que deverão ser recolhidas no prazo de até
10 dias da última parcela do acordo), sob pena de prossegui-
mento da execução. Eventuais valores recolhidos deverão ser
abatidos. Pagas, liberem-se a quem de direito. Não pagas, exe-
cute-se. A reclamada deverá comprovar o recolhimento fiscal e
previdenciário até 10 dias da última parcela do acordo, inclusi-
ve quanto à parte do autor, sob pena de execução. Após o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, dê-se vistas ao INSS
pelo prazo preclusivo de 10 dias. Oficie-se ao juízo deprecado,
informando sobre a homologação do presente acordo e das da-
tas para pagamento das custas e demais despesas, sendo que a
execução deverá prosseguir, caso não haja o pagamento. Cum-
prido o acordo e recolhidas as custas e demais despesas pro-
cessuais, arquivem-se os autos, liberando-se eventuais penho-
ras.

TRT-PR-08491-2004-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lourival Eduardo dos Santos
Réu - Maggiore Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) - Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Decisão de fl. 102 de seguinte teor-> “Vistos, etc. Homologo o
acordo de fls., nos termos fixados pelas partes, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos, exceto no que diz respeito à dis-
criminação das verbas, para fins de INSS e IR, diante do trânsi-
to em julgado com relação a tais parcelas, não podendo as par-
tes acordarem sobre créditos de terceiros. No silêncio da parte
autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela, conside-
rar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor do acordo) e
demais despesas processuais já apuradas (inclusive contribui-
ções previdenciárias e fiscais), pela executada, que deverão ser
pagas no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execução. Eventuais valores recolhidos deverão ser abatidos.

Pagas, liberem-se a quem de direito. Não pagas, prossiga-se
com a execução. A hasta pública somente será suspensa com a
quitação das custas e demais despesas processuais. Cumprido
o acordo e recolhidas as custas e demais despesas processuais,
arquivem-se os autos, liberando-se eventuais penhoras. Intimem-
se.” - Despacho de fl. 111, de seguinte teor-> “ Vistos, etc.
Indefere-se a suspensão da hasta pública, eis que não houve a
quitação do débito. A questão ora levantada está preclusa.”

TRT-PR-08623-2006-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Vieira
Réu - Jmvs Construções Civis Ltda.
Pedro dos Santos
ADV(S) - Jucimar Moura dos Santos - PR32537
Processo incluído em pauta por determinação do juízo, pois
decorreu o prazo de 10 dias sem a manifestação da parte auto-
ra, sendo extinto sem resolução do mérito. Foi determinado o
arquivamento dos autos.

TRT-PR-08699-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Melquiades Araujo Pacheco
Réu - Laser Glass Temper Comércio de Vidros Ltda.
Curvos Glass Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Home Light Decorações Ltda. (ME)
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Improcedentes,
cfe. fl. 305-307

TRT-PR-08786-2006-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria da Paz Barboza
Réu - Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) - Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
Manifestar-se sobre as petiçãoes de fls. 241-253, em 10 dias.

TRT-PR-08806-2006-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gleicy Meire Marengo
Réu - Banco Safra S.A.
ADV(S) - Murilo Ramon - PR19070
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 13-02-2007 às 13h25min, mantidas as cominações
legais.Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-08847-1996-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arcildo Blauth
Réu - R de Ramos Indústria Moveleira Ltda.
Romualdo Vicente de Ramos
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Indicar bens passíveis de penhora, em 20 dias, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-08874-2004-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neivaldo de Campos Miranda
Réu - Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manifeste-se o autor sobre o valor o valor informado à fl. 343,
a ser executado, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-08904-2004-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Soeli das Gracas Sodre
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Ademilson de Magalhaes - PR22229
Anotar a CTPS do autor, sob pena de anotação pela Secretaria
da Vara.

TRT-PR-08944-2004-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ronaldo Aparecido da Costa
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Despacho de fl. 251-> Vistos, etc. Prejudicado o pedido reque-
rido pelo autor, uma vez que tais solicitações já foram realiza-
das, conforme se constata dos documentos de fls. 246-248 dos
autos. Pelo que, reporto-me ao final do despacho proferido à fl.
244, sob pena de arquivamento provisório por prazo indetermi-
nado, até a localização de bens ou nova manifestação do inte-
ressado.

TRT-PR-08989-2005-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Carlos Pereira
Réu - Seven Serviços de Emergencia Medica Ltda.
Ecco Salva Emergencias Medicas
ADV(S) - Luciane A Abreu Manfron Totsugui - PR26751
Cpmpulsando-se os autos, verifica-se que às fls. 84-88, consta
cópia do contrato social da primeira reclamada, porém, não há
no referido documento o número do CNPJ da empresa, a fim
de viabilizar a consulta ao BACEN-JUD e ao DETRAN, medi-
ante convênio efetuado entre o TRT e os referidos Órgãos.
Para isso, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze)
dias, o número do CNPJ da primeira ré, a fim de viabilizar a
execução. No silêncio, os autos serão encaminhados ao AR-
QUIVO PROVISÓRIO por prazo indeterminado até a locali-
zação de bens ou nova manifestação do interessado.

TRT-PR-09019-1998-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joaquim Francisco da Mata
Réu - Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S-C Ltda.
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
A consulta ao DETRAN-TRT resultou negativa. Indicar bens
passíveis de penhora, em 20 dias, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-09051-2003-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Ari Ferreira da Silva
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Adilson de Castro Junior - PR18435
Foi interposto agravo de Petição pelo exequente, podendo apre-
sentar contraminuta em 8 dias.

TRT-PR-09066-2005-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Domingos José da Costa
Réu - Condomínio Edifício Coronel João B Anciutti
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ivan Sergio Tasca - PR16215
Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências
desta Vara, face o contido no Ofício nº 1060-2006-SECOR, da
Corregedoria Regional, ADIA-SE a audiência designada para o
dia 07-02-2007 às 15h40min, mantidas as cominações
legais.Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-09231-2001-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elza Maria de Oliveira
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Miguel Riechi - PR6278
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vistas dos cálculos às partes, pelo prazo sucessivo de 5 dias,
sendo-
Para o autor até 06.11.2006
Para o reu de 07 a 13-11-2006

TRT-PR-09235-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliane Cordeiro da Neves
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Miriam Persia de Souza - PR13854
Foi interposto REcurso Ordinário pelo autor, podendo apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.

TRT-PR-09236-2000-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivone Teixeira
Réu - Master Training Serviços Temporarios Ltda.
Ser Humano Serviços Temporarios Ltda.
Almeida & Thomsem Promoções Eventos e Terceirização de
Mao de Obra S-C Ltda.
Inspager Instituto Paranaense de Formação Profisional e Capa-
citacao Gerencial
Iliana Thomsen Lirio de Almeida
Mario Lusiano Lirio de Almeida
Marcos Andre Lirio de Almeida
Danilo Luciano Lirio de Almeida
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço das partes executadas, para as devidas intimações,
sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo in-
determinado.

TRT-PR-09271-2004-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Maria da Silva
Réu - Clinica Quinta do Sol Terapia do Alcoolismo S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-09559-2006-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Benedito Neres Lourenco
Réu - Wonhaus Engenharia Civil Ltda.
Município de Curitiba
Estado do Paraná
ADV(S) - Gabriel Yared Forte - SC21626
Despacho de fl. 21-> Vistos, etc. Indefere-se a expedição de
ofício à Jucepar, devendo a própria parte requerer àquele órgão
o que entender de direito e alegar sua condição de insuficiência
financeira. Reporto-me ao despacho de fl. 17.

TRT-PR-09626-2005-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nilton Fernando Ribeiro
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
Leo Marcos Paiola - PR15629
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-10800-2003-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandra Mara Scroch da Cruz
Réu - Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Depil House Administração e Participações Ltda.
Elisangela Margarete Magalhaes Ratzke
Rarilda Salete Naconeski
Up Centro de Estetica Ltda.
Deodoro Depilação Ltda.
Visconde Centro de Depilacao Ltda.
ADV(S) - Rafael Fadel Braz - PR23014
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-10810-2003-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eduardo Henrique Stori
Réu - Emerson Janoski
ADV(S) - Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-11466-2002-014-09-00-4

Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walmir Gonçalves Ferreira
Réu - Pizzaria Regio Ltda.
Restaurante e Pizzaria Nati e Thaty
Helmut Duki
Renate Wieens
Marcos Antonio Cipulo
ADV(S) - Carmen Ester Romero - PR18409
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-11649-2004-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio Ferreira de Lima
Réu - Pronto Socorro Cidade Ltda.
Cam Centro de Atendimento Medico Ltda.
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-11730-2005-014-09-00-2
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aurelio Nunes
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-12016-1996-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniel Marcos Miranda
Réu - Decorprint Decorativos do Paraná Indústria e Comércio
S.A.
ADV(S) - Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil, PS-JT, guia de
retirada para levantamento de valores em favor da Executada.

TRT-PR-12057-2004-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcia Aparecida de Oliveira
Réu - Restaurante Boca Bendita Ltda.
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de PENHORA DOS
BENS NOMEADOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-12636-1996-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Andrelina Menezes (Espolio)
Réu - Volmar da Silva Fonseca
José Flavio Fonseca
Alziro da Silva Fonseca
ADV(S) - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-12974-2000-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Lio Petrochinski
Réu - Contractor Serviços e Locações Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) - Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-13690-2003-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Michel Anderson Tamanini
Réu - Prosen Projetos e Serviços Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Dá-se vistas do títulos apresentado, apenas em secretaria. Após
será devolvido a executada.

TRT-PR-13728-2003-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Leite de Moura
Réu - Lmd Construções Eletromecanicas Ltda.
Alfa Sistemas de Eletricidade
Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-14072-1997-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Augusta de Souza
Réu - Empresa Alvorada de Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) - Severino Ernesto de Souza - PR34518
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-14443-2002-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciano Antonio Zaia Santos
Réu - Rede Andrade de Comunicação Ltda. - Radio Nacional
Rede Cartario de Comunicação
ADV(S) - Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-14955-2003-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudemir Flor da Silva da Cruz
Réu - Rodrigues e Tissot Ltda.
Gilmar Rodrigues
Sibele Regina Tissot
ADV(S) - Annelize Piechnik Barros - PR11685
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-14956-2003-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor - Syntina dos Santos Cavalheiro
Réu - Escritorios Unidos Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-15308-2005-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandro Benedito Gonçalves
Réu - Kwikasair Cargas Expressas S.A.
Aig Capital Investments Brasil S.A.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-15309-2005-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aurelio Varela da Silva
Réu - Kwikasair Cargas Expressas S.A.
Aig Capital Investments Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
James Wahl - PR19441
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-15543-1997-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciano Alderico Medeiros Derossi
Réu - Nacional Companhia de Seguros
Unibanco Seguros S.A. (Sucessora da Nacional Companhia de
Seguros)
ADV(S) - Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Encontra-se a disposição na CEF, guia de retirada para levanta-
mento de valores em favor do Exequente e Executada.

TRT-PR-16003-2000-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ruth Saldanha
Réu - Aldo Silverio Cardoso
Celso José de Lima
Cardoso & Muzaki Ltda.
Celso José Lima & Cia Ltda.
Wiskaria Metro Ltda.
Petiscaria Champagne Ltda.
Hotel Flowers Garden Ltda.
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-16012-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Fogaca de Almeida
Réu - Dent Union Franchaising Ltda.
ADV(S) - Nadia Maria Borato - PR20215
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-16076-2005-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jair Orencio
Réu - T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Dizidel Machado - PR30926
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-16089-2001-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anisia Alves Costa
Réu - Quearis de Almeida & Cia Ltda.
Espolio Walter Garcia (Espólio de)
Krelling Móveis e Eletrodomesticos Ltda. (ME)
Manavi Indústria e Comércio Ltda.
Jaqueline do Rocio Quearis de Almeida
Rogerio Margas
Leonilda Marli Krelling Garcia
Janaine Iracema Garcia
Luiz Carlos de Souza
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-16839-2003-014-09-00-4
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Keila Cristiane Spinardi Ferreira da Silva
Réu - Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Ricardo de Almeida Cesar
Ednaldo de Almeida Cesar
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-18665-1998-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Reginaldo Dias da Silva
Réu - Haggem Puxadores e Acessorios de Madeira Ltda.
Dinora Haggem Monteiro
Anderson Monteiro
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-18855-2003-014-09-00-1
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cristiano Francisco Bicheski
Réu - Royal Foods Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-18868-2003-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mabel Maria Sala Quintana de Ramirez
Réu - Instituto Cultural Brasil Argentina
ADV(S) - Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-19040-2002-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Francisco dos Santos
Réu - Judex Alves dos Santos
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-19049-2002-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Racinoski Matias
Réu - Coritiba Foot Ball Club
Esporte Clube São José
ADV(S) - Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-19828-2000-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dirceu Huk
Réu - Cafe Alvorada S.A.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Foi interposto Embargos a arrematação pela re, podendo con-
traminutá-lo no prazo de 5 dias.

TRT-PR-20929-2002-014-09-00-9
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Carla Vieira
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Royal Promoções de Eventos e Jogos Ltda.
Rosmar Ramos
Romano Antonio Zambom
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) - Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-23649-1999-014-09-00-6
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdivino Costa da Silva
Réu - Transportadora Todeschini Ltda.
ADV(S) - Viviane Bortolon - TO1631
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-24465-2000-014-09-00-8
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osvaldo de Oliveira
Réu - Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela S.A.
ADV(S) - Ronaldo Schubert - PR20824
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-27208-1999-014-09-00-3
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademir José Marchiori
Réu - Espaco Motoboy Ltda.
Romildo Alves da Rocha Filho
Luciana Drapala Alves Rocha
ADV(S) - Rejane Fontes - PR17299
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-30515-1998-014-09-00-0
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Antunes de Sa
Réu - Sindicato dos Trabalhadores Em Atividades Bracais e
Correlatas Na Movimentação de Mercadorias Em Geral
Transportes Diamante
Raimundo Firmino dos Santos
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-33216-1997-014-09-00-7
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alvim Clems
Réu - Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
Claudio Antonio Binatti
ADV(S) - Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400

1º ANDAR 80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00253-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-12335-2004-016-09-01-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Glaucia Renno Haramoni
Réu - Abenp Associação Beneditina da Providencia
ADV(S) - Gilberto Giglio Vianna - PR20896

1. Diante da discordância das partes, determino o encaminha-
mento ao calculista do Juízo.
2. Com amparo no artigo 19 do CPC, antecipe a parte autora, já
que se trata de execução provisória, o depósito de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) como antecipação dos honorários.
Prazo- 10 dias, sob pena de suspensão do feito.
3. Após o cumprimento do acima determinado, designe a Se-
cretaria calculista e tome as demais providências necessárias.

TRT-PR-01736-2003-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mauricio Ronei Ildefonso
Réu - Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Olga Gurginski - PR13580
Será intimado o autor para indicar, em 30 dias, bens da execu-
tada passíveis de penhora e de fácil comercialização ou reque-
rer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-53679-2005-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Iracide Souza dos Santos
Réu - Tecnoreis Ambiental Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Dario Ayres Mota - SP172755
Será intimada a exeqüente TECNOREIS AMBIENTAL LTDA
- ME para requerer, em 30 dias, o que entender de direito, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-56151-2004-016-09-00-0
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Angelo Miguel de Carli
Réu - Sport Side Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) - Eliane T Machado de Souza - PR16581
1. Fica sem efeito a ordem de serviço de fl. 113, uma vez que
não se refere aos presentes autos, bem como fica sem efeito a
INTIMACAO de fl. 114.
2. Intime-se a parte autora para cumprir, em 30 dias, com o
determinado no item 1, do despacho de fl. 109, sob pena de
suspensão do feito.
(1. Inicialmente, intime-se o autor para, no prazo de cinco dias,
apresentar o original do contrato social mencionado na petição
de fls. 108.)

TRT-PR-05689-2000-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juarez Alves Pereira
Réu - Global Construções e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Será intimado o credor para requerer o que entender de direito
ou indicar meios para prosseguimento da execução, no prazo
de trinta dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-06058-2005-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Angela Lucia Rizzato
Réu - Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
Celia Regina Silva de Araujo
Guaraituba Participações Ltda.
ADV(S) - Paulo Afonso da Motta Ribeiro - PR10788
Intimem-se a 1ª e 3ª rés para manifestação quanto aos docu-
mentos apresentados pela parte contrária, no prazo sucessivo
de 10 dias.

TRT-PR-07660-1996-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ricardo Vicki
Réu - Editora Grafica Expoente Ltda.
ADV(S) - Marcelo Luiz Dreher - PR24801
1. Intime-se a ré para, em 15 dias, manifestar-se quanto aos
artigos de liqüidação apresentados pela parte autora, sob pena
de revelia e confissão ficta quanto à matéria fática.
2. Após, conclusos para julgamento.

TRT-PR-07661-2005-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Sergio Martins Machado
Réu - Leonel Dal Comuni (ME)
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Será intimado o autor para indicar, em 30 dias, bens da execu-
tada passíveis de penhora e de fácil comercialização ou reque-
rer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-58793-2001-016-09-00-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adeildo Paes de Lira
Réu - Antonio Carlos Rezende
ADV(S) - Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
Comprove o credor, em 30 dias, que o Sr. Antonio Carlos Re-
zende foi nomeado inventariante, juntando a certidão emitida
pelo Juízo competente.
Intime-se.

TRT-PR-08091-2000-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos Silva da Cruz
Réu - Orlando Siscoto
Via Urbana Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Silvane Burkot Pinheiro Machado
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar
meios para o prosseguimento da execução .

TRT-PR-08286-2006-016-09-00-1-60
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sonia Cristina Wendler
Réu - Pda Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Paulete Tamiko Shima - PR16603
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 60 dias.
2. Na ausência de manifestação, venham os autos à mesa, para

extinção do feito, sem o julgamento do mérito.
3. Intime-se.

TRT-PR-09687-2006-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Yoshio Maekawa
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Carolina Taraska - PR28932
1. A submissão do reclamante à Comissão de Conciliação Pré-
via é facultativa, até mesmo porque a falta de formulação de
proposta frente à mesma é suprida pela primeira tentativa con-
ciliatória em Juízo.
2. Intimem-se as reclamadas para que se manifestem quanto
aos documentos apresentados pela parte autora, no prazo de 10
dias.
PRAZO AO 1º RÉU - 30-10-2006 A 08-11-2006
PRAZO AO 2º RÉU - 14-11-2006 A 23-11-2006

TRT-PR-09883-2006-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Laudemiro da Silva
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Priscila de Souza - PR28592
Carolina Taraska - PR28932
1. Manifestem-se as reclamadas, no prazo sucessivo de 10 dias,
observado o intervalo de cinco dias, quanto aos demonstrativos
de diferenças de horas extras apresentado pela parte autora.
PRAZO AO 1º RÉU - 30-10-2006 A 08-11-2006
PRAZO AO 2º RÉU - 14-11-2006 A 23-11-2006
PRAZO AO 3º RÉU - 29-11-2006 A 11-12-2006

TRT-PR-09885-2006-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cicero de Paula Dovirge
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Priscila de Souza - PR28592
Carolina Taraska - PR28932
1. Manifestem-se as reclamadas, no prazo sucessivo de 10 dias,
observado o intervalo de cinco dias, quanto aos demonstrativos
de diferenças de horas extras apresentado pela parte autora.
PRAZO AO 1º RÉU - 30-10-2006 A 08-11-2006
PRAZO AO 2º RÉU - 14-11-2006 A 23-11-2006
PRAZO AO 3º RÉU - 29-11-2006 A 11-12-2006

TRT-PR-09886-2006-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Amauri Marciniuk
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Priscila de Souza - PR28592
Carolina Taraska - PR28932
1. Manifestem-se as reclamadas, no prazo sucessivo de 10 dias,
observado o intervalo de cinco dias, quanto aos demonstrativos
de diferenças de horas extras apresentado pela parte autora.
PRAZO AO 1º RÉU - 30-10-2006 A 08-11-2006
PRAZO AO 2º RÉU - 14-11-2006 A 23-11-2006
PRAZO AO 3º RÉU - 29-11-2006 A 11-12-2006

TRT-PR-11016-2005-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Diva Aparecida dos Santos
Réu - Aparecido Faustino de Oliveira
ADV(S) - Libiamar de Souza - PR27399
Gilberto Vilas Boas - PR30342
1. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, quanto ao laudo pericial apre-
sentado.
PRAZO AO AUTOR- 30-10-2006 A 08-11-2006
PRAZO AO RÉU- 14-11-2006 A 23-11-2006

TRT-PR-11288-2004-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Vanderlei Rodrigues da Silva
Réu - Irmaos Abreus Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Tania Aparecida Alionco - PR32947
Será intimado o credor para, no prazo de 30 dias, indicar parâ-
metros para o prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão do feito.

TRT-PR-11827-1993-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos Pinto Simoes
Réu - Dj Jornaleiros
Dario José Costa
Simone Rocio Vieira Costa
Distribuidora Dario Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
1. Aguarde-se, por 30 dias, a informação do CNPJ do 4º réu,
conforme petição de fl. 429.
2. No silêncio, intime-se o credor.

TRT-PR-12244-1996-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdemar Cordeiro
Réu - Engetel Construtora de Obras Ltda.
Henrique Francisco da Silva Grossling
Sueli Marlene Steffen Grossling
ADV(S) - Marcos Wilson Silva - PR11693
Será intimada a parte autora para se manifestar sobre a infor-
mação de fls. 444-445 e requerer o que entender de direito no
prazo de 30 dias.

TRT-PR-12676-2005-016-09-00-5
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Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rodrigo Rodrigues Neves
Réu - Comércio de Generos Alimenticios Marike Ltda.
ADV(S) - Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
1. Oficie-se à DRT e à CEF, bem como expeça-se o Alvará
visando possibilitar o saque do FGTS pelo autor, conforme
determinado na sentença.
2. Após, intime-se a parte autora para apresentar em 48 horas
sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.
3. Cumprido o item 2, intime-se a reclamada para em igual
prazo, proceder as devidas anotações na CTPS do autor, sob
pena do ato ser praticado pela Secretaria.
4. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.

TRT-PR-14226-2003-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neide Moreira Ribeiro dos Santos
Réu - A Decisiva Limpezas Tecnicas Ltda.
ADV(S) - Elias Ronchini Montalvao - PR24476
Será cumprido o item 2, do despacho de fls. 128.
(2. Se infrutífera a providência acima, intime-se a parte exe-
quente para requerer o que entender de direito ou indicar meios
para prosseguimento da execução no prazo de trinta dias, sob
pena de encaminhamento dos autos ao Arquivo Provisório.)

TRT-PR-14259-2003-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleusa Ferreira Bitencourt
Réu - Block Haus Casas Especiais Ltda.
ADV(S) - Itel Eduardo Tubay Polonio - PR23963
Será intimado o autor para indicar, em 30 dias, bens da execu-
tada passíveis de penhora e de fácil comercialização ou reque-
rer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-23795-2000-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Quintana Borges
Réu - Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, requerer
o que entender de direito. No silêncio, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-27712-1998-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jefferson Jorge Markowicz
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Será intimado o autor para indicar, em 30 dias, bens da execu-
tada passíveis de penhora e de fácil comercialização ou reque-
rer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-33139-1995-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Mario Domiciano
Réu - De Castro e Cia Ltda.
Walter de Castro Junior
Dirlene Dias de Castro
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, requerer
o que entender de direito. No silêncio, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-34755-1996-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Sebastiao Beato
Réu - Hidraulica Colombo S-C Ltda.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
1. Requeira a parte autora, em 30 dias, o que entender de direi-
to.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400

1º ANDAR 80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00258-2006

SOLICITA A V. Sa. A DEVOLUCAO DOS AUTOS EM REFE-
RENCIA, NA SECRETARIA DESTA VARA, NO PRAZO DE
24 HORAS. FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMACAO,
CASO OS AUTOS JA TENHAM SIDO DEVOLVIDOS.

TRT-PR-00178-2005-016-09-00-0-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dinair Aparecida Juste dos Santos Oliveira
Réu - Julio Grott
Julio Grott
ADV(S) - Marcia Cristina Marcondes Zinser - PR24643
Carga - 01901277 Data da Carga- 06-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-02861-2006-016-09-00-2-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ari de Oliveira
Réu - Rodofer Paineis e Cartazes Ltda.
ADV(S) - Osnir Mayer - PR22584
Carga - 01924193 Data da Carga- 10-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-04491-2002-016-09-00-4-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Kretchmer Ribeiro
Réu - Ivonete Cardozo de Lima (ME)
Digital Graf Ltda.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga - 01925310 Data da Carga- 10-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-06525-2000-016-09-00-3-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Brasil Carlos Correa de Almeida
Réu - Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Condomínio Edifício Chacara Graciosa
Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
ADV(S) - Nelson Beltzac Junior - PR13083
Carga - 01909764 Data da Carga- 09-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-07454-1997-016-09-00-0-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Yukiko Seki
Réu - Madeireira Matinha S.A.
Natalicia Calixto Pereira
ADV(S) - Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Carga - 01913207 Data da Carga- 09-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-15029-2005-016-09-00-5-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdemir de Oliveira
Réu - Betontex Serviços de Concretagem Ltda.
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) - Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga - 01834293 Data da Carga- 29-09-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-15625-1999-016-09-00-6-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Miraval de Souza
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga - 01919034 Data da Carga- 10-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-16093-2004-016-09-00-2-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Benedito Gaviao
Réu - Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) - Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Carga - 01896013 Data da Carga- 06-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-17718-2001-016-09-00-0-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudete Scheffer
Réu - Casa de Saude Paciornick Ltda.
Radiograf Central de Diagnosticos S-C Ltda.
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga - 01911894 Data da Carga- 09-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-17966-2002-016-09-00-2-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dargela Cristina de Carvalho
Réu - Alpha Laboratorios do Paraná S-C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Altair Coelho de Andrade
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carga - 01838537 Data da Carga- 29-09-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-19193-2000-016-09-00-7-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wanderlei Sperka
Réu - Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Agropastoril Ltda.
Irmauad Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
Carga - 01895853 Data da Carga- 06-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-20244-1998-016-09-00-8-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Marcos da Cruz Pinto

Réu - Antonio José Gregorini
Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Renato Serpa Silverio - PR23142
Carga - 01921380 Data da Carga- 10-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-26549-1999-016-09-00-4-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edilson Faria de Oliveira
Réu - Moinho Curitibano S.A.
ADV(S) - Toleb Baleche Barbosa - PR25535
Carga - 01847006 Data da Carga- 02-10-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00236/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-96024-2006-651-09-00-2
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Zonari Letchacoski
Réu : Daiane Gisele Staskoviack
Luiz Edgar Danielewisz
ADV(S) : Simone Zonari Letchacoski - PR18445
Indeferido o pedido de tutela antecipada nos termos do despa-
cho de fls. 361/362.

TRT-PR-19937-2001-651-09-01-3
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Gil
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

INTIME-SE o exequente do indeferimento do requerimento de
fl. 671, bem como de que foi deferida a penhora do imóvel
indicado pelo executado.

TRT-PR-86098-2003-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Elmira Soares da Silva
Réu : Tereza Silva Hidelbrando(Espólio De)
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Dizer como dar prosseguimento na execução.

TRT-PR-86130-2006-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Weslley Freitas da Silva
Réu : K 1000 Veículos Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
DEVERÁ o autor indicar bens da executada à penhora, de pre-
ferência livres, desembaraçados e de fácil comercialização,
sendo que sua inércia implicará a suspensão do processo pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-86135-2003-651-09-00-8
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar de Col
Réu : Marcos Antonio Theodoro da Silva
ADV(S) : Alcebiades Teodoro da Silva - PR12541
Acordo homologado.

TRT-PR-71191-2006-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cremilda Correa Dias
Réu : Fernando Pombo de Miranda
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ciência ao procurador do Embargado da oposição dos Embar-
gos de Terceiro (ET 191/2006), vinculados à RT 10543/1997.

TRT-PR-99725-2005-651-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli de Fatima Bosa
Réu : Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) : Juliano Franca Tetto - PR34749
Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154
INTIMEM-SE os advogados Pedro Algesi Schaedler Junior
(OAB/PR 35154) e Juliano França Tetto (OAB/PR 34749) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, compareçam à Secreta-
ria desta Vara do Trabalho e aponham suas assinaturas na peti-
ção de folhas 539/541l, sob pena de reputar-se como ato ine-
xistente.

TRT-PR-76231-2006-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Freios Lincoln Ltda.
Réu : Davi Henrique Andrade Eugenio
ADV(S) : Joao Henrique da Silva - PR11589
INTIME-SE o Consignante para, em 5 dias, efetuar o depósito
do valor a ser consignado, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-51414-2005-651-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Roberta dos Santos
Réu : Galvanoplastia Sartor Ltda.
ADV(S) : Calixto Domingos de Oliveira - PR34247

Como a executada já tem conhecimento da presente execução,
pois devidamente citada para pagamento (fl. 106), DEVERÁ
efetuar o depósito dos valores apurados nas contas de fls. 140 e
142, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de pros-
seguimento da execução com a penhora de bens de sua propri-
edade.

TRT-PR-51448-2002-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Aparecida Borges
Réu : Claudia Regina Dias Carvalho
José Nicola Dias de Carvalho
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963
FICA a executada (Claudia Regina Dias de Carvalho) ciente da
penhora, da avaliação e de que está constituída depositária, na
forma do § 5º do art. 659 do CPC. A Executada deve também
ficar ciente de que dispõe do prazo de cinco dias para interpor
embargos à execução, caso queira.

TRT-PR-99523-2006-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Silva Buozi
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

DÊ-SE vista à Autora, da petição de fls. 228/232, ante a argüi-
ção de prescrição, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00665-2002-651-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Mota Borchardt
Réu : J Dresch & Dresch Ltda. (ME)
Jussara Ines Dresch
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Informar endereço do credor fiduciário.

TRT-PR-51978-2002-651-09-00-2
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Analina Francisca Batista Carrilho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada à CEF,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01357-2001-651-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucy de Fatima Andrade Ferreira
Réu : Climax Hotel Ltda.
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Celso Valente Saboia
Luiz Omar Santos Saboia
Vilma de Lourdes Santos Saboia
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
DEVERÁ o exeqüente trazer aos autos a fotocópia atualizada
da matrícula do imóvel indicado à penhora, sob pena de sus-
pensão do processo pelo prazo de um ano, na forma do art. 40
da Lei n.º 6830/1980.
Indefere-se o requerimento do exeqüente de que seja expedido
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, visto que as infor-
mações que venham a ser solicitadas podem ser obtidas direta-
mente pelo requerente.
Não há que se falar em aplicação dos benefícios da justiça gra-
tuita, pois esta se aplica apenas aos atos praticados pelo pró-
prio Poder Judiciário, não afetando terceiros.

TRT-PR-01576-1999-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei de Espirito
Réu : Paraná Clube
Fluminense Football Club
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Carlos Andre Donnici - RJ87800

Autor: PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada
ao Banco do Brasil, no prazo de 5 (cinco) dias.

Ré: CIÊNCIA da liberação de valores ao autor ao INSS e à
União Federal, devendo efetuar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, cota-parte do empregador, na forma do
Provimento 2/2002 da Corregedoria-Geral do TST.

TRT-PR-02111-2000-651-09-00-1
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Santos da Fonseca
Réu : Pao Real Ltda. (Massa Falida)
Rosana Veiga Guimaraes
ADV(S) : Zuleika Loureiro Giotto - PR21905
Retirar no balcão da Secretaria a certidão de habilitação.

TRT-PR-02251-2004-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Schu dos Santos
Réu : Temon Tec de Montagens e Construções Ltda.
Matec Engenharia
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Como os valores transferidos às fls. 258/259 garantem a execu-
ção destes autos, FICA a executada ciente de que a execução
foi integralmente garantida e, para querendo, opôr embargos à
execução, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02986-2005-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane da Luz Silva
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879

Não admissão do recurso ordinário interposto pela Ré, por in-
tempestivos.

TRT-PR-54216-2003-651-09-00-9
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Siqueira Silva
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Réu : Instituto de Ensino Superior Primeiro Mundo
Instituto de Ensino Superior Camoes
Vicente José Michelotto
Rafael Scussel Michelotto
Melissa Michelotto
Luiz Ruppel Bittencourt
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954

Despacho proferido: “1. Indefere-se o requerimento da exe-
qüente no sentido de ser liberado valor depositado em conta
judicial, visto que a importância não foi abatida do cálculo do
valor devido quando da expedição da guia de depósito. O valor
pago à exeqüente pela guia de retirada nº 1776358/2006 refe-
re-se ao total que lhe era devido. INTIME-SE. ...”

TRT-PR-03761-2000-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Aparecida Cordeiro
Réu : Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada à CEF,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-54783-2004-651-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Alves Monteiro
Réu : Empreiteira Marcelino S/C Ltda.
Formula Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Fica a executada Fórmula Engenharia Ltda ciente do bloqueio
efetuado em sua conta bancária, para querendo, opôr embargos
à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-54880-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Gonçalves da Silva
Réu : Centro Educacional Infantil Magia do Saber
ADV(S) : Doralice Melges - PR37068
1. INDEFERE-SE o requerimento do exeqüente de que sejam
expedidos ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, visto
que as informações que venham a ser solicitadas podem ser
obtidas diretamente pelo requerente.
Não há que se falar em aplicação dos benefícios da justiça gra-
tuita, pois esta se aplica apenas aos atos praticados pelo pró-
prio Poder Judiciário, não afetando terceiros.
2. Este Juízo está impossibilitado de oficiar ao Banco Central
para bloqueio de contas da executada, tendo em vista a ausên-
cia nos autos do número do CNPJ. O exeqüente intimado a
fornecer, limitou-se a requerer o prosseguimento da execução
em face do preposto (fls. 49/50) e a juntar o Estatuto da execu-
tada (petição - fls. 53/54).
Assim sendo, INTIME-SE o exeqüente para que, em 10 (dez)
dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão
da execução pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6830/80.

TRT-PR-04009-2005-651-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Salete Rocha do Nascimento
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
INTIMEM-SE as partes da data, horário e local indicados para
a realização da perícia bem como do requerido pela Sra. Perita
em sua petição de folha 242.
Data: 27/11/2006 às 14h00
Local: no endereço da ré - Rua Ubaldino do Amaral, 37. Alto
da Glória, Curitiba.

TRT-PR-04955-1995-651-09-00-9
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan dos Santos(Menor)
Réu : Churrascaria Tudo Bem
José Gomes Cardoso
Mirian Moser Gomes Cardoso
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada à CEF,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05218-2002-651-09-00-3
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenio Pereira da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada à CEF,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-56281-2004-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Shenigoski
Réu : Permaq Ltda.
ADV(S) : Adriana Pires Heller - PR30466
Requer novamente o autor o bloqueio das contas corretes dos
sócios da executada. Esse requerimento, contudo, foi aprecia-
do e indeferido pelo Juízo no despacho de fl. 117.
É descabida a pretensão de submeter mais uma vez ao Juízo
requerimento já apreciado.
Fica o autor ciente deste despacho, devendo indicar outros bens
da executada passíveis de penhora, sendo que sua inércia im-
plicará na penhora daqueles oferecidos pela executada em sua
petição de fls. 97/98.

TRT-PR-05293-2004-651-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gomes da Silva Filho
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciência do despacho proferido na fl. 173, bem como para, no
prazo de 10 (dez) dias, indicar as providências consideradas
cabíveis ao prosseguimento, sob pena de suspensão do proces-
so pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-05317-1995-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Anibal Machado
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada ao Banco
do Brasil, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05569-2005-651-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heuder Fernando Halabura
Réu : Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592

INTIME-SE o Autor para que se manifeste, no prazo de 5 (cin-
co) dias, acerca do teor da petição de folha 380.

TRT-PR-06317-2004-651-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo de Lima Pinheiro
Réu : Easy Agenciamento de Veículos de Comunicação
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813

Despacho proferido: “1. Requer o exeqüente seja enviado ofí-
cio à Delegacia da Receita Federal solicitando cópia da decla-
ração de imposto de renda. Contudo, em se tratando de pessoa
jurídica, é indevido o requerimento, uma vez que não consta
das respectivas declarações indicação de bens passíveis de pe-
nhora. Indefere-se. 2. INTIME-SE o exeqüente acerca deste
despacho e para que em quinze dias indique outros bens da
executada à penhora, em complemento àqueles constantes dos
autos de fls. 96/97, sob pena de suspensão do processo pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6830/1980.”

TRT-PR-06353-2006-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Cristina Assumpção Ulyssea
Réu : Sae Serviços de Administração de Empresas Ltda.
Dow Right Consultoria em Recursos Humanos Ltda.
Dr Consulting Serviços de Informatica Assessoria Empresarial
e Representação Comercial de Apostilas e Livros Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Indefiro, por ora, o requerimento para citação da Terceira Ré
por edital, tendo em vista que este deve ser o último recurso
utilizado para citação, devendo antes serem tomadas todas as
medidas possíveis no sentido de se localizar seu endereço. Cum-
pra a Autora o determinado à folha 36 quanto à Terceira Ré, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas descritas no referido des-
pacho.

TRT-PR-08031-1995-651-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Velozo
Réu : Allcanis Segurança e Vigilância Ltda.
Orlando Neves Amarante
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1. Mantenho o item 2 do despacho de fl. 310, por seus próprios
fundamentos.

2. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
indique as providências consideradas cabíveis ao prosseguimen-
to, sob pena de suspensão do processo pelo prazo de um ano,
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-08040-2005-651-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Luiz Coelho Truccolo
Réu : Mpm Transportes Ltda.
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711
tomar ciência do despacho de fl. 54:

“1. Indefere-se o requerimento do Autor para que seja expedi-
do ofício à Junta Comercial, uma vez que as informações pre-
tendidas podem ser obtidas diretamente pelo requerente.

2. Concedo ao Autor 10 (dez) dias para que traga aos autos o
contrato social da empresa que menciona na petição, de forma
a comprovar a alegada sucessão. Fica advertido de que sua inér-
cia, caso a carta precatória retorne sem cumprimento, implica-
rá a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano.”

TRT-PR-08342-2005-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Aparecida Marcilio Laverdi
Réu : São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
INTIMEM-SE as partes da data e hora designada para ouvida
da testemunha Maria Leoni Nogueira no Juízo Deprecado.
Data 23/11/2006 às 11h00 na VT de São José dos Pinhais.

TRT-PR-08487-2005-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Atair de Lima
Réu : Alfa Transportes Especiais Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
VISTA às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar
pelo autor, do laudo pericial.

TRT-PR-09000-2005-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Paulikievicz
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a intimação
devolvida sem cumprimento, devendo apresentar o novo ende-
reço da testemunha ROSANA OLEGÁRIO DE JESUS ou indi-
car a forma de cumprir a diligência, ficando advertida de que
sua inércia será presumida como desistência da produção da
prova.

TRT-PR-09456-1994-651-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lasaro Reis da Silva
Réu : Auto Taxi Paris Ltda. (ME)
Jair Pinto de Almeida
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Luiz Celso Dalpra - PR6550

Deixo de homologar o acordo de fls. 531/532 efetuado pelas
partes, tendo em vista a divergência de informações constantes
da cláusula “a” que estabelece como pagamento do acordo a
importância de 5.000,00 (cinco mil reais) e a cláusula “d” que
discrimina as verbas pagas totalizando 30.000,00 (trinta mil
reais). Observe-se ainda que a discriminação das verbas está
incorreta, pois estabelece 10.000,00 (dez mil reais) a título de
juros e correção monetária, quando tais parcelas não podem ser
computadas conjuntamente, notadamente considerando que a
natureza jurídica da atualização monetária segue a natureza
jurídica da parcela “ atualizada”, não podendo dizer-se que atu-
alização monetária por si só possui natureza salarial ou indeni-
zatória. INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo
de 10 dias, a divergência apontada, informando o correto valor
do acordo ou apresentem novo termo de acordo, bem como que
discriminem as verbas observando a sentença proferida nos autos
e os cálculos homologados por esse Juízo.

TRT-PR-10137-2005-651-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Bedeu
Réu : Opet Org Paranaense de Ensino Tecnico Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
INTIMEM-SE as partes da data redesignada para ouvida da
testemunha LUIZA DE FATIMA BACH, conforme informado
no ofício de folha 164.
Data: 27/03/2007 às 08h45.

TRT-PR-11564-2006-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Nogueira da Silva
Réu : Circo Internacional Cassaly
Roberto Carlos de Araujo Cassaly
Zeneide Cassaly
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o novo endereço das
Rés ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando a parte
advertida de que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-11965-2006-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel D´Errico
Réu : Royalpan Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Virginia Claudia da Cruz Fernandes - PR22516
1. O autor aduz que foi dispensado sem justa causa em que
pese estar acometido por neoplasia maligna da glândula tireói-
de, doença profissional atípica desencadeada em função das
condições em que o trabalho era realizado. Requer a concessão
da antecipação da tutela para o fim especial de que seja atribu-
ída à ré a responsabilidade pelas despesas de consultas médi-
cas e tratamentos necessários para a doença de que é portador.
O deferimento de tal pleito não se mostra viável em caráter
liminar, na hipótese inaudita altera parte, tendo em vista que
pelo quanto se depreende do objeto pretendido, a citação da ré
não põe em risco o suposto direito do autor.
Ocorre que a acolhida de pretensão de antecipação de tutela
pressupõe o atendimento de requisitos contidos nos artigos 273
e 461 do Código de Processo Civil, conforme se trate de obri-
gação de dar, fazer ou não fazer, devendo ser analisado o caso
concreto e a aplicabilidade das referidas normas.
Dentre tais requisitos encontram-se a prova inequívoca e a ve-
rossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu e a ausência de pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
No presente caso, até o momento, não há nos autos prova inequí-
voca do nexo causal da doença do autor, não se justificando,
pois a concessão de tutela antecipada “inaudita altera pars” nesse
passo.
2. INTIME-SE o autor do presente despacho.
3. Após, AGUARDE-SE a audiência.

TRT-PR-12284-2003-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adson Carvalho
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Nada obstante o disposto na petição de fls. 276/277 do autor,
não restou cumprida a decisão de fls. 272/273, transitada em
julgado (fl. 275).
Cumpra-se o quanto ali determinado, com a entrega das guias
de fls. 228/229 ao autor, notadamente considerando que como
a reversão da justa causa deu-se por determinação judicial, a
data de início a ser considerada para habilitação do seguro de-
semprego pelo autor deverá ser considerada a partir do acesso
pelo mesmo às respectivas guias, independentemente de estar
trabalhando, pois através de análise de sua CTPS verifica-se
que permaneceu por quatro meses desempregado, após a reci-
são do contrato com a Ré.
À luz do exposto no item “2” da decisão de fl. 281, eventual
indenização a cargo da executada somente será deferida de-
monstrando o autor a negativa do recebimento do benefício.
DEVERÁ o exeqüente retirar as guias de fls. 276/277, median-
te certidão.

TRT-PR-13396-2004-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Eleuterio Antunes
Réu : Indústria de Madeiras Lamisserra Ltda.
Jussara Maria Bertoncello
Francisco Bertoncello Junior
Fabrício Bertoncello
Felipe Bertoncello

ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os bens ofe-
recidos à penhora, sob pena de suspensão da execução por 01
(um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-13588-2003-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Toni Robson Gobi
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
PROCEDER ao saque das guias de retirada encaminhadas à
CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-14010-2005-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Mariano de Souza
Réu : Bisa Banestado S.A. Informatica
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
tomar ciência do despacho de fl. 811:
“INTIME-SE o procurador do(a) demandante para que informe
o correto e atual endereço deste, em 05 (cinco) dias. No silên-
cio, presumir-se-á o procurador responsável pelo compareci-
mento do seu constituinte à audiência.”

TRT-PR-14875-2006-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Guimarães
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Viviane Stadler Fagundes - PR27023
1. Examinados os autos e apreciando pedido de antecipação de
tutela formulado pela autora, impende tecer os seguintes argu-
mentos:
O deferimento de tal pleito não se mostra viável em caráter
liminar, na hipótese inaudita altera parte, tendo em vista que
pelo quanto se depreende do objeto pretendido, a citação da
reclamada não põe em risco o suposto direito da autora.
Ocorre que a acolhida de pretensão de antecipação de tutela
pressupõe o atendimento de requisitos contidos nos artigos 273
e 461 do Código de Processo Civil, conforme se trate de obri-
gação de dar, fazer ou não fazer, devendo ser analisado o caso
concreto e a aplicabilidade das referidas normas.
Dentre tais requisitos encontram-se a prova inequívoca e a ve-
rossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu e a ausência de pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
No presente caso, até o momento não há nos autos prova ine-
quívoca da causa do afastamento da autora. Ademais, no que
pertine aos pedidos formulados, o réu poderá estabelecer con-
trovérsia, quando da apresentação de sua defesa e dos docu-
mentos pertinentes, não se justificando, pois a concessão de
tutela antecipada “inaudita altera pars” nesse passo.
2. INTIME-SE a autora do presente despacho.
3. Para audiência UNA, DESIGNA-SE o dia 05/06/2007, às
15h00.

TRT-PR-15196-2006-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Rubim de Souza Neto
Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485
ciência do despacho de fl. 97:
“1. Cadastre a secretaria desta Vara, no Sistema de Informação
Processual, o nome do procurador da 1ª e 3ª Rés. Anote-se na
capa dos autos e certifique-se.

2. Intime-se o advogado signatário da petição de fl. 70 para que
traga aos autos instrumento válido de mandato, devidamente
assinado pelo mandante, sob pena de se considerar inexistente
a representação da 2ª Ré.”

TRT-PR-15272-2006-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazaro Roberto Bezerra da Silva
Réu : Cn Ribeiro Transportes e Movimentação de Carga Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
1. Examinados os autos e apreciando o pleito de antecipação
de tutela formulado pelo autor, impende tecer as seguintes pon-
derações:
Pretende o reclamante antecipação de tutela quanto à íntegra
do pleito exordial, de que seja determinado à reclamada, que a
mesma entregue àquele “Guia do INSS” que, segundo o mes-
mo, foi obtida junto à Autarquia Previdenciária e entregue à ré
para preenchimento e devolução, a fim de que este pudesse
habilitar-se para recebimento de benefício a que alega fazer
jus.
Informou, ainda, que segundo informação que lhe fora presta-
da pela ré, a mesma não mais se encontra em poder do docu-
mento em tela, tampouco possui obrigações junto ao autor.
A acolhida de pretensão de antecipação de tutela pressupõe o
atendimento de requisitos contidos nos artigos 273 e 461 do
Código de Processo Civil, conforme se trate de obrigação de
dar, fazer ou não fazer, devendo ser analisado o caso concreto
e a aplicabilidade das referidas normas.
Dentre os requisitos previstos no § 3º, do artigo 461 do CPC
encontram-se a relevância do fundamento da demanda e o jus-
tificado receio de ineficácia do provimento final.
No presente caso, entendo presentes tais requisitos, pelo que
ante a obrigação da reclamada em fornecer ao autor as infor-
mações necessárias à obtenção de benefícios junto à Autarquia
Previdenciária, concedo a tutela antecipada pretendida, deter-
minando que a reclamada forneça ao autor no prazo de cinco
dias, declaração para obtenção de benefício junto ao INSS,
contendo data de admissão, função, data de afastamento, salá-
rios de contribuição pagos ao reclamante durante todo o con-
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trato de trabalho e valores recolhidos à referida Autarquia, sob
pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais).
2. Deverá a Secretaria formar instrumento em apartado, com
cópia deste despacho, vindo aquele concluso imediatamente para
deliberação. Certifique-se
3. Intime-se o reclamante do presente despacho.
4. Para audiência UNA designa-se o dia 22.11.2006, às 13:20
horas.

TRT-PR-15429-2005-651-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Pepe
Réu : Dipave Veículos S.A.
Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Juarez de Paula - PR9296
Mara Denise Vasselai - PR29086
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
INTIMEM-SE as partes da data, horário e local indicados para
a realização da perícia.
Data: 24/11/2006 às 09h00
Local: Rua Mal. Floriano Peixoto, 3330, Curitiba/PR

TRT-PR-15522-2003-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldeir Simoes
Réu : Flexobras Produtos e Serviços Ltda.
Usinabras Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada à CEF,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-15559-2005-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nagibe Maximiano
Réu : Dipave Veículos S.A.
ADV(S) : Juarez de Paula - PR9296
Mara Denise Vasselai - PR29086
INTIMEM-SE as partes da data, horário e local indicados para
a realização da perícia.
Data: 24/11/2006 às 10h00
Local: Rua Mal. Floriano Peixoto, 3330, Curitiba/PR

TRT-PR-15997-2005-651-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Borges da Silva
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Herminio Back - PR12932

VISTA aos Réus, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do documento
juntado pelo Autor com sua petição de folha 282.

TRT-PR-16074-2001-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Sergio Rodrigues Itimura
Réu : Secovimed Serviço Social da Habitacao do Paraná
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada ao Banco
do Brasil, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-16103-2006-651-09-00-8
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1. O Sindicato-autor pretende a concessão da tutela antecipada
a fim de que seja a ré compelida a implantar na folha de paga-
mento os pisos salariais contidos na cláusula 5ª da Convenção
Coletiva de Trabalho 2006-2007, firmada entre o Sindicato dos
Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde - SINDI-
PAR e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Curitiba e Região - SINDESC. Aduz que
estaria presente o fundado receio de dano irreparável do direito
no fato de que os empregados ficariam um ano sem receber o
que lhes é devido, prejudicando o seu próprio sustento e da sua
família.
A acolhida de pretensão de antecipação de tutela pressupõe o
atendimento de requisitos contidos nos artigos 273 e 461 do
Código de Processo Civil, conforme se trate de obrigação de
dar, fazer ou não fazer, devendo ser analisado o caso concreto
e a aplicabilidade das referidas normas.
Dentre tais requisitos encontram-se a prova inequívoca e a ve-
rossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu e a ausência de pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
A hipótese em exame autoriza o pedido de antecipação de tute-
la. Fazendo-se um cotejo entre os demonstrativos de pagamen-
to (fls. 101/118) e os pisos salariais convencionados (CCT 2006/
2007 - fls. 81/82), verifica-se que há prova inequívoca de que a
ré não está cumprindo a CCT 2006-2007 que teve início de
vigência em maio/2006.
Assim, ante a comprovação da ocorrência do fundado receio de
dano irreparável e do manifesto propósito protelatório do réu,
justifica-se a concessão de tutela antecipada “inaudita altera
pars”, em obediência ao art. 273 do CPC.
Desta forma, DETERMINO a implantação imediata dos pisos
salariais estipulados na CCT 2006-2007 na folha de pagamento
dos funcionários da ré, sob pena de multa diária no valor de R$
100,00 por empregado. 2. Deverá a Secretaria formar instru-
mento em apartado, com cópia deste despacho, vindo aquele
concluso imediatamente para deliberações. CERTIFIQUE-SE.
3. INTIME-SE o Sindicato-autor do presente despacho.
4. Para audiência UNA, DESIGNA-SE o dia 20/03/;2007, às
15h50min.

TRT-PR-16378-2006-651-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Mara dos Santos
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba

ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Apresentar o atual endereço da autora e tomar ciência do des-
pacho de fl. 43, a saber:
“DEFIRO à(ao) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para que re-
gularize a sua representação processual, apresentando o instru-
mento de mandato conferido ao advogado que subscreve a pe-
tição inicial, sob pena de ser esta indeferida, com a conseqüen-
te extinção do processo sem julgamento do mérito. INTIME-
SE.”

TRT-PR-16577-2000-651-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonirdes Taborda Ribas
Réu : Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
Luiz José de Oliveira Kesikowski
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

1. O endereço informado pelo CREA na fl. 247 é o mesmo já
objeto de diligência negativa, conforme certidão de fl. 236.

2. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, nos termos
do art. 40 da Lei 6830./1980.

TRT-PR-17006-1995-651-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jumar José Alves Varela
Réu : Dimmy´S Distribuidora de Artigos Domesticos Ltda.
Yasmin Zippin Nasser
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Retirar os bens que se encontram no Depósito Judicial Particu-
lar, na Rua Jacarezinho, 1257, nesta capital, sob pena deste
Juízo autorizar o Sr. Leiloeiro a dar a referidos bens o destino
que melhor lhe convier.

TRT-PR-17063-2004-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Menor Eduardo Felipe Higashiyama
Réu : Sulbbs Informatica Ltda. (ME)
ADV(S) : Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - PR33341
Adriano de Oliveira - PR26232

INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 dias, apre-
sentem petição de acordo em conjunto, estabelecendo as datas
de pagamento e os termos do acordo, para que possa ser homo-
logado por esse Juízo, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-18115-2004-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio da Conceição Canhete
Réu : Ambiental Gestao de Residuos Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada ao Banco
do Brasil, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-18414-2003-651-09-00-9
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao de Souza Cruz
Réu : MINEROPAR Empresa de Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
DEFERIDO o requerimento formulado pela executada (fls. 385/
386). Tão logo seja comprovada a operação de transferência do
depósito recursal, ATUALIZEM-SE o valor das custas proces-
suais, abatendo-se o valor já recolhido, e EXPEÇA-SE guia de
retirada em favor da União Federal para recolhimento das men-
cionadas despesas, ficando autorizada a devolução do saldo
remanescente à executada.
Fica a executada ciente de que deverá comprovar nos autos o
recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes so-
bre o valor do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-19241-2005-651-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Aparecido Inacio
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telefonia e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE as partes da data, horário e local indicados para
a realização da perícia, bem como do requerido pelo Sr. Perito
em sua petição de fls. 661/662.
Data: 20/11/2006 às 15h00
Local: na sede da Ré - Rua Jílio Bartolomeu Taborda, 130,
Tingüi, Curitiba.

TRT-PR-19675-2002-651-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Carlos Pessoa
Réu : Service Bank Serviços Tecnologicos e Representações
Comerciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573

O 2º Réu requer que o depósito de fl. 513 seja liberado para o
pagamento das custas, dos honorários do contador, despesas
processuais e INSS. Observe-se que conforme determinação
constante do item 2 do despacho que homologou o acordo (fl.
568) já foi determinado o recolhimento das custas, honorários
do contador e despesas processuais a serem liberados/recolhi-
dos com o depósito recursal, no entanto o recolhimento das
contribuições previdenciárias deverão ser efetuadas pelo Réu,
no prazo determinado quando da homologação do acordo, ten-
do em vista que o depósito de fl. 513 é insuficiente para quita-
ção das referidas verbas. INTIME-SE.

TRT-PR-21104-2002-651-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelzimari Machado
Réu : Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.

ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Homologado o acordo apresentado. Efetuar, em 5 (cinco) dias,
o pagamento das despesas processuais, inclusive dos honorári-
os do Sr. Perito Contábil, bem como recolher as contribuições
previdenciárias incidentes sobre as parcelas pagas referentes
ao acordo anteriormente celebrado, inclusive da parcela a seu
cargo, devendo comprovar nos autos em 15 (quinze) dias, sob
pena de referidos débitos serem quitados com o valor remanes-
cente depositado em conta judicial.

TRT-PR-21230-2004-651-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacson Antonio de Andrade
Réu : E N A Prestadora de Serviços Industriais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. INDEFIRO o requerimento do exequente, tendo em vista
que a citação para pagamento deve ser efetuada na pessoa do
sócio gerente, sendo que o sócio Adão José Ferreira não possui
tais poderes, mas tão somente o sócio Ernane Valentim dos Reis,
conforme consta do contrato social apresentado na fl. 135/136.

2. Ante as informações da certidão de fl. 09 da CPE 308/2006
de que o sócio gerente faleceu, INTIME-SE o exeqüente para
que em 10 (dez) dias apresente e comprove o nome e endereço
do representante legal do ESPÓLIO de ERNANE VALENTIM
DOS REIS se houver, sob pena de suspensão da execução por
01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-22273-1998-651-09-01-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idalmiro Ribas
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Como a executada já tem conhecimento da presente execução,
pois devidamente citada para pagamento (fl. 745), FICA a exe-
cutada ciente de que DEVERÁ efetuar o depósito dos valores
apurados nas contas de fls. 782/786, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de prosseguimento da execução com a
penhora de bens de sua propriedade.

TRT-PR-24615-1994-651-09-00-3
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Teles de Souza
Réu : Abs Indústria de Bombas Centrifugas Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
PROCEDER ao saque das guias de retirada encaminhadas à
CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-30699-1995-651-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Dalton Matras
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Eduardo Jose Pereira Neves - PR23342
DEPOSITAR o valor de R$ 112.869,17 e COMPROVAR o re-
colhimento dos valores devidos à Cassi e à Previ, no prazo de
48 horas, sob pena de execução dos respectivos valores.

TRT-PR-35410-1995-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Amancio dos Santos
Réu : Empreiteira Bazzi
Rondon Bilik
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
PROCEDER ao saque da guia de retirada encaminhada à CEF,
no prazo de 5 (cinco) dias.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00237/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

TRT-PR-10674-2005-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia José da Silva
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
inicio do prazo do autor : 27.10.2006
inicio do prazo da ré : 13.11.2006

TRT-PR-11593-2005-651-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Maria Zanin
Réu : Laboratorio de Analises Clinicas Frischmann Aisengart
S/C Ltda.
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Jose Lucio Glomb - PR6838
prazo do autor inicia em 20/10/2006
prazo do réu inicia em 08/11/2006

TRT-PR-16820-1998-651-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Regina Mazur da Silva
Réu : Aerofarma Perfumaria Ltda.

ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 27/10/2006
PRAZO DO RÉU INICIA EM 13/11/2006

TRT-PR-18940-2004-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinarte Vieira da Silva Junior
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
prazo do autor inicia com a publicação do edital.
praazo do réu inicia em 13/11/2006

TRT-PR-20707-2003-651-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Gomes de Moura
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
prazo do autor inicia com a publicação do edital.
prazo das rés inicia em 13/11/2006

TRT-PR-23827-1996-651-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Luiz Achcar
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 27/10/2006
PRAZO DO RÉU INICIA EM 13/11/2006

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00249/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-51009-2001-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves dos Santos
Réu : Darci Caetano Mariano & Cia Ltda.
Formato Construções Ltda.
Darcy Caetano Mariano
Maria do Rocio Lara Cardozo Mariano
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Carga : 01646228 Data da Carga: 06/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00109-2002-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Motta
Réu : Pro Eventos Organização de Eventos Ltda.
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Carga : 01624195 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00175-1996-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Fernando Majeski
Réu : Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Município de Curitiba
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
Carga : 01788720 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00964-2000-651-09-00-9
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli dos Santos
Réu : Desentupidora Curitiba Ltda.
Daniel Zanardi
Marcio Daniel Zanardi
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Carga : 01788261 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01053-2006-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Andre dos Santos (Menor)
Réu : Jairo Fantim C&A Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga : 01400707 Data da Carga: 09/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
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pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01090-2002-651-09-00-9
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Krupa
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 01607226 Data da Carga: 01/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01871-1994-651-09-00-2
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Balla
Réu : Oxibras Quimica Industrial e Farmaceutica Ltda.
Claudio Luiz Keller
ADV(S) : Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Carga : 01467131 Data da Carga: 17/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02500-1997-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Jardim Alves
Réu : Itl Intermodal Ltda.
Lincoln Preis
Rosemeri Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Carga : 01393586 Data da Carga: 08/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53821-2004-651-09-00-3
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas Rodrigues
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Carga : 01329728 Data da Carga: 01/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04477-2005-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santonino Franco Martins
Réu : Starnandes Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga : 01439427 Data da Carga: 15/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05298-2003-651-09-00-8
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Yumi Kanashiro
Réu : Condomínio Edifício Upper Residence
J Alves Administração de Hoteis e Condominios Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Carga : 01725094 Data da Carga: 18/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05402-2003-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel de Oliveira Lima
Réu : Centro Medico Santa Ana Ltda.
Clisama Clinica Santa Margarida Ltda.
Partimed Participações S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01644389 Data da Carga: 06/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05509-2004-651-09-00-3
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Saldanha
Réu : Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 01710729 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05987-1998-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aberonil Martins
Réu : Fertig Indústria e Comércio Ltda.
Lencir Francisco Gomes
Plastivac Indústria e Comércio de Acessorios Plasticos Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890

Carga : 01675765 Data da Carga: 12/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06040-1998-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Aparecido Maciel Dias
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Carga : 01858903 Data da Carga: 03/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06103-2006-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Santana de Araujo
Réu : Milano Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carga : 01408927 Data da Carga: 09/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06558-2000-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias José dos Santos Junior
Réu : Grafica Nossa Senhora do Rocio Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Carga : 01586940 Data da Carga: 30/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07337-2001-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Aparecida Bastos Gottschalg
Réu : Posto Central de Abastecimento de Combustíveis Salum
Ltda.
José Sergio Prado Pereira
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357
Carga : 01571876 Data da Carga: 29/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07901-2005-651-09-00-8
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson da Cruz
Réu : Bebidas Nova Geração Ltda.
ADV(S) : Raphael Marcondes Karan - PR30375
Carga : 01837068 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09553-1996-651-09-00-1
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eliza dos Santos
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Carga : 01791038 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11129-2001-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Barbosa
Réu : Auto Pecas Giacomitti Ltda.
ADV(S) : Carmem Ester Romero - PR16409
Carga : 01558982 Data da Carga: 28/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11309-2000-651-09-00-6
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gedeao Gomes Prates
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Carga : 01851278 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13288-1997-651-09-00-7
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos
Réu : José Mauricio da Silva
Oscar Dias de Souza
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga : 01519732 Data da Carga: 23/08/2006

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13702-1994-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Aparecida José Branco
Réu : Locarauto Locação de Veículos Ltda.
Participações Souci S.A.
Algi Participações Ltda.
Selvino Fridolino Kunzler
Lairson José Kunzler
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01808764 Data da Carga: 27/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14537-2004-651-09-00-1
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Conceição Cesario
Réu : Associação Ruth Schrank Atendimento Deficientes Fisi-
cos Nao Sensoriais
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Carga : 01827337 Data da Carga: 28/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14588-2005-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Gomes da Silva
Réu : José Candido Martins
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 01873147 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15448-2001-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Galvao do Prado
Réu : Luiz Antonio Alves Junior (ME)
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Carga : 01480596 Data da Carga: 18/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16747-1999-651-09-00-6
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo dos Santos
Réu : Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda.
Air Liquide Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 01405624 Data da Carga: 09/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16856-1998-651-09-00-2
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Hernandez Ortiz
Réu : Fj Construções Civis Ltda.
Francisco José Muniz de Rezende
Jacqueline Dresch Muniz
Eduardo Germano Dresch
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01532859 Data da Carga: 24/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17375-1996-651-09-00-2
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvino Pacheco da Luz
Réu : Copiadora Foto X Ltda.
Marilia Wos Gabriel
Arlindo Rubens Gabriel
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Carga : 01621187 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17936-2002-651-09-00-2
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durval Teixeira do Nascimento
Réu : R2 Assessoria de Cobranca e Serviços Educacionais Ltda.
Thiago Correa
Roberto Antonio Pereira Correa
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Carga : 01801967 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18012-2003-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Godoi Bueno
Réu : Panvita Comércio de Alimentos Ltda.
Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Carga : 01851251 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18863-2002-651-09-00-6
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete de Fatima Cezario
Réu : C R Assessoria e Cobranca Ltda.
ADV(S) : Adriano Henrique Göhr - PR37114
Carga : 01420792 Data da Carga: 10/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18915-2003-651-09-00-5
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria de Andrade
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Carga : 01646034 Data da Carga: 06/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21059-1999-651-09-00-8
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nildo Conceição Silva
Réu : Terma Terceirização Em Manutencoes Ltda.
COPEL Transmissao S.A.
José Pedro Kulik
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 01586187 Data da Carga: 30/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21206-2003-651-09-00-7
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Tatiane Coelho de Oliveira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 01673785 Data da Carga: 12/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21529-1995-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verci Vital Martins
Réu : Hsm Serviço Medico Hospitalar Ltda.
Clinica Santa Margarida Clisama Assistência Medica Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Carga : 01709373 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23065-1997-651-09-00-8
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone de Andrade
Réu : Laboratorios Flammer do Brasil Ltda.
Ademar Bernart
Marisa Putignano Moreno
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 01522162 Data da Carga: 23/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27511-1998-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aderbal do Nascimento Rodrigues
Réu : Supermercados Merces Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Carga : 01587749 Data da Carga: 30/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27654-1996-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romildo Barbosa
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Réu : Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A.
Brascol Brasil Construções e Obras Ltda.
Tupam de Aguiar Borges
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Carga : 01709222 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-31573-1998-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Ribas Simoes de Oliveira
Réu : Oralprev Assistência Odontologica S/C Ltda.
Marco Antonio Miyazaki
Samuel da Cruz Marques
Cristiano Ricardo Wulff
Elina Kazue Murata
Joao Kleber Assao
Emy Murata
Marcos Nering Karloh
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Carga : 01589252 Data da Carga: 30/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-32901-1996-651-09-00-4
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olinda de Souza Santos
Réu : Orbram Organização E Brambilla Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 01606808 Data da Carga: 01/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010
EDITAL DE CITAÇÃO DAS 3ª, 4ª, 5ª, 6ª E 7ª RÉS N.º

295/2006

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada AIG SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES LTDA., GJF SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.,
AWC TRANSPORTES LTDA., ECO TRANSPORTES DE
SUMARE LTDA. e JBO TRANSPORTES DE SUMARE
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, rés nos autos da RT
nº 13297/2006, que figura como autor NATANAEL CANDI-
DO FERREIRA, da propositura da ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com en-
dereço supra, bem como, que foi designada audiência INICI-
AL, que se realizará dia 30 de outubro de 2006, às 14h19min,
no mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apre-
sentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por geren-
te ou preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas decla-
rações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda,
de que a ausência injustificada, implicará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010
EDITAL DE CITAÇÃO DAS 3ª, 4ª, 5ª, 6ª E 7ª RÉS N.º

291/2006

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada AIG SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES LTDA., GJF SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.,
AWC TRANSPORTES LTDA., ECO TRANSPORTES DE
SUMARE LTDA. e JBO TRANSPORTES DE SUMARE
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, rés nos autos da RT
nº 13576/2006, que figura como autor IONE APARECIDA
RODRIGUES HANNESCH, da propositura da ação trabalhis-
ta, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara, com endereço supra, bem como, que foi designada audi-
ência INICIAL, que se realizará dia 30 de outubro de 2006, às
13h44min, no mesmo endereço, ocasião em que deverá com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se subs-
tituir por gerente ou preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). fican-
do ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implicará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010
EDITAL DE CITAÇÃO DAS 3ª, 4ª, 5ª, 6ª E 7ª RÉS N.º

292/2006

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada AIG SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES LTDA., GJF SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.,
AWC TRANSPORTES LTDA., ECO TRANSPORTES DE
SUMARE LTDA. e JBO TRANSPORTES DE SUMARE
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, rés nos autos da RT
nº 13295/2006, que figura como autor RICARDO GONÇAL-
VES PINTO, da propositura da ação trabalhista, cujo teor po-
derá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com ende-
reço supra, bem como, que foi designada audiência INICIAL,
que se realizará dia 30 de outubro de 2006, às 14h12min, no
mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apre-
sentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por geren-
te ou preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas decla-
rações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda,
de que a ausência injustificada, implicará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010
EDITAL DE CITAÇÃO DAS 3ª, 4ª, 5ª, 6ª E 7ª RÉS N.º

293/2006

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada AIG SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES LTDA., GJF SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.,
AWC TRANSPORTES LTDA., ECO TRANSPORTES DE
SUMARE LTDA. e JBO TRANSPORTES DE SUMARE
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, rés nos autos da RT
nº 13301/2006, que figura como autor PEDRO MANTO VA-
NELO FILHO, da propositura da ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com en-
dereço supra, bem como, que foi designada audiência INICI-
AL, que se realizará dia 30 de outubro de 2006, às 14h33min,
no mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apre-
sentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por geren-
te ou preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas decla-
rações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda,
de que a ausência injustificada, implicará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010
EDITAL DE CITAÇÃO DAS 3ª, 4ª, 5ª, 6ª E 7ª RÉS N.º

294/2006

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada AIG SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES LTDA., GJF SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.,
AWC TRANSPORTES LTDA., ECO TRANSPORTES DE
SUMARE LTDA. e JBO TRANSPORTES DE SUMARE
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, rés nos autos da RT
nº 13299/2006, que figura como autor MARIO CESAR RIN-
CÃO, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá to-
mar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço su-
pra, bem como, que foi designada audiência INICIAL, que se
realizará dia 30 de outubro de 2006, às 14h26min, no mesmo
endereço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar res-
posta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por gerente ou pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto
à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,

Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 286/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 14677/2005
Exeqüente : CRISTIANO CESAR BEZERRA
Executado : HOUSE CAR e EMARY DE FATIMA LAVAZZO-
NI
Valor : R$ 11.972,78, atualizado até 31/10/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Daniele Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária
digitei, e eu Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de
Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 26 de outubro de 2006.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS RÉS N.º 283/2006
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL APTUS LTDA, 2.ª ré nos autos da RT n.º 5253/2003
em que figuram como autor CARLOS APARECIDO ALVES
MORENO e primeira Reclamada TEAM ROBOTICA IN-
DUSTRIA DE TECNOLOGIA ELETRICA, dos cálculos de
liquidação de sentença aprsentados pelo Reclamante às fls. 406/
410, cujo conteúdo os interessados poderão tomar conhecimento
na Secretaria desta Vara, localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis.
Eu, Daniele Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 285/2006
COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO,
MMª Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando G A CARVALHO DIS-
TRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA. - ME, ora
em lugar incerto e não sabido, 1.ª ré nos autos da RT n.º 11376/
2004 em que figura como autor IZAQUE SILVA DE OLIVEI-
RA, da decisão proferida às fls. 175/186, que ACOLHEU EM
PARTE os pedidos da autora, bem como da decisão de embar-
gos, proferida às fls.217/218. Os interessados poderão tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis.
Eu, Daniele Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SEGUNDO RÉU N.º 284/04

COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando OLAVO POZZO, ora em
lugar incerto e não sabido, 2º réu nos autos da RT n.º 19250/

2002 em que figura como autor JOSE CARLOS GALLEAS,
para os fins do art. 884, da CLT. Os interessados poderão tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis.
Eu, Daniele Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00166/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04772-2002-652-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Claudio Ragagnan
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Recol Administração e Participações Ltda.
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Pirajui Administração e Participações Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Carlos Roberto Claro - PR14148
Nelson Beltzac Junior - PR13083
SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-05194-2003-652-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete de Moura
Réu : Hospital das Nacoes Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Edson Santos Martins - PR18448
SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-08053-1996-652-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Lorenzetti Varella da Silva
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Beatriz Osternack Rezende - PR21610
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Carim Pydd Nechi - PR13110
SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-13232-2003-652-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlos Alexandre Francisco
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Sidney Marcos Miranda - PR12101
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-13337-2003-652-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele da Conceição
Réu : Churrascaria Ok Curitiba Ltda.
Churrascaria Ok São Paulo Ltda.
Churrascaria Assunção Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Wilson Roberto de Lima - PR12930
SENTENÇA DE EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

TRT-PR-16327-2001-652-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Rigon
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168
Joao Carlos Heinzen - PR25242
SENTENÇA DE EMBARGOS DE IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-17207-2004-652-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Wentz
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Ali Mustafa Atyeh - RS43710
SENTENÇA DE MÉRITO.

TRT-PR-18026-2005-652-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acacia Aparecida Cordeiro Brino
Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Ibope Opiniao Publica Ltda.
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Blas Gomm Filho - PR4919
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
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SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TRT-PR-22202-1995-652-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jenessil Luiz Reganham
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rose Paula Marzinek - PR15353
Maureen Daisy Redondo Machado - PR17608
SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 287/2006

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juiz do Tra-
balho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada SERVICE CURRIER LTDA. e
TRANSERVICE LTDA., ora em lugar incerto e não sabido,
ré nos autos da RT nº 12958/2001, que figura como autora
LUIS FERNANDO WEBER , da propositura da ação traba-
lhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria des-
ta Vara, com endereço supra, bem como, que foi designada au-
diência UNA, que se realizará dia 17 de janeiro de 2007, às
10h, no mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e
apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por
gerente ou preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente,
ainda, de que a ausência injustificada, implicará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato. Poderá, ainda, apresentar
defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, tes-
temunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer inde-
pendentemente de intimação, podendo apresentar nomes e en-
dereços na Secretaria para as respectivas intimações, até 15
(quinze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão, tudo
nos termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS RÉS N.º 289/2006
COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando MARCO AURÉLIO DA
SILVA PEIXOTO, 2º réu nos autos da ACCS n.º 12/2005 em
que figuram como autor SIMEPAR SINDICATO DOS MÉDI-
COS NO ESTADO DO PARANÁ e primeiro Reclamado JEAN
MARCEL LEMES, dos cálculos de liquidação de sentença apr-
sentados pelo Sindicato Autor às fls. 78/79, cujo conteúdo os
interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara, localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis.
Eu, Daniele Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 288/2006

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E A INFÂNCIA “SAZA LATTES”, ora
em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da RT nº 7401/
2006, que figura como autora SANDRA REGINA BATISTA ,
da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar co-
nhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço supra, bem
como, que foi designada audiência UNA, que se realizará dia
07 de março de 2007, às 9h45min, no mesmo endereço, oca-
sião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art.
847), ou fazer-se substituir por gerente ou preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT
art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injusti-
ficada, implicará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato. Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as
quais deverão comparecer independentemente de intimação,
podendo apresentar nomes e endereços na Secretaria para as

respectivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845
da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, Daniele
Ferrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS RÉS N.º 290/2006
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR CÁSSIO COLOMBO FILHO, MM Juíza do
Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando PARANAPACK REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. e SULFLEX REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., ora em lugar incerto e
não sabido, Reclamadas nos autos da RT n.º 18785/2005 em
que figura como autor KATIA REGINA PEREIRA DO NAS-
CIMENTO, da decisão proferida às fls. 57/67, que ACOLHEU
EM PARTE os pedidos do autor e para, querendo, no prazo
legal, contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto. Os
interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara,
localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis.
Eu, Daniele Ferrrazzo Machado Pulcinelli, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

CÁSSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR) - tel.

(041) 3310-7019
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

RT - 5213/2006

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19 Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forma da lei FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que:

1) CITANDO FABIANO AYRES LIKOSKI e LUCIANO
AYRES LIKOSKI, ora em lugar incerto e não sabido, executa-
dos nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N. 5213/
2006, em que figura como exequente FRANCISCO APARECI-
DO DE SOUZA, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a
importância de R$ 7.034,69 (sete mil e trinta e quatro reais e
sessenta e nove centavos), atualizada até 31/10/2006, corrigí-
vel até o pagamento, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro
de 2006.
Eu,_________________________Carolina Kasprzak, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR) - tel.

(041) 3310-7019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

COM PRAZO DE 20 DIAS
RT 626/2006

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que:

Está intimando os réus SPB SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA, VITOR PACIFICO DE MORAES FILHO E AN-
GELA DOS SANTOS OLIVEIRA DE MORAES, ora em
local incerto e não sabido para, querendo, opor recurso no pra-
zo legal, em razão da SENTENÇA proferida nos autos supra
(cópia à disposição na Secretaria), a qual ACOLHEU EM PAR-
TE os pedidos formulados pela autora.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente edital de notificação de audiência, que será pu-
blicado no Diário da Justiça e, também, afixado na Sede desta
VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 19 ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro
de 2006.

Eu,_________________________Carolina Kasprzak, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99507-2006-028-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneli Miranda
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

1. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, manifestar-se se o
endereço onde laborou é aquele informado na petição retro,
sob pena de concordância com o local apresentado pela ré.

2. Após, ciência ao perito do endereço ora informado.

TRT-PR-99508-2005-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Peres da Rosa
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valdir Jose Romanini Junior - PR34198
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Munir Abagge - PR14457

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo peri-
cial, no prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-51200-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemi Avelina Laska
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Flavio Olive Malhadas - PR8651
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranhar os documentos jun-
tados com inicial e contestação, dispensando-se a renumeração
dos autos.
6) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
7) Intimem-se.

TRT-PR-76220-2006-028-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Palhaco Golinha Festas Infantis e Eventos Ltda.
Réu : Joseane Amorim de Azevedo
ADV(S) : Benjamin Pedro Zonato - PR8233
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da consignada.

TRT-PR-51304-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana da Conceição Vieira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Suely Terezinha Blaca - PR18015
Stela Marlene Schwerz - PR18802
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-99521-2005-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odilon Fernandes Honorato
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Intime-se a reclamada para contraminutar a impugnação à sen-
tença de liquidação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-51886-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Ribeiro da Silva
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Intime-se o exequente para os efeitos do artigo 884 da CLT.
Decorrido o prazo, voltem conclusos.

TRT-PR-00901-2006-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Kula
Réu : Zambom & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
1. Intimar réu para anotar a CTPS do autor, em cinco dias, con-
forme determinado em sentença.
2. Cumprir determinação de fls. 92, item “2”.

TRT-PR-52584-2006-028-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleberson Teixeira de Paulo
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1)Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito de
fls. 225 para os autos PS 801/2006.
2) Liberem-se os valores de fls. 342, ao exequente, ao Sr. Con-
tador e ao procurador do autor, intimando-os para saque.
3) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
5) Intimem-se.

TRT-PR-52585-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Armando Durski
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165
1. Antes de homologar o acordo noticiado, intimem-se as par-
tes para que digam no prazo comum de cinco dias, da possibi-
lidade do valor faltante para complementar o acordo ser quita-
do pelos depósitos recursais remanescentes em outros acordos
protocolados.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-52601-2006-028-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Terezinha dos Reis
Réu : Pollapa Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do Réu (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de arquivamento provisório do processo.

TRT-PR-01648-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Coelho
Réu : Estilo da Roda Comércio de Rodas e Pneus
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.
2. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre os embargos à execução opostos, uma vez que houve
impugnação quanto aos valores referentes às contribuições pre-
videnciárias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-02027-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Sergio Nimietz
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Intime-se o executado dando-lhe ciência da penhora, e de que
tem o prazo de cinco dias para embargar a execução.
No mesmo prazo deverá o executado indicar fiel depositário
para o bem penhorado.

TRT-PR-02404-2006-028-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano José de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Ab Administração de Serviços Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
I - A pretendida exclusão do Banestado S/A revela-se impros-
perável. Alterações na constituição, estrutura ou funcionamen-
to da pessoa jurídica não afeta os contratos de trabalho e, por
conseguinte, a relação jurídica processual (CLT, arts. 10 e 448).
Nada a deferir.
II - Inclua-se no pólo passivo, para figurar como 2º Réu, o
BANCO ITAÚ S/A, passando a empresa Ab Administração de
Serviços Ltda a figurar como 3ª ré.
III - Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02438-2006-028-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Gabriela Vieira
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
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liberando-se o valor remanescente, se houver.
6) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
7) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
8) Intimem-se.

TRT-PR-02510-2006-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Taborda
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Soares Cezario - PR31629
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.
2. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre os embargos à execução opostos, uma vez que houve
impugnação quanto aos valores referentes às contribuições pre-
videnciárias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-02741-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian Oliveira Irmes
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. A intimação publicada no dia 06/10/2006 se referiu à libera-
ção de valores ao autor, vez que transcorrido “in albis” o prazo
para a reclamada opor embargos à execução.
2. O prazo para impugnação à sentença de liquidação é exclu-
sivo da parte autora, vez que a oportunidade para a ré impugnar
os cálculos é através de embargos à execução, o qual transcor-
reu sem manifestação.
3. Desta forma, intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, mani-
festar-se sobre a impugnação à sentença de liquidação apresen-
tada pelo reclamante.

TRT-PR-54029-2005-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho dos Santos Lisboa
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Itamar Nienkoetter - PR19127
1. Antes de homologar o acordo noticiado, intimem-se as par-
tes para que digam no prazo comum de cinco dias, da possibi-
lidade do valor faltante para complementar o acordo ser quita-
do pelos depósitos recursais remanescentes em outros acordos
protocolados.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-54052-2005-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane de Araujo Raimundo
Réu : Academia de Ginastica Fabrica do Corpo Ltda.
ADV(S) : Romeu Augusto Simon Junior - PR33569
1. Intime-se a parte autora da disponibilidade da CTPS em Se-
cretaria, bem como das guias CD e SD, para retirada no prazo
de 5 dias.
2. Após, para elaboração dos cálculos de liquidação de senten-
ça, nomeio o contador Alessandro Cássio da Silveira, que de-
verá apresentar a conta em trinta dias.
3. Cumpridos os itens anteriores, para fazer cumprir o art. 880
da CLT, intime-se o exequente previdenciário, para manifestar-
se sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador, relativamente
às contribuições previdenciárias, apresentando, se for o caso,
impugnação fundamentada e detalhada, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A , 1º-B e
3º).

TRT-PR-03437-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Vinicius Silva
Réu : Vitoria Regia Hotel Ltda.
Diamantino Ferreira Morgado
Marcio Manoel Ferreira Morgado
ADV(S) : Luiz Henrique Zanelatto - PR29421
Será realizado o bacenjud na conta poupança indicada, no en-
tanto, sem o pedido de transferência do numerário.
Desta forma, será desnecessária a nomeação de depositário,
ficando intimado o executado para os efeitos do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-03496-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genesio Toczek
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Paulo Henrique Vida Vieira - PR18141
Intime-se o autor para manifestar-se sobre os documentos jun-
tados pela ré, no prazo de cinco dias, diante da proximidade da
data de prolação da sentença.

TRT-PR-54644-2006-028-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Gambetta Mano
Réu : Conserra Comércio e Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592

I - Retirem-se os autos de pauta.

II - Após, intime-se a parte Autora para que, em CINCO dias,
forneça o correto e atualizado endereço da Ré, (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-03713-2006-028-09-00-5 - (5 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Lobato dos Santos
Réu : Mhf do Paraná Parafusos e Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Albini Burigo - PR25409
Em observância a OJ 142 da SBDI-I do TST, intime-se a parte
contrária para manifestar-se sobre os embargos opostos com
efeito modificativo, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

TRT-PR-03753-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Fatima da Silva Gonçalves
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado do Paraná e
Tribunal de Alcada do Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.
2. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre os embargos à execução opostos, uma vez que houve
impugnação quanto aos valores referentes às contribuições pre-
videnciárias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-03929-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Casemiro Wolff Filho
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Augusto Jose Bittencourt - PR15438
1. Intime-se a reclamada para contraminutar a impugnação à
sentença de liquidação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-03931-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mari Melo
Réu : Diva Cosmeticos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-55010-2005-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenir da Silva Apoluceno
Réu : Interclean S.A.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranhar os documentos jun-
tados com inicial e contestação, dispensando-se a renumeração
dos autos.
6) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
7) Intimem-se.

TRT-PR-55342-2005-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Gomes
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Celio Lucas Milano - PR24580
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1) Atualize-se a conta geral conforme determinação de fls. 188.
2) Liberem-se, à exequente e ao Sr. Contador os valores corres-
pondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
3) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
4) Comprovadas as retiradas, expeça-se guia de retirada em
favor da 2ª. reclamada, liberando-se o valor remanescente do
depósito recursal, se houver.
5) Após, intimem-se as partes para desentranhar os documen-
tos juntados com inicial (fls. 09 e 10) e contestações (fls. 68/69
para a 1ª. ré e de fls. 51 a 58 para a 2ª. ré), dispensando-se a
renumeração dos autos.
6) Cumpridos os itens anteriores, oficie-se a SRF e arquivem-
se.
7) Intimem-se.

TRT-PR-04352-2006-028-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viven Natsue Toyomoto
Réu : Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
1) Liberem-se, ao exequente, ao Sr. Contador, ao Sr. Perito e
ao procurador da parte autora os valores correspondentes a seus
créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-

ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-04449-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Nunes Lopes
Réu : Crystal Administradora de Shopping Centers Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Joao Casillo - PR3903
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranhar os documentos jun-
tados com inicial e contestação, dispensando-se a renumeração
dos autos.
6) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
7) Intimem-se.

TRT-PR-55900-2005-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Reinaldo Barros
Réu : Associação Franciscana de Ensino Bom Jesus
ADV(S) : Daniele Cristina Staskoviam Londero - PR29974
Intime-se, uma vez mais a procuradora da ré, DRA. DANIELE
CRISTINA STASKOVIAN LONDERO, para desentranhar os
documentos de fls. 66/98, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04942-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Borges da Silva
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
1. Por ora, indefere-se a liberação do depósito recursal, vez
que este Juízo entende que a liberação de quaisquer valores só
é possível após o trânsito em julgado da decisão de embargos à
execução.
2. Intime-se a reclamada para contraminutar a impugnação à
sentença de liquidação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-04975-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Cardozo
Réu : Mili S.A.
ADV(S) : Irineu Peters - PR1987
Intime-se a reclamada para contraminutar a impugnação à sen-
tença de liquidação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-05141-2006-028-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Carlos Teixeira
Réu : Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor do reclamado,
liberando-se o valor remanescente, se houver.
5) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
6) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
7) Intimem-se.

TRT-PR-05212-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livino Pereira Barboza
Réu : Condomínio Residencial Walkiria
ADV(S) : Rogerio Costa - PR14913
Intime-se o autor para comprovar o recolhimento das custas,
no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-06169-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina de Oliveira Valach
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Intime-se o autor para que traga aos autos sua CTPS, em cinco
dias.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-06772-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Lemes
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-06945-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Manuel Andrade Barbosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luis Eduardo Mu¹Oz Soto - PR29164
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.
2. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre os embargos à execução opostos, uma vez que houve
impugnação quanto aos valores referentes às contribuições pre-
videnciárias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-07910-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos Vicente
Réu : Brasilsat Harald Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
1. Intime-se a parte autora da disponibilidade da CTPS em Se-
cretaria, para retirada no prazo de 5 dias.
2. Após, para elaboração dos cálculos de liquidação de senten-
ça, nomeio o contador Alessandro Cássio da Silveira, que de-
verá apresentar a conta em trinta dias.
3. Cumpridos os itens anteriores, para fazer cumprir o art. 880
da CLT, intime-se o exequente previdenciário, para manifestar-
se sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador, relativamente
às contribuições previdenciárias, apresentando, se for o caso,
impugnação fundamentada e detalhada, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A , 1º-B e
3º).

TRT-PR-08301-2006-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria Rosolen
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-08941-2006-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Alves de São Pedro
Réu : Renato Luiz Gogola e Cia Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
1. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria.
2. Após, intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, pro-
ceder as anotações na CTPS do reclamante, conforme determi-
nado em sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do
prazo ora fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), até o limite do décimo dia subsequente ao descumpri-
mento da ordem.
3. Caso o réu não cumpra a determinação, transcorrido o prazo
da incidência da multa, proceda a Secretaria da Vara as referi-
das anotações.

TRT-PR-08951-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio José Santos da Luz
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
Fundepar Fundação Educacional do Estado do Paraná
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do Réu (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-10157-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiel Justino Ferreira
Réu : Conclusao Incorporações Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intime-se a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da testemunha Luiz Chimersk
Junior, decorrido o prazo, sem que ocorra manifestação, pode-
rá trazer a mesma em audiência, impedindo assim a aplicação
da regra do art. 825, § único da CLT.

TRT-PR-11568-2006-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Neves Barcelos
Réu : Idalina Barbosa dos Santos
George Mendes Luiz
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Intimar a autora para retirar a sua CTPS, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-11642-2006-028-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Barbosa
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Hospital do Trabalhador
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA DESEN-
TRANHAR OS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICI-
AL.

TRT-PR-12603-2006-028-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Ferraz de Souza
Réu : Jjvd Comércio de Artefatos de Papel Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

I - Retirem-se os autos de pauta.

II - Após, intime-se a parte Autora para que, em CINCO dias,
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forneça o correto e atualizado endereço da Ré (Súmula 263, do
C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-12749-2005-028-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresinha de Fatima Oliveira
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais).
2. O depósito recursal de fls. 334 garante integralmente a exe-
cução. Assim, diante da concordância do INSS, intime-se o réu
para efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-13471-2005-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellinton Gazabin de Mello
Réu : Mercantil Farmed Ltda.
ADV(S) : Alfredo Marcos do Prado - PR34609
Wilson Sokolowski - PR2676
Em observância a OJ 142 da SBDI-I do TST, intime-se a parte
contrária para manifestar-se sobre os embargos opostos com
efeito modificativo, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

TRT-PR-14806-2005-028-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Paulo
Réu : Top Cargas e Encomendas Ltda.
Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
FOI ENCAMINHADA GR AO BANCO

TRT-PR-16273-2006-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Maria Ribeiro
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Funasa Fundação Nacional de Saude
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16277-2006-028-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Luiz Araujo
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Paranacidade
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16279-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Pereira Bolzani
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Paranacidade
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16281-2006-028-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalina Domingues da Costa
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Paranacidade
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16282-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Antonio Alves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Hospital Colonia Adauto Botelho
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16283-2006-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helenita Mol
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Paranacidade
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16284-2006-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda Ribeiro
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Paranacidade

ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16286-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Ormiannin
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16287-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezaias Lopes Galvão
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Hospital Colonia Adauto Botelho
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16290-2006-028-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso da Cruz
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Hospital Colonia Adauto Botelho
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16293-2006-028-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Mili S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16294-2006-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio José Oliveira
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Hospital Colonia Adauto Botelho
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16296-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Alves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Hospital Colonia Adauto Botelho
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16297-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lurdes de Fatima Posse
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Paranacidade
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16304-2006-028-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erondi José Studzinski Junior
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Hospital Colonia Adauto Botelho
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do primeiro Réu (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16686-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Cordeiro Barboza
Réu : M C Alimentos Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço do Réu (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-17106-2005-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia Kreffta
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.
2. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre os embargos à execução opostos, uma vez que houve
impugnação quanto aos valores referentes às contribuições pre-
videnciárias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-17259-2006-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Alves de Miranda
Réu : Ggo Construções Civis Ltda.
Gabaritto Imoveis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da 1ª reclamada, GGO Constru-
ções Civis Ltda (Súmula 263, do C.TST), sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, IV do CPC.

TRT-PR-17389-2005-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Pelizari
Réu : C A Instalações Eletro Eletronicas Ltda.
ADV(S) : Andre Cezar Vaz da Silva - PR39181
1. Intime-se a parte autora da disponibilidade da CTPS em Se-
cretaria, para retirada no prazo de 5 dias.
2. Após, para elaboração dos cálculos de liquidação de senten-
ça, nomeio o contador Hideo Nagai, que deverá apresentar a
conta em trinta dias.
3. Cumpridos os itens anteriores, para fazer cumprir o art. 880
da CLT, intime-se o exequente previdenciário, para manifestar-
se sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador, relativamente
às contribuições previdenciárias, apresentando, se for o caso,
impugnação fundamentada e detalhada, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A , 1º-B e
3º).

TRT-PR-17495-2005-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Maciel dos Santos
Réu : FF Auto Center Ltda. (ME)
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
1. Intime-se a parte autora da disponibilidade da CTPS em Se-
cretaria, para retirada no prazo de 5 dias.
2. Após, para elaboração dos cálculos de liquidação de senten-
ça, nomeio o contador Alessandro Cássio da Silveira, que de-
verá apresentar a conta em trinta dias, devendo incluir a multa
imposta pela inércia da ré com relação à anotação na CTPS da
autora.
3. Cumpridos os itens anteriores, para fazer cumprir o art. 880
da CLT, intime-se o exequente previdenciário, para manifestar-
se sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador, relativamente
às contribuições previdenciárias, apresentando, se for o caso,
impugnação fundamentada e detalhada, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A , 1º-B e
3º).

TRT-PR-17641-2005-028-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Ferreira
Réu : Zenite Informações e Consultoria em Administração Pu-
blica Ltda.
Zenite Assessoria e Promoções S/C Ltda.
Editora Znt Ltda.
Rgm Producoes Artisticas
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
2. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-18155-2005-028-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Troyan Rodrigues
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Mauricio Bittencourt - PR34386
Marcelo Jugend - PR6183
1) Liberem-se a quem de direito.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-18516-2005-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valfrido do Bomfim Pinheiro
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Intimar o exequente para, no prazo de 05 dias, oferecer impug-
nação aos embargos à execução, em conformidade com o arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-18557-2005-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gladiston Cesar Ricardo de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.

ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
FOI ENCAMINHADA GR EM FAVOR DA BRASIL TELE-
COM S.A À C.E.F.

1) HOMOLOGO a retificação dos cálculos efetuada pelo Sr.
Contador.
2) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
3) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
4) Ciência à executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
5) Após o retorno das guias sacadas, expeça-se guia de retirada
em favor da reclamada, liberando-se o valor remanescente.
6) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
7) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
8) Intimem-se.

TRT-PR-18663-2005-028-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenir Zampeze
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Fabiano Lopes - PR31049
Intimar o exequente para, no prazo de 05 dias, oferecer impug-
nação aos embargos à execução, em conformidade com o arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-19472-2005-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre José Heing
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
2. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-20031-2005-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Rogerio Raz
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Walter Jose de Fontes - PR25024
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-20774-2005-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula do Nascimento Slisinki
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

I - Intime-se a parte autora para retirar a CTPS nesta Secretaria,
no prazo de 5 dias.

II - Após, expeça-se alvará judicial para levantamento do FGTS,
conforme determinado em sentença (fl. 48).

TRT-PR-21404-2005-028-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Avilar da Silva
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Roland Hasson - PR9120

Intimar as partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de
05 dias, a iniciar pelo reclamante.
Prazo para o autor = 06/11/2006
Prazo para o réu, início = 07/11/2006; término = 13/11/2006

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 29039/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-16106-2005 - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Simioni Cavali
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
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77.998.375/0001-17
Sergio Aparecido Faccio - (RÉU - 2) - CPF: 528.884.019-91
Sidnei Ferreira de Andrade - (RÉU - 3) - CPF: 020.048.989-50
A DRª. NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEI-
RA, Juíza do Trabalho da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, faz saber, a todos quantos virem o presente
edital ou dele tiverem conhecimento, que está CITANDO AS
EXECUTADAS abaixo nominadas, ora em lugar incerto e não
sabido, para, em 48 horas, PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS A QUANTIA DE R$ 7.517,11, valor atualizado até
31/10/2006, ou garantir a execução, sob pena de penhora, in-
clusive eletrônica, dando-lhes ciência de que o não pagamento
do débito implicará em correção automática, e que os executa-
dos dispõem do prazo de cinco dias para apresentação de em-
bargos, a contar da garantia do Juízo.

NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-16789-2005 - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : William Ferreira dos Santos
Réu(s) : Mystra Express Logística Ltda. (EPP)
COPEL Companhia Paranaense de Energia
INTIMADO(S) : EDINILSON DE SOUZA - (RÉU - SÓCIO -
1)
Mystra Express Logística Ltda. (EPP) - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.740.521/0001-00
A DRA. NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLI-
VEIRA, Juíza do Trabalho da 20ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, Estado do Paraná, faz saber, a todos quantos virem o pre-
sente edital ou dele tiverem conhecimento, que está CITANDO
O 1ª RECLAMADO E SEU SÓCIO, abaixo nominados, ora
em lugar incerto e não sabido, para comparecer à 20ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, localizada na rua Vicente Machado,
400, 3º piso, no dia 15 de janeiro de 2007, às 14h30min, para
AUDIÊNCIA UNA, referente aos autos supramencionados,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-17339-2005 - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Eurides da Rosa
Réu(s) : Mpm Transportes Ltda.
Mpm Service Ltda. (EPP)
INTIMADO(S) : Mpm Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
00.770.482/0001-69
A Dra. NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEI-
RA, Juíza do Trabalho Titular da 20ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, faz saber, a todos quantos virem o
presente edital ou dele tiverem conhecimento, que está INTI-
MANDO A RECLAMADA abaixo nominada, ora em lugar in-
certo e não sabido, para CIÊNCIA DA SENTENÇA proferida
na 020 RT 17339/2005 e atos processuais daí decorrentes, ten-
do a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba ACOLHIDO EM PARTE
os pedidos formulados pelo reclamante, condenando a ré a pa-
gar horas extras, multa do art. 477 da CLT, conforme verbas
deferidas na fundamentação da sentença. Custas pela ré. CI-
ÊNCIA, ainda, da INTERPPOSIÇÃO DE RECURSO ORDI-
NÁRIO pelo autor, tendo a Reclamada o prazo legal para, que-
rendo, apresentar contra-razões. O teor da sentença poderá ser
consultado no site: www.trt9.gov.br ou na 20ª Vara do Traba-
lho de Curitiba.

NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

ADAYDE SANTOS CECONE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98013-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanita Vanuza Fonseca da Silva
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Carlos Luiz Brandini
Maria Paulina Zamoner Brandini
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Clovis Fernando Bettega - PR11213

Resultado do julgamento de fls. 227/229: ACOLHIDO EM
PARTE. A decisão prolatada se encontra na internet:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-98056-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir Edelar Cassiano
Réu : Construsilva Engenharia e Construções S/C Ltda.
Kadima Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Gustavo Darif Bortolini - PR35263

Despacho fls. 110:

“Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se preten-
dem a produção de outras provas, espefificando-as e esclare-
cendo o seu objetivo, sob pena de indeferimento.”

TRT-PR-86132-2005-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valtuir Luiz Cipriano
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simões
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Despacho fls. 70:
“Intime-se o autor para que apresente a matrícula do imóvel
indicado à penhora, no prazo de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, por
um ano.”

TRT-PR-00196-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiane Aparecida de Souza
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Marta Ribeiro Dala Costa - PR30191

Despacho fls. 183:
“Sendo pequena a divergência dos valores apresentados pelas
partes, intime-se o autor, para manifestação sobre os cálculos
do réu, em cinco dias. No silêncio, voltem conclusos.”

TRT-PR-51308-2006-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Augusto de Siqueira Borges
Réu : Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643

Despacho fls. 673:
“Intime-se o autor para que cumpra a determinação de fls. 669,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório por um ano.”

TRT-PR-00341-2006-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Tolentino dos Santos
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-00362-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Gomes Rocha
Réu : Vicali Centro de Ensino de Informatica Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Francisco Ferraz Batista - PR26297

Despacho fls. 119:

“1 - À autora para, em 5 dias, apresentar sua CTPS, a fim de
que seja procedia à sua retificação pela reclamada;
após, terá a reclamada o prazo de 10 dias para retificar a cartei-
ra de trabalho da parte autora, nos termos da Sentença, à fl.
114, sob pena de fazê-lo a Secretaria deste Juízo...”

TRT-PR-00363-2006-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Pereira dos Santos
Réu : Isabela Fleischfresser
ADV(S) : Adrian Moreno - PR33698
Diogo Fadel Braz - PR20696
Mauricio Arantes Martins - PR15298

decisão de Embargos à Excução: ACOLHIDO (fls. 313/314).
www.trt9.gov.br

TRT-PR-51405-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Kocouski
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Despacho fls. 542:

Deferido pedido ora formulado pela ré Brasil Telecom S/A re-
ferentemente à reclamação de que o processo estava em carga
com a 2a reclamada, estando prejudicada a manifestação sobre
os cálculos por parte daquela. Prazo reaberto para a manifesta-
ção de cálculos readequados pelo perito para a Brasil Telecom.
Deferido também o pedido para que as notificações e intima-
ções sejam encaminhadas apenas no nome do advogado Inda-
lécio Gomes Neto.

TRT-PR-51409-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pereira dos Santos
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Daniel Montanha Mendes - PR37223

1. Execução definitiva.
2. Levante-se a penhora de fl. 374, sem formalidades.
3. Libere-se o depósito de fls. 379 e proporcionalmente ao de-
monstrativo de fls. 377/378, observando-se os recolhimentos
previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judiciais.
4. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF.
5. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,

devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
6. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
7. Após, oficie-se à Receita Federal.
8. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-99525-2006-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari Leocadia Santos Silva
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Dylla Aparecida Gomes de Oliveira - PR25587

Dspacho de fls. 41:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-00525-2006-029-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito da Silva Ramos
Réu : Condomínio Villagio Pouzano
Gilberto José
ADV(S) : Gabriel Braga Farhat - PR19661

Dspacho de fls. 24:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-99528-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mareli Regis Nogueira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Marissol Jesus Filla - PR17245

Despacho de fls. 561:

“Às partes para que se manifestem sobre o laudo pericial de fls.
538/560, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pelo autor.
Após, designe-se audiência para encerramento da instrução pro-
cessual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se as
partes através de seus procuradores.”

TRT-PR-99533-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Carlos Ribas de Paula
Réu : Sobraga Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz de Souza - PR16937

Despacho fls. 92:

“Esclareça o autor, em 10 dias, uma vez que a empresa cons-
tante no contrato social de fls. 83/85 não figura no pólo passivo
da lide.”

TRT-PR-00721-2006-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Neri dos Santos
Réu : Raul Benito D Elia Junior
Auto Posto Country Clube
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

Despacho fls. 48:
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias, ante a diligência negativa junto ao DE-
TRAN
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.”

TRT-PR-00763-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Ricardo Coqueiro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Diego Lenzi Reyes Romero - PR40504

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-00835-2006-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Laurentino da Paixao
Réu : Restaurante Pegado Ltda. (ME)
Chen Jie Wen
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198

Despacho fls. 371:
“Intime-se a ré para que se manifeste sobre a proposta do autor,
no prazo de 05 dias.”

TRT-PR-01161-2006-029-09-00-7 - (2 dias)

Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divanildo da Conceição José
Réu : Especial Plena Serviços Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Saenge Engenharia de Saneamento e Edificacoes Ltda.
ADV(S) : Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias
eCite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 220,80. Mês de competência: quando do vencimento
de cada parcela.

TRT-PR-52422-2006-029-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Adriana de Araujo
Réu : AFH Associação de Apoio As Familias Com Hanseniase
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262

Dspacho de fls.19:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-01647-2006-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nilson Pereira da Silva
Réu : Posto Nova Orleans Ltda.
Wilson Carlos de Souza
Ciro Renato Santana de Araujo
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Despacho fls. 123:
“Indefiro o pedido do autor, por ora, uma vez que a ré sequer
foi citada.
Intime-se o autor para que cumpra a determinação de fls. 115,
no prazo de 10 dias.
No silêncio, cumpra-se o despacho de fls. 119.”:

fls 115:
“...forneça o exeqüente o endereço correto e atualizado dos
executados, ante o teor da certidão engativa do sr. Oficial de
Justiça, que informou que o imóvel da rua João Falarz, 507 se
encontra fechado em horário em que a empresa deveria estar
em funcionamento, presumindo o encerramento de suas ativi-
dades naquele local.
Esclareça-se ao exeqüente que esta unidade não possui acesso
ao órgão conveniado para diligências de endereços.”

fls. 119:
“Ante o desinteresse do autor, aguarde-se no arquivo provisó-
rio por um ano.”

TRT-PR-01746-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Scucato
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224

Audiência fls 54:
Em razão da ausência injustificada da parte autora fica o po-
cesso extinto sem o julgamento do mérito, com isso, custas so-
bre o valor da ação de R$33.000,00 e no importe de R$660,00,
pela parte autora, dispensado o seu recolhimento.

TRT-PR-52766-2006-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Breus Severiano
Réu : Marcio de Aguiar & Cia Ltda.
Banco BMG S.A.
ADV(S) : Odecio Luiz Peralta - PR32426
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Dspacho de fls. 39:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-01848-2006-029-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Volmar Borges
Réu : Fit Service Serviços Gerais Ltda.
Condomínio Parkshoppingbarigui
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Abner Pereira da Silva - PR24395

Dspacho de fls. 74:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-52874-2006-029-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hernandes Prestes Dias
Réu : Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Oderci Jose Bega - PR14813
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R 336,52. Competência: mês de vencimento das parce-
las.
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TRT-PR-01970-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Augusto Bottino
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contra-minuta.

TRT-PR-52972-2006-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Lopes da Silva
Réu : Centro de Educação Infantil Caminhos do Saber S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Ramona Cueto Groff - PR32406
Celia Regina Alves de Camargo - PR20464
desp. fl. 245 e partes: autor apresentar CTPS e ré anotar nos
dias subseqüentes. Ré comprovar ser optante do SIMPLES e 1.
Em 5 dias, o autor deve apresentar CTPS, a ser guardada em
Secretaria, mediante petição e certidão nos autos, para as devi-
das anotações.
2. Cite(m)-se, oportunamente, o(s) réu(s) para cumprir obriga-
ção de fazer, anotando a CTPS do reclamante e comprovar(em),
se for o caso, o número cadastral básico de sua matrícula pe-
rante o INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido
pela Receita Federal), no prazo de 5 dias.

TRT-PR-52998-2006-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Duarte
Réu : Lanchonete Roda Brasil Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Despacho de fls 27:
“1. Em 5 dias, o autor deve apresentar CTPS, a ser guardada
em Secretaria, mediante petição e certidão nos autos, para as
devidas anotações...”

TRT-PR-53022-2006-029-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Valdir
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Otavio Andujar de Oliveira - PR37546

Dspacho de fls. 40:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
2- Se pendentes custas, em igual prazo, comprovar a quitação.”

TRT-PR-53068-2006-029-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis de Oliveira Junior
Réu : Comedouro Lanches Ltda.
ADV(S) : George Luiz Moreschi - PR14319
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 572,80. Competência: mês de vencimento das parce-
las.

TRT-PR-02087-2006-029-09-00-6
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Galvao
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Francisco Ferraz Batista - PR26297

Fique ciente do erro material constatado no termo de audiência
de fl. 75, conforme certidão de fl. 87:
“CERTIFICO que houve erro material na ata de audiência de
fls. 75 e, nos termos do art. 833 da CLT, corrijo o erro para que,
onde lê-se “Defere-se adiando-se para Instrução o dia 17/01/
2007, às 16h10.”, leia-se “Defere-se adiando-se para Instrução
o dia 18/01/2007, às 16h10.”
DOU FÉ.”

TRT-PR-02107-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar da Cruz
Réu : Pan Engenharia de Telecomunicações Ltda. (Massa Fali-
da)
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contra-minuta.

TRT-PR-02118-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone de Beraldino Galvao
Réu : Sandro Ramos Comércio de Cartuchos
ADV(S) : Paulo Ernesto Vale - PR40148

Audiência fls 34:
Em razão da ausência injustificada da parte autora fica o po-
cesso extinto sem o julgamento do mérito, com isso, custas so-
bre o valor da ação de R$15.000,00 e no importe de R$300,00,
pela parte autora, dispensado o seu recolhimento.

TRT-PR-02408-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Pereira
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432
Josmar Gomes de Almeida - PR15873

1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 313 e 340 proporcional-
mente ao demonstrativo de fls. 336/338, observando-se os re-
colhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas
judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-53425-2006-029-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Antonio do Nascimento
Réu : Transportadora Itanorte Ltda.
ADV(S) : Igor Barussi - PR37909
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R 155,00. Competência: mês de vencimento das parce-
las.

TRT-PR-02679-2006-029-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Ricardo Vargas Nobre
Réu : Baruffi Kotelak & Cia Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Fausto Egydio Nogueira Neto - PR27013

Dspacho de fls. 43:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-53736-2006-029-09-00-7
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ercilia Franciele Pereira
Réu : Evolucao Limpeza e Conservação de Imoveis Ltda.
Jovete dos Reis Santos
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Thomas Francisco da Rosa - PR24632

Fique ciente do erro material constatado no termo de audiência
de fl. 46, conforme certidão de fl. 47:
“CERTIFICO que houve erro material na ata de audiência de
fls. 46 e, nos termos do art. 833 da CLT, corrijo o erro para que,
onde lê-se “Adia-se a presente audiência UNA para o dia 17/
01/2007, às 15h50min.”, leia-se “Adia-se a presente audiência
UNA para o dia 17/01/2007, às 16h10min.”
DOU FÉ.”

TRT-PR-02850-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Elisabete Porfirio
Réu : Fundação de Estudos das Doencas do Figado Koutolas
Ribeiro
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de gui-
as de retirada no Banco do Brasil e na Caixa Econômica Fede-
ral.

TRT-PR-02872-2006-029-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Maria de Souza
Réu : Condomínio Edifício Padua
ADV(S) : Eduardo Mauricio da Silva Souza - PR27105

Dspacho de fls. 64:

“Ao réu para, em 48 horas, comprovar o recolhimento das cus-
tas pendentes (R$ 250,00), através de guia DARF, sob pena de
execução, independentemente de novo despacho e notificação.”

TRT-PR-03143-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Cardoso de Lima Rodrigues
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
União (Procuradoria Federal do Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria intimada da disponibilidade de alvará ju-
dicial para levantamento do FGTS, na CEF.

TRT-PR-03145-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Fernandes
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
União (Procuradoria Federal No Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria intimada da disponibilidade de alvará ju-
dicial para levantamento do FGTS, na CEF.

TRT-PR-03150-2006-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Alan Ricardi Garcia Ega
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
União (Procuradoria Federal No Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria intimada da disponibilidade de alvará ju-
dicial para levantamento do FGTS, na CEF.

TRT-PR-03153-2006-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joziane Solange Fritsche
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
União (Procuradoria Federal No Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria intimada da disponibilidade de alvará ju-
dicial para levantamento do FGTS, na CEF.

TRT-PR-03310-2006-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Saplak
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Cientes da decisao dos Embargos de Embargos à Execução:
Considerados Improcedentes.
A cópia da decisão poderá ser obtida no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-03311-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane Marczak
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de gui-
as de retirada junto à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-03312-2006-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Carla Coutinho Neco da Silva
Réu : Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723

1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 356 e 374 proporcional-
mente ao demonstrativo de fls. 365/367, observando-se os re-
colhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas
judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-03395-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alisson R0drigo Chmielewski
Réu : Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
Arrojito Distribuidora de Alimentos Ltda.
Fortesul Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Danielle Laginski - PR21554
Aparecido Jose da Silva - PR17607

Ciência da Impugnação da sentença de liquidação oposta pela
parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, que-
rendo, oferecer sua contra-minuta.
Prazo para a contra-minuta sobre a sentença de liquidação

TRT-PR-54520-2005-029-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Ribeiro da Cruz
Réu : Leao de Juda Alarmes Monitorados S/C Ltda.
Radio e Televisao OM Ltda.
Residencial Villagio Veneto
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Joel Kravtchenko - PR20892

Dspacho de fls. 70:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-03569-2006-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto dos Santos
Réu : Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Jane Labes - PR35002
Ao réu para apresentar, querendo, contraminuta à impugnação
à sentença de liquidação apresentada pelo autor.

TRT-PR-03570-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Clene de Melo Machado
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura

ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

decisão de Embargos à Excução: ACOLHIDO EM PARTE (fls.
563/567).
www.trt9.gov.br

TRT-PR-54873-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo Damaceno da Silva
Réu : Tatica Telecomunicações
Telemar S.A.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

Despacho fls. 95:
“Vistos, etc...
Intimem-se as partes para , em cinco dias, indicar e retirar na
Secretaria as peças que pretendem desentranhar, dentre as que
ofertaram, e permitidas em lei, que deverão ser desentranhadas
pela Secretaria da VT, sem renumeração dos autos, indepen-
dente de novo despacho e de petição, mediante certidão e reci-
bo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-03987-2006-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan Wagner de Camargo
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Dspacho de fls. 42:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-04004-2006-029-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Rodrigues Silva
Réu : Tecno Pinturas Industriais Ltda.
ADV(S) : Francisco Garcia Rodrigues - PR6376
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias
eCite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 620,00. Mês de competência: setembro/2006

TRT-PR-04036-2006-029-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Ambrozio de Carvalho
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski - PR32068

Dspacho de fls. 90:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-04087-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Souza Pulga
Réu : Frischmann´S Magazin S.A.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175

Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contra-minuta.
Prazo para oferecer resposta aos Embargos à Execução

TRT-PR-04092-2006-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilma Cavalli Keretch
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de guia
de retirada junto à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-04096-2006-029-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Leocadio Santos
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Despacho fls. 1034:
“Intime-se o autor para que apresente os documentos solicita-
dos pela calculista do Juízo às fls. 1033, no prazo de 30 dias.”

TRT-PR-04158-2006-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleisiece do Rocio Alves
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072

Dspacho de fls. 43:
“Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-04462-2006-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Teodoro
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Patricia Molin Marin - SC17847
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Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contra-minuta.

TRT-PR-04641-2006-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marileia Stanchack
Réu : Maria Aparecida Levis Costa Custodio
ADV(S) : Washington Yamane - PR21137

Dspacho de fls. 21:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-04864-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Augusta Sarças Ferreira Teixeira
Réu : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educacao)
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
autor contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-04995-2006-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Gomes Basseti da Silva
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Despacho fls. 291:
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias, ante a diligência negativa junto ao DE-
TRAN e ao BACEN.
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.”

TRT-PR-04999-2006-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ralfa Jonny dos Santos
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782
Ilze Regina Aparecida Pinto - PR23740
Roland Hasson - PR9120
HOMOLOGAÇÃO. ACORDO
HOMOLOGADO ACORDO. RÉ COMPROVAR PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E RECOLHIMENTO DAS VERBAS PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, COM ACRÉS-
CIMOS LEGAIS, em 5 dias, juntando aos autos no mesmo pra-
zo 2 vias das guias DARF (cod. 8019) e da GPS. NO SILÊN-
CIO DO AUTOR, EM 10 DIAS DA DATA APRAZADA PARA
PAGAMENTO DO ACORDO, PRESUMIR-SE-Á CUMPRI-
DA A AVENÇA. PARTES DESENTRANHARem OS DOCU-
MENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS NOS AUTOS. No silencio
das partes autos serão encaminhados ao arquivo definitivo.

TRT-PR-56018-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edicleia Martins do Nascimento
Réu : Carlos Alberto dos Reis Guimaraes
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
exeqüente contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-05156-2006-029-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roselia Aparecida Mendes dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael de Britez Costa Pinto - PR36588
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 358,00 . Competência: agosto/2006.

TRT-PR-05852-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cyntia Cristina Baumann
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
José Idineis Demico
Nelson Ferreira dos Santos
Ismael Kososki
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083

Despacho fls. 186:
“Intime-se a ré para que se manifeste sobre os documentos apre-
sentados pelo autor, no prazo de 05 dias.
Após, aguarde-se o julgamento já designado.”

TRT-PR-06435-2006-029-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Franca
Réu : Vale Paraná Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) : Vitor Cruz Ferreira - PR22682
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 120,15. Competência: no mês de vencimento das
parcelas, tendo em vista que cada mês de pgto corresponde a
um mês de competência para fins previdenciários.

TRT-PR-06566-2006-029-09-00-1 - (2 dias)

Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Grazielle Ribeiro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Dspacho de fls. 42:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-06576-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Jamira dos Santos Barbosa
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Despacho fls 85:
“Ante o teor do ofício e documento de fls. 83/84, intimem-se as
partes para que se manifestem, no prazo sucessivo de 05 dias, a
começar pelo autor.”
No mesmo prazo, deverá o autor apresentar o demonstrativo de
diferença de horas extras, conforme determinado em audiência
e a ré, manifestar-se sobre os mesmos.

TRT-PR-07217-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Batista da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Despacho fls. 401:

“Restituo o prazo à ré, uma vez que o autor devolveu os autos
somente em 17/10/2006.
Todavia, deverá a ré manifestar-se quanto ao pedido de desis-
tência formulada pelo autor às fls. 490, no prazo de 10 dias,
sendo que, no silêncio, considerar-se-á que concorda com o
pedido.”

TRT-PR-07779-2006-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Temisto dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Taynah
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$139,20. Competência: no mês de vencimento das par-
celas, tendo em vista que cada mês de pgto corresponde a um
mês de competência para fins previdenciários.

TRT-PR-08383-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eziquiel Vieira de Jesus
Réu : Transportadora Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de guia
de retirada junto à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-09288-2006-029-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson dos Santos Tiburski
Réu : New Po Pinturas Industriais Ltda.
Imes Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Despacho fls. 73:

“Cumpra o autor integralmente o despacho de fls. 67, apresen-
tando as cópias ali solicitadas, no prazo de 48 horas.”

Despacho fls. 67:
.
“Em complemento ao despacho retro, informe o autor o CNPJ
da empresa ENGEPÓ PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA., bem
como apresente uma cópia da inicial e duas cópias do adita-
mento, no prazo de 40 horas.”
Cumprida a determinação supra, inclua-se a empresa acima
mencionada no pólo passivo da lide, citando-a no mesmo ende-
reço da 1ª ré e intimem-se as demais reclamadas com cópia do
aditamento.”

TRT-PR-11762-2006-029-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa de Andrade Melo
Réu : Farmacia Higienopolis de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449

Despacho fls. 36:
“Intime-se o autor para que cumpra a determinação de fls. 33,
no prazo improrrogável de 10 dias.
No silêncio, venham os autos conclusos, independente de novo
despacho.”

Despacho fls. 33:
“Ao autor para, em 10 dias, fornecer o correto e atualizado
endereço da reclamada, ou apresentar contrato social, viabili-
zando a citação na pessoa dos sócios, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a devolu-
ção, pela ECT, da intimação a ela dirigida, após três tentativas
infrutíferas.”

TRT-PR-12133-2006-029-09-00-5
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Francisco da Costa
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626

Despacho fls. 44:
“1. Reputa-se ciente o reclamante acerca da realização de audi-
ência na data de 27/02/2007, vez que constitui ônus da parte
manter seus dados atualizados nos autos, conforme disposto no
art. 39 do Código de Processo Civil.
2. Ciência ao procurador do reclamante, via DJ-PR.”

TRT-PR-12619-2005-029-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurceli Moreira de Lima
Réu : Lelia Oliveira (ME)
ADV(S) : Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085

Dspacho de fls. 240:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-12696-2006-029-09-00-3
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Italo Amaral
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus -
PR38636
Luiz Antonio Abagge - PR12613

despacho de fls. 178:
“Considerando que as partes compareceram na audiência, rati-
ficando o acordo de fls. 172/173, reconsidero o despacho de
fls. 174.
Dê-se ciência às partes da certidão de fls. 177, em razão do
erro material ali mencionado, restando retificada a ata de fls.
175.”
ERRO MATERIAL certidão de fls. 177: “CERTIFICO que hou-
ve erro material na ata de audiência de fls. 176 e, nos termos do
art. 833 da CLT, corrijo o erro para que, onde lê-se “Com rela-
ção as custas, tendo em vista tratar-se de processo em execu-
ção, cabe análise das recolhidas e da existência de possível
saldo, sobre o qual incidirá o valor remanescente, cabendo a ré
provar nos autos o pagamento respectivo ficando desde já de-
ferido que a mesma seja pró-rata, dispensando-se a parte do
autor. O procurador da executada requereu a liberação do de-
pósito recursal, o que será analisado após cumprido o acordo e
pagas todas as despesas processuais”, leia-se “Com relação as
custas, tendo em vista tratar-se de processo em face de cogni-
ção, fica sobre o valor do acordo e no importe de R$240,00,
pro rata, dispensado o recolhimento pelo reclamante, cabendo
a parte ré o valor de R$120,00.”
DOU FÉ.”

TRT-PR-12822-2005-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinei Maria Riboski
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Despacho fls. 233:

“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias, ante a diligência negativa junto ao DE-
TRAN e ao BACEN.
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.”

TRT-PR-12852-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Eloise Soares
Réu : Infocopy Serviços Reprograficos Ltda.
Wal & Baroni Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947

Despacho fls. 168:

“1. Reputam-se cientes a reclamante e a 1ª reclamada acerca da
realização de audiência na data de 28/11/2006, vez que consti-
tui ônus das partes manter seus dados atualizados nos autos,
conforme disposto no art. 39 do Código de Processo Civil.
2. Ciência aos procuradores das partes, via DJ-PR.”

TRT-PR-12863-2005-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane de Fatima Ribeiro
Réu : Semente de Papoula Ltda.
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059

Dspacho de fls. 104:

“Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-13011-2005-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Magagnin
Réu : Centro Israelita do Paraná
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 421,43. Competência: agosto/2006.

TRT-PR-13017-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Castro Filho
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Renato Pineda Sartori - PR17122
desp. fl. 485 e partes quanto à CTPS e recldo cmprovar SIM-
PLES e 1. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AIRR PENDENTE DE
SOLUÇÃO. 2. Intime-se a parte autora para apresentar sua
CTPS, possibilitando o cumprimento da r. decisão de fls. 344.
3. Intime-se o réu para em, 10 dias, juntar aos autos as guias
“CD”, conforme decisão de fls. 343, sob pena de execução di-
reta pelo equivalente;
4. Aguarde-se o julgamento do AIRR para solicitar à CEF, a
conversão dos depósitos recursais de fls. 350, 388 e 369 para
conta judicial à disposição destes autos.
Ré comprovar, no mesmo prazo, se optante do SIMPLES e ano-
tar CTPS DO reclamante.

TRT-PR-13076-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Severino
Réu : A V Borges & Cia Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Helder Eduardo Vicentini - PR24296

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-13879-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norman Bernardo Friesen
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de guia
de retirada junto ao Banco do Brasil.

TRT-PR-13894-2005-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danilo Rolim de Moura
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
exeqüente contraminutar agravo de petição interposto pelo
UNIBANCO.

TRT-PR-13937-2005-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson dos Santos Souza
Réu : Clecio Coser
ADV(S) : Oriana Stella Balestra - PR38519
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 220,00. Competência: setembro/2006.
Além disso deve ré comprovar a quitação das custas judiciais
pendentes, através de DARF - cod. 8019 - R$ 170,00, em 28-9-
2006.

TRT-PR-13956-2005-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagne Aparecido Souza Santos
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Adilson de Castro Junior - PR18435
Lillian Simone Boneti - PR28062

Despacho fls 503:

“...3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias
de retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.”

TRT-PR-14000-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Spina Pereira
Réu : Portel Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Josiane Dalla Costa - PR31556
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Libere-se o principal, sendo 50% à viúva Maria de Lurdes Al-
ves Pereira e 50% a ser depositado em caderneta de poupança
em nome do filho menor Heverton Antonio Spina Alves, nos
termos da Lei 6858/80, art. 1º, § 1º.
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Dê-se ciência às partes da disponibilidade das guias na institui-
ção financeira (CEF).
Tudo satisfeito e zeradas as contas judiciais, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-14248-2005-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Massaru Schigueoka
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-minuta.

TRT-PR-14394-2005-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia de Fatima da Silva
Réu : Hannemann Restaurante e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Despacho fls. 162:
Ao autor para, em 10 dias, informar detalhadamente, o endere-
ço da executada e/ou de sua sócia, a fim de que o oficial de
justiça possa localizá-la, tendo em vista irregularidade na nu-
meração da rua Victor Bunato.

TRT-PR-14485-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Slompo
Réu : Aapa Comércio de Pecas e Equipamentos e Locação Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Ciência dos Recurso Embargos à Execução pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contra-minuta.

TRT-PR-14487-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Paulo Kologe Gonçalves
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Despacho fls.190:

“...3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias
de retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim...”

TRT-PR-14488-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Mikus Junior
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de guia
de retirada junto ao Banco do Brasil.

TRT-PR-14544-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Rafaela Goulart de Oliveira
Réu : MDM Consultoria de Marketing Ltda.
Tim Telepar Celular
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411

1. Execução definitiva.
2. Libere-se o depósito de fls. 329 e proporcionalmente ao de-
monstrativo de fls. 322/324, observando-se os recolhimentos
previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-14625-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Despacho fls 500:
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálcu-
los de liquidação refeitos pelo calculista do juízo, no prazo
sucessivo de 05 dias, a começar pelo autor.”

TRT-PR-14627-2005-029-09-00-3
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irio Trevizani
Réu : Setti Segurança Eletronica
Emerson Setti
Grupo Nicron
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885

Despacho de fls 409.

“Admito o requerimento da terceira ré como simples petição.
Não foi determinada qualquer anotação da CTPS do reclaman-
te pela ré Grupo Nicrom, uma vez que a r. decisão exeqüenda
impôs ao primeiro réu, Setti Segurança Eletrônica, o registro
da CTPS, como se infere da r. sentença de fls. 227/234, em sua
parte dispositiva (fls. 233). A providência foi realizada pela
Secretaria da Vara e a CTPS entregue ao autor, conforme a cer-
tidão de fls. 325, verso.
A restrição de período laborado constante no v. acórdão de fls.
277/282, somente abrange a responsabilidade solidária da pri-
meira reclamada, não havendo exclusão ou restrição quanto a
qualquer período reconhecidamente trabalhado no que concer-
ne à devedora subsidiária, consoante já esclarecido por este
Juízo às fls. 384. Deste modo, a execução das verbas previden-
ciárias pode ser realizada em face da devedora subsidiária, caso
não encontrados bens pertencentes às devedoras principais. Não
há, por conseguinte, amparo legal para excluir a requerente da
lide.”

TRT-PR-14636-2006-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Filla Silvestre
Réu : Flashtur Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Helington Claudio Vieira de Camargo - PR5894
reclamado comprovar quitação de verbas previdenciárias e desp.
fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e Cite-se
o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das verbas previ-
denciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes e mês
de competência, sob pena de execução. Discordando, deve o
réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 680,20. Competência: no mês de vencimento das
parcelas, tendo em vista que cada m~es de pgto corresponde a
um mês de competência para fins previdenciários.

TRT-PR-14673-2006-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester Cardoso Candelori
Réu : ISAEC Instituição Sinodal de Assistência Educação e
Cultura
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632

Despacho 136:

“À ré para que apresente os documentos solicitados pelo autor,
no prazo de 10 dias, sob as penas do art. 359 do CPC, se for o
caso.”

TRT-PR-14845-2005-029-09-00-8
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Caetano Lemes
Réu : Precisao Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi - PR19209
Claudio de Fraga - PR23828

I - Proceda a Secretaria o refazimento dos cálculos de fls. 239/
261, conforme determinando em decisão de embargos à execu-
ção (fls. 311/314), excluindo-se o valor de R$ 2.151,57, relati-
vo ao INSS, cota patronal.
II - Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fl. 288, na forma da conta
já refeita, intimando-se as partes, inclusive para que informem
se há pendências nos autos (e obrigação de fazer). No silêncio,
em 5 dias, presumir-se-á que não. Observe-se o Provimento 3/
2005 - E. TST, quanto às retenções fiscais.
III - Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autori-
zado o levantamento dos valores apurados a título de imposto
de renda, de responsabilidade do autor, advogados e peritos, a
serem deduzidos de seus créditos, destinados ao recolhimento
através de DARF - cod. 5936, devendo dela constar o nº do
CPF de cada favorecido/credor;
IV - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
V - Após, quando zeradas as contas judiciais, oficie-se a SRF e
arquive-se o feito, se inexistirem pendências nos autos.

Fica Vossa Senhoria intimada, ainda, acerca da disponibilidade
de guias de retirada junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômi-
ca Federal.

TRT-PR-15095-2005-029-09-00-1
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan Murilo Cardoso (Menor)
Réu : Dorian Denise Schmeiske Mendes
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Carlos Pzebeowski - PR39242
Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam,
dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos
e mediante recibo e certidão, independentemente de renumera-
ção.

TRT-PR-15260-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Zanoni
Réu : E J Batista & Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Dalla Vecchia - PR27170

1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 107, 109 e 117 propor-
cionalmente ao demonstrativo de fls. 110/113, observando-se
os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as des-
pesas judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-

dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

Fica Vossa Senhoria intimada, ainda, acerca da disponibilidade
de guias de retirada junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômi-
ca Federal.

TRT-PR-15369-2005-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Obadias Pereira
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

exeqüente deve manifestar-se quanto ao(s) ben(s) oferecido(s)
à penhora. No silencio do exeqüente os bens indicados pelo
executado serão penhorados.,

TRT-PR-16126-2005-029-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adão Agostinho dos Santos
Réu : Deck Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933

Dspacho de fls. 94:

“Ao réu para, em 48 horas, comprovar o recolhimento das cus-
tas pendentes (R$ 100), através de guia DARF, sob pena de
execução, independentemente de novo despacho e notificação.”

TRT-PR-16613-2005-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Silva Santos
Réu : Espaço Especial Academia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - PR28256

Despacho fls. 57:
“Indefiro. Eventual parcelamento deverá ser tratado pela parte
diretamente no INSS.
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento determinado,
ou apresente prova de eventual acordo com o órgão previdenci-
ário, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
No silêncio, expeça-se mandado.”

TRT-PR-16718-2006-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Cesar Vicente
Réu : Anisia Gomes
Iracy Bernardo da Hora
Paradise Surf Modas Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489

Despacho fls. 44:
“I - Deve o autor informar o atual endereço da 1ª e 2ª rés, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito em relação a elas, independentemente de nova noti-
ficação.
II - Saliente-se que a notificação da 1ª reclamada - Anisia Go-
mes - foi devolvida pela ECT com informação “falecido/infor-
mação do porteiro/síndico” e a da 2ª reclamada - Iracy Bernar-
do da Hora - retornou com a informação “mudou-se”.”

TRT-PR-16734-2005-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bartolomeu Lissa
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
Moro Construções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

Ciência dos Recurso Embargos à Execução pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contra-minuta.

TRT-PR-16936-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirlei do Rocio Gomes Wellner
Réu : De Millus S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Iguacimir Goncalves Franco - PR7262

Despacho fls. 321:

“...2. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias
de retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim...”

TRT-PR-17007-2005-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Rodrigues Garcia
Réu : Paz Uniformes Escolares Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de guia
de retirada junto à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-17242-2005-029-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juracy Aparecido Silva Machado
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Claudinei de Novaes
Miriam Akemi Yamamoto
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298

Despacho fls. 285:
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,

no prazo de 10 dias, ante a diligência negativa junto ao DE-
TRAN...”

TRT-PR-17284-2006-029-09-00-0
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
desp. fl. 149 quanto à designação de audiência e a análise do
pedido de tutela antecipada, indeferido.

TRT-PR-17324-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Antonia da Silva Pereira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 225 proporcionalmente
ao demonstrativo de fls. 221/222, observando-se os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judi-
ciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.
Em complemento ao despacho de fls. 230, para zerar a conta
judicial, libere-se ao autor também o saldo remanescente do
depósito recursal de fl. 102 (saldo às fls. 220).

Fica Vossa Senhoria intimada, ainda, acerca da disponibilidade
de guias de retirada junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômi-
ca Federal.

TRT-PR-17429-2005-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Dias Ramos
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F 43 Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Dimas Castro da Silva - PR12627
Ilze Cury - PR24390
Indalecio Gomes Neto - PR23465

decisão de Embargos à Execução: ACOLHIDO EM PARTE
(fls.417/422).
www.trt9.gov.br

TRT-PR-17493-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Ferreira
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixan-
do o valor da execução em 31/10/2005, conforme resumo geral
de fls. 450, por adequados ao “decisum” transitado em julgado,
ante a concordância pelas partes e do INSS (fl. 413).
2. PROSSIGA-SE a execução, com liberação de valores depo-
sitados às fl. 423 a quem de direito, observando-se retenção
fiscal, nos termos do Provimento 3/2005, do E. TST.
3. As partes podem desentranhar os documentos juntados aos
autos, desde que não obrigatórios, mediante recibo e certidão,
no prazo de 5 dias. Devem, no mesmo prazo, informar se há
pendências, inclusive quanto a obrigações de fazer. O silêncio,
será presumido como inexistentes pendências.
4. Após, quando zerada a conta judicial, pagos os credores,
oficie-se a SRF e arquivem-se definitivamente os autos.

Fica Vossa Senhoria intimada, ainda, acerca da disponibilidade
de guias de retirada junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômi-
ca Federal.

TRT-PR-17513-2005-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilma Louzada da Silva
Réu : Churrascaria Ok Curitiba Ltda.
Churrascaria Ok São Paulo Ltda.
Churrascaria Ok Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Despacho fls. 476:
“Sem prejuízo da determinação de fls. 462, intime-se o autor
para que se manifeste sobre os bens oferecidos à penhora pela
executada, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-17540-2005-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pires
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
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Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contra-minuta.

TRT-PR-17699-2005-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo José de Oliveira
Réu : Rochesa S.A. Tintas e Vernizes
ADV(S) : Aildo Catenacci - PR12482

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-17883-2005-029-09-00-2 - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederaldo Matyak
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Deferida dilação de prazo para 20 dias para a ré efetuar a qui-
tação do saldo remanescente.

TRT-PR-17927-2005-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Aguiar Fernandes
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Despacho de fls. 531:

“Indefiro o pedido de fls. 248/249. É ônus da parte diligenciar
e informar ao Juízo quanto à existência de valores que a execu-
tada tem a receber por força de contrato de prestação de servi-
ços a terceiros.
Informe o autor, em 10 dias, quais empresas ainda mantém con-
trato com a executada.”

TRT-PR-17947-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Martins Kluppel
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Roland Hasson - PR9120
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição do autor na CEF, Ag. Forum Trabalhista,
devendo o mesmo informar se quitadas as obrigações de fazer.
No silêncio, presumir-se-á que sim.
Favorecido(s):
Cecília Martins Klppel, Márcia Regina Berwanger Hunhoff
(perito) - CRC 29366, Cofres Públicos da União (Custas), INSS,
Cofres Públicos da União (Imposto de Renda)

TRT-PR-17968-2005-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Luiz de Ramos
Réu : Gumercindo Brusamolin & Cia Ltda.
ADV(S) : Marina Bastos da Porciuncula - PR32505

Dspacho de fls. 24:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-18039-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Dias
Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Ciência da Impugnação da sentença de liquidação oposta pela
parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, que-
rendo, oferecer sua contra-minuta.
Prazo para a contra-minuta sobre a sentença de liquidação

TRT-PR-18145-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Zacarias Bosa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixan-
do o valor da execução em 30/11/2005, conforme resumo geral
de fls. 717, por adequados ao decisum transitado em julgado,
ante a concordância tácita das partes.
2. PROSSIGA-SE a execução, com liberação de valores depo-
sitados às fl. 689 a quem de direito, observando-se retenção
fiscal, nos termos do Provimento 3/2005, do E. TST.
3. As partes podem desentranhar os documentos juntados aos
autos, desde que não obrigatórios, mediante recibo e certidão,
no prazo de 5 dias. Devem, no mesmo prazo, informar se há
pendências, inclusive quanto a obrigações de fazer. O silêncio,
será presumido como inexistentes pendências.
3. Após, quando zerada a conta judicial, pagos os credores,
oficie-se a SRF e arquivem-se definitivamente os autos.

TRT-PR-18190-2005-029-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinha Marli Wosniacki
Réu : Imoveis Presidente Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Furtado - PR28252

Dspacho de fls. 78:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.”

TRT-PR-18385-2005-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria de Mello
Réu : Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Jose Vidotti - PR4365
- Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam,
dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos
e mediante certidão, independentemente de renumeração e, em
5 dias, informarem se há pendências nos autos (inclusive obri-
gações de fazer, se for o caso). No silêncio, presumir-se-á que
não.
- Após, quando zeradas as contas judiciais, oficie-se a SRF e
arquive-se o feito, como já determinado às fl. 487.

TRT-PR-18387-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rui Proenca
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Dirceu Pagani - PR4866

decisão de Embargos à Execução: ACOLHIDO PARCIALMEN-
TE (fls.476/481).
www.trt9.gov.br

TRT-PR-18508-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ari Silva de Oliveira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
partes da decisão de Embargos á Execução, cujo inteiro teor se
encontra no www.trt9.gov.br. ACOLHIDOS EM PARTE am-
bos, com refazimento de cálculos pela expert MARCIA HU-
NHOFF. PRAZO PARA AP.

TRT-PR-18587-2005-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Ferreira
Réu : Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Reges Jose Reimann - PR8289
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

decisão de Embargos à Excução: ACOLHIDO EM PARTE;
decisão da Impugnação à Sentença de Liquidação: ACOLHI-
DO (fls. 442/446).
www.trt9.gov.br

TRT-PR-18839-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sydnei Andrade de Oliveira
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-19136-2005-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivana Carla Messias
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contra-minuta.

TRT-PR-19148-2005-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber de Paula Balzaneli
Réu : Sase Oliveira S/C Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Despacho fls. 122:
“Ante a divergência negativa junto ao Banco Central e consi-
derando, ainda, que a penhora de fls. 103/104 não garante inte-
gralmente a execução, intime-se o autor para que indique bens
passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.”

TRT-PR-19194-2005-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Ribeiro
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Ivana Viaro Padilha - PR21502

decisão de Embargos à Excução: ACOLHIDO PARCIALA-
MENTE (fls. 307/311).
www.trt9.gov.br

TRT-PR-19201-2005-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Rogerio Muller
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
desp. fl. 548 e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias
e pendências judiciais (custas e honorários de calculista) e 1-
Cite-se o réu, para comprovar quitação das verbas previdenci-
árias, informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes e mês de com-
petência, sob pena de execução. Discordando, deve o réu ga-
rantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.

2- Em igual prazo, comprovar a quitação de custas pendentes
(R$ 8.998,44 + 11,06), além de honorários de calculista, no
importe de R$ 601,75.
3 - O INSS informou o valor devido, referentes às verbas previ-
denciárias, no valor de R$ 159.724,87, sendo fixada a compe-
tência, no mês de vencimento das parcelas, tendo em vista que
cada mês de pagamento corresponde a um mês de competên-
cia, para fins previdenciários.

TRT-PR-19202-2005-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Santos Queiroz
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ao executado, para, em 48 horas, comprovar o recolhimento
no valor de R$.12,48, atualizado até 30/09/2006, referente a
diferença de custas processuais, mediante apresentação de guia
DARF, cód. 8019, sob pena de execução, independentemente
de novo despacho e notificação.

TRT-PR-19663-2005-029-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 5.031,69. Competência: mês de pagamento das par-
celas do acordo.
Além disso deve ré comprovar a quitação das custas judiciais
pendentes, através de DARF - cod. 8019 - R$ 170,00, em 28-9-
2006.

TRT-PR-19784-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenilde Martins da Silva
Réu : Mercatelli Casa de Massas Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Despacho fls 124:

“... 2. Deverá o réu comprovar o número cadastral básico de
sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES, através
de documento fornecido pela Receita Federal, em 5 dias...”

TRT-PR-20007-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Aparecido de Paula Firmino
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Despacho fls. 354:
“Em razão do alegado pela segunda ré nos embargos declarató-
rios, haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls.
342/349, nos termos do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 5 dias, ofereça resposta à medida
interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão independente-
mente de novo despacho.”

TRT-PR-20653-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Rosa Dell´Agnolo Bonecher
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Leila Goncalves Gomes Coelho - PR20307
Flavio Olive Malhadas - PR8651
partes da decisão de ISL e de Embargos á Execução, cujo intei-
ro teor se encontra no www.trt9.gov.br. ACOLHIDOS EM PAR-
TE ambos, com refazimento de cálculos pela expert LESSAN-
DRA. PRAZO PARA AP.

TRT-PR-20655-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiane Lemos Fausto
Réu : Plakao Brasilia Comunicação Visual Ltda.
Bureau Brasil Comunicação Visual Ltda.
Brasil Sul Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485

Despacho fls. 218:

“Ao autor para, em 10 dias, fornecer o correto e atualizado
endereço da executada e/ou apresentar contrato social, viabili-
zando a citação na pessoa dos sócios, tendo em vista o resulta-
do negativo da diligência realizada pelo sr. oficial de justiça da
MM. Vara do Trabalho deprecante de que a executada não foi
localizada no endereço informado. “

TRT-PR-20690-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Raimundo da Cunha
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
Fica Vossa Senhoria intimada acerca da disponibilidade de guia
de retirada junto à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-20882-2005-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Fabiano Pereira
Réu : Mauro Iung (FI)
ADV(S) : Moyses Grinberg - PR29228

Dspacho de fls. 42:

“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução. Discor-
dando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
2- Em igual prazo, comprovar a quitação de custas pendentes
(R$ 50,00).”

TRT-PR-21121-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Aparecida Palenca
Réu : Sol Atividade Rural Agropecuária Ltda.
Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Despacho fls 86:

“Indefiro o pedido de execução da cláusula penal, eis que o
acordo foi cumprido integralmente pela ré.
A cláusula penal imputada à reclamada é devida somente em
caso de não cumprimento do acordo celebrado entre as partes.
O que ocorreu no presente caso, foi somente o atraso no paga-
mento da última parcela (cuja informação sequer foi compro-
vada pelo autor). Sem razão, portanto.
Intime-se.”

TRT-PR-21352-2005-029-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Vicente Correia
Réu : Eletronica Floriani Ltda.
Sebastiao Floriani
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
desp. fl. e ré comprovar quitação de verbas previdenciárias e
Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das ver-
bas previdenciárias , informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, par-
tes e mês de competência, sob pena de execução. Discordando,
deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
Valor: R$ 1.164,77. Mês de competência: janeiro/2006. Réu
deve pagar a diferença de R$ 856,60, resusltante da subtração
da GPS de fls. 146 sobre o valor total devido.

TRT-PR-21470-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rute Maria Soltowsky
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Maria Cristina Baretta Moraes - PR10451
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Despacho fls. 307:

“...2. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias
de retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim...”

TRT-PR-21471-2005-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Marques
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Mauro Joselito Bordin - PR15755
partes da decisão de Embargos á Execução, cujo inteiro teor se
encontra no www.trt9.gov.br. ACOLHIDOS EM PARTE am-
bos. Já readequados os cálculos. Prazo para AP.

TRT-PR-21476-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Pimentel Machado Raicoski
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
exeqüente contraminutar agravo de petição interposto pelo
UNIBANCO.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86808070 APUCARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00182/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2006-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ruy Lino Bighetti
Réu : João Ribeiro da Silva Neto e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Anunciato Sonni - PR32240
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FL. 52.

TRT-PR-79002-2006-089-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Vestua-
rio de Apucarana e Região
Réu : G B Cavallini Confecções
ADV(S) : Marcelo Laranjo Quadros - PR25458
DEFERIDO O PRAZO REQUERIDO PARA APRESENTA-
ÇÃO DO ENDEREÇO DO SR. GILBERTO B. CAVALLINI.

TRT-PR-99502-2005-089-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Helena Soares Alves
Réu : C S Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
Santander Seguros S.A
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Leonarco Santos Bomediano Nogueira - PR33169

Varas do Trabalho do
Interior
Apucarana
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Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opos-
tos pelos reclamantes, cujo inteiro teor da decisão encontra-se
à disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-99503-2006-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Neves de Oliveira
Réu : José Roberto da Silva & Delcir Aparecido da Silva Ltda.
(ME)
Teledesign Broadbang & It Solution
HSBC Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA CONS-
TITUINTE LEILA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS.

TRT-PR-81003-2006-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Suzana Aparecida Clementino da Cruz
Réu : Via Br Bones - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Francisco Barreto
Carlos Henrique de Oliveira Barreto
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Valdir Judai - PR15291
DESPACHO FL. 69:
“Considero justificada a necessidade de produção de prova para
estes autos. Aguarde-se a audiência designada na RT n° 188/
2006.
Indefiro o apensamento dos autos por se tratar de procedimen-
to a ser adotado após a solução da medida cautelar.”

TRT-PR-00004-2006-089-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osvaldo de Morais
Réu : Moinho Primor S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA PARTE AUTORA, QUERENDO.

TRT-PR-83006-2006-089-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marco Aurelio Dinhame
Réu : Diretor da Faculdade Estadual de Ciencias Economicas
de Apucarana
ADV(S) : Gisele Verissimo Paes - PR28867
Ocimar Estralioto - PR16892

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual DE-
CLAROU-SE esta Justiça do Trabalho absolutamente incom-
petente para analisar a pretensão deduzida na inicial, cujo in-
teiro teor desta decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-51008-2004-089-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Geraldo Superbi Pinheiro
Réu : Betel Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Elisabete Rubio dos Reis
Estevão José dos Reis
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Lourival Lino de Sousa - PR8978
despacho fl. 141:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, exceto quanto à discriminação de parcelas, já que em dis-
sonância com a r. sentença transitada em julgado e já tornada
líquida.
2. Nos termos do § 4º do artigo 832, da CLT, intime-se o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS, por via postal, através
do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em
Londrina - PR, para, querendo, interpor recurso quanto às con-
tribuição sociais devidas.
3. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias, que deverão ser
calculadas levando-se em consideração a proporcionalidade
entre os valores das verbas de natureza salarial e indenizatória
deferidas em sentença e o valor do acordo homologado, sem
prejuízo da cobrança de eventuais diferenças que restarem apu-
radas, nos termos do art. 878-A, da CLT, na forma e prazo esta-
belecidos pelo INSS, com comprovação nos autos até cinco
dias após o término do prazo para recolhimento previsto no art.
30, I, “b”, da Lei 8.212/91, sob pena de execução.
4. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$
100,00, bem como daquelas decorrentes de atos dos Oficiais
de Justiça (fls. 91, 96, 111, 116, 123, 125 e 132), devidamente
atualizadas, devendo comprovar nos autos o recolhimento no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.
5. Responde também a reclamada pelo pagamento dos honorá-
rios do contador ad hoc, arbitrados à fl. 60 em R$ 350,00, atu-
alizados, devendo comprovar o recolhimento no mesmo prazo
deferido acima, sob pena de execução.
6. Quanto à anotação da CTPS do autor, determinada em sen-
tença, por se tratar de direito indisponível e, portanto, insusce-
tível de ser objeto de renúncia e/ou transação, o reclamante
deverá ser intimado para apresentação do documento em Se-
cretaria, no prazo de cinco dias, a a fim de que a reclamada seja
intimada para procedê-la no prazo de cinco dias, sob pena de
ser efetuadas pela Secretaria desta Vara do Trabalho, com a
conseqüente expedição de ofício ao Ministério do Trabalho.
7. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamen-
to das contribuições previdenciárias, intime-se o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, por via postal, através do Ór-
gão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em Londri-
na - PR, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre
os recolhimentos efetuados, sob pena de preclusão, nos termos
do artigo 879, § 3º, da CLT.
8. Intimem-se.”

TRT-PR-79016-2006-089-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA

Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Vicente Junqueira de Castro Junior
ADV(S) : Joani Raduy - PR4649

REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS,
SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCON-
TRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA IN-
TERNET (WWW.TRT9.GOV.BR), PARA MANIFESTAÇÃO
NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-99517-2006-089-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdevino Rocha da Silva
Réu : S.A. Curtume Apucarana Indústria e Comércio
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Edson Carlos Pereira - PR7596
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opos-
tos pelo reclamante, cujo inteiro teor da decisão encontra-se à
disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00017-2006-089-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lourdes dos Santos Bacon
Réu : Associação Filantropica Ferra Mula
ADV(S) : Geison José Simões Santos - PR37770
DEVOLVER A CTPS DA AUTORA, DEVIDAMENTE ANO-
TADA.

TRT-PR-81020-2006-089-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jabnell Representação de Transportes
Réu : Aliança Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual DE-
CLAROU-SE esta Justiça do Trabalho absolutamente incom-
petente para analisar a pretensão deduzida na inicial, cujo in-
teiro teor desta decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-00020-2006-089-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Carlos de Souza
Réu : Veneza Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Anunciato Sonni - PR32240
ANOTAR A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-00028-2004-089-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Izaltino de Araujo
Réu : Daniel Rodrigues Figueira
Antonio Rodrigues Figueira
ADV(S) : Edison Canesin Junior - PR18239
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTAÇÕES, EM
CINCO DIAS.

TRT-PR-00044-2001-089-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sind Trab Ind Construção Mobiliario de Arapongas
Réu : Vidor Comercial de Materiais Eletricos Ltda.
Net Belo Horizonte S.A.
ADV(S) : Jose Henrique Cancado Goncalves - MG57680
fl. 769:
“1- Mantenha-se a guia de retirada apensada à contracapa dos
autos.
2- Intime-se a segunda ré para, no prazo de cinco dias, mani-
festar eventual interesse em nova remessa da guia ao banco
depositário, nos termos do art. 167,§ 4º, do Provimento Geral
da Corregedoria do TRT 9ª Região.”

TRT-PR-00076-2002-089-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joaquim Pedroso Sobrinho
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Luiz Humberto Menegotto - PR7968
ciência dos termos da r. decisão e relação de fls 14/16 dos au-
tos de Seqüestro, para manifestação, querendo. No silêncio,
aguarde-se no prazo pelo oportuno pagamento com os depósi-
tos mensais que vêm sendo efetuados pelo Município de Apu-
carana.

TRT-PR-00079-2006-089-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jairo Cavalheiro da Cruz
Réu : Maria Rodrigues de Souza
Rosemir Ferreira de Souza
ADV(S) : Thiago Fernando Gregório - PR37941
Antonia Jose da Silva Maziero - PR13893
despacho fl. 31:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos.
2. Nos termos do § 4º do artigo 832, da CLT, intime-se o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS, por via postal, através
do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em
Londrina - PR, para, querendo, interpor recurso quanto às con-
tribuição sociais devidas.
3. Intimem-se os reclamados para que procedam ao recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre a parcela de natureza salarial do acordo homologado,
sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças que restarem
apuradas, nos termos do art. 878-A, da CLT, na forma e prazo
estabelecidos pelo INSS, com comprovação nos autos até cin-
co dias após o término do prazo para recolhimento previsto no
art. 30, I, “b”, da Lei 8.212/91, sob pena de execução.
4. Custas processuais pelos réus, no importe de R$ 60,00, inci-
dentes sobre o valor total do acordo, cujo recolhimento deverá
ser comprovado nos autos no prazo de cinco dias, sob pena de
execução.
5. Quanto à anotação da CTPS do autor, determinada em sen-

tença, por se tratar de direito indisponível e, portanto, insusce-
tível de ser objeto de renúncia e/ou transação, o reclamante
deverá ser intimado para apresentação do documento em Se-
cretaria, no prazo de cinco dias, a a fim de que os reclamados
sejam intimados para efetuá-la, no prazo de cinco dias, sob
pena de ser efetuada pela Secretaria desta Vara do Trabalho,
com a conseqüente expedição de ofício ao Ministério do Tra-
balho.
6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamen-
to das contribuições previdenciárias, intime-se o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, por via postal, através do Ór-
gão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em Londri-
na - PR, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre
os recolhimentos efetuados, sob pena de preclusão, nos termos
do artigo 879, § 3º, da CLT.
7. Intimem-se.”

TRT-PR-51102-2006-089-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maristela Gomes de Freitas
Réu : T. C. Sagradin Confecções Me
Aparecido Donizete Sagradim
Telma Cristina Sagradim
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234

A conversão da obrigação de fazer (entrega das guias para le-
vantamento do FGTS e recebimento do seguro-desemprego) em
indenização, não foi prevista no acordo homologado, sendo
assim, extrapola o limite da coisa julgada, razão pela qual in-
deferido o requerimeno de fl. 62.

TRT-PR-00114-2004-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Meriele Cristiane Vieira
Réu : Paranavest Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Ivone de Lara
Marcio Roberto Bacron
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Retirar GR, a disposição do autor no PAB/CEF

TRT-PR-00119-2004-089-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Josmar Pereira da Silva
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
CIÊNCIA DO DESPACHO FL. 196:
“1. Diante dos termos da certidão supra, retifique-se a autua-
ção e demais assentamentos para constar a executada como:
Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda - Massa Fali-
da.
2. Em razão da renúncia dos procuradores da executada (fls.
178-186), proceda-se as devidas anotações devendo-se excluí-
los do SUAP, bem como, das anotações dos autos, observando-
se que a manifestação de fls. 187-195 é idêntica a anterior.
4. Após, dê-se ciência a parte exeqüente, em relação a decreta-
ção da falência da executada, requerendo o que entender de
direito.”

TRT-PR-00135-2003-089-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Honorio de Andrade
Réu : Serralheria Maringa Ltda.
Walkyria Lacerda Arlant
Leonel Pedro Arlant
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA, DEVENDO DIZER EFETIVAMENTE COMO
PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, IN-
CLUSIVE O PARADEIRO DO VEÍCULO BLOQUEADO,
SENDO QUE, NO SILÊNCIO, HAVERÁ O DESBLOQUEIO
E OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-00136-1997-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Arline Maria Brito dos Santos Falheiros
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/JT,
PARA SAQUE DO SALDO REMANESCENTE.
OBS: GUIA EXPEDIDA EM NOME DOS PROCURADORES
MARCELINO F. A. TRUCILLO E LUIZ C. M. PRADO JR.

TRT-PR-51141-2006-089-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcia da Silva Estacio
Réu : Boneleska Bones Promocionais Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Sergio Luiz Candeo - PR7129
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040
despacho fl. 58:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos.
2. Nos termos do § 4º do artigo 832, da CLT, intime-se o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS, por via postal, através
do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em
Londrina - PR, para, querendo, interpor recurso quanto às con-
tribuição sociais devidas.
3. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a
parcela de natureza salarial do acordo homologado, sem preju-
ízo da cobrança de eventuais diferenças que restarem apura-
das, nos termos do art. 878-A, da CLT, na forma e prazo esta-
belecidos pelo INSS, com comprovação nos autos até cinco
dias após o término do prazo para recolhimento previsto no art.
30, I, “b”, da Lei 8.212/91, sob pena de execução.
4. Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 20,00,
incidentes sobre o valor total do acordo, cujo recolhimento
deverá ser comprovado nos autos no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.
5. Quanto à anotação da CTPS da autora, determinada em sen-

tença, por se tratar de direito indisponível e, portanto, insusce-
tível de ser objeto de renúncia e/ou transação, o reclamante
deverá ser intimado para apresentação do documento em Se-
cretaria, no prazo de cinco dias, a fim de que a reclamada seja
intimada para efetuá-la, no prazo de cinco dias, sob pena de ser
anotada pela Secretaria desta Vara do Trabalho, com a conse-
qüente expedição de ofício ao Ministério do Trabalho.
6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamen-
to das contribuições previdenciárias, intime-se o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, por via postal, através do Ór-
gão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em Londri-
na - PR, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre
os recolhimentos efetuados, sob pena de preclusão, nos termos
do artigo 879, § 3º, da CLT.
7. Intimem-se.”

TRT-PR-51145-2006-089-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Reginaldo dos Santos
Réu : José Renato da Silva
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
ANOTAR A CTPS DO AUTOR QUE ENCONTRA-SE NES-
TA SECRETARIA.

TRT-PR-00155-2006-089-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lucineia Carmo Braga
Réu : Byd Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040
Perícia a ser realizada no dia 7 de novembro de 2006, às 14h,
no endereço da reclamada: Rua Capistrano de Abreu, 195, Vila
Shangri-lá, nesta cidade.

TRT-PR-80164-2005-089-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : União
Réu : Apucarana Atletico Clube
Saulo Martins da Silveira
ADV(S) : Wilson Scarpelini Kaminski - PR25332

Juntar aos autos instrumento de procuração, deverá ainda, de-
monstrar suas alegações, inclusive o período que o executado
(SAULO MARTINS DA SILVEIRA), respondeu pela direção
do APUCARANA ATLÉTICO CLUBE.

TRT-PR-00176-2006-089-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Manseira Gomes
Réu : Ahmad Nazih Aref Abdul Latif
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIALA
DE JUSTIÇA (FL. 28).

TRT-PR-00177-2006-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Otacilio da Silva
Réu : Ahmad Nazih Aref Abdul Latif
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIALA
DE JUSTIÇA (FL. 28).

TRT-PR-00177-2004-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daiane Novaes Martinhao
Réu : Marumbi Confecções Ltda.
Viviane Cristina Feliciano
Vando Feliciano
Sônia Maria Gloeden de Carvalho
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
APRESENTAR CTPS DA PARTE AUTORA E MANIFESTAR-
SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FL. 13 DA CPE.

TRT-PR-00181-2006-089-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valmir Correa de Morais
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados pela parte
autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição
na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para mani-
festação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00193-2003-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivonete Ribas
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
ADV(S) : Bernadete Cazarini Kurahashi - PR36510
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO DA OFICIALA
DE JUSTIÇA DE FL. 78.

TRT-PR-00194-2003-089-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Isabel Cristina Nascimento
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
ADV(S) : Andressa Martins - PR32375
Bernadete Cazarini Kurahashi - PR36510
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO DA OFICIALA
DE JUSTIÇA DE FL. 95.

TRT-PR-00198-2006-089-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Grasieli Junqueira Iporte
Réu : Genari e V. L. Araujo Ltda.
Vera Lucia Araujo
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
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TO E DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS MESMOS.
PODERÁ RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 17/50.

TRT-PR-51208-2006-089-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alfeu Fernando da Silva
Réu : H Costa Engenharia Comércio Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Luís Carlos Menezes Almeida - PR35162
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opos-
tos pela primeira reclamada, cujo inteiro teor da decisão en-
contra-se à disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta
Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-51209-2006-089-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valmir Gomes de Jesus
Réu : H Costa Engenharia Comércio Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Luís Carlos Menezes Almeida - PR35162
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opos-
tos pela primeira reclamada, cujo inteiro teor da decisão en-
contra-se à disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta
Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00233-2005-089-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosa Fiori Agostini
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Kalore
Município de Kalore
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Sandro Henrique Trovao - PR30612
TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CONTADOR: VALORES RELATIVOS AOS DESCON-
TOS A TÍTULO DE ASSOCIAÇÃO AFUMK, DE TODO PE-
RÍODO CONTRATUAL.

TRT-PR-51293-2006-089-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Abel Ribeiro Angieuski
Réu : Gisele de Souza Martins - Reciclagem
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, PODENDO RETIRAR OS DOCUMENTOS JUNTADOS
DE FLS. 12/16.

TRT-PR-00294-2002-089-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Martins
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Manifestar-se quanto agravo de petição da ré, querendo.

TRT-PR-51298-2006-089-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elisangela de Oliveira dos Santos
Réu : Quality Confecções Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Irmo Celso Vidor - PR36774
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 29 DE NOVEMBRO DE
2006, ÀS 14H20MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES
ANTERIORES.V.SAS. DEVERÃO DAR CIÊNCIA AOS SEUS
RESPECTIVOS CONSTITUINTES.

TRT-PR-00313-2006-089-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adriano Aparecido da Silva
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00313-2004-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nardino Gonçalves
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Dijalma Pires de Camargo - PR9546
VISTA DA CERTIDÃO DE FL. 198 E DA RELAÇÃO DAS
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR DE FL. 199.

TRT-PR-00314-2006-089-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Claudino Sebin Martins
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00315-2006-089-09-00-7

Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Brunelli
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00316-2006-089-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jorge Benedito Angelo
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00317-1999-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida Terezinha Xavier
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Retirar GR, a disposição do autor no PAB/CEF

TRT-PR-00317-2006-089-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Reginaldo Valério
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00318-2006-089-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valter Dias Duarte
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00319-2006-089-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wagner da Silva Vilas Boas
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00320-2006-089-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdecir Fernandes
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00321-2006-089-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Robson Cristiano de Paulo
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00322-2006-089-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA

Autor : Valdecir Marques Bento
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00323-2006-089-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Claudemir dos Santos
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00324-2006-089-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Renato Pereira da Silva
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00325-2006-089-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Everaldo Augusto
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00326-2006-089-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edinei Martins Pinto
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00327-2006-089-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Aparecido Martinez
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00328-2006-089-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Gutierres de Oliveira
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00329-2006-089-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cicero Marcelo Felix
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-

se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00332-2006-089-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Amauri Pereira
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00333-2006-089-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Andre Lucio Olivato
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00334-2006-089-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alessandra Cristina de Almeida
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00335-2006-089-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Laércio José Macedo
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00336-2006-089-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Avelino de Almeida Heidemann
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00337-2006-089-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lucilene Stábile
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual julgou-
se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos,
cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição na In-
ternet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifesta-
ção no prazo legal, querendo.

TRT-PR-51348-2005-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcos dos Santos
Réu : Rock Age Confecções Ltda.
Sueli Ribeiro dos Santos
Dirce Macedo Machado
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAR-SE QUANTO AS CERTIDÕES DA OFICIALA
DE JUSTIÇA DE FLS. 67 E 75.

TRT-PR-00353-1996-089-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Santos de Camargo
Réu : Cooperativa Agricula de Produtores de Cana do Vale do
Ivai Ltda. - Cooperval
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Apresentar a CTPS do autor Nelson Santos de Camargo para
anotações ou COMPROVAR que houve o efetivo registro, con-
forme seguinte despacho: “Intime-se novamente o autor a apre-
sentar sua CTPS ou para que comprove que houve o registro
contratual, conforme determinação de fl. 88... (a) ALEXAN-
DRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO-Juiz do Trabalho”.
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TRT-PR-00353-2004-089-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Solange Cunha Rodrigues
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Despacho fl. 755:
“Deixo de homologar, por ora, o cálculo de liqüidação apre-
sentado pelo contador, para determinar à ré Caixa de Previdên-
cia os Funcionários do Banco do Brasil - Previ que apresente o
cálculo das contribuições devidas pela autora e pelo réu Banco
do Brasil S/A para a majoração do benefício (item 11 da sen-
tença - fls 652/653), em vinte dias.”

TRT-PR-51358-2003-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Meire dos Santos de Oliveira
Réu : F A Lazzari & Cia Ltda.
Roberto Mavetti
Tereza Correia da Silva & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Denira Caroline Gorla - PR39710
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-00364-2006-089-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Inez Rabelo
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocionado
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela par-
te autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposi-
ção na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para
manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-51366-2006-089-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Josiane Barbosa da Silva
Réu : Marcia Cristina dos Anjos
C V M - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51367-2006-089-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosineia Aparecida Teixeira
Réu : Marcia Cristina dos Anjos
C V M - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51368-2006-089-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Diego Bevilacqua de Oliveira (Menor)
Réu : S. S. Bonés Ltda.
Ondas Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51369-2006-089-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Jamir de Oliveira
Réu : Danc’S e Cia Ltda.
José Dancs
Luis Alberto Dancs
ADV(S) : Cesar Vidor - PR37203
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51370-2006-089-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Clarinda Pinheiro da Rosa
Réu : Antonio Maistro (Espólio De)
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51371-2006-089-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria José Afonso de Freitas
Réu : Gold Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Sergio Pereira
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51372-2006-089-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jackiene Winely Garcia Ribeiro
Réu : F. Fortuna & Cia Ltda.
Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
G.O Bones Indústria e Comércio Exportações Ltda.
F D T Distribuidora de Tecidos e Aviamentos Ltda.
Sant’S e Fabiel Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Evandro Elias Fortuna
Tereza Santos
Romulo Fortuna
Lilian Fortuna
Full Company
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51373-2006-089-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Koltun
Réu : L A Barbieri Junior - Confecções
Luiz Barbieri
Silvana Barbieri
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51374-2006-089-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daniel de Assis
Réu : F C Gaspar e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-00374-1994-089-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Felismino Antonio Teixeira
Réu : Sebastião Cunha
Moveis Penha Indústria e Comércio Ltda.
José Diniz Pontes
Getulio Edson dos Santos
Marcus Vinicius Gomes da Cunha
ADV(S) : Armando Gracioli - PR13518
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDÕES DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-51375-2006-089-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Odirlei José da Costa Ferreira
Réu : Claudinei de Oliveira - Lava Rápido
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-51377-2006-089-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Claudir Schatz
Réu : W e V Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Cleber Ricardo Ballan - PR26917
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-00392-2004-089-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Olga Cardoso da Cruz
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
ANOTAR CTPS DA AUTORA.

TRT-PR-51431-2004-089-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Andreia Ventura
Réu : R.M.F. Confecções Ltda.
Regina Mara de Fatima Kurahashi
Massayoshi Tatesuzi
ADV(S) : Lilian Elizabeth Gruszka - PR27037
Jose Edilson Miranda - PR14342
Ciencia do r.despacho de fl. 102, cujo teor é o seguinte:
“Reputo comprovado que o valor bloqueado na conta da agên-
cia 028748 do Bradesco refere-se a depósito oriundo de bene-
fício previdenciário. Assim sendo, trata-se de salário que não
pode ser objeto de apreensão judicial, em razão do princípio da
impenhorabilidade absoluta, de que trata o art. 649, inciso I, do
CPC.
Libere-se ao terceiro réu, o saldo da conta judicial de fl. 91.
Em 16/10/2006, Dr. Alexandre A.C.Pinheiro, Juiz do Traba-
lho.”

Em cumprimento ao r.despacho, foi expedida guia de retirada
em favor do réu Massayoshi Tatesuzi, que se econtra à disposi-
ção no PAB/BB, devendo sacá-la no prazo de cinco dias.

TRT-PR-51440-2005-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mileide Carolina Solera
Réu : Elaine Gregório dos Santos - Facção
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIALA
DE JUSTIÇA DE FL. 37/38.

TRT-PR-51442-2005-089-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosilene Pereira de Souza
Réu : Elaine Gregório dos Santos - Facção
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDÕES DA OFICI-
ALA DE JUSTIÇA FLS. 41/42.

TRT-PR-00448-2006-089-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Bertina Guirro Mazzetto
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Rubens Henrique de Franca - PR31740

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados pela parte
autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição
na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para mani-
festação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00452-2003-089-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nestor Fais
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carina do Carmo Castilho - PR22964
Retirar em Secretaria a CTPS.

TRT-PR-51489-2005-089-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sidnei Ricardo
Réu : Penachi Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odair Cordeiro dos Santos - PR30265
APRESENTAR O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DE SUA
CONSTITUINTE.

TRT-PR-00489-2004-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Sergio Pila
Réu : Engrenagem Construção e Empreendimento Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luís Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491

“Intime-se a Sanepar, segunda ré, para que indique bens da pri-
meira à penhora, em cinco dias, sob pena de, diante de sua
condenação como responsável subsidiária, vir a responder pela
pela execução em caso de impossibilidade de satisfação do cré-
dito pela devedora principal.”

TRT-PR-00502-2005-089-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Vanildo Fier
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Fabiano Freitas Minardi - PR29248
Apresentar contra-razões ao recurso da parte autora, querendo.

TRT-PR-00504-2006-089-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdinei dos Santos
Réu : R B C L Renovadora de Baterias California Ltda.
ADV(S) : Gisele Verissimo Paes - PR28867
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-

TO. PODERÁ RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 7/57.

TRT-PR-00581-2004-089-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alaide Dorce Castorio
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTAS DA RETIFICAÇÃO DO CÁLCULO.
PRAZO AUTOR: DE 30/10 A 08/11/06 E
PRAZO RÉU: DE 9/11 A 20/11/06.

TRT-PR-00600-2001-089-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Zenilto Antunes de Souza
Réu : Irmaos Marconi Ltda.
Marconi Construções Civis e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Retirar GR, a disposição do autor no PAB/CEF

TRT-PR-51604-2003-089-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daniele Rocha
Réu : Borgon - Produtos Plasticos Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
DESPACHO FL. 93:
“O exeqüente pretende seja novamente levado a hasta pública
o bem já praceado por duas vezes. No entanto, considerando
que os procedimentos da execução consumiram o tempo e ain-
da não há solução para o crédito da hipossuficiente, contrari-
ando os princípios de economia e celeridade processuais, inici-
almente, intime-se a exeqüente a dizer se tem interesse na ad-
judicação, já que não existe prazo fixado em lei para o exercí-
cio deste direito, consoante o entendimento consubstanciado
nas ementas abaixo transcritas.

ADJUDICAÇÃO - AUSÊNCIA DE LICITANTES - PRAZO -
Estabelecendo a norma consolidada, art. 888, §§ 1º e 4º, que o
exeqüente terá preferência para adjudicação, sem contudo, dis-
por sobre o prazo para o exercício desse direito, quando não
houver licitantes, prazo, também não previsto na Lei nº 6.830/
80 e art. 714, do CPC, conclui-se da análise das respectivas
normas, que o credor poderá requerer a adjudicação após a pra-
ça, sem prazo fixo, quando não houver licitantes e, em haven-
do, esse prazo se dará até antes da assinatura do auto de arre-
matação, visto que a arrematação se torna perfeita, acabada e
irretratável após a assinatura do auto pelo Juiz, pelo arrematan-
te e pelo porteiro ou leiloeiro, nos termos do art. 694, do CPC.
(TRT 3ª R. - AP 690/01 - (AI 281/00) - 4ª T. - Rel. Juiz Júlio
Bernardo do Carmo - DJMG 07.04.2001 - p. 09)

ADJUDICAÇÃO QUANDO NÃO HOUVER LICITANTE -
PRAZO PARA REQUERIMENTO - O artigo 24, II, a, da Lei
nº 6830/80 (cuja aplicação subsidiária sempre prefere à suple-
tividade direta do Código de Processo Civil por força do artigo
889 da CLT) estabelece que o credor poderá adjudicar o bem
penhorado, quando não houver licitantes. A alínea b do mesmo
dispositivo legal fixa o prazo de 30 dias após a praça, somente
quando houver licitantes.
Para a hipótese de não haver licitantes, não foi fixado prazo
para a adjudicação na CLT nem no processo comum prazo para
a adjudicação, devendo tal pedido ser feito após a realização
da praça. Decisão de primeiro grau que se mantém. (TRT 3ª R.
- AP 2642/02 - 4ª T. - Rel. Juiz José Roberto Freire Pimenta -
DJMG 06.07.2002 - p. 06)JCLT.889"

TRT-PR-00615-1999-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anacleto Barbosa dos Santos
Réu : Katsiko Itimura (Fazenda Tucambira)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO OPOSTOS E APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-00661-2004-089-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Patricia Ribeiro dos Santos
Réu : Edneia Kliemchem Silva
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Cesar Vidor - PR37203
INDICAR OUTROS MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, VEZ QUE A PENHORA DE FLS. 77/78 E O
BLOQUEIO BACEN JD NÃO GARANTEM INTEGRAL-
MENTE A EXECUÇÃO.

TRT-PR-00674-2005-089-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Gomes Pereira
Réu : Alineplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Amaro Donisete Nogueira - PR25902
VISTAS AO LAUDO PERICIAL.
PRAZO AUTOR: DE 30/10 A 06/11/06
PRAZO RÉU: DE 07/11 A 13/11/06.

TRT-PR-00683-2005-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Donizeti Mendes dos Santos
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
JUNTAR OS DOCUMENTOS INDICADOS PELO AUTOR,
OU JUSTIFIQUE EM CASO DE IMPOSSIBILIDADE (TO-
DAS AS FOLHAS DO LAUDO PERICIAL).

TRT-PR-00688-2004-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Aparecido Mariano
Réu : Bueno Manutenção e Montagem de Tv A Cabo Ltda. -
(ME)
Foz Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
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MANIFESTAR-SE QUANTOS AOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO OPOSTOS E APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-00704-1999-089-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rita Luzia de Oliveira
Réu : C.D.N. Limpeza, Conservação e Construção Ltda.
Detran Departamento de Trânsito
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380

Vista em relação ao bem oferecido à penhora pela parte execu-
tada, ficando ciente que decorrido o prazo acima assinalado,
sem manifestação, será penhorado o bem indicado pela execu-
tada.

TRT-PR-00727-2003-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mario Emidio Mariano
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Despacho de fl. 200, para providências:
“1. Juntem-se o mandado de citação penhora e avaliação nº
1284/2004, e a carta precatória nº 97/2005, ora na contracapa
aos autos.
2. Diante dos termos da certidão supra, retifique-se a autuação
e demais assentamentos para constar a executada como: Maxi
Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda - Massa Falida.
3. Em razão da renúncia dos procuradores da executada (fls.
191-199), proceda-se as devidas anotações devendo-se excluí-
los do SUAP, bem como, das anotações dos autos.
4. Após, dê-se ciência a parte exeqüente, em relação a decreta-
ção da falência da executada, requerendo o que entender de
direito.”

TRT-PR-00732-2005-089-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Benedito Alcasse
Réu : Coomtaau Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autôno-
mos do Alto Uruguai Ltda.
Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Grasiela de Oliveira - PR38598
Rubens Henrique de Franca - PR31740
Perícia a ser realizada em 7 de novembro de 2006, às 15h.
Local de encontro: Vara do Trabalho de Apucarana/PR.

TRT-PR-00758-2003-089-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anderson Aparecido Rodrigues
Réu : Agropecuária Spaciari Ltda.
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Retirar GR, a disposição do autor no PAB/CEF, para saque cré-
dito total.

TRT-PR-00759-2005-089-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Oracy Ferreira de Lima
Réu : R L Freitas & Cia Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Dionisio Fábio Dalcin Mata - SP248089
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opos-
tos pela reclamante, cujo inteiro teor da decisão encontra-se à
disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00805-1993-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleusa Pereira Damasio
Réu : Município de California
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Providenciar o levantamento no BB da guia de retirada 1968513/
2006.

TRT-PR-00815-1999-089-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecido Antonio Borghi
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
VISTA DO CÁLCULO, SENDO QUE, EM CASO DE DIVER-
GÊNCIA, APRESENTAR SUA CONTA DE FORMA DETA-
LHADA.

TRT-PR-00817-2002-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sadac Zancope
Réu : K O Z - Empreendimentos de Marketing
G.V.T. - Global Village Telecon
ADV(S) : Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
Retirar GR, a disposição do autor no PAB/BB, para saque cré-
dito total

TRT-PR-00831-2001-089-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Helena Correa
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
PROVIDENCIAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DO PRECATÓRIO.

TRT-PR-00839-2002-089-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anderson Clei Ferreira Moura
Réu : Manoel Afonso Lopes e Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
Oscar Ivan Prux - PR7541

CIÊNCIA DO DESPACHO FL. 167:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, exceto quanto à discriminação de parcelas, já que em dis-
sonância com a r. sentença transitada em julgado e já tornada
líquida.
2. Responde a executada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor do acordo, no importe de R$ 60,00,
bem como daquelas decorrentes de diligências do Oficial de
Justiça, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos au-
tos no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
3. Responde a executada, ainda, pelo pagamento dos valores
devidamente atualizados dos honorários do contador, que de-
verão ser depositados em conta judicial para posterior libera-
ção, bem como das contribuições previdenciárias, que deverão
ser recolhidas em guia própria, devendo efetuar as comprova-
ções nos autos no mesmo prazo acima deferido, sob pena de
prosseguimento da execução.
4. Por sua vez, deverá o exeqüente comprovar nos autos o de-
pósito dos valores devidos a título de despesas com publicação
de edital e honorários do leiloeiro, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.
5. Intimem-se.”

TRT-PR-00884-2001-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Zelia Souza Araujo
Réu : Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Retirar GR, a disposição do autor no PAB/CEF.

TRT-PR-01059-2002-089-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecido Ocagni Roque
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
fl. 267:
“1. Exclua-se do cadastro dos autos os advogados da parte ré,
subscritores da petição retro.
2. Diante da notícia da falência da ré, retifiquem-se a autuação
e demais registros para constar como ré: Massa Falida de Maxi
Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda.
3. Decretada a falência da parte passiva, forma-se o Juízo Uni-
versal (art.6º, §2º e 3º da Lei 11.101/05), para onde devem con-
correr todos os credores. A execução dos julgados, mesmo tra-
balhistas, terá início ou prosseguimento no juízo falimentar.
Os créditos trabalhistas privilegiados que são , deverão ser aten-
didos em primeiro lugar. Isto, contudo, não retira a competên-
cia do Juízo Falimentar. O prosseguimento da execução, aqui,
implicaria prejuízo aos demais credores cujos créditos sejam
da mesma natureza.
4. Ciência ao exeqüente.(...)”

TRT-PR-01060-2002-089-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Divino Ambrozio
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE
HOUVE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA RÉ.

TRT-PR-01061-2002-089-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tiago Gomes
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE
HOUVE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA RÉ.

TRT-PR-01062-2002-089-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Valdecir da Silva
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Despacho fl. 201:
“1. Juntem-se o mandado de citação penhora e avaliação nº
450/2004, e a carta precatória executória nº 9/2005, ora na con-
tracapa aos autos.
2. Diante dos termos da certidão supra, retifique-se a autuação
e demais assentamentos para constar a executada como: Maxi
Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda - Massa Falida.
3. Em razão da renúncia dos procuradores da executada (fls.
192-200), proceda-se as devidas anotações devendo-se excluí-
los do SUAP, bem como, das anotações dos autos.
4. Após, dê-se ciência a parte exeqüente, em relação a decreta-
ção da falência da executada, requerendo o que entender de
direito.”

TRT-PR-01241-2001-089-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leonice Bernardi
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Conselho Obras Sociais Assist de Apucarana
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Rubens Henrique de Franca - PR31740
Réu: Retirar GR, a disposição do autor no PAB/CEF, para sa-
que saldo remanescente. Prazo de cinco dias.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-01497-2000-089-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Celso Marques da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Manifestar eventual interesse em nova remessa da guia ao ban-
co depositário, nos termos do art. 167,§ 4º, do Provimento Ge-
ral da Corregedoria do TRT 9ª Região.

TRT-PR-01565-1998-089-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdomiro Bueno Ortiz
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
ANOTAR A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-01608-1997-089-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elisabete Alves de Souza
Réu : S.E.Teixeira Cardoso & Cia Ltda.
José Luiz Cardoso
Silvia Elizabeth Teixeira Cardoso
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Fica ciente do levantamento da penhora incidente sobre o imó-
vel com matrícula1996 do CRI 1º Oficio de Apucarana, apare-
lho de som, cristaleira e máquina de lavar louças.

TRT-PR-01658-1995-089-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ezilda Alves dos Santos
Réu : Ajesp - Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
despacho fl. 432
“Deixo de processar o agravo de petição porque incabível ao
caso dos autos.
Intime-se.”

TRT-PR-01687-1991-089-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neusa Marques Marim
Réu : Util - Conservação e Limpeza Ltda. S/C
Etelvina Gomes da Cunha
Marcia Rovena Gomes da Cunha
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Firmino Sergio Silva - PR15961
Diga como pretende o prosseguimento da execução, sob pena
de sua suspensão pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40,
da Lei 6830/80, de aplicação supletiva ao processo do traba-
lho.

TRT-PR-01713-1997-089-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Hieracles Evangelista
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Pedro de Jesus Ruy - PR16312
Antonio Fachini Junior - PR12182
LEILÃO A REALIZAR-SE NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE
2006, A PARTIR DAS 14H, NA AV. NÉO ALVES MARTINS,
2398, EM MARINGÁ/PR, NO AUDITÓRIO DO HOTEL
MABU. (CP 29/02)

TRT-PR-01809-1997-089-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Basilio Spak Neto
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Marina Carvalho D’Amico Pedrialli - PR17744
VISTAS AO CÁLCULO:
PRAZO AUTOR: DE 30/10 A 08/11/06
RÉU: DE 09/11 A 20/11/06.

Vara do Trabalho de APUCARANA
Rafaela Fabbri Cesar Jorge

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88001-2005-653-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Gilberto Ferdinandi Junior
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-51001-2006-653-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademilson Silva da Luz
Réu : Aplan Metalurgica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Abreu Arambul - PR35158
Pretende o peticionário que este Juízo exclua da incidência pre-
videnciária as verbas que ora discrimina. Indefere-se. Primei-
ro, por que a homologação do acordo se deu nos estritos termos
noticiados, onde o peticionário informou pagamento a título de
verbas trabalhistas (fls. 93). Segundo por que a questão da na-
tureza das verbas relativas ao acordo será objeto de apreciação
pela Autarquia Previdenciária em momento oportuno. Intime-
se o Réu para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar os recolhi-
mentos previdenciários que entender cabíveis.

TRT-PR-79003-2006-653-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Maria Aparecida Nascimbeni
ADV(S) : Odenir Vital Barbosa - PR10875
Para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço da(o) Ré(u),
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-99503-2006-653-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vilson Antonio da Silva
Réu : Domingos Martins e Outros - Granja Aracy
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Processe-se o recurso interposto pelo Réu, intimando-se o Au-
tor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-81004-2006-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivone Aguilar de Oliveira
Réu : J D Narcisa Batista Braz Vivenda
ADV(S) : Carina Scaramello Barbosa - PR37603
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-80605-2006-653-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Roberto Teixeira
Réu : Crisostomo, Ramalho & Cia Ltda.
ADV(S) : Andreia Charlise Andre - PR25591
Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-76005-2006-653-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Auto União Pecas e Serviços Ltda.
Réu : Wilson Roberto de Oliveira (Espólio De)
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-99505-2006-653-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Egredija
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Waldemeriton Negrao de Oliveira - PR5779
FOI DESIGNADA A DATA DE 20/11/2006 AS 09:40 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-51005-2006-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Margarete Leonardi de Moraes
Réu : Narciso Marques Moure
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para que, em dez dias, apresente sua CTPS para as devidas
anotações conforme determinado na sentença (fls. 16).

TRT-PR-00656-2002-653-09-02-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edmar Fernandes Perna
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Manifeste-se o(a) Exeqüente acerca do(s) bem(ns) indicado(s)
à penhora pelo(a) Executado(a), com prazo de 10 dias.

TRT-PR-99507-2006-653-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arlindo Cândido de Azevedo
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegan - PR17094
Pedro Miguel - PR2391
FOI DESIGNADA A DATA DE 11/12/2006 AS 13:25 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-81009-2006-653-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sonia Cardulo de Moura
Réu : Ivone do Nascimento Confecções
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Moacir Junior Carnevalle - PR29005
para que, em 05 dias, informem se pretendem a produção de
outras provas, especificando-as, sob os efeitos da preclusão.

TRT-PR-99513-2006-653-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edirlei Aparecido Figueiredo
Réu : Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agri-
colas Ltda.
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Roberto Carlos Bueno - PR16560
Os honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pelo Autor.
Bem como vista ainda, ao Réu, dos documentos de fls. 119/
124, no mesmo prazo supra.

TRT-PR-00016-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Orlando Claudino Barbosa
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.

Arapongas
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ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00017-2002-653-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Daniel Ferraz dos Santos
Réu : Frigomax Comércio de Carnes Ltda.
Frigomiro Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Miguel Lioggi Netto F - PR37215
efetuar o pagamento e comprovação da primeira parcela, em
05 (cinco) dias e, as demais, a cada 30 dias, sucessivamente.

TRT-PR-00024-2006-653-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marinalva Augusto Figueiredo
Réu : Fabio Araujo Martins
Domingos Martins
Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldemeriton Negrao de Oliveira - PR5779
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00027-2006-653-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanderlei José Pereira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-99529-2005-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anésio Pereira Nogueira
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Keli Rachel Bergamo - PR38779
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intimando-
se os Réus para, querendo e no prazo legal, apresentarem suas
contra-razões.

TRT-PR-99529-2006-653-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Juliano Firmino
Réu : Express Comércio de Acessorios Para Moveis e Embala-
gens Ltda.
Stiroplast Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-89029-2006-653-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Carneiro Figueiredo
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:30 (Vara do Trabalho
de Arapongas)
Fica V.Sa. intimado de que foi designada audiencia para inqui-
rição de testemunha ( Ronie Aparecido da Silva) para o dia,
hora e local acima mencionados.

TRT-PR-00029-2006-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rita Caetano Alves
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Mantenha-se a CTPS acostada à contracapa.
Intime-se a Autora acerca da disponibilidade de seu documento
profissional.

TRT-PR-99531-2005-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sergio Catoia
Réu : Aramoveis Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Processe-se o recurso interposto pelo Réu, intimando-se o Au-
tor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-00032-2004-653-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Roberto Coelho
Réu : Foto Vento Sul Ltda.
Ebehard Husch Junior
Marcelo Okamoto
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
As peças de fls. 348 e 350 espelham a pretensão do Exeqüente
na arrematação do imóvel constrito à fl. 286. Todavia, exame
mais pormenorizado e detido do feito, revela que o desiderato
em tela não prospera. A presente ação foi ajuizada em face da
pessoa jurídica de Foto Vento Sul Ltda., da qual figuram como
sócios os Srs. Eberhard Husch Junior e Marcelo Okamoto, con-
soante retratam os atos constitutivos de fls. 96/98. O título ob-
jeto da presente execução foi firmado pelo Exeqüente e pelo
sócio Eberhard (vide fls. 276/277). Inadimplida a avença, infe-
re-se que não houve citação válida, na forma do artigo 880 da
CLT, da pessoa jurídica demandada.
À fl. 282, o Exeqüente requereu a penhora do imóvel sob co-
mento, aduzindo que o mesmo era de propriedade do “reclama-
do”, não colacionando qualquer documento que corroborasse o
alegado, apenas a fotografia da aludida residência (fl. 283). A
constrição restou formalizada à fl. 286, sendo nomeado depo-

sitário o Sr. Marcelo Okamoto.
Diligenciado junto ao CRI competente (fls. 288/291), verifi-
cou-se que a proprietária do imóvel era a Imobiliária Linham.
Oficiada, esta informou que alienou o imóvel ao Sr. Túlio Oka-
moto, colacionando o contrato de compra e venda de fls. 294/
299.
Em resposta, o Exeqüente coligiu os documentos de fls. 304,
onde consta que a Sra. Miriam Okamoto Husch figura como
proprietária do imóvel junto aos registros da Prefeitura local.
Diante do exposto, não obstante a decisão proferida nos autos
de ET 01/2005, aforados pelo Sr. Túlio Okamoto, entende-se
que a penhora,”in casu”, padece de aperfeiçoamento. Consig-
ne-se que os embargos precitados foram rejeitados por não de-
monstrada a situação de possuidor/proprietário do imóvel cons-
trito. Doutro lado, no presente feito, a execução padece de al-
gumas irregularidades. Em primeiro plano, não houve citação
válida (art. 880 da CLT), seja da pessoa jurídica ou das pessoas
naturais constantes dos atos constitutivos da empresa deman-
dada. Por segundo, não se logrou demonstrar que o imóvel cons-
trito seja de propriedade de uma das pessoas antes referidas
(jurídica ou físicas).
Destarte, indefere-se a arrematação pretendida pelo Exeqüen-
te. Contudo, por ora e por cautela, mantém-se a constrição so-
bre o indigitado imóvel.
Antes de qualquer outra providência, citem-se os Executados
(pessoas jurídica e físicas), constantes do pólo passivo, na for-
ma do artigo 880 da CLT. Feito isso, voltem conclusos.
Fica o Exeqüente intimado para, em 30 dias, comprovar for-
malmente a efetiva propriedade do imóvel constrito sob a titu-
laridade de um dos Executados, sob pena de levantamento da
penhora.

TRT-PR-99533-2006-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leandro Ribeiro dos Santos
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Foncatti - PR7650
Marcos Eugenio - PR27726
Defere-se o requerimento do Autor quanto ao documentos ora
solicitados, devendo o Réu apresentar referidos documentos
no prazo de dez dias.
Indefere-se o requerimento do Réu, de intimação ao assistente
técnico, porquanto trata-se de ônus da parte.

TRT-PR-99534-2005-653-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio da Silva Damasceno
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
FOI DESIGNADA A DATA DE 04/12/2006 AS 14:50 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-00036-2006-653-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Kely Cristina da Silva
Réu : James Mary Andreoli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-00039-2005-653-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandro Pereira de Souza
Réu : Mauricio e Reginato Ltda.
João Lima Maurício
ADV(S) : Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Vistas aos reus dos cálculos de liquidação apresentados pelo
autor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-00040-2006-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ailton Machado dos Santos
Réu : Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
FOI REDESIGNADA A DATA DE 20/11/2006 AS 09:50 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.
REU: MANIFESTE-SE SOBRE A ALEGAÇÃO DO AUTOR,
DE QUE NAO FORAM JUNTADOS OS DOCUMENTOS EM
SUA INTEGRALIDADE, NO PRAZO DE 05 DIAS.

TRT-PR-00047-2006-653-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Abilio de Mello
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raimundo Pessoa Neto - PR35883
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela(o) Ré(u),
intimando-se o(a) Autor(a) para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-51050-2006-653-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Batista Filho
Réu : Márcia Dalla Pria
Jovair da Costa
ADV(S) : Roni Everson Favero - PR30057
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-00050-2005-653-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Janischi
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
AUTOR: Relativamente à arguição de suspeição (fls. 644/657)

trata-se de mera cópia da petição de fls. 522, em que o Autor já
havia levantado dita suspeição, a qual já foi apreciada e decidi-
da em audiência, como se ve às fls. 607. Nada a analisar, por-
tanto, diante da preclusão consumativa.

REU: Vista da documentação ora colacionada, por cinco dias.

TRT-PR-00051-2005-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lilia Cardoso da Silva e Silva
Réu : Cooperativa Educacional de Arapongas - Colegio Deci-
sao
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00053-2006-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivan da Luz
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Garantida a execução, tem o executado 5 dias para embargar,
cabendo igual prazo ao exequente para impugnação.Prazo su-
cessivo e preclusivo, a iniciar-se pela executada.

TRT-PR-00054-2006-653-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mauro Matias Medeiros
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
Os honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pelo(a) Autor(a).
Em decorrência, redesigna-se a audiência de encerramento da
instrução processual para o dia 22/11/2006, às 13:40 min.

TRT-PR-00055-2005-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alcides Custodio
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
União Federal
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-99559-2005-653-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Anésio Fagundes
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Giovana Giocondo - PR30360
Os honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pelo Autor.
Em consequência, redesigna-se audiência de prosseguimento
da instrução processual, para o dia 05/12/2006 às 13:45 min,
mantidas as cominações legais.
Intimem-se as partes e seus procuradores, inclusive para que o
Autor forneça os endereços das suas testemunhas (José e Ro-
berto - fls. 239).

TRT-PR-00059-2003-653-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleusa Paulossi Batista
Réu : Ciavena Comercial Arapongas de Veiculo Nacional Ltda.
Disal Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Prossiga a Reclamada no recolhimento previdenciário parcela-
do, consoante proposto, mediante comprovação nos autos.

TRT-PR-00060-2004-653-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Agnaldo Leitonas
Réu : Calizmar Indústria de Moveis Ltda.
Valter Calizotti
Marly Lazarim Calizotti
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-51062-2005-653-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Karine Cristina da Silva (Menor)
Réu : Ademir Mendes Martins
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00064-2006-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Emerson Rossi
Réu : Total Comércio de Recuperação de Fibras de Vidro Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.

ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
para que informe os endereços atualizados do reclamante e do
3º reclamado.

TRT-PR-00067-2004-653-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Silas Simao Ribeiro
Réu : Radio Sociedade Rural S/C Ltda.
Gold Comunicações Ltda.
Aristoteles Maia Kotsifas
Ricardo Aparecido Maia Kotsifas
Cr Radiodifusao Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Jairo Antonio Goncalves Filho - PR15428
Maria Adriana Pereira - PR25718
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-51072-2006-653-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Passoni
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
Processe-se o recurso interposto pela Autora, intimando-se o
Réu para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-00072-2003-653-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Reginaldo Sanches
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-51073-2005-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Andreia da Costa Cantos do Nascimento
Réu : Josefina Morechi - Marcas e Patentes
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-51075-2006-653-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Paulo de Souza Soares
Réu : Nilde Aparecida Moribe Me
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Rogerio B. Constantino - PR32273
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para o adiamento audiência Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2(duas), na forma do art. 822-H, da CLT. O não compa-
recimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.

TRT-PR-51080-2004-653-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adilson Navarro
Réu : Tec Ar
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-00080-2006-653-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luana Rosa da Silva
Réu : Cleonice Saraiva Peixoto Yamada
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
Tendo em vista a necessidade de concordância do reclamado,
acerca da desistência do pedido de adicional de insalubridade,
fica V.Sa intimado para, querendo, manifestar-se a respeito, em
cinco dias.

TRT-PR-51083-2006-653-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Benedita Goes Ferreira
Réu : Maria Casilda Anselmo
Maria Odete Anselmo
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Alexander Vieira - PR34449
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-51084-2006-653-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lucilene Aparecida Bento do Prado
Réu : João Aparecido Juliani
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Paulo Sergio Berto - PR37716
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-51084-2005-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gisele Ferreira
Réu : Claudeir Maureli Cruz Marcas e Patentes
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o paradeiro da execu-
tada ou requerer o que entender de direito, de sorte a dar pros-
seguimento ao feito.

TRT-PR-51086-2006-653-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adelino Alves
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
rocesse-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se o Réu
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para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-51087-2006-653-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jaime Rodrigues Alves
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
Processe-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se o Réu
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-00087-2006-653-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos dos Santos
Réu : Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
FOI DESIGNADA A DATA DE 22/01/2007 AS 13:45 PARA
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCILIA-
ÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-51088-2006-653-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudionor Antonio Alves
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
Processe-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se o Réu
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-00089-2006-653-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Odair Marques
Réu : Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
para encerramento da instrução processual, formulação das ra-
zões finais e renovação da proposta conciliatória, redesigna-se
audiência para o dia 22/01/2007, às 13:50 min.

TRT-PR-51090-2006-653-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria José de Ramos
Réu : Simone de Oliveira
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
da cetidao da ata fls 51 onde constou: “ que o autor e sua pro-
curadora estavam presentes, sendo que estavam ausentes, mo-
tivo pelo qual foi determinado o arquivamento do autos”

TRT-PR-00090-2004-653-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Juliano Cesar Florencio de Jesus
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
para, querendo e no prazo legal, apresentar resposta à impug-
nação oferecida pelo Credor.

TRT-PR-00091-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Pereira Nogueira
Réu : Rodobento Transportes Ltda.
ADV(S) : Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-00093-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Aparecido Pereira
Réu : Rodobento Transportes Ltda.
ADV(S) : Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-00097-2006-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Hosana Cavalcanti Canhette
Réu : Ronaldo Perez de Aquino - Indústria e Comércio de Bo-
nés
Claudeir Maureli da Cruz
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
para informar o endereço atualizado dos réus, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00098-2003-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Julice Guadagnini Pereira
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida - SP113713
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Garantida a execução, tem o executado 5 dias para embargar,
cabendo igual prazo ao exequente para impugnação.Prazo su-
cessivo e preclusivo, com intervalo de 02 (dois) dias entre um e
outro, a iniciar-se pela executada.

TRT-PR-51099-2006-653-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Sergio Davanso Rosa
Réu : Clube Campestre de Arapongas
ADV(S) : Edvaldo Barboza da Fonseca - PR22352
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51107-2006-653-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Andreia Bastos

Réu : Guisela Silveiro Rocha Arapongas Me
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51108-2006-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dreiva Marseli de Jesus
Réu : Erivelton Iensen Ferreira
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51109-2006-653-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José dos Santos
Réu : Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Laércio dos Santos Luz - PR27736
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00116-2004-653-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Luciano
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
A Guia de Retirada n° 1911767/2006 , foi encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00127-2004-653-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Neide Niza Fornazieri
Réu : Itamar Fornazieri Quessada
ADV(S) : Eder Luis David - PR22277
O pedido deverá contar com o beneplácito da Autarquia Previ-
denciária, até mesmo em observância ao disposto no art. 314
do CCB/02 (art. 8º, parágrafo único da CLT), o que deverá ser
providenciado pelo Peticionário, em 10 dias. No silêncio, pros-
siga-se, em conformidade com o Provimento 06/2005, da
E.CGJT.

TRT-PR-00147-2004-653-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleuza de Fatima Araujo Gaspar
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Monica Dias Amstalden - PR34890
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Garantida a execução, tem os executados 5 dias para embargar,
cabendo igual prazo ao exequente para impugnação.Prazo su-
cessivo e preclusivo, a iniciar-se pelas executadas.

TRT-PR-00151-2005-653-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Almir Shot de Machado
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
FOI REDESIGNADA A DATA DE 20/11/2006 AS 09:35 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-51158-2005-653-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Neusa da Silva Magalhães
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Moraes - PR14946
Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça (fls. 9 da
CP), manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.

TRT-PR-00159-2003-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo da Silva Oliveira
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00169-2006-653-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Enoel Filiposki
Réu : Comando Segurança Dois Irmãos
Benedito Sebastião Gomes da Silva
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
para, em 10 dias, manifestar-se acerca da certidão retro epigra-
fada.

TRT-PR-00176-2004-653-09-00-9 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gilberto Carlos Balarotti (Espólio de)
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
para que tenham vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-00181-2001-653-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Duarte de Paula
Réu : Kremont Indústria e Comércio de Panificacao Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Tendo em vista que não houve denúncia de inadimplemento do
acordo, presume-se cumprida a avença. Fica V.Sa intimado para
comprovação dos recolhimentos dos honorários da contadora,
da verba previdenciária e das custas processuais, em 10 (dez)
dias.

TRT-PR-00182-2006-653-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Roberto Trevisan Junior
Réu : Carbex Indústria e Comércio de Materiais de Escritório
Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Aulo Augusto Prato - PR20166
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00183-2006-653-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação, Purificação,
Tratamento e Distribuição de Água e Captação, Tratamento e
Serviço de Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região -
Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
FOI REDESIGNADA A DATA DE 20/11/2006 AS 09:45 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-00187-2006-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Isaias Alves
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Arapongas
Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
ADV(S) : Karina Zanin da Silva - PR32245
para juntar aos autos os controles de ponto, conforme determi-
nado em audiência (fls. 364), sob pena de aplicação do dispos-
to no art. 359 do CPC. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-00196-2005-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ramon Gimenes
Réu : Maper Construtora Civil e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT). Bem como proceder as anotacoes determinadas pelo jul-
gado no documento profissional do obreiro, sob pena de serem
efetuadas pela secretaria, com expedição do respectivo comu-
nicado à DRT. no prazo de 05 dias

TRT-PR-00197-2006-653-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Natal Gasparini
Réu : Silvair Furlam
ADV(S) : Miguel Lioggi Netto - PR37215
Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00200-2006-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Antonio Pavanelli
Réu : José Carlos Arruda
ADV(S) : Samara Walkiria Cruz Miazzo - PR31514
Vista da documentação ora colacionada.
Indefere-se a pretensão de juntada de cópias da CTPS, posto
que já estão nos autos (fls. 88/94) as cópias em que constam as
anotações alegadas às fls. 163. Deverá entretanto, o Autor, por-
tar sua CTPS por ocasião da próxima audiência.
Quanto aos demais reequerimento formulados na petição supra
mencionada, aguarde-se a manifestação do Autor.

TRT-PR-00201-2004-653-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio da Silva
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00218-2004-653-09-00-1 - (0 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marlene dos Santos
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Para realização do LEILÃO, do bem penhorado pelo juízo de-

precado, foi designado o o dia 09/11/2006 às 14:00horas, a ser
realizado na 5ª Vara do Trabalho de LONDRINA, SITO A Av
SÂO PAULO, 294, referente aos autos da CPE 180/2006

TRT-PR-00219-2005-653-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josiane Cristina de Moraes
Réu : Antonio Francisco de Oliveira
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar os recolhimentos
previdenciários nos autos, sob pena de execução.

TRT-PR-00221-2004-653-09-00-5 - (0 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gizelia dos Santos
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Para realização do LEILÃO, do bem penhorado pelo juízo de-
precado, foi designado o dia 09/11/2006 às 14:00horas, à ser
realizado na 5ª Vara do Trabalho de LONDRINA, SITO A AV
SÂO PAULO, 294, referente aos autos da CPE 300/2006

TRT-PR-00238-2005-653-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Yollah Margareth da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446
Processe-se o recurso adesivo interposto pelo(a) Autor(a), inti-
mando-se a(o) Ré(u) para, querendo e no prazo legal, apresen-
tar suas contra-razões.

TRT-PR-00238-2006-653-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Manoel Francisco da Silva
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência redesignada.

TRT-PR-00248-2005-653-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Odair Ferreira da Silva
Réu : Valdecir Travalia & Cia Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Manifeste-se o Exeqüente acerca do bem indicado à penhora
pelo Executado. Intime-se, com prazo de 10 dias.

TRT-PR-00251-2004-653-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ercidino Bueno Na Pessoa de Maria de Lourdes (Espó-
lio de)
Réu : Município de Arapongas
José Aparecido Bisca
ADV(S) : Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos pe-
las respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00261-2006-653-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Roberto Lopes
Réu : Grampos Sul Indústria e Comércio de Grampos Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado de que foi redesignada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00262-2006-653-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Henrique Parra
Réu : Vanderlei Alexandre
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00262-2003-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandre Magotti
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00263-2006-653-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcia Aparecida da Silva Bezerra
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
Honorarios periciais serão fixados em sentença.
Vista a parte do laudo pericial, pelo prazo preclusivo de 05
dias.
No prazo acima deferido, manifeste-se a ré sobre os documen-
tos de fls. 242/244.
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TRT-PR-00286-2004-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Cordeiro dos Santos
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00292-2006-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lucia Batista da Silva
Réu : Supersérie Multimarcas Comércio de Veículos Ltda.
Antonio Marcos Arcade
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00294-2003-653-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdenir Aparecido Fornaroli
Réu : Fabrica de Espumas e Colchoes Noroeste Ltda.
Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
A Guia de Retirada n° 1879813/2006 , foi encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00303-2006-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Neusa Leni Leite
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043
Vista da documentação ora colacionada.

TRT-PR-00304-2005-653-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Ziviani
Réu : Araovos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso interposto pelo Réu, intimando-se o Au-
tor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-00309-2005-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz de Carvalho Matauro
Réu : Clube Campestre de Arapongas
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-00312-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Deonardo Palacio
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

TRT-PR-00314-2005-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecida Sidneia Fernandes
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Vladimir Stasiak - PR28354
Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intimando-
se os Réus para, querendo e no prazo legal, apresentarem suas
contra-razões.

TRT-PR-00315-2005-653-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sueli Barbosa dos Santos
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Monica Akemi Igarashi Thomas de Aquino - PR18603
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intimando-
se os Réus para, querendo e no prazo legal, apresentarem suas
contra-razões.

TRT-PR-00319-2003-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vilson Takaki Nascimento
Réu : Shosaburo Sasaki
ADV(S) : Yoshikazu Fucuda - PR8608
A Guia de Retirada n° 1911277/2006 , foi encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00322-2006-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Angel Garcia Faria Martinez Conde
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
para que tenha vista dos documentos colacionados pelo Autor,
por 10 dias. No mesmo prazo, pronuncie-se acerca do desen-
tranhamento requerido pelo demandante.

TRT-PR-00330-2002-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Fernandes da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Processe-se o agravo de petição aviado pela(o) Exeqüente, in-
timando-se o(a) Executada(o) para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00334-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Hilario Leonel Ferreira
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00338-2004-653-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Aparecido Azevedo
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00339-2004-653-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adauto Pereira
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elaine Patricia da Silva - PR31817
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00345-2003-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Fermino Fortunato
Réu : Engrenagem Construtora e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
A Guia de Retirada n° 1934510/2006 , foi encaminhada ao
Banco do Brasil onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-00356-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Damiao Barbosa de Lima
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00357-2005-653-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ana Paula Martins da Silva
Réu : Aparecida Rosali da Silva (ME)
Ricardo Aparecido da Silva
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, pelo prazo de 30 dias. No silên-
cio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00359-2006-653-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Viviane Geremias da Silva
Réu : Reinaldo Ferreira Passos & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Vista à parte autora, por cinco dias, do documento ora colacio-
nado (termo de sessão de conciliação).

TRT-PR-00366-2006-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Paulo Massanori Nihei
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
para, em 10 dias, colacionar os documentos requeridos pelo
Autor, sob as conseqüências do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-00376-2006-653-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tereza da Silva Ramos
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
ADV(S) : Eder Luis David - PR22277
Nos termos do art. 13 do CPC, fica V.Sa intimado para que, em
48 horas, firme sua defesa (fls. 69), sanando o defeito ora de-
nunciado.

TRT-PR-00378-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Maria Infancio
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00380-2004-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alvaro Godoi Guimaraes
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elaine Patricia da Silva - PR31817
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00383-2006-653-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nilton Pereira Antunes
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar

ADV(S) : Fernando Augusto Sartori - PR23047
para que delimite o seu rol de testemunhas, adequando-o ao
disposto no artigo 821 da CLT.

TRT-PR-00387-2004-653-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Heleno dos Santos
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vista à reclamada Brasil Telecom dos argumentos e documen-
tos colacionados pela parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-00387-1997-653-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Kilvio Talvani Gambi
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00388-2005-653-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandre Tsuji Amorim
Réu : Município de Sabaudia
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788
Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.

2. No decurso, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00399-2006-653-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cristiano de Almeida
Réu : Smr Guimarães Entregas
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Geison José Simões Santos - PR37770
vista do teor da certidão de fls 22.

TRT-PR-00400-2005-653-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edson Cristiano Silva dos Santos
Réu : Clube Campestre de Arapongas
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Fabio Viana Barros - PR37164
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00403-2006-653-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Edina Alves de Sousa
Réu : Granitos e Marmores Magnífica Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Raquel Schlommer Honesko - PR34878
vista do teor da certidão de fls 25.

TRT-PR-00406-2005-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Bergamo(Espólio De)
Réu : Araovos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
FOI REDESIGNADA PARA A DATA DE 22/11/2006 AS 09:40
MIN PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE
CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-00406-2006-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Florisvaldo Vieira dos Santos
Réu : Simbal Rl Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
vista à Ré, dos documentos (espelhos de ponto) ora colaciona-
dos pelo Autor.

TRT-PR-00414-2006-653-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Alves Porfirio
Réu : Kanon Espelhos e Vidros Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
para manifestar-se acerca da emenda à inicial com documen-
tos, em 15 dias. Bem como ciência da desistência ora formula-
da, no mesmo prazo.

TRT-PR-00439-2005-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marlene Favaro
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Adriana Adelis Aguilar - PR33266
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00444-2005-653-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josnei Patek
Réu : Vivenda Restaurante e Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Rubens Moretti - PR37763
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, pelo prazo de 30 dias. No silên-
cio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00446-2001-653-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Bener Luiz Turini
Réu : Banco Itau S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado dos Funcionarios do Banco
ADV(S) : Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446
Processe-se o agravo de petição aviado pela Autarquia Previ-
denciária, intimando-se a parte para, querendo e no prazo le-
gal, apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00452-2004-653-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida de Oliveira
Réu : N Reginato e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Os honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pela Autora.

TRT-PR-00455-2005-653-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Emerson Rodrigues Pereira
Réu : Renato de Lima & Cia Ltda.
ADV(S) : Rubens Moretti - PR37763
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00456-2002-653-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Robson Schultz Valentin dos Santos Rep Por Sua Geni-
tora
Réu : Funeraria Sao José (Ataudes Morge) Na Pessoa de Anto-
nio
Funeraria Sao José (Ataudes Morge) Na Pessoa de Fabricio
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Vista à parte Exequente da documentação ora colacionada (ofí-
cio de fls. 67, contrato social e distrato), ressaltando-se que o
contrato social e o distrato ora trazidos aos autos não perten-
cem à Executada.

TRT-PR-00462-2006-653-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valter Alves
Réu : Estofados Ruperman Ltda.
Ruperman Indústria de Moveis Ltda.
Movables Indústria Moveleira Ltda.
Somopar Moveis Ltda.
Bramovel Indústria Moveleira Ltda.
Brasipar Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Jeferson Garcia Kato - PR40224
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00464-2006-653-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Socorro das Graças e Silva
Réu : José Inácio Medeiros
ADV(S) : Heizer Ricardo Izzo - PR31839
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00465-2005-653-09-00-9 - (0 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Raimundo Spinola Berto
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Wilson Sokolowski - PR2676
de que foi HOMOLOGADO o acordo, em seus estritos termos,
noticiado pelas partes atraves da petição juntada aos autos, sendo
que a ata de audiencia encontra-se a disposição no site:
www.trt9.gov.br
.

TRT-PR-00473-2004-653-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Celso Luiz Marchi
Réu : Gocil Serviço de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Fabio Viana Barros - PR37164
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00483-2006-653-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Marcelo Gomes
Réu : B J Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Cesar Mauricio Braz - PR37680
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00484-2006-653-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elza Maria Junqueira Dalla Costa
Réu : Sindicato dos Servidores Publicos e Autarquia Munici-
pais de Arapongas e Sabaudia
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência redesignada.

TRT-PR-00485-2006-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
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Autor : Paulo Sérgio Donizete Paulin
Réu : Edmar T. Hirata & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência redesignada.

TRT-PR-00486-2006-653-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Sérgio Donizete Paulin
Réu : Edmar T. Hirata & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00486-2005-653-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Varner Sandro Leite Pires
Réu : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
ADV(S) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - PR20127
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar os recolhimentos
previdenciários nos autos, sob pena de execução.

TRT-PR-00489-2006-653-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ailton Batista de Morais
Réu : Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Andreia Charlise Andre - PR25591
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00490-2006-653-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdirene Fernandes Vieira
Réu : Indústria e Comércio de Confecções R. Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00491-2006-653-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosinei Aparecida da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Confecções R. Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00492-2006-653-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Camargo dos Santos
Réu : Eliana Fernandes Manchope
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00493-2006-653-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Camargo dos Santos
Réu : Eliana Fernandes Manchope Confecções
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00494-2006-653-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joice Galdino Ramos da Silva
Réu : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00495-2006-653-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanessa Aparecida de Ramos
Réu : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00496-2006-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fernando Ribeiro dos Santos
Réu : Sg Terceirização Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00497-2006-653-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdemar Matara
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Paulo Sergio Berto - PR37716
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00498-2006-653-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Estela Mari Schon
Réu : Mano Multicargas Movimentação e Transporte de Car-
gas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00499-2006-653-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leila Alves de Cena
Réu : Zecca e Ruotollo Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00500-2005-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonia Honorato Sanches dos Santos
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pelo(a) Autor(a).
Em decorrência, designa-se a audiência de encerramento da
instrução processual para o dia 21/11/2006 às 13:40 min.

TRT-PR-00501-2006-653-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Zampieri
Réu : José Moura
Reinaldo Carlos Moura
Ataide Heitor da Silva
ADV(S) : Marilza Puziol Machado - PR22313
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00504-2002-653-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marlene Patek dos Santos
Réu : Vera Lucia Pereira de Oliveira
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
Aguarde-se a comprovação do recolhimento previdenciário por
30 dias.

TRT-PR-00523-2000-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edson Maria do Vale
Réu : Famaves Frigorifico Avicola Modelo de Arapongas Ltda.
Antonio Muffo
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Manifeste-se acerca do bem indicado à penhora pelo Executa-
do, com prazo de 10 dias.

TRT-PR-00536-2005-653-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sérgio Nogueira Bretas
Réu : Concrenor - Indústria e Comércio de Pré Moldados de
Concreto Armado Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Abreu Arambul - PR35158
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00540-1999-653-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jairo Lopes de Melo
Réu : Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-00540-1998-653-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Lucio da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00555-2002-653-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Adelfo Zanon
Réu : Nortox S.A.

ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
para, em 05 (cinco) dias, apresentar os valores incontroversos,
de maneira detalhada, contemplando, inclusive, o montante afeto
às deduções previdenciárias e fiscais.

TRT-PR-00565-2005-653-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudio de Jesus Vieira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
União
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso interposto pelo Réu, intimando-se o Au-
tor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-00566-2005-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alipio Augusto
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
União
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso interposto pelo Réu, intimando-se o Au-
tor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-00584-1997-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edson Leite Santana
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Helio Henrique de Camargo - PR14816
Para requerer o que entender de direito, pelo prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-00585-2003-653-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Batista
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A Guia de Retirada n° 1927358 e 1927639/2006 , foi encami-
nhada à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-
se a sua disposição.

TRT-PR-00596-2005-653-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Cleusa Prandi
Réu : Dina Miúra
ADV(S) : Anderson Franzao - PR39050
para, em 10 dias, informar o número de inscrição junto ao PIS
da autora, de modo a possibilitar o recolhimento previdenciá-
rio.

TRT-PR-00608-2005-653-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Célia Surano de Souza
Réu : Estobras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Donega Verri - PR28981
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
O perito nomeado nos autos em epígrafe, realizará a perícia no
dia 07/11/2006 às 15h00min, iniciando-se os trabalhos na sede
da reclamada.

TRT-PR-00620-2004-653-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gerso Sebastião Leocadio
Réu : Cristais Paranaense Indústria e Comércio Ltda.
Vidrocenter Comércio de Vidros Ltda.
Tsuji Indústria e Comércio de Cristais Ltda.
Tsuji & Tsuji Indústria e Comércio Ltda.
Glauco Aparecido Nantes Tsuji
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
para, querendo e no prazo legal, apresentar resposta aos em-
bargos oferecidos pelo Devedor.

TRT-PR-00636-2005-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nelson Chamorro Junior
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fernanda Ehalt Vann - PR21693
Os honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pelo(a) Autor(a).
Em decorrência e também porque pendente a deprecata de fl.
237, redesigna-se a audiência de encerramento, formulação das
razões finais e renovação da proposta conciliatória para o dia
24/01/2007, às 15:00 min.

TRT-PR-00643-2005-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Andre Pereira
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Giovana Giocondo - PR30360
Itamar Wilson de Brito Moraes - PR36086
Os honorários periciais serão fixados em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e outro, a
iniciar pelo Autor.
Designa-se audiencia de encerramento da instrução processu-
al, renovação da proposta conciliatoria e razões finais para o
dia 18/01/2007 às 15:00 min.

TRT-PR-00662-2000-653-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecido Braz Zanin
Réu : Evaldo Ulinski - Incubatorio
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Wilson Sokolowski - PR2676

vista as partes dos calculos elaborados pelo Sr° contador, pelo
prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

TRT-PR-00673-1995-653-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leonice da Silva Gonçalves
Réu : Amendoara Indústria de Doces Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Antonio Carlos Cantoni - PR7380
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00683-2003-653-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aurelio Soares da Silva
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Simone Andreatti Assuncao - PR19281
Manifeste-se o Exeqüente acerca dos bens indicados à penhora
pelo Executado, com prazo de 10 dias.

TRT-PR-00684-2004-653-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Barbosa dos Santos
Réu : Transporte Maristela Ltda.
Transportadora Maita Ltda.
José Ricardo Sossai
José Luiz Antonio Fantato
ADV(S) : Osvaldo Faria do Carmo - PR20852
Nivaldo Foncatti - PR7650
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
REUS:Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados
pelo autor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º
da CLT).
AUTOR:apresente a sua CTPS para as devidas anotações.

TRT-PR-00690-1998-653-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Milto da Silva
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Pretende o peticionário que os valores relativos às guias de re-
tirada de fls. 391, 601, 625, 640 e 642, sejam abatidos nos
cálculos.
Observa-se nos autos que os valores de fls. 391 e fls. 601 não
têm comprovantes de saque nos autos.
Já os valores constantes das guias de fls. 640 e 642 foram saca-
dos como se vê na certidão de fls. 646, e o documento de fls.
625 é o próprio comprovante de saque.
Diante disso, intime-se o Exequente acerca da petição do Exe-
cutado, especialmente para que confirme o saque relativo às
guias de fls. 391 e 601.
Confirmado o saque verifique, a Secretaria, o correto abati-
mento dos valores já sacados pelo Exequente.

TRT-PR-00698-2004-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ronaldo Rogerio Oliveira do Amaral Representado (Es-
pólio de)
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para que se manifeste acerca da regularização da representação
processual.

TRT-PR-00702-2001-653-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edvaldo da Silva Costa
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
para, querendo e no prazo legal, apresentar resposta à impug-
nação oferecida pelo Credor.

TRT-PR-00709-2001-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Rinaldi
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00716-2003-653-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luciana Florencio Marques
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00720-2001-653-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Yablonski Representado Por Cleide Aparecida
(Espólio de)
Réu : Cwm Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Andreia Charlise Andre - PR25591
para, em 05 dias, proceder à restituição da CTPS do “de cu-
jus”, sob pena de pagamento de multa diária de R$100,00, em
prol do Espólio (art. 461, §§4º e 5º, do CPC), limitada ao prin-
cipal em execução.

TRT-PR-00723-2004-653-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Valente da Silva
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
Processe-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se o Réu
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-00724-2003-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lenita Barbara de Oliveira
Réu : Sociedade Agro Pecuária Tres Bocas Ltda.
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Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Temporarios Rolandia
Lt
ADV(S) : Jose Maria da Silva - PR12696
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das
diferenças de contribuições previdenciárias, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-00737-2003-653-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adelson Francisco Garcia
Réu : Lojas Colombro S.A. Comércio de Utilidades Domésti-
cas
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Garantida a execução, tem o executado 5 dias para embargar,
cabendo igual prazo ao exequente para impugnação.Prazo su-
cessivo e preclusivo, com intervalo de 02(dois) dias entre um e
outro, a iniciar-se pela executada.

TRT-PR-00741-2004-653-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Amelia Cipriano Zaramela
Réu : José Ibiapino de Medeiros
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
O pedido deverá contar com o beneplácito da Autarquia Previ-
denciária, até mesmo em observância ao disposto no art. 314
do CCB/02 (art. 8º, parágrafo único da CLT), o que deverá ser
providenciado pelo Peticionário, em 10 dias. No silêncio, pros-
siga-se, em conformidade com o Provimento 06/2005, da
E.CGJT.

Intime-se.

TRT-PR-00768-1996-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Roque dos Santos Filho
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

TRT-PR-00778-1996-653-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Roberto Ferreira
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00789-2000-653-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helena Maria Leonel Lovato
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Cleide Aparecida G. R. Fermantao - PR7627
vistas às partes da adequação dos calculos, por 10 (dez) dias,
sucessivamente, a iniciar-se pelo reclamante, consoante artigo
879, §2º, da CLT, sob a expressa cominação da preclusão.

TRT-PR-00790-2000-653-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Rubens Rodrigues
Réu : Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Mariguelfi Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Para que requeira o que entender de direito, em face dos ter-
mos da certidão de fls. 211.

TRT-PR-00794-1998-653-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Creube Pereira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Processe-se o agravo de petição aviado pelo Exeqüente, inti-
mando-se o Executado para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00831-2002-653-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Laide Batista da Rocha
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00832-2002-653-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sandra Marcia Silva de Oliveira
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
A Guia de Retirada n° 1912562/2006 , foi encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00880-2002-653-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecido Gonzaga da Mota
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Manifeste-se o(a) Exeqüente acerca do(s) bem(ns) indicado(s)
à penhora pelo(a) Executado(a), com prazo de 10 dias.

TRT-PR-00899-2002-653-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Neusa Aparecida do Nascimento
Réu : Corfam Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Processe-se o recurso interposto pelo Réu, intimando-se o Au-
tor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões.

TRT-PR-00935-1997-653-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dersi Semprebom
Réu : Transparaná S.A.
Siderurgica Ribas do Rio Pardo S.A.
Dimaro S.A. - Distribuidora de Máquinas Rodoviárias
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Manifeste-se o(a) Exeqüente acerca do(s) bem(ns) indicado(s)
à penhora pelo(a) Executado(a), com prazo de 10 dias.

TRT-PR-00956-2002-653-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Messias de Mello
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383
Processe-se o agravo de petição aviado pela(o) Executada(o),
intimando-se o(a) Exeqüente para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00961-2001-653-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Celio Cordeiro de Castro
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima - PR37503
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00967-2000-653-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Verona
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Edison Canesin Junior - PR18239
Processe-se o agravo de petição aviado pela(o) Executada(o),
intimando-se o(a) Exeqüente para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-01304-1999-653-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Moises Machado da Silva
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Em face da garantia da execução, tem o exequente 5 dias para
impugnar. Bem como para, querendo, manifestar-se quanto aos
embargos a execucao.

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Giancarlo Ribeiro Mroczek

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

AVENIDA CIVICA, 260
85935000 ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2005-655-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valton José de Oliveira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista às partes sobre a resposta do Sr. Perito aos quesitos su-
plementares, pelo prazo comum de cinco dias.
Prazos: Autor - 30/10 a 06/11/06 Ré - 09 a 13/11/06

TRT-PR-99519-2006-655-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marlene Guilhande de Melo
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Designada perícia a realizar-se junto à empresa onde o recla-
mante laborava, para a data de 09-02-2007, com avaliação clí-
nica às 10h30min, e posterior avaliação “in loco”.

TRT-PR-99543-2005-655-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Paulo Joaquim Pereira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Contra-arrazoar, querendo, o Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-00199-2006-655-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ronaldo Mendes
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Contra-arrazoar, querendo, o Recurso Ordinário Adesivo inter-
posto pelo autor.

TRT-PR-00201-2006-655-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Luis Aparecido Sassi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Contra-arrazoar, querendo, o Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária.
Prazos: autor - 30-10-2006 a 06-11-2006; réu - 10-11-2006 a
17-11-2006.

TRT-PR-00202-2004-655-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

Autor : Ioni da Conceição Silva
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Contra-arrazoar, querendo, no prazo supra, o Recurso Ordiná-
rio interposto pela parte autora.

TRT-PR-00257-2006-655-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Elio Alves de Omena
Réu : Comércio de Combustíveis Cauneto Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Manifestar-se sobre a alegação do autor de que o acordo não
foi cumprido.

TRT-PR-00390-2005-655-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eliane Aparecida Sinoti
Réu : Yvelise Arlant de Macedo Binati - Clínica Odontologica
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, indicando
a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implica-
rá na suspensão do curso da execução por um ano, na forma do
art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00467-2005-655-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Edileusa Vicente da Silva
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo

TRT-PR-00469-2005-655-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jacinta Gonçalves
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo

TRT-PR-00471-2005-655-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Nilceia Vicentin Gimenez
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução opos-
tos pela parte contrária.

TRT-PR-00473-2005-655-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Tatiane Arantes Bueno
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar, querendo, no prazo supra, resposta aos Embargos à
Execução.

TRT-PR-00476-2005-655-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ricardo Satoru Sakiyama
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo

TRT-PR-00503-2003-655-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Terezinha Alvarenga dos Reis
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Contraminutar os Embargos à Execução opostos, querendo.

TRT-PR-00674-2006-655-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Vanessa de Fátima Mariano
Réu : João Luiz Miller
Activa Comércio de Materiais de Segurança Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se, no prazo supra, sobre a devolução da citação,
devendo apresentar o novo endereço da ré ou indicar a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará extin-
ção do processo, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00681-2005-655-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Angela Maria Gois Martins
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Apresentar quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

TRT-PR-00707-2005-655-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Roger Conde Tissiani
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo

TRT-PR-00708-2005-655-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Angela Maria Storti
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Alair Mario Braun

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98001-2006-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Àlcool de Bandeirantes - Pr
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Àlcool de Jacarezinho
ADV(S) : Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
(...) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-80501-2006-459-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancári-
os de Cornélio Procópio e Região
ADV(S) : Andre Roberto Mischiatti - PR27771
Elida Braga - PR11013
Ciência às partes que foi designada audiência UNA para o dia
22/11/2006, às 14h20min.
OBS: os advogados deverão comunicar as partes para o compa-
recimento na audiência designada.

TRT-PR-85501-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Àlcool de Jacarezinho
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Àlcool de Bandeirantes - Pr
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
(...) ACOLHO os embargos de declaração apresentados pelo
autor (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-98002-2006-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Açucar e Alimentação de Bandeirnates - Pr
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Açucar e Alimentação de Jacarezinho e Região
ADV(S) : Jean Carlos Storer - PR22400
Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
Intime-se o requerente para no prazo de 05 dias, juntar aos au-
tos os documentos solicitados pelo requerido sob as penas do
artt. 359 do CPC.

TRT-PR-76002-2006-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviari-
os de Londrina
Sindicato dos Trabalhadores No Setor de Transportes Rodoviá-
rios e Atividades Correlatas da Região de Bandeirantes - Pr
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
“Isto posto (...) REJEITO os embargos de declaração apresen-
tados pelo autor (...)”
A íntegra da decisão está no site www.trt9.gov.br
Intima-se ainda do Recurso Ordinário interposto pela parte con-
signante, sendo que os consignados têm o prazo legal para con-
tra-arrazoar.

TRT-PR-99503-2006-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Domingos Duarte
Réu : Techint Engenharia S.A.
ADV(S) : Fabiola Patricia Soares - PR18894
Intime-se a ré a comprovar em 05 dias, o pagamento das custas
processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-86003-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos José Corinth
Réu : José Ferroni (Espólio de)
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
(...)
I- Cumprida a exigência constante do item “5” da decisão de fl.
24, retire-se o bem praceado da hasta pública, intimando-se o
leiloeiro.
II- Paguem-se os créditos e as despesas processuais com o de-
pósito de fl. 32.
III- Após, comprovados os recolhimentos, Intime-se a PRO-
CURADORIA DA FAZENDA NACIONAL para os efeitos o
Art. 832, § 4.º da C.L.T. e na forma da Medida Provisória n.º
258 de 21-07-05.
IV- No silêncio, arquivem-se os autos.
V- Intimem-se as partes.

TRT-PR-91008-2006-459-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Mercantil de Alimentos Hrl & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Ivonei Storer - PR14925
Diante do requerimento expresso à fl. 85, no qual houve a con-

Assis Chateaubriand

Bandeirantes
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cordância da parte requerida e considerando-se a favorável
manifestação do nobre representante do Parquet (fls. 90/93),
HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e julgo o pro-
cesso extinto sem exame do mérito na forma do artigo 267,
VIII do CPC.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 284,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 14.200,00.
Anote-se a decisão para fins estatísticos.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-71008-2006-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Andre Gustavo de Souza
Réu : Dirceu Rosa Junior
ADV(S) : Andre Gustavo de Souza - PR27189
Intime-se o embargante para no prazo de 05 dias, comprovar
nos autos as custas processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-02074-2005-459-09-01-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Cardoso de Moura
Réu : Massa Falida da Empresa Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Forme-se a carta de sentença.
Vistas à reclamada do cálculo de liquidação apresentado pelo
autor, devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação
especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT, pelo
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00091-2006-459-09-01-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Álvares Reche Junior
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Climaco de Santana - SP90258
Vistas à reclamada dos cálculos de liquidação provisória apre-
sentado pelo autor, devendo, em caso de divergência, apresen-
tar os seus cálculos no prazo de quinze dias, Intime-se.

TRT-PR-99511-2006-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wauderci Leme Fernandes
Réu : Cia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Intimem-se as partes da data, hora e local da perícia designada
às fl. 394.
DATA: 25 DE JANEIRO DE 2007;
HORÁRIO: 14:00 HORAS;
LOCAL: Uniclinica em Bandeirantes - PR, na Rua Juvenal
Mesquita, 690, Centro. O requerente deve comparecer munido
de documentos pessoais (RG e CTPS). No mesmo dia, será re-
alizado a analise do ambiente do trabalho (...)

TRT-PR-99513-2005-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francisco Alves de Lima
Réu : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Carlos Alberto Mariano - SP116357
Ficam as partes intimadas de que o Perito nomeado nos presen-
tes autos designou Perícia para o dia 06/12/2006, às 14:00 hrs.
O perito informou ainda o local, qual seja, Sociedade Benefi-
cente de Andirá, na Av. Major Barbosa Ferraz Júnior, 980. In-
forma ainda que o requerente deve comparecer munido de seus
documentos pessoais, e que seguirão posteriormente ao local
de trabalho.

TRT-PR-71014-2006-459-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Selma Rosa Negrão Serra Lopes
Réu : Noraci da Silva Velani
Serpin Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
Intimem-se as embargantes para no prazo de 48 horas, junta-
rem nos autos a prova da constrição do imóvel objeto dos pre-
sentes, bem como informar o endereço do embargado, sob pena
de inferimento da inicial.

TRT-PR-99515-2005-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosilene Ferreira da Silva dos Santos
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva - PR33452
“Tempestivo o recurso da autora, processe-se.”

TRT-PR-99519-2006-459-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Angela Paschoal de Carvalho
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Isabel Cristina Rezende Yamashita - PR21487
Adriana Zilio Maximiano - PR35001
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 29/11/2006, às 14h00min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00021-2006-459-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Celso Aparecido Marquito
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
“Tempestivo o recurso do réu, processe-se.”

TRT-PR-99522-2006-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sauro Cesar dos Reis
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Claudine Aparecido Terra - PR18482
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Intimem-se as partes da data, hora e local da perícia designada
às fl. 394.
DATA: 25 DE JANEIRO DE 2007;
HORÁRIO: 8:00 HORAS;
LOCAL:SOCIEDADE BENEFICENTE DE ANDIRÁ-PR, na

Av. Major Barbosa Ferraz Júnior, 980, centro. O requerente
deve comparecer munido de documentos pessoais (RG e CTPS).
No mesmo dia, 11:00 horas, será realizado a analise do ambi-
ente do trabalho no local acima citado (...)

TRT-PR-00023-2005-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irivelton Aparecido Principe
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567

Intime-se o Dr. Dinei Faversani para manifestar-se acerca da
alegações do autor, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-79025-2006-459-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Heloisa da Silva Papa
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
A parte autora requereu, por diversas veses, a suspensão do
feito -fls. 115;117 e 119- e, quando do envio destes autos para
a Justiça Especializada, encontrava-se o processo suspenso em
face do requerimento de fl. 119. Contudo, uma vez recebido o
feito por esta Vara do Trabalho, foi a requerida regularmente
citada da interposição da ação,consoante certidão de fl. 126,
sem contudo apresentar resposta. No mesmo interregno, a par-
te requerente foi intimada do despacho de fl. 127, a fim de dar
prosseguimento ao feito, já que anteriormente havia requerido
a suspensão do mesmo. Estando intimada (fl.128) a parte auto-
ra deixou de manifestar-se.
Logo, tomo o silêncio da parte como manifesto desinteresse no
prosseguimento do feito, motivo pelo qual declaro extinto o
processo sem resolução de mérito.
Custas devidas pela autora no importe de R$ 74,59, calculadas
sobre o valor da causa.
Intime-se. Após o trânsito em julgado arquive-se.

TRT-PR-79029-2006-459-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Paulo Emilio Coutinho
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exequente para que
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da ausência de
informações do BACEN, caracterizando a inexistência de con-
tas correntes com saldo positivo, devendo, no mesmo prazo,
indicar a forma de se efetivar a garantia da execução.

TRT-PR-51030-2006-459-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedito Jeronimo Cesario
Réu : Conbase Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Intime-se a parte autora para no prazo de 48 horas, trazer aos
autos sua CTPS bem como retirar as guias do seguro desempre-
go ora fornecidas pelo réu, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-91035-2006-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Ótica Bem Ver & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
(...)ACOLHO EM PARTE os pedidos da petição inicial (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-91041-2006-459-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sinditextil - Sindicato dos Trabalhadores em Coopera-
tivas Agropecuárias, Agrícolas .
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Luiz Périssé Duarte Júnior - SP53457
“Tempestivo o recurso da parte autora, processe-se.”

TRT-PR-79042-2006-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Pedro Auriglietti
ADV(S) : Dinarte Bitencourt - PR18364
Jair Aparecido Della Colleta - PR10115
(...) REJEITO, como matéria preferencial, o pedido declarató-
rio de inconstitucional (...) ACOLHO as preliminares de ilegi-
timidade (...) REJEITO as demais preliminares (...) CONDE-
NO os autorers ao pagamento de honorários advocatícios (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00047-2006-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cleverson José Moreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Rafael Domingos Gilioli - PR37478
“Tempestivo o recurso do réu, processe-se.”

TRT-PR-79052-2006-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Jean Carlos Marcos
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Defiro o sobrestamento do feito conforme requerido. Intime-
se.

TRT-PR-79053-2006-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Avelino Calomento Carvalho
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Defiro o sobrestamento do feito conforme requerido. Intime-
se.

TRT-PR-51060-2006-459-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valter Martins
Réu : Carlos Rikio Shiraishi (ME)
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exequente para que
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da ausência de
informações do BACEN, caracterizando a inexistência de con-
tas correntes com saldo positivo, devendo, no mesmo prazo,
indicar a forma de se efetivar a garantia da execução.

TRT-PR-00061-2006-459-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Anselmo Domingos Giroldo
Réu : Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema Ltda.
Massa Falida da Empresa Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Encontra-se na agencia da Caixa Economica Federa guia de
retirada.

TRT-PR-79062-2006-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Helio Badaro
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
1. Recebo o presente processo em seu estado atual ratificando
os atos até então determinados pelo Juízo de origem.
2. Recebo o agravo de instrumento com mera manifestação do
inconformismo da parte ante a inexistência desta espécie re-
cursal no Foro Trabalhista.
3. Tendo em vista o decurso do prazo de sobrestamento deferi-
do pelo Juízo de origem à fl. 260, determino a intimação da
exeqüente para, em cinco dias, manifestar-se acerca do prosse-
guimento da execução sobre pena de arquivamento.

TRT-PR-00074-2006-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Juliano Alves
Réu : Wxn Atacadão de Mercadorias Ltda.
Ivo Possete - EPP
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
“Isto posto (...) ACOLHO os embargos de declaração apresen-
tados pelo reclamante (...)”
A íntegra da decisão está no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00080-2005-459-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mario Cesar da Silva
Réu : Sitio Santa Rosa (Luiz Carlos F. Junior)
ADV(S) : Carlos Sergio Capelin - PR15013
Intime-se o réu para retirada dos documentos de fls. 55/56, eis
originais no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00086-2006-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Lucia de Castro Rebolho
Réu : Bj Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Tempestivo o recurso da autora, processe-se.

TRT-PR-79089-2006-459-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Waldomiro Costa Louzada
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Jair Aparecido Della Colleta - PR10115
Recebo os presentes em seu atual estágio processual ratifican-
do os atos já exarados.
Às fls. 506 e seguintes, a parte autora noticia a satisfação de
seu crédito com o regular pagamento das somas pleiteadas, deste
modo há o pleno reconhecimento, por parte do requerido quan-
to ao direito pleiteado. Declaro, pois, extinto o processo com o
julgamento de mérito na forma do artigo 269, III do CPC.
Custas pelo requerido, consoante os termos do acordo firmado
(fl.506), no importe de R$ 54,57, calculadas em 2% sobre o
valor pago de R$ 2.728,50.
Registre-se, para fins estatíticos. Após o trânsito em julgado
arquivem-se os presentes.
Intimem-se as partes. Nada mais.

TRT-PR-00102-2006-459-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mário Delfino de Souza
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Fica o autor intimado a retirar em Secretaria o Termo de Resci-
são do Contrato de Trabalho apresentado pelo réu.

TRT-PR-51105-2006-459-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : José Roberto F. Ruas
ADV(S) : Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 22/11/2006, às 15h00min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00105-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Batista
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Ficam as partes intimadas de que o Perito nomeado nos presen-
tes autos designou Perícia para o dia 29/11/2006, às 14:00 hrs.
O perito informou ainda o local, qual seja, Sociedade Benefi-
cente de Andirá, na Av. Major Barbosa Ferraz Júnior, 980. In-
forma ainda que o requerente deve comparecer munido de seus
documentos pessoais, e que seguirão posteriormente ao local

de trabalho.

TRT-PR-51106-2006-459-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dario Donizete Dionisio
Réu : José Roberto F. Ruas
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 22/11/2006, às 15h20min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-51107-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Alice Cunha
Réu : José Roberto F. Ruas
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 22/11/2006, às 15h40min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00108-2006-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Andrea Cristina da Silva
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Luis Plinio Teles - PR9212
Tempestivo o recurso da autora, processe-se.

TRT-PR-51118-2006-459-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Vanderlei dos Santos
Réu : Ailton Ferreira
ADV(S) : Adriano Andres Rossato - PR37153
Concede-se ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (Art. 852-B, CLT),
sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00119-2006-459-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos Simoni
Réu : Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema Ltda.
Massa Falida da Empresa Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Encontra-se na Agênica da Caixa Economica Federa guia de
retirada.

TRT-PR-00144-2005-459-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Plinio Santini
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-00146-2005-459-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irineu Silva
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-00147-2005-459-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Alves Dias
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-00150-2006-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Angélica Cavalcante de Medeiros
Réu : Eliane Pellozo Alberti
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
A reclamada não comprovou nos autos o recolhimento das cus-
tas processuais arbitradas na sentença, denego seguimento ao
recurso ordinário por deserto. Intime-se.

TRT-PR-00152-2006-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Martelli
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Jose Climaco de Santana - SP90258
Tempestivo o recurso ordinário do autor, processe-se.

TRT-PR-00159-2006-459-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Monica Fernanda Pereira Andre Fernandes
Réu : De Marchi & Amaral Ltda. (ME)
Deizi Aparecida de Marchi Amaral
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Intime-se a ré para no prazo de 48 horas proceder as anotações
na CTPS, conforme determinado na r. sentença, sob pena de
pagamento da multa por descumprimento de obrigação de fa-
zer e desobediência de ordem judicial no importe de R$ 350,00,
a ser revertida a reclamante.

TRT-PR-00165-2006-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alivar Pereira dos Santos
Réu : Assistência Social de Andira
Município de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Tempestivo o recurso ordinário do autor, processe-se.

TRT-PR-00166-2006-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Artur Bonetti
Réu : Assistência Social de Andira
Município de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Tempestivo o Recurso Ordinário do autor, processe-se.
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TRT-PR-00167-2006-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Rodrigues de Araujo
Réu : Assistência Social de Andira
Município de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-00168-2006-459-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dirceu Arcanjo
Réu : Assistência Social de Andira
Município de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Tempestivo o recurso da parte autora, processe-se.

TRT-PR-00189-2006-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mário Silva
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Luis Plinio Teles - PR9212
“Tempestivo o recurso adesivo do autor, processe-se.”

TRT-PR-00192-2006-459-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sidney Miguel da Rosa
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Isabel Cristina Rezende Yamashita - PR21487
“Tempestivo o recurso do autor, processe-se.”

TRT-PR-00199-2005-459-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Simone Machado de Paula
Réu : Marcos Antonio da Silva
Suzy Bueno de Freitas
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
Intime-se autora, para no prazo de 05 dias, informar nos autos
o seu nº de inscrição( identificador) junto ao orgão previndeci-
ário, para que seja possível o recolhimento da contribuição pre-
videnciária.

TRT-PR-00200-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dinamara dos Santos Rodrigues
Réu : Frigoferro - Comércio de Carnes e Generos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Gustavo Pelegrini Ranucci - SP230201
Intimem-se as partes do deferimento da remição e a remitente
para depósitar o valor da execução em 05 dias, sob as comina-
ções já impostas pelo juízo deprecado.

DESPACHO DO JUÍZO DEPRECADO:
“ Vistos, etc.
1. Considerando que ainda não foi expedida a carta de arrema-
tação e, ainda, que as partes não foram intimadas do deferi-
mento da arrematação (fls. 27). Tendo em vista que, efetivam-
nete, houve a paralisação dos servidores do Judiciário, conso-
ante certidão de fls. 28, revejo o despacho de fls. 27 e DEFIRO
a remição requerida pela PRISCILLA FERRO SCHUSLTHEIS,
filha do sócio-executado DOUGLAS FERRO (fls. 30/34), que
deverá depositar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor total devi-
do ao exeqüente, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários do leiloeiro e demais despesas processuais;
2. Oficie-se a Vara Deprecante, com cópias das peças necessá-
rias, para que as partes sejam intimadas desta decisão e para
que a peticionária deposite o valor atualizado da execução no
prazo determinado, transferindo-o a disposição deste Juízo, sob
pena de deferimento da arrematação. Intime-se, também, o ar-
rematante MÁRIO SÉRGIO DA COSTA HAUARE (fls. 24);
3. Decorrido o prazo acima sem manifestação e efetuado o de-
pósito; libere-se o valor depositado a fls. 24 e intime-se ao Sr.
Leiloeiro para que devolva a taxa de leilão, ao arrematante.
Após, expeça-se a carta de remição à peticionário.

TRT-PR-51241-2005-459-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sandra Malaquias Siqueira
Réu : Blue Rose Manufatura Textil Ltda.
Felicatus Confecções Ltda.
ADV(S) : Alcirley Canedo da Silva - PR34904
Intime-se o autor para no prazo de 05 dias, informar nos autos
o atual endereço da segunda reclamada.

TRT-PR-00258-2006-459-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Romulo Liboni Grassi
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Serafim Meneghel
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Intime-se o primeiro réu a efetuar as anotações na CTPS do
autor e fornecer o termo de rescisão do contrato de trabalho, no
prazo de 48 horas.

TRT-PR-00261-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mariza Aparecida de Freitas Geraldo
Réu : Mega Tintas Ltda.
Francisco Messias Gonçalves
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Ivonei Storer - PR14925
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 12/12/2006, às 14h00min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-51329-2005-459-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Carlos Caetano
Réu : Sebastião Vitral dos Santos Furtado
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Intime-se o executado para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00350-2006-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Reginaldo Fernandes Magalhães
Réu : Alésio Alves dos Santos
Joelma Santana dos Santos
ADV(S) : Jean Carlos Storer - PR22400
Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
“Tempestivo o recurso do autor, processe-se.”

TRT-PR-00351-2006-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Francisco da Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Rafael Domingos Gilioli - PR37478
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 23/11/2006, às 09h40min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00364-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Francisco dos Santos
Réu : Tjk Administração de Recursos Humanos Ltda.
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Alex Adamczik - PR28721
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 28/11/2006, às 14:00 horas,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00365-2006-459-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodrigo Martins Xavier
Réu : Tjk Administração de Recursos Humanos Ltda.
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Alex Adamczik - PR28721
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 28/11/2006, às 14:40 horas,
mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00366-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Francisco dos Santos
Réu : Fiel - Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fernando Dayrton Dias - PR20013
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 28/11/2006, às 14:20 horas,
mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00367-2006-459-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodrigo Martins Xavier
Réu : Fiel - Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fernando Dayrton Dias - PR20013
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 28/11/2006, às 15:40 horas,
mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00368-2006-459-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jorge Francisco Vieira
Réu : Tjk Administração de Recursos Humanos Ltda.
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Alex Adamczik - PR28721
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 28/11/2006, às 15:20 horas,
mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00369-2006-459-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Amauri Aparecido Rosa
Réu : Tjk Administração de Recursos Humanos Ltda.
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Paulo Buzato - PR16334
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 28/11/2006, às 15:40 horas.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00420-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adão Mendes Correia
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias
Helgo Construtora de Obras Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Sílvia Fátima Soares - PR25719
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 29/11/2006, às 14h20min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00431-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Augusto de Oliveira (Zé Déca)

Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 30/11/2006, às 14h00min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00432-2006-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Luiz da Silva
Réu : Paulo Sidney Zambon
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 31/
10/2006 redesignada para o dia 22/11/2006, às 10h00min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00436-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Joaquim Donizete da Silveira
Réu : Roseli A. Arruda & Cia Ltda.
Roseley A. Arruda & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 22/11/2006, às 10h20min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00437-2006-459-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elias Moreira de Souza
Réu : Rezende & Bottarelli Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 21/11/2006, às 15h20min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00444-2005-459-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sueli Firmino dos Santos
Réu : Newton J. S. Carneiro Junior (Fazenda Santa Elizabeth)
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
Diante dos pagamento efetuados e já intimado o INSS (fls.112),
libere-se a penhora de fl.85, intimando-se o procurador do exe-
cutado.
Arquivem-se.

TRT-PR-00450-2006-459-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nilton César Savelli
Réu : Indústria de Lajes Yara Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51469-2005-459-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Aparecido de Miranda
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Caroline Campos Chedid Mehlmann
Mauricio José da Silva
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701

Sendo negativo a consulta junto ao Detran, intime-se o autor-
exequente para que no prazo de 10(dez) dias, requerer o que
entender de direito, devendo desde logo, indicar quais os bens
dos sócios-executados, que se encontram livres e desembara-
çados, para o prosseguimento regular da presente execução.

TRT-PR-00485-2005-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Osvaldo José Wernersback
Réu : Douglas Ferro
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carlos Roberto Ghirelli Pires - PR7615
FOI DESIGNADA A DATA DE 22/11/2006, ÀS 10:30, PARA
O PRIMEIRO LEILÃO DOS BENS PENHORADOS, A REA-
LIZAR-SE NO HOTEL CAMBOA, COM ENDEREÇO NA
RUA JOÃO ESTEVÃO, SN, EM PARANAGUÁ - PR, FICAN-
DO DESDE JÁ DESIGNADA A DATA DE 06/12/2006, ÀS
13:30, NO MESMO LOCAL PARA O SEGUNDO LEIÃO
CASO RESULTE NEGATIVO O PRIMEIRO.

TRT-PR-00546-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sergio Roberto de Oliveira
Réu : Delmer Guandalini Guizilin
Marlon Fabio dos Santos Campaner
Idevar Fadel
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Intime-se o autor para manifestar-se em 05 dias acerca da cer-
tidão de fl.20 da deprecata apensada.

TRT-PR-00559-2005-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Carlos de Brito (Espólio de)
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Tempestivo o agravo de petição do exeqüente, processe-se.

TRT-PR-00679-2005-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Celso Raimundo Pontes Alves
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Defiro o sobrestamento do feito conforme requerido pelo
exeqüente.Intime-se.

TRT-PR-00715-2005-459-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

Autor : Andre Ribeiro de Lima
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253

Rejeito liminarmente os embargos do executado por incabíveis.

Torno nula a penhora de fl. 127, diante da adjudicação do bem
nos autos RT 38/2006.

Deverá ser intimado o exeqüente a indicar em 10 dias, as pro-
vidências necessárias ao prosseguimento da execução.

Intimem-se.

TRT-PR-00822-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedito Claudio Coimbra
Réu : Stlatus Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Andre Lomba
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Intime-se o autor pessoalmente para ratificar o acordo.

TRT-PR-00860-2005-459-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Agnaldo Aparecido Barbosa
Réu : Algodoeira Taji Indústria e Comércio Ltda.
Algodoeira Taji Mato Grosso Ltda.
ADV(S) : Nelson Rosa dos Santos - PR12583
“Tempestivos os embargos do réu, processe-se.”

TRT-PR-00879-2005-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lazinha Batista da Silva
Réu : João Matida
ADV(S) : Antonio Carlos Oliveira de Araujo - PR21218
Tempestivo o agravo de petição do autor, processe-se.

TRT-PR-00934-2005-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Derlis da Cruz
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Pedro Vinha - PR17377
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Junte-se a carta de sentença aos autos em suas peças essenci-
ais.
Oficie-se o Banco depositário fl. 217, para que proceda a trans-
ferência dos valores para agência congênere de Bandeirantes.
Homologo o acordo noticiado em termos, para que surta efei-
tos jurídicos. Quanto a natureza das parcelas pagas, prevalece
a discriminação do título executivo proporcionalmente.
Custas processuais sobre o valor do acordo ao encargo do réu
no importe de R$ 2.328.08, devendo ser abatido o valor já re-
colhido por ocasião do recurso, as quais serão recolhidas do
depósito existente nos autos, assim como os honorários do cal-
culista deverão ser liberados.
Comprovados os recolhimentos determinados, será intimado o
INSS e a Fazenda Nacional para manifestarem-se em 10 dias,
sob pena de preclusão.
Cumpridas as determinações supra serão liberados ao réu os
depósitos recursais e o saldo remanescente da conta Judicial.
Intime-se as partes deste despacho, bem como para retirada de
documentos juntados pelas partes.
No silêncio, arquivem-se.

TRT-PR-01134-2005-459-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irene Maria da Silva
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Elida Braga - PR11013
Restando negativo o bloqueio em contas do executado, intime-
se o exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o
que entender de direito.

TRT-PR-01166-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edison Brunhari Lopes
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Romeu Saccani - PR3556
(...) CONHEÇO dos embargos à execução apresentados (...),
no mérito, ACOLHO-OS em parte, nos termos da fundamenta-
ção que pasa a fazer parte integrante deste dispositivo (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01177-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vicente Soares da Silva Filho
Réu : Regina Celia Pelegrini Ranucci
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Gustavo Pelegrini Ranucci - SP230201
(...) rejeito os embargos à execução (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01267-2005-459-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valmor Nunes de Souza
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
Serafim Meneghel
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Defiro ao segundo executado o prazo de 15 dias para, regulari-
zar sua representação processual. Intime-se.

TRT-PR-01382-2005-459-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Amarildo Felix de Souza
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.
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TRT-PR-01441-2005-459-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gervasio Batista de Oliveira
Réu : Heraclito Ferreira Dias
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Intime-se o autor a juntar em 48 horas a sua CTPS nos autos.

TRT-PR-01539-2005-459-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leandro da Silva
Réu : Cgs Indústria (ME)talurgica do Brasil Ltda. (ME)
Paulo dos Santos Lopes
ADV(S) : Jean Carlos Storer - PR22400
Intime-se a parte autora para no prazo de 48 horas, trazer aos
autos sua CTPS.

TRT-PR-01568-2005-459-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Fernandes de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ficam as partes intimadas acerca da data, do horário e do local
da inspeção pericial:
DATA: 01/12/2006
HORÁRIO: 8:30 hs
LOCAL: O PERITO AGUARDA AS PARTES NA PORTARIA
DO HOTEL MIDAS EM CORNÉLIO PROCÓPIO-PR

TRT-PR-01569-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudiovino Pereira
Réu : Indústria e Comércio de Sacarias Kenpex Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Maria Cristina Lozovey - PR18267
Intime-se o executado a juntar aos autos as guias de GPS e
comprovar o pagamento das custas processuais, em 05 dias,
sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-01597-2005-459-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Celio Gracia
Réu : Port - Construtora de Obras
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Intime-se o autor para apresentar sua CTPS, em 48 horas;

TRT-PR-01604-2005-459-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Cezar
Réu : Port - Construtora de Obras
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Intime-se a parte autora para no prazo de 48 horas, trazer aos
autos sua CTPS.

TRT-PR-01628-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fabio Ito
Réu : Sagae Organização Fotografica Ltda.
Projecta Foto Imagem Ltda.
ADV(S) : Valdir Bittencourt - PR5046
Defiro desentranhem se os documentos de fls.69/91, 112/124,
167/2004 e 207/246, entregando-os ao reclamado mediante re-
cibo nos autos, sendo dispensada a renumeração. Intime-se .

TRT-PR-01650-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Airton Soares
Réu : Indústria e Comércio de Sacarias Kenpex Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Maria Cristina Lozovey - PR18267
Intime-se o executado a juntar aos autos as guias de GPS e
comprovar o pagamento das custas processuais, em 05 dias,
sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-01732-2005-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Carvalho Teixeira
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
(...) CONHEÇO dos embargos à execução (...), no mérito,
REJEITO-OS, nos termos da fundamentação(...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01735-2005-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Alcides Peroli
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO dos embargos à execução (...), no mérito,
REJEITO-OS, nos termos da fundamentação(...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01738-2005-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria de Fatima Villas Boas
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) RE-
JEITO-OS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01739-2005-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida de Carvalho
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) RE-
JEITO-OS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01740-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedito Monteiro
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO dos embargos à execução (...) REJEITO-OS,
os termos da fundamentação (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01741-2005-459-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sebastião José Bonifacio
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO dos embargos à execução (...), no mérito,
REJEITO-OS, nos termos da fundamentação(...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01764-2005-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Helio Vicente Zeferino
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
(...)
Ocorrido excesso na execução, intime-se o i. procurador do
autor, para requerer o que entender de direito, no prazo preclu-
sivo de 08 (oito) dias.
(...)

TRT-PR-01770-2005-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Donizeti de Mello
Réu : Agropecuária Vale do Jacare Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
“Tempestivo o recurso adesivo do autor, processe-se.”

TRT-PR-01797-2005-459-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Clovis José Rosseto
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Luiz Guilherme Pegoraro - PR24215
Para melhor readequação da pauta fica a audiência do dia 01/
11/2006 redesignada para o dia 21/11/2006, às 15h40min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-01814-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nivaldo Venturino
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
(...) REJEITO os embargos apresentados pelo réu e ACOLHO
EM PARTE os embargos de declaração apresentados pelo re-
clamante(...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01844-2005-459-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ely João de Oliveira
Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-01845-2005-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ivo Alves de Paiva
Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-01846-2005-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gisele Fabiola de Barros
Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-01847-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Cezar Lourenço
Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-01848-2005-459-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Emilio Coutinho

Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-01849-2005-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Glauber Paulo Muchailh de Almeida
Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.

TRT-PR-01872-2005-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Luiz de Maria
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Intime-se o autor pessoalmente para no prazo de 05 dias, com-
parecer no balcão da Secretaria para ratificação do acordo.

TRT-PR-01891-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Lanini
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO dos embargos à execução (...), no mérito,
REJEITO-OS, nos termos da fundamentação(...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01897-2005-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Elizabete da Silva Santos
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) RE-
JEITO-OS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01898-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Giovaneto dos Santos
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) RE-
JEITO-OS NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01902-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Reginaldo Veronico
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) RE-
JEITO-OS NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01916-2005-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ziel Gonçalves da Silva
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
(...) CONHEÇO dos embargos à execução (...), no mérito,
REJEITO-OS, nos termos da fundamentação(...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01933-2005-459-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Arlindo Ferraz
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agencia do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01935-2005-459-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José de Souza Freire
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01936-2005-459-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Manoel de Arruda
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01937-2005-459-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

Autor : Antonio Pissoleto
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01938-2005-459-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Jeronimo da Silva
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01939-2005-459-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Euzebio Clementino da Costa
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01940-2005-459-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sebastião Manduca Ferreira Filho
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01974-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Paulo Vital
Réu : A Dias Construção Civil
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
Município de Andira
ADV(S) : Susana Tomoe Yuyama - PR27752
As alegações da ré não procedem a penhora do veículo já foi
liberada conforme ofício do Detran de fl. 204. Intime-se.

TRT-PR-01987-2005-459-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida de Lima Zeferino
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Ivo Alves de Andrade - PR33290
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01988-2005-459-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Felix Ramos
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01989-2005-459-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valter Rodrigues
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Ivo Alves de Andrade - PR33290
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01990-2005-459-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Divino Tobias
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Ivo Alves de Andrade - PR33290
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-02032-2005-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudionete Cardoso de Oliveira
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Reitere-se a intimação ao réu acerca da disponibilidade da guia
de retirada na Secretaria da Vara.

TRT-PR-02037-2005-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Antonio Basseto
Réu : Cargil Agrícola S.A.
Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Tempestivo o recurso do réu, processe-se.

TRT-PR-02045-2005-459-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Selmo Olimpio
Réu : Campal Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapa-
nema
Integrada Cooperativa Agrícola de Produção Integrada do Para
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
“Considerando a pendência de Julgamento de Agravo de Ins-
trumento, processem-se os embargos à execução.”

TRT-PR-02061-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Angelo Aparecido Carvalhatti
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Maria Helena de Oliveira - SP130279
(...) CONHEÇO da impugnação à sentença de liquidação apre-
sentada (...) REJEITO-A, nos termos da fundamentação que
passa a fazer parte integrante deste dispositivo, para determi-
nar a manutenção dos cálculos. (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-02085-2005-459-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Leopoldino
Réu : Cotan Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - PR36294
Encontra-se na Agencia da CEF, guia de retirada liberando sal-
do remanescente ao executado.



498498498498498 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

TRT-PR-02147-2005-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Aparecido Neposiano
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação Ribeirao das Antas
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Intime-se o autor a juntar nos autos cópias dos documentos
solicitados pelo réu, em 05 dias.

TRT-PR-02148-2005-459-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Izaac de Barros Florentino
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação Ribeirao das Antas
ADV(S) : Clayton Fernandes de Carvalho - PR31340
Marco Antonio Michna - PR8774
Considerando que a CTPS do autor rncontra-se arquivada em
lugar própprio na Secretaria da Vara e na qual constam os da-
dos solicitados pela reclamada, intime-se a ré para cumprir com
a obrigação de fazer em 48 horas, sob as penas já impostas na r.
sentença.

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86.191-010 - CAMBE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2006

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR faz saber a
todos os que o presente edital e o dele tomarem conhecimento,
com prazo de publicação de 20 (vinte dias) de que fica(m)
citada(s)/intimada(s) as parte(s) abaixo relacionada(s), ora em
local incerto e não sabido, para no prazo fixado providenciar
ou tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-01574-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Dias da Silva
Réu(s) : Expert Serviços Especializados S/C Ltda.
Elias Chucri Nassar
Leopoldo Dias Walter
Marcionilio de Castro Barboza
Luiz Castro Barboza
INTIMADO(S) : Elias Chucri Nassar - (RÉU - 2) - CPF:
494.086.079-53
Leopoldo Dias Walter - (RÉU - 3) - CPF: 115.387.278-11
A MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé - PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO OS EXECUTADOS
acima nominados, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagar a quantia de R$ 77.432,10, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe ciên-
cia de que o não pagamento do débito implicará em correção
automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 31/10/2006 e refere-se
à: R$ 53.326,28 devido ao exeqüente; R$ 1.089,16 de custas
processuais; R$ 835,58 de honorários contábeis, R$ 11.892,91de
INSS, R$ 55,30 de custas do art. 789-a da CLT, R$ 18,76 de
custas de edital e R$ 1.089,16 de imposto de renda.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-RT-01694-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronaldo da Silva
Réu(s) : Ademir de Jesus Vidal
INTIMADO(S) : Ademir de Jesus Vidal - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé - PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO O EXECUTADO
abaixo nominado, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagar a quantia de R$4.149,34, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe ciên-
cia de que o não pagamento do débito implicará em correção
automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 31/10/2006 e refere-se
à: R$ 3.906,85 devido ao exeqüente; R$ 30,10 de custas pro-
cessuais; R$ 201,33, honorários contábeis; R$ 11,06 de custas
(Art. 789-A CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-RT-02160-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Thiago Caetano de Souza
Réu(s) : Reginaldo Cosmo da Silva
INTIMADO(S) : Reginaldo Cosmo da Silva - (RÉU - 1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO
RECLAMADO REGINALDO COSMO DA SILVA.

O Doutor SERGIO GUIMARAES SAMPAIO, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Cambé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO o reclama-
do acima nominado, ora em local incerto e não sabido, para

que compareça à AUDIÊNCIA INAUGURAL marcada para o
dia 24 de Janeiro de 2007, às 14h00min, nesta Vara do Traba-
lho, nos autos de RT2160/2006, em que é Reclamante THIA-
GO CAETANO DE SOUZA, devendo apresentar defesa (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado apresentar preposto na for-
ma do artigo 843 da CLT. O não comparecimento importará de
revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.

TRT-PR-RT-02453-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leonildo Francisco da Silva
Réu(s) : Indústria e Comércio de Madeiras Jangada Ltda.
INTIMADO(S) : Indústria e Comércio de Madeiras Jangada
Ltda. - (RÉU - 1)

Ciência de que foi proferida DECISÃO, que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o feito.

TRT-PR-RT-02872-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Carlos da Silva Ribeiro
Réu(s) : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
INTIMADO(S) : Mercado Construções e Empreendimentos
Ltda. - (RÉU - 1)

Ciência de que foi proferida DECISÃO, que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o feito.

SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86191010 CAMBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79006-2006-242-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Nelson José Terassi
ADV(S) : Carlos José Cogo Milanez - PR25042
José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Informar se pretendem a produção de outras provas, e, em caso
positivo, epecificá-las. O silêncio implicará o encerramento da
instrução e imediato julgamento do feito.

TRT-PR-03388-2006-242-09-01-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mauricio Bernini Sobrinho
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Santos - PR17738
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida decisão rejeitando
os embargos declaratórios.

TRT-PR-03370-2006-242-09-01-4 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Willian Zucolote de Oliveira
Réu : Auto Posto Portelao Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Defere-se a suspensão da execução pelo prazo de vinte dias,
conforme requerido às fls. 321

TRT-PR-91015-2006-242-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-91016-2006-242-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-91017-2006-242-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-91018-2006-242-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Makro Atacadista S.A.
ADV(S) : Maria Dirce Triana - PR14899
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-81018-2006-242-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol

Réu : Cambegás Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Alexandre Hauly Camargo - PR20163
Ciência da decisão proferida nos autos, cuja cópia encontra-se
disponível na internet: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00019-2006-242-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Domingos
Réu : Alinorte - Alimentos Norte do Paraná Ltda.
Carlos Roberto da Silva
Tharso Tosta Trindade
José Vicente Balsano
Antonio Cesar Bianchini
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Para que forneça o atual endereço do quarto executado.

TRT-PR-99536-2006-242-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria José Correia da Silva
Réu : Pedro Favoretto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Manifestar-se acerca de certidão de Oficial de Justiça às fl. 144

TRT-PR-51042-2006-242-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joaquim Luiz de Campos
Réu : Executa Construtora Ltda.
Sebastião Nunes de Proenca
Pedro Virginio Filho
Ostenir Goulart
Gilmar Henrique Munhoz
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se quanto a certidão de Oficial de Justiça às fl. 133.

TRT-PR-51054-2006-242-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido
Réu : Vida e Agua Piscinas
Fernanda Gomes da Cruz
Lilian Vidal
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Fica Vossa Senhoria intimada a manifestar-se acerca do pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-89063-2006-242-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Airton Cesar da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fica Vossa Senhoria intimado acerca da designação de AUDI-
ÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS arroladas pelas
partes, para o dia 07/11/2006, às 14h45min.

TRT-PR-51095-2006-242-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rafael Maurite Ruiz
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
Carlos Aguillera
Carlos Eduardo Aguillera
Zulmira Pissinati Aguillera
Adilson Aguillera
ADV(S) : Mauro Aparecido - PR18604
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-71139-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Hards - Indústria de Confecções Ltda.
Réu : Ana Paula Pereira Nunes
Anderson Alves Santana
Andreia dos Santos
Andressa Oliveira Vieira
Daniela Aparecida Martins Araujo
Denair Pinheiro da Cruz
Deuzarina Maria Vieira
Fernando Bueno Ribeiro
Gevanilda Alves
Hugo Leonardo Gonçalves da Silva
Janete Pinheiro de Lima
Joseane Pereira de Lima
Maria Aparecida de Araujo
Maria Aparecida Sabino
Maria do Carmo Francisco Delfino
Marlene de Oliveira
Michele da Silva Constante
Monica de Oliveira
Osana Amaral
Renato da Silva Souza
Roseli Pereira da Silva
Sidney Braga da Silva
Sonia Regina da Silva
Suzana Pereira dos Santos Henrique
Claudia dos Santos
ADV(S) : Jair Ancioto - PR11789
Indicar o atual endereço dos réus mencionados na certidão de
fls. 263, sob pena de extinção do feito sem resolução de méri-
to.

TRT-PR-51147-2006-242-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alberto Alves
Réu : Construtora Moura Schwark Ltda.
Hexal do Brasil Ltda.
ADV(S) : Renata Silva Brandão - PR30452
Encontra-se Guia de Retirada à disposição no Banco do Brasil,
Ag. Setor Público, Londrina-Pr.

TRT-PR-92171-2006-242-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Rui Cesar Mansur Costa
Réu : Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Apresentar, querendo, embargos à execução

TRT-PR-51187-2006-242-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nelson Mariucci da Silva
Réu : Darmontis Montagens de Estruturas Metalicas e Secado-
res Ltda.
Delmicio da Silva
Adelino da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ter vistas, em secretaria, do documentos juntados com o ofício
de fls. 91 bem como do resultado da pesquisa de fls. 97/98.

TRT-PR-00307-2006-242-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Roberto Buranello
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Foi deferida a devolução de prazo requerida.

TRT-PR-00333-2006-242-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angel Gomez Sanchez Filho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Ter vistas do ofício de fls. 387/388, bem como para se manifes-
tar com vistas ao prosseguimento da execução. No silêncio
aguardar-se-á por um ano e, após, os autos serão remetidos ao
arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00379-2006-242-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Florisvaldo Laurindo
Réu : Rio Preto Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-00380-2006-242-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Carlos de Oliveira
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi aberto prazo para,
querendo, contra minutar os Embargos à Execução interposto
pela executada.

TRT-PR-51401-2006-242-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adelino Antonino
Réu : T Neri da Silva Polimentos
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Diante da garantia da execução, fica Vossa Senhoria intimada
para, querendo, apresentar embargos, no prazo legal.

TRT-PR-51402-2006-242-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleber Inarejos Marin
Réu : Pneu Center Autocenter Batilani & Zanini Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404
Os autos foram desarquivados e encontram-se-ão à disposição
na Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias, ao fim dos quais,
retornarão ao arquivo.

TRT-PR-00444-2006-242-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Pereira
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Encontra-se guia de retira à disposição na CEF, Ag. Cambé.

TRT-PR-00445-2006-242-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Donizete Aparecido dos Santos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi aberto prazo para,
querendo, contra minutar os Embargos à Execução interposto
pela executada.

TRT-PR-51453-2006-242-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Antonio Cassiano
Réu : Cambe Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se quanto aos bens indicados à penhora pela recla-
mada.

TRT-PR-00486-2006-242-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdevina de Jesus Balera
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidnei Wanderlei Franchello
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistas sobre os documentos juntados pelo C.R.I de Ibiporã.

TRT-PR-00501-2006-242-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Loide dos Anjos Silva Araujo
Réu : Serviço Municipal de Saude de Sertanopolis
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Vistas do ofício encaminhado pela Secretaria de Precatórios do
Tribunal Regional do Trabalho.
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TRT-PR-51507-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Romilda Fernandes Assumpção
Réu : Charves Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Vistas do expediente trazido aos autos pelo sócio da Executa-
da.

TRT-PR-00512-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Orlando Montezini
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Manifestar-se quanto à impugnação à sentença de liquidação
(fl. 728/730).

TRT-PR-51561-2006-242-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcela Cordibele André
Réu : Pura Graça Modas Ltda. - [ME]
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Apresentar, querendo, Embargos à Execução no prazo legal.

TRT-PR-00563-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosangela Oliveira de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Lapust Ltda.
Paulo Rogerio Sella
Paulo Sella
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se quanto à certidão de Oficial de Justiça às fl. 201,
com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-51571-2006-242-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Loid Vaz Carneiro Pontes
Réu : Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se quanto a certidão de Oficial de Justiça às fl. 51.

TRT-PR-00637-2006-242-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Ferreira Marques Neto
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alexandre Pessoa Afonso - SP156361
Manifestar-se quanto aos cálculos e alegações do Exeqüente.

TRT-PR-51671-2006-242-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cenilio Gomes Ferreira
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
Alberto de Paula Machado - PR11553
Juliano Tomanaga - PR24469
Tomar ciência acerca da sentença prolatada nos autos em epí-
grafe, que julgou parcialmente procedentes os pedidos conti-
dos na inicial.
Sentença disponível no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-51706-2006-242-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleuza Gomes Machado
Réu : Zezza Confecções Ltda.
ADV(S) : Jeferson da Cruz Costa - PR11832
Para, no prazo de 10 (dez) dias, assinar a petição de protocolo
4869, bem como indicar os documentos que pretende sejam
desentranhados.

TRT-PR-51741-2006-242-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristiano Mendes de Almeida
Réu : Carlos Yoshio Murate
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Para, querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-00750-2006-242-09-00-4
Local Atual : AUTOS ANULADOS
Autor : Marco Antonio Giorgetto
Réu : K3 Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Edna Wauters - PR22272
Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Revogação da reautuação e remessa dos autos à Vara de ori-
gem.

TRT-PR-00779-2006-242-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriana Marques da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Lapust Ltda.
Lavanderia Rogemar Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Para ciência do r. despacho de fl. 191, cujo teor segue: “1. O
imóvel indicado pelo exeqüente é o mesmo penhorado à fl. 96.
Há decisão em Embargos de Terceiro, já transitada em julgado,
determinando a liberação da constrição sobre tal bem (fl. 154).
Desta feita, indefere-se o pedido. 2. Intime-se o Exeqüente desta
decisão e para se manifestar com vistas ao prosseguimento da
execução. No silêncio aguarde-se por um ano e, após, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00864-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio Ribeiro
Réu : Indústria e Comércio de Vestuario Tohys Ltda.
Ines Aparecida Mologni de Oliveira
Edna Soares de Castro
Iris Cristina Mologni de Oliveira
Fausto Mologni de Oliveira
Amanda Danieli Mologni de Oliveira
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar-se acerca de certidão de Oficial de Justiça às fl. 263
e 264.

TRT-PR-00878-2006-242-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jacidio Aparecido Lombardi
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Fica Vossa Senhoria intimada a manifestar-se acerca dos recál-
culos elaborados pelo Sr. Perito, no prazo indicado.

TRT-PR-00881-2006-242-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sylvania Modesto Morais
Réu : Elio Ricardo de Creddo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, no pra-
zo indicado.

TRT-PR-00886-2006-242-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mauricio Amaro Araujo
Réu : Maria Rafaeli Sanches
João Batista Rafaeli (Espólio de)
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

Ciência do desarquivamento dos autos, tendo Vossa Senhoria o
prazo indicado para manifestação.

TRT-PR-51889-2006-242-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião Ivo da Silva
Réu : Fazenda Santa Terezinha (De Eleucidio Balzanello)
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
I) Ciência da homologação de desistência.
II) Retirar, mediante recibo nos autos, os documentos de fls.
07/08 que se encontram acostados à contracapa dos autos.

TRT-PR-00899-2006-242-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angelita dos Anjos de Oliveira
Réu : Salt Tok Industrial e Comercial Alimenticios Ltda.
Carlos Eduardo Nogueira de Godoy
Elenice Yara Nogueira
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Ter vistas da certidão de fls. 262 e requerer o que entender de
direito.

TRT-PR-00944-2006-242-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudia Helena Aparecida da Silva Mancini
Réu : Cear Veículos Ltda.
Arlindo Pagani
Celestino Pagani
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Vistas dos documentos trazidos aos autos pela ocupante do
imóvel pertencente à 1ª Reclamada.

TRT-PR-00953-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Ribeiro da Silva
Réu : Icomel Indústria e Comércio de Metais Ltda.
Funbel Fundição Cambe Ltda.
Antonio Figueiredo Carllos
Alceu Bachega
Sirley Alves Bachega
Angelo Luis Orcelli
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-00989-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jair Balbino
Réu : Vergotti e Souza Ltda.
Abel Valdez Vergotti
Alexsandra de Souza Pinho
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-01026-2006-242-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jonas Alves Batista
Réu : Fertilizantes Serrana S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se guia de retirada na CEF - PAB - Justiça do Traba-
lho -Londrina/PR.

TRT-PR-01042-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reginaldo Aparecido da Silva
Réu : Regidoro Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Luiz Carlos de Jesus
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se para fins de prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-01063-2006-242-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronaldo Alves de Oliveira
Réu : Nortsul Agroindustrial Ltda.
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Rodrigo Augusto Franchello
David Bueno de Oliveira
Masami Kaizuka
Carlos Rogerio Juliato
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Luis Fernando Franchello
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757

Manifestar-se acerca dos embargos apresentados pelo reclama-
do, no prazo indicado.

TRT-PR-01067-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : José Carlos Zanettini
Réu : Auto Posto Portelao Ltda.
Posto Portelao Aracon Ltda.
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Deferido o prazo de 10 dias requerido pelo 2º reclamado.

TRT-PR-01087-2006-242-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nireu Diamor
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Nortsul Agro Industrial Ltda.
Masami Kaizuka
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Ciência do despacho: “Vistas ao Reclamante dos documentos
apresentados para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
com vistas ao prosseguimento da execução. No silêncio aguar-
de-se por um ano e, após, remetam-se os autos ao arquivo pro-
visório, na forma da lei.”

TRT-PR-01093-2006-242-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Valdecir Tofalini
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Rodrigo Augusto Franchello
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Face ao teor da certidão de fls. 182, deverá informar o atual
endereço para citação dos sócios.

TRT-PR-01107-2006-242-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Aparecido de Alencar
Réu : Jayme Canet Junior (Fazenda Horizonte)
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Carlos José Cogo Milanez - PR25042

Ciência de que os documentos (folhas de Livro Ponto) foram
devolvidos pelo Departamento de Polícia Federal.

TRT-PR-01124-2006-242-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Celio Meniquetti
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293

Ciência dos cálculos de contribuição previdenciária, no prazo
indicado.

TRT-PR-01136-2006-242-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Miguel Clovis Saldanha
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-01137-2006-242-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Natal Ferreira
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Sa. intimando(a) de que foi proferida decisão rejeitando
a impugnação apresentada pelo INSS.

TRT-PR-01163-2006-242-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Halisson Fernando Batista
Réu : Rádio FM Cidade Cambe Ltda. (Jovem Pan)
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Olga Machado Kaiser - PR11723
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida decisão acolhendo
os embargos à execução e acolhendo em parte a impugnação à
sentença de liquidação.

TRT-PR-01169-2006-242-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilberto Guimaraes da Silva
Réu : Hidronorth S.A.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
tos pelo executado, no prazo legal.

TRT-PR-01175-2006-242-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Antonio Milani Mariano
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Rodrigo Autusto Franchello
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Especificar, no prazo de 10 dias, sobre quem pretende que in-
cida a tentatvia de bloqueio judicial de valores pelo sistema
Bacen Jud.

TRT-PR-01251-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Orlando da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Defere-se a suspensão pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-01266-2006-242-09-00-2 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio José da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Ciência do despacho de fls. 281:”1. Defere-se o prazo de 45
(quarenta e cino) dias requerido pela Reclamada. 2. Decorrido
o prazo sem manifestação da Reclamada cumpra-se o item 6 do
despacho de fl. 277.3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01287-2006-242-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aderaldo Dias de Souza
Réu : Metalurgica Newrody Ltda.
José Roberto Cordoba
José Pedro Cordoba
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, sendo
que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e após os autos se-
rão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01289-2006-242-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Dias Bernardo
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Deferida a suspensão pelo prazo de 15 dias.

TRT-PR-01304-2006-242-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elisangela Martins Feliciano
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Vistas do ofício protocolizado sob nº 4703, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-01307-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vlademir Gabriel
Réu : Indústria Metalurgica Romanelli Ltda.
ADV(S) : Idevar Campaneruti - PR9321

Tomar ciência do despacho de fl. 406, cujo teor deixou de co-
nhecer os Embargos apresentados, e tendo Vossa Senhoria o
prazo indicado, para, querendo, manifestar-se quanto as alega-
ções do INSS.

TRT-PR-01318-2006-242-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Isaias Ferreira da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Deferida a suspensão pelo prazo de 15 dias.

TRT-PR-01321-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulino Ferreira Gomes
Réu : Hydronorth S.A.
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901
Pagar o remanescente devido ao INSS (R$ 561,65, atualizado
até 31/10/2006), sob pena de execução.

TRT-PR-01327-2006-242-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio Coutinho da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-01335-2006-242-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Saleti Paulino
Réu : Incolustre Indústria e Comércio de Lustres Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Informar a este Juízo se ainda pretende que seja apresentado o
Termo Rescisório de seu contrato de trabalho e manifestar-se
com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-01355-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudinei Barbosa
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Para, querendo, responder aos Embargos à Execução.

TRT-PR-01379-2006-242-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Lucio Viegas
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execu-
ção, sob pena dos efeitos da execução.

TRT-PR-01414-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olivio Francisco Coelho
Réu : Thamar Gomes de Almeida e Filhos Fcbi
Fazenda Couro do Boi I
ADV(S) : Neuza Maria de Oliveira - PR16348
Querendo, apresentar resposta aos embargos à execução opos-
tos pelo reclamado.

TRT-PR-01425-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Rezende
Réu : Get Global Energy And Telecomunication Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ter vistas dos valores devidos nos autos em epígrafe, atualiza-
dos até a data de 27/10/2006.

TRT-PR-01429-2006-242-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Natalicia Ribeiro Ramos
Réu : Cambe Polimentos Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Apresentar, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01430-2006-242-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wellington Zucolote de Oliveira
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Réu : Auto Posto Portelao Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Fica V.Sa. intimando(a) de que foi proferida decisão julgando
extinto o feito sem resolução de mérito com relação aos embar-
gos à execução e rejeitando a impugnação apresentada pelo
INSS.

TRT-PR-01538-2006-242-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Baleeira Alves Pereira
Réu : Antenor Gasparelli Filho
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Apresentar a CTPS do autor, a fim de que se possa proceder às
devidas anotações.

TRT-PR-01547-2006-242-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida de Melo Franco
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-01594-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adelino Marques de Souza
Réu : João Hernandes Segura e Filho Ltda.
Marcia Maria Hernandes Olimpio
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
Manifestar-se quanto aos bens indicados à penhora pelo recla-
mado.

TRT-PR-01654-2006-242-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Gomes Brito da Silva
Réu : Lava Rapido Avenida (De Romeu Quintino da Costa Fi-
lho)
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Fornecer número do CNPJ do réu para liberação do recolhi-
mento de contribuição previdenciária.

TRT-PR-01659-2006-242-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Santiago de Oliveira (Espólio de)
Réu : Marques e Asofro Ltda.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Defere-se o prazo de 30(trinta) dias.

TRT-PR-01663-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tome da Rocha
Réu : Concards Carga e Descarga Ltda.
Makro Atacadista S.A.
ADV(S) : Julio Cezar Paulino - PR24902

Fica Vossa Senhoria intimada a manifestar-se acerca do pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-01691-2006-242-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dilcineia Bernardes de Souza
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Vistas ao exeqüente para requerer o que entender de direito,
ante o endereço encontrado à fl. 78.

TRT-PR-01692-2006-242-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ana Paula Selhorst
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se quanto à consulta de fls. 69, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-01784-2006-242-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson Zeferino da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Para, querendo, opor Embargos à Execução.

TRT-PR-01891-2006-242-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Daniel Viana
Réu : Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Informar o endereço das empresas indicadas pelo Reclamante
na petição de fls. 244/248, ou ainda para, querendo, indicar
outro local onde seria possível a realização da perícia pretendi-
da.

TRT-PR-01904-2006-242-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olavo Pereira de Andrade
Réu : Cooperativa Terra Roxa Produtora de Produtos de Ori-
gem Anima
José Novais Faraco
Claudia Luiz Pereira Briso
Pedro Faraco Neto
Casa de Carnes e Cia Ltda.
Casa de Carnes Boi Barao
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Ter vistas do ofício de fls. 64/68.

TRT-PR-01962-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidinei José de Faria
Réu : Hidronorth S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Ciência do despacho: “ Constata-se às fls. 20, que a testemu-
nha arrolada pela parte autora reside na cidade de Rolândia.
Desta feita, intime-se a Reclamante para no prazo de 05 (cin-

co) dias, providenciar as peças necessárias para formação da
Carta Precatória Inquiritória. O seu silêncio importará na de-
sistência da oitiva da referida testemunha.”

TRT-PR-01969-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Henrique Furtozo
Réu : Montarco Estruturas Metálicas Ltda. [ME]
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se quanto ao ofício juntado as fls. 72/76

TRT-PR-02023-2006-242-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio de Oliveira Souza
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Manifestar-se acerca do laudo pericial, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-02032-2006-242-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Carlos Elias
Réu : Ztm Fundição e Serviços Ltda.
Angelo Luiz Orcelli Junior
Danilo Orcelli Neto
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Ciência do despacho de fls. 93: “ Indefere-se a emenda à exe-
cução, vez que o título executivo de fls. 54/55 não prevê inde-
nização substitutiva para o caso de ausência de entrega do Ter-
mo Rescisório e das guias para percepção do seguro-desempre-
go. Todavia, como se trata de obrigação de fazer assumida pela
Executada, intime-se a mesma para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, traga aos autos os referidos documentos.No silêncio, re-
tornem conclusos.. Intime-se o Exeqüente. (...)

TRT-PR-02034-2006-242-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Janilza Maria da Silva Dias do Nascimento
Réu : Turin Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Aulo Augusto Prato - PR20166
Manifestem-se as partes quanto ao pedido de antecipação de
honorários periciais.

TRT-PR-02091-2006-242-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Benvindo dos Santos
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Maria Isabel Puntel - PR29531
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-02161-2006-242-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fernando Secorun Borges
Réu : Município de Primeiro de Maio
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida - Isap
ADV(S) : Newton Rodrigues - PR4440
Astrogildo Ribeiro da Silva - PR19845
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-02183-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Ross
Réu : Nova Rádio Brasileira de Bela Vista do Paraíso
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

Fica Vossa Senhoria intimada do retorno dos autos do Setor de
Perícias Grafodocumentoscópicas do E. TRT 9ª Região, tendo
o prazo indicado para manifestação.

TRT-PR-02218-2006-242-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Milk Diones Lopes
Réu : Pontocerto Transportes S/S Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do seguinte despacho:
“ Aguarde-se a audiência já designada, momento em que será
apreciada a necessidade de mais prazo para a regularização da
representação processual. Intime-se a Reclamante.”

TRT-PR-02236-2006-242-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Solange Rodrigues de Souza dos Santos
Réu : Plenart Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Vistas dos documentos apresentados pela Reclamante, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02512-2006-242-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Roberto Dutra
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Querendo, apresentar contra-razões aos recursos ordinários in-
terpostos.

TRT-PR-02518-2006-242-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Messias Chaves
Réu : Waldomiro Turate
José Turate
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Ciência do despacho:”1. O Reclamante já apresentou manifes-
tação acerca da contestação, fls. 53/57, estando preclusa a pos-
sibilidade de nova manifestação.2. Desta feita, não se conhece
da nova menifestação apresentada. Intime-se o Reclamante.3.
Aguarde-se a audiência já designada.”

TRT-PR-02532-2006-242-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronaldo Adriano Jacinto

Réu : Waldomiro Turate
José Turate
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Ciência do despacho de fls. 58:”) Nada a deferir quanto aos
expedientes protocolados, tendo em vista que as partes estão
cientes da audiência de instrução designada para 05/03/2007
às 15:15h. Intime-se.

TRT-PR-02619-2006-242-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eduardo Marcelo Cisz (Espólio De)
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo reclamante.

TRT-PR-02631-2006-242-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Silvestrini
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência de que foi designada audiência no juízo deprecado para
inquirição de testemunha:
Data: 27/02/2007
Horário: 8h10
Local: 3ª Vara do Trabalho de Londrina
Av. São Paulo, 294
Londrina-PR

TRT-PR-02640-2006-242-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Ailton da Silva
Réu : Alumiforte Alumínios Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267
Fica Vossa Senhoria intimado do seguinte despacho:
“Considerando-se o disposto no Art. 155 do Provimento Geral
da D. Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e com o fito de
tornar mais célere a autuação dos processos, a designação de
audiências e a apreciação dos pedidos, intime-se o(a)
Reclamado(a) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adeque a
apresentação dos documentos trazidos com sua defesa, de for-
ma a que fiquem em ordem cronológica, numerados e anexa-
dos em folhas de papel A4, com no máximo de cinco documen-
tos por folha.”

TRT-PR-02697-2006-242-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Alexandre Marcelino
Réu : Vrc Vigilância Residencial e Comercial (Tereza Maria
Vieira)
Carlos Bueno
Tereza Maria Vieira Bueno
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Fica Vossa Senhoria intimada a indicar o atual endereço do
sócio da Reclamada ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02741-2006-242-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdemar José dos Santos
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistas do documento apresentado pela Reclamada.

TRT-PR-02772-2006-242-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Cesar Muniz Aranda
Réu : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos Bandeira - PR28677
Para que pague os valores devidos a título de Imposto de Ren-
da, sob pena de execução.

TRT-PR-02785-2006-242-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciana da Silva
Réu : Freitas Montagens de Cadeados Ltda.
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Leonardo Cesar Vanhoes Guiterrez - PR38489
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Manifestar-se quanto aos embargos declaratórios opostos pela
parte autora.

TRT-PR-02804-2006-242-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Michele Elen de Oliveira
Réu : Ethicompany Administração de Mão de Obra Temporária
Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-02807-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre de Castro Freitas
Réu : Vanderlei Luiz Barbieri
Luiz Barbieri
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
Vistas sobre a manifestação do Sr. Perito.

TRT-PR-02822-2006-242-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Valdinei Miranda
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pela 2ª Reclamada.

TRT-PR-02824-2006-242-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joel de Miranda
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pela 2ª Reclamada.

TRT-PR-02863-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cidinei Braz Borges
Réu : Jf Denim Comércio e Serviços Ltda.
Lavipar Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vistas sobre a consulta de fls. 72.

TRT-PR-02868-2006-242-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jorge de Oliveira Ferreira
Réu : José Casagrande Filho
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Para ciência do dedspacho de fl. 39, cujo teor segue: “Exami-
nando-se os autos vê-se que a Reclamada juntou apenas a GPS
referente ao mês 06/2006 (fl. 31). Desta feita intime-se para
que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o recolhimento refe-
rente ao mês 05/2006”.

TRT-PR-02871-2006-242-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mario Massami Okimoto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildsen - PR34831
Para ciência de que foi deferido a restituição do prazo para
manifestar-se quanto aos recálculos, bem como quanto à mani-
festação do INSS.

TRT-PR-02879-2006-242-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Amauri Martins da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237
Manifestar-se quanto a condição imposta pela reclamada para
adiantamento de honorários periciais.

TRT-PR-02977-2006-242-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia Ferreira Santos
Réu : Abner de Lima Bittencourt Ferreira
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi aberto o prazo para
querendo, contra minutar o Agravo de Petição interposto pelo
executado.

TRT-PR-02990-2006-242-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia da Silva Oliveira Silveira
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Ciência do seguinte despacho:
“1. Insurge-se a Reclamada contra a determinação de reinte-
gração da Reclamante. Aduz que o período de estabilidade ex-
pirou 01 (um) ano após sua demissão.
2. Ao contrário do alegado pela Reclamada, a sentença reco-
nheceu a existência de estabilidade até um ano após a recupe-
ração da Reclamante.
3. Mantêm-se o despacho de fl. 472. Cumpra-se.
4. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-02992-2006-242-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reginaldo José da Silva
Réu : Montarco S/C Ltda.
Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Para ciência de que foi deferida a devolução do prazo requeri-
da, bem como para manifestar-se sobre a exceção de incompe-
tência em razão do lugar, apresentada pela segunda reclamada.

TRT-PR-03035-2006-242-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião Aparecido dos Santos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
Deferida a devolução de prazo conforme requerido, para mani-
festação quanto aos recálculos e manifestação do INSS.

TRT-PR-03270-2006-242-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eva Aparecida da Cruz
Réu : ASF Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina Mileski Martins - PR24378
Apresentar, querendo, Embargos À Execução.

TRT-PR-03277-2006-242-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gentil Onçalves de Araujo
Réu : Município de Cambe
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Ciência da decião proferida nos autos, cuja cópia encontra-se
disponível na internet: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03281-2006-242-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudia Ribeiro dos Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Cambe
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Manifestar-se quanto ao bem oferecido a penhora.

TRT-PR-03283-2006-242-09-00-4 - (5 dias)



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 501501501501501

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Glaucio Luiz da Silva
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Patricia Raquel Caires Jost - PR29545
Manifestar-se em relação aos recálculos apresentados pelo Sr.
perito.

TRT-PR-03320-2006-242-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Henrique
Réu : Indústria e Comércio do Vestuario Tohys Ltda.
Ines Aparecida Mologni de Oliveira
Iris Cristina Mologni de Oliveira
Fausto Mologni de Oliveira
Amanda Danieli Mologni de Oliveira
Edna Soares de Castro
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Manifestar-se quanto a certidão de Oficial de Justiça às fl. 238,
com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-03383-2006-242-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Cicero
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Ciência de que os autos anteriormente em trâmite na 5ª Vara do
Trabalho de Londrina sob nº RT 1631/1997 foram redistribuí-
dos a esta Vara do Trabalho de Cambé, reautuados sob nº RT
3383/2006.
AO RECLAMADO:
Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos recálcu-
los apresentados pelo Sr. Perito.

Vara do Trabalho de CAMBÉ
Rafael Augusto Sefrin

Diretor

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo nº. R.T. 01747/94

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO ENOIR JOSE GASPARINI E CIA . LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que tem
como reclamante, SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CAMPO MOURÃO, da r. sentença prolatada
nos autos: “ISSO POSTO e por tudo mais que dos autos consta,
resolve a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE
CAMPO MOURÃO, por UNANIMIDADE, julgar PROCE-
DENTE EM PARTE a ação movida por SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPO MOURÃO, em
face do réu, ENOIR J. GASPARINI E CIA. LTDA., condenan-
do-o ao pagamento das parcelas conforme itens 01, 02 e 03 da
fundamentação e na forma lá referida: Liquidação mediante
cálculos: Correção monetária e Juros de mora na forma da lei:
Custas pelo Réu, sobre o valor de R$ 200,00 (DUZENTOS
REAIS), provisoriamente arbitrados a condenação, no importe
de R$ 4,00 (QUATRO REAIS), sujeitas a serem complementa-
das. CIENTES. Prestação Jurisdicional entregue. NADA
MAIS.” (a) JUIZ PRESIDENTE – (ANTONIO CEZAR AN-
DRADE). E para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, o presente Edital será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local
de costume. Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo
Mourão PR, aos 19 dias do mês de outubro de 2006. Eu, Delir
Jose Scarsi, digitei e eu, ...............................................Silas
José dos Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo nº. R.T. 00254/06

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO AMBIENTAL – VIGILÂNCIA LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada no processo supra, que tem como re-
clamante, OSMAR MARTINS DO NASCIMENTO, da r. sen-
tença prolatada nos autos: “Ante o exposto, decide a Vara do
Trabalho de Campo Mourão, na ação OSMAR MARTINS DO
NASCIMENTO em face de AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA
e BANCO DO BRASIL S/A, rejeitar as preliminares argüidas,
julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos elencados na
presente reclamatória para, nos termos da fundamentação su-
pra, parte integrante deste dispositivo: Declarar a responsabili-
dade subsidiária do 2° réu pelos créditos obreiros reconhecidos
no comando sentencial. Condenar os reclamados a pagarem ao
reclamante: adicional de transferência e reflexos; horas extras,
reflexos e intervalo intrajornada; verbas rescisórias; FGTS e
multa de 40%; multa do art. 477 da CLT; multa convencional;
Determina-se aos réus que: - procedam, em conta vinculada e
sob pena de execução, aos depósitos do FGTS supra deferidos.
- comprovem os recolhimentos previdenciários (cota do em-
pregado e do empregador) e fiscais cabíveis, sob pena de exe-
cução quanto àqueles. Cumprimento no prazo de 08 (oito) dias,
quando outro não houver sido estipulado. Concede-se ao autor
os benefícios da Justiça Gratuita. Liquidação por cálculos. Ju-
ros e correção monetária nos termos da fundamentação. Custas

pela ré, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da
condenação, ora arbitrado em R$ 20.000,00. (CLT, art. 789).
Cientes o autor e o 2° réu, intime-se a 1ª reclamada, nos mol-
des do art 852 da CLT. Intime-se o INSS. Nada mais. (a) (MA-
RIELE MOYA MUNHOZ - Juíza do Trabalho), E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, o presente
Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado e
passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 19
dias do mês de outubro de 2006. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e
eu, ...............................................Silas José dos Santos Júni-
or Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87302070 CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93001-2006-091-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Hora Extra - Produtos Alimentícios Ltda. (ME)
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo Mou-
rao
ADV(S) : Juliano Luis Zanelato - PR29602
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.

TRT-PR-71001-2005-091-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ismael Egea Vigo
Réu : José Adriano de Souza
Edmilson Alves Monteiro
Lucio Carvalho da Cruz
Edgar de Araujo Gomes
Marcos Leite de Andrade
Luiz Carlos de Andrade
José Carlos Vicente Lemos
Andre Conrado da Cruz
Luiz Carlos da Silva
Claudemir Gomes da Silva
Emerson Gomes da Silva
Marcio Adriano da Silva
ADV(S) : Jefferson de Lima Aguiar - PR34255
Gilberto Jacob - PR17158
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-91002-2002-091-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
Réu : Ribeiro e Kumizaki Ltda. (ME)
ADV(S) : Hemerson Siqueira e Silva - PR27472
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-86002-2006-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Diogo de Souza
Réu : Multi Propaganda Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que junte aos autos, cópia do contrato social da reclamada
e da alegada sucessora.

TRT-PR-91003-2006-091-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-79004-2006-091-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Thiago Pneus Comércio e Recauchutagem Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-91004-2005-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
Réu : Hora Extra - Produtos Alimentícios Ltda. (ME)
ADV(S) : Ewerton Soler Consalter Tel. - PR24858
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-79007-2006-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Agnelo Feitosa de Oliveira
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
Para manifestação quanto o prosseguimento do feito.

TRT-PR-71007-2006-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alberto Ferreira Alvim
Réu : José Aparecido dos Santos
ADV(S) : Agnaldo Alves Godoi - PR29039

Para informar o novo endereço do embargado, de forma correta
e completa, sob pena de indeferimentio da petição inicial.

TRT-PR-00007-1997-091-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Helio Galvao
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
Ramirez Moacir Pozza
Jorge Theodocio Atherino
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205

Para manifestar-se acerca da certidão negativa de f. 05.

TRT-PR-00008-2006-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ademir da Silva
Réu : Município de Ubirata
ADV(S) : Marcio Adriano Martins Zem - PR23910
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-71013-2000-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Edgard Feniano Gomes
Réu : João Stoski
ADV(S) : Marco Antonio Moreno Castilho - PR29116
Julio Martins Queiroga - PR16792

Da r. DECISÃO SOBRE RESTAURAÇÃO DE AUTOS.

TRT-PR-99518-2006-091-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rafael Calixto Santiago
Réu : Fertimourao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Jurandi Felipes Tel. - PR13495
Robervani Pierin do Prado - PR17655

Do laudo pericial de f. 121 pelo prazo sucessivo e preclusivo, a
iniciar pelo autor.

TRT-PR-71018-2005-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Celi Regina Carraro
Réu : Roseli Dias Lima Gmack
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035

Para pagar as despesas processuais e os honorários advocatíci-
os, sob pena de execução.

TRT-PR-51019-2006-091-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleusa dos Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
APMI
ADV(S) : Roque Ademir Karoleski - PR17660
Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-78020-2005-091-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Javorski
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Arno Valerio Ferrari - PR33830
Almerindo Pereira - PR12716
Roque Burin - PR18703
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, prolatada nos autos. ..ACOLHIDO.

TRT-PR-51020-2006-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Queiroz de Oliveira Pellegrini
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
APMI
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725

Para comprovar o pagamento das honorários do calculista, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-99524-2006-091-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanderlei Milhorini
Réu : Lucia Zachytko Mercado [ME]
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Jose Carlos Severino - PR34854

Do laudo pericial de f. 104/105 pelo prazo sucessivo e preclu-
sivo, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-00034-2005-091-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edson Pereira da Silva
Réu : Distribuidora de Bebidas Monte Castelo Ltda.
ADV(S) : Izael Skowronski Tel - PR36260
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-99535-2006-091-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Orlando Prado da Silva
Réu : A. J. Rorato & Cia Ltda.
ADV(S) : Irineu Chiqueto Junior - PR24581

Para comprovar o pagamento dos honorários periciais, sob pena
de execução.

TRT-PR-79038-2006-091-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Dario Mariot

ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-79040-2006-091-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Bortolo Slongo
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-99541-2006-091-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Vassil Papait
Réu : A. J. Rorato & Cia Ltda.
ADV(S) : Diva Fiore Miotto - PR13237
Candido Mendes Neto - PR24793

Foi deferido o adiamento requerido. Retirando os autos da pauta
do dia 08/11, reincluindo-os em data 11/12/06, às 13h30min.,
com as mesmas cominações anteriores.

TRT-PR-79042-2006-091-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Hélio Pesarini
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-00043-1997-091-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ismael Candido de Oliveira
Réu : Ricardo Albuquerque Rezende
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-79045-2006-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Helena Aparecida da Silva Vanzella
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792

Para que esclareçam, a quem pertence a assinatua lançada a f.
190 pela reclamada, regularizando, se for o caso, a representa-
ção processual.

TRT-PR-78051-2005-091-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Milton Queiroz
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Rosney Massarotto de Oliveira - PR15739
Ficou agendada a perícia para o dia 06/11.06, às 15 horas, no
CEO - Centro de Ortopedia sita Av. Manoel Mendes de Camar-
go 630.

TRT-PR-99557-2005-091-09-00-5 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Antoneli
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Para efetivar o saque, ALVARÁ JUDICIAL que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-79058-2006-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Elcio Ferri
ADV(S) : Daisy Lucy Dezan Silveira - PR12184

Para que se manifeste, querendo, sobre as alegações do reque-
rido e para indicar se pretende a produção de outras provas,
especificando-as inclusive em relação ao seu alcance.

TRT-PR-78058-2005-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Murilo de Jesus Teixeira
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Roque Burin - PR18703

Do laudo pericial de f. 104/105 pelo prazo sucessivo e preclu-
sivo de c, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-51065-2006-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gerson da Silva
Réu : Associação das Pessoas Deficientes de Maringá - Ape-
dem
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964

Para informar o atual endereço da 1ª Ré, de forma correta e
completa, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00074-2004-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jurandir Alves de Proenca
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Campo Mourão
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Dos recálculos apresentados pelo perito, pelo prazo sucessivo
e preclusivo, a iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-79078-2006-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Valentim Mahnic
ADV(S) : Daisy Lucy Dezan Silveira - PR12184

Considerando a grande divergência entre o valor da execução e
aquele noticiado na petição de f. 203/205, para que compare-
çam em Secretaria, a fim de ratificar os termos do acordo noti-
ciado.

TRT-PR-51078-2006-091-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Michel Platini dos Santos
Réu : Auto Adesivos Paraná Ltda.
ADV(S) : Edoel Rocha - PR16788
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.

TRT-PR-00081-2006-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gelson Augusto da Silva
Réu : Edilson Posso
Joseni Posso
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-79082-2006-091-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Antonio Manfrin
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-00082-2004-091-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Devorcir Cardeal Santana
Réu : Cbemi - Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.

TRT-PR-00094-2006-091-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleusa Rodrigues Vieira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.

TRT-PR-00097-1997-091-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jorgete Vitor Senger
Réu : José Henrique Benedito Pareja
Norberto Pareja
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-00098-2006-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Natanael Pelegrini
Réu : Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Cesar Eduardo M. de Andrade - PR17523

Do laudo pericial apresentado pelo perito (fls. 193/194), pelo
prazo sucessivo e preclusivo, a iniciar pelo autor. Na oportuni-
dade dada à reclamada esta deverá manifestar-se, inclusive,
sobre a petição e documentos juntados à fl. 184/190.

TRT-PR-51106-2005-091-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Daniel Emilio Merchert
Réu : Churrascaria Goioere Ltda.
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-00107-2006-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joelma Messias Ferreira
Réu : M. N. Bassan e Rezende Ltda. [ME]
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00111-2006-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Amarilza Calegari Zeferino
Réu : M. N. Bassan e Rezende Ltda. [ME]
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00113-1996-091-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marineuza Belmiro dos Reis
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da Contrucao
Civil,Mobiliaria e Imobiliaria de Ubirata - Pr
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Maria Cecilia Rossetto - PR14031
Para que informem o endereço atual da reclamante, a fim de
ratificar os termos do acordo de fls. 151/152, sob pena de não
conhecimento do mesmo e prosseguimento da execução.

TRT-PR-00117-2006-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alécio Ribeiro dos Santos
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-79118-2006-091-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Sandra Lucia Martins
ADV(S) : Aislan Miguel Tiburcio - PR29339

Para que informem o endereço atual e completo da requerida
ou requeiram o que entenderem de direito, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.

TRT-PR-00122-2005-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ozir Aparecido Furtuozo
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

De que o Juízo encontra-se garantido e para que ofereça, que-
rendo, Embargos à Execução, no prazo legal.

TRT-PR-79124-2006-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Januario de Almeida
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Da informação pelos Correios de que o requerido é falecido e
para que junte aos autos o Termo de Inventariante ou a Certi-
dão de Habilitação do INSS, bem como o endereço desse re-
presentante, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-51145-2006-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Roberto Durante
Réu : Gb Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807

Para que informe o endereço correto e completo do reclamado,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00146-2006-091-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Tereza Vilarino Feitosa
Réu : M. N. Bassan e Rezende Ltda. [ME]
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-51155-2006-091-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz de Oliveira Camargo
Réu : Cascavel Máquinas Agrícolas S.A.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.

TRT-PR-51156-2006-091-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Cesar Camargo
Réu : Cascavel Máquinas Agrícolas S.A.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.

TRT-PR-51174-2006-091-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Oliveira Rocha
Réu : Sanecamp Construção Civil Ltda.
Elza Tomaz Ferreira
ADV(S) : Marcio Berbet - PR28722

Para que informe o endereço atual e completo da Reclamada
ELZA TOMAZ FERREIRA ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-51175-2006-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Rocha Maciel
Réu : Sanecamp Construção Civil Ltda.
Elza Tomaz Ferreira
ADV(S) : Marcio Berbet - PR28722

Para que informe o endereço atual e completo da Reclamada
ELZA TOMAZ FERREIRA ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-51189-2001-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anderlei Silverio de Almeida
Réu : Eva Queiroz da Paixao dos Reis (Lava Jato 2000)
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para manifestar sobre o ofício de f. 57 bem como para que
informe o endereço atualizado da reclamada.

TRT-PR-00189-1999-091-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joaquim Vicente Vieira
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Admir Viana Pereira Tel. - PR13459
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-00190-2006-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Josiane Aparecida da Silva
Réu : Município de Iretama
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
Para que, apresente referendo da Câmara Municipal quanto ao
acordo noticiado às fls. 30 e 31, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-51207-2006-091-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião de Souza Machado
Réu : P. O. Lopes e Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Foi designada a data de 06/12/06, às 15h00min., para realiza-
ção de audiência, com as cominações anteriores.

TRT-PR-51221-2006-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Simony Aparecida Soares Castanha
Réu : Agostinho Grasso
Induspinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Otilia Souza Grasso
ADV(S) : Celso Resende da Silva - PR37679

Como requerido. Foi retificado autuação e demais registros para
constar no lugar da primeira reclamada, os reclamados AGOS-
TINHO GRASSO, CPF 327.739.359-34 (primeiro réu) e OTÍ-
LIA SOUZA GRASSO (terceira ré). Para indicar o endereço
correto e completo das pessoas acima, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial.

TRT-PR-00221-2005-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alessandra Bathke Veiga
Réu : Supermercado Mourao Ltda. (Supermercado Daimaru)
ADV(S) : Celso Resende da Silva - PR37679

Para que informe como pretende o prosseguimento do feito,
sendo que no silêncio, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, devendo lá permanecer até que sejam indicados bens
dos executados passíveis de penhora, nos termos do artigo 40,
da Lei 6830/80.

TRT-PR-51226-2006-091-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luciano Roberto Macagnan
Réu : Alexandre O. de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que informe o endereço atual do Reclamado ou requeira o
que entender de direito, no prazo de (cinco) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-51229-2005-091-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marli Romancini Batista
Réu : Montreal Comércio do Vestuário Ltda. [ME]
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que junte aos autos, a planilha dos cálculos de liquidação,
eis que juntados aos autos tão somente o resumo destes.

TRT-PR-51236-2006-091-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Herika Romeiro Manoel dos Santos
Réu : Gerencial Brasil Ponto de Venda Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51237-2006-091-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergiani Paula Félix de Souza
Réu : Rosana Rodrigues da Silva
ADV(S) : Luiz Alexandre Barbosa - PR9798
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória do NICON, ou mencionando a inexistência da comis-
são (art. 625-D e § 3º, da CLT), sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-00237-2006-091-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida dos Santos Mendonça
Réu : Eilemir Terezinha Rigonato Ferreira - (ME)
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372

Para que apresente seus cálculos, bem como para que apresen-
te a CTPS, na Secretaria desta Vara, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigação de fazer pela reclamada.

TRT-PR-00239-2006-091-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neide Aparecida Moura
Réu : Eilemir Terezinha Rigonato Ferreira - (ME)
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00241-2006-091-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paula Maria de Oliveira
Réu : Eilemir Terezinha Rigonato Ferreira - (ME)
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-51245-2005-091-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elaine Gloor
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Moreira Sales
ADV(S) : Jose Marcelo de Jesus - PR27248
Roque Ademir Karoleski - PR17660
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-00245-2002-091-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Salvador Laureano
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Vera Lucia de Mello - PR19059

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, no prazo de 30 dias, sob pena presumir-se o desinteres-
se no recebimento, após o que serão eliminados. Para reclama-
da efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-51246-2003-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jerusa da Silva Santos
Réu : Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição no PAB da CEF/VT. No prazo máximo
de 90 dias, sendo que após sera recolhida, com aplicação do
disposto no provimento SECOR 01/2004. Para a reclamada
comprovar nos autos o recolhimento da contribuição previden-
ciária - quota patronal, conforme r. sentença de fls. 103/04, sob
pena de apuração por este Juízo e competente execução. Ain-
da, para retirar os documentos que acompanharam a petição
inicial e a defesa, sob de presumir-se o desinteresse no recebi-
mento, com a conseqüente eliminação dos documentos.

TRT-PR-51249-2001-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Sergio Silva
Réu : Cemic - Centro de Estudo do Menor e Integraçao Na
Comunidade
ADV(S) : Lenon Fabiano Miranda - PR28278
Wilson Ricardo M.Dos Santos Tel. - PR32999
Para autor retirar a carta de adjudicação - imóvel. Para recla-
mada efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA nº 512619/06,
que se encontra a sua disposição no PAB da CEF/VT. No prazo
de 90 dias, sendo que após sera recolhida, com aplicação do
disposto no provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-00249-2001-091-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria do Carmo de Pinho
Réu : Município de Campina da Lagoa

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela re-
clamada ou apresentar os seus.

TRT-PR-00250-1998-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Geraldo da Silva
Réu : Antonio de Padua Galvani
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista Tel. - PR24826
Para requerer o que de direito.

TRT-PR-51256-2003-091-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Reginaldo Rodrigues da Silva
Réu : Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00256-2005-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gislene Aparecida Rispar
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187

Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo autor,
ou apresentar os seus.

TRT-PR-00265-2006-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alceu Dianin
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : David Camargo - PR26034
Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Perito, informa, perícia para o dia 10.11.06, ás 15 horas, no
CEO - Centro de Ortopedia sita Av Manoel Mendes de Camar-
go 630 - em Campo Mourão-PR.

TRT-PR-00267-2005-091-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Ricardo do Rego
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Roque Burin - PR18703
Para retirar os documentos que acompanharam a defesa, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-00278-2006-091-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudio Macedo Lima
Réu : Empresa Folha da Manhã S.A
Valor Econômico S.A
Plinio José Francisco
Staff Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
ADV(S) : Carlos Pereira Custódio - PR28390

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo au-
tor ou apresentar os seus. Ainda, para que proceda as anotações
na CTPS do autor em 48 horas, sob pena de pagamento de multa,
conforme estabelecido a f. 175.

TRT-PR-00294-2006-091-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Claudemiro Prado
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Para oferecer resposta ao recurso ordinário.
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TRT-PR-00310-2001-091-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Flavio Aparecido Murro
Réu : Usina de Açucar e Alcool Goioere Ltda.
ADV(S) : Abdias Abrantes Neto - PR16509
Anderson D. Gali Falleiros - PR19469
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A PENH-
NORA, prolatada nos autos. ..REJEITADO.

TRT-PR-51311-2003-091-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sidnei do Carmo dos Santos
Réu : Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, no prazo de 30 dias, sob pena presumir-se o desinteres-
se no recebimento, após o que serão eliminados.
Para reclamado efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se
encontra a sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após
sera recolhida, com aplicação do disposto no provimento SE-
COR 01/2004.

TRT-PR-00318-2004-091-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Honorato da Silva
Réu : Município de Fenix
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497
Rui Ghellere - PR8489
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS Á EXE-
CUÇÃO, prolatada nos autos. ..ACOLHIDO.

TRT-PR-00335-1997-091-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aguinaldo Martins Carvalho
Réu : Lava Car & Cia.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372

Para que, informe o endereço atual dos sócios da reclamada, a
fim de que se nomeie depositário para os bens penhorados à fl.
37.

TRT-PR-00362-2006-091-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sueli de Fatima Rodrigues Mariotto
Réu : Município de Mambore
ADV(S) : Claudimara Calore de Souza - PR28461
Alessandra Aparecida Lavorente - PR34697
Perito, informa, perícia para o dia 20.11.06, ás 15 horas, no
CEO - Centro de Ortopedia sita Av Manoel Mendes de Camar-
go 630 - em Campo Mourão-PR.

TRT-PR-00367-2004-091-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marilena Weirich Dantas dos Anjos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury Tel. - PR12201
Para comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena
de execução.

TRT-PR-00369-2004-091-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ataide Durante
Réu : Gea - Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Massa Fali-
da de)
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Para retirar a CERTIDÃO - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -
MF.

TRT-PR-00369-2006-091-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lourdes de Fátima Mazur
Réu : Município de Juranda
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958
Para oferecer resposta ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-00370-2006-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Antonio dos Santos Filho
Réu : Construtora Malavazi Ltda.
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski Tel. - PR22650
Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Da perícia para o dia 07/11/06, às 15h00min., no CEO - Centro
de Ortopedia sita Av. Manoel Mendes de Camargo 630. Campo
Mourão-PR.

TRT-PR-00392-2006-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Roberto Nicioli
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Siomar Caires Ferreira de Souza - PR29746
Pedro Carlos Palma - PR14380
20ª VT de Curitiba, informa, que foi designada para o dia 06/
12/06, às 16h10min., a audiência para inquirição de testemu-
nha.

TRT-PR-00402-2006-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Paulino de Oliveira
Réu : Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725

Considerando os fatos alegados na petição de fl. 106/108, foi
retirado os autos da pauta do dia 19/10/2006. Para manifestar-
se sobre o pedido de declaração de nulidade.

TRT-PR-00429-2005-091-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Juventino Paula de Oliveira
Réu : V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808

Para apresentar os seus cálculos, prazo preclusivo, bem como
para juntar aos autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-00430-2006-091-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lourival Cardoso Leite
Réu : Valdiceia Alcarria
ADV(S) : Greice Gabriela da Silva - PR36429
Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, prolatada nos autos. ..REJEITADO.

TRT-PR-00430-2005-091-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Clemente Tkaczuk
Réu : V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808

Para apresentar os seus cálculos, prazo preclusivo, bem como
para juntar aos autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-00432-2000-091-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Walmor Junior da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, prolatada nos autos. ..REJEITADO.

TRT-PR-00434-2000-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Hamilton Betiol
Réu : Pedro Sanches Aguera
ADV(S) : Lidia Sa da Silva - PR17185
Para manifestar quanto a certidão do oficial de justiça e certi-
dões de bloquio de veículo.

TRT-PR-00435-2005-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario Salcouski
Réu : V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Para apresentar os seus cálculos. Bem como para juntar aos
autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-00436-2005-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Miguel Gonçalves
Réu : V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808

Para apresentar os seus cálculos, prazo preclusivo, bem como
para juntar aos autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-00443-2004-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nilda Faria Pires da Silva
Réu : Município de Campina da Lagoa
ADV(S) : Pedro Carlos Palma - PR14380

Para que requeira o que de direito (I.N. 01/2003, da Presidên-
cia do E. Regional).

TRT-PR-00468-2006-091-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elza Soares
Réu : J. N. Comércio de Combustíveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Keila C.Rodrigues da Costa - PR32355
Cinthia Lumi Nakashima Tanaka - PR18071

Foi deferido o adiamento requerido. Retirando-se os autos da
pauta do dia 17/10, reincluindo-os em data de 06/12/06, ás
14h30min., com as mesmas cominações anteriores.

TRT-PR-00470-2003-091-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ana Claudia de Lima
Réu : Banco do Brasil S.A.
Adeserv - Administradora de Serviços Terceirizados Limitada
Tecnolimp Conservação e Limpeza Limitada
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00504-2003-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Pereira Lima
Réu : Lu Deposito de Gás Ltda.
A A de Souza Gás
Luiz Carlos Angeli
Dilma Correa Maciel Angeli
ADV(S) : Luciana Caraski Botan - PR36091
Para manifestar quanto as cópias das DIRFs.

TRT-PR-00513-1992-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Damiao Zielasko
Réu : INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
ADV(S) : Pedro Faleiros Canhan Tel. - PR13504
Do r. despacho exarado as fls: “...Desta forma, indefere-se o
pedido quanto à não incidência dos juros moratórios a partir de
janeiro de 2001. Todavia, tem razão o interveniente quanto à
obrigatoriedade de comprovação do recolhimento das contri-
buições previdenciárias, já que o seu beneficiário é o próprio
devedor, ou seja, o INSS. Acolhem-se as razões aduzidas, de-
terminando seja expurgado de conta de atualização as contri-
buições previdenciárias. No trânsito em julgado desta decisão,
efetue-se a atualização do saldo em favor do autor, intimando-
se o réu para o pagamento imediato. Providencie a Secretaria.”

TRT-PR-00523-2006-091-09-00-2

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mário Rodolfo Ghering
Réu : Livino Gobbi - Posto Central
Familia Colevate I Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que no prazo de (cinco) dias informe o endereço atual do
Reclamado Livino Gobbi ou requeira o que entender de direi-
to, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00529-2005-091-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Gustavo Speranza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski Tel. - PR22650

Para proceder a adequação dos cálculos apresentados aos co-
mandos da sentença, calculando o valor das contribuições pre-
videnciárias e fiscais devidas.

TRT-PR-00533-2002-091-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Leonice Cazarin de Mattos Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Marcia Paiva Lopes Cury Tel. - PR12201
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-00541-2006-091-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Conrado
Réu : Município de Roncador

TRT-PR-00544-2000-091-09-00-2 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcelo Nobre Garcia
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Cesar Danilo Castilho Poeto - PR21520
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, no prazo de 30 dias, sob pena presumir-se o desinteres-
se no recebimento, após o que serão eliminados.
Para reclamado efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se
encontra a disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera
recolhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR
01/2004.

TRT-PR-00544-2004-091-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista dos Santos Alves
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS Á EXE-
CUÇÃO, prolatada nos autos. ..REJEITADO.

TRT-PR-00554-2000-091-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dalva Aleixo Imberio
Réu : Município de Peabiru
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Douglas Renato Brzezinski Tel. - PR22650

Para informarem a este Juízo se chegaram a uma composição.

TRT-PR-00589-2006-091-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Silça da Silva
Réu : Marcio S Castoldi Me (Restaurante Gaivota Ii)
ADV(S) : Lidia Sa da Silva - PR17185
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00594-2003-091-09-00-2 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Schulhan de Paula
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Alzir Pereira Sabagg - PR18869
Luiz Henrique Tortola Tel. - PR15513
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, no prazo de 30 dias, sob pena presumir-se o desinteres-
se no recebimento, após o que serão eliminados.
Para reclamada EMPLOYER efetivar o saque, GUIA DE RE-
TIRADA que se encontra a disposição no PAB da CEF/VT.
Sendo que após sera recolhida, com aplicação do disposto no
provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-00600-2006-091-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Severino Tavares Gomes
Réu : Helio Satossi Kawasoe
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00605-2006-091-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Gomes da Silva
Réu : Valdir Marçal
David Marçal
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00606-2006-091-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Violeta Maria Henrique Jalfim
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF - Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00607-2006-091-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Emilio Zomerfeld
Réu : Município de Campina da Lagoa
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00608-2006-091-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Biembeguti
Réu : Município de Campina da Lagoa
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00609-2006-091-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jacir Galvao de Almeida
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Réu : Município de Campina da Lagoa
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00611-2006-091-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : ESPÓLIO DE Antonio Carlos Dal Pozzo da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito
Banco do Brasil S.A.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00612-2006-091-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lucio Ferreira
Réu : João Roberto de Oliveira Coelho
ADV(S) : Carlos Eduardo Vila Real - PR30341
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00613-2006-091-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanderlei Parnaguara
Réu : Agner Hoyle Baretta
Arquimedes Teodoro Baretta
ADV(S) : Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00614-2006-091-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alex da Silva
Réu : Rcs Encomendas Ltda. (ME)
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00615-2006-091-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Conceição de Lima
Réu : W. Hanse Imóvel
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00616-2006-091-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Evano Caetano de Souza
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00622-2006-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Milton de Paula Machado
Réu : Luis Cunha
ADV(S) : Luiz Arinos Scaburi - PR31006
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória junto ao NICON, ou menção de inexistência desta,
sob pena de indeferimento da petição inicial e informar corre-
tamente a razão social da empresa reclamada.

TRT-PR-00623-2006-091-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rogério Bretas de Souza
Réu : Luis Cunha
ADV(S) : Luiz Arinos Scaburi - PR31006
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória junto ao NICON, ou menção de inexistência desta,
sob pena de indeferimento da petição inicial e informar corre-
tamente a razão social da empresa reclamada.

TRT-PR-00628-2006-091-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario Vieira de Souza Filho
Réu : Naganava e Jesus Ltda. [ME]
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Informar o número da CTPS, do PIS, o nome da mãe e a data de
nascimento do reclamante (Provimento 05 e 06/2003), no pra-
zo de 05 dias.

TRT-PR-00629-2006-091-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cristiano Felicio Carneluti
Réu : J.C. Cordeiro [ME]
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Informar a CTPS, a data de nascimento, o nome da mãe e o
endereço correto do reclamante, (Provimento 05 e 06/2003) da
CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00631-2006-091-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Helena Aparecida Garcia Pianta
Réu : Pantera Confecções - Indústria e Comércio de Confec-
ções Lever Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória do NICON, ou mencionando a inexistência da comis-
são (art. 625-D e § 3º, da CLT), sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-00632-2006-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria José Fonseca Caranda
Réu : T.M.S. Textil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória do NICON, ou mencionando a inexistência da comis-
são (art. 625-D e § 3º, da CLT), sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-00638-2004-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Bernardo
Réu : Laticinio Campo Mourao Ltda.
Laticinio Mourao Ltda.

ADV(S) : Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Para manifestar quanto as certidões de bloqueio de veículo.

TRT-PR-00640-2004-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José de Barros Lima
Réu : Laticinio Campo Mourao Ltda.
Laticinio Mourao Ltda.
ADV(S) : Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Para manifestar quanto as certidão de bloqueio de veículo.

TRT-PR-00640-2006-091-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Darcy Cabral de Souza
Réu : Metalurgica Globo
Vilson Lemes de Almeida
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Para que informe o CNPJ do primeiro reclamado e o endereço
e CPF do segundo, (Provimento 05/2003) da CGJT, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-00642-1995-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nilsa Ojeika de Souza
Réu : Maria Helena Tibúrcio Indústria e Comércio de Roupas
Feitas [ME]
Maria Helena Tiburcio
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista Tel. - PR24826

Para informar o endereço atual da segunda reclamada ou re-
querer o que entender de direito, sendo que no silêncio os au-
tos serão encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00642-2006-091-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleverson Jasnievski
Réu : Ambiental - Tec Consultoria
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Informar o CNPJ do reclamado, atendendo ao Prov. 05/2003
da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00643-2006-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Ricardo Grendel
Réu : Lave Bem Lava Jato
Homero Tiago da Silva
ADV(S) : Jose Carlos Severino - PR34854
Informar o endereço correto, CNPJ e CPF dos reclamados (Prov.
05/2003 da CGJT)

TRT-PR-00644-2006-091-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elias Biancatto Ferreira Leite
Réu : Wilson de Souza
Vip Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Severino - PR34854
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória junto ao NICON, ou menção de inexistência desta,
sob pena de indeferimento da petição inicial e informando o
número do CPF do reclamante, e ainda, o endereço correto,
CPF e CNPJ do(s) reclamados ( Provimento 05/2003) da CGJT.

TRT-PR-00645-2000-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Cosme Inacio
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Para retirar a CTPS, devidamente anotada.

TRT-PR-00669-2005-091-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Osvaldo Marques das Neves
Réu : Vilmar Martignago
Alexandre Martignago
ADV(S) : Ademar Kenhiti Issi - PR7594

Foi deferido novo prazo para os reclamados manifestarem-se.
Neste mesmo prazo deverão manifestar-se também, sobre o re-
querimento do autor de f. 285, penúltimo parágrafo.

TRT-PR-00674-2005-091-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Natalina Aparecida Ventura
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Ricardo Albuquerque Rezende
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para oferecer resposta ao Recurso Ordinário Adesivo.

TRT-PR-00678-1999-091-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Carlos Pavan
Réu : Mauro Garcia Xavier
ADV(S) : Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos - PR17545
Para contraminutar o Agravo de Petição autuado em apartado,
do terceiro BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.

TRT-PR-00686-1994-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Tupcz
Réu : Transitel Transportes e Instalações
Luiz Toshio Kawahisa
Lucimara de Oliveira Gonçalves
ADV(S) : Luis Gonzaga de O. Aguiar - PR11767
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. No prazo máximo de 90
dias, sendo que após sera recolhida, com aplicação do disposto
no provimento SECOR 01/2004. Bem como, Para requerer o
que entender de direito.

TRT-PR-00707-1990-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias

Metalurgicas,Mecanicas e de Material Eletrico de Maringa
Réu : Metalurgica Mouraoense Ltda.
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-00717-2002-091-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joselias de Oliveira e Silva Junior
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A. - VIapar
ADV(S) : Alexandre Ferreira Abrao - PR37230

Para pagamento da diferença, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00746-1998-091-09-00-9 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Carlos da Silva
Réu : A. D. Carvalho
Ademir de Carvalho
Natanael Pinheiro
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Anastacio Borges dos Santos Jr - PR24899
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-00761-2000-091-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Joaquim da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jose Valter Oliveira Custodio - PR15967

Do termos da certidão de fl. 671, para manifestações.

TRT-PR-00787-2002-091-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elizeu Alves de Alencar
Réu : Andem Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Fabiana Araujo Tomadon - PR27917

Nada a deferir na medida em que a autora já efetuou o saque do
valor liberado, conforme se infere a f. 239. Bem como para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sendo que no
silêncio os autos aguardarão manifestação no arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-00806-2003-091-09-00-1 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdir Gonçalves
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-00807-1998-091-09-00-8 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto Ferreira Lima
Réu : João Primon
ADV(S) : Marcos Roberto Brianezi Cazon - PR38006

Para efetivar o saque, ALVARÁ JUDICIAL que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-00824-2003-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Osvaldo Santos Hey
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Para manifestar quanto a impugnação aos cálculos apresenta-
das pelo autor.

TRT-PR-00928-1998-091-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario Travain
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO A CÁL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO, prolatada nos autos. ..ACOLHI-
DO.

TRT-PR-00929-1998-091-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Madureira da Silva (N/P Neide Garcia AlvesSilva)
(Espólio de)
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

Para pagamento da diferença, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-01077-1995-091-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eduardo Marcilio
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
ADV(S) : Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
Para efetivar o saque, ALVARÁ JUDICIAL que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-01132-1993-091-09-00-0 - (90 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dival Czelusniak da Costa
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mambore
ADV(S) : Jurandi Felipes Tel. - PR13495
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-01155-1998-091-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Vander Severino
Réu : Sular Supermercados Ltda.
Maria Cintia Kuster Andriata
Davison da Silva Ferreira
Lariessa da Silva Ferreira
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para ter vistas da certidão negativa de f. 09 da carta precatória,
requerendo o que de direito, bem como para indicar bens mó-
veis/imóveis passíveis de penhora.

TRT-PR-01160-1998-091-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cicera Santina da Silva de Souza
Réu : Sular Supermercados Ltda.
Maria Cintia Kuster Andriata
Davison da Silva Ferreira
Lariessa da Silva Ferreira
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para ter vistas da certidão negativa de f. 09 da carta precatória,
requerendo o que de direito, bem como para indicar bens mó-
veis/imóveis passíveis de penhora.

TRT-PR-01166-1998-091-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lavina Norcia
Réu : Sular Supermercados Ltda.
Maria Cintia Kuster Andriata
Davison da Silva Ferreira
Lariessa da Silva Ferreira
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para ter vistas da certidão negativa de f. 09 da carta precatória,
requerendo o que de direito, bem como para indicar bens mó-
veis/imóveis passíveis de penhora.

TRT-PR-01222-1998-091-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rossey Correia Mesquita
Réu : Jcs - Fomento Mercantil
Jorge Conceição da Silva
Marcelo Vendrame Marques
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Para manifestações quanto a certidão da oficial de justiça.

TRT-PR-01236-1995-091-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nerci Rolim Farias
Réu : Energizan - Construções de Obras Elétricas Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para manifestar-se requerendo o que entender de direito, não
há propriedade para o cnpj/cpf informado/consulta proprieda-
des.

TRT-PR-01330-1993-091-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato Empreg Estab Banc Umuarama
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jovino Terrin - PR8852
Para retirar a certidão explicativa.

TRT-PR-01433-1998-091-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos Ricardo da Silva
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
Mário Brasílio Esmanhotto Filho - PR23184
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO A SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO, prolatada nos autos. ..ACOLHI-
DO.

TRT-PR-01505-1999-091-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Barbosa Herreira
Réu : Município de Moreira Sales
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Rivelino Skura - PR29742
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-01532-1998-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ademir Rocha da Silva
Réu : Cepel Construtora Ltda.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo - PR14352
1ª VT DE SIMÕES FILHO, informa, que foram designados
Praça para o dia 11.10.06, ás 09h42min., e, leilões, para
30.11.06; 25.01, 15.02 e 29.03.07, ás 09.00 horas, respectiva-
mente.

TRT-PR-01656-1999-091-09-00-6 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto dos Santos Sanches
Réu : Município de Moreira Sales
Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, no prazo de 30 dias, sob pena presumir-se o desinteres-
se no recebimento, após o que serão eliminados.
Para reclamada EMPLOYER efetivar o saque, GUIA DE RE-

TIRADA que se encontra a disposição no PAB da CEF/VT.
Sendo que após sera recolhida, com aplicação do disposto no
provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-01706-1996-091-09-00-2 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gustavo Gomes Vieira
Réu : Pires - Serviços de Segurana Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera recolhida,
com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-01709-1998-091-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Helio José de Souza
Réu : Município de Iretama
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
APMI - Associaçao de Proteçao Materno Infantil
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442

Para manifestações sobre a certidão do oficial de justiça.

TRT-PR-01734-1997-091-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lidenor Gregorio da Silva
Réu : Brasil Telecom S. A.
ADV(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela re-
clamada ou apresentar os seus.

TRT-PR-01871-1996-091-09-00-4 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Israel Desanoski
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Newton Dorneles Saratt - PR25185
Para efetivar os saque, GUIA DE RETIRADA que se encon-
tram a disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera
recolhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR
01/2004.

TRT-PR-01880-1996-091-09-00-5 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Santo Scomparim Neto
Réu : Banco do Brasil S.A.
BB - Corretora de Seguros e Edministradora de Bens S/A.
BB - Administradora de Cartao de Credito S/A.
ADV(S) : Maxmillian Gomes Colhado - PR21111

Para efetivar o saque, ALVARÁ JUDICIAL que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-01959-1999-091-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Agenor Afonso
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Adriano Michalczeszen Correia - PR24906
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Dos recálculos apresentados no prazo sucessivo e preclusivo, a
iniciar pelo autor.

TRT-PR-01974-1993-091-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Carlos Fava
Réu : Município de Fenix
ADV(S) : Rui Ghellere - PR8489

Para manifestar sobre a discordância do exeqüente quanto ao
requerimento de suspensão da execução, cientificando-o, in-
clusive, que eventual requerimento nesse sentido, deverá ser
dirigido ao E. Regional, onde tramita o Precatório Requisitó-
rio.

TRT-PR-02225-1995-091-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Oscar Schiller Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Walter da Costa - PR13167
Da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS Á EXE-
CUÇÃO, prolatada nos autos. ..REJEITADO.

TRT-PR-02711-1995-091-09-00-1 - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Divanir Brizola Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jean Daniel Pena Cerezini - PR9654
Para efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a
sua disposição no PAB da CEF/VT. Sendo que após sera reco-
lhida, com aplicação do disposto no provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-02715-1995-091-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Antonio Pelegrin
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Walter da Costa - PR13167
Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição no PAB da CEF/VT. No prazo de 90
dias, sendo que após sera recolhida, com aplicação do disposto
no provimento SECOR 01/2004. O executado deverá compro-
var nos autos os recolhimentos previdenciários e fiscais devi-
dos, incidentes sobre o valor total pago ao reclamante, compu-
tando-se o valor incontroverso já pago e o remanescente a ser
liberado.

01ª Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Silas José dos Santos Júnior

Diretor

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 – CEP 87302-070 – Campo Mourão – PR

f. 1/14
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Traba-
lho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma
da lei,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está levando à PRAÇA e
LEILÃO em 30/11/2006 a partir das 9h00min, no auditório do
SESC – Avenida João Bento, 2020 – Campo Mourão, os bens
penhorados nos autos, conforme descritos abaixo:

1. Processo: EAEJ 002/03
Exeqüente: Amanda de Souza
Executado: Irene Dellay Confecções – ME
Bens: 34 peças de camisas de futebol, times variados, tamanho
infantil, no valor de R$ 16,00 cada uma, totalizando R$ 544,00.

2. Processo: EAEJ 002/04
Exeqüente: Silvana Men
Executado: Márcia Ribeiro Cirilo – Noivas – ME
Bens: 10 vestidos de festa, tecido crepe, com bordados de pe-
drarias, tamanhos e cores variados, todos em bom estado de
conservação e boa aparência.
Avaliação: R$ 400, 00 cada um, total de R$ 4.000,00

3. Processo: EAEJ 003/06
Exeqüente: Arduino Lori
Executado(a): Delta Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Bens: a) 01 (uma) máquina de solda MIG MAC BAMBOZZI,
modelo TMC 250 S, nº de série 42310LP3896, usada, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$
4.200,00; b) 01 (uma) máquina de solda MIG MAC BAMBO-
ZZI, modelo TMC 2505, sem número de série visível, usada,
avaliada em R$ 4.000,00, e em bom estado de conservação e
funcionamento.
Total da avaliação: R$ 8.200,00.

4. Processo: RT 005/96
Exeqüente: Lourival Ferreira da Cruz
Executado(a): Pascoal Ruzzene e Filhos Ltda.
Bens: 01 carroceria em madeira para caminhão Ford, 6m de
comprimento, cor azul, usada, em condições de uso normal, no
valor de R$ 2.700,00.

5. CPE 07/2005
Exeqüente: Mário Borges
Executada: João Lara Tosete ME – Lojas Pag Menos
Bens: Data de terras nº. 07, quadra 282, com área de 612,50
m2, com os limites e confrontações constantes na matrícula nº.
877, do CRI de Barbosa Ferraz.
Avaliação: R$ 3.000,00
Ônus: os constantes da matrícula

6. Processo: EAEJ 007/05
Exeqüente: Ministério Público do Trabalho
Executado(a): Eilemir Terezinha Rigonato Ferrera - ME
Bens: 677 (seiscentos e setenta e sete) camisas de malha, mo-
delo “pollo” confeccionadas em malha branca, avaliadas em
R$ 22,00 a unidade, totalizando R$ 14.894,00.

7. Processo: RT 18/00
Exeqüente : Leonilda Soares de Lima
Executado(a): Roseni Pereira de Macedo
Bens: 02 máquinas bordadeiras industriais, marca SINGER, com
motor elétrico, nº TD614842 e 021D201A, em bom estado de
conservação, avaliadas em R$ 1.000,00 cada.
Total da avaliação: R$ 2.000,00

8. Processo: CPE 26/2005
Exeqüente: José Leite da Silva
Executado(a): Amilcar Rabelo Rezende
Bens: 01 (um) trator CBT, modelo 1105, ano 1977, cor amare-
la, nº. de Motor 344919019019972, número de série 109931,
com comando hidráulico traseiro para plantadeira, em bom es-
tado de conservação e funcionamento.
Avaliação: R$ 23.000,00

9. Processo: CP 37/99
Exeqüente: Ananias da Silva Neri
Executado(a): Cooperativa de Laticínios de Maringá
Bens: Lote de terras nº 134-D, remanescente, com área de
15.141,00 m², com limites, divisas e confrontações constantes
nas averbações 2/11.703 e 3/11.703, da matrícula nº 11.703 do
Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício de Campo Mourão.
Benfeitorias: Um posto de resfriamento de leite, em alvenaria,
coberto com zinco; uma residência em alvenaria com área apro-
ximada de 60 m²; uma caixa d’água em concreto com área apro-
ximada de 06 m²; uma edificação em alvenaria com área apro-
ximada de 60 m²; uma construção em alvenaria com área apro-
ximada de 30 m²; uma construção em alvenaria com área apro-
ximada de 22 m², com duas aberturas nas laterais. O terreno
está cercado com arame nas laterais e um muro com dois por-
tões de ferro pintados de verde na frente. Todas as construções
estão em bom estado de conservação.
Ônus: Penhora Autos CP 032/99 desta Vara do Trabalho
Total da avaliação: R$ 180.000,00
Obs.: A presente penhora abrange apenas o terreno e as edifica-
ções neles existentes, não incluindo os maquinários instalados
no local.

10. Processos: CPE 38/2006, EPA 19/2005, EPA 52/2005, RT
239/01, RT 1318/98 e RT 1911/97
Exeqüente: Edevaldo Santos Nunes
Executado(a): Olaria Ponto Certo Ltda.
Bens: Imóvel constituído pelo lote de terras nº A-R-6, resultan-
te da subdivisão do lote A-R, destacado do imóvel Fazenda
Indaiá, com área de 14.376,05m², situado no município de Cam-
po Mourão, com as divisas, limites e confrontações constantes
da matrícula nº 19.554 do CRI – 1º Ofício de Campo Mourão,

com as seguintes benfeitorias :a) 01 (uma) construção em alve-
naria, com aproximadamente 50 m², coberta de telha cerâmica,
em regular estado de conservação; b) 08 (oito) barracões com
estrutura de madeira, laterais abertas, cobertura de telha cimen-
to-amianto, com aproximadamente 50m de comprimento por
2m de largura, utilizados para secagem de tijolos, em estado
regular de conservação; c) 01 (um) barracão com estrutura de
madeira, laterais abertas, cobertura de telha cimento-amianto,
com aproximadamente 200m², em regular estado de conserva-
ção; d) 01(um) barracão com estrutura de madeira, laterais aber-
tas, cobertura de telha cimento-amianto, com aproximadamen-
te 80m², em regular estado de conservação; e) 01 (um) barra-
cão, com estrutura de madeira, laterais abertas, cobertura de
telha cimento-amianto, com aproximadamente 1.000 m², onde
estão instalados fornos para cozimento de tijolos, insuscetíveis
de remoção, em regular estado de conservação; f) 03 (três) ca-
sas em alvenaria, sem reboco, cobertura de telha cimento-ami-
anto, com área aproximadamente 70m² cada uma, em regular
estado de conservação.
Ônus: os constantes na matrícula.
Total da avaliação: R$ 180.000,00

11. Processo: EPA 007/05
Exeqüente: União Federal
Executado(a): Getulio Ferrari Madeiras
Bens: 1) uma máquina plaina para confecção de forro, da mar-
ca OMIL, fixada no chão, com as demais características e es-
pecificações: tipo ML4F, nº de série 185, nº da máquina 2925,
equipada com cinco (5) motores elétricos acoplados ao conjun-
to, mais um exaustor equipado com motor elétrico, estando todo
o conjunto em bom estado de conservação. Valor da avaliação:
R$ 9.000,00. 2) Uma máquina para confecção de meia cana, da
marca RAIMANN, fixada no chão, sem nº de série aparente,
equipada com seis (6) motores elétricos acoplados ao conjun-
to, mais um exaustor contendo um motor elétrico, estando todo
o conjunto em bom estado de conservação. Valor da avaliação:
R$ 6.000,00.
Total da avaliação: R$ 15.000,00

12. Processo: EAEJ 009/02
Exeqüente: Ivo Marçal da Silva
Executado(a): Wilson Lemes de Almeida (Metalúrgica Globo)
Bens: 02 janelas de perfil (chapas 18 – 27 x 25 cm), de 2,20m
de comprimento por 1,40m de altura, cada uma com: 1 vitral de
0,50 x 1,00m, 2 vitrais de 0,47 x 0,24m e 1 vitral de 1,02 x
0,26m, de cor branca, usadas, em razoável estado de conserva-
ção, avaliados em R$ 440,00 cada, totalizando R$ 880,00
Obs.: Os vidros das janelas são lisos e transparentes.

13. Processo: RT 14/02
Exeqüente : Haroldo Mainardes
Executado(a): Carrocerias Mourão Ltda. e Outro
Bens: 01(uma) carroceria baixa, usada e reformada, com 5
metros, cor predominante azul, para ser utilizada em caminhões
da marca FORD (de tamanho médio) em bom estado de conser-
vação, avaliada em R$ 3.500,00.

14. CPE 11/2005
Exeqüente: Agnaldo Maciel Barbosa
Executada: Zanon & Santos Ltda.
Bens: Data de terras nº. 5, da quadra no. 12, situada na locali-
dade Termas de Jurema, município de Iretama, com área de
500,00m2, com os limites e confrontações constantes na antiga
matrícula 9102, do 2º CRI de Campo Mourão.
Avaliação: 4.000,00
Ônus: os constantes na matrícula

15. Processo: EPA 16/05
Exeqüente: União Federal
Executado(a): Laticínios Campo Mourão Ltda.
Bens: Um (01) balão reservatório em aço inox, marca ETSHEID,
modelo EUGAPEC 16.600, nº de fabricação 519104, com ca-
pacidade para 10.000 litros, com as dimensões aproximadas de
04 metros de comprimento por 3,5 metros de altura, em bom
estado de conservação, avaliado em R$ 12.000,00.

16. Processo: EPA 21/05
Exeqüente: Confederação Nacional da Agricultura e Outros (02)
Executado(a): José Rodrigues Gouveia
Bens: a) 50% do lote de terras nº 61-A, destacado do lote nº 61,
com área de 5,00 alqueires, situado na Gleba São Bartolomeu,
parte da Gleba Corumbataí, do Município e Comarca de Bar-
bosa Ferraz, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 2.608, sem benfeitorias, tendo suas terras na maior
parte acidentadas, sendo uma pequena área de mata e o restan-
te do imóvel é destinado a pastagem, por ser imprópio para
cultivo. Avaliado em R$ 8.000,00 o alqueire, totalizando o va-
lor de R$ 20.000,00; b) 50% do lote de terras nº 61-Remanes-
cente, com área de 5,00 alqueires, situado na Gleba São Barto-
lomeu, parte da Gleba Corumbataí, do Município e Comarca
de Barbosa Ferraz, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula nº 4.964, sem benfeitorias, tendo suas terras na
maior parte acidentadas, sendo uma pequena área de mata e o
restante do imóvel é destinado a pastagem, por ser imprópio
para cultivo. Avaliado em R$ 8.000,00 o alqueire, totalizando
o valor de R$ 20.000,00; c) 50% do lote de terras nº 60, com
área de 10,00 alqueires, situado na Gleba São Bartolomeu, par-
te da Gleba Corumbataí, do Município e Comarca de Barbosa
Ferraz, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 1.343, contendo as seguintes benfeitorias: a) Uma casa resi-
dencial mista madeira/alvenaria, medindo aproximadamente
106,00 m², em bom estado de conservação; b) Uma casa resi-
dencial de madeira medindo aproximadamente 36m², em regu-
lar estado de conservação; c) Uma tulha de madeira, medindo
aproximadamente 18m², em regular estado de conservação; d)
Uma tulha de madeira, medindo aproximadamente 24m², em
péssimo estado de conservação; e) Um curral medindo aproxi-
madamente 270,00m², em bom estado de conservação. A pro-
priedade é servida de energia elétrica e água encanada. Sendo
suas terras na maior parte acidentadas, sendo uma pequena área
de mata e o restante do imóvel é destinado a pastagem, por ser
impróprio para cultivo, avaliado o imóvel com suas benfeitori-
as em R$ 10.000,00 o alqueire, totalizando o valor de R$



506506506506506 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

50.000,00. Os imóveis acima descritos, estão localizados a apro-
ximadamente 15,00km de Barbosa Ferraz e são cortados pela
estrada que liga o Distrito de Tereza Breda ao Distrito do Poci-
nho.
Total da avaliação: R$ 90.000,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

17. Processo: RT 039/01, RT 039/2003, RT 110/05, RT 112/03,
RT 118/01, RT 138/03, RT 140/03, RT 350/05, RT 572/01, RT
609/04, RT 618/00 e RT 737/04
Exeqüentes: Marcelino da Silva, Ruy Henrique Manso, Mauri-
lio Nunes, Ronise Cléia Galdino, Jozuel Alves Barboza, José
Carlos Aleixo, Willian Maycon Ferreira, Maria Rosana de Sou-
za, Alvaro Antunes de Avila, Sebastião Galdino, Elis Regina
Aldrigue e Dirce Gonçalves da Silva.
Executado(a): Clube Recreativo Mourãoense
Bens:Lote de terras nº81 – Remanescente – 1, com área de
66.400m², subdivisão do lote nº 81 – Remanescente, subdivi-
são do lote nº81, da Gleba nº1, 2ª parte, da Colônia Mourão,
com os limites e confrontações constantes na matrícula nº17.084,
do referido Cartório.
Benfeitorias: No imóvel acima está estabelecida a sede cam-
pestre do Executado, assim constituída: uma piscina adulto e
outra infantil, azulejadas, com as respectivas máquinas; uma
construção em alvenaria, c/ aprox. 450m², c/ dois pavimentos,
cobertas de telhas, 01 guarita em alvenaria, coberta de telhas,
c/ área aprox. de 10m²; 01 salão em alvenaria, coberto c/ eter-
nit, c/ área aprox. de 1.200m²; 01 construção em alvenaria, à
beira das piscinas, c/ área aprox. de 20m²; 01 galpão em alve-
naria, chapiscado, coberto c/ eternit, c/ área aprox. de 110m²;
10 mesas c/ bancos, em concreto; acesso interno e estaciona-
mento asfaltados; lago; Bosque; áreas c/ gramado, cercado c/
arame e palanques de concreto. Obs.: a sede campestre acima
descrita encontra-se em estado de total abandono e suas ben-
feitorias depredadas.
Ônus: Os constantes na matrícula, bem como as penhoras nas
RT 572/01, 549/2001 e PS 124/2001, em trâmite nesta Vara do
Trabalho.
Total da avaliação: R$ 800.000,00

18. Processo: CPE 039/2002
Exeqüente :Leonilde Aparecida Guerra e Outros (13)
Executado(a): Indústria e Comércio de Farinha Saefi Ltda.
Bens: Data nº 07, quadra 04, registrada sob nº 5/3605; Data nº
06, quadra 04, registrada sob nº 2/9463; Datas 01 a 20, quadra
19, registrados sob nº 2/10308 a 2/10327; Datas 04 a 15, da
quadra 09, registrados sob nºs 02/10296 a 2/10307; Data 05,
quadra 09, registrada sob nº 4/3603; Datas 01 a 20, quadra 37,
registradas sob nºs 2/10328 a 2/10347; Datas 01 a 09, da qua-
dra 35, registradas sob nºs 2/10563 a 2/10571; Datas 12 a 17,
da quadra 35, registradas sob nºs 2/10574 a 2/10579; Lote 151/
15J-A da gleba nº 15, Colônia Mourão, com área de
48.400,00m2 matriculado sob nº 12.936, situado no município
de Araruna.
Obs.: Todas as datas estão localizadas no Distrito de São Vi-
cente, Município de Araruna. No imóvel lote 151/15J-A existe
uma construção em alvenaria pré-moldada, destinada a fins in-
dustriais, com área aproximada de 300m².
Avaliação: 60 datas, no valor de R$ 1.500,00 cada, totalizando
R$ 90.000,00; imóvel rural no valor de R$ 90.000,00.
Total da Avaliação: R$ 180.000,00
Ônus: os constantes da matrícula.

19. Processo : EPA 44/05
Exeqüente: União Federal
Executado(a):Indústria Reunidas Cristo Rei Ltda.
Bens: 10.500 (dez mil e quinhentos) quilos de papel tipo mio-
llo MCO, 140 gramas x 1,40 x 1,20 de diâmetro, em bobinas de
aproximadamente 800 a 900 kg. cada, no valor de R$ 1,30 o
quilo.
Total da avaliação: R$ 13.650,00.

20. Processo: EPA 68/05
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado: Roberto José Soavinski
Bens: Parte ideal correspondente a 1/5 do imóvel Data de ter-
ras nº 1/2, resultante da unificação das terras nºs 1 e 2, da qua-
dra nº 165, da planta geral desta cidade e comarca, com área de
1.800,00m², nesta cidade, com os limites, divisas e confronta-
ções constantes da matrícula 23.257, do CRI 2º Ofício desta
cidade, contendo as seguintes benfeitorias: uma construção em
alvenaria, tipo “barracão”, com área de 601 m², com estrutura
de concreto, paredes de alvenaria, forro de laje, piso de cimen-
to, telhas de amianto. Imóvel availado em sua totalidade em R$
156.000,00, sendo a parte ideal avaliada em R$ 31.200,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

21. Processo: CPE 74/05
Exeqüente: Rubens Lopes
Executado(a): Flores e Tolin Ltda e Outros (02)
Bens: Lote de terras nº 509, com área de 3,60 alqueires, desta-
cado do lote nº 87 parte, situado na secção da Gleba Iretama,
destacado da Gleba 11, da Colônia Muquilão, com os limites e
confrontações constantes na matrícula nº 1856, do Cartório de
Registro de Imóveis de Iretama, avaliado R$ 108.000,00
Ônus: os constantes da matrícula.

22. Processo: RT 74/97
Exeqüente: José Carlos Pesente
Executado(a): Comércio de Café e Cereais Jomapa Ltda.
Bens: Imóvel constituído pela chácara nº 5-A(a), destacada da
chácara nº 5-A da Seção Patrimônio, situado no Jardim Castelo
Branco, no município de Engenheiro Beltrão, com área de
3.000m², com os limites e confrontações constantes na matrí-
cula nº 1.097 do CRI de Engenheiro Beltrão, com as seguintes
benfeitorias: uma edificação em alvenaria, cobertura com te-
lha, utilizada para escritório, com aproximadamente 130m², em
bom estado de conservação; e, uma edificação em alvenaria,
cobertura de telha com estrutura de madeira, sem forro, tipo
“galpão”, utilizada para fins industriais, com aproximadamen-
te 400 m², em razoável estado de conservação.
Ônus: os constantes na matrícula.
Avaliação R$ 150.000,00

23. Processo RT 76/93
Exeqüente: Jandira Aparecida Pacheco dos Santos
Executado: José Maria Pereira dos Santos
Bens: uma parte ideal correspondente a 24.200,00 m2 (um al-
queire paulista) da parte ideal pertencente ao executado: José
Maria Pereira dos Santos (226.100,00m2) do imóvel matricula-
do sob nº 10.549 no livro 02 – CRI – 2º ofício – Comarca de
Campo Mourão/PR, com as seguintes características e confron-
tações: lote de terras nº 27-A, subdivisão do lote 27, da Gleba
12, Colônia Muquilão, situado no Município de Roncador, com
área de 637.500,00 m2, confrontando: parte do marco a mar-
gem direita do Rio das Barras, seguindo por linha seca, com o
rumo de nº 77º06´SE na distância de 800m com o lote 26; a
Leste, pelo divisor na distância de 988,00m rumo SE 00º55´NO,
com o lote 51; Sudoeste: por linha seca, na distância de
1.100,00m, rumo SE 47º00´com o lote 27 – Remanescente:
Oeste: pelo Rio das Barras.
Ônus:os constantes na matrícula.
Valor da avaliação: R$ 30.000,00.

24. Processo: CPE 99/04
Exeqüente: Edson Rodrigues da Silva
Executado(a): Zanon Santos & Cia. Ltda.
Bens: Data de terras nº 05, da quadra nº 12, localizada em Ter-
mas de Jurema, Município de Iretama, de propriedade de Anto-
nio Carlos dos Santos.
Ônus: os constantes na matrícula.
Avaliação: R$ 4.000,00.

25. Processo: RT 102/00
Exeqüente: Joselma Meneses Gomes
Executado(a): Hospital São Luiz Ltda e outros (03)
Bens: a) Data de terras n. 15-CR-1-A/16-CR-1-A, subdivisão
da data n. 15-CR/16-CR da quadra n. 43, com área de 200,00
m2, situada na cidade de Roncador, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula n. 4157 do CRI de Iretama, PR,
sem benfeitorias, avaliado em R$ 15.000,00. b) Data de terras
n. 15/16, da quadra n. 24, com área de 2.000 m2, situada na
cidade de Roncador, com as divisas e confrontações constantes
na matrícula n. 10, do CRI de Iretama, contendo uma constru-
ção em alvenaria, coberta com telhas de barro, antigas instala-
ções do Hospital São Luiz, com área aproximada de 1.100 m2
em bom estado de conservação. Avaliação: R$ 800.000,00.
Total da Avaliação:R$ 815.000,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

26. Processo: RT 103/04
Exeqüente: José Romanchuk
Executado(a): M. Golin e Cia Ltda.
Bens: 7.000 Pavers (tijolos de concreto) para calçamento, me-
dindo 10 cm X 20 cm X 03 cm cada, cor concreto (natural),
avaliados em R$ 0,38 cada, perfazendo o total de R$ 2.660,00.

27. Processo: RT 108/96
Exeqüente: Claudemir Cirino
Executado(a): Vicente Mashahiro Okamoto
Bens: Uma carreta CAR/S.REBOQUE/C. aberta, marca REB/
KRONE, ano 1990, cor amarela, placas AGS-3773, chassi
9AUD06220L1071570, em bom estado de uso e conservação,
avaliada em R$ 17.000,00.
Ônus: Penhora autos 090/94 – Credor Coceral – Vara Cível de
Goioerê

28. Processo: PS 122/04
Exeqüente: Anderson de Souza Vieira
Executado(a): J.M. Martins Fernandes Ltda. e Outro
Bens: Parte do lote nº 14 e área remanescente do lote 15-A
(parte do lote nº 15), da quadra nº 39, da planta geral da cidade
de Goioerê, com área de 377,00m², com os limites e confronta-
ções constantes na matrícula nº 19.115, do CRI de Goioerê,
contendo as seguintes benfeitorias: Uma construção em alve-
naria, para fins comerciais com área aproximada de 120m², em
bom estado.
Avaliação: R$ 150.000,00
Ônus: Os constantes na matrícula

29. Processo: PS 125/03
Exeqüente : Francisca da Silva Matos
Executado(a): Indústria Dubladora de Tecidos Ltda.
Bens: 1.300 (mil e trezentos) pares de chinelo modelo “bebê”,
numeração 17 e 18, 23 e 24, cores diversas, em EVA, com sola
preta de 6mm, marca “Padilhinha”, novos, no valor de R$ 1,50
o par, totalizando R$ 1.950,00.

30. Processo: RT 129/03
Exeqüente: Maria José Costa Borges
Executado(a): Vendolino Rogério Porto – FI
Bens: Imóvel constituído pela data de terras nº 20, da quadra
“H”, com área de 405,00 m², situada no Jardim Tropical – 2ª
parte, em Campo Mourão/PR, com os limites e confrontações
constantes na matrícula nº 21.295 do Cartório de Registro de
Imóveis – 2º Ofício de Campo Mourão
Benfeitorias: edificação residencial e edícula, em alvenaria, com
área total de 188 m², com cobertura em telha de barro “roma-
na”.
Avaliação: R$ 16.500,00
Ônus: Os constantes na matrícula

31. Processo: PS 139/04
Exeqüente: Paulo Sergio Linievicz
Executado: S.C. Makoski – Decorações
Bens: 50 sacos de gesso, com 40 Kg cada, avaliados em
R$900,00.

32. PS 148/2001
Exeqüente: Ivanildo Guilherme da Silva
Executada: Induspinus Ind. E Com. Madeiras Ltda.
Bens: a) 100 m2 de forro de pinus, 2ª qualidade, tamanho de
0,50 cm a 3 m, no valor de R$ 800,00; b) 1375 metros lineares
de meia-cana, 1ª qualidade, tamanho 0,50 cm a 2 m, pinus, no
valor de R$ 0,80 o metro, total de R$ 1.100,00.
Avaliação total: R$ 1.900,00.

33. PS 172/2004
Exeqüente: Edelberto Angelo Donato
Executada: Adilson Baltazar – ME (Toldos Brasil)
Bens: uma máquina furadeira de bancada, ano 2001/2002, marca
Euro System, nº. Série 1742-07, nº Lote 07-99, motor monofá-
sico ME 5.000, modelo 48/56, 45/02, cor vermelha, em bom
estado de conservação e funcionamento.
Avaliação: R$ 1.500,00.

34. Processo: RT 183/05
Exeqüente : Rosa Aparecida Cardoso Dias
Executado(a): Hospital e Maternidade Irmãos Vida Ltda.
Bens: 15 camas hospitalares, em metal, em bom estado de con-
servação, avaliadas num total de R$ 2.250,00.

35. Processo: RT 184/2001
Exeqüente: Leoni Martins de Almeida
Executado(a): Clube Recreativo Mourãoense
Bens: a) 01 aparelho para ginástica, tipo peck/deck, para peito-
ral, cor branca e azul, línea 2000, marca Physicus, em bom
estado de conservação, avaliado em R$ 1.300,00; b) 01 esteira
para ginástica marca Moviment, cor branca, mecânica, modelo
Walker Em80-C, em bom estado de conservação, avaliado em
R$ 250,00.
Total da avaliação R$ 1.550,00.

36. Processo: RT 188/2000
Exeqüente : Josué Gonçalves
Executado(a): Adefiu - Associação dos Deficientes Físicos de
Ubiratã
Bens: 01 (um) veículo VW/KOMBI, ano 1993/1994, placas AEI-
9285, chassi 9BWZZZ23ZPP033044, cor branca, de proprie-
dade da executada, em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliado em R$ 8.500,00.

37. Processo: CP 189/01
Exeqüente : Paulo Fernandes dos Santos
Executado(a): Ademir Pereira de Carvalho
Bens: Parte ideal do imóvel denominado Fazenda Santo Reis,
correspondente a 2,0 ha de terrenos de culturas, sem benfeito-
rias, matriculado sob o nº 18052 – CRI de Ubiratã/PR
Ônus: os constantes na matrícula.
Total da avaliação: R$ 20.000,00

38. Processo: RT 205/01
Exeqüente : Paulo Eduardo Trassi
Executado(a): Giombelli Máquinas Agrícolas Ltda.
Bens: Lote 7-A-1, com área de 11.415,38m², subdivisão do lote
7-A, destacado do lote nº 07, da gleba nº 01, 3ª parte, Colônia
Mourão, situado em Campo Mourão, com os limites e confron-
tações constantes na matrícula 25.278, do Cartório de Registro
de Imóveis 1º Ofício de Campo Mourão. Benfeitorias: uma
construção em alvenaria, tipo loja, c/ área de 230m²; uma cons-
trução em alvenaria, tipo galpão, com área aproximada de
1500m², ambas em bom estado.
Ônus: Penhoras autos 221/01, 219/01, 193/01 e 194/01, desta
Vara do Trabalho, mais os constantes na matrícula.
Avaliação: R$ 300.000,00

39. Processo: PS 219/05
Exeqüente: Rosângela Maria de Mello
Executado(a): Irmãos Seraphim Ltda.
Bens: 01 (um) freezer horizontal, marca Cônsul, nº de série
CHA22DANA, capacidade 230 litros, cor branca, em bom es-
tado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 650,00.

40. Processo: CP 228/01
Exeqüente: Mauricio Siqueira
Executado(a): Anizio Marcondes Ferrais
Bens: 01 veículo MERCEDES BENZ/O 370 RSD, tipo PAS/
ÔNIBUS, ano/modelo 1986, placas ACF-0894, diesel, cor pra-
ta, 03 eixos, chassi 9BM364298GC055504, Renavam
55.059186-9; pneus, lataria, pintura, estofamento e motor em
bom estado de conservação e funcionamento; avaliado em R$
50.000,00.

41. Processo: RT 236/00
Exeqüente: Vilson da Silva
Executado(a): Mário Miniuk
Bens: a) 01 máquina classificadora e polidora de feijão, marca
Limeira, capacidade 120 sacas/hora, com dois motores de 5 hp
e dois de 23 hp, em bom estado de conservação e funcionamen-
to, avaliada de R$ 14.000,00; b) 01 moinho industrial padroni-
zador de farinha de mandioca, marca Madia, capacidade 150
sacas/hora, com um motor elétrico de 25 hp e dois de 5 hp, em
bom estado de conservação e funcionamento, no valor de R$
16.000,00.
Total da avaliação: R$ 30.000,00.

42. Processo: RT 250/89
Exeqüente: Máximo Soares e Outros (29)
Executado(a): Nilson Ferreira
Bens: Lote de terras nº 78-Remanescente, com área de
1.026.000m², da gleba nº 7, da Colônia Goioerê, deste Municí-
pio de Campo Mourão, com as divisas, metragens e confronta-
ções constantes da matrícula sob nº 2.067, do CRI 1º Ofício de
Campo Mourão.
Total da avaliação: R$ 212.000,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

43. Processo: PS 250/02
Exeqüente : José Adriano de Souza e Outros
Executado(a): Gabinetes Ideal Indústria e Comércio Ltda.
Bens : a) Lote de terras nº 01, da quadra nº 27, da planta geral
do Jardim Lindóia, 1ª parte, com área de 660m², com os limites
e confrontações constantes na matrícula nº 9576, do Cartório
de Registro de Imóveis de Goioerê, contendo as seguintes ben-
feitorias: uma construção em alvenaria para fins comerciais em
bom estado de conservação. Avaliação R$ 150.000,00; b) Lote
nº 10-B, subdivisão do lote nº 10, da quadra 25, situado no
Jardim Lindóia, na cidade de Goioerê/PR, com os limites e
confrontações constantes na matrícula nº 11.884, do Cartório
de Registro de Imóveis de Goioerê, contendo as seguintes

benfeitorias: residência em alvenaria, com 142m², cobertura em
telhas duplanas, grade em metalon, em bom estado de conser-
vação, localizado na Rua Florianópolis, 220, Goioerê/PR. Ava-
liação R$ 60.000,00.
Total da avaliação: R$ 210.000,00
Ônus: os constantes da matrícula.

44. Processo: RT 262/99
Exeqüente: Cláudio José da Silva
Executado: Euza de Oliveira e Cia Ltda. e Outros (02)
Bens: a) 13 vitraux de 120 X 100 cm, em perfis metálicos, em
razoável estado de conservação, avaliados a R$ 30,00 a unida-
de; b) 02 venezianas de 120 X 100 cm, em perfis metálicos, em
razoável estado de conservação, avaliados a R$ 40,00 a unida-
de; c) 27 bidês sanitários, de louça, em razoável estado de con-
servação, avaliados a R$ 20,00 a unidade.
Total da avaliação: R$ 1.010,00.

45. Processo: RT 283/00
Exeqüente: Nelson Calu da Silva
Executado: Fazenda Christiane do Rio Teixeira
Bens: Parte ideal equivalente a 02 (dois) alqueires, do lote de
terras nº 53-Remanescente, Gleba nº 09, da Colônia Goioerê,
situado no município de Janiópolis, com área total de
134.800,00m², com os limites e confrontações constantes na
matrícula nº 3500, do CRI 1º Ofício de Campo Murão.
Ônus: os constantes na matrícula.
Total da avaliação: R$ 72.000,00.

46. Processo: RT 282/04
Exeqüente: Espólio de José Ribeiro dos Santos
Executado(a): Madeireira Moreira Sales Ltda.
Bens: 27m³ de madeira, nas medidas 1,00, 1,20, 1,50, 2,3 por 5
e 2,3 por 8, em grevilha e eucalipto, avaliado em R$ 280,00 por
metro cúbico, num total de R$ 7.560,00.
Obs.: a madeira acima descrita compõe-se em sua totalidade de
balaustra.

47. Processo: RT 303/95
Exeqüente: Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita-
lidade de Campo Mourão/PR
Executado: Imobiliária Sol
Bens: lote de terras nº 07-Remanescente, sub-divisão do lote nº
07, com área total de 55.058m2, situado na planta Jardim Nossa
Senhora Aparecida, neste Município de Campo Mourão/PR, de
propriedade de Imobiliária Sol Ltda, conforme matrícula nº
17.949, do Cartório de Registro de Imóveis-1º Ofício da Co-
marca de Campo Mourão/PR, a saber: somente a parte ideal do
imóvel supra, correspondente a 1.000m2, avaliado em
R$10.000,00.
Ônus: os constantes na matrícula.

48. Processo: RT 312/97
Exeqüente: José Gonçalves dos Santos
Executado: Induspinus – Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Bens: 80 metros quadrados de forro de 1ª qualidade, compri-
mento de 3,00 metros, no valor de R$ 10,00 o metro, no total
de R$ 800,00.

49. Processo: PS 321/02
Exeqüente: Andressa Aparecida de Brito
Executado(a): Montreal Comércio de Vestuário Ltda. - ME
Bens: 1) 100 blusas de lã, tipo cacharrel, lisa, tamanho único,
cores diversas, avaliadas em R$ 14,90, totalizando R$ 1.490,00;
2) 50 camisetas de algodão c/ lycra, ou melhor, elastano, man-
ga longa, listradas, da marca “Midnight Blue”, tamanhos vari-
ados (adulto), avaliadas em R$ 19,90 cada, totalizando R$
995,00; 3) 300 bonés, de cores e tecidos variados, avaliados
em R$ 4,90, totalizando R$ 1.470,00; 4) 100 camisetas bran-
cas, manga curta, de fio trinta, penteado, com estampas, de ta-
manhos variados (adulto), avaliadas em R$ 9,90 cada, totali-
zando R$ 990,00; 5) 50 calças jeans feminina, tamanhos varia-
dos, marcas diversas, avaliadas em R$ 29,90 cada, totalizando
R$ 1.495,00; 6) 50 shorts de brim, curto, de cores variadas, de
tamanhos variados (do 36 ao 42), feminino, avaliado em R$
14,90, totalizando R$ 745,00.
Total da avaliação: R$ 7.185,00.

50. Processo: RT 327/99
Exeqüente: José Maria Barbosa Blessia
Executado(a): Auto Posto Adriana Ltda. e Outro
Bens: a) Imóvel Chácara de terra nº 323, com área de
28.060,00m², situado na Gleba São Joaquim, parte da Gleba
Corumbataí, com os limites constantes na matrícula nº 3394,
avaliada em R$ 30.000,00; b) imóvel chácara de terra nº 324,
com área de 28.010,00m², situado na Gleba São Joaquim, parte
da Gleba Corumbataí do Sul, em Barbosa Ferral, com os limi-
tes constantes na matrícula nº 408, avaliada em R$ 30.000,00;
c) data de terras nº 12, quadra nº 272, com área de 612,50m²,
situada em Barbosa Ferraz, com os limites constantes na matrí-
cula nº 2447, avaliada em R$ 3.000,00; d) imóvel data de terras
nº 13, quadra nº 272, com área de 612,50m², situada em Barbo-
sa Ferraz, com os limites constantes na matrícula nº 2448, ava-
liada em R$ 3.000,00; e) Data de terra nº 14-Remanescente,
quadra nº 272, com área de 437,50m², siuada em Barbosa Fer-
raz, com os limites constantes na matrícula nº 7831, avaliada
em R$ 3.000,00.
Ônus: os constantes nas matrículas.
Total da avaliação: R$ 69.000,00

51. Processo: RT 330/01
Exeqüente: Nelita Cecília Piacentine
Executado(a): Country Clube de Campo Mourão
Bens: Uma área de terras medindo 35.734,00 m², destacada da
Chácara nº 17, com os limites e confrontações constantes na
matrícula nº 27.136 do CRI de Campo Mourão – 2º Ofício.
Benfeitorias: 01 salão social em alvenaria, com dois pavimen-
tos, área aproximada de 2.800 m², 01 construção em alvenaria
onde está instalada a secretaria; 01 cancha de bocha; 01 bos-
que com churrasqueira; 01 lago; 01 quadra de tênis c/ vestiário
e churrasqueira; piscinas para adultos; 01 piscina infantil; 02
campos de futebol suiço com iluminação; 01 campo para fute-
bol sem iluminação; 01 estacionamento asfaltado; 01 quadra
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poliesportiva; área cercada com muro na frente, nas laterais e
fundos parte em muro e parte em arame, tudo em bom estado
de conservação.
Total da avaliação: R$ 1.200.000,00
Ônus: Penhora nos autos de RT 1144/94 desta Vara do Traba-
lho e os constantes na matrícula.

52. Processo:RT 384/03
Exeqüente: Marileide Leopoldina Clemente de Paula
Executado(a): Churrascaria do Gaúcho Ltda. e Outros (04)
Bens: Um imóvel constituído pelo lote nº 01-B, da subdivisão
do lote nº 01, da quadra nº 161, da planta geral da cidade de
Goioerê, com área de 2.396,75m², com divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 13942, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Goioerê/PR, avaliado em R$ 25.000,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

53. Processo: RT 389/2001
Exeqüente: Daiane Moreira de Brito
Executado(a): Nunes e Fechio Ltda
Bens: a) 20 calças em lycra, femininas, marca “Guertt´s”, co-
res diversas, tamanhos P/M/G, avaliadas em R$ 40,00 (quaren-
ta reais) cada; b) 05 bermudas em jeans azul, tamanhos 12 ao
16, avaliadas em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada; c) 04
conjuntos tipo escolar, em elanca, cor azul, tamanhos de 6 ao
8, avaliados em R$ 40,00 (quarenta reais) cada; d) 02 bermu-
das “Staroup/Soviet”, em brim, uma azul e outra marrom, ta-
manho 12, avaliadas em R$ 25,00 (vinte e cinco) reais cada; e)
01 colete em brim, “Fam Prust”, em tom laranja, tamanho G,
avaliado em R$ 30,00 (trinta reais); f) 01 bermuda em veludo
cotelê, marrom, tamanho P, avaliada em R$ 40,00 (quarenta
reais); g) 01 jardineira em brim, “Du Contra”, cor telha, tama-
nho P, avaliada em R$ 70,00 (setenta reais).
Total da avaliação: R$ 1.275,00.
OBS: Os bens são novos.

54. Processo: RT 404/02
Exeqüente: Luiz Carlos de Pádua
Executado(a): Codesa S/A – Cia de Desenvolvimento, Urbani-
zação e Saneamento S/A
Bens : 66 m³ de pedra britada nº 01, avaliados em R$ 35,00 o
m³.
Total da avaliação: R$ 2.310,00.

55. Processo: RT 439/01, RT 440/01, RT 441/01, RT 447/01 e
RT 448/01
Exeqüente: Vitória Della Mura, Arlinda Moreira dos Santos,
Vanderlene Martins de Oliveira, Clemira Ribeiro dos Santos e
Ivone Della Mura Campano
Executado(a): Maia & Andrade Ltda.
Bens : a) lotes urbanos nº 09 e 10 (partes), da quadra nº 70-H,
com área de 228 m², situados em Moreira Sales, com os limites
e confrontações constantes da matrícula nº 10.283; b) lote de
terras nº 08, da quadra 70, da planta de Moreira Sales, com
área de 396,00 m², com os limites e confrontações constantes
da matrícula nº 9.722; c) lotes urbanos nºs. 15, 16, 17, 22, 23 e
24 da quadra nº 70-H, com área de 2.160,00 m², da planta de
Moreira Sales, com os limites e confrontações constantes da
matricula nº 5.775; d) partes dos lotes nºs. 09 e 10 da quadra nº
70-H, com área de 192,00 m², da planta de Moreira Sales, com
os limites e confrontações constantes na matrícula nº 5.774 (item
1) partes dos lotes nºs. 09 e 10, da quadra nº 70-H, com área de
300 m², da planta de Moreira Sales, com os limites e confronta-
ções constantes na matrícula nº 5774 (item 2). Todas as matri-
culas do CRI de Goioerê/PR.
Benfeitorias : Nos imóveis acima existe uma construção com
aproximadamente 1.200,00 m², toda murada, coberta de telhas
de eternit, mista, em alvenaria e uma parte menor em madeira,
onde funcionava um hospital, atualmente desativado, em bom
estado de conservação.
Ônus :Os constantes nas matrículas.
Total da avaliação: R$ 230.000,00.

56. Processo: RT 476/02
Exeqüente:: João Martins Germano
Executado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação
de Mercadorias em Geral de Campo Mourão
Bens: um veículo marca/modelo VW Kombi, ano/modelo 1990/
1991, placa AAX-3486, Renavam 52391327-3, chasse
9BWZZZ23ZLP020272, cor bege, à gasolina, lataria e pneus
em regular estado de conservação, mecânica em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliada em R$ 8.000,00.

57. Processo: RT 495/00 e RT 496/00
Exeqüente: Luiz Carlos dos Santos e João Batista de Oliveira
Silva
Executado(a): Comasa – Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda.
Bens: Lote B/1, destacado do lote B, da subdivisão do lote nº
01-Rem., destacado do lote nº 39, da Gleba nº 12 – 1ª parte, da
Colônia Goioerê, Município de Goioerê, com área de
5.000,00m², com os limites e confrontações constantes na ma-
trícula nº 11.675, do referido Cartório, de propriedade da Exe-
cutada, contendo as seguintes benfeitorias: uma construção em
alvenaria, para fins comerciais, em bom estado de conserva-
ção, com aproximadamente 600m².
Avaliação: R$ 95.000,00
Ônus: os constantes na matrícula

58. Processo: RT 525/01
Exeqüente: Leonardo Campanelli Tolomeotti
Executado(a): Irineu Tolomeotti e Cia.
Bens: Lote de terras nº 1436, da quadra nº 79, com área de
600m², situado na cidade de Peabiru, com os limites e confron-
tações constantes na matrícula nº 13599, do CRI de Peabiru,
contendo as seguintes benfeitorias: um prédio em alvenaria para
fins comerciais, com área aproximada de 180m², em bom esta-
do de conservação.
Avaliação: R$ 70.000,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

59. Processo: RT 526/99, RT 527/99, RT 528/99, RT 531/99,
RT 535/99, RT 548/99, RT 556/99, RT 557/99 e RT 1425/99
Exeqüente: Antonio Menechini Filho, Claudir Aparecido dos

Santos, Ismael Rodrigues, José Carlos da Silva, Reinaldo da
Silva, Jairo Correa, Antonio Pereira da Silva, Luciano Pavezi e
Odair Gonçalves dos Santos.
Executado(a): Pismel Veículos Automotores Ltda. e Outros (05)
Bens: Lote de terras nº 4/5 A, com área de 9.750,00m², situado
no Jardim Nossa Senhora Aparecida, GlebA 1-3ª parte, Colô-
nia Mourão, neste município, matrícula nº 28.367, do CRI 1º
Ofício de Campo Mourão, contendo as seguintes benfeitorias:
uma construção em alvenaria para fins comerciais, com uma
ampliação nos fundos tipo galpão de oficina, com área aproxi-
mada de 700m², em bom estado de conservação.
Avaliação: R$ 250.000,00.
Ônus: os constantes na matrícula.

60. Processo: RT 538/95
Exeqüente: Ana Célia dos Santos
Executado: Maria Elza da Silva Oleam
Bens: imóvel constituído pela data nº 10 da quadra nº 04, com
a área de 495m2, situada na planta do Jardim Indianópolis, nes-
ta cidade de Campo Mourão/PR, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula nº 13.031, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis – 1º Ofício da Comarca de Campo Mourão, de
propriedade da Executada, avaliado em R$ 25.000,00.
Ônus: os constantes na matrícula.

61. Processo: RT 610/00
Exeqüente: Luiz Carlos de Moraes
Executado(a): Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
Bens: a) 02 carrocerias de ferro para caminhão canavieiro, cor
amarela, usadas, em bom estado de conservação, no valor de
R$ 7.800,00 cada. Total R$ 15.600,00; b) 01 sulcador beija-
flor, para plantio de cana, usado, em bom estado, no valor de
R$ 10.250,00; c) 01 guindaste hidráulico, usado, no valor de
R$ 6.900,00; d) 01 conjunto de caixas de acionamento de dis-
cos espalhalhadores de compostagem, usado, em bom estado,
no valor de R$ 4.250,00.
Total da Avaliação: R$ 37.000,00.

62. Processo: RT 613/01
Exeqüente: Adir Ezidio Ribeiro
Executado(a): Induspinus - Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
Bens: Lote de terras nº A-R-7, resultante da subdivisão do lote
A-R, destacado do imóvel Fazenda Indaiá, com área de 5.604,25
m², em Campo Mourão, com os limites e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 19.555, do CRI – 1º Ofício de Campo
Mourão, contendo como benfeitorias: a) 01 casa de madeira,
forrada, coberta com eternit, com área aproximada de 80,00
m²; b) 01 construção mista (alvenaria e madeira) forrada, utili-
zada para escritório, com área aproximada de 45 m²; c) 01 bar-
racão em madeira, aberto nas laterais, coberto com eternit, área
aproximada de 200 m²; d) 01 barracão em madeira, laterais
abertas, coberto com eternit, área aproximada de 300 m²; e) 01
barracão em madeira, com área de, mais ou menos, 100 m²; f)
01 barracão em madeira, com área de 150 m².
Total da avaliação: R$ 180.000,00.
Ônus: Os constantes na matrícula.

63. Processo: RT 615/01
Exeqüente: José Márcio Vilela de Almeida
Executado(a): Solange Aparecida de Paula
Bens: Parte ideal equivalente a 3,00 (três) alqueires paulistas
do imóvel constituído pelo lote de terra nº 103-B/103-C/104/
105, com área de 123,154 hectares, formado pela unificação
dos lotes nºs. 103-B, 103-C, 104 e 105, da Gleba nº 10, da
Colônia Goioerê, Município de Janiópolis/PR, com os limites
e confrontações constantes na matrícula nº 25.066 do 1º Ofício
de Campo Mourão, avaliado em R$ 20.000,00 o alqueire.
Total da avaliação: R$ 60.000,00
Ônus: os constantes da matrícula.

64. Processo: RT 650/01
Exeqüente: Pedro Antonio Sales
Executado(a): Incopecal – Indústria de Papel e Artefatos Cam-
pina da Lagoa Ltda.
Bens: Lote nº 27-B-2-B, subdivisão do lote nº 27-B-2, com
área de 2.580,00m², situado na Gleba 10 – 2ª Parte da Colônia
Cantu, no município de Campina da Lagoa-PR, com os limites
e confrontações constantes na matrícula nº 5.957 do CRI da
Comarca de Campina da Lagoa/PR, contendo cinco barracões
com as seguintes medidas aproximadas: a) 12x6m²; b) 18x9m²;
c) 36x9m²; d) 10x6m²; e) 2,5x2,5m², todos em alvenaria, com
cobertura em telhas de amianto.
Avaliação: R$ 60.000,00

65. Processo: RT 686/00
Exeqüente: Sebastiana Santana Mendonça
Executado(a): Seda Têxtil – Indústria e Comércio Ltda.
Bens: 01 máquina “tear de fiação”, marca Terrort, modelo “meia-
malha”, série 67565, cor azul, com motor marca arno 02 HP,
trifásico, nº. 3130140, em bom estado de conservação e funci-
onamento, avaliada em R$ 30.000,00.

66. Processo: RT 731/99
Exeqüente: Emerson Carlos Pinheiro
Executado: Pascoal Ruzzene & Filhos Ltda.
Bens: Data de terras nº 07, da quadra nº 01, do Jardim Esperan-
ça, quadro urbano de Campo Mourão, com área de 4.474,69
m2, com limites e confrontações constantes da matrícula 23.171
do CRI - 1º Ofício de Campo Mourão, contendo um galpão
industrial com área aproximada de 1.500 m2 e duas edifica-
ções residenciais em alvenaria, com áreas aproximadas de 30 e
40 m2, avaliado em R$ 150.000,00.
Ônus: Os constantes na matrícula.

67. Processo: RT 734/97
Exeqüente: Claudenir Pinheiro
Executado(a):Induspinus Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
Bens:165 m² de forro de 1ª qualidade, em pinus, tamanho 0,30
cm a 1,90m, no valor de R$ 8,00 o m², totalizando R$ 1.320,00.

68. Processo: RT 779/03

Exeqüente: José Alves da Mota
Executado: Ferreira & Senko Ltda – Rações Nutrican
Bens: 2.050 quilos de ração lactação 15% de proteína bruta, de
fabricação da reclamada, marca “Nutrican”, em sacos de 40
quilos. Avaliação de R$ 0,60 o quilo, no total de R$ 1.230,00.

69. Processo: RT 807/97
Exeqüente: Sebastião Pereira
Executado(a): Euclides Saqueti
Bens: Imóvel constituído pelo quinhão “E”, parte destacada do
terreno denominado Sertãozinho, Gleba Rio Mourão, com área
de 12,4146 ha, localizado no município de Engenheiro Bel-
trão, matriculado sob nº 296 no CRI de Engenheiro Beltrão.
Avaliação: R$ 75.000,00
Ônus: Os constantes na matrícula.

70. Processo: RT 827/02
Exeqüente: Luceir Figueiredo
Executado(a): Espólio de Daiji Tanaka
Bens: Loja nº 18, constante da planta geral da Estação Rodovi-
ária Municipal, encravada na quadra nº 58-C, com área de
15,03m², com as divisas e confrontações constantes na matrí-
cula nº 19452, do CRI de Goioerê.
Ônus: Os constantes na matrícula.
Total da avaliação: R$ 20.000,00

71. Processo: RT 955/00
Exeqüente: Moacir Farias de Lima
Executado: Daimaru Palace Hotel Ltda.
Bens: Lote de terras nº 08, da quadra nº 58-A, da cidade de
Goioerê, com área de 330 m2, com os limites e confrontações
constantes na matrícula nº 2987 do CRI de Goioerê – PR, com
as seguintes benfeitorias: um armazém comercial em alvenaria,
com aproximadamente 120m², coberto com telhas; uma resi-
dência em alvenaria com aproximadamente 100m², ambos em
bom estado de conservação.
Ônus: os constantes na matrícula.
Avaliação: R$ 70.000,00.

72. Processo: RT 962/98 e 963/98
Exeqüente: Maria José Triani e Maria Aparecida Tomé Macha-
do
Executado(a): Pacheco e Takatuzi Ltda.
Bens: Parte ideal pertencente a Airton Marques Pacheco, cor-
respondente a 50% das datas nº 4, 5 e 6, da quadra nº 48, situ-
adas na cidade de Iretama, com área total de 1.920,00m², com
as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 602, do
CRI de Iretama, contendo as seguintes benfeitorias: na totali-
dade do imóvel existe uma construção em alvenaria, para fins
comerciais, com área de 1.230m², em bom estado de conserva-
ção.
Ônus: os constantes na matrícula.
Avaliação: R$ 400.000,00

73. Processo: RT 1007/99
Exeqüente : Daniel Siqueira dos Santos
Executado(a): Geraldo Gonçalves Torres
Bens:1) Uma máquina para fabricação de leite de soja para
consumo animal, fabricação TANBRÁS LTDA., capacidade 500
litros, com motor marca WEG, potência 1,0 cv, sem número de
série visível, completa, em bom estado de conservação e funci-
onamento, avaliada em R$ 13.500,00; 2) Uma máquina orde-
nhadeira, marca WESTFALIA SYSTEMAT, modelo P500, com
motor KOBAK, potência de 3cv, completa, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliada em R$ 9.300,00.
Total da Avaliação: R$ 22.800,00.

74. Processo: RT1041/98
Exeqüente: Enes Flauzino
Executado(a): Auto Posto Adriana Ltda.
Bens: um lote de terras nº 12, da quadra nº 272, com área de
612,50m², sem benfeitorias, localizado na planta geral da cida-
de de Barbosa Ferraz/PR, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 2.447, do CRI da Comarca de Barbosa
Ferraz, avaliado em R$ 7.800,00.
Ônus: os constantes da matrícula.

75. Processo: RT 1056/97
Exeqüente : Valmir Ferreira Gomes
Executado(a): Indústrias Reunidas Cristo Rei Ltda
Bens: Uma empilhadeira, marca Yale, à diesel, cor amarela,
modelo G51- P040, em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliada em R$ 50.000,00.

76. Processo: RT 1087/99
Exeqüente : Valdir Ribeiro
Executado(a): Emidio José Marciano
Bens: Parte ideal com 5,50 alqueires, pertencente ao executa-
do, da área de terras denominado lote nº 20-D, da gleba nº 16,
da Colônia Goioerê, com os limites constantes na matrícula nº
2335 do CRI de Goioerê, avaliado em R$ 20.000,00 o alqueire.
Ônus: Os constantes na matrícula.
Total da avaliação: R$ 110.000,00.

77. Processo: RT 1233/96
Exeqüente: Luciano da Silva
Executado(a): Laticínios Goioerê Ltda.
Bens : Área de terras destacadas dos lotes nº 05-Rem e 10-
Rem, da subdivisão do lote nº 19, da Gleba nº 12-1ª Parte, da
Colônia Goioerê, Município de Goioerê, com área de 17.664,00
m², com os limites e confrontações descritos na matrícula nº
12.383, do CRI de Goioerê/PR, contendo como benfeitorias: a)
01 edificação em alvenaria, coberta de telhas de amianto, com
área aproximada de 80 m²; b) 01 barracão industrial em alvena-
ria, coberto com telhas de zinco, com área aproximada de 500
m²; c) 01 edificação em alvenaria, coberta com calhetões de
amianto, com área aproximada de 100 m²; d) 01 edificação em
alvenaria, coberta com calhetões de amianto, com abertura em
duas laterais, área aproximada de 30 m²; e) 01 caixa d’água.
Tudo em bom estado de conservação. Todo o imóvel é cercado
com arame.
Ônus: Os constantes na matrícula.
Obs.: No imóvel acima está instalado um laticínio, cujas má-

quinas não fazem parte desta penhora.
Avaliação: R$ 180.000,00.

78. Processo: RT 1296/99
Exeqüente: Rosinaldo Soares da Silva
Executado(a): Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda.
Bens: 7.000 litros de álcool hidratado carburante, avaliados em
R$ 1,35 o litro.
Total da avaliação: R$ 9.450,00.

79. Processo: RT 1355/99
Exeqüente: Valentin Menegon
Executado(a): Casali & Cia Ltda.
Bens: 400 m³ de pedra britada, avaliada em R$ 30,00 o m³,
totalizando R$ 12.000,00.

80. Processo: RT 1366/94
Exeqüente: Ivan Nilton de Oliveira
Executado(a): Indústria e Comércio de Farinha de Mandioca
Roncador Ltda.
Bens: 70 sacas de farinha de mandioca moída, de 1ª qualidade,
com 50 kg cada saca, avaliadas em R$ 10,00 a saca.
Total da avaliação: R$ 700,00.

81. Processo: RT 1457/98
Exeqüente: Espólio de Eduardo Moreira da Silva
Executado(a): Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda
Bens: 12.500 litros de álcool hidratado avaliados em R$ 1,20 o
litro.
Total da avaliação: R$ 15.000,00.

82. Processo: RT 1546/99
Exeqüente: Odílio Coelho da Silva
Executado(a): Benedito Antônio – Terraplanagem Vale do Pi-
quiri
Bens : Área de terras medindo 20 alqueires, destacada do lote
nº 34 da gleba nº 9, da Colônia Goioerê – município de Janió-
polis, c/ os limites e confrontações constantes na matrícula nº
7474 do CRI 1º Ofício de Campo Mourão, de propriedade do
executado Benedito Antonio.
Total da avaliação: R$ 200.000,00
Ônus: os constantes na matrícula.

83. Processo: RT 1692/99
Exeqüente: José Adalberto Schwingel
Executado(a): Sabarálcool S/A – Açúcar e Álcool e Outra
Bens : 8.032 litros de álcool hidratado carburante, avaliados
em R$ 0,75 o litro, perfazendo o montante de R$ 6.024,00.

84. Processo: RT 1694/97
Exeqüente: Abraão Ferraz de Medeiros
Executado(a): Cooperativa Agropecuária União Ltda. - COA-
GRU
Bens : 25.000 sacas de soja tipo industrial, de boa qualidade,
de propriedade da executada, depositadas no armazém central
da mesma, no valor de R$ 24,00 a saca, perfazendo um total de
R$ 600.000,00.

85. Processo: RT 1871/97
Exeqüente: João Ferreira
Executado(a): Juraci Ambrósio & Cia. Ltda.
Bens: a) Parte ideal (50%) da Chácara de terras sob nº 85-F,
com área de 8.000,00 m2, da planta da linha suburbana da ci-
dade de Campina da Lagoa – PR, com os limites e confronta-
ções constantes na matrícula nº 599 do CRI de Campina da
Lagoa, avaliada em R$ 25.000,00; b) Parte ideal (50%) do lote
de terra nº 06, quadra nº 01, com área de 560,00 m2, situada na
cidade de Campina da Lagoa – PR, com os limites e confronta-
ções constantes na matrícula nº 2949 do CRI de Campina da
Lagoa – PR, avaliada em R$ 12.000,00.
Total da avaliação: R$ 37.000,00
Ônus: Os constantes nas matrículas.

86. Processo: RT 1949/97
Exeqüente: Rubens Teixeira Gama
Executado: Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de
Mercadorias em Geral de campo Mourão
Bens: Carta de data nº 67, da quadra nº 04, situada na planta do
Jardim São Pedro, com área de 740,00 m2, com os limites e
confrontações constantes na matrícula nº 13.572 do Registro e
Imóveis 1º Ofício de Campo Mourão – PR, com as seguintes
benfeitorias: uma casa em alvenaria com área de 138,63m², em
bom estado; uma construção em alvenaria com área de 138,00m²,
em bom estado; uma garagem para seis veículos, coberta com
eternit e piso em cimento, em bom estado.
Avaliação: R$ 52.000,00
Ônus: os constantes na matrícula.

87. Processo: RT 2234/95
Exeqüente: Mario de Lima
Executado(a): Induspinus Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
Bens: 5.000 metros lineares de meia cana, em pinus, de boa
qualidade, tamanho entre 01 a 03 metros, no valor de R$ 0,50 o
metro, perfazendo um total de R$ 2.500,00.

Os honorários do leiloeiro serão assim suportados: pelo arre-
matante, no importe de 5% do valor da arrematação; pelo exe-
qüente em caso de adjudicação, no importe de 2% sobre o va-
lor da avaliação; pelo executado, em caso de remição ou acor-
do, no importe de 2% sobre o valor da avaliação.

Havendo o pagamento da execução, o executado arcará com as
despesas de Leiloeiro, salvo se o pagamento verificar-se no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis antecedentes à data designada para
o leilão; o leilão somente será suspenso se houver o pagamento
ou protocolado o acordo, com comprovação de pagamento das
custas e despesas processuais, até o dia imediatamente anterior
à data designada para o leilão.

As despesas com publicação deste edital serão rateadas pro-
porcionalmente aos Processos supra e suportadas pelos arre-
matantes ou adjudicantes, se houver. Na falta destes, serão in-
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corporadas à dívida exeqüenda, a ser suportada pela parte
Executado(a), ao final.

Caso o exeqüente e/ou a executada não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das
respectivas notificações, valerá o presente Edital como notifi-
cação de Praça e Leilão e demais atos processuais daí decor-
rentes, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado em local próprio desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR,
aos 13 dias de outubro de 2006. Eu, Valdir Ribeiro da Silva,
técnico judiciário, digitei e eu, Silas José dos Santos Júnior,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79003-2005-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Recar Trevo Comércio e Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Reporto-me ao despacho de fls. 174.

Fls. 174:
Intime-se o exeqüente para que indique outros bens pertencen-
tes à executada, passíveis de constrição, sob pena de proceder-
se esta sobre o bem de fl. 154.

TRT-PR-79504-2006-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rafael Cristiano Brugnerotto
Réu : Ivan Richard Ramalho Ribas
ADV(S) : Alessandra Machado de Oliveira - PR40123

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “não existe o nº indicado”, intimar o autor para informar,
em cinco dias, o atual endereço do reclamado.

TRT-PR-80005-2005-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
ADV(S) : Milton Coninck - PR1702

I- Considero válido o lanço oferecido e homologo a arremata-
ção, cujo auto ora assino, julgando-a perfeita, acabada e irre-
tratável.
II- Intime-se.

TRT-PR-79007-2006-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : C.N.A Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil
Réu : Luiz José Bendotti
ADV(S) : Eduardo Oleinik - PR33136

Indefiro o requerido, devendo os autores diligenciarem no sen-
tido de localizar o atual enderenço do reclamado.

TRT-PR-81015-2003-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Mendes da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354

Ante a certidão supra, diga o requerente se mantém o interesse
nos bens tornados indisponíveis à fl. 10.

TRT-PR-98810-2006-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademilson Machado (Espólio De)
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Patricia Regina Pereira - PR28392
Vistas ao requerente do ofício da Caixa Economica Federal.

TRT-PR-98811-2006-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Machado (Espólio De)
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Patricia Regina Pereira - PR28392
Vistas ao requerente do ofício da Caixa Economica Federal.

TRT-PR-98813-2006-071-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elidio Alvadir Gomes
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Donizetti de Oliveira - PR14858

Primeiramente, intime-se o requerente para que em trinta dias
apresente certidão de habilitados perante a previdência, nos
termos da Lei 6858/80.

TRT-PR-81029-2006-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rui de Carvalho Feitosa

Réu : Viação Capital do Oeste Ltda.
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704

Manifeste-se o requerido, em cinco dias.

TRT-PR-78017-2005-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Entidades Culturais,
Recreativas de Assistência Social, Formação e Orientacao Pro-
fissional de Cascavel - Sindecal
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação
Profissional, No Estado do Paraná - Senalba
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Luiz Carlos - PR20136

Dar ciência às partes quanto à baixa dos autos, para os devidos
fins.
Intimar a reclamada para pagamento das custas judiciais, no
importe de R$ 200,00 (atualizadas até 12/09/06).

TRT-PR-51049-2005-071-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Everaldo Gonçalves
Réu : Máquinas Agricolas Robusta Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-99527-2006-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lindamar dos Reis Mahl
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Edmar Luiz Costa Junior - PR24928

Ter vista do laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo suces-
sivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 30/10/06 e pelo
réu em 07/11/06.

TRT-PR-00056-2005-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alexandre Tasso Sartori
Réu : Haus & Zanbon Ltda.
Valeria Zambon
Maria Madalena Haus da Silva
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Indefiro o requerido, ante o constante na certidão de fls. 179.

TRT-PR-00057-2006-071-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleide Eloi dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Grasiela de Oliveira - PR38598
Para a primeira reclamada: Denego seguimento ao recurso da
reclamada COOMTAAU, por deserto.
Para o autor: Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-00060-2006-071-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Idalina Medeiros
Réu : Punho Construtora e Serviços Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Conceição Aparecida Vieira - PR39014
Lilian Tavares da Silva - PR37439
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - PR26414
Foi designada perícia para o dia 24/11/2006, às 14h, no consul-
tório do perito, localizado na Rua Marechal Candido Rondon,
1596, Clínica São Paulo, Cascavel-PR.

TRT-PR-00061-2006-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Stuber
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FICA V.SA. INTIMADA PARA, EM CINCO DIAS, EFETU-
AR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS.
INSS.............R$ 1.080,81 (Atualizados até 02/10/2006)

TRT-PR-76065-2006-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Réu : Aldair Antunes Maciel
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520

Ante o constante na certidão do sr. oficial de justiça, intimar a
consignante para informar, em cinco dias, o atual endereço do
consignado.

TRT-PR-76075-2006-071-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Réu : Eleocir Duarte
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Decisão: Procedente.
Deverá a consignante compravar o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de 48h, sob pena de execução (pa-
rágrafo único, do art. 876, da CLT).

TRT-PR-00078-2002-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Ibo Maria Gonçalves
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Augusta Amelia Campos de Oliveira
Plinio Machado de Oliveira

ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960

Dê-se vistas ao exeqüente da certidão supra.

TRT-PR-76086-2006-071-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Réu : Juliano Coutinho de Souza
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Decisão: Procedente.
Deverá a consignante compravar o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de 48h, sob pena de execução (pa-
rágrafo único, do art. 876, da CLT).

TRT-PR-00112-2006-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Heraldo Nunes de Carvalho
Réu : Indústria Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Ltda.
Representações Félix S/C
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908

Indefiro, tendo em vista que o pequeno atraso no pagamento
não gera inadimplência, mas apenas mora. Inteligência da OJ
EX SE 40 do E.TRT.
Ciência.
Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

TRT-PR-00117-2002-071-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Kleber de Souza Pinto
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Renato Luiz Otonni Guedes - PR13054

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
IMPROCEDENTES
DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO: PROCEDENTES, EM PARTE.

TRT-PR-99564-2006-071-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ilza Lemuny de Almeida
Réu : Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Simone Monteiro Fleig - PR23747
1 - Correta a distribuição por sorteio, eis que amparada no § 1º
do art. 15, do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9ª Região;
2 - Com fundamento no art. 13, do CPC, determino que a parte
autora regularize a representação processual, juntando instru-
mento de procuração à advogada constituida nos autos, bem
como a certidão de habilitados perante à Previdência Social,
no prazo de dez dias;
3 - Intime-se a parte autora para juntar, no prazo de dez dias,
cópia da inicial da RT 1301/05, da 2ª VT de Cascavel.

TRT-PR-00151-2006-071-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Soares de Souza
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Nicolau - PR29738
Grasiela de Oliveira - PR38598
Para a primeira reclamada: Denego seguimento ao recurso da
reclamada COOMTAAU, por deserto.
Para o autor: Apresentar contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto pelo Município de Cascavel, no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-51156-2006-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Izaura de Quadra Dalmaso
Réu : I.A.S. Moveis Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da recla-
mada, em cinco dias.

TRT-PR-00165-2006-071-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roberto Buhler
Réu : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Embalagens
Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Luiz Felipe Rodrigues Falcao - RS38371

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 24/01/06, às 8h25min.

TRT-PR-00186-2000-071-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivalino José de Vargas
Réu : Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-51192-2006-071-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juciane Ribeiro Alberti (Menor)
Réu : R.P. Fonte Ltda.
Luiz Mario Pruzak
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Encaminhar os autos ao autor para que, em dez dias, apresente
seus cálculos para liquidação do sentenciado.

TRT-PR-51198-2002-071-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Demilson Nunes Nogueira
Réu : Anezio Teixeira Queiroz
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Requeira o que de direito, sendo que seu silêncio importará no

arquivamento provisório dos autos, de acordo com o art. 40,
§2º da Lei 6830/80.
Encontra-se à disposição do autor, Carta de Arrematação.

TRT-PR-51198-2006-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Valmor Alves Kanopp
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-00200-2006-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Erminio Pedro Cichoski
Réu : Indústria Todeschini S.A.
Romana Mercantil Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Ltda.
Representações Félix S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908

Indefiro a expedição de alvará, porque não consta no acordo de
fls. 106/108, aplicação do artigo 463 do CPC.

TRT-PR-00211-2005-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Candido de Oliveira
Réu : Balancas Cascavel Indústria e Exportação Ltda.
ADV(S) : Danubio Cunha da Silva - PR26086
Encontra-se à disposição do autor a CTPS devidamente anota-
da.

TRT-PR-51224-2005-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leila Patricia Cardoso
Réu : Seculos Card Gráfica Editora e Informatica
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
I- Considero válido o lanço oferecido e homologo a arremata-
ção, cujo auto ora assino, julgando-a perfeita, acabada e irre-
tratável.

TRT-PR-00249-2003-071-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lucimara de Souza Barbosa Nazario
Réu : W.M.S. Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO: IMPROCENDENTE

TRT-PR-00277-2002-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvanir Nunes Fonseca
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520

2 - Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao cré-
dito do autor observada a retenção do imposto de renda, con-
forme a conta dos autos.

TRT-PR-00278-2004-071-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amarildo Colaco Vieira
Réu : Hencima Comércio de Combustiveis Ltda. (Suc. de C.S.
Com. de Comb. e Derivados e Petróleo Ltda)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-51298-2005-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Manoel Cezar Prizak
Réu : Amancio Ribeiro e Cia. Ltda. (Cesar Motos)
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Considerando que os bens penhorados são insuficientes para
garantia da execução, intime-se o exeqüente para que, em cin-
co dias, indique outros bens da reclamada passíveis de constri-
ção.

TRT-PR-00314-2004-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdivani José Maister
Réu : Lassala & Lassala Ltda. - EPP
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Indefiro, tendo em vista que as informações solicitadas encon-
tram-se nos autos, devendo a reclamada observar.

TRT-PR-51318-2005-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ezequiel Dubay (Espólio De)
Réu : Filipak Importação e Exportação de Cereais Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-00319-1999-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Alves de Melo Miura
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Cezar Basso - PR7156

2 - Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao cré-
dito do autor observada a retenção do imposto de renda, con-
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forme a conta dos autos.

TRT-PR-51324-2006-071-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cintia Marcela Faccini Ferraça
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Denego seguimento ao recurso, por deserto.

TRT-PR-51326-2006-071-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria das Gracas dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598

Denego seguimento ao recurso, por deserto.

TRT-PR-51333-2005-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ana Paula Filipin
Réu : Anjo da Guarda Prestadora de Serviços Assistenciais Ltda.
- (ME)
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Esclareça o autor quais parcelas foram inadimplidas.

TRT-PR-00350-2006-071-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Antonio de Oliveira
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Michel Aron Platchek - PR27014
Cleber Tadeu Yamada - PR19012

Foi designada pelo juízo deprecado (3ª Vara de Maringá), audi-
ência para inquirição da testemunha MÁRIO RUBENS DOS
SANTOS para o dia 20/11/2006, às 10h.

TRT-PR-51364-2006-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudia Susana da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908

Intimar a autora para que, em cinco dias, apresente sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-51365-2006-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Corina Souza dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908

Intimar a autora para que, em cinco dias, apresente sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-51366-2005-071-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia Aparecida Cerqueira
Réu : Cristalplas Indústria e Comércio de Reciclagem Ltda.
[ME]
Luiz Carlos Caetano
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Vistas ao autor, por dez dias, da certidão do oficial de justiça,
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-00383-2003-071-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Senjer Benedito
Réu : Helaine Alves Rocha
Rhg - Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-00383-2001-071-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandra Mara Macarini
Réu : Artuzzi - Indústria e Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-00384-2006-071-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marinez Gentilini
Réu : Selvino da Cruz
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Em razão da iinstalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 16h30min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 16h30min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-51397-2005-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alzira Rodrigues de Freitas
Réu : C.A. Lira & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Antonio de A. Fernandes - PR21851

3 - Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consoli-
dação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, eis que foi liberada ao autor a importância referente
ao seu crédito sem a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-51418-2006-071-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Greice Neves dos Reis
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Iuri de Oliveira - SC20549
Denego seguimento ao recurso da reclamada, por deserto.

TRT-PR-00427-1999-071-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Miriam Verginia Lacerda
Réu : Banco do Brasil S.A.
Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
Marcos Roberto Capello
Emerson Rogerio da Silva Capelo
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Requeira o exeqüente o que de direito.

TRT-PR-00434-2004-071-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leonir Guandalin
Réu : Marcenaria Parizotto Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884

Deverá o exequente/arrematante, em 24 horas, depositar o va-
lor da diferença entre o crédito do mesmo nos presentes autos
(R$ 1.061,14) e o lanço ofertado às fls. 99 (R$ 1.300,000),
para pagamento das despesas e custas processuais ainda devi-
das.

TRT-PR-00436-2004-071-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ailton Alves
Réu : Clineo Antonio Gatkoski
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-51449-2006-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosilda de Jesus Cordeiro
Réu : Q.S.T. Qualidade de Serviços Terceirizados Ltda.
Laboratorio Alvaro S.A.
ADV(S) : Olimpio Marcelo Picoli - TO3631

Indefiro, por falta de justificativa plausível.

TRT-PR-51458-2004-071-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleci da Cruz Martins
Réu : Rosmeri Zaro - (ME)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-00472-1995-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar Linzmeyer
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Turcato Ltda.
Vilson Turcatto
Jorge Emidio
ADV(S) : Sueli da Silva Fontolan - PR13758

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.
Pague o reclamado, em cinco dias, as despesas judiciais cons-
tantes à fl. 150, devidamente atualizadas.
Valor devido:
Honorários contábeis: R$ 406,63
Custas Processuais: R$ 107,90
Custas art. 789-a CLT:R$ 22,59
Total: R$ 537,12 (atualizado até 31/10/2006)
Cumprido o acordo, ao INSS.

TRT-PR-51473-2006-071-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Idelci Bertoglio Fernandes
Réu : Dalmavel Indústria e Comércio de Generos Alimenticios
Ltda. [ME]
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00473-2005-071-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gildomar Schreiner
Réu : Tecnosul Consultoria e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Intimar o autor para que, em dez dias, apresente sua CTPS para
as devidas anotações, bem como seus cálculos para liquidação
do sentenciado.

TRT-PR-00480-2005-071-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juvencio Araides
Réu : Tocantins Construtora de Obras Ltda.
Município de Cascavel
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500

Vistas ao autor, por dez dias, da certidão do oficial de justiça,
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-00486-2006-071-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Alves dos Santos
Réu : Fazenda Nossa Senhora do Rocio

Agropecuária Porto Ltda. [ME]
Aurelio Regasso
Dayse Maria Kaled Regasso
Itamar Pedreschio Porto
Maria do Rocio Porto
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Alexsander Beilner - PR39406
Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 13h30min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00492-2005-071-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Libraci de Oliveira Pereira Blemer
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520

Foi designada perícia complementar para o dia 27/12/2006 às
14:00 hs, nas instalações da reclamada. O perito aguardará as
partes na portaria da Coopavel - Cooperativa Agroindustrial/
PR, localizada na Rod. 277, km 591, em Cascavel-PR.

TRT-PR-51506-2004-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone Terezinha Machado Barboza
Réu : Sergio Ricardo Almeida da Luz
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812

Primeiramente, intime-se a exeqüente para que informe o atual
endereço do executado, bem como nº do CPF do mesmo, a fim
de possibilitar a penhora via Bacen Jud.

TRT-PR-00514-2005-071-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei de Mello
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen e con-
sulta DETRAN.

TRT-PR-00516-2006-071-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronaldo Fernandes Vitorino (Menor)
Réu : A. L. A. Domingos & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 15h30min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00598-2005-071-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leonilda Ferreira dos Santos
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-00625-2004-071-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edmilson Ferreira Tavares
Réu : Metalurgica Abad Ltda.
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-51637-2001-071-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ezequiel de Almeida
Réu : Alberi Felix dos Santos
Alberi Felix dos Santos - (ME)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Dar vistas ao autor da consulta efetuada junto ao DETRAN,
para que requeira em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-00665-2006-071-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sidnei Antonio Marcilio
Réu : Scherer Indústria Implementos Agrícola Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Fedrigo - PR22491
Roger Deivis Leite - PR35571
Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 16h00min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00673-2006-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Batista Rodrigues da Silva
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Karyna Pierozan - PR29520

Ante a manifestação do sr. perito concordando em realizar a
perícia sem antecipação de honorários, deixo de apreciar o re-
querido pelo autor.
Intimem-se as partes da data da perícia.
Data da pericia: 09/11/2006, às 14:00 horas. Local: Clínica São
Paulo, localizada na Rua Marechal Cândido Rondon, 1596,
centro, em Cascavel-PR. Perito: Dr. Rogério Fonseca Vituri.

TRT-PR-00682-2006-071-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Tinelli
Réu : I.C.R. Indústria e Comércio de Compensados Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948

Jesus Ferraz Ribeiro - PR26852

Foi designada perícia para o dia 07 de Novembro de 2006 à
10h40min, no consultório do perito, localizado na Rua Mare-
chal Candido Rondon, 1596, Clínica São Paulo, Cascavel-PR.

TRT-PR-00715-2004-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roseli Ottomayer
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Município de Cascavel
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa 01/2003 do
E. Regional, requeira o exeqüente, em cinco dias, o que de
direito.

TRT-PR-00716-2004-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcianilia Moreno Gomes
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Município de Cascavel
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa 01/2003 do
E. Regional, requeira o exeqüente, em cinco dias, o que de
direito.

TRT-PR-51757-2004-071-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daniela Bidin Diehl
Réu : Aaron Models Agency Ltda.
ADV(S) : Marcelo Oscar Kusmirski - PR31477

Intime-se o exeqüente para que, em dez dias, informe o para-
deiro da reclamada e do depositário dos bens penhorados.

TRT-PR-00782-1998-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aparecida da Silva Ribeiro
Réu : Assados Gralha Azul Ltda. (Meat Shop)
Quintino Armiliato
Luciana Jordao da Motta Armiliato
ADV(S) : Marlene Jordao da Motta Armiliato - PR37615

Primeiramente, comprove a peticionária que o bloqueio foi efe-
tuado em conta destinada a salário.

TRT-PR-00810-2006-071-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastião dos Santos
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Karyna Pierozan - PR29520

Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 10.11.06, às 14h00min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00842-2006-071-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Idaci Lourdes Dalla Valle
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598

Denego seguimento ao recurso, por deserto.

TRT-PR-51857-2003-071-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Selma Aparecida Pedroso Antunes
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C. Ltda.
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR21445
Requeira o exeqüente o que de direito.

TRT-PR-51873-2003-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edina Gesso dos Santos
Réu : Gustavo Gomes dos Santos
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Indefiro o requerido pela reclamante, eis que tal diligência é
ônus da parte.

TRT-PR-00873-1998-071-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mara Terezinha Schlichting
Réu : Bethaville Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Devanir Persio
Anna Cruz Pesio
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038

Dar vistas à autora para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-00924-2004-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane de Souza Brito Marcos
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00925-1998-071-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Seolmar Fruhling Cezar
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010

Requeira o autor, em dez dias, o que de direito.
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TRT-PR-01009-2002-071-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Belizaria da Silva
Réu : J.A.R. Pizzaria Ltda.
Fratelli Italianni Pizzaria Ltda.
José Aparecido Rodrigues
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01037-2005-071-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Valdomiro Capelete
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Ildo Forcelini - PR26047

Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos, para que requei-
ra em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01038-2003-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dimitri Cristiano de Carvalho
Réu : C.A. de Oliveira & Neves Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Luiz Venicius Compagnoni - PR29730

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto à discrimina-
ção das parcelas, eis que é defeso às partes transacionar valo-
res referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.
Mantenho a determinação de penhora e remoção até o paga-
mento das despesas judiciais constantes à fl. 302, devidamente
atualizadas.

TRT-PR-01062-2005-071-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adão Valdir Cordeiro dos Santos
Réu : Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego - CCTT
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Evaristo Stabile Neto - PR12960
Decisão dos Embargos à Execução: Procedentes em parte.

TRT-PR-01116-2006-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roseli de Freitas
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-01132-2006-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriano Konopatzki
Réu : Estado do Paraná
Inap - Instituto Nacional de Administração Prisional
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “desconhecido”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da testemunha Amarildo Alves de Jesus.

TRT-PR-01152-2005-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvio Rodrigues Pereira
Réu : M.A. Stahnke & Cia Ltda.
Marcio Altair Stahnke
Adalgiza Fatima Alves Stahnke
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01153-2004-071-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alevercina Ferreira Silva Favero
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C. Ltda.
Maxima Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Vistas ao autor, por dez dias, da certidão do oficial de justiça,
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-01157-2005-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silene Petri
Réu : Adi José Baseggio
ADV(S) : Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672
I- Considero válido o lanço oferecido e homologo a arremata-
ção, cujo auto ora assino, julgando-a perfeita, acabada e irre-
tratável.

TRT-PR-01165-2003-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reginaldo Felisberto de Souza
Réu : Arauserv Serviços de Obras Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Giovana Lepre Sandri - PR26386

Ciência ao reclamado Arauserv quanto ao bloqueio efetuado
(BACEN).

TRT-PR-01167-2002-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Everaldo Ferreira de Araujo
Réu : Moelco - Montagens Elétricas Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica S.A.
Dipel Distribuidora de Produtos Eletricos Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen.

TRT-PR-01178-2006-071-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton Batista
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Zanon - PR34128
Marilan de Souza Almeida - PR29733

Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 10.11.06, às 14h30min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-01179-2003-071-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelci de Souza Aurelio
Réu : SSK - Serviços de Telecomunicações e Elétricas Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01180-2006-071-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carine Fatima da Rosa
Réu : M.A.S. Comércio de Adubos Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 10.11.06, às 15h00min,
a audiência designada.

TRT-PR-01206-2006-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cirlei Cavalheiro
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “desconhecido”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da testemunha Jucelina Huts.

TRT-PR-01208-2003-071-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton Kenji Kurihara
Réu : Rempel e Rempel Ltda.
Othmar Heleno Rempel
Benno Rempel
Eloa Luisa Tabaczinski Rempel
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860

Requeira o autor, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01222-2006-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da testemunha Carlos Antonelo.

TRT-PR-01239-2004-071-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cornelio Primieri
Réu : Gvt - Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Augusto Luiz Filipini - PR26957

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01278-2004-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosa de Oliveira Maiatte
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184

Intimar a reclamada para que, em cinco dias, proceda as devi-
das anotações na CTPS da autora.

TRT-PR-01320-2002-071-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Katia Amaral de Souza
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01354-2005-071-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Merle Bicheski Castilho
Réu : Botelho Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 13h25min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-01390-2002-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amador Amancio de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consolida-
ção dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, eis que foi liberada ao autor a importância referente ao

seu crédito, como também para recolher o INSS e IR.

TRT-PR-01391-2005-071-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daihane dos Anjos Wengrat
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Anestor Gaspar da Silva - PR23022

Decisão de Impugnação à Sentença de Liquidação: IMPRO-
CEDENTES.

TRT-PR-01417-2006-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuza Cantidio dos Santos
Réu : Laercio Barros
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço do reclamado.

TRT-PR-01433-2004-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cerli Machado
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C. Ltda.
Município de Cascavel
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044

Ante o constante na Instrução Normativa 01/2003, artigo 17,
manifeste-se o reclamado, em cinco dias, quanto ao pedido de
seqüestro.

TRT-PR-01435-2005-071-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edimar Alves da Costa
Réu : Rosmeri Zaro - (ME)
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Laercion Antonio Wrubel - PR18923

Decisão dos Embargos à Execução: IMPROCEDENTES.

TRT-PR-01454-2006-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luis Fernando dos Santos
Réu : Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-01470-2006-071-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Heleniro Alvarez da Rocha
Réu : Fundação Canal Vinte
Master Video Produção Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354

Dar vistas ao autor, por dez dias, dos documentos juntados com
a contestação.

TRT-PR-01473-2006-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Guilherme de Paula Moreira Fracaro
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Master Video Produção Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-01487-2005-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Rodrigues de Quadros
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

2 - Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consoli-
dação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, eis que foi liberada ao autor a importância referente
ao seu crédito sem a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-01536-2006-071-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Dias do Prado
Réu : Gesiel da Costa Lima
ADV(S) : Antonio Amado Elias Filho - PR21226

Vistas ao autor, por dez dias, da certidão do oficial de justiça,
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-01569-2004-071-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Maria dos Santos
Réu : Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego - CCTT
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

Apresentar contra-razões ao recurso adesivo do autor, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-01583-2005-071-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Veridiana Razini Rodrigues
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
Maribel Andrade de Oliveira - PR29876

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 06/03/06, às 13:25 horas.

TRT-PR-01584-2005-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daniel Rodrigues Moreira

Réu : Indústria e Comércio de Urnas Ramiro Ltda.
Indústria de Urnas Novo Mundo Ltda.
Evandro de Andrade
Everaldo de Andrade
Ramiro Crispin de Andrade
Dominga de Andrade
ADV(S) : Rosileny Vanzella de Assis Pontes - PR26703

Intimar o reclamado para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01604-2003-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Emercy de Miranda
Réu : Universidade Estadual do Oeste do Pr. - Unioeste
ADV(S) : Isabela Marques Hapner - PR28000

Intime-se o executado para que se manifeste, em cinco dias,
quanto ao pedido de seqüestro, nos termos do art. 17 da Instru-
ção Normativa nº 01/2003 do E. TRT,

TRT-PR-01621-2005-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Robson Americo Schonarth
Réu : Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Vistas ao autor, somente na Secretaria da Vara, da declaração
de bens enviada pela Receita Federal.

TRT-PR-01625-2004-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Denise da Costa Canfild
Réu : Assist Med Assistência Técnica Hospitalar e Odontologi-
ca Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138

Considerando a devolução do ofício pela ECT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da empresa TOTALLI.

TRT-PR-01679-2005-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lucas de Oliveira Vachileski
Réu : M.A. Araújo & Araújo Ltda.
Palagas Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563

Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual enderenço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-01712-2006-071-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmor Batista dos Santos
Réu : Maria Rosa Machado
ADV(S) : Katya Maria Alves Hermisdorff - PR29397

Ante o silêncio do autor, extingo os autos sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.
Custas pelo autor, no importe de R$ 400,00, dispensadas.

TRT-PR-01713-2005-071-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Skura
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Cleandro da Silva Padilha - PR33656
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 07/03/06, às 13:25 horas.

TRT-PR-01742-2005-071-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nair Olivo Saraiva
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01755-2005-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Marchezini
Réu : Petrocon Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Eduardo Biavatti Lazarini - PR31345

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-01771-2005-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Manfrin
Réu : Fabio Hilario Cornacile
ADV(S) : Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Manifeste-se em cinco dias, quanto ao documento de fls. 03
(CP).

TRT-PR-01820-2006-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Evanir Miranda
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Paranacidade
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Fica V.Sa. intimado para informar o atual endereço da 1ª recla-
mada.

TRT-PR-01856-2005-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdinei Viudes
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704

Deverá Vossa Senhoria efetuar o pagamento das despesas pro-
cessuais abaixo referidas, no prazo de 05 dias:
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Principal...................R$ 3.967,16
INSS Empregador....R$ 990,45
INSS Empregado......R$ 520,05
Custas Judiciais......R$ 61,84
Total........................R$ 5.539,50 (Atualizadas até 31/10/06)

TRT-PR-01876-2003-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Raul Simoes de Souza
Réu : Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Vistas, por cinco dias, de bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-01971-2003-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Gallon
Réu : Embrasil - Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C. Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563

Nada a apreciar quanto ao requerido na petição nº 19635, ten-
do em vista que os autos encontram-se arquivados definitiva-
mente.
Dê-se ciência ao advgado substabelecido.
Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-02014-2005-071-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fausto Zorek (Espólio De)
Réu : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Embalagens
Ltda.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02122-2006-071-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elcio Paganini (Espólio De)
Réu : Plantar Comércio de Insumos Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Vistas à reclamada por dez dias, dos documentos juntados pela
parte contrária.

TRT-PR-02122-2002-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mauricio Machado de Oliveira
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 30/10/2006,
pelo primeiro réu em 08/11/2006 e pelo segundo réu em 16/11/
2006.

TRT-PR-02155-2004-071-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleto Malikoski
Réu : Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Condomínio Torres de Lyon
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

2 - Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consoli-
dação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, eis que foi liberada ao autor a importância referente
ao seu crédito sem a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-02172-2003-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sergio de Oliveira Borges
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Oferecer resposta à impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-02174-2005-071-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Gomes Rodrigues
Réu : José Edemar Frei
Laticinios Silvestre Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, interposto pelo
primeiro reclamado, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02178-2003-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar Marcelo
Réu : Giacobo & Cia. Ltda.
ADV(S) : Sonivaltair da Silva Castanha - PR35066

Decisão dos Embargos Declaratórios: REJEITADOS.

TRT-PR-02193-2006-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adelir Paza
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Manifeste-se o reclamado, em cinco dias, quanto ao requerido
pela autora.

TRT-PR-02214-2004-071-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Robson Ovsiany
Réu : Casa de Baterias Batervel Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen e con-
sulta DETRAN.

TRT-PR-02214-2006-071-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Ricardo Gesser
Réu : AGP5 - Tecnologia de Informação Ltda.
AGP5 - Automacao e Sistemas Eletricos Ltda.
AGP5 - Automacao e Sistemas Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992

Em razão da instalação da 3ª Vara do Trabalho desta cidade, a
ser realizada no dia 07.11.06, adio para 01.12.06, às 13h27min,
a audiência designada.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-02254-2005-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelson Simões dos Santos
Réu : SSK - Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354

Indefiro a expedição de alvará, com fulcro no artigo 463 do
CPC.

TRT-PR-02261-2004-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vinicius Junior Canonici
Réu : Auto Posto X.H. Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992

O pedido efetuado somente é plausível quando não pendentes
discussões quanto ao valor devido, o que não é o presente caso,
eis que cabível alteração via embargos à execução.
Portanto, indefiro, por ora.
Intime-se o exeqüente para que indique outros bens pertencen-
tes à executada, passíveis de constrição, sob pena de proceder-
se esta sobre o bem de fls. 327.

TRT-PR-02294-2002-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ciro Largo Junior
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Intimar o autor para, em cinco dias, informar os dados solicita-
dos pela reclamada Brasil Telecom.

TRT-PR-02307-2000-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Luiz de Miranda
Réu : Polina Comercial de Sorvetes Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085

2 - Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao cré-
dito do autor observada a retenção do imposto de renda, con-
forme a conta dos autos.

TRT-PR-02328-1999-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edison Nunes das Neves
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Vanderlei Jose Follador - PR15034
Reporto-me ao despacho de fls. 292.
Despacho de fls.292:
“O pedido efetuado somente é plausível quando não pendentes
discussões quanto ao valor devido, o que não é o presente caso,
eis que cabível alteração via embargos à execução.
Portanto, indefiro, por ora.
Intime-se o exeqüente para que indique outros bens pertencen-
tes à executada, passíveis de constrição, sob pena de proceder-
se esta sobre o imóvel de fl. 264.”

TRT-PR-02404-2005-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleverson Alencar Neves
Réu : M.N. Melin e Santos Ltda.
H. Administradora de Consorcios S/C. Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138

Indefiro, devendo o autor diligenciar no sentido de localizar o
endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-02416-1997-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jorgina Aparecida Soares
Réu : DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Dar vistas ao autor, por cinco dias, do comprovante juntado.

TRT-PR-02460-2006-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Junior Cesar Ferreira de Lima
Réu : Lonas Cruzeiro do Sul Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Intime-se o autor, através de seu procurador, para que compa-
reça em juízo para ratificar o acordo, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-02479-2001-071-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gleci da Silva Camargo
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Juliano Huck Murbach - PR23562

Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, efetue o depósi-
to do valor incontroverso, bem como recolha e comprove o valor

devido ao INSS e IR.

TRT-PR-02487-2006-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Evani dos Santos
Réu : Hipo Pizzaria
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Fica V.Sa. intimada para informar o atual endereço da reclama-
da.

TRT-PR-02494-2006-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alicio Ferreira Neves
Réu : Valdeir Camilo Lelis
COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Paulo Afonso Goncalves - PR22156

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “não existe o nº indicado”, intimar o autor para informar,
em cinco dias, o atual endereço do reclamado VALDEIR.

TRT-PR-02506-2006-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Reni Vaz
Réu : Lanchonete Dramos S Ltda. [ME]
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada.

TRT-PR-02568-2006-071-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademar Reis de Arruda
Réu : Valquemir Correa Victor Filho
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “desconhecido”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço do reclamado.

TRT-PR-02586-2006-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alexandre Pedro Nogueira
Réu : Blatt Comércio de Colchoes Ltda.
Fabricante de Espuma e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-02596-1996-071-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Alberto Odebrecht
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Filomena Martins Pestana - PR18155
Alysson Fogaca de Aguiar - PR35678

Em face a informação esclarecedora ora apresentada pela Se-
cretaria, intimem-se as partes para que no prazo sucessivo de
dez dias, o autor devolva o valor recebido a maior e a reclama-
da recolha a diferença de IR, devidamente atualizados.
Para o autor inicia-se em 30/10/06.
Para o réu inicia-se em 10/11/06.

TRT-PR-02620-2006-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geraldo Alberto Vazzoler
Réu : Inplasvel Indústria de Plásticos Cascavel Ltda.Epp
Tatiana Johann
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada INPLASVEL.

TRT-PR-02622-2006-071-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Vinicius dos Santos (Menor)
Réu : Anderson Daniel Klassmann
Francar Veículos Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02628-2006-071-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronaldo Laercio Karvat
Réu : Vietnan Massas Ltda.
M.V.N. Alimentação Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02632-2006-071-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Cezar Bonato
Réu : Sebastião Ulisses Turchato
Adelirdes Salete Estavao de Carvalho
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-02635-2006-071-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gevanildo da Silva
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02636-2006-071-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Alcantara
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ildo Forcelini - PR26047

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada LAUPET.

TRT-PR-02639-2006-071-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Taborda Miranda
Réu : Iracele Maria Crespi Mascarello
Rovilio Mascarello
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02644-2006-071-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anderson Fernando Herber
Réu : Refrigeração Schelle Ltda.
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02648-2005-071-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jerisnal Ferreira do Nascimento
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria e Com. de Bebidas Quefren Ltda. (Tika)
ADV(S) : Antonio Fachini Jr. - PR12182

Intimar a reclamada para que, em cinco dias, proceda às devi-
das anotações na CTPS do autor.

TRT-PR-02648-2006-071-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Bartko dos Santos
Réu : Berkal Auto Peças Ltda.
Ademir Rodrigues
Araujo & Andriola Ltda.
Big Center Comércio de Veículos Ltda.
Erenaldo Tadeu Rodrigues Teixeira
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02708-2006-071-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rogerio Luiz Ludegero
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02712-2006-071-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleusa Terezinha Guimarães
Réu : Ricardo Mascarello
ADV(S) : Tania Maria Ferres - PR40945
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02715-2006-071-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdinei da Silva Melo
Réu : Transportadora A.B.M. Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02720-2006-071-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
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Autor : Alceu Ribeiro
Réu : Posto Nova Cidade Ltda.
ADV(S) : Luciana Carla Sutile Sonda - PR31492
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02723-2006-071-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clementino Zucco
Réu : Idelmo Luiz de Nardin
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02760-2005-071-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eusana Carrijo dos Santos
Réu : Geni Lourdes Terechtchuk Kusma [ME]
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Rosileny Vanzella de Assis Pontes - PR26703

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 23/01/07, às 8:25 horas.

TRT-PR-02784-2005-071-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Laide da Silva Lima
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Ernani Pudell - PR10811
Nerilda Bittencourt Vendrame - PR9943

Decisão dos Embargos Declaratórios: acolhidos parcialmente.

TRT-PR-02793-2005-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosalina Cezario Roque
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Volnei Leandro Kottwitz - PR29621
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

TRT-PR-02800-2005-071-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Diolizon Lemos da Conceição
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Foi designado pelo Juízo Deprecado da 6ª Vara do Trabalho de
Curitiba, nos autos CP 974/2006, o dia 12/12/2006, às
16h41min, para audiência de oitiva da testemunha FRANCIS-
CO CAVALCANTI UCHOA.

TRT-PR-02805-1994-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Emerson Antonio Lorencet
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Turcatto Ltda.
Ozorio Machado
Sebastião Ulisses Turchato
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Vistas ao autor, na Secretaria da Vara da declaração de bens
enviada pela Receita Federal.

TRT-PR-02838-2005-071-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rita Pereira
Réu : Maria Carolina Bilibiu
Dirceu Bilibiu
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Intimar a autora para que junte cópia do seu RG e CPF, confor-
me solicitado pelo INSS.

TRT-PR-02851-2001-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelino Xavier de Souza
Réu : Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Elizete Helena Bonacin do Amaral
Carlos Daniel Bernini Amaral
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Considerando que não há nos autos o endereço dos reclamados
Elizete e Carlos Amaral, intime-se o autor para que o informe,
a fim de possibilitar a citação.

TRT-PR-02862-2005-071-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Piazzolo
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Isabel Cristina Rossoni - PR36828

Para a reclamada COOMTAAU: Denego seguimento ao recur-
so da reclamada COOMTAAU, por deserto.
Para o autor e Reclamadas: Contra-arrazoar os recursos da au-
tora e do Município.

TRT-PR-03040-2005-071-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jaqueline dos Santos Venceslau
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138

Ante o constante na certidão do sr. Oficial de Justiça, intimar o
autor para informar, em cinco dias, o atual endereço da teste-
munha ROSANGELA.

TRT-PR-03044-2005-071-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Lucia Fiuza
Réu : Millenium Comércio de Aparas Ltda.
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388
Intimar a autora para que, em dez dias, apresente seus cálculos
de liquidação, bem como retire a CTPS devidamente anotada.

TRT-PR-03101-1997-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Delazir de Fátima Ferreira Scheffer
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Intimar a reclamada para efetuar, em cinco dias, o recolhimen-
to das contribuições previdenciárias conforme cálculo do INSS
às fls. 736, devidamente atualizadas.

TRT-PR-03194-1998-071-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Laudi Lidio Coelho
Réu : João Liberato
Maria de Camargo
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-03326-2000-071-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aparecido Bispo da Costa
Réu : Ferropar - Ferrovia Paraná S.A.
Edson Pereira & Cia. Ltda.
Celia Regina do Nascimento
ADV(S) : Josiane Fatima Rodrigues Pescador - PR37912

Dar vistas ao exeqüente da certidão da sra. oficial de justiça.

TRT-PR-03551-1996-071-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Carlos da Silva
Réu : Metal Forte Metalurgica Ltda.
Wilson de Oliveira Pereira
Jane de Oliveira Pereira
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-03805-1995-071-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Beno Welter
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Maria Filomena Martins Pestana - PR18155
Não procede a insurgência do reclamado, eis que o reflexo da
gratificação semestral em ajuda alimentação foi deferido pela
sentença de fls. 540, que acolheu o pedido do item 4 da exordi-
al.
Também não procede a impugnação do autor, pois quanto a
conversão da URV, foi observado o comando sentencial e, no
que se refere à gratificação semestral, não houve pedido para
que os DSR também fizessem parte da base de cálculo no refle-
xo do 13º, férias e outros, conforme de infere da exordial.
Quanto a restituição do IR, será observado por ocasião da libe-
ração do remanescente.
Destarte, rejeito as impugnações das partes, e homologo a reti-
ficação.

TRT-PR-03809-1996-071-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nei Canuto Ferreira
Réu : Metalurgica Storch Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vistas ao autor do ofício recebido.

TRT-PR-04073-1995-071-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Marques da Silva
Réu : Luis Arquimedes da Rocha
Conspecto Construtora Paranaense Ltda.
Antonio Pedro Mayer
Valcir Ângelo Presa
Valdecir Mauro Fritz
Silvana de Melo
Vera Doriani Fritz
ADV(S) : Claudia Denardin Dona - PR20050

Indefiro o processamento dos embargos à execução, eis que
não garantido o juízo, estando, portanto, ausente um dos pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 884, da CLT.

01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Leonel Antonio Turmena

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69035/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2003-069-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ministerio Publico do Trabalho (Procuradoria Regional
do Trabalho da Nona Região - Oficio de Cascavel)

Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Para CONTRA-ARRAZOAR o recurso ordinário de fls. 606-
609.

TRT-PR-80002-2005-069-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Cascavel Country Club
ADV(S) : Ramiro de Lima Dias - PR12504
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-98803-2006-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria da Luz Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
Maria Olimar Ferreira
ADV(S) : Shirlei Dalva Bento - PR7084
Para manifestar-se acerca do ofício de fl. 235, querendo.

TRT-PR-99503-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elenita Schveitzer
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Lourival Caetano - PR23429
Jose Edesio de Mattos - PR5452
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
De que foi designado AUDIÊNCIA para inquirição de testemu-
nha para o dia 07/02/2007, às 13H5Min., perante a 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba.

TRT-PR-79504-2006-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rafael Cristiano Brugnerotto
Réu : Paulo Roberto Mafra
ADV(S) : Alessandra Machado de Oliveira - PR40123
Para que o autor informe o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-71007-2006-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geni Maria Prokoski
Réu : Derli José Mussulini
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para comprovar nos autos o recolhimento das custas processu-
ais, sob pena de execução.

TRT-PR-86008-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Delmo Luiz Ferrari de Carvalho
Réu : Cartuchos Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01172-2005-069-09-01-8 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alecir da Silva
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Despacho de fl. 262: “I - Dar vista ao reclamado dos cálculos
apresentados pela parte autora, pelo prazo de 15 dias, devendo,
em caso de divergência, apresentar impugnação fundamentada
com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob
pena de preclusão, nos termos do § 2º, do art. 879, da CLT.”

TRT-PR-71010-2006-069-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Martin Skotky
Réu : Jorge Alexandre Luna dos Anjos
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860
Izis Maysa Dietrich Lechiu - PR13537
Despacho de fl. 62: “Processe-se o agravo de petição interpos-
to. Quanto ao pedido de remoção do veículo penhorado, inde-
firo, até que haja decisão final acerca dos presentes embargos,
nos termos do artigo 1052 do CPC.”

TRT-PR-00014-2005-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Gaspar Neto
Réu : Construtora Milede Manoel Ltda.
Milede Manoel Neto
Patricia Maistrovicz Manoel
ADV(S) : Evilnei Moro - PR36947
Marcelo Manoel - PR26727
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-71020-2006-069-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reni de Souza Motta
Réu : Francisca Mota do Nascimento
ADV(S) : Jorge Gilberto Schneider - PR11768
Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Despacho de fl. 18 - PARA AUTOR: “I - Intime-se a embarga-
da para que, em 10 dias, regularize a sua representação proces-

sual.” PARA AS PARTES: “II - No mesmo prazo, digam as
partes se pretendem a produção de outras provas e, em caso
positivo, especifiquem natureza e finalidade, sob pena de pre-
clusão.”

TRT-PR-98812-2006-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Zenilda de Bonfim
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Da sentença de fls. 42/43 que julgou PROCEDENTES os pedi-
dos formulados na inicial.

TRT-PR-98813-2006-069-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daniele Cristina Rodrigues da Costa (Menor)
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Alex Sandro Sonda - PR27952
Despacho de fl. 47: “I - Ante a inexistência de valores deposi-
tados a título de PIS, intime-se a autora para que, em cinco
dias, requeira o que entender de direito.”

TRT-PR-78013-2005-069-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton Francisco Philippsen
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Cristiane Agatti Stanoga - PR33739
Despacho de fl. 348: “I - Nada a deferir quanto ao pedido de fl.
347, eis que eventual restituição de adiantamento de valores
somente poderá ser determinado após a apreciação do mérito
do pedido, observado o ônus da sucumbência. II - Intime-se.”

TRT-PR-91028-2005-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e Em Turismo e Hospitalidade de Cascavel
Réu : Calegari & Tomasetto Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Para manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de fl. 115

TRT-PR-00039-2005-069-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olivir da Silveira
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
Do r. despacho de fl. 306: “... Após, intime-se a executada para
comprovar o recolhimento das despesas processuais, em 5 dias,
e das contribuições previdenciárias, no prazo de trinta dias,
sob pena de prosseguimento da execução. “

TRT-PR-51062-2006-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Gonzaga Ribeiro de Avila
Réu : Auto Elétrica Lourenço Ltda.
ADV(S) : Marcelo Barzotto - PR34920
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00067-2006-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei Vicente da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Despacho de fl. 119:’I - Nada a deferir quanto ao pedido de fls.
115/116, eis que se mostra juridicamente inexistente ante a au-
sência de subscrição por advogado. II - Inutilize a Secretaria da
Vara o espaço destinado à subscrição. Intime-se.”

TRT-PR-99536-2005-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dolores Maria Ost
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Pereira Thome - PR3541
Para vista do laudo complementar.

TRT-PR-00081-2001-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rogerio Lourenço
Réu : Krun Engenharia Ltda.
João Carlos Librelotto
Rogerio Silveira Moreira
ADV(S) : Elizangela Alonco dos Reis - PR30958
Carga : 01893484 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00082-2004-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juliana Paulina Ferreira
Réu : Rosa Toshie Takaqui Seki
ADV(S) : Clazancia Lucia Esteves - PR33704
Despacho de fl. 234: “I - Os elementos juntados aos autos ates-
tam que o bloqueio BACENJUD acabou por atingir valores
relativos a salários recebidos pelo esposo da executada, razão
pela qual determino a liberação de tais valores, por se mostra-
rem absolutamente impenhoráveis, por força do disposto no
artigo 649, IV do CPC. II - Expeça-se ofício ao banco depositá-
rio. III - Intime-se o credor.”

TRT-PR-76089-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu : Tiago de Matos Machado
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 513513513513513

TRT-PR-00106-1997-069-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Seir Cerqueira Leite
Réu : Audaz Veículos Ltda.
Geraldo Silvano de Oliveira
Monica Iara de Matos
Carlos Augusto Leal de Faria
Sady Lazari (Espólio De)
Samuel Lazari
ADV(S) : Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672
Despacho de fl. 356.: “Vistos, etc. I - Intime-se o exeqüente
para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de di-
reito. II - No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório,
pelo prazo de dois anos. III - Caso não haja movimentação dos
autos pelo credor, nesse período, fica desde já ciente de que
será declarada a prescrição intercorrente da execução, com en-
caminhamento dos autos ao arquivo definitivo.”

TRT-PR-78053-2005-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das datas supra designadas, independente de inti-
mação.

TRT-PR-92064-2006-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação No
Estado do Paraná
Réu : Bonfante Alcantara & Cia Ltda.
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR21445
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-00147-2005-069-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ailton Teixeira de Queiroz
Réu : G.L. Liscar Comércio de Auto Pecas Ltda.
G. L. Asupel Pecas Para Automóveis
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Para que o reclamado, em dez dias, manifeste-se acerca dos
cálculos apresentados pelo autor.

TRT-PR-92077-2005-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nei José Rodrigues
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-00188-2006-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clarice Maria Schonarth
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Para que forneça a informação solicitada à fl. 105.

TRT-PR-51193-2002-069-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Pinto Ribeiro
Réu : N.P. Vigilância e Investigacoes Ltda.
Noel Leozi Portes
Priscila Maria Portes
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Vanessa Trezzi - PR31490
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-00200-1998-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Telma Zacarkim Ribeiro
Réu : B.J. Sarolli & Cia. Ltda.
Belcezar Sarolli
Hayl do Rocio Muffato
ADV(S) : Roberto Wypych Junior - PR9134
Despacho de fl. 572: “I - Considerando que o INSS insurge-se
quanto os valores apurados a título de contribuições previden-
ciárias, recebe-se a petição de fls. 567-570 como impugnação a
sentença de liquidação. II - Processe-se.”

TRT-PR-00212-2005-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helisabeth Candida Schumacher
Réu : Associação Educadora e Beneficente
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Arilton Portella - PR7264
Da decisão que ACOLHEU os embargos e REJEITOU a im-
pugnação.

TRT-PR-51213-2005-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Debora Cristina Gonçalves
Réu : Maria Sirlene Mendes
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-00254-2000-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vilmar Luiz Lamb
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil, anexo ao Fórum, ficando ciente ainda de que a au-
sência de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data
da intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Co-
fres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do
Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00298-2003-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Batista Caetano de Jesus
Réu : Marcos Tiyoso Nishiyama
Metalsul Estruturas Metalicas Ltda.
Wilson Tiyomi Nishiyama
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Despacho de fls. 257: “Vistos, etc. I - Julgo subsistente a pe-
nhora e homologo a avaliação. II - Intime-se a executada para
quitar o débito, no prazo de 5 dias, sob pena de remoção dos
bens penhorados e conseqüente designação de hasta pública,
alertando-a de que o não pagamento implicará em despesas
adicionais com leiloeiro, depositário e publicação de edital.”

TRT-PR-00333-2006-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claunice da Silva dos Santos
Réu : Amandio Gehlen Neto
Maria das Graças Trevisan Gehlen
ADV(S) : Donizetti de Oliveira - PR14858
Para que o autor informe o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-00339-2002-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Waldemar Rodrigues
Réu : Fazenda Sao Domingos
Gerson Luiz Formighieri
Valdir Florian Lazarini
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-51347-2006-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fernando Menez
Réu : A.B.C. Comécio de Extintores Ltda.
ADV(S) : Adriana Tonet - PR35922
Para CONTRA-ARRAZOAR o recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-00382-2003-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Alberto de Almeida Filho
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Para IMPUGNAR os embargos à execução, querendo.

TRT-PR-51385-2006-069-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roseli Galvao Soares
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Iuri de Oliveira - SC20549
Do despacho que DENEGOU SEGUIMENTO ao recurso in-
terposto, eis que deserto.

TRT-PR-51387-2006-069-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivonete de Fatima Lima da Silva Ranghetti
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Iuri de Oliveira - SC20549
Do despacho que DENEGOU SEGUIMENTO ao recurso in-
terposto, eis que deserto.

TRT-PR-00394-2005-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar Elias da Costa
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
Shopping West Side
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Despacho de fl. 421: “I - Não há que se falar em prosseguimen-
to da execução em face da primeira reclamada, uma vez que a
condenação se deu de forma subsidiária, porém sobre o valor
total da condenação e não sobre parte dos débitos. II - Assim, o
ajuste homologado pressupõe a quitação da integralidade das
verbas pleiteadas, não surtindo qualquer efeito o disposto nos
termos do acordo no sentido de que a execução prosseguiria
em face da primeira reclamada, a um por não ter referida deve-
dora participado do referido acordo, a dois, por não ter havido

condenação individualizada de cada uma das devedoras e, a
três, por não ter sequer havido liquidação do julgado, o que
afasta a possibilidade de prosseguimento por eventual diferen-
ça. III - Indefiro. Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo
geral.”

TRT-PR-00399-1993-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Patricia Mara dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 01832070 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51459-2004-069-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lindaiane Deisy Chaves
Réu : Rosmeri Zaro - (ME)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Fernando Mariot - PR24514
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-51471-2006-069-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lorecy de Fatima Gonçalves Ferreira
Réu : Franklim Vilmar Quevedo Neto
ADV(S) : Antonio Amado Elias Filho - PR21226
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51472-2006-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Julio Cesar Freitas
Réu : Construtora Antunes Ltda.
Unipar - Associação Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51474-2006-069-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Rodrigo Perico
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00478-2005-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adir Luis de Oliveira
Réu : Auto Vidros Cascavel Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Para manifestar-se acerca do requerimento de fl. 399.

TRT-PR-00486-2005-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Altemir Teske
Réu : Helios Coletivos e Cargas Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Para que a parte autora, no prazo de cinco dias, junte aos autos
sua CTPS, a fim de viabilizar as anotações determinadas em
sentença.

TRT-PR-00499-2005-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valeriano Aparecido Medeiros
Réu : Mapfre Vera Cruz Seguradora S. A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Que foi designada audiência para inquirição de testemunha para
o dia 29/03/2007 as 13h20min., na 16ª Vara do Trabalho de
CURITIBA/PR

TRT-PR-00514-1993-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Julio Cesar Rosa Zavadzki
Réu : Representações Texteis Ltda.
Companhia Sayonara Industrial
Mauricio Georges Khoury
William Georges Khoury
Alberto Georges Khoury
Joel Bernardino
Paulo Barbosa
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Para o exequente requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00550-2004-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciano Aparecido Andrade
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00562-1992-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aristides Pereira da Silva (Espolio De)
Réu : O. Mello Promoções Artisticas Ltda.
Odacir Mello
Maria Salete Martins
ADV(S) : Dionizio Lubave Dudek - PR12812
Para requerer o que entender de direito, ante o resultado do
bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD.

TRT-PR-00578-2003-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helen Cheredra Pachenki
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 01884578 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00622-2003-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Borofski
Réu : Transneve Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Jose Roselano Moretto - PR34097
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-00650-2004-069-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marli Cocolete da Silva
Réu : Daf Comércio de Relogios e Joias Ltda.
Drauzio Clemilton Alves de Gouveia
Ivone Mifoko Takeda
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Despacho de fl. 120:”Nada a deferir quanto ao requerimento
de fl. 119, uma vez que a concordata não foi convertida em
falência.”

Intime-se.

TRT-PR-00654-2002-069-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivandi da Aparecida Nunes Duarte
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Isete Aparecida Moreira - PR11968
Da decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos à
Execução.

TRT-PR-00681-2006-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Suely Terezinha Mezzomo
Réu : Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Para efetuar a retirada das certidões conforme requerido, medi-
ante recibo nos autos.

TRT-PR-00691-2002-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Angela Aurelio de Souza
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Manoela Gaio Pacheco - PR38268
Despacho de fl. 717: “Indefiro o requerimento de fl. 716, uma
vez que o depósito de fl. 703 foi integralmente liberado à exe-
qüente pois correspondente ao valor líquido devido à mesma,
conforme informado pela própria executada à fl. 711. Intime-
se.”

TRT-PR-00698-2004-069-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriano Salvador
Réu : Previn Comércio e Distribuição de Jornais e Revistas
Ltda. - (ME)
Jorge Barbosa Santana
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Carga : 01934199 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00706-2006-069-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lauri de Oliveira
Réu : Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Para CONTRA-ARRAZOAR o recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-00713-2006-069-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone de Fatima Mazureck
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Réu : Rodrigo Costa Secco
ADV(S) : Jacir da Silva Dias - TO2844
Despacho de fl. 82: “I - Indefiro, por ora, o pedido de anota-
ções de baixa na CTPS da autora, ante a controvérsia existente
quanto ao vínculo de emprego mantido entre autora e reclama-
do, ex vi dos termos da contestação juntada aos autos. II - Aguar-
de-se a audiência já designada. III - Intime-se.”

TRT-PR-00719-2005-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei da Silva Pereira
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi Sales - PR31897
Para apresentar resposta a Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, querendo.

TRT-PR-00725-2006-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jacielle Szefczyk de Lara
Réu : Beltramim Farina & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Lauro Henrique Luna dos Anjos - PR30656
Para proceder às anotações da CTPS do autor, conforme deter-
minado em sentença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-00782-2004-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jabes Ferreira Marques
Réu : Lima e Sversut S/C Ltda.
Cetevel - Centro Educacional Tecnologico Cascavel Ltda.
ADV(S) : Henrique Pedro Bremm - PR36957
Despacho de fl. 209: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes, nos termos da petição de fls. 203/207,
nos estritos termos ali consignados, para que surta seus legais e
jurídicos efeitos. II - Intime-se a executada para comprovar o
recolhimento das despesas processuais, em 5 dias, e das contri-
buições previdenciárias sobre a parcela salarial fixada à fl. 53,
no prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução. “

TRT-PR-00820-1999-069-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Francisco Morais Pereira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gustavo Lombardi Ferreira - PR33140
Carga : 01899143 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00838-2004-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Delci Foliatti de Souza
Réu : Planalto Transportes Ltda.
ADV(S) : Pedro Marcos Mantovanello - PR33855
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00900-1994-069-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Soley Gobatto
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 01884577 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00925-2006-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Celia Terezinha Neneve
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
Para providenciar cópias da petição inicial a fim de possibilitar
a citação das reclamadas.

TRT-PR-00938-1999-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Machado Vitorino
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00946-2003-069-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adolfo Gardasz
Réu : Andrade & Martins Ltda.
ADV(S) : Ernani Pudell - PR10811
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Da sentença de fls. 664/665 deu PARCIAL PROVIMENTO aos
embargos de declaração.

TRT-PR-00961-2006-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jurandir Francisco Tomazio
Réu : Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 01767429 Data da Carga: 22/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00970-2006-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Iani Fell
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Para CONTRA-ARRAZOAR e recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-01076-2006-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sonia Aparecida Ribeiro dos Santos Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Pedro Ivo Melo de Oliveira - PR33329
Iuri de Oliveira - SC20549
Despacho de fl. 391: “I - Ante os termos da certidão supra, e
considerando que será necessária a presença dos juízes que se
encontram atuando nesta Vara na solenidade de abertura da 3ª
Vara do Trabalho desta cidade, impõe-se o adiamento da audi-
ência para o dia 12 de dezembro de 2006, às 14h30. II - CIên-
cia às partes, através de seus procuradores, as quais deverão
dar ciência da nova data às suas testemunhas.”

TRT-PR-01107-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ednilson Libarino
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
Viação Nova Integração Ltda.
Serra Azul Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
De que foi designado AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o
dia 23 de abril de 2007, às 08h30min., mantidas as cominações
legais quanto ao comparecimento das partes e testemunhas.

TRT-PR-01119-2005-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Janete Barbosa de Freitas
Réu : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
Para o exequente requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01161-2006-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juarez Mariano da Silva
Réu : M.S. Damaceno & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Evilnei Moro - PR36947
Rita Maria Brum - PR36896
Despacho de fl. 79: “I - Ante os termos da certidão supra, e
considerando que será necessária a presença dos juízes que se
encontram atuando nesta Vara na solenidade de abertura da 3ª
Vara do Trabalho desta cidade, impõe-se o adiamento da audi-
ência para o dia 12 de dezembro de 2006, às 13h30. II - CIên-
cia às partes, através de seus procuradores, as quais deverão
dar ciência da nova data às suas testemunhas.”

TRT-PR-01175-2004-069-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Menor Robson Tiago Linsmeier da Silva
Réu : Back Polpa Ltda.
ADV(S) : Elisangela Alonco dos Reis - PR30958
Carga : 01893455 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01182-2005-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Antonio Costa
Réu : Restaurante Bona Variedades Ltda. - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01885206 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01204-2005-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giovani Antonio Schvan
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Da decisão que NEGOU PROVIMENTO aos Embargos De-
claratórios de fls. 286/292.

TRT-PR-01235-2006-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tayane Freitas Machado
Réu : Academia de Ginástica Brasil Fitness Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Para que as partes, em cinco dias, juntem aos autos o original
da petição de acordo de fl. 20.

TRT-PR-01256-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clândio de Medeiros da Costa
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Paulo Antonio Jarola - PR15032
Despacho de fls. 213: “I - Observe a Secretaria da Vara o re-
querido à fl. 212. II - Considerando que encontra-se programa-
da para o dia 07.11.06 a instalação da 3ª Vara do Trabalho nes-
ta cidade, o que exigirá a presença de todos os juízes à soleni-
dade de abertura, impõe-se o adiamento da audiência designa-
da nos presentes autos, para o dia 12.12.06, às 15h00. III -
CIência às partes, através de seus procuradores, inclusive de

que deverão comunicar a alteração da data às suas testemu-
nhas.”

TRT-PR-01300-2001-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marly Mitiko Mon - Ma
Réu : Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego - CCTT
ADV(S) : Neri Luiz Simon - PR11830
Carla Karen Assakura - PR28446
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01341-2005-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marisa Feliciano da Silva
Réu : Gladis Flavia Anderson de Oliveira
Gladis Flavia Anderson de Oliveira
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Dirlei Rosa Wychoski - PR32101
Parte AUTORA: Intimar para juntar aos autos sua CTPS para
as anotações deferidas em sentença.
RECLAMADA: Intimar para juntar aos autos as guias CD/SD.

TRT-PR-01371-2001-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria das Gracas de Jesus Almeida
Réu : Joe Henrique Franz
Jilda Maria Rossi
ADV(S) : Claercio Carlos Larsen - PR28998
Despacho de fl. 338: “Vistos, etc. I - Julgo subsistente a penho-
ra e homologo a avaliação. II - Intime-se a executada para qui-
tar o débito, no prazo de 5 dias, sob pena de remoção dos bens
penhorados e conseqüente designação de hasta pública, aler-
tando-a de que o não pagamento implicará em despesas adicio-
nais com leiloeiro, depositário e publicação de edital.”

TRT-PR-01379-2006-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir de Paula Carlos
Réu : Agromaza Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Cesar Caldeira - PR35461
Para vista dos Embargos de Declaração opostos.

TRT-PR-01384-1995-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Gomes da Silva
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Acp (Mf - Sind. Ivan A.C. Santos)
ADV(S) : Manoela Gaio Pacheco - PR38268
Foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia
08 (oito) de novembro de 2006, às 14h.

TRT-PR-01402-2001-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Airton Pastre
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Despacho de fl. 361:”I - A certidão de fl. 354 atesta com clare-
za todo o procedimento adotado pela Secretaria para atualiza-
ção dos débitos, inclusive as contribuições fiscais e previden-
ciárias, não havendo nada a ser reparado no procedimento ali
narrado, sendo certo que, ao que tudo indica, o devedor con-
funde o valor devido ao INSS - segurado, com o INSS - tercei-
ros, conforme já esclarecido na referida certidão. II - Nada res-
tando a ser reparado, homologo a conta de fl. 325, mantendo-a,
nos seus estritos termos.III - Intime-se.”

TRT-PR-01420-2004-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Douglas Luiz Lesnieski
Réu : Fator RH Soluções Em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Evilasio de Carvalho Junior - PR27820
Despacho de fl. 176: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes, nos termos da petição de fls. 172/175,
em seus estritos termos, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, inclusive quanto a natureza jurídica atribuída às parce-
las discriminadas. II - Custas, no importe de R$ 42,30, calcula-
das sobre o valor do acordo, atribuídas à executada. III - Inti-
me-se a executada para comprovar o recolhimento das despe-
sas processuais (custas e honorários contábeis), e das contri-
buições previdenciárias, no prazo de trinta dias após o paga-
mento da última parcela do acordo, sob pena de prosseguimen-
to da execução.”

TRT-PR-01423-2004-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdecir de Oliveira
Réu : Fator RH Soluções Em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Evilasio de Carvalho Junior - PR27820
Despacho de fl. 185: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes, nos termos da petição de fls. 181/184,
em seus estritos termos, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, inclusive quanto a natureza jurídica atribuída às parce-
las discriminadas. II - Custas, no importe de R$ 32,14, calcula-
das sobre o valor do acordo, atribuídas à executada. III - Inti-
me-se a executada para comprovar o recolhimento das despe-
sas processuais (custas e honorários contábeis), e das contri-
buições previdenciárias, no prazo de trinta dias após o paga-
mento da última parcela do acordo, sob pena de prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-01424-2004-069-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriana de Lima
Réu : Fator RH Soluções Em Recursos Humanos Ltda.
Evilasio Schmitz
ADV(S) : Evilasio de Carvalho Junior - PR27820
Despacho de fl. 209: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo

celebrado pelas partes, nos termos da petição de fls. 205/208,
em seus estritos termos, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, inclusive quanto a natureza jurídica atribuída às parce-
las discriminadas. II - Custas, no importe de R$ 105,34, calcu-
ladas sobre o valor do acordo, atribuídas à executada. III - Inti-
me-se a executada para comprovar o recolhimento das despe-
sas processuais (custas e honorários contábeis), e das contri-
buições previdenciárias, no prazo de trinta dias após o paga-
mento da última parcela do acordo, sob pena de prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-01444-2004-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosenilda Machado Gonçalves
Réu : J.N. Bodot & Cia Ltda.
João Nercy Bodot
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Ivomar Cesar de Almeida - PR29719
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01497-2005-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Diniz Ferreira Pinto
Réu : P.J. Bier & Cia. Ltda.
João Erico de Almeida
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Sergio Vulpini - PR10085
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01545-2004-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osvaldo Gomes da Silva
Réu : Premoldados Rio Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Despacho de fls. 119: “I - Ante os termos da certidão supra, e
considerando que será necessária a presença dos juízes que se
encontram atuando nesta Vara na solenidade de abertura da 3ª
Vara do Trabalho desta cidade, impõe-se o adiamento da audi-
ência para o dia 13 de dezembro de 2006, às 14h00. II - CIên-
cia às partes, através de seus procuradores, as quais deverão
dar ciência da nova data às suas testemunhas.”

TRT-PR-01591-2005-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Noronha Machado
Réu : Copasa - Construções Pavimentacoes e Saneamento Ltda.
Fundação Assis Gurgacz
ADV(S) : Sandro Luiz Werlang - PR29760
Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
Da designação de perícia para o dia 23/11/2006, às 14 horas,
na Rua Marechal Candido Rondon, 1596, centro, em Cascavel/
PR.

TRT-PR-01603-2004-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vilmar Rodrigues
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01630-2006-069-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claro Altamiro Carneiro Verlindo
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Ronaldo Jose e Silva - PR31486
Da sentença de fls. 229/234 que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-01638-1998-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Florencio Dias
Réu : Tertulia Ltda.
Geromi Abel Lora
Terezinha Matielo
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Vilmar Cozer - PR33156
Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01639-2004-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Onofre Pereira de Souza
Réu : Pedro Augusto Fuhr
Edi Siliprandi - (Incorporacao Imobiliaria)
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Nelson Fagundes - PR16185
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Juraci Antonio Bortolotto - PR4066
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01643-2003-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cintia Cristina do Amaral
Réu : Aurelio Regasso
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Ao exequente para requerer o que entender de direito, em ra-
zão de resultado parcial dos bloqueios efetuados através do sis-
tema BACENJUD.

TRT-PR-01665-2006-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Soeli Aparecida de Souza
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Dino Costacurta - PR16627
Despacho de fls. 161: “I - Ante os termos da certidão supra, e
considerando que será necessária a presença dos juízes que se
encontram atuando nesta Vara na solenidade de abertura da 3ª
Vara do Trabalho desta cidade, impõe-se o adiamento da audi-
ência para o dia 12 de dezembro de 2006, às 14h00. II - CIên-
cia às partes, através de seus procuradores, as quais deverão
dar ciência da nova data às suas testemunhas.”

TRT-PR-01692-2004-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Golinski Cavalheiro
Réu : Jefferson Alves dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Jurandir Ricardo Parzianello Junior - PR30731
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01716-2005-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vilso Marques
Réu : Fazenda Luiz Benjamin Crespi
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Para manifestar-se acerca do Laudo Pericial de fls. 140/146

TRT-PR-01734-2005-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juscelino Bonessi Alves
Réu : Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda.
ADV(S) : Amelio Scaravonatti - PR29288
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Despacho de fls. 192: “I - COnsiderando que se encontra pro-
gramada a instalação da terceira Vara desta cidade para o dia
07.11.2006, o que exigirá a presença de todos os juízes à sole-
nidade de inauguração, impõe-se o adiamento da presente au-
diência para o dia 13.12.06, às 15h30. II - Ciência às partes,
através de seus procuradores.”

TRT-PR-01756-2003-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Conceição Marques
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Carga : 01884019 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01772-2003-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro dos Santos
Réu : Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S.A.
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902
Despacho de fl. 582.: “I - Ante a expressa concordância do
exeqüente e o silêncio da executada, homologo a retificação de
fls. 494/574. II - Intime-se a executada para que, em cinco dias,
proceda o pagamento do valor devido, devidamente atualizado,
sob pena de penhora através do sistema BACENJUD, confor-
me requerido pelo credor, eis que o bem penhorado não obede-
ce a gradação legal.”

TRT-PR-01837-2005-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Donizete Colombo
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 01832068 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01839-2002-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleredon Fernando da Silva
Réu : Cal Sead Sementes Ltda.
Maria Irenilde Batista de Paula
Ana Carolina Gleden de Paula
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Joao Peron - MT3060
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-

vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01849-2006-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Roberto Silveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa Prev. dos Func. do Banco do Brasil
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Marlene Leithold - PR22619
Despacho de fl. 202: “I - Acolho parcialmente as ponderações
do autor, e determino a exclusão dos autos da pauta do dia
09.11.2006, determinando-se a designação de nova data de au-
diência para instrução do feito, uma vez que já houve apresen-
tação de defesa e até mesmo manifestação sobre os documen-
tos juntados pelo primeiro reclamado. II - Assim, determino a
intimação da segunda reclamada (PREVI), para que apresente
em Secretaria a sua contestação e documentos, até a data inici-
almente programada para audiência inicial (09.11.2006). III -
Após, vista à parte contrária, pelo prazo de dez dias.”

IV - Cumpridas tais determinações, designe-se a data para ins-
trução do feito, intimando-se as partes.

TRT-PR-01868-2003-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Baroni
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Leocir Joao Rodio - PR16127
Silvana Maria Griza - PR28155
Enimar Pizzatto - PR15818
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-01868-2005-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir José Bonafin
Réu : Acipar Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Cortez Ferrarezi Potier - PR25946
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário Adesivo, que-
rendo.

TRT-PR-01981-2006-069-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lizete Dalmolin Figueiredo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Grasiela de Oliveira - PR38598
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PRODECENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-01984-2005-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sergio Vicente
Réu : Ortolan e Santos Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Ao advogado do autor para, em cinco dias, requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-02009-2006-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maximiliano Mauricio Lara Gonzales
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02011-2006-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Clara Nogueira
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02013-2006-069-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sumara Prado Gonçalves Ferreira
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02017-2006-069-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Rita da Rosa
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-

guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02019-2006-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jolmara Miranda
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02023-2006-069-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuci Aparecida Ribeiro Huk
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Grasiela de Oliveira - PR38598
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PRODECENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02025-2006-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvana Maria dos Santos
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02027-2006-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edivane Gonçalves Ferreira
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02029-2006-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivone Terezinha Barete
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02031-2006-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Joelma Danubia Savi Mondo
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02036-2006-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carmem Maria da Conceição
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02037-2006-069-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ilaine Ines Schaffer
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Iuri de Oliveira - SC20549
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02109-2002-069-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Moises Oliveira
Réu : Bueno Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 01832067 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02121-2006-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edileusa Dias Batista
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Iuri de Oliveira - SC20549
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PRODECENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02142-2005-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rafael Junior da Veiga
Réu : Caixa Economica Federal
T.L.D. Teledata Tecnologia Em Conectividade Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Para manifestar-se acerca do Laudo Pericial de fls. 173/180.

TRT-PR-02160-2005-069-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francieli Donato
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Probank Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Fabiana Violato Martins - PR25265
Selena Maria Bujak - RS22648
Roseli Aparecida Bettes - PR35854
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02162-2005-069-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosangela Antonia dos Santos
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Probank Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Fabiana Violato Martins - PR25265
Selena Maria Bujak - RS22648
Roseli Aparecida Bettes - PR35854
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02164-2005-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Grigini de Abreu
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Probank Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Fabiana Violato Martins - PR25265
Selena Maria Bujak - RS22648
Manoela Gaio Pacheco - PR38268
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-02207-2006-069-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Virginia Sergia Carvalho
Réu : Ronaldo de Lima Máquinas [ME]
ADV(S) : Miguelito Regis Cargnin - PR26554
Para manifestar-se quanto ao prosseguimento da ação, sob pena
de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, III, do CPC.

TRT-PR-02265-2004-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sidinei de Souza
Réu : Super Moveis Comércio e Exportação Ltda.
ADV(S) : Emilia Portero Fernandes - PR34172
Para manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, deven-
do, em caso de discordância, indicar outros passíveis de cons-
trição, livres e desembaraçados e que garantam a execução.

TRT-PR-02346-2006-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Herton da Silva
Réu : Airoz Mauro do Conde
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Para manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de fl. 21

TRT-PR-02382-2004-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Marcos da Silva Carlos
Réu : Auto Posto Bela Aurora Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-02389-2005-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gláucia Rodrigues da Costa Reichert
Réu : SENAI Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Da decisão que deu PARCIAL PROVIMENTO aos embargos
de declaração.

TRT-PR-02392-1995-069-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
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Autor : Gerson Frazao
Réu : Assistência Técnica de Balancas Cascavel Ltda.
ADV(S) : Ney Salles - PR19982
Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-02411-2005-069-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosemari dos Santos de Lima
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Do despacho que denegou seguimento ao recurso ordinário, eis
que deserto.

TRT-PR-02445-2001-069-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : John Kennedy de Freitas Chellay
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Roseli Aparecida Bettes - PR35854

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02451-2005-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Liliane Demicheli
Réu : Ivanir Afonso Berte
Adelfia Terezinha Berte
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
Para apresentar a CTPS da parte autora para as devidas anota-
ções.

TRT-PR-02471-2000-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aloisio Ternopolski
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-02540-2005-069-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marines Monari
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Carga : 01887495 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02544-1995-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lorival Jung
Réu : Anesio Seidel
ADV(S) : Kelly R. S. Braga - SC13083
Do despacho que DEFERIU o requerimento de fl. 289, medi-
ante o pagamento de emolumentos.

TRT-PR-02567-2006-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Miguel Ciszevski
Réu : Transportadora S.L. Ltda.
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799
Para que o autor informe o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-02599-2005-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Evaldo Phillippus
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Para vista do laudo complementar

TRT-PR-02607-2006-069-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aires Nodari
Réu : Regina Olinda Krohling Schecheli
ADV(S) : Clarice Dal Canton - PR32162
Denise Krohling - PR27655
Da Homologação do acordo noticiado pelas partes. Custas pelo
autor, dispensadas. Contribuições previdenciárias recolhidas em
sua totalidade pela parte passiva, devendo ser comprovada em
30 dias, ou no mesmo prazo justificar a ausência do seu reco-
lhimento, sob pena de execução. Fica autorizado o desentra-
nhamento dos documentos de fls. 12/15, ao autor. Autos exclu-
ídos da pauta do dia 12/04/2007.

TRT-PR-02621-2006-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Henrique dos Santos
Réu : Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Despacho de fl. 72: “I - Considerando que existe controvérsia

acerca das funções efetivamente desempenhadas pelo autor
quando do seu desligamento da empresa, e tendo em vista que
caso sejam comprovadas suas alegações, em sede de cognição
exauriente, todos os salários do período deverão ser adimpli-
dos, de forma a indenizar o período estabilitário, entendo que
não se encontram presentes os requisitos autorizadores da con-
cessão do pedido de reintegração de forma liminar, em especial
o fumus boni iuris, razão pela qual indefiro a reintegração pre-
tendida. II - Registro que tal pedido poderá ser renovado por
ocasião da manifestação acerca dos documentos juntados pela
reclamada, ocasião em que, de posse da contestação formulada
pela empresa, poderá o juízo decidir com maiores elementos de
convicção. III - Intime-se. Após, aguarde-se a audiência.”

TRT-PR-02632-1998-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Borges
Réu : Antonio Alves Rodrigues de Oliveira
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Jurandir Ricardo Parzianello Junior - PR30731
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-02640-2005-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleuza Fatima Barboza
Réu : C.A. Lira & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Antonio de A. Fernandes - PR21851
Para ciência da informação de fl. 68.

TRT-PR-02707-2006-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudinei Pereira dos Santos
Réu : Portal Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02710-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Ferreira da Silva
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02711-2006-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei de Souza Bombardelli
Réu : Estrada Terraplenagem Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02713-2006-069-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Hermes Mendes
Réu : Reginaldo Ferreira & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02714-1998-069-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Henrique Ferreira Voichicovski
Réu : Bona Vel Comércio de Automóveis Ltda.
Roberto Dias da Silva
Olivia Theodoro de Bona
ADV(S) : Michel Aron Platchek - PR27014
Para CONTRAMINUTAR o agravo de petição, querendo.

TRT-PR-02716-2006-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandra Aparecida Moraes
Réu : Natura Cosméticos S.A.
Neris Morita Reese Righetti
Cushman & Wakefield Semco Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02717-2006-069-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Wilson Kuhnen
Réu : Esdel Comércio de Produtos Alimentares Ltda.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02719-2006-069-09-00-0

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ezequiel Mezzomo
Réu : Comércio de Combustíveis Estrela Dourada Ltda. [ME]
ADV(S) : Luciana Carla Sutile Sonda - PR31492
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02721-2005-069-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdemir Soares Xavier
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Despacho de fl. 186: “I - Ante os termos da certidão supra, e
considerando que será necessária a presença dos juízes que se
encontram atuando nesta Vara na solenidade de abertura da 3ª
Vara do Trabalho desta cidade, impõe-se o adiamento da audi-
ência para o dia 13 de dezembro de 2006, às 13h30. II - CIên-
cia às partes, através de seus procuradores, as quais deverão
dar ciência da nova data às suas testemunhas.”

TRT-PR-02722-2006-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Decláudio Patrick Lopes
Réu : Imprecolor Impressora Ltda.
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02724-2006-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marco Antonio dos Santos de Carvalho
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C. Ltda.
Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
Especial Plena Serviços Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. também intimada do despacho de fl. 97: “Intime-se
a parte autora para que, em cinco dias, emende a petição inici-
al, informando o endereço da 2ª ré, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito com relação à mesma.”

TRT-PR-02726-2006-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edeniuza Vargas da Costa
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - E.C.T.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02727-2006-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Michele de França Oliveira
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02729-2006-069-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juliana Sabrina Bento
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02732-2006-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eloi Kopceski
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Monalisa Michel - PR33687
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02733-2006-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dirce de Freitas Oliveira
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02737-2005-069-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wilson José de Lira
Réu : Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.

ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Vinicius Antonio Gaffuri - PR38252
Despacho de fl. 41: “I - Ante os termos da certidão supra, e
considerando que será necessária a presença dos juízes que se
encontram atuando nesta Vara na solenidade de abertura da 3ª
Vara do Trabalho desta cidade, impõe-se o adiamento da audi-
ência para o dia 13 de dezembro de 2006, às 15h00. II - CIên-
cia às partes, através de seus procuradores, as quais deverão
dar ciência da nova data às suas testemunhas.”

TRT-PR-02771-2005-069-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Floripes Caitana de Oliveira
Réu : Lima e Sversut S/C Ltda.
Cetevel - Centro Educacional Tecnologico Cascavel Ltda.
ADV(S) : Munir Kassem Hamdan - PR40045
Carga : 01896290 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02818-1994-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francisco Gonçalves Pereira
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Denilce Cardoso - PR40072
Da designação de HASTA PÚBLICA para os dias 23 de no-
vembro de 2006 e 06 de dezembro de 2006, sempre às 10 ho-
ras, a ser realizada na Rua Pedro Ivo, 1400, em Cascavel, fi-
cando ciente de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios começa a
fluir a partir das dasta supra designadas, independentemente de
intimação.

TRT-PR-02884-1997-069-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leopoldo Francisco Hiesl
Réu : Marconiesson de Oliveira
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Despacho de fls. 335: “Vistos, etc. I - Intime-se o exeqüente
para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de di-
reito. II - No silêncio, solicite-se a devolução da carta precató-
ria e arquivem-se os autos provisoriamente, pelo prazo de dois
anos. III - Caso não haja movimentação dos autos pelo credor,
nesse período, fica desde já ciente de que será declarada a pres-
crição intercorrente da execução, com encaminhamento dos
autos ao arquivo definitivo.”

TRT-PR-03223-1997-069-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edegar Buzzello
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
De que os autos encontram-se à disposição de V. Sa. nesta Se-
cretaria.

TRT-PR-03535-1997-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastião Peres (Espólio de)
Réu : Thermas Internacional de Cascavel S/C. Ltda.
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388
Despacho de fl. 237:”I - Nada a deferir, eis que a execução não
se processa em face dos sócios e sim da executada pessoa jurí-
dica.”

II - Intime-se.

TRT-PR-03604-1996-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Airton Martins
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Cezar Basso - PR7156
Para ciência da HASTA PÚBLICA designada para o dia 10/11/
2006, às 11 e 14 horas, a relizar-se no Hotel Bristol Vila Velha,
na Rua Balduíno Taques, 123.

TRT-PR-04318-1995-069-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Marcio Coimbra e Silva Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 01778871 Data da Carga: 22/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CASTRO
RUA DOM PEDRO II Nº 1027

84165020 CASTRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95001-2006-656-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Município de Carambeí

Castro
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Réu : Paulo Roberto Genobie Antonio
ADV(S) : Adriana Timoteo dos Santos - PR20110
Data da audiência: 10/01/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00565-2001-656-09-01-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Reginaldo José Agostinho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
Dê-se se vistas dos cálculos de fls. 195/203 ao reclamado, para
manifestação, querendo, em 10 dias, observando, em caso de
impugnação, a regra do art. 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-71004-2005-656-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Orlando Alves Ribeiro
Réu : Edenilson Pereira Moretti
ADV(S) : Edson Aparecido Stadler - PR15063
Determinado o processamento dos Embargos de Terceiro em
referência (fl. 10), verificou-se a inconsistência da qualifica-
ção da parte embargada, mais especificamente em relação ao
endereço da parte embargada (fl. 12), fornecido na petição ini-
cial, restando frustrados os esforços do Juízo no sentido de re-
gularizar a situação (fls. 13/16), apesar da expressa advertên-
cia ao embargante quanto às implicações de sua inércia a
respeito.Prevê a CLT:”Art. 840. A reclamação poderá ser escri-
ta ou verbal.§ 1º. Sendo escrita, a reclamação deverá conter a
designação do presidente da Junta, ou do juiz de Direito, a quem
for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma
breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a
data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.
(...)”Diferente não dispõe o CPC:”Art. 282. A petição inicial
indicará:I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e
residência do autor e do réu;(...)”
A necessidade e exigência do completo endereço das partes foi
ressaltada pelo Provimento Geral da Corregedoria da 9ª Região
(art. 30 e seguintes).Ainda, pertinente destacar que o desinte-
resse do embargante perdura desde 27-1-2006, não praticando
nenhum ato no sentido de promover o regular processamento
do feito. Apenas da intimação de fl. 58 contam-se exatos 30
dias.Tenho, assim, por caracterizada a falta de pressuposto pro-
cessual ante a ausência da correta qualificação das partes (art.
840, § 1o da CLT, c/c art. 282, II, do CPC), bem como o aban-
dono da causa pelo embargante (art. 267, III, do CPC), pelo
que, decido EXTINGUIR A DEMANDA SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.Custas, pelo embargante, no importe de R$
270,00 (duzentos e setenta reais), calculadas sobre R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), valor atribuído à causa, cujo re-
colhimento deverá ser comprovado no prazo de 08 dias, a con-
tar da ciência desta decisão, sob pena de execução
direta.Registre-se.Intime-se o embargante, mediante seu
procurador.Após decorridos os prazos e cumpridas as formali-
dades, bem como comrpovados os recolhimentos das custas
processuais, arquivem-se os autos.

TRT-PR-51006-2006-656-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Paulo Sérgio de Macedo
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Jair Ribeiro Proenca - PR17627
Madeleine Sangali - PR33789
2- Reclamada: Comprovar, em 5 dias, o recolhimento comple-
mentar das custas processuais (R$ 47,77) sob pena de prosse-
guimento da execução.
4-.Partes: Considerando o iminente arquivamento definitivo dos
autos e sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Reso-
lução Administrativa TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 30 dias,
providenciarem o desentranhamento dos documentos por elas
juntados aos autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-99508-2005-656-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Osnir José dos Santos
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
RECLAMANTE: MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE
O LAUDO MÉDICO PERICIAL.
RECLAMADA: MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL, EM 10 DIAS, A CONTAR DE 16-11-2006, INCLUSI-
VE.

TRT-PR-00008-2006-656-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Carlos José Moreira
Réu : Log Brasil Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Apresentar resposta ao Recurso Ordinário interposto pela parte
contrária.

TRT-PR-99510-2006-656-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Conrado Gonçalves da Silva
Réu : Itatinga Calcario e Corretivos Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00015-2001-656-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Mauricio Pusch de Macedo

Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Antonio Mauricio Gonçalves - PR15706
Joao Matiak Slonik - PR9833
Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Foi enviado à Caixa Econômica Federal Alvará Judicial e ao
Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guia de retirada tendo
como beneficiários Mauricio Puch de Macedo, tendo o prazo
de 05 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhimento aos
cofres públicos da União a título de depósito abandonado (Pro-
vimento Secor 9ª Região 1/2004).
Referente ao Protocolo nº 3445 de 11/10/2006;
1- Ante a concordância expressa da reclamada com os cálculos
apresentados pelo reclamante, e considerando que os valores
apurados são bastante superiores aos dos depósitos recursais
(fls. 213 e 223), determino a liberação destes ao reclamante,
nos termos do art. 899, § 1º, da CLT, que deverá comprovar os
saques em 05 dias.

TRT-PR-00019-2006-656-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Elcio Antonio de Lara
Réu : Granja Econômica Avícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752
1- Dê-se vistas dos cálculos de fl. 202 à reclamada, para mani-
festação em 10 dias, observando a regra do art. 879, § 2º, da
CLT.

TRT-PR-00029-2006-656-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcia Glienke
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Edison Jose Iucksch - PR18394
2- Ante a inércia do perito nomeado (Dr. Lecy) e a notícia de
sua aposentadoria, destituo-o e nomeio em seu lugar o Dr. Car-
los Augusto Pereira Walger, já compromissado, mantendo-se
as orientações respectivas, inclusive a de fl. 106, item “2”.

TRT-PR-91038-2002-656-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Réu : Lucio Christovam Furtado de Miranda
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Emerson Ernani Woyceichoski - PR15839
1- Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos
e sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, in-
timem-se as partes para, querendo, no prazo de 30 dias, provi-
denciarem o desentranhamento dos documentos por elas junta-
dos aos autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-99539-2006-656-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Margareth Lima Alves
Réu : Município de Castro
ADV(S) : Jose Jairo Baluta - PR22877
Apresentar resposta ao Recurso Ordinário interposto pela parte
contrária.

TRT-PR-00043-2004-656-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Vitor de Souza
Réu : Servgas
ADV(S) : Joao Caetano Sandrini - PR6584
Embora de aparentemente corretos, no decorrer do processo,
após diversas diligências infrutíferas, verificou-se inconsisten-
tes os endereços das partes, informados na petição inicial, con-
forme expedientes de fls.30,50 e54/55, restando frustrados os
esforços do Juízo no sentido de regularizar a situação (vide fls.
33/41, 51/53 e 57), apesar das expressas advertências ao recla-
mante quanto às implicações de sua inércia a respeito.Prevê a
CLT:”Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.§
1º.Sendo escrita,a reclamação deverá conter a designação do
presidente da Junta,ou do juiz de Direito,a quem for dirigida,a
qualificação do reclamante e do reclamado,uma breve exposi-
ção dos fatos de que resulte o dissídio,o pedido,a data e a assi-
natura do reclamante ou de seu representante.(...)”Diferente não
dispõe o CPC:”Art. 282.A petição inicial indicará:I-o juiz ou
tribunal,a que é dirigida;II-os nomes, prenomes, estado civil,
profissão, domicílio e residência do autor e do réu;(...)”A ne-
cessidade e exigência do completo endereço das partes foi res-
saltada pelo Prov.Geral da Correg.da 9ª Região (art. 30 e
seguintes).Ainda, pertinente destacar que, desde, no mínimo,
28-1-05 (fl. 31) o reclamante, mesmo instado, não pratica ne-
nhum ato no sentido de promover o regular processamento do
feito.Apenas da intimação de fl. 58 contam-se exatos 30
dias.Tenho,..., por caracterizada a falta de pressuposto proces-
sual ante a ausência da correta qualificação das partes (art. 840,
§ 1o da CLT, c/c art. 282, II, do CPC), bem como a negligência
e o abandono da causa pelo reclamante (art. 267, II e III, do
CPC), pelo que, decido EXTINGUIR A DEMANDA S/ JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.Deixo de conceder ao reclamante
os benefícios da justiça gratuita vez que não preenchidos os
requisitos legais.Custas, pelo reclamante, no importe de R$
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00(dez mil
reais),valor atribuído à causa,cujo recolhimento deverá ser com-
provado no prazo de 8 dias,a contar da ciência desta decisão,sob
pena de execução direta.Registre-se.Após decorridos os prazos
e cumpridas as formalidades,bem como comprovados os reco-
lhimentos das custas, arquivem-se.

TRT-PR-00044-2003-656-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nazira Teles de Almeida
Réu : Izabel Aparecida Canha da Silva
ADV(S) : Annie Ozga Ricardo - PR31798
1- Com a manifestação de fls. 225/226, reconhece a reclamada
que o valor decorrente da penhora dos aluguéis (fl. 137) fazia
parte do acordo de fl. 155/157, conforme seu item “1” (fl.
156).Ainda, tal reconhecimento contradiz a alegação de fls. 221/
222, de que “nada foi acordado quanto à liberação de valores
depositados em penhora” (fl. 221).

Aliás, a postura da reclamada, insisitindo em esquivar-se de
suas obrigações, é recorrente neste processo, conforme já veri-
ficado na fl. 206, em especial quanto ao depósito do valor pe-
nhorado, que, pelo que consta nas fls. 170, 177, 180, 182, 183,
206 e 221/222, comprovadamente não foi realizado. Assim,
entendendo configuradas as hipóteses do art. 600, II e III, do
CPC, arbitro à executada a multa prevista pelo art. 601, do
mesmo diploma legal, no importe de 10%, incidente sobre a
parcela do acordo ainda pendente (R$ 2.800,00), em favor do
exeqüente.2- Atualizem-se os valores devidos (inclusives com
juros de mora) a partir de 02-3-2006, e, ante a deliberação de
fl. 217, item “2”, intime-se a executada, bem como o depositá-
rio (fl. 138), por Oficial de Justiça e mediante o procurador da
executada, para, em 02 dias, comprovar o depósito do valor
devido, sob pena de prisão do depositário, do que, aliás, já foi
alertado em duas oportunidades (fls. 137, 177 e 182).3- Quan-
to ao alegado bloqueio junto ao Banco Itaú (fl. 198), nada foi
comprovado nos autos a respeito, nada havendo, portanto, a
deliberar. Valor devido, atualizado até 31-10-2006: R$ 3.483,45.

TRT-PR-51048-2006-656-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Francisca Patrícia Albuquerque Andrade
Réu : Ivana Cristóforo Rickli
ADV(S) : Luiz Almeida Rocha - PR20595
Luís Carlos Batista - PR22694
Ante a concordância tácita da reclamada (fl. 25/28), decido
HOMOLOGAR o pedido de desistência da ação (fl. 23) e EX-
TINGUIR A DEMANDA, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Custas, pela recla-
mante, sobre 12.500,00 (valor atribuido à causa), no importe
de R$ 250,00.
Ante a declaração de fl. 8, concedo à reclamante os benefícios
da justiça gratuita, ficando ela dispensada do recolhimento da
custas acima arbitradas. Anote-se.Registre-se.
Após decorridos os prazos e cumpridas as formalidades legais
e não havendo pendências, arquivem-se os autos.

TRT-PR-51062-2006-656-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Mauricio Gomes da Silva
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-99576-2006-656-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valdimir Martins Delfino
Réu : Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
ADV(S) : Lincoln Taylor Ferreira - PR26367
Edison Jose Iucksch - PR18394
1- Além de tratar-se de requerimento unilateral, considerando
o interregno entre as datas das designações respectivas (fls. 79
e 131), presume-se que, quando da audiência de fl. 79, o reque-
rente já tinha ciência do conflito, porém, manteve-se silente.
Pondero, ainda, que os problemas da agenda dos advogados
não se incluem nas hipóteses legais expressas da CLT para adi-
amento de audiência (artigo 843, § 2º - “motivo ponderoso”;
844, parágrafo Único - “motivo relevante”; e 849 - “força mai-
or”).
Por fim, não é demais lembrar que prevalece o “jus postulandi”
no processo do trabalho, não sendo indispensável o compareci-
mento do advogado em audiência.Pelo exposto, indefiro o re-
querimento de adiamento da audiência.
2- Expeçam-se os ofícios requeridos na na fl. 107 (itens “1” e
“2”).

TRT-PR-99587-2006-656-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Gecy Afonso Teixeira de Oliveira
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Luciano Menezes Molina - PR17740
Apresentarem os autores, no prazo supra, certidão de depen-
dentes do Sr. Aldanir de Oliveira, fornecida pelo INSS.

TRT-PR-00102-2005-656-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Roseni Rita Machado dos Santos
Réu : Município de Tibagi
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Arion de Campos - PR19283
Foram enviadas ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guias
de retirada tendo como beneficiários, Roseni Rita Machado dos
Santos e José Nerci Miranda Santos, tendo o prazo de 05 dias
para retirar o dinheiro, sob pena de recolhimento aos cofres
públicos da União a título de depósito abandonado (Provimen-
to Secor 9ª Região 1/2004).
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00102-2006-656-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Josinaldo José da Luz
Réu : Walter José Claro
ADV(S) : Fabio Jose de Farias - PR37070
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento

dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00103-2005-656-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Anadir Ramos Santos
Réu : Hashiguchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Foi enviada ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guia de
retirada tendo como beneficiária Anadir Ramos Santos, tendo
o prazo de 05 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhi-
mento aos cofres públicos da União a título de depósito aban-
donado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00107-2006-656-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Eva Sensava
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Especificar, em 02 dias, a deliberação que pretende ver recon-
siderada, requerida através da petição 3425, em 10/10/2006.

TRT-PR-00118-2003-656-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cleverson Junior Gabriel Barbosa
Réu : Derli Valdeci da Silva Vidal
Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Wilson Sergio do Rego Monteiro Rocha - PR28946
Foi enviada ao Banco do Brasil/Castro, Guia de Retirada sendo
beneficiário Derli Valdeci da Silva Vidal, tendo o prazo de 05
dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhimento aos co-
fres públicos da União a título de depósito abandonado (Provi-
mento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00126-2006-656-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Katiane de Lara Rodokievitz
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Edison Jose Iucksch - PR18394
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.
Deverá V.Sa. dar ciência a seu respectivo cliente - autora e
reclamada, da data de audiência designada.

TRT-PR-00156-2005-656-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Silvana Aparecida Rodrigues
Réu : Município de Tibagi
ADV(S) : Alberto Jorge Bittencourt - PR18794
Arion de Campos - PR19283
A Llei 9.494/1997 alterou o art. 730 do Código de Processo
Civil, cuja aplicação ao Processo do Trabalho, porém, é subsi-
diária, nos termos do art. 769, da CLT, e, a respeito do tema em
questão, a CLT não é omissa, conforme seu art. 884, que esta-
belece expressamente o prazo de 05 dias para Embargos à Exe-
cução, que entendo prevalecer também em relação à Fazenda
Pública, entendimento este reforçado pela inconstitucionalida-
de do art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, declarada
pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão reali-
zada no dia 4/8/2005 (DJ de 23-9-2005, TST-RR-70/1992-011-
04-00.7).Assim, citado o réu em 05-10-2006 (fl. 134), não co-
nheço dos Embargos à Execução protocolados apenas em 17-
10-2006 (fl. 135), porque intempestivos.

TRT-PR-00177-2006-656-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Reni Geraldo Machado
Réu : Conpaço Construções Padronizadas em Aço Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Manifestar-se, no prazo supra, sobre eventual interesse na rea-
lização da perícia, especificando-a e justificando-lhe a perti-
nência. No silêncio presumir-se-á o desinteresse na produção
de tal prova.

TRT-PR-00188-2006-656-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcelo Ramos Bueno
Réu : Airton Bueno
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Manifestar-se, em 05 dias, sobre a certidão emitida pelo Ofici-
al de Justiça ( divergência em relação à pessoa do executado),
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-00221-2006-656-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Zelia de Jesus Rodrigues
Réu : Catrinus Deen
ADV(S) : Carlos Roberto de Almeida - PR17569
Mozar Tadeu Lopes - PR12135
1- Apesar de a petição de fl. 51 indicar o número e os nomes
das partes deste processo, está assinado por advogado nele não
constituído, bem como junta substabelecimento (fl. 52) refe-
rente a processo diverso (RT 214/2006).Assim, desentranhem-
se referidos expedientes (fls. 51/52), juntando-os nos autos nº
RT 214/2006.2- Quanto aos Embargos de Declaração, confor-
me certificado acima, são intempestivos. A sentença foi publi-
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cada em 29-9-2006, do que estavam cientes as partes, inician-
do-se os prazos para Embargos de Declaração e Recurso Ordi-
nário em 02-10-2006. Portanto, não conheço dos Embargos de
Declaração de fls. 53/57.3- Intime-se a reclamante para, em 10
dias, apresentar sua CTPS para anotações, bem como o cálcu-
los das parcelas previdências relativas ao contrato reconhecido
em Juízo.

TRT-PR-00223-2006-656-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Orlando Ferreira
Réu : Wilson Alfredo Bley Ribas
ADV(S) : Carlos Roberto de Almeida - PR17569
Verificada a inconsistência da qualificação das partes, especi-
ficamente em relação aos endereços fornecidos na petição ini-
cial (fls. 16/17 e 20), ao reclamante foi determinada a regulari-
zação (fls. 18), cumprida apenas parcialmente (fl. 22), restan-
do, assim, frustrados os esforços do Juízo no sentido de regula-
rizar a situação (fls. 19, 21 e 24), apesar da expressa advertên-
cia ao embargante quanto às implicações de sua inércia a
respeito.Prevê a CLT:”Art. 840. A reclamação poderá ser escri-
ta ou verbal.§ 1º. Sendo escrita, a reclamação deverá conter a
designação do presidente da Junta, ou do juiz de Direito, a quem
for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma
breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a
data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.
(...)”Diferente não dispõe o CPC:”Art. 282. A petição inicial
indicará:I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e
residência do autor e do réu;(...)”A necessidade e exigência do
completo endereço das partes foi ressaltada pelo Provimento
Geral da Corregedoria da 9ª Região (art. 30 e seguintes).Ainda,
pertinente destacar que o desinteresse do embargante perdura
desde, no mínimo, 19-7-2006 (fl. 24). Apenas da intimação de
fl. 58 contam-se exatos 30 dias.Tenho, assim, por caracteriza-
da a falta de pressuposto processual ante a ausência da correta
qualificação da parte autora (art. 840, § 1o da CLT, c/c art. 282,
II, do CPC), bem como o abandono da causa pelo embargante
(art. 267, III, do CPC), pelo que, decido EXTINGUIR A DE-
MANDA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.Custas, pelo
embargante, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), calcu-
ladas sobre R$ 15.000,00 (treze mil e quinhentos reais), valor
atribuído à causa, cujo recolhimento deverá ser comprovado
no prazo de 08 dias, a contar da ciência desta decisão, sob pena
de execução direta.Após decorridos os prazos e cumpridas as
formalidades, bem como comrpovados os recolhimentos das
custas processuais, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00262-2005-656-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Joelma Alves Teixeira
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419
Edison Jose Iucksch - PR18394
RECLAMANTE: MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE
O LAUDO MÉDICO PERICIAL.
RECLAMADA: MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL, EM 10 DIAS, A CONTAR DE 16-11-2006, INCLUSI-
VE.

TRT-PR-00279-2005-656-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Neudo Sebastião Machado da Silva
Réu : Maartem Zegwaard
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Apresentar, querendo, resposta ao Recurso Ordinário interpos-
to pela parte contrária.

TRT-PR-00301-2004-656-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Marques Dias (Espolio)
Réu : Loro Pinto de Lara
ADV(S) : Orlando Briski Júnior - PR11743
Referente ao protocolo nº 3496 de 13-10-2006;
Vistos, etc.
1- Defiro ao executado prazo até 06-11-2006 para as providên-
cias em questão para comprovação dos recolhimentos penden-
tes.
2- Após decurso do prazo supra, providencie-se a remoção do
bem penhorado (fl. 97) e designe-se leilão para o mesmo.

TRT-PR-00320-2005-656-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Tereza de Jesus Domingues
Réu : Município de Carambeí
ADV(S) : Vanderlei Schneider de Lima - PR38087
Apresentar resposta, querendo, ao Recurso Ordinário interpos-
to pelo reclamado.

TRT-PR-00331-2003-656-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Carneiro
Réu : Folem Indústria e Comércio Ltda.
Focam Indústria e Comércio Ltda.
Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22112
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
1. HOMOLOGO o acordo (fls. 371/372), bem como a discri-
minação de verbas respectiva.
2- Custas, pelas reclamadas, sobre o total do acordo (R$ 900,00),
no importe de R$ 18,00.
3- Os recolhimentos previdenciários são de responsabilidade
das reclamadas, incluindo-se a confecção das guias respecti-
vas.
Tais recolhimentos deverão ser comprovados, pela co-ré FO-
CAM, em 05 dias, juntamente com o depósito dos honorários
periciais, estes corrigidos desde 31-8-2006, sob pena de execu-
ção direta e de arcar com os ônus daí decorrentes. Ressalto a
manutenção da responsabilidade solidária da co-ré FOLEM.
5- Dê-se ciência do acordo à co-ré Perdigão.

TRT-PR-00337-2003-656-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO

Autor : Janaina Mara Pereira
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Edison Jose Iucksch - PR18394
Foi designado o dia 14-11-2006, às 14h40, para realização da
audiência de Encerramento de Instrução nos autos supra.

TRT-PR-00338-2004-656-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcia Aparecida Guimaraes
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Procuradora da reclamante: informar, em 5 dias, o número de
sua inscrição junto ao CPF, ao que fica condicionada a ibera-
ção de seus honorários.Reclamante: Foi enviada ao Banco do
Brasil/PR, Guia de Retirada sendo beneficiária Marcia Apare-
cida Guimarães, tendo o prazo de 05 dias para retirar o dinhei-
ro, sob pena de recolhimento aos cofres públicos da União a
título de depósito abandonado (Provimento Secor 9ª Região 1/
2004).Reclamado: Foram enviadas ao Banco do Brasil/Castro-
PR, Guias de Retirada sendo beneficiário Banco do Brasil e
Ariovaldo Bittencourt, tendo o prazo de 05 dias para retirarem
o dinheiro, sob pena de recolhimento aos cofres públicos da
União a título de depósito abandonado (Provimento Secor 9ª
Região 1/2004). Partes:Considerando o iminente arquivamen-
to definitivo dos autos e sua futura eliminação, nos termos do
item “4” da Resolução Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt.
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Traba-
lho da 9º Região, para, querendo, no prazo de 30 dias, provi-
denciar o desentranhamento dos documentos juntados aos au-
tos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00343-2005-656-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Silvana Gomes
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419
Edison Jose Iucksch - PR18394
RECLAMANTE: MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE
O LAUDO MÉDICO PERICIAL.
RECLAMADA: MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL, EM 10 DIAS, A CONTAR DE 16-11-2006, INCLUSI-
VE.

TRT-PR-00362-2001-656-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Moacir José Machado
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Admin de Planos Urb Ltda.
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
2- Considerando: a) a ausência de depositário para imóvel pe-
nhorado (fl. 41 da CPE 199/2004); b) estarem os executados
em local incerto e não sabido; c) as alienações sofridas pelo
imóvel penhorado (fl. 46, registros “3” e “4”), manifestem-se
os exeqüentes, em 10 dias, sobre o prosseguimento da execu-
ção, em especial prestando as informações necessárias visando
sanar-se os defeitos apontados.

TRT-PR-00376-2006-656-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Almir dos Santos Freire
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Angela Naira Belinski - PR24925
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Mauro Czelusniak - PR17632
Notificação à reclamada: juntar, no prazo acima, os Editais de
Publicação de Convocação das Assembléias a que se referem
os ACT’s de fls. 178/249 e 129/143 (editais estes publicados
em jornal local, bem como as respectivas Atas e Listas de pre-
senças, sob as penas do art. 359, do CPC.
Notificação ao reclamante: possuindo a testemunha do recla-
mante (fl. 267), domicílio em outra jurisdição, aguarde-se a
audiência designada para 22-11-2006.

TRT-PR-00383-2006-656-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nelci Domingues de Oliveira
Réu : Município de Carambeí
ADV(S) : Michelle Hoffmann Pinheiro Machado - PR28555
Defiro à reclamante Suzana prazo até a próxima audiência (27-
11-2006) para juntada de comprovante de formação específica
para magistério, sob pena do art. 359, do CPC.

TRT-PR-00397-2006-656-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Edney Elomar Migliorini
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394
Considerando a informação de fl. 04 (registro de saída e chega-
da - RUV), o requerido no item “b” de fl. 10 (controle de horá-
rios da “função de motorista”) e o declarado pela reclamada na
fl. 165 (o valor era pago “de acordo com o número de horas
dirigidas” e que as anotações de horários eram lançadas no “sis-
tema informatizado”), bem como a alegação de que os regis-
tros físicos são descartados, determino que à reclamada que,
no prazo de 10 dias, junte a estes autos relatório informatizado
dos registros em questão, relativo ao(s) período(s) postulados,
ou no mesmo prazo, justifique eventual impossibilidade, sob a
pena do art. 359, do CPC.

TRT-PR-00410-2004-656-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jorge Lopes
Réu : Francisco Bastos de Miranda e Outra
Candida Azevedo
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Edison Jose Iucksch - PR18394
1- Quanto à Impugnação de fls. 266/271, mantenho a decisão
de fl. 261.

2- Sobre o Agravo de Petição (fl. 273), visando evitar maior
tumulto processual, aguarde-se a decisão dos Embargos à Exe-
cução.3- No mais, ao item “3” de fl. 261.
Foram julgados improcedentes os Embargos À Execução opos-
tos por Francisco Bastos de Miranda e Cândida Azevedo.

TRT-PR-00411-2004-656-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nelson de Lima
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Manifeste-se o autor, em 10 dias, quanto a conclusão dos exa-
mes.

TRT-PR-00412-2005-656-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Adriano do Espirito Santo
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937
PARA O RÉU Kade Engenharia e Construção Ltda, Tem o pra-
zo supra para, querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordi-
nário apresentado pela parte contrária;
PARA O RÉU Perdigão Agroindustrial S.A, Tem o prazo supra
a partir de 13-11-2006 (inclusive) para, querendo, apresentar
resposta ao Recurso Ordinário apresentado pela parte contrá-
ria;

TRT-PR-00415-2005-656-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Lucas de Lara
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937
Dirceu Benedito Menezes - PR17631

PARA O RÉU Kade Engenharia e Construção Ltda, Tem o pra-
zo supra para, querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordi-
nário apresentado pela parte contrária;
PARA O RÉU Perdigão Agroindustrial S.A, Tem o prazo supra
a partir de 13-11-2006 (inclusive) para, querendo, apresentar
resposta ao Recurso Ordinário apresentado pela parte contrá-
ria;

TRT-PR-00422-2005-656-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Suzana Ribeiro de Lima
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394
Referente ao protocolo nº 3350.
Vistos, etc.
Dê-se vista do requerimento da reclamante à reclamada, para
manifestação, querendo, em 05 dias, sendo o silêncio interpre-
tado como concordância.
Ressalto que a concordância da reclamada, tácita ou expressa,
não implicará acolhimento do requerimento da reclamane, o
que ainda será oportunamente apreciado.

TRT-PR-00438-2005-656-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Clodoaldo Aparecido Teixeira de Oliveira
Réu : Paranatrator Ltda.
Cooperativa de Trabalhadores do Paraná Ltda.
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Paulo Andre Miara - PR21542
1- Por entender correto, homologo o cálculo complementar de
fl. 218.
2- Os recolhimentos ora comprovados referem-se à 2ª e 3ª par-
celas do acordo (fl. 218), restando pendentes os valores relati-
vos ao cálculo de fl. 213 (R$ 768,87 em 30/09/2006).
3- Intime-se a ré Mulcopar para, no prazo de 30 dias, dar cum-
primento ao mandado já recebido por ela, sob as penas ali con-
signadas.

TRT-PR-00441-2005-656-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Juliane Aparecida Martins Humeniuk
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00442-2005-656-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sonia Valeria da Rosa
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Angela Naira Belinski - PR24925
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00443-2005-656-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cristina Aparecida de Oliveira Cordel
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,

querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00444-2005-656-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sonia das Brotas Halat Killar
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00445-2005-656-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cimara Sutil de Oliveira
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00446-2005-656-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cleuzi Maria Sutil de Oliveira
Réu : Município de Piraí do Sul
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00447-2005-656-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luciane Terezinha Godoi Campa
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e art. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00471-2006-656-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : João Kleverson Gomes
Réu : Ribas Hotel Ltda.
ADV(S) : Talita Angelica Henriques - PR22107
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00473-2006-656-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Vanessa Ribeiro Ferraz Gonçalves
Réu : Sebastião Sanito Quirilo Miléo
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00500-2005-656-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Giovani Brumetti
Réu : K. J. Serviços Temporários Ltda.
Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394

Tem o prazo supra para, querendo, apresentar resposta ao Re-
curso Adesivo apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-00504-2005-656-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Edilson Santos Fernandes
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937
Dirceu Benedito Menezes - PR17631

PARA O RÉU Kade Engenharia e Construção Ltda, Tem o pra-
zo supra para, querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordi-
nário apresentado pela parte contrária;
PARA O RÉU Perdigão Agroindustrial S.A Tem o prazo supra
a partir de 13-11-2006 (inclusive) para, querendo, apresentar
resposta ao Recurso Ordinário apresentado pela parte contrá-
ria;

TRT-PR-00504-2004-656-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Adelaide Pacheco
Réu : Município de Tibagi
ADV(S) : Jose Ruiter Cordeiro - PR9186
Referente ao protocolo nº 3537.
Vistos, etc.
A lei 9.494/1997 alterou o art. 730 do Código de Processo Ci-
vil, cuja aplicação ao Processo do Trabalho, porém, é subsidi-
ária, nos termos do art. 769, da CLT, e, a respeito do tema em
questão, a CLT não é omissa, conforme seu art. 884, que es-
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tabelece expressamente o prazo de 05 dias para Embargos à
Execução, que entendo prevalecer também em relação à Fa-
zenda Pública, entendimento este reforçado pela inconstitucio-
nalidade do art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, decla-
rada pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
realizada no dia 4/8/2005 (DJ de 23-9-2005, TST-RR-70/1992-
011-04-00.7),
Assim, citado o réu em 06-10-2006 (fl. 134), não conheço dos
Embargos à Execução protocolados apenas em 17-10-2006 (fl.
135), porque intempestivos.

TRT-PR-00505-2005-656-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Ponta Grossa e Região
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Newton Mauricio Franco Rodrigues - PR16282
Tem o prazo supra para, querendo, apresentar resposta ao Re-
curso Ordinário apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-00534-2002-656-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sonia Mara de Oliveira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Douglas Osako - PR27605
Carina Pescarolo - PR23787
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Foram enviadas ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guias
de retirada tendo como beneficiários Sonia Mara de Oliveira e
Evandro Luis Pezoti, tendo o prazo de 05 dias para retirar o
dinheiro, sob pena de recolhimento aos cofres públicos da União
a título de depósito abandonado (Provimento Secor 9ª Região
1/2004).
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, in-
timem-se as partes para, querendo, no prazo de 30 dias, provi-
denciarem o desentranhamento dos documentos por elas junta-
dos aos autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00555-1998-656-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Carlos de Quadros
Réu : Hendrik Rabbers
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Foi enviada ao Banco do Brasil S.A, agência de Castro-PR,
guia de retirada tendo como beneficiário José Carlos de Qua-
dros, tendo o prazo de 05 dias para retirar o dinheiro, sob pena
de recolhimento aos cofres públicos da União a título de depó-
sito abandonado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00575-2003-656-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Maria Claudete de Souza Lelis
Réu : Município de Castro
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região, para,
querendo, no prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento
dos documentos juntados aos autos, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00793-1997-656-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Emilson dos Santos
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733
Tem o prazo supra para, querendo, Contraminutar ao Agravo
de Petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-01599-2000-656-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jozelia Aparecida dos Santos Andrade
Réu : Batávia S.A.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Maria Lucia Silverio - PR20224
Foi designado o dia 22-11-2006, as 14:30, para a realização da
Inspeção Pericial na sede da Reclamada em Carambeí-Pr.

TRT-PR-02054-2000-656-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marilda Pereira Batista
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Luiz Plinio Teles - PR9212
Foi enviada ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, Guia de
Retirada sendo beneficiário Arthur Lundgren Tecido S. A. , tendo
o prazo de 05 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhi-
mento aos cofres públicos da União a título de depósito aban-
donado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

Vara do Trabalho de CASTRO
Wlademir Antonio Jacomin

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CIANORTE

TRAVESSA ITORORO 188
87200000 CIANORTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71001-2006-092-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ciro Toshiyuki Obana
Réu : Silvio Regis
ADV(S) : Mauricio Goncalves Pereira - PR34718
Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-80602-2006-092-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Genesio Paz Torquarto
Réu : Fundação Universidade Estadual de Maringa
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Celso Aparecido do Nascimento - PR19502
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 313
dos autos, cujo teor é o seguinte:

“J. Tendo em vista r. decisão do E. STJ, remetam-se os presen-
tes autos ao MM. Juízo Cível da Comarca de Cidade Gaúcha/
PR, com as homenagens de estilo. Intimem-se.”

TRT-PR-88002-2005-092-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ildefonso Lacerda Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Intimo V.Sa. de que foi recebida do Juízo Deprecado, a Carta
Precatória que se encontra à contracapa dos autos, com despa-
cho (fls. 14 da CP), sobre o qual deverá V.Sa. manifestar-se.
Prazo de cinco dias.

TRT-PR-00638-2003-092-09-01-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Irineu Sanches
Réu : Roberto Vilella Mendes
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 418
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Vistas do recálculo de fls. 410/413 ao réu.
Após, defiro o prazo conforme requerido.”

TRT-PR-75982-2006-092-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : União Federal
Réu : Companhia Lorenz (Massa Falida)
ADV(S) : Alexandre Brito de Araujo - SC9990
Fica V.Sa. intimado de que a autora (UNIÃO FEDERAL) in-
terpôs Agravo de Petição e que V.Sa. poderá apresentar contra-
razões, no prazo de lei.

TRT-PR-76003-2006-092-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Banco Itaú S.A.
Réu : Shirlei Moura Tolardo
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Mauro Dalarme - PR18606
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 138 e
fls. 143 dos autos, conforme a seguir:

fls. 138 - J. Defiro o requerimento formulado às fls. 137. De-
sentranhe-se os documentos de fls. 13, 19 e 20, procedendo-se
sua entrega à parte consignada, mediante certidão nos autos.
Intime-se a parte consignante. Após, arquivem-se os autos.

fls. 143 - Ante o expediente de fls. 137 e despacho de fls. 138,
perdeu-se o objeto da presente ação, sendo que determino a
devolução da petição de fls. 139 à parte consignante, mediante
certidão nos autos. Intime-se.

TRT-PR-76004-2006-092-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Associação dos Lojistas do Condomínio Uni Shopping
Réu : Lourdes Aparecida Garcia Bolim
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Elis Regina Comunello de Queiróz - PR30717
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que foram acolhi-
dos integralmente os pedidos formulados.

TRT-PR-75984-2006-092-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Caixa Economica Federal
Réu : Frigorifico Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200
Ronaldo Camilo - PR26216
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001928816/06, em favor do autor e/ou seu procurador, que
se encontra disponível na Caixa Econômica Federal, agência
de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00681-2001-092-09-01-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Gilberto Cezar dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Santos - PR17738
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-00006-2004-092-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Helio Fernandes de Souza
Réu : Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Nishita Taca Tanaka
Hideo Nishita
Elza Mitiko Tanaka

ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimada do despacho:
“ J. Em complemento ao comando de fls. 236, considero, tam-
bém, soliariamente responsável pela presente execução a Srª
Elza Mitiko Tanaka. Retifique-se a autuação e demais regis-
tros. Intime-se o exeqüente para que informe o atual endereço
da sócia acima nominada, prazo de 10 dias, após o que, cite-se
a mesma para os fins previsto no art. 880 da CLT.”

TRT-PR-78007-2005-092-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edward Ferreira dos Santos
Réu : Donato Martinez
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa. intimada de que tens o prazo de 10 dias para mani-
festar-se sobre esclarecimentos prestados pela Srª Perita e dos
documentos de fls. 310/315.

TRT-PR-86007-2002-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria de Jesus de Almeida
Réu : Zielasko, Zielasko & Sodre Ltda. - EPP
Sunta de Fatima Costacurta Zielasko
Damiao Zielasko
Clodomir Sorde
ADV(S) : Julio Cezar Fecchio - PR28752
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 67 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“Ante o silêncio da autora, reconheço e declaro, de ofício, a
prescrição intercorrente da presente ação, nos termos do art. 40
da Lei nº 6.830, parágrafo 4º. Isento a ré do pagamento das
custas. Arquivem-se os autos. Intimem-se as partes. “

TRT-PR-78008-2006-092-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marilda Rodrigues Belini
Réu : José Ferracine Vanço
Auto Posto Cafe Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 328
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“Verifico que não consta dos autos a certidão de dependentes
do Sr. Pedro Belini, documento necessário para a devida regu-
larização da parte autora, razão pela qual determino a reabertu-
ra da instrução processual.
Retire-se o feito de pauta, intimando os autores, por seu procu-
rador, para que procedam à juntada da certidão de dependen-
tes, expedida pelo INSS, no prazo de 30 dias.
Após, intimem-se os réus, para manifestação, no prazo comum
de 5 dias.”

TRT-PR-51008-2005-092-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Martins Zubioli
Réu : Master Limp
ADV(S) : Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Fica V.Sa. intimada de que tens o prazo de 10 dias para mani-
festar-se.

TRT-PR-00010-2003-092-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alessandro Vanalli
Réu : Metalcouro Indústria e Comércio de Artefatos de Couro
EMetal Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Brianezi Cazon - PR38006
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 473
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Tendo em vista que os bens penhorados nos autos foram à
praça somente uma única vez, sendo que são suficientes à ga-
rantia do Juízo, e que o réu está em atividade, há que se ter
cautela para a despersonalização da pessoa jurídica.
Indefiro por ora, o requerimento de fls. 470/472.
Designe-se data para novos praceamentos sobre os bens cons-
tritos às fls. 453, com as cautelas de estilo.
Intime-se.”

TRT-PR-79011-2006-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação Nacional da Agricultura Cna
Réu : Nelson Sperandin (Espólio De)
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Antonio Rogerio - PR10676
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que o processo
foi extinto, sem julgamento de mérito.

TRT-PR-79012-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação Nacional da Agricultura Cna
Réu : Ahmad Hadaya
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que o processo
foi extinto, sem julgamento de mérito.

TRT-PR-79013-2006-092-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação Nacional da Agricultura Cna
Réu : José Erminio Pieroli
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 266
dos autos, cujo teor é o seguinte:

“Reconsidero o despacho de fls. 258 e denego seguimento ao
recurso ordinário de fls. 245/256, porque apócrifa. Intimem-
se.”

TRT-PR-99517-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valeria Ferigato Dias
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Luiz Carlos Mendes Prado Junior - PR38755

Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que foram rejeita-
dos integralmente os pedidos formulados.

TRT-PR-51017-2006-092-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vilma Lima da Silva
Réu : Jorge Carlos Hawtorne
Marcio Hawtorne
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Fica V.Sa. intimada de que deverá informar o nº do CPF dos
executados para tentavia de bloqueio junto ao Bacenjud, prazo
de 30 dias.

TRT-PR-99518-2006-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Carmelia Maximo da Silva
Réu : Confecções Santa Barbara Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fernando Grecco Beffa - PR39708
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que a ação foi
julgada totalmente improcedente.

TRT-PR-78026-2005-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Ricardo da Silva(Espólio De)
Réu : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Intimo V.Sa. de que o Autor interpôs Recurso Ordinário e que
V.Sa. tem o prazo de Lei para oferecer contra-razões.

TRT-PR-78032-2005-092-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Henrique Jesus de Brito
Réu : Julio Barea Netto e Outros
ADV(S) : Rubia Roncolato da Silva - PR25745
Intimo V.Sa. de que deverá apresentar quesitos e indicar assis-
tente técnico, para a realização da perícia, bem como de que
poderá manifestar-se sobre os documentos anexados pelo Au-
tor (fls. 209/213). Prazo de 10 dias.

TRT-PR-79035-2006-092-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Maria da Conceição Zepone Pereira
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Fica V.Sa. intimada do despacho:
“J. Tendo em vista o pedido formulado pelo reclamante, e con-
siderando que o reclamado não havia sido notificado, homolo-
go o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Custas
pelo reclamante no importe de R$ 34,10, calculadas sobre o
valor dado à causa, de cujo recolhimento fica dispensado. Ar-
quivem-se. Int.”

TRT-PR-51045-2006-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vandileusa Luzia Cassula Bressan
Réu : Dinha Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos.

TRT-PR-51046-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcia Luzia da Silva dos Anjos
Réu : Dinha Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos.

TRT-PR-51065-2006-092-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dayaniery Gomes Cesar
Réu : E D Alves da Silva Confecções Me
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Marcia Yara Fecchio - PR16196
Informar nos autos se houve a formalização do acordo, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas.

TRT-PR-00066-2006-092-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lucas Massuia Coutinho
Réu : Metalúrgica Zé Metal Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Fica V.Sa. intimado do despacho:
“J. Expeça-se mandado de penhora. Defiro os demais requeri-
mentos de fls. 264.”

TRT-PR-51075-2006-092-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dirley Emilio Colnago de Freitas
Réu : Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Sa
ADV(S) : Marise Cristina de Andrade Marins - PR33409
Roberta Castro Naufel - PR38490
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos.

TRT-PR-00078-1996-092-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Iraci Tavares de Oliveira
Réu : Dal Poz Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Santa Dal Poz Cardoso
Maria Tereza Dal Poz de Jesus
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intiamda do termo:
“Intimar a parte exeqüente para que requeira o que entender de
direito, tendo em vista o resultado negativo da consulta realiza-
da junto ao sistema “Bacen Jud”, bem como a certidão de fls.

Cianorte
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85.” Prazo de 10 dias.

TRT-PR-00079-2005-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudio José Souto
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Oferecer contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
reclamante.

TRT-PR-00081-2003-092-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Aparecida Olivares do Nascimento
Réu : Luiza Mastelli Confecções Ltda.
José Carlos Franzato
Diolanda Marrafao Costa Franzato
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-00097-2006-092-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Osnir Leandro da Rocha
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Município de Terra Boa
Construtora Oshima de Projetos e Obras
ADV(S) : Juliana Cristina Lago - PR32445
Fica V.Sa. intimada de que a SANEPAR interpôs Recurso Or-
dinário e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-
razões.

TRT-PR-00098-2001-092-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Cileia Vicente Pereira
Réu : N Topan Confecções
ADV(S) : Julio Cezar Fecchio - PR28752
Marcia Yara Fecchio - PR16196
Retirar os documentos juntados por Vossa Senhoria nos autos,
tendo em vista o arquivamento do processo.

TRT-PR-00104-2003-092-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elton Marciliano Pereira
Réu : R C M Promoções e Eventos S/C Ltda.
Thiago Buchi Batista
Rodrigo Buchi Batista
José Claudio Batista Junior
ADV(S) : Juliana Cristina Lago - PR32445
Edivaldo Vidotti Viotto - PR33845
Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto - PR35071
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-00116-1998-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Pedro Rodrigues de Amorim
Réu : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria a Guia de retirada
nº 001954998/06, na Caixa Econômica Federal (ag. 0569), desta
cidade de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00132-2005-092-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Natalina Briga
Réu : Hg de Azevedo Hotel (ME)
ADV(S) : Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 181
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Denego seguimento ao agravo interposto, tendo em vista
que não preenche os requisitos do § 1º, do art. 897, da CLT.
Intime-se.”

TRT-PR-00134-2005-092-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ivan Rodrigues de Oliveira Filho
Réu : Audora Instrutoria Profissional Ltda.
ADV(S) : Andrea Rodrigues Soares - PR28862
Fica V.Sa. notificado de que foi expedida guia de retirada nº
001951771/06, em favor do INSS - Instituto Nacional de Segu-
ridade Social, que se encontra disponível na Caixa Econômica
Federal, agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00163-2005-092-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Sedran Neto
Réu : Banco Bradesco Sa
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Fica V.Sa. notificado de que foram expedidas guias de retirada
nº 001914773/06, 001914797/06 e 001914749/06, em favor do
Cofres Públicos da União (Custas), Cofres Públicos da União
(Imposto Renda) e INSS- Instituto Nacional de Seguridade So-
cial, respectivamente, todas do Banco do Brasil S/A, Agência
de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00166-2006-092-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Eufrasio Rosa da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Intimo V.Sa. para que providencie a retirada da CTPS do Au-
tor, no prazo de 5 (cinco) dias, eis que os autos serão remetidos
à Instância Superior para análise do Recurso Ordinário inter-
posto.

TRT-PR-00167-2004-092-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luciane Alves Moretto
Réu : Instituto do Rim de Cianorte Ltda.

Ramon de Oliveira Valadares
Guido Luiz Gomes Otto
ADV(S) : Paulo Cesar Braga Fernandes - PR11918
Alexandre Pelissari Cidade - PR23339
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à penhora nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram rejeitados os opostos pelo primeiro executa-
do e não conhecidos os opostos pelo segundo e terceiro execu-
tados.

TRT-PR-00193-2001-092-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Wander Ferreira da Costa
Réu : Edi Osmar Peres
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Fica V.Sa. intimada de que foi expedido Edital de Intimação, e
que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para retirar o mencionado
Edital nesta Secretaria.

TRT-PR-00206-2006-092-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Renato Sergio Paes Borçoi
Réu : Banco do Brasil Sa
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Jairo Basso - PR13924
Fica V.Sa. intimada de que foi proferida decisão nos autos de
nº supra, que, em síntese, acolheu em parte a preliminar de
prescrição, designando audiência de instrução para o dia 08/
11/2006, às 14h30min, devendo as partes trazer suas testemu-
nhas nesta audiência ou apresentar rol daquelas a serem ouvi-
das por Carta Precatória.

TRT-PR-00226-2006-092-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Gomes Paulino
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-00233-2001-092-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sival Antonio Segantini
Réu : M K Hossaka & Cia Ltda.
Luiz Roberto Ferreira Pismel
Ghyslaine Morroni
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Dar vistas ao autor para manifestação sobre o documento in-
formado no ofício de fls. 156, observando-se a restrição quanto
a carga, fotocópias e vistas a terceiros.” Prazo: 20 dias.

TRT-PR-00241-2003-092-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Arquimedes Silva Caldas
Réu : Loceram Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700

Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-00242-1989-092-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sind.Empreg.Estab.Bancarios de Cianorte
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Walter da Costa - PR13167
Intimo o Banco Reclamado de que foi expedida certidão con-
forme requerido às fls. 1324.
Intimo os Reclamantes de que foi exarado despacho às fls. 1333,
cujo teor é o seguinte:
“J. Mantenho o despacho de fls. 1328.
Aguarde-se o trânsito em julgado do AI 5210/03, interposto na
Ação Rescisória.
Intime-se.”

TRT-PR-00242-2006-092-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Julia Martins Basseto
Réu : S C N Indústria e Confeccao de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jayme Francisco de Lima - PR19020
Marcia Yara Fecchio - PR16196
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 267dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Defiro a produção de prova pericial, devendo a autora pro-
ceder o depósito prévio para inicialização dos trabalhos, no
importe de R$ 350,00, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, deverão as partes apresentarem assistentes
técnicos e quesitos.
Decorrido o prazo supra e efetivado os depósitos, voltem con-
clusos para nomeação do perito.
Intimem-se.”

TRT-PR-00246-2006-092-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Guerra Lopes
Réu : Mp Distribuidora de Produtos Ceramicos Ltda.
Ceramix Distribuidora de Produtos Ceramicos Ltda.
Edson Corsi
Meire Regina Della Torre Corsi
ADV(S) : Melquisedec de Carvalho - PR19042
Marco Antonio Delatorre Barbosa - PR94916
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida decisão nos autos de
nº supra, que, em síntese, rejeitou as preliminares e reconheceu
a prescrição qüinqüenal, designando audiência de instrução para
o dia 08/11/2006, às 14h, devendo as partes trazer suas teste-
munhas nesta audiência ou apresentar rol, no prazo de 10 dias,
inclusive daquelas a serem ouvidas por Carta Precatória.

TRT-PR-00271-2006-092-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdecir Montezol
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda. - EPP
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado de que deverá retirar edital de intimação
de sentença ao reclamado para publicação, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00272-2006-092-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nazita Machado dos Santos
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda. - EPP
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado de que deverá retirar edital de intimação
de sentença ao reclamado para publicação, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00273-2006-092-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antenor da Luz Oliveira
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda. - EPP
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado de que deverá retirar edital de intimação
de sentença ao reclamado para publicação, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00281-2006-092-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Odair José Leal
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda. - EPP
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado de que deverá retirar edital de intimação
de sentença ao reclamado para publicação, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00282-2006-092-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Gomes Pereira
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Sérgio Dalben - SC6329
Fica V.Sa. intimado do despacho:
“Defiro o requerimento de fls. 85. Intime-se a reclamada para
que apresente contestação e documentos, no prazo de 5 (cinco)
dias. Juntados os documentos, intime-se o reclamante para que
se manifeste em igual prazo. Para prosseguimento designa-se o
dia 30/11/2006, às 10h40min, devendo ser intimadas as partes
e seus procuradores para que compareçam, sob pena de confis-
são. Intimem-se as partes, ainda, para que apresentem rol de
testemunhas até 10 (dez) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão.”

Assim, tem o reclamado 5 dias para juntar contestação e docu-
mentos.

TRT-PR-00286-2006-092-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Olimpio Davanso (Espólio De)
Réu : Município de Cianorte
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que foi declarada
a incompetência da Justiça do Trabalho, em razão da matéria.
Fica ainda intimada V. Sa. da decisão de fl. 97, que retificou de
ofício o dispositivo da sentença, excluindo deste a expressão:
“Remetam-se os autos à Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cianorte, Juízo competente para dirimir o conflito de interesse,
na forma do art. 113, § 2º., do CPC”.

TRT-PR-00287-2006-092-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Madalena Nicolau
Réu : Cooperjeans Confecções Ltda. (ME)
Osvaldo Alves Castro Junior
Ana Maria Bianchini
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Intimo V.Sa. de que foi expedido Edital e que V.Sa. deverá pro-
ceder a publicação do mesmo. Deverá portanto V.Sa. compare-
cer nesta Secretaria, no prazo de 10 dias, a fim de retirar o
mencionado Edital.

TRT-PR-00297-2006-092-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elisângela Valéria Fusco
Réu : Mc Cherveglieri & Cia Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Paulo Cesar Braga Fernandes - PR11918
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que foram acolhi-
dos em parte os pedidos formulados.

TRT-PR-00311-2004-092-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Joaquim Batista da Silva
Réu : Terezinha Nogueira Trevisan
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Fica V.Sa. intimado de que deverá retirar o edital de intimação
de penhora para fins de publicação, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00313-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Terezinha Valkiria Mamus
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Sibele Ferioli Csucsuly - PR29683
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que foram acolhi-
dos em parte os pedidos formulados.

TRT-PR-00318-1999-092-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Manoel Martiniano da Silva
Réu : Aldo Antonio Valotto
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Antonio de Souza Pedroso - PR12840

Ficam V.Sas. notificados (as) de que foi expedida guia de reti-
rada nº 001958477/06, em favor do reclamante e/ou seu procu-
rador, que se encontra disponível na Caixa Econômica Federal,
agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00322-2005-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ana Marcia Costa Laraniaga
Réu : Trade Serviços de Regulamentacao Marcas e Patentes
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimada do despacho:
“J. Indefiro o requerimento de fls. 119, porque o Juízo encon-
tra-se garantido pela penhora de fls. 31 da carta precatória acos-
tada na contra-capa dos autos. Determino o seu desentranha-
mento, para prosseguimento nos termos do despacho de fls.
117. Cumpra-se. Intime-se.”

TRT-PR-00323-2006-092-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Amós Soares da Silva
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Jose Maria Lopes de Souza - PR19097
Retirar os documentos juntados por Vossa Senhoria nos autos,
tendo em vista o arquivamento do processo.

TRT-PR-00337-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elizabeth Gonçalves Pereira
Réu : Moldunorte Indústria e Comércio de Molduras Ltda.
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Altimar Pasin de Godoy - PR17398
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-00344-2004-092-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Maria Fernandes
Réu : Agroindustria de Fecula Pirajui Ltda.
Edelcio Del Quiqui
Juarez Baraviera
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Dar vistas ao exeqüente sobre a certidão de fls. 348, para ma-
nifestação no prazo de 05 (cinco) dias, pelo que entender de
direito. “

TRT-PR-00353-2006-092-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosa Aparecida de Castro
Réu : Cianorte Clube
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-00354-2004-092-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roberto Gonçalves
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-00354-2005-092-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Cleonice Pereira dos Santos
Réu : Cooperjeans Confecções Ltda. (ME)
Osvaldo Alves de Castro Junior
Ana Maria Bianchini
ADV(S) : Antonio Rogerio - PR10676
Intimo V.Sa. de que deverá comparecer nesta Secretaria, no
prazo de 10 dias, a fim de retirar EDITAL e proceder sua publi-
cação.

TRT-PR-00364-2003-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemar Julio Albanez
Réu : HSBC Bank Brasil Sa Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Morais Xavier da Silva - PR7446
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria a Guia de retirada
nº 001955645/06, na Caixa Econômica Federal (ag. 0569), desta
cidade de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00373-2005-092-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Andreia Regina Brumato Mendes
Réu : Eurojeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Marcos Rogerio da Silva Missirilian
Janislei Aguiar Terceiro
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado de que deverá retirar edital de citação do
1º reclamado para publicação, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00377-2004-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Julio Cesar dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos.

TRT-PR-00384-2004-092-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adalberto Augusto da Cruz
Réu : Farmácia Farmalucia Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Fica V.Sa. intimado do despacho:
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“J. Suspendo, por ora, o cumprimento do mandado de tradição
de bens. Dê-se ciência ao exeqüente do comando de fls. 302,
devendo manifestar-se sobre os termos da petição de fls. 303/
304, prazo de 10 dias.”

TRT-PR-00405-2005-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lindramil Jandira Francisco
Réu : Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade
Cocamar Coop dos Cafeicultores de Maringa Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Romeu Saccani - PR3556
Jane Maria Soldan - PR36127
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foram expedidas guias de
retirada nº 001959401/06, 001959029/06 e 001959492/06, em
favor do reclamante e/ou seu procurador, Contador e do INSS -
Instituo Nacional de Seguridade Social, respectivamente, to-
das da Caixa Econômica Federal, agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00418-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marlene Malaquias
Réu : Euler Gonçalves
Sindicato Rural de Cianorte
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Giselly Campelo Rodrigues - PR39100
Ruth Martins e Silva - PR33200
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram rejeitados os opostos pelo primeiro e
segundo reclamados.

TRT-PR-00421-2004-092-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Francisco da Silva
Réu : Valter Dias dos Reis
ADV(S) : Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Regis Alan Bauli - PR25747
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-00437-2006-092-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ruth Lea Moraes Silva
Réu : Claudina Confecções Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 86 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Indefiro a manutenção do sócio Sérgio Cattani no pólo pas-
sivo da relação processual, tendo em vista que a autora foi
empregada e manteve relação de trabalho somente com a pes-
soa jurídica, conforme depreende da inicial, de sua emenda e
na sua CTPS (fls. 22).
Não vislumbro motivo nos autos, suficientes para a inclusão na
lide, do sócio, pessoa física, neste momento.
Retifique-se a autuação e demais registros.
Após, designe-se a audiência inicial, com as intimações de pra-
xe.
Intime-se. Cumpra-se.”

TRT-PR-00448-2006-092-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Diego Pereira da Silva
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Município de Cianorte
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 36 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“ J. Cabia ao autor solicitar esclarecimentos sobre o pedido de
concessão de benefícios da justiça gratuíta, prevalecendo a de-
terminação de fls. 24.
Denego seguimento ao recurso ordinário de fls. 26/33, porque
deserto.
Intime-se.”

TRT-PR-00449-2006-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ademir Alcindo Prussak
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Município de Cianorte
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 37 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“ J. Cabia ao autor solicitar esclarecimentos sobre o pedido de
concessão de benefícios da justiça gratuíta, prevalecendo a de-
terminação de fls. 25.
Denego seguimento ao recurso ordinário de fls. 27/34, porque
deserto.
Intime-se.”

TRT-PR-00450-1999-092-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Gildemario Batista Ribeiro
Réu : Implacon Indústria e Comércio de Placas Para Baterias
Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 299
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“Expedir a carta de arrematação (fls. 276).
Após, intimar exeqüente, para manifestação pelo que entender
de direito pelo prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez) dias.”

TRT-PR-00450-2006-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Célio Roberto da Silva
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Município de Cianorte
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 37 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“ J. Cabia ao autor solicitar esclarecimentos sobre o pedido de
concessão de benefícios da justiça gratuíta, prevalecendo a de-
terminação de fls. 25.
Denego seguimento ao recurso ordinário de fls. 27/34, porque
deserto.
Intime-se.”

TRT-PR-00457-2004-092-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Eufrasio Martins Nascimento
Réu : Maria Izabel Perez Busquini
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Intimar a exeqüente para manifestar-se sobre os embargos à
execução, prazo de 5 dias.”

TRT-PR-00462-2004-092-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Aparecida Theodoro do Nascimento
Réu : Maria Izabel Perez Busquini
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Intimar a exeqüente para manifestar-se sobre os embargos à
execução, prazo de 5 dias.”

TRT-PR-00518-2006-092-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jhenifer Francieli da Silva Souza
Réu : Pgp Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00519-2006-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adriano Matias Lima
Réu : Queiros & Brazoloto Ltda.
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00520-2006-092-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antônio Pereira da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:34
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00521-2006-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mario Diogo Moreira Felis
Réu : Madeireira Lav Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00522-2006-092-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Inês Pereira
Réu : Familys Confecções Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Cezario Castilho - PR36268
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00522-2001-092-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sergio Henrique Campos
Réu : M K Hossaka & Cia Ltda.
Luiz Roberto Ferreira Pismel
Ghyslaine Morroni
Marcio Kioshi Hossaka
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Fica V.Sa. intimada do despacho:
“J. Dê-se ciência ao exeqüente. Desentranhe-se a carta preca-
tória acostada aos presentes autos remetendo-a à Vara Depre-
cada com cópia da petição de fls. 266/267.”

TRT-PR-00523-2006-092-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Reginaldo Jobes dos Santos
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Cezario Castilho - PR36268
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00528-2004-092-09-00-0 - (2 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rogerio Custodio
Réu : Lavber Lavanderia Industrial Ltda. (ME)
A Bersani Confecções
ADV(S) : Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Fica V.Sa. intimada do despacho:
“J. Intime-se o autor para que proceda o depósito da diferença
ora certificada, no importe de R$ 165,83 ou manifeste-se pelo
que entender de direito, no prazo de 48 horas. Após, voltem.”

TRT-PR-00532-2003-092-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Itamar Fernandes da Silva
Réu : Ceramica J M Fernandes Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Jayme Francisco de Lima - PR19020
Fica V.Sa. intimado do despacho:
“J. Indefiro a aplicação da multa requerida pelo reclamante.
Cumpra-se integralmente o comando de fls. 265 (envio dos autos
ao Sr. Contador). Int.”

TRT-PR-00611-2005-092-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcio Jacareli Santana
Réu : Bangalo Bijuterias Ltda.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Manifestar-se nos autos em razão de decorrido o prazo requeri-
do por Vossa Senhoria para informar o novo endereço do exe-
cutado.

TRT-PR-00647-2005-092-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Solange Aparecida Arenso
Réu : Eichenberg e Barbosa Ltda.
Frigorifico Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Intimar a parte exeqüente para que requeira o que entender de
direito, tendo em vista o resultado negativo da consulta realiza-
da junto ao sistema “Bacen Jud”. Prazo de trinta dias.”

TRT-PR-00669-2005-092-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Helena Duarte da Costa
Réu : Eichenberg & Barbosa Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado do termo:
“Intimar a parte exeqüente para que requeira o que entender de
direito, tendo em vista o resultado negativo da consulta realiza-
da junto ao sistema “Bacen Jud”. Prazo de trinta dias.”

TRT-PR-00672-2005-092-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Stallone dos Santos Ribeiro
Réu : Aldemir Amorim & Cia Ltda. (ME) (Marola Fest)
Aldemir Amorim
Airton Amorim
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Intimar o exeqüente para dizer se possui interesse no bem des-
crito às fls. 99 e, se assim o for, indicar sua localização.” Prazo
de 10 dias.

TRT-PR-00676-2004-092-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Pascoalina Casavechia Candido
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Willian Ramires de Souza - PR34426
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram rejeitados.
Fica V. Sa. intimada também de que foi proferido despacho à
fl. 241 no seguinte teor:
“Retifico de ofício, por se tratar de mero erro material, o dispo-
sitivo da sentença de embargos à execução de fl. 240, para que
seja excluída a frase: “Acresça-se à conta as custas dos embar-
gos à execução, no valor de R$ 44,26, conforme art. 789-A,
inc. V, da CLT, e prossiga-se a execução”, para que passe a
constar: “Prossiga-se a execução”.

TRT-PR-00685-2004-092-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Fernando Fiorelli
Réu : Julio Barea Netto e Outros
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Intimo V.Sa. de que foi ordenado (fls. 426 dos autos) a intima-
ção dos integrantes do consórcio executado, sobre a garantia
da execução e para os fins do artigo 884 da CLT. Porém, às fls.
118, onde constam os nomes das pessoas integrantes do consó-
rico, verifica-se que seus endereços estão incompletos, vez que
apenas o nome da rua é informado e não o número das casas,
assim sendo, a ECT não faz a entrega das intimações.
Deverá V.Sa. portanto, no prazo de 10 dias, informar os corre-
tos (completos) endereços das pessoas integrantes do consóri-
co executado, a fim de que este Juízo possa proceder as intima-
ções e assim dar prosseguimento ao feito.

TRT-PR-00688-2005-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edmilson Volpato Tristao
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos em parte os opostos pelo re-
clamante e pelo reclamado.

TRT-PR-00703-2003-092-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nelson Valdivino Junior
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletrecidade Ltda.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001903284/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
que se encontra disponível na Caixa Econômica Federal, agên-
cia de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00712-2003-092-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Milton Caetano de Oliveira
Réu : Ciasul Comércio e Distribuidora de Genero Alimenticio
Ltda.
Marildo Marin
Solange Simoni Marin
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Intimar o exeqüente para que manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00716-1998-092-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Neuza Aparecida Aguero Lopes
Réu : Abatedouro de Aves Paladar Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Intimo V.Sa. de que deverá comparecer nesta Secretaria, no
prazo de 10 dias, a fim de retirar EDITAL e proceder sua publi-
cação.

TRT-PR-00732-2002-092-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nelson Valdivino Junior
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Manifestar-se sobre o recálculo apresentado pelo Sr. Contador
às fls. 363/366 dos autos.

TRT-PR-00733-1998-092-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sandra Fialho dos Santos
Réu : Frez e Frez Ltda.
Luiz Carlos Frez
Olavo Estevão
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foi expedida guia de reti-
rada nº 001956062/06, em favor do reclamante e/ou seu procu-
rador, que se encontra disponível na Caixa Econômica Federal,
agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-00738-2002-092-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Caetano
Réu : M K Hossaka e Cia Ltda. N/P Luiz Roberto Fereira Pis-
mel
Luiz Roberto Ferreira Pismel
Ghyslaine Morroni
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Intimo V.Sa. de que foi recebida do Juízo Deprecado, Carta
Precatória que se encontra à contracapa dos autos, com certi-
dões (fls. 13 e 14 da CP), sobre as quais deverá V.Sa. manifes-
tar-se. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-00749-2005-092-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Moacir Paulino
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-00751-2001-092-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Volmar Gallas
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida decisão nos autos de
nº supra, cujo dispositivo consta, em síntese, que foram acolhi-
dos em parte os embargos à execução e acolhida integralmente
a impugnação à sentença de liquidação.
“Intime-se a exeqüente para que requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.”

TRT-PR-00761-2005-092-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Josely Aparecida Santos
Réu : Banco Itau Sa
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V.Sa. intimada de que foi redesignado o dia 27.11.2006 às
10:00 horas para a oitiva das testemunhas Elvira Alves Teixei-
ra, Sumie Taketa e Antonio Carlos de Lis, na 12ª Vara do Tra-
balho de Curitiba.

TRT-PR-00763-2004-092-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ludmyller da Costa
Réu : Dudalina Sa
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
Fica V.Sa. intimado de que a reclamada interpôs Embargos à
Execução e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-
razões.

TRT-PR-00769-2005-092-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Paulo Minor Inagak
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
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em síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-00774-2005-092-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Salviano da Silva
Réu : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos.

TRT-PR-00781-2003-092-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valeria Ferigato Dias
Réu : Banco Bradesco Sa
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Intimo V.Sa. de que a Autora interpôs Recurso Ordinário e que
V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-razões.

TRT-PR-00796-2005-092-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Geruza Barbosa de Oliveira
Réu : Big Lanchonete e Restaurante
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimado do termo:
“Intime-se a exeqüente para que requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.”

TRT-PR-00818-2005-092-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Emerson Ricardo Paludeti
Réu : Fluvimar - Ind e Com de Equipamentos Nauticos Ltda.
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 243
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Manifeste-se o autor sobre a informação ora prestada, no
prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.”

TRT-PR-00834-2005-092-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elizete de Abreu Cardoso
Réu : Frigmastter Frigorifico Ltda.
Eichenberg e Barbosa Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. intimada de que tens o prazo de 5 dias para compro-
var publicação de edital e também para informar o endereço da
primeira executada.

TRT-PR-00845-2005-092-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Zilda Maria dos Santos Vanco
Réu : Mg Ferreira e Filho Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-00852-2004-092-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdir Fernandes de Assis
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos parcialmente e sanado erro
material.

TRT-PR-00879-2005-092-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lidiane Alves Teixeira
Réu : América Vhillas Bar
Helio Cesar de Jesus Pereira
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimada do termo:
“Intimar parte exeqüente para que requeira o que entender de
direito, tendo em vista o resultado negativo da consulta realiza-
da junto ao sistema “Bacen Jud”. Prazo de trinta dias.”

TRT-PR-00889-1993-092-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Eliane Cristina Sabatine
Réu : Município de Jussara
ADV(S) : Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
Deolindo Antonio Novo - PR16966
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 218
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Defiro a suspensão do feito conforme requerido.
Recolha-se o mandado entregue na sala dos Oficiais de Justiça,
conforme certidão de fls. 216-v.
Esclareçam as partes, a forma da remição na presente execu-
ção, tendo em vista que a data acordada encontra-se inserida
em período de recesso judiciário neste Juízo, sendo certo que
será necessário atualizar-se os débitos e havendo ainda, além
do crédito do reclamante, os honorários do contador a serem
satisfeitas.
Intimem-se.”
Manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00892-2005-092-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Angelita Aparecida Arenzo
Réu : Eichenberg e Barbosa Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado do termo:
“Intimar a exeqüente para que junte cópia do contrato social e
alterações, se houver, prazo de 10 dias.”

TRT-PR-00930-2005-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elisangela Pereira Brito

Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos.

TRT-PR-00963-2005-092-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Dolores Passolongo Paraná
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra - PR12722
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
de declaração nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta,
em síntese, que foram acolhidos parcialmente os embargos da
reclamante e acolhidos os opostos pela reclamada.

TRT-PR-00992-1997-092-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Oberlando Joel Britta
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-01009-1991-092-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Otavio Rodrigues da Silva
Réu : Raimundo Pereira de Souza Filho e Outros
ADV(S) : Tania Christina Cecatto Goncalves - PR17095
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 1613
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Dê-se ciência à parte exeqüente, do expediente de fls. 1610/
1612, para que esta manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-01044-2001-092-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jeova Batista Pereira
Réu : João Baptista Anhaia de Almeida Prado (Espólio de)
Fazenda Paraguacu
ADV(S) : Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado Termo fls. 96 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“Dar ciência ao exeqüente dos termos do ofício de fls. 94/95.”

TRT-PR-01060-2002-092-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dulce Mara Salvador
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Fica V.Sa. notificado de que foi expedida guia de retirada nº
001948000/06, em favor do cofres públicos da União (Imposto
Renda), que se encontra disponível no Banco do Brasil S/A,
Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-01148-1999-092-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Aparecida dos Santos Meneguim
Réu : Tok de Graca Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Samuel Pareja
Aleci Prompto
Manoel Dantas Sobrinho
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V.Sa. notificado de que foi expedida guia de retirada nº
001961644/06, em favor do INSS - Instituto Nacional de Segu-
ridade Social, que se encontra disponível na Caixa Econômica
Federal, agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-01165-2002-092-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Sedran Neto
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram rejeitados.

TRT-PR-01184-1995-092-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Luiz de Souza
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
Jairo Basso - PR13924
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos
à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-01197-2001-092-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alessandra Pachieri
Réu : Menegazzo & Gonçalves S/C Ltda.
Danielle Valduga Menegazzo
Fernando Cesar Menegazzo
Adriana Batista Gonçalves da Silva
ADV(S) : Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Intimo V.Sa. de que foi devolvida pela ECT, duas das intima-
ções aos executados, para os fins do artigo 884 da CLT, deverá
V.Sa. portanto informar os corretos endereços dos executados,
cujas intimações foram devolvidas, a fim de que se possa dar
prosseguimento à execução. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01219-2001-092-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Hermenegildo Gumieiro
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Maria Lucia Zanzarini - PR13667
Manifestar-se sobre o requerimento do executado, que solicita
a alteração do pólo passivo da ação, para constar somente Ban-
co Itaú S/A.

TRT-PR-01290-2001-092-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Fernando Siqueira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida sentença de embargos

à execução nos autos de nº supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-01470-1997-092-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria de Jesus Ferreti
Réu : Abatedouro de Aves Paladar Ltda.
Mauro Andreo Sorrentino
Julio Cezar Bernardelli
José do Carmo Andreu
Edson Luiz Bernardelli
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Foi expedido edital de intimação, devendo Vossa Senhoria reti-
rá-lo para publicação e comprovar nos autos.

TRT-PR-01518-1997-092-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Donizete Campanholo
Réu : Município de Jussara
L C A Construções e RepresentaçõesComerciais Ltda. (Massa
Falida de)
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Deolindo Antonio Novo - PR16966
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foram expedidas guias de
retirada nº 001937098/06 e 001937100/06, em favor do recla-
mante e seu procurador, respectivamente, ambas do Banco do
Brasil S/A, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-01525-1997-092-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lauro Bernardo
Réu : L C A Construções e RepresentaçõesComerciais Ltda.
(Massa Falida de)
Município de Jussara
ADV(S) : Deolindo Antonio Novo - PR16966
Nelson Cenzollo - PR16839
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001937103/06 e 001937104/06, em favor do reclaman-
te e seu procurador, respectivamente, ambas do Banco do Bra-
sil S/A, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-01526-1997-092-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nilson Antunes Teixeira
Réu : L C A Construções e RepresentaçõesComerciais Ltda.
(Massa Falida de)
Município de Jussara
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Deolindo Antonio Novo - PR16966
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001937112/06 e 001937115/06, em favor do reclaman-
te e seu procurador, respectivamente, ambas do Banco do Bra-
sil S/A, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-01527-1997-092-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Maria da Silva
Réu : L C A Construções e RepresentaçõesComerciais Ltda.
(Massa Falida de)
Município de Jussara
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Deolindo Antonio Novo - PR16966
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001937132/06, em favor do procurador do reclamante, que
se encontra disponível no Banco do Brasil S/A, Agência de
Cianorte/Pr.

TRT-PR-01918-1997-092-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Carlos Zandonadi
Réu : Alecio Queiroz
Aparecido Antonio Queiroz
ADV(S) : Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Henrique W Bego Soares - PR19955
Intimo V.Sa. de que foi exarado Termo (fls. 3171 dos autos),
cujo teor é o seguinte:
“Dar vista às partes da decisão de fls. 31/52/3170.
Após, aguardar o prazo requerido pelo exeqüente às fls. 3150.”

TRT-PR-01966-1995-092-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elza Aparecida Custodio
Réu : Everediana Pavao (ME)
Everediana Pavao
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Fica V.Sa. intimada de que foi expedido Edital de Intimação, e
que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para retirar o mencionado
Edital nesta Secretaria.

TRT-PR-02662-1997-092-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juvenil Calixto da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Intimo V.Sa. de que o Banco Reclamado interpôs Embargos à
Execução e Impugnação aos Cálculos Judiciais e que V.Sa. tem
o prazo de lei para oferecer contra-razões.

Vara do Trabalho de CIANORTE
Valéria Magron Nunes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2005-657-09-00-3 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdomiro Martins
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Andreia Damasceno - PR28358
Daniele Raquel Hachmann - PR29287
Reinaldo Woellner - PR8462
Vista às partes do laudo pericial, por dez dias sucessivos, a
iniciar-se pelo autor.
Prazo do autor - início: 30/10/2006
Prazo do réu - início: 13/11/2006

TRT-PR-00003-2003-657-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademilson Luciano
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Carmen Lucia Beltrao
Dina Beltrão
Amauri Ramos Pazinatto
Maria Ramos Pazinatto
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697
Trazer ao autos, em 15 dias, cópia do contrato social e altera-
ções, relativamente à ré Trigosul, a fim de que possa ser esta-
belecido qual o período em que Maria Ramos Pazinatto e Amauri
Ramos Pazinatto fizeram parte do quadro societário da ré. Ob-
serve o exeqüente que cópia da quarta e quinta alteração já se
encontram nos autos (fls.216/219).

TRT-PR-71004-2006-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudinei Duarte de Lima
Réu : Jose Pedro Tavares da Silva
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

Ante o silêncio do embargado, presumo sua concordância com
o pedido de desistência formulado pelo embargante.

Assim, extingo o presente feito, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, VIII, do CPC.

Custas processuais, pelo embargante, no importe de R$ 112,00,
dispensadas.

TRT-PR-88005-2006-657-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná
Réu : Alcidio Dagostin
Dirceu Batistao
José Roberto Benci
Hamilton Mottin
Antonio Aparecido Ribeiro
Ernesto Schwendtner
Tadeo de Jesus Keppe
José Idalino Caron
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Rafael Ambrosio Dias - PR7316

Inicialmente, verifico ser incabível o litisconsórcio passivo no
presente feito, vez que a relação jurídica não guarda qualquer
relação de fato, não decorre do mesmo ato e não se trata de
litisconsórcio necessário, nem de decisão que há de ser homo-
gênea.
O documento de fls. 36/37 não constitui prova escrita, confor-
me previsto no art. 1.102-A, do CPC, mas sim documento uni-
lateral, expedido pelo próprio Sindicato, sem qualquer presun-
ção fidedigna que possibilite sua transformação em título exe-
cutivo, como ocorreria na hipóstese de documento firmado pelo
réu. O Sindicato não tem poderes para certificar existência de
débito pois não se equipara à autoridade ou agente público,
que goze de fé pública.
Assim, não estando a petição inicial instruida com os docu-
mentos indispensáveis à ação, rejeito liminarmente o processa-
mento da inicial e extingo o presente feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, I, c/c com art. 295, VI e artigos
283 e 284, § único, do CPC.
Custas processuais, pela parte autora, no importe de R$117,15,
dispensadas.

TRT-PR-88006-2006-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná
Réu : José Dirceu Batistão
Lairton Cavassin
Milton José Fiorese
Raul Cavalli
Luciene da Costa Silva
Cezar Staroi
Agostinho Gabardo
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Rafael Ambrosio Dias - PR7316

Inicialmente, verifico ser incabível o litisconsórcio passivo no
presente feito, vez que a relação jurídica não guarda qualquer
relação de fato, não decorre do mesmo ato e não se trata de
litisconsórcio necessário, nem de decisão que há de ser homo-
gênea.

O documento de fls. 36/37 não constitui prova escrita, confor-
me previsto no art. 1.102-A, do CPC, mas sim documento uni-
lateral, expedido pelo próprio Sindicato, sem qualquer presun-
ção fidedigna que possibilite sua transformação em título exe-
cutivo, como ocorreria na hipóstese de documento firmado pelo
réu. O Sindicato não tem poderes para certificar existência de
débito pois não se equipara à autoridade ou agente público,
que goze de fé pública.

Assim, não estando a petição inicial instruida com os docu-
mentos indispensáveis à ação, rejeito liminarmente o processa-
mento da inicial e extingo o presente feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, I, c/c com art. 295, VI e artigos
283 e 284, § único, do CPC.

Colombo
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TRT-PR-79007-2005-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Piramide Confeccao de Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431

Corrigo o erro material da decisão de fl. 135, para acrescentar
o seguinte texto: “Custas processuais pela parte autora, no im-
porte de R$ 7,29”.
Intimem-se as partes, devendo a parte autora efetuar o devido
preparo do recurso interposto.

TRT-PR-99507-2006-657-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José dos Santos Belo
Réu : Indústria de Cal Campestre Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Miriam Klahold - PR17175
Tem a parte autora o prazo de 5 dias para indicar o endereço da
testemunha Altair Antonio Cavalli para devida intimação, sob
pena de que a trará à audiência independentemente de intima-
ção.

TRT-PR-88007-2006-657-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná
Réu : José Batista de Goes
Marino Alceu Cavassin
Robison Luiz Gregarek
Luizio Cavalari
Solange Schereder Colere
Adao Altamir Taurinho
Hilton Cavallari
Izailton Leão Cavalli
Mario Renato Tosin
José Deamiro Gasparin
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Rafael Ambrosio Dias - PR7316

Inicialmente, verifico ser incabível o litisconsórcio passivo no
presente feito, vez que a relação jurídica não guarda qualquer
relação de fato, não decorre do mesmo ato e não se trata de
litisconsórcio necessário, nem de decisão que há de ser homo-
gênea.

O documento de fls. 36/37 não constitui prova escrita, confor-
me previsto no art. 1.102-A, do CPC, mas sim documento uni-
lateral, expedido pelo próprio Sindicato, sem qualquer presun-
ção fidedigna que possibilite sua transformação em título exe-
cutivo, como ocorreria na hipóstese de documento firmado pelo
réu. O Sindicato não tem poderes para certificar existência de
débito pois não se equipara à autoridade ou agente público,
que goze de fé pública.

Assim, não estando a petição inicial instruida com os docu-
mentos indispensáveis à ação, rejeito liminarmente o processa-
mento da inicial e extingo o presente feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, I, c/c com art. 295, VI e artigos
283 e 284, § único, do CPC.

Custas processuais, pela parte autora, no importe de R$ 117,15,
dispensadas.

TRT-PR-71009-2006-657-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcia de Souza
Réu : Dilmor Martins
ADV(S) : Carlos Murilo Paiva - PR21469
Antonio Pedro Taschner Jr - PR22653
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO
exarada às fls. 60/64.

TRT-PR-99512-2006-657-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Aparecido Feitosa
Réu : Perfipar S.A. Manufaturados de Aço
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski - PR11682
Querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-51020-2006-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vani Cordeiro
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Vanderlei A Furlanetto Ambrosio - PR26500

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 16.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-99521-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jadir Dias da Luz
Réu : Solofino Indústria de Cal e Calcário Ltda.
ADV(S) : Reimar Trapp - PR13255
Tomar ciência de que foi designada AUDIÊNCIA UNA para o
dia 07/02/2007, às 13:40h

TRT-PR-00023-2004-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maickel Walan Machado
Réu : Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Fernanda Regina Vilas Boas - PR33977

Vista ao autor.

TRT-PR-51025-2005-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tadeu Glogovski
Réu : Complemix Ind e Com de Cimento e Mat de Const Ltda.
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257

Indefiro a arrematação por considerar o lanço vil.

TRT-PR-99528-2006-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvano Farias da Silva
Réu : Nuvital Nutrientes S.A.
ADV(S) : Liriam Sexto Brusch - PR10776
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Tomar ciência de que foram designados data, hora e local para
realização de perícia.
Data: 08/01/2007
Hora: 14:30h
Local: Consultório, à Av João Gualberto, 1988, Juvevê, Curiti-
ba, Pr

TRT-PR-00037-2006-657-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Natanael de Souza e Silva
Réu : Rocha & Campigotto Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Andréa Cristiane Arcego - PR29779

Ciência ao réu, por 5 dias, do depósito de f. 50.

TRT-PR-00039-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Atilio Natus
Réu : G. Giacomini & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Indefiro a arrematação por considerar o lanço vil.

TRT-PR-00041-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celina Furquim Ambrózio
Réu : Tecnomed Aparelhos Ortopedicos e Conforto Ltda.
ADV(S) : Marcelo Adriano Campaner - PR26257
Marcelo Vieira de Paula - PR29176

Vista às partes, por 10 dias sucessivos, a iniciar pelo autor, do
laudo pericial de fls. 179 e seguintes.
Prazo do Autor - início: 30/10/2006
Prazo do Réu - início: 13/11/2006

TRT-PR-00044-2001-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vicente de Paula Netto
Réu : Niquele & Cia Ltda.
Gilberto Antonio de Souza Niquele
Adilson Joao de Souza Niquele
Antonio Lourenco Niquele
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Vista ao autor das pesquisas realizadas no DETRAN.

TRT-PR-00045-2001-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roseni de Lourdes da Silva
Réu : Niquele & Cia Ltda.
Gilberto Antonio de Souza Niquele
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-71046-2005-657-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Hilton Muller
Réu : Jose Matias Miketen
Ronaldo Fama Toledo
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
Carlos Buck - PR5871
Antonio Favaro - PR12691
Carlos Buck - PR5871
Antonio Favaro - PR12691
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO proferida à fl.77.

TRT-PR-00050-2006-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leandro Bernardo de Oliveira
Réu : Varejão de Carnes Soledade Ltda.
Volnei Marcelo Trentini
ADV(S) : Paulo Ernesto Vale - MS5192
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379

Vista ao autor da petição de fls. 79/81.

TRT-PR-51056-2006-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vanderlei José dos Santos
Réu : Maxima Sistema de Segurança Ltda.
Betenheuser & Montanini Ltda.
ADV(S) : Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
Tomar ciência de que foi designada AUDIÊNCIA UNA / PS
para o dia 17/01/2007, às 15:00h

TRT-PR-00058-2006-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Sérgio Pinto

Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Eduardo Carvalho Tess Filho - SP75835
Tomar ciência de que foi designada PERÍCIA MÉDICA para o
dia 08 de dezembro de 2.006, às 14:30h, na Av. João Gualber-
to, 1988, Juvevê, Curitiba, Pr.

TRT-PR-00064-2006-657-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fernando da Silva Argozo
Réu : Auto Viação Santo Antônio Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Dhiancarlo Felipe Soares Vidal - PR34976
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Vanessa Groger - PR25772
Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Ana Paula Pavelski - PR35211
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 18.10.2006

TRT-PR-00066-2006-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adilson Vargas
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transformação Mineral
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
Angelo Itamar de Souza - PR18916

Indefiro o requerimento formulado pelo autor (fl. 197), vez que
o Banco Itaú S/A informa que a conta foi aberta somente em
10/05/2005 (fl. 172).

TRT-PR-51072-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rafael From da Silva Tavares
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 18.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51073-2006-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdinei Casagrande
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Jose Elias Vilela Matos - PR6778

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 17.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-99574-2006-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arnaldo Sebastião de Oliveira
Réu : Lhb Comércio de Materiais de Construções Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - PR9777

Improcedente a preocupação da parte autora.
A designação de audiência UNA é prática adotada neste Juízo
para todas as iniciais, mas não implica no esgotamento da pro-
dução de outras provas.
Havendo pedido de realização de perícias, como no presente
caso, tais pedidos serão apreciados na audiência, e, caso defe-
riddas, tais provas serão produzidas.
Por isso mantenho a audiência.

TRT-PR-51074-2006-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osni Desplanches de França
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Jose Elias Vilela Matos - PR6778

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 18.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51075-2006-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sidinei Jesus Desplanches
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Jose Elias Vilela Matos - PR6778

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 16.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51076-2006-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Livacir de Oliveira

Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Vanderlei A Furlanetto Ambrosio - PR26500
Thiago Milanez Andraus - PR36814

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 20.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51077-2006-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilmar dos Santos
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Jose Elias Vilela Matos - PR6778
Aureo Vinhoti - PR22904

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 16.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51078-2006-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdir Domingos de França
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Jose Elias Vilela Matos - PR6778

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 16.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51079-2006-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eleandro dos Santos Lopes
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Jose Elias Vilela Matos - PR6778

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 17.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-51080-2006-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Erenilson de Jesus Pinheiro
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904
Jose Elias Vilela Matos - PR6778

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem os comprovantes dos recolhimentos previdenciári-
os relativos ao período do vínculo reconhecido às fls. 18.
Saliente-se que, caso não recolhidos referidos valores, ou não
comprovados nos autos no prazo determinado, serão executa-
dos.

TRT-PR-00083-2004-657-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Roberto Bernardo
Réu : Francisco Roberto Pelanda & Cia Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Murilo Mengarda - PR38231

Mantenho a penhora de fl. 81.
Defiro à ré o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos o
Termo de Parcelamento de Débitos, fornecido pelo INSS.

TRT-PR-00085-2004-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Olinek
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030

Não há determinação de liberação do depósito recursal, quer
no despacho de fl. 353/54, quer no de fl. 213.
Permanece pendente de comprovação o recolhimento previden-
ciário e fiscal.

TRT-PR-51089-2005-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ziel de Carvalho
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Apresentar, a parte autora, no prazo de dez dias, sua CTPS no
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balcão desta Secretaria para anotação, conforme ata de audiên-
cia de fl. 23.

TRT-PR-51091-2005-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ezequias Ribeiro de Melo
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Apresentar, a parte autora, no prazo de dez dias, sua CTPS no
balcão desta Secretaria para anotação, conforme ata de audiên-
cia de fl. 24.

TRT-PR-51093-2005-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir José Solivan
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Apresentar, a parte autora, no prazo de dez dias, sua CTPS no
balcão desta Secretaria para anotação, conforme ata de audiên-
cia de fl. 24.

TRT-PR-51094-2005-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdinei Nicolau da Silva
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se mais uma vez a parte reclamante para que apresente
sua CTPS no balcão desta Secretaria, a fim de ser dada baixa.

TRT-PR-00098-2006-657-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aurélio Assis Pereira
Réu : Saitac Rebolixas Abrasivos Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 23.10.2006.

TRT-PR-00102-2004-657-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luis Henrique Lopes dos Santos
Réu : Sintequimes Indústria de Produtos Quimicos Especiais
Ltda.
ADV(S) : Laerte Soares - SP110794
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16.02.2007 ÀS 17:10 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-00120-2006-657-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lourenço Gogola Maeski
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Município de Campo Magro
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Moacir Salmoria - PR18325
Querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-51127-2002-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Carlos de Lima Santos
Réu : Parizzi Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Harri Klais - PR16664
Maisa Goreti Lopes Sant Ana - PR16824
Paulo Roberto Koeler Santos - PR27585

Intime-se o procurador do réu para, em 10 dias, informar o
endereço de sua constituinte.

TRT-PR-00137-1995-657-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvio de Jesus Mangger
Réu : Adilson Alves da Costa
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Tomar ciência de que encontra-se à sua disposição a Guia de
Retirada nº1925763 /2006, no Banco do Brasil, Agência Co-
lombo/PR, a qual deverá ser levantada com urgência.

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de 30 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51142-2005-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vinícius Scalco Costa
Réu : Incor Curitiba - Instituto do Coração de Curitiba S/C
Ltda.
ADV(S) : Antônio Augusto Lapa - SC2167
Manifestar-se acerca da diligência negativa no Juízo depreca-
do, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00149-2003-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ilaercio Raimundo David
Réu : Penas Empreiteira de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o exeqüente para prestar as informações à ré CO-
PEL.

TRT-PR-00152-1996-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Romildo Martins de Lima
Réu : Paulo V B de Melo
Hugo Peretti e Cia Ltda.
ADV(S) : Roberto Oliveira Souza Junior - PR14238

Informar, o exeqüente, a forma de prosseguimento da execução
em relação à primeira reclamada, sendo que seu silêncio impli-
cará na suspensão da execução e remesssa dos autos ao AR-
QUIVO PROVISÓRIO, na forma do art. 40 da Lei n°6.830/
1980.

TRT-PR-00155-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celso Florêncio Juvêncio de Faria
Réu : Jenera Indústria e Comércio de Laminados Ltda.
ADV(S) : Ozimo Costa Pereira - PR37375
Tomar ciência de que foi designado o dia 14 de dezembro de
2.006, às 14:30h, na Av. João Gualberto 1988, Juvevê, Curiti-
ba, Pr, para realização de PERÍCIA.

TRT-PR-51164-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elieverton Ferreira
Réu : General Mills Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabrício Luiz Weschenfelder - PR31826
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Tomar ciência de que foi designada audiência para oitiva de
testemunha na 1ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, para o dia
29/11/2006, às 9h50min.

TRT-PR-00165-2006-657-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jorcelina Ferreira dos Santos
Réu : Tecnomed Aparelhos Ortopédicos Para Correção e Con-
forto Ltda.
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755
Marcelo Vieira de Paula - PR29176
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 23.10.2006.

TRT-PR-51184-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Acir de Jesus
Réu : João Vidal
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Indefiro, nos termos do § 2º do Art. 852-H, da CLT.

TRT-PR-00186-1998-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pedro Prestes
Réu : Geraldo Pereira Filho (Me)
Geraldo Pereira Filho
Transportadora Rodopesa Ltda.
Transportadora Gpf Ltda.
Clayton Coradassi Pereira
Sidenei de Almeida
ADV(S) : Julio Cesar Dalmolin - PR25162

Traga o réu cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado à
penhora. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-51189-2005-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arnaldo Rodrigues
Réu : Marli Novakoski (Me)
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Roberto Barranco - PR4281
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121

Vista ao exeqüente da pesquisa realizada no DETRAN.

TRT-PR-00189-2006-657-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : André Lopes da Rosa
Réu : Timberwood Madeiras Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Devolvam-se ao RECLAMANTE as cópias que acompanha-
ram o Agravo de Instrumento, eis que será processado nos pró-
prios autos.

Intime-se a RECLAMADA para apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário e contraminuta ao Agravo de Instrumento,
interpostos pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-51201-2005-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adelmo Pereira
Réu : Indústria Metalúrgica Hsv Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Thais Poliana de Andrade - PR35350
O processo não se encontra apto ao julgamento, pois foram
juntados documentos pela ré, sem vista ao autor, bem como é
relevante a manifestação do perito sobre a impugnação ao lau-
do pericial.
Por isso, dê-se vista ao autor, dos documentos juntados pela
reclamada após a audiência, por dez dias.

TRT-PR-00202-2004-657-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ailton Donizete da Costa
Réu : Ronconi Ltda. - Unidade Espumas e Colchoes
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Tomar ciência da DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO exarada à fls.447/49.

TRT-PR-00207-2004-657-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriano da Silva
Réu : Manufatura de Materiais Eletricos Bruzamolin Ltda.
ADV(S) : Maria Ilma Caruso - PR18731

A questão da sucessão requerida pelo exeqüente, conforme pe-
tição datada de 26/04/2005 (fls. 112/115) se refere à empresa
METACOL, cuja decisão foi proferida na fl. 124.
Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do prosseguimento
da exeucão.

TRT-PR-51209-2005-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jailton do Carmo Platner
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor, através de seu procurador, para apresentar
sua CTPS em 10 dias, para as devidas anotações.

TRT-PR-51210-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirceu José Alpes
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se a parte reclamante para que apresente sua CTPS no
balcão desta Secretaria.
Apresentada, deverá a Secretaria proceder a anotação na forma
da ata de audiência de fl. 21.

TRT-PR-51212-2005-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudinei do Carmo de Matos
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS para anotação, em
10 dias.

TRT-PR-00212-2006-657-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Cesar Leal
Réu : Sodherbras - Sociedade Civil de Desenvolvimento Hu-
mano e Socioeconomico do Brasil
Município de Campo Magro
ADV(S) : Airton Portella - PR7264
Comprovar a 1ª reclamada, o recolhimento da contribuição pre-
videnciária de ambas as partes no prazo de 15 dias após o inte-
gral cumprimento do acordo.

TRT-PR-51213-2005-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos de Matos
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS, em 10 dias.

TRT-PR-00213-2006-657-09-00-6 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Palmirio Alves de Freitas
Réu : Sodherbras - Sociedade Civil de Desenvolvimento Hu-
mano e Socioeconomico do Brasil
Município de Campo Magro
ADV(S) : Elias Goncalves da Luz - PR24431
Airton Portella - PR7264
Osvaldo Luiz Trevisan - PR13442
Deverá o autor comparecer pessoalmente na Secretaria da Vara,
em 20 dias, para ratificação dos termos do acordo de fls.186/
187, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-51214-2005-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Maria Alves dos Santos
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se a parte reclamante para que apresente sua CTPS no
balcão desta Secretaria.
Apresentada, deverá a Secretaria proceder a anotação na forma
da ata de audiência de fl. 25.

TRT-PR-00214-2005-657-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juliano Lotério Paquete
Réu : Academia New Corpus Ltda. - ME
ADV(S) : Joao Carlos Krefeta - PR22880

Intime-se a executada para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, informe o local onde se encontram os bens ofereci-
dos à penhora na fl. 87, sob pena de se considerar como ato
atentatório à dignidade da Justiça, na forma do art. 600, inciso
IV do CPC, incidindo a penalidade de multa de 20% sobre o
valor da execução, a ser revertido em favor do exeqüente.

TRT-PR-51216-2005-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marete Wolke
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS, em 10 dias.

TRT-PR-51217-2005-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Carlos Leal
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS, em 10 dias.

TRT-PR-51219-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valderi Alves da Silva (Menor)
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Apresentar, a parte reclamante, sua CTPS no balcão desta Se-
cretaria.

TRT-PR-51220-2005-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jurandir da Guia Marche
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS para anotação, em
10 dias.

TRT-PR-51221-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Atanez dos Santos Lopes
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Línea Florestal S.A.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
Norske Skog Pisa
Celso Scarant
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS para anotação, em
10 dias.

TRT-PR-00230-2006-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Darci Bueno de Oliveira
Réu : Centro de Formação de Condutores Jescica
ADV(S) : Marcelo de Lima Contini - PR40106

Manifestar-se sobre a devolução da notificação à reclamada de
fl.42, com a observação “mudou-se”, a fim de possibilitar a
ciência da reclamada da sentença e posterior remessa dos autos
à VDT de Novo Mundo - MS.

TRT-PR-92231-2006-657-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Americo Tomaz de Aquino
Réu : Tran sportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Entrar em contato com o Oficial e Justiça que atua nesta juris-
dição, Sr. Fernando, através do telefone (41) 3656-3263, o qual
se encontra de plantão nesta Secretaria toda quarta-feira, das
17h00 às 18h00, a fim de agendar dia e hora para realização da
diligência.

TRT-PR-51232-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Henrique Plaisant Mello
Réu : Pinus Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Claudenir de Almeida Teixeira - PR29597
Indefiro, nos termos do § 2º do Art. 852-H, da CLT.

TRT-PR-51242-2006-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdir Divino
Réu : Marcelino de Oliveira & Cia Ltda.
F V de Araújo S.A - Madeiras Agricultura Indústria e Comércio
Ambiental Paraná Florestas S.A.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se sobre a devolução da citação, apresentando o novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará a extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-51244-2006-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Maria Machado
Réu : Bioflorestal Empreendimentos Ltda.
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ADV(S) : Rita de Cássia Stempniak - PR11208
Manifestar-se, a procuradora do autor, sobre a petição de acor-
do, eis que ausente sua assinatura.

TRT-PR-00244-2006-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juraci Bispo do Rosario
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Gisela Martins - PR12172
Luiz Otavio Goes - PR25857
Tomar ciência de que:
1. Foi designado o dia 11 de dezembro de 2.006, às 14:30h, na
Av João Gualberto nº 1988, Juvevê, Curitiba, Pr, para realiza-
ção de PERÍCIA.
2. Foi designado dia 09 de fevereiro de 2007, às 17:45h para
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO.

TRT-PR-00276-2001-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Teresinha de Fatima Mariano
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
Tomar ciência de que foram encaminhadas ao Banco do Brasil,
Agência Colombo, as Guias de Retirada nº 1874000/2006 e
1874112/2006.

TRT-PR-00280-2005-657-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Aurelio Gonçalves dos Santos
Réu : Hilmann Producoes Ltda.
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310

Ciência à ré, por cinco dias, dos depósitos de fls. 108, 118 e
119.

TRT-PR-00282-2003-657-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arlindo Zorzi
Réu : Parizzi Materiais de Construção Ltda.
Isaura Lopes
Celi Gonçalves Parizzi
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Gisele Marie Mello Bello Biguette - PR39571

O vínculo de emprego foi reconhecido de 14/04/00 a 15/07/
2002, conforme decisão de fl. 96, sendo que a ação foi ajuiza-
da em 09/04/2003.
O contrato social e primeira alteração (fls. 77/79), encontram-
se datados de 03/04/1998 e 18/07/1998, respectivamente, e a
segunda alteração (fl. 93), de 13/01/2003, sendo que as sócias
ingressantes na primeira alteração (Isaura e Celi) continuam no
quadro societário, conforme certidão simplificada expedida pela
JUCEPAR, datada de 22/09/2006 (fl. 235).
Assim, defiro a inclusão das sócias ISAURA LOPES e CELI
GONÇALVES PARIZZI no pólo passivo da relação processu-
al.
A sócia Isaura Lopes não foi localizada no endereço obtido
através de consulta no “site” da COPEL, conforme tramitação
de outros feitos nesta unidade judiciária.
Assim, informe o exeqüente, em trinta dias, o correto e atuali-
zado endereço das sócias, de forma a possibilitar sua citação
pessoal.

TRT-PR-00287-2006-657-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nivaldo Marche
Réu : Pavão Florestal Ltda.
F V de Araújo S.A - Madeiras Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Vista à parte autora da manifestação da ré, por 48 horas.

TRT-PR-00307-2006-657-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristina Aparecida dos Santos
Réu : Tunas Timber Madeiras Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00310-2006-657-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alci de Oliveira Miguel
Réu : Auto Posto Mediterraneo Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Adilson Pereira Lopes - PR5652
Querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.
(Autor, folhas 151/162 e Réu, folhas 163/177)

TRT-PR-00326-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio dos Santos
Réu : Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Rafael Fadel Braz - PR23014
Concedida vista, às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias,
do cálculo de liquidação apresentado pelo Sr. Contador, para
que, caso haja divergência, seja apresentada impugnação espe-
cífica na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são.
Prazo do Autor - Início: 30/10/2006
Prazo do Réu - Início: 13/11/2006

TRT-PR-00326-2003-657-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Lotario dos Santos
Réu : Cibracal Indústria Brasileira de Cal Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Taverna - PR22388
Querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00332-2006-657-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Veridiana Aparecida Anjo Brandão
Réu : Nicanor Rodrigues & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Paulo Ernesto Vale - PR40148

Informar, a autora, em cinco dias, o correto e atualizado ende-
reço da testemunh ROSANA BITTENCOURT, de forma a pos-
sibilitar sua intimação.

TRT-PR-00334-1999-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilmar Colchesqui
Réu : Gesso Cunha Decorações Ltda.
Irmaos Tha S.A.
Adão da Cunha Silva
Fantino da Cunha e Silva
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Katia Zanoni - PR18392
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESIGNADA AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO(ESCLARECIMENTOS) PARA O DIA 18/01/
2007, ÀS 14:30 HORAS.
Intime-se o autor, diretamente e seu procurador.
Intimem-se as rés da data designada para realização da audiên-
cia. Deverá a ré também depositar em Juízo a totalidade de
eventual valor acordado com o advogado do autor, a título de
pagamento de horários advocatícios.

TRT-PR-00337-2006-657-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alexandre Cesar
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 23.10.2006.

TRT-PR-00338-2006-657-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valtemir Honorio dos Santos
Réu : Viação Tamandaré Ltda.
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
Luiz Otavio Goes - PR25857
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 23.10.2006.

TRT-PR-00349-2006-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vagner Viana da Silva
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Ivan Kruger - PR22795
Andre Luiz Ramos de Carvalho - PR29192
Tomar ciência do resultado da AUDIÊNCIA DE JULGAMEN-
TO, proferido à fl. 148.

TRT-PR-00350-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carmen Lucia Silveira de Campos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Carvalho - PR29192
Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Tomar ciência do resultado da AUDIÊNCIA DE JULGAMEN-
TO, proferido à fl. 237.

TRT-PR-00351-1999-657-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denilda dos Santos
Réu : Mineraçao Carla Ltda.
Assis Jose Moura
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Magnus Victor Kaminski - PR7177
George Luiz Moreschi - PR14319

Ante o certificado à fl. 201, determino seja procedida à restau-
ração do segundo volume do caderno processual da Reclama-
tória Trabalhista - RT 351/99.

Intimem-se as partes para, em cinco dias, juntar cópia das peti-
ções, intimações e demais documentos que facilitem a restau-
ração.

TRT-PR-00360-2006-657-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Neide Aparecida Rodrigues Andrade
Réu : Motel Flamingo Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Frederich Mark Rosa Santos - PR10416
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 18.10.2006

TRT-PR-00364-2006-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roberto Bacarin
Réu : Ari Mario Coutinho Junior
Itapinus Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Jose Ari Nunes - PR36706

Manifestar-se o 1º réu, em 10 dias, acerca das alegações do
autor.

TRT-PR-51397-2002-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Fabiano Chamberlain
Réu : Juraci Valente dos Santos de Ursulano
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Manifestar-se, o autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça,
no prazo de dez dias, indicando a forma de cumprir a diligên-

cia, sendo que sua inércia implicará a suspensão do curso da
execução por 1 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00410-2006-657-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Pereira
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Alexandre Trybus - PR35468
Reinaldo Woellner - PR8462
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16.02.2007 ÀS 17:15 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-00414-2006-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronildo Pereira de Oliveira
Réu : Colorfix Itamaster Indústria de Masterbatches Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Tony Augusto Parana da Silva e Sena - PR27114
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Marcelo Vieira de Paula - PR29176

Tomar ciência de que foi designado o dia 06/02/2007, às 13:50
horas, para o Encerramento de Instrução.

TRT-PR-00418-2006-657-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elza de Oliveira dos Santos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia Nossa Senhora
do Rosario de Colombo
ADV(S) : Francisco Machado de Jesus - PR6217
Querendo, no prazo legal, contra-razoar o RECURSO ORDI-
NÁRIO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00425-1997-657-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ilias Hostin
Réu : Crbs Indústria de Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Tomar ciência do valor penhorado à fl. 757.

TRT-PR-92433-2006-657-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdemar Turazi Woss
Réu : Lauro Panissa Martins
Joana Maria Campinha Panissa
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Entrar em contato com o Oficial e Justiça que atua nesta juris-
dição, Sr. Fernando, através do telefone (41) 3656-3263, o qual
se encontra de plantão nesta Secretaria toda quarta-feira, das
17h00 às 18h00, a fim de agendar dia e hora para realização da
diligência.

TRT-PR-00438-2006-657-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denise Correa da Silva
Réu : Sergio Bjorkwno Garcia
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342

Ante a inércia da parte autora, extingo o presente feito sem
julgamento de mérito.
Exclua-se o feito da Pauta de audiências.
Custas processuais pelo autor, no importe de R$ 282,00 dis-
pensadas.

TRT-PR-00456-2005-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lucia Souza Formigueri Ferreira
Réu : Walter Ferreira da Silva - ME
Ferreira & Ceccon Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Luis Carlos da Silva - PR17638
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Tomar ciência de que encontra-se à disposição a Guia de Reti-
rada nº 1981839 / 2006, no Banco do Brasil, Agência Colom-
bo/PR.

TRT-PR-00457-2004-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriana Rech Lopes
Réu : A Arte e Requinte Floricultura Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480

Manifestar-se sobre a devolução das intimações das fls. 72/73.

2 - No caso de silêncio do exequente, devolvam-se os autos ao
Arquivo provisório.

TRT-PR-00458-1994-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Xavier da Mota
Réu : Moinho de Farinha Vila Velha Ltda.
Derço Jeronimo de Souza Roza
Sérgio Miguel Souza Roza
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Tomar ciência de que a GUIA DE RETIRADA nº 976246/05
foi encaminhada novamente à Caixa Econômica Federal, Agên-
cia Colombo.

TRT-PR-00478-2004-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marli Gomes dos Santos
Réu : Clinica San Giovani Ltda.
ADV(S) : Maurício Piragibe Santiago - PR34139

Recebo a petição de fls. 275/79 como exceção de pré-executi-
vidade e decido.

Ao instituir a impenhorabilidade sobre o salário (art. 649, IV,
do CPC), pretendeu o legislador proteger o trabalhador. A ra-
zão de ser da impenhorabilidade do salário é a natureza ali-

mentar, de retribuição pecuniária indispensável à sobrevivên-
cia do “assalariado”, no sentido amplo do termo. Exceção foi
somente feita ao pagamento de prestação alimentícia.

Diante do esclarecimento acima, verifica-se que a impenhora-
bilidade não se estende para conta da empresa.

Indefiro, portanto, os pedidos formulados pela executada, tan-
to em sede de liminar como de mérito, mantendo a constrição
sobre os valores bloqueados.

TRT-PR-00503-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Noel dos Santos Godoi
Réu : Cimento Rio Branco S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Vista à parte autora, por dez dias, dos documentos trazidos aos
autos pela ré.

TRT-PR-00518-2005-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vantuir Muller Leite
Réu : Sidnei Martins Producoes
João Melink
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618

Manifestar-se, o autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça,
no prazo de dez dias, indicando a forma de cumprir a diligên-
cia.

TRT-PR-00519-2005-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osvaldo Alves Pereira
Réu : Sidnei Martins Producoes
João Melink
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618

Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça, no prazo de dez dias, indicando a forma de
cumprir a diligência.

TRT-PR-00520-2005-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valter Pereira dos Santos
Réu : Sidnei Martins Producoes
João Melink
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618

Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça, no prazo de dez dias, indicando a forma de
cumprir a diligência.

TRT-PR-00521-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Marques de Almeida
Réu : Sidnei Martins Producoes
João Melink
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618

Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça, no prazo de dez dias, indicando a forma de
cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a suspen-
são do curso da execução por 1 (um) ano, na forma do art. 40
da Lei 6.830/80 (mandado de citação/penhora ou intimações
devolvidas pelo oficial de justiça).

TRT-PR-00538-2002-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Trajano Ramos Carneiro Sobrinho
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Tomar ciência de que encontram-se à sua disposição as Guias
de Retirada nº 1874339/2006 e nº 1882837/2006, no Banco do
Brasil, Agência Colombo/PR.

TRT-PR-00539-2005-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Cesar de Faria
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813

Ciência de que a contribuição previdenciária devida deverá ser
recolhida na mesma GPS referente aos recolhimentos mensais
efetuados pela empresa, devendo contar na GPS o número da
RT, vara de origem, partes envolvidas, bem como o valor da
diferença a ser recolhida.

TRT-PR-00547-1996-657-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ezequiel Alves de Souza
Réu : Sensetec Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
Ismael Antunes de Andrade
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

O contrato de trabalho do autor perdurou de 28/10/1995 a 08/
01/1996, sendo a ação ajuizada em 08/04/1996.
A cópia do Contrato de Constituição da ré se encontra parcial-
mente legível (fls. 270/73), não sendo possível ter certeza da
data do seu arquivamento na JUCEPAR.
Assim, pretendendo o autor o prosseguimento da execução em
face dos sócios, determino que traga aos autos, em 30 dias,
cópia das demais alterações contratuais. Dê-se vista também
da diligência realizada no DETRAN.
Por ora, defiro a renovação do bloqueio de valores, mediante
utilização do sistema BACEN/JUD, relativamente à ré e ao sócio
Ismael Antunes Andrade.
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TRT-PR-00550-2005-657-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alcemar Antônio Vieceli
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 23.10.2006.

TRT-PR-00566-2001-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edelzina Perszel
Réu : Dublapar Tecidos Ltda.
Edison Jacoboski
Silvio Batista de Oliveira
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Marlene Oliveira de Almeida - PR19184

Intimar a parte autora para, em dez dias, vista da solicitação
feita no BACEN e no DETRAN das fls. 245 e 249, negativas,
referente ao único sócio citado na f. 54 da CPE 1957/2003 apen-
sada - Edison Jacoboski, e para manifestar-se acerca do prosse-
guimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-00571-2006-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tiago Angelo Gasparin
Réu : Antonio Milton Lazaroto
ADV(S) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846

O silêncio da reclamada, intimada à f. 25, é interpretado como
anuência. Homologa-se a desistência, extinguindo-se o feito
sem exame do mérito.
Custas pelo reclamante de R$ 500,00, cálculadas sobre o valor
dado à causa de R$ 25.000,00, dispensadas.

TRT-PR-00607-2000-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Humberto Alves
Réu : Bernini Indústria e Comércio de Marmores e Granitos
Ltda.
Fernando Manoel Grossi
Fernando Manoel Grossi Filho
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Jefferson Luiz Trybus - PR21670

Manifestar-se o exeqüente, informando o correto e atualizado
endereço do réu Fernando Manoel Grossi Filho e sobre o pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-00617-1994-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elias Alves dos Santos
Réu : Ind Com de Moveis Williana S.A.
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Maria Aparecida Ramina - PR18472
Manifestar-se, o autor, sobre a devolução da intimação da f.
126, a qual foi devolvida com a obs. “mudou-se”.

TRT-PR-00635-2002-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Fillus
Réu : Gazcopa Comércio e Transportes de Gaz Ltda.
Valdir Rabello
Antonio Carlos Rabello
ADV(S) : Marcelo Trevisan - PR29941
Ideraldo Jose Appi - PR22339

Manifestar-se acerca da diligência negativa no Juízo depreca-
do, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00648-2001-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jamir de Lara Sabadim
Réu : Produtora de Cal Colombo Ltda.
ADV(S) : Henrique Cardoso dos Santos - PR24532
Encontra-se à disposição dinheiro liberado em seu favor, de-
corrente de correção monetária paga a menor quando do paga-
mento dos valores devidos.
Caso não sacada a guia em dez dias, o valor será depósitado em
favor da União como depósito abandonado.
Deverá o I. procurador requerer o envio da Guia ao Banco para
possibilitar o saque.

TRT-PR-00679-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcelo Marques dos Santos
Réu : Sebastião Roger Costa (ME)
Sebastião Roger Costa
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Vista dos documentos enviados pela Delegacia da Receita Fe-
deral.

TRT-PR-00687-1999-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adao Jose Costa Rosa
Réu : Empresa de Obras Publicas de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Ozimo Costa Pereira - PR37375
Regularizar sua representação processual, em dez dias, sob pena
de não homologação do acordo protocolizado em 15/08/2006 e
30/08/2006.

TRT-PR-00693-2002-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Autor : Lucimar Aparecida de Jesus Pereira
Réu : Barion & Cia Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
Alceu Bollis - PR7685

Revejo o despacho de fl. 169, vez que o Provimento 01/2006 se
refere tão somente aos honorários periciais e não aos exames
complementares.

Ao designar a data para realização de perícia, realmente o mé-
dico perito informou que não seria necessária a realização de
exames complementares. Estes, no entanto, são necessários para
a conclusão do laudo pericial, conforme informado pelo Perito
(fl. 156).

Observo que a segunda perícia objetiva a elucidação de aspec-
tos não respondidos satisfatoriamente pela perita anterior (fl.
143). Assim, de vital importância sua realização.

Considerando o pedido de justiça gratuita formulado pela auto-
ra, na petição inicial e, considerando a necessidade de exames
complementares, determino que os mesmos sejam realizados
às custas das rés.

Intimem-se as rés para que providenciem a realização dos exa-
mes necessários e sua consequente apresentação ao Juízo, sob
pena de encerramento da instrução no estado em que o feito se
encontra, com base na prova pericial já realizada.

TRT-PR-00708-2002-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joelcio Perussi
Réu : Município de Almirante Tamandare
ADV(S) : Mauricio Hanke Bandolin - PR24815

Indefiro liminarmente o processamento dos embargos à execu-
ção opostos, ante a ocorrência de preclusão consumativa, de-
corrente do princípio da vedação ao bis in idem dos atos pro-
cessuais.

A matéria ora questionada já foi objeto de manifestação da ré e
de decisão, conforme se observa nas fls. 385/90 e 409/11.

Reputo a ré como litigante de má-fé (art. 17, VII, do CPC),
condenando-a à multa de 1% sobre o valor da causa (art. 18, do
CPC).

TRT-PR-00714-2005-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joaquim dos Santos Faria
Réu : Agronix Indústria de Calcário Calcítico Ltda.
Calzato S.A. Indústria e Comércio de Calcário
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Tomar ciência de que foi designado o dia 09/02/2007, às 17:05h
para Julgamento.

TRT-PR-00719-1999-657-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vitorio Cardoso Prestes
Réu : Drossi Manufactura Dartes Colonial Ltda.
Fernando Manoel Grossi
ADV(S) : Clovis O Passos - PR15459
Luiz Roberto Laines Kracik - PR3444

Intimem-se as partes para, em cinco dias, discriminarem as par-
celas da avença, sob pena de se presumir de natureza salarial.

TRT-PR-00721-2004-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dionice Rodrigues Nascimento
Réu : Agua Mineral Timbu Ltda.
ADV(S) : Tomaz Namir Moro Conke - PR16679
Tomar ciência de que encontra-se à disposição a Guia de Reti-
rada nº 1975908 / 2006, no Banco do Brasil, Agência Colom-
bo/PR.

TRT-PR-00730-1999-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leila Daniela de Lima
Réu : Ozana Camargo da Silva - ME (Farmacia Ebenezer)
Ozana Camargo da Silva
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Tomar ciência de que foi encaminhada novamente ao Banco do
Brasil, Agência Colombo, a Guia de Retirada nº 604006/2006.

TRT-PR-00749-2003-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juarez Goncalves de Moraes
Réu : Parizzi Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Vista ao exeqüente.

TRT-PR-00752-2005-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marciane Faria Castro dos Santos
Réu : Provopar Municipal
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
Jose Euclair Martins - PR11870
Concedida vista, às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias,
do cálculo de liquidação apresentado pelo Sr. Contador, para
que, caso haja divergência, seja apresentada impugnação espe-
cífica na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-

são.
Prazo do Autor - Início: 30/10/2006
Prazo do Réu - Início: 13/11/2006

TRT-PR-00766-2005-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Douglas Coelho Ribeiro
Réu : Orlando Krasinski
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665
Manifestar-se sobre a Certidão do Oficial de Justiça, devendo
informar o endereço atualizado da executada e ou forma de
prosseguimento, sob pena de suspensão da execução, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-00767-1995-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Batista Costa
Réu : Município de Cerro Azul
ADV(S) : Carlos Roberto de Mattos - PR12775

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente sua CTPS no balcão desta Secretaria para as anota-
ções devidas.

TRT-PR-00774-2006-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odair José dos Santos
Réu : Master Carnes - Importadora, Exportadora e Comércio
de Carnes e Derivados Ltda.
C.S.Storte Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
D.S.P. Distribuidora Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Manifestar-se sobre a devolução da citação, apresentando o novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará a extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-00775-2006-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonia Aparecida Hack
Réu : Maria Verginia Alberti
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Manifestar-se sobre a devolução da citação, apresentando o novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará a extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-00782-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adilson Luiz Machado
Réu : Amw Comércio de Equipamentos Eletronicos Ltda.
Segel Segurança Especial - Lion
ADV(S) : Eduardo Victor Abraham - PR38292

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar
aos autos os comprovantes dos recolhimentos relativos ao perí-
odo do vínculo reconhecido à fl. 40, salientando-se que o não
recolhimento no prazo estipulado, ou a não comprovação nos
autos, acarretará a execução da verba previdenciária devida.

TRT-PR-00807-2004-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joel Martins dos Santos
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Tomar ciência de que encontra-se à disposição a Guia de Reti-
rada nº 1980341/2006, na Caixa Econômica Federal, Agência
Colombo/PR.

TRT-PR-00820-2003-657-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Esmeraldina Candida de Oliveira
Réu : Leoterio e Leoterio Ltda.
Município de Rio Branco do Sul
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul -
Emprosul
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Mauro Jose Auache - PR17209

Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 dias, manifes-
te-se sobre o prosseguimento da execução e ou formule o pedi-
do (OPV), nos termos do art.17, § 1º e seus incisos, da Instru-
ção Normativa 01/2003 do E. TRT.

TRT-PR-00820-1996-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivan Roque dos Santos
Réu : Grossi & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Roberto Laines Kracik - PR3444

Não há qualquer equívoco no despacho de fl. 294, vez que ain-
da não há determinação de levantamento de penhora, ante a
não manifestação do INSS.

Assim sendo, deverá a ré dar cumprimento à determinação de
fl. 294, primeiro parágrafo.

Após, remetam-se os autos ao INSS para manifestação acerca
de eventuais valores devidos.

TRT-PR-00846-2005-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lindacir Prestes dos Santos
Réu : Provopar Municipal
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
Jose Euclair Martins - PR11870
Concedida vista, às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias,
do cálculo de liquidação apresentado pelo Sr. Contador, para
que, caso haja divergência, seja apresentada impugnação espe-
cífica na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-

são.
Prazo do Autor - Início: 30/10/2006
Prazo do Réu - Início: 13/11/2006

TRT-PR-00861-2004-657-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sandra Mara dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00875-1996-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz de Souza Martins
Réu : Eli Coutinho Ferreira
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

Manifestar-se acerca da diligência negativa no Juízo depreca-
do, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00887-2004-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir Dias de Souza
Réu : Granitos e Marmores Polidos Santa Cecilia Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Apresentar, o autor, sua CTPS na secretaria desta Vara do Tra-
balho, em dez dias.

TRT-PR-00892-1996-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose do Nascimento Fagundes
Réu : Santa Clara Construtora de Obras Ltda.
Tania Marcia Berejuk Matzembacher
Kati Palmira Ayres Matzembacher
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
André Juliano Bornancim - PR23224

Indefiro o pedido, eis que não localizado nos autos o alegado
substabelecimento.

TRT-PR-00906-2004-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Isabel dos Santos
Réu : Ouro Branco Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
vista das consultas no DETRAN f.102 e BACEN f.105 e, para
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00921-2004-657-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ildo Bonadimam Nonato
Réu : Cal Chimelli Ltda.
Bento Ilceu Chimelli
ADV(S) : Cesar Ricardo Tuponi - PR22730

Estabelece a Lei 1.060/50, em seus artigos 4º e 6º, que o pedi-
do de justiça gratuita poderá ser formulado na petição inicial e
durante o curso da ação.

O autor, em nenhum momento da fase cognitiva, requereu tais
benefícios, nem tampouco juntou declaração de hiposuficiên-
cia.

Prolatada a sentença, foi condenado ao pagamento de custas
processuais no importe de R$2.000,00.

Por ocasião da interposição do recurso ordinário, o autor “rei-
tera” o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade de
justiça, o qual não foi apreciado pelo Juízo. Processado, o re-
curso não foi conhecido, ante sua deserção.

Embargos de declaração foram interpostos, aos quais foi nega-
do provimento.

Interposto Recurso de Revista, visando a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita, este teve seu prosseguimento denegado,
fundamentando-se na inexistência de pedido, na exordial, no
recurso ordinário e na ausência do recolhimento das custas pro-
cessuais quando da interposição do recurso.

Observa-se que a presente ação trata de pedido de reconheci-
mento de vínculo de assessor comercial, com salário fixo de
R$2.000,00, mais comissões de R$1.000,00 (média) e outras
negociações, que representavam mensalmente a importância de
R$3.000,00 (f. 03).

Ora, se levarmos em conta o valor do salário mínimo no Brasil
(R$350,00), temos que o autor não se enquadra na categoria
daqueles que necessitam da concessão da gratuidade da justi-
ça, vez que afirma o percebimento mensal de valores de
R$3.000,00, ou seja, 8,57 vezes o salário mínimo.

Ademais, tendo o autor intermediado a compra e venda de ter-
ras, veículos e outros bens móveis, é certo que sua comissão
não era irrelevante ou, como afirmado, à base de 1,5% dos ne-
gócios realizados.

Assim sendo, mantenho a decisão de fl. 244, prestando ao au-
tor os esclarecimentos necessários.

TRT-PR-00979-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rafael Marquetti
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
Palenski & Cia Ltda.
Trucktechnic Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Tomar ciência de que foi designado o dia 16/02/2007, às
17h35min para JULGAMENTO.
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TRT-PR-00981-2005-657-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josiane do Rocio de Lima
Réu : Ingrax Indústria e Comércio de Graxa Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Marcia Valente - PR21379
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 18.10.2006

TRT-PR-00984-2000-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lourenco de Freitas
Réu : Lda Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Charles Ervin Drehmer - PR26025
Helenize Cristine Dietrich - PR27021

Vista ao exeqüente da pesquisa realizada pela Secretaria no
site do DETRAN e COPEL.

Deverá, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca do prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-01041-2005-657-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jamila Bandeira dos Santos
Réu : Dam Construção Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Zeux Henrique de Almeida Pontes - PR32910
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 18.10.2006

TRT-PR-01053-1994-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vitorio Basilio
Réu : Rocha Exploracao e Comércio de Minerios Ltda.
Francisco Giovannini
Antonio Celestino Santa Lucia
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Antonio Miozzo - PR13246
Manifestar-se acerca da diligência negativa no Juízo depreca-
do, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01061-2005-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elis Regina Gonçalves Ferreira
Réu : Dharma Hotel Repouso e Lazer Ltda.
ADV(S) : Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Manifestar-se, em dez dias preclusivos, sobre os cálculos de
liquidação apresentados pelo contador, devendo em caso de
divergência, oferecer impugnação específica na forma do Art.
879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-01064-2004-657-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Soeli de Fatima Santos Cordeiro
Réu : D A Marques Construções Ltda.
Município de Rio Branco do Sul
Emprosul Empresa de Obras Publicas de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Maurcio Gavanski - PR23823

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução e ou for-
mular o pedido (OPV), nos termos do art.17, § 1º e seus inci-
sos, da Instrução Normativa 01/2003 do E. TRT.

TRT-PR-01072-2005-657-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Oscar Miranda Leite
Réu : João Melink
Sidnei Martins Producoes
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Arnoldo da Silva Filho - PR25720

1 - Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição de
fls. 47/48, indicando a forma de prosseguimento da execução.
Querendo o exeqüente que a execução se processe em face dos
herdeiros, deverá trazer aos autos cópia do inventário do fale-
cido, a fim de que seja apurado quem são os herdeiros e qual o
quinhão que coube a cada um. Prazo: 30 dias.
Silente a parte no prazo especificado, será suspenso o processo
na forma do art. 265, inciso I do CPC.

2 - Intime-se a reclamada para que junte aos autos os compro-
vantes dos recolhimentos da contribuição previdenciária relati-
vos ao período do vínculo reconhecido à fl. 28, sob pena de
execução.

TRT-PR-01092-2004-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : S J B Indústria de Cal Ltda.
MS Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

Apresentar os documentos solicitados pelo sr. Contador, em 10
dias.

TRT-PR-01097-2005-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Wilson Latchuck
Réu : Jorge Lepka
Manoel Pereira Lizo Filho
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Andre Luiz Ramos de Carvalho - PR29192
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 22/01/2007,
ÀS 13:40 HORAS.

TRT-PR-01098-2005-657-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Autor : Laor Pedroso dos Reis
Réu : Jorge Lepka
Manoel Pereira Lizo Filho
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Andre Luiz Ramos de Carvalho - PR29192
Tomar ciência de que foi designada AUDIÊNCIA UNA para o
dia 22/01/2007, às 13:50h.

TRT-PR-01099-2005-657-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Espólio de José Domingos Mendes Filho
Réu : Jorge Lepka
Manoel Pereira Lizo Filho
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Andre Luiz Ramos de Carvalho - PR29192
Tomar ciência de que foi designada AUDIÊNCIA UNA para o
dia 22/01/2007, às 14:00h.

TRT-PR-01100-2005-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Airton Cesar de Oliveira
Réu : Jorge Lepka
Manoel Pereira Lizo Filho
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Andre Luiz Ramos de Carvalho - PR29192
Tomar ciência de que foi designada AUDIÊNCIA UNA para o
dia 22/01/2007, às 14:10h.

TRT-PR-01107-2000-657-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odirlei Luiz Carvalho dos Santos
Réu : Claiton Lorencatto
Sergio Izidoro Lorencatto
Evanilda da Silva Rosa
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Eleni Oliveira Mauro - PR22671
Mikiya Fujita - PR29372

Indefiro a expedição de ofício, nos termos do despacho de fl.
296.

TRT-PR-01108-2004-657-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilso Lirio da Cruz
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Tomar ciência de DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
E IMPUGNAÇÃO SENTENÇA LIQUIDAÇÃO exarada à fls.
479/81.

TRT-PR-01133-2000-657-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ismael de Brito
Réu : Geraldo Pereira Filho
ADV(S) : Julio Cesar Dalmolin - PR25162

Traga o réu cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado à
penhora. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-01159-1994-657-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ywerson Lucas de Araujo
Réu : Veneza Com Ind de Torneados Ltda.
Antonio Wei Shu Huey
Antonio Celestino Santa Lucia
Antonio Fae
João Maria dos Santos
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Marilia Maria Paese - PR27931
Januário Alves - SP31526
Fabio Rodrigues Silva - SP119274
Anibal Salva - SP122350
Alexandre Sabariego Alves - SP177942
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
exarada às fls. 447/50.

TRT-PR-01413-1998-657-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pedro dos Santos
Réu : Bruzamolin Eletro Comercial Ltda.
Bras Eletro Metalmecanica Ltda. - EPP
ADV(S) : Ronaldo Schubert - PR20824

Para fins de inclusão de sócio no pólo passivo, deverá o exe-
qüente comprovar, em 30 dias, a inexistência de bens móveis e
imóveis em nome da ré (Bruzamolin e Bras Eletro).

Deverá trazer também cópias das alterações contratuais da ré
(Bruzamolin e Bras Eletro), fornecidas pela JUCEPAR, não
sendo suficiente aquela juntada nas fls. 36/37 e informar o cor-
reto e atualizado endereço dos sócios.

TRT-PR-01459-1997-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juvenal Macedo de Castro
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Siegfried Krause
Wilson Edgar Krause
Luiz Carlos Martins de Oliveira
Antonio Oliveira Gambeira
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Manifestar-se o exeqüente, em dez dias, acerca do prossegui-
mento da execução, observando-se o valor ínfimo bloqueado.

TRT-PR-01495-1998-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdemar Rodrigues de Brito

Réu : Ovidio Guimaraes
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Indefiro o requerimento de f.157, assim como o pedido de pe-
nhora sobre o imóvel descrito na matrícula de f.153. Como o
próprio Autor afirma na f.152 e confirmado pela diligência do
Oficial de Justiça na f.142, trata-se de imóvel caracterizado
como bem de família, destinado à moradia do casal sendo, por-
tanto, impenhorável, nos termos que dispõe o Art. 1° da Lei
8009/90.

TRT-PR-01533-1997-657-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josiane Lopes Brandt
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Tomar ciência de que encontra-se à disposição a Guia de Reti-
rada nº 1982972/2006, no Banco do Brasil, Agência Colombo/
PR.

TRT-PR-01713-1998-657-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilberto Jose Ferreira da Costa
Réu : Crbs S.A.
Horizonte Administração e Recursos Humanos S/C Lt
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Tomar ciência para os fins previstos no Art. 884 da CLT.

TRT-PR-01737-1998-657-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Zosima Antunes Stresser
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Tomar ciência de que encontram-se à disposição as Guias de
Retirada nº1875881/2006 e nº 1875924/2006, no Banco do
Brasil, Agência Colombo/PR.

TRT-PR-01892-1996-657-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Teixeira Menhao
Réu : Santa Monica Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Georgij Sereda - PR7725

Indefiro a pretensão do exeqüente, vez que não é possível se-
parar a construção do imóvel arrematado.

Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, acerca do prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-01922-1997-657-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Candido Leal
Réu : Przysiada & Przysiada Ltda.
James Przysiada Neto
Julio Przysiada Neto
James Przysiada
ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539
Manifestar-se sobre as certidões do Oficial de Justiça, no prazo
de dez dias, indicando a forma de cumprir a diligência, sendo
que sua inércia implicará a suspensão do curso da execução
por 1 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-02022-1999-657-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edson Luiz Breginski
Réu : Ab Administração de Serviços Ltda.
Associação dos Funcionarios do Banestado
ADV(S) : Paulo Roberto Barbieri - PR6094
Paulo Cesar Silveira - PR25427
Paulo Roberto Barbieri - PR6094
Paulo Cesar Silveira - PR25427
Tomar ciência de que encontram-se à disposição os ALVARÁS
JUDICIAIS de nº 1979158 / 2006 e 1979246 / 2006 e a GUIA
DE RETIRADA de nº 1978977 / 2006, na Caixa Econômica
Federal, Agência Colombo.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Deyse Freitag Manzke

Diretor

Vara do Trabalho de COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN 125 CENTRO CEP 83414-120

Fone 41-3656-3263 e mail: vdt01cbx@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 810/2006, em que são partes: SEZEFRE-
DO GARCIA, Reclamante, MARIA APARECIDA DE MIRAN-
DA ME, Reclamada(s), com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada MARIA APARECIDA DE MIRANDA-ME, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, a comparecer perante a Vara
do Trabalho de Colombo, na Rua José Cavassin, 125, em Co-
lombo - PR, às 14:40 horas do dia 17/01/2007, para audiência
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das 15 dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento, importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário

Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 25 de
outubro de 2006. Eu, ____________Deyse Freitag Manzke,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN 125 CENTRO CEP 83414-120

Fone 41-3656-3263 e mail: vdt01cbx@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos da Recla-
matória Trabalhista nº 811/2006, em que são partes: MARCE-
LO VIEIRA DE OLIVEIRA, Reclamante, ANDREA DE FÁ-
TIMA OLIVEIRA MADEIRA-ME e BERNECK AGLOMERA-
DOS S.A., Reclamada(s), com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada ANDREA DE FÁTIMA OLIVIERA MADEIRA-ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara Itinerante de Cerro Azul (Fórum ca Comarca de Cerro
Azul), sita à Rua Marechal Floriano Peixoto, 257 em Cerro
Azul - PR, às 14:20 horas do dia 01/12/2006, para audiência
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das 15 dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento, importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 25 de
outubro de 2006. Eu,____________ Deyse Freitag Manzke,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN 125 CENTRO CEP 83414-120

Fone 41-3656-3263 e mail: vdt01cbx@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos da Recla-
matória Trabalhista nº 812/2006, em que são partes: MARCE-
LO ANDRÉ DOS SANTOS, Reclamante, ANDREA DE FÁTI-
MA OLIVEIRA MADEIRA-ME e BERNECK AGLOMERA-
DOS S.A., Reclamada(s), com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada ANDREA DE FÁTIMA OLIVIERA MADEIRA-ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara Itinerante de Cerro Azul (Fórum ca Comarca de Cerro
Azul), sita à Rua Marechal Floriano Peixoto, 257 em Cerro
Azul - PR, às 14:25 horas do dia 01/12/2006, para audiência
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das 15 dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento, importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 25 de
outubro de 2006. Eu,____________ Deyse Freitag Manzke,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN 125 CENTRO CEP 83414-120

Fone 41-3656-3263 e mail: vdt01cbx@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos da Recla-
matória Trabalhista nº 813/2006, em que são partes: JOÃO
BATISTA ROSSIER, Reclamante, ANDREA DE FÁTIMA
OLIVEIRA MADEIRA-ME e BERNECK AGLOMERADOS
S.A., Reclamada(s), com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada ANDREA DE FÁTIMA OLIVIERA MADEIRA-ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara Itinerante de Cerro Azul (Fórum ca Comarca de Cerro
Azul), sita à Rua Marechal Floriano Peixoto, 257 em Cerro
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Azul - PR, às 14:30 horas do dia 01/12/2006, para audiência
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das 15 dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento, importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 25 de
outubro de 2006. Eu,____________ Deyse Freitag Manzke,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN 125 CENTRO CEP 83414-120

Fone 41-3656-3263 e mail: vdt01cbx@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos da Recla-
matória Trabalhista nº 814/2006, em que são partes: CANTI-
DIO LOURENÇO DA CRUZ, Reclamante, ANDREA DE FÁ-
TIMA OLIVEIRA MADEIRA-ME e BERNECK AGLOMERA-
DOS S.A., Reclamada(s), com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada ANDREA DE FÁTIMA OLIVIERA MADEIRA-ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara Itinerante de Cerro Azul (Fórum ca Comarca de Cerro
Azul), sita à Rua Marechal Floriano Peixoto, 257 em Cerro
Azul - PR, às 14:35 horas do dia 01/12/2006, para audiência
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das 15 dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento, importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 25 de
outubro de 2006. Eu,____________ Deyse Freitag Manzke,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN 125 CENTRO CEP 83414-120

Fone 41-3656-3263 e mail: vdt01cbx@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos da Recla-
matória Trabalhista nº 815/2006, em que são partes: ELEAN-
DRO DOS SANTOS ROSSIER, Reclamante, ANDREA DE
FÁTIMA OLIVEIRA MADEIRA-ME e BERNECK AGLOME-
RADOS S.A., Reclamada(s), com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada ANDREA DE FÁTIMA OLIVIERA MADEIRA-ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara Itinerante de Cerro Azul (Fórum ca Comarca de Cerro
Azul), sita à Rua Marechal Floriano Peixoto, 257 em Cerro
Azul - PR, às 14:40 horas do dia 01/12/2006, para audiência
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das 15 dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiri-
das apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento, importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 25 de
outubro de 2006. Eu,____________ Deyse Freitag Manzke,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00100/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93001-2006-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jumbo Tratamento Termico e Indústria Mecanica Ltda.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região -
Stimmmel
Sindicato das Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material
Elétrico de Londrina - Sindimetal
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00002-2005-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Roberto Figueroa
Réu : Pavileste Construções Ltda.
ADV(S) : Dagmar Pimenta Hannouche - PR26483

Apense-se a deprecata à contracapa.
Considerando que a executada apresentou seu atual endereço à
fl. 276, tendo sido negativa a diligência, consoante certidão do
Oficial de Justiça (fl. 08 da CP), intime-se, na pessoa do procu-
rador, a fim de que seja indicado o correto endereço da execu-
tada, sob pena de ser configurado ato atentatório à dignidade
da justiça.

TRT-PR-00893-1997-093-09-01-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Shiro Takahashi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
indefiro o requerimento para complementação dos honorários
contábeis, eis que os já arbitrados são condizentes com o labor
dispensado.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-81003-2005-093-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados Em Empresas
de Asseio E
Réu : Transcolimp Serviços de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Dê-se vistas ao requerente dos documentos ora apresentados
pelo Município de Cornélio Procópio, pelo prazo de 10 dias.
Intime-se.

TRT-PR-00138-2005-093-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Isolino Mario de Campos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Aguarde-se a baixa dos autos principais.
Ciência ao reclamado. Intime-se.

TRT-PR-99507-2005-093-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nilton Cezar Pereira
Réu : Michel Angelo Bomtempo
ADV(S) : Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - PR20513
Adailton Alves Maciel Junior - PR23545

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia.
DIA: 14 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 10:30 HORAS, NO
SEGUINTE ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 923, CEN-
TRO - (CLÍNICA PROMATRE) - EM LONDRINA-PR.

TRT-PR-86007-2006-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nerci da Silva Paulino
Réu : Jorge Nabhen
ADV(S) : Demetrio Maruch Nunes da Silva - PR32563
SENTENÇA PROLATADA, EXTIN TO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-00326-2002-093-09-41-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Tania Regina Nardi dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Celio Mello Lavagnoli - AC2132
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, REJEI-
TADA.

TRT-PR-00009-2004-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Iraides Oliva Lozano
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Leonardo Vince - PR4998
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELO EXECU-
TADO.

TRT-PR-79010-2006-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Martin Duarte Dieguez
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Pedro Ribas de Mello - PR1183
SENTENÇA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

TRT-PR-01674-1997-093-09-01-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Intimar as partes para apresentarem os documentos solicitados
pelo calculista, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-99511-2005-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Geraldo Luiz da Silva
Réu : Jumbo Tratamento Termico e Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Adailton Alves Maciel Junior - PR23545

Tendo em vista o Termo de Cooperação Técnica entre a Procu-
radoria Regional do Trabalho e o Ministério Público do Estado
do Paraná, bem como o Expediente SGP 22/2006 e o Ofício
SGP 200/2006, retifiquem-se a autuação e demais assentamen-
tos, fazendo constar no pólo ativo o requerente Geraldo Luiz
da Silva, bem como o Ministério Público do Trabalho, excluin-
do o Ministério Público do Estado do Paraná, dando-se ciência
às partes.
Libere-se o depósito de fl. 195 em favor do Perito, transferindo
o valor para a conta indicada.
Intime-se inicialmente o requerido para manifestação acerca
do laudo pericial apresentado, pelo prazo de 5 dias.
Decorrido o prazo deste, encaminhem-se os autos ao Ministé-
rio Público do Trabalho.

TRT-PR-00011-2006-093-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cristiane Conceição da Silva
Réu : Funari, Canonico & Azzolini Ltda.
Luiz Alberto Dib Canônico
Dirceu Funari Junior
Rogerio Azzolini
ADV(S) : Edivaldo Gomes - PR6640
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGENCIA DFO
BANCO DO BRASIL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, GUIA DE
RETIRADA.

TRT-PR-91012-2006-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Julio Maeda
ADV(S) : Janet Yoshiko Maeda - PR17384
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-99513-2005-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leonildo Pimentel (Espólio De)
Réu : Edson Cegatti do Nascimento
Dona Zilda Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Lidia Adelia Vilella Borges - PR6801
Marco Antonio Joaquim - PR12569
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELAS PARTES.

TRT-PR-02882-1996-093-09-01-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Carlos Luciano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo
sucessivo, a iniciar pelo executado.

TRT-PR-99515-2006-093-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sandro Roberto dos Santos
Réu : A.G. - Terraplenagem S/C Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Jose Augusto Ribas Vedan - PR12531

Vistas às partes do relatório médico apresentado, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo autor.
Cumpra-se, ainda, o despacho de fl. 228, com urgência.
Para audiência de instrução designo o dia _07 ___/__11__/
_06___, às 09:00______ horas. Intimem-se as partes, com as
cominações de praxe e as testemunhas já arroladas.

TRT-PR-71015-2006-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sussumo Assanuma
Réu : Nilson Dionisio de Moraes
ADV(S) : Leonardo Vince - PR4998
SENTENÇA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

TRT-PR-00016-2006-093-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vicente Galeano (Espólio De)
Réu : Antonio Eurides Nicioli
ADV(S) : Marcus Leandro Alcantara Genoveze - PR28524

Ante a não realização da audiência de oitiva da testemunha
Ademir Antônio Sales junto junto à VT de Lavras - MG, tendo
em vista a ausência de intimação da mesma, nos termos da cer-
tidão da Oficial de Justiça (fl. 36-verso da CP), intime-se o

reclamado para indicar as providências que entender de direi-
to, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-79021-2006-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Paulo Lemes Gonçalves
ADV(S) : Isaias da Luz - PR31260
SENTENÇA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELO AUTOR.

TRT-PR-91021-2006-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Angelo Paulo Fadoni - MG78052
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-99522-2006-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vitor João Batista Filho
Réu : S A S Molonha & Cia Ltda.
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315
Paulo Giovani Ferri - PR19427

Mantenho o despacho de fl. 118 por seus próprios fundamentos
e concedo, novamente, para cumprimendo das deteminações,
os prazos nele fixados.
Intime-se.

TRT-PR-71023-2006-093-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Antonio Gomes de Oliveira
Réu : Marcio Carlota
ADV(S) : Sergio Aparecido Vicentini - PR21841
Helio Henrique de Camargo - PR14816

Digam as partes, em 5 dias sucessivos, a iniciar pelo embar-
gante, se pretendem produzir outras provas, e, em caso afirma-
tivo, especifiquem os fatos a serem provados, bem como os
meios probatórios. Em seu prazo, regularize o embargado sua
representação em Juízo, sob pena de desconsideração da peça
de defesa. Intimem-se.

TRT-PR-71024-2006-093-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Antonio Gomes de Oliveira
Réu : Roberto Pereira dos Santos
ADV(S) : Joao Goncalves de Oliveira Junior - PR24856
Helio Henrique de Camargo - PR14816

Cadastre-se o procurador do embargado.
Digam as partes, em 5 dias sucessivos, a iniciar pelo embar-
gante, se pretendem produzir outras provas, e, em caso afirma-
tivo, especifiquem os fatos a serem provados, bem como os
meios probatórios. Intimem-se.

TRT-PR-00024-2003-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Janete Harue Miura Yuzawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Jose Saviani da Silva - PR19807
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-01179-2001-093-09-42-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Lucio da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Pedro Augusto Bueno - PR23226
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00031-2006-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Roberto Máximo
Réu : Fazenda Anacruz Ltda.
Fazenda Vera Cruz Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha - PR16901
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELA RÉ.

TRT-PR-79032-2006-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Licério Felizardo da Rocha
ADV(S) : Marcus Leandro Alcantara Genoveze - PR28524
SENTENÇA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

TRT-PR-91034-2006-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Clara da Silva Chiesse & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-71034-2004-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marilena dos Santos Gomes de Azevedo
Réu : Paulo Roberto de Lima
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELA AUTORA.

TRT-PR-00035-2000-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Cornélio Procópio
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Autor : Edis Aparecido de Almeida
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Juarez Ferreira - PR12127
Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Libere-se ao exequente o valor líquido incontroverso, sem ju-
ros e correção, bem como recolham-se as contribuições sociais
indicadas, dando-se ciência às partes.
Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos à exe-
cução.

TRT-PR-79039-2006-093-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Antonia Bassicheti Lido (Espólio De)
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886
REGISTRE-SE E AUTUE-SE COMO ACCS.
CIÊNCIA À PARTE AUTORA QUANTO AO RECEBIMEN-
TO DOS AUTOS E À NOVA RENUMERAÇÃO.
INTIME-SE-A, AINDA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
FORMAR A QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESEN-
TANTE LEGAL DO ESPÓLIO REQUERIDO.

TRT-PR-00040-2005-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Candido de Carvalho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Maurici Antonio Ruy - PR15858
ISTO POSTO , DECIDO NOS AUTOS DE AÇÃO TRABA-
LHISTA Nº 40/2005, MOVIDA POR SEBASTIAO CÂNDI-
DO DE CARVALHO EM FACE DE COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ - SANEPAR E FUNDAÇÃO SANE-
PAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ACOLHER OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR A OMISSÃO E, NO
MÉRITO, REJEITAR A PRETENSÃO DO AUTOR, CONFOR-
ME NA FUNDAMENTAÇÃO, QUE FAZ PARTE INTEGRAN-
TE DESTE DISPOSITIVO PARA TODOS OS EFEITOS LE-
GAIS. INTIMEM-SE.

TRT-PR-71044-2001-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maurilio Daniel
Réu : José Teofilo Maia
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Marcelo Maiyk Ferradoza da Silva - PR27775
Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Autue-se. Mantenho o despacho agravado, por seus próprios
fundamentos.
Processe-se, intimando os reclamados para apresentarem suas
contra-razões relativas ao presente Agravo de Instrumento.

Considerando que o recurso interposto não suspende a execu-
ção, intime-se o embargado-executado para, em 10 dias, apre-
sentar os documentos solicitados pelo embargante-exequente à
fl. 265 (item 5 do petitório).

TRT-PR-51046-2006-093-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Catarina Arnaldo
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alicio Dias de Oliveira - PR8916
Alberto de Paula Machado - PR11553

HOMOLOGO o acordo noticiado, extinguindo o feito com o
julgamento do mérito, nos termos do art 269, III, do CPC.
Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
16,00, pela reclamada, devendo ser comprovado o recolhimen-
to no prazo de 10 dias.
Considerando a natureza indenizatória da parcela paga, não
haverá incidência de contribuição previdenciária. Intime-se o
INSS para manifestação no prazo preclusivo de 10 dias.
No silêncio da Autarquia e ausência de outras pendências, ar-
quivem-se.
Intimem-se.

TRT-PR-00052-2004-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Milton Aparecido Pereira
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00067-2006-093-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rubens Cardoso da Silva
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Hubirajara Durães da Luz - PR12114
Eliana Miranda Ivano - SP131062

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos documentos
ora recepcionados, no prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo
autor.

TRT-PR-51072-2006-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rosana Alves de Castro
Réu : Gracira de Oliveira Coelho
ADV(S) : Francisco Emilio Romano Camacho - PR12466
Paulo Giovani Ferri - PR19427
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS.

TRT-PR-00073-2006-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcelo Luiz do Prado

Réu : Indústria Brasileira de Placas Para Acumuladores Ltda.
(ME) - Ibp
ADV(S) : Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - PR35893
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS EM PAR-
TE.

TRT-PR-00084-2006-093-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joaquim Akira Shishido
Réu : Sotriza Comércio de Sementes Ltda.
Paulo Sidney Zamarian
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Fernando Buono - PR35381
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
VISTAS AOS RÉUS PELO PRA\ZO DE CINCO DIAS. INTI-
MEM-SE.

TRT-PR-00098-2005-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fatima Pereira da Silva
Réu : Ana - Agrícola Nova América Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Intime-se a parte executada para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00099-2006-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sidelly Mariano
Réu : Hotel e Estancia Aguativa S.A.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,. ACOLHIDOS EM PAR-
TE.

TRT-PR-00112-2005-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Isaac Amos Ribeiro
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-00115-2001-093-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Sanches Garcia
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Nos termos do art. 196 do CPC, proíbo a procuradora de ter
vistas dos autos fora da Secretaria, mediante carga. Anote-se
no rosto dos autos. Oficie-se à OAB, conforme previsão do
parágrafo único do referido artigo.
Ciência à procuradora. Intime-se.
Após, certifique-se o vencimento do prazo para apresentação
de contraminuta ao agravo de petição (fl. 465) e encaminhem-
se os autos ao E. TRT para julgamento.

TRT-PR-00118-2004-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Viviane Mara Severiano
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS EM PAR-
TE.

TRT-PR-81124-2005-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ednéia Teixeira de Souza
Réu : Carlos Caetano Coelho
Fernando Coelho
Silmara Nofre Coelho
ADV(S) : Lidia Adelia Vilella Borges - PR6801
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-00134-2006-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : David Alves Nori
Réu : Pavileste Construções Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Apense-se a deprecata à contracapa.
Considerando que a executada apresentou seu atual endereço à
fl. 187, tendo sido negativa a diligência, consoante certidão do
Oficial de Justiça (fl. 07 da CP), intime-se, na pessoa do procu-
rador, a fim de que seja indicado o correto endereço da execu-
tada, sob pena de ser configurado ato atentatório à dignidade
da justiça.

TRT-PR-51135-2004-093-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Cesar Monfernatti
Réu : Vidraçaria Sanches
Marcio Fernando Sanches Pereira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334

Apensar a deprecata à contracapa.
Intimar o exeqüente para, no prazo de 30 dias, indicar as provi-
dências que entender necessárias ao prosseguimento da execu-
ção, tendo em vista a certidão de fl. 17 da CP.

TRT-PR-00161-2003-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jean Carlos Venturino Ferreira
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Walter Jose de Fontes - PR25024
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-

sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00166-1999-093-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lilio Pereira de Souza
Réu : Columbia Beneficiamento e Empacotamento de Cereais
Ltda.
Luiz Alberto Vicente
Ildeney Molin
Isaura Vicente
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Intime-se a reclamada para indicar a localização do bem nome-
ado, no prazo de 5 dias, sob pena de não ser aceita a nomeação.

TRT-PR-00185-2006-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cicero Fortunato
Réu : Associação de Proteção À Maternidade, Infância e Famí-
lia - Apmif
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315
Leonardo Vince - PR4998
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS.

TRT-PR-00197-2006-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Devanir Jorge de Camargo
Réu : Raul Gobbi Nova Fatima - (ME)
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rubens Sizenando Lisbôa Filho - PR12597
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DO RÉU,
ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00207-2005-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Andre José de Castilho
Réu : Caixa Beneficente dos Funcionarios do Grupo Iguaçu
ADV(S) : Shioji Sumi - PR36641
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00213-2004-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Andreia Cristina Cruz
Réu : Gesel - Gerenciamento Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Celso Silvestre Grycajuk - PR22072
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00213-2006-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roberto Alves Lima
Réu : Destilaria Americana S.A.
Ana - Agrícola Nova América Ltda.
ADV(S) : Patricia Mattos Melle Tiburcio - PR31018
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REJEITADOS.

TRT-PR-00226-2006-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Darci Alves de Oliveira
Réu : Município de Sertaneja
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Danielle Bittencourt Liasch - PR34974
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS.

TRT-PR-00227-2005-093-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jair Rodrigues dos Santos
Réu : F.C. Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925

Intime-se o exeqüente para, no prazo de 30 dias, indicar as
providências que entender necessárias ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00228-2005-093-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gilmar de Souza
Réu : F.C. Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925

Intime-se a parte exequente para indicar as providências que
entender cabíveis ao prosseguimento da execução, no prazo de
30 dias, considerando que o valor bloqueado é insuficiente à
garantia da execução.

TRT-PR-00231-2005-093-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gino Otavio Mendes
Réu : F.C. Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925

Intime-se a parte exequente para indicar as providências que
entender cabíveis ao prosseguimento da execução, no prazo de
30 dias.

TRT-PR-00232-2002-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Santo Narcizo Alves
Réu : Fazenda Santa Fe Ltda.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00240-2003-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Carlos Eduardo Melanda
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabio Nunes Ferreira - PR32739

Carmen Roberta Franco - PR31140
Erica Fernanda Ramos - PR21625

Expeça-se ofício à CEF solicitando a conversão do depósito
recursal de fl. 408, em conta judicial, com remessa extrato atu-
alizado;
Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-51246-2005-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fernando Aparecido Apolinário
Réu : Antonio Eurides Nicioli
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista, fi-
xando seus honorários em R$ ________.
Considerando que o juízo encontra-se garantido, dê-se ciência
às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo sucessivo a
iniciar pela parte executada.

TRT-PR-51256-2004-093-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Cristina Levermann
Réu : Plaizi Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Jose Antonio Bueno - PR20775
Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes - PR36846

Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídicos
efeitos, com exceção da natureza jurídica das parcelas.
Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
80,00, pela reclamada, bem como as custas do art. 789-A, da
CLT, devendo ser comprovado o recolhimento no prazo de 10
dias, sob pena de prosseguimento da execução.
Em igual prazo e sob a mesma cominação, deverá comprovar o
pagamento dos honorários contábeis e despesas com publica-
ção de edital.
As contribuições previdenciárias e fiscais, deverão ser recolhi-
das pela reclamada no prazo legal, respeitada a proporcionali-
dade das verbas da condenação, com comprovação nos autos,
também sob pena de prosseguimento da execução.
Efetuados os pagamentos, intime-se o INSS para manifestação
no prazo preclusivo de 10 dias e levante-se a penhora.
Intime-se.

TRT-PR-51257-2005-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Tarciso Messias
Réu : Antonio Eurides Nicioli
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista, fi-
xando seus honorários em R$ ________.
Considerando que o juízo encontra-se garantido, dê-se ciência
às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo sucessivo a
iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00262-1997-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cirineu Lorosa
Réu : Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Patricia Mattos Melle Tiburcio - PR31018

Considerando que o calculista apresentou os cálculos atualiza-
dos somente até 30/04/98, proceda a Secretaria à atualização
da conta.
Após, intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT,
prazo sucessivo a iniciar pela executada.

TRT-PR-00263-2002-093-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Roberto de Biaggi
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Intimar o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar os
documentos solicitados pelo calculista, quais sejam, documen-
to comprovatório da remuneração paga ao autor, mês a mês, de
SETEMBRO/2001 a JANEIRO/2002, para apontamento da
evolução salarial no cálculo do adicional de transferência, bem
como EXTRATOS do FGTS com SALDOS no MÊS de JANEI-
RO/1989 e ABRIL/1990, estes que à época eram depositados
no Banestado, para cálculo da diferença da multa fundiária nos
termos da Lei Complementar 110/2001.

TRT-PR-00273-2005-093-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edmilson Ferreira da Silva
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Ederson Rodrigo Manganoti - PR35820

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 48 horas, forne-
cer, à parte autora, comunicação de dispensa para habilitação
da mesma aos benefícios do seguro-desemprego, sob pena de
pagamento de indenização equivalente àquela que seria paga
pelo órgão competente, ou seja, o equivalente a três cotas, con-
soante r. sentença supra referida;

4º Intime-se, para confecção dos cálculos de liquidação, o (a)
calculista Sr. (a) ___________________, que deverá, no prazo
de 15 dias, apresentar o demonstrativo circunstanciado.

TRT-PR-51275-2002-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
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Autor : Eulalia Felix da Silva
Réu : E.N. da Silveira e Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Roberto Chincev Albino - PR25356
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

TRT-PR-00282-2003-093-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mauro de Paula Ramos
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Juliana Cotrin Teixeira Nobrega - PR38573
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Intime-se a reclamada para, no prazo derradeiro de 5 dias, com-
provar os recolhimentos fiscais e previdenciário, sob pena de
utilização do depósito existente para tanto.

TRT-PR-00286-2004-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edemir Ribeiro
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO PELO RECLA-
MANTE.

TRT-PR-00287-2001-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ivanilda Maria Francisco
Réu : Elias Francisco & Cia Ltda.
Elias Francisco
Elias Gonçalves Francisco
Enedina Gonçalves Francisco (Espólio De)
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-00292-2005-093-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edna Maria Soterio
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Dê-se vistas à reclamada dos documentos e alegações ora apre-
sentados pela reclamante, para manifestação no prazo de 10
dias.
Intime-se.

TRT-PR-00355-2003-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cristiane Munhoz Feracin
Réu : E.L.B. Vieira & Ltda.
Editora Jornal de Londrina S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00355-2002-093-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos de Oliveira Biral
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Temporarios de Rolandia
Ltda.
Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
ADV(S) : Jose Maria da Silva - PR12696
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-00356-2004-093-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elton Rufino
Réu : Mauro Kenji Motoyama - (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Intime-se a reclamada para, retirar em Secretaria os documen-
tos por ela apresentados, em TRINTA dias.

Retirados os documentos e/ou no silêncio, arquivem-se os au-
tos.

TRT-PR-00357-2005-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Eduardo Henrique Matias
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Angelo Paulo Fadoni - PR28961
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-00359-2005-093-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nieder Alessandro Pereira
Réu : Supermercado Supernorte Ltda.
J. G. do Vale & Cia Ltda.
Ernesto José Tavela
Alfredo Luiz Tavela
ADV(S) : Luiz Gustavo Leme - PR34678

Considerando que por ocasião da admissão o empregador era a
empresa Supermercado Supernorte Ltda, a mesma deverá pro-
ceder à retificação da data de admissão, para constar o dia 04/
01/2001, no prazo de 48 horas, sob pena de pagamento de mul-
ta no importe de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso,
até o 30º dia. Decorrido o prazo, deverá a Secretaria proceder à
retificação devida, devolvendo o documento ao reclamante, e
incluir na conta geral o valor total da referida multa.

TRT-PR-00365-2003-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jane Cordeiro de Pontes Bernardo
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Samia Maruch Massud Amin - PR20387
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00365-2004-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Selleta Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479
Marcelo Pagnan Escudeo - PR29536
Jose Antonio Andre - PR14953

Libere-se o depósito para pagamento dos créditos, dando-se
ciência às partes.
Intime-se o INSS para manifestação no prazo preclusivo de 10
dias.
Nos termos do art. 165, parágrafo único, do Provimento Geral
da Corregedoria Regional, transfira-se o saldo que sobejar para
garantia de outra execução em face da reclamada, em trâmite
neste Juízo, a ser certificada pela Secretaria da Vara, dando-se
ciência à reclamada.
Cumpridas as providências, no silêncio da Autarquia e ausên-
cia de outras pendências, arquivem-se.

TRT-PR-00368-2003-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Irene Carmona Basilio
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Robson Adirley Scaliante - PR23020
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00391-2003-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Rosa dos Santos
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-00392-2002-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mario Okata
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955
Edivaldo Gomes Costa - PR19688
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00396-2003-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Orlando Possati
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-00405-2005-093-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fabiana da Silva
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Intimar as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos
prestados pelo perito, no prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar
pela reclamante.

TRT-PR-00409-1997-093-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Juares Silverio da Silva
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Intime-se a executada para, em cinco dias, proceder à compro-
vação do pagamento do valor remanescente.
No silêncio, intime-se o INSS para indicar as providências que
entender cabíveis, tendo em vista a disparidade entre o valor
do débito e o valor do imóvel penhorado, não sendo razoável a
alienação do mesmo para tal mister. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00432-1996-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : C.P.O. Construcao, Pavimentacao e Obras Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Correios
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642

Nego processamento ao Agravo de Petição, nos termos do art.
897, § 1º da CLT, vez que não foram apontados os valores in-
controversos. Intime-se.

TRT-PR-00433-1996-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Natanael Alves Oliveira
Réu : C.P.O. Construcao, Pavimentacao e Obras Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Correios
ADV(S) : Jose Teodoro Alves - PR12547
Maria Cristina Lozovey - PR18267
Lavito Utata Watanabe - PR23642
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS EM PAR-
TE.

TRT-PR-00448-2004-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aurelio Valentin Taconi
Réu : Auto Posto 15 - Comércio de Combustiveis Planicie Ltda.
Issao Takahashi
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Luciana Andretta Molin - PR26618
Dêmore Luiz Barão - PR18775

Junior de Faveri - PR25727
SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00458-2004-093-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdeci Maria
Réu : Planel Planejamento e Construções Elétricas Ltda.
Participações Elétricas S/C Ltda.
Itapevi Administração e Participações S/C Ltda.
Itapeva Administração e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315

Intime-se a parte exequente para indicar as providências que
entender cabíveis ao prosseguimento da execução, no prazo de
30 dias.

TRT-PR-00479-1997-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Francisco Miranda
Réu : Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda.
Siegfried Stremlow
Johann Wagner
Edith Stremlow
Maria Felicia Fernandes Pomim
Sonia Bertha Wagner
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Proceda à Secretaria à abertura do 4º volume de autos a partir
da fl. 650.
Nos termos do art. 52 da Consolidação dos Provimentos da
CGJT incluam-se os sócios no pólo passivo.
Diligencie-se junto ao DETRAN acerca da existência de veícu-
los em nome dos sócios-executados.
Caso negativa a diligência, visando à satisfação, pelo menos
parcial, do crédito principal, intimem-se os executados quanto
à substituição parcial da penhora por numerário. No silêncio,
libere-se o saldo existente em favor do autor, intimando-o da
disponibilidade.

TRT-PR-00481-2005-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sandra Aparecida Esprizon Panizio
Réu : Simone Aparecida Bossa - (ME)
ADV(S) : Sebastião de Castro Neto - MS8017

Mesmo que se conceda a assistência judiciária gratuita, que
desobriga o beneficiário de arcar com as despesas processuais,
nestas não está compreendido o depósito recursal, que repre-
senta garantia prévia prestada pelo demandado sucumbente
(TRT-PR-AI 86/96 - Ac. 3ªT 12.731/96 - Rel. Juiz João Oreste
Dalazen - DJPR 05/07/96).
Por outro lado, o recurso interposto é intempestivo, vez que
intimada do teor da sentença em 15/09/2006, o prazo final para
interposição de recurso seria o dia 25/09/2006. Porém a recla-
mada somente o fez em 27/09/2005. Nego, pois, processamen-
to ao recurso interposto, por deserto e intempestivo. Intime-se.

TRT-PR-00482-2005-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Oscar Esprizon
Réu : Simone Aparecida Bossa - (ME)
ADV(S) : Sebastião de Castro Neto - MS8017

Mesmo que se conceda a assistência judiciária gratuita, que
desobriga o beneficiário de arcar com as despesas processuais,
nestas não está compreendido o depósito recursal, que repre-
senta garantia prévia prestada pelo demandado sucumbente
(TRT-PR-AI 86/96 - Ac. 3ªT 12.731/96 - Rel. Juiz João Oreste
Dalazen - DJPR 05/07/96).
Por outro lado, o recurso interposto é intempestivo, vez que
intimada do teor da sentença em 15/09/2006, o prazo final para
interposição de recurso seria o dia 25/09/2006. Porém a recla-
mada somente o fez em 27/09/2005. Nego, pois, processamen-
to ao recurso interposto, por deserto e intempestivo. Intime-se.

TRT-PR-00494-2004-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdecir de Abreu Martins
Réu : Desempar - Defensivos Agricolas Sementes Palmeira Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Rene Jose Stupak - PR11733
Marcelo Farinha - PR17370
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00514-2002-093-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Neusa Maria Messa
Réu : Inter - Informática S/C Ltda. [ME]
Neide Mariucci Rezende Pimenta
ADV(S) : Eunice M. Gonzales - PR25371

Intime-se a parte exequente para indicar as providências que
entender cabíveis ao prosseguimento da execução, no prazo de
30 dias, considerando que o valor bloqueado é insuficiente à
garantia da execução.

TRT-PR-00547-2003-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sanestaes Fernandes Neto
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Saulo Roberto de Andrade - PR33385

Junte-se a carta precatória aos presentes.
Certifique-se o decurso do prazo para oposição de embargos à
execução.
Libere-se o depósito para pagamento dos créditos, dando-se
ciência às partes.
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LOI-

QUIDAÇÃO.

TRT-PR-00568-2004-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Daviro de Souza Dias
Réu : Bernardo Matias Ferreira
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
FOI INTERPOSTO EMBSGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00569-2004-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Eliseu Gomes Felix
Réu : Bernardo Matias Ferreira
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00570-2001-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Wilson Pedro do Nascimento
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Shioji Sumi - PR36641

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00576-2005-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Andreia Cristina Leme
Réu : Roberto Ito
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Roberto Chincev Albino - PR25356
EM VISTA DO EXPOSTO, ACOLHO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO DEMANDADO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

TRT-PR-00589-2001-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Orides Rossi
Réu : Indústria e Comércio de Oleos Vegetais Santa Mariana
Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, REJEI-
TADA.

TRT-PR-00591-2005-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Marcos Munhoz
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Marília Maria Paese - PR27931
Adba Cristina Hannuch - PR22470
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS.

TRT-PR-00597-2003-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Pedro Simao
Réu : Panificadora e Confeitaria Aguia de Ouro Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Hermenegildo Lauro Del Rovere - PR33618
EMBARGOS À EXECUÇÃO, REJEITADOS.,

TRT-PR-00653-2004-093-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cristiani Rodrigues Sales
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Back - Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Leandro Onesti Peixoto - PR36033
Dario Luiz Salles Moreira - SC13508

Oficie-se à CEF encaminhando o alvará expedido e solicitando
sejam os valores liberados transferidos para o Banco Itaú S.A.,
Agência 0804 - Rio do Sul, c/c 29099-7, CNPJ 75.285.965/
0001-77.
Dê-se ciência à reclamada quanto à transferência determinada.
Comprovada a transferência e na ausência de outras providên-
cias, arquivem-se.

TRT-PR-00654-2005-093-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Benedito Pinto
Réu : Associação Procopense de Ensino Superior S/C Ltda. -
Apes
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Marco Antonio Tillvitz - PR35881
Fernando Andre Silva - PR37101

Ante a concordância da parte reclamante, que apôs sua assina-
tura na petição retro, HOMOLOGO o acordo noticiado para
que surta os seus jurídicos efeitos, com exceção da natureza
jurídica das parcelas pagas, vez que há que ser observada a
proporcionalidade das verbas da condenação (por exemplo,
deferido o pedido relativo ao vale-compra, seria devido o im-
porte de R$ 1.010,00 e não R$ 3.000,00 como indicado).
Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
200,00, pela reclamada, que deverá comprovar o recolhimento,
no prazo de 10 dias.
De acordo com o vencimento das parcelas, deverá a reclamada
comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária inci-
dente sobre as verbas salariais, observando a proporcionalida-
de das verbas deferidas em sentença, sob pena de execução.
Comprovados os recolhimentos, intime-se o INSS para mani-
festação, no prazo preclusivo de 10 dias.
Cumprido integralmente o acordo e pagas as despesas, no si-
lêncio da autarquia, arquivem-se.
Intimem-se.

TRT-PR-00659-2003-093-09-00-2
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Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Batista
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00661-2004-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Carlos Aparecido de Carvalho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-00662-2005-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mario Silva da Costa
Réu : Associação Procopense de Ensino Superior S/C Ltda. -
Apes
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Marco Antonio Tillvitz - PR35881

Ante a concordância da parte reclamante, que apôs sua assina-
tura na petição retro, HOMOLOGO o acordo noticiado para
que surta os seus jurídicos efeitos, com exceção da natureza
jurídica das parcelas pagas, vez que há que ser observada a
proporcionalidade das verbas da condenação (por exemplo,
deferido o pedido relativo ao vale-compra, seria devido o im-
porte de R$ 790,00 e não R$ 1.800,00 como indicado).
Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
140,00, pela reclamada, que deverá comprovar o recolhimento,
no prazo de 10 dias.
De acordo com o vencimento das parcelas, deverá a reclamada
comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária inci-
dente sobre as verbas salariais, observando a proporcionalida-
de das verbas deferidas em sentença, sob pena de execução.
Comprovados os recolhimentos, intime-se o INSS para mani-
festação, no prazo preclusivo de 10 dias.
Cumprido integralmente o acordo e pagas as despesas, no si-
lêncio da autarquia, arquivem-se.
Intimem-se.

TRT-PR-00662-2002-093-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jiefferson Nelson da Silva
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Erica Fernanda Ramos - PR21625
Alvaro dos Santos Maciel - PR39784

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
ACOLHIDOS EM PARTE

TRT-PR-00665-2004-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leonardo Romao
Réu : José Garcia de Moraes
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
Angelo Paulo Fadoni - PR28961

Libere-se o depósito prévio ao Sr. Perito, intimando-o da dis-
ponibilidade.
Vistas às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo su-
cessivo de 5 dias, a iniciar pelo reclamante.
Intimem-se.

TRT-PR-00681-2003-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Junior Raimundo da Silva
Réu : Pavão Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Carla Ferreira Aversani - SP137940
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

TRT-PR-00685-2003-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Belchor dos Santos Filho
Réu : Pavão Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Carla Ferreira Aversani - SP137940
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHI-
DA.

TRT-PR-00689-2001-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edison Belafronte
Réu : Município de Rancho Alegre
ADV(S) : Ivan Rogerio da Silva - PR31122

As peças mencionadas já se encontram nos autos de seqüestro,
conforme determinado, às fls. 07, 06, 05 e 04. Não há obrigato-
riedade de remessa de tais peças ao executado, ao qual compe-
te consultar os autos. Intime-se.
No silêncio, remetam-se os autos de sequestro ao E. TRT para
os devidos fins.

TRT-PR-00692-2005-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Henrique Pinto Braga
Réu : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do Paraná -
Cisnop
ADV(S) : Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes - PR36846
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00695-2003-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sergio Cintra
Réu : Pavão Supermercados Ltda. (Massa Falida)

ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Carla Ferreira Aversani - SP137940

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00704-2003-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adriana Chagas
Réu : Pavão Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Carla Ferreira Aversani - SP137940

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00707-2002-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cartos Cleverson Cruz
Réu : José Carlos da Cruz
ADV(S) : Sandra A. Silva Antonio - PR26451
Klebber Cruz Duarte - PR31271
SENTENÇA PROLATADA, EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE, REJEITADA.

TRT-PR-00711-1999-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clodinaldo Rodrigues do Prado
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
EMBARGOS À EXECUÇÃO, EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-00716-2005-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Santos Farias
Réu : Júlio Cézar Bozzelli Dantas
ADV(S) : Geraldo dos Santos da Silva - PR28549
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00717-2001-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Laercio Pelegrino
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Libere-se o depósito de fl. 444 em favor do exequente, inti-
mando-o da disponibilidade, na pessoa do procurador.
Quanto ao saldo do depósito de fl. 361, cumpra-se o despacho
de fl. 422, transferindo-o aos autos de RT 17/1997, cientifican-
do a sucedida.
Assenta-se que a penhora de fl. 257 foi invalidada pelo despa-
cho de fl. 269.
Intime-se o INSS para manifestação no prazo preclusivo de 10
dias.
Intimem-se as partes para desentranharem os documentos por
ela juntados, querendo, no prazo de 10 dias.
No silêncio da autarquia e ausência de outras pendências, ar-
quivem-se.

TRT-PR-00724-2002-093-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ademilson Batista Rocha
Réu : Ebate Construtora Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268

Certifique-se na guia de retirada que a mesma deverá ser quita-
da pelo saldo existente.
Após, apure-se a diferença e intime a reclamada para pagamen-
to da mesma, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00727-2002-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Neves Luiz
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Wilson Sokolowski - PR2676
EMBARGOS À EXECUÇÃO, REJEITADOS.

TRT-PR-00747-2002-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Furlaneto
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Cornélio Procópio
Iguacumec Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Kyoko Akinaga Sato - PR15610
Shioji Sumi - PR36641
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELO EXE-
QUENTE.

TRT-PR-00748-2002-093-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nilce de Camargo Braga Bonfim
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.,E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, ALVARÁ JUDICIAL.

TRT-PR-00755-2004-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcia Cristhina Dejuli Nogueira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Collete - PR30673
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
EM VISTA DO EXPOSTO, NÃO CONHEÇO OS EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA DEMAN-
DANTE E REJEITO AQUELES INTERPOSTOS PELO DE-
MANDADO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SU-
PRA.

TRT-PR-00766-2004-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Wanderley de Carvalho
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Gilberto Gemin da Silva - PR14578
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELO RECLA-
MANTE.

TRT-PR-00766-2003-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Laercio Horario da Silva
Réu : Rosatel Assessoria Técnica em Telecomunicações Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luciano Salimene - PR40401
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00766-2002-093-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcelo dos Reis Simoes
Réu : A. Guimaraes Empreendimentos
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Autue-se em apartado os documentos protegidos por sigilo fis-
cal, apresentados pela Receita Federal.
Intime-se o exeqüente para manifestação, no prazo de 15 dias.
Antes, porém, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fl.
172.

TRT-PR-00767-2003-093-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Irailson Martins
Réu : Rosatel Assessoria Técnica em Telecomunicações Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luciano Salimene - PR40401
Erica Fernanda Ramos - PR21625
Carmen Roberta Franco - PR31140

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00779-2001-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Aparecido Noe
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - Coprocafé
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00843-2003-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edson Zacheo
Réu : Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Carlos Alberto Werneck - PR10666
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ulisses Tasqueti - PR39862

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00846-1996-093-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edmilson Correa dos Santos
Réu : M H Equipamentos S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Roberto Carlos Sottile - PR3557

À Secretaria para a atualização do cálculo, bem como indica-
ção da proporcionalidade dos créditos de cada exequente.
Após, dê-se vistas aos exequentes do cálculo efetuado e aguar-
de-se por mais 30 dias a regularização da representação dos
demais exequentes.

TRT-PR-00846-2001-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudinei Aparecido de Paula
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - Coprocafé
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00860-2002-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Waldir Fronja
Réu : Marcos Roberto Izidoro
ADV(S) : Luciano Salimene - PR40401

Intime-se a parte executada para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00863-2001-093-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Domingues Bento
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - Coprocafé
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
ACOLHIDOS EM PARTE

TRT-PR-00875-2003-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Alzira Firmino Bueno
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-00908-2001-093-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leandro Marcio Brancalhao
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Juarez Ferreira - PR12127
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
REJEITADOS INTEGRALMENTE

TRT-PR-00921-1993-093-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edvaldo Pinto da Silva
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Jaime Oliveira Penteado - PR20835

Intime-se a executada quanto às alegações da procuradora do
exequente, para as providências cabíveis, com comprovação
nos autos no prazo de 15 dias.
Após, subam os autos ao E. TRT para julgamento do agravo de
petição.

TRT-PR-00946-2003-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aparecida de Fatima de Souza Fernandes
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Altevir Comar - PR8019
Celso Silvestre Grycajuk - PR22072
EMBARGOS À EXECUÇÃO, REJEITADOS.

TRT-PR-00970-1999-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jair Pedroso
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

TRT-PR-00983-2001-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdecir Santana Almeida
Réu : Oleoveg - Oleos Vegetais do Paraná Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Shioji Sumi - PR36641

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00992-1995-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Laercio Soares da Silva
Réu : Fazenda Vera Cruz Ltda.
Fazenda Anacruz Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Não existe qualquer valor a ser liberado em favor da executa-
da. Os depósitos mencionados foram utilizados para pagamen-
to das despesas, conforme guias de retirada de fls. 559, 564,
565 e 566.
Ciência à reclamada. Intime-se.

TRT-PR-01046-1999-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Betazzi Medina
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHI-
DA.

TRT-PR-01055-1997-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Ribeiro da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Maurici Antonio Ruy - PR15858

Libere-se o depósito para pagamento dos créditos, cientifican-
do as partes.
Intime-se o INSS para manifestação, no prazo preclusivo de 10
dias.
Decorrido o prazo para eventual apresentação de impugnação
à sentença de liquidação, no silêncio da Autarquia e ausência
de outras pendências, arquivem-se.

TRT-PR-01062-1997-093-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mario Luiz Samartano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Intime-se o reclamado para, em 5 dias, proceder ao desentra-
nhamento do volume de documentos em apartado, querendo.
Decorrido o prazo, arquivem-se.

TRT-PR-01121-2001-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Helio Raphael Fabo
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446



532532532532532 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO, PELO AUTOR.

TRT-PR-01124-2001-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcio José Chuengue
Réu : Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema -
Campal
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - Coprocafé
Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Juarez Ferreira - PR12127
Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Certifique-se a existência de outra execução em face da recla-
mada para fins de transferência do saldo remanescente, o que
desde já resta determinado, devendo ser dada ciência da mes-
ma.

Ciência aos servidores de que nenhum processo poderá ser ar-
quivado sem que seja juntado o comprovante de zeramento da
conta judicial, consoante § 2º do art. 242 do PROVIMENTO
GERAL DA CORREGEDORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO.

Comprovada a transferência, retornem os autos ao arquivo ge-
ral.

TRT-PR-01172-1999-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Wendell Haas
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Juarez Ferreira - PR12127
Alberto de Paula Machado - PR11553
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELO AUTOR.

TRT-PR-01215-1999-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Fermino
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Alberto de Paula Machado - PR11553
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO, PELAS PARTES.

TRT-PR-01321-1995-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vicente Mendes Barbosa
Réu : Orbram - Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇAÕ NA C.E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-01332-1994-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Magali Ferreira Lopes
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Juarez Ferreira - PR12127

Encaminhe-se a guia de retirada acostada à contracapa, para
quitação, tendo em vista o decurso do parazo para eventual
insurgência.
Intime-se a executada Coprocafé, para os fins do art. 884 da
CLT, consoante despacho de fl. 474.

TRT-PR-01368-1995-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Carlos Gonçalves
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Assenta-se não ter sido noticiado nos autos, sejam principais
ou carta precatória, o pagamento efetuado.
Cumpram-se as três primeiras determinações de fl. 414.
Oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência do
depósito ora comprovado para a congênere de Cornélio Procó-
pio. Após, certifique-se a existência de outras execuções em
face da reclamada, para fins de transferência de valores.
Caso negativa a diligência, libere-se em favor da reclamada,
intimando-a da disponibilidade.
Comprovado o saque, à última parte do despacho de fl. 414.

TRT-PR-01378-1992-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gilmar Aparecido Juliani
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, REJEI-
TADA.

TRT-PR-01461-1994-093-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Carlos Alberto Pinto
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central
ADV(S) : Noel Calixto - PR19779
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA Vara do Trabalho, CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO.

TRT-PR-01488-1999-093-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Reinaldo Robleu
Réu : Pavileste Construções Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Inicialmente esclareça-se ao CRI que os emolumentos somente
serão recolhidos ao final. Anote-se, para tal fim, a conta-cor-
rente indicada. Por outro lado, informe-se que a cobrança do
FUNREJUS é indevida.
Devolva-se a carta precatória para a 12ª VT de Curitiba, visan-
do à intimação dos atuais proprietários do imóvel, bem como
nomeação dos mesmos como fiéis depositários, no endereço
constante da matrícula, anexando-a à mesma cópia do referido
documento.
Ciência à parte autora e à executada, na pessoa dos procurado-
res. Intimem-se.

TRT-PR-01630-1998-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Natalicia Carneiro da Cunha da Silva
Réu : Sociedade Medico Hospitalar de Assai Ltda.
ADV(S) : Paulo Kazuo Yamamoto - PR17342
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-01684-2000-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Benedito Rocha de Oliveira
Réu : Pavileste Construções Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Apense-se a deprecata à contracapa.
Considerando que a executada apresentou seu atual endereço à
fl. 320 tendo sido negativa a diligência, consoante certidão do
Oficial de Justiça (fl. 09 da CP), intime-se, na pessoa do procu-
rador, a fim de que seja indicado o correto endereço da execu-
tada, sob pena de ser configurado ato atentatório à dignidade
da justiça.

TRT-PR-01733-1997-093-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Carlos Luciano
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Jose Ricardo Motta de Oliveira - RJ74929

Libere-se o depósito de fl. 599, verso para pagamento dos cré-
ditos, com as cautelas de praxe. Eventual saldo, libere-se a fa-
vor do reclamado, intimando-se acerca da disponibilidade.

Intimem-se as partes para, querendo, retirarem em Secretaria
os documentos por elas apresentados, em TRINTA dias.

Comprovados os pagamentos, retirados os documentos e/ou no
silêncio no prazo supra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01734-1986-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Wilson de Almeida Pacheco
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Intime-se o reclamado para, em 10 dias, apresentar os docu-
mentos solicitados pelo reclamante, sob pena de busca e apre-
ensão, sem prejuízo de imposição de multa a ser estabelecida
pelo Juízo.

TRT-PR-01874-1999-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Wilson Aparecido da Silva
Réu : Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda.
Maqs - Tork - Agrocomercial Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Intimar a executada e o INSS acerca da data e horário designa-
dos para realização de leilão junto ao
juízo deprecado.
DIA: 21 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS, NA
Vara do Trabalho de ROLANDIA, À AV. PRESIDENTE VAR-
GAS, 2270, CENTRO.

TRT-PR-01905-1997-093-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Amaro
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Sandra Calabrese Simao - PR13271
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-01947-1994-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ademir Cezar de Souza
Réu : Luiz Delamuta
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Arakem Manoel Ribeiro dos Santos - PR3880

1. Tendo o reclamante à fl. 10 da CP nº 00786-2006-022-02-
00-5 ratificado o acordo entabulado, homologo o mesmo para
que surta os seus jurídicos efeitos.
2. Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
300,00, devendo a reclamada comprovar o recolhimento no
prazo de 5 dias, sob pena de execução.
3. Deverá a reclamada, comprovar o recolhimento da contri-
buição fiscal e previdenciária, respeitada a proporcionalidade
das verbas remuneratórias discriminadas em sentença de liqui-
dação, sob pena de execução.
4. Deverá a reclamada, ainda, comprovar o recolhimento dos
honorários do calculista e demais despesas da execução. Pra-
zo: 5 dias, sob as mesmas cominações supra.
5. Comprovados os recolhimentos, intime-se o INSS para ma-
nifestação, no prazo preclusivo de 10 dias, acerca dos valores
pagos a título de contribuição previdenciária.
6. Intimem-se.

TRT-PR-01992-1999-093-09-00-1

Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Osvaldo Primo
Réu : Elias Francisco & Cia Ltda.
Elias Francisco
Elias Gonçalves Francisco
Enedina Gonçalves Francisco (Espólio De)
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Ossival Antônio Cassarotti - PR9161
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ACOLHIDOS EM PAR-
TE.

TRT-PR-01997-1999-093-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Roberto Braz
Réu : Ednelda S. Penha (Sitio Alto Alegre)
ADV(S) : Francisco Emilio Romano Camacho - PR12460

Atualize-se a conta, abatendo-se todos os valores recebidos.
Após, intime-se o executado para proceder ao pagamento do
valor remanescente, bem como das despesas processuais, in-
clusive as relativas ao leilão suspenso, no prazo de 10 dias, sob
pena de prosseguimento, com nova designação de hasta públi-
ca.

TRT-PR-01998-1997-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sonia Aparecida Galiano
Réu : Leal Empresa de Asseio e Comércio de Produtos de Lim-
peza Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
William Randall Nadal - PR18872
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Homologo os cálculos elaborados pela Secretaria.
Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo
sucessivo a iniciar pelo executado.

TRT-PR-02032-1999-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lazaro dos Santos Picone
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-02220-1999-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jacobino Custodio Leonardo
Réu : Jurio Koguishi
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA Vara do Trabalho, OFICIO PARA LEVANTAMENTO
DA PENHORA, ENTREGANDO O MESMO JUNTO À SER-
VENTIA.

TRT-PR-02238-1997-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lourdineia de Oliveira
Réu : Marco Antonio Ruziska
ADV(S) : Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - PR20513

Devolva-se a carta precatória nº 281/2001 ao Juízo deprecado
solicitando prosseguimento com a penhora dos veículos exis-
tentes em nome do executado, tantos quantos bastem à garantia
integral do Juízo, conforme documento encaminhado pelo DE-
TRAN de Florianópolis, cuja cópia deverá seguir anexada àque-
la.
Ciência à Exequente. Intime-se.

TRT-PR-02287-1999-093-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João da Silva (Espólio de)
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Saulo Roberto de Andrade - PR33385

Considerando que ambas partes solicitaram a reabertura do pra-
zo, sob o mesmo argumento, defiro o requerimento. Intimem-
se as partes para os fins do art. 884 da CLT, prazo sucessivo, a
iniciar pelo exequente. No entanto, esclareça-se que o argu-
mento da executada de que “precisa de um prazo maior para
cálculos” carece de amparo legal.

TRT-PR-02490-1998-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vera Lucia Dias de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
FOI INTERPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-02887-1996-093-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aparecido Nunes da Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171

Intimar a reclamada para retirar o volume de documentos apar-
tados, no prazo de 30 dias.
Cumprida a providência ou no silêncio, arquivar os autos, con-
soante r. despacho de fl. 412.

TRT-PR-02936-1996-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Osvaldo Mesquini
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Certifique-se o decurso do prazo para apresentação de embar-

gos à execução.
Libere-se o depósito existente para pagamento dos créditos,
dando-se ciência às partes.
Após, processar a impugnação à sentença de liquidação.
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00101/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51003-2002-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Regivaldo dos Santos
Réu : Restaurante Nippon Ltda.
Marcelina Raquel dos Santos
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-86007-2002-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e D
Réu : Serraria Boa Esperanca
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00022-2005-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Anderson Amaral Manoel
Réu : Fazenda Vera Cruz Ltda.
Fazenda Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Rosangela Khater - PR6269

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia.
DIA 08/11/2006, ÀS 16:45 HORAS, NA FAZENDA SANTA
CRUZ (ESTRADA DE LEÓPOLIS/JANDINÓPOLIS S/N KM
21, NA CIDADE DE LEÓPOLIS-PR.

TRT-PR-51059-2004-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edina Rocha
Réu : Regina de Oliveira Feriato
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Roberto Chincev Albino - PR25356

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-91060-2002-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Bezerra & Bermejo Ltda. (Auto Posto Trevo)
ADV(S) : Arakem Manoel Ribeiro dos Santos - PR3880

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-51061-2004-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Reneval Alves Teles
Réu : Ivana Maria Rampazzo Souza Lima
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.
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TRT-PR-00064-2003-093-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paula Aparecida Panagio
Réu : Colegio São Lucas - (ME)
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Adriano Sandro de Lima - PR34157

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-51067-2003-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roseli de Souza
Réu : Rancho do Provolone
Paulo Pereira Lima
Ivana Maria Rampazzo Souza Lima
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-51074-2005-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Rosa
Réu : Valdir Antonio da Silva
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00103-2006-093-09-00-9 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcio Cunha
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Shioji Sumi - PR36641

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia.
DIA 09/11/2006, ÀS 09:15 HORAS.
REFERIDO EXAME DEVERÁ REALIZAR-SE NO AMBU-
LATÓRIO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO, SITUADO À AV. N.SRA. DO ROCIO,
1165, EM CORNÉLIO PROCÓPIO.

TRT-PR-00147-2003-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edilson Aparecido Muniz
Réu : Kria - Equipamentos Eletricos Ltda.
Fernando Henrique Simplicio Ribeiro
Antonio Lopes Simplicio Neto
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Lidia Adelia Vilella Borges - PR6801

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00148-2006-093-09-00-3 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ivone Razoli
Réu : Manaca Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia.
DIA: 09/11/2006, ÀS 10:00 HORAS.
REFERIDO EXAME DEVERÁ REALIZAR-SE NO AMBU-
LATÓRIODA SANTA CASA DE CORNÉLIO PROCÓPIO,
SITUADO À AV. N.SRA. DO ROCIO, 1165, NA CIDADE DE
CORNÉLIO PROCÓPIO,

TRT-PR-51163-2002-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Lucia dos Santos
Réu : Paulo Cesar Souza Lima
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00169-2005-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Aparecido Jovellone
Réu : Marcos Hofig
Helder Hofig
Sandra Hofig Barros(Condominio Rural Agua Branca)
ADV(S) : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479
Carlos Alberto Fernandes - SP57203

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia, bem como
acerca da audiência designada no r. despacho de fl. 656, com
as cominações de praxe.
DIA: 01/12/2006, ÀS 10:00 HORAS, O PERITO AGUARDA-
RÁAS PARTES NO HOTEL MIDAS (CORNÉLIO PROCÓ-
PIO-PR),

TRT-PR-00179-2005-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luis Carlos Machado
Réu : Jaime Mariano Gonçalves
José Luiz Jardim
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fernando Buono - PR35381

Libere-se o depósito de fl. 190 ao perito.
Vistas às partes do laudo pericial pelo prazo sucessivo de 5
dias a iniciar pela parte reclamante.
Intimem-se as partes acerca da audiência marcada à fl. 319,
com as cominações de praxe.

TRT-PR-00209-2003-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ricardo Docampo
Réu : Mazetti & Bonfim Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - SP142238

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-51230-2002-093-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Eduardo Carneiro dos Santos
Réu : Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda.
Carlos Roberto Publio
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rubens Sizenando Lisbôa Filho - PR12597

Dar ciência às partes, com URGÊNCIA, acerca da data desig-
nada para realização de leilão junto ao juízo deprecado.
2ª Vara do Trabalho de LONDRINA, À AV. SÃO PAULO, 294,
SOBRELOJA, CENTRO.
DIA: 07 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 14:00 HORAS.

TRT-PR-00249-2001-093-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Barbosa dos Santos
Réu : Oficina e Funilaria Garcia Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Dar ciência ao exeqüente das informações prestadas pelo Ban-
co Bradesco S/A, a respeito do veículo alienado junto à insti-
tuição financeira.

TRT-PR-00360-1997-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Aparecido Costa
Réu : Josue Renato Minotto (Fazenda Panema)
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00473-1992-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Aparecido Alves
Réu : José Amaral Ferreira
ADV(S) : José de Oliveira Paes - PR11200

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00521-2000-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudinei Aparecido Dias
Réu : Jair José Maria Júnior
Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Considerando que não ocorreu a remição da execução no prazo
legal, vez que comprovados somente os pagamentos dos crédi-
tos principais, defiro a arrematação ao terceiro interessado, jul-
gando bom e valioso o lanço ofertado e assinando o respectivo
auto nesta data.
Intime-se o executado.
Decorrido o prazo recursal, expeça-se a respectiva carta.

TRT-PR-00524-1999-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Bau dos Santos
Réu : Columbia Beneficiamento e Empacotamento de Cereais
Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00556-2001-093-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sirlene Fatima Mendes Machado
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Tendo sido satisfeitos os débitos junto à Carta de Sentença,
liberem-se os depósitos recursais em favor da reclamada, inti-
mando-se acerca da disponibilidade.
Intimem-se as partes para, o prazo de 30 dias, procederem ao
desentranhamento dos documentos apresentados quando do
ajuizamento da presente reclamatória e apresentação da defe-
sa, bem como os volumes apartados.
Comprovado o saque e retirados os documentos ou, no silêncio
deste, arquivem-se os autos.
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO, NA
C.E.F. ANEXA A ESTA Vara do Trabalho, ALGVARÁS JUDI-
CIAL.

TRT-PR-00569-2005-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mauro Menezes Correia de Oliveira
Réu : Willian Severino dos Santos
ADV(S) : Valdony Porto Cestari - PR12992
Eneias de Souza Reis - PR33401

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia.
DIA 08/11/2006, ÀS 09:00 HORAS, NA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ASSAI, À AV. RIO DE JANEIRO, 426.

TRT-PR-00580-2004-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edna Aparecida de Aguiar Amorielli
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
Wilson Sokolowski - PR2676

Intimar as partes acerca da data, horário e local designados para
realização da perícia.
DIA 08/11/2006, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DA RECLA-
MADA, SITO À ROD. BR 369, KM 95, NA CIDADE DE
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR.

TRT-PR-00687-2004-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria de Fatima Spuri de Moura
Réu : Irmaos Brambilla Ltda. - Restaurante Rei
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Francisco Emilio Romano Camacho - PR12466

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00691-2004-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Romilda Damaceno de Oliveira Coradine
Réu : Irmaos Branbilla Ltda. - Restaurante Rei
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Francisco Emilio Romano Camacho - PR12466

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00758-2002-093-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ailton Rodrigues de Carvalho
Réu : Antunes Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - SP142238

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00800-2001-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aristides Leao da Fonseca

Réu : Willian Brandani (Fazenda Sao Jose)
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Adir Miguel Namur - PR7161

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00834-2000-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Rodrigues
Réu : Maria Cristina Wilcken
Carla Cortez Wilcken
Carmen Cortez Wilcken
ADV(S) : Carmen Cortez Wilcken - PR22932

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00838-2001-093-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gerson Domingos Villas Boas
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - Coprocafé
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-00877-2003-093-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dirce Ferreira de Oliveira
Réu : Carlos Roberto de Moraes
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Dar ciência ao exeqüente das ifnormações prestadas pela JU-
CEPAR, para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-00929-2000-093-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Eduardo Carneiro dos Santos
Réu : Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda.
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
Rubens Sizenando Lisbôa Filho - PR12597

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-01139-2000-093-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Eugenio Albano
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Climaco de Santana - SP90258
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-01225-1996-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Estevao de Oliveira
Réu : Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rita de Cassia da Cunha - PR22893
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Equivoca-se a reclamada ao apontar o cálculo de fls. 370/373
como o correto, vez que tal cálculo foi apresentado pela pró-
pria executada, em sede de agravo de petição, ao qual o E. TRT
negou provimento. O cálculo correto é o de fls. 396/398, apre-
sentado pelo calculista para adequação à sentença resolutiva
de embargos. Intime-se a reclamada.
Após, expeça-se mandado de citação ao reclamante-executa-
do.

TRT-PR-01243-2000-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Helio Moura
Réu : Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Rubens Sizenando Lisbôa Filho - PR12597

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
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Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-01278-2001-093-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fernando Emiliano
Réu : Mazetti & Bonfim Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Luis Enrique Bruno Servilha - SP142238

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-01513-2000-093-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edilson de Souza
Réu : Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Rubens Sizenando Lisbôa Filho - PR12597

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-01572-2000-093-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Virlei Chagas
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Maurici Antonio Ruy - PR15858

Expeça-se o necessário para satisfação dos créditos.
Intime-se o INSS para manifestação, no prazo preclusivo de 10
dias, acerca dos valores recolhidos.
Certifique a existência de outras execuções em face da recla-
mada, para fins de transferência de eventual saldo remanescen-
te e dos depósitos recursais, o que desde já resta determinada,
em observância ao art. 165, parágrafo único do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região. Dê-
se ciência da mesma.
Na ausência de outras execuções, liberem-se os valores rema-
nescentes à executada.
Comprovados os saques e no silêncio da autarquia, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-01580-2000-093-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Vilma Inacio
Réu : Maria Lucia Custodio
Irochi Fukae
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Ossival Antônio Cassarotti - PR9161
Paulo Giovani Ferri - PR19427

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-01581-2000-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marlene da Silva
Réu : Carmem Cortez Wilckem Kazuma
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-01700-2000-093-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edgar Barreto
Réu : Frank Tazima (Sitio Tazima)
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

TRT-PR-02013-1995-093-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Neuza Eggert dos Santos
Réu : Indústria de Sacarias Itimura S.A.
ADV(S) : Dimas Lucio Concato - PR4115
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA Vara do Trabalho, ALVARÁ JUDICIAL.

TRT-PR-02024-1995-093-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Garcia
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Élida Braga - PR11013

Defiro o requerimento do exeq6uente.
Intime-se.

TRT-PR-02225-1999-093-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Camilo Damaceno Motta
Réu : Akira Tamura
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h, para a realiza-
ção da Praça e Leilão do(s) bem(s) penhorados(s) no processo
supra, sendo que primeiramente será realizada a Praça e não
havendo licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no
Centro Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situa-
do na Rua Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em
Cornélio Procópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins
Serrano.

Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00102/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU

TRT-PR-RT-00360-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Aparecido Costa
Réu(s) : Josue Renato Minotto (Fazenda Panema)
INTIMADO(S) : Josue Renato Minotto (Fazenda Panema) -
(RÉU - 1) - CPF: 205.870.319-72

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está intimando o executado SR. JOSUE RENATO
MINOTTO (FAZENDA PANEMA), ora em lugar incerto e não
sabido, que foi designado o dia 28-11-2006 a partir das 10h,
para a realização da Praça e Leilão do bem penhorado no pro-
cesso supra: “Um trator MasseY Fergusson, modelo 290, ano
86, cor vermelha, reavaliado em R$ 23.000,00 em 07-03-2006”,
sendo que primeiramente será realizada a Praça e não havendo
licitantes, passar-se-à ao Leilão, nas dependências no Centro
Cultural de Cornélio Procópio-PR, Auditório 02, situado na Rua
Paraíba, Centro, ao lado da Vara do Trabalho, em Cornélio Pro-
cópio-PR. Leiloeiro designado: Fernando Martins Serrano. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente edital que será publicado no Diário Oficial da Justi-
ça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local
de costume. Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procó-
pio, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de 2006.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juiz do Trabalho

Vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO N.º 03/2006

A DOUTORA ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO,
Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-
PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, a todos quanto
o presente E D I T A L virem ou dele tomarem conhecimento,
que fará realizar PRAÇA E LEILÃO, em 28 de novembro de
2006, à partir das 10 horas, nas dependências do Centro Cultu-
ral, Auditório nº 02, situado na Rua Paraíba, s/n, centro, (ao
lado da Vara do Trabalho n.º 189), do(s) bem(s) penhorado(s)
no(s) PROCESSO(S) a seguir relacionado(s):

1. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: PS 003/2002
AUTOR: REGIVALDO DOS SANTOS
RÉU: RESTAURANTE E CHURRASCARIA ASAHI (SUCES-
SORA DO RESTAURANTE NIPPON LTDA) E MARCELI-
NA RAQUEL DOS SANTOS
BEM: · Um freezer horizontal, com duas portas, marca Reubli,
modelo Gar48, nº 45535-8, série 30890, cor vermelha, em re-
gular estado de uso e conservação, avaliado em R$ 400,00;
· Um freezer horizontal, com uma porta, marca Prosdócimo,
com etiqueta de identificação deteriorada, em regular estado
de uso e conservação,avaliado em R$ 450,00;
· Um forno de microondas, marca Eletrolux, modelo ME27F,
necessitando de reparos e conserto, avaliado em R$ 50,00;
· Uma chapa, marca Tedesco, com dois acendedores, com pren-
sa, em regular estado de uso e conservação, avaliada em R$
250,00;
· Uma geladeira marca Prosdócimo, em mau estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 100,00;
· Um fogão industrial, marca Lucre, com três bocas, em bom
estado de uso e conservação, avaliado em R$ 250,00;
· Um fogão industrial, marca Lucre, com duas bocas, em bom
estado de uso e conservação, avaliado em R$ 180,00;
· Dois botijões de gás, avaliados em R$ 45,00 cada um, totali-
zando R$ 90,00;
· Quinze mesas quadradas, em madeira maciça, cor marrom,
com aproximadamente 80cm x 80cm, avaliadas em R$ 50,00
cada uma, totalizando R$ 750,00;
· Quarenta e uma cadeiras, em madeira, cor marrom, avaliadas
em R$ 20,00 cada, totalizando R$ 820,00;

· Um televisor, 20 polegadas, marca Semp, modelo Lumina Line,
mod. TV 2083 FAV-V11, nº de série AA193114, em bom esta-
do de uso e conservação, avaliado em R$ 350,00;
· Dois microfones, um sem marca/modelo, outro da marca Aiwa,
avaliado o primeiro em R$ 50,00 e o segundo avaliado em R$
20,00;
· Um aparelho de videoke, modelo VMP 2500, marca Raf Ele-
tronics, nº 9072521355, contendo 10 cartuchos de músicas, em
bom estado de uso e conservação, avaliado em R$ 800,00;
· Duas caixas de som, sem identificação de marca/modelo, ava-
liadas em R$ 100,00 cada uma, totalizando R$ 200,00;
· Dois tripés em ferro, com aproximadamente 2m de altura,
avaliados em R$ 100,00 cada um, totalizando R$ 200,00;
· Um esqualizador, marca Lowell, modelo SW 1800, 6 canais,
em regular estado de uso e conservação, avaliado em R$ 200,00.
· Total da penhora R$ 5.160,00 em 12-01-20006.
DEPOSITÁRIO: Adriana do Carmo Oliveira, Av. Rio de Janei-
ro, 756, Assaí-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

2. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: EAEJ 007/2002
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
LONDRINA
RÉU: SERRARIA BOA ESPERANÇA
BEM: · 11 (onze) metros de lenha de eucalipto, avaliada em R$
45,00 o metro, totalizando R$ 495,00 em 18-05-2006.
DEPOSITÁRIO: Moacyr de Paula Filho, Rua Ver. Orlando
Cherobino Terra, 48, Nova Fátima-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

3. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: CPE 20/2003
AUTOR: BENEDITO JOSE BENTO
RÉU: ARAMAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA, ARAUJO
MARTINS & CIA LTDA, CARLOS ALBERTO MARTINS DE
ARAUJO, CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO, CLAUDI-
NEI MARTINS DE ARAUJO.
BEM: · Um terreno com área de 30.000,00m², ou seja 3,0 hec-
tares, ou ainda 1,2396 alqueires paulistas localizado no sítio
Scala no município de Santa Mariana-PR, parte remanescente
da Fazenda Moreira, localizado em frente para BR 369, ao lado
da Mata São Francisco em Santa Mariana-PR, com divisas e
confrontações descritas na matrícula nº 2.911 do CRI de Santa
Mariana-PR., avaliado em R$ 40.000,00 em 02-06-2003.
Ônus: Consta na matrícula Arresto na Carta Precatória nº 55/
2000, originária dos Autos de Medida Cautelar de Arresto nº
241/2000 a favor de Armelindo Pagliarin e Outros.
DEPOSITÁRIO: Carlos Alberto Martins Araújo, Sítio Scala,
Santa Mariana-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS/
CARTÓRIO

4. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: PS 59/2004
AUTOR: EDINA ROCHA
RÉU: REGINA DE OLIVEIRA FERIATO
BEM: · 04 cacharréis nas cores, verde, mostarda, lilás e roxa,
avaliada em R$ 14,90 cada; 02 conjuntos sociais, vermelho e
mostarda, avaliados em R$ 83,90 cada; 03 blusas masculinas,
de linha mostarda, marrom e terra queimada, avaliadas em R$
28,90 cada; 02 blusas masculinas regata nas cores azul e cinza,
avaliadas em R$ 19,90 cada; 01 jaqueta feminina tamanho M,
avaliada em R$ 34,90; 02 calças esporte fino, nas cores azul e
creme, avaliadas em R$ 32,90 cada; 01 calça capri estampada,
avaliada em R$ 25,80; 01 vestido social crepe com estampa,
avaliado em R$ 69,90; 01 vestido social voal rosa, avaliado em
R$ 78,80; 01 vestido social voal laranja, avaliado em R$ 72,80;
01 vestido social vermelho, avaliado em R$ 69,90, 01 vestido
preto com elastano, avaliado em R$ 62,90; 01 vestido creme,
avaliado em R$ 52,90; 01 vestido jeans, avaliado em R$ 59,80;
02 saias chamoa, marrom, e preta avaliadas em R$ 49,90 cada;
01 saia jeans tamanho 14, avaliada em R$ 29,90; 05 saias abs-
trato, sendo três nas cores creme tamanho P, uma azul marinho
e uma branca, avaliadas em R$ 34,90 cada; 08 saias de lã, ava-
liadas em R$ 271,20; 01 blusa manga longa bege, avaliada em
R$ 16,90; 01 blusa manga curta cor terra, avaliada em R$ 9,90;
01 blusa manga curta rosa, avaliada em R$ 10,90; 01 blusa
manga longa colorida, avaliada em R$ 10,90; 02 blusas manga
longa, marrom e laranja, avaliadas em R$ 15,90 cada; 02 blu-
sas de linha listrada, avaliadas em R$ 19,90 cada; 01 blusa
manga curta mostarda, avaliada em R$ 19,90; 02 blusas de li-
nha marrom com degradê, avaliadas em R$ 23,90 cada; 01 blu-
sa de linha sem manga salmão escuro, avaliada em R$ 23,90;
01 blusa mula manca, avaliada em R$ 24,80; 02 blusas de linha
bordada, bege e cinza, avaliadas em R$ 24,80 cada; 01 blusa
laranja tamanho GG, avaliada em R$ 34,90; 01 blusa linha bor-
dada mostarda, avaliada em R$ 26,90; 01 blusa de inverno
mostarda tamhanho 8, avaliada em R$ 34,80, 01 blusa de lã
laranja, avaliada em R$ 35,90; 01 blusa mula manca azul, ava-
liada em R$ 16,90, 02 calças jeans masculina, Osmoze, tama-
nho 42 e 40, avaliadas em R$ 120,00; totalizando a penhora em
R$ 2.078,40 em 09-07-2006.
DEPOSITÁRIO: Regina de Oliveira Feriato,Rua Minoru
Miyamoto,264,Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

5. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: ACp 60/2002
AUTOR: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTO DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO DE LONDRINA E REGIÃO
RÉU: BEZERRA & BERMEJO LTDA (AUTO POSTO TRE-
VO)
BEM: · 355 litros e gasolina comum, avaliada em R$ 2,68 o
litro, totalizando R$ 951,40 em 25-04-2006.
DEPOSITÁRIO: Roberto Bermejo, BR 369, Km 73, Santa
Mariana-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

6. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: PS 61/2004

AUTOR: RENEVAL ALVES TELES
RÉU: IVANA MARIA RAMPAZZO SOUZA LIMA
BEM: · 06 (seis) vacas holandesas, leiteiras, preta e branca,
com idade entre cinco e sete anos, aparentemente sadias, avali-
adas em R$ 1.500,00 cada uma, totalizando a penhora em R$
9.000,00 em 09-07-2006.
DEPOSITÁRIO: Paulo Cesar de Souza Lima, Sítio São José,
Água do Veado, Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

7. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 64/2003
AUTOR: PAULA APARECIDA PANAGIO
RÉU: COLÉGIO SÃO LUCAS – ME
BEM: · Dois armários de aço com cinco divisórias marca Bal-
far, com duas portas, em bom estado, avaliado em R$ 200,00
cada, totalizando R$ 400,00;
· Uma escrivaninha com três gavetas em fórmica bege com 1,20m
de comprimento, em bom estado, avaliada em R$ 150,00;
· Um computador – CPU – Windows 98, Geniunelntel, Pen-
tium Processor, 16,0 MB RAM, monitor 14 polegadas colorido
LG, teclado Mter e mouse Genius, encontrando-se em bom es-
tado, avaliado em R$ 850,00;
· Uma cadeira alta com braço giratório, no tom azul, em bom
estado, avaliada em R$ 200,00;
· Uma mesa composta de três peças para escritório, em formato
de “L” com três gavetas, no tom azul, em bom estado, avaliada
em R$ 450,00;
· Dois bebedouros, marca Masterfrio, cor cinza, em bom esta-
do, modelo MF 40, 110volts, avaliados em R$ 150,00 cada,
totalizando R$ 300,00;
· Dois arquivos com duas gavetas, em regular estado, avaliados
em R$ 70,00 cada, totalizando R$ 140,00;
· Dois espelhos medindo 1,80m x 0,80m, com moldura em
madeira, em prefeito estado, avaliados em R$ 200,00 cada, to-
talizando R$ 400,00 – Total da penhora R$ 2.890,00 em 31/01/
2006.
DEPOSITÁRIO: Daniela Caetano Cabral, Rua Jorge M. Rad-
dad, 713, Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

8. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: PS 67/2003
AUTOR: ROSELI DE SOUZA
RÉU: RANCHO DO PROVOLONE, PAULO PEREIRA LIMA
E IVANA MARIA RAMPAZZO SOUZA LIMA
BEM: · 04 (quatro) vacas holandesas, leiteiras, preta e branca,
com idades entre cinco e sete anos, aparentemente sadias, ava-
liadas cada uma em R$ 1.500,00, totalizando a penhora em R$
6.000,00 em 09-07-2006.
DEPOSITÁRIO: Paulo Cesar de Souza Lima, Sítio São José,
Água do Veado, Cornélio Procópio-PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/EDITAL/HON LEILOEI-
RO

9. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: PS 74/2005
AUTOR: JOSE ROSA
RÉU: VALDIR ANTONIO DA SILVA
BEM: · Um televisor Philco-Hitachi, 20 polegadas, em cores,
sem controle, modelo PC2041, nº série 111080, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 250,00;
· Rádio micro system, com CD, leitor MP3, duplo deck, marca
Magnavox, com controle (exceto no deck) modelo “MAS65”,
em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em
R$ 500,00;
· Um rádio gravador compacto com o deck estragado, estério,
reproduz CD e cassete, marca Akio, avaliado em R$ 80,00;
totalizado a penhora em R$ 830,00 em 15-03-2006.
DEPOSITÁRIO: Valdir Antônio da Silva, Rua dos Eucaliptos,
464, Cornélio Procópio-PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

10. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 147/2003
AUTOR: EDILSON APARECIDO MUNIZ
RÉU: KRIA – EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.
BEM: · Um transformador, semi novo, com 75 Kva de potên-
cia, 15 Kv – classe 33.000 V (voltagem da bucha da alta), 220/
127 V, marca União, nº de série 9319.399, em perfeita condi-
ção de funcionamento, avaliado em R$ 4.800,00 em 04-10-2006.
DEPOSITÁRIO: Aparecido Rocha Ribeiro,R.Dom Fernandes
Tadei,153,Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

11. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: PS 163/2002
AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS
RÉU: PAULO CESAR SOUZA LIMA
BEM: · Seis conjuntos de mesa com quatro cadeiras cada, de
madeira (grevílea), reavaliados em R$ 150,00 cada, totalizan-
do, 900,00;
· Uma TV Samsung 20 polegadas, colorida com controle, série
nº 3XAH400345, modelo CN – 5038V, avaliada em R$ 250,00,
totalizando a reavaliação e penhora em R$ 1.150,00 em 17-08-
2006.
DEPOSITÁRIO: Paulo Cesar Souza Lima, Rancho do Provo-
lone, Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

12. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 209/2003
AUTOR: RICARDO DOCAMPO (INSS)
RÉU: MAZETTI E BONFIM LTDA
BEM: · Uma estrutura metálica medindo 20m² (4m x 5m), com
as seguintes especificações: - Tesouras: 02 (duas) peças me-
dindo 4m, em viga “U” de 3” na chapa 13, com travamento em
cantoneira ¾ por 1/8; - Terças: em viga “U” de 3” enriquecida
na chapa 14, com travamento em ferro redondo 3/8; - Telha: em
chapa galvanizada trapezoidal 0,50mm, ou seja, completa, de
fabricação da executada, avaliada em R$ 70,00, o metro qua-
drado, totalizando a penhora em R$ 1.400,00 em 31-05-2006.
DEPOSITÁRIO: Gilberto Bonfim, Rua Irmã Pia Gioconda Vi-
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eira, 245, Cornelio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

13. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 360/1997
AUTOR: LUIZ APARECIDO COSTA
RÉU: JOSUE RENATO MINOTTO (FAZENDA PANEMA)
BEM: · Um trator Massey Fergusson, modelo 290, ano 86, cor
vermelha, em regular estado, reavaliado em R$ 23.000,00 em
07-03-2006.
DEPOSITÁRIO: Arnoldo Marty Junior, Rua Massud Amin, 88,
sala 903,Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

14. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 441/2005
AUTOR: LAERCIO CUSTODIO (INSS)
RÉU: KANPOW FITOTERÁPICA LTDA – ME
BEM: · Um microcomputador Duron AMD 1,20 GHz, com 368
MB de RAM, com CD LG 52X MAX, com duas caixinhas de
som e monitor 15 polegadas, HD 20 GB, completo, avaliado
em R$ 650,00 em 26-07-2006.
DEPOSITÁRIO: Mossolon Ferreira de Carvalho, Av. Rio de
Janeiro, 1.111, Assaí-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

15. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 473/1992
AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES
RÉU: JOSE AMARAL FERREIRA
BEM: · Lote de terras com nº 1.710, da Secção Pau D’Alho,
com 10 alqueires, da comarca de Assaí, com divisas e confron-
tações constante na matrícula nº 1.819 do CRI 1º Ofício de
Assaí-PR, avaliado em R$ 140.000,00 em 03-07-2006.
Ônus:Hipoteca cedular em 2º grau junto ao Banco do Brasil S/
A de Assaí-PR;
- Consta na matrícula penhora nos autos de Execução de Título
Extrajudicial nº 207/2000, a favor do Banco do Brasil S/A.
DEPOSITÁRIO Jose Amaral Ferreira, Seção Pau D’Alho, As-
saí-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS/
CARTÓRIO

16. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 524/1999
AUTOR: ANTONIO BAU DOS SANTOS
RÉU: COLUMBIA BENEFICIAMENTO E EMPACOTAMEN-
TO DE CEREAIS LTDA.
BEM: · Um conjunto de máquinas para beneficiamento de café,
marca CALLI, completa, com capacidade para beneficiamento
de 25 sacas/hora, com motorização de 30 HP, reavaliado em R$
10.000,00 em 29-03-2006.
Ônus: Penhora nos autos de Medida Cautelar 172/99 e nos au-
tos de Execução de Título Extrajudicial nº 270/99 da 7ª Vara
Cível de Londrina-PR., em que são as partes Nooyakuhin Co-
mércio de Insumos Agroécuários Ltda e Devanil Vicente Fer-
reira.
DEPOSITÁRIO: Isaura Vicente, Rua Ver. Jose Ferreira Alves,
108, Assaí-PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

17. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 667/2002
AUTOR: FABIO BATISTA DE SOUZA(INSS)
RÉU: JOSE PASSAGNOLO
BEM: · 802 (oitocentos e dois) litros de álcool, avaliado em R$
1,39 cada litro, totalizando a penhora em R$ 1.114,78 em 19-
09-2006.
DEPÓSITÁRIO: Jose Passagnolo Filho, Rua Antonio P. dos
Santos, 91, Leópolis-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

18. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 687/2004
AUTOR: MARIA DE FATIMA SPURI DE MOURA
RÉU: IRMÃOS BRAMBILLA LTDA. – RESTAUTRANTE REI
BEM: · Uma balança filizola para 15 Kg, com saída para eti-
queta, modelo CS-15, nº 97137/01, reavaliada em R$ 350,00;
· Um cilindro, marca Indusfrio, com motor de indução, mono-
fásico, marca Komlbacm, modelo 4808/97, cilindro com refe-
rência 7043, reavaliado em R$ 200,00;
· Uma fritadeira elétrica, marca Tedesco, com duas cubas em
inox da marca Venâncio, metalúrgica, 220 volts, com
35x25x10cm (cubas), com duas peneiras de 10x07x09cm, rea-
valiada em R$ 250,00;
· Uma estante em madeira aberta, sem portas, com
2,44x2,14x0,35m, com cinco divisões, sendo a madeira clara,
sem acabamento, reavaliada em R$ 250,00;
· Uma estante em madeira clara, sem portas, medindo
1,72x2,14x0,35m, com cinco divisões, sem acabamento, rea-
valiada em R$ 200,00;
· Um balcão em fórmica branca, aberto, com duas prateleiras,
medindo 2,10x0,90x0,56m, reavaliado em R$ 150,00;
· Total da reavaliação R$ 1.400,00 em 18-10-2006.
DEPÓSITÁRIO: Rogério Brambilla Scarabel, Rua Goiás, 238,
Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

19. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 691/2004
AUTOR: ROMILDA DAMACENO DE OLIVEIRA CORADI-
NE
RÉU: IRMÃOS BRAMBILLA LTDA. – RESTAURANTE REI
BEM: · Um balcão com tampo em fórmica, contendo oito ga-
vetas medindo 0,72x0,16m cada gaveta, e balcão medindo
1,51x0,54x0,90(altura)m, reavaliada em R$ 150,00;
· Uma mesa em fórmica branca, medindo 1,10x0,80m, reavali-
ada em R$ 60,00;
· Uma mesa em fórmica branca, medindo 1,10x0,60m, reavali-
ada em R$ 50,00;
· Um balcão em fórmica branca, medindo 2,20x0,55x0,82m,
contendo uma divisória em madeira branca, reavaliado em R$
150,00;

· Um balcão com tampo em fórmica, com duas portas de correr,
medindo 1,11x0,41x1,00m, com uma divisória, reavaliado em
R$ 200,00;
· Um balcão composto por três partes, sendo duas partes em
fórmica, madeira e granito, e a outra em vidro (vitrine), fórmi-
ca, madeira e granito, com 3,85m, contendo três gavetas pe-
quenas, com cinco portas de abrir e duas de correr, em fórmi-
cas, com luminária na vitrine, reavaliado em R$ 2.200,00;
· Um balcão refrigerado para frios, da fábrica Projenox, com-
posto por granito, madeira, fórmica, inox, alumínio e vidro,
com motor, marca Elgin, 220 volts, com número 3138047-TCA-
1028-8, com ventoinha da marca Elgin, medindo
1,65x0,76x0,90m, contendo duas portas, reavaliado em R$
2.000,00;
· Um balcão em fórmica, madeira e granito, medindo
1,06x0,76x0,80m, com uma porta e uma divisória, reavaliado
em R$ 900,00;
· Um balcão refrigerado, com refrigeração interna e externa,
em fórmica, madeira, granito e inox, com uma prateleira e co-
bertura em vidro, medindo 2,56x0,76x0,90m, com duas portas
e inox, com prateleira em inox, com motor da marca Elgin,
PCA 10-28-E, nº 3170767, em 220 volts, contendo ventoinha
da marca Elgin, reavaliado em R$ 4.000,00;
· Uma coifa em inox, medindo 1,52x0,66m, reavaliada em R$
800,00;
· Um balcão em fórmica, madeira e granito, medindo
1,38x0,75x0,90m, contendo duas portas em fórmica, com uma
prateleira, com recorte para passagem de gás, reavaliado em
R$ 900,00;
· Um balcão em fórmica, madeira e granito, medindo
1,28x0,75x0,90m, contendo uma porta em fórmica, com uma
prateleira, reavaliado em R$ 850,00;
· Um balcão em fórmica, madeira, granito, vidro e inox, com
saída para gás com mangueira, com resistência (térmico), com
medidor de temperatura, sendo elétrico, com três portas em
fórmica, sendo duas com tela em inox, com prateleira em vidro
e cobertura, medindo 2,45x0,76x0,50m, com encaixe para cu-
bas em inox, reavaliado em R$ 3.200,00;
· Um balcão em fórmica, madeira, granito e inox, refrigerado,
medindo 1,25x0,75x0,90m, com duas portas em fórmica, com
motor, marca Tecumseh, nº AE1360AS, com ventoinha, com
divisão interna em madeira, reavaliado em R$ 1.000,00;
· Um balcão em fórmica, madeira, granito, medindo 1,30x1,00m,
sextavado, com tampo em granito, com uma porta e uma divi-
são interna, reavaliado em R$ 950,00;
· Quarenta mesas em madeira pinus, medindo 0,70x0,70m, com
pés envernizados, reavaliados em R$ 70,00 cada totalizando
R$ 2.800,00;
· Onze cubas em inox, pequenas, medindo 0,07x0,32m, sendo
dez em tampas em inox e uma sem tampa reavaliados em R$
50,00 cada, totalizando R$ 550,00;
· Seis cubas em inox, medindo 0,53x0,32m, sendo duascom
tampas em inox, reavaliadas todas em R$ 400,00;
· Quatro cubas em inox, medindo 0,32x0,26m com tampas em
inox, reavaliados todos em R$ 280,00;
· Quarenta toalhas rendadas, em poliéster, tom bege, medindo
1,40x1,40m, reavaliadas em R$ 15,00 cada, totalizando R$
600,00;
· Cinco cadeiras, em madeira, para crianças, reavaliadas em R$
25,00 cada, totalizando R$ 125,00;
· Quatorze cortinas brancas, com 1,30m de comprimento, com
2,60m de largura, com bandô em renda, medindo 0,35x2,60m,
com varal em madeira imbuia, medindo 1,70m, sendo dois va-
rais para cada cortina, reavaliadas em R$ 200,00 cada, totali-
zando R$ 2.800,00;
· Dois freezer, bipartido, marca Consul, com capacidade para
congelamento de 24,7 Kg, 220 volts, medindo 1,47x0,70x0,94m,
reavaliados em R$ 750,00 cada, totalizando R$ 1.500,00;
· Um refrigerador Eletrolux, com porta em vidro, com quatro
divisões, em metal, com capacidade para 400 litros, nº de série
5398, cód. 08407CBB1, reavaliado em R$ 700,00;
· Cento e quarenta e duas cadeiras de plástico branca de marca
goyana, reavaliadas em R$ 10,00 cada, totalizando R$ 1.420,00;
· Uma chapa de marca Tedesco, com três acendedores em inox
medindo 0,58x0,50m, modelo BG102 a gás, reavaliada em R$
300,00;
· Um forno marca Tedesco, série 111104, modelo FB726, a gás,
medindo 0,60x0,84x0,44m, com frente em vidro, reavaliado
em R$ 300,00;
· Total da reavaliação R$ 29.310,00 em 18-10-2006.
DEPÓSITÁRIO: Rogério Brambilla Scarabel, Rua Goiás, 238,
Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

20. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 758/2002
AUTOR: AILTON RODRIGUES DE CARVALHO (INSS)
RÉU: ANTUNES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
BEM: · Um freezer, marca Eletrofrio, com capacidade para
1.000Kg, com três portas, medindo 2m x 1,95m, em regular
estado, avaliado em R$ 2.000,00;
· Um freezer horizontal, medindo 0,70m x 1,26m, marca Gelo-
par, série nº 765/1899, em bom estado, avaliado em R$ 1.000,00;
· Dois expositores, com 04 prateleiras, com termômetro de tem-
peratura, marca AUDEN, sem portas dianteiras, medindo 2m
de largura x 2m de altura, sendo 1,40m de prateleiras, em regu-
lar estado, avaliado em R$ 3.000,00 cada, totalizando a penho-
ra em R$ 9.000,00 em 18-04-2005.
DEPÓSITÁRIO: Joaquim Gomes Antunes, Rua Benjamin Cons-
tant, 597,Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

21. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 800/2001
AUTOR: ARISTIDES LEÃO DA FONSECA
RÉU: WILLIAN BRANDANI (FAZENDA SÃO JOSÉ)
BEM: · 138 (cento e trinta e oito) vacas da raça Nelore, com
idade aproximada de 4 anos, adultas, encontrando em bom es-
tado de saúde, peso em torno de onze a doze arrobas, sendo
todas marcada WB na traseira (quarto traseiro), avaliado cara
arroba no valor de R$ 45,00, totalizando a avaliação em R$
68.310,00 (R$ 45,00 x 11 arrobas) em 23-11-2005.
DEPOSITÁRIO: Willian Brandani, Rua Rui Barbosa, 895, Santo

Antonio da Platina-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS / EDITAIS E HON LEI-
LOEIRO

22. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 834/2000
AUTOR: PAULO RODRIGUES
RÉU: MARIA CRISTINA WILCKEN, CARLA CORTEZ WIL-
CKEN E CARMEN CORTEZ WILCKEN
BEM: · Um trator Walmet, tipo 128.4, série 128.407.04437,
motor tipo D.229-6, série 229.06.98314, em bom estado, pneus
dianteiros 14.9-26 e da parte de trás 18.4/15-34, em regular
estado avaliado em R$ 25.000,00 em 13-12-2004.
DEPOSITÁRIO: Carla Cortez Wilcken, Fazenda Casa Branca,
Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

23. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 838/2001
AUTOR: GERSON DOMINGOS VILLAS BOAS
RÉU: COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL E COO-
PERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNÉ-
LIO PROCÓPIO-PR
BEM: · Lote 1 e 2 com área de 592,095m², na Rodovia BR 369,
saída para Londrina com divisas e confrontações constantes na
matrícula nº 3.563 do CRI 1º Ofício de Cornélio Procópio-PR,
avaliado em R$ 50.000,00 em 28-06-2006.
Ônus: - Hipoteca cedular de 1º e 2º grau a favor do Banco do
Brasil S/A,;
- Penhora nos autos de Execução Fiscal 178/98 movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná;
Penhora comum nos autos RT 779/2001, RT 764/2001
DEPOSITÁRIO: Wellington Alves de Souza, Rua João Candi-
do Ferreira, 540, Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS/
CARTÓRIO

24. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 929/2000, RT 1243/2000 e RT 1513/2000
AUTOR: 1 - JOSÉ EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS
2 - HELIO MOURA
3 – EDILSON DE SOUZA
RÉU: COMERCIAL CRISTO REI DE VEÍCULOS LTDA.
BEM: · Uma área de terras com 30.250 m², denominado lote nº
1-A desmembrado do lote nº 89 da Fazenda Congonhas, con-
tendo um prédio comercial em alvenaria com área de 2.521,33
m², com divisas e confrontações de acordo com a matrícula nº
4.513 do CRI 1º Ofício de Cornélio Procópio-PR, reavaliado
em R$ 650.000,00 em 01-08-2006.
Ônus: Arresto nos autos de Carta Precatória da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública da Comarca de Curitiba-PR, extraída dos Autos
de Medida Cautelar de Arresto nº 33.791/96, proposta pelo
Estado do Paraná;
- Arrolamento de bens nos termos Ofício nº ARF/CPO 001/
2003 expedido pelo Ministério da Fazenda – Delegacia da Re-
ceira Federal em Londrina-PR;
- Penhora comum nos autos RT 929/2000, RT 1243/2000 e RT
1513/2000.
DEPOSITÁRIO: Carlos Roberto Públio, Rua Dr. Elias César,
155, apto 401, Edifício Palais Lac Dor, Jd. Caiçaras, Londrina-
PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/EDITAL/HON LEILOEI-
RO/CARTÓRIO

25. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 1278/2001
AUTOR: FERNANDO EMILIANO
RÉU: MAZETTI E BONFIM LTDA.
BEM: Um estrutura metálica, medindo 32m² (8m x 4m) com as
seguintes especificações: - Tesouras: 03(três) peças medindo
4m, em viga “U” de 3” na chapa 13, com travamento em canto-
neira ¾ por 1/8; - Terças: em viga “U” de 3” enriquecida na
chapa 14, com travamento em ferro redondo 3/8; - Telha: em
chapa galvanizada trapezoidal 0,50mm, ou seja, completa, de
fabricação da executada, avaliada em R$ 70,00, o metro qua-
drado, totalizando a penhora em R$ 2.240,00 em 31-05-2006.
DEPOSITÁRIO: Gilberto Bonfim, Rua Irmã Pia Gioconda vi-
eira, 245, Cornélio Procópio-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS/
DETRAN

26. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 1580/2000
AUTOR: MARIA VILMA INACIO
RÉU: MARIA LUCIA CUSTÓDIO E IROCHI FUKAE
BEM: · Um freeze horizontal, marca Consul, cor branca, 320
litros, em regular estado, reavaliado em R$ 200,00 ;
· Um freezer horizontal, sem marca aparente, cor marrom, 320
litros, em regular estado, reavaliado em R$ 200,00, Totalizan-
do a reavaliação em R$ 400,00 em 27-04-2006.
DEPOSITÁRIO: Antônio de Almeida Santos, Rua Santa Eugê-
nia, 19, Congonhinhas-PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

27. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 1581/2000
AUTOR: MARLENE DA SILVA
RÉU: CARMEM CORTEZ WILCKEM KAZUMA
BEM: · Um imóvel urbano constituído pela data sob nº 20,
Quadra D-12 com 604m², com construção em alvenaria medin-
do aproximadamente, 370m², com divisas e confrontações cons-
tantes na matrícula 1.401 do CRI 1º Ofício de Assaí-PR, avali-
ado em R$ 130.000,00 em 03-07-2006.
Ônus: - Consta na matrícula penhora a favor da Fazenda Públi-
ca do Município de Assaí, nos autos de Execução Fiscal nº
043/97; 036/98; 365/00; 151/2001 e 180/2002.
DEPOSITÁRIO: Carmen Cortez Wilckem Kazuma, Faz.Casa
Branca, Nova Santa Bárbara -PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS / HON. LEI-
LOEIRO/CARTÓRIO

28. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 1700/2000

AUTOR: EDGAR BARRETO
RÉU: FRANK TAZIMA
BEM: - Uma bomba MPP33 – pulverizador com capacidade
para 125 litros, em perfeito estado, com série nº 601642, relevo
39898, patente nº 000090475, embalada no plástico, sem nun-
ca ter sido usada, reavaliada em R$ 2.900,00 em 19-02-2004.
DEPOSITÁRIO: Frank Tazima, Sitio Tazima, Secção Cabiúna,
São Sebastião da Amoreira -PR
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/LEILOEIRO/EDITAIS

29. PRAÇA E LEILÃO DIA 28-11-2006 ÁS 10h
PROCESSO N.º: RT 2225/1999
AUTOR: CAMILO DAMACENO MOTTA
RÉU: AKIRA TAMURA
BEM: · Uma área de terras com 1.500m², correspondente aos
lotes 78-B e 79-B da Secão Central, dentro do perímetro urba-
no da cidade de Assaí, sem benfeitorias, tudo de acordo com as
divisas e confrontações da matrícula nº 4.759 do CRI 1º Ofício
de Assaí-PR., reavaliada em R$ 10.000,00 em 05-03-2004.
DEPOSITÁRIO: Jurio koguishi, Fazenda Santana, Secção Pal-
mital, Assaí-PR
ÔNUS: DESP. PROCESSUAIS/ EDITAIS / HON. LEILOEI-
RO/CARTÓRIO

Ficam cientes os interessados de que deverão verificar pôr con-
ta própria a existência de eventuais outros ÔNUS: PROCES-
SUAIS reais existentes sobre os bens praceados e leiloados,
recebendo tais bem(s) no estado em que se encontram. arcarão
com as despesas de publicação do presente edital, do leiloeiro
(sendo a comissão do Leiloeiro: 10% do valor da arrematação
de bens MÓVEIS e 6% sobre o valor da arrematação de bens
IMÓVEIS; devendo ser utilizados os mesmos percentuais em
caso de de adjudicação ou remissão, bem como as demais des-
pesas (editais, impostos em atraso e averbação nos competen-
tes cartórios) serão suportados pelo arrematante ou adjudican-
te). Havendo quitação da dívida pelo executado ou transação
da execução, o executado arcará com as despesas do leiloeiro
de 2% sobre o valor total da execução, inclusive custas, hono-
rários, Inss, Irrf e todas as demais despesas processuais, sendo
que em caso de acordo tais pagamentos deverão ser realizados
no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da realização da PRA-
ÇA E LEILÃO. A contagem de prazo para apresentação de
quaisquer medidas PROCESSUAIS contra os atos de expropri-
ação (ações incidentais, embargos, recursos, etc.) será a partir
da data da hasta pública, independentemente de intimação. caso
os exeqüentes e/ou os executados não sejam notificados ou ci-
entificados, pôr qualquer razão, da data da PRAÇA E LEI-
LÃO, valerá o presente como edital de intimação. Aos vinte e
três dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis. Eu, Már-
cia Mari Sugimoto, Técnica Judiciária, digitei.
Eu,______________ Douglas Luciano Pereira da Silva, Assis-
tente de Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER, 191
85660000 DOIS VIZINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2005-749-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Angelo Machado
Réu : Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. - Coasul
ADV(S) : Nelci Maria Fockink Zanin - PR7985
Ante a interposição de Recurso Ordinário pelo reclamante, fica
Vossa Senhoria inttimada, de que tem o prazo legal para, que-
rendo, apresentar Contra-Razões.

TRT-PR-91004-2006-749-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Dois Vizinhos - Sintrodov
Réu : Artefatos de Cimento Lontrense Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-91005-2006-749-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodovia-
rios De
Réu : Móveis Lorensil Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99505-2005-749-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Dacir Antonio Tramontin
Réu : Guara Embalagens Ltda.
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
1- Aguarde-se a execução processada nos autos da RT 240/2005,
tendo em vista que nela estão incluídos os créditos relativos à
execução dos presentes autos. 2 - Ciência ao exequente.

Dois Vizinhos
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TRT-PR-91006-2006-749-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Dois Vizinhos - Sintrodov
Réu : Jomovel Joia Móveis Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00008-2006-749-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Fátima Grandi
Réu : HSBC Bank Brasil S/A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - SC11044
Foi interposto Recurso Ordinário pelo reclamado, abrindo-se o
prazo para apresentação de contra razões.

TRT-PR-99510-2006-749-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sirley Aparecida Gelak Lucotti
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nereu Carlos Massignan - PR4537
Magaly Simone Menz - PR20652
Fica V.Sa. intimado que para a audiência de encerramento da
instrução, renovação da proposta conciliatória e apresentação
de razões finais, foi designado o dia 07/12/2006, às 15h30min.
.

TRT-PR-00011-2006-749-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Arno Eduardo Stuelp
Réu : Cooperativa Agropecuária Capanema Ltda. - Coagro
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Fica V.Sa. intimada de que se encontra Guia de Retirada na
agência 0931, da Caixa Econômica Federal, pelo prazo legal.

TRT-PR-99512-2005-749-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ovídio Meredyk
Réu : Guara Embalagens Ltda.
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143
de que encontram-se à sua disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho os documentos de fls. 19/26, desentranhados dos au-
tos supra conforme despacho de fl. 321, devendo Vossa Senho-
ria retirá-los no prazo de dez dias.

TRT-PR-51013-2005-749-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sandra Baldissarelli Sancao
Réu : Lanchonete Texaco
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394
1 - Mantenha-se a Carta Precatória Executória acostada à con-
tracapa dos autos. 2 - Intime-se a exequente para que no prazo
de cinco dias manifeste-se sobre a certidão de fl. 05, da CPE,
requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-99519-2006-749-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marli Vasconcellos
Réu : Manica Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-99520-2006-749-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valmir Erhardt
Réu : Manica Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-99521-2006-749-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Alves Cavalheiro
Réu : Madalon Moveis Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Iglenio Luiz Schwerz - PR9512
Roberson Fábio Schwerz - PR25576
Para o prosseguimento da audiência designo o dia 14/11/2006,
às 13h30min., sendo necessário o comparecimento das partes
para prestar depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74/
TST e artigo 343, parágrafo 2º, do CPC). As partes deverão
trazer as testemunhas independentemente de intimação, salvo
se arroladas até 30/10/2006, com precisa indicação do nome e
endereço (rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP, etc.), sob pena de
preclusão, exceto em caso de oitiva mediante Carta Precatória.

TRT-PR-99530-2006-749-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ana Justa de Mendonça Paiva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99531-2006-749-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdecir Pimentel
Réu : Medabil Varco - Pruden S.A.
Montagens de Estruturas Alpe Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Dagostini - PR15297

Jorge José Gotardi - PR7959
Para audiência de instrução designo o dia 13/11/2006, às
13h30min., sendo necessário o comparecimento das partes para
prestar depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74/TST e
artigo 343, parágrafo 2º, do CPC). As partes deverão trazer as
testemunhas independentemente de intimação, salvo se arrola-
das até 30/10/2006, com precisa indicação do nome e endereço
(rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP, etc.), sob pena de preclusão,
exceto em caso de oitiva mediante Carta Precatória.

TRT-PR-79040-2006-749-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informática do Estado do Paraná - Sintipar
Réu : Ciss - Consultoria em Informática, Serviços e Software
Ltda.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Magaly Simone Menz - PR20652
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte da audiência designada.

TRT-PR-51047-2005-749-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jaqueline Stefanello
Réu : Policlinica Dois Vizinhos Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Ramuski - PR14537
Vinicius Ayres Torres - PR38692
de que encontram-se à sua disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho os documentos de fls. 67/132, desentranhados dos
autos supra conforme despacho de fl. 224, devendo Vossa Se-
nhoria retirá-los no prazo de dez dias.

TRT-PR-00059-2005-749-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Santa Padilha Pontes
Réu : Federico Nemesio Cabredo Lizano - FI
ADV(S) : Ireneu Antonio Feiten - PR13389
Anote a rescisão do contrato de emprego na CTPS da exequen-
te, com data de 28 de julho de 2006, na forma do acórdão de
fls. 479/488, transitado em julgado em 25/04/2005, sob pena
de multa equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) em favor desta
última (art. 461 do CPC), com conseqüente anotação da CTPS
pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-00070-2005-749-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ademir José Alves
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Oficie-se ao UNIBANCO S/A, dando-lhe ciência da liberação
do bloqueio determinado por este Juízo, em contas de titulari-
dade da executada VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. 2 - Ciên-
cia à executada. 3 - Após, retornem ao arquivo geral.

TRT-PR-00086-2005-749-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ana Maria Borges
Réu : Equilibrio Faschion Confecções Ltda.
Wanderlei Czarnecki
Edineia Baranowski
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Intime-se o procurador da exequente para que informe o corre-
to e atual endereço da sua constituinte, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00092-2005-749-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Juarez Pereira Guiar
Réu : Frigorifico Miolar Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Ramuski - PR14537
de que encontram-se à sua disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho os documentos de fls. 45/98, desentranhados dos au-
tos supra conforme despacho de fl. 243, devendo Vossa Senho-
ria retirá-los no prazo de dez dias.

TRT-PR-81120-2006-749-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Olmiro dos Santos
Réu : Lenir de Fatima dos Santos
Nelson Nicoletti
ADV(S) : Gelindo Joao Follador - PR4411
Vanderlei Jose Follador - PR15034
Raquel Gonçalves Nunes - PR60001
Da decisão de fls. 19/20 dos autos supra, cujo inteiro teor en-
contra-se à disposição nos autos ou através de acesso ao site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-81121-2006-749-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Alcir Casella
Réu : Rodofenix Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Nevaldo Francisco Cazella - PR9527
Daniely Sabrina Simioni Ferreira Torres - PR35683
da decisão de fl. 24 dos autos, cujo inteiro teor encontra-se à
disposição nos autos ou através de acesso ao site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00129-2006-749-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Rozimar Luiz Shorne Vieira
Réu : Jonesmar Galvan
Comercial de Cereais Amigao Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Magaly Simone Menz - PR20652
Fica V.Sa. intimado da Sentença Resolutiva de Impugnação à
Sentença de Liquidação, estando o inteiro teor disponível nos
autos e na internet no endereço www.trt9.gov.br. Fica o recla-
mante também intimado de que se encontra Guia de Retirada
em agência bancária, pelo prazo legal.

TRT-PR-51174-2006-749-09-00-9

Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Nilva Soares da Conceição
Réu : Flávio Beletini
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00187-2006-749-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Rosenilde Iutes
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
Magaly Simone Menz - PR20652
de que foi homologado o acordo de fls. 236/237 dos autos su-
pra, estando o inteiro teor do termo de audiência à disposição
nos autos ou através de acesso ao site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00189-2005-749-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adão Cardozo dos Santos
Réu : São João Sudoeste Textil Ltda. - (ME)
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Raquel Gonçalves Nunes - RS60001
Praça designada para os dias 5 e 6 de dezembro de 2006, às
13h30min, sobre os seguintes bens:
130 calças jeans, masculinas e femininas, numeração de 36 a
46, marca Pé na Lua, novas, avaliadas em R$ 55,00 cada, tota-
lizando R$ 7.150,00. Depositário José Eduardo Vieira.

TRT-PR-00193-2006-749-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ozana Thomaz de Miranda
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
Magaly Simone Menz - PR20652
de que foi homologado o acordo de fls. 170/172 dos autos su-
pra, estando o inteiro teor do termo de audiência à disposição
nos autos ou através de acesso ao site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00206-2006-749-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Belmiro Padilha
Réu : Márcio Mattei Pinto
ADV(S) : Franciela Alberton - PR37166
Adao Fernandes da Silva - PR18038
Fica V.Sa. intimado do Termo de Audiência de fl. 22.

TRT-PR-00210-2006-749-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sandra de Souza Melo
Réu : Onobel Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcio Roberto Zanetti - PR33765
Fica V.Sa. intimado do Termo de Audiência de fl. 42 (Homolo-
gação do acordo de fls. 34/35).

TRT-PR-00226-2006-749-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Amarildo Kaster
Réu : Indústria de Artefatos de Papel Guara Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Pin - PR14510
de que, diante da ausência injustificada do reclamante, foi de-
cretada a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
moldes dos artigos 844 da CLT e 267 do CPC.
Foram arbitradas custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor
dado à causa, pelo reclamante, dispensadas, na forma do artigo
790, parágrafo 3º, CLT, tendo em vista a declaração de misera-
bilidade jurídica contida na petição inicial (fl. 13, quinto pará-
grafo).

TRT-PR-00232-2006-749-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Guiomar Vaz Rodrigues
Réu : Município de Salto do Lontra
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Fica V.Sa. intimada de que se encontra Guia de Retirada na
agência 0931, Caixa Econômica Federal, pelo prazo legal.

TRT-PR-00248-2006-749-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Maria Brites de Miranda (Espólio De)
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
Magaly Simone Menz - PR20652
de que foi homologado o acordo de fls. 243/244 dos autos su-
pra, estando o inteiro teor do termo de audiência à disposição
nos autos ou através de acesso ao site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00262-2006-749-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marcio Zotti
Réu : Sanewal Engenharia, Consultoria e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Jose Gusso - PR29075
...2 - As reclamadas terão vista do documento de fl. 70 no pros-
seguimento da audiência. 3 - Intime-se a segunda reclamada
(SANEPAR) para que no prosseguimento da audiência junte
aos autos as fichas denominadas “ATENDIMENTO DE SER-
VIÇO - AS”, sob as penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-00278-2006-749-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Viviane Lúcia Vitto
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Sudoeste - Sicredi
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
Aurimar Jose Turra - PR17305
Ulisses Falci Junior - PR33568

1. O termo de audiência de fls. 66/68, que retrata acordo cele-
brado as partes, contém evidente erro material no tocante ao
valor da parcela sujeita à incidência do INSS (fl. 67, item “a”).
Neste aspecto, determino a sua correção, para que onde consta
“R$-1.750,00” leia-se “R$-7.750,00”.
2. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

TRT-PR-00281-2005-749-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marildo Pedro Sartor
Réu : Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Acacio Perin - PR21623
Priscila Prado - PR16964
1. O prazo concedido para manifestação da executada acerca
dos novos cálculos de liquidação (fls. 910/931), cuja renova-
ção é pleiteada na peça de fl. 976, expirou em 16/8/2006 (cer-
tidão de fl. 941), antes da deflagração do movimento grevista
dos empregados da CEF. A preclusão é evidente neste aspecto.
Por outro lado, o prazo referido na intimação de fl. 946 foi
concedido para exclusiva manifestação acerca da atualização
eleborada pela Secretaria da Vara do Trabalho de fls. 943/945.
Neste detalhe, nada justifica a renovação do prazo concedido,
uma vez que o caderno processual não contém qualquer prova
de que os advogados constituidos pela CEF nos autos aderiram
a eventual movimento paredista. Nada a deferir, portanto. 2 -
Liberem-se os créditos a quem de direito, na forma da execu-
ção (fls. 943/945), inclusive o saldo remanescente em favor da
executada. 3 - Comprovado o levantamento das guias de retira-
da, voltem conclusos para novas deliberações.

TRT-PR-00294-2006-749-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Paulo Jandir Machado Mendes
Réu : Município de Salto do Lontra
Neuri J. M. Bau
ADV(S) : Moacir Antonio Perao - PR17223
Fica V.Sa. intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-00323-2006-749-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Augusto Tavares de Souza
Réu : Joacir Peretti
ADV(S) : Marcio Roberto Zanetti - PR33765
Que informe o reclamante o correto e atual endereço da recla-
mada, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST,
em harmonia com os arts.295, VI, e 284 do CPC.

TRT-PR-00324-2006-749-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vanderlei de Almeida
Réu : Joacir Peretti
ADV(S) : Marcio Roberto Zanetti - PR33765
Que informe o reclamante o correto e atual endereço da recla-
mada, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST,
em harmonia com os arts.295, VI, e 284 do CPC.

TRT-PR-00337-2006-749-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Itacir Picolli
Réu : Antonio Grahl Me
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Claudiomir Fonseca Vincensi - PR25452
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00346-2006-749-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luciano Paulo Funez
Réu : Da Rosa & Florencio Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ronir Irani Vincensi - PR21945
Claudiomir Fonseca Vincensi - PR25452
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00348-2006-749-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : José da Silva
Réu : Eloi Martins
ADV(S) : Pedro Moacir Cardoso Renner - PR8173
Sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito:
a) assine o pedido inaugural, eis que apócrifo; b) Informe o
completo endereço do reclamado, com a indicação precisa de
pontos de referência que possibilitem sua citação; c) comple-
mente sua qualificação, informando o número de sua CTPS e
do seu cadastramento no PIS.

TRT-PR-00349-2006-749-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Osmar Caldato
Réu : Auto Posto Marcelo Ltda.
ADV(S) : Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00350-2006-749-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
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Autor : Adão Carlos Borges da Silva
Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
ADV(S) : Maria Zeli Andreazza - PR12682
Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00351-2006-749-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdir Machado
Réu : Werner e Tristacci Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00352-2006-749-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marcelo Silva de Araujo
Réu : Grupo de Abate Halal S/C Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Claudiomir Fonseca Vincensi - PR25452
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00357-2006-749-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jorge Alves
Réu : Engeletrica - Projetos e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
O reclamante deverá complementar a sua qualificação forne-
cendo o número do documento pessoal (PIS), até a audiência
(Provimento n.º 5/2003, do C. TST), sob as penas legais.

TRT-PR-00358-2006-749-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Larissa Tábata Borgoluzzi Lira de Campos (Menor)
Réu : Marostin Agroavicola Ltda.
ADV(S) : Marcio Roberto Zanetti - PR33765
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00359-2006-749-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Lira Derli da Silva Kirsch
Réu : Hospital Nossa Senhora de Lourdes de Planalto Ltda.
ADV(S) : Valdecir Valério Lopes da Silva - PR29695
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00360-2006-749-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valmor Xavier de Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00361-2006-749-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Célia da Aparecida Godois de Almeida Debastiani
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00363-2006-749-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Rita Dias de Castro
Réu : P.R.Carlotto Confecções
Carmem Regina Hamera
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00364-2006-749-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Elio da Costa Leite
Réu : Erminia Maria Latreille & Cia. Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00365-2006-749-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Elicir Joanazzi
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00366-2006-749-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adroaldo Pires Carvalho
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Bruno Behr Neto

Diretor

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - CEP 85851-040

Fone (045) 3572-6255
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM

PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: 1687/2005
AUTOR: ELIANA WESTPHAL DE ANDRADE
RÉU: ONELIA MARIA FURLAN

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
acima nominada, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista na 3ª Vara do
Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, para, no prazo de 48 (quarenta
e oito horas), pagar ou garantir a execução em epígrafe, no
valor de R$ 11.447,67 (onze mil, quatrocentos e quarenta e
sete reais e sessenta e sete centavos), atualizado até 31/05/
2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciá-
ria, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2006. Eu, ______________
Inês Ramos, Assistente do Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - CEP 85851-040

Fone (045) 3572-6255
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM

PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: 1687/2005
AUTOR: ELIANA WESTPHAL DE ANDRADE
RÉU: ONELIA MARIA FURLAN

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
acima nominada, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista na 3ª Vara do
Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, para, no prazo de 48 (quarenta
e oito horas), pagar ou garantir a execução em epígrafe, no
valor de R$ 11.979,80 (onze mil, novecentos e setenta e nove
reais e oitenta centavos), atualizado até 31/10/2006, sob pena
de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciá-
ria, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2006. Eu, _________ José
Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 3872/2005
Exeqüente: INSS (AIRTON RENKO)
Executada: CRISTIANE AZEVEDO & CIA LTDA

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
acima nominada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista na 3ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, para, no prazo de 48 horas, pagar
ou garantir a execução no valor de R$ 1.240,66 (um mil, du-
zentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos), atualiza-
do até 31/10/2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 25 de outubro de 2006. Eu, ________ José Apare-
cido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - CEP 85851-040

Fone (045) 3572-6255
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM

PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: 2366/2005
AUTOR: RENE KRAULICH

RÉUS: JOSÉ LUIS SANDER E RENATO PIANOWSKI MORAES

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO os executados
acima nominados, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista na 3ª Vara do
Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, para, no prazo de 48 (quarenta
e oito horas), pagar ou garantir a execução em epígrafe, no
valor de R$ 64.041,99 (sessenta e quatro mil, quarenta e um
reais e noventa e nove centavos), atualizado até 31/10/2006,
sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciá-
ria, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2006. Eu, _______ José Apa-
recido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 645/1997
Autor : VALDOMIRO FERRAZ DA SILVA
Réu: ANÍBAL DE ANDRADE
LÍGIA MARIA HALMENSCHLAGER

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados acima nominados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 dias, pagar a
importância de R$ 6.749,61 (seis mil setecentos e quarenta e
nove reais e sessenta e um centavos) atualizado até 31/10/2006.
Caso não efetue o pagamento do débito no prazo assinado, o
montante da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC
art. 475-J), além da incidência de correção monetária e juros,
de conformidade com a legislação vigente.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2006
Subscrito por ____ Aparecida Nandi, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -
EDITAL de CITAÇÃO dos RECLAMADOS,

PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu/PR, FAZ SABER a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento de que está
CITANDO o Reclamado MAURINO JOSÉ DE GRANDE
[ME], o qual encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não
sabido, nos autos de RT nº 006/2006, em que figura como Au-
tor: ELIENE MARIA COSTA DE SOUZA, do valor da execu-
ção, que importa na quantia de R$ 3.59581 (três mil, quinhen-
tos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), repre-
sentados por: R$ 2.619,88 devidos ao Exeqüente; R$ 409,97
de honorários assistenciais; R$ 388,72 de INSS de emprega-
dor; R$ 388,72 de INSS de empregado; R$ 62,66 de custas
processuais e R$ 11,14 de custas (Art. 789-a CLT), valores es-
tes atualizados até 31.10.2006, e mais despesas de publicação
de edital, se for o caso.
Cientifique-se as Executadas de que, a contar da garantia do
Juízo, dispõem do prazo de 05 (cinco) dias para apresentação
de embargos.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Vara.

Foz do Iguaçu, 17 de outubro de 2006. Eu, ______ Aparecida
Nandi – Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01035/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86001-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Valdecir Ganzala
Réu : Maas & Maas
ADV(S) : Laci de Rocco - PR22013

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 179
que segue:

“I - Razão assiste à executada em suas argumentações.

II - Considerando, ainda, que se levadas a leilão poderão per-
der até 50% de seu valor real, portanto insuficientes para quitar
as despesas já existentes nos autos bem como de que seriam
acrescidas novas despesas e taxas de leilão e armazenagem dos
referidos bens, revejo parcialmente o despacho de fl. 173 para
determinar que se liberem à executada três das seis bicicletas
armazenadas no depósito do leiloeiro, sendo que as outras três
restantes ficarão condicionadas à liberação somente após o pa-
gamento das despesas pendentes (fl. 172).

II - Decorridos os sessenta dias solicitados pelo executado, para
venda das referidas bicicletas, e não ocorrendo o referido pa-
gamento, sem qualquer manifestação, os bens remanescentes
serão levados à hasta pública.

III - A executada deverá agendar dia e hora para retirada dos
bens, armazenados no depósito oficial do leiloeiro Fernando
Martins Serrano, no prazo de dez dias, sob pena de se interpre-
tar como desistência do pedido.

IV - Intime-se a executada deste despacho e dê-se ciência ao
leiloeiro sobre esta decisão.”

TRT-PR-99502-2006-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adilson Demetrio
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346

Para ciência de que foi designada para o dia 29/11/2006 às 15:00
horas na Rua Benjamin Constant, 328 - Centro - Foz do Iguaçu
- Fone 45 3574-3958, a realização de PERÍCIA MÉDICA refe-
rente aos autos supra, conforme petição de fl. 713.

TRT-PR-81018-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gerson Vitorio
Réu : Magda Raquel Cerutti
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para ciência acerca de redistribuição dos autos MC 23/2003 da
2ª VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reau-
tuados sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-99515-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivonilde de Andrade
Réu : Rafagnin Maran & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715

Para ciência de que no dia 02/10/2006 foi proferida SENTEN-
ÇA (fls. 309-314) nos presentes autos, cujo inteiro teor encon-
tra-se disponível no seguinte endereço eletrônico:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-76027-2006-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Enurbel Engenharia e Construções Ltda.
Réu : Antonio Vicente de Almeida
ADV(S) : Samira Nabbouh Abreu - PR17143

Para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o correto ende-
reço do réu, (Súmula 262/TST), sob pena de indeferimento da
petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em face da devolu-
ção da notificação de fl. 23 com a informação de “NÚMERO
INEXISTENTE”. (conforme certidão de fl. 24)

TRT-PR-99519-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Ramos
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-RAZÕES
ao RECURSO ORDINÁRIO (fls. 458-464) interposto pela parte
autora nos presentes autos.

TRT-PR-99509-2006-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Laura da Silva
Réu : Fundação de Saude Itaiguapy

Foz do Iguaçu
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ADV(S) : Nivaldo Luiz dos Santos - PR3255
Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Iracele Galli de Souza - PR30884

Para ciência de que foi designada para o dia 16/11/2006 às 14:00
horas na Rua Benjamin Constant, 328 - Centro - Foz do Iguaçu
- Fone 45 3574-3958, a realização de PERÍCIA MÉDICA refe-
rente aos autos supra, conforme petição de fl. 213.

TRT-PR-99511-2006-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosemeri da Silva
Réu : Fundação de Saude Itaiguapy
ADV(S) : Egidio Fernando Arguello Junior - PR30713
Nivaldo Luiz dos Santos - PR3255

Para vistas acerca do laudo apresentado pelo perito (fls. 162/
70), pelo prazo de cinco dias, iniciando-se pela autora. (con-
forme despacho de fl. 171)

TRT-PR-99513-2006-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Geni Alves de Oliveira Zuchinalli
Réu : Iguassu Hotel Resort Ltda.
ADV(S) : Rute Gill - PR30991
Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

Para ciência de que foi designada para o dia 28/11/2006 às 14:00
horas na Rua Benjamin Constant, 328 - Centro - Foz do Iguaçu
- Fone 45 3574-3958, a realização de PERÍCIA MÉDICA refe-
rente aos autos supra, conforme petição de fl. 152.

TRT-PR-00053-2006-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andreia Simoes
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Simoni Marcon - PR26736

Para ciência de que foi designada para o dia 29/11/2006 às 14:00
horas na Rua Benjamin Constant, 328 - Centro - Foz do Iguaçu
- Fone 45 3574-3958, a realização de PERÍCIA MÉDICA refe-
rente aos autos supra, conforme petição de fl. 217.

TRT-PR-71057-2002-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : T Souza de Carvalho & Cia Ltda.
Réu : Sidney Ferreira Souza
ADV(S) : Vagner de Oliveira - PR28218

Para que efetue o saque da importância a ser liberada nos pre-
sentes autos, nos termos do despacho de fl. 125.

TRT-PR-51141-2006-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roseli de Fatima Gardacho Castro
Réu : Diolmair de Fatima Debrito
Wilson Raimundo Aguiar
ADV(S) : Leandro de Oliveira - PR29283

Para que apresente, em Secretaria, a CTPS da autora para as
anotações devidas. (conforme despacho de fl. 18)

TRT-PR-51258-2006-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eric Dione Dillmann
Réu : Construtora e Prestadora de Serviços Missal Ltda.
ADV(S) : Alvaro Martinho Walker - PR19865

Para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o correto ende-
reço da ré (Súmula 263/TST), sob pena de extinçao do proces-
so, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do
CPC, em face da devolução da notificação de fl. 10 com a in-
formação de “NÚMERO INEXIISTENTE”. (conforme certi-
dão de fl. 11)

TRT-PR-00305-2006-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Maria de Lima
Réu : Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construção
Civil Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gaeski - PR21838

Para que comprove a contribuição previdenciária devida NES-
TES AUTOS, no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimen-
to e aplicação de multa por litigância de má-fé. (conforme des-
pacho de fl. 78)

TRT-PR-51363-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Iziquel Cruz da Silva
Réu : Loir Antonio Rodrigues
ADV(S) : Alexandre Pavelski Filho - PR32327
Alessandra Helena Barbosa - PR30730

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 144-
145 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-00384-2006-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Elvira Centeno Klug
Réu : R R Koch & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507

Para ciência acerca do bloqueio em conta-corrente e para os
fins do artigo 884 da CLT, em relação à contribuição previden-
ciária. (conforme despacho de fl. 49)

TRT-PR-51393-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arivalton Berto Ribeiro
Réu : Milenium Comércio e Exportação Ltda.

ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Adriana Martins de Farias Rebecchi - PR30935

Para ciência acerca de redistribuição dos autos PS 747/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-51402-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderson Gonçalves dos Santos
Réu : Mario Rodrigues da Costa
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Para ciência acerca de redistribuição dos autos PS 53/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-51411-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reinaldo Luiz dos Santos
Réu : M L de Lima Ltda.
ADV(S) : Roberto Antonio Busnello - SP60417

Para ciência acerca de redistribuição dos autos PS 622/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-51420-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Serli Diogo
Réu : Fenix Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Ademar da Silva - PR31118

Para ciência acerca de redistribuição dos autos ps 727/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-51428-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleusa Terezinha Cruz dos Santos
Réu : Nelci Soares de Jesus
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para ciência acerca de redistribuição dos autos PS 121/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-00533-2006-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luis Valderi Arcontti
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Jorge Appi de Mattos - PR18902

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-RAZÕES
ao RECURSO ORDINÁRIO (fls. 249-251) interposto pela parte
autora nos presentes autos.

TRT-PR-00587-2006-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Julio Cezar Passamani
Réu : Laticinios Itaipu Ltda.
Laticinios Rio do Salto Ltda.
Laticinios Rio Iguaçu Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-RAZÕES
ao RECURSO ORDINÁRIO (fls. 210-227) interposto pela parte
autora nos presentes autos.

TRT-PR-51596-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Carlos Rodrigues
Réu : Exame Tecnologia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Lilian Angela Tremarin - PR33583

Para ciência acerca do bloqueio em conta-corrente e para os
fins do artigo 884 da CLT, em relação à contribuição previden-
ciária. (conforme despacho de fl. 79)

TRT-PR-00759-2006-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Soares Sessi
Réu : Bom Retiro Comércio Representações e Ensino de Idio-
mas Ltda.
Wotan Freya Ensino de Idiomas Ltda.
ADV(S) : Decio Ribeiro Junior - PR16435

Para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a CTPS da auto-
ra em Secretaria para a respectiva anotação. (conforme despa-
cho de fl. 33)

TRT-PR-01073-2006-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dimas Maximino da Rocha
Réu : Construtora Oas Ltda.
ADV(S) : Indianara Alves de Quadros - PR13766

Para ciência acerca do despacho de fl. 64 que segue:

“I - Defiro o prazo de dez dias para que a parte autora forneça
o correto endereço da ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial, com a extinção do processo sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do CPC.

II - Intime-se.”

TRT-PR-01400-2006-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecida Pinto de Moura da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme

ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência acerca do despacho de fl. 39 que segue:

“I - Defiro o pedido da autora para determinar que a ré seja
intimada para proceder a “baixa” na CTPS da autora, no prazo
de cinco dias.

II - Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação, proceda a
Secretaria a “baixa” na CTPS, conforme requerido, devolven-
do-a à autora, mediante recibo nos autos.

III - Quanto ao pedido para que seja expedida autorização para
que a autora possa usufruir do benefício do seguro desempre-
go, indefiro, posto que cópia da decisão de fls. 23/7 valerá como
protocolo do requerimento, conforme determinado à fl. 27. In-
time-se.”

TRT-PR-01449-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wesley Dias da Silva
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-MINUTA
à IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (fls. 367-
369) interposto pela parte autora nos presentes autos.

TRT-PR-01605-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laudelina Duarte da Silva
Réu : Marcio Fabiano Bez
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 134-
135 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-01609-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Albari Pessoa da Silva
Réu : A Domareski Poletto & Cia Ltda.
ADV(S) : Daniel Levi Machado - SP145826
Claudiomir Martini - PR21598
Amanda dos Santos Domareski - PR23836

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 200-
201 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-01620-2006-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Helena Bartz Wessner
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-RAZÕES
ao RECURSO ORDINÁRIO (fls. 102-108) interposto pela 2ª
Ré nos presentes autos.

TRT-PR-01678-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Alejandro Barudi
Réu : Nicor S.A. Hotel Internacional
ADV(S) : Marcos Apolloni Neumann - PR11585
Zoroastro do Nascimento - PR13313

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 506/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-01689-2006-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jair Cassemiro
Réu : D Benedeti [ME]
ADV(S) : Roberto Martins Lopes - PR15899
Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência acerca do despacho de fl. 34, que homologou o
acordo celebrado às fls. 22/24, e das demais determinações nele
contidas.

TRT-PR-01700-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eloir Antonio Nascimento
Réu : Bonetti e Furriel Ltda.
ADV(S) : Enir Becker - PR30097

Para que, em cinco dias, comprove o recolhimento da contri-
buição previdenciária devida sobre o valor do acordo noticiado
nos autos. (conforme despacho de fl.216)

TRT-PR-01828-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Arcanjo Guindani (Espólio de)
Réu : Jussara de Oliveira - ME
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Para ciência acerca do despacho de fl. 425 que segue:

“I - Recebo como simples manifestação.

II - Esclareço o I. Procurador que o vencimento da quarta par-
cela do acordo foi no dia 21/11/2005, sendo que a data acorda-
da para pagamento era 20/11/2005, porém, salvo entendimento
contrário, nos calendários disponíveis nesta Unidade Judiciá-
ria dia 20/11/2005 caiu em um DOMINGO, sendo que, salvo
desconhecimento deste Juízo, as agências bancárias encontram-
se fechadas nos finais de semana.

III - Quanto ao fato de ter mencionado “somente” a quinta par-

cela no item IV do despacho de fl. 411, observe-se o I. Procu-
rador que a determinação é para atualizar a conta INCLUIN-
DO-SE o valor da cláusula penal, incidente sobre a quinta par-
cela. Assim recomenda-se uma leitura mais atenciosa do texto
elaborado, que se demonstra claro e esclarecedor, inclusive aten-
dendo a seu requerimento, na medida da possibilidade, visto
que somente o que é de fato devido é que lhe será deferido.

IV - Atente-se ainda o I. Procurador que esta Especializada já
conta com vários processos dependentes de despachos, e estes,
de fato necessários.

V - Intime-se o I. Procurador deste despacho.”

TRT-PR-02099-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Iloira Severo
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Lt
Instituto de Ação Social do Paraná
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de
direito. (conforme despacho de fl. 315)

TRT-PR-02128-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlus Campos
Réu : Restaurante Rafain Ltda.
ADV(S) : Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715

Para que comprove nos autos o deferimento do pedido de ade-
são ao REFIS feito ao INSS, no prazo de trinta dias. (conforme
despacho de fl. 471)

TRT-PR-02282-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleberson dos Santos
Réu : Estevao Kestring
ADV(S) : Melissa Portella Pliacekos - PR25411
Sonia Maria Scholosser Webber - PR11503

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 296/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02283-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Libencio Costa de Almeida
Réu : Rosane Ferreira & Cia Ltda.
ADV(S) : Marilia Antonia da Silva - PR11074
Yara Sueli Lang - PR16024

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2283/05 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02285-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelci Biesdorf
Réu : Paulo Roberto Brogni
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Aldriano Ribeiro Negrao - PR20222

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1489/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02286-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Persi Silvio Bini
Réu : Olivo Stachack
ADV(S) : Vilson Dreher - PR17572

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1635/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02287-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ruth Judith Muller Ferrer
Réu : Guia Telfoz Guia Telefonico de Foz do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Franquetto - PR8669
Stela Maris da Silva Azevedo - RS25251

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1334/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02289-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Gonçalves dos Santos
Réu : Waldirene Pereira - ME
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3226/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02290-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Bosco Cavalcante
Réu : Serviços Oriente S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391
Douglas Ayres Aguirre - PR18766

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2041/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02292-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosalina da Rosa
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Réu : Pousada Casa da Sogra - La Mancion Ltda. N/P Socia
Guiomar da S
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2532/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02293-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Antonio Vieira
Réu : Lamano Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2549/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02294-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderlei Luiz Mumbach
Réu : Pontao Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 847/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02296-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Catarino Amaral da Silva
Réu : Construtora Lima Ltda.
M L de Lima Construções de Obras
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 884/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02297-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Donizetti Jacinto de Mello
Réu : Rede Equatorial de Comunicacoes
ADV(S) : Geraldo Jose Wietzikoski - PR19018
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1550/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02299-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmar Correa de Moura
Réu : Empreiteira de Pavimentacao Niehues Ltda.
ADV(S) : Jorge Alix Tanus Amari - PR18976

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1958/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02300-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabio Leal
Réu : Pathyo Three Trail Restaurante e Danceteria Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391
Waldemar Ernesto Feiertag Junior - PR15937

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3584/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02303-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Itamar da Silva Santana
Réu : Farmacia Maran Ltda.
ADV(S) : Filomena Cecilia Duarte - PR29845
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 104/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02304-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Meliza Correa Pereira
Réu : Editora H2 Sol Ltda.
ADV(S) : Daniel Levi Machado - SP145826

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 954/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02305-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cristiano Variani
Réu : Leodacir Jose Valerio
ADV(S) : Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2794/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02306-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Lourenco Filho
Réu : Ivani Maria Piason - ME N/P Ivani Maria Piasoni
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Decio Ribeiro Junior - PR16435

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 743/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02307-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvana Oliveira da Silva
Réu : Marli Dias Paulista
ADV(S) : Marco Aurelio Fagundes - PR22337

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1470/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02308-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leocrides Seganfredo da Silva
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 655/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02310-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nivaldo dos Santos
Réu : Emseg Empresa de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223
Lenir Rosa Gobo - PR9329

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2188/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02311-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luceno Volkmer
Réu : Bachir Hussein El Ghandour & Cia Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3638/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02312-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmar Pereira da Silva
Réu : M L de Lima Ltda.
Neumann Construtora de Obras Ltda.
Município de Santa Terezinha de Itaipu
ADV(S) : Roberto Antonio Busnello - SP60417
Osli de Souza Machado - PR14343

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 980/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02313-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivani Santana de Souza
Réu : Claudia Rios da Silva
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3588/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02314-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adriana Adelaide Cabral
Réu : Bertoncini & Silva Advogados Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Eliana Maria Colusso - PR20788

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3606/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02317-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Pedro de Melo
Réu : Alseri Rodrigues
Alberto Acevedo Iralho
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2681/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02321-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaime Oscar Cardoso
Réu : Dreams Boite
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2073/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02323-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Walmor Osorio
Réu : Samuel Bispo dos Santos
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Leonardo Dolfini Augusto - PR28799

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 241/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02324-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Luiza da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Sao Thiago Ltda.
ADV(S) : Rubens Alexandre da Silva - PR6346

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 522/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02325-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Noeli Kruger
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 659/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02327-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trab Nas Ind da Construção Civil,E Nas
Ind Da
Réu : Alfa Beta Construções Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Elvis Gimenes - PR17922

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2221/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02328-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivo Grohmann
Réu : Emseg Empresa de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223
Lenir Rosa Gobo - PR9329

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 126/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02329-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eni de Almeida
Réu : Mayer & Fernandes Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Sadi Meine - PR10674

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 784/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02331-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Ivan Franco
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Joao Candido Ribeiro Filho - PR23259
Marcos Apolloni Neumann - PR11585

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 967/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02333-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiza Rodrigues de Jesus
Réu : Olivar Antonio Simoneto
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2823/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02335-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlene Nunes
Réu : Paulo Cesar Moreira Pinto
ADV(S) : Elaine Ribeiro de Souza Anderle - PR24987
Vilson Dreher - PR17572

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3011/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02336-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eliane Carlos Ramirez
Réu : Alzeu Fagotti Junior
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 402/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02337-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleuza Ferreira Delgado
Réu : Rodrigo Luiz Marciano
Marcos Francisco Marciano
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 540/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02339-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Potencial Com. e Import. de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Fagundes - PR22337
Luzyara das Gracas Santos - PR18191

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2351/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02341-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Bremm
Réu : Adilson de Souza
ADV(S) : Juarez Ayres Aguirre Filho - PR12522

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3481/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02342-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Iraci Maria Riffel
Réu : Sanson Perfumaria Ltda.
S 4 Perfumaria Ltda.
Dengos e Cheiros Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Poliana Cavaglieri S dos Anjos - PR33330
Osli de Souza Machado - PR14343
Poliana Cavaglieri S dos Anjos - PR33330

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 453/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02343-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Cordeiro Pego
Réu : C B L Construções e Incorporações Ltda.
Construtora Brasilia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 798/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02344-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Darci dos Santos
Réu : Administradora de Jogos Foz S/C Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3216/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02346-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Ferreira dos Reis
Réu : Floema Empreendimentos Florestais Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Jorge Augusto Matos - PR16690
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2838/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02347-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Olimro Jovane de Paula Padilha
Réu : Exportadora Globao de Manuf Ltda.
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 96/92 da 2ª VT
de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautuados
sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02348-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neuza de Fatima Lopes
Réu : Cleoneia Rosa Inacio de Jesus
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1795/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02349-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jucimara Franco
Réu : Ferreira e Guanguilhet Ltda. - ME
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 792/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02351-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabiana Aparecida Duarte
Réu : Atlantida Turismo Ltda.
ADV(S) : Edison Piccini - PR9975

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2899/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02352-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelsi Terezinha Baumgratz Veiga
Réu : Faustino Joao Pastore
ADV(S) : Wanderley Cunha - PR12028
Rogerio Martins Albieri - PR18346

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1305/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02353-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU



540540540540540 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

Autor : Claudete Borre
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 669/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02354-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparaecida da Silva
Réu : Comercial de Moveis Sanvamar Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Edson Luiz de Freitas - PR18805
Elvis Gimenes - PR17922

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1039/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02355-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Nonato Pessoa
Réu : Gelson Luiz Felistoque
ADV(S) : Roberto Martins Lopes - PR15899

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1619/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02356-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Everson Santana da Silva
Réu : Tornearia Rocha
ADV(S) : Luiz Eduardo de Souza - PR19453

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2520/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02357-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Manoel dos Santos Henrique
Réu : Sociedade Brasileira de Eletricidade e de Ind Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Antonio Carlos Magalhaes Leite - SP121523

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1611/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02358-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Xavier de Oliveira
Réu : Retiguacu Retificadora de Motores Iguacu Ltda.
Audaz Veículos Ltda.
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227
Neide Simoes Pipa - PR14285

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2989/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02359-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlei Aparecida de Oliveira
Réu : Lanchonete e Restaurante Londrina Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 876/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02361-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ozires dos Santos Franca
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2423/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02362-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecido Ferreira
Réu : Helios Coletivos e Cargas Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Jorge Augusto Matos - PR16690

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 611/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02363-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Renato Jose Enninger
Réu : Golden Bros Restaurante Ltda. - N/P Socia Liu Lu Mei
Chang
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Marcos Apolloni Neumann - PR11585

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1004/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02364-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laire Menguer de Castilhos
Réu : Edson Valente (Transportadora Agua Pe e Transvalente)
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Mario Espedito Ostrovski - PR8522

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1131/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02365-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amaurilio Alvaro
Réu : Transportadora Ferlin Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 63/1997 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02367-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laercio Gomes Reis
Réu : Lairce Tolomiotti de Oliveira & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1768/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02368-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edivaldo Luis Weiber
Réu : Zz Transporte de Cargas Nacionais e Internacionais Ltda.
ADV(S) : Aquile Anderle - PR17677

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1856/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02369-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Benega
Réu : Contafoz Contabilidade e Assessoria S/C Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Antonio Vanderli Moreira - PR5287

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2467/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02370-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Izaul Lourenco
Réu : Barigui Construções Ltda.
ADV(S) : Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1456/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02371-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleidiane Menger de Oliveira
Réu : Ali Ibrahim Jouni
ADV(S) : Antonio Manoel de Albuquerque - PR8578
Ivo Querino Niklevicz - PR28398

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2011/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02372-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amancia Salete Silva Pinheiro
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Marcos Apolloni Neumann - PR11585

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 620/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02373-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Sergio Ferreira
Réu : Jose Romualdo de Oliveira
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1396/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02374-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Cordeiro Leal
Réu : N Domareski & Cia Ltda.
ADV(S) : William Simoes - PR9114
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1796/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02375-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Diva Maria de A’Villa
Réu : Altir Martins Diniz
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2652/1999 da
2ª VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reau-
tuados sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02376-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roberto Henrique da Silva

Réu : Ceramica Atalaia Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Edir Rafagnin - PR17959

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3066/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02377-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Clara Martins Rhoden
Réu : Daniela J Engler
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2602/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02378-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Izaias Severo da Silva
Réu : Exportadora Globao de Manufaturados Ltda.

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 502/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02379-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valentin Salvaticio
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1106/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02380-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Darci Ortega
Réu : Comércio de Pecas Diesel Ss Ltda. - Np Sucessora Ast
Comércio
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Carlos Jose Dal Piva - PR20693

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1434/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02382-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Renato Figueiredo
Réu : M M de Carvalho Fotografias - Np/Marcia Miglioli de
Carvalho
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Cesar Edward Abbate Sosa - PR16719

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 881/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02384-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ceci Maria Steffler
Réu : Maria Nilse Roever
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Marcos Apolloni Neumann - PR11585

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2150/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02385-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lirio de Jesus
Réu : Empreiteira Pampa Sul Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3812/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02386-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Constru-
ção Civil
Réu : Condomínio Edifício San Francisco
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Aquilino Panichella - PR10344

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 706/92 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02388-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cristiane Willers
Réu : Khadige Awad Ayoud Hamade
Hussein Abbas Hamade
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 648/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02389-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Margarida Hercules da Silva
Réu : O Schumacher & Cia Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Marcelo Jose da Silva - PI3461

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1732/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02390-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nilza Lopes da Cruz Pardim
Réu : Eva Pereira da Conceição
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3097/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02391-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Pereira dos Santos
Réu : Elio Basso
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Emilson Cesar Coleto Fernandes - PR19486

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3436/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02392-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Carvalho da Rocha
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
ADV(S) : Hiliete Olga Rotava - PR19080

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2926/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02393-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelo Nascimento Ferreira
Réu : Sergio Bottega & Cia Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 757/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02394-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Camila Batista Crema
Réu : Sport House Franquias Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Vagner de Oliveira - PR28218

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1081/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02395-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlei Eliane Schwinn
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 671/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02397-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wilson dos Anjos
Réu : Prado & Schoffen Ltda.
ADV(S) : Emanoel Silveira de Souza - PR25428
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 687/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02398-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Thais Rondam Antunes
Réu : G D B Informatica Ltda.
Microeste Informatica Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Osli de Souza Machado - PR14343

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2316/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02401-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Terezinha Zabot Rodrigues
Réu : Moacir Rozin Restaurante
Almir Emilio dos Santos
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2392/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02402-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vera Lucia Lunardi
Réu : Deltamar Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 779/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02403-2005-303-09-00-0
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Luis Oliveira da Costa
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 836/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02404-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Derli Ferreira da Costa
Réu : Enrique Nunez Conde
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Sergio Barros da Silva - PR15632

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2511/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02406-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Samuel Pidorodeski
Réu : Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Luiz Alberto Valadares Junior - MG56350

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1014/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02407-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wanderlei Batista
Réu : Comércio de Marmore Tropical Pedra Ltda.
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627
Sineide Pereira de Oliveira - PR30085

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 192/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02409-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tereza de Souza
Réu : Josiane Regina de Matos
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2304/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02410-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Edson Pereira
Réu : Gilmar Cesar Calegari
ADV(S) : Wanderley Cunha - PR12028
Antonio Tarcisio Matte - PR14985

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2530/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02411-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson de Miranda Pereira
Réu : Pedro Inacio de Freitas
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2053/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02412-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleuza Rosalina Zanetti da Silva
Réu : Motel Havai Ltda.
Armando Braz de Souza
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Sergio Barros da Silva - PR15632

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3364/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02413-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jair Cassimiro
Réu : Mercofood Comércio e Alimentação Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Fagundes - PR22337

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1573/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02414-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rafael da Silva Costa
Réu : Transportadora Ino Mudancas
Cesar Lopes
ADV(S) : Luiza Maria Silva de Almeida - SP132441
Cesar Edward Abbate Sosa - PR16719

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2882/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02415-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudemir Jose dos Santos
Réu : Partner Televendas e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413

Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1397/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02417-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose das Chagas
Réu : Sidney Aparecido Rodrigues
ADV(S) : Anderson Reny Heck - PR29701
Edeval Bueno - PR21724

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 530/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02419-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria de Fatima Rodrigues Dorneles
Réu : Angelina dos Santos
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Jose dos Santos Caetano - PR18289

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1640/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02420-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Salete de Moura
Réu : Intershang Exportdora de Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 89/99 da 2ª VT
de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautuados
sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02421-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Altair Guizolf
Réu : Paranaguacu Importadora e Exportadora de Produtos
Hortifruti
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Ademar da Silva - PR31118

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1509/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02423-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Avelino Botesini
Réu : Nativa Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Sergio Vulpini - PR10085

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 890/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02424-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gessi Maria Uncrid
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 650/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02425-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lurdes Aparecida de Lima
Réu : Aldacir Pessato Frassao & Cia Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Raimundo Araujo Neto - PR14597

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2716/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02427-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Colchon
Réu : C A Zuchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2146/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02429-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Simone Ribeiro dos Santos
Réu : Rodrigo Luiz Marciano
Marcos Francisco Marciano
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 542/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02438-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sergio Elias da Silva Nascimento
Réu : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Silvio Benjamin Alvarenga - PR16855

Para que apresente, em Secretaria, a CTPS do autor para as
anotações devidas. (conforme certidão de fl. 163)

TRT-PR-02552-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Jose da Costa
Réu : Hotel Roma
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 626/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02553-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar dos Santos
Réu : Alexandre Flores
Valmor Flores
Leonor Flores
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1200/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02556-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Pinho de Oliveira
Réu : Marber Importação e Exportação de Madeiras Ltda.
Sudamerica Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2543/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02557-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Osmar Kehl
Réu : Wladimir Augusto Andrade - ME
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 206/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02558-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Maria Boera dos Santos (Espólio de)
Réu : Constecca Construções S.A.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Celso Tochetto - PR9639

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2230/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02559-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz da Silva
Réu : Panificadora Vitória Regia Ltda.
Elenir de Almeida Alencar
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Edson Goncalves dos Santos - PR18241

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2259/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02560-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Erico Restelatto
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2198/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02561-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ronaldo Gomes dos Santos
Réu : Supermercado Fri Fru Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Marcelo George Ferrari - PR25435

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 48/98 da 2ª VT
de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautuados
sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02562-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Madalena Schun Bezerra
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 667/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02564-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edilson Lembi
Réu : Radio Itaipu Ltda.
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Luiz Augusto Broetto - PR16877

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2771/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02565-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir Nascimento Pereira

Réu : Vera Carneiro Almada Ferreira e Cia Ltda(Pizzaria Esta-
lagem)
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1081/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02566-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Bittencourt
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicação
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2651/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02567-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecida de Fatima Cordeiro
Réu : Ivonete Rosa Machado do Bomfim
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Geraldo de Cassio Zetola - PR13714

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1612/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02568-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Aparecido Novaes
Réu : Leony Ville Baranoski
ADV(S) : Simone Miranda Pereira - PR23549

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 702/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02569-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rubens Maciel de Lima
Réu : Empreiteira Guarany S/C Ltda.
Empreiteira Tapamambi Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 696/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02570-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marleni Weber
Réu : Lourival Alfeu Eugenio - ME
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Helder Zago - PR25097

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2256/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02574-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Valmir Rodrigues
Réu : Ceramica Guellere Ltda.
Ceramica Matelandia Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1712/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02575-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aluisio Melo Guimaraes
Réu : Nordeli Martins da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Indianara Alves de Quadros - PR13766

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2696/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02576-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Hilda de Araujo Polini
Réu : Jose Benjamin Pintos Patino - ME
Eva da Silva
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2633/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02578-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dionira Salete Becchi
Réu : Manoel Pereira Sobrinho
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Elvis Gimenes - PR17922

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2882/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02579-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sergio Gonçalves de Souza
Réu : Izabel C de Paula - ME
COPEL Companhia Paranaense de Energia
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ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1535/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02580-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Costa
Réu : Ramona Abadia de Lima Silva
ADV(S) : Edgard Soster - PR19897

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2516/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02582-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Beatriz Salete Dala Corte
Réu : Supermercado Auritania Ltda. - N/P Socio Auri Inacio
Arnold (Ma
ADV(S) : Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Edison Piccini - PR9975

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3299/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02583-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Hilario Marconcini
Réu : Associados Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Holler Ferreira - PR20968
Osli de Souza Machado - PR14343

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 731/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02584-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudiane Strohschein
Réu : Maria Albina Vedovatto
ADV(S) : Sandra Bachaga de Barros - PR19383

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 853/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02586-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilone Silva de Oliveira
Réu : Estado do Paraná A/C Procuradoria Geral do Estado do
Paraná
ADV(S) : Walter Wolfesgrau - PR16070
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior - PR21760

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3285/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02587-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Luiza Areco
Réu : Pedro Lorena dos Santos
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1091/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02588-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Alceu Pereira
Réu : Elidio Rodrigues Cia Ltda.
Elidio Rodrigues
Ana Maria Rodrigues
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1699/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02589-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Terezinha Mateus
Réu : Mohamed Kheir Hussein Wanni
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Jose Bento Vidal Filho - PR15936

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2660/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02591-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roseli Vicente Dionizio
Réu : Bao Ke Quing
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2630/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02593-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudecir Fail
Réu : Empreiteira de Obras Pejal Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Jorge Augusto Matos - PR16690

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1176/98 da 2ª

VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02594-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edson Serafim
Réu : Bao Ke Quing
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2027/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02596-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reinaldo Franco
Réu : Ceramica Montauri Ltda.
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 891/92 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02597-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Abel Alves de Campos
Réu : Dario Nascimento
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 405/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02598-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Pereira
Réu : Emseg Empresa de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223
Lenir Rosa Gobo - PR9329

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 128/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02599-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elias da Silva Cotteviques
Réu : Spielmann & Pozzamai Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1851/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02600-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlei Simone Valichi
Réu : Silvana Oliveira do Amaral
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2779/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02601-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Brizola
Réu : Indústria de Adubos Organicos Boasafra Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Jurandir Alievi - PR11293

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 302/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02602-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Juliane Correa de Oliveira
Réu : Iguamed Assistência Medico Hospitalar Global S/C Ltda.
Hospital e Maternidade Iguacu Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3329/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02603-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlene Dutra de Moraes
Réu : M B de Lima e Lima Ltda.
ADV(S) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Emilson Cesar Coleto Fernandes - PR19486

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2025/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02604-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marta Kaktim dos Santos
Réu : Locarauto Locação de Veículos Ltda.
ADV(S) : Geraldo Jose Wietzikoski - PR19018
William Simoes - PR9114

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1165/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02605-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilda Aparecida Gomes de Souza
Réu : Andre Marcelo Sacomori
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2963/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02606-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roselaine Serafim da Rosa
Réu : Bao Ke Quing
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2035/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02607-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Irene Keller
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2542/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02608-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Keila Araujo dos Santos
Réu : M M de Carvalho Fotografias - Np/Marcia Miglioli de
Carvalho
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Cesar Edward Abbate Sosa - PR16719

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 879/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02609-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudia Aparecida Rodrigues Berg
Réu : Auto Posto Js Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo da Silva - PR28143
Elaine Ribeiro de Souza Anderle - PR24987

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 594/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02611-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andre Marcos Boff Escobar
Réu : Rotabelli Com. Repr. de Prod. Agricolas Ltda.
ADV(S) : Vitor Hugo Della Pasqua - PR15879

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2420/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02612-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivanir de Fatima Chaves
Réu : Osoridio Dutra Pereira
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2235/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02613-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Pereira dos Reis
Réu : Arapua Importação e Comércio S.A.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Carlos Wisland Sanwais - PR19562

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 403/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02614-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joselia de Fatima Olszewski
Réu : Ivonete Rosa Machado do Bomfim
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Geraldo de Cassio Zetola - PR13714

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1561/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02617-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tadeu Silon Pinto
Réu : Telmo Luiz Lunardi
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 175/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02623-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aneli Moreira da Costa
Réu : Iguamed Assist Med. Hosp. Global S/C Ltda. (N/P Socia
Maria
Levy Sylvio Batista Brum
ADV(S) : Marco Aurelio Fagundes - PR22337
Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2663/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02625-2005-303-09-00-3

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Ferreira da Silva
Réu : Tva Foz do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 106/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02626-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jesus Cruz da Silva
Réu : Bella Pizza
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2731/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02627-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Nazare Santiago
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Anthony Basil Ritchie - PR16464
Ronildo Goncalves da Silva - PR14727

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 649/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02628-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eugenio Berres
Réu : Plastibol Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 153/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02630-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Americo Marchiori de Oliveira
Réu : Transportadora Impex Ltda.
ADV(S) : Ivandro Antoniolli - PR32626
Jorge Augusto Matos - PR16690

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 184/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02631-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Serli Prusch
Réu : Restaurante e Danceteria Zoom Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 375/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02632-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilberto Claudio Spies
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 665/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02633-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lurdes de Melo Schmitz
Réu : Lynton Martins de Assis
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 728/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02634-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilson Jose Gimenez Pires
Réu : Dgb Alves e Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 711/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02636-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sinesio Dure (Espólio de)
Réu : L F Indústria Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Silvio Roratto - PR19481
Wilson Luis Iscuisatti - PR20116

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 879/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02638-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luciana Borges Barcelos
Réu : Terezinha Esser
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 105/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.
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TRT-PR-02639-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosimari Padilha
Réu : Mahmon Mustafa Rhaine
Fernanda Mustafa Rhaine
ADV(S) : Samuel Gomes dos Santos - PR15121

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 225/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02640-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Cordeiro de Oliveira
Réu : Construtora Lima Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 886/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02641-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilda Antunes de Lima
Réu : Silvana Fonseca
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2694/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02642-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Terezinha Aparecida Ramos
Réu : Sandra Regina Martinez Carneiro
ADV(S) : Jovanil Teixeira Pedro - TO1538

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1688/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02644-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leonilda Dutra
Réu : Marli Vioto Barbosa
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
William Simoes - PR9114

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2644/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02645-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laudeci Pessoa do Nascimento
Réu : Alvitur Turismo Ltda.
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 288/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02646-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mirian Beatriz da Silva
Réu : Marjeff Escola de Idiomas Ltda.
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224
Luiz Felipe Rodrigues Falcao - RS38371

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2980/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02647-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelene Santos Hilario
Réu : Itacir Antonio de Moraes
ADV(S) : Luiz Cezar Goncalves Villa - PR24959

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1472/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02648-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clementina Maria Kanova de Lara
Réu : Heldebrando Alves Maciel (Restaurante e Hotel Vectra)
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2650/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02650-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Abddilhalim Ali Rabah
Réu : Decorações Verona Ltda. - N/P Socio Rogerio J da Silva
ADV(S) : Roberto Martins Lopes - PR15899

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1762/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02653-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valmor Mezalira
Réu : Varig S/A. - Viação Aerea Rio Grandense
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Neandro Lunardi - PR28113

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 819/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02654-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jair Correa
Réu : Iracema Pezzi Gehlen - ME
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391
Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1200/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02655-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Evilete Ascari Perin
Réu : Edson Francisco da Costa
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1032/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02656-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Francisca Francima Pinto
Réu : Edenar Irara
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Justo Alfredo Ayala - PR24269

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2519/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02657-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Rodrigo Luiz Marciano
Marcos Francisco Marciano
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Cleverton Lordani - PR33798
Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1396/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02658-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elton Priebe
Réu : Bela Casa Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jossimar Ioris - PR21822

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 844/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02659-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida de Aguiar
Réu : Alex Rodrigues Ojedo - ME
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Elvis Gimenes - PR17922

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1047/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02660-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Daniel Schuster
Réu : Olsen Veículos Ltda.
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 847/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02661-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Walter Correia da Silva
Réu : B F Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Roberto Correia de Melo - PR16256

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2745/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02662-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dulce Ines Winkel Mann
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 652/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02663-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Josena Maria da Silva
Réu : Silva e Dias Ltda.
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Sandra Bachaga de Barros - PR19383

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2861/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02665-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lenita de Oliveira Vaz
Réu : Jandira de Jesus
ADV(S) : Hiliete Olga Rotava - PR19080

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2438/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02666-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ademir Mendes
Réu : Empreiteira Guarany S/C Ltda.
Empreiteira Tapamambi Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 690/05 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02669-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabio Miglioli
Réu : Moacir Jonas Wolter
ADV(S) : Reinaldo Fernandes de Souza - PR28220
Jairo Moura - PR22362

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1729/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02670-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roberson Rocha Dutra
Réu : Arte Visual Toldos Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Fagundes - PR22337

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 472/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02672-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Kovaleski
Réu : Construtora Tres Bandeiras Ltda.
ADV(S) : Maria Jacira Pereira - PR18527

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2291/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02673-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celia Regina da Silva
Réu : B H El Ghandur & Cia Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3316/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02674-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio de Azevedo Maia
Réu : Marcela Freitas
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1321/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02677-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Juscimar Nunes Terribile
Réu : Central Tintas Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Zoroastro do Nascimento - PR13313

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1287/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02679-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Maria Bispo dos Santos
Réu : Joao Tischner
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Jairo Moura - PR22362

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2516/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02680-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alzira Rhoden
Réu : Liada Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2376/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02681-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Taher Mohamad Said Nasser
Réu : Hospital e Maternidade Iguacu Ltda. (Massa Falida de)
Hospital e Maternidade Sao Thiago
ADV(S) : Neandro Lunardi - PR28113

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2950/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02682-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Janice Both

Réu : D.M.E. Indústria de Confecções Ltda.
Município de Missal
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2177/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02683-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adair Fernandes Guimaraes
Réu : Sotelpa Hoteis Ltda.
ADV(S) : Geremias Washington do Espirito Santo - PR25285
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1354/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02685-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nilton Aparecido Rogumbaum
Réu : Ceramica Guellere Ltda.
Ceramica Matelandia Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1716/94 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02687-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcus Maggi do Canto
Réu : Nilza Norcio Guimaraes
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391
Eduardo Ribeiro Neto - PR30145

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2305/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02689-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Carlos Aguilar
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Daniel Levi Machado - SP145826
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1800/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02690-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar Schillin
Réu : Construtora Kraus Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Zoroastro do Nascimento - PR13313

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3582/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02692-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mauricio Marques da Veiga
Réu : Bao Ke Quing
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2039/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02693-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Nilson Santiago
Réu : Transportes Ferlin Ltda.
Ema Neht Ferlin
Antonio Jose Ferlin
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Sergio Vulpini - PR10085

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 378/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02694-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir Arnold
Réu : Aliomar Marcelo Gomes Prates
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Ivo Paludo - PR11556

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1795/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02696-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sebastiao Portelo Nunes
Réu : Emseg Empresa de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1531/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02699-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmar de Campos Goulart
Réu : Alphapel Ind e Com Interfolhados Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
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Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1516/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02700-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Simiao Rosario Alves (Menor - Representado Pelo Sr.
Simao Rosa
Réu : Made Moveis
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 241/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02701-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Juliana Carla Scalcon
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Thais Cristina Oliveira Passos - SP150084

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2170/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02702-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosilene de Almeida Santos
Réu : Ilse Maria - ME
ADV(S) : Maristela Hirt Alvarenga - PR24978

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3178/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02703-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Patricia Ferreira dos Santos
Réu : Valdemar Luiz Simonetto
Olivar Antonio Simonetto
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 69/01 da 2ª VT
de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautuados
sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02704-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Izabel Alves de Souza Vargas
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Walter Euler Martins - PR31227
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2732/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02705-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maikon Joaquim Prudente
Réu : Guilherme Stegmayer Oliveira
ADV(S) : Marly Miranda Leite Lourenco - PR13366
Vagner de Oliveira - PR28218

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1137/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02706-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Soili Ines Marmith Carnette
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 653/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02707-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Manfredo Teraag Filho
Réu : Reparadora de Veículos Costa Oeste Ltda.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Silvio Roratto - PR19481

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2035/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02709-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sandra Terezinha Schu
Réu : Walunel’S Imp e Exp de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 210/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02710-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvio Pacheco Procopio
Réu : Tsp Transporte Salto de Pirapora Ltda.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Carlos Sergio Schimmelpfeng - PR18904

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 570/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02711-2005-303-09-00-6 - (0 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ismael Duarte Silveira
Réu : Omega Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Douglas Ayres Aguirre - PR18766

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2009/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02712-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marli de Fatima Willy (Menor)
Réu : Ernesto Joviatti
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Pedro Orides Di Domenico - PR15224

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1227/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02713-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosemar Gomes dos Santos
Réu : Jurandir dos Santos
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1103/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02714-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilmar Vieira
Réu : Construtora Kraus Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Decio Ribeiro Junior - PR16435

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2080/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02715-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joelma da Silva
Réu : W Gomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1246/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02716-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Geninha Lucia Kist
Réu : D.M.E. Indústria de Confecções Ltda.
Município de Missal
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2181/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02717-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Meri Terezinha Diedrich Alves
Réu : Elizabete Polli Veroneze
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2521/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02719-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sebastiao Cordeiro de Jesus
Réu : Schumacuer & Cia Ltda. - Palcaio do Chopp
Orlando Schumacher
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Marcelo Jose da Silva - PI3461

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1730/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02721-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Denair Rodrigues Peixoto
Réu : Crispin Luiz Dias (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267
Jairo Moura - PR22362

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2432/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02723-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marina de Camargo da Silva
Réu : Hospital e Maternidade San Thiago Ltda.
Maria Evani Muller
Levy Sylvio Batista Brum
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2001/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02724-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leandro Jerei Pinto

Réu : Joao Lima de Oliveira
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 337/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02725-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonia Aparecida Marques dos Santos
Réu : Centro de Analises Clinicas Paraná Ltda.
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Jorge Augusto Matos - PR16690

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2042/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02726-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Genaro Cano
Réu : Komanche Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3305/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02727-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudiomiro Birkheurer
Réu : Costa & Baalbaki Ltda.
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Fernando de Souza - PR12269

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 279/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02728-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arcelino Assis Branco Ribeiro
Réu : Cequinato Moveis - Indústria e Comércio de Moveis
ADV(S) : Roberto Antonio Busnello - SP60417

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1179/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02729-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Pulicene
Réu : Empreiteira de Pavimentacao Niehues Ltda.
ADV(S) : Jorge Alix Tanus Amari - PR18976

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1949/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02730-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luciana da Silva Lima
Réu : Joao Batista da Silva
ADV(S) : Geraldo de Cassio Zetola - PR13714

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 916/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02731-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ademir Carlos Dalleaste (Espólio de)
Réu : Transportadora Galo Ltda.
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Rogerio Martins Albieri - PR18346

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1100/02 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02732-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ademilson Jose da Silva
Réu : Caribe Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2267/97 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02734-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eni do Carmo Dalabona
Réu : Celso Antonio da Rosa - ME
ADV(S) : Roberto Antonio Busnello - SP60417

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1631/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02735-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e
Similares D
Réu : Restaurante e Lanchonete Nosso Pao Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3393/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02737-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecido Candido
Réu : Dionizio Milani Junior
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1645/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02739-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leodair Costa
Réu : Pathyo Three Trail Restaurante e Danceteria Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Joel Fernando Goncalves - PR19823

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3321/98 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02740-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdimiro Pereira de Macedo (Espólio de)
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Jose Bento Vidal Filho - PR15936

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 3526/96 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02742-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elvino Dreyer
Réu : Sebastiana Amelia Gomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Laila Ali Wahab Morais - PR17190
Eduardo Smidt Verona - PR24517

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 246/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02746-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Raimundo Assis dos Santos
Réu : Jose Francisco de Oliveira
Arno Suckel Filho
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Marcos Gluck - PR28349

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1645/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02748-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlinhos Tem Pass
Réu : Comércio de Hortigranjeiros Colorado
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1825/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02749-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosangela Locatelli
Réu : Condomínio Edifício Julio Carneiro Portes
Jocimar da Silva Lara
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Manoel Monteiro de Andrade - PR27861

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 297/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02750-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Maria Mayer
Réu : Khadige Awad Ayoub Hamade
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Mauricio Machado Fernandes - PR23874

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 645//00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02751-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia Ines Vendrame
Réu : Editora H2 Sol Ltda.
Dobrandino Gustavo da Silva
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Cesar Edward Abbate Sosa - PR16719

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 555/99 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02753-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ailton Jode Sa Costa
Réu : B F Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Roberto Correia de Melo - PR16256

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2747/95 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02754-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
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Autor : Rosa Alves Proenca
Réu : Asa Assessoria de Despachos Aduaneiros Ltda.
ADV(S) : Roberto Chimanski - PR10221

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 747/00 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02756-2005-303-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eliseo Antonio Rachelle
Réu : Cazex Tecnologia Em Construção
Rogerio Perozin
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1629/01 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02757-2005-303-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Richardson Pacheco Alves
Réu : Mello & Franco Ltda.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 606/03 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02759-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Roberto Sauder
Réu : J.Teixeira Hoteis e Turismo Ltda(Rep Jose Oscar Duarte
Tei -
ADV(S) : Fernando Cesar Resta Antunes - SP87902
William Simoes - PR9114

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1889/93 da 2ª
VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reautua-
dos sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-02832-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leo Luiz Natt
Réu : Mariano Natt
Valter Natt
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Amauri Garcia Miranda - PR24519

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 183-
184 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-03058-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Silva
Réu : Engenho Doce Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 376-
377 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-03470-2005-303-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wilson Paulo Leite
Réu : Ace Assessoria e Comércio Exterior Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que providencie a juntada das matrículas dos imóveis atu-
alizadas, se assim o desejar, para que se verifique o atual pro-
prietário dos imóveis, bem como seu histórico, de modo a pos-
sibilitar qualquer eventual deferimento de penhora requerida,
ou, ainda, para que requeira o que entender de direito, no prazo
de dez dias. (conforme despacho de fl. 398)

TRT-PR-03504-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dair Maciel dos Santos
Réu : Emerson Iareski
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para vistas acerca do expediente recebido da Receita Federal
(fl. 232), e para que requeira o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias. (conforme despacho de fl. 233)

TRT-PR-03520-2005-303-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Luiz Rodrigues Almeida
Réu : Engetest Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
Marcia Aguiar Silva - RJ69431
Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-MINUTA
ao AGRAVO DE PETIÇÃO (fls. 956-959) interposto pela par-
te autora nos presentes autos.

TRT-PR-03576-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nestor Ari Dahm
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 731-
732 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-03583-2005-303-09-00-8

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adilson Lazaro Branco
Réu : Padovani Mineração Ltda.
Nelson Padovani
Orlando Jose Padovani
ADV(S) : Jose Lourenco de Castro - PR14223

Para ciênca acerca das determinações do despacho de fl. 385
dos presentes autos, e para que, considerando o pequeno valor
em execução, bem como seu requerimento de fls. 341/2, re-
queira, se possível, uma forma mais rápida e eficiente de ver
liquidado seu crédito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03594-2005-303-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Nizio
Réu : Angel Decorações Ltda.
Antonio Carlos Zandona
Maria Eraide Zancanaro
Parquelar Ltda.
Renato Jose Thome
Maria Aparecida Thome
ADV(S) : Marcos Apolloni Neumann - PR11585
Adriano de Quadros - PR22976

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 452-
453 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-03650-2005-303-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reni Silveira de Mello
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 438-
439 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-03685-2005-303-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Josefa da Silva
Réu : Multi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Condomínio Residencial Tarabain Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068

Para que indique as medidas pertinentes para o prosseguimento
da execução quanto à primeira executada. (conforme Termo de
Audiência de fls. 180-181)

TRT-PR-03808-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edson de Souza Jorge
Réu : Cottl Cooperativa de Trabalhadores de Tres Lagoas
Transmatic Transporte e Comércio Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Pedro Orides Di Domenico - PR15224

Para ciência acerca das determinações do despacho de fl. 270-
271 que designou a realização de HASTA PÚBLICA para os
presentes autos.

TRT-PR-03883-2005-303-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Josimar Leal Telles
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085

Para, querendo, apresentar no prazo legal CONTRA-MINUTA
ao AGRAVO DE PETIÇÃO (fls. 284-287) interposto pela par-
te autora nos presentes autos.

TRT-PR-04103-2005-303-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maikon Luiz de Andrade Michon
Réu : Turismo Paudimar Ltda.
ADV(S) : Geraldo Martin Ovando Talavera - PR28855

Para manifestação nos termos do art. 884 da CLT, conforme
despacho de fl. 106 dos presentes autos.

TRT-PR-04391-2005-303-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleverson de Lima Kircheim
Réu : Indústria e Comércio de Telas Mundial Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920

Para vista e manifestação, no prazo de cinco dias, em face da
certidão de Oficial de Justiça (fl. 107). (conforme certidão de
fl. 108)

03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
José Aparecido Ramos Baptista

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00069/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2006-658-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
..., intime-se a ré para que se manifeste sobre outras provas que
pretendem produzir. Adverte-se, desde já, sobre a necessidade

de justificativa e pertinência, caso seja requerida prova teste-
munhal.

3. Deverá ser intimada inicialmente a parte Autora, remetendo-
se-lhes os autos para ciência deste despacho.

4. Recebidos os autos do Ministério Público do Trabalho, inti-
me-se a Requerida.

5. Silente a Requerida no prazo assinado no item 2, voltem os
autos conclusos.

TRT-PR-00001-2004-658-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdete Aparecida da Silva Marques
Réu : Yamanaka Comércio de Alimentos Ltda.
Cavichioli e Cia Ltda. - Np do Socio Nevio Cavichioli
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
A pretensão deduzida pela primeira Reclamada às fls. 487/490
revela-se improsperável, diante dos efeitos da coisa julgada
material que encobre as decisões proferidas nos autos. A pre-
tendida “revisão do julgado” deve ser perseguida por meio da
ação própria. Intime-se...

TRT-PR-88002-2005-658-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivandra Elisete Kreuz Adam
Réu : Quentinho Comércio de Confecções e Malhas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Rui da Fonseca - PR12277
Da sentença de Embargos à Ação Monitória, de fls. 134/135,
dos autos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-88003-2005-658-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Salete dos Santos
Réu : Quentinho Comércio de Confecções e Malhas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Rui da Fonseca - PR12277
Da sentença dos Embargos Monitórios, de fls. 133/134, dos
autos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-88004-2005-658-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Patricia Adriana Matick
Réu : Quentinho Comércio de Confecções e Malhas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Rui da Fonseca - PR12277
Da sentença dos Embargos Monitórios, de fls. 133/134, dos
autos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-88005-2005-658-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosa Priscila Bagues
Réu : Quentinho Comércio de Confecções e Malhas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Rui da Fonseca - PR12277
Da sentença dos Embargos Monitórios, de fls. 133/134, dos
autos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-88006-2005-658-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia Pereira Puerari
Réu : Quentinho Comércio de Confecções e Malhas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Rui da Fonseca - PR12277
Da sentença dos Embargos Monitórios, de fls. 135/136, dos
autos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-81008-2006-658-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alex Otavio da Silva
Réu : Arnaldo Ferreira de Almeida
ADV(S) : Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - PR30715
Da sentença dos Embargos de Declaração, de fl. 124, dos autos
supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-71027-2006-658-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : James Chen Chang Fu
Réu : Clayton Camara Monteiro
ADV(S) : Luciano Fernandes Motta - PR23198
J. Defiro a reabertura do prazo. Intime-se.

TRT-PR-51041-2006-658-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Anildo Leal (Espólio De)
Réu : Frutaria Lulimar
ADV(S) : Rosemari Policeno de Camargo - PR36137
A parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
da execução.

TRT-PR-00080-1998-658-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlene Xavier de Souza
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 426/428, prola-
tada em 19/10/2006.

TRT-PR-51107-2005-658-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rafael Cristaldo
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 96/97, do sautos
supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-00181-2005-658-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rodrigo D´Avila Vieira
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme

ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 215/216, do
sautos supra, prolatada em 18/10/2006.

TRT-PR-00251-2000-658-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Carlos Flores
Réu : Marina Flores Mendzuziak (Espólio de)
ADV(S) : Enir Becker - PR30097
De que para expropriação do bem penhorado, foi designado
PRAÇA e LEILÃO para o dia 16/11/2006, às 10h e 14h, res-
pectivamente, a serem realizados no (Iguassu Boulevard), com
endereço à Av. das Cataratas, 1118, Vila Yolanda, nesta Cida-
de.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 09.02.2007, às 10h e às 14h, a serem realizados no mesmo
local acima indicado.

TRT-PR-00309-2004-658-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Irineu Beck
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Joao Jorge Ziemann - PR17160
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 488/489, dos
autos supra, prolatada em 19/10/2006

TRT-PR-00347-2005-658-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Marcio Spaniol Canzi
Réu : Peloi Rede Unimais Farmacia Ltda.
ADV(S) : Justo Alfredo Ayala - PR24269
Considerando que o acordo foi integralmente cumprido e a con-
tribuição previdenciária comprovada nos autos (fl.526), inti-
me-se a Reclamada para que, em cinco dias, comprove nos au-
tos o recolhimento do Imposto de Renda sobre as parcelas sala-
riais, objeto do acordo homologado (fls. 417/419), sob pena de
execução...

TRT-PR-00354-2006-658-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Oreste Fernandes Martins
Réu : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro
Cidadão - IBIDEC
Município de Itaipulandia
ADV(S) : Edson Silva da Costa - PR37790
Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
De que para o inicio dos trabalhospericiais, referentes aos au-
tos supra, foi designado o dia 22 de novembro de 2006 às
11h00min, com encontro no consultório médico, localizado na
Rua Antonio Raposo, 406 Edficio Centro Executivo Marajoa-
ras, nesta cidade. Outrissim, o perito solicita ao paciente levar
consigo uma cópia de todo o histórico clínico e cirúrgico ocor-
rido na época do seu acidente, para que se possa analisar e
entender melhor o ocorrido.

TRT-PR-00416-2006-658-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neli Santos Manuel
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Simoni Marcon - PR26736
1. Defiro a realização da perícia para averiguação de doença
profissional, conforme já autorizado na ata de folhas 126/127,
nomeando-se ao encargo o Dr. ANTONIO JOSÉ DE MEDEI-
ROS CRUZ. 2. Determino que a reclamada antecipe o valor de
R$500,00 (quinhentos reais), o qual se destinará ao custeio de
despesas prévias do períto, no prazo de dez dias, considerando:
a) o pedido de assistência judiciária gratuita formulado na ini-
cial (fl. 08);
b) a informação da autora de que se encontra desempregada,
não auferindo rendimentos;
c) a inversão do ônus da prova, conforme artigo 6º, inciso VIII,
do CDC aplicado subidiariamente;
d) a orientação jurisprudencial 98 da SDI-II do TST;
e) princípio da aptidão da prova;
f) que a ausência de capacidade não pode significar a impossi-
bilidade de produção de prova expressamente exigido pelo ar-
tigo 192 da CLT, pois estar-se-ia negando o próprio direito de
ação (Art. 5º, XXXV da CF.
3. Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte Reclamada. Após intimado, deverá o perito informar
a data e horário da realização da inspeção pericial, com antece-
dência mínima de trinta dias, a fim de que sejam intimados os
procuradores das partes, a quem caberá cientificar seus consti-
tutintes.
4. O prazo para apresentação do laudo é de trinta dias, conta-
dos da data em que for realizada a inspeção pericial. 5. Inti-
mem-se.

TRT-PR-00551-2005-658-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleber Romero Rufino
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 98/99, do sautos
supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-00582-2005-658-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odete Moreira Farias
Réu : M R Ranzan & Cia Ltda.
Monica Marcon & Cia Ltda.
ADV(S) : Amauri Garcia Miranda - PR24519
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.
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TRT-PR-00623-2004-658-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Orlandini
Réu : Construtora Naipi Ltda.
Alstom Brasil Ltda.

TRT-PR-00739-2006-658-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jean Carlos de Oliveira
Réu : Tres Mosqueteiros Comércio e Navegação Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Holler Ferreira - PR20968
Vistas às partes do que consta às fls.96/109, em cinco dias su-
cessivos, iniciando pelo Autor, o qual deverá dizer se insiste na
realização da perícia, justificando suas razões. Intimem-se.

TRT-PR-00802-2006-658-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roseli de Fatima Buracovski Alkak
Réu : Diagnosom Clinica de Tratamento Medico e Diagnosti-
cos Ltda.
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Tendo em vista petição conjunta de fl. 63, adio a presente audi-
ência para o dia 22/11/2006, às 15h30, mantidas as cominações
anteriores, devendo o procurador da Reclamada cientificar sua
constituinte, conforme termo de audiência de fl. 64, dos autos.

TRT-PR-00876-2005-658-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lourival Rodrigues do Nascimento
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário Adesivo, interposto
pela parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01019-2003-658-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Isau Joaquim da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Marilia M.Paese - PR27931
Gilberto Fior - PR29289
Carlos Roberto Ferrarezi - PR12796
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 1456/1457, do
sautos supra, prolatada em 10/10/2006.

TRT-PR-01047-2002-658-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Marcos Pereira
Réu : Condomínio Golden Foz Suite Hotel
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
De que para expropriação do bem penhorado, foi designado
PRAÇA e LEILÃO para o dia 16.11.2006, às 10h e 14h, res-
pectivamente, a serem realizados no (Iguassu Boulevard), com
endereço à Av. das Cataratas, 1118, Vila Yolanda, nesta Cida-
de.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 09.02.2007, às 10h e às 14h, a serem realizados no mesmo
local acima indicado.

TRT-PR-01087-2005-658-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elena Cunha
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 166/167, do
sautos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-01151-2005-658-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Selma Fogaça de Oliveira
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 96/97, do sautos
supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-01585-2004-658-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rafael Cristaldo
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 273/275, do
sautos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-01615-2004-658-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Feliciano da Silva
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-02268-1993-658-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderlei Strochein Ferreira
Réu : Biasone & Carrijo Assessoria Imobiliaria
Antonio Carlos Carrijo
Maria Tereza Biasone
ADV(S) : Carlos Wisland Sanwais - PR19562
De que para expropriação do bem penhorado, foi designado
PRAÇA e LEILÃO para o dia 16.11.2006, às 10h e 14h, res-
pectivamente, a serem realizados no (Iguassu Boulevard), com
endereço à Av. das Cataratas, 1118, Vila Yolanda, nesta Cida-
de.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 09.02.2007, às 10h e às 14h, a serem realizados no mesmo

local acima indicado.

TRT-PR-02594-2003-658-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Ivanete Biava
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 640/641, do
sautos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-02626-1998-658-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marilei Fatima Ribeiro Gonçalves
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Para contraminutar Embargos à Execução, interposto pela par-
te contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-03211-1997-658-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlei Sabino
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Silvio Roratto - PR19481
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Da sentença dos Embargos à Execução, de fls. 174/175, do
sautos supra, prolatada em 13/10/2006.

TRT-PR-04241-2005-658-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia Araujo de Almeida
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Thales Zamprongna de Souza - RS51845
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-04390-2005-658-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roque Aloisio Kuhn
Réu : Indústria e Comércio de Telas Mundial Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
intimar a parte autora para vista e manifestação à certidão em
epígrafe, no prazo de cinco dias (artigo 5.º, da Ordem de Servi-
ço n.º 01/2001, de 19.11.2001).

TRT-PR-04650-2005-658-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marli Aparecida Bonetti Chaves
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00081/2006

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS:

TRT-PR-99503-2006-095-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ginor da Rosa
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-00011-2006-095-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Auri Antonio Fusiger
Réu : Unesul de Transportes Ltda.
ADV(S) : Jani Terezinha Ambrosio - PR33579
Dener Paulo Martini - PR24413

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-00055-2004-095-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cezar Roberto Alcantara
Réu : Force Vigilância S/C Ltda.
União Federal
ADV(S) : Geremias Washington do Espirito Santo - PR25285
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Acordo homologado conforme termo de audiência de fls. 343/
344.
“(...) A(O) Ré(u) deverá comprovar nos autos, independente-
mente de intimação, o recolhimento da contribuição previden-
ciária (com o código 2909), inclusive da parcela a seu cargo,
até o dia 15 do mês subseqüente ao último pagamento, sob pena
de execução. A comprovação deverá ser realizada mediante a
juntada de cópia da GPS/GFIP e/ou da Guia de Recolhimento.
Na mesma oportunidade, a empresa inscrita no sistema SIM-
PLES deverá comprovar nos autos o seu atual enquadramento,
com a juntada de certidão expedida pela Secretaria da Receita
Federal.
Declara-se de responsabilidade do(a) Reclamado(a) o cálculo

e o pagamento do Imposto de Renda incidente sobre as parce-
las tributáveis integrantes do acordo. Concede-se-lhe prazo de
30 dias para apresentar a planilha de cálculo respectiva, basea-
da no valor do acordo e nas verbas discriminadas neste ajuste,
bem como para comprovar os recolhimentos devidos (com o
código 5936), sob pena de execução, inclusive de eventuais
honorários contábeis, na hipótese de nomeação de contador para
cálculo.
Defere-se o desentranhamento dos documentos de fls. 13/45 e
280/290, à parte Autora, e de fls. 94/121, à primeira Ré, inde-
pendentemente de substituição, devendo as partes retirar os
documentos em Secretaria no prazo de 20 dias, dispensando-se
a renumeração dos autos.(...)”

TRT-PR-00092-2004-095-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cesar Augusto Lemes
Réu : Milenium Comércio e Exportação Ltda.
ADV(S) : Enir Becker - PR30097
Carlos Wisland Sanwais - PR19562

Embargos de Declaração ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-51152-2006-095-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ailton Vasques
Réu : Unica Construtora de Obras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00188-2005-095-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reginaldo Francisco
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Fernanda Cristina Parzianello - PR33432
Adriana Christina de Castilho - PR25346

Embargos de Declaração REJEITADOS.

TRT-PR-00195-2006-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecido Garbuio
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Luiz Augusto Broetto - PR16877

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-51205-2006-095-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Natalia Calson Scatena Ferreira
Réu : Frontel Editora Ltda.
ADV(S) : Iracele Galli de Souza - PR30884
“(...)Tendo em vista que a reclamante não cumpriu a determi-
nação contida na OS de fl. 23 para informar o atual endereço
da reclamada, o Juízo extingue o feito sem julgamento do mé-
rito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC.
Custas pela reclamante no importe de R$ 83,40, calculadas sobre
o valor atribuído a causa, de cujo recolhimento fica dispensada
de ofício.
Intime-se a reclamante, inclusive para desentranhar os docu-
mentos de fls. 12/18, o que desde já é deferido, conforme Re-
solução 91/96, do E. TRT - 9ª Região, dispensando-se a renu-
meração dos autos.(...)”

TRT-PR-00385-2001-095-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilberto Carlos dos Santos
Réu : Tva Foz do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

EMBARGOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-00555-2001-095-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elmar Aloisio Wiegert
Réu : Marcenaria e Ferraria Schawb Ltda.
Marcia Everling
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-00672-2006-095-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderlei Castanha
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Yara Sueli Lang - PR16024
Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354

Embargos de Declaração REJEITADOS.

TRT-PR-00673-2006-095-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Sebastiao da Paz
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Yara Sueli Lang - PR16024
Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354

Embargos de Declaração REJEITADOS.

TRT-PR-00703-2005-095-09-00-9 - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Isabel Luckmann Alves
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747

Ciência da decisão dos EMBARGOS À EXECUÇÃO: PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00716-2000-095-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio de Foz do Igua-
çu
Réu : Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Ignis Cardoso dos Santos - PR12415
Simoni Marcon - PR26736
Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-00756-2005-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Evandro de Brito
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
União Federal
ADV(S) : Neandro Lunardi - PR28113
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00879-2005-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Carlos de Araujo
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
Adriana Christina de Castilho - PR25346

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00970-2006-095-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Roque Riva
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Roberto Vinicius Ziemann - SC5241

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-00973-2006-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Angelo Rissini
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Roberto Vinicius Ziemann - SC5241

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-01079-2006-095-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Robinson Bomfim Campos da Silva
Réu : Comunidade dos Pequenos Trabalhadores
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Yara Sueli Lang - PR16024
Carlos Eduardo Holler Ferreira - PR20968

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01143-2005-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelino Inacio de Azevedo
Réu : Kamal Osman & Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Sergio Vulpini - PR10085

Embargos de Declaração REJEITADOS.

TRT-PR-01150-2006-095-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Carlos Gomes
Réu : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. - Filial
36
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
Farmacia Farmautil Ltda.
ADV(S) : Armando Luiz Marcon - PR9049
Gilder Cezar Longui Neres - PR24917
Armando Luiz Marcon - PR9049

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01156-2005-095-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Zelinda Salete da Silva
Réu : GR S.A.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Kelyn Cristina Trento de Moura - PR33582
Jorge Andre Menezes - PR27941
Leo Marcos Paiola - PR15629

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01167-2006-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gessy Maria Justina
Réu : Aterfi - Administradora de Terminais Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Adriana Meneghetti - PR29044
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Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-01206-2005-095-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Francisco Cabrera Rueda
Réu : Ambx Tecnologia Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978
Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Embargos de Declaração REJEITADOS.

TRT-PR-01222-1991-095-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gomercindo Martins de Oliveira
Réu : União Federal
Itaipu Binacional
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354

Ciência da decisão de Impugnação à Sentença de Liquidação:
IMPROCEDENTE.

TRT-PR-01547-2003-095-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arnoldo Fernandes Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Adriana Christina de Castilho - PR25346

Embargos de Declaração REJEITADOS.

TRT-PR-01664-2001-095-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Murilo Bueno Franco
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carlos Roberto Ferrarezi - PR12796

EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-02009-2002-095-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosineia dos Santos
Réu : Casa do Guarana Ltda.
Eliete Barbosa da Silva Pereira
Youssef Fadl Sleiman
Mohamed Fadl Sleiman
Elias Barbosa da Silva
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767
Walter Wolfesgrau - PR16070

Ciência da decisão de EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE: PROCEDENTE, devendo a Exeqüente indicar os meios
ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-03276-1996-095-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Juscelino de Souza
Réu : Engetest Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Marcia Aguiar Silva - RJ69431
Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Aparecida Nandi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00082/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2005-095-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecida Vieira
Réu : Floresta Clube
ADV(S) : Iracele Galli de Souza - PR30884
Yara Sueli Lang - PR16024

Indicação de assistentes técnicos (o assistente técnico será inti-
mado pela parte que o indicar), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99504-2005-095-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lindomar Nunes
Réu : A Mayer & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267
Ary da Silva Filho - PR16251

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-71021-2006-095-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Catarina Santos da Silva
Réu : Margarida de Andrade
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Informar o atual endereço de sua cliente MARGARIDA DE
ANDRADE, em 5 dias.

TRT-PR-00022-2002-095-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilson Altemar Wapis da Silva
Réu : Adao Neri Pinheiro dos Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413

De que foi designado PRAÇA e/ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de quaisquer medidas contra os atos de expropriação,
como embargos ou recursos, fluirão 5 (cinco) dias após as da-
tas designadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de
notificação.
- PRAÇA: dia 21/11/2006, às 09:00 horas.
- LEILÃO dia 21/11/2006, às 10:00 horas.
- LOCAL: Associação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI),
sito à Rua Padre Montoya n° 490 - Foz do Iguaçu/PR.
Caso resultem negativas as hastas acimas indicadas, fica desde
já designada nova PRAÇA para o dia 05/03/2007, às 09:00 horas
e novo LEILÃO para o mesmo dia às 10:00 horas a ser realiza-
do no mesmo local.

TRT-PR-99507-2005-095-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Marlene Kozideloski
Réu : W M S Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 21 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 10: 00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant 328, Centro, (fone 45-
3574.3958).
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-71025-2005-095-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aida da Silva de Almeida
Réu : Adilson Mendes
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Designado Audiência de julgamento para o dia 27 de NOVEM-
BRO de 2006, ás 17h00.

TRT-PR-99511-2005-095-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eliana Maria Attuy Carvalho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Heloisa Inez de Jesus - PR31357
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Heloisa Inez de Jesus - PR31357
Audiência de Instrução redesignada para o dia 23 de janeiro de
2007, às 13h30min.

TRT-PR-99514-2005-095-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Juvenil Camilo
Réu : Construtora Habitavel Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413
Maria Zeli Andreazza - PR12682
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 17 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 11: 00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant 328, Centro, (fone 45-
3574.3958).
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-99518-2005-095-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Rodrigues de Oliveira Filho
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Luciano Eurico de S Cavalcanti Veras - PR16049
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
Emerson Bacelar Marins - PR27561

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 31 de OUTUBRO de 2006.
HORÁRIO: 14: 00 horas.
LOCAL: Clínica Immune, Rua Padre Bernardo Plate, 800.
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-99521-2005-095-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adão Ribeiro
Réu : Dall Oglio Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 27 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 14: 00 horas.
LOCAL: Clínica Immune, Rua Padre Bernardo Plate, 800.
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-00095-2006-095-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elisangela Akichu Vargas
Réu : Restaurante Maranello Ltda.
ADV(S) : Joel Fernando Goncalves - PR19823

Informar se concorda com o prazo requerido pelo reclamado

para cumprimento do acordo, ou se pretende dar início à exe-
cução.

TRT-PR-00101-2005-095-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Carlos Becker
Réu : Joel Guimaraes da Silva
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-51110-2006-095-09-00-1 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dirceu Brando
Réu : M G Mármores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920

Ciência da decisão de fl. 34:
‘’(...)I. Revejo a determinação de fl.32, uma vez que o prazo
para oposição de Embargos Declaratórios findou em 11.09.2006,
uma segunda-feira. Assim, operou-se a preclusão temporal para
debater sobre a decisão.
II. Não obstante o que foi decidido, ressalto não haver qual-
quer erro material na sentença a ser sanado, haja visto que os
duodécimos de décimo terceiro salário devidos na rescisão são
apenas os do ano de 2006, não sendo exigíveis aqueles dos ano
de 2005 em tal oportunidade, até porque não consta da inicial
que a gratificação natalina de 2005 não tenha sido paga ao tra-
balhador. Tanto isto é verdade que não existe pedido.
III. Dê-se ciência ao i. peticionário de fl.31 da presente deci-
são, bem como, intime-se-o para que apresente os cálculos de
liquidação, incluindo parcelas previdenciárias e fiscais, no prazo
de 20 dias.(...)’’.

TRT-PR-51115-2006-095-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilvanice Maria Bezerra Sales
Réu : Maurino José de Grande - [ME]
M D J Importação e Distribuidora Ltda.
Maurino José de Grande
ADV(S) : Nilsa Fatima Fazzolo Machado - PR31660

Informar o endereço atual do terceiro reclamado.

TRT-PR-00127-2006-095-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Francisco de Oliveira Guimaraes
Réu : Barros Comércio e Conservação de Areas Verdes Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Wilson Luis Iscuisatti - PR20116
Juliane Bublitz Ferreira - PR26265
Audiência UNA designada para o dia 22.01.2007, às 15h10min.

TRT-PR-51130-2006-095-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Angela da Luz
Réu : Mario Bernardo Tomporoski
ADV(S) : Nilsa Fatima Fazzolo Machado - PR31660
Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-00133-2003-095-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilberto Duarte
Réu : Carlos Maximino Rocha
Simone Aparecida Rocha
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Indianara Alves de Quadros - PR13766

Ciência do despacho de fl. 119:
‘’(...)I. Deixo de homologar o acordo apresentado, visto que a
advogada que subscreve a petição representando os réus não
está constituída nos autos.(...)’’.

TRT-PR-00156-2006-095-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Raquel Terezinha Bergamasco Perez
Réu : Associação Pestalozzi de Santa Terezinha de Itaipu
ADV(S) : Welington Eduardo Ludke - PR36906

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-51215-2006-095-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edilce Muniz
Réu : Eliane Matter Priamo
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507
Comparecer nesta unidade judiciária em horário de audiência
para ratificar os termos do acordo, sob pena de não homologa-
ção do acordo.

TRT-PR-00215-1997-095-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mario Azevedo
Réu : Diefer’S Comércio de Alimentos Ltda. (Nalana Rstau-
rante)
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Autos desarquivados à disposição.

TRT-PR-00224-2005-095-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Angela Grasieli Martins
Réu : Deonildo Gonçalves
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Manifestar-se quanto ao despacho de fl. 72:
‘’(...)I. Ante a impossibilidade de realização de penhora eletrô-
nica em nome do Executado - uma vez que não consta informa-
do nos autos o número de seu CPF, determino INTIME-SE a

parte interessada (autora), para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar o CPF do Executado ou, no mesmo prazo, indicar
outro meio que entender cabível ao prosseguimento da execu-
ção supra, sob pena de SUSPENDER-SE a mesma, na forma
do artigo 40 da Lei 6.830/80 e § 4º do artigo 109 do Código de
Normas da Corregedoria Regional, devendo os autos aguardar
por 1 (um) ano no Arquivo Provisório em SECRETARIA.(...)’’.

TRT-PR-51259-2005-095-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jacira Martins de Oliveira
Réu : Renato Rycerz
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Manifestar-se quanto a certidão de fl. 70.

TRT-PR-51260-2005-095-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleonice Martins de Oliveira
Réu : Renato Rycerz
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Manifestar-se sobre a certidão de fl. 92.

TRT-PR-00270-2006-095-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Augusto Taffarel
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Designado o dia 06.11.2006, às 14h para realização da perícia.
Local: Rua Padre Bernardo Plate, 800, Clínica Immune.

TRT-PR-00278-2006-095-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Francisco de Assis Santos
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Designado o dia 04.12.2006 para realização de audiência de
encerramento de instrução e renovação da proposta conciliató-
ria.

TRT-PR-00304-2006-095-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabiano Lenchoff
Réu : Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity
Ltda.
Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Condomínio Horizontal Fechado Yang Ming
ADV(S) : Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842

Anexar aos autos demonstrativos de pagamento de Fevereiro
de 2004 à Outubro/2005 (exceto Junho e Julho/2005, bem como
extrato analítico do FGTS.

TRT-PR-51348-2003-095-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Manoel Martins Araujo Filho
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
ADV(S) : Neandro Lunardi - PR28113
Jose Carlos Busatto - PR5116

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-00350-2005-095-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alessandro Fritz Cavalheiro
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Associação Educacional Iguaçu
Itaipu Binacional
Consorcio UTC EBE CIE
Hugo Benedito Martinho Filho
Adriano Cauhi de Oliveira
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Manifestar-se quanto as certidões de fls. 118/119.

TRT-PR-00386-2005-095-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Otavio Marinho dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilberto Fior - PR29289

Manifestar-se quanto ao laudo pericial de fls. 1224/1228.

TRT-PR-00408-2005-095-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir de França
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391
Simoni Marcon - PR26736

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-00415-2005-095-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Fernandes da Silva
Réu : Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-00435-2003-095-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Rodrigues de Azevedo
Réu : Nippak Tour Turismo Ltda.
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624
Edson Luiz de Freitas - PR18805

Apresentar a discriminação dos valores, observando os termos
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das decisões de fls. 141/155 e de fls. 239/252, sob pena de se
considerar o valor total do acordo como de caráter salarial, para
o cálculo das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-00448-2005-095-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Carlos de Lima
Réu : Iciane Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Clover Equipamentos Ltda.
Celso de Araujo Pinto
ADV(S) : Rosangela Mariotti - PR12128

Juntar aos autos os recibos mencionados, referentes a todas as
parcelas vencidas.

TRT-PR-00450-1989-095-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Foz do Iguaçu e Região
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Ciência do despacho de fl. 267:
‘’(...)I - Intimem-se as partes para que esclareçam ao Juízo, em
5 (cinco) dias, acerca do andamento da Ação Rescisória (TST
ROAR 316829/96-5.(...)’’.

TRT-PR-00481-2004-095-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Volmar Pimenta
Réu : Tiago Silvestre Haenisch - Filial 01 - Foz
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-00487-2003-095-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvio Barbosa
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-00572-2001-095-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Debora Chagas
Réu : Mini Celular do Brasil Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Indicar os meios considerados cabíveis ao prosseguimento da
execução, sob pena de RETORNAREM os autos ao arquivo
provisório, nos termos do § 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, lá
permanecendo até a manifestação da parte interessada.

TRT-PR-00577-2002-095-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fioravante Berti
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos e Rurais de
Medianeira
Município de Medianeira
ADV(S) : Alty de Jesus Martins Diniz - PR11003

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-00579-2006-095-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marco Andre Glesse
Réu : Serviço Social Autonomo Paraná Educação
Estado do Paraná
ADV(S) : Fatima Mirian Bortot - PR21897
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26854

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-00591-2006-095-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Irene Przybysz Rulfini
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marilia M.Paese - PR27931
Gilberto Fior - PR29289
Sadi Bonatto - PR10011
Rute Gill - PR30991

Ciência às partes, da data de audiência para inquirição da tes-
temunha, sendo designado o dia 11 de DEZEMBRO de 2006,
às 14: 35 horas, na 06ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE.

TRT-PR-00592-2002-095-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Horvath
Réu : Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-00604-2006-095-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia Nascimento de Oliveira
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Simoni Marcon - PR26736

Ciência às partes, da data e horário agendados para perícia com-
plementar:

DATA: 22 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 10:00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant, 328, (fone 45-3574.3958)
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-51609-2003-095-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marli Gracia da Silva Santos
Réu : Guilherme H Freitas
ADV(S) : Gladston Ferreira da Silva - PR28311

Fornecer o número do CEI (Cadastro de Empresa Individual),
de modo a se proceder ao recolhimento dos valores ao INSS.

TRT-PR-51630-2005-095-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdeir Pedro da Silva
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Regis Panizzon Alves - PR31923

Manifestar-se quanto ao despacho de fl. 164:
‘’(...)III - Após, intimem-se as partes para, querendo, apresen-
tar impugnação aos cálculos, com indicação dos itens e valores
objeto de discordância. No mesmo expediente, intime-se o réu
para que proceda as anotações na CTPS do reclamante, nos
termos da decisão de fls. 148/157.(...)’’.

TRT-PR-00641-2004-095-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Emerson Moraes dos Santos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Luiz Augusto Broetto - PR16877

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-00669-2006-095-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eunice Josani de Lima Chicoski
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Cezar Basso - PR7156
Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Marcelo Fioreze - PR36058
Simoni Marcon - PR26736

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 21 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 11: 00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant 328, Centro, (fone 45-
3574.3958).
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-00689-2003-095-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosa Maria Fioravante Saratt
Réu : Instituto Sao Jose
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-00761-2002-095-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adilson Ferreira Rocha
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-00762-2005-095-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Almeida Correia
Réu : Tsp Transporte Salto de Pirapora Ltda.
Expresso Cidade Foz Transportes Ltda.
Joao Batista de Carvalho
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181

Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciária e fiscal devidas, sob pena, conforme determinado às
fls. 386 do termo de audiência, de ser nomeado contador às
suas expensas para fins de apresentação dos cálculos referidos.

TRT-PR-00842-2005-095-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adriano Reis da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 100 e da forma de dar
prosseguimento a execução.

TRT-PR-00881-2000-095-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivete Fatima Moreira
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

Indicar os meios cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o
qual os autos permanecerão provisoriamente arquivados em
SECRETARIA.

TRT-PR-00892-2006-095-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilmar Pereira Fortes
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Ademar Martins Montoro - PR6004

Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Ciência às partes, da data e horário agendados para perícia com-
plementar:
DATA: 07 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 14:00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant, 328, (fone 45-3574.3958)
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.
Ressaltando que cabe às partes informar seus respectivos assis-
tentes técnicos quanto a data designada.

TRT-PR-00949-2002-095-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leandro Muller
Réu : Spada Multiagro Pastoril Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-00978-2001-095-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leonardo Augusto Bahiense Scansetti
Réu : Clover Equipamentos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Maria Jacira Pereira - PR18527

Deverá o Exeqüente indicar as providências consideradas ca-
bíveis ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00985-2006-095-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Iolanda Scotti
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736
Silvio Siderlei Brauna - PR17920

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 17 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 10: 00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant 328, Centro, (fone 45-
3574.3958).
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-00988-2005-095-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecido Ribeiro de Campos
Réu : Irmaos Rafagnin Ltda.
ADV(S) : Edir Rafagnin - PR17959

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-01011-2000-095-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Natalino Barcaro
Réu : Distribuidora de Bebidas Mezomo Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082

Ciência do despacho de fl. 434:
‘’(...)I - Verifica-se no auto de penhora de 398 que a descrição
efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça do imóvel matriculado
54.129 do 1º CRI não corresponde à cópia da matrícula juntada
às fl. 361, já que, segundo o meirinho, referido imóvel situa-se
às margens da BR 277, esquina com Avenida Nacional. Como
se não bastasse, o mesmo Oficial certifica às fl, 401 que o imó-
vel originariamente penhorado, qual seja, aquele situado à Ave-
nida Cataratas, 139, pertence à matrícula 12.321 do 2º CRI de
Foz do Iguaçu/PR.
II - Sendo assim, ante as divergências verificadas e a impossi-
bilidade de se determinar qual foi o imóvel realmente penhora-
do, seu verdadeiro número de matrícula e cartório de registro,
bem como sua exata localização, acolho em parte o pedido for-
mulado às fls. 429/433, e suspendo o leilão designado para o
dia 16/11/2006, devendo as partes e o Sr. Leiloeiro serem inti-
mados, com urgência, da presente determinação.(...)’’.

TRT-PR-01015-2000-095-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir Faicht
Réu : Associados Engenharia Civil Ltda.
Pedro Luiz Trevisan
Mariregis Loureiro Trevisan
ADV(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Deverá o Exeqüente indicar as providências consideradas ca-
bíveis ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-01022-1996-095-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adair Francisco Correa Viana
Réu : Hoteis de Turismo Ortega Ltda.
Luciene Garcia da Silva
Debora Garcia da Silva
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Manifestar-se sobre as certidões de fls. 208/209.

TRT-PR-01032-2005-095-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcio Francisco Barbieri
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Retirar a CERTIDÃO - HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS EM
JUÍZO DA INSOLVÊNCIA.

TRT-PR-01052-1991-095-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Miguel Miranda
Réu : Restaurante Pizzaria e Choparia Tia Dina Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Manifestar-se quanto ao despacho de fl.184:
‘’(...)I. Uma vez que à execução supra já foram aplicadas as
disposições do artigo 40 da Lei 6.830/80, intime-se o Exeqüen-
te para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, os meios considera-
dos cabíveis ao prosseguimento da execução, sob pena de se-
rem os autos remetidos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, nos ter-
mos do § 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, lá permanecendo até a
manifestação da parte interessada.(...)’’.

TRT-PR-01057-2004-095-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudemir Lopes Souza
Réu : Central Logística
ADV(S) : Adriano Canelli - PR34693

Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária ain-
da devida, tendo em vista o valor apontado pelo INSS (fls.86/
88), sob pena de execução.

TRT-PR-01068-2004-095-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Raquel da Leve Ludvichak
Réu : Agencia de Educação Tecnologica Agtec
Universidade Estadual de Ponta Grossa Uepg
Fundação Educacional Universidade Eletronica do Brasil
ADV(S) : Aquile Anderle - PR17677
Renata de Nadai Wrobel - PR36097

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-01111-2006-095-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Airton Alves do Nascimento
Réu : Leony Ville Baranoski
Empresa Funeraria Nossa Senhora do Rocio Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-01139-2003-095-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Carlos Silva
Réu : Companhia Tropical de Hoteis
ADV(S) : Marcos Vinicius Affornalli - PR16246

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-01165-2005-095-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eluzir Ferreira
Réu : Calce Pague Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085

Vista às partes da certidão de constatação, de fls. 146/147.

TRT-PR-01193-2006-095-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Rubens Egidio
Réu : Fundação de Saude Itaiguapy
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Ciência do despacho de fl. 138:
‘’(...)I. Indefere-se o requerimento, eis que à própria parte ca-
berá providenciá-lo. Intime-se.(...)’’.

TRT-PR-01194-1999-095-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Glaucio da Silva
Réu : Itaipu Binacional
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-01272-2005-095-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Airton Wandscheer Ferraz
Réu : Hsu Yu Lang
Celoir Neves - (ME)
Jack Kuo Wei Shann
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia do contrato
social comprovando a sucessão.

TRT-PR-01291-2005-095-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Romilda de Lima Deneka
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-01318-2002-095-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivonete Alves da Silva
Réu : Ayda Hussein Hammoud Messmar
Ayda Hussein Hammoud Messmar - Pf
ADV(S) : Abner Wandemberg Rabelo - PR14825
Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Designado o dia 29.11.2006, às 13h28min para realização de
audiência de tentativa de conciliação em fase de execução.

TRT-PR-01379-2001-095-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Denis Ferreira Prado
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Réu : Confidencial Comércio de Alarmes Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Aquile Anderle - PR17677

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-01391-2006-095-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelo Ribeiro da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Fernanda Correa Silveira - PR10814

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-01433-1992-095-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Nilton Sobrera Lima
Réu : Engetest Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Marcia Aguiar Silva - RJ69431
Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-01447-2002-095-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sebastiao Ribeiro Gomes
Réu : Supermercado Nippon Ltda.
A L Volpato Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

Regularizar representação processual, conforme determinado
em despacho à fl. 143.

TRT-PR-01460-2001-095-09-00-2 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adair Barros Teleste
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Caixa Economica Federal
Jose Luiz Sander
Henrique Cesar Galli
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

Deverá a Caixa Econômica Federal fornecer cópias atualizadas
das matrículas de fls. 375/405, conforme requerido, no prazo
de 20 dias.

TRT-PR-01482-2005-095-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Foz do Iguaçu e Região
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-01563-2005-095-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Ortega Ojeda
Réu : Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
Designada audiência de instrução para o dia 30.11.2006, às
16h20min.

TRT-PR-01611-2002-095-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alcir Batista dos Santos
Réu : Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Enrico Miguel Nichetti - PR25115

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-01697-1998-095-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jacinto Gallas
Réu : Pathyo Three Trail Restaurante e Danceteria Ltda.
Moacir Biesuz
Irma Conceição Aguilera Gonzales
Blanca Zunilda Cubilla Morinigo
Arsenio Valmir Soares da Silva
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Informar o atual endereço da executada Irma Conceição Agui-
lera Gonzales, que conforme certidão de fl. 320 está residindo
em Toledo - PR.

TRT-PR-01720-2001-095-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andreia Aparecida Costa Assis
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Sergio Vulpini - PR10085

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-01760-1998-095-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nilton Aparecido Bobato
Réu : Editora Gazeta do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978
Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-01765-2002-095-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

Autor : Luiz Mario Ribeiro
Réu : Televisao Naipi Ltda.
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624

Ciência da interposição de Agravo de Petição INSS, para, que-
rendo, contraminutar.

TRT-PR-01948-2006-095-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Veronica Terezinha Fernandes Santos
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Emanoel Silveira de Souza - PR25428

Manifestar-se quanto a petição de fls. 79/81.

TRT-PR-02007-2000-095-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laurito Batista dos Santos
Réu : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Para-
ná
Associação dos Empregados Demitidos Associados ao Sindas-
pp
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803

Vistas às partes sobre a retificação dos cálculos pelo Sr. Conta-
dor.

TRT-PR-02274-2001-095-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leonilda Pelissari de Lima
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Ciência às partes da data e horário agendados para a perícia
complementar:
DATA: 22 de NOVEMBRO de 2006.
HORÁRIO: 11: 00 horas.
LOCAL: Rua Benjamin Constant 328, Centro, (fone 45-
3574.3958).
CIDADE: Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-02427-2001-095-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Antonio Dalla Corte
Réu : Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Efetuada a liberação do valor existente, com os respectivos ren-
dimentos, no Banco Bradesco, na conta poupança 1.002.873-
6.

TRT-PR-02910-2000-095-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderleia Marta Rizzotto Dzevielvski
Réu : Iguacu Diesel Veículos S.A.
Unicoob União de Cooperados Em Prestação de Serviços do
Bras
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-03077-1998-095-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ludimar Jose Cominetti
Réu : Tagliaboa & Quadros Ltda. - Filial Ii
Maria Correia de Quadros
Aparecido Jose Tagliaboa
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 337:
‘’(...)1. Revejo as decisões de fls.334/336 e HOMOLOGO o
acordo celebrado entre as partes (fls. 332/333), para que surta
seus legais e jurídicos efeitos.
2. Custas judiciais pela executada, no importe de 2% do valor
do acordo.
3. INTIME-SE a executada para que efetue, em 5 (cinco) dias,
o pagamento das despesas processuais, e para que comprove
nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da
última parcela do acordo, o recolhimento da contribuição pre-
videnciária, inclusive da parcela a seu cargo, sob pena de exe-
cução, sendo autorizada, ainda, a emissão de citação executiva
via postal, em caso de inadimplência.(...)’’.

TRT-PR-04485-2005-095-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Selma de Oliveira Paulo
Réu : Anglo Americano Escolas Integradas Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-04574-2005-095-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : João Carlos Kriese
Réu : Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-04734-2005-095-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reinaldo Bortolin da Rocha
Réu : Unesul de Transportes Ltda.
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413

Ciência da interposição de Recurso Ordinário Adesivo, para,
querendo, contra-arrazoar.

TRT-PR-04746-2005-095-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Oliva Maria de Assis
Réu : Fioravante Marca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Aparecida Nandi

Diretor

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - CEP 85851-040

Fone (045) 3572-6255
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 1575/2006
AUTOR: NEUZA DE LUCENA SOUZA
RÉU: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO MENOR –
APROM

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu
acima nominado, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista e para com-
parecer na 3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU à AUDI-
ÊNCIA INICIAL designada para o dia 29/11/2006, às
14h15min, quando poderá apresentar resposta (art. 847, CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2006. Eu, _____ José Apare-
cido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2176
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51003-2006-094-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marli Regina da Silva Jonikaites
Réu : Idamara Pelegrini Pasqualotto
ADV(S) : Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

PAGAR A IMPORTÂNCIA DE R$ 39,07, NO PRAZO DE 48H,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-79506-2005-094-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Fabio Henrique Melati
Réu : Processus Consultoria de Negocios Ltda.
Maasaki Nakamura
ADV(S) : Sandro Fabiano Santos - PR26849

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 2º RÉU.

TRT-PR-79509-2006-094-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Irineo Ruaro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO RÉU, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-71017-2005-094-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Silvana Dall Agnese Sedor
Réu : Jairo Getulio Lora
ADV(S) : Acacio Perin - PR21623

INDICAR BENS À PENHORA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-79020-2006-094-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Jaco Zanella
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Vanderlei Jose Follador - PR15034
Moacir Luiz Gusso - PR11592

FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PARA SUPRIR A OMISSÃO, MANTENDO
A DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
POR DESERTO.

TRT-PR-80623-2006-094-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Erculano de Lima Rosa

Réu : Elsoni Binsfeldi
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99526-2006-094-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antônio Cardoso da Silva
Réu : Krindges Industrial Ltda.
ADV(S) : Liliane Gruhn - PR20217
Silvano Ghisi - PR40970
Djalma Salles Junior - PR29410

FOI DESIGNADO, PELA PERITA DRA. CARLA PATRÍCIA
ALVES DE SOUZA, O DIA 16/11/2006, ÀS 18H30MIN, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA IVESTIGATÓRIA DE
DOENÇA OCUPACIONAL, NO AUTOR, EM SEU CONSUL-
TÓRIO (ERGOMÉDICA), SITO NA RUA ROMEU LAURO
WERLANG, 1595, SALA 02, FCO. BELTRÃO/PR, E O DIA
17/11/2006, ÀS 14H00MIN, PARA REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA NAS DEPENDÊNCIAS DO RECLAMADO, SITA NA
RUA LONDRINA, 1191, AMPÉRE/PR. DEVENDO O AUTOR
SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-99528-2005-094-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nadalin Vanzela
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NESTA SECRETARIA,
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR.

TRT-PR-99529-2006-094-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Martins
Réu : Marel Indústria de Moveis S/A.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99530-2006-094-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Maria Alves
Réu : Groff e Groff Ltda.
ADV(S) : Sandra Mara Costa - PR39519
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99531-2006-094-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sonia Marilia Colognese
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00036-2006-094-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eli Carlos Reisdoerfer
Réu : Associação Casa Familiar Rural de Manfrinópolis
Município de Manfrinopolis
Município de Salgado Filho.
Município de Flor da Serra do Sul
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE O INTERES-
SE NO SEQUESTRO DE VALORES, NOS TERMOS DO ART.
16 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01/03 DA PRESIDÊN-
CIA DESTE TRIBUNAL.

TRT-PR-99553-2005-094-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jairo Getulio Lora
Réu : Dall Agnese, Dall Agnese e Cia. Ltda.
Gerônimo Mocelin
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Acacio Perin - PR21623
Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Acacio Perin - PR21623

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-51057-2005-094-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nilton Luiz Kolaco
Réu : Cooperativa de Trabalhos Koynonia

Francisco Beltrão
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ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00060-2006-094-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Clarice de Quadro
Réu : Alanda Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

MANIFESTAR-SE SOBR O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-51075-2005-094-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Evaldo Pires da Silva
Réu : Raffaelli e Arend Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-81111-2006-094-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Roselaine O.Da Silva e Cia.Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMOPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81112-2006-094-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Julieta Maria Schiavo - EPP
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81114-2006-094-09-00-8 - (6 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : José Osvaldo Ceretta Me
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81116-2006-094-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Liane Fátima Bernardi Ei
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81117-2006-094-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Lianara Gasparetto e Cia. Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81118-2006-094-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Confecções Bella Donna Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81119-2006-094-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Senha Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81120-2006-094-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias do Vestuário
e Confecções em Geral de Francisco Beltrão
Réu : Jacana A. Penteado Cardoso Consoli [ME]
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO.

TRT-PR-81124-2006-094-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Genuir Merlos
Réu : Z. M. Urio
ADV(S) : Melissa Barbieri de Oliveira - PR31187
Edimara Sachet Risso - SP238274

MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMEN-
TOS, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00137-2004-094-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilberto Luiz de Costa
Réu : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ELABORADO
PELO CONTADOR, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-51149-2006-094-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elizete Camargo Rozental
Réu : Employer Org.De Recursos Humanos Ltda.
Condor S.A.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO DA 1ª RE

TRT-PR-00149-2005-094-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Artemio Gwiazdecki
Réu : João Modzinski & Cia.Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Debora Betania de Toni - PR25635

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-00150-2005-094-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Augustinho Delazeri
Réu : João Modzinski & Cia.Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Debora Betania de Toni - PR25635

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-00153-2005-094-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Serrari-
as,
Réu : João Modzinski e Cia.Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Debora Betania de Toni - PR25635

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-51155-2006-094-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luiz Pedro Helmes de Souza
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS, NO VALOR DE R$ 201,50, EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-51166-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alisson Dioeli Pozzebon
Réu : Rhbrasil Serviços Temporários Ltda.
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto - PR14546
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00187-2005-094-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Assis Bancki
Réu : João Modzinski & Cia.Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Debora Betania de Toni - PR25635

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-00203-2006-094-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ademir Ferreira da Luz
Réu : Folchini Construtora de Obras Ltda
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

INDICAR BENS À PENHORA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00213-2001-094-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Anely Maria Gonçalves
Réu : Banco Banestado S/A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio,Titulos e Valores Mobi-
lia -
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
ÇÃO.

TRT-PR-00247-2003-094-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Wilma Ferrarini Cardoso
Réu : Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ELABORADO
PELO CONTADOR, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-51267-2005-094-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Zeli Duarte
Réu : A.D.F.Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555

INDICAR BENS À PENHORA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00295-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Carlos da Silva
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, ÀS 13H50MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-00315-2006-094-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elias de Oliveira de Lima
Réu : Élos Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vinicius do Valle Assis - PR33386

MANIFESTAR-SE SOBRE O RESULTADO DA PERÍCIA
GRAFODOCUMENTOSCÓPICA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00324-2006-094-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Acelino da Silva Pereira
Réu : Lodi Máquinas Agrícolas Ltda. - EPP
ADV(S) : Olide Joao de Ganzer - PR21359

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-00375-2006-094-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Arlinda da Cruz
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00376-2006-094-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alice da Cruz Ferreira
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00378-2006-094-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Arlindo Carlesso
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00379-2006-094-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivaldir Savi
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00423-2001-094-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Albertino Antonio Miotto
Réu : Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobili
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA CORRIGIR O ERRO HAVIDO NO

DISPOSITIVO DA SENTENÇA, A FIM DE QUE FIQUE
CONSIGNADO QUE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FO-
RAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE”.

TRT-PR-00441-2003-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jorge Cella
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

FOI EFETUADA A PENHORA DO SEGUINTE VALOR: R$
66,38, BLOQUEADO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A.

TRT-PR-00442-2003-094-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Aristides Binklin
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.

TRT-PR-00449-2006-094-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alisson Fernando Severgnini
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Cleverson José Gusso - PR29075
TER CIÊNCIA DO DESPACHO:
“Intime-se a ré que a ela compete cientificar o assistente técni-
co da data designada para início dos trabalhos periciais.”

TRT-PR-00455-2005-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Celso Modzinski
Réu : João Modzinski e Cia.Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Debora Betania de Toni - PR25635

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-00459-2006-094-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neusa Maria Lorenzetti
Réu : Confecções Raffer Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, ÀS 14 HORAS, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-00475-2003-094-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cristiano Ribeiro de Oliveira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218

FOI EFETUADA A PENHORA, POR TERMO, DO VALOR
DE R$ 5.717,00, REFERENTE PARTE DO CRÉDITO NA
CONTA JUDICIAL Nº 3980.042.1503742-0, EFETUADO EM
03/10/2006, NA CEF, AG. PAB/VT DE FCO. BELTRÃO/PR,
NA RT 701/2003, EM QUE É RECLAMANTE JOSÉ ROQUE
PAIM.

TRT-PR-00556-2006-094-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudi Morais
Réu : Leomar Luiz Pietta Me
Giovana Pietta Me
ADV(S) : Oswaldo Tondo - PR5829
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00557-2006-094-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Roberto Carlos Lopes
Réu : Leomar Luiz Pietta Me
Giovana Pietta Me
ADV(S) : Oswaldo Tondo - PR5829
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00558-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Benilde Veiga Ribeiro
Réu : A. Lui e Manfredi Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00559-2006-094-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maria Augusta Antunes da Costa
Réu : Demilson Teixeira de Meira
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
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Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00560-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dejair Gardin
Réu : Almiro Tibes
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00561-2006-094-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vanduir Mariano
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Wanderley Dallo - PR40029
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00562-2006-094-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Tania Blasius
Réu : Mazza Compensados e Laminados Ltda.
Zaza Madeiras Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00563-2006-094-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dionisio Paulo Tiburcio
Réu : Lavanderia Stylos Artes Ltda. (ME)
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00564-2006-094-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dauri Portela
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00565-2006-094-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Decio Santos França
Réu : Krindges e Filhos Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00566-2006-094-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Juliana Lopes
Réu : Bola 13 Artefatos de Bilhar Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00567-2006-094-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adilson dos Santos
Réu : Auto Posto Faquinello Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00568-2006-094-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ines de Fátima Frantz dos Santos
Réu : Marilete M. Miranda
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00569-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Solange Teresinha Rocha
Réu : Marilete M. Miranda
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00570-2006-094-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joreci Francisco da Rocha
Réu : Josefina Brunoni de Bairros
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00579-2003-094-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Tranquilo Guzella
Réu : Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S.A.
ADV(S) : Mateus Ferreira Leite - PR15022

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ADEQUADO PELO
CONTADOR, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00622-2004-094-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Berenice Salete Bitencurt
Réu : Perufo Transfrios Ltda.
Peruffo Transportes Ltda.
ADV(S) : Everton Faleiro de Padua - PR36866
Giovani Webber - PR33138

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ADEQUADO PELO
CONTADOR, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00632-2005-094-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Osmar Cagnini
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Balcão de Serviços Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.

TRT-PR-00701-2003-094-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Roque Pahim
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00705-2005-094-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alberi José de Oliveira
Réu : João Modzinski e Cia.Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Debora Betania de Toni - PR25635

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-00712-2004-094-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edivandro Brancalione
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Eduardo Brentano Brenner - PR14505

RÉ) - O AUTOR INFORMA CONTA BANCÁRIA CONFOR-
ME ACORDO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTA
POUPANÇA, TITULAR O PRÓPRIO AUTOR: AGÊNCIA
0601, OPERAÇÃO 013, CONTA POUPANÇA 00086070-0.

PARTES) - JUNTAREM, EM CINCO DIAS, A PETIÇÃO
ORIGINAL DO ACORDO CELEBRADO.

TRT-PR-00715-2005-094-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ciro de Melo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Rômulo Ferreira da Silva - PR25076

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NESTA SECRETARIA,
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR.

TRT-PR-00720-2005-094-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adenilce Morawski Macagnan
Réu : Sr Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Manoel Hermando Barreto - PR28096

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO.

TRT-PR-00726-2005-094-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Helton Pedro Pfeifer
Réu : Associação Casa Familiar Rural de Manfrinópolis
Município de Manfrinopolis
Município de Salgado Filho
Município de Flor da Serra do Sul
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE O INTERES-
SE NO SEQUESTRO DE VALORES, NOS TERMOS DO ART.
16 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01/03 DA PRESIDÊN-
CIA DESTE TRIBUNAL.

TRT-PR-00774-2005-094-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdeli Oliveira Terres
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Aldin Ltda.
Industrial de Madeiras P.L.Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Mauricio Ghettino - PR33676

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, A PARTIR DAS 09H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 10H, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-00797-2005-094-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Therezinha Peloso Piovezan
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, ÀS 13H35MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-00802-2005-094-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marlene Tonello Armachuk
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI DESIGNADO O DIA 24/11/2006, ÀS 13H40MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-00822-2005-094-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Francieli Slaviero
Réu : Cooperativa de Credito Rural Com Integração Solidária
de Barracão - Cressol Barracão
ADV(S) : Luiz Fernando Guareschi - PR26648

DEPOSITAR EM SECRETARIA, EM CINCO DIAS, A CTPS
DA AUTORA PARA AS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-00851-2002-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Alves da Silva
Réu : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLAS-
PAR
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO À PENHO-
RA PELA RÉ.

TRT-PR-01700-1998-094-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leocir Volta
Réu : Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S/A.
ADV(S) : Mateus Ferreira Leite - PR15022

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ADEQUADO PELO
CONTADOR, EM CINCO DIAS.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor

Guarapuava

1ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO,

passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente esta notificando
PROSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
04.660.522/0001-70, ora em local incerto e não sabido, recla-
mada nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 707/04, movida
por JOÃO CARLOS DA SILVA LEITE, assim como seus sóci-
os GABARET KISSAJIKIAN e MARLY TEREZINHA ANTU-
NES, para no prazo de 08 (oito) dias: comprovarem as cotas
mensais do FGTS na conta vinculada do autor, liberando-as
com a multa de 40%, sob pena de execução direta pelo valor
correpondente, e acordo com a sentença, fls. 19/28, trânsita em
julgado e proceder a entrega ao autor dos formulários e demais
documentos necessários para sua habilitação ao seguro-desem-
prego, sob pena de indenização substitutiva.

Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial

do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
ao 10 de outubro de 2006. Eu, Renata Araújo de Azevedo, Téc-
nico Judiciário, digitei. Eu,_______________ RACHEL MA-
RIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
JUIZ DO TRABALHO TITULAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO, 104
85015000 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86003-2003-096-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vera Lucia Schneider
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Victorio Hauagge - PR16378
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO NESTES AUTOS PARA
O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E
13H30MIN RESPECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZA-
DOS NO HOTEL KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDEN-
TE GETÚLIO VARGAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR.

TRT-PR-78006-2005-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nelson de Paula Cordeiro
Réu : Condomínio Edifício Valdivio Guimarães
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIG-
NA-SE O DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 17h30min.
A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-86010-2003-096-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Elisa de Miranda
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
CONSIDERANDO QUE EM OUTROS AUTOS EM TRÂMI-
TE NESTA UNIDADE FOI NOTICIADO QUE AS INSTALA-
ÇÕES DA EXECUTADA ENCONTRAM-SE ALUGADAS,
COMPROVE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
QUE A RÉ CONTINUA EM ATIVIDADE.

TRT-PR-99515-2005-096-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivo Boni
Réu : Cegen Engenharia Ltda.
ADV(S) : Adriana Alves - PR22894
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIG-
NA-SE O DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 17h15min.

TRT-PR-86015-2003-096-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ademir Dias
Réu : Alfapinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Intima-se a executada, dando-lhe ciência de que o não paga-
mento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, implicará na ex-
propriação do bem penhorado.

TRT-PR-00029-2006-096-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdinei Ferreira da Silva
Réu : Brascarbo Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 165/166.
A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISP0NÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51035-2006-096-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Fernando José da Rosa
Réu : Vitor Hugo Ribeiro Burko
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Alair Valtrin - PR16610
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 33/34. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISP0NÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-79022-2006-096-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Ribas Neto
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
ESPECIFIQUE A PARTE AUTORA O LOCAL EM QUE RE-
SIDE O RÉU, INDICANDO A DESIGNAÇÃO DA RODO-
VIA, BEM COMO, PONTOS ESTRATÉGICOS PRÓXIMOS
AO DOMICÍLIO, FACILITANDO A BUSCA DOS SERVIDO-
RES DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

TRT-PR-92027-2003-096-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Santos Nascimento
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
Fabio Fares Decker - PR26745
INTIMA-SE A EXECUTADA PARA INDICAR BENS PASSÍ-
VEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00108-2006-096-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
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Autor : João Carlos Ribeiro da Silva
Réu : P Bilobran & Cia Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 28/29. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISP0NÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00112-2006-096-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Talita Aparecida Blen
Réu : Marques & Tullio Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Pedro Armando da Silva Filho - PR35043
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 62. A IN-
TEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.
TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 61:

TRT-PR-00113-2006-096-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silmara Aparecida Blen
Réu : Marques & Tullio Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Pedro Armando da Silva Filho - PR35043
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 62. A IN-
TEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00127-2001-096-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mario Misael Gomes da Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : José Nazareno Goulart - PR10075
Alessandro de Macedo Nogueira - PR24840
João Matiak Slonik - PR9833
Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Homologada a liquidação readequada, fixando o total do débi-
to em R$ 3.674,58, em 28/02/2006.

TRT-PR-51136-2002-096-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Casturina Aparecida da Rosa
Réu : Sonia Terezinha Galvao
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO NESTES AUTOS PARA
O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E
13H30MIN RESPECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZA-
DOS NO HOTEL KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDEN-
TE GETÚLIO VARGAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR.

TRT-PR-51159-2004-096-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elizete Camargo Ribas
Réu : Pedro Bento Gelinski
ADV(S) : Fernando Correa dos Santos - PR35711
INTIMA-SE A EXEQÜENTE PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-51162-2006-096-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Amantino José Macedo Taques
Réu : Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Indus-
triais Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00170-2006-096-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Zuleide de Freitas Araujo
Réu : Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Marcos Sung Il Jo - PR26362
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 18/19. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00192-2004-096-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cezar Lopes dos Anjos
Réu : C Ott da Silva e Silva Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, TRAZENDO AOS AUTOS ELEMENTOS QUE PER-
MITAM A ESTE JUÍZO CONTINUAR EMPREENDENDO A
SEMPRE DESEJADA CELERIDADE PROCESSUAL, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO FEITO.

TRT-PR-00219-2005-096-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdomiro Machado
Réu : Irmaos Alves Ribeiro Ltda.
ADV(S) : José Canestraro - PR1892
Fernanda Cleve Canestraro Tahech - PR11498
Liberados os valores devidos nestes autos.

TRT-PR-51235-2006-096-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Kelly Roberta Karam
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51273-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcio Luan Neves
Réu : Rota Norte Cabinas
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51274-2006-096-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriane da Luz Morais
Réu : Lucia Cristina Dias
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51275-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lauro Pasternak
Réu : Alceu Mores
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00370-2006-096-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lidia Freduczewski Antonio
Réu : Nereu Lopes de Araujo
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00371-2006-096-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Teodosio Antonio
Réu : Nereu Lopes de Araujo
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00377-2005-096-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Machado de Paula
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
INTIMA-SE A RECLAMADA PARA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DA PARCELA PREVIDENCIÁRIA, EM CIN-
CO DIAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, SOB PENA DE
EXECUÇÃO DIRETA. VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/08/
2006: R$ 201,39.

TRT-PR-51390-2004-096-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cirene Aparecida Baluk Pereira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Jamira das Neves Brito
José Orlando de Brito
João Carlos de Brito
Luiz Renato de Brito
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 049 da deprecata, em cinco dias.

TRT-PR-00433-2000-096-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Daniel Ferreira de Oliveira Woidello
Réu : Arco Artefatos de Concreto
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO NESTES AUTOS PARA
O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E
13H30MIN RESPECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZA-
DOS NO HOTEL KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDEN-
TE GETÚLIO VARGAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR.

TRT-PR-00467-2006-096-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Sergio Camargo
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
Município de Guarapuava
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Tendo em conta a informação prestada pela agência local do
PAB/JT da Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito, em 5 dias.

TRT-PR-51472-2005-096-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : Kelly Regina de Souza Ribeiro
Réu : Central de Veículos
City Car
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICIAL, COM A CONSEQÜEN-
TE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRI-
TO. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO
SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00479-2003-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Margarida do Rosario Campos Kintofle
Réu : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Liberados os valores devidos nestes autos.

TRT-PR-51488-2004-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Osmar Moreira
Réu : Empresa Criso Construção Civil Ltda.
Antonio Ferreira
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
DÁ-SE CIÊNCIA AO AUTOR PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00501-2006-096-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Aroldo Denega
Réu : Compensados Groszewicz Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Sobre a manifestação da ré, intime-se a parte autora para se
pronunciar, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00503-2006-096-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Miguel Paulena
Réu : Compensados Groszewicz Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Sobre a manifestação da ré, intime-se a parte autora para se
pronunciar, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00504-2006-096-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Celso Cordeiro
Réu : Compensados Groszewicz Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Sobre a manifestação da ré, intime-se a parte autora para se
pronunciar, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00528-2005-096-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão José Roberto
Réu : Remoto Comércio de Veículos Ltda.
Oficina Mecanica Mcr Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
INTIMA-SE A RÉ PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, FOR-
NECER NOVAS GUIAS DE SEGURO DESEMPREGO AO
AUTOR, POSTO QUE AS ANTERIORMENTE FORNECI-
DAS APRESENTAM DATA DE ADMISSÃO 03.03.1995, DI-
VERGENTE DAQUELA CONSTANTE NA CTPS, FLS. 38,
05.03.1995, INVIABILIZANDO ASSIM O SAQUE DO SE-
GURO DESEMPREGO.

TRT-PR-00684-2006-096-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evandro Luiz Cilivi
Réu : Josefina Brunoni de Bairros
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 16/17. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SIte:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00714-2003-096-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilson Rodrigues de Lima (Menor)
Réu : Agro Florestal Horst Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E 13H30MIN RES-
PECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZADOS NO HOTEL
KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDENTE GETÚLIO VAR-
GAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR

TRT-PR-00722-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Noroaldo Silla
Réu : Cleber Dall Agnol & Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
O RECLAMANTE DEVERÁ COMPARECER, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, NA SECRETARIA DESTA VARA, PARA RATIFI-
CAR A CONCILIAÇÃO, SOB PENA DE NÃO CONHECI-
MENTO DA MESMA E EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO.

TRT-PR-00740-2006-096-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lindamir Aparecida Pacheco Ramalho
Réu : Posto de Medicamentos Clenus Ltda.
ADV(S) : Alfredo Marcos Silvério - PR40301
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 31/32.
AINTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00759-2003-096-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mario Veloso de Paula
Réu : Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Indus-
triais Ltda.
Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 23 DE

NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E 13H30MIN RES-
PECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZADOS NO HOTEL
KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDENTE GETÚLIO VAR-
GAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR

TRT-PR-00874-2006-096-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leandro Hofmarkarichter
Réu : Dipol Postos de Serviços Oeste Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Intime-se o autor para informar o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, nos termos do art. 284, do CPC, com a
conseqüente extinção do processo, sem exame de mérito, nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-00887-2006-096-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Magno Paulo de Castro
Réu : Indústria e Comércio Coradassi Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Intime-se o autor para informar o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, nos termos do art. 284, do CPC, com a
conseqüente extinção do processo, sem exame de mérito, nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-00888-2006-096-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Celso dos Santos
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Destilados do Brasil Ltda.
Rápido Transportes Brasileiros Ltda.
Indústria de Alimentos Neon Ltda.
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Intime-se o autor para informar os atuais e corretos endereços
da primeira e da terceira reclamadas, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art.
284, do CPC, com a conseqüente extinção do processo, sem
exame de mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do
CPC.

TRT-PR-00895-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lindacir de Oliveira Lima
Réu : Juvenal Marcondes Bales
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-00900-2006-096-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilson Naginski dos Santos
Réu : Wilson José Gonçalves
Helio Marcante
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856

Intime-se o autor para informar o atual e correto endereço do
primeiro reclamado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, do
CPC, com a conseqüente extinção do processo, sem exame de
mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-00934-2006-096-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Zelia Kurpel da Silva
Réu : M C Dallas Cozinha Industrial Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Rafael Ferreira Xalão - PR39088
Intima-se a autora para informar o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, nos termos do art. 284, do CPC, com a
conseqüente extinção do processo, sem exame de mérito, nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-00946-2006-096-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ademir José Constanski
Réu : Editora Ponta Grossa
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Intime-se o autor para informar os atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, nos termos do art. 284, do CPC, com a
conseqüente extinção do processo, sem exame de mérito, nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-00969-2001-096-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leoraldo Batista dos Santos
Réu : I J Giacomitti & Cia Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Suspende-se o curso da execução pelo prazo de um ano, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido tal prazo
sem a manifestação do interessado, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01002-2006-096-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jesuina Wilma Faria da Luz
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
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Defiro o requerimento retro recebendo a petição retro como
emenda à inicial.
Inclua-se no polo passivo a empresa S. BENTO ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Comunique-se ao Serviço de Distribuição dos Feitos deste Fó-
rum.
Intime-se a autora para carrear aos autos cópia da exordial,
bem como do requerimento de emenda.
Após, designe-se audiência, intimando-se a parte autora e noti-
ficando-se as rés, inclusive com cópia da petição com pedido
de emenda.

TRT-PR-01006-2006-096-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Pereira
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Lucilene Smith - PR39759
João Paulo Straub - PR22205
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 25/26. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01017-2004-096-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir de Deus Franca
Réu : João Pedro Gomes Matoso (Espolio)
ADV(S) : Dalva Ines Huf Carvalho - PR22422
Deverá o réu ser intimado para fazer a anotação na CTPS do
autor, determinada na sentença. A CTPS do autor encontra-se
na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01021-2006-096-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Luiz de Oliveira
Réu : Nisan Produtos Naturais
Stylos Produtos Naturais
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Intime-se o autor para informar o atual e correto endereço da
primeira reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, do
CPC, com a conseqüente extinção do processo, sem exame de
mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-01023-2004-096-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Almir Benelli
Réu : Laminados e Compensados Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Dá-se vista ao autor dos cálculos de liquidação elaborados pelo
Senhor Contador, para se pronunciar, querendo, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-01043-2006-096-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo dos Santos
Réu : Fabi Recapagens de Pneus Ltda. [ME]
ADV(S) : Rodolpho Benvenutti Lima - PR39609
Intime-se o autor para informar o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, nos termos do art. 284, do CPC, com a
conseqüente extinção do processo, sem exame de mérito, nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-01049-2004-096-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Willian Bobloski
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
prosseguimento do feito.

TRT-PR-01059-2006-096-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Raul Rocha Netto
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-01062-2006-096-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Lino
Réu : R J Noima & Cia Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Carlos A B Caggiano - PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 19/20. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01063-2006-096-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joelson Marcondes
Réu : R J Noima & Cia Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Carlos A B Caggiano - PR16366
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 20/21.
A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01094-2006-096-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rony Aquelin dos Santos
Réu : Betonmix Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Intima-se o autor para informar o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, nos termos do art. 284, do CPC, com a

conseqüente extinção do processo, sem exame de mérito, nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-01116-2001-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gueomar Antonio Rossoni
Réu : Lambril Madeiras Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Aureliano José de Aredes - PR12087
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO NESTES AUTOS PARA
O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E
13H30MIN RESPECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZA-
DOS NO HOTEL KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDEN-
TE GETÚLIO VARGAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR.

TRT-PR-01120-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Domingos Luiz Fiuza
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01121-2006-096-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudiomir da Silva Chagas
Réu : Tania de Fátima Fiorentin Biscaia - [ME]
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01130-2006-096-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elio Alonso
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01132-2006-096-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilson Carlos Siqueira
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Fabian Mendes Ltda.
André Maurício Hessel Lopes
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01133-2006-096-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Chibicheski
Réu : Brascarbo Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01136-2006-096-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edson José Esmeraldo
Réu : Lavradora Racional de Madeiras Lavrama S.A.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01138-2006-096-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jacir de Oliveira
Réu : Luiz Carlos Tavares de Moraes
Joaquim Alves Tavares
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01140-2006-096-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Roberto Althaus
Réu : Nórdica Veículos S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Goldman - PR13079
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-01142-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcione Antonio Alessi
Réu : Betanin & Maraschim Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01150-2006-096-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivo Seguro
Réu : Kulka Transportes Ltda.
ADV(S) : Anderson Adalton da Silva - PR22099
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01151-2006-096-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sezinando Ribeiro de Camargo
Réu : Dalba Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01154-2006-096-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Teixeira de Abreu
Réu : Sebastião Rodrigues
Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Município de Guarapuava
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01155-2006-096-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Longo
Réu : Terceiro Milênio Aviação Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01157-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriano Ireno
Réu : Takiguchi & Ono Ltda.
Aoi - Yama Indústria e Comércio de Madeira Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Data da audiência: 27/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01159-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carlos Cezar de Lima
Réu : Luiz Carlos Dias Annes
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01161-2006-096-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Terezinha de Jesus Santos de Paula
Réu : Guaratu Indústria de Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 27/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01164-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Hellis Regina dos Santos Martins
Réu : Danceteria e Lanchonete Milk Men
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01165-2006-096-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Enéas Kulik
Réu : Pinhoflora Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01167-2006-096-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Devancir Silvério dos Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Florestal Segundo Planalto Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Data da audiência: 09/04/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01170-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lauri Vieira do Nascimento
Réu : Hotel Spa Vale do Jordão Ltda.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01172-2006-096-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cleusni de Fatima dos Santos
Réu : J M Schisler & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01174-2006-096-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leandro José Delgado
Réu : Taise Cristine Danielli - [ME]
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01176-2006-096-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rafaela Mayra da Cunha
Réu : Editora Jornalística de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Data da audiência: 10/04/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01179-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Lucia Oliveira Martins
Réu : Município de Pinhão
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ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Data da audiência: 10/04/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01184-2006-096-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Vilmar Lacoski
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 28/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01186-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Enóque Bordinhão
Réu : Vegrande Veículos Casagrande S.A.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Data da audiência: 09/04/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01192-2006-096-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Ferreira de Lima
Réu : Eduardo Tuyoshi Kazahaya
Beneficiadora de Batatas Guará Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 27/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01194-2006-096-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cidimara Gonçalves
Réu : Albergue Noturno Frederico Ozanam
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 28/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01196-2006-096-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Julio Cesar Silva da Cruz (Menor)
Réu : Sidnei Antonio Trevizan
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 10/04/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01197-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lucrécio Domingues Gavanski
Réu : Renoh Antonio Pereira Schier & Cia Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Data da audiência: 10/04/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01199-2006-096-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Cesar Chaga
Réu : Elizeu Conti & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 10/04/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01201-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edineia da Luz
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Data da audiência: 12/04/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01202-2006-096-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edgar de Jesus Valter das Neves
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Data da audiência: 12/04/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01206-2006-096-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Danilo de Melo
Réu : Sidnei Antonio Trevizan
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 10/04/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01212-2006-096-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Adriano de Bonfim
Réu : J M Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 09/04/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01214-2006-096-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcio Essert
Réu : Empreendimentos Agropecuários Luar da Serra Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
HOMOLOGADA A DESISTÊNCIA DA AÇÃO REQUERIDA
PELO AUTOR, EXTINGÜINDO-SE O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. A INTEGRA DA DECISÃO
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01216-2006-096-09-00-0

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Neuza Aparecida de Lima
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 11/04/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-01217-2006-096-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Denilton de Jesus Mendes Leite
Réu : R J Noima & Cia Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Carlos A B Caggiano - PR16366
DESIGNADO O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS
13h55min, PARA AS PARTES COMPARECEREM PARA RA-
TIFICAREM A CONCILIAÇÃO.

TRT-PR-01218-2005-096-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leoni Aparecida Correa de Melo
Réu : Irmãs Bertoncelo Ltda.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Sobre o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 60 (nega-
tiva de citação), manifeste-se o reclamante, no prazo de cinco
dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-01225-2005-096-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdeci Galdino Nunes
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
PETIÇÃO DE FLS. 211/214 SEM ASSINATURA DA I. PRO-
CURADORA DA RÉ, INTIMA-SE A RÉ PARA SUPRIR O
DEFEITO EM 24 HORAS, EIS QUE SE TRATA DE MERA
IRREGULARIDADE.

TRT-PR-01247-2005-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Agnaldo de Oliveira Lima
Réu : ESPÓLIO DE Caetano Mendes Barletta
ADV(S) : Raul Silveira Boeno - PR20850
Considerando que a inventariante da parte reclamada após ser
intimada às fls. 34 para pagamento da Contribuição Previden-
ciária, procedeu o referido recolhimento, demonstrando pres-
teza no cumprimento de suas obrigações, determino, por ora,
que desta feita, a inventariante seja intimada para pagamento,
no prazo de cinco (05) dias, dos honorários advocatícios, con-
forme acordado às fls. 23, sob pena de execução direta.

TRT-PR-01251-2003-096-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Isaias Ribas Vendler
Réu : Ronaldo Rodrigues da Silva
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Ante os termos da certidão de fls. 184, bem assim, também,
consideradas a manifestação do executado às fls. 164, mani-
feste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, trazendo aos autos informações consisten-
tes que permitam a este Juízo continuar empreendendo os cos-
tumeiros máximos esforços no sentido de atingir a tão almeja-
da celeridade processual.

TRT-PR-01258-2005-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lidia Schimiloski
Réu : Edson Debastiani & Cia Ltda. (ME)
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Intima-se a reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer
aos autos sua CTPS.

TRT-PR-01363-2002-096-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão Domingues da Luz
Réu : Augusto Tracz Sobrinho (Industria de Desdobramento
De
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Intima-se o exeqüente para se manifestar sobre a certidão de
fls. 119 dos autos, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-01389-2005-096-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Andre Reginaldo Ferreira
Réu : Associação dos Catadores de Papel de Guarapuava
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Fernando Kaminski de Oliveira - PR20202
Juliane Kaminski de Oliveira - PR39647
AUDIÊNCIA ADIADA “SINE DIE”, EM VIRTUDE DA IN-
FORMAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO,. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01444-2005-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ney Adão Siqueira
Réu : Antonio Valdecir de Mattos
Edson dos Santos Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Intima-se a parte autora para exibir sua CTPS em cinco dias.

TRT-PR-01481-2004-096-09-00-7 - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Tadeu Loures da Rocha
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Gloria Maria Rocha Ribeiro - PR32390
Miguel Sarkis Melhem Neto - PR36790
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO NESTES AUTOS PARA
O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E
13H30MIN RESPECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZA-
DOS NO HOTEL KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDEN-
TE GETÚLIO VARGAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR.

TRT-PR-01494-2002-096-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvana Baitala Buhrer
Réu : Fundação Quadrangular do Paraná
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Artemio Pereira - PR8275
Wolmir Cardoso de Aguiar - PR29216
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO NESTES AUTOS PARA
O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E
13H30MIN RESPECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZA-
DOS NO HOTEL KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDEN-
TE GETÚLIO VARGAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR.

TRT-PR-01525-2005-096-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio da Silva
Réu : W D Reflorestadora Ltda.
Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Silvana Lea Fetter - PR12533
INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO, CONTRA-ARRA-
ZOAR, QUERENDO, EM 08 (OITO) DIAS

TRT-PR-01563-2005-096-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joel Alves da Silva
Réu : W D Reflorestadora Ltda.
Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Silvana Lea Fetter - PR12533
INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO, CONTRA-ARRA-
ZOAR, QUERENDO, EM 08 (OITO) DIAS.

TRT-PR-01630-2003-096-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Grad Sobrinho
Réu : Construtora Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Fabio Ferreira - PR29348
Intima-se a executada, dando-lhe ciência de que o não paga-
mento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, implicará na ex-
propriação do bem penhorado.

TRT-PR-01638-2003-096-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Laertes Rocha Rebello
Réu : Nelson Koloda Madeiras
Esquadrias Santa Mariana Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767

Intime-se o autor para trazer aos autos, no prazo de dez dias,
cópias dos formais de partilha referentes aos bens descritos nos
itens “1” e “7” de fl. 95 do volume referente à Declaração de
Renda da sócia da executada.

TRT-PR-01674-2005-096-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Marcondes
Réu : Trajano Reus Soares
Jucimeri Marcondes
Michelle Soares
Jucimeri Marcondes & Cia Ltda.
Michelle Soares & Cia Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Intima-se o I. procurador das cinco primeiras rés a carrear aos
autos os documentos representativos, conforme determninado
no Termo de audiência de fls. 152/154, que já deveriam ter sido
trazidos e não acompanharam a petição retro, quais sejam: car-
ta de preposição do primeiro réu, instrumento de procuração
outorgado pela terceira, quarta e quinta rés.

TRT-PR-01705-2003-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adrilene Padilha Alves
Réu : Suely de Quadros Me
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Manifeste-se a autora/exeqüente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01717-1999-096-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria de Lourdes Siqueira
Réu : Beit Brarha Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
O exeqüente deve manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, so-
bre o prosseguimento do feito, trazendo aos autos subsídios
que permitam ao Juízo atribuir maior celeridade ao processo,
na fase em que se encontra.

TRT-PR-01731-1998-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Elias Milleo
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. “Em Liquidacao”
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sobre os cálculos refeitos pelo Sr. Contador, manifestem-se as
partes no prazo preclusivo de cinco dias, iniciando-se pelo exe-
qüente, nos termos e para os efeitos do artigo 879, parágrafo
2º, da CLT.
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TRT-PR-02345-2000-096-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adolfo Cechin
Réu : Wilson José Kosouski
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
FOI DESIGNADA PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13H00MIN E 13H30MIN RES-
PECTIVAMENTE, QUE SERÃO REALIZADOS NO HOTEL
KUSTER, SITUADO À RUA PRESIDENTE GETÚLIO VAR-
GAS, 1635 - GUARAPUAVA/PR

TRT-PR-02495-2000-096-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luis Gregorio Martins
Réu : Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Laborcoop Sociedade Cooperativa de Trabalho Multi
Guaracoop Soc Coop de Trabalho Multiprofissional
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Intima-se a primeira ré para fazer, em oito dias, a anotação
determinada na sentença, sob pena da anotação ser efetuada
pela Secretaria da Vara.
Intimam-se as rés para comprovarem, em quinze dias, os depó-
sitos do FGTS na conta vinculada do autor, de todo o período
contratual, sob pena de execução direta pelo valor equivalente,
de acordo com a sentença, fls. 165/179, transitada em julgado.

TRT-PR-02561-1999-096-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Izidoro Gonçalves
Réu : Comércio e Beneficiamento de Batatas Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
O requerimento de fl. 230 resta indeferido, posto que a pessoa
indicada na petição retro para ser tentado eventual bloqueio de
numerários em contas correntes retirou-se da sociedade em 29/
08/97, conforme faz prova a segunda alteração do contrato so-
cial, constante de fls. 134/135.

TRT-PR-02876-2000-096-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Aroldo Larson
Réu : Zucoloto & Taborda Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Deve o exeqüente manifestar-se sobre os termos da certidão de
fls. 120, bem como, sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias.

01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Rachel Maria Naiverth

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO, 104
85.015-000 - GUARAPUAVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01017/2006

Ficam as partes abaixo relacionadas para, no prazo indicado,
tomar ciência do que segue nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00122-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivanira Ortiz Becker
Réu(s) : Anaclassi Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
INTIMADO(S) : Anaclassi Indústria e Comércio de Uniformes
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 06.232.917/0001-06
Dr. MARCOS BLANCO - Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Tra-
balho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando a executada abaixo, a
qual encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, para
pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a exe-
cução, o valor de R$ 5.335,89 ( cinco mil trezentos e trinta e
cinco reais e oitenta e nove centavos ), atualizado até 31/10/06,
tudo conforme decisão proferida nos autos PS n º 122/2005,
movida por IVANIRA ORTIZ BECKER , exeqüente.
Ficam cientificada a interessada de que o prazo legal, decor-
rente da intimação deste Edital, terá sua fruição iniciada 20
(vinte) dias após a publicação deste.
E, para que chegue ao conhecimento de ANACLASSI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA, é passado o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná, Eu,_______________ RACHEL
MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria , subscrevi.

DR. MARCOS BLANCO
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01332-2003
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Machado da Silva
Réu(s) : Coteplan Construções e Montagens Ltda.
Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
INTIMADO(S) : Coteplan Construções e Montagens Ltda. -
(RÉU - 1)
Dr. MARCOS BLANCO - Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Tra-
balho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando a executada , a qual
encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, para pa-
gar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execu-
ção, no valor de R$ 1.466.58 (um mil quatrocentos e sessenta e
seis reais e cinqüenta e oito centavos), atualizado até 31/10/06,
tudo conforme decisão transitada em julgado.
Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste Edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.

E, para que chegue ao conhecimento de COTEPLAN CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, é passado o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná, eu,_______________ RACHEL
MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria , subscrevi.

Dr. MARCOS BLANCO
Juiz do Trabalho

MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20038/2006
Publicação dia 27/10/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80691-2005-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Comunica-
ções Postais, Telegráficas e Similares do Paraná
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Denise Martins Agostini - PR17344
Retirar documentos desentranhados que encontram-se a sua
disposição junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-51008-2006-659-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jurmar José dos Santos
Réu : Radio Difusora Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Retirar e proceder as anotações pertinentes na CTPS do autor,
conforme determinação contida em sentença.

TRT-PR-00010-2005-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valderi Serbai
Réu : Pedro Kioshi Futsuki Me
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, apresentando
os cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do
art.879 da CLT, quando cabível.

TRT-PR-00017-2006-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Osvaldino Antonio de Lima
Réu : Gcp Mecânica Industrial Ltda.
Level Mecânica Industrial Ltda.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Adriano Zagorski - PR24524
Acolhidos os Embargos de Declaração opostos por GCP ME-
CÂNICA INDUSTRIAL LTDA e LEVEL MECÂNICA INDUS-
TRIAL LTDA.

TRT-PR-00030-2005-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cesar Augusto Kutzc
Réu : R M Motores e Bombas Injetoras Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Sem razão a reclamada quanto ao contido na petição de fl. 293/
294. A homologação de acordo de fl. 291 determinou, à luz da
Orientação Jurisprudencial 164 da seção Especial do E. TRT 9ª
Região, que a contribuição previdenciária devida seria aquela
apurada nos cálculos de liquidação do julgado, em face do trân-
sito em julgado da decisão, bem como por tratar-se de verba
devida a terceiro (INSS). Diversamente do alegado na petição
de fl. 293/294 (item 2), o despacho de fl. 291, em seu item 2,
determinou que o Imposto de Renda Retido na Fonte fosse cal-
culado sobre o valor do acordo, ao contrário da deteerminação
contida em relação à verba previdenciária, razão pela qual não
há se falar em contradição no despacho de fl. 291.

TRT-PR-79025-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Roberto Luis Brotti
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79026-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Pinto Carriel
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-86052-2006-659-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Filomena Jacubowski da Silva
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
A petição inicial é apócrifa. Foi concedido ao i. subscritor da
petição inicial o prazo de 5 (cinco) dias para suprimento da

falta de assinatura, sob pena de extinção do feito, por inexis-
tente.

TRT-PR-79028-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Germano Bombarda
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79029-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Izaura Moreira Batista
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99530-2006-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eloirda da Cruz Caldas
Réu : Município de Pinhão
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Declarada incompetência material desta especializada, deter-
minando-se a remessa dos autos ao Cartório Distribuidor do
Fórum Estadual desta Comarca de Guarapuava.

TRT-PR-79030-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Frederic Willem Hakvoort
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79031-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Abilio Antonio Rodrigues
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79032-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Cecilia Lituenszuik
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79033-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Nilson Rickli
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51074-2006-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valmir Stadler
Réu : Kerry do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Retire na Secretaria desta Vara do Trabalho, a CTPS do autor,
mediante recibo e certidão nos autos, e proceda as anotações
pertinentes conforme determinação contida em sentença (fl. 138/
142).

TRT-PR-89048-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Helio Luiz
Réu : Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00104-2005-659-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Alves Monteiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI

ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Apresente os documentos solicitados pelo Sr. Contador à fl.
417, ou seja, Os Demonstrativos dos valores pagos a título de
complementação de aposentadoria (PREVI BENEFÍCIO) nos
seguintes períodos: setembro/01, outubro/01, janeiro/03, feve-
reiro/03, janeiro/04 e de outubro/04 até a presente data.

TRT-PR-00114-2003-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joel dos Santos Marques
Réu : Plantas Rio Jordao Ltda.
Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Retirar a CTPS do Autor, devidamente anotada, nesta Secreta-
ria do Trabalho, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00131-2006-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Cezar da Rocha
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Rejeitados os Embargos de Declaração opostos por CONTRU-
TORA TRIUNFO S.A

TRT-PR-00205-2006-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir José Inhoato
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Contra-razoar Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-00254-2006-659-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Markiu Sobrinho
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Rejeitados os Embargos de Declaração opostos por CONSTRU-
TORA TRIUNFO S.A.

TRT-PR-51285-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Airto Ratkovski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51315-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Iracema do Bomfim
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51317-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mauri Gonçalves
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51318-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maura de Siqueira
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-00318-2006-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Lefkum
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Cosiderando-se que o título executivo determinou a liquidação
de sentença mediante artigos, fica intimada a parte autora, por
seu procurador, para que apresente seus artigos de liquidação,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-51319-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marli Faustino Rodrigues de Moraes
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51320-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marizelia das Graças Viana
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.



556556556556556 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51321-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mario Lachouski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51328-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Rosa dos Santos
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51329-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro da Silveira Swiderski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51331-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Ribeiro Correa
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51332-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Padilha
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51333-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Sergio Batista
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51334-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Rogerio Bolonha
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51335-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Erondi José Ferreira de Lima
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51336-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eudosio Janovski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51337-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eugenio Ronik
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51338-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evaldo Kruger
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-

cia a ser designada.

TRT-PR-51339-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Everaldo Chrun
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51340-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ezequiel da Luz Ingles
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51343-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Sergio de Morais
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-00343-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mara Cristiane Folquenin
Réu : Locar - People Locação de Mão - de - Obra Ltda.
Füller S.A. (Massa Falida)
Maria Cristina dos Santos
Adenise Cristiane Gomes
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Marcos Sung Il Jo - PR26362
Foi expedida certidão para habilitação de crédito trabalhista
que se encontra à disposição da autora.
Partes retirarem os documentos desentranhados.

TRT-PR-51344-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luis Carlos Wrublewski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51346-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Peterlini
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51347-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Caetano de Oliveira
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51348-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Bunhak
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51349-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joel José da Costa
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51350-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joel da Luz Iensen
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51351-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jociel Paulena
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-

cia a ser designada.

TRT-PR-51352-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joari José Novacoski Iensen
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51353-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joari José Madureira
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51354-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Ferreira de Paula
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51355-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Ferreira do Nascimento
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51356-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Diniz Filho
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Regularizar sua representação processual, até a data da audiên-
cia a ser designada.

TRT-PR-51378-2006-659-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Vilson Kurckur
Réu : Porto Belo Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda.
ADV(S) : Andrigo Dubiela - PR37521
Petição de fls 18/19 não conhecida ante a ausência de assinatu-
ra da reclamada. Extinto sem jugamento do mérito diante da
ausência injustificada do reclamante a audiência designada.

TRT-PR-51383-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Acir de Oliveira Mello
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00470-2005-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosa Aparecida Franca Ribeiro
Réu : José Techy
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Adriana Nezelo Rosa - PR28484
Manifeste-se sobre o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 78, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00509-2005-659-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eliane de Fatima Gumiero
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Foi expedida a guia de retirada nº 1891289/06, referente aos
créditos da autora, que se encontra à sua disposição perante a
agência 2729 PAB-JT da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00607-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudinei de Jesus Andrade
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
ADV(S) : Claudio Roberto Shimanoe - PR26024
Guilherme Queiroz - PR29058
Traga aos autos a CTPS do reclamante, a fim de que se proceda
às anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00614-2003-659-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marinaldo José Pereira
Réu : Rosangela Gonçalves da Silva & Cia Ltda.
Rosangela Gonçalves da Silva
Roseni dos Santos Silva
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Indicar bens de titularidade das partes rés passíveis de constri-

ção judicial, bem como, em último caso, informe como preten-
de dar prosseguimento à presente execução, sob pena de arqui-
vamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-00641-2006-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Newton José Benizio de Ramos
Réu : Denilson G de Moraes [ME]
ADV(S) : Juliane Kaminski de Oliveira - PR39647
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00676-2005-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carlos Valdeci Gonçalves
Réu : Joacir A da Silva - [ME]
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Retirar documentos nesta, Secretaria do Trabalho, pertencen-
tes ao autor.

TRT-PR-00680-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivo Teixeira
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Redesiganda audiência para do dia 09/11/2006, às 15h01min,
mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.

TRT-PR-00709-2003-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Daluz Gonçalves Ferreira
Réu : Rosangela Gonçalves da Silva & Cia Ltda.
Lynna do Brasil Indústria Comércio e Beneficiamento De
Carlos Augusto do Prado
Tertuliana Maira do Nascimento
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Proceda à indicação de bens de titularidade das partes rés pas-
síveis de constrição judicial, bem como, em último caso, infor-
me como pretende dar prosseguimento à presente execução,
sob pena de arquivamento provisório do feito, nos termos do
artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00750-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joaquim Gomes
Réu : Christiano Rickli
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Gustavo Guevara Malvestiti - PR37640
Constatado o erro material no Termo de Audiência de fl. 13,
corrigido de ofício, nos termos do artigo 833, da CLT, razão
pela qual onde se lê “...redesignando para o dia 09 de novem-
bro de 2007, às 10h00min, mantidas as cominações do art. 844,
da CLT, deverá ser lido “...redesignado para o dia 09 de no-
vembro de 2006, às 10h00min, mantidas as cominações do ar-
tigo 844, da CLT”.

TRT-PR-00758-2004-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cesar Antonio Leinecker Machado
Réu : Pedreira Pérola Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Retirar documentos nesta Secretaria do Trabalho.No prazo de
10 dias.

TRT-PR-00893-2004-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcia Lopes Gomes
Réu : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Retirar os documentos desentranhados, nesta Secretaria do Tra-
balho, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00971-2004-659-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Alberto Sekula
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Waldir Figueiredo Reccanello - PR30804
Informe acerca do cumprimento, ou não, do acordo, conforme
certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 55, presumindo-se,
no silêncio, correta quitação.

TRT-PR-00997-2004-659-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mauri Rosa de Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Apresente os documentos solicitados pelo Sr. Contador à fl.
220, Registros de controle de jornada do autor dos períodos de
10/04/03 a 15/09/2003 e de 16/03/2004 a 15/04/2004

TRT-PR-01001-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudia Faria da Luz
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01018-2006-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Andressa Luciane Aires
Réu : Nisan Produtos Naturais
Stylos Produtos Naturais
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ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Extinto sem julgamento do mérito

TRT-PR-01107-2006-659-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gelson Luis Schipanski
Réu : Schram e Hipolito Ltda.
Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Informar detalhadamente o endereço da primeira parte contrá-
ria, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01175-2005-659-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Batista do Nascimento
Réu : Fundação Ibema
ADV(S) : Miriam Alves Moro - PR17410
Apresente aos autos os documentos solicitados no petitório de
fl. 213, ou seja, Folhas de ponto dos períodos de 21/07/2001 a
19/09/2001, de 21/01/2002 a 17/02/2002 e de 21/03/2002 a 19/
04/2002.

TRT-PR-01194-2002-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo Maia da Silva
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
Retirar a CTPS do autor na Secretaria desta Vara do Trabalho e
proceder às anotações pertinentes conforme determinado em
Sentença.

TRT-PR-01208-2006-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Alves dos Santos
Réu : Construtora Resat Ltda.
Associação Nossa Senhora Aparecida de Turvo
ADV(S) : José Luiz Loureiro Palota - PR34376
Informar detalhadamente o endereço da primeira parte contrá-
ria, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01218-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Afonso Batista da Silva
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01219-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Agenor Soares de Paula
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01223-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão Zavoleski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01245-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Neiva de Fatima dos Santos
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01246-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Neide Aparecida dos Santos
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01247-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nadia Saldan
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01248-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Miguel Kokoten
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01249-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Miguel Baptista de Jesus
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01254-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria de Belem Paluski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01256-2003-659-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rui Sergio Fernandes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Apresente os documentos solicitados pelo Sr. Contador à fl.
830, ou seja, Os Demonstrativos de pagamento de salário do
autor dos meses de: julho/01, agosto/01, setembro/01, dezem-
bro/01, janeiro/02, fevereiro/02, março/02 e abril/02.

TRT-PR-01257-2003-659-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Mernick
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Apresente os documentos solicitados pelo Sr. Contador,ou seja,
os controles de jornada de trabalho do autor dos meses de mar-
ço/2003, abril/2003 e maio/2003, conforme petitório de fl. 902.

TRT-PR-01260-2004-659-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcione Cristiano Macedo
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Apresente os documentos solicitados pelo Sr. Contador, con-
forme fl. 122 dos autos.

TRT-PR-01299-2002-659-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Zilda Ines Silva Vargas
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Foi expedida a guia de retirada nº 1939586/06, referente aos
créditos da autora, que se encontra à sua disposição perante a
agência 2729 PAB-JT da Caixa Econômica Federal. Foram ex-
pedidas guias de retirada para recolhimentos dos valores refe-
rente ao IRRF e INSS.

TRT-PR-01351-2006-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Heverton dos Santos Gonçalves
Réu : Recitech - Projeto e Consultoria Sanitária e Ambiental
Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Informar detalhadamente o endereço da parte contrária, sob pena
de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01366-2005-659-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Augusto Szupka
Réu : Associação de Produtores Micro Bacia Campo Novo
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Retirar,nesta Secretaria do Trabalho, a CTPS do autor, median-
te recibo nos autos.

TRT-PR-01369-2006-659-09-00-7

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edilson dos Santos
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01380-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvio Nei Machado
Réu : Elaine Cristine Cordeiro Firman - [ME]
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Informar detalhadamente o endereço da primeira parte contrá-
ria, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01382-2006-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Roselio Sebastião Lopes
Réu : Elaine Cristine Cordeiro Firman - [ME]
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Informar detalhadamente o endereço da primeira parte contrá-
ria, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01384-2006-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adir Wawschenowski
Réu : Elaine Cristine Cordeiro Firman - [ME]
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Informar detalhadamente o endereço da primeira parte contrá-
ria, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01390-2006-659-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alfredo Wawschenowski
Réu : Elaine Cristine Cordeiro Firman - [ME]
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Informar detalhadamente o endereço da primeira parte contrá-
ria, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01392-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valderi Jocoski (Menor)
Réu : Edilson Firman
ADV(S) : Alfredo Marcos Silvério - PR40301
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01396-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Daniel Nunes
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Luana Esteche Korocoski - PR41057
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01397-2003-659-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Matilde Aparecida Silva Rocha
Réu : Evangelista & Josefino Ltda. - [ME]
Adriano Rosa
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Traga aos autos fotocópia da última alteração contratual da parte
ré, ou certidão simplificada de seus atos constitutivos, a ser
obtida perante a Junta Comercial local, ou alternativamente,
proceda à indicação de bens de titularidade das partes rés pas-
síveis de constrição judicial, bem como, em último caso, infor-
me como pretende dar prosseguimento à presente execução,
sob pena de arquivamento provisório do feito, nos termos do
artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01397-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valmor Teles
Réu : Bottin Belle & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01401-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ocimar Gelinski
Réu : Gelinski & Cia Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-01403-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marieli Aparecida Ferreira
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01404-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodolfo Horst Procidonio Filho
Réu : Walter Winkler
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01406-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão Zaider
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01408-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adelosmar José Pereira
Réu : Valparice Serviços de Corte de Madeiras Ltda.
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01409-2005-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria das Chagas da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Foi indeferido o requerido na petição protocolada sob o nº
11682/06, em razão de que não há informações quanto ao su-
cesso da citação da ré.

TRT-PR-01411-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joarez Bittencourt Cambirage
Réu : Elaine Cristine Cordeiro Firman - [ME]
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01416-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Olivir José Schneider
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Fabian Mendes Ltda.
André Maurício Hessel Lopes
ADV(S) : Valdir Antonio Kurquievicz - PR32281
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01419-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Florisval de Andrade Santos
Réu : Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Aldebaran Rocha Faria Neto - PR35676
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01420-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ilda Chikliski
Réu : Baldissera & Baldissera Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01422-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
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Autor : Lisia Denise Leal de Carvalho Martins de Oliveira
Réu : Trajano & Cia Ltda.
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01425-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Terezinha Aparecida Nunes da Silva
Réu : Cintia Mendes Rocha
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01429-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lauro Lopes dos Santos
Réu : Comércio de Carnes Keller Ltda.
ADV(S) : Fernando Kaminski de Oliveira - PR20202
Juliane Kaminski de Oliveira - PR39647
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01430-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Laureci Gumiero
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01432-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vagner Alexandre Silverio
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01435-2004-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Irene Mercedes de Freitas
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Adriano Cordeiro Belo - PR31778
Luciana Haas - PR21666
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Retirar documentos desentranhados, nesta Secretaria da Vara
do Trabalho, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01447-2004-659-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José de Jesus Almeida Moura
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-01459-2005-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rubens Tonon
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : João Roberto Chociai - PR10991
Juan Carlos Chibinski - PR15900
Indeferido o petitório protocolizado de fl. 436, pela parte auto-
ra. A reclamada deverá tomar ciência da resposta da Cooperati-
va Agrária, ao ofício expedido por este juízo.
Fica intimada as partes para que se manifestem, quanto ao con-
tido no ofício de fl. 440 dos autos.

TRT-PR-01489-2005-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Graziella dos Santos Portes da Silva
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Alpama Comercial Exportadora Ltda.
Purisorb Industrial Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
Pinholac Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Miguel Sarkis Melhem Neto - PR36790
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Miguel Sarkis Melhem Neto - PR36790
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Manifeste-se sobre sobre a petição de fl. 216, querendo.

TRT-PR-01501-2005-659-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Haroldo Lima
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Miguel Sarkis Melhem Neto - PR36790
Apresentem os documentos solicitados pelo Sr. Contador, rela-
cionados á folha 79 dos referidos autos.

TRT-PR-01511-2003-659-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Miranda
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Efetuar o pagamento das despesas relativas às custas de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, despesas de publicação de edi-
tal e comissão do leiloeiro, no valor de R$139,89 ( cento e
trinta e nove reais e oitenta e nove centavos), atualizado até 31/
10/2006, sob pena de execução relativamente a tais quantias.

TRT-PR-01557-2005-659-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rafael Rosa Hallal
Réu : Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Manoel Celio Dziedzick - PR7205
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-01782-1998-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Erondi José Estrela
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Alvaro Delmutti Souto Maior - PR22027
Uyeda Nogueira Leao - PR13589
João Correa Sobania - PR11173
Retirar, na Secretaria desta Vara do Trabalho, os documentos
desentranhados, mediante recibo nos autos, para arquivamento
dos autos.

TRT-PR-02856-2000-659-09-00-1 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Candido João Maria Ladislau
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : João Matiak Slonik - PR9833
Irineu José Peters - PR5010
Apresentem os documentos solicitados pelo Sr. Contador, rela-
cionados á folha 179, ou seja os demonstrativos das verbas pa-
gas ao Reclamante e ao pradadigma José Roberto Palicha no
período de novembro/1995 até julho/1998. dos referidos autos.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Dalto de Souza Pinheiro

Diretor

2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR
Rua Afonso Botelho, 104, Trianon - Guarapuava/PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO Nº 003/2006

A Doutora MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE, Juíza
Titular da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava/ Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam designados Praça e Leilão
para o dia 23/11/2006, às 13h00min e 14h00min, respectiva-
mente, nas dependências do Küster Hotel, localizado na Rua
Getúlio Vargas, 1635 - Centro - nesta cidade, relativos ao(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos a seguir relacionados:

AUTOS: EAEJ 00007/2003
EXEQÜENTE: EMILIO LEAL DOS SANTOS
EXECUTADA: INDÚSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BENS: 50 (cinqüenta) chapas de compensados de pinus Ellio-
tis Colagem MR (cola branca) de 1,22m de largura por 2,44m
de comprimento e de 18mm de espessura, sem lixar, avaliada
em R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por chapa. Avaliação total:
R$ 1.700,00 (mil setecentos reais), em 17/01/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: EAEJ 00011/2003
EXEQÜENTE: LEIDIR DA SILVA
EXECUTADA: INDÚSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BEM: um torno para madeira, marca THONS E BENATO tipo
TB 2700 com motor elétrico de 100 CV, encontrado na sede da
executada. Avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em
24/07/2006.
OBS.: Penhora em 2º grau; 1º grau nos autos da RT 1507/03.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: EAEJ 00013/2003
EXEQÜENTE: MARLENE FERREIRA DOS SANTOS
EXECUTADA: ALFAPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIREIRAS LTDA.
BENS: 50 (cinqüenta) chapas de compensado de pinus Elliotis
Colagem MR (cola branca) de 1,22m de largura por 2,44m de
comprimento com 18mm de espessura, sem lixar. Avaliada em
R$ 34,00 (trinta e quatro reais) a chapa. Avaliação total: R$
1.700,00 (mil e setecentos reais), à data de 17/01/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: EAEJ 00019/2003
EXEQÜENTE: LUIZ ANTONIO KREVEI
EXECUTADA: INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BENS: 2,897 m³ (dois vírgula oitocentos e noventa e sete me-
tros cúbicos) de lâminas de pinus verde, para enchimento de
compensado, com diversas larguras e espessuras, destopadas,
comprimento 0,85 a 2,60m, produzidas pela executada, avalia-
do em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) o metro cúbico,
totalizando a avaliação em R$ 811,16 (oitocentos e onze reais
e dezesseis centavos), em 17/09/2004, encontradas na sede da
executada.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 00064/2004
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL (ROSELI APARECIDA ALENSKI)
EXECUTADA: INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BENS: 5,607 m³ (cinco vírgula seiscentos e sete metros cúbi-
cos) de lâminas de pinus verde, para enchimento de compensa-
do, com diversas larguras e espessuras, destopadas, compri-
mento 0,85 a 2,60m, produzidas pela executada, avaliado em
R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) o metro cúbico, totalizan-
do a avaliação em R$ 1.569,96 (mil quinhentos e sessenta e
nove reais e noventa e seis centavos), em 17/09/2004, encon-
tradas na sede da executada.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: CPE 00072/2005
EXEQÜENTE: EVERTON SANTOS VAZ
EXECUTADA: RÁPIDO TRANSPORTES BRASILEIROS
LTDA.
BENS: 220 (duzentos e vinte) pacotes de refrigerantes 2000 ml
em embalagens Pet com 06 unidades cada, de fabricação da
executada, avaliado em R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta centa-
vos) cada pacote, totalizando a avaliação em R$ 2.090,00 (dois
mil noventa reais), em 26/04/2006, encontrados na sede da exe-
cutada.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: EPA 00096/2005
EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL
EXECUTADA: LAMINADOS BERTOLIN LTDA e JOSÉ
VANDERLEI BERTOLIN
BEM: um torno laminador de madeiras, usado, marca INDUS-
TRIAL, com 1,70 m de comprimento, encontrado na sede da
executada, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em
18/03/2004.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00111/2003
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (JOSE ELEANDRO PASSOS)
EXECUTADA: RECOVERY PROCESSO DE RECUPERA-
ÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA.
BENS: 117,20 Kg (cento e dezessete quilos e vinte gramas) de
carvão tipo Kapa A-600, acondicionados em sacos de 25 (vinte
e cinco) quilos cada, produzidos pela executada, avaliado em
R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) o quilo, totalizando R$
316,44 (trezentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centa-
vos), em 08/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00111/2005
EXEQÜENTE: ROBERTO AMARAL MACHADO
EXECUTADA: RECOVERY PROCESSO DE RECUPERA-
ÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA. e Outras (3)
BENS: 3.000 (três mil) quilos de carvão tipo Kapa A-600, acon-
dicionados em sacos de 25 (vinte e cinco) quilos cada, produzi-
dos pela executada, avaliado em R$ 2,70 (dois reais e setenta
centavos) o quilo, totalizando R$ 8.100,00 (oito mil cem re-
ais), em 17/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00167/2001
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (PEDRO DE LIMA)
EXECUTADA: CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA.
BENS: um motor estacionário, marca HONDA, 20 HP, usado,
em bom estado de conservação e em funcionamento. Encontra-
do na sede da executada, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), em 22/07/2002.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00252/2005
EXEQÜENTE: PEDRO MACHULAK BARBOZA
EXECUTADA: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.
BEM: fração ideal do imóvel localizado no Distrito Industrial
Guaratu, matriculado sob o nº 2.976 do 1º CRI de Guarapuava,
equivalente a 8.000 m² (oito mil metros quadrados), sem ben-
feitorias, avaliado em R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil re-
ais), em 17/08/2006.
ÔNUS: Verificar no 1º CRI de Guarapuava.

AUTOS: RT 00255/2005
EXEQÜENTE: SIVONEI NASCIMENTO
EXECUTADA: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.
BEM: fração ideal do imóvel localizado no Distrito Industrial
Guaratu, matriculado sob o nº 2.976 do 1º CRI de Guarapuava,
equivalente a 8.000 m² (oito mil metros quadrados), sem ben-
feitorias, avaliado em R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil re-
ais), em 17/08/2006.
ÔNUS: Verificar no 1º CRI de Guarapuava.

AUTOS: RT 00299/2005
EXEQÜENTE: CLEUZA SKREPKA
EXECUTADA: DIVONZIR DE TOLEDO & CIA. LTDA.
BENS: 1) uma máquina de costura, uma agulha, com mesa e
pedal, marca Shanggong, modelo 6618-1, motor Eberle, 350
W, em bom estado de funcionamento, avaliada em R$ 1.100,00
(mil cem reais); 2) uma passadeira, marca Singer, modelo Ma-
gic Steam Press 7, 110 volts, em bom estado de funcionamento,
avaliada em R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), encon-
trados na sede da executada. Avaliação total: R$ 1.750,00 (mil
setecentos e cinqüenta reais), em 26/07/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00394/2005
EXEQÜENTE: SIRLEI SUTIL DE OLIVEIRA
EXECUTADA: DIVONZIR DE TOLEDO & CIA. LTDA.
BENS: uma máquina de costura galoneira, duas agulhas, com
mesa e pedais, marca Typical, modelo GK 10-5B, motor Kohl-
bach, modelo C48-1098, 1/4 CV, em bom estado de funciona-
mento. Avaliada em R$ 1.800,00 (mil oitocentos reaisal), em
26/07/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 00530/2003

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (VANDERLEI JOSE HLUSIAK)
EXECUTADA: CONSTRUTORA SCHUST S/C LTDA.
BEM: um motor trifásico de 20 CV, em funcionamento, encon-
trado no endereço da executada. Avaliado em R$ 1.200,00 (mil
duzentos reais), em 20/07/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00567/2003
EXEQÜENTE: ELIZEU ANTONIO MACHADO
EXECUTADA: INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BEM: uma máquina passadeira de cola, usada, sem motor elé-
trico e redutor com defeitos nos rolos de borracha, sem pintura.
Avaliada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em 19/09/2005.
OBS.: Penhora em 2º grau; 1º grau nos autos da RT 380/04.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00614/2004
EXEQÜENTE: VALDOMIRA DOS SANTOS SITKO
EXECUTADA: INDÚSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BENS: 80 (oitenta) chapas de compensados de pinus Elliotis
Colagem MR (cola branca) de 1,22m de largura por 2,44m de
comprimento e de 18mm de espessura, sem lixar, avaliada em
R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por chapa. Avaliação total: R$
2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais) em 17/01/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 00660/2002
EXEQÜENTE: VILMAR SIQUEIRA DA LUZ
EXECUTADAS: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
e RECOVERY PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE RESÍ-
DUOS INDUSTRIAIS LTDA.
BENS: 336 (trezentos e trinta e seis) quilos de carvão tipo Kapa
A-600, acondicionados em sacos de 25 (vinte e cinco) quilos
cada, produzidos pela executada, avaliado em R$ 2,70 (dois
reais e setenta centavos) o quilo, totalizando R$ 907,20 (nove-
centos e sete reais e vinte centavos), em 08/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00666/2000
EXEQÜENTE: ARISTIDES INGLES DA SILVA
EXECUTADA: MIGUEL MARCELITO GADENS ME e
MIGUEL MARCELITO GADENS
BENS: 1) uma serra circular diâmetro 280 mm, acompanhada
de motor WEG 5 CV, trifásico, estrutura de madeira, avaliada
em R$ 1.000,00 (mil reais); 2) uma serra destopadeira, diâme-
tro 350 mm, motor WEG 1,5 CV, acoplada a uma estrutra de
ferro, avaliada em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 3) 700 (se-
tecentas) caixas de madeira para hortifrutigranjeiros, fabrica-
das pela executada, com 52,9 cm x 35 cm x 22 cm, sem tampa,
avaliada em R$ 0,50 (cinqüenta centavos) a unidade, totalizan-
do em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Total da avalia-
ção: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinqüenta reais), em 14/03/
2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 00687/2002
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (OSVALDO LEAL DOS SANTOS)
EXECUTADAS: TRANSPUAVA TRANSPORTES LTDA. e
ANTONIO CARLOS GOMES
BENS: um microcomputador Pentium S, CPU AT 133 MHZ,
uma impressora Canon BJC 240 color-Buble, acompanhado de
teclado, mouse e monitor colorido, o conjunto complexo em
pleno funcionamento. Avaliado em R$ 1.000,00 (mil reais), 20/
07/2006, encontrado na sede da 1ª executada.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 00859/2005
EXEQÜENTE: JOSÉ VILMAR CHAVES
EXECUTADAS: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
e RECOVERY PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE RESÍ-
DUOS INDUSTRIAIS LTDA.
BEM: fração ideal do imóvel localizado no Distrito Industrial
Guaratu, matriculado sob o nº 2.976 do 1º CRI de Guarapuava,
equivalente a 8.000 m² (oito mil metros quadrados), sem ben-
feitorias, avaliado em R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil re-
ais), em 17/08/2006.
ÔNUS: Verificar no 1º CRI de Guarapuava.

AUTOS: RT 00893/2002
EXEQÜENTE: AMARILDO DOS SANTOS
EXECUTADAS: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
e RECOVERY PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE RESÍ-
DUOS INDUSTRIAIS LTDA.
BENS: 3.000 (três mil) quilos de carvão tipo Kapa A-600, acon-
dicionados em sacos de 25 (vinte e cinco) quilos cada, produzi-
dos pela executada, avaliado em R$ 2,70 (dois reais e setenta
centavos) o quilo, totalizando R$ 8.100,00 (oito mil cem re-
ais), em 17/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 01014/2002
EXEQÜENTE: ANTONIO LEMES DOS SANTOS
EXECUTADAS: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
e RECOVERY PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE RESÍ-
DUOS INDUSTRIAIS LTDA.
BENS: 925 (novecentos e vinte e cinco) quilos de carvão tipo
Kapa A-600, acondicionados em sacos de 25 (vinte e cinco)
quilos cada, produzidos pela executada, avaliado em R$ 2,70
(dois reais e setenta centavos) o quilo, totalizando R$ 2.497,50
(dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinqüenta centa-
vos), em 17/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 01344/2004
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (BALDUINO DRECK)
EXECUTADA: CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA.
BEM: um equipamento denominado alisador de piso duplo,
contendo dois bambolês e assento para o operador, com apro-
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ximadamente três anos de uso, motor 60 HP, sem marca apa-
rente. Avaliada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 24/11/
2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 01507/2003
EXEQÜENTE: VITOR DE OLIVEIRA
EXECUTADA: INDÚSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA.
BEM: um torno para madeira, marca THONS E BENATO tipo
TB 2700 com motor elétrico de 100 CV, encontrado na sede da
executada. Avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em
24/07/2006.
OBS.: Penhora em 1º grau; 2º grau nos autos da EAEJ 11/03.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 02671/2000
EXEQÜENTE: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
EXECUTADA: EVANGELISTA & JOSEFINO LTDA.
BENS: 1) uma cadeira giratória marca Caveletti, com encosto
lateral, cor cinza, avaliada em R$ 250,00 (duzentos e cinqüen-
ta reais); 2) um aparelho telefônico marca Goldsonic, modelo
KX-T710 ID, com identificador de chamadas, bom estado de
conservação, cor azul, avaliado em R$ 100,00 (cem reais); 3)
um extintor de incêndio, peso líquido 4Kg, NBR 10721, clas-
ses B e C, carregado, semi-novo, avaliado em R$ 70,00 (seten-
ta reais). Avaliação total: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte re-
ais), em 24/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 02700/1999
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (PEDRO REINALDO DA SILVA)
EXECUTADA: SULBRAN BEBIDAS LTDA.
BENS: 580 (quinhentas e oitenta) caixas padrão BRAHMA com
vasilhame 24 x 1, vazios, em perfeito estado de conservação,
encontradas na sede da executada, avaliada cada caixa com os
vazilhames em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Avaliação total: R$
29.000,00 (vinte e nove mil reais), em 24/08/2006.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO

As comissões do leiloeiro, em caso de adjudicação será de 2%
sobre o valor da avaliação, pelo exeqüente; em caso de arrema-
tação, 5% sobre o valor dos bens, pelo arrematante

Caso os exeqüentes e/ou executados não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, valerá o presente edital como
notificação de praça e leilão e demais atos daí decorrentes.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 23 dias do
mês de outubro de 2006. Eu____________ Dalto de Souza Pi-
nheiro, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84500000 IRATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80501-2006-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Emp em Estab Bancarios de P Grossa
ADV(S) : Renato Vargas Guasque - PR5152
Joao Candido Avila Junior F: - PR21041
CIENCIA DE FLS. 106/108...ACOLHE-SE A PRELIMINAR
SUSCITADA PELO REQUERIDO, DECLARANDO O JUI-
ZO A AUSENCIA DE INTERESSE EM AGIR DO AUTOR,
FICANDO POIS EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DISPOSTA NO ARTIGO 267,
VI DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEFERIDOS
AOS PATRONOS DO REQUERIDO, NO IMPORTE DE 15%
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA, NA FORMA DIS-
POSTA NO ART. QUINTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
N. 27/2005 DO EG. TST...

TRT-PR-99505-2005-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Jurandir da Silva
Réu : Industrial do Mate
ADV(S) : Jose Luiz Almirao - PR21236
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF IRATI
A GR NÚMERO 1994953/2006.

TRT-PR-00005-2006-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edson Miranda
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Sebastiao dos Santos - PR11138
PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00006-2002-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Oscar Domingues
Réu : FV de Araújo S.A.
ADV(S) : Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521

MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS ACERCA
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-99507-2005-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Claudiomiro Gianlupi da Motta
Réu : Boscardin & Cia
ADV(S) : Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-79008-2006-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Philomena Strona
ADV(S) : Célia Luzia Huk Distéfano Gracia - PR21335
Laercio Benedito Levandoski - PR16265
- DE QUE O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA REAVALIOU O BEM
PENHORADO NESTES AUTOS. VALOR DA REAVALIA-
ÇÃO r$ 800.

- SERÁ AGUARDADA A APRESENTAÇÃO DA PLANILHA
PELA PARTE AUTORA, CONFORME FICOU DETERMINA-
DO NA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, POR
MAIS SESSENTA DIAS.

TRT-PR-00255-2002-665-09-01-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Orlei Gallo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Manifeste-se sobre o pedido de folhas 639/640 dos autos, e
informar se concorda com o valor incontroverso apresentado
pelo exequente (R$ 249.058,69), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00394-2002-665-09-01-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Alberto Morais Baceto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS ANTE O
PROFERIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 515 ABAIXO
TRANSCRITO:
“Pelo que consta destes autos de carta de sentença, principal-
mente dos cálculos elaborados pelo executado e anexados aos
embargos à execução (fls. 458/466), os valores INCONTRO-
VERSOS, DEFINITIVOS e passíveis de liberação são os se-
guintes:
EXEQUENTE.............R$ 393.136,30
IRRF........................ R$ 129.123,52
INSS RECLAMANTE R$ 249,50
INSS RECLAMADO. R$ 79.238,41
Assim, por absoluta cautela, intime-se novamente o executado
para que, no prazo de cinco dias, diga se concorda com a libe-
ração destes valores a quem de direito (exequente e recolhi-
mento das contribuições previdenciárias e imposto de renda).
Silenciando o executado no prazo acima, presumir-se-á sua
concordância com a liberação dos valores acima especificados.
A Impugnação a Sentença de Liquidação e Embargos à Execu-
ção serão decididos posteriormente.”

TRT-PR-00011-1997-665-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Newton Luiz Barbosa Ribas
Réu : Banco Bamerindus do Brasil Sa
Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-IRA-
TI A GUIA DE RETIRADA NÚMERO 1955385/2006 E NO
BANCO DO BRASIL-IRATI A GUIA DE RETIRADA NÚME-
RO 1955297/2006.

TRT-PR-99512-2006-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Teresinha Aparecida de Souza
Réu : Yazaki Autoparts de Brasil Ltda.
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Celso Justus - PR17400
Milena Yenk Ferreira - PR39592
REABERTO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA APRESENTA-
ÇÃO DE QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉC-
NICOS.

TRT-PR-86012-2002-665-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Leni dos Santos
Réu : Woodecompi Compensados Ltda.
Osvaldo Enrique Chiaradia
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
manifsetar-se sobre os documentos de folhas 194/200 dos au-
tos, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de di-
reito.

TRT-PR-00014-2004-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Leodoro Antunes dos Santos
Réu : Durski e Durski Ltda.
Sheila Schwab Durski Rodrigues
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978
RESTOU INFRUTÍFERA A BUSCA DE BLOQUEIOS VIA
BACEN-JUD PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SENDO QUE NO SEU SILENCIO SERÁ AGUAR-
DADA A MANIFESTAÇÃO POR 01 ANO.

TRT-PR-99517-2005-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Olivia Alves Blanc
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Sobutka
Marucha Sobutka - FI
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Guaraci M Sinhori - PR26197
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
OPOSTOS.

TRT-PR-99518-2005-665-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : FV de Araújo S.A.
Madeireira Choma Ltda.
ADV(S) : Igor Filus Ludkevitch - PR25612
Deverá a reclamada recolher custas processuais, no prazo de
cinco dias conforme constou em Termo de Audiência. Valor R$
80,00 por guia DARF com o dódigo da receita 8019.

TRT-PR-00019-2005-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Eskuarek
Réu : Valdir de Brito (Construcoes Vgb)
José de Melo
Maria Antonia Faria
Construtora Campos Gerais Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
vistas da certidão de fls. 481 para manifestação sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de dez dias.

TRT-PR-99520-2006-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Juliano Queiroz
Réu : Elzevir Saviski [ME]
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978
FOI EXPEDIDO ALVARÁ JUDICIAL FGTS E PIS QUE SE
ENCONTRA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE IRA-
TI PARA SAQUE. Nº 001970013-2006.

TRT-PR-00022-2006-665-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Estanislau Szeisky
Réu : Claudio Antonio
ADV(S) : Genilson Pereira - PR37303
O AUTOR APRESENTOU RECURSO ORDINÁRIO. PODE-
RÁ VOSSA SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00040-2001-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Celso de Oliveira
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Ciência do despacho de folha 100 dos autos:”A providência
solicitada pelo exequente já foi efetivada, conforme documen-
to de folha 79 e despacho de folha 82 dos autos. As medidas
necessárias a transferência de valores serão tomadas nos autos
RT 844/2000.”

TRT-PR-00042-2004-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Floriano Melek
Réu : Rg da Silva e Cia Ltda. - Perfil R Humanos
Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Instituto de Desenvolvimento Educacional DoParaná - Funde-
par
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA PELA GAISSLER, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE ACEITAÇÃO TÁCITA:
CORTADORA DE PISOS A GAS. WEBER SM-57 USADA
AVALIADA EM R$ 8.170,00.

TRT-PR-00047-2004-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Julio Cesar Pereira da Silva
Réu : D.C. de Souza Alimentos [ME]
ADV(S) : Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
Plinio Roberto Fillus - PR21536
1. Os autos acima foram restaurados pelo E. TRt da 9ª Região.
2. O reclamante e a Reclamada, no prazo de dez dias, deverão
trazer aos autos, cópias das peças que possuírem (inicial, pro-
curações, ata de homologação de acordo, etc...).
3. No mesmo prazo acima, deverá a parte autora informar so-
bre o cumprimento do acordo.

TRT-PR-00050-2006-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Francisco Nebesniak
Réu : Agostinho Zarpellon & Filhos S.A.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Nagib Nejm Neto - PR7568
PARTES
Os autos serão arquivados.
Ficam à disposição das respectivas partes os documentos jun-
tados com a petição inicial e defesa. Os autos serão eliminados
cinco anos após o arquivamento.

TRT-PR-51052-2005-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angela Aparecida Kozak
Réu : Renato Hessel
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Recte - cumprir determinações, conforme despacho, se seguin-
te teor:”Certificou o Sr. Oficial de Justiça, às fls. 65, que o
executado Renato Hessel faleceu. Às fls. 69 o exequente indi-
ca à penhora os imóveis matrículas 1730 e 1734 do CRI 1º
Ofício desta Comarca de Irati (PR), dos quais Renato Hessel é
proprietário da quarta parte, requerendo que a penhora seja efe-
tivada nos autos de inventário n. 417/2006. Desta forma, para
análise do requerimento, deverá o exequente trazer aos autos
cópia da certidão de óbito do executado bem como informa-
ções do “inventário n. 417/06” comprovando que se refere-se
ao espólio do executado e que os bens imóveis indicados à pe-
nhora foram devidamente arrolados, tudo, com prazo de dez
dias.”

TRT-PR-00065-2004-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nestor Diachuk
Réu : José Renato Bodnar
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978

Será aguardada a sua manifestação pelo prazo de um ano.

TRT-PR-51068-2004-665-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Gilmar Vieira
Réu : Auto Posto Mato Branco Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Não havendo a sua manifestação, no prazo acima,
com fulcro no art. 40, parágrafo 2º da Lei 6.830/80, os autos
serão encaminhado ao arquivo geral em execução, ficando res-
salvada, quanto ao prosseguimento do feito, a hipótese prevista
no parágrafo terceiro do mesmo artigo e Lei acima citados.

TRT-PR-51069-2003-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosane Moreira Santana
Réu : José Luiz Matias Fi
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Em razão do resultado negativo do BACEN-JUD, fica o exe-
quente intimado para que se manifestar sobre o prosseguimen-
to da execução, no prazo de dez dias.
Não havendo a manifestação do exequente, no prazo acima,
com fulcro no art. 40, parágrafo 2º da Lei 6.830/80, os autos
serão encaminhados ao arquivo geral, em execução, ficando
ressalvada, quanto ao prosseguimento do feito, a hipótese pre-
vista no parágrafo terceiro do mesmo artigo e Lei acima cita-
dos.

TRT-PR-00102-2005-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ana Paula Lisboa dos Santos Jacomel
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lucia Aurora Furtado Bronholo - PR8358
Celso Justus - PR17400
Wanderley Moreira Martins - PR23328
Mario Jose Pallu - PR15704
O perito informou a data para realização de Perícia Comple-
mentar:
Data 19/12/2006 hora 16:30 Local: sede da Reclamada.

TRT-PR-00104-2006-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Danielli Hladki
Réu : American Comércio de Materiais Escolares Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO.
OS DEPÓSITOS COMPROVADOS ESTÃO FORA DO PRA-
ZO.
O DEPÓSITO RECURSAL COMPROVADO NOS AUTOS,
SERVIRÁ PARA GARANTIA TOTAL/PARCIAL DA EXECU-
ÇÃO EM MOMENTO OPORTUNO.

TRT-PR-51126-2001-665-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Olivio Novak
Réu : Loss & Esteche Ltda. de José Augusto Loss Np Rep Le-
gal
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978
A CPE RETORNOU DO JUÍZO DEPRECADO COM A PE-
NHORA DO VEÍCULO ÀS FLS.109, PARA QUE O EXE-
QUENTE MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS IN-
DICANDO DEPOSITÁRIO PARA O BEM.

TRT-PR-00131-2006-665-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Silmara Carneiro
Réu : Rosicléia Novacoski
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
FORAM JUNTADOS RECIBOS DE PAGAMENTO AOS AU-
TOS. PODERÁ VOSSA SENHORIA APRESENTAR RAZÕES
FINAIS, CONFORME ATA DE AUDIENICA, NO PRAZO DE
10 DIAS.

TRT-PR-00138-2003-665-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Miguel Deren
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR Companhia de Habitaçao do Paraná
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978
Manifestar-se sobre o contido da petição de fls. 13/17 da CPE,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-51148-2006-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Esdeval de Lara
Réu : Ezequiel Dussanoski & Cia Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
ENCONTRA-SE NA CEF O ALVARA N. 1962371/2006 PARA
SAQUE DO FGTS DO AUTOR.

TRT-PR-00149-2004-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Suellen Cristina Tavares
Réu : Supermercado Loming Ltda.
Supermercado Stroparo
Auto da Serra Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246
Sergio Roberto Losso - PR19318
-O IMPOSTO DE RENDA ESTÁ SENDO RECOLHIDO, EM
DARF, CÓDIGO 5936.
-AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESTÃO SENDO RECOLHI-
DAS EM GPS, CÓDIGO 2909, SENDO DE RESPONSABILI-
DADE DA EXECUTADA PRESTAR INFORMAÇÕES AO
INSS.
-AS EXECUTADAS DEVERÃO RECOLHER AS CUSTAS

Irati
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REFERENTES AS DILIGENCIAS DE FLS. 345, 347 E 349,
COMPROVANDO NOS AUTOS NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - VA-
LOR R$ 33,38 EM DARF, CÓDIGO 8019.

TRT-PR-00152-2004-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro de Oliveira
Réu : Rosangela G da Silva e Cia Ltda. N/P Socia Rosangela
GoncalveDa Silva e Roseni dos Santos Silva
Gaissler Moreira Engenharia Civil e Florestal Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00163-1996-665-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Andrea Velozo
Réu : Agenor Luis Ferreira Firma Individual (Rico Sorvetes)
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Vistas dos documentos de folhas 110/111, pelo prazo de cinco
dias.

TRT-PR-00167-2005-665-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edson Luiz de Oliveira
Réu : El Recuentro Com.Imp.E Exp.De Madeiras Ltda.
Nativa Comércio de Importação e Exportação de Madeira
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
vistas das declarações de bens, no balcão da secretaria, exclu-
sivametne a procuradora do exequente, por dez dias, para ma-
nifestação sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-00169-2005-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Valdomiro Recofka
Réu : Olaria Marilena Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
*A DISPOSIÇÃO DO AUTOR AS GR DE NÚMERO 1955570
E 1956190 NO BANCO DO BRASIL S/A DE IRATI.
*DETERMINADA A DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA.

TRT-PR-00175-2004-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcelino Portela
Réu : Equitoro Agro Comercial
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

1. Guias CD/SD disponíveis na Secretaria desta Vara do Traba-
lho.
2. O reclamante deverá apresentar sua CTPS, no prazo de dez
dias, parar possibilitar a execução da obrigação de fazer fixada
sem sentença (anotação da CTPS).
3. Por serem simples, os cálculos para liquidação da sentença
de fls. 65/72 deverão ser apresentados pelo Reclamante, no
mesmo prazo acima.

TRT-PR-00184-2006-665-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rubens Cruz Lessa
Réu : Município de Teixeira Soares
ADV(S) : Harry Cristhian E. Czelusniak - PR35525
PARA, NO PRAZO LEGAL, CONTRARRAZOAR RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00196-2002-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Jeremias Pallone Vieira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco DoBrasil -
PREVI
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00208-2002-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elias Ferreira Boza
Réu : João Skeleniarcz Malanski
ADV(S) : Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
DE QUE FOI DEFERIDO O PRAZO DE 60 DIAS PARA O
PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS CONTÁ-
BEIS.

TRT-PR-00224-2006-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Stelamari Crovador
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
PARA POSSIBILITAR A CONFECÇÃO DO CALCULO O
CONTADOR SOLICITOU OS EXTRATOS DO FGTS DAS
AUTORAS, REFERENTE AO PERÍODO TRABALHADO
PARA A RECLAMADA. AGUARDA-SE A APRESENTAÇÃO
DOS REFERIDOS EXTRATOS.

TRT-PR-00237-2004-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcelo Kopetski
Réu : Rg da Silva e Cia Ltda. - Perfil R Humanos
Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Instituto de Desenvolvimento Educacional do ParanáFundepar
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO ( PRIMEIRA RECLAMA-
DA NÃO FOI INTIMADA DA SENTENÇA) POR MAIS SEIS
MESES.

TRT-PR-00243-1997-665-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Mauricio Gonçalves
Réu : Pinus Kamp Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

ADV(S) : Marcos Antonio Bettega - PR9954
DEVERÁ O SR. WILFREDO VALERA CASTELLON, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS O RE-
COLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS NOS AUTOS
SUPRA, SOB PENA DE EXECUÇÃO:
-INSS EMPREGADOR - R$ 8.975,52
-EDITAL IMP. OFICIAL -R$ 149,30

TRT-PR-00251-1996-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Odair José Culpi
Réu : Makari Engenharia Ltda.
Mario Augusto Ribas
Mirtes do Prado Ribas
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
vistas das declarações de bens, no balcão da secretaria, exclu-
sivametne a procuradora do exequente, por dez dias, para ma-
nifestação sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-00257-2006-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Roseli Adriana Pospiecka
Réu : José Diniz de Ramos
Natalia de Ramos
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Victorio Hauagge - PR16378
Vinicius Elias Hauagge - PR24698
Victorio Hauagge - PR16378
CIENCIA DE FLS. 69...POR OUTRO LADO, ENTENDE O
JUIZO PELA PLENA MATERIALIZAÇÃO DO ANIMUS DE
DEFESA, ELIDINDO ASSIM A REVELIA, E SENDO APLI-
CADA, NATURALMENTE A PENA DE CONFISSÃO QUAN-
TO A MATÉIRA FATICA... A JUNTADA PELOS RECLAMA-
DOS, EXIGE APURAÇÃO MAIS MINUCIOSA POR PATE
DO JUIZO, RAZÃO PELA QUAL DESIGNA-SE A DATA DE
01.12.2006 AS 10H40MIN, UNICAMENTE PARA DEPOI-
MENTO PESSOAL DA AUTORA, DEVENDO A MESMA
COMPARECER A FIM DE ESCLARECER ALGUNS FATOS
SUSCITADOS.

TRT-PR-00260-2004-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jaime Zarpellon
Réu : Banco do Brasil Sa
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil PreVi
ADV(S) : Auderi Luiz de Marco - PR21261

Manifeste-se sobre a Impugnação aos Cálculos Periciais e so-
bre o pedido de liberação do valor incontroverso, apresentados
pelo exequente, inclusive manifeste sua concordância, ou não,
em relação ao montante dos valores incontroversos apresenta-
dos, tudo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00287-1994-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosana Ribeiro da Silva
Réu : Município de Prudentopolis
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
1. de que encontra-se à SUA disposição , na CEF, agência de
Irati, a GR 001973560/2006.
2. DEVERÁ INFORMAR sobre a satisfação da execução, em
até dez dias após o recebimento de seus créditos, sendo que
após este prazo a execução será extinta na forma do art. 794 do
CPC

TRT-PR-00287-2000-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marli Turra
Réu : Angeliza Alves Pires
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Ciência do despacho de folha 128.” Indefiro a liberação de va-
lores porque a execução ainda não foi garantida.2. O CPF da
executada já consta dos autos.3. Oficie-se o UNIBANCO-União
de Bancos Brasileiros S/A, solicitando o endereço da executa-
da.”

TRT-PR-00290-2004-665-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angela Maria Neves Lima
Réu : RL Recursos Humanos Ltda.
Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Maurício da Rocha Turra - PR14477
Diogo Matté Amaro - PR30596

Deferido requerimento de folha 337/338 dos autos, devendo
providênciar o levantamento do referido alvará - Junto a CEF -
agência Irati, no prazo de trinta dias, através de um dos subs-
critores da referida petição.

TRT-PR-00303-2004-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Paulo Cesar Nunes Pereira
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049
PARA QUE NO PRAZO DE DEZ DIAS COMPROVE NOS
AUTOS O RESTANTE DO VALOR PREVIDENCIÁRIO DE-
VIDO R$ 816,29-GPS-CÓDIGO 2909 E AS CUSTAS R$ 44,40-
DARF-CÓDIGO 8019, ENCAMINHANDO 04 VIAS DA GPS
(SENDO 01 ORIGINAL OU AUTENTICADA) E 02 DE DARF
Á SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-00303-2001-665-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Malamim Sobrinho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
*FOI PROFERIDO NOS AUTOS O DESPACHO ABAIXO
DESCRITO:
1)Não conheço das petições de fls. 1471/1472 e 1473/1475

porque a exequente não é parte nestes autos.
2)Ademais, o prazo para impugnação fluiu em 01.09.2006, ante
o recebimento dos valores em 25.08.2006, conforme guias de
retirada de fls. 1490 e 1491, pelo que declaro a execução extin-
ta, na forma do artigo 794 do CPC.
3)Libere-se ao executado o saldo da conta judicial de fls. 1437.
4)Ficam a disposição das partes os documentos juntados com
inicial e contestação, observando-se que os autos serão elimi-
nados em cinco anos após o seu arquivamento.
5)Intimem-se.
6)Após, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se os autos.
*ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO RÉU NA CEF-IRATI
A GR 1969771/06

TRT-PR-00306-2004-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jordane Muzynoski
Réu : FV de Araújo Sa Madeiras Agricultura Indústria e Co-
mércio LtDa
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Igor Filus Ludkevitch - PR25612
-A DISPOSIÇÃO DO EXEQUENTE NA CEF IRATI A GR nO.
1923736 E 1923817.
-A EXECUTADA É RESPONSAVEL PELA PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES AO INSS EM RAZÃO DO RECOLHIMEN-
TO PREVIDENCIÁRIO EFETIVADO PELA SECRETARIA
DA VARA.
-FOI RECOLHIDO IMPOSTO DE RENDA DEDUZIDO DOS
CRÉDITOS DO AUTOR.
-FICAM A DISPOSIÇÃO DAS PARTES OS DOCUMENTOS
JUNTADOS AOS AUTOS, QUE SERÃO ELIMINADOS EM
CINCO ANOS APÓS A DATA DE ARQUIVAMENTO.

TRT-PR-00306-2005-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Patricia de Lima Vicari
Réu : Lucelia Vilma Garos Grichinski
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633

Embargos a Execução Rejeitados, conforme despacho de se-
guinte teor:”1) Os pressupostos processuais para o conhecimento
dos Embargos (à Execução ou à Penhora) são a garantia da
execução e a oposição no prazo de cinco dias, a contar da ciên-
cia da constrição.
2) Assim, nos termos do art. 739, inciso I do CPC, REJEITO
“in limine” os embargos à execução opostos pela executada,
uma vez que apresentados fora do prazo legal (art. 884 da CLT).”

TRT-PR-00321-2006-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Nascimento Correia
Réu : Elaine Cristine Cordeiro Firman [ME]
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
FOI DESIGNADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 30/
11/2006 AS 10H00MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES
ANTERIORES.

TRT-PR-00333-2002-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eliane Ines Filus Zampier
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
PARA QUE NO PRAZO DE CINCO DIAS MANIFESTE-SE
SOBRE O PEDIDO DA EXEQUENTE DE LIBERAÇÃO DE
VALORES INCONTROVERSOS ÀS FLS. 685, INCLUSIVE
SOBRE O VALOR APRESENTADO.

TRT-PR-00337-2006-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Altair Correia Schran
Réu : Gva Ind. e Com. S.A. Empresa Incorporadora de Madei-
rit Agro Florestal S.A.
ADV(S) : Everton Divanor Leal de Jesus - PR40637
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 194...REJEITOU-SE A PRE-
LIMINAR REQUERIDA NA PEÇA DE
DEFESA...DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO
PARA O DIA 08/11/2006 AS 09H25MIN, DEVENDO AS PAR-
TES COMPARECEREM PESSOALMENTE, SOB PENA DE
CONFISSÃO.

TRT-PR-00365-2004-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosane do Rocio Franco Martins
Réu : Centro de Formação de Condutores Irati Ltda. S/C
ADV(S) : Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
Fabrizzio Matte Dossena - PR29606
INFORMAREM SE CONCILIARAM NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

TRT-PR-00372-2004-665-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alan Diego Pereira
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Guerreiro Junior - PR6944

Vista dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, pelo prazo
de cinco dias.

TRT-PR-00379-2005-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Everton José de Andrade
Réu : Fausto Penteado - [ME] (Fp Compensados)
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Guia de retirada disponível para saque no Banco do Brasil, guia
número 1954756/06.

TRT-PR-00380-2004-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rogerio Antonio Seidel
Réu : Camikcar - Comércio e Transporte de Gás Ltda.
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134

Fabrizzio Matte Dossena - PR29606
-CONSIDERADA CONSUMADA A ALIENAÇÃO JUDICIAL.
-A DISPOSIÇÃO DO AUTOR AS GR DE NÚMERO 1992444
E 1992649/2006 NO BANCO DO BRASIL S/A DE IRATI.

TRT-PR-00384-2002-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osnei Bueno
Réu : Polis Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
VISTAS DA RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS POR DEZ
DIAS SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00390-1997-665-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Wilson Chriezanoski
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
SERÁ AGUARDADA A MANIFESTAÇÃO DO EXEQUEN-
TE NO PRAZO POR 01 ANO.

TRT-PR-00391-2006-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Moreira Dias
Réu : José Luiz Leone
ADV(S) : Fernando Estevao Deneka - PR31753
DEVERA O REU RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIARIAS (R$ 88,00) E COMPROVAR NOS AUTOS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00394-2001-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sergio Antonio de Brito
Réu : Campanha Nacional de Escolas da Comunidade
Colegio Cenecista Dr Theodoro Newton Diedrichs
ADV(S) : Luiz Adao Marques - SP132916
Carlos Roberto Steuck - PR18366

Recte - ciência do recolhimento de imposto de renda informa-
do nos autos. Primeira reclamada, deferido oficiamento reque-
rido.

TRT-PR-00402-2006-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Iracema Bueno Blocki
Réu : Marizete T S Lodi [ME]
Guarani Box Fábrica de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
NADA A DEFERIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 134 . O PRO-
CESSO FOI EXTINTO NOS TERMOS DO ART 844 DA CLT.

TRT-PR-00409-2004-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Paulo Sergio Rodrigues Secco
Réu : Via Serviços Integrados
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Carlos Eduardo Bley - PR18653
1) os valores foram liberados a quem de direito.
2) em relação ao recolhimento das contribuições previdenciári-
as, é responsabilidade da executada a prestação de informa-
ções ao INSS (emissão da GFIP).
3) Ficam à disposição das respectivas partes os documentos
juntados com a petição inicial e defesa, dispensando-se a renu-
meração dos autos. As partes ficam advertidas que os autos
serão eliminados cinco anos após o arquivamento.
4) o exequente deverá informar sobre a satisfação da execução,
em até dez dias após o recebimento de seus créditos, sendo que
após este prazo a execução será extinta na forma do art. 794 do
CPC.

TRT-PR-00413-2005-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Andre Ricardo do Nascimento Kampa
Réu : Caminhos do Paraná S.A.
ADV(S) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO APRESENTADO, E
APRESENTAR AS RAZÕES FINAIS, QUERENDO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00442-2006-665-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Juvenal Alves Pereira
Réu : Reflorestadora Santana Ltda. Np Socio Valdivino Alves
Pereira
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NA SECRE-
TARIA DA VARA A CTPS DEVIDAMENTE BAIXADA.

TRT-PR-00443-2004-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angelita Aparecida Machado de Oliveira
Réu : Moveis Romera Ltda.
Cobrafacil Cobranca Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Manifeste-se sobre os bens indicados a penhora pela reclama-
da, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00450-2005-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Francisco Soares
Réu : João Elvino da Silva - [ME]
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
RESTOU INFRUTÍFERA A BUSCA DE BLOQUEIOS VIA
BACEN-JUD PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SENDO QUE NO SEU SILENCIO SERÁ AGUAR-
DADA A MANIFESTAÇÃO POR 01 ANO.

TRT-PR-00451-2005-665-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Alaor Soares
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Réu : João Elvino da Silva - [ME]
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
RESTOU INFRUTÍFERA A BUSCA DE BLOQUEIOS VIA
BACEN-JUD PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SENDO QUE NO SEU SILENCIO SERÁ AGUAR-
DADA A MANIFESTAÇÃO POR 01 ANO.

TRT-PR-00486-1995-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Rigo Bello
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Hyran Getulio Cesar Patzsch - PR22822
Carina Pescarolo - PR23787
de que foi expedido alvará judicial, referente ao depósito re-
cursal, conforme requerimento de fls. 1563, o qual encontra-se
na CEF, à disposição do reclamado ou do advogado Hyran
Getúlio Cesar Patzsch

TRT-PR-00488-2001-665-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osmair Pereira
Réu : J. Pires Construtora de Obras Ltda.
Almir Pires
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Defere-se os oficiamentos as detran, receita federal e bacen
jud, conforme solicitado.
Indefere-se as providências solicitadas em nome do Sr. Jeffer-
son Pires, pois inexistem nos autos documentos, que compro-
vem sua condição de sócio da executada.

TRT-PR-00490-2006-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Borcath Taborda (Espólio De)
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
O autor apresentou emenda a iniclal que se encontra a sua dis-
posição nos autos. A cópia da emenda (2 folhas ) foi enviada a
Ponta Grossa via correio e retornou com a ocorrencia DESCO-
NHECIDO.

TRT-PR-00520-2005-665-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Valquiria Ribeiro dos Santos
Réu : Ernane Alves Castro
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
DEVERÁ APRESENTAR A CTPS DA AUTORA , EM 15
DIAS.

TRT-PR-00521-1997-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Paulo Donizete Vilela
Réu : Schmidt & Medina Ltda. [ME] Rep Por Seu Procurador
Jeancarlo SaSantos
ADV(S) : Vania Mara Moreira dos Santos - PR9432
EM RAZÃO DE QUE O IMÓVEL PENHORADO NÃO GA-
RANTE A EXECUÇÃO DEVERÁ O EXEQUENTE MANI-
FESTAR-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.
NO SILENCIO SERÁ AGUARDADA A MANIFESTAÇÃO
POR 01 ANO.

TRT-PR-00522-1997-665-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ronaldo Guilherme
Réu : Schmidt & Medina Ltda. [ME] Rep Por Seu Procurador
Jeancarlo SaNtos
ADV(S) : Vania Mara Moreira dos Santos - PR9432
EM RAZÃO DE QUE O IMÓVEL PENHORADO NÃO GA-
RANTE A EXECUÇÃO DEVERÁ O EXEQUENTE MANI-
FESTAR-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.
NO SILENCIO SERÁ AGUARDADA A MANIFESTAÇÃO
POR 01 ANO.

TRT-PR-00523-1997-665-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Valnei Antonio Iensen
Réu : Schmidt & Medina Ltda. [ME] Rep Por Seu Procurador
Jeancarlo SaNtos
ADV(S) : Vania Mara Moreira dos Santos - PR9432
EM RAZÃO DE QUE O IMÓVEL PENHORADO NÃO GA-
RANTE A EXECUÇÃO DEVERÁ O EXEQUENTE MANI-
FESTAR-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.
NO SILENCIO SERÁ AGUARDADA A MANIFESTAÇÃO
POR 01 ANO.

TRT-PR-00593-2000-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Braz
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Ciência do despacho de folha 82 dos autos. “ A providência
solicitada pelo exequente já foi efetivada, conforme documen-
to de folha 66 e despacho de folha 69 dos autos. As medidas
necessárias a transferência de valores serão tomadas nos autos
RT 844/2000.”

TRT-PR-00595-2000-665-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nicolau Korolhuk
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Recte - ciência do despacho de folha 83 dos autos: “A provi-
dência solicitada pelo exequente já foi efetivada, conforme
documento de folha 62 e despacho de folha 65 dos autos. As
medidas necessárias a transferência de valores serão tomadas
nos autos RT 844/2000. “

TRT-PR-00652-1998-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI

Autor : Celia Borges
Réu : Popasa Potinga Papeis S.A. Repres P/ SindicoSr Telmo
Dornelles (Massa Falida de)
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Será aguardada a sua manifestação pelo prazo de um ano.

TRT-PR-00655-1998-665-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alois Bagiewicz
Réu : Rep Por Sindico Telmo Dornelles
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Será aguardada a sua manifestação pelo prazo de um ano.

TRT-PR-00659-1998-665-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Claudio Antoniuv
Réu : Rep P/ Sindico Telmo Dornelles
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO NA SECRE-
TARIA DA VARA A CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DOS
CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR.
APÓS OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-00673-1998-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ezidio Anisio Loginski
Réu : Sindico Telmo Dornelles
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Será aguardada a sua manifestação pelo prazo de um ano.

TRT-PR-00743-1997-665-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Orlando Briski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA
Ferrovia Sul - Atlantico S.A. - F S A
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
-FOI PROFERIDO O DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO,
ESTANDO A DISPOSIÇÃO DO AUTOR A GR 1986566 E DO
SEU PROCURADOR REFERENTE A HONORÁRIOS A GR
1987081, NO BANCO DO BRASIL DE IRATI:
1)Junte-se a deprecata aos autos.
2)Libere-se ao exequente, ao seu procurador e ao Sr. Contador
o valor correspondente a seus créditos, observando-se a reten-
ção fiscal.
3)Expeça-se guia de retirada ao banco depositário para quita-
ção das custas processuais, do artigo 789-A da CLT, recolhi-
mento do IR e das contribuições sociais.
4)As despesas do Leiloeiro já foram quitadas e a penhora de
fls. 59 já foi levantada (fls. 104-cpe).
5)Intime-se a segunda executada que é sua a responsabilidade
pela prestação de informações ao INSS (emissão da GFIP).
6)O INSS deverá ser cientificado do recolhimento efetuado e
da determinação constante do item 5 do presente despacho.
7)Informe-se ao exequente e ao seu procurador o valor recolhi-
do à título de imposto de renda.
8)Uma vez efetivado o saque pelo exequente trabalhista, atua-
lize-se a conta em relação a seus créditos e abata-se o valor
liberado, voltando conclusos, inclusive para deliberações quanto
aos depósitos recursais de fls. 491, 516 e 698.
-FOI RECOLHIDO O IMPOSTO DE RENDA RETIDO DOS
CRÉDITOS DO AUTOR.

TRT-PR-00755-1998-665-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Orlei José Lisboa
Réu : Malanski & Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez
dias.Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua mani-
festação, por um ano.
Intimem-se.

TRT-PR-00803-1998-665-09-01-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Futerko
Réu : Rep/ P/ Sindico Telmo Dornelles
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Será aguardada a manifestação do exequente, por um ano.

TRT-PR-00928-2000-665-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Pschisnhuk
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Ciência do despacho de folha 120 dos autos: “A providência
solicitada pelo exequente já foi efetivada, conforme documen-
to de folha 106 e despacho de folha 109 dos autos. As medidas
necessárias a transferência de valores serão tomadas nos autos
RT 844/2000.”

TRT-PR-01021-1999-665-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Robson Gonçalves de Oliveira
Réu : Gilmar Neiverth - [ME]
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Saionara Stadler de Freitas - PR23638

Ficam a disposição das partes os documentos juntados com a
inicial e contestação.Os autos serão remetidos ao arquivo ge-
ral, e incinerados cinco anos após o arquivamento.

Vara do Trabalho de IRATI
Marcos Chornobay

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00040/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2005-073-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Lucio Stoski
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
DESENTRANHAMENTO: Encontram-se disponíveis, no Posto
de Atendimento de Pitanga, os documentos colacionados aos
autos, os quais deverão ser retirados no prazo supra.

TRT-PR-99501-2006-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nelson Borges dos Santos
Réu : Indústria de Embalagens 3 Elis Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Antonio Cesar Ziegemann - PR17136
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 15:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - PITANGA

TRT-PR-85501-2006-073-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sintravale - Sindicato dos Trabalhadores em Transpor-
tes Rodoviários de Ivaiporã e Região
Réu : Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Ane-
xos de Apucarana
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Carga : 01941321 Data da Carga: 13/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98402-2006-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : R. C. Finatto & Cia Ltda.
Réu : Sindicato das Indústrias Ceramicas e Olarias de Nova
Santa Rosa - Pr
Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
DESPACHO: “Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar os recolhimentos da custas processuais nos
autos, sob pena de execução.”

TRT-PR-99503-2005-073-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eleuterio José Vieira
Réu : Alceu Gehring
Alceu Gehring e Cia Ltda.
ADV(S) : Edsom Montor Ozorio - PR14497
Carlos Augusto Garcia - PR22148
DECISÃO E AUDIÊNCIA INAUGURAL: Na presente ação
foi incluída a empresa Alceu Gehring & Cia. Ltda. no pólo pas-
sivo, estando a audiência INAUGURAL designada para o dia
08/11/2006, às 09 horas, a realizar-se na sala de audiências do
Posto de Atendimento de Pitanga, sito à rua Caetano Munhoz
da Rocha, 423, centro, Pitanga-PR, permanencendo as comi-
nações legais. Também fica(m) intimado(s) de que poderá ser
apresentada defesa ou ratificação do conteúdo da peça de fls
38/44. já que a defesa foi apresentada pelo seu sócio. Encon-
tra-se disponível no site www.TRT9.gov.br a decisão proferida
nos presentes autos.

TRT-PR-00003-2004-073-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eliane da Silva Franca
Réu : Totolo Tur Turismo e Excursoes Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Proceder a retirada da CTPS da autora devidamente anotada no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-99506-2006-073-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Correia
Réu : Município de Pitanga
ADV(S) : Joao Zimermann - PR15202
DESPACHO - “1. Processe-se o recurso interposto pelo Re-
querente, intimando-se o Requerido para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razões. 2. No decurso do prazo
para oferecimento das contra-razões ou apresentadas estas, re-
metam-se os autos ao E. TRT 9ª. Região, com as cautelas de
estilo.”

TRT-PR-99507-2006-073-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eloina Maciel Mereth
Réu : Cgg do Brasil Participações Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
DESPACHO: “1. Registre-se no SUAP como procurador da
reclamada o Dr. GLEIDEL para publicações na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná, conforme requerido. 2. Em caso de
nitificações e intimações a serem encaminhadas diretamente a
reclamada, observe-se o endereço constante da petição em epí-
grafe. 3. Indefere-se o requerimento da reclamada no sentido
de ser intimada 30 dias antes da realização da perícia, consubs-
tanciado no fato de que o prazo estipulado por este Juízo é
suficiente para agendamento pela reclamada e considerando a
celeridade processual a ser imprimida no feito. Intime-se. 4.

Aguarde-se a realização da perícia e a audiência designada.”

TRT-PR-00011-2005-073-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcos Antonio Rocha de Moraes
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
DESENTRANHAMENTO: Encontram-se disponíveis, no Posto
de Atendimento de Pitanga, os documentos colacionados aos
autos, os quais deverão ser retirados no prazo supra.

TRT-PR-00012-2005-073-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Wagner Barlati Peres
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
DESENTRANHAMENTO: Deverão ser retirados, no prazo
supra, os documentos colacionados autos autos, os quais en-
contram-se disponíveis para desentranhamento, no Posto de
Atendimento de Pitanga.

TRT-PR-99513-2006-073-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Tonete
Réu : Coamo - Cooperativa Agrícola Mourãoense Ltda.
ADV(S) : James Eli de Oliveira - PR24423
DEPÓSITO DE HONORÁRIOS:Deverá, no prazo de 10 (dez)
dias promover o depósito dea quantia requerida pela perita
(R$480,00) para eleboração de nova perícia e apresentação do
laudo técnico, sob pena de caracterização de desistência da
prova.

TRT-PR-79022-2006-073-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : José Carlos Sterza
ADV(S) : Ivan Lauro Simiano - PR19832
DESENTRANHAMENTO: Deverão ser retirados, no prazo
supra, os documentos colacionados autos autos, os quais en-
contram-se disponíveis para desentranhamento, no Posto de
Atendimento de Pitanga.

TRT-PR-91001-1993-073-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. -
Copiva
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Vistos e etc.
O imóvel que garantia a execução no presente feito foi arrema-
tado, consoante certidão de fl. 527. O Sindicato autor, por di-
versas oportunidades intimado não indicou bens de proprieda-
de da executada para penhora.
É público e notório que a executada possui bens imóveis loca-
lizados nesta cidade de Ivaiporã, conforme penhora realizada
em vários autos que tramitam neste Juízo em desfavor da exe-
cutada, tais como RT 801/98 e RT 411/97, dentre outros.
Portanto, intime-se o exeqüente para que indique bens de pro-
priedade da executada para garantia da execução, comprovan-
do a propriedade, pelo prazo de 15 dias, de sorte a dar prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-79025-2006-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : José Luiz Boese
ADV(S) : Ivan Lauro Simiano - PR19832
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:05
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00025-2006-073-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Augusto Miranda Penteado
Réu : M.O.Schon Transportes Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS: Efetuado o pagamen-
to da contribuição previdenciária, deverão ser entregues na
Secretaria do Posto de Atendimento Judiciário de Pitanga,
DUAS vias das guias GPS, devidamente autenticadas, no prazo
supra, sob pena de execução direta.

TRT-PR-00026-2005-073-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Deivair José de Brito
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015
Carga : 01910196 Data da Carga: 09/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-91029-2005-073-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Casa de Carnes Irmaos Fonseca Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Marcello Cesar Pereira Filho - PR15261
Vistos e etc.
Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.
No decurso e certificada a inexistência de pendências, arqui-
vem-se os autos.

Ivaiporã
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TRT-PR-51031-2002-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Maria Dias
Réu : Clube de Campo Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.
Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se acerca do expediente supra referenciado, bem assim,
informar o paradeiro da reclamada ou requerer o que entender
de direito, de sorte a dar prosseguimento a execução no presen-
te feito.

TRT-PR-79033-2006-073-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ocalina Ferreira Gomes
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Vistos e etc.
Defere-se o desentranhamento requerido pela requerentes, de-
vendo colher recibo quando da entrega dos documentos.
Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-00047-2001-073-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Madalena Armundo de Souza
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-79049-2006-073-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Alzerino Rosa Neto
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Carga : 01908774 Data da Carga: 09/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-79050-2006-073-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Claudio Crul
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Margareth Yoko Okagawa Falleiros - PR20880
Vistos e etc.
Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos au-
tos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Diante da composição havida entre as partes, retirem-se os au-
tos de pauta.
Custas processuais sobre o valor avençado, pelo Requerido,
dispensadas.
Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.
Tudo cumprido, arquivem-se.

5. Intimem-se.

TRT-PR-00052-2001-073-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sebastiana Donizete Simoes
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00055-2006-073-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vilma Aparecida Pilz
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
DESPACHO: “1. Com esteio no art. 899 da CLT, denego o pro-
cessamento do recurso da reclamada COOPERATIVA MISTA
(protocolo 3632), por deserto e intempestivo. Intime-se. “

TRT-PR-51065-2001-073-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edson Fernandes
Réu : Carlos Alberto Teodoro Cereais - (ME)
ADV(S) : Omar Yassim - PR14310
Vistos e etc.
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30(trinta) dias, con-
forme requerido. Intime-se.
No decurso, voltem-me os autos conclusos.

TRT-PR-00076-2001-073-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Cecilia Fiorati Ferreira
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Jardim Alegre
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Cirineu Dias - PR22500
Vistos e etc.
Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos au-
tos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Com esteio na OJ EX SE 164 do E. TRT da 9ª Região, deverá a
reclamada comprovar o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, pelo valor executado, descrito na planilha de fl. 755,
em 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
Intime-se a executada para pagamento das despesas processu-
ais (custas, honorários contábeis e editais), pelo prazo de 10

(dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução.
Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.
Tudo cumprido e certificada a inexistência de pendências, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-00077-2001-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nair dos Santos Mota
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Jardim Alegre
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Cirineu Dias - PR22500
Vistos e etc.
Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos au-
tos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Com esteio na OJ EX SE 164 do E. TRT da 9ª Região, deverá a
reclamada comprovar o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, pelo valor executado, descrito na planilha de fl. 513,
em 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
Intime-se a executada para pagamento das custas processuais,
pelo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.
Tudo cumprido e certificada a inexistência de pendências, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-00081-1990-073-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Banca-
rio de ApucArana Pr
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Teodoro Alves - PR12547
Mirian R. Galeazzi Rocha - PR34193
Vistos e etc.
Renove-se a intimação das partes, pelos procuradores, acerca
da disponibilidade dos documentos respectivamente colacio-
nados, pelo prazo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do
desentranhamento.
No decurso e certificada a inexistência de pendências, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-51089-2006-073-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dirceu Leite da Silva
Réu : Casa de Carnes Irmaos Fonseca Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Vistos e etc.
Intime-se a procuradora do autor para, no prazo de 10 (dez)
dias, informar o paradeiro de seu constituinte, de sorte a dar
prosseguimento ao feito.

TRT-PR-51103-2006-073-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Gonçalves da Silva
Réu : Hamilton Lacerda Pereira
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
Roberta Pereira Benvenutti - PR38081
DESPACHO: “Intime-se a(o) Ré(u) para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar os recolhimentos previdenciários nos autos,
sob pena de execução.” COMPROVAR RECOLHIMENTO
INSS: Efetuado o pagamento da contribuição previdenciária,
deverão ser entregues na Secretaria do Posto de Atendimento
Judiciário de Pitanga, DUAS vias das guias GPS, devidamente
autenticadas, no prazo supra, sob pena de execução direta.

TRT-PR-00105-2001-073-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edna Benedita da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00107-2001-073-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Idalira da Silva Moura
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00110-2006-073-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Angela Maria Leal Rocha
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Luiz Carlos Lugues - PR12146
DESPACHO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA- fls.1225: “1.
Considerando estar em curso o prazo para manifestação pela
autora acerca dos documentos colacionados pela reclamada e a
proximidade da audiência de instrução designada, retirem-se
os autos de pauta, intimando-se as partes, pelos procuradores,
via telefone, evitando assim, deslocamentos desnecessários. 2.
Frente aos argumentos expendidos pela autora, reabre-se o prazo
para manifestação sobre os documentos juntados pela reclama-
da, nos moldes do despacho de fl. 1221, devendo, para tanto,
ser reiterada a intimação de fl. 1222. 3. Para instrução proces-
sual, redesigna-se audiência para o dia 24/01/2007, às 09 ho-
ras, mantidas as cominações legais anteriores. 4. Intimem-se as
partes e seus procuradores.”

TRT-PR-00113-2001-073-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Gomes Vieira

Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00150-2006-073-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Francisco de Abreu
Réu : Humberto Mano Sa
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
DESPACHO:”Em face da garantia da execução, intime-se o
Demandado para os fins do artigo 884 da CLT.”

TRT-PR-00151-2006-073-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Orlando da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
Carga : 01946401 Data da Carga: 13/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00153-2006-073-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilde Barbosa Oliveira
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Borrazópolis
Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
Ciência quanto ao contido no r. despacho de fls. 24 com o se-
guinte teor:

“ Vistos e etc.

Intime-se a requerente, por seu procurador, para que efetue e
comprove nos autos o pagamento das custas processuais, no
prazo de dez dias, sob pena de execução”.

TRT-PR-00162-2004-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ambrosio Malamim
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos e etc.
Tendo em vista a proximidade da data da audiência designada e
considerando que a reclamada Construções Civis Peixoto não
foi notificada, retirem-se os autos de pauta, intimando-se as
partes cientes, pelos procuradores.
Intime-se o autor da certidão do Oficial de Justiça juntada à fl.
437, informando o paradeiro da reclamada Construções Civis
Peixoto ou requerendo o que entender de direito, pelo prazo de
10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito
em relação a referida reclamada.

TRT-PR-00179-1999-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Manoel dos Santos Faria
Réu : Antonio Carlos Borges
ADV(S) : Ivan Carvalho Martins - PR20101
Vistos e etc.

Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
sobre a certidão do Oficial de Justiça, informando o paradeiro
do reclamado ou requerer o que entender de direito, de sorte a
dar prosseguimento ao feito.

TRT-PR-00181-2006-073-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lourival Dias de Oliveira
Réu : Jorge Kawano
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Vistos e etc.
Intime-se a(o) Ré(u) para, no prazo de 10 (dez) dias, compro-
var os recolhimentos previdenciários e imposto de renda nos
autos, sob pena de execução.

TRT-PR-00191-1997-073-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luciana Bisclialiari de Lima
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00195-1993-073-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Orivaldo Campiteli
Réu : Município de Jardim Alegre
ADV(S) : Marly Aparecida Pereira Fagundes - PR16716
A disposição no BANCO DO BRASIL S/A-agência de Jardim
Alegre/Pr., Guias de Retirada , devendo os valores serem le-
vantados no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00196-2005-073-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Instituicao Cultural e Educacional de Ivaiporã - ICEI
ADV(S) : Celso Hideo Makita - PR18126
Vistos e etc.
Dê-se vista ao autor da diligência realizada junto ao DETRAN,
conforme fl. 243, para que se manifeste no prazo de 10(dez)
dias.

TRT-PR-00200-2004-073-09-00-5 - (1 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ocimar Galdino de Abreu
Réu : Jorge Benedito Silvestrini
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 01743307 Data da Carga: 19/09/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51202-2006-073-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Genival Cordeiro dos Santos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 01953846 Data da Carga: 16/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00209-2004-073-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Gonçalves
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Vistos e etc.
Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos au-
tos por meio da petição supra referenciada (protocolo 4421),
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas processuais na importância executada, pela(o)
Demandada(o) do que deverá ser intimado para o recolhimen-
to, dentro do prazo de 10 (dez) dias.
A partir do depósito de fl. 931, satisfaçam-se os honorários do
Calculista, expedindo-se a guia de retirada.
Comprovação do recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e do imposto sobre a renda, em 30 dias, pela(o)
Demandada(o).
Comprovados os recolhimentos que trata os itens 3 e 5 supra,
restitua-se ao Demandado o valor remanescente do depósito de
fl. 931 e integral o de fl. 935
Intime-se o INSS, por sua Procuradoria, na forma e para os fins
dos artigos 832, § 4º, e 889-A, § 2º, ambos da CLT.
Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos pe-
las respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos autos.
Tudo cumprido e certificada a inexistência de pendências, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-51214-2005-073-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adão Mendes dos Santos
Réu : Construart - Indústria e Comércio de Mat. Para Contru-
ção e Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Nascimento Burko - PR21882
DESPACHO: “Intime-se a(o) Ré(u) para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar os recolhimentos previdenciários nos autos,
sob pena de execução.” COMPROVAR RECOLHIMENTO
INSS: Efetuado o pagamento da contribuição previdenciária,
deverão ser entregues na Secretaria do Posto de Atendimento
Judiciário de Pitanga, DUAS vias das guias GPS, devidamente
autenticadas, no prazo supra, sob pena de execução direta.

TRT-PR-51216-2003-073-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecida de Fatima Nunes
Réu : Brasmed Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.
Intime-se a exeqüente, para requerer o que entender de direito,
com a finalidade de prosseguimento da execução, prazo de 30
dias. No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo
provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-51219-2006-073-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lucivaldo Pereira dos Santos
Réu : Consilos Indústria de Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
Vistos e etc.
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, juntar o original do
instrumento procuratório, de forma a regularizar a representa-
ção processual, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

TRT-PR-00241-2001-073-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Orlando dos Santos
Réu : Alfa - Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Ivan Carvalho Martins - PR20101
Claudia Helena Stival - PR29782
Fernando José Santilio - PR26349
Desentranhados os documentos de fls.11/13 (autor), os de fls.80/
160 (1º ré), os de fls. 195/251(2º ré). devendo as partes proce-
derem a retirada dos mesmos no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00244-2002-073-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Claudia Nishiyama
Réu : Dentalplan Plano de Saude e Prevencao Dental Ltda.
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
Carga : 01943744 Data da Carga: 13/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
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TRT-PR-00247-2002-073-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Adilson dos Santos
Réu : Cgg do Brasil Participações Ltda.
Augusto Dziubate (ME)
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
DESENTRANHAMENTO: “Desentranhem-se os documentos
de fl. 07/12, entregando-se-os à parte autora, e os de fl. 31/32 e
38, entregando-se-os ao a segunda ré, mediante com recibo e
certidão nos autos.”

TRT-PR-00254-2003-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilda Fabricio da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Vistos e etc.
Tendo em vista o silêncio do devedor, intime-se o autor, por
seu procurador, para que requeira o que entender de direito.
Quando da próxima atualização, abater os valores recolhidos a
título de contribuição previdenciária.

TRT-PR-00258-2006-073-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Maciel
Réu : Edgar Ribeiro
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
DESPACHO: “1. Em face da garantia parcial da execução, in-
time-se o Demandado, pelo procurador, para os fins do artigo
884 da CLT.”

TRT-PR-00263-2006-073-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rubens Garcia Lopes
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Processe-se o recurso interposto pelo(a) Reclamado(a), intiman-
do-se a(o) autor(a) para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razões.
No decurso do prazo para oferecimento das contra-razões ou
apresentadas estas, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª. Região,
com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00271-2005-073-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Begalli
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos etc.
Com a finalidade de se evitar futuras alegações de nulidade
pelo reclamado, considerando a necessidade de manifestação
do reclamado acerca dos extratos bancários ora trazidos aos
autos e os colacionados pela autora e a proximidade da audiên-
cia designada, retirem-se os autos de pauta de julgamento, inti-
mando-se as partes, via telefone.
2)Dê-se vista dos extratos da conta salario colacionados pela
autora e pelo Bancodo Brasil, por 05 dias.Intime-se.
3)No decurso do prazo do item supra, ter-se-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006 às 17h02 min., ficando as partes cientes, na forma da
Súmula 197 do C.TST.
4)Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00272-2005-073-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Veronica Lucia dos Reis Dias
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.
1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca do expediente em epígrafe e a proximidade da audiên-
cia designada, retirem-se os autos de pauta de julgamento, inti-
mando-se as partes, via telefone.
2. Dê-se vista ao reclamado do expediente protocolizado pelo
Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.
3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h04min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.
4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00273-2005-073-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edson Salustiano Rodrigues
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.
1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca do(s) extrato(s) bancários ora trazidos aos autos e a pro-
ximidade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta
de julgamento, intimando-se as partes, via telefone.
2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.
3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h06min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.
4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00273-2006-073-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Henrique Horst Filho
Réu : Rio Bonito Embalagens Ltda.
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
DESPACHO: “ Intime-se a(o) Reclamada(o) para, no prazo de
10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias incidentes, sob pena de execução.” Efetuado o
pagamento da contribuição previdenciária, deverão ser entre-
gues na Secretaria do Posto de Atendimento Judiciário de Pi-

tanga, DUAS vias das guias GPS, devidamente autenticadas,
no prazo supra, sob pena de execução direta.

TRT-PR-00274-2005-073-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jeferson Luciano Custodio
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.
1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.
2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta vinculada do FGTS e
conta salário ora colacionados pelo autor (a) e pelo Banco do
Brasil, por 05 dias. Intime-se.
3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h08min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00275-2005-073-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecido Xavier (Espólio De)
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta vinculada do FGTS e
conta salário ora colacionados pelo autor (a) e pelo Banco do
Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h10min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00276-2005-073-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Tereza Aparecida Rozario
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca do(s) extrato(s) bancário(s) ora trazido(s) aos autos e a
proximidade da audiência designada, retirem-se os autos de
pauta de julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h12min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00277-2005-073-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Aparecida Rodrigues dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca do expediente em epígrafe e a proximidade da audiên-
cia designada, retirem-se os autos de pauta de julgamento, inti-
mando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista ao reclamado do expediente protocolizado pelo
Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h14min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00278-2005-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nair Krause Taucher
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta vinculada do FGTS e
conta salário ora colacionados pelo autor (a) e pelo Banco do
Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/

2006, às 17h16min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00279-2003-073-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sergio Pires Monte Lima
Réu : Regis - Comércio de Insumos Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Intime-se a(o) Ré(u) para que tenha vista dos cálculos de liqui-
dação apresentados pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de
10 dias, na forma do artigo 879, §2º, da CLT e consoante já
determinado à fl. 372, item 4.

TRT-PR-00279-2005-073-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Selma Maria de Oliveira Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca do(s) extrato(s) bancário(s) ora trazidos aos autos e a
proximidade da audiência designada, retirem-se os autos de
pauta de julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h18min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00280-2005-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Castelani
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Com a finalidade de se evitar futuras alegações de nulidade
pelo reclamado, considerando a necessidade de manifestação
do reclamado acerca do(s) extrato(s) bancário(s) ora trazido(s)
aos autos e os colacionados pela autora e a proximidade da
audiência designada, retirem-se os autos de pauta de julgamen-
to, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário e da conta vun-
culada do FGTS colacionados pela autora e pelo Banco do Bra-
sil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h20min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00281-2005-073-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Onofre Fabricio da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h22min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00282-2005-073-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdomiro Moraes Branco
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h24min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00287-1997-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Fruchi Biscliliari

Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00290-2003-073-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Paulo Fernandes
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Mirian Ap.Gleria Gnann - PR15264
Vistos e etc.
Libere-se a quem de direito a importância depositada no Banco
do Brasil, na forma do comprovante de fl. 284, na proporção da
planilha de fl. 582, expedindo-se as guias próprias.

Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.

3. No decurso e certificada a inexistência de pendências, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-00290-2005-073-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Erineu Valcarenghi Zenatti
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência as partes quanto ao contido no item “2” do r. despacho
de fls. 1119 com o seguinte teor:

“2. Para encerramento da instrução processual, formulação das
razões finais e renovação da proposta conciliatória, designa-se
audiência para o dia 06/11/2006, às 15h10min”.

TRT-PR-00300-2005-073-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Salvador Cabrera Moretti
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Vistos e etc.
Indefere-se a juntada das razões finais apresentadas pelo autor,
eis que encerrada a instrução processual. Mantenha-se a peti-
ção na contracapa dos presentes autos. Intime-se.
Após, voltem para julgamento.

TRT-PR-00302-1997-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rosalina Aparecida da Costa
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00303-1997-073-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Terezinha Tavares da Costa
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00318-2005-073-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Antonio Lage
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17H46min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00319-2005-073-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonia do Valle Moreira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Marcelo Vieira Justus - PR20364
Vistos e etc.

1. Com a finalidade de se evitar futuras alegações de nulidade
pelo reclamado, considerando a necessidade de manifestação
do reclamado acerca do(s) extrato(s) bancário(s) ora trazido(s)
aos autos e os colacionados pela autora e a proximidade da
audiência designada, retirem-se os autos de pauta de julgamen-
to, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário colacionados
pela autora e pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006 as 17h28min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.
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4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00320-2005-073-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Neuza Marlene Pytlowanciw Glowienka
Réu : Município de Candido de Abreu
ADV(S) : Celso Hideo Makita - PR18126
Robison Luiz Sega - PR20859
DESPACHO:”1. Processem-se os recursos interpostos pelas
partes, intimando-se as partes contárias respectivamente para,
querendo e no prazo legal, apresentarem suas contra-razões. “

TRT-PR-00320-1998-073-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mariluci Araujo dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Albina Maria dos Anjos - PR13619
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00321-2005-073-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Gualberto Muniz
Réu : Elizeu Orane Raulik
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS: Efetuado o pagamen-
to da contribuição previdenciária, deverão ser entregues na
Secretaria do Posto de Atendimento Judiciário de Pitanga,
DUAS vias das guias GPS, devidamente autenticadas, no prazo
supra, sob pena de execução direta.

TRT-PR-00329-2006-073-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valmir Maier
Réu : Empresa de Onibus Pioneira Ltda.
Volmir Zama Witcel F.I.
Terezinha Zama Witchel
Florelan Vargas Witchel
ADV(S) : Antonio Cesar Ziegemann - PR17136
DESPACHO: “Intimem-se as reclamadas para que tragam aos
autos os documentos requeridos pelo autor “certificados de re-
gistro e licenciamento dos ônibus que integram a frota da Em-
presa Pioneira”, no prazo de 05 dias, sob as penas previstas
pelo art. 359 do CPC.”

TRT-PR-00347-2004-073-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Carlos Kleber Sposito Bitencourt
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Cassiano Eskildssen - PR34831
CIENCIA DE DECISÃO PROLATADA AS FLS. 276/278
(EMB.DECLARATÓRIOS).

TRT-PR-00358-2006-073-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Manoel Paulo de Oliveira
Réu : Olga dos Santos Reigota Charif
ADV(S) : Newton Bueno Lacerda - PR11893
Vistos e etc.
Diante do silêncio da parte Autora, presume-se satisfeita a aven-
ça.
Intime-se a(o) Reclamada(o) para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais incidentes, sob pena de execução.

TRT-PR-00384-2006-073-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josiliano Portugal
Réu : Edson Luiz Porfirio & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:15
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00385-2006-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Diogini Albano Gomes
Réu : Edson Luiz Porfirio & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00386-2006-073-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Luiz Macoski
Réu : Edson Luiz Porfirio & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:25
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00387-1996-073-09-00-6 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Geralda Silva da Costa
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
A disposição na CEF-agência de Ivaiporã/Pr., Alvará Judicial
nº 001927907/2006, devendo o valor ser levantado no prazo de
10 dias.

TRT-PR-00406-2005-073-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mateus dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.
Intime-se a parte reclamada para que tenha vista dos documen-
tos ora colacionados pelo Banco do Brasil, pelo prazo de 05
dias.

TRT-PR-00413-2005-073-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Florance da Silva Miranda Lemos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca do(s) extrato(s) bancário(s) ora trazido(s) aos autos e a
proximidade da audiência designada, retirem-se os autos de
pauta de julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta salário ora colaciona-
dos pelo Banco do Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h30min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00414-2003-073-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Altivo Barros de Mendonça
Réu : Queiroz Galvao Perfuracoes S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Valdecy Schon - PR19483
DECISÃO: “Deciso conhecer da Exceção de Pré-Executivida-
de apresentada por Queiroz Galvão Perfurações S.A, em face
de ALTIVO BARROS DE MENDONÇA, para no mérito ACO-
LHÊ-LA, declarando a extinção da execução iniciada no pre-
sente feito, nos termos da fundamentação...” Cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos.

TRT-PR-00417-2005-073-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vagner Neves dos Santos
Réu : Alfredo Graf
ADV(S) : Maurilio Viana Pereira - PR30695
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS: Efetuado o pagamen-
to, deverão ser entregues na Secretaria do Posto de Atendimen-
to Judiciário de Pitanga, DUAS vias das guias GPS, devida-
mente autenticadas, no prazo supra, sob pena de execução di-
reta.

TRT-PR-00426-2005-073-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edna de Fátima Ferrante de Oliveira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta vinculada do FGTS e
conta salário ora colacionados pelo autor (a) e pelo Banco do
Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
/2006, às 17h32min, ficando as partes cientes, na forma da
Súmula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00429-2004-073-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Clemente Paulo Sierakowski
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Cassiano Eskildssen - PR34831
1. Processem-se os recursos interpostos pelas partes, intiman-
do-se as partes contrárias para, querendo e no prazo legal, apre-
sentarem suas contra-razões.
2. No decurso do prazo para oferecimento das contra-razões ou
apresentadas estas, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª. Região,
com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00429-2005-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Roque de Almeida
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado

acerca do expediente em epígrafe e a proximidade da audiên-
cia designada, retirem-se os autos de pauta de julgamento, inti-
mando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do expediente protocolizado pelo Banco do Bra-
sil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
2006, às 17h34min, ficando as partes cientes, na forma da Sú-
mula 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00431-2005-073-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rosinei de Freitas Maurício Trida
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos e etc.

1. Considerando a necessidade de manifestação do reclamado
acerca dos extratos bancários ora trazidos aos autos e a proxi-
midade da audiência designada, retirem-se os autos de pauta de
julgamento, intimando-se as partes, via telefone.

2. Dê-se vista do(s) extrato(s) da conta vinculada do FGTS e
conta salário ora colacionados pelo autor (a) e pelo Banco do
Brasil, por 05 dias. Intime-se.

3. No decurso do prazo do item supra terse-á encerrada a ins-
trução processual, designando-se para julgamento o dia 10/11/
06, às 17h36min, ficando as partes cientes, na forma da Súmu-
la 197 do C. TST.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00433-2005-073-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alcides Alves
Réu : Philip Von Pritzelwitz
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254
Vistos e etc.
Intime-se a(o) Ré(u) para, no prazo de 10 (dez) dias, compro-
var os recolhimentos previdenciários e custas processuais nos
autos, sob pena de execução.

TRT-PR-00440-2005-073-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nelson Fortunato dos Santos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Construtora e Urbanizadora Araujo Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Enesa Engenharia S.A.
Tratex Civeletro S.A.
Cemsa Construções Engenharia e Montagens S.A.
Alfa - Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
Embrace - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
Hot Line Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Alex Nascimento Becel - PR30617
Carga : 01907618 Data da Carga: 09/10/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00443-2005-073-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nilsa Rodrigues
Réu : Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254
Vistos e etc.
Intime-se o réu, pelo procurador, acerca da disponibilidade dos
documentos colacionados, pelo prazo de 30(trinta) dias. Co-
lha-se o recibo por ocasião do desentranhamento.

TRT-PR-00475-2002-073-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lauro Ostapechen
Réu : Leonidas Ernesto Greipel
ADV(S) : Cesar Jamus : - PR21353
Kleber Stocco - PR22254
Vistos e etc.
Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibi-
lidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo pra-
zo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.
No decurso e certificada a inexistência de pendências, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-00499-2001-073-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joana Batista de Souza
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00567-1998-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Wilson Nogueira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ivan Aparecido Ruiz - PR11888
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00594-1998-073-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor : Francisco Honorato dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Adonai Jose de Oliveira - PR19186
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00652-2002-073-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lucineia Sousa dos Santos
Réu : João Batista da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Vistos e etc.
1. As contribuições previdenciárias que são devidas pelo exe-
cutado nos presentes autos, em conformidade com o julgado,
são as contadas e constantes dos cálculos de liquidação con-
feccionados pelo “expert” e homologado pelo Juízo (fl. 199).
2. Portanto, não há que se falar em cobrança de contribuição
previdenciária da executada na forma requerida pela autora atra-
vés da petição supra referenciada, a qual indefere-se com es-
teio na Súmula 368, I, do Colendo Tribunal Superior do Traba-
lho.

TRT-PR-00727-2000-073-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josue Rossi
Réu : Pinturas Metropole S/C Ltda.
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Vistos e etc.
Intime-se ao exeqüente para indicar bens de propriedade da
executada ou requerer o que entender de direito, com a finali-
dade de prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No si-
lêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório,
nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00737-1993-073-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nivaldo de Oliveira
Réu : Município de Jardim Alegre
ADV(S) : Omar Yassim - PR14310
A disposição no BANCO DO BRASIL S/A-agência de Jardim
Alegre/Pr., Guias de Retirada , devendo os valores serem le-
vantados no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00765-2002-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valmir de Godoi Marcondes
Réu : Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
A disposição na CEF-agência de Ivaiporã/Pr., Guia de Retirada
nº 001964197/2006, devendo o valor ser levantado no prazo de
10 dias.

TRT-PR-00776-1999-073-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Braz Vieira da Mota
Réu : Ceramica Cafarnaum Ltda.
Milton Guedes de Souza
Jacob Guenra
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Divonsir Martos - PR13416
Desentranhados os documentos de fls. 11/33 (AUTOR) e de
fls. 52/60 (RÉU), estando à disposição dos procuradores das
partes para retirada mediante certidão e recibo nos autos.

TRT-PR-00806-1997-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Agenor José dos Santos
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltd
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Vistos e etc.
Intime-se o exeqüente para que tenha vista da petição e dos
documentos ora colacionados, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-00836-1994-073-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Salvador Domingos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00846-1995-073-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Faxii-
nal
Réu : Município de Faxinal
ADV(S) : Mauro Luiz Taborda Rocha - PR13114
Vistos e etc.
Intime-se o município reclamado para, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceda ao depósito da importância devida nos autos a
título de honorários contábeis, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00911-1996-073-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lourdes Maria de Meira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00984-1999-073-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jair Aniceto da Silva
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Fernando José Santilio - PR26349
A disposição na agencia da CEF de Ivaiporã, Alvara Judicial,
devendo proceder o levantamento no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01037-1993-073-09-00-4 - (10 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Anaide Sarti Brumatte
Réu : Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis
ADV(S) : Marly Aparecida Pereira Fagundes - PR16716
A disposição no BANCO DO BRASIL S/A-agência de Jardim
Alegre/Pr., Guias de Retirada , devendo os valores serem le-
vantados no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01093-1996-073-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Celio José Danchura
Réu : Tercius Atelli
Tercia Cristina Atelli
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 01743238 Data da Carga: 19/09/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01115-1999-073-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joel Carlos da Luz
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Monica Maria Pereira Bichara - PR16131
DESPACHO: “Intime-se o autor, para requerer o que entender
de direito, com a finalidade de prosseguimento da execução,
prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após,
ao arquivo provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-01218-1993-073-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Celso Bassaco
Réu : Camara Municipal de Borrazopolis
Município de Borrazópolis
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
A disposição no Banco do Brasil S/A-agência de Borrazópolis/
Pr., guia de retirada referente à 16º parcela do acordo, devendo
o valor ser levantado no prazo de 10 dias.

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Mauro Favaro

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86400000 JACAREZINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00072/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2006-017-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulina Maria Rita da Silva
Réu : Município de Cambara
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Para, no prazo de vinte dias, proceder a juntada dos documen-
tos solicitados pelo Contador.

TRT-PR-91002-2006-017-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cambara
Réu : Dacalda Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Andre Roberto Mischiatti - PR27771
Ciência de que com a penhora “ on line” em suas contas, a
execução encontra-se garantida, para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-76002-2006-017-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cooperativa de Credito Rural Paranapanema
Réu : Federação dos Trabalhadores em Cooperativas No Esta-
do do Paraná
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Cornélio Procópio
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Maurílio Viana Pereira - PR30695
Elida Braga - PR11013
Autor - Ciência da Guia de Retirada a disposição no PAB/CEF,
com sede neste Juizo, tendo como favorecido Coop. de Crédi-
do Rural Paranapanema e ao Procurador José Carlos Pereira
Marconi da Silva.
Primeira Reclamada - Ciência da Guia de Retirada a disposi-
ção no PAB/CEF, com sede neste Juízo, tendo como favorecido
a Fed. dos Trabalhadores em Coop. no Estado do Paraná e ao
Procurador Maurílio Viana Pereira.
Segunda Reclamada - (Sindicato) - Ciência para pagamento dos
honorários advocatícios, em 20% do valor depositado (R$
1.405,16 - fl. 30), o qual importa em R$ 281,03, da restituição
dos honorários pagos pela primeira ré, no valor de R$ 200,00
(item 1), e das custas no valor de R$ 30,02, atualizáveis, no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00002-2006-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cledson André de Araújo
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Ciência de que, com a penhora on line, a execução encontra-se
garantida, para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00031-2006-017-09-01-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adilson Batista de Oliveira
Réu : Dallon Metais e Derivados Ltda.

ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Jaime Domingues Brito - PR8610
Executado - Tendo oferecido o depósito recursal em penhora,
comprovar nos autos o referido depósito, no prazo de cinco
dias.
Exeqënte -Ciência de que foi Indeferido o pedido de bloqueio
de contas pelo Sistema BACEN-Jud, conforme depacho de fls.
256, bem como, indicar os bens sobre os quais pretende que
recaia a complementação da penhora.

TRT-PR-00003-1986-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Elio Maciel
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. - Em Liquidação Ex-
trajudicial
ADV(S) : Fabricio Fabiani Pereira - PR31046
CIÊNCIA DA TRANSFERÊNCIA DO VALOR DO DEPÓSI-
TO RECURSAL PARA A CONTA -CORRENTE NR 00757-7
(OPERAÇÃO 22) DA AGÊNCIA 0369 DA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

TRT-PR-00006-2005-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Aristides Tadanori Sakamoto
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Ciência da interposição dos Embargos à Execução para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo legal e para fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-00009-2004-017-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Margarida Bazoli Burilho
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência do despacho de fl. 68:
- “ Diante da manifestação do Sr. Perito, intimem-se as partes
para ciência e manifestação no sentido de informarem nos au-
tos acerca de eventual ajuste na forma da realização e paga-
mento dos referidos exames no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-79016-2006-017-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Joaquim Gonçalves da Silva
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Ciência da homologação do acordo noticiado pelas partes para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

TRT-PR-79018-2006-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Daniel Duarte
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Ciência da homologação do acordo noticiado pelas partes para
que surta os seus Jurídicos e leais efeitos.

TRT-PR-79019-2006-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Adelina Dias da Silva
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-79022-2006-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Luiz Pereira
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Ciência da homologação do acordo noticiado pelas partes para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

TRT-PR-79023-2006-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Americo Alves Brochado
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00050-2006-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Guedes de Campos
Réu : Cia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Saulo Roberto de Andrade - PR33385
Ciência do inteiro teor do despacho de fl. 375:
-” Não recebo o protocolo nº 5960, uma vez que a instrução
processual já foi encerrada, conforme se verifica no Termo de
Audiênia de fl. 369, ocasião em que a parte ré manifestou as
razões finais como sendo remissivas.
- Assim, devolva-se a petição à parte ré, certificando-se.
- Aguarde-se a prolação da sentença.
Em 13/10/2006 (a) Juíza do Trabalho.

TRT-PR-00058-2006-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO

Autor : Wilson Rodrigues de Aguiar
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Ferreira da Silva - PR22091
Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência da audiência de encerramento da instrução processual,
renovação da proposta conciliatória e razões finais para o dia
08/11/2006, às 13h50min.

TRT-PR-00063-2005-017-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Patricia Tironi
Réu : Fantinelli & Fantinelli Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Edvaldo de Albuquerque Melo - PR15016
Ciência às partes da homologação do acordo noticiado, nos ter-
mos do art. 831 da CLT, conforme despacho de fls. 265/266.
AUTOR - Ciência ainda, para apresentar CTPS em Secretaria,
no prazo de cinco dias, a fim de que sejam efetuadas as anota-
ções determinadas em Sentença.
RÉU - Ciência ainda, para proceder ao recolhimento espontâ-
neo das contribuições previdenciárias, pagar as custas proces-
suais certificadas à fl. 251, responde também pelo pagamento
dos honorários do contador “ad hoc”, arbitratos à fls. 238, va-
lores atualizados, nos termos e prazos do despacho de fl. 265/
266, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-89067-2006-017-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valdemir Alves Galo
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Alberto de Paula Machado - PR11553
Fica V. Sa. intimada a comparecer na audiência de inquirição
das testemunhas Antonio Cesar Pimenta, Osvaldo Mendes
Martins Pimenta e Aparecido Cabral Oliveira, arroladas pela
reclamada, designada para o dia 08/11/2006, às 14h30min.

TRT-PR-00067-2006-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Salete Rocha David
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Jose Carlos Pinotti Filho - PR25375
Ciência e manifestação das partes acerca do laudo pericial jun-
tado no prazo sucessivo de cinco dias a iniciar-se pela parte
autora.

TRT-PR-00073-2005-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luceli Pereira Massafera
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência e manifestação acerca dos cálculos readequados pelo
Contador, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela parte
autora.

TRT-PR-00082-2005-017-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Mauricio Ribeiro de Oliveira
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Juntar aos autos fichas financeiras da parte autora a partir de
Janeiro/05 até a data da juntada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00093-2005-017-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rosa Marlene da Silva
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Eliana C. Bittencourt F. - PR19627
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
EM CINCO DIAS, COLACIONAR AOS AUTOS AS FICHAS
FINANCEIRAS DA PARTE AUTORA, A PARTIR DE JANEI-
RO/2005 ATÉ A DATA DA JUNTADA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-00094-2006-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Leandro Vieira da Silva
Réu : Frigorífico Rajá Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Marcio Beruski - PR11725
Ciência da realização da audiência de encerramento da instru-
ção processual, renovação da proposta conciliatória e razões
finais, designada para o dia 08/11/2006, às 13h55min.

TRT-PR-00096-2005-017-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Irene de Souza Rocha
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência e manifestação acerca da readequação dos cálculos pelo
r. contador no prazo sucessivo de cinco dias, a inicar-se pela
parte autora.

TRT-PR-00099-2005-017-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rosangela Maria Rodrigues
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Para, no prazo de cinco dias, anexar aos autos as folhas de
pagamento do autor referentes ao ano de 2005 e 2006, até a
data da efetiva juntada, sob pena de serem fixados parâmetros
pelo Juízo.

TRT-PR-92103-2002-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Fabiana Rossini Massoni
Réu : Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios 2001 Ltda.
ADV(S) : Maria Luisa Fernandes Simão - SP121669
Ciência de que encontra-se à sua disposição guia de retirada
junto À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PAB/VT DE JA-

CAREZINHO.

TRT-PR-51108-2006-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Jeima Nogueira Alves
Réu : Daniela Corrêa Carvalho da Silva
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Patricia Rodrigues dos Santos - PR34926
Ciência às partes de que foi deferida a dilação de prazo reque-
rida.

TRT-PR-51113-2006-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Benedito Dias Filho
Réu : Centro de Serviços Automotivos Ouro Grande Ltda.
ADV(S) : Ede Brito - SP182981
Ciência de foi isentado do pagamento das custas processuais
conforme despacho de fl. 29.

TRT-PR-51118-2006-017-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Roberto Mendes da Silva
Réu : Instituto de Olhos Norte Pioneiro S/S Ltda.
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
ciência de que foi interposto recurso ordinário pelo autor, para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-51139-2006-017-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Andre Pereira da Silva
Réu : Divonsir Batista de Souza Junior
ADV(S) : Joao Garbelini Neto - PR35032
Em cinco dias, retirar documentos arquivados em apartados,
em local próprio, na Secretaria, bem como, ciência de que foi
autorizado o desentranhaemnto dos documentos originais e/ou
fotocópias acostados aos autos.

TRT-PR-51142-2006-017-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Leonor Paim
Réu : Setor de Mão de Obra Efetiva Ltda.
ADV(S) : Erica Martoni - PR27772
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51147-2006-017-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Elenice Aparecida Carneiro de Oliveira
Réu : Ivanildes da Silva Cunha
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Ciência e manifestação acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-51151-2006-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ronísia da Rocha Souza
Réu : Maria Coracy Ferreira da Silva [ME]
ADV(S) : Ari Raimundo - PR15011
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00152-2006-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Irlene Aparecida Bosco Manoel
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência e manifestação acerca das respostas aos quesitos su-
plementares apresentados pelo Sr. Perito no prazo sucessivo de
cinco dias, a iniciar-se pela parte autora.
Ciência ainda, que fica, desde já, designada a audiência de en-
cerramento da instrução processual e última tentativa de conci-
liação para o dia 28/11/2006, às 13:25 horas, ocasião em que as
partes poderão apresentar razões finais, querendo.

TRT-PR-00162-2006-017-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Jarbas Melo
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Ciência para retirar Guia DARF no valor de R$ 4.938,12 não
pertecente a estes autos, mas sim aos autos RT 666/2005 (VT
Araucária), bem como para que apresente os originais dos de-
mais documentos, GPS e DARF, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-00165-2006-017-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Vilma da Silva Lobo
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Francisco Claudney Silva - PR32965
AUTOR: Ciência de que o Sr. perito concordou em realizar a
perícia mediante depósito prévio de R$175,00, devendo com-
provar nos autos em CINCO DIAS.

RÉ: Ciência para manifestar se concorda em antecipar a título
de honorários prévios ao Sr. Perito o valor de R$175,00 em
CINCO DIAS. Caso haja concordância, deverá comprovar nos
autos no mesmo prazo para manifestação.

Jacarezinho
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TRT-PR-00173-2006-017-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rosa Maria Boromello
Réu : Cóccia Supermercado Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Ciência da suspensão da execução até o dia 17/10/2006.

TRT-PR-00179-2005-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Hermenegildo Martins
Réu : Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Aries Prestação de Serviços S/C Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência para retirar a CTPS, bem como, manifestar acerca do
resultado negativo da penhora on line.

TRT-PR-00181-2003-017-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Benedito Aparecido dos Santos
Réu : Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Jamile Patricia Bonacin - PR34377
PARTES - Ciência da homologação do acordo, no termos do
art. 831 da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, conforme despacho de fl. 801.
RÉU - Proceder ao recolhimento das contribuições previdenci-
árias, pagar as custas processuais de 2% do valor do acordo,
bem como aquelas certificadas à fl. 728 e a fl. 764, responde
também pelo pagamento dos honorários do contador ad hoc, e
dos honorários periciais, valores atualizados, nos termos e pra-
zos do despacho de fl. 801, sob pena de execução.

TRT-PR-00197-2003-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Celia Regina de Lima
Réu : Cenario Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Sergio Neia
Maria das Gracas Tinoco Neia
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direi-
to, sob pena de suspensão da execução por um ano, nos termos
do art. 40 da Lei 6.830/80, com posterior remessa dos autos ao
arquivo provisório, decorrido o prazo de suspensão sem qual-
quer manifestação.

TRT-PR-00200-2006-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Daniel Aparecido Sirino
Réu : Granja Paraiso
Sitio Paraiso
Cláudia Helena Gonçalves Vieira Kammers
Régis Evandro Kammers
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fica V. Sa. intimada a comparecer na audiência de instrução
processual designada para o dia 13/12/2006, às 15h30min, bem
como para se manifestar acerca dos laudos periciais apresenta-
dos nos autos, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela
parte autora.

TRT-PR-00202-2004-017-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Benedito Caetano de Souza
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
PARTES - Ciência às partes do inteiro teor do despacho de fl.
394.
AUTOR - Apresentar no prazo de dez dias, as peças necessári-
as á expedição de Precatório, uma vez já incluídas as diferen-
ças salariais em comento até 30.06.06.

TRT-PR-00206-2006-017-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo Antonio dos Santos
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Adalgiso Antonio Silva Casquel
Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Complementar o valor a título de contribuição previdenciária,
tendo em vista que o valor comprovado é inferior ao devido
nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00207-2006-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Pedro Machado
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Adalgiso Antonio Silva Casquel
Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Complementar o valor a título de contribuição previdenciária,
tendo em vista que o valor comprovado é inferior devido nos
autos, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00208-2006-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria Augusta Martins
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência às partes de que foi indeferido o pedido de Denuncia-
ção à Lide e determinado o prosseguimento do feito com a re-
designação da Audiência de Instrução para o dia 22/11/2006,
às 14h00min, devendo as partes comparecerem para prestar
depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como arrolar
testemunhas em cinco dias, sob pena de serem inquiridas ape-
nas aquelas que comparecerem espontaneamente.
Ciência ainda, do inteiro teor do despacho de fls. 234/235.

TRT-PR-00212-2004-017-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO

Autor : Paulo Cesar Diniz
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência do despacho de fl. 335:”
A questão relativa à Lei Municipal nº 1718 já foi objeto de
manifestação deste Juízo no despacho de fl. 323, no qual de-
clara a inaplicabilidade do referido diploma legal ao caso ver-
tente. Desta forma, mantenho a decisão pelos próprios funda-
mentos. Intime-o.
Aguarde-se o prazo da requisição de pagamento.
Em 10/10/2006 (a) Juíza do Trabalho.

TRT-PR-00215-2006-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rogério da Silva Souza
Réu : Chelkem Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Fica V. Sa. intimada a efetuar o depósito da quantia de R$
550,00, conforme determinado na audiência inaugural, no pra-
zo de cinco dias, a fim de possibilitar a realização das perícias
deferidas.

TRT-PR-00218-2006-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luciano Francioli da Silva
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Elinton Borges Z. da Silva - PR34457
Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Ciência e manifestação acerca da destituição do Dr. José Mar-
celo de Oliveira Penteado, bem como de que não há outro peri-
to disponível para a realização da perícia médica, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-00219-2006-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Leonardo Maciel de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Saulo Roberto de Andrade - PR33385
Fica V. Sa. intimada a comparecer na audiência de instrução
processual redesignada, a requerimento conjunto da partes, para
o dia 12/12/2006, às 14h30min.

TRT-PR-00223-2004-017-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Francisco de Paula Machado
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência para, no prazo de cinco dias, anexar aos autos as folhas
de pagamento do autor no período de junho/2004 até a data da
juntada, sob pena de serem fixados parâmenttros pelo Juízo.

TRT-PR-00224-2004-017-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Antonio Duarte
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência para manifestarem acerca dos cálculos readequados pelo
Contador, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela parte
autora.

TRT-PR-00228-2006-017-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cristina Francisca de Oliveira
Réu : Miguel Abujamra & Cia Ltda. - Sampa
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Efetuar o pagamento espontâneo do valor que entender devido
à Previdência Social, incidente sobre o valor total do acordo
homologado, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças
apuradas pelo INSS, nos termos do art. 878-A, da CLT, deven-
do comprovar nos autos o recolhimento no prazo de (05) dias,
sob pena de execução. Alerte-se ainda, que não comprovado o
pagamento, os autos serão remetidos ao contador “ad hoc”, a
fim de apurar o valor devido, cujos honorários ficarão por con-
ta da reclamada, bem como as custas processuais decorrentes
da execução.

TRT-PR-00248-2004-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Vera Lucia Machado
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Ciência e manifestação acerca dos novos cálculos apresenta-
dos no prazo sucessivo de cinco dias a iniciar-se pela parte
autora.

TRT-PR-00256-2004-017-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edna Lucia de Moura Moreira
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Juntar aos autos fichas financeiras a partir de abril/2006 até a
data da juntada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00276-2005-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Juraci Donizetti de Oliveira
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência da expedição de guia de retirada, na qual encontra-se à
sua disposição junto ao BANCO DO BRASIL - AG. JACARE-
ZINHO-PR.,e, para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00291-2006-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Miguel Pereira
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:50

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51296-2005-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luci Maria da Mata Rizzi
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirao Claro
ADV(S) : Otavio Cadenassi Netto - PR30488
Ciência acerca da penhora on line por intermédio do bloqueio
na conta da Caixa Economica Federal pelo Sistema Bacen Jund,
no valor de R$ 171,41.

TRT-PR-00298-2006-017-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Franciele Beltramo
Réu : Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana
Ltda.
Secritel Serviços e Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00299-2004-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo de Araujo Franca Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Ciência de que foi indeferido o requerimento de fls. 1077/1081,
conforme despacho de fl. 1082.

TRT-PR-00299-2006-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Gledia Domingues da Silva
Réu : C. A. B. Ciciri [ME]
Cleide Aparecida Boareto Ciciri
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00300-2006-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sebastiana Aparecida Gonçalves
Réu : D. J. do Carmo
ADV(S) : Almeirindo Barreiros Junior - PR21051
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00301-2006-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Alda Delmira de Souza Pinto
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00302-2006-017-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Ernesto Bruno Ferreira
Réu : Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná
ADV(S) : Joao Garbelini Neto - PR35032
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00303-2006-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Airton de Souza
Réu : Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná
ADV(S) : Joao Garbelini Neto - PR35032
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00304-2006-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Waldir Honorato
Réu : Dacalda Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Aldair Cândido de Souza - SP201321
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00305-2006-017-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luciana Gonçalves Santos

Réu : Hotel Canta Galo Ltda.
ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00323-1999-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Tania Maria Sasdelli de Melo Gomes
Réu : Município de Ribeirao Claro
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
Andre Jose Minghini de Campos - PR21361
Ciência e manifestação acerca da readequação dos cálculos pelo
r. contador no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pela
parte autora.

TRT-PR-00346-2005-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Claudia Garcia Peres
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência da Guia de Retirada e do Alvará Judicial a disposição
no PAB/CEF, expedidos ao Banco Itaú S/A e aos Advogados
Vera Augusta M.X. da Silva, Ana Paula de Sá, Marcia R. Anto-
niassi.

TRT-PR-00362-2003-017-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Jonevaldo dos Santos Brandão
Réu : Durox Materiais Para Acabamentos Ltda.
Lua Nova Ind.E Com.De Prod.Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência de que a CTPS encontra-se à sua disposição da Secre-
taria desta vara devidamente anotada.

TRT-PR-00383-2001-017-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo Roberto Fantinelli
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Ciência dos Alvarás Judiciais a disposição no PAB/CEF, expe-
didos a Cia Saneamento do Paraná - Sanepar ou a seu advoga-
do Maurici Antonio Ruy.

TRT-PR-00442-2002-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Altamir Pereira da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência do agravo de petição interposto pela parte autora, para,
querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-00456-1988-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Co
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
ciência acerca da informação trazida pela Caixa Econômica
Federal, com vistas a auxiliar a localização do depósito recur-
sal e possibilitar o levantamento do alvará judicial de fl. 1703.

TRT-PR-00484-2003-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo Cesar Lopes Menk
Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Em cinco dias, promover a complementação do valor devido
nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00494-2003-017-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Danilo Gonçalves
Réu : Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) : Cristiane Vitorio - PR26404
Jamile Patricia Bonacin - PR34377
Ciência e manifestação acerca dos cálculos readequados pelo
Contador, no prazo sucessivo de cinco dias, a inicar pela parte
autora.

TRT-PR-00495-2003-017-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Francisco Gonçalves dos Santos
Réu : Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) : Cristiane Vitorio - PR26404
Ciência de que encontra-se à sua disposição guia de retirada
junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-PAB/VT DE JACA-
REZINHO.

TRT-PR-00543-2005-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luiz Paulino de Souza
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Para, querendo, apresentar suas contra-razões ao recurso ordi-
nário, no prazo legal.

TRT-PR-00546-2005-017-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ronald Cavali
Réu : S L Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda.
Sementes Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Jose Climaco de Santana - SP90258
Ciência do encerramento da instrução processual para o dia 06/
12/2006, às 13:30 horas.
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TRT-PR-00547-2005-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Fernanda Rodrigues Conde
Réu : Pompeia & Rehder Ltda.
ADV(S) : Elissandro de A Schiavi - PR22147
Dirceu Rosa Junior - PR22275
Ciência às partes do inteiro teor do despacho de fl. 142:
RÉU - Diante do acima certificado e à vista dos comprovantes
retro, declaro pagas a 11ª, 12ª e 13ª parcelas do acordo.
- Intime-se a parte ré.

AUTOR - Dê-se vistas do documento apresentado pela parte ré
ao autor para ciência e manifestação em cinco dias.
- Tendo em vista que as custas certificadas à fl. 140 decorreram
da petição protocolada pela PARTE AUTORA (fl. 134/135),
intime-se-a para comprovar o pagamento no prazo de cinco dias,
sob pena de execução.
- Após, aguarde-se o pagamento da última parcela e a compro-
vação do recolhimento previdenciário.
Em 16/10/2006 (a) Juíza do Trabalho.

TRT-PR-00574-2004-017-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Odair José Reduzino
Réu : Dallon Metais e Derivados Ltda.
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
ciência da interposição de recurso ordinário pelo autor para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00582-2002-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Osmar Cardoso
Réu : Tobe - Engenharia e Comércio Ltda.
Duke Energy International Geração Paranapanema S.A.
Caa - Engenharia S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato F: - PR16334
Ciência de que encontra-se à sua disposição guia de retirada
junto ao BANCO DO BRASIL S/A-AG JACAREZINHO-PR.

TRT-PR-00589-2004-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Peterson Lourencao
Réu : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte Ltda.
ADV(S) : Luis Daniel Alencar - PR31272
em cinco dias, anexar aos autos comprovantes de pagamentos
do paradigma Rober Cristiano de Vito, relativo ao período de
fevereiro/2001 a novembro/2002.

TRT-PR-00593-2004-017-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Reinaldo Calhega
Réu : Comércio de Combustiveis de Paula Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
Ciência para, no prazo de DOIS DIAS, apresentar a CTPS na
Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00643-2002-017-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adilson Justo
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência e manifestação acerca dos Embargos à Execução inter-
postos pela segunda executada, bem como para fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-00655-2005-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Lucinéia Aparecida de Almeida Silva
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência do encerramento da instrução processual para o dia 29/
11/2006, às 13:25 horas.

TRT-PR-00656-2005-017-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cleodis Cortes de Oliveira
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Ciência e manifestação acerca do ofício proveniente da Socie-
dade Paranaense de Peicias Médicas, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00657-2005-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maik Rogério Duarte
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Elinton Borges Z. da Silva - PR34457
Ciência da garantia da execução para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00718-2002-017-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ademir Farinha
Réu : Aramar Comércio de Cereais Ltda.
Araujo Martins & Cia Ltda.
Carlos Alberto Martins de Araujo
Claudemir Martins Araújo
Claudinei Martins Araújo
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Ciência para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender
de direito com vistas ao prosseguimento da execução, sob pena
de sua suspensão pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40,
da Lei 6830/80.

TRT-PR-00876-1997-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Loide Rabelo da Cunha
Réu : Andre Fachi
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Ciência de que a CTPS da parte autora encontra-se a disposi-
ção nesta Vara do Trabalho para, no prazo de cinco dias, efetu-
ar as anotações devidas, sob pena de serem efetivadas pela Se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00886-2001-017-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria de Lourdes Ramos Garcia
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Ciência e manifestação acerca da adequaçlão aos cálculos no
prazo sucessivo de cinco dias.

TRT-PR-01310-1997-017-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Mauro da Silva
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA (Liquidação)
ALL - América Latina Logística do Brasil S A
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência para manifestação dos novos cálculos no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-01580-2001-017-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Elisangela Rodrigues da Mota
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência da Guia de Retirada a disposição no PAB/CEF.

TRT-PR-01599-2000-017-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Lourival Ferreira Invencao
Réu : Roterpa Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Gomes Neves - PR4853
de que foi indeferido o pedido de concessão de benefício da
gratuidade de justiça e para, em cinco dias, promover o paga-
mento das custas processuais e eventuais despesas, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-01600-2000-017-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Arleto Pinheiro
Réu : Roterpa Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Gomes Neves - PR4853
ciência de que foi indeferimento o pedido de concessão do be-
nefício da gratuidade da justiça e para, em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, sob pena de prosseguimen-
to do feito.
do despacho de fls. 126-127

TRT-PR-01744-1998-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Zelia Aparecida Franca
Réu : Reger Ind Com de Paineis Ltda.
Reginaldo Trautwein Constancio,
Marcal Santucci
ADV(S) : Elissandro de A Schiavi - PR22147
Ciência de que foi deferido o benefício da justiça gratuita à
parte autora, ficando dispensada do pagamento das despesas
com edital de fl. 25.

TRT-PR-01745-1998-017-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luiz Antonio de Almeida
Réu : Reger Ind Com de Paineis Ltda.
Reginaldo Trautwein Constancio,
Marcal Santucci
ADV(S) : Elissandro de A Schiavi - PR22147
Ciência de que foi deferido o benefício da justiça gratuita à
parte autora, ficando dispensada do pagamento das despesas
com edital de fl. 27.

TRT-PR-01838-2001-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Mauro de Souza
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Microlins - Centro de Formação Profissional
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Ciência da Guia de Retirada a disposição na Agência do Banco
do Brasil de Jacarezinho

TRT-PR-01867-2001-017-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Wagner Oliveira Falcao
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Microlins - Centro de Formação Profissional
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Ciência do inteiro teor do despacho de fl. 563.

TRT-PR-01892-1995-017-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Claudia Patricia Campos Simao Godoy Simoni
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Darci Jose Legnani - PR11837
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Ciência e manifestação dos recálculos atualizados pela Secre-
taria, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela parte au-
tora.

TRT-PR-01984-2000-017-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Silvaneia Antonio
Réu : Roterpa Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Gomes Neves - PR4853
ciência de que foi indeferimento o pedido de concessão do be-
nefício da gratuidade da justiça e para, em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, sob pena de prosseguimen-
to do feito, tudo conforme despacho de fl. 371.

TRT-PR-02002-2001-017-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Iraci da Silva Barreto
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757

Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência e manifestação acerca da readequação dos cálculos no
prazo sucessivo de cinco dias a iniciar-se pela parte autora.

TRT-PR-02176-2000-017-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ivete Cardoso de Lima Gimenez
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Erika Fernanda Ramos - PR21625
EXECUTADA - Ciência acerca da penhora “on line” realizada
nos autos supra.
EXEQÜENTE - Ciência dos Embargos à Execução apresenta-
dos, para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, bem
como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02371-1999-017-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria Isabel de Souza Lima
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
RÉU - Ciência acerca da penhora on line realizada, garantindo
a execução.
AUTOR - Ciência da interposição de Embargos à Execução,
para, querendo apresentar resposta no prazo legal, bem como
para os fins do art. 884 da CLT.

Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Dorothy Kiyomi Moriya Kubota

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84200000 JAGUARIAIVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51001-2006-666-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Laudevir Gracino
Réu : Carlos Martins da Costa Passos
Madeireira Sao José
ADV(S) : Alan Miranda - PR33214
DEFERIDO O SEU PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS.

TRT-PR-51003-2006-666-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Carlos Pinto Carneiro
Réu : Ijamad Indústria Jaguariaivense de Madeira Ltda.
ADV(S) : Giuliano Miranda - PR37583
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO

TRT-PR-00003-2006-666-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Arlei Barbosa Duarte
Réu : Contratt Recursos Humanos Ltda.
Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
DEVERÁ INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DA TESTE-
MUNHA HELON FERNANDO COMINESE, SOB PENA DE
DESISTÊNCIA DA OITIVA DA MESMA.

TRT-PR-78006-2005-666-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Roque Aparecido Correia dos Santos (Espólio de)
Réu : Senges Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : Rosane Domingues Hobmeier - PR11962
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA À FL. 297
DOS AUTOS.

TRT-PR-78008-2005-666-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Dirceleia de Oliveira Campos Barbosa
Réu : Ovema Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gustavo Martini Muller - PR87017

Vistos etc.

Reporto-me ao despacho de fl. 397.
Manifeste-se o exequente nos termos do referido despacho, sob
pena de impossibilidade de prosseguimento do feito. Prazo
improrrogável de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

TRT-PR-00023-2006-666-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Neusa Lopes Barbosa dos Santos
Réu : Ijamad Indústria Jaguariaivense de Madeira Ltda.
ADV(S) : Giuliano Miranda - PR37583
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

TRT-PR-51025-2004-666-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Gelson Luiz Duarte
Réu : Marlene Assunção Fontana
ADV(S) : Jorge Amilton de Almeida - PR17232
Manifestar-se, querendo, sobre laudo de folhas 175/483, prazo
improrrogável de 5 dias.

TRT-PR-00027-2003-666-09-00-5 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Natal Benedito Cardoso
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
Fica Vossa Senhoria intimada a, querendo, apresentar resposta
à impugnação à sentença de homologação de cálculos (fls. 912/
916).

TRT-PR-00039-2006-666-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Wellington Vaz Pinheiro
Réu : Robrismac Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
RECLAMANTE APRESENTAR SUA CTPS NA SECRETA-
RIA. Prazo de 5 dias.

TRT-PR-00065-2005-666-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Vanila Erica Rodrigues
Réu : Barboza & Paula Ltda.
Município de Sengés
ADV(S) : Isaura Ribeiro dos Santos - PR34309
FORNECER AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DE
PRECATÓRIO, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/
03 DO E. TRT/9ª REGIÃO.

TRT-PR-51074-2006-666-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Everton da Silva
Réu : Navalho Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Margarido - SP111846
FOI REDESIGNADA A AUDIÊNCIA UNA - PS, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA PARA O DIA 28/11/2006, ÀS
13H30MIN

TRT-PR-89076-2004-666-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Adriana Silveira Moraes
Réu : Companhia Nacional de Estamparias
ADV(S) : Adriana Silveira Moraes - SP138080
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE O REQUERIMEN-
TO DE PREFERÊNCIA CREDITÍCIA APRESENTADO PELA
EXECUTADA, ASSIM COMO, A RESPEITO DOS SUBSTRA-
TOS DOCUMENTAIS ANEXADOS.

TRT-PR-00082-2005-666-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Valdir da Silva Coelho
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756

APRESENTE, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR.

TRT-PR-00097-2006-666-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Patrícia Rodrigues de Sá
Réu : Empreiteira Vidal S/C Ltda.
Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250
APRESENTE, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-00101-2005-666-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Graciane Aparecida de Almeida
Réu : Barboza & Paula Ltda.
Município de Sengés
ADV(S) : Marcio Nunes da Silva - PR35041
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-00102-2005-666-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Vera Lucia Ferreira
Réu : Barboza & Paula Ltda.
Município de Sengés
ADV(S) : Marcio Nunes da Silva - PR35041
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-00103-2005-666-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Marli de Fátima Rodrigues
Réu : Barboza & Paula Ltda.
Município de Sengés
ADV(S) : Marcio Nunes da Silva - PR35041
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-00107-2006-666-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Angela Maria Savagin da Silva
Réu : Barboza & Ribeiro Ltda.
Município de Sengés
ADV(S) : Marcio Nunes da Silva - PR35041
Querendo, contra-arrazoar o RO de fls. 111/119.

TRT-PR-00131-2006-666-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Odilon Magno de Oliveira
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
CONTRA-ARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-00139-2004-666-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Paulo Gilberto Pacheco
Réu : Laminados Par Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
Considerando-se a penhora de bens da ré nos autos, não há que
se falar em desconsideração da personalidade jurídica, motivo
pelo qual indefiro o pedido do exequente. Intime-se.

TRT-PR-00151-2006-666-09-00-3 - (30 dias)

Jaguariaíva
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Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Neusa Aparecida Bernardino
Réu : Ronaldo de Barros Cobra & Cia Ltda.
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo solicitada pela autora. Intime-se.

TRT-PR-00157-2004-666-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Virgilio Martins Cardoso (Espólio de)
Réu : Capal Cooperativa Agropecuária de Arapoti Ltda.
ADV(S) : Julian Dercil Souza Santos - PR31757
COMPARECER EM SECRETARIA PARA RETIRAR A CTPS
DO “DE CUJUS”

TRT-PR-00162-2003-666-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Homero Nanni Rinaldi
Réu : Hospital e Maternidade do Centro Medico de Jaguariaiva
Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444
MANIFESTAR-SE SOBRE CONTA REFEITA (FL. 212).

TRT-PR-00173-2005-666-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Antonio Melendres Lopez
Réu : Norske Skog Pisa Ltda.
ADV(S) : Thiago Milanez Andraus - PR36814
Querendo, contra-arrazoar do RO adesivo, às fls. 835/843.

TRT-PR-00185-2004-666-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Wilson de Andrade
Réu : Transportadora Cemil Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA Vara
do Trabalho.

TRT-PR-00196-2006-666-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Daniel Batista de Almeida
Réu : Rh Montagem Ltda.
Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 28/11/2006, ÀS 10H30MIN
PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

TRT-PR-00208-2005-666-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Mario Celso de Paula
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
Manifestar-se, querendo, sobre o documento de fl. 271.

TRT-PR-00240-2001-666-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Maria Silva Araujo
Réu : João Prix Neto
ADV(S) : Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444
Manifestar-se acerca de prosseguimento do feito.

TRT-PR-00254-2000-666-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Antonio Carlos Palhano
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Encontra-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho Guia Retirada n. 1427599/2006

TRT-PR-00274-2006-666-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ruy Carlos Gabriel da Silva
Réu : Município de Arapoti
ADV(S) : Mauricio Barbosa dos Santos - PR33864
Fabio Lineu Leal Antunes - PR29689
DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 28/11/2006, ÀS
09H55MIN PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICI-
AL

TRT-PR-00274-2002-666-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Tereza Carneiro dos Passos Prado
Réu : Marco Antonio Vieira - Farmácia
Marco Antonio Vieira (Espólio de)
ADV(S) : Maria Regina Zarete Nissel - PR33
INTIMAÇÃO

TRT-PR-00284-2005-666-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Anders
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Inpacel Agroflorestal Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
Ficam intimados da designação da data de realização de audi-
ência de encerramento de instrução, a saber: 27/11/2006, as
09h29min.

TRT-PR-00301-2003-666-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Valdomiro de Oliveira Passos
Réu : Empreiteira Irmaos Alves S/C Ltda.
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
Considerando-se que a execução encontra-se garantida, indefi-
ro o pedido do autor nos termos formulados.
Intime-se.

TRT-PR-00311-2003-666-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

Autor : Waldemar Facioli
Réu : Patrimonial S.A. Participações
Camps Participações Ltda.
Companhia Nacional de Estamparia
ADV(S) : Ana Maria Pinotti da Silva - SP119087
Adriana Silveira Moraes - SP138080
Geni Tebet - SP204511
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Ficam as partes e o credor hipotecário intimados de que foi
deferido nestes autos o pedido de adjudicação dos bens penho-
rados, formulado pelos autores.

TRT-PR-00321-2004-666-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Edeval Alves da Silva
Réu : Laminadora Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Ribeiro Franco - PR35265
Indeferimento de pedido relativo à desconsideração da perso-
nalidade jurídica da Executada.

TRT-PR-00329-2004-666-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Rosalina Rodrigues e Franca
Réu : Teda Indústria e Comércio de Compensados Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459
RETIRAR CARTA DE ADJUDICAÇÃO.

TRT-PR-00348-2004-666-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Deolindo Florencio de Miranda
Réu : Geolix Geoprocessamento e Gestao Ambiental Ltda.
Jacson Luiz Martins
Jefferson Martins
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE CÓPIA DE DECLARAÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.

TRT-PR-00373-2005-666-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Isabel Cristina Lopes
Réu : Linea Paraná Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
Encontra-se a sua disposição na Secretaria da MM. Vara do
Trabalho Guia de Retirada n. 1.823.401.

TRT-PR-00438-2004-666-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Batista Lopes
Réu : Cleberton Bortoluzze & Cia Ltda.
ADV(S) : Alan Miranda - PR33214
Manifestar-se acerca dos bens nomeados a fl. 190.

TRT-PR-00831-1996-666-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Zulmira Alves Miranda Pires
Réu : Organizaçoes Spadda Refeiçoes Industriais Ltda.
Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444

Vistos etc.
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito em 05
(cinco) dias.
No silêncio, voltem conclusos.

Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Carlos Enéas Lino da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975

85302090 LARANJEIRAS DO SUL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79002-2005-053-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Aurélio Cesconetto (Espólio de)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Intimem-se os autores a juntarem (ônus a quem incumbe - parte
interessada), no prazo de dez dias, cópia da matrícula atualiza-
da do imóvel sobre o qual incide a cobraça da contribuição
sindical pleiteada nestes autos, a fim de verificar se registrada
a doação mencionada a petição retro.
Oportunamente, quando da juntada da cópia da matrícula, será
analisada a intimação pretendida na petição retro.

TRT-PR-76002-2006-053-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vania Lorini
Réu : Marlene Azeredo dos Santos
ADV(S) : Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Ficam Vossas Senhorias cientes de que nestes autos foi proferi-
do pelo MM. Juiz do Trabalho, Marcos E. Ortega, despacho do
seguinte teor: “ Vistos etc..Tem razão a autora (fls. 47/48).A ré
consignada já assinou o TRCT (cópia de fl. 49), tendo consta-
do na ata, equivocadamente, que serviria para o saque do FGTS.
Não é assim, até porque, como também registrado em ata (fl.
40), há controvérsia sobre a rescisão e, por isso, a baixa na
CTPS foi provisória (como também constou naquela ata). Tal
equívoco possivelmente se deveu ao código que está na direita
desse documento (campo 28, “Categ. Trab. 01”). É certo, con-
tudo, que aí também constou que a rescisão era por (ou com)

justa causa, aspecto esse que deverá ser discutido - se for o
caso - na reclamação trabalhista.Não procede, pois, o pedido
de fl. 57.Intimem-se, a autora, inclusive para comprovar o re-
colhimento da contribuição previdenciária (fl. 40)”.

TRT-PR-98402-2006-053-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Katia Cristina Dias Gabriel
Réu : Antonio Ronilson Novais
ADV(S) : Edivaldo Gomes - PR6640
I - Vistos, etc.. II - Autue-se em separado. III - Mantenho a
hasta pública. IV - Certifique-se nos autos principais. V - Após,
intimem-se os agravantes para que, em dez dias, apresentem as
peças necessária à formação do agravo.
Obs. refere-se a agravo de petição interposto na CP 14/2005,
autuado com o número OUTR 02/2006 (númeração única:
98402-2006-53-9-0-6)

TRT-PR-99508-2005-053-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Inacio Bloot de Campos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Intime-se o autor a fornecer, no prazo de quinze dias, os exa-
mes solicitados pelo perito (Tomografia Computadorizada da
Coluna Lombo-Sacra, caso tenha feito nos últimos meses, bas-
ta trazer o exame com laudo do Radiologista)

TRT-PR-99508-2006-053-09-00-7
Local Atual : ORGAO EXTERNO AO TRT
Autor : José de Oliveira
Réu : Empreiteira de Mão de Obra J. F. Ltda.
Emtuco Serviços e Participações S.A
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Nilton José Machado - SC3508
Arno Luiz Enke - SC7091
Fica Vossa Senhoria ciente de que o STJ na decisão de Conflito
de Competência reconheceu ser competente para processar o
presente feito o Juízo de Direito da Vara Cível de Laranjeiras
do Sul, por essa razão os autos foram remetidos, no dia 18/10/
2006 à Vara Cível de Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-79010-2006-053-09-00-8
Local Atual : ORGAO EXTERNO AO TRT
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Jairro Correia
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Fica Vossa Senhoria ciente de que o STJ na decisão de Conflito
de Competência reconheceu ser competente para processar o
presente feito o Juízo de Direito da Vara Cível de Laranjeiras
do Sul, por essa razão os autos foram remetidos, no dia 18/10/
2006 à Vara Cível de Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-51012-2005-053-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vilmar Bloot de Campos
Réu : Barato & Cenci Ltda.
ADV(S) : Jonas Noblia Arpino - PR22610
Para querendo, interpor impugnação à sentença de liquidação
(art. 884 da CLT)

TRT-PR-99514-2006-053-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Rodrigues de Oliveira
Réu : Ofélia Mezzomo Damasceno
ADV(S) : Marilia Azambuja de Paula Piovesan - PR14096
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Ficam V. Sa. cientes que nos autos supra, tendo em vista a re-
cusa do médico José de Jesus para autar como perito nestes
autos, o MM. Juiz do Trabalho poferiu despacho do seguinte
teor:”Intime-se a médica indicada na certidão de fl. 116 a di-
zer, no prazo de cinco dias, se aceita atuar como perita nestes
autos, sendo que o depósito de fl. 111 será liberado em seu
favor para custear o início dos trabalhos periciais. Dê-se ciên-
cia às partes”. A médica referida é a Dra. Amada Conception B.
Ribeiro.

TRT-PR-99529-2006-053-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Juvelino Bunkovski
Réu : Madeireira Sumidouro Ltda.
ADV(S) : Kathia Lisane Boehs - PR30137
Intime-se à ré a regularizar a sua representação, em dez dias,
sob pena de não ser homologado o acordo e se dar seqüência ao
processo. Cumpra-se, na pessoa da procuradora que compare-
ceu à audiência.

TRT-PR-99537-2006-053-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Liduvico Primon
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Pastore - PR19721
Marli Salete Pastore - PR20113
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
I) Dê-se ciência à ré quanto ao atestado médico apresentado
pelo autor.
II) Intimem-se as partes à apresentação de quesitos e para indi-
cação de assistente técnico.

TRT-PR-00089-2006-053-09-00-4 - (36 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Iris Buratto
Réu : Frigorifico Porcobello Ltda.
ADV(S) : Jesiel Schemberger - PR28350
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que foi transferida a perícia médica, conforme petição de
protocolo 4643/2006, para o dia 04/12/2006, às 15h00min, no
consultório médico situado à rua XV de Novembro, 2447, La-
ranjeiras do Sul-PR.

TRT-PR-00166-1998-053-09-00-5 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Idimir Miguel Jakuboski
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
Para que o autor manifeste-se, no prazo de dez dias, quanto aos
novos cálculos apresentados pelo contador.

TRT-PR-00193-2005-053-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José de Souza
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419
Fica Vossa Senhoria ciente de que nesta RT foi expedida guia
de retirada em favor da Santa Rita Com. de Instalações Ltda
para saque do saldo remanescente da conta judicial. A guia de
retirada se encontra no Caixa Econômica Federal - agência desta
cidade- à sua disposição.

TRT-PR-00194-2005-053-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vilson de Souza
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419
Fica Vossa Senhoria ciente de que nesta RT foi expedida guia
de retirada em favor da Santa Rita Com. de Instalações Ltda
para saque do saldo remanescente da conta judicial. A guia de
retirada se encontra no Caixa Econômica Federal - agência desta
cidade- à sua disposição.

TRT-PR-00197-2005-053-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jair dos Santos
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419
Dê-se ciência à primeira ré da penhora do depósito recursal e
de numerário de sua conta-corrente e que o Juízo se encontra
garantido, para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00302-2005-053-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Argemiro Santos Souza
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419
Fica Vossa Senhoria ciente de que nesta RT foi expedida guia
de retirada em favor da Santa Rita Com. de Instalações Ltda
para saque do saldo remanescente da conta judicial. A guia de
retirada se encontra no Caixa Econômica Federal - agência desta
cidade- à sua disposição.

TRT-PR-00309-2003-053-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Airton Mendes Peschiski
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assist.Social
ADV(S) : Melissa Karina Tomkiw - PR30750
Fica Vossa Senhoria ciente de que nesta RT foi proferido des-
pacho do seguinte teor: “ I) Libere-se em favor do autor o valor
líquido reconhecido como devido pela parte passiva em seus
embargos à execução (planilha de fl. 356 - renumerada), sem a
incidência de correção monetária e juros (R$ 35.519,16). A guia
de retirada se encontra no Banco do Brasil - agência desta ci-
dade- à sua disposição.

TRT-PR-00352-2005-053-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ironi Fandreis dos Santos
Réu : Moises Gandin
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Fica Vossa Senhoria ciente de que nesta RT foi expedida guia
de retirada em favor de Moisés Gandin - réu - para saque do
saldo remanescente da conta judicial. A guia de retirada se en-
contra no Caixa Econômica Federal - agência desta cidade- à
sua disposição.

TRT-PR-00394-2006-053-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eloar Fátima da Costa
Réu : Orli Dutra Boeira
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica Vossa Senhoria, ainda, intimado a fornecer os números do
CPF e cadastro no CEI do réu, em cumprimento ao art. 47, d,
do Provimento Geral do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00423-1999-053-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Espólio de Francisco Gestechem
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Fernando Rios - PR36012
Para querendo, apresentar resposta aos embargos à execução.

TRT-PR-00556-2005-053-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joaquim de Oliveira Eleutério
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
I - Requer a reclamada a isenção do recolhimento dos valores
concernentes a parcela do empregador 20% e seguro de aci-
dente de trabalho 3%, vez que, de conformidade com o parecer
do INSS (fls. 190/195) não estaria sujeita ao recolhimento por
enquadrar-se na condição de agroindústria.
A partir de 01/11/2001 quando entrou em vigor a Lei 10.256/
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2001 as agroindústrias passaram a contribuir (parte emprega-
dor e acidente de trabalho) sobre a receita bruta de sua produ-
ção. Exceto as sociedades cooperativas rurais e as agroindús-
trias de psicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
No caso em análise foi celebrado acordo ainda na fase de co-
nhecimento, inexistindo, portanto, a conta de liquidação (que
possibilitaria o cálculo mês a mês das contribuições previden-
ciárias).
II - Intime-se a reclamada para pagamento das contribuições
previdenciárias (parte do empregador e SAT), em cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00588-2000-053-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdir José Alessi
Réu : L.A.Construcoes Civis Ltda.
União Internacional dos Organismos Familiares
Lourival Bonato
Deisi Noeli Weber Kusztra
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Paulo H. R. de Moraes - PR20229
I) Remetam-se ao Juízo Deprecado o croqui e as fotografias
apresentadas pelos exeqüentes, por meio de petição de proto-
colo 4696/2006, para efetivação da penhora deferida.
II) Defiro novo prazo de trinta dias para a parte reclamada cum-
prir a determinação de fl. 476 - item I (para que a executa nova-
mente cumpra o despacho) de fls. 433 (com fulcro no art. 765
da CLT, intime-se a executada Deisi Noeli W. Kuztra a juntar,
os documentos acerca da constituição da segunda executada
(União Internacional dos Organismos Familiares), observan-
do-se o art. 157 do CPC.
Intimem-se.

Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Cezar Luiz Kosteski

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2006

Ficam os Senhores Advogados abaixo relacionados intimados

TRT-PR-00001-2006-027-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Vilmar Galbiati
Réu : Porto de Areia Hermsdorff Ltda. N/P Sérgio G. Herms-
dorff
Sérgio G. Hermsdorff
Wilson dos Santos
ADV(S) : Vladimir Castro Jordao - PR18219
proceder a retirada da CTPS do reclamante devidamente anota-
da, conforme determinação do despacho de fls. 80, item I.

TRT-PR-00002-2006-027-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Beatriz Moreira Pinto
Réu : Porto de Areia Hermsdorff Ltda. N/P Sérgio G. Herms-
dorff
Sérgio G. Hermsdorff
Wilson dos Santos
ADV(S) : Vladimir Castro Jordao - PR18219
proceder a retirada da CTPS do reclamante devidamente anota-
da, conforme determinação do despacho de fls. 84, item I.

TRT-PR-00003-2006-027-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Milton Ferreira Santiago
Réu : Porto de Areia Hermsdorff Ltda. N/P Sérgio G. Herms-
dorff
Sérgio G. Hermsdorff
Wilson dos Santos
ADV(S) : Vladimir Castro Jordao - PR18219
proceder a retirada da CTPS do reclamante devidamente anota-
da, conforme determinação do despacho de fls. 73, item I.

TRT-PR-99507-2006-027-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Waldete Bispo Matos
Réu : Copagra Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Para-
naense
ADV(S) : Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51017-2006-027-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Roseni Alves Quirino Correia
Réu : Mitra Diocesana de Paranavaí - Paróquia Santa Terezi-
nha do Menino Jesus
ADV(S) : Shirley Olivetti dos Santos - PR27996
Tomar ciência do despacho que indeferiu a execução da cláu-
sula penal, pois não configurada inadimplência ou mora.

TRT-PR-51021-2006-027-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Lucas Leao Anicias
Réu : Prever Serviços Póstumos de Paranavaí Ltda.
ADV(S) : Cláudia Regina Torres Capela Bogdan - PR24068
Para, querendo, contra-razoar o recurso interposto pela recla-
mada.

TRT-PR-00042-2006-027-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Zelia de Fatima Rodrigues Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Charles Kendi Sato Fone - PR21060
Impugnar os Embargos à Execução apresentados.

TRT-PR-51069-2006-027-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Izaura Francisca dos Santos
Réu : José Alencar de Oliveira
ADV(S) : Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51070-2006-027-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : José do Carmo Felipe
Réu : Valentim Sirena
ADV(S) : Alessandra Emmanuella Rodrigues Martins - PR32430
Promover a emenda da petição incial, ante o disposto no inciso
I do art. 852-B, da CLT, indicando os valores das verbas elen-
cadas no pedido (art. 284, CPC), sob pena de arquivamento.

TRT-PR-51071-2006-027-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Carlos Martins Soares
Réu : José Antonio Sirena
ADV(S) : Alessandra Emmanuella Rodrigues Martins - PR32430
Promover a emenda da petição incial, com observância ao dis-
posto no artigo 852-B, inciso I, da CLT, sob pena de indeferi-
mento e conseqüente extinção do feito sem julgamento do mé-
rito.

TRT-PR-51073-2006-027-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Eder Rosa
Réu : Indústria e Comércio de Metais Aguia Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51074-2006-027-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Carlos Messias Amorim
Réu : Indústria e Comércio de Metais Aguia Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00083-2005-027-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ana Esteves de Assis
Réu : Edson de Oliveira Andrade
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Ter vista dos documentos apresentados pela Receita Federal,
em Secretaria.

TRT-PR-51086-2005-027-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Claudio Aparecido Silverio
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Sergio Fabrizio Sanvido - PR29461
proceder a retirada da CTPS do reclamante devidamente anota-
da, conforme determinação do despacho de fls. 162, item II.

TRT-PR-00099-2005-027-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Rosangela da Silva
Réu : Indústria de Moveis e Esquadrias Magno Plan Ltda.
Antonio Lisboa
Romilda Valderrama Lisboa
ADV(S) : Marcus Douglas Miranda - MS10514
Tomar ciência da decisão que rejeitou liminarmente a exceção
de pré-executividade, por incabível no processo do trabalho.

TRT-PR-00108-2005-027-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Luzia Gonçalves dos Santos
Réu : E B M Consalter e Cia Ltda.
Eduardo Marcelo Brun Consalter
Ricardo Augusto Brun Consalter
ADV(S) : José Ricardo P. Ferreira - PR29956
Pagar as custas processuais, no valor de R$ 131,63; as contri-
buições previdenciárias, no valor de R$ 105,53; bem como os
honorários contábeis, no valor de R$ 300,62; conforme cálcu-
los atualizados de fls. 263, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00125-2005-027-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jean Carlos Queiroz dos Santos
Réu : João Aparecido da Cruz
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento

do feito, sob pena de remessa ao arquivo provisório.

TRT-PR-00129-2006-027-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Francisco Leoncio de Almeida Neto
Réu : José Alencar de Oliveira
ADV(S) : Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00131-2006-027-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Junior Clay Vicentino
Réu : Marcos Rodrigues Batata
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00132-2006-027-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Carlos Henrique Cara
Réu : Assorquen - Associação dos Rizicultores de Querência
do Norte
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar a
petição incial no que segue:
Especificar o órgão emissos da carteira de identidade do recla-
mante e fornecer o CNPJ do réu.
Fica ainda intimado a comparecer no dia, hora e local abaixo
mencionado para audiência UNA relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 09:20
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00133-2006-027-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jorge Luiz de Freitas
Réu : Depósito Xv de Novembro Ltda.
ADV(S) : Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Data da audiência: 10/11/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00134-2006-027-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Norberto Pereira dos Santos
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Liana Regina Berta - PR20115
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51136-2005-027-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Brito da Silva
Réu : Clube Esportivo e Recreativo Planaltina
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Tomar ciência da decisão de fl. 49, acerca do parcelamento do
débito previdenciário, a ser examinada exclusivamente pelo
INSS, transcendendo a questão posta em Juízo.

TRT-PR-00309-2005-027-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Mauro Carolino de Leao
Réu : Rubens Accorsi
ADV(S) : Dovani Zangari - PR23869
Tomar ciência da decisão que dispensa o pagamento das custas
processuais e declara extinta a execução.

TRT-PR-00321-2005-027-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Alexandre Jovelino
Réu : Indústria Comércio e Exportação de Metais Imperatriz
Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Tomar ciência da decisão que dispensa o pagamento das custas
processuais e declara extinta a execução.

TRT-PR-00327-2005-027-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ronaldo Carolino de Leao
Réu : Rubens Accorsi
ADV(S) : Dovani Zangari - PR23869
Tomar ciência da decisão que dispensa o pagamento das custas
processuais e declara extinta a execução.

TRT-PR-00328-2005-027-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Fernando Carolino de Leao
Réu : Rubens Accorsi
ADV(S) : Dovani Zangari - PR23869
Tomar ciência da decisão que dispensou o pagamento das cus-
tas processuais, declarando extinta a execução, bem como para
retirar os documentos que acompanharam a inicial mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-00339-2005-027-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA

Autor : Alfredo Sebastião Barbosa
Réu : Rubens Accorsi
ADV(S) : Dovani Zangari - PR23869
Tomar ciência da decisão que dispensa o pagamento das custas
processuais e declara extinta a execução.

TRT-PR-00344-2005-027-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Neide Dias de Oliveira Cordeiro
Réu : Município de Loanda
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Adriano Andrey Alamino Fernandes - PR26692
Ao Reclamante para tomar ciência da decisão que dispensou o
pagamento das custas processuais, declarando extinta a execu-
ção. Ao Reclamante e ao Reclamado para retirarem os docu-
mentos que acompanharam, respectivamente, a inicial e a con-
testação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00364-2005-027-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Carlos Francisco Olimpio
Réu : Indústria e Comércio e Exportação de Metais Pevilon
Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 09:00
Ficam Vs.Sas. intimados de que foi designada AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-00380-2005-027-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Cazuza dos Santos
Réu : Cutolo e Ferreira Ltda.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Ao Reclamante para tomar ciência da decisão que dispensou o
pagamento das custas processuais, declarando extinta a execu-
ção, bem como para retirar os documentos que acompanharam
a inicial mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00391-2005-027-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Benedito Donizete Honorio
Réu : Antonio Carlos Mendonça
Quiteria Bezerra de Melo
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
que informe o atual endereço da segunda reclamada, reiteran-
do o despacho de fl. 123.

TRT-PR-00515-2005-027-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Otavio Alves da Silva
Réu : Maurilio Zorzenon
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Tomarciência da certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 228,
acerca da não realização da penhora por não localizar o bem
indicado.

TRT-PR-00527-2005-027-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Marcelo de Souza Farias
Réu : Daniel Kasnock
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Tomar ciência da decisão de fl. 66, acerca do parcelamento do
débito previdenciário, a ser examinada exclusivamente pelo
INSS, transcendendo a questão posta em Juízo.

TRT-PR-00543-2005-027-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Dias dos Santos
Réu : Clube Esportivo e Recreativo Planaltina
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Tomar ciência da decisão de fl. 49, acerca do parcelamento do
débito previdenciário, a ser examinada exclusivamente pelo
INSS, transcendendo a questão posta em Juízo.

TRT-PR-00590-2005-027-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Antonio Guerra
Réu : Jose Roberto Zorzenon Me
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Apresentar contraminuta ao agravo de petição interposto.

TRT-PR-00816-2005-027-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Arlindo Menin
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Tomar vista para fins de recolhimento espontâneo das contri-
buições fiscais e previdenciárias referentes ao valor incontro-
verso liberado ao autor.

Vara do Trabalho de LOANDA
Leslie Maria Ruiz Guimarães

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95002-2003-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.

Loanda

Londrina



570570570570570 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

Réu : Celia Regina Polesel
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1) Junte-se. 2) Dê-se ciência à Requerida do requerimento ora
formulado pela Requerente. Int. 3) Após, aguarde-se como pre-
visto à f. 440, item 2. - Refere-se ao requerimento de que a
requerida compareça para reintegração imediata.

TRT-PR-01956-2002-018-09-01-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Felisberto
Réu : Sicpa Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1) Junte-se.
2) Indefere-se, tendo em vista o disposto no art. 148, do Provi-
mento Geral da Corregedoria deste Regional, que dispõe que a
vista ou carga efetuada por estagiário implica ciência dos atos
processuais por parte do advogado que o credenciou. Intime-
se.

TRT-PR-99503-2006-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos da Conceição
Réu : Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Alberto de Paula Machado - PR11553
Foi designada perícia para o dia 26 de outubro de 2006, às
09h00. Local: endereço da Reclamada, Rodovia Celso Garcia
CID, KM 377 S/N - Londrina-PR

TRT-PR-86012-2006-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elmar Alves Guimarães
Réu : Tadeu e Pereira Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.44.

TRT-PR-71013-2006-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Toquetao e Toquetao Ltda.
Réu : Ricardo Candido da Silva
ADV(S) : Maria Conceição do Nascimento - SP125458
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-00019-2006-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celita Trevizoli Poli
Réu : Ateneu Cpv Vestibulares S/C Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
Foi prolatada sentença em embargos de declaração opostos pela
autora, cuja decisão foi CONHECER E REJEITAR.

TRT-PR-78005-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
1) Junte-se. 2) Inicialmente, ao Autor, para informar sobre o
transcurso do movimento grevista. Int.

TRT-PR-79005-2006-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Geraldo da Silva
ADV(S) : Frederico Moreira Camargo - PR27242
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-71031-2006-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirene Noronha Dutra
Réu : Jacir Correia
Antonio Francisco de Castro
Aparecido Silvestre
ADV(S) : Gustavo Lessa Neto - PR19651
1. Diante dos termos da inicial e da documentação juntada aos
autos, a Embargante deverá esclarecer qual a matéria a depen-
der de prova testemunhal. Prazo de cinco dias, sob pena de
presumir-se seu desinteresse na prova;2. Intime-se.

TRT-PR-86035-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natalicio Laurindo da Silva
Réu : Revisora de Postos de Gasolina Ltda.
ADV(S) : Fernando Andre Silva - PR37101
Cecilio Maioli Filho - PR28045

Vistos etc.

1) Juntem-se.
2) Indefiro o processamento do recurso de Agravo de Petição
interposto pela executada, tendo em vista que incabível na es-
pécie. Aplicação do entendimento preconizado na OJ nº 74, da
Seção Especiliazada do nosso E. Regional. Ademais, a execu-
ção não se encontra garantida. Intime-se.
3) Dê-se ciência ao exeqüente dos documentos apresentados
pela executada. Intime-se.

TRT-PR-76046-2006-018-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Coopertiva de Economia e Crédito Mútuo dos Comer-
ciantes de Conf. do Norte do Paraná - Sicoob
Réu : Priscilla Azevedo Aranda
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15781
Aulo Augusto Prato - PR20166
AUTOR: foi acolhido pedido formulado nos autos e determi-
nada a expedição de guia.

RÉ: Regularizar a representação processual.

TRT-PR-02552-2005-018-09-01-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Bezerra do Nascimento
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Marcio Domingos Alves - PR32072
1) Juntem-se. 2) Com razão o Reclamante, quanto a ser defini-
tiva a execução, uma vez que não houve interposição de recur-
so pela Reclamada. Intimem-se, o Reclamante inclusive para
manifestar-se sobre a nomeação de bens ora formulada pela
Reclamada; e a Reclamada para regularizar sua representação
processual nos presentes autos de Carta de Sentença.

TRT-PR-79010-2006-018-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Dirce Aparecida de Domenico Monteiro
ADV(S) : Ilson Eduardo Felicio Sanches - PR37590
João Pedro Tagliari - PR15966
ÀS PARTES: Ciência da decisão cujo teor é o seguinte: “...Isto
posto, resolve esta Juíza julgar PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a pretensão, para condenar DIRCE APARECIDA DE DO-
MENICO MONTEIRO a pagar aos Autores CONFEDERAÇÃO
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FE-
DERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARNÁ -
FAEP e SINDICATO RURAL DE LONDRINA as parcelas a
seguir especificadas, nos termos da fundamentação que faz parte
integrante do presente dispositivo para todos os efeitos legais:
contribuições sindicais relativas aos anos de 2002, 2003, 2004
e 2005, pelos valores principais, tais como especificados nos
documentos de fls. 71, 74, 77 e 80, acrescidos de multa de 20%
e de juros de mora de 1% ao mês, consoante o disposto no art.
2º, da Lei 8.022/90, além de atualização monetária pelo INPC;
honorários advocatícios (15%). Liquidação por cálculo. Cus-
tas, pela Requerida, de R$116,00, calculadas sobre R$5.800,00,
valor arbitrado da condenação, sujeitas à complementação. Pres-
tação jurisdicional entregue. INTIMEM-SE AS PARTES. Nada
mais...”

À RÉ: Cincia do despacho com o seguinte teor: “Vistos etc. 1)
Junte-se. 2) Nada a deferir diante da sentença proferida. Ade-
mais, não configurada qualquer das hipóteses do artigo 463 do
CPC. Intime-se...”

TRT-PR-79014-2006-018-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Primo Simionato
ADV(S) : Dinarte Bitencourt - PR18364
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h05min.

TRT-PR-81095-2006-018-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Elias de Oliveira
Réu : Piovezan Manutenção de Aeronaves Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-79017-2006-018-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Homero Mascaro Garcia
ADV(S) : João Pedro Tagliari - PR15966
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00102-2004-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonildo Gobbo
Réu : Essepe Inox Indústria e Comércio de Máquinas e Equipa-
mentos
Androide Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Antônio Carlos Turqueti
Dircélia Aparecida Dalberto Turqueti
Gustavo Dalberto Turqueti
ADV(S) : Nelci Aparecida Mungo Santos - PR10182
Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF - PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada. OBS: A Guia de retirada deverá
ser sacada por ANTONIO CARLO TURQUETI

TRT-PR-99524-2006-018-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder Fabio Rosa
Réu : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Vilmar Antonio José
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Jefferson do Carmo Assis - PR4680
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão.

TRT-PR-00142-2002-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Joaquim de Morais
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333

1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos de f. 955/1043 e a
complementação ora apresentada pelo Contador. Intimem-se as
partes. 3) Após, vencido o prazo de insurgência, satisfaçam-se
o crédito do Reclamante, despesas processuais, contribuição
previdenciária e imposto de renda. Eventual saldo, libere-se à
Reclamada. 4) Em seguida, arquivem-se.

TRT-PR-51187-2006-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Claudia Batista da Luz Nowakowski
Réu : Vanusa Macarini
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Informar o atual endereço da Reclamada, em razão da devolu-
ção da intimação de fl.18, pela EBCT, com a ocorrência “MU-
DOU-SE”.

TRT-PR-00292-1991-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Aparecido Ruiz Santos
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12382
Por determinação da MMa. Juíza do Trabalho desta Vara, fica
liberado as penhoras efetuadas na 36ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro, conforme auto de penhora de fl. 567.
-(03) três equipamentos de ar condicionado de ar Central, com
condensadores a água, de marca coldex, cada uma com capaci-
dade de 05 toneladasde refreigeraçãocom os seguintes nume-
ros patrimoniais. OX 21607; OX 21604 e OX 21605.

TRT-PR-00297-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Fernandes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Foi prolatada à sentença cuja decisão foi julgar PROCEDEN-
TES os Embargos apresentados por Município de Londrina.

TRT-PR-78304-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Nogueira
Réu : Luiz Carlos Soares Litchteneker
Maria Madalena de Paula Litchteneker
ADV(S) : Maira Nubia de Ortega - PR14309
Efetuar o pagamento das despesas processuais discriminadas
abaixo, sob pena de prosseguimento da execução:
- Custas (Art.789-a, CLT): R$55,30;
- Custas Processuais: R$46,67.
Valores atualizáveis a partir de 31/10/2006.

TRT-PR-00342-2006-018-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Gisele da Silva Gobbo
Réu : Net Londrina Ltda.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-00359-2005-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa Calixto da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Foi prolatada sentença em Embargos à Execução, cuja decisão
foi PROCEDENTES. No decurso será expedido Requisição de
Pequeno Valor.

TRT-PR-51430-2005-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suellen Moreira Rodrigues
Réu : Ma Torres S/C Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-51476-2006-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miqueias Cristino Ribeiro
Réu : Indústria de Carrocerias Metalicas Londrina Ltda.
ADV(S) : Fernanda Simoes Viotto - PR31311
Ciência da penhora do bloqueio efetuado no HSBC BANK
BRASIL S.A.

TRT-PR-00531-2005-018-09-00-4 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carmo Leme de Oliveira
Réu : Exitus Construtora de Obras Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Bruno Gilberto Gomes
Shirley Lima Macedo Gomes
ADV(S) : Fabricia Campi de Almeida - PR36623
2) Indefiro, tendo em vista as informações já prestadas nos au-
tos pela Receita Federal, não se vislumbrando a possibilidade
de posterior aquisição de bens pelos Executados. Intime-se. 3)
No silêncio, à f. 94, item 4.

TRT-PR-51563-2003-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Fernandes Leite
Réu : Arsoli Serviços de Limpeza e Portaria S/C Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marcio Domingos Alves - PR32072
Ciência do desarquivamento dos autos supra

TRT-PR-00582-2003-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Dias da Silva
Réu : Giacomini Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Vinicius Carvalho Fernandes - PR38253
1) Junte-se.
2) Inicialmente, intime-se o subscritor da petição para regulari-
zar a representação processual.

TRT-PR-00606-2004-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Luzia Vieira de Souza
Réu : Raul Infante Lessa
Gustavo Lessa Neto
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Proceda-se ao desentranhamento do mandado n.º 1.496.540/
06 (fl. 237), anotando-se o endereço ora informado.
3) Indefiro a expedição de ofício requerida posto que tal pedi-
do não se encontra entre aqueles elencados na exordial, não
sendo pois objeto de apreciação em sentença. Ademais, não há
comprovação da restrição alegada. Intime-se.

TRT-PR-00625-2003-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida da Silva Mariano
Réu : Motel Portao Vermelho S/C Ltda.
Maioli e Carvalho Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Abelardo Vieira de Macedo - PR6323

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pelo contador.
Intimem-se.
3) Decorrido o prazo para insurgência, designe-se leilão do bem
penhorado à fl. 152.

TRT-PR-00633-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Benedito Caetano
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Zirbo Quintino Pontes Filho - PR33323
Ciência do desarquivamento dos autos supra

TRT-PR-00654-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodames Pereira Praser
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Rubens Edmundo Requiao - PR3946

Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-00670-2006-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wlademir Cesar Ratti
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586

Vistos etc.

1) Junte-se a petição, mantendo-se os documentos que a acom-
panham na contracapa dos autos.
2) Dê-se ciência ao reclamante para retirada dos documentos,
no prazo de cinco dias, como previsto em audiência (fls. 252/
254). Intime-se.
2) Após, à fl. 247, item 3.

TRT-PR-00680-2006-018-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rangel Hadoniran Sartori
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro J Bordin - PR15755
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-51728-2006-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Cesar do Carmo
Réu : Paulino Construções Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Retirar a CTPS do Reclamante, anotada pela Reclamada

TRT-PR-80519-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Foi deferida a devolução de prazo requerida.

TRT-PR-00759-2006-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliana Alfredo Candido
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vm Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Vista às partes da Resposta do Perito aos quesitos complemen-
tares, apresentados pela primeira reclamada. Prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando-se pelas Reclamadas.

TRT-PR-00783-2005-018-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Ferrari
Réu : Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
J Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
Bytel Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Retirar CTPS, anotada.

TRT-PR-00785-2005-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucimar Aparecida Rosa da Silva
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Fuller S.A. (Massa Falida de)
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
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Comparecer à Secretaria a fim de retirar Certidão de Habilita-
ção de Crédito.

TRT-PR-51795-2006-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa de Fatima de Lima Soares
Réu : Lac Hotel Ltda.
ADV(S) : Settimo Pierotti - PR8423
Em razão da devolução de notificação da reclamada LAC HO-
TEL LTDA, com ocorrência “mudou-se”. informar o atual en-
dereço.

TRT-PR-51820-2006-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Araújo Rocha
Réu : Texsul Comércio e Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Luiz Fabiani Russo - PR6453

Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-00822-2001-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Jaqueline Kalocsay
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
1) Juntem-se. 2) Quanto ao prazo para agravo de petição, defe-
re-se a devolução à Reclamante, tendo em vista a conclusão
dos autos, como se verifica à f. 650; e a carga pelo advogado da
Reclamada à f. 668. Intime-se. 3) Diante do ora alegado pela
Reclamante, quanto à falta de decisão sobre sua Impugnação
aos Cálculos, inicialmente intime-se a mesma para esclarecer
onde se encontra essa peça processual, sendo que a de f. 601/
603 refere-se à sua “manifestação” sobre os Embargos à Exe-
cução, como expressamente mencionado por ela à f. 601. Int.
4) Em conseqüência do determinado acima, a admissibilidade
do Agravo de Petição ora apresentado será analisada posterior-
mente. 5) Pelo mesmo motivo, suspenda-se o cumprimento do
despacho de f. 650.

TRT-PR-00872-2006-018-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David Costa Domingues
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Antonina Maria Casini - PR19069
Ciência de que foram acolhidos em parte os Embargos de De-
claração apresentados pela Reclamada.

TRT-PR-00907-1991-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Londrina - Sinsaúde
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
- Chacara nº 03 (três) com 3.200,00 m2, da subdivisão do lote
nº 59, do Ribeirão da Esperança, deste município, contendo
uma contrução de tijolos com 05 blocos de um pavimento cada
um, com 1.372,38m2 e um aumento de clinica , com dois pavi-
mento, com 702,00m2, matriculado sob nº 35.480.com as se-
guintes divisas:”inicia-se com um marco cravado à beira da
estrada, velha Londrina-Cambé, de onde segue confrontando
com a chacara 02, com rumo SE 4º15' e a distância de 123,00
metros, onde foi cravado um marco, deste segue confrontando
com o lote 57, com rumo SW 82º00' e a distância de 25,50
metros, dai segue confrontando com a chacara 04, com o rumo
NW 4º15' e a distância de 127,80 metros, chegando a beira da
estrada velha Londrina-Cambé, com matricula nº 35.481
-Chacara nº 02(dois), com 3.200,00m2., da subdivisão do lote
nº 59, do Ribeirão da Esperança, deste município, contendo
uma contrução de tijolos com 05 blocos de um pavimento cada
um, com 1.372,38 m2;e um aumento de clinicas, com dois pa-
vimentos, com 702,00m2, inclusive no imóvel matriculado sob
nº 35481. Com as seguintes divisas: Inicia-se no marco crava-
do à beira da estrada velha Londrina-Cambé, de onde segue
confrontando com a data 01, com rumo SE 4º15" e a distância
de 117,50 metros, onde foi cravado um marco; deste segue con-
frontando com o lote 57, com rumo SW 83º 00' e a distância de
26,50 metros, onde foi cravado um marco:dai segue confron-
tando com a chacará 03, com rumo NW 4º15', e a distância de
123,00 metros; chagando à beira da estrada velha Londrina
Cambé, onde foi cravado um marco, segue beirando a referida
estrada em direção a Londrina, com a distância de 26,50 me-
tros, chagando ao marco onde teve início esta medição. Matri-
cula nº 35.480.

TRT-PR-00919-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzana Fagundes
Réu : Maria Ines Scapriari
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
“Vistos, etc. 1. Diante da ausência de pagamento ou nomeação
de bens à penhora, proceda-se ao bloqueio de contas da parte
Executada... 5. Frustradas as diligências anteriores, ou negati-
vo o leilão, dê-se vista à parte Exeqüente, para nova manifesta-
ção, sendo que, no silêncio aguarde-se-á por um ano e, após,
no arquivo provisório, na forma da lei...”

TRT-PR-00935-2004-018-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eunice Silva
Réu : Mc Douglas Alimentos Ltda.
Cynthia Correia de Queiros
José Bernardo Batista de Medeiros
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Alberto de Paula Machado - PR11553
“1) Alega a 2ª Executada, às fls. 188/189, que pertenceu aos
quadros da 1ª Executada entre dezembro de 1998 e 07 de de-
zembro de 2000. Por este motivo, requer sua exclusão do pólo
passivo da presente demanda. A despeito de tais alegações, ve-
rifica-se na 2ª alteração de contrato social (fls. 36/38) o ingres-
so da postulante em 08 de dezembro de 1998. O termo inicial
do vínculo empregatício se deu em 06/06/2000, conforme foto-

cópia de CTPS à fl. 10, ou seja, antes da data em que admite ter
se retirado da sociedade. Desse modo, não se exime a peticio-
nária das obrigações inerentes àquele contrato, ainda que pos-
teriores à sua saída, mesmo porque não indicou bens dos atuais
sócios. Por conseqüência, aplicável a Orientação Jurispruden-
cial da Seção Especializada do Tribunal Regional, a qual esta-
belece que “... o sócio retirante é responsável por parcelas de-
vidas até a data de sua saída, exceto em caso de constituição
irregular da sociedade, quando a responsabilidade é ilimitada,
sendo seu o ônus de comprovar que os sócios atuais têm patri-
mônio capaz de responder pela execução”. Ademais, depreen-
de-se do v. Acórdão juntado pela Executada, às fls. 191/194,
que o E. Tribunal Regional reconheceu, em processo diverso,
que a mesma integrou a sociedade até janeiro de 2001. Portan-
to, injustificável sua exclusão do pólo passivo. Intime-se. 2)
Observa-se que na declaração de ajuste anual da 2ª Executada
não consta em qual ofício de registro de imóveis o bem indica-
do à penhora está matriculado. Intime-se a Exeqüente para que
o indique, em 05 (cinco) dias.”

TRT-PR-00953-2002-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rhos Pereira de Araujo
Réu : Auto Posto Lubrimar Ltda.
Duque Comércio de Combustiveis Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
Rosane de Cassia Bolognesi
ADV(S) : Roberto Murawski Rabello - PR9812
Vista à parte autora das informações prestadas pela Receita
Estadual

TRT-PR-00998-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celestina Mitie Muramoto
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Alberto de Paula Machado - PR11553
“ ... 2) Intime-se a Reclamante da nova data da audiência de-
signada no Juízo Deprecado.
3) Tendo em vista que audiência anterior já fora adiada em
razão da pendência de cumprimento da Deprecata, designe-se
nova data para o encerramento da instrução processual, razões
finais e renovação da tentativa de conciliatória.
Designada audiência para oitiva de testemunha na 14ª Vara do
Trabalho de Curitiba para o dia 07 de fevereiro de 2007, às
11h05.
Designada audiência para encerramento da instrução, nesta 1ª
Vara, para o dia 05 de março de 2007, às 15h30.

TRT-PR-01021-2000-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo da Silva
Réu : Edson Ribeiro dos Santos
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707
Ciência do desarquivamento dos autos supra

TRT-PR-52055-2006-018-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Suely Vieira Maia
Réu : Apa Associação de Proteção ao Autista
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Valdecir Carlos Trindade - PR10519

Vistos etc.

1) A reclamada deverá, em dois dias, anotar a CTPS da recla-
mante, que a apresentará em igual prazo, como previsto em
sentença. Intimem-se.
2) No descumprimento a Secretaria procederá à anotação, nos
termos da sentença.
3) Após, elaborem-se os cálculos de liquidação, em dez dias,
incluindo a contribuição previdenciária. Nomeio para tanto o
contador JOSÉ AYLTON NOGUEIRA, já compromissado. In-
time-se.

TRT-PR-01077-2004-018-09-00-8 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divaci Terto
Réu : Fr Mazzeo & Cia Ltda. - ME
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Fernando Ronque Mazzeo
Maria Antonia Mazzeo
Terezinha Mazzeo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista à parte autora das informações prestadas pelo DETRAN
de Santa Catarina, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por
um ano e, após, no arquivo provisório

TRT-PR-01079-2004-018-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oswaldo José Martins
Réu : Radio Tabajara de Londrina Ltda.
ADV(S) : Nilza Aparecida Sacoman - SP91650

Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-01096-2001-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonel Romero
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Mauro Carvalho Duarte - PR7134

Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-01156-2000-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Prudencio Lampe
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro, tendo em vista que a diferença ainda devida será
posteriormente satisfeita nos termos das Ordens de Serviço
Conjuntas n.º 1 e 3/2003. Intime-se.
3) Após, aguarde-se pela disponibilidade de montante para pa-
gamento da diferença.

TRT-PR-01184-2004-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Sanches Hernandes
Réu : J Jr Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512

Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-01210-2006-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Donizete Pinto
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ederson Rodrigo Manganoti - PR35820
Vista às partes do LAUDO PERICIAL para manifestação, no
prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-52217-2005-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli Fernandes
Réu : R Amaral e Lima Ltda.
R Amaral Eletro Eletronicos
Solange Bueno de Lima
Rodinei do Amaral
ADV(S) : Gustavo Viana Camata - PR38114
Vistos, etc. Diante da informação prestada pelo Banco à f. 121,
indefere-se, por ora, a penhora do veículo, tendo em vista que
ainda permanece sua alienação fiduciária. Intime-se a Recla-
mante, inclusive para indicar outros bens passíveis de penhora,
sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em segui-
da, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, na forma da
lei.

TRT-PR-01225-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Niclevis Bezerra
Réu : H Watanabe & Cia Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Vistos, etc. 1) Homologo o acordo noticiado pelas partes às f.
99/101. Intime-se o INSS. 2) Intime-se a Reclamada para pagar
as despesas processuais, em cinco dias, e comprovar o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, no prazo de lei, sob pena
de prosseguimento da execução. 3) Vindo o depósito (item 2),
libere-se. 4) Após o cumprimento integral, inclusive o acordo,
e vencido o prazo do INSS, arquivem-se os autos.

TRT-PR-80622-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Retificadora Metropole Ltda.
Mario Sato
Deolindo Sato
ADV(S) : Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
“1) Alega o Executado Espólio de Kenji Satake, às fls. 219/
220, ter se retirado da sociedade empresária anteriormente à
aplicação da multa objeto da presente execução. Requer, por
tal motivo, sua exclusão do pólo passivo da demanda. Manifes-
tando-se às fls. 234/241, a Exeqüente pleiteia a manutenção
dos sócios da Executada no pólo, fazendo referência aos pres-
supostos para responsabilização dos mesmos pela inobservân-
cia da legislação tributária. 2) Compulsando os autos, verifica-
se à fl. 04 que o auto de infração do qual originou-se a certidão
de dívida ativa foi lavrado em 30/05/1997. No entanto, os sóci-
os incluídos no pólo passivo retiraram-se dos quadros da 1ª
Executada em 01/03/1995, nos termos da décima primeira alte-
ração de contrato social (fls. 41/43), arquivado na Junta Co-
mercial do Paraná em 29/03/1995. Desse modo, a despeito de
constarem no cadastro da Procuradoria da Fazenda Nacional
como sócios da 1ª Executada (fls. 67/68), estabelece o art. 1.150
do Código Civil pátrio que “... o empresário e a sociedade em-
presária vinculam-se ao Registro Público de Empresas Mer-
cantis a cargo das Juntas Comerciais...”. Por tais motivos, ex-
cluam-se os Executados Kenji Satake e Amélia Hara Satake do
pólo passivo. Decorrido o prazo para insurgência, proceda-se à
liberação do valor bloqueado à fl. 102 mediante convênio BA-
CEN-JUD. Intime-se a Exeqüente.”

TRT-PR-52243-2001-018-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Teodoro da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Principal Serviços S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Vista à parte autora do ofício recebido da 3ª Vara do Trabalho
de Porto Velho-RO, para manifestação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01339-1984-018-09-00-0 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Enos Rosa
Réu : Egie Implantacao de Empreendimentos S/C Ltda.
Marta Suzana Gifuni de Palácios
José Elias Palácios
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
2) Indefiro, tendo em vista as informações já prestadas nos au-
tos pela Receita Federal, não se vislumbrando a possibilidade
de posterior aquisição de bens pelos Executados. Intime-se. 3)
No silêncio, à f. 389, item 4.

TRT-PR-52370-2005-018-09-00-4 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juventino das Virgens

Réu : Luzia Nalim Lima
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vista à parte autora das informações prestadas pelo CRI

TRT-PR-01393-2006-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Valin
Réu : Município de Tamarana
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510
2) Defiro o desentranhamento dos documentos anexados à con-
testação, devendo a parte comparecer à Secretaria desta Vara
para retirá-los. Intime-se.

TRT-PR-01394-2006-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dener Martins Lisboa
Réu : Município de Tamarana
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510
2) Defiro o desentranhamento dos documentos anexados à con-
testação, devendo a parte comparecer à Secretaria desta Vara
para retirá-los. Intime-se.

TRT-PR-01395-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Cecilio Magalhães
Réu : Município de Tamarana
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510
2) Defiro o desentranhamento dos documentos anexados à con-
testação, devendo a parte comparecer à Secretaria desta Vara
para retirá-los. Intime-se.

TRT-PR-01397-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Domingos Bevan
Réu : Município de Tamarana
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510
2) Defiro o desentranhamento dos documentos anexados à con-
testação, devendo a parte comparecer à Secretaria desta Vara
para retirá-los. Intime-se.

TRT-PR-01427-2005-018-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Almeida de Oliveira
Réu : Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Daniel Messias Mendes - PR31927
Foi prolatada sentença em Embargos de Declaração, cuja deci-
são foi Parcialmente Procedentes os opostos pelo Autor e Re-
jeitados os opostos por CCO Engenharia.

TRT-PR-01445-2004-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erica Rangel Caldeira
Réu : Telelistas Ltda.
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Foi prolatada à sentença cuja decisão foi julgar PROCEDEN-
TES os Embargos à Execução, apresentados pela Telelistas Ltda.
Reclamante retirar guias de fls.442.

TRT-PR-01463-2004-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Aparecido de Souza
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-01468-2004-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Umberto Lucinger
Réu : Estella Baggio Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Edmeire Aoki Sugeta - PR26428
1) Junte-se.
2) Inicialmente, intime-se o Exeqüente para comprovar a com-
posição societária da Executada, tendo em vista que no contra-
to social (f. 41/42 dos autos da MC 42/2004) não participam
todas as pessoas ora indicadas na petição.

TRT-PR-01477-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Donizete Garcia
Réu : Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistos, etc.
Diante do cumprimento do acordo e requerimento de f. 201,
intime-se a Reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar
o recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal, sob pena
de execução.

TRT-PR-01502-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida da Luz
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 15h00min.

TRT-PR-01510-2001-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Carlos Fandaruf
Réu : Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
Maju Transbordo Ferroviario Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
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Vistos, etc.1. Reitere-se a intimação à Reclamada, inclusive
diretamente, para saque das guias de retirada, no prazo de trin-
ta dias, sob pena de caracterizar-se o seu desinteresse no levan-
tamento da importância depositada.2. No silêncio, nos termos
do Provimento 01/2004, da Corregedoria Regional, verifique-
se sobre a existência de outras execuções em face da Reclama-
da e, em caso positivo, transfira-se o saldo existente para a
execução iniciada em primeiro lugar.3. Frustadas as diligênci-
as anteriores e após a devolução da guia pelo Banco, aguarde-
se por 60 dias a manifestação da parte interessada e, por fim,
recolha-se o valor pendente em favor da União.4. Tudo cum-
prido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01524-1983-018-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria Martins Teixeira
Réu : Centro de Estetica Corporal S.C Ltda.
Emilia Volpe
Lidia Carcian Volpe
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência da decisão que indeferiu o requerimento de prossegui-
mento da execução em face de Dione Pereira Ferra, diante do
que ficou decidido às fls. 281/284.

TRT-PR-01530-2005-018-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simara Correa Lima Gomes
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
“...Tendo em vista que a Sra. Perita ainda não atendeu a intima-
ção de fl. 760, fica o prosseguimento do feito, para encerra-
mento da instrução processual, razões finais e renovação da
proposta conciliatória, designado para a data abaixo:
D A T A: 13 de março de 2007, às 10h30...”

TRT-PR-01610-2003-018-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edney de Lima
Réu : Biscaia e Versoza Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Alberto de Paula Machado - PR11553
Foi prolatada sentença em Embargos à execução, cuja decisão
foi parcialmente procedente. No decurso os autos serão remeti-
dos ao contador.

TRT-PR-01611-2002-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Florencio Alves de Oliveira
Réu : Amadeu Bressan e Cia Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
2) Intime-se a reclamada para apresentação, no prazo de cinco
dias, dos documentos solicitados pelo contador. 3) Apresenta-
dos, ao contador para prosseguimento. Documentos solicita-
dos: Comprovantes de pagamento de outubro de 1999, cuja cópia
está ilegível, bem como do período de agosto de 2000 até a
rescisão contratual.

TRT-PR-01616-2004-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eunice Ramos
Réu : Dm Indústria e Comércio de Acessorios de Moda Ltda.
R Mucci e Cia Ltda.
Denise Hermeto Goulart Mucci
Roberto Ribeiro Mucci
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
José Carlos da Rocha - PR3702
1. Os autos vieram conclusos para apreciação do requerimento
formulado às fls. 399/407, no qual o quarto executado, RO-
BERTO RIBEIRO MUCCI, requer a desconstituição da penho-
ra que recaiu sobre imóvel utilizado como sua residência, cons-
tituído pelo apartamento nº 904, do Edifício D. João VI, matri-
culado sob o nº 6034 do 1º CRI de Londrina e mais a garagem
de nº 45, matriculada sob o nº 6035 no mesmo registro de imó-
veis. Houve manifestação da Exeqüente às fls. 415/418. Inici-
almente, não há nulidade a ser declarada tendo em vista que a
penhora recaiu sobre o apartamento e a garagem, de acordo
com o termo de fls. 378. Com relação à penhora que recaiu
sobre o apartamento, denota-se comprovação não só do fato de
ser o único imóvel, como também de o Embargante e sua famí-
lia nele residirem, conforme certidões de fls. 324/325 e 341/
342, aliadas aos documentos juntados aos autos. Conseqüente-
mente, impõe-se admitir a impenhorabilidade do imóvel des-
crito à f. 365 (matrícula nº 6034 1º CRI de Londrina), consoan-
te dispõe a Lei 8009/90, determinando-se o pronto levantamento
da penhora. Por outro lado, no que se refere à garagem (matrí-
cula nº 6035 1º CRI de Londrina) , mantém-se a penhora, tendo
em vista não se tratar de bem de família; 2. Intimem-se, a Re-
clamante inclusive para indicar bens passíveis de penhora; 3.
No decurso, oficie-se ao CRI, liberando-se a penhora que re-
caiu sobre o apartamento. Designe-se leilão do bem penhorado
(garagem).

TRT-PR-52630-2006-018-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wesley Rodrigues de Lima
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Messias Mendes - PR31927
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-01643-2006-018-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Teodoro
Réu : Auto Posto & Serviços Energy Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Paulo Afonso Magalhães Nolasco - PR13672
Vista às partes do Laudo Pericial para manifestação no prazo
sucessico de cinco dias, iniciando-se pela parte autora

TRT-PR-01673-2004-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Galves
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.

Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-01684-2000-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Lopes de Lima
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Paulo Roberto Pires - PR13103
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, despe-
sas processuais, contribuição previdenciária e imposto de ren-
da. Eventual saldo, libere-se à Reclamada. 4) Em seguida, ar-
quivem-se.

TRT-PR-01693-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joanilzo João dos Santos
Réu : Boreal Indústria e Comércio de Filtros Ltda. - EPP
Austen Equipamentos de Processos Ltda.
ADV(S) : Elizabeth Rao - PR16498
Jair Ancioto - PR11789
2) Vista às reclamadas dos documentos apresentados pelo Re-
clamante.

TRT-PR-52698-2006-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Caetano
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Alessandro Agnolin - PR22692
Foi prolatada à sentença cuja decisão foi julgar IM PROCE-
DENTES os Embargos Declaratórios opostos por Construtora
Sul Brasil Ltda.

TRT-PR-01708-2001-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli Soares Santos
Réu : Utida & Cia Ltda.
Engarrafadora Lupet Ltda.
Avila Lima e Silva Ltda.
Refrigerantes Poper Ltda.
Comercial Mareide Ltda.
S Quirino Pinto & Silva Ltda.
Distribuidora Soramar Ltda.
Carlos Roberto Ribeiro
Osvaldo Alves Pereira
Sebastião Quirino Pinto
Aparecido da Silva
Mary Cristiane Boller Barbosa
Oraydes Osorio Alves
Nereide Aparecida Soares
Rosa Maria da Silva
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Inicialmente, intime-se o exeqüente para que informe, no
prazo de cinco dias, o endereço da pessoa que pretende ver
incluída no polo passivo, a fim de se possibilitar a intimação da
mesma para manifestação quanto ao requerimento ora apresen-
tado.

TRT-PR-52730-2005-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diva Moreira da Cunha
Réu : Jacqueline Lubatchewsky Sapia
Edmar Sapia
Sapianew Corretora de Seguros S/S Ltda.
ADV(S) : Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-01739-2006-018-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Katia Valeria Viero
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Homologa-se, em seus extritos termos, o acordo noticiado pe-
las partes através da petição apresentada às folhas. 300/301.

TRT-PR-01748-2001-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Wanderley Simei
Réu : De Conto Papeis e Embalagens Ltda.
Alvaro Antonio de Conto
Alvio Luis de Conto
De Conto Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : José de Cesar Ferreira - PR28656
Vistos, etc. 1. Dê-se ciência ao Exeqüente aceca do resultado
negativo da diligência feita junto ao BACEN, para nova mani-
festação com vistas ao prosseguimento da execução. Intime-se.
2. Após, no silêncio, aguarde-se por um ano e, em seguida,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-52754-2006-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Varela da Silva
Réu : Israel Francisco da Silva Hidráulica [ME]
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Wilson Sokolowski - PR2676
Foi prolatada à sentença cuja decisão foi EXTINGUIR O FEI-
TO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

TRT-PR-01779-2003-018-09-00-0 - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Banaki Faverssani
Réu : Magil Construções Civis e Empreendimentos Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Erika Fernanda Ramos - PR21625

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pelo contador.
Intimem-se.
3) Após, elabore-se nova conta de atualização, encaminhando-
se ao Juízo Deprecado.

TRT-PR-52784-2006-018-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Djanira da Silva Lima
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Marajo Automóveis Ltda.
ADV(S) : Gustavo Munhoz - PR37043
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
“Tendo em vista a data designada para realização da perícia,
designe-se nova data para audiência de encerramento da ins-
trução processual, intimando-se as partes.”
Audiência dia 28 de novembro de 2006, às 15h30.

TRT-PR-01794-1991-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Augusto Teixeira Fernandes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-01801-2006-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Aparecido Ribeiro Ventura
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Vinicius Carvalho Fernandes - PR38253
Foi designada perícia para o dia 03 de novembro de 2006, às
09h00. Local: endereço da Reclamada, Rodovia BR 090, KM
03, Zona Rural, Município de Ibiporã-PR

TRT-PR-01837-2003-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Barbosa da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
1) Juntem-se. 2) Dê-se ciência ao Reclamante da informação
ora prestada pela CEF, quanto ao depósito do FGTS. Int. 3)
Defiro o desentranhamento SOMENTE dos documentos que
foram anexados à inicial. Indefere-se quanto aos documentos
apresentados pelo Reclamado. Int.

TRT-PR-01882-2003-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Dulce Rezende
Réu : Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C
Ltda.
Banco Panamericano S.A.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Adalto Hideki Murata - PR38142
Encontra-se à disposição da 1ª Reclamada, na CEF/PAB Justi-
ça do Trabalho, guia de retirada n.º 1952590/2006.

TRT-PR-52899-2006-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Aparecida Matias da Silva
Réu : Condomínio Residencial Parque Universitario 2
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632
Foram julgados parcialmente procedentes os Embargos Decla-
ratórios opostos pelo Reclamado.

TRT-PR-01899-2002-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel José Barbosa
Réu : Diehl & Camargo Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
1) Junte-se. 2) Inicialmente, dê-se vista ao Reclamante, para
manifestação, inclusive informando se o acordo foi cumprido.
Int.

TRT-PR-01924-2001-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Teles de Almeida
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
1) Junte(m)-se.
2) Retifiquem-se o cadastro e demais registros, fazendo cons-
tar a atual denominação da reclamada.
3) Intime-se a Reclamada para regularização da representação
processual.
4) Anote-se e observe a penhora ora realizada. Dê-se ciência ao
Exeqüente.

TRT-PR-52929-2006-018-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Stefano
Réu : Oliveira e Barioni Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Denego seguimento ao recurso ordinário ora interposto pela
reclamada, por deserto, nos termos dos artigos 789, § 1º e 899,
§ 1º da CLT. Intime-se.

TRT-PR-01929-2004-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Aparecida Felix Sachsida
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1) Junte-se. 2) Vista à Reclamante, para manifestação. Intime-
se.

TRT-PR-52933-2006-018-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimeire Aparecida Stéfano
Réu : Oliveira e Barioni Ltda.
ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Denego seguimento ao recurso ordinário ora interposto pela
reclamada, por deserto, nos termos dos artigos 789, § 1º e 899,
§ 1º da CLT. Intime-se.

TRT-PR-52934-2004-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Rio Branco
Réu : Er Rodrigues Lima (Panificadora Senhor dos Paes)
Erica Roma Rodrigues Lima
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Vista dos documentos juntados aos autos.

TRT-PR-01946-2004-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Bispo
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-53004-2006-018-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Saleino da Fonseca
Réu : Rosane Maria Narder de Oliveira
ADV(S) : Gerusa Fabiana Garcia - PR38739
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53016-2005-018-09-00-7 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olivio Servino
Réu : Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Vista à parte autora das informações prestadas pelo DETRAN

TRT-PR-02058-1996-018-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oliveti Oliveira Santos
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Retirar CTPS já anotada.

TRT-PR-53065-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Carvalho Saturnino do Nascimento
Réu : José Augusto Pinheiro Sperandio
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
“1) Junte-se.
2) Diante da desistência parcial ora formulada pela Reclaman-
te, extingue-se o feito sem resolução do mérito, no que tange
ao pedido de honorários advocatícios, nos termos do art. 267,
VIII, e § 4º, do CPC. Int.”

TRT-PR-53107-2001-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Menezes
Réu : Maria Isabel Nogueira Fabricio
ADV(S) : Roberto Moriyosi Nidahara - PR26448
1) Junte-se.
2) Indefere-se, tendo em vista que a diligência requerida já fora
efetuada à f. 129, da qual a parte autora foi intimada à f. 134.
Intime-se.
3) Após, aguarde-se, como determinado à f. 142, item 3.

TRT-PR-53112-2006-018-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina Belo
Réu : Silvio dos Santos Neris
ADV(S) : Mauro Bernardo Barbosa - PR14190
“...Diante da ausência injustificada da parte Autora, determi-
na-se o ARQUIVAMENTO da presente Reclamatória, nos ter-
mos do art. 844 da CLT. Custas, pela parte Autora, no importe
de R$31,03, calculadas sobre o valor atribuído à causa, que
deverão ser recolhidas em cinco dias, sob pena de execução.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos anexados
à inicial, devendo a parte se dirigir à Secretaria, para a retirada.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PAGAMENTO DAS
CUSTAS...”
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TRT-PR-53135-2006-018-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Lopes Rodrigues Marcelino
Réu : Oliveira e Barioni Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
... 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Intime-se a Reclamante para
informar o atual endereço da Reclamada, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.
3. Após, vindo a informação do endereço, designe-se nova data
para a audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-02175-2006-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar Garcia Bianchini
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
2) Inicialmente, dê-se vista à parte autora dos documentos ora
apresentados.

TRT-PR-53184-2006-018-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha de Fatima Camargo Marcelino
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná - DER
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
... 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Intime-se a Reclamante para
informar o atual endereço da 1ª Reclamada, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.
3. Após, vindo a informação do endereço, designe-se nova data
para a audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-02188-2006-018-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Donizetti Garutti
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos José de Bertolis Tudisco - PR35366
Renato Lima Barbosa - PR19282
Foi prolatada sentença nos autos supra, em 18/10/2006, às
10h33, cuja decisão foi:
“Isto posto, decido nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
2188/2006, movida por PAULO DONIZETTI GARUTTI em
face de PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A e CELESTE
TRANSPORTES LTDA, AFASTAR a preliminar arguida pela
segunda reclamada, DECLARAR a responsabilidade solidária
das reclamadas e CONDENÁ-LAS no pagamento de horas ex-
tras, domingos, feriados e penalidade por intervalos acima de 5
horas, nos termos da fundamentação, ...”.

TRT-PR-53196-2006-018-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geyse Merilin de Lucca
Réu : Mr Staiger Gonçalves & Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
... 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Intime-se a Reclamante para
informar o atual endereço da Reclamada, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 3. Após,
vindo a informação do endereço, designe-se nova data para a
audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-53226-2006-018-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Galvão Junior
Réu : Broieti & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Fernando Rumiato - PR35261
... 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Intime-se o Reclamante para
informar o atual endereço da Reclamada, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 3. Após,
vindo a informação do endereço, designe-se nova data para a
audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-53251-2006-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Martins Rocha
Réu : Colorfio Indústria e Comércio de Malhas Ltda.
ADV(S) : Benedito Pedro de Almeida - PR24080
1) Junte-se. 2) Ainda remanesce divergência, quanto ao primei-
ro nome. Int.

TRT-PR-02255-2006-018-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio da Silva
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Vistos, etc. 1. Oficie-se, conforme determinado à f. 359. 2. In-
time-se a Reclamada para apresentar os cálculos de liquidação,
inclusive da contribuição previdenciária (empregado e empre-
gador), nos termos da lei, em dez dias, bem como efetuar o
depósito correspondente, nos termos da sentença.

TRT-PR-53278-2006-018-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Paulo de Carvalho
Réu : Ns Indústria e Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Sergio Antonio Tizziani - PR24989
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 14h05min.

TRT-PR-53281-2006-018-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudineia Rodrigues de Souza
Réu : Transmendes Transportes de Entulhos Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,

a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 14h15min.

TRT-PR-53285-2006-018-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto dos Santos Pereira
Réu : Geremias Silva
Construtora Wet Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 14h20min.

TRT-PR-53293-2006-018-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Augusto da Cunha
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Vistos, etc.
1. Atribuindo valor à causa inferior a quarenta salários míni-
mos, a petição inicial deverá atender os requisitos dispostos
nos arts. 852-A e 852-B, da CLT, ou seja, indicação dos pedi-
dos e correspondente especificação monetária, o que não se
observa às fls. 6/7;
2. Defere-se ao Autor o prazo de dez dias para emendar a inici-
al, atribuindo valor aos pedidos, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-02296-2004-018-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Aparecido Goulart
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. O não comparecimento do réu caracteri-
zará revelia e confissão.

TRT-PR-53309-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair de Oliveira Teodoro
Réu : Planservice Back Office S/C Ltda.
J Macedo S.A
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 14h30min.

TRT-PR-53310-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudiney Ferreira da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 14h35min.

TRT-PR-53314-2006-018-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Nary
Réu : Colégio Adventista de Londrina
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 14h45min.

TRT-PR-53331-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Dalfito
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53332-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristides de Almeida Souza
Réu : Construtora Piacentini Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53342-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Fontao de Carvalho
Réu : Londri Freio Peças e Serviços
Trostdors & Batista Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53346-2006-018-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisele Araujo Moraes
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Seishin Yogi - PR9745
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53347-2006-018-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eunice Bonfim dos Santos
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53352-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Ricardo Almeida
Réu : Iria Maria Lourenço
ADV(S) : Tarciso de Souza Chagas - PR23243
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02359-2006-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Batista Elias
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
3) Dê-se vista ao Reclamante dos documentos ora apresenta-
dos pela Reclamada

TRT-PR-53365-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Roga
Réu : Acrópole Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Antonio João Delfino Amalfi - PR3533
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02368-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleonice Alves de Oliveira
Réu : José Korki
Terezinha Korki
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Vista à parte autora das informações prestadas pelo CRI

TRT-PR-02370-2002-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurelio Gonçalves
Réu : Delara Transportes Ltda.
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-02374-2001-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucilene Regina Terso Duarte
Réu : Eserge Serviços Profissionais Ltda. (Massa Falida)
Ambrosiana Cia Gráfica e Editorial
Antonio Herisberto Dalleprani Scardua
Carlos Moreira dos Santos
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Comparecer à Secretaria a fim de retirar Certidão de Habilita-
ção de Crédito.

TRT-PR-02399-1992-018-09-00-0 - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irene Emilia Barbosa de Oliveira
Réu : Condor Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto de Saude do Paraná - Isep
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
1) Junte-se. 2) Dê-se ciência à Reclamante do recolhimento ora
comprovado e da liberação de f. 287. Int. 3) Após, arquivem-
se.

TRT-PR-02405-2004-018-09-00-3 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Silva dos Reis
Réu : La Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Adriana da Silva Vinholi
Lauro Aparecido Silva Rampazo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vista à parte autora das informações prestadas pelo CRI

TRT-PR-02427-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Aparecida de Moraes
Réu : Octaviano Bazilio Duarte
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.34.

TRT-PR-02452-1991-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Grotti Lobo
Réu : Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) : Wagner Rogerio de Lima - PR37221
Encontra-se à disposição do Reclamado, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-02477-2006-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Oliveira Gluck Gabriel
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
1) Junte-se. 2) Inicialmente, dê-se ciência à Reclamada do re-
querimento ora formulado, para manifestação. Int.

TRT-PR-02546-2004-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erminio Barlati
Réu : Arical Comércio de Material de Construção Ltda.
Concremassa Ltda.
Maria Alice Maschio Oliver
Alcindo Oliver Perez
Fernando Cesar dos Santos
Rosicleia Renata de Souza
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
“1) Junte-se. 2) Defiro o requerimento ora formulado. Ausente
nomeação de bens à penhora e diante do resultado negativo das
diligências efetuadas, fica deconsiderada a personalidade jurí-
dica da Reclamada, para que a execução alcance bens dos sóci-
os MARIA ALICE MASCHIO OLIVER, ALCINDO OLIVER
PEREZ, FERNANDO CESAR DOS SANTOS e ROSICLEIA
RENATA DE SOUZA, conforme alteração contratual, cujos
nomes devem ser incluídos no pólo passivo. Retifiquem-se a
autuação e demais registros. Intimem-se. 3) Proceda-se ao blo-
queio de contas bancárias... 7) Frustradas as diligências anteri-
ores, ou negativo o leilão, dê-se vista ao Reclamante, para nova
manifestação, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano
e, em seguida, no arquivo provisório...”

TRT-PR-02548-2001-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves Queiroz
Réu : Ney Polimentos S/C Ltda.
Azeney Jorge Cordeiro
Vera Lucia de Oliveira Jagher
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.110.

TRT-PR-02580-2005-018-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Vicentine
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Ciência de que em razão da participação da MMª. Juíza Titular
desta Primeira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Ame-
ricano e VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em
Curitiba, a audiência designada nos presentes autos foi ADIA-
DA para a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 15h15min.

TRT-PR-02598-2005-018-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Pereira dos Santos
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Brasil Telecom S.A.
J Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
2) Defiro a devolução do prazo requerida pela 2ª Reclamada.
Intime-se. 3) Dê-se vista à parte autora dos documentos ora
apresentados pela 3ª Reclamada.

TRT-PR-02619-2005-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Domingues
Réu : Auto Posto Rva Ltda.
Duque Comércio de Combustiveis Ltda.
Auto Posto Lubrimar Ltda.
Auto Posto 5 Set Ltda.
Duim Petróleo Ltda.
D H Petróleo Ltda.
Dpc Petróleo Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
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“...Diante do silêncio da parte autora quanto à compensação do
cheque referido no termo de audiência de fl. 252/254, HOMO-
LOGO o acordo ali retratado. Considerando o ajuste de paga-
mento de quantia líquida ao autor, ficará a cargo da reclamada:
a) a responsabilidade pela totalidade dos recolhimentos previ-
denciários, no prazo legal, comprovados até cinco dias úteis
após o vencimento da última parcela do acordo, observadas as
alíquotas aplicáveis, em conformidade com a atividade primor-
dial exercida e tabelas previstas na lei, sob pena de execução,
na forma dos arts. 876, único e 878-A, da CLT; e b) a responsa-
bilidade pelo recolhimento da importância devida a título de
imposto de renda, nos termos do art. 28 da Lei 10.833/2003, no
prazo de quinze dias da data de pagamento de cada parcela,
comprovados até vinte dias após o vencimento da última parce-
la do acordo, observadas as disposições legais quanto as alí-
quotas aplicáveis e faixas de isenção, sob pena de execução.
Custas, no valor de R$ 100,00, pelas quatro primeiras reclama-
das, que deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob
pena de execução. DESCUMPRIDO, EXECUTE-SE...”

TRT-PR-02646-2004-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcides José Maria (Espólio de)
Réu : Anacleto Aparecido da Silva
ADV(S) : Miguel Angelo Aranega Garcia - PR24093
“1) O Reclamado comprometeu-se, à fl. 69, a saldar o débito
das prestações do imóvel objeto do acordo junto à COHAB de
Londrina, bem como a quitar o débito renegociado. Admite o
mesmo, entretanto, que está negociando o saldo devedor, na
espera de uma eventual lei federal que isente os juros e corre-
ção incidente sobre as parcelas vencidas. Não parece razoável
que o Reclamante, diante do acordo homologado às fls. 68/70,
aguarde por futura e eventual condição favorável ao Reclama-
do. Portanto, intime-se-o para que comprove, em 05 (cinco)
dias, a quitação integral das parcelas vencidas até a presente
data, sob pena de substituição da obrigação pelo valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), atualizáveis a partir de 29/11/2004.”

TRT-PR-02673-2005-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cidnil Paz Cena
Réu : Capas Maraba Ltda. - EPP
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Levantar o valor constante da guia de retirada remetida à Caixa
Econômica Federal.

TRT-PR-02709-2003-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Dinaldo de Padua
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Eduardo Luiz Correia - PR17602
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, oficie-se ao Juízo Deprecado (f. 373), solici-
tando o prosseguimento, com leilão dos bens penhorados.

TRT-PR-02711-2002-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Roque Dionizio
Réu : Empreiteira Vale Verde S/C Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-02741-2004-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Roberto de Oliveira
Réu : Primavera Clube de Londrina
Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e Admi-
nistrações Ltda.
Charles Vezozzo
Sinezio Vezozzo
Alcides Antonio Vezozzo Junior
Carlos Alberto Braile
Alcides Antonio Vezozzo
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
tos pelo quinto executado, no prazo legal.

TRT-PR-02761-2006-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Augusto Vicente
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
1) Sem assinatura a petição. Mantenha-se na contracapa e inti-
me-se para regularização. 2) Após, regularizada, junte-se e
aguarde-se a audiência.

TRT-PR-02766-2002-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Cristina dos Reis Nunes
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
1) Juntem-se.
2) Intime-se a Exeqüente da garantia da execução.
3) Após, aguarde-se o trânsito em julgado (f. 694), conforme
ora requerido.

TRT-PR-02768-1990-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Oliveira Pereira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Computec Processamento de Dados S/C Ltda.
Sertem Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.532.

TRT-PR-02821-2001-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Decio Fernandes de Jesus
Réu : Escola de Futebol Nichika de Londrina S/C Ltda.
Jun Maeda
Tatsuya Nomura
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
1) Diante da solicitação de reserva de crédito (f. 315), manifes-
te-se o exeqüente trazendo informações da situação atual na-
queles autos.
2) No silêncio, aguarde-se, como previsto à f. 299, item 2.

TRT-PR-02834-2004-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amaro Antonio de Lima
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Carolina Quinelato da Costa - PR35369
Encontra-se à disposição do Reclamante, na CEF/PAB Justiça
do Trabalho, guia de retirada n.º 1907427/2006.

TRT-PR-02842-2006-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimeyre Aparecida Coutinho
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Louriberto Vieira Gonçalves - PR14353
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-53848-2003-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Catia Cristina Pereira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Tortuga Companhia Zootecnica Agraria
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Encontra-se à disposição da reclamada guia de retirada envia-
da à CEF/PAB.

TRT-PR-02848-1998-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Beraldo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
2) Libere-se o depósito de f. 469 para satisfação do crédito do
exeqüente. 3) Fixo em R$400,00 os honorários do Contador.
Intime-se o Reclamado para pagamento, no prazo de cinco dias.
4) Vindo o depósito, libere-se ao Contador. 5) Intime-se o Re-
clamado, também, para atender ao requerimento de f. 436, no
prazo de vinte dias (implantação da deferença devida na folha
de pagamento da complementação de aposentadoria).

TRT-PR-02850-2006-018-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Dolce
Réu : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Contra-arrazoar Recurso Ordinário apresentado pela parte con-
trária.

TRT-PR-02857-2003-018-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcos de Oliveira
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Alberto de Paula Machado - PR11553
Foi prolatada sentença em Embargos à Execução, cuja decisão
foi PARCIALMENTE PROCEDENTES. No decurso será re-
metido ao Contador.

TRT-PR-02879-2003-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Freitas
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Messias Mendes - PR31927
Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
1) Juntem-se. 2) Intime-se a Reclamada para regularizar sua
representação processual, uma vez que a advogada subscritora
da petição que informa o acordo não tem procuração nos autos.

TRT-PR-02882-2003-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Shirley Colombo
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
1) Juntem-se. 2) Tendo em vista a regularização da petição an-
terior, com assinatura da advogada da Reclamante, e que, efeti-
vamente os autos estiveram indisponíveis para a Reclamante,
após a intimação, diante da petição f. 1073, reconsidera-se a
determinação de f. 1076, item 2, devendo a mencionada peti-
ção permanecer nos autos. Dê-se ciência às partes. Int.

TRT-PR-53925-2004-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Ramos de Oliveira
Réu : Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Encontram-se à disposição das partes, na CEF-PAB Justiça do
Trabalho, Guias de Retirada.

TRT-PR-02958-1997-018-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco de Assis Correia de Araujo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta

pela parte contraria.

TRT-PR-02986-2001-018-09-00-0 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldenira Diniz da Silva
Réu : Maria Tereza de Souza da Costa - ME
Max Rio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Maximilliano Simoes Rodrigues
Maria do Carmo Ferreira Cavalcanti
Maria Helena Zago Gasparini
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistos, etc.
1) Intime-se a Reclamante para manifestação, com vistas ao
prosseguimento.
2) Após, no silêncio, aguarde-se como previsto à f. 376, item 7,
parte final.

TRT-PR-03033-2003-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josie Cristina Babuja
Réu : Antonio Carlos Teixeira Lanchonete
Antonio Carlos Teixeira
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
2) Indefiro, tendo em vista as informações já prestadas nos au-
tos pela Receita Federal, não se vislumbrando a possibilidade
de posterior aquisição de bens pelos Executados. Intime-se.

TRT-PR-03093-2002-018-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ieda Ruiz da Costa
Réu : Acel Associação Cultural e Esportiva de Londrina
ADV(S) : Otavio Rufino Gomes - PR19062
Eloisa Harumi Matsumoto - PR20514

Encontram-se à disposição das partes, na CEF-PAB Justiça do
Trabalho, Guias de Retirada.

TRT-PR-03114-2003-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irandi Oller
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-03119-2004-018-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Karla Resende Gonçalves
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Igreja Presbiteriana de Londrina
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Odilon Alexandre S Marques Pereira - PR27755
1) Junte-se.
2) Tratando-se de responsabilidade solidária, como ora aponta-
do pela Reclamante, indefere-se a exclusão da terceira Recla-
mada. Intime-se.
3) Considerando-se que a segunda Reclamada é devedora soli-
dária, intime-se a mesma para garantia da execução, em di-
nheiro, no prazo de dois dias, sob pena de bloqueio de contas
bancárias, como ora requerido pela Reclamante.

TRT-PR-03154-1996-018-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edemilson Arruda Americo
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-03237-2002-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo da Silva
Réu : Polyplastic Indústria de Plasticos Ltda.
José Alves de Melo
Claudio Roberto de Freitas
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vistos, etc. Intime-se o Reclamante para manifestar-se quanto
ao prosseguimento da execução, sendo que no silêncio, aguar-
de-se por um ano e, após, remetam-se os autos ao arquivo pro-
visório, na forma da lei.

TRT-PR-03256-2006-018-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio César Ferrari Batista
Réu : Choice Indústria e Comércio de Equipamentos Para Au-
tomação Industrial Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Fernando Rigatto - SP201994
Fernando Ribeiro Trovão - PR40355
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi adiada para a
data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/11/2006 - às 15h00min.

TRT-PR-03283-2006-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonice dos Santos Cordeiro
Réu : Sueli Martins
Sandro Virginio Soares
Maria do Carmo Martins
Romildo Junior Martins
ADV(S) : Rafael de Rezende Giraldi - MT9336
2) Intime-se a 3ª Reclamada para regularizar sua representação
processual.

TRT-PR-03307-2003-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Teixeira da Silva

Réu : Antonio Carlos Tobias Combustiveis
Tati Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Sergio Capelin - PR15013
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-03310-2004-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda da Silva Floter
Réu : Centro de Educação Profissional Reensino
Willian Marques Moreira
Liliam Marques Moreira
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
1) Junte-se.
2) Indefere-se o requerido no item 1 da petição, por ser diligên-
cia inútil para o prosseguimento da execução. Indeferem-se tam-
bém novas diligências no DETRAN e Receita Federal, bem
como bloqueio de contas, tendo em vista o resultado negativo
das diligências efetivadas. Intime-se.
3) Oficie-se aos CRI, como requerido.
4) Quando da resposta, dê-se vista à Exeqüente, para manifes-
tação.
4) No silêncio, aguarde-se como previsto à f. 118, item 5.

TRT-PR-03410-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Dotti Filho
Réu : Mutirao Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Lubridiesel Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência de que em razão da participação da MMª. Juíza Titular
desta Primeira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Ame-
ricano e VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em
Curitiba, a audiência designada nos presentes autos foi anteci-
pada para a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 15h10min.

TRT-PR-03414-2006-018-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Leite Paliarim
Réu : Hospital da Mulher S/C Ltda.
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Eduardo Kutianski Franco - PR35374
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. O não comparecimento da Ré importará
em revelia e confissão.
Autos recebidos da 3ª Vara do Trabalho de Londrina.

TRT-PR-03416-2006-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelci dos Passos Oliveira
Réu : B Veronesi & Cia Ltda.
Lac Hotel Ltda.
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Settimo Pierotti - PR8423
2) Intimem-se as Reclamadas para complementar a juntada dos
documentos, diante do ora alegado pela Reclamante, no prazo
de cinco dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 359 do
CPC. 3) Após, vindo os documentos, dê-se vista à Reclamante.

TRT-PR-03436-2004-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Matias
Réu : Ninno Recuperadora de Rodas Ltda.
Ganeo Recuperadora de Pecas Ltda.
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Nada a deferir, por ora, tendo em vista que pendente o prazo
para insurgência das reclamadas quanto à arrematação ocorri-
da nos autos. Intime-se.

TRT-PR-03451-2002-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rinaldo Celio Barioni
Réu : Curso Interativo Vestibulares S/C Ltda.
Garra Vestibulares S/C Ltda.
ADV(S) : Mauricio José Morato de Toledo - PR29539
Pagar as verbas descritas abaixo, sob pena de desconsideração
da personalidade jurídica das Reclamadas:
INSS (R$2.389,12), honorários do Contador (R$642,15), Cus-
tas processuais (R$192,50)
Valores atualizados até 13/10/2006.

TRT-PR-03489-2006-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Gemin da Silva
Réu : Caixa Econômica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Guilherme Kirtschig - PR27102
Antonio Dilson Pereira - PR7101
2) Vista às Reclamadas dos documentos apresentados pelo Re-
clamante.

TRT-PR-03496-1998-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leidiano Lincoln Rodrigues
Réu : Serralheria Montesil
Sebastião Assis da Silva
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vista de informação prestada pela Delegacia da Receita Fede-
ral.

TRT-PR-03575-2004-018-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Maria Aparecida Lima Abel
Réu : Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Defiro. Reitere-se a intimação para que a reclamada apre-
sente, no prazo de dez dias, os documentos solicitados pelo
contador ou apresente justificativa para não o fazê-lo, necessá-
rios para elaboração dos cálculos de liquidação, sob as penas
do artigo 359 do CPC, como ora requerido.

TRT-PR-03592-2006-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Misael Martins da Silva
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271

Vistos etc.

1) Juntem-se.
2) Diante do inadimplemento ora informado, execute-se.
3) Por ora, indefiro a reserva de crédito pleiteada, tendo em
vista a ausência de comprovação da demanda referida. Intime-
se.

TRT-PR-03634-1994-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcelino
Réu : Novasafra Comércio Indústria e Exportação Ltda.
Vitorio Abib
Holda Abib
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-03636-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Correia
Réu : Prestadora de Serviços Eudalto Ltda.
Eudaldo Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Vista à parte autora das informações prestadas pelo CRI

TRT-PR-03661-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Soler Gomes
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03694-2005-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Alves de Brito
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Wortime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
William Franklin Lira dos Santos - PR22791
Gilberto Gemin da Silva - PR14578
Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
PARTES: Foi prolatada sentença em Embargos de Declaração,
cuja decisão foi acolher parcialmente.
AUTOR: Contra-arrazoar Recurso Ordinário da 4ª Reclamada
(CEF).

TRT-PR-03726-2004-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Luiz da Costa
Réu : Farmácia Santa Branca Ltda.
ADV(S) : João Carlos Guimaraes Junior - PR33237

1) Junte-se.
2) Cite-se a Reclamada para responder os artigos de liquida-
ção, ora formulados pelo Reclamante.

TRT-PR-03749-2006-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David Mendes de Moraes Junior
Réu : Dinocarme Aparecido de Lima
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
RÉU:1) Inicialmente, intime-se o Reclamado para regularizar
sua representação processual, verificando-se que a mesma ad-
vogada já peticionou por duas vezes nos autos (f. 13 e 20), sem
apresentar procuração. 2) Após, expeça-se a certidão requerida
à f. 20.
3) Desde já, com urgência e preferencialmente, para não haver
mais atraso ao andamento do processo, designe-se nova data
para a audiência, citando-se o Reclamado no novo endereço
fornecido à f. 18 e intimando-se o Reclamante e o Reclamado
através de seus advogados.

TRT-PR-03754-2006-018-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ferreira de Souza Ramos
Réu : Associação Recreativa Esportiva Londrinense Arel
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:

DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h35min.

TRT-PR-03808-2002-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Madalena Moreira Pavan
Réu : Csr Consorcio de Serviços Rodoviarios
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
1) Junte-se.2) Defiro o desentranhamento dos documentos apre-
sentados pela parte autora. Proceda-se a devolução nos termos
do art. 81, do Provimento Geral da Corregedoria deste Regio-
nal. Intime-se.

TRT-PR-03848-2005-018-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Tadeu Elias
Réu : Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda.
ADV(S) : Eloisa Harumi Matsumoto - PR20514
Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Foi prolatada sentença em Embargos de Declaração, cuja deci-
são foi IMPROCEDENTES.

TRT-PR-03862-1996-018-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Fujio Yamaguchi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
1. Os cálculos dos tributos estão corretos, conforme planilha
de f. 734. A incorreção ocorreu apenas em relação ao valor
líquido devido ao Reclamante. Nada a deferir; 2. Por ocasião
da restituição do valor sacado a mais, autoriza-se o abatimento
do valor pago a título de CPMF; 3. Intimem-se as partes, o
Reclamante inclusive para efetuar o depósito.
Valor a ser depositado pelo Reclamante: R$36.763,77, em 12/
05/2006.

TRT-PR-03884-2006-018-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorivaldo Carmo Rossi
Réu : Transportes Gritsch Ltda.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h40min.

TRT-PR-03888-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodolfo Lotério Fabri
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFEPAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-03902-2004-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Lourdes de Souza Gomes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Foi prolatada sentença em Embargos à Execução, cuja decisão
foi PARCIALMENTE PROCEDENTES. No decurso será re-
metido ao Contador.

TRT-PR-03908-2006-018-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudenice Aparecida Santos Pereira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviári-
os de Londrina - Sintrol
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h25min.

TRT-PR-03937-1996-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leslen Aneen Rodrigues
Réu : Saturno Confecções (De José Carlos Omodei da Costa)
Cláudio José Omodei da Costa
Maria de Fátima Omodei da Costa
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-03974-2002-018-09-00-4 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Alves da Silva
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
2) Defiro o prazo ora requerido. Intime-se. 3) No silêncio, pros-
siga-se como previsto à f. 612, item 2. “...no silêncio, designe-
se audiência para encerramento da instrução processual, razões
finais e renovação da proposta conciliatória....”

TRT-PR-03981-1998-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Antonia Rosa da Silva
Réu : Viresa Indústria e Comércio de Confecções (Massa Fali-
da de)
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-03993-2003-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdirene Aparecida Barbosa
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
ADV(S) : Drausio A Villas Boas Rangel - SP14767

Romeu Saccani - PR3556
Encontra-se à disposição da Reclamada na CEF PAB/JT a GR
n. 1626876./2006.

TRT-PR-04010-2006-018-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ermirio de Souza
Réu : Daniela Aparecida Ferreira - [ME]
Tiago Aparecida Ferreira - [ME]
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
... 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Intime-se o Reclamante para
informar o atual endereço das Reclamadas, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.
3. Após, vindo a informação do endereço, designe-se nova data
para a audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-04024-2004-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucelia Aparecida Rodrigues Souza
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Foi prolatada sentença em Embargos de Declaração opostos
por Dixie Toga, cuja decisão foi improcedentes.

TRT-PR-04036-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Aparecido de Souza
Réu : CW Ansolin Recursos Humanos
Inbeb Industrial Norte Parnaense de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h10min.

TRT-PR-04038-2006-018-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mahalia Jennani Rodrigues
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h15min.

TRT-PR-04048-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tarciso Dias de Carvalho Neto
Réu : Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Decio Antonio Segretti - PR10286
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h20min.

TRT-PR-04060-2006-018-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano Amaro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h45min.

TRT-PR-04078-2000-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mara Lucia Batista Furlan
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Encontra-se à disposição da parte autora no Banco do Brasil S/
A, PAB/JT, a GR 001949990/2006.
Encontram-se à disposição da parte Reclamada no Banco do
Brasil S/A, PAB/JT, a GR n. 001950009/2006, e na CEF, PAB/
JT, a GR n. 001950225/2006.

TRT-PR-04084-1997-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elio Camilo Galieta
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos de f. 933/938 e a
atualização ora apresentada pelo Contador. Intimem-se as par-
tes. 3) Após, vencido o prazo de insurgência, satisfaçam-se o
crédito do Reclamante, despesas processuais, contribuição pre-
videnciária e imposto de renda. Eventual saldo, libere-se ao
Reclamado; do contrário, havendo diferença, expeça-se man-
dado de penhora de dinheiro do Reclamado. 4) Em seguida, e
satisfeito integralmento débito, arquivem-se.

TRT-PR-04106-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson de Andrade
Réu : Barizon & Corbeta Ltda.
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
2) Intime-se a Reclamada para pagamento da diferença devida
a título de Contribuição Previdenciária, no prazo de cinco dias,
sob prosseguimento da execução conforme f. 47, item 3 e se-
guintes. Diferença Devida: R$299,54, atualizado até 13/10/2006

TRT-PR-04132-2006-018-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Roberto Candido da Silva
Réu : Pizzaria Milano
Milano Pizza Bar
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Vistos, etc.
1. Intime-se o Reclamante para justificar a formação do litis-
consórcio passivo, diante do que dispõe o art. 842, da CLT, c/c
com o art. 46, do Código de Processo Civil, de aplicação subsi-
diária ao Processo do Trabalho, vez que a inicial não indica a
razão do pólo passivo nem o liame entre as empresas;
2. Prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, sem resolu-
ção do mérito.

TRT-PR-04160-2006-018-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Carvalho
Réu : Camisaria Fortextil Indústria de Confecções Ltda.
By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Fernando Rumiato - PR35261
Vistos, etc.
1. Intime-se a Reclamante para regularizar a representação pro-
cessual, apresentando instrumento de procuração outorgado ao
i. advogado subscritor da petição inicial;
2. Prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, sem resolu-
ção do mérito;
3. Cumprida a determinação supra (item 1), incluam-se os au-
tos em pauta. Notifiquem-se as partes com as cominações le-
gais.

TRT-PR-04186-1998-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Prestes Rocha
Réu : Massa Falida de Gavea Confecções Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-04195-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Gomes de Freitas
Réu : Veiga Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Condomínio Edifício Eurocenter
Hayonik Indústria Comércio Produtos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04197-2006-018-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson de Souza Germano
Réu : Transportadora Falcao Ltda.
ADV(S) : Paula Maria Duarte - PR39845
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04201-2006-018-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Estela do Prado Silva
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04208-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Francisco Donato
Réu : Krys Belt do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alessandra Regia Ghelardi - PR16405
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04213-2006-018-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Divino da Cunha
Réu : Enkar Engenharia Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04215-2003-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Ramos Gomes Junior
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Paulo Leandro Dieter - PR29077
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Foi prolatada à sentença cuja decisão foi julgar PROCEDEN-
TES a Impugnação à Sentença de Liquidação, apresentada por
Antonio Ramos Gomes Júnior.

TRT-PR-04218-2006-018-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudecir Ferreira Lima
Réu : Exitus Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04224-2006-018-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Ozório
Réu : Dibeba Distribuidora de Bebidas Bandeirante Ltda.
Meganorte Distribuidora de Bebidas Ltda.
Transportadora Cunha Veloz Ltda.
Ag Distribuidora de Bebidas Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04227-2006-018-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Souza de Paula
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep
ADV(S) : Nelson Alcides de Oliveira - PR17749
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04237-2006-018-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdineia Martins Santiago
Réu : Monteiro & Iwai Ltda.
José Carlos Monteiro
Sayuri Iwai Monteiro
Todimo Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. O não comparecimento dos réus importa-
rá em revelia e confissão.

TRT-PR-04247-2002-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Silas Breve
Réu : Empreendimentos Florida Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Jacira Rosa Tonello - PR24087
Vistos, etc.
1) Apensem-se os autos da Carta Precatória.
2) Dê-se ciência às partes da avaliação do imóvel penhorado.
Intimem-se.
3) Intime-se o Exeqüente para cumprimento das determinações
do Juizo Deprecado, nos termos do art. 659, § 4º, do CPC.
4) Intime-se à Executada de que está nomeada fiel depositária
do imóvel.

TRT-PR-04247-2006-018-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Bezerra Santos
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04253-2006-018-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Mendes
Réu : Transrodan Logística e Transporte
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04254-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista dos Santos
Réu : Emanuel Tonzar da Silva
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04263-2006-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidiane Aparecida Vieira
Réu : Ma Torres S/C Ltda.
Laboratórios Vencofarma do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04334-2005-018-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmar Rogério Melegari
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.

ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vanessa Vanzela - PR25900
Vistos, etc. 1. Oficie-se, conforme determinado à f. 205. 2. In-
time-se a Reclamada para apresentar os cálculos de liquidação,
inclusive da contribuição previdenciária (empregado e empre-
gador), nos termos da lei, em dez dias, bem como efetuar o
depósito correspondente, nos termos da sentença. 3. O Recla-
mante deverá apresentar sua CTPS. Após, dê-se ciência à Re-
clamada para proceder às retificações determinadas na senten-
ça. Intimem-se.

TRT-PR-04354-2005-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Cordeiro da Silva
Réu : Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Mario Frederico Urbano Nagib - SP101252
Odorico Tomasoni - PR21707
Foi liberado o depósito de f. 115 à Reclamada, através de trans-
ferência para conta-corrente da Reclamada.

TRT-PR-04373-2002-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabeth Nunes
Réu : Abusus Ind e Com de Confecçoes Ltda.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
... 1... 2. No decurso, expeça-se a Carta de Arrematação e inti-
me-se a Reclamante para se manifestar com vistas ao prosse-
guimento da execução. No silêncio, aguarde-se por um ano.
Decorrido esse prazo, remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio, na forma da lei.

TRT-PR-04405-2005-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Alves Correia Neto
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
2) Vista ao Reclamante dos documentos apresentados pela Re-
clamada.

TRT-PR-04425-2005-018-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsander Stein
Réu : Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Doces Princesa Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representações Comerciais Ltda.
Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147
Tendo em vista a participação da MMª. Juíza Titular desta Pri-
meira Vara do Trabalho no IX Congresso Ibero-Americano e
VII Simpósio Nacional de Direito Constitucional, em Curitiba,
a audiência designada nos presentes autos foi antecipada para
a data abaixo, mantidas as cominações anteriores:
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/11/2006 - às 14h00min.

TRT-PR-04466-1999-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Inagai da Costa
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1) Junte-se. 2) Considerando-se a demissão ora comprovada,
defere-se a liberação do FGTS. Expeça-se alvará. 3) Dê-se ci-
ência à Reclamante, inclusive de que está equivocado o valor
por ela apontado na petição, correto o de f. 544/545. Int.

TRT-PR-04492-2005-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderson Henrique Bento (Menor)
Réu : Celso Machado & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.222.

TRT-PR-04531-2003-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Angels Perez Soares
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Carmen Roberta Franco - PR31140
Erika Fernanda Ramos - PR21625

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos ora apresentados pelo Conta-
dor. Intimem-se as partes.
3) Após, tendo em vista que a execução é provisória, aguarde-
se o trânsito em julgado.

TRT-PR-04543-2004-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto de Matos
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
2) Defiro a devolução de prazo ora requerida. Intime-se.

TRT-PR-04611-2004-018-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marques Neto
Réu : Lorene Importação e Exportação Ltda.
David Wulkan
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-04691-2001-018-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Viotti Zago
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Samir Thome Filho - PR23684
Prolatada decisão, cujo teor é o seguinte: Procedentes os Em-
bargos à Execução e homologados os novos cálculos apresen-

tados às f. 807/82. Vencido o prazo de insurgência, serão satis-
feitos o crédito do Reclamante, despesas processuais, contri-
buição previdenciária e imposto de renda. Eventual saldo, será
liberado à Reclamada.

TRT-PR-04738-2005-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Almeida
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
1) Junte-se. 2) Não há nulidade processual a ser declarada ou
prazo a ser devolvido. Correta a intimação de f. 523, enviada
ao Reclamante, diretamente, tendo em vista a ciência da renún-
cia dos advogados anteriores, como comprovado à f. 522. Ul-
trapassado o prazo do art. 45, do CPC, a ausência de constitui-
ção de novo advogado não enseja suspensão do processo, como
pretende o Reclamante, devendo-se consignar, ainda, a possi-
bilidade do “jus postulandi” no processo trabalhista. E mesmo
que se entendesse de outro modo, o início do prazo iniciou-se
quando da retirada dos autos em carga (f. 529) pelo atual pro-
curador do Reclamante. Intime-se. 3) Após, ao E. TRT, com o
recurso da Reclamada.

TRT-PR-04751-2000-018-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Cesar Damaceno
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
Antonio Carlos Viana
Marcio Jorge Viana Silva
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
Em razão da devolução de notificação de pagamento de Anto-
nio Carlos Viana, informar o atual endereço.

TRT-PR-04756-1995-018-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Pereira Dias
Réu : Plenogas Distribuidora de Gás S.A.
Transportadora Contatto Ltda.
ADV(S) : Alexandre Ortiz de Camargo - SP156894
Os autos foram desarquivados. Vista no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04756-1998-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourival Neves dos Santos
Réu : Comurb Companhia Municipal de Urbanização
ADV(S) : Marcio Domingos Alves - PR32072
Ciência do desarquivamento dos autos supra.

TRT-PR-04773-2000-018-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelo Cesar Meneghetti
Réu : Joaquim Correia de Oliveira e Cia Ltda.
Joaquim Correia de Oliveira
Marcia Correia de Oliveira
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
1) Junte-se. 2) Defiro. Observada a data de transferência de f.
296, verifica-se que esta ocorreu em fraude à execução, o que
fica declarado. Em conseqüência, mantém-se a penhora. Inti-
mem-se as partes e a atual proprietária do veículo. 3) Expeça-
se mandado para depósito, como ora requerido.

TRT-PR-04939-2004-018-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiza Aparecida Rodrigues
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Inicialmente, intime-se a reclamada para regularizar sua re-
presentação processual, no prazo de cinco dias, já que é de
conhecimento deste Juízo que o advogado referido à fl. 416
não mais a representa.
3) Dê-se ciência também dos documentos solicitados pelo con-
tador para elaboração dos cálculos de liquidação. Int.

TRT-PR-04961-2000-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adarci Francisco da Silva
Réu : Indústrias Gessy Lever Ltda.
Anderson Clayton Indústria e Comércio Ltda.
Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Messias Gomes Pereira - PR11810
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-04992-2004-018-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Marta da Luz
Réu : Indústria e Comércio de Salgados Gladstone Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Cecilia Inacio Alves - PR14672
RECLAMADA: Contraminutar Agravo de Petição interposto
pela parte contraria.
RECLAMANTE: Quanto à liberação ora requerida, fica preju-
dicada, uma vez que ainda não foi estabelecido o valor incon-
troverso. Intime-se.

TRT-PR-05107-2005-018-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mandu Fiel
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Foi prolatada sentença nos autos supra, em 17/10/2006, às
10h32, cuja decisão foi:
“..., decido nos autos de Reclamatória Tabalhista nº 5107/2005,
movida por jOSÉ MANDU FIEL em face de ASSOSICAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA, EXTIN-

GUIR o feito sem julgamento de mérito em relação ao pleito de
horas extras e intervalares, PRONUNCIAR a prescrição parci-
al e CONDENAR a reclamada no pagamento de indenização
pro danos morais, nos termos da fundamentação...”.

TRT-PR-05121-2000-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Guimaraes Ferreira
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078

Vistos etc.

1) Junte-se.
2) Com razão a reclamada. Infere-se que, de fato, a decisão
dester Juízo de 1º grau condenando a reclamada a entregar car-
ta de recomendação ao reclamante, restou reformada, reconsi-
dero a determinação de fl. 633, item 3, revogando-a. Intimem-
se.
3) Ao contador, como previsto à fl. 633, item 4.

TRT-PR-05197-2003-018-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Veronica Brasilia Mathias Zanutto
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-05229-1996-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo de Souza
Réu : Fazenda Bulle (De Arnaldo Bulle Neto)
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-05291-1998-018-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristides Fernandes Cavalero
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Efetuar saque de guia de retirada, no prazo de trinta dias, sob
pena de caracterizar-se o seu desinteresse no levantamento da
importância depositada, à disposição na CEF/PAB Justiça do
Trabalho. No silêncio, nos termos do Provimento 01/2004, da
Corregedoria Regional, verificar-se-á sobre a existência de ou-
tras execuções em face da Reclamada e, em caso positivo, trans-
ferido o saldo existente para a execução iniciada em primeiro
lugar.

TRT-PR-05301-2004-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Ferreira de Melo
Réu : Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. - (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Informar o atual endereço da 1ª Reclamada, em razão da devo-
lução da intimação de fl.201.

TRT-PR-05321-2000-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Romero Melquiades
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Mônica Montans Zamarian - PR25338
Paulo Roberto Pires - PR13103
Vistos, etc. 1) Junte(m)-se. 2) Homologo os cálculos ora apre-
sentados, inclusive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo
em R$700,00 os honorários do Contador. Cite-se a Reclamada
e intime-se o INSS.

Vistos, ec. 1. Fica convetido em penhora o valor bloqueado à f.
754/755. Intimem-se as partes, inclusive da sentença de liqui-
dação. 2. Após, na ausência de insurgência, libere-se o depósi-
to de acordo com o demostrativo de f. 752. Liberem-se os ho-
norários advocatícios ao advogado Alex Adamczik, conforme
convencionado às f. 747/748. Libere-se o depósito de f. 680 à
Reclamada e arquivem-se os autos.

TRT-PR-05347-2004-018-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Rabelo da Mota
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Prolatada decisão, cujo teor é o seguinte: Parcialmente proce-
dentes os Embargos à Execução e determinado o refazimento
dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-05421-2004-018-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keit Kawane Maceu Rosa
Réu : Suely Akiko Adaniya
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.110
e da informação prestada pelo Banco à fl.105.

TRT-PR-05450-1993-018-09-00-6 - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Alexandre Bertocco
Réu : Sentac Serv Tec Ar Condic.Ltda. - Wagner M.Costa
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Vista à parte autora das informações prestadas pela Receita
Federal

TRT-PR-05464-1997-018-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rodrigues de Moura
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
1) Junte-se. 2) Homologo os cálculos de atualização ora apre-
sentados. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo de
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insurgência, recolha-se o valor devido a título de contribuição
previdenciária. O saldo, libere-se ao Reclamado. 4) Em segui-
da, arquivem-se.

TRT-PR-05824-1995-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Odair Diniz da Silva
Réu : Ws Gloria e Tassi Ltda.
Renata Tassi
Waldir Simoes da Gloria Filho
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Vistas à parte autora da certidão do oficial de justiça de fl.118.

TRT-PR-06525-1996-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Pereira Martins
Réu : Trw Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
1) Junte-se aos autos da Carta Precatória em apenso. 2) Vista
ao Reclamante, por cinco dias. Int. 3) Após, remeta-se a Carta
Precatória ao MM. Juízo Deprecado, solicitando-se a liberação
do veículo, como ora requerido, diante da arrematação com-
provada.

TRT-PR-06546-1999-018-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Martins Ferreira
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Cleiton Machado de Arruda - SP178568
Prolatada decisão, cujo teor é o seguinte: Não conhecidos os
Embargos à Execução, por ausência de garantia da execução,
diante do que dispõe o artigo 884 da CLT.

TRT-PR-06851-1999-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Shirlei dos Santos Soares
Réu : Agencia de Turismo Turnac Ltda. (Massa Falida de)
Domenico Carone
Bartolo Carone
Maria Luiza Palestino Carone
Maria Bianca Carone
Renato Enzo Carone
ADV(S) : Ademir Simoes - PR8730
Renato Lima Barbosa - PR19282
Encontra-se à sua disposição CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO.

TRT-PR-06904-1996-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo José da Cruz
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
1) Junte-se.
2) Considerando-se a coisa julgada, nada a deferir. Intime-se.
3) Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-06997-2000-018-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei da Silva
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Messias Gomes Pereira - PR11810
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-07096-1999-018-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Silva Aguiar
Réu : Sincobras Sistema Integrado de Cobrancas Brasil S/C
Ltda.
Neyla Aparecida Batista de Souza
Regina Garcia Zabloski
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Informar o atual endereço da 2ª Reclamada, para o devido cum-
primento da determinação de fl.247.

TRT-PR-07626-1996-018-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Biondi de Andrade
Réu : Vigibras Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Euclair Brambilla Cardoso
Eulézia Brambilla Alegre Alarcon
Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
“1) Pretende o Exeqüente às fls. 335/343 seja declarada a frau-
de à execução, em decorrência da alienação do bem por ele
indicado às fls. 306/307. Depreende-se dos documentos forne-
cidos pelo 6º Ofício de Registro de Imóveis de Curitiba (fls.
329/331) que a referida alienação ocorreu em 01/10/1999. A
despeito de a presente demanda ter sido ajuizada em 03/09/
1996, a desconsideração da personlidade jurídica da 1ª Execu-
tada se deu apenas em 19/05/2006 (fl. 334). Nesse diapasão,
dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 31 da Seção Especializa-
da do E. Tribunal Regional que “o sócio que ainda não foi cita-
do para responder pessoalmente com seus bens pelos débitos
da empresa não pratica fraude à execução se dispõe deles”.
Portanto, indefere-se tal pedido, adotando-se o entedimento do
E. TRT. Intime-se o Reclamante. 2) Por outro lado, requer o
Exeqüente seja o petitório de fls. 335/343 processado como
agravo de petição. Primeiramente, intime-se o Exeqüente para
que informe o atual endereço da Executada. Após, processe-se.

TRT-PR-07765-1997-018-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leda Maria Alcantara
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Roberto Sergio Santana - PR9317
Foi liberada a caução oferecida na CS 7765/1997, constante do
veiculo GM/Corsa Wind, ano/modelo 2000, a gasolina, cor pra-
ta, placa CTA-7717/SP, Renavam 731545680, chassi
9BGSC19Z0YC1851449, de propriedade de CIRO AFONSO
DE ALCANTARA.

TRT-PR-08951-1997-018-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurelio Domingos de Souza
Réu : World Limp Produtos de Limpeza Ltda.
Ricardo Rodrigues Machado
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
1) Junte-se. 2) Indefiro, uma vez que não há comprovação de
que a pessoa indicada seja sócia da Executada, sendo que o
contrato social e alterações de f. 104/110 não são da Executa-
da, mas de pessoa jurídica diversa. Intime-se. 3) Após, aguar-
de-se como previsto à f. 165, item 3.

TRT-PR-09020-1995-018-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cidnei Bolotari
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
“1) Recolham-se os valores de natureza previdenciária e fiscal
devidos, utilizando-se o depósito de fl. 831. Intime-se o Exe-
cutado.”

01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Josias Becker Brisola

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19410/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02126-2003-019-09-01-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson José dos Santos
Réu : HSBC Bank S.A.
ADV(S) : Ana Paula de Sa - PR23258

Querendo pode manifestar-se sobre a impugnação aos cálcu-
los, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99502-2006-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice Ferreira dos Santos
Réu : Condomínio Catuaí Shopping Center Londrina
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
João Vicente Capobiango - PR16934
Em razão da conclusão do laudo pericial foi designada a data
de 11 DE ABRIL DE 2007, às 13h25min, para encerramento da
instrução processual, oportunidade em que as partes poderão
trazer suas razões finais por escrito, se desejarem.

TRT-PR-99508-2005-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Raposo da Silva
Réu : Condomínio Catuaí Shopping Center Londrina
ADV(S) : Silvia Benaduce Casella - PR29570
João Vicente Capobiango - PR16934

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.
Ciência ao réu de interposição de recurso pela parte contrária,
para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.

TRT-PR-02508-2003-019-09-01-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosinete Aparecida Nascimento
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência do despacho de fls. 917, que indefere pedido e defere a
penhora dos bens indicados que garantem integralmente a exe-
cução, determinando que sejam reduzidos a termo e intimada a
executada para firmar o Auto de Depósito, assumindo o depo-
sitário a obrigação de mantê-lo sob sua guarda, zelo, adminis-
tração e responsabilidade, comprometendo-se bem e fielmente,
sem dolo, nem malícia, exercer o encargo de depositário fiel,
sujeitando-se às penas da lei no caso de descumprimento, bem
como, apresente embargos à execução, querendo, em cinco dias.
No mesmo prazo, manifeste sobre a impugnação aos cálculos
do Sr. perito.

TRT-PR-00026-2003-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Sachetim Pauliv
Réu : Pisoplus Revestimentos Ltda.
Solucon Soluções Concretas Ltda.
Superpiso Decorações Ltda.
Braulio Rodrigues de Figueiredo Filho
ADV(S) : Flavio Nixon Petrilo - PR23692

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, localizado na Av. Paraná, 347, Londrina/PR.

TRT-PR-78005-2006-019-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Jorge Willians Tauil - PR17418
Ciência da DECISÃO da Tutela Antecipada requerida.

TRT-PR-00036-2006-019-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoela Miranda Martins
Réu : Xissaco Kanda
Issao Kanda
ADV(S) : Richardson Carvalho - PR19803
Ciência do despacho exarado nos autos:
“Nos termos do art. 889-A da CLT:”Os recolhimentos das im-

portâncias devidas, referentes às contribuições sociais, serão
efetuados nas agências locais da Caixa Econômica Federal ou
do Banco do Brasil S.A., por intermédio de documento de arre-
cadação da Previdência Social, dele se fazendo constar o nú-
mero do processo. (AC)
§ 1º Sendo concedido parcelamento do débito previdenciário
perante o INSS o devedor deverá juntar aos autos documento
comprobatório do referido ajuste, ficando suspensa a execução
da respectiva contribuição previdenciária até final e integral
cumprimento do parcelamento.”
Logo, deverá a executada providenciar o parcelamento junto
ao órgão fiscalizador, conforme referido preceito legal, com-
provando nos autos, se houver êxito.”

TRT-PR-81040-2004-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises Airto Severo Dornelles
Réu : VASP Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Transportadora Wadel Ltda.
Viação Planalto
Condor
Lotaxi
Brata Brasilia Taxi Aereo
Brata Brasilia Transporte e Manutençao Aerea S.A.
Agropecuária Vale do Araguaia
Hotel Nacional
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência e manifestação acerca da certidão do Sr Oficial de Jus-
tiça à fl. 167 dos autos.

TRT-PR-76041-2006-019-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jobo Comércio de Bebidas Ltda.
Réu : Sonia Maria Cirilo Antiveros Pelói
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Encontra-se à disposição GR. nr. 001523517/2006, que se en-
contra à disposição na Agência da Caixa Econômica Federal,
ficando advertida que este ato implicará no início do prazo para,
querendo, contestar a presente medida.

TRT-PR-01025-2005-019-09-01-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Augusto Leite
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Bytel Telecomunicações Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Manifestar acerca das certidões dos Oficiais de Justiça cons-
tantes nos autos e na carta precatória em apenso, tendo em vis-
ta o prosseguimento da execução.

TRT-PR-05512-1999-019-09-01-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Alves Dutra
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Querendo pode manifestar-se sobre os embargos à execução e
impugnar os cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99516-2005-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Eliseu Duarte
Réu : Burgatti Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Elezer da Silva Nantes - PR9788
De que foi designado o dia 30 (TRINTA) DE MAIO DE 2007,
às 14h30min, para a realização de audiência de INSTRUÇÃO
nos autos em epígrafe, devendo comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar por teste-
munhas, estas no máximo de três, que deverão comparecer para
depor independentemente de intimação, ou poderão ser arrola-
das até quinze dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.

TRT-PR-81089-2006-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderley Nakadomari
Réu : Congel Serviços do Brasil Ltda.
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da primeira
reclamada, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-71098-2006-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurelio Vicente Feldman
Réu : Nivaldo Aparecido Lupi
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Contestar, caso queira, embargos de terceiros interpostos por
Aurelio Vicente Feldman.

TRT-PR-00116-2006-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ligia Maria de Freitas
Réu : Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e As-
sistência Social
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-00137-2003-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucio Hilmer Bissi
Réu : Dbb Produtos Alimenticios Ltda.
Carlos Humberto Melo de Gouveia
Geni Zafalon de Gouveia

José Gouveia
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Edson Antonio Ormindo Fagundes - PR36620
Ciencia de despacho de fl.: “Forme-se em autos apartados o AI
interposto. Mantenho o despacho que negou seguimento ao re-
curso ordinário. Intime-se o agravado para oferecer resposta ao
presente agravo bem como ao recurso principal nos termos do
parágrafo sexto do artigo 897 da CLT, no prazo de oito dias.
Após os prazos legais, remetam-se os autos ao E TRT.”

TRT-PR-00173-2000-019-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Chui Rodrigues
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Contra-minutar, querendo, no prazo legal, Agravo de Petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00235-2003-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Airton Severiano Soares
Réu : Braga e Araujo Ltda. (Churrascaria Tradicao Gaucha)
Nelson Braga de Araujo
Marco Antonio Braga de Araujo
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00238-2006-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tony Fazion Jacques
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00266-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Ribeiro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Rafael Soares Martinazzo - PR34209

Proferida a decisão dos embargos à execução (procedente em
parte), cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-51273-2006-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Messias Afonso Pereira
Réu : Ultramed Unidade de Ultrassonografia S/C Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-78293-2005-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Fernandes Sobreiro
Réu : Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) : Fabiola Patricia Soares - PR18894
Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho, sendo o
valor referente aos exames solicitados pelo Sr. Perito, que de-
vem ser realizados, segundo despacho de fl. 236

TRT-PR-00324-2006-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcos dos Santos
Réu : Eliane S.A. Revestimentos Cerâmicos
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista dos autos em razão dos documentos juntados.

TRT-PR-00328-2002-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Carioca Ramos
Réu : Sendai Motors Ltda.
Cassio Fernando de Brzezinski Prestes
Paulo Sergio da Mota
Daniela Cristina Gregio D’Arce Mota
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51359-2004-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Aparecida dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jefferson Simoes
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Ciência do despacho de fls. 179, que indefire o requerido dian-
te da ausência de individuação do imóvel indicado.

TRT-PR-51376-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Martins Fontes
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Roberto Murawski Rabello - PR9812
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Margarida Sathler - PR11530

Ciência de decisão nos autos supra (procedente em parte), cuja
cópia está disponível na internet.

TRT-PR-00417-2000-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice de Fatima Assis
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ricardo Cremonezi - PR24165

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00481-2001-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Sidnei Caobianco
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Wagner Pirolo - PR40440

Pode a executada, querendo, opor embargos à execução, no
prazo de cinco dias e o exeqüente, caso queira, no prazo suces-
sivo de cinco dias, manifestar-se sobre os embargos à execução
e impugnar os cálculos.

TRT-PR-51501-2003-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton Martins
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-51513-2004-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Frederico Augusto Franco
Réu : Londripec Ind e Com de Prod Agropec Ltda.
Seigi Armando Igarashi
Kimiko Inagaki Igarashi
Cláudio Pontes Werner
Daniela Pontes Werner
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Indeferido o processamento do recurso, já que a Lei impõe que
esteja seguro o juízo como pressuposto para o recebimento do
apelo (exegese do artigo 884 e § 3º da CLT). Não se conhece de
Agravo de Petição ajuizado sem a prévia garantia do juízo.

TRT-PR-00513-2005-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone dos Santos Silva
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811

Poderá, caso queira, contraminutar no prazo legal, o Agravo de
Petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-00546-2003-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristides Rinaldi
Réu : Henrique da Silva Vieira
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Poderá o exeqüente, querendo, manifestar-se sobre os embar-
gos à execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00550-1991-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cezar Daniel
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Francisco Spisla - PR12039

Deve comprovar nos autos o recolhimento da contribuição pre-
videnciária.

TRT-PR-00584-2002-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Coronado
Réu : Sulbrasil Instalações Hidraulicas S/C Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00674-2003-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Faria Jacomini
Réu : Sinamed Serviços Medicos e Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263

Poderá, caso queira, opor embargos à execução, no prazo legal

TRT-PR-51684-2006-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubinei Tavares de Lima
Réu : Construtora Curio Ltda.
ADV(S) : Cilene Benassi Perozim - PR26848

Vista ao exeqüente dos bens oferecidos para penhora, pelo pra-
zo de cinco dias.

TRT-PR-51686-2002-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando José de Lima Pacheco
Réu : Morumbi Plast Car Centro Automotivo
Antonio Carlos Pereira

José Luiz Pechin
Antonio Carlos Leandro da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência da homologação do acordo firmado conforme segue:
“1)- HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos
da petição ora juntada.
2)- A reclamada deverá comprovar nos autos as custas no valor
de R$215,09, que deverão ser recolhidas no prazo de cinco
dias, mediante guia DARF, código 8019 e depósito na CEF
4005 dos honroários contábeis de R$375,30, para 16-03-2006.
3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo
legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Pre-
vidência Social(GRPS), código 2909.
4)- Não noticiando as partes o descumprimento do presente
acordo o mesmo considerar-se-á cumprido, devendo a secreta-
ria oficiar ao INSS.
5)- Pagas as despesas processuais e contribuições eventualmente
devidas ao INSS, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.”

TRT-PR-51701-2004-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Campos Cordeiro de Almeida
Réu : José Antonio Pelegrini
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Vista ao exeqüente do ofício encaminhado pelo DETRAN, para
manifestação sobre o prosseguimento da execução, em cinco
dias, indicando bens passíveis de penhora.

TRT-PR-00729-2001-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izair Alves
Réu : Clamar de Terraplenagem Ltda.
Amin José Hannouche
Adba Cristina Hannuch
ADV(S) : Luciana Betoni Pavanello - PR25914

Ciência do despacho de fl. 214: “O veículo com gravame de
alienação fiduciária em favor do banco agravante não pode so-
frer constrição para pagamento de dívida trabalhista. O deve-
dor é apenas depositário, possuindo a posse direta do móvel
alienado, não podendo ser considerado proprietário enquanto
não remir a dívida com o credor fiduciário.
Intime-se o exeqüente para que requeira o que de direito em
relação ao prosseguimento do feito”.

TRT-PR-00748-2001-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Albertino Antonio Neto
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Eduardo Taniguchi - PR37768
EXEQÜENTE: Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Re-
tirada junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Tra-
balho.
EXECUTADA: Efetuar depósito para complementação do va-
lor devido na execução, sendo de R$ 831,37 para 31/10/2006.

TRT-PR-51753-2006-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Nogueira da Silva Santos
Réu : Lúcia Áurea Dulce Pereira
Robson Luiz Pereira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Deve retirar sua CTPS, assinada.

TRT-PR-00765-2003-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Guilherme Aparecido Moreira
Réu : Auto Posto Beira Shopping Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Rosane de Cassia Bolognesi
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Marcela Berlinck Pereira - PR39028

Ciência do despacho de fls. 344/345

TRT-PR-51873-2002-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Lourenço
Réu : Maria Claudia Honorato
Distribuidora de Carnes Agua Azul Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00897-2002-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria das Dores da Silva Farias
Réu : Principal Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Informar o endereço do Cartório de Registro de Títulos e Do-
cumentos e Pessoa Jurídica na cidade de Iguaraçu/Pr, a fim de
viabilizar a expedição do Ofício requerido.

TRT-PR-00914-1995-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Hugo Laffranchi
Réu : Teldyran Telecomunicações e Informatica
Alcione Carlos Solinzunes
Antonio Arino Pereira
Julio Cesar Cula Ramos
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados. Em
face do exposto e com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei
6.830/80, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, foi
declarada SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um
ano. Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente,
serão arquivdos estes autos provisoriamente.

TRT-PR-00915-1992-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Venancio Felix da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Roupas Prof.Nalim Ltda.
Elenice Nalin
Rosângela Nalin Grandi
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00932-2003-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Munhao Pereira
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Claudia Regina Lima - PR21336

Garantida a execução pelos valores transferidos, pode a execu-
tada, querendo, opor embargos à execução, no prazo de cinco
dias e o autor, no prazo sucessivo de cinco dias, poderá, caso
queira, impugnar os cálculos e manifestar-se sobre eventuais
embargos à execução.

TRT-PR-00979-1998-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otacilio Vasconcelos dos Santos
Réu : Engeplan Engenharia e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-51992-2006-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Otacílio Bortolato
Réu : Roque Comércio de Móveis Ltda. (Favorita Móveis)
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286

Encontra-se à disposição de V. Sª. Alvará Judicial junto à Cai-
xa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-52009-2005-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rufino do Nascimento
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Encontra-se à disposição de V. Sª. Alvará Judicial junto à Cai-
xa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01010-2003-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Ferreira dos Santos
Réu : Ri Alves e Cia Ltda. (Panificadora Sao Lourenco)
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01024-1995-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Brum Silva
Réu : Video Language Representações Comerciais Ltda.
Henderley Totti Santos
Márcia Levani Parzianello
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01027-2001-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kerle Lita dos Santos
Réu : Te Dias Ortiz Brindes
Terezinha Eugenia Dias Ortiz
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência do despacho que segue:
“Indefiro. O deferimento de expedição de ofício a órgãos da
administração pública, com o fim de obter informações sobre
bens passíveis de penhora, é restrito aos casos excepcionais e
após a comprovação de que o exeqüente exauriu os meios à sua
disposição para localizar o patrimônio do executado.
Na hipótese dos autos foram enviados diversos ofícios sem
qualquer êxito e nas declarações de renda dos sócios não cons-
ta qualquer bem passível de penhora.
Em relação à declaração da pessoa jurídica, indefiro, em razão
de não constar discriminação de bens.
Arquive-se provisoriamente.”

TRT-PR-01038-1998-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Sergio Lino da Silva
Réu : Vectron Engenharia Elétrica Ltda.
Ricardo Roerig
Alessandra Niero Roehrig
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52072-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Salete da Aparecida Dias
Réu : Vanilde Amadeo Gonçalves
Helvio José Gonçalves
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Ciência da penhora formalizada e para, querendo, impugnar os
cálculos de liquidação.

TRT-PR-52076-2006-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Alves da Silva
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Claudia Regina Lima - PR21336

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-01078-2004-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Oliveira de Melo
Réu : Grupo Estampa Nativa
Fabio Evandro Baggio
Hugo Marcelo Gomes Correa
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Não indicados pelo exequente bens a serem penhorados foi
declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que trans-
corrido sem a manifestação do exequente implicará na remessa
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01083-2000-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Elias Marton
Réu : Londriplacas Indústria e Comércio Ltda.
Selmo Inacio dos Santos - Placas
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-52097-2001-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edival Neves de Souza
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Principal Serviços S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01116-2004-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simoni Rodrigues
Réu : Comércio de Materiais Para Construção Juvenil Ltda.
Marlene Juvenil da Cruz
Ivonete Juvenil
Lucimara de Lima
Mozar Lima da Cruz
Ionice dos Santos
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Deve informar o CPF/MF correto da sócia da executada Sra.
IONICE DOS SANTOS.

TRT-PR-01149-2002-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Augusto Parreira
Réu : Associação Portuguesa Londrinense
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01153-2004-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudilei Cardozo de Oliveira
Réu : Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
Qualieng Engenharia de Montagens Ltda.
B Montec
ADV(S) : Maria Aparecida da Silva Yano - PR14095

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-01211-2001-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Jurandir Barbosa
Réu : Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-01229-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Aparecida da Silva Souza
Réu : Ceramica California Ltda.
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791

Ciência do despacho de fl. 94 que determina que aguarde-se
em arquivo provisório a manifestação do autor para prossegui-
mento do feito.

TRT-PR-01297-2003-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alizete Gomes Tavares
Réu : Flagship e Deepvalley Comercial Ltda.
Ricardo Fontana Guimaraes
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52377-2004-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iraci Nair da Silva
Réu : Prest Service Habitacional S/C Ltda.
Manoel Alves Silveira
Telma Dutra de Oliveira
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Vista ao autor dos documentos requisitados junto à Delegacia
da Receita Federal, arquivados em pasta própria para preservar
o caráter sigiloso de tais documentos, a fim de que indique
bens à penhora.

TRT-PR-52383-2006-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Airton Nascimento
Réu : Constroli Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Otavio Augusto Custodio de Lima - SP122801
Ciência da homologação do acordo apresentado, em audiência
do dia 10/10/2006, cujo termo está disponível na internet; de-
vendo a reclamada comprovar nos autos o recolhimento dos
valores incidentes sobre as parcelas acordadas eventualmente
devidos ao INSS.

TRT-PR-01386-2004-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice Biazoto de Oliveira
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução, além do
que deve regularizar a representação processual

TRT-PR-01452-1998-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiel de Oliveira
Réu : Rei do Tijolo
Elizangela Loureiro Bexiga
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52499-2005-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Marinho Ferreira Ticiano
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01502-2003-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rinaldo Ramos
Réu : Moro S.A. Construções Civis
Empreiteira Diplomata S/C Ltda.
As Empreiteira
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça à fl. 545 dos autos.

TRT-PR-01537-2003-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosi da Luz Moreira
Réu : Manancial Hospedagem e Eventos Ltda. N/P de Silvia
Sílvia Salviano da Silva Teixeira
Débora Pigatto Mitihiro
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Vista ao autor dos documentos requisitados junto à Delegacia
da Receita Federal, arquivados em pasta própria para preservar
o caráter sigiloso de tais documentos, a fim de que indique
bens à penhora.

TRT-PR-01552-2003-019-09-00-1 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Andrade Custodio Fernandes
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Vistas do cálculo atualizado para efetuar o depósito dos valo-
res.

TRT-PR-01554-1998-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Antonio
Réu : Adt Projekto e Engenharia Civil Ltda.
Antonio Dimas Pardi Trevisan
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52629-2004-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andressa Dayane Rodrigues Bertoli
Réu : Eliane Soares de Queiroz
Vagner Queiroz
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345

Indeferido o requerido. Não indicados pelo exeqüente bens a
serem penhorados, há de ser suspensa a execução. Em face do
exposto e com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80,
declaro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, SUS-
PENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-52671-2006-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlon Cesar Ferreira
Réu : Theobaldo Azzaline de Angelo
República da Sucata Comércio de Sucatas Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501

Ciência da homologação do acordo firmado entre as partes,
devendo a reclamada comprovar nos autos, no prazo de cinco
dias, o recolhimento das custas, sob pena de execução direta.

TRT-PR-01675-2005-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Pereira da Silva
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333

Deve juntar, em cinco dias, os documentos solicitados pelo
perito (recibos salariais de nov/05 até julho de 2006; 13ºs salá-
rios de 2000 até 2005; cartões-ponto de abril de 2000 a junho
de 2000; setembro a dezembro de 2000; maio de 2001; junho
de 2001; maio a julho de 2002; setembro de 2002; dezembro de
2002; novembro de 2005 até julho de 2006), para liquidação
por cálculos, sob pena de ser considerado o preceito contido no
art. 359 do CPC.

TRT-PR-01677-2005-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Pereira da Silva
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333

Deve juntar, em cinco dias, os documentos solicitados pelo
perito (recibos salariais de dez/05 e de janeiro até julho de 2006),
para liquidação por cálculos, sob pena de ser considerado o
preceito contido no art. 359 do CPC.

TRT-PR-01687-2004-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Maria dos Santos
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução, além do
que deve regularizar a representação processual

TRT-PR-52691-2001-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Henrique da Cruz
Réu : Diamond Comércio de Bijouterias Ltda.
Marcia C Soares Bijuterias - ME
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01692-1994-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Abel Francisco da Silva
Réu : Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO
ADV(S) : Tiago de Moraes Machado - RS47029
Manifestar-se sobre sentença homologatória de cálculos de li-
quidação no prazo legal.

TRT-PR-01697-2006-019-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Piva
Réu : Cedar do Brasil Indústria Comércio Importação Exporta-
ção e Representações Ltda.
Cedar S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Fornecer, no prazo de dez dias, os endereços corretos das re-
clamadas, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-01721-2004-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elton Antonio Barth
Réu : Kepler Weber Industrial S.A.
Kepler Weber Pecas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Ciencia sobre o laudo pericial apresentado, para manifestação,
no prazo sucessivo de cinco dias, a começar pelo autor e de que
foi designada a data de 29 DE MARÇO DE 2007, às 13h25min,
para encerramento da instrução processual, oportunidade em
que as partes poderão trazer suas razões finais por escrito, se
desejarem.

TRT-PR-52732-2005-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Estanislava Bernacki
Réu : Dupalie Lingerie Ltda.
ADV(S) : José Roberto Akaishi - PR9758
Christian Trevisan Wendling - PR21479

Ciência de decisão nos autos supra (improcedente), cuja cópia
está disponível na internet.

TRT-PR-01733-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Altair Ribeiro
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Clecius Alexandre Duran - PR25373

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-01758-2004-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Henrique Batista
Réu : Debie e Justus Restaurantes Ltda.
Neide Pires Bonifacio
Débie de Jesus
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Deve informar o n.º do CPF da executada NEIDE PIRES BO-
NIFÁCIO.

TRT-PR-52792-2003-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Camargo de Oliveira
Réu : Irmola Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Elaine Christina Gomes Condado
Maria Teodoro Gomes
Atílio Calegare Estellai
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01798-2001-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Alves
Réu : José Antonio Ferreira
Roque Marcondes Auto Posto Hp Tamarana
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01817-2000-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Cristina dos Reis
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Sílvio Gratão Milano
Emílio Batistella
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52819-2002-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Xavier
Réu : União dos Amigos Deficientes de Londrina
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Vista dos autos em razão da juntada dos cálculos atualizados e
extrato da conta vinculada, conforme requerido.

TRT-PR-01845-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Chudis
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Ciência do despacho que segue:
“Após, considerando a certidão de fl. 15 do Sr. Oficial de Jus-
tiça da Vara deprecada, acerca da inexistência de bens livres e
disponíveis em nome da devedora principal para garantia da

execução, determino o redirecionamento da execução em rela-
ção à devedora subsidiária BRASIL TELECOM S/A.
Sendo assim, considerando que os depósitos recursais transfe-
ridos para contas judiciais garantem integralmente a execução,
intimem-se as partes para impugnação fundamentada com a
indicanção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena
de preclusão, no prazo sucessivo de cinco dias, a começar pelo
autor.”

TRT-PR-52855-2001-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Livia Cristina de Faria Nogueira
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Vargas - PR29290

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-01865-2001-019-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armando Dias dos Santos
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Proferida a decisão dos embargos à execução, cuja cópia en-
contra-se disponível na internet.

TRT-PR-01878-2003-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo da Cruz
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rui Aurélio Kauche Amaral - PR11295

Querendo pode manifestar-se sobre os embargos à execução,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01894-2004-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Machado dos Santos
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476

Deve juntar, conforme determinado pela sentença judicial, em
cinco dias, os recibos salariais referentes ao período do labor
para a empresa SITESE (20-04-1999 ATÉ 30-04-2002), para
liquidação por cálculos.

TRT-PR-01923-2003-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesimiel Pereira da Silva
Réu : Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01932-2006-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eldimara de Souza
Réu : Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Bruno de Oliveira Vinas Martinez
Rosana Andreia Paes Oliveira
Jesus Tadeu Ferreira
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Encontra-se disponível na Caixa Econômica Federal - PAB/Jus-
tiça do Trabalho, alvará judicial para saque do FGTS.
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar sua CTPS na Secre-
taria desta Vara, para as devidas anotações pela parte ré.

TRT-PR-01998-1999-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo José Sanches
Réu : Banco Santander Noroeste S.A.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Manifestar-se, querendo, sobre sentença homologatória de cál-
culos de liquidação, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a co-
meçar pelo exequente.

TRT-PR-02016-2006-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinho Aparecido dos Santos Mardegan
Réu : Transportadora Limoeirense Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Ciência de que deve, no prazo de dez dias, apresentar o endere-
ço do réu, ou requerer o que de direito, sob pena de extinção do
feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III do
CPC.

TRT-PR-02056-1991-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmundo Santos da Silva
Réu : Imolar Construções Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696

Poderá, caso queira, contraminutar no prazo legal, o Agravo de
Petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-02099-1991-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : José Roberto de Moraes
Réu : Ebe Projetos Execucao e Manutenção de Serviços Gerais
de Eng
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, agência 2755, localizada na Av. Paraná, 347,
Londrina/PR.

TRT-PR-02121-2003-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Godoy Fabrini
Réu : Cardoso e Pereira da Silva Ltda. Np Socio Adão João
Cardoso
Adão João Cardoso
Jucielia Pereira da Silva
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-02130-2004-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Gerard
Réu : Juraci José Caramori
ADV(S) : Renata Eliza de Oliveira - PR24220
Indicar bens passíveis de penhora do patrimônio do executado.

TRT-PR-53131-2006-019-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Rogerio do Carmo Furtado
Réu : P.H Sato Funilaria e Pintura Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Regularizar o pólo ativo, em vinte dias, juntando procuração
em original, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-53143-2004-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Justino
Réu : Provectum Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Àlvaro Pereira da Silva
Edmar Arruda de Souza
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

Deve informar o endereço atual do sócio Álvaro Pereira da Sil-
va a fim de que o mesmo possa ser intimado para embargar a
execução, querendo.

TRT-PR-53184-2005-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosange Soares Pereira da Silva
Réu : Maria Antonia da Silva
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Ciência do despacho de fls. 47 em que é indeferido o requeri-
do, já que os dados contidos nos autos são insuficientes para a
obtenção do CPF da executada.

TRT-PR-02199-2002-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Grande
Réu : Marketing Time Serviços Temporarios Ltda.
Belocap Produtos Capilares Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-53201-2006-019-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaqueline Tatiana Silva
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Regularizar o pólo ativo, em vinte dias, juntando procuração
em original, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-02219-1991-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vantuil de Castro Pereira
Réu : Ebe Projetos Execucao e Manutenção de Serviços Gerais
de Eng
ADV(S) : Marcelo Cesar Pereira Filho - PR15261
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-53227-2006-019-09-00-7 - (4 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Diniz de Almeida Filho
Réu : Mac Melo Aquários
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871

Deve emendar a petição inicial, em dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tendo em vista que as datas de admissão e demissão
informadas não são possíveis.

TRT-PR-02235-2001-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alves dos Santos
Réu : J Marino Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de cinco
dias a começar pelo autor, assim como ciencia de que foi desig-
nada a data de 09 DE ABRIL DE 2007, às 13h25min, para en-

cerramento da instrução processual, oportunidade em que as
partes poderão trazer suas razões finais por escrito, se deseja-
rem.

TRT-PR-02243-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Fernando Cordeiro
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Rosangela Khater - PR6269

Proferida a decisão dos embargos à execução (procedente em
parte), cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-53252-2006-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diva de Oliveira
Réu : José Carlos de Carvalho
ADV(S) : Jorge de Oliveira Junior - PR36628

Deve emendar a petição inicial, em dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tendo em vista que não há informação nos autos da
data de admissão, constando apenas a data de demissão da re-
clamante.

TRT-PR-02269-2001-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio do Prado
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, localizado na Av. Paraná, 347, Londrina/PR.

TRT-PR-02275-2002-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paula Tais Machado Leal
Réu : Provende Cabeleireiros (De Denise Bernardo Ferreira)
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-53279-2006-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Honorato
Réu : Maria José Turati Costa
ADV(S) : Luciano Domingos Veiga - SP122149

Ciência do despacho de fls. 14: “Verifico que o valor dado à
causa é inferior a quarenta salários mínimos, portanto, o pro-
cessamento do feito será o instituído pela Lei n. 9957/2000,
cabendo à parte autora a indicação do valor de todos os pedi-
dos formulados na petição inicial. Intime-se o autor para que
cumpra o requisito acima, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-02287-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Vicente dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Querendo, pode manifestar-se sobre a impugnação aos cálcu-
los, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02308-2006-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Marcondes de Campos
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Homologado o pedido de desistência requerido pela parte au-
tora, extingüindo a ação sem o julgamento do mérito nos ter-
mos do art. 267, VIII oa CPC, sendo as custas sobre o valor
dado à causa, dispensadas nos termos da Lei 1060/50, devendo
ser os autos arquivados, e estando os documentos solicitados
desentranhados à disposição na secretaria desta Vara do Traba-
lho.

TRT-PR-02342-2004-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Marques
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Vista ao exeqüente para manifestar-se sobre o bem oferecido
para penhora, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02387-2002-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Aparecido Lupi
Réu : Tradebrasil Comércio Importação Exportação e Trans-
portes Ltd
Aparecida Gomes de Lima
Cristina Aparecida Feldman
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Considerando-se que o bem penhorado não garante integral-
mente a execução, deve o exeqüente requerer o que de direito.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80.Transcor-
rido esse prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se
estes autos provisoriamente.

TRT-PR-02458-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : David José Ferreira de Melo
Réu : Balbinotti e Bozelli Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Roger Perineto - PR36640

Homologado o acordo firmado pelas partes, nos termos da pe-
tição juntada. A reclamada deverá comprovar nos autos as cus-
tas no valor de R$340,00, que deverão ser recolhidas no prazo
de cinco dias, mediante guia DARF, código 8019, assim como
deverá comprovar o recolhimento das contribuições previden-
ciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo le-
gal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Previ-
dência Social (GRPS), código 2909.

TRT-PR-02531-1992-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonel Chamello
Réu : Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
ADV(S) : Felisberto Vilmar Cardoso - SC6608

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guias de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho e também
junto ao Banco do Brasil (Av. Parana, 347).

TRT-PR-53540-2003-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Ferreira Fim
Réu : Cipasa Corretora de Seguros Ltda. S/C
ADV(S) : Benedito Pedro de Almeida - PR24080
Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237

Proferida a decisão dos embargos à execução (improcedentes),
cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-02565-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Carlos Ferreira Tonani
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642
Wilson Sokolowski - PR2676

Tendo em vista que a perícia até a presente data não foi conclu-
ída ficai adiada a audiência de encerramento para a data de 1º
DE MARÇO DE 2007, às 13:25 horas, oportunidade em que as
partes poderão trazer suas razões finais por escrito, se deseja-
rem.

TRT-PR-02571-2002-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo dos Santos Oliveira
Réu : Serv Obras S/C Ltda.
Verticom Empreendimentos Ltda.
Mac Donalds
Valdir da Silva
Silvana Aparecida da Silva
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Vista dos autos, para, querendo, manifestar-se sobre as respos-
tas enviadas pelo DER e requerer o que de direito em relação
ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-53627-2002-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Martins
Réu : Gera Empreiteira
Ag Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-02629-2006-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Tsujioka
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Postula o demandante a concessão de tutela antecipatória nos
moldes do art. 273 do CPC.
Entretanto, as questões lançadas na inicial são de natureza
eminentemente fáticas, motivo pelo qual impõe-se a notifica-
ção da parte contrária para oferecer sua defesa.
Rejeita-se a antecipação requerida.

TRT-PR-02682-2004-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Leone Camacho da Silva
Réu : Associação Portuguesa Londrinense
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-02690-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcelino Alves
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Ciência de que deve efetuar a juntada de cópia de sua CTPS em
cinco dias.

TRT-PR-53742-2002-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Marcelo de Barros Custodio

Réu : Fabrica de Moveis Armarios e Cozinhas
Jorge Renato Amâncio
Nedra Reis Sabatini Amâncio
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Ter vista dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-53759-2003-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Henrique Batista dos Santos
Réu : Leocar Lava Rapido
Wilson Teixeira da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Manifestar-se quanto a Certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-53804-2002-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Valentim da Silva
Réu : Hidratel Instaladora Hidraulica e Elétrica S/C Ltda.
Construtora Paleari Ltda.
Dorival Borges
Regis Rozinholi Borges
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Marcio Antonio Miazzo - PR33396

Homologado o acordo firmado pelas partes, nos termos da pe-
tição juntada. A reclamada deverá comprovar nos autos as cus-
tas mediante guia DARF, código 8019, bem como, efetuar o
depósito dos honorários do Sr. Calculista, na agência 4005, da
CEF. Também deverá comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias mediante apresentação de Guia de Reco-
lhimento da Previdência Social (GRPS), código 2909.

TRT-PR-02825-2006-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Balbino Martins
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Companhia Nacional de Administração Prisional - Conap
ADV(S) : Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-02834-2006-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio de Barros Pereira
Réu : Imperial Garden (Nerico Nakagawa)
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Luiz Henrique Vieira - PR19850

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-02857-2006-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Rangel de Lima
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Companhia Nacional de Administração Prisional - Conap
ADV(S) : Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-02866-2005-019-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Franz Lapa Cesario
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Cesar Jorge Filho - PR19276
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Hudson Mauro Angelo - PR9515
Foi designado o dia 11/11/2006, às 10h, para a realização da
perícia relativa aos autos supra.
Local: Avenida Carlos Gomes, 487 - (atrás do Hospital Evan-
gélico) Londrina-Pr.

TRT-PR-02913-2003-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Pires Duarte
Réu : Condomínio Araucária Park
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se, querendo, sobre embargos à execução opostos.

TRT-PR-02917-2004-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izenaide Rodrigues
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02985-2005-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Santana
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Augusto José Bittencourt - PR15438

Ciência de decisão nos autos supra (procedente), cuja cópia
está disponível na internet.

TRT-PR-03017-2000-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Decio Antonio Segretti - PR10286
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 581581581581581

penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03076-2001-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eurides Stanganelli
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Unolac Instituto Tecnologico do Paraná
J Junior Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Querendo pode manifestar-se sobre os embargos à execução e
impugnar os cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03081-2001-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Merbach Junior
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Pode, querendo, manifestar-se sobre os embargos à execução e
impugnar os cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03120-2002-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldemiro Camargo Santiago
Réu : Tito e Ramos S/C Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
Almir José Moro
Ademir Francisco Foletto Moro
Alcir Luiz Moro
Bruno de Franco
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03121-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Pereira Barbosa
Réu : Dm Indústria e Comércio de Acessorios de Moda Ltda.
Roberto R de Mucci
Denise Hermeto Goulart Mucci
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03126-2001-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Guedes Izabel
Réu : Cooperativa Agropecuária de Rolândia - Corol
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Pode, querendo, manifestar-se sobre os embargos à execução,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03179-1997-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliza Batista da Silva
Réu : Zenaide de Jesus Ribeiro Henklain
ADV(S) : Gilcimary Regina de Souza - PR26433

Ciência do despacho de fls. 184

TRT-PR-03216-2004-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Paulo Casarini Junior
Réu : Editora Mais Ltda. Jornal Mais Londrina
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Deve informar o CNPJ/MF da executada a fim de possiblitar a
realização do bloqueio “on-line”.

TRT-PR-03283-2002-019-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Cristina de Oliveira Kurunczi
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Silvia da Graca Yung - PR7924

Proferida a decisão dos embargos à execução, cuja cópia en-
contra-se disponível na internet.

TRT-PR-03291-1996-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Marcelo Nogueira
Réu : Jorge Massahaki Suzuki
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03330-1997-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laudelina de Oliveira Souza

Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Anizio Askel Nazario
José Carlos da Silva
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-03353-2001-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourival Machado Junior
Réu : Sociedade Educacional Maxi S/S Ltda.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Mozart Garcia Oliveira - PR22057
Manifestar-se, querendo, sobre sentença homologatória de cál-
culos de liquidação, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a co-
meçar pelo exequente.

TRT-PR-03418-1991-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Oliveira de Souza
Réu : Pedro Gugilelmi Neto
ADV(S) : Joel Gonçalves - PR7876

Vista ao autor dos documentos requisitados junto à Delegacia
da Receita Federal, arquivados em pasta própria para preservar
o caráter sigiloso de tais documentos, a fim de que indique
bens à penhora.

TRT-PR-03460-2003-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Ruiz de Pinho
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258

Proferida a decisão dos embargos à execução e da impugnação
aos cálculos de liquidação, cuja cópia está disponível na inter-
net.

TRT-PR-03502-1999-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marly Fernandes Massuci dos Santos
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Roger Riuzi Pereira Suzuki - PR27268
Ciência de que foi efetuada a penhora no rosto dos autos 325/
1994, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana/
PR, de eventual crédito em favor da executada, para garantia
da execução no importe de R$42.161,46, atualizado até 30/09/
2006.

TRT-PR-03522-2006-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos José dos Santos
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678

Ciência do despacho de fl. 80 que rejeita a antecipação reque-
rida.

TRT-PR-03524-2002-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Martinelli
Réu : Lanchonete e Casa de Shows Viola de Ouro Ltda.
Eliane Cristina Camargo
Maria Lucia Camargo Cantone
ADV(S) : Otavio Rufino Gomes - PR19062

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03555-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denner Bernardin Rosa
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602

Vistas ao executado de documento juntado às fl. 33/35 pelo
INSS.

TRT-PR-03587-2004-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Cardoso de Deus
Réu : Camilo Ferreira de Souza
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Deve o autor requerer o que de direito. No seu silêncio serão os
autos remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03591-2002-019-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Grandini Cabeira
Réu : Global Telecom S.A.
Qualify Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Thiago Torres Guedes - RS36754

Proferida a decisão dos embargos à execução, cuja cópia en-
contra-se disponível na internet.

TRT-PR-03593-2005-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Barbosa da Silva
Réu : São Miguel Indústria e Comércio de Pães Ltda.
ADV(S) : Celso dos Santos Filho - PR19697

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário

interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03595-2000-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Milton Ortiz
Réu : Edson Rossi
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03640-1996-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Antonio da Silva
Réu : Adt Projekto e Engenharia Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Eudir Maria Costa Ferreira - PR11334

Encontra-se à disposição de V. Sª. Alvará Judicial junto à Cai-
xa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03646-1995-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Roberto Robl
Réu : Sm Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Ciencia de que deve o réu cumprir sua obrigação de proceder à
anotação da carteira de trabalho do empregado, no prazo de
cinco dias, sob pena de serem efetuadas pala Secretaria desta
Vara.

TRT-PR-03651-2003-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia Marizi Sarmiento
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258

Proferida a decisão dos embargos à execução e da impugnação
à sentença homologatória de cálculos de liquidação, cuja cópia
está disponível na internet.

TRT-PR-03696-2006-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Correia
Réu : Uilson Moraes Lopes [ME]
Uilson Moraes Lopes
José Roberto Jesus
Laginha Agro Industrial S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-03717-2006-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edirlei Lopes
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Andre Luiz Navarro - PR40707

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-03763-2001-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Luiz Bernardes
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Unolac Instituto Tecnologico do Paraná
J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se, querendo, sobre os embargos à execução e im-
pugnar os cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03792-2006-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irailton Sebastião da Silva
Réu : On Air Comunicação Ltda.
Pacaembu Auto Peças Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da primeira
reclamada, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-03800-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Pantano
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

Tendo em vista a Ordem de Serviço 02/2003, considera-se ga-
rantida a execução podendo a ré caso queira, interpor embar-
gos à execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03818-2006-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Catia Faria Lopes
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-03887-2004-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesiane Lopes de Azevedo Ramos
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à

Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03912-2002-019-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Brancalhao
Réu : Noroel Nunes de Oliveira
Ana Maria Carbone de Oliveira
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Contraminutar, querendo, no prazo legal, o Agravo de petição
apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-03925-2006-019-09-00-1 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Aparecido Moreira Alves
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Fernando Rumiato - PR35261
Regularizar o pólo ativo, em vinte dias, juntando procuração
em original, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-03935-1997-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemara Aparecida Campos
Réu : Pro Futuro Informatica Ltda.
Orlando dos Anjos Lobo
Valdir Segura
Valdeci Segura
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03945-2006-019-09-00-2 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Gonçalves Colletti
Réu : Rodobras Transportes Ltda.
ADV(S) : Juliana Vieira Csiszer - PR35876
Regularizar o pólo ativo, em vinte dias, juntando procuração
em original, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-03972-1999-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Construtora Renova Ltda.
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos Bandeira - PR28677
Ciência do despacho que segue:
“Indefiro porque o pedido veio desacompanhado de qualquer
documento.”

TRT-PR-04002-1999-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Olinto
Réu : Chopp da Lua
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891

Ciencia de que deverá o exeqüente informar a localização do
veículo para possibilitar a penhora.

TRT-PR-04024-2006-019-09-00-7 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlindo Martins de Paiva Junior
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Regularizar o pólo ativo, em vinte dias, juntando procuração
em original, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-04027-2006-019-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselene Simone Klein
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Regularizar o pólo ativo, em vinte dias, juntando procuração
em original, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-04089-2002-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rumualdo Lino
Réu : Betontex Serviços de Concretagens Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
Ademir Francisco Foletto Moro
Alcir Luiz Moro
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-04093-2005-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Fernandes da Costa
Réu : Cn Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Orlando Losi Coutinho Mendes - PR40687

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-04145-1995-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Luisa Silvestre
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Manuel Alho da Silva
Paulo Manuel Christino Alho da Silva
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Ter vistas dos documentos recebidos da Delegacia da Receita
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Federal, que se encontram arquivados em pastas próprias junto
à Secretaria desta Vara, para manter o seu caráter sigiloso.

TRT-PR-04148-2006-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oscar Reis Catarino
Réu : Dorival Santos
Adair Galvao
ADV(S) : Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - PR26444

Devem as partes agendarem na Secretaria desta Vara do Traba-
lho data para Homologação do Acordo.

TRT-PR-04168-1999-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas Ambrozio da Silva
Réu : E Catarin e Cia Ltda.
Sirley Rosa de Melo Brito
Edna Catarin
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do despacho que segue:
“Indefiro pelos mesmos fundamentos lançados no despacho de
fl. 187. Arquive-se.”

TRT-PR-04177-2001-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter de Carvalho Junior
Réu : Sendai Motors Ltda.
Cássio Fernando de Brzezinski Prestes
Paulo Sérgio da Mota
Daniela Cristina Grácio Darce Mota
ADV(S) : Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - PR26444
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-04242-2004-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Mendes de Almeida
Réu : Rovilso Gorini
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04339-2005-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcos Tamagnini
Réu : Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso comple-
mentar interposto pela parte contrária.

TRT-PR-04353-2004-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Cesar Delposito
Réu : Roleman Comércio de Rolamentos e Retentores Ltda.
ADV(S) : Jefferson Bruno Pereira - PR24368

Vista ao exeqüente dos bens oferecidos para penhora, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-04484-2004-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Amaral de Jesus
Réu : Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Daniel Messias Mendes - PR31927

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-04562-1999-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Miechotek
Réu : Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
Fernando David Alves da Costa Socio
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência da atualização dos valores devidos, conforme requeri-
do.

TRT-PR-04569-2005-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maicon Fabrício Cezário
Réu : Transbela Peças e Mecânica Diesel Ltda.
Transnort Peças e Mecânica Diesel Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336

Ciência e manifestação acerca da certidão da Sra. Oficial de
Justiça à fl. 62 dos autos.

TRT-PR-04601-2002-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Urias
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04636-2002-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelina Schmitz
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Marcelo Messias da Silva

ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-04766-2005-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ângela Inês Secco dos Santos
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-04799-2003-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Gonçalves Pizaia
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Katia Cristina Graciano Jastale - PR21785
Garantida a execução pelo depósito recursal, a EXECUTADA,
querendo, poderá opor embargos à execução, em cinco dias, e
a EXEQÜENTE, no prazo SUCESSIVO de cinco dias, poderá
impugnar os cálculos e manifetsar sobre eventuais embargos.

TRT-PR-04884-1999-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Pedrao
Réu : La Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-04895-2001-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma Camargo Borges Mulero
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Jaqueline Cristina Gerotti Schiavon - PR21488

Proferida a decisão dos embargos à execução (procedentes em
parte), cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-04918-2005-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Florencio
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504

Ciência e manifestação acerca da certidão da Sra. Oficial de
Justiça à fl. 110 dos autos.

TRT-PR-04973-2004-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leoni Sebastião Fernandes
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519

Ciência de que deve juntar, em cinco dias, os documentos soli-
citados pelo perito para liquidação por cálculos.

TRT-PR-05063-2000-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Aparecido de Freitas
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Roberto Pires - PR13103

Poderá, querendo, opor embargos à execução, em cinco dias.

TRT-PR-05103-2005-019-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudiney Silva
Réu : Fc Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Firmino Sergio Silva - PR15961

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-05232-2000-019-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelo Sergio Castellar
Réu : Philos Artefatos de Cimento Ltda.
Geraldo Castelar Filho
Josias Henrique Lima
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Ter vista dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-05242-1996-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ranulfo Klein
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S.A. - Transporte de Valores
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.

Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Proferida a decisão dos embargos à execução, cuja cópia en-
contra-se disponível na internet.

TRT-PR-05323-2004-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Ferreira Marques
Réu : Ledima Bar e Mercearia Ltda.
Edimar Pedrasolli
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Apresentar a CTPS do autor para que sejam efetuadas as anota-
ções determinadas em sentença.

TRT-PR-05817-1997-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Salema de Souza
Réu : Clecir Scalisa
Hidrotecnica
Waldomiro Gross e Cia Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-06044-1996-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, localizado na Av. Paraná, 347, Londrina/PR.

TRT-PR-06147-1998-019-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mirian Anselmo Gonzaga Capobianco
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil localizado na Av. Paraná, 347, Londrina/PR.

TRT-PR-06257-2000-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Jacinto de Almeida
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-06762-1999-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luiz Ideriha Junior
Réu : Pucca e Pucca Ltda.
Rain Esquadrias de Aluminio
Vera Aparecida da Costa Furlaneto
Isaura Domingos Pucca
Adalberto César Pucca
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Ciência do despacho que segue:
“Indefiro. Como a declaração de imposto de renda constitui
documento idôneo para comprovação da propriedade de bens,
sendo inócua a pretensão.
Por outro lado, a eventual identidade de alguns sócios do em-
preendimento, por si só, não enseje a caracterização de grupo
econômico, restando à parte outros meios para fazê-lo.
Defiro o bloqueio do veículo indicado do sócio executado.
Expeça-se CPE para penhora e bloqueio.”

TRT-PR-06782-1998-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Roberto Martins Ferreira
Réu : Hortafacil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Ari Dileno Furtado
Luiz Fernando de Souza Pinto
Danilo Paganini
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-06832-2000-019-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adalberto Marcondes
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-07016-1997-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro Justino
Réu : Mercearia Panela Cheia Ltda.
Vicente de Paula Silva
Odila Paganini Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-07542-1999-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilson Araujo de Carvalho
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-07602-1999-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Flores Ferraz
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-07817-1997-019-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Estevan de Nogueira
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : José Carlos Farah - PR6549
Rosangela Aparecida de Melo Moreira - PR15233
Jozildo Moreira - PR20177

Efetuar o saque de alvará judicial à sua disposição na Caixa
Econômica Federal/PAB na Justiça do Trabalho em Londrina/
PR, no prazo de 30 dias sob pena de os valores serem conside-
rados produtos de depósitos abandonados e recolhidos em fa-
vor da União.

TRT-PR-08117-1998-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divanildo Floriano da Silva
Réu : Hrs Assessoria Administrativa Empresarial Ltda.
Emerson Rodrigues Pinto
Daniel Gabriel Vieira
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-08158-1999-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osni Aniceto de Souza
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Encontra-se à disposição de V. Sª. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, localizado na Av. Paraná, 347, Londrina/PR.

TRT-PR-08206-1997-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Lucas Schiavon
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Aloysio Guarinello de Araujo Moreira
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-08346-1996-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton Luiz Gaviao
Réu : Firenzepar Moveis e Decorações
Wellington Selmo Palhares
Maria de Lourdes Selmo Palhares
ADV(S) : Cid Penha - PR17036

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-08558-1997-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Henrique dos Santos
Réu : Nacional Vigilância S/C Ltda.
Imperador Vigilância S.A. Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : João Luiz Martins Esteves - PR15082

Encontra-se à disposição de V. Sª. Alvará Judicial junto à Cai-
xa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-08839-1999-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : Silva Breve Construções S/C Ltda.
Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Poderá, caso queira, manifestar-se sobre os Embargos à Execu-
ção no prazo legal.

TRT-PR-08944-1997-019-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel de Mattos
Réu : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
Hospital da Mulher S/C Ltda. (Sucessora)
ADV(S) : Neusa Molitor Melo - PR10388

Ciência do despacho de fl. 340.

TRT-PR-09032-1999-019-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Norival Rossi
Réu : Confecções de Roupas Vox Ltda.



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 583583583583583

Schiavon Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Vista das respostas encaminhadas pelos Cartórios e requeira o
que de direito em relação ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-09047-1998-019-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João David Rodrigues
Réu : Padaria Vilhena
Clarice de Oliveira Lima
Márcio Barbosa Lima
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-09628-1998-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antal
Réu : Vanderlei Mendes
Shopping Center Tagas
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-09676-1996-019-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Azalim Pereira
Réu : Paulo Dorta e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se sobre o despacho de fl. 118 da CPE que encon-
tra-se junto a contracapa dos autos supra.

TRT-PR-10744-1996-019-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adauto Mantovani
Réu : Artap Tapecaria e Decorações
Paulo Boiko
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158

Ciência do despacho de fl. 127.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30362/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-53275-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Avani Oreliano de Souza
Réu : Empresa de Transportes Atlantida Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Audiência UNA designada para o dia 22/01/2007 às 13h30min.

TRT-PR-53336-2006-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Henrique Checon de Melo
Réu : Gás Unigas
Supermercado Silveira
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Audiência UNA designada para o dia 22/01/2007 às 13h45min.

TRT-PR-53341-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Tereza Caetano
Réu : Londrina Serviços de Fundacoes S/C Ltda.
Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Audiência UNA designada para o dia 11/01/2007 às 08h50min.

TRT-PR-53356-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleber Reichel
Réu : Aliança Construções Ltda.
Abengoa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Audiência UNA designada para o dia 23/01/2007 às 13h30min.

TRT-PR-53361-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Weber Silva de Almeida
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Francesco Amorese - PR6314
Audiência UNA designada para o dia 23/01/2007 às 13h45min.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30368/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95001-2006-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Réu : Sérgio Lovato
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
José Roberto Beffa - PR7390
Adiada a audiência para oitiva de testemunha pelo Juízo da 05ª
Vara do Trabalho de Curitiba, para a data de 13/02/2007, as
13h00.

TRT-PR-86011-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Calabresi
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Intime-se o requerente à complementar os cálculos apresenta-
dos através do protocolo nº. 44303, no que pertine aos encar-
gos sociais e fiscais, no prazo de dez dias.

TRT-PR-51017-2001-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : William Issamu Kunioka
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Para, no prazo legal, contraminutar agravo de petição interpos-
to nos autos.

TRT-PR-86024-2004-513-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Fermino de Paula
Réu : Legião da Boa Vontade
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Encontra-se à disposição guia de retiradal na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-81025-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cecilia Souza de Oliveira
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.34/36, PARA QUERENDO RE-
CORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-76030-2006-513-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mendes & Domingues Ltda.
Réu : Reinaldo Siena
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-86030-2005-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Martins Nascimento
Réu : Jb de Souza Madeiras Epp
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
- Indefiro a expedição de ofício à DRF posto já ter sido efetu-
ado à fl.33, tendo sido juntada a declaração de renda da execu-
tada e do sócio às fls. 34/94.

TRT-PR-86033-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Julio Massayoshi Ogassawara
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267
-Para manifestação acerca da ausência de bloqueio de valores
em trinta dias, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-00035-2002-513-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raphael Angelus Medeiros Moreira
Réu : Curso Interativo Vestibulares S/C Ltda.
Jamil Hatti
Marco Antonio Sorace de Mendonça
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-86042-2003-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Celestino Correr
Réu : Carpintaria Salvador S/C Ltda.
Construtora Frederico Ltda.
Virtual Construções Ltda.
Vacir Salvador
Waldomiro da Silva
Rubens Salvador
Valdemir Salvador
Antonio Donizete Mafra
Vandeir Salvador
José Matias de Queiroz Uchoa
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Após, considerando que a presente execução prossegue pela
satisfação do crédito previdenciário, cujas tentativas de cons-
trição restaram infrutíferas, intime-se o interessado à manifes-
tação nos autos, em trinta dias, para que requeira o que de di-
reito.

TRT-PR-81047-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Transportadora Barroso Ltda.

ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Vistas da petição/documentos, protocolizados sobn no. 54062,
juntados em VOLUME APARTADO, para manifestação no pra-
zo legal.

TRT-PR-02545-2005-513-09-01-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivo Benedito de Souza
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Intime-se o exequente à apresentar os cálculos de liquidação
em trinta dias.

TRT-PR-76062-2006-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Mandelli
Réu : Andre Jamus Nonino
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Cremonezi - PR24165
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.18 (PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO - CUSTAS PELO CONSIGNAN-
TE).

TRT-PR-91004-2002-513-09-01-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londrina
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Intimem-se, sendo a parte requerente para que apresente os
valores sobre os quais deverão prosseguir os atos executórios,
nominando cada um dos substituídos que não aderiram à aven-
ça, bem como o valor a cada um devido, discriminando a data
para fins de atualização relativas a incidência de juros e corre-
ção monetária.

TRT-PR-00064-2006-513-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Antonini
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Fernanda Ehalt Vann - PR21693

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO (19-10-06)
FLS. 500 - IMPROCEDENTES.

TRT-PR-86072-2004-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Carlos Rodrigues
Réu : Marcelo Correa e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
2 - Dê-se vistas ao exequente do expediente protocolizado sob
n.º45642 como requerido.

TRT-PR-81073-2006-513-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Carolina Ferreira
Réu : Associação Democrática de União e Valorização da Mu-
lher Cristã - Aduvmc
Centro de Educação Infantil Josefina da Cruz
Joana Pereira dos Santos Ciriaco
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Ciência da decisão - pedido liminar rejeitado, custas pelas re-
querentes.

TRT-PR-02550-2001-513-09-01-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Algacir Moreira
Réu : Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Poliservice Segurança Eletronica S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
João Henrique Cruciol - PR11344
CIÊNCIA SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO, NA
CARTA DE SENTENÇA N.094/2003, PARA, QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-51182-2006-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Aparecido Vitorini
Réu : Universal Granitos Ltda.
ADV(S) : Marcio Lucio de Souza - PR32597
Para comprovar nos autos recolhimento do que entender devi-
do a título de Contribuição Previdenciária devida, sob pena de
execução..

TRT-PR-00210-2002-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso de Oliveira
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
Elaine Cristina Alves
Luiz Carlos Alves
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
Defiro a arrematação requestada através da Ata de Leilão/Re-
cibo e auto de fl. 109, assinando-o neste ato, nos termos do art.
694 do CPC. Intimem-se os executados para o que de direito.

TRT-PR-51288-2006-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Ernesto da Silva
Réu : Sergio Leite Bordin
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
-Vistas dos calculos de liquidação apresentados às fls. 38/39,
para manifestação, no prazo legal.

TRT-PR-00398-1998-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurea Santos Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eduardo Fernando Lachimia - PR16204
Intime-se o devedor para os fins do art. 884/CLT.

TRT-PR-51445-2003-513-09-00-7 - (5 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Inacio Pereira
Réu : Pruencio e Bussolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Fabio Renato de Assis - MT6067
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-51482-2004-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alzira da Conceição Rosa
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Jefferson Simoes
José Antonio Simoes
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
-Intime-se a parte autora à manifestação, em trinta dias, acerca
do teor da certidão exarada às fls. 09 e 10 da CPE apensada aos
autos.

TRT-PR-92098-2005-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gumercina Aparecida de Lima Almeida
Réu : Maria Lucia de Souza
ADV(S) : Maeli dos Santos Parussolo da Silva - PR18016
Inicialmente, intime-se a parte à proceder sua regularização
processual nestes autos, para posterior apreciação do requeri-
mento através do protocolo nº. 44199.

TRT-PR-00490-2001-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiane Tavares
Réu : Rosangela Lie Miya
ADV(S) : Marco Antonio Busto de Souza - PR17662
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar Impuganaçao à
sentença de Liquidação interposta nos autos.

TRT-PR-51517-2006-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião de Moura
Réu : Valdemir Alves da Silva
Sergio de Souza
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
. Conforme recibo de fl.14 verso, o procurador da parte autora
já retirou o documento que acompanhou a inicial.

2. No decurso, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-51630-2006-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto José de Souza
Réu : José Aécio Rodrigues de Lima
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
-Para manifestação, em trinta dias acerca da certidão de fl. 20,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-00648-2000-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sucessores de Altemar Martins
Réu : Riediesel Comércio de Auto Pecas Ltda.
Jr Acessorios Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Para, no prazo legal, querendo, contraminutar Embargos à Exe-
cução.

TRT-PR-00663-2005-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Augusto Pestana Siquerolli
Réu : Rogerio Cesar Lopes
Helio K.Nakagawa
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
-Para manifestação acerca da certidão de fls.42, em trinta dias,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-00710-1997-513-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedita Barbosa Soares
Réu : Empresa Miramar de Asseio S/C Ltda.
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Encontra-se guia de retirada à disposição na CEF - PAB - Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-51720-2004-513-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Manoel dos Santos
Réu : Uninort União Norte Paranaense de Ensino S/C Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Busto de Souza - PR17662
Intime-se o executado da penhora em numerário às fls. 60, para
os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00934-2004-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlete Rosa Brito
Réu : Mc Douglas Alimentos Ltda.
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
Intime-se o devedor para os fins do art. 884/CLT.

TRT-PR-00983-2003-513-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cileide Aparecida de Oliveira
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar embargos à exe-
cução interposto nos autos.

TRT-PR-00986-2002-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Carlos
Réu : Comtour Administração de Negocios Ltda.
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Para vistas de Expediente juntado às fls. 199/201, nos autos,
para manifestação no prazo legal.
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TRT-PR-00986-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eugenio Lessa
Réu : João Lucidoro Ribeiro
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Ciência do r. despacho de fl. 77
“Por apócrifa, intime-se a signatária da petição protocolizada
sob nº 55553 a firmá-la em Secretaria, em 48 horas, à fl. 75.”

TRT-PR-52069-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide da Silva
Réu : Calzzare Comercial de Calçados Ltda.
ADV(S) : Francisco Aguilera Filho - PR8837
Para comprovar nos autos, no prazo legal, recolhimento de
Custas Processuais no valor de R$24,00, e o que entender devi-
do a título de Contribuição Previdenciária, conf. despacho ho-
mologatório de fl. 34..

TRT-PR-01192-2004-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Cordeiro da Silva
Réu : Sitese Sistema Tecnico de Segurança S/C Ltda.
Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Dirceu A. Andersen Junior - PR19214
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
... dê-se vistas da petição protocolizada sob n.º43433 às de-
mais executadas.

TRT-PR-01207-2005-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clever José da Silva
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar reurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-52251-2005-513-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Rodrigues Filho
Réu : Liano Equipamentos Eletronicos Ltda.
Galaxy Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01313-2001-513-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Misael Nabarro
Réu : Tv Cabo Resistencia S/C Ltda.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Encontra-se guia de retirada à disposição na CEF - PAB - Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-01334-2003-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubian Mireli Araujo
Réu : Exame Cobrancas Ltda.
Venopar Veículos Norte do Paraná Ltda.
Wellington T Pedroso e Advogados Associados
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
-Para manifestação acerca da certidão de fl. 259 em trinta dias,
sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-01339-2005-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilvana Teixeira da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-01340-2006-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Lúcio Nogueira
Réu : Blokton Empreendimentos Comerciais S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Ciência do r. despacho de fl. 27
Ciência do DEFERIMENTO da dilação de prazo requerida, sob
pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-01409-2002-513-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aparecido da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Barsil Telecom S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se guia de retirada à disposição no Banco do Brasil -
Agência 4764-3.

TRT-PR-01453-2005-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourdes Pires Francisquini
Réu : Mirex Administração Ltda.
Kigui Artigos Infantis Ltda.
Flg Artigos Infantis Ltda.
Mirante Administração S/S Ltda.
João Trindade Pereira
Maria Helena Guerra Pereira
Nubia Guerra Pereira Nonino
Nidia Guerra Pereira Meira
Fabio Guerra Pereira
Helena Guerra Pereira Camargo
Dionisio da Trindade Pereira
Henrique Costa Meira
Maria de Lourdes Dornelas
Carlos Fernando Nonino
João Trindade Pereira Filho
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
-Custas processuais sobre o valor acordado, encargos previ-

denciários, a cargo da reclamada, cujo recolhimento deverá ser
comprovado nos autos, em cindo dias, sob pena de prossegui-
mento.

TRT-PR-01539-2002-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronise Deffente
Réu : Melo e Bueno S/C Ltda.
Escola de Linguas Cambridge S/C Ltda.
Maria de Lourdes Ferreira
Frademir Lopes Bueno
Edson Buoro
Valdecir Ferreira de Melo
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
- Intime-se o exequente para manifestação nos autos, em trinta
dias, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-52549-2004-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando dos Santos
Réu : Adilson Maravilha (Empreiteira de Obra Josafa Ltda)
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
-Para manifestação acerca da certidão de fls.42, em trinta dias,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-01559-1998-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco José de Gouvea
Réu : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Para vistas aos cálculos homologados à fl. 1181, para manifes-
tação no prazo legal.

TRT-PR-01566-2003-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Almerito Ferreira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Ida Regina Pereira - PR11991
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.415/417, PARA, QUERENDO,
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01573-2000-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Euripedes Gonçalves da Silva
Réu : Winy do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Mauricio José Morato de Toledo - PR29539
Para vistas de fls. 432, nos autos.

TRT-PR-01638-2002-513-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Oliveira Gazzola
Réu : Mikys Claus Alimentos e Congelados Ltda.
Agueda Barbara Claus
Alice Claus
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-52649-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Mendes Moraes
Réu : Roldamax Indústria de Componentes Para Esquadrias
Ltda.
ADV(S) : Ronaldo de Freitas Pereira - PR17248
Vistas ao despacho exarado à fl. 53 dos presentes autos, “isen-
to o autor das custas”.

TRT-PR-01662-2003-513-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Teixeira
Réu : Condomínio Residencial Green Park
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Encontra-se à disposição guia de retiradal na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01706-1997-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Ulisses Labella
Réu : R. C. Carneiro & Cia Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Matilde Sorgi Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Antonio Manoel da Silva
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Ciênci de que a executada Matilde Sorgi Carneiro foi constitu-
ída fiel depositária, na forma do art. 659, § do CPC, c/c ao art.
769 da CLT, do imóvel constante do Apartamento no Edifíco
Le Corbusier, sob nr. 1042, matriculado sob nº 54727 junto ao
CRI 1º Ofício de Londrina.

TRT-PR-01763-2003-513-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Salim Aboriham Neto
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01767-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Arlindo da Silva (Espólio De)
Réu : Padaria Nossa Senhora Aparecida
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Ciência do r. despacho de fl. 36.
“Defiro pelo prazo nela inserto, a dilação requerida através do
expediente em referência”- (90 dias).

Intime-se.

TRT-PR-01803-2005-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Cicero Rodrigues Machado
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-52807-2005-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Merindo dos Santos
Réu : Construtora Del Plata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Para, no prazo legal, comprovar nos autos, o recolhimento do
Imposto de Renda.

TRT-PR-52817-2005-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edierre Araújo da Silva Neto (Menor)
Réu : Mcw Lavagem de Veículos Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

I- O advogado (a) Dr. Jorge Hamilton Aidar, OAB/PR 5631,
não restituiu os autos no prazo legal (fl. 75);
II- Não procedeu a devolução mesmo quando intimado, na for-
ma do art. 196 do CPC c/c art. 769 da CLT (fl.76);
III- O advogado infrator não poderá mais ter vista dos autos
fora da Secretaria, devendo a seção local da OAB ser comuni-
cada para os efeitos do parágrafo único do art. 196 do CPC.
IV- Intime-se.

TRT-PR-52821-2006-513-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Carraro
Réu : Dalmo José Faggion
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
José Walmir Moro - PR17029

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO (20-10-06)
FLS. 31 - IMPROCEDENTES.

TRT-PR-52862-2003-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Natal Rodrigues
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 283
“ -HOMOLOGO o acordo pelas partes noticiado através da
petição em referência, exceto quanto ao contido no 8º parágra-
fo quanto a liberação de valores ao reclamado.

-Custas processuais sobre o valor acordado, honorários de con-
tador, encargos previdenciários e fiscais, a cargo da reclamada,
cujo recolhimento deverá ser comprovado mediante guia pró-
pria nos autos, em cinco dias, sob pena de prosseguimento,
inclusive utilização do valor depositado à fl. 243 para tal fim.

-Intime-se a primeira executada , inclusive, de que a retirada
dos autos de pauta de leilão designado perante o MMº Juízo
deprecado , como se infere da informação de fls. 276/279, so-
mente ocorrerá com o pagamento de todas as despesas devi-
das...”

TRT-PR-01868-2005-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciene Suzano Alves
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Ciência do r. despacho de fl. 109
“Inicialmente, intime-se a parte reclamada a proceder o depó-
sito prévio a título de adiantamento de despesas para realiza-
ção de perícia, no percentual requerido pelo “expert” através
do expediente sob nº 46073.”, à fl. 98.

TRT-PR-52889-2005-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Kazama
Réu : Construtora Del Plata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Waldir Coelho Loiola - PR15138
Para, no prazo legal, comprovar nos autos, o recolhimento do
Imposto de Renda.

TRT-PR-01902-2002-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Santos Lima
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Adercio Francisco de Souza - PR16925
Para vistas de homologação de cálculos de fl. 500, nos autos,
para manifestaçao no prazo legal.

TRT-PR-01904-2000-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hamilton dos Santos
Réu : Irmaos Jabur S.A.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Para sua resposta, no prazo legal, aos cálculos homologados às
fls. 383.

TRT-PR-52943-2006-513-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Cavalcanti
Réu : Fatima Nobre
Paulo Nobre
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

CIENCIA DECISAO (11-10-06) FLS. 30/35 - PROCEDENTE
EM PARTE.

TRT-PR-52950-2005-513-09-00-0

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio de Andrade
Réu : Gonçalves e Caetano Ltda. - (ME)
ADV(S) : Eliana Alves de Moraes - PR15417

Deverá proceder as anotações determinadas em sentença na
CTPS do reclamante, em cinco dias.

TRT-PR-53008-2003-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wesley Ibrahin Costa
Réu : Md Libera Bolsas
ADV(S) : Marcelo Baldassare Cortez - PR33810
Deferido ao exequente a adjudicação, entretanto, ficando inti-
mado ao depósito da diferença apurada entre o valor da Avali-
ação e de seus créditos, ou seja, R$217,81, à ordem do Juízo,
no prazo de 30 dias.

TRT-PR-02016-2003-513-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleiton dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Encontra-se guia de retirada à disposição na CEF - PAB - Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-53090-2002-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos de Oliveira
Réu : Auto Posto 15 Ltda.
J C Marques Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Marcos Dutra de Almeida - PR25010
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.277/279, PARA,QUERENDO,
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-53107-2006-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gleise Regina da Silva
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Andre Luiz Crespan
Cristiane Correa de Medeiros
Vankerson Pazoti
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
INFORMAR NOS AUTOS O CORRETO ENDEREÇO DAS
RECLAMADAS.

TRT-PR-02116-2006-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivone Pereira Dias
Réu : Oplei Comércio e Eventos Ltda.
Warner Bros. (South) Inc.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA 2ª
RECLAMADA.

TRT-PR-53150-2004-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio de Araujo
Réu : Aline Lanchonete e Restaurante (Nilda Refeicoes)
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
-Para manifestação no prazo de trinta dias, acerca do resultado
negativo de leilão, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-02156-1995-513-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Francisco de Jesus
Réu : Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02209-2004-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Marques
Réu : Metal Strass Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Adir Flausino Moraes
Dayane Neves Soares
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
- Indefiro a expedição de ofício à DRF posto já ter sido efetu-
ado à fl. 125, tendo sido juntada a declaração de renda da exe-
cutada e do sócio às fls. 126/187.

TRT-PR-53222-2006-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maurício Alex da Conceição
Réu : Aluisio Alves da Silva e Cia Ltda.
Tecnogran do Brasil Comércio de Pisos Especiais Ltda.
ADV(S) : Fernando Rumiato - PR35261
DEVERÁ EMENDAR A INICIAL EM DEZ DIAS, INFOR-
MANDO VALORES CORRESPONDENTES A CADA PEDI-
DO FORMULADO NO ITEM XV (FLS.13/16), TUDO SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA (§ 1º,
ART.852-B DA CLT).

TRT-PR-02231-2004-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valternei Gomes da Silva
Réu : System Box Cartonagem Ltda.
ADV(S) : Gabriel Bertim de Almeida - PR24837
Ante o contido no item “I” da fundamentação da r. decisão de
fs. 202/205, indefiro o processamento do recurso ordinário in-
terposto , posto que deserto.

TRT-PR-53235-2005-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Borges
Réu : Sitem Madeiras e Materiais Para Construção Ltda.
Madeireira União Ltda.
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
-Para manifestação acerca da certidão de fls.88 e 93, em trinta
dias.
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TRT-PR-02267-2005-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Borges de Oliveira
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
-Para que informe nos autos o atual endereço de seu
constituinte,em cinco dias, sob pena de prosseguimento dos atos
mediante publicação de edital, vindo em onerar futura execu-
ção.

TRT-PR-02301-2005-513-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elcio Rodrigues
Réu : Rolemak Comércio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Jorge de Oliveira Junior - PR36628
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO (20-10-06)
FLS. 193 - IMPROCEDENTES.

TRT-PR-02314-2006-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Sampaio
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

Deverá informar o atual e correto endereço do reclamante, a
fim de possibilitar sua notificação, sob pena de indeferimento
da inicial.

TRT-PR-02368-2002-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Aparecida das Chagas
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Para, no prazo legal, querendo, contraminutar IMpugnação à
Sentença de Liquidação Inteposta.

TRT-PR-02454-2005-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Bernardo Vindica
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Delfim Suemi Nakamura - PR23664
Homologado o acordo, fls. 297 nos autos, comprovar pagamento
de despesas decorrentes, inclusive o recolhimento fiscal e pre-
videnciario, no prazo legal, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-02456-2006-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Antonio de Souza
Réu : Stampa Artefatos de Couro Ltda.
Mary Florinda G Bitencourt e Cia Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA 2ª
RECLAMADA.

TRT-PR-02513-2003-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Medeiros
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
Ivan de Oliveira Costa - PR19286
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.398/400, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-02530-2004-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Ribas Pierote
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Para vistas à fl. 939, nos autos, para manifestação no prazo
legal.

TRT-PR-02620-2003-513-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito de Francisco
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Encontra-se à disposição Alvará Judicial na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-53686-2004-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Rogeria Esteves
Réu : Maioli e Carvalho Ltda.
ADV(S) : Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618
- Intime-se a parte autora para a juntar a CTPS , em cinco dias.

TRT-PR-02748-2006-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luiz Botelho
Réu : Mercopel Comercial Distribuidora Ltda.
Cosmebeauty Comércio Importação e Exportação Ltda.
Plusbel Comércio Importaçao e Exportação Ltda.
ADV(S) : Jair Rufino da Silva - PR7794
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA 2ª
RECLAMADA.

TRT-PR-02754-2005-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Brazao Teixeira
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Inicialmente, apresente a parte autora o cálculos dos valores
que entende devido para fins de execução, inclusive no que
pertine aos encargos prevideniários, no prazo de dez dias.

TRT-PR-02758-2005-513-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina Pazin

Réu : Tsa Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Para vistas de expediente juntado aos autos às fls. 32 a 35, para
providência, no prazo legal.

TRT-PR-02832-2006-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Cavalcante de Oliveira
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DAS RE-
CLAMADAS.

TRT-PR-02853-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmor Barreto de Lima
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-02865-2005-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Henrique
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso inter-
posto lnos autos.

TRT-PR-02923-2005-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Patrícia Adeliana Gama dos Santos
Réu : Associação Metodista de Assistência Social de Londrina
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-02964-2004-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jordelino Messias Rocha
Réu : Pgc Engenharia Comércio e Construções Ltda.
ADV(S) : Eduardo Blanco - PR33398
Para vistas à homologação de acordo, fl. , nos autos, para ma-
nifestação no prazo legal.

TRT-PR-03062-2006-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Campos
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 68.
- O advogado (a) Dr. Adilson Vieira de Araújo, OAB/PR 19851,
não restituiu os autos no prazo legal (fl. 60);
II- Não procedeu a devolução mesmo quando intimado, na for-
ma do art. 196 do CPC c/c art. 769 da CLT (fl.67);
III- O advogado infrator não poderá mais ter vista dos autos
fora da Secretaria, devendo a seção local da OAB ser comuni-
cada para os efeitos do parágrafo único do art. 196 do CPC.
IV- Intime-se.

TRT-PR-03177-2003-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Alves
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar Embargos à Exe-
cução opostos nos autos.

TRT-PR-03179-2003-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Dantas da Silva
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar Impugnação à
Sentença de LIquidação.

TRT-PR-03192-2002-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hayde Maria Paulatti de Assis
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar Impugnação aos
Cálculos de Liquidação interposta nos autos.

TRT-PR-03256-2004-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Tavares
Réu : Condomínio Agrícola Canaa
Marcos Fernando Garms
Carlos Ubiratan Garms
ADV(S) : Jubrail Romeu Arcenio - PR5462
Restando suficiente deposito transferido para garantia do Juí-
zo, conforme fl. 239 destes autos, intime-se o reclamado para
os fins do artigo 884/CLT.

TRT-PR-03266-1997-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilia Madeira Andrade
Réu : Orbram - Organização E Brambilla Ltda. (Massa Falida
de)
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Marcia Vianna - PR21689
1- Inicialmente, ante à renúncia informada à fl.629, renove-se
a intimação de fl.625 à primeira executada: “Ciencia Sentença
fls. 622/623, para manifestação no prazo legal.

TRT-PR-54277-2001-513-09-00-0

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson de Souza
Réu : Kalfer Construção Civil Ltda.
Fernando Luiz Mergulhao Monteiro
Benedita Lopes Monteiro
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
DEVERA INFORMA O ENDEREÇO DO ALIENANTE FIDU-
CIARIO PARA POSSIBILITAR EXPEDICAO DE OFICIO.

TRT-PR-03317-2005-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastiana Arantes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : José Maria Lopes de Souza - PR19097
Ciência do agendamento de perícia para a data de 14/11/2006,
as 08h15, no consultório do sr. perito, à Av. Carlos Gomes,
487, Londrina-PR

TRT-PR-03325-2005-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dario dos Santos Trindade
Réu : Fazenda Agropecuária Santaracy Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 60
“Vistas às partes, pelo prazo de cinco dias, do laudo de perícia
grodocumentoscópica de fls. 49/58, a principiar pela parte Au-
tora.”.

TRT-PR-03325-2002-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Alves
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Para, no prazo legal, caso queira, contraminutar impugnação a
sentença de liquidação.

TRT-PR-03398-2005-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex de Castro Tometiche
Réu : Mozano Moagem
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
-Para manifestação, em trinta dias acerca da certidão de fl. 07,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-03489-2001-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Carmo Vieira Diniz
Réu : Cargil Agrícola S.A.
Sementes Monsanto Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Monica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino - PR18603
Para retirar em secretaria, documentos de fls. 207 a 236, junta-
dos a estes autos, mediante recibo.

TRT-PR-03495-2002-513-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Fieramosca
Réu : Serralheria Carrara Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados pelo con-
tador nomeado.

TRT-PR-03606-2002-513-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Manfre
Réu : Jairo Alves Martins
ADV(S) : Jair Ancioto - PR11789

Lavre-se o termo de penhora do bem imóvel indicado pelo exe-
quente, matriculado sob nº 9.892 e pertencente ao executado,
intimando-se-o de que foi constituído depositário, na forma do
CPC (art. 659, § 5º) c/c a CLT (art. 769), intimando-o inclusive
para os fins do art. 884 da CLT;

TRT-PR-03619-2004-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Riovaldo Mussato
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Vistas, à reclamada, dos cálculos reapresentados pelo perito e
homologados, às fls. 517/584.

TRT-PR-03630-2006-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Welington Cortegoso Lopes
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Romualdo Melhado - PR12007
Concedido o benefício da justiça gratuita, como requerido.

TRT-PR-03630-2002-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nei Aparecido da Silva
Réu : Lino Tagliari
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
-Para manifestação no prazo de trinta dias, acerca do resultado
negativo de leilão, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-03666-2005-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Aparecido Ramazotti Brisa
Réu : Admita Recursos Humanos Ltda.
Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir José Rockenbach - PR32588
Para, no prazo legal, querendo, contra-arrazoar recurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-03715-2004-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristeu Amancio Pereira

Réu : Indústria e Comércio de Portas e Janelas Yoshida Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
REitere-se ao reclamante que a citação do reclamado se dará,
especificamente, após prestação de informação nos autos acer-
ca do atual endereço da mesma, a considerar a certidão negati-
va de oficial de justiça exarada à fl. 140, para o qual , inclusi-
ve, já intimado à fl. 143.

TRT-PR-03770-2001-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Antonio Teixeira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Para vistas de homologação de calculos à fl. 483, nos autos,
para sua manifestação no prazo legal.

TRT-PR-03810-2002-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Henrique de Souza
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
-Para manifestação no prazo de trinta dias, acerca do resultado
negativo de leilão, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-03842-2001-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vicente Aparecido Bruno
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Gilberto Gemin da Silva - PR14578
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.516/517, PARA, QUERENDO,
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-03865-2002-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Aparecido de Carvalho
Réu : Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
Osvlado Neto Paviani da Silva
Renata Oliveira Rodrigues
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Para vistas de resultado de consulta junto à Copel, fl. nos au-
tos.

TRT-PR-03951-2004-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonice Alves de Freitas
Réu : Clarice Missako Giroldo
Sidio Mitsuaki Ayama
Maria Cristina de Paula Borges Ayama
ADV(S) : Mauro Viotto - PR1806
Custas processuais sobre o valor acordado, bem como aquelas
devidas por força do art.789/CLT, além dos honorários de con-
tador e despesas com publicação de edital a cargo da reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos, em
cinco dias, sob pena de prosseguimento. Encargos previdenci-
ários recolhidos e comprovados pela executada, na forma do
art. 878/A da CLT.

TRT-PR-04031-2002-513-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Gesser Januario
Réu : Peixoto Comércio Ind Serv e Transp Ltda.
ADV(S) : Sebastião Bueno dos Santos - PR17822
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar embargos à exe-
cução interposto junto aos autos.

TRT-PR-04041-2001-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vergilio Moraize
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
Sbr Tropical Indústria e Comércio de Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
-Para manifestação no prazo de trinta dias, acerca do resultado
negativo de leilão, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-04102-2005-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Francisco Ramazotti
Réu : Deposito Ferrareto Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404
Para, no prazo legal, querendo, contra-arrazoar recurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-04108-2002-513-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Meire Castilho
Réu : Indústria e Comércio de Malhas Miami Importação e
Exportação Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Ciência do r. despacho de fl. 80.

“Considerando o local da prestação de serviço, a teor do artigo
651 da CLT, nos termos da PORTARIA GP/CORREG Nº 4/
2006, determino a remessa dos presentes autos a Vara do Tra-
balho de Cambé-PR...”

TRT-PR-04117-2004-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria da Silva
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
Para, no prazo legal, querendo, contraminutar Embargos à Exe-
cução opostos aos autos.

TRT-PR-04148-2002-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Helena de Paula Gomes
Réu : Puras do Brasil S.A.
Dixie Toga S.A.
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ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Valentin Zazycki - PR23687
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIÊNCIA D R. DESAPCHO DE FL. 331.
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO DE ARTIGOS PARA O DIA 10/
01/07, ÀS 09:00
“Por não comprovados os artigos de liquidação pelas partes
apresentados, determino a inclusão dos autos em pauta para
realIzação de audiência de instrução dos artigos, intimando-se
as partes e respectivos procuradores ao comparecimento, sob
as penas da lei.”

TRT-PR-04207-2005-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Alves da Silva
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso inter-
posto nos autos.

TRT-PR-04318-2003-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Fernando da Silva
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Para, querendo, no prazo legal, contraminutar embargos à exe-
cução interposto nos autos.

TRT-PR-04343-2001-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Alves Teixeira
Réu : Indústria e Comércio de Malhas Fenix Ltda.
Josefina Segantini
Cecilia Slivinski
João Marcos Segantini
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
-Para manifestação acerca da ausência de bloqueio de valores
em trinta dias sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-04363-2005-513-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Penteado
Réu : Companhia Nacional de Call Center Ask
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Luis Claudio Andrade Neves - PR27201
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
José Dorival Peres - PR13019

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO RECLA-
MADAS (18-10-06) FLS. 268.

TRT-PR-04366-2003-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Caetano Nogueira
Réu : Marilene Antunes Brandão Terra
Luis Humberto Terra
ADV(S) : Eduardo Blanco - PR33398
Maria Lucilda Santos - PR18607
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.109/110, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04375-2002-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olimpio Pereira da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Ellen Patricia Chini - PR19507
Ciência de que foi deferido o requerido através do protocolo
nº. 44414.

TRT-PR-04398-2001-513-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joas Argeu de Souza
Réu : Rr Representações Artisticas S/C Ltda.
Miriani Regina Lalli Ribeirete
Danielle Salton Ribeirete
ADV(S) : Luiz Rodrigues da Rocha Filho - PR18020
Encontra-se à disposição guia de retirada na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04403-2005-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Bispo dos Santos
Réu : Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517

Vistas da petição/documentos juntado, protocolizado sob no.
55798, às fls. 135/145, para manifestação no prazo legal.

TRT-PR-04435-2003-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Araujo
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618
Para vistas à homologação de fl. 391, para sua manifestação,
no prazo legal.

TRT-PR-04478-2001-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luismar dos Santos
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias E
Irmaos Yoshida Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
-Para manifestação no prazo de trinta dias, acerca do resultado
negativo de leilão, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-04526-1997-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Nogueira
Réu : Abbot Laboratorios do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Claudia Rodrigues - PR18012

CIÊNCIA DO TERMO DE CORREÇÃO DE FLS.546.

TRT-PR-04526-2004-513-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Abraao Leite
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Estado do Paraná
IAPAR Diretor Presidente
IAPAR Diretor de Recursos Humanos
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Lydio Antonio Amorim - PR3892

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO (19-10-06)
FLS. 249 - PROCEDENTES.

TRT-PR-04527-2002-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ananias Souza Almeida
Réu : Casa de Carnes Tapajos
Claudio Oliveira Soares
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Cidio Guimaraes Severino - PR10207
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.87/88, PARA QUERENDO RE-
CORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04609-1998-513-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vicente Ferreira Neto
Réu : Ramie Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
-Para comprovar nos autos a condição de sócios da executada
das pessoas nominadas na petição protocolizada sob nº 42020.

TRT-PR-04788-2002-513-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior Cesar Vitoski
Réu : Trip Transporte Aereo Regional do Interior Paulista Ltda.
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358
Reclamante, querendo, apresentar sua impugnação aos “Em-
bargos à Execução” opostos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04800-2004-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldecir Rodrigues de Oliveira
Réu : Conservadora Lider S/C Ltda.
ADV(S) : João Luiz do Prado - PR35390
Inicialmente, comprove documentalmente nestes autos a parte
autora, e alegada sucessão da reclamada, conforme disposição
contida nos artigos 10 e 448 da CLT.

TRT-PR-04820-2003-513-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Lopes de Assis
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Gilberto Gemin da Silva - PR14578
-Defiro a primeira reclamada a restituição de prazo requerida
através do expediente protocolizado sob nº 54491, nos termos
do art. 183/CPC.
No tocante a segunda reclamada, considerando a plena garan-
tia do Juízo pela devedora principal, como se infere do depósi-
to de fl. 296, prejudicada a análise do expediente protocoliza-
do sob nº 51861, por ora.

TRT-PR-04949-2002-513-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Marcelo Felix Ferreira Guine
Réu : Hitec Comércio de Equipamentos de Telecomunicações
Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Ante a aceitação pelo exequente dos bens oferecidos à penhora
às fls. 334/335, determina-se sua redução a termo, consideran-
do-se por penhorado referido bem, na forma do art. 657 do
CPC c/c art. 769/CLT.

Intime-se o o sócio gerente da executada (fl.69), Sr. IVAN
SOARES, na pessoa do procurador da executada, de que foi
constituído fiel depositário dos bens, devendo manter a guarda
e a conservação destes, sob as penas da lei e manifestar, ex-
pressamente, sua discordância no prazo de dez dias, conside-
rando-se aceito o encargo, no silêncio.

TRT-PR-04974-2004-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cloris de Almeida Julio
Réu : P.P. Londrina Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Revogado por este Juizo em fls. 309, o primeiro parágrafo do
despacho exarado à fl. 305, fica V.Sa. intimada a retirar CTPS,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-05069-2000-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio de Lisboa Fernandes
Réu : Cauana Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda.
Curso e Colegio Universitario S/C Ltda.
Nelson Ricardo Rossi Brandão
Maria Zilah da Silva Brandão
ADV(S) : Renata Silva Brandão - PR30452
Mantenho, pelos próprios fundamentos, especificamente quan-
to ao item VI em relação ao terceiro executado, o despacho
exarado à fl. 294/295.

Intime-se.

TRT-PR-05178-2000-513-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anizio Beltrame
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Quanto à reclamante vistas à homologação de acordo fl. 470,

nos autos e manifestação no prazo legal. -No tocante à recla-
mada comprovar nos autos o recolhimento de Custas Processu-
ais, no prazo legal, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-05195-2004-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Costa
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Ciência do agendamento de perícia para a data de 11/11/2006,
as 08h15, no consultório do sr. perito, à Av. Carlos Gomes,
487, Londrina-PR

TRT-PR-05395-1996-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Rodrigues de Lima
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Proforte S.A. Transportes de Valores (Sucessora)
ADV(S) : Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Intime-se o executado da penhora efetivada em numerário às
fls. 407, para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-06478-1998-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Moreira da Silva
Réu : Lundgren e Araujo S/C Ltda.
Aloysio Guarinello de Araujo Moreira
Michael Teodor Lundgren Rodrigues
Eduardo Guarinello de Araujo Moreira
Ricardo Guarinello de Araujo Moreira
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Para vistas ao expediente protocolizado à fl. 260, nos autos.

TRT-PR-07170-1997-513-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Soares Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Vista dos cálculos reapresentados pelo perito e homologados,
às fls. 810/823.

TRT-PR-07749-2000-513-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Aparecido Leao
Réu : Senise e Brusamolin Ltda. (Posto Moringao)
Crs Comércio de Combustiveis Ltda. (Sucessora)
Antonio Sergio de Oliveira Senise
Luiz Fernando Brusamolin
Carlos Roberto de Souza
Solange de Cássia Inforzato de Souza
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
-Para manifestação acerca de insuficiência de valores bloquea-
dos, em trinta dias, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-08353-1998-513-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Conceição de Freitas Paixao
Réu : Ascent Telecomunicações e Serviços S/C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Roberto Pires - PR13103
Encontra-se à disposição guia de retiradal na Caixa Econômica
Federal - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-08594-1997-513-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice Lima Castro Gerhardt
Réu : Terramarear Viagens e Turismo Ltda.
Alaece Aparecido Dias
Gerson Almeida do Nacismento
Osvaldo Pansardi Junior
Keila Cristina Pena Bordin
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Na seqüência, dê-se vistas ao exequente a documentos oriun-
dos da Receita Federal, pelo prazo de cinco dias.

Esgotada a finalidade para a qual foi procedida a quebra de
sigilo fiscal dos devedores nestes autos, atendendo à recomen-
dação da Corregedoria Regional, intime-se os Réus/Declaran-
tes para buscá-los em Secretaria, mediante recibo nos autos, no
prazo de cinco (5) dias, destruindo-os no decurso do prazo para
atendimento.

Ante as providências supra, aguarde-se pela intimação via edi-
tal da segunda executada.

TRT-PR-08733-1997-513-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alecio Antonio Martinelli
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Marcelino F. Alonso Trucillo - PR16068
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.879/884, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-08968-1999-513-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Barbosa de Oliveira
Réu : Ossoforte Indústria e Comércio de Subproduto Animal
Ltda.
Ossolider Comércio de Subproduto Animal Ltda.
Gessi Mara Timidade
Devanir Laerte Cefálio
ADV(S) : Marcelo Dias Dedubiami - PR27404
Intime-se o executado da penhora em numerário às fls. 160,
para os fins do artigo 884 da CLT.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30364/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os abaixo indi-
cados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 2º Andar, Centro, Londrina/PR, na audiência a ser realiza-
da nas datas abaixo descritas, para responderem aos termos das
ações trabalhistas propostas, cujo teor das iniciais encontram-
se na Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos,
gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declarações esta-
rão obrigadas.

TRT-PR-RT-00341-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Pereira Alves de Almeida
Réu(s) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
INTIMADO(S) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 78.193.422/0018-66
Foi designada AUDIENCIA UNA para o dia 11/12/2006, às
08h40min.

TRT-PR-RT-01992-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria das Dores Ferraz
Réu(s) : Moraes & Giacomini Ltda.
Hp Rodrigues e Filhos Ltda.
INTIMADO(S) : Hp Rodrigues e Filhos Ltda. - (RÉU - 2)
Moraes & Giacomini Ltda. - (RÉU - 1)
Audiência UNA designada para o dia 05/02/2007, às 15h00min.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30365/2006

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O
FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está ci-
tando as executadas a seguir nominadas e seus representantes
legais, ora em local incerto e não sabido, para que paguem, em
48 horas, a importância do débito indicado nos autos adiante
enumerados, ou, querendo, garantam a execução, bem como
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-RT-00268-2003 - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair José Gravena de Jesus
Réu(s) : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
INTIMADO(S) : J Junior Engenharia Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
84.802.792/0001-08
VALOR DA EXECUÇÃO EM 31/10/2006: R$ 15.167,33

TRT-PR-PS-01031-2005 - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Gonçalves da Silva
Réu(s) : Embrasoy do Brasil Ltda.
Elvis Perez de Paulo
Emerson Perez de Paulo
Claudelias Nascimento de Abreu
INTIMADO(S) : Claudelias Nascimento de Abreu - (RÉU - 4)
VALOR DA EXECUÇÃO EM 31/10/2006: R$ 2.179,77.

TRT-PR-RT-04228-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia Simoes Guandelini
Réu(s) : Centro Educacional La Salle S/C Ltda.
Daniel Hatti
Dorival Gomes Pereira
Marcos Afonso Posso
Junia de Barros Schulumberger
Edmilson Vicente Leite
INTIMADO(S) : Dorival Gomes Pereira - (RÉU - 3)
Edmilson Vicente Leite - (RÉU - 6)
Junia de Barros Schulumberger - (RÉU - 5)
Marcos Afonso Posso - (RÉU - 4)
VALOR DA EXECUCAO EM 31/07/2006 - R$ 232.082,23

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30366/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões):cujas cópias en-
contram-se na íntegra publicadas na internet.
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TRT-PR-RT-02056-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hugo Leonardo Ramos
Réu(s) : On Air Comunicação Ltda.
B Mail Serviços Sincronizados
Sentido Obrigatorio Pss S/C Ltda.
INTIMADO(S) : On Air Comunicação Ltda. - (RÉU - 1)
Para ciência de que foi prolatada sentença nos presentes autos,
fls. 84/88 “Acolher em Parte”.

TRT-PR-RT-02170-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Vitor de Lima
Réu(s) : Farmácia Baldi Ltda. [ME]
INTIMADO(S) : Farmácia Baldi Ltda. [ME] - (RÉU - 1) - CNPJ:
04.075.845/0001-05
Para ciência de que foi prolatada sentença nos autos em suas
fls. 13 e 14, para manifestação no prazo legal.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30367/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme abaixo
exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do que segue:

TRT-PR-RT-01878-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimeri Moris Balestri
Réu(s) : De Fanys Confecções Ltda.
Guerino Seleti
Reginaldo Seleti
Manoela Dias Seleti
INTIMADO(S) : Guerino Seleti - (RÉU - 3)
... determino a intimação do 3º. executado da transferência/
penhora em numerário às fls. 171, para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-04108-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Meire Castilho
Réu(s) : Indústria e Comércio de Malhas Miami Importação e
Exportação Ltda.
INTIMADO(S) : Indústria e Comércio de Malhas Miami Im-
portação e Exportação Ltda. - (RÉU - 1)
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 80.
“Considerando o local da prestação de serviço, a teor do artigo
651 da CLT, nos termos da PORTARIA GP/CORREG Nº 4/
2006, determino a remessa dos presentes autos a Vara do Tra-
balho de Cambé-PR,...”, sita na Av. da Esperança, 360.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00316/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-89001-2000-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete de Andrade Moura
Réu : Energie Modas Ltda.
ADV(S) : Sergio Antonio Meda - PR6320
RECDA - CIENCIA DA REAVALIAÇÃO DE FLS. 236.

TRT-PR-99506-2005-663-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo das Chagas
Réu : Faiçal Jannani
ADV(S) : Jefferson do Carmo Assis - PR4680
EXCDA - INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO
DE SEU CONSTITUINTE ( 48 HORAS)

TRT-PR-99507-2005-663-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cássia Moreira Marques
Réu : Probank Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10323
2ª RECDA - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 235.

TRT-PR-79004-2005-663-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Médicos No Estado do Paraná - SIME-
PAR
Réu : Marison José Koji Uratani
Emerson Bolsonaro
Daniela Sato Hasegawa
Fernando Setoguete
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
4ª RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-86051-2005-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Roberto Zanin
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERTIDÃO DO
OF.JUSTIÇA DE FLS. 49 DA CPE (JUNTADA AOS AUTOS).

TRT-PR-86084-2004-663-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Massoni
Réu : Sistemplaco Comércio e Instalações de Divisorias Ltda.
Dirceu Pereira da Silva
Pedro Dias
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ AS PESQUISAS REALIZA-
DAS NO DETRAN EM CERTIDÕES DE FLS. 74/76.

TRT-PR-00087-2000-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Castorina de Fatima Ferreira
Réu : Martins e Vedoato Ltda.
Azul Banana Confecções Ltda.
Eliane Simoes Martins
Carlos Felipe Sydow Nunes
Oswaldo Pansardi Junior
Antonio Calligaris Rodrigues
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - CONF. DESPACHO DE FLS. 168, PROVIDENCI-
AR O NÚMERO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL (DA PE-
NHORA REQUERIDA EM FLS.167) PARA POSSIBILITAR
A CONSTRIÇÃO JUDICIAL.

TRT-PR-99521-2006-663-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jordão Bueno
Réu : Organização Não Governamental Canaã
ADV(S) : Rui Santos de Sa - PR6104
William Peixoto Ferreira dos Reis - PR30304
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 111/112, CUJA
CÓPIA PODE SER ENCONTRADA NO SITE:
WWW.TRT9.GOV.BR

TRT-PR-00129-2002-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Regina Silva
Réu : S Quirino Pinto & Silva Ltda.
Utida & Cia Ltda.
Engarrafadora Lupet Ltda.
Refrigerante Popers Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A PETIÇÃO DE FLS 254 JUN-
TADA AOS AUTOS.

TRT-PR-51228-2002-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Regina Silva
Réu : Otb Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A PETIÇÃO JUNTADA AOS
AUTOS.

TRT-PR-00264-1999-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirley Duarte Moreira
Réu : Delta Rio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Maria Helena Zago Gasparini
Maria do Carmo Ferreira Cavalcante
Maximilliano Simoes Rodrigues
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ DOCUMENTOS ENCAMI-
NHADOS PELA REC. FEDERAL E ARQUIVADOS EM PAS-
TA PROPRIA .

TRT-PR-00370-2003-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Gomes Pataro
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS CALCULOS REALIZA-
DOS PELA SECRETARIA.

TRT-PR-51375-2006-663-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Weber Elias da Silva
Réu : Padaria Monte Belo
Aparecida de Jesus Zumtini
Carlos Alberto Mendes
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
RECTE - JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO RECTE P/ ANO-
TAÇÕES.

TRT-PR-00402-2005-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniela Marchi Santos
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS OPOSTOS ,
BEM COMO PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 327.

TRT-PR-00450-2006-663-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Godoy Bueno
Réu : Sotran Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-00538-2003-663-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Heitor Ronsani Monteiro
Réu : Leopoldo U.Jr e Cia Ltda. - Sócia:Dulce Alves Ugolini
Leopoldo Ugolini Junior
Dulce Alves Ugolini
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
RECTE - REQUERER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

TRT-PR-00652-2006-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Rosangela Maria dos Santos (Espólio De)
Réu : Chacara 3a (Aloisio Viscardi e Adolfo Viscardi)
Aloísio Viscardi
Adolfo Viscardi
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

RECDA - DESPACHO DE FLS. 52;

Intimar a reclamada para proceder a entrega à parte autora, dos
documentos solicitados referente segunda via do termo de res-
cisão do contrato de trabalho e das guias do seguro desempre-
go.

INFORMAR NOS AUTOS A DATA DA ENTREGA.

TRT-PR-00698-2003-663-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Martins de Souza
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
RECDA - CIENCIA DO BLOQUEIO COM DEPÓSITO JUDI-
CIAL REALIZADO NOS AUTOS, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00725-1997-663-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Palmiro Pereira Dias
Réu : Fazenda Santa Helena
ADV(S) : Roosevelt Mauricio Pereira - PR15753
RECDA - COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
DEPESAS PROCESSUAIS PENDENTES, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-51797-2003-663-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderley Joaquim dos Santos
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 100;
1. A empresa executada e a indicada como sucessora, possuem
elementos como atividade econômica, endereço comercial e
quadro societário distintos, não configurando, portanto, a su-
cessão de empregadores, nos termos do artigos 10 e 448 do
texto consolidado. Sem amparo legal a pretensão do exequen-
te. Dê-se ciência ao exequente. Intime-se.
2. Determino o bloqueio judicial “on line”, em contas corren-
tes e/ou aplicações financeiras, em nome da executada, através
do Convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-00843-2006-663-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giuliane de Moraes Giacomini
Réu : Centro de Terapia Manual S/S Ltda.
Edimar Pedrasolli
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
RECTE - JUNTAR - EM 48 HORAS - A CTPS DO RECTE P/
ANOTAÇÕES.

TRT-PR-00897-1999-663-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Rosa
Réu : Intertubos Comércio de Tubos e Representações Comer-
ciais Ltd
José Francisco Limoli
Roberto Vivan Limoli
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS DOCUMENTOS ENCA-
MINHADOS PELA REC.FEDERAL E ARQUIVADOS EM
SECRETARIA.

TRT-PR-00935-2006-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Luiz da Silva
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
RECTE - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 114/115.

TRT-PR-00944-1996-663-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco de Assis da Silva
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
RECDA - CIENCIA DA DIFERENÇA DEVIDA AO EXE-
QUENTE, CALCULADA PELA SECRETARIA, E COMPRO-
VAR O DEPÓSITO EM 48 HORAS.

TRT-PR-51959-2006-663-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderci Alves
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
1ª RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-00969-2001-663-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Lara Costa
Réu : Roberto Conforti Junior
Roberto Conforti
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 101, E REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO.
Vistos, etc...
Ao compulsar os autos verifico que a ordem de bloqueio foi
emitida em 24/11/2005 e levada a efeito pelo Detran em 01/12/
2005 (fls. 86). O requerente (fls. 91) adquiriu e providenciou a
transferência do veículo em data de 14/06/2005, quase seis
meses antes da ordem emitida por este Juízo, quando não havia
qualquer ônus no registro do imóvel.
Não tinha conhecimento desta ação ou do gravame sobre o ve-

ículo ante a inexistência de registro de bloqueio judicial no
cadastro junto ao Detran, motivo pelo qual não seria razoável
arcar com o prejuízo e perda de patrimônio, pois terceiro de
boa fé.
Face o supra exposto, revejo determinação anterior para auto-
rizar a liberação do bloqueio judicial junto ao Detran (fls. 86).
Oficie-se ao Detran. Intimem-se o exeqüente e o requerente de
fls. 91, este no endereço indicado na petição.

TRT-PR-01030-2005-663-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Servilho Maziero
Réu : Auto Posto 5 Set Ltda.
Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
ADV(S) : Fernanda de Souza Rocha - PR18577
RECDAS - COMPROVAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS
DEVIDAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-01034-1999-663-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Aparecido Fabricio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ A IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 839/842.

TRT-PR-01051-2004-663-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alves Macedo
Réu : Fr Mazzeo & Cia Ltda. - ME
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Fernando Ronque Mazzeo
Maria Antonia Mazzeo
Terezinha Mazzeo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - INDICAR NOS AUTOS MEIOS PARA PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-01158-2002-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Araide Cordeiro
Réu : Florença Materiais Para Construçao Ltda.
Sérgio Joaquim Melo
Vanildo Nunes Brandão
Angelo Cezar Simeao Rodrigues
Florisvaldo Pedro Liberatti
Osmar Biondo Zandoná
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ DOCUMENTOS ENCAMI-
NHADOS PELA REC.FEDERAL E ARQUIVADOS EM CAI-
XA PROPRIA.

TRT-PR-52168-2006-663-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Aparecido de Carvalho
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
ADV(S) : José Maurício Gmata Telles - PR21874
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ O REQUERIMENTO FOR-
MULADO PELO RECTE ÀS FLS. 52.

TRT-PR-01194-2000-663-09-01-4 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzelei Vieira de Araujo
Réu : Condomínio do Catuai Shopping Center de Londrina
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
RECTE - CONTESTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS À
EXECUÇAO OPOSTOS ÀS FLS. 361/364 E TAMBÉM P/
IMPUGNAR A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 358.

TRT-PR-52321-2002-663-09-00-2 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celia Regina Pasturczak
Réu : Izabel Alves Martins
Antonio Martins
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 122;
Fica suspensa a execução até a informação de paradeiro dos
executados ou indicação concreta de bens passíveis de penho-
ra, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Intime-se a exequente para ciência. Aguarde-se no prazo por
um ano. Decorrido o prazo , ao arquivo provisório.

TRT-PR-01393-2003-663-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Tamanini
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 90;
1. A empresa executada e a indicada como sucessora, possuem
elementos como atividade econômica, endereço comercial e
quadro societário distintos, não configurando, portanto, a su-
cessão de empregadores, nos termos do artigos 10 e 448 do
texto consolidado. Sem amparo legal a pretensão do exequen-
te. Dê-se ciência ao exequente. Intime-se.
2. Determino o bloqueio judicial “on line”, em contas corren-
tes e/ou aplicações financeiras, em nome da executada, através
do Convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-01422-2003-663-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Ely Sella
Réu : Grupo Educacional Delta S/C
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Maria Paula Fuganti - PR25915
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DA IMPUG. À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 290/291. - PRAZO COMUM
-
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TRT-PR-01448-2006-663-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Cassiano da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-01472-2006-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edir Camargo Pires
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

RECDA - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 1434, CON-
FORME SEGUE;
1. Junte-se as contra-razões apresentadas pela reclamada às
folhas 1353/1407, apesar de intempestivas.
2. Indefiro o processamento do recurso ordinário adesivo apre-
sentado pela reclamada às folhas 1408/1433, por intempestivo.
O prazo decorreu em 19.09.2006, a partir da intimação de
fl.1346. Dê-se ciência à reclamada. int.
3. Decorrido o prazo, sem manifestação da reclamada, cumpra-
se a determinação de fl.1350.

TRT-PR-01536-2006-663-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Aparecido da Silva
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 152/155. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-01539-2004-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario José da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Rafael Soares Martinazzo - PR34209
RECDA - JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS PELO CALCULISTA EM FLS. 293.

TRT-PR-01569-2006-663-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Esposito
Réu : Hexal do Brasil Indústria Farmaceutica Ltda.
Suvikor Comércio de Tintas e Construção Ltda.
Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
RECTE - RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS DOS AUTOS E APENSADOS NA CONTRACAPA ME-
DIANTE REC. NOS AUTOS.

TRT-PR-01622-2006-663-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mariano de Almeida
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-01627-2006-663-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Franciele Moreira Macioni
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues - PR31052
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-01654-2003-663-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Moris Filho
Réu : Bat Nível Serviços e Transportes Ltda.
ADV(S) : Arno Jung - PR19585
RECDA - INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO
DE SUA CONSTITUINTE.

TRT-PR-01668-2006-663-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Baptista da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Alberto de Paula Machado - PR11553
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 167/168 DE
EMB.DECLARAÇÃO. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-01699-1995-663-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Soares da Costa (Espólio de)
Réu : Gentil Vilela de Carvalho
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 118;
Indefiro o pedido. Aguarde-se apresentação de alvará judicial
expedido pela Justiça Comum, autorizando a liberação do sal-
do do depósito judicial de fl.109. Intime-se.

TRT-PR-01734-2006-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Coutinho Filho
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Newton Dorneles Saratt - RS25185
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 710/711 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-52869-2001-663-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cirene Bruniera
Réu : Glamour Indústria e Comércio de Lingerie Ltda.
Zuleica Batista da Silva
Alessandra Cristina da Silva
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ DOCUMENTOS ENCAMI-
NHADOS PELA REC. FEDERAL E ARQUIVADOS EM SE-
CRETARIA.

TRT-PR-01912-1993-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Lazaro Costa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 1107 QUE SE-
GUE;
1. Ante a ausência de manifestação do executado quanto ao
requerimento de fl. 1104, fica o exeqüente liberado do paga-
mento da multa fixada à fl.1048.

2. Intime-se o exeqüente para ciência.

3. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01918-2006-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Stein Junior
Réu : Chevron Brasil Ltda.
ADV(S) : Oderci José Bega - PR14813
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-02040-2006-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Sebastião Izabel
Réu : Transportadora e Comercial Yoshida Ltda.
ADV(S) : Ailton Domingues de Souza - PR9389
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-02042-2003-663-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Batista Soares de Oliveira
Réu : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Marcos Dauber - PR31278
RECDA - CIENCIA DO BLOQUEIO “ON-LINE” E TRABS-
FERÊNCIA DO VALOR PARA DEPÓSITO JUDICIAL, P/
QUERENDO, MANIFESTAR-SE, E TAMBÉM PARA DEPO-
SITAR A DIFERENÇA DEVIDA DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-02125-2004-663-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Conforti da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE FLS. 178/179. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-02140-2001-663-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Jungo Filho
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
RECTE - REQUERER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

TRT-PR-02378-2004-663-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Vergara
Réu : Embrasil Empresa Brasileira Serviços Tercerizados S/C
Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ O LAUDO PERICIAL E RE-
QUERIMENTOS JUNTADO AOS AUTOS.

TRT-PR-02531-2006-663-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aroldo Bueno Oliveira
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Wagner Rogério de Lima - PR37221
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 301/303 - PRAZO COMUM - Obs.
Reclamado, regularizar representação processual nestes autos.

TRT-PR-02568-2000-663-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Silverio
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Helen Katia Silva Cassiano - PR22283
RECTE - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 553/562. - IM-
PROCEDENTE -

TRT-PR-02599-1999-663-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Liberato Antonio de Andrade
Réu : Eldorado Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Julio Cesar Murari
Denize Faizano
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO, E
JUNTAR INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO SER SOLICITA-
DAS DIRETAMENTE AO ORGÃO RESPONSÁVEL.

TRT-PR-53623-2002-663-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Lopes dos Santos
Réu : Ibipel Embalagens e Caixas de Papelao Ltda.
Alice Bressan Maximiano
Antonio Maximiano
Luciana Pereira de Oliveira
Patricia Andrea Pires
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS DOCUMENTOS ENCA-
MINHADOS PELA RECEITA FEDERAL E ARQUIVADOS
EM PASTA PROPRIA.

TRT-PR-02677-2005-663-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Leao da Silva

Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro J Bordin - PR15755
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-02696-1997-663-09-00-3 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza de Fatima Fogaca dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Rika Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 224;
Fica suspensa a execução até a informação de paradeiro do
executado ou indicação concreta de bens passíveis de penhora,
nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Intime-se a exequente para ciência. Aguarde-se no prazo por
um ano. Decorrido o prazo, ao arquivo provisório.

TRT-PR-02826-1996-663-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Bueno de Gois
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CONTA EFETUADA PELA
SECRETARIA EM FLS. 430/432. DESPACHO DE FLS. 433;
1. Tendo em vista que a secretaria cumpriu o despacho de fls.
429 com atualização até 01.08.2006, primeiramente intimem-
se as partes para ciência da conta (fls. 430/432), primeiramente
a executada, podendo manifestar-se em cinco dias.

2. Decorridos os prazos, libere-se do depósito judicial de fls.
355: ao exeqüente seu crédito com a dedução do INSS (fls.
432), bem como valores para recolhimento previdenciário e
quitação das despesas processuais pendentes neste Juízo, atra-
vés de guias de retirada.

3. As despesas processuais dos atos praticados no Juízo Depre-
cado deverão os valores serem transferidos para agência con-
gênere à disposição daquele Juízo, para pagamento a quem de
direito. Oficie-se ao Banco Depositário e reencaminhe-se a carta
precatória apensa à contracapa àquele Juízo para as providên-
cias necessárias naquela jurisdição e posterior devolução a este.

4. Insuficiente o depósito judicial de fls. 355 intime-se a exe-
cutada para pagamento, na forma do item 04 do despacho de
fls. 429. Suficiente, libere-se o saldo remanescente à executa-
da, expedindo-se guia de retirada.

5. Cumpridas as determinações supra, devolvida a carta preca-
tória junte-a a estes autos, arquivando-o após.

TRT-PR-53838-2003-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Glaucia de Oliveira Martins
Réu : Frigorifico Badatti Exportação e Importação Ltda.
Alexandre Balera Baena
Ligia Andréa de Souza Maia
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ O RESULTADO DAS PES-
QUISAS SOLICITADAS.

TRT-PR-02851-2004-663-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião José Fernandes
Réu : Telelistas Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO E DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE FLS. 1134/1137. -PRAOZ COMUM -

TRT-PR-02896-2005-663-09-00-7 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Rodrigues da Cruz
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
RECTE -JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO
SOCIAL E ALTERAÇÕES DA EXECUTADA.

TRT-PR-02900-2005-663-09-00-7 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Roberto Grein da Silva
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
RECTE -JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO
SOCIAL E ALTERAÇÕES DA EXECUTADA QUE ALEGA
SER SUCESSORA.

TRT-PR-03002-2003-663-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Henrique Alves de Godoi
Réu : Valdir Honorio - ME
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE - CIENCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO DETRAN
E REQUERER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

TRT-PR-03042-2005-663-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Matias
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Rosangela Khater - PR6269
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 312/313 DE
EMB.DE DECLARAÇÃO. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03075-2004-663-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Leite de Oliveira
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 403/404 DE
EMB.DE DECLARAÇÃO. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03079-2004-663-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Suzze
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO ITNERPOSTO.

TRT-PR-03207-2005-663-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Gheizon Almudi
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Marcos Pintor de Melo Lima - PR21429
Paulo Cesar Jorge Filho - PR19276
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 610/612 -
EMB.DECLARAÇÃO. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03333-2003-663-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Aparecido Rodrigues
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Ricardo Zanello - PR16531
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS E DE
IMPUGNAÇÃO À SENT. LIQUIDAÇÃO DE FLS. 505/509. -
PRAZO COMUM - - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03371-2004-663-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Yassuyuki Kawai
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - CIENCIA DA DECISÃO DE DE IMPUGNAÇÃO À
SENT. LIQUIDAÇÃO DE FLS. 350/351.

TRT-PR-03395-2002-663-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Eduardo Merin
Réu : Alcazar Indústria e Comércio de Produtos Textil Ltda.
Virgilio Varestelo
Osvaldo Gregorio da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ O DOCUMENTO ENCAMI-
NHADO PELO DETRAN.

TRT-PR-03396-2002-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solano Carneiro Leonardo
Réu : Alcazar Indústria e Comércio de Produtos Textil Ltda.
Virgilio Varestelo
Osvaldo Gregorio da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
RECTE - INFORMAR NOS AUTOS MEIOS DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO, CONF. REQUERIDO NO ITEM
02 DA PETIÇÃO.

TRT-PR-03431-2004-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armando Custodio de Oliveira
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Estado do Paraná
IAPAR Diretor Presidente
IAPAR Diretor de Recursos Humanos
ADV(S) : Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
Lydio Antonio Amorim - PR3892
Anamaria Batista - PR25796
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 357/358 DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03607-2006-663-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Zanello
Réu : Caixa Econômica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Guilherme Kirtschig - PR27102
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 1277/1281 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-03616-2003-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nair Castilho Marques de Lima
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462

RECTE - CIENCIA DO DEFERIMENTO CONF. DESPACHO
DE FLS. 269;
1. Defiro ao reclamante o desentranhamento de documentos
juntados com a petição inicial e outros necessários para ins-
truir pedido de aposentadoria perante o INSS e juntados a estes
autos, que deverão ser entregues mediante recibo colhido pela
secretaria.

TRT-PR-03639-2004-663-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tertuliano Vieira da Silva
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Estado do Paraná
IAPAR Diretor Presidente
IAPAR Diretor de Recursos Humanos
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Lydio Antonio Amorim - PR3892
Anamaria Batista - PR25796
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 393/394 DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03654-2004-663-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 589589589589589

Autor : Ailton Rodrigues
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO OPOSTOS BEM COMO PARA , QUERENDO, IMPUG-
NAR A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 316.

TRT-PR-03669-2006-663-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Issamu Yamazaki
Réu : Ksm Tech Comercial Brasil Japao de Informatica Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

RECTE - MANIFESTAR-SE S/ O DESPACHO DE FLS. 36,
ITEM 01:
1. Da regularização do polo passivo
Relata a petição inicial que o reclamante prestou serviços para
a empresa Ksm Tech Comercial Brasil Japão de Informática
Ltda, cujas atividades foram encerradas.
O contrato social que instrui a petição inicial é formado por
pessoas domiciliadas fora do país, mas representadas no Brasil
pelo sr. Fernando Cruz Batista, com procuração e poderes de
administração da sociedade, inclusive para uso do nome em-
presarial individualmente.
Encerrada irregularmente a atividade empresarial, possuindo
administrador que praticava atos em nome dos sócios residen-
tes no estrangeiro, e que possui domicílio neste país, este é
quem deverá receber correspondência em nome da sociedade.
Indefiro notificação dos sócios por edital, e nos termos do dis-
posto no artigo 215 do CPC determino a exclusão dos nomes
dos sócios do polo passivo. Providencie a secretaria a alteração
na capa do processo e no SUAP.
2. Da antecipação da tutela
Indefiro a antecipação da tutela haja vista que a parte autora
não demonstrou o preenchimento dos requisitos previstos no
artigo 273 do CPC, pois ausentes prova inequívoca e verossi-
milhança da alegação.
À pauta para designação de audiência.
3. Face o supra exposto, determino:
- Intime-se o reclamante para ciência da determinação do item
01, podendo sobre esta manifestar-se em 48 horas, bem como
do indeferimento da liminar requerida.
- No silêncio, notifique-se a reclamada da reclamação traba-
lhista na pessoa do administrador com nome e endereço deste
último no contrato às fls. 29.

TRT-PR-03717-1997-663-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli Scruch (Espólio de)
Réu : Hotel Lanchonete e Restaurante Eldorado
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
RECTE - REQUERER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

TRT-PR-03812-2005-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Gomes de Lima
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-03914-2002-663-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Rafael Silva
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Cecilia Inacio Alves - PR14672
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE FLS. 309/313. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-03924-2005-663-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurea Cristina Mello Scheel
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-03939-2000-663-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lenira Maria Piveta
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ A IMPUGNAÇÃO À SENT.
DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 967/969.

TRT-PR-03953-2005-663-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilma de Fatima Louzert
Réu : Orlando Bonilha Soares Proença
ADV(S) : Andre Luis Aquino de Arruda - AC2577
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-04151-2005-663-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Borges Schuindt
Réu : Ziff Health do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Flavio Mendes Benincasa - PR32967
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE EMB.DECLARAÇÃO
DE FLS. 219/223 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-04353-2002-663-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Fernando de Moraes
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Rodrigues da Rocha Filho - PR18020
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE FLS. 302/303 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-04392-2005-663-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emilio Rodrigues da Silva Filho

Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-04436-2005-663-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Barraqueiro
Réu : Solange Monteiro Peralta Gestinari
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
RECTE - JUNTAR AOS AUTOS OS CALCULOS DO VALOR
DEVIDO À PREVIDENCIA SOCIAL, PARA QUE SEJA POS-
SÍVEL A EXECUÇÃO DA PARCELA JUNTO À RECDA.

TRT-PR-04486-2000-663-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma Carvalho de Roma Souza
Réu : EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 310/311. - PRAZO
COMUM -

TRT-PR-04662-2003-663-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anicia Oscarlina da Silva
Réu : MVM Confecções de Roupas Ltda.
Cassiano da Silva Ribeiro
Jaime Correa
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 255 E DOS
ATOS PRATICADOS EM SECRETARIA E REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-04841-2002-663-09-00-9 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos da Rocha Galdino
Réu : Schina e Formigari Ltda.
Rubens Formigari
Marcia Cristina Schina Formigari
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

RECTE - CIENCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO DETRAN
E DO DESPACHO DE FLS. 86;
1. Renove-se a diligência junto ao sistema Bacen Jud, para blo-
queio judicial “on line”, de contas correntes em nome dos exe-
cutados até a garantia da execução.

2. Negativo o bloqueio, suspendo a execução até a indicação
concreta de bens do executados, livres e desembaraçados, pas-
síveis de penhora, que garantam a execução, nos termos da Lei
6830/80. Aguarde-se em secretaria por um ano. Após, ao arqui-
vo provisório.

3. Dê-se ciência ao exeqüente.

TRT-PR-05044-2000-663-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleonice Gomes da Silva
Réu : Abstrato Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Diogenes Jesus Marcelino
Silza Cristina Antonucci Marcelino
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ O DOCUMENTO ENCAMI-
NHADO PELO DETRAN.

TRT-PR-05275-1998-663-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Chubert Caldeira
Réu : Academia Mileniun de Preparacao Fisica S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 191;
Ante a ausência de resposta aos ofícios de fls. 187 e 190, inti-
me-se o exeqüente para que verifique o andamento das ações
mencionadas nos ofício supra, junto à 3ª Vara Cível de Londri-
na, bem como se houve arrematação sobre o imóvel, cuja ma-
trícula encontra-se juntada às fls.181/185 destes autos, pres-
tando as informações a este Juízo, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-05779-1999-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Fernando Bernardi
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO OPOSTOS, BEM COMO P/, QUERENDO, IMPUGNAR
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 714.

TRT-PR-06274-1996-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Gaviglia Cunha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS RECALCULOS HOMO-
LOGADOS CONF. DESPACHO DE FLS. 693.

TRT-PR-06279-2000-663-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Alves Ferreira
Réu : Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602

RECDA - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPA-
CHO DE FLS. 252;
1. Indefiro, por ora, o requerimento de fl.251.
2. Intime-se o procurador da reclamada, para informar da via-
bilidade de acordo nos presentes autos, em razão de haver ma-
nifestação das partes em outros processos em trâmite nesta Vara,
com pedido de atualização da execução para fins de concilia-
ção.

TRT-PR-06312-1995-663-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juvenal Gonçalves de Lima
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
RECDA - INFORMAR NOS AUTOS A FASE PROCESSUAL
DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA QUE TRAMITA NO STJ
EM 48 HORAS.

TRT-PR-06468-1998-663-09-00-3 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Cumpri Rabelo
Réu : Lanca Representações Comerciais e Cobrancas Ltda.
Uniclubes Cooperativa de Corretores e Cobradores do Brasil L
Paulo Silva Sa
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 174;
1. Fica suspensa a execução até a informação de paradeiro dos
executados ou indicação concreta de bens de sua propriedade,
passíveis de penhora, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/
80.
2. Intime-se o exequente para ciência. Aguarde-se no prazo por
um ano. Decorrido o prazo, ao arquivo provisório.

TRT-PR-06924-2000-663-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Volney Cornelio Vidotte
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
RECTE - EFETUAR O LEVANTAMENTO DA GUIA 1071999/
06 A DISPOSIÇÃO NO BCO DO BRASIL.

TRT-PR-07269-1998-663-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Roberto de Jesus
Réu : Gimenes e Lopes
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 282;
Mantenho o despacho de fls. 265, confirmada a condição de
bem de família através de documentos encaminhados a este
Juízo e analisados porteriormente, com manutenção do despa-
cho às fls. 273.

Determina-se:

1. Anote a secretaria no mandado de penhora e avaliação
1343963/06 o endereço do imóvel, rua Fulgêncio Ferreira Ne-
ves, nº 535, reencaminho-o à sala dos Oficiais para cumpri-
mento.

2. Intime-se o exeqüente para ciência deste despacho.

TRT-PR-08319-1996-663-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wildimara de Oliveira Moraes
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ OS RECALCULOS HOMO-
LOGADOS ÀS FLS. 699 E TBM P/ RETIRAR A CERTIDÃO
APENSA AOS AUTOS.

TRT-PR-09193-1997-663-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Tsujiguchi
Réu : Rio Sul Serviços Aereos Regionais
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS NOS TERMOS DO
DESPACHO DE FLS. 1251 - ITEM 03:

3. Quanto à capacidade processual ainda há irregularidade, pois
consta do atestado de óbito juntado que o “de cujus” era divor-
ciado e deixou bens a inventariar, fato que torna necessária a
partilha e nomeação de inventariante pelo Juízo competente.
Intime-se a procuradora da parte autora para que junte aos au-
tos a declaração de nomeação de inventariante e procuração
deste, em trinta dias.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05111/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79503-2006-664-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Francisco Gonçalves
Réu : Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Re-
presentações Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Da decisão: REJEITADO o pedido formulado na inicial, con-
forme sentença de fls. 310/315

TRT-PR-71017-2004-664-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Badia Azzi Khouri
Réu : Vilma de Rezende
ADV(S) : João Evanir Tescaro Junior - PR31263
Manifesta-se aceca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-86053-2005-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Maria Cristina Ezidio da Silva
Réu : Marilena Alomar Fernandes
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
44, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00055-2004-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Gonçalves da Cruz
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro J Bordin - PR15755
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-71061-2006-664-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kavla Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Réu : Edmilton Aparecido Jardins
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Por intempestivos, tanto os embargos declaratórios (fls. 103/
105) quanto o recurso de fls. 106/112, NÃO CONHEÇO dos
primeiros e DENEGO SEGUIMENTO ao segundo.

TRT-PR-51139-2006-664-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Aparecido Folco
Réu : Laboratórios Vencofarma do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Constantino Malaguido - PR30960

Ciencia: o juizo encontra-se garantido.

TRT-PR-00139-2001-664-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Martins da Silva
Réu : R.C.Carneiro e Silva Ltda.
Marcia C Soares Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Antonio Manoel da Silva
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se acerca do teor do ofício de fls. 304/308.

TRT-PR-00149-2003-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Andre Lopes Brandão
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Daltro Simões
Edson Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.215.

TRT-PR-51218-2006-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa da Silva Novaes
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Desp.fl.32: Intime-se a reclamada para que comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária relativos às competên-
cias abril e maio de 2006, no prazo de cinco dias, sob pena de
execução.

TRT-PR-51239-2005-664-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson dos Santos Rocha
Réu : Auto Posto Vitorino Ltda.
Antonio Marques da Silva
Vanilda Rosa Bueno da Silva
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Indicar bens dos réus, passíveis de penhora.

TRT-PR-00266-2005-664-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Morais
Réu : Adriano Figueira Loiola
Roberto Mendes da Silva
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Desp.: Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias,
compareça na Secretaria deste Juízo, para firmar o Auto de
Depósito referente à penhora realizada no Juízo Deprecado (fls.
18 da deprecata), inclusive com os encargos inerentes a tal
munus;

TRT-PR-00267-2005-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Luciano Safra
Réu : Adriano Figueira Loiola
Roberto Mendes da Silva
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Desp.fl.115: “Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cin-
co dias, compareça na Secretaria deste Juízo, para firmar o Auto
de Depósito referente à penhora realizada no Juízo Deprecado
(fls. 18 da deprecata), inclusive com os encargos inerentes a tal
munus”

TRT-PR-00268-2005-664-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando Stefani Vercelheze
Réu : Adriano Figueira Loiola
Roberto Mendes da Silva
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Desp.fl.135: “Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cin-
co dias, compareça na Secretaria deste Juízo, para firmar o Auto
de Depósito referente à penhora realizada no Juízo Deprecado
(fls. 18 da deprecata), inclusive com os encargos inerentes a tal
munus”.

TRT-PR-00269-2005-664-09-00-8 - (5 dias)
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Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Carlos Paiva
Réu : Adriano Figueira Loiola
Roberto Mendes da Silva
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Desp.fl.125: Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco
dias, compareça na Secretaria deste Juízo, para firmar o Auto
de Depósito referente à penhora realizada no Juízo Deprecado
(fls. 18 da deprecata), inclusive com os encargos inerentes a tal
munus;

TRT-PR-00270-2005-664-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luis Pereira do Nascimento
Réu : Adriano Figueira Loiola
Roberto Mendes da Silva
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Desp.fl.132: Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco
dias, compareça na Secretaria deste Juízo, para firmar o Auto
de Depósito referente à penhora realizada no Juízo Deprecado
(fls. 18 da deprecata), inclusive com os encargos inerentes a tal
munus;

TRT-PR-00271-2005-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jairo Antunes da Silva
Réu : Adriano Figueira Loiola
Roberto Mendes da Silva
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Desp.fl.117: Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco
dias, compareça na Secretaria deste Juízo, para firmar o Auto
de Depósito referente à penhora realizada no Juízo Deprecado
(fls. 18 da deprecata), inclusive com os encargos inerentes a tal
munus.

TRT-PR-51332-2006-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paula Anielle Gumiero Vieira
Réu : Mpa Produtos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.40.

TRT-PR-51405-2005-664-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Creusa Gomes de Vasconcelos
Réu : Dias e Gonçalves Lima Ltda.
ADV(S) : Gustavo Ribeiro da Silva - PR16209
Intime-se o(a) reclamante à manifestação acerca dos termos do
ofício de fls. 39, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00462-2005-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Leca
Réu : Chogo Fukuda
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Retirar a Guia 1956455/2006 na CEF PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA/PR

TRT-PR-51480-2004-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Domingos Pinheiro
Réu : Divanir Luchtenbery
Ivan F D Bardibia
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Comprovar o recolhimento previdenciário em 20 parcelas, con-
forme manifestação do INSS à fls. 88, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00494-2004-664-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Gonzaga
Réu : Cilas Ramalho Amaral
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vistas acerca do oficio ao Detran.

TRT-PR-00530-2003-664-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlito Jaconi
Réu : Lucio Bugelli Comércio de Materiais Para Construções
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 150, do Oficial de Jus-
tiça

TRT-PR-00657-2006-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clodoaldo Pauletti
Réu : Jb Barroso e Filhos Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora.

TRT-PR-51677-2002-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Estevao
Réu : Jj Indústria e Comércio de Produtos Lacteos Ltda.
Geroncio Taborda Rocha Junior
Josias Serra
Gisel Serra
Milton Cesar de Moraes
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Manifestar-se acerca dos termos do ofício de fl.103/104.

TRT-PR-51711-2004-664-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Messias
Réu : Transportadora de Mudancas Rodolar Ltda.
Nelson Lopes Reijao
Terezinha Laura de Souza

ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Desp.fl.104: Intime-se o exequente para que indique outros bens
do executado, passíveis de penhora, ou requerer o que enten-
der de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00722-2005-664-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Vinicius Ramos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
158, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-51723-2004-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sideval Ferreira do Nascimento
Réu : Ltp Construções Ltda.
Elaine Brunetti
Michael Teodor Lundgren Rodrigues
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca do ofício de fls. 74/75.

TRT-PR-00724-2005-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Junior de Oliveira Assis
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-00743-2003-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Messias Trindade dos Santos
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815

Intime-se o(a) executado(a) à manifestação acerca dos recálcu-
los, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-51765-2004-664-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Henrique dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simoes
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
Indica outos bens dos réus, passíveis de penhora.

TRT-PR-00781-2001-664-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Aparecida Ribeiro
Réu : Ags Antonio Gilmar dos Santos Confecções Epp
Antonio Gilmar dos Santos
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifesta-se aceca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-00787-2005-664-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Zahe Bento
Réu : Donega e Crivelaro Ltda.
Helia Mara Crivelaro Donega
Helio Crivelaro
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vistas acerca do oficio de fls.147.

TRT-PR-51792-2004-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marly Silva Araujo
Réu : Guidi Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00942-2002-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anisio Tedardi
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-00957-2002-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Norato
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-51983-2003-664-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Augusto Zanchieta
Réu : Latino Metal Indústria Mecanica Ltda.
Manoel Rodrigues da Silva
Irene Gomes de Carvalho
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifesta-se aceca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-01025-1998-664-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : William Roberto Pelissari
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955

Reiterem-se os termos da intimação de fls. 729, bem como in-
time-se a executada à manifestação acerca do recálculos e para,
querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação,
no prazo legal.

De fls. 729:

Não obstante os termos do expediente de fls. 637, INTIME-SE
novamente a executada à apresentação da DIRF referente aos

valores liberados ao exequente às fls. 638 e valores recolhidos
a título de imposto de renda, conforme DARF de fls. 651, tudo,
no prazo de dez dias, a fim de que seja procedida a regulariza-
ção fiscal junto à Receita Federal;

3. Oportunamente, após o cumprimento do item 1 retro, inti-
me-se o exequente, conforme pleiteado às fls. 727.

TRT-PR-01028-2001-664-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Aparecido Paulino Vicentini
Réu : Estacionamento Souza Naves
Fabiano Mendes Ferreira
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifesta-se aceca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-01040-2002-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vitorino
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora.

TRT-PR-01049-2004-664-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Caetano Lopes
Réu : Fr Mazzeo & Cia Ltda. - ME
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Fernando Ronque Mazzeo
Maria Antonia Mazzeo
Terezinha Mazzeo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao.

TRT-PR-01078-2006-664-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Izidio da Silva
Réu : Estampar Indústria e Comércio de Matrizes Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Da decisão: PROCEDENTES os Embargos Declaratórios.

TRT-PR-01160-2003-664-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Pampu
Réu : Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Retirar documentos desentranhados, mediante certidao nos au-
tos.

TRT-PR-01223-1994-664-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Walmir dos Santos
Réu : Security Couriers Encomendas Expressas Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.129.

TRT-PR-01339-2002-664-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Carlos Eduardo Barrachini Stachack
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Partsul Serviços de Recursos Humanos Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Arcoverde Nascimento - PR19280
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fl.661, do Ofi-
cial.

TRT-PR-01440-2006-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Derli Gobeti Mazur
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Desp.fl.81: Intime-se a reclamante para que informe, no prazo
de cinco dias, se as exigências do item 1 do despacho de fls. 79
foram cumpridas pela reclamada, possibilitando o levantamen-
to do FGTS depositado e obtenção do seguro-desemprego;

TRT-PR-52492-2006-664-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnéia Aparecida P da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Considerando o teor do art. 106 do Regimento Interno do E.
TRT - 9ª Região, DETERMINO que se PROCESSE o AGRA-
VO DE INSTRUMENTO nos autos principais, e ASSIM, IN-
TIME-SE a agravada-reclamante para, querendo, oferecer res-
posta ao agravo e ao recurso ordinário, no prazo legal (art. 897,
§ 6º da CLT).

TRT-PR-52494-2006-664-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mara Adriana de Queiroz Franca
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Considerando o teor do art. 106 do Regimento Interno do E.
TRT - 9ª Região, DETERMINO que se PROCESSE o AGRA-
VO DE INSTRUMENTO nos autos principais, e ASSIM, IN-
TIME-SE a agravada-reclamante para, querendo, oferecer res-
posta ao agravo e ao recurso ordinário, no prazo legal (art. 897,
§ 6º da CLT).

TRT-PR-52505-2005-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Henrique de Jesus
Réu : Serralheria Santos Ltda. (De Antonio dos Santos)
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-01524-2004-664-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rodrigues Silva
Réu : Hernani Santana da Silva

ADV(S) : Mario Geraldo da Costa Barrozo - PR5783
Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
159, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-52570-2005-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Ferreira da Cruz
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : João Henrique Cruciol - PR11344
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Reclamadas para que comprovem nos autos, no prazo de cinco
dias, os recolhimentos de FGTS da reclamante, bem como da
multa de 40% sobre os depósitos, sob pena do pagamento de
multa diária de R$100,00, sendo que a primeira reclamada de-
verá comprovar nos autos, no mesmo prazo de cinco dias, a
entrega à reclamante das guias necessárias para obtenção do
seguro-desemprego, sob pena do pagamento de uma indeniza-
ção arbitrada no importe de R$1.000,00.

TRT-PR-01586-2002-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evelim da Silva Ratto
Réu : Sheila Fabiane Salles
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se acerca dos termos dos ofícios de fls. 148/153

TRT-PR-52694-2001-664-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zoraide Alves de Camargo
Réu : Antonio Carlos de Andrade Vianna
ADV(S) : Luciano Domingos Veiga - SP122149
Manifesta-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-01701-2000-664-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Lopes Garcia
Réu : Sordi e Cia S/C Ltda.
Dinardi Engenharia Civil e Construções Ltda.
Luis Carlos Sordi
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Intime-se o(a) reclamante à manifestação acerca dos termos do
ofício de fls. 699, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-52702-2002-664-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseni Leme Vaz
Réu : Casa de Repouso Campo Livre
Maria Elena Ferreira
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-52747-2002-664-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Silva de Oliveira
Réu : Ledima Bar e Mercearia Ltda.
Edimar Pedrasolli
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Manifestar-se acerca do ofício de fls. 223/224

TRT-PR-52748-2005-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Belardo Francisco Zanluchi
Réu : Auto Posto Lubrimar Ltda.
Chevron Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-01748-2003-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Devonsir Pedroso
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Retirar a Guia 1953912/2006 no Banco do Brasil S/A - Ag.
Setor Público Londrina.

TRT-PR-01787-1997-664-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge de Almeida Pinto
Réu : Metalurgica Paulista Equipamentos Rodoviarios Ltda.
Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fl.575, do Ofi-
cial.

TRT-PR-52963-2006-664-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ubirajara da Silva
Réu : Dalto & Militão Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Homologado o pedido de desistência e declarado extinto o fei-
to sem julgamento do mérito.

TRT-PR-52964-2001-664-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Vicente
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
Viação Esmeralda, Transp., Cargas e Turismo Ltda.
Walsh Gomes Fernandes
Walter Gomes Fernandes
Fergo Transportes Ltda.
Transfergo Transportes Ltda.
Horario de Lima Castro
Geniplo de Almeida e Silva Sobrinho
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestar-se acerca do ofício de fls. 975

TRT-PR-02039-2005-664-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elimario Pereira dos Santos
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Réu : Estilo Pinturas e Revestimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Manifestar-se acerca dos temos do ofício de fls.98/99.

TRT-PR-53077-2006-664-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joraci de Oliveira Prates
Réu : Roseli Marçal de Oliveira
ADV(S) : Paulo Henrique Gardemann - PR25359
DESIGNADA audiência para o dia 14/11/2006, às 15h50min.

TRT-PR-02080-1999-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Albuquerque
Réu : Ferraz e Gomes Ltda.
João Ferraz de Souza
Adilson Pereira Gomes
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Intime-se o exeqüenteà manifestação acerca dos termos do ofí-
cio de fls. 245/260, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-53149-2006-664-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Santana do Nascimento
Réu : João Aparecido Bertoldo
Angelica Cristina Casagrande
ADV(S) : Kelly R de Souza Cardoso Desiderioni - PR28980
Da decisão: ARQUIVADO a reclamatória pela ausência injus-
tificada da parte autora.

TRT-PR-53179-2002-664-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adjamir Lauro Silva
Réu : Gomes da Costa Construção Civil e Saneamento Ltda.
João Gomes da Costa
Maria Gomes da Costa
Benjamin Gomes da Costa
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
169/170, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-02190-1997-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulino Rigoni
Réu : Transportadora e Mercantil Duarte Ltda.
Otavio Basilio Duarte
ADV(S) : Fatima Aparecida Lucchesi - PR8849
Conprovar o recolhimento previdenciário em 60 parcelas, atu-
alizados pela SELIC, mês a mês, conforme manifestação do
INSS, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-53225-2006-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinalva Rocha
Réu : Cantinho do Pastel Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Belasque - PR38759

INTIME-SE a reclamante para emendar a inicial, indicando os
valores devidos pelos recolhimentos previdenciários, inclusive
o piso que aponta como base de cálculo, cumprindo o comando
do artigo 852-B, inciso I da Consolidação das Leis do Traba-
lho. Concede-se o prazo de dez dias, sob pena de extinção li-
minar do processo.

TRT-PR-02249-2001-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Batista Alves Pinheiro
Réu : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Ludmeire Camacho Martins - PR27735
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-02253-2005-664-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Camila Cardoso
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Querendo, contra-arrazoar Recurso Ordinário.

TRT-PR-53255-2006-664-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Maria Gozzo Ferruda
Réu : Oliveira e Barioni Ltda.
ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao do reclama-
do, com a seguinte informacao “desconhecido”.

TRT-PR-02275-1997-664-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Inacio Fernandes
Réu : S R Shopp Midia (De Eloisa Pereira Miranda Rolim)
Julia Delfino de Souza Tonelli
Silvio Lemes de Brito
Sidney Tonelli Rolim
Heloisa Pereira Miranda Rolim
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Intime-se a parte autora para que informe o endereço correto
do executado, tendo em vista a certidão de (fls.05-vº da depre-
cata), no prazo de dez dias.

TRT-PR-02306-2003-664-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emilio Moraes Pereira
Réu : Frigorifico Terra Roxa
Cooperativa Terra Roxa
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifesta-se aceca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-02316-2006-664-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Pinto Isidoro

Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Sentenca: Embargos de Declaracao julgados procedentes.
Reclamante: querendo, apresentar contra-razoes ao RO da re-
clamada.

TRT-PR-02344-2005-664-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanil Mario de Oliveira
Réu : Morais e Moraes Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-02392-2005-664-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior Sergio Galdino da Silva
Réu : Estilo Pinturas e Revestimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-02400-2002-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Camillo Reinaldo Cotolese
Réu : Tf Indústria e Comércio de Modas Ltda.
ADV(S) : Renata Dequech - PR22455
Retirar guia junto à CEF, Ag. 4005, informando-a que podem
efetuar o saque tanto a reclamada diretamente e/ou o procura-
dor - Dr. Antonio Deolindo..., conforme guia de fls. 283;

A reclamada para regularizar a representação processual, em
relação à Dra. RENATA..., pois o advogado substabelecente -
Dr. Luiz Vicente... não está autorizado, nos autos, a represen-
tar a reclamada, ante a ausência do instrumento de mandado.

TRT-PR-02450-2006-664-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Xavier Duarte
Réu : Conectware Int Solutions Ltda.
Jefferson do Carmo Assis
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Da decisão: HOMOLOGADO o pedido de desistência de fls.
26.

TRT-PR-02468-2006-664-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sinclair Ferreira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Maurici Antonio Ruy - PR15858
O reclamante também para que compareça à Secretaria deste
Juízo para assinar a petição de fls. 66/67.

TRT-PR-02587-2005-664-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Antonio
Réu : Semco Manutenção Volante Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Romeu Saccani - PR3556
DESIGNADA audiência de encerramento para o dia 12/2/2007,
às 13h25min.

TRT-PR-02624-2004-664-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Rosa Machado Junior
Réu : Tamarana Metais Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Retirar a Guia 1955940/2006 na CEF PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA/PR

TRT-PR-02785-1999-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Soares de Almeida Filho
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-53895-2001-664-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Aparecida de Souza
Réu : Acucareira Paraná Ltda.
Eduardo Marques Leonello
Marco Antonio Marques Leonello
Leon Acucar e Alcool Ltda.
Flavia Marques Leonello
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vistas acerca do oficio ao Detran.

TRT-PR-02907-2004-664-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane de Brito de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Reclamados para que comprovem nos autos, no prazo de cinco
dias, a integralidade dos depósitos de FGTS da reclamante, bem
como a multa de 40% sobre os depósitos, sob pena de execu-
ção direta por quantias equivalentes.

TRT-PR-02910-2003-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Silva de Oliveira
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls.564/565.

TRT-PR-02945-1999-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Liviero
Réu : Banco Bradesco S.A.

ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-02951-2003-664-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Demilson Pereira Barros
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca do ofício de fls. 484

TRT-PR-03087-2005-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Alcides
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-03125-1998-664-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane de Andrade
Réu : Nova Ideia Comércio de Moveis e Decoraçoes Ltda.
João Carlos de Souza
Maria Helena Prochascka de Souza
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Indicar bens dos réus, passíveis de penhora.

TRT-PR-03265-2000-664-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Oliveira dos Santos
Réu : Celio Soares da Silva e Cia Ltda.
Celio Soares da Silva
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-03299-2005-664-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Aparecida da Silva Souza
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Comprovar nos autos, no prazo de 48h00, a entrega à recla-
mante das guias referentes ao TRCT, devidamente preenchi-
das, sob pena de multa diária de R$200,00, que será exigida
independentemente de nova intimação e para comprovar nos
autos, no prazo de cinco dias, a integralidade dos depósitos de
FGTS da reclamante, bem como da multa de 40%, sob pena de
execução direta por quantias equivalentes e comprovar no mes-
mo período a entrega das guias necessárias para obtenção do
seguro-desemprego, sob pena do pagamento de uma indeniza-
ção arbitrada em R$1.500,00.

TRT-PR-03324-2006-664-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Antonio dos Santos
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Bytel Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Indústria de Equipamentos Sb Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca da devolução, pela
ECT, das notificações de fls. 30/31, aos reclamados, J JUNIOR
ENGENHARIA LTDA e BYTEL TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA, com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-03342-2004-664-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Alves Martins
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Querendo, contra-arrazoar Recurso Adesivo.

TRT-PR-03348-2003-664-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelo Mendes Baena
Réu : Irpasa Indústrias Reunidas Paranaenses S.A.
Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Cristiane Bergamin Morro - PR25454
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Decisão de fls. 242/244: Embargos à Execução julgados IM-
PROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03365-2006-664-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Bonfim Neves
Réu : Limger Empresa de Vigilância Ltda.
Deycon Comércio e Representações Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Sicredi - Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do
Paraná
ADV(S) : Emmanuel Casagrande - PR39797
Decisão de fls. 46/47: Extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos da fundamentação, cujo inteiro teor pode
ser encontrado no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03371-2000-664-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Felipe Salvador Palhares
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Sebastião Nei dos Santos - PR2855
Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Da decisão: REFORMADA parcialmente a conta da indeniza-
ção carimbo (fls. 412).

TRT-PR-03422-2003-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmilson Caetano Zamparo
Réu : Comercial Tabajara Ltda.
Antonio Paulo Pelloso
Elisvanda Soutier de Almeida Pelloso
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-03437-2002-664-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Afonso da Silva
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602

Intime-se o(a) executado(a) à manifestação acerca dos recálcu-
los, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03477-1996-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Soares
Réu : Pedreira Clark Ltda.
Barrozo Indústria e Comércio de Pedra Brita Ltda.
Construtora Abussafe Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
Retirar, na CEF, a guia de retirada.

TRT-PR-03500-2001-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina Minati
Réu : Codorna Calçados Soares e Tramontina Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-03504-2003-664-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Retirar os documentos desentranhados.

TRT-PR-03617-2003-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Cassiani
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : João Donizetti Vieira - PR19273
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-03623-2005-664-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Miguel Sanches
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Manifestar-se acerca dos esclarecimentos do perito.

TRT-PR-03652-2005-664-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Patrício Chaves Júnior
Réu : Estok Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Roberto Parahyba de Arruda Pinto - SP101983
Comprovar a entrega ao reclamante do termo de rescisão do
seu contrato de trabalho, contendo a forma de rescisão contra-
tual reconhecida na sentença de fls. 273/286, bem como as gui-
as do seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva
do valor devido, no importe de cinco parcelas do benefício, a
serem apuradas de acordo com tabela do MPAS, vigente na
época da liquidação de sentença.

TRT-PR-03814-2004-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romildo da Silva
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Rio Sul Linhas Aereas S.A.
Varig S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-03956-2005-664-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Maria Bernardes
Réu : Aps Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 126, do Oficial de Jus-
tiça

TRT-PR-03958-1997-664-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José da Silva
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Querendo, contraminutar o Agravo de Petição.

TRT-PR-04048-2002-664-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iria Alves Barbosa
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Basemetal Comércio Indústria Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Manifestar-se acerca do teor do ofício de fls. 273 e subsequen-
tes.

TRT-PR-04109-2005-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Costa
Réu : Preserve Reguladora de Sinistros Ltda.
ADV(S) : João Henrique Cruciol - PR11344
Retirar documentos desentranhados

TRT-PR-04203-2005-664-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Nazarko
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Francisco Duarte Conte - PR38734

Intime-se o(a) reclamado(a) para, querendo, contra-arrazoar o
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Recurso Adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-04336-2003-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cezar Augusto Rodrigues
Réu : Atelie do Cabelo
Silvia Regina Neves
Izabel Cristina Viel Amorim
Fabiane Patrícia Neves
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Manifestar-se acerca do teor da petição de fls. 526/527 e dos
documentos que a acompanham

TRT-PR-04588-1997-664-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizete Baleco de Souza
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-
manescente, no importe de R$ 3.404,18, atualizáveis a partir
de 31/10/2006, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-04595-2002-664-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson de Oliveira
Réu : Ecconi Engenharia e Construções Industriais Ltda.
Ivo de Oliveira Veiga Junior
Marcelo Luiz Galdino
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fl.103, do Ofi-
cial.

TRT-PR-04675-2002-664-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silmara Brazon
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Intime-se o(a) executado(a) à manifestação acerca dos recálcu-
los, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04830-2002-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Maria Monteiro de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-04855-2002-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Cristina Sperandio
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Delta Prestação de Serviços Educacionais S/C Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Apresentar a CTPS a este Juízo e/ou para que a entregue dire-
tamente à reclamada, para as anotações devidas, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-04913-2003-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilza Di Manno
Réu : Jf Denim Comércio e Serviços Ltda.
José Benedito Guelfi
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Vistas acerca das declaracoes de IRPF na Secretaria.

TRT-PR-04985-2005-664-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jane de Cassia de Paula Niza
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-05014-2003-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Satiko Fussuma Yamashita
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Paulo Shiro Yamashita - PR23871
Retirar a Guia 1968181/2006 na CEF PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA/PR

TRT-PR-05033-2004-664-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Sidnei de Almeida
Réu : Sebastião Nunes de Proenca
Mg e M Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
O reclamante para se manifestar acerca do prosseguimento da
execução.
A reclamada da decisão de fls. 205, item 02, que indeferiu a
penhora de fls. 203.

TRT-PR-05130-2003-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Maria Pimenta Roncon
Réu : Sociedade de Ensino de Londrina Ltda.
Florisvaldo Osvaldo Zart
João Ademar Rodrigues
Elaine Terezinha Sehnem
Clei Gilberto Broenstrup
German Paulo Rodrigues
Ademir Paulo Rodrigues
João Ives Doti Junior
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510
Retirar a Guia 1983281/2006 na CEF - PAB - JUSTIÇA DO
TRABALHO DE LONDRINA/PR.

TRT-PR-05275-2004-664-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Fernanda Felipe
Réu : Rock Distribuidora de Cosmeticos Ltda.

ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
INDEFERIDO o pedido de suspensão, pois a reclamada não
foi citada.
Requerer o que entender de direito.

TRT-PR-05335-2004-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Zelia Severo
Réu : Viação Ouro Branco Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Manifestar-se acerca dos termos do ofício de fls. 378/383

TRT-PR-05483-1997-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Domingues de Almeida
Réu : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
Luiza Helena Corona
Lydia Busto Barroso
Los Angeles Indústria e Comércio de Bijouterias Lt
Edemir Langame dos Santos
Circe de Fatima Felix
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Manifestar-se acerca dos temos do ofício de fls.277/278.

TRT-PR-05563-2000-664-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Sampaio
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : José Dorival Peres - PR13019
Desp.fl.792: Considerando o teor da Súmula 417, item III, do
C. TST, abaixo transcrita (fl.792) indefiro a penhora de nume-
rários do(a) executado(a) (EXPRESSO NORDESTE LTDA),
como requerido, por ora, pois a execução é provisória (despa-
cho de fls. 760/761, item 7);

2.Intime-se o(a) exequente;

3.Oportunamente, aguarde-se o julgamento e baixa dos autos
de AIRR do E. TRT 9ª Região.

Súmula Nº 417 do TST
MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 60, 61 e 62 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05)

III - Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido
e certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro,
quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem
direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC. (ex-OJ nº 62 - inserida
em 0.09.00).

TRT-PR-05568-1997-664-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberta Arbex
Réu : Academia Life
Franklin da Silva Marques Assis
Academia Milenium de Preparaçao Fisica S/C Ltda.
Maria da Penha Amarante do Nascimento
Eudes Esteves do Nascimento
Janaína Amarante do Nascimento
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Dar vistas a petição e documento de fls. 381/384

TRT-PR-05950-1999-664-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Murawski Rabello
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Erika Harumi Uemura Okimura - PR25217
Comprovar o recolhimento das custas processuais remanescen-
tes.

TRT-PR-06190-1998-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denise de Paula e Silva
Réu : Data Control Comércio e Serviços Em Informatica Ltda.
Ademar Kehrwald
Veronica de Assis Brasil Azambuja Kehrwald
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Manifestar-se acerca do ofício de fls. 3758/377.

TRT-PR-06240-1999-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Gonçalves de Lima
Réu : Rbl Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
Rodrigo Bernardino Leite
Eronildes Socreppa
Luiz Antonio Zatti
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito

TRT-PR-07636-2000-664-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Carlos Rodrigues
Réu : Cimec Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Solorico S.A. Indústria e Comércio
Plastirico
Xando
Buhler
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Vistas na Secretaria acerca das declaracoes de IRPF.

TRT-PR-07999-2000-664-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Aparicio
Réu : Mapelon Indústria e Comércio de Máquinas Agr (Massa
Falida de)
Raimilson Pereira da Silva
Rosmeire Pereira da Silva
Rewerson Pereira da Silva
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
INDEFERIDO o requerido às fls. 179, porquanto tal mister pode

ser levado a efeito pela parte interessada

TRT-PR-08049-2000-664-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edinaldo da Silva
Réu : An Comércio de Material Para Construção Ltda.
Gilson Cruz
Fabio Aparecido Ribeiro
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifesta-se aceca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-09060-1999-664-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiza Maria da Silva
Réu : Cocada Caseira Nany Ltda.
Aureo Monteiro da Silva
Antonio José de Toledo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-09285-1996-664-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raquel de Oliveira Camargo
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Rika Ltda.
Soraya El Kadri
Washington Luiz Ribeiro
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Indeferido o pedido de fls. 299, porquanto tal mister pode ser
levado a efeito pela própria parte interessada

TRT-PR-09568-1999-664-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Colombo
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Manifestar-se acerca do pedido de fls.957.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05117/2006

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM INTIMA-
DAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS) ANTES DA
AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA,
SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS POR
CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS POR
OCASIÃO DA AUIDÊNCIA INICIAL (UNA).

TRT-PR-03638-2006-664-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Alves Vieira
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Pedro Garcia Candido - PR16586
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03665-2006-664-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Paz de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03733-2006-664-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Carlos Foglie
Réu : Auto Posto Psvm Ltda. - (ME)
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05118/2006

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 2 (DUAS), DEVE-
RAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM INTIMA-
DAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS) ANTES DA
AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA,
SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS POR
CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS POR
OCASIÃO DA AUIDÊNCIA INICIAL (UNA).

TRT-PR-53270-2006-664-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Souza Ramos
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Designada audiência para o dia 27/11/2006, às 15h30min.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05120/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PRAZO 20
DIAS

TRT-PR-RT-00035-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Bento da Costa
Réu(s) : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Construções Civis Peixoto Ltda. - (RÉU - 1)
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-
vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC. O não com-
parecimento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00219/2006

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está(ão) citando(s) o(s) réu(s) abai-
xo indicado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, acer-
ca da propositura da presente ação trabalhista, bem como inti-
mando-o(s) para comparecer perante esta Vara, com endereço
na Av. São Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Lon-
drina/PR, na audiência a ser realizada na data abaixo descrita,
para responder aos termos da ação trabalhista proposta pelo
reclamante infra, cujo teor da inicial encontra-se na Secretaria
deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Aplicam-se os Arts. 843/845, 847 da
CLT e Arts. 359 e 396 do CPC. (VALIDADE 20 DIAS)

TRT-PR-RT-03643-2006 - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Fabri
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
DATA DA AUDIÊNCIA = 09/11/2006 , HORA 08:10

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00220/2006

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, sita à Av. São Paulo, 294 , 3º. andar-
centro - Londrina-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões). (VALIDADE:
20 DIAS)

TRT-PR-MC-00056-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Piras
Réu(s) : Avm Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
Mrv Engenharia Ltda.
INTIMADO(S) : Avm Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 05.476.891/0001-70
Ciência da decisão de f.25/26 que extinguiu o processo sem
exame do mérito, em razão da falta de interesse processual (art.
267, IV do CPC).

TRT-PR-RT-00642-1994 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Gomes de Oliveira
Réu(s) : Cia Cacique de Armazens Gerais
INTIMADO(S) : João Gomes de Oliveira - (AUTOR - 1)
Ante a existência de valores bloqueados, fica Vossa Senhoria
intimado para os fins do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-RT-02153-2006 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Luiz Vieira da Maia
Réu(s) : Serradam Comércio e Transportes de Madeiras Ltda.
INTIMADO(S) : Serradam Comércio e Transportes de Madei-
ras Ltda. - (RÉU - 1)

Da decisão de f. 15/23 que julgou procedente a pretensão de-
duzida.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00011-2006-673-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson de Moura
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
CIENCIA DA DECISÃO QUE DEFERIU A DILAÇÃO DO
PRAZO REQUERIDA.

TRT-PR-83013-2006-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Willy Edilson Lucinger
Réu : Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp
ADV(S) : Carlos Alberto Lopes Lamerato - PR36616
ASSINAR A PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 51659,
EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO, POR APÓCRIFA.

TRT-PR-00044-2006-673-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Lemes Gonçalves
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Paulo Cesar Jorge Filho - PR19276
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 277, QUE CONHECEU DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E OS ACOLHEU PARA
SANAR OMISSÃO DO JULGADO NOS TERMOS ACIMA.

TRT-PR-91051-2005-673-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ederson Rodrigo Manganoti - PR35820
CONTRA-RAZOAR RESCURSO ORDINÁRIO QUERENDO

TRT-PR-91056-2005-673-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Globo Satelite Antenas Parabolicas Ltda.
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO.CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 479/480.

TRT-PR-81056-2005-673-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Piras
Réu : Avm Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
Mrv Engenharia Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência da decisão de f.25/26 que extinguiu o processo sem
exame do mérito, em razão da falta de interesse processual (art.
267, IV do CPC).

TRT-PR-86077-2005-673-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Alves Rodrigues
Réu : Vidraçaria Auto Vidros Londrina
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 41, CUJO TEOR É O SE-
GUINTE: “ OS VALORES LIBERADOS NOS AUTOS COR-
RESPONDEM AQUELES DISCRIMINADOS NO MANDA-
DO DE FL. 39, INEXISTINDO DIFERENÇAS A FOVOR DO
EXEQÜENTE...”

TRT-PR-00118-2006-673-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosélia da Rocha Teixeira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Wilson Sokolowski - PR2676
Do inteiro teor da decisão de f. 293:”1. Junte-se a carta preca-
tória aos presentes autos, eliminando-se as peças em comum.
2. Homologo o acordo noticiado pelas partes às fls. 288/290.
3. Retirem-se os autos de pauta de audiência.
4. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$ 66.000,00),
pro rata, dispensada a parte da autora. O réu deverá ser intima-
do para recolhimento e comprovação nos autos, em 05 (cinco)
dias, sob pena de prosseguimento.
5. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos o reco-
lhimento dos encargos previdenciários devidos, conforme fa-
culdade legal contida no art. 878/A da CLT, com a redação da
Lei 10.035, de 25/10/00.
6. Deverá a parte demandada, ainda, nos termos da Lei 10.833/
03, artigo 28, comprovar nos autos o recolhimento do imposto
de renda devido.
7. Comprovados os encargos previdenciários, intime-se o INSS
para manifestação, em (10) dez dias, sob pena de preclusão,
acerca dos valores recolhidos.
8. Decorrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, verifique-se quanto a pendência de liberação de valo-
res, solicitando extrato, caso necessário, bem como quaisquer
outras pendências existentes, certificando nos autos. Arquivem-
se.
9. Havendo débitos pendentes, prossiga-se.
10. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-99522-2006-673-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Casturino Marcondes Martins
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel

Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em Geral e Arrumadores de Londrina
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Rosangela Khater - PR6269
Fatima Aparecida Lucchesi - PR8849
Ciência do inteiro teor do despcho de f. 204:
“Vistos, etc.
I. Competente a Justiça do Trabalho. Recebo o feito, imprimin-
do-lhe o procedimento ordinário, consoante o disposto no art.
1º da Instrução Normativa n.º 27 editada pela Resolução 126/
2005 do TST.
II. Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º da Con-
solidação, as decisões interlocutórias não ensejam recurso de
imediato.
III. Com efeito, assino aos demandados o prazo de cinco dias
para cumprimento da r. decisão de fls. 154, sob pena de apre-
ensão judicial.
IV. Comprovado o depósito prévio, intime-se o perito para conl-
cusão do encargo, observando-se o endereço indicado às fls.
135.
V. Intimem-se.”

TRT-PR-00194-2006-673-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurelio da Silva
Réu : União Metropolitana de Ensino Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Juliano Tomanaga - PR24469
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 151/152.

TRT-PR-00360-1996-673-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Botelho de Souza
Réu : Lanchonete Don Clivatti Ltda.
Wladimir Vieira Porfírio
Elisângela Cristina Vieira
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Apresentar o atual e correto endereço da ré Elisângela Cristina
Vieira, no intuito de possibilitar a citação da mesma, ou a re-
querer o que entender de direito.

TRT-PR-00422-2002-673-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Adriana Elias
Réu : Br Escolas de Idiomas S/C Ltda.
Cristiano Luiz Bragatto Rodrigues
Marcio Antonio Reis
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Apresentar o atual e correto endereço do réu Marcio Antonio
Reis, a fim de possibilitar a citação do mesmo, ou requerer o
que endenter de direito, tendo em vista o despacho de f. 124,
item 2.

TRT-PR-00445-2006-673-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcymar Lazarin
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Atento Brasil S.A.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Marlos Luiz Bertoni - SP213269
CIENCIA DA DECISÃO QUE DEFERIU O PRAZO REQUE-
RIDO PARA JUNTADA DA VIA ORIGINAL DA CARTA DE
PREPOSIÇPÃO.

TRT-PR-00453-2001-673-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gustavo Mastrantonio Martins
Réu : Vicente Martins Netto
Eduardo Hilst Martins
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Devolver o valor sacado a mais, conforme certificado às fls.
783/784, sob pena de execução, em atenção ao v. Acórdão de
fls. 765/768.

TRT-PR-00494-1998-673-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Ribeiro Martins
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Comprovar nos autos o recolhimento das despesas relativas aos
editais publicados na CPE 159/2002, da Vara do Trabalho de
Rolândia, bem como dos honorários do leiloeiro, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-51553-2006-673-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane de Oliveira Inglês Galvão
Réu : Vrh Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Maria Paula Fuganti - PR25915
Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Da decisão de f. 72/82 que julgou procedente em parte a pre-
tensão deduzida.

TRT-PR-51625-2006-673-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldemar Francisco da Silva
Réu : Silva Breve Construções S/C Ltda.
Construbreve Empreiteira Ltda.
Locabreve Locações de Equipamentos Para Construção
Grauna Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Para comprovarem o recolhimento dos encargos previdenciári-
os devidos.

TRT-PR-01127-1998-673-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Clivati Scerbo
Réu : Sabino e Souza Ltda.
Carla Adriana Sabino Sanches
José Milton Souza
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519

Apresentar o atual e correto endereço dos réus Carla Adriana
Sabino Sanches e José Milton de Souza, a fim de possibilitar a
citação dos mesmos, ou requerer o que endenter de direito.

TRT-PR-01138-1998-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Domingos Veloso Sebastião
Réu : Nativa Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Antonio Carlos Gandolfi
José Schietti
ADV(S) : Flavio Bento - PR15962
RETIRAR GUIA E SACAR DEPOSITO RECURSAL NA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL.

TRT-PR-01281-1990-673-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens Dantas e Outros (09)
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
RETIRAR GUIA NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01296-1999-673-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Alves de Oliveira
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
Alfredo Khouri
Jorge Zaki Khouri
Roberto José El - Khouri
Paulo José El - Khouri
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Informar os endereços atualizados dos sócios Alfredo Khouri,
Roberto José El-Khouri, Paulo José El-Khouri e Jorge Zaki
Khouri, ante a informação parcial dos endereços pela COPEL.

TRT-PR-80001-2005-673-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Tecidos e Confecções Merigue Ltda.
Mario Merigue
ADV(S) : Flavia Araujo Bezerra Bispo - PR25547
FICA V.SA. INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO PROLATADO NOS AUTOS EM REFERENCIA,
ABAIXO TRANSCRITO, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL: “ 1. REITERAR A INTIMAÇÃO DE FL. 244,
DIRIGIDA Á PROCURADORA DO 2º RÉU. 2. AO DESPA-
CHO DE FL. 243, ITEM “6”.”

TRT-PR-80005-2005-673-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : União
Réu : Hotéis Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Erica Martins Frediani - PR22168
Ciência do inteiro teor do despacho de f. 60:
“1. Cadastre-se a procuradora do réu junto ao SUAP e autua-
ção, Dra. Érica Martins Frediani, OAB/PR 22.168, constituída
à fl. 13.
2. Ante os termos da petição de fl. 54, que informou o integral
pagamento dos débitos exeqüendos, extingo a presente execu-
ção fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Intimem-se as
partes.
3. Em cumprimento ao Provimento Geral da Corregedoria des-
te E. Tribunal, verifique-se acerca de pendência de liberação
de valores, solicitando extrato, caso necessário, bem como quais-
quer outras pendências existentes, mediante certidão nos au-
tos.
4. Havendo saldos remanescentes, liberem-se a quem de direi-
to.
5. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.”

TRT-PR-01342-1992-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Piconi Fernandes
Réu : Massa Falida de Autoplan Lar Empreendimentos Partici-
pação e Negócios Ltda.
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
RETIRAR O ALVARÁ JUDICIAL DE FLS. 286

TRT-PR-01343-2006-673-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vieira de Lima
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
CONTRA-RAZOAR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO

TRT-PR-01359-1998-673-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bassiano Spoladore Filho
Réu : Salt Tok Industrial e Comercial Alimenticios Ltda.
Braspary Comercial Alimenticios Ltda.
Carlos Eduardo Nogueira de Godoy
Marcia Cavadas da Silva
Roginey Hidalgo
Claudinei Bueno de Oliveira
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Apresentar os atuais e corretos endereços dos sócios Roginey
Hidalgo e Claudinei Bueno de Oliveira, ou requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-52481-2006-673-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina de Oliveira
Réu : Associação do Pessoal da Uiversidade Estadual de Lon-
drina - APUEL
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Wilson Lopes da Conceição - PR21643
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 74.

TRT-PR-01522-2002-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Rosa
Réu : Centro Sul Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Condomínio Século XXI

Planta e Obra Arquitetura e Construção Pre Fabricados
Horacino Amarinho Bergamo
Keli Rachel Bergamo
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 146, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: “...2.EXPEÇAM-SE OFICIOS AOS CATÓRIOS
DE REGISTROS DE IMÓVEIS DE LONDRINA, NOS TER-
MOS REQUERIDOS Á FL. 140. 3. VINDO AOS AUTOS
RESPOSTA, INTIME-SE O AUTOR PARA VISTAS E MANI-
FESTAÇÃO...”

TRT-PR-01677-2006-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Gonçalves Viana
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência do contido no despacho de f. 205, que determina: fixa-
ção em R$ 1.500,00 os honorários periciais; liberação ao peri-
to o depósito prévio de fl. 190, na entrega do laudo; intimação
das partes de que perícia foi designada para o dia 28/11/2006,
às 10h e será realizada na Rua Mato Grosso, 923 - Centro -
Londrina/PR; intimar as partes de que foi concedida franquia
aos assistentes técnicos; intimar o autor para que apresente,
por ocasião da a perícia, atestados, receitas, exames comple-
mentares que porventura seja portador.

TRT-PR-01748-1999-673-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmilson Souza Mauricio
Réu : Psmg Prestação de Serviço de Marcenaria Geral
Paulo Alves Feitosa (Sucessor)
ADV(S) : Alcides Pereira de Souza - PR7044
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA (FL.94), BEM COMO A INDICAR OUTROS
BENS DO EXECUTADO, PASSIVEIS DE PENHORA.

TRT-PR-01774-2000-673-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Deli Batista Souza
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Lundgren e Araujo S/C Ltda.
Aloysio Guarinello de Araujo Moreira
Michael Teodor Lundgren Rodrigues
Eduardo Guarinello de Araujo Moreira
Ricardo Guarinello de Araujo Moreira
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
MANIFESTAR-SE COM RELAÇÃO ÁS CERTIDÕES DE FL.
458 E 462, COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-01976-1997-673-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Unicio Fastino dos Santos
Réu : Serralheria Estart Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
MANIFESTAR-SE COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-52996-2006-673-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hilária Andrade da Silva
Réu : Leila Aparecida Batista Rossi
ADV(S) : Ana Elisa Del Padre da Silva - PR33993
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO REU, A FIM DE
POSSIBILITAR SUA INTIMAÇÃO

TRT-PR-02304-2006-673-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
DILAÇÃO DE PRAZO REQUERIDO PELO RÉU DEFERI-
DA.

TRT-PR-02354-2006-673-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mirabel Ferreira Eugenio
Réu : Compager Logística Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Calisto Francisquini - SP224691
Acerca do documento juntado pelo autor, relativo à tentativa
de conciliação prévia extrajudicial.

TRT-PR-02384-2006-673-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco de Assis Silva Rocha (Espólio De)
Réu : Sebastiana Arruda de Aquino
ADV(S) : Andre Luis Aquino de Arruda - AC2577
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS.

TRT-PR-02429-2006-673-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tiago Roberto de Souza
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 166 e se-
guintes.

TRT-PR-02430-2006-673-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Floriano Arendt
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
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ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 161 e se-
guintes.

TRT-PR-02441-1998-673-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Antonio Abba Costa
Réu : Comurb Companhia Municipal de Urbanização
ADV(S) : Daise Malaguido Ponich Silva Pereira - PR24463
Pagar as despesas processuais e comprovar o recolhimento da
contribuição previdenciária e do imposto de renda, no prazo de
lei.

TRT-PR-02442-2006-673-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Arendt
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 165 e se-
guintes.

TRT-PR-02442-1992-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olivio Alves de Carvalho
Réu : Centrais Elétricas do Sul do Brasil
ADV(S) : Jucana Monteiro - SC8981
RETIRAR GUIA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TRT-PR-02460-2006-673-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carmem Lucia Grande
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre Aguiar e Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 199 e se-
guintes.

TRT-PR-02465-2006-673-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlindo José Zambrin Feijo
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 164 e se-
guintes.

TRT-PR-02467-2006-673-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Rodrigues da Silva
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N Aguiar e Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 136 e se-
guintes.

TRT-PR-02476-2006-673-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Faria Rocha
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 166 e se-
guintes.

TRT-PR-02484-2006-673-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marta Arendt
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 143 e se-
guintes.

TRT-PR-02485-2006-673-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Alves dos Santos
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Faical Jannani Junior
Dorvalino Ferreira de Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 158 e se-
guintes.

TRT-PR-02504-1996-673-09-00-5

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair José Rodrigues
Réu : Cantinho do Petisco Genesio Ltda.
Neide Maria Marques Luiz
Sadi Taborda de Almeida
Judson Marques Luiz
ADV(S) : Fabio Renato de Assis - MT6067
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.195, CUJO TEOR É O SE-
GUINTE: “ QUANTO AO PLEITO DE FL. 194, INDEFIRO.
CONFORME CERTIFICADO Á FL. 191, OS BENS LÁ EXIS-
TENTES NÃO PERTECEM AOS EXECUTADOS...”

TRT-PR-53661-2002-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdelaine Moreira Modena
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
SACAR GUIA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

TRT-PR-02661-2006-673-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita Maria de Oliveira
Réu : Associação Metodista de Assistência Social de Londrina
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS.

TRT-PR-02682-2006-673-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Braz Gonçalves de Oliveira
Réu : Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
DILAÇÃO DE PRAZO REQUERIDA PELO AUTOR DEFE-
RIDA, POR 10 DIAS

TRT-PR-02771-2002-673-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Vitor Stortto
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
CONTRAMINUTAR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-02802-2006-673-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David Oliveira Ferreira
Réu : Construtora Abussafe Ltda.
ADV(S) : José Cunha Garcia - PR36648
MANIFESTAR-SE SOBRE OS TERMOS DO ACORDO
APRESENTADO ÁS FL. 49Q50.

TRT-PR-02851-2006-673-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilton Oliveira Martins
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
Anderson Aparecido de Souza Padilha
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
ESPECIFICAR QUAIS AS TESTEMUNHAS QUE PRETEN-
DE OUVIR DENTRE AS ARROLADAS AS FL. 176/177, LI-
MITANDO-AS AO NÚMERO ADMITIDO NO ART. 821 DA
CLT (MÁXIMO DE TRÊS). O SILENCIO IMPLICARÁ A IN-
TIMAÇÃO SOMENTE DAS TRES PRIMEIRAS TESTEMU-
NHAS CONSTANTES DO ROL JÁ APRESENTADO.

TRT-PR-02855-1990-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Aparecido dos Anjos
Réu : Tataco Conservação e Segurança Em Obras Ltda.
Altair Ferreira Franco
Claudi Roberto Branco
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RETIRAR GUIA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TRT-PR-02902-2006-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio Biondi
Réu : Ezequiel Balbino dos Santos Me
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Helio Camilo de Almeida - PR12595
Foi indeferido o requerimento formulado pelo procurador do
réu, eis que os motivos alegados não justificam o adiamento da
audiência.

TRT-PR-02953-1999-673-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Alves
Réu : Elecat Eletricidade Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
SACAR DEPÓSITO JUDICIAL

TRT-PR-02989-2006-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Braga Lourenço
Réu : Construtora Baggio Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
TOMAR CIENCIA E MANIFESTAR-SE ACERCA DO DO-
CUMENTO JUNTADO PELO AUTOR.

TRT-PR-03338-2006-673-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Aparecida Gomes Nascimento
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Carlos Eduardo Madi - PR24427
CIÊNCIA DO DESPACHO DE F. 128:
“Tendo em vista a Portaria GP/CORREG n° 04/2006, datada
de 24 de fevereiro de 2006, que determinou a remessa, à Vara
do Trabalho de Cambé, dos processos em trâmite perante as
Varas do Trabalho de Londrina, face à abertura da referida uni-
dade judiciária, e ante o requerimento de fl. 117, anuido pelo
réu à fl. 124, remetam-se os presentes autos à Vara do Trabalho
de Cambé, intimando-se as partes.”

TRT-PR-03436-2006-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Patricia Zanfrilli
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos Bandeira - PR28677
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Foi redesignada a audiência anteriormente marcada para o dia
12/12/2006, às 14 horas, mantidas as demais cominações le-
gais.

TRT-PR-03482-1991-673-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacira Caciolato
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DAS FL. 562 E,
COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-03755-2006-673-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo de Oliveira
Réu : Empresa Rubens Loureiro
Olimpia Maria Martins de Souza
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO SEGUNDO RÉU, A
FIM DE POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO DO MESMO.

TRT-PR-03784-2006-673-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anna Maria Rotunno
Réu : Planase Planejamento e Assessoria Empresarial
Sindicato dos Economistas de Londrina
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA SEGUNDA RÉ, A
FIM DE POSSIBILITAR SUA INTIMAÇÃO.

TRT-PR-03953-2006-673-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Raimundo Dias Melo
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO RÉU, A FIM DE
POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO DO MESMO.

TRT-PR-04026-2002-673-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemary Sordi Meyer
Réu : Jorge Luiz Silva
Odissey Comércio de Material Escolar Ltda. Cursinho Novo
Mile
ADV(S) : Antonio Fidelis - PR19759
Paulo Henrique Gardemann - PR25359
MANIFESTAR-SE COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-04173-1999-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magna Cunico da Silva
Réu : Serikraft Produtos Acrilicos Ltda.
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DE SEU CONSTITUIN-
TE, A FIM DE POSSIBILITAR SUA CITAÇÃO

TRT-PR-04543-2005-673-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Martins Palermo
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Ciência do determindo às f. 678/679 (transcrito em parte): “A
ré Mobitel está correta quanto à antecipação de despesas para
realização de exame pericial, tendo em vista que requerido pela
autora.
Assim, revejo em parte o despacho de fls. 666 dos autos e de-
termino à autora que providencie a antecipação de despesas no
prazo de cinco dias.”

TRT-PR-04558-2005-673-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Carlos dos Santos
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
CONTRA-RAZOAR RESCURSO ORDINÁRIO QUERENDO

TRT-PR-04675-2005-673-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Valdir Lopes Diniz (Espólio De)
Réu : Condomínio Residencial Nova Inglaterra
Vera Cruz Seguradora S.A.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO SEGUNDO REU, A
FIM DE POSSIBILITAR SUA INTIMAÇÃO.

TRT-PR-04705-2005-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Gibertoni
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Fernanda Fujisao Kato - PR37725
CIENCIA E MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

TRT-PR-04721-2005-673-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Americo Izidoro
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Alceu Paiva de Miranda - PR28661
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 479/480.

TRT-PR-04725-2005-673-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Crisleane Aparecida Guimarães Norbiato
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Instituto Internacional de Educação e Gerência
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Almerindo Pereira - PR12716
Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 575 E 576. A PARTE AUTO-
RA QUERENDO, CONTRA-RAZOAR, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04737-2005-673-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Aparecida Barbosa
Réu : Coopertiva de Economia e Crédito Mútuo dos Comerci-
antes de Conf. do Norte do Paraná - Sicoob
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Aulo Augusto Prato - PR20166
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 158.

TRT-PR-04740-2005-673-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Modesto Cordeiro
Réu : Companhia Nacional de Call Center Ask
ADV(S) : Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
O VALOR BLOQUEADO FICA CONVERTIDO EM PENHO-
RA.

TRT-PR-04792-2005-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Veiga Lopes
Réu : Fabrica 1 Microcervejaria Artesanal Ltda.
Npm Comércio de Produtos Para Limpeza Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DE SEU CONSTITUIN-
TE, A FIM DE POSSIBILITAR SUA INTIMAÇÃO.

TRT-PR-04826-2005-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José dos Santos
Réu : Rosa Rambalducci Valim (Espólio De)
ADV(S) : Mario Geraldo da Costa Barrozo - PR5783
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS DOCUMENTOS DE
FLS. 98/103, ANTE AS ALEGAÇÕES DO RÉU EM SUA
MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PO-
DENDO FORMULAR ÚLTIMA PRETENSÃO PARA CON-
CILIAÇÃO E APRESENTAR RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-04843-2005-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Andrade Roma
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DE SEU CONSTITUIN-
TE, A FIM DE POSSIBILITAR SUA INTIMAÇÃO.

TRT-PR-04878-1999-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Serginei de Jesus Azevedo
Réu : LM Rocha Ltda.
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955
João Vicente Capobiango - PR16934
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 267, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: “ NA SEQUENCIA, ASSINO AS PARTES O
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇÃO,
DEVENDO A RECLAMADA PROVIDENCIAR, ANTE A
CERTIDÃO DE FL. 241, E NO MESMO PRAZO, SUA RE-
GULARIZAÇÃO PROCESSUAL.”...

TRT-PR-05055-2005-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislene Inácio Correa Hirle
Réu : Universidade Estadual de Ponta Grossa
Universidade Eletrônica do Brasil
Agência de Educação Tecnológiva - Agtec
ADV(S) : Amarildo Miguel Leal - PR19619
Ana Paula Pavelski - PR35211
CIENCIA DO DOCUMENTO JUNTADO PELA AUTORA

TRT-PR-05066-2005-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lenira Aparecida Candido de Souza Bolteri
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Ciência de que é sua a incumbência de informar ao assistente
técnico constituído acerca da data a ser designada para realiza-
ção da perícia.

TRT-PR-05090-2005-673-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliomar Santos Rego
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Jacira Rosa Tonello - PR24087
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-05092-2005-673-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zoé Paiva Rodrigues
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 174, QUE CONHECEU DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, REJEITANDO-OS.

TRT-PR-05093-2005-673-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francelina Rodrigues Celestino
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
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ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 480/481.

TRT-PR-05095-2005-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldo Santini
Réu : Basemetal Comércio Indústria Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
LEVANTAR ALVARÁ JUDICIAL NA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

TRT-PR-05134-2005-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleber Aparecido Marques
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Da designação da perícia técnica para o dia 08/11/2006, às 17
horas, nas instalações da Reclamada.

TRT-PR-05181-1996-673-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel Soares
Réu : Adt Projekto e Engenharia Ltda.
Antonio Dimas Pardi Trevisan
Elizabeth Reschetti Benetti
Antonio Providelo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
MANIFESTAR ACERCA DO RESULTADO DA CONSULTA
ELETRONICA JUNTO AO DETRAN

TRT-PR-05521-1994-673-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Aparecida Pires
Réu : Gs Comércio de Carnes e Generos Alimenticios Ltda.
Gilberto Rodrigues Mendes
Wilton Lima Saraiva da Fonseca
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
MANIFESTAR-SE COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-05531-1998-673-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinalva Sanches da Silva
Réu : Andrade e Shimizu Ltda.
Carlos Alberto da Silva Andrade
Claudineya Mitsue Shimizu Andrade
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
APRESENTAR EM 30 DIAS, O ATUAL E CORRETO ENDE-
REÇO DA RÉ CLAUDINEYA MITSUE SHIMIZU ANDRA-
DE, A FIM DE POSSIILITAR A CITAÇÃO DA MESMA, OU
A REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-05938-1999-673-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcilio Rodrigues
Réu : Transpeus Indústria Eletromecanica Ltda.
Walentina Belecha Peus
ADV(S) : Luiz Nicola dos Reis - PR18022
REITERA-SE INTIMAÇÃO PARA RETIRAR GUIA JUNTO
À CAIXA ECONOMICA FEDERAL/PAB/JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, SENDO FAVORECIDO LUIZ NICOLA DOS REIS (
OAB/PR 18022) E MANIFESTAR-SE EM 30 DIAS, COM
VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-05980-1993-673-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Sayuri de Paula
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955
RETIRAR GUIA E SACAR DEPOSITO RECURSAL NA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL.

TRT-PR-06417-1997-673-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bernadete Goncala do Nascimento
Réu : Yone Cortes Dutra
José da Silva Dutra
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
CIENCIA E MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS DOCUMEN-
TOS ORA JUNTADOS.

TRT-PR-06791-1995-673-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Edil Ferraz de Arruda
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIência da despacho de f. 937:
“1. Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e, na busca
de uma solução justa às partes envolvidas, designo o dia 13 de
dezembro de 2006, às 14 horas para audiência de tentativa de
conciliação.
2. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-07009-1999-673-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genivaldo de Oliveira
Réu : Frigorifico Sao Judas Tadeu Ltda.
Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Frigorifico Siam Ltda.
Diehl & Camargo Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
INFORMAR EM 10 DIAS, ACERCA DA QUITAÇÃO DE
SEUS CREDITOS OU SEU TERMO PREVISTO.

TRT-PR-07009-1998-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseanne Pucca
Réu : Casa de Shows Apoteose Ltda.

Mauro Antonio Garcia
Rubens Jacinto da Silva
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
RETIRAR GUIA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL- PAB
- JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT-PR-07098-1997-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adercir José Ribeiro
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 942 A 946 QUE JULGOU
PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NOS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, BEM ASSIM PROCEDENTE
A IMPUGNAÇÃO Á SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO OPOS-
TA PELO EXEQUENTE.

TRT-PR-07143-1997-673-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Renato Romero
Réu : Frigorifico Fripar Ltda.
Valdeliz Gomes Casonato
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 345, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: “ ...4.AO DEPOIS, INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE Á RETIRADA DA CERTIDÃO SUPRA, BEM
COMO PARA MANIFESTAÇÃO , EM 30 DIAS, COM VIS-
TAS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-07307-1997-673-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Heraldo Cardoso
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 765, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: “ CONQUANTO O PRAZO NÃO SEJA CO-
MUM, PROSSIGA-SE NO CUMPRIMENTO DO DESPACHO
D FL. 759, INTIMANDO-SE O EXECUTADO ACERCA DA
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS...”

TRT-PR-07683-1999-673-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Shigueyuki Natsuaki
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Lourival Lino de Souza - PR8978
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIENCIA DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO DEDUZIDA NOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO.

TRT-PR-08679-1997-673-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laudineia Bento
Réu : Indústria Textil Carambei S.A.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
MANIFESTAR-SE, EM 30 DIAS, ACERCA DO PROTOCO-
LO SUPRA E COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-09051-1999-673-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nedina Colares Diorio Perez
Réu : Cocada Caseira Nany Ltda.
Aureo Monteiro da Silva
Antonio José de Toledo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
CIENCIA DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
PESQUISA ELETRONICA JUNTO AO SITE DA COPEL.

TRT-PR-09294-1998-673-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilza Benedita de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Malhas Fenix Ltda.
ADV(S) : Paulo Arcoverde Nascimento - PR19280
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 219, CUJO TEOR É O
SEGUINTE:” DEFIRO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE.INTIME-SE.”

TRT-PR-09743-1998-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmany Jurandir Vicente
Réu : Maracaju Veículos Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
DEVOLUÇÃO DE PRAZO REQUERIDA DEFERIDA.

TRT-PR-09999-1996-673-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Januario Dias da Silva
Réu : Emosb Empreiteira de Mao de Obra Silva Breve S/C Ltda.
José Antonio da Silva
Fátima Breve da Silva
Silva Breve Construções S/C Ltda.
ADV(S) : Adercio Francisco de Souza - PR16925
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROTOCOLO APRESEN-
TADO ÀS FLS. 341/345 (PEDIDO DE DEVOLUÇÃO).

TRT-PR-10033-1998-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 1366, CUJO TEOR É O SE-
GUINTE: “ ...2. INTIME-SE O EXECUTADO ACERCA DA
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS ( FL. 1361), BEM
COMO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA.”

TRT-PR-10528-1996-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Martins Nonaka
Réu : Soteng Sociedade de Engenharia e Construção Ltda.

Peraro Construtora de Obras Ltda.
Rgz Construção Civil Ltda.
Laercio Peraro
Herminio Bergamaschi Filho
Rubens Elias Jamus Assad
Anselmo Santo Peraro
Rozangela Menezes Peraro
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 652, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: “ DAR VISTA À PARTE EXEQUENTE DO PRO-
TOCOLO SUPRA, QUE INFORMA ACERCA DA NÃO RE-
ALIZAÇÃODE HASTA PÚBLICA NA Vara do Trabalho de
PATO BRANCO.”

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00215/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais. Deverá V. Sa. dar ciência à parte au-
tora da Audiência designada.

TRT-PR-03660-2006-673-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabeth Francisca da Silva
Réu : Ivanilda Aparecida Alves da Veiga
ADV(S) : Marcos Luis Sanches - PR37753
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:35

TRT-PR-03730-2006-673-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Vidotti Neto
Réu : Procter & Gamble do Brasil S.A.
ADV(S) : Andrea de Monteiro Munhoz - PR23811
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:10
Problemas ao buscar texto. Erro: ORA-01422: exact fetch re-
turns more than requested number of rows

TRT-PR-03829-2006-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Alves
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:25

TRT-PR-03853-2006-673-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Brasil Candido
Réu : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:15

TRT-PR-03881-2006-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Ramos dos Santos Silva
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Zirbo Quintino Pontes Filho - PR33323
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:30

TRT-PR-03886-2006-673-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dermeval Pereira
Réu : Uilson Moraes Lopes [ME]
Uilson Moraes Lopes
José Roberto Jesus
Laginha Agro Industrial S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:05

TRT-PR-03918-2006-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Yoshida Koyama Shoda
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:25
Problemas ao buscar texto. Erro: ORA-01422: exact fetch re-
turns more than requested number of rows

TRT-PR-03938-2006-673-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alvaro Silveira Machado
Réu : Embraltanque Indústria e Comércio de Artefatos de Ci-
mento Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:20

TRT-PR-03961-2006-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilson Guimarães de Andrade
Réu : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:40

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00216/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-99511-2006-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tevecar Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Réu : Fernando Cesar Pereira
Agnaldo Cesar de Melo
Ronaldo Labriola Pandolfi
ADV(S) : Issa Jorge Saba - SP27805
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-99516-2006-673-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tevecar Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Réu : Multireven Comercial Importação e Exportação Ltda.
João Batista de Souza
Thomaz Lourenço Nitrini
ADV(S) : Issa Jorge Saba - SP27805
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52116-2006-673-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Reale Prado
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Mendes Prado Junior - PR38755
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:50.

TRT-PR-53071-2006-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Laécio Santos
Réu : Planservice Back Office S/C Ltda.
J Macedo S.A
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53080-2006-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Claudino da Mota
Réu : Kaioah Confecções Ltda. Prima Fiori
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53096-2006-673-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Larissa Azarias de Oliveira
Réu : Gemilk Sorvetes
ADV(S) : Maria Dora Myszkowski Arruda - PR9139
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53104-2006-673-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Araujo Pereira
Réu : Diedro Construções e Serviços Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53124-2006-673-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Deneide Bento de Lima
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : Neida Santiago Amalfi - PR16938
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53130-2006-673-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Domingues
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Réu : Terra Nova Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53142-2006-673-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniele Cristine da Silva
Réu : Mcdonald’S Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53144-2006-673-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Vinicius de Castro (Menor)
Réu : Tky Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcio Augusto Moraes Lovato - PR38758
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53162-2006-673-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Pereira da Silva
Réu : Panificadora e Mercearia Seleção Ltda.
ADV(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00217/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência de instrução nos autos de procedimento
ordinário, conforme abaixo. O não comparecimento do recla-
mante importará no arquivamento do processo, ficando respon-
sável pelas custas processuais. As testemunhas, no máximo de
03 (três), deverão comparecer para depor independentemente
de intimação. Desejando que sejam intimadas, arrolá-las em 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da pro-
va.

TRT-PR-81050-2006-673-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : M.D.J Transportes Ltda. - EPP
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
João Vicente Capobiango - PR16934
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 15/02/2007, AS
15H35MIN, QUANDO AS PARTES DEVERÃO COMPARE-
CER PARA INTERROGATÓRIO E DEPOIMENTO, SENDO
CONSIDERADA A CONFISSÃO PRESUMIDA DA PARTE
AUSENTE (SÚMULA 74 DO C. TST).

TRT-PR-04800-2005-673-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcidinei Alves da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Sergio Wilson Maldonado - PR24221
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
26/02/2007, ÀS 15H35MIN.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON

RUA PASTOR MAYER, 799
85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2006
DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/10/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2006-668-09-00-3 - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Venceslau Alves de Santana
Réu : CW Ansolin Recursos Humanos - (ME)
Município de Marechal Candido Rondon
ADV(S) : Gari Sabka - PR38558
Joao Cesar Silveira Portela - PR23454
Vista aos Reclamados, pelo prazo sucessivo de cinco dias, ini-
ciando-se pela Ansolin Recursos Humanos, do laudo do assi-
tente técnico juntado às fls. 377/382.

TRT-PR-99503-2005-668-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Carlos Adriano Martyniuk
Réu : Lange & Cia Ltda.
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
Vista do laudo pericial de fls. 161-166 às partes, pelo prazo
sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo Autor.

TRT-PR-99506-2006-668-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Alcione da Cunha
Réu : Anastácia Henz da Silva [ME]
ADV(S) : Maurilia Bonalumi Santos - PR18829
Vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, do documento de
fl. 344, para que requeira o que entender de direito.

TRT-PR-99514-2006-668-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Cesar Lopes Aparecido
Réu : Celma de Assis Rossato & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99515-2006-668-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Dorival de Oliveira
Réu : De Bona Wild & Cia Ltda.
ADV(S) : Olide João de Ganzer - PR21359
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99515-2005-668-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Zeildo Leinat de Souza
Réu : Tabocas Participações Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Adiada a audiência para: 20/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00042-2004-668-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Savio Amarildo Chehban
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcio Wagner - PR25271
1. Homologados os recálculos de liquidação de sentença.
2. Determinada a intimação da SANEPAR para pagamento do
débito remanescente.

TRT-PR-51071-2006-668-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Willian Alves dos Santos
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51072-2006-668-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adriano Pereira da Silva
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51074-2006-668-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ivone Maria Schwengber
Réu : Laudir Fiss
ADV(S) : Christian Guenther - PR31517
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51075-2006-668-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Afonso Lorscheiter
Réu : Laudir Fiss
ADV(S) : Christian Guenther - PR31517
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51079-2006-668-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marta Dias Rodrigues
Réu : União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia
ADV(S) : Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00100-2004-668-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sandra Marcia Stiehl
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
REJEITADOS os Embargos Declaratórios opostos pelo Banco
Itaú S/A.

TRT-PR-00104-2006-668-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valmir da Silva Machado
Réu : Multi Digital Stickers Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Fica o Autor intimado para se manifestar, no prazo de cinco
dias, acerca do documento juntado à fl. 56.

TRT-PR-00153-2005-668-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Maria das Dores dos Santos
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino - (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Fica a exeqüente intimada de que: 1) o produto obtido com a
alienação em hasta pública do veículo Fiat/Pálio, placas AJW
1754 (penhorado nos autos de RT 153/2005) será revertido em
prol dos exeqüentes listados às fls. 301/307 dos autos de RT
141/2005, não podendo a Sra. Maria das Dores dos Santos ar-
rematar/adjudicar tal bem por conta de seu crédito, de forma
individual; 2) Considerando o teor da decisão que determinou
que as execuções que tramtiam neste Juízo em face dos execu-
tados sejam processadas de forma conjunta, nos autos de RT
141/2005, resta prejudicada a determinação constante no item
“2” do despacho de fl. 357.

TRT-PR-00189-1996-668-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Atico Luiz Pelanda
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Fica o exeqüente, Banco do Brasil S.A., intimado para, no pra-
zo legal, apresentar resposta aos Embargos à Execução opostos
às fls. 1451/1453.

TRT-PR-00195-2006-668-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Zumira Danasolo
Réu : Signore Camisaria Ltda. - (ME)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
1. Homolagada a avaliação e julgada subsistente a penhora de
fl. 52.
2. À hasta pública, observadas as formalidades legais.

TRT-PR-00229-2001-668-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luiz Golfetto
Réu : Mineração Andreis Ltda.
F. Andreis e Cia Ltda.
F. Andreis & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Ari Vendruscolo - PR24736
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Homologado o acordo noticiado na petição de fls. 766-767,
nos seus estritos termos.

TRT-PR-00250-2006-668-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rosalina Hasse Zavodini
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Pato Bragado
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Juliano Andrioli - PR29724
Ficam os Reclamados intimados para, querendo, apresentarem
contra-razões ao recurso adesivo interposto pela Autora, no
prazo legal e sucessivo, iniciando-se pelo primeiro Reclamado,
IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento
Pró-Cidadão.

TRT-PR-00259-2005-668-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Manoel Ulisses dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Anely de Moraes Pereira Merlin - PR40339
Ciência às partes da baixa dos autos.

TRT-PR-00289-2005-668-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Vanda Simoni Madeira Turati
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
1. Conhecidos os Embargos à Execução opostos pelo Executa-
do Banco Itaú S.A. No mérito, ACOLHIDOS.
2. Conhecida a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta
pela primeira Exeqüente, Vanda Simoni Turati. No mérito,
ACOLHIDA EM PARTE.

TRT-PR-00311-2006-668-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Claudio Leonir dos Santos
Réu : Reciclados Líder, de Vilmar José Lauzen
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Fica o Exequente intimado para, no prazo de cinco dias, indi-
car bens do Executado passíveis de penhora, suficientes á ga-
rantia da execução.

TRT-PR-00335-2006-668-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Otoniel Vasconcelos Dutra
Réu : Alternativa Administração de Mão de Obra Especializa-
da Ltda.
CLASPAR - Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
1. Homologados os cálculos de liquidação de sentença. 2. De-
terminada a citação da Ré.

TRT-PR-00347-2004-668-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Leonardo José Hartmann
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Heloisa Inez de Jesus Lima - PR31357
1. Recebido o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante.
2. Apresentem os Reclamados, querendo, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-00352-2005-668-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Tatiana Sibele da Silva
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Terra Roxa
ADV(S) : Izaias dos Santos Silva Junior - PR38061
1. Homologados os cálculos de liquidação de sentença.
2. Determinada a citação da APMI.

TRT-PR-00360-2006-668-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Neusa Maria dos Santos Lima
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Pato Bragado
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ficam a Autora e o IBIDEC intimados para que, querendo, apre-
sentem contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
Município de Pato Bragado (fls. 298-305), no prazo legal e
sucessivo, iniciando-se pela Autora.

TRT-PR-00372-2006-668-09-00-4 - (13 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Gerson Rogério da Rocha
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.

Marechal Cândido
Rondon
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ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Gilberto Maria - PR11999
Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de cinco
dias, acerca da certidão lavrada pela senhora Oficiala de Justi-
ça à fl. 72, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00374-2004-668-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Edison Sant’Ana
Réu : Vitor Apolinario Filho
ADV(S) : Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Jose Pedro de Oliveira - PR13980
1. Homologados os cálculos de liquidação de sentença.
2. Fica o Executado intimado para, querendo, opor embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-00400-2004-668-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Arnoldo Alexandre Fritz
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Wilson da Costa Lopes - PR9926
Para que produzam os seus jurídicos efeitos, homologados os
recálculos de liquidação de sentença acostados às fls. 381/384.

TRT-PR-00407-2003-668-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Carlos Sella
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Wilson da Costa Lopes - PR9926
1. Autos baixados do TRT9ª Região. 2. Remetidos ao Sr. Con-
tador para elaboração de cálculos de liquidação de sentença.

TRT-PR-00409-1998-668-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : João Batista Koslik
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Edilson Miranda - PR14342
Edson Shoiti Fugie - PR22246
1. Autos baixados do TRT9ª Região. 2. Remetidos ao Sr. Con-
tador para elaboração de cálculos de liquidação de sentença.

TRT-PR-00411-2006-668-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valmir Marcante
Réu : Município de Guaira
IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento
Pró - Cidadão
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
Wilson da Costa Lopes - PR9926
Vista ao Autor e ao Município, respectivamente, pelo prazo
sucessivo de cinco dias, dos documentos juntados pelo IBI-
DEC às fls. 300-317.

TRT-PR-00422-2006-668-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Roberto Albano Forster
Réu : Agrícola Horizonte Ltda.
ADV(S) : Itamar Dall’Agnol - PR36775
Fica a Reclamada intimada para trazer aos autos, no prazo de
cinco dias, as fitas de filmagem da empresa, referentes ao pos-
to de combustíveis, do período de 01-10-2006 a 10-10-2006.

TRT-PR-00434-2006-668-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Vanusa Aparecida Gonçalves
Réu : Rimafra Supermercado Ltda.
Rimmava Supermercado Ltda.
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Ulices Pizzatto - PR9988
Homologado o acordo celebrado entre as partes, noticiado às
fls. 145-147, nos seus estritos termos.

TRT-PR-00439-2006-668-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Erni Jaco Maldaner
Réu : Cooperativa Agroindustrial Copagril
ADV(S) : Rui Santo Basso - PR4707
Marcio Guedes Berti - PR37270
Adiada a instrução paraa: 22/11/2006 Hora: 14:41
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00453-2005-668-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Daniel Ferronato
Réu : Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Fica o Exeqüente intimado para dizer, no prazo de cinco dias,
como pretende dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-00466-2005-668-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Paulo do Carmo Santana
Réu : Expresso Maringa Ltda.

ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Negado seguimento ao Agravo de Petição interposto pelo Réu,
tendo em vista que não delimitou valores, conforme preconiza
o art. 897, § 1º, da CLT.

TRT-PR-00473-2006-668-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Hélio José Dias
Réu : Estradeiro - Transportes Ltda.
Andem Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Adiada a audiência para: 20/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00474-2006-668-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Isael de Oliveira Santos
Réu : Estradeiro - Transportes Ltda.
Andem Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Adiada a audiência para: 20/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00475-2006-668-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elias Rodrigues da Silva
Réu : Tolecargas - Carga e Descarga de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00476-2006-668-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Claudia Aparecida de Souza Aguayo
Réu : Centro de Formação de Condutores Dinâmica Nacional
S/C Ltda.
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00480-2006-668-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Guedes Ribeiro Alcanforado
Réu : Planel Planej. Constr. Elétricas Ltda.
ADV(S) : Ademilson dos Reis - PR30611
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00481-2006-668-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valdir Campos
Réu : José Mario de Rezende
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00483-2006-668-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Geovane Rodrigues Pereira
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Rondon
ADV(S) : Marcio Guedes Berti - PR37270
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00485-2005-668-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Darciso José Rhoden
Réu : Fabrica de Camas Quatro Pontes
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
1. Homologadas as avaliações e julgadas subsistentes as pe-
nhoras de fls. 261/262. 2. À hasta pública.

TRT-PR-00485-2006-668-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Darci Inacio Kroth
Réu : Ceramica Lex - Comércio e Exportação Ltda.

ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Adiamento da audiência para: 20/11/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00489-2006-668-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Vilnei Osvaldo Ohse (Espólio De)
Réu : José O. Uhry - [ME] (J.O. Comércio e Serviços)
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00491-2006-668-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marilda Teodoro Duarte da Silva
Réu : Conselho Comunitário de Segurança Assistencial e Soci-
al de Guaíra - Conseg
ADV(S) : Suzane Rosangela Bussata - PR30422
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00493-2006-668-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Fernando Kavier Jara
Réu : Forcel - Repintura Automotiva e Mecânica
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00631-2005-668-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Profiro
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaira
ADV(S) : Mário Ronaldo Camargo - PR38008
1. Homologados os cálculos de liquidação de sentença. 2. De-
terminada a citação do Réu.

TRT-PR-00670-1999-668-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Neusa Kikue Numa Kussaba
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Guia de Retirada à disposição da Exeqüente, na Secretaria des-
te Juízo.

TRT-PR-00730-1997-668-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Volnei Vacari
Réu : Mirante Nautica de Guaira S/C Ltda.
José Roberto Gusso
Thereza Ierte Samara
Valderes Aparecida Ribeiro da Silveira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
1. Execução garantida. 2. Manifeste-se o exeqüente, querendo,
no prazo de cinco dias. 3. No silêncio, a CPE nº 104/2006 será
remetida ao Juízo deprecado para prosseguimento da execu-
ção, com hasta pública do bem constrito.

TRT-PR-00752-1997-668-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Delvino Pereira Braga
Réu : Mirante Nautica de Guaira S/C Ltda.
José Roberto Gusso
Thereza Ierte Samara
Valderes Aparecida Ribeiro da Silveira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
1. Execução garantida. 2. Manifeste-se o exeqüente, querendo,
no prazo de cinco dias. 3. No silêncio, a CPE nº 105/2006 será
remetida ao Juízo deprecado para prosseguimento da execu-
ção, com hasta pública do bem constrito.

TRT-PR-00922-1998-668-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marciano Toloczko
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
David Camargo - PR26034
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, acerca da
petição de fls. 1374-1376.

Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Haidi Gund

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91002-2000-020-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Farmácia Ney Braga Ltda.
Farmácia Drogan Ltda.
Drogaria Traticol Ltda.
Drogaria e Perfumaria Favacosta Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
apresentarem os recibos de pagamento de cada um dos substi-
tuídos nestes autos, relativos ao período de 1991 a 1999/2000,
notadamente dos meses de incidência do desconto da taxa de
reversão salarial, bem como, as RAIS’s dos mesmos exercíci-
os, possibilitando, assim, a liquidação do feito pelo Sinditato/
autor.

TRT-PR-03015-2001-020-09-01-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Casarini
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
De que os autos aguardarão o retorno de AIRR.

TRT-PR-71006-2006-020-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Salvador Aparecido da Silva
Réu : Lauro Thom & Cia Ltda.
Irmaos Thom Ltda.
MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Lauro Thom
Vanderlei Zacaroni Thom
Valdemar Zacaroni Thom
Waldir Zacaroni Thom
Wilsilene Rodrigues Thom
Vandyr Zacaroni Thom
Mauro Luiz Pupulim
Elizabeth Convessi Thom
União
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Ricardo Jamal Khouri - SP232281
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Da Sentença dos Embargos de Declaração: Improcedente.

TRT-PR-00007-2004-020-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Deise de Fatima Teodosio de Lima
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-71044-2005-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Piva Martins
Réu : Murilo Anunciacao Cabral Krauss
ADV(S) : João Carlos de Oliveira Junior - PR16833
Para fins de embargos a execução, vez que bloqueados valores
em sua conta corrente nº 6466919, do Banco Bradesco S/A, ag.
0134, ficando ciente de que, em não havendo oposição os valo-
res serão liberados.

TRT-PR-91047-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu : Aluvid Comércio de Aluminios e Vidros Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 148),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-99510-2006-020-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Costa Moreira Cangirana
Réu : Babylu Creacoes Infantis Indústria e Comércio Ltda.
Indústria e Comércio de Confecções Cidade Verde Ltda.
Maria Luiza Mercurio Macedo
Umberto Carlos Macedo
Rafael Mercurio Macedo
Renata Mercurio Macedo
Reginaldo Bezerra de Leria
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Sidney Samuel Meneguetti - PR34234
Luiz Carlos Sanches - PR15517
Que a audiencia de instrução nos autos supra, foi adiada para o
dia 21/03/2007, às 14h20min, mantendo as cominações anteri-
ores.

TRT-PR-86053-2005-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Oguedes Fernandes
Réu : Sitese - Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Daisy Rosa Malacario - PR26108
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-81065-2006-020-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida Alves de Araujo
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Réu : Louçalar Presentes e Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Luiz Acacio de Camargo Junior - PR26580
Andre Ricardo Forcelli - PR27685
Da Sentença de Mérito: Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-99516-2005-020-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcides Candido
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Carmem Lucia Bassi - PR21062
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Que foi adiada a audiencia de instrução nos auos supra, para o
dia 20/03/2007, às 14h10min.

TRT-PR-99514-2006-020-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cledeonice Faustino de Lima
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pela autora, do
laudo pericial. O prazo para a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas terá
início no dia 13/11/2006 e o prazo para a 5ª reclamada (SS
Administradora de Frigoríficos) terá início no dia 27/11/2006.

TRT-PR-00071-2004-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Sanches de Assis
Réu : Creative Cozinhas e Dormitorios Ltda.
Antonio Daniel dos Santos
Fernando Salgueiro Fabreti
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Carlos Alberto V Batista - PR18159
Alcides Siqueira Gomes - PR11797
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência.
Custas, despesas e parcela previdenciária, em execução, fls.
137, pelos reclamados, a serem pagas e/ou comprovados os res-
pectivos recolhimentos em trinta dias após o cumprimento do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-71074-2006-020-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Luiz Gnoato
Réu : Rogerio Brescia
ADV(S) : Fernando Almeida de Oliveira - PR20326
desp. de fls. 21: “Regularize-se o SUAP e capa dos autos, ex-
cluindo o nome do procurador do Embargante, o qual ainda
não apresentou procuração nos autos. DEFIRO o prazo reque-
rido pelo Embargante para regularização processual. Suspendo
eventual determinação de liberação de valores relativos ao cré-
dito objeto destes Embargos, depositados na conta da CEF -
AG. 1669 - 042-01510471-7, nos autos da RT 2822/2003, em
trâmite nesta 1ª VT, até decisão final.
Após a juntada de procuração pelo Embargante, INTIME-SE o
embargado, através do procurador constituído nos autos prin-
cipais, para apresentar resposta aos termos deste ET, no prazo
de dez dias, querendo, regularizando sua representação pro-
cessual, no mesmo prazo. INTIME-SE o Embargante, através
do advogado signatário da petição inicial. “

TRT-PR-99523-2005-020-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joel Ventura
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Carmem Lucia Bassi - PR21062
Henrique William B Soares - PR19955
Da Sentença de Mérito: Improcedente.

TRT-PR-86093-2001-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Pereira Gobo
Réu : Barranco Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
A solicitação de reserva de crédito nos autos de RT nº 3755/
1997, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá, já foi
efetuada, como se vê às fls. 113.

TRT-PR-99524-2005-020-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Olimpio Barbosa Ferreira
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valerio - PR12726
De que tem vistas dos documentos juntados de fls. 416/708.

TRT-PR-86107-2006-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Átila Rodrigo da Silva
Réu : Cartonagem Ingá Ltda. (EPP)
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Indicar bens da executada, com suas especificações e localiza-
ção.

TRT-PR-99522-2006-020-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Alves Teixeira
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) : Odair Mario Bordini - PR5365
Apresentar os cálculos de liquidação, sob pena de ser nomeado
contados às suas expensas.

TRT-PR-86114-2004-020-09-00-6

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago Dutra Reis
Réu : Fire Extinguisher Comércio de Extintores Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
De que os autos foram arquivados provisoriamente.

TRT-PR-76119-2006-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : B J Santos & Cia Ltda.
Réu : Dalzira Feltran Piassa
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica guia de reti-
rada, bem como a CTPS na Secretaria da Vara.

TRT-PR-86130-2006-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Novello & Silva Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Informar o atual endereço da ré possibilitando a intimação da
mesma.

TRT-PR-86131-2006-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silene Men Romero
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300
De que tem vistas do bem oferecido a penhora.

TRT-PR-00136-2001-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anilton Natal Fulgencio
Réu : Antonio Carlos de Mayo
Absoluta Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
De que tem vistas da petição de fls. 449.

TRT-PR-51146-2001-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida de Almeida
Réu : Zucoloto & Ferraz Ltda.
Luiz Augusto Zucoloto Ferraz
Marilene Zucoloto
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
INDEFIRO o pedido de expedição de ofício à Receita Federal
na forma pleiteada pelo autor no protocolo acima, por inexistir
qualquer indício nos autos de que a ré, ou seus sócios, possuam
“imposto a ser restituído”, não podendo o processo servir a
parte como meio investigatório.

TRT-PR-79035-2006-020-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Mauro Garcia Xavier
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79036-2006-020-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Joaquim Paulo de Medeiros
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51186-2005-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Idelfonso
Réu : Construtora Schwabe Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Sonia Maria Moreira Bernardes - PR11415
Autor: encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica alva-
rá judicial. Fica a ré intimada a regularizar o depósito da conta
vinculada do autor, do mês de janeiro de 2004, possibilitando o
levantamento do mesmo.

TRT-PR-99547-2006-020-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Alves Giroto
Réu : Baby Junior Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00346-1998-020-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Otavio Pettarin
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Da Sentença de Impuganação à Sentença de Liquidação: Im-
procedente

TRT-PR-00403-2004-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edivaldo Pereira Rosa
Réu : Aparecido Fortunato
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Requerer o que entender de direito sob pena de arquivamento

provisório.

TRT-PR-51414-2006-020-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Nascimento Ferreira
Réu : Claudio Teixeira Sarta
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
De que o processo foi extinto sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 852B , II, §1º, da CLT. Custas dispensadas.

TRT-PR-00458-2003-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Genivaldo Tetuliano
Réu : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Andrea Alessandra dos Santos - SP150853
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-00477-2006-020-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aldo Gerola
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Wagner Rogério de Lima - PR37221
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo.

TRT-PR-51488-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Consolata Picolli
Réu : Maria da Conceiçao Buquera de Freitas Oliveira
Juracy Ferraz de Oliveira
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Requerer o que entender de direito sob pena de suspensão do
feito por um ano.

TRT-PR-51499-2006-020-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jean Pierri de Souza
Réu : Jc Rodrigues Auto Peças - Auto Socorro Reboque
José Carlos Rodrigues
ADV(S) : Barbara Tomborelli de Oliveira - PR34338
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51501-2006-020-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luis Carlos da Silva
Réu : Leonardo da Silva Cyrino
Adarte Bonifacio Silva Pinto Cyrino
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00534-2005-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Persida Marques da Luz
Réu : VASP - VIação Area Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
De que tem vistas do ofício de fls. 360/379.

TRT-PR-00547-2001-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jovelso Lima do Nascimento
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-51561-2004-020-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Costa Caldeira Tavares
Réu : Cantina Dona Zita
ADV(S) : Mary Francine Amaral da Silva - PR34554
Para fins de remição, com o pagamento integral do débito no
prazo de 24 horas ou oposição de Embargos, no prazo de 10
dias, querendo.

TRT-PR-00580-2003-020-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Novais
Réu : Tecnopavi Construtora Ltda.
Valmir Manoel Souza
Eliana Padilha
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
De que tem vistas da CP para manifestação, sob pena de sus-
pensão do feito por um ano.

TRT-PR-00603-2004-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Carla Barbosa
Réu : Grasieri & Grasieri Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica guia de reti-
rada.

TRT-PR-51604-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir José da Silva
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Verifica-se pelos termos da petição do credor fiduciário, Ban-
co Bradesco S/A, juntada às fls. 65/76 da CPE em apenso, que
o valor do débito fiduciário (R$-15.219,51) é superior a avali-
ação do veículo penhorado (R$-13.000,00), conforme edital de
fls. 63 (CPE), o que torna inviável o prosseguimento da execu-

ção, podendo ser considerado não garantido o débito em face
do ônus que pende sobre o bem, pelo que INDEFIRO o pedido
de prosseguimento pleiteado pelo autor através do protocolo
acima. INTIME-SE o autor para que indique outros bens à pe-
nhora, ou requeira o que entender de direito sob pena de sus-
pensão do feito por 1 ano.

TRT-PR-00646-2003-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Christovao Granato Filho
Réu : Sest - Serviço Social do Transporte
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Claudia Andreia Tortola - PR28902

Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, ex-
ceto os de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-00679-2003-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Martinucci
Réu : Pooltecnica Quimica Ltda.
ADV(S) : Maristela Ferrer Garcia Salvador - PR15089

para fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuado o
bloqueio da conta 315500500 , do Banco do Brasil S/A - agên-
cia 1187 , ficando ciente(s) de que, não havendo oposição, os
valores serão liberados a quem de direito.

TRT-PR-00698-2005-020-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Fatori
Réu : Comercial Gerdau Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : José de Almeida Guimaraes - PR4834
Rogerio Verdade - PR15097
Encontra-se a disposição do autor, na Caixa Econômica, alvará
judicial. Fica intimada a ré a fornecer novas guias deo Seguro
Desemprego, com os dados corretos para obtenção do benefí-
cio junto ao órgão competente, em razão das alegações cons-
tantes na petição de fls. 580/582.

TRT-PR-00710-2005-020-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Mendes
Réu : Indústria de Moveis Leao Ltda.
ADV(S) : Naradiba Silamara Guerra de Souza - PR23122
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Dino Costacurta - PR16627
Ante a redesignação da perícia pelo Médico nomeado, nos ter-
mos do protocolo em referência, REDESIGNO a instrução deste
feito para o dia 26/03/2007, às 14h30min. Registre-se no SUAP
e capa dos autos.
INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, quanto a rede-
signação da audiência e também da nova data, local e horário
da perícia, os quais deverão comunicar aos eventuais Assisten-
tes Técnicos indicados.
NOVA DATA DA PERÍCIA: 06/12/2006, às 16h30min, (O pe-
rito aguardará as partes na Secretaria desta Vara).

TRT-PR-00762-2003-020-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Carlos Grego
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Maria Gecilda Ramos - PR25280
Da Sentença de Embargos à Execução e Impuganação à Sen-
tença de Liquidação: Parcialmente Procedente os Embargos e
Improcedente a Impugnanção.

TRT-PR-00857-2002-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Vitor
Réu : Bueno & Ferreira Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
De que foi homologado o acordo celebrado.

TRT-PR-00860-2004-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Cicero Luiz
Réu : Constan Engenharia de Obras Ltda. - Massa Falida
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

De que os autos foram desarquivados e encontram-se à sua dis-
posição.

TRT-PR-00863-1992-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Donizete Lucas
Réu : Agropecuária Marila Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
De que tem vistas do ofício de fls. 297/298.

TRT-PR-00871-2005-020-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regina Pires de Oliveira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vistas ao autor dos termos da petição da ré, constante do proto-
colo acima, para manifestação em 5 dias, observando o que
consta do segundo parágrafo do despacho de fls. 283, devendo
justificar, no mesmo prazo, o motivo da discrepância entre o
número de folhas faltantes (fls. 259) e o número de folhas de
documentos juntados (fls. 282).

TRT-PR-00887-2002-020-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Ganem Barateiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Wilton Ferrari Jacomini - PR24385
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Da Sentença de Embargos à Execução e Impuganação à Sen-
tença de Liquidação: Parcialmente Procedente
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TRT-PR-00893-2000-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlene Peres
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Ana Paula Domingues dos Santos - PR24774
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00902-1993-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Lopes da Silva
Réu : Gremio de Esportes Maringa
ADV(S) : Luiz Turchiari Junior - PR5045
Que os autos supra foram desarquivados e se encontram a dis-
posição.

TRT-PR-00914-2006-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone Aparecida Galieta
Réu : Vendrameto & Mobilia Ltda.
Zm Vendrametto Confecções Ltda.
Zilda Mobilia Vendrametto
Rosineia Aparecida Vendramento
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00918-2002-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Cavalcante
Réu : Aguiar Comércio de Especiarias Ltda. (ME)
Marcia de Souza
Claudete Beltran Aguiar
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
De que tem vistas da certidação do DETRAN.

TRT-PR-00942-2005-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Darci Vicente da Silva
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Noemi Souto Maior - PR15734
Henrique William B Soares - PR19955
Encontra a sua disposição na Caixa Econômica guia de retira-
da.

TRT-PR-00942-2006-020-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido Ribeiro
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Que foi REDESIGNADA audiencia de instrução nos autos su-
pra para o dia 29/03/2007, às 9hs10min.
Que foram designadas perícias para o dia 27/11/2006, a partir
das 10hs, nas dependências da Reclamada, e para o dia 15/02/
2007, às 08hs, no Centro Ortopédico Paraná, devendo as partes
informarem aos respectivos assistentes técnicos.
E para as partes, vistas do oficio 98/2006, do Hospital Munici-
pal de Maringá, com prazo sucessivo de cinco dias, iniciando
pelo autor, e o prazo da reclamada terá inicio dia 10/11/2006.

TRT-PR-00951-2005-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Tereza Padilha
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Ante a declaração da testemunha arrolada pela autora, constan-
te do protocolo acima, REDESIGNO a instrução deste feito
para o dia 21/03/2007, às 09h20min, determinando que seja
dado vistas às partes.

TRT-PR-00961-2001-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Cristina de Sousa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443

De que os autos foram desarquivados e encontram-se à sua dis-
posição.

TRT-PR-00981-2006-020-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mirian Gonçalves
Réu : Criações da Moda Nativa do Brazil Ltda. [ME]
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Da Sentença de Embargos de Declaração: Procedente.

TRT-PR-00987-2002-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ismael Pedro Lourenço
Réu : Cassimiro Alvares Filho
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01048-2003-020-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos de Mandaguari
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
apresentar os comprovantes de pagamento de salários e 13ºs
salários dos funcionários elencados pelo contador perito.

TRT-PR-01099-2003-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Emiliano de Oliveira Filho
Réu : Moura & Mello Ltda.
João Batista de Moura
Ivone Aparecida Pereira de Mello
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em
Secretaria, para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01135-2003-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elcio Alves
Réu : Thermas de Maringa
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-01167-1992-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Souza Benevides
Réu : Mercantil Internacional Indústria Comércio e Constru-
ções Ltd
ADV(S) : Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Ante a formalização da penhora no rosto dos autos da 3ª Vara
Federal Criminal do Rio de Janeiro, retornem os autos ao aqui-
vo provisório, com ciência ao autor.

TRT-PR-01200-2005-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Nogueira
Réu : Antonio Cazelato
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Requerer o que entender de direito, ante a penhora realizada.

TRT-PR-01218-2001-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Givaldo Nogueira Alves
Réu : Emporio Portugues Bebidas Serv Fest Ltda.
Rosimar Aparecida Brisce Ventura
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Marcela Virgínia Thomaz - PR18095

Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, ex-
ceto os de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-01285-2000-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Augustinho Carlos Rocha
Réu : Agrototal Comércio e Representações de Silos Ltda.
Paulo Martin Klein
Gladis Krieser Klein
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 343),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01285-2005-020-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Garcia dos Santos
Réu : V C Costa Utensilios
ADV(S) : Adilson Reina Coutinho - PR23352
Antonio Carlos Gomes - PR26626
Ante as expressas manifestações de desinteresse do INSS (fls.
53) e Receita Federal (fls.64/65), em dar prosseguimento na
execução nestes autos, pela contribuição previdenciária, cus-
tas e IR, em razão do baixo valor, JULGO EXTINTA A EXE-
CUÇÃO nestes autos com relação àqueles débitos em face da
executada, determinando o arquivamento definitivo dos autos.

TRT-PR-01295-2005-020-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindenor José Cavalheiro
Réu : Dcl Administracoes e Participações Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Celi Mayumi Furukawa - PR12725
De que foi designado o dia 17 de novembro de 2006 às
08h30mim para perícia técnica, a ser realizada nas dependên-
cias da reclamada, devendo as partes informarem aos respecti-
vos asistentes técnicos. Deverá a reclamada providenciar o
acompanhamento de um profissional capacitadio para desen-
volver as atividades semelhantes às que praticava o autor, como
requerido pelo perito.

TRT-PR-01327-2004-020-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Douglas Antonio Silva Fajardo
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
De que os autos aguardarão o retorno do AIRR.

TRT-PR-01330-2005-020-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilsa Rita de Almeida Gois
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Luis Plinio Teles - PR9212
Da Sentença dos Embargos de Declaração: Parcialmente Pro-
cedente.

TRT-PR-01360-2002-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silmara Piva da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443

De que os autos foram desarquivados e encontram-se à sua dis-
posição.

TRT-PR-01369-2002-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Spigulotti
Réu : A da Silva Pinturas
A R S Pinturas Ltda.
Anderson Roberto da Silva
Angelo da Silva
Maria de Fatima da Silva
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Informar os endereços atualizados dos executados que possibi-
litem a intimação dos mesmos.

TRT-PR-01396-1992-020-09-00-5 - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Itamar Rodrigues de Carvalho
Réu : Markize Engenharia e Construção Civil Ltda. (Mf) N/P
Edmilson
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01407-2005-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joslaine Sversutti
Réu : Laca Cosmetico Ltda. - ME (Universidade do Cabeleirei-
ro)
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Adilson Reina Coutinho - PR23352
De que a execução foi suspensa por um ano, sem prejuízo de
manifestação a qualquer tempo.

TRT-PR-01418-2006-020-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juraci Tenório Costa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Contra-arrazoarem, de forma sucessiva a iniciar pela parte au-
tora, recurso ordinário. O prazo de Banco Itaú S/A terá início
no dia 13/11/2006.

TRT-PR-01500-2001-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Miguel Requena Sobrinho
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443

De que os autos foram desarquivados e encontram-se à sua dis-
posição.

TRT-PR-01547-2005-020-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Maria da Costa
Réu : Gilson Borges da Silva - EPP
L B Sousa & Machado Ltda.
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
A W Jacomim & Jacomim Ltda.
R A Jacomim & Jacomim
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Adelino Garbuggio - PR13548
Walter Aparecido Costa - PR11140
Da Sentença de Embargos à Execução: Improcedente.

TRT-PR-01554-2002-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco de Paula Soares
Réu : Ascent Logística Ltda.
Município de Maringa
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Noeme Francisco Siqueira - PR15974

Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, ex-
ceto os de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-01585-2005-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezequias Costa de Souza
Réu : Supermercado Cidade Canção
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
para fins do Art. 884, da CLT, vez que a execução encontra-se
integralmente garantida pelo depósito recursal às fls. 184, trans-
ferido para conta judicial conforme fls. 238, deixando-a ciente
de que, não havendo manifestação no prazo legal, independen-
te de nova intimação, os débitos poderão ser quitados nos au-
tos, na forma do Art. 899, § 1º (segunda parte), da CLT, libera-
do eventual saldo remanescente e arquivado o processo.

TRT-PR-01630-2000-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimeire dos Santos
Réu : Sueli Marcia Sfaciotte
ADV(S) : Ricardo Luis R Freitas - PR19990
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01642-1992-020-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcil Pires Machado
Réu : Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Proceda a Secretaria ao levantamento dos créditos dos autores
e expeçam-se as guias de retirada correspondentes, conside-
rando o cálculo homologado e a decisão proferida nos autos de
Agravo Regimental (fls. 16) apenso ao Precatório. Ante o que
consta da certidão de fls.677, verifique-se se o valor liberado
pelo E. Regional encontra-se efetivamente a disposição deste
Juízo. Em face do decurso do tempo desde a data do ajuiza-
mento da ação (14 anos), e que o termo do contrato de emprego
dos autores com o réu foi motivado pela mudança do regime
celetista para estatutário, DEFIRO a liberação direta aos auto-
res dos montantes correspondentes ao FGTS que seria deposi-
tado em conta vinculada, pela mesma guia que será expedida.
Imposto de Renda sobre o crédito dos autores já recolhidos,
conforme fls.682 e seguintes.

TRT-PR-01654-2006-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Maria Barros
Réu : Maria Terezinha de Jesus Planas Chiqueti
Nelson Chiquetti
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
De que tem vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-01662-1988-020-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Ma
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Domingos Bossolan - PR9283
Walter Kruse - PR15576
Da Sentença dos Embargos a Execução: Improcedente.

TRT-PR-01699-2005-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Maria Rodrigues de Souza
Réu : Marimed Serviços Medicos S/A.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Que tem vistas dos autos supra, vez que a testemunha Oraides
Rodrigues Berto, não foi intimada.

TRT-PR-01713-1992-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademar Nazarino de Araujo
Réu : Concentro Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Mf) N/
P Edmilso
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01714-2004-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tiago Kleber de Oliveira
Réu : D & M Estudos Linguisticos Ltda. ( Sucessora da S & M
Estudos Linguisticos Ltda.)
Sandro Ocimar Miranda
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Michel Rogerio dos Santos - PR36438
De que foram designados os dias 10 e 24 de novembro de 2006,
às 14h, para a realização de leilões nos autos de
92037.2005.011.09.00.3, da 11ª VT de Curitiba, a serem reali-
zados no seguinte endereço: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar,
conjunto 104, Curitiba.

TRT-PR-01737-1994-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Newton Martins
Réu : Mercantil Internacional Indústria Comércio e Constru-
ções Ltd
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01769-2006-020-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre dos Santos Silva
Réu : Iraci Pereira de Melo Drugowick (EPP)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Que foi REDESIGNADA audiencia de instrução nos autos su-
pra, para o dia 19/03/2007, às 14h45min, mantendo as comina-
ções constantes da ata de fls. 29.

TRT-PR-01860-2002-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar Aparecido Candido da Silva
Réu : Mca Moveis Centro América Ltda. (Mf)
Stilo Flex Indústria de Moveis Para Escritorio Ltda.
Mauro Franzin Vallim
José Stropa
Marcia Regina Assumpcao
Mauro José de Assumpção
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em
Secretaria, para requerer o que entender de direito sob pena de
suspensão do feito por um ano.

TRT-PR-02010-2004-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evanildo Fornazaro
Réu : Maringa Inox Indústria de Equipamentos Ltda.
Zanon Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 126v),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02069-2005-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Faustino de Lima
Réu : Marmoraria Lider Marmores e Granitos Ltda.
Unilajes Indústria e Comércio de Lajes Ltda. (ME)
ADV(S) : Adilson Reina Coutinho - PR23352
Anici Premebida - PR15501
Requerer o que entender de direito, ante a penhora formaliza-
da.

TRT-PR-02071-2003-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ramos dos Santos
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica guia de reti-
rada.

TRT-PR-02141-2005-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Fidelis da Silva
Réu : Catu Indústria e Comércio Ltda.
Marco Antonio Greggio
Carlos Rodrigues Ferreira
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 175
), para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02162-2006-020-09-00-1 - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Márcio Pereira Ramalho
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Proceder ao recolhimento das custas, no importe de R$ 21,00,
sob pena de execução.

TRT-PR-02274-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Aparecido da Silva Souza
Réu : Gold Line Indústria e Comércio de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Nivaldo Antonio Fondazzi - PR17541

Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, ex-
ceto os de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-02290-2006-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Itamar Rodrigues de Moura
Réu : Adilson Rosa
ADV(S) : Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Que tem vistas dos autos supra, vez que o correio devolveu a
intimação da testemunha João Batista B. Bedutti,

TRT-PR-02330-2006-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleiton Stroparo
Réu : B F Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
De que tem vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-02345-2003-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edwardes Ribeiro dos Santos
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : José Iraja de Almeida - PR27219
Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
Encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica guia de reti-
rada.

TRT-PR-02366-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ozana Micarelli Justo
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luciano Benetti Correa da Silva - RS23029
Leticia Dorneles Lorensi - RS43202
Depositar ou comprovar o recolhimento de custas e INSS, para
garantia integral da execução, sob pena de bloqueio de valores
por meio do sistema BACEN JUD.

TRT-PR-02395-2004-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Cardoso de Aguiar
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Glaucio Hashimoto - PR27937
Responder à impugnação apresentada pelo exeqüente.

TRT-PR-02410-2000-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Augusto Sanchez Moraes
Réu : Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Puvic Publicidade Venda Intermediacao e Comercialização S/
C
Salem Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
comparecer na Secretaria desta Vara e assumir o encargo de
depositário do bem penhorado e descrito às fls. 158, assinando
o auto de depósito, ou para nomear pessoa idônea que assuma
tal encargo, para a formalização da penhora, bem como para
informar o atual endereço do Sr. RAMIRES MOACIR POZZA,
ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02417-2006-020-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldir Ivan Lima
Réu : Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraao Vagner da Rocha - PR11399
Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
DEFIRO o pedido de adiamento de audiência formulado pela
ré através do protocolo acima, sem prejuízo de apreciação do
pedido de reabertura de prazo pelo magistrado que está condu-
zindo o feito, DR. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA.
REDESIGNO o dia 21/03/2007, às 09h30min, para instrução
deste feito. Registre-se no SUAP e capa dos autos.
INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

TRT-PR-02462-2005-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orandir Vieira Lima
Réu : Posto Maluf Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Requerer o que entender de direito, ante a penhora formaliza-
da.

TRT-PR-02486-2006-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Jesuino Batista
Réu : João da Luz
Marcos da Luz
ADV(S) : Marcio Pires de Almeida - PR31318
De que tem vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-02504-2005-020-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei de Souza
Réu : Rede Farol do Atlantico de Combustivel Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Saffraider - PR15409
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-02505-2006-020-09-00-8 - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Flauzino
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
De que tem vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-02523-2003-020-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Olimpio Barbosa Ferreira
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Da Sentença dos Embargos de Declaração: Improcedente.

TRT-PR-02525-2005-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Aparecida Iembo
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Domingues dos Santos - PR24774
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02533-2006-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Devanir Manganothi
Réu : Televisão Cultura de Maringa Ltda.
ADV(S) : Oderci José Bega - PR14813
De que tem vistas dos documentos de fls. 279/287.

TRT-PR-02536-2006-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton Tadeu da Silva
Réu : Televisão Cultura de Maringa Ltda.
ADV(S) : Oderci José Bega - PR14813
De que tem vistas dos documentos de fls. 337/345.

TRT-PR-02608-2005-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valeria Chicovski
Réu : Confecções Nina Ltda.
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 64),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02609-2006-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista de Paula
Réu : Enclimar Engenharia de Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Silvia Helena Buchalla - SP136788
De que tem vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-02612-2005-020-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iraci Domingos Nunes Chaves
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Da Sentença dos Embargos à Execução: Procedente

TRT-PR-02613-2005-020-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Nunes da Silva
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Da Sentença dos Embargos à Execução: Procedente.

TRT-PR-02631-1994-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Domingos Mascarenhas de Oliveira
Réu : Cipate - Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02636-2005-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Analice Leite de Oliveira
Réu : Caome Distribuidora de Combustiveis Ltda.
Oxipetro Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
De que tem vistas da CPE para requerer oque entender de di-
reito.

TRT-PR-02665-2004-020-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio José Henrique
Réu : Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decora-
ções Ltda.
Moacir Colombo
Maria Ines Provin Szymczak
Julio Cesar Samorano
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Dirceu Pagani - PR4866
Da Sentença dos Embargos à Execução: Improcedente.

TRT-PR-02708-2006-020-09-00-4 - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleuza Rodrigues Silva
Réu : Centro de Formação de Condutores Paulo Caetano Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Edivaldo Rodrigues Fone: - PR26963
Da Sentença dos Embargos de Declaração: Improcedente.
AO RÉU: retirar protocolo 41714/2006 (contestação e docu-
mentos), conforme despacho de fls. 63.

TRT-PR-02742-2005-020-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alaide Socorro do Rosário Alves
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Indicar bens da executada, com suas especificações e localiza-
ção.

TRT-PR-02782-2006-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Kleber de Rossi
Réu : Osler Colombari Filho
Mpb Bar Ltda. - EPP
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Claudiana Aparecida Coradini - PR23593
De que foi homologado o acordo denunciado. Custas no im-
porte de R$ 20,00, pelo autor dispensados. Os documentos en-
contram-se a disposição das partes. Comprove a reclamada os
recolhimentos incidentes sobre cada parcela, até trinta dias após
o cumprimento integral do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-02817-2001-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Alexandre da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02822-2003-020-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Brescia
Réu : Ryeb Editora Ltda.
Ronyeber dos Santos Veltrini
Claudiane de Oliveira Alves
ADV(S) : Fernando Almeida de Oliveira - PR20326
DESP. DE FLS. 336: “ Considerando a intimação de fls. 331, a
carga de autos de fls. 332 e a juntada do substabelecimento de
fls. 335, tem-se que, no dia 25/09/2006, decorreu o prazo legal
de oito dias para interposição de recurso pelo terceiro CAR-
LOS GNOATO à decisão de fls. 328/330. Registre-se no SUAP
e capa dos autos o substabelecimento “sem reserva de poderes”
outorgado pelo terceiro CARLOS GNOATO (fls. 334). A exe-
cução ainda não foi integralmente garantida, haja vista que dos
créditos penhorados às fls. 269 (Bergerson), 270 (Lojas Ban-
deirantes), 271 (Paraná Decor), 272 (Construtora Design) e 295
(Strut), foram depositados apenas os valores apontados nas
contas identificadas às fls. 284 e 299, pelas Lojas Bandeiran-
tes. Ante o exposto no item acima, INTIMEM-SE os respecti-
vos depositários identificados nos autos de penhora menciona-
dos, exceto aquele das Lojas Bandeirantes (por já depositado
valores), para que, no prazo de 5 dias, coloquem à disposição
do Juízo os créditos penhorados, até o limite do débito rema-
nescente, ou justifiquem eventual impossibilidade, no mesmo
prazo, sob as penas da lei.”

TRT-PR-02861-2001-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moacir de Lima
Réu : Sintelar Comércio de Lixas e Resinas Sinteticas Ltda.
ADV(S) : Denise Akemi Mitsuoka - PR19941
Que tem vistas do Oficio da Receita Federal, juntado nos autos
supra.

TRT-PR-02867-2004-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anito Borges
Réu : Wanderlei Pereira da Silva
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Aguardem os autos em Secretaria por trinta dias, findos os quais,
no silêncio, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-02918-2006-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Anardino da Silva
Réu : Edvaldo Alves da Silva
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
apresentar sua CTPS nos autos, em 5 dias, possibilitando a in-
timação da ré para anotação. O pedido de perícia grafotécnica,
formulado pelo autor através do protocolo acima, será aprecia-
do em audiência.

TRT-PR-02927-2001-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivone da Silva Paula
Réu : Silva & Sa Ltda. (ME)
Valderino Cardoso de Sa
R R Santos & Luz Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Cleide A. Gomes Rodrigues Fermentao - PR7627

Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, ex-
ceto os de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-02957-2003-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio Dias Prestes
Réu : Arte Forte Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
E
Antonio Luiz Carlos Campos de Oliveira
Francis Mara Neiro de Oliveira
Silvana Aparecida da Silva
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em

Secretaria, para requerer o que entender de direito sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-02978-1998-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Delegradi
Réu : Central de Distribuição Portinari Ltda.
Carlos Alberto Campos de Oliveira
Adão Pereira Borges
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em
Secretaria, para requerer o que entender de direito sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-03100-2006-020-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademiro Alves
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03121-2004-020-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Justo Fernandes Neto
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Mirian Ap G Gnann - PR15264
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-03122-2005-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gracieli da Silva
Réu : S S Braga & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Requerer o que entender de direito, ante a penhora realizada.

TRT-PR-03131-2004-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Paulo Alves Pimentel
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
De que tem vistas dos bens nomeados a penhora.

TRT-PR-03140-1991-020-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton Tolentino da Silva
Réu : União Federal (Sucessora Bncc)
ADV(S) : Antonio Domingos Bossolan - PR9283
Da Sentença de Impuganção a Sentença de Liquidação: Proce-
dente

TRT-PR-03149-2005-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ângela da Silva Fabrício
Réu : José Claudio Stevani
Giullian Dolinsk
ADV(S) : Mario Afonso Costa Neto - PR34318
De que tem vistas da carta precatória para manifestação, sob
pena de suspensão do feito por um ano.

TRT-PR-03163-2005-020-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Zandona Lulu
Réu : Amod Maringa Serviços de Convenio Odontologico S/C
Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Brenner - PR35981
Indicar bens da executada, com suas especificações e localiza-
ção.

TRT-PR-03182-2003-020-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Solange Rigotto Moraz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Ante a redesignação da perícia pelo Médico nomeado, nos ter-
mos do protocolo em referência, REDESIGNO a instrução deste
feito para o dia 26/03/2007, às 14h45min. Registre-se no SUAP
e capa dos autos.
INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, quanto a rede-
signação da audiência e também da nova data, local e horário
da perícia, os quais deverão comunicar aos eventuais Assisten-
tes Técnicos indicados.
OBS: NOVA DATA PARA PERÍCIA: 07/11/2006, ÀS 10HS (o
perito aguardará as partes na Sala da OAB do Forum Trabalhis-
ta).

TRT-PR-03188-2006-020-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Vignotti
Réu : Roque Carnelossi
Sergio Bortolo Pizolato
Claudio Artico
Guilherme Francisco Pizzolato Neto
André Guilherme Pizolato Zanoni
Claudinei Artico Gomes
Maria Artico Gomes
Disbesul Distribuidora de Bebidas Ltda.
Primo Schincariol Indústria de Cerveja e Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Marcos Roberto G Silva - PR18096
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-03206-2006-020-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens Wanderley Storto
Réu : Objetiva Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03214-2001-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Pires Rinaldo
Réu : Sonia Regina Saturnino
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
De que tem os autos foram arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03214-2006-020-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudete dos Santos
Réu : Célia Gramin
ADV(S) : Yasmine Fernandes Codonho - PR33123
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03216-2006-020-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex dos Santos Oliveira
Réu : Movast Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03219-2006-020-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suely Pereira Lacerda
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03227-2006-020-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Calegari Pereira
Réu : Ricardo José Perini
ADV(S) : Ricardo Luis R Freitas - PR19990
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03233-2006-020-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio José Ferrari Alberto
Réu : Olivio Gardim
Rogério Gardim
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03240-2006-020-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Rodrigues Moura
Réu : Facção A R Ltda. [ME]
ADV(S) : Diogo Ramos - PR30166
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03244-2005-020-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Sebastião de Oliveira
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana(Subs)
Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Loresval Eduardo Zuim - PR30578
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Da Sentença dos Embargos à Execução: Procedente.

TRT-PR-03247-2006-020-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Shinozaki
Réu : Castelo Dourado Serviço de Limpeza e Conservação Ltda.
Funasa Fundação Nacional de Saúde
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 08:45

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03249-2006-020-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regina Pires das Virgens
Réu : Bola Sete Loterias Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03392-1998-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Romero
Réu : Ebc Empresa Brasileira de Convenios S/C Ltda.
Robson Aparecido dos Santos Ferreira
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965

De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em
Secretaria, para requerer o que entender de direito sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03402-2001-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Antonio Favarin
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443

De que os autos foram desarquivados e encontram-se à sua dis-
posição.

TRT-PR-03442-2003-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleusa Souza de Oliveira
Réu : Majjore Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda.
(ME)
José de Souza
Vanda de Souza
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Requerer o que entender de direito, ante a penhora realizada.

TRT-PR-03478-2003-020-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joamir Lopes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência.
LIBERE-SE ao autor o valor FIXO de R$:7.000,00, conforme
item “1” da petição de acordo, utilizando-se dos depósitos re-
cursais efetuados nos autos, fls. 322. Imposto de renda a ser
apurado pela reclamada, sobre as parcelas do acordo, cujo re-
colhimento deverá ser comprovado pela parte nos prazos de
lei, sob pena de os valores serem apurados e recolhidos pela
Secretaria, utilizando-se do remanescente dos recursais, na for-
ma do Provimento nº 03/2005 da Corregedoria Geral da Justiça
do Trabalho.Parcela previdenciária pela reclamada, a ser apu-
rada sobre as parcelas do acordo, cujo recolhimento deverá ser
comprovado nos autos, no prazo de lei, sob pena de execução.

TRT-PR-03510-1995-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laurentino Pereira de Jesus
Réu : Mercantil Internacional Projetos Montagens e Constru-
ções Ltd
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
Carlos Eduardo Buchweitz - PR19939
Ante a formalização da penhora no rosto dos autos da 3ª Vara
Federal Criminal do Rio de Janeiro, retornem os autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-03577-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cilmara Regina da Costa Ciqueira
Réu : Valdir Domingos Barbosa
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

De que tem vistas das declarações de imposto de renda, em
Secretaria, para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03631-2000-020-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Aparecida Barbeta de Souza
Réu : Charing Cross Ltda. (Mf) N/P Clemenceau Calixto
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Apresentar os cálculos de liquidação de sentença, inclusive
parcelas previdenciária e fiscal.

TRT-PR-03704-2003-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria D’Tania Henrique dos Santos Silva
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
para fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuado o
bloqueio da conta 4580-2, do Banco do Brasil S/A - agência
3402, ficando ciente(s) de que, não havendo oposição, os valo-
res serão liberados a quem de direito.

TRT-PR-03714-2000-020-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Ribas Moura
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia

ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587
Da Sentença dos Embargos à Execução: Parcialmente Proce-
dente.

TRT-PR-03722-2003-020-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes da Costa Consolari
Réu : Consultorio Medico Odontologico Medcalcenter S/C Ltda.
ADV(S) : Cicero João Ricardo Porcelani - PR19933
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-03805-2000-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Pires Pedroso
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica guia de reti-
rada.

TRT-PR-03805-2002-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regiane Barbosa Batistioli
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Responder a impugnação de valores apresentada pela autora.

TRT-PR-03859-2001-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Martins
Réu : Genesio Valencia
Tecnogrin Construções Civis Ltda.
Ismario Bezerra Junior
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Suspenda-se o feito por um ano, sem prejuízo do autor, que a
qualquer momento poderá manifestar-se nos autos.

TRT-PR-03862-2002-020-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Gonçalves
Réu : Boasafra Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Shirley Faetthe de Andrade Karigyo - PR19541
Indicar bens da executada, com suas especificações e localiza-
ção.

TRT-PR-03969-2003-020-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andressa Rocha Silva
Réu : Colbras Indústria de Artafatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Da Sentença a Impugação à Sentença de Liquidação: Proce-
dente.

TRT-PR-04042-1995-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Eduardo Ferreira
Réu : Mercantil Internacional Projetos Montagens e Constru-
ções Ltd
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
De que tem vistas do ofício de fls. 120/121.

TRT-PR-04053-2003-020-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Maria Lopes do Amaral
Réu : Mion & Mion Ltda.
Caciana Rigolin
Emidio Rodrigues de Almeida
Ernesto Bueno Mion
Adilson Pinto de Almeida
Eliana Marcia Bueno Mion
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fls.
288, 290 e 292), para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-04056-2000-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Novaes da Silva (M)
Réu : Yara Maria de Fatima Sanches (ME)
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-04273-1999-020-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourival Machado
Réu : Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda.
Construtora Ambiente Ltda.
Premar Pre Moldados Marialva Ltda.
Marcon - Maringa Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Celso Schmitz - PR13554

Ante as alegações da ré, através do protocolo nº 44520, SUS-
PENDO o leilão designado para o dia 25 próximo e determino
a reavaliação dos bens mencionados, itens “b”, “c” e “d” do
edital de fls. 319.

Quando da nova designação de hasta pública deverá a inventa-
riante do espólio do credor hipotecário, SANDRA REGINA
JUST JUST (fls. 328), ser intimada via Carta Precatória, no
endereço indicado pelo autor (fls. 327), em face da devolução
pela ECT (fls. 309) com a informação “ausente”. Anote-se.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, e expeça-se
mandado de reavaliação, a ser cumprido pelo Oficial de Justiça
a quem couber por distribuição.

TRT-PR-04408-2000-020-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Edson Ferreira de Souza
Réu : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
De que tem vistas das alegações e documentos apresentados
pelo depositário.

TRT-PR-04490-2000-020-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Ferreira do Nascimento
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-04783-2000-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Cesar Yoshikazu Fugii
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-05191-2000-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Rodrigues Bellamolli
Réu : Rubens Yukinori Tsuji
Eiko Tsuji
Jorge Higaki
Lumi Takahashi Higaki
Carmem Kazuko Higaki Hino
Orlando Icco Hino
Amelia Yukiko Higaki Fujii
Shizuo Fujii
Helena Setuko Higaki (N/P: Jorge Higaki)
ADV(S) : José de Almeida Guimaraes - PR4834
Que tem vistas da Certidão do Oficial de Justiça nos autos
supra.fls. 194.

TRT-PR-05304-1998-020-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Alexandre Figueiredo Zanetti
Réu : Comercial de Bebidas Virginia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Da Sentença dos Embargos à Execução: Parcialmente Proce-
dente.

TRT-PR-05386-1998-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivan Luiz Severino
Réu : Indústria e Comércio de Esquadrias Metalinga Ltda. (ME)
Carlos Roberto Valin dos Reis
Geraldo Dias da Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 268),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-05467-1997-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair dos Reis
Réu : Auto Posto e Restaurante Marita Ltda.
F R Luca Restaurante
ADV(S) : Humberto Quirino - PR40770
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-05481-2000-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei Ross Bergamo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Paula Domingues dos Santos - PR24774
O recursal às fls. 241 foi transferido para conta judicial, nos
termos do despacho às fls. 638, primeira parte, conforme depó-
sito comprovado às fls. 641. Tal valor foi utilizado para quitar
parte da execução, conforme determinado às fls. 664, mais es-
pecificamente parte do crédito do autor, como se observa às
fls. 667, 674 e 678.

TRT-PR-05618-1997-020-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gervazio Marcussi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Apresentar resposta à impugnação do exeqüente.

TRT-PR-05677-1996-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Derco Alves Batista
Réu : Agropecuária Marila Ltda.
Alberto Seghezi
Edner Seghese
Ivan Seghese
Therezinha Meneguetti Seghezzi
Julio Batista Seghese
Marcos Alberto Seghese
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-05691-1997-020-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens Arruda de Camargo
Réu : Destilaria de Aguardente Paissandu Ltda.
Agropecuária Marila Ltda.
Gemel Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Iguapai Indústria de Alimentos Ltda.
Boaventura Comércio de Alimentos Ltda.
Tornearia Novos Caminhos Ltda.
Usina de Acucar Paraná Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
indicar outros bens à penhora ou requerer o que entender de
direito.
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TRT-PR-06028-1998-020-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Felix Sobrinho
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587
Da Sentença dos Embargos à Execução: Parcialmente Proce-
dente.

TRT-PR-06079-1996-020-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurilio Gonçalves Ribeiro
Réu : Mercantil Internacional Projetos Montagens e Constru-
ções Ltd
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Ante a formalização da penhora no rosto dos autos da 3ª Vara
Federal Criminal do Rio de Janeiro, retornem os autos ao aqui-
vo provisório, com ciência ao autor.

TRT-PR-06857-1996-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilsa Rodrigues dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Panelinha
Daisy Vidal
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
requerer o que entender de direito, sob pena de retornarem os
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07043-1998-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Shigueru Nakashima
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Além da guia de retirada às fls. 550, com saque comprovado às
fls. 554, foram expedidos os alvarás às fls. 549 e 555, os quais
foram encaminhados à CEF, Agência 1669, localizada neste
Fórum Trabalhista. INTIME-SE o autor para providenciar o
levantamento dos valores relativos aos referidos alvarás.

TRT-PR-07056-1999-020-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Mara Companini
Réu : Marion & Marion Ltda.
Devanir Bartolo Marion
Sonia Maria Marion
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 482),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-07314-1996-020-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Artemio Romano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Considerando que os autos estavam em carga com o autor na
fruição do prazo do reclamado, fls. 532 e 533, reabre-se ao réu
o prazo de cinco dias, para vistas dos cálculos de adequação
apresentados pelo perito. INTIME-SE.

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21040/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79501-2006-021-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Vignotti
Réu : Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Nelson Hiromu Tanaka
Elza Mitiko Tanaka
ADV(S) : Denise Akemi Mitsuoka - PR19941
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os parâmetros para retenção do IR, esta-
belecido no item “4” da sentença exeqüenda.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a ré para igual fina-
lidade.

TRT-PR-83003-2006-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Manoel Lomelino Rodrigues
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Laercio Nora Ribeiro - PR23507
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Decisao proferida.

TRT-PR-80601-2006-021-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Verci Nalon
Réu : Luiz Antonio Pedro
ADV(S) : Ivani Siriani da Silva - PR12731
Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
prolatada sentença de embargos declaratórios.

TRT-PR-91006-2001-021-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Brasilab Laboratorio Fotografico Ltda.
ADV(S) : Miriam Cipriani Gomes - PR16759
Eduardo Tomazini Hoffmeister - PR32126
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do a ré para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-86010-2006-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adenir Aparecido Lopes
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Fabio Alex Sgobero - PR27331
Face à informação prestada pela executada de que o sr. Carlos
Eduardo Bolfer não é funcionário da empresa nem seu repre-
sentante lega, desonero-o do encargo assumido à fl. 37.
Em substituição nomeio o sr. Jandre Souza de Almeida, quali-
ficado à fl. 39. Dispenso seu comparecimento para a assinatura
do termo de depósito, eis que a assunção ocorreu à fl. 40.
Anote-se à fl. 37.
Intimem-se as partes.
Designe-se data para a realização do leilão.

TRT-PR-71010-2006-021-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Garcia Cid Matos
Réu : Erivelto Freitas Scabora
ADV(S) : João Carlos de Oliveira - PR6360
Ozorio Cesar Campaner - PR19044
prolatada decisão.

TRT-PR-86025-2006-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Kiyoshi Tazima
Réu : Indel - Indústria Eletronica Ltda.
ADV(S) : Antonio Cabrera Junior - PR24887
Ante os esclarecimentos prestados pela i. causídica, dê-se vista
ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-71026-2006-021-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Helena Vieira Khouri
Réu : Marli Toffanetto Galeli
ADV(S) : Catia Yuri Takahara Iranaga - PR22284
Anesio Folleiss Filho - PR8546
prolatada decisão.

TRT-PR-78032-2005-021-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
Réu : União Federal
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
prolatada decisãode embargos à execução.

TRT-PR-91034-2002-021-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : Tangara Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Por ora, dê-se vista à ré, por dez dias, para que comprove den-
tro de tal prazo, o repasse de valores aos substituídos. Int.
Quanto aos substituídos Angela Maria Campos e Antonio Arru-
da Pinheiro Junior, informe a ré o nº do CPF.

TRT-PR-99508-2006-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Padilha Martelosso
Réu : Tuiuti Esporte Clube
ADV(S) : Maria Aparecida Alves da Silva - PR19032
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Dar ciência às partes de que foi designado o dia 28.11.06, às
14h45 para a realização da audiência de inquirição de testemu-
nha perante a VT de Campo Mourão (CP 92/06).

TRT-PR-86043-2002-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Furlan
Réu : Emporio Portugues de Bebidas Serv Fest Ltda.
Rubens Marques Magalhães
Rosimar Aparecida Brisce Ventura [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Processem-se os Embargos à Execução, ...

TRT-PR-71047-2006-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : Luzia Ferreira Cavalheiro
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Informa a Embargante que não pretende produzir outras provas
e junta os documentos de fls. 244/252.
Dê-se vista dos documentos à Embargada, por cinco dias. Em
igual prazo, esclareça a Embargada se pretende a produção de
outras provas. Int.

TRT-PR-71048-2006-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elenice Maria Campos de Oliveira Trintinalha
Réu : Claudio da Silva
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Esclareça o Embargado, em cinco dias, se pretende a produção
de provas, especificando-as e justificando o cabimento, em caso
positivo. Int.

TRT-PR-71059-2006-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Ricardo Soares de Oliveira
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
(...)
Após a emenda, processem-se os embargos, intimando o em-
bargado, na pessoa da i. procuradora, para os fins do art. 1053
do CPC e regularização da representação processual.

TRT-PR-02459-2005-021-09-01-5 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Ferreira Neto
Réu : Santa Casa de Misericordia de Maringa
ADV(S) : Rogerio Quaglia - PR24583
Dar vista à ré, dos cálculos apresentados pelo autor, para mani-

festação no prazo de quinze dias.

TRT-PR-00062-1995-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilo Mendes Fontes
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
José Rizzo de Andrade - PR19522
guia de retirada à disposição na CEF e no Banco do Brasil.

TRT-PR-71066-2006-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : José Barreto dos Santos
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Processem-se os embargos, intimando a embargada, na pessoa
do i. procurador (cuja cópia da procuração consta à fl. 94),
para os fins do art. 1053 do CPC (contestar os embargos no
prazo de 10 dias).

TRT-PR-00067-2004-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valeria Marchewski
Réu : Caixa Economica Federal
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
(...)
Intime-se a devedora subsidiária (CEF) para os fins do art. 884
caput da CLT.

TRT-PR-71068-2006-021-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : Sirlene de Souza Pereira
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Processem-se os embargos, intimando a embargada, na pessoa
do i. procurador (cuja cópia da procuração consta à fl. 92),
para os fins do art. 1053 do CPC (contestar os embargos no
prazo de 10 dias).

TRT-PR-71070-2006-021-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Niceia Helena Tomasi
Réu : Maria Benedita Rosseto
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
(...)
Processem-se os embargos, intimando a embargada, na pessoa
do i. procurador, para os fins do art. 1053 do CPC (contestação
em 10 dias) inclusive para a regularização da representação
processual, em igual prazo.

TRT-PR-91080-2002-021-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu : Sukekava & Sukekava Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Ao exeqüente para que apresente o cálculo dos valores discri-
minados, inclusive com a indicação de principal, juros e corre-
ção monetária, o que não ocorre na conta de fl. 156.

Int.

TRT-PR-00082-2004-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Aparecido Martins
Réu : Henrique Confecções Ltda.
Marisete Cassiana Prieto Polessi
ADV(S) : Daisy Rosa Malacario - PR26108

..., manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias, apresen-
tando prova cabal de que o bem penhorado é o mesmo referido
na petição de fls. 82/83. Alternativamente, indique outros bens,
em igual prazo, sob pena de prosseguimento da execução, com
a designação de data para a realização do leilão. Int.

TRT-PR-91086-2006-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Maringa Inox Indústria de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Intime-se o(a) autor(a) a informar o endereço da ré, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem o julga-
mento do mérito, por falta de pressuposto processual ante a
ausência da correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/
c art. 282, II, do CPC).

TRT-PR-86095-2004-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria da Conceição Gai
Réu : Editora Setentriao Ltda.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Por ora, intime-se a executada, dando-lhe ciência de que foram
procedidos os depósitos relacionados à fl. 83.

Decorrido o prazo de cinco dias, sem a manifestação da execu-
tada, voltem para apreciar o requerimento de liberação, formu-
lado à fl. 82.

TRT-PR-79020-2006-021-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Tercilio Sanita
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
O réu recolheu as custas, mas não comprovou o depósito recur-
sal.
Portanto, denego seguimento ao recurso por deserção (art. 899,
§ 1º ao 6º da CLT c/c o art. 7º da Lei 5584/70). Int.

TRT-PR-71104-2005-021-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Nicia Kuhn Martinelli Gea
Réu : Marcos Zanutto
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleichfresser - PR27394
Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo Embargado,
intimando a Embargante para a apresentação de contra razões,
no prazo legal.

TRT-PR-80108-2005-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Evandro Luis Thom
ADV(S) : Sandra Maria de Souza Castello Branco - PR26163
..., dê-se vista novamente à exeqüente para requerer o que de
direito em cinco dias, sendo que no silêncio os autos serão ar-
quivados provisoriamente.

TRT-PR-71109-2005-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : Olga Rodrigues
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Processe-se o Agravo de Petição apresentado pela Embargante,
intimando a Embargada para a apresentação de contra razões,
no prazo legal.

TRT-PR-79025-2006-021-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Horácio Mori
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Maria Regina Vizioli - PR20561
Designo a data de 22/11/06, às14h18 para a audiência de en-
cerramento da instrução.
Intimem-se as partes por seus respectivos procuradores.

TRT-PR-00127-2005-021-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir Rodrigues Nogueira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela ré, às fls. 422/
434, intimando o autor para a apresentação de contra razões,
no prazo legal.

TRT-PR-99526-2006-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito Tavares da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Sul América Cia Nacional de Seguros
Irb - Instituto de Resseguros do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
(...)
Após, intime-se o autor para que apresente impugnação à con-
testação apresentada pela ré Sul América Cia Nacional de Se-
guros.

TRT-PR-99527-2006-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Moraes da Silva
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Simone Boer Ramos - PR19534
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
João Joaquim Martinelli - PR25430
1- A nomeação do I. Procurador peticionário,de fl. 316, por si
só, não acarreta a revogação de mandato anterior, mesmo por-
que a procuração de fl. 317 outorga poderes especialmente para
acompanhar os atos na “reclamação trabalhista sob n. 0357/
2003, proposta por Aparecida Moraes da Silva, em trâmite jun-
to à 4ª Vara do Trabalho de Maringá”. Portanto, esclareçam os
i. procuradores (que subscreveram as petições de fls. 310 e 316)
quem atuará no presente feito. Int.
2- Indefiro o requerimento de concessão da antecipação de tu-
tela, formulado à fl. 319, eis que a ré requer, na contestação, a
total improcedência da ação. Portanto, existindo controvérsia,
não há que se falar em prova inequívoca, que autorize a con-
cessão de tutela antecipatória. Int.

TRT-PR-51148-2006-021-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Camilo Sabino
Réu : Dinamica Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Dar vista ao autor, dos cálculos apresentados pela ré, para ma-
nifestação no prazo de quinze dias.

TRT-PR-91149-2003-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu : M A Marques Paschoal (ME)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
1. Verifica-se que já houve designação de hasta pública para 6/
11/06 às 15h30min e 16h00, bem como foram expedidas inti-
mações para o depositário e para a executada.
2. Intime-se o exeqüente, informando-o sobre o leilão designa-
do na Vara Deprecada.

TRT-PR-99532-2006-021-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Aparecido Machado
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Mercia Regina de Oliveira - PR17539
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
(...)
2- Designo a data de 22/11/06, às 14H00 para a realização da
audiência de instrução, na qual devem comparecer as partes,
sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser trazidas in-
dependentemente de intimação, ou as partes poderão arrolá-las
no prazo de dez dias, para serem intimadas na forma da Reso-
lução 01/95 da Corregedoria Regional, ou seja, deverão provi-
denciar a entrega das intimações pessoalmente.
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(...)
5- Intimem-se, bem como cientifiquem-se os procuradores res-
pectivos. Os réus poderão se manifestar acerca dos documen-
tos apresentados às fls. 503/510, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99534-2006-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdeir Henrique da Silva
Réu : Turchetto Indústria Comércio e Representaçao de Equi-
pamentos Agrícolas Ltda. [ Massa Falida ]
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valerio - PR12726
A i. procuradora do autor não foi intimada do teor do item 4 do
despacho de fl. 90. Portanto, intime-se para que requeira o que
de direito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99538-2006-021-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izael Ignácio
Réu : Claudio de Oliveira e Outros
ADV(S) : José Sebastião de Oliveira - PR5869
Intimem-se os réus para que apresentem, no prazo de dez dias,
os documentos solicitados pelo autor à fl. 112 (Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e Laudo Ergonô-
mico), sob as cominações legais.

TRT-PR-00192-2003-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria das Gracas Jesus Avelino
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Indefiro o requerimento formulados pelo réu, às fls. 467/469,
eis que prelusa a oportunidade de solicitar a “revisão dos cál-
culos”.
(...)
Assim, conforme orientação do Setor de Precatórios deste Re-
gional, é passível de execução através de requisição direta (OPV)
o crédito da autora, bem como as contribuições previdenciári-
as, destacadamente.
Intime-se o executado.

TRT-PR-99544-2006-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastiana Fermino da Silva
Réu : Condomínio Edifício Noemia
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Cleide A. Gomes Rodrigues Fermentao - PR7627
Ante a existência de Reclamatória Trabalhista, envolvendo as
mesmas partes, com audiência de instrução designada, confor-
me a ficha de fl. 81 e tendo em vista que ambos os feitos (RT
1954/06 e AIND 193/06) estão na mesma fase, designo a data
de 24.10.06, às 15h01, para a realização da audiência de ins-
trução.

Intimem-se as partes por seus respectivos procuradores.

TRT-PR-51247-2005-021-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Andre dos Santos
Réu : Selaria Maringa Ltda.
ADV(S) : Raphael Anderson Luque - PR37141
..., deixou de apresentar os valores referentes à contribuição
previdenciária. Portanto, complemente o autor seus cálculos,
no prazo de dez dias. Int.

TRT-PR-00265-2001-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio Alves de Oliveira
Réu : Sarol Rolamentos
Modesto Bordon
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Ante a diligência negativa, manifeste-se o exeqüente, no prazo
de cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-00324-2001-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonildo Rodrigues
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
... Processem-se os Embargos à Execução, intimando o exe-
qüente para a apresentação de contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-00361-2005-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flavio Donancio da Silva
Réu : Valdeci Antonio de Lima
Danielli Regina de Lima
Sonia Regina F de Lima
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Dê-se ciência ao exeqüente, da realização da penhora. Int.

TRT-PR-80332-2005-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Conterpavi Construções Terraplenagem e Pavimentacoes
Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Dê-se vista à executada quanto aos documentos de fls. 148/
156, para manifestação, querendo, no prazo de cinco dias. Int.

Após, voltem para a decisão dos Embargos à Execução.

TRT-PR-51420-2004-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Floriano da Silva
Réu : Manoel José da Silva
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Indefiro, porquanto as diligências junto aos Cartórios Imobili-
ários são de responsabilidade da parte interessada. Int.

TRT-PR-51447-2006-021-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Paulo da Rosa

Réu : Centro Portugues de Maringa
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Edalvo Garcia - PR9880
Decisao proferida. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-51463-2005-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Ligia Palhano
Réu : Ivam N Kikuti & Cia Ltda.
Gink Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Guia de retirada a disposição

TRT-PR-51476-2005-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton da Silva Conceição
Réu : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda. - EPP
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Dar vista ao exeqüente, do teor da certidão de fl.54, para mani-
festação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00531-2005-021-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marco Antonio Guimaraes Folgosi
Réu : Sonia Baptista de Oliveira Olivieri (ME)
Carlos Washington Gomes
ADV(S) : Alcides Siqueira Gomes - PR11797
Intime-se o autor para apresentar a CTPS no prazo de 48 horas.

TRT-PR-00545-2006-021-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edna Regina Escalfi
Réu : Empresa Cinemat Araujo Ltda.
Msa Empresa Cinemat Araujo Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela ré, intimando
a autora para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-00608-2006-021-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiano Egidio Kley Schuh
Réu : Rhema Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Alessandro S Valler Zenni - PR18554
(...)
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int. (FL.135)

Devolver a CTPS ao autor. (FL.140)

TRT-PR-00624-2002-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerson Aparecido da Silva
Réu : Frigorifico Madri S.A.
Central Blumenauense de Carnes Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, quanto ao teor do
ofício de fl. 188. Int.

TRT-PR-00630-2006-021-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Torrejai Caeiro
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Ambiental Vigilância S/C Ltda.
Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo 4º réu, inti-
mando o autor para a apresentação de contra razões, no prazo
legal.

TRT-PR-00719-2006-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lorena Gabriela de Oliveira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Angela Maria Sanchez - PR13907
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela autora, inti-
mando o réu para a apresentação de contra razões, no prazo
legal.

TRT-PR-00736-2006-021-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Katia de Almeida Guimaraes da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Volpato - PR32274
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela autora, inti-
mando a ré para a apresentação de contra razões, no prazo le-
gal.

TRT-PR-00795-2006-021-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eloir Gomes Bento
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do os réus para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-51799-2002-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliete Edilaine Verga da Silva
Réu : Alberto Hota Neto
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se a exeqüente, em cinco dias, em especial quanto à
transferência do veículo, conforme se observa à fl. 171. Int.

TRT-PR-00831-2002-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Fraile
Réu : Aci Aperitivos Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
José Luis Jacobucci Farah - PR27704

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência de que houve o defe-
rimento da arrematação do bem penhorado (parte ideal corres-
pondente a 1,00 alqueire paulista, do lote de terras nº 378, com
área total de 10,00 alqueires paulistas, situado na Gleba Hu-
maitá, Jandaia do Sul, matrícula 1.287 do CRI 1º Ofício de
Jandaia do Sul) pelo valor de R$ 5.000,00.

TRT-PR-00842-2003-021-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clenilson Matos dos Santos
Réu : Adalziza Santos
ADV(S) : Renato Ribechi - PR29679
Denego seguimento ao Recurso por falta de recolhimento das
custas (art. 789, § 1º da CLT). Int.

TRT-PR-00858-2002-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josmar Calin de Pierri
Réu : EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Paulo Sergio João - SP44532
Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo exeqüente,
intimando a executada para a apresentação de contraminuta,
no prazo legal.
No mais, aguarde-se a apresentação da via original do Agravo
de Petição apresentado pela executada. (f.984)

Processe-se o Agravo de Petição apresentado pela executada,
intimando o exeqüente para a apresentação de contraminuta,
no prazo legal. (f. 988)

TRT-PR-00892-2006-021-09-00-4 - (0 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Ferreira Rodrigues
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Ricardo Hideyuki Nakanishi - PR24341
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do os réus para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-00899-2006-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner Felismino dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Volpato - PR32274
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do a ré para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-00911-2005-021-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Bento
Réu : Rosspaim Indústria Comércio e Prestadora de Serviços
Ltda.
DER - Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Joseane Luzia Silva - PR15697
Intime-se a 2ª ré, dando-lhe ciência dos cálculos apresentados.

TRT-PR-00917-2002-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Furtado da Silva
Réu : Aguiar Comércio de Especiarias Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Dar vista ao autor, em Secretaria, das declarações de bens/ren-
da.

TRT-PR-00924-2006-021-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Luizeto Gimenez
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissão S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do as rés para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-00935-2003-021-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiza de Jesus Rossi Cantarelli
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
... Portanto, denego seguimento ao AP interposto. Intime-se o
executado.

TRT-PR-00939-2006-021-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lázara dos Santos
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Denego seguimento ao recurso por falta de recolhimento das
custas (art. 789, § 1º da CLT). Int.

TRT-PR-00953-2002-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Ferreira dos Santos
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Por ora, intime-se novamente a executada para que comprove o
recolhimento do valor do INSS (R$ 372,73 em 30.6.06), no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00954-2003-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Raimunda de Andrade Barros
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : João Luiz Agner Regiani - PR20557
Apesar da alegação da autora de que o Agravo de Instrumento
interposto pela ré não possui efeito suspensivo, indefiro o re-
querimento formulado à fl. 326 eis que, conforme o v. Acórdão
de fls. 299/304, deverá ser proferida nova sentença.

Segundo o art. 527, III do CPC, poderá ser atribuído efeito
suspensivo ao recurso. Portanto, julgar o feito nessas condi-
ções, somente contribuirá para tumultuar o processo. Int.

TRT-PR-01027-2006-021-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Santina de Figueiredo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela autora, inti-
mando os réus para a apresentação de contra razões, no prazo
legal.

TRT-PR-01046-2003-021-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rezilda Lopes de Albuquerque
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
...Por ora, dê-se vista à autora, dos cálculos apresentados às
fls. 352/363, para manifestação no prazo de quinze dias. Int.

TRT-PR-01057-2003-021-09-00-9 - (43 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gisele Vignoli Arnal Cancini
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Pague o réu, no prazo de dez dias contados da data prevista
para o pagamento da última parcela do acordo (30/11/06), os
honorários do calculista, bem como comprove o recolhimento
da contribuição previdenciária.

TRT-PR-01079-2003-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lidinalva Damaceno Ribeiro
Réu : Mce Indústria de Estofados Ltda.
Antonio Pavani
Marcio Pavani
Andre Rosa Bonjorno
Claudio Fernandes Gomes
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Face à apresentação das declarações de bens/renda, manifeste-
se a exeqüente, no prazo de cinco dias, para requerer o que de
direito. Int.

TRT-PR-01110-1995-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Akemi Miyashita
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Deonizio Letenski - PR20671
Walter Kruse - PR15576
Vista às partes, para que se manifestem sobre a conta de execu-
ção, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-01127-2006-021-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro André de Oliveira
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Marcelo Rodrigues - PR31052
Embargos Declaratorios. Decisao proferida. Recurso Ordina-
rio interposto pelo reu.

TRT-PR-01173-2004-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Gonçalves Neves
Réu : Agroidrau Máquinas Hidraulicas e Mecanicas Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-01195-2005-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Miguel José de Santana
Réu : Bueno Manutenção e Montagem de Tv A Cabo Ltda.
Foz Telecomunicações Ltda.
Rca Company de Telecomunicações de Paranavai Ltda.
Tv A Cabo Paranavai Ltda.
Maxcabo Telecomunicações Ltda.
Net Sorocaba Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-01244-2006-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida de Almeida de Souza
Réu : Tereza Cristina Ribeiro Lima
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Indefiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ante a
ausência dos requisitos legais e denego seguimento ao recurso
por falta de recolhimento das custas (art. 789, § 1º da CLT).
Int.

TRT-PR-01259-2006-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Martins Ribeiro
Réu : Hoteis Deville Ltda.
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Manifeste-se a ré, em cinco dias, esclarecendo se concorda com
o requerimento de desistência da perícia contábil, formulada
pelo autor. Saliento que o silêncio será presumido como con-
cordância. Int.

TRT-PR-01276-2006-021-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana Vaz dos Santos
Réu : Dw Comércio de Genêros Alimentícios Ltda.
Maria Aparecida Milliatti
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Catarina Aparecida Cabriotti - PR18558
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Decisao proferida. Improcedentes.

TRT-PR-01297-2006-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Vieira da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Designo a data de 11.10.2006, às 17h35min, para a prolação da
sentença nos presentes autos.
Intimem-se as partes, oportunamente.

TRT-PR-01315-2002-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regina Esteves dos Reis Teleski
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
... Por ora, dê-se ciência ao réu.

TRT-PR-01316-2006-021-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Pires de Santana
Réu : Leão Engenharia S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela ré, intimando
o autor para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-01421-2005-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio da Silva
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Antonio Luiz de Jesus - PR19928
Por ora, dar vista ao autor por cinco dias.

TRT-PR-01431-2005-021-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edvaldo Ramos Bezerra
Réu : Profoscal Indústria de Farinha de Carne Ltda.
Bonechar Carvao Ativado do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Antonio Elson Sabaini - PR15497
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01451-2003-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Aderbal de Lima
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Alvará Judicial a disposição.

TRT-PR-01529-2004-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Sergio Procidonio
Réu : Caome Distribuidora de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Junte-se a CPE 713/06 aos autos, eis que não procedida a cita-
ção e manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-01536-2004-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Dejair Castro de Oliveira
Réu : CSM Marketing Direto Limitada
Global Vilage Telecom S.A.
ADV(S) : Daniel Lucas Oliveira Cruz - PR36460
... Indique a executada (2ª ré) bens à penhora, no prazo de cin-
co dias, sob pena de transferir tal prerrogativa ao exeqüente.
Int.

TRT-PR-01554-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimara Pereira de Carvalho
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
prolatada decisão de embargos declaratórios.

TRT-PR-01560-2006-021-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabel Cezário da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
prolatada decisão de embargos declaratórios.

TRT-PR-01660-2005-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Domiciano Theodoro de Souza
Réu : Ibramar Construção Civil Ltda.
Itamar José dos Santos
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Indefiro o requerimento de intimação da ré, por se encontrar
em local incerto e não sabido. Também indefiro o requerimen-
to de decretação da nulidade do acordo nos termos do art. 831,
parágrafo único da CLT.
Int.

TRT-PR-01662-2006-021-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcineia Aparecida Souza
Réu : Portes & Antunes Ltda. [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Apresente a ré, em dez dias, o documento solicitado pela auto-
ra (livro ponto, do período trabalho pela reclamante) sob as

cominações legais. Int.

TRT-PR-01751-2004-021-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Cerqueira Moreira
Réu : Metaltruck Indústria de Autopecas Ltda.
Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - PR35951
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-01775-2005-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Edivaldo Guidelli
Réu : Estrutural Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Indefiro o requerimento formulado à fl. 103, uma vez que a
diligência junto à JUCEPAR é de responsabilidade da parte
interessada. Int.

TRT-PR-01803-2006-021-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Alessandra Carabia
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Relphi Indústria e Comércio de Vestuários Ltda.
ADV(S) : Nei Carvalho da Silva - PR28485
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-01879-1998-021-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edimar Cicero Boava
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
O agravo de petição é o recurso específico contra decisão do
juiz na execução (art. 897, a da CLT), mas restrito à hipótese
de decisão terminativa ou definitiva do feito e somente admiti-
do após o julgamento dos embargos do executado ou impugna-
ção dos cálculos do exeqüente (art. 884 da CLT). Incabível
contra decisão proferida antes mesmo da garantia do juízo. Int.

TRT-PR-01883-1998-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Barbara Schincariol Gonçalves
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-01948-2005-021-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair Paulo Bronzoni
Réu : R M C Dalagna (ME)
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
(...)
Dispenso as custas, em razão do valor irrisório. A executada,
no entanto, deverá arcar com o pagamento das despesas de pu-
blicação do edital, bem como comprovar o recolhimento da
contribuição previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de
prosseguimento da execução. Int.

TRT-PR-01953-2000-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Campolim Torres Neto
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcelo Adriano Campaner - PR26257
(...)
Pague a ré as custas, calculadas sobre o valor do acordo, “pro
rata”, dispensada a parcela do autor e deduzidas as custas reco-
lhidas por ocasião da interposição do Recurso.

TRT-PR-01958-2006-021-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joares Pereira Arante
Réu : Transportadora Hs 18 Ltda. [ME]
Almir Marques de Paula Silva
ADV(S) : Munira Muhammad Ahmud - PR22312
prolatada decisão.

TRT-PR-02053-2006-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Teixeira da Silva
Réu : Eliaquim Gonçalves de Queiroz
Luciana Regina Gomes de Queiroz Morais
Ricardo Luiz Morais
ADV(S) : Pablo Perez Fanhani - PR35592
Apresentem os réus, em dez dias, os documentos solicitados
pela autora (balanços de vendas dos anos de 205 e 2006), sob
as cominações legais. Int.

TRT-PR-02081-2006-021-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Fagundes Miranda
Réu : Josenei Aparecido Figueiredo e Outro
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a ré para igual fina-
lidade.

TRT-PR-02090-2001-021-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Libertino Pedroso
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
...Portanto, denego seguimento ao AP interposto. Int.

TRT-PR-02099-2002-021-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Tonhato Marssola (Espolio)
Réu : Empresa de Transportes Andorinha Ltda.
ADV(S) : Walter Alexandrino - PR11417
(...)
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-02104-2006-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Teodoro de Oliveira
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Dar ciência ao autor de que a ré apresentou os documentos, dos
quais poderá ter vista por cinco dias.

TRT-PR-02136-2002-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Ribeiro de Souza
Réu : Alfegari Artes Graficas Ltda. (ME)
H J Rocha Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Dar vista ao exeqüente para manifestação, no prazo de cinco
dias, quanto à indicação do bem de fl. 460 à penhora.

TRT-PR-02157-2004-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Alves de Souza
Réu : Transtuiuti Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-02220-2005-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jailson da Silva Gomes
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-02222-2005-021-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio Vinicius Lima
Réu : Rospaim Ind Com Prest Serviços Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Terezinha Magie Popovitz - PR15101
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-02227-1997-021-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido Marques
Réu : Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Vera A M Xavier da Silva - PR7446
Levando em conta os depósitos de fls. 549 (oriundo da transfe-
rência dos depósitos recursais) e de fl. 420 da CS, bem como os
cálculos adequados e homologados à fl. 546, liberem-se as gui-
as de retirada a quem de direito. Quanto aos valores devidos ao
INSS e ao IR, a pedido do próprio executado, conforme consta
na petição de fls. 559/560, a Secretaria não deverá proceder ao
recolhimento, permitindo que o executado o faça, no prazo le-
gal.
Intimem-se as partes, dando-lhes ciência da liberação ocorrida,
nos termos do PROVIMENTO TST/CGJT Nº 02/2002. Dê-se
ciência também ao executado de que o CPF do calculista cons-
ta na certidão acima.

TRT-PR-02247-2005-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Miranda de Oliveira
Réu : Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
Paulo Roberto Luviseti - PR19987
Recebo a solicitação de fl. 318 como pedido de penhora no
rosto dos autos.
Anote-se, bem como intimem-se as partes, dando-lhes ciência
do teor do ofício.

TRT-PR-02260-2006-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar de Mattos
Réu : Sbv - Sistema Brasileiro de Videos - Projeto Renascer
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Intime-se o autor para pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02381-2006-021-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cecilia de Lourdes Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela autora, inti-
mando os réus para a apresentação de contra razões, no prazo
legal.

TRT-PR-02446-1991-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisiario Ribeiro Junior
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
(...)
Portanto, rejeito liminarmente a Impugnação à Conta de Liqui-
dação apresentada pelo exeqüente, por intempestividade.
Int.

TRT-PR-02455-2003-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Galdeano

Réu : Ind.Com.Reb.Mandaguari N/P Antonio Luis C.C. Olivei-
ra
ADV(S) : Arlindo Teixeira - PR34658
Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito. Int.

TRT-PR-02494-2005-021-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divino Aparecido da Silva
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(,,,) Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensanda
a parcela do autor).

TRT-PR-02496-2005-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Darci Borrasca
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(,,,) Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensanda
a parcela do autor).

TRT-PR-02497-2005-021-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Jacqueline Catrochio
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
Ana Cláudia Jock - PR35926
(,,,) Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensanda
a parcela do autor).

TRT-PR-02498-2005-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvair Fialho
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(,,,) Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensanda
a parcela do autor).

TRT-PR-02499-2006-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sydnei de Souza Zulato
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) : Marcia Luzia Jokowiski - PR33109
Dê-se vista à 2ª ré, dos documentos apresentados pelo autor
(fls. 87/114) para manifestação no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-02512-2006-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jairo Xavier Macedo
Réu : Isac de Albuquerque
Zila Cristina de Albuquerque
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Intime-se o autor a apresentar os documentos solicitados à fl.
74 (“Conhecimento Rodoviário de Fretes”), no prazo de cinco
dias.

Dê-se vista dos documentos juntados às fls. 79/81 aos réus,
para manifestação, querendo, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-02520-2005-021-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens Ribeiro
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(...)
3. Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensada a
parcela do autor), bem como comprove os recolhimentos pre-
videnciários, conforme estabelecido à fl. 424, no prazo de 10
(dez) dias.
(...)

TRT-PR-02537-2006-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivone de Fatima Vieira dos Santos
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
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Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Indefiro o requerimento de reconsideração e mantenho o des-
pacho de fl. 246 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Int.

TRT-PR-02541-2006-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Bassi
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Indefiro o requerimento formulado pelos autores e mantenho o
despacho de fl. 277 por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Int.

TRT-PR-02549-2005-021-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar Valera Nabanete
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Processe-se o Recurso Adesivo interposto pelo autor, intiman-
do o réu para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-02553-2000-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Floriano (M)
Réu : Confianca Distribuidora de Panfletos Ltda.
Sebastião Batista Carneiro
Leonilda Machado Carneiro
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Dar ciência ao exeqüente de que foi designado o dia 07.11.06,
a partir das 14h para a realização do leilão perante a 2ª VT de
Londrina.

TRT-PR-02574-2005-021-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone Aparecida Cano
Réu : Portela Pães e Doces Ltda. (ME)
José Carlos Perego
Iracelis Lopes Pereira
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ricardo Luis R Freitas - PR19990
prolatada decisão de embargos declaratórios.

TRT-PR-02578-2006-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Guithi
Réu : Bureau Veritas do Brasil Soc. Classificadora e Certifica-
dora Ltda.
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Defere-se a juntada dos documentos (fls. 111 a 116), conce-
dendo-se vista à ré para manifestação no prazo de cinco dias.
Int.

TRT-PR-02582-2005-021-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fábio de Paula
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
Ana Cláudia Jock - PR35926
(,,,) Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensanda
a parcela do autor).

TRT-PR-02584-2005-021-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter Aparecido Betanim
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(...)
3. Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensada a
parcela do autor), bem como comprove os recolhimentos pre-
videnciários, conforme estabelecido à fl. 424, no prazo de 10
(dez) dias.
(...)

TRT-PR-02585-2005-021-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Herteni Garbo Neto
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(,,,) Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensanda
a parcela do autor).

TRT-PR-02609-2005-021-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucia Maria Marinelli Sandaniel
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
Igapó Peles Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
Domenico Antonio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.

Aurelio Mileo
David Dequêch Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
(...)
3. Paguem as rés (2ª, 3ª e 8ª) as custas (pró-rata, dispensada a
parcela do autor), bem como comprove os recolhimentos pre-
videnciários, conforme estabelecido à fl. 424, no prazo de 10
(dez) dias.
(...)

TRT-PR-02635-2005-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neide Guilherme Perin
Réu : Boasafra Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Julgo subsistente a penhora e válida a avaliação.
Intime-se o exeqüente para ciência da realização da penhora.

TRT-PR-02640-2005-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Nilson Gomes da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Intime-se o autor para que junte o laudo pericial referente aos
autos de RT 2624/05, no prazo de cinco dia, conforme a deter-
minação de fl. 332.

TRT-PR-02672-2003-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldemar Veronesi
Réu : Jabur Pneus Ltda.
ADV(S) : Cicero Moreira dos Santos - PR11928
Dar vista ao exeqüente, por cinco dias, quanto à nomeação de
bem à penhora (fls. 08/09 da CPE).

TRT-PR-02686-2006-021-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudiane dos Santos
Réu : Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Defere-se a juntada do documento (fl. 230), concedendo-se vista
às rés para manifestação, querendo, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-02698-2005-021-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucas Souza Santos
Réu : Giampero Sanches
ADV(S) : Angelo José Rodrigues do Amaral - PR21057
..., intime-se a ré para que apresente os cálculos no prazo de
quinze dias.

TRT-PR-02759-2006-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos de Oliveira Brandão
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Intime-se o(a) autor(a) a informar o endereço da ré, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem o julga-
mento do mérito, por falta de pressuposto processual ante a
ausência da correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/
c art. 282, II, do CPC).

TRT-PR-02815-1998-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Roberto Sercunvius
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Rui Carlos A Picolo - PR21110
Dar vista ao exeqüente por cinco dias. Int.

TRT-PR-02819-2006-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Pinheiro da Silva
Réu : Abapan Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Intime-se o(a) autor(a) a informar o endereço da ré, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem o julga-
mento do mérito, por falta de pressuposto processual ante a
ausência da correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/
c art. 282, II, do CPC).

TRT-PR-02822-2002-021-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia Martins
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sonia Regina Vieira Khoury - PR15539
A autora somente comprovou o pagamento de duas parcelas
relativas aos honorários médicos, sendo que o último depósito
foi realizado em 10/3/06. Desta feita, deverá a autora compro-
var o pagamento das demais parcelas (seis), em 10 dias, sob
pena de execução. Int.

TRT-PR-02830-2006-021-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Ivone Ferreira de Oliveira
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Daisy Rosa Malacario - PR26108
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Corrijo de oficio, o engano ocorrido no termo de audiencias
quanto a data para a realização da audiencia de instrução, nos
moldes da certidão supra, nos termos do art. 463, I, do CPC, c/
c o art. 833 da CLT. Intimem-se, as partes e seus i. procurado-
res da data correta para a realização da audiencia de instrução
ou seja, dia 24.01.2007, às 15h10, ficando mantidas as adver-
tencias constantes de referido termo de audiencia.

TRT-PR-02865-2004-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Maria da Conceição
Réu : Wanderley Charao (ME)
ADV(S) : Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-02986-2004-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gambarini Neto
Réu : Petrosul Distribuidora e Transportadora de Comércio de
Combu
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Silvio Antonio de Oliveira Filho - SP100364
Decisão proferida. Improcedentes.

TRT-PR-03086-2003-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Homero Gustavo dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : José Antonio Dumas - PR14521
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Dê-se vista às partes, dos esclarecimentos prestados pelo sr.
Perito, às fls. 694/695. Int.

TRT-PR-03102-2005-021-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Koji Wada
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alexandre Pessoa Afonso - SP156361
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do a ré para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-03111-2005-021-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Aparecido Rosa de Souza
Réu : João Batista Basilio Dracena (ME)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Proceda a Secretaria às anotações na CTPS e devolva-se o do-
cumento ao autor.
Fixo a multa pelo não cumprimento da obrigação de fazer (ano-
tação de CTPS), em R$ 100,00, em prol do autor.
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias. Int.

TRT-PR-03145-2004-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jefferson de Assis Dias
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Considerando que as demais executadas encontram-se com o
mesmo endereço cadastrado no sistema, intime-se o (a) procu-
rador (a) da executada Figorífico Naviaraí, para que informe o
atual endereço de sua constituinte, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03189-2004-021-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edna Marli de Oliveira Pereira
Réu : Fundação Universidade Estadual de Maringá
ADV(S) : Carlos Y Sakiyama - PR14624
..., indefiro o requerimento de retorno dos autos à autora e ante
a intenção manifestada pela ré, requerendo a devolução de pra-
zo para a confecção dos cálculos, intime-se para que o faça, no
prazo de quinze dias.

TRT-PR-03214-2004-021-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Regina dos Santos
Réu : Rabelo e Farias Ltda.
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Intimar a ré para a apresentação de cálculos no prazo de quinze
dias.

TRT-PR-03219-2002-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Francisco de Sales Silva
Réu : Ericsson Telecomunicações S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
... , considero tempestivos os Embargos à Execução opostos às
fls. 628/633 e determino seu processamento, com a expedição
de intimação ao exeqüente para a apresentação de contraminu-
ta no prazo legal.

TRT-PR-03227-2005-021-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Scomparin
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
(...)
2- Defiro o requerimento de formação de Carta de Sentença.
Apresente o autor as peças de que trata o art. 590 do CPC, em
10 dias, eis que os emolumentos já foram recolhidos. Int.

TRT-PR-03255-2000-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joacy Roney Cessel
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
... Processem-se os Embargos à Execução, intimando o exe-
qüente para a apresentação de contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-03282-2001-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Zanutto
Réu : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, tendo em vista a decisão proferida (PROCE-
DÊNCIA), bem como a interposição de Agravo de Petição nos
Embargos de Terceiro.

No silêncio, Aguarde-se o julgamento do Agravo de Petição.

TRT-PR-03294-2004-021-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Joel Aparecido Fogaca
Réu : Construtora Santana Ltda.
Silvinio Rener
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-03305-2003-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Carneiro
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
... Portanto, denego seguimento ao AP interposto. Intime-se o
executado.

TRT-PR-03309-2004-021-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Barbosa
Réu : Fravi Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas
Ltda.
ADV(S) : Gilberto Flavio Monarin - PR23029
... Incabível contra decisão proferida sem a garantia do Juízo.
Portanto, denego seguimento ao AP interposto. Int.

TRT-PR-03354-2005-021-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Cesar Angelozi
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo réu, intiman-
do o autor para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-03491-2003-021-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Fernandes Ribeiro
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Claudiana Aparecida Coradini - PR23593
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-03510-2001-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Cristina Martos
Réu : Ariosvaldo de Oliveira
St Comércio de Equipamentos Para Telefonia Ltda.
ADV(S) : Sergio Carlos M Chagas - PR23353
Reporto-me ao despacho de fl. 187. Int.

TRT-PR-03528-2005-021-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jane Maria Mortean
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informática
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Isep Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Denego seguimento ao Recurso Ordinário interposto pela au-
tora, em 09.10.06. A sentença foi publicada em 28.9.06 (5ª fei-
ra), portanto, o prazo para a apresentação do recurso se esgo-
tou em 06.10.06. Int.

TRT-PR-03530-2005-021-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Padovan
Réu : Perform Informática Comércio e Serviços Ltda.
Coninfo Consultoria & Serviços Em Informatica S/C Ltda.
Cooperativa Nmdata Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informática
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Isep Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Elenita T. Cervo Marcelino Teixeira - PR16762
Humberto R Constantino - PR19642
Giane Wantowski - PR29203
Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
Isete Aparecida Moreira - PR11968
prolatada decisão de embargos declaratórios.

TRT-PR-03545-2003-021-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leila Cristina Pestana Fernandes Rafaine
Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Mirian Ap G Gnann - PR15264
Decisao proferida. Improcedentes.

TRT-PR-03549-1997-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Douetts Diniz
Réu : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Dê-se ciência ao exeqüente de que a executada está desistindo
do Agravo de Petição outrora interposto. Int.

TRT-PR-03609-2000-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio de Jesus Soares
Réu : Rumo Novo Engenharia e Construções Ltda.
Carlos Henrique Gonçalves da Silva
Iriceli Mendes dos Santos Gonçalves da Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
(...)
Portanto, por ora manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco
dias, informando se tem conhecimento do endereço atual do
executado. Int.

TRT-PR-03637-2003-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Canassa
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Fabio Alex Sgobero - PR27331
prolatada senteça de embargos à execução.
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TRT-PR-03647-2000-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Augusto Pedro Morando
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
... Processem-se os Embargos à Execução, intimando o exe-
qüente para a apresentação de contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-03720-2003-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oswaldo Ceconello
Réu : Ektrel Serviços e Comércio de Materiais Eletricos Ltda.
Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
A fim de propiciar o prosseguimento da execução, conforme
requerido à fl. 340, o exeqüente deverá informar o endereço da
ré EKTREL SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA. ou de seus representantes legais, no prazo de
cinco dias, sob pena de suspensão da execução. Int.

TRT-PR-03856-1993-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juvenil Lino de Oliveira
Réu : Av Conservação Limpeza e Segurança Ltda.
Amari Pereira de Souza
Israel Lopes
Dilmar de Paula Neves
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Indique o exeqüente, no prazo de cinco dias, bens à penhora.
Int.

TRT-PR-03869-2002-021-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vladimir Gesualdo
Réu : Steviafarma Industrial S.A.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Comprove a executada, em dez dias, o recolhimento da contri-
buição previdenciária, custas e o depósito de honorários do
calculista. Int.

TRT-PR-03920-2003-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Bordin
Réu : Papeis Globo Indústria e Comércio de Papeis Para Emba-
lagens
Rogerio Francisco dos Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Indefiro o requerimento de expedição de ofício à JUCEPAR,
pois cabe à parte interessada diligenciar no sentido de obter as
informações necessárias, por ser público referido órgão. Int.

TRT-PR-03979-2003-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Matias da Silva
Réu : Henrique Fernando Benites (ME)
Rosa Finco Munhoz (ME)
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Face à manifestação apresentada pelo INSS, efetue a ré, no
prazo de dez dias, o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria, bem como o pagamento das custas e dos honorários do
calculista, sob pena de prosseguimento. Int.

TRT-PR-04085-2001-021-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio de Souza
Réu : Fotoplan Paraná Distribuidora de Materiais Fotograficos
Ltda.
ADV(S) : Almeri Pedro de Carvalho - PR13911
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o paga-
mento das custas processuais, bem como o recolhimento da
contribuição previdenciária, sob pena de arcar, também, com
os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04108-2002-021-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Eunice Francisco
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
(...)
Intime-se o executado, inclusive quanto ao despacho de fl. 508.

TRT-PR-04120-1993-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Borges de Souza
Réu : Veneza Vigilância S/C Ltda. (Mf)
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Por ora, face aos ofícios de fls. 651 e 656, esclareça o exeqüen-
te, no prazo de cinco dias, se formulou pedido de habilitação
de crédito junto ao Juízo Falimentar. Int.

TRT-PR-04233-2001-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosalina de Freitas
Réu : Jomarleine Comércio de Calçados Ltda.
Aparecida Roncolato Carrilho
João Pinha Carrilho
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Face à petição de fl. 382, apresentada pela executada, ofere-
cendo o crédito que possui junto à Fazenda Pública em nome
de sua sócia Aparecida Roncolato Carrilho, manifeste-se a exe-
qüente, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-04345-1997-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rita de Cassia Stanziola dos Santos
Réu : Anh Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Manifeste-se a exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, pena de suspensão da execução. Int.

TRT-PR-04796-1998-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Luiz Bussola

Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Ante o requerimento formulado à fl. 645, dê-se vista ao autor,
por cinco dias, quanto aos cálculos apresentados pela ré. Per-
sistindo a divergência, os autos serão remetidos ao calculista.

TRT-PR-04979-1999-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisio Costa Lima
Réu : Sd Trator Pecas Ltda.
Sergio Davanco
Paulo Sergio Davanço
Mauricio Cesar Davanço
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Manifeste-se o exeqüente sobre os extratos obtidos no site do
Detran. Int.

TRT-PR-04999-1997-021-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima Calistro
Réu : Banco Brasileiro de Descontos S.A.
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
prolatada decisão de Embargos à Execução.

TRT-PR-05170-1995-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elza Alves de Oliveira
Réu : Sorveteria Kikos Ltda.
Paulo Sergio Mantovani
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-05188-2000-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Maria Alves
Réu : Irene Rocha Neves
ADV(S) : José Marcos Carrasco - PR16909
Intime-se a executada para comprovar o recolhimento das par-
celas vencidas, pertinentes à contribuição previdenciária, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-05216-1998-021-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidiney Rogerio Montanhano
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Cristiane Belinati Garcia Lopes - PR19937
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
prolatada decisão de Embargos à Execução.

TRT-PR-05513-2000-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Calvo Rubio
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Por ora, dê-se ciência ao réu e aguarde-se eventual impugna-
ção, face aos cálculos apresentados pelo autor. Int.

TRT-PR-05558-1996-021-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos de Mattos
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Nilson Cerezini - PR18099
Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo exeqüente,
intimando o executado para a apresentação de contraminuta,
no prazo legal. Igualmente, esclareça o executado se concorda
com o requerimento de liberação dos depósitos de fls. 655 e
670, em razão do montante e porque a expedição de guias de
retirada irá gerar a obrigação de proceder ao recolhimento dos
encargos (Provimento TST/CGJT 02/2002). Int.

TRT-PR-05900-1997-021-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins
Réu : Mochi & Mochi Ltda.
Antonio Mochi
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Tomar ciencia da integra do despacho de fls. 227 e 228 em
secretaria.

TRT-PR-06631-1999-021-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcides Alencar Albuquerque Junior
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
... Processem-se os Embargos à Execução opostos às fls. 541/
545, intimando o exeqüente para a apresentação de contrami-
nuta, no prazo legal.

TRT-PR-06720-1997-021-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Messias de Oliveira
Réu : Geval Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
Município de Pirassununga
Município de Paulinia
ADV(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Indefiro o requerimento de prosseguimento da execução pela
diferença, porquanto o réu efetuou o depósito em 09.6.06. A
demora na liberação de tal importância ocorreu porque o banco
depositário não havia transferido o numerário à disposição deste
Juízo. Ademais, o exeqüente efetuou o saque com rendimen-
tos. Int.

TRT-PR-07000-1999-021-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ferreira Pinheiro
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Celio Lucar Milano - PR24580
... Intime-se a executada para os fins do art. 884 caput da CLT.

TRT-PR-07842-1996-021-09-00-5 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Dias Torres
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
... Intime-se a executada para os fins do art. 884, caput da CLT.

TRT-PR-07946-1996-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lenir Simao Alves
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
... Intime-se a executada para os fins do art. 884 caput da CLT.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79029-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Paulo Mitsuru Inazava
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21043/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91064-2006-021-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Jr Isolamentos Termicos Industriais Ltda. [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-91094-2006-021-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Balanças Mourão Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79029-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Paulo Mitsuru Inazava
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51422-2006-021-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosângela Henrique Martins
Réu : Rc Campos Confecções (EPP)
ADV(S) : Arlindo Teixeira - PR34658
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51487-2006-021-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Jacqueline Fantin
Réu : Centro Universitário Campos de Andrade - Uniandrade
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00564-2006-021-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademilton Eugenio da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
Dar ciência às partes de que o sr. Perito (Paulo Roberto de
Oliveira) designou a data de 13.11.06, às 13h30 para o início
da realização da perícia, na sede da ré - Rodovia BR 369, KM
131, Distrito Industrial, saída para Paranavaí.

TRT-PR-00576-2006-021-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilma Aparecida de Oliveira (Espolio)
Réu : Colbras Indústria de Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Rogerio Andreotti Errerias - PR37082
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Dar ciência às partes de que o sr. Perito (Paulo Roberto de
Oliveira) designou a data de 13.11.06, às 16h00 para o início
da realização da perícia, na sede da ré - Rodovia BR 317, KM
2, nesta cidade.

TRT-PR-00962-2006-021-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens Martins
Réu : Costa Engenharia e Construções Ltda.
Município de Marialva
Fundação Universidade Estadual de Maringá
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, intiman-
do as rés para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-01210-2006-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adolfo Nickel Filho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Álvaro dos Santos Maciel - PR39784
Dar ciência às partes de que o sr. Perito (Paulo Roberto de
Oliveira) designou a data de 13.11.06, às 08h30 para o início
da realização da perícia, na sede da ré - Rua Neo Alves Mar-
tins, 2250, nesta cidade.

TRT-PR-01265-2006-021-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Soni Alvícia Kunzel
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Dar ciência às partes de que o sr. Perito (Paulo Roberto de
Oliveira) designou a data de 13.11.06, às 10h15 para o início
da realização da perícia, na sede da ré - Departamento de RH
na Administração Central, Estrada Osvaldo Moraes Cor-
reia,1000, para daí seguirem ao local de trabalho do autor.

Também intimar a ré para que se manifeste sobre os documen-
tos apresentados pelo autor, às fls. 348/381, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-02099-2002-021-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Tonhato Marssola (Espolio)
Réu : Empresa de Transportes Andorinha Ltda.
ADV(S) : Valdemir da Silva Pinto - SP115567
Intimar a ré para a apresentação dos cálculos no prazo de quin-
ze dias.

TRT-PR-02649-1998-021-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dionisio Lins dos Anjos
Réu : R Lessa Engenharia e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Dar ciência ao exeqüente de que foi designada a data de 13.11.06
às 10h00 e às 10h30, para a realizaão do primeiro e segundo
leilões, respectivamente, perante a VT de Irati (CPE 25/04).

TRT-PR-02791-2006-021-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Augusto dos Santos
Réu : Alice Campos de Andrade
ADV(S) : Jussara Cortes Volpato - PR8958
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02945-2006-021-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Alves de Oliveira
Réu : Pressure Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03065-2006-021-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alailto dos Santos
Réu : Amafusa Associação Maringaense de Futebol de Salão
Cyagim - Centro Integrado de Assistência Gerador de Movi-
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mento Para A Cidadania
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03069-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Aparecida Antoniolli
Réu : Di Mare Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03074-2006-021-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wanderley Gimenez Romon
Réu : João Mari
Osvaldo Rodrigues Cunha (Espólio De)
ADV(S) : Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
Vivalda Sueli Borges Carneiro - PR21701
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03082-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Sergio de Paula
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03086-2006-021-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Guedes
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03091-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Soria Martos Peris
Réu : Eli Lilly do Brasil Ltda.
ADV(S) : José Francisco Pereira - PR15728
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03096-2006-021-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Salete Belorini dos Santos
Réu : Aidme Baltazar Milani & Cia Ltda.
ADV(S) : Rudinei Fracasso - PR34147
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03103-2006-021-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Donizete Etelvino de Oliveira
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Inga Ltda.
ADV(S) : Luciana Satie Tsuda - PR40784
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03107-2006-021-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudine Alves Ramos
Réu : Gremaschi Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03110-2006-021-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Guimaraes Andrade
Réu : Julio César Gonçalves Farias

ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 11:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03117-2006-021-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Aparecido Antonio da Silva
Réu : Walter Expedito Crudi
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03121-2006-021-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Sergio da Silva
Réu : G10 - Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03124-2006-021-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Alves Nogueira
Réu : Zuffo & Toffanello Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03131-2006-021-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ricardo Oliveira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30071/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96002-2004-661-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemar Poletto
Réu : Antonio Bernardino dos Santos
Enir de Lima dos Santos
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-91023-2005-661-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Mecanicas
e de Ma
Réu : Frigoarte Materiais e Acessorios Para Frigorificos Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
VISTA DA CERTIDÃO DE FL.136.

TRT-PR-99509-2005-661-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Dias de Brito
Réu : Calsini & Parra Ltda.
Aristeu Divino de Araújo
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-71038-2006-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristina Aparecida de Camargo
Réu : José Silva de Oliveira
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Vistos, etc.
I. Reconsidero parcialmente o despacho de fl. 24 para suspen-
der a execução em curso no processo RT 731/2005, apenas em
relação ao bem objeto dos presentes embargos.
II. Certifique-se o comando acima nos autos do processo de
execução.
III. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
no prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelo embar-
gante.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, os ende-
reços deverão vir completos, inclusive fazendo constar o nú-
mero de CEP.
No silêncio, considerar-se-á encerrada a instrução processual.

TRT-PR-00059-2004-661-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Alves da Silva
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, HONORÁRIOS DO CONTADOR, HONO-
RÁRIOS PERICIAS E EDITAIS, SOB PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-76066-2005-661-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Automar Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minerios e
Deriva
Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços Combusti-
veis
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO RÉU.

TRT-PR-00067-1997-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Ruy Junior
Réu : Banco Santander Noroeste S.A.
ADV(S) : Antonio Edson Olimpio Rocha - PR23097
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUA-
DA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-71070-2005-661-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joel Aparecido Dias de Morais
Réu : Antonio Vanderley Ribeiro
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-71074-2005-661-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Henrique Silveira Rosa
Réu : Antonio Vanderley Ribeiro
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-86075-2006-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Nunes da Silva
Réu : Relphy Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
VISTA DA PENHORA EFETUADA.

TRT-PR-99515-2006-661-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Durval Santa Rosa
Réu : Serviço Social Autonomo Paraná Educação
Estado do Paraná
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26845
Luiz Alberto Barbosa - PR33861
DESIGNADO O DIA 21/11/2006, AS 15:00 HORAS, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, NO CONSULTÓRIO
SITO A AV CIDADE DE LEIRIA, 489, SALA 4 - TÉRREO/
MGA/PR.

TRT-PR-00091-2004-661-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Espostes & Espostes Ltda.
Mauro Luiz Espostes (Cpf 72.760.049 - 53)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FLS.253/254.

TRT-PR-76106-2006-661-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Colbras Indústria de Artafatos de Couro Ltda.
Réu : Sidney Dias Torres
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
INFORMAR O ENDEREÇO DO CONSIGNADO EM RAZÃO
DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT, DA INTIMAÇÃO ENCAMI-
NHADA.

TRT-PR-99521-2006-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ferreira de Souza (Espólio De)
Réu : Churrascaria Pavan Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-86112-2006-661-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdirene Janduci dos Santos
Réu : Pinhabel & Ribeiro Ltda. [ME]
Ribeiro & Garcia Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
(EPP)
Photon Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
DECLINAR O NÚMERO DE CNPJ DAS EXECUTADAS.

TRT-PR-86117-2006-661-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Hesko
Réu : S.C. da Silva Confecções [ME]
Marcio da Silva
ADV(S) : Gilberto Flavio Monarin - PR23029
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-86123-2006-661-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio Diniz
Réu : Romeu Alberto Parizzotto

ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
APRESENTAR O CÁLCULO DE SEU CRÉDITO.

TRT-PR-79028-2006-661-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Yassumassa Asami
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS(R$ 129,45), SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-00144-2005-661-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Pereira da Mata
Réu : Realizacao Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edison Canesin Junior - PR18239
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-51160-2006-661-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Valim dos Reis
Réu : Dirceu Ferreira Dias
ADV(S) : Edson Mitsuo Tiujo - PR35933
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-00170-2004-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito da Trindade Oliveira
Réu : Comércio de Ferro e Metais Tuiuti Ltda.
Roque Trevisan
Jc Chapas Ltda.
Creuza Trevisan
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-51223-2006-661-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Katia Nascimento Aguilar
Réu : S & S Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jamil Josepetti Junior - PR16587
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-51226-2005-661-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Francisco Martins
Réu : Maria do Carmo Kenauth & Cia Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CAR-
TA PRECATÓRIA.

TRT-PR-00242-1993-661-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Marques
Réu : Gremio de Esportes Maringa
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
VISTA DA REAVALIAÇÃO EFETUADA PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

TRT-PR-00267-1995-661-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Godoy de Paula
Réu : Gremio de Esportes Maringa
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
VISTA DA REAVALIAÇÃO EFETUADA PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

TRT-PR-00299-2003-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Carlos Ribeiro
Réu : Cristalpuro Distribuidora de Alimentos Ltda.
Walter Rodrigues
Guimarins Pedroso Gonçalves
Vanderlei Janegitz Bibanco
Terezinha da Silveira Cardoso
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO JUÍZO DEPRE-
CADO.

TRT-PR-51354-2006-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lucia Vasques da Silva
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Tendo em vista que a fase de conhecimento não foi superada,
pendendo de julgamento a questão referente à responsabilida-
de da 2ª ré, a execução do acordo não cumprido pela 1ª ré deve
ser processada em autos apartados de Carta de Sentença.
Assim, intime-se a parte autora a juntar as peças necessárias à
formação do instrumento em dez dias.
Após, atualize-se o crédito exequendo e cite-se a ré CR Têxtil
e Comércio Ltda.

TRT-PR-51398-2003-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Moriggi
Réu : Engeplanus Construção Civil Ltda.
Antonio Carlos Camargo
Maria Angelica Rodrigues Camargo
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
VISTA DA PEHORA PARCIAL E PARA REQUERER O QUE
DE DIREITO.

TRT-PR-51438-2006-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Cicera de Fatima Viana da Silva
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Tendo em vista que a fase de conhecimento não foi superada,
pendendo de julgamento a questão referente à responsabilida-
de da 2ª ré, a execução do acordo não cumprido pela 1ª ré deve
ser processada em autos apartados de Carta de Sentença.
Assim, intime-se a parte autora a juntar as peças necessárias à
formação do instrumento em dez dias.
Após, atualize-se o crédito exequendo e cite-se a ré CR Têxtil
e Comércio Ltda.

TRT-PR-00448-2002-661-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Gonçalves dos Santos
Réu : Mauro Inga Implementos Rodoviarios Ltda.
Mannga Veículos e Implementos Rodoviarios Ltda.
Adalgam Com e Assist Mecanica Ltda.
Mauro Odorico Pinto (Cpf 013.612.128 - 45)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FLS.417/418.

TRT-PR-00461-2004-661-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucy Bento de Moraes
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vistos, etc.
Nos termos do artigo 437 do CPC cabe a realização de nova
perícia quando a questão não parecer suficientemente esclare-
cida.
No caso dos autos o requerimento tem por fundamento a pre-
tensa nulidade da primeira perícia em razão de o Expert ter
realizado vistoria do local de trabalho sem a presença das par-
tes.
Pois bem.
Conforme esclarecido pelo Expert, estiveram presentes o ge-
rente do supermercado réu e o chefe do setor (fl. 345) e houve
prévia comunicação do atraso à parte ré (fl. 264).
Estando a parte ré ciente do atraso, cabia-lhe dar ciência a seu
constituinte, de sorte que o atraso e a consequente ausência do
procurador não têm o condão de tornar nulo o ato praticado.
De outra banda a questão foi suficientemente esclarecida e não
comporta a realização de nova perícia. Indefiro.
Assim sendo designo audiência de encerramento da instrução
processual, razões finais e última tentativa conciliatória para o
dia 20/11/2006, às 08:50 horas.

TRT-PR-00508-2005-661-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Soares
Réu : Lassala & Lassala Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Vivalda Sueli Borges Carneiro - PR21701
INFORMAR ONDE SE ENCONTRAM OS VEÍCULOS
OFERTADOS A PENHORA.

TRT-PR-51602-2003-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Messias de Azevedo
Réu : Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Nelson Hiromu Tanaka
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
“NÃO HÁ COMO DECLARAR FRAUDE À EXECUÇÃO EIS
QUE AO TEMPO DA VENDA O SÓCIO EXECUTADO AIN-
DA NÃO HAVIA SIDO CITADO PARA PAGAMENTO NOS
PRESENTES AUTOS...”.

TRT-PR-00603-2006-661-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dulcineia Nogueira
Réu : Neli Conceição da Silva
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LEVANTADO ATRA-
VÉS DO ALVARÁ JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-00656-1999-661-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Alves
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
DA GARANTIA DO JUÍZO E DA IMPUGNAÇÃO AOS CAL-
CULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-00746-2001-661-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandrimar Marega Coquelete
Réu : Dimed Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00797-1996-661-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Toquio
Réu : Horacio Ribeiro (Cpf 090.578.979 - 20)
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00816-2004-661-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivanildo Aparecido Leibante
Réu : Constan Loteamentos Ltda.
Nelson Hiromu Tanaka (Cpf 319.830.069 - 04)
Hideo Nishita
Nishita Taca Tanaka (Cpf 852.556.459 - 15)
Elza Mitiko Tanaka
ADV(S) : Luiz Acacio de Camargo Junior - PR26580

VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-51826-2001-661-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Cordeiro
Réu : Beto Promoções
Davi Ferreira Barbosa
Rosalia Alves Barbosa
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
VISTA DOS AUTOS.

TRT-PR-00845-2005-661-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neivaldo Dias dos Santos
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Emilio Picioli - PR4839
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

TRT-PR-00894-2003-661-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair Anhon
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Lucas da Silva - PR12191
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETA-
RIA.

TRT-PR-00975-2003-661-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Olavo Gonçalves de Oliveira Neto
Réu : Sest - Serviço Social do Transporte
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO
TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00976-2000-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosiane Gonçalves de Lima
Réu : Franzoi & Franzoi Ltda.
Edivaldo Kenides Franzoi
Doneti Bedin Franzoi
Cassia Denise Franzoi
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-01009-2005-661-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Rodrigues Gimenes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Receita Federal
União Federal
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01040-2004-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Machado
Réu : Agromax Produtos Agropecuarios Ltda.
Agropecuária Caolouco
Maria Mercia Ricardo Almeida
Norberto Roeder
ADV(S) : Valdelice de Lourdes Palmieiri - PR35671
DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS, CONFORME DESPACHO DE FL.195

TRT-PR-01073-2005-661-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdineia de Oliveira Romero
Réu : Stylife Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Rosana Aparecida da Cruz Correia Pinto
Marlinete Aparecida de Aguiar
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-01092-2005-661-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Chiconato
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01094-2003-661-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio dos Santos Ramos
Réu : Lojas Arapua S.A.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
VISTA DO OFÍCIO E DOCUMENTOS ENCAMINHADOS
PELO CRI (FL.401).

TRT-PR-01111-2004-661-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueko Tamashiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bras
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
PARA APRESENTAR RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-01126-2004-661-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orlando Carolino Camilo Filho

Réu : Biomed Equipamentos Medicos Ltda.
Jussara Dolores Rodrigues dos Santos
Altino Vargas
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-01268-2006-661-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ramos de Moraes
Réu : Centro de Ensino Superior do Paraná - Cespar - Faculda-
des Ma
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01286-2006-661-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Alexandre Costa Rhein
Réu : Supermercado Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01325-2004-661-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Laurentino da Silva
Réu : Metalurgica Balau Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Asinelli Filho - PR16828
DA GARANTIA DO JUÍZO, PARA O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-01341-2003-661-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizeu Colassimo
Réu : Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Constan Eng de Obras Ltda. (Massa Falida de)
Nelson Hiromu Tanaka (Cpf 319.830.069 - 04)
Nishita Taca Tanaka (Cpf 852.556.459 - 15)
Elza Mitiko Tanaka
Hideo Nishita
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-01346-2006-661-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivair de Oliveira
Réu : Costa Engenharia e Construções Ltda.
Município de Marialva
Universidade Estadual de Maringa
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-01424-1996-661-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Maggione Soares
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA
PELA SECRETARIA E DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA
PELO AUTOR..

TRT-PR-01426-2006-661-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Francisco de Souza
Réu : Ismael Pimenta Construção Civil
Alankardek Bispo da Silva
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE OS EMBAR-
GOS DE DELARAÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL
NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01440-2005-661-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemar Rodrigues
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01443-2004-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clodoaldo Oliveira Cardoso
Réu : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda.
ALL - América Latina Logística Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-01445-2006-661-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Pires
Réu : Pva Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
DESIGNADO O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS
09h30min, PARA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO TÉCNICA,
COM ENCONTRO EM FRENTE A ESTA 3ª VT DO
TRABALHO(CONFORME PETIÇAO DE FL.112).

TRT-PR-01446-2006-661-09-00-5 - (8 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maico Antonio Zorzan
Réu : Aldo Componentes Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Quaglia - PR24583
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01493-2006-661-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Pinto
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS.133/134.

TRT-PR-01558-2000-661-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alecxandro Ramella
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Eugenio Popovitz - PR11407
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PEHO-
RA.

TRT-PR-01572-2006-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everton Clay Sesmilo
Réu : Tecpak Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS.209/238.

TRT-PR-01606-2005-661-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Domingues da Silva
Réu : Madeira Country Ltda.
Aparecido Antonio Rodrigues
ADV(S) : Cezario Marinelli Junior - PR14625
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-01663-2004-661-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Divino Alves
Réu : Neiva Maria Sandri
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FLS.193/194.

TRT-PR-01732-2005-661-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmir Betioli
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bras
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
PARA APRESENTAR RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-01754-1994-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Camargo
Réu : Gremio de Esportes Maringa
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
VISTA DA REAVALIAÇÃO EFETUADA PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

TRT-PR-01833-2003-661-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helena Hideko Suzuki Iseri
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
VISTA D AMANIFESTAÇÃO DA AUTORA.

TRT-PR-01854-1999-661-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Vieira dos Santos
Réu : Ademir Babuja
Antonio Rogerio Babuja
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
INDEFERIDO O PEDIDO, CONFORME DESPACHO DE
FL.180.

TRT-PR-01932-2005-661-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Altamira Patricia Tavares Leite
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
VISTA DO LAUDO COMPLEMENTAR.

TRT-PR-01985-2003-661-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanildo Alves Baldaia
Réu : Lojas Arapua S.A.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
VISTA DO OFÍCIO E DOCUMENTOS ENCAMINHADOS
PELO CRI (FLS.322).

TRT-PR-02039-2004-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Campos
Réu : Irene Picheidt Francisco
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-02043-2005-661-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Augusto Cesar Rodrigues Batista
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.
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TRT-PR-02043-2002-661-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Eduardo de Moura
Réu : Pile Comércio de Acessorios Para Veículos Ltda.
José Anisio Costa
Wanderley Andreuci (Acordao de F. 163)
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DA RESPOSTA DO DETRAN REFERENTE À PRO-
PRIEDADE DE VEÍCULOS DOS EXECUTADOS.

TRT-PR-02112-2006-661-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Gonçalves Ramires
Réu : Eletromen Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Wadson Nicanor Peres Gualda - PR10342
JUNTAR AOS AUTOS O DOCUMENTO REQUERIDO PELO
AUTOR(FOLHA DE PONTO DO MÊS DE JANEIRO/95),
SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

TRT-PR-02126-2003-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Barcelos
Réu : E S Ruivo & Cia Ltda. (Cnpj 04.139.661 - 53)
Paulo Henrique Barsaglia(Cpf 413.183.319 - 00)
Evandro Sett Ruivo (Cpf 616.576.549 - 15)
Paulo Henrique Barsaglia Junior
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
VISTA DA PENHORA EFETUADA ÀS FLS.191.

TRT-PR-02243-2005-661-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rivelino Gomes
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR, DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA
E DA GARANTIA DO JUÍZO.

TRT-PR-02340-1994-661-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosineide Pereira de Souza
Réu : R M Indústria e Comércio de Caldeiras Ltda.
Rosangela Kisvardai
Miriam Kisvardai
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NESTA SECRETA-
RIA.

TRT-PR-02363-2005-661-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ecimo Cândido (Espólio de)
Réu : Granrocha Granitos & Mármores Ltda.
Maria Rosa Marin Rocha
ADV(S) : Amanda Santinoni - PR33930
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS (R$ 70,00) E RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIÁRIO, PENA INICIAR-SE A EXECUÇÃO A PEDIDO DO
INSS.

TRT-PR-02483-1997-661-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Alves da Silva
Réu : Auto Posto e Restaurante Marita Ltda.
José Carlos Georgeto (Espólio De)
Julia Toshie Georgeto
ADV(S) : Rosangela Cristina Barboza Sleder - PR36441
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS, SOB PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-02488-2001-661-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Darci José Galina
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Marcelo Rodrigues - PR31052
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO E PROCEDENTE A IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO TEOR
ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02512-2005-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Silva
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Kelvin Fernando Senetra
Rosa Povodeniak Senetra
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-02558-2004-661-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Arantes Torres
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
DA GARANTIA DO JUÍZO, PARA O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-02607-2006-661-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José de Souza Vicente
Réu : Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : João Fabricio dos Santos Neto - PR19959
Vistos, etc.
Para adequação da pauta, fica a audiência de instrução adiada
para o dia 24/01/2007, às 09:50 horas, mantidas as cominações
anteriores.
Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-02634-2006-661-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Ester Garcia Pasquini Martins
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-02674-2005-661-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agostinho de Souza e Silva
Réu : Mario Azarias do Prado
José de Souza Porto
João Azarias do Prado (Espólio De)
ADV(S) : Sergio Saes - PR21097
Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
DESIGNADO O DIA 05/03/2007, AS 08:00 HORAS, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, NA CLÍNICA CENTRO OR-
TOPÉDICO PARANÁ (AV.DR.LUIZ TEIXEIRA MENDES,
1833).

TRT-PR-02703-2006-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudney Roberto Ribeiro
Réu : R Victor Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RÉU.

TRT-PR-02720-1994-661-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José da Rocha Guedes
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Alfredo Fumagalli
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Cezario Marinelli Junior - PR14625
Laercio R M Carollo - PR9443
DESIGNADOS OS DIAS 31/10/2006, 16/01/2007 E 17/04/
2007, SEMPRE AS 09:00 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE
PRAÇA, LEILÃO E 2º LEILAO, RESPECTIVAMENTE, PE-
RANTE A VT DE BOM JESUS DA LAPA/BA.

TRT-PR-02793-2006-661-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Rodrigues de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
FOI DEVOLVIDA A INTIMAÇÃO ENCAMINHADA AO 3º
RÉU E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

TRT-PR-02834-2004-661-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Bagio
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Milton Hiroshi Tazima - PR13575
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02885-2003-661-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizangela Aparecida da Costa
Réu : San Gabriel Paes e Doces Ltda.
Waldomiro Walter de Moraes
Marcelo Ferreira dos Santos
Newton Igor dos Santos Martins
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-02910-2005-661-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo de Oliveira
Réu : Construtora Itaminas Ltda.
ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS (R$ 55,00), SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-02916-2005-661-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Youssef Marangoni
Réu : Ellenco Soluções Para Transporte Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
“DEFIRO OUTROS DEZ DIAS...”.

TRT-PR-02925-1996-661-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezequiel Pozza
Réu : Gremio de Esportes Maringa
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
VISTA DA REAVALIAÇÃO EFETUADA PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

TRT-PR-03012-2006-661-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Aparecida Vaz da Silva Souza
Réu : Odonto Clínica Brasil S/S Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
FOI DEVOLVIDA, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA, A INTI-
MAÇÃO ENCAMINHADA AO RÉU E PARA INDICAR O
ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM O CONSE-
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

TRT-PR-03039-2006-661-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizeo Pastori
Réu : Laticinios Barbosa Ferraz Ltda.
Indústria de Laticinios Palmital Ltda.
Indústria de Laticinios Bandeirantes Ltda.
Alberto Gonçalves
Roberto Gonçalves
Roldão de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

FOI DEVOLVIDA A INTIMAÇÃO ENCAMINHADA AO 5º
RÉU E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

TRT-PR-03043-2005-661-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Etsuko Makino
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO CONTADOR(RECIBOS PGTO SALÁRIOS JULHO,
AGOSTO E SETEMBRO DE 1999; MEMÓRIA DE CÁLCU-
LO DO COMPLEMENTO DA APOSENTADORIA CONCE-
DIDA E FICHA FINANCEIRA INFORMANDO OS VALO-
RES DA APOSENTADORIA PAGA DESDE OUTUBRO/1005
ATÉ A DATA DA JUNTADA).

TRT-PR-03167-2005-661-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Reinert
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-03212-2002-661-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Ferreira
Réu : Usicamp Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PEHO-
RA.

TRT-PR-03225-2006-661-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandra Aparecida de Moura Pelogia
Réu : Associação Beneficente Bom Samaritano
ADV(S) : Roberto Peralto - PR12320
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME DECISÃO DISPONÍVEL NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-03288-2004-661-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Zulle
Réu : Tanques Maringa Ltda.
Jair Pedro Tavares
Fabrica de Tanques Tuiuti
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-03427-2005-661-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Silverio
Réu : Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio Ltda.
Chevron do Brasil Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO POR DESER-
TO.

TRT-PR-03444-2003-661-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonel Olimpio
Réu : Gremio Maringa S/C Ltda.
ADV(S) : Wascislau Miguel Bonetti - PR11367
CUMPRIR O DESPACHO DE FL.191.

TRT-PR-03488-2004-661-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilza Maria Sonsin
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
DA GARANTIA DO JUÍZO, PARA O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-03498-1997-661-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ortesio Aparecido Colin
Réu : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FLS.878/879.

TRT-PR-03507-2004-661-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Augusto Torres
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Ltda.
Frigorifico Mercosul Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE INTERPOSTA, CUJO
TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-03767-1994-661-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edigar Ribeiro de Souza
Réu : Jurandir Cardoso de Sa (ME)
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-03843-1994-661-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Barbosa da Silva
Réu : Jurandir Cardoso de Sa (ME)
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-03858-2001-661-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ediberto Vicente de Almeida
Réu : Guerra Gases e Soldas Ltda.
Sergio Vicente Guerra
Nivaldo José Guerra
ADV(S) : Omar Abes Salle - PR15685
PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS BENS OFERECIDOS À
PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-03901-2002-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Shigueru Shimoda
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : José Iraja de Almeida - PR27219
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUA-
DA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-03905-2000-661-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anesia Gelli Raymundo
Réu : Sirley Imperial Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-04317-1998-661-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hiayoi Matsumoto
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DE FL.1012 E ATUALIZAÇÃO
DE FLS.1013/1014.

TRT-PR-04325-2000-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Wagner Rebolla
Réu : Associaç¦O Educacional Sao José
Lazara Campos de Andrade (Cpf 003.426.709 - 30)
José Campos de Andrade Filho
Antonio Campos de Andrade
Maria Elen Campos de Andrade
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS PARCE-
LAS FALTANTES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS DEVIDAS, SOB PENA EXECUÇÃO A PEDIDO DO
INSS.

TRT-PR-04677-1999-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Marinho de Souza
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETA-
RIA.

TRT-PR-04698-2000-661-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adir dos Santos Sampaio
Réu : Bringer Eletro Eletronicos Ltda.
Biscayne Comercial Ltda.
K Smart Importação e Exportação Ltda.
Kamal Fayad
Alberto Antonio Dezanetti
Nilton Augusto Travasso
Marcos Luciano Gomes dos Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-04736-2000-661-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Kaio Grisolia da Silva
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Newton Dorneles Saratt - RS25185
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE A IMPUGNA-
ÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO TEOR
ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04797-1998-661-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orivaldo Sbrana
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO E PROCEDENTE A IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO TEOR
ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-05856-1998-661-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Epitacio
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
PARA APRESENTAR RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-06191-1998-661-09-00-6 - (15 dias)
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Luiz Cassaro
Réu : Luminosos Maringa Ltda.
Renato Roque Mariani
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
INDICAR BENS DA EXECUTADA PARA PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO E PARA RETIRAR A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-07375-1997-661-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Guimaraes Neto
Réu : Cooperativa de Laticinios de Maringá Ltda. (Liquidação
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-07399-1996-661-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel José da Costa
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
VISTA DA REAVALIAÇÃO DE FL.591.

TRT-PR-07599-1996-661-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dari da Silva Coracini
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jeferson Simoes (Cpf 706.969.428 - 87)
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT, DO OFÍCIO ENCAMINHA-
DO A ADMINISTRADORA DE BENS CAPELA.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30072/2006

FICA V.SA. NOTIFICADA A COMPARECER NA 3ª Vara do
Trabalho de MARINGÁ, SITA NA PÇA DOM PEDRO II, 575-
CENTRO, EM MARINGÁ-PR, PARA A AUDIÊNCIA RELA-
TIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E HORÁRIO CON-
SIGNADOS. O NÃO COMPARECIMENTO DE V.SA. IM-
PORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICAN-
DO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-02860-2006-661-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Penteado Sarruf
Réu : Liberdade Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02922-2006-661-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suelen Jaqueline Fiorenza de Souza
Réu : Palitos Pantanal Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 01/11/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03137-2006-661-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Helena Guedes Volff
Réu : Ceci Noemia Kitago
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 01/11/2006 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03139-2006-661-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Nava
Réu : Drogaria A Silva Junior Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03144-2006-661-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adauto Dias da Silva
Réu : Ivai Serviços Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 01/11/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03151-2006-661-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos da Silva

Réu : Drogaria A. Silva Junior Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03153-2006-661-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marino do Amaral Pazelli da Silva
Réu : Danbel Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 01/11/2006 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03159-2006-661-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvano Alves de Oliveira
Réu : Velasco & Paula Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40057/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-85001-2005-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésti-
cas
Réu : Ari Lopes Pinheiro
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
informar o atual endereço do réu para prosseguimento.

TRT-PR-83002-2005-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
Réu : União Federal (Subdelegado Regional do Trabalho de
Maringa)
Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Retirar documentos conforme despacho de fls. 613.

TRT-PR-91005-2001-662-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Pbk Importação e Exportação S.A.
ADV(S) : Leonardo Busarello Arnizaut - PR29041
constestar os artigos de liquidação no prazo de 15 dias.

TRT-PR-81019-2006-662-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa -
Sincomar
Réu : C Vimar Comercial de Vidros Maringa Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Douglas Vinicius dos Santos - PR27334

Ciência da decisão proferida nos autos, conforme cópia na In-
ternet.

TRT-PR-99507-2005-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Marcelo Brasilino
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
ADV(S) : Carmem Lucia Bassi - PR21062
Foi deferido o prazo solicitado para juntada de documentos.

TRT-PR-91029-2001-662-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Naka & Cia Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Vivalda Sueli Borges Carneiro - PR21701
Retirar docuemtnos conforme despacho de fls. 669 dos autos.

TRT-PR-86032-2003-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gisele Francalino Toret
Réu : Psv Coutinho & Reis Ltda.
Marcio Pavani
ADV(S) : José Carlos Cardoso Goes Silva - PR26398
em razão de ausência de manifestação os autos serão arquiva-
dos provisoriamente.

TRT-PR-81045-2004-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Jacheline Batista Pereira - PR32446
juntar os documentos solicitados conforme despacho de fls. 209
dosautos.

TRT-PR-51045-2004-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odete Pinheiro Smaha
Réu : Kurita & Calil Ltda. (ME)
Marcelo Kurita - Cpf 008.283.379 - 69
Salim Calil
ADV(S) : Eduardo Marcelo Moia Martins - PR28285

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-00056-2004-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Brambila
Réu : Romanin & Calixto Ltda.
Anderson Junifer Romanin
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
informar o endereço atualizado do sócio.

TRT-PR-71065-2006-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Eduardo Cazarin
Réu : Silvio dos Santos
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Regularizar a representação processual, juntadndo no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-81085-2003-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da Constru-
ção e Do
Réu : A Ribeiro & Tobias Ltda. (Epp)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
vista dos autos em razão do despacho de fl.247.

TRT-PR-91091-2006-662-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Altair Van - Dal [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99520-2006-662-09-00-1 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laerce Honorato
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Carmem Lucia Bassi - PR21062
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181

Foi designada pericia nos auto supra para o dia 19/03/2007 às
8h, na Clínica Centro ortopédico Paraná, na Av. Dr. Luiz Tei-
xeira Mendes, 1833 em Maringá.

TRT-PR-91096-2006-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : A. dos Santos & Rodrigues Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-86099-2006-662-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Andrade dos Santos
Réu : Gonçalves & Souza Confecções Ltda. [ME]
Paula & Olivero Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
“Não constando dos autos o CNPJ dos executados, impossível
a diligência para penhora de valores on-line. Intime-se o autor
para informar, em 10 dias, bens dos executados passíveis de
penhora”.

TRT-PR-76106-2004-662-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos de Mayo
Réu : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minerios e Deri-
va
ADV(S) : Rui Carlos A Picolo - PR21110
vista em razão da petição juntada aos autos.

TRT-PR-00119-2005-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdicer Raimundo de Carvalho
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Município de Sarandi
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692

Estando garantida a execução, tem o prazo legal para opor as
medidas que entender cabíveis.

TRT-PR-51143-2003-662-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Peterson dos Santos
Réu : Helena Alves Bogo

ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
vista em razão do resultado negativo da diligência para penho-
ra.

TRT-PR-79034-2006-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : João Zequim
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79035-2006-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Mario Franzim
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99534-2006-662-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Candido
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Robertson Alves Mendonça - PR14657

Que foi redesignada Audiência de Instrução para o dia 11/12/
2006 às 13h30min., mantendo as mesmas cominações da audi-
ência naterior.

TRT-PR-79036-2006-662-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Ferreira Sobrinho
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99544-2006-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geci Antonio da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valerio - PR12726
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo acima.
As testemunhas que pretende ser intimadas, no máximo de três,
deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias antes da audiên-
cia e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA RES. ADMINIS-
TRATIVA 01/95, devendo as intimações serem retiradas nesta
Secretaria, observando-se o tempo hábil para cumprimento da
diligência.
Obs.: Deverá o procurador do recte dar ciência da audiência
designada.

TRT-PR-51195-2006-662-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Renato Ferreira
Réu : Mauricio Alves Pereira
Continental Empreiteira de Obras Ltda.
Meridian Modal Rodoferroviário Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
retirar documentos e apresentar CTPS para as devidas anota-
ções.

TRT-PR-99542-2006-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Crésio Pinto Braz
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99543-2006-662-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Nelson Domingos Costa
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferroviária Sul Atlântica
América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51284-2006-662-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Leno Pereira Cabral
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Adelcio José Zenni - PR3313

Da decisão exarada em embargos de declaração às fls. , confor-
me cópia na internet.

TRT-PR-00326-2005-662-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Altamir Cosme da Silva
Réu : San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de
Panificados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal.

TRT-PR-00338-2001-662-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paula Franciele Bernardo
Réu : F R de Almeida Confecções Ltda.
Flama Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Veja Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Marcos Rugila
Maria José Silva Rugila
Flavio Henrique Rugila
Vera Lucia da Silva Rugila
Jair Rugila
Fabio Rugila de Almeida
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
que a execução foi julgada extinta quanto ao exequente, por-
tanto manifestar-se qto ao prosseguimento em face dos honorá-
rios.

TRT-PR-00466-2003-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Allan Carlos Christmann
Réu : Benatti & Braido Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
vista do resultado negativo da diligência para penhora, em não
havendo manifestação, a execução será suspensa a execução
pelo prazo de um ano.

TRT-PR-51472-2006-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Balbino Pereira
Réu : Ferramentas Rodovia Comércio de Soldas Abrasivos Ltda.
[ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Informar o endereço da reclamada no prazo de cinco dias.

TRT-PR-51490-2006-662-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Donega
Réu : Juliana Serafim da Silva e Rosangela Borini Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais. Ciente, ain-
da, de que foi deferido o pedido dos benefícios do art.71 da Lei
10.741/2003.

TRT-PR-00560-2005-662-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leticia de Cassia Carrara
Réu : R Santos Vestuario (ME)
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Vista em razão dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00585-2003-662-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz dos Santos
Réu : Cruzeiro do Sul Comércio de Adubos Ltda. (Epp)
Incoa Comércio de Adubos e Máquinas Ltda.
ADV(S) : André Luis Garieri de Lucca - TO2105
Retificar no prazo de 48 horas a CTPS do autor, pena de fazê-
lo a Secretaria.

TRT-PR-00606-2006-662-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Loiola da Visitacao
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-00627-2006-662-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Oliveira da Silva
Réu : Mr Pereira Serviços Graficos (ME)
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110

Contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-00637-2006-662-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vivian do Calmo Ribeiro Peres
Réu : Brasil Telecom S.A.
Blm Telecomunicações Ltda. [ME]
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625

Contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-00640-2002-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Borges
Réu : J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-00688-2004-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Roberto Peixoto dos Santos
Réu : O M Trabuco da Silva (Epp)
Edvaldo Trabuco da Silva
Sandra Mara Trabuco da Silva
ADV(S) : Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-00753-2005-662-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vladimir Tiago de Souza
Réu : Calletti & Silva Ltda. (ME)
Rosalvo Vicente da Silva
Lusia Aparecida Calletti
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Foi efetuada penhora nos autos supra sendo os autos encami-
nhados para leilão com data a designar.

TRT-PR-00754-2001-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Moreira dos Santos
Réu : Desfibra Comércio e Beneficiamento de Fibras Texteis
Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
vista em razão do resultado negativo da diligência Bacen/Jud.

TRT-PR-00784-2003-662-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aloisio de Souza
Réu : Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Nishita Taca Tanaka (Cpf 852.556.459 - 15)
Hideo Nishita
ADV(S) : Mauro Vignotti - PR18098

Contra-arrazoar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-00818-2003-662-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elcio José Jolo
Réu : Panamericano Administradora de Cartoes de Creditos/C
Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Adriano Muniz Rebello - PR24730

Da decisão exarada em embargos à execução às fls. , conforme
cópia na internet.

TRT-PR-00830-2004-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Maria Soares da Silva
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-00924-2002-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco de Assis Martiniago
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
vista dos cálculos de liquidação apresentado pelo contador.

TRT-PR-00995-2005-662-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniela Benhosse
Réu : W A S Buttow Floricultura
Wiviane Aparecida da Silva Buttow
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
“Indefiro,cabendo ao exequente diligenciar junto ao referido
órgão, acerca da existencia de veículos em nome do executado.
Por outro lado, a indicação da localização do veículo é impres-
cindível para a sua constrição”.

TRT-PR-01020-2002-662-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Zacarias Cristino
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
vista do despacho de fls. 523, e para retirar cópia da guia darf
que se encontra à contracapa.

TRT-PR-01044-2004-662-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuza Wisenfad Ramos
Réu : Ines Fatima Galhoti & Cia Ltda.
Alexandre Fioravanti Ubialli & Cia Ltda.

Marilene de Campos & Cia Ltda.
Luiz Fernando Ubialli
Fioravante Ubialli
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
“A fim de viabilizar a penhora, diligencie a exequente e apre-
sente a cópia da matrícula do imóvel”.

TRT-PR-01064-2004-662-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nascim da Silva
Réu : Pariz & Klein Ltda.
ADV(S) : Alicio Malavazi - PR16622
Comprovar o recolhimento previdenciário, pena de execução.

TRT-PR-01112-2002-662-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helcio Tavares Araujo
Réu : Isolani & Rufini Ltda.
Rufini Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Foi designado Leilão pela 2ª VT de Londrina do bem penhora-
do para o dia 07/11/2006 a partir das 14h., referente aos autos
supra.

TRT-PR-01191-2006-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciane da Costa Silva
Réu : Alvim & Alvim Auto Center Ltda. [ME]
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Celso Piratelli - PR18562
Fica redesignada audiência de Instrução para 01/03/2007, às
13h35, mantendo as cominações anteriores.

TRT-PR-01216-2003-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemir Roberto Staut Nascimento
Réu : Panificadora Joyce & Junior Ltda. (ME)
ADV(S) : Robson Adirley Scaliante - PR23020
Os autos serão arquivados provisoriamente, em razão da au-
sência de manfiestação.

TRT-PR-01220-2006-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Cagliari
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743

Vista dos documentos juntados pela parte contrária com a peti-
ção de fls 354..

TRT-PR-01283-2005-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida Flavio
Réu : Carmina Pereira da Silva
ADV(S) : Adilson Reina Coutinho - PR23352
vista em razão da diligência negativa, devendo para prossegui-
mento, indicar bens do executado pasíveis de penhora.

TRT-PR-52338-2001-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oscar Vieira da Costa Junior
Réu : Boa Safra Representação Comercial Ltda.
ADV(S) : Claudia Andreia Tortola - PR28902
informar no prazo de dez dias o CNPJ do executado e o CPF do
sócio.

TRT-PR-01356-2006-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei da Silva Marmelo
Réu : B. Szpak & Cia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Renata Mondadori - PR32823
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
ciência da decisão acerca da exceção de incompetência (cópia
na Internet) e de que foi designada AUDIÊNCIA UNA para o
dia 13/12/2006, às 13h30min, quando AS RECLAMADAS po-
derão apresentar suas respostas (art.847 da CLT), sendo-lhes
facultado designar prepostos na forma prevista no artigo 843
da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
artigo 359 do CPC. As testemunhas DO RECLMANATE e
RECLAMADAS, no máximo de três, deverão ser arroladas e
devidamente qualificadas, até vinte dias antes da audiência, sob
pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem
presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396do CPC. AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS SERÃO INTIMADAS NA
FORMA DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 01/95, DE-
VENDO AS INTIMAÇÕES SEREM RETIRADAS NESTA
SECRETARIA, OBERVANDO-SE O TEMPO HÁBIL AO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. O não comparecimento
de V.Sa. importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (Art.844 da CLT).

TRT-PR-01407-2002-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Rogerio Montanari
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S/C Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909

Encontra-se à diposição na Agência Maringa do Bco do Brasil
(Forum) guia para levantamento de valores

TRT-PR-01412-2005-662-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilda Maria Lopes da Silva
Réu : A V S Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Que foi redesignada Audiência de encerramento de Instrução

para o dia 06/12/2006 às 10h15min., e o autor tem o prazo de
cinco dias para manifestar-se sobre a petição do perito juntada
aos autos..

TRT-PR-01437-1995-662-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Mercado Rodrigues
Réu : Valdemir Secato & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
vista em razão do valor penhorado em boca de caixa.

TRT-PR-01522-1995-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Lourival Alves
Réu : Le Havre Construções Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
“ Ante o resultado negativo do leilão, manifeste-se o exequente
acerca do prosseguimento da execução”.

TRT-PR-01531-2005-662-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José João Sibin
Réu : Iriyoda & Santos Ltda.
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
manifestar-se nos autos, sob pena de suspensão da execução
pelo prazo de um ano.

TRT-PR-01534-2004-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Enivaldo Zanferrari
Réu : Transportes Rodoviarios Trans - Cl Ltda.
Luiz Carlos Barranco Marega
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Ciência em razão da penhora efetuada fls. 108.

TRT-PR-52537-2001-662-09-00-0 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Ramos dos Santos
Réu : Ravel Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
QUE FOI SUSPENSA A EXECUÇÃO PELO PRAZO DE UM
ANO.

TRT-PR-01620-2006-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Borges dos Santos
Réu : Century Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Petunia Ferreira Romao - PR34145

Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, inclusive da parcela do
autor, sob pena de execução.

TRT-PR-01656-2002-662-09-00-6 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana Brito Lima
Réu : Varejao de Cereais Casarao
Jocelia Aparecida Donizete Rossato da Silva
Jade Alimentos (ME)
Regis Carlos da Silva
Jorgino Narciso da Silva
ADV(S) : Cicero Moreira dos Santos - PR11928
que foi suspensa a execuçãopelo prazo de um ano.

TRT-PR-01683-2006-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Crespo de Moraes
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066

Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, sob pena de execução.

TRT-PR-01699-2000-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Luzia da Silva
Réu : Empreiteira Aqua Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
vista em razão do resultado negativo da diligência, conforme
certidão do oficial de justiça.

TRT-PR-01700-2003-662-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clovis Panzeri
Réu : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176

Da decisão exarada em embargos à execução às fls. , conforme
cópia na internet.

TRT-PR-01735-2004-662-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Donizete Nonato
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-01796-2004-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Aparecido Barbosa
Réu : Lpa - Lideragua Poços Artesianos Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
manifestar-se nos autos autos acima qto a forma de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-01833-2004-662-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Antonio Thon
Réu : Nora Ribeiro Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Charles Kendi Sato - PR21060
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.
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TRT-PR-01859-2005-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dirceneia Terciotti de Camargo Cavalis
Réu : Cecimar Centro Educacional e Cientifico de Maringa S/
C Ltda.
ADV(S) : Damares Ferreira - PR25329
“ Initme-se a reclamada a promover e comprovar mensalmente
nos autos o recolhimento previdenciário da forma proposta pelo
INSS”.

TRT-PR-01873-2001-662-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos de Souza Freire
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
vista em razão do despacho de fls. 376.

TRT-PR-01943-2003-662-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laudenir Vedot Rodrigues
Réu : San Gabriel Paes e Doces Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-01944-2006-662-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adna de Oliveira Miranda
Réu : Excel Segurança Monitorada Ltda.
Excel Segurança e Instalações Ltda. [ME]
Solabia Biotecnologia Ltda.
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
vista dos documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-01946-1997-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Casturino de Mattos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
Ciência do despacho de fls. 393, onde foi utilizado valores re-
manescentes neste autos para pagamento do débito nos autos
RT1940/2004, em que é exequente Emerson Vieira.

TRT-PR-01957-1997-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Basilio Luiz de Brito
Réu : Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Vista em razão da indicação de bens à penhora.

TRT-PR-01982-2005-662-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Naves
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-02066-2006-662-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo de Souza Araujo
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556

Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, sob pena de execução.

TRT-PR-02116-2004-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio Lemos Eleuterio
Réu : José Gregorio Gama
ADV(S) : Dionisio Pedro de Alcantara - PR20131
juntar os documentos solicitados pelo contador conforme peti-
ção fls. 216.

TRT-PR-02182-2005-662-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Donizete Galvão
Réu : Catu Indústria e Comércio Ltda.
Marco Antonio Greggio
Carlos Rodrigues Ferreira
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Juntar os documentos solicitados pelo contador:
Recibos de salários de julho/2000 a março/2005 (exceto set/
02, nov e dez/04 e jan/05);
Recibo de férias do período 2002/2003.

TRT-PR-02187-2006-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Aparecido da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, inclusive da parcela do
autor, sob pena de execução.

TRT-PR-02200-2000-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cesar Aparecido Antunes
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Henrique William B Soares - PR19955
retirar documentos conforme despacho de fl. 525.

TRT-PR-02201-2003-662-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Franco Castilho
Réu : Inga Veículos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista em razão da indicação de bens à penhora pela recda.

TRT-PR-02215-2003-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Ione Gracino
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
“ Intime-se o executado a apresentar os documentos solicita-
dos, no prazo de 10 dias, pena de busca e apreensão.Quanto ao
requerimento formulado pelo executado será apreciado opor-
tunamente”.
Doctos: tabela contendo os valores dos vencimentos devidos
ao nono nível do professor, entre março/1998 e março/2001.

TRT-PR-02224-2004-662-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido de Souza
Réu : Boni & Oliveira Ltda.
Prp Distribuidora de Alimentos Ltda.
Rogério de Oliveira Neto
Vania Maria Fagundes Boni de Oliveira
Juliana Boni de Oliveira
Hélio Barbosa Segui Filho
Rosangela de Sousa Silva Santana
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
“ A fim de viabilizar a penhora do imóvel, apresente o exe-
quente cópia respectiva matrícula.
Indefiro a exepedição de ofício ao DETRAN, cabendo ao exe-
quente diligenciar junto ao referido órgão, acerca da existência
de veículos em nome do executado. Por outro lado, a indicação
da localização do veículo é imprescindível para a sua constri-
ção”.

TRT-PR-02233-2006-662-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Roberto Peixoto dos Santos
Réu : Morigi & Morigi Ltda.
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Que os autos foram extintos sem julgamento do mérito deven-
do retirar os doctos.

TRT-PR-02274-2004-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Cezar Ferreira dos Santos
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal,e que encontra-se
na CEF guia de retirada.

TRT-PR-02275-2003-662-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Aparecida Uliana
Réu : Panificadora Caracato & Caracato Ltda.
ADV(S) : Maria Claudia Garanhani de Campos - PR39768

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-02389-2006-662-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rie Marlene Inokuma
Réu : Clube Cultural e Recreativo Teuto Brasileiro
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
João Carlos Silveira - PR19272

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-02399-2004-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Sergio Fernandes
Réu : Oxigenio Mandaguari Ltda.
ADV(S) : Wedson José Pierobon - PR11835

Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-02420-2002-662-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Silverio da Paixao
Réu : Cristalpuro Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
“ Considerando que a arrematação foi desfeita, indefiro”.

TRT-PR-02475-2006-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Rossi
Réu : Osler Colombari Filho
M P B Bar Ltda. - EPP
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
apresentar a CTPS para anotações e retirar os documentos.

TRT-PR-02496-1993-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Gomes Pereira
Réu : Symbol Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Erotides Honorato
Dalva Cecario
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
vista em razão da devolução da Carta Precatória.

TRT-PR-02498-2006-662-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilei Fernandes de Souza
Réu : H. F. Victorino e Grande Ltda. [ME]
Milton Grande
Vladimir Victorino
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
vista dos documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-02511-2003-662-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmara Ferreira Teisen
Réu : Motel Br 376 Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-02545-2006-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Raiane de Almeida
Réu : Luiz Henrique dos Santos
ADV(S) : Leslimeire Tucunduva Suzuki - PR39116
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02550-2004-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vagner Ribeiro de Oliveira
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556

Estando garantida a execução, tem o prazo legal para opor as
medidas que entender cabíveis.

TRT-PR-02566-2005-662-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir Pereira Menezes
Réu : Condomínio Balneario Renascer do Sol
ADV(S) : Luiz Zanzarini Netto Fone: - PR9340
Que a execução foi julgada extinta, devendo comprovar os re-
colhimentos previdenciários, pena de execução.

TRT-PR-02575-2006-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Ribeiro de Castro
Réu : Jamiro Aparecido Mendes
Zenaide Batilane
Cecilio Yoshihisa Hayashi
ADV(S) : Janner Cristina Gonçalves - SP169575

Vista dos documentos juntados pela parte contrária no prazo de
dez dias.

TRT-PR-02648-2002-662-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cassemiro Francisco de Farias
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-02706-2006-662-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Pedro da Silva
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

Fica redesignada Audiencia Inicial para o dia 12/12/2006 às
10h45min., conforme solicitação, mantendo as cominações das
intimações anteriores..

TRT-PR-02788-2006-662-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Heleni Santos Cardoso
Réu : Associação dos Lojistas do Avenida Center Maringa
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Aline Braga - PR34215
Ficam notificados da reclamatória em epígrafe que foi redistri-
buída para esta Vara, estando a audiência inaugural designada
para o dia 11/12/2006 às 10h30min., a reclamada poderá apre-
sentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art 843 da CLT, ficando a
mesma advertida de que o não comparecimento importará em
revelia e confissão quanto á matéria de fato. Ao recte , ciente
de que sua ausência implicará na extinção do proceso sem exa-
me do mérito e consequente arquivamento dos autos.

TRT-PR-02802-2005-662-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandra Mara Pessini
Réu : Gilson Borges da Silva (Epp)
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
A W Jacomim & Jacomim Ltda.
L B Souza e Machado Ltda.
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Informar o atual endereço do executado Gilson, bem como
manifestar-se sobre a petição e documentos de fls. 165/186.

TRT-PR-02824-2001-662-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemir Romero
Réu : Alves & Vencel Ltda.
Petrogil Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
ciência da decisão fls. 648 - cópia na Internet.

TRT-PR-02845-2004-662-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmilson Ferreira da Silva
Réu : Zampieri Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
manifestar-se em razão do resultado negativo da diligência para
penhora, indicando bens passíveis de penhora.

TRT-PR-02892-2003-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Ivanir Cantagali
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-02902-2006-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michelle Menegueti Gomes de Oliveira
Réu : Sociedade Cultural Educacional Academico S/C Ltda.
Monir Felicio da Silva
Waldir Felicio da Silva
Moacyr Barbosa do Amaral
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
“ O reclamado Moacyr foi devidamente notificado como se vê
pelo comprovante de recebimento de fl. 89, bem como os de-
mais reclamados, com exceção da primeira reclamada.
Por isso, informe a reclamante o endereço da primeira recla-
mada”.

TRT-PR-02917-2006-662-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Paulino da Cunha
Réu : Wrl Construções Civil
Btc Engenharia Ltda.
Mario Corazza & Cia Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02931-2005-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Fernando dos Santos Araujo
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Cidade Verde Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Sanches - PR15517

Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, inclusive da parcela do
autor, sob pena de execução.

TRT-PR-02989-2001-662-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonildo Teixeira Manoel
Réu : Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
“ Como se vê pela certidão de fl. 461v. os documentos já foram
desentranhados e entregues a procuradora das executadas ( Dra.
Noemi)”.

TRT-PR-03019-2006-662-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marisa Mota da Silva de Melo
Réu : Avilla e Eidam Ltda. [ME]
Faccao Art e Linha Ltda.
Adriano Avilla
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
informar o endereço do 3º reclamado para notificação.

TRT-PR-03027-2006-662-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jackson da Silva Dias
Réu : Viviane Rodrigues Matos
Marcelo Aparecido Menegacci
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
informar os endereços dos reclamados para notificação.

TRT-PR-03029-2006-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderci de Lima
Réu : Ce Lanchonete Ltda. [ME]
Luiz Carlos Ribeiro da Silva
Country Club de Maringa
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03030-2005-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Gomes da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Comercial de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
“ Nos termos do artigo 425 c/c 442 parágrafo único do CPC, é
permitido às partes não só acompanhar a perícia, como apre-
sentar quesitos suplementares, bem assim, prestar os esclareci-
mentos que entender necessários, não havendo desta forma a
necessidade que o Juízo se pronuncie a este respeito”.

TRT-PR-03055-2003-662-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucas Aparecido dos Santos
Réu : Gold Trading Ltda.
Carlos Luiz dos Santos
Carlos Eduardo Sidor
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ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-03079-2006-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Paulino da Silva
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Informar o endereço da 2ª reclamada para notificação.

TRT-PR-03097-2006-662-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Ventramelis
Réu : Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03098-2006-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Camila Gerez Nascimento
Réu : Laboratório São Camilo de Análises de Alimentos e Água
Ltda.
ADV(S) : Wendel Ricardo Neves - SP168852
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03111-2006-662-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Bernardo
Réu : Arteclasse Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03113-2006-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Maria Langhi Borini
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03120-2006-662-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisca Valerio
Réu : Knt Confecções Ltda.
ADV(S) : Anesio Folleiss Filho - PR8546
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03123-2006-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Islam Carvalho de Mello
Réu : Jacinto Barbosa
Lenir Lopes Cardoso
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
“Intime-se o procurador do autor para que, em 10 dias, compa-
reça em Secretaria e proceda à assinatura da peça de ingresso,
pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito”.

TRT-PR-03130-2006-662-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aroldo Aparecido Trindade
Réu : Rhall Terminais Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Ciente, ainda, de que as testemunhas arroladas
serão intimadas na forma da Resolução Administrativa 01/95,
devendo as intimação serem retiradas nesta Secretaria, obser-
vando-se o tempo hábil ao cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03130-2003-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Aparecida Dias Sanguollo
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores, e ma-
nifestgar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-03134-2006-662-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Pereira de Carvalho
Réu : Rev Quartz Revestimentos e Decorações Ltda.
Dacor & Tom Comércio de Tintas Ltda. [ME]
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03136-2006-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelo Moliani Filho
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Telemar Empresa de Telefonia do Estado do Rio de Janeiro
Brasil Telecom S.A.
Telefônica S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03139-2004-662-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleverson Dias Lima
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
juntar os documentos solicitados pelo contador conforme peti-
ção fls. 289.

TRT-PR-03141-2006-662-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denis Galdino da Silva
Réu : Danbel Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03149-2006-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clayton Nascimento Maia
Réu : Darlan de Oliveira Fernandes Almenara (ME)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03155-2006-662-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arcilio Matias de Souza
Réu : Moacir Leodoro Reis
Arlindo Teruel
ADV(S) : Nei Carvalho da Silva - PR28485
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03158-2006-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Katia Batista dos Santos
Réu : Lassala & Lassala Ltda. (Epp)
Lm Telecomunicações Ltda.
Lassala & Moreno Ltda. [ME]
Celula Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leonir Antonio José Bega Martins - PR16744
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03183-2006-662-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Porciuncula Brum
Réu : Eldorado Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03183-2001-662-09-00-0 - (60 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindinalva Ribeiro Tenorio
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Ciência do despacho de fls. 566, devendo depositar o valor
requisitado em 60 dias, sob pena de sequestro.

TRT-PR-03185-2006-662-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ervino Kaiser
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Augusta Machado de Oliveira
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03194-2006-662-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cesar Augusto Sanches
Réu : O M N International Ltda.
ADV(S) : Alessandro S Valler Zenni - PR18554
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 01:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03198-2006-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Bevilacqua de Andrade
Réu : Raphael Benetti Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03202-2006-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair Albuquerque da Silva
Réu : Município de Maringa
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. As testemunhas que pretende ser intimadas, no
máximo de três, deverão ser arroladas no prazo de até 20 dias
antes da audiência e SERÃO INTIMADAS NA FORMA DA
RES. ADMINISTRATIVA 01/95, devendo as intimações serem
retiradas nesta Secretaria, observando-se o tempo hábil para
cumprimento da diligência.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03325-2005-662-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Balbino Barreto Santos
Réu : Lourival Ferreira
Celso Anastácio de Camargo
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
“O despacho de fl. 37, que desde já resta mantido, não tem
pertinência com o pedido de Jusitça Gratuita, uma vez que o
exequente quer transferir para o Juízo ônus de diligenciar acer-
ca da existência de bens da executada”.

TRT-PR-03348-2003-662-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudecir Aparecido Carretero
Réu : Metalurgica M R H Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
vista em razão da certidão do oficial de justiça, devendo mani-
festar-se qto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-03348-2005-662-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Donizete Lima
Réu : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda. (Epp)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Luiz Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Que foi redesignada Audiência de Encerramento de Instrução
para o dia 11/12/2006 às 13h25min., qto ao equívoco apontado
já foi sanado pelas intimações fls 356/357.

TRT-PR-03390-2004-662-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Salu
Réu : Cesumar Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Luciana Satiko No Mendes - PR34404

Da decisão exarada em embargos à execução às fls. , conforme
cópia na internet.

TRT-PR-03398-1999-662-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidneia Aparecida Golinelli
Réu : Otica Pancera Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal e que encontra-se
guia de retirada na CEf.

TRT-PR-03425-2004-662-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tubal Batista da Silva (Espolio)
Réu : Retifica de Motores 19 de Dezembro Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Efetuar as devidas anotações na CTPS do autor, pena de fazê-
lo a Secretaria.

TRT-PR-03447-2004-662-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Castilho
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
vista em razão do ofício juntado aos autos supra.

TRT-PR-03478-2005-662-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Sgorlon (Espólio de)
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-03493-2005-662-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : William Michael Martins
Réu : Gl Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
vista em razão do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-03515-2005-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Ferreira dos Santos
Réu : Empresa de Transportes Andorinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Valdemir da Silva Pinto - SP115567
Que foi redesignada Audiência de encerramento de Instrução
para o dia 06/12/2006 às 10h20min., e o autor tem o prazo de
cinco dias para manifestar-se sobre o laudo apresentado.

TRT-PR-03558-2002-662-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiano Schult
Réu : Fenix Distribuidora Ltda.
Comercial de Bebidas Virginia Ltda.
ADV(S) : Rosemary Brenner Dessoti - PR11414
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Ciência da decisão de embargos de declaração exarada à fl. ,
conforme cópia na Internet.

TRT-PR-03595-2001-662-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdelicio Silvestre Gomes
Réu : Alcapa Algodoeira e Cafeeira Pavan Ltda.
Anesio Pavan
Lucio Mauro Pavan
Alcir Pavan
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-03632-2003-662-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Aparecido dos Santos
Réu : Luiz Carlos de Oliveira
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Os autos serão arquivados provisoriamente, em razão da au-
sência de manfiestação.

TRT-PR-03660-2000-662-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Cristina Ramos de Souza
Réu : Manoel Urias Neves
Claudimar Riato
Luiz Carlos Pedro
Cristiane Marcos de Oliveira
Maria Aparecida dos Santos
Sonia Mara Pelloi Arcamendia
Rosa Aparecida Vidal Gonçalves Silva
Maria Marlene de Souza Cordeiro
Sidney Soares Gonçalves
Marcio José dos Santos
Aparecida de Jesus Maciel
Aldair Prado
Mauro Lopes de Oliveira
José Carlos Rocha
Eliel Lopes Fernandes
Dirceu José de Melo
Marlene Bueno Beladelli
Clodoaldo Aparecido Miranda
Claudio Leandro Marcao
Aparecida Bueno
Edmilson Simoes da Silva
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Cleusa Ferreira da Silva
Neuza Ferreira da Silva
Valdick José Silva
Renaldo Guido
Laercio Aparecido de Aguiar
Nilton Cezar Rodrigues
Edenir Padilha
Juarez Aparecido da Silva
Sandro dos Santos Tomaz
Gerson Aparecido Formazaro
Marlene Constantino dos Santos (Espolio)
Aparecida de Jesus Gonçalves Matos
Wagner Donizeti Massa
Osvaldo Justo
Jorge Maia Neto
Claudio Luiz de Mello
Decio Aparecido Castilho
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-03676-2002-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gabriela Maria de Toledo Marcondes Cesar
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
vista do despacho de fls. 414 dos autos.

TRT-PR-03816-2001-662-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdenir Petri
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Curtume Taquari Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Banestado S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Romeu Saccani - PR3556

Da decisão exarada em embargos à execução às fls. , conforme
cópia na internet.

TRT-PR-03920-2002-662-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Regina Gaspar
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
vista do laudo apresentado pelo assistente técnico do reclama-
do.

TRT-PR-04035-2002-662-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Aparecido da Silva
Réu : Ab Line Aparelhos Terapeuticos Ltda.
José Edmundo Bovolin
Glaceli de Camargo Bovolin
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro - PR26566
“Não obstante o Sr. José Edmundo Bovolim ter se retirado da
sociedade antes da contratação do autor, não sendo responsa-
vel pelas obrigação da empresa após sua saída, mantém-se a
penhora sobre a integralidade do imóvel, face a sua indivisibi-
lidade em virtude das construções existentes e descritas no auto
de penhora de fls. 200, preservando-se e assegurando-lhe, no
entanto, a meação em caso de alienação judicial em hasta pú-
blica”.

TRT-PR-04066-2001-662-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Laverde Gracino
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Ciência do despacho de fls. 420 dos autos supra.

TRT-PR-04545-1996-662-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Meykell Aparecida Spaki Rocha Cardoso
Réu : Banco Sudameris do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Ciencia da decisão fls.520/521, e efetuar a devolução da dife-
rença devidamente atualizada - cópia na Internet.

TRT-PR-04855-2000-662-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcides Heredia
Réu : Construtora Villarc Ltda.
Laércio Barbão
Vildes Tardivo
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
informar o endereço atualizado dos sócios.

TRT-PR-04874-1996-662-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Alves de Souza
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-05008-1996-662-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Chuenck
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Cicero João Ricardo Porcelani - PR19933
Ciência do despacho de fl. 197, onde foi deferido a liberação
ao sócio do valor penhorado.

TRT-PR-06093-1998-662-09-00-5 - (5 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Olier
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
José Otávio Haggi Rodrigues Ferreria
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
comprovar o recolhimento previdenciário, pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-06105-1998-662-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hamilton de Azevedo
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
Hamilton Bregola
Waldemar Araújo
Andrea Escame Brandini
Roberto José Xavier
Juliana Ferreira
Maria Carmelita da Conceição Santos
ADV(S) : Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Informar o novo endereço das sócias da executada (Juliana e
Carmelita) no prazo de cinco dias.

TRT-PR-06115-1998-662-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Teodoro dos Santos
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
José Octavio Haggi Rodrigues Ferreira
ADV(S) : Rogerio Quaglia - PR24583

Contra-arrazoar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-06193-1998-662-09-00-1 - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiano Assis dos Reis
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
que suspensa a execução pelo prazo de um ano.

TRT-PR-06829-1999-662-09-00-6 - (60 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucicrei Beatriz Rossato
Réu : Ambc Temporarios Ltda.
Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Nelson Vieira Neto - SP158954
Efetuar o saque do saldo remanescente, ou informar conta e
banco para transferência, e de que não havendo manifestação,
em 60 dias, o valor será repassado aos cofres da União, como
depósito judicial abandonado. Guia de retirada encontra-se no
Bco do Brasil.

TRT-PR-08016-1996-662-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ewerson Antonio Galvani
Réu : Transparana Automotores Ltda.
Fernando Menezes Prochet
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40059/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93001-2005-662-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alaide Pereira da Silva
Réu : Ivanir Lopes
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Carga : 01796547 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00058-2003-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Gonzaga
Réu : Pr Transportes Ltda.
Transportes Translovato Ltda.
ADV(S) : Leonardo Augusto Sfaciotti Franco - PR10219
Carga : 01912980 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99527-2006-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Gonçalves Oliveira
Réu : Balfar S.A.
Tabordaires Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356
Carga : 01849675 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00222-2005-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Nogueira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01821889 Data da Carga: 28/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00438-2000-662-09-01-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliel Farias
Réu : Maringa Fitas Distribuidora de Fitas e Abrasivos Indus-
triais
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Carga : 01837143 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00610-2006-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Catana Enrique
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Silveira Maia Participações e Empreendimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01882404 Data da Carga: 05/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01223-2005-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nesio Alberto Rovani
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Hugo Schianti Almeida - PR31732
Carga : 01900829 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01495-1994-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gumercindo Lopes
Réu : Nh Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Carga : 01849147 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01507-1998-662-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourival Aparecido Leme
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01882403 Data da Carga: 05/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01681-2004-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Osmar Zanatta
Réu : Nora Ribeiro Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Luciana Souza Fante - PR23610
Carga : 01849470 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01688-1997-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorivaldo Lucio Foz
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Carga : 01776987 Data da Carga: 22/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01705-2006-662-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdiney Mariussi (Espólio De)
Réu : Transgene Transportes Rodoviarios Ltda.
Maria Aparecida Pires Lada
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Carga : 01860004 Data da Carga: 03/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01794-2000-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dionizio José Alves
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Carga : 01803590 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01821-2006-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Carvalho da Silva
Réu : Comércio de Generos Alimenticios Mubon Ltda.
Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01821891 Data da Carga: 28/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01926-2002-662-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Brema de Andrade
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01821890 Data da Carga: 28/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02310-2004-662-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Marcelo Leandro
Réu : Estrela Serviços de Entregas de Encomendas Ltda.
Hot Service Air Cargo Ltda.
Besttrans Serviços Transporte Logística Ltda.
Ramelk Cosmeticos Ltda.
Logistech Distribuição Planejamento e Entrega Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Carga : 01837144 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02465-1999-662-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos de Jesus Antunes
Réu : Sabe Comércio e Distribuição de Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999
Carga : 01667366 Data da Carga: 11/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02515-2000-662-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ismael Fernandes
Réu : Aquiles Elpidio Leonardo
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01721757 Data da Carga: 18/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02521-2006-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Alves
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Proair Serviços Aux. Transporte Aéreo
Provig - Formação de Profissionais de Segurança S/C Ltda.
Prosesp Serviços Especiais
Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01721756 Data da Carga: 18/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02541-2005-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Márcio Messias
Réu : Chanum Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Cli Ltda. (Epp)
Kx2 do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Carga : 01847216 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02665-1997-662-09-00-6
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Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo Rolino da Silva
Réu : Imbumar Madeiras Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Carga : 01797898 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02710-2005-662-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Johnny Silveira da Cruz
Réu : Diego Grisson Veículos (ME)
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Carga : 01797676 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03027-2003-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Celestino Costa
Réu : Tvg Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luiz Rafael - PR39762
Carga : 01739531 Data da Carga: 19/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03432-1999-662-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso de Arruda Leite
Réu : Metalurgica Metalroma Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Carga : 01858605 Data da Carga: 03/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03470-2002-662-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gleison Gomes Derenzo
Réu : Route Empresa de Portaria e Vigia Ltda.
ADV(S) : Juliana A. Alves - PR37697
Carga : 01652983 Data da Carga: 08/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03484-2003-662-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio José da Silva
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica
Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 01721755 Data da Carga: 18/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03733-1998-662-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Pelegrino de Moraes
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Master Chemical Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
Lt
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
Carga : 01673306 Data da Carga: 12/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50046/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2006-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair de Oliveira
Réu : Construtora Vale Azul Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pegoraro - PR34987
Regis Alan Bauli - PR25747

PERÍCIA marcada para o dia 01/03/2007 às 08h00, na clínica
Centro Ortopédico Paraná, sito na Avenida Dr. Luiz Teixeira
Mendes, Maringá.

TRT-PR-81002-2006-872-09-00-5

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Maria da Silva
Réu : Gemini Indústria e Comércio Importação e Exportação
Ltda.
Martins & Faraoni Ltda. (EPP)
Via Maiza Confecções Ltda. (EPP)
Cinco Patas Indústria e Comércio de Artigos de Pet Shop Ltda.
Master Toy Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 15:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sob as penas do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-96006-2006-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Canton Ribeiro
Réu : Sa Telles Transportes Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Retirar documentos acostados à contracapa dos autos.

TRT-PR-91007-2006-872-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrope-
cuarias, Agroindustriais, Agricolas, Nos Ramos Texteis e In-
dústrias de Fiacao, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e Ba-
nho e Colchoes de Maringa e Região
Réu : Print Bordados Ltda. [ME]
ADV(S) : José Machado Homem - PR11883
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 179.

TRT-PR-91012-2006-872-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrope-
cuarias, Agroindustriais, Agricolas, Nos Ramos Texteis e In-
dústrias de Fiacao, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e Ba-
nho e Colchoes de Maringa e Região
Réu : Textil Lav Lavanderia Industrial Ltda. (Epp)
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 260.

TRT-PR-00016-1994-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonilson Tavares dos Santos
Réu : Josias de Oliveira Coelho
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
FICA INTIMADO PARA MANIFESTAR SOBRE A DECLA-
RAÇÃO DE BENS DE FLS.278/283.

TRT-PR-00020-2006-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Bernardo Gonçalves Loureiro Albuquerque
Réu : Lumen It Tecnologia da Informação Ltda.
ADV(S) : Samira Lorenti Cury - SP168319

Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo autor.

TRT-PR-00030-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Caroline Angela Maester
Réu : Empresa Cinematografica Araujo Ltda.
ADV(S) : José Eduardo Rodrigues Torres - SP78305
Intimo V. Sa. para oferecer embargos à execução, querendo.

TRT-PR-51033-2006-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Debora Solange Teixeira Pinto
Réu : J Dias Informática Ltda.
ADV(S) : Roberto Peralto - PR12320
Apresentar manifestação, nos termos do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-99510-2006-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Cirino das Neves
Réu : J S A Indústria e Comércio de Movéis Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Vistas do Laudo pericial de fls. 168.

TRT-PR-86048-2003-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marivaldo Gomes de Jesus
Réu : Quality Distribuidora de Revistas e Jornais Ltda.
Raquel Barros de Souza
Edson Rodrigues
Marco Aurelio Gonçalves dos Santos
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Apresentar manifestação sobre certidão expedida por oficial
de justiça.

TRT-PR-00052-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Sincero Filho
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
Antonio Dilson Pereira - PR7101
Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de foi designado o dia
06/11/2006, às 13h30min. para realização da audiência de en-
cerramento da instrução.

TRT-PR-51055-2006-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Andre Henn
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Comprovar o pagamento do INSS, nos termos da ata da fl. 89.

TRT-PR-81056-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Nilson Aleixo de Oliveira
Réu : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
“Vistos, etc. Considerando que o objeto da presente ação foi
apreciado nos autos principais RT 1790/2006, com prolatação
de sentença, julgo extinta a presente ação sem resolução do
mérito. Retire-se os autos de pauta.”

TRT-PR-86068-2006-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : J. C. P. Albuquerque
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228

Manifestar-se sobre o bem oferecido à penhora nas fls. 88.

TRT-PR-00069-2006-872-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldir Antonio Varoto
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pela parte contrária.

TRT-PR-99508-2005-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Maria dos Santos
Réu : Centro Medico Sao Francisco S/C Ltda.
Minao Okawa
Igecad Instituto de Gastroenterologia Endoscopia e Cirurgia do
Aparelho Digestivo S.C. Ltda.
Higa Suetake & Bicudo S.C. Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Vista do laudo de fls. 587.

TRT-PR-91092-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Pontual Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-91095-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : A. Bertoldo Silva [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00102-2001-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimar de Brito
Réu : A R da Silva Confecções (ME)
E M S Van Der Lan Confecções
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Fica intimado para manifestar-se sobre a CPE juntada nos au-
tos.

TRT-PR-00109-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner dos Santos
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Manfestar-se sobre a petição de fls. 205.

TRT-PR-99522-2005-872-09-00-3
Local Atual : COMARCA DE MARINGÁ - PR 01A VARA
CÍVEL
Autor : Laudelina Alves Ribeiro (Menor)
Réu : Armarinhos Miranda Souza Ltda.
ADV(S) : Alex Mangolim - PR30932
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO DE FLS. 137/140 DOS
AUTOS, NA QUAL O STJ CONHECEU DO CONFLITO E
DECLAROU COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL DE MARINGÁ/PR.
FICAM INTIMADOS DO DESPACHO DE FLS. 141 QUE
DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS PARA A 1ª VARA
CÍVEL DE MARINGÁ.

TRT-PR-00112-2006-872-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandro Rabelo
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

REITERE-SE a intimação para que o réu comprove o paga-
mento previdenciário ou justifique a ausência do recolhimento.
Porém, desta feita, concedendo apenas 05 (cinco) dias e aler-
tando-o de que, na sua inércia, o Juízo nomeará contador para
elaborar os cálculos, o que onerará ainda mais a execução.

TRT-PR-86125-2005-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine de Oliveira
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.

R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo V. Sa. do termo de penhora e auto de depósito de fls. 67.
Bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-86127-2005-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eunice da Silva Costa
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depóstio
de fls. 108, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-86128-2005-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaqueline Cassiano Zambelli de Souza
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depóstio
de fls. 111, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-86129-2005-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Bueno
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depóstio
de fls. 108, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-86130-2005-872-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiza Josefa Vendrame da Silva
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depóstio
de fls. 103, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-86132-2005-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Alves da Silva
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depósito
de fls. 107, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-86133-2006-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iraci José de Souza
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Relphy Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300
Manifestar-se sobre os bens oferecido à penhora nas fls. 19.

TRT-PR-00134-1999-872-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Aparecido da Silva
Réu : Barcos Bem Forte Ltda.
Jersionita Cordeiro Rocha
José Aparecido Rocha
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Apresentar manifestação sobre certidão expedida por oficial
de justiça.

TRT-PR-86135-2005-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseny Batista Luciano da Paz
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depósito
de fls. 105, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-86136-2005-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Araujo Amorim
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
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P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intimo Vossa Senhoria do termo de penhora e auto de depóstio
de fls. 108, bem como para OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-00137-2006-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alailto dos Santos
Réu : Amafusa Associação Maringaense de Futebol de Salão
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Retirar os documentos juntados com a inicial.

TRT-PR-00140-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adavi Pereira dos Santos
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Kelvin Fernando Senetra
Rosa Povodeniak Senetra
Aparecida Ortega Carvalho Mariani
Renato Roque Mariani
Thais Carvalho Mariani
Renato Mariani
T M S Têxtil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Renato Roque Mariani Junior
Thalita Mariani Senhorini
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386
Eni Domingues - PR19942

Foi designada a data de 14 de novembro de 2006 às 10h par
audiência no Juízo Deprecado, conforme CP expedida nas fls.
827, destes autos.

TRT-PR-00146-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldomiro Aparecido Pullito Cantoni
Réu : Nortoil Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Fabio Alex Sgobero - PR27331
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.
O PROCURADOR DO RECLAMANTE DEVERÁ MANIFES-
TAR-SE ACERCA DOS DOCTOS. DE FLS. 258/1222, no pra-
zo de 10 dias.

TRT-PR-00147-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldomiro Aparecido Pullito Cantoni
Réu : Nowax do Brasil Petróleo Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331

Ciência de que a audiência de instrução fora adiada para o dia
28/02/2007, às 15:00.

TRT-PR-99536-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Rodrigues Coutinho
Réu : Frigorifico Paissandu Ltda.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Ficam intimados de foi designada a data de 22/11/2006 às 8
horas para realização de perícia médica ofatalmológica no re-
clamante, pelo Dr. Nilson Tadashi Uhemura, devendo compa-
recerem em sua clínica, sito à Av. Curitiba, 260, Maringá, Ins-
tituto de Olhos. Cabendo aos procuradores dar ciência as par-
tes.

TRT-PR-00164-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Andre Gimenes
Réu : Semco/Rgis Serviços de Inventários Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 247.

TRT-PR-00167-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio de Souza Ferreira Filho
Réu : Enclimar Engenharia de Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Silvia Helena Buchalla - SP136788
FICAM INTIMADOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 03/
11/2006 ÀS 13:00 HORAS PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA NAS DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA.

TRT-PR-00180-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Cardoso
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Kelvin Fernando Senetra
Rosa Povodeniak Senetra
Aparecida Ortega Carvalho Mariani
Renato Roque Mariani
Thais Carvalho Mariani
Renato Mariane
T M S Têxtil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Renato Roque Mariani Junior

Thalita Mariani Senhorini
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386
Eni Domingues - PR19942

Foi designada a data de 14 de novembro de 2006 às 10h10min
para audiência no Juízo Deprecado, conforme CP expedida nas
fls. 645, destes autos.

TRT-PR-00189-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda de Jesus Corrêa Souza
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Kelvin Fernando Senetra
Rosa Povodeniak Senetra
Aparecida Ortega Carvalho Mariani
Renato Roque Mariani
Thais Carvalho Mariani
Renato Mariane
T M S Têxtil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Renato Roque Mariani Junior
Thalita Mariani Senhorini
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386
Cesar Augusto Moreno - PR15072
Eni Domingues - PR19942
Cesar Augusto Moreno - PR15072
Eni Domingues - PR19942
FICAM INTIMADOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 14/
11/2006 ÀS 10:20 HORAS PARA A REALIZAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA NA CP EM
TRAMITE NA 58ª Vara do Trabalho de SÃO PAULO, AVENI-
DA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235, SÃO PAULO.

TRT-PR-99548-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Lourenço Camargo
Réu : Cocal Construtora Cerro Azul Ltda.
Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00222-1996-872-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Franco da Silva
Réu : Tendtudo Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Tomar ciência do desarquivamento dos autos conforme reque-
rido às fls. 765/767

TRT-PR-00244-1993-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurilio Bastos Pereira
Réu : Transportadora Trans - Doze Ltda.
Mario Lourenço Filho
Maria Angela Fatima Lourenço
Andre Leandro Coledan Lourenço
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Indicar o endereço dos sócios da Executada, conforme deter-
minado no despacho da fl. 134, para fins de citação.

TRT-PR-00246-2002-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista dos Santos
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Manifestar-se sobre o agravo de petição de fls. 599.

TRT-PR-00286-2006-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilson Alves Macedo
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
Claudio de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
FICAM INTIMADOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 13/
11/2006 ÀS 20:00 HORAS PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA NAS DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA.

TRT-PR-00293-2006-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilza Maria Violin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
Tomar ciência do teor da ata de audiência de fls. 467, no prazo
comum de 05 (cinco) dias

TRT-PR-00305-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Barbosa
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Companhia Brasileira de Meios de Pagamentos - VIsanet
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
Denize Heuko - PR30356

Fica V. Senhoria intimado (a) de que a audiência de instrução
marcada para o dia 12.02.2007 realizar-se-á às 15:15min.
Infomamos que na ata de audiência (09/10/06) constou, por
equívoco, o horário da manhã (10: 45). Informamos, ainda, que
a ata já foi alterada e está disponibilizada no site “
www.trt9.gov.br” com o horário correto, qual seja: 15:15min.

TRT-PR-00326-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Tomes

Réu : José Roberto Fuentes Montoro
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Manifestar-se sobre a petição de fls. 247.

TRT-PR-00372-1992-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir de Macedo Santana
Réu : Eruza Construções Civis
José Antonio Ferreira (Cpf 036.893.349 - 04)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
FICA INTIMADO PARA DAR VISTAS EM SECRETARIA DA
DECLARAÇÃO DE BENS DO RECLAMADO.

TRT-PR-00378-1995-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aderbal dos Santos (Espolio)
Réu : Serviços de Engenharia Rodoferrea S.A.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Vistos, etc...
Diga o exeqüente.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-00392-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Fernandes dos Santos
Réu : A.J.A. Acessório de Moda Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fica intimado para comparecer em Secretaria para retirar a CTPS
da autora, a qual está devidamente assinada.

TRT-PR-00397-2006-872-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosa de Andrade Cavalcante
Réu : M.A. do Amaral Bar [ME]
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por 1 (um ) ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

TRT-PR-00404-2006-872-09-00-7 - (0 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Amorim
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Para tomar ciência de que se encontra a sua disposição alvará
para saque de FGTS junto à CEF - PAB Justiça do Trabalho.

TRT-PR-51406-2006-872-09-00-4 - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suzeli Savio Reis
Réu : Pré - Escola Cabana Mágica Ltda. [ME]
ADV(S) : Alessandra Ligia Cantarotti - PR26691

Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária con-
forme acordo celebrado entre as partes.

TRT-PR-00408-1992-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Rocha
Réu : Ouro Verde Serviços de Acabamento Na Construção Ci-
vil Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
FICA INTIMADO PARA DAR VISTAS EM SECRETARIA DA
DECLARAÇÃO DE BENS DO RECLAMADO.

TRT-PR-00415-2006-872-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Benedita da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Informar a este Juízo se há, nesta Jurisdição, outra empresa
funcionando com setor cujas condições de trabalho sejam idên-
ticas àquelas onde o autor exerceu suas funções.

TRT-PR-00418-2000-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Donizete de Souza
Réu : Ringo Rhoss Empreendimentos Artisticos S/C Ltda.
Eduardo Patricio de Almeida
Marcio Laine de Almeida
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Indefiro, porque o serviço já foi solicitado ao E. TRT da 9ª
Região e ainda não atendido. Ademais, são inúmeras as dile-
gência junto a Copel que não surtem efeito.
Suspendo o andamento processual por um ano, art. 40 da Lei
6.830/80, ou até manifestação das partes.

TRT-PR-00421-1998-872-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Geronimo Leocadio
Réu : Gema Distribuidora de Frutas e Legumes Ltda.
ADV(S) : Edson Mitsuaki Fuzioka - PR19504
retirar documentos de fls. 23/77 em razão de extinta a execu-
ção.

TRT-PR-00443-2006-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilcilei José Leite
Réu : Gráfica e Editora Hinos e Editora Ltda.
Gráfica Leste Editora Ltda.
Gt Graf Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Marli Santos - PR19981
Manifestar-se sobre o recurso ordinário interposto pelo recla-
mante nas fls. 137.

TRT-PR-51454-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimery Aparecida de Souza Tamanaha
Réu : Gonçalves & Souza Confecções Ltda. [ME]
Paula & Olivero Confecções Ltda. [ME]

ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044

Informar o endereço atual das rés, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito, por
falta de pressuposto processual ante a ausência da correta qua-
lificação da ré (art. 840. § 1º da CLT, c/c art. 282, II, do CPC).

TRT-PR-00461-2006-872-09-00-6 - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Batista de Souza
Réu : Elisa Mitsuo Sugayama
Sugayama & Sugayama Ltda.
ADV(S) : Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Cezario Marinelli Junior - PR14625
Tomar ciência do despacho das fls. 62, a seguir transcrito: “Ho-
mologo o acordo de fls. 59 para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos. Custas pelo réu, dispensadas em prol do acordo.
Intime-se o réu para comprovar o pagamento das contribuições
previdenciárias. Prazo: 45 dias...”

TRT-PR-51464-2006-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuci dos Santos da Costa
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
Advocacia Geral da União
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Retirar os documentos das fls. 14 a 22, porquanto o processo
foi extinto sem resolução de mérito.

TRT-PR-00470-2006-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Luiz da Silva
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rosa Maria Medeiros - MS5235
FICA INTIMADO DE QUE A INTIMAÇÃO DA TESTEMU-
NHA (SR. GONÇALO) FOI DEVOLVIDA PELO CORREIO
COM JUSTIFICATIVA DE INEXISTENCIA DE Nº INDICA-
DO. INFORME O ATUAL ENDEREÇO, SE HOUVER INTE-
RESSE.

TRT-PR-00474-1998-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Viana de Oliveira
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luis Carlos dos Santos - PR19023
Apresentar manifestação sobre adequação dos cálculos de li-
quidação, querendo.

TRT-PR-00481-1984-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luiz Fioravante
Réu : Furvel Mecanica de Veículos S/C Ltda.
Hugo Cesar Freitas Furlan
Maria Solange Porto Furlan
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
FICA INTIMADO PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTI-
DÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 110.

TRT-PR-00489-1999-872-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli Aparecida Sartori dos Santos
Réu : Ivani A da Silveira Franco (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ciência da decisão que segue abaixo:

I - Denego seguimento ao Agravo de Petição, eis que no pro-
cesso do trabalho não cabe recurso de decisão meramente in-
terlocutória (§ 1º do artigo 893 da CLT).

TRT-PR-00494-2001-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cassia Maria Dias Itaka
Réu : Tuparandy Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Elida Cristina Mandadori - PR21109

Suspendo o leilão quanto ao bem arrematado no Juízo Cível,
permancendo o praceamento quanto aos demais.
Informe-se ao leiloeiro.

TRT-PR-00505-2006-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Moreira da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão que aco-
lheu os embargos de declaração.

TRT-PR-00519-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Lemes do Prado
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Manfestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 1059.

TRT-PR-00550-2006-872-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alecio Martins
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária, querendo.

TRT-PR-00573-1997-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Aparecido Sana
Réu : Thermas de Maringa
Ary Jacomossi
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Rosangela Petrucci
ADV(S) : Dirceu Veroneze - PR23285

Informar o atual endereço do réu Ary Jacomossi, eis que a inti-
mação de fl. 350 retornou dos correios com a informação “
mudou-se”.

TRT-PR-51649-2005-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Inalva Corsi
Réu : Soma Propaganda S/C Ltda.
José Diniz da Costa Neto
Rosimeire Santana de Oliveira
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Manifestar-se sobre a petição de fls. 51.

TRT-PR-51654-2005-872-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Binatti
Réu : Colibri Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Indicar bens do réu passíveis de penhora.

TRT-PR-51672-2005-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vania de Araujo da Silva
Réu : Indústria e Comércio Rivolli
ADV(S) : Rogerio Guedes Pereira - PR25011
Apresentar manifestação sobre certidão expedida por oficial
de justiça.

TRT-PR-51674-2005-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilma de Fátima Valenciano
Réu : Indústria e Comércio Rivolli
ADV(S) : Rogerio Guedes Pereira - PR25011
Apresentar manifestação sobre certidão expedida por oficial
de justiça.

TRT-PR-00780-2001-872-09-00-7 - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Celso Paganini
Réu : Ab Line Aparelhos Terapeuticos Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300

Homologo o acordo de fls. 114 par que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
Solicite-se a suspensão do leilão no Juízo Deprecado.
Intime-se o réu para comprovar o pagamento das despesas pro-
cessuais. Prazo: 45 dias.
Oficie-se à Receita Federal.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-00890-1999-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Navarro Gonçalves Filho
Réu : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Irmaos Thom Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Aguarde-se a realização dos depósitos na sua integralidade.
Após, venham conclusos para apreciação do pedido.

TRT-PR-00912-1998-872-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir José Damiani
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Ivan Aparecido Ruiz - PR11888
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-00933-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irineu Ribeiro da Silva Filho
Réu : Gelita do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Walter Alexandrino - PR11417
Ficam intimados de que foi deferido o pedido de adiamento da
audiênciade instrução do dia 18/10/2006, ficando a mesma re-
designada para 21/03/2007, às 14:45 horas, permanecendo as
cominações legais anteriores.

TRT-PR-00945-2000-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Bonilha Tezini
Réu : Jm Bombas Injetoras Ltda.
Julio Cesár Barbosa da Silva
Marcos Alberto Barbosa da Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Reinaldo Orlandine - PR25723
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
intimar da decisão que rejeitou a execção de pre-executividade
proposta pelo 2º executado

TRT-PR-00952-2006-872-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elio Aparecido Machado Borges
Réu : CSM Marketing Direto Ltda.
Sparks Telecom Comércio Ltda.
Global Vilage Telecom S.A.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Retirar os documentos das fls. 12-62, porquanto o processo foi
extinto sem resolução de mérito.

TRT-PR-01050-2006-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Fernandes
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587

Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo autor.

TRT-PR-01068-2000-872-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lauriano Pereira de Oliveira
Réu : Batista & Vizentim Ltda. (ME)
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Vista de ofício procedente da Receita Federal.

TRT-PR-01074-2006-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Parron Pereira
Réu : Laminados Pinhal Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
“Vistos,etc.considerando a controvérsia quanto ao local da con-
tratação do reclamante, defiro a produção de prova testemu-
nhal. as testemunhas serão ouvidas na audiênica já designada,
sendo que as partes deverão trazê-las independentemente de
intimação ou arrolá-las no prazo de 10 (dez) dias. a instrução
dos fatos relativos ao mérito da causa será realizada após a
decisão sobre a exceção de incompetência territorial, se for o
caso...”
audiência de instrução da exceção: 30/11/2006, às 14h15min

TRT-PR-01131-1999-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemar Artur de Andrade
Réu : Conterpavi Construções Terraplenagem Pavimentacoes
Ltda.
ADV(S) : Paulo Cezar Cenerino - PR41181

Defiro a arrematação.
Decorrido o prazo estatuído no art. 693 do CPC, expeça-se o
auto respectivo, o qual assinado tornará o ato de arrematação
perfeito, acabado e irretratável (art. 788, “caput”, I, do CPC).
Intime-se o executado para o fim previsto no art. 884 da CLT.
Decorrido o prazo para embargos, libere-se ao autor o depósito
de fls. 199.
Expeça-se a carta de arrematação.
Atualize-se a conta, dela abatendo-se o valor já mencionado,
prosseguindo-se pela diferença.

TRT-PR-01158-1993-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Alves
Réu : Rede Federal de Armazens Gerais Ferroviarios S.A.
ADV(S) : Alvacy Loizete Figueiredo - PR9882

Intime-se a executada para pagamento do saldo remanescente.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-01198-2006-872-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dejanira Rodrigues Peçanha
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Foi proferida decisão que rejeitou os pedidos do autor.

TRT-PR-01272-1997-872-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Cezar Boschini
Réu : Predimar Distribuidora Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Saulo de Melo Junior - PR22106
Tamar Christmann - PR14293
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão que aco-
lheu os embargos de declaração.

TRT-PR-01292-2001-872-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdivino Correia Dias
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Edilaine Maria Campos de Oliveira
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
José Rizzo de Andrade - PR19522

Encontra-se a disposição do autor guia de retirada junto à CEF-
PAB da Justiça do Trabalho, bem como fica o Executado inti-
mado de que deverá comprovar o recolhimento previdenciário
e depositar o valor de R$ 59,11 referente à diferença para reco-
lhimento das custas, em 10 dias.

TRT-PR-01359-1999-872-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilin Maria Portes Salgado
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-01409-1998-872-09-00-6 - (0 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Honorio de Assis
Réu : J Benhur Corretora de Seguros
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801

Para tomar ciência do despacho de fl. 494, a seguir transcrito:

“Retire-se o feito do praceamento. Regularize-se a penhora,
reduzindo-a a 50% do imóvel. Intimem-se as partes e os propri-
etários do imóvel, inclusive quanto a nomeação feita pelo de-
vedor. Por força deste despacho, resta prejudicado o pedido de
fls. 493.”

TRT-PR-01475-1993-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ataliba Cesar Xavier
Réu : Remington Indústria e Comércio de Sistemas Para Escri-
torios
Robert Rodrigues Pinho
Roberto Bar
Alberto Bergamini
Klaus Gustav Erich Max Bremer

ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Intimar da decisão que declarou a prescrição intercorrente e
julgou extinta a execução, nos termos do art. 269 do CPC.

TRT-PR-01555-2000-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Manoel de Souza
Réu : Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Euclides Lopes Cotrim - PR13013

Vistos, etc...
O ônus mencionado pelo requerente consta do edital.
Além disso, a arrematação ou adjudicação nos autos 2661/1999
não é definitiva, eis que sujeita a reexame no E. TRT.
De qualquer sorte, prefere na execução aquele que primeira
promove livre e desembaraçada, nos termos do art. 711 do CPC,
“cabendo aos demais concorrentes direito sobre a importância
restante, observada a anterioridade de cada penhora.”
Nada a deferir quanto a petição de fls. 117 porque a oferta deve
ocorrer no momento do praceamento.

TRT-PR-01578-1993-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Symbol Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Emanuel Tadeu Furtado
Lauro Golemba
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Apresentar manifestação sobre certidão expedida por oficial
de justiça.

TRT-PR-01616-2006-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir de Brito
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
Manifestar-se sobre os documentos juntados nas fls. 310/424.
Obs: Os documentos somente foram juntados aos autos nesta
data em razão de PIP.

TRT-PR-01675-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Mariani Neto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Sibele Ferioli Csucsuly - PR29683
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão que aco-
lheu parcialmente os embargos de declaração do autor e inte-
gralmente os do réu.

TRT-PR-01752-1999-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Santina Maria Mazia Schincariol
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Encontra-se a sua disposição guia de retirada junto à CEF-PAB
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01790-2006-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Aleixo de Oliveira
Réu : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555

Tomar ciência da certidão de fl. 48, indicando o endereço onde
pode ser encontrado o bem a ser arrestado.

TRT-PR-01838-1991-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ediney Rodrigues dos Santos
Réu : Paula e Mello Ltda.
Sonia Cristina de Paula
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

A decisão de fls. 183/184 desconsiderou a personalidade jurí-
dica do réu apenas para atingir os bens da empresa ELITE
EMBALAGENS LTDA e não a pessoa dos sócios.
Não há determinação para inclusão dos sócios no pólo passivo
e regular citação como executados, exceto quanto a sócia SO-
NIA CRISTINA DE PAULA conforme fls. 411.
Todavia, denota-se dos autos que já exauridos os bens da exe-
cutada o que permite o prosseguimento da execução em face
dos seus sócios, o que prescinde a citação como executados.
Forneça o autor, no prazo de cinco dias, os endereços dos sóci-
os para regular citação.
Decorrido o prazo sem manifestação, processe-se o agravo de
petição de fls. 445.

TRT-PR-01959-1992-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silmara Vieira Sales
Réu : Dmp Panificadora e Confeitaria Ltda.
José Carlos Perego
José Perego
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista de certidão expedida por Oficial de Justiça (fl. 356)

TRT-PR-02031-1993-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Teresa Corado da Silva
Réu : Banco Economico S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Maria Angelica Vieira Steiner - SP208424

Indefiro porque o requerente não faz parte do pólo passivo do
presente feito.
Intime-se.

TRT-PR-02041-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Eugênio Rodrigues de Oliveira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Redesignado o horário para audiência de instrução, para às 14:30
horas do dia 13/02/2007.

TRT-PR-02063-1999-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valentin Vissoci de Aguiar
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Manifestar-se sobre o agravo de petição de fls. 485.

TRT-PR-02076-1998-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clarice Divina Russetto Ussuelli
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Manifestar-se sobre a petição de fls. 850.

TRT-PR-02111-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Ribeiro da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Redesignado o horário para audiência de instrução, para às 15:00
horas do dia 14/02/2007.

TRT-PR-02140-2001-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei Luquete
Réu : Barcos Bem Forte Ltda.
Petfort Indústria e Comércio de Barcos e Carretas Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Manifestar-se sobre o oficio de fls. 281.

TRT-PR-02144-2004-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiana Maria de Jesus
Réu : Dagostin Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Ademir São Miguel Dagostin
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Suspendo o andamento processual do presente feito por 1(um)
ano, ou até manifestação das partes (art. 40 da Lei 6.830/80).
Intime-se.

TRT-PR-02146-1997-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Madalena de Lima
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Adilson Reina Coutinho - PR23352
Marcio Pereira de Andrade - PR23617
Intimar as partes da decisão que rejeitou os embargos à execu-
ção.

TRT-PR-02150-2001-872-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Ribeiro
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Pefisa Pernambucanas Financiadora S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Intimar as partes da decisão que rejeitou os embargos à execu-
ção.

TRT-PR-02157-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Francisco Borges
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Emilio Picioli - PR4839
Redesignado o horário para audiência de instrução, para às 15:15
horas do dia 14/02/2007.

TRT-PR-02160-1998-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Francisco Alves
Réu : L C da Cruz Sementes Ltda.
Fatima Ines da Rocha Cruz
Luiz Carlos da Cruz
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915

Suspendo o andamento processual do presente feito por 1(um)
ano, ou até manifestação das partes (art. 40 da Lei 6.830/80).
Intime-se.

TRT-PR-02166-1998-872-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02274-1994-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Trabuco
Réu : Moveis Kitinete Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Apresentar manifestação, nos termos do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02317-1996-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilene de Oliveira dos Santos
Réu : Banco Noroeste S.A.
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Umberto Carlos Becker - PR15743

Encontra-se a sua disposição alvará para saque do FGTS junto
à CEF.
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TRT-PR-02390-1998-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divino Pires Viana (Espolio)
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
João Luiz Fernandes Junior - PR20281
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão que aco-
lheu os embargos à execução.

TRT-PR-02421-1999-872-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Roberto Marcato
Réu : Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S.A.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
para as partes retirarem documentos, o reclamante os de fls.
13-85 e a reclamada os de fls. 103-158 e 162-185.

TRT-PR-02460-2001-872-09-00-1 - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Florisvaldo Rosa Lopes
Réu : Aparecido Scandelai (Espolio)
ADV(S) : Heraclito Alves Ribeiro - SP35389
Comprovar o pagamento das despesas processuais (honorários
periciais, contábeis e editais), contribuição previdenciária, im-
posto de renda e honorário do leiloeiro, conforme acordo cele-
brado entre as partes (fl. 531/532).

TRT-PR-02482-2001-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivo Kinkoski
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : José Iraja de Almeida - PR27219

Efetuar o pagamento das despesas processuais remanescentes
(R$ 42,00, atualizado até 31/10/2006).

TRT-PR-02495-1999-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Judite Ferreira Mendes
Réu : Mariko Yabusame Terruel - Firma Individual (ME)
Mariko Yabusame Terruel
ADV(S) : Rogerio Verdade - PR15097
Apresentar manifestação, nos termos do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02583-2000-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samuel Raimundo
Réu : Comercial de Produtos Agricolas Campos Verdes Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Apresentar embargos à execução, querendo.

TRT-PR-02585-2002-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone Pereira da Silva
Réu : Moveis Wilson Ltda.
Wilson de Santana
Dirson Antonio de Santana
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Vista de documento (fl. 93); indicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-02661-1993-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Instituto Nacional do Seguro Social
Réu : Plenogas Distribuidora de Gás S.A.
ADV(S) : Dercio R Silva - PR8307
intimar da decisão que acolheu os embargos à execução.

TRT-PR-02676-1998-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eva Aparecida de Oliveira
Réu : Supermercado Dallas (L do Amaral Mercearia - Me)
Supermercado Granero Ltda.
L.Do Amaral Artigos Plasticos Me
Luiz do Amaral
ADV(S) : Romulo Tafarello - PR34415
Apresentar manifestação sobre certidão expedida pela Oficial
de Justiça (fl. 164)

TRT-PR-02763-1989-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Lucio de Oliveira
Réu : Autorama Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Rosa Akemi Massuke - PR15234
VISTAS AO AUTOR FLS. 180 (E 177), PARA INFORMAR
ENDEREÇO DO RÉU EM RAZÃO DE QUE HÁ GUIA DE
RETIRADA EM FAVOR DO MESMO.

TRT-PR-02872-1996-872-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edgar Borges da Costa
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
José Rizzo de Andrade - PR19522
Moema Reffo Suckow Manzocchi - PR16768

Encontra-se a disposição das partes guia de retirada junto à
CEF, bem como ficam intimadas para retirarem os documentos
juntados aos autos.

TRT-PR-02980-1998-872-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Marques Neves
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03056-2000-872-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Custodio Machado de Azevedo Filho
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03061-2000-872-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaide Ribeiro Cortes
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03068-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Augusta Machado
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Pablo Perez Fanhani - PR35592
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03077-1997-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Acir Nascimento de Oliveira
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
conforme despacho de fl. 771, a reclamada deverá depositar a
diferença da execução, no valor de R$ 11.767,50, atualizado
até 31/10/2006.

TRT-PR-03080-2000-872-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Faustino Pereira
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03081-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ailton Luiz de Andrade
Réu : Celio Manoel dos Santos
Tavania Mara dos Santos
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03099-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Americo Tadeu Baldi
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : José Carlos Cardoso Goes Silva - PR26398
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03105-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Cândido Oliveira
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Inga Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03108-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Argemiro José dos Santos
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03168-1999-872-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivo Kinkoski
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : José Iraja de Almeida - PR27219
Efetuar o recolhimento do saldo das custas processuais.

TRT-PR-03190-1998-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lairce de Souza Goularte
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jesus Soares Martins - PR6532
Alvaro Manoel Furlan - PR11285
encontram-se guias de retirada e alvará judicial na CEF-PAB
da Justiça do Trabalho à disposição das partes.

TRT-PR-03191-1996-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Ivan Casanova
Réu : Indústria e Comércio de Ferragens Bonzanini Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Laudemiro Gordiano de Castro Neto - PR19964

Suspendo o leilão. Informe-se ao leiloeiro.
Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos junto ao
Juízo Cível (fls. 144).
Prejudicado o pedido de fls. 158.
Intime-se as partes.

TRT-PR-03296-1994-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iva Bernardinelli da Silva Mano
Réu : Sergio Vendrameto & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228

Suspendo o andamento processual por um ano, art. 40 da Lei
6.830/80, ou até manifestação das partes.

TRT-PR-03340-1995-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Maria Beloni Alves
Réu : Energie Modas Ltda.
Zaki Khouri
Gabriel Khouri
Gilberto Khouri
Jorge Zaki Khouri
Roberto José El Khouri
Paulo José El Khouri
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Indefiro, o ônus é do reclamante.
Intime-se.

TRT-PR-03364-1997-872-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton Anselmo de Campos
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Manifestar-se sobre os cálculos de liquidação de fls. 452.

TRT-PR-03583-2005-872-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marina Batista Amaral
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107

Retirar os documentos juntados aos autos (fls. 10-65).

TRT-PR-03584-1997-872-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilmair Valadares Sebastião
Réu : Ebc Empresa Brasileira de Convenios S/C Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito por mais 1
(um ) ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

TRT-PR-03595-2005-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adalto Flor
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
Informo a V. Sa. a data para realização da perícia: 03 de no-
vembro de 2006 às 17hs, nas dependências da reclamada.

TRT-PR-03602-2005-872-09-00-1 - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Susana de Souza
Réu : Adriano Prestes Martins
Danielly Belinatti Garcia Martins
ADV(S) : Cristiane Belinati Garcia Lopes - PR19937
Fica intimado de que o nº do PIS do reclamante, necessário
para protocolo da GFIP, encontra-se na inicial, fls. 02 dos pre-
sentes autos.

TRT-PR-03614-2005-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogério Alvim do Carmo
Réu : S G M de Siqueira
ADV(S) : Nilton Inocencio - PR11055
Apresentar manifestação sobre certidão expedida por oficial
de justiça.

TRT-PR-03630-1996-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Rocha
Réu : Maria Thereza Soni Abujanra
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Elson Sugigan - PR15723
Recte: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho à sua disposição.
Advogados: conforme despacho de fl. 800, os advogados Elson
Sugigan, Eliseu Alves Fortes e Gian Marco Del Pintor deverão
depositar a diferença de R$ 9921,12, atualizada até 31/10/2006.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-03657-2005-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wanderlei Gonçalves dos Santos
Réu : Mapfre Vera Cruz S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Ivone Fatima Freitas - PR23446
Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de foi designado o dia
06/11/2006, às 13h30min. para realização da audiência de en-
cerramento da instrução.

TRT-PR-03664-2005-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Edson Cristiano Borges
Réu : Dorne e Dorne Ltda.
Queiroz Poltronas Magnéticas Ltda. [ME]
Escolar Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (EPP)
Martimaq Comércio de Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Aparecido Balbino de Queiroz
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifestar-se sobre os embargos à execução de fls. 371.

TRT-PR-03702-2005-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Braulio Leão de Carvalho
Réu : Dimebel Distribuidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda.
ADV(S) : Emerson Deuner - PR38397
Maikon Cristiano Jorge - PR38407
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão que re-
jeitou integralmente os embargos a execução,

TRT-PR-03719-2005-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Eduardo de Lima
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Marcelo Rodrigues - PR31052
Foi proferida decisão que acolheu em partes os pedidos do au-
tor.

TRT-PR-03733-2005-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Zanin
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164

Manifestar-se sobre o laudo apresentado pelo perito às fls. 387/
400.

TRT-PR-03736-1999-872-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jairson Elias de Almeida
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561

Encontra-se a sua disposição guia de retirada junto à CEF-PAB
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03748-1997-872-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Ignacio de Souza
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fica intimado para manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 404

TRT-PR-03765-2005-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orozimbo Lourenço da Silva
Réu : Luiz Aguiar
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo autor.

TRT-PR-03774-2005-872-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Augusto da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia
ADV(S) : Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Apresentar manifestação sobre laudo pericial, querendo.

TRT-PR-03794-2005-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula de Melo
Réu : V. S. Reis - Valdemir da Silva Reis [ME]
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Vista de documento (fl. 154); indicar bens passíveis de penho-
ra.

TRT-PR-03819-2005-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Terra
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Douglas Kazuo Takayama - PR36419
Marcelo Alessi - PR16272
Redesignado o horário para audiência de instrução, para às 14:30
horas do dia 14/02/2007.

TRT-PR-03826-2005-872-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Air Castelan
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Robertson Alves Mendonça - PR14657
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 236.

TRT-PR-03827-2005-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudeane Pereira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 277.

TRT-PR-03828-2005-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Ferreira da Silva
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Redesignado o horário para audiência de instrução, para às 15:15
horas do dia 13/02/2007.

TRT-PR-03854-2005-872-09-00-0 - (5 dias)
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Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir de Sa Paschuini
Réu : Rhema Representações Ltda.
Rhema Consultoria de Agronegocios Fisico e Futuro
Marco Alexandre Vaz
Vagner Paschoini Batalini
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Vista de documento (fl. 112); indicar bens passíveis de penho-
ra.

TRT-PR-03868-2001-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo de Tarso Silva
Réu : Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Zoocante & Leandrini Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Apresentar, querendo, resposta aos Embargos à Execução de
fl. 406.

TRT-PR-03880-2005-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everson Luis Campos
Réu : Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Cesar Augusto Moreno - PR15072
Foi designada a data de 08 de março de 2007, às 16h05min
para oitiva das testemunhas mediante CP junto a 14ª VDT de
Curitiba.

TRT-PR-03959-2001-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zenilda de Miranda Figueiredo
Réu : Edvane Aparecida Lima de Brito Porcoes (ME)
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

As declarações de bens (exercícios 99/00/02) da empresa exe-
cutada encontram-se arquivadas nesta secretaria.

TRT-PR-03992-2002-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Fiorello Ruy
Réu : Destilaria de Aguardente Paissandu Ltda.
Alberto Seghezi
Marcos Alberto Seghese
Therezinha Meneguetti Seghezzi
ADV(S) : Ivo Men - PR28157
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 206.

TRT-PR-04022-1998-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adão Francisco
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Apresentar manifestação sobre adequação dos cálculos de li-
quidação, querendo.

TRT-PR-04061-1996-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Luiz Antonio Zani & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Indefiro, é do autor o encargo de fornecer o endereço do réu
para prosseguimento da execução.
Cumpra-se o despacho de fls. 84.

TRT-PR-04142-1997-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Euzebio Vieira
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
despacho de fl. 637: “Intime-se a executada para que deposite,
no prazo de 5 dias, a diferença de R$ 60.733,75, atualizada até
31/10/2006, referente à execução definitiva, sob pena de ser
leiloado o imóvel penhorado nestes autos.”

TRT-PR-04210-1997-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Espedita Casagrande
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Marcio Pereira de Andrade - PR23617
Retirar os documentos acostados à contracapa dos autos.

TRT-PR-04218-1997-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Romualdo Rodrigues Melhado
Réu : Comércio de Madeiras Betiati Ltda.
Francisco Marcos Betiati
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640

Indefiro o pedido de penhora, porque os bens que guarnecem a
residência são impenhoráveis (Lei 8.009/90) e não há indica-
ção de bens suntuosos.
Suspendo o andamento processual por um ano, art. 40 da Lei
6.830/80, ou até manifestação das partes.
Intime-se.

TRT-PR-04252-1998-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Vieira dos Santos(Espolio - Ver F. 310)
Réu : Luprince do Brasil Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Sebastião Ferreira de Barros (Cpf 083.753.649 - 91)
Irene Sales Garrido (Cpf 015.523.299 - 17)
Adriano Luiz Garrido (Cpf 673.874.899 - 04)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Denego seguimento ao agravo de petição de fls. 394, porque
não se trata de decisão terminativa do feito e ainda, de acordo
com a OJ EX SE 34, deste Regional.
Oficie-se ao credor fiduciário.

Intime-se.

TRT-PR-04342-1996-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilson Gonçalves
Réu : João Maria Camargo da Rocha (ME)
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700

Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Intime-se.

TRT-PR-04459-1997-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo Eurico da Silva
Réu : José Rubens da Silva
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Laudo Alves Picanço - PR23116
Intimar as partes da decisão que julgou extinta sem resolução
do mérito a impugnação à sentença de liquidação, ante o pedi-
do de desistência da impugnação.

TRT-PR-04492-1995-872-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Bento Pereira
Réu : Piccioli & Beraldo Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
José Aparecido Froes - PR6502
Valdelice de Lourdes Palmieiri - PR35671
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão rejei-
tando os pedidos da Requerente Julia Picioli Beraldo.

TRT-PR-04563-1993-872-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene de Franca Forastieri
Réu : Município de Maringa
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Laercio Fondazzi - PR13039
para as partes retirarem documentos.

TRT-PR-04657-1995-872-09-00-6 - (0 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Kiyoshi Tokikawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576
Encontra-se a disposição do réu guia de retirada junto à CEF -
PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04683-1996-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juraci Ferreira
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135

Apresentar, querendo, contraminuta ao Agravo de Petição de
fl. 757/762.

TRT-PR-04794-1998-872-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorival Galdino
Réu : Silverio Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Fernando Cezar Rocco - PR33181

Encontra-se a sua disposição guia de retirada junto ao BB.

TRT-PR-04871-1997-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clodoaldo Bispo de Oliveira
Réu : Victorino da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Manifestar-se sobre o agravo de petição de fls. 753.

TRT-PR-04908-1999-872-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Francisco da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

Encontra-se a sua disposição guia de retirada junto à CEF-PAB
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05137-1999-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Florisbela Camponez da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167

Encontra-se a sua disposição guia de retirada junto à CEF-PAB
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05331-2000-872-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suzi Cleuza Soti Cotarelli
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068

Encontra-se a disposição das partes guia de retirada junto à
CEF-PAB da Justiça do Trabalho, bem como ficam intimados
para retirarem os documentos juntados aos autos.

TRT-PR-05365-1995-872-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldemar Gomes da Penna Neto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária e das
custas processuais.

TRT-PR-05418-2000-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Antonio Fernandes Canonio Filho
Réu : Eliane Francisca dos Anjos
José Benedito Jorge
ADV(S) : Jesus Soares Martins - PR6532
para fins do art. 884 da CLT, tendo em vista que foi procedida
a penhora do imóvel matrícula 51153 de propriedade do réu.

TRT-PR-05430-1996-872-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Flor Filho
Réu : COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Elizabete Maria Bassetto - PR15677

Encontra-se a disposição do autor guia de retirada junto à CEF-
PAB da Justiça do Trabalho, bem como ficam as partes intima-
das para retirarem os documentos juntados aos autos.

TRT-PR-05865-1999-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Augusto Franco
Réu : Extinfuoco Comercial de Extintores Ltda.
Osvaldo Hrecek Filho
Celina Ramos Hrecek
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifestar-se sobre a certidão de fls. 519 e documentos de fls.
521/522.

TRT-PR-05955-1995-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabella Cristina Rodrigues
Réu : Lanchonete Manhattan
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Indefiro o pedido de penhora, porque os bens que guarnecem a
residência são impenhoráveis (Lei 8.009/90) e não há indica-
ção de bens suntuosos.
Suspendo o andamento processual por um ano, art. 40 da Lei
6.830/80, ou até manifestação das partes.

TRT-PR-06161-1997-872-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Soares Pereira
Réu : Conpavi - Construções e Pavimentacoes Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Donizette Simoes - PR12187
Alessandro S Valler Zenni - PR18554
Janete Aparecida de Oliveira - PR15250

Encontra-se guia de retirada a disposição do autor junto à CEF,
bem como ficam as partes cientes da suspensão do andamento
do presente feito por um ano, art. 40 da Lei 6830/80, ou até
manifestação das partes.

TRT-PR-06305-1999-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Machado Pszybylsky
Réu : Cdi Informatica
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713

Defiro a adjudicação pelo valor da avaliação.
Considerando que o valor do crédito (fls. 168) é inferior ao
valor da avaliação (fls. 141) e que os bens admitem divisão,
intime-se o autor para indicar quais bens pretende adjudicar,
até o limite do seu crédito.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-06432-1997-872-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilma Maria Bernardino de Souza
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carmem Lucia Bassi - PR21062
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Encontra-se a disposição do réu alvará para levantamento de
depósito recursal junto à CEF, bem como ficam intimadas as
partes para retirarem os documentos juntados aos autos.

TRT-PR-06558-1996-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Henri Aider Durante
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. Em Liquidação Extra-
judicial
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883

Encontra-se a sua disposição guias de retirada junto à CEF.

TRT-PR-06677-1999-872-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Balbino
Réu : Mato Verde Indústria e Comércio de Madeira Ltda.
Shopping da Madeira Ltda.
Gyulianne A Santana Conejo Silva
Izabelle Francini de Santana Conejo Silva
Jaqueline Pires de Souza
Lori Ines Kohnlein
Marcos Santiago de Mendonça
Renio Kohnlein
Sandra Regina Polita
Tirce Santana
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Jaime Pego Siqueira - PR18593
para as partes retirarem documentos.

TRT-PR-06702-1996-872-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar Freire
Réu : Banco Economico S.A. - “Em Liquidação Extrajudicial”

Banco Excel Economico S.A.
ADV(S) : Maria Angelica Vieira Steiner - SP208424

Indefiro porque o requerente não faz parte do pólo passivo do
presente feito.
Intime-se.

TRT-PR-06757-1996-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Angelo da Silva
Réu : Caldeiraria Brasil Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Nos termos do art. 50 do Código Civil, art. 28 do Código de
Defesa do Consumidor e art. 592 do CPC, aplicados analogica-
mente e por subsidiariedade (arts. 8º e 769 da CLT), desconsi-
dero a personalidade jurídica do executado e determino a in-
clusão no pólo passivo da execução os sócios executada MAU-
RO GARCIA XAVIER, CPF 361.665.299-53; MILTON XAVI-
ER DE MENDONÇA JUNIOR, CPF 331.027.679-15.
Retifique-se a autuação incluindo-se os sócios como executa-
dos, bem como nos demais registros de Secretaria.
Indique o exeqüente os endereços dos sócios para citação, no
prazo de 10 dias;
Atualize-se a conta.
Citem-se.

TRT-PR-06757-1998-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Major
Réu : Transportadora Serra Morena Ltda.
Eudir Antonio Tezim
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Levando em conta que o valor depositado em dinheiro é muito
inferior ao valor da execução e que o Juízo ainda não se encon-
tra garantido integralmente, por ora, indefiro o pedido de fls.
414.
Intime-se o autor para indicar bens passíveis de penhora ou
dar-se por satisfeito com a penhora já realizada.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-06824-1998-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Acelino dos Santos
Réu : F Slaviero & Filhos S.A. Indústria e Comércio de Madei-
ras
ADV(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356
Elson Sugigan - PR15723
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-06934-1998-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco de Assis Alves Pereira
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

A penhora realizada nas fls. 199 foi levantada nas fls. 446, por-
tanto, não há garantia da execução.
Considerando os termos da petição de fls. 521, determino a
penhora sobre o bem descrito no auto de fls. 199.
Após, voltem conclusos para análise dos embargos à execução.

TRT-PR-06985-1999-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Alcides de Oliveira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Encontra-se guia de retirada a disposição do autor junto ao BB,
bem como guias de retirada e alvarás para levantamento de
depósitos recursais a disposiçao do réu.

TRT-PR-06986-1998-872-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laura da Silva Blasques
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Requerer o que entender de direito.

TRT-PR-07003-1997-872-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio Luis Cordeiro
Réu : Cooperativa de Credito Rural de Maringa Ltda.
ADV(S) : José Marega - PR8944
Vicente de Paulo Russo - PR12746
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho à disposição do reclamante, bem como para as partes
retirarem documentos.

TRT-PR-07098-1998-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio José da Silva
Réu : Parceria Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
FICA INTIMADO PARA INFORMAR O ENDEREÇO DA RÉ
PARA FINS DE INTIMAÇÃO DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-07270-1997-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Claudino dos Santos
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Robson Adirley Scaliante - PR23020

Lavre-se o termo de depósito. Intime-se o autor para assinatu-
ra.
Após, devolva-se a CPE ao Juízo Deprecado, com cópia da
petição de fls. 314, para prosseguimento da execução.

TRT-PR-07299-1997-872-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Valdinei Alves de Souza
Réu : Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
Luzia das Dores de Melo
Pedro Fernandes Guimaraes
Ildefonso Raimundo Guimaraes
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
FICA INTIMADO PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTI-
DÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS.275.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

PÇ DES ANTONIO F. FERREIRA DA COSTA, 236
87600000 NOVA ESPERANCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78001-2005-567-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Vanessa da Silva Lima
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Tomar vista do Laudo Pericial de fls. 391/399, bem como dos
documentos juntados às fls. 400/402.

TRT-PR-51011-2006-567-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Edna Aparecida Batista
Réu : Cecilia de Nega - ME
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

Fornecer o atual e correto endereço da Executada ou da depo-
sitária fiel.

TRT-PR-00027-2005-567-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Paroli (Espólio De)
Réu : Rio Claro Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095

Oferecer resposta aos Embargos à Execução opostos às fls. 537/
538.

TRT-PR-00052-2006-567-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Juracy Fernandes dos Santos
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Tomar vista das declarações de IR, apresentadas pela SRF.

TRT-PR-00053-2006-567-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Darci Correa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576

Opor embargos, querendo, conforme o art. 884 da CLT.

TRT-PR-00060-2006-567-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Luiz Pianta
Réu : Teruaki Morimtsu
ADV(S) : Yurim Alexandre Lucas - PR19063

Apresentar a CTPS da parte autora, nesta Secretaria, a fim de
possibilitar as anotações determinadas na r. Sentença (fl. 165),
sob pena de se presumir seu desinteresse em vê-la anotada.

TRT-PR-00062-2006-567-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Manoel Evangelista dos Santos
Réu : José Eduardo Rocha Cabral
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Priscilla M Arruda Sokoslowski - PR15975

a) Encontram-se à disposição do reclamado, na agência da Cai-
xa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, as guias de reti-
rada n. 1978876/2006 e n. 1978940/2006, para saque no prazo
de 30 (trinta) dias.

b) Fica o reclamante intimado para retirar sua CTPS na Secre-
taria da Vara.

TRT-PR-00066-2006-567-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Adilson Santiago
Réu : Brasilio Aparecido Rodrigues
ADV(S) : Joao Henrique Ernesto de Andrade - PR34183

Apresentar a CTPS da parte autora, nesta Secretaria, a fim de
possibilitar as anotações determinadas na r. Sentença, sob pena
de se presumir seu desinteresse em vê-la anotada.

TRT-PR-00104-2006-567-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Espólio de Vilson da Silva Lopes
Réu : Auto Posto Aramar Ltda. - ME
Jorge Soares da Silva
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433

Fornecer a certidão de habilitação de dependentes perante ao
INSS.

TRT-PR-00108-2006-567-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Fabio Aparecido da Silva
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

PROCEDER ao saque da guia de retirada n. 1976151/2006,
encaminhada à agência da Caixa Econômica Federal de Nova
Esperaça/PR, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00164-2006-567-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Cicero Alves da Silva
Réu : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nos
autos em epígrafe, cujo inteiro teor encontra-se disponível no
site www. trt9.gov.br.

TRT-PR-51184-2005-567-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Daniel Abade dos Santos
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Manifestar-se sobre a certidão da Oficiala de Justiça (fl. 47).

TRT-PR-51186-2005-567-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Fabio Bezerra
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Manifestar-se sobre a certidão da Oficiala de Justiça (fl. 48).

TRT-PR-00191-2006-567-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Eurico Rosado
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Tomar ciência de que a Audiência do dia 23/10/2006 foi ADI-
ADA para a data de 22/11/2006, às 13h25min, em razão de
requerimento formulado pelo reclamante, tendo em vista a ne-
cessidade de a a reclamada juntar para estes autos o laudo peri-
cial de insalubridade produzido nos autos RT 1216/2005, como
prova emprestada.

TRT-PR-00198-2006-567-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marcos Donizete Facca
Réu : Kaneo Koyama
ADV(S) : Mauro Contreras - PR11764

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário da contraparte, interpos-
to às fls. 198/202.

TRT-PR-00246-2005-567-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Givaldo Domingues dos Santos
Réu : Laticinios Bela Manha Ltda.
Dolores Soares Dias Campos (Cpf 958.010.659 - 20)
Glaucio A. Dias Mendes Campos (894.357.459 - 20)
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747

Manifestar-se quanto ao certificado à fl. 316, pela Oficiala de
Justiça.

TRT-PR-00257-2006-567-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Juares Ramos dos Santos
Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Martinez - PR23809

Tomar ciência da manifestação do Perito e proposta de honorá-
rios (fl. 356).

TRT-PR-00257-2005-567-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Denilto Cerini
Réu : Alcides Joaquim Torquato
ADV(S) : Cinthia Lumi Nakashima Tanaka - PR18071
José Maria Lopes de Souza - PR19097

DESPACHO DE FL. 365:
I - Indefiro a intimação do arrendatário por se tratar de parte
ilegítima para figuar no pólo passivo.
II - Considerando, que o processo tramita ha mais de dez anos;
que o exeqüente manifestou, por mais de uma vez, interesse em
adjudicar os bens penhorados; que o credor requer a apresenta-
ção dos bens, determino a intimação do exeqüente para que,
em cinco dias, manifeste-se, se ainda mantém interesse na ad-
judicação.
III - Entrementes, atualize-se o débito. Expeça-se mandado para
reavaliação dos bens.

TRT-PR-00282-2006-567-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Luiz Roberto da Silva
Réu : Município de Paranacity
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
Sérgio Paulo da Mota - PR7244
Talita Mendes Muracami Amaral - PR33822
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com

relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00283-2006-567-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Ana Maria Vaz Figueira
Réu : Município de Paranacity
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
Talita Mendes Muracami Amaral - PR33822
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00284-2006-567-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Celia Maria Gil Endo
Réu : Município de Paranacity
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
Sérgio Paulo da Mota - PR7244
Talita Mendes Muracami Amaral - PR33822
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00285-2006-567-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Ivanilde dos Santos Barteli
Réu : Município de Paranacity
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
Sérgio Paulo da Mota - PR7244
Talita Mendes Muracami Amaral - PR33822
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00295-2006-567-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : João Raia
Réu : José Aparecido Costa
Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira
Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Apresentar a CTPS da parte autora, nesta Secretaria, a fim de
possibilitar as anotações determinadas na r. Sentença, sob pena
de se presumir seu desinteresse em vê-la anotada.

TRT-PR-00298-2005-567-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Avelino Simeao de Oliveira
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Oferecer resposta aos Embargos à Execução opostos às fls. 639/
644.

TRT-PR-00325-2006-567-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Jose Carlos Nunes
Réu : Indústria e Comércio de Generos Alimenticios Bolamel
Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Manifestar-se sobre a devolução da intimação de fl. 461.

TRT-PR-00367-2006-567-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marcos Paulo Rodrigues de Aguiar
Réu : Nair Elza Sartori - Padaria
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Apresentar a CTPS da parte autora, nesta Secretaria, a fim de
possibilitar as anotações determinadas na r. Sentença (fls. 93/
99), sob pena de se presumir seu desinteresse na providência.

TRT-PR-00370-2006-567-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marcio Antunes Mendes
Réu : Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Curtume Tres Lagoas Ltda.
Bustani S.A.
Siro Invest S.A.
Only Leather Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Savio Ithamar de Queiroz Turra - PR17903
João Marcelo M Bandeira - PR24367
Savio Ithamar de Queiroz Turra - PR17903

João Marcelo M Bandeira - PR24367
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Ficam Vossas Senhorias intimados de que os autos 662 RT 2529/
2003 da 4ª Vara do Trabalho de Maringá - PR foram reautuados
sob n. 567 RT 370/2006 por esta Vara do Trabalho de Nova
Esperança - PR (Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira
da Costa, 236, Centro, CEP 87.600-000).

TRT-PR-00374-2006-567-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Matilde Rampazo Salata Valerio
Réu : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Tomar ciência da redistribuição dos presentes autos, observan-
do-se que os mesmos ficarão aguardando a baixa do AIRR,
conforme determinado no despacho de fl. 228.

TRT-PR-00428-2006-567-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Idalina Maria de Oliveira
Réu : Jeniser Facção Ltda. (ME)
ADV(S) : Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
I - Vistos, etc.
II - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao reclamante, em pror-
rogação, para fornecer os dados faltantes dos reclamados, sob
pena de extinção do processo por abandono de causa, (art. 267,
III, do CPC).
III - Intime-se o Reclamante.

TRT-PR-00435-2006-567-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Nivaldo Vieira
Réu : Homero Tiago Hipólito
ADV(S) : Leia de Oliveira - SP226161
I - Vistos, etc.
II - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao reclamante, em pror-
rogação, para fornecer os dados faltantes, sob pena de extinção
do processo por abandono de causa, (art. 267, III, do CPC).
III - Intime-se o Reclamante.

TRT-PR-00474-2006-567-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Valdinei Mauricio
Réu : Marlene Gil Braz Dias
Miguel Arcanjo Dias
Rosa Marly Gil Braz Cavalhero
José Wanderley Cavalhero
Elizair Gil Braz Consalter de Melo
Edson Luiz Consalter de Melo
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Renata C. de Oliveira Alencar Silva - PR24904

REDISTRIBUIÇÃO
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que os autos 669 RT 428/
2004 da Vara do Trabalho de Rolândia - PR foram reautuados
sob n. 567 RT 474/2006 por esta Vara do Trabalho de Nova
Esperança - PR (Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira
da Costa, 236, Centro, CEP 87.600-000).

TRT-PR-00566-2005-567-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Adriano de Lima
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
Renata Strapasson - PR31370
Ângela Maria Marcelo - PR30283

DESPACHO DE FL. 511:
I - Vistos, etc.
II - Não admito como Embargos à Execução, pois tardio, tendo
em vista a intimação de fl. 358, e o transcurso certificado à fl.
361.
III - Rejeito o pedido de desbloqueio das contas bancárias dos
sócios, porque a peticionária não foi regularmente constituída
por estes e a pessoa jurídica não detém legitimidade para a de-
fesa dos interesses individuais dos sócios.
IV - Intime-se a peticionária dos Embargos de fls. 458/459,
dando ciência do presente despacho, bem como para que escla-
reça a respeito da representação de fl. 344. Em caso de renún-
cia/revogação, deverá comprovar tal fato no prazo de 05 (cin-
co) dias.
V - Autorizo a liberação de todos os depósitos, no transcurso
do prazo recursal.

TRT-PR-00738-2005-567-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Carlos Alberto do Nascimento
Réu : Alex Anastacio (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Alex Panerari - PR9637

a) Encontra-se à disposição do executado, na agência da Caixa
Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a guia de retirada
n. 1972503/2006, para saque no prazo de 30 (trinta) dias.

b) Ficam as partes intimadas para que procedam ao desentra-
nhamento dos documentos que acompanharam a inicial e con-
testação, em 30 (trinta) dias, exceto os relativos à representa-
ção processual.

TRT-PR-00809-2005-567-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Ricardo Vieira Araujo
Réu : Refrigerantes Colorado Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

DESPACHO DE FL. 222:
I - Diferentemente do alegado pelo autor, verifica-se às fls. 197/
207, comprovantes de recolhimentos previdenciários, os quais
foram submetidos à apreciação do INSS (fl. 215-verso) e não
foram impugnados.

TRT-PR-00822-2005-567-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Juciel Rodrigues da Silva
Réu : José Romano de Meneses (Epp)

Nova Esperança
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ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Tomar vista das declarações de imposto de renda apresentadas
pela SRF.

TRT-PR-00904-2005-567-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Robison Barbosa Duro
Réu : Eletroval Materiais Eletricos e Pocos Artesianos Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

DESPACHO DE FL. 72:
I. Vistos, etc.
II. Considerando a falta de pagamento, pelo exeqüente/arrema-
tante, da comissão do leiloeiro e das despesas com edital, re-
considero o despacho de fl. 70.
III. Intime-se o exeqüente/arrematante para que, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, comprove o pagamento da comissão
do leiloeiro, sob pena de ser indeferida a arrematação.

TRT-PR-00919-2005-567-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Deneval Augusto
Réu : Gilberto Kanda
ADV(S) : Luis Carlos de Sousa - PR25137
Luiz Roberto da Silva - PR24041

DESPACHO DE FL. 90:
II - Não há que se falar em reabertura de prazo, uma vez que
regularmente intimado o executado através de seu procurador
constituído à fl. 18.

TRT-PR-00920-2005-567-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Rosangela Vieira dos Santos
Réu : Gilberto Kanda
ADV(S) : Luiz Roberto da Silva - PR24041
Luis Carlos de Souza - PR25137

DESPACHO DE FL. 87:
II - Não há que se falar em reabertura de prazo, uma vez que
regularmente intimado o executado através de seu procurador
constituído à fl. 18.

TRT-PR-01011-2005-567-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Jorge Bernardes da Cunha
Réu : Sergio Bernardes da Cunha - Espolio
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433
Benedicto Jose Ribeiro - PR2801

a) Encontra-se à disposição da executada, na agência da Caixa
Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a guia de retirada
n. 1971685/2006, para saque no prazo de 30 (trinta) dias.

b) Ficam as partes intimadas para, no prazo de 30 (trinta) dias,
desentranhar os documentos que acompanharam a inicial e con-
testação, exceto os relativos à representação processual, nos
termos do Provimento Geral da CRJT da 9ª Região.

TRT-PR-01101-2005-567-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Luiz Carlos Rodrigues Brito
Réu : Cotel Comercial Técnica de Eletricidade Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629

Tomar vista do laudo pericial de fls. 797/831.

TRT-PR-01133-2005-567-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Claudemir Lemos Eleuterio
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União Federal
ADV(S) : Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para tomar(em) ciên-
cia da decisão dos Embargos Declaratórios (fls.218/221),cujo
inteiro teor encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01300-2005-567-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Antonio Sergio dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Nilson Cerezini - PR18099
Walter Kruse - PR15576

Tomar vista da conta de atualização de fls. 1004/1009.

Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Pedro Paulo Quirino de Melo

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2006-022-09-00-7

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elza Correia
Réu : M.Leoni Ferreira
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Jose de Castro Alves Ferreira - PR4084
Audiência dia: 27/11/2006, Hora: 13h50min.
Tendo em vista que os autos foram recebidos da Justiça Esta-
dual, por força da EC 45, e considerando que naquele Juízo já
foi apresentada inclusive contestação, e que neste Juízo as par-
tes foram intimadas a comparecer a esta audîência, embora sem
qualquer cominação, a fim de evitar qualquer alegação de nuli-
dade, redesigno esta audiência para o dia e hora acima, quando
as partes deverão comparecer sob pena de confissão (Súmula
74 do C.TST).
À audiência antes designada deverão comparecer as testemu-
nhas que as partes pretendam ouvir, no máximo de três por
parte, facultando-se o arrolamento destas no prazo de trinta
dias, sendo que se as partes não o fizerem, no caso da ausência
das testemunhas à audiência, ter-se-á por preclusa a oportuni-
dade de ouvi-las.

TRT-PR-01989-2002-022-09-01-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wanderley de Carvalho Araujo
Réu : Companhia Produtores de Armazens Gerais
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Ao autor para manifestar-se a respeito do bem oferecido à pe-
nhora pela ré, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99503-2005-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Alberto Santos de Oliveira
Réu : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Pa-
raná
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Eliezer Pires Pinto - PR38196
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
INTIMAÇÃO PARA AUTOR E RÉUS
- Para possibilitar o cumprimento de todas as determinações do
processo a audiência de encerramento de instrução marcada
para 27/11/06 foi redesignada para dia 13/02/2007 às 13h27min.

INTIMAÇÃO PARA O AUTOR:
Nomeia-se para realização da Prova Técnica determinada na
ata de fl. 34/35 a Drª Denise Maria Loyola Zolet.
Fixo o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) a título de anteci-
pação de honorários periciais.
Intime-se o reclamante de que deverá, no prazo de cinco dias,
depositar a importância supra para fazer frente às despesas ini-
ciais da Perícia, presumindo-se na falta do depósito que desis-
tiu da Prova, no mesmo prazo o autor poderá apresentar os que-
sitos e indicar assistente técnico. Após ficam os reclamados
intimados para no mesmo prazo apresentar quesitos e indicar
assistente técnico.
Incumbe às próprias partes cientificarem seus assistentes téc-
nicos da data a ser designada para a Prova Pericial.

TRT-PR-78002-2006-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Francisca do Nascimento
Réu : Jorge Costa Filho
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
A autora de que foi proferida Decisão nos autos.

TRT-PR-02095-2002-022-09-01-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Denises dos Santos da Fonseca
Réu : Serviço Social do Comércio Sesc
ADV(S) : Rubens Edmundo Requiao - PR3946
À ré para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-00021-1998-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Orivaldo Rodrigues
Réu : Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ao autor de que os autos encontram-se em Secretaria.

TRT-PR-51043-2004-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Luiz Fernandes
Réu : Rosicleia da Luz do Rosario
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência ao autor da disponibilidade de Guia de Retirada no
Banco do Brasil, PAB TRT Paranaguá.

TRT-PR-00065-2004-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando Luiz de Souza
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Considerando que o valor da contribuição previdenciária é in-
ferior ao estipulado na Resolução INSS/DC 39/2000, restitua-
se-o à ré, devendo esta adicioná-lo às contribuições normais da
empresa.

TRT-PR-51071-2006-022-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriana Adão Peres
Réu : Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Delcio Lopes Araujo Camelo
Damiao Lopes Camelo
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645
Ao autor para manifestar-se a respeito das certidões negativas
do Oficial de Justiça.

TRT-PR-00082-2005-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosangela Mendes Farias
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Ciência ao autor para indicar meios e modos para prossegui-
mento de execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00095-2000-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio do Carmo Ferreira
Réu : Joao Arthur dos Santos
Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor para requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00127-1998-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosa de Andrade da Costa
Réu : J. Serra & Serra Ltda.
ADV(S) : Raul Maia Chapaval - PR5696
Recebo o Agravo de Petição. Ao autor para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00155-2002-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdemir de Lima
Réu : Elcio Yoshinori Setoyama
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797
Ao réu para manifestar-se a respeito do requerimento do INSS,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-00156-2005-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sirlei Borges da Silva
Réu : Port Serviços Com & Serviços Terceirizados Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Considerando que o Recurso Ordinário foi apresentado pela
segunda ré, anulo o segundo parágrafo do despacho de fls. 128,
determinando, por conseqüência, a intimação do autor para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.
Concomitantemente, cumpra-se a determinação de fls. 116 ofi-
ciando à Delegacia Regional do Trabalho.

TRT-PR-51162-2006-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivone Matozo Jaques Fabricio
Réu : Restaurante Atlantico (Na Pessoa de Joao Carlos Benar-
di)
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00179-2004-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauro Luiz Beguetto da Silva
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Ciência às partes da Decisão Resolutiva de Embargos de De-
claração.

TRT-PR-00332-2006-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jordelino de Araujo Junior
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Tiago Fontes Cesar Leal - PR32909
Ao autor que, com corcordância da reclamada, redesigno a au-
diênncia para o dia 14/11/2006, às 15h50min.

TRT-PR-00339-2006-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vera do Rocio dos Santos Mariano
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Tendo em vista petição protocolada, foi redesignada audiência
para o dia 27/11/2006, às 14h50min.

TRT-PR-00377-2000-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reinaldo Maria Correa
Réu : Agroleste Construções e Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ante o resultado negativo das solicitações de bloqueio de nu-
merário, intime-se o autor para indicar novos meios para pros-
seguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00409-2002-022-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano de Oliveira
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
1. Indefiro o requerido pelo autor, tendo em vista que seu cré-
dito foi atualizado até a data de 31/03/2006 e já estava garanti-
do através do depósito de fl. 296 restando apenas o pagamento
da contribuição previdenciária, quitada à fl. 305.
2. A ré não ofereceu Embargos à Execução portanto não poderá
ser penalizada pelo lapso de tempo transcorrido entre a atuali-
zação de fls. 299301 e a liberação de valores, sob pena de se
eternizar a execução. Intime-se.

TRT-PR-00427-2003-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Mendes
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Intimem-se as partes para manifestação a respeito dos cálculos
readequados, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo
exeqüente.

TRT-PR-00437-2006-022-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Janilson do Nascimento Zacarias
Réu : Wsm Supervisões S/C Ltda.
Linkmilla Services Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimar a parte interessada quanto à certidão negativa do Ofici-
al de Justiça.

TRT-PR-00456-2006-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edenize Fernandes Otero
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Banco Santander do Brasil S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Eder Mauricio Rigoni - PR30393
Tendo em vista o requerimento das partes, adio a presente au-
diência para o dia 08/02/2007, às 13h30min, com as mesmas
cominações anteriores.

TRT-PR-00475-2004-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jonathan Willys Cruz Gentil
Réu : Sotran Logística Transporte e Turismo Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor para que, no prazo de 48 horas, apresente sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-00514-2005-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivo Ramos da Silva
Réu : Frank Yamanouchi Albini Fi
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
A cláusula penal deve ter interpretação restritiva. Os termos do
acordo estabeleceram a penalidade na hipótese de inadimple-
mento e incidente sobre o saldo remanescente.
O reclamado cumpriu o acordo integralmente, a despeito dos
atrasos que, embora frequentes, corresponderam a prazos ínfi-
mos, exceção seja feita à 3ª e 4ª parcelas, pagas com 14 e 4 dias
de atraso, respectivamente (fls. 54/58).
O autor deixou transcorrer “in albis” o procedimento da parte
contrária, sem qualquer insurgência durante o curso do prazo
para cumprimento do acordo.
Depois de adimplidas todas as parcelas do acordo, pretende o
autor a multa retroativa a todo o período.
Considerando que não existe mais saldo remanescente, que a
interpretação do inadimplemento deve ser restritiva e que o
autor, passivamente silente durante todo cumprimento do acor-
do fez presumir perdão tácito em face da mínima mora, rejeito
a aplicação da cláusula penal postulada. Intimem-se.

TRT-PR-00545-1995-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina
Réu : Apollon Agencia Maritima Ltda.
Anagiros Ikonomou
ADV(S) : Denise Lopes de Araujo Cabral - PR23325
Ao autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se a respeito da
devolução (mudou-se) de intimação à Apollon/Anagiros.

TRT-PR-00572-2005-022-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arildo Pontes dos Reis
Réu : Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação
Ambiental
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Vista às partes do LAUDO PERICIAL, pelo prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00649-2004-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Luis Carneiro dos Santos
Réu : Contractos Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Município de Matinhos
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
Ciência ao autor para retirar Guias de Seguro Desemprego, junto
a contracapa dos autos.

TRT-PR-00666-2006-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lizziellen Mendes
Réu : Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Biscoito Cosme e Damião Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
A autora para que, tão logo retire sua CTPS dos autos da RT
960/2004, apresente-a à esta Secretaria para a anotação da data
de término do contrato de trabalho pela 1ª ré.

TRT-PR-00668-2006-022-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andreia Cristina Alves Rocha
Réu : Sulicris Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Reiteramos a intimação de fl. 36 - fornecer o correto endereço
do réu, advertindo o autor de que na ausência de manifestação
os autos serão retirados de pauta e incluídos em outra mais
distante.

TRT-PR-00689-1992-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Paulo Pereira
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
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Indefiro o requerido pelo autor, tendo em vista que seu crédito
foi atualizado até a data do depósito.
Considerando que os embargos opostos pela executada foram
acolhidos, esta não poderá ser penalizada pelo lapso de tempo
transcorrido entre o depósito e a liberação de valores, sob pena
de se eternizar a execução.
Intime-se.

TRT-PR-00701-2004-022-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Acacio Martins Meireles Junior
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Vista às partes dos esclarecimentos e resposta aos quesitos com-
plementares, pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo
autor.

TRT-PR-00704-2006-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ageu do Rosário Gomes
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Para readequação da pauta, designo audiência de instrução nos
presentes autos para o dia 01/03/2007, às 13h30min, quando as
partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão.

TRT-PR-00723-1994-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniel Jose da Costa
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ao autor para apresentar contraminuta aos embargos à execu-
ção opostos.

TRT-PR-00762-2005-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Pinto do Nascimento
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Ciência às partes da Decisão Resolutiva de Embargos de De-
claração.

TRT-PR-00773-2005-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Binuir Galdino Gonçalves
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
1) Ao autor para, querendo, apresentar contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela ré, no prazo legal; 2) Às partes da
Decisão Resolutiva de Embargos de Declaração.

TRT-PR-00776-2005-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eraldo Martins de Souza
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Da prolação de Decisão Resolutiva de Embargos de Declara-
ção.

TRT-PR-00781-1998-022-09-01-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vilmar Luiz Dimbarre
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Joao Augusto da Silva - PR11582
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Retificados os cálculos, ciência às partes para manifestação,
no prazo sucessivo de dez dias, iniciando pelo exeqüente.

TRT-PR-00782-2005-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renan Miranda Jennerick
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Ciência: 1) Ao autor para, querendo, apresentar contra-razões
ao Recurso Ordinário, no prazo legal; 2) Às partes da Decisão
Resolutiva de Embargos de Declaração.

TRT-PR-00799-1994-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osvanira Ehlke Scholz
Réu : Litoral Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ao autor para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00828-2006-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Roberto de Souza Brito
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
Estado do Paraná
ADV(S) : Gabriel Bardal - PR33233
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 15:30
Foi redesignada a data e hora acima para audiência UNA.

TRT-PR-00840-2005-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Levino Pereira Dantas
Réu : Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor para, no prazo de dez dias, ratificar os termos do acordo
noticiado pelas partes.

TRT-PR-00850-2005-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Azemir do Carmo
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Às partes que foi redesignada a audiência de Encerramento de
Instrução para o dia 14/02/2007, às 13h25min.

TRT-PR-00871-2005-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Marques Junior
Réu : Lynx Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Delta Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Às rés para, querendo, apresentarem contra-razões ao Recurso
Ordinário do autor, no prazo legal.

TRT-PR-00915-2006-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Tibes de Paula
Réu : Faculdade do Litoral Paranaense
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Fica V. Sa. intimada de que deverá comparecer, juntamente com
seu cliente à audiência designada p/ 06/11/2006 às 14h30min.
para ratificação do acordo peticionado. O não comparecimento
implicará em não homologação do mesmo.

TRT-PR-00921-1995-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osmar Fernandes Rodrigues Filho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ao autor para, querendo, apresentar contraminuta aos Embar-
gos à Execução, no prazo legal.

TRT-PR-00923-2004-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sirlei Aparecida Marques Pinheiro
Réu : Condomínio Eidificio Itamar
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Lolinna Chan - PR15483
1- Poceda-se o desbloqueio das contas da ré.
2- Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.
3 - Custas e honorários contábeis, cujos valores estão indica-
dos às fls. 154, serão suportados pela ré, que deverá efetuar o
pagamento dos valores atualizados, no prazo de dez dias após
o cumprimento do acordo, sob pena de execução.
4 - Deverá o réu, no prazo de quinze dias, a contar do último
pagamento, comprovar nos autos o recolhimento do Imposto
de Renda, incidente sobre os valores pagos (art. 28, da Lei
10.833/2003).
5 - Intime-se o INSS nos termos do §4º do art. 832 da CLT.
6 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-00959-1988-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alberto G. Baracy
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Germana de Freitas Pereira - PR32168
Ciência a peticionária que foi deferido vista dos autos em Se-
cretaria, por trinta dias. Após, retornem ao arquivo.

TRT-PR-00985-1992-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivan Zanoni Kirchner
Réu : DER Departamento Estradas Rodagem Estado Paraná
ADV(S) : Elcely Teresinha Franklin - PR7844
Defiro vista em Secretaria, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-00997-1996-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joelma Cunha Souza
Réu : MASSA FALIDA Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Defiro vista dos autos por dez dias.

TRT-PR-00999-2006-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Rodrigues Morais
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
À ré de que terá vistas dos autos pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-01013-2000-022-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Galdino Alves
Réu : Surveyseed do Brasil S/C Ltda.
Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Maritimo
e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messias Be-
zerra)
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
À ré que foi concedido vistas aos documentos apresentados,
por cinco dias.

TRT-PR-01049-2005-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Rodrigues de Melo
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marizabel do Rocio D. Piazon - PR30367
Cristiano Everson Bueno - PR30246
As partes que foi deferido vistas do laudo pericial de fls. 344/
349, pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo au-
tor; à 1ª ré que foi redesignada audiência para 08/11/2006 às
13h25min.

TRT-PR-01081-1995-022-09-00-3 - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio do Rosario
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Foi prolatada decisão de embargos a execução referente aos
autos acima cujo inteiro teor pode ser acessado no site
www.trt9.gov.br ou na secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01103-2005-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga Nos
Portos do Estado do Paraná
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Ciência às partes da prolação de Sentença de Embargos de
Declaração.

TRT-PR-01104-1996-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Bianca Bonsenhor dos Santos
Réu : Panificadora Provence - Josileia F.De Magalhaes
Elizabeth Lemos Martins & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
À autora de que os autos encontram-se em Secretaria.

TRT-PR-01147-2006-022-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alex Sandro Alves Ramos
Réu : Guimaraes Fernandes dos Santos
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Ao autor para manifestar-se a respeito da certidão negativa do
Oficial de Justiça.

TRT-PR-01179-2003-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Alves
Réu : Companhia e Cervejaria Brahma
ADV(S) : Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
Ciência ao autor para, no prazo de dez dias, comprovar docu-
mentalmente as incorporações mencionadas na petição de fls.
231/234.

TRT-PR-01189-2003-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos Chiqueto
Réu : Gilmar Nunes dos Santos (Espólio de)
ADV(S) : Colbert Ribeiro Dias - PR5836
Por se tratar de execução movida contra o Espólio de Gilmar
Nunes dos Santos, intime-se o autor para manifestar-se a res-
peito do bem oferecido à penhora, no prazo de dez dias, deven-
do, em caso de discordância, indicar outros bens de proprieda-
de da ré, passíveis de penhora.

TRT-PR-01191-2005-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ubiratan Martinho Baggio
Réu : Município de Pontal do Paraná
ADV(S) : Matias Angelo Gonzaga - PR27312
Joyce Araújo D’Alastella Costa - PR7729
Incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a
ação.

TRT-PR-01195-2005-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando Luiz Celestino da Silva
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Alvaro Pedro Junior - PR13003
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Vista às partes do LAUDO PERICIAL, pelo prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-01199-1997-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Dias Leandro
Réu : Marcon Serviços de Despachos Em Geral Ltda.
ADV(S) : Mario Marcondes Lobo - PR3585
À ré para efetuar o pagamento da diferença apurada, até 31/10/
06, no valor de R$ 1.564,02, observando que o INSS do empre-
gado já foi quitado nesta ação.

TRT-PR-01214-2005-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei Angelo Machado
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Considerando que a condenação se refere tão-somente ao pa-
gamento de cotas de salário família, ciência ao autor para apre-
sentar os cálculos, objetivando executar tal condenação

TRT-PR-01214-2006-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reinaldo de Miranda
Réu : Marquesleon Comércio e Indústria de Ferragens Ltda.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Ao autor, que foi indeferido o pedido liminar de antecipação
de tutela.

TRT-PR-01223-2006-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Luiz Miranda
Réu : Marquesleon Comércio e Indústria de Ferragens Ltda.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Dessa forma não havendo prova inequívoca que sirva de supor-
te à comprovação de veracidade da alegação autoral, indefiro,
por ora, o pedido liminar de antecipação de tutela formulado
pela parte Autora.

TRT-PR-01244-2005-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo dos Santos Ramos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Da prolação de Decisão Resolutiva de Embargos de Declara-
ção.

TRT-PR-01249-2005-022-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano da Silva
Réu : F. Andreis & Cia. Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
À ré para manifestar-se, tendo em vista o caráter infringente
dos embargos opostos por Fabinao da Silva.

TRT-PR-01346-2005-022-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdemir Nunes da Silva
Réu : Intercontrol Inspetoria de Cargas e Mercadorias Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Christiane Bruschi - PR22257
Vista às partes do LAUDO PERICIAL, pelo prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-01370-2005-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hemerson Jorge Gonçalves
Réu : Blue Star Serviços S/C Ltda.
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Iwerson Luiz Wronski - PR19192
As parcelas do acordo foram corretamente quitadas; todavia o
requerimento, do réu, não merece apreciação nesta fase pro-
cessual.

TRT-PR-01387-2005-022-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizabete Zonias Velloso de Araujo
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Marcio Hais de Natal Balera - PR26042
Tendo em vista seu pedido, redesigno a audiência para 27/11/
2006, às 15h30min, e concedo o prazo de dez dias para a auto-
ra requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01403-2005-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odinei Fermino
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Ciência às partes da Decisão Resolutiva de Embargos de De-
claração.

TRT-PR-01413-2004-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lauro Belo Ribeiro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
À ré de que foi prolatada a Sentença.

TRT-PR-01437-2001-022-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odival Machado
Réu : Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Daniele Brum da Silva - PR25561

Foi prolatada decisão de embargos a execução referente aos
autos acima cujo inteiro teor pode ser acessado no site
www.trt9.gov.br ou na secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01443-2005-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reginaldo Rodrigues Filho
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Ao autor para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso
ordinário do réu, no prazo legal.

TRT-PR-01453-2004-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adelina Pinheiro Gouveia
Réu : Jose Carlos Erdmann - ME
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ciência ao autor da Decisão Resolutiva de Embargos de Decla-
ração.

TRT-PR-01464-2005-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Ezequiel do Couto
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Nelson Goncalves - PR29387
Waldir Coelho Loiola - PR15138
Às partes: 1- que foi redesignada audiência de EI para o dia 07/
12/2006 às 13h25m; 2 - para, no prazo de dez dias, apresentar
quesitos e indicar assistente técnico, permanecendo as mesmas
cominações.

TRT-PR-01475-2005-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindipetro Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Refinação Destilação Exploração e Produção de Petróleo
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
Réu : PETROBRÁS Transporte S.A. - Transpetro
ADV(S) : Gladys Lucienne de Souza - PR19514
Recebo o Recurso Ordinário. À ré para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-01509-2002-022-09-00-8
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zenil Santos do Carmo (Espólio de)
Réu : Terezinha de Jesus Silveira Carmezim
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Jose Carlos Farah - PR6549
Às partes da prolação de Sentença Resolutiva de Embargos a
Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-01556-1997-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Alves Ribeiro
Réu : Corba Administração de Mão de Obra
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ao autor para que forneça o número do CPF do Sr. Giovani de
Araújo Lima, possibilitando, assim, a realização das pesquisas
requeridas.

TRT-PR-01585-2004-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Rosario Venancio
Réu : Martini Meat S.A.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ciência às partes da Decisão Resolutiva de Embargos de De-
claração.

TRT-PR-01628-1995-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mario de Oliveira
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Defiro vista dos autos em Secretaria. Ciência à peticionária de
fls. 408 que os autos ficarão à disposição por dez dias. Decor-
rido o prazo, retornem ao arquivo.

TRT-PR-01645-1998-022-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivo Mendes
Réu : Clube Atletico Portuario
ADV(S) : Antonio Julio Machado Lima - PR23845

Intime-se a executada para manifestar-se a respeito do requeri-
mento do autor,fl. 418, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01687-2004-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jaime Campos Eleuterio
Réu : Interportos Ltda.
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Fabio Luiz Agnoletto - PR24074
Foi adiada a PERÍCIA para o dia 30/11/2006, às 10 horas, a
realizar-se na sede da ré (rua edgar Withers, 100 - Antonina. A
ré deverá apresentar os documentos requeridos pelo Perito.

TRT-PR-01689-2006-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano da Silva Rodrigues
Réu : SMR Socorro Medico Resgate Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Ao autor para indicar o endereço atualizado do primeiro réu,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-01845-2002-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vanderlei Ferreira Elias
Réu : Special Service Serviços Temporarios Ltda.
Cbl Companhia Brasileira de Logística S.A.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Ao autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca das
declarações de imposto de renda arquivadas no Serviço de Dis-
tribuição deste Fórum em nome da executada referentes aos
anos de 2000/2004.

TRT-PR-01973-1997-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elias Clarindo
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Geni Koskur - PR15589
Ao autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca do
protocolo supra e documentos que o acompanharam.

TRT-PR-01985-1997-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Ricardo Oliveira de Almeida
Réu : Expresso Mercantil Agencia Maritima Ltda.
Angus Nairn Tedcastle Colquhoun
Fraser Kenneth Robertson
Antonio Carlos de Sá Mendes Vianna
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência ao autor para, no prazo de dez dias, indicar meios e
modos de prosseguimento da execeução bem como para mani-
festar-se acerca das certidões negativas de fls. 10/11 das CPE
105/06 e 1369/06.

TRT-PR-01991-1998-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosa Cardoso Takassaki
Réu : Fazenda Cachoeira
Djalmar Fridlund
Delci de Lourdes Fridlund
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Ao autor para manifestar-se a respeito da certidão negativa do
Oficial de Justiça de fl. 156.

TRT-PR-01991-2003-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maristela Delfino
Réu : Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
À 1ª ré para, no prazo de dez dias, comprovar nos autos o reco-
lhimento da contribuição previdenciária apontada pelo Órgão

Previdenciário à fl. 42, sob pena de execução.

TRT-PR-01993-1998-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Delvair Custodio da Silva
Réu : Fazenda Cachoeira
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Ao autor para manifestar-se a respeito da certidão negativa do
Oficial de Justiça de fl. 174.

TRT-PR-02027-2000-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nilson de Jesus Freitas
Réu : NR Menegusso Transporte de Passageiros Ltda.
Natalino Rubis Menegusso
Generosa Martins Menegusso
Katia Aparecida Menegusso
ADV(S) : Marcelo Arthur Gomes Osti - PR19334
À agravante para fornecer as demais peças necessárias para a
formação dos autos do agravo de petição, no prazo de dez dias.

TRT-PR-02075-1996-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Santino Candido da Veiga
Réu : Município de Paranaguá
Gm Empreiteiras de Obras S/C Ltda.
Emdepar Empresa de Desenvolvimento de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ao autor para manifestar-se a respeito das certidões negativas
do Oficial de Justiça de fls. 09, 16 e 22 da CPE 5131/2005.

TRT-PR-02135-2006-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Firmino Caetano
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:30
Fica V. Sa. intimado da data designada para audiência referen-
te aos autos em epígrafe. Devendo Comparecer juntamente com
seu cliente na sala de audiências da 1ªVT de Paranaguá em
data e hora acima mencionados.

TRT-PR-02159-1999-022-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Altamir Vicente Alves
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ao autoa para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca dos
documentos que acompanharam o ofício nº 418/2006 da Re-
ceita Federal, os quais encontram-se à disposição no Serviço
de Distribuição das Varas Paranaguá bem como dos dados ca-
dastrais dos sócios nominados à fl. 166.

TRT-PR-02213-2006-022-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adelar Luiz Maldaner
Réu : Jair Antonio Coradim
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Para fornecer os números de CPF e PIS/PASEP do autor.

TRT-PR-02521-1997-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Niri Edson Costa (Espólio de)
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o procurador do autor para, no prazo de dez dias,
devolver os valores relativos às custas e honorários do proces-
so de inventário (R$213,00 e R$ 850,00), eis que descontados
indevidamente do depósito ora apresentado.

TRT-PR-02585-1997-022-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto da Silva Monteiro
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Recebo o Recurso Ordinário. À ré para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-02695-1995-022-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos dos Santos Henrique
Réu : Bento Lourenco Gomes
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Ao exeqüente para indicar novos meios para prosseguimento
da execução, no prazo dez dias.

TRT-PR-02719-1997-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Damiao Quirino do Nascimento
Réu : Consorcio Mendes Junior/Tibagi
Mendes Junior Engenharia S.A.
Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline R. S. Klingenfus - PR15876
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Às partes de que foi homologado o acordo noticiado às fls.
477/479.

TRT-PR-02837-1997-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valmir Pereira
Réu : Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Geni Regina da Silva - PR12899
Ciência às partes da prolação de Sentença de Embargos à Exe-
cução.

01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Sonia Maria Zola dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que foi
designada HASTA PÚBLICA para as datas de 22/11/2006 (1º
leilão) e 06/12/2006 (2º leilão), sempre às 10h30min, a reali-
zar-se no Hotel Camboa, com endereço na rua João Estevão, s/
n - Paranaguá. A hasta somente será suspensa com o pagamen-
to de todos os valores devidos na execução.

TRT-PR-97112-2005-022-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : União Federal - Fazenda Nacional
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
22/11/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 06/12/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-51375-2001-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joacir Rosa da Silva
Réu : Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-00381-2001-022-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Domingos Dias Pereira
Réu : Dantas Palace Hotel
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-00421-2002-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ozair da Silva Caprini
Réu : Ismael de Freitas - Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Sonia Maria de Barros Rosa - PR10577
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-00435-2000-022-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jacir Teles dos Santos
Réu : Jane Marin Cousseau Me
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919
Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-00521-2002-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Moises Pereira Nunes
Réu : Isulpar Instituto Superior do Litoral do Paraná
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Fernanda Mariano de Souza - PR33028
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-00785-2001-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Orlei de Almeida Munhoz
Réu : Mademar Madeiras e Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Leonardo Hoshino Severgnini - PR26775
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01023-1999-022-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Richelmy Bulgareli
Réu : Locamatte Locadora de Materiais de Estiva Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01077-2002-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vanessa Pagan Ajala
Réu : Clayton Valentim Pock - ME
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01099-2004-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliseu Moreira
Réu : Jose Carlos Alves Pinto
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Leomir Binhara de Mello - PR8201
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01235-2004-022-09-00-9

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nilo Fernandes da Conceição Neto
Réu : Mirian Ruth Nadolny Sbravati
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01335-1990-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Antonio Mendes da Silva
Réu : Agencia Maritima Dickinson S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Marcus Vinicius Lourenco Gomes - SP85169
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01371-1997-022-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Denilson dos Santos Fernandes
Réu : NR Menegusso Transporte de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Aldo de Mattos Sabino Junior - PR17134
Marineide Spaluto - PR10937
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-01751-2003-022-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jussara Goncalves Santana
Réu : Centro Recreativo Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-02007-1999-022-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ovanil Antunes dos Santos
Réu : Palangana Transportes Maritimos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-02057-1999-022-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos de Assunção
Réu : Alcyone C.Defreitas - Colegio Itibere Ens.Fund.Medio
Rosi Teresinha Bonn
Wanderlei Ribeiro Quadra
Colegio Itibere Ens.Fund.Medio(N/P Alcyone C.Freit
Caedrhs - Associação de Ensino
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Maria Alejandra Fortuny - PR39221
Geraldo Hassan - PR15925
Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Maria Alejandra Fortuny - PR39221
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-02145-1999-022-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reginaldo Machado
Réu : Alcyone Correia Defreitas
Rosi Teresinha Bonn
Wanderlei Ribeiro Quadra
Colegio Itibere Ens.Fund.Medio(N/P Alcyone C.Freit
Caedrhs - Associação de Ensino
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Maria Alejandra Fortuny - PR39221
Geraldo Hassan - PR15925
Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Ivan Lapolli Filho - PR14919
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

TRT-PR-02793-1997-022-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson Rovigo Santana
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001
Daniele Brum da Silva - PR25561
Hasta pública designada para os dias 22/11/2006 e 06/12/2006,
às 10h30min.

01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Sonia Maria Zola dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93005-2005-322-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Sindicato dos Operadores Portuarios do Estado do Paraná - Sin-
dop
ADV(S) : Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Sandra Aparecida Storoz - PR32050



624624624624624 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

Às rés para que apresentem nos autos, no prazo legal, contra-
minuta ao recurso ordinário interposto tempestivamente pelo
autor.

TRT-PR-71006-2005-322-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marilia Maria Sontag
Réu : Humberto Correa Assunção
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marino Reneu Dresch - PR12220
Marineide Spaluto - PR10937
Marcia Picanço Prockmann - PR20379

Às partes: prolação de sentença a fls.142-145

TRT-PR-71010-2003-322-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ari Magagnin
Réu : Jailson Amaral da Mota
Ezequiel da Cunha Alves
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Às partes: prolação de sentença a fls.59-61

TRT-PR-71014-2004-322-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Felix Andres Alonso
Réu : Sidney Teixeira
ADV(S) : Karen Regina Guce Doce - SP214548
Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Ciência da sentença de fls. 87 - “(...) Extingue-se o processo
nos presentes embargos de terceiro, com resolução de mérito,
nos termos do inciso III, do art. 269 do CPC.”
Obs - o referido decisum se encontra disponível na INTER-
NET (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-81014-2005-322-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lidiane de Oliveira Fernandes
Réu : Marcos Tadeu Jucoski Fi (N/P de Silvana Aparecida Ben-
der Borcath Jucoski)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intime-se a parte contrária a apresentar, no prazo legal, contra
razões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-00025-2005-322-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Luiz Fernandes Cunico
Réu : Sidesc Sistema Integrado de Desenvolvimento Comércio
e Serviços
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
À parte contrária para contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto às fls.74-80

TRT-PR-00094-2000-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdir Goncalves
Réu : Rosinha Borba Farias(Panificadora Leticia)
Antonio Farias(Panificadora Sao Vicente)
Madalena Bonardo(Panificadora Guaraituba)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Vossa Senhoria fica Intimado para que apresente novos meios
para prosseguimento da execução. prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00234-2002-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gildo Ribeiro (Espólio de)
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Recebo os embargos.
À parte contrária para contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-51314-2004-322-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cid do Pilar Dias do Carmo
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
A decisão que ficou prevalecendo foi a do acórdão do E.TRT
(fls.74/75), na qual reformou a sentença de 1º grau (fls.52/56).
O autor, na decisão transitada em julgado, foi reconhecido e
reenquadrado na categoria de ESTIVADOR. Logo trata-se de
ato declaratório, ou seja, não havendo, portanto, execução de
verbas, a exceção dos honorários advocatícios de 15% sobre o
valor da condenação.
Desse modo, condena-se a Ré ao pagamento dos honorários
advocatícios ao patrono do autor, no valor de R$450,00 ( con-
denação > R$3.000,00 - fl.56), devidamente corrigido.

TRT-PR-00318-2004-322-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Alves da Rocha
Réu : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Marcos Feldman Filho - PR10273

Às partes: prolação de sentença a fls.361-368

TRT-PR-00354-1999-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonel da Silva Filho
Réu : Empresul Empreiteira Sul Paraná Ltda.
Município de Paranaguá
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Intime-se a segunda reclamada do teor do despacho de fls. 257
- retificação de cálculos de fls.253-255.

TRT-PR-00376-2004-322-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Jeferson Celso Martins
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidney Marcos Miranda - PR12101
Walter Jose de Fontes - PR25024
Telma Elize Mioto Andrioli - PR17769
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Às rés: homologação de acordo a fls.349.

TRT-PR-00482-1992-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Ecy da Silva Paes
Réu : Socofer Construçoes e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intime-se o autor para que diga sobre o prosseguimento da exe-
cução, no prazo de 10 dias, indicando meios e modos.

TRT-PR-00586-1995-322-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jurandir Ricardo Cardoso e Out 02
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Certidão - os autores desta RT 586/1995 possuem outras ações
trabalhistas, tramitando ou que já tramitaram no âmbito desta
jurisdição, em face da APPA.
Vista à ré para que se manifeste, em 10 dias, quanto ao certifi-
cado acima, eis que há precedente de existência de litispendên-
cia e coisa julgada nos casos da APPA.

TRT-PR-00597-2005-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jair Antonio Proença
Réu : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

Ante a apresentação de laudo de perícia grafodocumentoscópi-
ca a fls.268 e depósito de antecipação de honorários periciais a
fls.265, intime-se o perito Ernesto Emir Kugler Batista para
designar data para realização de perícia médica.
Redesigna-se audiência de encerramento de instrução para o
dia 06-02-2007, às 13h18.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00756-2003-322-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudecir Adelar Mohr
Réu : MASSA FALIDA Lembrasul Supermercados Ltda.
Supermercados Bavaresco Ltda.
Rural Imoveis Ltda.
Agro Florestal Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Julio Cesar Scota Stein - PR27076
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Fica V. Sa. ciente de que nos autos supra determinado em ter-
mo de audiência o que segue
“...Neste ato é deferido o desentranhamento de documentos,
sendo entregues ao procurador do autor os de fls. 24/67, de-
vendo-se intimar a 1ª ré para desentranhar aqueles por ela jun-
tados as fls.160/287, fls.362 e fls.413/419, a 2ª ré os de fls.
296/299, a 3ª ré os de fls.309/352 ...”

TRT-PR-00768-1994-322-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Raimundo Rodrigues Nunes
Réu : Higienic Service S/C Ltda.
Jose Antonio Gomes Pereira
Fernando Manuel do Rosario Pires
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 95 e 98, intime-se o
exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-00794-2005-322-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Pereira dos Santos
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
Estinave Catarinense Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447

Designada perícia para 08/12/2006, às 10h, nas instalações da
reclamada.

TRT-PR-00823-2005-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Franciely Jorge Benatto Colodel
Réu : Liandro Fontanive & Cia Ltda.
Valdemar Fermiano dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Marta Ribeiro Dala Costa - PR30191
Ao réu para que se manifeste, em 10 dias, quanto ao inadimple-
mento do acordo informado pelo autor, sob pena de execução.

TRT-PR-00856-2006-322-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleidenice Gonçalves de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício Cherogamí
ADV(S) : Silvio Otavio dos Santos Bonone - PR13704
Jorge Manne - PR2500

Retirem-se os autos de pauta.
INTIME-SE a reclamante, por oficial de justiça para que com-
pareça pessoalmente até o dia 17/11/2006 (de 2ª a 6ª feira, das

12h às 18h), na 2ª Vara do Trabalho de Paranaguá, situada a rua
Manoel Pereira, nº 994, esquina com a rua Odilon Mader, bair-
ro Raia (perto do Colégio Leão XIII), para ratificar o acordo de
fls. 19/21, com a conseqüente homologação do mesmo.
No caso do não comparecimento da autora no prazo determina-
do, reincluam-se os autos na pauta de audiências com as comi-
nações de praxe.

TRT-PR-00934-2006-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Clibas do Pilar Ribeiro
Réu : Inspectorate do Brasi Inspeções Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor para, em 10 dias, diligenciar às suas expensas e infor-
mar nos autos o endereço atualizado da ré, com número, CEP,
croqui ou ponto de referência, a possibilitar sua localização.

TRT-PR-00952-1997-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tania do Rocio Maia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Intime-se o autor a apresentar, querendo, no prazo legal, con-
traminuta aos embargos à execução apresentados tempestiva-
mente pela ré.

TRT-PR-00968-1997-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ariosvaldo Correa Cardoso
Réu : Cooral - Coop.Agrop.Mista Lit.Pr - Np Joel de Oliveira
ADV(S) : Jislaine Prudente - PR17703
Reitere-se a intimação de fls. 154 (Fica V.Sa. ciente de que a
penhora relativa ao veículo - um volvo, 460, GLT, ano 1995,
azul - foi liberada em virtude de decisão proferida nos autos
RT 968/1997).

TRT-PR-01240-2003-322-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Adolfo Schibicheski
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Recebo o recurso.
Intimem-se as partes para, no prazo comum de oito dias, apre-
sentarem contra-razões.

TRT-PR-01378-2003-322-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anselmo Goncalves Pontes
Réu : Arnaldo Pereira da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o autor para, em 10 dias, diligenciar às suas expensas
e informar nos autos o endereço atualizado da ré ou de seus
sócios, com número, CEP, croqui ou ponto de referência, a
possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-01380-2006-322-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Corinto Fernandes da Costa
Réu : Sps Segurança Patrimonial e Serviços S/C Ltda.
Cooperativa de Transportes de Cargas e Anexos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Ao autor para, em 10 dias, diligenciar às suas expensas e infor-
mar nos autos o endereço atualizado da primeira ré, com núme-
ro, CEP, croqui ou ponto de referência, a possibilitar sua loca-
lização.

TRT-PR-01384-2005-322-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adilson Santos de Souza
Réu : Calseng Serviços Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272

Libere-se o depósito de fls.257 ao perito Rolf José Hanninger.
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial juntado aos autos no prazo COMUM de cinco dias.

TRT-PR-01385-2006-322-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizandra Rocio de Jesus
Réu : Jardim de Infância Balão Mágico S.A. Ltda.
ADV(S) : Germana de Freitas Pereira - PR32168
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 14:00

TRT-PR-01388-2006-322-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alexssandro Santos de Andrade
Réu : Antonio Mario de Souza e Companhia Ltda.
Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Adalberto Cordeiro Rocha - PR22415
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 14:20

TRT-PR-01446-2006-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elton Gomes de Souza
Réu : Insit Embalagens Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 14:00

TRT-PR-01458-2003-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Americo dos Santos Filho
Réu : Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Joaquim Miro - PR15181

Libere-se o depósito de fls.225 ao perito Marcos Souza.
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial juntado aos autos no prazo sucessivo de cinco dias, a
começar pelo autor em 30/10/2006 e ao réu em 13/11/2006.

TRT-PR-01551-2005-322-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Sergio Barbosa
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Recebo o recurso.
À parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-01567-2005-322-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Waldemar de Oliveira
Réu : Mohylski Construções Civil e Elétrica Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor para, em 10 dias, diligenciar às suas expensas e infor-
mar nos autos o endereço atualizado da ré, com número, CEP,
croqui ou ponto de referência, a possibilitar sua localização.

TRT-PR-01635-2006-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julhana Salete Giacomoni
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Branco Junior - PR26463
Ao autor para, em 10 dias, diligenciar às suas expensas e infor-
mar nos autos o endereço atualizado da ré, com número, CEP,
croqui ou ponto de referência, a possibilitar sua localização.

TRT-PR-01638-2005-322-09-00-3
Local Atual : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIAO
Autor : Joelcio da Cruz (Espólio De)
Réu : Express Working Mao de Obra Temporaria Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Andrea Lopes Caetano
Fhd Manutenção Mecanica Ltda.
Spr Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Marcos de Araujo - PR32567

Considerando que há menores no pólo ativo e se tratando de
ação de indenização por danos morais decorrentes de acidente
de trabalho com morte, determina-se a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, para que se manifeste e acom-
panhe as audiências.
Intime-se a parte autora, pelo seu procurador, para regularizar
a representação processual dos menores, juntando procurações
por instrumento público no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01710-2003-322-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivone Aparecida de Andrade
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Ao autor para manifestação, em cinco dias, quanto aos embar-
gos apresentados pela ré.

TRT-PR-01734-2005-322-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Estevam Rocha Cardoso
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Recebo o recurso.
À parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-01796-2005-322-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Luiz Ribeiro da Silva
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Paranaguá
CIÊNCIA AO RÉU DA DATA DESIGNADA PARA PUBLI-
CAÇÃO DE SENTENÇA
DATA: 30-01-2007 ÀS 17H05

TRT-PR-01806-1999-322-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelson Nascimento
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Kassandra Mafei Lagos - PR25939
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Às partes: prolação de sentença a fls.327-336

TRT-PR-01891-2005-322-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walter da Silva Caetano
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Às partes: prolação de sentença a fls.419-432

TRT-PR-01898-2005-322-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Hidetoski Yamamoto
Réu : Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Joaquim Miro Neto - PR2106

Designada perícia para 28/11/2006, às 16h, para compareci-
mento das partes, principalmente do autor e assistentes técni-
cos no consultório do perito, na rua Conselheiro Laurindo, n°
490, 8° andar, conjunto 81, Curitiba/PR. O autor deverá com-
parecer à perícia munido de identidade e resultados de exames
médicos, atestados e declarações pertinentes.
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TRT-PR-01950-2006-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Helio José Lucas
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Interportos Ltda.
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 15:20

TRT-PR-01962-2006-322-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Luis Mendes
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:20

TRT-PR-02038-1995-322-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Correa
Réu : Guam Agro Industrial Ltda.
Valdimir Sapurn Singh
Elizabeth Marchiori Singh
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se so-
bre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-02042-2000-322-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sodemar Araujo Mattar
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Às partes: prolação de sentença a fls.268-275

TRT-PR-02220-2006-322-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabio José do Rosario
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Conforme certificado às fls. 23 , fica V.Sa. intimado a emendar
a petição inicial, apresentando os dados que seguem:
- Os números de CPF, PIS/PASEP válidos.

TRT-PR-02616-1995-322-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Roberto Nunes do Carmo
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Denise Lopes de Araujo Cabral - PR23325
O depósito de fl. 538 garante integralmente a execução, inti-
me-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02700-1998-322-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia Regina Scomasson Nagata
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Daniele Brum da Silva - PR25561
Raudinez Andrete - PR8040
Tendo em vista a informação e o depósito de fl. 605, o qual
garante integralmente a execução, intime-se a ré para os efeitos
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02728-1998-322-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Alves Fernandes
Réu : Palmisul Agro Florestal S/A(N/P Valdimir S.Singh)
Valdimir Sapurn Singh
Elizabeth Marchiori Singh
José Sebastião Fidelis Ribeiro
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se so-
bre o prosseguimento da execução.

02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Cassiano Ricardo Gnata Telles

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00396-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Ribeiro do Rosario
Réu(s) : Proença & Virmond Ltda. - EPP
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Proença & Virmond Ltda. - EPP - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.657.289/0001-30
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz Titular da 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré Proença
& Virmond Ltda. - EPP - CNPJ 05.657.289/0001-30, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n°
994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para 06/
02/2007, às 15h30min., quando poderá apresentar sua resposta
à ação (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de docu-

mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas,
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não
comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à
matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 23 de outubro de 2006. Eu, Marcelo Ma-
rins_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01329-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simone Gomes do Nascimento Correa
Réu(s) : Cooperativa de Prestação de Serviços Multiplos do
Paraná
Município de Pontal do Paraná
INTIMADO(S) : Cooperativa de Prestação de Serviços Multi-
plos do Paraná - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.473.779/0001-86

O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO a ré COOPERA-
TIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS DO
PARANÁ (CNPJ 05.473.779/0001-86), atualmente em lugar
incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, de que nos
autos em epígrafe foi prolatada sentença que ACOLHEU par-
cialmente os pedidos formulados pela autora, podendo inter-
por, no prazo legal, embargos de declaração e/ou recurso ordi-
nário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, em 24 de outubro de 2006. Eu, Marcelo Ma-
rins_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.
CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01928-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jeferson do Rocio Gomes
Réu(s) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
Forcorp Administração Participação e Empreendimentos Ltda.
Rogerio Fabregat
INTIMADO(S) : Forcorp Administração Participação e Empre-
endimentos Ltda. - (RÉU - 4) - CNPJ: 03.296.508/0001-77
Rogerio Fabregat - (RÉU - 5) - CPF: 814.110.578-72
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2a Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam CITADOS os réus FOR-
CORP ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.(CNPJ 03.296.508/0001-77) e ROGERIO
FABREGAT (814.110.578-72), atualmente em lugares incertos
ou não sabidos, para os fins previstos em lei, para pagar em 48
horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia registrada nos autos supracitados (Reclamatória Trabalhis-
ta em epígrafe), devidamente atualizada à época do pagamen-
to. Os réus fican cientes desde logo que, nos termos do art.
232, IV do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas vinte
dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, em 24 de outubro de 2006. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juíz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51003-2004-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Siqueira de Moraes
Réu : Brandão e Brandão S/C Ltda.
Fospar S.A.
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645

Encontra-se à disposição de seu cliente, pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, enca-
minhada à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Tra-
balho.

TRT-PR-71024-2006-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Oliveira
Réu : Josias Gentil da Rocha

Ederval Nascimento
Euclides Ferreira Alves Neto
ADV(S) : Fabio Rodrigues Veiga - PR40537

Intime-se o embargante para que, no prazo de dez dias, emende
a petição inicial, informando a qualificação e endereço do 1º
embargado e comprove a constrição judicial, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial, por inepta.

TRT-PR-71025-2006-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mitra Diocesana de Paranaguá
Réu : Maria Reni Ramos
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Intime-se a embargante para que, no prazo de dez dias, com-
prove a constrição judicial, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial, por inepta.

2 - Junte-se cópia deste despacho nos autos principais, valendo
como certidão do ajuizamento de Embargos de Terceiro, sob nº
25/2006 ET, com o objetivo de desconstituir constrição judici-
al.

TRT-PR-00037-2006-411-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Damasio Crisanto
Réu : Inmep Indústria Mecanica Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Roberto Francisco Ramos - PR39188

Intimar a reclamada para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-00042-2006-411-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindipetro Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Refinação Destilação Exploração e Produção de Petróleo
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Christian Marcello Manas - PR29190

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00068-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudiomiro Padilha
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Josane de Fatima Coutinho Fanine - PR35430
1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da
1ª reclamada, tendo em vista a devolução da notificação pela
ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-51083-2003-411-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cristiano Urbano
Réu : C.N. Cordeiro & Cia Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Silvio Otavio dos Santos Bonone - PR13704

1 - Incluam-se na conta de liquidação as despesas devidas ao
Sr. Leiloeiro, as fls. 200.

2 - Intimem-se as partes das datas do leilão, designadas para
22/11/2006 e 06/12/2006 as 10h30, no Hotel Camboa, com
endereço na rua João Estevão, s/nº, Paranaguá-PR, bem como
intime-se a executada, que a hasta pública só sera suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas
processuais(custas, honorarios de calculista, de perito e despe-
sas do leiloeiro) e contribuição previdenciaria ( se for o caso) e
ainda, de que o prazo para apresentação de quaisquer recursos
ou embargos contra o ato expropriatório começara a fluir no
terceiro dias, inclusive após a realização do leilão, indepen-
dente de nova intimação.

TRT-PR-00097-2006-411-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lindomar Ribeiro Campos
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da
1ª reclamada, tendo em vista a devolução da notificação pela
ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-51098-2003-411-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosangela Maria Munhoz
Réu : Marcio Andre Dodorico
Panificadora e Confeitaria Gaivotas
ADV(S) : Edson Luiz da Rocha - PR12974

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00104-1999-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Carlos da Graça
Réu : Coop.Transp.Rod.Oeste do Pr - N/P Joao P.Da Silva
Julio Cesar Ribeiro (Me)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Reconsidero o item 2, do despacho de fl. 270, ante a certi-
dão de fl. 253.

2 - Informe o autor onde poderá ser localizado o veículo AJI
7579, a fim de que possa ser formalizada a penhora, sob pena
de levantamento do bloqueio de transferência (fl. 225).

3 - Nada a deferir quanto ao veículo placa AMK 2914, tendo
em vista o ofício de fl. 249.

4 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00119-2006-411-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Neiva Ramos dos Santos
Réu : Doraci Mendes dos Santos
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
1 - Intimar o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara para desntranhemento dos
documentos. No silêncio, retornarão ao arquivo geral.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00122-2006-411-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Welington Fernandes
Réu : Maria Carapunarla Denipoti
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

Intimar a reclamada para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-00157-2006-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Natanael Pereira da Silva
Réu : Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Portuários
Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos Portos de Paranaguá e
Pontal do Paraná
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

1 - Regularize o I. advogado subscritor da petição que junta
substabelecimento, protocolizada em 10/10/2006 sua represen-
tação em Juízo, juntando procuração, pois o substabelecente
não possui instrumento de mandato nos autos, sob as penas da
lei.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-51170-2006-411-09-00-3
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE PARANA-
GUÁ - PR
Autor : Sueli Marques Jorge
Réu : Ana Pereira da Cunha
Luciane Pereira da Cunha
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51183-2006-411-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Rita Moreira
Réu : Aspp - Associaçao dos Servidores Publicos do Paraná
ADV(S) : Jose Carlos Branco Junior - PR26463
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51204-2003-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Padilha dos Santos
Réu : Editora Praiana S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

1 - Anote-se o endereço residencial do sócio da empresa execu-
tada, conforme certidão negativa de fls. 80.

2 - Intime-se o exequente para se manifestar quanto à certidão
negativa do Oficial de Justiça.

3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

4 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-51205-2003-411-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anelise Aparecida Pereira
Réu : Editora Praiana S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

1 - Anote-se o endereço residencial do sócio da empresa execu-
tada, conforme certidão negativa de fls. 83.

2 - Intime-se o exequente para se manifestar quanto à certidão
negativa do Oficial de Justiça.

3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

4 - Prazo: 10 (dez) dias.
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TRT-PR-51206-2004-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano da Silva Lamezon
Réu : Hospital e Maternidade do Litoral
ADV(S) : Debora Leal de Abreu - PR33424

1 - Considerando os termos da certidão de fls. 115-verso, inti-
me-se o executado deiretamente e na pessoa da advogada que
subscreveu a petição de fls. 89, para que, no prazo de dez dias,
justifique a indicação de bem sem valor comercial e indique
bens suficientes para garantia do Juízo, sob as penas dos arti-
gos 600 e 601, do CPC.

2 - Intime-se a advogada que subscreveu a petição de fls. 89
para que, no prazo de dez dias, regularize sua representação
processual, sob as penas da lei.

TRT-PR-00265-1989-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizabeth R.B.Zanatta e Out
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Dora Maria Schuller - PR7694

Encontra-se à disposição de seu cliente, Francisca do Rocio de
Sá Maranhão, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retira-
da, referente aos autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil
- Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-00265-2006-411-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Fatima de Souza Lima
Réu : Centro de Estetica Marcia Tratamento Corporal Facial e
Cabeleireira(De Celia Marcia Roque)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para que forneça o correto endereço da teste-
munha.

TRT-PR-00295-2006-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindipetro Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Refinação Destilação Exploração e Produção de Petróleo
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
Réu : Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Arno Apolinario Junior - PR15812
Designado o dia 27/11/2006, as 17h, para publicação de sen-
tença.

TRT-PR-51340-2001-411-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vital Bepe Borges
Réu : Ademar Pedro Klein
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Eli Zella Jorge - PR6478

(...)
2 - Incluam-se na conta de liquidação as despesas devidas ao
Sr. Leiloeiro, as fls. 90.

3 - Intimem-se as partes das datas do leilão, designadas para
22/11/2006 e 06/12/2006 as 10h30, no Hotel Camboa, com
endereço na rua João Estevão, s/nº, Paranaguá-PR, bem como
intime-se a executada, que a hasta pública só sera suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas
processuais(custas, honorarios de calculista, de perito e despe-
sas do leiloeiro) e contribuição previdenciaria ( se for o caso) e
ainda, de que o prazo para apresentação de quaisquer recursos
ou embargos contra o ato expropriatório começara a fluir no
terceiro dias, inclusive após a realização do leilão, indepen-
dente de nova intimação.

TRT-PR-00360-2000-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Adriano Ferreira
Réu : Joao Arthur dos Santos (Espólio De)
Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar mei-
os para prosseguimento a execução. No silêncio os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00387-1998-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Otoni Carvalho Moreira
Réu : Companhia Docas do Rio de Janeiro
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intimar o requerente de que os autos permanecerão em Secre-
taria pelo prazo de 10 (dez) dias a fim de que deles faça a carga
e extraia as cópias de que necessita.

TRT-PR-00433-2000-411-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Roberto Nunes
Réu : Macrofértil Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Emerson Carlos Pedroso - PR24033

1 - Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento dos
emolumentos relativos à certidão solicitada.

2 - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00583-2002-411-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Miromar Straube de Siqueira
Réu : Fragata Hotel Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Dar vista à parte contrária, pelo prazo de cinco dias, para ser
manifestar sobre os bens indicados à penhora (fls. 181/182).

TRT-PR-00675-2003-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eraldo das Neves Ricardo
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Geraldo Hassan - PR15925
1 - Os documentos juntados pelo autor não bastam para com-
provar a alteração do nome do reclamado. Indefiro, por ora, o
requerimento de penhora do bem indicado.

2 - Intime-se o reclamado para que informe a sua correta deno-
minação e se houve alteração do seu nome.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

3 - Concomitantemente expeça-se mandado de penhora em bens
do executado.

TRT-PR-00677-2003-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Alex Machado Pinto
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Norimar Joao Hendges - PR23318
1 - Os documentos juntados pelo autor não bastam para com-
provar a alteração do nome do reclamado. Indefiro, por ora, o
requerimento de penhora do bem indicado.

2 - Intime-se o reclamado para que informe a sua correta deno-
minação e se houve alteração do seu nome.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

3 - Concomitantemente expeça-se mandado de penhora em bens
do executado.

TRT-PR-00685-1994-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leda Beatriz Rodrigues Pinto
Réu : Navetec Maritima Comércio e Reparos Naval Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
meios para prosseguir a execução. No silêncio os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-00703-2003-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Amarildo Silverio
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Geraldo Hassan - PR15925

1 - Os documentos juntados pelo autor não bastam para com-
provar a alteração do nome do reclamado. Indefiro, por ora, o
requerimento de penhora do bem indicado.

2 - Intime-se o reclamado para que informe a sua correta deno-
minação e se houve alteração do seu nome.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

3 - Concomitantemente expeça-se mandado de penhora em bens
do executado.

TRT-PR-00790-2006-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Luiz Dias Urban
Réu : Tres Fronteiras Terminal de Cargas e Conteineres
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça e indicar o atual e correto ende-
reço da reclamada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00793-2001-411-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Nogueira dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Assoc.Dos Trabalh.De Limp.,Hig.E Manut.Dos Portos
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o exequente para manifestar-se sobre a impugnação aos
cálculos apresentada pela executada.

Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00829-2002-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei da Silva
Réu : Maximo Mao de Obra Limpeza e Conservação Ltda.
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794

Para o autor:
1 - Não conheço da petição de fls. 221/222 por ser apócrifa.
Ademais, o juízo não se encontra garantido.

Para o 2º reclamado:

2 - Intime-se o segundo reclamado para que indique bens passí-

veis de penhora em nome da primeira reclamada, sob pena de
voltar-se contra si a execução.

TRT-PR-00838-2001-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hortencia das Neves Pires
Réu : Valmir Pinheiro - Firma Individual
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste acerca do resultado da consulta ao DETRAN/PR, e, caso
pretenda a penhora do veículo, informe o endereço onde pode-
rá ser encontrado o bem em questão.

TRT-PR-00843-2002-411-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Darci Prado de Freitas
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
(......), intime-se o agravado para contraminutar o agravo, no
prazo legal.

TRT-PR-00870-2001-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marco Aurelio Entraut
Réu : Ivete Xavier de Oliveira
ADV(S) : Edson Carlos Pereira de Sa - PR8225

1 - Considerando o resultado negativo de tentativa de penhora
via BACEN, intimar o exequente para que indique bens da exe-
cutada passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00898-2001-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marino Euclides
Réu : Viviane Schroder Vieira
Paulo Sozo Mercearia
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
meios para prosseguir a execução. No silêncio os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-00901-2002-411-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Cesar Pereira de Souza
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
(...), intime-se o agravado para contraminutar o agravo, no pra-
zo legal.

TRT-PR-00916-1988-411-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Honorio Silvano
Réu : Município de Matinhos
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Ana Paula Valadão - PR37720

1 - Manifestarem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela
Secretaria da Vara, apresentando impugnação fundamentada,
com os itens e valores objeto da discordância, querendo, sob
pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executa-
do.

2 - Prazo: 05 (cinco)dias.

TRT-PR-00919-1985-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osni Fagundes
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

1 - Intime-se o reclamante para que refaça os cálculos de fls.
562/563, informando separadamente os valores de principal e
juros e da data até a qual estão atualizados, mantendo os valo-
res de referência, já informados.

2 - Intime-se a reclamada para que informe se vem cumprindo
a decisão de fls. 361 e verso, sob as penas do art. 600 e 601, do
CPC. Caso tenho cumprido parcialmente, ´preste os esclareci-
mentos que entender necessários, no sentido de apurar eventu-
ais diferenças ainda devidas.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01034-1999-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joacir Dias dos Santos
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Ivan Lapolli Filho - PR14919
Christiane Bruschi - PR22257

1- Com razão a reclamada, pois o seu prazo para manifestação
iniciou-se no dia 28/08, ocasião em que os autos permaneciam
em carga com o calculista, conforme se verifica à fl. 398 dos
autos principais.

2- Dessa forma, intime-se a ré para que, no prazo de dez dias,
cumpra as determinações da intimação anterior (fl.26).

3 - Nos autos principais, intimem-se as partes para manifesta-
rem-se sobre os cálculos readequados, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias, a iniciar-se pela executada.

4 - Junte-se cópia deste despacho nos autos principais.

TRT-PR-01036-2002-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lauro Goncalves Andrade
Réu : Agesul Armazens Gerais Ltda.
Bernadete Terezinha Kesseli
Rubens Ambrosio
Carlos Eduardo Fuzari
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça e indicar o atual e correto ende-
reço da 2ª reclamada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01068-2006-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joanir de Rocco
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

1 - Intime-se o autor para que esclareça se a ré cumpriu ou não
o acordo.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01076-1998-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizabeth Laurem Araujo
Réu : J. Serra & Serra Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Considerando o resultado negativo de tentativa de penhora
via BACEN, intimar o exequente para que indique bens da exe-
cutada passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01166-2006-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sebastiao Quiel
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Tsutomu Furusawa - PR6188

Intime-se novamente o reclamante para que forneça o correto
endereço da 1ª reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01175-1995-411-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Cardoso dos Santos
Réu : Roberto Taborda dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794
1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar mei-
os para prosseguimento a execução. No silêncio os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01264-1993-411-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odnir Loreto Munster Marques
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01339-2000-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar Gaspar
Réu : Uniserv Cooperativa Multfuncional de Prestação de Ser-
viços
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Interportos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Intimar o procurador da terceira reclamada para que comprove
o cumprimento do disposto no artigo 45, do Código de Proces-
so Civil.

TRT-PR-01345-2003-411-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Augusto da Graca Pereira
Réu : Alternativa Adminstração de Mão de Obra Especializada
Ltda.
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-01350-2003-411-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sebastiao Goncalves de Souza
Réu : Lms Lauro Manoel de Souza
Ivan Soares de Souza
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Considerando o resultado negativo de tentativa de penhora
via BACEN, intimar o exequente para que indique meios de
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provi-
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sório dos autos.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01391-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joelson Vieira da Silva
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01392-2006-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Renato Nunes
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01395-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudemiro Lopes Cardoso
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01399-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adilson de Oliveira
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01401-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jean Rodrigues da Veiga
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01405-2006-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Miqueias Nunes
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01409-2006-411-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcione Pinheiro
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01410-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aercio Pires
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01413-2006-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jackson Luis Cruz Dias
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01418-2006-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sandro Pereira Machado
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01421-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Evaldo de Souza Costa
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01458-2001-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Alberto Winker
Réu : M.Leoni Ferreira - Hotel Sobre As Ondas
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1- Indefere-se o requerimento de expedição de ofício ao CRI
de Guaratuba, eis que a diligência pleiteada pode ser feita pela
parte interessada, sem necessidade de intervenção do juízo.

2 - Indefere-se, por ora, a expedição de ofício à Receita Fede-
ral, tendo em vista que envolve quebra de sigilo, sem ter-se
esgotados outros meios de prosseguir a execução.

3 - Consulte a Secretaria da Vara a base de dados do DETRAN-
PR, pela internet, com o objetivo de obter dados sobre veículos
de propriedade da executada.

TRT-PR-01459-1996-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson Roberto Vicente
Réu : Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Portuários
Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos Portos de Paranaguá e
Pontal do Paraná
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

1 - Regularize o I. advogado subscritor da petição que junta
substabelecimento, protocolizada em 10/10/2006 sua represen-
tação em Juízo, juntando procuração, pois o substabelecente
não possui instrumento de mandato nos autos, sob as penas da
lei.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01465-2006-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jair João Camargo
Réu : Condomínio Edifício Residencial Muriae
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01467-1992-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joaquim Martins
Réu : Companhia Docas do Rio de Janeiro
ADV(S) : Sonia Maria Costeira Frazão - RJ47660

Encontra-se à disposição de seu cliente, pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, enca-
minhada ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-01565-2006-411-09-00-5

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Cordeiro Rocha
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01568-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adevonsir Pereira dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01570-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubens Belarmino dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01573-2006-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Carlos da Silva
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01575-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fridman Inocencio da Costa
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01579-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Almir Pereira
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01583-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Waldemar Alves Filho
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01585-2006-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laudemir Leonel de Souza
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01593-2000-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Benedito Cruz Nepomuceno
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

1 - Considerando o resultado negativo de tentativa de penhora
via BACEN, intimar o exequente para que indique bens da exe-
cutada passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01622-1999-411-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Alves de Oliveira Junior
Réu : Marilia da Silva Pereira - ME
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

Dê-se ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN, para que se manifeste no prazo de cinco dias, sob
pena de liberação do valor penhorado ao INSS.

TRT-PR-01633-1998-411-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zemir Mendes de Oliveira
Réu : Marilia da Silva Pereira(Choperia do Arlindo)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Fabiano Antonio Fernandes Meira - SP175625

1 - Incluam-se na conta de liquidação as despesas devidas ao
Sr. Leiloeiro, as fls.226

2 - Intimem-se as partes das datas do leilão, designadas para
22/11/2006 e 06/12/2006 as 10h30, no Hotel Camboa, com
endereço na rua João Estevão, s/nº, Paranaguá-PR, bem como
intime-se a executada, que a hasta pública só sera suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas
processuais(custas, honorarios de calculista, de perito e despe-
sas do leiloeiro) e contribuição previdenciaria ( se for o caso) e
ainda, de que o prazo para apresentação de quaisquer recursos
ou embargos contra o ato expropriatório começara a fluir no
terceiro dias, inclusive após a realização do leilão, indepen-
dente de nova intimação.

TRT-PR-01656-2005-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leandro de Souza Lima
Réu : Grab Nav Manutenção e Reparos de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça e indicar o atual e correto ende-
reço da reclamada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01673-1999-411-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alexandro Fernandes da Silva
Réu : Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Interportos Ltda.
ADV(S) : Mara Toigo Detofol - PR25985
Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
1 - Incluam-se na conta de liquidação as despesas devidas ao
Sr. Leiloeiro, as fls.1092.

2 - Intimem-se as partes das datas do leilão, designadas para
22/11/2006 e 06/12/2006 as 10h30, no Hotel Camboa, com
endereço na rua João Estevão, s/nº, Paranaguá-PR, bem como
intime-se a executada, que a hasta pública só sera suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas
processuais(custas, honorarios de calculista, de perito e despe-
sas do leiloeiro) e contribuição previdenciaria ( se for o caso) e
ainda, de que o prazo para apresentação de quaisquer recursos
ou embargos contra o ato expropriatório começara a fluir no
terceiro dias, inclusive após a realização do leilão, indepen-
dente de nova intimação.

TRT-PR-01694-1991-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amauri Costa Coelho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025

1 -Subscreva o I. advogado sua petição protocolizada sob nº
31125, sob as penas da lei.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01701-1999-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Levi Correa
Réu : Sentinela Vigilância S C Ltda.
Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
Cargill Agrícola S.A.
Município de Pontal do Paraná
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

1 - Manifeste-se o reclamante sobre a certidão da Secretaria de
Vara e documento que a acompanha.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01726-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano de Camargo
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na



628628628628628 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-01730-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Cezar Macedo
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01732-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Geraldo Jacinto Junior
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01735-2006-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Ventura Alves
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01739-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Pereira
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01742-2006-411-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sivan Tibilletti
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01745-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mariosil Camilo dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01748-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cezar Santos Fayad
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01750-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Severino Ferreira da Silva
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01751-2000-411-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Jose Passos Magalhaes
Réu : Funilaria Funemon
Valdemar Vieira
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Dirceu Venancio de Paula - PR8576

2 - Incluam-se na conta de liquidação as despesas devidas ao
Sr. Leiloeiro, as fls. 163.

3 - Intimem-se as partes das datas do leilão, designadas para
22/11/2006 e 06/12/2006 as 10h30, no Hotel Camboa, com
endereço na rua João Estevão, s/nº, Paranaguá-PR, bem como
intime-se a executada, que a hasta pública só sera suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas
processuais(custas, honorarios de calculista, de perito e despe-
sas do leiloeiro) e contribuição previdenciaria ( se for o caso) e
ainda, de que o prazo para apresentação de quaisquer recursos
ou embargos contra o ato expropriatório começara a fluir no
terceiro dias, inclusive após a realização do leilão, indepen-
dente de nova intimação.

TRT-PR-01754-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Salmo Francisco
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01769-2006-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carla Tereza do Espirito Santo
Réu : Marta Claudia Ribeiro Olibio
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Renovar a intimação da reclamante para que informe os dados
faltantes nos autos, quais sejam, o número de inscrição no CPF
e o número do RG, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento de mérito.

TRT-PR-01771-2006-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sebastião Monteiro Pinto
Réu : Adriana Rosa Soares Bebidas
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

1 - Intimar o reclamante para se manifestar quanto à certidão
negativa do Oficial de Justiça.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01771-1995-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edvaldo Lourenco de Lima
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Encontram-se à disposição de seus clientes, pelo prazo de 90
(noventa) dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra,
encaminhada ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Traba-
lho.

TRT-PR-01780-2005-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Neuton da Silva Santos
Réu : Iap Instituto Ambiental do Paraná
Município de Paranaguá
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Elton Luiz Brasil Rutkowski - PR8918
Paulo Charbub Farah - PR12276

DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
05/12/2006 ÀS 13H40MIIN, PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DE TESTEMUNHA NO JUÍZO DEPRECADO.

TRT-PR-01786-2005-411-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Thais Andressa de Leão
Réu : Gpat S A Propoganda e Publicidade
Global Telecom S A
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Intimar as reclamadas para apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-01791-2006-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juarez Alves Krigeroski
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Leschkau - PR23497
Sidney Antunes de Oliveira - PR1413

1 - Designo o dia 30/10/2006, às 13h29min para realização de
audiência para apreciação do acordo.

2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, para
comparecerem à audiência ora designada para ratificarem o
acordo, sob pena de sua não homologação.

TRT-PR-01794-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aldo José Padilha
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Sidney Antunes de Oliveira - PR1413
Luiz Alberto Leschkau - PR23497

1 - Designo o dia 30/10/2006, às 13h28min para realização de
audiência para apreciação do acordo.

2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, para
comparecerem à audiência ora designada para ratificarem o
acordo, sob pena de sua não homologação.

TRT-PR-01795-2006-411-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Regiane Castanha
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Sidney Antunes de Oliveira - PR1413
Luiz Alberto Leschkau - PR23497

1 - Designo o dia 30/10/2006, às 13h25min para realização de
audiência para apreciação do acordo.

2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, para
comparecerem à audiência ora designada para ratificarem o
acordo, sob pena de sua não homologação.

TRT-PR-01807-1996-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elevino Narciso
Réu : Parquimica Quimicos e Defensivos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Defere-se o pedido de fls. 309, para que o reclamante se mani-
feste acerca dos cálculos refeitos pelo calculista, porquanto a
devolução dos autos à esta Secretaria, pelo procurador da re-
clamada, ocorreu somente em 02/10/2006.

TRT-PR-01839-2000-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Lucia Patricio Rodrigues
Réu : Materiais de Const.Santa Helena(N/P Rose M.Blanken
ADV(S) : Tsutomu Furusawa - PR6188

Tendo em vista que o valor da arrematação não é suficiente
para remir a execução, intime-se a parte autora para que forne-
ça o número do CNPJ da empresa ré, a fim de posibilitar a
expedição de ofício eletrônico ao Bacen para penhora de di-
nheiro e/ou aplicações financeiras.

TRT-PR-01870-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar Campos Clemente
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01876-2005-411-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Magno Verges
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S A
ADV(S) : Paulo Franzotti de Souza - PR37641

Intime-se a reclamada para que se manifeste acerca do contido
na petição de fls. 597/598 bem como para que apresente os
extratos de débito e crédito das contas correntes 56465-6 (agên-
cia 0427-8) e 7332-6 (agência 2157-1) com código razão 0705.

TRT-PR-01878-2006-411-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arildo Paulo Neves do Rosario
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01879-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Batista Ferreira
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01880-2006-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adiel Garcia
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01881-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Airton Ferreira Martins
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01883-2006-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01887-2006-411-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelson Alves
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01889-2006-411-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jair da Silva
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01893-2006-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Caetano Santos Netto
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01895-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Santino Pereira Soares
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01898-2006-411-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Pires
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01916-2006-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lidiane Costa Maria
Réu : Serra do Mar Saude e Bem Estar S/C Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
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Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atualizado endereço da reclamada, tendo em
vista a devolução da notificação pela ECT com a informação
“mudou-se”.

TRT-PR-01918-2005-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Cezar Veges
Réu : D Camargo Trabalho Temporário (Grupo Solução)
Proelt Engenharia Ltda.
Martini Meat S.A.
ADV(S) : Juliana Petchevist - PR38447

1- Intimar a advogada da primeira reclamada para que dê ciên-
cia da renúncia, valendo-se de todos os meios possíveis.

TRT-PR-01949-2005-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Antonio da Silva Pereira
Réu : Djanira Cordeiro Azevedo (Espólio De)
Edite Mendes Cordeiro Graeser
ADV(S) : Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - PR24703

1 - Intimar o reclamado para que comprove o pagamento da
diferença devida ao INSS, conforme documento de fls. 36.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01973-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Alves Marinho Filho
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01977-2006-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arivaldo Miranda de Carvalho
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01979-2005-411-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Ribeiro
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1 - Intimar as partes para se manifetarem sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

3 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito de anteci-
pação de honorários periciais.

TRT-PR-01990-2005-411-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonardo Rodrigues de Freitas
Réu : C.C.Hamud & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o reclamante para que retire os documentos entre-
gues pela ré, os quais estão acostados na contracapa dos autos.

TRT-PR-01993-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reginato Machado da Costa
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01995-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osmario Luiz Pereira Pinto
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 11:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02007-2005-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laudicéia Rodrigues

Réu : Associação Comunitária Prohorta
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445

Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
sua CTPS em Secretaria para as devidas anotações.

TRT-PR-02012-2005-411-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Alves
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Renascer Ltda.
Adubos Sudoeste Ltda.
ADV(S) : Agnaldo Patricio Magalhães - GO25060
Intimar as reclamadas para que apresentem contra-razões, no
prazo legal.

TRT-PR-02018-2005-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Geraldo Goncalves de Oliveira
Réu : Associação Euripedes Barsanulfo de Educação
Faculdade Integradas Espírita
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Claudia Bueno Gomes - PR32186
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Audiência para ratificação do acordo redesignada para o dia
28/11/2006, as 13h29min.

TRT-PR-02035-2006-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alinor Silva
Réu : Construtora Espaço Mágico
Amadeu Camargo do Nascimento
ADV(S) : Albino Altamir de Vitto - PR37459

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atualizado endereço da 1ª e 2ª reclamadas,
tendo em vista a devolução da notificação pela ECT com a in-
formação “mudou-se”.

TRT-PR-02041-2006-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silvio Izidio de Lima Filho
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02043-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Inaor Alves dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02047-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Evandro Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02049-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Borges Bezerra
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02054-2005-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eder Silva
Réu : Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
1 - Intimar as partes para se manifetarem sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02059-2006-411-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jodinil Franca da Silva
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02061-2006-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tiburcio Andreia da Costa
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02065-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edgar Costa
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02066-2006-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Abel Ferreira Damasceno
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02069-2006-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Cardoso de Franca
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02073-2006-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02083-2005-411-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Alves Marcelino
Réu : Arnaldo Pereira da Silva & Cia Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Intimar as partes para se manifetarem sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

3 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito de anteci-
pação de honorários periciais.

TRT-PR-02093-2005-411-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco da Silva Oliveira
Réu : Fertilizantes Heringer S A
ADV(S) : Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141

APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-02099-2005-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silmara Regina Maceno
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
Instituto de Saúde do Estado do Paraná
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Intimar a 1ª reclamada, para pagar as contribuições previdenci-
árias e comprovar nos autos o seu recolhimento,no prazo ja
assinado em audiencia.

TRT-PR-02108-2006-411-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei Angelo Machado
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02109-2006-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubens Belarmino dos Santos
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02114-2006-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gerso Torquato Graça
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02117-1995-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aparecido Jose Araujo
Réu : Bailao do Marreco A/C de Vicente Celino Pereira
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste acerca do resultado da consulta ao DETRAN, indicando
meios para o prosseguimento da execução, sob pena de arqui-
vamento provisório.

TRT-PR-02120-2006-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Pereira Goncalves
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02123-2006-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Orozimbo Agostinho
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02124-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Salomão Garcia de Lima
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02129-2005-411-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juarez Lino Pereira
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025

APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-02142-2005-411-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joacir Pinheiro
Réu : Girassol Importação e Exportação Ltda.
Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Daniela Giovanella Girardi - PR38041

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
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encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02145-2005-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osni de Bastos Fagundes
Réu : Flamar Operações Industriais Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Intimar a reclamada para pagamento da contribuição previden-
ciária incidente sobre o valor total do acordo.

TRT-PR-02147-2005-411-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Eduardo de Assunção
Réu : União Vopak Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-02162-2005-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jurema Cristina dos Santos
Réu : Coopeletric Cooperativa de Trabalho dos Eletricitarios
do Estado do Paraná
COPEL Companhia de Distribuição de Energia
ADV(S) : Claudio de Fraga - PR23828
1 - A GPS juntada pela 1ª reclamada comprova o recolhimento
apenas parcial das contribuições previdenciárias.

2 - Intimar a 1ª reclamada para que comprove o recolhimento
da diferença das contribuições previdenciárias devidas, na for-
ma calculada pelo INSS, até o prazo final estabelecido na ata
de audiência, sob pena de execução.

TRT-PR-02164-2005-411-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walter Richter Neto
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025

Intimar o reclamado para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-02175-2005-411-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauricio Fernando Bientinezi
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442

Mantém-se o despacho de fls. 204, tendo em vista que a decla-
ração anual de isento não é suficiente para demonstrar a impos-
sibilidade de custear a perícia. Ademais, o reclamante quedou-
se inerte durante todo o período previsto para o depósito dos
honorários periciais.

TRT-PR-02314-2005-411-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ione dos Santos Silverio
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02321-2005-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sideney Mattoso
Réu : Hospital Paranaguá S.A.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Intime-se o reclamante para que justifique o pedido de fls.
31, tendo em vista o comprovante de depósito de fls. 42, que
demonstra o adimplemento do acordo firmado, na data apraza-
da.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02324-2005-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Tadeu Machado
Réu : Edson Massao Higuchi Me
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Intimar o autor para se manifetar, no prazo de dez dias, sobre
os documentos juntados pela ré, comprovando o adimplemento
do acordo.

TRT-PR-02347-2005-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elcio Carolino da Silva
Réu : Sgs do Brasil S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

1 - Intimem-as partes, na pessoa de seus procuradores, que a
perícia foi redesignada para o dia 30/11/2006, às 13h:30min.
no seguinte endereço: Rua Nestor Victor, n. 1.156, em Parana-
guá-PR.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar, no dia da perícia,
relatório com resumo das Folhas de Controle de Jornada de
Trabalho (Time Sheet) do Reclamante.

TRT-PR-02359-2005-411-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Agnaldo de Amorim Lima
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Rafael Antonio Rebicki - PR37575

APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-02387-2005-411-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walter Gonçalves da Rosa
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Nelson Goncalves - PR29387
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02434-2005-411-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andreia Amorim
Réu : Parmalat Brasil S A Indústria de Alimentos
Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcelo Alessi - PR16272

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02463-1998-411-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sueli Martins de Souza
Réu : Time de Ouro Prestadora Serviços Temporarios Ltda.
Curriculum Prestadora de Serviços Temporarios Ltda.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Associação dos Funcionarios do Banestado
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Graciela Gonçalves - PR25864
Andrea Cunha Correa - PR24740
Paulo Cesar Silveira - PR25427
1 - Homologa-se a transação alcançada pelo autor e a 4ª ré
(Associação Banetado) nos termos da petição de fls. 308/310,
em seus estritos termos, para que produza seus jurídicos efei-
tos, exceto quanto às discriminações das parcelas que compõem
o valor do acordo para fins de incidência de contribuições pre-
videnciárias, as quais prevalecem conforme os cálculos já ho-
mologados, nos termos do inciso I, do art. 140, da IN 100, do
INSS e quanto às parcelas referentes aos honorários contábeis,
despesas com edital e custas processuais, permanecendo os
valores já homologados, observado o despacho de fls. 307.

2 - Intimem-se as partes.

3 - Intime-se, ainda, a 4ª reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 46 da Lei
8541/1992, se for o caso.

4 - Recolham os honorários contábeis, contribuições sociais,
despesas com edital e custas processuais, com o depósito efe-
tuado a partir da penhora via BACEN da 4ª ré, observado o
despacho de fls. 307. O saldo remanescente libere-se à 4ª re-
clamada após o integral cumprimento do acordo.

CIÊNCIA Á 3ª RÉ - BUCK

1 - As reclamadas respondem solidariamente pelas despesas
processuais. No entanto, tendo em vista que o calculista elabo-
rou a conta da condenação das duas reclamadas, acolho em
parte sua proposição para detrminar que cada uma das recla-
madas arque com 50% dos honorários do calculista. O mesmo
critério deverá ser adotado em relação às despesas com publi-
cação de edital.

2 - Liberem-se os créditos a quem de direito, observando o
Provimento 3/2005, do TST, se for o caso, devolvendo-se à rés
os valores remanescentes.

3 - Comprovado o levantamento dos valores devidos, encami-
nhe-se cópia da GPS ao INSS, oficie-se à Receita Federal e
arquivem-se os autos.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87705300 PARANAVAI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79007-2006-023-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Elias José Silvestre
ADV(S) : Osvaldo Benedito Buniotti - PR19655
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado da redesignação da audiência para a data
supra, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-79012-2006-023-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Irineu Ruiz
ADV(S) : Osvaldo Benedito Buniotti - PR19655
Tomar ciência do despacho de fls. 196, para informe correta-
mente o endereço da parte reclamada, indicando a denomina-
ção da “Avenida Principal do Jardim Morumbi”, sob pena de
indeferimento da petição inicial e conseqüente extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 284,

parágrafo único, e 267, inciso I, do CPC.

TRT-PR-99512-2005-023-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Wagner Vieira de Souza
Réu : Transportes Rodoviarios de Passageiros Vipa Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Tomar ciência do laudo pericial de fls. 134/150.

TRT-PR-71012-2002-023-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Agro Indústria Fonte Nova Ltda.
Réu : Rubens de Amo
ADV(S) : Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Tomar ciência do oficial de fls 214, oriundo do MM. Juízo
Deprecado, informando a desiginação de leilão dos bens pe-
nhorados, para o dia 23/11/2006, às 14:00 horas, no Hotel
Malibu, Av. Néo Alves Martins, 2398 - Maringá-PR.

TRT-PR-79017-2006-023-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Stefane Peron Luckermeyer
ADV(S) : Osvaldo Benedito Buniotti - PR19655
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:10
1) Tendo em vista o retorno da citação de fls. 191 com a indica-
ção “mudou-se”, fica V.Sa. intimado da redesignação da audi-
ência para a data supra, mantidas as cominações anteriores.
2) Ante o exposto nos artigos 282, II, e 284, do CPC, fica V. Sa.
intimado, no prazo de 5 (cinco) dias, informe corretamente o
endereço da parte reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial e conseqüente extinção do processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, e
267, inciso I, do CPC.

TRT-PR-99517-2005-023-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ivo Fernandes Sobrinho
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Luis Henrique Delgado Escarmanhani - PR24587
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00022-2006-023-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luiz Carlos Sebastião
Réu : Indústria de Farinha e Polvilho Marinez Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Tomar ciência do laudo pericial de fls. 90/106.

TRT-PR-99523-2005-023-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edna Maria Brito dos Santos
Réu : Município de Paranavai
ADV(S) : Shirley Olivetti - PR27996
Sueli Antunes Caetano - PR27997
Tendo em vista que, até o momento, não houve, por parte do
perito, a apresentação do laudo pericial, fica V. Sa. intimado da
redesignação da audiência para 24-01-2007, às 15h40min, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-71024-2003-023-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Maria da Conceição Moleirinho Baptista
Réu : Vitor Assis Farias
ADV(S) : Edvino Jaskowiak - PR9761
Wilson Jose de Freitas - PR9219
Tomar ciência do ofício de fls.150, oriundo do MM. Juízo De-
precado, informando a desiginação de leilão para o dia 23/11/
2006, ás 14:00 horas, a ser realizado no Hotel Mabu, Av. Neo
AlvesMartins, 2398 - Maringá-PR.

TRT-PR-00049-2006-023-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Eurico de Oliveira Barbosa
Réu : Comércio de Mudas Progresso Ltda.
ADV(S) : Zuleide Barbosa Vilaca - PR20012
Tomar ciência do despacho de fls. 132, para que promova os
depósitos a título de adiantamento de honorários periciais no
importe de R$ 50,00 mensais, até o último dia útil de cada mês,
iniciando-se no mês de outubro de 2006, até o limite de R$
300,00. Decorrido o prazo sem o depósito do valor referente à
primeira parcela, reputar-se-á a desistência da produção da prova
pericial.

TRT-PR-00136-2005-023-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Manoel Antonio de Souza
Réu : Município de Paranavai
ADV(S) : Jose Ortiz : - PR6897
Fausto Trentini - PR15726
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00197-2006-023-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Paulo Oliveira dos Santos
Réu : Silvio Antonio Rodrigues Godoi
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238

Eloi Dias da Silva - PR17080
Ante a ausência de tempo hábil para proceder a intimação da
parte reclamada para tomar ciência do ofício (Detran),fica V.
Sa. intimada da redesignação da audiência para 16-11-2006, às
15h40min, mantidas as cominações anteriores, assim como, fica
a parte reclamada intimada a se manifestar, querendo, no prazo
de 5 dias, sobre o ofício oriundo do Detran.

TRT-PR-51224-2006-023-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Luiz Dias
Réu : A C P Atletico Clube Paranavai
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51234-2006-023-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edson Ferreira de Almeida
Réu : Rafael Danziger Teixeira
Valter Andrade
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00237-2006-023-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sebastião Prudêncio Correa
Réu : Altair de Mattos
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Tomar ciência do oficio de fls 78, oriundo da Vitalac Industria
de laticínios Ltda.

TRT-PR-51268-2006-023-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cristiane Ferreira Gonçalves
Réu : Severino Francelino Ferreira
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF da parte ré.

TRT-PR-51269-2006-023-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : João Marcos Ricci
Réu : Osvaldo Soares de Oliveira
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF da parte ré.

TRT-PR-51270-2006-023-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Eufrásio de Oliveira
Réu : Joseli Rodrigues
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51271-2006-023-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Berto Avelino Filho
Réu : Rogerio Jose Lorenzetti
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de RG. especificando o órgão emissor.

TRT-PR-00271-2006-023-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Daniel Gonçalves da Costa
Réu : Balfar S.A.
R R Indústria Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331

Paranavaí
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Desnecessária a intimação ao assistente técnico indicado con-
forme requer a reclamada, ante o disposto no art. 433, § único,
do CPC, de aplicação subsidiária, conforme despacho de fls.
174.

TRT-PR-51272-2006-023-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Damiao Florentino de Melo
Réu : Rogerio Jose Lorenzetti
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de RG. especificando o órgão emissor.

TRT-PR-51273-2006-023-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rosilda Aparecida dos Santos
Réu : Barreiros & Beck Ltda. - EPP
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51274-2006-023-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Enedith Nunes da Silva
Réu : Barreiros & Beck Ltda. - EPP
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51275-2006-023-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : João Batista da Silva
Réu : Rogerio Jose Lorenzetti
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF, RG especificando o órgão emissor.

TRT-PR-51276-2006-023-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edna Maria Januaria
Réu : Edson Gomes
ADV(S) : Iris Brito de Freitas - PR36877
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CTPS, PIS, endereço pormenorizado da parte auto-
ra, bem como o número de CPF da parte ré.

TRT-PR-51277-2006-023-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Odair Ferreira de Souza
Réu : Edson Gomes
ADV(S) : Iris Brito de Freitas - PR36877
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CTPS, PIS, endereço pormenorizado da parte auto-
ra, bem como o número de CPF da parte ré.

TRT-PR-51278-2006-023-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fernando Lauro Dias
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51280-2006-023-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Mônica Andréia Bicudo
Réu : Telma Chaves Orci
ADV(S) : Nilton Cezar Avila - PR22334
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF da parte ré.

TRT-PR-51281-2006-023-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Genoino Brandao da Silva
Réu : Rogerio Jose Lorenzetti
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51282-2006-023-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Thaís Fernanda da Cruz Silva
Réu : Maria Joana Duarte da Silva
ADV(S) : Tânia Regina Gonçalves Spoladore - PR38633
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF da parte ré.

TRT-PR-51283-2006-023-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cleusa Aparecida da Silva Vieira
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51284-2006-023-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sonia Maria Roberto
Réu : Wilson Luiz Magnani Me
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51285-2006-023-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Robson Aparecido Dias
Réu : João Luiz Pasquali e Outros
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51286-2006-023-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Leandra Teixeira de Jesus Pereira
Réu : Solopav Pavimentacao e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Egidio da Silva - PR27991
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51288-2006-023-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Denilton Guilherme Silva
Réu : Equipamentos Eletronicos N System Ltda. - ME
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00844-1991-023-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jorge Gervazio dos Santos
Réu : Município de Paranavai
ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
Manifestar-se sobre a petição de acordo, uma vez que a referi-
da petição não se encontra firmada pelo mesmo.

2) Após, retornem conclusos.

Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Maria Auxiliadora Costa Fernandes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00153/2006
PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-RT-00543-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lindamir Souza de Oliveira
Réu(s) : Marcel Laminados Ltda.
Eloi Betanin
Marcia Betanin Marcon
INTIMADO(S) : ELOI BETANIN - (RÉU - SÓCIO - 1) - CPF:
150.729.599-53

A Doutora ARIANA CAMATA, Juíza do Trabalho em Exercí-
cio na Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO ELOI BETANIN,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garan-
tir a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta dias após
a publicação deste, nas importâncias abaixo discriminadas, re-
ferentes a:
1) Exeqüente.............................................. R$4.245,57
2) INSS....................................................R$1.758,18
3) TOTAL DA EXECUÇÃO......................................
R$6.003,75
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

ARIANA CAMATA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00170/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93002-2006-072-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sérgio Dalló Pagnoncelli
Réu : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Pato Branco
ADV(S) : Nerii L. Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Informar o correto e atual endereço da primeira requerida, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, na forma do Súmula 263 do C. TST, em harmonia
com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC.

TRT-PR-80503-2006-072-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancá-
rios de Pato Branco
ADV(S) : Nilto Sales Vieira - PR11038
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-99509-2005-072-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Fragata dos Santos
Réu : Darta Construções Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Vista da resposta dos quesitos complementares, pelo prazo de
cinco dias.

TRT-PR-81014-2006-072-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Avelino Alves da Conceição
Réu : Posto Cidade - Adélio Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luis Vicari - PR33675
Esclarecer, no prazo de cinco dias, se têm outras provas a pro-
duzir, especificando, em caso de resposta positiva, o seu objeto
e finalidade, além do respectivo rol.

TRT-PR-99518-2005-072-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Manoel Ataides Oliveira Gama
Réu : Brinks - Segurança e Transportes de Valores Ltda.
Tgv - Transportes de Valores e Vigilância Ltda.

ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Apresentem as partes, querendo, razões finais, no prazo suces-
sivo de cinco dias. Para publicação de sentença foi designado o
dia 27/11/2006, às 17h59min. .

3. Intimem-se, através de seus procuradores.

TRT-PR-99528-2005-072-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Flavio Marques
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
No prazo de dez dias, informar nos autos o correto e atual en-
dereço de seu constituinte, dada a necessidade de intimação
pessoal das partes (Súmula 74 do TST), sob pena da retirada
dos autos da pauta.

TRT-PR-80033-2006-072-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Mariel Indústria de Artefatos Ltda.
ADV(S) : Expedito E. Stefanello Lago - PR4580
Ciência recebimento e da reautuação dos autos por este Juízo.

TRT-PR-99535-2006-072-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nadir Castanha
Réu : Construtora Civil Coproenco Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Juliane Alves de Souza - PR39998
Edir Braga Júnior - MT4735
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-99553-2005-072-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Genir Natalina Pedroso
Réu : Comercial Cerealista Mariopolis Ltda.
ADV(S) : Cliceria Cerbaro - PR13477
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho a notificação
da testemunha MATILDE BACH GUADAGNIN, devendo, no
prazo de quinze dias, juntar aos autos o comprovante de entre-
ga, sob pena de reputar-se como intimada a testemunha.

TRT-PR-00055-2006-072-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gerson Vitor Dalmolin
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara do Oeste
Associação Hospitalar de Itapejara D Oeste
Município de Itapejara do Oeste
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Vista dos documentos de fls. 431/494, pelo prazo de dez dias,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-99572-2005-072-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edna Maria Kill
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Para audiência de prosseguimento foi designado o dia 11/07/
2007, às13h30min., sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão (Enun.
74/TST e artigo 343, parágrafo 2º, do CPC). As partes deverão
trazer as testemunhas independentemente de intimação, salvo
se arroladas até 11/05/2007, com precisa indicação do nome e
endereço (rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP, etc.), sob pena de
preclusão, exceto em caso de oitiva mediante Carta Precatória.

TRT-PR-99575-2006-072-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudemir Camargo dos Santos (Espólio De)
Réu : Ervino Giese Filho
ADV(S) : Klaus Peter Klein - PR11073
Ayrton Santos Lima Filho - PR11263
Klaus Peter Klein - PR11073
Victor Langer - SC14615
Ayrton Santos Lima Filho - PR11263
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 77. Foi designado o
dia 21/06/2007, às 14h20min. para audiência UNA, a realizar-
se na sala de audiências desta Vara do Trabalho Ficam as partes
intimado a comparecer para audiência UNA relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. Cientificado de que a ausência do autor
implicará na extinção do processo sem exame de mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
CLT. Todas as provas deverão ser produzidas na referida audi-
ência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas,
deverão ser trazidas independentemente de intimação devendo
a parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00089-2000-072-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gilmar Luiz Piano
Réu : Soteng - Sociedade de Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Andre Luiz Donega Verri - PR28981
Tomar ciência da sentença resolutiva de impugnação à avalia-
ção proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site
do E. TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00092-2002-072-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joel Urbano de Araujo
Réu : Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

Pato Branco
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TRT-PR-79094-2006-072-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Joaquim Alves da Cruz
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79095-2006-072-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valdevino Deon
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:41
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79096-2006-072-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Isidoro Caetano Momoli
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79097-2006-072-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valmor Megedanz
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 16:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00097-2006-072-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir Mathias de Ramos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-99598-2005-072-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gilmar Conceiçao
Réu : Fischer - Fraiburgo Agrícola Ltda.
ADV(S) : Jones Mario de Carli - PR11577
Ciência da liberação de valores nos autos.

TRT-PR-99606-2005-072-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zuleica Mereci de Souza Zimello
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00109-2002-072-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nilson da Silva Campos
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos carrea-
dos pelas partes, mediante registro nos autos.

TRT-PR-00115-2006-072-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Julio Potratz Neto
Réu : C. J. Desconsi & Cia. Ltda. (Lojas Chapecó)
ADV(S) : Ulisses Falci Junior - PR33568
No prazo de quinze dias, deverá comprovar nos autos o enca-
minhamento da GFIP, na forma determinada no item “3” de fl.
371, sob pena de tal ser feito por contador nomeado pelo Juízo,
arcando a reclamada com o valor dos respectivos honorários,
desde já fixados em R$ 350,00.

2. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Srª Contadora para
que providencie o encaminhamento da GFIP, comprovando nos
autos, no prazo de quinze dias. Para tanto nomeio a Srª Suzi-
néia Werner Lucietti.

3. Tudo cumprido, voltem para novas deliberações.

TRT-PR-00120-2006-072-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivonei José Cattani
Réu : Milton Tozatti
ADV(S) : Aurimar Jose Turra - PR17305
Ulisses Falci Junior - PR33568
Em novo prazo de quinze dias, comprove nos autos o encami-
nhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 650), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da
Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-

ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$350,00.

TRT-PR-00127-2006-072-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elena Xavier Soares
Réu : Construtora e Incorporadora Bukovski Ltda.
ADV(S) : Carlos Roque Colla - PR5654
Cliceria Cerbaro - PR13477
Vista dos documentos de fls. 196/207, pelo prazo de cinco dias,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-00137-2006-072-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fabiano Carlos Costa
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-51148-2006-072-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivo Lotério da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos, dada a flagrante intempestivida-
de da juntada.

TRT-PR-00158-1998-072-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivania Galera
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa
I.T. Cia Internacional de Tecnologia
Digidata - Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Lt
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Moacyr Fachinello - PR18991
Wilson Seleme Segundo - PR21587
Tomar ciência da sentença resolutiva de exceção de pré-execu-
tividade proferida nos autos, cujo teor está à sua disposição no
site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00165-2006-072-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Geremias dos Passos Kosuhovski
Réu : Tarcio Decarli
ADV(S) : Anderson Manique Barreto - PR25979
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos, dada a flagrante intempestivida-
de da juntada.

TRT-PR-00166-2005-072-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Derli Fernandes
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Marcio Betineli - PR36339
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Magaly Simone Menz F. - PR20652
Foi homologado o acordo de fls. 436/438, para que produza
seus jurídicos e elgais efeitos. A primeira executada deverá
comprovar nos autos: a) no prazo de quinze dias, o depósito do
valor referente aos honorários de contador e o recolhimento
das custas processuais, estas calculadas sobre o valor do acor-
do e ambos devidamente atualizados, sob pena de prossegui-
mento da execução; b) no prazo de trinta dias, a contar do ven-
cimento da última parcela do acordo: b.1) o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive aquelas referentes ao
vínculo laboral reconhecido judicialmente, sob pena de pros-
seguimento da execução; b.2) o encaminhamento da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativa-
mente às contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da
IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, de-
vendo ser preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-
se disponibilizados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a primeira
executada com o valor dos respectivos honorários, desde já fi-
xados em R$ 350,00.

TRT-PR-00172-2004-072-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Odair Leandro Secco
Réu : Loma Hermosa Ltda. (Refrigerantes Tafi)
Disleite Distribuidora e Indústria de Alimentos Ltda. N/P De
Carlos Alberto Rebelo
Emilio Morgade Ferreira
Horacio Jorge Garcia
Norberto José Sanchez
Hector José Garcia
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Neimar Jose Pompermaier - PR31936
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00186-2005-072-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edesir Ribeiro da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Marcio Betineli - PR36339

Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Magaly Simone Menz F. - PR20652
Foi homologado o acordo de fls. 427/429, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. Custas processuais pela primeira
executada (COOMTAAU), calculadas sobre o valor do acordo,
e fica intimada também para que, no prazo de quinze dias, com-
prove nos autos o recolhimento das custas, devidamente atuali-
zadas, sob pena de tal ser feito pela Secretaria da Vara do Tra-
balho, abatendo-se do valor bloqueado à fl. 430. Nada a deferir
quanto ao desbloqueio de valores levados a efeito pelo convê-
nio BacenJud2, diante do documento de fls. 430/431. Quanto
ao valor bloqueado e transferido para a conta judicial 4182-
042-1504404-9, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

TRT-PR-00190-2005-072-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Kuster de Camargo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Marcio Betineli - PR36339
Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Magaly Simone Menz F. - PR20652
Foi homologado o acordo de fls. 424/426, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. A primeira executada deverá re-
tirar na Secretaria da Vara do Trabalho o recibo da guia CD
acostada à contracapa e comprovar nos autos: a) no prazo de
quinze dias, o depósito do valor referente aos honorários de
contador e o recolhimento das custas processuais, estas calcu-
ladas sobre o valor do acordo e ambos devidamente atualiza-
dos, sob pena de prosseguimento da execução; b) no prazo de
trinta dias, a contar do vencimento da última parcela do acor-
do: b.1) o recolhimento das contribuições previdenciárias, in-
clusive aquelas referentes ao vínculo laboral reconhecido judi-
cialmente, sob pena de prosseguimento da execução; b.2) o
encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
- GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previdenciá-
rias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério
da Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-
ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a primeira executada com o valor dos
respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00191-2005-072-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudecir Garbin
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Marcio Betineli - PR36339
Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Magaly Simone Menz F. - PR20652
Foi homologado o acordo de fls. 434/436, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. A primeira executada deverá re-
tirar na Secretaria da Vara do Trabalho o recibo da guia CD
acostada à contracapa e comprovar nos autos: a) no prazo de
quinze dias, o depósito do valor referente aos honorários de
contador e o recolhimento das custas processuais, estas calcu-
ladas sobre o valor do acordo e ambos devidamente atualiza-
dos, sob pena de prosseguimento da execução; b) no prazo de
trinta dias, a contar do vencimento da última parcela do acor-
do: b.1) o recolhimento das contribuições previdenciárias, in-
clusive aquelas referentes ao vínculo laboral reconhecido judi-
cialmente, sob pena de prosseguimento da execução; b.2) o
encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
- GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previdenciá-
rias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério
da Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-
ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a primeira executada com o valor dos
respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00192-2005-072-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Alves da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Marcio Betineli - PR36339
Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Magaly Simone Menz F. - PR20652
Foi homologado o acordo de fls. 449/451, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. A primeira executada deverá re-
tirar na Secretaria da Vara do Trabalho o recibo da guia CD
acostada à contracapa, e comprovar nos autos: a) no prazo de
quinze dias, o depósito do valor referente aos honorários de
contador e o recolhimento das custas processuais, estas calcu-
ladas sobre o valor do acordo e ambos devidamente atualiza-
dos, sob pena de prosseguimento da execução; b) no prazo de
trinta dias, a contar do vencimento da última parcela do acor-
do: b.1) o recolhimento das contribuições previdenciárias, in-
clusive aquelas referentes ao vínculo laboral reconhecido judi-
cialmente, sob pena de prosseguimento da execução; b.2) o
encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
- GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previdenciá-
rias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério
da Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-
ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a primeira executada com o valor dos
respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00258-2004-072-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Davi de Medeiros
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00290-2005-072-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Moacir Rombaldi Bach
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Para melhor analise das questões discutidas no caderno proces-
sual e considerando que o magistrado vinculado a estes autos
se encontra designado em outra Vara do Trabalho, foi adiada a
audiência de julgamento “sine die”.

TRT-PR-00296-2004-072-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nelcio Luiz Appio
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Sergio da Silva Alves - PR36216
Foi liberado os créditos a quem de direito, na forma da execu-
ção (fl. 1249/1252). No prazo de quinze dias comprove nos
autos: a) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdên-
cia Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições
previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005,
do Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida
utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo
manual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na
Internet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00. b) o recolhi-
mento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-00302-2005-072-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adão Flores da Fonseca
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Magaly Simone Menz F. - PR20652
Foi homologado o acordo de fls. 409/411, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. A primeira executada deverá
comprovar nos autos: a) no prazo de quinze dias, o depósito do
valor referente aos honorários de contador e o recolhimento
das custas processuais, estas calculadas sobre o valor do acor-
do e ambos devidamente atualizados, sob pena de prossegui-
mento da execução; b) no prazo de trinta dias, a contar do ven-
cimento da última parcela do acordo: b.1) o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive aquelas referentes ao
vínculo laboral reconhecido judicialmente, sob pena de pros-
seguimento da execução; b.2) o encaminhamento da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativa-
mente às contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da
IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, de-
vendo ser preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-
se disponibilizados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a primeira
executada com o valor dos respectivos honorários, desde já fi-
xados em R$ 350,00.

TRT-PR-00314-2004-072-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Derli Antonio Melo dos Santos
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00327-2006-072-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Indianara Boscari
Réu : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educacao)
ADV(S) : Gisele Soares F. - PR15489
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos, eis que não lhe fora dado prazo
para manifestação acerca da contestação e documentos. Apre-
sentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-00332-2005-072-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Juarez Alberto dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência de que foi designado o dia 14 de março de 2007, às
10h00, para a audiência de inquirição da testemunha ELIANA
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SILVA OLIVEIRA, a realizar-se na sala de audiências da 2ª
Vara do Trabalho de Cascavel, sita na Rua Galibis, 328, Santo
Onofre, na cidade de Cascavel-PR.

TRT-PR-00389-2004-072-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
Réu : Laercio Orlando
ADV(S) : Sérgio Vulpini - PR10085
Foi deferido o prazo requerido.

TRT-PR-51406-2002-072-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Almirio Luiz da Silva
Réu : Valdelir Cattani
ADV(S) : Aurimar Jose Turra - PR17305
Ciência da transferência do saldo existente na conta judicial
4182-042-1504252-6 para garantia da execução que se proces-
sa nos autos da RT 471/2004.

TRT-PR-00417-2005-072-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luciano Antonio da Silva
Réu : Edine Gomes dos Santos - Supermercado
ADV(S) : Fernando de Oliveira Viana - PR17914
No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o recolhimento
do Imposto do Renda Retido na Fonte - IRRF, com o levanta-
mento da guia de retirada expedida para tal fim que estará à
disposição da executada, junto à agência 4182 da CEF. Para
isso, a executada deverá comparecer na referida agência ban-
cária portando a guia DARF (código 5936), sob as penas da lei
(art. 28, Lei 10.833/2003).

TRT-PR-00424-2005-072-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudionir Wolek
Réu : Granja Real Ltda.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00451-2006-072-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Orlando Fontanela
Réu : Brasil Telecom S.A.
Indel Indústria Eletronica Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
No prazo de cinco dias, esclarecer quanto à devolução da inti-
mação de fl. 149, eis que retirada nesta Secretaria em 04/10/
2006 (fl. 150-verso) e devolvida pela ECT com a observação
AUSENTE, ficando ciente de que, no silêncio, a testemunha
será ouvida apenas se comparecer espontaneamente à audiên-
cia.

TRT-PR-00454-2005-072-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudio Pires Carvalho
Réu : Vagner & Oro Ltda.
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Comprovar nos autos: a) no prazo de quinze dias, o recolhi-
mento das custas processuais calculadas sobre o valor do acor-
do, no importe de R$ 62,00, devidamente atualizadas até a data
de seu efetivo recolhimento, sob pena de execução; b) no prazo
de trinta dias, a contar do vencimento da última parcela do acor-
do: b.1) o recolhimento das contribuições previdenciárias, in-
clusive aquelas devidas sobre os salários pagos durante o vín-
culo laboral reconhecido judicialmente, sob pena de execução;
b.2) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a executada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-51468-2006-072-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulo Saluz dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ivor Sergio Cadorin - PR16517
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00474-2000-072-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Almir Fernando Concolatto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00521-2002-072-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Jaco Medeiros de Souza
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Juliano Andreso Paese - PR28191
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00528-2001-072-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Anderson Luiz Taube
Réu : Marmoraria Cometa Ltda.
Tereza de Lourdes Risson da Silva
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
No prazo legal, querendo, manifestar-se acerca da penhora e
para os efeitos do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-00529-2002-072-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leonir Antonio Dalagnol
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Ciência da liberação de créditos realizada nos autos.

TRT-PR-00531-2002-072-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Francisco Pereira
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Ciência do recolhimento de fls. 421/422.

TRT-PR-00541-2004-072-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Elenita Gonçalves da Rocha
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Tania Mara Martini - PR26087
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

TRT-PR-00543-2004-072-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Emanueli dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Tania Mara Martini - PR26087
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00554-2002-072-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademir de Melo Cezar
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-51556-2005-072-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Celio Silmar Poroniczak
Réu : Cascavel Máquinas Agricolas S.A.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
No prazo de dez dias, informe o atual endereço da sua constitu-
inte ou de seus representantes, sob pena de intimação por edi-
tal, arcando a executada com o ônus daí decorrentes.

TRT-PR-00582-1992-072-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdemar Gilioli
Réu : Ludi Comercial de Moveis Ltda.
Dinarley Terezinha Webber
Soraya Rosane de Oliveira
Orivaldo Ferrari de Oliveira
Denize Aparecida de Lima
Otilia Freitas da Luz
João Carlos Blitzkow Filho
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Valdeci Wenceslau Vasconcelos - PR18339
Robson Franco - PR21174
Foram liberados os créditos a quem de direito, na forma da
execução (fl. 736).

TRT-PR-00590-2005-072-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alceu Lubacheski
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00591-2005-072-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Ari Castanha de Almeida
Réu : Reflorasul S.A.
Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Simone Fogliato Flores - PR37096
Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Simone Fogliato Flores - PR37096
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-51613-2005-072-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dirceleia Moreira Machado
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - RS53474
No prazo de dez dias, deverá comprovar nos autos os depósitos
de FGTS na conta vinculada da reclamante, sob pena de execu-
ção direta pelo valor correspondente.

TRT-PR-00621-2000-072-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Orantes Pinto Oliveira
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciência da sentença proferida à fl. 579 dos autos, cujo teor está
à sua disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00631-2005-072-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademir Machado
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Vista do laudo pericial comlementar de fls. 263/268, pelo pra-
zo de dez dias, sob pena de preclusão, no qual deverão apre-
sentar razões finais, querendo.

TRT-PR-00632-2005-072-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nildo Dal Moro
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - RS53474
Vista do laudo pericial complementar de fls. 153/166, pelo pra-
zo de dez dias, sob pena de preclusão, no qual deverão apre-
sentar razões finais, querendo.

TRT-PR-00654-2006-072-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nivaldo Hoffman
Réu : Diva Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Genirio Joao Favero F: - PR11571
Data da audiência: 14/08/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00705-2006-072-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cristiane Damasceno
Réu : Hp Hotel Ltda.
Valmir Rodrigues Junior
ADV(S) : Bárbara Dayana Brasil Varaschin - PR39083
Diante do que estabelece o artigo 842 da CLT, esclarecer, em
05 (cinco) dias, o fundamento jurídico que propicia a constitui-
ção válida e regular de litisconsórcio passivo entre os reclama-
dos, uma vez não se vislumbra na vestibular qualquer pedido
voltado à declaração de eventual unicidade contratual ou su-
cessão (CLT, arts. 10 e 448), sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito (Art. 842 da CLT e 267 do CPC).

TRT-PR-00707-2006-072-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Francisco Sebastião Trindade
Réu : Silofertil Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Ivor Sergio Cadorin - PR16517
Data da audiência: 11/06/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00710-2004-072-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Tatiane Zacchi
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Vanessa Cenzi Farias - PR34327
Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Tania Mara Martini - PR26087
Fica Vossa Senhoria intimada de que fo proferido DESPACHO
nos autos supra referidos, cujo teor é o que segue: “1. A primei-
ra executada opõe Embargos Declaratórios alegando suposta
omissão no despacho de fl. 435, especificamente no que diz
respeito à transferência do saldo remanescente na presente exe-
cução para outros autos em que figura no pólo passivo a ora
embargante. 2. Em que pese não ser o remédio processual ade-
quado, eis que a determinação de fl. 435 trata-se de mero des-
pacho, esclareço à primeira executada que a transferência de
valores de uma ação para outra encontra amparo no artigo 251
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9ª Região: “Art. 251. Na hipótese de o crédito pertencer à parte
executada, as Varas do Trabalho verificarão a existência de
outras execuções da mesma parte e para elas transferirão a im-
portância apurada.” 3. Registre-se para fins estatísticos. 4. Inti-
mem-se as partes.”

TRT-PR-00743-2004-072-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademir de Mello Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00750-2005-072-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sivania de Agostinho
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - RS57509
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena
de preclusão.

TRT-PR-00751-2005-072-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gilvana de Agostinho
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.

Município de Pato Branco
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - RS57509
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena
de preclusão.

TRT-PR-00785-2005-072-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alexsandra Vilhalva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - RS57509
Manifeste-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüen-
te no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00813-2003-072-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Reinaldo Alves de Campos
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00839-2005-072-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luciane Vieira Michalichen
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
No prazo de cinco dias, indique outro assistente técnico, eis
que aquele indicado à fl. 190 é o perito nomeado para realizar
a perícia médica, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00941-1994-072-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lurdes Brugalli
Réu : Funesp - Fundação de Ensino Superior de Pato Branco
Município de Pato Branco
ADV(S) : Tania Mara Martini - PR26087
No prazo de dez dias, deverá comprovar nos autos o depósito
dos honorários (fl. 539), devidamente atualizados. Foi abatido
do valor atualizado o depósito de fl. 672, esclarecendo-se ao
executado que se trata de devolução paga à exeqüente a maior,
na forma do despacho de fl. 607.

TRT-PR-01355-1999-072-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio de Melo Maciel
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Foi liberado os créditos a quem de direito, na forma da execu-
ção (fl. 446), exceto saldo à executada. No prazo legal, deverá
providenciar o levantamento dos valores liberados, através da
guia de retirada, encaminhada à Agência 4182, da Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-01395-1996-072-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Eleana de Fatima Bernardi
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Manoela Gaio Pacheco - PR38268
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01711-1996-072-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Carlos Cristiano Beinlich
Réu : Caixa Economica Federal
I.T. Cia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Joao Correa Sobania - PR11173
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01741-1997-072-09-01-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Morelatto
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência do teor do despacho de fl. 941; “1. Com razão o exe-
qüente. O valor líquido admitido pelo executado como incon-
troverso é de R$ 62.589,75, em 30/04/2000 (fl. 921), e não em
30/04/2006, como constou do item “1” do despacho de fl. 925.
2. Assim, diante do flagrante erro material, defiro o requerido à
fl. 940. 3. Libere-se ao exeqüente o valor tido como incontro-
verso, devidamente atualizado até a data de sua efetiva libera-
ção, abatendo-se a importância de fl. 939. Recolham-se as cus-
tas processuais proporcionais. 4. Intimem-se as partes. 5. Com
o retorno das GRs devidamente quitadas, aguarde-se a baixa
dos autos principais.”

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Claudia Regina Umpierre dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00172/2006
PRAZO: TRINTA DIAS

TRT-PR-RT-00074-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Everaldo Gonçalves
Réu(s) : Kozerski & Ribeiro Ltda. - N/P Sr. Adir Kozerski
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
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Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
Franco Di Bisceglei
Noeli Dias dos Santos Kozerski
Ivete Terezinha Branqueli Ribeiro da Silva
INTIMADO(S) : Itibra Engenharia e Construções Ltda. - (RÉU
- 2)
CNPJ: 48.041.172/0001-30

O Doutor Kassius Stocco, Juiz do Trabalho em Exercício na
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADA Itibra Engenharia e Construções Ltda.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os efeitos do
artigo 884 da CLT.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Pato Branco, 17 de outubro de 2006.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00173/2006
PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-RT-00519-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Eriso Abdala
Réu(s) : A.L.Fae Gráfica e Editora e Representações Comerci-
ais Ltda.
INTIMADO(S) : A.L.Fae Gráfica e Editora e Representações
Comerciais Ltda. - (RÉU - 1)

O Doutor KASSIUS STOCCO, Juiz do Trabalho em Exercício
na Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADA A EXECUTADA A.L. FAE GRÁFICA E
EDITORA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a
execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta dias após a
publicação deste, nas importâncias abaixo discriminadas, refe-
rentes a:
1) Exeqüente R$20.319,30
2) INSS R$649,11
3) Custas código 8019 R$406,38
4) IRRF R$258,07
5) Multa R$502,17
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$22.135,03
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00174/2006
PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-RT-01831-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leonides Pertuzatti Silva
Réu(s) : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal A/C Dr Ivan
It - Cia Internacional de Tecnologia
Digidata - Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Lt
INTIMADO(S) : It - Cia Internacional de Tecnologia - (RÉU -
3)

O Doutor KASSIUS STOCCO, Juiz do Trabalho em Exercício
na Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADA A EXECUTADA IT - CIA INTERNACI-
ONAL DE TECNOLOGIA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 ho-
ras, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas impor-
tâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1)Exeqüente R$20.911,72
2) INSS R$2.034,36
3) Custas código 8019 R$418,23
4) Honorários de Contador R$328,38
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$23.692,69
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00175/2006
PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-RT-00799-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Rodrigo Palhano Brusamarelo
Réu(s) : Unisolucoes Ltda.
Unisys Brasil Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.

INTIMADO(S) : Unisolucoes Ltda. - (RÉU - 1)

O Doutor KASSIUS STOCCO, Juiz do Trabalho em Exercício
na Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADA A EXECUTADA UNISOLUÇÕES
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar
ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta
dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo discri-
minadas, referentes a:
1)Exeqüente R$6.703,91
2) INSS R$931,65
3) Custas código 8019 R$65,56
4) Honorários de Contador R$350,28
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$8.051,40

Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01077/2006
DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/10/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51463-2005-024-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nicole Pusch dos Santos
Réu : Trevisan Locação de Mao de Obra Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Daniel Dolinski Nadal - PR38540
Luciane Freitas Oliveira - PR22398
Moacyr Fachinello - PR18991
Despacho: “(...) III - Não há saldo de depósito a ser restituído à
primeira reclamada, à vista do valor devido aos credores no
importe de R$ 2.075,11 em 30/05/2006, conforme conta de fls.
146/148 e o depósito transferido (fls. 144) totalizar R$ 2.059,86
(19/05/2006) quando da transferência e, por ocasião da libera-
ção perfazer R$ 2.065,77, conforme documento de fls. 144 e
extrato de fls. 180. IV - Dê-se ciência à primeira reclamada. V
- Restituam-se à autora os documentos de folhas 6/12 e fls. 2 a
101 da carta de sentença e ao primeiro réu os de folhas 45/71 e
ao segundo réu os de fls. 91/106 e 108/117, ficando dispensada
a renumeração dos autos (...)”. Foi expedido alvará judicial a
favor da segunda reclamada, encaminhada à agência da Caixa
Econômica Federal sita neste Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-51653-2006-024-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandra dos Santos Lima
Réu : Josilene Aparecida Soares de Freitas
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-51715-2006-024-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Ramos da Silva
Réu : Mauro Artur Hilgemberg
ADV(S) : Tibirica Messias - PR37510
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza da relação
jurídica havida entre as partes. Retirar, a parte autora, docu-
mentos desentranhados dos autos (fls. 13/24).

TRT-PR-00782-2004-024-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Afynowycz (Menor)
Réu : Artur Moritz Filho Me
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00826-2005-024-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos de Alcantara
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-51830-2006-024-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andreia de Fatima Pinheiro de Souza
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 09/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51846-2006-024-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudete Ramos
Réu : Maria Edionel Ramos

ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51847-2006-024-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvane Retchin
Réu : Rosemeri Monteira Vedan
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51854-2006-024-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocenei Porfirio Diniz
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00921-2005-024-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Carlos Batista
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-01081-2006-024-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio de Paula
Réu : Nevada Participações e Administração de Bens Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas. Retirar, autor e réu, documentos desentra-
nhados dos autos (fls. 06/36 e fls. 59/103, respectivamente). A
íntegra do termo de audiência poderá ser obtida no sítio eletrô-
nico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01108-2001-024-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ney Aparecido Quintiliano
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Contraminutar, querendo, agravo de petição, no prazo legal.

TRT-PR-01134-2005-024-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jucinei de Jesus Freitas
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-01324-2006-024-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Luis Assunção
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Regina Gosmann - PR31884
Valdinir Kubaski - PR13385
Despacho: “A ré efetuou o depósito em 14/9/2006 do valor da
parcela vencida em 13/9/2006, conforme comprovam os docu-
mentos de fls. 127/128. Incorreu em mora. É devida a cláusula
penal de 50% sobre a parcela paga em atraso. No entanto, con-
siderando a determinação contida no artigo 413, do Código
Civil, reduzo a multa a 1/30 do valor convencionado, uma vez
que o atraso no pagamento foi de apenas um dia. Elabore-se
conta e intimem-se as partes, sendo a ré inclusive para efetuar
o pagamento do valor devido, sob pena de execução, nos ter-
mos do artigo 475-J, do CPC”. O valor total da cláusula penal,
atualizado até 31/10/2006, é de R$ 16,70.

TRT-PR-01527-2006-024-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilvan Rodrigues da Costa
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Renato Gouvêia dos Reis - SC11211
Roberta Schneider Westphal - SC16363
Isabel Aparecida Holm - PR22399
Pedido de desistência da ação (fl. 56) homologado, e processo
declarado extinto sem julgamento do mérito (art. 267, VIII, do
CPC). Retirar, o autor, documentos desentranhados dos autos
(fls. 09/29).

TRT-PR-01610-2006-024-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anna Paula de Almeida
Réu : Clínica de Medicina e Cirurgia Jf Ltda.
Laboratorio Pontagrossense de Analises Clinicas Lapac
ADV(S) : Gilmar Costa Vaz - PR8631

Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Foi designada perícia, pelo(a) Sr(a). Perito(a) márcia schasie-
pen, para o dia 29/11/2006, às 08h00min, com início na entra-
da principal da sede da Reclamada, sita em Ponta Grossa - PR,
na rua Nicolau Kluppel Neto, 580, Santa Paula.

TRT-PR-02159-2001-024-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dinorat de Paula Fonseca
Réu : Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Celso Justus - PR17400
Despacho: “(...) III - Restituam-se ao autor os documentos de
folhas 9/10 e 144/157 ao réu os de folhas 35/140 e fls. 3/66 do
AIRR, ficando dispensada a renumeração dos autos (...)”.

TRT-PR-02295-2006-024-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Leonel Boamorte
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vinicius dos Santos Leite - MS10869
Acordo homologado. Custas pela 2ª reclamada, no importe de
R$ 22,00, que deverão ser recolhidas em cinco dias, sob pena
de execução. Comprovar, a 2ª reclamada, o recolhimento de
sua parcela e da do reclamante, da contribuição previdenciária
sobre o valor do acordo, em trinta dias após seu cumprimento,
sob pena de execução (art. 195, I, “a”, e art. 114, VIII, da CF).
A íntegra do termo de audiência poderá ser obtida no sítio ele-
trônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02526-2005-024-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alves de Souza
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02671-2005-024-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Manoelito Lopes dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02672-2005-024-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Inez Ivete Klosowski Zanon
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02674-2005-024-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Onieski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02697-2005-024-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilene Stadler Pereira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02698-2005-024-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrea Aparecida Schemberger
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02699-2005-024-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josefa Schoenk
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02934-2005-024-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mara Rozana Madeira Clok
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03019-2006-024-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanderlei Prestes da Silva
Réu : Mauricio Vargas Epp
Vargas e Lipski Comércio de Fitas de Embalagens Ltda.
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da 1ª e 3ª rés (Súmula 263, do C. TST), sob pena de inde-
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ferimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-03238-1995-024-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orita Novaki de Jesus
Réu : Vjp Madeiras Ltda.
Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Despacho: “(...) Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias,
requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

TRT-PR-03364-2006-024-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Zeneide Godoy
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04335-1996-024-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcir Augusto Pantaleao
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Juliana Martins Pereira - PR26382
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150

Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 77/2006 – CITAÇÃO PARA PA-
GAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO
DE VINTE DIAS

A Excelentíssima Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/PR, ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VAL-
LE, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a tantos quantos
o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, extra-
ído dos autos do processo RT 3002/1997 entre as partes AN-
DRÉ DE OLIVEIRA NUNES, exeqüente, e ALVORADA SE-
GURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA., PRINCI-
PAL VIGILÂNCIA S/C LTDA. E CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, executados, está CITANDO PRINCIPAL VIGILÂN-
CIA S/C LTDA., em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância total de R$ 4.874,92 (quatro mil, oito-
centos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos), atu-
alizada até 31/07/2006. E, para que não se alegue ignorância, é
passado o presente Edital que, devidamente assinado, será pu-
blicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume na
sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa. Dado e passa-
do nesta cidade de Ponta Grossa/PR, 25 de outubro de 2006.
Digitado por Renata Yuri Noda Hasegawa, Técnica Judiciária.
E eu, ____________, Hermes Gasparini, Assistente de Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevo.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91001-2005-660-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa
Réu : Tinturaria Nova Esperanca Ltda.
ADV(S) : Daguimar Mendes da Silva - PR31811

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-93002-2006-660-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Marin Tizon
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-86005-2003-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anatalia Viticoski
Réu : Panificadora Bonfati Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-76011-2006-660-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
Réu : Emilio Melo Neto (Espólio De)
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo improrrogável de
10 (dez) dias, regularizar a representação processual na forma
do Art. 1º da Lei 6.858/80, sob pena do valor consignado ser
depositado integralmente em conta poupança judicial em nome
do menor MAYCON COSTA MELO.

TRT-PR-51012-2001-660-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jean Miguel Correa
Réu : Cinquetel Telecon Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Mario Nunes de Lara
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro a expedição de ofício na forma requerida pelo au-
tor. Cabe a este promover as diligências necessárias a fim de
possibilitar o prosseguimento da execução. Intime-se.
2 - Assim, ante o prescrito no despacho de fls. 135, cumpra-se
o item 3 do despacho de fls. 132.

Item 3 do despacho de fl. 132:
...
3 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de
01 (um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.
...

TRT-PR-51018-2002-660-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone de Fatima Nowak
Réu : Celia Barao
Leonel Barbosa
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168

Fica Vossa Senhoria intimada para, em trinta dias, requerer
quanto ao prosseguimento, sob pena de extinção da execução,
nos termos do artigo 267, III, do CPC, combinado com o artigo
598, do mesmo caderno processual.

TRT-PR-86024-2003-660-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olivir Gomes Oliveira
Réu : Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Geovani da Rocha Goncalves - PR31930

Fica Vossa Senhoria intimada para, em 5 (cinco) dias, ter vista
da manifestação do leiloeiro, e requerer quanto ao prossegui-
mento.

TRT-PR-99513-2005-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Milton Aparecido Lopes de Souza
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-71026-2006-660-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hamilton Luiz Taques Filho
Réu : Cecilia Dubinski de Araujo
ADV(S) : Romel Ritter Von Jelita - PR23958

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido integralmente rejeitados os embargos
de terceiro.

TRT-PR-99523-2006-660-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Antonio Cal Franco
Réu : Inca Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-81037-2006-660-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricleit Glicerio Nogueira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, apre-
sente a CTPS do(a) autor(a) nesta Secretaria, para as anotações
determinadas, sendo que, no silêncio, será considerada cum-
prida a obrigação de fazer alusiva às respectivas anotações.

TRT-PR-00052-2006-660-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clarice Maleski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
cálculos apresentados pela parte contrária, pelo prazo preclusi-
vo de dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-89028-2001-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlinhos de Jesus Rocha
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
Jose Kovalechen
ADV(S) : Edezio Souto Cutrim - PR11271

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi expedida carta de ar-

rematação nestes autos.

TRT-PR-99530-2006-660-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albino Campos
Réu : Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Ante as alegações coerentes da ré quanto ao documento de fls.
17, intime-se o autor para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito.

TRT-PR-86063-2005-660-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Sebastião de Oliveira
Réu : Mauricio Vargas
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
indicar bens do executado, passíveis de penhora. No silêncio,
será suspenso o curso da execução, por 1 (um) ano, nos termos
do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00071-2006-660-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Aparecida Macedo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
cálculos apresentados pela parte contrária, pelo prazo preclusi-
vo de dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-51085-2003-660-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilton Claudio de Oliveira
Réu : Alcep Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a data de
10/11/2006 às 11h e às 14h, para a realização de hasta pública
na qual o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão)
incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-51097-2005-660-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oilson dos Santos Camargo
Réu : Viatecnica Consultoria e Serviços Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Giovani da Silva - PR18452
AO AUTOR:
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

À SEGUNDA RÉ:
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-99543-2005-660-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Kotleski
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Ricardo Cezar Pinheiro Becker - PR19346

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
documentos juntados pelo INSS, pelo prazo sucessivo de cinco
dias, inciando-se pelo autor em 06/11/2006, seguindo-se o réu
em 13/11/2006.

TRT-PR-00101-2006-660-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Antonio da Luz e Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
cálculos apresentados pela parte contrária, pelo prazo preclusi-
vo de dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-86112-2006-660-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Andreiczuk
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Alfredo Fumagalli Neto
Sandra Regina Moss Fumagalli
Euclides Locatelli
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Defiro a restituição ao autor dos documentos de fls. 6 a 8, mais
os que se encontram acostados à contracapa.
Quanto ao documento de fl. 5, o mesmo compõe os autos de
forma definitiva, pois sobre o mesmo houve a decisão de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Portanto, não pode
ser desentranhado.
...

TRT-PR-51123-2005-660-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thiago Gonçalves dos Anjos
Réu : Weber Musial e Cia Ltda.

Elizete de Fatima Weber
Edson Carlos Musial
Eugenio João Musial
Eduardo Miguel Musial
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada da data, horário e local de reali-
zação da praça e leilão dos bens penhorados nos autos em epí-
grafe:

DATA: 13/11/2006
HORÁRIO: 10h e 10h30min para o primeiro e segundo leilões,
respectivamente.
LOCAL: Vara do Trabalho de Irati

TRT-PR-51123-2006-660-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane de Fatima da Cruz
Réu : Uniparaná União Paranaense de Estudos Superiores
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923
Retirar a CTPS da autora, anotada em Secretaria.

TRT-PR-99549-2005-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Telma Nari Schoemberger
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lenita Beatriz Simionato - PR17984
Munir Abagge - PR14457

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

...
2 - Informa a autora que o exame a ser realizado pelo SUS
somente será possível num prazo médio de 90 dias o que impli-
ca em data posterior àquela já designada para encerramento da
instrução.
3 - Sendo assim, necessário se faz adiar a data da audiência
designada para encerramento de instrução para o dia 31/01/
2007, às 14 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores,
do adiamento.
...

TRT-PR-86129-2005-660-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Magna de Jesus Felix Pinheiro
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51154-2005-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Veronica Cristina da Silva
Réu : Max Comércio de Materiais Fotograficos Ltda. - EPP
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00186-2006-660-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio do Carmo Martins
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
cálculos apresentados pela parte contrária, pelo prazo preclusi-
vo de dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-00208-2006-660-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria da Conceição Moreira Duarte
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
cálculos apresentados pela parte contrária, pelo prazo preclusi-
vo de dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-00270-2005-660-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Souza de Oliveira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00301-2005-660-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Maria Senger
Réu : Cescage Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais
Ltda.
ADV(S) : Valdyr Perrini - PR14015
Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados procedentes em parte os pedi-
dos.

TRT-PR-00324-2005-660-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleide Meri Aparecida dos Santos
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Casa dos Pneus S.A. Importação e Comércio
Indústria de Papel e Papelao Simone Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada, para fins do artigo 884 da CLT,
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de que foi efetuado depósito em sua conta vinculada, no valor
de R$ 1.705,14 (mil setecentos e cinco reais e quatorze centa-
vos).

TRT-PR-00326-2005-660-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josnei Borges dos Santos
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Odenir Dias de Assuncao - PR19451

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro, por ora, a reavaliação do imóvel penhorado.
2 - Ante a informação prestada à fl. 283, oficie-se à 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa, solicitando a penhora de crédito no
rosto dos autos de execução fiscal nº 2002.70.09.004587-6/PR,
até o limite do débito destes autos, nos termos do parágrafo
único, do artigo 240, do Provimento Geral da Corregedoria
Regional.
...

TRT-PR-00336-2005-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Severino Antonio de Carvalho
Réu : Trajeto Engenharia e Comércio Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51344-2005-660-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Aparecida Rodrigues
Réu : Girplast Industri e Comércio de Artefatos de Plastico Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a data de
10/11/2006 às 11h e às 14h, para a realização de hasta pública
na qual o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão)
incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-00352-2004-660-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos Messias
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
à impugnação aos cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00400-2003-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Marques dos Santos
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Bras Ricardo Colombo - SC13048

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, prevalecendo a conta de fls.
309, em relação a INSS e IR, a qual define como contribuição
previdenciária - parcela do empregado equivalente a R$ 161,87
(cento e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos) e parcela
do empregador, equivalente a R$ 423,80 (quatrocentos e vinte
e três reais e oitenta centavos), bem como parcela referente a
Imposto de Renda equivalente a R$ 37,75 (trinta e sete reais e
setenta e cinco centavos), atualizadas até 30/9/2004. Tais valo-
res, devidamente corrigidos, deverão ser liberados através de
guia de retirada e recolhidos em guias próprios, utilizando-se
para tanto, OPORTUNAMENTE, o depósito de fls. 224, con-
forme indicado no item 6 da petição de acordo.
2 - Do depósito de fls. 224, libere-se a favor do autor, TÃO
SOMENTE, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos re-
ais), delimitado em acordo pelas partes.
3 - Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, da disponibilida-
de da guia de retirada.
4 - Custas pela reclamada sobre o valor da execução a ser aba-
tido o valor já recolhido e comprovado à fls. 174, a serem reco-
lhidas e comprovadas nos autos em cinco dias, bem como, em
igual prazo, deverá o reclamado comprovar o recolhimento pre-
videnciário, o IRRF e honorários contábeis fixados à fls. 252.
Atualize-se a conta e intime-se a reclamada para pagamento,
sob pena de execução.
5 - Devolva-se ao Juízo deprecado a carta precatória CPE 1833-
2005-032-12-00-0, com cópia deste despacho, para levantamen-
to da penhora de fls. 21, ante a presente homologação de acor-
do.
6 - Na sequência, restituam-se ao(à) autor(a) os documentos de
folhas 11 a 30 e ao(à) réu(é) os de folhas 55 a 107 e 120 a 134,
bem como os documentos de fls. 14 a 82 do Recurso de Revista
nº 400/2003-660-09-40.45, mediante recibo nos autos, ficando
dispensada a renumeração.
7 - Cumpridas as determinações acima, juntados os compro-
vantes dos saques, recolhimentos e extrato bancário com saldo
zerado e com o retorno da carta precatória devidamente quita-
da, certifique a Secretaria a inexistência de outras pendências
de qualquer ordem (art. 242, do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região), e arquivem-se os
autos, uma vez que restará extinta a execução, nos termos do
artigo 794, I e II, do CPC.
...

TRT-PR-00426-1998-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Marcella Michelle Veiga T Farias
Réu : Contato Serviços Temporarios
Marcos Jose Garcia
Lidia Iaciuk - FI
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51450-2003-660-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amaro João da Silva
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro a expedição de ofício na forma requerida pelo au-
tor. Cabe a este promover as diligências necessárias a fim de
possibilitar o prosseguimento da execução. Intime-se.
2 - Suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00467-2006-660-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marisol Ribeiro de Souza
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-00468-1996-660-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Celia Padilha Levandoski
Réu : Telepar Sa(Telecomunicacoes do Parana)
Município de Sao João do Triunfo
ADV(S) : Alessandro Donizethe Souza Vale - PR26791

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Manifeste-se a autora, em cinco dias, a respeito do pagamento
informado pela ré, sendo que, no silêncio, será considerado
como quitado o débito.

TRT-PR-00483-2002-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Lopez Leite
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00519-1995-660-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maurici Marques de Oliveira
Réu : Omar Abdul Rahman Ayoub
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

...
2 - Considerando o resultado negativo da solicitação de blo-
queio de valores pelo sistema Bacen Jud (fl. 105), intime-se a
parte autora para, em dez dias, indicar bens de propriedade do
executado, passíveis de penhora.
...

TRT-PR-51539-2005-660-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Bruna Cristina Bonini da Silva
Réu : Associação Educacional Cristo Rei
Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Uniandrade Centro Universitario Campos de Andrade
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Marcia dos Santos Barao - PR15274

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a data de
10/11/2006 às 11h e às 14h, para a realização de hasta pública
na qual o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão)
incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-00555-2005-660-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idalia Valerio Feliz
Réu : Bpm Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Brasil Ribas Pinheiro Machado Neto
ADV(S) : Michele Van Wilpe Hoffmann - PR28555

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Pelos termos da certidão do oficial de justiça, constata-se
que o executado possui cartão e tem contas pessoais debitadas
na conta envolvida, pelo que, indefiro a liberação do bloqueio.
...

TRT-PR-51573-2006-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademar Dubinski
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria ciente de que houve homologação do acordo
efetuado nestes autos, bem como, para que retire documentos à
sua disposição na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-00575-2000-660-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eleoni Terezinha Moro Padilha
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51590-2006-660-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mariano Krik Hudyma
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dústrias Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
Fundição Hubner Ltda.
Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Celso Justus - PR17400
Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 17/10/2006).

Ausentes as partes.
Em razão do não atendimento pelo autor quanto ao determina-
do na ata de fls. 16, extingue-se o processo sem exame do mé-
rito, com apoio no disposto no art. 852-B, parágrafo 1º da CLT,
c/c art. 267, I e IV, do CPC, determinando-se o arquivamento
dos autos.
Custas pelo reclamante sobre o atribuído à causa de R$ 7.535,59,
no importe de R$ 150,71, dispensadas.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.
Nada mais.

TRT-PR-00619-2004-660-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otavio Leandro de Moraes
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar de Oliveira - PR28444

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Considerando que a ré deu causa à expedição de mandado de
remoção, condeno-a ao pagamento dos honorários do Leiloeiro
Oficial no importe de R$ 70,00, a serem pagos em cinco dias,
sob pena de execução.
...

TRT-PR-51640-2005-660-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Izabel de Almeida Araujo
Réu : Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda.
ADV(S) : Sergio Bohaienko Neto - PR11379

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51647-2002-660-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Cavalcante de Souza
Réu : Ensino de Idiomas Simentel Ltda.
Edla Habeck Pimentel
Raul Octavio Pimentel
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista da
certidão de fls. 06 da carta precatória, devendo, no prazo de 5
(cinco) dias, informar o atual endereço dos executados, ou re-
querer o que entender de direito.

TRT-PR-00683-2002-660-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Aparecida Paulosi
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante o acima certificado, defiro o requerido pelo autor, in-
time-se o leiloeiro para suspender a hasta pública designada
para estes autos.
2 - Oficie-se à 2ª Vara Federal de Ponta Grossa, solicitando a
penhora de crédito no rosto dos autos de execução fiscal nº
2002.70.09.004587-6/PR, até o limite do débito destes autos,
nos termos do parágrafo único, do artigo 240, do Provimento
Geral da Corregedoria Regional.
...

TRT-PR-00690-2003-660-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oscar Martins de Oliveira
Réu : Aso Empreiteira de Obras Ltda.
Esfinge Construtora de Obras Ltda.
Eliseth das Grassas Sutil de Oliveira
Sandro Alex Sutil de Oliveira
ADV(S) : Marcelo Alves da Silva - PR20833

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51706-2006-660-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo de Araujo Machado
Réu : Evaldir J Ferreira

ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

Fica Vossa Senhoria intimada para informar, em dez dias, o
atual endereço da(o) reclamada(o), sob pena de indeferimento
da petição inicial, e extinção do processo sem julgamento do
mérito (artigo 267, I, do CPC).

TRT-PR-00728-2006-660-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edicarlos Arruda de Lara
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00735-2003-660-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio de Paula
Réu : Bibiane Cristine Slusarski
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 48
horas, sobre o pedido da executada.
(Dilação do prazo por 15 dias)

TRT-PR-00738-2005-660-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Meyre Adriane Corgozinho Ribeiro
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido acolhidos parcialmente os embargos à
execução.

TRT-PR-00739-1999-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Frederico Jose Hansen
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Sarema Olijnik - PR3804

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00743-2006-660-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlinda Ribeiro de Lima
Réu : Associação de Apoio Aos Centros de Educação Infantil
Apacei
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Gosmann - PR31884

Fica Vossa Senhoria intimada para, em cinco dias, informar o
atual endereço da primeira ré.

TRT-PR-00763-2004-660-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oseias Raimundo da Silva
Réu : Fattore Construtora de Obras Ltda.
Cervejarias Kaiser Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, devendo
indicar bens de propriedade da executada, passíveis de penho-
ra, ou requerer o que entender de direito considerando a conde-
nação subsidiária da segunda reclamada.

TRT-PR-51770-2004-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Halitski
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00799-2004-660-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alceu de Jesus Almeida
Réu : Fattore Construtora de Obras Ltda.
Cervejarias Kaiser Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, devendo
indicar bens de propriedade da executada, passíveis de penho-
ra, ou requerer o que entender de direito considerando a conde-
nação subsidiária da segunda reclamada.

TRT-PR-00809-2004-660-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Cesar Will
Réu : Sagy Deiab Talegnani Me
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar, em cinco dias,
sobre os bens indicados à penhora.

TRT-PR-51815-2004-660-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiano Swiech Ciesielski
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro, por ora, a reavaliação do imóvel penhorado.
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2 - Ante o acima certificado, oficie-se à 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa, solicitando a penhora de crédito no rosto dos
autos de execução fiscal nº 2002.70.09.004587-6/PR, até o li-
mite do débito destes autos, nos termos do parágrafo único, do
artigo 240, do Provimento Geral da Corregedoria Regional.
...

TRT-PR-51822-2006-660-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Giuson Nagell Ieteka
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51825-2006-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Carlos Ferreira
Réu : Uniffert Serv de Manutenção e Reparacao de Máquinas
Ind Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51829-2006-660-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro Bianchi
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51831-2006-660-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvia Regina Morais Gonçalves
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51834-2006-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dorli Reina
Réu : Durvalina Sauchen
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51837-2006-660-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gedielson Ribeiro
Réu : Job Guide Ltda.
Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51840-2006-660-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arivilto Barbosa
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Sauva Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00841-2006-660-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tadeu Eduardo da Silva
Réu : T.B.L. Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Sadia S.A.

ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-51842-2006-660-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andreia Correia Justus
Réu : Oliveira e Prandel Ltda.
ADV(S) : Regina Gosmann - PR31884
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51844-2003-660-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro do Nascimento
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00850-2006-660-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edmir Ferreira das Neves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-00853-2006-660-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marly Cecilia Camargo Chiafitela
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-00877-2005-660-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilmar Antonio Gonçalves
Réu : Adubos Viana Ltda.
Viana Agro Mercantil Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada par, em cinco dias, pagar custas
no valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais), bem como compro-
var os recolhimentos previdenciários.

TRT-PR-00884-2006-660-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanessa Costa dos Santos
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
ADV(S) : Danilo Porthos Schrutt - PR23361

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00892-2006-660-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcione Ossowicz
Réu : João Marius Penteado Ferreira Me Ferro V Ferreira
João Marius Penteado Ferreira (Espólio De)
Paulo Roberto Ferreira
Suzana Schafranski
ADV(S) : Fernanda de Sá Benevides Carneiro - PR40231

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em dez dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação em sentença, sob
pena de anotação pela Secretaria.

TRT-PR-00936-2005-660-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Manoel Helio Salles
Réu : Dunapetrol Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
(Posto Con
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre os cálculos apre-
sentados pelo réu, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, na forma do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, sob pena de preclusão.
2 - No silêncio ou havendo concordância expressa, consideran-
do ainda que tratam-se de verbas de natureza indenizatória,
restará homologado os cálculos do réu.
...

TRT-PR-00948-2005-660-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlinhos Dias
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido rejeitados integralmente os embargos
de execução.

TRT-PR-00985-2004-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Luiz Arnaldo Mendes da Luz
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01024-2006-660-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Haymussi Junior
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Antonio Dilson Pereira - PR7101

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido rejeitados integralmente os embargos
de declaração.

TRT-PR-01046-2001-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jossimara Aparecida dos Santos
Réu : Donato Skraba
Hilario Skraba
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01066-2005-660-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lelia Maria Pinheiro
Réu : Arnaldo Tozetto Junior e Cia Ltda.
Leonise Ferreira Matoso
Luiz Antonio Ferreira Matoso
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - A medida ora tencionada pela autora já foi empregada em
outras ações que tramitam neste Juízo. O resultado obtido fo-
ram alguns esparsos depósitos de pequena monta e a rescisão
dos contratos de todos os condomínios com a ré. Sendo assim,
ineficaz o deferimento do requerido pela autora.
2 - Intime-se novamente a autora para que, querendo, apresen-
te outra alternativa para prosseguimento da execução, em dez
dias, sob pena de suspensão do curso da execução.
...

TRT-PR-01094-2005-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauri da Silva Costa
Réu : V B Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Mauricio Borba - PR10452

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
inicial na data e horário abaixo.
DATA: 11/12/2006
HORÁRIO: 13h35min

TRT-PR-01118-2004-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Priscila Thais de Almeida Schuhli
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. Ativa Serv
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01141-2003-660-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselia Therezinha Wambier Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01146-2004-660-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Gonçalves Netto
Réu : Luiz Alberto Cherpinski
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01179-2006-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Edison Burgardt
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01210-2001-660-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Gomes Santana
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.

ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01231-1997-660-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Moreira da Silva
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
aos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01255-2006-660-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Holm
Réu : Fantoma Transportes Ltda.
ADV(S) : Orlando Ribeiro - PR28126

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro o requerido pelo autor ante o contido no Termo de
Audiência de fls. 335/342, mais especificamente ao final de
fls. 341. Intime-se.
2 - Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-01348-2006-660-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Flavio Marcelo Siuta
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-01373-2000-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Antonio Nima
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01473-2004-660-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlene dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-01512-2003-660-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Angelo Dorigon Camlofski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Marlize Izuta de Lima - PR13793
Marcos Muller Cwiertnia - PR22189

AO AUTOR:
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para que retire docu-
mentos à sua disposição na Secretaria desta Vara.

À RÉ:
Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01516-2004-660-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Livandir de Souza Paes
Réu : Efas Moveis e Estrutura Industrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01518-2004-660-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Madalena Beatriz Farago
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-01525-2000-660-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leoncir Dias
Réu : Edson Correia de Oliveira Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01533-2005-660-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonia Noronha Filho
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Ivana Viaro Padilha - PR21502
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Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01557-2004-660-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Policeno
Réu : Comercial Decorações Campos Gerais Ltda. [ME]
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
bens oferecidos à penhora pela executada, pelo prazo de cinco
dias.

TRT-PR-01613-2004-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eloina Nascimento dos Santos
Réu : Silvana de Fatima Khun [ME]
Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01681-1999-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Luiz Ferreira
Réu : Banco Comercial e de Investimentos Sudameris S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01696-2005-660-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marivete Aparecida Chrestani
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
cálculos apresentados pela parte contrária, pelo prazo preclusi-
vo de dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-01698-1997-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Pontes Trindade Griebeler
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01750-2000-660-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Augusto Dropa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Naim Nasihgil Filho - PR13807

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para que retire docu-
mentos à sua disposição na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01761-2006-660-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Taisa Murmel
Réu : Olimpia Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido acolhidos parcialmente os pedidos.

TRT-PR-01766-2006-660-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar Pereira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Pontrale Com de Veículos e Implementos Agricolas L
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que informe ao Juízo, em
cinco dias, se efetivamente houve o recebimento ou não, em
pecúnia, do seguro desemprego.

TRT-PR-01767-2006-660-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Rogerio Pereira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Pontrale Com de Veículos e Implementos Agricolas L
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que informe ao Juízo, em
cinco dias, se efetivamente houve o recebimento ou não, em
pecúnia, do seguro desemprego.

TRT-PR-01824-2006-660-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Shirley de Fatima Ribeiro
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-01832-1998-660-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Terezinha de Freitas
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Manuel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido acolhidos parcialmente os embargos à
execução.

TRT-PR-01925-2006-660-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Mlynarczurk
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 17/10/2006).

Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição às fls. 59/61, dando conta de
composição havida no presente feito.
As partes convencionam que, do valor do acordo, R$ 300,00
refere-se a FGTS e multa de 40%; R$ 250,00 refere-se a juros
e correção monetária, o que é acolhido pelo Juízo. Sobre as
verbas discriminadas, não incidirá contribuição previdenciária
e de imposto de renda (quanto a este último, observado o limite
de isenção em relação às verbas discriminadas).
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, acolhendo-se a discri-
minação das verbas efetuadas pelas partes.
Custas pelo(a) reclamante sobre o valor do acordo de R$ 700,00
e no importe de R$ 14,00, dispensadas.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 07 a 18, devolvendo-os ao reclamante, e os documentos de
fls. 41 a 54, devolvendo-os à reclamada, mediante certidão e
recibo, dispensada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar no prazo de dez dias ser optan-
te pelo SIMPLES ou até o dia 10/11/06, o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais do acor-
do ora celebrado (incidentes sobre o montante de R$ 150,00),
inclusive quanto a parcela do segurado, ou informe, no mesmo
prazo, a este Juízo ajuste efetuado com o INSS para recolhi-
mento parcelado. Havendo comprovação, intime-se o INSS para
que, querendo, manifeste-se sobre a contribuição em dez dias.
Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.
Nada mais.

TRT-PR-01932-2004-660-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marciano Camargo Ribas
Réu : Aroldo Jose Garbuio
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Nada a deferir ante o conteúdo do despacho de fls. 110, não
obstante o equívoco cometido por este Juízo à fls. 123.
2 - Intime-se a parte autora para que indique como pretende
prosseguir no feito, em dez dias, sob pena de suspensão do
curso da execução.

TRT-PR-02007-2001-660-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edemir Roque de Quadros
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro a expedição de alvará na forma requerida, primeiro
porque o réu foi condenado a pagar diretamente ao autor o FGTS
referente ao período abrangido pela condenação, 03/09/97 a
20/04/01, conforme item 7 da sentença de mérito (fl.70). Se-
gundo, porque o FGTS é regido por normas próprias, cujo agente
administrador é a Caixa Econômica Federal.
2 - Devolva-se a CTPS que acompanhou a petição do autor,
mediante recibo, e devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-02081-2003-660-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Hansen
Réu : Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Daniel Gressi Peruzzo
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Elison Luis Calegari - PR22142

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a data de
10/11/2006 às 11h e às 14h, para a realização de hasta pública
na qual o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos será(ão)
incluído(s).
Local: Hotel Bristol - Vila Velha
Rua Balduíno Taques, 123
Ponta Grossa/PR

TRT-PR-02085-2003-660-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ianina Chomicz
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-02097-2005-660-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rudinei Gromniski
Réu : Mazurechen Construções Civil Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre os cál-
culos apresentados pela ré, nos termos do artigo 879, § 2º da
CLT.

TRT-PR-02102-2006-660-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Jose Batista
Réu : Estrela Azul Serv Vig Seg Transp Val Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto B Muniz - PR14325

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 16/10/2006).

Ausente o reclamante. Presente sua procuradora DRA. MIRI-
AN APARECIDA DOS SANTOS (OAB/PR 21.859).
Ausente a reclamada.
As partes apresentaram petição às fls. 159/161, dando conta de
composição havida no presente feito.
As partes convencionam que, do valor do acordo, R$ 800,00
refere-se a aviso prévio indenizado e R$ 600,00 refere-se a multa
de 40% do FGTS, o que é acolhido pelo Juízo. Sobre as verbas
discriminadas, não incidirá contribuição previdenciária e de
imposto de renda (quanto a este último, observado o limite de
isenção em relação às verbas discriminadas).
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, acolhendo-se a discri-
minação das verbas efetuadas pelas partes.
Custas pelo(a) reclamante sobre o valor do acordo de R$
2.000,00 e no importe de R$ 40,00, dispensadas.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento de cada
parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
Desentranham-se dos autos os documentos de fls. 12 a 49, en-
tregues à procuradora do reclamante, valendo a presente ata
como recibo, dispensada a renumeração.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 72 a 153, devolvendo-os à reclamada, mediante certidão e
recibo, dispensada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar no prazo de dez dias ser optan-
te pelo SIMPLES ou até o dia 01/06/07, o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais do acor-
do ora celebrado (incidentes sobre o montante de R$ 600,00),
inclusive quanto a parcela do segurado, ou informe, no mesmo
prazo, a este Juízo ajuste efetuado com o INSS para recolhi-
mento parcelado. Havendo comprovação, intime-se o INSS para
que, querendo, manifeste-se sobre a contribuição em dez dias.
Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos.
Intime-se a reclamada através de seu procurador.
Nada mais.

TRT-PR-02110-2004-660-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ulisses Comin
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02111-2006-660-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosilda Aparecida Abrao
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Tratando-se de erro material, pode ser corrigido de ofício
pelo Juízo (Art. 897-A, parágrafo único, da CLT), restando o
mesmo sanado para que se leia, no primeiro parágrafo do dis-
positivo da sentença, à folha 94 dos autos, fazendo parte inte-
grante do julgado:
“Isto posto, DECLARO a prescrição das verbas exigíveis ante-
riormente a 25/07/2001, e ACOLHO PARCIALMENTE os de-
mais pedidos formulados por ROSILDA APARECIDA ABRÃO
em face de MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, para nos ter-
mos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste
dispositivo:”
...

TRT-PR-02117-2006-660-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Liander Vieira da Rosa
Réu : PG Comercial de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

Fica Vossa Senhoria intimada para, em cinco dias, informar
nos autos o endereço preciso da testemunha Ari Leendert de
Geus Neto ou, alternativamente, trazê-la para prestar depoi-
mento independentemente de intimação, sob pena de presumir-
se a desistência da produção da prova.

TRT-PR-02118-2005-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Correa
Réu : Arnaldo Tozetto Junior e Cia Ltda.
Condomínio Portal Boa Vista
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02122-2004-660-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Pego Confecções Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02127-1997-660-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Machado

Réu : Sulon Construtora de Obras Ltda. - Mf
COPEL Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal e na
agência 30-2 do Banco do Brasil, ambas localizadas neste Fó-
rum Trabalhista.

TRT-PR-02143-2005-660-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Clayton Dolinski
Réu : Luiz Eduardo Pilatti Rosas
ADV(S) : Cezar Fernando Pilatti - PR5228

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Nada a apreciar, considerando que o requerido pelo réu deverá
ser feito em sede de embargos, nos termos do artigo 884, da
CLT.

TRT-PR-02150-2004-660-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neide Duarte
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02171-2002-660-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana de Fatima Vargeski
Réu : Ideia Tres Publicidade Ltda.
Fernando Rohnelt Durante
Maria Fernanda Del Monaco Durante
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Dê-se vista à autora do ofício recebido da Receita Federal,
devendo a mesma requerer quanto ao prosseguimento, em cin-
co dias.
2 - Silente, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01
(um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-02194-2005-660-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Luis da Silva Gaudencio
Réu : Transportadora Guairaca S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista da
certidão de fls. 09 da carta precatória, devendo, no prazo de 5
(cinco) dias, informar o atual endereço da executada, ou reque-
rer o que entender de direito.

TRT-PR-02225-2005-660-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Pinheiro da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-02253-1999-660-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilvia Chimaleski Pereira
Réu : Banco Meridional S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
aos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02286-2005-660-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cerli de Aparecida de Almeida
Réu : River Side Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Alcidio Soares Junior - PR18992

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
inicial na data e horário abaixo.
DATA: 11/12/2006
HORÁRIO: 13h40min

TRT-PR-02311-2005-660-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oraci Pedrozo Chiconato
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-02317-2005-660-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleide Gomes da Cruz
Réu : Barbur Plaza Hotel Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02345-2000-660-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juvina Gonçalves de Souza
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
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Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-02367-2003-660-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isak Ortiz Damer
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Mantenho o despacho de fl. 298.
2 - Ante a manifestação da parte autora, indefiro a substituição
da penhora requerida pela executada.

Despacho de fl. 298:
1 - Indefiro, por ora, a desconsideração da personalidade jurí-
dica da ré, ante as penhoras em mãos de terceiro realizadas,
cujos créditos vêm sendo feitos nos autos.
...

TRT-PR-02385-2003-660-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dayan Licodiedoff
Réu : Midiall Propaganda Ltda.
Mauricio Antonio Busato
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-02418-2006-660-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Felipe Nunes
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vinicius dos Santos Leite - MS10869

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 16/10/2006).

Ausente o reclamante. Presente seu procurador DR. CLEOFAS
VIANA DE MORAES (OAB/PR 22.218).
Ausente as reclamadas. Presente o procurador da segunda re-
clamada DR. DIRCEU BENEDITO MENEZES (OAB/PR
17.631), que junta procuração, substabelecimento e ata.
O autor e a primeira reclamada apresentaram petição às fls. 14/
15, dando conta de composição havida no presente feito.
As partes convencionam que o valor do acordo refere-se a in-
denização relativa a vale compras, o que é acolhido pelo Juízo.
Sobre as verbas discriminadas, não incidirá contribuição previ-
denciária e de imposto de renda (quanto a este último, observa-
do o limite de isenção em relação às verbas discriminadas).
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, acolhendo-se a discri-
minação das verbas efetuadas pelas partes.
Custas pelo(a) reclamante sobre o valor do acordo de R$ 650,00
e no importe de R$ 13,00, dispensadas.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
A segunda reclamada fica excluída da lide.
Desentranham-se dos autos os documentos de fls. 06 a 09, en-
tregues ao procurador do reclamante, valendo a presente ata
como recibo, dispensada a renumeração.
Intime-se o INSS.
Após cumprido o acordo, e, não havendo mais pendências, ar-
quivem-se os autos.
Intime-se a primeira reclamada.
Nada mais.

TRT-PR-02489-2005-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elias Schneiberg de Castro Lima
Réu : Sgs do Brasil Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Claudia Maria de Almeida de Cosmo - PR24878

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista do
laudo pericial, pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se
pelo autor em 30/10/2006, seguindo-se o réu em 09/11/2006.

TRT-PR-02532-2002-660-09-00-5 - (70 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jaciro Pereira do Nascimento Junior
Réu : Atron Engenharia Eletronica
COPEL Distribuição S.A.
Mauro Quint Seronato
ADV(S) : Maria Adriana Pereira - PR25718

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista, esclarecendo que, decorrido o
prazo de 60 (sessenta) dias sem que o saque seja efetuado, o
valor pendente será recolhido a favor da União, nos termos do
PROVIMENTO SECOR Nº 01/2004, do E. TRT, e artigo 252,
§ 2º, do PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9º REGIÃO.

TRT-PR-02576-1998-660-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Korczagin
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02635-2005-660-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Fernando Ribeiro da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-02752-2005-660-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Machado de Farias
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973
Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442

AO AUTOR:
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para retirar documen-
tos à sua disposição na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02818-1997-660-09-00-2 - (70 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acyr Antonio Rodrigues
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Joel Berto - PR25055

À SEGUNDA RÉ:
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista, no prazo de sessenta dias, sob
pena do valor ser recolhido a favor da União, nos termos do
PROVIMENTO SECOR Nº 01/2004, do E. TRT, e artigo 252,
§ 2º, do PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para retirar documen-
tos à sua disposição na Secretaria desta Vara, em trinta dias.

AO AUTOR:
Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03023-2005-660-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idalina de Oliveira Freitas Neles
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-03027-2005-660-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Claudia Correia dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-03042-2005-660-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oraci Pedrozo Chiconato
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-03060-1998-660-09-01-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecir Bittar
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Joao Augusto da Silva - PR11582
Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Vistos e etc.
I - Considerando que houve alteração do julgado e para que se
evite a prática de atos inúteis, intime-se o Reclamante para que
junte aos autos cópia do V. Acórdão que modificou a sentença,
no prazo de 10 dias.
II - Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para refazi-
mento dos cálculos, restando prejudicados os embargos à exe-
cução e a impugnação à sentença de liqüidação, os quais pode-
rão ser renovados no momento oportuno.

TRT-PR-03152-2005-660-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Palmira Correia da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-03209-2006-660-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlúcia Sampaio Liques Penteado
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03212-2005-660-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernanda Daniela Pais Valenga
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido o pedido rejeitado integral-
mente.

TRT-PR-03227-2006-660-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lori de Fatima dos Santos
Réu : João Ferreira Dias
Município de Palmeira
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03231-2006-660-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Micheli Axt
Réu : Conrado José Mendes
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03233-2006-660-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandro Aparecido dos Santos
Réu : Valmir Magagnin
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03235-2006-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Sidnei Senger (Espólio De)
Réu : M A G Roth Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03236-2006-660-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei Avila
Réu : Unilab Laboratorios Clinicos Sc Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03247-1999-660-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar Malaquias
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Joao Matiak Slonik - PR9833

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-03254-2006-660-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar dos Santos
Réu : Protubos Locação de Máquinas e Obras S/C Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03259-2006-660-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Rita Pinto Rocha
Réu : Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Uniandrade Centro Universitario Campos de Andrade
ADV(S) : Jose Fernando Rosas - PR29904
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03285-2006-660-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eli da Silva Souza
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03330-2006-660-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Demair de Jesus Pontes
Réu : Campos e Espikaliski Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabio Cordeiro - PR37649
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03407-1999-660-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jersiel Antonio Ribeiro
Réu : Nascimento Projetos e Construção Civil Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido acolhidos os embargos de declaração.

TRT-PR-03553-1995-660-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sislene Roth Czaika
Réu : Sara Imoveis Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-03710-1999-660-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marta Hass Lima
Réu : Clirio Cesar Pinto
ADV(S) : Regina Celia Brandalise - PR19423

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
...

TRT-PR-04021-1996-660-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcus Rogerio Ramos
Réu : Rodocereal Transportes Ltda.
Odinir Grube
Eloisa de Fatima Grube Marcinik
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando o resultado negativo da tentativa de bloqueio
pelo Bacen Jud, e o teor dos documentos de fls. intime-se o
autor para indicar bens de propriedade dos executados, passí-
veis de penhora, no prazo de dez dias.
2 - Silente, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00137/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DESPA-
CHO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A MM. Juíza Ti-
tular da 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa FAZ SABER a
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to que se está notificando a parte abaixo nominada, a qual en-
contra-se atualmente em local incerto e não sabido, de que foi
exarado nos autos despacho cujo teor está transcrito abaixo, e
que, após transcorridos os 20 dias, iniciar-se-á o prazo para
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cumprimento do referido despacho. E para que não se alegue
ignorância é passado o presente Edital que será publicado na
imprensa e afixado em lugar de costume na sede desta 3ª Vara.

TRT-PR-RT-02338-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Francisco Portela dos Santos
Réu(s) : J Bispo Rodrigues
INTIMADO(S) : Andre Francisco Portela dos Santos - (AU-
TOR - 1)

Dê-se ciência à parte autora da renúncia do mandato comuni-
cada pelo seu procurador, pela via editalícia, bem como de que
tem o prazo de 30 dias a que requeira o que entender de direito
sob pena de se configurar renúncia ao crédito e desistência da
ação.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79501-2006-678-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens Gomes
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
PROLATADA SENTENÇA CUJO INTEIRO TEOR ENCON-
TRA-SE NOS AUTOS - DECLARADA A INCOMPETENCIA
DESTA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO. OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO CARTO-
RIO DISTRIBUIDOR DA JUSTIÇA ESTADUAL

TRT-PR-86007-2006-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar de Quadros
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Valdinir Kubaski - PR13385

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-51010-2004-678-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aline Cristina Dalazoana
Réu : N S El Sayed e Cia Ltda.
Najet Saleh El Sayed
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REA LIZAR-SE EM 18/
01/2007 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-71024-2006-678-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlon Ivanir Peruzzo
Réu : Januaria Maria Gomes
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Ficam as partes cientes que foi designada a data de 24/01/2007
às 14h30min para realização de audiência de instrução, deven-
do as partes comparecer para depoimentos pessoais sob pena
de confissão. Concede-se o prazo de 20 dias para que as partes
apresentem o rol de testemunhas, sendo que em caso de não
apresentação do rol, deverão levar à audiência as testemunhas
que pretendem ouvir, sob pena de perda da prova, à exceção
daquelas a serem ouvidas por carta precatória, cujo pedido de-
verá ser formulado na audiência de instrução.

TRT-PR-99504-2006-678-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arthur Emilio da Rosa
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-99505-2006-678-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei Lopes de Oliveira
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche - PR24484
Jose Carlos Busato - PR5116

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-86030-2006-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilmarques Lucio de Azambuja
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00030-1998-678-09-00-0 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kelly Cristina da Silva
Réu : Pro Futuro Informatica Ltda.
Orlando dos Anjos Lobo
Valdir Segura
Valdeci Segura
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulino Batista Diniz, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-71034-2006-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jolcival Borchetti
Réu : Nei Machado
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051

Intime-se o réu, pessoalmente e pelo procurador que o repre-
senta na reclamatória traqbalhista, para apresentar resposta no
prazo legal.

TRT-PR-71036-2006-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : N Ferreira Comércio de Caminhoes Ltda.
Réu : Epaminondas Camargo Martins Filho Espolio
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se o réu, pelo procurador constituído nos autos de pro-
cesso em que realizada a penhora (RT 2181/1998).

TRT-PR-71038-2006-678-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Rycheta Arten
Réu : Jose Benedito Nascimento
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822
Jose Carlos do Carmo - PR27610
DEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSPEN-
DER A EXECUÇÃO QUANTO À ANTONIO RYCHETA AR-
TEN.
PARTE REQUERIDA FICA INTIMADA PARA, QUERENDO,
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS DE TERCEI-
RO

TRT-PR-51042-2006-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Andreski
Réu : Rodoflex Distribuidora de Autopecas Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

1. Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação.
2. Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
efetue o pagamento da execução, sob pena de serem levados os
bens penhorados à hasta pública, com os acréscimos daí decor-
rentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, SEM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

TRT-PR-99509-2006-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvia Mercedes de Souza Rodrigues
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
Lenita Beatriz Simionato - PR17984
Noemi Leite Benetti - PR18178

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-51058-2006-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adreane Marceli Willenborg
Réu : União Paranaense de Estudos Superiores
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pela Sra. Oficiala de Justiça (fl.61), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-00058-1996-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlene Carvalho
Réu : Anisia Costa Collares
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Dê-se vista à parte autora, para manifestação, sob PENA DE
EXTINÇÃO

TRT-PR-51060-2006-678-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irineu Rocha
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

1. Transfira-se o valor em execução, desbloqueando-se o sobe-
jante.

2. Intime-se a ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-00071-1997-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Barbato
Réu : Nova Peca Componentes Para Veículos
Irayde Manys
Rogerio Manys
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.
2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-00075-1994-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Maria Duarte
Réu : Luiz Loyola Filho [ME]
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de rendas.
2. Arquive(m)-se-a(s) em pasta própria, a fim de preservar o
sigilo fiscal do(s) contribuinte(s) e remeta(m)-se-a(s) à Dire-
ção do Fórum de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da
Corregedoria Regional, ficando autorizada vista pelo(a)
procurador(a) da parte autora, Dr Maria do Carmo Winnik,
mediante apresentação de cópia do presente despacho. A auto-
rização é valída por 60 dias a contar desta data. Fica vedada
extração de cópia da(s) declaração(ões) de renda a fim de pre-
servar o sigilo fiscal do(s) contribuinte(s) perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-86077-2005-678-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irineu Samuel da Silva
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

1. Transfira-se o valor em execução, desbloqueando-se o sobe-
jante.
2. Intime-se a ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-00082-2006-678-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Costa de Miranda
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcelo Alves Silva - PR7275

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
requeira o que entender de direito, nos termos do artigo 17 da
Instrução Normativa 01/2003, da Presidência do Eg. TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-51091-2006-678-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Maria de Jesus Rosa
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

1. Transfira-se o valor em execução, desbloqueando-se o sobe-
jante.
2. Intime-se a ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-00092-1995-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemari Aparecida Ramos (Menor)
Réu : Toshiko Massaki F I
ADV(S) : Luciana Gehrke - PR15570

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão emitida pela
Sra. Oficiala de Justiça (fl. 108), bem como de que tem o prazo
de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do reclama-
do, passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento
à execução, sob pena de extinção do feito por abandono à cau-
sa. Intime-se.

TRT-PR-51101-2006-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcione Kovalski
Réu : Matnei e Matnei Ltda.
Rui Angelo Matnei
Nicolau Matnei Neto
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 292), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-00104-1995-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair Carlos de Assis
Réu : R C C Repr Comércio de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Sergio Luiz Ditzel - PR20305

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-86107-2005-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jucineia Justino dos Passos
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE

PONTA GROSSA

TRT-PR-00108-2001-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Barbosa
Réu : Rj Borges Ponta Grossa
Hugo Verissimo Ribeiro dos Santos
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-99504-2005-678-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson de Jesus Hartmann
Réu : Aguia Sistemas de Armazenagem S.A.
Sul América Seguros de Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Mirian Persia de Souza - PR13854
PROLATADA SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATO-
RIOS - IMPROCEDENTE
COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICOU-SE ERRO MA-
TERIAL O QUAL É CORRIGIDO DE OFÍCIO PELO JUÍZO
PARA QUE O ITEM 4 DA SENTENÇA - FLS 360 SEJA LIDO
COMO “CONDENO O RECLAMANTE AO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS PERICIAIS, OS QUAIS, CONSIDERAN-
DO A QUALIDADE E COMPLEXIDADE DO TRABALHO E
O TEMPO DESPENDIDO FIXO EM R$ 500,00 (QUINHEN-
TOS REAIS).

TRT-PR-89053-2006-678-09-00-7
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Luciano Braune
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1- Tendo em vista o teor da certidão emitida pela Sra. Oficiala
de Justiça (fl.66), retire-se a audiência de pauta, dando-se ci-
ência às partes.
2- Devolva-se a deprecata ao Juízo Deprecante, ficando este
Juízo a disposição para eventual prosseguimento.

TRT-PR-00126-2006-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucian Kruchinski
Réu : Top Club Motos Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Dê-se vista à parte autora.

TRT-PR-51135-2006-678-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zeneide Pedroso de Medeira
Réu : Bruno Leao e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FOI EMITIDO ALVARA NOS AUTOS, DEVENDO VOSSA
SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMENTO DE VA-
LORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECONOMICA
AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE PONTA
GROSSA

TRT-PR-89057-2006-678-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniel Liberato
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Adba Cristina Hannuch - PR22470

Ficam as partes cientes que foi designada a data de 17/04/07 às
14h30min para realização de audiência para oitiva das teste-
munhas arroladas nos autos

TRT-PR-00136-1996-678-09-00-2 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudia Filomena Faria Fernandes
Réu : Expresso Pradolondrina Ltda.
Claudionor Nery
Luciane Aparecida Ortega
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Luis Fernando de Souza Doniak, com a apresentação de
cópia do presente despacho, ficando vedada a extração de foto-
cópia. A autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir
desta data. Intime-se.

TRT-PR-99516-2005-678-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janaina Paes Ribeiro
Réu : Comércio de Madeiras San Martinho Ltda.
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Dê-se ciência ao i. procurador da reclamada da devolução da
intimção de fls. 110, certificando-se nos autos, a quem caberá a
ciência da data da audiência.
* REFERE-SE À DEVOLUÇÃO PELA ECT DA INTIMAÇÃO
À RE SOBRE A DATA DA PERICIA

TRT-PR-51146-2006-678-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliseu de Oliveira
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
comparecer na secretaria para retirar ctps
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TRT-PR-00180-2006-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fioravante Rafael Gasparello
Réu : Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico da
Comunidade de São João do Triunfo
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Devolva-se a CTPS à parte autora, mediante recibo nos au-
tos.

TRT-PR-00183-1995-678-09-00-5 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Durval Jose de Santana
Réu : Cleodineia Gomes e Cia Ltda.
Airton Evaristo da Silva
Cleodineia Gomes
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pela procuradora da parte auto-
ra, Dr Mathusalem Rosteck Gaia, com a apresentação de cópia
do presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia.
A autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se-o.

TRT-PR-00189-1996-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vaneza Edina Thereza Beck
Réu : Euler Ozires Nadal
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

1. Os presentes autos já restaram suspensos pelo prazo máximo
admitido pelo artigo 40 da Lei 6830/80, não havendo como se
deferir nova suspensão.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00207-1986-678-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adayr Montes Bertolini e Out 85
Réu : Cooperativa Mista 26 de Outubro Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Luis Alberto Kubaski - PR9600

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-51222-2006-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiano Russi
Réu : Instituto Integrar
Confederação Nacional dos Metalúrgicos - Cnm
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Fabio Costa de Miranda - PR20679
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos treze dias do mês de outubro de 2006, às 14:35hs, na sala
de audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Traba-
lho, Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO.
Reclamante : CRISTIANO RUSSI
Reclamada(s): 1)INSTITUTO INTEGRAR
2)CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS METALÚRGICOS -
CNM

Ausentes as partes.

O autor e a primeira reclamada apresentaram petição à fl. 22,
dando conta de composição havida no presente feito.
A segunda reclamada fica excluída da lide, ante o silêncio quanto
às intimações de fls. 56/57.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 3.000,00
e no importe de R$ 60,00, dispensadas.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 08 a 17, devolvendo-os ao autor, mediante certidão e reci-
bo, dispensada a renumeração.
O reclamado (INSTITUTO INTEGRAR) deverá comprovar no
prazo de dez dias, o recolhimento das contribuições previden-
ciárias sobre as verbas salariais do acordo ora celebrado (inci-
dentes sobre o montante de R$ 3.000,00), inclusive quanto a
parcela do segurado, ou informe, no mesmo prazo, a este Juízo
ajuste efetuado com o INSS para recolhimento parcelado. Ha-
vendo comprovação, intime-se o INSS para que, querendo,
manifeste-se sobre a contribuição em dez dias. Cumpridas as
determinações, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
*AUTOR DEVE COMPARECER NA SECRETARIA PARA
RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-51241-2001-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivanir Bruno de Oliveira
Réu : Construtora Nascimento
Carlos Nei Nascimento
Sonia do Rocio do Nascimento
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo das certidões emiti-
das pelo Sr. Oficial de Justiça (fls.98 e 100), bem como de que
tem o prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade
do reclamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar pros-
seguimento à execução. Intime-se.

TRT-PR-00244-1998-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alberto Ferreira dos Santos
Réu : Turqueza Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
Lucia Alves Ferreira
Nilda Alves Ferreira

ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Requeira a parte autora o que entender de direito.

TRT-PR-00247-1992-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Vicente
Réu : Contac Construções Ltda.
Vicente Carlos de Carvalho
José Luiz de Carvalho
Maria do Carmo Lucinda de Carvalho
Ovídio Guimarães de Carvalho Filho
Jacqueline Guimarães de Carvalho
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

1. Mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos autos.
2. Após, intime-se a parte autora a que requeira o que entender
de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00252-1999-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jucelio do Carmo
Réu : Elevação Instalações Elétricas Ltda.
Ramiro Erzinger
Rosa Erzinger
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
1 - Junte-se a CPE 2281/2006 aos autos, capa e contracapa.

2 - Dê-se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça, na
CPE mencionada, para, no prazo de 10 dias, requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-00254-2006-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanda Maria Arcoverde Wosiack
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00279-2006-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemara Gabriel da Cunha
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Danilo Porthos Schrutt - PR23361
Osires Geraldo Kapp - PR21818

Intimar os réu para os fins e na forma do artigo 879, §2º, da
CLT.

TRT-PR-00283-2006-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maristela Bina Martins
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Danilo Porthos Schrutt - PR23361
Osires Geraldo Kapp - PR21818

Intimar os réu para os fins e na forma do artigo 879, §2º, da
CLT.

TRT-PR-51284-2001-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando Gonçalves da Silva
Réu : Fernando Wosgrau Me
ADV(S) : Angela Maria Rubini do Prado - PR15665

1. Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação.
2. Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
efetue o pagamento da execução, sob pena de serem levados os
bens penhorados à hasta pública, com os acréscimos daí decor-
rentes.

TRT-PR-51285-2001-678-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Porfirio Estaciarki
Réu : Fernando Wosgrau Me
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Angela Maria Rubini do Prado - PR15665

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-00285-1999-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eugenio de Bortoli
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intimem-se as partes para os fins do artigo 884, CLT.

TRT-PR-00304-2006-678-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vlaudilene Valeria do Rego
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-

TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00305-2006-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denilson das Chagas Vaz
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Intime-se a parte autora a que, no prazo de 10 dias, apresente
seus cálculos de liquidação do julgado.

TRT-PR-00314-2000-678-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Marcos Fornazzari
Réu : Marieuza Laurindo Me
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se i. procurador da parte autora para que, no prazo de
05 (cinco) dias, informe o atual endereço de seu cliente, reite-
rando-se a intimação retro.

TRT-PR-00316-1998-678-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Scudlarek
Réu : Jose Ivair de Paula Ferreira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 23/
01/2007 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-00318-2006-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar Scheratzki
Réu : Dicas Fabricação e Comércio de Rotulos e Etiquetas Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

1. Entreguem-se à parte autora as guias do seguro desemprego,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00329-2000-678-09-00-0 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Sueli de Souza Viggiano
Réu : Vieira Lopes e Maron Ltda.
Izelia Vieira Lopes
Maria da Conceição Vieira Maron
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Mathusalem Rosteck Gaia, com a apresentação de cópia do
presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-00332-1995-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucineia do Rocio de Andrade
Réu : Brasipan Empreendimentos Comerciais Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-51335-2006-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sineide Nistarda
Réu : Cristina Aparecida Pistore
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10(dez) dias,
informe o atual e completo endereço do réu, a fim de se viabi-
lizar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00339-2000-678-09-00-6 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isabel Flak
Réu : Nelson Vieira de Melo
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr João Luiz Stefaniak, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-00344-2000-678-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Nogueira dos Santos
Réu : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
Irineu Adalberto Horst
Ana Rosa Horst
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes do con-
trato social, Sr. Irineu Adalbeto Horts e Ana Rosa Horst, no
pólo passivo da presente execução.

3. Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto ende-
reço dos sócios, para possibilitar sua citação executória.

TRT-PR-00354-2000-678-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Manoel Joaquim de Lacerda
Réu : João Alves da Silva e Cia Ltda.
João Alves da Silva
Noel Alves da Silva
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00361-1992-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neudi Jose de Arruda
Réu : Irmaos Schimandeiro Cia
Luiz Schimandeiro
Alceu Schimandeiro
Alice Schimandeiro
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de rendas.
2. Arquive(m)-se-a(s) em pasta própria, a fim de preservar o
sigilo fiscal do(s) contribuinte(s) e remeta(m)-se-a(s) à Dire-
ção do Fórum de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da
Corregedoria Regional, ficando autorizada vista pelo(a)
procurador(a) da parte autora, Dr Olindo de Oliveira, mediante
apresentação de cópia do presente despacho. A autorização é
valída por 60 dias a contar desta data. Fica vedada extração de
cópia da(s) declaração(ões) de renda a fim de preservar o sigilo
fiscal do(s) contribuinte(s) perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.
us.

TRT-PR-00362-2006-678-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michael José de Paula Fonseca
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Real Works Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-00363-1999-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandra Gonçalves Brandao
Réu : M S Comercial Importadora Ltda.
Gilberto Bernardes Medeiros
Qu Jingxia
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Francisco Ferreira Rosa - SP34385

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-51364-2005-678-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iverson Rodrigo Andrade dos Santos
Réu : Emerson C Almeida Me (Emerson Pneus)
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de ser levado o bem pe-
nhorado à hasta pública, acrescentando-se à execução as des-
pesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

TRT-PR-00370-2006-678-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isaias Ferreira de Souza
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Martins Biazetto - PR22847

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária.

TRT-PR-00386-2006-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucilene Nassar Orchenheski
Réu : Konrad Comércio de Caminhoes Ltda.
ADV(S) : Anderlise de Cassia Toso - PR31500

Intime-se a parte ré a que proceda as anotações nos termos da
sentença, sob pena de ser feita pela secretaria, bem como deve
juntar as guias do seguro desemprego.
* A CTPS está acostada aos autos

TRT-PR-00410-2006-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemiro Gonçalves da Luz
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível.
2. Com o cumprimento do item anterior, intime-se a parte ré
para que se manifeste quanto aos cálculos da parte contrária,
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em 10 (dez) dias, apresentando os seus, de forma expressa e
detalhada, inclusive contribuições previdenciárias, em caso de
divergência, nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CTL, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00411-1999-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Germano Sperling
Réu : Jhb Indústria e Construção Civil Ltda.
Jose Herley Bernardi
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de rendas.
2. Arquive(m)-se-a(s) em pasta própria, a fim de preservar o
sigilo fiscal do(s) contribuinte(s) e remeta(m)-se-a(s) à Dire-
ção do Fórum de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da
Corregedoria Regional, ficando autorizada vista pelo(a)
procurador(a) da parte autora, Dr Adao Macedo, mediante apre-
sentação de cópia do presente despacho. A autorização é valída
por 60 dias a contar desta data. Fica vedada extração de cópia
da(s) declaração(ões) de renda a fim de preservar o sigilo fiscal
do(s) contribuinte(s) perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00413-2006-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Diego do Socorro dos Santos
Réu : Supermercados Degraf Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-51427-2005-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divaldo Gonçalves Pinto
Réu : Cecilia dos Santos Ditzel
ADV(S) : Rafael Adamowicz - PR34029

1- Compulsando-se os autos, verifica-se que o endereço da re-
clamada é Rua: Theodoro Sampaio, 410 - Oficinas, Ponta Gros-
sa/PR - CEP 84035-640, conforme mandado fl.104 e certidão
emitida pela Sra. Oficiala de Justiça (fl.103), e que difere com
constante em nossos registros. Para tanto, retifique-se-o, fa-
zendo constar o endereço supra indicado.
2- Conforme certidão emitida pela Sra. Oficiala de Justiça
(fl.103), não existe bens passíveis de penhora na residência da
ré , para tanto, intime-se a parte autora, para que no prazo de
10(dez) dias, indique bens, passíveis de penhora, para garantia
da execução, ou indique como dar prosseguimento à execução,
ou requeira o entender de direito.

TRT-PR-00447-2006-678-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tereza Prorok
Réu : Ivete Schram e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Gilmar Pavesi - PR19650
PROLATA SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE NOS AUTOS - PRO-
CEDENTE

TRT-PR-51473-2006-678-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Sipriano da Cruz
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Carlos Augusto Marinoni - PR21005
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 ÀS 16h50min PARA REALIZAÇÃO
DE AUDIENCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA NA 19ª
VDT DE CURITIBA (AUTOS CP 1614/2006)

TRT-PR-00476-2006-678-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Gomes Correia
Réu : Ervafarma Farm de Manip e Formulas Magistrais Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-51478-2006-678-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Nunes Ribeiro
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 ÀS 16h40min PARA REALIZAÇÃO
DE AUDIENCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA NA 19ª
VDT DE CURITIBA (AUTOS CP 1615/2006)

TRT-PR-00479-2000-678-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Augusto Barbosa
Réu : Matia Clos e Cia Ltda.
Valdir de Mattia
Vanildo de Mattia
Jair Clos
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Regina Celia Brandalise - PR19423

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00479-2006-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Gonçalves Santos
Réu : Dnv Serviços de Hospedagem Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

Sergio Mauro Mongruel - PR27606
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos seis dias do mês de outubro de 2006, às 09:25hs, na sala de
audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Trabalho,
Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO.
Reclamante : VALTER VILAS BOAS ALVES
Reclamada(s): DIMEBEL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS
BEVILACQUA LTDA

Ausentes as partes.

As partes apresentaram petição, dando conta de composição
havida no presente feito (fls. 16/17).

Determina-se a retificação da autuação e demais registros, in-
clusive na Distribuição, para que conste a correta razão social
da reclamada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BE-
VILACQUA LTDA.

Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, não existindo vínculo
empregatício.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 5.000,00
e no importe de R$ 100,00, dispensadas.
Silente o reclamante por cinco dias do vencimento da parcela,
presumir-se-á cumprido o acordo.
Proceda a Secretaria o desentranhamento do documento de fl.
12, devolvendo-o ao autor, mediante certidão e recibo, dispen-
sada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar até o dia 13/11/06 o recolhi-
mento da contribuição previdenciária sobre o valor do acordo,
como autônomo, sob pena de execução. Após, oficie-se ao INSS
para que, querendo, se manifeste sobre a contribuição em dez
dias. Cumprido o acordo, e após manifestação do INSS, e não
havendo mais pendências, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
* AUTOR E RE DEVEM COMPARECER NA SECRETARIA
PARA RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00482-2002-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valneia Michelli Correia Marques
Réu : De Leon Corretora de Imoveis Ltda.
Felipe de Leon Salina
Fernando Mateus Salina
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

1. Em razão do teor da certidão de fls. 109, determino que o
contido no item 3 do despacho de fls 152 seja cumprido apenas
em relação ao terceiro réu.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto quanto ao teor da certidão supra referida.

TRT-PR-51483-2005-678-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Izaias
Réu : Joaquim Camargo de Oliveira
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Homero Kleine Ribeiro - PR19842

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 05/
02/2007 ÀS 14H02MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-00488-2006-678-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisiane Terezinha de Oliveira
Réu : T C L Comércio de Pasteis e Lanches Ltda. (ME)
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-51495-2005-678-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Aires
Réu : Materiais de Construções Biava Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-00503-2006-678-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson de Jesus Pedroso
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Intimar parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias in-
forme o atual endereço da testemunha, reiterando-se o teor da
intimação.

TRT-PR-00515-2000-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Geralda Martins do Nascimento - Espolio
Réu : Rh System Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Lomar Weigner Incerti - PR11169

1. Mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos autos.
2. Intime-se a parte autora a fim de que requeira o que entender
de direito.

TRT-PR-51537-2003-678-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Vilmara Assunção de Lima
Réu : Pizzas Schandler Comércio Varejista de Pizzas Ltda.
Fabiano Florencio Silva
Debora Schandler Silvestre da Luz
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-51542-2006-678-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Pereira Alves
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Eliude Marques Valencio Pelissari - PR35258
Prolatada sentença de embargos de declaração - improcedente

TRT-PR-00547-2006-678-09-00-0 - (44 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everaldo Nunes Ferreira
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos dezenove dias do mês de outubro de 2006, às 13:50hs, na
sala de audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Tra-
balho, Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO, fo-
ram apregoados os litigantes:
Reclamante : Everaldo Nunes Ferreira
Reclamada(s): Companhia Brasileira de Bebidas

Ausente o(a) reclamante, presente seu(sua) procurador(a) DR.
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS (OAB/PR 37.594).
Ausente o reclamado e seu procurador(a).

As partes apresentaram petição às fls. 149 a 150, dando conta
de composição havida no presente feito.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, acolhendo-se a discri-
minação das verbas efetuadas pelas partes.
Custas pelo(a) reclamante sobre o valor do acordo de R$
19.500,00 e no importe de R$ 390,00, dispensadas.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
A reclamada deverá comprovar até o dia 12/12/2006 o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias sobre as verbas salari-
ais do acordo ora celebrado (incidentes sobre o montante de
R$ 17.436,82), inclusive quanto a parcela do segurado, ou in-
forme, no mesmo prazo, a este Juízo ajuste efetuado com o
INSS para recolhimento parcelado. Havendo comprovação, in-
time-se o INSS para que, querendo, manifeste-se sobre a con-
tribuição em dez dias. Cumpridas as determinações, arquivem-
se os autos.
Desentranham-se dos autos os documentos de fls. 22 a 34, en-
tregues ao reclamante, valendo a presente ata como recibo, dis-
pensada a renumeração.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 77 a 104, devolvendo-os ao reclamada, , mediante certidão
e recibo, dispensada a renumeração.

Cientes os presentes. Nada mais.
Intime-se a ré.
* RECLAMADA DEVE COMPARECER NA SECRETARIA
PARA RETIRAR DOCUMENTSO

TRT-PR-00559-1992-678-09-00-9 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Pedro Machado
Réu : Itm Ind de Torn de Madeira Ltda. Np João Eloir Miro
João Ricardo Miró
Juvenal Ribeiro da Fonseca Junior
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Celso Alves, com a apresentação de cópia do presente des-
pacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A autorização é
válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data. Intime-se.

TRT-PR-51594-2005-678-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osnei Paula dos Santos
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
Luciana Dal Gobbo
Gelson Hagy de Oliveira
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 20/
11/2006 ÀS 13H46MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-00598-2006-678-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Gonçalves da Silva
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente aos cálculos de liqüidação, observando-se a conver-
são em indenização pelo equivalente.

TRT-PR-51611-2006-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arival Luciano Pereira
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Celso Alves - PR13756

Intimem-se as partes, para que esclareçam, no prazo de dez
dias, as datas dos pagamentos das parcelas do acordo (já que
informaram apenas a data de vencimento da primeira parcela),
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-51614-2006-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Demian Mocelin Rohmann
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Celso Alves - PR13756

Intimem-se as partes, para que esclareçam, no prazo de dez
dias, as datas dos pagamentos da segunda e terceiras parcelas
do acordo celebrado, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-51620-2006-678-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rafaela Aparecida Scheim
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Celso Alves - PR13756

1- Retifiquem as partes, no prazo de cinco dias, o acordo cele-
brado pelas mesmas às fls. 14/15, pois ali constou “sem reco-
nhecimento de vínculo empregatício”, quando na petição inici-
al há informação de que houve anotação do contrato de traba-
lho na CTPS da autora pela reclamada.
2- Intimem-se as partes.

TRT-PR-51623-2006-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Elize Proenca
Réu : N Klososki e Cia Ltda.
ADV(S) : Amauri Bechinski - PR22375

Intimem-se os peticionários a que juntem o contrato social da
ré, sob as mesmas cominações anteriores.

TRT-PR-00623-1995-678-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Rodrigues Magalhães
Réu : Rural Phone Telecomunicações Ltda.
Neusa Hartvig de Freitas
Nelson Silva Junior
Merison Marcos Amaro
Rodrigo Hartvig de Freitas
Fernando Hartvig de Freitas
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
INFORMAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, O ATUAL ENDERE-
ÇO DOS REUS, A FIM DE POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO
DE CARTA PRECATÓRIA PARA PENHORA

TRT-PR-00623-2001-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Maciel de Mello
Réu : Supercrina Indústria e Comércio de Crinas Ltda.
Gerhard Johannes Fink
Luise Martha Ruth Auerbach Fink
ADV(S) : Roberto Cezar Pinto - PR21548

1. Determino a reunião dos autos das referidas reclamatórias e
estes.
2. Anote-se na capa e demais registros os nomes dos demais
autores, observando tratar-se de mesmo procurador.
3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-00672-2006-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mafalda Leal Mainardes
Réu : Taka Center Couros Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

1. Junte-se a deprecata, capa e contracapa.
2. Intime-se a parte autora a que, no prazo de 10 dias, apresente
sua CTPS para anotações.

TRT-PR-00677-1994-678-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Carvalho
Réu : Ademir Carvalho
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REA LIZAR-SE EM 02/
02/2007 ÀS 14H02MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-51679-2004-678-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rivail Jake
Réu : R Bonato e Silva Ltda.
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
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extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-00683-1998-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Nilson de Matos
Réu : Pequia Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Paulo Roberto Belila
Ivone Perin Belila
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
INFORMAR NO PRAZO DE 10 DIAS O ATUAL ENDERE-
ÇO DOS REUS, A FIM DE POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO
DE CARTA PRECATORIA PARA PENHORA

TRT-PR-00695-2006-678-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidele Gonçalves de Deus
Réu : Jackson Luiz Teixeira de Almeida
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Paulo Andre Miara - PR21542

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário(do INSS).

TRT-PR-51698-2006-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arvina Ribeiro da Rosa Souza
Réu : Sandra Zagatto
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 12), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar o atual e correto endereço da
reclamada, a fim de notificá-la da audiência inaugural, já agen-
dada. O SILENCIO IMPORTARÁ NA EXTINÇÃO DO FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

TRT-PR-00698-2006-678-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Karina de Fatima Kozinski
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
ADV(S) : Vanessa Seger Aplewicz - PR30011
Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273
PROLATA SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE NOS AUTOS - IM-
PROCEDENTE

TRT-PR-00702-2006-678-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rafael Ornat
Réu : Souza Sautchuk e Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Endrigo Fabiano Ribeiro - PR40269
FICA A PARTE RE INTIMADA PARA QUE PROCEDA AS
ANOTAÇÕES NA CTPS DA PARTE AUTORA, SOB PENA
DE SEREM FEITAS PELA SECRETARIA. (PRAZO 10 DIAS).

TRT-PR-00712-1998-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelci Carmo de Souza
Réu : Eloina Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Graziela Gomes - PR23989

Defiro prazo improrrogável de 30 dias para cumprimento do
despacho de fl. 377. Intimem-se a procuradora e a parte autora.

TRT-PR-00730-1998-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilson da Cruz Krasnhak
Réu : Construtora Cavalin Ltda.
Eulisses Zagonel Machado
Italo Amaral
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Suspendo, por ora o cumprimento do item 2 do despacho de
fls. 207, em razão do acima certificado e da ausência de retor-
no da carta precatória de fls. 201.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe número de CPF válido do terceiro reclamado.

TRT-PR-00731-1997-678-09-00-9 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos de Camargo
Réu : Multisistemas Comercial de Aparelhos Eletron Ltda.
Luiz Antonio Lourenço
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulo Andre Miara, com a apresentação de cópia do presen-
te despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A autori-
zação é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data. Intime-
se.

TRT-PR-00731-2006-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Ripka

Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00742-2006-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana da Luz Gonçalves
Réu : D Karine Salomao Me
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Intime-se a ré para que comprove o pagamento no prazo 10
dias.

TRT-PR-51761-2004-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemari da Silva Campos
Réu : Eletromacao Comercial Ltda. - EPP
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Dê-se vista à parte autora, que deverá requerer o que entender
de direito. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00761-2006-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mozart Stremel
Réu : Riffert Serviços de Manutenção de Locomotivas e Vago-
es Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Romilda Scheres Molotto Firak - PR21480
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-00764-2006-678-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luiz Pereira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Katia Lopes Mariano - PR21132
Joao Antonio Pimentel - PR18192
PROLATA SENTENÇA EM EMBARGOS A EXECUÇÃO
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE NOS AUTOS - IM-
PROCEDENTE

TRT-PR-00774-1998-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcides Ferraz Diniz
Réu : Gladyston Roberto Matioski
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1. Considerando a rejeição do Agravo de Petição, revogo o des-
pacho de fl. 513.
2. Oficie-se ao DETRAN solicitando o desbloqueio do veícu-
lo.
3. Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de
direito. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00800-2006-678-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Laertes da Luz
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-00805-1999-678-09-00-9 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Carlos Lusquevis
Réu : Jaconias Alves dos Santos - Firma Individual
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr João Luiz Stefaniak, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-00808-1999-678-09-00-2 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isaias de Paula Junior
Réu : Hass e Rosseti Ltda.
Odete Rossetti Mazurok
Mauricio Jose Haas
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr João Luiz Stefaniak, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-00816-1999-678-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joanildes Ferreira
Réu : Churrascaria Quatro Irmaos Menegatti Ltda.
Ildo Menegatti Filho
ADV(S) : Gilmar Batista Mazurek - PR24931
Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min

PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-51827-2006-678-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rogerio Chaves de Almeida
Réu : Gelre Trabalho Temporário S A
Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51828-2006-678-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Nestor do Carmo
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51833-2006-678-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dorli Reina
Réu : Miguel Sauchen
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51836-2006-678-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilton José Martins
Réu : Condomínio do Edifício Espiridiao Ii
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51841-2006-678-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clair Taques Zelenski
Réu : Alice Caetano Pinto Moraes
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51844-2006-678-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Ramos
Réu : Riffert Serviços de Manutenção de Locomotivas e Vago-
es Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00865-2006-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antoninho do Carmo dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Joao Antonio Pimentel - PR18192

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00880-1997-678-09-00-8 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Marcelo Angieski da Luz
Réu : Oj Vendramin Artesanatos Ltda.
Osni José Vendramin
Lurdes Swiech
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)

declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr João Luiz Stefaniak, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-00887-2006-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Vicente
Réu : Mauricio Vargas
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

FOI EMITIDO ALVARÁ NOS AUTOS, DEVENDO VOSSA
SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMENTO DE VA-
LORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECONOMICA
AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE PONTA
GROSSA

TRT-PR-00892-1992-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Fabricio
Réu : Matec Manutenção e Montagens Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Celso Alves - PR13756

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00903-1995-678-09-00-2 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ercio Deodato da Silva
Réu : Dionisio Uliana Neto e Cia Ltda. Stabulo Country Bar
Dionisio Uliana Neto
Claudia Craveiro de S.A. Uliana
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Luis Fernando de Souza Doniak, com a apresentação de
cópia do presente despacho, ficando vedada a extração de foto-
cópia. A autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir
desta data. Intime-se.

TRT-PR-51916-2005-678-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiane Reizer
Réu : Enfok Pro Serviços Empresariais Ltda.
Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00927-1998-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lindaura Correia de Almeida
Réu : Cacilda Dechandt Gambassi Firma Individual
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias em petição
conjunta com seu procurador.

TRT-PR-51951-2005-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andressa Bernd
Réu : Talal Aref Reda
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00973-1997-678-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caire Regina Broza Vaz
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Atualize-se a conta e intime-se a parte para que proceda o de-
pósito da diferença apurada, sob pena de constrição eletrônica.
Prazo: 5 dias.
* a TUALIZAÇÃO DE VALORES ENCONTRA-SE A FLS 737/
739 DOS AUTOS

TRT-PR-00986-1999-678-09-00-3 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Calaudino
Réu : Rodrigo Magnago e Cia Ltda. (Factoria)
Fortress Promoções e Eventos Ltda.
Pedro Aurelio Pereira
Joana Nolasco Custodio
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Luis Fernando de Souza Doniak, com a apresentação de
cópia do presente despacho, ficando vedada a extração de foto-
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cópia. A autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir
desta data. Intime-se.

TRT-PR-00988-2000-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isael Maria Scheiffer
Réu : Salina Empreendimento Imobiliarios Ltda.
Luiz Claudio Salina
Marcos Salina
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00997-1997-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Ricardo Silva
Réu : Lanchonete e Pizzaria Welkow Ltda.
Arlete Antunes Verschoor
Roberto Verschoor
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Requeira a parte autora o que entender de direito.

TRT-PR-01017-1995-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aliete Aparecida Vieira
Réu : Maria da Conceição Santos Ponta Grossa - [ME]
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Em razão do silêncio tenho como recebido os bens descritos
no auto de penhora.
2. Quanto ao veículo, intimem-se as partes para que, no prazo
de 10 (dez) dias, informem o valor que foi atribuído ao bem,
para efeito de atualização de cálculos e prosseguimento do fei-
to com a atualização dos cálculos.

TRT-PR-01032-1997-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Martins
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

FOI EMITIDO ALVARA NOS AUTOS, DEVENDO VOSSA
SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMENTO DE VA-
LORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECONOMICA
AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE PONTA
GROSSA

TRT-PR-01034-1992-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Cristina Nogueira
Réu : Faculdade Estadual Filosofia Ciencias e Letras de Cor-
nelio
ADV(S) : Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Valdevino Lourenco Romao - PR6577

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01034-2000-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angelo Antunes Rodrigues
Réu : Metalgrafica Iguaçu Ltda.
ADV(S) : Edmilson Louis Carneiro Baggio - PR5931

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01053-2003-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulina de Moraes Staron
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01059-2003-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosanita Batista de Almeida Baggio
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01060-1997-678-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silverio Antonio Camargo
Réu : Maciel Faustino Aleixo
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REA LIZAR-SE EM 14/
11/2006 ÀS 13H46MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-01067-2004-678-09-00-5 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Alex Sandro Barbosa
Réu : Adriana Cristina Elbl Me
ADV(S) : Luis Carlos Simionato Junior - PR29319

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Luis Carlos Simionato Junior, com a apresentação de cópia
do presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia.
A autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-01089-2004-678-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises de Jesus Carvalho
Réu : Florida Pavers do Brasil Ltda. [ME]
Eugenio Ricetti Neto
Tarcisio Ricetti Junior
Tarcisio Giovani Ricetti
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01147-2003-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia de Fatima Godoy
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Vanessa Ribas Vargas - PR17947

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01156-1991-678-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Silvestre Antunes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Antonio Walmik A Marcal - PR9046

1. Homologo os cálculos refeitos pelo Sr. Contador.
2. Honorários contábeis já fixados.
3. Intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-01165-2001-678-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcus Vinicius de Rose
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Ademir Fernandes Cleto - PR10795

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01193-1993-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Maciel de Lara
Réu : Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Edson Correia Graca - SP96050

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01199-2006-678-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando Cezar Berti
Réu : Ap Winner Indústria e Com de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Dê-se vista à parte ré do documento apresentado pela parte
autora, para manifestação no prazo de 10 dias.

TRT-PR-52200-2002-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Pagano de Lima
Réu : Morada Bella Sistema de Construções Ltda.
ADV(S) : Juliana de Almeida Velincas - PR33669
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE COMPRO-
VE O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO E FISCAL,
BEM COMO PROCEDA O PAGAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS CONTABEIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-01252-1987-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Saula Fernanda Delgado
Réu : Ggc Indústria e Comércio de Maq Agricolas Ltda.
Erivelto Carvalho
José Carlos Larroca Godoy
Francisco Lopes Medina
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, informe o atual endereço endereço de sua cons-
tituinte.

TRT-PR-01252-1993-678-09-00-6 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Lourenço da Silva
Réu : Fernando Moreira de Almeida
Sonia Maria Vieira Rosa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)

declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Mathusalem Rosteck Gaia, com a apresentação de cópia do
presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-01271-1995-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Sady Noiman
Réu : Selaminas Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Verguliano Francisco Bobato
Vilson Saul Dall Agnoll
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes à fl. 190,
no pólo passivo da presente execução - observando-se que o
primeiro já se encontra como segundo réu.
3. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe o atual endereço dos réus.

TRT-PR-01276-1985-678-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eugenio Pitlak
Réu : Distribuidora de Bebidas Londri - Bebi
Distribuidora de Bebidas Primavera Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes e elime-
nem-se os documentos protegidos por sigilo fiscal.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

* AUTOR DEVE COMPARECER NA SECRETARIA PARA
RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01312-2006-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Altair Porfirio
Réu : Construtora Triunfo Sa
DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01343-2003-678-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademilson Cardoso Espolio
Réu : A R Uliana e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Danilo Porthos Schrutt - PR23361

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 14/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-01359-1997-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilmar Antonio Junges
Réu : Maria Hulek Me
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

TRT-PR-01386-2006-678-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleiber Marcio Flores
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Katia Lopes Mariano - PR21132
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
PROLATA SENTENÇA EM EMBARGOS A EXECUÇÃO
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE NOS AUTOS - IM-
PROCEDENTE

TRT-PR-01428-1998-678-09-00-4 - (30 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eduardo Neri de Paiva
Réu : Transportes Rodoviarios Disque Moto Ltda.
Cofar Comercial Farmaceutica Ltda.
Paulo Sergio dos Santos
Karina dos Santos
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01448-1993-678-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar Marques Junior
Réu : Sebastião dos Santos (Oficina Mecanica)
Sebastião dos Santos
Marli Teresinha da Silva
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo de
05 (cinco) dias, informe o endereço e/ou número de telefone de
seu cliente.

TRT-PR-01449-1995-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Elizia Soares da Silva
Réu : J F S O Franco & Cia. Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcelo Alves da Silva - PR20833

Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, informe o atual endereço e o número de telefone
de sua clientes.

TRT-PR-01453-2004-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osnilda Aparecida Neves
Réu : Antonio Leonel Braga Jr e Cia
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023

Intime-se o autor, para que no prazo de 10(dez) dias, informe o
atual e completo endereço do réu, a fim de se viabilizar o pros-
seguimento da execução, ou requeira o entender de direito.

TRT-PR-01463-1999-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Israel Lourenço
Réu : Kinak Indústria e Comércio de Compensados Ltda.
Lorival Nepomoceno
Tadeu Paraguasu Correa de Mello
Jacson Kinak
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
intime-se a parte autora a que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01473-1997-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luiz Delfrate Diniz
Réu : Vjp Madeiras Ltda. - Massa Falida
Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Daniel Gressi Peruzzo
ADV(S) : Telismara Aparecida Diniz Klimiont - PR20460
1 - Junte-se a CPE 2789/2006 aos autos, capa e contracapa.
2 - Dê-se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça, na
CPE mencionada, para que informe o endereço correto do exe-
cutado, no prazo de 10 dias, ou requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-01520-1999-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ribas de Oliveira
Réu : Projen Executora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se a parte autora a que informe o endereço dos réus a
fim de possibilitar sua intimação para que apresente contrami-
nuta ao agravo de petição, sob pena de ser denegado seguimen-
to ao mesmo.

TRT-PR-01545-1999-678-09-00-9 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edemilson Gonçalves Cordeiro
Réu : Servtel Serviços Em Telecomunicações e Energia Ltda.
Claudio Antonio Sanchez
Aparecida Michelmann Sanches
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Mathusalem Rosteck Gaia, com a apresentação de cópia do
presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-01550-1999-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Agenor Mendes Martins
Réu : Auto Mecanica Xh Ltda.
Artur Leonel de Pontes
Jaquelina Aparecida Peres de Pontes
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes à fl.183/
184, Sr. Artur Leonal de Pontes e Jaquelina Aparecida Peres de
Pontes, no pólo passivo da presente execução.
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3. Intime-se a parte autora a que, no prazo de 10 dias, informe
o atual e correto endereço dos réus a fim de possibilitar sua
citação executória.

TRT-PR-01570-1992-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arthur Gomes de Andrade
Réu : Indústria de Madeiras Ribeirao Bonito Ltda.
Felix Maraviesk
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10 dias

1 - Junte-se a CPE 2300/06 aos autos, capa e contracapa, e dê-
se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça na CPE ora
juntada.

2 - Requeira o autor o que entender de direito no prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-01612-1997-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ari de Jesus Machado
Réu : Miguel de Paula Xavier Neto
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Estevao Ruchinski - PR25069

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01615-2006-678-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Santana
Réu : Movag Indústria e Comércio de Moveis em Aco Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Aramis Schrut - PR7219
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS

TRT-PR-01623-1988-678-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mercedes das Gracas Barbosa
Réu : União Federal
ADV(S) : Angelo Giovanni Leoni - PR12721

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01624-2006-678-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Decio Simao Correia
Réu : Sanel Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio Sa
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643
Valdinir Kubaski - PR13385
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

TRT-PR-01629-1997-678-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauri Estevam do Nascimento
Réu : Gueibel Ind e Com de Moveis Ltda.
Marcelo Gueibel
Luciane Gueibel
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Nelson Busato - PR7296
Luis Alberto Kubaski - PR9600

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-01653-1995-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sirlei Aparecida de Oliveira
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Jair Tibles Ferreira
Rosyslei Rodrigues Fernandes
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10 dias

1 - Junte-se a CPE 2300/06 aos autos, capa e contracapa, e dê-
se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça na CPE ora
juntada.

2 - Requeira o autor o que entender de direito no prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-01678-1997-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Antonio Machado
Réu : Florisvaldo Gehrke
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 172), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-01690-1992-678-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Catarina Susana Reczy
Réu : Racional Indústria de Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Rubens de Lima - PR7828

APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUÇÃO

TRT-PR-01697-1999-678-09-00-1

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edison Antunes Machado
Réu : Aduana Transportes Ltda.
João Erinaldo de Santos
Maria Aparecida de Lima Matos
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 05/
02/2007 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-01727-2004-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone Ribeiro de Quadros
Réu : Jose Carlos Loezer Morada dos Bichos
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

1. Verifica-se que o CNPJ não se refere à parte ré.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
forneça a correta qualificação do reclamado a fim de possibili-
tar sua citação, sob pena de extinção do feito.

TRT-PR-01739-1995-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Mulinari
Réu : Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Dirlene de Andrade Batista - PR17785

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01743-2004-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Bem Bem
Réu : Base Forte Segurança Ltda.
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01804-2006-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Mendes Gonçalves
Réu : Construtora Desafio
Serrana Vitória Prestadora de Serviços Técnicos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Julio Mitsuo Fujiki - PR29126
Osires Geraldo Kapp - PR21818
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos dezoito dias do mês de outubro de 2006, às 10:36hs, na
sala de audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Tra-
balho, Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO.
Reclamante : JOSÉ MENDES GONÇALVES
Reclamada(s): 1)CONSTRUTORA DESAFIO
2)SERRANA VITÓRIA PRESTADORA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA
3)MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

Ausentes as partes.

O autor e a segunda reclamada apresentaram petição, dando
conta de composição havida no presente feito (fls. 39/40).
A primeira reclamada, bem como o terceiro reclamado, ficam
excluídos da lide.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, não existindo vínculo
empregatício.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 200,00 e
no importe de R$ 4,00, dispensadas.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 07 a 18, devolvendo-os ao autor, mediante certidão e reci-
bo, dispensada a renumeração.
A segunda reclamada (SERRANA VITÓRIA PRESTADORA
DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA) deverá comprovar, no pra-
zo de dez dias, o recolhimento da contribuição previdenciária
sobre o valor do acordo, como autônomo, sob pena de execu-
ção. Após, oficie-se ao INSS para que, querendo, se manifeste
sobre a contribuição em dez dias. Cumprido o acordo, e após
manifestação do INSS, e não havendo mais pendências, arqui-
vem-se os autos.
Intimem-se as partes.
* AUTOR DEVE COMPARECER NA SECRETARIA PARA
RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01806-1998-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Isabel Martins
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01807-1998-678-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Madalena Nunes da Rosa
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO

BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01812-1997-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sara Maria de Jesus
Réu : Ana Cristina Bolzzani
ADV(S) : Lourival Giovani Stadler - PR19398

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01826-2000-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu de Freitas
Réu : Kovalski e Novatzki Ltda. (Pinturas Horizonte)
Condomínio Edifício Nastas
Darci Augusto Novatzki
Airton Kovalski
ADV(S) : Jose Amilton Rogeski - PR22414

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01844-1995-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Swiatowski Espolio - Ilaides Swiatowski
Réu : Comércio de Cereais Mombuca Ltda.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Manifeste-se a parte autora, apresentando nova conta. Prazo:
10 dias.

TRT-PR-01864-1999-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Venuka
Réu : Ary Stiimer Me
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de rendas.
2. Arquive(m)-se-a(s) em pasta própria, a fim de preservar o
sigilo fiscal do(s) contribuinte(s) e remeta(m)-se-a(s) à Dire-
ção do Fórum de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da
Corregedoria Regional, ficando autorizada vista pelo(a)
procurador(a) da parte autora, Dr Maria do Carmo Winnik,
mediante apresentação de cópia do presente despacho. A auto-
rização é valída por 60 dias a contar desta data. Fica vedada
extração de cópia da(s) declaração(ões) de renda a fim de pre-
servar o sigilo fiscal do(s) contribuinte(s) perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.
us.

TRT-PR-01867-1996-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Hass
Réu : O J Vendramin Artesanatos Ltda. [ME]
Osni José Vendramin
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Requeira a parte autora o que entender de direito.

TRT-PR-01871-2006-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Washington Luiz do Bonfim Kosiedovski
Réu : Glapinski Glapinski e Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Dar vista à parte ré do documento trazido aos autos pela parte
autora.

TRT-PR-01879-1994-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Novak - Espolio
Réu : Comércio de Sucatas Ferro Velho 7 Estrelas Ltda.
Luiz Jofreel Alves Pereira
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR CERTI-
DÃO

TRT-PR-01884-1998-678-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dagmar Luis Mandu
Réu : Transportes Alves Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. As custas processuais restaram dispensadas por força da
Recomendação 01/2006 da Corregedoria Geral deste Tribunal.

6. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
7. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-01933-1997-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Kutchma
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01933-1996-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Levy Ferreira de Mattos
Réu : Jussara Barbosa de Paiva
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Matias Alves da Costa - PR8328
Angela Naira Belinski - PR24925
Intimem-se os i. procuradores dos autores a que digam se têm
conhecimento do endereço da ré ou de algum bem passível de
penhora.

TRT-PR-01940-1995-678-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marli Valdevina de Oliveira
Réu : Beatriz Confecções Ltda.
Luiz Darci Mocelin
Beatriz Weil Mocelin
ADV(S) : Cirlei Malherbi dos Santos - PR11054
Danilo Leal Nogueira - PR12113
Fica Vossa Senhoria intimado(a) para o seguinte:
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REA LIZAR-SE EM 22/
01/2007 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-01987-1995-678-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Isaias Soares
Réu : Ceveme Engenharia Civil Ltda.
Mario Livio Casella Vendrami
Amauri Thomaz Xavier Ferreira
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-01997-1995-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Antonio Szalagan
Réu : Dionisio Uliana Neto Fi
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02052-1997-678-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Gonçalves
Réu : Arthur Baptista de Miranda - FI
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Joao Francisco Glizt - PR12019
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 24/
01/2007 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-02067-1997-678-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pascoal Candido
Réu : Eliane J A Pereira & Cia Ltda.
Eliane de Jesus Alves Pereira
Maria Leocadia dos Santos Ferreira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
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FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-02083-2006-678-09-00-7 - (286 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Jose Braga
Réu : Bp Empreiteira
Sidiney Sandaka
Lcs Arquitetura Construção
Luiz Eduardo Carvalho Silveira
Carlos Garletti
ADV(S) : Fabricio Fontana - PR33955
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos quatro dias do mês de outubro de 2006, às 13:25hs, na sala
de audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Traba-
lho, Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO, foram
apregoados os litigantes:
Reclamante : Marcio Jose Braga
Reclamada(s): 1)BP Empreiteira
2)Sidiney Sandaka
3)LCS Arquitetura Construção
4)Luiz Eduardo Carvalho Silveira
5)Carlos Garletti

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) por seu(sua)
procurador(a) DRA. REGINA APARECIDA GOSMANN (OAB/
PR 31.884).
Ausentes os reclamados.

Vem aos autos petição, noticiando composição havida no pre-
sente feito.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, não existindo vínculo
empregatício.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 1.050,00
e no importe de R$ 21,00, dispensadas.
Silente o reclamante por cinco dias do vencimento de cada par-
cela, presumir-se-á cumprido o acordo.
O segundo e o quarto réus deverão comprovar até o dia 12/08/
07 o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor
do acordo, como autônomo, sob pena de execução. Após, ofi-
cie-se ao INSS para que, querendo, se manifeste sobre a contri-
buição em dez dias. Cumprido o acordo, e após manifestação
do INSS, e não havendo mais pendências, arquivem-se os au-
tos.
Cientes os presentes.
Intimem-se os reclamados.

TRT-PR-02098-1998-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Estelita Martins
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

1. Intime-se a reclamante para que apresente, no prazo de 10
(dez) dias, as peças necessárias à formação do precatório para
pagamento do débito do executado, nos termos da Instrução
Normativa 01/2003, do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região.
2. Com a apresentação das peças, forme-se o precatório requi-
sitório, remetendo-o ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região.

TRT-PR-02143-1989-678-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Waldir Betoni
Réu : Erikson Luiz Cordova Nicolau
ADV(S) : Luiz Alberto Leschau - PR23457
Alexandre Furtado da Silva - PR23966

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 16/
01/2007 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA Vara do Trabalho NA DATA E HORÁRIO SUPRA MEN-
CIONADOS.

TRT-PR-02155-1993-678-09-00-0 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tereza Jesus de Lima
Réu : Madeireira Lagoa Seca Ltda.
Valeria Nascimento Ossovski
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulino Batista Diniz, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02156-1993-678-09-00-5 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Casturina Cordeiro
Réu : Madeireira Lagoa Seca Ltda.
Valeria Nascimento Ossovski
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulino Batista Diniz, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02161-1999-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivete Alexandrino
Réu : Comercial de Roupas Feitas Pandoras Boxer Ltda.
Hatem Karin Abdalla
Suraia Correia da Silva Abdalla
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes da pri-
meira alteração do contrato social, Sr. Hatem Karin Abdalla e
Suraia Correia da Silva Abdalla, no pólo passivo da presente
execução.
3. Intime-se a parte autora a que no prazo de 10 dias informe o
endereço dos réus a fim de possibiltar sua citação executória.

TRT-PR-02171-1997-678-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Costa Pinto
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382
Intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-02205-1998-678-09-00-4 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jader Augusto Gonçalves Ferreira
Réu : João Maria Nakayassu Garcia - FI
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulino Batista Diniz, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02230-2006-678-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josielio Pires
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luis Wojciechowski - PR39585
Processo extinto sem julgamento do merito. Autor deve com-
parecer na Secretaria para retrirar documentos

TRT-PR-02245-1999-678-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Cuca de Souza
Réu : Madeireira Ponta Grossa Ltda.
Antonio Carlos Azim
Dulce Mara de Oliveira Azim
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Luciano Soares Pereira - PR22959

Intimem-se as partes para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-02254-2003-678-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Dalcol
Réu : Parques Serviços Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-02317-2004-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sarah Corazza
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
ADV(S) : Carlos Gustavo Horst - PR33220

1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Oficie-se ao DETRAN para determinação do bloqueio do
veículo penhorado às fls. 136.
3. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de ser levado o bem pe-
nhorado à hasta pública, acrescentando-se à execução as des-
pesas daí decorrentes.
4. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.
5. Venham os autos conclusos, após a juntada de extrato bancá-
rio para determinção de levantamento dos valores bloqueados.

TRT-PR-02338-1999-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Francisco Portela dos Santos
Réu : J Bispo Rodrigues
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

1. Necessária a comprovação da ciência da renúncia ao consti-
tuinte, na forma do art. 45, do CPC. Indefiro. Intime-se o peti-
cionário pela via postal.
2. Após, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-02340-1993-678-09-00-5 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claiton Nunes de Almeida
Réu : Monalisa Comércio de Piscinas Ltda.
Sebastião Regailo
Marisa Pereira Rogailo

ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pela procuradora da parte auto-
ra, Dr Agenir Braz Dalla Vecchia, com a apresentação de cópia
do presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia.
A autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se-o.

TRT-PR-02358-1998-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Justino dos Santos Neto
Réu : Tavares & Magrini Ltda.
Cristian Magrini
Juraci Teresinha Tavares Magrini
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME O
ENDEREÇO DOS REUS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE SER NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
PETIÇÃO

Intime-se a parte autora para que informe o endereço dos réus,
no prazo de 10 dias, sob pena de ser negado seguimento ao
Agravo de Petição.

TRT-PR-02367-1994-678-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Rio Branco da Silva
Réu : Moveis Sao Marcos Ltda.
Almir Miguel Kruger da Costa
João Tabisz Junior
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751

Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, informe o atual endereço endereço de seu cons-
tituinte.

TRT-PR-02373-1991-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gastao Arthur Michelon Junior
Réu : Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS,NO BANCO DO
BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-02381-2000-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Berenice Cristina Butkus Bail
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Antonio Walmik A Marcal - PR9046

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02447-2001-678-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Correa
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Joao Antonio Pimentel - PR18192

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02466-1997-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Batista
Réu : Mhk S.A. Engenhaira - Mf
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02484-1999-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alvino Ferreira
Réu : Metalurgica Ponta Grossa Ltda.
Ruy Camargo e Silva
Roberto Camargo e Silva
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1- Revogo o item 2 do despacho de fl.333. Considerando o teor
da certidão emitida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl.295), por oca-
sião da citação do segundo réu, Sr. Ruy Camargo e Silva, inti-
me-se o autor, para que informe dados do inventariante dos
bens do “de cujus” ou proceda na forma do artigo 988, VI, do
CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-02495-1995-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Acir Moreira
Réu : Apeque Saneamento Ltda.
Auly Pelissari de Quadros
Aldy Miranda de Quadros
Gaponi de Bastos Quadros
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 292), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-02498-2003-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josefina Eluina Gomes da Cruz
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Vanessa Ribas Vargas - PR17947

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02521-1995-678-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orane Beraldo Beje
Réu : Jose Martins Teixeira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Declaro levantada a penhora havida, sem maiores formalida-
des.
7. Em razão da insignificância do valor transferido, determino
a conversão do mesmo em renda através da União, através de
guia DARF.
8. Cumpridas as determinações anteriores, juntado extrto ban-
cário e certificada a inexistência de outras pendências, reme-
tam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-02567-1998-678-09-00-5 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angelo Szatkovski
Réu : Andraus e Facci Ltda.
Wellington de Lima Andraus
Marcus Facci
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Ricardo Machado, com a apresentação de cópia do presente
despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A autoriza-
ção é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data. Intime-se.

TRT-PR-02586-1995-678-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02588-1995-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudionor de Souza
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Telismara Aparecida Diniz Klimiont - PR20460
Celso Alves - PR13756

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02590-1995-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião da Cruz
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Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Marcolino Pereira Camargo - PR15558
Antonio Oliveira Tavares - PR12279

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02594-1995-678-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Formankeviski
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Telismara Aparecida Diniz Klimiont - PR20460

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02600-2000-678-09-00-2 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Possidonio
Réu : João Erinaldo de Matos
Carla Marciana de Matos
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Ricardo Machado, com a apresentação de cópia do presente
despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A autoriza-
ção é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data. Intime-se.

TRT-PR-02630-1998-678-09-00-3 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Nunes Ribeiro
Réu : Madeiras Gualdessi Ltda.
Ivone Mercedes Bocchi Gualdeci
Maria Antonia Machado
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulino Batista Diniz, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02677-2001-678-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Eli de Castro
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS A EXECUÇÃO - IMPROCEDENTE

TRT-PR-02689-1991-678-09-00-5 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Joana Antunes Bueno
Réu : Walter Luiz Soares
Leonel Barao Barbosa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Paulino Batista Diniz, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02695-2002-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eleone Martins
Réu : Gerson Luis Lange
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl.148), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-02701-1994-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Ribeiro
Réu : Aroldo Antunes
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Requeira a parte autora o que entender de direito.

TRT-PR-02708-1999-678-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arno Schweigert Espolio
Réu : Helmut Pauls
ADV(S) : Homero Kleine Ribeiro - PR19842
Renato Cordeiro - PR14895

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-

AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-02729-1998-678-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Sliwinski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Transfiram-se os valores em execução, desbloqueando-se o
montante sobejante.
2. Intime-se a segunda ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-02776-1997-678-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Iran Marcondes Ribas
Réu : Fundação Municipal Pronto Socorro de Ponta Grossa
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02798-2006-678-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valter Vilas Boas Alves
Réu : Distribuidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda.
ADV(S) : Vanessa Seger Aplewicz - PR30011
Fernando Luiz Johann - PR38840
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos seis dias do mês de outubro de 2006, às 09:25hs, na sala de
audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Trabalho,
Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO.
Reclamante : VALTER VILAS BOAS ALVES
Reclamada(s): DIMEBEL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS
BEVILACQUA LTDA

Ausentes as partes.

As partes apresentaram petição, dando conta de composição
havida no presente feito (fls. 16/17).

Determina-se a retificação da autuação e demais registros, in-
clusive na Distribuição, para que conste a correta razão social
da reclamada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BE-
VILACQUA LTDA.

Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, não existindo vínculo
empregatício.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 5.000,00
e no importe de R$ 100,00, dispensadas.
Silente o reclamante por cinco dias do vencimento da parcela,
presumir-se-á cumprido o acordo.
Proceda a Secretaria o desentranhamento do documento de fl.
12, devolvendo-o ao autor, mediante certidão e recibo, dispen-
sada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar até o dia 13/11/06 o recolhi-
mento da contribuição previdenciária sobre o valor do acordo,
como autônomo, sob pena de execução. Após, oficie-se ao INSS
para que, querendo, se manifeste sobre a contribuição em dez
dias. Cumprido o acordo, e após manifestação do INSS, e não
havendo mais pendências, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
* AUTOR DEVE COMPARECER NA SECRETARIA PARA
RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02836-1998-678-09-00-3 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edemilson Gonçalves Serafim
Réu : S Calixto e Cia Ltda.
Sidney Calixto
Silviane Schemberger Calixto
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Aleixo Mendes Neto, com a apresentação de cópia do pre-
sente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A au-
torização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02869-2006-678-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilfrido Assis França Junior
Réu : Cms Bueno Móveis e Decorações
Micro Moveis e Decorações Ltda.
Marilde Lurdes França Móveis [ME]
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço do terceiro réu.

TRT-PR-02870-1997-678-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edirce Maria Schupechek
Réu : Giluam Comércio de Presentes Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun

2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes e oficie-
se ao Departamento de Imprensa Oficial solicitando-se seja
determinada a gratuidade dos editais.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02898-2006-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Marcelo Kuller
Réu : ALL - América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Michelle Hoffmann Pinheiro Machado - PR28555

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço da reclamada, reiterando-se a intima-
ção retro.

TRT-PR-02899-2002-678-09-00-7 - (82 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Augusto Nogueira
Réu : Polirocha Comércio e Serviços Ltda.
Pmi Montagens Industriais Ltda.
Ladislau da Silva Rocha Junior
Josefa de Vasconcelos Carlos Rocha
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelo procurador da parte autora,
Dr Gerson Eurico dos Reis, com a apresentação de cópia do
presente despacho, ficando vedada a extração de fotocópia. A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir desta data.
Intime-se.

TRT-PR-02946-2006-678-09-00-6 - (14 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jean Pablo Rebelato
Réu : Favarin e Carneiro Ltda.
ADV(S) : Daniel Dolinski Nadal - PR38540
Fabio Cordeiro - PR37649
Processo nº RT-02946/2006
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos dezoito dias do mês de outubro de 2006, às 10:49hs, na
sala de audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Tra-
balho, Dra. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO.
Reclamante : JEAN PABLO REBELATO
Reclamada(s): FAVARIN E CARNEIRO LTDA

Ausentes as partes.

As partes apresentaram petição às fls. 20/21, dando conta de
composição havida no presente feito.
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos.
Custas pelo reclamante sobre o valor do acordo de R$ 1.300,00
e no importe de R$ 26,00, dispensadas.
Silente o reclamante por cinco dias do vencimento da parcela,
presumir-se-á cumprido o acordo.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 09 e 11 a 16, devolvendo-os ao autor, mediante certidão e
recibo, dispensada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar no prazo de dez dias ser optan-
te pelo SIMPLES (quando deverá recolher somente as parcelas
devidas para este sistema, no prazo a ser citado posteriormen-
te), ou deverá comprovar até o dia 13/11/06 o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais do acor-
do ora celebrado (incidentes sobre o montante de R$ 1.300,00),
inclusive quanto a parcela do segurado, ou informe, no mesmo
prazo, a este Juízo ajuste efetuado com o INSS para recolhi-
mento parcelado. Havendo comprovação, intime-se o INSS para
que, querendo, manifeste-se sobre a contribuição em dez dias.
Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
* AUTOR DEVE COMPARECER NA SECRETARIA PARA
RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-02957-1999-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Jose Lisboa
Réu : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
Irineu Adalberto Horst
Ana Rosa Horst
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes à fl. 142,
Sr. Irineu Adalberto Horst e Sra. Ana Rosa Horst , no pólo pas-
sivo da presente execução.
3. Após, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)
dias, indique o atual e correto endereço dos sócios supra inclu-
ídos.

TRT-PR-02961-1996-678-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Terezinha do Vale
Réu : Osternack e Freitas Ltda.

Antonio Alvacy Martins de Freitas
Iolanda Osternack
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733

Dê-se vista à parte autora.

TRT-PR-02986-2005-678-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Maravieski Lipinski
Réu : Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504
Adilson de Castro Junior - PR18435
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES A RECURSO ORDINA-
RIO

TRT-PR-03013-2005-678-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida de Morais
Réu : Orlonski Kolt e Cia Ltda.
Edna F Rocha
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

Intime-se o peticionário a que junte aos autos certidão de de-
pendentes habilitados perante o INSS.

TRT-PR-03017-2005-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Danilo Fornazari
Réu : Dicas Fabricação e Comércio de Rotulos e Etiquetas Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Celso Justus - PR17400

Intime-se a ré para que proceda as anotações na CTPS do recla-
mante, no prazo de 48 horas.
* A CTPS ESTÁ ACOSTADA AOS AUTOS
Intime-se a parte autora a que se manifeste quanto aos bens
nomeados pela ré.

TRT-PR-03022-2006-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Maceno Ferreira
Réu : Jdl Soldas Ltda.
Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço da primeira reclamada, reiterando-se
a intimação.

TRT-PR-03109-1998-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olimpia Maria Gonçalves dos Santos
Réu : Associação de Apoio A Creche Proamor Ii
Alba Rita da Silva
ADV(S) : Laurentino de A Pereira - PR22863

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 224), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-03112-1998-678-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jairo Domingues
Réu : Luis Rechetzki
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-03119-2006-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Conrado
Réu : Clube Estancia Serrana
Ctg do Val
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o correto endereço do primeiro réu, reiterando-se a
intimação retro.

TRT-PR-03140-1998-678-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jaime Gomes Rocha
Réu : Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
Estevam de Souza Netto
Maria Alice de Souza Netto Gioppo
ADV(S) : Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
Intimar a parte autora para, querendo, oferecer resposta aos
embargos apresentados, no prazo legal.

TRT-PR-03142-2006-678-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Djavan Guido
Réu : Transportadora Cidade de Correntes Ltda. [ME]
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

TRT-PR-03143-2005-678-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilcimar Martins
Réu : Inc Comércio de Produtos Para Limpeza Profissional Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. A ré não foi citada, não sendo possível, por ora, a penhora
eletrônica de valores, muito menos os de sua sócia.
2. Ainda, o procurador da ré, Sr. Marcos Antônio Calderão não
detém poderes para receber citação. Indefiro.
3. Concedo prazo improrrogável de 10 dias para a parte autora
cumprir o determinado à fl. 325.
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TRT-PR-03162-1997-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Rodrigo Ribeiro dos Santos
Réu : Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

Intime-se a parte autora a que informe o atual endereço dos
réus, a fim de possibilitar sua intimação para contraminuta ao
agravo de petição, sob pena de ser denegado seguimento ao
mesmo.

TRT-PR-03166-2006-678-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos Rodrigues de Quadros
Réu : José Americo Fiorillo
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03175-2005-678-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Malinoscky
Réu : Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-03180-1995-678-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Genesio Rosa
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Davison Silva - PR19555
Jose Antonio de Freitas - PR4695

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-03188-1997-678-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Casturino de Oliveira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Considerando a integral garantia do juízo por numerário,
declaro levantada a penhora de fls. 1154, sem maiores formali-
dades.
2. Junte-se aos autos extrato bancário.
3. Após, intime-se a segunda ré para os fins do artigo 884, da
CLT.

TRT-PR-03190-1997-678-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Ricardo Fernandes de Lima
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-03228-2005-678-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristina Kapp
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão emitida
pela Sra. Oficiala de Justiça (fl.98), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do re-
clamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar prossegui-
mento à execução. Intime-se.

TRT-PR-03233-2005-678-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Swiech
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Marcia Cristina de Paiva - PR21199

Diga a parte autora.

TRT-PR-03252-2006-678-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elieu de Oliveira Correia
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03255-2006-678-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Carlos Ferreira
Réu : Irene Meketen Cia Ltda.
Uningenharia Comercial Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03258-2006-678-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Milton Ramos Maidl
Réu : Vilmar Jose Gubert Junior
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03267-1997-678-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Augusto dos Santos
Réu : Master Vigilância Especializada Ltda. Sc
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214

1. Declaro penhorado o valor da contribuição previdenciária
sobre o saldo da conta de fls. 367.
2. Intime-se a ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-03273-1997-678-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wianey dos Santos Camargo
Réu : Altamir Weiber e Cia Ltda. [ME]
Altamir Weiber
Marilia Weiber
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

1. Anote-se o substabelecimento SEM RESERVA DE PODE-
RES.
2. Indefiro o pedido formulado à fl. 207 ante os termos da cer-
tdião de fl. 196 da Sra Oficial de Justiça, que detém fé pública.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03278-2006-678-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Cordeiro
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03280-2006-678-09-00-3
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos do Nascimento
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03281-2006-678-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Willian Alves da Silva
Réu : Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Talita Angelica Henriques Sposito - PR22107
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03286-2006-678-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emiliana Rodrigues
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Katia Lopes Mariano - PR21132
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03293-2006-678-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Asimar Cardoso
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Amilton Chmulek - PR28495
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03298-1995-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edina Mendes do Prado
Réu : Paulo Roberto Cepeluski
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. A fim de facilitar o serviço da secretaria, incluam-se no pólo
ativo da presente os autores das reclamatórias trabalhistas reu-
nidas, anotando-se ainda os respectivos procuradores.

2. Observe a i. procuradora da parte autora que não se trata de
pessoa jurídica.
3. Dê-se vista aos advogados da consulta retro, para que re-
queiram o que entenderem de direito no prazo de 30 dias.

TRT-PR-03308-2006-678-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noeli de Souza Leal
Réu : Gentil Pereira de Campos Me
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03308-1995-678-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos da Silva Santos
Réu : Imobiliaria Centrosul S/C Ltda.
Ivaudir Fantim Ferreira
Ivana Xavier Ferreira
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-03309-1997-678-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acyr Teodoro dos Reis
Réu : Comercial R Moreira Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-03310-2006-678-09-00-1
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilmar Melo de Almeida
Réu : Cop Central de Laticinios do Paraná Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Regina Gosmann - PR31884
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03329-2006-678-09-00-8
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reginaldo Marinho de Melo
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03501-1999-678-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Taborda de Andrade
Réu : Jose Luiz Burak
ADV(S) : Rui Lazarotto de Oliveira Junior - PR40748

1. Homologo o acordo alcançado entre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à natureza das
verbas pagas.
2. Custas, pela parte autora, dispensadas.
3. Intime-se o réu a fim de que, no prazo de 10 dias, proceda ao
pagamento dos honorários contábeis, sob pena de prossegui-
mento.

TRT-PR-03542-1997-678-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Galdino
Réu : Jose Pedro Kulik e Cia Ltda. [ME]
José Pedro Kulik
José Felipe Carneiro Kulik
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.

6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-03766-2000-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliana Santos da Silva
Réu : Meia Lua Confecções Ltda.
Iohanna Gomes Facci
Liliana de Lima Gomes
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-03842-1997-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Aroldo Dubiuski
Réu : Ari Rocha Mezzadri
ADV(S) : Laercio Benedito Levandoski - PR16265

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-03844-1997-678-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Biaco dos Santos
Réu : T M Comércio de Lanches Ltda.
ADV(S) : Maria Eberle Araujo Marcal - PR7508

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-03869-1999-678-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Monteiro de Souza
Réu : Retifica de Motores Autorama Ltda.
Alcione Gdla de Jesus
Gercino de Jesus
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Lourival Mendes - PR6560

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 10/11/2006 A PARTIR DAS 11h00min e 14h00min
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA NA QUAL A
PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍDA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA BALDUINO TAQUES, 123
- CENTRO - PONTA GROSSA - PARANÁ (DEPENDÊNCI-
AS DO HOTEL BRISTOL - VILA VELHA).

TRT-PR-03917-1999-678-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisca de Souza
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal Delegacia da Receita Federal
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-04135-1996-678-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimara de Oliveira
Réu : Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Daniel Gressi Peruzzo
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Elison Luis Calegari - PR22142

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03524/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados que foi in-
terposto recurso ordinário pela parte contrária e para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-51087-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marco Antonio dos Santos
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
contra razões de recurso ordinário.

TRT-PR-51092-2006-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vinicius de Carvalho Bazana
Réu : Vigor Fabrica de Produtos Alimenticios S.A.
ADV(S) : Vanessa Padilha Catossi - PR39017
intimar réu para contra razões

Porecatu
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TRT-PR-00286-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edilma Raimundo dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para contra razões

TRT-PR-00293-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juarez Raimundo da Silva
Réu : Usina Central do Paraná
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamada para contra razões

TRT-PR-01688-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria das Dores Bargas Vieira
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
intimar reclamado para contra razões

TRT-PR-01853-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Oldaisa da Conceição Carvalho
Réu : Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para contra razões

TRT-PR-01926-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Arnaldo Bispo dos Santos (Espólio de)
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para contra razões

TRT-PR-01929-2005-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Espindula de Lima
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra razões

TRT-PR-01930-2005-562-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Vital de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra razões

TRT-PR-01931-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valmir Soares da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra razões

TRT-PR-01992-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Vieira Campos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
José Américo Faustino de Carvalho - PR39814
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02006-2005-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adilson Laurindo de Aquino
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para contra razões

TRT-PR-02007-2005-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Martins Genesio
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para contra razões

TRT-PR-02041-2005-562-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edvaldo Gonçalves Cabral
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.

Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
José Américo Faustino de Carvalho - PR39814
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02042-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José dos Santos Andrade
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02044-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Tito Moreira
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02045-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Moises de Moura Neto
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02059-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Antonio de Souza
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02151-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leidinaldo Lima Benites
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra razões

TRT-PR-02206-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Luiz Lisboa
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02231-2005-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Fernando Cunha
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
contra razões

TRT-PR-02240-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alessandro Henrique Moreira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
contra razões

TRT-PR-02284-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adão Cesario de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra razões

TRT-PR-02533-2005-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Olivio Chiconato
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02535-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Galdino Rodrigues
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02560-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Alves Nogueira
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para contra razões

TRT-PR-02607-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Carlos da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

José Américo Faustino de Carvalho - PR39814
intimar reclamante para contra razões

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 38006/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a se mani-
festarem sobre o laudo pericial e, querendo, razões finais, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00075-2006-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valter Guilherme
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razãoes finais.

TRT-PR-00076-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Enoque Ferreira Conceição
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razãoes finais.

TRT-PR-00082-2006-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Uder Marcos dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00102-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio José Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00106-2006-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adevaldo Pereira Pardim
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00107-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jechonias José dos Reis
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
manifestação sobre laudo pericial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-00108-2006-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Caetano Neves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00125-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aristides Ferreira da Costa
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00126-2006-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jaime Rocha dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razãoes finais.

TRT-PR-00127-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Geovano Marcolino da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
manifestação sobre laudo pericial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-00131-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jesus Gonçalves dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla (Fazenda Sao Bento)
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00133-2006-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edinaldo Dinis
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00134-2006-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Carlos Henrique Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00135-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Claudio de Assis
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00141-2006-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Batista de Oliveira
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Sandro Augusto Bonacin - PR23027
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00147-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Genivaldo Gregório Evangelista
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00148-2006-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Carlos Pereira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00149-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Armelindo Rodrigues
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razãoes finais.

TRT-PR-00236-2006-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Omar de Freitas Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00261-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Fátima da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
manifestação sobre laudo pericial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-00267-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião José de Assis
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Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00415-2006-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eraldo Heleno Matias
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00416-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Otaviano dos Santos Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00469-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mauro Ribeiro de Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00486-2006-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Helena de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00585-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Geraldo dos Reis Santana
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00586-2006-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Francisco de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00587-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leandro Tavares
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Fazenda São Pedro
Jorge Rudney Atalla e Irmãos
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00627-2006-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roberto Cristiano Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00637-2006-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Batista de Carvalho
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
Jaques Samuel Blinder
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01370-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valcy Ferreira de Pinho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
intimar autor para manifestação sobre esclarecimento do Perito
e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01747-2005-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Arquileu Alves de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

intimar réu para manifestação sobre laudo médico e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01830-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sonia Maria dos Santos Pereira
Réu : Juvenal Passeti - Lanchonete - (ME)
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-01995-2005-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Arnaldino Mendes de Morais
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e se tem
interesse na produção de outras provas. No silêncio, designar-
se-á audiência de encerramento.

TRT-PR-02010-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudemir Fonseca da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para manifestação sobre quesitos complementa-
res e, querendo, razões finais.

TRT-PR-02188-2005-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wilian Welinton de Lima
Réu : Think A Mite Ranch
Sandra Leonor Pereira da Silva Navarro
Jaime Planas Navarro
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-02275-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Verginia Senhorinha Olimpio da Silva
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e razões fi-
nais.

TRT-PR-02301-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Batista da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Compulsando-se os autos, verifico que a Secretaria, equivoca-
damente, deixou de intimar a reclamada para se manifestar so-
bre o laudo juntado pela parte autora. Desta forma, determino a
reabertura da instrução processual com a intimação da parte
demandada para se manifestar sobre o laudo pericial e, queren-
do, razões finais.
Mantenho a audiência de julgamento designada para 02/05/
2007.
Observe a Secretaria para que fatos desta natureza não mais
ocorram.
Intimem-se.

TRT-PR-02302-2005-562-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanderlei dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Compulsando-se os autos, verifico que a Secretaria, equivoca-
damente, deixou de intimar a reclamada para se manifestar so-
bre o laudo juntado pela parte autora. Desta forma, determino a
reabertura da instrução processual com a intimação da parte
demandada para se manifestar sobre o laudo pericial e, queren-
do, razões finais.
Mantenho a audiência de julgamento designada para 02/05/
2007.
Observe a Secretaria para que fatos desta natureza não mais
ocorram.
Intimem-se.

TRT-PR-02303-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Andre Adão
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Compulsando-se os autos, verifico que a Secretaria, equivoca-
damente, deixou de intimar a reclamada para se manifestar so-
bre o laudo juntado pela parte autora. Desta forma, determino a
reabertura da instrução processual com a intimação da parte
demandada para se manifestar sobre o laudo pericial e, queren-
do, razões finais.
Mantenho a audiência de julgamento designada para 02/05/
2007.
Observe a Secretaria para que fatos desta natureza não mais
ocorram.
Intimem-se.

TRT-PR-02304-2005-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Givago de Carvalho Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Compulsando-se os autos, verifico que a Secretaria, equivoca-
damente, deixou de intimar a reclamada para se manifestar so-
bre o laudo juntado pela parte autora. Desta forma, determino a
reabertura da instrução processual com a intimação da parte
demandada para se manifestar sobre o laudo pericial e, queren-
do, razões finais.
Mantenho a audiência de julgamento designada para 02/05/
2007.
Observe a Secretaria para que fatos desta natureza não mais
ocorram.
Intimem-se.

TRT-PR-02467-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Egidio Nogueira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 39927/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta à impugnação aos cálculos de
liquidação no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00832-2006-562-09-01-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivan Bento Conceição de Mello
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Attala
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Contraminutar impugnação aos cálculos de liquidação

TRT-PR-00331-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Raimundo de Almeida
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
Contraminutar impugnação aos cálculos de liquidação

TRT-PR-01342-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Benedita da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Contraminutar impugnação aos cálculos de liquidação

TRT-PR-01653-2005-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rubens Lopes Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Contraminutar impugnação aos cálculos de liquidação

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40519/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00709-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luciana da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
Contraminutar Embargos à execução.

TRT-PR-00710-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanildo José dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná - Fazenda Palheta
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
apresentar contra minuta

TRT-PR-01450-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lorival Mazari
Réu : Município de Florestopolis

ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
apresentar contra minuta

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40716/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2006-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ernesto Rodrigues dos Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo dos Santos Silva - PR13472

1. Homologo os cálculos readequados pelo contador às fls. 250/
264.

2. Considerando lei orgânica do município executado que esti-
pula com dez salários mínimos as obrigações de pequeno valor,
intime-se o autor para, em dez dias, fornecer as peças necessá-
rias para formação de precatório requisitório.

3. Apresentadas, confeccione a secretaria o precatório e reme-
tam-no ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-51012-2005-562-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Greghi
Réu : Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio Agrícola Ca-
naã.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Intimado para fornecer o atual endereço de seu constituinte,
ante a devolução da intimação de fl.260

TRT-PR-00017-2006-562-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanderson Manoel de Souza
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140
Erica Fernanda Ramos - PR21625
Indefiro o pedido de aplicação de cláusula penal de 30% em
razão da demandada não ter identificado os depósitos pois este
impasse poderia ser resolvido através de contato entre os pro-
curadores.

Intime-se a demandada para, em dez dias, comprovar nos autos
o pagamento do acordo efetuado ao reclamante.

TRT-PR-00035-2005-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Manoel do Nascimento
Réu : Construrama Ltda.
Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Ricardo Bazone da Silva - PR30099

1 - A sentença de homologação dos cálculos de liquidação já
foi proferida e transitada em julgado (certidão f.223).
2 - HOMOLOGO a conciliação retratada pela petição de f. 235/
238, exceto quanto aos créditos de terceiros.
3 - Com efeito, as partes, uma vez publicada a sentença, não
podem transacionar créditos de terceiro (INSS, Receita Fede-
ral, calculistas), e assim, os recolhimentos previdenciários de-
verão ser satisfeitos proporcionalmente aos cálculos já homo-
logados e os honorários do contador depositados em juízo in-
tergralmente.
4 - As parcelas mencionadas deverão ser recolhidas pelo RÉU
no prazo de 10 (DEZ) e comprovados nos autos, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
5 - Cumpridas todas as determinações contidas nesta decisão,
defiro às partes o desentranhamento dos documentos que jun-
taram aos autos, exceto procurações, contrato social e altera-
ções e carta de preposição, mediante recibo nos autos.
6- Após arquivem-se os autos.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-00092-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Antonio da Silva
Réu : Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Jorge Rudnei Atalla
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
Intimado para fornecer o atual endereço de seu constituinte,
ante a devolução da intimação de fl.371

TRT-PR-51098-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanilda Ferreira da Costa
Réu : Isabete Pontes Martins
ADV(S) : Maria Lucia V. Lozovey Buzato - PR6997
ciência de despacho proferido nos autos.

TRT-PR-00127-2005-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Rodrigues da Silva
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933
Ciência ao autor de despacho
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TRT-PR-00128-2005-562-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Silva de Almeida
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933

1. Junte-se cópia do despacho proferido nos autos da RT 140/
2005.
2. Dê-se ciência ao exeqüente para que, juntamente com a exe-
cutada, providencie a transferência do imóvel objeto do acor-
do.
3. Intime-se a contadora para indicar bens passível de penhora
no prazo de 60 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00129-2005-562-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Miguel dos Santos
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933

1. Junte-se cópia do despacho proferido nos autos da RT 140/
2005.
2. Dê-se ciência ao exeqüente para que, juntamente com a exe-
cutada, providencie a transferência do imóvel objeto do acor-
do.
3. Intime-se a contadora para indicar bens passível de penhora
no prazo de 60 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00130-2005-562-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Donizete da Rocha
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933

1. Junte-se cópia do despacho proferido nos autos da RT 140/
2005.
2. Dê-se ciência ao exeqüente para que, juntamente com a exe-
cutada, providencie a transferência do imóvel objeto do acor-
do.
3. Intime-se a contadora para indicar bens passível de penhora
no prazo de 60 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00131-2005-562-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Ferreira da Silva
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933

Indefiro o pedido de penhora dos alugueres, pois autor é um
dos participantes do acordo homologado nos autos da RT 140-
2005 onde o imóvel matrícula 8.772 foi dado em pagamento da
totalidade de seus créditos trabalhistas.

Intime-se.

TRT-PR-00132-2005-562-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roberval Ribeiro Soares
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933

1. Junte-se cópia do despacho proferido nos autos da RT 140/
2005.
2. Dê-se ciência ao exeqüente para que, juntamente com a exe-
cutada, providencie a transferência do imóvel objeto do acor-
do.
3. Intime-se a contadora para indicar bens passível de penhora
no prazo de 60 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00133-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Geraldo Gonçalves dos Santos
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933

1. Junte-se cópia do despacho proferido nos autos da RT 140/
2005.
2. Dê-se ciência ao exeqüente para que, juntamente com a exe-
cutada, providencie a transferência do imóvel objeto do acor-
do.
3. Intime-se a contadora para indicar bens passível de penhora
no prazo de 60 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00135-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Vagner de Almeida
Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227

1. Junte-se cópia do despacho proferido nos autos da RT 140/
2005.
2. Dê-se ciência ao exeqüente para que, juntamente com a exe-
cutada, providencie a transferência do imóvel objeto do acor-
do.
3. Intime-se a contadora para indicar bens passível de penhora
no prazo de 60 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00138-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilson Zaia

Réu : Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Centenário do
Sul
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227

Indefiro a expedição de ofício como requerido.
Informo ao autor que tal determinação deve partir do Juízo Cí-
vil da Comarca de Colorado para o qual enviamos ofício (RT
140-2005) solicitando que tomem as providências necessárias
para o cancelamento da arrematação.
Intime-se.

TRT-PR-51144-2005-562-09-00-5 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fabiano Rodrigues de Franca
Réu : Incobras Colonizadora Brasileira Ltda.
Elci0 Donizete Barboza (ME)
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
“...indevida a anotação da CTPS, observado o disposto no item
1, “in fine” da sentença proferida nos presentes autos (fls. 75)”.

TRT-PR-00153-2006-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carla Bernardo Tavian
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Clecius Alexandre Duran - PR25373

1. Homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o
processo sem julgamento do mérito, determinando o arquiva-
mento dos autos com amparo no artigo 267 VIII e §4º do CPC.
2. Dispenso o autor do recolhimento das custas processuais,
ora fixadas em R$ 260,00.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00154-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Auxiliadora Cavalcante e Silva
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Clecius Alexandre Duran - PR25373

1. Homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o
processo sem julgamento do mérito, determinando o arquiva-
mento dos autos com amparo no artigo 267 VIII e §4º do CPC.
2. Dispenso o autor do recolhimento das custas processuais,
ora fixadas em R$ 260,00.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00174-2005-562-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wania Maria Telles Regaconi
Réu : Município de Santo Inacio
ADV(S) : Sebastião Pereira Rocha - PR13596
Rodirlei Guimaraes Pereira - PR28724
1. Ante o petitório de fls. 808, consoante orientação anterior do
INSS em feito que tramita nesta vara (RT 952/2005) tratando
do mesmo assunto, ou seja, pedido de parcelamento de débito
providenciário, deve o município dirigir-se diretamente à agên-
cia daquela autarquia para cuidar da situação, levando o pro-
cesso judicial para apresentar os valores devidos e submeter-se
aos parcelamentos administrativos legais disponíveis para en-
tes públicos.
2. A respeito da expedição de guia atinente a honorários perici-
ais, basta se dirigir à instituição bancária com o valor atualiza-
do. Para 31/10/2006 esse valor é de R$ 570,20, conforme apu-
rado em cálculo ás fls 811. Para pagamento em data eventual-
mente posterior, consultar a secretaria para atualização do va-
lor na oportunidade.

TRT-PR-00186-2006-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Leonilde Cereza
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Clecius Alexandre Duran - PR25373

1. Homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o
processo sem julgamento do mérito, determinando o arquiva-
mento dos autos com amparo no artigo 267 VIII e §4º do CPC.
2. Dispenso o autor do recolhimento das custas processuais,
ora fixadas em R$ 260,00.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-51223-2005-562-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosilene Messias do Nascimento Di Bernardo
Réu : Claudio de Souza
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Intimado para indicar bens de proriedade dos executados a fim
de possibilitar o prosseguimento da execução, ante o resultado
negativo da penhora “on line”

TRT-PR-00277-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jurandir Rodrigues Oliveira
Réu : Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568

1. Com objetivo de dar publicidade aos atos praticados nos pro-
cessos que tramitam perante este Juízo informamos aos deman-
dantes:
a) que houve pagamento integral dos valores que lhe eram de-
vidos (valores e parcelas).
b) que os autos serão arquivados, sendo que será possível, caso
queiram, desentranhar documentos originais porventura junta-
dos aos autos.

2. No caso destes autos não foi possível dar cumprimento a
prática descrita no item 1, pois o demandante não foi localiza-

do. Mesmo intimado a informar o endereço de seu cliente, por
duas vezes, o advogado mostrou indiferença às determinações
do Juízo, deixando de atendê-las.

3. Ante os argumentos acima expostos, nas causas patrocinadas
pelo advogado Florindo Marcos Pedrão, OAB/PR 19568, de-
termino à secretaria que:
a) quando da liberação de valores, seja o advogado intimado
para juntar o contrato de honorários advocatícios.
b) após a juntada, sejam expedidas guias de retirada separada-
mente, uma ao demandante e outra para pagamento dos hono-
rários advocatícios.
c) Caso não seja juntado o contrato, expeça a secretaria guia de
retirada para saque em conjunto, pelo demandante e pelo advo-
gado.

4. Anote-se e observe-se.

5. Intime-se.

TRT-PR-00346-2006-562-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdir Manoel dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Formulários de seguro-desemprego à disposição.

TRT-PR-00357-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Florindo Vilhena
Réu : Alves Comércio de Combustiveis Ltda.
Augusto Alves Neto
Carlos Roberto Alves
Luiz Alberto Alves
Ayres Alves Filho
Yolanda Venciguerra Alves
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076

Para direcionarmos a execução contra o sócio da executada
seria necessária a desconsideração de sua personalidade jurídi-
ca. Isto seria realizado se não houvesse bens da executada para
garantia da execução, o que não é o caso deste processo, pois a
execução encontra-se garantida pela penhora de f. 268/269.

Portanto, INDEFIRO o pedido de intimação do senhor Augus-
to Farias Alves para pagamento e, se negativo, para que seja
efetivado a penhora pelo sistema bacenjud.

Julgo perfeita a penhora de f. 268/269 e homologo a avaliação.

Expeça-se ofício ao CRI de Bela Vista do Paraíso, com cópia
das folhas 200/201, solicitando o registro da penhora.

Após, à hasta pública com as formalidades legais.

TRT-PR-00424-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Geraldo de Souza
Réu : Frigolup Frigorifico Lupionopolis Ltda.
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
José Roberto Beffa - PR7390
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Pericles Jose Menezes Deliberador - PR16183
Joel Garcia - PR20086
Edson de Jesus Deliberador Filho - PR26670
Sergio José Scalassara - PR19268

Foi devidamente comprovado, nos autos de Embargos de Ter-
ceiro interpostos pelo Banco do Estado do Paraná, que todos os
bens constritados na RT 511/05 (reautuação dos autos RT 1439/
05) encontravam-se hipotecados em favor do embargante, hi-
poteca esta, que era anterior às penhoras realizadas nos referi-
dos autos.
É evidente que a sentença dos Embargos de Terceiro, julgados
PROCEDENTES (f. 1675/1688) e com TRÂNSITO EM JUL-
GADO (certidão f. 259 e 1688), mesmo que na época referis-
sem à penhora ocorrida em determinado processo de execução,
tem aplicação a todos os processos de execução contra o mes-
mo devedor, inclusive posteriores, em que o bem penhorado é
o mesmo. Isto é, a desconstituição da penhora refere-se a todas
as penhoras que incidiram sobre o referido imóvel, e não ape-
nas sobre a penhora que deu origem aos Embargos de Terceiro.
Ora, prosseguir com a execução, levando-se à hasta pública
bem cujo levantamento da penhora já foi determinado, em que
pese em outra reclamatória, implicaria em procrastinação do
feito, na medida em que, designando-se hasta pública, o credor
hipotecário seria intimado para se manifestar e indubitavelmente
oporia novos Embargos de Terceiro.
Assim, determino seja efetuado o levantamento de todas as
penhoras que recaíram sobre os bens elencados na certidão aci-
ma, devendo os autores serem intimados para indicar bens à
penhora, para o regular processamento da execução, sob pena
de remessa dos autos ao arquivo provisório.
Reuna a Secretaria todos os feitos contra a mesma ré e em idên-
tica fase processual, procedendo-se ao arquivamento provisó-
rio dos volumes, já que a execução deverá prosseguir nestes
autos.

TRT-PR-00512-2006-562-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcia Marques da Silva
Réu : Edson Fernandes Mattos
Francielly Silvia Mattos
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Paulo dos Santos Silva - PR13472

I- Homologo o acordo noticiado às fls. 532/534, exceto quanto
aos honorários do advogado da autora.

II- Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.534,23 (30% do
valor do acordo). Intime-se a autora para depositar, no prazo de
10 dias, a diferença dos honorários advocatícios, no valor de

R$ 2.534,23, sob pena de execução.

III - Oficie-se solicitando o desbloqueio dos valores indicados
no item “c” do referido acordo.

IV - Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deverão ser calculadas sobre o valor do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.

V - A Reclamada deverá ser intimada, também, para comprovar
mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei
10035/2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/2003 - Art.
28), sob as penas da lei.

VI- Intime-se o advogado da autora para ciência do acordo de
fl. 532/536, bem como da presente decisão.

VII - Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIO-
NAL para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T. e na forma da
Medida Provisória n.º 258 de 21-07-05.

TRT-PR-00538-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Ferreira de Carvalho (Espólio de)
Réu : Usina Central do Paraná
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454

Equivoca-se o autor na manifestação de folha 429. Não se trata
de abatimento do valor R$ 6.077,43, mas sim de abatimento de
R$ 12.278,90 (R$6.077,43+6.201,47 - f. 414) referente ao aba-
timento dos depósitos recursais de f.307/308. Nada a retificar.

Intime-se.

Após, ao contador para manifestação sobre os embargos à exe-
cução.

TRT-PR-00824-2005-562-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Odorico Rodrigues
Réu : José Munhoz Ortiz
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Bacen negativo. Indicar a forma de se efetivar a garantia da
execução, prazo 30 dias.

TRT-PR-00860-2005-562-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dimas Franco Sobrinho
Réu : G L Martins & Moises Ltda.
Gilberto Luiz Martins
Ademar Moises
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA

TRT-PR-00967-2005-562-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Otaviano Ferreira Lima
Réu : Companhia Leco de Produtos Alimenticios
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
a conta corrente na qual será creditado o valor deve ser de titu-
laridade do réu.

TRT-PR-00968-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Alceu Malacrida
Réu : Companhia Leco de Produtos Alimenticios
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
a conta corrente na qual será creditado o valor deve ser de titu-
laridade do réu.

TRT-PR-00996-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Aparecido da Silva
Réu : Laercio Artiolli
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Intimado para fornecer o atual endereço de seu constituinte,
ante a devolução da intimação de fl.194

TRT-PR-01006-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Batista Scola
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimado autor para oferecer contraminuta à impugnação de f.
1390/1392 em cinco dias
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos etc.

1. A certidão incompleta elaborada pela secretaria (f. 1243),
onde constou a decisão (extinto sem julgamento do mérito),
mas não constou o motivo da extinção dos embargos de tercei-
ro 7/2005 (a perda do objeto, em razão da garantia da presente
execução no TAC) induziu o Juízo a interpretação equivocada,
determinando a liberação do valor incontroverso, retirado do
depósito de f. 1304, pertencente a um terceiro (Rádio Brotense
Ltda), ou seja, de quem não é parte na execução.

2. Ante o grave estado de saúde do exeqüente, tendo inclusive
se submetido a intervenção cirúrgica cardíaca, conforme
comprovado nos autos, DEFIRO o requerimento de tramitação
preferencial (f. 1239).

3. Dos valores reconhecidos como devidos pelos executados,
em sua impugnação aos recálculos, portanto, incontroversos, o
exequente já sacou uma parte, INDEVIDAMENTE, conforme
GUIA DE RETIRADA de f. 1383.



652652652652652 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

4. O valor incontroverso, antes mencionado, deverá ser atuali-
zado e sobre ele aplicado os juros de mora, devendo ser abatida
a quantia já sacada pelo exequente (também atualizada).

5. O saldo, em favor do exequente, a ser apurado (valor incon-
troverso atualizado menos valor sacado atualizado), a ele (ao
exequente) deverá ser imediatamente liberado, através de re-
cursos (depósitos quinzenais) do TERMO DE AJUSTE DE
CONDUTA (TAC nº 001/2005), firmado com o Ministério Pú-
blico do Trabalho.

6. A diferença a ser apurada (leia-se: valor calculado pelo peri-
to, menos valor incontroverso liberado ao exequente), se sub-
sistir depois do julgamento da impugnação dos executados, e
após o trânsito em julgado da sentença, igualmente, deverá ser
imediatamente liberada ao exequente, através de recursos (de-
pósitos quinzenais) do TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
(TAC nº 001/2005), firmado com o Ministério Público do Tra-
balho.

7. Em relação ao depósito judicial (f. 1304) da quantia em di-
nheiro penhorada da RÁDIO BROTENSE LTDA (empresa que
não é parte passiva na execução), o saldo remanescente (valor
depositado menos valor sacado pelo exequente - guia de f. 1383),
deverá ser imediatamente liberado à RÁDIO BROTENSE
LTDA, com os rendimentos aplicados pela instituição que re-
cepcionou o depósito (zerando a conta, portanto).

8. Em relação ao valor indevidamente sacado pelo exequente
(f. 1383), deverá o mesmo ser submetido ao TAC nº 001/2005,
como crédito da RÁDIO BROTENSE LTDA, ou seja, não de-
verá ser liberado ao exequente (que já o sacou), mas sim, à
referida empresa, porém, observando-se a tramitação preferen-
cial antes deferida.

9. Indefiro o requerimento do exeqüente de liberação integral
dos valores antes da homologação definitiva dos cálculos, pois,
ainda pende de solução a impugnação aos recálculos oferecida
pelos executados.

10. Intime-se o autor para oferecer contraminuta à impugnação
de f. 1390/1392, em cinco dias.

11. Vencido o prazo, voltem os autos conclusos para imediata
decisão.

12. Intimem-se as partes e a Rádio Brotense Ltda da presente
decisão.

TRT-PR-01013-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jeferson Paulo Souza
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
intimar reclamada para efetuar o pagamento das despesas pro-
cessuais no valor de R$ 1.140,83, sob pena de execução.

TRT-PR-01065-2005-562-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Benedito Vagner Pereira da Luz
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Fabiane Munhoz Rossoni - PR25910
Informar endereço completo atualizado do autor. Prazo: 20 (vin-
te) dias.

TRT-PR-01217-2005-562-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vandeli Rodrigues Caetano
Réu : Maria Wilma Ferrigno
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Intimado autor para se manifestar sobre bens indicados a pe-
nhora
Na forma do Art. 649, IV, do C.P.C., libere-se o bloqueio da
conta corrente da executada, uma vez que comprovado com os
documentos de fls. 158, tratar-se de conta para recebimento de
aposentadoria.

Intime-se o exeqüente para vistas e manifestação sobre os bens
indicados à penhora nas folhas 163 e 164, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01380-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Liberato de Paula
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Olavo Alexandre Gomes - PR33310

Com razão o reclamado, verifica-se que os cálculos apresenta-
dos pelo Sr. Contador superam os sessenta salários mínimos a
que a lei alude para determinar a remessa ex officio. Desta for-
ma, suspendo a execução para determinar a remessa dos autos
ao E. TRT 9ª Região.
Intimem-se.

TRT-PR-01460-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edite Rodrigues Xavier
Réu : José Munhoz Ortiz
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
intimar autor para se manifestar sobre prosseguimento da exe-
cução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01538-2005-562-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdemar Dias de Carvalho
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ana Elisa Del Padre da Silva - PR33993
intimar réu para anotar CTPS do autor, sob pena de ser realiza-
do pela Secretaria desta Vara do Trablho.

TRT-PR-01553-2005-562-09-00-0 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jordelino de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Informar endereço completo atualizado do autor. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-01921-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Roberto Pereira Freitas Ganda
Réu : Walter Strobel
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Intimado o autor para fornecer o número do PIS para fins de
recolhimento do INSS

TRT-PR-02194-2005-562-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Zelia de Franca Belem
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
CTPS à disposição.

TRT-PR-02421-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Raimundo Cardoso
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar réu para se manifestar sobre pedido de desistência da
ação, sendo que o silêncio será configurado anuência tácita.

TRT-PR-02431-2005-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Fernandes de Souza
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
ADV(S) : Greici Mary do Prado Eickhoff - SP216552
Ary Bracarense Costa Júnior - PR18553
Intimado realizar as anotações na CTPS do autor, que se en-
contra arquivada na Secretaria da Vara, conforme decisão de fl.
130/143.

TRT-PR-02436-2005-562-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nelson Pio Iannicelli Perreira
Réu : Farmácia Porecatu Ltda.
ADV(S) : Tania Valéria de Oliveira Oliver - PR25554
intimar reclamada para anotar CTPS do autor, sob pena de ser
realizado pela Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02573-2005-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Larcon
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Fazenda Tabapua
ADV(S) : Adriana Aparecida Martinez - PR23809
Ciência de que os autos foram incluidos em cadastro para qui-
tação, conforme certidão de fl. 338

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40801/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02570-2005-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juliano de Souza
Réu : Agropecuária Lider do Paraná Ltda.
Laticinios Nova Esperanca do Paraná Ltda.
ADV(S) : Fortunato Bergamo - PR15612
Proceder ao recolhimento de custas processuais no importe de
R$-502,92, atualizado até 31/10/2006.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 41219/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02708-2005-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Noeli Lopes
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
AO AUTOR PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 41319/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00439-2006-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Roberto Brassal
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
INTIMADO AUTOR PARA CONTRAMINUTAR EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00517-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiza da Silva Serapiao
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
AO AUTOR PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 41401/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99510-2006-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Fatima Bufalo Zavilenski
Réu : Cortesia Comércio Distribucao e Transporte de Areia e
Pedra
ADV(S) : Viniciius Andre Bufalo - SP218663
Karla Andréa Bolletta - SP128195

Vistos, etc.
É bem sabido que na Justiça Trabalhista vigora como regra o
princípio da irrecorribilidade das decisões
interlocutórias.Todavia, tal princípio não é absoluto, pois em
situações peculiares admite-se recurso imediato dessas deci-
sões. Assim prescreve a Súmula 214 do C. TST:
“Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do Traba-
lho, nos termos do art. 893, § 1º da CLT, as decisões interlocu-
tórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Sú-
mula oiu Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência ter-
ritorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional dis-
tinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante
o disposto no art. 799, § 2º, da CLT”.
Verifica-se nos presentes autos que a decisão atacada (fls. 102/
105) não acolhe exceção de incompetência argüida. Assim, não
se configura no caso em exame nenhuma das hipóteses elenca-
das pela Súmula 214 do C. TST. Por consegüinte, tal decisão
não enseja recurso imediato.
Ademais, não há que se falar em aplicação analógica do precei-
to sob comento, pois trata-se de regra excepcional, e, de acor-
do com os princípios e regras de hermenêutica e interpretação
jurídica, deve ser interpretada restritivamente.
Face ao exposto, com fulcro no art. 893, § 1º da CLT, denego o
seguimento ao Recurso Ordinário interposto.
Intimem-se.

TRT-PR-51178-2005-562-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alvino Alves
Réu : Waldemar Sanches (Espólio de)
ADV(S) : Fabiana Campos - PR37040

Tendo em vista que o recolhimento do valor do INSS depende
da apresentação do CEI do executado, intime-se a inventarian-
te Marlene Sanchez Rodrigues, na pessoa de seu procurador,
para que, no prazo de 30 dias informe o número do CEI. Inti-
me-se ainda a inventariante, para que proceda ao recolhimento
das custas de execução através de guia DARF, código 8019, no
importe de R$-11,06 (fl. 44), que não foram computadas no
cálculo de fl. 41, apresentando cópia da DARF em secretaria.

TRT-PR-00468-2006-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dionísio Galindo
Réu : Luiz Roberto Belini
ADV(S) : Wanderlei Oliveira Cardoso - PR4791

Intime-se a parte demandada para especificar quais testemu-
nhas pretende ouvir, uma vez que, de acordo com o art. 821 da
CLT, cada parte poderá indicar apenas 3 testemunhas. Caso
pretenda ouvir alguma testemunha residente fora da jurisdição
desta Unidade Judiciária, deverá a parte, no mesmo prazo, es-
pecificar se referidas testemunhas comparecerão independen-
temente de intimação ou se serão ouvidas por carta precatória.

TRT-PR-00511-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivan José Zavileski (Espólio de)
Réu : Cortesia Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
Karla Andréa Bolletta - SP128195

Vistos, etc.
É bem sabido que na Justiça Trabalhista vigora como regra o
princípio da irrecorribilidade das decisões
interlocutórias.Todavia, tal princípio não é absoluto, pois em
situações peculiares admite-se recurso imediato dessas deci-

sões. Assim prescreve a Súmula 214 do C. TST:
“Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do Traba-
lho, nos termos do art. 893, § 1º da CLT, as decisões interlocu-
tórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Sú-
mula oiu Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência ter-
ritorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional dis-
tinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante
o disposto no art. 799, § 2º, da CLT”.
Verifica-se nos presentes autos que a decisão atacada (fls. 138/
141) não acolhe exceção de incompetência argüida. Assim, não
se configura no caso em exame nenhuma das hipóteses elenca-
das pela Súmula 214 do C. TST. Por consegüinte, tal decisão
não enseja recurso imediato.
Ademais, não há que se falar em aplicação analógica do precei-
to sob comento, pois trata-se de regra excepcional, e, de acor-
do com os princípios e regras de hermenêutica e interpretação
jurídica, deve ser interpretada restritivamente.
Face ao exposto, com fulcro no art. 893, § 1º da CLT, denego o
seguimento ao Recurso Ordinário interposto.
Intimem-se.

TRT-PR-00582-2006-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lucas Soares Campos
Réu : Gilberto dos Santos Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
intimar autor para apresentar endereço correto do réu.

TRT-PR-00584-2006-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilton Pereira Lima
Réu : Gilberto dos Santos Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
intimar autor para apresentar endereço correto do réu.

TRT-PR-00630-2006-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antônio Pereira Lopes
Réu : Casalinda Móveis e Eletrodomésticos Ltda. - EPP
ADV(S) : Fabio Antonio Garcia Fabiani - PR31497

Intime-se a parte demandada para especificar quais testemu-
nhas pretende ouvir, uma vez que, de acordo com o art. 821 da
CLT, cada parte poderá indicar apenas 3 testemunhas.

TRT-PR-00700-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Evandro Junior dos Santos
Réu : J. P.C. Chagas Transporte Epp
ADV(S) : Rodrigo Lemos Arteiro - SP224332

Recebo a petição de fls.47/48 como mera insurgência. Com
razão ao reclamado, uma vez que devidamente representado
pela procuração de fls. 32.
Intime-se.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 41537/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível na Caixa Econômica Federal Guia de Retirada refe-
rente aos presentes autos.

TRT-PR-51020-2005-562-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Aparecido Alves
Réu : Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio Agrícola Ca-
naã.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Guia de Retirada encontra-se a disposição na CEF-Porecatu.

TRT-PR-00378-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Fortunato Pinto
Réu : Sandra Leonor Pereira da Silva Navarro
Jaime Planas Navarro
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Anderson Ramos Vieira - PR33267
guia disponível

TRT-PR-00944-2005-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Marsuchelo Netto
Réu : Destilaria Santa Fany Ltda.
Laercio Artioli
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Guia de Retirada disponível na CEF-Porecatu.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 41618/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, opor embargos à execução no prazo de cinco dias, nos
termos do artigo 884 da CLT.
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TRT-PR-01248-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Cesar Ignotti
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Réu embargar

TRT-PR-01284-2005-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudio José Bueno
Réu : Marcos Fernando Garms e Outro (Cond Agrícola Canna)
Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio Agrícola Ca-
naã.
ADV(S) : Lourival Gasbarro - SP68266
Réu embargar

TRT-PR-01295-2005-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elisabete Alves Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Réu embargar

TRT-PR-01306-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elisabete Alves Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Réu embargar

TRT-PR-01366-2005-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Constantino José de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Réu embargar

TRT-PR-01407-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jefferson Luiz Marra Ferreira
Réu : Marcos Fernando Garms
Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio Agrícola Ca-
naã.
Carlos Ubiratan Garms
ADV(S) : Cristiano Carlos Kusek - SP212366
Lourival Gasbarro - SP68266
efeitos do art. 884 da CLT

TRT-PR-01441-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Rafael Monteiro
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Réu embargar

TRT-PR-01783-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jacira Barato da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Réu embargar

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 41737/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível na Caixa Econômica Federal Guia de Retirada refe-
rente aos presentes autos.

TRT-PR-51010-2005-562-09-00-4 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Sergio Ferreira dos Santos
Réu : Marcos Fernando Garms e Outro
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Guia de Retirada à disposição na CEF-Porecatu

TRT-PR-51054-2005-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luis Antonio da Silva
Réu : Ernestino Pereira de Barros
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227
guia na CEF

TRT-PR-51056-2005-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adauto Fortunato de Oliveira
Réu : Laercio Artiolli
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
guia disponível na CEF

TRT-PR-51067-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
GR DISPONIVEL

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42122/2006

Ficam os advogados dos autores abaixo nominados intimados
para se manifestarem acerca da adequação dos cálculos no pra-
zo de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo
879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01239-2005-562-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero Aparecido de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O RECÁLCULO DE FLS.
375/418.

TRT-PR-01449-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ornaldo José dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
AO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O RECÁLCU-
LO

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42401/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01059-2005-562-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edna Ferreira da Silva Medeiros
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Lanereuton Theodoro Moreira - PR28684

Vistos, etc.

Intime-se a parte demandada para, no prazo de 30(trinta) dias,
informar a data em que os RSRs foram incluídos na folha de
pagamento da autora, na forma determinada na decisão aos
embargos de execução, juntando o(s) respectivo(s)
comprovante(s).

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42603/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados da decisão
proferida nos autos e para, querendo, interpor recurso no prazo
legal.

TRT-PR-00113-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gumercindo Guedes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

1 Homologo o acordo de folhas 172/173 e declaro extinto o
processo em relação aos depósitos fundiários do extinto con-
trato de trabalho havido entre as partes.
2. Fixo as custas em R$ 388,16, dispensando a parte autora do
seu recolhimento.
3. A reclamada deverá comprovar nos autos os depositos refe-
rentes ao acordo.
4. Intimem-se.

TRT-PR-00307-2006-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Antonio Bazilio dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00308-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : José Carlos Leao
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00309-2006-562-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria do Socorro Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01800-2005-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mauro José dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01928-2005-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Pereira de Lima
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
ciência de decisão

TRT-PR-01932-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Redongel Beker Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01935-2005-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ademir Reinaldo Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-02004-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosalino Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-02046-2005-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lazaro Teodoro de Assis
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-02243-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião José de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Serviço e Mecanizacao Agrícola Ltda. Semag
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42801/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-76002-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviari-
os De
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Alimentação de

Porecatu e Região
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar autora para amnifestação sobre documento juntado pela
1ª ré.

TRT-PR-78006-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Tania Terezinha Maer
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Haroldo Rodrigues Fernandes - PR6486
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Fabio Antonio Garcia Fabiani - PR31497

Tendo em vista a data designada no Juízo Deprecado para a
oitiva da testemunha arrolada pela reclamada (08/11/2006 às
14:00 horas), redesigno a audiência de julgamento para o dia
09/05/2007 às 17:25 horas.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00029-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdemar Macena Reis
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Verifica-se que os cálculos apresentados pelo Sr. Contador su-
peram os sessenta salários mínimos a que a lei alude para de-
terminar a remessa ex officio. Desta forma, suspendo a execu-
ção para determinar a remessa dos autos ao E. TRT 9ª Região.
Intimem-se.

TRT-PR-00183-2006-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elisabete Ferreira Bastos
Réu : S A Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
indicar endereço correto e atual da testemunha SIRLENE APA-
RECIDA DA COSTA TELES, tendo em vista a certidão do ofi-
cial de justiça de que no endereço indicado ninguém conhece a
testemunha.

TRT-PR-00194-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudmir Cordeiro de Oliveira
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Aguarde-se a realização da audiência de instrução, quando será
apreciado o pedido de oitiva de testemunhas por Carta Precató-
ria.
Intime-se.

TRT-PR-00897-2006-562-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Oripes Alfino
Réu : Luis Carlos Lopes
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
indicar endereço correto e atual do reclamado, sob pena de
extinção do feito sem julgamento de mérito.

TRT-PR-02029-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Milton de Sousa
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, retirar em
secretaria as guias para saque do Seguro Desemprego.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42927/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta à impugnação aos cálculos de
liquidação no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00331-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Raimundo de Almeida
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
Contraminutar impugnação aos cálculos

TRT-PR-01514-2005-562-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Manoel de Brito
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
INTIMAR RÉU PARA CONTRA MINUTA DE IMPUGNA-
ÇÃO AOS CÁLCULOS.

TRT-PR-02721-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adalberto Ricardo dos Santos Filho
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Contraminutar impugnação aos cálculos

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 43232/2006

“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V.Sa. inti-
mado para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça no prazo de 10 (dez) dias, indicando a forma de se cumprir
a diligência, sendo que sua inércia implicará na suspensão da
execução, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/80”.

TRT-PR-51243-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Célia da Consolação de Souza Dias
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 10 da
CPE 3307/06

TRT-PR-02401-2005-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elizabeth Giovaninetti
Réu : Eli Freitas do Nascimento
Julio Ferreira Araujo
ADV(S) : Sirlene Ferreira dos Santos - PR34883
Manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 59

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos da Ação de Cumprimento, nº 014/2005 entre
partes: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E D EMATERIAL
ELÉTRICO DE LONDRINA E REGIÃO, autor; FURGÃO
ROLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERI-
AS MET. LTDA, réu.
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR.
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando a ré FURGÃO RO-
LÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS
MET. LTDA, com endereço atualmente em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo legal, manifestar-se, sobre a petição de
fls.70, onde a parte autora relaciona os empregados utilizados
pela ré durante o período de vigência das CCTs.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da ré, FURGÃO ROLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CARROCERIAS MET. LTDA, é passado o presente
edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no
lugar de costume neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Pre-
sidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.

Eu, Melissa Tardioli Bovo, Técnica Judiciária, o digitei e eu,
Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR, 04 de julho de 2006.

PAULO DA CUNHA BOAL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270
86600000 ROLANDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2006-669-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Admilson Vicente dos Santos
Réu : Miguel Lorenzo Barbero Marcial
ADV(S) : Euclides Ramos Junior - PR34345
Antonio Donadon - PR11085
Decisão de embargos de declaração: rejeitados.

TRT-PR-78002-2006-669-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Construtora São Gerônimo
Réu : José Maria Neiva
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
1. Não parece crível que o demandado “comprometeu todos os
seus recursos financeiros” para cumprir com o acordo realiza-
do, conforme alegado a fls. 490, ante o conjunto das obras rea-
lizadas e até vultuosos valores envolvidos na relação com o
autor, comparando-se com a quantia da avença, ainda mais,
parcelada.

2. Entretanto, defiro sejam as custas pagas ao final, conforme
solicitado, na razão de 2% do valor do acordo (artigo 789, da
C.L.T.).

3. Intime-se.

TRT-PR-80002-2006-669-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : União Federal
Réu : Cáliver do Brasil Indústria Comércio e Representação de
Máquinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
Decisão de Embargos à Execução: julgado improcedente.

TRT-PR-71002-2006-669-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Machle Materiais de Construção Ltda.
Réu : Juliano Candido
ADV(S) : Euclides Ramos Junior - PR34345
Decisão: extinto o processo sem conhecimento do mérito.

TRT-PR-76004-2006-669-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tecnindústria Brasil Indústria e Comércio de Máquinas
e Equipamentos Industriais Ltda.
Réu : Sergio Pasquali da Gloria
ADV(S) : Dalva Vernillo - PR4742
Wilson Sokolowski - PR2676
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-76005-2005-669-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Agrícola Jandelle Ltda.
Réu : Wolfgang Amadeus Griebeler (Menor)
Thomas Amadeus Griebeler (Menor)
Laysa Fernanda Griebeler (Menor)
Dayane Rosseto
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01069-1999-669-09-01-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tereza de Souza
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Ana Paula de Sa - PR23258

- intimar o réu para manifestar-se quanto aos cálculos apresen-
tados pela autora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00007-2005-669-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nelson dos Santos
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Intimar o autor a manifestar-se sobre o prosseguimento da exe-
cução

TRT-PR-00008-2005-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Vinicius de Lima
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Intimar o autor a manifestar-se sobre o prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-79009-2006-669-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C N
A
Réu : Orlando Sotoriva
ADV(S) : Luiz de Oliveira Netto - PR5628
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-91011-2005-669-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Metalúrgica A R D S Ltda. (Serralheria Shalon)
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
...providenciar os documentos solicitados pelo contador, em dez
dias, ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00011-2006-669-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivone Machado Rizzo
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
Intime-se a ré a efetuar e comprovar nos autos o pagamento das
diferenças do FGTS pleiteadas, descritos na petição inicial
(fl.04), no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$
200,00 (duzentos reais).

TRT-PR-00012-2006-669-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ingrid Cristina Santana Borges
Réu : Zanella & Pizzi Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Autor retirar documentos por ele juntados, no prazo de trinta
dias, conforme art. 245 do Provimento Geral da Corregedoria
do TRT.

TRT-PR-00015-2001-669-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alcides Tolotto
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00016-2005-669-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Carlos da Silva
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Intimar o autor a manifestar-se sobre o prosseguimento da exe-
cução

TRT-PR-00019-2005-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jorge Laurindo Dias
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. ( N/P José E. M. Guariza)
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Intimar o autor a manifestar-se sobre o prosseguimento da exe-
cução

TRT-PR-00026-2006-669-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Pedro Sergio Savi
Réu : João Trivelato Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO
AUTOR.

TRT-PR-00032-2004-669-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dimas Tadeu de Andrade
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Juntar aos autos a Carteira Profissional da autora.

TRT-PR-51034-2006-669-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juraci Bispo dos Santos
Réu : Femco Pré Moldados de Concreto Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Thiago Fernando Corrêa - PR37778
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00042-2006-669-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco de Oliveira
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Intimar o procurador do autor a contra-arrazoar o recurso do
réu (fls 168/173)

TRT-PR-00043-2006-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jovelino de Souza
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Priscila Mezzadri Bassani - PR26910
Intimar o réu a comprovar o recolhimento ao INSS

TRT-PR-51058-2006-669-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Andréia Facio
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00061-2006-669-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nivaldo Barão
Réu : Tapu Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

1 - Intimar o réu a comprovar os recolhimenbtos previdenciári-
os, sob pena de execução

TRT-PR-00067-2005-669-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Izabel Aparecida Zanick Alves
Réu : Pinheiro & Haug Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

Intimar o réu a comprovar o INSS e custas

TRT-PR-00077-2004-669-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Albertina de Oliveira Pereira
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Intimar o réu a embargar, querendo, no prazo de lei.

TRT-PR-00079-2006-669-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Bicalho Figueiredo
Réu : Bethoven Indústria e Comércio de Acessorios Para Caes
Ltda.
Leathergel Comercial Exportadora de Couros Ltda.
ADV(S) : Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Ciência às partes acerca do laudo pericial, pelo prazo de cinco
dias, a iniciar-se pelo autor.
Obs: o prazo do réu iniciar-se em 07-11-2006.

TRT-PR-00089-2006-669-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Andreia Vieira da Silva

Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00116-2002-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdemarino Jacinto Rodrigues
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Mario Borges Fernandes - PR8501
I. Com fulcro na disposição contida no artigo 620, do Código
de Processo Civil, suspendo, por ora, a remoção de bens defe-
rida à fl. 274. Recolha-se o mandado.
II. Determino à executada que, no prazo de cinco dias, indique
nos autos pessoa habilitada à assunção do compromisso de de-
positário, devendo, no mesmo prazo, a pessoa indicada apre-
sentar-se em Secretaria para a lavratura do auto de depósito.
Tudo sob pena de remoção dos bens penhorados.

TRT-PR-00141-2006-669-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wilson William Souza
Réu : Koerich Engenharia e Telecominicacoes S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Gouvea dos Reis - SC11211
José Roberto Beffa - PR7390
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Ficam Vossas Senhorias intimadas da realização da audiência
de encerramento da instrução processual, apresentação de ra-
zões finais e última tentativa conciliatória, marcada para o dia
16/11/2006 às 13:59 horas.

TRT-PR-00149-2006-669-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aurea Araujo Borges
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Tharik de Tharso Thanes - PR33207
Adalberto Fonsatti - PR18678
Decisão de Embargos de Declaração: Acolhido.

TRT-PR-00190-2006-669-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lucinez Feltrin Berbel
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-00194-2006-669-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Liandra de Lima Polle
Réu : Plastmoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Ciência da petição de fl. 283, designando o dia 08 de novem-
bro de 2006 às 13h30, na sede da empresa., para realização da
perícia na sede da empresa, tendo operito solicitado os docu-
mentos listados na folha supra referida.

TRT-PR-00202-2004-669-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sebastião Vieira
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Alvaro Pesenti - PR2288
Decisão de fl. 506.
Não conheço dos embargos opostos a fls. 487/492.
...Prossiga-se a execução, com a expedição do competente Pre-
catório Requisitório de Pagamento.

TRT-PR-51224-2006-669-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Flávio Robson de Lima
Réu : Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
ADV(S) : Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Manifestação acerca dos documentos de fls. 199/207. (Estatu-
to Social IESA)

TRT-PR-51225-2006-669-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristiano do Carmo Cruz
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Alberto de Paula Machado - PR11553
Decisão julgado: acolhido parcialmente.

TRT-PR-51226-2006-669-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leondas Rosa dos Santos
Réu : Ttradição Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
DEcisão de Embargos de Declaração:acolhido.

TRT-PR-51227-2006-669-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silvano Monteiro dos Santos
Réu : Ttradição Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
Decisão de Embargos de declaração: acolhido.
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TRT-PR-00242-2006-669-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ronivaldo Alves de Oliveira
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-00243-2006-669-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wilson Garcia Leal
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-00244-2006-669-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Ferreira de Souza
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-00270-2005-669-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Bruno Tiago da Silva
Réu : Waldemar Sanches (Espólio de)
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, intime-se o autor a,
querendo, retirar os documentos juntados.

Após, arquivem-se.

TRT-PR-00318-2004-669-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Sergio Polido
Réu : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Vista acerca da petição do autor de fl. 360, solicitando penhora
on line.

TRT-PR-00341-2002-669-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adriano Gomes da Silva
Réu : Caliver do Brasil Ind Com Rep Maq Agr Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Silvio José Farinholi Arcuri - PR24097
decisão de fl. 417.
... a reabertura do debate sobre a matéria por iniciativa da exe-
cutada configura as hipóteses previstas nos incisos V e VI do
art. 17 do CPC. Assim sendo, condeno a executada ao paga-
mento da multa prevista no art. 18 do CPC, no valor de 1%
sobre o valor da causa e da indenização prevista no § 2º do
mesmo dispositivo, no valor de 20% sobre o valor atribuído à
causa.
a) Juiz do Trabalho.

TRT-PR-00357-2006-669-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivani Aparecida de Lima
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
decisão de fls.70/71.
...com amparo na disposição contida no artigo 109, I, da Cons-
tituição Federal, declaro, ex officio, a Justiça do Trabalho in-
competente para apreciar a matéria deduzida nesta ação, deter-
minando a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Jaguapitã, nos termos do § 3º, do pré-citado
dispositivo constitucional.

TRT-PR-00364-2004-669-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Helena Aparecida dos Santos
Réu : Plastmoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-51367-2006-669-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudenice Aparecida Marcelo
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51368-2006-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Roseli Aparecida dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51369-2006-669-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcela Renata Câmara

Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:53
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51370-2006-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristina Fernandes Negrão
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:56
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51371-2006-669-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Margarida Aparecida Cabral
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51372-2006-669-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Thiago da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00372-2006-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cezar Carlos de Oliveira Brito
Réu : Laudinarte José da Silva [ME]
Laudinarte José da Silva
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51373-2006-669-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sueli Aparecida de Lira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:58
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00373-2006-669-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ademir Vieceli
Réu : Comércio de Gêneros Alimentícios Pinguelli Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51374-2006-669-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sergio Henrique Messias Junior
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 13:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00374-2006-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vera Lúcia Cavalcante
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Renata Kronitzky - PR36265
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51375-2006-669-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nadia Gisele da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00375-2006-669-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Machado
Réu : Miliorini Confecções Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51376-2006-669-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria de Fatima de Souza
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00376-2006-669-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Osvaldo Pereira dos Santos Filho
Réu : Unifios União de Fios Ltda.
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51377-2006-669-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luzinete Santiago de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51378-2006-669-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sergio Eduardo Camara
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51379-2006-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Espedito Carlos de Souza
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00379-2005-669-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Benedito Ferreira (Espólio de)
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Carlos Delallo - PR10497
Alvaro Pesenti - PR2288
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00379-2006-669-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Patrícia Tatiane de Oliveira

Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51380-2006-669-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tatiana Cristina da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51381-2006-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Andrea Pereira dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51382-2006-669-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edna Alves de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00382-2003-669-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Walter Neiva
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Atualize a Secretaria conta de execução, abatendo-se os valo-
res já quitados no feito. Após, intime-se a executada para o
depósito dos valores residuais, em cinco dias, sob pena de pe-
nhora de bens.

TRT-PR-51383-2006-669-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sidneia Belizoni de Souza
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51384-2006-669-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Pascoal Donadio
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00390-2006-669-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos André Schitini
Réu : Sanetran Saneamento Ambiental S.A.
Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00397-2005-669-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Concremane Concretagem e Serviços Ltda.
ADV(S) : Juliano Andre Domingos - PR37913
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-51400-2006-669-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Barbosa de Souza
Réu : João Trivelato - Rolandia
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ADV(S) : Elcidio P da Fonseca - PR8417
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51401-2006-669-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Aparecida da Silva Barcellos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00417-2001-669-09-00-2 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edmar Barreto
Réu : Muller Equipamentos Industriais e Fundição Ltda.
Antonio de Oliveira Muller
Nadir Tavares Rezende
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Guias de Retirada à disposição junto ao PAB/CEF desta Vara.

TRT-PR-00435-2003-669-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nilda Alves Ribeiro dos Santos
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Vista acerca dos Embargos à Execução.

TRT-PR-00456-2003-669-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nerleide Maria Visquetti Solcia
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Andreia Charlise Andre - PR25591
Decisão de fls. 520/521.
...com base na regra do art. 125, II, do Código de Processo
Civil, determino seja a conta reformada para que se exclua da
conta o valor devido a título de contribuição previdenciária do
empregador. a) Juiz do Trabalho.

TRT-PR-51461-2005-669-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lucilia de Fatima Ferrari
Réu : Irene Zampieri Limoli
Loredana Limoli
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Decisão de Impugnação à Sentença de Liquidação: julgado pro-
cedente.

TRT-PR-51491-2005-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sirlene Balbino
Réu : Yassuo Doi
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Intime-se o procurador da autora para informar, inequivoca-
mente, a identificação de sua constituinte, tais como: filiação,
data de nascimento, PIS e CTPS, em cinco dias, necessários ao
recolhimento previdenciário.

TRT-PR-00493-2003-669-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vera Lucia Huss de Oliveira
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Decisão de Embargos à Execução: julgado parcialmente proce-
dente.

TRT-PR-00494-2003-669-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eliane Rodrigues da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Andreia Charlise Andre - PR25591
Decisão de fls. 559/560.
... com base na regra do art. 125, II, do Código de Processo
Civil, determino seja a conta reformada para que se exclua da
conta o valor devido a título de contribuição previdenciária do
empregador.
a) Juiz do Trabalho.

TRT-PR-51502-2004-669-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leandro Alves de Oliveira
Réu : Deutsche Mex do Brasil Ind e Com de Calçados Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Vista acerca da Impugnação aos Cálculos de Liquidação.

TRT-PR-00523-1999-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo da Silva Borges
Réu : Eros Vitor Rauchbach
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Carlos Alberto Vargas Batista - PR18159
1. Junte-se a Carta de Sentença aos principais.
2. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos da

petição de fls. 538/539, inclusive quanto à discriminação da
natureza jurídica das parcelas pagas, vez que guardam propor-
cionalidade com as verbas deferidas pelo título executivo judi-
cial.
3. Custas processuais pela parte demandada, devendo recolhê-
las no prazo de cinco dias, abatendo-se o valor daquelas aque-
las já recolhidas a fls. 448.
4. As contribuições previdenciárias e o imposto de renda de-
vem ser calculados sobre as parcelas incidentes, e comprovado
os respectivos recolhimentos nos autos, no prazo de 40 dias
(INSS) e 15 dias (contribuição fiscal).
5. Intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro
Social da presente decisão para que, querendo, recorra no pra-
zo de lei.
6. Liberem-se os valores dos depósitos recursais ao autor, bem
como expeça-se alvara para liberação do FGTS.
7. Intimem-se as partes, observando a Secretaria o nome do
procurador do réu constituído a fls. 540.
8. Cumpridos os termos do acordo e os pagamento acima, vol-
tem-me conclusos.

TRT-PR-00534-2004-669-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Inacio de Franca
Réu : Nelson Felisberto de Souza
Francisca Lopes Granado
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267
Vista acerca da petição do autor de fls. 228/232.

TRT-PR-00538-2003-669-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vanilda Silva Guerra
Réu : Associação Rolandense de Ensino e Cultura
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vista acerca da Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-00568-2002-669-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Olivardo Luciano Batista
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Antonio Fachini Junior - PR12182
Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos
praticados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de
bens do seu acervo patrimonial particular quando - e somente
quando - o patrimônio da pessoa jurídica é insuficiente para
garantir a execução.
Nestas situações especiais o juiz aplica a teoria da desconside-
ração da personalidade jurídica dos entes coletivos.
Tal responsabilidade patrimonial - e a teoria mencionada - tem
apoio em diversos dispositivos legais, valendo mencionar o
contido no Código Civil de 1916 (arts. 1.375, 1.407), no Códi-
go de Processo Civil art. 596, § 1º), no Código Tributário Naci-
onal (arts. 134 e 135), no Decreto 3708/19 (art. 10) e na Lei
6830/80 (art. 4º, § § 1º, 2º, 3º e 4º).
No Código de 2002 a mesma orientação é adotada e aprofunda-
da como norma contida no art 50:
“Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quan-
do lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”
Assim, acolho o pedido da parte exeqüente, em termos, para
determinar a inclusão dos sócios nominados às fls. 284 no pólo
passivo da presente ação de execução (ordenando seja retifica-
da a autuação e observados os registros de Distribuição), e sua
citação para pagamento da dívida no prazo legal, sob pena de
penhora.
Fixo desde logo que ao citando será assegurado o direito pre-
visto no art. 596 do CPC, podendo ele indicar bens da socieda-
de a serem primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados
os do seu acervo patrimonial, restando desde logo deferida a
constrição nos termos postulados pelo exeqüente.
Promova-se a citação dos sócios nos endereços indicados pelo
exeqüente.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00580-1999-669-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Itamar dos Santos
Réu : Eldorado Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Port Construtora de Obras Ltda.
Rubens Canizares
Cassia Regina Matsunaga Canizares
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037
Paula Cristina Dias - PR19049
Vistos, etc.
1. Conheço do acordo celebrado pelas partes através da petição
de fls. 486, exceto quanto à natureza jurídica das parcelas, ho-
mologando-o para que se produzam seus jurídicos e legais efei-
tos, valendo o presente termo como sentença irrecorrível, nos
termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e do art. 449 do
CPC.
2. Determino que a parte demandada comprove nos autos, em
40 dias, o recolhimento da contribuição previdenciária apura-
da em liquidação (em três vias), tanto da parcela do empregado
quanto da parcela patronal, nos termos da Lei 10035/2000, bem
como a parcela fiscal, esta em 15 dias (Lei 10833/2003), sob
pena de prosseguimento da execução.
3. Deverá a ré, ainda, comprovar o pagamento das custas pro-
cessuais e de execução, despesas de edital, bem como honorá-
rios contábeis, no prazo de cinco dias.
4. Liberem-se os depósitos de fls. 436 e 454 ao autor.
5. Oficie-se à agência bancária de fls. 443, solicitando a trans-
ferência dos valores bloqueados para conta judicial no PAB/
CEF/JT, à disposição deste Juízo e, após tal efetivação, libe-
rem-se-os ao demandante.
6. Intimem-se as partes e o INSS.
7. Após, voltem conclusos.
DEVERA O REU RECOLHER E COMPROVAR AS CUSTAS
EM R$ 104,90, DESP. EDITAL EM R$ 203,17 E HONORA-

RIOS CONTADOR RM R$ 116,22 EM 5 DIAS.
COMPROVAR EM 15 DIAS O iMPOSTO DE RENDA NO
VALOR DE R$ 148,53
COMPROVAR O INSS NO VALOR DE R$ 996,93 NO PRA-
ZO DE 40 DIAS.

TRT-PR-00590-2004-669-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Daniel Candido Evangelista
Réu : Celestino Lovato
Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Vista acerca dos Embargos à Execução.

TRT-PR-00591-2001-669-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Walter Veiga da Silva
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vista acerca do demonstrativo de fls.338/339.

TRT-PR-51607-2004-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sebastiana de Goes
Réu : Celestino Lovato
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Considerando os termos acima, deve a parte demandada com-
provar o pagamento dos honorários contábeis, no prazo de cin-
co dias.

Intime-se.

TRT-PR-51630-2002-669-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Emirene Alessandra dos Santos
Réu : Luiz Gustavo Sarzedas & Cia Ltda. - Oliver do Brasil
Timburiba Sarzedas
Luiz Gustavo Sarzedas
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Vista acerca do ofício da Receita Federal.

TRT-PR-00668-2005-669-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Benedito Bezerra da Silva
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-00671-2005-669-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Wilson Sokolowski - PR2676
Decisão de Embargos de Declaração: acolhido parcialmente.

TRT-PR-51686-2003-669-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aparecida da Conceição Borges
Réu : Jotade Moveis Ltda.
Norte Paraná Eletromóveis Ltda. - Valdar Móveis
ADV(S) : Nadia Cristina Campaner - PR26445
Manifestação acerca da negativa de penhora pelo sistema Ba-
cen-Jud.

TRT-PR-00695-2004-669-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cleomenes Parralego
Réu : Bethoven Indústria e Comércio de Acessorios Para Caes
Ltda.
Vira Lata Ind e Com de Acessorios Para Caes Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
onverto o depósito recursal em penhora.
Providencie a Secretaria, intimando-se o executado para mani-
festação, no prazo legal.

TRT-PR-00703-1995-669-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Aparecida Bertoncello Mazer
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Bernadete Gomes de Souza - PR15583
Intime-se o executado para a retirada e apresentação à Procura-
doria Geral do Estado da certidão de fls. 420, nos termos da
Lei 12601/99.

TRT-PR-00714-2003-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Pedro Galdino dos Santos
Réu : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ldta
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
despadho de fl. 270 item VIII.
...Após escoado o prazo legal para apresentação de embargos à
execução e impugnação à sentença de liquidação, observe a
Secretaria que, dos créditos reconhecidos à parte exeqüente,
deverão
ser abatidos os valores por ela devidos a título de honorários
periciais e despesas com exames, devendo o autor, oportuna-
mente, proceder à satisfação dos valores residuais devidos sob
esses títulos.

TRT-PR-00718-2003-669-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wilson Bianchini
Réu : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Guia de retirada à disposição junto ao PAB/CEF.

TRT-PR-00722-2004-669-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Luiz Alves Sampaio
Réu : Corol - Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcio Takeshi Mati - PR30903

Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00727-2002-669-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosa Medeiros da Silva
Réu : Dori Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Tania Teixeira - PR25923
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-51731-2004-669-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudinei Rodrigues
Réu : Dog San Ind e Com de Acess P/ Animais Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vista acerca do oficio da Imprensa Oficial, com documentos.

TRT-PR-00746-2001-669-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivoneide Luzia dos Santos da Silva
Réu : Plastimoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Guia de Retirada à disposição junto ao PAB/CEF.

TRT-PR-00750-2001-669-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Angela Simone Roeder
Réu : Agropecuária Canario Ltda.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Manifestação acerca da reavaliação de fl.252.

TRT-PR-00776-2005-669-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Walter Valentim Muniz
Réu : Condomínio Residencial Costa do Sol
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Intime-se a parte demandada para a regularização do depósito
recursal, conforme solicitado pela C.E.F., em expediente de
fls. 280, em cinco dias.

TRT-PR-00777-1997-669-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Olimpio Batista
Réu : Construtora Rolandia Ltda.
Milton Serpeloni
Nelson Bulaty
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestação acerca da consulta de base de dados do Detran.

TRT-PR-00779-2005-669-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eva Vilma da Silva
Réu : José Carlos Bonotto
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Osmildo Bueno de Oliveira - PR25390
- intimar as partes para manifestação acerca do laudo pericial,
bem como apresentação de suas alegações finais, no prazo su-
cessivo de dez dias, a iniciar-se pelo autor.
Obs; o prazo do réu inicia-se em 07-11-2006.

TRT-PR-00808-2003-669-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristina de Oliveira
Réu : Maternidade Casa de Saude Sao Judas Tadeu Ltda.
José Walter Dias
João Jorge Nascif
Osni Domingos Giordani
Sergio Luiz Rossi
Tertulino Aires Neto
Jorge Abrão Nascif
José Antonio Bragagnolo Rias
Hagilson Sérgio Cunha Leoni
Edmundo Kobylka
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933
Vista acerca da Impugnação à Avaliação e dos Embargos.

TRT-PR-00830-2005-669-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leandro Oliveira de Aguiar
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00853-2005-669-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dimas Gonçalves
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial Rolândia
Trrural Transportador Revendedor Retalhista de Combustíveis
Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Ciência às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-
se pelo autor.
Obs; o prazo do réu inicia-se em 07-11-2006.

TRT-PR-00915-2000-669-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Joaquim Elias de Moraes
Réu : Indústria e Comércio de Pre Moldados Serpeloni Ltda.
Milton Serpelloni
Luiz Serpeloni
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
José Maria da Silva - PR12696
I - Homologo o acordo noticiado pelas partes, conforme peti-
ção de fls. 403 e 403-verso, nos seguintes termos.
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II - A parte demandada deverá comprovar o pagamento das cus-
tas processuais, de execução, honorários contábeis, bem como
despesas com publicação de edital, sob pena de prosseguimen-
to da execução e a consequente manutenção no leilão já desig-
nado (item IV, de fls. 389).
III - Deverá a parte demandada, ainda, comprovar o recolhi-
mento previdenciário já apurado na conta de liquidação, com
fulcro na EC 20/98 e na Lei 10.035/2000.
IV - Ciência às partes e ao Órgão Previdenciário.

TRT-PR-00919-2005-669-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fabiana Ribeiro da Costa
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-00938-2004-669-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Eugenio da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Diante da matéria versada nos embargos à execução, proceda a
parte demandada, no prazo de cinco dias, à delimitação dos
valores incontroversos a fim de possibilitar o imediato paga-
mento ao exeqüente.

TRT-PR-00941-2005-669-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juarez da Silva Brandão
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, intime-se o autor a,
querendo, retirar os documentos juntados.

Após, arquivem-se.

TRT-PR-01014-2005-669-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Geraldo Dias de Lima Filho
Réu : Paula e Gomes Ltda.
ADV(S) : Sergio Eduardo Canella - PR29551
1 - Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da execu-
ção.

2 - No silêncio, aguarde-se a manifestação do interessado por
01 ano, nos termos da Lei 6830, art.40 do CPC

TRT-PR-01048-2004-669-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sherlize Ormelez (Espólio de)
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
Cooperativa de Medicos Veterinarios - Unimev - Pr
ADV(S) : Alvaro Pedro Junior - PR13003
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-01072-2005-669-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ricardo Oscar Dias
Réu : Luplasticos Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Elcidio P da Fonseca - PR8417
Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos
praticados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de
bens do seu acervo patrimonial particular quando - e somente
quando - o patrimônio da pessoa jurídica é insuficiente para
garantir a execução.
Nestas situações especiais o juiz aplica a teoria da desconside-
ração da personalidade jurídica dos entes coletivos.
Tal responsabilidade patrimonial - e a teoria mencionada - tem
apoio em diversos dispositivos legais, valendo mencionar o
contido no Código Civil de 1916 (arts. 1.375, 1.407), no Códi-
go de Processo Civil art. 596, § 1º), no Código Tributário Naci-
onal (arts. 134 e 135), no Decreto 3708/19 (art. 10) e na Lei
6830/80 (art. 4º, § § 1º, 2º, 3º e 4º).

No Código de 2002 a mesma orientação é adotada e aprofunda-
da como norma contida no art 50:

“Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quan-
do lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”

Assim, acolho o pedido da parte exeqüente, em termos, para
determinar a inclusão dos sócios nominados às fls. 85 no pólo
passivo da presente ação de execução (ordenando seja retifica-
da a autuação e observados os registros de Distribuição), e sua
citação para pagamento da dívida no prazo legal, sob pena de
penhora.
Fixo desde logo que ao citando será assegurado o direito pre-
visto no art. 596 do CPC, podendo ele indicar bens da socieda-
de a serem primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados
os do seu acervo patrimonial, restando desde logo deferida a
constrição nos termos postulados pelo exeqüente.
Promova-se a citação dos sócios nos endereços indicados pelo
autor.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-01092-1998-669-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Laudiceia Santana Pantoja
Réu : Caliver do Brasil - Industria, Comércio e Representações
De
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vista acerca dos Embargos à Execução.

TRT-PR-01106-2005-669-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Roberto Batista Soares

Réu : Osvaldo Cardoso
Tmc Perfilados e Metalurgica Ltda.
Metalurgica Perfilmetal Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Sardi - PR13870
Intime-se a parte demandada para as anotações ordenadas no
presente feito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01142-1994-669-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nicanor Baxhix
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : Luciana Betoni Pavanello - PR25914
Cassiano Eskildssen - PR34831
Ciência da r. decisão de embargos à execução de fls. 1459/
1463, assim como da atualização das contas, de fls. 1464/1468.

TRT-PR-01170-2005-669-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Mauricio Carlos Ortiz
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Priscila Mezzadri Bassani - PR26910
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-01181-1994-669-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Lo
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Intime-se o Sindicato-executado para apresentar os endereços
dos substituídos de fls. 1416, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-01182-2005-669-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Patrícia Regina da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário.

TRT-PR-01186-2004-669-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Miguel Campos de Brito (Espólio de)
Réu : Aristides de Caires
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Intimem-se o advogado do autor para apresentar os documenn-
tos solicitados às fls. 194, no prazo de 10 dias.
-original da CTPS de fl. 22, bem como demais documentos(
RG, CPF, TÍTULO DE ELEITOR, etc.)

TRT-PR-01188-2005-669-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marisa Aparecida Padovani
Réu : José Carlos Bonotto [ME]
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

- intimar a parte autora para requerer o que de direito, em cinco
dias.

TRT-PR-01213-2005-669-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fatima Aparecida de Oliveira
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Priscila Mezzadri Bassani - PR26910
AUDIÊNCIA : 13-11-2006 ÀS 13H59MIN

De que foi indeferida a produção de prova oral eis que preclusa
a oportunidade.
De que foi designada a audiência supra para encerramento da
instrução, razões finais e última tentativa conciliatória.

TRT-PR-01230-2005-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adailton Romagna Marcelino
Réu : Mobisul Indústria Moveleira do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ademir Picinatto - TO3033
Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Ciênica às partes acerca dos quesitos suplementares, pelo pra-
zo sucessivo de 05 dias, a iniciar-se pelo autor.
Obs: o prazo do réu inicia-se em 07-11-2006.

TRT-PR-01257-2004-669-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Evangelista
Réu : A.M.P. Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Roberto de Mello Severo - PR23046
José Maria da Silva - PR12696

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-01298-2000-669-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lauro José Schuster
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Spiral Indústria de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Mario Borges Fernandes - PR8501
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Andre Luiz Donega Verri - PR28981
Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos
praticados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de
bens do seu acervo patrimonial particular quando - e somente
quando - o patrimônio da pessoa jurídica é insuficiente para
garantir a execução.

Nestas situações especiais o juiz aplica a teoria da desconside-
ração da personalidade jurídica dos entes coletivos.
Tal responsabilidade patrimonial - e a teoria mencionada - tem
apoio em diversos dispositivos legais, valendo mencionar o
contido no Código Civil de 1916 (arts. 1.375, 1.407), no Códi-
go de Processo Civil art. 596, § 1º), no Código Tributário Naci-
onal (arts. 134 e 135), no Decreto 3708/19 (art. 10) e na Lei
6830/80 (art. 4º, § § 1º, 2º, 3º e 4º).
No Código de 2002 a mesma orientação é adotada e aprofunda-
da como norma contida no art 50:
“Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quan-
do lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”
Assim, acolho o pedido da parte exeqüente, em termos, para
determinar a inclusão dos sócios nominados às fls. 255 no pólo
passivo da presente ação de execução (ordenando seja retifica-
da a autuação e observados os registros de Distribuição), e sua
citação para pagamento da dívida no prazo legal, sob pena de
penhora.
Fixo desde logo que ao citando será assegurado o direito pre-
visto no art. 596 do CPC, podendo ele indicar bens da socieda-
de a serem primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados
os do seu acervo patrimonial, restando desde logo deferida a
constrição nos termos postulados pelo exeqüente.
Assino ao exeqüente o prazo de dez dias para que promova a
citação dos sócios, indicando nos autos sua qualificação com-
pleta e seu endereço atual.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-01472-1995-669-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Carlos Andersen
Réu : Comércio de Materiais Para Construção Corsari Ltda.
Nelson Corsari
Nilsa Helena Florentino Cossari
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vista acerca do ofício da Receita Federal, informando que so-
mente consta declaração de isento, não sendo possível fornecer
cópias.

TRT-PR-01507-1998-669-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rute Maria Gatti Serpeloni
Réu : Banco do Estado do Paraná S A
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Vista acerca da manifestação quanto aos cálculos, bem como
aos artigos de liquidação.

TRT-PR-01999-1995-669-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco Carlos Pereira Rosa
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S A Transporte de Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Vista acerca da petição do autos de fl. 823.

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Giliane Chiaratti Maissen

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86430000 SANTO ANTONIO DA PLATINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98001-2006-585-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sinttrol
Réu : Comissão Organizadora
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de dez dias, apresentar o
endereço atual da parte ré, a fim de possibilitar a sua intimação
acerca da decisão proferida (fls. 364/366) ou requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-99503-2006-585-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Adilson de Oliveira
Réu : Ailton Siécola Moreira
ADV(S) : Ailson Jesus Levatti - PR13836
Delmo Luiz Cardoso Silveira - PR11815
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra, conforme decisão de fl. 259:
“Vistos, etc. ...

Considerando as dificuldades inerentes ao caso (gravidade do
acidente, precariedade do laudo pericial apresentado às fls. 188
e 217), bem como, as questões pessoais que emergiram por
ocasião da audiência de instrução e culminaram com o envio
da carta de fls. 256 a esta Juíza, decido reabrir a instrução pro-
cessual, para o fim de interrogar as partes.

Para tanto, designo a data de 06/11/2006, às 15h30.

Intimem-se as partes e seus procuradores.”

TRT-PR-71008-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Álvaro Simonetti Fonseca Filho
Réu : Fernando Santana
ADV(S) : Nivia Aparecida Hanthorne da Silva - PR28917
Fica a parte embargante intimada para, no prazo de dez dias,
informar o ATUAL endereço do embargado sob pena de extin-
ção do processo, sem o julgamento do mérito. Tendo em vista
que o último endereço informado pelo mesmo, teve a notifica-
ção de fls. 37 devolvida pela EBCT com a indicação “MU-
DOU-SE”.

TRT-PR-00008-2006-585-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nildo Ferreira da Silva
Réu : Agropecuária Vale do Capivara Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra, para esclarecimento dos fatos mencio-
nados no termo de declaração de fl. 197.

TRT-PR-79022-2006-585-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Arhenius Fábio Giovannetti Naves
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00022-2006-585-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Paulo Roberto Ferreira
Réu : Odemir Jacob
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de trinta dias, indicar bens
passíveis de penhora e o depositário, sob pena de retnono dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-79023-2006-585-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Réu : Carlos Roberto Sales Barreto
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79024-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Raul Orácio Bueno
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79025-2006-585-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Maria José Gomes
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00033-2006-585-09-00-5 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valdirene de Fatima Sampaio
Réu : Indústria e Comércio de Biscoitos Vovo Marico
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. ciente do despacho de fls. 37, “ Considerando que
os presentes autos se encontravam em arquivo provisório, bem
como, o elevado número de autos, em idêntica situação, nos
quais o advogado subscritor terá que se manifestar, defere-se-
lhe o prazo de 60 dias.”

TRT-PR-00035-2006-585-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vera Eunice Amador
Réu : Marli Aparecida S. Jacob
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de trinta dias, informar o
nome completo da ré ou requeira o que entender de direito,
visando dar prosseguimento à execução.

Santo Antônio da
Platina
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TRT-PR-00043-2006-585-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Antonio Carlos Bernardino
Réu : Luiz Carlos Cherubim
ADV(S) : Paulo Francisco Veiga de Freitas - PR10136
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de trinta dias, indicar bens
passíveis de penhora e o depositário, sob pena de retorno dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do artigo 40 da Lei
6830/80.

TRT-PR-00053-2006-585-09-00-6 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Suely Vieira Franca
Réu : Jair Silveira da Rocha Confecções - (ME)
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. ciente do despacho de fls. 115, “ Considerando que
os presentes autos se encontravam em arquivo provisório, bem
como, o elevado número de autos, em idêntica situação, nos
quais o advogado subscritor terá que se manifestar, defere-se-
lhe o prazo de 60 dias.”

TRT-PR-00072-2006-585-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vera Maria Reis Pires
Réu : Edson Ramos Dias
Lazaro Ramos Dias
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de trinta dias, indicar bens
passíveis de penhora e o depositário, sob pena de retorno dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do artigo 40 da Lei
6830/80.

TRT-PR-00075-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Carlos Negrete
Réu : Luciano Cherubim
Luis Carlos Cherubim
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de trinta dias, oferecer bens
passíveis de penhora e o depositário, sob pena do retorno dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do artigo 40 da Lei
6830/80.

TRT-PR-51087-2006-585-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Francisco Rodrigues
Réu : Batista João Ruiz
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 30 dias, indicar bens
passíveis de penhora e o depositário, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/
80.

TRT-PR-00088-2006-585-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Edson Cadari
Réu : Jonas Celestino da Silva
Scritta Informatica Ltda.
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Fica a parte reclamada/exeqüente ciente da garantia da execu-
ção para os fins previsto no art. 884 e §§, da CLT.

TRT-PR-51163-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Wilson José Aparecido Ferraz
Réu : Tecla Santos Giovanetti - Fazenda Itambe
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Fica a parte executada intimada para, no prazo de dez dias,
apresentar nos autos o consentimento expresso da proprietária
do bem apresentado à penhora, fls. 94, sob pena de ter-se por
ineficaz a nomeação.

TRT-PR-00187-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Luceni de Melo
Réu : Carlos Ganzert
ADV(S) : Orandi Almeida - PR18518
Fica a parte executada ciente do despacho de fls. 156, “ Destar-
te, não obstante a importância objeto de penhora “on line” não
garanta a execução, a fim de evitar maiores prejuízos à parte
autora, determina-se a intimação do excutado para os fins do
art. 884/CLT.”

TRT-PR-51293-2006-585-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vanessa Chagas Batista
Réu : Mauro Fumio Imai
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. ciente da garantia da execução, para os fins previs-
tos no artigo 884 e §§, da CLT.

TRT-PR-51330-2006-585-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Francisco Lopes
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Marcio Beruski - PR11725
Paulo de Oliveira - PR16592
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de (10) dez dias, manifes-
tar-se acerca dos bens oferecidos à penhora (matrículas 1116 e
1175), já que, como noticia a parte contrária, o imóvel constan-
te da matrícula 1116, não possui, isoladamente, a área que lhe

foi atribuída pelo executado.

TRT-PR-51350-2006-585-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Carlos Cezar Custódio Galdino
Réu : C.R. de Oliveira e Furtado Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina Avelino Benedetti Idalgo - PR17323
Fica. V. Sa. intimada para, no prazo de dez (10) dias, manifes-
tar-se sobre o contido na certidão de fls. 57, requerendo o que
entender de direito visando o prosseguimento da execução, sob
pena de suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 40
da Lei 6.830/80, com posterior remessa dos autos ao arquivo
provisório, decorrido o prazo de suspensão sem qualquer ma-
nifestação.

TRT-PR-00357-2006-585-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Jeova Neves Florenco
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica a parte executada intimada para ciência da liberação dos
recolhimentos efetuados e para, querendo e no prazo legal, ofe-
recer resposta à impugnação à sentença de liquidação oposta
pela parte contrária.
Fica a parte autora intimada de que foi encaminhada à Caixa
Econômica Federal - Santo Antônio da Platina a guia de retira-
da n° 001860038, em nome de Jeová Neves Florenço.

TRT-PR-51386-2006-585-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nelson Roberto da Silva
Réu : Mineração Pérola do Vale Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Fica a parte autora ciente da garantia da execução, para os fins
previstos no artigo 884 e §§, da CLT.

TRT-PR-51387-2006-585-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Leonil Aparecido da Silva
Réu : Mineração Pérola do Vale Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Fica a parte autora ciente da garantia da execução, para os fins
previstos no art. 884 e §§, da CLT.

TRT-PR-00519-2006-585-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcia Joselia Gonçalves Marfis
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
ADV(S) : Arley Cardoso de Carvalho Junior - PR18529
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca dos bens oferecidos à penhora pela parte contrária (fls.
9 da CP 412/05-0, à contracapa), presumindo-se, no silêncio, a
sua concordância.

TRT-PR-00547-2006-585-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Lucia Bispo
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
ADV(S) : Wilian Zendrini Buzingnani - PR28856
Waldemar Jose da Silva - PR94911
Fica V. Sa. ciente da garantia da execução, para os fins do ar.
884 da CLT, bem como para, querendo, manifestar-se acerca
dos embargos à execução apresentados pela parte ré às fls. 38/
39 da CP, no prazo legal.

TRT-PR-51564-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Aristides Claro
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-51565-2006-585-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Aristiano Claro
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00574-2006-585-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Fermiano Brandão
Réu : Tecla dos Santos Giovanetti - Fazenda Itambe
Julio Cesar Giovanetti Junior
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Fica a parte executada intimada para, no prazo de dez dias,
comprovar nos autos a propriedade do bem indicado à penho-
ra.

TRT-PR-51584-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA

Autor : Tatiane Cristina de Brito
Réu : Bordignon Materiais Construção e Decoração Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51591-2006-585-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Eder Gonzales Nascimento
Réu : João Gaiola Indústria e Comércio de Gaiolas Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51592-2006-585-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sebastião Passos da Silva
Réu : João Gaiola Indústria e Comércio de Gaiolas Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51593-2006-585-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Celso Aparecido Cardoso
Réu : Construtora Botarelli Ltda.
ADV(S) : Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51594-2006-585-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marta Maria Carneiro
Réu : Rita Luiza Dalcim [ME]
ADV(S) : Natalio Erony Bertapelli - PR7607
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51595-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Fabio Ponciani Lamin
Réu : Adriano Lopes da Silva
ADV(S) : Ailson Jesus Levatti - PR13836
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00761-2006-585-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Luiz Vicente da Silva
Réu : Benedito Antonio da Silva
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de dez dias, apresentar nos
autos a qualificação do autor completa, bem como de seu côn-
juge, se casado for, a fim de possibilitar a expedição da carta
de arrematação.

TRT-PR-00833-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria de Fátima Xavier
Réu : Cosertex Confeccao Textil Ltda.
Rosana Dias
Maria Helena Baptista Dias
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, forne-
cer o endereço atual da reclamada Maria Helena Baptista Dias,
a fim de possibilitar a sua intimação acerca da decisão proferi-
da, fls.36/39 .

TRT-PR-00872-2006-585-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-

TINA
Autor : Antonio Corsini
Réu : Empresa Princesa do Norte S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Sebastiao Garcia Neto - PR10437
Waldemar Padeigis - PR24055
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00873-2006-585-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Moises Pereira da Silva
Réu : Rubens Faustino de Almeida
ADV(S) : Julio Cesar Correia Gomes - PR7553
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de dez (10) dias, apresentar
CTPS do autor na secretaria da Vara do Trabalho, a fim de
possibilitar as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00896-2006-585-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Zeli Aparecida da Silva
Réu : Ilza Aparecida de Sales Barreto
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. ciente de que a CTPS do autor já foi devidamente
anotada, estando à disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-00897-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Aparecido de Camargo
Réu : Luiz de Freitas Aguiar
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de dez dias, apresentar CTPS
do reclamante para as anotações devidas ou fornecer o endere-
ço detalhado de seu constituinte a fim de que seja intimado
diretamente para apresentação do documento, vez que trata-se
de direito indisponível não podendo os autos serem remetidos
ao arquivo definitivo sem o cumprimento de tal obrigação de
fazer.

TRT-PR-00945-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Silvane Marçal
Réu : Juscimara Leonel Pedroso - Presentes
ADV(S) : Amelia Fernanda Avelino Machado - PR35191
Fica V. Senhoria intimada para, querendo e no prazo de cinco
dias, manifestar-se acerca dos documentos juntados pela parte
contrária às fls. 87-91.

TRT-PR-00946-2006-585-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Aristides Gonçalves Machado
Réu : Rafael Moliterno
ADV(S) : Léia Fernada de Souza Ritti - PR33370
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00956-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Zenildo Franca da Silva
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35372
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00957-2006-585-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Gerson Franca
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35372
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00958-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valdir Barbosa
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00959-2006-585-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
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Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00960-2006-585-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alexandre Rodrigues
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00961-2006-585-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Giani Aparecida Aguida Claro
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00962-2006-585-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Neide da Silva
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00963-2006-585-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Rosa Franca da Silva
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35372
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00964-2006-585-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcos da Silva Pereira
Réu : Fazenda Boa Esperança
Oscar Guilherme Lionel Peterson
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732
Fica V. Sa. intimado para, no prazo dez dias, informar o CNPJ
da fazenda reclamada ou, no caso de sua inexistência, se dese-
ja o prosseguimento apenas em face de seu proprietário (se-
gundo réu).

TRT-PR-00990-2006-585-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Claudio José Sales
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Município de Carlopolis
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
José Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Marcos dos Santos Fagundes - PR7278
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 14:00
Ficam V.Sas. intimados de que foi a audiência de instrução
anteriormente designada foi ADIADA para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00995-2006-585-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Rosenil Ferreira
Réu : Associação de Produtores Rurais do Norte Pioneiro
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Fica V. Sa. intimada de que os autos supra foram retirados de
pauta, bem como para, no prazo de dez dias, manifestar-e so-
bre a certidão de fls. 31, fornecendo o endereço atual do recla-
mado para fins de notificação ou requerendo o que entender de
direito, sob pena de extinação do processo sem julgamento do
mérito·

TRT-PR-00996-2006-585-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Fabiano Pereira
Réu : Cosertex Confeccao Textil Ltda.
Rosana Dias
Maria Helena Baptista Dias
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa., ficando ciente de que a ausência injustificada
dos reclamantes implicará a extinção do processo sem julga-
mento de mérito.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência aos autores da audiência desig-
nada.

TRT-PR-01009-2006-585-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcelo Fernando Coutinho
Réu : Edson de Castro
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01010-2006-585-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Francielle Baião Felizardo
Réu : Provopar de Santo Antônio da Platina
Município de Santo Antonio da Platina
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01011-2006-585-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valdemar José da Veiga
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01012-2006-585-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Donizete Rodrigues
Réu : Paulo César Freitas [ME] (Franchini & Franchini Con-
fecções)
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01013-2006-585-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Aline Mendes Dutra Vargas
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01014-2006-585-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alex Antônio de Almeida (Menor)
Réu : C Cristina Elias Vestuarios
ADV(S) : Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01015-2006-585-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Walter José Pinto
Réu : José Maximo da Costa
Ana Selma Pinheiro da Costa
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01017-2006-585-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Natalicio Bueno
Réu : Orlando Fernandes
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01018-2006-585-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Luciana Aparecida Adão
Réu : Sebastião Mendes
ADV(S) : Eloisa de Almeida e Oliveira - PR28334
Alexandre Almeida de Oliveira - PR30942
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA
Laercio Donizete Del Bianco

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20909/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-00050-2005-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Jose Schwaida
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls.668/
685).

TRT-PR-00161-2002-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Nunes
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 492/497).

TRT-PR-51333-2006-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano Bertoldo Bispo
Réu : Oniz Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 81/91).

TRT-PR-00380-2004-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Roberto Matos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 291/299).

TRT-PR-00385-2004-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ronaldo Martins
Réu : M. R. Recursos Humanos Ltda.
Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelos réus (fls.
170/192 e 193/208).

TRT-PR-00418-2004-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Samiha Mendes da Rosa
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Rosane Silveira da Costa - PR17109
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 157/
166).

TRT-PR-00590-2004-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Isanita Kobersten Cordeiro
Réu : M K Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 210/213).

TRT-PR-00731-2005-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco de Assis Mattozo da Luz
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
Vistos, etc...
1- Assiste razão à parte em em relação a petição de fls. 186/192
(agravo de Instrumento).
2- Revogo o despacho de fls. 182.
3- Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 167/
181)
4- Intimem-se.

TRT-PR-00739-2005-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Carlos Barbosa
Réu : Cap - Central de Armazenagem Paraná Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 126/
136).

TRT-PR-00778-2003-670-09-00-0 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Driessen
Réu : FL Brasil S.A. (Sucessora de Dipalub Distrib Paranaense
de Lubrificantes Ltda)
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 172/
195).

TRT-PR-00884-2005-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Irineu Correa da Cruz
Réu : Indústria e Comércio de Aco Murici Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 47/67).

TRT-PR-00954-2004-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdemar Souza Santos
Réu : Benteler Sistemas Automotivos Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 136/
146).

TRT-PR-01052-2004-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauro Luis da Rocha
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo réu (fls.
137/147) e pelo autor (fls. 148/175).

TRT-PR-01104-2004-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vicente de Paulo Correia
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Fernando Rogerio Pinheiro da Costa - PR32888
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 168/169).

TRT-PR-01167-2004-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastiao Rodrigues Carrao
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 167/
170).

TRT-PR-01233-2004-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alexandre Costa Leite
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Gil Duarte Silva - PR21539
1- Assiste razão à parte em em relação a petição de fls. 113/115
(agravo de Instrumento).
2- Revogo o despacho de fls. 110.
3- Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls.
104/109)
4- Intimem-se.

TRT-PR-01265-2003-670-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriana Garcia Piton
Réu : Vale Fertil Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 264/
271).

TRT-PR-01445-2004-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rozilda da Conceição Mendes
Réu : Taurus Capacetes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
222/226) e pelo réu (fls. 227/244).

TRT-PR-01460-2005-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Venilda Deola Laurindo
Réu : Kuala S.A.
ADV(S) : Solange Teresinha Paolin - SC8252
Libiamar de Souza - PR27399

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 236/
243).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-01574-2002-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jurandir de Andrade
Réu : Hidraulica Bela Vista Ltda.
Aksys do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Rosangela Maria Fonsaca - PR31569
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo 2° réu (AKSYS0
(fls. 182/207).

TRT-PR-01686-2003-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Henrique Kekes da Silva
Réu : Franzoi Ferramentas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Pierre - PR12095
Processem-se os recurso ordinários interpostos pelo autor (fls.
216/223 e 224/232).

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

São José dos Pinhais
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 22704/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.

TRT-PR-93001-2005-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andressa Amaral
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas
Estado do Paraná
ADV(S) : Roberto Cézar Vaz da Silva - PR37186
Alexandre Pydd - PR25783
Sentença

TRT-PR-91003-2003-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sindicato dos T Nas Ind da Const do Estado Paraná
Réu : Consmar Construtora Civil Limitada
Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Rubens de Lima - PR7828
Christian Schramm Jorge - PR25957
Sentença

TRT-PR-81004-2005-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademir das Neves
Réu : Kellermann & Cia Ltda.
ADV(S) : Alcenice Marina Swarowski - PR15370
Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
Sentença

TRT-PR-81008-2003-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Roberto da Silva
Réu : Indústria Fremapar Ltda.
ADV(S) : Rosana Vidolin Marques - PR23025
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-51011-2005-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciana Paschinski de Mello Neu
Réu : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
Me
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Braulio Renato Moreira - SC2424
SENTENÇA

TRT-PR-76017-2003-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Moldglass Ind.De Art.De Plastico Reforcado Ltda.
Réu : Grizelda Maria de Souza
Joselaine Aparecida Rocha
Viviane Inacio
ADV(S) : Ninanrose Carvalho - PR28382
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE.

TRT-PR-81033-2001-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo de Jesus Chaves
Réu : Rest Boutique Carne N/P Marcos A. Queiroz Filho
ADV(S) : Emanuela Angélica Carvalho - PR40043
Lisandra Fagundes - PR17846
Sentença

TRT-PR-51060-2005-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jeferson Pio Goncalves
Réu : Policryl Ind Com de Tintas Ltda.
ADV(S) : Amadeu Alice Netto - PR19613
Leandro da Costa Zdradek - PR36473
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-51172-2006-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luzeni de Paula Luz Correa
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00223-2003-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Alberto Inglez
Réu : Otavio Ribeiro e Cia Ltda. - (ME)
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-51271-2006-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Fuchs
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Adriana Dornelles Paz Kamien - PR16944
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
RESULTADO DE SENTENÇA: EXTINTO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO.

TRT-PR-51272-2006-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto de Lima Barros
Réu : Mgf Esquadrias de Ferro e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Adriana Dornelles Paz Kamien - PR16944

Braulio Renato Moreira - SC2424
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-51310-2005-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosalina Bento Medeiros
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Dulcineia Marques - PR11297
Marcio Clementino Soares - PR21890
Joaozinho Santana - PR23034
SENTENÇA DE EMBARGOS - RESULTADO: REJEITADOS

TRT-PR-51323-2006-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eraldo Carvalho dos Santo
Réu : Embalplam Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Walmor Floriano Furtado - SC5949
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-51334-2006-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano da Silva de Godoi
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Valmir Ribeiro - PR32465
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00343-2003-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ernani Geraldo Martins Moreira
Réu : Istemon Tec Instalações Montagens Industriais Ltda.
Pen Engenharia S.A.
Altana Pharma Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Luiz Guilherme Muller Prado - PR20597
Fabio Luis Mussolino de Freitas - SP106090
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-51360-2005-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lúcia Felipe da Silva
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-51364-2006-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Tânia Regina Vieira Neves
Réu : Quimibrás Produtos Químicos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Furtado da Silva - PR23966
Leandro da Costa Zdradek - PR36473
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-51370-2006-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sandra Buchmann
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Valmir Ribeiro - PR32465
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00383-2001-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Inoemea Amaral da Silva
Réu : Cetel Montagens Industriais Araucária Ltda.
Veght Oh Instalações Industriais Ltda.
Hochtief do Brasil S.A.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Angela Benghi - PR16082
Jose Carlos Mateus - PR11391
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-51427-2004-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andreza Koller
Réu : Tres T Engenharia e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Waldemar Hesse - PR23222
Sentença

TRT-PR-51495-2004-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Wilson Jusek de Jesus
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Zampieri de Boer & Silva Ltda.
Condomínio Residencial Tempo Novo
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE

TRT-PR-00503-2001-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nestor Francisco dos Santos
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-51517-2003-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Suzana Antunes Guimarães
Réu : Vertice Soluções Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291
Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-51576-2005-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antônio de Amorim
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Leandro da Costa Zdradek - PR36473
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-00641-2005-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aurora Saito
Réu : Sanatorio Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Joaozinho Santana - PR23034
Sentença

TRT-PR-00649-2004-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Demilson Rodrigues Martins
Réu : Jose Augusto de Camargo
Luiz Carlos Weimer Bortolini
Safe Factoring Fomento Comercial Ltda.
ADV(S) : Armando Luiz Marcon - PR9049
Adriano Nogueira - PR28321
Sentença

TRT-PR-00662-2002-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Pedroso
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Jose Carlos Mateus - PR11391
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-00747-2005-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valcir Paulo Cittadin
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Sonia Gama Ruberti Birskis - PR26858
SENTENÇA DE EMBARGOS - RESULTADO: REJEITADOS

TRT-PR-00813-2001-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano Espirito Santo Pita
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Edson Hauagge - PR20423
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00909-2003-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elizabeth Pickicius
Réu : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
Município de Rio Negro
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Walmor Floriano Furtado - PR22545
Ana Luiza Brandt - SC14288
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00927-2004-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Genivaldo Aparecido Borges
Réu : Poliservice Sistema de Higiene e Serviços S/C Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Melo - PR5443
Marcelo Maciosk - PR17214
Guilherme J Teixeira de Freitas - PR24703
Sentença

TRT-PR-00943-2004-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nilson Domingues Carneiro
Réu : Capital Realty Administradora de Bens Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Natacha Machado Ferreira - PR32992
Sentença

TRT-PR-00961-2004-670-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvano Rodrigues Vilas Boas
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
Mf Horacy Santos & Cia Ltda. (Massa Falida)
Transkalico Transportes Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carlos Alberto Bogus - PR20408
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Sentença

TRT-PR-00963-2004-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fulvio Marcel Jacomino Luparelli
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Alessandro Henrique Betoni - PR25555
Sentença

TRT-PR-00975-2002-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edison Luiz Alves
Réu : APMI Associação de Prot A Maternidade e Infancia

Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Dalva Marli Menarim - PR17215
Ana Paula Duarte - PR30108
RESULTADO DE SENTENÇA: EXTINTO, PARTE SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO E PARTE COM JULGAMENTO DE
MERITO.

TRT-PR-01010-2003-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Arildo Dias Pereira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Sentença

TRT-PR-01021-2003-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cesar Augusto Stadnick
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Sentença

TRT-PR-01080-2004-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celso Marcos Ferreira
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Veridiana Marques Moserle - PR24735
Sentença

TRT-PR-01087-2002-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Acir Benedito
Réu : Transportela Ltda.
Airport Cargas Aereas Ltda.
Jose Antonio Dias
Antonio Masaharu Sato
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Patricia Krempel Goulart Medeiros - PR36911
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-01095-2004-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Claudio Ribeiro Pinto
Réu : Tnt Logistics Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Jose Carlos Mateus - PR11391
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Sentença

TRT-PR-01102-2004-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcelo Silveira da Silva
Réu : C S I Cargo Logística Integral S. A.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Adriano Minor Uema - PR33413
Sentença

TRT-PR-01132-2001-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Maria de Figueredo
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Cesar Alves do Nascimento - PR30464
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01152-2004-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Benedito Rocha
Réu : Município de Campo do Tenente
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Aline Welp - PR30672
Sentença

TRT-PR-01199-2004-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Benedito Domingues
Réu : Município de Campo do Tenente
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Aline Welp - PR30672
Sentença

TRT-PR-01202-2002-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Galvao
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-01265-2002-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edemar Sava
Réu : Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Karimen Melo Weiss Liu - PR26710
Thiago Torres Guedes - RS36754
RESULTADO DE SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

TRT-PR-01293-2001-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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Autor : Regina Loures Boffmann
Réu : Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
ADV(S) : Jackson Cesar Blankenburg - PR36700
Telmo Dornelles - PR8272
RESULTADO DE SENTENÇA: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-01367-2001-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Maria Almendro Rodrigues
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
Exata Master Proj e Desenv de Prod Aut In Com Ltda.
ADV(S) : Marcelo Antonio Martins - PR21422
Jose Carlos Mateus - PR11391
Antonio Carlos Ramos Cyrillo - SP31016
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01459-2001-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Attilio Teixeira Junior
Réu : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
RESULTADO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01766-2005-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario Ludvinski
Réu : Nedil Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Simone dos Reis Bileski Marques - SC11609
SENTENÇA DE EMBARGOS - RESULTADO - REJEITADOS

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 22804/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.

TRT-PR-51028-2006-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabiana Campos Ribeiro de Oliveira
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
SENTENÇA

TRT-PR-51052-2006-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Bento de Soldi
Réu : Amauri Antonio Baldan
ADV(S) : Jose Maria Alves Boiadeiro - PR26665
Josenei Carneiro - PR23016
SENTENÇA

TRT-PR-51065-2006-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vanderlei Reichardt
Réu : Adeplan Serviços Temporários Ltda.
Moveis Semmer Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
SENTENÇA

TRT-PR-51066-2006-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Isaias Fernandes de Souza
Réu : R.M. Pre - Moldados Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
SENTENÇA

TRT-PR-51076-2006-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cirlene de Ramos Antonello
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
SENTENÇA

TRT-PR-51101-2005-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Odair José Studzinski
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Wiliam Ferreira - PR37061
SENTENÇA

TRT-PR-51104-2006-670-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Remecir Santoro
Réu : Gilberto Maciel Doroczy
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Alessandro Agnolin - PR22692
SENTENÇA

TRT-PR-51121-2006-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo de Souza Rios
Réu : Plastivac Ind Comércio de Acessorios Plasticos Ltd
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Amali Ali El Chab - PR25861
SENTENÇA

TRT-PR-51141-2006-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Devanira Aparecida das Chagas
Réu : Taurus Blindagens Ltda.
Taurus Helmets Indústria Plástica Ltda.
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
SENTENÇA

TRT-PR-51142-2006-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jean Henrique Rudey
Réu : Taurus Blindagens Ltda.
Taurus Helmets Indústria Plástica Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco e Peixoto de Oliveira - PR12161
Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
SENTENÇA

TRT-PR-51146-2006-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosimeri Simão
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
SENTENÇA

TRT-PR-51147-2006-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Michael Moraes
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Aldo dos Santos - SP180832
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
SENTENÇA

TRT-PR-51279-2006-670-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdinei da Rocha
Réu : Marcenaria Muller
Elenice Muller
Exclusivo Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420
Airton Luiz Padilha - PR9173
SENTENÇA

TRT-PR-51335-2003-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vicente Romano do Couto
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
SENTENÇA

TRT-PR-51342-2006-670-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sirlei Buchmann
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
SENTENÇA

TRT-PR-51361-2006-670-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Illudes Camargo
Réu : Noeli Bernadete Coelho
Adir Coelho
ADV(S) : Ivete Maria Caribé da Rocha - PR35359
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
SENTENÇA

TRT-PR-51362-2006-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Danisley Santos do Nascimento
Réu : N R Capacitação Proficional Ltda.
ADV(S) : Hermes Henrique Correa Conceicao - PR30219
SENTENÇA

TRT-PR-51374-2006-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mário José da Cruz Pampú
Réu : Ivete Maria Gaboardi - (ME)
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
SENTENÇA

TRT-PR-00463-2001-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anita Pereira de Lima
Réu : Município de Mandirituba
ADV(S) : Amauri de Lima Correa - PR24172
Sergio Luiz Chaves - PR19328
SENTENÇA

TRT-PR-51555-2005-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ivone de Souza
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
SENTENÇA

TRT-PR-51751-2005-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Marcio Barbosa
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marçal Geraldo Garay Bresciani - RS41610
SENTENÇA

TRT-PR-01400-2002-670-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudio Aparecido Lopes
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
SENTENÇA

TRT-PR-01520-2002-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Renildo Vieira Sales
Réu : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Regina Ap.De Barbara da Silva - PR20710
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
SENTENÇA

TRT-PR-02039-1994-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marlene de Carvalho
Réu : Município de Mandirituba
ADV(S) : Euvaldo A Rocha Junior - PR23011
Luiz Ricardo Bruzamolin - PR12861
SENTENÇA

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 23609/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-01032-2004-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano Regis da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 196/200).

TRT-PR-01335-2003-670-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre de Aguiar
Réu : Maxxweld Conectores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
DESPACHO: 1- Processe-se o recurso ordinário interposto pelo
autor (fls. 398/401).
2- Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo réu
(fls. 411/418), porque intempestivo.
3- Intime-se.

TRT-PR-01445-2004-670-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rozilda da Conceição Mendes
Réu : Taurus Capacetes Ltda.
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
222/226) e pelo réu (fls. 227/244).

TRT-PR-01600-2002-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sergio Carvalho
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO: 1- Processe-se o recurso ordinário interposto pelo
autor (fls. 521/525).
2- Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo réu
(fls. 526/539), porque intempestivo.
3- Intime-se.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 24001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00332-2004-670-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos Goncalves dos Santos
Réu : Rede 12 Comércio de Bolsas e Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Mantenho o despacho de fls. 88 pelos seus fundamentos.

TRT-PR-00471-2003-670-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Vicente Lopes
Réu : Hochtief do Brasil S.A.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Angela Benghi - PR16082
Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO DE FLS. 412: 1 Homologo o acordo de folhas
388/390 e declaro extinto o processo com julgamento do méri-
to nos termos do artigo 269, III, do CPC. 2-Custas processuais
no montante de R$ 160,00, pela reclamada, cujo recolhimento
deverá ser comprovado nos autos em cinco dias.

3 - Intime-se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No
silêncio ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-
se os autos. 4- Retirem-se os autos da pauta de audiências. 5-
Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
DESPACHO DE FLS. 415: 1- Ante a homologação do acordo
de fls. 388/390, deixo de apreciar o recurso ordinário interpos-
to pela 2ª ré e os embargos declaratórios interpostos pela 1ª ré,
em razão da perda do objeto. 2- Oficie-se a Caixa Econômica
Federal solicitando a transferência do depósito recursal e aber-
tura de uma conta judicial para possibilitar o depósito das cus-
tas pela Receita federal.
3- Após, expeça-se guia de retirada em favor da 2ª ré. 4- Ofi-
cie-se a Receita Federal solicitando a transferência das custas
para a conta judicial aberta pela CEF (anexar o original da guia
DARF de fls. 407). 5- Após, expeça-se guia de retirada para
liberação das custas em favor da 2ª ré.
6- Intimem-se.

TRT-PR-00658-2002-670-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jardel Roscamp
Réu : Vallourec do Brasil Autopecas Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Enrico Luiz Pereira de Oliveira Soffiatti - PR29280
DESPACHO: Intimem-se as partes para que retifiquem o acor-
do de fls. 757/759 quanto a cláusula que trata do recolhimento
dos encargos fiscais e previdenciários (fls. 759), uma vez que a
Lei 10833/2003 diz que a responsabilidade pela retenção do
IRRF é da reclamada, sendo que, no acordo apresentado consta
como responsável pelo recolhimento do IRRF o reclamante.

TRT-PR-00747-2005-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valcir Paulo Cittadin
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Não conheço do pedido de complementação aos embargos de-
claratórios por falta de amparo legal.

TRT-PR-00967-2005-670-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joel de Lima Ruiz
Réu : Gme General Mechanical Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Ione Regina Sliviany - PR14410

Ciência às partes da certidão de fl. 113, na qual constou a in-
formação de que o horário correto da audiência de encerra-
mento, designada para 12-3-2007, será as 08h50min.

TRT-PR-01148-2005-670-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdirlei Aparecido Machado
Réu : Croconews Serigrafia Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Edinei Cesar Scremin - PR32533
1- O acordo apresentado menciona que não houve reconheci-
mento de vínculo empregatício. Entretanto, a 1ª ré anotou o
contrato na CTPS (fls. 10).
2- Assim, intimem-se as partes para que, em 10 dias, ratifi-
quem o acordo neste particular, inclusive informando a data do
término do contrato, pois não foi informada na CTPS.
3- Após, em vista do termo de ratificação juntado, venham os
autos conclusos para homologação e para retirada de pauta de
audiências.

TRT-PR-01375-2004-670-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edival Pereira de Oliveira
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
1- Pelo Princípio da Fungibilidade, recebo a petição de fls. 63/
65 como Agravo de Instrumento.
1- Assiste razão à parte em relação ao prazo.
2- Revogo o despacho de fls. 60.
3- Intimem-se as partes.
4- Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

TRT-PR-01415-2003-670-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Rocha Melo
Réu : Chang Ching Tsung
Airton Andreala
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
DESPACHO: 1- Ante a certidão de fls. 83, intime-se o 2° réu
(Airton Andreala) da sentença prolatada por edital LINS. 2-
Indefiro o pedido de arresto, uma vez que a medida deve ser
veiculada em ação própria, na forma do art. 801 do CPC. 3-
Não cabe o pedido de antecipação de tutela porque não atendi-
dos os requisitos do art. 273 do CPC.

TRT-PR-01416-2003-670-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Everton de Carvalho
Réu : Chang Ching Tsung
Airton Andreala
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
DESPACHO: 1- Ante a certidão de fls. 83, intime-se o 2° réu
(Airton Andreala) da sentença prolatada por edital LINS. 2-
Indefiro o pedido de arresto, uma vez que a medida deve ser
veiculada em ação própria, na forma do art. 801 do CPC. 3-
Não cabe o pedido de antecipação de tutela porque não atendi-
dos os requisitos do art. 273 do CPC.

TRT-PR-01574-2002-670-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jurandir de Andrade
Réu : Hidraulica Bela Vista Ltda.
Aksys do Brasil Ltda.
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Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Rosangela Maria Fonsaca - PR31569
Fornecer o atual endereço da 1ª Ré (Hidráulica Bela Vista),
ante a devolução da intimação da sentença.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 24902/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

TRT-PR-00067-2006-670-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Helena Franco Cordeiro
Réu : Supermercado Lauren Ltda. - (ME)
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-51698-2006-670-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabiano Guimarães
Réu : Lourenço Ostrovski
Ana Maria Begni Ostrovski
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS.

TRT-PR-51699-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eliane dos Anjos Silvério
Réu : Lourenço Ostrovski
Ana Maria Begni Ostrovski
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 25234/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários abaixo, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro). O não comparecimento do Autor à audiência implicará
no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O
convite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-51719-2006-670-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Islaine do Rocio Nunes Ribeiro
Réu : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 13/04/2007 Hora: 16:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - RIO NEGRO

TRT-PR-51720-2006-670-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos Antonio Gonçalves
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 27/04/2007 Hora: 15:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - RIO NEGRO

TRT-PR-51721-2006-670-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosicler Porfirio
Réu : Kaiss, Senff e Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 27/04/2007 Hora: 15:15
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - RIO NEGRO

TRT-PR-51722-2006-670-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laércio Aureliuk
Réu : Neli Ivania Ghissi Monteiro
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 27/04/2007 Hora: 15:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - RIO NEGRO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 25333/2006

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) abaixo nominado(a)(s)

intimado(a)(s) da designação de audiência una, nas datas abai-
xo relacionadas, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro), ficando cientes de que o não comparecimento do(a)(s)
Autor(a)(es) implicará no arquivamento dos autos, na forma do
artigo 844 da CLT, sendo que as testemunhas deverão compa-
recer independentemente de intimação (artigo 825 da CLT).

TRT-PR-01895-2006-670-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joseane Cidral
Réu : De Luca Alves & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 08/06/2007 Hora: 10:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-01896-2006-670-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano Ruthes
Réu : Antonio Carlos Goncalves
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 08/06/2007 Hora: 10:45
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-01897-2006-670-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Ricardo Peters
Réu : Indústria e Comércio de Móveis Dalton Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Bauer - PR22248
Data da audiência: 08/06/2007 Hora: 13:30
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-01898-2006-670-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Márcia Aparecida Marcacci Ribeiro da Silva
Réu : Asoeli Sabatke Teodoroski [ME]
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 08/06/2007 Hora: 13:45
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

TRT-PR-01900-2006-670-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : MENOR Bruno Marcacci Ribeiro da Silva
Réu : Asoeli Sabatke Teodoroski [ME]
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 22/06/2007 Hora: 10:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NEGRO

TRT-PR-01901-2006-670-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alcirene Maria Fernandes Ruthes
Réu : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 08/06/2007 Hora: 14:00
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NE-
GRO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09414/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar resposta à Impugnação à Sentença de Liqui-
dação, no prazo legal.

TRT-PR-51280-2003-670-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Diogo Tomaszveski Camargo
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Miriam Cipriani Gomes - PR16759
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO

TRT-PR-00284-2001-670-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro de Chaves Alves
Réu : Tibagi Engenharia Cosntrucoes e Mineração Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

R. GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 344
84261320 TELEMACO BORBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00027-2005-671-09-01-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

Autor : Adauto de Jesus Bueno da Silva
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
ADV(S) : Pedro da Silva Queiróz - PR9964
Alair Valtrin - PR16610
Vanessa Queiroz - PR35246
Joaquim Miro - PR15181
1. Inclua-se nas intimações o nome da advogada substabeleci-
da às fls. 158, conforme seu requerimento de fls. 157. 2. Libe-
rem-se ao exeqüente os depósitos de fls. 161/162 e ao Sr. Peri-
to o depósito de fls. 139, intimando-se-os a promover o saque.
3. Dê-se vista às partes pelo prazo comum de cinco dias do
laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito e voltem para julga-
mento dos embargos à execução.
Guias de retirada disponíveis na CEF local.

TRT-PR-79005-2006-671-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Iluir Ferreira Bueno
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
“1. Expressamente intimada para pagamento espontâneo das
obrigações de créditos definidas na sentença de mérito, a parte
devedora não o fez.
2. Assim, elabore-se a conta geral, acrescendo a multa fixada
em sentença, e intime-se o credor para indicar, no prazo de dez
dias, bens da devedora à penhora, conforme dispõe o artigo
475-J e seu parágrafo terceiro, do CPC.”

TRT-PR-99506-2006-671-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edinéia Aparecida de Almeida Ferreira
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Anhanguera Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Apresentar o endereço correto e atualizado do executado e/ou
de seus sócios, para possibilitar a citação.

TRT-PR-78006-2005-671-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nilceu Machado
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. S/C
ADV(S) : Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Joaquim Miro - PR15181
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 22/11/2006 HORA: 15:20
Fica(m) V. Sa.(s) intimado(a)(s) para comparecimento à audi-
ência de Instrução no dia e hora acima mencionados, sob pena
de, na ausência injustificada, serem consideradas confessas
quanto a matéria de fato controvertida.

TRT-PR-78007-2005-671-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Dirceu Silva
Réu : Posto do Papel Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Osvane Adolfo Mendes - PR17169
“1. As partes tiveram ciência dos documentos de fls. 141/195
nos períodos em que permaneceram com os autos em carga para
manifestação sobre o laudo pericial (fls. 240/241).
2. Para a audiência destinada ao encerramento da instrução pro-
cessual, oferecimento de razões finais e nova tentativa de con-
ciliação, designo o dia 14/11/2006, às 14:15 horas.”

TRT-PR-00008-2006-671-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Castorino Irineu Pereira
Réu : Município de Reserva
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-99509-2005-671-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adilson Olchove
Réu : W Ramos
Indústrias Klabin S.A.
ADV(S) : Victorio Alves da Silva - PR7124
Joaquim Miro - PR15181
Querendo, contra-arrazoar recurso interposto pelo autor.

TRT-PR-99515-2005-671-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adilson Carneiro dos Santos
Réu : Revestimentos e Pinturas Bernardi Ltda.
HSBC Seguros (Brasil) S.A.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Luiz Carlos Checozzi - PR10355
Carolina Elisabete Puehringer - PR32656
“1. Admito a juntada dos documentos colacionados às fls. 156/
157 e 242/246, eis que as épocas em que foram produzidos e o
momento de apresentação nos autos ajustam-se à hipótese pre-
vista no artigo 397 do CPC.
2. Concedo às partes, inclusive à litisdenunciada, o prazo co-
mum de cinco dias para manifestação sobre os documentos
apresentados pelo “ex adverso.”

TRT-PR-78027-2005-671-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adauto de Jesus Bueno da Silva
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
ADV(S) : Pedro da Silva Queiróz - PR9964
Alair Valtrin - PR16610
Vanessa Queiroz - PR35246
Joaquim Miro - PR15181
“1. Concedo às partes o prazo sucessivo de cinco dias para
manifestação sobre o laudo pericial complementar apresentado
pelo Sr. Perito. Após, voltem-me conclusos como determinado
às fls. 320.
2. Quanto ao requerimento de pagamento da parcela faltante
dos honorários do Sr. Perito, aguarde-se a prolação da senten-
ça. “
Prazo do réu inicia-se em 7/11/2006.

TRT-PR-00038-2004-671-09-00-1 - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Claudinei Ramos de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Promover o saque das guias de retirada disponíveis nas agência
da Caixa e Banco do Brasil de Telêmaco Borba, sob pena dos
valores serem considerados depósitos abandonados e recolhi-
dos aos cofres da União, conforme autoriza o provimento SE-
COR 01/2004.

TRT-PR-00053-2005-671-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wanderley Rodrigues
Réu : Marcelo Ferreira de Melo Restaurante
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
“Diga o exeqüente sobre o conteúdo dos documentos de fls.
264/276, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-00062-2006-671-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josmar da Silva Magalhães
Réu : Juçara A R Mainardes
Aeromad Comércio de Madeiras do Brasil Ltda. (ME)
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Almeirindo Barreiros Junior - PR21051
Luis Alberto Kubaski - PR9600
Proferida decisão que REJEITOU os embargos de declaração
opostos pelo autor, disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-51082-2006-671-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José dos Santos
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda.
ADV(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841
Indicar bens da devedora à penhora.

TRT-PR-00109-2006-671-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Roberto Carlos Soares de Oliveira
Réu : Madeireira Fanchin Ltda.
Agropecuária São Carlos Ltda.
ADV(S) : Tibiriçá Messias - PR37510
Durval Rosa Neto - PR38351
Donizete Gelinski - PR29337
Tibiriçá Messias - PR37510
“I - Recebo a convenção das partes acerca dos pagamentos,
para os efeitos do art. 792 do CPC, homologando a discrimina-
ção da natureza jurídica atribuída aos valores pagos porque
compatível com o título executivo. Desnecessária a anuência
da segunda ré, ante a incorporação desta pela primeira ré.
II - As despesas processuais estabelecidas no processo de co-
nhecimento e nesta execução ainda não foram recolhidas. A
executada deve pagá-las, no montante já contado nos autos (já
que na execução o Juízo não mais tem disponibilidade para
dispensá-las), em cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
III - A parte devedora deve efetuar os recolhimentos fiscais in-
cidentes, comprovando-os nos autos em quinze dias após os
pagamentos, conforme art. 2º do Provimento 3/2005 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Trabalho.
IV - A parte devedora deve efetuar os recolhimentos previden-
ciários incidentes (parcela do trabalhador e da empresa) até o
segundo dia do mês subseqüente aos pagamentos, e comprovar
nos autos nos cinco dias seguintes, na forma da Ordem de Ser-
viço INSS n.º 66/97, sob pena de execução forçada, a critério
do INSS (...).”

TRT-PR-00116-2006-671-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria Clarice de Freitas
Réu : Eli Neves
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Querendo, contra-arrazoar recurso interposto pela autora.

TRT-PR-51131-2006-671-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edineia Aparecida Teixeira
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
“I - Recebo e homologo a transação das partes acerca do objeto
do processo, atribuindo-lhe a qualidade de título executivo,
homologando também a discriminação da natureza jurídica das
parcelas integrantes da pactuação, por compatível com o obje-
to da lide;
II - Custas pro rata (...) dispensadas (...)”

TRT-PR-00132-2005-671-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Flavio Godoi dos Santos
Réu : Mimale Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponí-
vel para saque na CEF.

TRT-PR-00145-2006-671-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Simone Aparecida Pinheiro de Almeida
Réu : Fateb Educação Integral Ltda.
ADV(S) : Rubens Benck - PR12422
Alcidio Soares Junior - PR18992
Andressa Martins - PR32375
Flávia Queiroz - PR37569
Proferida decisão que REJEITOU os embargos de declaração
opostos pela ré, e, ACOLHEU PARCIALMENTE os embargos
opostos pela autora, disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00146-2005-671-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Airton da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Natalmenegassi Ltda.
ADV(S) : Victorio Alves da Silva - PR7124

Telêmaco Borba
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Anotar CTPS do autor, já depositada nesta Vara, nos termos e
cominações da sentença.

TRT-PR-51148-2006-671-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cibele Aparecida Pereira Guerreiro (Menor)
Réu : Cdi Idiomas e Informatica
ADV(S) : Cíntia Endo - PR40060
Luciana Hainoski - PR40059
Apresentar a CTPS da autora para as anotações determinadas
na sentença.

TRT-PR-00153-2004-671-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Irani Miranda França
Réu : Mageis Peças e Assistência Técnica Ltda.
Mauro Luiz do Espirito Santo
Eugenio Augusto dos Santos
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proenca - PR17627
Andre Luiz Ribeiro Dabul - PR26486
Rubens Benck - PR12422
1. Recebo a pactuação envolvendo a exeqüente IRANI MIRAN-
DA FRANÇA e a executada MONTAVEL COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA., julgando extinta a execução em relação a
esta, nos termos do artigo 794, II, do CPC, consoante manifes-
tação de vontade expressada neste sentido pela credora. Anote-
se a exclusão da executada nominada do pólo passivo da exe-
cução. 2. Ante os termos da pactuação e o pagamento do débito
previdenciário e das custas processuais, verifique a Secretaria
a existência de outras execuções em face da executada MON-
TAVEL, visando ao aproveitamento do depósito de fls. 317, e
não as havendo, libere-se-o à titular da importância. 3. Abata-
se do crédito da exeqüente a importância declarada como rece-
bida e intime-se-a a requerer atos em prosseguimento com rela-
ção aos executados remanescentes MAGEIS, MAURO e EU-
GÊNIO AUGUSTO, no prazo de dez dias, sob pena de arqui-
vamento provisório, consoante decisão de fls. 271, item V. 4.
Oportunamente, dê-se ciência ao INSS dos recolhimentos pre-
videnciáriso comprovados nos autos, para que requeira o que
entender de direito em vinte dias.

TRT-PR-00164-2006-671-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Michele de Souza Ferreira
Réu : Aapurf - Associação dos Aposentados e Pensionistas Ur-
banos e Rurais de Figueira
Município de Figueira
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira de Loyola - PR28854
Querendo, contra-arrazoar recurso interposto pelo segundo réu.

TRT-PR-51173-2006-671-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Izabel Andres Pereira
Réu : Eduardo Ciriaco Fernandes
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Victorio Alves da Silva - PR7124
Proferida decisão que REJEITOU os embargos de declaração
opostos pelo réu, disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00173-2006-671-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juvenal Luciano dos Santos
Réu : Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Luis Tadeu Rodrigues Silva - RJ77855
“Certifico que em contato telefônico com o Sr. Perito, este es-
clareceu-me que a execução da perícia exige um aparelho de
detecção de gases, a ser alugado, mais tubos especiais, descar-
táveis, ambos de custo elevado, e propôs a alteração de seus
honorários para R$ 1.000,00, com antecipação de 50% do va-
lor.”
Despacho: “Digam as partes sobre o valor proposto pelo Sr.
Perito para realização do ato, em cinco dias preclusivos.”
À fl. 123, há a manifestação do perito.

TRT-PR-51206-2006-671-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Emerson da Silva Rocha
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
“I - Recebo e homologo a transação das partes acerca do objeto
do processo, atribuindo-lhe a qualidade de título executivo,
considerando todo o valor pactuado como passível de incidên-
cia previdenciária e fiscal;
II - Custas pro rata (...) dispensadas (...)”

TRT-PR-51207-2006-671-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aldo Magalhães
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
“I - Recebo e homologo a transação das partes acerca do objeto
do processo, atribuindo-lhe a qualidade de título executivo,
considerando todo o valor pactuado como passível de incidên-
cia previdenciária e fiscal;
II - Custas pro rata (...) dispensadas (...)”

TRT-PR-00209-1995-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Hildo Przilstovicz Faustin
Réu : Município de Reserva
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Conforme despacho de fls. 696 (verso):
“Concedo às partes o prazo improrrogável de 10 dias para que
apresentem termo de pactuação com conteúdo inequívoco e
contendo a anuência de todos os envolvidos, inclusive dos cre-
dores dos honorários advocatícios (que não pertencem ao cre-
dor trabalhista e que deles não pode dispor).”

TRT-PR-00210-2005-671-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osmar Dimas Musial
Réu : Vagner Luiz da Costa e Cia Ltda.
Tafisa Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Apresentar o endereço do réu.

TRT-PR-00217-2006-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleusa dos Santos Pereira
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Ciência de despacho de fl. 36:
“(...) autor para comunicar nos autos, no prazo de dez dias, o
correto e atualizado endereço do réu, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267,
I, e 284 do CPC.”

TRT-PR-00218-2006-671-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Laura David Madeiro
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Ciência de despacho de fl. 36:
“(...)autor para comunicar nos autos, no prazo de dez dias, o
correto e atualizado endereço do réu, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267,
I, e 284 do CPC.

TRT-PR-51219-2006-671-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Clodoaldo José Barbosa
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
“I - Recebo e homologo a transação das partes acerca do objeto
do processo, atribuindo-lhe a qualidade de título executivo,
homologando também a discriminação da natureza jurídica das
parcelas integrantes da pactuação, por compatível com o obje-
to da lide;
II - Custas pro rata (...) dispensadas (...)”

TRT-PR-00219-2006-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edinéia Pereira Martins
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Ciência de despacho de fl. 37:
“(...) autor para comunicar nos autos, no prazo de dez dias, o
correto e atualizado endereço do réu, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267,
I, e 284 do CPC.

TRT-PR-00220-2005-671-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Betim dos Santos
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Wilson Sokolowski - PR2676
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-00221-2005-671-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Geraldo Dutra de Campos
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Wilson Sokolowski - PR2676
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-00225-2005-671-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Edinor Pimentel
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Wilson Sokolowski - PR2676
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-00226-2005-671-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lauro Levitzki
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Denize Maciel de Camargo - PR14714
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Renato Camargo Navarro Peres - PR33049
João Luis Vieira Teixeira - PR31156
Designada audiência da testemunha do autor, para 7/11/2006,
às 14h 40min., nos autos CP 61/2006, da Vara do Trabalho de
Wenceslau Braz-PR (Rua Expedicionários, 20, Centro, tel. 43/
3528-1807)

TRT-PR-51230-2006-671-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Manoel Messias de Menezes
Réu : Cleberson Cordeiro Carvalho - Transportes
ADV(S) : Victorio Alves da Silva - PR7124
Ciência de despacho de fl. 24:
“Com amparo no art. 453, II, do CPC, defiro o adiamento para
a data de 27/11/06, às 13:45h (...)”

TRT-PR-00230-2006-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rodrigo Madeiro de Oliveira (Menor)
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Ciência de despacho de fl. 40:
“(...) autor para comunicar nos autos, no prazo de dez dias, o
correto e atualizado endereço do réu, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267,
I, e 284 do CPC.

TRT-PR-51238-2006-671-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilson José de Oliveira
Réu : Ernesto Borecki Segurança
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51239-2006-671-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Julio Nunes da Silva
Réu : Valdir Garcia
ADV(S) : Celia Regina Gervasi - PR17854
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51240-2006-671-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos Alves de Lima
Réu : Valdir Garcia
ADV(S) : Celia Regina Gervasi - PR17854
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51241-2006-671-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Manoel Olis da Rosa
Réu : Valdir Garcia
ADV(S) : Celia Regina Gervasi - PR17854
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51242-2006-671-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Esequias Rodrigues
Réu : Valdir Garcia
ADV(S) : Celia Regina Gervasi - PR17854
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51243-2006-671-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eberson Brizola de Oliveira
Réu : Geraldo Potczyk
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51244-2006-671-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marilda Lopes Nascimento
Réu : Anavic Prestaçao de Serviços Florestais Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51245-2006-671-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Benedito Garcez da Silva
Réu : Wesley Carretero
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51246-2006-671-09-00-0

Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silmara Rodrigues da Silva
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51247-2006-671-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Neiva de Fátima dos Santos
Réu : Sodibel Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51248-2006-671-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Carlos de Lara Sutil
Réu : Organizações Flati Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51249-2006-671-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eliseu Leite Barbosa
Réu : Vinícius Aurélio Cordeiro da Silva
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51250-2006-671-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcia Franco Ferreira
Réu : Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51254-2006-671-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lauro Pinto Ribeiro
Réu : Jurandir A. da Silva
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00254-2005-671-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Airton da Silva
Réu : Ceramica Majer Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Donizete Gelinski - PR29337
“J. Não existe depositário público. Indique o exequente pessoa
idônea para assumir o encargo, em cinco dias, sob pena de não
aperfeiçoamento da penhora.”

TRT-PR-51255-2006-671-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luiz Carlos de Lara
Réu : Nektar Construções Ltda.
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00259-2004-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silvio Lendzion
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
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elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Apresentar o endereço correto e atualizado do executado.

TRT-PR-00260-2004-671-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vanderlei Vieira Rosa
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Jesiel Schemberger - PR28350
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00261-2004-671-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adão Batista
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Jesiel Schemberger - PR28350
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00263-2004-671-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Noiri dos Santos
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti Sa
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Despacho de fls. 324:
(...)III-Em cinco dias, indique o exeqüente outros bens, segun-
do seus interesses, para a penhora de coerção.”

TRT-PR-00264-2004-671-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alcione Cipriano da Cruz
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Jesiel Schemberger - PR28350
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00265-2004-671-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Aparecido da Silva
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Jesiel Schemberger - PR28350
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00267-2004-671-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sidnei Ferreira
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00268-2004-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edevaldo Aparecido Sacramento
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00268-2006-671-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Daniel Carneiro Ribeiro
Réu : Francisco Teotônio dos Santos
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Disponível na CEF Guia de retirada.

TRT-PR-51269-2006-671-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luiz Carlos Félix Pinheiro
Réu : Anavic Prestaçao de Serviços Florestais Ltda.
Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:10 (reautuação da RT

325/2006)
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51270-2006-671-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Fabio Salvador Bueno
Réu : Auto Posto Texacão Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:00 (reautuação da RT
312/2006)
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00270-2004-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alfredo Porfirio de Souza
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-51271-2006-671-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : David Pelizan
Réu : Centro de Formaçao de Condutores Curiuva Car Ltda.
[ME]
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:45 (reautuação da
RT327/2006)
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51272-2006-671-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cassiano Aparecido Tomgyk
Réu : Nektar Construções Ltda.
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:30 (reautuação da RT
277/2006)
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00287-2004-671-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Andrade Flor
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Paulo Madeira - PR16756
Nalinle Maria Ap. Oliveira Alencar - PR24254
Fabiano Andre Ferreira - PR37301
Conforme despacho de fls. 250:
“1. Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam
os efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-
CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário...”

TRT-PR-00289-2005-671-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ubiratan Alves do Nascimento
Réu : Paulo Lopes Pereira Junior e Cia Ltda.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Ciência ao executado da garantia da execução mediante a apre-
ensão de valores em sua conta corrente e para, querendo, opor
embargos à execução, no prazo de cinco dias (art. 884 CLT).

TRT-PR-00294-2005-671-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edison de Jesus da Silva
Réu : Wosgrau ParticipaçÕes Indústria e Comércio Ltda. (Em
Recuperação Judicial)
ADV(S) : Daniel Dolinski Nadal - PR38540
Valdinir Kubaski - PR13385
Ciência da garantia da execução mediante a apreensão de valo-
res em sua conta corrente e para, querendo, opor embargos à
execução, no prazo de 05 dias (art. 884 da CLT).

TRT-PR-00315-2003-671-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ariulda Aparecida Siqueira Cunha
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : João Candido Avila Junior - PR21041
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vistas às partes e ao INSS, pelo prazo sucessivo de dez dias, da

adequação de cálculos de liquidação apresentados pelo novo
perito designado, sob pena de preclusão, nos termos do artigo
879, §§ 2º e 3º, da CLT). Prazo do réu inicia-se em 9/11/06.

TRT-PR-00320-2003-671-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Almir Ribeiro da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Responder ao agravo de petição interposto pela parte contrária.

TRT-PR-51349-2005-671-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Expedito Pereira Nascimento
Réu : Wosgrau ParticipaçÕes Indústria e Comércio Ltda. (Em
Recuperação Judicial)
ADV(S) : Daniel Dolinski Nadal - PR38540
Ciência da garantia da execução mediante a apreensão de valo-
res em sua conta corrente e para, querendo, opor embargos à
execução, no prazo de 05 dias (art. 884 da CLT).

TRT-PR-00364-2004-671-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdinir da Luz Machado
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Proferida sentença ACOLHENDO PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00365-2004-671-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adilsonei Camargo Pinto
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença que ACOLHEU PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00367-2004-671-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vilma Antosko
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença ACOLHENDO PARCIALMENTE os em-
bargos à execução, disponível no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00369-2004-671-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Albino Barbosa dos Santos
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença ACOLHENDO PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00375-2004-671-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Valdevino da Silva
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença ACOLHENDO PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00377-2004-671-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilmar Bueno
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença que ACOLHEU PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00413-2005-671-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Prehn dos Santos
Réu : José Tadeu Cherubim e Cia Ltda.
Município de Reserva
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Apresentar, o autor, sua CTPS em Secretaria, em cinco dias.

TRT-PR-00428-2005-671-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wilson Bogut
Réu : Ivo Gregorio Rodacki
ADV(S) : Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Andrei Rodacki - PR27654
Conforme despacho de fls. 129:
“Já localizado o bem.
Concedo ao autor novos 10 dias para que indique outros bens
do executado à penhora, considerando a reduzida avaliação
daquele penhorado.”

TRT-PR-00440-2004-671-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Elias de Oliveira
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmicka-
elly Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Paulo Madeira - PR16756
Concedo às partes o prazo de dez dias para que esclareçam os
efeitos da pactuação em relação à litisconsorte passiva INPA-

CEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA., apresentan-
do sua anuência, se necessário.

TRT-PR-00446-2004-671-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elias Antosko
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença REJEITANDO INTEGRALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00447-2004-671-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio dos Santos Mendes
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença ACOLHENDO PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00488-2004-671-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silvio Machado de França
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Giovani da Silva - PR18452
Proferida sentença que ACOLHEU PARCIALMENTE embar-
gos à execução, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01174-1998-671-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marlene Velho da Silva
Réu : Carlos Cesar Costa
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
“...III - Intime-se o executado, através de seu procurador ou via
postal, oportunizando-lhe efetuar o pagamento integral da dí-
vida em execução, em dez dias, sob pena de imediata designa-
ção de data para realização da hasta pública e remoção dos
bens penhorados, com o acréscimo de despesas processuais,
alertando-lhe que, após tal designação, os procedimentos vi-
sando a expropriação do bem somente serão suspensos com o
pagamento integral (inclusive das novas despesas processuais),
na forma do art. 651 do CPC. IV - Expirado o prazo, designe-se
a hasta pública, expedindo autorização para a remoção do bem.”

TRT-PR-01175-1998-671-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Godi Ferreira Pedrozo
Réu : Carlos Cesar Costa
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
“...III - Intime-se o executado, através de seu procurador ou via
postal, oportunizando-lhe efetuar o pagamento integral da dí-
vida em execução, em dez dias, sob pena de imediata designa-
ção de data para realização da hasta pública e remoção dos
bens penhorados, com o acréscimo de despesas processuais,
alertando-lhe que, após tal designação, os procedimentos vi-
sando a expropriação do bem somente serão suspensos com o
pagamento integral (inclusive das novas despesas processuais),
na forma do art. 651 do CPC. IV - Expirado o prazo, designe-se
a hasta pública, expedindo autorização para a remoção do bem.”

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Churchill Monteiro Leite

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80019-2005-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Editora Extremo Oeste Paraná Ltda.
ADV(S) : Sergio Canan - PR7459
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00022-2002-068-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Fernando Trindade
Réu : Pneular
ADV(S) : Jose Domingos de Queiroz - PR11211
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-80023-2006-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Toledo Aquacultura Indústria de Peixes e Derivados Ltda.
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
Foram recebidos nesta Vara do Trabalho, na data de 15/09/2006,
os autos de Execução Fiscal nº 2006.70.16.002439-4/PR, oriun-
dos Vara Federal da circunscrição de Toledo/PR, os quais fo-
ram reautuados como Execução de Penalidade Administrativa
- EPA nº 23/2006.

Toledo
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TRT-PR-80024-2006-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Toledo Aquacultura Indústria de Peixes e Derivados Ltda.
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
Foram recebidos nesta Vara do Trabalho, na data de 15/09/2006,
os autos de Execução Fiscal nº 2006.70.16.003330-9/PR, oriun-
dos Vara Federal da circunscrição de Toledo/PR, os quais fo-
ram reautuados como Execução de Penalidade Administrativa
- EPA nº 24/2006.

TRT-PR-00034-2006-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Darci José Mascarello
Réu : M. Martins Junior Combustiveis
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Despacho de fls. 111:
“Vistos, etc. 1. Em cinco dias junte a ré os originais dos docu-
mentos de fls. 108/110, sob pena de se aplicar a cominação a
que se refere o item 1 do despacho de fls. 101. 2. Intimem-se.”

TRT-PR-99535-2006-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Roger Quirqui Vargas da Silva
Réu : Construtora Carpiza Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
Designada a data de 29/11/2006, às 13h45min, para audiência
de oitiva das testemunhas da parte autora, Srs. Mateus Antonio
Rossi, Abel Borelho da Costa e Maria Salete Joaquina, a ser
realizada junto à VT de Campo Mourão (sito à Av. Goioerê,
779, Centro, em Campo Mourão/PR), nos autos de carta preca-
tória nº 82/2006.

TRT-PR-00038-2001-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Alcindino da Silva Magalhães
Réu : Rede Integração de Comunicação Ltda.
ADV(S) : Eliane Cristina de Lima Bombardelli - PR23813
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00039-2001-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Terezinha Magalhães
Réu : Rede Integração de Comunicação Ltda.
ADV(S) : Eliane Cristina de Lima Bombardelli - PR23813
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00054-2006-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Dalvina Barreto de Oliveira Siqueira
Réu : Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda.
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
Foi designada a data de 13/11/2006 às 15h00min, à Rua Para-
ná, 130 - Mal. Cândido Rondon/PR, para realização da pericia
médica.

TRT-PR-00072-2002-068-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ronildo Paulo da Costa
Réu : Indústria e Comércio de Fecula Tupassi Ltda.
Afonso Francener
Angenor Adelino Lang
Nivaldo José Fardin
Odemar Rauh
Wanderlei Feitosa dos Santos
ADV(S) : Alberto Antonio Santana - PR27829
Nildo Valentin da Costa - PR37331
Valter Scarpin - PR6751
(a) Designado leilão do bem penhorado nos autos de Carta Pre-
catória Executória - CPE nº 4/2006 (entre partes: Ronildo Pau-
lo da Costa, exeqüente, e Afonso Francene e Angenor Adelino
Lang, executados), em trâmite perante a V.T. de Marechal Cân-
dido Rondon/PR, para o dia 09/11/20006, a partir das 10h00min,
em 1º pregão, e a partir das 10h30min, em 2º pregão, caso ne-
gativo o primeiro, a ser realizado no Salão do Café Colonial do
Parque de Exposições Álvaro Dias, sito à Rua Ceará, 1499, em
Marechal Cândido Rondon/PR, a ser realizado pelo Sr. Fernan-
do Martins Serrano, leiloeiro oficial;
(b) Proferida decisão nos autos de Mandado de Segurança TRT-
PR-MS 00345-2006-909-09-00-9 (entre partes: Indústria e Co-
mércio de Fécula Tupãssi Ltda e Outro., impetrante, e o Exmo.
Sr. Juiz em exercício na V.T. de Toledo, autoridade coatora),
em trâmite perante o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, na qual foi indeferida liminarmente a petição inicial do
mandado de segurança, extinguindo-se o processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-00082-2004-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edna Nunes da Silva
Réu : Rede Integração de Comunicação Ltda.
ADV(S) : Delmar Marino Hoffmann - PR29709
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00089-2002-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elmar Cardoso
Réu : Madeiras Cacore Ltda.
ADV(S) : Dayro Gennari - PR18679
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-51102-2005-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Alexandre Pereira dos Santos
Réu : W.S. Comércio e Transportes Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Pagliarini Santos - PR31485
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00112-2001-068-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sergio de Oliveira
Réu : Construtora Nelson Antunes Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Silva Castelani - PR24414
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00125-2006-068-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Pamella Macedo da Silva
Réu : Anabel Tecidos e Confecções Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Itamar Marcos de Oliveira - PR25563
Acolhidos os embargos de declaração opostos pela pela parte
autora.

TRT-PR-51154-2006-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Gonçalves Siebert
Réu : Chácara Santa Helena
ADV(S) : Lucilene Smith - PR39759
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00158-2006-068-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Airton Prestes
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Henrique Trevizan - PR35441
“Vistos, etc... 1.Apensem-se os autos de carta precatória notifi-
catória nº 1614626/2006 aos principais. 2.Ante o teor da certi-
dão de fls. 6 da deprecata em apenso, intime-se o autor para, no
prazo de dez dias, informar o endereço atual da ré, a fim de
possibilitar sua regular citação, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-00159-2006-068-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Romário Vieira
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Henrique Trevizan - PR35441
“Vistos, etc... 1.Apensem-se os autos de carta precatória notifi-
catória nº 1614695/2006 aos principais. 2.Ante o teor da certi-
dão de fls. 5 da deprecata em apenso, intime-se o autor para, no
prazo de dez dias, informar o endereço atual da ré, a fim de
possibilitar sua regular citação, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-00160-2006-068-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Renato Vieira
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Henrique Trevizan - PR35441
“Vistos, etc... 1.Apensem-se os autos de carta precatória notifi-
catória nº 1614707/2006 aos principais. 2.Ante o teor da certi-
dão de fls. 7 da deprecata em apenso, intime-se o autor para, no
prazo de dez dias, informar o endereço atual da ré, a fim de
possibilitar sua regular citação, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-00227-2004-068-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Maria da Silva Pereira
Réu : Marmoraria Ouro Verde Ltda. - (ME)
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
Jose Domingos de Queiroz - PR11211
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-51240-2005-068-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Renato Tomiak
Réu : E.G. Comércio e Transportes Ltda.
ADV(S) : Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
“Vistos, etc... Dê-se vistas ao exeqüente do teor da petição de
fls. 59/60 e dos documentos de fls. 61/74 para que, no prazo de
dez dias, requeira o que entender de direito. INT.”

TRT-PR-00309-2003-068-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Antonio Amaral
Réu : Silva & Ionglonbuod Ltda. - (ME)
ADV(S) : Eliane Cristina de Lima Bombardelli - PR23813
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00333-2005-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Mario da Rosa
Réu : Muraro & Filhos Ltda.

ADV(S) : Claercio Carlos Larsen - PR28998
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00343-2004-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Tathiane Ferreira de Almeida
Réu : Ritter Comércio do Vestuario Ltda.
Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00348-2005-068-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valeria Regina Minosso
Réu : Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Lt
ADV(S) : Fabiana Violato Martins - PR25265
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-00375-2004-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Clovis Borge
Réu : Ritter Comércio de Vestuario Ltda.
Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Egberto Fantin - PR35225
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00383-2005-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Selita Fritzen
Réu : Any Luiz Refosco
ADV(S) : Leticia Jasinski Rodrigues - PR33721
Luiz Fernando Palma - PR11315
“Vistos, etc. 1. Ratifica-se a decisão de fls. 90. 2. Homologa-se
o parcelamento noticiado pelas partes às fls. 95, que passa a
integrar os termos e condições do acordo homologado às fls.
90.
3. Cumpra-se a decisão de fls. 90 até seus ulteriores termos. 4.
Intimem-se.”

TRT-PR-00395-2000-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ivanir Ribeiro Amancio
Réu : Sperafico Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Ruy Fonsatti Junior - PR24841
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00409-2004-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdevino Fernandes dos Santos
Réu : Plasma Industrial Ltda.
ADV(S) : Dayro Gennari - PR18679
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00409-2003-068-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ana Celia Oliveira Guedes
Réu : Ritter Comércio do Vestuario Ltda.
Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00410-2005-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Airton Laurindo de Paula
Réu : W.L. Becker Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Leticia Tereza de Lemos Becker - PR34469
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00431-2003-068-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Person Batisti
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S/A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
“Vistos, etc... 1.Proceda a Secretaria às anotações pertinentes
na CTPS do autor, consoante determinado na r. sentença de fls.
86/96, restituindo-se, na seqüência, aludido documento ao re-
clamante, mediante recibo de entrega nos autos. 2.Cientifique-
se a 2ª ré de que o número do PIS do autor é aquele informado
na petição de acordo de fls. 369/371, consoante verifica-se da
CTPS em apenso. INT. (126.59702.40.5). 3.Providencie a Se-
cretaria junto à agência local da CEF extrato atualizado da conta
nº 01503904-5. 4.Elabore a Secretaria conta dos honorários
contábeis e das custas devidas nos autos, incluindo-se aquelas
decorrentes dos atos praticados às fls. 205, 221/229 e 239/240.
5.Liberem-se da conta nº 01503904-5 os valores devidos ao Sr.
Contador e à Fazenda Pública a título de custas processuais,
consoante requerido às fls. 379 e o saldo remanescente à 2ª ré.
6.Cumpridas as determinações supra, intimem-se o INSS e a

PFN para manifestarem-se em 10 dias. No silêncio, arquivem-
se os autos. “

TRT-PR-00445-2002-068-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edivaldo Gomes
Réu : Blazius Indústria do Vestuario Ltda.
Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Simone Radons - PR25000
Egberto Fantin - PR35225
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00471-2006-068-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Roberto Carlos do Nascimento
Réu : Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Ter vistas dos demonstrativos de horas extras carreados aos autos
pelo autor às fls. 296/300.

TRT-PR-00509-2002-068-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Terezinha Barbosa Lima
Réu : Langetex Comércio e Estamparia Textil Ltda.
ADV(S) : Dayro Gennari - PR18679
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00514-2005-068-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Helena Almeida da Silva
Réu : Associação Santa Helena Para Pessoas Portadoras de
Deficien -
ADV(S) : Rodrigo Munchen - PR37563
“Vistos, etc... ...13.Restando infrutífera a diligência acima, in-
time-se a parte exeqüente para se manifestar e, em 30 dias,
indicar bens pertencentes à parte executada em quantidade su-
ficiente à garantia da execução. ...”

TRT-PR-00532-2004-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Salete Martinez
Réu : Associação Santa Helena Para Pessoas Portadoras de
Deficien -
ADV(S) : Edinaldo Linhares de Oliveira - PR28815
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00580-2004-068-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosangela Andrioli dos Santos
Réu : Caixa Economica Federal
Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Wascislau Miguel Bonetti - PR11367
Manoela Gaio Pacheco - PR38268
Roseli Aparecida Bettes - PR35854
Acolhidos os embargos de declaração opostos pela pela pri-
meira ré.

TRT-PR-00582-2005-068-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Gislainy Herrero Maciel
Réu : Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Lt
ADV(S) : Gilberto Fior - PR29289
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-00592-2004-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ivair Bruxel
Réu : E.G. Comércio e Transportes Ltda.
ADV(S) : Claercio Carlos Larsen - PR28998
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00599-2002-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Alecxandro Pellin
Réu : Marcenaria Parizotto Ltda.
ADV(S) : Emiliano Humberto Della Costa - PR27958
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00608-2003-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Vangelina de Oliveira Alves
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00617-2005-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Alves Pires
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rubia Mara Camana - PR33897
Foi designada a data de 13/11/2006 às 14h30min, à Rua Para-
ná, 130 - Mal. Cândido Rondon/PR, para realização da pericia
médica.
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TRT-PR-00623-2005-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Lidia Picoli Kuhn
Réu : Clube Socio Cultural e Esportivo Incas
ADV(S) : Raquel Stefens - PR33004
Sandra Jussara Richter - PR27975
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00669-1999-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marcia Regina Dall Anora
Réu : Embraseg - Limpeza e Conservação S/C. Ltda.
União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Carlos Alberto Domingues Fagundes - PR21211
“Vistos, etc. 1. Liberem-se das contas nº 1504171, 1504170,
1504169 e 1504168 (respectivamente fls. 394, 395, 396 e 397),
os valores devidos aos respectivos credores, consoante a atua-
lização da conta de fls. 361/362. 2. Intime-se a AGU da libera-
ção efetuada. ....”

TRT-PR-00675-2005-068-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Augusto da Cruz Oliveira
Réu : Kit & Con Comércio de Lajes e Pre - Moldados Ltda.
Elário Neske Ltda. [ME]
Elário Neski
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
Proferida sentença de embargos de declaração, na qual foram
conhecidos os embargos opostos e, no mérito, rejeitados, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00725-2006-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Guilherme Prates
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00726-2006-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Cleusa Bento
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00727-2006-068-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudio Cesar Alves de Souza
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00728-2006-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Leandro Pereira da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00730-2006-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Roberson Mendes da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00733-2004-068-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosalina Delalibera Pedro
Réu : Moda UZH Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
(a) O Juízo deferiu o requerimento deduzido na petição de fls.
231/232 (protocolo nº 6000/2006);
(b) Retirar certidão explicativa expedida acerca do trânsito em
julgado do acórdão e da retirada de guias seguro-desemprego
pela reclamante, mediante recibo de entrega nos autos

TRT-PR-00733-2006-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Avelino Neto do Prado
Réu : U. Bueno e Cia. Ltda. (Panificadora Napoli)
ADV(S) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00734-2006-068-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Clarice Rodrigues Bogler
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00735-2006-068-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Roseli Pereira do Carmo
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Vladimir Jose Rambo - PR32165
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00738-2006-068-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elisandro Bruinsma
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00739-2006-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Regiane Richcik
Réu : Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00740-2006-068-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Viviane Cristina Valério
Réu : Clínica Dentária Popular Modelo
André Marciel Rodrigues
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00742-2003-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Leocir Lopes Pacheco
Réu : Osni Zimmerman
Antonio S. Neto Funilaria
ADV(S) : Simone Radons - PR25000
Jorge Gilberto Schneider - PR11768
Foram designados os dias 23 de novembro e 07 de dezembro
de 2006, sempre com início às 14h30min, para a realização da
1ª e 2ª hasta pública, respectivamente, junto ao Olinda Park
Hotel (Rod. PR 182 - Km 02, Toledo/Pr).

TRT-PR-00742-2006-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudenir Marques de Castro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00743-2006-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Adelio Alves de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00744-2006-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Vilson Voltz
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 10:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00745-2006-068-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Osmar Ribeiro da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00749-2006-068-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdecir Correa
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Furlan - PR35433
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00752-2006-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marcos Ferreira dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00753-2006-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Aparecido do Nascimento
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00754-2006-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marcio José Vieira de Souza
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00755-2006-068-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00756-2006-068-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Zilda Pereira Voltz
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00759-2003-068-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Fernando Roberto
Réu : Banco Santander Brasil S/A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Estando o Juízo garantido, fica a ré intimada para os fins do
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00759-2006-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Celia Schmatz
Réu : Brumapu Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00764-2006-068-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Giovani Pereira Ribeiro
Réu : Proluvas Indústria e Comércio de Produtos de Segurança
Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00765-2006-068-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Celso Ricardo de Oliveira
Réu : G V Bachi Produtos de Segurança Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00767-2006-068-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elias Alves de Lima
Réu : Kl Comércio e Reparos de Veículos Pesados Ltda.
Sperafico Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00769-2006-068-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Emerson Vanderlei da Silva
Réu : Transportadora Transveco Ltda.
ADV(S) : Jesuino Ruys Castro - PR30762
Renildes Stange de Oliveira de Souza - PR33680
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00770-2006-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Aderli Abele Alves
Réu : Comércio de Bebidas Cachoeira Ltda.
ADV(S) : Jesuino Ruys Castro - PR30762
Renildes Stange de Oliveira de Souza - PR33680
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00774-2006-068-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Ferreira
Réu : Brixner & Brixner Ltda.
ADV(S) : Leonardo Della Costa - PR39886
“Intime-se o procurador do autor para, em dez dias, emendar a
inicial, adequando o rito processual pretendido ao valor da cau-
sa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.”

TRT-PR-00816-2005-068-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudio Dal Prá
Réu : Emdur - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural
de Toledo
ADV(S) : Arquimedes Barros da Silva - PR26641
Ruy Fonsatti Junior - PR24841
(a) O Juízo dispensou a parte autora do pagamento de custas, à
vista do teor da petição de fls. 77 (protocolo nº 5923/2006) e
do teor do parágrafo 3º do artigo 790 da CLT;
(b) Retirarem documentos desentranhados, mediante recibo de
entrega nos autos.

TRT-PR-00818-2005-068-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Celso Demetrio Garicoix
Réu : Banco Itau S/A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
“Vistos, etc. 1. Constatada a rasura de fls. 476 e a identidade da
cópia apresentada junto com o requerimento de fls. 1030, ape-
nas para se não se alegue posteriormente qualquer irregularida-
de processual, dê-se vista ao autor para que se manifeste acerca
do requerimento de substituição da folha em cinco dias, que-
rendo. No silêncio, ter-se-á por anuente o autor. 2. Anuente ou
silente o autor, após o decurso do prazo supra, substitua-se a
folha rasurada, certificando-se nos autos. Do contrário, voltem
conclusos. 3. Intimem-se.”

TRT-PR-00848-1990-068-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Nogueira
Réu : Chaparral Comércio de Sementes e Fertilizantes Ltda.
Diacomo Gamaliel Meneghel e Socios
ADV(S) : Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Decisão de fls. 18:
“Vistos, etc. 1. Tendo-se em vista a confirmação da constrição
judicial sobre a linha telefônica objeto deste expediente (ofício
de fls. 13) e o teor da certidão supra, constata-se que, se even-
tualmente houve penhora do direito de uso da linha nos autos
da RT 848/90, não há mais interesse na constrição. 2. Entretan-
to, o ofício da BRASIL TELECOM indica que a restrição nos
registros da linha telefônica dizem respeito ao processo 76/90,
da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, e não à RT 848/90, que
tramitou neste Juízo. 3. Indefere-se, portanto, o requerimento
formulado às fls. 2, eis que busca o requerente prática de medi-
da em Juízo incompetente para tanto, já que a medida executó-
ria que deve ser levantada foi realizada pelo Juízo de Cascavel.
4. Indefere-se, do mesmo modo, o requerimento de fls. 17, de
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expedição de ofício à 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, já que
não há o que fazer este Juízo, caso aquele se negue a realizar o
levantamento da penhora, por qualquer motivo que seja, não
tendo por conseguinte o requerente remédio processual algum
nessa hipótese. 5. Intime-se o requerente e arquivem-se os pre-
sentes autos de expediente.”

TRT-PR-00898-2005-068-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Joel Barbosa da Silva
Réu : Z K Engenharia & Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Orlando Neves Taboza - PR17130
Marcelo Dalanhol - PR31510
Rejeitados os embargos de declaração opostos pela pela parte
ré.

TRT-PR-01195-1996-068-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Amandio Tete Pereira
Réu : Jwis Indústria e Comércio de Roupas Ltda. (Massa Fali-
da)
Bluvest Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antônio Palombello - SP73249
“Vistos, etc. 1. Inicialmente, ante o documento de flss 473, defiro
seja aplicado o benefício concedido pela lei 10.741/2003, eis
que provado que o autor possui mais de 60 anos. Deverá cons-
tar na capa dos autos “TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - LEI
10.741/2003”. 2. Analisando-se os autos, depreende-se que após
integralmente garantido o Juízo a executada JWIS deixou trans-
correr em branco o prazo para ajuizar embargos à execução
(fls. 458). Tendo o sócio gerente da executada BLUVEST (fls.
192) optado por ajuizar embargos de terceiro em vez de embar-
gos do devedor, pela garantia da execução efetuada por meio
de penhora de numerário em conta corrente sob o convênio
BACEN-JUD, por óbvio que decorreu em branco também o
prazo para a segunda devedora embargar a execução. 3. Ante o
exposto no item 2 supra, os teores dos documentos de fls. 516
e 517, oriundos do STJ, e o requerimento formulado pelo exe-
qüente às fls. 471, liberem-se proporcionalmente aos credores,
do depósito nº 01503848 (fls. 453), os valores devidos confor-
me conta geral de fls. 403/404. 4. Intime-se o exeqüente da
expedição da guia e para fins do artigo 884 da CLT. 5. Decorri-
do em branco o prazo do item 4, intimem-se o INSS e a PFN
para que se manifestem no prazo preclusivo de dez dias, que-
rendo. 6. No silêncio, ARQUIVEM-SE os autos. 7. Intimem-
se.”

TRT-PR-01306-1999-068-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Marafon
Réu : Banco do Brasil S/A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484

“Vistos, etc... Por ora, intimem-se as partes para fins do artigo
884 da CLT.”

Vara do Trabalho de TOLEDO
Carlos Jones de Sá Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71005-2006-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Raimundo Pio de Oliveira
Réu : Jose Marques Pereira
ADV(S) : Raimundo Gonçalves de Araújo - RO601
Salete Bergamaschi - RO2230
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Ficam V. Sa. intimadas para se manifestarem sobre a r. decisão
de fl. 44, dos presentes autos

TRT-PR-71006-2006-025-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Helena Ferreira Nepromoceno
Réu : Jose Marques Pereira
ADV(S) : Raimundo Gonçalves de Araújo - RO601
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99504-2006-025-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cicero Raimundo da Silva
Réu : SUDCOOP - Cooperativa Central Agorpecuária Sudoes-
te
ADV(S) : Aldo Camargo Melo - PR7258
Fica V. Sa. intimada do determinado no Termo de Audiência do
dia 02/10/2006, à fl. 61 dos autos, nos seguintes termos, em
síntese: “(...) Consta do documento de fl. 50 “segue em anexo
cópia da petição inicial”, sugerindo que não teria sido enviada
a Reclamada cópia das petições de fls. 45/46 e 48, através das
quais foi emenda à petição inicial. Evidente que deveria ter
sido remetida à Reclamada também a cópia da emenda da peti-
ção inicial, mesmo porque só através desta emenda é que se
justifica a notificação da Reclamada. Provavelmente esta situ-
ação é que ensejou a petição de fls. 51/53. (...) Por conseguinte
considera-se irregular a notificação noticiada à fl. 50 dos au-

tos, devendo ser procedida nova citação da Reclamada. Em
conseqüencia, designa-se audiência inicial, para o dia 27 de
novembro de 2006, às 14h10min. Ciente o Reclamante e seu
procurador. Cite-se a Reclamada, com as cominações legais,
enviando-se cópia da petição inicial e das petições de fls. 45/
46, 48 e da decisão de fl. 49. Intime-se o procurador da Recla-
mada.”
A referida decisão de fl. 49 acolhe a emenda à inicial, passando
a figurar no pólo passivo, como Reclamada, Cooperativa Cen-
tral Agropecuária Sudoeste - CNPJ 77.595.395/0038-39 e de-
termina a retificação da autuação e demais e registros e a cita-
ção da Reclamada no enderço informado à fl. 48.
OBS. - A ítegra desta decisão pode ser obtida na “internet”
através do endereço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00009-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Paulo Viana
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
Candido Garcia
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lino Massayuki Ito - PR18595
Ciência, às partes, do despacho/certidão de fls. 128, cujo teor é
o seguinte:
Vistos e examinados.
1. Face à certidão supra, em que informa a existência de outro
procurador constituído nos autos pela reclamada, não se aplica
ao caso o disposto no artigo 265, inciso I, do CPC.
2. Intime-se o reclamante do teor da certidão supra e da presen-
te, na pessoa de seu procurador.
3. Intime-se a reclamada na pessoa do procurador Dr. Lino
Massayuki Ito (OAB/PR nº. 18.595).
4. Proceda-se às anotações necessárias nos autos e demais re-
gistros.

TRT-PR-80005-2005-025-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : União Federal
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração nos aludidos autos, cuja cópia pode ser encontrada
nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-81012-2006-025-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fatima Gonçalves
Réu : M R Bassi [ME]
Maurícia Rodrigues Bassi
ADV(S) : Everaldo Beraldo - PR28053
Jeferson Cravol Barbosa - PR25043
Mario Henrique Rodrigues Bassi - PR29666
Ficam as partes intimadas de que foi designada audiência de
instrução, para o dia 30 de novembro de 2006, às 14h40min.

TRT-PR-79009-2005-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Recauchutagem de Pneus Horacilio Ltda.
ADV(S) : Claudio Cezar Orsi - PR25287
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acera da petição de fl.126, em que Requerente concorda
com o parcelamento o valor da condenação.

TRT-PR-99509-2006-025-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdeli Francisco dos Santos
Réu : Tech Solda Manutenção Indústria Ltda.
Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268
Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067
Zalnir Caetano Junior - PR37059
Rudemar Tofolo - PR15406
Ficam V. Sas. intimadas da designação da nova data de audiên-
cia para encerramento da instrução processual, apresentação
de razões finais e última proposta conciliatória a realizar-se no
dia 11 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 14H30MIN.
Fica ainda, intimada a primeira Requerida para manifestar-se
sobre a petição de fls. 209/214, em 5 (cinco) dias.

TRT-PR-51024-2006-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vilmar Viana da Silva
Réu : Eliender Sanches de Morais
ADV(S) : Luis Iraja Nogueira de Sa Junior - PR22214
Fica a Reclamada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias devi-
das, no valor de R$ 156,55 (cento e cinquenta e seis reais e
cinquenta e cinco centavos), atualizada até 31/10/2006, sob pena
de execução.

TRT-PR-00027-2002-025-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabio dos Santos
Réu : A. Apolono & Cia Ltda. (Supermercado Sao Jorge)
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Marta Richter - PR17186

Ficam as partes intimadas de que foram designados os dias 27
e 29 de novembro de 2.006, às 14:37 horas, para a realização
de Praça e Leilão dos bens penhorados.

TRT-PR-99515-2005-025-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Nalim de Oliveira (Espólio De)
Réu : Zaquine Auto Posto de Umuarama Ltda.
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
FIcam V. Sas. intimadas do r. despacho de fl. 225, a seguir
transcrito:

“Vistos e examinados. 1. Face à certidão supra, em que infor-
ma a existência de outro procurador constituído nos autos pe-
los autores, não se aplica ao caso o disposto no artigo 265,
inciso I, do CPC.
2. Intime-se o réu do teor da certidão supra e da presente, na
pessoa de seu procurador. 3. Intime-se os autores na pessoa da
procuradora TATIANE SILVA GUELSI. 4. Proceda-se às ano-
tações necessárias nos autos e demais registros. Em 02/10/2006.
a) Juiz do Trabalho.”

TRT-PR-71033-2004-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Seranto Trevisan
Réu : Espólio de Jorge Ferreira
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Jair Aparecido Zanin - PR18782
Ficam V. Sas. intimadas do r. despacho de fl. 117, cujo teor é o
seguinte:
“Vistos e examinados. 1. Face à certidão supra, em que infor-
ma a existência de outro procurador constituído nos autos pelo
embargante, não se aplica ao caso o disposto no artigo 265,
inciso I, do CPC.
2. Intime-se o embargado do teor da certidão supra e da presen-
te, na pessoa de seu procurador.
3. Intime-se o embargante na pessoa da procuradora Tatiane
Silva Guelsi.
4. Proceda-se às anotações necessárias nos autos e demais re-
gistros.”

TRT-PR-99518-2005-025-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joaldi de Almeida
Réu : Romano & Revoredo Ltda.
ADV(S) : Arlindo Vieira dos Santos - PR31114
Elaine Bernardo da Silva - PR35475
Neuza Fátima de Nigro Bastos - PR37314
Juarez dos Santos Junior - PR35447
Ficam as partes intimadas de que a audiência de julgamento foi
adiada para o dia 07 de dezembro de 2006, às 17:10 horas,
tendo em vista que o MM. Juiz Substituto, encarregado de pro-
ferir sentença nestes autos, encontra-se atendendo a Vara do
Trabalho de Dois Vizinhos.

TRT-PR-99519-2005-025-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton Barbosa de Moraes
Réu : Fenicia Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Gleiton Goncalves de Souza - PR21839

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-00045-2000-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alessandro Saqueto Batista
Réu : Dias e Pizzapio Ltda.
Anajair Dias Netto
Terezinha Pisapio Dias
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Para que se manifeste sobre a r. decisão de fl. 266, dos presen-
tes autos.

TRT-PR-79023-2006-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Rosana Teixeira de Oliveira
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814
Fica V. Sa. intimada para que se manifeste, no prazo de 5 (cin-
co) dias acerca da r. decisão de fl.186, cuja cópia encontra-se
disponível na internet - www.trt9.gov.br

TRT-PR-79024-2006-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Thais Marques da Silva
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Ciência do despacho de fls. 198, cujo teor é o seguinte:
Junte-se. Face ao pedido das partes, supendo o feito por 90
(noventa) dias, a contar da presente data, sem prejuízo de en-
ventual manifestação das partes antes deste prazo.
Intime-se as partes na pessoa de seus procuradores.
Em 02/10/2006.

TRT-PR-00060-2006-025-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Luiz da Silva
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Joseane Luzia Silva - PR15697
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00063-2004-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geni Antonia Anuto Furio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da certidão de fl.319, referente a guia de retirada.

TRT-PR-76071-2005-025-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomés-
ticos Ltda.
Réu : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Na
Indústria de Serrarias e Móveis de Madeira, Móveis de Junco e
Vime, Vassouras, Escovas e Pincéis, Cortinados e Estofados do
Estado do Paraná

Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção e do
Mobiliário de Umuarama
ADV(S) : Marcos Aurelio de Almeida - PR27914
Elizabete Bergamo de Godoy - PR31116

Da decisão de fl.419, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento, do valor de R$ 2.000,00, à Con-
signante.
Vistos e examinados.
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos.
2. Libere-se à Consignante a importância fixa de R$ 2.000,00
(dois mil reais) a ser retirada do numerário depositado na conta
judicial nº 2695.042.5594-9 (fl. 346).
3. Após, libere-se ao Primeiro Consignado o remanescente do
numerário depositado na conta judicial nº 2695.042.5594-9 e a
integralidade do depósito efetuado na conta judicial nº
2695.042.1.505.160-0.
5. Arquivem-se os autos.
6. Intimem-se as partes.
Encontra-se à disposição da Consignate, na Agência da Caixa
Econômica Federal pAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
nº 07/2006 relativa a seus créditos e à disposição do 1º Consig-
nado, as Guias de Retiradas nºs. 1854784/2006 e 1886677/2006,
relativa a seus créditos.

TRT-PR-00075-2004-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Julio Cesar Ferreira de Andrade
Réu : Depoliver Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento das custas processuais devidas, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-92040-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Aparecido Macagnan
Réu : Construtora Nelson Antunes Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Silva Castelani - PR24414
Ciência do despacho de fls. 38, cujo teor é o seguinte:
Vistos e examinados.
Intime-se a executada para que faça comparecer no balcão da
Secretaria do Juízo seu Administrador, portando seus documen-
tos pessoais, a fim de que firme o termo de depósito dos bens
penhorados, sob pena de ser nomeado pessoa indicada pelo
exequente.
Prazo de cinco dias.

TRT-PR-00087-2003-025-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Darilio Martins
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração nos aludidos autos, cuja cópia pode ser encontrada
nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51109-2006-025-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderli Rodrigues Pinto
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica a Reclamada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias devi-
das, no valor de R$ 125,24 (cento e vinte e cinco reais e vinte e
quatro centavos), atualizada até 31/10/2006, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-51125-2005-025-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Mario Ferreira da Silva
Réu : Curupay Comércio e Exportação de Cereais Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Spancerski - PR33257
Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Fica V.Sa intimada da decisão de fl.72, nos termos seguintes:
“Tendo em vista que o reclamante não cumpriu a determinação
da ata de fls.61 dos autos, extingue-se o presente feito, sem
resolução de mérito, nos termos do art.267, inciso IV, do CPC.
(...) Custas pelo reclamante, no importe de R$175,86, as quais
são dispensadas, na forma do artigo 790, §3º, da CLT.(...)”

TRT-PR-51128-2002-025-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elio Zanferrari
Réu : Massa Falida de J B M Indústria e Comércio de Móveis
Ltda.
Inmol Indústria de Moveis Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Raimundo Aparecido Viana - PR21270
Ari Borges Monteiro - PR9383
Geraldo Alberti - PR16291

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração nos aludidos autos, cuja cópia pode ser encontrada
nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00132-2006-025-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Ribeiro da Silva
Réu : Wilson Nascimento de Souza
Irene Aparecida Veniti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Jose Pento Neto - PR5316

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00137-2003-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
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Autor : Belinho Marques Izidoro
Réu : Ramires Ind. e Com. de Implementos Agricolas Ltda.
Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
Paulo Rubens Ramires
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963
Ciência ao Reclamante, do despacho à fl. 222, nos termos se-
guintes: “ Vistos e examinados. 1. Deixo de dar cumprimento à
ordem de busca e apreensão de bens, determinada em sentença,
diante da expressa desistência do Autor quanto à ultimação dessa
medida constritiva. 2. Nomeio o contador do Juízo o senhor
Miguel Antônio MInello, fixando o prazo de trinta dias para
elaboração dos cálculos de liqüidação de sentença. 3. Intimem-
se.”

TRT-PR-51145-2006-025-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidnei Silva Querubim
Réu : Agrotur Agropecuária do Rio Turvo Ltda.
ADV(S) : Valdemar Fernandes - SP62649
Jose Antonio Trento - PR9649
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.42, nos termos se-
guintes:
“O Juízo homologa o acordo noticiado às fls.27/29 dos autos
(...) Custas, pelo autor, no importe de R$20,00 as quais são
dispensadas.(...)”

TRT-PR-00163-2001-025-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto Romano de Paula
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adna Albertin Bussolaro - PR26584
Fica V. Sa. intimada da apresentação, pelo executado, de Em-
bargos à Execução, tendo V. Sa. o prazo legal para manifesta-
ção.

TRT-PR-51164-2006-025-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastião Ramos
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804
Ficam a Ré intimada para efetuar o pagamento das contribui-
ções previdenciárias devidas, sob pena de execução, no valor
de R$ 263,50 (duzentos e sessenta e três reais e cinquenta cen-
tavos), atualizado até 30/09/2006.
A comprovação do recolhimento das contribuições previdenci-
árias deverá ser efetuada mediante a juntada aos autos de 02
(duas) vias GPS, uma das quais deverá conter a devida autenti-
cação mecânica do Banco depositário.

TRT-PR-00169-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Sergio Ferreira
Réu : Orlando Estevan Faganello (Sitio S.J.Campo Alegre)
ADV(S) : Reinaldo Silva Camarneiro - SP112790
Fica Vossa Senhoria intimado que, foi efetuado bloqueio judi-
cial sobre numerários existentes nas contas correntes do exe-
cutado.

TRT-PR-00173-1998-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Pereira do Espirito Santo
Réu : Pantanal Materiais P/Construcao Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o que entender de direito, quanto ao prossegui-
mento do feito.

TRT-PR-00175-2003-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizandra Horwat Maltempi
Réu : Gilberto Aparecido Storti - ME
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.312, nos termos seguin-
tes:
“1. Apresente a Reclamante, sua CTPS, no prazo de 05 (cinco)
dias, para as devidas anotações. (...)”

TRT-PR-00189-2004-025-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valter de Jesus Ferreira
Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésti-
cos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da decisão de fl.110, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Exeqüente.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
nº 1818972/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-00201-2004-025-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lourival Aparecido de Jesus
Réu : Comércio de Derivados de Petróleo Nateo Ltda.
ADV(S) : Joao Eduardo Caliani - PR25114
Fica a Reclamada intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias devi-
das, no valor de R$ 1.245,65 (hum mil, duzentos e quarenta e
cinco reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 31/10/
2006, sob pena de execução.
A comprovação do recolhimento das contribuições previdenci-
árias deverá ser efetuada mediante a juntada aos autos de
02(duas) vias GPS, uma das quais deverá conter a devida au-
tenticação mecânica do Banco depositário.

TRT-PR-51235-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudinei Alves
Réu : Rt - Oshiro Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Tarashigue Oshiro Junior - MS9251
Fica V.Sa intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder
o recolhimento das contribuições previdenciárias, no montante
de R$310,00 (trezentos e dez reais), atualizados até setembro

de 2005, devendo sofrer atualizações quando do pagamento.
Fica ainda intimado de que decorrido o prazo sem pagamento
será efetuada a execução do referido valor.

TRT-PR-00243-2002-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Maistrovicz
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Ciência, ao reclamado do despacho de fls. 543, cujo teor é o
seguinte:
Vistos e examinados.
1. Face à certidão supra e tendo em conta o disposto no artigo
265, inciso I, do CPC, declaro suspenso o processo, a partir de
18/09/2006.
2. Concedo ao reclamante, prazo de 20(vinte) dias para consti-
tuir novo procurador.
3. Intime-se o reclamado do teor da certidão supra e da presen-
te decisão, na pessoa de seu procurador.
4. Intime-se pessoalmente o reclamante da certidão supra e do
teor da presente decisão.
5. Proceda-se às anotações necessárias nos autos e demais re-
gistros.
Em 21/09/2006

TRT-PR-51290-2006-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vagner Falasqui
Réu : Sidnei Antonio Trevizan
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145

Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a Certidão de fls.
35, em cumprimento ao Art. 162, § 4º do CPC.
Em 05/10/2006

TRT-PR-51295-2006-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Selma Constantino dos Santos
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da certidão de fl.56, em que o oficial de justiça
certifica que o Sr. Cicero Batista Messias de Almeida encontra-
se no Mato Grosso, divisa com Rondônia, e que deve ficar por
lá cerca de noventa dias e que em outra diligência foi infomado
de que o sócio Sr. Fábio Colognhesi e o Sr. Cícero podem ser
encontrados no município de Maria Helena, na Avenida Para-
ná.

TRT-PR-00295-1995-025-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia Fernandes Santana
Réu : Derenusson e Marcondes Ltda.
Patrícia Derenusson Nelli
Marcelo Derenusson Nelli
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco), manifestar-se
acerca do ofício encaminhado pela Vara do Trabalho de Mun-
do Novo/MS.

TRT-PR-51306-2006-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Regiane dos Reis
Réu : Marlene Aparecida Duarte Dresch
ADV(S) : Valter Botan - PR5317
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do descumprimento do acordo noticiado pelo Re-
clamante.

TRT-PR-51317-2003-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Solange Aparecida Rosa
Réu : Fabiano Quinhone Lima
Anderson Quinhone Lima
Marcos Aurelio Pozzer
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.98, nos termos seguintes:
“ 1. Diga a Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pre-
tende dar prosseguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquivem-se provisoriamente os autos (art.40 da Lei 6.830/80).”

TRT-PR-00327-2000-025-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucimar Monteiro da Silva Ramalho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Agravo de
Petição pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-51344-2006-025-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Viana
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383
Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425
Ficam as partes intimadas, de que foi enviada, pelo INSS, res-
posta ao Ofício de fl.298 (cópias dos extratos dos benefícios
previdenciários euferidos pelo demandante). Para manifesta-
ção, e apresentação de razões finais, no prazo sucessivo de dez
dias, a iniciar pelo reclamante. Julgamento e publicação da sen-
tença designados para o dia 24 de novembro de 2006, às
17h40min.

TRT-PR-00347-2003-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alcides Pereira dos Reis
Réu : Borges & Borsari Ltda.
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Ciência, ao reclamado, do despacho de fls. 152, cujo teor é o

seguinte:
Vistos e examinados.
1. Atualize-se o débito.
2. Intime-se a Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais pendentes.
Valor das despesas pendentes - R$ 55,62, atualizadas até 06/
10/2006, devendo sofrer nova atualização quando do efetivo
pagamento.
Em 26/09/2006.

TRT-PR-51349-2006-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Zulmiro Marcos Inocencio Costa
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Jairo Basso - PR13924
Fica V.Sa intimada da decisão de fl.50, nos termos seguintes:
“ (...) Homologa-se o pedido de disistência da ação em relação
ao Banco do Brasil, S/A (fl.32) (...). O Juízo homologa o acor-
do noticiado às fls.33/34 dos autos (...). Custas, pela 1ª Recla-
mada, no importe de R$44,00, que deverá recolher em cinco
dias. Paga as custas, arquive-se os autos. (...)”

TRT-PR-00389-1999-025-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandra Lucia de Almeida Gomes
Réu : Clóvis Balardin Rezende - (ME)
Jose Lemos
Carlos Henrique Resende
Signore Camisaria Ltda. - (ME)
Vanir Balardin Rezende
Carlos Eduardo Balardin Rezende
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Marcia Cristina da Silva - PR26495
Ficam as partes intimadas do despacho à fl. 225, nos seguintes
termos: “Vistos e examinados.
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos.
2. Intime-se o réu para pagamento das custas processuais, inci-
dentes sobre o valor do acordo, e dos honorários do contador, e
demais despesas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Intime-se o réu para proceder o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias apuradas nos cálculos de liquidação, de-
vendo comprovar nos autos os recolhimentos no prazo de 10
(dez) dias.
4. Cancele-se o bloqueio efetuado junto ao Bacen-Jud. 5. Inti-
mem-se as partes.”

TRT-PR-00411-2002-025-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Albino Bertinoti Junior
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Da decisão de fl.639, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Executado.
Vistos e examinados.
1-Libere-se à Executada o valor depositado na conta judicial nº
2695.042.01504000-4-Fl. 523.
2-Após, arquivem-se os autos.
Em 27/09/2006.
Encontra-se à disposição do Executado na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1825744/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-00421-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivaldo Fernandes Balieiro
Réu : Antonio Alves Pereira
Laticinio Cruzeiro D’Oeste Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Jakimiu - PR16195
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ficam as Reclamadas intimadas para efetuarem o pagamento
das contribuições previdenciárias devidas, sob pena de execu-
ção, no valor de R$ 1.271,00 (hum mil, duzentos e setenta e um
reais), atualizado até 30/09/2006.
A comprovação do recolhimento das contribuições previdenci-
árias deverá ser efetuada mediante a juntada aos autos de 02
(duas) vias GPS, uma das quais deverá conter a devida autenti-
cação mecânica do Banco depositário.

TRT-PR-00425-2006-025-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wilson Julião Junior
Réu : Rossi & Baule Ltda. [ME]
José Humberto Rossi
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Ciência de que foi designada nova Audiência Inicial, para o dia
27 de novembro de 2006, às 14h15min.

TRT-PR-00427-2005-025-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Soares da Mota
Réu : Herbirama Insumos Agropecuarios Ltda.
ADV(S) : Maristela Pezzini - PR35488
Ricardo Pohlot Perfeito - PR23434
Ciência às partes, de foi interposto AGRAVO DE PETIÇÃO
pelo INSS, para, querendo, e no prazo legal, contra-arrazoa-
rem.
Em 02/10/2006

TRT-PR-00430-2005-025-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose de Assis Morais
Réu : Antonio Pereira da Silva
Laticinio Cruzeiro D’Oeste Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Jakimiu - PR16195
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ficam as Reclamadas intimadas para efetuarem o pagamento
das contribuições previdenciárias devidas, sob pena de execu-

ção, no valor de R$ 1.271,00 (hum mil, duzentos e setenta e um
reais), atualizado até 30/09/2006.
A comprovação do recolhimento das contribuições previdenci-
árias deverá ser efetuada mediante a juntada aos autos de 02
(duas) vias GPS, uma das quais deverá conter a devida autenti-
cação mecânica do Banco depositário.

TRT-PR-00431-2005-025-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fernando Aparecido de Oliveira
Réu : Antonio Alves Pereira
Laticinio Cruzeiro D’Oeste Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Jakimiu - PR16195
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ficam as Reclamadas intimadas, para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuarem o pagamento das contribuições previdenciárias
devidas, no valor de R$ 939,30 (novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos), atualizado até 31/10/2006, sob pena de
execução.
A comprovação do recolhimento das contribuições previdenci-
árias deverá ser efetuada mediante a juntada aos autos de
02(duas) vias GPS, uma das quais deverá conter a devida au-
tenticação mecânica do Banco depositário.

TRT-PR-00446-2006-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Irene de Oliveira Martins
Réu : Mario Rubens de Aguiar Abreu
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a Certidão de fls.
34, em cumprimento ao Art. 162, § 4º do CPC.
Em 03/10/2006

TRT-PR-51467-2004-025-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Anesita Maria de Jesus Araujo
Réu : Maria Cecília Faria Jakubowski
Luiz Carlos Jakubowski
ADV(S) : Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Fica V. Sa. intimada para no prazo de 05 (cinco) dias apresen-
tar sua CTPS, para as devidas anotações.

TRT-PR-00473-2003-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Dias
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Maxionilio Machado Dias
Everton Tosta Lira
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da certidão de fl.199, em que a intimação encami-
nhada ao 3ª Reclamado (Everton Tosta Lira), foi devolvida pela
ECT, sob a alegação de mudou-se.

TRT-PR-00480-2005-025-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Donisete Perissato
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-00505-1994-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pierina Guirardi Casarotti
Réu : Radio Rainha do Oeste de Altonia Ltda.
ADV(S) : Janaina Claudia Feliciano - PR26752
Ciência, à Executada, de que foi aberto o prazo de 05 (cinco)
dias para pagamento da contribuição previdenciária, sob pena
de prosseguimento da Execução.
Valor R$ 727,78, atualizado até 11/10/2006, devendo sofrer
nova atualização quando do efetivo pagamento.

TRT-PR-00514-2006-025-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilson Bento da Silva
Réu : Extracon Mineração e Obras Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Luiz Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Joseane Luzia Silva - PR15697
Ficam as Reclamadas intimadas da decisão de fl.53, nos ter-
mos seguintes:
“(...) O juízo homologa o acordo, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com julgamento do
mérito. Custas, pelo autor, no importe de R$16,00, as quais são
dispensadas. (...)”

TRT-PR-51517-2004-025-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josilene de Fatima Theodoro
Réu : Fathi Confecções e Bolsas Ltda.
Antonio Mauro Lepre
Thiago Lepre
ADV(S) : Edilson Magrinelli - PR18796
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Ficam V. Sas. intimados da penhora realizada sobre:”um bar,
balcão em madeira, cor mogno, com quatro portas, três gave-
tas, em L, avaliado em R$1.000,00(hum mil reais)”, bem como,
da garantia da execução e para, querendo, opor embargos à
execução no prazo legal

TRT-PR-00518-2006-025-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Orlei Aparecido Rodrigues da Costa
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da petição de fl.179/187, protocolizada pelo Re-
clamante.

TRT-PR-00543-2006-025-09-00-8 - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jair Alves
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Gilberto Maria - PR11999
Antonio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786
Ficam V. Sas. intimadas para que se manifestem sobre a peti-
ção juntada aos autos nos termos do Art. 162, § 4º do C.P.C.,
no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-51571-2004-025-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vitor Hugo Rodrigues de Oliveira
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Ciência, à devedora subsidiária, do despacho de fls. 208, cujo
teor é o seguinte:
Vistos e examinados.
1. Junte-se aos autos a Carta Precatoria Executória 452/2006.
2. Intime-se a devedora subsidiária, para que indique bens de
propriedade da devedora principal, em quantidade bastante para
integral garantia da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00588-2006-025-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabiano de Lacerda Percinoto
Réu : Sirmim Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Confecções Tikotan Ltda.
Nelson Matsuo Komido
Nilce Terue Nobrezawa
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ficam V. Sas. intimadas para que se manifestem, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o r. despacho, proferido à fl. 48, dos pre-
sentes autos.

TRT-PR-00596-2005-025-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto da Silva
Réu : M. Neroni & Cia Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Tania Magali dos Santos - PR21586
Julio Cesar Tissiani Bonjorno - PR33390
Ficam V. Sas. intimados que, nos presentes autos foi proferida
Sentença de Embargos Declaratórios, cuja cópia encontra-se
no site - www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51599-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Hericles Fernando Silveira
Réu : Newton Guimarães
Propaganda & Video New S/C Ltda.
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Otavio Henrique Laino - PR39780
Diane Sueli Batistella - PR31344
Otavio Henrique Laino - PR39780
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.76, nos termos seguintes:
“ 1. Face à certidão supra, em que informa a existência de ou-
tro procurador constituído nos autos pelo reclamante, não se
aplica ao caso o disposto no artigo 295, inciso I, do CPC.
2. Intime-se os reclamados, na pessoa de seus procuradores.
3. Intime-se o reclamante na pessoa da procuradora Tatiane Silva
Guelsi OAB/PR nº 31.897.
4. Proceda-se às anotações necessárias nos autos e demais re-
gistros.”

TRT-PR-00603-2006-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Laurindo Marques de Aguiar
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Joseane Luzia Silva - PR15697
Ciência, ao reclamado, da petição de fls. 118.
Junte-se ao autos nos termos do Art. 162 § 4º do CPC, com
vistas à parte contrária pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00611-2005-025-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Altair Carvalho da Silva
Réu : Maper - Construtora Civil e Incorporadora Ltda.
Construhab - Construtora Civil e Incorporadora Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luiz Renato A. Brasil - PR28361
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-00627-2002-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Batista dos Santos
Réu : Joao Maronesi (Fazenda Quilombo)
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Ghyslana Helena Nunes Burgarelli - MG63766
Ciência, às partes, do despacho de fls. 146, cujo teor é o se-
guinte:
Vistos e examinados.
1. Tendo em vista a manifestação de fls. 142/143, libere-se a
contadora nomeada o depósito informado à fl. 145.
2. Intimem-se as partes.
3. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00655-2005-025-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marlene Aparecida de Oliveira
Réu : Rosemar Barbosa Oliveira - (ME)
J. Célio de Oliveira & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-

posta, no prazo legal.

TRT-PR-51656-2005-025-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Cezar Furtado
Réu : Rt - Oshiro Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Roberto Tarashigue Oshiro Junior - MS9251
Ficam V. Sas. intimadas para manifestação, apresentação de
razões finais, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pelo
Reclamante.
Ficam, ainda, intimados da data do JULGAMENTO, designa-
da para o dia 24 DE NOVEMBRO DE 2006, às 17h05min.

TRT-PR-51657-2005-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro das Dores Paula
Réu : Rt - Oshiro Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Roberto Tarashigue Oshiro Junior - MS9251
Ciência aos procuradores das partes do ADIAMENTO de jul-
gamento.
Ficam V. Sª. intimados de que foi adiado o Julgamento para o
dia 24 de Novembro de 2006, às 17h. Nada mais.

TRT-PR-00678-2005-025-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Hamilton Marciano de Melo
Réu : Comércio de Produtos Agricolas Gurucaia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Tissiani Bonjorno - PR33390
Cezar Alaor Botura - PR30018
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.125, nos termos se-
guintes:
“ Face ao contido no ofício de fl.122, através do qual o MM.
Juízo deprecado informa que a audiência para oitiva da teste-
munha a ser inquirida perante o mesmo será realizada em 12/
12/2006, adia-se o julgamento designado à fl.121, estabelecen-
do-se nova audiência de julgamento e publicação de sentença
para o dia 15 de dezembro de 2006, às 17:25 horas. (...)”

TRT-PR-51707-2001-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Aparecido Guijo Ponce
Réu : Paulo Lopes Teixeira
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.100, nos termos seguin-
tes:
“1. Rejeito o pedido do Exeqüente, eis que a diligência no en-
dereço informado à fl. 93 se deu por Oficial de Justiça e este
certificou que não localizou o executado (fl. 97) .
2. Diga o Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como preten-
de dar prosseguimento à execução.
3. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano.
4. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquivem-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-00719-2002-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanda Denardi Lissoni
Réu : Município de Altonia
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Ciência de despacho de fls. 262, cujo teor é o seguinte.
Vistos e examinados.
Diante da notícia de falecimento da Exeqüente (fl. 253), deter-
mino ao advogado JAIR APARECIDO ZANIN (OAB: 18782/
PR), procurador da exeqüente, que informe nos autos sobre o
aforamento de inventário e nomeação de inventariante, a fim
de regularizar a representação processual.

TRT-PR-00777-2004-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldemar Lepre
Réu : J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADV(S) : Elirani de Sousa Chinaglia - PR26686
Simone Lais de David Fernandes Martin - PR25810
Fica V.Sa intimada do despacho de fl., nos termos seguintes:
“ Dê-se vistas as partes para, no prazo de cinco dias, se mani-
festarem quanto ao laudo apresentado.”

TRT-PR-00809-1999-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marisa Terezinha Mantovi Rotta
Réu : Gisele Belice [ME]
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Fica a Executada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias devi-
das, no valor de R$ 316,29 (trezentos e dezesseis reais e vinte
e nove centavos), atualizada até 31/10/2006, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-00824-2005-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Lisboa
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Paulino Francisquini Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Martins - PR36053
Vistas ao reclamado, por cinco dias, da petição juntada aos autos
à fl. 197, pela qual o reclamante denuncia o descumprimento
do acordo.

TRT-PR-51825-2003-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Alves da Silva
Réu : Serviços de Saneamento Abade Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Silvio Silvano Draciak - PR30764
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da petição de fl.185, em que o Reclamante aduz
que a Reclamada não procedeu o registro em CTPS, não reco-
lheu o valor devido a título de FGTS, nem emitiu TRCT.

TRT-PR-00851-1998-025-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Carmelita Amancio dos Santos
Réu : Gisele Belice [ME]
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.222, nos termos seguin-
tes:
“ 1. Tendo em vista que o advogado Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva (OAB/PR 16.854) não devolveu os autos no
prazo assinado (fl.212), e que mesmo após duas intimações
(fls.216 e 217) não restituiu os autos no prazo de vinte e quatro
horas, aplico-lhe a sanção prevista no artigo 196, caput, do CPC,
e no artigo 57, §2º, do Código de Normas da Corregedoria do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, consistente na
perda do direito de vista destes autos fora da Secretaria, até o
encerramento do processo.
2. Nos termos do parágrafo único do artigo 196 do CPC, c/c
artigo 57, §3º, do Código de Normas da Corregedoria do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 9ª Região, determino a expedição
de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de
Umuarama, instruindo-o com cópias das folhas 212 a 221 dos
autos e deste despacho, para as providências que entender ca-
bíveis.
3. Manifeste-se a Exequente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.
4. Intimem-se.”

TRT-PR-00852-2005-025-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Buarque Vanderley
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Castaldo Clomecken - PR31869
Fica V.Sa intimada da decisão de fl.320, nos termos seguintes:
“ (...) Tendo em vista que foi efetuada perícia nos autos AD 10/
2005, que servirá de prova emprestada para os presentes autos,
adia-se a audiência, para o dia 27 de fevereiro de 2007, às
13h55min, para encerramento da instrução, razões finais e últi-
ma proposta conciliatória. (...) “

TRT-PR-00853-2002-025-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Secco
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Tatiana Denczuk - PR26561
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Fica Vossa Senhoria intimado que, nos presentes autos foi efe-
tuada penhora sobre os numerários existentes na conta corren-
te do executado, tendo V. Sa. o prazo legal para opor embargos
à execução.

TRT-PR-00859-1997-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivam Carlos Rodrigues Montelanco
Réu : Pissinati e Cia Ltda. (D’Aguia Jeans)
Deici Aparecida Pissinati Rodrigues
Sônia de Fátima Pissinati
ADV(S) : Waldemar Alves - PR16430
Fica a primeira Executada intimada de que a execução encon-
tra-se garantida pela penhora de fl. 257 e, para querendo, opor
Embargos a Execução no prazo legal.

TRT-PR-00865-1995-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida da Silveira
Réu : Indústria e Comércio de Confecçoes Elles Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Luiz Mauricio Pirath - PR12971
Ciência, às partes, da Carta de Intimação, juntada às fls. 299.

TRT-PR-00897-2002-025-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Pacheco Galego Nogara
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.679, nos termos seguin-
tes:
“1. Processe-se.
2. A parte contrária, para resposta no prazo legal.”

TRT-PR-00903-2004-025-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Freiberger
Réu : Depoliver Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Romao da Cunha - PR24245
Antonio Jose General - PR28817
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Tendo em vista o retorno das CP’s, ficam os procuradores das
partes intimados a se manifestarem, bem como para apresenta-
rem razões finais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se
pelo autor, querendo, ocasião em que se terá por encerrada a
instrução processual.
Ficam ainda as partes intimadas de que o julgamento e publica-
ção de sentença foi designado para o dia 19 de janeiro de 2007,
às 17h05min.

TRT-PR-51913-2001-025-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Novaes
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração em Execução nos aludidos autos, cuja cópia pode
ser encontrada nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00924-2002-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Alberto Bertinotti
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.

ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Ao exeqüente, para que se manifeste em cinco dias, sobre a
Certidão de fl. 178, na qual o Sr. Oficial de Justiça informa que
o Sr. Edivino Paulino Lira não é mais encontrado nos endere-
ços fornecidos, e que restitui o mandado à origem.

TRT-PR-00941-2004-025-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Camargo Ortiz
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Luiz Alberto Lima - PR9454

Ciência às partes de que foi proferida sentença de Embargos à
Execução nos aludidos autos, cuja cópia pode ser encontrada
nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51975-2001-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edineia Gea da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ciência do despacho de fls. 526, cujo teor é o seguinte:
Vistos e examinados.
1. Homologo os cálculos refeitos pela Contadora nomeada,
adotando como fundamentos, o demonstrativo pela mesma apre-
sentado, em consonância com as decisões de fls. 501/503, para
que produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando pela Exeqüente.

TRT-PR-01029-2002-025-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleobis Ramilo
Réu : L C Arruda - Livros
Luiz Carlos Arruda
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Ciência, às partes, do despacho/certidão de fls. 161, cujo teor é
o seguinte:
Vistos e examinados.
1. Face à certidão supra, em que informa a existência de outro
procurador constituído nos autos pela Executada, não se aplica
ao caso o disposto no artigo 265, inciso I, do CPC.
2. Intime-se o Exeqüente do teor da certidão supra e da presen-
te, na pessoa de seu procurador.
3. Intime-se a Executada na pessoa da procuradora Tatiane Sil-
va Guelsi OAB/PR nº. 31.897.
4. Proceda-se às anotações necessárias nos autos e demais re-
gistros.

TRT-PR-01047-2002-025-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mafalda Danelon
Réu : Rodrigues Pazinato & Cia Ltda.
Regis Luis Pazinato
Euclides Pazinato
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804
Alan Jefferson Silva - PR37154

Da decisão de fl.157, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Executado.
Encontra-se à disposição do Executado na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama a Guia de Retirada
n.1784901/2006, tendo como favorecido EUCLIDES PAZINA-
TO, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-52073-2002-025-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Zilda da Silva
Réu : J X Moreira Neto Ltda.
ADV(S) : Renato Baleroni - PR15216
Ciência, ao Executado, do despacho de fls. 120:
De que foi aberto o prazo de 05 (cinco) dias para V. Sª efetuar
o pagamento da(s) despesa(s) processual(is) abaixo referidas,
que deverão ser atualizadas quando do pagamento, sob pena de
prosseguimento da execução com a penhora de bens. Valor das
despesas: R$ 1.515,12, com atualização até 30/09/2006.

TRT-PR-52151-2001-025-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arvelina Ferreira Vaz Calasara
Réu : Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
Cicero Cosmo Siqueira
Suely Zulmira Lavaqui Siqueira
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Fica o exequente intimado de que foi designado praça e leilão
para os dias 28/11/2006 e 30/11/2006, às 13h40min, a ser rea-
lizado perante a 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, relativa-
mente a 01 (uma) máquina de costura industrial, interloque,
marca Nissim, número NS 895-255 XL, constritado também
nos presentes autos.

TRT-PR-01151-1996-025-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao de Souza Mello Filho
Réu : Massa Falida de Seg Serviços Especiais de Segurança e
Transportes de Valores Ltda.
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.547, nos termos seguin-
tes:
“ 1. Tendo em conta a sentença proferida às fls.94-98 dos au-
tos, retifique-se a autuação e demais assentamentos processu-
ais para excluir da demanda a 2ª Reclamada.
2. Inclua-se no pólo passivo da demanda a empresa Proforte S/
A Transporte de Valores (CNPJ 00.116.506/0001-60), declara-
da sucessora à fl.163.
3. Proceda a Secretaria o registro na autuação e demais assen-
tamentos processuais acerca da falência da Primeira Executa-
da, noticiada às fls.530-532.
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4.Considerando que a execução está garantida com a penhora
realizada à fl.230 dos atuos, em bem de propriedade da suces-
sora, não há que se falar em prosseguimento da execução pe-
rante o Juízo Falimentar, motivo pelo qual rejeita-se o pedido
de fl.530-532.
5. Dê-se prosseguimento à execução.
6. Designe a Secretaria data para realização de praça e leilão
dos bens penhorados nos autos, reavaliando-os preliminarmen-
te, se for o caso.
7. Intime-se.”

TRT-PR-52155-2001-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucia Rosana Vaz Calasara
Réu : Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
Cicero Cosmo Siqueira
Suely Zulmira Lavaqui Siqueira
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica o exequente intimado de que foi designado praça e leilão
para os dias 28/11/2006 e 30/11/2006, às 13h40min, a ser rea-
lizado perante a 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, relativa-
mente ao seguinte bem: “01 (uma) máquina de costura indus-
trial, interloque, marca Nissim, número NS 895-255XL.”, o qual
encontra-se também constritado nos presentes autos.

Ficam as Executadas intimadas do teor do despacho de fl.161,
nos termos seguintes:
“1. Intimem-se a 1ª e 3ª executadas para que informem o atual
endereço do 2ª Executado (Sr.Cicero Cosmo Siqueira). (...)”

TRT-PR-01203-1998-025-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Maria Alexandre
Réu : Nivaldo Gibin & Cia Ltda.
Nivaldo Gibin
Cleuzenir de Souza Gibin
ADV(S) : Newton Colcetta - PR13483
Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Ficam as partes intimadas de que foram designados os dias 27
e 29 de novembro de 2.006, às 14:40 horas, para a realização
de Praça e Leilão dos bens penhorados.

TRT-PR-01255-1998-025-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisca Gracir Pinheiro
Réu : Ana Maria Ribas Lopes
ADV(S) : Luiz Genesio Picoloto - PR12434
Fica a Reclamada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias devi-
das, no valor de R$ 713,18 (setecentos e treze reais e dezoito
centavos), atualizada até 31/10/2006, ou se manifestar, no mes-
mo prazo, se concorda com a utilização do saldo residual da
conta de nº 2695.042.1.504.492-1, para quitação do débito.

TRT-PR-01529-1992-025-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcilio de Castro Godoi
Réu : Construtora Mandu Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Ciência do despacho de fls. 311, cujo teor é o seguinte:
Vistos e examinados.
1. Atualize-se o débito.
2. Após, intime-se a Executada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento do débito pendente, ou manifestar-
se, no mesmo prazo, se concorda com a utilização do depósito
existente, para quitação dos mesmos.
Valor do débito - R$ 745,28, com atualização até 05/10/2006,
o qual deverá sofrer nova atualização quendo do efetivo paga-
mento.
Em 05/10/2006

TRT-PR-01591-2000-025-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Nalim de Oliveira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Fica V. Sª intimado(a) de que, no prazo de 05 (cinco) dias,
deverá efetuar o pagamento da(s) despesa(s) processual(is) abai-
xo referidas, sob pena de prosseguimento da Execução.
A quitação do débito no prazo indicado evitará a execução e os
acréscimos daí decorrentes.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.............. R$ 7.221,50,
atualizado até 30/09/2006.
Obs.: A comprovação do recolhimento das contribuições previ-
denciárias deverá ser efetuada mediante a juntada aos autos de
02 (duas) vias GPS, uma das quais deverá conter a devida au-
tenticação mecânica do Banco depositário.

TRT-PR-01637-1997-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauricio Sguarizi
Réu : Transportadora Transzaupa Ltda.
Herminio de Almeida
Raphael João Zaupa Júnior
ADV(S) : Valdivia Marques da Silva - PR12530
Fica V.Sa intimada de que foi realizada a penhora e garantida a
execução, bem como para, querendo, opor embargos, no prazo
legal.

TRT-PR-01657-1994-025-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Construtora Mandu Ribeiro Ltda.
Réu : Andre Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.338, nos termos seguin-
tes:
“Intime-se o exequente para, em 10 (dez) dias, informar os en-
dereços dos executados não localizados, ou requerer o que en-
tender de direito, a fim de viabilizar o prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-01711-1999-025-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleonice Trink
Réu : Bofi & Bofi Mercado Junior Ltda.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386
Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Ciência, às partes, do despacho/certidão de fls. 303, cujo teor é
o seguinte:
Vistos e examinados.
1. Face à certidão supra, em que informa a existência de outro
procurador constituído nos autos pela Executada, não se aplica
ao caso o disposto no artigo 265, inciso I, do CPC.
2. Intime-se a Exeqüente do teor da certidão supra e da presen-
te, na pessoa de seu procurador.
3. Intime-se a Executada na pessoa da procuradora Tatiana Sil-
va Guelsi (OAB/PR: 31.897).
4. Proceda-se às anotações necessárias nos autos e demais re-
gistros.

TRT-PR-02053-2000-025-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Ferreira da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração em Execução nos aludidos autos, cuja cópia pode
ser encontrada nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02095-2000-025-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jeremias Arcangelo Coelho
Réu : Cicero Cesar Zeclhynski
Kicigas Comércio de Gas Ltda.
Marcos de Oliveira Souza
Márcio Rogério de Souza
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do teor do despacho de fl.189, nos termos
seguintes:

“1. Estando o bem alienado fiduciariamente não possui o deve-
dor, a propriedade resolúvel do veículo, à luz da Lei (artigo 22
da lei 9.514/97), face o exposto rejeito o pedido de penhora do
veículo de placas ANT-2082.
2. Indique o exequente, bens da executada, livres e desembara-
çados, bem como o local em que se encontram, ou manifeste-se
no prazo de (10) dez dias , sobre o que entender de direito. “

01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Rubeleno Alves dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00071/2006

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS expe-
dido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-RT-00670-2003 - (22 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Silvio Teixeira
Réu(s) : A A Santos e Santos Ltda.
INTIMADO(S) : A A Santos e Santos Ltda. - (RÉU - 1)

O DOUTOR JOSÉ VINÍCIUS DE SOUSA ROCHA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica
CITADA A. A. SANTOS E SANTOS LTDA., executada nos
autos supra, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 7.811,55 (Sete mil,
oitocentos e onze reais e cinqüenta e cinco centavos), referente
ao principal, correção monetária, juros, FGTS, honorários con-
tábeis, contribuição previdenciária, imposto de renda e custas
processuais, corrigida até 31/10/2006.
E, para que chegue ao conhecimento da executada A. A. SAN-
TOS E SANTOS LTDA., faço expedir o presente Edital, a fim
de que seja publicado na Imprensa Oficial e afixado em local
de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama -
PR, sita na Av. Rio Branco, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 27 (vinte e
sete) dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu, , Adriana
Suda, Técnico Judiciário, subscrevi.

JOSÉ VINÍCIUS DE SOUSA ROCHA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00072/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98401-2006-325-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Reginaldo Martins da Silva
Réu : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Manoel Messias Meira Pereira - PR18936
Fica V. Sa. intimada do despacho de fl. 22: “REGINALDO
MARTINS DA SILVA, devidamente qualificado, ajuizou a pre-
sente ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pos-
tulando a condenação da autarquia ao pagamento de auxílio-
acidente em seu favor. Considerando que o INSS é uma autar-

quia federal e que a pretensão deduzida não decorre de relação
de trabalho entre as partes (critério básico de fixação da com-
petência material da Justiça do Trabalho) e nem se amolda a
nenhuma das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 114 da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 45/2004, impõe-se reconhecer a competência mate-
rial da Justiça Comum Estadual para o processamento e julga-
mento da presente demanda, nos termos do artigo 109, inciso I,
da CF. Posto isso, declaro ex officio a incompetência material
da Justiça do Trabalho e determino a remessa dos autos ao Ju-
ízo Comum Estadual de Umuarama, com fundamento no artigo
109, inciso I, da Carta Magna. Custas dispensadas, por ora.
Notifique-se o Autor”.

TRT-PR-00152-2002-325-09-01-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edicleia de Fatima Ferreira Oliva Todao
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201
Tomar ciência dos cálculos homologados à fl. 1384, ficando,
ainda, intimada para os fins do art. 884 da CLT.
No mesmo prazo, deverá proceder ao recolhimento dos emolu-
mentos de que trata o art. 789-B, inciso IV, da CLT, devidos
por folha de requerimento, bem como impugnar os embargos à
execução opostos pelo banco reclamado às fls. 1402/1426.

TRT-PR-93008-2006-325-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivone Gesser da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Tomar ciência das condições de realização da inspeção e perí-
cia a saber:
Perito Designado: ADAUTO RODRIGUES TRUSTE
DATA: 14/11/2006
HORÁRIOS: 13h00min
LOCAL: RUA ANTÔNIO OSTRENSKI, Nº 3821- GASTRO-
CLÍNICA-UMUARAMA-PR
Intima-se a reclamante para comparecer à perícia munida dos
exames e documentos solicitados pelo perito, ( exames labora-
toriais e de imagens, atestados médicos e pareceres que possi-
bilitem a comprovação da lesão nos estado clínico atual) sob
pena de entender-se que desistiu da produção da prova perici-
al.
Intima-se, ainda, a reclamada para providenciar a juntada aos
autos do prontuário médico do reclamante, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de inversão do ônus da prova e imposição à
reclamada da antecipação de honorários provisórios.
Fica também marcada para o dia 17/11/2006 as 14h30min a
inspeção no local de trabalho da reclamante.

TRT-PR-91010-2003-325-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Umuarama e Região
Réu : Hospital dos Trab. Rurais de Cruzeiro do Oeste
ADV(S) : Valter Botan - PR5317

Ciência da penhora realizada às fls. 215.

TRT-PR-99508-2005-325-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Ferreira
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Jane Castanha - PR15804
Ciência das condições de realização da perícia, a saber:
Perito Designado: Adauto Rodrigues Truste.
Data: 16/11/2006
Horários: 13h00min
Local: Rua Antônio Ostrenski, n° 3821. Gastroclínica Umuara-
ma.
Intima-se o reclamante para comparecer à perícia munido dos
exames e documentos solicitados pelo perito, ( exames labora-
toriais e de imagens, atestados médicos e pareceres que possi-
bilitem a comprovação da lesão no estado clínico atual) sob
pena de entender-se que desistiu da produção da prova perici-
al.
Intima-se a reclamada para providenciar a juntada aos autos do
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e LTCAT - Laudo
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, conforme pre-
visão do art. 58 da Lei 8.213/91, bem como prontuário médico
do reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inver-
são do ônus da prova e imposição à reclamada da antecipação
de honorários provisórios.
Cientifica-se ainda, a executada, do indeferimento do requeri-
mento de fl. 223, vez que as partes foram notificadas para apre-
sentação de quesitos e indicação de assistente técnico, conso-
ante ata de audiência de fls. 202/203.”
Fica designada para o dia 16/11/2006, as 16h30min a inspeção
no local de trabalho da reclamante.

TRT-PR-76018-2006-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Réu : Alexandre da Silva
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl. 20 dos autos em referência, onde consta que o número do
endereço do réu é inexistente.

TRT-PR-99509-2005-325-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedito Reginaldo do Prado
Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésti-
cos Ltda.
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291
Marcos Aurelio de Almeida - PR27914
Tomar ciência do despacho exarado à fl. 139, cujo teor é o
seguinte: “1. Intime-se o reclamante para retirar as requisições

de exames emitidas pelo perito e providenciá-los, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de entender-se que desistiu da produ-
ção da prova pericial. 2. Intime-se a reclamada para providen-
ciar a juntada aos autos do PPP - Perfil Profissiográfico Previ-
denciário, PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional, PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambi-
entais e ASO- Atestado de Saúde Ocupacional Admissional e
Demissional, fichas de EPI´S - Equipamento de Proteção Indi-
vidual do Requerente, Prontuário Médico e Audiometrias do
Reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inver-
são do ônus da prova e imposição de pagamento dos exames
requeridos pelo perito a serem feitos no reclamante”.

TRT-PR-00020-2006-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Emanuel Pereira de Almeida
Réu : C.R. Arte em Moveis Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Manifestar-se sobre o contido na petição de fls. 51, dos autos
supra.

TRT-PR-00024-2004-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Mosca
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da penhora realizada às fls. 442, assim como para, que-
rendo, apresentar embargos à execução.

TRT-PR-00028-2000-325-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Natalino Martins da Silva
Réu : Conrado Andrea Mommensohn
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Em razão de haver restado negativas as tentativas de bloqueio
de valores , em nome da executada, intima-se vossa senhoria
para no prazo de dez dias, indicar outros bens do executado
passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-51030-2002-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Denize Aparecida Urbanas
Réu : Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Guilherme Meyer - PR29114
As diligências destinadas ao bloqueio de bens e valores resul-
taram negativas, assim sendo, intima-se vossa senhoria para,
no prazo de cinco dias, indicar outros bens da executada passí-
veis de penhora ou manifestar-se acerca do prosseguimento do
feito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00034-2003-325-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastiao Rodrigues dos Santos
Réu : Construtora Elevação Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto pela reclamada Brasil Telecom S/A.

TRT-PR-99518-2006-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eva Santos Lopes
Réu : Boifran Carnes Especiais Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Manifestar-se sobre o contido às fls. 70, dos autos em epígrafe.

TRT-PR-91050-2003-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sind. Trab. Ind. Met. Mec. Mat. Ele. de Maringa
Réu : Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963
Ciência da decisão de fl. 136, cujo teor segue literalmente trans-
crito:
“Vistos e examinados.
Diante do pedido de renúncia do autor em relação ao processa-
mento da presente execução, julgo extinta a execução destes
autos.
Custas pelo reclamado, no importe de R$ 10,64, dispensadas
por medida de economia e utilidade, vez que fixadas em seu
mínimo legal e cuja cobrança despenderia ao erário quantia ao
superior à cobrada
Arquivem-se.
Intime-se as partes, sendo o réu através do sócio FÁBIO RA-
MIRES.”

TRT-PR-93058-2005-325-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudineia Puchetti
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804
Dá-se vista à Vossa Senhoria da promoção de fls. 349/351 e
documentos que a acompanham apresentados pelo Reclaman-
te.

TRT-PR-79034-2006-325-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Jove Alécio Vetorato
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 05/
02/2007, às 14:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.
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Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-79035-2006-325-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Luiz Amaral Gois Neto
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 05/
02/2007 as 14:15 horas, para a realização de AUDIÊNCIA UNA,
referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT. Nessa audiência deverá
oferecer as provas que julgar necessárias, sendo que as teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), deverão comparecer para
depor independentemente de intimação, ou poderão ser arrola-
das até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclu-
são do direito de intimação. As partes e testemunhas deverão
comparecer munidas de documentos de identificação com foto
e estar adequadamente trajadas, sob pena de não serem ouvi-
das.

TRT-PR-79036-2006-325-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Astrogilda Pinheiro Macedo
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 05/
02/2007, às 14:30 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-79037-2006-325-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ismael Sebastião
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 08/
02/2007, às 13:30 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-79038-2006-325-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Guerra
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 08/
02/2007, às 13:45 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-79039-2006-325-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Valdemar Gabriel de Oliveira
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 08/
02/2007, às 14:15 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-79040-2006-325-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Avelino da Silva
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 08/
02/2007, às 14:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-91086-2003-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sind. Trab. Ind. Met. Mec. Mat. Ele. de Maringa
Réu : Turbinas e Acessorios Maringa Ltda.
ADV(S) : Dorimar Cleber Targa Pereira - PR25293

Efetuar o pagamento das custas processuais impostas pela sen-
tença de fls. 102/115 e acórdão de fls. 157/163, sob pena de
execução.

TRT-PR-00086-1996-325-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gesuel Maria dos Santos
Réu : Reinaldo Broietti
ADV(S) : Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
‘’Defere-se o parcelamento apenas no que concerne as contri-
buições previdenciárias.
As custas e despesas processuais, deverão ser quitadas em sua
integralidade, sob pena de prosseguimento da execução.
Intime-se o réu para, no prazo de cinco dias, comparecer pe-
rante a unidade local da Receita Previdenciária, munido dos
documentos necessários (inicial, acordo/sentença, cálculos da
contribuição, GFIP, autorização do Juízo, documentação da PJ/
PF e de seus representantes legais) para solicitação do parcela-
mento, procedendo ao recolhimento através das guias próprias
e comprovando nos autos.’’

TRT-PR-51090-2001-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Palhao
Réu : Companhia Lorenz - S+Ndico Sr. Arany Gustavo (Massa
Falida de)
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Tomar ciência de despacho exarado nos autos, ( fl. 37), o qual
indefere o requerimento de fl. 35, vez que já expedida Certidão
para habilitação dos créditos do autor perante o Juízo Falimen-
tar.

TRT-PR-93095-2005-325-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roseli da Silva Mariano
Réu : Perola Lavanderia Industrial Ltda.
ADV(S) : Joao Eduardo Caliani - PR25114

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
reclamante.

TRT-PR-00113-2006-325-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro dos Santos Lara
Réu : Henrique Gustavo Salonski (Espólio De)
Henrique Luiz Salonski
ADV(S) : Francisco Candido de Almeida - PR16787
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-00128-2003-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Ferreira dos Santos
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Apresentarem manifestação sobre os cálculos refeitos, no pra-
zo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo exeqüente.
Prazo destinado ao exequente: 27/10/2006 a 06/11/2006
prazo destinado ao executado: 07/11/2006 a 13/11/2006.

TRT-PR-00128-1998-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedito Diogo Martins
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) : Raquel Cristina Baldo Fagundes - PR19532
Debora Spinola Nogueira - PR24800
Manifestar-se sobre os cálculos refeitos pela contadora judicial
às fls. 1304.

TRT-PR-00130-1999-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdeci Santini
Réu : Laticinios Mirage Ltda.
ADV(S) : Silvana Cazarin - PR22028
Em razão de haver resultado negativo o Bloqueio “ on Line”
deverá Vossa Senhoria indicar, no prazo de 05 (cinco) dias,
outros bens do executado passíveis de penhora que garantam
integralmente a execução, ou manifestar-se sobre o que enten-
der de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.
Fica Vossa Senhoria intimada, ainda para pagamento dos hono-
rários do leiloeiro do juízo ( fls. 104), ainda devidos sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00134-2004-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Neuza Freitas dos Santos
Réu : Hsbc Banck Brasil S.A.
Employer Organização de Resursos Humanos Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Pedro Carlos Palma - PR14380
Celio Lucas Milano - PR24580
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Ciencia inclusão dos presentes autos em pauta com audiência
de julgamento e prolação de sentença designada para dia 27/
07/2007, as 17h10min. Conforme decisão de fl. 527.

TRT-PR-00185-2002-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lidiane Costacurta da Cunha
Réu : Maciel & Campos Ltda.
Carlos Alves Ferreira - ME
Magdiel Amorim Maciel
Damaris de Campos Maciel
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Ciência da penhora realizada às fls. 113.

TRT-PR-00188-2005-325-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro de Lima
Réu : Propaga - Publicidades Ltda.
ADV(S) : Dorimar Cleber Targa Pereira - PR25293
Belchior Queiroz da Rocha - PR35816
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-00189-2006-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Erivelton Ferreira Viana
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Dirceu Carlos Cenatti - PR32773
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Ciência de que foi designada no Juízo Deprecado na data e
endereço abaixo , audiência para oitiva da testemunha: Rodri-
go Bortolotto Sales .
Data da audiência: 19/03/2007 as 10h00min.
Local: 2ª Vara do trabalho de Cascavel-pr
Endereço: Rua Galibis 328, Santo Onofre-CEP 85.806-390

TRT-PR-00190-1997-325-09-00-9 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Nunes da Cruz
Réu : Jadel Formigoni
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ciência de que foi proferida decisão as fls. 197 dos autos, defe-
rindo o sobrestamento pleiteado.

TRT-PR-00196-2006-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Raimundo dos Reis
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Manifestar-se sobre alegações do Reclamante de não pagamento
de parcela vencida e do acordo firmado (fls. 94 e 99).

TRT-PR-00230-1991-325-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton Gomes dos Reis
Réu : Ivaitur - Ivaipora Turismo Ltda.
ADV(S) : Janete Serafim da Silva - PR11987
Informar, em cinco (05) dias, o endereço atualizado de seu cli-
ente ou, no mesmo prazo, apresentar procuração atualizada, a
fim de efetuar o saque da guia de retirada expedida à fl. 42, sob
pena de recolhimento, do valor existente na conta judicial, como
produto de depósito abandonado, em favor da União, nos ter-
mos do art. 252, § 2° do Provimento Geral da Corregedoria da
9ª Região.

TRT-PR-51234-2004-325-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Aparecido Agustineti
Réu : Usina de Leite e Derivados Caiua Ltda.
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534

Manifestar, no prazo de dez dias, sobre o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00327-2005-325-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdevino Cícero da Silva
Réu : Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda.
ADV(S) : Amalia Marina Marchioro - PR12334

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em
referência.

TRT-PR-00360-2006-325-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria José Paula da Silva
Réu : Confecções Tikotan Ltda.
Nelson Matsuo Komido
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Do termo de audiência proferido nos autos em referência, no
dia 03/10/2006 às 10h00min, cuja íntegra da decisão encontra-
se disponibilizada no sítio do E. TRT-9ª região no endereço:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00361-2006-325-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Neusa dos Santos Cordeiro
Réu : Confecções Tikotan Ltda.
Nelson Matsuo Komido
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Do termo de audiência proferido nos autos em referência, no
dia 03/10/2006, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibi-
lizada no sítio do E. TRT-9ª região no endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00362-2006-325-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josilene Moura dos Santos
Réu : Confecções Tikotan Ltda.
Nelson Matsuo Komido
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Do termo de audiência proferido nos autos em referência, no
dia 03/10/2006 às 10h30min, cuja íntegra da decisão encontra-
se disponibilizada no sítio do E. TRT-9ª região no endereço:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00370-2005-325-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : João Antunes
Réu : Caetano Mendes Barleta (Espólio de)
ADV(S) : Raul Silveira Boeno - PR20850
Apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de instrumento
interposto pelo autor.

TRT-PR-51382-2006-325-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valter Correia de Oliveira
Réu : Amilton Ribeiro Tavares
Devair P. da Silva
Fambas - Comércio e Representação de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-00382-2001-325-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eliane Secafim
Réu : Vivian & Cia Ltda. (Supermercado Bom Preco)
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Tomar ciência da homologação do acordo celebrado pelas par-
tes, nos termos da decisão de fl. 337, cujo teor é o seguinte:
“Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos. Despesas processuais a cargo
do réu e custas processuais relativas à fase de conhecimento
“pro rata”, dispensada a parte do autor, nos termos do art. 790-
A, da CLT. Deverá o réu recolher a sua parte acrescida das já
existentes em fase de execução (art. 789-A, da CLT), em cinco
dias. Intime-se a ré, para proceder ao recolhimento das contri-
buições previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais
incidir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhi-
mento no prazo de dez dias, a contar do término do prazo esta-
belecido no Art. 30, in fine da Lei 8212/91 (redação da Lei
9063/95). Deverá, ainda, o réu, promover ao recolhimento de
imposto de renda, vez que sujeito a tributação. Em relação a
importância já liberada ao reclamante (fls. 311), providencie a
Secretaria, o recolhimento através de guias próprias, da impor-
tância relativa ao imposto de renda retido (fls. 310), expedindo
guia de retirada, para levantamento do valor correspondente e
posterior comprovação nos autos. Após, quitadas as custas e
despesas processuais, libere-se a penhora efetuada nos autos.
Intimem-se as partes”.

TRT-PR-00414-2005-325-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdevina Ferreira de Souza
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte contrária nos
autos em referência.

TRT-PR-00420-2003-325-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdecir Benicio da Trindade (Espólio de)
Réu : Valdenir Aparecido Doim0
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Manifestar-se sobre a decisão de fl. 188, cujo teor segue trans-
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crito:

“Indefiro o requerimento de fl. 187, vez que a certidão do ofi-
cial de justiça de fl. 141 e documentos de fl. 143/144 compro-
vam que o imóvel trata-se do local de residência e domicílio do
executado, ou seja, bem de família, impenhorável nos termos
da Lei 8009/90.
Indique o autor, no prazo de dez dias, outros bens de proprie-
dade da executado a fim de viabilizar o prosseguimento da exe-
cução, ou manifeste-se no mesmo prazo sobre o que entender
de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-00424-2006-325-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Carlos Rossi
Réu : Humberto Rossi & Cia Ltda.
José Humberto Rossi
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-51433-2005-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton Rodrigues da Costa
Réu : Frigorifico Alecrim Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Fica Vossa senhoria intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias
efetuar as anotações na CTPS do reclamante e demais comina-
ções determinadas pela decisão de fls. 54/59, sob pena de se-
rem realizados pela Secretaria desta Vara com a conseqüente
expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para
aplicação da penalidade administrativa cabível.

TRT-PR-00436-2006-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Odair dos Santos Almeida
Réu : Ttradição Construtora de Obras Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Ledonn Luiz Kavinski Júnior - PR16543
Jorge Luiz Kavinski - PR17071
Informa-se a Vossas Senhorias que no edital 53/2006, do dia
22/09/2006, há erro material quanto a data da audiência, sendo
a correta o dia 22/11/2006, às 15h30min. Desta forma, infor-
ma-se, novamente, que em face do protocolo de n° 12807, foi
decidido que não há nos autos elementos suficientes para diri-
mir a controvérsia acerca da competência territorial para o pro-
cessamento do litígio. Desta forma, notifica-se as partes para a
instrução da exceção de incompetência, na data já designada
(22/11/2006 às 15h30min).
Informa-se, também, de que na mesma oportunidade, se for o
caso, será procedida a tentativa de conciliação, instrução e jul-
gamento da presente ação. A ausência de V. Sa. importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT). Res-
salta-se que todas as provas deverão ser produzidas na referida
audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de
03(três), deverão comparecer independentemente de intimação,
ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão do direito de intimação. Também, as
partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.
Notifica-se a Reclamada para, querendo, apresentar contesta-
ção na mencionada audiência, na forma já definida à fl. 43.

TRT-PR-00458-2002-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Cledysson Tozzini
Réu : Consorcio Intermunicipal de Saude - Cisa
Coninfo Consutoria & Serviços Em Informatica Ltda.
Cooperativa Nmdata Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Para, querendo,no prazo legal, contraminutar os embargos a
execução interpostos pela parte contrária (1° reu ) nos autos
em referência.

TRT-PR-00472-1993-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Andre Rocha
Réu : Grafica Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleuza de Oliveira Marques - PR16321

Para efetuar as anotações na CTPS do reclamante, sob pena de
ser realizado pela secretaria desta Vara, com a conseqüente
comunicação do ocorrido à DRT, para as providências cabíveis

TRT-PR-00474-2005-325-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto Vieira
Réu : C K G Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Trans - Uni Transportadora Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em
referência.

TRT-PR-51478-2004-325-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cristina Soares Damasceno Ribeiro
Réu : Gisfran Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luciano Francisco de Oliveira Leandro - PR34099
Tomar ciência de que foi deferida a prorrogação de prazo re-
querida.

TRT-PR-00506-2000-325-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Itamar Lopes Sampaio
Réu : Terraplanagem Vale do Piquiri Ltda.
ADV(S) : Dirceu Carlos Cenatti - PR32773

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) disa, sobre resultado ne-
gativo de leilão e documentos documentos apresentados pela
parte contrárias à fl. 215.

TRT-PR-51507-2006-325-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido José dos Santos (Espólio De)
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Jesuino Ruys Castro - PR30762
Ciência da constatação de irregularidade formal na petição ini-
cial, vez que ausente a representação do espólio autor, confor-
me Lei 6858/80.
Sendo defeito sanável, fica V.Sa intimado para regularizar no
prazo de 10 dias, sua representação processual sob pena de
inferimento da inicial.

TRT-PR-51512-2006-325-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidney Alves dos Santos
Réu : Abilio Lopes Fernandes
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Fica Vossa Senhoria intimada, para no prazo de 10 dias regula-
rizar sua representação processual, vez que ausente a procura-
ção do requerente à subscritora da petição inicial, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito

TRT-PR-00514-2005-325-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Laura Mirono
Réu : Franzoi & Orsi Ltda.
ADV(S) : Claudio Cezar Orsi - PR25287
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-51520-2006-325-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizeu Fernandes
Réu : Guerrer & Vieira Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 01/
02/2007, às 14:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-51528-2006-325-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aderson Rodrigues da Silva
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 05/
02/2007, às 13:30 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-00532-2004-325-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Salvador Felisbino dos Santos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Do termo de audiência proferido nos autos em referência, no
dia 09/10/2006, o qual designa para o prosseguimento da audi-
ência o dia 01/03/2007 as 13h30min.
O inteiro teor da referida decisão encontra-se disponível no
sítio do E. TRT-9ª região no endereço:www.trt9.gov.br

TRT-PR-51544-2006-325-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juliana Aparecida Faria
Réu : Alimentos Anela Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 01/
02/2007, às 16:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e

o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-51545-2006-325-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano Fernandes da Silva
Réu : Alimentos Anela Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Foi designado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama o dia 01/
02/2007, às 15:30 horas, para a realização de AUDIÊNCIA
UNA, referente aos presentes autos, sendo que a(s) ré(s) foi(ram)
notificada(s), através da expedição da respectiva notificação, e
o autor, na pessoa de seu procurador, cientificado de que a au-
sência do autor na audiência inicial implicará na extinção do
processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente traja-
das, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-00554-2004-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Pereira de Abrao Fabri
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Dorimar Cleber Targa Pereira - PR25293

Para apresentar resposta aos embargos à execução interpostos
pelo réu, bem como da homologação dos cálculos para os fins
do art.884 da CLT

TRT-PR-51558-2003-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Guilherme Moro Santana
Réu : Sergio de Oliveira
Edna Aparecida Moreste
ADV(S) : Amalia Marina Marchioro - PR12334

Ciência da penhora realizada às fls. 106.

TRT-PR-00560-2005-325-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Rodrigues Matos
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Jose Alberto Dietrich Filho - PR8585

Para, querendo, apresentar razões finais

TRT-PR-51606-2005-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cosme Dias da Silva
Réu : Metalurgica Serrana
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Manifestar-se sobre o cumprimento integral do acordo noticia-
do nos autos, sob pena de tê-lo por quitado.

TRT-PR-00630-2002-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Nunes de Oliveira
Réu : CR Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335

Efetuar o recolhimento das custas referentes aos embargos e ao
agravo de petição interpostos, sob pena de prosseguimento da
execução

TRT-PR-00684-2005-325-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elias Bezerra de Araujo
Réu : Município de Nova Olimpia
ADV(S) : Paulo Cesar de Souza - PR19410
Renata Giovannini - PR40034

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário Adesivo, interposto pela parte contrária nos
autos em referência.

TRT-PR-00690-2003-325-09-00-0 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Fernanda Cordeiro
Réu : Cisa Con. Int. de Saude Amerios - 12 Regional
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada (dinheiro) na
Agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Traba-
lho em Umuarama. Obs. Guia nº 001781781/2006.

TRT-PR-00704-2002-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonia Figueiredo de Matos
Réu : Paraná Previdencia
ADV(S) : Cassiano Luiz Iurk - PR27583

Tomar ciência de decisão (fl. 231) a qual concede vista da pro-
moção de fls. 219/220 e documentos que a acompanham, pelo
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00716-1996-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eudes Carlos de Carvalho
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Gilberto Monteiro da Rocha - PR19891

Apresentarem eventual manifestação acerca da outorga de
fl.673, bem como da promoção de fls. 676/678 e documentos
que a acompanham

TRT-PR-00728-2004-325-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido Alves de Lima
Réu : Transportadora 3 P Ltda.
Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Manoel Messias Meira Pereira - PR18936
Ana Lusia Sposito - PR38669
Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201
Ronei Ederson Rodrigues - PR32818
Tomar ciência da decisão que homologou a acordo celebrado
nos autos, nos seguintes termos: “1. Considerando-se os ter-
mos da petição apresentada pelas partes, recebo como adita-
mento do acordo realizado às fls. 308/309, homologando-os
para que produzam os efeitos jurídicos e legais. 2. Custas pro-
cessuais recolhidas, consoante fl. 222. 3. Oficie-se à Caixa
Econômica Federal, solicitando a transferência do depósito efe-
tuado para fins de recurso (fl. 221) para conta judicial, vincula-
da aos presentes autos, à disposição deste Juízo. 4. Comprova-
da a transferência, libere-se ao Autor seus créditos, retendo-se
o IRRF-PF, nos termos da Consolidação dos Provimentos da
CGJT, vez que se trata de valor tributável, conforme disposto
no art. 1º da Lei 11.311/2006, observando a Secretaria a natu-
reza jurídica da verba discriminada às fls. 318/319, a fim de
determinar a incidência do referido imposto. 5. Expeça-se guia
de retirada para recolhimento do IRRF-PF, com posterior com-
provação nos autos. 6. Em razão do requerimento de fls. 312/
313 e do recolhimento previdenciário apresentado à fl. 320,
dê-se vista ao INSS para manifestação, no prazo de dez dias,
sob pena de considerar-se quitada a obrigação. 7. Retire-se o
feito de pauta. 8. Intimem-se as partes”.

TRT-PR-00746-2001-325-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirce Gonçalves da Silveira
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Charles Kendi Sato - PR21060
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Tomar ciência do despacho exarado à fl. 503, cujo teor é o
seguinte: “1. Intime-se a reclamante para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, juntar aos autos os exames médicos e documentos so-
licitados à fl. 502, sob pena de entender-se que desistiu da pro-
dução da prova pericial. 2. Intime-se a reclamada para provi-
denciar a juntada aos autos do Prontuário de Saúde Ocupacio-
nal da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inver-
são do ônus da prova. 3. Oficie-se, solicitando os prontuários
médicos da reclamante, na forma requerida”.

TRT-PR-00784-1995-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Fatima Cavalcante Veloso
Réu : Luzia Helena Vale de Barros
ADV(S) : Dr.Gustavo Roberto de Sa Pereira - PR3766
Efetuar as anotações na CTPS da autora, so pena de serem rea-
lizadas pela Secretaria desta Vara, com a conseqüente comuni-
cação do ocorrido à DRT, para as providências cabíveis.

TRT-PR-51802-2002-325-09-00-0 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Alves de Souza
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada (dinheiro) na
Agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Traba-
lho em Umuarama. Obs. Guia nº 001743971/2006.

TRT-PR-51818-2003-325-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tereza Pereira Brito
Réu : N G da Silva Confecções
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fabio Jose Mateus Guimaraes - PR31998
Cezar Alaor Botura - PR30018

Foram designados os dias 28/11/2006 e 30/11/2006 para reali-
zação de praça e leilão, às 14h00min, respectivamente, na sede
desta Vara, dos bens penhorados às fls. 118 dos autos em refe-
rência.

TRT-PR-00820-2001-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedito de Souza de Oliveira
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da penhora realizada às fls. 327, assim como para, que-
rendo, apresentar embargos à execução.

TRT-PR-00830-2004-325-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Leide Delneira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma
ADV(S) : Joao Luiz Spancerski - PR33257
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.
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TRT-PR-00834-2004-325-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdeci dos Santos Marinho
Réu : José Edivaldo Alves Bar [ME]
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Efetuar o pagamento das custas processuais, na forma dos cál-
culos de fls. 94, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-00836-1998-325-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celio Aparecido Pessoa
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da penhora realizada às fls. 325, assim como para, que-
rendo, apresentar embargos à execução.

TRT-PR-00846-2005-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joel Carlos Lima
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ciência de que foi designada no Juízo Deprecado na data e
endereço abaixo , audiência para inquição da testemunha: João
Bernardo.
Data da audiência: 27 de novembro de 2006, às 14h45min.
Local: 1ª Vara do Trabalho de Campo Mourão-PR
Endereço: Avenida Goioerê 779- CEP 87.302-070- Campo
Mourão-PR.

TRT-PR-00846-1990-325-09-00-7 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Yolanda Yoshimi Yano
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782

Encontra-se a disposição de sua cliente Guia de Retirada (di-
nheiro) na Agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça
do Trabalho em Umuarama. Obs. Guia nº 001776395/2006.

TRT-PR-51852-2003-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Alves Gonçalves
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Regularizar sua representação processual e tomar ciência da
penhora realizada às fls. 370.

TRT-PR-00866-2002-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Silva Ferreira
Réu : Lactogras Indústria e Comércio de Laticinios Ltda.
Laticinios Amapora Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473

Tomar ciência da reavalição do bem penhorado junto ao juízo
deprecado, conforme ofício de fl. 244.

TRT-PR-00880-2004-325-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geni de Lima Abreu
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para apresentar resposta aos embargos à execução interpostos
pelo réu, bem como da homologação dos cálculos para os fins
do art.884 da CLT

TRT-PR-00892-2003-325-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ismael Jose da Silva
Réu : Guimaraes Construção & Empreendimentos
ADV(S) : Sonia Maria Bellato Palin - PR25755
Cibele Cristiane Ruiz de Azevedo - PR29598
Manifestar-se a respeito da decisão de fl. 103, cujo teor segue
transcrito:
“O contrato social carreado aos autos, até prova em contrário,
são de empresa diversa da executada.
Informe o autor, no prazo de dez dias, o endereço atualizado da
executada, ou manifeste-se no mesmo prazo sobre o que enten-
der de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo provisório por 02 (dois) anos, após os quais, voltem
conclusos.”

TRT-PR-00934-1996-325-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Junior da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S.A. Transporte de Valores (Sucessora de Seg. Serv.
ADV(S) : Ivo Ary Meier Junior - PR25047

Manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre cálculos refeitos
pela contadora (fls. 606/619)

TRT-PR-00938-1996-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nair Scripchenco Galles
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00942-2004-325-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Francisquini
Réu : Município de Umuarama

ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-00944-2004-325-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Celia Megda
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
No prazo legal, apresentar, querendo, contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em refe-
rência.

TRT-PR-51996-2001-325-09-00-2 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Jose Ferreira de Lira
Réu : Solucion Mej Prestação de Ser. Temporarios Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n° 001722046/
2006, na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça
do Trabalho em Umuarama.

TRT-PR-01018-1999-325-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu Rodrigues Gonçalves
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Walter da Costa - PR13167

Tomar ciência da sentença de mérito proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada
no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-52034-2003-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizangela de Souza Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da penhora realizada às fls. 208, assim como para, que-
rendo, apresentar embargos à execução.

TRT-PR-01234-1995-325-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Zenilda Bagatin da Silva
Réu : Embraseg Limpeza e Conservaçao S/C Ltda.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do que en-
tender de direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-52260-2002-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Alberto Gomes da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da penhora realizada às fls. 232.

TRT-PR-52382-2002-325-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alvaro Marques
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Efetuar o depósito da comissão devida ao leiloeiro, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01464-1993-325-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Sergio da Silva
Réu : Antonio Gouveia
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Considerando que as diligências destinadas ao bloqueio de va-
lores e bens da executada resultaram negativas, fica V.Sa inti-
mado (a) para informar, no prazo de 10 (dez) dias, diretrizes
quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de retorno
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01498-1996-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Ferreira Guimaraes
Réu : Casa de Carnes Potigua Ltda.
ADV(S) : Angelina Dias dos Santos Carvalho - PR16320

Indicar outros bens da executada passíveis de penhora ou ma-
nifestar-se sobre o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-01618-1997-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waderlei Carlos Nielsen
Réu : Umupalete - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Serraria Bandeirantes Ltda.
Amadeu de Lima
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Adelio Druciak - PR10443
Da reavaliação do imóvel penhorado à fl.92

TRT-PR-01684-2000-325-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Marciano da Silva
Réu : Clarestina Borges de Freitas
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854

Do despacho proferido às fls. 201dos autos em referência, o
qual deferiu a devolução dos valores bloqueados na conta ban-

cária da executada.

TRT-PR-01776-1997-325-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto Carlos Palhano
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201
Ronei Ederson Rodrigues - PR32818

Ciência da penhora realizada às fls. 192.

TRT-PR-02008-1995-325-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Washington Luis Patrocinio
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da penhora realizada às fls. 252.

TRT-PR-02094-2000-325-09-00-1 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudinei Luiz de Brito
Réu : Murillo Bastos Pacheco
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Encontram-se à sua disposição Guias de Retirada nºs 1732521/
2006, 1732585/2006 e 1732209/2006, na agência da Caixa
Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho em Umuarama.

TRT-PR-02376-1996-325-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Donizete de Oliveira
Réu : Carmen Nadal Uliana
ADV(S) : Valdivia Marques da Silva - PR12530
Em que pese a sentença ter sido omissa em relação ao recolhi-
mento fiscal, cabe à executada, fonte pagadora, o cálculo e o
recolhimento do imposto correlato, se devido, tendo em vista o
disposto no art. 46 da Lei 8541/92 e o caráter de ordem pública
da questão, aliados ao fato de que a própria ré, na petição de
acordo, assumiu a responsabilidade de recolher o aludido tri-
buto (fls. 318/319). Salienta-se mais que a hipótese é de cum-
primento de conciliação posterior à sentença, em valor inferior
ao débito efetivo e que na petição respectiva não constou dis-
criminação de parcelas ou gradação cronológia das mesmas.
Intime-se a requerente. Decorrido o prazo para recolhimento
sem comprovação, oficie-se ao órgão arrecadador.

02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Edison Ferreira Santos Júnior

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIAO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00104/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00193-2004-026-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sebastião Laureci de Melo
Réu : Pinholaminas Industrial Laminadora Ltda.
Odenir Borges Junior
Odenir Borges
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Odenir Borges - PR9200
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO prolatada em 13-10-2006, ACOLHIDA, cujo inteiro
teor está disponível na Secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-00265-2006-026-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Otavio Tomal
Réu : Emadi - Esquadrias de Madeiras Iguaçu Ltda.
Grande Rio Portas e Janelas Ltda.
ADV(S) : Irapuan Caesar da Costa Junior - PR11483
SENTENÇA prolatada em 13-10-2006, PARCIALMENTE
PROCEDENTE, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00557-2005-026-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mario Silva de Oliveira
Réu : Sadi Dal Magro [ME]
Dissenha S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
Roberto Machado Filho - PR8115
SENTENÇA prolatada em 13-10-2006, PARCIALMENTE
PROCEDENTE, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00676-2003-026-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Morgan Neto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Arinaldo Bittencourt - PR30815
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO prolatada em 13-10-2006, ACOLHIDA, cujo inteiro
teor está disponível na Secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-00936-1999-026-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jorge Luiz Kmita
Réu : Companhia Paranaende de Energia Elétrica - COPEL
ADV(S) : Jose Carlos Jorge Stadler - PR6402

Irineu Peters - PR1987
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO prolatada em 13-10-2006, ACOLHIDA, cujo inteiro
teor está disponível na Secretaria da Vara do Trabalho.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio Luís Sloboda

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIAO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2006-026-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refina-
cao, DesTilacao,Exploracao e Produção do Petróleo Nos Est
do Pr e Sc
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
SENTENÇA PROLATADA EM 07-07-2006, JULGANDO “IM-
PROCEDENTES”, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”. APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-86001-2006-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de União da Vitória
Réu : Indústria Pedro N Pizzatto Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
“Tendo em vista que não se obteve êxito no bloqueio de valores
pelo sistema Bacen-Jud, além daquele informado no documen-
to de fl. 57, requeira o autor em prosseguimento, no prazo de
cinco dias.”

TRT-PR-99502-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dolores Sikacz Guimarães
Réu : Lapinus Empreendimentos Florestais Ltda.
ADV(S) : Laurette Dub Pinto - PR22217
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 28/11/2006,
ÀS 13h30min..

TRT-PR-71006-2006-026-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Salete do Carmo de Souza Castilho
Réu : Waldete Aparecida Bassi de Carvalho
ADV(S) : Livia Maria Hannisch - PR39022
“Não cumprida a determinação de fls. 61, extingue-se o pro-
cesso sem julgamento do mérito (§ único do art. 284 e art. 267,
I, ambos do CPC.
Sem custas, pois não houve o aperfeiçoamento da relação pro-
cessual.
Intime-se a embargante. Decorrido o prazo para recurso, certi-
fique-se nos autos principais e arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00011-2005-026-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Enaudi da Luz
Réu : L S Pasta e Transportes Jangada Ltda.
Orli da Silva
ADV(S) : Cecilia L G Abdalla - SC13934
RETIRAR CTPS DO AUTOR NESTA SECRETARIA, A QUAL
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE ANOTADA.

TRT-PR-00019-2001-026-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Andres Riberto Ribeiro
Réu : Auto Viação União Ltda.
Viação Santa Helena Ltda.
Willrich Sistema de Transporte Rodoferroviário S/C Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Encontra-se a disposição do autor para saque, Alvará Judicial
nº 001868091/2006, na Caixa Econômica Federal - Agência
União da Vitória, referente ao FGTS. O credor deverá informar
a este Juízo quanto ao valor sacado, bem como se foram forne-
cidas pelo réu, as guias necessárias ao recebimento das parce-
las do seguro-desemprego.

TRT-PR-99520-2005-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : David Emil Graefling
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Selectas S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Tendo em vista que ainda não produzida a prova pericial, rede-
signadao a audiência de encerramento da instrução para o dia
30/01/2007 às 14h00min., mantidas as cominações legais.
RÉ: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO FLS. 340

TRT-PR-00029-2002-026-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edevino Brandt
Réu : Município de Bituruna
ADV(S) : Vitor Lotoski - PR8815
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELO INSS NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00029-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Maria Soares
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Silvio R Meira Prado - PR19071

União da Vitória
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Para melhor adequação da pauta, redesignado o julgamento para
o dia 02.02.2007, às 17h10.

TRT-PR-00033-2006-026-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Edivaldo Correia
Réu : Município de General Carneiro
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELO RÉU, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-79036-2006-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Ida Ilze Wetterlein
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
“...DIANTE DA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DA PARTE
AUTORA, DETERMINA-SE O ARQUIVAMENTO DA PRE-
SENTE RECLAMATÓRIA, NOS TERMOS DO ART. 844 DA
CLT.” A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO
SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-99542-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Leomar Alves Pereira
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Roberto Machado Filho - PR8115
Danielle Laginski Freire - PR21554
Tendo em vista que não haverá tempo hábil para manifestação
das partes quanto aos laudos periciais antes da audiência já
designada, foi apropriada para o dia 31-01-2007, às 13h50min.,
mantidas as cominações legais.

TRT-PR-99545-2006-026-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Angelo Valmor dos Santos
Réu : Dissenha S.A. Indústria e Comércio
Sao Gabriel Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Bohrer - PR27322
Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROLATA-
DA EM 25-09-2006, JULGANDO “IMPROCEDENTES”,
CUJO INTEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51045-2006-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Pedro de Almeida
Réu : Tec Pine Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O ACORDO
HOMOLOGADO.

TRT-PR-79049-2006-026-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Osny Sedano
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
SENTENÇA prolatada em 05/10/2006, julgado extinto o feito
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII
do CPC, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-99554-2005-026-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Henrique Comin
Réu : Antonio Czerwinski
Irene Prechlak Czerwinski
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, BEM
COMO QUANTO AOS DOCUMENTOS DE FLS. 147/149 NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-99554-2006-026-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Emerson de Morais
Réu : Fabrica de Portas Pinhalzinho Ltda.
ADV(S) : Irapuan Caesar da Costa Junior - PR11483
FOI REDESIGNADA A DATA DE 07-11-2006 ÀS 15h40min.,
PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES JÁ ALERTADA QUANTO A
EVENTUAL AUSÊNCIA.

TRT-PR-00054-2005-026-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Onis de Freitas
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
“...ANTE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FLS. 198
RATIFICAÇÃO PELO AUTOR ÀS FLS. 219, E DA AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO DA RÉ QUE É RECEBIDA COMO
CONCORDÂNCIA, EXTINGO O FEITO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII
DO CPC.” A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00054-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Roseli de Fatima da Silva Santos
Réu : Nelson Gaiovicz - FI
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Jonatas Fernandes Neves - PR35174
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS CONFORME VALORES APURADOS
PELO INSS, QUE DEVERÃO SER ATUALIZADOS ATÉ A
DATA DE SEU EFETIVO PAGAMENTO. O VALOR IMPOR-
TA EM R$ 107,91 ATUALIZADO ATÉ 30/09/2006.

TRT-PR-99555-2006-026-09-00-8 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria Alves Viana
Réu : Dissenha S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Roberto Machado Filho - PR8115
SENTENÇA PROLATADA EM 22-09-2006, JULGANDO “IM-
PROCEDENTES”, CUJO INTEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍ-
VEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51056-2005-026-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson Antonio Alves
Réu : Renar Macas S A
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO E ÚLTIMA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 31-01-2007 ÀS 13h55min..
REU: VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 100/101 E DA-
QUELES JUNTADOS ATRAVÉS DA PETIÇÃO DE FL. 102
PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00062-2005-026-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivoir Fonseca dos Santos
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
“...ANTE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FLS. 205
RATIFICAÇÃO PELO AUTOR ÀS FLS. 226, E DA AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO DA RÉ QUE É RECEBIDA COMO
CONCORDÂNCIA, EXTINGO O FEITO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII
DO CPC.” A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51064-2006-026-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rosalvo Soares da Silva
Réu : Atlcom - Sinalizacao Viaria
Eletrosul Centrais Elétricas do Paraná
ADV(S) : Jucanã Monteiro - PR8981
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-51068-2004-026-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Janaina Rodrigues Klisievicz
Réu : Irineu Alcantara Neto & Cia. Ltda. [ME]
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00072-2006-026-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Andrei Luis dos Santos
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO RÉU, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-79075-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de União da Vitória
Réu : Wilson Nhoato [ME]
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51076-2005-026-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Sergio Ferreira da Silva
Réu : Olivio Pranvizane
Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Andre Golin - SC18747
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL

TRT-PR-00087-2004-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mauro Rogerio Bier Loss
Réu : Madeireira Bortolanza Ltda.
ADV(S) : Antonio Tavares Bueno - PR11603
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-51092-2006-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Neiva Aparecida Moraes de Lima
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
TENDO EM VISTA QUE O AUTOR NÃO INFORMOU O
ENDEREÇO DA RÉ, FOI EXTINTO O FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCI-
SO VIII DO CPC. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPO-
NÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51093-2006-026-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Judite Mariano de Lima
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
TENDO EM VISTA QUE O AUTOR NÃO INFORMOU O
ENDEREÇO DA RÉ, FOI EXTINTO O FEITO SEM JUL-

GAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, IN-
CISO VIII DO CPC. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DIS-
PONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00094-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sergio Roberto Rodrigues de Brito
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Silvio R Meira Prado - PR19071
Nuredin Ahmad Allan - PR37148
PARA MELHOR ADEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNA-
DO O JULGAMENTO PARA O DIA 02-02-2007 ÀS 17h05min.

TRT-PR-51096-2006-026-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ana Maria de Lima Lessa
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
TENDO EM VISTA QUE O AUTOR NÃO INFORMOU O
ENDEREÇO DA RÉ, FOI EXTINTO O FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCI-
SO VIII DO CPC. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPO-
NÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51100-2005-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Loisete Guimaraes Pacheco Gonçalves
Réu : Arauserv - Serviços e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Encontra-se a disposição do autor para saque, Alvará Judicial
nº 001871336/2006, na Caixa Econômica Federal - Agência
União da Vitória, referente ao FGTS.

TRT-PR-00100-2002-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Frederico Scheibe
Réu : Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Encontra-se a disposição da SANEPAR - Companhia de Sane-
amento do Paraná para saque, o Alvará Judicial nº 001839700/
2006, na Caixa Econômica Federal - Agência União da Vitória,
referente importância remanescente, correspondente ao depó-
sito original efetuado em 28/11/2002.

TRT-PR-00109-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Floriana Maria Holik
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Helio Bueno de Camargo - PR3921
INDEFERIDO O REQUERIMENTO PARA DISPENSA DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, ANTE À DECISÃO DE FLS. 167/
173, QUE SOMENTO PODE SER ALTERADA ATRAVÉS DO
REMEDIO JURÍDICO PRÓPRIO.

TRT-PR-51115-2006-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Milton Germano da Silva
Réu : Bicicletaria Imperial
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA CONFORME VALORES INFORMADOS
PELO INSS. O VALOR IMPORTA EM R$ 40,00.

TRT-PR-51123-2006-026-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Severino Felix de Morais
Réu : Mesa Eletrotecnica Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Anselmo Maschio - PR12584
HOMOLOGADO O ACORDO DENUNCIADO PELAS PAR-
TES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO
SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-51163-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudio José Lanieski
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51164-2005-026-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Roseide Mara de Mattos
Réu : Moira de Cassia Ferreira
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Luis Presendo - PR14779
DEVERÁ A AUTORA INFORMAR O CORRETO NÚMERO
DO CPF DA EXECUTADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00166-2006-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson Guzlinski
Réu : Esquadrias Simar Ltda.
Esquadrias de Madeira do Vale Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Jonatas Fernandes Neves - PR35174
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROLA-
TADA EM 02/10/2006, JULGANDO “IMPROCEDENTES”,
CUJO INTEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:

“www.trt9.gov.br”.
RÉU: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00202-2005-026-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vanderlei Vieira da Silva
Réu : José Chaid
ADV(S) : Enio Ribas Junior - PR33662
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00203-2005-026-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Joarez Vieira da Silva
Réu : José Chaid
ADV(S) : Enio Ribas Junior - PR33662
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00207-2005-026-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vilmar Mitzko
Réu : Zopone Engenharia e Comércio Ltda.
Claro Telet S A
ADV(S) : Adilson Luis Ferreira - PR4245
COMPARECER NA SECRETARIA DESTA VARA, EM DEZ
DIAS, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA
AQUI PROCEDER A ANOTAÇÃO DO CONTRATO NA CTPS
DO AUTOR, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DI-
ÁRIA E SUB-ROGAÇÃO PELA SECRETARIA DESTA VARA,
NA FORMA DA SENTENÇA.

TRT-PR-00211-2006-026-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Michelle Cristiane Bittencourt
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
Foi aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para a autora manifestar
interesse no desentranhamento de documentos deste processo.
Após os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-00212-2001-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Davi Albin
Réu : Lourdes Bernardete Bortolan Waiss
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
AUTOR: DEVERÁ APRESENTAR SUA CTPS NA SECRE-
TARIA DESTA VARA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-00214-2005-026-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Renato Bueno dos Reis
Réu : Luiz Vicente Berte
ADV(S) : Enio Ribas Junior - PR33662
“Requeira o exeqüente em prosseguimento, com indicação de
bens para penhora. Caso pretenda o bloqueio de numerário atra-
vés do convênio Bacen - Jud, deverá informar o CPF do execu-
tado.”

TRT-PR-00218-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elaine Elaides Marques Nunes
Réu : Rincão & Hirt Ltda.
ADV(S) : Cristiano de Assis Niz - PR36677
DESIGNADA A DATA DE 22-11-2006 ÀS 15h40min., PARA
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, MANTI-
DAS AS COMINAÇÕES JÁ ALERTADAS QUANTO A EVEN-
TUAL AUSÊNCIA.

TRT-PR-00220-2004-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdir José Fermino da Luz
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
Encontra-se a disposição para saque, a guia de retirada nº
001835122/2006, na Caixa Econômica Federal - Agência União
da Vitória, referente aos créditos do autor.

TRT-PR-00222-2006-026-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Adriano Estácio
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Roberto Machado Filho - PR8115
Danielle Laginski Freire - PR21554
Fernanda Lopes Martins - PR23903
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROLATA-
DA EM 17-10-2006, JULGANDO “IMPROCEDENTES”,
CUJO INTEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00225-2006-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Silvério Alves Pereira
Réu : Zabandzala & Bojarski Ltda.
Município de Cruz Machado
ADV(S) : Murilo Moises Benassi - PR30439
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO 2º RÉU, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00227-2006-026-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antônio Ciotta
Réu : João Maria da Silva Ltda.
ADV(S) : Thiago Antônio Pigatto Caus - PR20129
O AUTOR DEVERÁ TRAZER AOS AUTOS SUA CTPS PARA
AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-51228-2003-026-09-00-2 - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Salvador Osvaldo Mendes
Réu : Mg Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luis Renato Carvalho Pinto - PR13317
COMPROVAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO
CONTADOR, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE QUE A
MÁQUINA PENHORADA DESCRITA NO AUTO DE PE-
NHORA DE FLS. 350, SEJA LEVADA À HASTA PÚBLICA.
O VALOR IMPORTA EM R$ 180,16 ATUALIZADO ATÉ 31/
10/2006.

TRT-PR-00229-2005-026-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Albino Moreira Correia
Réu : Transportadora de Cargas Tração Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
SENTENÇA PROLATADA EM 15-09-2006, JULGANDO
“PARCIALMENTE PROCEDENTE”, CUJO INTEIRO TEOR
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”. CONTRA-
ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00240-2006-026-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alceu Chila
Réu : Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia. Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Ana Paula Hladczuk - PR32199
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROLATA-
DA EM 02-10-2006, JULGANDO “IMPROCEDENTES”,
CUJO INTEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NOS SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00248-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Leduvir Vieira da Silva
Réu : Comércio de Erva Mate Los Herveiros Ltda.
ADV(S) : Ernani Bortolini - PR26996
CIÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
APURADAS PELO INSS (FLS. 84/86).

TRT-PR-00249-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jair Vieira da Silva
Réu : Comércio de Erva Mate Los Herveiros Ltda.
ADV(S) : Ernani Bortolini - PR26996
CIÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
APURADAS PELO INSS. (FLS. 82/84)

TRT-PR-00253-2005-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elcio Podskarbi
Réu : Vanderlei de Souza e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Vitor Lotoski - PR8815
Vanessa Josiane Gruchowski - PR32864
O AUTOR DEVERÁ JUNTAR A CTPS EM QUE ANOTADO
O CONTRATO DE TRABALHO MANTIDO ENTRE AS PAR-
TES, POSSIBILITANDO, ASSIM, AS RETIFICAÇÕES DE-
TERMINADAS NA SENTENÇA.

TRT-PR-00261-2005-026-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alessandro Barao
Réu : Cerealista Machiavelli
ADV(S) : Djenane Fayad Schreiner - PR30438
“Indefiro o processamento do recurso ordinário interposto pelo
réu, porque intempestivo. Vide, a propósito, a certidão de fl.
97. Intime-se.”

TRT-PR-00289-2006-026-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eraldo Ferreira
Réu : Empresa de Comensados
ADV(S) : Arthur Henrique Kampmann - PR28757
Marcelo Garcia Lauriano Leme - PR30528
Ana Carolina de Melo Mano - PR37419
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FULCRO NO INCISO I, DO ART. 267, C/C ART. 284, AM-
BOS DO CPC. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍ-
VEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00290-2004-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Juarez Souza Nunes
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Fabio Amaral Nogueira - PR24640
FOI DESIGNADA A DATA DE 13-11-2006 ÀS 10h00min. e
10h30MIN., PARA O PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO,
RESPECTIVAMENTE, A SER REALIZADA NA Vara do Tra-
balho de IRATI.

TRT-PR-00313-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jeferson Chornobay
Réu : Mesa Eletrotecnica Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA CONFORME VALORES INFORMADOS
PELO INSS, QUE DEVERÃO SER ATUALIZADOS ATÉ A
DATA DE SEU EFETIVO PAGAMENTO. O VALOR IMPOR-
TA EM R$ 413,62 ATUALIZADO ATÉ 30/09/2006.

TRT-PR-00318-2006-026-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Renato Waismann
Réu : Supermercado Cecchin
ADV(S) : Maria Salette Rodrigues de Melo - PR35343
Sara Nunes Ferreira Wahl - PR35349
CIÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVI-
DA PARA RECOLHIMENTO, CONFORME VALORES APU-
RADOS PELO INSS. O VALOR IMPORTA EM R$ 119,90
ATUALIZADO ATÉ 30-09-2006.

TRT-PR-00319-2001-026-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Augusto Remowicz Zelinski
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Daltro Simoes

Edison Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Fernando Cesar Toporowicz - PR24075
Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDÕES DE FLS. 09 e 11
DA CPE.

TRT-PR-00326-2005-026-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eliasar dos Santos
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
Uniarte Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
Amauri Diniz
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE INCLUSÃO DOS RÉUS NO ROL DE DEVE-
DORES DA FAZENDA NACIONAL. O VALOR IMPORTA
EM R$ 49,94 ATUALIZADO ATÉ 31-10-2006.

TRT-PR-00330-2005-026-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valter Escotini
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
Uniarte Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
Amauri Diniz
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE INCLUSÃO DOS RÉUS NO ROL DE DEVE-
DORES DA FAZENDA NACIONAL. O VALOR IMPORTA
EM R$ 62,42 ATUALIZADO ATÉ 31-10-2006.

TRT-PR-00331-2005-026-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Neuci dos Anjos
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
Uniarte Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
Amauri Diniz
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE INCLUSÃO DOS RÉUS NO ROL DE DEVE-
DORES DA FAZENDA NACIONAL. O VALOR IMPORTA
EM R$ 52,02 ATUALIZADO ATÉ 31-10-2006.

TRT-PR-00332-2005-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Maria Soares
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
Uniarte Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
Amauri Diniz
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE INCLUSÃO DOS RÉUS NO ROL DE DEVE-
DORES DA FAZENDA NACIONAL. O VALOR IMPORTA
EM R$ 41,61 ATUALIZADO ATÉ 31-10-2006.

TRT-PR-00333-2005-026-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Almindo Caldas
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
Uniarte Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
Amauri Diniz
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE INCLUSÃO DOS RÉUS NO ROL DE DEVE-
DORES DA FAZENDA NACIONAL. O VALOR IMPORTA
EM R$ 31,21 ATUALIZADO ATÉ 31-10-2006.

TRT-PR-00361-2006-026-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Darci Maximiano de Souza
Réu : Empresa Industrial e Comercial Fuck S.A.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Frederico Slomp Neto - PR39082
VISTA AO AUTOR QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA
JUNTAOS PELA RÉ, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00371-2005-026-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Airdo Mendes Rodrigues
Réu : Emadi Esquadrias de Madeiras Iguaçu Ltda.
Grande Rio Portas e Janelas Ltda.
Polo Portas Industrial Ltda.
ADV(S) : Irapuan Caesar da Costa Junior - PR11483
“Tendo em vista que não se obteve êxito no bloqueio de valores
pelo sistema Bacen-Jud, e considerando que não há veículos
cadastrados em nome das executados junto ao Detran/PR, inti-
mem-se as rés a relacionarem detalhadamente os seus bens,
inclusive aqueles transferidos a qualquer título desde a data do
ajuizamento da ação, devendo, ainda: a) indicar precisamente
onde se encontram; b) exibir a prova de sua propriedade; c)
mencionar a existência de gravame, no prazo de cinco dias, sob
pena de possibilidade de fixação de multa, por ato atentatório à
dignidade da justiça, no caso de descumprimento da determi-
nação, conforme preceitua o art. 600, § único, do CPC, de apli-
cação subsidiária.”

TRT-PR-00374-2006-026-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Getulio Martins
Réu : Juno Esquadrias de Madeira Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
HOMOLOGADO ACORDO DENUNCIADO ATRAVÉS DA
PETIÇÃO DE FLS. 279/281. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ
DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00383-2006-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jair Spaker Melniski
Réu : Esquadrias Metálicas Pontuais
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
HOMOLOGADO ACORDO DENUNCIADO PELAS PARTES.
A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00408-2005-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ilso Pires de Lima
Réu : Transportadora de Cargas Tração Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Plinio Aloisio Bach - PR20192
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E RENOVAÇÃO DA PRO-
POSTA CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 28/11/
2006, ÀS 13h40min..

TRT-PR-00410-2006-026-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osvaldo Cordeiro (Incapaz Civil)
Réu : Claudemir de Oliveira França
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Frederico Slomp Neto - PR39082
HOMOLOGADO O ACORDO DENUNCIADO PELAS PAR-
TES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO
SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00439-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Dias de Moura
Réu : Indústrias Novacki S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Luciano Daniel Crespo - PR35036
Rafael Seifert - PR30326
REDESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 28/11/
2006 ÀS 13h35min., MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-00452-2005-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdomiro Moreira
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Susane Lea Konell - PR16474
Fabio Roberto Kampmann - PR31674
Designada audiência para encerramento da instrução e renova-
ção da proposta conciliatória para o dia 28/11/2006, ás
13h45min..

TRT-PR-00456-2005-026-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alvir Pereira Krichaki
Réu : Horizontal Administração de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27943
Designada audiência para encerramento da instrução processu-
al e renovação da proposta conciliatória para o dia 05/12/2006
às 13h45min.
AUTOR: “ Não conheço dos termos da impugnação do autor
quanto ao laudo, porque intempestiva.”
RÉU: Manifestar-se quanto ao laudo pericial, bem como sobre
os documentos juntados pelo autor.

TRT-PR-00470-2004-026-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Wilson Daniel da Silva
Réu : Transportadora de Cargas Tração Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Leonardo Casagrande - PR24819
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO E RENOVAÇÃO
DA PROPOSTA CONCILIATÓRIA FOI DESIGNADO O DIA
30/01/2007 ÀS 13h30min..
VISTA DO EXPEDIENTE DE FLS. 577, PARA MANIFES-
TAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00477-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adolar da Silva
Réu : Moacir Valdir Martins Ferreira
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00478-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vlademir Carlos de Oliveira
Réu : Ivo Luiz Dyba
Empresa Industrial e Comercial Fuck S.A.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00479-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alcindo de Jesus Proença de Oliveira
Réu : Admar Alves
Eugenio de Moura Ramos
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00481-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlos Junior Ribeiro
Réu : Joaquim Carlos Silvério
São Carlos Indústria e Comércio de Madeiras
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-

nada.

TRT-PR-00482-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Sérgio Pereira
Réu : Joaquim Carlos Silvério
São Carlos Indústria e Comércio de Madeiras
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00483-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alzeni Aparecida Strozienski
Réu : Joaquim Carlos Silvério
São Carlos Indústria e Comércio de Madeiras
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00484-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Maria Martins Ferreira
Réu : Joaquim Carlos Silvério
São Carlos Indústria e Comércio de Madeiras
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00485-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Carlos Okpis
Réu : Joaquim Carlos Silvério
São Carlos Indústria e Comércio de Madeiras
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00486-1998-026-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adamastor de Souza
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
PETROS Fundação Petrobrás de Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Encontra-se a disposição dos réus PETROBRÁS E PETROS,
guias de retirada, para saque, na Caixa Econômica Federal -
Agência União da Vitória, referente a depósito recursal. Fica
intimado, também de que foi aberto o prazo de 30 (trinta) dias,
para Vossa Senhoria manifestar interesse no desentranhamento
de documentos deste processo. Após os autos serão remetidos
ao arquivo.

TRT-PR-00486-2006-026-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dirceu Ferreira da Rosa
Réu : Jorge Magninski
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00487-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Armeri Padilha dos Santos
Réu : Jorge Magninski
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00489-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Wilmar Antonio Santos
Réu : Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00490-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gerson Teixeira Franke
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de
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signada.

TRT-PR-00491-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Sidoli
Réu : Cromoniquel Indústria e Comércio de Máquinas e Ferra-
mentasLtda.
ADV(S) : Antonio Tavares Bueno - PR11603
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00518-2005-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson dos Santos Weber
Réu : Empresa Industrial e Comercial Fuck S.A.
ADV(S) : Marcelo Domicio Scaramella de Mello - PR15949
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS (REMANESCENTE), EM 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. O VALOR IMPORTA EM
R$ 327,55 ATUALIZADO ATÉ 31-10-2006.

TRT-PR-00553-2001-026-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Roque Fermino Vieira
Réu : Polo Engenharia e Construções Ltda.
Município de Porto Vitória
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS RETIFICADOS
PELO CONTADOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00592-1996-026-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Almir Batista Szyminovcz
Réu : Indústria de Madeiras Zaniolo S.A. em Concordata Sus-
pensiva
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Cintia Mara Guilherme - PR22691
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO PROLATADA EM
13-10-2006. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00622-2004-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Henrique Kuczera
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do BancoDo
Brasil
ADV(S) : Adba Cristina Hannuch - PR22470
Nilson Roberto Martines Garcia - PR148230
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

TRT-PR-00635-2003-026-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Romerio Paulo Graboski da Silva
Réu : Pitthan Engenharia e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
“...Requeira o exeqüente em prosseguimento, em dez dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-00741-2003-026-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sergio Luis Castilho
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Dorival Splenger Vianna Junior
Eduardo Splenger Vianna
Paulo Roberto Splenger Vianna
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
DEVERÁ A EXECUTADA INFORMAR O LOCAL EM QUE
PODERÃO SER LOCALIZADOS OS BENS INDICADOS À
PENHORA.

TRT-PR-00763-1998-026-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lidio Muckler
Réu : Madeireira Moecke Ltda.
ADV(S) : Marcelo Garcia Lauriano Leme - PR30528
VISTA À EXECUTADA QUANTO À PETIÇÃO DO INSS
(FLS. 816).

TRT-PR-00778-2003-026-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Javier Fonseca dos Santos
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
Rebras - Reciclagem de Papel Brasil Ltda.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00797-2003-026-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Silveira
Réu : Deckhouse Arquitetura e Construções Ltda.
Blokit Comércio e Construções Ltda.
Alceu Mariano - [ME]
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDÕES DE FLS. 28 e 31
DA CPE.

TRT-PR-00820-2003-026-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivo Estuski Remowicz
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
BLOQUEADA A IMPORTÂNCIA DE R$ 3.452,74 NA CON-
TA Nº 010221793-9 DO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA
ARAUCÁRIA DE TITULARIDADE DA EXECUTADA. MA-
NIFESTAR-SE, QUERENDO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

TRT-PR-00925-1998-026-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Vilson Turkot

Réu : Banco do Estado do Paraná
ADV(S) : Jairo Vicente Clivatti - PR11562
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. 812/813
EM 10 (DEZ) DIAS.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio Luís Sloboda

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIAO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00106/2006

O Doutor Antonio Marcos Garbuio, Juiz do Vara do Trabalho
de União da Vitória - PR, no uso de suas atribuições legais,

TRT-PR-AIND-00002-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dolores Sikacz Guimarães
Réu(s) : Lapinus Empreendimentos Florestais Ltda.
INTIMADO(S) : Lapinus Empreendimentos Florestais Ltda. -
(RÉU - 1)
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (vinte) dias
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a reclamada LAPI-
NUS EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, da propositura da Ação de
Indenização nº 00002/2006, em que são reclamantes DOLO-
RES SIKACZ GUIMARÃES e FERNANDA CRISTINA SIKA-
CZ GUIMARÃES, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL,
a realizar-se no dia 28/11/2006 às 13h30min, nesta Vara do
Trabalho de União da Vitória-PR, sita na Rua Cel João Gual-
berto, 330 - Centro. Nessa audiência a reclamada deverá apre-
sentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento da reclamada importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato. A cópia da reclamatória supra
encontra-se à disposição da reclamada, na Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONÁRIOS, 20
84950000 WENCESLAU BRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78007-2005-672-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Hercules Biglia Junior
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência às partes de que foi designado o dia 09 de novembro de
2006, às 14:00hs.para realização da perícia, que será realizada
na Clínica Andirá, Av. Goiás 956, Andirá/PR. Devendo as par-
tes estarem presentes no local e horário designado, solicitando
ainda ao autor que traga consigo cópia de todos os documentos
e exames médicos que comprovem sua doença e se houver,
cópias dos documentos que comprovem afastamentos médicos
ou do INSS, em atendimento ao pedido do Sr. perito.

TRT-PR-00008-2004-672-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Pedro Pereira da Cunha
Réu : Donizete Aparecido Rodrigues da Silva
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Carga : 01846430 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51009-2005-672-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Luiz Carlos Inocencio
Réu : Academia e Segurança Gentilini S/C Ltda.
ADV(S) : Celia Regina Gervasi - PR17854
Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
Primeiramente, intime-se o autor, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, comprove nos autos a relação contratual existente entre
a ré e as empresas Manacá Agropecuária Ltda e Destilaria de
Álcool Ibaiti - DAIL, a qual resulta em créditos àquela.

TRT-PR-99513-2005-672-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Denis de Paula
Réu : Vilmar José Dias - [ME]
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Exibir nos autos os atos constitutivos da ré e eventuais altera-
ções e para qualificá-la corretamente, desfazendo a dúvida so-
bre seu CNPJ e sobre seu nome, sob cominação de indeferi-
mento liminar da inicial.

TRT-PR-99515-2006-672-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Luciano de Faria
Réu : José da Cunha Fiates
ADV(S) : Ary Facci - PR6096
Manifestar-se sobre o despacho de fl. 113, com seu inteiro teor

publicado na internet.

TRT-PR-00015-2006-672-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Neide Fonseca da Silva
Réu : Valmir de Jesus Bueno - Pirai
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Carga : 01837035 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00018-2006-672-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Cacilda Gonçalves Lourenço
Réu : Valmir de Jesus Bueno - Pirai
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Carga : 01837069 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99522-2006-672-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ailton Aparecido Correia
Réu : Orivaldo Mantoan
ADV(S) : Moacir Alves de Almeida - PR9911
Ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 14/
11/2006, às 15h40min, a ser ralizada no POSTO AVANÇADO
DE IBAITI, com as cominações legais.
E ainda, tomar ciência da decisão de fl. 69 com seu inteiro teor
publicado na internet.

TRT-PR-00033-2005-672-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Maria de Fatima Silva Souza
Réu : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Facai - Fundação de Apoio A Crianca e ao Adolescente DeIbai-
ti
ADV(S) : Samantha Takahashi Goncalves Lima - PR37319
Ciência de que encontra-se à sua disposição as guias para re-
querimento de seguro- desemprego, devendo retirá-las na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00034-1998-672-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Lazaro Eufrazio de Carvalho
Réu : Município de Wenceslau Braz
ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Carga : 01625314 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00043-2005-672-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Maria Aparecida de Oliveira Caetano
Réu : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Fundação de Apoio À Crianca e ao Adolescente de Ibaiti - FA-
CAI
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Manifestar-se sobre o documento juntado aos autos, referente
a inexistência de bloqueio de valores.

TRT-PR-51046-2004-672-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Daiana Rosalia Baun
Réu : Winner Confecçoes Ltda.
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Carga : 01819347 Data da Carga: 28/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51049-2005-672-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jovino Vicente (Espólio de)
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Marcio Beruski - PR11725
Paulo de Oliveira - PR16592
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os executados já indicaram bem a penhora, o qual inclusive
teve a concordância do autor, conforme se comprova pela peti-
ção de fl. 53.
II - Quanto a reunião de autos, verifica-se pela carta precatória
expedida ao MM. Juízo dos feitos de Assis - SP (fl. 44), que a
providência já foi adotada.
III - Intime-se.

TRT-PR-51055-2004-672-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ademir Silveira Machado
Réu : Contenplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Carga : 01713645 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00086-2004-672-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ivan Mendes Azevedo
Réu : Jaime Pereira Marques
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268
Ciência do despacho:
Vistos, etc.

I - Indefere-se o requerimento de fl. 187, vez que os ofícios ali
mencionados prescindem de determinação judicial, podendo ser
obtidos diretamente pelo interessado.
II - Intime-se.

TRT-PR-51090-2003-672-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jonas Luciano Gonçalves
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51091-2003-672-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Osmar Albino de Souza
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 203/204, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51092-2003-672-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jovino Vicente
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 154/155, foram realizados
perante a 2ª VT de Assis.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51093-2003-672-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Marcos Moreira
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00093-2004-672-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Claudinei Carlos Beira
Réu : Js Cavalcante Cereais
E Guimaraes Cafe
Claudinei Benetti
Manoel Reginaldo Rodrigues Gonçalves
Reicafe - Comércio Indústria Exportação e Importação de Ca-
feLtda. [ME]
ADV(S) : Marcelo Vanzelli - PR21593
Carga : 01843789 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51094-2003-672-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Mauricio José dos Santos
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00094-2002-672-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sidnei Bueno de Oliveira
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Manifestar-se acerca da impugnação aos cálculos apresentados
pela ré.

TRT-PR-00095-2004-672-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Mario Santos
Réu : Jh Empresa de Vigilância Ltda.
Joaquim Pedro & Cia Ltda.
Joaquim Pedro
Hery’O Cristian Pedro
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Carga : 01713273 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
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além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51097-2003-672-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Hernandes Gonçalves de Castro
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 151/152, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51099-2003-672-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Claudinei Martins Maia
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 105/106, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51100-2006-672-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Miguel Mendes Filho
Réu : Luiz Carlos Munhoz
ADV(S) : Marcelo Vanzelli - PR21593
Carga : 01910952 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00101-2006-672-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Juvenil Chagas de Camargo
Réu : Agropecuária Fabema Ltda.
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Carga : 01904559 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51102-2003-672-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ailton Aparecido Correia
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51103-2003-672-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Averaldo de Souza
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 192/193, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51108-2003-672-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Fernando Cesar Rodrigues
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do indeferimento da indicação de bem a penhora, pois
já houve pagamento aos credores.

TRT-PR-51118-2005-672-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ozeias Moura da Silva
Réu : Valmir de Jesus Bueno - Pirai
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Carga : 01904560 Data da Carga: 09/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00125-2003-672-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Aparecido Figueiredo
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911

Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00126-2003-672-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : João Maria Correa
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 136/137, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis - SP.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00126-2006-672-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Danilo Geraldo Arana
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
Renato Pedro de Souza - PR18502
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Rubia Mara Camana - PR33897
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Manifestem-se os réus acerca do pedido de desistência formu-
lado pelo autor no requerimento de fls. 366/368.

TRT-PR-00128-2003-672-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : João Antonio Mairink Filho
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00129-2003-672-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Lucilia Mariana da Silva
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 155/156, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis - SP.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00130-2003-672-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Nilson do Carmo
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00131-2003-672-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Orlando Custodio
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência de que por hora, indefere-se o pedido, conforme se
verifica pela certidão de fl. 196, a execução encontra-se sus-
pensa em razão de embargos de terceiro autuado sob o nº ET 5/
2006.

TRT-PR-00131-2006-672-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Maria de Fatima Carneiro Domingues Nascimento
Réu : Roberto Dib
S. L. Oriente Confecções Ltda.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Manifestar-se sobre o documento juntado aos autos, referente
a inexistência de bloqueio de valores.

TRT-PR-00132-2003-672-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sidnei Lirio de Siqueira
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - SP94911
Ciência do despacho:
Vistos, etc.

I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 1ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51135-2004-672-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Maria de Lourdes da Silva Filho
Réu : Fundação de Apoio À Crianca e ao Adolescente de Ibaiti
- FACAI
Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Indefere-se o requerimento de fl. 402/407, ante a ausência
de provas quanto as alegações da autora no tocante a qualidade
de sócia da pessoa ali indicada.
II - Intime-se.

TRT-PR-00143-2006-672-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Adonias Ferreira Ribeiro
Réu : Viação Joia Ltda.
Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Leila Regina Diogo Goncalves Medina - PR19448
Cesar Augusto de Mello e Silva - PR12799
Paula Cristina Gimenes Teodoro - PR18709
Ciência da designação de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL para o dia 14/11/2006, às 14h00min, a ser realizada
no POSTO AVANÇADO DE IBAITI, com as cominações le-
gais.

TRT-PR-00147-2006-672-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Manoel Yocio Satake
Réu : Jlj - Consultoria em Telecomunicações Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Informar à este Juízo se evoluiram as tratativas visando a solu-
ção do caso pela via da transação e, em caso negativo, se man-
tém interesse na realização da prova pericial, dispondo-se, em
caso positivo, a adiantar o numerário necessário ao menos a
fazer frente às despesas da diligência.

TRT-PR-00154-2005-672-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Orovaldo Batista
Réu : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Comprovar em 48 horas, a efetiva entrega das guias de TRCT,
conforme determinado na parte primeira do item II do despa-
cho de fl. 250

TRT-PR-00155-2004-672-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Raquel Reny Barbosa
Réu : Contenplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Mauro Wegrzyn - PR24257
Dinizar Domingues - PR28351
Ciência da designação de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para o dia 14/11/2006, às 15h45min, a
ser realizada no POSTO AVANÇADO DE IBAITI, com as co-
minações legais.

TRT-PR-51158-2006-672-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : André Luiz da Silva
Réu : Araci Gabriel Carneiro [ME]
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Ciência da designação de AUDIÊNCIA UNA - PS para o dia
14/11/2006, às 13h45min, a ser realizada no POSTO AVAN-
ÇADO DE IBAITI, com as cominações legais.

TRT-PR-51177-2003-672-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Irlania Baum
Réu : Confecções Thipo Assim Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vanzelli - PR21593
Carga : 01761980 Data da Carga: 21/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00190-2002-672-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Pedro Sales
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda. - Dail
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Cristiane Vitorio Gonçalves - PR26404
Retirar sua CTPS na secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00204-2004-672-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Dirceu Rodrigues de Melo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias acerca dos cálculos
de liquidação provisória apresentados pelos réus.

TRT-PR-00204-2001-672-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Denilson Alves Carneiro
Réu : L J Costa - Funeraria
Funeraria Ibaitiense Ltda.
Luiz Antonio Lopes da Costa
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Carga : 01819331 Data da Carga: 28/09/2006

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00206-2004-672-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Carlos Dantas Pinheiro
Réu : Barra Veículos Ltda. - BARRAVEL
Leslye Carol Stange
Savivel Veículos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mendonça Martins Junior - PR22060
Providenciar a baixa na CTPS do autor, bem como lhe entregar
as guias necessárias ao saque do FGTS e ao requerimento do
seguro-desemprego, em 48 horas, sob pena de expedição de
Alvarás Judiciais e registro da baixa pela secretaria da Vara.

TRT-PR-00207-2004-672-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Andre Luis Paulino
Réu : Barra Veículos Ltda. - BARRAVEL
Leslye Carol Stange
Savivel Veículos Ltda.
ADV(S) : Miguel Elias Fadel Neto - PR11868
Apresentar, querendo contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo reclamado, no prazo legal.

TRT-PR-51208-2003-672-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Andre de Oliveira
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - PR36043
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 201/202, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis - SP.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51210-2003-672-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sintia Ribeiro de Souza
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - PR36043
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 192/193, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis - SP.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-51211-2003-672-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Rosangela Aparecida de Oliveira
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - PR36043
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora dos bens nomina-
dos pelo réu no requerimento de fl. 182/183, foram realizados
perante a 1ª VT de Assis - SP.
II - Portanto, o pedido de retificação deve ser levado à apreci-
ação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se

TRT-PR-51215-2003-672-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Adriano Aparecido de Oliveira
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Valdemar Jose da Silva - PR36043
Ciência do despacho:
Vistos, etc.
I - Os atos executórios, inclusive a penhora de bens, já foram
realizados perante a 2ª VT de Assis - SP
II - Portanto, o pedido de indicação de novo bem a penhora
deve ser levado a apreciação do MM. Juízo deprecado.
III - Intime-se.

TRT-PR-00222-2004-672-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ivanildo Pereira da Silva
Réu : Torres Tenorio e Cia Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Carga : 01791134 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00225-2006-672-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Maria Rosa de Camargo
Réu : Eurides Gomes de Oliveira (Espólio De)
Francisca Cesária de Oliveira (Espólio De)
ADV(S) : Marcelo Vanzelli - PR21593
Carga : 01843650 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00226-2006-672-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Flavio Aparecido de Sousa
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Réu : Eduardo Luiz Augusto de Oliveira
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 14/
11/2006, às 15h15min, a ser realizada no POSTO AVANÇADO
DE IBAITI, com as cominações legais.

TRT-PR-00236-2006-672-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Cesar Barbosa Lima
Réu : Leilonorte - Realização de Leilões Norte Pioneiro S/C
Ltda.
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 14/
11/2006, às 15h20min, a ser realizada no POSTO AVANÇADO
DE IBAITI, com as cominações legais.

TRT-PR-00237-2006-672-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Antonio Reis dos Santos
Réu : Comercial de Moveis Hunter Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 14/
11/2006, às 15h25min, a ser realizada no POSTO AVANÇADO
DE IBAITI, com as cominações legais.

TRT-PR-00240-2006-672-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Lucas Rodrigues de Andrade Neto
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Alexandra Morigi Arapoti - PR38993
Ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 14/
11/2006, às 15h30min, a ser realizada no POSTO AVANÇADO
DE IBAITI, com as cominações legais.

TRT-PR-00241-2006-672-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : João Carlos de Paulo
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Academia e Segurança Gentilini S/C Ltda.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 14/
11/2006, às 15h35, a ser realizada no POSTO AVANÇADO DE
IBAITI, com as cominações legais.

TRT-PR-00242-2002-672-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Narciso Batista Braga
Réu : Agro Industrial Norte Pioneiro Ltda.
João Lineu Antunes
Maria Aparecida Leal Antunes
ADV(S) : Fabio Lineu Leal Antunes - PR29689
ciência do despacho:
Vistos, etc.
O Dr. Fábio Lineu Antunes não é procurador do executado João
Lineu Antunes, tendo poderes para atuar no processo apenas
em nome da sociedade executada (Agro Industrial Norte Pio-
neiro Ltda.). De qualquer forma, dada a coincidência de sobre-
nomes, é provável a existência de algum grau de parentesco
entre tal advogado e o executado João Lineu, pelo que encito-
o a colaborar em juízo, informando o atual endereço do execu-
tado em questão, evitando sua citação fictícia, o que deve ser
satisfeito em cinco dias.
Intime-se.

TRT-PR-00252-2004-672-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Roseneia de Fatima Roque
Réu : Asilo São Vicente de Paulo
ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Carga : 01690981 Data da Carga: 13/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00314-1996-672-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Rildo Goes Cavalcante
Réu : Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Carga : 01781835 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00316-2005-672-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Adriano Vieira
Réu : Associação Comunitaria dos Estudantes Universitarios
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Carga : 01713484 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00426-2005-672-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Romualdo da Silva Mendes
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Carga : 01896566 Data da Carga: 06/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00600-1997-672-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ

Autor : José Ailton Rodrigues dos Santos Junior
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Manifestar-se, querendo, acerca dos recálculos apresentados
pelo contador, sob pena de preclusão.

Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Eros Oliveira Benedetti Júnior

Diretor

Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ/PR
Rua Expedicionários, nº 20

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2006

O Exmo. Senhor Juiz do Trabalho APARECIDO SÉRGIO BIS-
TAFA, Titular da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições Legais, com vistas a re-
gular a constituição de Depositário Judicial Particular e Leilo-
eiro Oficial, resolve expedir a seguinte Ordem de Serviço:

Art. 1º - O Leiloeiro Oficial deste Juízo, nomeado nos termos
da Portaria n.º 2/2006, assumirá cumulativamente, sempre que
necessário, a função de Depositário Judicial Particular de bens
penhorados no âmbito da jurisdição desta Vara, caso em que
ficará incumbido da remoção e transporte para local apropria-
do, responsabilizando-se por eventuais danos ou avarias que
possam ocorrer no trajeto.
Parágrafo único. A remuneração decorrente da remoção e trans-
porte corresponderá ao valor de uma diligência, nos termos da
tabela constante do ANEXO I desta Ordem de Serviço. Já a
remuneração decorrente do depósito do(s) bem(ns) obedecerá
ao previsto no ANEXO II.

Art. 2º - Ao Leiloeiro Oficial incumbe a preparação e realiza-
ção de leilões destinados à venda judicial dos bens designados
pelo Juízo, em datas e local previamente estipulados.

Art. 3º - O Leiloeiro Oficial poderá fazer-se representar por
preposto, nos termos do artigo 149, parágrafo único, do CPC,
ficando aquele responsável por todos os atos por este pratica-
dos em decorrência de sua função.

Art. 4º - A remoção e o transporte serão promovidos mediante
autorização judicial escrita, que descreverá as características,
os componentes ou acessórios e o estado do(s) bem(ns) a ser(em)
removido(s) e, no caso de veículo, também o número do RE-
NAVAM, chassi e placa.
§ 1º – Em caso de recusa do executado na entrega do(s) bem(ns)
ao Leiloeiro Oficial, este comunicará o fato ao Juízo que deter-
minará a expedição de mandado de remoção, com ordem de
requisição de força policial, caso em que serão devidas duas
diligências ao Leiloeiro, cabendo a este ou a seu preposto dar
ciência verbal ao executado desse duplo encargo.
§ 2º - O cumprimento ou não das autorizações de remoção de-
verá ser comunicado no prazo de 24 horas após da realização
da diligência, individualmente em cada processo, bem como o
valor da respectiva despesa, para inclusão na conta geral.
§ 3º - Em caso de remoção do mesmo bem penhorado em mais
de um processo, a despesa respectiva será rateada entre todos
eles, devendo o Leiloeiro comunicar o fato em cada um dos
processos e informar em qual deles foi efetivada a diligência.

Art. 5º - No ato da penhora, inexistindo pessoa apta a ser de-
signada como depositário, o(a) Oficial de Justiça nomeará para
exercer este encargo o Leiloeiro Oficial ou seu preposto, pro-
cedendo-se desde logo a remoção.

Art. 6º - Após o ato da remoção e transporte, o Leiloeiro Ofici-
al, no exercício da função de Depositário Judicial Particular,
ou seu preposto, assinará o auto de depósito juntamente com
o(a) Oficial de Justiça, que conterá a descrição detalhada do(s)
bem(ns), o estado de conservação em que se encontra(m), gê-
nero, quantidade, número de série, capacidade, potência, o va-
lor da avaliação e outras informações que entender úteis ou
necessárias.

Art. 7º - Em caso de descumprimento dos deveres de guarda e
conservação o depositário infiel sujeitar-se-á às conseqüências
civis, criminais e administrativas, inclusive às penas previstas
no artigo 904 do CPC, respondendo pelos prejuízos causados
às partes (CPC, art. 150).

Art. 8º - Não exclui a responsabilidade do Leiloeiro Oficial,
no exercício da função de Depositário Judicial Particular, a
perda, deterioração ou destruição dos bens que lhe forem con-
fiados, decorrentes de ato de terceiro, como furto ou roubo,
sendo que os bens deverão estar segurados contra sinistros du-
rante a fase da remoção e transporte.
Parágrafo único. As despesas do seguro de remoção e trans-
porte referido estão incluídas nos valores estabelecidos para
armazenagem, conservação e guarda dos bens, constantes do
ANEXO II desta Ordem de Serviço.

Art. 9º - Qualquer perda, deterioração ou destruição ocorrida
durante o transporte ou depósito do(s) bem(ns) deverá ser co-
municada de imediato pelo Leiloeiro Oficial ao Juiz da execu-
ção.

Art. 10 - O Leiloeiro Oficial divulgará os leilões que forem
designados, prestando informações ao público em geral, garan-
tindo acesso dos interessados aos bens e praticando outros atos
visando a resultados positivos.

Art. 11 - Nos feitos cujos bens penhorados estejam aptos à
venda em hasta pública, expedir-se-á autorização escrita desti-
nada à remoção, nos termos do artigo 4º e seus parágrafos, que
deverá ser cumprida a partir de 30 (trinta) dias antes da data
designada para o leilão, devendo a comunicação da efetivação
da diligência vir acompanhada de fotografia do(s) bem(ns).
Parágrafo único. Nos demais casos, a remoção somente se fará
no caso de inexistência de depositário apto, recusa do executa-
do ou seu preposto em aceitar o encargo, ou de divergência
quanto à nomeação do executado como depositário, na forma
do art. 11, § 3º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei
de Executivos Fiscais).

Art. 12 - Deverá o Leiloeiro Oficial identificar, in loco, os
bens imóveis que irão para hasta pública, devendo, por ocasião
da comunicação nos autos da efetivação da diligência, ilustrá-

la com fotografia do bem.
Parágrafo único. Incumbe ao Leiloeiro Oficial realizar con-
sultas junto aos órgãos municipais (IPTU) e Receita Federal
(ITR, nos casos de imóveis rurais) acerca da existência de ônus/
débitos em relação aos imóveis, os quais, se existentes, deve-
rão constar do edital de leilão.

Art. 13 - Deverá o Leiloeiro Oficial elaborar o EDITAL DE
PRAÇA E LEILÃO, com observância das exigências dos inci-
sos I, II, III, IV e V do artigo 686 do CPC e do artigo 174 do
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, bem como, constar a possibilidade de arrematação par-
celada de bens imóveis, nos termos do Provimento CORREG
nº 1/2005, de 17/03/2005 e encaminhar cópia, por meios ele-
trônicos, ao Juiz da execução.
§ 1º - O edital de praça e leilão deverá ser publicado pelo Lei-
loeiro Oficial em jornal de grande circulação, com antecedên-
cia mínima de 20 (vinte) dias da data designada para a hasta
pública (CLT, art. 888).
§ 2º - Incumbe ao Leiloeiro Oficial realizar consultas junto aos
órgãos competentes acerca da existência de eventuais ônus/dé-
bitos que recaiam sobre os bens móveis, os quais, se existentes,
deverão constar do edital de leilão.
§ 3º - Em nenhuma hipótese deverá o Leiloeiro Oficial promo-
ver o pagamento de ônus/débitos incidentes sobre o bem a par-
tir do lanço, não estando autorizado a deduzi-los deste.

Art. 14 - Deverá o Leiloeiro Oficial comunicar em cada pro-
cesso constante do Edital de Praça e Leilão os seguintes dados
correspondentes à hasta pública: data, horário, local da realiza-
ção, detalhamento das despesas a serem consignadas na conta
final em caso de suspensão da praça e/ou do leilão, remição e
adjudicação.

Art. 15 - Deverá o Leiloeiro Oficial fazer o pregão no local,
dia e hora definidos no edital, oferecendo todas as informações
necessárias aos presentes e confirmando a venda do bem ao
arrematante que oferecer o maior lanço, fornecendo inclusive
certidões, se solicitadas.

Art. 16 - Deverá o Leiloeiro Oficial descrever os bens arrema-
tados, identificar o Arrematante com base em seus documentos
pessoais, colher sua assinatura na Certidão de Praça e Leilão e
no Auto de Arrematação, bem como registrar e receber o valor
(em cheque ou dinheiro) do maior lanço oferecido.

Art. 17 - A comissão do Leiloeiro Oficial pela venda de bens
penhorados em hasta pública será paga pelo arrematante, du-
rante o leilão, e equivalerá a 10% (dez por cento) do valor da
arrematação, no caso de bens móveis (art. 24, parágrafo único,
do Decreto nº 21981/32), e a 6% (seis por cento) do valor da
arrematação, quando se tratar de bens imóveis.
§ 1º - Tratando-se de adjudicação, ou arrematação pelo exe-
qüente, o Leiloeiro Oficial receberá do adquirente os percentu-
ais previstos neste artigo, calculados sobre o valor da aliena-
ção, que deverão ser depositados em dois dias, sob pena de
indeferimento do pedido.
§ 2º - Nas hipóteses de acordo entre as partes ou remição, antes
da realização do leilão, além das despesas específicas da fun-
ção de Depositário Judicial Particular, será devido pelo(s)
executado(s) ao Leiloeiro Oficial, a título de remuneração pe-
los serviços de preparação da hasta pública (artigo 22, alínea
“f”, do Decreto 21981/32), o importe de 2% (dois por cento)
sobre o valor da dívida exeqüenda atualizada, ou sobre o valor
da avaliação do bem, se menor, desde que os autos respectivos
tenham sido incluídos no edital de leilão.
§ 3º - Nas hipóteses de acordo entre as partes ou remição após
a realização do leilão, além das despesas específicas da função
de Depositário Judicial Particular, será devido pelo(a)
executado(a) ao Leiloeiro Oficial, a título de remuneração pe-
los serviços de preparação da hasta pública (art. 22, alínea “f”,
do Decreto 21981/32), o percentual de 2% (dois por cento)
sobre o valor do principal atualizado devido no processo, ou
sobre o valor da avaliação do bem, se menor.

Art. 18 - Deverá o Leiloeiro Oficial receber e depositar, medi-
ante Guia de Depósito (em 3 vias), dentro de 24 horas, impre-
terivelmente, à ordem do Juízo, o produto da alienação (art.
705, V, do CPC), na agência local da Caixa Econômica Federal
ou do Banco do Brasil S/A.

Art. 19 - Deverá o Leiloeiro Oficial, nas 48 horas subseqüen-
tes ao depósito bancário, prestar contas nos autos de cada pro-
cesso (art. 705, VI, do CPC), apresentando para ser juntada aos
autos uma via da Guia de Depósito contendo a autenticação
bancária.
§ 1º - Caso o bem arrematado esteja penhorado em outros pro-
cessos, incluídos ou não no edital de leilão, deverá o Leiloeiro
Oficial comunicar o fato individualmente em cada processo,
informando a data do leilão e o valor da arrematação.
§ 2º - O resultado negativo da praça e/ou do leilão deverá ser
comunicado, nos respectivos autos, na mesma data da realiza-
ção do pregão.

Art. 20 - O Depositário Judicial Particular entregará o(s)
bem(ns) ao arrematante ou ao adjudicatário mediante a apre-
sentação de Carta de Arrematação ou Carta de Adjudicação, ou
a quem o Juízo determinar em mandado ou ofício.

Art. 21 - Nas arrematações de bens imóveis e de veículos, por
tratarem-se de forma de aquisição originária (CTN, art. 130),
os impostos (IPTU, IPVA e outros), bem como multas de trân-
sito, não são de responsabilidade do arrematante, ficando seus
valores sub-rogados no preço da arrematação.

Art. 22 - O Leiloeiro Oficial, quando acumular a função de
Depositário Judicial Particular, receberá, como reembolso de
despesas específicas, os valores previstos na Tabela de Hono-
rários do Depositário Judicial Particular, constante do Anexo II
desta Ordem de Serviço.
§ 1º - Será devida ao Depositário Judicial Particular remunera-
ção tanto para a guarda de bens móveis como também para o
encargo de depositário de imóveis;
§ 2º - Na tabela referida no caput estarão especificadas todas
as situações de remoção, transporte e de armazenagem dos bens,
com os respectivos valores.

Art. 23 - A remuneração do Depositário Judicial Particular será
paga:
I - com o produto da arrematação, após a satisfação do crédito
do exeqüente;
II – em caso de remição, pelo interessado, mediante depósito
prévio;

III - em caso de adjudicação, pela executada;
IV – em caso de arrematação pelo exeqüente, com o pagamen-
to do valor da arrematação com o seu crédito, pela executada,
devendo ser cotada nos autos e cobrada na forma das demais
despesas processuais;
V - havendo devolução do bem sem alienação ou remição, ou
verificando-se a hipótese da 4ª observação do anexo I da Tabe-
la de Valores, pela executada, devendo ser cotada nos autos e
cobrada na forma das demais despesas processuais.

Art. 24 - Não poderão ser recolhidos ao depósito judicial par-
ticular:
I - substâncias inflamáveis, tóxicas ou explosivas, produtos
químicos ou farmacêuticos e bens deterioráveis em condições
comuns de armazenagem;
II - semoventes;
III - bens que não cubram os valores a serem cobrados em ra-
zão do transporte, armazenagem e taxa de seguro, seja pelo seu
estado de conservação, seja por suas características.

Art. 25 - Outras questões serão decididas pelo Juiz da Execu-
ção.

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Encaminhe-se cópia à E. Corregedoria do TRT da 9ª Região e à
OAB, Subseções de Wenceslau Braz e Ibaiti, solicitando-se a
divulgação aos advogados militantes na Justiça do Trabalho.

Wenceslau Braz, 19 de outubro de 2006

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho

Observações:

1ª - Nos preços referentes às remoções e transportes, com utili-
zação de caminhões (comuns ou pesados), em que houver o
concurso de mais de um ajudante, fica acrescido ao valor da
remoção e transporte a importância de R$ 14,22 (quatorze re-
ais e vinte e dois centavos)/hora/ajudante, com um mínimo de
4 (quatro) horas, totalizando R$ 56,90 (cinqüenta e seis reais e
noventa centavos).
2ª - Os preços mencionados nesta Tabela correspondem às re-
moções e transportes efetuados de segunda a sexta-feira, das
9h às 19h. As remoções e transportes que tiverem que ser cum-
pridas fora do referido horário ou em sábados, domingos ou
feriados, sofrerão acréscimos de 50% (cinqüenta por cento).
3ª - A contagem do tempo despendido nas remoções e transpor-
tes iniciar-se-á trinta minutos antes da chegada ao local do bem,
no perímetro urbano, e uma hora antes da chegada, se fora des-
sa área.
4ª - Nas hipóteses em que o Depositário comparecer ao local
do bem, e não o remover em virtude da comprovação de quita-
ção dos débitos pelo executado, acordo ou qualquer outra for-
ma de extinção do débito, será devida pelo executado ao Depo-
sitário a remuneração mínima prevista nesta Tabela, item 1.0,
seus sub-itens e observações (1ª, 2ª e 3ª), desde que a cópia do
recibo de quitação, guia de depósito autenticada ou petição do
acordo não estejam juntados aos autos até a data de expedição
do mandado de remoção e transporte.

Observações:

1ª - Em qualquer hipótese, os valores previstos nas alíneas an-
teriores ficam limitados a 20% do valor da avaliação do bem.
2ª - Tratando-se de outros bens não relacionados acima ou em
casos especiais, o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Wences-
lau Braz - PR arbitrará a remuneração pela armazenagem, aten-
dendo à natureza do bem depositado, ao seu valor e à capacida-
de econômica da parte.
3ª - Se o bem depositado for passível de outra penhora, recebe-
rá o depositário somente a remuneração integral relativa à pri-
meira, ficando o depositário obrigado a informar nos autos tal
situação, indicando o número do processo em que houve a pri-
meira penhora.
4ª - Em relação à remuneração do depositário de bem imóvel
deverá ser considerado o depósito feito com o Depositário Ju-
dicial Particular, desde a assinatura do Auto de Depósito ou a
partir da designação de Leiloeiro Oficial para realizar a praça.

ANEXO I 
TABELA DE HONORÁRIOS DO LEILOEIRO OFICIAL 

 
1.0 - REMOÇÃO E TRANSPORTE:  
 
 
ESPECIFICAÇÕES 
 

 
VALOR HORA/VALOR MÍNIMO 
(4h) 

 
Será cobrado para: 
a) Remoções e transporte simples com utilização de 
veículos pequenos ou utilitários ................................ 
 
b) Remoções e transporte com utilização de caminhões 
comuns 
   b.1) até 3 (três) toneladas ....................................     
   b.2) até 6 (seis) toneladas ....................................  
 
c) Remoções e transportes com utilização de veículos 
pesados (caminhões com guindaste  “munk” ou 
assemelhados) 
    c.1) até 3 (três) toneladas ................................... 
    c.2) até 5 (cinco) toneladas ................................. 
    c.3) até 8 (oito) toneladas ...................................  
 

 
 
 
R$ 35,00             R$ 140,00 
 
 
 
R$ 63,62             R$ 254,50 
R$ 65,54             R$ 262,12    
 
 
 
 
R$ 119,37           R$ 477,50 
R$ 136,09           R$ 544,40 
R$ 153,00           R$ 612,00  

                

ANEXO II 
TABELA DE HONORÁRIOS DO DEPOSITÁRIO JUDICIAL PARTICULAR 

 
2.0 - ARMAZENAGEM: 
 
 
ESPECIFICAÇÕES 
 

 
VALOR/PERÍODO 
 

 
a) Na armazenagem de bens móveis estão incluídos: o seguro, o 
trabalho de guarda, conservação e administração. 
  
a.1 – a remuneração do depositário de bem móvel será cobrada 
com a utilização mínima de um metro cúbico ......... 
 
PARA:  
- Veículos grandes e pequenos ........................................  
- Utilitários ..................................................................... 
- Caminhões pequenos ...................................................   
- Caminhões médios .......................................................  
- Caminhões grandes ...................................................... 
- Carretas e ônibus ......................................................... 
 
b) No caso de bens imóveis, o trabalho comprovado de guarda, 
conservação e administração implica em remuneração do 
depositário calculada: 
b.1 – bem de valor de avaliação até R$ 100.000,00 .............  
b.2 – bem de valor de avaliação superior a R$ 100.000,00 ...  
 

 
 
 
 
 
R$ 12,00/m3/ mensal 
 
 
R$ 80,00/mensal 
R$ 100,00/mensal 
R$ 130,00/mensal 
R$ 180,00/mensal 
R$ 250,00/mensal 
R$ 300,00/mensal 
 
 
 
 
0,8% mensal 
0,4% mensal 
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Tribunal Regional da
9ª Região

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 75-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00375-1989-091-09-00-4-ACO-30723-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
REDATOR: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Campo Mourao e Região
Agravado(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Sonny Stefani-Marcio Ribeiro Pires-Geral-
do Roberto Correa Vaz da Silva-Alba Terezinha Legnani-Max-
millian Gomes Colhado-Maria Rosalia Modesto Ramos-Roberto
Cezar Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Sindicato exeqüente e, no mérito, por maioria
de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Tobias de Macedo
Filho (relator), Rosemarie Diedrichs Pimpão, Fátima T. Loro
Ledra Machado, Célio Horst Waldraff e Benedito Xavier da
Silva, DAR PROVIMENTO ao recurso para que prossiga a
execução do ponto em que paralisou com a decisão do juízo da
execução. Por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
juízes Marco Antônio Vianna Mansur e Márcio Dionísio Gap-
ski, APLICAR ao Banco do Brasil S. A. multa por ato atentório
à dignidade da justiça. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00052-1990-006-09-00-0-ACO-30859-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social
Agravado(s): Zilla Rigo Uhlik
ADVOGADO(S): Joao Paulo Lucena-Hugo Aurelio Klafke-Ivan
Pegado de Noronha-Julia Cristina Silva dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00083-1992-018-09-00-3-ACO-30869-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Marcos Alessandro de Oliveira
Agravado(s): Balaio e Art Moveis e Objetos Ltda.-Rubens Ro-
que da Silva Ferreira-Ana Cristina Nehring Ferreira
ADVOGADO(S): Casemiro Framil Filho-Romeu Saccani-Jose
Valter Oliveira Custodio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01643-1992-089-09-00-4-ACO-30779-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 25630-2006
Embargante: Inez da Silva
Agravante(s): Inez da Silva
Agravado(s): Mario Merigue
ADVOGADO(S): Dorval Francisco da Silva-Shirleny Maria dos
Santos Massei-Mauricio Feldmann de Schnaid
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00614-1994-669-09-00-1-ACO-30863-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Rubens Guaita-Recurso Adesivo-Banco Itau S A
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marina D’Amico Pedriali-Elton Luiz de Car-
valho-Elson Lemucche Tazawa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e adesivo do exeqüente, bem como
das contraminutas. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da
fundamentação. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao agravo de petição adesivo do exeqüente
para, nos termos da fundamentação: a) determinar a correção
da ajuda alimentação na vigência da CCT 93-94, nos termos do
disposto no parágrafo segundo da sua cláusula terceira; e b)
determinar a integração da ajuda alimentação nas férias indeni-
zadas 92-93 e 93-94, mas sem o terço constitucional. Custas,
pelo executado, na forma da Lei n.º 10.537-02, ao final.

TRT-PR-00675-1994-670-09-00-9-ACO-31045-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Município de Quitandinha
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Soares Nolli-Jamil Nabor
Caleffi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas, pelo executado, isentas (art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-00172-1995-053-09-00-0-ACO-31033-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER

Embargado: V. Acordão n. 21572-2006
Embargante: União
Agravante(s): União
Agravado(s): Lourenço Meira
ADVOGADO(S): Uilde Mara Zanicotti Oliveira-Luiz Antonio
de Souza-Ceres Paczkoski Baitala-Suzana Bellegard Danielewi-
cz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos se-
gundos embargos declaratórios da UNIÃO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-04882-1995-003-09-00-2-ACO-30776-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado: V. Acordão n. 18352-2006
Embargante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Agravante(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Agravado(s): Elcio Sardagna
ADVOGADO(S): Cleusa Tedeski Costa Sardagna-Luiz Carlos
Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do fundamen-
tado.

TRT-PR-05839-1995-513-09-00-2-ACO-30793-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Altamiro Aversa Junior
Agravado(s): Silmara Kely Cavalari
ADVOGADO(S): Marco Antonio Dias Lima Castro-Marcelo
Mantovani-João Marcelo Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, por intempestivo. Custas ao
final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-35606-1995-002-09-00-0-ACO-30962-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
Agravado(s): Aluir Meger
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Jussara Oliveira Lima
Kadri-Joao Luiz Fernandes Junior
DECISÃO: CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA
EXECUTADA RFFSA, bem como da contraminuta. No méri-
to, por igualdade de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT. EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IN-
TEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DE HORAS EXTRAS
O adicional de periculosidade integra a base de cálculo das
horas extras, pois, se visa remunerar a prestação de serviços
realizada em condições de risco, constitui-se parcela de natu-
reza salarial, compondo a remuneração obreira para todos os
efeitos legais. Não é crível que o empregado elasteça a jornada
de trabalho em condições perigosas e o adicional respectivo
não integre a base de cálculo de horas extras respectivas. En-
tendimento diverso afrontaria o direito à isonomia salarial, pois
o valor da hora-trabalho decorrente do elastecimento da jorna-
da em ambiente de risco não pode corresponder à mesma im-
portância paga àquele que labora em sobrejornada, em condi-
ções salubres, sem os elementos perigosos a que o outro traba-
lhador está sujeito.

TRT-PR-00673-1996-670-09-00-1-ACO-30899-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Jose Carlos Lopes
Agravado(s): DM Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Jozildo Moreira-
Amilcar Marcelo Martins Pereira-Jose Carlos Farah-Clair da
Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, mas não da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar que os
valores devidos ao Agravante sejam atualizados até a data do
efetivo pagamento e que qualquer abatimento na conta geral
leve em conta as datas e valores havidos de fato. Custas, pela
agravada, de R$ 44,26, na forma do artigo 789-A, IV da CLT.
EMENTA: JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA-GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO EM DINHEI-
RO. Os critérios aplicáveis aos depósitos realizados em entida-
de bancária em nada se assemelham àqueles incidentes sobre
os créditos trabalhistas. Estes obedecem a disposições legais
específicas e índices próprios de atualização monetária e juros
de mora. Ainda, o mero depósito garante o juízo, mas não quita
o débito. A correção monetária e os juros de mora devem inci-
dir sobre o valor devido ao exeqüente até a data do efetivo
pagamento. Agravo de petição a que se dá provimento.

TRT-PR-01011-1996-002-09-00-1-ACO-30809-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Apk Logística e Transporte Ltda.
Agravado(s): Salvador Cordeiro
ADVOGADO(S): Joao Batista Mendes Lustosa-Francisco Paulo
Smitek Sobieray-Jose Carlos Busatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Executada, assim como da contraminuta do
Exeqüente. No mérito, por maioria de votos, vencido o exce-
lentíssimo juiz Benedito Xavier da Silva (revisor), NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-02415-1996-022-09-00-7-ACO-30660-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
REDATOR: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 22372-2006
Embargante: Carlos Alberto Araujo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
Recorrente(s): Carlos Alberto Araujo-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Cristia-
no Everson Bueno-Marco Cezar Trotta Telles-Mario Roberto
Jagher-Dermot R Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DA APPA e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04893-1996-021-09-00-5-ACO-30759-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 26851-2006
Embargante: Ademir Licce
Agravante(s): Acacio Sergio de Sa
Agravado(s): Ademir Licce
ADVOGADO(S): Marcelo Adriano Campaner-Márcio Pereira
de Andrade-Alessandro S Valler Zenni-Adelcio José Zenni-
Donizette Simoes-Eli Pereira Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, assim como da contraminuta do
Agravado. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO, para nos termos da fundamentação: incluir o Sr. Ade-
mir Licce no pólo passivo da execução, como sucessor da exe-
cutada Thermas de Maringá. Custas na forma da lei.

TRT-PR-09707-1996-663-09-00-5-ACO-30867-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Ivo Goncalo de Oliveira Filho-Banco Itaú S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Vera Augusta Mora-
es Xavier da Silva-Helena Silva Cezar Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição, bem como das contraminutas. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição do exeqüente para, nos termos da fundamentação, de-
terminar sejam incluídos na conta a atualização monetária e
juros de mora até a data do efetivo pagamento. Sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
executado. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-36872-1996-002-09-00-0-ACO-30770-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Embargado: V. Acordão n. 24541-2006
Embargante: Waldemar Grazzi Corrazza
Agravante(s): Waldemar Grazzi Corrazza
Agravado(s): OS MESMOS Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S.A.
ADVOGADO(S): Reinaldo Mirico Aronis-Wilhelm Heinrich
Voss-Maria Conceicao Ramos Castro-Denise Cristina Brze-
zinski-Luiz Assi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar os esclarecimentos necessários, tudo
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00309-1997-654-09-00-3-ACO-30797-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Wilson Herzer
Agravado(s): Brafer Construções Metalicas S.A.
ADVOGADO(S): Oseas Aguiar-Fernando Teixeira de Olivei-
ra-Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da Conceição
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01152-1997-071-09-00-0-ACO-30871-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
Agravado(s): Valter Augusto da Silva
ADVOGADO(S): Evilnei Moro-Sidonia Savi Moro-Celso Jus-
tus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01313-1997-022-09-00-5-ACO-30796-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Restaurante Serra do Mar Ltda.
Agravado(s): Rosalino Baleeiro de Souza
ADVOGADO(S): Faiga Dayena Grando-Dermot Rodney de
Freitas Barbosa-Vitorio Karan
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição por incabível na espécie. Custas, pelo execu-
tado, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao final, sem prejuízo
das já contadas.

TRT-PR-01651-1997-089-09-00-5-ACO-30900-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
Agravado(s): Waldemar Estevan Zalilio

ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Joao Luiz Fernandes
Junior-Jussara Oliveira Lima Kadri-Sergio Testa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da reclamada, bem como da contraminuta. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas na forma da lei. EMENTA: JUROS DE MORA-DEPÓSI-
TO EM DINHEIRO. Os critérios aplicáveis aos depósitos rea-
lizados em entidade bancária em nada se assemelham àqueles
incidentes sobre os créditos trabalhistas. Estes obedecem a dis-
posições legais específicas e índices próprios de atualização
monetária e juros de mora. O depósito garante o juízo, mas não
quita o débito. A correção monetária e os juros de mora devem
incidir sobre o valor devido ao exeqüente até a data do efetivo
pagamento. Agravo de petição a que se nega provimento.

TRT-PR-02133-1997-023-09-00-7-ACO-30807-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Banco do Brasil S.A
Agravado(s): Ivo Nissola
ADVOGADO(S): Luiz Gustavo Fragoso da Silva-Arlindo Me-
nezes Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02873-1997-022-09-00-7-ACO-30805-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Francisco Paulo Pereira
Agravado(s): Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Por-
tuários Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos Portos de Para-
naguá e Pontal do Paraná
ADVOGADO(S): Fabio Luiz de Queiroz Telles-James Dantas-
Jose Carlos Laranjeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO,
para que as horas extras, referentes aos períodos não compro-
vados com os cartões ponto, sejam apuradas pela média física
dos registros constantes dos autos, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-16946-1997-652-09-00-9-ACO-30669-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 25380-2006
Embargante: Brasil Telecom S.A.
Agravante(s): Geneci Severino de Oliveira-Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): OS MESMOS Massa Falida de Pan Engenharia
de Telecomunicações Ltda.-Sindico: Cleber da Silva Barbosa
ADVOGADO(S): Marcos Wilson Silva-Michel Koialainski
Barbosa-Douglas Wayss-Indalecio Gomes Neto-Eduardo Go-
mes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração apresentados. No mérito, por igual
votação e na forma da fundamentação, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-00840-1998-660-09-41-6-ACO-30979-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA Em Liquidação Extraju-
dicial-Mauro Roberto de Santis
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha-Sandra Calabrese
Simao-Marcelo Adriano Campaner-Valmir Palu-Jussara Oliveira
Lima Kadri
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, CON-
SIDERAR PREJUDICADOS os pedidos formulados pela União
às fls. 728-729, e CONHECER dos agravos de petição das par-
tes. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL aos agravos de petição das executadas, analisados em
conjunto, para considerar como corretos os cálculos efetuados
na apuração de horas extras laboradas em domingos e feriados
e o cálculo de repouso semanal remunerado e reflexos decor-
rentes do levantamento. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para
determinar o refazimento dos cálculos, estabelecendo: a) que
as horas laboradas após às 5h sejam consideradas como notur-
nas (com a redução da hora noturna), acrescidas do adicional
de horas extras e do adicional noturno e b) a inclusão do adici-
onal noturno no percentual de 20% na base de cálculo das ho-
ras extras noturnas, nos termos do fundamentado. Custas inal-
teradas. EMENTA: Honorários contábeis. Contador nomeado
pelo juízo. Fixação. Prerrogativa do juiz. No que diz respeito
ao valor dos honorários contábeis de profissional nomeado, é
prerrogativa do Juiz, no exercício do seu livre poder de direção
do processo, estipular o valor que considera justo, através de
parâmetros que atendam à complexidade do trabalho e à remu-
neração média paga no âmbito da jurisdição da MM. Vara. Não
se cogita de aplicação, na hipótese, do percentual e limite esta-
belecidos no artigo 789-A, inciso IX, da CLT, porque respei-
tante a custas, exclusivamente.

TRT-PR-00949-1998-026-09-41-3-ACO-30792-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Irineu Marinhuk
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A.-Banco Multiplo
ADVOGADO(S): Fabiano Silveira Abagge-Tobias de Mace-
do-Valdir Gehlen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas ao final, na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01018-1998-322-09-00-4-ACO-30661-2006
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Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26419-2006
Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na-APPA
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA-Jorge da Silva Praca
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Paulo
Charbub Farah-Tatiana Lazzaretti Zempulski-Cristiano Ever-
son Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-03333-1998-658-09-00-0-ACO-30787-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Aloisio Reinaldo Schmidt
Agravado(s): Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Eveline Poleto Piovesan Tochetto-Marcelo
Rodrigues de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-19877-1998-011-09-00-1-ACO-30777-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 25861-2006
Embargante: Edson Luiz Birckholz Vieira
Agravante(s): Edson Luiz Birckholz Vieira
Agravado(s): Newton José de Oliveira Filho
ADVOGADO(S): Claudio Antonio Ribeiro-Marcelo Marco
Bertoldi-Christian Schramm Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO somente para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00407-1999-653-09-00-6-ACO-31046-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Ovorama Agropecuária Ltda.
ADVOGADO(S): Durval Antonio Sgarioni Junior-Natasha
Jashchenko de Carvalho-Elson Lemucche Tazawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS, assim como da contraminuta. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00588-1999-669-09-01-9-ACO-30858-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): José Claudio Ruziska
Agravado(s): Nezio Salis
ADVOGADO(S): Jonathas Cesar dos Santos-José dos Santos-
Elson Lemucche Tazawa-Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01066-1999-024-09-41-9-ACO-30877-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liquidação Extraju-
dicial)
Agravado(s): Antonio Edeval Gomes
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha-Fabiano Luiz Se-
gato-Sandra Calabrese Simao-Jussara Oliveira Lima Kadri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da primeira executada e das contraminuta corres-
pondente. Por igual votação, NÃO CONHECER do agravo de
petição da segunda executada, por ausência de delimitação dos
valores incontroversos. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da primeira exe-
cutada. Tudo, nos termos da fundamentação. Custas acrescidas
à execução, pelas executadas, no importe de R$ 44,26 (art. 789-
A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-01349-1999-660-09-00-6-ACO-31044-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Selma Adriana Gouveia-Jl Dallabona
ADVOGADO(S): Marcio Roberval Flores Carvalho-Luis Fer-
nando Lopes de Oliveira-Mauricio Jose Matras
DECISÃO: ressalvada posição pessoal contrária do Exmo. Juiz
Relator, Dr. Ubirajara Carlos Mendes, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a cobrança de
contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor atuali-
zado da conta de liquidação, nos termos do fundamentado.
Custas isentas para o Recorrente. EMENTA: INSS. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. Consti-
tuído o título executivo, ou seja, após o trânsito em julgado de
sentença condenatória, as partes deixam de ter pleno arbítrio
para transigir(ainda que de forma oblíqua)sobre os valores de
contribuições previdenciárias, principalmente quando a sentença
de liquidação também já está passada em julgado. As contri-
buições sociais, portanto, independentemente do valor avença-
do, incidem sobre as parcelas salariais integrantes do total da

conta liquidatória.

TRT-PR-05311-1999-019-09-00-4-ACO-30870-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Amarildo Lopes Souza
Agravado(s): Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.-
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADVOGADO(S): Rossana Alves Moure-Jose Dorival Peres-
Jenecy Oliveira da Silva-Valdecir Carlos Trindade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para determinar que sejam refeitos os cálculos das
horas extras, considerando-se, apenas, as excedentes da 8ª hora
diária, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05433-1999-021-09-00-7-ACO-30910-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Sebastião Garcia
Agravado(s): Banco Itau S.A.-Funbep-Fundação Banestado de
Seguridade Social
ADVOGADO(S): Marcia Paiva Lopes Cury-Ines Estanislava
Pucci-Aparecida Ingracio da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Exeqüente, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT, no im-
porte de R$ 44,26, a cargo dos Executados. EMENTA: AGRA-
VO DE PETIÇÃO. LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR.
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. De acor-
do com o art. 489 da CLT, com redação dada pela recente Lei
n.º 11.280-06, “o ajuizamento da ação rescisória não impede o
cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada
a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos pre-
vistos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória
de tutela”, tal como ocorre na espécie, onde os Executados in-
gressaram com Ação Cautelar objetivando a suspensão da pre-
sente execução, obtendo, “inaudita altera pars”, a liminar plei-
teada, com conseqüente ajuizamento da competente Ação Res-
cisória. Recurso a que se nega provimento.

TRT-PR-25951-1999-651-09-00-8-ACO-30907-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Editora Tinis Ltda.
Agravado(s): Adriana Milczevsky
ADVOGADO(S): Celso da Silva Labres-Michel Koialainski
Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e recebê-lo no efeito devolutivo.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei. EMEN-
TA: MASSA FALIDA-PENA PECUNIÁRIA-Quando decreta-
da a falência após o rompimento do pacto laboral, impõe-se a
condenação ao pagamento das multas devidas pelo descumpri-
mento da legislação trabalhista. Nesse sentido, a Seção Especi-
alizada deste E. Tribunal já se posicionou: OJ EX SE 115.

TRT-PR-00765-2000-001-09-00-5-ACO-30788-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Agravado(s): Adriano José de Freitas
ADVOGADO(S): Andre Luiz Ramos de Camargo-Othon Bis-
po dos Santos-Fabiola Lopes Bueno-Silvia Elisabeth Naime
Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por inexistente. Custas ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00941-2000-022-09-00-0-ACO-30864-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
Agravado(s): Vitor Pires
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Edison Cesar Santi-
ago de Souza Junior-Luis Perci Raysel Biscaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que do cálculo do adicional
noturno devido sejam desconsideradas as horas extras notur-
nas. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01724-2000-322-09-00-1-ACO-30906-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Aspp-Associaçao dos Servidores Publicos do
Paraná
Agravado(s): Ambrosio Lopes
ADVOGADO(S): Ivan Sergio Tasca-Reginaldo Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pela Embargante-Executada, e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas na forma do art. 789-A, IV,
da CLT, no importe de R$ 44,26, a cargo da Executada. EMEN-
TA: HONORÁRIOS DO CONTADOR. ARBITRAMENTO.
DISCRICIONARIEDADE DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. A fi-
xação dos valores estipulados para a remuneração dos honorá-
rios periciais é atribuição do Juiz da execução, que, utilizando-
se de seu prudente arbítrio, deve levar em conta tanto a com-
plexidade dos cálculos realizados quanto a remuneração média
para trabalhos da mesma similitude, considerando a remunera-
ção dos profissionais da região. Logo, conclui-se que os hono-
rários do Perito Contador foram fixados em valor compatível
com os usualmente praticados nesta Justiça Especializada para

trabalhos de mesma similitude (R$ 428,00), não havendo ex-
cesso na sua estipulação. Recurso a que se nega provimento.

TRT-PR-02107-2000-670-09-00-1-ACO-30604-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 26646-2006
Embargante: Multilit Fibrocimento Ltda.
Recorrente(s): Jose Domingos Delabeneta-Multilit Fibrocimento
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Henrique Tedeschi-Jose Carlos Fa-
rah-Adriano de Oliveira-Jozildo Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, regularmente apre-
sentados. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-02651-2000-004-09-00-9-ACO-31047-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Forro Lancamentos de Modas Ltda.
Agravado(s): Doraci da Fatima Gonçalves-Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Rodrigo Vinicius Soares Cardoso-Anderson
Hataqueiama-Carlos Roberto Claro-Murilo Cleve Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas pela executada, na forma da Lei n.º
10.537-2002, ao final. EMENTA: DECRETAÇÃO DA FALÊN-
CIA. FLUÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. A decreta-
ção da falência não impede a incidência de atualização mone-
tária sobre os créditos trabalhistas. Inteligência do artigo 9º da
Lei n. 8.177-1991. Agravo de petição conhecido e desprovido.

TRT-PR-06623-2000-004-09-00-0-ACO-30781-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Agravado(s): Serafina de Bonfim Franca
ADVOGADO(S): Leticia Araujo Leoni Meleo-Alvaro Carnei-
ro de Azevedo-Lincoln Luiz Herrera Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por inexistente. Custas ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-07593-2000-003-09-00-3-ACO-30808-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Patricia Schmidt
Agravado(s): Editora Caetano Coelho Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Cezar Ferreira Pinto-Sidnei Macha-
do-Christian Marcello Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas inexistentes.

TRT-PR-20601-2000-651-09-00-0-ACO-31050-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Wilson da Costa Cidral-Presbioptical Indústria e
Comércio de Produtos Opticos Ltda.
ADVOGADO(S): Jorge Nasser Macedo-Emerson Norihiko
Fukushima-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas isentas,
na forma do art. 790-A, I, da CLT. EMENTA: Descontos pre-
videnciários. Coisa julgada. Se a r. sentença exeqüenda autori-
zou os descontos previdenciários somente sobre as parcelas
constantes da condenação, incabível a pretensão em alterar tal
comando na fase executória, pois implicaria expressa ofensa
ao comando da coisa julgada material (artigo 5º, XXXVI, da
CF, 879, o 1º, da CLT e 610 do CPC).

TRT-PR-23054-2000-004-09-00-8-ACO-31048-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
Agravado(s): Sueli Hasegawa Hayashi-Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Joseney Carneiro-Ro-
gério Rocha Peres de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação: a) determinar
que sejam excluídos dos cálculos os reflexos das horas extraor-
dinárias em sábados e feriados; b) determinar que os juros de
mora sejam apurados após a dedução da contribuição previ-
denciária a cargo da exeqüente. Custas na forma da Lei nº
10.537-2002. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE
MORA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A contribui-
ção previdenciária de responsabilidade do empregado deve ser
calculada sobre os créditos a que faz jus, aplicando-se, após,
os juros de mora, uma vez que estes não têm natureza remune-
ratória, tratando-se de mera penalidade imposta ao empregador
inadimplente. Agravo de petição conhecido e provido.

TRT-PR-27001-2000-652-09-00-9-ACO-30963-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Vecopar Veículos e Pecas Ltda.-Atami Veículos
Ltda.

Agravado(s): Wilson Luiz Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Denise Filippetto-Joel Kravtchenko-Chris-
tiane Bacicheti-Regina Carla Pereira Bergamini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição das executadas, bem como da contraminuta. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei. EMENTA:
PENHORA ON LINE. CONSTRIÇÃO DE DINHEIRO. CON-
VÊNIO BACEN-JUD. AGILIDADE NA EXECUÇÃO. Em
atendimento ao Princípio da Efetividade da Execução, pode o
Juízo determinar a penhora on line sobre créditos da executada
junto às instituições financeiras do país, sem que isso represen-
te qualquer afronta à lei, em respeito a gradação legal imposta
no art. 655 do CPC.

TRT-PR-28779-2000-006-09-00-5-ACO-30782-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Cartorio Distrital do Cajuru
Agravado(s): Wilson José Carneiro
ADVOGADO(S): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Carlos
Roberto de Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o refa-
zimento dos cálculos, para excluir os acréscimos de juros e
multa, devolvendo-se o excesso, em relação ao que foi deposi-
tado, ao executado. Custas ao final, na forma do art. 789-A da
CLT.

TRT-PR-00565-2001-653-09-40-6-ACO-31054-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): João Loura Rodrigues-Remidio Arno Gottert
ADVOGADO(S): Osvaldo Damiao Veiga Filho-Denise de Pi-
nho Tavares Filla-Alexander Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, bem assim, das respectivas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, fixar a natureza jurídica das parcelas objeto do acordo
em 60% salarial e 40% indenizatória, e determinar a incidência
das contribuições previdenciárias sobre o valor de R$ 12.000,00.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00679-2001-025-09-00-3-ACO-30909-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Maria Angela Barion Oliveira
Agravado(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pela Exeqüente, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT, no im-
porte de R$ 44,26, a cargo dos Executados. EMENTA: CON-
TRIBUIÇÕES FISCAIS. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO. VALOR
TOTAL. SÚMULA 368 DO TST. O Tribunal Superior do Tra-
balho, através da Resolução 129-05, converteu as OJ n.º 32,
141 e 228 da SDI-I, resultando na edição da Súmula 368, onde
restou consignado que é do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o va-
lor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final, nos termos do art. 46 da Lei n.º 8.541-92 e
Provimento da CGJT n.º 01-96.

TRT-PR-01362-2001-322-09-00-0-ACO-30738-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Maurici Alves-Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Antonio Carlos Men-
des Alcantara-Marcia Eiko Kiwara-Gustavo Moreira Gorski-
Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RÉU E DO AUTOR, e das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU, para limitar o elastecimento da jornada de trabalho do
obreiro uma vez por semana até as 22:00 hrs e a cada quinze
dias até as 23:00 hrs; sem divergência na votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESI-
VO DO AUTOR, para declarar que os intervalos intrajornada e
entrejornadas suprimidos possuem natureza salarial, e não ape-
nas indenizatória, gerando reflexos nos demais consectários
legais, da mesma forma que as horas extras, integrando a remu-
neração do autor para todos os fins legais. Custas inalteradas.

TRT-PR-01529-2001-022-09-00-8-ACO-30879-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores de Bloco na Manu-
tenção e Limpeza dos Portos Embarcacoes Terminais Privati-
vos e Retroportuarios do Estado do Paraná-Ezemir Antonio
Rodrigues
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Cristiano Everson
Bueno-Marineide Spaluto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA APPA, regularmente interposto. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.
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TRT-PR-01581-2001-670-09-00-7-ACO-30721-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Arnaldo Jose Lemes
ADVOGADO(S): Nelson Luiz de Lacerda Cruz-Leticia Dani-
ele Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para autorizar que os
descontos fiscais sejam apurados de uma só vez (regime de
caixa). Custas inalteradas.

TRT-PR-01946-2001-069-09-00-4-ACO-31058-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28360-2006
Embargante: Sociedade Civil Cascavelense de Ensino
Agravante(s): Sociedade Civil Cascavelense de Ensino
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Iracema Matos Leme da Silva-Rosani Wol-
meister Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da agravante e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02071-2001-017-09-00-9-ACO-30675-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 25961-2006
Embargante: Nutriself Sapore Restaurantes Para Coletividade
Ltda.
Recorrente(s): Seara Alimentos S.A.-Nutriself Sapore Restau-
rantes Para Coletividade Ltda.-Leonor Aguiar Pinto
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Solange de Freitas da Silva-Daniel Alves da
Silva-Rosa Maria Fernandes de Andrade-Sandra Cristina Mar-
tins Nogueira G Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-02285-2001-663-09-00-5-ACO-30855-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Paulo Wagner Castanho
Agravado(s): Companhia de Habitação de Londrina-Cohab Ld
ADVOGADO(S): Moyses Cardeal da Costa-Edson Evangelis-
ta da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental apresentado. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se o despacho agrava-
do, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04496-2001-664-09-00-9-ACO-30908-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Aparecida Costa Celestino
Agravado(s): I Albino dos Santos e Cia Ltda.-Iodoxa Albino
dos Santos-Vicente José Correia-Jurandir Batista dos Santos-
Audovert Garcia
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exequente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei. EMENTA: INCIDENTE DE FALSI-
DADE-Compulsando-se o BO de fl. 164, a CNH de fl. 165 e as
alterações contratuais de fls. 167-172, verifica-se de modo in-
dene de dúvidas de que as assinaturas não foram efetuadas pela
mesma pessoa, dispensando, assim, a produção de prova técni-
ca, cuja elaboração o julgador não está obrigado a determinar,
desde que exista elementos suficientes nos autos para a forma-
ção do seu convencimento, à luz do artigo 131 do CPC.

TRT-PR-09774-2001-001-09-00-2-ACO-30794-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Jefferson Franklin Eloy dos Santos
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Simone Marques dos
Santos-Eduardo Gomes Freneda-Areslindo Alves de Figueire-
do
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar sejam excluídos dos cálculos homologados os refle-
xos das horas extras em feriados. Custas, pela executada, na
forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao final, sem prejuízo das já
contadas.

TRT-PR-16620-2001-014-09-00-3-ACO-30772-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 25447-2006
Embargante: Comércio de Tintas Material Eletrico e Hidrauli-
co
Verginia Ltda.
Agravante(s): Comércio de Tintas Material Eletrico e Hidrauli-
co Verginia Ltda.
Agravado(s): Neuza Malaquias
ADVOGADO(S): Eliane T Machado de Souza-Sumaya Che-
de-Wilson Benini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-16661-2001-011-09-00-0-ACO-30803-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Siemens Ltda.
Agravado(s): Iurgues Bassanesi
ADVOGADO(S): Marion de Bastos Kuster-Djalma Luiz Viei-
ra Filho-Alaisis Ferreira Lopes-Mariluiza Razente
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para determinar que o cálculo das diárias e hospe-
dagens seja realizado com base nas fichas de tempo, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-17978-2001-001-09-00-7-ACO-30806-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Winston Laranjeira Nunes
Agravado(s): Impressora Paranaense Ltda.-Indústria Trevo Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Lucia Cabel Lima-Alcione Roberto Tos-
can-Fabiana Meyenberg Vieira-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para determinar que sejam excluídos das planilhas
de fls. 176 e 224 os valores abatidos nos cálculos dos feriados
laborados, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-18600-2001-001-09-00-0-ACO-31028-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Embargado: V. Acordão n. 26300-2006
Embargante: Município de Curitiba
Agravante(s): Município de Curitiba
Agravado(s): Joaquim Ribeiro
ADVOGADO(S): Luis Miguel Justo da Silva-Jonas Antonio
dos Santos-Maria Francisca de Almeida Mohr-Jacqueline An-
drea Wendpap-Carlos Roberto Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00072-2002-005-09-00-0-ACO-30780-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Embargado: V. Acordão n. 19368-2006
Embargante: Maringa Passagens e Turismo Ltda.
Agravante(s): Maringa Passagens e Turismo Ltda.
Agravado(s): Sueli de Campos Novaes
ADVOGADO(S): Lissandra Regina Reckziegel-Silvia Simone
Tessaro-Jose Carlos Mateus-Filipe Alves da Mota
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00393-2002-657-09-00-2-ACO-30790-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-
EMBRAPA
Agravado(s): Arnaldo Jose de Conto
ADVOGADO(S): Sidnei Machado-Carlos Marcal de Lima San-
tos-Christian Marcello Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00482-2002-661-09-00-8-ACO-30786-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): Juarez Perdigao Maia
ADVOGADO(S): Nilson Cerezini-Walter da Costa-Jairo Bas-
so
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que seja considerado na base
de cálculo das parcelas deferidas, apenas os valores lançados
nos recibos de pagamento a título de gratificação semestral e
ajuste desta no respectivo mês. Custas ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00844-2002-325-09-00-2-ACO-30597-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 26029-2006
Embargante: Joao Jose Silva
Recorrente(s): Joao Jose Silva-Recurso Adesivo-Master Vigi-
lância Especializada Ltda. S-C
Recorrido(s): OS MESMOS Principal Vigilância S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Dirceu Antonio Andersen Junior-Adenilson
Cruz-Alcides Rodrigues
DECISÃO: EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO AUTOR, regularmente opostos. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01096-2002-019-09-00-9-ACO-30865-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): João Simoes
ADVOGADO(S): Samir Thome Filho-Raquel Cristina Silva das
Neves-Sandra Regina Rodrigues-Lillian Simone Boneti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO, para determinar o retor-
no dos autos à MM. Vara de Origem para processamento e jul-
gamento dos embargos à execução. Custas ao final, na forma
do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-02172-2002-513-09-00-6-ACO-30866-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Nilton Sandri
Agravado(s): Bradesco Previdência e Seguros S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Aparecida Gleria Gnann-Durval
Antonio Sgarioni Junior-Luiz Guilherme Pegoraro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-03826-2002-661-09-00-0-ACO-30795-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Valdineia Alexandre-Chumel Indústria e Comér-
cio de Produtos Alimenticios Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Massao Miyamoto Navarrete-Marle-
ne de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-04541-2002-004-09-00-3-ACO-30827-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Maria Elizabete de Almeida-Milton Marques
Caldeira-Neila dos Santos Paulozi-Nueli Zavariz Caldeira-Rosa
Maria Gabriel-Rosemeri Miller-Solange Kalckmann-Sonia
Maria Giorno Nascimento-Valdir Abil Russ-Valmor Picolo-Vera
Ines Betezek Rodrigues-Viwaldo Leal de Meirelles-Funbep
Fundo de Pensão Multipatrocinado-Recurso Adesivo-Banco
Banestado S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Moreira Gorski-Isaias Zela Filho-
Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
Sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho. No mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DOS RECLAMANTES, para reduzir os honorários
periciais para R$1.400,00. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DOS RECLAMA-
DOS, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10294-2002-008-09-00-0-ACO-30939-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Walter José Oliveira do Carmo-ALL América
Latina Logística do Brasil S.A.-Rede Ferroviaria Federal
S.A.(Em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jussara Oliveira Lima Kadri-Sandra Cala-
brese Simao-Joao Augusto da Silva-Valmir Palu-Juliana Mar-
tins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das Reclamadas e do Reclamante, e respecti-
vas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR a pre-
liminar de litispendência. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos ordinários
das Reclamadas, analisados em conjunto em razão da matéria,
para: a) DETERMINAR que a partir de 01.07.98 serão consi-
deradas extraordinárias, apenas as horas excedentes da 8ª diá-
ria e da 44ª semanal, divisor 220, adicionais convencionais e
mantidos todos os demais critérios constantes na r. sentença; b)
DETERMINAR que o abatimento de horas extras deve ser fei-
to pelo total pago sob igual rubrica, e não mês a mês. Por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário
do Reclamante, para ACRESCER à condenação o pagamento
como hora extra (hora normal mais adicional convencional),
de todo tempo faltante para o intervalo mínimo de 1h, após
01.07.98, apurado pelos controles de ponto. Ante a natureza
salarial de tal parcela, reflexos conforme determinado na r. sen-
tença para as horas extras. Tudo consoante fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-16600-2002-016-09-00-6-ACO-30856-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Lucy Giselle Faical Moran-Bankboston Banco
Multiplo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cleci Terezinha Muxfeldt-Scheila Camargo
Coelho Tosin-Sonny Brasil de Campos Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamentação; por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da
fundamentação: a)reduzir o intervalo intrajornada; e
b)determinar a incidência dos descontos fiscais sobre o total
dos créditos tributáveis reconhecidos à obreira. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-21433-2002-012-09-00-0-ACO-30717-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Luiz Carlos de Lima Gerber-Recurso Adesivo-
Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Fabio Alexandre Pei-
xoto-Flavio Dionisio Bernartt-Regina Maria Rosenau-Patrick
Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, por igual votação, REJEITAR AS PRELIMI-
NARES ARGÜIDAS PELA RÉ. No mérito, por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para corrigir equívoco quanto às datas de ajuizamento das
duas ações e declarar que, em relação aos pedidos veiculados
nos autos 8104-2003, encontram-se prescritas as parcelas exi-
gíveis antes de 29 de maio de 1998 e, quanto às pretensões
deduzidas nestes autos, a prescrição atinge parcelas exigíveis
antes de 9 de dezembro de 1997. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR
para: a) acrescer à condenação o pagamento de indenização
por danos morais em virtude da dispensa abusiva, cujo valor é
fixado em R$80.000,00 (oitenta mil reais); b) condenar a ré ao
pagamento de indenização adicional pela dispensa, nos moldes
indicados pelo autor; c) determinar a adoção do divisor 200,
para cálculo das horas extras; d) deferir o pagamento da grati-
ficação TCS, retroativa a dezembro de 1998, no percentual de
50% da remuneração do autor. Por se tratar de parcela de natu-
reza salarial, são devidos, também, reflexos nas demais verbas
do contrato, horas extras, anuênio, licença prêmio, férias, ver-
bas natalinas e aviso prévio; e) acrescer à condenação o paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários, nos termos da Lei Complementar
110-2001, tudo nos termos da fundamentação. Custas, pela ré,
no importe de R$2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre o
acréscimo provisório de R$100.000,00 (cem mil reais) à con-
denação.

TRT-PR-21690-2002-015-09-00-0-ACO-30739-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Marcos Cristiano Ferreira da Rocha-Inkafarma
Comércio Farmacêutico S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elis Daniele Senem-Mauricio Bittencourt-
Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL apresentado. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se o des-
pacho agravado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-21844-2002-002-09-00-8-ACO-30599-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 25851-2006
Embargante: Rede Fenix de Comunicação Ltda.
Recorrente(s): Rede Fenix de Comunicação Ltda.
Recorrido(s): Jaime de Moura Padilha
ADVOGADO(S): Tony Eden Soares da Rocha-Carlos Eduar-
do Netto Alves-Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto-Waldir Leske
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
condenando a embargante ao pagamento de multa no importe
de um por cento sobre o valor da causa, dado seu caráter mani-
festamente protelatório(art. 538, parágrafo único, do CPC), nos
termos do fundamentado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AUSENTE OMISSÃO. INTUITO PROTELA-
TÓRIO. Extraindo-se das alegações apresentadas mero incon-
formismo com o entendimento adotado e significativa malícia
da parte ao deduzir sua pretensão, pois voltada a sanar suposta
omissão e contradição, estas inexistentes, não se admite a de-
turpação no escopo da medida processual. Logo, se ausente
justificativa da utilização deste instrumento processual, atrai a
imposição da multa por embargos protelatórios (art. 538, pará-
grafo único, do CPC).

TRT-PR-22161-2002-012-09-00-5-ACO-30887-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 28533-2006
Embargante: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Elcio Luiz Brusch-Recurso Adesivo-Telenge
Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Lamartine Braga Cortes Filho-Waldomiro
Ferreira Filho-Marcelo Alessi-Fabio Andre Gimenes Ferreira-
Indalecio Gomes Neto-Douglas Wayss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES RECLAMADAS
para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimentos
quanto ao adicional de periculosidade.

TRT-PR-22166-2002-014-09-00-0-ACO-30592-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 27054-2006
Embargante: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrente(s): Joao Bueno da Silva-Recurso Adesivo-Telenge
Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Andre Gimenes Ferreira-Waldomiro
Ferreira Filho-Lamartine Braga Cortes Filho-Indalecio Gomes
Neto-Victor Benghi Del Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
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damentação.

TRT-PR-51481-2002-325-09-00-3-ACO-31036-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Maciel & Campos Ltda.
ADVOGADO(S): Ari de Souza Freire-Tania Magali dos San-
tos-Edilson Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado, para determinar a execução das con-
tribuições previdenciárias na forma requerida na petição de fls.
49-50. Custas pela executada.

TRT-PR-54625-2002-010-09-00-0-ACO-30986-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado: V. Acordão n. 21607-2006
Embargante: Condomínio Residencial Roraima
Agravante(s): Condomínio Residencial Roraima
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Alceu Giese-Marcelo Luiz da Rosa Santo-
lin-Osmires Joao Carlos Turra-Gizela Mary Lopes Pinheiro
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do executado. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
do fundamentado: a) corrigir erro material do v. aresto para
constar que o Ministério Público do Trabalhou opinou pelo pro-
vimento ao agravo de petição; b) sanar omissão quanto ao exa-
me do pedido dos benefícios da justiça gratuita, sem, contudo,
imprimir efeito modificativo ao julgado. EMENTA: Embargos
de declaração. Omissão. Erro material. Se o julgado omitiu ponto
sobre o qual devia pronunciar-se, e apresentou erro material, o
órgão julgador, quando provocado através embargos declarató-
rios, tem obrigação de prestar os esclarecimentos necessários,
fazendo a devida correção. Art. 897-A da CLT.

TRT-PR-00049-2003-664-09-00-2-ACO-30895-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 23438-2006
Embargante: José Collete
Banco Itaú S.A.
Recorrente(s): Banco Itau S.A.-Jose Collete-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Marcia Eiko Kiwa-
ra-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto-
Flavio Nixon Petrilo-Ana Paula de Sa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para, cor-
rigindo erro material, determinar a substituição do nome da parte
recorrente adesivamente indicado como sendo “João Collete”
constante do primeiro parágrafo às fls. 364 dos autos, para que
reste consignado o correto nome da parte como sendo “José
Collete”, nos termos postulados pelo embargante. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, apenas
para sanar erro material nos termos do dispositivo dos embar-
gos do autor.

TRT-PR-00212-2003-670-09-00-9-ACO-30638-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Antonio Marcos de Lara Pieruccini-Recurso
Adesivo-Renault do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Cristina Maria Ra-
malho-Romulo Silveira da Rocha Sampaio-Regina Celia Gia-
comet-Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos do fun-
damentado: a) excluir da condenação o pagamento de horas
extras, assim consideradas as excedentes da oitava diária e qua-
dragésima quarta semanal; b) excluir da condenação o paga-
mento de horas extras pela violação do intervalo intrajornada;
e c)excluir da condenação o pagamento das multas convencio-
nais. Por igual votação, NEGAR PRIVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos dao funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: AUXÍLIO ALIMEN-
TAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. POSSIBILIDADE. Em que pese o enten-
dimento consubstanciado na Súmula nº 241 do C. TST, deve-se
prestigiar a negociação coletiva que prevê a natureza indeniza-
tória da verba auxílio alimentação, por determinação
constitucional(art. 7º, XXVI), sem que isso configure ofensa
aos princípios protetivos do trabalhador, nem tampouco viola-
ção do art. 458 da CLT. Recurso do Reclamante a que se nega
provimento.

TRT-PR-00250-2003-069-09-00-2-ACO-30664-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26040-2006
Embargante: Ivo Bernardi-Monsanto do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Ivo Bernardi
Recorrido(s): Sementes Agroceres S.A.-Monsanto do Brasil
Ltda.-Monsanto Sociedade Previdenciaria-Prevmon
ADVOGADO(S): Kelly Regina P Vulpini-Sergio Vulpini-Jose
Climaco de Santana-Rodrigo Corona Menegassi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por

unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DO AUTOR, nos termos da fundamentação e, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DA RÉ para prestar os esclarecimentos que farão parte inte-
grante da fundamentação do v. acórdão embargado.

TRT-PR-00297-2003-092-09-00-3-ACO-30892-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 26230-2006
Embargante: Banco Itau S-A
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Irineu Pedro Pelegrini
ADVOGADO(S): Silvania Maria Bolzon-Mauro Aparecido
Bodezan-Gustavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00389-2003-012-09-00-5-ACO-30704-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Mariangela Chiamolera
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Indalecio Gomes Neto-
Leticia Feres Tetto-Andrea Carla Alvarenga de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das contra-razões da autora
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) determinar o abatimento das horas extras
pelo respectivo valor total; b) excluir os reflexos das horas ex-
tras na gratificação semestral incorporada ao salário a partir de
01-03-1999; c) excluir da condenação os honorários advocatí-
cios; d) definir que a época própria da correção monetária quanto
às verbas mensais de natureza salarial será o dia 1º do mês
subseqüente ao trabalhado, observadas as épocas próprias de-
finidas em lei para as verbas da rescisão, férias e décimo ter-
ceiro salário; e) definir que o imposto de renda será calculado
sobre o valor total do crédito trabalhista; e f) definir a apuração
das horas extras a partir da sexta diária e 36ª semanal, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00592-2003-093-09-00-6-ACO-30888-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 26227-2006
Embargante: Vilela, Vilela & Cia Ltda.
Recorrente(s): Benedito Inacio da Silva-Vilela, Vilela & Cia
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Élida Braga-Moni-
ca Ribeiro Bonesi-Ruy Schimmelpfeng Sampaio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da Reclamada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-00686-2003-093-09-00-5-ACO-30901-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Antonio Carlos Vieira de Lima
Agravado(s): Pavão Supermercados Ltda.
ADVOGADO(S): Carla Ferreira Aversani-Carlos Roberto Fer-
reira-Monica Ribeiro Bonesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Exeqüente e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de determinar que seja apli-
cado às horas extras efetuadas aos domingos e feriados o adici-
onal legal de 100%, com os mesmos reflexos já concedidos na
sentença liquidanda às demais horas extras. Custas, pela agra-
vada, de R$ 44,26, na forma do artigo 789-A, IV da CLT.
EMENTA: HORAS EXTRAS-DOMINGOS E FERIADOS-
ADICIONAL LEGAL. As horas extras efetuadas em domingos
e feriados, não compensadas, devem ser remuneradas com o
adicional legal de 100%, salvo previsão convencional mais van-
tajosa. Inteligência do artigo 9º da Lei 605-49 e incidência da
Súmula 146 do C. TST. Agravo de petição a que se dá provi-
mento.

TRT-PR-01024-2003-325-09-00-9-ACO-30710-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Paulo Ribeiro dos Santos
Recorrido(s): João Batista Meneguetti
ADVOGADO(S): Albino Gabriel Turbay Junior-Anderson de
Joao Alvim-Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01138-2003-661-09-00-7-ACO-31051-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Jose
Evaldo Bento Matos Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas na
forma da lei. EMENTA: Descontos previdenciários. Acordo
homologado judicialmente após o trânsito em julgado. Base de
incidência. Se o ato de homologação judicial de acordo con-
templa discriminadamente as naturezas das parcelas que o com-
põem, o valor total que irá servir de base de cálculo das contri-
buições sociais deverá ser apenas aquele formado por verbas

passíveis de sua incidência.

TRT-PR-01259-2003-069-09-00-0-ACO-30783-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Ailton Vicente da Silva-Itibra Engenharia e Cons-
truções Ltda.
ADVOGADO(S): Neusa Lanzarini da Rosa-Adriana Christina
de Castilho Andrea-Claudia Alessandra Bilachi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, julgar improcedente a impugnação à
sentença de liqüidação no que se refere ao adicional de pericu-
losidade, mantendo o cálculo homologado. Custas ao final, na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01382-2003-654-09-00-1-ACO-30960-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Jose Acyr Pimentel Correa-Recurso Adesivo-
Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Katie Francielle Carlesse-Vanessa Capeli-
Rosemeire Arseli-Paulo Roberto Koehler Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada e Adesivo do Reclamante e respec-
tivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da Reclamada,
para: a) DETERMINAR que na apuração da jornada seja con-
siderada a disposição da Súmula 366-TST; b) EXCLUIR da
condenação a indenização por dano moral. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo do Recla-
mante. Custas inalteradas.

TRT-PR-01578-2003-670-09-00-5-ACO-30722-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Fabio de Sant Ana
Recorrido(s): Renault do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Sebastiao Antunes Furtado-Jose Nazareno
Goulart-Ricardo Sampaio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-
razões apresentadas pela Ré. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL, para nos termos da fundamentação: I)
isentar o Autor do pagamento dos honorários periciais; II) de-
ferir horas extras e reflexos; III) deferir 20 minutos de horas
extras e reflexos decorrentes da violação do intervalo intrajor-
nada. Custas na forma da lei. EMENTA: HONORÁRIOS PE-
RICIAIS-Sendo o Autor beneficiário da assistência gratuita (fl.
184), não pode ser condenado ao pagamento de honorários pe-
riciais, nos moldes dos artigos 5º, LXXIV, da Constituição Fe-
deral, 3º, inciso V, da Lei nº 1.060-50 e 790-B da CLT.

TRT-PR-01984-2003-322-09-00-0-ACO-30747-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Vera Lucia Ramos-Casa dos Descontos Comér-
cio de Roupas Feitas Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Reginaldo Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA E ADESIVO DA RÉ e
das respectivas contra-razões. Quanto aos documentos junta-
dos pela ré às fls. 119 e seguintes, CONHECER apenas dos
recibos de pagamento, porque necessários à fase de liqüidação
da sentença e NÃO CONHECER dos demais documentos, nos
termos da Súmula N. 8 do C. TST. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação,
majorar o quantum devido a título de indenização por danos
morais, fixando-o em R$ 11.950,00 (onze mil, novecentos e
cinqüenta reais), e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DA RÉ para, nos termos da fundamenta-
ção, pronunciar a prescrição das parcelas eventualmente exigí-
veis anteriormente a 18-12-98. Custas acrescidas, no importe
de R$ 240,00, calculadas sobre R$ 12.000,00.

TRT-PR-02655-2003-019-09-00-9-ACO-30799-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Usipav Usinagem de Asfalto Ltda.
Agravado(s): José Tertuliano da Silva
ADVOGADO(S): Fernando Andre Silva-José Antonio Cordei-
ro Calvo-Wagner Pirolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02696-2003-002-09-00-3-ACO-30946-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): José Manuel Catarino Barbosa-Conectiva S.A.-
Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Latintech Capital Ltda.
ADVOGADO(S): Victor Feijo Filho-Fernanda Ulhoa Cintra
Oliveira-Daniela Mari Werkhauser-Luis Gustavo Dalla Vecchia
Rocha-Claudia Susana Hanel-Rodrigo Martins Takashima-Ma-
rissol Jesus Filla
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários dos Reclamados e do Reclamante, e respecti-
vas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO aos recursos ordinários dos Reclamados, ana-
lisados em conjunto, para EXCLUIR da condenação o reco-

nhecimento do vínculo de emprego e, de conseqüência, as obri-
gações dele decorrentes (anotação da CTPS, pagamento de res-
cisórias, indenização de seguro-desemprego, multa do artigo
477, da CLT, FGTS de 11,2%, e pagamento de contribuições
previdenciárias e fiscais). Por igual votação, julgar prejudicada
a análise dos demais itens bem como do Recurso ordinário do
Reclamante, consoante termos da fundamentação. Custas de
R$ 200,00, calculadas pelo valor atribuído à ação, de R$
10.000,00, invertidas pelo Reclamante.

TRT-PR-02715-2003-015-09-00-8-ACO-30804-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Julio Cesar Palhares
Agravado(s): Trajeto Engenharia e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Andrea Rejane de
Araujo Goes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03644-2003-021-09-00-2-ACO-30886-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 23022-2006
Embargante: Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade
Ltda.
Recorrente(s): Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade
Ltda.
Recorrido(s): Aparecida Baldino
ADVOGADO(S): Sidney Pereira Nunes-Sandra Cristina M N
Guilherme de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMADA,
porque intempestivos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04277-2003-002-09-00-6-ACO-30629-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido(s): Ariel Alves-Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADVOGADO(S): Emir Maria Secco da Costa-Benedito Apa-
recido Tuponi Junior-Rafael Fadel Braz-Marcius Lucio Mon-
tes de Mattos
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA
CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A., assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. PAGAMENTO INTEGRAL, INDEPENDENTEMEN-
TE DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO. O adicional de periculosi-
dade é devido integralmente ao empregado que se encontra
exposto ao agente periculoso. O direito decorre do contato per-
manente, entendendo-se por aquele diário, mesmo por poucos
minutos, ou intermitente, pois exposto em parte da jornada,
naquela fração de tempo o risco existente nunca será proporci-
onal, mas total(OJ nº 05 da SBDI I e Súmula nº 361 do C.
TST).

TRT-PR-05569-2003-008-09-00-4-ACO-30674-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 24671-2006
Embargante: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Celia Kravetz-Recurso Adesivo-Brasil Telecom
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Patrick Rocha de
Carvalho-Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Bernartt-Fa-
bio Alexandre Peixoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para que, nos
termos da fundamentação, no tópico relativo ao adicional de
periculosidade passe a constar o seguinte: “ante o conjunto pro-
batório, concluiu-se que a autora faz jus ao Adicional de Peri-
culosidade e reflexos, no período em que atuou como Técnica
de Redes, não sendo devido no lapso em que atuou como Téc-
nica de Telecomunicações, ou seja, a partir de 01-12-2000. DOU
PROVIMENTO PARCIAL para restringir a condenação ao adi-
cional de periculosidade e reflexos ao período em que a autora
foi Técnica de Redes, ou seja, até 30-11-2000, observando-se o
período imprescrito.”

TRT-PR-05894-2003-004-09-00-1-ACO-30665-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26044-2006
Embargante: Teodoro Clemente Martiniuk
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Teodoro Clemente Martiniuk-HSBC Bank Bra-
sil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Wilson Roberto Vieira Lopes-Tobias de
Macedo-Diogo Fadel Braz-Fernanda Macioski-Nelto Luiz Ren-
zetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
determinar que os esclarecimentos ora prestados farão parte
integrante do v. aresto embargado, na forma da fundamenta-
ção.

TRT-PR-06212-2003-005-09-00-4-ACO-30737-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Companhia Ebx Express Brasil Ltda.
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Recorrido(s): Bruno Cichon Neto
ADVOGADO(S): Rodrigo Guimaraes-Renata Maraccini Fran-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação a multa do art. 477, o 8º, da CLT. Custas
inalteradas.

TRT-PR-06318-2003-016-09-00-1-ACO-30743-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Nilton Hirt Mariano
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima-Jose Lucio
Glomb-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL apresentado. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se o des-
pacho agravado, nos termos da fundamentação, e CONDENAR
o agravante a pagar ao agravado multa de dez por cento (10 %)
do valor corrigido da causa.

TRT-PR-06993-2003-003-09-00-4-ACO-30623-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Tatiana Bozza-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rodrigo Thomazinho Comar-Regina Carla
Pereira Bergamini-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Evandro Luis
Pezoti
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DO PRIMEIRO RECLAMADO E DA RECLAMANTE, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos do fundamentado, declarar a
validade do contrato de estágio e afastar o vínculo de emprego,
indeferindo-se, de conseqüência, os pedidos de natureza con-
denatória formulados na inicial, todos decorrentes da existên-
cia da relação de emprego, extinguindo-se o processo com re-
solução do mérito, nos moldes do art. 269, I, do CPC. Prejudi-
cados, em decorrência os demais itens do recurso ordinário do
Reclamado e, integralmente, o recurso ordinário da Reclaman-
te. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRATO DE ESTÁGIO.
REQUISITOS. LEI Nº 6.494-77. A caracterização de estágio
depende da configuração de requisitos formais e substanciais,
nos termos da Lei nº 6.494-77. Atendida a forma prevista em
lei, com a celebração de termo de compromisso e interveniên-
cia da instituição de ensino, necessário o caráter pedagógico
das atividades desempenhadas, presente quando estas contri-
buem para a formação prática no curso freqüentado pelo esta-
giário. Nulidade do contrato de estágio que se afasta. Recurso
do Reclamado a que se dá provimento.

TRT-PR-08629-2003-002-09-00-2-ACO-30950-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Mauricio Buess-Federação dos Hospitais e Es-
tabelecimentos de Serviços de Saúde No Estado do Paraná
Fehospar
Recorrido(s): OS MESMOS Associação dos Hospitais e Esta-
belecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Guilherme Pezzi Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SEGUNDA RECLAMADA E
DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SE-
GUNDA RECLAMADA para, na forma da fundamentação: a)
limitar o pagamento das férias referentes ao período aquisitivo
de 96-97, acrescido do respectivo terço constitucional, à forma
simples; b) determinar que se proceda aos descontos fiscais
sobre o valor total da condenação, observando-se a não inci-
dência sobre as parcelas arroladas no art. 39 do Decreto-Lei nº
3.000-99, e que os descontos previdenciários sejam suportados
pelo Reclamante e pelas Reclamadas, cada qual responsável
por sua respectiva quota-parte (art. 195 da CF-88), nos exatos
termos da Súmula nº 368 do E. TST; c) determinar a incidência
do índice de correção monetária do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços quanto a salários, e a observância da exigi-
bilidade legal em relação a férias, 13º salário e verbas rescisó-
rias. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a incidência do
terço constitucional sobre a dobra das férias dos períodos aqui-
sitivos de 97-98, 98-99 e 99-2000; b) determinar a integração à
remuneração, para todos os efeitos legais, do vale-refeição for-
necido ao Reclamante, observado o período imprescrito. Cus-
tas inalteradas, por ora.

TRT-PR-10795-2003-001-09-00-2-ACO-30671-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 25346-2006
Embargante: Aparecido Alves Borges-Banco Banestado S.A.-
Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Aparecido Alves Borges-Banco Itau S.A. e Ou-
tro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Madelon Ravazzi Heylmann-Gerson Luiz
Graboski de Lima-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Antonio
Celestino Toneloto-Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DO AUTOR para acrescer ao acórdão o reco-
nhecimento de que a gratificação de função será calculada con-
siderando a integração salarial das horas extras pré-contrata-
das. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-

AL AOS EMBARGOS DOS RÉUS para acrescer fundamentos
ao acórdão, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11471-2003-016-09-00-0-ACO-30965-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
Recorrido(s): Ilson Angelo Corletto
ADVOGADO(S): Rafael Gonçalves Rocha-Leo Marcos Paio-
la-Alexandro Freitas da Silva-Adriane Turin dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-12300-2003-011-09-00-7-ACO-30748-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Leila Dias de Oliveira Ribeiro-Distribuidora de
Medicamentos Anb Farma Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Francisco Caetano
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER dos
documentos de fls. 199-202, porque extemporâneos e CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E
RECLAMANTE e das respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da fundamenta-
ção e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE, para nos termos da fundamenta-
ção, condenar a reclamada a indenizar o período estabelecido
no artigo 395, da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-13031-2003-005-09-00-4-ACO-30740-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Gilberto de Oliveira Mello-Companhia Brasi-
leira de Bebidas
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Adilson de
Castro Junior-Ana Paula Esmerio Magalhães
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ E DO AUTOR, bem as-
sim das respectivas contra-razões. Por igual votação, ACOLHER
a preliminar e a prejudicial de mérito suscitadas pelo Autor
para, nos termos da fundamentação: 1) afastar a declaração de
prescrição relativa ao contrato de trabalho havido no período
de 02-05-95 a 05-01-99; 2) determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem para a análise dos pedidos não
apreciados em sede de embargos de declaração, bem assim aque-
les decorrentes do afastamento da prescrição do primeiro con-
trato de trabalho; 3) sobrestar o julgamento dos demais tópicos
do recurso do Autor e do recurso da Ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-13032-2003-006-09-00-5-ACO-30868-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Luiz Fernando Alves Ferreira-Recurso Adesi-
vo-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patrick Rocha de Carvalho-Indalecio Gomes
Neto-Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos ter-
mos da fundamentação: a) pronunciar a prescrição do pedido
sucessivo de pagamento de diferenças de indenização pela “ven-
da do carimbo”; b) excluir da condenação a reintegração do
Autor no emprego e seus consectários; c) excluir da condena-
ção o pagamento do adicional de remuneração TCS e seus con-
sectários; d) fixar em 220 o divisor para efeito de cálculo do
salário-hora normal; e e) determinar que todas as parcelas pa-
gas sob o mesmo título sejam abatidas, independente do mês
em que efetuado o pagamento, e por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, deferir as diferenças da indenização
de 40% do FGTS, pela aplicação do índice de 16,64% de
1º.12.1988 a 28.02.1989 e, 44,80% referente a abril de 1990,
nos termos da Lei Complementar 110-2001. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-14960-2003-014-09-00-1-ACO-30603-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 26358-2006
Embargante: Caixa Economica Federal
Recorrente(s): Delcio Serighelli-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): André Luis Tucci-Moacyr Fachinello-Alva-
ro Carneiro de Azevedo-Jane Salvador-Lincoln Luiz Herrera
Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AUSENTE OMISSÃO. MATÉRIA ANALISA-
DA. PREQUESTIONAMENTO PREJUDICADO. Se determi-
nado elemento, que compôs os argumentos da tese adotada nas
razões recursais, foi enfrentado pelo Colegiado quando apre-
sentados os fundamentos à solução da controvérsia, não incor-
reu em omissão o v. aresto. O Colegiado analisa os elementos
dos autos, mas não está sujeito a adotar tese de forma explícita
sobre cada um deles, mormente quando não suscitado pela par-
te a se pronunciar nesse sentido, nas razões recursais. Logo,
ausente omissão, se manifestamente eleito o fundamento coe-

rente e decisivo, denota, o argumento voltado à tese específica
de determinada questão já superada pelo v. aresto, mero incon-
formismo da parte. Embargos a que se rejeitam.

TRT-PR-18587-2003-004-09-00-0-ACO-30650-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Tek Sid do Brasil Ltda.-Renault do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Fernando José Martins-Flexobras Produtos e Ser-
viços S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Claudio Augusto Figueiredo Nogueira-Pau-
lo Emilio Ribeiro de Vilhena-Sebastiao Antunes Furtado-Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DA SEGUNDA(TEK SID DO BRASIL LTDA.)E
TERCEIRA(RENAULT DO BRASIL LTDA.)RECLAMADAS,
assim como das respectivas contra-razões. Sem divergência de
votos, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊN-
CIA E ILEGITIMIDADE DE PARTE. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA(RENAULT DO
BRASIL LTDA.)para determinar a retenção dos descontos fis-
cais sobre o total, ao final, conforme fundamentado. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA(TEK
SID DO BRASIL LTDA.)para fixar critérios para a correção
monetária, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. TOMADOR DE SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA POR ATRA-
SO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A res-
ponsabilidade subsidiária abrange todos os créditos trabalhis-
tas, incluindo eventuais multas com caráter punitivo. Ainda que
lícita a terceirização perpetrada, o tomador de serviços respon-
de pelo fiel cumprimento das obrigações trabalhistas da empre-
gadora, considerando seu dever de diligência na escolha e acom-
panhamento da prestação de serviços. Desse modo, não obser-
vado o prazo para quitação das verbas rescisórias, incide a multa
do art. 477, o 8º, da CLT, pela qual responde subsidiariamente.
Recurso Ordinário da segunda e terceira Reclamadas a que se
nega provimento, nesta parte.

TRT-PR-18703-2003-015-09-00-5-ACO-30842-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): Edson de Barros
ADVOGADO(S): Andre Luiz Ramos de Camargo-Arnoldo da
Silva Filho-Alexandre Chambo Junior-Stela Marlene Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, DE-
TERMINAR à Secretaria desta 1ª Turma que proceda às inti-
mações e notificações na forma requerida à fl. 247. Sem diver-
gência de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-19663-2003-009-09-00-7-ACO-30857-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Patricia Dovihi-Recurso Adesivo-Homeopatia
Waldemiro Pereira Laboratorio Industrial Farmacêutico Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Clinica Homeopatica Dr Walde-
miro Pereira S-C Ltda.-Farmacia Homeopatica Botica da Sau-
de Ltda.
ADVOGADO(S): Patricia Kubaski de Araujo-Alexandre Fidal-
ski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos
Gubert(Relatora), EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos
da fundamentação: a)excluir da condenação o aviso prévio in-
denizado e sua projeção em férias de 13º salário; b) excluir da
condenação o pagamento pelo labor em prejuízo do intervalo
previsto no art. 384, da CLT; sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)acrescer
ao piso salarial fixado 25% para a 7ª e 8ª horas.; e b)declarar a
nulidade do regime de compensação e acrescer à condenação o
excedente da 8ª hora diária, mantendo-se os mesmos parâme-
tros já fixados. Custas inalteradas.

TRT-PR-20321-2003-014-09-00-5-ACO-30611-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Parmalat Indústria e Comércio de Laticinios
Ltda.-Dionei Alves de Mello-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tania Marta de Sene Biernaski-Marcelo Ales-
si-Patricia Nagy
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DA AUTORA para condenar a ré ao pagamento
de 1-3 da remuneração normal dos feriados e domingos, relati-
vos ao período de fevereiro de 2000 até a rescisão contratual,
com reflexos em repouso semanal remunerado e, com estes,
em 13º salário, férias mais 1-3, aviso prévio e FGTS, tudo nos
termos da fundamentação. Custas acrescidas sobre o valor ar-
bitrado de R$3.000,00, no importe de R$60,00.

TRT-PR-20883-2003-007-09-00-0-ACO-30837-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.-Funbep
Fundo de Pensão Multipatrocinado

Recorrido(s): Maria Aparecida de Nadai Souza
ADVOGADO(S): Fabio Ricardo Ferrari-Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha-Marcia Eiko Kiwara-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21198-2003-006-09-00-5-ACO-30850-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido(s): Walter Eduard Schmitdinger
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-George Ricardo Mazu-
chowski-Andrea Carla Alvarenga de Lima-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Flávio Cardoso Gama
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21661-2003-013-09-00-7-ACO-30593-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 26639-2006
Embargante: Hettich do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Eliezer Schitini-Hettich do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Grisard-Emerson Eduardy
Senko-Alzir Pereira Sabbag-Emir Baranhuk Conceicao
DECISÃO: EM NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RÉ porque são juridicamente inexisten-
tes.

TRT-PR-21824-2003-009-09-00-2-ACO-30940-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Silvio Spacki-Banco Banestado S.A.-Banco Itau
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Gerson Luiz Graboski
de Lima-Gustavo Moreira Gorski-Leticia Feres Tetto-Rodrigo
Martins Takashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RECLAMA-
DOS, para, nos termos da fundamentação, excluir da condena-
ção diferenças salariais e reflexos, bem como determinar o aba-
timento global dos valores recebidos, observando-se apenas a
equivalência dos títulos e o período da condenação. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51026-2003-653-09-40-7-ACO-31053-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Zanella e Ferrarini Ltda.-ME-Posto Service Ta-
naka Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Paulo Straub-Jose Roberto Beffa-Al-
feu Caetano de Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, porque inexistente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51197-2003-671-09-00-3-ACO-31057-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 26160-2006
Embargante: Flavia Carolina Derbli-Combustíveis [ME]
Agravante(s): Flavia Carolina Derbli-Combustíveis [ME]
Agravado(s): Wagner de Oliveira Pinto Costa-Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Fernando Rumiato-Marco Antonio Joaquim-
Paulo Jose Oliveira de Nadai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar os esclarecimen-
tos constantes da fundamentação.

TRT-PR-71227-2003-007-09-00-6-ACO-30801-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Marcos Ubiali Guimaraes
Agravado(s): Olivandir de Assis
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Pereira-Ana Paula Pavelski-
Elaine de Fatima Costa Guerios-Cicero Alessandro Guerios
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas de lei.

TRT-PR-92025-2003-025-09-00-0-ACO-31059-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 26549-2006
Embargante: Perobalcool-Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agravante(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agravado(s): Idilia da Silva Machado-Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Lauro Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da executada. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL apenas para
prestar os devidos esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção, condenando a Embargante-Executada, ex officio, ao pa-
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gamento de multa no importe de 1%(um por cento)sobre o va-
lor da causa, devidamente corrigido, a reverter em favor do
Exeqüente(art. 538, parágrafo único, CPC).

TRT-PR-92031-2003-069-09-00-1-ACO-30771-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 24295-2006
Embargante: Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravante(s): Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s): Alberto Brasilino Massatake Nisihara
ADVOGADO(S): Alexandre Pessoa Afonso-Gleiton Gonçal-
ves de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR os em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHES PROVIMENTO nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00005-2004-073-09-00-5-ACO-30784-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Valdiney Eurico
Agravado(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Da-
niele Simm-Celso Hideo Makita-Luiz Henrique Tortola-Roque
Burin-Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas ao final, na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00015-2004-670-09-00-0-ACO-30832-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.-Indústria de Veícu-
los Automotores
Recorrido(s): Luis Celso Possobom
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Jose Carlos Mateus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) deter-
minar que não sejam computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diá-
rios; b) determinar que os descontos fiscais incidam sobre o
montante da condenação, inclusive sobre os juros de mora, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00060-2004-653-09-40-4-ACO-31038-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Agnaldo Leitonas-Calizmar Indústria de Moveis
Ltda.
ADVOGADO(S): Natasha Jashchenko de Carvalho-Augustus
Flavio Simoes-Aparecido Donizete Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00104-2004-026-09-00-0-ACO-30716-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Recorrido(s): João Carlos Fosquerau Amarante
ADVOGADO(S): Genesi M Nalin Bettanin-Indalecio Gomes
Neto-Douglas Wayss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de nulidade, por cerceio do direito de defesa. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para excluir da condenação a devolução
de descontos relativos a contribuições de previdência privada,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00172-2004-325-09-00-7-ACO-31034-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 23673-2006
Embargante: HSBC Bank Brasil-Banco Multiplo S.A.
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo-União
Recorrido(s): Ivo Patricio
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Baisch-Aldo Henrique Alves-
Marina D’Amico Pedriali-Antonio Carlos Cazarim-Ana Paula
de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS e CONDENAR ao pagamento de multa no valor
de 1% do valor atribuído à causa, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00178-2004-670-09-00-3-ACO-30966-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Farid Jose Netto-Orfapi Organizacoes Farma-
ceuticas Piovesan Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): George Luiz Moreschi-Jose Antonio Garcia
Joaquim-Angelique de Conto Heisler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para: a) declarar que o salário do autor era de
R$ 555,00 mensais e b) deferir ao reclamante horas extras e

reflexos, no período, decorrentes do labor em domingos e feri-
ados, com adicional de 100%, à exceção de quatro domingos
os quais são fixados, para efeito de liquidação, como sendo os
quatro primeiros domingos após o dia 25-03-2002. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para: a) converter a condenação relati-
va ao seguro-desemprego em obrigação de dar, consistente na
entrega das guias referentes ao citado benefício, sob pena de
execução direta pelo valor equivalente e b) excluir da condena-
ção a verba honorária, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00227-2004-661-09-00-7-ACO-30628-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Osmar Rizzato-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Osvaldo Silva dos Santos Junior-Luciana
Souza Fante-Agnaldo M Albanezi Bezerra-Ivonete Reginato
Arrias
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DO RECLAMANTE E DA PRIMEIRA RECLAMADA(CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL), assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos do fundamentado: a)determinar a correção
monetária da remuneração-base do mês de abril-93 no cômpu-
to do valor da indenização; e b)excluir a incidência de imposto
de renda sobre a indenização decorrente do programa de incen-
tivo à aposentadoria. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: IMPOSTO
DE RENDA. PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTA-
DORIA. NÃO INCIDÊNCIA. A previsão de recolhimento do
imposto de renda na norma interna da empregador que institui
programa de incentivo à aposentadoria não tem o condão de
alterar as hipóteses legais de incidência da exação, em abono
ao princípio da legalidade estrita que rege as relações
tributárias(art. 150, I, da Constituição Federal). Prevalece a
dispensa do recolhimento fiscal com base no art. 6º, V, da Lei
nº 7.713-88, aclarado pelo Ato Declaratório nº 3-99, da Secre-
taria da Receita Federal, conforme sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 207 da SBDI I do C. TST. Recurso Ordiná-
rio do Reclamante a que se dá provimento, nesta parte.

TRT-PR-00236-2004-073-09-00-9-ACO-31019-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Borrazópolis
Agravado(s): Jaime Batista da Silva
ADVOGADO(S): Ezilio Henrique Manchini-Pedro de Jesus
Ruy-Elso Cardoso Bitencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição quanto ao tema juros de mora, por falta de
delimitação justificada dos valores impugnados. Por igual vo-
tação, CONHECER do agravo de petição em relação aos hono-
rários periciais contáveis e imposto de renda. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA: HONORÁRIOS
PERICIAS CONTÁBEIS. VALOR ARBITRADO. Não proce-
de o pedido de redução dos honorários periciais quando se cons-
tata que o valor fixado está em consonância com a complexida-
de, a qualidade e o tempo despendido para a realização dos
cálculos. Tais parâmetros resultam da aplicação analógica do
artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. Agravo parcialmente conheci-
do e desprovido.

TRT-PR-00307-2004-017-09-00-5-ACO-30591-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 26656-2006
Embargante: Duke Energy Internacional Geração Paranapane-
ma S.A.
Recorrente(s): Luiz Laércio de Souza
Recorrido(s): Bralink Empreendimentos e Terraplenagem Ltda.-
Duke Energy International Geração Paranapanema S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Lopes Vilel Berbel-Aureo Francisco
Lantmann Junior-Wagner Pirolo-Eriel Barreiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00325-2004-026-09-00-8-ACO-30831-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Silvio Narok
Recorrido(s): Fioravante Sergio Cunico Bach
ADVOGADO(S): Tadeu Oliva Kurpiel-Tadeu Kurpiel Junior-
Jose Francisco Cunico Bach
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00338-2004-325-09-00-5-ACO-30742-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Marly Aparecida Longui-Ckg Distribuidora de
Derivados de Petróleo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dirceu Carlos Cenatti-Aldo Henrique Alves-
Antonio Carlos Cazarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DA RE-
CLAMADA e das respectivas contra-razões. No mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, deferir o pagamento de adicional de periculosida-
de no período de 01 de fevereiro de 2000 a 28 de fevereiro de
2003, no percentual de 30% sobre o salário-base (Súmula 191
do TST) e reflexos; por identidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, a) determinar que a
correção monetária referente a salário em sentido estrito incida
a partir do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observan-
do-se, quanto às demais prestações, a época em que se torna-
ram legalmente exigíveis; b) determinar que as partes respon-
dam pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre os
créditos do autor, calculados mês a mês. Custas pela ré, majo-
radas em face do acréscimo ao valor da condenação, provisori-
amente arbitrado em R$ 40.000,00 no valor de R$ 800,00.

TRT-PR-00456-2004-654-09-00-3-ACO-30894-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 26009-2006
Embargante: Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Para-
ná
Recorrente(s): Luiz Gilberto Moraes da Silva-Recurso Adesi-
vo-Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-George
Bueno Gomm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para fins de prequestionamento da ma-
téria referente a turnos ininterruptos de revezamento.

TRT-PR-00490-2004-015-09-00-6-ACO-30676-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Luiz Antonio de Jesus-Recurso Adesivo-Banco
Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS V Weiss & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Leticia Feres Tetto-
Mauro Joselito Bordin-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU E DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR, bem como das contra-razões. Por igual votação,
ACOLHER PARCIALMENTE a preliminar argüida pela ré, para
acatar o impedimento para depor como testemunha do Sr. Juli-
ano Medeiros e imputar ao depoimento valor apenas informati-
vo. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, analisado prefe-
rencialmente. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para excluir da
condenação às horas extras e reflexos, extinguindo o processo
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.
Custas invertidas e dispensadas.

TRT-PR-00605-2004-022-09-00-0-ACO-30757-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28260-2006
Embargante: Hever Linhares
Recorrente(s): Hever Linhares-Pft Paranaguá Terminais de Pro-
dutos Florestais Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Gubert de Oliveira-Iwerson Luiz
Wronski-Luciano Gubert de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem divergência de votos, EM
DECLARAR os embargos manifestamente protelatórios e, por
igual votação, CONDENAR o embargante ao pagamento de
multa equivalente a 1% do valor atribuído à causa, corrigido
monetariamente, em favor da reclamada.

TRT-PR-00608-2004-325-09-00-8-ACO-31043-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
REDATOR: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-Mu-
nicípio de Perola
Recorrido(s): Jurandy Carrilho Fernandes
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Baisch-Renata Barth-Joao Eduar-
do Caliani
DECISÃO: por maioria de votos, SUSCITAR O CONFLITO
DE COMPETÊNCIA e, de conseqüência, DETERMINAR, na
forma do artigo 118, I e o único, do CPC, a expedição de ofício
ao Presidente do E. STJ, com cópia da petição inicial (fls. 2-
18) e do aditamento (fls. 181-197), da defesa (fls. 31-35), sen-
tenças (fls. 116 e 262-265), apelação e recurso ordinário (fls.
118-128 e 268-280), decisão das fls. 171-175, e da presente,
vencido o Exmo. Juiz o Exmo. Juiz Arnor Lima Neto, que jun-
tará justificativa de voto vencido. Custas inalteradas.

TRT-PR-00634-2004-092-09-00-3-ACO-30666-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26049-2006
Embargante: Julio Celso Dutra
Recorrente(s): Julio Celso Dutra-Recurso Adesivo-Banco Bra-
desco Sa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Miriam Aparecida Gleria Gnann-Simone de
Oliveira Pereira-Mauro Dalarme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar
omissão, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00636-2004-022-09-00-1-ACO-30880-2006

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Amauri Lopes Martins
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para ex-
cluir da condenação a indenização por supressão de horas ex-
tras e para determinar que a execução em face da APPA seja
processada via precatorio, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00680-2004-322-09-00-6-ACO-30849-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Antonio Placido Xavier Pereira-Recurso Adesi-
vo-ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Norimar Joao Hend-
ges-Maria da Graça de Souza Montegutte-Daniele Cristine de
O Coutinho Slivinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, principal da 2ª ré e adesivo do autor. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ para: a) excluir o reconhe-
cimento de vínculo de emprego entre 01-12-02 e 31-03-03 e
anotação em CTPS, limitando a responsabilidade da recorrente
à subsidiariedade; b) reincluir a 1ª ré no pólo passivo, para
responder como devedora principal pelos haveres deferidos, bem
como pela obrigação de fazer; c) excluir diferenças salariais e
reflexos decorrentes de aplicação de CCT dos ferroviários; d)
excluir a condenação em verbas rescisórias; e) excluir a multa
do art. 477, da CLT; f) excluir a multa de 40% de FGTS; e g)
excluir a indenização decorrente de desconto de imposto de
renda. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para: a) determinar que seja
calculado FGTS sobre o valor pago a título de aviso prévio; e
b) determinar o cálculo de reflexos do intervalo suprimido em
repousos semanais remunerados e, com estes, em férias com 1-
3, em 13º, aviso prévio e FGTS, sem multa, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00776-2004-091-09-00-4-ACO-30594-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 27163-2006
Embargante: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Claudio Ribeiro da Rocha
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Araripe Serpa Gomes
Pereira-Analu Riesemberg Gleich-Almerindo Pereira-Marisa
Simone Ferreira-Fernando Agapito de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00781-2004-091-09-00-7-ACO-30595-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 27164-2006
Embargante: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Lauro Pereira de Meira
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira-Analu Riesemberg Glei-
ch-Indalecio Gomes Neto-Marisa Simone Ferreira-Araripe Ser-
pa Gomes Pereira-Fernando Agapito de Almeida
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00793-2004-023-09-00-3-ACO-30843-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Ricardo Keize dos Santos Oliveira Takasi
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Henrique Xavier-Vicente de Paulo
Russo-Simone de Oliveira Pereira-Ana Paula Manfrinato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00801-2004-657-09-00-8-ACO-30735-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Mauro Luciano Scaramal Fascio
Recorrido(s): Ambiental Vigilância Ltda.-Ambiental Serviços
Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Leonei
Martins Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
reduzir a multa por litigância de má-fé a 1% do valor da causa
e determinar a devolução do valor excedente à parte. Custas
inalteradas. EMENTA: Embora a Justiça do Trabalho deva
empregar os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma
solução conciliatória dos conflitos, como reza o o 1o do art.
764 da CLT, o Juiz do Trabalho não é obrigado a homologar
todo e qualquer acordo noticiado pelas partes e-ou seus advo-
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gados, principalmente quando ele constata e está convencido
de que as partes estão em conluio na simulação de um acordo
para esvaziar o patrimônio da reclamada ou desviar bens passí-
veis de penhora em inúmeras execuções pendentes, com nítido
intuito de fraudá-las (art. 593, II, do CPC), prejudicando ou-
tros trabalhadores de hierarquia inferior na empresa, que foram
lesados em seus direitos trabalhistas, de natureza alimentícia,
circunstâncias que obrigam o Juiz do Trabalho a não homolo-
gar esse acordo ilegítimo, nos termos do art. 129 do CPC. As
regras previstas no art. 764 da CLT e seus parágrafos são mera-
mente pragmáticas e ideológicas, mas não obrigam o Juiz do
Trabalho a aceitar nem a homologar todo e qualquer acordo
que chega ao seu conhecimento, seja por meio de petição assi-
nada pelas partes e-ou seus advogados, seja oralmente em au-
diência. Neste sentido, dispõe a Súmula nº 418 do C.TST, apli-
cada analogicamente. Deve ser preservada a dignidade da Jus-
tiça do Trabalho, guardiã-mor da ordem jurídica justa e tutora
dos legítimos interesses daqueles que carecem de seus présti-
mos.

TRT-PR-00875-2004-664-09-00-2-ACO-30635-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Hussmann do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Rodrigo Pelisson
ADVOGADO(S): Raquel Cristina Silva das Neves Mozer-Mar-
cus Vinicius Bossa Grassano-Firmino Sergio Silva
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos do fun-
damentado: a) excluir da condenação o pagamento de indeni-
zação decorrente de acidente de trabalho, e reflexos, e, por
conseqüência, excluir também a determinação de expedição de
ofício ao Ministério Público do Trabalho; b)excluir da conde-
nação em horas extras os minutos residuais que não ultrapas-
sem a cinco minutos, observado o limite máximo de dez minu-
tos, nos termos da Súmula nº 366 do C. TST e do o 1º do art. 58
da CLT; c) condenar a Reclamada ao pagamento, como extras,
das horas que ultrapassarem a jornada semanal normal, e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deverá pagar somente o
adicional; e d)excluir a condenação ao pagamento pelo empre-
gador das contribuições previdenciárias do trabalhador, deter-
minado-se que sejam os respectivos valores apurados em liqui-
dação, tanto os devidos pelo Autor, os quais deverão ser retidos
sobre seu crédito, quanto ao que se refere à cota-parte dos Réus.
Custas inalteradas. EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA CAPACIDADE LA-
BORATIVA. INDEVIDA. Está demonstrado nos autos que a
lesão sofrida pelo empregado não lhe ocasionou danos irrepa-
ráveis à saúde, ou qualquer seqüela ou lesão, nem tampouco
redução da capacidade laborativa, tanto que, após a rescisão
contratual, já trabalhou em dois outros empregos. Portanto, em
que pese o laudo pericial tenha concluído pelo nexo causal entre
a doença do trabalhador e a sua função junto ao empregador, a
conclusão também foi clara no sentido de que o processo infla-
matório que o acometeu não lhe causou qualquer redução na
capacidade laborativa, estando o Reclamante apto para o traba-
lho, inclusive para exercer a mesma função exercida anterior-
mente. Aliado a esse fato tem-se a ausência de afastamento por
mais de quinze dias e a conseqüente não percepção do auxílio
doença acidentário, não preenchendo, pois, o obreiro, os pres-
supostos para a concessão da estabilidade provisória. Inteli-
gência da Súmula nº 378 do C. TST. Recurso da Reclamada a
que se dá provimento.

TRT-PR-00906-2004-670-09-00-7-ACO-30828-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Almir Ventura da Silva
Recorrido(s): Cap-Central de Armazenagem Paraná Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Luiz da Rocha Pombo-Luiz Trybus-
Jefferson Luiz Trybus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00934-2004-670-09-00-4-ACO-30636-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
Recorrido(s): Geo Goncalves Lopes
ADVOGADO(S): Marcelo Wanderley Guimaraes-Mauricio
Dal’Negro Carvalho-Carlos Eduardo Manfredini Hapner-Jack-
son Luiz Deip-Tarcisio Araujo Kroetz
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado:
a)excluir a integração da alimentação à remuneração; e
b)determinar que as diferenças de FGTS sejam depositadas em
conta vinculada do empregado. Custas inalteradas. EMENTA:
AJUDA-ALIMENTAÇÃO SUBSIDIADA PARCIALMENTE.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. Apenas as utilidades habitu-
almente fornecidas sem ônus para o empregado adquirem natu-
reza salarial, diante da presunção de se constituírem, assim,
vantagens remuneratórias do trabalho prestado(art. 458 da CLT).
Quando, porém, a utilidade é fornecida mediante a paga de um
preço pelo empregado, desaparece a presunção de que a utili-
dade é uma contraprestação do serviço, ainda que o preço não
corresponda ao de mercado. O fornecimento de uma boa ali-
mentação para o trabalhador a custo baixo deve ser estimulado,
tendo em vista o seu alcance social e o fato de não agir como
fator de oneração ao empregador.

TRT-PR-01091-2004-657-09-00-3-ACO-30692-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Jose Pedro Cumin

Recorrido(s): MS Transportes Ltda.-SJB Indústria de Cal Ltda.
ADVOGADO(S): Leonilda Zanaldini Dezevecki-Mario Brasi-
lio Esmanhotto Filho-Hermes Ribeiro da Fonseca-Marcelo
Mokwa dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01314-2004-022-09-00-0-ACO-30978-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Sindicato
dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refinacao Destilacao Ex-
ploracao e Producao de Petróleo Nos Estados do Paraná e San-
ta Catarina-SINDIPETRO PR-SC
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Christian Marcello Manas-Paulo Roberto
Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO SINDICATO-AUTOR E DA
RECLAMADA. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de
ilegitimidade do sindicato. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-SINDICATO-SUBSTITUTO
PROCESSUAL-Sindicato autor da ação na qualidade de subs-
tituto processual, não terá direito aos honorários advocatícios.
Exegese do inciso VIII da Súmula nº 310, do C. TST.

TRT-PR-01323-2004-022-09-00-0-ACO-30725-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Rogerio Rodrigues dos Santos
Recorrido(s): Cilla Armazens Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Jose Maria Valinas
Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acrescer à
condenação o pagamento dos reflexos das horas extras decor-
rentes da violação do intervalo intrajornada nos mesmos mol-
des já determinados para as demais horas extras às fls. 97 e
para determinar que o pagamento do FGTS e da multa de 40%
seja executado na própria ação, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas acrescidas sobre o valor de R$1.000,00 (um mil
reais), no importe de R$20,00 (vinte reais).

TRT-PR-01561-2004-010-09-00-6-ACO-30715-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Edson Mahs-Recurso Adesivo-Banco Banesta-
do S.A.-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Ricardo Ferrari-Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha-Antonio Celestino Toneloto-Marcio Atsushi
Tanizaki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS para:
a) excluir da condenação a integração das parcelas auxílio-re-
feição e auxílio-cesta-alimentação, bem como os reflexos; b)
determinar a aplicação do divisor 180; c) determinar, como
parâmetro, o abatimento dos valores pagos a título de horas
extras de forma global; d) restringir a uma (01) multa conven-
cional; e) excluir da condenação os honorários advocatícios; e
f) determinar que a dedução do valor devido a título de imposto
de renda seja sobre o total dos rendimentos tributáveis, deduzi-
da a parcela previdenciária e incluídos os juros de mora. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01611-2004-024-09-00-8-ACO-30656-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 25970-2006
Embargante: Radio Clube Pontagrossense Ltda.
Recorrente(s): Radio Clube Pontagrossense Ltda.
Recorrido(s): Roderval Bastos
ADVOGADO(S): Paulino Batista Diniz-Gilmar Pavesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a
ré ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa (R$130.000,00 – cento e trinta mil re-
ais), no importe de R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), na
forma da fundamentação.

TRT-PR-01741-2004-095-09-00-8-ACO-30637-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR-Valdemar Pereira Dias
Recorrido(s): OS MESMOS Engrenagem Construções e Em-
preendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Rubia Mara Camana-Luiz Jorge Grellmann-
Renato Pedro de Souza
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA
PELA SEGUNDA RECLAMADA(REVELIA). No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do
fundamentado, acrescer o pagamento de horas extras, conside-

radas como tais as excedentes da oitava diária e da quadragési-
ma-quarta semanal, não cumulativamente, e, em sua totalida-
de, os feriados, calculadas com base na jornada considerada.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA para,
nos termos do fundamentado, determinar que o imposto de ren-
da incida sobre o total da condenação, quando o crédito se tor-
nar disponível ao Reclamante, observando-se as isenções, os
rendimentos não tributáveis, alíquotas e capacidade contributi-
va, conforme estabelecido pelo Decreto nº 3.000-99. Custas
inalteradas. EMENTA: ALCANCE DA RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. MUL-
TAS E CRÉDITOS DE NATUREZA CONVENCIONAL. A
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços é ampla e
irrestrita, abarcando todos os créditos trabalhistas a que se obriga
o real empregador, de modo a incluir as multas e as obrigações
estabelecidas em instrumentos coletivos. Essa responsabilida-
de fundamenta-se na presunção de culpa do tomador de servi-
ços, nas modalidades “in eligendo” e “in vigilando”, bem como
na concepção de abuso de direito, na medida em que aquele
que detém o risco do negócio contrata empresa interposta e
pretende eximir-se das obrigações oriundas da força de traba-
lho da qual diretamente se beneficia. Incidência da Súmula nº
331, IV, do C. TST.

TRT-PR-01751-2004-002-09-00-9-ACO-30687-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Exal Administração de Restaurantes Empresari-
ais Ltda.
Recorrido(s): Patricia Lanzoni de Freitas
ADVOGADO(S): Renato Luiz de Avelar Bandini-Rafael Cos-
ta Contador-Wajih El Messane Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02011-2004-024-09-00-7-ACO-31049-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Silvana de Fatima Kuhn-Centro Federal de Edu-
cação Tecnologica do Paraná-CEFET
ADVOGADO(S): Cleofas Viana de Moraes-Amelia Cristina
Marques Caracas-Vicente Paulo Hajaki Ribas-Paulino Batista
Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar o recolhimento, pelas executadas,
de 11% a título de contribuições previdenciárias relativas à cota
do contribuinte individual, calculado sobre o total do acordo,
nos termos do fundamentado. Custas, pelo agravante, isentas
(art. 790-A, inc. I, da CLT). EMENTA: INSS. Acordo sem re-
conhecimento do vínculo de emprego. Incidência previdenciá-
ria. Em se tratando de acordo entabulado antes da sentença,
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a executada tem a
responsabilidade pelo recolhimento, sobre o total do acordo:
de 20%, relativos à cota-parte do empregador, como previsto
na Lei n.º 8.212-1991, art. 22, inc. III, acrescidos de 11% rela-
tivos à cota do contribuinte individual, na forma do art. 20,
caput, do mesmo diploma legal, c-c art. 195, I, “a” e II, da
Constituição Federal e art. 4º, caput, da Lei n.º 10.666-2003.

TRT-PR-02144-2004-024-09-00-3-ACO-30999-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Jeanine Dallagassa Guimaraes
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Virginia Toniolo
Zander-Osires Geraldo Kapp-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas, na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35-2001. INCONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
39 DA LEI N.º 8.177-1991. É inconstitucional a disposição
contida no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494-1977, com redação atri-
buída pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35-2001,
que fixa em 0,5% ao mês os juros de mora nas condenações
imposta à Fazenda Pública, por não se compadecer com o prin-
cípio da isonomia insculpido no artigo 5º, da Constituição Fe-
deral, pois cria uma injustificável discriminação entre os em-
pregados públicos e os do setor privado, já que, em relação a
estes, os juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês.
Segue-se que, no âmbito desta Justiça Especializada, os crédi-
tos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública sofrem a inci-
dência de juros moratórios de 1% ao mês, contados pro rata
die, do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 39 da Lei n.º
8.177-1991. Agravo conhecido e desprovido.

TRT-PR-02298-2004-662-09-00-0-ACO-30968-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Globex Utilidades S.A.
Recorrido(s): Ari Lopes Pinheiro
ADVOGADO(S): Guilherme Bueno Gusso-Madelon Ravazzi
Heylmann-Vinicius Segantine Busatto Pereira-Jaime Oliveira
Penteado-Antonio Elson Sabaini-Alessandro Marcos Brianezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
na forma da fundamentação: a) determinar o abatimento pela
totalidade das horas extras comprovadamente pagas; b) deter-
minar que se proceda aos descontos fiscais sobre o valor total
da condenação, inclusive sobre os juros de mora, observando-
se a não incidência sobre as parcelas arroladas no art. 39 do
Decreto-Lei nº 3.000-99, nos exatos termos da Súmula nº 368

do TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-02483-2004-069-09-00-0-ACO-30938-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Huynalvak de Sa Almeida-Recurso Adesivo-
Cooperativa de Credito Rural de Cafelandia-Sicredi Cafelan-
dia
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Wilson Jose As-
sumpçao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, excluir a incidência do art.
224 da CLT e limitar a condenação em horas extras às exceden-
tes da 8ª diária e 44ª semanal. Sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02548-2004-664-09-00-5-ACO-30596-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 26654-2006
Embargante: Telelistas(Região 2)Ltda.
Recorrente(s): Telelistas(Região 2)Ltda.-Cezar Carlos de Pai-
va
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Sandra Regina
Rodrigues-Giovanna Lepre Sandri-Lillian Simone Boneti-Luiz
Fernando da Rosa Pinto
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DA RÉ. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02609-2004-513-09-00-3-ACO-30830-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): Claudemiro Joaquim dos Santos
ADVOGADO(S): Claudia Cecilia Camacho Rojas-Luiz Lopes
Barreto-Tania Valeria de Oliveira Oliver-Adriane Piechnik Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. Por igual votação,
REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA para
determinar o abatimento da quantia de R$240,00 (duzentos e
quarenta reais) pagos mensalmente “por fora ao autor”, no tó-
pico afeto às horas extras, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02631-2004-012-09-00-6-ACO-30736-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Clodoaldo José Malaquias
Recorrido(s): Mar Sol Gran Marmores e Granitos Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Ana Paula Balliana
Rossatto Opuszka-Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: CARTÕES DE PONTO
INVARIÁVEIS-EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS DE
PROVA NOS AUTOS-INAPLICABILIDADE DOS HORÁRI-
OS DE TRABALHO DECLINADOS NA PETIÇÃO INICIAL.
Constatada a invariabilidade dos horários de trabalho anotados
nos cartões de ponto, não é automático o reconhecimento dos
horários de trabalho declinados na petição inicial. Nesse caso,
a convicção do julgador, quanto aos horários de trabalho, ainda
pode ser formada a partir de outros elementos de prova cons-
tantes dos autos. Registre-se que a Súmula nº 338 do C. TST
contempla a inversão do ônus da prova quando os controles de
ponto retratam horários de trabalho ‘britânicos’, remetendo à
utilização dos horários de trabalho alegados na petição inicial
apenas quando o empregador não se desincumbiu do ‘onus pro-
bandi’ que lhe competia.

TRT-PR-02816-2004-019-09-00-5-ACO-31035-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 24903-2006
Embargante: União
Recorrente(s): Antonio Augusto da Silva-União
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Andre Luiz de Almeida Mendonça-Rita de
Cassia Rezende-Valdecir Carlos Trindade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUN-
DO RÉU, nos termos da fundamentação, apenas para fins de
prequestionamento, sem imprimir aos embargos efeito modifi-
cativo.

TRT-PR-03765-2004-002-09-00-7-ACO-31029-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 25931-2006
Embargante: Município de Curitiba
Recorrente(s): Anivaldo Cordeiro da Rosa-Município de Curi-
tiba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Francisca de Almeida Mohr-Nuredin
Ahmad Allan-Vilson Osmar Martins Junior-Lidson Jose Tomass-
Fabiano Archegas-Ivo Harry Celli Junior
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-04354-2004-513-09-00-3-ACO-30696-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Antonio Santana-Recurso Adesivo-Laticinios
Tamalat Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Assunção Rodrigues-El-
ton Luiz de Carvalho-Edna Zila Joia Correia e Silva-Alexander
Campos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ para excluir da condenação o paga-
mento das horas extras decorrentes da violação do intervalo
intrajornada e para excluir a integração da ajuda alimentação à
remuneração do autor. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para fi-
xar o horário de saída do autor como sendo às 16h e para deter-
minar que a atualização monetária do FGTS ocorra a partir do
mês seguinte ao de referência, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas acrescidas sobre o valor de R$1.000,00 (um mil
reais), no importe de R$20,00 (vinte reais).

TRT-PR-04414-2004-652-09-00-9-ACO-30746-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Cleuza Zella do Nascimento
Recorrido(s): Siemens Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Carlos Beraldi Loyola-Alaisis Ferreira
Lopes-Leonardo Thomazoni Loyola-Wanderley Moreira Mar-
tins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, bem assim das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a ré ao pagamento de trinta minutos diários, com
o adicional de 50%, nos moldes do art. 71, o 4º, da CLT, bem
como suas repercussões nas demais verbas trabalhistas e resci-
sórias. Custas acrescidas, no importe de R$ 60,00, calculadas
sobre R$ 3.000,00.

TRT-PR-04583-2004-663-09-00-2-ACO-30889-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 25749-2006
Embargante: Impsat Comunicações Ltda.
Recorrente(s): Luiz Fernando Chemin-Recurso Adesivo-Imp-
sat Comunicações Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): João Francisco Gonçalves-Sandra Penteado-
Airton Jose Malafaia-Maria Carolina Matias Morales
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04594-2004-664-09-00-9-ACO-30619-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Roberto Inocencio Alves-Dixie Toga S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Regina Antoniassi-Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva-Ellis Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR E DA RECLAMADA, bem
como das contra-razões respectivas. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE, nos termos do fundamentado. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, nos termos do fundamentado: a) determinar
a exclusão dos minutos residuais que não ultrapassem a cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos, nos ter-
mos da Súmula nº 366 do C. TST e do o 1º do art. 58 da CLT, da
apuração de horas extras; b) excluir os minutos residuais quan-
do da apuração das diferenças de adicional noturno; c) deter-
minar que as já autorizadas contribuições previdenciárias se-
jam efetuadas mês a mês, sobre o crédito obreiro, respondendo
a Reclamada apenas pela perfeita comprovação, nos autos, do
correto recolhimento dos valores devidos à Previdência Social
de sua cota-parte, inclusive da parte que couber ao obreiro; e
d) determinar que a atualização monetária, quanto aos salários,
ocorra a partir do mês subseqüente ao vencido. Custas inaltera-
das. EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. NEXO CAUSAL. Se a perda auditiva já estava
presente quando o trabalhador foi admitido na empresa, sem
que houvesse piora evolutiva em seu estado durante o contrato
labora havido, prejudicada a indenização perseguida, por não
restar vinculada a referida doença ocupacional à atividade exer-
cida pelo obreiro. A patologia em questão não pode ser havida
como doença ocupacional, pois ausente prova suficiente quan-
to ao nexo causal entre a atividade laboral e a moléstia ocupa-
cional.

TRT-PR-04630-2004-001-09-00-2-ACO-30959-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Kellen Vanessa Leonor
Recorrido(s): Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Viegas Georg-Joao Carlos
Heinzen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por

igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05047-2004-513-09-00-0-ACO-30838-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Venancio Miguel
Recorrido(s): Giacomini Componentes Plasticos Ltda.
ADVOGADO(S): Vinicius Carvalho Fernandes-Cesar Bessa-
Renato Tavares Yabe
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05165-2004-018-09-00-9-ACO-30987-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Clelio Moreira Felix
Recorrido(s): Estado do Paraná-Onaur Ruano(Diretor Presidente
do Iapar)-Alfredo Otavio de Carvalho(Diretor de Rh do IA-
PAR-Instituto Agronomico do Paraná-IAPAR
ADVOGADO(S): Meire Regina Palla Fontes-Lydio Antonio
Amorim-Liana Sarmento de Mello Quaresma-Rosangela Kha-
ter
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário, assim como das contra-razões. Por igual votação,
NÃO CONHECER da remessa ex officio. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-05429-2004-014-09-00-9-ACO-30975-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Edimar Menezes Santos-Colgate Palmolive In-
dústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS B J Moccelin
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Renato Serpa Silverio-De-
mian Gaio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR AS PRELIMINARES argüidas
pela segunda Reclamada. Por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA, ana-
lisado em primeiro lugar. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE,
analisado em segundo lugar, para declarar prescritas somente
as parcelas exigíveis anteriores a 31.03.1999. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas, porque adequado o va-
lor provisoriamente arbitrado à condenação. EMENTA: UNI-
CIDADE CONTRATUAL-TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA-Segun-
do o disposto no Enunciado 331, inciso III, do C. TST, não se
caracteriza o vínculo empregatício com a tomadora dos servi-
ços, se inexistentes a pessoalidade e a subordinação direta. Tal,
porém, não ocorreu no caso concreto, pois o Autor prestou ser-
viços pessoal e diretamente à tomadora, de forma subordinada.
Tanto que foi posteriormente contratado diretamente pela to-
madora dos serviços para exercer a mesma atividade. Portanto,
nula é a rescisão contratual com a prestadora dos serviços, pri-
meira empregadora e correta a unicidade contratual reconheci-
da no julgado.

TRT-PR-05867-2004-002-09-00-7-ACO-30744-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Franklin Santos Camara-Recurso Adesivo-Com-
panhia Brasileira de Bebidas
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Paula Esmerio Magalhães-Adilson de
Castro Junior-Dariane Marques Martinelli-Arnoldo da Silva
Filho-Alexandre Chambo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem assim das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação: a) aplicar a Súmula
340 do TST, limitando o pagamento de hora extra e do adicio-
nal sobre a parte fixa e, no tocante à remuneração variável (co-
missões), apenas devido o adicional; b) alterar critério de cor-
reção monetária; c) determina-se a observância dos parâmetros
fixado na fundamentação quanto aos descontos previdenciári-
os e fiscais, ressaltando se tratar de matéria de ordem pública,
cujo conhecimento é possível inclusive ex officio, em vista do
efeito translativo dos recursos. Por identidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06049-2004-652-09-00-7-ACO-30657-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 20656-2006
Embargante: Helio Paim
Auto Viação Marechal Ltda.
Recorrente(s): Helio Paim-Auto Viação Marechal Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Zucolotto Junior-Acacio Correa Fi-
lho-Irineu Galeski Junior
VINCULADO: 06049-2004-652-09-40-1 (CS-00095-2006)
ADV.PROC.VINC: Acacio Correa Filho-Carlos Zucolotto Ju-
nior-Irineu Galeski Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DO AUTOR para, sanando a omissão apontada e
conferindo-lhes efeito modificativo, acrescer à condenação o
pagamento da indenização por danos materiais, no valor de
R$49.248,00, equivalente ao salário convencional de motoris-
ta durante 5 anos (60 meses multiplicado por R$820,80), com

juros e correção monetária a contar do ajuizamento. Por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DA RÉ para, sanando as omissões apontadas, pres-
tar os esclarecimentos que farão parte integrante do v. acórdão
embargado, bem como determinar que, quanto à indenização
por dano moral, os juros moratórios deverão ser calculados a
partir do ajuizamento da ação (art. 883, da CLT), observando-
se o disposto na Lei 8177-91, art. 39 o 3º e Enunciado 200, do
TST, e a correção monetária a partir da data da publicação do
julgado que condena.

TRT-PR-06262-2004-909-09-00-1-ACO-30876-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
AUTOR(es):: Josmar Jose Silva
RÉU(s): Cerealista de Van Der Neut Ltda.-Mario Van Der Neut
ADVOGADO(S): Gelson Luis Chaicoski-Michely Franco-Sil-
mar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação e, no
mérito, por igual votação, ACOLHER a pretensão rescisória
para desconstituir a sentença proferida nos autos de RT n. 0038-
2004, pela MM. Vara do Trabalho de Irati – PR, e de todos os
atos executórios posteriormente praticados. Sem divergência
de votos, CONCEDER ao autor os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Custas pelos réus, no importe de R$ 200,00,
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 10.000,00.

TRT-PR-06271-2004-909-09-00-2-ACO-30750-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado: V. Acordão n. 19128-2006
Embargante: Clarestina Maria Borges de Freitas
AUTOR(es):: Clarestina Maria Borges de Freitas
RÉU(s): Nair Dalguis de Oliveira
ADVOGADO(S): Joao Eduardo Caliani-Nivaldo Possamai-Jose
Abel do Amaral Franca-Marciley da Silva Gavioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da autora e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do fundamenta-
do.

TRT-PR-06590-2004-651-09-00-9-ACO-30982-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Posto Ventania Ltda.
Recorrido(s): Cristiano Pereira Machado
ADVOGADO(S): Patricia Kubaski de Araujo-Tatiana Gomes
Mazucatto-Celso Ferreira de Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, observados os termos da fun-
damentação: a) excluir da condenação o pagamento das multas
previstas no art. 467 e 477, o 8º, da CLT; b) determinar a inci-
dência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços para salários, observando-se em rela-
ção a férias, 13º salário e verbas rescisórias, a exigibilidade
legal estabelecida no art. 145 da CLT, art. 1º da Lei nº 4.749-65
e art. 477, o 6º, da CLT, respectivamente; c) determinar a inci-
dência dos descontos fiscais, sobre o valor total da condena-
ção, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Súmula 368 do C. TST, bem como determinar que as
contribuições previdenciárias sejam apuradas mês a mês, ob-
servado o limite máximo do salário de contribuição, devendo
cada parte arcar com a sua cota. Custas reduzidas para R$ 600,00
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 30.000,00. EMENTA:PRESCRIÇÃO-13º SALÁ-
RIO-Ainda que a prescrição tenha sido declarada no tocante às
parcelas anteriores a 19-04-99, não há se cogitar em incidência
da prescrição sobre o 13º salário de 1999. Saliente-se que a
prescrição não influi na proporcionalidade a ser considerada
para cálculo do 13º salário, posto que o pagamento da gratifi-
cação natalina, cujo mês de competência insere-se no período
imprescrito, deve considerar a proporcionalidade de todo o in-
terregno trabalhado.

TRT-PR-06759-2004-014-09-00-1-ACO-30915-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Wilson Correia da Silva
Recorrido(s): Banco Sudameris Brasil S.A.-Banco ABN AMRO
Real S.A.
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Camila Bartoszeck da
Silva-Lidiomar Rodrigues de Freitas-Nara Cristina Pongitor
Rodrigues de Freitas-Claudia Susana Hanel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante e respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação e nos termos da fundamentação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: a) DETERMINAR o
enquadramento do Reclamante na disposição do artigo 224, o
2º, da CLT; b) ACRESCER à condenação o pagamento de ho-
ras extras, assim consideradas as excedentes da oitava diária e
quadrágesima quarta semanal e os trinta minutos por dia traba-
lhado em razão da violação do intervalo intrajornada, com os
critérios estabelecidos na fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07313-2004-008-09-00-2-ACO-30893-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 26015-2006
Embargante: Trombini Embalagens Ltda.
Recorrente(s): Trombini Embalagens Ltda.
Recorrido(s): Edmilson Estevao
ADVOGADO(S): Maurilio Martiniano Gomes-Cristiane Ma-
ria Agnoleto-Tobias de Macedo-Adrian Moreno-Fabiano Sil-
veira Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-07588-2004-003-09-00-4-ACO-30835-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Leia Edna do Valle Carneiro-Irmandade da San-
ta Casa de Misericordia de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha-Joelcio Flaviano
Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ para: a) declarar prescritas as verbas exigíveis
anteriormente a 05.05.1999; b) determinar a aplicação do índi-
ce de correção monetária do mês seguinte ao trabalhado quanto
aos salários; c) determinar a efetivação dos descontos fiscais
consoante os critérios fixados, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08102-2004-003-09-00-5-ACO-30701-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): Claudemir Matteus
ADVOGADO(S): Miralva Aparecida Machado-Silvia Elisabe-
th Naime Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar que os abatimentos referentes às horas extras e seus refle-
xos devem ser efetuados sobre a totalidade dos valores recebi-
dos pelo autor e não pelo critério mês a mês, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08273-2004-014-09-00-8-ACO-30836-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): José Carlos de Lemos-Recurso Adesivo-Telemont
Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Patrick Rocha de Carvalho-Silvia Lourdes
Souza de Bueno Gizzi-Indalecio Gomes Neto-Jacqueline Pier-
ri-Ivair Junglos-Helio Gomes Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ para: a)
excluir da condenação o pagamento de horas extras relativas
aos cinco primeiros meses a partir da admissão do autor (de
01.02.2000 a 01.07.2000); b) afastar a incidência de reflexos
das horas extras prestadas em domingos em repouso semanal
remunerado. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para determinar os
descontos previdenciários, mês a mês, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08868-2004-003-09-00-0-ACO-30943-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Banco Citibank S.A.
Recorrido(s): Lucia Carolina Locher de Athayde Moraes
ADVOGADO(S): Giovani Schlickmann-Scheila Camargo Co-
elho Tosin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação: a) horas de sobreaviso e
b) indenização por dano moral. Custas inalteradas.

TRT-PR-10372-2004-651-09-00-9-ACO-31039-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Serv Plus Segurança-Carambola Bar-Malagueta
S Bar
ADVOGADO(S): Joao Otavio Simoes Neto-Gizela Mary Lo-
pes Pinheiro Carvalho-Flavio Warumby Lins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o recolhimento pelo primeiro réu da quota
parte da contribuição previdenciária do autor no percentual de
11% a incidir sobre o acordo firmado nos presentes autos. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-11314-2004-011-09-00-4-ACO-30911-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importa-
dora
Agravado(s): Eduardo Cys
ADVOGADO(S): Eugenio de Lima Braga-Marianne Malvezzi
Caetano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da massa falida reclamada. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para ACOLHER a preli-
minar de cerceamento de defesa e reputar nulos os atos pratica-
dos a partir da audiência do dia 16-02-2005 (fl. 40), devendo
ser citada a ré em nome do Síndico indicado à fl. 189 para
apresentar contestação e comparecer em nova audiência a ser
designada pelo Juízo a quo, nos termos da fundamentação.
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Custas na forma da lei. EMENTA: MASSA FALIDA-CITA-
ÇÃO-CERCEAMENTO DE DEFESA. Suspensa a falência da
ré, antes citada através de seu Síndico, devida a notificação via
oficial de justiça, conforme requerido pelo autor. Não logrando
êxito, deve-se intentar a citação dos sócios e, como medida
última, a notificação via edital, considerando-se inclusive o
elevado valor da execução. Publicado o edital antes mesmo da
certidão negativa do Oficial de Justiça, restou descumprida or-
dem legal constante nos artigos 231 e 232 do CPC. Ademais,
decretada nova falência antes da publicação da sentença, a in-
timação deveria ter sido retificada na pessoa do Síndico (art.
12, III, do CPC), medida que o Juízo primeiro não logrou de-
terminar. Constatado o cerceamento de defesa, forçoso decla-
rar a nulidade dos atos praticados a partir da audiência primei-
ra, devendo ser designada nova data para comparecimento do
réu e apresentação de contestação.

TRT-PR-11384-2004-009-09-00-6-ACO-30625-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Elenice Pavelosque Guardachone-Recurso Ade-
sivo-Rio Negro Assessoria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Amando
Barbosa Lemes-Julio Barbosa Lemes Filho
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DA RECLAMANTE E DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGAMENTO
DOS EMBARGOS. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para excluir a duração especial de trabalho de seis
horas diárias e trinta horas semanais, nos termos do fundamen-
tado. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: RESPONSA-
BILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE E CULPA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. O dever de reparação de danos
morais exsurge da confluência dos elementos configuradores
da responsabilidade civil, a saber, ação ou omissão, dano, nexo
de causalidade e culpa, nos termos do art. 186 do Código Civil.
Inviável a condenação do empregador ao pagamento de indeni-
zação por danos morais decorrentes de acidente automobilísti-
co sofrido pelo empregado quando ausente a culpa e o nexo de
causalidade entre alguma ação ou omissão patronal e o dano
sofrido. A simples necessidade de efetuar viagens no desenvol-
vimento das atividades laborais não configura culpa do empre-
gador para ocorrência de sinistros envolvendo veículo dirigido
pelo trabalhador. Recurso Ordinário da Reclamante a que se
nega provimento.

TRT-PR-11494-2004-010-09-00-8-ACO-30896-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): Antonio Ailton de Carvalho
ADVOGADO(S): Sandra Amara Pereira-Rodrigo Thomazinho
Comar-Carina Pescarolo-Rafael Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso do
Reclamado e as contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para: a) fi-
xar o horário de início da jornada como sendo às 8h durante
todo o período imprescrito; b) determinar a aplicação do divi-
sor 180 para o cálculo das horas extras; c) excluir da condena-
ção a devolução de descontos a título de “associação funcioná-
rios”; e d) determinar que seja observado o “regime de caixa”
para os descontos fiscais, tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-11514-2004-001-09-00-0-ACO-30683-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Luciana do Carmo Rocha-Recurso Adesivo-As-
sociação de Cultura Franco Brasileira
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Elionora Harumi Takeshi-
ro-Jorge Antonio Nassar Capraro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) limitar a condenação ao pagamento do
tempo à disposição da reclamada a uma hora e trinta minutos
por mês, com os reflexos já deferidos na origem; b) afastar a
condenação aos honorários advocatícios; c) determinar a inci-
dência dos índices de correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços quanto aos débitos trabalhistas
cuja exigibilidade de pagamento coincida com a dos salários,
observando-se, quanto aos demais créditos (13º salário, aviso
prévio, férias acrescidas de 1-3, multa legal e FGTS), os índi-
ces próprios e específicos legalmente previstos; d) determinar
o recolhimento do imposto de renda com base no montante das
parcelas de natureza salarial deferidas, inclusive sobre os juros
de mora. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11518-2004-015-09-00-0-ACO-30883-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 27854-2006
Embargante: Associação de Cultura Franco-Brasileira de Curi-
tiba
Recorrente(s): Associação de Cultura Franco-Brasileira de Cu-
ritiba
Recorrido(s): Andreia Margarida Uberna
ADVOGADO(S): Jorge Antonio Nassar Capraro-Diogo Fadel
Braz-Nelto Luiz Renzetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS e CONDENAR ao pagamento de multa no valor
de 1% do valor atribuído à causa, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-12246-2004-007-09-00-1-ACO-30764-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28262-2006
Embargante: Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
Recorrente(s): Fabricio Divonei Maciel-Recurso Adesivo-Liga
Paranaense de Combate ao Cancer
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Candido Antonio Dembiski-Marcos Henri-
que Mattioli Rosalinski-Luis Fernando Nadolny Loyola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12578-2004-004-09-00-7-ACO-30705-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL-Ins-
tituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): OS MESMOS Kleber Franke Portella-Fundação
Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S): Adriane de Aragon Ferreira-Adriana Frazao
da Silva-Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes-Mara Angelita
Nestor Ferreira-Giani Cristina Amorim-Irineu Jose Peters-Va-
leria Jaruga Brunetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, bem
como das respectivas contra-razões. Por igual votação, ACO-
LHER A PRELIMINAR ARGÜIDA PELO AUTOR e NÃO
CONHECER DO RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO
(LACTEC), porque deserto. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR A PRELIMINAR ARGÜIDA PELA PRIMEIRA RÉ. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencidos o Exmo.
Juiz Tobias de Macedo Filho e Exmo. Juiz Fernando Eizo Ono,
em pontos diversos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
PRIMEIRA RECLAMADA (COPEL) para, nos termos da fun-
damentação: a) afastar a declaração de nulidade da rescisão do
contrato de trabalho havido entre o autor e a COPEL; b) afastar
a declaração de unicidade contratual e a responsabilidade soli-
dária atribuída às reclamadas; c) reconhecer a validade do ter-
mo de rescisão de fl. 427, bem como a validade do contrato de
trabalho firmado entre o autor e o LACTEC; d) excluir da con-
denação a retificação da CTPS do autor; e) excluir da condena-
ção o pagamento de diferenças salariais, participação nos lu-
cros e resultados, auxílio-alimentação, abonos previstos em
instrumentos normativos, dobra de férias acrescida de 1-3 refe-
rente ao período aquisitivo 1998-1999, adicional de periculosi-
dade, FGTS, contribuições a título de complementação de apo-
sentadoria patrocinado pela FUNDAÇÃO COPEL, honorários
assistenciais. Em conseqüência, fica prejudicada a análise dos
demais itens do recurso e julgam-se improcedentes os pedidos
formulados na inicial. Custas invertidas, pelo autor. EMEN-
TA: COPEL E LACTEC-INSTITUIÇÕES AUTÔNOMAS-
AUSÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO-REPERCUSSÃO
NAS RELAÇÕES DE EMPREGO. I-O LACTEC trata-se de
associação sem fins lucrativos, reconhecido como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP (), tendo por
objetivos a pesquisa científica, o desenvolvimento e a venda de
tecnologias; seu Conselho de Administração é composto por
vários associados (UFPR, IEP, FIEP, ACP, COPEL), o que tor-
na impossível a formação de grupo econômico com a COPEL.
II-É válida a dispensa dos empregados da COPEL que optaram
por aderir ao PDI, da mesma forma em que é válida a contrata-
ção destes pelo LACTEC. Não restou caraterizada fraude nes-
se procedimento, e portanto não se pode admitir a tese de uni-
cidade contratual. Tratam-se de dois contratos distintos. Os
empregados do LACTEC submetem-se a instrumentos norma-
tivos firmados pela instituição e pelos sindicatos representati-
vos das categorias profissionais que compõem o quadro. Em
conseqüência, não se podem anular os efeitos de um contrato
de trabalho que se originou sem vício de consentimento. Re-
curso da COPEL a que se dá provimento para julgar improce-
dentes os pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-12735-2004-002-09-00-1-ACO-30758-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28282-2006
Embargante: Caixa Economica Federal
Recorrente(s): Louise do Rocio Borges Berlim-Recurso Adesi-
vo-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leir Tadeu de Oliveira-André Luis Tucci-
Ananias Cezar Teixeira-Mauricio Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS da reclamada e, no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12780-2004-001-09-00-0-ACO-30826-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Condomínio Edifício Conjunto Residencial Cas-
siopeia I I
Recorrido(s): Adriana Lara Mery
ADVOGADO(S): Jefferson Barbosa-Gelson Barbieri-Andre
Pereira da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) limi-
tar a condenação ao pagamento do adicional extraordinário das
horas excedentes da 8ª diária até o limite da 44ª semanal, no
período laborado no regime de 12x36, determinando que ape-
nas as horas excedentes da 44ª semanal sejam remuneradas de

forma cheia; b) restringir a condenação ao pagamento de 15
dias de férias não usufruídas; c) determinar que a correção
monetária referente a salário em sentido estrito incida a partir
do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se,
quanto às demais prestações, a época em que se tornaram le-
galmente exigíveis; d) excluir a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, tudo nos termos da fundamentação.
Custas reduzidas para R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00,
novo valor arbitrado à condenação.

TRT-PR-12914-2004-003-09-00-5-ACO-30632-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Tercei-
rizados S-C Ltda.-Kelly Kayanne Silva
ADVOGADO(S): Antonio Alberto Lourenco Lucas-Mauro Jose
Auache-Adriane Piechnik Barros-Alisson Rogerio Guerra-Ju-
lio Augusto Gerelus
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA(COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL), assim como das respectivas contra-razões.
Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE DE PARTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: TERCEIRIZA-
ÇÃO. TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA POR MULTAS PUNITIVAS. VIOLAÇÃO AO
ART. 5º, XLV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTEN-
TE. O direito fundamental expresso no inciso XLV do art. 5º
da Constituição Federal, quanto à vedação de que a pena ultra-
passe a pessoa do condenado, mesmo na seara penal, não ex-
clui a possibilidade de extensão da responsabilidade patrimo-
nial a terceiros, a exemplo da reparação dos danos advindos do
delito pelos herdeiros, nas forças da herança. De igual forma, a
responsabilidade da empresa tomadora limita-se à repercussão
patrimonial advinda do ilícito trabalhista praticado pela em-
pregadora. Insta salientar que caso tivesse acompanhado a re-
gular quitação das verbas trabalhistas pela empresa prestadora
de serviços, não incidiriam multas por inadimplemento. Recur-
so Ordinário da segunda Reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-13882-2004-002-09-00-9-ACO-30919-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Dionizio Marinhak
Recorrido(s): Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Sbano Junior-Ananias Cezar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso do
Reclamante. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO ao recurso para afastar a prescrição declarada em relação
ao pedido de indenização por dano moral, e determinar a re-
messa dos autos à origem para oportunizar a produção de prova
oral, com a oitiva das partes e da testemunha já arrolada pelo
Autor em relação ao fato supostamente lesivo, com posterior
julgamento do pedido, como se entender de direito, restando
prejudicada, por ora, a análise dos demais itens do apelo, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-14233-2004-013-09-00-9-ACO-30973-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Anilton dos Santos-Wal Mart Brasil Ltda.-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Tatiana Gomes Mazucat-
to-Tobias de Macedo-Patricia Kubaski de Araujo-Andre Ricar-
do Lopes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, observados os termos da fundamentação, a) determinar
que no cálculo das horas extras noturnas, deve ser computado
o adicional noturno, quando o excesso ocorre em prorrogação
ao período considerado noturno, com os reflexos já deferidos
na origem; b) acrescer à condenação o pagamento de horas ex-
tras decorrentes da violação do intervalo entrejornadas, com os
reflexos já deferidos na origem; c) acrescer à condenação pa-
gamento de adicional de insalubridade de 20% sobre o piso
salarial da categoria, e reflexos do adicional de insalubridade
no cálculo das horas extras e dos reflexos destas decorrentes,
em adicional noturno, em férias com adicional de 1-3, 13º salá-
rio e FGTS, invertendo o ônus quanto aos honorários periciais
que ficam a cargo da reclamada e, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMA-
DA. Custas acrescidas de R$ 120,00, devidas pela reclamada
em razão da majoração da condenação arbitrada em R$ 6.000,00.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE-Estando o
autor em contato habitual e intermitente em área resfriada, con-
siderada ambiente artificialmente frio para a região (art. 253,
parágrafo único, da CLT), por força de suas atividades labo-
rais, resta caracterizada a insalubridade por exposição ao frio,
nos termos do anexo IX da NR-15.

TRT-PR-14309-2004-007-09-00-4-ACO-30626-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Recorrido(s): Gilberto Krause Schroeder
ADVOGADO(S): Marcelo Alves da Silva-Rosaldo Jorge de
Andrade
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA:
ENCARREGADO DE SUPRIMENTOS. CHEFIA INTERME-
DIÁRIA. CARGO DE CONFIANÇA NÃO CARACTERIZA-
DO. Não comprovado que o obreiro agia como verdadeiro subs-
tituto do empregador, nem que detinha os poderes de gestão ou

administração, resta afastada o cargo de confiança aduzido em
defesa. A autonomia para liberar compras ou autorizar forneci-
mento de materiais é insuficiente a caracterizar a exceção
legal(art. 62, II, da CLT), porquanto trata-se, na verdade, do
mínimo de liberdade sem o qual resta inviabilizado o exercício
da função de encarregado. Ao contexto, alie-se o fato de que a
ficha de registro do obreiro indica a imposição de horário de
trabalho quando, em abono à tese defensiva, deveria mencio-
nar a sua dispensa. Recurso ordinário da Reclamada a que se
nega provimento.

TRT-PR-14421-2004-004-09-00-6-ACO-30680-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Janice Zubatch
Recorrido(s): Lojas Riachuelo S.A.
ADVOGADO(S): Itamar Luiz Monteiro Cortes-Stela Marlene
Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir o
pagamento equivalente a dois por cento do salário normativo
para cada um dos três sábados trabalhados, nos termos das clá-
usulas 33 e 34 da Convenção Coletiva de Trabalho 2000-2001
(fls. 220-221), tudo nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas sobre o valor de R$1.000,00 (mil reais), no importe de
R$20,00 (vinte reais).

TRT-PR-15043-2004-012-09-00-2-ACO-30627-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Roforte Importação e Comércio de Rolamentos
Ltda.
Recorrido(s): Nilze Kogler
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Marlus Antonio Gusi
Magnini
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA:
COMISSÕES EXTRAFOLHA. ÔNUS DA PROVA. Ao aduzir
pagamento de comissões extrafolha, incumbe à Autora o ônus
de comprovar o fato constitutivo de seu pretenso direito(arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC). Constatada a existência de me-
tas individuais de vendas, somente justificáveis ante um salário
a elas condicionado e, ainda, que a testemunha vinda pela Au-
tora confirma, de forma segura e com exatidão, a assertiva ini-
cial de pagamento de comissões, mencionando, inclusive, os
percentuais aplicáveis, tem-se por atendido o ônus processual.
Recurso da Reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-15400-2004-003-09-00-1-ACO-30600-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 25891-2006
Embargante: Hospital Nossa Senhora das Gracas
Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
Recorrido(s): Neide dos Santos Gonçalves Pereira
ADVOGADO(S): Roberta Abagge Santiago-Paulo Cesar Sil-
veira-Carlos Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos do fundamentado, sanar erro material referente à
fixação da carga semanal, esta de trinta e seis horas, sem, con-
tudo, imprimir efeito modificativo ao julgado. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. Se os
fundamentos do v. aresto embargado trilham pelo mesmo en-
tendimento esposado pela r. sentença recorrida, referente ao
pagamento, como extras, das excedentes da trigésima sexta se-
manal, concluindo por mantê-la, porém, ao final, ressalta-se o
pagamento da trigésima semanal, evidencia-se erro material.
Saliente-se que, diferentemente da contradição, quando os fun-
damentos divergem da conclusão, evidenciado erro material no
v. Acórdão, quando o convencimento do Colegiado harmoniza-
se com a conclusão, salvo por um detalhe que denota equívoco,
sanável até mesmo de ofício. Embargos declaratórios acolhi-
dos, com fulcro no artigo 897-A, parágrafo único, da CLT.

TRT-PR-15611-2004-011-09-00-9-ACO-30918-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Marcelo Luiz Castilho-Bull Ltda.-Bull Tecno-
logia da Informação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Abc Dados Informatica S.A. In-
dústria e Comércio de Equipamentos Eletronicos de Comuni-
cação e Informat-Integris S.A.-Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Jose Carlos Claudino da Silva-Tobias de
Macedo-Rosa Maria Carrasco Caldas-Vilson Osmar Martins
Junior-Lisias Connor Silva-Lucia Cristina Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS,
consoante fundamentação. Por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos
da fudamentação: I) declarar a prescrição das parcelas exigí-
veis no período anterior a 03-12-1996, II) deferir o pagamento
das férias relativas ao período aquisitivo de 1995-1996, deven-
do ser mantidos os demais parâmetros dispostos em sentença,
III) deferir o pagamento do FGTS (8% + 40%) incidente sobre
as parcelas que compõem a base de cálculo quitadas na vigên-
cia do contrato a partir de julho-2000 e IV) adequando melhor
o julgado, determinar o fornecimento das guias corresponden-
tes ao seguro-desemprego, na forma como posta na r. sentença,
sob pena de pagamento de indenização equivalente. Custas inal-
teradas.
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TRT-PR-15759-2004-015-09-00-9-ACO-30741-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Inepar S.A. Indústria e Construções
Recorrido(s): Josivaldo Cruz de Almeida
ADVOGADO(S): Etiane Caldas Gomes Kuster-Ana Claudia
Rhoden-Conceicao Angelica Ramalho Conte-Nadia Jezzini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-15929-2004-004-09-00-1-ACO-30754-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28275-2006
Embargante: Tim Sul S.A.
Tele Celular Sul Participações
Recorrente(s): Katsuto Shima-Recurso Adesivo-Telepar Celu-
lar S.A.-Tim Sul S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Airton Jose Malafaia-Regina Maria Rosenau-
Flavio Dionisio Bernartt-Eduardo Sabedotti Breda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das reclamadas. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar omissão e in-
cluir ao acórdão embargado os fundamentos expostos, bem como
acrescer à parte dispositiva do recurso das rés o item c) alterar
a diretriz sentencial relativa à atualização monetária dos crédi-
tos do autor, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-15992-2004-006-09-00-0-ACO-30667-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 27337-2006
Embargante: Montesinos Sistemas de Administração Prisional
Ltda.
Recorrente(s): Montesinos Sistemas de Administração Prisio-
nal Ltda.
Recorrido(s): Raul Manosso Junior
ADVOGADO(S): Marcal Geraldo Garay Bresciani-Rodrigo de
Lima Martins-Jamil Nabor Caleffi-Ariadene de Araujo Sella
DECISÃO: EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-16233-2004-015-09-00-6-ACO-30861-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): Edson Luis Ferreira Chagas
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Josiel Vaciski Bar-
bosa-Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-17691-2004-007-09-00-8-ACO-30659-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26483-2006
Embargante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrente(s): Cleverson Renato Langa-Carrefour Comércio e
Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Silvia Lourdes
Souza de Bueno Gizzi-Jose Lucio Glomb-Pericles Pessoa Sa-
lazar Filho-Mauro Joselito Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
determinar que os esclarecimentos ora prestados farão parte
integrante do v. Acórdão embargado.

TRT-PR-17779-2004-651-09-00-7-ACO-30769-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28292-2006
Embargante: Viação Cometa S.A.
Recorrente(s): Celio José de Oliveira-Viação Cometa S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Wal-
demar Lopez Herek-Marcos Henrique Machado Pereira-Fabio
Ricardo Ferrari-Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-18045-2004-004-09-00-9-ACO-30640-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Marcio Godo Rocha
Recorrido(s): Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADVOGADO(S): Jonny Jeferson Silva Madureira-Joelcio San-
tos Madureira-Fernando Andre Silva-Jose Antonio Cordeiro
Calvo
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, assim como das contra-razões respectivas, e, no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: CO-
MINAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE
JUNTADA DOS DOCUMENTOS. Se o empregador justifica
de forma plausível e traz prova robusta quanto a impossibilida-
de de atender à determinação judicial, consistente na juntada
de documentos requeridos pelo empregado, afastada a comina-

ção do art. 359 do CPC. Evidenciando-se pelo laudo do institu-
to de criminalístido e croqui respectivo que o incêndio, de fato,
atingiu o setor onde o obreiro laborava, não elidida a alegação
de que os documentos eram mantidos e organizados pelosges-
tores de cada setor, crível ser verídico o impedimento sustenta-
do pelo Réu.

TRT-PR-18087-2004-651-09-00-6-ACO-30621-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Transporte Tegon Valenti S.A.
Recorrido(s): Elder Fabiano Fernandes Soares
ADVOGADO(S): Fernando Henrique Cardoso-Giovanna Le-
pre Sandri
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para reconhecer o enquadramento obreiro na exce-
ção prevista no art. 62, I, da CLT, excluindo-se da condenação
o pagamento de horas extras, inclusive as decorrentes do inter-
valo intrajornada suprimido, adicional noturno, incidência do
FGTS (11,2%)e reflexos, nos termos do fundamentado. Custas
inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EX-
TERNO. CONTROLE DE JORNADA NÃO RECONHECIDO.
Nos moldes do art. 62, inc. I, da CLT, a exclusão do capítulo
relativo à duração do trabalho somente tem lugar quando, além
da natureza externa da atividade, restar caracterizada a absolu-
ta incompatibilidade com a fixação de horários. Em que pese
não constar qualquer indicativo quanto ao enquadramento obrei-
ro no art. 62, I, da CLT na CTPS, restou consignada a condição
obreira de trabalhador externo não subordinado a controle de
jornada no Registro de Empregados, nos termos do dispositivo
celetário, corroborada pela prova oral, denotando a autonomia
do empregado em dispor de seu horário. Não se desincumbin-
do o Autor do ônus processual que lhe cabia(arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC), voltado à existência de efetiva fiscalização do
trabalho realizado em ambiente externo, indevidas as horas
extras pleiteadas. Recurso da Reclamada a que se dá provi-
mento.

TRT-PR-18410-2004-003-09-00-9-ACO-30917-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Andrea Ferreira Xavier de Paula-Recurso Ade-
sivo-Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Jose Nazareno Gou-
lart-Diego Lenzi Reyes Romero-Silvia Lourdes Souza de Bue-
no Gizzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RÉU E ADESIVO DA AUTO-
RA, assim como das respectivas contra-razões apresentadas.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RÉU para, nos termos da funda-
mentação: I) determinar que o abatimento dos valores compro-
vadamente pagos no período imprescrito seja feito de modo
global, observando-se equivalência dos títulos e II) excluir a
determinação imposta ao Réu de comprovar o recolhimento do
FGTS de 8% mais a multa de 40% de todo o período laborado
e de entregar a respectiva guia. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, consoante fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18497-2004-652-09-00-3-ACO-30891-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 25742-2006
Embargante: Regina Dellarosa de Oliveira
Recorrente(s): Regina Dellarosa de Oliveira
Recorrido(s): Second Store Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Roseli Maria Neiva de Lima Muller-Ana
Paula Alves Rodrigues-Carmen Ester Romero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-19519-2004-005-09-00-6-ACO-30689-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Marcos Roberto Rodrigues-Equipe Atacadista
Distribuição de Medicamentos Comércio e Representações
Ltda.(Massa Falida de)-Dimper Comercial Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mikael Lekich Migotto-Cleusa Chimentao-
Jonas Goulart-Mario Antonio Fernandes da Silva-Mauricélia
José Ferreira Hernandez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DAS RÉS. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Edmilson Antonio de Lima, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA PRIMEIRA RÉ para determinar que a apuração do
valor do imposto de renda seja feita com base no montante das
parcelas de natureza salarial deferidas, no momento da liquida-
ção (regime de caixa, e não mês a mês), deduzindo-se antes o
valor da contribuição social que será deduzido da parte recla-
mante, encontrando-se a faixa de contribuição, segundo as re-
gras legais e valores vigentes no mês de liquidação. Por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19591-2004-008-09-00-2-ACO-30646-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Samuel de Oliveira Carmo-Proforte S.A. Trans-
porte de Valores
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Luciano Ehlke Rodrigues-Luiz Alberto Gon-
calves-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS,
PELO AUTOR E PELA RECLAMADA, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)acrescer à condenação o
pagamento de reflexos dos intervalos intrajornadas suprimidos;
b)acrescer à condenação o pagamento, como extras, das horas
laboradas em inobservância ao intervalo entre jornadas, pre-
visto nos arts. 66 e 67 da CLT, ante a aplicação analógica do
disposto no o 4º do art. 71 da CLT; e c) acrescer à condenação,
como extras, por todo o período contratual exceto o interstício
de 1º.06.01 a 30.11.01, as excedentes da 07h20min. diárias e
da quadragésima quarta semanal, não cumulativas, mantendo-
se os demais critérios de apuração do labor suplementar já es-
tabelecidos. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DA RECLAMADA para determinar que o
abatimento dos valores sob o mesmo título se faça independen-
te do mês de pagamento, admitindo-se a consideração de paga-
mentos posteriores que se refiram a valores atrasados, nos ter-
mos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: INTER-
VALO INTRAJORNADA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
ACRÉSCIMO. A redação do art. 71, o 4º, da CLT, é clara ao
prever o pagamento do lapso temporal pertinente ao intervalo
intrajornada, não observado pelo empregador, como extra. Aten-
te-se que o referido dispositivo legal fala em “acréscimo de no
mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho”, ou seja, tais horas deverão ser pagas,
no mínimo, em valor equivalente ao do salário-hora acrescido
do adicional de 50% (cinqüenta por cento).

TRT-PR-20141-2004-011-09-00-5-ACO-30773-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 26908-2006
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): Wander José de Lima
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Mainar Rafael Vigano-
Auderi Luiz de Marco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da executada e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-20479-2004-008-09-00-4-ACO-30700-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Recorrido(s): Emerson de Almeida
ADVOGADO(S): Ines Estanislava Pucci-Sandra Calabrese Si-
mao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, quanto
às horas destinadas à compensação (excluídas as sétima e oita-
va) determinar o pagamento, a partir de janeiro de 2002, ape-
nas do adicional por trabalho extraordinário, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-20518-2004-007-09-00-7-ACO-30699-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Isaias Lima dos Santos-Fgvtn Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Cunha-Cleusa Souza da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, por deserto. Por igual vota-
ção, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-20951-2004-016-09-00-3-ACO-30673-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26036-2006
Embargante: Alexandrino Cipriano Bispo Neto-Antonio Cipri-
ano Bispo-Sergio Luiz Peixer
Recorrente(s): Alexandrino Cipriano Bispo Neto
Recorrido(s): Ezequiel Prestes Ferreira
ADVOGADO(S): Mauro Jose Auache-Antonio Cipriano Bis-
po
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-21501-2004-008-09-00-3-ACO-30941-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Rosana Araujo Dias-CBCC Companhia Brasilei-
ra de Contact Center
ADVOGADO(S): Zilda Suizani Ciagniwoda-Indalecio Gomes
Neto-Fabio Alexandre Peixoto-Carlos Roberto Ribas Santia-
go-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso da
2ª Reclamada e as contra-razões. Por igual votação, REJEI-
TAR as preliminares argüidas. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para: a) afas-
tar o reconhecimento de unicidade contratual; b) acolher a ar-
güição de prescrição total em relação ao contrato de trabalho
mantido com a BRASIL TELECOM no período de 09-09-1999
a 11-12-2001; c) reconhecer a responsabilidade subsidiária da
segunda Reclamada (BRASIL TELECOM S-A) pelas obriga-
ções da primeira (CBCC – COMPANHIA BRASILEIRA DE

CONTACT CENTER) em relação ao contrato de trabalho man-
tido no período de 12-12-2001 a 05-06-2003, afastando, de
conseqüência, a condenação solidária imposta pelo Juízo a quo;
d) excluir da condenação o pagamento de diferenças de auxí-
lio-refeição e da verba abono indenizatório, deferidos com base
nos instrumentos coletivos em que é signatária a BRASIL TE-
LECOM; e) determinar a aplicação do o 1º do artigo 58 da
CLT; e f) determinar que o abatimento dos valores comprova-
damente pagos a título de horas extras seja feito de modo glo-
bal, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-21908-2004-009-09-00-7-ACO-30654-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Gerson Luis Mikus
Recorrido(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial-
SENAC
ADVOGADO(S): Adriano Carlos Souza Vale-André Luiz Sou-
za Vale-Paulo Sergio de Souza
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, assim como das respectivas contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: EQUIPARAÇÃO
SALARIAL-AUSÊNCIA DE IGUALDADE DE FUNÇÃO
COM MESMA PRODUTIVIDADE E PERFEIÇÃO TÉCNI-
CA. Para o deferimento da equiparação salarial é necessário o
implemento dos requisitos previstos no artigo 461 da CLT, quais
sejam, a diferença de tempo de serviço não superior a dois anos
no exercício da mesma função, e labor com produção de igual
valor e qualidade técnica. Subsistindo diferenças nas atribui-
ções e atividades desenvolvidas entre paradigma e paragonado,
não há que se falar no direito ao recebimento de diferenças
salariais decorrentes da equiparação salarial.

TRT-PR-22062-2004-016-09-00-0-ACO-30956-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Gava & Cia Ltda.
Recorrido(s): Arielson do Carmo Porfirio de Matos
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior-Ricardo de
Lucca Mecking
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela Ré, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-22069-2004-002-09-00-0-ACO-30768-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28244-2006
Embargante: Massa Falida de Gava & Cia Ltda.
Recorrente(s): Gava & Cia Ltda.
Recorrido(s): Joao Carlos Veloso
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior-Luiz Gustavo
Correa-Ricardo de Lucca Mecking
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-51790-2004-004-09-00-0-ACO-30752-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Embargado: V. Acordão n. 27582-2006
Embargante: Rita de Cassia Rafael
Recorrente(s): Rita de Cassia Rafael
Recorrido(s): Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Antonio J Silio-Carlos Roberto Ri-
bas Santiago-Rodrigo Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-51848-2004-024-09-00-0-ACO-31041-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): C R Moreira e Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Roberval Flores Carvalho-Mathusa-
lem Rosteck Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, ordenar que a reclamada
efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias devi-
das sobre o valor do acordo homologado, no importe de 11%
do montante pago ao reclamante. Custas inalteradas. EMEN-
TA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HO-
MOLOGADO EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO DE EMPREGO. LEI N.º 10.666-2003. Segundo o
disposto no artigo 4º da Lei n.º 10.666-2003, “Fica a empresa
obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte
individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remune-
ração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contri-
buição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da compe-
tência.”. Segue-se que, a partir da vigência desse diploma le-
gal, a empresa, na condição de substituta tributária, fica res-
ponsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas pelos contribuintes individuais que lhe prestem servi-
ços, além daquelas contribuições a seu cargo. Em decorrência,
sobre o valor do acordo judicial no qual não se reconheceu o
vínculo de emprego entre as partes incidem as alíquotas previs-
tas nos artigo 21 e 22, inciso III, da Lei n.º 8.212-1991. Agravo
de petição conhecido e provido.

TRT-PR-71016-2004-089-09-00-5-ACO-30785-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Origem: VT APUCARANA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Elias Sardinha Pereira
Agravado(s): Rosa Mendonça de Oliveira
ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Ivone Fatima Freitas dos
Santos-Irmo Celso Vidor
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00012-2005-325-09-00-9-ACO-30613-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Jose Soares de Carvalho
Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda.-Coagel
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Abdias
Abrantes Neto
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado,
afastada a prescrição bienal em relação aos quatro primeiros
contratos, determinar que a condenação em horas extras e re-
flexos se estenda sobre esses períodos, observada a prescrição
qüinqüenal. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRATAÇÕES
SUCESSIVAS. PRESCRIÇÃO BIENAL AFASTADA. Haven-
do contratações sucessivas e, se da data da extinção da última
contratação não transcorRÉU lapso temporal superior a dois
anos, fica afastada a prescrição bienal. Exegese da Súmula nº
156 do C. TST.

TRT-PR-00013-2005-025-09-00-9-ACO-31056-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-Pa-
wlowski & Pawlowski Ltda.
Recorrido(s): Joel de Souza Costa
ADVOGADO(S): Edilson Lopes-Ricardo Soares Mestre Janei-
ro-Enimar Pizzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO da reclamada, interposto às fls. 87-
95, porque deserto e CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSS e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que as contribuições previdenciárias sejam
corrigidas pela taxa SELIC. Custas não alteradas.

TRT-PR-00018-2005-653-09-00-0-ACO-31052-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
REDATOR: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): V L Munhoz & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Fernando Cesar Martins Borges-Marcos Eu-
genio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, por maioria de
votos, vencido o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para determinar que a contribuição previdenciária incida
sobre 60% do valor do acordo. Custas inalteradas.

TRT-PR-00055-2005-322-09-00-5-ACO-30989-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Gerson Marcelo Goncalves da Rocha
Recorrido(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pa-
ranaguá-Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Pedro Paulo Pamplona-Werner Kovaltchuk-
Isabel Sueli Maggi dos Anjos-Emanuel de Andrade Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Rubens Edgard Tiemann, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Custas não alteradas.

TRT-PR-00146-2005-660-09-00-1-ACO-30598-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 26641-2006
Embargante: Viação Campos Gerais S.A.
Recorrente(s): Juscelino Pedron
Recorrido(s): Viação Campos Gerais S.A.
ADVOGADO(S): Jose Geraldo Berger-Pedro Miguel Vieira
Godinho-Amauri Bechinski-Mauricio Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ; no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar a omissão apontada e determinar
que, nos cálculos da dobra dos feriados trabalhados, sejam aba-
tidos os valores já pagos a tal título, evitando-se percalços des-
necessários na fase de execução.

TRT-PR-00150-2005-660-09-00-0-ACO-30997-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Denilson Dias Rodrigues
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Sueli Maria
Zdebski-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas, na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35-2001. INCONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
39 DA LEI N.º 8.177-1991. É inconstitucional a disposição
contida no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494-1977, com redação atri-

buída pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35-2001,
que fixa em 0,5% ao mês os juros de mora nas condenações
imposta à Fazenda Pública, por não se compadecer com o prin-
cípio da isonomia insculpido no artigo 5º, da Constituição Fe-
deral, pois cria uma injustificável discriminação entre os em-
pregados públicos e os do setor privado, já que, em relação a
estes, os juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês.
Segue-se que, no âmbito desta Justiça Especializada, os crédi-
tos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública sofrem a inci-
dência de juros moratórios de 1% ao mês, contados pro rata
die, do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 39 da Lei n.º
8.177-1991. Agravo conhecido e desprovido.

TRT-PR-00158-2005-666-09-00-4-ACO-30711-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
Recorrido(s): Adriano Martins Correa-Epi Thecnique Engenha-
ria Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Madeira-Nalinle Maria Aparecida O.
Alencar Romero-Luiz Fernando Ribeiro Franco-Luiz Cabral
Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ e, no mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos da
fundamentação: a) afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª
ré pela condenação e excluí-la da relação processual; b) deter-
minar a devolução dos valores despendidos pela recorrente para
a interposição do recurso; e c) excluir da condenação os hono-
rários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00162-2005-666-09-00-2-ACO-30708-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Recorrido(s): Roberto Gonçalves Marques-Thecnique Engenha-
ria Ltda.
ADVOGADO(S): Vinya M.Anderes Dzievieski Oliveira-Na-
linle Maria Ap.Oliveira Alencar-Edemilson Cesar de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR A PRELI-
MINAR DE INÉPCIA DO PEDIDO argüida pelo autor em con-
tra-razões. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ e das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) afastar a res-
ponsabilidade subsidiária da segunda ré pela condenação e ex-
cluí-la da relação processual; e b) determinar a devolução dos
valores despendidos pela recorrente para a interposição do re-
curso. Custas inalteradas.

TRT-PR-00193-2005-671-09-00-9-ACO-30624-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Co-
mércio Ltda.
Recorrido(s): Danielle Cristina Correia
ADVOGADO(S): Francisley Pereira-Luis Tadeu Rodrigues
Silva
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos do fundamentado, excluir da condena-
ção o pagamento de indenização por danos morais decorrente
do assédio sexual, não configurado. Custas inalteradas. EMEN-
TA: ASSÉDIO SEXUAL. CONFIGURAÇÃO. REQUISITOS
NECESSÁRIOS. PROMESSA DE VANTAGEM OU REPRE-
SÁLIA POR RESISTÊNCIA AO ENVOLVIMENTO PESSO-
AL COM O SUPERIOR HIERÁRQUICO E OPOSIÇÃO DE-
CLARADA. Doutrina e jurisprudência têm exigido como ele-
mento essencial do assédio sexual “que o comportamento seja
incômodo e que seja repelido. Logo, só o repúdio manifesto a
uma solicitação sexual ou a oposição declarada a uma atitude
sexual ofensiva pode justificar uma ação judicial...”(BARROS,
Alice Monteiro de. Assédio sexual no direito do trabalho com-
parado. Síntese Trabalhista n.º 118-abr-1999, p. 05). “Necessá-
ria será a intenção de traficar, de valer-se do posto funcional
como um atrativo, ou como instrumento de extorsão de privilé-
gio, ou de vantagens indevidas”. (ROBORTELLA, Luiz Carlos
Amorim Robortella.(Assédio sexual e dano moral nas relações
de trabalho, III Ciclo de Estudos de Direito do Trabalho, IBCB,
1997, p. 158). Configurado um relacionamento consentido, resta
afastada a hipótese de assédio sexual, pois ausente promessa
de vantagem ou represália por resistência ao envolvimento pes-
soal com o superior hierárquico. Indenização por danos morais
excluída. Recurso ordinário da Reclamada a que se dá provi-
mento.

TRT-PR-00203-2005-654-09-00-0-ACO-30668-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 22690-2006
Embargante: Brafer Construções Metalicas S.A.
Recorrente(s): Brafer Construções Metalicas S.A.
Recorrido(s): João Ferreira Pinto
ADVOGADO(S): Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da
Conceição-Fernando Teixeira de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00219-2005-656-09-00-6-ACO-30823-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Mauricio Menarim-Julio Cesar Menarim-Cas-
sio Menarim
Recorrido(s): Helio Martins de Oliveira
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Almeida-Marcos Cesar das

Chagas Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO, para determinar que as im-
portâncias constantes dos recibos de fls. 49-51 que ultrapas-
sem o valor de dois salários mínimos vigentes à época sejam
deduzidas da condenação das horas extras, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00223-2005-072-09-00-4-ACO-30885-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 28495-2006
Embargante: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Evanir Kuster de Camargo de Siqueira-Coamo
Agroindustrial Cooperativa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Angelo Pilatti Neto-Paulo Henrique Zanine-
lli Simm-Zilandia Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMADA, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00232-2005-655-09-00-9-ACO-30634-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Pedro Henrique da Silva Barros
Recorrido(s): C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Carlos Arauz Filho-Cleverson Ivan Merlo-
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho-Solange da Silva
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos do fundamentado: a)condenar a Recla-
mada ao pagamento do adicional de horas extras em relação às
horas destinadas a compensação; e b)condenar a Reclamada ao
pagamento de 1-12 do décimo terceiro salário referente ao ano
de 2005, em razão do aviso prévio indenizado. Custas inaltera-
das. EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ASSOCIAÇÃO
DE FUNCIONÁRIOS. AUTORIZAÇÃO NA ADMISSÃO.
VÍCIO DE CONSENTIMENTO. INEXISTENTE. É possível a
realização de descontos salariais em favor de associação de
funcionários da empregadora, quando expressamente autoriza-
dos. Incumbe ao empregado demonstrar eventual vício de con-
sentimento na autorização, para tanto não bastando o simples
fato de ter sido passada na admissão. Recurso Ordinário do
Reclamante a que se nega provimento, nesta parte.

TRT-PR-00291-2005-749-09-00-3-ACO-30655-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT DOIS VIZINHOS
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Josiane Grando-Bradesco Vida e Previdencia
S.A. e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carina Pescarolo-Rodrigo Thomazinho Co-
mar-Moacir Salmoria-Liliane Gruhn-Marcelo de Oliveira Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE
para: a) condenar as reclamadas ao pagamento de diferenças
salariais, verbas rescisórias e multa do art. 477 da CLT; b) FGTS
(+ 40%); c) uma multa convencional por ação relativa aos anos
de 2000, 2001, 2002 e 2003; d) condenar as reclamadas ao
pagamento de honorários de advogado na base de 15% do valor
líquido da condenação (art. 11, o 1º, da Lei nº 1.060-50), tudo
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RECLAMA-
DAS, para afastar a natureza salarial da verba auxílio alimenta-
ção, nos termos da fundamentação. Custas acrescidas de
R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00.

TRT-PR-00294-2005-068-09-00-8-ACO-30688-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Sadia S.A.
Recorrido(s): Carlos Alberto Tura
ADVOGADO(S): Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Flo-
risvaldo Haroldo Anselmi-Anemere Dulaba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00297-2005-026-09-00-0-ACO-30766-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28284-2006
Embargante: João Maria Soares
Recorrente(s): João Maria Soares
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Helio Gomes Coelho
Junior-Nasser Ahmad Allan-Elizabet Nascimento Polli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração do reclamante. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00310-2005-026-09-00-0-ACO-30601-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 25875-2006
Embargante: Valdir Angelo Parizotto
Recorrente(s): Valdir Angelo Parizotto
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Silvio Rubens Meira Prado-Nuredin Ahmad
Allan

DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do fundamenta-
do. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSEN-
TE OMISSÃO. MATÉRIA ANALISADA. PREQUESTIONA-
MENTO PREJUDICADO. Se determinado elemento, que com-
pôs os argumentos da tese adotada nas razões recursais, foi
enfrentado pelo Colegiado quando apresentados os fundamen-
tos à solução da controvérsia, não incorRÉU em omissão o v.
aresto. O Colegiado analisa os elementos dos autos, mas não
está sujeito a adotar tese de forma explícita sobre cada um de-
les, mormente quando não suscitado pela parte a se pronunciar
nesse sentido, nas razões recursais. Logo, ausente omissão, se
manifestamente eleito o fundamento coerente e decisivo, de-
nota, o argumento voltado à tese específica de determinada
questão já superada pelo v. aresto, mero inconformismo da par-
te. Embargos a que se rejeitam.

TRT-PR-00318-2005-666-09-00-5-ACO-30694-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Carlos Eduardo de Melo
Recorrido(s): Laminados Kondor Ltda.-Laminados Passo Novo
Ltda.
ADVOGADO(S): Willian Ken Iti Takano-Luiz Cabral Franco-
Luiz Fernando Ribeiro Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, condenando-o ao paga-
mento de multa no importe de 1% sobre o valor da causa, em
decorrência de litigância de má-fé, sob a responsabilidade soli-
dária da parte autora e de seu advogado, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00319-2005-666-09-00-0-ACO-30942-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Cleuza Maria Jacinto de Campos
Recorrido(s): Laminados Kondor Ltda.-Laminados Passo Novo
Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Luiz Fernando Ribeiro
Franco-William Ken Iti Takano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00367-2005-073-09-00-7-ACO-30834-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Luciano Dziechciarz
Recorrido(s): Diarc Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Patricia Silvana Einhardt Meulam-Leila Bou-
khezan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00388-2005-671-09-00-9-ACO-30733-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Sandro Marcos Soares-Empresa Tejofran de Sa-
neamento e Serviços Ltda.-Sindicato dos Empregados em Em-
presas de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta
Grossa e Região
Recorrido(s): OS MESMOS Klabin S.A.
ADVOGADO(S): Andressa Soltes Fernandes-Elaine Moreira
de Oliveira-Marcia A. Meister-Joaquim Miro
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ed-
milson Antonio de Lima, CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR E DO SINDICATO ASSISTENTE. Por
unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E
SERVIÇOS LTDA. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Edmilson Antonio de Lima, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do autor para deferir os
benefícios da justiça gratuita, isentando-o, por conseqüência,
do recolhimento das custas processuais. Por maioria de votos,
vencido o Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos
da fundamentação. DETERMINAR A REMESSA DE OFÍCIO
ao competente Ministério Público do Trabalho para que tome
conhecimento dos fatos e das circunstâncias relatadas nos au-
tos, principalmente na r. sentença e no presente acórdão, e tome
as providências legais e-ou judiciais que julgar convenientes
ao caso, nos termos do art. 84, III, da LC 75-1993. Custas inal-
teradas. EMENTA: Embora a Justiça do Trabalho deva empre-
gar os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução
conciliatória dos conflitos, como reza o o 1o do art. 764 da
CLT, o Juiz do Trabalho não é obrigado a homologar todo e
qualquer acordo noticiado pelas partes e-ou seus advogados,
principalmente quando o Juiz constata e está convencido de
que as condições ou os termos do suposto acordo são manifes-
tamente lesivos ao (ex) empregado, vício de consentimento pre-
visto no art. 157 do Código Civil, ou quando trata-se de mero
artifício fraudulento com o objetivo de impedir ou fraudar a
aplicação das normas trabalhistas (art. 9º da CLT), ou ainda
quando os termos do suposto acordo procuram salvaguardar
apenas ou principalmente os interesses do (ex) empregador ou
de seu sucessor, visando precipuamente isentá-los de um even-
tual passivo trabalhista, constrangendo o empregado a aceitar
condições espúrias apenas para preservar o seu emprego, fonte
de sua subsistência e de sua família, hipóteses essas em que é
manifesto o vício de consentimento ou a simulação, circuns-
tâncias que obrigam o Juiz do Trabalho a não homologar esses
acordos nitidamente viciados e ilegítimos, nos termos do art.
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129 do CPC. Portanto, o Juiz do Trabalho não é um mero ho-
mologador de acordos que chegam ao seu conhecimento. As
regras previstas no art. 764 da CLT e seus parágrafos são mera-
mente pragmáticas e ideológicas, mas não obrigam o Juiz do
Trabalho a aceitar nem a homologar todo e qualquer acordo,
seja por meio de petição assinada pelas partes e-ou seus advo-
gados, seja oralmente em audiência. Antes de tudo, deve ser
preservada a dignidade do trabalhador e também a dignidade
da própria Justiça do Trabalho, guardiã-mor da ordem jurídica
justa e tutora dos legítimos interesses daqueles que carecem de
seus préstimos. Recurso ordinário da Tejofran ao qual nego
provimento.

TRT-PR-00390-2005-068-09-00-6-ACO-30820-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Marcos Alexandre dos Santos-Recurso Adesi-
vo-Bombonatto Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Valter Scarpin-Nestor Hartmann-Vanessa
Cristina Veit
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁR IO DO RÉU E DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU,
para excluir da condenação o pagamento de indenização por
dano moral. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00444-2005-670-09-00-9-ACO-30690-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): V. Romanelli & Cia Ltda.
Recorrido(s): Izolete de Fátima de Oliveira Santana
ADVOGADO(S): Rosemeire Arseli-Ruth da Costa Gandolfo-
Afonso Jose Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir da condena-
ção: a) as diferenças salariais decorrentes da equiparação com
a paradigma Rosangela Gomes de Lima e os seus reflexos; e b)
a indenização pela parcial supressão do intervalo intrajornada
e das diferenças de horas extras, adicional noturno e reflexos,
resultando na improcedência do pedido da petição inicial, ra-
zão pela qual extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 269, I, do CPC. Custas invertidas e dispensa-
das.

TRT-PR-00466-2005-513-09-00-6-ACO-30841-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Carlos Roberto Ballarotti-Mobitel S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernanda Arantes Mansano-Janete Apareci-
da de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR, para determinar a retificação da CTPS para que conste a
data do término do contrato de trabalho em 1.3.2003, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00467-2005-671-09-00-0-ACO-30749-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Canaã Florestal Ltda.-Klabin S.A.
Recorrido(s): Airton Livino dos Santos
ADVOGADO(S): Joaquim Miro-Celia Regina Gervasi-Dini-
zar Domingues-James Augusto Ferreira de Loyola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS e, por igual votação,
REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA PELA SEGUNDA RÉ.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ e, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SEGUN-
DA RÉ para determinar que a execução somente deverá ser
direcionada contra a segunda ré após a citação da primeira exe-
cutada para pagamento e obtidos indícios razoáveis de um pro-
cesso executório estéril contra esta, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: SOLIDARIEDADE
CONDICIONAL. SUBSIDIARIEDADE. O artigo 266, do Có-
digo Civil, traduz a possibilidade de que o credor tenha uma
modalidade obrigacional com determinado devedor diversa
daquela que mantém com os demais. Ao estabelecer que a obri-
gação da segunda ré é condicional, com eficácia subordinada a
evento futuro e incerto (inadimplemento da devedora princi-
pal), o julgador apenas aplica a subsidiariedade, que nada mais
é que uma espécie de solidariedade, abrandada pelo benefício
de ordem. No processo trabalhista, em que a sentença permite
conhecer o direito, mas não o seu valor, não seria prudente
ordenar o pagamento imediato, cuja falta acarretaria a respon-
sabilização subsidiária. O correto, assim, é que se direcione a
execução ao devedor subsidiário apenas depois da citação do
devedor principal para pagamento, com indícios razoáveis de
que, contra ele, o processo executivo será infrutífero. Recurso
ordinário a que se dá provimento parcial, apenas para determi-
nar que a execução só poderá ser dirigida ao devedor solidário
depois que o principal for citado, para pagamento.

TRT-PR-00472-2005-022-09-00-3-ACO-30954-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Jose Cezar Alves do Rozario-Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Antonio Car-
los Lacerda-Altevir Lucas Hartin Junior-Belmiro Cesar F.Trotta
Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar de incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamento
na natureza autárquica da empresa reclamada, bem como, de-
terminar que o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o
trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos à Justiça
Comum Estadual de Paranaguá-PR, nos termos do artigo 795,
o 2º, da CLT. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00487-2005-909-09-00-5-ACO-30875-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
IMPETRANTE(s): Grupo de Comunicação Tres S.A.
IMPETRADO(s): R Nichelle Representações Comerciais Ltda.-
Rogerio Oliveti Suarez-Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba
ADVOGADO(S): Claudio Ribeiro Martins-Roberto Cezar Vaz
da Silva-Geraldo Carlos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, EXTINGUIR o
processo sem julgamento do mérito, por perda de objeto, nos
termos da fundamentação. Custas, pelo impetrante, sobre o valor
dado à causa de R$1.000,00, no importe de R$20,00.

TRT-PR-00533-2005-072-09-00-9-ACO-30833-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Gerson Vigano Lange-Recurso Adesivo-Fipal
Distribuidora de Veículos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Antonio Pagliosa Alves-Hilario Or-
landi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00550-2005-093-09-00-7-ACO-30829-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Funesplan Plano Funerário Santos Ltda.
Recorrido(s): Washington Nascimento Evaristo
ADVOGADO(S): Roberto Carlos Sottile-Mauricio de Oliveira
Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Por igual votação, REJEITAR
a preliminar de nulidade processual. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
excluir a multa de 10% a ser revertida ao FAT; b) excluir a
multa do artigo 477, o 8º, da CLT; e c) determinar a efetivação
dos descontos previdenciários e fiscais consoante os critérios
fixados, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00563-2005-670-09-00-1-ACO-30630-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Tafisa do Brasil S.A.
Recorrido(s): Marcos José Muziol
ADVOGADO(S): Eliana Galvão Dias de Domenico-Jose Car-
los Pereira Marconi da Silva-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado,
excluir da condenação os honorários advocatícios. Custas inal-
teradas. EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEI-
RO. SUPLENTE. A garantia de emprego do membro da CIPA
eleito pelos empregados, até um ano após o encerramento do
mandato, encontra amparo legal no art. 10, II, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, o qual somente veio
ampliar os direito à estabilidade provisória prevista pelo artigo
165 da CLT. O fato de o Reclamante ser membro suplente não
afasta a garantia de emprego, consoante entendimento consoli-
dado na Súmula nº 339 do C. TST. Assim, não comprovando a
Reclamada a existência de motivo disciplinar, técnico, econô-
mico ou financeiro, a justificar a despedida por justa causa do
detentor de estabilidade provisória(art. 165 da CLT), devida a
indenização decorrente da garantia de emprego, ante a impos-
sibilidade de reintegração, pelo término do prazo de estabilida-
de. Recurso da Reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-00588-2005-094-09-00-6-ACO-30639-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Deoclecio Duarte
Recorrido(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Claudia Vasconcelos Pires-Danielle Hidal-
go C Albuquerque-Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Monica
Franco Bresolin
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões, e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para ampliar a condenação em horas extras, determinan-
do-se o pagamento, como extras, apenas das horas laboradas
após a oitava diária, que ultrapassarem a jornada semanal nor-
mal, restringindo a condenação quanto àquelas destinadas à
compensação, apenas ao adicional por trabalho extraordinário,
e reflexos. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE ENTRE AS PAR-
TES PARA SUPRESSÃO DO LABOR SABATINO. DESCUM-
PRIMENTO PARCIAL. Se as partes firmam acordo compensa-
tório, visando supressão do labor sabatino, através do acrésci-
mo da jornada normal semanal, a prestação diária de serviço
extraordinário, além daquela ajustada, enseja o pagamento do

labor suplementar. Contudo, em face de eventual trabalho aos
sábados, cujo ajuste em instrumento coletivo não impõe a inva-
lidade do acordo compensatório pactuado, faz jus o obreiro ao
recebimento como extras, na forma estabelecida pela Súmula
nº 85 do C. TST, vez que se trata apenas de descumprimento
dos requisitos legais do regime de compensação. Logo, quanto
às horas àquelas destinadas à compensação, restringe-se a con-
denação apenas ao adicional por trabalho extraordinário e, como
extras, às excedentes da jornada semanal.

TRT-PR-00630-2005-089-09-00-3-ACO-30990-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Ivanir Augusto
ADVOGADO(S): Jose Teles de Padua-Nilso Paulo da Silva-
Juliana Aparecida Cattarin-Rubens Henrique de Franca
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos do fundamentado, no que se refere ao
seguro-desemprego, excluir da condenação a responsabilidade
do Recorrente(Município de Apucarana)em caso de descum-
primento da determinação ou não pagamento da indenização
substitutiva pela primeira Reclamada. Custas isentas pelo Re-
corrente. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SEGURO-DESEMPREGO Se o Reclamante não preenche o
requisito previsto no inciso I do art. 3º da Lei 7.998-90(vínculo
de emprego nos seis meses imediatamente anteriores), não cabe
condenação em entrega de guias para recebimento de seguro-
desemprego e, de conseqüência, não cabe condenação subsidi-
ária de ente público pelo pagamento de indenização equivalen-
te, em caso de descumprimento da determinação ou não paga-
mento da indenização substitutiva pela real empregadora.

TRT-PR-00643-2005-024-09-00-7-ACO-31017-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Jose Lopes dos Santos
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Joao Anto-
nio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas, na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35-2001. INCONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
39 DA LEI N.º 8.177-1991. É inconstitucional a disposição
contida no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494-1977, com redação atri-
buída pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35-2001,
que fixa em 0,5% ao mês os juros de mora nas condenações
imposta à Fazenda Pública, por não se compadecer com o prin-
cípio da isonomia insculpido no artigo 5º da Constituição Fe-
deral, pois cria uma injustificável discriminação entre os em-
pregados públicos e os do setor privado, já que, em relação a
estes, os juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês.
Segue-se que, no âmbito desta Justiça Especializada, os crédi-
tos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública sofrem a inci-
dência de juros moratórios de 1% ao mês, contados pro rata
die, do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 39 da Lei n.º
8.177-1991. Agravo conhecido e desprovido.

TRT-PR-00657-2005-024-09-00-0-ACO-30998-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Dirceu Domingues
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas, na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35-2001. INCONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
39 DA LEI N.º 8.177-1991. É inconstitucional a disposição
contida no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494-1977, com redação atri-
buída pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35-2001,
que fixa em 0,5% ao mês os juros de mora nas condenações
imposta à Fazenda Pública, por não se compadecer com o prin-
cípio da isonomia insculpido no artigo 5º, da Constituição Fe-
deral, pois cria uma injustificável discriminação entre os em-
pregados públicos e os do setor privado, já que, em relação a
estes, os juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês.
Segue-se que, no âmbito desta Justiça Especializada, os crédi-
tos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública sofrem a inci-
dência de juros moratórios de 1% ao mês, contados pro rata
die, do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 39 da Lei n.º
8.177-1991. Agravo conhecido e desprovido.

TRT-PR-00669-2005-094-09-00-6-ACO-30904-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Izaltino Barboza
Agravado(s): Santos e Merlo Ltda.
ADVOGADO(S): Mauricio Jacobi dos Santos-Andressa Fra-
caro Cavalheiro-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Exeqüente, assim como da contraminuta da
Executada. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, determinar a re-
tificação dois cálculos, devendo excluir o abatimento de valo-
res não quitados sob os mesmos títulos. Custas na forma da lei.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO-A impugnação à sentença de liquidação, apresentada às
fls. 190-191, não é intempestiva como assevera a Executada,
uma vez que apresentada dentro do qüinqüídio legal após a
ciência do Exeqüente sobre a garantia do Juízo (artigo 884 da

CLT). Frise-se que no caso concreto o Juízo da Execução não
intimou as partes sobre os cálculos apresentados pelo Conta-
dor, razão pela qual não se aplica a regra insculpida no artigo
879, o 2º, da CLT, mas sim, o disposto no artigo 884, caput.

TRT-PR-00677-2005-089-09-00-7-ACO-31002-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Antonio Alves de Barros-Município de Apuca-
rana
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Aparecida Cattarin-Deusderio Tor-
mina-Rubens Henrique de Franca-Sergio Testa
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA MATERIAL aduzida pelo Reclamado. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos do fundamentado, deferir a multa de 40% sobre o
FGTS devido, compreendendo-se o saldo da conta vinculada e
os valores deferidos nesta ação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO. A caracterização dos turnos se dá em
face da alternância dos horários trabalhados, ora de manhã, ora
de tarde, ora de noite. É necessário que os turnos ocorram com
razoável variação mensal, de modo a englobarem, os horários
fixados, as vinte e quatro horas do dia. O art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal objetiva, justamente, atenuar os danos causa-
dos ao empregado exercente de turnos ininterruptos de reveza-
mento, com a redução da jornada para seis horas. Recurso ordi-
nário do Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-00711-2005-092-09-00-6-ACO-30693-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Angelina de Jesus Fanti
Recorrido(s): Moria Indústria e Comércio de Confecções Ltda.-
Aderval Ricardo Leonardi
ADVOGADO(S): Valdecir Mariano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para declarar a
rescisão indireta, mantida a data do término do contrato de tra-
balho já definida na sentença (20-05-2005) e acrescer à conde-
nação o pagamento de: 1) aviso prévio indenizado (30 dias); 2)
saldo de salário do mês de maio de 2005 (20 dias); 3) diferen-
ças do FGTS, com o acréscimo de 40%, com pagamento direto
à autora; 4) acréscimo de 50% sobre as verbas rescisórias (arti-
go 467 da CLT); e 5) determinar que sejam fornecidas à autora
as guias necessárias para o encaminhamento do seguro desem-
prego, sob pena de pagamento de indenização correspondente
aos valores a que faria jus a autora, nos termos da Resolução
CODEFAT nº 392, de 8 de junho de 2004. Deverá a Secretaria
da Vara providenciar a imediata liberação do FGTS depositado
na conta vinculada da autora, mediante expedição de alvará
judicial. Custas acrescidas sobre o valor de R$2.000,00 (dois
mil reais), no importe de R$40,00 (quarenta reais).

TRT-PR-00737-2005-322-09-00-8-ACO-31014-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Paranaguá
Recorrido(s): Jorge de Ramos Anastácio
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Alexandre Goncalves
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Sem custas.

TRT-PR-00759-2005-027-09-00-5-ACO-30697-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT LOANDA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Janice da Cruz Gois
Recorrido(s): Jeniffer Greice Gomes-Torneiras-Indústria Co-
mércio e Exportação de Metais Imperatriz Ltda.
ADVOGADO(S): Wanderson Lago Vaz-Marileidi Marchi-An-
tonio Teodoro de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00776-2005-654-09-00-4-ACO-30948-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Anderson Procópio dos Sntos-Petróleo Brasilei-
ro S.A.-PETROBRÁS-Calorisol Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Menosso-Darci Vieira da
Silva-Victor Benghi Del Claro-Arno Apolinario Junior-Victor
de Castro Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários do Reclamante e das Reclamadas. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da Reclamada Calorisol, para LIMITAR o
pagamento das horas extras, assim consideradas as excedentes
da oitava diária e da quadragésima semanal, nos termos do in-
ciso IV, da Súmula 85-TST. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do Reclamante, para:
a) DETERMINAR que no cálculo das horas extras sejam con-
siderados os adicionais de periculosidade e noturno; b) DEFE-
RIR ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita, isentan-
do-o de custas e emolumentos devidos ao erário. Sem diver-
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gência de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da
Petrobrás para, nos termos da OJ 191-SDI-1-TST, EXCLUIR a
responsabilidade subsidiária a ela imputada. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00781-2005-657-09-00-6-ACO-30685-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Eternit S.A.
Recorrido(s): Valdemir Ferreira Gouvea
ADVOGADO(S): Heloísa Helena Padilha-Flavio Olive Malha-
das
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00806-2005-095-09-00-9-ACO-30645-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luzia Roseli Claudino
Recorrido(s): Conselho Regional de Enfermagem do Paraná
ADVOGADO(S): Vilmar Cavalcante de Oliveira-Marinete
Regina Corssato-Michelle Suzana de Almeida Gabani-Patricia
Lontmamm
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para determinar a retificação da CTPS, registrando-se a
data de término do aviso prévio como o termo final do contrato
de trabalho, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: TRANSFERÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL.
ESTABILIDADE. INEXISTENTE. O empregador não está
obrigado a transferir o empregado para outra localidade, ainda
que haja vaga e conste no contrato de trabalho referência a esta
possibilidade, podendo dispensá-lo sem justa causa, com o pa-
gamento de indenização de 40% sobre depósitos de FGTS. Nessa
hipótese, não há direito à reintegração no emprego, ausente
qualquer espécie de estabilidade. Recurso Ordinário da Recla-
mante a que se nega provimento, nesta parte.

TRT-PR-00822-2005-322-09-00-6-ACO-30944-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Adelmo Lopes dos Santos
Recorrido(s): União Vopak Armazéns Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Charbub Farah-Marissol Jesus Filla-
Fernanda Ulhoa Cintra Oliveira-Adriano Kalil Tramujas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-
razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00841-2005-094-09-00-1-ACO-30631-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Valmir Cezar Garcias-Recurso Adesivo-Trans-
portadora Trans Tigre Ltda.-Comercial Atacadista Frizzo Ltda.-
Warlei José Frizzo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Iderson Daian Frizzo Toigo-Claudia Vascon-
celos Pires-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS E ADESIVO DO AUTOR, bem como das
contra-razões respectivas e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMADOS
E DO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos do funda-
mentado. Custas inalteradas. EMENTA: DATA DA ADMIS-
SÃO. REGISTROS NA CARTEIRA DE TRABALHO E PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL. As anotações na Carteira de Trabalho e
Previdência Social ostentam presunção “juris tantum”, nos ter-
mos da Súmula nº 12 do C. TST, contudo, não se olvide, a
ressalva de que tais anotações não geram presunção “juris et
juri”, portanto, podem ser elididas por prova em contrário. Se o
empregador, na peça contestatória, aduz ao trabalho eventual
anterior à anotação em CTPS do obreiro, mas não comprova o
suposto labor como “diarista”, deixa de se desincumbir do ônus
processual que atraiu para si quanto ao início da prestação de
serviços, mormente quando o depoimento de sua testemunha
contradiz o alegado em defesa. Mantida a r. sentença que de-
terminou a retificação das anotações da CTPS obreira.

TRT-PR-00841-2005-096-09-00-4-ACO-30643-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Nilson José Souza Antunes
Recorrido(s): Construtora Triunfo S.A.
ADVOGADO(S): Claiton José de Oliveira-Cristiana Napoli
Madureira da Silveira-Ricardo José Dagostim-Angela Sampaio
Chicolet Moreira
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões.
Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR de nu-
lidade da r. sentença. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do funda-
mentado. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS.
DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. Comprovantes de paga-
mento que apontam valores de extras, com adicionais ora de
50%, ora de 100%, possibilitam o apontamento de diferenças,
permitindo identificar as horas referentes ao trabalho de se-
gunda a sábado daquelas trabalhadas aos domingos. Até mes-
mo o número físico, na hipótese, é de fácil constatação. Côns-
cio do valor de cada hora trabalhada, fácil demonstrar quantas
horas teriam sido pagas. Se o Reclamante não se desincumbe
deste ônus(arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC), não faz jus a
diferenças.

TRT-PR-00887-2005-658-09-00-6-ACO-30845-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Jurandir dos Santos Mattos
Recorrido(s): Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO(S): Jose Roselano Moretto-Simoni Marcon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
determinar a devolução dos valores descontados sob a rubrica
“taxa assistencial”, durante todo o contrato de trabalho, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00900-2005-068-09-00-5-ACO-30745-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Renato Pereira da Silva
Recorrido(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Rosemeira da Silva Stockmanns-Jaime Al-
berto Stockmanns-Anemere Dulaba-Flavio Gotardo Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, conside-
rar a invalidade do sistema de compensação, deferindo horas
extras e reflexos, na forma da fundamentação acima. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00923-2005-657-09-00-5-ACO-30672-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26481-2006
Embargante: Auto Viação Santo Antônio Ltda.
Recorrente(s): Daniel dos Santos
Recorrido(s): Auto Viação Santo Antônio Ltda.
ADVOGADO(S): Jonas Borges-Paulo Roberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00942-2005-657-09-00-1-ACO-30847-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Diplomata S.A. Industrial e Comercial.
Recorrido(s): Claudio Cintra
ADVOGADO(S): Ana Paula Pavelski-Gil Duarte Silva-Carlos
Roberto Ferreira Munhoz Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO, para excluir da condenação as
horas extras e os reflexos respectivos, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00947-2005-654-09-00-5-ACO-30913-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Adriana Maria Voiteche
Recorrido(s): Regina Grockotzki Lopes(Amor A Mil Presen-
tes)
ADVOGADO(S): Valdir Nunes Palmeira-Sandra Cristina Pe-
reira Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, re-
conhecendo o vínculo de emprego da Autora com a Ré no perí-
odo de 05-11-2001 a 05-07-2005-na função de telefonista, em
sábados, domingos e feriados, com remuneração de R$ 35,00
por dia – determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo de Ori-
gem, para a análise dos pedidos decorrentes. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00964-2005-022-09-00-9-ACO-30984-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Jose Carlos Lopes
Recorrido(s): Supermercados Bavaresco Ltda.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Julio Cesar Scota
Stein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação, o adicional pelo labor após
às 19h, nos dias em que ocorreu, na forma da cláusula conven-
cional. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: DANO MO-
RAL-TERMOS DA INICIAL E DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR-FUNDAMENTOS DISCREPANTES-Sendo diversos
os fundamentos utilizados para o pedido de indenização por
dano moral, trazidos na inicial e aqueles apontados pelo autor
em depoimento pessoal, indevida a verba pleiteada, eis que a
própria parte não confirma os termos limitadores da peça de
ingresso. Recurso do reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-00972-2005-022-09-00-5-ACO-30947-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Claudinei Correia
Recorrido(s): Lidersul Comercial de Veículos e Peças Ltda.
ADVOGADO(S): Evandro Mario Lazzari-Jocelino Alves de
Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-

ma da lei.

TRT-PR-00993-2005-015-09-00-2-ACO-30651-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Lindamir Alves Dangui
Recorrido(s): Associação Cultural São José-Acsj
ADVOGADO(S): Douglas Bitencourt Lopes da Silva-Naira
Vieira Neto Gasparim
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO EM RAZÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. JUSTA CAUSA DO EMPREGADOR.
POSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL. É ine-
gável que o recebimento do auxílio-doença a partir do décimo
sexto dia de afastamento suspende o curso do contrato de tra-
balho, por força do artigo 476 da CLT, impedindo, a princípio,
a rescisão contratual. A regra, todavia, não é absoluta. Impede-
se a resilição unilateral do contrato por ato do empregador,
porquanto um dos efeitos da suspensão é justamente a garantia
de retorno do obreiro ao cargo anteriormente ocupado, após
desaparecida a causa suspensiva(art. 471 da CLT). A ilação é
diversa, no entanto, em se tratanto de justas causas, consoante
entende o C. TST: “Nula é a dispensa do empregado durante o
período de suspensão do contrato, considerando-se como dis-
pensa a resilição unilateral, e não a resolução por motivo falto-
so do empregado.(...)(TST-ROAR-450.418-98-Ac. SDI-2-Rel.
Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga-DJU 6.9.2002. Re-
vista TST, v. 68, julho-dezembro de 2002, p. 382). A viabilida-
de jurídica de ruptura de contrato suspenso não conduz, toda-
via, à procedência da pretensão obreira, porquanto não prova-
das as causas motivadoras aduzidas na peça preambular. Re-
curso da Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-00995-2005-095-09-00-0-ACO-31008-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Eliane Aparecida Behren da Costa-Recurso Ade-
sivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Marcelo Pinto Sancandi-Grasiela de Olivei-
ra-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, principal do se-
gundo reclamado e adesivo da parte autota, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento da multa prevista no art. 477, o 8º, da CLT. Custas inal-
teradas e isentas de recolhimento nos termos do art. 790-A,
inciso I, da CLT.

TRT-PR-01002-2005-657-09-00-0-ACO-30652-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Cleumar das Neves Moreira
Recorrido(s): Kitplast Embalagens Plasticas Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Osmires Joao Carlos
Turra
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, assim como das respectivas contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, ACOLHER A PRELIMINAR DE NULIDADE
PROCESSUAL a partir do indeferimento de perguntas ao pre-
posto, determinando a reabertura da instrução para a oitiva da
testemunha indicada ou de outras que eventualmente as partes
pretenderem ouvir sobre o vínculo de emprego, prosseguindo-
se com novo julgamento. Tudo nos termos do fundamentado.
Custas inalteradas. EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS Em se tratando de
controvérsia a respeito de vínculo de emprego, ainda que o con-
vencimento íntimo do magistrado já esteja formado, deve ser
possibilitada a produção de provas sobre todos os pontos con-
cernentes aos seus requisitos. Perguntas irrelevantes para um
na formação do convencimento podem não ser para outro ma-
gistrado que possa vir a analisar a questão, fato que pode acon-
tecer até mesmo quando da prolação da sentença por outro juiz
ou por ocasião de sua revisão. Assim, sendo o Reclamante pri-
vado de produzir integralmente prova sobre o vínculo de em-
prego e restando comprovado o prejuízo decorrente de tal fato
pelo seu não reconhecimento, verifica-se a hipótese clara de
cerceamento de defesa, com violação às disposições constitu-
cionais previstas no artigo 5º, II (princípio da legalidade), XX-
XIV, “a”(direito de petição de defesa de direitos), XXXV(não
exclusão do Poder Judiciário de qualquer lesão)e LV(princípio
do contraditório e ampla defesa com os meios e recursos a elas
inerentes).

TRT-PR-01003-2005-657-09-00-4-ACO-30691-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): José Bento dos Santos
Recorrido(s): Kitplast Embalagens Plasticas Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Osmires Joao Carlos
Turra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01027-2005-663-09-00-5-ACO-30648-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA

Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): José Siqueira
Recorrido(s): Duim Petróleo Ltda.-Osvaldo Luiz Duim
ADVOGADO(S): Marco Antonio Rollwagen da Silva-Maicon
Sergio Fonseca-João Carlos de Oliveira-Emerson Miguel Wo-
hiers de Mello-Melissa Marino-Fernanda de Souza Rocha
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA:
SUCESSÃO DE EMPREGADORES. SOLIDARIEDADE.
CARACTERIZAÇÃO. A inteligência da conduta imperativa e
de norma pública imposta pelos artigos 10 e 448 da CLT, orien-
tam para o sentido de que “qualquer alteração na estrutura da
empresa”, compreendendo-se a mudança de
propriedade(transmissão da organização produtiva, nas pala-
vras de Luigi de Ferrara), é fato suficiente a caraterizar a su-
cessão empresarial e, em decorrência, deflagrar a responsabili-
dade do sucessor. Tais elementos não se encontram presentes
quando evidenciado que a empresa pretensamente sucedida
apenas foi administrada, durante breve lapso temporal de al-
guns dias, pelo pretenso sucessor. Recurso ordinário do Recla-
mante a que se nega provimento.

TRT-PR-01100-2005-322-09-00-9-ACO-31015-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Edvaldo Nunes Pereira e Outros(04)-Recurso
Adesivo-Município de Paranaguá-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Rosemback Ribeiro-Emerson No-
rihiko Fukushima-Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES E DA
REMESSA EX OFFICIO, bem como das contra-razões e dos
documentos de fls. 214-222, como subsídio jurisprudencial. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E À REMESSA
EX OFFICIO, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DOS RECLAMANTES para, nos termos da fundamen-
tação, ampliar a condenação em horas extras e reflexos. Custas
calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00, no importe
de R$ 40,00, de cujo pagamento o reclamado está isento, em
face do que dispõe o art. 790-A da CLT.

TRT-PR-01110-2005-562-09-00-0-ACO-30686-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda.
Recorrido(s): Elisia Pinho dos Santos
ADVOGADO(S): Luiz Rubens dos Reis-Marcia Regina Roda-
coski-Jose Vicente Ferreira-Eliton Araujo Carneiro-Djalma Si-
gwalt
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01128-2005-071-09-00-1-ACO-30755-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28263-2006
Embargante: Sivonei de Oliveira
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Sivonei de Oliveira-Engrenagem Construções e
Empreendimentos Ltda.-Empasesa Ltda.
ADVOGADO(S): Rubia Mara Camana-Maria Auxiliadora Fer-
reira Lins-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem divergência de votos,
DECLARAR os embargos manifestamente protelatórios e, por
igual votação, CONDENAR o embargante ao pagamento de
multa equivalente a 1% do valor atribuído à causa, corrigido
monetariamente, em favor das reclamadas.

TRT-PR-01154-2005-513-09-00-0-ACO-30976-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Viviene Serrato-Recurso Adesivo-Companhia de
Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniel Guerra Amaral-Tiago Luiz Coelho da
Rocha Muzzi-Cilene Benassi Perozim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO PRINCIPAL DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE. Por igual votação, REJEITAR
as preliminares argüidas pela ré. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para: a) determinar que os reajustes decorren-
tes dos Acordos Coletivos efetuados sempre no dia primeiro de
julho dos anos de 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, apontados
na fl. 131, verso e CTPS da reclamante (fl. 20), sejam compen-
sados, quando da apuração das diferenças salariais decorrentes
dos reajustes previstos nas CCTs juntadas com a inicial e b)
excluir da condenação, da devolução do desconto referente ao
imposto de renda, das férias proporcionais (11-12), do período
aquisitivo imediatamente anterior à rescisão. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, para conceder-lhe os benefícios da Justiça
Gratuita, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das, por ora. EMENTA: PRESCRIÇÃO-MARCO INICIAL-
DATA EM QUE AS PARCELAS SALARIAIS SE TORNAM
EXIGÍVEIS-Versando o litígio sobre haveres salariais, o direi-
to subjetivo de ação nasce a partir do momento que ocorre a
lesão do direito que, neste caso, se inicia após o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido. Assim, no caso ora em exame, as



692692692692692 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

diferenças salariais não estariam fulminadas pela prescrição,
uma vez que correspondem à contraprestação prestada anteri-
ormente, mas que se tornam exigíveis após. Recurso da recla-
mada a que se nega provimento.

TRT-PR-01179-2005-654-09-00-7-ACO-30774-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28249-2006
Embargante: Sirama Participações Administração e Transpor-
tes Ltda.
Recorrente(s): Cezar Santos Lopes-Sirama Participações Ad-
ministração e Transportes Ltda.-Recurso Adesivo-Sita Concre-
bras S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Antonio Garcia Joaquim-Helio Gomes
Coelho Junior-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Flavio Ricar-
do Schmidt-Valdemar Wagner Junior-Rodrigo Thomazinho
Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração das reclamadas. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01180-2005-660-09-00-3-ACO-31020-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Marcelo Mendes
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas, na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35-2001. INCONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
39 DA LEI N.º 8.177-1991. É inconstitucional a disposição
contida no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494-1977, com redação atri-
buída pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35-2001,
que fixa em 0,5% ao mês os juros de mora nas condenações
imposta à Fazenda Pública, por não se compadecer com o prin-
cípio da isonomia insculpido no artigo 5º da Constituição Fe-
deral, pois cria uma injustificável discriminação entre os em-
pregados públicos e os do setor privado, já que, em relação a
estes, os juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês.
Segue-se que, no âmbito desta Justiça Especializada, os crédi-
tos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública sofrem a inci-
dência de juros moratórios de 1% ao mês, contados pro rata
die, do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 39 da Lei n.º
8.177-1991. Agravo conhecido e desprovido.

TRT-PR-01181-2005-658-09-00-1-ACO-30846-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Adriano Miranda Caceres-Recurso Adesivo-
Master Vigilância Especializada Ltda. S-C-Caixa Economica
Federal
Recorrido(s): OS MESMOS Principal Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Lotte Radowitz Cam-
pos-Dirceu A Andersen Jr-Marcello Moreira-Patricia Aniceta
Bigaiski Bertoldo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SEGUNDA E DA TERCEI-
RA RÉS, bem como do RECURSO ADESIVO DO AUTOR.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01207-2005-567-09-00-4-ACO-30702-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Pedra Sueli Barbosa Bonifacio-Recurso Adesi-
vo-Hilário José Assing-Edilson Clarindo-EPP-Comercial de
Frutas Pioneira Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marlene de Castro Mardegam-Mauro Yutaka
Aida-Edson Elias de Andrade-Fabiana Alexandre da Silveira
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS E DO RECURSO ADESI-
VO DA AUTORA, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS para excluir da conde-
nação o pagamento de honorários advocatícios e, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01212-2005-567-09-00-7-ACO-30848-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Ingrid Balestero Americo-Rosimar da Cruz-Odair
Costa dos Santos-Ruy Carlos de Oliveira Ross-Alexandre Ce-
sar Breschiliare
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Henrique Xavier-Ana Paula Manfri-
nato-Simone de Oliveira Pereira-Marcelino F A Trucillo-Vicente
de Paulo Russo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01234-2005-562-09-40-0-ACO-30798-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PORECATU
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Agravado(s): Adalto da Silva Dutra

ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Mozart Gar-
cia Oliveira-Arno Andre Giesen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO,
para determinar que sejam refeitos os cálculos, excluindo-se a
multa de 40% do FGTS, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-01303-2005-658-09-00-0-ACO-31005-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Rita de Matos-Recurso Adesivo-Município de
Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Alexander Roberto Al-
ves Valadão-Luiz Jorge Grellmann-Thales Zamprongna de Sou-
za-Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS (ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E
ADESIVO DA RECLAMANTE) e, por maioria de votos, ven-
cido o Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO” (Enunciado 303-TST). No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO e À
REMESSA DE OFÍCIO, analisados em conjunto. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DA RECLAMANTE para deferir honorári-
os advocatícios à autora, no importe de 15% sobre o valor da
condenação. Tudo nos termos da fundamentação. Custas isen-
tas, na forma do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-01304-2005-567-09-00-7-ACO-30937-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Marcio Antonio Medeiros Reggiani
Recorrido(s): José Alves Gimenes-José Augusto Baldassari Fi-
lho
ADVOGADO(S): Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto-Lauri Tren-
tini-Edivaldo Vidotti Viotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante e respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do Reclamante, para DEFERIR os
benefícios da justiça gratuita, assim compreendida a isenção
do pagamento de custas judiciais devidas ao erário e emolu-
mentos Custas inalteradas, dispensadas, na forma da fundamen-
tação.

TRT-PR-01308-2005-018-09-00-4-ACO-30653-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Valeria da Silva Guandelini-Recurso Adesivo-
Mobitel S.A. Telecomunicações-Global Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S): Thiago Mariath-Eliton Araujo Carneiro-Edna
Cristina Kusumoto Kimura-Juliana Padilha Jurua-Carlos Alberto
Francovig Filho-Jose Carlos Laranjeira-Wilson Leite de Mo-
rais-Gervazio Luiz de Martin Junior-Fernanda Arantes Mansa-
no
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA GLOBAL TELECOM; por igual votação, com
ressalvas do Exmo. Juiz Rubens Edgard Tiemann(Revisor),
quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA MOBITEL. Reco-
locado o processo em julgamento, por maioria de votos, venci-
dos parcialmente os Exmos. Juízes Dirceu Pinto
Junior(Relator)e Rubens Edgard Tiemann (Revisor), em pon-
tos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação: a)acrescer à condenação o pagamento como extra do tem-
po faltante para completar o intervalo mínimo de uma hora,
quando a autora laborou mais que seis horas diárias, com refle-
xos; b)determinar a não dedução do intervalo intrajornada de
15 minutos na apreciação das horas extras. Custas acrescidas,
pelas rés, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor ora
arbitrado em R$ 1.000,00.

TRT-PR-01323-2005-654-09-00-5-ACO-30756-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28247-2006
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Ana Ca-
netti Avelar, Ervino Drobniesvski, João Batista Avelar, Joao
Carlos Armelindo Litwinski, Ivankio, João Maria de Lara Bra-
sil, Paulo Lino de Almeida, Augusto Paloschi, Rubens Nado-
lny Junior, Petroleo Brasileiro S-A-PETROBRAS, Dalton Me-
lnisk, Ervino Drobnievski, João Batista Avelar, João Carlos
Ivankio, João Maria de Lara Brasil
Recorrente(s): Ana Canetti Avelar-Armelindo Litwinski-Augusto
Paloschi-Dalton Melnisk-Ervino Drobnievski-João Batista Ave-
lar-João Carlos Ivankio-João Maria de Lara Brasil-Paulo Lino
de Almeida-Rubens Nadolny Junior
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Fundação
Petrobrás de Seguridade Social-PETROS
ADVOGADO(S): Christian Marcello Manas-Paulo Roberto
Chiquita-Adonis Galileu dos Santos-Sidnei Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01368-2005-020-09-00-3-ACO-30844-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Alisul Alimentos S.A.

Recorrido(s): Everson Davis Guimaraes
ADVOGADO(S): Cesar Augusto Moreno-Milton Hiroshi Ta-
zima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01420-2005-658-09-00-3-ACO-30824-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A.-VASP
Recorrido(s): Luis Cesar de Araujo Silva
ADVOGADO(S): Soraya Sotomaior Justus-Regiane Antunes
Dequeche-Fabiola Bungenstab Lavinicki-Elionora Harumi
Takeshiro
DECISÃO: por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NÃO CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, ante a deserção e a irregularidade da
representação processual constatadas, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01432-2005-096-09-00-5-ACO-30731-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Angelino Cavalheiro
Recorrido(s): Humanitas Administração Prisional Privada S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Elaine Moreira de Oliveira-Andressa Soltes
Fernandes-Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL-Não há que se falar em ofensa ao princí-
pio da isonomia e pretender a equiparação salarial quando o
paradigma e o paragonado estão submetidos a regimes jurídi-
cos distintos (estatutário e celetista) e também a empregadores
diversos. Nessa hipótese, não ocorre violação ao art. 7º, XXX,
da CF nem ao art. 461 da CLT.

TRT-PR-01522-2005-071-09-00-0-ACO-30878-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Leonice Aparecida Prando
Recorrido(s): Lojas Riachuelo S.A.
ADVOGADO(S): Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto-Ne-
rilda Bittencourt Vendrame
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01547-2005-303-09-00-0-ACO-30822-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Construtora Queiroz Galvao S.A.
Recorrido(s): Orlando Rodrigues
ADVOGADO(S): Bruno Fernando Martins Migliozzi-Josimar
Diniz-Sergio Barros da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir da conde-
nação os honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-01609-2005-020-09-00-4-ACO-30912-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Marcos Roberto Frigo-Unibanco União de Ban-
cos Brasileiros S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cesar Augusto Moreno-Alana Marchand
Renaud-Lizeth Sandra Ferreira Detros-Marcia Vianna-Newton
Dorneles Saratt
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR os recursos
e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do Reclamado para:
a) fixar que o termo prescricional qüinqüenal é o dia 17-05-
2000; b) restringir a condenação ao pagamento de uma multa
convencional, prevista ao tempo da rescisão do contrato de tra-
balho; e c) determinar que a correção monetária incidente é a
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ressalvando que
tal diretriz se aplica às parcelas salariais e de trato sucessivo, e
não às verbas exigíveis em época diferenciada. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ade-
sivo do Reclamante para fixar que o intervalo intrajornada era
de 30 minutos na 1ª quinzena de cada mês e nas segundas e
sextas-feiras da 2ª quinzena, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01611-2005-411-09-00-5-ACO-30974-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Transportadora Serra Azul Ltda.
Recorrido(s): Sergio Bussularo
ADVOGADO(S): Alexandre Salgado Marder-José Renato Bopp
Meister-Christhiaan Inasaris de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, observados os termos da funda-
mentação: a) excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT;
b) declarar prescritos eventuais créditos exigíveis anteriormen-
te a 06-09-2000. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL-EFEITOS-A quitação extrajudici-
al, no âmbito do Processo do Trabalho, somente produz os
mesmos efeitos da coisa julgada quando celebrada judicialmente
e mediante homologação pelo juízo trabalhista. Inaplicáveis,

portanto, os artigos 1.025 e 1.030 do Código Civil Brasileiro,
por manifestamente incompatíveis.

TRT-PR-01622-2005-004-09-00-4-ACO-30614-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Michele Radke de Carvalho
Recorrido(s): Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Antonio Gomes de Oliveira-Josmar
Gomes de Almeida-Fernanda de Cassia Rocha-Cizale Dallag-
nol Bassetti-Eliane T Machado de Souza
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos do fundamentado: a)condenar a Reclama-
da ao pagamento de indenização decorrente da estabilidade
provisória de gestante, correspondente ao período de 09.03.05
a 11.08.05, com reflexos em férias acrescidas do terço consti-
tucional, 13.º salário, na proporção de 05-12, e FGTS na base
de 11,2%, exceto sobre férias e respectivo adicional; e
b)determinar o pagamento de honorários assistenciais, no im-
porte de 15%(quinze por cento)sobre o valor da condenação.
Custas invertidas, pela Reclamada, de R$ 60,00 (sessenta re-
ais), sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de
R$ 3.000,00(três mil reais). EMENTA: ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA DE GESTANTE. COMUNICAÇÃO DO ESTADO
GRAVÍDICO COMO FATOR CONDICIONANTE DO DIREI-
TO. IMPOSSIBILIDADE. A Súmula n.º 244 do C. TST, nos
mesmos moldes da recém incorporada Orientação Jurispruden-
cial n.º 88 da SBDI I, não condiciona o direito à estabilidade de
gestante ao conhecimento do estado gravídico pelo emprega-
dor. A exclusão da antiga expressão “salvo previsão contrária
em norma coletiva” evidencia a responsabilidade objetiva do
empregador, somente relativizada quanto ao período da indeni-
zação, tendo por termo inicial o momento em que este tomou
conhecimento da gestação. Nesta linha, a cláusula convencio-
nal que coloca como condição do direito à estabilidade provi-
sória de gestante a exigência de comunicação ao empregador
dentro de certo prazo não tem aplicabilidade, porquanto fere o
disposto no artigo 10, II, “b”, dos ADCT. Recurso da Recla-
mante a que se dá provimento.

TRT-PR-01761-2005-562-09-00-0-ACO-30955-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio
Recorrido(s): Sergio Paulo dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Renato Tome
Jesus-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento do recurso, argüida em contra-razões.
Sem divergência de votos, CONHECER DO RECURSO DA
RECLAMADA. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, observados os termos
da fundamentação: a) declarar prescrito o direito de ação quan-
to às verbas exigíveis no período anterior a 25.10.99, a exce-
ção do FGTS que tem prescrição trintenária; b) determinar a
aplicação da Súmula 366 do C. TST e do art. 58 da CLT (OJ 23
da SDI 1 do C. TST), quanto aos minutos limítrofes da jornada;
c) excluir o reconhecimento de que o labor em exposição ao
calor é insalubre, mas manter a condenação em adicional de
insalubridade pelo exposição à ruído acima do limite normal e
para fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade
o salário normativo previsto nas ACTs, no período posterior à
CF-88; d) excluir da condenação o pagamento das férias dos
períodos aquisitivos constantes da condenação do item 2.9. da
sentença, com exceção do período 2000-2001, tendo em vista o
reconhecimento da prescrição; e) excluir da condenação a mul-
ta do artigo 22 da Lei n. 8.036-1990; f) determinar que a atua-
lização referente ao FGTS deve ser de acordo com as normas
de atualização monetária dos créditos trabalhistas; g) excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios; h)
determinar a incidência dos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calcula-
do ao final, nos termos da Súmula 368 do C. TST, bem assim
que as contribuições previdenciárias sejam apuradas mês a mês,
observado o limite máximo do salário de contribuição, deven-
do cada parte arcar com a sua cota; i) determinar a adoção dos
índices de correção monetária relativos ao mês subseqüente ao
da prestação dos serviços e j) determinar que, quanto ao juros
de mora, se aplique o disposto no art. 883 da CLT c-c o art. 39,
o 1º, da Lei 8.177-91. Custas reduzidas para R$ 200,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 10.000,00.

TRT-PR-01767-2005-459-09-00-6-ACO-30839-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Valdir Aparecido de Barros-Recurso Adesivo-
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniel Alves da Silva-Rodrigo Faeda Dari-
va-Solange de Freitas da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ para declarar prescritas as parcelas exigíveis
anteriormente a 23.05.2000, inclusive o décimo terceiro salá-
rio proporcional do período de 07-02-1990 a 03-06-1990 e as
férias dos períodos aquisitivos de 1989-1990 e 07-02-1990 a
03-06-1990. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01800-2005-459-09-00-8-ACO-30825-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Re-
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frigerantes S.A.
Recorrido(s): Claudio Roberto Pereira
ADVOGADO(S): Bruno Pedalino-Joaquim Jose de Melo-Pau-
lo Buzato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) limi-
tar a responsabilidade do réu pelas verbas deferidas em decor-
rência do contrato de trabalho firmado com o autor em 2.9.2002;
b) excluir a condenação à obrigação de retificar a CTPS do
autor, bem como afastar a respectiva multa por descumprimen-
to da obrigação de fazer; c) excluir a condenação ao pagamen-
to das férias; d) excluir a condenação ao pagamento dos 13os
salários; e) afastar a determinação de restituição dos descontos
tidos como ilegais; f) excluir a condenação ao recolhimento do
FGTS do período anterior a 2.9.2002; g) excluir a determina-
ção de expedição de ofícios ao Ministério Público Federal e ao
INSS, nos termos da fundamentação. Custas reduzidas para
R$100,00 (cem reais), calculadas sobre R$5.000,00 (cinco mil
reais), novo valor arbitrado à condenação.

TRT-PR-01894-2005-562-09-00-6-ACO-30890-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 15240-2006
Embargante: Jorge Edney Atalla-Jorge Sidney Atalla-Jorge
Wolney Atalla-Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Adão Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Luiz Alber-
to Pereira Ribeiro-Mozart Garcia Oliveira-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da parte Reclamada. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, imprimindo efeito modificativo, conhecer do re-
curso ordinário interposto pela parte Reclamada, determinan-
do a reinclusão dos autos em pauta de julgamento para apreci-
ação do mérito.

TRT-PR-01980-2005-020-09-00-6-ACO-30821-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Marcos Antonio e Silva
Recorrido(s): Cocari-Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADVOGADO(S): Robertson Alves Mendonça-Maria Cristina
Vieira Silva-Vivian Vieira Silva Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02057-2005-562-09-00-4-ACO-30602-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 25899-2006
Embargante: Valdelino dos Santos
Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla-Jorge Edney Atalla-Jorge
Sidney Atalla-Jorge Wolney Atalla-Usina Central do Paraná S.A.
Agricultura Indústria e Comércio-Central Paulista Acucar e
Alcool Ltda.
Recorrido(s): Valdelino dos Santos
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL apenas para prestar esclarecimentos sobre o limite da
condenação de que trata o item “c” da parte dispositiva, vincu-
lado ao tópico “LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGA-
DA”, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao julgado,
nos termos do fundamentado. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO AUSENTE. Não se eviden-
cia restar contraditório o entendimento esposado pelo Colegia-
do, pois a hipótese possível de análise via embargos declarató-
rios é somente aquela denunciada entre a fundamentação e o
dispositivo de um mesmo julgado, e não a que a parte indica,
consistente na pretensão indeferida, e o teor do v. Acórdão. Na
verdade, a parte denota mero intuito de reexame do decidido,
em face do inconformismo com o r. julgado embargado, o que
não é passível de ser superado por embargos declaratórios (art.
897-A da CLT).

TRT-PR-02067-2005-069-09-00-3-ACO-30936-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Delcidio Alves Moreira
Recorrido(s): Construbig Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Michel Aron Platchek-Gerci Libero da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, declarar a nulidade do processo desde a instrução
processual, determinando o retorno dos autos à MMª Vara de
Origem, para que seja concedida a produção da perícia contá-
bil pretendida pelo Autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-02069-2005-562-09-00-9-ACO-30617-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Domingos do Espirito Santo-Recurso Adesivo-
Jorge Rudney Atalla-Jorge Edney Atalla-Jorge Sidney Atalla-
Jorge Wolney Atalla-Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio-Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS para, nos ter-
mos do fundamentado: a)declarar a prescrição das verbas exi-
gíveis anteriormente a 06.05.00, exceto quanto ao FGTS sobre
as verbas pagas, em que a prescrição é trintenária; b)afastar da
condenação o pagamento do salário “in natura” e reflexos, pois
prescrito o direito de ação quanto a essa parcela; c)determinar
que o adicional de insalubridade incida sobre o salário míni-
mo, por todo o período imprescrito; d) determinar que os juros
de mora sobre os depósitos do FGTS sejam calculados confor-
me dispõe o art. 39 da Lei nº 8.177-91; e)excluir da condena-
ção os honorários advocatícios; f)determinar que os recolhi-
mentos previdenciários, a serem calculados mês a mês, sejam
efetuados nos termos da fundamentação, descontando-se do
crédito do Autor a sua cota-parte; g)determinando a incidência
de imposto de renda sobre o total da condenação, quando o
crédito se tornar disponível ao Reclamante; h)determinar que a
atualização monetária dos créditos deferidos ocorra a partir do
mês subseqüente ao vencido; e i) determinar a aplicação dos
juros de mora conforme índices fixados pela Lei 8.177-91. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. TRABALHADOR RURAL. RESCISÃO DO CONTRA-
TO APÓS PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSITUCIO-
NAL Nº 28-00. Se o vínculo empregatício foi encerrado antes
da promulgação da Emenda Constitucional nº 28, entende-se
inaplicável a modificação estabelecida no artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal. No entanto, se o vínculo empregatício
foi encerrado após, ou ainda permanece vigente, incide a pres-
crição qüinqüenal. DEPÓSITOS DO FGTS. ÔNUS DA PRO-
VA. Por força do art. 17 da lei n.º 8.036-90, o ônus da prova no
que tange aos depósitos do FGTS passa ao empregador quando
o Autor procede à juntada dos lançamentos de conta vinculada,
comprovando a alegação inicial de recolhimento irregular du-
rante o contrato de trabalho(OJ nº 301 da SBDI I do TST). Se o
Reclamado não comprova a realização dos aludidos depósitos,
deve realizá-los, observada a prescrição trintenária, com juros
e atualização monetária, sob pena de execução por quantia equi-
valente.

TRT-PR-02070-2005-562-09-00-3-ACO-30663-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26496-2006
Embargante: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio e Outros
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio-Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.-Ser-
viços e Mecanizacao Agrícola Ltda.-Semag
Recorrido(s): Valdeci Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Mozart Garcia
Oliveira-Tobias de Macedo-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
determinar que os esclarecimentos ora prestados farão parte
integrante do v. Acórdão embargado.

TRT-PR-02120-2005-019-09-00-0-ACO-30615-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): João Salustiano de Souza
Recorrido(s): Condomínio Complexo Empresarial Oscar Fu-
ganti
ADVOGADO(S): Luis Eduardo Paliarini-Sergio Lopes Mas-
sedo
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE, assim como das respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos do fundamentado: a)declarar aplicáveis à hipótese as nor-
mas coletivas colacionadas com a inicial(fls. 17-25); e
b)condenar o Reclamado ao pagamento do adicional de horas
extras, no importe de 50%, relativo às horas excedentes da oi-
tava diária, e reflexos em RSR e, com estes, em férias, 13º
salário, aviso prévio e FGTS(11,2%). Custas inalteradas.
EMENTA: HORAS EXTRAS. JORNADA 12X36. ACORDO
TÁCITO. PAGAMENTO SOMENTE DO ADICIONAL. Se a
convenção coletiva autoriza o regime de jornada de 12x36 me-
diante acordo coletivo de trabalho, e o empregador não o cola-
ciona aos autos, bem como confirma que o acordo foi firmado
de forma tácita, padece o acordo de irregularidade formal, sen-
do devido apenas o adicional de horas extras, porquanto as horas
trabalhadas já foram remuneradas de forma simples. Inteligên-
cia da Súmula nº 85, III, do C. TST.

TRT-PR-02296-2005-562-09-00-4-ACO-30977-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio-Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Antonio Donizete Leite
ADVOGADO(S): Joaquim Faustino de Carvalho-Paulo Roge-
rio Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira-Walderi Santos
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (USINA CENTRAL DO PA-
RANÁ S-A), bem como das contra-razões e NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU, por ausência
de depósito recursal. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) limitar a condenação em horas extras ao adicional
apenas em relação aos meses em que o reclamante recebeu sa-
lário igual ou superior ao mínimo legal; b) afastar a condena-
ção dos Réus ao pagamento de indenização por danos materi-
ais. Custas pelos Reclamados reduzidas para R$ 200,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 10.000,00. EMENTA: DANO MORAL-DESCUMPRI-
MENTO CONTRATUAL-NÃO CONFIGURAÇÃO-A mora

salarial, o atraso no pagamento de outras verbas e incorreção
nos valores das verbas devidas, não enseja em qualquer mácula
à integridade moral do Autor. O dano moral somente se confi-
gura quando for demonstrada efetiva violação ao patrimônio
moral do empregado, gerado pelo ato patronal. Esta violação,
entretanto, não pode ser presumida, nem reconhecida com base
em meras alegações. O dano moral se caracteriza por elemen-
tos objetivos, que devem ser demonstrados, não por meras con-
siderações subjetivas da parte que se declara atingida. As irre-
gularidades perpetradas pela Reclamada e descritas pelo Autor
são passíveis de correção judicial, como ocorreu no caso con-
creto e, por si só, não geram indenização por dano moral. Logo
é indevida a indenização por danos morais.

TRT-PR-02345-2005-018-09-00-0-ACO-30860-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Recorrido(s): Tatiane Pereira Rangel Vianna
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Ellis Shi-
rahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar que as diferenças salariais sejam calculadas considerando-
se a proporção do piso salarial estabelecido nas normas coleti-
vas com a carga horária executada pela autora de seis horas
diárias, 36 horas semanais e 180 horas mensais, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02386-2005-024-09-00-8-ACO-31018-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Lourival de Paula
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo
Kapp-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas, na forma da Lei n.º 10.537-2002. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35-2001. INCONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
39 DA LEI N.º 8.177-1991. É inconstitucional a disposição
contida no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494-1977, com redação atri-
buída pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35-2001,
que fixa em 0,5% ao mês os juros de mora nas condenações
imposta à Fazenda Pública, por não se compadecer com o prin-
cípio da isonomia insculpido no artigo 5º, da Constituição Fe-
deral, pois cria uma injustificável discriminação entre os em-
pregados públicos e os do setor privado, já que, em relação a
estes, os juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês.
Segue-se que, no âmbito desta Justiça Especializada, os crédi-
tos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública sofrem a inci-
dência de juros moratórios de 1% ao mês, contados pro rata
die, do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 39 da Lei n.º
8.177-1991. Agravo conhecido e desprovido.

TRT-PR-02459-2005-021-09-00-2-ACO-30713-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Francisco Ferreira Neto-Recurso Adesivo-San-
ta Casa de Misericordia de Maringa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rogerio Quaglia-Fabio Alex Sgobero-Eni
Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR e das respectivas contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02469-2005-562-09-00-4-ACO-30647-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rafael Rodrigues da Silva
Recorrido(s): Frigorifico Margem Ltda.-SS Administradora de
Frigorifico Ltda.
ADVOGADO(S): Greici Mary do Prado Eickhoff-Ary Braca-
rense Costa Junior-Roger Striker Trigueiros
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. Sem divergência de votos, REJEITAR A PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: JUS-
TA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE. AUSÊNCIA INJUS-
TIFICADA DO AUTOR À AUDIÊNCIA. CONFISSÃO FIC-
TA. Imputar ao empregado a prática de ato de improbidade,
especialmente o delito de furto, constitui acusação de extrema
gravidade, que deve ser provada pelo empregador de maneira a
se afastar qualquer dúvida. Entretanto, considerando os efeitos
da confissão ficta quanto aos fatos alegados pela defesa, admi-
te-se a justa causa.

TRT-PR-02602-2005-661-09-00-4-ACO-30983-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Distribuidora Analu Ltda.
Recorrido(s): Gilberto Aparecido Batilana
ADVOGADO(S): Walter de Souza Fernandes-Luiz Alberto
Pereira Ribeiro-João Marcelo Martins Bandeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. Por igual votação, REJEITAR as
preliminares de cerceamento de defesa e parcialidade do julga-
dor. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, excluir da condenação a declaração da responsabilização
dos sócios pelos créditos do autor, nessa fase de conhecimento.

Custas inalteradas, por ora. EMENTA: RESPONSABILIDA-
DE DOS SÓCIOS-DECLARAÇÃO NA FASE COGNITIVA-
DESNECESSIDADE-A condenação pessoal dos sócios na fase
cognitiva, com base na responsabilidade subsidiária, não se faz
necessária uma vez que seu patrimônio pessoal poderá vir a
responder pela satisfação dos créditos trabalhistas do reclaman-
te, quando da execução da sentença, no caso de insuficiência
de bens da sociedade, tendo ou não figurado no pólo passivo da
demanda. Inteligência do art. 592, II, do CPC. No caso destes
autos, a responsabilidade dos sócios ainda configura julgamen-
to “extra petita”, tendo em vista que não há pedido nesse senti-
do, na inicial. Recurso da reclamada a que se dá provimento.

TRT-PR-02664-2005-019-09-00-1-ACO-30902-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Walkiria Estela Vieira dos Santos-Exclam Pro-
paganda Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Willian Peixoto Ferreira dos Reis-Fernando
Medeiros de Albuquerque-Otavio Oliveira Ribeiro-Leonardo
Abagge Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da Reclamada, analisado preferencialmente
em razão da matéria, para EXCLUIR da condenação o reco-
nhecimento de ato ilícito e o pagamento do dano moral. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso or-
dinário da Reclamante. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02677-2005-071-09-00-3-ACO-30897-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Vanio José Mafra-HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Antonio Jarola-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-George Ricardo Mazuchowski-Wilson Roberto Vi-
eira Lopes-Ana Silvia Voss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação acrescer à condenação
horas extras em dias de viagens e reflexos. Sem divergência
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02863-2005-664-09-00-3-ACO-30985-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Marco Antonio do Prado Teodoro-Global Tele-
com S.A.-Labor Trabalho Temporário Ltda.-Mobitel S.A. Te-
lecomunicações-Atento Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernanda Arantes Mansano Tribulato-Jeffer-
son de Almeida Borges-Claudio Xavier Petryk-Thiago Torres
Guedes-Alberto de Paula Machado-Juliana Padilha Jurua-Edna
Cristina Kusumoto Kimura-Carolina Quinelato da Costa-Ulis-
ses Tasqueti-Osvaldo Alencar Silva-Carlos Alberto Francovig
Filho-André Luiz Navarro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e do RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE. Por igual votação, REJEITAR as pre-
liminares argüidas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DAS RECLA-
MADAS, analisados em conjunto, para: a) determinar que, quan-
do do cômputo das horas extras, sejam excluídas as variações
de cinco minutos ou menos, tanto antes do início da jornada,
quanto após o término, nos dias em que somente esse tempo
compuser o horário excedente, nos termos da OJ nº 23 do C.
TST c-c o o 1º do art. 58, da CLT; b) excluir as diferenças
salariais, decorrentes da equiparação salarial, do período em
que o autor laborou no GEA; c) determinar sejam compensadas
as parcelas pagas sob o título “PARTICIP LUCROS E RESUL-
TADOS”; d) determinar que os descontos previdenciários se-
jam apurados em liquidação os valores devidos a título de con-
tribuição do INSS, tanto pelo Reclamante como pela Reclama-
da, sobre as parcelas deferidas; e) determinar a incidência do
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços para salários, observando-se, em relação a fé-
rias, 13º salário e verbas rescisórias, a exigibilidade legal esta-
belecida no art. 145 da CLT, art. 1º da Lei nº 4.749-65 e art.
477, o 6º, da CLT, respectivamente e f) excluir a multa diária
por descumprimento da obrigação de anotação da CTPS pela
reclamada. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para: a) acres-
cer à condenação diferenças salariais decorrentes da equipara-
ção salarial com o paradigma Luiz Cleber, no período de 29-
05-2002 a janeiro-2003; b) acrescer à condenação a devolução
do desconto efetuado sobre a remuneração do autor, no mês
maio-2004, no valor de R$ 22,33, a título de contribuição sin-
dical e c) determinar que conste do dispositivo deste acórdão a
condenação, na forma determinada pelo Primeiro Grau, no sen-
tido de que o reclamado o vínculo que foi declarado entre autor
e primeira reclamada, Global Telecom, bem como restou deter-
minada que a CTPS do autor seja retificada pela real emprega-
dora, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR-RECONHE-
CIMENTO DO VÍNCULO DIRETAMENTE COM A TOMA-
DORA DOS SERVIÇOS-A prática levada a efeito pelas rés, no
caso ora em apreço, não mantém coerência com a finalidade do
instituto da terceirização, ao contrário, configura-se como mera
intermediação de mão-de-obra, com o único intuito de burlar a
legislação. A segunda reclamada, tida como empresa de traba-
lho temporário, contrata o trabalhador geralmente pelo prazo
de três meses e prorroga o contrato por mais três meses, sem
provar a necessidade da prorrogação. Após, vencido o prazo
máximo do contrato temporário permitido por lei (Lei nº 6.019-
72), o empregado, já desligado dos quadros da segunda ré, con-
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tinua a laborar no mesmo local, só que agora, através de em-
presas terceirizadas, uma sucedendo a outra. Ou seja, o autor
trabalhou invariavelmente para o mesmo tomador, mas sempre
de forma intermediada por empresas distintas. Na hipótese dos
autos, nem mesmo a responsabilização subsidiária pode ser
deferida, eis que restou demonstrado o ato ilícito praticado pe-
las reclamadas, de forma concreta e inequívoca. Assim, correta
a sentença que reconheceu o vínculo de emprego diretamente
com a tomadora dos serviços e condenou as demais reclamadas
a respondem, solidariamente, pelos créditos do autor.

TRT-PR-03074-2005-678-09-00-2-ACO-31040-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO(S): Liliane Beatriz Ues-Luiz Eduardo Dluhos-
ch-Olindo de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, ordenar que a reclamada
efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias devi-
das sobre o valor do acordo homologado, no importe de 11%
do montante pago ao reclamante, observado o teto do salário-
de-contribuição. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO
HOMOLOGADO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
DE EMPREGO. LEI N.º 10.666-2003. Segundo o disposto no
artigo 4º da Lei n.º 10.666-2003, “Fica a empresa obrigada a
arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a
seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a re-
colher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu
cargo até o dia dois do mês seguinte ao da competência.”. Se-
gue-se que, a partir da vigência desse diploma legal, a empresa,
na condição de substituta tributária, fica responsável pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias devidas pelos
contribuintes individuais que lhe prestem serviços, além da-
quelas contribuições a seu cargo. Em decorrência, sobre o va-
lor do acordo judicial no qual não se reconheceu o vínculo de
emprego entre as partes incidem as alíquotas previstas nos arti-
go 21 e 22, inciso III, da Lei n.º 8.212-1991. Para as empresas
obrigadas a recolher a contribuição prevista no artigo 22, inci-
so III, da Lei n.º 8.212-1991, como, dos 20% da alíquota do
contribuinte individual (art. 21, da Lei n.º 8.212-1991), 9% está
embutida naquele recolhimento, por força do que dispõe o pa-
rágrafo 4º do artigo 30 da Lei n.º 8.212-1991, a obrigação do
empregador de retenção quanto à contribuição deste fica redu-
zida ao percentual de 11%, nos termos do disposto no parágra-
fo 26 do artigo 216 do Decreto n.º 3.048-1999, acrescentado
pelo Decreto nº 4.729-2003. Agravo de petição conhecido e
provido.

TRT-PR-03110-2005-018-09-00-5-ACO-30840-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Rodrigo Vicente
Recorrido(s): Rudder Serviços Gerais Ltda.-Dixie Toga S.A.
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva-Ilson Eduardo Felicio Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03146-2005-664-09-00-9-ACO-30679-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Agravante(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s): Osvaldo Correa da Silva
ADVOGADO(S): Marco Antonio de Andrade Campanelli-Fer-
nando Buono-Naira Vieira Neto Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ e, no mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03172-2005-678-09-00-0-ACO-30698-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Wilson Flora
Recorrido(s): Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.-
Nossa Gestão de Pessoas e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Gerson Eurico dos Reis-Dirceu Benedito
Menezes-Lucyanna Joppert Lima Lopes-Eliude Marques Va-
lencio Pelissari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) decla-
rar nulo o contrato de trabalho temporário, nos termos do art.9º
da CLT, firmado entre o primeiro réu (NOSSA SERVIÇO TEM-
PORÁRIO) e o autor e reconhecer a existência de vínculo em-
pregatício entre o segundo réu (COMÉRCIO E INDÚSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S-A) e o autor; b) após o trânsito
em julgado deste r. julgado, o segundo réu deverá efetuar ano-
tações na CTPS do autor, anotando-se a declaração judicial de
nulidade do contrato de trabalho temporário, bem como efetuar
novas anotações do contrato de trabalho por prazo indetermi-
nado entre o autor e o segundo réu, no período ininterrupto de
29.06.2005 a 27.09.2005, na função de pedreiro e salário men-
sal final de R$693,00, cumprindo-se as determinações conti-
das no art. 29 da CLT, sob pena de a Secretaria do MM. Juízo
de origem fazê-las, nos termos do art.39, o 1º, da CLT, sem
prejuízo da sanção fixada naquele dispositivo legal; c) acrescer
à condenação o pagamento das seguintes verbas rescisórias:
aviso prévio indenizado de trinta (30) dias; 13º salário propor-
cional do ano de 2005 – 04-12 (quatro doze avos); férias pro-

porcionais – 04-12 (quatro doze avos), MAIS 1-3 constitucio-
nal; FGTS-11,2% sobre as parcelas deferidas de aviso prévio,
13º salário proporcional de 2005 e férias proporcionais e inde-
nização compensatória de 40%, nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas sobre o valor de R$1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), no importe de R$30,00 (trinta reais).

TRT-PR-03186-2005-660-09-00-5-ACO-31024-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Marta Barbosa de Andrade Camargo
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo
Kapp-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-03219-2005-652-09-00-2-ACO-30753-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28276-2006
Embargante: Joanir Fernandes
Ditupal Distribuidora de Tubos Porto Alegre Ltda.
Recorrente(s): Joanir Fernandes
Recorrido(s): Ditupal Distribuidora de Tubos Porto Alegre Ltda.
ADVOGADO(S): Priscilla Cruz Balcewicz-Maria Isabel Barth
Costamilan-Jonas Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS das partes e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Por igual
votação, EM REFORMAR, de ofício, para corrigir erro materi-
al, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03248-2005-678-09-00-7-ACO-30967-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Marcos Antonio Costantin-Caixa Economica
Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Candido Avila Junior-Luiz Carlos Lu-
gues-Mauricio Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, após declarar a prescrição parcial do
pleito referente ao adicional de transferência, condenar a re-
clamada a pagar ao reclamante o referido adicional, nos perío-
dos declinados na inicial. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-03302-2005-303-09-00-7-ACO-31042-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Milenium Comércio e Exportação Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Wisland Sanwais-Ana Marcia Soares
Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Fazenda Nacional e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar a
execução das contribuições previdenciárias, nos termos da fun-
damentação. Custas, acrescidas à execução, pela executada
Milenium Comércio e Exportação Ltda., no importe de R$ 44,26
(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-03602-2005-664-09-00-0-ACO-30921-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Romildo Carlos da Costa-Embrasoy do Brasil
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Elvis Perez de Paulo-Perez de Paulo
& Cia Ltda.-Maqsoy Tecnologia em Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Penteado-Luiz Claudio Andrade Ne-
ves-Eliton Araujo Carneiro-Elias Cesar Maruch
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RÉ, por inexistente,
E CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar a quarta Ré solidariamente
responsável pelos créditos deferidos. Custas inalteradas.

TRT-PR-03793-2005-872-09-00-1-ACO-30916-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Nelson Benedito de Castro
Recorrido(s): S B Empreiteira de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): José Wlademir Garbuggio-Carlos Alberto
Ribeiro de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-04038-2005-015-09-00-4-ACO-30964-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Transportadora Rodomodal Ltda.
Recorrido(s): Idevilson Antonio dos Santos
ADVOGADO(S): Rodrigo Gabriel Brotto-Flavio Dionisio Ber-
nartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO DA RECLAMADA. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para excluir da condenação as comissões e re-
flexos deferidos, nos termos da fundamentação. Custas reduzi-
das para R$ 100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação, de R$ 5.000,00.

TRT-PR-04081-2005-303-09-00-4-ACO-31025-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Benedita Maria Garcia-Associação Sao Carlos do
Brasil
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Vilmar Cavalcante
de Oliveira-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexander
Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação: a)restringir a responsabilidade subsi-
diária do segundo reclamado(Município)até dezembro-02 e
b)excluir da condenação os honorários advocatícios. Custas não
alteradas.

TRT-PR-04109-2005-303-09-00-3-ACO-30920-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ionara Rosangela Machado-Recurso Adesivo-
Nilsan Comércio de Roupas Ltda.(ME)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Josimar Diniz-Neandro Lunardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinário do Reclamado e adesivo da Reclamante, e res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do Re-
clamado, para EXCLUIR da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios. Por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recuso adesivo da Reclamante. Tudo consoante funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04161-2005-658-09-00-2-ACO-30718-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Luiz Alberto Breda-Funbep Fundo de Pensão
Multipatrocinado e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho-Jane Glaucia
Angeli Junqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, por igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR
argüida pelos 2º e 3º réus, de exclusão da lide do Banco Banes-
tado S-A. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DOS 2º E 3º RÉUS, analisado pre-
ferencialmente e, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO AUTOR para deferir a condenação
em honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor
da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04318-2005-651-09-00-5-ACO-30616-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luiza de Lemos
Recorrido(s): Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADVOGADO(S): Janaina Monteiro Nascimento Piazentin
Goncalves-Luis Cesar Esmanhotto-Ana Paula Esmanhotto
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: CHÁ-
CARA DE LAZER DE EMPRESA. CONTROLE DA JORNA-
DA DE TRABALHO. OBRIGAÇÃO LEGAL DE MANTER
REGISTROS DE PONTO. Ainda que a empresa possua, noto-
riamente, mais de dez empregados, a obrigação legal prevista
no art. 74, o 2.º, da CLT, não é extensiva à chácara de lazer por
ela mantida. Constituindo o estabelecimento-termo referido pela
norma impositiva dos registros-apenas uma unidade do empre-
endimento maior que é a empresa, a obrigação de manter regis-
tros de jornada somente pode ser imposta se provado que aque-
le possui mais de dez empregados. Não é este o caso dos autos,
porquanto a própria obreira admite que na chácara trabalha-
vam apenas ela e seu marido. Afastada, por ausência de sub-
sunção à hipótese legal, a aplicação da Súmula n.º 338, item I,
do C. TST. Por outro lado, o trabalho realizado em chácara de
lazer, ainda que de propriedade de pessoa jurídica, sem qual-
quer controle da jornada de trabalho cumprida pelo obreiro,
equipara-se a serviço externo, atraindo o exceptivo do art. 62,
I, da CLT. Recurso ordinário da Reclamante a que se nega pro-
vimento.

TRT-PR-04369-2005-303-09-00-9-ACO-31000-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Fernanda Daniel-Instituto Brasileiro de Ação ao
Desenvolvimento e Integração Social-IBADIS
ADVOGADO(S): Jalmir Oliveira Bueno-Alexander Roberto
Alves Valadão-Carla Martini-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação os honorários advocatícios. Custas não alteradas.

TRT-PR-04419-2005-095-09-00-1-ACO-31006-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Rozeneia de Oliveira Menezes Osowski-Recur-
so Adesivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Josimar Diniz-Marcelo
Pinto Sancandi-Sergio Barros da Silva-Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim-Alexander Roberto Alves Valadão-Mauricio
Machado Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, bem como das respectivas
contra-razões. Por igual votação, CONHECER DA REMESSA
EX-OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO SEGUNDO RECLA-
MADO e à REMESSA EX-OFFICIO, analisados em conjunto,
para, nos termos da fundamentação, atribuir responsabilidade
subsidiária ao segundo reclamado. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-04429-2005-658-09-00-6-ACO-31016-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Leondina Ferreira da Silva-Recurso Adesivo-
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Elzi Marcilio Viei-
ra Filho-Luiz Jorge Grellmann-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim-Clari Maria Soares-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação: a)excluir da con-
denação o pagamento da multa do art. 467 da CLT; b)restringir
a condenação relativa ao seguro desemprego à entrega das gui-
as, sob pena de pagamento de indenização direta e, c)determinar
que os descontos fiscais sejam realizados sobre o total do cré-
dito. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da funda-
mentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-04526-2005-095-09-00-0-ACO-31013-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Celita Teresinha dos Santos-Recurso Adesivo-
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Alexsander Roberto Alves Valadao-Elzi
Marcilio Vieira Filho-Luiz Jorge Grellmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Município, do recurso adesivo da Reclamante e
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO
para, nos termos da fundamentação: I-DECLARAR a respon-
sabilidade subsidiária do Município, e não solidária; II-CON-
DENAR a Reclamada ORDESC ao cumprimento da obrigação
de entregar as guias necessárias para obtenção do seguro-de-
semprego, permanecendo a condenação subsidiária do Municí-
pio-Reclamado ao cumprimento da obrigação de pagar indeni-
zação pelo equivalente; III-DETERMINAR a incidência dos
descontos fiscais sobre a totalidade do crédito trabalhista tri-
butável, inclusive juros de mora. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE.
Sem divergência de votos, acolhendo sugestão do Exmo. Juiz
Revisor, DETERMINAR a expedição de ofício ao Ministério
Público do Trabalho, após o trânsito em julgado, instruindo-o
com cópia do presente acórdão, para a tomada das providênci-
as que entender cabíveis. Custas inalteradas. EMENTA: TER-
MO DE PARCERIA. OSCIP. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Fora a
situação-tipo indicada na Súmula 331-TST não há na ordem
jurídica do país preceito legal a dar validade trabalhista a con-
trato de intermediação de mão-de-obra, mediante o qual uma
pessoa física presta serviços não-eventuais, onerosos, pessoais
e subordinados a outrem (arts. 2º, caput e 3º, caput, da CLT),
sem que o tomador responda, juridicamente, pela relação labo-
ral estabelecida. É cabível a condenação subsidiária do Muni-
cípio, como devedor secundário, pelo pagamento do crédito
trabalhista. Seria inaceitável que a Autora, tendo trabalhado
em benefício exclusivamente do Município, ficasse sem qual-
quer garantia pelo recebimento da contraprestação, inadimpli-
da pela empregadora (devedora principal), em face dos servi-
ços prestados. A responsabilidade subsidiária, de que trata o
item IV, da Súmula 331-TST, é aplicável ao Município-Recla-
mado, ainda que verificados os requisitos formais do Termo de
Parceria. Se a OSCIP, intermediadora de mão-de-obra, não cum-
prir as obrigações trabalhistas devida à sua empregada, deverá
o Município, beneficiário direto dos serviços prestados, ser
condenado ao adimplemento desses haveres.

TRT-PR-04569-2005-303-09-00-1-ACO-31027-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 25915-2006
Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Enerilda Aparecida Gonçalves Lins-Instituto Bra-
sileiro de Ação ao Desenvolvimento e Integração Social-IBA-
DIS
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexan-
der Roberto Alves Valadão-Carla Martini-Marcelo Pinto San-
candi-Jalmir Oliveira Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
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tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-04733-2005-303-09-00-0-ACO-30862-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Recorrido(s): Marco Antonio Rosenei Trindade
ADVOGADO(S): Cesar Cordioli-Jose Brito de Almeida Sobri-
nho-Ana Marcia Soares Martins Rocha-Marcelo Ricardo Uriz-
zi de Brito Almeida-Alaisis Ferreira Lopes-Jorge Ricardo Kuhn-
Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner-Fabiana Carolina
Galiazzi-Rosemeri Simon Bernardi-Carlos Wisland Sanwais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA NONA RECLAMADA (FURNAS
CENTRAIS ELÉTRICAS S-A) e das contra-razões. Por igual
votação, REJEITAR as preliminares de impossibilidade jurídi-
ca do pedido, impossibilidade de formação de litisconsórcio
passivo e ilegitimidade passiva, argüidas pela recorrente. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para excluir os honorários advocatícios, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04747-2005-013-09-00-7-ACO-30670-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 25362-2006
Embargante: Ferramentas Gerais Comércio e Importação S.A.
Recorrente(s): Cleris Rogerio de Azevedo-Ferramentas Gerais
Comércio e Importação S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Jones Suttile-Josiel Vaciski Barbo-
sa-Denise Cristina Brzezinski-Guilherme Oliveira Fortes-Ana
Maria Funck Scherer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04999-2005-673-09-00-9-ACO-30726-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Rousel Ferreira Borges
Recorrido(s): Assis e Ribas Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Magno Ale-
xandre Silveira Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05218-2005-007-09-00-9-ACO-30612-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Carlos Ambrosio Maggi-Banco do Brasil S.A.-
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil-
PREVI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arinaldo Bittencourt-Jamil Nabor Caleffi-
Cicero Manoel Brandalise-Luiz Carlos Caceres-Adba Cristina
Hannuch-Marcio Ribeiro Pires-Nilson Roberto Martines Gar-
cia
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR de incom-
petência absoluta da Justiça do Trabalho, nos termos da funda-
mentação. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos do fundamentado. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO BANCO DO BRASIL para, nos termos do fun-
damentado: a)declarar prescrito o direito do Reclamante a pos-
tular diferenças de novos anuênios e reflexos, extinguindo o
feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil, neste particular; b)afastar da conde-
nação as horas extras excedentes da sexta diária e trigésima
semanal, e reflexos; c)excluir as horas extras do cálculo da
complementação de aposentadoria; e d)determinar o abatimen-
to dos valores pagos, mês a mês. Porém, nos meses em que o
valor recebido pelo empregado for superior àquele apurado em
liquidação de sentença, a importância restante deverá ser aba-
tida nos meses subseqüentes, tantos quanto forem necessários
para o zeramento do valor pago a maior. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI para, nos
termos do fundamentado, excluir as horas extras do cálculo da
complementação de aposentadoria. Custas inalteradas. EMEN-
TA: PRESCRIÇÃO TOTAL. SUPRESSÃO DA PARCELA
ANUÊNIO POR ATO ÚNICO DO EMPREGADOR. NÃO
APLICAÇÃO DA PARTE FINAL DO ENUNCIADO Nº 294
DO C. TST. É total a prescrição aplicável para pleito relativo
ao pagamento da verba anuênio suprimida pelo
empregador(supressão por ato único deste através de norma
interna da empresa)vez que o pedido não tem suporte em lei.
Logo, tendo ocorrido em 1º.09.99 o fato gerador do pedido, e a
presente ação sido proposta somente em 05.04.05, ou seja, pas-
sados mais de cinco anos, evidente que o direito de ação en-
contra-se prescrito ante a não observância do disposto no art.
7º, XXIV, da Constituição Federal. Recurso do Reclamado a
que se dá provimento.

TRT-PR-06113-2005-909-09-00-3-ACO-30972-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER

AUTOR(es):: Brasil Telecom S.A.
RÉU(s): Eden Ribeiro Rocha
ADVOGADO(S): Rafael Linne Neto-Zeno Simm-Indalecio
Gomes Neto-Patrick Rocha de Carvalho
VINCULADO: 06113-2005-909-09-40-8 (IVC-00002-2005)
ADV.PROC.VINC: Rafael Linne Neto-Zeno Simm-Indalecio
Gomes Neto-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por maioria de votos, vencido parcialmente o ex-
celentíssimo juiz Ubirajara Carlos Mendes, JULGAR PROCE-
DENTE a impugnação ao valor da causa, fixando-o em R$
961.318,89 (novecentos e sessenta e um mil, trezentos e dezoi-
to reais e oitenta e nove centavos). Por igual votação, ADMI-
TIR a ação rescisória e, no mérito, sem divergência de votos,
REJEITAR o pedido, bem como a cominação por litigância de
má-fé e honorários advocatícios, requeridos pelo réu. Em de-
corrência, EXTINGUIR o processo com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, I, do CPC, tudo na forma da funda-
mentação. Custas, pela autora, calculadas sobre o valor de R$
961.318,89 ((novecentos e sessenta e um mil, trezentos e de-
zoito reais e oitenta e nove centavos), no importe de R$
19.226,37 (dezenove mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e
sete centavos). EMENTA: Ação Rescisória. Art. 485, inciso V,
do CPC. Ofensa a literal dispositivo de lei. Improcedência. A
violação de lei a ensejar a rescisão do julgado, na forma do art.
485, inciso V, do CPC, é apenas aquela que, de modo direto e
objetivo, afronta o texto legal, não se incluindo a hipótese de
suposta má apreciação da prova ou aplicação de um texto de lei
de modo contrário ao pretendido. Literal ofensa à lei, de que
trata o artigo 485, V, do CPC, somente ocorre restando inega-
velmente evidente a negativa de sua vigência pela decisão res-
cindenda.

TRT-PR-06145-2005-909-09-00-9-ACO-31007-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
AUTOR(es):: Suzelaine Tamborelli Mincoff-Cleuza Buzzo dos
Santos
RÉU(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Gisele Soares-Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação e, no
mérito, por igual votação, REJEITAR a pretensão rescisória.
Sem divergência de votos, CONCEDER às autoras os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, nos termos da fundamen-
tação. Custas pelas autoras, no importe de R$ 10,00, calcula-
das sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, dispensadas,
com fulcro no art. 1º, inciso I, da Portaria MF nº 49-2004.

TRT-PR-06226-2005-909-09-00-9-ACO-30874-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
AUTOR(es):: Caixa Economica Federal
RÉU(s): Maria de Lourdes Pivovar
ADVOGADO(S): Raquel Cristina Baldo-Custodia Souza dos
Santos Cortez-Marcelo Luiz Dreher-Edson Antonio Fleith-
Mauricio Gomes da Silva
VINCULADO: 06226-2005-909-09-40-3 (ARL-00012-2006)
ADV.PROC.VINC: Marcelo Luiz Dreher-Mauricio Gomes da
Silva
Custodia Souza dos Santos Cortez-Raquel Cristina Baldo
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a pretensão
rescisória formulada pela Caixa Econômica Federal. Custas,
pela autora, no importe de R$ 18,68 (dezoito reais e sessenta e
oito centavos) calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
934,00 (novecentos e trinta e quatro reais).

TRT-PR-06477-2005-009-09-00-0-ACO-30980-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Royal Ciclo Indústria de Componentes Ltda.
Recorrido(s): Carlos Alberto Alves de Araujo
ADVOGADO(S): Miriam Klahold-Nemo Francisco Spano Vi-
dal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA, bem como das respectivas con-
tra-razões. Sem divergência de votos, CONHECER dos docu-
mentos de fls. 81-144 (instrumento particular de constituição e
alterações do contrato social da Reclamada e da empresa Me-
talúrgica Ciclo Ltda), eis que destinados a demonstrar a alega-
da nulidade de citação. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, para, nos termos da fundamentação, de-
clarar nulo o processo a partir da citação de fl. 23, determinan-
do o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para o
regular processamento. Custas inalteradas, por ora. EMENTA:
NULIDADE DA CITAÇÃO-No caso concreto não houve cita-
ção válida, porque realizada no endereço incorreto. De modo
que não se instaurou o contraditório, elemento indispensável à
validade do processo. Nula a citação, porque inobservado re-
quisito legal, deve ser declarado nulo o processo a partir daí,
determinando-se o retorno dos autos à Vara do Trabalho de ori-
gem para o regular processamento.

TRT-PR-06543-2005-009-09-00-1-ACO-30633-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Wal Mart Brasil Ltda.
Recorrido(s): Osana Gonçalves Prestes
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Andre
Luis Manfre-Fabiano Silveira Abagge
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos do fundamentado, determinar que o aba-
timento dos valores pagos a título de horas extras não observe
limitação quanto ao mês de pagamento. Custas inalteradas.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE
OMISSÃO. INTUITO PROTELATÓRIO Extraindo-se das ale-
gações apresentadas mero inconformismo com o entendimento

adotado e significativa malícia da parte ao deduzir sua preten-
são, pois voltada a sanar suposta omissão e contradição, estas
inexistentes, não se admite a deturpação no escopo da medida
processual. Logo, se ausente justificativa da utilização deste
instrumento processual, atrai a imposição da multa por embar-
gos protelatórios(art. 538, parágrafo único, do CPC).

TRT-PR-07241-2005-651-09-00-5-ACO-30802-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Eonise Tafate da Luz dos Santos Costa
Agravado(s): Industrial Paranaense de Lavanderias Ltda.
ADVOGADO(S): Euclides Alcides Rocha-Sergio Augusto Go-
mez-Marco Antonio Villatore-Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-08157-2005-004-09-00-2-ACO-30945-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Etelvino Rodrigues de Oliveira-Aldameri
Imthurm-Elaine Mazzuca Werlang-Irene Kaminski-Natercia
Reis Silva-Nelson Deves-Paulo Bacchi-Paulo Campos-Rudi
Rainoldo Hepp-Valcir Angelo Volpato
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Maria Amim Tava-
res-Ivan Jose Silveira-Gustavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, e respectivas
contra-razões. Por igual votação, REJEITAR as preliminares
de incompetência material e de continência de ações. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso,
para DECLARAR prescrito o direito de ação e, de conseqüên-
cia, EXCLUIR o dever de pagar as diferenças de complemen-
tação de aposentadoria requerida, restando prejudicada a aná-
lise dos demais itens recursais. Custas invertidas, no importe
de R$ 340,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$
17.000,00, pelos Reclamantes e dispensadas, pois beneficiári-
os da justiça gratuita.

TRT-PR-08234-2005-651-09-00-0-ACO-30681-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Planeserv Planejamento e Serviços Ltda.-Michel
Rizh de Souza
ADVOGADO(S): Alisson Rogerio Guerra-Mauro Jose Auache-
Moema Reffo Suckow Manzochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, bem
assim das respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEI-
TAR a preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) limitar a fixação da jornada como sendo em um (01) sábado
por mês, das 07h30min às 13h00min, restando mantidos os
demais parâmetros já fixados na sentença; b) limitar o valor da
condenação das multas convencionais ao valor da obrigação
principal; c) excluir da condenação o pagamento dos vales-ali-
mentação; e d) excluir da condenação o pagamento dos vales-
transportes, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-09608-2005-651-09-00-5-ACO-30678-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Aparecido de Souza Vicente
Recorrido(s): Sigel Comunicação Visual Ltda.-Shell Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Ione Regina Sliviany-Antonio Carlos Duar-
te Macedo-Thais Mendes de Azevedo Silva-Luiz Antonio Ber-
tocco-Janizaro Garcia de Moura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10263-2005-013-09-00-7-ACO-30703-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Suely Lopes da Silva
Recorrido(s): Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Francis-
co Carlos Jorge-Leo Marcos Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para determinar que a CTPS seja anotada, constando o dia 30-
01-2005 como data do término do contrato de trabalho, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10808-2005-651-09-00-0-ACO-30765-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28243-2006
Embargante: Orlando Costa & Cia Ltda.
Recorrente(s): Cesar Luiz AbRÉU Schmidt
Recorrido(s): Tchedoces Distribuidora de Doces Ltda.-Orlan-
do Costa & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Rodrigo Guimaraes-Pedro Euclides Utzig
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração das reclamadas; no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-10984-2005-003-09-00-0-ACO-30684-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Lucilene Scremin da Silva
Recorrido(s): Hotel Tibagi S.A.-Varanda Administração de
Hoteis Ltda.
ADVOGADO(S): Francisco Cunha Souza Filho-Rocheli Sil-
veira-Annelise Justus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
unanimidade de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a) determinar a integração das comissões à totalidade da
remuneração da reclamante, com reflexos em 13° salários, fé-
rias + 1-3, horas extras e FTGS; e b) conceder os benefícios da
assistência judiciária gratuita, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas acrescidas sobre o valor de R$3.000,00 (três mil
reais), no importe de R$60,00 (sessenta reais).

TRT-PR-12645-2005-029-09-00-0-ACO-31012-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Luiz Augusto Codazzi Cunha
ADVOGADO(S): Airton Pedro dos Santos-Mario Roberto Ja-
gher-Celso Joao de Assis Kotzias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) isen-
tar o Réu do pagamento de custas e depósito recursal; b) decla-
rar, de oficio, a incompetência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar questões pertinentes aos direitos discutidos pelos recla-
mantes em data posterior a 21-12-2005 e por conseguinte limi-
tar as diferenças salariais deferidas ao Autor a 20-12-2005, in-
clusive; c) limitar o pagamento das multas convencionais a 20-
12-2005; d) determinar que a correção monetária seja procedi-
da em consonância com o entendimento constante da Súmula
381 do C. TST; c) melhor adequando o julgado, limitar os juros
de mora, a partir da entrada em vigor da MP 2180-35, devidos
pela Fazenda Pública, ao teto de 6% por ao ano, e para deter-
minar que os juros de mora incidam após a dedução dos valores
devidos à Previdência Social, e d) melhor adequando o julga-
do, determinar que os descontos fiscais e previdenciários se-
jam apurados consoante o entendimento da Súmula 368 do C.
TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-12824-2005-028-09-00-1-ACO-30730-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Sirlene Hei Gardin
Recorrido(s): Cleusa Guido
ADVOGADO(S): Valdir Nunes Palmeira-Valdomiro Czaiko-
wski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, bem assim das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a observância dos parâmetros acima quanto aos
descontos previdenciários e fiscais, ressaltando tratar-se de
matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possível inclu-
sive ex officio, em vista do efeito translativo dos recursos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-13085-2005-029-09-00-1-ACO-30969-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Tatiane Ribeiro-Global Telecom S.A.-Telesp
Celular Participações S.A.-Telesp Celular S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Bruno da Costa Turra-Juliana Padilha Jurua-
Janaina de Fatima Cozare-Jose Lucio Glomb-Jefferson de Al-
meida Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DAS RE-
CLAMADAS e rejeitar a preliminar de não conhecimento do
recurso da segunda Ré, argüida pela Reclamante. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PRIMEIRA RECLAMADA. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DA SEGUN-
DA E TERCEIRA RECLAMADA, analisados em conjunto; tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-13495-2005-015-09-00-0-ACO-30903-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Joao Fabrim-Funbep Fundo de Pensão Multipa-
trocinado-Recurso Adesivo-Banco Banestado S.A.-Banco Itau
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Yara D Amico-Christiane Bacicheti-Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMA-
DOS, analisado preferencialmente, nos termos da fundamenta-
ção. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-13734-2005-028-09-00-8-ACO-30682-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Adriana Garcia Zanuthi e Silva
Recorrido(s): Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Pilar
Ltda.
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ADVOGADO(S): Waldir Leske-Oderci Jose Bega-Roberta
Abagge Santiago-Rafael Mosele
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual votação,
REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença. No mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária
gratuita, apenas no tocante à dispensa do recolhimento de cus-
tas processuais, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-14826-2005-010-09-00-7-ACO-31022-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Bernardo Faccin
ADVOGADO(S): Giani Cristina Amorim-Ilian Lopes Vascon-
celos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RÉ E DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL
para determinar que a correção monetária, quanto aos salários,
incida com base no mês subseqüente ao trabalhado. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-15213-2005-652-09-00-8-ACO-30949-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Silvia Dias da Costa Lemos
Recorrido(s): Escola Sementinha Ltda.
ADVOGADO(S): Cassiana Marcondes de Araújo-Carlos Ro-
berto Steuck-Maria Isabel Barth Costamilan-Patricia Darina
Camenar-Priscila Pacher
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, condenar a Reclamada ao pagamento de hono-
rários assistenciais no importe de 15% (quinze por cento) so-
bre o total da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16404-2005-012-09-00-9-ACO-30709-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Lucia Gonçalves Garcia
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Eduardo Fulgencio da Cruz-Conceicao An-
gelica Ramalho Conte-Joelcio Flaviano Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16519-2005-004-09-00-9-ACO-30622-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Brunno Ludwig
Recorrido(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Juliano Marcondes
da Silva-Rodrigo Thomazinho Comar
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos do fundamentado, conceder ao Autor os benefícios da
justiça gratuita, isentando-o da condenação ao pagamento das
custas. Custas inalteradas. EMENTA: CUSTAS. PEDIDO DE
ISENÇÃO. RECURSO CONHECIDO. Ainda que haja conde-
nação em custas para o empregado e ele não as recolhe, se o
seu recurso versa exatamente isenção, acompanhado de pedido
de Justiça Gratuita, nos termos do artigo 790, o 3º, da CLT, a
benesse pode ser concedida em qualquer instância, como auto-
riza o mesmo artigo do texto consolidado. Recurso conhecido
e provido para isentar o empregado da condenação em custas.

TRT-PR-17059-2005-004-09-00-6-ACO-30720-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Anderson Deoclecio Pierin
Recorrido(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e
Segurança
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Jussara Grando
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-17109-2005-003-09-00-9-ACO-31003-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Ademir Agostinho Fiori-Edison Moacyr Racoski-
Roberto Junior Monteiro-Waldir da Silva-Instituto Paranaense
de Assistência Técnica e Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Christhyanne Regina Bortolotto-Ilian Lopes
Vasconcelos
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO VOLUNTÁRIO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos do fundamentado, afastar a tutela antecipada quanto à im-
plementação dos reajustes salariais antes do trânsito em julga-
do. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DOS RECLAMANTES. Custas inalteradas.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE
REAJUSTE ESTABELECIDO EM INSTRUMENTO COLE-
TIVO. EMPRESA PÚBLICA. LEI COMPLEMENTAR Nº 101-
2000. A Lei Complementar nº 101-2000, não impede o admi-

nistrador público de cumprir direitos estabelecidos em instru-
mento coletivo por ele firmado, principalmente quando à épo-
ca ainda se equiparava ao empregador comum, devendo obser-
var fielmente os princípios que regem as relações de trabalho.
Recurso da Reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-17240-2005-029-09-00-9-ACO-30707-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Antonio Carlos de Camargo-Carlos de Oliveira-
José Elio Barbosa Carneiro-Francisco Siqueira Lima Neto-Ja-
nete Cardoso Eloy-Marisa Marta Sanchez-Osmail Santos-Oui-
via Beatriz Lacerda-Rubens de Carvalho-Thereza Pelaio San-
ches-Therezinha de Jesus Milleo-Wilson Veiga Martins
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Ana Carolina Muller
Moreira de Carvalho-Yara D’Amico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para declarar a
prescrição total do direito de ação dos autores, nos termos da
fundamentação. Custas invertidas, pelos autores, dispensadas
(assistência judiciária gratuita, item 9, letra d, da petição inici-
al, fls. 10).

TRT-PR-17417-2005-007-09-00-0-ACO-30971-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Condomínio Edifício Dante Alighieri
Recorrido(s): Darcy Vichinheski
ADVOGADO(S): Anapaula Myszczuk-Marco Antonio de Oli-
veira-Ariane Fernandes de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a) afastar a declaração de res-
cisão indireta do contrato de trabalho; b) excluir da condena-
ção o pagamento de indenização por dano moral, aviso prévio
e sua integração, multa de 40% do FGTS; c) excluir a liberação
do FGTS e seguro-desemprego. Custas reduzidas de R$ 300,00,
calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, arbitrado ao decrés-
cimo da condenação. EMENTA: INCIDENTES MANIFES-
TAMENTE INFUNDADOS-MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ-O réu, ao oferecer contradita após o depoimento de
uma testemunha (fl. 51) e ao perguntar a outra testemunha, ar-
rolada por ele próprio, se o reclamante teria lhe oferecido di-
nheiro para depor (f. 52), incorreu no disposto no art. 17, VI,
do CPC, por provocar incidentes manifestamente infundados.
Vislumbra-se, como o Juízo de primeiro grau, que o réu assim
o fez, porque pressentiu que as declarações prestadas iriam pre-
judicá-lo. Multa que se mantém.

TRT-PR-17570-2005-652-09-00-0-ACO-30727-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Sueli Dobjinski-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Jose Daniel Tatara
Ribas-Indalecio Gomes Neto-Norma Regina Pinho Ribas-Mu-
rilo Cleve Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ, porque intem-
pestivo, conforme a fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-17876-2005-028-09-00-4-ACO-30905-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Lopel Equipamentos e Utensilios Para Gastro-
nomia Ltda.
Agravado(s): Nadir Cambruzzi
ADVOGADO(S): Rubens Cesar Sfendrych-Andrea Ricetti
Bueno Fusculim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI-
AS E FISCAIS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TRA-
TAMENTO DIVERSO PARA AMBAS. É pacífico no âmbito
deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que os
juros de mora incidem somente após as deduções previdenciá-
rias, sob pena de bis in idem, estando esse entendimento em
consonância com o disposto na Ordem de Serviço Conjunta
INSS-DAF-DSS n.º 66, de 10-10-1997. Todavia, no que tange
ao imposto de renda, deve-se atentar para o contido no inc.
XIV do art. 55 do Decreto n.º 3000-1999, o qual esclarece que
são também tributáveis: “os juros compensatórios ou moratóri-
os de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de senten-
ça, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento,
exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não
tributáveis”. Aplicação das OJs EX SE 12 e 14 deste Tribunal.

TRT-PR-17882-2005-029-09-00-8-ACO-30958-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Terezinha Ilse Matuchak-Otica Expert Ltda.-
Ponto de Visao Otica Foto Som Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nubia Bianca Bortoli da Silva-Ana Paula
Uemura Palmeira-Valdir Nunes Palmeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. Por igual votação, REJEITAR as
preliminares. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para acres-
cer à condenação a devolução dos descontos efetuados nos sa-
lários da autor, sob o rubrica “DESC COMPRAS NA EMPRE-
SA”. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DAS RECLAMADAS, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-18263-2005-029-09-00-0-ACO-30914-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): Ivo Rufino da Silva
ADVOGADO(S): Lamartine Braga Cortes Filho-Vital Ribeiro
de Almeida Filho-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso da
Reclamada. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-18375-2005-028-09-00-5-ACO-30649-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Alfredo Augusto Baez Arruda-Tanquelinea In-
dústria Metalurgica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Katia Regina Rocha Ramos-Osnir Mayer-
Sandro Luiz Kzyzanoski
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DA RECLAMADA E DO AUTOR, assim como das contra-ra-
zões respectivas. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos do fundamentado: a)excluir da condenação a multa
do art. 477 da CLT; e b) excluir honorários advocatícios. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE, nos termos do fundamentado. Custas
inalteradas. EMENTA: DANO MORAL. NEXO CAUSAL
CONFIGURADO. REPARAÇÃO PECUNIÁRIA DEVIDA.
Configurado o nexo causal entre o ato voluntário da empresa-
Ré e lesão a um direito de personalidade do Autor, consistente
na inscrição no SERASA, em face da impossibilidade de regu-
larizar seus débitos, resta comprovada a efetiva ofensa moral
da Reclamada em face do obreiro, sem olvidar ter lhe causado
constrangimento, comporta reparação pecuniária, mantendo-se
a indenização por dano moral, deferida.

TRT-PR-19583-2005-002-09-00-9-ACO-30732-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Helena Prestes
Recorrido(s): Grupo Futturu
ADVOGADO(S): Fabiano Assad Guimaraes-Carlos Roberto
Steuck-Priscila Pacher
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem assim das
respectivas contra-razões e, no mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer a responsabi-
lidade dos sócios pela satisfação do crédito da reclamante, rein-
cluindo-os na lide, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: Convencido o Juiz de que ocorreu abuso
da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finali-
dade, pela confusão patrimonial ou ainda fraude no estatuto ou
contrato social (exemplo: cláusula constando que a sociedade
não possui fins lucrativos, mas na realidade a pessoa jurídica
exerce atividades lucrativas), pode o Juiz decidir que os efeitos
das obrigações resultantes da sentença sejam estendidos aos
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurí-
dica, mesmo na fase de conhecimento, desde que os sócios e-
ou administradores tenham sido incluídos na petição inicial
como litisconsortes passivos juntamente com a pessoa jurídica
reclamada. Com isso, evita-se que futuramente a execução seja
frustrada com a alienação deliberada de bens dos sócios e-ou
administradores que não participaram da fase cognitiva e que
venham a alegar a inexistência de fraude à execução, usando
como escudo malicioso a OJ EX SE 31 do E. TRT da 9a Re-
gião. Aplicação conjunta dos princípios da primazia da realida-
de e da desconsideração da personalidade jurídica, este último
previsto no art. 50 do Código Civil de 2002, art. 28 da Lei
8078-1990 e art. 11 da Lei 8884-1994.

TRT-PR-19759-2005-028-09-00-5-ACO-30695-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Marcelo Luiz Weise
Recorrido(s): Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Joao Carlos
Regis-Marcelo Vieira de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir a isen-
ção do pagamento das custas processuais, em face da conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita, tudo nos
termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-20810-2005-028-09-00-1-ACO-30618-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Marcus Vinicius dos S. Floriano
Recorrido(s): Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Murilo Cleve Ma-
chado-Miriam Persia de Souza
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos do fundamentado, excluir a condenação
do Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO.
INAPLICABILIDADE. Conforme entendimento consolidado na
Súmula nº 219 do C. TST, na Justiça do Trabalho, os honorári-
os advocatícios não decorrem pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da catego-
ria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômi-
ca que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou da respectiva família. Portanto, mesmo sendo julgado

totalmente improcedente o pedido inicial, a empresa Reclama-
da, por absoluta impropriedade, não preenche os requisitos le-
gais supra, motivo pelo qual, ante a inaplicabilidade do princí-
pio da sucumbência nesta Justiça Especializada, resta indevido
o pagamento dos honorários de advogado. Recurso do Recla-
mante a que se dá provimento para afastar sua condenação em
honorários advocatícios.

TRT-PR-20889-2005-016-09-00-0-ACO-30970-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Celia Meyer Xavier da Silva-Recurso Adesivo-
Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Ricardo Berleze-Mauricio Gomes da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) de-
clarar prescritas as parcelas exigíveis anteriormente a 13-12-
2000; b) determinar a incidência da correção monetária refe-
rente a salário em sentido estrito a partir do mês seguinte ao da
prestação do trabalho, observando-se, quanto às demais presta-
ções, a época em que se tornaram legalmente exigíveis; c) de-
terminar que os valores pertinentes à Previdência Social sejam
pagos por ambas as partes, empregador e empregado, nas devi-
das proporções; d) determinar que os descontos fiscais sejam
deduzidos sobre o montante da condenação. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE. Custas inalteradas. EMENTA: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL-AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO-APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS-SUPRESSÃO INDEVIDA-O au-
xílio-alimentação de aposentados e pensionistas que já recebe-
ram o benefício antes da determinação de supressão do seu
pagamento, pelo Ministério da Fazenda, não pode ser excluído
dos proventos da aposentadoria e pensão, em respeito ao direi-
to adquirido e às normas vigentes à data do jubilamento. Tal
entendimento está sedimentado na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SDI-I do TST.

TRT-PR-51016-2005-651-09-00-6-ACO-30923-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Dilza de Lima Blanc-Embraset Empresa Brasi-
leira de Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S): Rafael Stec Toledo-Alvaro Eiji Nakashima-
Grazielle Camargo Neto-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
ADMITIR o recurso ordinário em procedimento sumaríssimo
apresentado pela 2ª Reclamada e as contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso para determinar que seja observado o “regime de cai-
xa” para os descontos fiscais, na forma da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-51018-2005-325-09-00-4-ACO-30800-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Ademir Domingos dos Santos
Agravado(s): Luciano Aparecido da Silva-Confeccao
ADVOGADO(S): Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas, pelo
executado, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao final, sem
prejuízo das já contadas.

TRT-PR-51033-2005-024-09-00-1-ACO-31037-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Garcia e Bida Ltda. Pizzaria Happen
ADVOGADO(S): Andressa Soltes Fernandes-Marcio Rober-
val Flores Carvalho-Angela Bontorin-Wilson Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, ordenar que a reclamada
efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias devi-
das sobre o valor do acordo homologado, no importe de 11%
do montante pago ao reclamante. Custas inalteradas. EMEN-
TA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO SEM RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. LEI N.º 10.666-2003.
Segundo o disposto no artigo 4º da Lei n.º 10.666-2003, “Fica
a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado con-
tribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva
remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com
a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da
competência.”. Segue-se que, a partir da vigência desse diplo-
ma legal, a empresa, na condição de substituta tributária, fica
responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciá-
rias devidas pelos contribuintes individuais que lhe prestem
serviços, além daquelas contribuições a seu cargo. Em decor-
rência, sobre o valor do acordo judicial no qual não se reconhe-
ceu o vínculo de emprego entre as partes incidem as alíquotas
previstas nos artigo 21 e 22, inciso III, da Lei n.º 8.212-1991.
Agravo de petição conhecido e provido.

TRT-PR-51079-2005-026-09-00-3-ACO-30815-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luis Fernando Cardoso
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Recorrido(s): Transportadora de Cargas Tração Ltda.
ADVOGADO(S): Enio Geraldo Candido Nogara-Plinio Aloi-
sio Bach-Gilberto Tadeu Dombroski-Valdir Gehlen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a Reclamada
ao pagamento das horas extras excedentes à quadragésima quar-
ta semanal e reflexos, abatidos os valores pagos sob o mesmo
título, nos termos da fundamentação. Custas invertidas, pela
Reclamada. EMENTA: CONTRATO POR PRAZO DETER-
MINADO. ALEGAÇÃO DE INSERÇÃO POSTERIOR DO
TERMO FINAL. ÔNUS DA PROVA. Com espeque nos arti-
gos 818 da CLT e 333, I, do CPC, por constituir fato constituti-
vo do direito postulado, incumbe ao Reclamante demonstrar a
veracidade da alegação de que a data aposta no campo relativo
ao vencimento do contrato de trabalho teria sido inserida após
sua assinatura. O simples fato de o termo final do vínculo ter
sido digitado por diferente assentada de máquina de datilogra-
fia, não demonstra que o contrato seria por prazo determinado
de um ano, ao invés de três meses, nem autoriza a conclusão
quanto ao desconhecimento da data prevista para extinção do
contrato laboral pelo trabalhador. Recurso Ordinário do Recla-
mante a que se nega provimento, nesta parte.

TRT-PR-51222-2005-025-09-00-0-ACO-30851-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Raul Rodrigues de Oliveira
Recorrido(s): Marco Antonio Beraldo-Sindicato dos Trabalha-
dores Nas Indústrias da Construção e do Mobiliario de Umua-
rama
ADVOGADO(S): Ari Amaro Vieira de Souza-Francisco Sil-
vestre
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51245-2005-661-09-00-8-ACO-30761-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 27567-2006
Embargante: BF Utilidades Domésticas Comerciais Ltda.
Recorrente(s): Maria Sobrinho Rodrigues-Recurso Adesivo-BF
Utilidades Domesticas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosangela Aparecida de Melo-Jose Carlos
Farah-Adriana Aparecida Rocha-Arlindo Moreira Barbosa-Cris-
tiane Aparecida da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-51272-2005-009-09-00-9-ACO-30935-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Condomínio Residencial Theodoro de Bona
Recorrido(s): Celso Tadeu Silveira Pires-Atlantica Administra-
ção e Assessoria Empresarial S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Gumercindo Veiga Filho-Marisa Goncalves
Lemos-Jose Morello Scariott-Joao Sergio Rausis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, do recurso adesivo do reclamado,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so ordinário do reclamante, para deferir diferenças salariais e
reflexos, pelos seguintes fundamentos: DIFERENÇAS SALA-
RIAIS-PISO DA CATEGORIA-A r. sentença indeferiu o pedi-
do porque desde o início do contrato o reclamante recebeu sa-
lário proporcional à jornada de 6 horas, de forma que sujeitou-
se a tal condição, não tendo ocorrido alteração unilateral lesiva
e porque a redução proporcional da jornada e do salário não
fere o princípio da irredutibilidade salarial. O reclamante in-
conformado alega que a norma convencional que garante o piso
não estabelece a vinculação a uma jornada de 8 horas, de sorte
que faz jus ao pagamento integral, independente da jornada
cumprida. Embora a norma convencional não estabeleça, de
forma xpressa, a vinculação do piso à jornada, a a Constituição
Federal, no seu art. 7º, XIII, fixa a jornada diária em 8h e a
semanal em 44h. Vale dizer, não havendo norma legal ou con-
vencional que estabeleça jornada menor, prevalece aquela es-
tabelecida constitucionalmente, de sorte que, por conclusão
lógica, o piso salarial corresponde à jornada de 8h diárias e 44h
semanais. Trabalhando o autor em jornada de 180 horas men-
sais, é correto o pagamento proporcional do piso salarial. O
reclamante, alega, sucessivamente, que mesmo considerado o
pagamento de forma proporcional, persistem diferenças, a exem-
plo do período de fevereiro de 2003 a janeiro de 2004, quando
recebeu R$ 264,98, mas o piso salarial era de R$ 353,31, de
forma que deveria ter recebido R$ 289,07. No particular, com
razão o reclamante. O valor que recebeu não correspondeu, de
forma proporcional, à jornada cumprida, estando correto o de-
monstrativo apresentado. Assim, faz jus ao recebimento de di-
ferenças salariais, porque não observada a proporcionalidade
entre o piso e a jornada cumprida. Reflexos em RSR, horas
extras, 13º salário, férias e FGTS(11,2%). Deverá ser aplicado
o índice de correção monetária do mês subsequente ao da pres-
tação de serviços. Ficam autorizados os descontos fiscais e pre-
videnciários, com parâmetros a serem definidos na fase de exe-
cução, sob pena de supressão de instância. MANTENHO a r.
sentença quanto aos demais itens recursais, pelos seguintes fun-
damentos: PERÍODO SEM REGISTRO-Não assiste razão ao
reclamante ao insistir no fato de que foi admitido pela reclama-
da ARSOLI em 18 de maio de 2000 e que somente foi registra-
do em 01 de julho de 2000, já que não traz nenhum argumento
para possibilitar a reforma do julgado, que indeferiu o pedido
pelo fundamento de que, negada a prestação de serviços, o re-
clamante não produziu nenhuma prova para desconstituir a ano-

tação em CPTS. VERBAS RESCISÓRIAS-JUSTA CAUSA-A
reclamada alegou justa causa para a demissão, em razão do
reclamante, mesmo após advertências, ter faltado reiteramente
ao serviço. Na sua manifestação, o reclamante disse que não
deu qualquer motivo para a demissão e que a 1ª reclamada alte-
rou de forma unilateral o local de prestação de serviços, deter-
minando que fosse trabalhar em outro posto de serviço, em lo-
cal distante e em outra função, o que não aceitou. A r. sentença
ressaltou que o reclamante foi contratado como garagista, pres-
tou serviços no Banco Itau, sendo depois designado para traba-
lhar no Supermercado Maracanã(fls. 109)e que o novo serviço
exigido do reclamante encontrava-se dentre as atribuições que
poderia ser exigidas pelo empregador. Ainda que assim não
fosse, disse o Juízo que o fato do reclamado ter alterado o local
de trabalho não conferia ao reclamante o direito de faltar injus-
tificada e reiteramente ao serviço, conforme comprovam os
documentos de fls. 110-113, de sorte que manteve a justa cau-
sa. O reclamante, em razões recursais, argumenta que não deu
motivo para a demissão por justo motivo, tendo assinado o TRCT
apenas para receber as verbas; que a transferência de posto de
serviço foi prejudicial, pois para função diversa(vigia), em lo-
cal distante e perigoso, com altos índices de criminalidade, no
qual corria ¿sério risco de vida¿ e que, como nunca aceitou esta
alteração, foi demitido sob falsa alegação de justa causa. As
razões recursais não prosperam. O documento de fls. 109, no
qual o reclamante foi comunicado da alteração de seu posto de
serviço foi assinado por ele, sem qualquer ressalva e não houve
prova nos autos de vício de consentimento. O argumento de
que foi transferido para local distante não prevalece porque o
reclamante confessou que o Supermercado era mais perto da
sua casa do que a agência do banco(fls. 68). Por fim, o recla-
mante nada alega quanto às faltas injustificadas, o que leva a
conclusão de que parou de comparecer ao serviço. VALE
TRANSPORTE-Não assiste razão ao reclamante, vez que, em
razões recursais, altera a tese da inicial ao aduzir que teve que
ir ao trabalho de bicicleta, porque a reclamada não forneceu os
vales-transporte. Na inicial o reclamante disse que no período
de 18.05.00 a 30.07.2002 a reclamada não forneceu os vales e
que, como condição para a contratação, foi obrigado a assinar
a dispensa dos passes, de modo que teve que arcar com todas as
despesas referentes ao seu transporte. Ante a confissão do re-
clamante, no sentido de que ia até a agência do banco de bici-
cleta, resta mantida a r. sentença. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso adesivo do reclamado quanto a ale-
gação de ausência de responsabilidade subsidiária, vez que,
restando comprovado que o recorrente foi beneficiário direto
dos serviços prestados, eis que realizados estes de forma contí-
nua dentro de suas dependências, correto o entendimento do
julgado ao deferir o pedido de responsabilização subsidiária
com amparo no inciso IV do Enunciado 331 do C. TST. A lei
não impede a contratação de serviços nos moldes como presta-
dos nos presentes autos. Entretanto, a licitude do contrato cele-
brado entre as rés não exclui a apreciação dos efeitos de possí-
vel inadimplência desta última em relação ao autor da deman-
da trabalhista.Analisando-se à questão à luz dos princípios que
regem o Direito do Trabalho, a condenação subsidiária do to-
mador dos serviços encontra albergue nas medidas que prote-
gem o hipossuficiente de qualquer tentativa de se furtarem os
responsáveis pela satisfação dos créditos trabalhistas. Ademais,
a responsabilização subsidiária do tomador dos serviços quan-
do da ocorrência do inadimplemento de obrigações trabalhistas
é matéria pacificada pela jurisprudência, como podemos vis-
lumbrar dos arestos transcritos a seguir: ¿RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações,
desde que este tenha participado da relação processual e conste
também do título executivo judicial.¿

TRT-PR-RO 16528-94-Ac. 2ª T. 23.275-95-Relator Juiz Luiz
Eduardo Gunther-DJ PR 15-09-95. Reconhecida a culpa, por-
tanto, a subsidiariedade baseia-se no artigo 159 do Código Ci-
vil, pela ocorrência de culpa ¿in eligendo¿ e ¿in vigilando¿ na
má eleição de empresa prestadora de serviços, causando preju-
ízos a terceiros(o demandante)pelo inadimplemento de obriga-
ções trabalhistas a que estava sujeita e, conseqüentemente, sendo
o recorrente(tomador de serviços) beneficiário do trabalho
despendido pelo obreiro. Custas invertidas, no valor de R$
100,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor ora arbitra-
do à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-51283-2005-068-09-00-6-ACO-30817-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Diarc Engenharia Ltda.
Recorrido(s): Alexsandro Marcos Antunes
ADVOGADO(S): Jaime Alberto Stockmanns-Rosemeira da
Silva Stockmanns-Patricia Silvana Einhardt Meulam
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo da reclamada
e das contra-razões do reclamante. Sem divergência de votos,
EM REJEITAR a preliminar de não-conhecimento do recurso
argüida em contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para restringir
a condenação em horas extras àquelas excedentes ao limite di-
ário de oito horas e quarenta e oito minutos, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51284-2005-068-09-00-0-ACO-30922-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Diarc Engenharia Ltda.
Recorrido(s): Pedro Adelar Dick
ADVOGADO(S): Rosemeira da Silva Stockmanns-Jaime Al-
berto Stockmanns-Patricia Silvana Einhardt Meulam
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ, assim como das contra-ra-

zões. No mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determinar que
sejam acrescidos apenas 10 minutos ao início e ao final de cada
dia trabalho, à jornada constante dos cartões-ponto. Por unani-
midade de votos, de ofício, IMPUTAR À RÉ as penalidades
decorrentes da litigância de má-fé, devendo a mesma arcar com
o pagamento de indenização ao Autor no percentual de 10%
sobre o valor da causa. Custas inalteradas.

TRT-PR-51537-2005-072-09-00-5-ACO-30762-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 27608-2006
Embargante: Construtora Triunfo S.A.
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): Celso de Jesus da Silva
ADVOGADO(S): Cristiana Napoli Madureira da Silveira-La-
ercio Antonio Vicari-Angela Sampaio Chicolet Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a
embargante ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa, atualizado, em favor do reclamante, com espeque no
artigo 538, parágrafo único, do CPC, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-51548-2005-025-09-00-8-ACO-30751-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Embargado: V. Acordão n. 27583-2006
Embargante: Arthur Lundgren Tecidos S.A.-Casas Pernambu-
canas
Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.-Casas Pernam-
bucanas
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Umu-
arama
ADVOGADO(S): Nilson Roberto Custodio-Alaercio Cardoso-
Elizeo Aramis Pepi-Paulo Edson Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS e, reconhecendo a natureza
manifestamente protelatória, CONDENAR a embargante ao
pagamento de 1% sobre o valor da causa, em favor da parte
contrária, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-51605-2005-072-09-00-6-ACO-30760-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 27623-2006
Embargante: Construtora Triunfo S.A.
Recorrente(s): Waldir Soares Estrais-Recurso Adesivo-Cons-
trutora Triunfo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arlindo Ferreira Freitas-Cristiana Napoli
Madureira da Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para acrescer esclarecimentos à fundamentação, sem
imprimir efeito modificativo.

TRT-PR-52731-2005-019-09-00-9-ACO-30928-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Daniel Ricardo Ribeiro-Banco Itaú S.A.-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Arsoli Portlimp Serviços S-C Ltda.-
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Fernanda Arantes
Mansano-Carlos Alberto Salgado-Marcia Regina Antoniassi-
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Victor Emanuel Almeida
Heremann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, do recursoaadesivo do
reclamado,aassim como das respectivas contra-razões. No mé-
rito, sem divergência de votos, DARaPROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário do reclamante, para deferir diferenças
salariais e reflexos, pelos seguintes fundamentos: DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS-PISO DA CATEGORIA-aA r. sentença in-
deferiu o pedido porqueadesdeao início do contrato o recla-
mante recebeu salário proporcional à jornada de 6 horas, de
forma que sujeitou-se a tal condição, nãoatendoaocorrido alte-
ração unilateral lesiva e porque a redução proporcional da jor-
nada e do salário não fere oaprincípio da irredutibilidade sala-
rial. Oareclamante inconformado alega que a norma convenci-
onal que garante oapiso não estabelece aavinculaçãoaa uma
jornada de 8 horas, de sorte queafaz jusaao pagamento inte-
gral, independente da jornada cumprida. Embora a norma con-
vencional não estabeleça, de forma xpressa, a vinculação do
piso à jornada,aa a Constituição Federal, no seu art. 7º,
XIII,afixa a jornada diária em 8h e a semanal em 44h.aVale
dizer, não havendo norma legal ou convencional que estabele-
ça jornada menor, prevalece aquela estabelecida constitucio-
nalmente, de sorte que, por conclusão lógica, o piso salarial
corresponde àajornada de 8h diárias e 44h semanais. Traba-
lhando o autoraem jornada de 180 horas mensais, é correto o
pagamento proporcional do piso salarial. O reclamante, alega,
sucessivamente, que mesmo considerado o pagamento de for-
ma proporcional, persistem diferenças, a exemplo do período
de fevereiro de 2003 a janeiro de 2004, quando recebeu R$
264,98, mas o piso salarial era de R$ 353,31, de forma que
deveria ter recebido R$ 289,07. No particular, com razão o re-
clamante. O valor que recebeu não correspondeu, de forma pro-
porcional, à jornada cumprida, estando correto o demonstrati-
vo apresentado. Assim, faz jusaao recebimento de diferenças
salariais, porque não observada a proporcionalidade entre o piso
e a jornada cumprida. Reflexos em RSR, horas extras, 13º salá-
rio, férias e FGTS (11,2%). Deverá ser aplicado o índice de

correção monetária do mês subsequente ao daaprestação de
serviços. Ficam autorizados os descontos fiscais e previdenciá-
rios, com parâmetros a serem definidos na fase de execução,
sob pena de supressão de instância. MANTENHOaa r. senten-
çaaquanto aos demais itens recursais,apelos seguintes funda-
mentos: PERÍODO SEM REGISTRO-Não assiste razão aoare-
clamante ao insistirano fato de que foi admitido pela reclama-
da ARSOLI em 18 de maio de 2000 e que somente foi registra-
do em 01 de julho de 2000, já queanão trazanenhum argumento
para possibilitar a reformaado julgado, que indeferiu o pedido
pelo fundamento de que, negada a prestação de serviços, o re-
clamante não produziu nenhuma prova para desconstituir a ano-
tação emaCPTS.aVERBAS RESCISÓRIAS-JUSTA CAUSA-aA
reclamada alegou justa causa para a demissão, em razão do
reclamante, mesmo apósaadvertências,ater faltado reiteramen-
te ao serviço. Na sua manifestação, o reclamante disse que não
deu qualquer motivo para a demissão e que a 1ª reclamada alte-
rou de forma unilateral o local de prestação de
serviços,adeterminando queafosse trabalhar em outro postoade
serviço, em local distanteaeaem outra função,ao que não acei-
tou. A r. sentençaaressaltou queao reclamanteafoi contratado
como garagista,aprestou serviços no Banco Itau, sendo depoi-
sadesignado para trabalhar no Supermercado Maracanã (fls.
109)ae que oanovo serviço exigido do reclamante encontrava-
se dentre as atribuições que poderia ser exigidas pelo emprega-
dor. Ainda que assim não fosse, disse o Juízo queao fato do
reclamado ter alterado o local de trabalho não conferia ao re-
clamante o direito de faltar injustificada e reiteramente ao ser-
viço, conforme comprovam os documentos de fls. 110-113, de
sorte que manteve a justa causa. O reclamante, em razões
recursais,aargumenta que não deu motivo para a demissão por
justo motivo,atendo assinado oaTRCT apenas para receber as
verbas; que a transferência de posto de serviço foi prejudicial,
pois para função diversa (vigia), em local distante e perigoso,
com altos índices de criminalidade, no qual corriaa”sério risco
de vida” e que, como nunca aceitou esta alteração, foi demitido
sob falsa alegação de justa causa. As razões recursais nãoa-
prosperam. O documento de fls. 109, no qual o reclamanteafoi
comunicado da alteração de seu posto de serviçoafoiaassinado
por ele, sem qualquer ressalva e não houve prova nos autos de
vício de consentimento. O argumento deaque foi transferido
para local distante não prevalece porque o reclamante confes-
sou que o Supermercado era mais perto da sua casa do que a
agência do banco (fls. 68). Por fim,ao reclamante nada alega
quanto às faltas injustificadas, o que leva a conclusão de que
parou de comparecer ao serviço.aVALE TRANSPORTE-Não
assiste razão ao reclamante, vez que, em razõesarecursais, al-
tera a tese daainicial ao aduzir que teve que ir ao trabalho de
bicicleta, porque a reclamada não forneceu os vales-transpor-
te. Naainicial o reclamante disse que no período dea18.05.00 a
30.07.2002 a reclamada não forneceu os vales e que, como
condição para a contratação, foiaobrigadoaa assinar a dispensa
dos passes, de modo queateve que arcar com todas as despesas
referentes ao seu transporte. Ante aaconfissão do reclamante,ano
sentido de que ia até aaagência do banco de bicicleta,aresta
mantida a r. sentença. Por igual
votação,aNEGARaPROVIMENTO ao recurso adesivo do re-
clamado quanto a alegação de ausência de responsabilidade
subsidiária, vez que, restando comprovado que o recorrentea-
foiabeneficiário direto dos serviços prestados, eis que realiza-
dos estes de forma contínua dentro de suas dependências, cor-
reto o entendimento do julgado ao deferir o pedido de respon-
sabilização subsidiária com amparo no inciso IV do Enunciado
331 do C. TST. A lei não impede a contratação de serviços nos
moldes como prestados nos presentes autos. Entretanto, a lici-
tude do contrato celebrado entre as rés não exclui a apreciação
dos efeitos de possível inadimplência desta última em relação
ao autor da demanda trabalhista.Analisando-se à questão à luz
dos princípios que regem o Direito do Trabalho, a condenação
subsidiária do tomador dos serviços encontra albergue nas me-
didas que protegem o hipossuficiente de qualquer tentativa de
se furtarem os responsáveis pela satisfação dos créditos traba-
lhistas. Ademais, a responsabilização subsidiária do tomador
dos serviços quando da ocorrência do inadimplemento de obri-
gações trabalhistas é matéria pacificada pela jurisprudência,
como podemos vislumbrar dos arestos transcritos a seguir:
“RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto
àquelas obrigações, desde que este tenha participado da rela-
ção processual e conste também do título executivo judicial.”
TRT PR RO 16528-94-Ac. 2ª T. 23.275-95-Relator Juiz Luiz
Eduardo Gunther-DJ PR 15-09-95. Reconhecida a culpa, por-
tanto, a subsidiariedade baseia-se no artigo 159 do Código Ci-
vil, pela ocorrência de culpa “in eligendo” e “in vigilando” na
má eleição de empresa prestadora de serviços, causando preju-
ízos a terceiros (o demandante) pelo inadimplemento de obri-
gações trabalhistas a que estava sujeita e, conseqüentemente,
sendo o recorrente (tomador de serviços) beneficiário do traba-
lho despendido pelo obreiro. Custas invertidas, no valor de R$
100,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor ora arbitra-
do à condenaçãoade R$ 5.000,00.

TRT-PR-53229-2005-513-09-00-8-ACO-30814-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Recorrido(s): Roni Cesar Santiago
ADVOGADO(S): Delfim Suemi Nakamura-José Luiz Nunes
da Silva-Maria Rosangela Pacheco-Thais Ferreira Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA, assim como das respectivas contra-
razões. Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR
de negativa de prestação jurisdicional. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos do fundamentado, declarar a inexistência de unici-
dade contratual e consumada a prescrição bienal extintiva das
pretensões relativas ao contrato de trabalho havido entre
07.12.99 e 06.12.2000. Custas inalteradas.

TRT-PR-53366-2005-513-09-00-2-ACO-30934-2006
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Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Ederson Aparecido Emerenciano
Recorrido(s): Marcelino Seidi Yoshida
ADVOGADO(S): Temis Chenso da Silva Rabelo-Vinicius da
Silva Borba-Marco Antonio Goncalves Valle-Gervazio Luiz de
Martin Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMADO e, no mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a r. sentença de
primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos, haja
vista que: a)NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA-Pretende o reclamado o reconhecimento da
nulidade processual por cerceamento de defesa, aduzindo que
a instrução processual foi encerrada com a determinação de
diligência, sem a oitiva de suas testemunhas, o que violou o
princípio do devido processo legal e causou-lhe prejuízos, de-
vendo ser remetido o presente processo ao Juízo ¿a quo¿ para
que seja reaberta a instrução probatória. No entanto, preclusa
sua insurgência, eis que deveria a parte se manifestar postulan-
do a nulidade na primeira oportunidade em que se manifestou
nos autos e, em suas razões finais(fls. 95), quedou-se silente
em relação a tal fato, nada postulando. Mesmo que assim não
fosse, não prova o reclamado que a não oitiva de testemunhas
tenha lhe prejudicado a produção de provas nos autos a respei-
to da única parcela da condenação, o vale-transporte. Nada a
deferir, b)VALE TRANSPORTE-Insurge-se o reclamado con-
tra o entendimento do Juízo de primeiro grau que deferiu o
pagamento do vale-transporte, aduzindo que merece reforma a
decisão posto que o ônus de provar que o empregado tinha in-
teresse na concessão do vale-transporte era da autora, do qual
não se desincumbiu a contento nestes autos, sendo que a dili-
gência procedida nos autos (fls. 74 e seguintes)demonstrou que
a distância a ser percorrida eram de 1400 a 1500 metros, o que
dispensaria o uso de ônibus no trajeto. Além disso, somente
haveria linha de ônibus em 500 metros da distância, devendo o
restante do trajeto ser cumprido a pé. Assim, não havendo pro-
va da postulação por parte da doméstica, bem como tendo a
testemunha obreira admitido que à época em que laborava para
o réu ia a pé para o trabalho, mesmo morando ao lado da auto-
ra, pretende a reforma para a exclusão da condenação. Nesta
matéria, meu posicionamento é no sentido de que caberia à
autora a prova de que teria efetuado a solicitação do vale trans-
porte ao empregador, eis que lhe incumbia o ônus do fato cons-
titutivo do direito vindicado. Contudo, fico vencida diante do
posicionamento da d. maioria desta 5ª Turma que entende que
o vale-transporte é direito de todo o trabalhador e compete ao
empregador manter em seu poder a manifestação do emprega-
do sobre a necessidade ou não de sua utilização, e em
conseq6uência, do número efetivamente utilizado. Diz o De-
creto nº 95.247-87, que dispõe sobre o vale-transporte, que:
¿Para o exercício do direito de receber o vale-transporte o em-
pregado informará ao empregador por escrito ...¿(art. 7º), o que
significa que o empregador sempre deve ter a manifestação do
empregado e apresentá-la quando em discussão o direito. Não
há como se admitir hipótese diversa, qual seja, que o emprega-
do demonstre que fez a opção pelo recebimento do vale porque
o documento através do qual exerce seu direito fica em poder
do empregador. A este último compete a prova da ausência de
opção, pela apresentação da informação prestada pelo empre-
gado e exigida em lei, o que não restou demonstrado na hipóte-
se dos autos, posto que nenhum documento foi juntado pelo
réu a esse respeito. Assim, MANTÉM-SE a r. decisão neste
aspecto. Custas inalteradas.

TRT-PR-53764-2005-016-09-00-7-ACO-30929-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Ricardo Antonio Lopes Martins
Recorrido(s): Derli Alves de Lima
ADVOGADO(S): Alexandre Chambo Junior-Joaozinho Santa-
na-Silvana Chociay-Juliana Mendes Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em procedimento sumaríssimo do reclamante. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, pelos seguintes fundamentos: O reclamante pede a re-
forma do julgado para que a reclamada Granja Hatori, que não
compareceu à audiência designada, sujeitando-se, portanto aos
efeitos da revelia e pena de confissão, seja responsabilizada de
forma solidária ou subsidiária. Não lhe assiste razão. O recla-
mante ajuizou a presente ação em face de três reclamados, quais
sejam, METALFORT, GRANJA HATORI E SIPAL e pediu o
reconhecimento de vínculo com a primeira reclamada e a res-
ponsabilidade solidária ou subsidiária das demais reclamadas.
Na audiência de fls. 22, nenhuma das reclamadas compareceu
e o reclamante desistiu do pedido em relação à 1ª
reclamada(METALFORT)e à 3ª reclamada(SIPAL), pedindo a
decretação de revelia e pena de confissão quanto a 2ª
reclamada(GRANJA HATORI). Houve a extinção do feito sem
julgamento do mérito quanto as reclamadas METALFORT e
SIPAL. A r. sentença julgou improcedente o pedido, pelo fun-
damento de que, segundo a inicial, a reclamada remanescente é
dona-da-obra e, não estando em discussão matéria de fato, não
pode ser responsabilizada. Em razões recursais o reclamante
limita-se a alegar que a reclamada é revel, confessa e que, sen-
do dona-da-obra, usufruiu da mão-de-obra do reclamante em
seu benefício. Argumenta que o art. 455 da CLT, aplicável ao
caso, prevê a possibilidade da demanda prosseguir somente
contra o proprietário da obra e pede a reforma que seja reco-
nhecida a sua responsabilidade solidária ou subsidiária. Data
vênia, ainda que fosse possível reconhecer qualquer responsa-
bilidade da reclamada GRANJA HATORI, que no caso não há,
já que é, incontroversamente, dona-da-obra, não houve qual-
quer condenação nos autos e assim não há que se falar em soli-
dariedade ou subsidiariedade. O reclamante, ao desistir do pe-
dido em relação à primeira reclamada, não teve nem sequer
reconhecido o vínculo de emprego. Custas inalteradas.

TRT-PR-53804-2005-002-09-00-8-ACO-30854-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 27587-2006
Embargante: Bmw Gastronomia e Eventos Ltda.
Recorrente(s): Jumara Aparecida dos Santos-Recurso Adesivo-
Bmw Gastronomia e Eventos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristy Haddad Figueira-Jose Carlos Busat-
to-Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RÉ e, no mérito, por , NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, condenando a embargante ao pagamento da multa de 1%
sobre o valor da causa, atualizado, em favor da reclamante,
com base no artigo 538, parágrafo único, do CPC, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-53823-2005-673-09-00-0-ACO-30933-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Walmir Santos
Recorrido(s): Granja Hatori
ADVOGADO(S): Sineide Aparecida Viaro-Jorge Custodio Fer-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da reclamante e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso,
para deferir horas extras e reflexos, pelos seguintes fundamen-
tos: HORAS EXTRAS-A r. sentença indeferiu o pedido porque
a reclamante não impugnou os cartões e não apresentou de-
monstrativo de horas extras, no prazo assinalado e após, apesar
de, por equívoco ter sido concedido novo prazo, a reclamante
não apresentou demonstrativo válido por ter considerado ape-
nas o labor além da 8ª diária e não o labor além da 44ª semanal,
conforme o seu pedido. A r. sentença também considerou váli-
do o acordo de compensação para extinção das horas aos sába-
dos. A reclamante alega que validou os cartões e que da análise
destes vislumbra-se horas extras porque o intervalo para des-
canso era suprimido e não havia pagamento de horas extras nos
recibos e que em todo o período trabalhado estendeu sua jorna-
da além de 44 horas. Assiste razão à reclamante, em parte. Não
há que se falar em horas extras por supressão de intervalo, já
que não houve pedido neste sentido. No demonstrativo apre-
sentado às fls. 88, é possível constatar, a exemplo da semana
de 03 a 09.06.2001, que houve labor além de 44 horas sema-
nais e no recibo do pagamento do referido mês não houve pa-
gamento a título de horas extras(fls. 51). Destarte, a reclaman-
te faz jus ao pagamento de horas extras, assim consideradas as
excedentes da 44ª semanal, observado o limite do pedido, com
reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário e férias e
FGTS(11,2%). HONORÁRIOS-Fica mantida a r. sentença quan-
to aos honorários, vez que a reclamante não está assistida pelo
seu Sindicato de Classe. Aplicação das Súmulas 219 e 329 do
C. TST. Custas invertidas, pela reclamada, no valor de 60,00
calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$
3.000,00.

TRT-PR-53921-2005-673-09-00-8-ACO-30927-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Ivanilda de Oliveira Silva Costa
Recorrido(s): Beta Service Prestadora de Serviços S-C Ltda.-
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Caio Marcelo Reboucas de Biasi-Wilson
Leite de Morais-Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos-Vini-
cius Rodrigo Petrilo
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-54326-2005-006-09-00-9-ACO-30818-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Silvana Seixas dos Santos-Recurso Adesivo-
Associação Atletica Banco do Brasil
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arlindo Menezes Molina-Jonas Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários em procedimento sumaríssimo, principal da
reclamada e adesivo da reclamante, e das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para:
a) afastar a estabilidade provisória e a respectiva indenização
pelo período de afastamento, assim como o auxílio-creche; b)
excluir da condenação as diferenças salariais e respectivos re-
flexos decorrentes da equiparação salarial e c) excluir da con-
denação a multa do artigo 477 da CLT. Por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo
da reclamante para que se afaste a limitação imposta pelo Juízo
a quo e sejam considerados como dias de trabalho todos os
domingos e feriados. Custas inalteradas.

TRT-PR-54935-2005-005-09-00-1-ACO-30932-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marilda de Fatima Ribeiro
Recorrido(s): Mira Otm Transporte Ltda.
ADVOGADO(S): Roberto Romagnani-Jussara Rosa Flores-
Sueli Anunciato Romagnani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCED. SUMARÍSSIMO DA AUTO-
RA, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Arion
Mazurkevic, com ressalvas do Exmo. Juiz Rubens Edgard Tie-
mann, quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO para, nos termos do fundamentado, acres-

cer à condenação o pagamento da multa do artigo 477, da CLT.
Custas inalteradas.

TRT-PR-71003-2005-665-09-00-6-ACO-30605-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IRATI
REDATOR: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Aramis Tissot-Marilene Trevisan
Agravado(s): Orlando dos Anjos Nahirnei-Luiz Carlos Ribeiro
ADVOGADO(S): Patricia Tostes Poli-Gelson Luis Chaicoski-
Denise Filippetto-Marilene Trevisan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Ana Carolina Zaina (relatora) e Ney José
de Freitas (revisor), DAR PROVIMENTO ao agravo para de-
terminar o levantamento da penhora, sendo que relativamente
às custas de R$ 4.400,00 fixadas na r. decisão agravada, por
não encontrarem amparo legal e terem sido suportadas pelos
agravantes, deverá a Secretaria do r. Juízo de origem oficiar à
Receita Federal para que restitua diretamente àqueles, median-
te depósito em conta bancária própria, que deverá previamente
indicar, o valor indevidamente cobrado, com os consectários
legais cabíveis. Custas na forma da lei.

TRT-PR-71095-2005-020-09-00-4-ACO-30898-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Solange Galdino Ferreira
Agravado(s): Jumar de Souza do Amaral
ADVOGADO(S): Marcio Pereira de Andrade-Silvio Luiz Ja-
nuario
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da terceira-embargante. Por igual votação, RE-
JEITAR a preliminar de revelia. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação: a) deferir os benefícios da justiça gratuita, b) reco-
nhecer que não houve fraude à execução na alienação do bem
para o Sr. Geraldo José Giroldo, determinando o levantamento
da penhora que recaiu sobre o veículo caminhão M. Benz-L
1513, ano 1983, cor azul, placa BWA 7467, chassi
34500512616124. Custas ma forma da lei.

TRT-PR-71179-2005-010-09-00-0-ACO-30789-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Antonio Mosca
Agravado(s): José Gomes-Renata Strapasson
ADVOGADO(S): Roland Klassen-Rubens de Oliveira Ferraz-
Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Daniele Cristine de O Cou-
tinho Slivinski-Renata Strapasson-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas ao final, na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-71202-2005-010-09-00-7-ACO-30791-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s): Willians Roberto Ribeiro de Souza
ADVOGADO(S): Giorgia Enrietti Bin-Fernanda Mockel Rous-
senq-Miriam Persia de Souza-Alana Marchand Renaud-Newton
Dorneles Saratt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas ao final, na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-71218-2005-011-09-00-6-ACO-30778-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 25629-2006
Embargante: Maria Elizabeth Abrahão Ameden
Agravante(s): Maria Elizabeth Abrahão Ameden
Agravado(s): Leliana Marcia de Oliveira Santos
ADVOGADO(S): Marcos Antonio J Silio-Alexandre Goncal-
ves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO somente para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-71284-2005-015-09-00-1-ACO-30957-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Agravante(s): Assis José Moura
Agravado(s): José Barbiot
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceicao-George Luiz Mores-
chi-Henderson Vilas Boas Baraniuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR QUE
OS AUTOS SEJAM REAUTUADOS COMO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO E, APÓS, A
REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UM DOS JUÍZES QUE
INTEGRAM A SEÇÃO ESPECIALIZADA, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-78008-2005-069-09-00-6-ACO-30988-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Zilda Pereira de Cristo Souza-Instituto de Saude
do Paraná-ISEPR
ADVOGADO(S): Cesar Augusto Ramos Gradela-Fabio Mo-
reira Constantino-Marcelo Honjo-Leandro Jose Cabulon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO ESTADO DO PARANÁ, regularmente interposto,
e CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por imperativo

legal. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO ESTADO DO PARANÁ E À REMESSA EX
OFFICIO, analisados conjuntamente, para, nos termos da fun-
damentação: 1) afastar a responsabilidade subsidiária do Esta-
do do Paraná pelas verbas da condenação e, com isso, julgar
improcedentes as pretensões deduzidas em desfavor desse réu;
2) excluir da condenação as indenizações por danos materiais e
morais e, com isso, julgar improcedentes as pretensões deduzi-
das em desfavor do Instituto de Saúde do Paraná. Custas inver-
tidas e dispensadas em razão da Justiça Gratuita.

TRT-PR-78049-2005-069-09-00-2-ACO-30610-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Vitória Maria Scapini
Recorrido(s): Construcel Construções de Obras Elétricas Ltda.
ADVOGADO(S): Iliã de Moura e Costa-Lincoln Luiz Herrera
Rocha-Alvaro Carneiro de Azevedo-Sergio Ricardo Tinoco-
Paulo Reneu Simoes dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (APELAÇÃO), re-
gularmente interposto, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação: 1) condenar a
ré a pagar aos autores indenizações por danos materiais e mo-
rais resultantes de acidente do trabalho; 2) determinar que as
verbas da condenação sejam acrescidas de atualização monetá-
ria e juros de mora; 3) determinar que não incidam os descon-
tos do imposto de renda e das contribuições previdenciárias
sobre as verbas da condenação; 4) condenar as partes ao paga-
mento dos honorários advocatícios, aplicando-se, quanto aos
autores, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060-1950. Custas,
pela ré, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), importância calcu-
lada sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), valor provisório
da condenação, que ora se arbitra.

TRT-PR-79003-2005-657-09-00-0-ACO-30719-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borra-
cha do Estado do Paraná
Recorrido(s): Dary Petry Me
ADVOGADO(S): Milena Martins-Emanuel Fernando Castelli
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-79007-2005-664-09-00-6-ACO-30819-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borra-
cha do Estado do Paraná
Recorrido(s): Recalon Comércio e Recauchutagem de Pneus
Ltda.
ADVOGADO(S): Milena Martins-Mauricio de Oliveira Car-
neiro-Emanuel Fernando Castelli Ribas-Michelle Cristina Bazo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo do autor e das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-79022-2005-661-09-00-5-ACO-30816-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borra-
cha do Estado do Paraná
Recorrido(s): Renovadora de Pneus Marialva Ltda.
ADVOGADO(S): Milena Martins-Josemar Caetano-Gilberto
Ferreira da Silva-Emanuel Fernando Castelli Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo do autor e das
contra-razões da ré e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-80013-2005-651-09-00-0-ACO-31032-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Joao Martins
ADVOGADO(S): Joao Martins-Sandra Luiza Stocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas. EMENTA: RECURSO EM EXECU-
ÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA. SÓCIO-GE-
RENTE DE EMPRESA. CRÉDITO FISCAL ORIGINÁRIO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DA CLT. RESPONSABILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, o sócio-gerente de pessoa jurídica
de direito privado somente responde com seu patrimônio parti-
cular por créditos correspondentes a obrigações tributárias re-
sultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infra-
ção de lei, contrato social ou norma estatutária. Cuidando esse
preceptivo legal de hipótese de responsabilidade subjetiva, exi-
ge-se para sua configuração a existência de prova da prática de
alguma das condutas nele tipificadas, não caracterizando afronta
à lei a ensejar a responsabilização o mero inadimplemento de
tributos. Como aquele dispositivo legal abarca tão-somente cré-
ditos originários de obrigações tributárias, não incide nos ca-
sos de execução que tenha por objeto multa por descumpri-
mento da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso conhe-
cido e desprovido.

TRT-PR-80016-2005-024-09-00-1-ACO-31030-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Subempreiteira Just Ltda.
ADVOGADO(S): Ademar Yoshiaki Huzioka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa da União e,
por igual votação, REJEITAR a preliminar de nulidade proces-
sual. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO ao recurso, para afastar a prescrição intercorrente, determi-
nando a baixa dos autos ao MM. Juízo de origem, para o pros-
seguimento do feito, como entender de direito. Custas inexigí-
veis (art. 790-A da CLT).

TRT-PR-81075-2005-003-09-00-6-ACO-30712-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Elvis Morais
Recorrido(s): Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Leonardo Thomazoni Loyola-James Dantas-
Luis Carlos Beraldi Loyola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR DO AUTOR
e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-91003-2005-669-09-00-8-ACO-30641-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e
Região
Recorrido(s): Posto de Molas Rolândia Ltda.
ADVOGADO(S): Fabio Salles Vianna-José Carlos Tivanello-
Ester de Melo
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
SINDICATO-AUTOR, assim como das respectivas contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos do fundamentado, excluir da
condenação honorários advocatícios. Custas inalteradas.
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO.
CONTRIBUIÇÃO EMPRESARIAL EM BENEFÍCIO DO SIN-
DICATO OBREIRO. A instituição em instrumento coletivo de
contribuição de empresas para o sindicato obreiro refoge à pre-
visão autorizadora do art. 513, “e”, da CLT, porquanto repre-
senta espécie de contribuição transversa, entre integrantes de
categoria diversa daquela representada pelo sindicato benefici-
ário. Ademais, a dependência econômica do sindicato profissi-
onal em relação a contribuições de empresas constitui atentado
à liberdade e autonomia sindical, nos termos do art. 2º da Con-
venção nº 98 da OIT. Recurso Ordinário do Sindicato-Autor a
que se nega provimento.

TRT-PR-93001-2005-072-09-00-7-ACO-30658-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26418-2006
Embargante: Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA
Recorrido(s): José Fedrigo
ADVOGADO(S): Fabio Alberto de Lorensi-Marlus Fabiano
Sigwalt-Marcia Regina Rodacoski-Gelindo Joao Follador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-96048-2005-028-09-00-4-ACO-31031-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S): Clovis Fernando Bettega-Alexandra Fista-
rol-Valmir João Scodro-Marcelo Ricardo de Souza Marcelino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA UNIÃO, regularmente interposto. Por igual vota-
ção, REJEITAR A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA des-
te Tribunal para julgar o recurso, suscitada pelo Ministério
Público do Trabalho. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, limitar a multa que consta da notificação de débi-
to nº 08811-00 a 10.240 UFIR, mais os acréscimos legais; con-
denar a autora ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das
custas processuais; e condenar cada parte ao pagamento de
honorários advocatícios de R$ 100,00 (cem reais), que devem
reciprocamente compensados. Custas, pela autora, no importe
de R$ 217,93 (duzentos e dezessete reais e noventa e três cen-
tavos), importância calculada sobre o valor da causa.

TRT-PR-99503-2005-017-09-00-0-ACO-30608-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Cleuza Pereira da Costa Esteves
Recorrido(s): Espólio de Orlando Stradiotto
ADVOGADO(S): Casemiro Framil Filho-Harry Francoia Ju-
nior-Harry Francoia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, regularmente inter-
posto. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1) condenar
o réu a pagar à autora indenizações por danos materiais e mo-
rais resultantes de acidente do trabalho; 2) determinar que as
verbas da condenação sejam acrescidas de atualização monetá-
ria e juros de mora; 3) determinar que não incidam os descon-
tos do imposto de renda e das contribuições previdenciárias
sobre as verbas da condenação; 5) condenar o réu ao pagamen-

to das custas processuais e honorários advocatícios. Custas, pelo
réu, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), importân-
cia calculada sobre R$ 90.000,00 (noventa mil reais), valor
provisório da condenação, que ora se arbitra.

TRT-PR-99506-2005-069-09-00-2-ACO-30952-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Vilmar Demetrio Gregorio Ribeiro
Recorrido(s): Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Sandro Luiz Werlang-Mauro Alberto Ango-
nese-Jorge Appi de Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a prescrição declarada pelo MM. Juízo a quo, aplicando ao
caso a prescrição de 20 anos prevista no art. 177 do Código
Civil de 1916, com base na regra de transição insculpida art.
2.028 do Código Civil de 2002 e, em conseqüência, determinar
o retorno dos autos à origem para julgamento do pedido de
indenização por danos materiais e morais, conforme entender
de direito. Custas inexistentes, por hora.

TRT-PR-99506-2005-670-09-00-1-ACO-30961-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s): Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Recorrido(s): Carlos Goncalves de Farias
ADVOGADO(S): Orandi Almeida-Jose Alzamora Neto-Luci-
ola Lopes Correa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: Indenização por
dano moral. Comprovado o nexo de causalidade entre o aci-
dente e a redução da capacidade laborativa, bem como o afas-
tamento das atividades por mais de sete meses, cabe ao empre-
gador indenizar pelo dano moral decorrente, pois, após o even-
to, a permanência em outras empresas ficou comprometida.

TRT-PR-99506-2005-027-09-00-0-ACO-30767-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT LOANDA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28241-2006
Embargante: Narciso Santin e Outros-Cooperativa Agraria dos
Cafeicultores de Nova Londrina Copagra
Recorrente(s): Narciso Santin e Outros-Cooperativa Agraria dos
Cafeicultores de Nova Londrina Copagra
Recorrido(s): Iraci Ribeiro da Silva-Adriana da Graça Silva-
Alessandro Silva Graça
ADVOGADO(S): João Henrique Ernesto de Andrade-Edilson
Jair Casagrande-Ana Lucia Bezerra Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das reclamadas e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-99514-2005-024-09-00-8-ACO-31004-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Ministerio Publico do Estado do Paraná
Recorrido(s): Projecon Engenharia Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Margareth Aparecida BRÉUs
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (APELAÇÃO) e do
AGRAVO RETIDO, regularmente interpostos, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO AGRAVO RETIDO. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO EM AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO para, nos termos da fundamentação: 1)
condenar PROJECON ENGENHARIA CIVIL LTDA. a pagar a
CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS, LEANDRO DOS SAN-
TOS e PATRÍCIA DOS SANTOS indenizações por danos ma-
teriais e morais resultantes de acidente do trabalho; 2) determi-
nar que as verbas da condenação sejam acrescidas de atualiza-
ção monetária e juros de mora; 3) determinar que não incidam
os descontos do imposto de renda e das contribuições previ-
denciárias sobre as verbas da condenação; 4) condenar a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Custas, pela ré, no importe de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos
reais), importância calculada sobre R$ 165.000,00 (cento e ses-
senta e cinco mil reais), valor provisório da condenação, que
ora se arbitra.

TRT-PR-99522-2005-028-09-00-0-ACO-31011-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Francisco Pereira de Oliveira-Ministerio Publi-
co do Trabalho da 9ª Região
Recorrido(s): Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná
Santa Catarina
ADVOGADO(S): Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a prescrição bienal declarada,
remetendo os autos à primeira instância para apreciação da
matéria objeto da lide, como entender de direito, sob pena de
supressão de instância. Custas inalteradas.

TRT-PR-99522-2005-094-09-00-5-ACO-30714-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Manoel Adilio Lemes da Silva
Recorrido(s): Claudino Camera
ADVOGADO(S): Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Oswaldo
Tondo-Claudiomir Fonseca Vincensi-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim das respecti-
vas contra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-99526-2005-015-09-00-1-ACO-30609-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Debora Ramiro Medeiros
Recorrido(s): Incepa Revestimentos Ceramicos S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, regularmente inter-
posto. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1) condenar
a ré a pagar à autora indenizações por danos materiais e morais
resultantes de doença do trabalho; 2) condenar a ré a constituir
um capital cuja renda assegure o cumprimento de sua obriga-
ção em relação às parcelas vincendas; 3) determinar que as
verbas da condenação sejam acrescidas de atualização monetá-
ria e juros de mora; 4) determinar que não incidam os descon-
tos do imposto de renda e das contribuições previdenciárias
sobre as verbas da condenação; 5) condenar as partes ao paga-
mento de honorários advocatícios, aplicando-se, quanto à au-
tora, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060-1950. Custas, pela
ré, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), impor-
tância calculada sobre R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais),
valor provisório da condenação, que ora se arbitra.

TRT-PR-99539-2005-660-09-00-4-ACO-30677-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Luciano de Avila
Recorrido(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Joao Candido Avila Junior-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Gerson Eurico dos Reis-Joao Luis Vieira Teixei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas e dispensadas de pagamen-
to, em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

TRT-PR-99540-2005-071-09-00-3-ACO-30607-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Jucelino Dias-Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros
Recorrido(s): OS MESMOS Formato Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Casillo-Janice Ana Pieniak-Milton Luiz
Cleve Kuster-Selma Eliana de Paula Assis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, regularmente
interpostos, e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação: 1) condenar a ré a pagar-
lhe indenização por danos materiais, morais e estéticos resul-
tantes de acidente do trabalho; 2) condenar a ré a constituir um
capital cuja renda assegure o cumprimento de sua obrigação
em relação às parcelas vincendas; 3) determinar que as verbas
da condenação sejam acrescidas de atualização monetária e juros
de mora; 4) determinar que não incidam os descontos do im-
posto de renda e das contribuições previdenciárias sobre as
verbas da condenação; 5) condenar a ré ao pagamento das des-
pesas processuais. Sem divergência de votos, apreciando a de-
nunciação da lide, nos termos da fundamentação, CONDENAR
A DENUNCIADA a ressarcir os prejuízos da denunciante de-
correntes da condenação ao pagamento de indenização por da-
nos materiais ao autor, até o limite de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), bem como em condenar denunciante e
denunciada ao pagamento das despesas processuais da lide se-
cundária. Por unanimidade de votos, JULGAR PREJUDICA-
DO O RECURSO ADESIVO DA DENUNCIADA. Custas, pela
ré, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), importância
calculada sobre R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), valor provi-
sório da condenação, que ora se arbitra. Custas da denunciação
da lide, pela denunciante e pela denunciada, no valor total de
R$ 600,00 (seiscentos reais), importância calculada sobre R$
30.000,00 (trinta mil reais), valor provisório da condenação,
que ora se arbitra.

TRT-PR-99541-2005-068-09-00-5-ACO-30606-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Miguel Arcanjo da Silva-Recurso Adesivo-Pari-
couros Paraná Indústria e Comércio de Couros Ltda. e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mary Lucia Addad de Andrade-Terezinha
Neide Anselmi Taboza-Simone Radons
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DAS RÉS E DO RECURSO DO AUTOR (ADESI-
VO). No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA RÉ. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, afastar a sua condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios e atribuir, às rés, a responsa-
bilidade pelo pagamento de 100% (cem por cento) das custas
processuais. Custas, pelas rés, no importe de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais), importância calculada sobre R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), valor arbitrado à con-
denação.

TRT-PR-99562-2005-026-09-00-9-ACO-30724-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
REDATOR: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Izaquel Colaço dos Santos
Recorrido(s): Dissenha S.A. Indústria e Comércio

ADVOGADO(S): Frederico Slomp Neto-Frederico Valdomiro
Slomp-Fernanda Lopes Martins
DECISÃO: CONHECER do recurso em ação de indenização
do reclamante, bem como das contra-razões. No mérito, reco-
locado o processo em julgamento, por maioria de votos, venci-
do o Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, afastando a prescrição do direito de ação, deter-
minar o retorno dos autos à origem para julgamento do mérito,
nos termos do pedido recursal(fl. 313). Sem custas, por ora.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO De acordo com o permissivo dos
arts. 4º e 5º da LICC, aplica-se, analogicamente, o art. 197 do
Código Civil para o fim de considerar a vigência do vínculo de
emprego como causa impeditiva da fluência do prazo prescri-
cional. Portanto, no caso de acidente ocorrido em 30.03.89,
antes da ruptura contratual(14.04.91), a contagem inicia-se a
partir deste termo, em razão do fator impeditivo da fluência do
prazo prescricional mencionado. Transcorridos mais de dez anos
do início de vigência do novo Código Civil, de acordo com a
literalidade do art. 2.208, isto importa inexistência de prescri-
ção se a demanda é ajuizada em 12.01.05, dentro do prazo pres-
cricional de 20(vinte)anos, previsto na lei anterior, que só ven-
cerá, na hipótese, em 14.04.11.

TRT-PR-00013-2006-017-09-00-5-ACO-31023-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Jaime José Alves-Município de Jacarezinho
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Luiz Fer-
nando Rossi-Eliana Cristina Bittencourt-Jaziel Godinho de
Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível, NÃO CONHECER
DO SEGUNDO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO
PELO MUNICÍPIO, em face da preclusão consumativa, e CO-
NHECER DO PRIMEIRO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO RECLAMADO E DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fun-
damentação. Por maioria de votos, vencidos parcialmente os
Exmos. Juízes Nair Maria Ramos Gubert(Revisora)e Rubens
Edgard Tiemann, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) ampliar a condenação
em horas extras e reflexos; b)reconhecer o direito do reclaman-
te às férias dos períodos aquisitivos 99-00, 01-02, 02-03 e 03-
04 e c)deferir os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
Custas acrescidas, pelo Município reclamado, no importe de
R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 5.000,00,
dispensadas na forma do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-00044-2006-658-09-00-0-ACO-31026-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 26294-2006
Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Maria do Socorro Leite Monteiro-Associação de
Promoção do Menor-Aprom
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Clecio Almeida Vi-
ana-Flavio Ramos-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Ale-
xander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO;No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00096-2006-303-09-00-4-ACO-30991-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Derli Terezinha Vale de Asnes-Recurso Adesi-
vo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Luiz Jorge Grell-
mann-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Clari Maria Soa-
res-Marcelo Pinto Sancandi-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS, PRINCIPAL DO
SEGUNDO RECLAMADO (MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU)E ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO
para, nos termos do fundamentado: a) excluir da condenação
honorários advocatícios; e b)determinar, quando da liquidação
de sentença, a retenção dos descontos fiscais pelo total, por
derradeiro. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para,
nos termos do fundamentado, declarar incluído na condenação
o deferimento de 04(quatro)parcelas do seguro-desemprego.
Custas isentas para o Recorrente-Município. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PARCERIA DE MUNICÍ-
PIO COM INTERMEDIÁRIA. Se o Município é beneficiado
diretamente pelos serviços do trabalhador, atrai a responsabili-
dade pelos débitos trabalhistas, nos termos da Súmula nº 331,
IV, do C. TST. Não prospera a invocação do art. 71 da Lei nº
8.666-93 ou de cláusula específica de termo de parceria para
excluir responsabilidade subsidiária. O próprio item IV da sú-
mula supra não dá alcance liberatório. O regular procedimento
de licitação não exclui o dever de acompanhar e fiscalizar o
adimplemento dos deveres trabalhistas da empresa contratada
por ente público.

TRT-PR-00140-2006-909-09-40-8-ACO-30873-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
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Agravante(s): Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio
Ltda.
Agravado(s): Marli Coelho Pereira de Andrade-Exma. Sra. Ju-
íza Relatora Dra. Marlene Terezinha Fuverki Suguimatsu
ADVOGADO(S): Edson Gonçalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental, por deficiência de formação, nos termos da
fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-00166-2006-909-09-40-6-ACO-30872-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
Agravado(s): Pedro da Silva Dutra Junior-Exma. Sra. Juíza
Relatora Dra. Marlene Terezinha Fuverki Suguimatsu
ADVOGADO(S): Carlos Alberto da Silva Vidal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-00229-2006-909-09-40-4-ACO-30882-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de
Curitiba e Região Metropolitana-Unimed Curitiba
Agravado(s): Rogerio Kormmann Junior-Exmo. Sr. Juiz Rela-
tor Dr. Altino Pedrozo dos Santos
ADVOGADO(S): Oderci Jose Bega-Carlos Roberto Ribas San-
tiago-Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DIRIGENTE SINDICAL. REINTEGRAÇÃO
NO EMPREGO. PEDIDO FORMULADO EM AÇÃO CAU-
TELAR. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO NÃO CONFIGURADA. Conquanto a pretensão
de reintegração no emprego deduzida na ação cautelar tenha
feição satisfativa, a possibilidade da sua utilização para tal fim
não encontra obstáculo na ordem jurídica, conforme sinaliza a
jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, ex-
pressa na Orientação n.º 63 da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais. Sendo assim, a decisão proferida em sede
cautelar que ordena a reintegração do detentor de estabilidade
sindical no emprego, ainda que a entidade sindical de que o
litisconsorte se diz dirigente não tenha obtido o registro junto
ao Ministério do Trabalho, não ofende direito líquido e certo
do impetrante, dada à existência de controvérsia sobre este tema
no âmbito do C. TST e do E. STF. Agravo conhecido e despro-
vido. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO
DE SEGURANÇA. PENHORA. CARTA DE FIANÇA. PER-
DA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Consideran-
do que a fiança bancária oferecida para garantir o juízo teve
expirada sua validade jurídica, o agravo regimental pelo qual a
agravante busca o deferimento do pedido liminar em mandado
de segurança para substituição da penhora em dinheiro por aque-
la garantia perdeu o objeto. Ausente interesse processual im-
põe-se a extinção do processo sem exame do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Agravo não conhecido.

TRT-PR-00236-2006-303-09-00-4-ACO-30642-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Maicon Douglas D Avila Ferrari
Recorrido(s): Marino Luiz Magri-Clemir Ferrari Magri
ADVOGADO(S): Rivadalvio Lemos do Prado-Luiz Jorge Gre-
llmann
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas inalte-
radas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. VISITAS OCA-
SIONAIS DO FILHO AO PAI, EMPREGADO DOS RECLA-
MADOS. IMPROCEDÊNCIA. Evidenciado que o Autor ape-
nas visitava, ocasionalmente, o pai que trabalhava na empresa,
excluindo-se a prestação de serviços como pintor, improcede o
pleito de reconhecimento do vínculo de emprego, por ausentes
os requisitos dos arts. 2.º e 3.º da CLT. Recurso ordinário do
Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-00265-2006-909-09-40-8-ACO-30881-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Agravado(s): Carlos Alberto Moreira Leite-Exmo Sr Juiz Rela-
tor Dr Altino Pedrozo dos Santos
ADVOGADO(S): Rodrigo de Lima Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental, por perda do objeto. Custas inexistentes.

TRT-PR-00271-2006-658-09-00-6-ACO-30728-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Marcelino de Oliveira
Recorrido(s): M N Amari & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Andreia Strassburger-Decio Ribeiro Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00310-2006-303-09-00-2-ACO-30734-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Recorrente(s): Sebastiao Ribeiro Gomes
Recorrido(s): Condomínio Juclamar
ADVOGADO(S): Elizangela Dahmer Pereira-Telmar Carlos
Schossler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
deferir a isenção do pagamento das custas processuais, em face
da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
tudo nos termos da fundamentação. Custas dispensadas. EMEN-
TA: Não há vínculo empregatício entre o chamado “flaneli-
nha” e o proprietário que estaciona seu veículo na rua, o qual é
“vigiado” por aquele durante poucos minutos ou horas a cada
dia, não havendo aí prestação de serviços de forma habitual,
subordinada nem remuneração pelo “serviço” prestado, estan-
do ausentes os requisitos do art. 3o da CLT. O fato de o propri-
etário do veículo entregar algumas moedas ao “flanelinha” quan-
do sai com seu veículo do local onde estava estacionado não
caracteriza pagamento de salários, uma vez que não existe aí
nenhuma contraprestação por serviços prestados, apenas soli-
dariedade com pessoas menos afortunadas e também para evi-
tar que seu veículo seja danificado por outras pessoas em futu-
ras ocasiões. A situação fática não se traduz em nenhuma rela-
ção jurídica entre as partes, apenas retrata a infeliz situação de
alguns brasileiros que sobrevivem à margem da formalidade.

TRT-PR-00442-2006-562-09-00-8-ACO-30662-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 26037-2006
Embargante: Jorge Rudney Atalla
Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Ananias Alexandre Sales
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Mozart Garcia Oliveira-
Walter Siqueira Pitta-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescentar ao v. Acórdão os esclarecimentos ora prestados.

TRT-PR-00782-2006-678-09-00-2-ACO-31021-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Tatiana Jobbins Guerreiro do Amaral
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Mala-
quias-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO apresentado. Por igual votação, NÃO
CONHECER DE OFÍCIO DA REMESSA NECESSÁRIA. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO MUNICÍPIO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00872-2006-678-09-00-3-ACO-30993-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Neusa Gaioski-Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS PARTES. Sem divergência de votos, REMESSA DE OFÍ-
CIO, por incabível. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, nos termos do fundamentado. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, deter-
minar a incidência de FGTS(8%)sobre os terços constitucio-
nais deferidos. Custas isentas para o Recorrente-Município.
EMENTA: FÉRIAS. DURAÇÃO SUPERIOR A TRINTA
DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. As Leis Municipais apli-
cáveis à categoria da obreira prevêem o direito ao gozo de 45
dias de férias pelos professores municipais, não se cogitando
em exclusão dos 15 dias que excedem o período mínimo de
férias previsto na Constituição Federal e CLT, atribuindo-lhe a
natureza de recesso, na medida em que as leis aplicáveis-que
são mais favoráveis à Reclamante-são claras no sentido contrá-
rio, apenas dividindo o período de fruição das férias. Desta
forma, o terço constitucional deve incidir sobre a totalidade do
período de férias, remanescendo diferenças. Recurso do Recla-
mado a que se nega provimento.

TRT-PR-00953-2006-024-09-00-2-ACO-30995-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Jose Carlos de Alcantara
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
RECLAMADO. Por igual votação, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado. Custas isentas para o Recorrente. EMENTA:
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. DEPÓSITOS DO FGTS.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. COMPROMISSO DE PAGAMEN-
TO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR DO FGTS. O compromisso
firmado entre o Município Reclamado e o órgão gestor do fun-
do não possui o condão de afastar o direito do obreiro ao corre-
to recolhimento do FGTS, incidente sobre os seus vencimentos
mensais, no prazo previsto no art. 15 da Lei nº 8.036-90, vez
que a CEF não é a titular do direito em debate, mas apenas a
administradora dos valores depositados.

TRT-PR-00959-2006-678-09-00-0-ACO-30992-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Ana Lucia dos Santos Kulcheski
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Osires Geraldo Kapp-
Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas isentas.
EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. DEPÓSITOS
DO FGTS. CONFISSÃO DE DÍVIDA. COMPROMISSO DE
PAGAMENTO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR DO FGTS. O
compromisso firmado entre o Município Reclamado e o órgão
gestor do fundo não possui o condão de afastar o direito do
obreiro ao correto recolhimento do FGTS, incidente sobre os
seus vencimentos mensais, no prazo previsto no art. 15 da Lei
nº 8.036-90, vez que a CEF não é a titular do direito em debate,
mas apenas a administradora dos valores depositados.

TRT-PR-01033-2006-678-09-00-2-ACO-31009-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Jaqueline Marques da Costa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas isentas
para o Recorrente. EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. DEPÓSITOS DO FGTS. CONFISSÃO DE DÍVIDA. COM-
PROMISSO DE PAGAMENTO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR
DO FGTS. O compromisso firmado entre o Município Recla-
mado e o órgão gestor do fundo não possui o condão de afastar
o direito do obreiro ao correto recolhimento do FGTS, inciden-
te sobre os seus vencimentos mensais, no prazo previsto no art.
15 da Lei nº 8.036-90, vez que a CEF não é a titular do direito
em debate, mas apenas a administradora dos valores deposita-
dos.

TRT-PR-01165-2006-024-09-00-3-ACO-31001-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Isabel Cristina Carneiro
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO. Por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz
Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER, DE OFÍCIO,
DA REMESSA NECESSÁRIA. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas isentas. EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. DEPÓSITOS DO FGTS. CONFISSÃO DE DÍVIDA. COM-
PROMISSO DE PAGAMENTO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR
DO FGTS. O compromisso firmado entre o Município Recla-
mado e o órgão gestor do fundo não possui o condão de afastar
o direito do obreiro ao correto recolhimento do FGTS, inciden-
te sobre os seus vencimentos mensais, no prazo previsto no art.
15 da Lei nº 8.036-90, vez que a CEF não é a titular do direito
em debate, mas apenas a administradora dos valores deposita-
dos.

TRT-PR-01183-2006-660-09-00-8-ACO-30996-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Jocemara Bogos dos Santos
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaqui-
as-Marcio Henrique Martins de Rezende
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas isentas.
EMENTA: FÉRIAS. DURAÇÃO SUPERIOR A TRINTA
DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. As Leis Municipais apli-
cáveis à categoria da obreira prevêem o direito ao gozo de 45
dias de férias pelos professores municipais, não se cogitando
em exclusão dos 15 dias que excedem o período mínimo de
férias previsto na Constituição Federal e CLT, atribuindo-lhe a
natureza de recesso, na medida em que as leis aplicáveis-que
são mais favoráveis à Reclamante-são claras no sentido contrá-
rio, apenas dividindo o período de fruição das férias. Desta
forma, o terço constitucional deve incidir sobre a totalidade do
período de férias, remanescendo diferenças. Recurso do Recla-
mado a que se nega provimento.

TRT-PR-01191-2006-660-09-00-4-ACO-30994-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Rosangela de Castro
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas isentas.
Custas isentas. EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. DEPÓSITOS DO FGTS. CONFISSÃO DE DÍVIDA. COM-
PROMISSO DE PAGAMENTO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR
DO FGTS. O compromisso firmado entre o Município Recla-
mado e o órgão gestor do fundo não possui o condão de afastar
o direito do obreiro ao correto recolhimento do FGTS, inciden-
te sobre os seus vencimentos mensais, no prazo previsto no art.
15 da Lei nº 8.036-90, vez que a CEF não é a titular do direito
em debate, mas apenas a administradora dos valores deposita-
dos.

TRT-PR-01932-2006-242-09-00-2-ACO-30981-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ARNOR LIMA NETO

Recorrente(s): Alcide de Melo Volff
Recorrido(s): Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADVOGADO(S): Ana Carolina Conte Boucas-Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira-Carlos Eduardo Madi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, observados os termos da fun-
damentação, determinar que a atualização monetária e os juros
de mora são devidos até a data do efetivo pagamento do crédito
trabalhista, nos termos do art. 39 da lei 8.177-91. Custas inal-
teradas, por ora. EMENTA: JUROS DE MORA-Havendo dis-
posição específica na lei trabalhista, não se aplica o parágrafo
4º do artigo 9º da Lei nº 6.830, como ocorre com a previsão do
art. 39 da Lei nº 8.177, quanto a juros e correção monetária,
que expressamente menciona que os juros e correção monetá-
ria são computados entre a data do vencimento da obrigação e
seu efetivo pagamento.

TRT-PR-02200-2006-242-09-00-0-ACO-30620-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Granosul Agroindustrial Ltda.
Recorrido(s): Oséias dos Santos Carolino
ADVOGADO(S): Cecilia Inacio Alves-Dalva Vernillo
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
PISO SALARIAL. SÚMULA Nº 17 DO C. TST. Havendo piso
salarial previsto em norma coletiva da categoria à qual perten-
ce o empregado, sobre este deve incidir o adicional de insalu-
bridade, nos termos do exceptivo previsto na Súmula nº 17 do
C. TST. Recurso Ordinário da Reclamada a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-51015-2006-072-09-00-4-ACO-30763-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 27586-2006
Embargante: Construtora Triunfo S.A.
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): Gilmar Vieira dos Santos
ADVOGADO(S): Laercio Antonio Vicari-Angela Sampaio
Chicolet Moreira-Cristiana Napoli Madureira da Silveira
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RÉU e, no mérito, por , DAR-LHES PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, reparar o erro material,
retificando-se o item “mora salarial-cláusula convencional” para
ali constar o acréscimo de 0,5 %(meio por cento).

TRT-PR-51028-2006-023-09-00-3-ACO-30924-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Adilson Lopes da Silva-Recurso Adesivo-Anto-
nio Moreira e Outros
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Antonio Dumas-Nilson Goncalves Costa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMA-
DOS. Sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar de
intempestividade suscitada pelos Réus e, em conseqüência,
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação o pagamento das
horas in itinere e reflexos. Por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-51047-2006-671-09-00-2-ACO-30813-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Ronaldo Pereira da Luz
Recorrido(s): Confere Engenharia Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Leandro de Castro-Valdemiro Facin Lanza-
rin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51052-2006-654-09-00-0-ACO-30811-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Isis Perpetua Gonçalves da Silva
Recorrido(s): Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.-Nossa
Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Klapouch-Afonso Jose Ribeiro-Lu-
cyanna Joppert Lima Lopes-Eliude Marques Valencio Pelissa-
ri-Rodrigo Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para: a)declarar que o contrato de
trabalho entre a reclamante e a reclamada Gelopar é por prazo
indeterminado, b)condenar a reclamada Gelopar a reintegrar a
reclamante ao emprego e pagar as parcelas correspondentes à
estabilidade ou, se inviabilizada a reintegração, o pagamento
de salários e demais consectários do período de estabilidade
provisória, bem como as verbas rescisórias e c)determinar a
observância dos descontos previdenciários e fiscais, tudo nos
termos da fundamentação. Custas pela recorrida Gelopar no
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), calculadas sobre
R$ 7.000,00(sete mil reais) provisoriamente arbitrados à con-
denação.
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TRT-PR-51054-2006-068-09-00-2-ACO-30925-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Odair Batista Sobral
Recorrido(s): Iri Paludo
ADVOGADO(S): Clovis Felipe Fernandes-Rosemeira da Sil-
va Stockmanns
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO DO RECLAMANTE, e no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51068-2006-567-09-00-0-ACO-30853-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): J. A. Pasquini & Cia. Ltda.
Recorrido(s): Marco Antonio Pazin
ADVOGADO(S): Edson Elias de Andrade-Joao Egidio da Sil-
va-Mauro Yutaka Aida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos do fundamentado, excluir da condenação o pagamento de
honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-51069-2006-678-09-00-7-ACO-31055-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Valdemar Perboni-FI
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Sviatowski-Luiz Eduardo
Dluhosch-Valdinir Kubaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, ordenar que o reclamado
efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias devi-
das sobre o valor do acordo homologado, no importe de 11%
do montante pago ao reclamante, observado o teto do salário-
de-contribuição. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO
HOMOLOGADO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
DE EMPREGO. LEI N.º 10.666-2003. Segundo o disposto no
artigo 4º da Lei n.º 10.666-2003, “Fica a empresa obrigada a
arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a
seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a re-
colher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu
cargo até o dia dois do mês seguinte ao da competência.”. Se-
gue-se que, a partir da vigência desse diploma legal, a empresa,
na condição de substituta tributária, fica responsável pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias devidas pelos
contribuintes individuais que lhe prestem serviços, além da-
quelas contribuições a seu cargo. Em decorrência, sobre o va-
lor do acordo judicial no qual não se reconheceu o vínculo de
emprego entre as partes incidem as alíquotas previstas nos arti-
go 21 e 22, inciso III, da Lei n.º 8.212-1991. Para as empresas
obrigadas a recolher a contribuição prevista no artigo 22, inci-
so III, da Lei n.º 8.212-1991, como, dos 20% da alíquota do
contribuinte individual (art. 21, da Lei n.º 8.212-1991), 9% está
embutida naquele recolhimento, por força do que dispõe o pa-
rágrafo 4º do artigo 30 da Lei n.º 8.212-1991, a obrigação do
empregador de retenção quanto à contribuição deste fica redu-
zida ao percentual de 11%, nos termos do disposto no parágra-
fo 26 do artigo 216 do Decreto n.º 3.048-1999, acrescentado
pelo Decreto nº 4.729-2003. Agravo de petição conhecido e
provido.

TRT-PR-51081-2006-670-09-00-0-ACO-30931-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.-Indústria de Veícu-
los Automotores
Recorrido(s): Alexandra Aparecida de Oliveira-Premier Brasil
Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Helena Vilella Autuori-Valmir Ribei-
ro-Jose Carlos Mateus-Dalton Jose Borba-Cristiane Parucker
Lemos Fleischfresser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCED. SUMARÍSSIMO DO RE-
CLAMADO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCED. SUMARÍSSIMO DO RÉU,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51100-2006-670-09-00-9-ACO-30926-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): José Roberto Leandro Coelho
Recorrido(s): Transresiduos Transportes de Residuos Industri-
ais Ltda.
ADVOGADO(S): Marcia Montalto-Jair Aparecido Avansi-Mi-
chel Luiz Padilha
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER do recurso do reclamante e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras, assim conside-
radas as prestadas após a 8a diária e 44a semanal (estas últimas
desde que não utilizada no cálculo do excesso diário); b) acres-
cer à condenação horas extras e reflexos decorrentes da não
fruição do intervalo intrajornada e c) acrescer à condenação
uma multa convencional, tudo nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas para R$ 70,00, calculadas sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação de R$ 3.500,00.

TRT-PR-51286-2006-663-09-00-8-ACO-30852-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): M5 Indústria e Comércio S.A.
Recorrido(s): Viviane Soares dos Santos Sardi-Prata e Franco
Ltda.
ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Assunção Rodrigues-Mar-
cos Wilson Silva-José Valter Oliveira Custodio-Romeu Sacca-
ni-Fernanda Carolina Adam-Joao Henrique Cruciol-Reginaldo
Luis Vitali Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51431-2006-014-09-00-1-ACO-30930-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marcia Ferreira da Silva
Recorrido(s): Arca Ltda.
ADVOGADO(S): Neiva de Nez-Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCED. SUMARÍSSIMO DA PAR-
TE, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO-PROCED. SUMARÍSSIMO DO AUTOR para, nos termos
do fundamentado: a) acrescer à condenação o pagamento, como
extras, das horas prestadas além da 8ª diária, com os reflexos e
demais parâmetros já determinados para as demais horas extras
deferidas; e b)condenar a Sanepar a responder subsidiariamen-
te pelos créditos trabalhistas deferidos ao autor. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51706-2006-673-09-00-3-ACO-30810-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Ivone Vieira
Recorrido(s): Maria José da Silva
ADVOGADO(S): Marcus Vinicius Esteves da Silva-Marcos
Luis Sanches-Maria Paula Fuganti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO para: a)declarar que a reclamante percebia R$
260,00(duzentos e sessenta reais)a título de salário, valor este
que deverá ser observado para o cálculo das verbas rescisórias;
b)excluir a multa do artigo 477 da CLT; e c)afastar a condena-
ção em honorários advocatícios, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-52445-2006-003-09-00-9-ACO-30812-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Adalberto Janz
Recorrido(s): Planservice Back Office Ltda.-Makro Atacadista
S-A.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashi-
ma-Grazielle Camargo Neto-Tobias de Macedo-Graciela Gon-
calves Parzianello-Jairo Lopes de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e das contra-razões apresentadas pela
primeira reclamada. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para condenar a primeira reclama-
da (e, subsidiariamente, a segunda reclamada) ao pagamento
de: (a) diferenças salariais apuradas entre o salário base perce-
bido pelo autor e o piso salarial dos “porteiros” fixado nas CCT´s
firmadas pelo SIEMACO, da admissão (03-11-03) até dezem-
bro-04; (b) diferenças de adicional de assiduidade apenas nos
meses em que a parcela foi paga (embora em valor menor que o
previsto nas CCT´s do SIEMACO), considerando-se os valores
constantes dos contracheques e os valores fixados nas referi-
das CCT´s, da admissão (03-11-03) até dezembro-04; (c) refle-
xos de tais diferenças em 13º salários, férias com 1-3, FGTS e
multa de 40%; (d) honorários advocatícios, no importe de 15%
do valor da condenação, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-91001-2006-018-09-00-8-ACO-30953-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Londrina-
Ssr Comércio de Papeis Ltda.-ME-Dinamus Papelaria e Arma-
rinhos Ltda.-Avila Garcia e Cia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-João Vi-
cente Capobiango-Alido Depine-Wilson Sokolowski-Elaine
Cristina Portelinha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECUROS ORDINÁRIOS DAS REQUERIDAS E DO RE-
QUERENTE e rejeitar a preliminar argüida pelo Requerente
de não conhecimento do recurso da parte requerida em relação
à primeira e segunda Rés. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DAS REQUERIDAS. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO REQUERENTE para defe-
rir-lhe honorários advocatícios à ordem de 10% sobre o valor
atribuído à causa; tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas, por ora.

TRT-PR-91002-2006-658-09-00-0-ACO-30706-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de As-
seio e Conservação de Foz do Iguaçu e Região
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio-Nilce Regina To-
mazeto Vieira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-91029-2006-020-09-00-1-ACO-30729-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalurgicas Mecanicas e de Material Eletrico de Maringa
Recorrido(s): N. E. Boufleuer Artefatos de Alumínio [ME]
ADVOGADO(S): Joao Galdino Gomes Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-99508-2006-663-09-00-3-ACO-30884-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 25746-2006
Embargante: Winy do Brasil Indústria e Comércio de Couros
Ltda.
Recorrente(s): Pedro Rodrigues-Winy do Brasil Indústria e
Comércio de Couros Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Amandio Sbrussi-Mauricio Jose Morato de
Toledo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para sanar erro material, na forma
da fundamentação.

TRT-PR-99516-2006-023-09-00-1-ACO-30951-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Matilde Bonilha Cerri
Recorrido(s): Frigorifico Margen Ltda.
ADVOGADO(S): Marileidi Marchi Moraes-Paulo Roberto
Campos Vaz-Luis Henrique Delgado Escarmanhani-Greici Mary
do Prado Eickhoff
DECISÃO: por unanimidade de votos, ANULAR, nos termos
da fundamentação, a sentença proferida pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranavaí, determinado a remessa dos autos ao
Juízo da Vara do Trabalho daquela Comarca para que processe
e julgue o feito como entender de direito. Sem custas, por ora.

TRT-PR-99522-2006-021-09-00-6-ACO-31010-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Pedrinha Codonho Pereira e Outros-Município
de Sarandi
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Janete Codonho-Maria Rosa dos Santos
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO EM AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO DOS AUTORES, assim como das respectivas
contra-razões. Por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Be-
nedito Xavier da Silva, considerar incabível a REMESSA EX
OFFICIO. Recolocado o processo em julgamento, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos do fundamentado: a)ampliar o valor inde-
nizatório para 1,17(um vírgula dezessete)salário mínimo, ob-
servados os limites impostos na peça inicial, bem como os de-
mais parâmetros fixados pelo d. julgador de origem; b)incluir
na condenação por danos materiais a parcela adicional referen-
te ao 13.º salário, devida no mês de dezembro de cada ano;
c)determinar a incidência de juros de mora, contados a partir
do evento lesivo(Súmula n.º 54 do C. STJ), à razão de
0,5%(meio por cento)ao mês, e a partir de 10.01.03, data da
vigência do novo Código Civil, no percentual de 1%(um por
cento)ao mês; e d)excluir o pagamento de honorários advocatí-
cios e custas processuais pelos Autores. Custas pelo Réu, isen-
tas em face do art. 790-A da CLT. EMENTA: ACIDENTE DO
TRABALHO. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. CUMULATIVI-
DADE COM INDENIZAÇÃO DE DIREITO COMUM. IM-
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. A pensão auferida
pela Autora, paga pelo Fundo de Previdência do Município em
razão da morte do esposo em acidente de trabalho, tem nature-
za de benefício previdenciário. Não ostenta, desta forma, cará-
ter indenizatório, mas retributivo das contribuições financia-
das pelo empregador e pelo próprio empregado, fato a corrobo-
rar sua natureza alimentar compensatória, desvinculada da in-
denização a que está obrigado o empregador quanto incorrer
em dolo ou culpa. Pleito indenizatório que se defere, com base
no art. 7.º, XXVIII, da Constituição Federal e na Súmula n.º
229 do E. STF. AMPLITUDE DA INDENIZAÇÃO. INCLU-
SÃO DO 13.º SALÁRIO. Dada a necessidade de integral repa-
ração civil, o 13.º salário deve ser incluído na indenização por
danos materiais decorrentes de ato ilícito, pois a vítima, se es-
tivesse vítima, certamente o receberia, por força de lei. JUROS
DE MORA. TAXA LEGAL. INAPLICABILIDADE DA SE-
LIC Nas ações em andamento e que serão liquidadas na vigên-
cia do atual Código Civil, os juros de mora incidem desde a
data do evento lesivo(Súmula n.º 54 do C. STJ), à razão de
0,5%(meio por cento)ao mês, a teor do art. 1.062 do Código
Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código, Lei n.º
10.406-2002, deverão ser computados nos termos do art. 406
deste diploma legal combinado com o art. 161, o 1.º, do Códi-
go Tributário Nacional, em 1%(um por cento) ao mês. Embora
certo que a taxa SELIC seja utilizada nos casos de mora no
pagamento dos tributos federais, revela-se incabível aplicá-la
por remissão do art. 406 do Código Civil, porquanto não se
coaduna com o conceito de juros reais, considerados aqueles
desprovidos de qualquer fator de correção monetária. Recurso
dos Autores a que se dá parcial provimento.

TRT-PR-99525-2006-020-09-00-3-ACO-30644-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ

Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): João Kostioresko-Recurso Adesivo-MSA Indús-
tria e Comércio de Moveis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Sanches-Roberto Kazuo Rigoni
Fujita-Cleuza Aparecida Valerio-Fernando Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA RÉ E DO
AUTOR(RECURSO ADESIVO), assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir a obrigação
de constituição de capital, autorizando a inclusão do Autor na
folha de pagamento da Ré, nos termos do fundamentado, e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: ACIDENTE DE TRABALHO. DESVIO FUNCIONAL.
FALTA DE TREINAMENTO. CULPA DO EMPREGADOR. A
par das prerrogativas que lhe são atribuídas, o empregador de-
tém, primordialmente, deveres voltados à correta destinação e
execução da força de trabalho, elementos a merecerem especi-
al atenção no momento da definição das regras de caráter téc-
nico-organizativas do empreendimento. O desvio funcional para
atividade de risco sem que seja fornecido treinamento, com
ocorrência de acidente laboral grave, revela culpa do emprega-
dor por negligência do dever de proteção à saúde do trabalha-
dor. Recurso da Ré a que se nega provimento.

TRT-PR-99540-2006-003-09-00-6-ACO-30775-2006Órgão-
Julgador-1A.TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
EMBARGADO: V. Acordão n. 28285-2006
Embargante: COPEL Distribuição S.A.
Recorrente(s): Demoliserv Locação de Máquinas Equipamen-
tos Ltda.-COPEL Distribuição S.A.
Recorrido(s): Osvaldo da Silva Almeida
ADVOGADO(S): Helio Eduardo Richter Moises Montanher
Celia do Rocio de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da reclamada COPEL; no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para sanar as
omissões no tocante à base de cálculo da indenização por da-
nos morais e ao termo inicial para a incidência dos juros de
mora, nos termos da fundamentação.

Curitiba, 27 de outubro de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00139/2006

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

TRT-PR-00025-2002-670-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00083
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Antonio Iargas - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Banco Banestado S.A. e Outro
Banco Itau S.A.
Fundep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00033-2004-019-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00123
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Carlos Ravaneda
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00062-2004-325-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) : Aparecido Donisete Gonçalves
ADVOGADO(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00065-2005-653-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00121
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Koerich Engenharia e Telecomunicações
S.A.
RECORRIDO(s) : Celson Eduardo Vechiatto
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Renato Gouvea dos Reis - SC11211
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00070-2006-322-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00100
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Carlos Alberto Fernandes e outros (3)
Joao Staniscia
Inaldo Mares da Costa
Sandoval Gomes Farias
Interportos Ltda.
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00081-2004-672-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00045
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Edmilson Antonio Vieira
RECORRIDO(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
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ADVOGADO(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00093-2004-022-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Luiz Cezar dos Passos
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00094-2004-322-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00030
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Edson Luiz Ferrari
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00097-2004-092-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00127
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Melhoramentos Norte do Pa-
raná
RECORRIDO(s) : Paulo Cesar Braga Fernandes - Recurso
Adesivo
ADVOGADO(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00105-2004-022-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00076
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Marcio Ribeiro
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00111-2005-026-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00098
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
RECORRIDO(s) : Danuta Maria Wisniewski Digner
Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00152-2005-026-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00020
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ibere Indio do Brasil Leal
RECORRIDO(s) : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADVOGADO(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00177-2004-666-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00132
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
RECORRIDO(s) : Osires José Gouveia
ADVOGADO(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar -
PR24254
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00203-2000-022-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00110
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jose Otávio Silva de Souza
RECORRIDO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00207-2005-018-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00074
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Editora Jornal de Londrina S.A.
RECORRIDO(s) : Marilayde Julieta da Costa
Rede Paranaense de Comunicação
ADVOGADO(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00209-2003-011-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00089
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
Lpcc
RECORRIDO(s) : Uldemar Gonçalves Pereira
ADVOGADO(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00237-2005-089-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00077
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Levi Luckesi e Outro (01)
RECORRIDO(s) : Leide Arantes de Miranda
Meire Luckesi
ADVOGADO(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00297-2005-094-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00079
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Bevel Beltrao Veículos Ltda.
RECORRIDO(s) : Domingos Froes da Silva
ADVOGADO(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00328-2001-322-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00028
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Antonio Carlos Buffara
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
Geraldo Hassan - PR15925
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00332-2002-017-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00059
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nutriself Sapore Restaurante Para Coleti-
vidade Ltda.
RECORRIDO(s) : Maria de Lourdes Batista Alves
Seara Alimentos S.A.
ADVOGADO(S) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula -
PR22114
Daniel Alves da Silva - PR12662
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00367-2004-657-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00038
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Clayton Jones Batista Massalak
RECORRIDO(s) : Esteves Martins & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00380-2004-091-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00055
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Coamo Agroindustrial Cooperativa
RECORRIDO(s) : Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda.
Derli de Carvalho
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00438-2004-654-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00068
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Gerson Portella Antunes
Ag Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00441-2004-654-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00063
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Dirceu Portela Antunes
Ag Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00442-2004-654-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00122
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Oziel Neves
Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
ADVOGADO(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00458-2004-091-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00026
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Employer Organização de Recursos Hu-
manos Ltda.
RECORRIDO(s) : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Jose Carlos Galego Serrano
ADVOGADO(S) : Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Almerindo Pereira - PR12716
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00498-2004-071-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00044
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Agilmar Antonio Dalla Vecchia
RECORRIDO(s) : Mercado Planejamento e Administração de
Planos Urbanos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00559-2005-069-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00120
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Michelle Freire de Souza
RECORRIDO(s) : Digidata Consultoria e Serviços de Proces-
samento de Dados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00576-2004-068-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00137
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Waldirene Gnass
RECORRIDO(s) : Caixa Economica Federal
Antonio Ferreira Filho
ADVOGADO(S) : Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00581-2004-068-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00047
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : India Nara Smaha
Antonio Ferreira Filho
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00615-2003-091-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00104
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Alipio Ramos de Sousa
RECORRIDO(s) : Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda. e Outro (01)
Ruricula Agenciamento de Mao - De - Obra Rural Ltda.
ADVOGADO(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00618-2003-091-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Employer Organização de Recursos Hu-
manos Ltda. e Outro (01)
RECORRIDO(s) : Ruricula Agenciamento de Mao - De - Obra
Rural Ltda.
Antonio Leal dos Santos (Espólio de)

ADVOGADO(S) : Analu Riesemberg Gleich - PR27623
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00636-2004-072-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00095
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ademir João Sganzerla - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Brasil Telecon S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00661-2003-091-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00036
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Employer Organização de Recursos Hu-
manos Ltda. e Outro (01)
RECORRIDO(s) : Ruricula Agenciamento de Mao - De - Obra
Rural Ltda.
Marcio Jose de Carvalho
ADVOGADO(S) : Analu Riesemberg Gleich - PR27623
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00678-2004-020-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Employer Organização de Recursos Hu-
manos Ltda. e Outro (01)
RECORRIDO(s) : Joelio Alves dos Santos
Ruricula Agenciamento de Mao - De - Obra Rural Ltda.
ADVOGADO(S) : Analu Riesemberg Gleich - PR27623
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00717-2005-096-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00088
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Margarete Gaioski Zanon - Recurso Ade-
sivo
RECORRIDO(s) : Hospital Nossa Senhora de Belem Ltda.
ADVOGADO(S) : Alair Valtrin - PR16610
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00738-2004-322-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00115
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nelson Pereira de Moura
RECORRIDO(s) : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00784-2002-092-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00056
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00825-2004-024-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Dan Hebert S.A Sistemas e Serviços
RECORRIDO(s) : Benjamin Machado
ADVOGADO(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi -
PR15019
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00843-2002-025-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00061
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Master Vigilância Especializada Ltda. S/
C
RECORRIDO(s) : Raimundo Alcides da Silva - Recurso Ade-
sivo
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Alcides Rodrigues - PR14297
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00869-2005-651-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Bcf Comercial Atacadista Ltda.
RECORRIDO(s) : Carlos Moreira Paes
ADVOGADO(S) : Sara Cecilia Rocha - PR33384
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00881-2005-662-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00085
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Luiz Carlos Redmerski
RECORRIDO(s) : Editora Liceu Ltda. e Outra (01)
Centro Educacional Nobel S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Kelly Cristina de Souza - PR23605
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00967-2004-513-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00125
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : José Nilceu Depieri
RECORRIDO(s) : Facchini S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01012-2003-095-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00094
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Wilson Bian
RECORRIDO(s) : Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01117-2003-670-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00064
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Alexander Hess
RECORRIDO(s) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
ADVOGADO(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser -
PR27394
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01140-2004-011-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00009

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Inepar S.A Indústria e Construções
RECORRIDO(s) : Ivanilda Crivelari da Silva Correa
Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
ADVOGADO(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte -
PR21834
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01142-2004-654-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00046
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Valdecir da Silva
RECORRIDO(s) : OJ Molonha Empreiteira de Obras Ltda.
Município de Araucária
ADVOGADO(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01236-2005-658-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00106
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Elio Antonio Massutti
RECORRIDO(s) : Conselho Regional de Corretores de Imo-
veis 6a Região
ADVOGADO(S) : Fabiana Nantes Giacomini - PR30300
Eyder Lini - RS15600
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01276-2005-567-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00092
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) : Adinei Joaquim
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01343-2000-657-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00048
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Igreja Evangelica Assembleia de Deus
RECORRIDO(s) : União
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Alceu Bodot - PR16289
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01397-2002-654-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00071
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Schimidt Industria Comercio Importacao
e Exportação Ltda.
RECORRIDO(s) : Adir Alves de Paula
ADVOGADO(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01524-2002-003-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00057
Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Albino Porochniak
RECORRIDO(s) : Município de Curitiba
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01591-2004-658-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00112
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(s) : Antonio Jurandir de Oliveira
Consorcio UTC EBE CIE
ADVOGADO(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Marianne Silva Malvezzi - PR24647
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01720-2004-662-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00129
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Juliano Freire Zagatti
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADVOGADO(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01725-1996-023-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00058
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Roberto Jose Lopes
RECORRIDO(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01764-2005-660-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00093
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB
RECORRIDO(s) : Sandoval Evangelista Rodrigues
ADVOGADO(S) : Marcelo Linhares Frehse - PR16515
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01934-2003-022-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00031
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) : Marcos da Gama Pereira
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01961-2001-664-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00054
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Montasa Engenharia Indústria e Comércio
Ltda.
RECORRIDO(s) : Francisco Dias
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior -
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PR22279
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02173-2002-663-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00019
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Jefferson Joel Dutra
Fomatel Formação em Telefonia e Prestação de Serviços Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02188-2004-513-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00060
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Eduardo Aparecido Pucci Liviero
RECORRIDO(s) : Sociedade Evangélica Beneficente de Lon-
drina
ADVOGADO(S) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02439-2003-004-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00017
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Reinaldo Kurpiel - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Alfama Distribuidora de Produtos Alimenti-
cios Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02447-2004-019-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Oliveira Alves Pereira Filho
ADVOGADO(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi -
PR23428
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02633-2005-664-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00126
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Probank Ltda.
RECORRIDO(s) : Luciane Alves da Silva
Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : Maria da Graça D Amico - RS24417
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02641-1997-015-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00103
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : Fernando Afonso Alves de Camargo e Ou-
tros (09)
Fernando Elias Urlean
Ivaldo Jesus Ribas
Ivone Barszcz
Joao de Mello Biancho
Joao Florentino Santoro
Maria Cristina Barbosa Pontarolli
Maria de Lourdes Melin
Maria de Lourdes Soares de Oliveira
Maria Gomes Osti
ADVOGADO(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02695-2002-661-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00109
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Bradesco S.A. e Outro
RECORRIDO(s) : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Robson Luiz Laverde dos Santos
ADVOGADO(S) : Wagner Rogerio de Lima - PR37221
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02737-2004-664-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00052
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Grupo Ems Sigma - Pharma S.A.
RECORRIDO(s) : Luiz Guilherme Zoppi
ADVOGADO(S) : Elis Daniele Senem - PR34301
Willian Peixoto Ferreira dos Reis - PR30304
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02743-2004-664-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00138
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Til Transportes Coletivos Ltda.
RECORRIDO(s) : Claudinei Alves Figueiredo
ADVOGADO(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski -
PR15975
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02776-2003-007-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00119
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Acougue Beniol Ltda. (ME)
RECORRIDO(s) : Edvilson Pereira
ADVOGADO(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02851-2003-014-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00131
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Shirly Salete Henning Salmoria
RECORRIDO(s) : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02915-2004-513-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00090
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Pastificio Selmi S.A.
RECORRIDO(s) : Noel Candido do Nascimento
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Luciana Pisa Queiroz - PR27098
Rosangela Khater - PR6269
Meire Regina Palla Fontes - PR29002
Luciana Pisa Queiroz - PR27098
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03016-2005-663-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Bradesco S.A.

RECORRIDO(s) : Solange Gaviglia Cunha - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Sergio Wilson Maldonado - PR24221
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03023-2005-661-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00021
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Claudirene Volpato Riqueto
RECORRIDO(s) : Cooperativa de Credito Rural de Maringa
Banco Cooperativo Sicredi S.A.
ADVOGADO(S) : Renata Cirilo - SP140995
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03112-2003-513-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00091
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Parati S.A.
RECORRIDO(s) : Reginaldo Soares
ADVOGADO(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03609-2003-003-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00139
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jussara Maria da Motta Ribeiro
RECORRIDO(s) : Janaina Freire
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03781-2004-663-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Carrefour Administradora de Cartões de
Crédito Comércio e Participações Ltda.
RECORRIDO(s) : Andrea Soares Gonçalves Teline
ADVOGADO(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03843-2004-513-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00024
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
RECORRIDO(s) : Jurandir Rodrigues Lopes - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva -
PR7446
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03863-2000-019-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00128
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
RECORRIDO(s) : Djacir Serafim dos Santos
ADVOGADO(S) : Eliana Miranda Ivano - SP131062
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03965-2004-005-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00086
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Farmacia São Luiz Ltda.
RECORRIDO(s) : Daltenir Ferreira
ADVOGADO(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03990-2003-662-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00081
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Mario de Souza Carvalho
RECORRIDO(s) : Master Vigilância Especializada S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04123-2004-513-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : João Carlos Bonifacio
Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04135-2001-019-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00130
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Raul de Toledo
RECORRIDO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04628-2004-513-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00034
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Suely Rigobello Vicente de Azevedo
RECORRIDO(s) : Paulo Vicente de Azevedo (Espólio de)
ADVOGADO(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06396-2004-008-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00070
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) : Milene da Cruz Chaves
ADVOGADO(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06510-2004-005-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00087
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Emilia Carolina Stela
RECORRIDO(s) : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Fasamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria S.A.
ADVOGADO(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06523-2005-016-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00140
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fundação Eletrosul de Previdência e As-
sistência Social - ELOS
RECORRIDO(s) : Sidney Mantezano Peres
Eletrosul Centrais Eletricas S.A.

Sidney Montezano Peres
ADVOGADO(S) : Rycharde Farah - SC10032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06783-2005-002-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00101
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Diario Transportes Rodoviarios Ltda.
RECORRIDO(s) : Jaime de Marins Deziderio
ADVOGADO(S) : Roland Klassen - PR31668
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06950-2003-004-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00118
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) : Zeli Vaz Pinheiro
Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida de)
Sindico: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior
ADVOGADO(S) : Ana Paula Pavelski - PR35211
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07049-2004-006-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00032
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Dtcom Direct To Company S.A.
RECORRIDO(s) : Alberto Henrique da Silva Seabra - Recurso
Adesivo
ADVOGADO(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07478-2002-001-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00072
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Vanessa Cini Moro e Outros (04)
RECORRIDO(s) : Vinicius Augusto Filipak
Leonidas Kruk
Dorejaner Viudes Lima
Marco Roberto Piovezan
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07490-2004-013-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00108
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ronaldo Fontana
RECORRIDO(s) : Caixa Economica Federal - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Elisete Mary Salles Stefani - PR36765
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07564-1995-663-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00124
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fazenda Santa Rosa (De Carlos Eduardo
Santa Rosa)
RECORRIDO(s) : Luiz Bis (Espólio de)
ADVOGADO(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes -
PR36522
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07610-2004-013-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00050
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal - Recurso Ade-
sivo
RECORRIDO(s) : Frances Weniger Camlot
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07908-2003-001-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00066
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Marcos Antonio Zaninelli
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08877-2005-016-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00105
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Merlin dos Santos
RECORRIDO(s) : Ser Star Cabeleireiros e Estetica Ltda.
ADVOGADO(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10316-2003-651-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00029
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fundação da Universidade Federal do Pa-
raná Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
RECORRIDO(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Marisa da Silva Mira Cordeiro
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10394-2002-651-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Disapel Eletrodomésticos Ltda (Massa
Falida de) e outra
RECORRIDO(s) : Orli Taborda Ribas
Recol Administração e Participações Ltda.
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Globex Utilidades S.A.
Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10573-2004-010-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00069
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Bebidas das Americas
AMBEV
RECORRIDO(s) : Rafael Mostardeiro Gaertner
Companhia Brasileira de Bebidas
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11747-2003-012-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00065
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(s) : Sebastiao de Souza
RECORRIDO(s) : Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil -
PR20121
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11784-2003-015-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) : Paulo Andre Oliveira - Recurso Adesivo
Xerox do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12753-2003-016-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00043
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sirlene Nunes de Souza
RECORRIDO(s) : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Auto Posto Classe A Ltda.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12999-2003-007-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00111
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Luiz Aparecido Greche
RECORRIDO(s) : Associação Recreativa Trombini
Sebastiao Laurindo Menolli & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13005-2004-008-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00102
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Editora Abril S.A.
RECORRIDO(s) : Sergio Luiz Lara
Master Distribuidora de Revista Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13088-2005-029-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00075
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Egberto Baimler
RECORRIDO(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14693-2004-016-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00136
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rubem Correia da Silveira e Outros (05)
RECORRIDO(s) : Sandra Regina Portela Riglione
Sergio Luiz Guzzoni do Amaral
Silvia Carmello Bicas
Tania Donato Fernandes
Wilson Marques de Andrade
Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14899-2002-005-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00023
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Editora Gazeta do Povo Ltda.
RECORRIDO(s) : Alceu Bonfim
ADVOGADO(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15054-2005-651-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00073
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Milene Cristine Cordeiro Skrzepszak
RECORRIDO(s) : Município de Curitiba
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Desembar-
gador Lauro Lima Lopes
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15184-2000-001-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00027
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Re-
gião
Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Paulo Batista Ferreira - PR15094
Giani Cristina Amorim - PR21575
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15998-2003-009-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Divonzir Mangi - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16256-2004-014-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00084
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Renato Julio Filla e Outros (04)
RECORRIDO(s) : Olivio Knapik
Ana Lucia dos Santos Brito
Hende Arlete Jambay
Paulo Lenhardt
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16898-2003-651-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00097
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : JB Comercial S.A.
RECORRIDO(s) : Maurivam Neder Francisco
Gazeta Mercantil S.A.
Companhia Gzm de Distribuição
ADVOGADO(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
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DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17321-2004-016-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00037
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rosi Moro Rios
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17532-2002-006-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00039
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Auskerry do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) : Jocelio Silva Aleixo
CSMB Central de Serviços Com Motos Boy Ltda.
Conexao Agil Serviços Com Moto Boys Ltda.
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18143-2003-014-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00022
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Francisco Cesar Fenato
RECORRIDO(s) : Basf S.A.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carlos Gelenski Neto - PR31145
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18273-2003-016-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00080
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcos Daniel Propst
RECORRIDO(s) : Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18304-2000-012-09-40-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00078
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Dancata Academia de Ginastica S/C Ltda.
(ME)
RECORRIDO(s) : Vanderlei Figueiro Teixeira
ADVOGADO(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19113-1994-005-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00107
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Silvia Terezinha Blank Antonietto
RECORRIDO(s) : Ariovaldo dos Santos Junior
Eliteplast Indústria e Comércio de Artigos Plasticos Ltda.
Policiclo Industrial de Plasticos Ltda.
Joao Barbosa dos Santos Neto
Mara Lucia Hirsch Carneiro dos Santos
Ivosny Cristovão
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19137-2004-002-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) : José Ferreira da Silva
ADVOGADO(S) : Mirian Cipriani Gomes - PR16759
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19277-1996-011-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00035
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Diretriz Empreendimentos S.A.
RECORRIDO(s) : Joao Carlos Teixeira Barbosa
Natal Fiala Strapasson
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20641-2003-014-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00114
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocina-
do e Outros (02)
RECORRIDO(s) : Paulo Roberto Rocha Kruger
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20722-1996-016-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00096
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Fernando Augusto Coelho
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Bamerindus S.A. Corretora de Cambio e Valores Mobiliarios
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21272-1999-001-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00041
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Arcor do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) : Avelino Nasser Cavalheiro
Nechar Alimentos Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Enio Rodrigues de Lima - SP51302
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21302-2003-005-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00042
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcio Muniz da Rosa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Metropolitana Vigilância Comercial e In-
dustrial Ltda.
Inergy Automotive Systems do Brasil Ltda.
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22205-2004-007-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00033
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(s) : Eleni Terezinha Boutin - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-23486-1998-006-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00116
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Pamcary Sistemas de Gerenciamento de
Riscos S/C Ltda.
RECORRIDO(s) : Neilor Riello
ADVOGADO(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-30517-1995-010-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00133
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Radio e Televisao OM Ltda.
RECORRIDO(s) : Alzira de Lourdes Franciscao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51064-2006-018-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00053
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : M5 Indústria e Comércio S.A.
RECORRIDO(s) : Aparecida Joceli Binatti de Souza
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51091-2004-017-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00082
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : José Carlos Rodrigues
ADVOGADO(S) : Paulo Ribeiro Junior - PR28525
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51143-2005-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00049
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Irene Maria Negochadle da Silva
RECORRIDO(s) : Angelo Cegala Neto
ADVOGADO(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51248-2005-654-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00040
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
RECORRIDO(s) : Alfredo Mayer Bach Neto
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51617-2005-670-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00113
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
RECORRIDO(s) : Mariane Aparecida Frutos Gonzalez
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Josiane Leonel Mariano - SP198210
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52569-2006-011-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocina-
do e outros (2)
RECORRIDO(s) : Maria da Penha de Oliveira
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-53091-2005-019-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : ALL América Latina Logística Intermodal
S.A.
RECORRIDO(s) : Marcelino Rodrigues de Anunciação
ADVOGADO(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-55509-2002-016-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nienkotter Indústria e Comércio de Fibras
Ltda. (Massa Falida de)
RECORRIDO(s) : Luiz Carlos Rodrigues dos Santos
Sindico: Luiz Antonio Pereira Rodrigues
ADVOGADO(S) : Michele Tatiane Souto Costa - PR36583
Luiz Antonio Pereira Rodrigues - PR34955
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-56083-2005-006-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00062
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cezar Luiz de Souza Martins
RECORRIDO(s) : Simone Denise Fontana Breda Pepplow (FI)
ADVOGADO(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-78009-2005-089-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00067
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Agata Yuki Hasegawa Gomes e Outros (02)
RECORRIDO(s) : Adauto Divonsir Rossi
Milton Pereira
Caixa da Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040
Oscar Ivan Prux - PR7541
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-91030-2005-002-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00117
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região
RECORRIDO(s) : Robertson D Agnoluzzo
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-93006-2005-020-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00135

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato dos Empregados Vendedores e
Viajantes do Comercio SINVENPAR
RECORRIDO(s) : Sindicato dos Propagandistas, Propag Ven-
ds e Vends de Produtos SINPRONORP
ADVOGADO(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira -
PR17309
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99501-2005-092-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00134
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Inpal S.A. Indústrias Quimicas
RECORRIDO(s) : Itau Seguros S.A.
José André dos Santos - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Paula Karena Felice de Sales - PR19529
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00140/2006

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para contra-arra-
zoar os recursos de revista recebidos, bem como requerer ex-
tração de carta de sentença, se for o caso, nos seguintes proces-
sos:

TRT-PR-00025-2004-657-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00023
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Perfipar S.A. Manufaturados de Aco -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Paulo dos Santos Simeao
ADVOGADO(S) : Rosemeire Arseli - PR19717
Rosane Loyola Basso - PR21440
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00026-2005-672-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00032
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Alfredo Meister Neto
RECORRIDO(s) : Marcos Pontes dos Santos
ADVOGADO(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698
Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00082-2002-670-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00056
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Sonia Motta da Silva Casares
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi -
PR23428
Denise Felippetto - PR17946
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00094-2004-322-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Edson Luiz Ferrari
RECORRIDO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00105-2004-022-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00022
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcio Ribeiro
RECORRIDO(s) : Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos
Portos de Paranaguá e Antonina
Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Cristiano Everson Bueno - PR30246
Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00145-2006-094-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00042
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Estado do Paraná
RECORRIDO(s) : Valmir José de Campos
ADVOGADO(S) : Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
Eduardo Godinho Pasa - PR36555
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00189-2005-091-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jaime Prates da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADVOGADO(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00345-2004-025-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00028
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Valdemar Galdino
ADVOGADO(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Flavia Maria Ramos Bettega - PR27524
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00349-2004-025-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00039
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Antonio Alves de Souza Filho - recurso

adesivo
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00445-2005-089-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00049
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Cambira
RECORRIDO(s) : João Maria da Silva
ADVOGADO(S) : Herica Calsavara Ferreira - PR40606
Irmo Celso Vidor - PR36774
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00581-2004-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00033
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Romani S.A. Indústria e Comércio de Sal
RECORRIDO(s) : Antonio Paulo da Silva - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00803-2003-089-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00038
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Apucarana
RECORRIDO(s) : Guilherme Lopes Botelho
ADVOGADO(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Marcelo Constantino Malaguido - PR30960
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00809-2005-664-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00050
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
RECORRIDO(s) : José Henrique da Costa - Recurso Adesivo
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
James Dantas - PR27512
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00839-2004-096-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00070
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) : Vilmari Vieira dos Santos
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADVOGADO(S) : Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Antonio Dilson Pereira - PR7101
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00844-2005-095-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00027
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Transportes Urbanos Balan Ltda.
RECORRIDO(s) : Osmar Bail
ADVOGADO(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00870-2004-654-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00035
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Olivi dos Santos de Souza Leal
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Gerson L Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01008-2004-009-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) : Rubens Nivaldo Benthien
ADVOGADO(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Rafael Fadel Braz - PR23014
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01143-2003-022-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00072
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Talvanes dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Pa-
raná
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489
Joaquim Miro - PR15181
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01163-2004-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00062
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Paranaguá
RECORRIDO(s) : Allan Gabriel da Costa Alves - Recurso Ade-
sivo
ADVOGADO(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01231-2005-069-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00040
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) : Marcos Mendonça - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Carlos Leal Szczepanski Junior - PR24950
Ruy Barbosa Junior - PR37564
Claudia Lima - RS31783
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01287-2005-658-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00045
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Maria Ines de Andrade Machado - Recurso
Adesivo
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Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01390-2002-322-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00031
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Martini Meat S.A. Armazens Gerais
RECORRIDO(s) : Marcelo Alves Amorim
Arnaldo Pereira da Silva & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Norimar Joao Hendges - PR23318
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01424-2002-670-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00026
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Special Service Segurança Ltda.
RECORRIDO(s) : Geso Pereira Sales
Sociedade Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S) : Romangueira Nunes de Ávila Filho -
PR15386
Alexandre E. Rocha - PR24495
Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01517-2003-022-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Luiz Scucuglia Neto
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Dermot Rodney de Freitas Barbosa - PR7362
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01562-2004-658-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00068
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(s) : Jose Alves Sobrinho - Recurso Adesivo
Consorcio UTC EBE CIE
ADVOGADO(S) : Marianne Silva Malvezzi - PR24647
Yara Sueli Lang - PR16024
Antonio Lu - PR17666
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01565-2005-662-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00069
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) : Luiz Carlos Fertonani
COPEL Transmissão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL e Outros (02)
ADVOGADO(S) : Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Silvio Luiz Januario - PR15145
Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Adriano Kazuo Goto - PR21529
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01595-2004-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
RECORRIDO(s) : Pedro Lopes Adriano
ADVOGADO(S) : Christiane Bruschi - PR22257
Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01666-2004-322-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00067
Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fernando Linos Ferreira - Recurso Adesi-
vo
RECORRIDO(s) : Município de Paranaguá -REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Alexandre Gonçalves Ribas - PR28635
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01718-2005-562-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00074
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio e Outro
RECORRIDO(s) : Edilson Pereira da Costa
Jorge Rudney Atalla
ADVOGADO(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Tobias de Macedo - PR21667
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01934-2003-022-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00009
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcos da Gama Pereira - Recurso Adesi-
vo
RECORRIDO(s) : Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos
Portos de Paranaguá e Antonina
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02038-2002-322-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00024
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Mirtes Mitiyo Sacamoto - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Leandro Herleinn Muri - PR30800
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02304-2005-020-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00019

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) : Renan Aparecido Rocha
ADVOGADO(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02565-2002-005-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Mariliza de Fatima Barbosa
RECORRIDO(s) : Metalurgica Metal Typo Ltda.
ADVOGADO(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Erlon de Faria Pilati - PR23091
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02603-2004-661-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00063
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Viação Garcia Ltda.
RECORRIDO(s) : Carlos Alberto de Souza
ADVOGADO(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02649-2002-001-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00054
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Curitiba
RECORRIDO(s) : Adriana Aparecida Muniz
Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curitiba
ADVOGADO(S) : Hyperides Zanello Neto - PR9485
Adriana Leonardi da Luz Ramos - PR25163
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02898-2003-651-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00044
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : José Elber Vedam Pordeus - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Wilson Ramos Filho - PR10285
Patrick Rocha de Carvalho - PR31661
Fabiano Negrisoli - PR33358
Leandro Herleinn Muri - PR30800
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-03149-2004-513-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00058
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : M Custodio Santos e Cia Ltda.
RECORRIDO(s) : Rubens Antonio Chaves
ADVOGADO(S) : João Marcelo Martins Bandeira - PR24367
Marcela Dias Amorim - PR26412
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05585-2004-009-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Auto Posto Brigadeiro X Ltda.
RECORRIDO(s) : José Bonfim
ADVOGADO(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05911-2005-011-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00052
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jean Carlos Antunes Correa
RECORRIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-06470-2003-014-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00064
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Proforte S.A. Transporte de Valores
RECORRIDO(s) : Daniel Happel Garcia
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Suely Terezinha Blaca - PR18015
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07049-2004-006-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Alberto Henrique da Silva Seabra
RECORRIDO(s) : Dtcom Direct To Company S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Oderci Jose Bega - PR14813
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07076-2005-010-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00055
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Natalie Ramos Ferreira
RECORRIDO(s) : Associação Protetora da Infancia Província
do Paraná
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fernanda Andreazza - PR22749
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07980-2005-003-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00057
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Loezel Fernando de Paula Junior
ADVOGADO(S) : Patrick Rocha de Carvalho - PR31661
Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08297-2003-009-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Florenca Veículos S.A.
RECORRIDO(s) : Rubens Inacio Moreira
ADVOGADO(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Moacir Salmoria - PR18325
Cristiane Teoro do Carmo Amaral - PR33823
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08695-2005-011-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00017

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN
RECORRIDO(s) : Antonio Carlos de Oliveira
Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Marcia Jokowiski - PR33109
Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08840-2004-005-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Banestado S/A e outro
RECORRIDO(s) : Iracema Bier Esteves Treuko - Recurso Ade-
sivo
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08976-2003-016-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Wal Mart Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) : Domingos Estanislau Michalovicz - Recur-
so Adesivo
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-09409-2004-015-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : J. Malucelli Construrora de Obras Ltda.
RECORRIDO(s) : Claudino José Cardoso
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Antonio Roque Cereza - PR24187
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10286-2004-006-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) : Alberto Fermim
ADVOGADO(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10604-2002-015-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00041
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Silvana Santos Macedo
RECORRIDO(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Eduardo Fernando Pinto Marcos - PR20953
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10785-2005-013-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00053
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : WMS Supermercados do Brasil S.A. -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Lucileide Machado do Nascimento
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ideraldo Jose Appi - PR22339
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10996-2002-002-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00034
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Berneck Aglomerados S.A.
RECORRIDO(s) : Adir de Oliveira Martins
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ronald Silka de Almeida - PR14232
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-11154-2003-015-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00071
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Demillus S.A. Indústria e Comércio
RECORRIDO(s) : Elisabete de Oliveira Janz
ADVOGADO(S) : Juliano M Franco - PR32538
Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-12184-2004-009-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Banestado S.A. e Outro
RECORRIDO(s) : Rosangela Maria Goes Leoni
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Nara Cristina Pongitor Rodrigues de Freitas - PR36299
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-12319-2004-015-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cassol Materiais de Construção Ltda.
RECORRIDO(s) : Marcio Andrei de Moraes
ADVOGADO(S) : Diogo Guedert - PR36344
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-13030-2003-014-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00061
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Joao Domingos de Oliveira
RECORRIDO(s) : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADVOGADO(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-13088-2005-029-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00021
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) : Egberto Baimler
ADVOGADO(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-14294-2003-013-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00020
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcos Alfredo Liebl - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) : Sociedade Cooperativa de Serviços Medi-
cos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba
ADVOGADO(S) : Roberto Barranco - PR4281
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-14377-2003-004-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00065
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Editora Abril S.A.
RECORRIDO(s) : Izoleine Oenning - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-14530-2005-028-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00043
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
RECORRIDO(s) : Luiz Candido Pereira
Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO(S) : Liziane Adelia da Silva Rocha - PR36806
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Mauricio Bittencurt - PR34386
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15235-2004-011-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00066
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
RECORRIDO(s) : Marco Aurelio Gonçalves
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Fabio Alexandre Peixoto - PR37494
Simone Marques dos Santos - PR37501
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Patrick Rocha de Carvalho - PR31661
Edson Antonio Fleith - PR16001
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15719-2003-011-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00030
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : José Ricardo Nascimento Gomes
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16062-2004-011-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00048
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Chesterfield Arte Sofas Ltda. (ME)
RECORRIDO(s) : Valmir Cordeiro de Almeida
ADVOGADO(S) : Fabio Luis Antonio - PR31149
Udo Hausner - PR27162
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16401-2003-013-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00076
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Inepar S.A. Indústria e Construções
RECORRIDO(s) : Luiz Fernando Rozeira Zinher - Recurso
Adesivo
ADVOGADO(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Marlon Jose de Oliveira - PR16977
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16438-2004-004-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00046
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Walter Kreder e Outros (04)
Odete Malacarne Silva
Osvaldo Leviski
Maria Jimovskei
Raul Antonio da Costa
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17324-2004-016-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00029
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Osni Fernando Moro Rios
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Renato Pineda Sartori - PR17122
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17340-2004-016-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00059
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Ivonete Gonçalves Ulbrich
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17725-2004-009-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Neylor Vasconcellos de Andrade Neto
Banco Rural S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Celso Ferrareze - PR37514
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17943-2003-016-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00037
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Golden Cross Assistência Internacional de



706706706706706 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

Saude Ltda.
RECORRIDO(s) : Rosana Cristina Ribeiro de Lima - Recurso
Adesivo
Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
Funef Fundação de Estudos de Doencas do Figado Koutoulas
Robeiro
ADVOGADO(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Roberta Abagge Santiago - PR37005
Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Leo Marcos Paiola - PR15629
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-18848-2004-016-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00047
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Elza Neri Motta da Silva e Outros (04)
Luiz Fernando Gomes
Rosa Maria Reis Capello
Aparecida Antunes
Maria Ines de Jesus
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-19332-2003-003-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00073
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Gisele Germano do Nascimento
RECORRIDO(s) : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-78003-2005-092-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00036
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Agropecuária Entre Rios Ltda.
RECORRIDO(s) : Wanderley Amaro da Silva - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) : Rodrigo Augusto Bego Soares - PR34562
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-79001-2005-096-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - Cna e Outros (02)
RECORRIDO(s) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Sindicato Rural de Pinhão
Maria Eulina de Ramos
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Lucas Osternack Malucelli - PR39403
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-93036-2004-014-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Curitiba
RECORRIDO(s) : Woesley Acacio de Miranda
ADVOGADO(S) : Ana Maria Maximiliano - PR21763
Eladio Prados Junior - PR11000
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99520-2005-072-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00060
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Benjamin Barcarol
RECORRIDO(s) : Construtora Proalto Ltda.
ADVOGADO(S) : Cesar Augusto Gazzoni - PR12782
Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00141/2006

Os interessados tem o prazo de 16 (dezesseis) dias para inter-
por Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despa-
chos denegatórios de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-00231-2004-073-09-00-6 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00021
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) : Lucimar Lopes Trida
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00387-2004-660-09-00-0 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Elza Eleuterio Zardo
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00399-2005-095-09-00-0 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu -REMESSA
EX OFFICIO
RECORRIDO(s) : Cenira Witt Colombelli
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00696-2005-095-09-00-5 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00020
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Eleandra de Carvalho
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00708-2005-095-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Zilda Siqueira Mereles
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00956-2006-678-09-00-7 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00023
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Selma do Rocio Scortegagna
ADVOGADO(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01011-2006-660-09-00-4 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Edicleia Aparecida Branco
ADVOGADO(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01171-2005-660-09-00-2 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00019
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Santo Ronsoni Filho
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01542-2005-303-09-00-7 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Paulina Sandri Brasil
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02199-2005-562-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Centenario do Sul
RECORRIDO(s) : José Marcos Lago
ADVOGADO(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02200-2005-562-09-00-8 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Centenario do Sul
RECORRIDO(s) : João Ferreira Juliao
ADVOGADO(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02242-2005-024-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00022
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Luiz Sidnei Batista
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02307-2005-024-09-00-9 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : João Luiz Mendes
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02397-2005-024-09-00-8 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00024
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Rosangela Levandoski
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02527-2005-024-09-00-2 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Antonio Osni de Avila
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02961-2005-678-09-00-3 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Elida Aparecida Rodrigues de Carvalho
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04240-2005-658-09-00-3 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00013
LOCAL ATUAL : GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Sonia Araujo de Almeida - Recurso Adesivo
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04463-2005-658-09-00-0 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00009
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Elza Maria Borges de Freitas
Ordesc Organização Para o Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04621-2005-303-09-00-0 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Luisa Zarate
Ordesc Organização Para o Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08860-2005-008-09-00-6 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Pinhais
RECORRIDO(s) : Lazaro Tadeu Gonçalves
Orbe Administração e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Mauricio Holzkamp - PR26390
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14772-2002-008-09-00-0 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00017
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Instituto de Desenvolvimento Educacio-
nal do Paraná - FUNDEPAR
RECORRIDO(s) : Agência Para O Desenvolvimento do Ensi-
no Técnico do Paraná - PARANATEC
Sergio Forlepa
Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADVOGADO(S) : Rosane Vida Canfield - PR19570
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17103-2005-002-09-00-5 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) : Daniel Luiz de Franca e Outros (03)
Lidia Borkowski
Marlene Farias Miguel
Sueli de Souza
ADVOGADO(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17264-2004-010-09-00-2 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) : Nelson Vieira de Lara
Vigilância Serveleste Ltda.
Vigilância Serve - Leste Ltda.
ADVOGADO(S) : Luciano Coutinho Langer - PR1480263
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51800-2006-028-09-00-9 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
RECORRIDO(s) : Marcelo Krama
Movimento Familiar A Voz do Silencio
ADVOGADO(S) : Sergio Martins Cunha - SP176807
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

AV. VICENTE MACHADO,147 - 1º ANDAR
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00062/2006

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 da Presidência,
ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00084-2001-069-09-41-0
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Adão Correa Paz
REQUERIDO : Município de Corbelia
ADVOGADO(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923

CERTIDÃO FLS. 12:
Manifestação acerca do pedido de seqüestro.

TRT-PR-00355-1995-053-09-41-2
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Nelvir Gonçalves Evangelista
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565

CERTIDÃO FLS. 34:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00394-1996-026-09-41-8
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Mario Renuzza
EXECUTADO(s) : Município de Porto Vitoria
ADVOGADO(S) : Valdir Gehlen - PR8765

CERTIDÃO FLS. 343:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-00629-1989-005-09-42-4
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Maria Rita Santiago
EXECUTADO(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
ADVOGADO(S) : Maria Rita Santiago - PR11873

DESPACHO FLS. 258:
1. Em face do que estabelece o par. 1º do art. 100 da Constitui-
ção Federal e de acordo com o procedimento indicado no Ofí-
cio APO.CSJT n.º 10/2006, procedeu-se à requisição de recur-
sos financeiros por intermédio do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, com base no valor indicado na conta de fl. 255.
Entretanto, ressalto que se trata de mera estimativa de valores,
necessária para uma previsão orçamentária adequada à obten-
ção de recursos suficientes à quitação do precatório, não se
confundindo com o valor do débito reconhecido às fls. 251/
252.
2. Esclareço que nessa estimativa considerou-se o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - Especial - Nacional (IPCA-E -
art. 26, par. 4º, da Lei n.º 11.178/05), tendo por base o índice
dos últimos doze meses.
3. Por ocasião dos repasses financeiros, o crédito deverá ser
atualizado observando-se os índices vigentes à época, restitu-
indo-se eventual saldo remanescente ao Tesouro Nacional.
4. Não haverá incidência de juros de mora após 1º de julho do
ano da requisição do precatório pelo Tribunal se o pagamento
ocorrer dentro do prazo do par. 1º do art. 100 da Constituição
Federal. Aliás, a matéria restou pacificada neste Regional no
julgamento do Agravo Regimental n.º 20000-1991-006-09-41-
9 (acórdão publicado em 16.09.2005).
5. Dê-se ciência da requisição de valores à Executada, oportu-
nizando-se-lhe a carga dos autos (conforme despacho de fl. 256),
e à Advocacia Geral da União, pessoalmente, encaminhando-
se-lhes cópias das contas de fl. 255 e fls. 251/252.
6. Após, publique-se para ciência da Exeqüente.

TRT-PR-00656-1989-019-09-43-2
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Amauri Celso Seifert
Maria Castora Ribeiro
Reny Bruna Cato
Selma Martins e Outros
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

CERTIDÃO FLS. 32:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-02368-1989-018-09-41-0
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Helio Bonafini e Outro (2)
EXECUTADO(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
ADVOGADO(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
Sergio Botto de Lacerda - PR11476

CERTIDÃO FLS. 169:
Manifestação acerca da conta indicada na certidão supra, no
prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo exeqüente.

TRT-PR-18346-1994-008-09-40-0
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Antonio Carlos Stielher
EXECUTADO(s) : Instituto Ambiental do Paraná - IAP
ADVOGADO(S) : Helio Dutra de Souza - PR5730
Sergio Botto de Lacerda - PR11476

CERTIDÃO FLS. 268:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-1995-026-09-42-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Alcides Faria Pacheco
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Estado do Paraná
Advogado(s) : Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
José Lúcio Glomb - PR6838
Edson Antônio Fleith - PR16001
Desp fl 279 : Agravante para, em 48 horas, fornecer as peças
necessárias ao exame do agravo, em conformidade com os arti-
gos 182, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal, e 830, da
CLT, podendo fazê-lo na forma do art. 544, § 1º, parte final, do
CPC, aplicável analogicamente.

TRT-PR-00148-1993-673-09-41-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Vice-Presidente do TRT 9ª Re-
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gião
Cleuber Moraes Brito
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 41 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-00289-1990-006-09-45-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Sidney Maurício Takemiya
Sindicato dos Servidores Públicos Federais da Saúde e Previ-
dência Social do Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
André Cézar Vaz da Silva - PR39181
Desp fl 9 : Agravante para, em 48 horas, fornecer as peças ne-
cessárias ao exame do agravo, em conformidade com os artigos
182, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal, e 830, da CLT,
podendo fazê-lo na forma do art. 544, § 1º, parte final, do CPC,
aplicável analogicamente.

TRT-PR-00333-2005-567-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Osmair de Souza Siqueira
Agravado(s) : Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Advogado(s) : Márcia Regina Rodacoski - PR13601
Desp fl 419 : Agravada deferida vista dos autos.

TRT-PR-00363-2006-242-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Walter Kraus
Advogado(s) : Álido Depiné - PR6178
Desp fl 1120 : Agravado deferida vista dos autos, na forma
regimental.

TRT-PR-00637-2003-071-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Indalécio Gomes Neto - PR23465
Desp fl 379 : Agravado quanto ao deferimento de vistas, pelo
prazo legal.

TRT-PR-00701-2003-664-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Gleison Marcus da Silveira
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - PR31090
Ana Paula Domingues dos Santos - PR24744
Lillian Simone Boneti - PR28062
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Decisão monocrática fls. 258/259: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos da OJ 166 da SE. Custas na
forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-00760-2005-660-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Emílio Vieira Carneiro
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Luiz Fernando Matias - PR19465
José Adriano Malaquias - PR20195
Decisão monocrática fls. 128/129: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos da OJ 117 da SE e da Argüi-
ção de Inconstitucionalidade nº 01/2005 que considerou incons-
titucional a MP 2180-35 que alterou a Lei 9494/97. Custas na
forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-00762-2005-660-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Laureni da Conceição Paizani dos Santos
Advogado(s) : João Antônio Pimentel - PR18192
Luiz Fernando Matias - PR19465
José Adriano Malaquias - PR20195
Decisão monocrática fls. 135/136: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos da OJ 117 da SE e da Argüi-
ção de Inconstitucionalidade nº 01/2005 que considerou incons-
titucional a MP 2180-35 que alterou a Lei 9494/97. Custas na
forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-00791-2002-670-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Global Telecom S.A.
Agravado(s) : José Antônio Coradi
Advogado(s) : José Carlos Laranjeira - PR15661
James Wahl - PR19441
Decisão monocrática fls. 260/261: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos do § 1º do art. 897 da CLT e
da OJ 166 da SE. Custas na forma da lei. Após, os autos serão
remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-00959-2002-093-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Boreli & Senhorini Ltda.
Agravado(s) : Fernando Alves dos Santos
Advogado(s) : Roberto Chincev Albino - PR25356
Mônica Ribeiro Bonesi - PR24319
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Michelle Pinheiro Gonçalves - PR32814
Desp fl 293 : Partes sobre o não seguimento do recurso.

TRT-PR-00965-2002-653-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Meire Regina dos Santos Chiquito
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095

Desp fl 778 : Agravante Unibanco União de Bancos Brasileiros
S/A manifestar-se, querendo, no prazo de 5 dias, acerca dos
embargos de declaração opostos pela agravante Meire Regina
dos Santos Chiquito, tendo em vista haver pedido de efeito
modificativo ao julgado.

TRT-PR-01287-1990-003-09-42-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Federais da
Saúde e Previdência Social do Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado(s) : Roberto Cézar Vaz da Silva - PR37186
André Cézar Vaz da Silva - PR39181
Desp fl 5 : Agravante para, em 48 horas, fornecer as peças ne-
cessárias ao exame do agravo, em conformidade com os artigos
182, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal, e 830, da CLT,
podendo fazê-lo na forma do art. 544, § 1º, parte final, do CPC,
aplicável analogicamente.

TRT-PR-01363-1991-010-09-42-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais dos Serviços de
Saúde e Previdência Social do Estado
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 195 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-01402-1996-678-09-41-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Vice-Presidente do TRT 9ª Re-
gião
Ricardo Luiz Elbl
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 36: agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-01993-1994-662-09-42-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Irineu Silveira
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Advogado(s) : Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Raquel Cristina Baldo - PR19532
Gladys Lucienne de Souza - PR19514
Desp fl 47 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-02332-2005-660-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Márcia Giovaneti Kintof
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
José Adriano Malaquias - PR20195
Decisão monocrática fls. 137/138: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos da OJ 117 da SE e da Argüi-
ção de Inconstitucionalidade nº 01/2005 que considerou incons-
titucional a MP 2180-35 que alterou a Lei 9494/97. Custas na
forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-02395-1991-673-09-41-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Vice-Presidente do TRT 9ª Re-
gião
Celio Anacleto
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 47 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-02710-2005-660-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Rosilani Aires de Araújo
Advogado(s) : João Antônio Pimentel - PR18192
Osires Geraldo Kapp - PR21818
José Adriano Malaquias - PR20195
Decisão monocrática fls. 105/106: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos da OJ 117 da SE e da Argüi-
ção de Inconstitucionalidade nº 01/2005 que considerou incons-
titucional a MP 2180-35 que alterou a Lei 9494/97. Custas na
forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-03059-1995-024-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Agravado(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Desp fl 1018 : Réu acerca do indeferimento do substabeleci-
mento, sob protocolo nº 54331, pois o mesmo não contém assi-
natura.

TRT-PR-04134-2001-663-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Agravado(s) : Wagner Teodoro Fernandes
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Maria Isabel Puntel - PR29531
Úrsula Roschana de Oliveira Alves de Lima - PR37503
Maria Zélia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Decisão monocrática fls. 595/596: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos do § 1º do art. 897 da CLT.

Custas na forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º
Grau.

TRT-PR-04591-1994-661-09-41-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Aécio Teixeira da Rosa
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Advogado(s) : Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Desp fl 44 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-04972-1993-019-09-41-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Vice-Presidente do TRT 9ª Re-
gião
Lurdes Pereira da Silva Fonseca
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 44 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-06159-2006-909-09-40-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Serviço Social Autônomo Paranaeducação
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Celio Horst Waldraff
Rafael Cordeiro de Macedo
Advogado(s) : Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
Descrição : Agravante retirar edital da ação rescisória e do agra-
vo regimental feito conjuntamente para publicação e compro-
var nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disquete
formatado e sem uso.

TRT-PR-06185-2006-909-09-40-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Angela Maria Rodrigues da Silva e Outros (19)
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Relatora Dra. Fátima T. Loro
Ledra Machado
Universidade Federal do Paraná - UFPR
Advogado(s) : Guilherme Kirtschig - PR27102
Desp fl 36 : Agravantes, 48 horas para cumprimento do dispos-
to no § 4º do art. 182 do Regimento Interno desta Corte, na
redação conferida pela Resolução Administrativa nº 88/2004,
do Egrégio Tribunal Pleno (“art. 4º - após o registro, autuação
e distribuição do agravo, seu relator determinará ao agravante
que, em quarenta e oito horas, forneça as peças necessárias ao
exame do recurso, sendo deste a responsabilidade pela sua for-
mação. Além das peças essenciais à compreensão dos fatos e à
formação do instrumento, deverão, obrigatoriamente, constar
dos autos a decisão agravada e sua intimação, sob pena de não
conhecimento”).

TRT-PR-06700-1992-673-09-41-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Vice-Presidente do TRT 9ª Re-
gião
Heliete Domingues Garcia
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 50 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-09801-2001-009-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Banco Sudameris Brasil S.A.
Adriana de Oliveira Tonon
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gonçalves - PR11944
Desp fl 572 : Agravante (reclamante) para se manifestar sobre
os embargos de declaração opostos, no prazo de cinco dias,
diante da possibilidade de serem acolhidos com efeito modifi-
cativo (OJ 142 da SDI-1/TST).

TRT-PR-11250-1996-651-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : Antônio José de Oliveira Neto
Advogado(s) : Lidson José Tomass - PR14044
Francisco Roberto Vieira Borges - PR10457
José Augusto Vieira Borges - PR11458
Decisão monocrática fls. 503/504: Partes “...conheço do agra-
vo de petição do executado para, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Custas dispensadas, tendo em vista que o executado se
enquadra como uma das pessoas jurídicas mencionadas no arti-
go 790-a da CLT...”.

TRT-PR-12730-2001-002-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Denisio Belotti Júnior
Agravado(s) : Electrolux do Brasil S.A.
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Decisão monocrática fls. 636/637: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, pois a insurgência é manifestamente im-
procedente, não trazendo aos autos argumentos capazes de en-
sejar a modificação do julgado. Custas na forma da lei. Após,
os autos serão remetidos ao 1º Grau.

TRT-PR-15839-2002-016-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Repro Set Indústria Gráfica Ltda.
Agravado(s) : José Carlos da Silva
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Rita de Cassia Stempniak - PR11208
Decisão monocrática fls. 754/755: Partes negado seguimento
ao agravo de petição, nos termos do § 1º do art. 897 da CLT.
Custas na forma da lei. Após, os autos serão remetidos ao 1º
Grau.

TRT-PR-25867-1994-012-09-43-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Zelinda Aparecida Tavares Mendes
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região
Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
André Cézar Vaz da Silva - PR39181
Desp fl 6 : Agravante para, em 48 horas, fornecer as peças ne-
cessárias ao exame do agravo, em conformidade com os artigos
182, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal, e 830, da CLT,
podendo fazê-lo na forma do art. 544, § 1º, parte final, do CPC,
aplicável analogicamente.

TRT-PR-25867-1994-012-09-44-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Vice-Presidente do TRT 9ª Re-
gião
Zelinda Aparecida Tavares Mendes
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 52 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-26018-1994-004-09-42-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região
José Alves de Holanda Filho
Nilsa Maria Sorgatto Angeli
Advogado(s) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 112 : Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-00151-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Marcos Pacifico de Moraes
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza em Exercício na 1ª VT de Cas-
cavel
José Ari Ferreira
Advogado(s) : Nelson Beltzac Júnior - PR13083
Desp fl 70 : Impetrante para informar endereço atualizado do
litisconsorte José Ari Ferreira, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do processo, nos termos do artigo 47, parágrafo úni-
co, do CPC.

TRT-PR-00369-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Andrea Wolf Pedroso
Ernesto Pedroso Júnior
Regina Celia Wolf Pedroso
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na 17ª VT de Cu-
ritiba
Carlos Alberto Massud
Advogado(s) : Patrícia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Desp fl 392 : Impetrantes para comprovarem o recolhimento
das custas processuais, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00381-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Aparecido de Jesus Kaiser e Outros (04)
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 18ª VT de Curi-
tiba
Olavo Sidnei Haack Nunes
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Desp fls 366/367: Impetrantes indeferida a petição inicial, a
teor do art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o pro-
cesso sem exame do mérito, com sustentáculo no art. 267, I, do
CPC. Custas pela autora, no importe de R$ 20,00, dispensadas.

TRT-PR-00398-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Neide Mariucci Rezende Pimenta
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na VT de Cornélio
Procópio
Neusa Maria Messa
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves - PR31253
Ed Nogueira de Azevedo Júnior - PR20062
Desp fl 73 : Impetrante sobre o indeferimento da petição inici-
al, nos termos do art. 8º, da Lei 1.533/51.

TRT-PR-00414-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 6ª VT de Curiti-
ba
Celso Pereira Rieche
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 279/280: Impetrante sobre indeferimento da petição
inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito. Cus-
tas no importe de R$ 20,00, as quais deverão ser pagas e com-
provadas nos autos.

TRT-PR-00415-2006-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza em Exercício na 14ª VT de
Curitiba
Diomar Rita Zagonel
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fl 277/280: Impetrante sobre a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Cus-
tas no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-00416-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 15ª VT de Curi-
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tiba
Rinaldo Pascoal Gonzaga Baroni
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fl 283/286: Impetrante sobre a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Cus-
tas no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-00417-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza em Exercício na 5ª VT de Cu-
ritiba
Marcelo Rogério Martins
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 279/281: Impetrante sobre o indeferimento da liminar
e para que emende a petição inicial, em dez dias, autenticando
a contra-fé e os documentos que a acompanham, bem como
forneça a qualificação completa do litisconsorte (inclusive en-
dereço atual - CPC, art. 47, § único), cumprindo o disposto nas
normas regimentais citadas, sob pena de indeferimento da ini-
cial (artigo 143, do Regimento Interno).

TRT-PR-00418-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 11ª VT de Curi-
tiba
Maria da Graça Kindermann
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 277/279: Impetrante sobre o indeferimento da liminar
e para que emende a petição inicial, em dez dias, autenticando
a contra-fé e os documentos que a acompanham, bem como
forneça a qualificação completa do litisconsorte (inclusive en-
dereço atual - CPC, art. 47, § único), cumprindo o disposto nas
normas regimentais citadas, sob pena de indeferimento da ini-
cial (artigo 143, do Regimento Interno).

TRT-PR-00419-2006-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 11ª VT de Curi-
tiba
Marisa Machado Cândido Domingues da Silva
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 273/274: Impetrante quanto ao indeferimento da peti-
ção inicial, com fulcro no art. 143, caput, do interna corporis e
à extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, I, CPC).
Custas, pela impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais) a
serem pagas e comprovadas nos autos.

TRT-PR-00420-2006-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 11ª VT de Curi-
tiba
Cristiani Rocio Gasparello
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fl 271/274: Impetrante sobre a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Cus-
tas no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-00421-2006-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza em Exercício na 19ª VT de
Curitiba
Sandra Mara Gasparin Bonatto
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fl 280/283: Impetrante sobre a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Cus-
tas no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-00422-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 18ª VT de Curi-
tiba
Helenita Marzall
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 270/272: Impetrante sobre indeferimento da liminar.

TRT-PR-00423-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 12ª VT de Curi-
tiba
Mônica Cardoso da Silveira
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 279/280: Impetrante sobre indeferimento da petição
inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito. Cus-
tas no importe de R$ 20,00, as quais deverão ser pagas e com-
provadas nos autos.

TRT-PR-00424-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 11ª VT de Curi-
tiba
Vânia Regina Mattos Bertoletti Bastos
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fls 268/270: Impetrante sobre indeferimento da liminar.

TRT-PR-00425-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.

Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na 20ª VT de Cu-
ritiba
Estela Maris Garzel Voss
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fl 266/269: Impetrante sobre a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Cus-
tas no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-00426-2006-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 18ª VT de Curi-
tiba
Gueber Roberto Laux
Advogado(s) : Dalton José Borba - PR14119
Antônio Dilson Pereira - PR7101
Desp fl 285/288: Impetrante sobre a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Cus-
tas no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-00427-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): William Stremel Biscaia da Silva
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza em Exercício na 1ª VT de Pon-
ta Grossa
Advogado(s) : William Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Desp fls 27/29: Impetrante sobre o deferimento da liminar, bem
como para que em dez dias, emende a petição inicial com a
autenticação, peça a peça, a serem apostas na contra-fé e docu-
mentos que a acompanham, conforme disposto no RI deste Tri-
bunal, artigos 144, § 1º e 142, § 1º.

TRT-PR-00428-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Dm Construtora de Obras Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Titular da 4ª VT de Curitiba
Amanda da Conceição
Elizabeth Bruna da Conceição
Magda Aparecida Ferreira da Conceição
Advogado(s) : Neliton Pereira - PR12245
José Edésio de Mattos - PR5452
Desp fls 150/153: Impetrante indeferida a liminar mantendo a
tutela antecipada que determinou o pagamento de pensão men-
sal às litisconsortes nos autos da AIND nº 232-2006.

TRT-PR-00429-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Alice Claus
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 3ª VT de Lon-
drina
Maria Aparecida de Oliveira Gazzola
Advogado(s) : Tânia Valéria de Oliveira Oliver - PR25554
Desp fls 98/99: Impetrante quanto ao deferimento parcial da
medida liminar para determinar a imediata liberação dos valo-
res bloqueados na conta corrente da impetrante, bloqueada por
ordem do Juízo da execução, que representem os proventos de
aposentadoria que recebe, conforme documentos existentes nos
autos, e determinar à autoridade apontada como coatora que se
abstenha de fazer determinações semelhantes.

TRT-PR-06006-2006-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Copel Transmissão S.A.
Réu(s) : Joaquim Telêmaco Carneiro Filho
Advogado(s) : Ana Letícia Feller - PR30259
Desp fl 516 : Autora sobre o indeferimento do pedido de ante-
cipação de tutela pretendida.

TRT-PR-06072-2006-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Maria Teresa Araújo Mendonça Kasai
Réu(s) : Companhia de Seguros Gralha Azul
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Wagner Pirolo - PR27757
Antônio Celestino Toneloto - PR8761
Desp fl 476 : Partes para, sucessivamente pelo prazo de 10
dias, ao autor e ao réu, para razões finais.

TRT-PR-06089-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Banco Santander Meridional S.A.
Réu(s) : Adriana Sacol Bassi
Advogado(s) : Marcelo Alessi - PR16272
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Desp fl 335 : Autor vista dos documentos juntados às fls. 336/
352 para, querendo, se manifestar.

TRT-PR-06105-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Lurdes de Fátima Almeida
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - APMI
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 94 : Autora retirar edital para publicação e comprovar
nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disquete for-
matado e sem uso.

TRT-PR-06118-2006-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Eliane Evaristo
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - APMI
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 95 : Autora retirar edital para publicação e comprovar
nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disquete for-
matado e sem uso.

TRT-PR-06119-2006-909-09-00-1

Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Inez dos Reis Rodrigues
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - APMI
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 108 : Autora retirar edital para publicação e comprovar
nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disquete for-
matado e sem uso.

TRT-PR-06142-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Adalto Mendes Filho
Réu(s) : Caninha Oncinha Ltda.
Sponort Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado(s) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Hubirajara Duraes da Luz - PR12114
Adriano Nogueira - PR28321
Carlos Alberto Barbosa Ferraz - PR16673
Desp fl 604 : Réus dez dias para manifestarem-se sobre o docu-
mento de fls. 608/609 e autor dez dias para apresentar as peças
necessárias à formação da Carta de Ordem para a oitiva da tes-
temunha Moisés Rodrigues de Andrade.

TRT-PR-06154-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Levi Santos de Lima & Cia Ltda.
Réu(s) : Ademar Rodrigues Barreto
Advogado(s) : Manoel Rodrigues de Matos Neto - PR30263
Descrição : Autor retirar edital para publicação e comprovar
nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disquete for-
matado e sem uso.

TRT-PR-06156-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Caixa Econômica Federal
Réu(s) : Antônio José Chiconelli e Outros (08)
Advogado(s) : Maurício Gomes da Silva - PR13409
Desp fl 519 : Autora sobre o indeferimento do pedido de junta-
da das peças processuais referidas na petição de fls. 514/515,
porque já se encontram encartadas às fls. 169/281 e 282 dos
autos.

TRT-PR-06156-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : George Rodolfo da Costa Pereira
Réu(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
Hsbc Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado(s) : Manuel Antônio Teixeira Neto - PR29032
Desp fl 414 : Réus para se manifestarem a respeito da petição
do autor (fls. 399/408), facultando-lhes a apresentação dos do-
cumentos mencionados, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-06159-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Serviço Social Autônomo Paranaeducação
Réu(s) : Rafael Cordeiro de Macedo
Advogado(s) : Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
Descrição : Autor retirar edital da ação rescisória e do agravo
regimental feito conjuntamente para publicação e comprovar
nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disquete for-
matado e sem uso.

TRT-PR-06162-2006-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Gloria da Silva
Jomara de Melo Florentino dos Santos
Nasa Serviços Marítimos e Terrestres Ltda.
Victória de Melo Florentino dos Santos
Réu(s) : Wagner Marques Moreira
Advogado(s) : Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001
Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Desp fl 300 : Autores para, no prazo de 5 dias, indicarem o
endereço correto do réu.

TRT-PR-06179-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Banco Banestado S.A. e Outros (04)
Réu(s) : Adyr Paes Filho
Advogado(s) : Antônio Celestino Toneloto - PR8761
Márcio Atsushi Tanizaki - PR38223
José Lúcio Glomb - PR6838
Desp fl 377 : Partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar-se pelos autores, indicarem as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. no mesmo prazo, manifestem-se os au-
tores sobre a defesa apresentada.

TRT-PR-06190-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Áureo Berte
Réu(s) : Anadir Lopes da Silva
Advogado(s) : Alexandro Manfredini Schwartz - AC2702
Desp fl 71 : Autor cinco dias para informar o atual e correto
endereço do réu, em face da devolução, pelos correios, da inti-
mação no endereço Rua São Joaquim, 661, Cristo Rei, Francis-
co Beltrão-PR, com a informação “não existe o número indica-
do”.

TRT-PR-06199-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : União Norte Paranaense de Ensino S/C Ltda.
Réu(s) : Marly Aparecida Gomes
Advogado(s) : Marco Antônio Busto de Souza - PR17662
Desp fls 156/159: Autora sobre o indeferimento da liminar.

TRT-PR-06200-2006-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Antônio Tucunduva de Campos
Réu(s) : João Souza Lima
Advogado(s) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Desp fls 211/213: Autor sobre o indeferimento da antecipação
de tutela requerida.

TRT-PR-06202-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
Réu(s) : Marli Rodrigues Franca
Advogado(s) : Mariana Werneck de Sotti Lopes - PR35153
Giovani da Silva - PR18452
Desp fls 312/314: Autora sobre o indeferimento do pedido li-
minar.

TRT-PR-11079-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Banestado Participações Administração e Serviços Ltda.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Requerido(s) : Adyr Paes Filho
Advogado(s) : Antônio Celestino Toneloto - PR8761
Desp fl 383 : Autor “1. A causa comporta julgamento antecipa-
do da lide (CPC, artigo 330, I), razão pela qual, não faculto às
partes a produção de provas. 2. Intimem-se as partes. 3. Após,
retornem os autos para julgamento...”.

TRT-PR-11082-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Cor-
nélio Procópio
Requerido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Cornélio
Procópio
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Desp fl 55 : Requerente sobre o deferimento do processamento
do protesto judicial. O requerente deverá pagar as custas, no
importe de R$ 10,00, em 5 dias. Após, decorrido o prazo pre-
visto no art. 872, do CPC, retirar os autos na Secretaria do
Pleno.

TRT-PR-16015-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Suscitante(s): Sindicato dos Consertadores de Carga e Descar-
ga dos Portos de Paranaguá e Antonina
Suscitado(s) : Sindicato dos Operadores Portuários do Estado
do Paraná - Sindop
Advogado(s) : José Maria Gonçalves Júnior - PR15235
Desp fl 168 : Suscitante 5 dias para regularizar sua representa-
ção processual, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-24003-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Suscitante(s): Sindicato dos Operadores Portuários do Estado
do Paraná Sindop
Suscitado(s) : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal
do Paraná
Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
Advogado(s) : Ana Lucia Ferreira - PR19149
José Maria Gonçalves Júnior - PR15235
Eliezer Pires Pinto - PR38196
Desp fl 744 : Partes “... embora relevantes as questões ora sus-
citadas e que dizem respeito aos termos do acordo firmado em
audiência, o objeto do presente dissídio apresentado pelo Sin-
dicato dos Operadores restringe-se ao aspecto da legalidade da
greve, de sorte que se impõe o prosseguimento com prazo de
dez dias para o suscitante se manifestar sobre a defesa e, que-
rendo, apresentar razões finais. Após, concede-se o prazo co-
mum de cinco dias para os suscitados, querendo, apresentarem
razões finais...”.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

Av. Vicente Machado, 147 – 2º andar
Curitiba – PR – 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA
(prazo de 20 dias para ciência)

O DR. EDMILSON ANTONIO DE LIMA, Juiz do Trabalho
em exercício na Primeira Turma do Tribunal Regional do Tra-
balho – 9ª Região, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, nos autos 99512-2005-002-09-00-
1, em que são partes: JONAS TIMOTEO recorrente e CONS-
TRUTORA NAVE LTDA E JB SANTOS CONSTURTORA DE
OBRAS S/C LTDA recorridos, está intimando o segundo re-
corrido JB SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS S/C LTDA,
ora em local incerto e não sabido, para tomar ciência da r. sen-
tença de fls. 295-300 e da r decisão de embargos de declaração
de fls. 309-310 e para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso ordinário interposto pelo autor no prazo de oito dias.
E, para que chegue ao conhecimento da recorrida JB SANTOS
CONSTRUTORA DE OBRAS S/C LTDA., faz expedir o pre-
sente edital de intimação que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume deste
Tribunal.
Curitiba, 19 de outubro de 2006.

Elaine Cristina Gerlach Edmilson Antonio de Lima
Secretária da 1ª Turma Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

Av. Vicente Machado, 147 – 2º andar
Curitiba – PR – 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA
(prazo de 20 dias para ciência)

O DR. EDMILSON ANTONIO DE LIMA, Juiz do Trabalho
em exercício na Primeira Turma do Tribunal Regional do Tra-
balho – 9ª Região, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, nos autos 00759-2004-653-09-00-
0, em que são partes: CELESTE MENDONÇA FONSATTI re-
corrente e IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE CEN-
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TRAL DE VOTORANTIM, IGREJA PRESBITERIANA IN-
DEPENDENTE DE ARAPONGAS, INSTITUTO EDUCACI-
ONAL EVANGÉLICO DE APAPONGAS E COLÉGIO EVAN-
GÉLICO CARLOS RENE EGG recorridos, está intimando a
primeira recorrida IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDEN-
TE CENTRAL DE VOTORANTIM, ora em local incerto e não
sabido, para que proceda à regularização processual, em face
da renúncia apresentada pela procuradora Maria Tibúrcia de
Araújo Rocco às fls. 464/471-482, bem como para que se ma-
nifeste “no prazo de 5 (cinco) dias sobre o teor da petição de
número 55.171, protocolada pele réu COLÉGIO EVANGÉLI-
CO CARLOS RENE EGG.”
E, para que chegue ao conhecimento da primeira recorrida
IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE CENTRAL DE
VOTORANTIM, faz expedir o presente edital de intimação que
será publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afi-
xado no local de costume deste Tribunal.
Curitiba, 17 de outubro de 2006.

Elaine Cristina Gerlach Edmilson Antonio de Lima
Secretária da 1ª Turma Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1A. TURMA

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00146-2006-657-09-00-0 - Seq: 00011
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Valdecir Aparecido de Jesus
RECORRIDO(s) : Auto Viação Santo Antônio Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, sobre a interposição
de agravo regimental sobre decisão monocrática, nos termos
do art. 182-A do Reg. Interno deste Regional

TRT-PR-00225-2005-073-09-00-0 - Seq: 00007
LOCAL ATUAL : GABINETE DO EXMO. JUIZ UBIRAJA-
RA CARLOS MENDES
RECORRENTE(s) : Noraldino Porto
Syneide Maria Honorio Porto
RECORRIDO(s) : Maria Olivia Rosa Lima
ADVOGADO(S) : Marisa Goncalves Lemos - PR12824
DESCRIÇÃO : Ciência da inclusão nos autos dos nomes subs-
tabelecidos na petição protocolo 60326.

TRT-PR-00759-2004-653-09-00-0 - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Celeste de Mendonça Fonsatti
RECORRIDO(s) : Igreja Presbiteriana Independente Central de
Votorantim
Igreja Presbiteriana Independente de Arapongas
Instituto Educacional Evangelico de Arapongas
Colegio Evangelico Carlos Rene Egg Na Pessoa do Diretor
ADVOGADO(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Jose Carlos Gallo - SP88761
Alexandre Rumiatto - PR29481
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, sobre o teor da peti-
ção nº 55.171, protocolada pelo réu Colégio Evangélico Carlos
Rene Egg - prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01063-2003-022-09-00-2 - Seq: 00008
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Jose Nero dos Santos
RECORRIDO(s) : Viação Graciosa Ltda.
ADVOGADO(S) : Yara D Amico - PR14528
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, em cinco dias, sobre
os Embargos de Declaração de fls 1178/1179.

TRT-PR-01242-2004-322-09-00-5 - Seq: 00010
LOCAL ATUAL : GABINETE DO EXMO. JUIZ UBIRAJA-
RA CARLOS MENDES
RECORRENTE(s) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) : Adioquerce Santos
ADVOGADO(S) : Mauricio Vitor Leone de Souza - RJ110044
DESCRIÇÃO : Ciência do indeferimento do pedido de adia-
mento requerido sob o protocolo 62112.

TRT-PR-01643-2001-022-09-00-8 - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço Portuário Avul-
so do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Ademir Caetano dos Santos Gomes
Adriano Cardoso Bahia
Amauri Goncalves da Rocha
Anderson Batista Ferreira
Anor da Silva
Antonio Carlos dos Santos Elias
Antonio Costa Ribeiro
Antonio da Veiga Luiz
Aristides Modesto Filho
Wilton Mattos Santos Filho
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001
DESCRIÇÃO : Ciência do pedido de exclusão do nome da avo-
gada peticionante, Dra. Maria Lúcia Ribeiro Morando.

TRT-PR-01981-2005-020-09-00-0 - Seq: 00009
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Luiza Helena Amarante Ghizoni
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI

ADVOGADO(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
DESCRIÇÃO : Ciência da inclusão nos autos dos nomes subs-
tabelecidos na petição protocolo 61032.

TRT-PR-07421-2005-013-09-00-1 - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECLAMANTE(s) : Carlos Henrique de Lima Cordeiro
RECLAMADO(s) : Município de Piraquara
ADVOGADO(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho de fl. 151 - Não conheci-
mento da remessa “ex officio”.

TRT-PR-79012-2005-073-09-00-0 - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de
Borracha do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) : Recapadora Ivaiporã Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) : Milena Martins - PR33628
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho de fl. 145, que denega
seguimento ao recurso ordinário em proced. sumaríssimo.

TRT-PR-79020-2005-089-09-00-2 - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de
Borracha do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) : Rank Pneus Ltda.
Síndico: Celso Paulo da Costa
ADVOGADO(S) : Milena Martins - PR33628
Celso Paulo da Costa - PR12549
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho de fl. 154, que denega
seguimento ao recurso ordinário.

TRT-PR-79048-2005-072-09-00-8 - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Sindicato das Indústria de Artefatos de
Borracha do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) : Repato Recauchutagem de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho de fl. 170, que denega
seguimento ao recurso ordinário em proced. sumaríssimo.

1A. TURMA
Elaine Cristina Gerlach

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 2ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00036/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00199-2005-659-09-00-2
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Olirio Rigo
Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Caixa De Previdência Dos Funcionários Do Banco Do Brasil -
Previ
Advogado : : Luciano Ribeiro Vitorassi - Pr21562
Descrição : : PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RÉU.

TRT-PR-00399-2004-669-09-00-1
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Dinah Cristina Rodrigues Barbosa
Recorrido : : Carla Regina Buschmann Setim
Advogado : : Jose Roberto Beffa - Pr7390
Descrição : : PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00686-2005-513-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Aurea Cassia Oliveira Fonseca
Carrefour Comércio E Indústria Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Helio Gomes Coelho Junior - Pr7007
Descrição : : CONCEDIDO PRAZO PARA VISTA DOS AU-
TOS.

TRT-PR-00706-2004-071-09-00-1
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Abilio Jorge Coimbra Serur
Recorrido : : Cetil Sistemas De Informatica S.A.
Advogado : : Patricia Zanatta Moreira Cunha - Pr31484
Descrição : : PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMADA.

TRT-PR-01385-2005-095-09-00-3
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
Recorrido : : Claudemir Rocha Oliveira
Advogado : : Carla Martini - Pr32171
Descrição : : PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-01409-2005-562-09-00-4
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Duke Energy International Geração Paranapane-
ma S.A.
Antonio Carlos Alonso
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Renato Tome Jesus - Pr30907
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-04001-2005-303-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Município De Foz Do Iguaçu

Recorrido : : Maria Candida Borges
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social E Cida-
dania
Advogado : : Luiz Jorge Grellmann - Pr30128
Descrição : : PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-11070-2006-909-09-40-3
Local Atual : : 2a. Turma
Agravante : : Companhia Paranaense De Energia - Copel
Agravado : : Exmo Sr Juiz Relator Dr Marcio Dionisio Gapski
Ruy Dikram Steffen
Advogado : : Paulo Batista Ferreira - Pr15094
Adriana Frazao Da Silva - Pr31413
Descrição : :
“...NOS TERMOS DO ART. 182, PARÁGRAFO 1º, DO RE-
GIMENTO INTERNO DESTE REGIONAL, MANTENHO A
DECISÃO AGRAVADA. CERTIFIQUE-SE A MANUTENÇÃO
NOS AUTOS PRINCIPAIS, COM CIÊNCIA ÀS PARTES, POR
OITO DIAS. ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO, NOS TERMOS DO ART. 182,
PARÁG. 3º, DO RITRT-PR. APÓS, CONCLUSOS. EM,
10.10.2006. MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI - JUIZ RELATOR.”

TRT-PR-11603-2003-008-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
José Vilson Cionek
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição : : CONCEDIDO PRAZO PARA VISTA DOS AU-
TOS.

TRT-PR-13249-2005-029-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : João Paulo Costa Dos Santos
Recorrido : : Fibracem Informatica E Telecomunicações Ltda.
Advogado : : Jefferson Gustavo Degraf - Pr20845
Descrição : : PARA, QUERENDO, APRESENTAR MANIFES-
TAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOS-
TOS PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-15947-2003-002-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Salvatore Filippo Sciammarella
Recorrido : : Companhia Paranaense De Energia - Copel
Instituto De Tecnologia Para O Desenvolvimento - Lactec
Fundação Copel De Previdencia E Assistência Social
Advogado : : Adriana Frazao Da Silva - Pr31413
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-78032-2005-071-09-00-1
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Miria Jacobovski
Recorrido : : Comercial Destro Ltda.
Advogado : : Leticia Daniele Simm - Pr28588
Descrição : : “DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-79017-2005-020-09-00-8
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Recorrido : : João Fragal Filho
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : : CONCEDIDO PRAZO PARA VISTA DOS AU-
TOS.

TRT-PR-83002-2005-089-09-00-5
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Autarquia Municipal De Saude De Apucarana
Recorrido : : Emidio Alberto Bachiega
Advogado : : Pedro Guilherme Kreling Vanzella - Pr36525
Descrição : :
“JUNTE-SE. INTIME-SE O RECORRIDO PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELA RECORRENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,
PRESUMINDO-SE, NO SILÊNCIO, SUA CONCORDÂNCIA.
EM 12-7-2006. MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI RELATOR”

TRT-PR-98436-2005-013-09-00-0
Local Atual : : Tribunal De Justica Do Estado Do Parana
Recorrente : : Vera Godinho Machado
Djalma Santos Gomes De Oliveira
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Neliton Pereira - Pr12245
José Alexandre Saraiva - Pr11901
Descrição : : EXARADA DECISÃO PELO STJ CONHECEN-
DO DO CONFLITO E DECLARANDO COMPETENTE O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ”

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 3ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02416-2005-562-09-00-3
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
Francisco Benedito De Souza
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : José Vicente Ferreira - Pr30900

Descrição : “Vistos e etc. - Indefiro a pretensão dos réus for-
mulada na petição protocolada so bo nº 61341/2006, ante a
ausência de previsão legal para a pretendida remessa dos autos
à d. Primeira Turma deste E. Nono Regional. - O suscitado art.
105, do CPc, diz respeito tão-somente a uma faculdade que
tem o Magistrado, existente entre ações num mesmo Juízo ori-
ginário, de determinar a reunião dos processos, o que não é o
presente caso. - Intimem-se os réus. - Após, retornem conclu-
sos à Relatoria. - Curitiba, 17 de outubro de 2006. - (A) CÉLIO
HORST WALDRAFF - RELATOR”

TRT-PR-00111-2006-095-09-00-8
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Eleandro Mendes Pereira Lopes
Recorrido : : Soplast Reciclagem De Plásticos Ltda.
Advogado : : Ivo Harry Celli Junior - Pr10229
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-99522-2005-020-09-00-9
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Empresa União Cascavel De Transportes E Tu-
rismo Ltda. - Eucatur
Recorrido : : Antonio Carlos Da Costa
Advogado : : Mauricio Pereira Da Silva - Pr14435
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-79037-2006-072-09-00-9
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna Recorrido : : Geraldo Limberger
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-79027-2006-091-09-00-1
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna Recorrido : : Sergio Martins Manso
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-05158-2005-652-09-00-8
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Marcos Antonio Paulino
Whb Componentes Automotivos S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Rogério Moreira Machado Dos Santos - Pr38261
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-02107-2004-014-09-00-8
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Izaias Manoel Da Silva
B Transportes Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Sidney Jose Matiotti - Sc3554
Christian Schramm Jorge - Pr25957
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-01167-2003-022-09-00-7
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Tcp Terminal De Contêineres De Paranaguá S.A.
Milton Mariano
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Sandra Aparecida Storoz - Pr32050
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00441-2004-658-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Juarez De Cristo
Recorrido : : Sparks Eletro Eletronicos Ltda.
Global Village Telecom Ltda. - Gvt
Advogado : : Tatiana Lopes De Andrade - Pr37003
Descrição : Tomar ciência do despacho de fls. 146: “1. Junte-se
a petição ... 2. Constatando que a Dra. Tatiana Lopes de Andra-
de Noventa, que a subscreve, não possui procuração nos autos,
concedo-lhe o prazo de cinco dias para regularizar a represen-
tação processual, sob pena de desentranhamento. 3. Intime-se.
Curitiba, 4 de setembro de 2006. (A) ALTINO PEDROZO DOS
SANTOS - Relator”

TRT-PR-99524-2006-020-09-00-9
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Jurandir Dos Santos
Recorrido : : Usina De Acucar Santa Terezinha S.A.
Advogado : : Marlene De Castro Mardegam - Pr17094
Dirceu Galdino - Pr6875
Descrição : FICAM V.Sas. CIENTES DA DECISÃO MONO-
CRÁTICA DE FLS. 302/303, ONDE O EXMO. JUIZ RELA-
TOR DECLAROU A NULIDADE DA SENTENÇA DE FLS.
223/238 E DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS AO SE-
TOR DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DAS VARAS DO
TRABALHO DE MARINGÁ PARA DISTRIBUIÇÃO DOS
AUTOS A UMA DAS VARAS COMPETENTES PARA QUE
ESTA PROCESSE E JULGUE O FEITO COMO ENTENDER
DE DIREITO.

TRT-PR-06194-2005-008-09-00-1
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Abel Bueno
Alceu Guebert
Decival Pereira De Souza
Eva Martins
Luiz Hilko
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo De Pensão Multipatrocinado
Recorrido : : Os Mesmos
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Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINU-
TA AO AGRAVO REGIMENTAL OPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA.

TRT-PR-00107-2006-660-09-00-5
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Município De Ponta Grossa
Recorrido : : Sergio Konisk
Advogado : : Regina Fatima Wolochn - Pr15158
Jose Adriano Malaquias - Pr20195
Descrição : FICAM V.Sas. CIENTES DA DECISÃO MONO-
CRÁTICA DE FL. 66, ONDE O EXMO. JUIZ RELATOR NÃO
CONHECEU O RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA.

TRT-PR-11068-2006-909-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Autor(Es) : : Companhia De Saneamento Do Paraná - Sanepar
Réu(S) : : Luciano De Oliveira Nunes
Advogado : : Rosaldo Jorge De Andrade - Pr12370
Marcos Roberto Meneghin - Pr19039
Descrição : “... II - Digam as partes sobre a produção de outras
provas, em cinco (5) dias. III - INTIMEM-SE. Curitiba, 19 de
outubro de 2006. (A) Fátima T. L. Machado - JUÍZA RELATO-
RA”

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00139-2006-658-09-00-4
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Alexandro Dias
Recorrido : : Os Mesmos
Agencia De Segurança E Vigilância Segurity Ltda.
Advogado : : Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-00268-2004-325-09-40-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : União
Recorrido : : Lourival Homen Fregni
Fic Distribuidora De Derivados De Petróleo Ltda.
Rodante Auto Posto Ltda.
Advogado : : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Pr12605
Luiz Batista Cibin - Pr22221
Descrição : APRESENTAREM, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
UNIÃO

TRT-PR-00564-2003-091-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Associação Recreativa Dos Funcionarios Da
Coamo - Arcam
Recorrido : : Marcia Moreira De Souza
Advogado : : Andrey Legnani - Pr23568
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO: “J. VISTAS À PARTE
CONTRÁRIA. EM, 19/10/06. ASS.: NAIR MARIA RAMOS
GUBERT - JUÍZA RELATORA.”

TRT-PR-00691-2005-072-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Valdir José This
Recorrido : : 2e Indústria E Usinagem De Ferro Ltda.
Advogado : : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva - Pr5750
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-01127-2005-024-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Dourada Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Fernanda Bogoni Gomes
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Jose Carlos Laranjeira - Pr15661
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-11083-2006-909-09-00-8
Local Atual : : 5a. Turma
Autor(Es) : : Imtep Instituto De Medicina E Segurança Do Tra-
balho Do Estado Do Paraná Ltda.
Réu(S) : : Sindicato Dos Empregados Em Estabelecimentos De
Serviços De Saude De Curitiba E Região Metropolitana Advo-
gado : : Cleci Terezinha Muxfeldt - Pr20274
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO: “ ... PORTANTO, DI-
ANTE DESSE QUADRO, COM RESPALDO NA PRERRO-
GATIVA CONFERIDA PELO ART. 557 DO CPC, PASSÍVEL
DE INCIDÊNCIA ANLÓGICA NO CASO EM EXAME, IN-
DEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INTIME-SE A REQUERENTE. EM 23.10.2006. ASS.: ARI-
ON MAZURKEVIC - JUIZ RELATOR.”
OBS.: ENCONTRA-SE, EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DO REQUERENTE, INTEIRO TEOR DO DESPACHO.

TRT-PR-79004-2006-459-09-40-6
Local Atual : : 5a. Turma
Agravante : : José Dal Santo
Agravado : : Confederação Nacional Da Agricultura
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná
Sindicato Rural De Bandeirantes

Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONÁRIOS, 20
84.950-000 – WENCESLAU BRAZ – PARANÁ

PORTARIA Nº 02/2006

O Excelentíssimo Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Wenceslau
Braz-PR, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO

I – os termos da Ordem de Serviço nº 1/206, baixada por este
Juízo nesta data, que regulamenta a remoção, depósito e alie-
nação judicial por leiloeiro particular de bens penhorados no
âmbito da jurisdição deste Juízo;
II – o permissivo legal constante do parágrafo 3º do artigo 888
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), artigos 705 e 706
do Código de Processo Civil (CPC) e 184 caput, do Provimen-
to Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região;

RESOLVE:

Artigo 1º

Nomear como Leiloeiro Oficial deste Juízo o Sr. Plínio Barro-
so de Castro Filho, brasileiro, casado, leiloeiro regularmente
inscrito na JUCEPAR sob o nº  668 e, nos seus impedimentos,
o Sr. Raimundo Magalhães de Moraes, brasileiro, casado, lei-
loeiro regularmente inscrito na JUCEPAR sob o nº 678, ambos
com endereço profissional à rua Jacarezinho, 1257, 1º an-
dar, Curitiba, PR, que deverão atuar com estrita observância
dos ditames contidos na Ordem de Serviçio nº 1/2006 deste
Juízo, bem como de acordo com as disposições do Decreto nº
21981/32, no que for aplicável.

Artigo 2º

Os Senhores Leiloeiros Oficiais exercerão cumulativamente,
sempre que necessário, a função de Depositário Judicial Parti-
cular, na forma disciplinada na Ordem de Serviço nº 1/2006,
deste Juízo e artigos 184 a 214 do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

Artigo 3º

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se, encaminhando-se cópia à E. Corregedoria do TRT
da 9ª Região e as subseções da Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB) de Wenceslau Braz e Ibaiti.

Afixe-se. Publique-se.

Wenceslau Braz/PR, 19 de outubro de 2006.

Original assinado
Aparecido Sérgio Bistafa

Juiz do trabalho

PORTARIA SGP 95/2006, de 23 de outubro de 2006.A Juíza-
Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, R  E  S  O  L  V  E
INTERROMPER as férias da Juíza Titular da Vara do Traba-
lho Assis Chateaubriand, MARLI GONÇALVES VALEIKO,
a partir de 23/10/2006, por necessidade de serviço. Publique-
se WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA Juíza-Presidente
do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP 96/2006, de 23 de outubro de 2006.A Juíza-
Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, R  E  S  O  L  V  E
DESIGNAR o Juiz do Trabalho Substituto, abaixo menciona-
do para ATUAR, bem como julgar Embargos de Declaração
eventualmente opostos contra as decisões que venha a proferir
na Vara do Trabalho e nas datas indicadas, sem prejuízo de sua
designação anterior: - JULIO RICARDO DE PAULA AMA-
RAL, VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ, nde 24/10/2006
a 31/10/2006. Publique-se WANDA SANTI CARDOSO DA
SILVA Juíza-Presidente  do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 133/2006

ATOS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 17-
10-2006:
Ato nº 291/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido no Processo n.º 234/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE conceder Pensão Vitalícia a
VALDIRA MATZENBACHER BRAUM, cônjuge do juiz
classista de 1º grau aposentado por este Tribunal, NORBERTO
BRAUM, a partir da data do óbito, ocorrido em 12/9/2006,
com fundamento no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Fe-
deral, na redação dada pela Emenda n.º 41/03, nos arts. 217,
inciso I, alínea “a”, e art. 218, caput, da Lei n.º 8.112/90, e no
art. 2º, inciso I, da Lei n.º 10.887/04 c/c art. 1º, do Decreto n.º
5.756/06.
Ato nº 292/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido no Processo n.º 239/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE conceder Pensão Vitalícia a
ZOÉ ALVES MOREIRA SAMPAIO, cônjuge do juiz clas-

sista de 1º grau aposentado por este Tribunal, LUIZ CARLOS
MOREIRA SAMPAIO, a partir da data do óbito, ocorrido em
15/9/2006, com fundamento no art. 40, § 7º, inciso I, da Cons-
tituição Federal, na redação dada pela Emenda n.º 41/03, nos
arts. 217, inciso I, alínea “a”, e art. 218, caput, da Lei n.º 8.112/
90, e no art. 2º, inciso I, da Lei n.º 10.887/04 c/c art. 1º, do
Decreto n.º 5.756/06.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO
DE 16-10-2006:
Portaria JP nº 379/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais e diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, RESOLVE: I - designar SILVIA HELE-
NA FERNANDES MENGATO, Técnico Judiciário Área Ad-
ministrativa, classe A, padrão 1, para SUBSTITUIR o Diretor
de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da 19ª
Vara do Trabalho de Curitiba, em suas férias e demais impedi-
mentos legais, a partir de 16/10/2006; II – revogar, a partir de
16/10/2006, a portaria JP n.º 390/05, no que se refere à desig-
nação da servidora KARINA STADLER ROSA, Analista Ju-
diciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, como substituta
legal anteriormente constituída.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO
DE 20-10-2006:
Portaria JP nº 386/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido na Informação n.º 45/2006, da
Secretaria de Recursos Humanos, RESOLVE revogar, a partir
de 2/10/2006, a portaria JP n.º 198/04, que lotou em exercício
provisório JANICE FUSSAE THAADA SHIOTA, servidora
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, na 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, em virtude de retorno ao Órgão de
origem.

Curitiba, 24 de outubro de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
PARA 01 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS.

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51306-2005-657-09-00-8
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Agravante : Rosi Andrea Pereira de Romeiro - Wilson Dom-
brovski
Agravado : Juvelina de Souza Silva
Advogado : Maria Adriana Pereira - Marcos Renan Salvati

TRT-PR-51282-2005-068-09-00-1
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Diarc Engenharia Ltda.
Recorrido : João Dick
Advogado : Patricia Silvana Einhardt Meulam - Rosemeira da
Silva
Stockmanns - Jaime Alberto Stockmanns

TRT-PR-51414-2005-017-09-00-2
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Tnl Indústria Mecânica Ltda.
Recorrido : Áurio de Campos - Dias Bueno & Nono - Serviços
de Montagem e
Manutenção Industrial Ltda.
Advogado : Carlos Artur Zanoni - Haroldo Victorino de Mora-
es

TRT-PR-51493-2005-670-09-00-0
ORIGEM : 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Recorrido : Elizangela Cardoso Lopes Cordeiro - Banco do
Brasil S.A.
Advogado : Alexandre Stadler Correa - Marcus Vinicius Lo-
bregat - Samuel
de Lira Rocha - Patricia Oliveira Cipriano - Valmir Ribeiro

TRT-PR-51687-2005-325-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool - Reginaldo de
Souza Porto -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Gilberto Julio Sarmento

TRT-PR-52182-2005-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Recorrido : Romeu Francisco da Silva - Banservis S/C Ltda.
Advogado : Daniela Schweig Cichy - Daniele Cologni - Alceu
Giese -
Alexandre Trybus

TRT-PR-53448-2005-015-09-00-9

ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Jeverson Gabriel dos Santos
Recorrido : Sandro Mauricio Savistzki Carvalho
Advogado : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Danielle Vicenti-
ni

TRT-PR-53972-2005-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Mercia Maria Bassi
Recorrido : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
Advogado : Alceu Marczynski - Jose Cardoso - Flavio Olive
Malhadas -
Marcos Julio Olive Malhadas Junior

TRT-PR-51110-2006-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Indústria e Comércio Schmidlin Ltda.
Recorrido : José Defaveri (Espólio De)
Advogado : Jackson Sponholz - Iguaraci Aparecida de Carva-
lho - Ana Paula
Barranco Saraiva do Brasil - Mara Denise Vasselai

TRT-PR-51118-2006-659-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : José Marcio Pires
Recorrido : Indústrias Madeirit S.A.
Advogado : Claudio Henrique Stoeberl - Tatiana Alessandra
Espindola

TRT-PR-51134-2006-673-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Con-
fecções
Recorrido : Wanderléia Casa Grande
Advogado : Carlos Fernandes da Veiga - Vinicius da Silva Bor-
ba

TRT-PR-51790-2006-673-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Mobitel S.A.
Recorrido : Danielle Fernandes Guandelini Laurindo
Advogado : Fernanda Arantes Mansano - Flavio Nixon Petrilo
- Antonio
Fidelis

TRT-PR-51919-2006-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : M.J. Matiazi & Cia Ltda.
Recorrido : Valter Luis Sposito
Advogado : Jose Luiz Nunes da Silva - Marcela Berlinck Perei-
ra - Rodolpho
Eric Moreno Dalan

TRT-PR-52202-2006-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Edilson Tamiao
Recorrido : Serzegraf Indústria Editora Grafica Ltda.
Advogado : Claudio Adriano Santa Rosa - Jose Luiz Cardozo
Lapa

TRT-PR-52224-2006-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Christiano Ribeiro Mira - Mobitel S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Global Telecom S.A.
Advogado : Roberto Joaquim de Souza - Fernanda Arantes
Mansano - Thiago
Torres Guedes - Gervazio Luiz de Martin Junior - Jefferson de
Almeida Borges - Juliana Padilha Jurua

TRT-PR-01016-1998-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Gentil Cesar Pereira
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Dermot Rodney de
Freitas
Barbosa

TRT-PR-12685-2001-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A - Hilda
Maria Ramos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rosemeire Arseli - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-00815-2002-670-09-00-0
ORIGEM : 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Lindonjonso Teixeira da Silva
Recorrido : Hochtief do Brasil S.A. - Volkswagen do Brasil
Ltda. - Sudeste
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Pinturas e Acabamentos Ltda.
Advogado : Cleusa Souza da Silva - Angela Benghi - Cristiane
Parucker
Lemos Fleischfresser - Jose Carlos Mateus

TRT-PR-01049-2002-670-09-00-0
ORIGEM : 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Botica Comercial Farmaceutica Ltda. - Rosane
Cristina Mueller
Teixeira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Vanessa
Karam de Chueri
Sanches - Marcos Wilson Silva - Maria Luisa Bellotti Pagnoc-
ca

TRT-PR-01880-2002-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Gilson Lima Costa - Dixie Toga S.A. - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Edmeire Aoki Sugeta - Wanor Moreno Mele - Vera
Augusta Moraes
Xavier da Silva - Ana Paula de Sa

TRT-PR-01970-2002-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Banestado S.A. - Funbep Fundo de Pensão
Multipatrocinado
- Banco Itau S.A. - Joao Carlos Alves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski -
Marcia Eiko
Kiwara - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-02159-2003-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Recorrido : Milton Alves da Silva
Advogado : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Norton Pas-
sos Waldraff

TRT-PR-14630-2003-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Inepar S.A. Indústria e Construções
Recorrido : Marcelo Negri Correa - Arteche Edc Equipamentos
e Sistemas
S.A.
Advogado : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Etiane Cal-
das Gomes Kuster
- Eduardo Fulgencio da Cruz - Jack Fernando Ribeiro de Luna
-
Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-17023-2003-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Cafe Damasco S.A.
Recorrido : Sebastiao Luiz Ferreira Junior
Advogado : Fernando Teixeira de Oliveira - Ernesto Dias dos
Reis Filho

TRT-PR-17738-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Banco Alfa de Investimentos S.A. - Fernanda Gu-
ginski
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Victor Feijo Filho - Antonio Carlos Duarte Mace-
do - Gisela
Martins - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Tania Mara Perei-
ra

TRT-PR-00964-2004-670-09-00-0
ORIGEM : 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : A2 Mobília Atual Ltda.
Recorrido : Lindaura de Lima Groszko
Advogado : Marcelo Mokwa dos Santos - Adolfo Ivankio

TRT-PR-01232-2004-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Fabio Alves
Recorrido : Narval Serviços de Transporte Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Regina Sayuri Nakamori

TRT-PR-01655-2004-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Eloi Alves do Carmo - Administração dos Portos
de Paranaguá e
Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski - Antonio
Carlos Lacerda

TRT-PR-03035-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Microlins Brasil S/C Ltda.
Recorrido : Maria José da Silva - Perspectiva Ensino S/S Ltda.
Advogado : Erika Fernanda Ramos - Paulo Cesar Cortez - Juli-
ano Tomanaga -
Marcos Dutra de Almeida

TRT-PR-03192-2004-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Ademir Pereira - Fundação Universidade Estadual
de Maringá
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bas-
si Bonfim -
Leila Aparecida Ferreira Garcia - Celso Aparecido do Nasci-
mento

TRT-PR-03870-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. -
Irineu Jacinto
de Almeida
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Wagner
Pirolo

TRT-PR-04336-2004-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Banco Itaú S.A. - Sonildo da Silva Pereira - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marcia
Regina Antoniassi
- Ana Paula de Sa - Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians
Tauil - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-11971-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia Brasileira de Bebidas - Leandro Da-
vid Stadler -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Danielle Maria Amorim Benjamin - Ana Paula Es-
merio Magalhaes -
Edson Antonio Fleith - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-13435-2004-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - David
Gabriel Falkoski
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : George Ricardo Mazuchowski - Flávio Cardoso
Gama - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Valdemar Wagner Junior - Jane Salva-
dor
- Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-18641-2004-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços
Ltda.
Recorrido : Alcini Antunes Alves
Advogado : Karlheinz Alves Neumann - Blas Gomm Filho -
Carlos Delai

TRT-PR-18971-2004-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido : Cleuza Domingues Boruk - Losango Promoções de
Vendas Ltda.
Advogado : Manoel Antonio Teixeira Filho - Flávio Cardoso
Gama - George
Ricardo Mazuchowski - Cristaldo Salles Zoccoli - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodrigues

TRT-PR-20618-2004-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Antonio Anilzor Gumz
Recorrido : Metalurgica Metal Typo Ltda.
Advogado : Luiz Gonzaga Dias Junior - Marcelo Antonio
Ohrenn Martins -
Humberto Vinicius Rufini

TRT-PR-21787-2004-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO

Recorrente : Josefina Cassanelli
Recorrido : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Iracema Elis de Faria -
Cintia Regina
Brehmer

TRT-PR-00052-2005-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Carlos Alberto Felchak Pereira - Rodovia das Ca-
taratas S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Ama-
ral - Leonir
Antonio Bega Martins - Armando Luiz Marcon - Euclides Alci-
des Rocha - Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-00137-2005-092-09-00-6
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Benedito Domiciano Ferreira - José Maria Rodri-
gues Carvalho
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcia Cristina da Silva - Rodrigo Augusto Bego
Soares -
Cirlene Alexandre Cizeski

TRT-PR-00307-2005-026-09-00-7
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Fundação Municipal de Saude Publica de Paulo
Frontin
Recorrido : Cleonice Aparecida de Brito Dias
Advogado : Fabio Roberto Kampmann - Neusa Maria de Oli-
veira Costa

TRT-PR-00363-2005-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Solange Cristina de Lima
Recorrido : Laminados Kondor Ltda. - Laminados Passo Novo
Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral Fran-
co - Willian
Ken Iti Takano

TRT-PR-00369-2005-671-09-00-2
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Maria Helena da Silva Alves - Sindicato dos Em-
pregados em
Empresas de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta
Grossa e Região - Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS - Klabin S.A.
Advogado : Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes Fer-
nandes -
Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00454-2005-026-09-00-7
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
Recorrido : Adilso Rodrigues da Silva
Advogado : Joao Menotti Almeida Leao - Vinicius Marins -
Enio Geraldo
Candido Nogara - Valdir Gehlen

TRT-PR-00613-2005-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Valentin Pires de Lima
Recorrido : CSN Companhia Siderurgica Nacional - DSD Cons-
truções e
Montagens Ltda. - Sms Demag Ltda.
Advogado : Alberto Augusto de Poli - Lisa Barbosa Alves -
Wiliam Mussak
Monteiro - Adelmo Felicori Junior

TRT-PR-00657-2005-027-09-00-0
ORIGEM : VT LOANDA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : União
Recorrido : Adriano Gentini Chesini - Ambiental Vigilância
Ltda.
Advogado : Valmir João Scodro - Luiz Guilherme Vanin Tur-
chiari

TRT-PR-00705-2005-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Condor Super Center Ltda.
Recorrido : Marcio Correia Lourenco
Advogado : Ana Paula Esmanhotto - Luis Cesar Esmanhotto -
Nemo Francisco
Spano Vidal - Marcia Valente

TRT-PR-00738-2005-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Gilberto da Silva Costa - Avicola Core Etuba Ltda.

- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rubens Cesar Sfendrych - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera -
Rodrigo Abagge Santiago

TRT-PR-00950-2005-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Paulo Alexandre Morais - Cyriaco Christoval Netto
Comércio de
Combustiveis
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Lourenco dos Santos - Antonio Pedro Tasch-
ner Junior

TRT-PR-01038-2005-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Renato Fiechter
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Altevir Lucas Har-
tin Junior -
Belmiro Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-02489-2005-562-09-00-5
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Recorrido : Pedro Angelo dos Santos - Frigorifico Lupionopo-
lis Ltda.
Advogado : Luis Henrique Delgado Escarmanhani - Greci Mary
do Prado
Eickhoff - Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-02551-2005-562-09-00-9
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
- Central Paulista Acucar e Alcool Ltda. - Semag Serviços e
Mecanizacao Agrícola Ltda. - João Honorato Filho – Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - Luiz
Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-02662-2005-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - Paulo
Roberto Fernandes
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Adrian
Moreno - Andre
Ricardo Lopes da Silva - Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-02692-2005-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Luiz Carlos Espinosa Basqui
Recorrido : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Advogado : Wagner Pirolo - Priscilla Menezes Arruda Sokolo-
wski - Wilson
Sokolowski - Marisa Goncalves Lemos - Ricardo Sampaio

TRT-PR-03112-2005-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Danieli Novaes de Paula Leite Lazari
Recorrido : Mobitel S.A. Telecomunicações - Global Telecom
S.A.
Advogado : Maisa Carla Orcioli - Fernanda Arantes Mansano -
Thiago Torres
Guedes - Jose Carlos Laranjeira

TRT-PR-03498-2005-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Condomínio Shopping Center Agua Verde
Recorrido : Sidenei Neves Santos
Advogado : Carlos Alberto da Silva Vidal - Adriano Nogueira

TRT-PR-03650-2005-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Orlando Floriano
Recorrido : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha -
Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva

TRT-PR-03913-2005-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Município de Londrina
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Recorrido : João Luiz de Souza - Sentinela Serviços Especiais
S/C Ltda.
Advogado : Paulo Nobuo Tsuchiya - Cascia Lane Antunes Bi-
lhao

TRT-PR-04426-2005-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Romilda Ajarda - Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento
Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Alexsander Roberto Al-
ves Valadao -
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Luiz Jorge Grellmann -
Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-04586-2005-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Município de São Miguel do Iguaçu - Elaine Ma-
ria Bandeira -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pro Cidadão - IBIDEC
Advogado : Kazumy Chriz Barbosa de Oliveira - Ivo Harry
Celli Junior -
Telmar Carlos Schossler - Victor Benghi Del Claro – Ana Chris-
tina Helbling Vidal

TRT-PR-04669-2005-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Maria Juraci Moreira de Sousa - Ordesc Organiza-
ção Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Luiz Jorge Grellmann -
Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-05801-2005-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuição - Everton
Souza Steffen -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Acser Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Naime
Elias - Marcio
Jones Suttile - Rafael Domingos Gilioli - Josiel Vaciski
Barbosa - Ivan Kruger

TRT-PR-06691-2005-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marlon Richerd de Souza Silva
Recorrido : Dejair de Oliveira
Advogado : Lineu Miguel Gomes - Celia Gomes Pessoa

TRT-PR-10152-2005-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Reginaldo Schribenig
Recorrido : Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas
S.A. -
Consorcio Cbpo Cno - Concessionária da Rodovia Presidente
Dutra S.A. - Concessionária Ecovia Caminho do Mar S.A. -
URBS
Urbanização de Curitiba S.A. - Iasin Sinalizacao Ltda. -
Triangulo do Sol Auto Estradas S.A - Inpacel Indústria de Pa-
pel Arapoti S.A.
Advogado : Aparecido Soares Andrade - Giovani da Silva -
Daniela Barreto
- Mariana Werneck de Sotti Lopes - Christian Schramm Jorge -
Sidney Martins - Ana Paula Furiatti de Oliveira - Jose Ronaldo
Carvalho Saddi

TRT-PR-10668-2005-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Alberone Bernaldo da Silva - Antonia Rosa Gui-
maraes - Brandina
Salvador - Claudio Canesin - Daniel Marques - David Aroldo
Nascimento - Joao Bento Frugeri - Deonilda Wosch Costa -
Elizeu Rodrigues - Ivone Aoki de Oliveira - Funbep Fundo de
Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesivo - Banco Itau S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio Go-
mes Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-11299-2005-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido : Hemerson Bertassoni Alves
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Lisiane Cordeiro Trinkel -
Thaís Braga
Bertessoni - Neudi Fernandes

TRT-PR-12317-2005-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Valdir da Silva - Valdir Felberg - Valmor Paulino
Milani -
Verenice Zanardi Vacari - Walter Coelho - Vilma Furtado Silva
- Vilma Luiza Borges de Carvalho Vidal - Vitória Maria Mon-
tenegro Holzamann Rabello Vallin - Waldir da Silva – Vilma
Custodio Santos Lucatelli
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao da
Silva

TRT-PR-12669-2005-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sharp S.A. Equipamentos Eletronicos (Massa Fa-
lida) - Debora
Cristina Didur - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Sid Informatica S.A. (Massa Fali-
da)
Advogado : Marcelo Mokwa dos Santos - Luiz Fernando da
Rosa Pinto -
Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-12722-2005-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Banco Banestado S.A. - Bisa Banestado Informa-
tica S.A. - Banco
Itau S.A. - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Rose-
mary
Ligiero Ferreira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto - Ana
Carolina
Muller Moreira de Carvalho - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-16156-2005-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - Carlos
Eduardo Moreira
Hohmann
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso
Gama - Luiz
Otavio Gadotti Franco - Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-16170-2005-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Comercial Destro Ltda.
Recorrido : Jair Rodrigues dos Santos
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele
Simm - Flavio
Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-17545-2005-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sonae Distribuição Brasil S.A. - Jaqueline Alves
de Faria
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva -
Francisco
Carlos Jorge

TRT-PR-19445-2005-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Anderson Evaristo - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Rodrigo Abagge Santiago - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Jose
Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-54710-2005-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Maria Lucia Rosa de Oliveira
Advogado : Mario Roberto Jagher - Roque Porfirio

TRT-PR-96041-2005-029-09-00-9
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuti-
cos S.A.
Recorrido : União
Advogado : Carlos Roberto Naufel - Gisele Hatschbach Bitten-
court

TRT-PR-00008-2006-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES

Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Recorrido : Valdeci Pereira de Araujo
Advogado : Antonio Francisco Rillo - Marcos Eugenio

TRT-PR-00104-2006-656-09-00-2
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Perdigão Agroindustrial S.A.
Recorrido : Fabio Constante
Advogado : Roberto Vinicius Ziemann - Mauro Czelusniak -
Luis Henrique
Lopes de Souza - Silvia Baumel

TRT-PR-00203-2006-303-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Estado do Paraná - Sandra Luiza de Camargo -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Cesar Maciel - Maria Joseane Fronczak
da Cunha -
Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-00209-2006-303-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Estado do Paraná - Elisabete Soster da Fontoura -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Cesar Maciel - Vilmar Cavalcante de Oli-
veira

TRT-PR-00319-2006-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Luz Jovencia Adriana Mejias Montero
Recorrido : Fundação do Bem Estar do Menor de Guarapuava -
Fubem
Advogado : Gilberto Ribas de Campos - Mara do Rocio Simio-
ni

TRT-PR-00357-2006-678-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Marise Alves Franca - Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Advogado : Roseris Blum - Ricardo Machado - Luis Fernando
de Souza Doniak
- Carlos Roberto Cardoso Jacinto

TRT-PR-00407-2006-562-09-00-9
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Jurandir Inácio da Silva
Recorrido : Jorge Rudney Atalla - Jorge Edney Atalla - Central
Paulista
Acucar e Alcool Ltda. - Jorge Wolney Atalla - Usina Central do
Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio - Jorge Sidney
Atalla
Advogado : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Paulo Rogerio He-
geto de Souza

TRT-PR-00511-2006-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Luciani Veiga
Advogado : Marcus Jair Carraro - Marcelo Cesar Maciel - Jane
Anita Galli
de Almeida

TRT-PR-00928-2006-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Lino dos Santos
Recorrido : Bunge Fertilizantes S.A. - Leonise Ferreira Matoso
e Cia Ltda.
Advogado : Gilmar Pavesi - Valdinir Kubaski - Jose Albari Slom-
po de Lara
- Daniel Dolinski Nadal

TRT-PR-01239-2006-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Cezar Renato Szabli
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Andrea
de Fatima Bernardim

TRT-PR-01746-2006-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Neli de Lurdes Opata Nabozny
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo

Kapp - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-01763-2006-242-09-00-0
ORIGEM : VT CAMBÉ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : José Augusto Tavares
Recorrido : Curci Seraphim e Cia Ltda.
Advogado : Juliano Tomanaga - Antonio Pedro Marquezi

TRT-PR-91011-2006-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas
Agropecuarias, Agroindustriais, Agricolas, Nos Ramos Texteis
e Indústrias de Fiacao, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e
Banho e Colchoes de Maringa e Região
Recorrido : Sebastião Fuyama [ME]
Advogado : Avanilson Alves Araujo - Eni Domingues

TRT-PR-91018-2006-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Antonio Rigon Junior & Cia Ltda.
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-91033-2006-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Danilo Walder - (ME)
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-19863-1999-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Moinho Curitibano S.A. - Paulo Roberto Fagun-
des da Cruz -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Patricia Dutra da Silva - Toleb Baleche Barbosa -
Olimpio
Paulo Filho

TRT-PR-00264-2001-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Fundação Educacional de Ponta Grossa - Funepo -
Município de
Ponta Grossa - William Lu
Advogado : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Karina Roberta Bed-
narchuk -
Osires Geraldo Kapp - Orlando Ribeiro

TRT-PR-00448-2002-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Coritiba Foot Ball Club - Luiz Carlos Guarnieri -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis - Vanessa Volpi
Bellegard
Palacios - Maria Patricia Riesemberg Marques - Fabio Eusta-
quio Cruz

TRT-PR-01125-2002-670-09-00-8
ORIGEM : 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido : Emerson Pereira Coelho
Advogado : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Jose
Carlos Mateus -
Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-04891-2003-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : George Kotzias Feuerschuette - Alberici do Brasil
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS - Morrison Knudsen do Brasil Ltda.
Advogado : Denise Filippetto - Cristiane Ferraz Pias - Valdyr
Arnaldo
Lessnau Perrini - Patricia Tostes Poli - Marcelo Wanderley
Guimaraes - Veridiana Marques Moserle - Celso Wolf

TRT-PR-01621-2004-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
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Recorrente : Rodrigo Peres Laceda
Recorrido : Perdigao Agro Industrial S.A. - Gilberto Nunes
Advogado : Norimar Joao Hendges - Erika Paula de Campos -
Rosimeiri Gomes
Basilio - Geraldo Hassan - Leocadio Jose Fernandes Silva

TRT-PR-02168-2004-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : S L Maringa Empreendimentos e Serviços Ltda. -
Cloris Patricia
Pimenta - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Centro de Integração Empresa Es-
cola do Paraná - Ciee -Claudete Gomes Confecções - Comér-
cio de Calçados Sul Minas
Ltda. - M R Comune & Cia Ltda. (ME) - José Paulo Marion -
Breda & Silva Ltda. - Data Shop Consultoria e Administração
de
Bens Proprios Ltda. - Real Administradora de Bens Proprios -
Shopping Direto da Fabrica - Comércio Fotografico Tiradentes
Ltda.
Advogado : Fiori Augusto Mincache Faustino - Luiz Eduardo
Volpato -
Ozorio Cesar Campaner - Aparecido Donizetti Andreotti - Ari
Alves Pereira - Jeferson Luiz Calderelli - Sergio Ricardo R
Novais - Monica Daltoe - Luiz Eduardo Volpato

TRT-PR-03637-2004-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Município de Curitiba - Airton Pereira de Faria
Recorrido : OS MESMOS - Argras Ltda.
Advogado : Deonildo Luiz Borsatti - Nuredin Ahmad Allan -
Vilson Osmar
Martins Junior - Fabiano Archegas

TRT-PR-12441-2004-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Viação Garcia Ltda.
Recorrido : Vera Lucia Ferreira - Menina Comércio de Refei-
coes Ltda.
Advogado : Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva
- Andre Luiz
Amancio Pinto - Molotov Passos

TRT-PR-12955-2004-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Claudio Fermino de Oliveira
Recorrido : G & S Panificadora e Confeitaria Ltda.
Advogado : Hugo Jose Lenz - Luiz Carlos Erzinger - Ademar
Fernando Michel

TRT-PR-14128-2004-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Dom Bosco Ensino Superior Ltda. - Edelmar Urba
- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Rodrigo Tho-
mazinho Comar -
Jonas Borges

TRT-PR-15777-2004-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido : Ney Paulo de Sene - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Roberto Pierri Bersch - Giorgia Paula Mesquita -
Marco Antonio
Andraus - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-17770-2004-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Beatris Lopes de Melo
Recorrido : Serviço Social do Sindicato da Indústria da Cons-
trução Civil
No Estado do Paraná - Seconci/Pr
Advogado : Ronald Silka de Almeida - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-19979-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Santander Brasil S.A. - Tiago Skowronski -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabiana Meyenberg Vieira - Marcelo Rodrigues -
Manuel Antonio
Teixeira Neto - Lidiomar Rodrigues de Freitas - Celso
Ferrareze - Gilberto Rodrigues de Freitas - Nara Cristina
Pongitor Rodrigues de Freitas - Rafael Araujo Gabargo

TRT-PR-22055-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES

Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda. -
Amilton José
Mordizim
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marilu Hauer de Oliveira - Paulo Roberto Pereira -
Luciano
Guimaraes Piazzetta

TRT-PR-22210-2004-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Madeireira Sulparana S.A.
Recorrido : Rogerio Gonçalves Nascimento
Advogado : Osmires Joao Carlos Turra - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-00078-2005-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Curtume Central Ltda. - José Ademir Ajarda Pinto
Advogado : Braulino da Matta Oliveira Junior - Aparecido
Domingos
Errerias Lopes - Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-00327-2005-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Romildo Pereira Rodrigues
Recorrido : Prolapis Florestal Ltda. - Tecnoagro Comércio e
Serviços Ltda.
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa - Paulo Charbub Farah -
Manoel Pinto
de Mello - Marcio Antonio Cazú

TRT-PR-00347-2005-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Maria Metring de Mello
Recorrido : Teda Indústria e Comércio de Compensados Ltda. -
Laminados
Passo Novo Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral Fran-
co - William
Ken Iti Takano

TRT-PR-00357-2005-666-09-00-2
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Roseli Mariano Diniz da Silva
Recorrido : Laminados Kondor Ltda. - Laminados Passo Novo
Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral Fran-
co - Willian
Ken Iti Takano

TRT-PR-00366-2005-666-09-00-3
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Valmira Rodrigues
Recorrido : Laminados Passo Novo Ltda. - Laminados Kondor
Ltda.
Advogado : Luiz Cabral Franco - Luiz Fernando Ribeiro Fran-
co - Willian
Ken Iti Takano - Luiz Fernando Ribeiro Franco

TRT-PR-00375-2005-670-09-00-3
ORIGEM : 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Jose Carlos Moletta
Recorrido : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP - Viação Pla-
nalto Viplan -
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda. - Agropecuária Vale do Ara-
guaia - Wagner Canhedo Azevedo - Condor Transportes Urba-
nos Ltda. - Transportadora Wadel Ltda. - Brata Brasilia Tranpor-
te e Manutenção Aerea S.A.
Advogado : Alberto de Paula Machado - Elionora Harumi
Takeshiro - Fabio
Jose Gomes Aguiar

TRT-PR-00458-2005-068-09-00-7
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Globoaves Agro Avicola Ltda. - C.W. Ansolin
Recursos Humanos -
(ME) - Luiz Carlos de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Anemere
Dulaba -
Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alberto Stockmanns

TRT-PR-00475-2005-026-09-00-2
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Banco Santander Brasil S.A. - Terezinha Hupalo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabiana Meyen-
berg Vieira -

Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki - Valdir Gehlen -
Gilberto Tadeu Dombroski - Enio Geraldo Candido Nogara

TRT-PR-00560-2005-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Iris Gilberto - Ge Betz do Brasil Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Companhia Brasileira de Bebidas
Advogado : Fernando Henrique Cardoso - Pasqualino Lamorte
- Flavio
Secolin - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-00593-2005-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Humberto Luiz Pecini - Administração dos Portos
de Paranaguá e
Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta
Telles - Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos Lacerda

TRT-PR-00697-2005-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
Recorrido : Angela Maria dos Santos
Advogado : Beatriz Besel - Ivone Fatima Freitas dos Santos

TRT-PR-00794-2005-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Miguel Batista da Silva
Recorrido : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
- Technoltherm
Isolamentos Térmicos e Andaimes Ltda.
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Con-
ceição - Edson
Pereira Cardoso - George Bueno Gomm - Jose da Costa Valim
Filho

TRT-PR-00797-2005-091-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : Lindomar Patrício Camilo - Ambiental Vigilância
Ltda.
Advogado : Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza Lobo
- Flavia
Maria Affonso Favato Iglesias - Margarete Cristina Verona

TRT-PR-00877-2005-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Robertino Rodrigues Padilha - Renilce Maria Ra-
mos - Rejane
Maria Bulow - Rosangela do Rocio Tenorio Solevicz - Sergio
Mauri Cardoso de Lara - Soeli de Fátima Vieira - Roze Mari
Bus Afonso Ferreira
Recorrido : Município de Balsa Nova
Advogado : Fernando Luiz Rodrigues - Wilson Antonio Xavier
Kuster Junior

TRT-PR-00955-2005-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Carlos Magno Avila - Sercomtel S.A. Telecomuni-
cações
Recorrido : OS MESMOS
J Junior Engenharia Ltda.
Advogado : Rui Aurélio Kauche Amaral - Paulo Roberto Pires
- Cleiton
Machado de Arruda - Joao Vicente Capobiango - Elaine Cristi-
na Portelinha

TRT-PR-00958-2005-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Marciel Aparecido de Oliveira - Brafer Constru-
ções Metalicas
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Rosangela Maria
Fonsaca -
Tomaz da Conceição - Fernando Teixeira de Oliveira

TRT-PR-01075-2005-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda. -
Claisson Aparecido dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Kleber de Oliveira - Otavio Gutkoski

TRT-PR-01089-2005-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Fauzi Geraix Filho
Recorrido : Companhia Cacique de Café Solúvel
Advogado : Fidelis Cangucu Rodrigues Junior - Ricardo de
Abreu Arambul -
Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fontes Brito

TRT-PR-01123-2005-022-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Zelina Eva Bombana
Recorrido : Instituto de Saúde do Estado do Paraná - Irmanda-
de da Santa
Casa de Misericórdia de Paranaguá
Advogado : Norimar Joao Hendges - Cesar Augusto Ramos
Gradela

TRT-PR-01259-2005-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Cicero Pinheiros de Lemos - União
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bas-
si Bonfim -
Ricardo Gomes Godoy - Marcos Ossamu Nakaguma

TRT-PR-01357-2005-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Gidasio Araujo dos Santos - Marli Irene Dresch
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Vanessa Cristina Mai Vas-
ques
Montagner - Justo Alfredo Ayala - Cesar Edward Abbate Sosa

TRT-PR-01375-2005-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Gil Mauricio de Oliveira (Espólio de) - Município
de Morretes
-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira -
Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-01534-2005-096-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Antonio Ferreira - Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Almir Machado de Oliveira - Angela Sampaio Chi-
colet Moreira -
Cristiana Napoli Madureira da Silveira

TRT-PR-01656-2005-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Anderson Ribeiro da Silva
Recorrido : Wimi Gas Ltda.
Advogado : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - Petrus
Tybur Junior

TRT-PR-01672-2005-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Eliana Roratto - Associação das Crianças e Ado-
lescentes de Céu
Azul - Acazul
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Solange da Silva Machado - Joseane da Silva -
Paulo Roberto
Correa

TRT-PR-01730-2005-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Cilmara Aparecida de Almeida Lourenço - Banco
do Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nilson Cerezini - Maria Rosa Paz Barateiro Vigno-
to - Walter da
Costa - Beatriz Ferreira da Costa Hauare

TRT-PR-01886-2005-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : União - Mario Marcusso
Recorrido : OS MESMOS - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Valmir João Scodro - Marcos Ossamu Nakaguma -
Regina Maria
Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim
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TRT-PR-02249-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : José Vanderlei Rodrigues
Recorrido : Pedro Bongiovani (Espólio de) - Wilson Roberto
Bongiovani
Advogado : Jaime Pego Siqueira - Monica Maia do Prado

TRT-PR-02606-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Alex Sandro Alves
Recorrido : Jorge Rudney Atalla - Jorge Edney Atalla - Central
Paulista
Acucar e Alcool Ltda. - Jorge Wolney Atalla - Usina Central do
Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio - Jorge Sidney
Atalla
Advogado : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Paulo Rogerio He-
geto de Souza

TRT-PR-02606-2005-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Gonçalves & Tortola Ltda. - Edson Rodrigues
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Andre Ricardo Vier Botti - César Eduardo Misael
de Andrade -
Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim

TRT-PR-02653-2005-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Darci Ribeiro Calisto da Silva
Recorrido : Instituto Filadélfia de Londrina - Associação Evan-
gélica
Beneficente de Londrina
Advogado : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino Ber-
nardo de Lima
Junior - Jacqueline Ferreira Emerick Matos - Priscilla Menezes
Arruda Sokolowski - Wilson Sokolowski

TRT-PR-02723-2005-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Adão Galdino de Lanes
Recorrido : Benedito Corimbava
Advogado : Clodoaldo Chukr - Thiago Henrique da Silva - Fa-
bio Alex
Sgobero

TRT-PR-02729-2005-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Lourdes Tortato Pires
Advogado : Leandro Jose Cabulon - Aldacy Rachid Coutinho -
Gisele Soares

TRT-PR-02925-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Marcos Antonio Fontinelli
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Ponta Grossa
Advogado : Paulo Andre Miara - Olindo de Oliveira

TRT-PR-03571-2005-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Unibanco Aig Seguros S.A.
Recorrido : Antonio Carlos Veiga Nascimento
Advogado : Alana Marchand Renaud - Newton Dorneles Saratt
- Lelio
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-03712-2005-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Município de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Helena Calixto
Advogado : Paulo Nobuo Tsuchiya - Maria Elizabeth Jacob

TRT-PR-04116-2005-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Município de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Rosana Ferreira - Transtainer Serviços de Limpeza
e
Conservação Ltda.
Advogado : Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximiliano -
Eduardo
Mauricio da Silva Souza - Lilliana Maria Ceruti – Adelcio Ce-
rutti

TRT-PR-07580-2005-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI

Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Rondon Mayer
Advogado : Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - Paulo Eduardo
Guedes - Marcelo
Wanderley Guimaraes - Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira

TRT-PR-09635-2005-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido : Marlus Belles Carneiro dos Santos
Advogado : Flávio Cardoso Gama - George Ricardo Mazucho-
wski - Marcelo
Macioski - Wilson Roberto Vieira Lopes

TRT-PR-10218-2005-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Mike Erik Born
Recorrido : Instituto de Cultura Espirita do Paraná
Advogado : Ulysses Sergio Elyseu - Marianne Malvezzi Caeta-
no

TRT-PR-10253-2005-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Metapar Usinagem Ltda. - Alessandro Pereira da
Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Villa-
tore - Ivo
Bernardino Cardoso

TRT-PR-11101-2005-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Aline Paula Batista de Araujo
Recorrido : Teleperformance CRM S.A. - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Claudiana Cantu Daleffe - Murilo Cleve Machado
- Miriam Persia
de Souza - Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de Al-
meida

TRT-PR-11874-2005-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Amelia Mary Walter Waismann - Amilcar Santos -
Ana Maria Sousa
Vieira - Ana Mirian Araujo Krieck - Antonio Edeval Dalazoana
- Anesia Aparecida Spinella - Angela Maria Gomes de Sene -
Antonio Bras Souza Senna - Antonio de Assis Pereira – Anadir
Teresinha Ferreira Mendes
Advogado : Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-12194-2005-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Nelci de Paiva Vieira - Neli Teresinha Celezinski
Clazer -
Nelson Moreira Rocha - Nely Clementina Chiquetto - Orlando
Assis - Neusa Maria Rodrigues - Neusi Castilho Dias Lemos -
Odir Basso - Oledice Saraiva de Gouveia - Neusa Dias Freire
Barbosa
Advogado : Mario Roberto Jagher - Adriana Frazao da Silva -
Giani
Cristina Amorim

TRT-PR-13707-2005-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
Recorrido : Adil Adenilso Colaco
Advogado : Liziane Adelia da Silva Rocha - Mauricio Bitten-
court - Flavio
Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-14775-2005-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Mauricio Amorim Pereira
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Ilian Lopes Vascon-
celos - Giani
Cristina Amorim

TRT-PR-16717-2005-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Davisom Oliveira de Paula
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Norma Regina
Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas

TRT-PR-17899-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Laine Manutenção de Areas Verdes Ltda. - Muni-
cípio de Curitiba
Recorrido : José Augusto Gonçalves
Advogado : Ana Maria Silverio Lima - Dione Bernardin - Rosa
Maria Alves
Pedroso Xavier - Alexandre Chambo Junior - Emir Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-18887-2005-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Marlene Sant Anna
Recorrido : Savona Comercial Ltda. - Karina Ganen de Almei-
da Cesar
Advogado : Aryanna Linhares Cordeiro - Cristina Keller Sarto-
ri -
Christopher Marcantoni - Fabiola Pavoni Jose Pedro - Marcos
Henrique Mattioli Rosalinski - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-00018-2006-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Município de Jaguariaiva
Recorrido : Dejanira Xavier - José Diamir Roberto
Advogado : Lincoln Ferreira de Barros - Roberto Balbela

TRT-PR-00049-2006-091-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Enedina Barbosa Dequi Araújo
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus -
Marlon de
Lima Canteri

TRT-PR-00057-2006-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Celia Rosa de Oliveira
Recorrido : Marli de Fatima Miranda
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Telma Nakamura Ramos
- Paulo Roberto
Barros da Silva

TRT-PR-00085-2006-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Elizabete de Sordi Passos
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
- Fundação Sanepar
de Previdencia e Assistência Social - FUSAN
Advogado : Monica Ribeiro Bonessi - Carlos Roberto Ferreira
- Saulo
Roberto de Andrade - Maurici Antonio Ruy - Rosaldo Jorge de
Andrade

TRT-PR-00177-2006-655-09-00-8
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : C.Vale Cooperativa Agroindustrial - Tereza Mo-
reira Santos -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Arauz Filho - Luiz Carlos Bofi

TRT-PR-00205-2006-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Elza Aparecida Machado de Melo - José Cliceu
Calux - Lucia
Romanichen - Irene Barbosa de Souza Harmuch - Vitória do
Couto
- Daniela Simões de Oliveira - Adriana Marilda Figueira -
Marlene dos Santos Fernandes - Cladir Lucia Bressanelli
Finatto - Sonia Maria da Cunha Dias - Carla Aparecida da Sil-
va
- Vilda Morador - Dilair Pereira - Silmara Jorge de Souza -
Carmem Cazonato - Maria Zilma Leandro - Vera Lucia Ferrei-
ra Matias Denez - Sandra Aparecida de Lima - Cleia Maria
Roberto - Aparecida Marlene Pulzatto - Marilda Jaroskevicz –
Rute Inacio Baptista - Maria de Lourdes Marques - Cydneia
Chociai -
Sueli Aparecida Vendramini - Zeli Maria Krause – Roseleia
Kloster - Terezinha Aparecida de Oliveira - Marcia Regina Kru-
pk
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Gisele Soares - Luis Anselmo Arruda Garcia - Fa-
tima Mirian
Bortot - Rene Pelepiu - Generoso Horning Martins – Pedro
Rogerio Pinheiro Zunta

TRT-PR-00258-2006-668-09-00-4
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Rodrigo Alexandre Santini
Recorrido : Strategy - Treinamento e Consultoria Ltda.
Advogado : Ademilson dos Reis - Claudemir Lehn

TRT-PR-00592-2006-658-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Rosangela de Fatima Souza - Ordesc Organização
Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann –
Clari Maria Soares

TRT-PR-00610-2006-678-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Renato Soares Heimberg - Município de Ponta
Grossa - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp -
Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-00726-2006-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Gilmar de Lima Lourenço - Instituto Brasileiro de
Ação ao
Desenvolvimento e Integração Social - IBADIS
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Carla Martini

TRT-PR-00890-2006-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Chá Mate Triunfo Ltda. - EPP
Recorrido : Genilson Andrade Stanski
Advogado : Adriano Moro Bittencourt - Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-00935-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Louziana Amely Stolle
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos
- Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-01240-2006-678-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Cezar Renato Szabli
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Andrea
de Fatima Bernardim

TRT-PR-01464-2006-028-09-00-3
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Agostinho dos Santos Lisboa
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Roque Porfirio

TRT-PR-01737-2006-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Lucimara Gomes Menezes
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-06870-2006-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Cristiane Dambroski - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Giovanna Specke Puglia -
Darli
Bertazzoni Barbosa - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-51195-2006-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Gisele Zarpelon - Claudineia da Silva Verneck
Advogado : Luiz Eduardo Dluhosch - Rosangela Lascosk Bis-
caia - Luis
Fernando Stolle Biscaia - Michele Hyczy Lisboa

TRT-PR-52077-2006-029-09-00-1
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
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Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Clovis José Rosa
Advogado : Mario Roberto Jagher - Roque Porfirio

TRT-PR-91005-2006-093-09-00-2
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Piai & Tocunduva Ltda. [ME]
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-91006-2006-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Pedroso Comércio de Calçados Ltda.
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-91006-2006-094-09-00-3
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários de
Francisco Beltrão
Advogado : Nilo Norberto Nesi - Roberto Carlos Bandeira Se-
dor - Arni
Deonildo Hall

TRT-PR-91013-2006-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Geha e Geha Ltda. (ME)
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-00781-2004-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
RECLAMANTE(s) Gilsamar Ribeiro de Almeida
RECLAMADO(s) Município de Alto Paraiso
Advogado : Terezinha Dias dos Santos - Jose Pento Neto - Fa-
bio Ferreira
Bueno

TRT-PR-99503-2005-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Cecília Alessandra dos Santos
Recorrido : Fátima Boaventura Pedrosa (ME) e Outros (02)
Advogado : Eli Pereira Diniz - Aparecido Domingos Errerias
Lopes

TRT-PR-99514-2005-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Nelson Vieira
Recorrido : Robert Bosch Ltda.
Advogado : Carlos Humberto Fernandes Silva - Sandro Man-
sur Gibran -
Alexandre Euclides Rocha - Roberto Catalano Botelho Ferraz

TRT-PR-99521-2005-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Construtora Vale Azul Ltda. - Jorge do Carmo
Oliveira (Espólio
De) - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regis Alan Bauli - Heber Gomes da Silva - Heber
Marcelo Gomes
da Silva - Liliane Christina Zaponi

TRT-PR-78005-2006-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Recorrido : Rudnei Magno Vrech
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Marcia Regina da Silva -
Paulo
Roberto Bonafini

TRT-PR-99506-2006-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Roselaine Deolinda Lustosa de Castro - Banco
Itaú S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernando Rumiato - Paulo Jose Oliveira de Nadai
- Marina
D’Amico Pedriali - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-99508-2006-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Antonio Carlos dos Santos
Recorrido : Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado : Flavio Dionisio Bernartt - Marcus Fabricius Cos-
me Carvalho -
Vanessa Tavares - Antonio Carlos Efing - Guilherme Domin-
gues
de Castro Reis

TRT-PR-99506-2006-872-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Bernardino Ribeiro Ventura
Recorrido : Luiz M Cardoso & Cia Ltda.
Advogado : Aparecido Donizetti Andreotti - Aparecido Domin-
gos Errerias
Lopes - Susana Valeria Galhera

TRT-PR-99509-2006-671-09-00-2
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Recorrente : Rosilei Graciano da Cruz
Recorrido : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Advogado : José Soares Filho - Marcos Bahena

Curitiba, 24 de outubro de 2006

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária da Quarta Turma

DISTRIBUIÇÃO: 235/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-80011-2006-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : João Dilceu Tulio
Advogado(s) : Marcia Abe - Vitorio Karan

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-80009-2006-654-09-00-1
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Recorrente(s): Sindico: Paulo Vinicius de Barros Martins Juni-
or
Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida de)
Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Paulo Vinicius de Barros Martins Junior - Amers-
son Teixeira de Carvalho

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foi distribuí-
do o seguinte processo:

TRT-PR-80031-2006-654-09-00-1
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Madeireira Beluce Ltda.
Advogado(s) : Marcia Abe

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 236/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-71013-2005-023-09-40-5
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Sandra Cristina Caetano Moleirinho
Daniella Caetano Moleirinho
Andrea Caetano Moleirinho
Agravado(s) : Luzinete Ramos da Silva
Advogado(s) : Ana Lucia da Mota Pacheco Cardoso Mello -
Edilson Avelar Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00410-2004-656-09-40-1
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Francisco Bastos de Miranda
Agravado(s) : Jorge Lopes
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch - Luis Henrique Lopes de
Souza - Edison Jose Iucksch

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 237/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-03407-2000-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Daniel Otavio de Souza
Advogado(s) : Jose Dorival Peres - Valdeci Eleuterio

TRT-PR-18039-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Chiesa & Chiesa Ltda.
Agravado(s) : Eliceu Pedro Bremm
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-01324-2002-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Anderson Ramos da Silva
Advogado(s) : Sandra Regina Rodrigues - Christiane Regina
Fontanella - Samir Thome Filho - Celso Aldinucci - Antonio
Francisco Correa Athaide

TRT-PR-02490-2003-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Maurina Rocha de Almeida
Agravado(s) : Julio Arai (Restaurante Itiban)
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Rodnei France Al-
varenga

TRT-PR-02251-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Satiro Rodrigues Luz
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Vanessa Ribas
Vargas - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00045-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Andrea Siqueira Prestes
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02523-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Sandra Maria de Oliveira
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-71015-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Bachir Sleiman Morinigo de Fayad
William Sleiman Morinigo de Fayad (Menor)
Agravado(s) : Luiz Alberto Motta
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco - Ligia Vosgerau Ferreira Ribas

TRT-PR-01286-2006-242-09-00-3
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Valdinei Marcio dos Santos
Agravado(s) : OS MESMOS.
Luggi Alimentos Ltda.
Advogado(s) : Carlos Sergio Capelin - Wilson Sokolowski -
Olga Machado Kaiser - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-

DO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01042-1998-669-09-00-1
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Paulo Cardoso de Oliveira
Advogado(s) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - Luiz Carlos
Pasqualini - Averaldo Francisco Pinheiro de Souza
- Gladston Ferreira da Silva

TRT-PR-04201-2001-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Massa Falida de Disapel Eletro Domésticos Ltda.
Massa Falida de Recol Administração e Participações Ltda.
Agravado(s) : Renato Moura
Advogado(s) : Carlos Roberto Claro - Antonio Augusto Casta-
nheira Neia - Sonia Itajara Fernandes - Nelson Beltzac
Junior - Michel Luiz Padilha

TRT-PR-00366-2002-073-09-00-0
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Vera Lucia Mariucci
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Wagner Homero de Almeida Santos - Vera Au-
gusta Moraes Xavier da Silva - Marcia Regina Antoniassi

TRT-PR-51561-2003-025-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Sergio de Oliveira
Edna Aparecida Moreste
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Léia Akucevikus Ferreira e Silva - Amalia Mari-
na Marchioro - Luciane Maria Gervasio - Cicero
Allysson Barbosa Silva

TRT-PR-00587-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Leide Loreci Alves dos Santos (Espólio de)
Sueli Pereira Carvalho da Silva
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Vitor Hugo Scarte-
zini - Simone Soares Pereira

TRT-PR-51265-2004-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Rodrigo Joaquim Back
Agravado(s) : Ferreira dos Santos Ltda. (Anselmo Ferreira San-
tos)
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-02244-2005-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Arlete Cunha Rodrigues da Costa
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-02544-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Maristela Aparecida de Freitas
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02670-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Maria Anezia Assis Oliveira
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-08999-1996-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Luiz da Silva
Agravado(s) : Jorge Luiz Angelosi
Advogado(s) : Carlos Fernandes da Veiga - Cristiane Carvalho
Burci Ferreira - Carlos Fernandes da Veiga

TRT-PR-22217-2001-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Reinaldo Vitorino Dias
Agravado(s) : Linealux Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida
de)
Massa Falida Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Advogado(s) : Sebastiao Mendes da Silva - Paulo Roberto Pe-
reira

TRT-PR-01549-2002-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Wilson Lemos de Oliveira
Agravado(s) : Editora Gazeta do Povo Ltda.
Distribuidora de Jornais Lema Ltda.
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Oderci Jose Bega -
Rodrigo Abagge Santiago - Ito Taras

TRT-PR-00399-2003-089-09-00-6
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Radio Cidade Jandaia Ltda.
Agravado(s) : Ronaldo Adriano da Silva Finetto
Advogado(s) : Waldomiro Barbieri - Benedito Jose de Oliveira

TRT-PR-03438-2003-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Agravado(s) : Roberto Salviano da Silva
Advogado(s) : Renato Gouvea dos Reis - Rosemeire Galetti -
Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-00051-2004-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
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Agravante(s) : Jair Sabione
Agravado(s) : Spagolla Materiais Para Construção Ltda.
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonessi - Carlos Roberto Fer-
reira - Raphael Dias Sampaio

TRT-PR-00736-2004-089-09-00-6
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Nivaldo Antonio Barrionuevo Ramalho
Agravado(s) : Cooperativa de Credito Rural Centro Norte do
Paraná - Sicredi
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Durval Antonio Sgarioni
Junior - Robertson Alves Mendonca

TRT-PR-71317-2004-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Maria da Graca Carrera Alvarez
Agravado(s) : Associação de Ensino Antonio Luis
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Paulo Cesar Cruz

TRT-PR-02688-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Dirceu Pires de Lima
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00882-1995-023-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Maria da Conceição Moleirinho Baptista
Agravado(s) : Jonas de Paula Tosta
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Edvino
Jaskowiak - Jose Antonio Volpi da Silva - Claudiana Aparecida
Coradini

TRT-PR-06099-1997-872-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Veridiana Francisco
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Lt
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Agnaldo Murilo
Albanezi Bezerra - Simone Boer Ramos - Fabiana
Cristina Violato Martins - Luiz Felipe Haj Mussi

TRT-PR-17557-2000-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Telepar Celular S.A.
Agravado(s) : Nelly Pedroso Santos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda
- Fabiano Negrisoli - Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson
Ramos Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-24333-2000-652-09-01-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marlene Rodrigues
Agravado(s) : Conselho Regional de Psicologia - 8a. Região
Advogado(s) : Otavio Ernesto Marchesini - Zenaide Carpanez
Fraxino

TRT-PR-01299-2003-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christina
de
Castilho Andrea - Vanessa Barros de Sousa - Claudia Alessan-
dra Bilachi - Neusa Lanzarini da Rosa

TRT-PR-01173-2004-678-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Ivone de Paula Teixeira
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-71362-2004-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Antonio da Silva Santos
Agravado(s) : Isomar Sadi Kasper
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Maria Ilma Caruso

TRT-PR-00185-2005-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Laercio Dorival Re
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali - Nilson Cerezini - Jean Daniel Pena Cerezi-
ni

TRT-PR-51950-2005-678-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Via Recauchutagem de Pneus Ltda. [ME]
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Davison Silva

TRT-PR-00759-2006-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Marli Teresinha Pinto da Silva
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-36480-1996-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Alvir Klauman
Agravado(s) : Camargo Correa Equipamentos Eletricos S.A.
Advogado(s) : Ives Ponestke - Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli

Maggi dos Anjos

TRT-PR-00775-1998-096-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Joanin Novak
Agravado(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Euclides Alcides Rocha - Vilma Freitas Rocha - Jussa-
ra Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fernandes Junior

TRT-PR-01310-2001-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Tim Sul S.A.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Airton Jose Mala-
faia - Euclides Eudes Panazzolo - Adriana Christina de
Castilho Andrea

TRT-PR-00536-2002-089-09-00-1
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : João Batista da Silva
Agravado(s) : Televisão Tibagi Ltda.
Advogado(s) : Sergio Testa - Deusderio Tormina - Luís Alberto
Gonçalves Gomes Coelho

TRT-PR-03846-2002-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Evandi Pereira da Costa
Agravado(s) : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Lelio Shirahishi
Tomanaga - Marcos Dauber - Deborah Alessandra de
Oliveira Damas

TRT-PR-00222-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Vigilância Serve Leste Ltda.
Aguinaldo Ferreira da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Carla Martini - Marcus Ely Soares dos Reis -
Eliete Chemim

TRT-PR-51559-2003-025-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Sergio de Oliveira
Edna Aparecida Moreste
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Léia Akucevikus Ferreira e Silva - Amalia Mari-
na Marchioro - Luciane Maria Gervasio - Cicero
Allysson Barbosa Silva

TRT-PR-00799-2005-027-09-00-7
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s) : Jose Moreira dos Anjos
Advogado(s) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - Rosaldo Jor-
ge de Andrade - Dovani Zangari

TRT-PR-71010-2005-026-09-00-6
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Sulpinus Industrial Madeireira Ltda.
Agravado(s) : Luiz Roberto de Matos e Outros (3)
Advogado(s) : Irapuan Caesar da Costa Junior - Anderson Luis
Bohrer - Valdir Gehlen

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01926-1996-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Matilde Montanher Matos Cabral
Advogado(s) : Walter da Costa - Manoel Ronaldo Leite Junior
- Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Paulo Marcos de
Oliveira - Darci José Legnani - Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-13752-1997-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Marli Cordeiro Xavier
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Beatriz Ferreira da Costa
Hauare - Lisias Connor Silva

TRT-PR-01021-1998-073-09-00-6
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
João Noboyuki Fujisao
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jorge Luiz Ideriha - Luiz Antonio de Abreu -
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-07205-2001-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda (MF)
Recol Administração e Participações Ltda (MF)
Agravado(s) : Claudio Gomes de Almeida
Advogado(s) : Carlos Roberto Claro - Antonio Augusto Casta-
nheira Neia - Sonia Itajara Fernandes - Nelson Beltzac
Junior - Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-01430-2002-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Adriana Pilatti Ferreira
Campagnoli - Joao Luis Vieira Teixeira - Renato
Loyola de Camargo Goncalves

TRT-PR-01685-2002-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Marico Marina Zanotti de Oliveira
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ursula
Roschana de Oliveira Alves de Lima - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva - Ana Paula de Sa

TRT-PR-00953-2003-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná - CODAPAR
Agravado(s) : Ricardo Francisco Dias
Advogado(s) : Custodia Souza dos Santos Cortez - Raquel Cris-
tina Baldo - Adriana Souto Gomes - Amandio Sbrussi

TRT-PR-00858-2005-027-09-00-7
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : Município de Porto Rico
Agravado(s) : Luiz Geraldo Domingues
Advogado(s) : Marileidi Marchi Moraes - Carlos Teodoro Sos-
ter

TRT-PR-01072-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Luiz Fernando Ferreira
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00934-1988-411-09-40-4
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Manoel Martins Alves
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Joao Carlos Ge-
lasko

TRT-PR-03244-1996-678-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Albertino Luiz do Nascimento
Agravado(s) : Banco Abn Amro Real S.A.
Israel de Souza Dancoski
Sonia Marli Dancoski
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathu-
salem Rosteck Gaia - Marissol Jesus Filla - Rafaella
Munhoz da Rocha Lacerda

TRT-PR-52106-2001-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Carmelita Lacerda de Oliveira
Agravado(s) : Clemente Zanella
Dirce Inacio Zanella
Advogado(s) : Antonia José da Silva Maziero - Fabiola Patricia
Soares

TRT-PR-03578-2002-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Vania Giglio Di Leu
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Alice de
Angelo M D Ghisi - Juliana Martins Pereira - Clair
da Flora Martins - Mario Roberto Amarilia Boeira

TRT-PR-91018-2002-656-09-00-7
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do
Sul
Agravado(s) : Valdir Coletti
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Angela Naira Be-
linski
- Douglas Osako - Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-00672-2003-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christina
de
Castilho Andrea - Claudia Alessandra Bilachi - Marcelo Honjo

TRT-PR-02116-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Nelson Renis de Almeida
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolo-
chn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02464-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Valdemar dos Santos Pereira
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-71055-2005-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marli do Rocio Taborda Alves de Meira
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
José Carlos da Cruz
Advogado(s) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - Alcione
Roberto Toscan - Silvana Zanetti O. de Oliveira

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-04178-1996-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Gilson Eloy de Meira
Agravado(s) : Banco Abn Amro Real S.A.
Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Marissol Je-
sus
Filla - Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda

TRT-PR-01717-1997-411-09-40-2
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Laurival Goncalves Rodrigues
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Gerson Wistuba

TRT-PR-20850-1997-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Reinaldo Valera
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fernan-
des Junior - Nivaldo Migliozzi - Silvana Zanetti
Osanam de Oliveira - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-03995-2001-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Fabio Alan dos Santos - Recurso Adesivo
Natures Plus Farmaceutica Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : João Marcelo Martins Bandeira - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva - Marcia Regina Antoniassi

TRT-PR-14712-2001-003-09-01-8
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Joao Cesar Calixto
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara - Indalecio Gomes Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-00787-2003-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Esmael Fonseca
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Neusa
Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-58311-2003-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Daniele Ferreira
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Josiel Vaciski Bar-
bosa - Manoel Ferreira Rosa Neto - Celio Lucas Milano

TRT-PR-02274-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Luiz Barbato Neto
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Vanessa Ribas
Vargas - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01697-2005-562-09-00-7
ORIGEM : VT de PORECATU
Agravante(s) : Município de Porecatu
Agravado(s) : Euclides Crisostomo
Advogado(s) : Paulo dos Santos Silva - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro

TRT-PR-02416-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Valdir Otavio de Souza
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-81005-1995-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Agravado(s) : Orbram Organização e Brambilla Ltda (Massa
Falidade de)
Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Advogado(s) : Rita de Cassia Piloni - Erika Paula de Campos -
Rosangela Wolff de Quadros Moro - Marcia Vianna - Juahil
Martins de Oliveira

TRT-PR-00353-2000-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s) : José Luiz
Advogado(s) : Rafael Stec Toledo - Gianny Vaneska Gatti Fe-
lix
Cruz - Silvio Luiz Januario - Marcos Roberto Meneghin

TRT-PR-01111-2000-093-09-00-7
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
Agravado(s) : Cleber de Paula Barros
A Alberto Fernandes e Cia Ltda.
Irineu Marcos da Silva
Advogado(s) : Iverly Antiqueira Dias Ferreira - Jaime Comar -
Luiz Carlos Raimundo - Francisco Emilio Romano Camacho

TRT-PR-00632-2001-411-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Messias Souza da Silva
Agravado(s) : Julieta Schlottag
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges

TRT-PR-09341-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
Agravado(s) : Paulo Roberto Rauens Wiens
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Advogado(s) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - Jose Nazare-
no Goulart

TRT-PR-12600-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia Estearina Paranaense (Massa Falida
de)
Agravado(s) : Celso Sebastiao Wenzel
Advogado(s) : Carlos Roberto Claro - Fernando Luiz Rodri-
gues - Jaime Oliveira Penteado - Gerson Vanzin Moura da Sil-
va

TRT-PR-13810-2002-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
Eliovaldo Pinheiro
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Marcos Henri-
que
Mattioli Rosalinski - Bernardete Cardoso Guedes
Ferreira - Adba Cristina Hannuch

TRT-PR-00199-2005-053-09-00-5
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Agravado(s) : Oscar Nunes Farias
Advogado(s) : Adilson Jose Frutuoso - Iracema Pereira de
Carvalho - Adilson Jose Frutuoso

TRT-PR-01602-2005-303-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Edmundo Pereira da Silva
Agravado(s) : Triagem Administração de Serviços Temporarios
Ltda.
Engetest Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida - Averaldo Fran-
cisco
Pinheiro de Souza - Eveline Poleto Piovesan
Tochetto - Cristina Maria T Stock - Regiane
Antunes Dequeche - Elionora Harumi Takeshiro - Fabiola Bun-
genstab Lavinicki - Marcia Aguiar Silva

TRT-PR-02439-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Silvia Mara Blum
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-02627-1996-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Mirian Deborah Iosie Kubo Nakachima
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Élida
Braga

TRT-PR-05401-1998-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação Extrajudicial)
Agravado(s) : Antonio Iraseo Martins
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fernan-
des Junior - Adriana Aparecida Rocha - Alexandre
Euclides Rocha - Roland Hasson

TRT-PR-00010-2001-094-09-40-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Sol de Verao Turismo S/C Ltda.
Agravado(s) : Eliani Isabel Paz
Advogado(s) : Sebastiao da Costa Guimaraes - Nilo Norberto
Nesi - Newton Zacarias do Amaral Brandao

TRT-PR-17899-2002-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Carlos Filizola Filho
Agravado(s) : José Francisco da Silva
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior - Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins - Antonio Pedro Taschner Junior

TRT-PR-51070-2002-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Maclean Queiroz Pereira
Francisco Silva dos Santos
Agravado(s) : Efibe Comércio de Alimentos e Armarinhos Ltda.
Advogado(s) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Marco Au-
relio Fagundes - Aderbal Souto Gomes

TRT-PR-00694-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Suelen Tieko Toma
Agravado(s) : Sindica: Carla Ferreira Aversani
Pavão Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bone-
si - Carla Ferreira Aversani

TRT-PR-01245-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Banco Rural S.A.
Agravado(s) : Fabricio Busato Sonda
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola - Omar Sfair

TRT-PR-00211-2004-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Município de Arapongas
José Aparecido Bisca
Advogado(s) : Leila Patrícia Donadel - Giovana Giocondo -
Ivan Foncatti - Oduwaldo de Souza Calixto - Marcos Eugenio

TRT-PR-02546-2005-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Eliane de Fatima Antunes da Silva
Advogado(s) : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00008-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Edson Luiz de Oliveira (Espólio De)
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-34033-1996-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s) : Marcos Sobota
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso
Gama - Gerson Luiz Graboski de Lima - Zilda Suizani
Ciagniwoda - Manoel Francisco de Souza Neto

TRT-PR-00361-1998-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Luiz Carlos Evangelista
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Joao Candido Avila Junior - Mauricio Gomes da
Silva - Henio Trovo Barbosa

TRT-PR-01248-1999-093-09-00-7
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Cooperativa de Credito Rural da Região Norte
do Paraná
Agravado(s) : Otavio Calandro
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula Ma-
chado - Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira -
Michelle Pinheiro Goncalves - Juarez Ferreira - Dêmore Luiz
Barão

TRT-PR-05461-1999-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Edinaldo Nalin
Agravado(s) : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Alberto de Paula Machado
- Maria Isabel Puntel

TRT-PR-01712-2000-023-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Clube Campestre de Paranavai
Advogado(s) : Roseli Goncalves Teixeira - Orlando Gontijo de
Oliveira - Maycoln Rogerio Leal Trentini

TRT-PR-00994-2001-670-09-00-4
ORIGEM : 1ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuaria - INFRAERO
Agravado(s) : Marta Schnepel Bajuk
Advogado(s) : Luciana Perez Guimaraes da Costa - Enilson
Luiz Wille

TRT-PR-00430-2003-068-09-00-8
ORIGEM : VT de TOLEDO
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Jorge Motta Justino
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Ivo
Henrique Bairros - Euclides Eudes Panazzolo - Marcelo Honjo
- Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-15380-2003-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Emil Alberto Perusse (FI)
Neemias Perusse (FI)
Agravado(s) : Edivaldo Rodrigues
Advogado(s) : Lais Aparecida Zarajczyk Pindanga - Ideraldo
Jose Appi - Marcelo Trevisan

TRT-PR-01263-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Iara Aparecida da Silva
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-02243-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Raul Roberto Ramos
Advogado(s) : Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
- Jose Adriano Malaquias

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-40170-1996-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hospital Cruz Vermelha Brasileira
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Silvana
Zanetti Osanam de Oliveira - Zoraia Oliveira
Trindade Pastre

TRT-PR-15070-1998-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Lider Extintores
Advogado(s) : Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Valdeci
Wenceslau Barao Marques - Marcelo Haponiuk Rocha

TRT-PR-01158-2000-411-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Transporte e Bracagem Piratininga Ltda.
Agravado(s) : Jose Ildefonso Rocha
Advogado(s) : Giovani da Silva - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-00267-2001-653-09-00-1
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná - CODAPAR
Edson Martins Vieira
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carva-
lho - Custodia Souza S Cortez - Raquel Cristina Baldo - Roge-
rio Marcio Beraldi Biquette

TRT-PR-00579-2001-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Banco Itau S.A
Agravado(s) : Teodozi Kovalczuk
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes Cury - Charles Kendi Sato -
Luciana Souza Fante - Marcia Paiva Lopes Cury

TRT-PR-13011-2001-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cidetron Consultoria e Serviços em Eletronica
Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Etiane
Caldas Gomes Kuster - Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz
- Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-02004-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Sandra Maria Jaronski dos Santos
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Clovis Airton de Qua-
dros - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03000-2004-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Jardim Escola Arco Iris S/C Ltda.
Agravado(s) : Ivone Adão de Andrade Leitao
Advogado(s) : Jairo Antonio Goncalves Filho - Jamil Josepetti
Junior - Jussara Cortes Volpato

TRT-PR-51537-2004-017-09-00-2
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Amaral Lima & Cia Ltda.
Agravado(s) : Erica Aparecida Bruzarrosco de Oliveira
Advogado(s) : Luiz Fernando Rossi - Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-01427-2005-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Carlos Augusto Miguel
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 155/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00659-2005-093-09-40-9
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante: Associação de Proteção À Infância - Josué Minotto
Agravado: Zélia Raymundo dos Santos Costa
ADVOGADO: Paula Maria Duarte - Roberto Carlos Sottile

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-23140-2001-016-09-40-6
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Agravante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado do
Paraná - Coren - Pr
Agravado: Raquel Carvalho Martins
ADVOGADO: Raquel Cristina Baldo - Custodia Souza dos
Santos Cortez - Clovis Aparecido Martins
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 156/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-99530-2005-653-09-00-5
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Danilo Elias
Recorrido: Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Pedro Carlos Delmont Pais - Fabio Viana Bar-
ros - Waldemeriton Negrao de Oliveira

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99522-2005-072-09-00-8
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Banco Itau S.A.
Celso Paulo Cechinel
Recorrido: OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO: Adriana Christina Castilho Andrea - Erlon Me-
deiros - Daltro Marcelo Maronezi - Andrey Herget - Adriana
Christina Castilho Andrea

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 157/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99622-2005-072-09-00-4
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Eloir Borges da Silva
Recorrido: Juritex Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO: Marcos Antonio Pagliosa Alves - Schirleni Ris-
tow
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 158/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-91014-2001-662-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Comércio de Confecções Monastier Ltda. (ME)
Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Eduardo Tomazini Hoffmeister - Leonardo Bu-
sarello Arnizaut - Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-00705-2004-025-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Jose Joaquim de Souza
Recorrido: OS MESMOS
Joao Bonametti (Espólio de)
ADVOGADO: Nilson Roberto Custodio - Edilson Lopes –
Edson Luiz Dal Bem - Koohiti Kussima

TRT-PR-00230-2005-656-09-00-6
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Priotto e Cia Ltda.
Recorrido: Rafaela Aparecida Marcondes dos Santos
ADVOGADO: Marcos Antonio Ferreira Bueno - Jose Nerci
Miranda Santos

TRT-PR-01123-2005-654-09-00-2
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Cassol Pre Fabricados Ltda.
Antonio Carlos Pescara
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Gubert de Oliveira - Luciano Gubert de
Oliveira - Gelson Barbieri

TRT-PR-04718-2005-095-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Vilson Dias da Silva Junior
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
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Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-16413-2005-029-09-00-1
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Ivete Procopio Galvao
Recorrido: Sauna Aquacenter Ltda.
ADVOGADO: Alessandra Lilian de Oliveira - Paulete Tamiko
Shima

TRT-PR-96006-2005-019-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Viação Garcia Ltda.
Recorrido: Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
ADVOGADO: Deborah Alessandra de Oliveira Damas – Ri-
cardo Jorge Rocha Pereira - Natasha Jashchenko de
Carvalho

TRT-PR-00001-2006-093-09-00-3 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Geraldo Joveniano Martins
E. M. Sucharski Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Adriana Zilio Maximiano - Pedro Alberto Al-
ves
Maciel

TRT-PR-00059-2006-665-09-00-7
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: João Maria de Oliveira
Recorrido: Madepar Madeireira Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Gonçalves - Pedro da Silva Quei-
roz

TRT-PR-00167-2006-093-09-00-0
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Francisco José da Silva
Recorrido: Destilaria Americana S.A.
ADVOGADO: Roberto Carlos Sottile - Sandra Cristina Mar-
tins
Nogueira G Paula - Denilson Guilherme de Paula

TRT-PR-00424-2006-872-09-00-8
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Recorrido: Susette Aparecida de Souza
ADVOGADO: Cesar Eduardo Misael de Andrade - Andre Ri-
cardo Vier Botti - Eloi Silva

TRT-PR-00827-2006-658-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Viação Itaipu Ltda.
Recorrido: Eri Luiz Brambilla (Espólio De)
ADVOGADO: Ana Christina Helbling Vidal - Jose Bento Vi-
dal
Filho - Andreia Strassburger

TRT-PR-01069-2006-020-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Rolando Mariani
Recorrido: Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO: Iara Vedi Fortes - Simone A Saraiva - Wagner
Rogerio de Lima - José Ivan Guimaraes Pereira

TRT-PR-01600-2006-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Tetra Pak Ltda.
Recorrido: Antonio Ronaldo de Freitas
ADVOGADO: Celso Justus - Marco Aurelio Leite dos Santos

TRT-PR-91026-2006-093-09-00-8
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio
Procopio
Recorrido: Vera Nilse de Souza Dias Ferreira [ME]
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi - Luis Enrique Bruno Servilha

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-16415-2003-016-09-00-2
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: José Moro
Recorrido: Construtora Pussoli S.A.
ADVOGADO: Dalva Marli Menarim - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-16709-2003-005-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: Qualidade Assessoria e Administração de Recursos
Humanos Ltda.
Rosangela Marques dos Santos
ADVOGADO: Dante Rossi - Rosimeiri Gomes Basilio - Erika
Paula de Campos - Luiz Antonio Teixeira - Umberto
Giotto Neto - Rafael Wobeto de Araujo

TRT-PR-12800-2004-016-09-00-1
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Rede 12 Comércio de Bolsas e Artefatos de Couro
Ltda.
Recorrido: Alice Mendes Damasceno
ADVOGADO: Silvio Espindola - Clovis Felipe Fernandes

TRT-PR-00252-2005-073-09-00-2
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Shirley Lima
Município de Manoel Ribas
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Aroldo Baran dos Santos - Maurilio Viana Pe-
reira - Waldemar Michio Doy

TRT-PR-00376-2005-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Celso Miranda Polletti
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos
Lacerda - Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro
Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-02688-2005-001-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Glaucia Regina Zilli Braga
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Gustavo Moreira Gorski - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-04115-2005-019-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Edson Batista Ferreira
Recorrido: Globex Utilidades S.A.
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Samira
Calixto Peijo - Jaime Oliveira Penteado - Guilherme Bueno
Gusso - Mariene Georgina Miranda

TRT-PR-04645-2005-303-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Adil Alexandrino da Silva
Recorrido: Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO: Mário Ronaldo Camargo - Carlos Roberto Fer-
reira - Rocelei de Anhaia Atesler

TRT-PR-07620-2005-002-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Marilene Albino Martins - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
APMI Saza Lattes
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Paulo Ro-
berto Magnabosco - Josiane Cristina de Andreatta e Dotti

TRT-PR-10301-2005-011-09-00-9
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Edemilson Luis da Rocha
Recorrido: CNH Latin América Ltda.
Tnt Logística Ltda.
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Neide Naomi
Hirama - Roland Hasson - Marco Aurelio Guimaraes - Daniele
Cristine de O Coutinho Slivinski - Clovis Jose Gugelmin Diste-
fano - Mozart Albuquerque Brites

TRT-PR-00043-2006-303-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Tva Sul Paraná Ltda.
Adilson Rocha Monteiro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Wisland Sanwais - Marcelo Rodrigues
de
Almeida

TRT-PR-00705-2006-095-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Alessandra Ferreira
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao – Carla
Martini

TRT-PR-05753-2006-004-09-00-1
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo de Oliveira
Osmar Guidelli
Oracy Tona Arnaldo Antonio Favero
Itamar Ambrosio
Antonio Marinuchi Sobrinho
Dolores Ferreira Marinho da Silva
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05793-2006-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Ivone de Fatima Vieira dos Santos
Clovis Arnaldo Boer
Naim Jacob Banuth
Audenir José Gonçalves
Antonia Gonçalves Ramos
Odair Godinho dos Santos
Vera Lucia Mariano Lino
Marcia Cristina Marins Domingues
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01290-2003-670-09-00-0
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Souza Cruz S.A
Recorrido: Amandos Koller
Jose Osmar Ulbrich
Ademir Rabello
Dirce Terezinha Schifter de Lima
Jose Osni Peters
Conrado Cardoso de Lima
ADVOGADO: Jaqueline Zanchin - Adriana Dornelles Paz Ka-
mien - Mariangela Silveira Senna

TRT-PR-00331-2004-665-09-00-7
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Banco Itau S.A.
José Adalberto Scszpanik

Recorrido: OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO: Fabio Salles Vianna - Joao Luis Vieira Teixeira
- Gerson Luiz Graboski de Lima - Fabio Salles Vianna

TRT-PR-04443-2004-018-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: José Fernando
Cassante
Recorrido: Laboratorios Pfizer Ltda.
ADVOGADO: Maisa Carla Orcioli - Wilson Sokolowski –
Antonio Francisco Correa Athayde - Franciene de Castro
Martins

TRT-PR-06555-2004-006-09-00-6
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido: Graziella Matra Minutillo
ADVOGADO: Evandro Leite Taraciuk - Roberto Pierri Bersch
- Marco Antonio Andraus

TRT-PR-21491-2004-009-09-00-2
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Piraquara
Recorrido: Marcos Rodrigues de Matos
ADVOGADO: Victor Andre Cotrin da Silva - Gabriel Yared
Forte - Karla Nemes

TRT-PR-01603-2005-096-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Silvana Batista
ADVOGADO: Elpidio Rodrigues Garcia Junior - Graciliano
Ribeiro

TRT-PR-01798-2005-069-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Ronaldo Chaves - Recurso Adesivo
Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto Mariani - Lino Massayuki Ito -
Gerci Libero da Silva

TRT-PR-03259-2005-513-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Laércio Chagas
Recorrido: Londrical Londrina Calçados Ltda.
Comercial Marca Proibida Ltda.
Calçados Danidemarzil Ltda. - EPP
José Lauro Silveira
Julio Eduardo Silveira
Londritenis Distribuidora Londrinense de Tenis
Ltda.
ADVOGADO: Valdecir Carlos Trindade - Ailton Domingues
de
Souza

TRT-PR-05913-2005-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Joao Marcos Martins da Silva
ADVOGADO: Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza
Lobo - Mainar Rafael Vigano

TRT-PR-07405-2005-004-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Amarildo Correa Siqueira
Recorrido: Almeida e Araujo Transporte Logística e
Distribuição Ltda.
Farma Service Distribuidora Ltda.
ADVOGADO: Elionora Harumi Takeshiro - Rafael Gonçalves
Rocha - Daniela Machado - Alexandre Luis Westphal

TRT-PR-13434-2005-651-09-00-5
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
Recorrido: Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná -
SENGE
ADVOGADO: Marcelo Luiz Dreher - Adriana Frazao da Silva
- Giani Cristina Amorim - Marcelo Luiz Dreher

TRT-PR-00162-2006-872-09-00-1
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sotran Logística e Transporte Ltda.
Marcio Rodrigo Griebeler Proenca
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: César Eduardo Misael de Andrade - Maria de
Fatima Garbuio Rossetto

TRT-PR-05760-2006-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Celso Rodrigues
Jair José Cazari
Heleno Felipe dos Santos
Maurilio Razente
José Ignacio dos Santos
Pedro Massato Morota
José Benedito Cazari
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05788-2006-004-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Jaci Ignacio dos Santos
Joel Gois Maria Helena Gomes de Sa
Pitagoras Vieira Franco
Sergio Eunidio Coro
Silvia Marconi Pavan
José Antonio de Oliveira
Joao Jaime Calvente Rodrigues
Amelia Maria Fonseca Kaizumi
Alcindo Moreno Milan
Elenir Dias Francisco José Pinto Cardoso
Jorge Shigueyuki Natsuaki

Waldemar Likiya Yoshida
Roberto Benedito Coelho
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00834-2001-322-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Genario Cavalcante de Oliveira
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Geraldo Hassan

TRT-PR-12110-2003-002-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Ricardo Fernandes - Recurso Adesivo
Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Paula Esmerio Magalhães - Raquel Olivei-
ra
Carvalho de Aguiar - Adilson de Castro Junior - Ideraldo Jose
Appi - Marcelo Trevisan – Alexandra Mattar de Roque Vale

TRT-PR-16542-2004-001-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Abel Elias da Costa
Recorrido: OS MESMOS
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO: Jacqueline Maria Moser - Luís Fernando Buba
- Marina Mangini - Carolina Taraska

TRT-PR-20590-2004-014-09-00-2
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Therezinha de Jesus Mugnaine
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio
Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski - Maria Amim Tavares

TRT-PR-02308-2005-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Município de Porecatu
Nivalda Francisca Santos Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo dos Santos Silva - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-04312-2005-019-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Osmar Correa Bespalhok
Recorrido: Paulo Sergio Rodrigues Carvalho
Academia de Cultura do Paraná
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - Sandra Cristina Martins
Nogueira G Paula - Denilson Guilherme de Paula

TRT-PR-04559-2005-095-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Tania Regina da Silva
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Alexsander Roberto
Alves Valadao - Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-16878-2005-029-09-00-2
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Soely Gronefeld Reis
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto
Jagher - Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim
- Mario Roberto Jagher

TRT-PR-18371-2005-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Nelzeli Coelho da Silva
Recorrido: Dorneles & Monteiro Ltda. (ME)
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Arnoldo da Silva
Filho - Andre de Azevedo Nogueira

TRT-PR-51038-2005-665-09-00-9
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Raimundo Gonçalves Gaspar
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Gelson Luis Chai-
coski

TRT-PR-00021-2006-073-09-00-0
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Jair Adão Leite
Recorrido: Município de Ivaiporã
ADVOGADO: Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxade-
lli
Piccini - Jose Clemente Martins

TRT-PR-00053-2006-093-09-00-0
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Manaca Agropecuária Ltda.
Vandir Dias dos Santos
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Yoichi Takahashi - Izilda Aparecida
Mostachio Martin

TRT-PR-00492-2006-303-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
Neiva de Fátima Siqueira de Jesus
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ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

TRT-PR-93006-2006-016-09-00-2
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Recorrido: Claudinei Roberto de Paula
ADVOGADO: Ananias Cezar Teixeira - Julio Cesar Abreu das
Neves - Maria Clarinda Mendes Ferraz – Moacir Tadeu Furta-
do

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01406-1997-322-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Waldir Francisco de Souza
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son Bueno - Geni Koskur - Henrique Zanuzzo Carneiro

TRT-PR-01227-2004-095-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Gold Engenharia Ltda.
Recorrido: Laercio Patricio de Nazare
ADVOGADO: Carlos Wisland Sanwais - Ana Marcia Soares
Martins Rocha - Ana Paula Garcia Marchante

TRT-PR-08227-2004-015-09-00-5
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Jonas José da Costa
Recorrido: Okino Karaoke Ltda.
ADVOGADO: Luis Carlos Beraldi Loyola - Leonardo Thoma-
zoni Loyola - Carlos Alberto Farracha de Castro

TRT-PR-00187-2005-669-09-00-5
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Luiz Antonio Juliani
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao
Beffa - Valdir Gehlen - Cassiano Eskildssen

TRT-PR-00569-2005-068-09-00-3
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Banco do Brasil S/A.
Lisete Teresinha Schroeder
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO: Marilia M. Paese - Marcela Cristina Tezolin -
Arlindo Menezes Molina - Jeanine Heinzelmann
Fortes Buss - Gilberto Fior

TRT-PR-00930-2005-009-09-00-4
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Monica Aparecida Cardoso
ADVOGADO: Milton Luiz Cleve Kuster - Miriam Persia de
Souza - Murilo Cleve Machado - Norma Regina Pinho Ribas
- Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-01703-2005-069-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Indústria e Comércio de Frios e Laticinios
Cataratas Ltda.
Luiz Henrique Fontoura - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leandro Batista Faccin - Karyna Pierozan –
Otavio Gutkoski

TRT-PR-02404-2005-009-09-00-9
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: Wanderlei Hacke Massaneiro
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de
Camargo - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-03250-2005-021-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Ambiental Vigilância Ltda.
Josimar da Silva
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Marielza Fornacia-
ri Bloot - Loresval Eduardo Zuim

TRT-PR-03468-2005-020-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Kyoei do Brasil Companhia de Seguros
Cláudio Custódio de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Lemes da Silva - Marizeti Soares dos
Santos - Barbara Tomborelli de Oliveira

TRT-PR-91002-2005-665-09-00-8
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Indústria e Comércio de Madeiras Teixeira Soares
Ltda.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Irati - Sintracom
ADVOGADO: Fernando Onesko - Nelson Anciutti Bronisla-
wski - Jose Carlos Jorge Stadler - Mario Jose Pallu - Narciso
Zanin

TRT-PR-00086-2006-656-09-00-9
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Jacira de Cassia Brozoski
Recorrido: Município de Piraí do Sul
ADVOGADO: Neusa Maria de Oliveira Costa - Jurandir Ceci-
lio Sandrini

TRT-PR-00653-2006-095-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
Dirce Terezinha Busatto Baier
ADVOGADO: Emerson Roberto Castilha - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao
- Carla Martini

TRT-PR-01688-2006-678-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Maricelia do Rocio Rodrigues Souza
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-01769-2006-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Paula Andrea Guerlinguer Pires
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 138/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79013-2006-459-09-40-7
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Agravante: João Possinelli
Agravado: Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Bandeirantes
ADVOGADO: Gustavo Pelegrini Ranucci - Dinarte Bitencourt
- Marcia Regina Rodacoski

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-99535-2005-091-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Agravante: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Agravado: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Varcilio Duarte
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Luiz Henrique Tortola
- Marisa Simone Ferreira - Araripe Serpa Gomes
Pereira - Almerindo Pereira

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 139/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-81145-2005-652-09-00-5
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Vital Cassol da Rocha
Recorrido: Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADVOGADO: Vital Cassol da Rocha - Norton Lisboa Lemos

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 140/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-99504-2006-021-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Banco Itau S.A.
Rubens de Oliveira Corsi - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcia Paiva Lopes - Silvania Maria Bolzon -
Rosa
Maria Rigon - Luciene das Graças Teider Araújo
Costa - Luis Roberto Macaneiro Santos

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 141/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01575-2002-670-09-00-0
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Antonio Dimas Castilho
ADVOGADO: Sonny Stefani - Roney Osvaldo Guerreiro Ma-
galdi - Arnoldo da Silva Filho - Joaozinho Santana

TRT-PR-06889-2004-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Maxinvest S.A.
CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
Ccv Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Gran Park Veículos Ltda.
Recorrido: Alberto Pimenta Junior
ADVOGADO: Sonia Maria Schroeder Vieira - Denilson Mes-
sias
Pina

TRT-PR-00471-2005-665-09-00-6
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Telma Dallazuanna
Recorrido: Editora Folha de Irati
ADVOGADO: Gelson Luis Chaicoski - Plinio Roberto Fillus

TRT-PR-04576-2005-673-09-00-9
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Recorrido: Edilson Luiz de Lima
ADVOGADO: Sergio Wilson Maldonado - Wagner Rogerio de
Lima - Alberto de Paula Machado - Ulisses Tasqueti

TRT-PR-13658-2005-029-09-00-7
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI
Zenio Palivoda
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Lucia Wood Saldanha - Ernesto Trevizan
- Gustavo de Oliveira Trevizan

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-15789-2002-015-09-00-3
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Olivio Ribeiro
Jorge Ico da Silva
Joao Hellvig Cardoso
Heinrich Georg Platz
Jane Simiema de Carvalho
José Alberto Milleo Kenor
Maria Rosa de Paula Ferreira
Gervandre Pedro
Joao Laertes Hey (Espolio)
Raymundo Kurart Gatzke
Cleomar Justiniano Gaspar
Irmgard Loewen
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alido Lorenzatto - Indalecio Gomes Neto - Pa-
trick Rocha de Carvalho - Fabio Alexandre Peixoto - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-08709-2004-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Gustavo David Orgeira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Simatel Diamont Ltda.
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho - Fabio Alexandre Peixoto - Libiamar de Souza

TRT-PR-07260-2005-003-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e
Segurança
Saul de Miranda Ribeiro - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jussara Grando Allage - Aparecido Jose da Sil-
va - Arnaldo Fortes Alcantara Filho

TRT-PR-08035-2005-016-09-00-6
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI
Rosana Cristina Lalli Chamon - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernanda Ehalt Vann - Carlos Jose Sebrenski -
Jocelino Alves de Freitas

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-28458-1998-007-09-00-1
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Galerie Comércio de Objetos de Arte Ltda. (ME)
Recorrido: Marcus Vinicius Gobbo
ADVOGADO: Sergio Mores - Valdemar Bernando Jorge -
Marcio
Gobbo Costa - Atanasio Koliski

TRT-PR-01838-2003-322-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luis Iraja Tomasi Junior
Recorrido: Atuante Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADVOGADO: Rodrigo Guimaraes - Ellenize Pasquetti Farias

TRT-PR-04126-2003-005-09-00-7
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Rosane Maria Amaral Seger - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Pei-
xoto - Patrick Rocha de Carvalho - Jacqueline Pierri - Flavio
Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-17810-2003-003-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Clinica Odontologica Nikkey de Curitiba Ltda.
Recorrido: Claudia Nami Oh
ADVOGADO: Adriane de Aragon Ferreira - Lisiane Maria Mehl
Rocha - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Carlos Delai

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02638-2004-662-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Waldomiro Aparecido Pullito Cantoni
Recorrido: Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Paraná Costura Maquina e Acessorios Ltda.
Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADVOGADO: Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - Luis
Plinio Teles

TRT-PR-00545-2005-654-09-00-0
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Brafer Construções Metalicas S.A.
Recorrido: Valdenir Aparecido Oliber
ADVOGADO: Fernando Teixeira de Oliveira - Fabiano Krau-
se de
Freitas

TRT-PR-01298-2005-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Condomínio Shopping Center Agua Verde
Recorrido: Clayton Rubens Costa
ADVOGADO: Carlos Alberto da Silva Vidal - Nemo Francis-
co
Spano Vidal - Marcia Valente

TRT-PR-01831-2005-021-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: BHD Comércio de Combustiveis Ltda.
José Leandro Viegas
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula -
Angela
Regina Ferreira Aparicio - Maria Cristina Vieira
Silva

TRT-PR-02425-2005-071-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Carlos Santos Friguetto - Recurso Adesivo
Unimed de Cascavel - Cooperativa de Trabalho Medico
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sergio Ricardo Tinoco - Breno Fagundes Ra-
mos - Paulo Sergio Maldonado Garcia

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-10709-2002-012-09-00-4
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Brandl do Brasil Ltda.
Recorrido: Precision Tooling Equipamentos de Precisao Ltda.
Nilton Pratt Monteiro
ADVOGADO: Victor Langer - Raul Aniz Assad

TRT-PR-00035-2004-025-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Vanderlei dos Santos
Agropecuária Candyba Ltda e Outros (02).
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gilberto Julio Sarmento - Lauro Fernando Pas-
coal

TRT-PR-00385-2004-072-09-00-1
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Samir Andre Grigolo
Recorrido: OS MESMOS
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ADVOGADO: Marcia Sandra Tumelero de Bona - Nilce Regi-
na
Tomazeto Vieira - Adriana Christina Castilho
Andrea - Heloisa Inez de Jesus

TRT-PR-01230-2004-669-09-00-9
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Ionice Mortean - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana
Paula de
Sa - Victor Emanuel Almeida Heremann - Wilson
Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-04907-2004-009-09-00-8
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Leoni Goes Barbosa e Outros (09)
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Itamar Nienkoetter - Leonardo Casagrande

TRT-PR-05530-2004-001-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Geração S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Participações S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
Recorrido: Companhia Nacional de Call Center
Cristiane Ramalho Dias
ADVOGADO: Valeria Jaruga Brunetti - Silvio Espindola - Eli-
sabeth Regina Venancio Taniguchi

TRT-PR-15830-2004-003-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Antonio Ribeiro Amorim - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO: Manoel Antonio Teixeira Filho - Joao Luis Vi-
eira
Teixeira - Fabio Salles Vianna - Eugenio de Lima
Braga - Manoel Antonio Teixeira Filho

TRT-PR-00366-2005-671-09-00-9
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Marcos Ribeiro Rosa
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Recorrido: OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO: Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00635-2005-091-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
João Cesnik Neto - Recurso Adesivo
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maxmillian Gomes Colhado - Larissa Taize
Favoreto
Dealmeida - Manoel Ronaldo Leite Junior - Luiz
Carlos Caceres - Leondina Alice Mion Pilati - Geverson Ansel-
mo Pilati - Fabiano Freitas Minardi
- Carlos Roberto Ferrarezi - Amelio Scaravonatti

TRT-PR-10698-2005-652-09-00-3
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido: Navaro Hermogenes de Amorim
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO: Jose Roberto dos Santos Junior - Ana Leticia
Feller - Jose Nazareno Goulart - Irineu Jose
Peters

TRT-PR-17395-2005-029-09-00-5
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Ana Paulina Aguiar Bellini - Recurso Adesivo
Rosane Aparecida de Almeida
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antoninho Pereira da Silva - Jose do Carmo
Badaro
- Marcia S Badaro

TRT-PR-17898-2005-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Aparecido Ramos
Recorrido: Comercial de Frutas Tereni Ltda.
ADVOGADO: Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Ber-
nartt
- Joao Nelson Kinal

TRT-PR-00139-2006-654-09-00-9
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Mario Cesar Silva
Leszko Dyniewicz Junior
Theotonio Bonifacio de Amorin Filho
Renato Meskau
Ponciano Fortes Matos
João Volnei Galdino
Recorrido: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADVOGADO: Christian Marcello Manas - Sidnei Machado -
Paulo

Roberto Chiquita - Adonis Galileu dos Santos

TRT-PR-00462-2006-661-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Idair Sabaini
Recorrido: Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO: Jane Glaucia Angeli Junqueira - Silvania Maria
Bolzon

TRT-PR-00467-2006-303-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Maria Helena Pinheiro
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 172/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-99509-2005-020-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Isaias Batista Braz
Recorrido: Pedro Muffato & Cia. Ltda.
ADVOGADO: Igor Queiroz Favareto - Nereida Galindo Mil-
reu
Sabaini - Carlos Gutinik - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Zeno Simm

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 173/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-21391-2002-004-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: José Carlos Umbelino da Silva - Recurso Adesivo
Hotel San Juan Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Egberto Pereira Junior - Adilson Menas Fidelis

TRT-PR-16047-2003-008-09-00-8
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
Ediomir Aparecido dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernando Antonio Zetola - Patricia Ayello da
Rocha
- Rubiano Augusto Reccanello Lisboa

TRT-PR-01720-2004-322-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Município de Paranaguá
Joao Andre Pereira Neto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Emerson Norihi-
ko
Fukushima - Marineide Spaluto

TRT-PR-00119-2005-655-09-00-3
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Alianca Construtora de Obras Ltda. (Massa Falida
de)
Município de Palotina Recorrido: Jorge Luis Soder
ADVOGADO: Osvaldo Carnelosso - Marcelo Zanon Simao -
João
Ivan Borges de Lima

TRT-PR-01360-2005-095-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Elisandra de Souza - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Paulo
Roberto Martini - Karina Salete Martini - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-05243-2005-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Rafael Domingues
Recorrido: Bdv Serviços Para Eventos Ltda.
ADVOGADO: Paulo Jose Gozzo - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-00957-2006-660-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Darci Luiz Pleis
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00965-2006-678-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Angela Pedroso de Campos
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende - Joao Antonio Pimentel

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00902-2002-670-09-00-7
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Banco Banestado S.A. e Outro (01)
Lucimara Ferreira Muler
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann - Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-00185-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Deisi Celli
Recorrido: Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADVOGADO: Lelia Wolff - Bernardete Cardoso Guedes Fer-
reira - Carlos Alexandre Perin - Fernando Antonio Zetola

TRT-PR-00295-2004-053-09-00-2
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Rosevaldo Fontanella
Tractebel Energia S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edevaldo Daitx da Rocha - Maria Inez de Mo-
rais
Oliveira - Cinara Raquel Roso - Marilia Azambuja
de Paula Piovesan

TRT-PR-03353-2004-015-09-00-3
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Celso Vicente de Souza - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
ADVOGADO: Silvio Rubens Meira Prado - Rosaldo Jorge de
Andrade - Renato Pineda Sartori - Mauro Jose
Auache

TRT-PR-00033-2005-666-09-00-4
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Recorrido: Canada Comércio de Madeiras Ltda.
Adilson Pawlak
ADVOGADO: Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero -
Paulo
Madeira - Luis Henrique Lopes de Souza - Donizete
Gelinski - Carlos Vanderlei Mhulstedt

TRT-PR-01193-2005-322-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Eder Marinho do Rosario - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Altevir Lucas
Hartin Junior - Belmiro Cesar Fernandes Trotta
Telles

TRT-PR-02613-2005-663-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Irmãos Muffato &
Cia Ltda.
Douglas Leao Cardoso - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Verginia Bernardo Jorge - Karine Sayuri Oli-
veira
da Rocha - Maicon Sergio Fonseca

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00748-2004-072-09-00-9
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A
Andrey Fonseca Vivan
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Correa
Vaz
da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva - Andre

Cezar Vaz da Silva - Liziane Adelia da Silva Rocha

TRT-PR-14760-2004-005-09-00-9
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Nelson Ramos Kuster
Antonio Carlos dos Santos Lima
Cesar Augusto de Campos
Massako Miyakoda
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles Ste-
fani
- Antonio Carlos da Veiga - Moacyr Fachinello

TRT-PR-00757-2005-023-09-00-0
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Ana Maria dos Santos
Recorrido: Nilson Heidi Akiyoshi
ADVOGADO: Jose Antonio Volpi da Silva - Fabiano Nuud de
Souza - Maria de Jesus Santos Gaspar

TRT-PR-01135-2005-016-09-00-1
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Gerson Jose Milani Neiva de Lima - Recurso Ade-
sivo
Caixa Economica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Carlos da Veiga - Angela Sampaio Chi-
colet
Moreira - Rogerio Martins Cavalli - Thais Poliana de Andrade
- Sergio Luiz da Rocha Pombo

TRT-PR-04514-2005-095-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Ordesc Organização Para O Desenvolvimento So-
cial e Cidadania
Rose Cleide Ferreira da Silva
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Paulo
Roberto Martini - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-00192-2006-562-09-00-6
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Recorrido: Simão Gomes dos Reis
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de Souza - Ademar Barros

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-18253-2002-011-09-00-4
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Sociedade Radio Emissora Paranaense Ltda.
Sebastiao Correa Junior
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Oderci Jose Bega - Carlos Roberto Ribas Santi-
ago - Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

TRT-PR-00220-2005-026-09-00-0
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Sergio Krulikoski
Recorrido: Estado do Paraná
Município de Bituruna ADVOGADO: Valdir Gehlen - Enio
Geraldo Candido Nogara - Gilberto Tadeu Dombroski - Paulo
Roberto Glaser - Mauricio Flavio Magnani - Paulo Roberto
Glaser

TRT-PR-01758-2005-069-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Celso Rodrigues de Oliveira
Recorrido: Cascavel Country Club
ADVOGADO: Celso Cordeiro - Ramiro de Lima Dias

TRT-PR-04042-2005-303-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Construtora Queiroz Galvao S.A.
Recorrido: Vicente Cane Gomes Barbosa
ADVOGADO: Bruno Fernando Martins Migliozzi - Sergio
Barros da Silva - Josimar Diniz

TRT-PR-14283-2005-009-09-00-8
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Alex Kriki Silvestre
Recorrido: Roberana Transporte e Turismo Ltda.
ADVOGADO: Fernando Henrique Cardoso - Luiz Sergio Gu-
bert

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 196/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:
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TRT-PR-78002-2006-658-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Furnas Centrais Elétricas S.A. - Furnas
Recorrido: Luis Orlando Figueiredo Aranha
ADVOGADO: Jose Brito de Almeida Sobrinho - Marcelo Ri-
cardo
Urizzi de Brito Almeida - Anizio Jorge da Silva
Moura
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 197/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-79025-2005-089-09-00-5
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Sindicato da Indústria de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Recorrido: Indústria de Tubos Cirúrgicos Gloor Ltda.
ADVOGADO: Milena Martins - Amaro Donisete Nogueira

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79017-2006-661-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- Cna e Outros (02)
Recorrido: Vane Cirei Cardoso Just Xavier
ADVOGADO: Henrique Lauriano de Souza - Marcia Regina
Rodacoski - Odair Vicente Moreschi
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 198/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-99522-2005-652-09-00-2
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Artur Cheran
Recorrido: Indústria Madeireira Odessa Ltda.
ADVOGADO: Zoraia Oliveira Trindade Pastre - Patricia
Yamasaki Teixeira

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99503-2005-020-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Cecília Alessandra dos Santos
Recorrido: Fátima Boaventura Pedrosa (ME) e Outros (02)
ADVOGADO: Eli Pereira Diniz - Aparecido Domingos Erreri-
as Lopes

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-78009-2005-015-09-00-9
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Osmair Tadeu Stygar
Recorrido: Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congres-
sos
Ltda.
ADVOGADO: Regiane Lustosa dos Santos Franca - Sergio Luiz
da
Rocha Pombo

TRT-PR-78009-2005-651-09-00-1
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Carlos Penha
Recorrido: WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO: Roberto Cezar Vaz da Silva - Rafael Gonçalves
Rocha

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-78005-2006-562-09-00-0

ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria
e Comércio
Recorrido: Rudnei Magno Vrech
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Marcia Regina da Sil-
va - Paulo Roberto Bonafini

TRT-PR-99509-2006-671-09-00-2
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Rosilei Graciano da Cruz
Recorrido: Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADVOGADO: José Soares Filho - Marcos Bahena

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99514-2005-008-09-00-9
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Nelson Vieira
Recorrido: Robert Bosch Ltda.
ADVOGADO: Carlos Humberto Fernandes Silva - Sandro
Mansur
Gibran - Alexandre Euclides Rocha - Roberto
Catalano Botelho Ferraz

TRT-PR-99508-2006-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Carlos dos Santos
Recorrido: Pepsico do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Flavio Dionisio Bernartt - Marcus Fabricius
Cosme
Carvalho - Vanessa Tavares - Antonio Carlos Efing
- Guilherme Domingues de Castro Reis
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 199/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-83024-2006-008-09-00-1
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Bono & Oliveira Ltda.
Recorrido: União
ADVOGADO: Luiz Carlos do Nascimento - Arua Costa
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 200/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00183-2002-670-09-00-4
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Jose Luiz de Barros - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Carlos J Albugeri Filho - Antonio Celesti-
no
Toneloto - Anne Carla Gabriel - Madelon Ravazzi
Heylmann - Monica Cararo Bremer - Nasser Ahmad
Allan - Jane Salvador

TRT-PR-00817-2002-670-09-00-9
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Renault do Brasil S.A.
Luciano Vieira Martins
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sebastiao Antunes Furtado - Cristina Maria
Ramalho
- Romulo Silveira da Rocha Sampaio - Ricardo
Sampaio - Abner Pereira da Silva - Daniel de
Oliveira Godoy Junior

TRT-PR-01841-2003-095-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Companhia Tropical de Hoteis - Recurso Adesivo
Telmar Carlos Schossler

Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roseclei Maria Dalla Flora - Marcos Vinicius
Affornalli

TRT-PR-00457-2004-670-09-00-7
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Elton Rodrigo Silva Mendonça
Recorrido: Lima Cruz e Cruz Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Goncalves - Eledir Helena Passos

TRT-PR-01348-2004-018-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Condomínio Catuaí Shopping Center Londrina -
Recurso Adesivo
Rodrigo Tesche da Trindade
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomanaga
- João Vicente Capobiango - Gisele Andrea Martins
Nogueira

TRT-PR-01546-2004-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jair Severino Luiz
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda. - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marineide Spaluto - Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-09705-2004-008-09-00-6
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Editora O Estado do Paraná S.A.
ADVOGADO: Eliezer Mendes Fonseca - Jocler Jeferson Pro-
copio
- Renato Luiz de Avelar Bandini

TRT-PR-09780-2004-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Aparecido Paulo Vieira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da Flora Martins

TRT-PR-00310-2005-666-09-00-9
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Andréia Alves da Silva
Recorrido: Laminados Passo Novo Ltda.
Laminados Kondor Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral
Franco

TRT-PR-00487-2005-003-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Marcia Soares de Lima
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Olimpio Paulo Filho
- Carlos Gelenski Neto

TRT-PR-00701-2005-322-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Fernando Souza Pereira
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos
Lacerda - Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro
Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-00776-2005-019-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Eloir Ciro de Liz
Recorrido: Piovesan Manutenção de Aeronaves Ltda.
ADVOGADO: Wolney Cesar Rubin - Ericson Lemes da Silva

TRT-PR-00927-2005-654-09-00-4
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Assenar Ensino de Araucária S/C Ltda. (Facear
Faculdade Educacional de Araucária)
Recorrido: Zilval Barbosa Campos
ADVOGADO: Renato Oliveira de Azevedo - Amazonas Fran-
cisco do
Amaral - Christiane Bacicheti - Thais Perrone
Pereira da Costa

TRT-PR-01039-2005-069-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
Recorrido: Idasina Geronima da Silva
ADVOGADO: Jose Antonio de Freitas - Verginia Bernardo
Jorge - Valesca Janke - Lavito Utata Watanabe - Paulo
Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-02541-2005-664-09-00-4
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Galaxy Brasil Ltda.
Dimytri Luid Renam de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
Dvdfree Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
ADVOGADO: Adilson Vendrame - Manoel Hermando Barreto
- Thiago da Fonseca Queiroz

TRT-PR-03396-2005-020-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Vania Trajano da Silva
Recorrido: Lojas Riachuelo S.A.
ADVOGADO: Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva - Adriana Aparecida Rocha - Paulo Edson
Franco - Alaercio Cardoso

TRT-PR-10490-2005-015-09-00-5
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA

Recorrente: Eternit S.A.
Recorrido: Joao Lourenco
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO: Flavio Olive Malhadas - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura - James Dantas - Celio Lucas
Milano - Fabiano Buzetti Milano

TRT-PR-10668-2005-009-09-00-6
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Claudio Canesin
Deonilda Wosch Costa
Ivone Aoki de Oliveira
Alberone Bernaldo da Silva
Joao Bento Frugeri
David Aroldo Nascimento
Antonia Rosa Guimaraes
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Brandina Salvador
Elizeu Rodrigues
Daniel Marques
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio
Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de
Carvalho

TRT-PR-12722-2005-029-09-00-2
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado Informatica S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Rosemary Ligiero Ferreira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho - Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-00136-2006-092-09-00-2
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Avenorte Avicola Cianorte Ltda.
Lúcia Sabino de Lima - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcos Roberto Brianezi Cazon - Jorge Haruo
Nishiyama Junior

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02814-2002-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Filhos de Henrique Mehl S.A. Indústria e Comércio
Praxedes Jose Antunes
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Amaury Chagas
Coutinho Junior - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-03768-2003-662-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Adnilson Justino dos Santos
BF Utilidades Domésticas Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Ninsg Representações Comerciais Ltda.
S Jacinto & Cia Ltda.
ADVOGADO: Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da
Silva - Adriana Aparecida Rocha - Abdias Abrantes
Neto - José Carlos Farah - Gustavo Pereira Farah - Fernando
Rogerio Pinheiro da Costa - Marcio
Eleandro Brunhara - Nerilda Bittencourt Vendrame

TRT-PR-17864-2003-006-09-00-0
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Gerson Barzenski
K F Tecnologia Ltda.
K F Serviços S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Bianca Hammerle Avelar - Dalton Lemke - An-
dre
Gomes Silvestre

TRT-PR-19403-2003-005-09-00-6
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Expresso Princesa dos Campos S.A.
Recorrido: Valdirei José Gerninski
ADVOGADO: Liliane Beatriz Ues - Celso Justus - Paulo Ca-
milo
de Godoy

TRT-PR-00508-2004-325-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: União
Paulo Roberto dos Santos Felizardo
Recorrido: Vivian & Cia Ltda.
ADVOGADO: Nilson Roberto Custodio - Fabricio Vasconce-
los
Pereira - Carlos Roberto Mariani - Tatiane Silva
Guelsi

TRT-PR-01845-2004-009-09-00-2
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Dayanne de Fatima Derbli Martinez
Tim Tele Celular Sul Participações S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso
Dallegrave Neto - Luciane Lazaretti Bosquiroli
Bistafa - Roland Hasson

TRT-PR-02168-2004-661-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: S L Maringa Empreendimentos e Serviços Ltda.
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Cloris Patricia Pimenta - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná - Ciee
Breda & Silva Ltda.
Claudete Gomes Confecções
José Paulo Marion
Comércio de Calçados Sul Minas Ltda.
M R Comune & Cia Ltda. (ME)
Data Shop Consultoria e Administração de Bens
Proprios Ltda.
Real Administradora de Bens Proprios
Shopping Direto da Fabrica
Comércio Fotografico Tiradentes Ltda.
ADVOGADO: Fiori Augusto Mincache Faustino - Luiz Eduar-
do
Volpato - Ozorio Cesar Campaner - Aparecido
Donizetti Andreotti - Ari Alves Pereira - Jeferson
Luiz Calderelli - Sergio Ricardo R Novais - Monica
Daltoe - Luiz Eduardo Volpato

TRT-PR-00118-2005-660-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Viação Campos Gerais S.A.
Recorrido: Nelson Prhenn Andrade
ADVOGADO: Mauricio Borba - Jose Geraldo Berger - Pauli-
no
Batista Diniz

TRT-PR-00327-2005-022-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Romildo Pereira Rodrigues
Recorrido: Tecnoagro Comércio e Serviços Ltda.
Prolapis Florestal Ltda.
ADVOGADO: Dermot R Freitas Barbosa - Paulo Charbub Fa-
rah - Manoel Pinto de Mello - Marcio Antonio Cazú

TRT-PR-00352-2005-325-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Reginaldo de Jesus
Recorrido: Clemar Pelegrini
Agenor Pelegrini
ADVOGADO: Joao Luiz Spancerski - Rosemar Cristina Lorca
Marques - Cicero Allysson Barbosa Silva - Manoel
Messias Meira Pereira

TRT-PR-00422-2005-023-09-00-2
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Superintendencia de Desenvolvimento de Recur-
sos
Hidricos e Saneamento Ambiental - SUDERHSA
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
João Antonio da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gabriel Gino Almeida - Leticia Xavier - Regina
Maria Bassi Carvalho - Antonio Carlos Bonfim - Patricia Odia
Ferreira do Amaral - Silmara Regina
Lamboia

TRT-PR-00784-2005-094-09-00-0
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Waltencir Lopes dos Santos
ADVOGADO: Anely de Moraes Pereira Merlin - Marlene Lei-
thold
- Irineu Antonio Feiten

TRT-PR-00969-2005-069-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Mercoex Exportadora Ltda.
Recorrido: José Silvestre Siqueira
Colombelli & Brito Ltda.
ADVOGADO: Claiton Jose de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira

TRT-PR-00972-2005-657-09-00-8
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Maria Leni Barros - Recurso Adesivo
Eqflex Indústria e Comércio de Produtos
Descartáveis Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Claudia Rhoden - Luiz Trybus - Jefferson
Luiz
Trybus

TRT-PR-01123-2005-022-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Zelina Eva Bombana
Recorrido: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Paranaguá
Instituto de Saúde do Estado do Paraná
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Cesar Augusto Ramos
Gradela

TRT-PR-01318-2005-567-09-00-0
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: D. Lourdes Confecções Ltda.
Recorrido: Josilene Ferreira de Melo
ADVOGADO: Mauro Yutaka Aida - Edson Elias de Andrade -
Hugo
Schianti Almeida

TRT-PR-02249-2005-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: José Vanderlei Rodrigues
Recorrido: Wilson Roberto Bongiovani
Pedro Bongiovani (Espólio de)
ADVOGADO: Jaime Pego Siqueira - Monica Maia do Prado

TRT-PR-02963-2005-002-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Arlanza Gonçalves Nascimento - Recurso Adesivo
Instituto Bonilha Pesquisas de Opiniao e Mercado
S/C Ltda.

Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Faiga Dayena Grando - Vitorio Karan - Diogo
Fadel
Braz

TRT-PR-03771-2005-872-09-00-1
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Eliseu José de Oliveira
Recorrido: Redegas Tranportadora e Distribuidora de Gás Ltda.
ADVOGADO: Ana Raquel dos Santos - Rosemary Brenner
Dessoti

TRT-PR-04154-2005-095-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Reinaldo Gayer
Recorrido: Empresa Colonial de Hoteis Ltda.
ADVOGADO: Roseclei Maria Dalla Flora - Washington Luiz
Stelle Teixeira

TRT-PR-04966-2005-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Doraci Kiel
ADVOGADO: Deonildo Luiz Borsatti - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura

TRT-PR-07174-2005-003-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI
Recorrido: José Matias Pita
ADVOGADO: Carlos Jose Sebrenski - Ernesto Trevizan - Gus-
tavo
de Oliveira Trevizan

TRT-PR-09836-2005-011-09-00-7
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Iesde Brasil S.A.
Hugo Ramos Pinto Junior - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Victor Benghi Del Claro - Patricia Tostes Poli -
Jose Claudio Del Claro - Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-14775-2005-002-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Mauricio Amorim Pereira
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Ilian Lopes
Vasconcelos - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-16709-2005-029-09-00-2
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Adilson Luiz Szwarca
Antonio Albari da Silva
Elio Maria
Edenor Antonio Fiori
Verenice Teresinha Uhlik
Luiz Vitor Verza
Valdilene Gonçalves de Lima Viana
Liliane Farah
Udo Bublitz
Osvaldo Juraski
Irani Castro da Silva Soares
Deise Mara Faccin de Oliveira
Maria Aparecida Saad Gebran
Jane Mary Mexiko Martins de Anhaya Zaiczuk
Ivania Maria Gianello Gnoato Moreli
Josemeri de Mello Bernardelli
Ozilar de Fatima Ceccon e Souza
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto
Jagher
- Itamar Nienkoetter - Mario Roberto Jagher

TRT-PR-17486-2005-013-09-00-5
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Aline Sidre Owsiany
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Milton Luiz Cleve Kuster - Norma Regina Pinho
Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Eduardo Gomes
Freneda

TRT-PR-00025-2006-672-09-00-0
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Fundação Hospitalar de Saude Municipal de Ibaiti
Recorrido: Maria Costa de Souza
ADVOGADO: Clodoaldo de Meira Azevedo - Mauro Wegrzyn

TRT-PR-00049-2006-091-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Enedina Barbosa Dequi Araújo
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Jesus
- Marlon de Lima Canteri

TRT-PR-00057-2006-028-09-00-9
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Celia Rosa de Oliveira
Recorrido: Marli de Fatima Miranda
ADVOGADO: Luiz Alberto Goncalves - Telma Nakamura Ra-
mos - Paulo Roberto Barros da Silva

TRT-PR-00146-2006-666-09-00-0
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Maria Jandira Rodrigues dos Santos
Recorrido: Renato da Fonseca Prestes
ADVOGADO: Edilson Fernandes - Alan Miranda

TRT-PR-00208-2006-665-09-00-8

ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Emilio B. Gomes e Filhos S.A. Indústria Comércio
Exportação de Madeiras
Moacir de Souza
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Carlos Stadler - Mario Jose Pallu - Narci-
so
Zanin - Victor Malucelli Junior - Stella Osternack
Malucelli Straiotto

TRT-PR-01219-2006-678-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maricelia do Rocio Rodrigues Souza
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03486-2006-029-09-00-4
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Julio Henrique da Silva
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-91005-2006-093-09-00-2
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio
Procopio
Recorrido: Piai & Tocunduva Ltda. [ME]
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi - Luis Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-95001-2006-303-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Antonio Marques
Recorrido: Autoeste Veículos Ltda.
ADVOGADO: Aderbal de Holleben Mello - Sergio Vulpini -
Danielle Hidalgo C Albuquerque

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01016-1998-322-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido: Gentil Cesar Pereira
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Dermot Rodney
de
Freitas Barbosa

TRT-PR-01049-2002-670-09-00-0
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Rosane Cristina Mueller Teixeira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Vanessa
Karam de Chueri Sanches - Marcos Wilson Silva - Maria Luisa
Bellotti Pagnocca

TRT-PR-00662-2004-653-09-00-7
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Marcio Rogerio Souza Silva
Recorrido: Adolfo Hideo Hayashida (Granja Hayashida)
ADVOGADO: Marcos Eugenio - Fernando Cesar Martins Bor-
ges

TRT-PR-00707-2004-670-09-00-9
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Roque Trentin Filho
Recorrido: Pizzaria Domeleiro Ltda.
ADVOGADO: Hugo Jose Lenz - Gilmar Luiz Rosa Pinho -
Sergio
Luiz Chaves

TRT-PR-01232-2004-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Fabio Alves
Recorrido: Narval Serviços de Transporte Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Regina Sayuri Naka-
mori

TRT-PR-03035-2004-513-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Microlins Brasil S/C Ltda.
Recorrido: Maria José da Silva
Perspectiva Ensino S/S Ltda.
ADVOGADO: Erika Fernanda Ramos - Paulo Cesar Cortez -
Juliano Tomanaga - Marcos Dutra de Almeida

TRT-PR-16400-2004-009-09-00-7
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
Flavio Luis Pincelli
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiane Bientinez Sprada - Carla Ciendra Costa
- Nelson Knob

TRT-PR-21281-2004-007-09-00-1
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Elisabete Zilli
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO: Josiel Vaciski Barbosa - Silvio Rubens Meira
Prado
- Sidnei Aparecido Cardoso

TRT-PR-00328-2005-656-09-00-3
ORIGEM: VT CASTRO

Recorrente: Vapza Alimentos S.A.
Lenir Aparecida Teixeira de Oliveira - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - Angela
Naira Belinski

TRT-PR-00363-2005-666-09-00-0
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Solange Cristina de Lima
Recorrido: Laminados Passo Novo Ltda.
Laminados Kondor Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral
Franco
- Willian Ken Iti Takano

TRT-PR-00471-2005-017-09-00-3
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná
Sebastião Espedito Romão
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADVOGADO: Monica Ribeiro Bonesi - Saulo Roberto de An-
drade - Maurici Antonio Ruy - Maurici Antonio Ruy

TRT-PR-00613-2005-654-09-00-1
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Valentin Pires de Lima
Recorrido: Sms Demag Ltda.
CSN Companhia Siderurgica Nacional
DSD Construções e Montagens Ltda.
ADVOGADO: Alberto Augusto de Poli - Lisa Barbosa Alves -
Wiliam Mussak Monteiro - Adelmo Felicori Junior

TRT-PR-00700-2005-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Arnaldo de Oliveira Andrade Filho
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos
Lacerda - Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro
Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-00738-2005-654-09-00-1
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Avicola Core Etuba Ltda. - Recurso Adesivo
Gilberto da Silva Costa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rubens Cesar Sfendrych - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera - Rodrigo Abagge Santiago

TRT-PR-00950-2005-654-09-00-9
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Cyriaco Christoval Netto Comércio de Combusti-
veis
Paulo Alexandre Morais
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Celso Lourenco dos Santos - Antonio Pedro
Taschner
Junior

TRT-PR-00974-2005-654-09-00-8
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Arlei da Rocha Torres
Recorrido: Transportadora Vantroba Ltda.
ADVOGADO: Norimar João Hendges - Magnus Victor Ka-
minski

TRT-PR-01264-2005-654-09-00-5
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Luciane Solange Roiwas
Recorrido: Uni Pax Centro Odontologico S/C Ltda.
ADVOGADO: Tomaz da Conceição - Henderson Vilas Boas
Baraniuk
- Dioclecio Alves de Oliveira

TRT-PR-02488-2005-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Recorrido: Frigorifico Lupionopolis Ltda.
Ederson Martins de Siqueira Junior
ADVOGADO: Luis Henrique Delgado Escarmanhani - Greci
Mary do
Prado Eickhoff - Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-02489-2005-562-09-00-5
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Recorrido: Frigorifico Lupionopolis Ltda.
Pedro Angelo dos Santos
ADVOGADO: Luis Henrique Delgado Escarmanhani - Greci
Mary do
Prado Eickhoff - Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-02913-2005-020-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Benê Delmutti Souto Maior
Recorrido: OS MESMOS
Ecologica Distribuidora de Combustiveis Ltda.
ADVOGADO: Valdir Roberto Alves Santana - Glauce Kelly
Gonçalves - Luiz Carlos Pupim - Pablo Perez
Fanhani - Paulo Roberto Luviseti - Rogerio Quaglia

TRT-PR-04512-2005-095-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Sonia Maria de Almeida
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Paulo
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Roberto Martini - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-04758-2005-016-09-00-6
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Mario Moraes Ferreira
Condomínio Edifício Belmont
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Antonio Garcia Joaquim - Flavio Ricardo
Schmidt - Marcelo Fanchin - Alessandro Kioshi
Kishino - Adriano Moro Bittencourt

TRT-PR-05801-2005-013-09-00-1
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Everton Souza Steffen - Recurso Adesivo
Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: OS MESMOS
Acser Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Nai-
me
Elias - Marcio Jones Suttile - Rafael Domingos
Gilioli - Josiel Vaciski Barbosa - Ivan Kruger

TRT-PR-06691-2005-016-09-00-4
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Marlon Richerd de Souza Silva
Recorrido: Dejair de Oliveira
ADVOGADO: Lineu Miguel Gomes - Celia Gomes Pessoa

TRT-PR-12317-2005-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Valdir Felberg
Valmor Paulino Milani
Vilma Furtado Silva
Vilma Custodio Santos Lucatelli
Vilma Luiza Borges de Carvalho Vidal
Vitória Maria Montenegro Holzamann Rabello Vallin
Valdir da Silva
Verenice Zanardi Vacari
Waldir da Silva
Walter Coelho
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao
da
Silva

TRT-PR-12669-2005-008-09-00-9
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Sharp S.A. Equipamentos Eletronicos (Massa Fa-
lida)
Debora Cristina Didur - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Sid Informatica S.A. (Massa Falida)
ADVOGADO: Marcelo Mokwa dos Santos - Luiz Fernando da
Rosa
Pinto - Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-13997-2005-029-09-00-3
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Pizza Time Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Rafael
Marcal Araujo - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-00104-2006-656-09-00-2
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Perdigão Agroindustrial S.A.
Recorrido: Fabio Constante
ADVOGADO: Roberto Vinicius Ziemann - Mauro Czelusniak
- Luis
Henrique Lopes de Souza - Silvia Baumel

TRT-PR-00254-2006-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
José Batista da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-01742-2006-660-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Joelma Simone Gualdezi
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp
- Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01746-2006-660-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Neli de Lurdes Opata Nabozny
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp
- Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01841-2006-660-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Juliana Trindade Ribeiro
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04090-2006-006-09-00-0
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
SENAC

Ademir de Castro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Sergio de Souza - Denise Cristina Muce-
line

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-19863-1999-010-09-00-2
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Moinho Curitibano S.A.
Paulo Roberto Fagundes da Cruz - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Patricia Dutra da Silva - Toleb Baleche Barbo-
sa - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-00264-2001-660-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Fundação Educacional de Ponta Grossa - Funepo
Município de Ponta Grossa
William Lu
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Karina Roberta
Bednarchuk - Osires Geraldo Kapp - Orlando Ribeiro

TRT-PR-00448-2002-011-09-00-8
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Coritiba Foot Ball Club
Luiz Carlos Guarnieri - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Louise Rainer Pereira Gionedis - Vanessa Volpi
Bellegard Palacios - Maria Patricia Riesemberg
Marques - Fabio Eustaquio Cruz

TRT-PR-01125-2002-670-09-00-8
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido: Emerson Pereira Coelho
ADVOGADO: Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Jose
Carlos Mateus - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-00078-2005-662-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Curtume Central Ltda.
José Ademir Ajarda Pinto
ADVOGADO: Braulino da Matta Oliveira Junior - Aparecido
Domingos Errerias Lopes - Marlene de Castro
Mardegam

TRT-PR-00357-2005-666-09-00-2
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Roseli Mariano Diniz da Silva
Recorrido: Laminados Passo Novo Ltda.
Laminados Kondor Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral
Franco
- Willian Ken Iti Takano

TRT-PR-00375-2005-670-09-00-3
ORIGEM: 1ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Jose Carlos Moletta
Recorrido: Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viação Planalto Viplan
Agropecuária Vale do Araguaia
Wagner Canhedo Azevedo
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - Elionora Harumi
Takeshiro - Fabio Jose Gomes Aguiar

TRT-PR-00458-2005-068-09-00-7
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Luiz Carlos de Oliveira - Recurso Adesivo
C.W. Ansolin Recursos Humanos - (ME)
Globoaves Agro Avicola Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Ane-
mere
Dulaba - Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime
Alberto Stockmanns

TRT-PR-00475-2005-026-09-00-2
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Terezinha Hupalo
Banco Santander Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabiana Meyen-
berg
Vieira - Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio
Rebicki - Valdir Gehlen - Gilberto Tadeu Dombroski
- Enio Geraldo Candido Nogara

TRT-PR-00955-2005-019-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Sercomtel S.A. Telecomunicações
Carlos Magno Avila
Recorrido: OS MESMOS
J Junior Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Rui Aurélio Kauche Amaral - Paulo Roberto
Pires - Cleiton Machado de Arruda - Joao Vicente
Capobiango - Elaine Cristina Portelinha

TRT-PR-01089-2005-663-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Fauzi Geraix Filho
Recorrido: Companhia Cacique de Café Solúvel
ADVOGADO: Fidelis Cangucu Rodrigues Junior - Ricardo de
Abreu Arambul - Rosangela Khater - Fernanda
Michelle Khater Fontes Brito

TRT-PR-01259-2005-662-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: União
Cicero Pinheiros de Lemos
Recorrido: OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia
Bassi
Bonfim - Ricardo Gomes Godoy - Marcos Ossamu
Nakaguma

TRT-PR-01534-2005-096-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Antonio Ferreira
Construtora Triunfo S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Almir Machado de Oliveira - Angela Sampaio
Chicolet Moreira - Cristiana Napoli Madureira da
Silveira

TRT-PR-01656-2005-652-09-00-1
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Anderson Ribeiro da Silva
Recorrido: Wimi Gas Ltda.
ADVOGADO: Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - Pe-
trus
Tybur Junior

TRT-PR-01886-2005-662-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: União
Mario Marcusso
Recorrido: OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Valmir João Scodro - Marcos Ossamu Nakagu-
ma - Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi
Bonfim

TRT-PR-02606-2005-662-09-00-9
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Edson Rodrigues
Gonçalves & Tortola Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Andre Ricardo Vier Botti - César Eduardo Mi-
sael de
Andrade - Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de
Cassia Bassi Bonfim

TRT-PR-02925-2005-024-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marcos Antonio Fontinelli
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
Ponta Grossa
ADVOGADO: Paulo Andre Miara - Olindo de Oliveira

TRT-PR-04703-2005-095-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Suely Eleuterio - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Ana
Marcia Soares Martins Rocha - Elzi Marcilio Vieira
Filho

TRT-PR-10253-2005-003-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Metapar Usinagem Ltda.
Alessandro Pereira da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio
Villatore
- Ivo Bernardino Cardoso

TRT-PR-11101-2005-010-09-00-7
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Aline Paula Batista de Araujo
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO: Claudiana Cantu Daleffe - Murilo Cleve Ma-
chado - Miriam Persia de Souza - Indalecio Gomes Neto - Fer-
nando Agapito de Almeida

TRT-PR-11874-2005-008-09-00-7
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Antonio de Assis Pereira
Amilcar Santos
Anadir Teresinha Ferreira Mendes
Antonio Edeval Dalazoana
Ana Mirian Araujo Krieck
Antonio Bras Souza Senna
Ana Maria Sousa Vieira
Amelia Mary Walter Waismann
Anesia Aparecida Spinella
Angela Maria Gomes de Sene
ADVOGADO: Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-12194-2005-006-09-00-8
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Nelson Moreira Rocha
Neusa Maria Rodrigues
Neli Teresinha Celezinski Clazer
Odir Basso
Neusa Dias Freire Barbosa
Orlando Assis

Nelci de Paiva Vieira
Oledice Saraiva de Gouveia
Nely Clementina Chiquetto
Neusi Castilho Dias Lemos
ADVOGADO: Mario Roberto Jagher - Adriana Frazao da Sil-
va - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-16717-2005-010-09-00-4
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Davisom Oliveira de Paula
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-17899-2005-028-09-00-9
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Laine Manutenção de Areas Verdes Ltda.
Município de Curitiba
Recorrido: José Augusto Gonçalves
ADVOGADO: Ana Maria Silverio Lima - Dione Bernardin -
Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Alexandre Chambo
Junior - Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-18887-2005-028-09-00-1
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Marlene Sant Anna
Recorrido: Savona Comercial Ltda.
Karina Ganen de Almeida Cesar
ADVOGADO: Aryanna Linhares Cordeiro - Cristina Keller
Sartori - Christopher Marcantoni - Fabiola Pavoni
Jose Pedro - Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - Luis Fer-
nando Nadolny Loyola

TRT-PR-00018-2006-666-09-00-7
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Município de Jaguariaiva
Recorrido: José Diamir Roberto
Dejanira Xavier
ADVOGADO: Lincoln Ferreira de Barros - Roberto Balbela

TRT-PR-00085-2006-093-09-00-5
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Elizabete de Sordi Passos
Recorrido: Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Monica Ribeiro Bonessi - Carlos Roberto Fer-
reira - Saulo Roberto de Andrade - Maurici Antonio Ruy - Ro-
saldo Jorge de Andrade

TRT-PR-00177-2006-655-09-00-8
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Tereza Moreira Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Arauz Filho - Luiz Carlos Bofi

TRT-PR-00205-2006-073-09-00-0
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Terezinha Aparecida de Oliveira
Elza Aparecida Machado de Melo
Marcia Regina Krupk
Lucia Romanichen
Irene Barbosa de Souza Harmuch
Vitória do Couto
Daniela Simões de Oliveira
Adriana Marilda Figueira
Marlene dos Santos Fernandes
Cladir Lucia Bressanelli Finatto
Sonia Maria da Cunha Dias
Carla Aparecida da Silva
Vilda Morador
Dilair Pereira
Silmara Jorge de Souza
Carmem Cazonato
Maria Zilma Leandro
Vera Lucia Ferreira Matias Denez
Sandra Aparecida de Lima
Cleia Maria Roberto
Aparecida Marlene Pulzatto
Marilda Jaroskevicz
Rute Inacio Baptista
Maria de Lourdes Marques
Cydneia Chociai
Sueli Aparecida Vendramini
Zeli Maria Krause
Roseleia Kloster
José Cliceu Calux
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Gisele Soares - Luis Anselmo Arruda Garcia -
Fatima Mirian Bortot - Rene Pelepiu - Generoso
Horning Martins - Pedro Rogerio Pinheiro Zunta

TRT-PR-00258-2006-668-09-00-4
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Rodrigo Alexandre Santini
Recorrido: Strategy - Treinamento e Consultoria Ltda.
ADVOGADO: Ademilson dos Reis - Claudemir Lehn

TRT-PR-00592-2006-658-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Ordesc Organização Para O Desenvolvimento So-
cial e
Cidadania
Rosangela de Fatima Souza
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Clari Maria Soares
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TRT-PR-00610-2006-678-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa - Recurso Adesivo
Renato Soares Heimberg
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
- Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-01737-2006-660-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Lucimara Gomes Menezes
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-91006-2006-094-09-00-3
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Francisco Beltrão
ADVOGADO: Nilo Norberto Nesi - Roberto Carlos Bandeira
Sedor
- Arni Deonildo Hall

TRT-PR-91006-2006-093-09-00-7
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio
Procopio
Recorrido: Pedroso Comércio de Calçados Ltda.
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi - Luis Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-91013-2006-093-09-00-9
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio
Procopio
Recorrido: Geha e Geha Ltda. (ME)
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi - Luis Enrique Bruno Servilha

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01621-2004-022-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Rodrigo Peres Laceda
Recorrido: Gilberto Nunes
Perdigao Agro Industrial S.A.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Erika Paula de Cam-
pos - Rosimeiri Gomes Basilio - Geraldo Hassan - Leocadio
Jose Fernandes Silva

TRT-PR-03637-2004-002-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Airton Pereira de Faria
Município de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
Argras Ltda.
ADVOGADO: Deonildo Luiz Borsatti - Nuredin Ahmad Allan
- Vilson Osmar Martins Junior - Fabiano Archegas - Ivo Harry
Celli Junior

TRT-PR-12955-2004-006-09-00-0
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Claudio Fermino de Oliveira
Recorrido: G & S Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADVOGADO: Hugo Jose Lenz - Luiz Carlos Erzinger - Ade-
mar
Fernando Michel

TRT-PR-14128-2004-016-09-00-9
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Edelmar Urba - Recurso Adesivo
Dom Bosco Ensino Superior Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Rodrigo
Thomazinho Comar - Jonas Borges

TRT-PR-17770-2004-013-09-00-0
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Beatris Lopes de Melo
Recorrido: Serviço Social do Sindicato da Indústria da
Construção Civil No Estado do Paraná - Seconci/Pr
ADVOGADO: Ronald Silka de Almeida - Lineu Miguel Go-
mes

TRT-PR-19979-2004-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Santander Brasil S.A.
Tiago Skowronski - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabiana Meyenberg Vieira - Marcelo Rodrigues
- Manuel Antonio Teixeira Neto - Lidiomar Rodrigues
de Freitas - Celso Ferrareze - Gilberto Rodrigues
de Freitas - Nara Cristina Pongitor Rodrigues de
Freitas - Rafael Araujo Gabargo

TRT-PR-22055-2004-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Amilton José Mordizim
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marilu Hauer de Oliveira - Paulo Roberto Pe-
reira - Luciano Guimaraes Piazzetta

TRT-PR-22210-2004-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Madeireira Sulparana S.A.
Recorrido: Rogerio Gonçalves Nascimento
ADVOGADO: Osmires Joao Carlos Turra - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-00347-2005-666-09-00-7

ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Maria Metring de Mello
Recorrido: Laminados Passo Novo Ltda.
Teda Indústria e Comércio de Compensados Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral
Franco
- William Ken Iti Takano

TRT-PR-00366-2005-666-09-00-3
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Valmira Rodrigues
Recorrido: Laminados Passo Novo Ltda.
Laminados Kondor Ltda.
ADVOGADO: Luiz Cabral Franco - Luiz Fernando Ribeiro
Franco
- Willian Ken Iti Takano - Luiz Fernando Ribeiro
Franco

TRT-PR-00443-2005-665-09-00-9
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Dulce Stefaniak
Recorrido: Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do
Alto Uruguai Ltda.
Município de Irati
ADVOGADO: Nelson Anciutti Bronislawski - Fernando Onesko
- Grasiela de Oliveira - Afranio Mayer F de Souza

TRT-PR-00560-2005-016-09-00-3
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Iris Gilberto
Ge Betz do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Companhia Brasileira de Bebidas
ADVOGADO: Fernando Henrique Cardoso - Pasqualino La-
morte - Flavio Secolin - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-00593-2005-022-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Humberto Luiz Pecini
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Antonio Carlos Lacerda

TRT-PR-00697-2005-089-09-00-8
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
Recorrido: Angela Maria dos Santos
ADVOGADO: Beatriz Besel - Ivone Fatima Freitas dos Santos

TRT-PR-00794-2005-654-09-00-6
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Miguel Batista da Silva
Recorrido: Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Technoltherm Isolamentos Térmicos e Andaimes Ltda.
ADVOGADO: Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceição
- Edson Pereira Cardoso - George Bueno Gomm - Jose
da Costa Valim Filho

TRT-PR-00797-2005-091-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Ambiental Vigilância Ltda.
Lindomar Patrício Camilo
ADVOGADO: Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza
Lobo - Flavia Maria Affonso Favato Iglesias - Margarete
Cristina Verona

TRT-PR-00877-2005-654-09-00-5
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Robertino Rodrigues Padilha
Sergio Mauri Cardoso de Lara
Renilce Maria Ramos
Rejane Maria Bulow
Roze Mari Bus Afonso Ferreira
Soeli de Fátima Vieira
Rosangela do Rocio Tenorio Solevicz
Recorrido: Município de Balsa Nova
ADVOGADO: Fernando Luiz Rodrigues - Wilson Antonio
Xavier
Kuster Junior

TRT-PR-00958-2005-654-09-00-5
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Brafer Construções Metalicas S.A.
Marciel Aparecido de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Henderson Vilas Boas Baraniuk - Rosangela
Maria
Fonsaca - Tomaz da Conceição - Fernando Teixeira
de Oliveira

TRT-PR-01075-2005-069-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Claisson Aparecido dos Santos - Recurso Adesivo
Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Kleber de Oliveira - Otavio Gutkoski

TRT-PR-01375-2005-322-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Município de Morretes -REMESSA EX OFFICIO
Gil Mauricio de Oliveira (Espólio de)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-01672-2005-069-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL

Recorrente: Eliana Roratto
Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul
- Acazul
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Solange da Silva Machado - Joseane da Silva -
Paulo Roberto Correa

TRT-PR-01730-2005-021-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Cilmara Aparecida de Almeida Lourenço
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nilson Cerezini - Maria Rosa Paz Barateiro
Vignoto
- Walter da Costa - Beatriz Ferreira da Costa
Hauare

TRT-PR-02606-2005-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Alex Sandro Alves
Recorrido: Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
ADVOGADO: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Paulo Rogerio
Hegeto de Souza

TRT-PR-02723-2005-562-09-00-4
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Adão Galdino de Lanes
Recorrido: Benedito Corimbava
ADVOGADO: Clodoaldo Chukr - Thiago Henrique da Silva -
Fabio
Alex Sgobero

TRT-PR-03571-2005-664-09-00-8
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Unibanco Aig Seguros S.A.
Recorrido: Antonio Carlos Veiga Nascimento
ADVOGADO: Alana Marchand Renaud - Newton Dorneles
Saratt - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-04116-2005-011-09-00-5
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Rosana Ferreira
ADVOGADO: Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximilia-
no - Eduardo Mauricio da Silva Souza - Lilliana Maria
Ceruti - Adelcio Cerutti

TRT-PR-09635-2005-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido: Marlus Belles Carneiro dos Santos
ADVOGADO: Flávio Cardoso Gama - George Ricardo Mazu-
chowski - Marcelo Macioski - Wilson Roberto Vieira Lopes

TRT-PR-00010-2006-665-09-00-4
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Emilio B Gomes & Filhos S.A. Indústria Comér-
cio e
Exportação de Madeiras
Lineu Ribas
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Carlos Jorge Stadler - Mario Jose Pallu -
Narciso Zanin - Victor Malucelli Junior - Stella
Osternack Malucelli

TRT-PR-00890-2006-678-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Chá Mate Triunfo Ltda. - EPP
Recorrido: Genilson Andrade Stanski
ADVOGADO: Adriano Moro Bittencourt - Joao Luiz Stefani-
ak

TRT-PR-00935-2006-024-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Louziana Amely Stolle
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos San-
tos - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01240-2006-678-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Cezar Renato Szabli
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Andrea de Fatima Bernardim

TRT-PR-01464-2006-028-09-00-3
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Agostinho dos Santos Lisboa
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Roque Porfirio

TRT-PR-06870-2006-003-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Cristiane Dambroski
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Giovanna Specke Pu-
glia - Darli Bertazzoni Barbosa - Norma Regina Pinho
Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-51195-2006-678-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Claudineia da Silva Verneck
Gisele Zarpelon
ADVOGADO: Luiz Eduardo Dluhosch - Rosangela Lascosk
Biscaia - Luis Fernando Stolle Biscaia - Michele Hyczy
Lisboa

TRT-PR-52077-2006-029-09-00-1
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Clovis José Rosa
ADVOGADO: Mario Roberto Jagher - Roque Porfirio
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 202/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/10/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02653-2005-664-09-00-5
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Darci Ribeiro Calisto da Silva
Recorrido: Instituto Filadélfia de Londrina
Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO: Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino
Bernardo
de Lima Junior - Jacqueline Ferreira Emerick Matos
- Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Wilson
Sokolowski
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 159/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-03551-2005-015-09-40-2
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Agravante: Ramiro Pereira
Agravado: Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuaria - INFRAERO
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especializados Ltda.
ADVOGADO: Angelo Vidal dos Santos Marques - Marcal
Geraldo Garay Bresciani - Rodrigo de Lima Martins - Luciana
Perez Guimaraes da Costa

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01633-2006-242-09-40-2
ORIGEM: VT CAMBÉ
Agravante: Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado: José Aparecido de Lima
ADVOGADO: Solange Cruz Torres - Juliano Tomanaga

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-15846-2005-013-09-40-9
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Agravante: Helios Carbex Indústria Comércio de Materiais de
Escritorios Ltda.
Agravado: Paulo Vitor Loureiro
ADVOGADO: Antonio Celso Soares Sampaio - Wiliam Sidi-
ney Suleibe - Sergio Virmond Lima Picchetto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 160/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
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Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-81001-2006-073-09-00-1
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Idezio Bresciani
Recorrido: Dimasa S.A.
ADVOGADO: Fabio Roberto Quinato - Toribio Augusto Pi-
mentel Budal

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 161/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/10/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-07881-2003-012-09-00-1
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Universidade Federal do Paraná - UFPR -REMES-
SA EX
OFFICIO
Delcidio dos Santos
Recorrido: OS MESMOS
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Andyara Maria Muniz Reback - Jair Aparecido
Avansi
- Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros - Ricardo de
Queiroz Duarte - Marcal Geraldo Garay Bresciani

TRT-PR-10560-2003-014-09-00-7
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Editora Abril S.A.
Irene Aparecida Ribeiro - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele
Simm - Rodrigo Gaspar Teixeira

TRT-PR-01352-2004-095-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Medianeira
Recorrido: Multi Trabalho Temporário e Efetivo Ltda.
Antonio Camilo da Cunha
ADVOGADO: Alty de Jesus Martins Diniz - Antonio Henri-
que
Marsaro Junior - Carla Martini - Sueli Bevilaqua Sella

TRT-PR-09032-2004-015-09-00-2
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
Lucinda Cordeiro
ADVOGADO: Raul Aniz Assad - Alvaro Eiji Nakashima - Ale-
xandre Nishimura - Antonio Alberto Lourenco Lucas

TRT-PR-09248-2004-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
Recorrido: Fabricio Korndorfer
ADVOGADO: Mauricio Bittencourt - Jonas Goulart - Carlos
Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-10511-2004-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Gerson Tadeu Soares
Recorrido: Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADVOGADO: Nelson Knob - Tobias de Macedo - Andre Ri-
cardo
Lopes da Silva

TRT-PR-00552-2005-072-09-00-5
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Humberto Consoli
Auto Posto Cigarra Ltda.
Recorrido: Lauri Antonio Flizikowski
ADVOGADO: Dagoberto Sigrun Pedrollo - Fernando Emilio
Tiesca
- Admar Correa da Silva

TRT-PR-00671-2005-654-09-00-5
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Technocoat Ltda.
Recorrido: Marcio Castanha
ADVOGADO: Mauricio Piragibe Santiago - Mario Masahar
Suzuki
- Cristianne Maria Gonzaga Natal

TRT-PR-01004-2005-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido: Arnaldo Fangueiro
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos
Lacerda - Marineide Spaluto

TRT-PR-02508-2005-562-09-00-3
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Pedro Favoreto
Recorrido: Aparecido Barros
ADVOGADO: Sibely de Oliveira Lazari - Ulisses Tasqueti -
Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-02585-2005-019-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Darcy Mendes
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Renata Kawassaki Siqueira - Carlos Renato
Cunha - Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-20125-2005-029-09-00-1
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Mauro Arghinenti
Recorrido: Iesde Brasil S.A.
ADVOGADO: Claudia Cristina Toesca Espinhosa - Victor Ben-
ghi
Del Claro

TRT-PR-21517-2005-029-09-00-8
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Aristoteles Mariano
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Carolina Fernandes de Paula - Moacyr Fachi-
nello - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-00113-2006-023-09-00-3
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda. -
Recurso Adesivo
Jeferson Valerio de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiane Simone Kimura - Cesar Eduardo Mi-
sael de
Andrade

TRT-PR-00614-2006-303-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
Valdirene Dias
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

TRT-PR-00930-2006-020-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Eugenio Tarnhovi
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Andre Botti Montanha - Walter da Costa

TRT-PR-05741-2006-004-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Alcides Augusto de Sales
Valdivino Lemes dos Santos
Frank Cerino
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-10615-2003-013-09-00-2
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Reginaldo dos Santos Marques
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
ADVOGADO: Patricia Tostes Poli - Christiane Bacicheti - In-
dalecio Gomes Neto - Jacqueline Pierri - Patrick
Rocha de Carvalho - Marcelo Alessi

TRT-PR-13129-2004-009-09-00-8
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Editora Abril S.A.
Mie de Oliveira Kuraoka Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele
Simm - Rodrigo Gaspar Teixeira

TRT-PR-19971-2004-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
Valdir de Almeida Antonio
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Carlos Busatto - Francisco Paulo Smitek
Sobieray - Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do
Carmo Amaral

TRT-PR-00534-2005-068-09-00-4
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Lisete Kuhn
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Clovis Felipe Fernandes - Vladimir Jose Ram-
bo - Flavio Cardoso Gama - Luiz Otavio Gadotti Franco

TRT-PR-01690-2005-660-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Celso Nerone
Agro Aerea Vila Velha Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Oseas Santos - Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-01810-2005-562-09-00-4
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Jorge Rudney Atalla
Recorrido: Ermosinda Garcia

ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de
Souza - Ademar Barros

TRT-PR-02015-2005-411-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Josue Rossi da Silva
Recorrido: Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores
Portuários Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos
Portos de Paranaguá e Pontal do Paraná
Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá - Aocep
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de
Souza
Veiga - Giovanni Reinaldin - Iwerson Luiz Wronski
- Leandro Alberto Bernardi - Eliezer Pires Pinto - Fabio Luiz
de Queiroz Telles

TRT-PR-02480-2005-015-09-00-6
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Joao Manoel de Souza Filho
Recorrido: Autobrazil Comercial de Veículos Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz - Victor
Benghi Del Claro

TRT-PR-03273-2005-664-09-00-8
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Tele Pizza Londrina Ltda.
Recorrido: Fernando Paes
ADVOGADO: Mauricio Feldmann de Schnaid - Helena Rosa
Tondinelli - Aurora Maria Tondinelli

TRT-PR-08016-2005-010-09-00-1
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: União
Patricia de Godoi Mateus - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Sidnei Soares Di Bacco - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto - Chris-
thiaan Inasaris de Souza

TRT-PR-00037-2006-459-09-00-9
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Wilson Akio Frutani
Recorrido: Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
União Bandeirante Futebol Clube
Serafim Meneghel
ADVOGADO: Wilson Yoichi Takahashi - Arielton Tadeu Abia
de
Oliveira - Catia Regina Rezende Fonseca - Kelly
Cristina Barbosa - Carla Cristina Chrispim dos
Santos Giovanetti

TRT-PR-00169-2006-092-09-00-2
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Claudeir Vieira de Ornelos
Recorrido: Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADVOGADO: Elson de Sousa Fonseca - Henrique Willian Bego
Soares - Marcia Cristina da Silva

TRT-PR-00229-2006-678-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Daniel Naumes - [ME]
Recorrido: Aurelio Antunes
ADVOGADO: Paulo Henrique Camargo Viveiros - Jose Car-
los do
Carmo

TRT-PR-00496-2006-028-09-00-1
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Alexander Marcelo Kühl
Recorrido: York International Ltda.
ADVOGADO: Leonei Martins Freitas - Elionora Harumi
Takeshiro
- Drausio Apparecido Villas Boas Rangel

TRT-PR-00969-2006-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Cravinhos de Paula e Silva Junior
Recorrido: Ceil Comércio e Distribuidora Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pacheco Pirolo - Oscar Pereira Filho -
William Aleixo Bertalan

TRT-PR-00982-2006-659-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Neusi Rodrigues da Anunciação
Nilza Gomes da Silva
Neila Maria Aparecida Machado
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Fátima Mirian Bortot

TRT-PR-98801-2006-010-09-00-9
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: José Natalicio da Silva
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Fabio da Silva Muinos - Antonio Carlos da Vei-
ga

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-13610-2003-651-09-00-7
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
José Alexandre Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.

Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Renato Pineda Sar-
tori - Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache - Andre
Alves Wlodarczyk

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00918-1998-072-09-00-6
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Gisele Eulalio dos Santos
Recorrido: Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADVOGADO: Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Correa
Vaz
da Silva - Nilce Regina Tomazetto - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-20220-2003-011-09-00-5
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Santander Brasil S.A.
Joao Carlos do Amaral
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabiana Meyenberg Vieira - Marcelo Rodrigues
- Manuel Antonio Teixeira Neto - Nasser Ahmad Allan
- Jane Salvador

TRT-PR-00176-2004-017-09-00-6
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Bradesco Vida e Previdencia S/A.
Recorrido: Angelica de Souza Melo Cason
ADVOGADO: Wagner Rogerio de Lima - Mirian Aparecida
Gleria
Gnann - Pedro de Oliveira

TRT-PR-00393-2004-666-09-00-5
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Edjalma Ferreira Barros Junior
International Paper - Comércio de Papel e
Participações Arapoti Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero -
Luiz
Cabral Franco - Adriana Aparecida Rocha - Nalinle
Maria Ap.Oliveira Alencar

TRT-PR-17406-2004-002-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Serviço Social da Indústria - SESI
Luiz Carlos Maria do Prado - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernanda Ehalt Vann - Maria Lucia Wood Sal-
danha - Marco Antonio Guimaraes - Cassiano Ricardo Regis -
Marcelo Vieira de Paula - Evelyn Fabricia de
Arruda

TRT-PR-00118-2005-655-09-00-9
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Município de Palotina Alianca Construtora de Obras
Ltda. (Massa Falida
de)
Recorrido: Geovane Ferreira da Rocha
ADVOGADO: Osvaldo Carnelosso - Marcelo Zanon Simao -
João
Ivan Borges de Lima

TRT-PR-00337-2005-656-09-00-4
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Judite Dambroski - Recurso Adesivo
Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Batávia S.A.
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Olindo
de
Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos - Claudinei
Marcelino Fernandes

TRT-PR-00669-2005-089-09-00-0
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Município de Apucarana Divino Braz da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joao Aparecido Michelin - Denira Caroline
Gorla - Rubens Henrique de Franca - Juliana Aparecida
Cattarin

TRT-PR-00673-2005-089-09-00-9
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Ailton Fermino Duarte
Transja Ltda.
ADVOGADO: Natasha Jashchenko de Carvalho - Irmo Celso
Vidor
- Joao Aparecido Michelin

TRT-PR-01152-2005-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Odorico Artur Francisco
Recorrido: P M F Construção Civil Ltda.
ADVOGADO: Maria Isabel Barth Costamilan - Priscilla Cruz
Balcewicz

TRT-PR-02095-2005-411-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jose Anderson Cachile
Recorrido: Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores
Portuários Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos
Portos de Paranaguá e Pontal do Paraná
Associação dos Operadores Portuários do Corredor de
Exportação do Porto de Paranaguá
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ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de
Souza
Veiga - Eliezer Pires Pinto - Fabio Luiz de
Queiroz Telles - Iwerson Luiz Wronski - Leandro
Alberto Bernardi

TRT-PR-02750-2005-019-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Primo Schincariol Indústria de Cervejas e
Refrigerantes S.A.
Recorrido: Giovani Aparecido Eugenio
ADVOGADO: Joaquim Jose de Melo - Bruno Pedalino - Celso
Garutti Costa - Marco Antonio de Andrade
Campanelli - Julio Antonio Barbeta

TRT-PR-19072-2005-029-09-00-6
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Claudimara Aleixo
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Gustavo Mambretti Ferreira Pinto - Norma Regina Pinho Ri-
bas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-19434-2005-008-09-00-8
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido: Antonio Leandro de Souza
Maria Aparecida Spinardi
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gor-
ski - Ivan Jose Silveira - Yara D Amico

TRT-PR-00021-2006-023-09-00-3
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Ivaldir Gonçalves Lehn
Recorrido: Município de Amapora
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO: Edilson Avelar Silva - Fabio Vilela Euzebio -
Alcides dos Santos - Ilian Lopes Vasconceslos

TRT-PR-05743-2006-004-09-00-6
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Luiza Bonin
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01641-2005-562-09-00-2
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Marcio Angelo da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mozart Gar-
cia Oliveira - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-03947-2005-095-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Mariano Ferreira da Silva - Recurso Adesivo
Itaipu Binacional
Recorrido: OS MESMOS
Habitar Engenharia e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Carla Martini - Marcelo Rodrigues de Almeida

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 138
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de Redistribuição de processos SIP2R677

Em 17/10/06, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª Instân-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi re-
alizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram Redistribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01532-2003-322-09-00-8 - RO
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Julio Cesar Patricio - Recurso Adesivo -
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski
Dermot Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 10702-2004-004-09-00-0 - RO
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Embrasil Empresa Brasileira de Segurança
Ltda. - Roniere Pousa - Centro Federal de Educação
Tecnologica do Paraná - CEFET
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Centrais de Abastecimento do Paraná S.A. - CEASA/PR - Cafe
Jubileu Ltda. - Casa Marceneiro
Ltda. - Província Brasileira da Congregação das

Irmãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo
ADVOGADO(S) James Dantas
Celio Lucas Milano
Maria Albertina Carino dos Santos
Diogo Fadel Braz
Aparecido Soares Andrade
Abelardo Luiz Siqueira Mendes
Fernandino Maximiano Roque
Tobias de Macedo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 139
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de Redistribuição de processos SIP2R677

Em 20/10/06, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª Instân-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi re-
alizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram Redistribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78003-2006-019-09-00-8 - RATE
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) União -REMESSA EX OFFICIO

RECORRIDO(s) Corol Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Leila Patrícia Donadel
Euclides Alcides Rocha
Sergio Roberto Giatti Rodrigues
Alexandre Euclides Rocha

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1858/2006
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80073-2005-006-09-40-3
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) Ried Comércio de Materiais Fotográficos Ltda.
Art Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Daniel Holzmann Coimbra

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1859/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16798-2005-029-09-00-7
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) Adolfo Pedroso Netto
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira
de Carvalho - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

PROCESSO TRT-PR 00397-2006-029-09-00-6
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

AGRAVADO(s) Euclides Rodrigues
José Serra
Francisco Augusto Zapelini
Victor Kressin
Gilberto Antonio Gongoleski
Lirio Adiers
Joaquim Rebelo de Oliveira
Celecia Schmen de Oliveira
Irineu Zotti
Jonas Ludke
Leovaldo Magalhaes
Pedro dos Santos Lacerda
Celia Furusho Pacheco
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira
de Carvalho - Isaias Zela Filho

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10006-1999-012-09-00-0
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Santa Marina Vitrage Ltda.
AGRAVADO(s) Renato Nichele
ADVOGADO(S) Antenor Camilo Penteado - Sueli Aparecida
Quimie
Miyamoto - Alberto Augusto de Poli

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02406-2002-014-09-00-0
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Metalurgica Mecanica Industrial Tyszka Ltda.
Leonardo Tyszka Neto
AGRAVADO(s) Valderci Franca Moreira
ADVOGADO(S) Narciso Adir Peters - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Danilo Emilio Bernartt

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07069-2000-014-09-00-6
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C
Ltda.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Carlos
Roberto
Ribas Santiago - Silvana Zanetti Osanam de
Oliveira - Rosiane Follador Rocha Egg

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00684-1994-053-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) João Batista Ferreira
ADVOGADO(S) Ceres Paczkoski Baitala - Luiz Antonio de
Souza - Suzana Bellegard Danielewicz

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00226-2002-026-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
AGRAVANTE(s) Expresso Estrela Azul Ltda.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Nilton Fernandes
ADVOGADO(S) Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - Jose
Carlos
Pereira Marconi da Silva - Helio Gomes Coelho
Junior - Mauro Joselito Bordin - Enio Geraldo
Candido Nogara - Valdir Gehlen - Gilberto Tadeu
Dombroski - Vicente Paulo Hajaki Ribas

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10997-2002-012-09-00-7
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Soeli Iere de Oliveira
AGRAVADO(s) Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Mauro Langer - Tatiana Denczuk

PROCESSO TRT-PR 00100-2005-027-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Zeli Dinora Bertasi
Vanderlei Jose da Silva - ME
ADVOGADO(S) Roseli Goncalves Teixeira - Carlos Teodoro
Soster

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00290-1998-026-09-41-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
AGRAVANTE(s) Vicente Beuren
AGRAVADO(s) Município de Cruz Machado
ADVOGADO(S) Valdir Gehlen - Gilberto Tadeu Dombroski -
Angelica Candido Nogara Slomp - Fabio Roberto
Kampmann - Susane Lea Konell

PROCESSO TRT-PR 00594-2004-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Roseli Joana Stopa
AGRAVADO(s) Silvia Elena Candida da Silva
ADVOGADO(S) Lucila de Oliveira Vieira - Joao Miguel Ra-
ffaelli

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00609-2002-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
AGRAVANTE(s) Maria Lucia de Andrade Skrck
AGRAVADO(s) Santa Candida Lavanderia Ltda.
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo
- Anisio dos Santos

PROCESSO TRT-PR 14297-2005-029-09-00-6
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Maria Solange Krauss Simoes
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 19692-2000-012-09-01-1
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Luciano Alves de Almeida
AGRAVADO(s) Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C
Ltda.
Hope Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera - Carlos Roberto Ribas Santiago - Valdomiro
Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR 08653-2001-007-09-00-1
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Quearis de Almeida & Cia Ltda. (Massa Fali-
da)
AGRAVADO(s) Osvaldo Flipsen
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Claro - Osnir Mayer - Katia
Regina
Rocha Ramos

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14478-2005-029-09-00-2
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Guilhermina Marquetti
Iracy Soares de Oliveira
Loriel Noto
Helio Renoud
Nelson Sottomaior Schimmelpfeng
Neusa Maria Schilapak
Jane Alves de Lima Roque
Helcio Antonio Coutinho
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Maria Cristina Greber Caldas
Luiz Francisco Van Der Brook Natel
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Rodrigo Linne Neto
- Eduardo Gomes Freneda - Ivan Jose Silveira

PROCESSO TRT-PR 71253-2005-014-09-00-4
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Acyr Camaroski
AGRAVADO(s) Anastacia Kindrazki Cooper
Odair Cooper
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
- Anderson Jose Adão

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22663-2001-006-09-00-3
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Munira Sarraf
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Eugenio de Lima Braga - Antonio Celestino
Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00057-2005-749-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
AGRAVANTE(s) Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense
Ltda. - Camdul
AGRAVADO(s) Nestor Zuck
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Arni Deonil-
do Hall

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1860/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO (AI/EC 45/2004) - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:
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PROCESSO TRT-PR 23046-2006-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Augusto Medeiros
ADVOGADO(S) Maria Candida P Vieira do Amaral Koetz

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 23045-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Angela Maria Bretas Bernardes
AGRAVADO(s) Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) Lizeu Nora Ribeiro - Rafael Machado Alves
- Sadi
Bonatto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1861/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79017-2005-072-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e Outros
(02)
RECORRIDO(s) Helio Pereira da Costa
ADVOGADO(S) Yuri Forselini

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1862/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99558-2006-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Zildo Batista dos Santos e Outra
RECORRIDO(s) Carlos Sbaraini S.A. Indústria e Comércio
ADVOGADO(S) José Antonio Trento - Roseli Luzetti Mereles
Colman - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Patricia
Klassen

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99543-2006-021-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Marcio Venâncio Junior
RECORRIDO(s) Adelino Rodrigues de Godoy
ADVOGADO(S) Edson Nielsen - Paulo Andre Alves de Re-
sende - Wanderlei Lukachewski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1863/2006
REMESSA EX-OFFICIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-

TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79046-2006-072-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECLAMANTE(s) Sindicato dos Servidores Publicos Munici-
pais de
Clevelandia - RECLAMADO(s) Município de Mangueirinha -
REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO(S) Laercio Antonio Vicari - Luciano Dalmolin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1864/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11057-2004-014-09-00-0
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adriano Gonçalves dos Santos
RECORRIDO(s) Interclean S.A.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga
de Lima - Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva -
Graciela Goncalves Parzianello - Solange Vieira de
Jesus

PROCESSO TRT-PR 00812-2005-072-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Posto 6 Rodas Ltda.
RECORRIDO(s) Almerio Souza da Rosa
ADVOGADO(S) Marcelo Varaschin - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi - Ronilson Fonseca Vincensi

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00108-2005-053-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
RECORRENTE(s) Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimen-
tos
RECORRIDO(s) Renato de Oliveira
Joelson da Silva
ADVOGADO(S) Ricardo Fernandes de Oliveira - Ricardo Jose
Dagostim

PROCESSO TRT-PR 01013-2005-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Helena Vaz
RECORRIDO(s) Município de Itaperuçu
ADVOGADO(S) Narcizo Lipka - Alexandre Lipka - Francine
Erdmann
Gonçalves

PROCESSO TRT-PR 14508-2006-012-09-00-0
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Natalia Fernanda de Oliveira Dariva
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Charles Miguel dos Santos Tavares

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05406-2003-003-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cibele Elizabeth Bokermann Fausto
RECORRIDO(s) Empresa Folha da Manha S.A.
GA Carvalho Distribuição de Jornais e Revistas
Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) Jose Francisco Fumagalli Martins - Carlos
Roberto
Steuck - Alberto Augusto de Poli - Marcelo Costa
Mascaro Nascimento - Silvia Alves Pereira - Alessandra Pres-
tes Miessa

PROCESSO TRT-PR 20881-2003-004-09-00-2
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco General Motors S.A.
RECORRIDO(s) Beatriz Elache Gonçalves dos Reis
ADVOGADO(S) Marcos Roberto Goffredo - Stela Marlene
Schwerz - Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha

PROCESSO TRT-PR 00301-2006-094-09-00-9 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
RECORRIDO(s) Marilene de Oliveira Prestes Soranso

ADVOGADO(S) Paula Schmitz de Schmitz - Viviane Menega-
zzo Dalla
Líbera

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07326-2005-007-09-00-6
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Josiani Mariani Hermes Kasin de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado Informatica S.A.
ADVOGADO(S) Josiel Vaciski Barbosa - Manuel Antonio Tei-
xeira
Neto - Fabio Salles Vianna - Joao Luis Vieira
Teixeira - Manuel Antonio Teixeira Neto

PROCESSO TRT-PR 13562-2005-014-09-00-0
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
RECORRIDO(s) Movimento Familiar A Voz do Silencio
Adriana Aparecida Schreiner Dantas
ADVOGADO(S) Lavito Utata Watanabe - Daniela Schweig
Cichy - Paulo Roberto Magnabosco - Jose Daniel Tatara
Ribas

PROCESSO TRT-PR 14770-2006-004-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joao Henrique Marino
Rosangela Haide Bratkowski
Rosemar Pereira Resende
Sonia Ruiz Pereira
Nei Carvalho da Silva
Valcir Angelo Volpato
Mauro de Paula Ramos
Oscarina Santana da Silva
Regina Celi de Avila Franco
Luiz Gastao Pinto Junior
Jovino Ribeiro Netto
Edilson José Isidoro
Carmen Assis da Silva
Luiz Barbosa Filho
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11652-2002-012-09-00-0
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Silvestre Knopka Junior
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauricio Bittencourt - Liziane Adelia da Sil-
va
Rocha - Jair Aparecido Avansi - Mauricio
Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 21576-2003-012-09-00-2
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nilton Cezar de Andrade
RECORRIDO(s) Vita Sorriso Odontologia Preventiva Ltda.
ADVOGADO(S) Patricia Tostes Poli - Denise Filippetto - Gil-
berto Gaeski

PROCESSO TRT-PR 18654-2004-007-09-00-7
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Osmair Mauro da Silva
RECORRIDO(s) Portelli e Vendruscolo Ltda.
ADVOGADO(S) Patricia Kubaski de Araujo - Guilherme Pez-
zi Neto

PROCESSO TRT-PR 00299-2006-094-09-00-8 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
RECORRIDO(s) Neiva Maria Amaral Rissi
ADVOGADO(S) Paula Schmitz de Schmitz - Viviane Menega-
zzo Dalla
Líbera

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08942-2004-012-09-00-9
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wilson José dos Santos
RECORRIDO(s) Transportadora Gaino Ltda.
ADVOGADO(S) Terleine Ines de Lima Schenkel - Claudinei
Szymczak - Priscilla Aurélio Rodrigues dos Reis

PROCESSO TRT-PR 00792-2005-012-09-00-6
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcio José Marciano
RECORRIDO(s) Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Liliane Cristina Via-
na

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01339-1991-012-09-00-0 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Willian do Rocio Siqueira Propst
Gilberto Mayer
Joao Carlos Pizatto

Almir Antonio Bond Duarte
Amur Kalil
Estanislau Zarinhak
José Rogerio Loth
Oldonir Konig
Sergio Renato Tomaschitz
Valdivio Afonso Liebl
José Cavalheiro Mendes
Valdir de Castro Benevenuto
Areovaldo Odlavir Correa
Fernando de Oliveira Brandt
Milton Alves dos Santos
RECORRIDO(s) União -REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO(S) Celso Pereira da Silva - Tania Patricia de Lara
Vaz - Miguel Gomes de Queiroz

PROCESSO TRT-PR 04230-2004-014-09-00-3
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Alves - Recurso Adesivo
Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth
Naime
Elias - Jose Antonio Garcia Joaquim

PROCESSO TRT-PR 11119-2004-014-09-00-3
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Habitacao do Paraná - CO-
HAPAR
Estado do Paraná
Paraná Previdencia
RECORRIDO(s) Celepar Companhia de Informatica do Para-
ná
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
Sonia Aparecida de Jesus
ADVOGADO(S) Clovis Augusto Veiga da Costa - Fabricia
Maria
Queiroz Gumiero - Daniela Ferreira de Freitas - Iuri Ferrari
Cocicov - Fabiano Jorge Stainzack - Herminio Back - Jose Luiz
Cardozo Lapa - Antonio
Alberto Lourenco Lucas - George Luiz Hartmann
Cerdeira Gumiel
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00105-2005-094-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
Guido Afonso Christ
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Município de Marmeleiro
ADVOGADO(S) Arni Deonildo Hall - Paula Schmitz de Sch-
mitz - Joao Alberto Marchiori

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00979-2005-012-09-00-0
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Micheli Nascimento
RECORRIDO(s) WSI Brazil Centers Ltda.
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo
Amaral

PROCESSO TRT-PR 05879-2005-012-09-00-0
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) Maria Luiza Callegari Leal
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira
Gorski - Ivan Jose Silveira - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15413-2005-012-09-00-2
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Associação de Ensino Versalhes
RECORRIDO(s) Geny Hecke Van Der Broocke
ADVOGADO(S) Paulo Cesar Cruz - Jose Campos de Andrade
Filho - Eliani Garcies Choti

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08396-2002-007-09-00-9
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Anilton Santos
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiano Krause de Freitas - Sonia Itajara
Fernandes - Mauricio Bittencurt - Liziane Adelia
da Silva Rocha - Elis Daniele Senem

PROCESSO TRT-PR 08314-2004-006-09-00-1
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Global Telecom S.A.
Clotilde Meri Trentini
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Caixa Economica Federal
Manuli Auto do Brasil Ltda.
Dimper Comercial Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sul Express Transporte Rodoviario Ltda.
ADVOGADO(S) Jefferson de Almeida Borges - Juliana Padi-
lha
Jurua - Jose Carlos Laranjeira - Antonio Carlos
Cordeiro - Marcos Leandro Pereira - Jefferson
Ramos Brandao - Josiane Dalla Costa - Claudio
Roberto Padilha - Moacyr Fachinello - Paulo
Ricardo Vijande Pedrozo - Mikael Lekich Migotto
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PROCESSO TRT-PR 00518-2005-012-09-00-7
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CNH Latin América Ltda.
RECORRIDO(s) Habitasam Construções Metalicas Ltda.
Anildo Gomes de Oliveira
ADVOGADO(S) Roland Hasson - Marco Aurelio Guimaraes -
Carlos
Delai

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02165-2003-012-09-00-8
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Ford S.A.
Ford Comércio e Serviços Ltda. - Recurso Adesivo
Helio José Sotsek
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alaisis Ferreira Lopes - Wanderley Moreira
Martins - Jose Carlos Mateus

PROCESSO TRT-PR 00383-2005-665-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Sandra Cristina de Matos Pereira
RECORRIDO(s) Cavalin Bora & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Gelson Luis Chaicoski - Nelson Anciutti
Bronislawski

PROCESSO TRT-PR 02286-2005-012-09-00-1
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Galvanica Paraná Ltda.
RECORRIDO(s) Renato Lucio Ribeiro
ADVOGADO(S) Maria Isabel Barth Costamilan - Alexandre
Chambo
Junior - Arnoldo da Silva Filho

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14958-2004-014-09-00-3
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Edegar Braga de Paula
RECORRIDO(s) Ecoenge Construtora Ltda.
ADVOGADO(S) Sergio Roberto de Oliveira - Joao Carlos
Heinzen - Juliano Lago Sebben

PROCESSO TRT-PR 01014-2005-096-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Bartholo e Cia Ltda.
Edi Aparecida Archangelo
RECORRIDO(s) Walda Maria Tavares Barbosa
ADVOGADO(S) Anderson Adalton da Silva - Eduardo Bitten-
court de
Paula - Renato Goes Penteado Filho - Mariela Frigeri

PROCESSO TRT-PR 01090-2005-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Gislaine Sampaio de Almeida
RECORRIDO(s) Ingrax Indústria e Comércio de Graxa Ltda.
ADVOGADO(S) Alessandro Mestriner Felipe - Carlos Zuco-
lotto
Junior

PROCESSO TRT-PR 20943-2005-029-09-00-4
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Proforte S.A. Transporte de Valores
Benedito Jair Braga
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke
Rodrigues - Deborah Koliski Vons - Isabella Braga - Sabrina
Zein

PROCESSO TRT-PR 00035-2006-657-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Município de Rio Branco do Sul
Idinei Francisco Scheneider
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Euclair Martins - Claudio Antonio Ri-
beiro - Marcia Helena Bader Maluf - Carlos Bueno Ribeiro -
Jussara Osik

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00383-2004-026-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) João Sergio Portugal
RECORRIDO(s) Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
- Eleni
A Oliveira Mauro - Indalecio Gomes Neto - Vanessa
Josiane Gruchowski - Douglas Wayss

PROCESSO TRT-PR 04634-2004-012-09-00-4
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cleide Maria Ribeiro
RECORRIDO(s) Caixa Economica Federal
Probank Ltda.
ADVOGADO(S) Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Eli-
onora
Harumi Takeshiro - Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - Mauricio
Gomes da Silva - James Dantas

PROCESSO TRT-PR 15579-2004-014-09-00-0
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carlos Roque Matias
RECORRIDO(s) Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Nazareno Goulart - Rosana Horne - Fer-
nando
Viegas Fernandes

PROCESSO TRT-PR 00305-2006-094-09-00-7

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
RECORRIDO(s) Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Nilza Casagrande da Roza
ADVOGADO(S) Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia
Jokowiski - Nilo Norberto Nesi

PROCESSO TRT-PR 71103-2006-011-09-00-2
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wilma Celia Lüders Vassan
RECORRIDO(s) Sidnei Candido Pereira
ADVOGADO(S) Didimo Miguel Dalledone - Denise Martins
Agostini

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 10117-2001-006-09-00-0
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Lucienne Maria Nogara Souza
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Inda-
lecio
Gomes Neto - Fabio Ricardo Ferrari - Gustavo
Moreira Gorski

PROCESSO TRT-PR 00792-2005-654-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Rogerio de Paula
RECORRIDO(s) Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do
Paraná
Tecnoltherm Isolamentos Térmicos e Andaimes Ltda.
ADVOGADO(S) Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceição - George Bueno Gomm

PROCESSO TRT-PR 07300-2005-012-09-00-3
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Antonio Rogerio Bontorim
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sebastiao Vergo Polan - Indalecio Gomes Neto
- Patrick Rocha de Carvalho - Dulceli Xavier de Lima

PROCESSO TRT-PR 00306-2006-094-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
RECORRIDO(s) Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Neiva Heckler Macagnan
ADVOGADO(S) Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia
Jokowiski - Nilo Norberto Nesi

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18680-2004-006-09-00-9
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Vanessa Alexandra Mendes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto - Ronaldo
Lima
Machado - Luciane Machado

PROCESSO TRT-PR 00713-2005-654-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Brafer Construções Metalicas S.A.
Francisco de Carvalho
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fernando Teixeira de Oliveira - Henderson
Vilas
Boas Baraniuk - Tomaz da Conceição

PROCESSO TRT-PR 00065-2006-072-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Back Serviços Especializados Ltda.
RECORRIDO(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Ines Rosa Kukul
ADVOGADO(S) Ferdinando Damo - Marisangela Aresi Mati-
elo - Fernanda Damo - Reinaldo Mirico Aronis - Alexandro
Manfredini Schwartz - Iderson Daian Frizzo Toigo - Reinaldo
Mirico Aronis

PROCESSO TRT-PR 14766-2006-004-09-00-1
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Duilio Bruniera
Dorival Aparecido Francisco
Monica Maske Lorenzoni
Osvaldo Mikowski
Valter Pontello
Edson Moreira Rego
Romilda Aparecida de Lima Rebello
Cleonirco Zansavio
Ivana Lucia de Almeida Andrade Rebello
Vanderlei Rebello
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17921-2003-012-09-00-3
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Metropolitana Vigilância Comercial e In-
dustrial
Ltda.
RECORRIDO(s) Antonio Marcos dos Santos

ADVOGADO(S) Lamartine Braga Cortes Filho - Nivaldo Mi-
gliozzi

PROCESSO TRT-PR 00307-2005-012-09-00-4
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Joao Nunes da Luz
ADVOGADO(S) Maureen Daisy Redondo Machado - Maria
Francisca de
Almeida Mohr - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura

PROCESSO TRT-PR 14771-2006-004-09-00-4
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Angelina Moreira Teixeira
Antonio Vasques Teixeira
Egydio Boufleur
Lindolfo Martins de Carvalho
Mariangela Cavalheiro Dall Stella
Adir Pereira Benevides
Maria de Lourdes Trannin Guazzelli Bonezzi
Humberto Silveira
Gilberto Polak
Eliete Aparecida dos Santos da Silva
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

PROCESSO TRT-PR 14772-2006-004-09-00-9
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sandra Maria da Cruz Cardenuto
Antonio Carlos de Campos Godoi
Alice Oliveira da Luz
Alvaro Ciro Santos
Celia Yoshiko Shimada Tamehiro
Irineu Meurer
Aunizio Maceno dos Santos
Terezinha Maria da Silva Freitas
Sidnei Anastacio da Silva
José Lopes Ferreira
José Tadeu Fernandes
Yassuo Sakurada
Maria Regina Fonseca
Rosali Salete Zago
Edna Abgail dos Santos Ribeiro
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00429-2004-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Rita de Cassia da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Roney
Osvaldo
Guerreiro Magaldi - Vanderlei Carlos Sartori
Junior

PROCESSO TRT-PR 00205-2005-026-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Reunidas S.A. Transportes Coletivos
Vacir Viapiana
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Menotti Almeida Leao - Marcelo Domi-
cio
Scaramella de Mello - Enio Geraldo Candido Nogara - Valdir
Gehlen - Gilberto Tadeu Dombroski

PROCESSO TRT-PR 00980-2005-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) José Antonio Alves Ferreira
Liquigás Distribuidora S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Marques de Macedo - Marcos
Wilson
Silva

PROCESSO TRT-PR 01000-2005-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Valdeci Sutil Soares
RECORRIDO(s) Planus Planejamento e Exploracao de Pinus
Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Batista de Toledo - Abilio Cesar Come-
ron

PROCESSO TRT-PR 00071-2006-072-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Serrarias Campos de Palmas S.A.
RECORRIDO(s) Ivan Pereira Duarte
ADVOGADO(S) Andressa Fracaro Cavalheiro - Angelo Pilatti
Neto

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00474-2004-657-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Ingrax Indústria e Comércio de Graxa Ltda.
Janete Isabel Smaniotto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alessandro Mestriner Felipe - Carlos Zuco-
lotto
Junior

PROCESSO TRT-PR 00565-2005-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda.
Marcos Antonio de Souza
RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Waldomiro Ferreira Filho - Alessandro Hen-
rique
Betoni - Fabio Andre Gimenes Ferreira - Kiyoshi
Ishitani - Paulo Cesar Pires Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00977-2005-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Mauri Cecilio
Liquigás Distribuidora S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Marques de Macedo - Marcos
Wilson Silva - Paulo Roberto M de Macedo

PROCESSO TRT-PR 20022-2005-013-09-00-6
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Christiano Nogueira
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Jose Lucio Glomb - Fabio Luiz de Queiroz
Telles - Celso Luiz Ludwig

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18890-2003-012-09-00-8
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Alcion Agostinho Serenato
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Paulo Ivan Lo-
rentz

PROCESSO TRT-PR 14842-2004-012-09-00-1
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Amilton Scheibel
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banerj S.A.
ADVOGADO(S) Jane Salvador - Ricardo Nunes de Mendonca
- Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00096-2006-749-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
RECORRENTE(s) Rei Jesus Ltda.
Luci Indústria de Uniformes Ltda.
RECORRIDO(s) Merci da Silva
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz - Everton Bernardi -
Orildo de Souza

PROCESSO TRT-PR 00300-2006-094-09-00-4 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
RECORRIDO(s) Nivaldo Amaral
ADVOGADO(S) Paula Schmitz de Schmitz - Viviane Menega-
zzo Dalla Líbera

PROCESSO TRT-PR 14768-2006-004-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Carlos de Jesus
Marlene Parrilha Quintana
Antonia Aparecida de Souza Moraes
Carlos Alberto Garcia
Claudio Boufler
Joaquim Galvao Neto
Milton Odilon Bernardi
Eorival Albano de Paula
Mario Ioshimitsu Fukumoto
Benedito da Silva Ramos
Izaias Oliveira de Lima
Adair Moia Gonçalves
Vera Marina Santin
Maria Luiza Peron Uchoa
Celso Ferreira Marques
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11364-2004-014-09-00-0
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Equipe Distribuição de Medicamentos Co-
mércio e Representações Ltda. (Massa Falida de)
Dimper Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) Jaci Colaco Portela Filho
ADVOGADO(S) Cleusa Chimentao - Mikael Lekich Migotto -
Jamil Fernando de Mira Filho

PROCESSO TRT-PR 21398-2004-006-09-00-9
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pro Stand Projetos e Montagens Ltda.
RECORRIDO(s) Andre Chrystian Januzzi
ADVOGADO(S) Francisco Cunha Souza Filho - Fernando Luiz
Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 00321-2006-094-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
RECORRIDO(s) Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Iliane Aparecida Gluszcrak da Silva
ADVOGADO(S) Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia
Jokowiski - Nilo Norberto Nesi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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DISTRIBUICAO: 1865/2006
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 16/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00391-2006-909-09-40-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 391-2006-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Vinicius Gasparini
AGRAVADO(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Luiz Celso Napp
Sirlene Francisco (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Ademir Simoes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1866/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00427-2006-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) William Stremel Biscaia da Silva
IMPETRADO(s) Exma. Sra. Juíza do Trabalho em Exercício
Na 1ª VT
de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) William Stremel Biscaia da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1867/2006
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 53839-2005-673-09-00-3
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Na Movimen-
tação de
Mercadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
RECORRIDO(s) Renir Bernegozzi
ADVOGADO(S) Fatima Aparecida Lucchesi - Cascia Lane
Antunes
Bilhão - Andre Benedetti de Oliveira - João Felipe
Barros de Albuquerque

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52898-2005-513-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Maria Rosa de Freitas Garcia
RECORRIDO(s) Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADVOGADO(S) Edna Zila Joia Correia e Silva - Maria de
Lourdes
Assunção Rodrigues - José Valter Oliveira Custodio - Romeu
Saccani - João Henrique Cruciol

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51230-2006-662-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Instituto Brasileiro Para A Inovação Tecno-
lógica

Ambiental - Ibiteca
RECORRIDO(s) Antonio Aparecido Luiz
ADVOGADO(S) Edson Mitsuo Tiujo - Joana Maria Peres Co-
lhado - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51550-2005-325-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
RECORRIDO(s) Solange Pereira Jardim
ADVOGADO(S) Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva -
Rosilene Gonçalves Monteiro - Yuri Marcos dos
Santos Silva - Wilton Silva Longo

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51687-2005-325-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Reginaldo de Souza Porto - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Gilberto Julio Sar-
mento

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52019-2006-513-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Sergio Emiliano Fonseca
RECORRIDO(s) Comaves Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO(S) Mario Sergio Dias Xavier - Eliton Araujo
Carneiro - Durval Antonio Sgarioni Junior

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 53448-2005-019-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Adriana Margato Budri
RECORRIDO(s) Cesartti Modas e Confecções Ltda.
ADVOGADO(S) Eloisa Harumi Matsumoto - Thayse Lodetti
Daros
Zanatta - Caroline Daros Zanatta

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51378-2005-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Isidoro Rodrigues Cordeiro
RECORRIDO(s) Henrique de Jesus Mendes Lechinoski
ADVOGADO(S) Fabiola Ritter Moro - Jorge Carlos de Olivei-
ra
Bechtloff

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52130-2006-019-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Rosa Allexandrini Sipoli
RECORRIDO(s) Elizete Soares da Silva
ADVOGADO(S) Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando
Bastos
Alves - Firmino Sergio Silva - Francisco Paula
Mignoni

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1868/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 16/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06199-2006-909-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 6076-2006-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) União Norte Paranaense de Ensino S/C Ltda.
RÉU(s) Marly Aparecida Gomes
ADVOGADO(S) Marco Antonio Busto de Souza

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1869/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06200-2006-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Antonio Tucunduva de Campos
RÉU(s) João Souza Lima
ADVOGADO(S) Reginaldo Monticelli

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1870/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 83004-2006-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Apucarana
RECORRIDO(s) Marcia Cristina Cavalheiro Ramos
ADVOGADO(S) Lilian Elizabeth Gruszka - Carlos Alberto de
Souza - Rubens Henrique de Franca - Gustavo Munhoz - Mau-
ro Shiguemitsu Yamamoto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1871/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01288-1989-004-09-00-8
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Sindicato dos Servidores do Sistema Peni-
tenciario
do Paraná
AGRAVADO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Marcelo Kovalhuk - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR 00182-2004-071-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Radio e Televisão Tarobá Ltda.
AGRAVADO(s) Lineu de Jesus Andrade Camargo
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima
Tibola

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00043-2004-068-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Romildo da Silva Pinheiro
ADVOGADO(S) Leandro Jose Cabulon - Adir Luiz Colombo -
Vladimir Jose Rambo

PROCESSO TRT-PR 00922-2004-071-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Indústria de Doces Guaruja Ltda.
Lucia Janete Holdefer - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dionizio Lubave Dudek - Marcia Sandra Tu-
melero

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos

os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01209-2003-069-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Vanessa Barros de Sousa - Juliano Andresso
Paese - Neusa Lanzarini da Rosa

PROCESSO TRT-PR 01090-2004-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Janete Rieg
ADVOGADO(S) Leandro Jose Cabulon - Alexandre Barbosa
da Silva - Paulo Sergio Maldonado Garcia

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04553-2001-652-09-00-0
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Cristina Maria Alves Pereira
AGRAVADO(s) Serviço Social da Indústria - SESI
ADVOGADO(S) Thais Perrone Pereira da Costa - Valdyr Ar-
naldo
Lessnau Perrini - Fernanda Ehalt Vann - Rafael
Seifert

PROCESSO TRT-PR 09425-2001-001-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Antonio Carlos Petersen Marafon
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Eduardo Gomes Freneda - Marcelo Giovani Batista
Maia - Fabiano Negrisoli

PROCESSO TRT-PR 01551-2002-001-09-01-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) José David Cararo
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio
Carlos
Mendes Alcantara - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00661-2004-069-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Pedro Muffato & Cia. Ltda.
AGRAVADO(s) Ledi Tatsch Pimenta
ADVOGADO(S) Luiz Augusto Broetto - Marta Dias de Franca

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00476-2002-069-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
AGRAVADO(s) Adriana Aparecida da Silva
ADVOGADO(S) Isete Aparecida Moreira - Omar Sfair

PROCESSO TRT-PR 02277-2003-071-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Anakeli Pazinato
AGRAVADO(s) Banco Santander Banespa S.A.
ADVOGADO(S) Adriana Doliwa Dias - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto - Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki

PROCESSO TRT-PR 02581-2005-069-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Osmar Chiomento (Espólio De)
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Patricia Mara
Guimaraes - Sinclair Fatima Tibola

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00226-1993-095-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Cosme Aguiar Luz
AGRAVADO(s) Associação dos Moradores do Campo do Iguacu
ADVOGADO(S) Ana Marcia Soares Martins Rocha - Cesar
Edward
Abbate Sosa

PROCESSO TRT-PR 01654-2002-658-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Condomínio Residencial Verona
Unicoob União de Cooperados Em Prestação de
Serviços do Bras
ADVOGADO(S) Eliete Chemim - Leila Lucia Teixeira da Sil-
va - Ana Marcia Soares Martins Rocha

PROCESSO TRT-PR 00088-2004-069-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) José Everaldo de Almeida
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Mar-
celo Honjo

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00990-2003-658-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Viação Caramuru Ltda.
ADVOGADO(S) Eliete Chemim - Cristian Luiz Donin Feli-
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petto - Geraldo Jose Wietzikoski

PROCESSO TRT-PR 00578-2004-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Radio e Televisão Tarobá Ltda.
AGRAVADO(s) Irineu Souza
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima
Tibola

PROCESSO TRT-PR 03402-2005-303-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) Joao Francisco dos Santos
ADVOGADO(S) Perylla Castro Martins Veiga - Soraya Soto-
maior
Justus - Sindica Zilma Maria Inocencio Carli

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 26936-1999-001-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Emerson da Silva
Vilmar Manoel dos Santos
AGRAVADO(s) Rafael Antonio Vannucci
ADVOGADO(S) Alvaro A. de Oliveira Abreu Junior - Carlos
Alberto de Oliveira Werneck - Cintia Mara
Guilherme Fortuce - Carlos Eduardo Manfredini
Hapner

PROCESSO TRT-PR 04839-2006-028-09-00-7
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e
Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) Paulo Roberto Moreira Gomes
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Marcelo Gio-
vani
Batista Maia - Wilson Ramos Filho - FabianoNegrisoli

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02242-2002-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) José Chagas dos Santos
AGRAVADO(s) Ariana Maria Lago
ADVOGADO(S) Gisele Cristina Mendonca - Omar Sfair - Evio
Marcos Ciliao

PROCESSO TRT-PR 12681-2002-652-09-00-8
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Marcio Severino Atalla (Perito Contador)
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Companhia Gralha Azul de Seguros S.A.
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Renato Loyola
de
Camargo Goncalves

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02040-2001-071-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Jota Ele Construções Civis Ltda.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Joaquim Pereira Alves Junior - Renata Gon-
calves
Felix - Rosani Wolmeister Bersch - Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR 71161-2005-652-09-00-0
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Anatoli Oliynik
AGRAVADO(s) Mario Kutz
ADVOGADO(S) Fabiano Anselmo Weber - Rosalva Rossane
Meneghini - Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17384-2001-006-09-00-8
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
AGRAVADO(s) Luiz Renato Coelho Martins
ADVOGADO(S) Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Mari-
on de
Bastos Kuster - Djalma Luiz Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 07940-2002-001-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Liga Paranaense de Combate ao Cancer
AGRAVADO(s) Marise Bonato Stival
ADVOGADO(S) Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - Luis
Fernando Nadolny Loyola - Roberto Pontes Cardoso Junior

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01888-2004-005-09-00-2
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Claudio Francisco Nabosne
Paulo Vitor Nobosne
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Ale-
xandre
Euclides Rocha - Marco Antonio Villatore - Ricardo
Fernandes de Oliveira - Job Rocha Pereira

PROCESSO TRT-PR 11308-2004-006-09-00-1
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AGRAVANTE(s) Samec Comércio e Construções Ltda.
AGRAVADO(s) Joao Skakum Neto
ADVOGADO(S) Jose Augusto Peres de Carvalho - Waldomiro
Nogar

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1872/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80024-2006-089-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana
do Vale
do Ivaí Ltda. - Cooperval
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Claudia Rodrigues - Guilherme Dal-Prá Reis

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80029-2006-021-09-00-2 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) União -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Elano de Souza Leal Filho
ADVOGADO(S) Marino Valentim - Waldir Jorge Pelarico Ju-
nior

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80016-2005-011-09-00-5
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União
RECORRIDO(s) Sindico: Molotov Passos
Dalexcar Serviços Tecnicos Automotivos Ltda. (Massa
Falida de)
ADVOGADO(S) Lucia Maria Maia Butture - Molotov Passos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1873/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00419-2005-069-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Luis Carlos Pereira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Giani Lanzarini da Rosa Lima - Neusa Lan-
zarini da
Rosa - Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara
Camana

PROCESSO TRT-PR 02023-2005-069-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Silva & Risso Ltda.
RECORRIDO(s) Ailso Ferreira
ADVOGADO(S) Jose Renacir Marcondes - Paulo Eduardo
Moreno Dias

PROCESSO TRT-PR 00817-2006-658-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Zilda Fernandes de Avelar Rodrigues
RECORRIDO(s) Creche Deputado Anibal Khury
ADVOGADO(S) Telmar Carlos Schossler - Karin Tatiana da
Silva

PROCESSO TRT-PR 00999-2006-658-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu

Ernesta Forgiarini - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Josimar Diniz -
Sergio Barros da Silva

PROCESSO TRT-PR 51065-2006-069-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Evaldo dos Anjos(Espólio De)
Conspectro Construtora Paranaense Ltda.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Darlon Carmeli-
to de
Oliveira - Patricia Mara Guimaraes

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01103-2005-005-09-00-2
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Hatsue Arita
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona
Moraes - Alfredo Bocchi Barbalho - Manuel Antonio Teixeira
Neto

PROCESSO TRT-PR 15721-2005-007-09-00-2
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União
Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Cristal Serviços de Conservação e Limpeza
Ltda.
Roseli dos Santos Martins
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Herminio Back - Gisele
Hatschbach Bittencourt - Marcus Vinicius Correa
Bittencourt - Sergio Cabral - Maria da Graca de
Souza Montegutte

PROCESSO TRT-PR 00921-2006-095-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Ines Pereira de Lara Medeiros
ADVOGADO(S) Emerson Roberto Castilha - Elizeu Luciano
de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Josi-
mar Diniz - Sergio Barros da Silva - Elzi
Marcilio Vieira Filho - Kennedy Machado - Clari
Maria Soares

PROCESSO TRT-PR 14774-2006-004-09-00-8
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Benedito José da Silva
Nelson Domingues dos Santos
Rubens Marques
Consuelo Navarro Lomonaco Lopes
Maria de Lourdes Sobienski Eimoski
Nivaldo Rigon
Silvio Paredes
Eduardo Gomes
Maria Antonia Polo de Oliveira
Alcir Joarez Eggers
Ester Borba da Silva
Moacir Castoldi
Jesus Martim Duran
Sebastião Abraao Moreira
João Batista Franciscato
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00714-2005-068-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Pedro Bavaresco - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Araúz Filho - Nestor Hartmann

PROCESSO TRT-PR 01199-2005-658-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Centro Educacional das Americas S/C Ltda.
Edison Zefa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Vitor Hugo Nachtygal - Marcelo Honjo

PROCESSO TRT-PR 10436-2005-005-09-00-2
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ecoville Comércio de Bebidas Ltda.
RECORRIDO(s) Luiz Manoel Lemos
ADVOGADO(S) Luiza Helena Goncalves - Jussara Rosa Flo-
res

PROCESSO TRT-PR 19416-2005-007-09-00-0
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Natalia Pereira dos Santos
RECORRIDO(s) Fundo de Saude da Policia Militar do Paraná
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Elisabeth Regina
Venancio
Taniguchi

PROCESSO TRT-PR 00200-2006-655-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Paulo Rogério Fagundes Vieira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Carlos Arauz Filho - Vladimir Jose Rambo -
João
Ivan Borges de Lima

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01877-2003-005-09-00-1
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Suzano Bahia Sul Papel e Celulose S.A.
Roseli Zanlorenzi Rutyna
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Claiton Ferreira Borcath -
Miriam Cristina Artur

PROCESSO TRT-PR 19171-2004-005-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Terra Networks Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Refinaria Promo Eventos Ltda.
Empresa de Mao de Obra Temporaria Referencia Ltda.
Debora da Silva Brum
ADVOGADO(S) Claudio Xavier Petryk - Bianca Bassoa Reins-
tein - Mauro Jose Auache - Erika Paula de Campos - Claudia
Maria de Almeida Cosmo

PROCESSO TRT-PR 09168-2005-016-09-00-0
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) Adilson Costa Duarte
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth
Naime
Elias - Valdomiro Santin

PROCESSO TRT-PR 18449-2005-028-09-00-3
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Terra Networks Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Klaudia Conceição de Barros
Empresa de Mao de Obra Temporaria Referencia Ltda.
ADVOGADO(S) Bianca Bassoa Reinstein - Claudio Xavier
Petryk - Mauro Jose Auache - Claudia Maria de Almeida Cos-
mo

PROCESSO TRT-PR 00084-2006-459-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Santos & Ferrari Ltda. - ME
Cicero Romão Alves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - Paulo Buzato

PROCESSO TRT-PR 00224-2006-668-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON
RECORRENTE(s) Clairton Luis Frohlich
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Gisela Alves dos Santos Trovo - Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13272-2004-007-09-00-7
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) Fernanda Souto da Conceição
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes
Romero - Helio Gomes Coelho Junior - Fabiano Krause de
Freitas - Flavio Bovo

PROCESSO TRT-PR 15012-2004-007-09-00-6
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Valter Reis
RECORRIDO(s) Phoenix Comércio de Persianas Ltda. (ME)
Alberto da Costa
ADVOGADO(S) Alberto Manenti - Rosane Loyola Basso -
Fabio
Reimann

PROCESSO TRT-PR 00499-2005-668-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON
RECORRENTE(s) Elias José dos Santos
RECORRIDO(s) Avebe Guaira Amidos Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ferreira - Mario Ronaldo
Camargo - Jose Daniel Barbosa Basto

PROCESSO TRT-PR 00759-2006-071-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Roseli Judite Noro Zanola
ADVOGADO(S) Leandro Jose Cabulon - Marcelo Luiz Ferra-
ri - Adriana Tonet

PROCESSO TRT-PR 00920-2006-658-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Tania Maria Pires - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Sergio
Barros da Silva - Josimar Diniz

PROCESSO TRT-PR 00923-2006-658-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Geydy Celeste Aguero - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
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Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Sergio
Barros da Silva - Josimar Diniz

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 28370-1997-001-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Mario dos Santos
Roberto Carvalho
Rogerio de Paula
Sidney Aparecido Gonçalves Junqueira
Udo Adolfo Geiger
Wilson Alfredo Delay
Aldivar Aparecido Ferreira
Izaias Miranda Tavares
RECORRIDO(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquida-
ção
Extrajudicial)
ADVOGADO(S) Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pe-
reira - Miriam Renata Silveira - Jussara Oliveira Lima
Kadri

PROCESSO TRT-PR 18703-2004-001-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Andre Marcos Bean
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADVOGADO(S) Vital Ribeiro de Almeida Filho - Viviane Cas-
telli - Roberto Pierri Bersch - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 15191-2005-652-09-00-6
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Oraci Castanha
RECORRIDO(s) Haroldo Rodolfo Zacharias
Wagner Zacharias
ADVOGADO(S) Sandra Cristina Pereira Braga - Paulete Ta-
miko
Shima

PROCESSO TRT-PR 00052-2006-668-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON
RECORRENTE(s) Delfino Materiais de Construção Ltda.
Marciel Barbosa Lobato
Ronilson Batista Queiroz
Rosicléia Cestari Barbosa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson da Costa Lopes - Marcia Sandra Tu-
melero

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01595-2003-095-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Harry Morais Mafaldo
RECORRIDO(s) Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) Geraldo Jose Wietzikoski - Nestor Aparecido
Malvezzi - Cristina Maria T. Stock Correa

PROCESSO TRT-PR 14044-2004-652-09-00-8
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Vita Sorriso Ortodontia Ltda.
Fabiola Bacilla Kowalenski de Souza
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Tatiana
Kahlhofer - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR 17142-2005-007-09-00-4 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Manoel Mario Nicoladelli
Ramao Fabricio da Costa
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Christhyanne
Regina
Bortolotto

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14194-2004-652-09-00-1
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Transportadora Santa Felicidade Ltda.
Valdemar Emiliano dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gabriel Yared Forte - Karla Nemes - Silvio
Batista - Daniela Mari Werkhauser

PROCESSO TRT-PR 00062-2006-069-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Kaefer Avicultura Ltda.
RECORRIDO(s) Maria Salete Ribeiro
ADVOGADO(S) Marilan de Souza Almeida - Joel Vidal de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00198-2006-069-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.
(Massa
Falida)
RECORRIDO(s) Antonio Lourenço Severino
ADVOGADO(S) Rossana do Nascimento Wille - Patricia Mara
Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 00922-2006-069-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Francisco Menin
Amop Associação dos Municipios do Oeste do Paraná
RECORRIDO(s) Fabia Regina da Fonseca Pereira

ADVOGADO(S) Ramiro de Lima Dias - Omar Sfair

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00223-2004-095-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Paulo Cesar Draszesski
RECORRIDO(s) Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Roseclei Maria Dalla Flora - Fabricio Zippe-
rer - Manoel Hermando Barreto

PROCESSO TRT-PR 00980-2006-658-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Marcela Batista do Nascimento Silva - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Josimar Diniz -
Sergio Barros da Silva

PROCESSO TRT-PR 01523-2006-069-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) De Conto Comércio de Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Patricia Zanatta
Moreira Cunha

PROCESSO TRT-PR 14773-2006-004-09-00-3
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carlos Alberto Minozzo
Elio Pedro Giehl
Genesio Custodio de Mello
Remy Serafini
Flavio Antonio Fornari
Nelson Domingos Carlot
Valdemir Rossi
Milton Finkler
Nery Domingos Martins
Enio Preussler
Aroldo de Souza Ribeiro
Katia Resta Astrath
Izabel Krevei Schastai
Izolina Denize Taques Cruz
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01082-2003-095-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Itaipu Binacional
Sergio Abu - Jamra Misael
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência
Social - FIBRA
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do
Brasil S.A. - Eletrosul
ADVOGADO(S) Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Cristina Maria T. Stock Correa - Adriana Frazao da
Silva - Lucia Bordignon - Alessandra Helena Barbosa

PROCESSO TRT-PR 00858-2004-095-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Transportes Coletivos Paloma Ltda.
RECORRIDO(s) Marilde Vanz Capelin
ADVOGADO(S) Catia Morgan Civa - Silvio Siderlei Brauna -
Cezar
Basso

PROCESSO TRT-PR 22122-2004-007-09-00-4
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sara Lee Cafes do Brasil Ltda.
Andre Soares de Faria - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcia Dias Rubineck - Maria das Dores de
Figueiredo - Agnelo A Borghi - Pericles Pessoa
Salazar Filho

PROCESSO TRT-PR 00638-2005-655-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Vanderleia Holanda Vieira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Arauz Filho - Clóvis Suplicy Wied-
mer Filho - Luiz Carlos Bofi

PROCESSO TRT-PR 00839-2005-655-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) José Roberto de Souza Mendonça
RECORRIDO(s) COPACOL Cooperativa Agroindustrial Con-
solata
ADVOGADO(S) Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - Karyna
Pierozan - Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR 07508-2005-016-09-00-8
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joao Machado dos Santos
RECORRIDO(s) Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
ADVOGADO(S) Fabiano Archegas - Jaqueline Maria Moser

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11453-2005-652-09-00-3
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Viação Cidade Sorriso Ltda.
RECORRIDO(s) Jacir Calegari
ADVOGADO(S) Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Fla-
vio
Dionisio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 13314-2005-005-09-00-8
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nossa Gestao de Pessoas e Serviços Ltda.
Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
RECORRIDO(s) Gilberto Gomes dos Santos
ADVOGADO(S) Alessandra Schuta - Lucyanna Joppert Lima
Lopes - Saulo Duette Prattes Gomes Pereira - Salete
Staffen - Ines Estanislava Pucci

PROCESSO TRT-PR 98902-2005-071-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Ministerio Publico do Trabalho
RECORRIDO(s) Sindicato dos Trabalhadores Em Cooperati-
vas
Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado
do Paraná - SINTRACOOP
ADVOGADO(S) Admir Viana Pereira

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10861-2004-005-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Valdete Aparecida Correa
RECORRIDO(s) Associação Paranaense de Cultura - APC
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Alexandre Euclides
Rocha - Marco Antonio Villatore - Carlos Roberto Ribas
Santiago

PROCESSO TRT-PR 18465-2005-652-09-00-9
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Proforte S.A. Transporte de Valores
RECORRIDO(s) José Marcos Henrique
ADVOGADO(S) Luciano Ehlke Rodrigues - Celso Ferreira de
Mello

PROCESSO TRT-PR 00175-2006-069-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.
(Massa
Falida)
RECORRIDO(s) Aparecido Alves de Oliveira
ADVOGADO(S) Rossana do Nascimento Wille - Patricia Mara
Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 00853-2006-095-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) Claudio Paim Barbosa
ADVOGADO(S) Carina Pescarolo - Telmar Carlos Schossler

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16713-2005-005-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Manoella da Silva Cassiano
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Oderci Jose
Bega - Rodrigo Abagge Santiago - Norma Regina Pinho Ribas
- Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00608-2006-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Universidade Estadual do Oeste do Paraná
Unioeste
RECORRIDO(s) Losides Terezinha Braun
ADVOGADO(S) Isabela Marques Hapner - Roberta Soares
Cardozo - Evaristo Stabile Neto - Sinclair Fatima Tibola

PROCESSO TRT-PR 00923-2006-069-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) José da Silva
Pires Serviços de Segurança e Transportes de
Valores Ltda.
ADVOGADO(S) Evandro Luis Pezoti - Leandro de Quadros -
Darci
Luiz Marin - Eloete Camili Oliveira

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18792-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Suzane Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta
Abagge
Santiago - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00864-2003-005-09-00-5
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
José Carlos Martins
Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Monica Cararo
Bremer - Gerson Luiz Graboski de Lima - Rodrigo Martins

Takashima

PROCESSO TRT-PR 04731-2005-005-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia
Saza Lattes
Alessandra Monteiro Areas
ADVOGADO(S) Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximi-
liano - Marco Aurelio Goncalves Nogueira - Josiane
Cristina de Andreatta e Dotti

PROCESSO TRT-PR 08193-2005-652-09-00-9
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joaquim Wasczuk
Polimix Concreto Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Wolf - Ana Paula Esmerio Magalhaes -
Dariane
Marques Martinelli

PROCESSO TRT-PR 00105-2006-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Município de Cascavel
RECORRIDO(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Auto-
nomos do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
Lilian dos Santos
ADVOGADO(S) Dulcineia das Neves Cerqueira - Regina Ma-
ria Tonni
Mugnol - Fabio Andre Martins Zakseski - Grasiela
de Oliveira - Isabel Cristina Rossoni

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10872-2004-007-09-00-3
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcos José de Almeida
RECORRIDO(s) Deycon Comércio e Representações Ltda.
Philip Morris Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Euclides Roberto Facchi - Manoel Herman-
do Barreto - Edmar Portela Marcondes - Neiron Luiz de
Carvalho - Patricia Molin Marin

PROCESSO TRT-PR 04046-2005-095-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Itaipu Binacional
Consorcio UTC EBE CIE
Jose Edgar Ramires
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Vilmar Cavalcante de Oliveira - Paulo Eduar-
do
Moreno Dias - Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne
Silva Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Yara Sueli
Lang

PROCESSO TRT-PR 07531-2005-001-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Va-
lores e
Segurança
RECORRIDO(s) Paulo Sergio Gomes
ADVOGADO(S) Claudio Xavier Petryk - Aparecido Jose da
Silva - Arnaldo Fortes Alcantara Filho

PROCESSO TRT-PR 08655-2005-005-09-00-1
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Washington Luiz de Figueiredo Perrout
RECORRIDO(s) Cintia Assunpcao
Dela Luz Transportes e Logística Ltda.
ADVOGADO(S) James Wahl - Lucyanna Joppert Lima Lopes
- Saulo
Duette Prattes Gomes Pereira

PROCESSO TRT-PR 17475-2005-016-09-00-4
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Active Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s) Cilso de Moraes
ADVOGADO(S) Rosangela Ferreira da Silva - Kelly Cristina
Athayde Urbanski - Marcelo Kovalhuk

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00171-2004-655-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) Francin Comércio e Confecções de Roupas
Ltda.
RECORRIDO(s) Sidneia Urbano
ADVOGADO(S) Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Laurin-
dete
Correa da Silva

PROCESSO TRT-PR 01521-2004-095-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Clinica Medica Cataratas Ltda.
RECORRIDO(s) Soraia Lopes de Castro
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Martini - Veronica Duarte
Augusto

PROCESSO TRT-PR 00493-2005-069-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Comércio de Materiais Para Construção
Silva Diniz
Ltda. - M.E.
Construtora P.H. Ltda.
RECORRIDO(s) Adão Gonçalves Araujo
ADVOGADO(S) Leonardo Dolfini Augusto - Edson Rubens
Andrade
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PROCESSO TRT-PR 01126-2005-095-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Mauro Amorin dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Rubia Mara Camana - Rosaldo Jorge de An-
drade - Luiz Jorge Grellmann

PROCESSO TRT-PR 04694-2005-095-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agroindustrial Lar
RECORRIDO(s) Valdenira dos Santos de Jesus Viana
ADVOGADO(S) Simoni Marcon - Silvio Siderlei Brauna

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08181-2004-005-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joao Dom Bosco dos Santos
Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos
Ltda.
Collect Consultoria e Serviços Ltda.
Goldman Sachs Representações Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cretidos
Financeiros Ltda.
ADVOGADO(S) Renata Rebelo Lima - Lincoln Luiz Herrera
Rocha - Jack Fernando Ribeiro de Luna - Gustavo Mota
Guedes - Rafael Leonardo Berna Sanabria - Andre
Luiz de Oliveira Brandalise - Patricia C Gobbi
Batistela
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 13548-2004-013-09-00-9
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ary Ullmann
RECORRIDO(s) Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BA-
NESPA
ADVOGADO(S) Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermen-
tao - Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodrigues - Ra-
fael Antonio Rebicki

PROCESSO TRT-PR 19247-2004-007-09-00-7
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Celine Aparecida de Souza
RECORRIDO(s) Guaira Pneus Ltda.
H H Alves Guimaraes Comércio de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Magalhaes Filho - Andre Peixoto de
Souza

PROCESSO TRT-PR 02546-2005-071-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Robert Dubrair Tamioka
RECORRIDO(s) Nova Plastic Indústria e Comércio de Emba-
lagens
Ltda.
ADVOGADO(S) Sergio Ricardo Tinoco - Breno Fagundes
Ramos - Luiz Felipe Rodrigues Falcao

PROCESSO TRT-PR 03099-2005-005-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luciane de Franca Afonso
RECORRIDO(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) Claudio Antonio Ribeiro - Vanessa Henniing
da
Costa - Lavito Utata Watanabe - Carina Pescarolo - Ruy Bar-
bosa Junior - Rodrigo Thomazinho Comar

PROCESSO TRT-PR 07139-2006-652-09-00-7
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Udo Grunelvald
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Gustavo Mambretti
Ferreira
Pinto - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 20566-2004-004-09-00-6
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Souza Cruz S.A.
Reynaldo Gomes Junior - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Betina Kipper - Cristiane Bientinez Sprada -
Paulo
Afonso Zaina - Hernani Nogueira Zaina Neto

PROCESSO TRT-PR 00187-2005-095-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Construtora Khouri Ltda.
RECORRIDO(s) Joao Maria Rebeque
Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.
ADVOGADO(S) Olga Machado Kaiser - Vilmar Cavalcante
de
Oliveira - Olga Machado Kaiser

PROCESSO TRT-PR 11954-2005-016-09-00-7
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Global Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Lucila Muller Baggio
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Thiago Torres Guedes - Thiago Mariath - Ju-
liana
Padilha Jurua - Karla Nemes - Gabriel Yared Forte - Fabiano
Buzetti Milano - Edna Vasconcelos Zilli

PROCESSO TRT-PR 19884-2005-007-09-00-4
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
Sonia Ferreira Pinto - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 21376-2005-652-09-00-0
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cafe Damasco S.A.
RECORRIDO(s) Sandra Mara Schultz
ADVOGADO(S) Fernando Teixeira de Oliveira - Olimpio Paulo
Filho - Carlos Gelenski Neto

PROCESSO TRT-PR 00624-2006-005-09-00-3
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Osni Tomaz
RECORRIDO(s) Special Service Segurança Ltda.
World Express Transportes Ltda.
Posto PETROS Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz
Herrera
Rocha

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01306-2005-069-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
José Santos Vasconcelos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Alerta Serviços de Vigilância S/C. Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Shopping Salgado Filho
Amper Construção Elétrica Ltda.
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Moema Reffo
Suckow
Manzochi - Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Angela Fabia-
na Bueno de Souza Pinto - Carlos
Roberto Moreira - Patricia Auache - Renato Pedro
de Sousa - Marcia Nakagawa Rampazzo

PROCESSO TRT-PR 05874-2005-001-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Iara Alvarenga Freire - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Alvaro Eiji
Nakashima - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 15537-2005-007-09-00-2
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia
Saza Lattes
Selma Adriane dos Santos
ADVOGADO(S) Deonildo Luiz Borsatti - Maria Francisca de
Almeida Mohr - Luiz Carlos - Josiane Cristina de
Andreatta e Dotti

PROCESSO TRT-PR 16000-2005-013-09-00-1
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
Lucineia Cavalheiro Cordeiro - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andre Luiz Ramos de Camargo - Stela Mar-
lene
Schwerz - Luiz Alberto Goncalves

PROCESSO TRT-PR 00174-2006-303-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Empresa Hoteleira Rafagnin Andreola Ltda.
Francisco Bellon
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jorge Andre Menezes - Soraya Sotomaior
Justus

PROCESSO TRT-PR 00925-2006-095-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Rosanira Cardoso
ADVOGADO(S) Emerson Roberto Castilha - Elizeu Luciano
de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Josi-
mar Diniz - Sergio Barros da Silva - Elzi
Marcilio Vieira Filho - Kennedy Machado - Clari
Maria Soares

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18720-2004-007-09-00-9
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Osiel Damaceno de Jesus
RECORRIDO(s) Alimentos Red Ltda.
ADVOGADO(S) Regis Grittem Zultanski - Thais Helena Al-
ves Rossa - Ana Luiza Manzochi

PROCESSO TRT-PR 00847-2005-068-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Município de Santa Helena
Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC
RECORRIDO(s) Marli Silva de Lima

ADVOGADO(S) Victor Benghi Del Claro - Sandra Jussara
Richter - Romeu Denardi - Carlos Alberto Furlan

PROCESSO TRT-PR 01967-2005-069-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Julio Cezar da Silva
RECORRIDO(s) Hertabras Produtos Veterinarios Ltda.
ADVOGADO(S) Marta Dias de Franca - Evilasio de Carvalho
Junior - Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR 00091-2006-459-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Monsanto do Brasil Ltda. - Recurso Adesi-
vo
Pedro Álvares Reche Junior
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jane Glaucia Angeli Junqueira - Juliana Te-
resa
Burkot - Jose Climaco de Santana

PROCESSO TRT-PR 00222-2006-069-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.
(Massa
Falida de)
RECORRIDO(s) Antonio Evangelista Cardoso
ADVOGADO(S) Rossana do Nascimento Wille - Patricia Mara
Guimaraes

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22029-2004-007-09-00-0
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria Lenki Batista
RECORRIDO(s) Imperio Tropical Comercial de Plantas Ltda.
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo
- Ademir Tomaz de Lima

PROCESSO TRT-PR 01148-2005-069-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Lindolfo Soares da Silva
RECORRIDO(s) Serve Som Indústria e Comércio de Apare-
lhos
Eletronicos Ltda.
Ivo Pedro Rossi
Alexandre Zornita
ADVOGADO(S) Veridiane Aparecida Thomazinho - Nadia
Mazurek

PROCESSO TRT-PR 01250-2006-071-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial - Re-
curso
Adesivo
Vanilde Pires
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Roselano Moretto - Karyna Pierozan

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14302-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcio Antonio Maccagnan
RECORRIDO(s) Rodonew Transportes Rodoviarios de Carga
Ltda.
Denise Cristina Vaz Todeschini
Transportadora Giuseppe Ltda.
Andre Todeschini
ADVOGADO(S) Maria Isabel Barth Costamilan - Alexandre
Araldi
Gonzalez

PROCESSO TRT-PR 01224-2005-005-09-00-4
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nilson Flor da Silva
RECORRIDO(s) Indústrias Todeschini S.A.
ADVOGADO(S) Milena Martins - Emanuel Fernando Castelli
Ribas - Pedro Jayme Ivanki Soeiro

PROCESSO TRT-PR 02789-2005-652-09-00-5
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ismael da Silva
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Construtora Bento Ltda.
ADVOGADO(S) Cirineu Dias - Carina do Carmo Castilho -
Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de Almeida - Car-
men Roberta Franco - Sidney Marcos Miranda

PROCESSO TRT-PR 03027-2005-071-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Transportes Gritsch Ltda.
RECORRIDO(s) Juarez Machado Bonfim
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Pereira - Vanessa Groger - Luiz
Augusto Broetto - Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR 00041-2006-658-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Ilori Jose Zanesco - Recurso Adesivo
Indústria Metalúrgica Matelândia Ltda. - [ME]
(Massa Falida)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Francine Ricardo - Carla Martini

PROCESSO TRT-PR 00915-2006-658-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Willian Dias de Oliveira (Menor)
RECORRIDO(s) F C Formularios Continuos Ltda.
ADVOGADO(S) Telmar Carlos Schossler - Soraya Sotomaior
Justus

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 19903-2003-652-09-00-4
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wall Mart Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Augusto Cesar Pinheiro
ADVOGADO(S) Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Nel-
to Luiz
Renzetti - Jose Lucio Glomb - Andrea Carla
Alvarenga de Lima

PROCESSO TRT-PR 14025-2004-007-09-00-8
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Larissa Batista Paz Cordeiro
RECORRIDO(s) Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Tele Celular Sul Participações S.A.
ADVOGADO(S) Claudio Antonio Ribeiro - Eduardo Sabedot-
ti Breda - Airton Jose Malafaia - Francisco Ferraz Batista

PROCESSO TRT-PR 01216-2005-069-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) I. Riedi & Cia Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
RECORRIDO(s) Sandro Luiz Valadares
ADVOGADO(S) Enimar Pizzatto - Lucio Clovis Pelanda - Nilce
Regina Tomazeto Vieira - Marta Dias de Franca

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1874/2006
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51028-2006-010-09-00-7
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fabio Ribeiro
RECORRIDO(s) Kelsan Pneus Ltda.
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Juracy Rosa
Goivinho

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51214-2005-670-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuaria - INFRAERO
RECORRIDO(s) Antonio Claudio Tozo
Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADVOGADO(S) Luciana Perez Guimaraes da Costa - Simone
Chapieski - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51897-2006-651-09-00-6
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Monica Daniele Pires
RECORRIDO(s) Drago Restaurante Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) Alessandra Lilian de Oliveira - Marino de
Oliveira
Junior - Joicecleide de Souza - Cesar Augusto
Westphal Wojtech

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52464-2005-513-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Marines Cardoso
RECORRIDO(s) Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADVOGADO(S) Edna Zila Joia Correia e Silva - Maria de
Lourdes
Assunção Rodrigues - Romeu Saccani - José Valter
Oliveira Custodio - Fernanda Carolina Adam

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 53040-2006-008-09-00-0
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Roseli da Silva
RECORRIDO(s) Irene Gomes de Godoy
ADVOGADO(S) Jussara Rosa Flores - Airton Paulo Costa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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DISTRIBUIÇÃO: 1875/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 83002-2006-662-09-00-6
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Vicentin & Alli Ltda. e Outros (110)
RECORRIDO(s) Ilmo. Sr. Subdelegado Regional do Trabalho
em
Maringá
ADVOGADO(S) Vivalda Sueli Borges Carneiro

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 83006-2006-673-09-00-8
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Ilmo Sr Diretor Presidente da Companhia
de
Saneamento do Paraná - SANEPAR
RECORRIDO(s) Juliano Martins Silva
ADVOGADO(S) Maurici Antonio Ruy - Osvaldo Alencar Sil-
va - Alberto de Paula Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1876/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06201-2006-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Abatedouro Bom Jesus Ltda.
Frigorifico São Miguel Ltda.
RÉU(s) José Lauro dos Santos
ADVOGADO(S) Edemilson Pinto Vieira - Carlos Alberto Cos-
ta Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1877/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00428-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) DM Construtora de Obras Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Titular da 4a. Vara do Traba-
lho de Curitiba
Magda Aparecida Ferreira da Conceição
(Litisconsorte)
Amanda da Conceição (Litisconsorte)
Elizabeth Bruna da Conceição (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Jose Edesio de Mattos - Neliton Pereira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1878/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06202-2006-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Associação Brasileira de Educação e Cultura -
ABEC
RÉU(s) Marli Rodrigues Franca
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Mariana Werneck de Sotti
Lopes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1879/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80046-2006-670-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Multilajes Pre - Moldados de Concreto Ltda.
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Adelino Marcon - Kleber de Oliveira - Paulo
Roberto Pegoraro Junior - Luzia Besen

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1880/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07665-1996-020-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Valdinei dos Santos
AGRAVADO(s) Proforte S.A. Transporte de Valores
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Bassi Bonfim - Regina Maria
Bassi
Carvalho - Antonio Carlos Bonfim - Carmem Lucia
Bassi - Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke Rodrigues - Ivo Ary Meier Junior - Rosaldo
Jorge de Andrade

PROCESSO TRT-PR 01594-1997-089-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) Alvaro Pezenti Junior
AGRAVADO(s) Serviço Nacional de Aprendizado Comercial -
SENAC
ADVOGADO(S) Metodio Mazur - Deusderio Tormina - Paulo
Sergio
de Souza - Joao Carlos Requiao - Joly Gley Barbosa
Cubas

PROCESSO TRT-PR 02042-1997-669-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
AGRAVADO(s) Fazenda Publica do Estado do Paraná
Ministério Público do Trabalho Ofício de Londrina
da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região
ADVOGADO(S) Luiz Ricardo Ghelere - Liana Sarmento de
Mello
Quaresma

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18897-1999-007-09-00-7
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Karplac Exportação e Importação de Madei-
ras Ltda.
AGRAVADO(s) Vanderli Chaves
ADVOGADO(S) Marisa Goncalves Lemos - Roberto Pontes
Cardoso
Junior

PROCESSO TRT-PR 13796-2003-001-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Daniel Silva Oliveira
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda - Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Paulo Henri-
que Ribeiro de Moraes - Carlos Roberto
Ribas Santiago - Petrus Tybur Junior

PROCESSO TRT-PR 18900-2004-011-09-00-0
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
AGRAVADO(s) José Carlos Tome dos Santos
ADVOGADO(S) Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Sou-
za Lobo - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha Garcia

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00348-1996-662-09-00-4
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Robert Armando Espejo
ADVOGADO(S) Alvaro Manoel Furlan - Maria Cristina Viei-
ra Silva - Claudio Antonio Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 25677-1998-007-09-00-9
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Nestle Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Filomena Perpetua Repinoski
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Bertocco - Maria Valentina Fer-
reira

PROCESSO TRT-PR 04278-2001-872-09-00-5
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Angela Maria Rodrigues Guion
ADVOGADO(S) Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina
Fontanella - Sandra Regina Rodrigues - Hugo Francisco Go-
mes - Avanilson Alves Araujo

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02320-1999-662-09-00-4
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Arnaldo Pereira
AGRAVADO(s) Pety Nautica Indústria e Comércio de Barcos
Ltda.
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Bassi Bonfim - Jaime Pego
Siqueira

PROCESSO TRT-PR 01298-2000-325-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Massa Falida de N.S.L. Martins & Cia Ltda
AGRAVADO(s) Adalberto de Souza
ADVOGADO(S) Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe Geraldi -
Marcia da Silva Paisana - Stevao Alexandre
Accadrolli

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00436-2003-661-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Município de Mandaguari
AGRAVADO(s) Luzia Maria da Silva
ADVOGADO(S) Maria Gecilda Ramos - Alfredo Ambrosio
Junior

PROCESSO TRT-PR 02405-2003-021-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Município de Maringa
AGRAVADO(s) Gelinton Batista da Cruz
ADVOGADO(S) Noeme Francisco Siqueira - Laercio Fondaz-
zi - Marlene de Castro Mardegam

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00792-2002-023-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
AGRAVANTE(s) Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade
Ltda.
AGRAVADO(s) Luciano Bezerra Lopes
ADVOGADO(S) Eder Fabricio Rosa - Sandro Henrique Tro-
vao - Luiz
Gustavo Fragoso da Silva

PROCESSO TRT-PR 01550-2005-661-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Batista & Izepe Ltda.
AGRAVADO(s) Beatriz Lopes de Souza
ADVOGADO(S) Adelino Garbuggio - Walter Aparecido Costa
- Marcos Riberto Volpato

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00355-2000-325-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Massa Falidad de N.S.L. Martins

AGRAVADO(s) Carlos Aparecido Costa
ADVOGADO(S) Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe Geraldi -
Andreia Carla M. de Oliveira Nascimento - Stevao
Alexandre Accadrolli

PROCESSO TRT-PR 71005-2006-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Antonio Alves Borges
Neuza Eugenio Borges
AGRAVADO(s) Olga da Silva
ADVOGADO(S) Joacir da Luz Santos - Iguacimir Goncalves
Franco

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05166-1997-013-09-00-1
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquida-
ção
Extrajudicial)
AGRAVADO(s) OS MESMOS
Amarildo Deretti
ADVOGADO(S) Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fer-
nandes
Junior - Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins

PROCESSO TRT-PR 01299-2000-325-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Massa Falida de N.S.L Martins & Cia Ltda.
AGRAVADO(s) Aparecida Maria de Souza
ADVOGADO(S) Elizabete Nishihara - Fabiana Felipe Geraldi
- Marcia da Silva Paisana - Stevao Alexandre
Accadrolli - Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe
Geraldi

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01411-1999-092-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) José Luiz do Nascimento
Marilene Penachio do Nascimento
AGRAVADO(s) Farinha Paraná Indústria e Comércio Ltda.
Antonio Godinho de Bitencourt
Eliza Nogueira de Biteconcourt
ADVOGADO(S) Maria de Lourdes Lanzoni de Holanda - Ana
Cristina
Bueno de Mesquita - Antonio Rogerio

PROCESSO TRT-PR 03297-2005-662-09-00-4
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Gebhardt Morigi & Cia
ADVOGADO(S) Braulino da Matta Oliveira Junior - Elizeu de
Carvalho - Michel Rogerio dos Santos - Manuel da
Silva Barreiro

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01300-2000-325-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Nsl Martins e Cia Ltda. (Massa Falida de)
AGRAVADO(s) Decio Augusto Ciceri
ADVOGADO(S) Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe Geraldi -
Marcia da Silva Paisana - Stevao Alexandre
Accadrolli

PROCESSO TRT-PR 71098-2005-662-09-00-9
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Elizabete Aparecida Lemos Damasio
AGRAVADO(s) Ana Silvia Bortolassi Barranco
Dalva Terezinha Maram Barranco
Marilene Rosana Guirro Barranco
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Alessandro Hen-
rique
Bana Pailo

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00971-1997-089-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s) Maria Barreiro Neske
ADVOGADO(S) Daniela Schweig Cichy - Deusderio Tormina
- Metodio Mazur - Marcelo Mazur
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 06106-1999-662-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Construtora Sanches Tripoloni Ltda.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Jamil Josepetti Junior - Braulino da Matta
Oliveira Junior - Angela Cristina Contin Jordao

PROCESSO TRT-PR 00981-2003-025-09-40-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Vitzer Engenharia Montagem e Fiscalizacao Ltda.
ADVOGADO(S) Edilson Lopes - Marielza Fornaciari Bloot -
Gianny
Vaneska Gatti Felix Cruz - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00093-2002-020-09-00-8



734734734734734 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Comércio de Tecidos R Mansur Ltda.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Dario Abrahao Rabay - Roberto Barrieu -
Dirceu
Bernardi Junior - Braulino da Matta Oliveira
Junior - Ivani Siriani da Silva
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00576-2002-021-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Sidnei José Silvio Alves
AGRAVADO(s) Atacadao Distribuição Comércio e Indústria
Ltda.
ADVOGADO(S) Walter de Souza Fernandes - César Eduardo
Misael
de Andrade

PROCESSO TRT-PR 00851-2005-662-09-00-1
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Odair José Nicolau
Telma Teodoro de Souza - ME
ADVOGADO(S) Braulino da Matta Oliveira Junior - Dirceu
Veroneze - Paolo Rogerio de Nanuzi e Pavesi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1881/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79033-2006-021-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Candido de Abreu
RECORRIDO(s) Francisco José Neth (Espólio De)
ADVOGADO(S) Marcia Regina Rodacoski - Alex Mangolim -
Lucineia
Rodrigues de Aguiar Mangolim

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79090-2006-459-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Ilton de Souza Guerra
RECORRIDO(s) Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Bandeirantes - Pr
ADVOGADO(S) Odair Buzato - Marcia Regina Rodacoski

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79015-2006-071-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - F.A.E.P.
Sindicato Rural de Matelândia
RECORRIDO(s) Eloi João Nitsche
ADVOGADO(S) Marcia Regina Rodacoski - Ronaldo Luiz
Barboza

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79011-2006-024-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Palmeira
RECORRIDO(s) Ivan Ribamar Zarpellon
ADVOGADO(S) Marcia Regina Rodacoski - Telismara Apare-
cida
Diniz Klimiont

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79034-2006-020-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Mandaguari
RECORRIDO(s) Luiz Carlos Fermino da Rocha
ADVOGADO(S) Marcia Regina Rodacoski - João Carlos Za-
falon

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79010-2006-678-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Antonio Cesar Neves Hilgemberg
RECORRIDO(s) Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Ponta Grossa
Sindicato Rural de Teixeira Soares
ADVOGADO(S) Hamilton Cunha Guimaraes Junior - Marcia
Regina
Rodacoski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1882/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99508-2006-023-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Alimentos Mil Ltda.
RECORRIDO(s) Nair Amorim Alves Ferreira
ADVOGADO(S) Jose Antonio Volpi da Silva - Fabiano Nuud
de
Souza - Antonio Bezerra Sobrinho

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99514-2005-018-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Petrobrás Distribuidora S.A.
RECORRIDO(s) Empresa Alvorada Serviços Gerais Ltda.
João Paulo Pereira
ADVOGADO(S) Carolina Quinelato da Costa - Alberto de Paula
Machado - Osvaldo Alencar Silva - Firmino Sergio
Silva - Aldo Henrique Faggion

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99523-2005-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Risotolândia Indústria e Comércio de Ali-
mentos
Ltda.
Sonia Aparecida Souza - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rodrigo Abagge Santiago - Carlos Roberto
Ribas
Santiago - Dicesar Beches Vieira Junior

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99506-2006-089-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Nery Simm e Outros
RECORRIDO(s) Luiz Soares da Silva
ADVOGADO(S) Wiliam James Pereira - Simone Aparecida
Figueiredo

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99519-2006-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Parnaplast Indústria de Plasticos Ltda.
Marilene Antonio Guidolin - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcos Wengerkiewicz - Adriane de Aragon
Ferreira

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99527-2006-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Roziney Serafim
RECORRIDO(s) Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Danielle Szesz - Patricia Machado Pereira
Giardini - Regina Fatima Wolochn

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99516-2006-096-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Clarice Aparecida Proença Silverio
Valderi Proença
Vanderléia Camargo Proença Correa
Claudio Cesar Camargo Proença
RECORRIDO(s) Indústrias João José Zattar S.A.
ADVOGADO(S) Mauro Andre Krupp - Mirian Aparecida Cal-
das

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99519-2005-093-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Companhia Iguaçu de Café Solúvel
Vilson Moreira de Aguiar - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Shioji Sumi - Leticia de Souza Baddauy -
Omar José
Baddauy

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99561-2006-069-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Carlos Augusto Carissimi
RECORRIDO(s) HSBC Seguros Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Rossana do Nascimento Wille - Luiz Paulo
Wille - Reinaldo Mirico Aronis

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99504-2006-872-09-00-2
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Simone Maria Pereira Grana
Maria Elza Salata Grana
RECORRIDO(s) Hoteis Deville Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Lemes da Silva - Nelto Luiz Renzetti

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99509-2006-656-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Joel Casturino Pinto de Souza
RECORRIDO(s) Cooperativa Central de Laticinios do Paraná
Ltda.
Batávia S.A.
ADVOGADO(S) Mirian Aparecida dos Santos - Olindo de Oli-
veira - Silvane Erdmann Buczak

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99545-2005-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Município da Lapa
RECORRIDO(s) Eliane Rocha Stremel
ADVOGADO(S) Teresinha de Jesus Hass - Rosane Silveira da
Costa - Igo Iwant Losso

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99553-2006-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Pineply Compensados Ltda.
RECORRIDO(s) Dario Jose Antunes Correa
ADVOGADO(S) Maristela Nascimento Ribas - Miguel Over-
cenko

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99514-2005-093-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Cpo - Cacatu Projetos e Obras Ltda.
RECORRIDO(s) Sebastião Vicente Alves
ADVOGADO(S) Angela Sampaio Chicolet Moreira - Juarez
Ferreira

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99629-2005-072-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Silvia Testa Fasolin
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Jorge
Luiz
de Melo - Felipe Corona Menegassi - Rodrigo Corona
Menegassi

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99507-2006-053-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
RECORRENTE(s) Enio Carlos Rigoni
RECORRIDO(s) Tractebel Energia S.A.
ADVOGADO(S) Almir Machado de Oliveira - Priscila Leite
Alves
Pinto - Maria Ines de Morais Oliveira - Jose
Moacir Schmidt

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1883/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00200-2003-093-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Maria da Conceição Montans Baer
Paulo Pimenta Montans (Espólio de)
Elpidio da Silva Bueno - Recurso Adesivo
Maria da Graça Montans Braga
Elpidio da Silva Bueno
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio Antonio Meda - Fabricio Cassio de
Carvalho Alves

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1884/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00648-2004-325-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Joao da Mata Alves da Silva
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fer-
nandes
Domingues

PROCESSO TRT-PR 00823-2005-025-09-00-5 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
RECORRIDO(s) Adonias Alves da Costa
ADVOGADO(S) Weslei Vendruscolo - Maria Luiza Soares
Cardoso - Silvana Cazarin - Edison Jose Cazarin

PROCESSO TRT-PR 01080-2005-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Waleservice Sistemas de Segurança Ltda. -
Recurso
Adesivo
Marco Antonio Galvão Pereira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
Sms Demag Ltda.
Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Rubens Cesar Sfendrych - Ismael da Silva
Matos - Rossanna Alves Moure - Luiz Antonio Abagge - Julia-
ne Cancelli Bombonatto - Ismael da Silva
Matos - Adelmo Felicori Junior

PROCESSO TRT-PR 00034-2006-023-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
RECORRIDO(s) Ambiental Vigilância Ltda.
Jair da Silva Tonholi
ADVOGADO(S) Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Sou-
za Lobo - Rony Marcos de Lima - Luiz Gustavo Fragoso da
Silva - Junior Carlos Freitas Moreira

PROCESSO TRT-PR 00118-2006-657-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Maria Soares da Trindade
RECORRIDO(s) Município de Rio Branco do Sul
Associação Beneficente Santo Antonio
ADVOGADO(S) Luis Carlos Beraldi Loyola - Leonardo Tho-
mazoni
Loyola - Jose Euclair Martins

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21861-2004-008-09-00-5
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) Paulo Roberto Pimentel de Menezes
ADVOGADO(S) Jussara Grando Allage - Pericles Pessoa Sa-
lazar
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Filho - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR 05156-2005-013-09-00-7
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Paulo Sergio do Vale - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banestado S.A. Participações, Administração e
Serviços
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara
- Jose
Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima - Indalecio
Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03163-2003-013-09-00-2
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Daniel Santos da Rocha
RECORRIDO(s) Associação de Ensino Antonio Luis
Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
Colegio Palotti
Fadeps Faculdade de Placido e Silva
ADVOGADO(S) Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Denise Fi-
lippetto - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - Marcia
dos Santos Barao - Heni Aparecida Barke - Paulo
Cesar Cruz

PROCESSO TRT-PR 17996-2004-001-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Maria Gonçalves Santana
RECORRIDO(s) Lafarge Brasil S.A.
Sita Concrebras S.A.
ADVOGADO(S) Antonio Miozzo - Carlos Buck - Ivana Viaro
Padilha - Leticia da Costa Leite Maia - Gustavo Villar
Mello Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 00465-2005-025-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Retook Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Aparecida Honorato Brito
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andre Balbino Bonnes - Ricardo Soares Mes-
tre
Janeiro - Edilson Lopes

PROCESSO TRT-PR 11127-2005-007-09-00-2
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nelson Antonio Correa
RECORRIDO(s) Waldemar da Silva
ADVOGADO(S) Adroaldo Jose Goncalves - Genesio Sella -
Fabrício
Costa Sella

PROCESSO TRT-PR 00083-2006-657-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Mantros Suporte e Apoio Administrativo
Ltda.
RECORRIDO(s) Anderson Carraro
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Marcus Vinicius Sass
Toloto - Thais Helena Alves Rossa

PROCESSO TRT-PR 00231-2006-073-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Município de Manoel Ribas
RECORRIDO(s) Erika Hayume Yamada
ADVOGADO(S) Aroldo Baran dos Santos - Jose Augusto Ri-
bas Vedan

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21231-2003-008-09-00-0
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Viação Garcia Ltda.
RECORRIDO(s) Valdeci Lemos Gonçalves
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva - Mauricio Arantes Martins

PROCESSO TRT-PR 00984-2004-325-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Ireno Marin - Recurso Adesivo
Morena Construções Civis Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriano Topa - Jose Antonio Trento

PROCESSO TRT-PR 00058-2005-325-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Moises Francisco de Oliveira
João Batista Meneguetti
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Noemi Souto Maior - Albino Gabriel Turbay
Junior - Henrique Wiliam Bego Soares - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

PROCESSO TRT-PR 00180-2006-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Município de Apucarana
Lourdes Lopes de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADVOGADO(S) Sergio Testa - Deusderio Tormina - Juliana
Aparecida Cattarin - Lilian Elizabeth Gruszka - Carlos Alberto
de Souza

PROCESSO TRT-PR 91002-2006-669-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
Londrina e Região
RECORRIDO(s) Cáliver do Brasil Indústria Comércio e
Representação de Máquinas Agrícolas Ltda.
ADVOGADO(S) Ester de Melo - Silvia Benaduce Casella -
Silvio
José Farinholi Arcuri

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03856-2004-016-09-00-5
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Luziana Pereira da Cruz
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Bisa Banestado S.A. Informatica
ADVOGADO(S) Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga
de Lima - Angela Cristina Glomb - Antonio Celestino
Toneloto - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00978-2005-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Luiz Antonio Dantas
Liquigás Distribuidora S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Marques de Macedo - Marcos
Wilson Silva

PROCESSO TRT-PR 00116-2006-657-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Viviane Marilu da Silva
RECORRIDO(s) Município de Rio Branco do Sul
Associação Beneficente Santo Antonio
ADVOGADO(S) Luis Carlos Beraldi Loyola - Leonardo Tho-
mazoni
Loyola - Jose Euclair Martins

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10898-2005-007-09-00-2
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Marcia de Lima Franca Gonçalves
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Carla Freire Morei-
ra
Silverio - Wilde Cunha Colares - Jose Daniel
Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes
Neto

PROCESSO TRT-PR 00060-2006-017-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Ferroban Ferrovia Bandeirantes S.A.
RECORRIDO(s) Waldemar Bueno de Camargo
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Fabio Augusto
Orlandi de
Oliveira - Marcela Dias Amorim

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21056-2004-008-09-00-1
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) CCV Comercial Curitibana de Veículos Ltda.
Banco Maxinvest S.A.
Maxinvest Corretora de Mercadoria Assessoria e
Planejamento S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Eliezer Mendes Fonseca - Sonia Maria Schro-
eder
Vieira - Benedito Aparecido Tuponi Junior

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03586-2002-021-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sergio Roberto de Morais
Martins Comércio e Serviço de Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Almeida Leal - Alexandre
Borela
Valente - Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Taques

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09252-2005-016-09-00-3
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
Ricardo Cesar Forbeci - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth
Naime
Elias - Andre Luiz Ramos de Camargo - Edson
Antonio Fleith

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21574-2004-016-09-00-0
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Ricardo Luis Hartmann - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Lugues - Rogerio Martins Ca-
valli - Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan

PROCESSO TRT-PR 01176-2006-661-09-00-2

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Francisco Molina dos Santos
RECORRIDO(s) Brink´S Segurança e Transporte de Valores
Ltda.
Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Bassi Bonfim - Luiz Ricardo
Beleze

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13030-2004-001-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wall Mart Brasil Ltda.
Antonio José Miquelasso
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Jose
Lucio
Glomb

PROCESSO TRT-PR 00775-2005-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Ultrafertil S.A.
Nailor Jose Lopes
Itaete Construtora de Obras Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Afonso Zaina - Hernani Nogueira Zai-
na Neto - Fabiana Cristina Violato Martins - Luiz Felipe Haj
Mussi - Raul Aniz Assad

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02827-2004-020-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Maria do Socorro Nakano
RECORRIDO(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Pass Associação de Assistência A Saude
ADVOGADO(S) Jane Glaucia Angeli Junqueira - Marcia Pai-
va Lopes
Cury - Silvania Maria Bolzon

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 15466-1999-013-09-00-0
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Noemia Garboni Adriano
RECORRIDO(s) Irmandade da Santa Casa de Misericordia de
Curitiba
ADVOGADO(S) Alexandre Lipka - Narcizo Lipka - Carlos
Roberto
Ribas Santiago - Roberta Abagge Santiago

PROCESSO TRT-PR 01711-2005-020-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Maria Aparecida Ferreira Garbeline
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio Wilson Maldonado - Marcelino F Alon-
so
Trucillo - Nilson Cerezini - Jean Daniel Pena
Cerezini - Paulo Henrique Pena Cerezini - Tatiana
Villas Boas Zanconato - Evelyn Fabricia de Arruda - Luis Gui-
lherme Vanin Turchiari

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07071-2005-008-09-00-8
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Serviço Social Autonomo Paranaeducacao
Claybison de Souza
ADVOGADO(S) Annete Macedo Skarbek - Jose Carlos Rosa -
Lea
Silvia Toledo Silva Pissaia

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01287-2005-020-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Regivaldo Luiz de Souza
Master Vigilância Especializada S/C Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cas-
sia Bassi
Bonfim - Marcelino F Alonso Trucillo - Mirian Ap G
Gnann - Dirceu Antonio Andersen Junior - Guilherme
Borba Vianna

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09089-2004-003-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Port Serv Serviços Terceirizados Ltda.
Gilda Francisco dos Santos
ADVOGADO(S) Waldir Coelho de Loiola - Rosaldo Jorge de
Andrade - Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz
Herrera Rocha

PROCESSO TRT-PR 00226-2005-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Alecio Dal Pozzo
RECORRIDO(s) Calmon Locações de Equipamentos Ltda.
ADVOGADO(S) Tomaz da Conceição - Rosangela Maria Fon-

saca - Maria Lucia de Queiroz - Marcus Vinicius Dias

PROCESSO TRT-PR 03713-2005-872-09-00-8
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Viviane Alves Proença
RECORRIDO(s) Colbras Indústria de Artafatos de Couro Ltda.
ADVOGADO(S) Heleno Galdino Lucas - Aparecido Donizetti
Andreotti

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09270-2004-003-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Marcio Matos dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Vigilância Serve Leste Ltda.
ADVOGADO(S) Luciano Coutinho Langer - Mauro Shigue-
mitsu
Yamamoto - Danielle Vicentini

PROCESSO TRT-PR 00464-2005-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) João Miguel da Silva
RECORRIDO(s) Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do
Paraná
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Neide Nao-
mi Hirama - George Bueno Gomm

PROCESSO TRT-PR 08801-2005-007-09-00-1
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Pimentel Machado Raicoski
RECORRIDO(s) G L B Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) Pedro Paulo Cardozo Lapa - Sandro Luiz
Kzyzanoski - Giles Santiago Junior

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00534-2004-325-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Rosangela Pereira dos Santos - Recurso
Adesivo
N S Biasotto Confecções - EPP
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Francisco Candido de Almeida - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

PROCESSO TRT-PR 00791-2005-025-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Alex Fabiano da Silva Moreira
RECORRIDO(s) Município de Perobal
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Sebaldo
João
Figueiredo

PROCESSO TRT-PR 00840-2005-657-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Eurosport Indústria e Comércio de Brinque-
dos Ltda.
RECORRIDO(s) Julio Gilberto Gibala
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Jensen - Wlamyr Jorge da Sil-
va
Stamato

PROCESSO TRT-PR 00860-2005-669-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) João Carlos de Miranda Simãozinho
Ki - Bolo Indústria de Bolos e Confeites Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) José Roberto Beffa - Marco Henrique Dami-
ao Beffa - Evandro Ibanez Dicati - Karine Sayuri Oliveira da
Rocha

PROCESSO TRT-PR 00122-2006-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Silvana Mendes
RECORRIDO(s) Tingui Factory Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
- Luiz
Salvador - Eleni Oliveira Mauro - Lilliana
Bortolini Ramos - Leandra Montenegro Campanholo

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00455-2004-657-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Domingos de Souza Figueira
RECORRIDO(s) Construtora Araruama Ltda.
Log Metal Metalurgica Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Nazareno Goulart - Alessandro de Ma-
cedo
Nogueira - Luis Fernando Nadolny Loyola - Marcos
Henrique Mattioli Rosalinski - Robinson Kornelhuk

PROCESSO TRT-PR 00982-2004-325-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Poliservice - Sistema de Segurança S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A
Assaide Moreira de Jesus
ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Bley - Luiz Carlos Fernan-
des
Domingues - Sibele Ferioli Csucsuly

PROCESSO TRT-PR 15812-2005-016-09-00-9
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Flavio Franchini
RECORRIDO(s) Gefco Logística do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Andre Luiz Drimel Dias - Luis Alberto Gon-
calves
Gomes Coelho - Luiz Gustavo Ribeiro Augusto
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PROCESSO TRT-PR 00069-2006-669-09-00-8 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Município de Rolandia -REMESSA EX
OFFICIO
Valmir Alves dos Reis - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alvaro Pesenti - Fabiano Maranhao Rodri-
gues Gomes - Firmino Sergio Silva

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00002-2003-662-09-00-6
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Calçados Beira Rio S.A.
Joana Teresinha Santos dos Passos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Angela M Raffainer Flores - Nelcides Alves
Bueno

PROCESSO TRT-PR 02761-2004-011-09-00-2
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Organização Medica Clinihauer Ltda.
Elaine Cristina Fonseca da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Heriberto Micheleto - Germano Laertes
Neves - Marlene Oliveira de Almeida - Mauricio Hanke
Bandolin

PROCESSO TRT-PR 17361-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Rosilene Sabadin da Silva
RECORRIDO(s) Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB
ADVOGADO(S) Jose Everli Santos - Marcelo Linhares Freh-
se

PROCESSO TRT-PR 19984-2004-008-09-00-6
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ines Vieira dos Santos
RECORRIDO(s) Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná
Ltda.
ADVOGADO(S) Paulo Cesar Fachim - Renato Loyola de Ca-
margo
Goncalves - Rodrigo Abagge Santiago

PROCESSO TRT-PR 17037-2005-011-09-00-4
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Aldair dos Santos
Elimtec Administradora de Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Celso Luiz Ludwig - Alexandre Nishimura -
Grazielle Camargo Neto - Alvaro Eiji Nakashima

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00979-2005-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Antonio do Nascimento Claro Junior
Liquigás Distribuidora S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Marques de Macedo - Marcos
Wilson
Silva - Paulo Roberto M de Macedo

PROCESSO TRT-PR 09755-2005-008-09-00-4
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Esther Aparecida de Freitas
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Afonso Jose
Ribeiro - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 01638-2006-007-09-00-7
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Araldo Feliciano Skibinski
RECORRIDO(s) Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADVOGADO(S) Bento de Oliveira e Silva - Carina Pescarolo

PROCESSO TRT-PR 06547-2006-001-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
Amauri Alegro Bandeira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Andrea Ricetti Bueno Fus-
culim

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00417-2005-089-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Provimi S.A. Nutricao Animal
Marcio Martins
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ivone Fatima Freitas dos Santos - Sergio Tes-
ta - Deusderio Tormina

PROCESSO TRT-PR 02523-2005-661-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Maveza Indústria de Implementos Rodovi-
arios Ltda.
RECORRIDO(s) Paulo César Xavier Lalli
ADVOGADO(S) Carlos Lomir Janes de Souza - Ana Paula
Manfrinato

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02012-2000-325-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Wander Luis Vieira Porfirio
RECORRIDO(s) Companhia de Seguros Gralha Azul
Banestado Corretora de Seguros S.A.
Banestado Clube S/C
Banco Itau S.A
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Silvania
Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes Cury

PROCESSO TRT-PR 17186-2004-007-09-00-3
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de
Obra
Ltda.
Jaqueline Soares Sias
ADVOGADO(S) Aldacy Rachid Coutinho - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

PROCESSO TRT-PR 00453-2005-025-09-40-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Mgllu Confecções Ltda.
Almeida & Faccio Ltda.
Damiana Albana de Oliveira
ADVOGADO(S) Edilson Lopes - Tania Magali dos Santos -
Antonio
Osvaldo Pascutti - Wagner Kiyoshi da Silva

PROCESSO TRT-PR 07576-2005-015-09-00-0
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ademar Karg
RECORRIDO(s) Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Marcelo Wanderley Guimaraes - Paulo Ser-
gio
Stahlschmidt Cachoeira - Mauricio Gomes da Silva

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00049-2006-089-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Município de Apucarana
RECORRIDO(s) Marcos Elesbão
ADVOGADO(S) Lilian Elizabeth Gruszka - Juliana Aparecida
Cattarin - Rubens Henrique de Franca - Carlos
Alberto de Souza - Sergio Luiz Candeo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1885/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 83060-2005-014-09-00-6
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ilma. Sra. Diretora de Logística e Gestão
de
Pessoas da Caixa Econômica Federal e Outras (02)
RECORRIDO(s) Rubia Scrocaro
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Fabiola Paula Bee
Alenski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1886/2006
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51097-2006-069-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Kaefer Avicultura Ltda.
RECORRIDO(s) Rosemeire Alves de Medeiros
ADVOGADO(S) Marilan de Souza Almeida - Patricia Mara

Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 51107-2006-003-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Airta Milani Lima
RECORRIDO(s) Ana Maria Fabris
ADVOGADO(S) Eduardo Gomes Freneda - Simone Marques
dos Santos - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - Isione
Steenbock Fim

PROCESSO TRT-PR 51249-2006-071-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Marcia Aparecida Cerqueira
RECORRIDO(s) Cristalplas Indústria e Comércio de Recicla-
gem
Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Otavio Gutkoski - Neusa Fatima Refatti -
Gibson
Martine Victorino

PROCESSO TRT-PR 51601-2006-006-09-00-3
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Florenca Veículos S.A.
Everton Gevaerd Pabst
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Embrahr Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - Ivo Harry
Celli
Junior - Guilherme de Almeida Gomes

PROCESSO TRT-PR 51928-2006-003-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ampla Produtos de Comunicação Visual
Ltda.
RECORRIDO(s) Luiz Guilhermino Rorato
ADVOGADO(S) Manoel Francisco de Souza Neto - Marcelo
Ziolla
Pietzsch - Eliane T Machado de Souza

PROCESSO TRT-PR 52122-2006-006-09-00-4
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Avicola Core Etuba Ltda.
RECORRIDO(s) Elaine Gonçalves da Maia
ADVOGADO(S) Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Carlos
Roberto
Ribas Santiago - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Ademir da
Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1887/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 19/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01328-2003-678-09-00-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 1328-2003-24-9-40-0)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Agropecuária Libada Ltda.
Jese Kuhn
Edmeia Maria Silva Reis Guimaraes
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Rosangela Lascosk
Biscaia - Odenir Dias de Assuncao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1888/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada Pag: 1/ 2

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 19/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01264-1996-093-09-40-1
(CONEXÃO COM AUTOS: 1264-1996-93-9-0-7)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Airton José de Souza - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
AGRAVADO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Élida Braga - Maurici Antonio Ruy - Saulo
Roberto
de Andrade

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 31816-1997-013-09-40-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 31816-1997-13-9-0-4)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Claudio Cesar Monteiro
Sandra Cristina D Agostinho Monteiro
AGRAVADO(s) Nacional Indústria Quimica Ltda.
Helio Porto Sandoval
Valorem Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal
Ltda.
ADVOGADO(S) Sara Cecilia Rocha - Denise Sampaio Ferraz
Coelho - Marco Antonio Guimaraes - Lucyanna Joppert Lima
Lopes - Maria Valentina Ferreira - Filipe Alves da Mota

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1889/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08429-1998-003-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Paulo Soares da Silva
AGRAVADO(s) Rosmeri Chaves Maia
ADVOGADO(S) Erickson Diotalevi - Halina Trompczynski -
Alvaro
Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Herrera Rocha - Erickson
Diotalevi

PROCESSO TRT-PR 33074-1999-004-09-00-2
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Empresa Folha da Manha S.A.
AGRAVADO(s) Janei Ana Filipini da Cruz
ADVOGADO(S) Alberto Augusto de Poli - Marcelo Costa
Mascaro
Nascimento - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR 03204-2005-678-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Miranda Telecomunicações e Serviços Empre-
sariais
Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Jorge Luiz de Me-
llo - Angela Bontorin

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01830-1996-325-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Massa Falida de N.S.L. Martins
AGRAVADO(s) Pedro Alves Pereira
ADVOGADO(S) Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe Geraldi -
Gelson Jose Casagrande - Stevao Alexandre
Accadrolli

PROCESSO TRT-PR 28420-2000-005-09-40-6
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Mario de Oliveira
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Fran-
cisco
Roberto Vieira Borges - Andre Luiz de Oliveira
Brandalise - Iracema Garcia Vaz

PROCESSO TRT-PR 00406-2006-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Ticiana Gonçalves Pereira Campilango
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01115-1996-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Milton Costa
AGRAVADO(s) Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA
ADVOGADO(S) Roberto Tsuguio Tanizaki - Antonio Carlos
Lacerda - Tatiana Lazzaretti Zempulski
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00151-2001-678-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Valdir Cezar Gurski



6ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/2006 737737737737737

AGRAVADO(s) Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum
Ltda.
ADVOGADO(S) Agenir Braz Dalla Vecchia - Luiz Eduardo
Dluhosch - Rene Jose Stupak - Telismara Aparecida Diniz
Klimiont

PROCESSO TRT-PR 00895-2002-654-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s) Itamar de Oliveira
ADVOGADO(S) Ivair Carlos da Silva - Luciano Gubert de
Oliveira - Marcio Gubert de Oliveira

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00301-1993-678-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Luiz Antonio Gonçalves dos Santos
AGRAVADO(s) Antonio Acir dos Santos
ADVOGADO(S) Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia -
Jose
Carlos do Carmo

PROCESSO TRT-PR 02086-2000-023-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Dulcelina Arcanjo Garcia - ME Ceramica Uni-
versal
ADVOGADO(S) Roseli Goncalves Teixeira - Jose Antonio
Dumas

PROCESSO TRT-PR 00510-2003-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
AGRAVANTE(s) Antonio Flauzino
AGRAVADO(s) Município de Cambara
ADVOGADO(S) Elissandro de Alencar Schiavi - Emerson
Buzzeti - Jaziel Godinho de Morais - Paulo Cesar Lima Bastos

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03220-2001-004-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) A S Almeida & Cia Ltda.
AGRAVADO(s) Dijalma Valerio de Almeida
ADVOGADO(S) Rubens Edmundo Requiao - Marcus Ely So-
ares dos
Reis

PROCESSO TRT-PR 01585-2004-661-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) Lindomar Aparecido Correa
ADVOGADO(S) Valmir João Scodro - Marlene de Castro
Mardegam

PROCESSO TRT-PR 00427-2006-678-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Carmen Lucia dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 51202-2006-678-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Acropole Serviços Terceirizados
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Christiaan Inasaris
de
Souza - Edna Mara Borba de A. e Silva

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13067-1996-009-09-00-3
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Trombini Papel e Embalagens S.A.
AGRAVADO(s) Mario Farias da Rocha
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Jose
Nazareno Goulart

PROCESSO TRT-PR 03266-2001-018-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Wladimir Aparecido Moraes
AGRAVADO(s) Inpa Indústria Eletromecanica Paraná Ltda.
Nelson Vieira
ADVOGADO(S) Casemiro Framil Filho - Ailton Domingues
de Souza

PROCESSO TRT-PR 01549-2005-020-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Batista & Izepe Ltda.
AGRAVADO(s) Leni de Fatima Leiss
ADVOGADO(S) Adelino Garbuggio - Walter Aparecido Costa
- Fabio
Massao Miyamoto Navarrete

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 26797-1992-014-09-00-6
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Joao Pereira dos Santos
Joao Batista de Souza
Davi Sizanoski
José Alberto Berendt
José de Oliveira
Joao Batista Ferreira
Joao de Morais
Aparecido Gonçalves de Oliveira
Ana Maria Herondina Schirmer

Eli Sodre
Elisete Aparecida Faggiani da Silva
Fatima Gabriel
Laura Villaca Palermo
Roseli Reinert
Selma Hiromi Akinaga Morita
Rui Carlos Costa
Odin Carlos Demeterco
Neiva Pasqualotto
Roberto Kugler
Dirce Poiani Muller
Elisa Akemi Igarashi
Maria Isabel Rodrigues
Telma Mikiko Yokohama
Edson Kazushigue Teramatsu
Leonel Francisco de Brito
Beatriz de Brito Martins
Anna Paola Milani
Hugo Lobo Ribeiro Junior
Marcus Vinicius Ribas Muzzillo
Waldyra Peres Mesquita Borges
Stela Maris Demario Santos
Valdir Cordeiro
Hilmar Kieling
Maria Neusa Craveiro Crepalli
Roseli Toebe Engelmann
Alceu José Ponestk Junior
Antonio de Oliveira Santos
Aderli da Luz Fabri
Carlos Alberto Zeidan
Ecilda Santana da Cruz
Ivone Nunes Nymberg
Jovelino Pereira de Ataide
Luiz Fernando Crema
Madalena Ogliari Gruber
Neide Terezinha Bevilacqua
Odete Hermann da Silva
Paulo Frote
Petronilha Justo Pereira
Pedro da Silva Buratti
Regina Maria Gusso
Roseline Vendrichoski
Rosemeri Luisa Grzybowski Cruz
Rodinei Augusto da Silveira
Rosilda Marchalek
Samuel Ferreira
Sonia Regina Coelho Juliao
Sergio Ari Daldin
Soraya Aparecida Ferreira
Sirlei do Rocio F Lourenco
Veralucia da Silva Baumayer
Vilmar Pedro Nymberg
Yeda Fiuza Ferreira
Zelia Novacki Sassaki
Adriana Anchesky
Ilga Gertrudes Hoffmann
Elizabeth Luiza Resmer Favaro
Elvira Friesen
Ruth Hoffmann de Oliveira
Antonio Keichi Sato
Alba Lucia Darella Roda
Celio Vinicius Cordeiro
Oswaldo de Oliveira
Maria Aparecida de Oliveira
Maria Dumanskyj
Terezinha de Lourdes Ribeiro Duarte
Arlene Bittencourt Temmler
Joanilce Garcia Fernandes
Francisco Alves Bezerra
Rose Liliana Ohren
Luiz Fernando Martins
Luiz Roberto Pereira
Adilson Urbanetz
Cleide Pinho Prates
Delci Lemos de Macedo
Donizete Aparecida da Silva dos Santos
Dorothy Wargha Pinto
Edme Efigenia Teodoro
Eliane de Oliveira
Elisete Araujo Eduardo
Gloria Lucia da Rocha Modesto
Helena Bertho Manfio
Helenice Riesenhuber Costa
Iraci Almeida Ribas
Irene Tkatschuk
Jacira Machado Travisani
José Abreu Barreto
José Luiz Ribeiro
José Carlos de Miranda
Alceu Costa
Salete Aparecida Bueno de Godoy
Cleonice de Matos Orcioli
Reinaldo Bruniera
Renato Americo Reinaldi
Claudio Piai
Lacir Mascari Filho
Nelson Oscar
Maria Rodrigues de Macedo Nogueira
Denise Teixeira Barbosa
Maria Eugenia Andrade Iatskiu
Josely Gomes Cabeco
Anita Ferreira de Goes
Nizete Fontoura Slompo
Aurora Marcondes Espirito Santo Carneiro
Tereza Barby
Lauro Iatskiu
Maria Clara Brustolin Ludwig
Ilma Paiva Dal Santo
Rozely Aurora Carneiro
Irineu Pedro Czovny
Toyome Hirono Fernandes
Ariene Teresinha Cabral Carrilho
Maria Helena de Oliveira Vaz

Joseli Silvana Justus Czovny
Dorotea Aparecida de Lima
Clovis Oliveira Passos
Vera Lucia Pimenta de Barros
Rogerio Tadeu Pelachini
Yaeco Kamaura
Paulo Barbosa
Joao Cordoba
Reginaldo Perisse da Silva
Fabio Mauro Segabinazzi
Arnoldo Marty Junior
Rosely Aparecida Gonçalves
Sueli Marques Zainer
Dirce Antonin Torres
Edneia Cicarelli Godoy
Ilseia da Cruz Matteoli
Maria Lucia Oliveira Gonçalves
Cleusa Pozzetti Siba
Estefania Kopciuszynski
José da Costa Ataides
Elias Boneti da Rosa
Nelson Rodrigues da Costa
Olgierd Antoni Sokolowski
Magali Theodoro
Maria Aparecida Martins Lima
Luiza Helena Setti Tigrinho
Cleusa Nanci Nogueira
Maria da Conceição Rolim
Nelly Alves Neves
Marli Abreu de Souza Knapik
Luiz Eduardo da Silva
Dalir Trevisan
Marcio Correia
Eliza Massignan Ruiz
Reinaldo Sebastiao Pinto
Djanet das Gracas Lahud
Regina Maris Stelmachuk Lazier
Mario Santos Picanco
Wilson Francisco
Anita Martins Vieira
Maria Ester Gomes
Narcira Correa Oelke
Jussara Elisa Talamini
Kazue Sueto Kadota
Edevaldo Gonçalves
Roberto Keiti Furuzawa
Antonio Carlos Albini
Rosinha Santos Dubeski
Heloisa do Rocio Ramos Toledo
Luiz Carlos Rodrigues
Elidia de Oliveira Alves
Nanci de Castro Zattar Moura
Neusa Maria Barbosa de Vasconcellos
Neli Tavares Carneiro
Neusa Maria da Aparecida Brito
Tania Mara Leite Souza
Mirian Stinglin Rosa
Lucia Maria Delgado
Joao Fernandes da Costa
Ernestina de Fatima Gouveia
Antonio Martins de Souza
Luiz Antonio das Chagas
Rosangela da Graca Martinski
Domicio Fernandes de Mattos
Rita Elisabeth Pichler
Edy Maria Heiss Schiessl
Moacir Antonio Favreto
Joselia Beatriz Bohnen
Lucia Helena de Oliveira
Leonides Rigo Garcia
Ivone Hartmann
Vera Maria Gonçalves Gaspar
Ines Eliza Zubeldia Dal Posso
Joao Miguel Batista
Eliegen Rossoni de Carvalho
Elisabeth de Oliveira Cruz
Hilda Casagrande Machinesque
Yoko Hirafuji
Rosangela Cereser Fracaro
Dulce Parreira
Egide Smiderle Bomm
Carlos Ferreira de Moraes
Carmem Silvia Moecke
Nelita Mara Fagundes
Rosemarie Borsch Charavara
Terezinha de Miranda
Sandra Marlene de Andrade
Benilda da Silva Repa
Luiz Carlos Pavan
Renato Henning
Mara Cristina Moro Daldin
Joao Pagnozzi
Irene Correia Pinto
Silvia Maria Rangel Ribeiro
Rubens Cordeiro de Souza
Vera Lucia de Aguiar
Alvirmar Costa
Valdir Roberto Antunes de Lima
Sonia Maria Vianna Braun
Cecilia Marlene Kaminski
Maria Cristina Luck dos Santos
Osvagno Aparecido Boaventura da Silva Sa
Altair Ferreira de Andrade
Elizabel Brunetta
Elaine Maria Lemanski Verdasca
Carlos Jacob Conrado
Eva da Silva Catanio
José Barros dos Santos
Lourival Favaretto de Oliveira
Neusa Oliveira Berbete
Neide Braga dos Santos
Marcia Graziela de Oliveira
Antonio Sacchelli Netto

Alceu Rigoni
Ilmars Ruva
Jorge Elmor Junior
Roseli Teresinha dos Santos
Vilma Simionato Duarte de Oliveira
Estela Regina Komniski Siman
Edicezar José Siman
Elisa Beatriz Gomes Zarpellon
Carolina Iantas Marochi
Eunice Biston
Luzia Camilo Maneira de Mattos
José Ovidio da Silva
Dinea Mayer
Sebastiao Amado Gomes
Iolanda Glaci Bertani
Nair Stehr de Souza
Iara Silveira
Eni Regina Martins da Rocha
Levi Banks Machado
Regina de Oliveira Engel
Maria Sirlei Padilha
Rita de Cassia Taques Daniel
Mary Lizabeth Nielsen
José Gonçalves da Silva
Aline Pinheiro Lima
Francisco Alves dos Santos
Alcina Sanches Bueno Veronesi
Aparecida de Almeida Fonseca
Claudia Sobocinski Lourenco
Eli Maria de Lara Ribas
Erhard Helmut Link
Eva Franchetti Silva
Florida Osako Kadowaki
Isabel Cristina Lima
Izabel Madureira
José Augusto Mansur
Lucilda Bechel Urbanetz
Nelson Antonio Zeni
Sueli Lenc
Sonia Maria da Silva
Luiz Carlos Coelho
Celco Correa
Manoel Ferreira Pulter
Paulo Ricardo Kugler
Noely Woellner Kostin
Marcus Vinicius Borba
Renato Fagundes
Maria Emma Graunke
Albany Avila Darella
Juanito Pupia Martinez
Adelia Yoshie Mashiba
Angelina Odete Martins
Cecilia Gertrudes Bordignon da Silva
Leda Regina Saldanha Pinheiro
Mara Regina Sfier
Maria Helena Ribeiro
Otilia Gomes Araujo
Rosana Peixoto de Bem
José Antonio Martins
Irene Emiko Sano
Eny Catarina Marzani
José Carlos Fernandes
Antonio Pereira
Luiz Antonio de Oliveira
Joao Luiz dos Santos
José Rodrigues do Nascimento
José Pereira de Melo
Marlene Hasper Zoellner
Newton Barriola Junior
Judite Padoani de Oliveira
Donizete José da Silva
Carlos Roberto Miranda
Olimpio Franca Junior
Reginaldo dos Santos
Mieko Sato Alencar Furtado
Renato Gonçalves
Solange Maria dos Santos
José Maria de Oliveira
Maria Aurea de Souza
Moacyr Pacheco Junior
Dirceu Gonçalves dos Santos
Arlan Ribas de Bonfim
Joao Antonio Alves
Siderea Pires da Silveira
Marcia Lemes Gonçalves
Ivo Ferreira Pinheiro Junior
Gilca Maria de Souza Weigert
Cerise Camargo Honorato Santos
Ericleia Freire Nassif
José Vicente Biella
Doralice Tomaz de Lima
Orli Araujo
Yara Valentini Lissa
Joao Batista Machado
Vilson Gomes dos Santos
Joao Francisco da Silva
Solange do Rocio Nogarolli Cordeiro
Joao Paulo Muricy Ribas
Tabajara Ricardo de Campos
Paulo Bastos Dias
Celina Maria Teixeira
Ana Maria Costa Beppler
Cari Gomes Luiz
Zilda Helena Pereira de Moraes
Maria Heloisa Vasconcelos Hollanda
Maria Helena Canto Aliberte
Nivaldo Pereira Couto
Monica Suzuki
Silvio de Souza
Alfredo Adolfo Drischel
Aparecida Josefa Zangelini
Ericelia Arbigaus Possato
Eunice Corona
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Sirley do Nascimento
Luci Skraba
Geraldo Lucio
Clemilde Luiz Pereira
Angelina Pellacani
Lucia Guidolin Regis
Alberto Cury Filho
Cleudete Krukoski
Geraldo Tramujas de Azevedo
Maria Luiza Garzuzi Hobmeier
Lucia Puchalski
Maria Edite de Carvalho
Antonia Lang
Maria do Carmo Ferreira
Tereza Silva Mendes
Martha Bernadete Drabik
Justina Jaroslava Gurak Amorelli
José Romano Sobrinho
Benedita Damaceno Fernandes
Avani Costa
Regina Sueli Kispergher
Hilton da Rocha Olivete
Marilu Pilar
Damor Toledo de Aguiar
Lilian Maria Bertolino
Aparecida do Rocio Murasse
Aline Terezinha Szulc Nogara
Ana Iria Furini
Carla Mary Bordignon
Carmen Luisa Fecht
Celso Carlos Rocha
Edson Miguel Abel Nogueira
Elisete Pereira
Irene Weber
Joao Carlos Brunatto
Jussara Solange das Dores
Gerson Budney
Lili Braun Moreira
Lineu Antonio Moreira
Lizete Sedor Milis
Maristani Dalmaz de Morais Benazzi
Marli Pegoraro
Neide Garcia Sestrem
Pedro Elias Pavan
Rita Pedrini
Rosangela Maria Ansai
Ruth Aguiar Magalhaes Teles
Sandra Mara Lanius de Souza
Sueli Voss Dias
Suzete Lazier Sarturi
Celia Luiza Betezek Rodrigues
Ema Borges
Irene Lopes da Silva
Ivo Aldo Auerbach
Janete Ferreira Tulio
Loizete Lazier
Lourdes Maria Petelak
Marcia Werner da Silva
Maria Benedita dos Reis
Rosely Moreira Bolze
Wilson Woellner Junior
Terezinha Barbosa Rauen
Oldemar José Verges Bordin
Clemente Pacholok
Maria Diolete Puchta
Alcides de Oliveira Fin
Claudio José Trezub
Moacir Moser
Eluiza Schreiner Xavier
Francisco Carlos do Amaral
Eliane Boeno do Espirito Santo
Mauro José Azevedo Grabovski
Tania Marina Forneck Andreazza
Aligia Gonçalves
Danusia Galarda
Neide Maria Franca Rodrigues
Aracy de Oliveira
Pedro Augusto Ramos Vieira
José Alves de Souza
Marilde Kalil Lisboa
Rita de Cassia Serpa Maciel
Tereza Mendes Marques
Dulene Marly Cezario da Silva
Lucia Maiczak Guedes
Joao Maria de Camargo
Valdir Rodrigues
Marcia Aparecida Bonadia
Sueli Koch Brandao
Maria de Lourdes Romano
Maria Benedita Sica de Toledo
Maria Irca Hashimoto Mesquita
Marlene Corteline Morimoto
Marisa de Souza Rodrigues
Mauro Luis Mardegam
Maria José Ribeiro Picioli
Mateus Aparecido Martins
Marlene Tasso
Maria Antunes Perin
Nelson Antonio Barbosa
Nicir Maria Chaves de Castro
Neide Fuentes Sallas Cuenca
Nedina Menta
Nilza Terezinha Mari
Norma Cavalari Ribeiro
Paulo Raimundo de Lima
Rosa Maria Ferreira
Raymunda Maria Maia
Roseli Skowronski Vedovati
Regina Bezerra Gatto
Alice Kazue Ishikawa
Alice Gomes
Altamir da Silva Cardoso
Albanira de Assis Andrade Gonçalves

Antonio Pino de Jesus
Amelia Piedade Nogueira
Amelia Kameko Ono Hashimoto
Angelina Sontach da Silva
Andre Tenorio Souto
Aparecida Cicolin Mendoza
Celia Marisa Mariano Silveira
Conceição Aparecida de Oliveira Dossi
Carlos Alberto Farinha
Cyndia Mara Resquiti Paulino e Souza
Clarice Gomes Schroeder
Claudia Campaner Montalvao
Dalton Giovannetti Ravedutti
Edson de Godoy
Edna Fajardo dos Santos
Emir Alan de Campos
Eliete Candida da Silva
Elza Bonfim Willumsen
Enerilda Aparecida Marson
Estela Regina dos Reis Marson
Eiko Ueno
Edilma Martins Lima Maebara
Fatima Maria Endo
Isaias Meira Abade
Ivonete Maria Marinheiro
Ikram Kadri Lachimia
Ivo Escudeiro Gonçalves
Ismalia Crema
Jairo Vilela de Paula
Joao Rigoto
José Carlos Goulart
Jacira Vieira Campos
José Biazin Neto
José Roberto Domiciano
Luiz Carlos Brito
Leoni Angelina Meneguetti
Ledyr Krambeck Campos
Luiz Sato
Luiz Franca
Luiza Sato Tamezawa
Leonice Carlone
Luzia Aparecida da Silva Assaf
Lucia Maria Retucci da Silva
Luzia Saravi de Barros
Maria Alice Canesin
Maria de Fatima Bernuci dos Santos
Sonia Cristina Domingues Vespa
Selita Kressin D´Aquino
Silvana Maciel Gonçalves
Sidnei Inacio Ferreira
Silviane Ferreira Rodrigues
Terezinha Adib Zarur Gonçalves
Vania Borgheti
Vicente Queiroz de Souza Filho
Andre Sanches Dias
Aurora Aparecida Honorio Formigoni
Benedita Vieira da Silva
Carlos Pimenta de Souza
Celso dos Santos
Cleuza Terezinha de Mello
Carlos da Silva
Elias Vieira Meira
Eviton Peruci
Fortunato Luiz dos Santos
Frederico Tutomo Ozono
Gisele de Cassia Miola
Hiroyuki Kawamura
Helena Faxina Ribeiro
Joana Pereira Passos
Jorge Kato
Leila Amarante Ghizoni
Luiz Carlos Andrade
Lair Vieira Xavier
Marcia Edy Majszak Fernandes
Marina Aparecida Gonzales Jabur
Maria de Fatima Moriggi Tavares
Maria de Lourdes de Souza Pecete
Miguel Antonio Zarur Neto
Maria Aparecida Granado
Osvaldo Souza dos Santos
Regina Celia de Lima
Sirley Vieira da Silva
Solange Lorenzetti Lopes Basso
Sandra da Silva Cristi
Tania Garcia Costa
Voni Antonio de Matos
Valdecir Cardoso de Assis
Walter dos Reis
Marilia Luzia Martins Dias
Arlete Marty Munhoz
Anna Maria Mentges Romao
Elizabeth Sielski de Souza
Egon Debatin
Irene Berbeka
Jonas Nunes Filho
Laura Cristina Bianco da Costa
Maria Cristina Skraba
Rosemary do Rocio Valerio Piaskowski
Waldomiro Jaroslau Simoni
Adiva Feil Ely
Daesi de Fatima Romao
Daniel Lopes de Campos
Eder Tramontine Monteiro
Dejair Antonio de Lima
Maria Aparecida de Miranda
Maria Irene Duarte Nunes
Raulincon Lima Lobato
Sidnei Vicente Decanini
Sueli de Oliveira Prete
Vanderly Regina Rossetto
Zeni Aparecida Wolff Mendes
Eliseu Aquino Pinheiro
Gilka Maria Schwind

Nelson Serafim Borba
Luiz Kikuo Kussano
Marina Oliveira Hening
Amelia Helena Marques
Carlos Afonso Ponestke
Eloisa do Rocio Pereira
Fatima Regina Gomes Spuldaro
Irene Dlugosz Barczyszyn
Jair Ribeiro do Nascimento
Judite Ribeiro da Silva
Meire Maria Pellizzer
Roze Maria Garcia da Silva
Silmara Elizabeth Figueiredo
Carlos Eduardo Costa Esteves
Donina Rebelato Palumbo
Elisete Gomes de Souza
Guisela Maria Schnitzler
Izabel Terezinha Polak
Maria de Fatima Souza Cesar de Oliveira
Maria José Lopes Pereira Jorge
Maria Tereza Pancini
Reny Fritsch Jasinski
Tereza Maria Lima Cavalli
Benedito Xavier da Silva
Eliane Domingues da Silva Oliveira
Luiz Carlos Macuch
Martinho Walter Kohl
Neusa dos Santos Stremel
Alfredo Machado Lopes
Waldemar Guimaraes
Silvanira Margarida Stella
Neida Salvador
Iolanda Miguel
Affonso Buturi
Emilia Figueiredo Gaio
Celia Maria Camargo Abreu
Zirza Quadros Senger
Antonio Garcia de Souza Junior
Georgina de Almeida Pinto
Mariane de Lemos Covello
Ireno Martins
Lucimara Wisinieski Barbik
Nilza Maria Pereira da Silva
Cleonir Caldeira
Jayme Alfredo Borges Junior
Beor Rodrigues de Figueiredo
Hedy Almeida
Ana Antonia Nogara Guerios
Adenir Pini Neto
Antonio Carlos Martins
Darcy Lauro Zardo
Francisco Cesar Soares
Fuad Chede Buffara
Gastao Marques Filho
Geraldo Aparecido Mendes
Heinz Gunther Sinnecker
Ines Saddock e Silva
Iracema Lazier
Joao Luiz Cavichiolo
Josemar Jorge Cecatto Santos
Lineu Martins Ribas
Luiz Alberto Domingues
Marcio José Gomes
Marcos Caus
Maria Mercedes Bassuma
Miguel Estefano Popik
Moacyr de Paula Pereira
Osmar Alberti de Souza
Pedro Daniel
Regia Cantieri
Terezinha Tomachesky Karpinski
Waldemar Kluge Guimaraes
Walter Weinheber
Zailda Maltauro
Maria Jadviga Blaszczyk
Paulo de Freitas Radtke
Mauri José Piazza
Adilce Pegoraro
Alcimar Luiz de Bortoli
Aldori Roque Aires
Antonio Lubomir Marchalek
Claudio Roberto Bernardi
Clovis Luiz Tenczna
Cristina Nelva Paris Matiello
Dolores Lottermann de Barros
Fernando Arnon dos Reis
Fernando da Silva Tavares
Heraylde Grein
Helena dos Santos Ferreira Notte
Hidal Tabatschnic
Ivone Ieda de Souza Belletti
Irma de Barros Scopel
Ivete Maria Sbeghen
Ivan Luiz Andreatta
Ilza Rodrigues Prates Pereira
Iaroslau Koslinski
Jostina Ineis Rampi
Jurema Lourdes de Negri
Laurindo Cesa
Lurdes Sloboda Teixeira
Luiza Helena Gugelmin Gabriel
Lilian Todeschini
Marileda Coletto da Rocha
Maria Jonhny Cavenaghi
Marcia Campestrini
Nair Ferrarini Longo
Neide Piccolo
Neri Luiz Cenzi
Nelson Dambiski
Odil Frederico Bonetti
Silvana Janice Cardoso Costa
Sonia Regina Marchioro
Sobelha Sampaio Joffily

Vera Solange de Oliveira
Vitorio Crestani Neto
Zilda Vieira de Barros
Celia Regina Miranda
Celia Regina Borges da Silva
José Rogerio Filho
Francisca Martins de Mello
Marlene de Souza Grossi Luzzi
Marta Back
Regina Colombo
Sonia Maria Gonçalves Mareze
Vilmair Lopes do Couto
Zelia Cassol
Tertulino Aires Neto
Gilmar Mereb Chueire Calixto
Lothar Edgard Otto Blume
Suilque Elio Schuindt
Junzi Shimauti
Angela Maria Ghisleni
Edviges Zucchi Vieira
Maria Olindina Ludvig Siqueira
Rogerio Semicek
Rosana da Costa Waess da Rocha
Anna Maria Zanotto
Clarice de Freitas da Silva
Lidia Wojcik
Luzia Toka Trindade
Marta Kasuko Kioshima Kato
Nereu Ratochinski
Zilda Mendes Cotrim
Edevair Betini
Joana D Arc Damasceno e Silva Belan
José Jacynto dos Santos Neto
Pedrinho Ferreira de Lisboa
Erasto Cichon
Suely Reichmann Muller
Regina Consuelo Ferraz dos Santos
Sonia Regina Carzino Barbosa
Antonio Ribeiro de Almeida
Raul Kazumi Morita
Luiz Sergio de Mendonça Lima
Dayse Lucia Laffitte
Olga Yurkevitch
Ricardo Cezar Mello Mattos Habib
Ozias Pereira de Souza
Angelo Kirchner
Maria de Fatima Carneiro Bianeck
Antao Joel Martins Bianeck
Jurani Teixeira
Sandra Mara Mattar Bartolamei
Eraydes Morais Kotleski
Estela Maris Kieski de Souza
Zilmar Gomes de Lima
Zulmira Zesiv
Tania Mara Mendes Zorek
Bernadete Maria Zanotti
Bernadete Chiuza Xavier
Edgard Benetti Junior
Eladio Faustino Scroccaro
Eliana Maria Braga Oda
Erasmo Souza da Silva
Dirceu Maia
Fatima Batista Visentin
Inez Maria Ortiz Castanho
Ronaldo Kochinski
Roseli Salete Zanuzzo Carneiro
Sirlene do Carmo Lins Gonçalves Dias
Claudio Juarez Fagundes
Claudinei Cassimiro da Silva
Joao Zeni Junior
Antonio do Nascimento
Nelson Gonçalves dos Santos
José da Cruz
Maria Eloisa Negrello
Abel Dias de Oliveira
Ricardo Garcia Born
Rita de Cassia Taques
Ada Willumsen
Adair Rodrigues de Melo
Adalberto José Floro da Silva
Adao Cesar Gonçalves
Adao Cesar Gonçalves
Adao Miranda
Adao Plinio da Silva
Adeci Correa Morador
Adelaide Muller
Adelia Antonioli
Adelise Maria Urbano da Cruz
Ademar Alceu Hajak
Ademar Alceu Hajak
Ademar Borges
Ademar Cardoso
Ademir Aleixo dos Reis
Ademir Barros
Ademir Ferraz Felizardo
Adhemar Maria do Valle
Adilene Ana Omoto
Adilia Nunes dos Santos
Adisalem Maria de O M Maciel
Adolar Sauziski
Adriana Costa Blum
Adriana Nemer
Adriana Verissimo Firmeza
Agenerio Araujo Filho
Aglae das Gracas Cit
Ailto Latres Vaz
Ainime Correa
Airton Luiz Moraes
Alaide Terezinha Leite
Alaides de Fatima Ferraz
Alari Teresa Martins de Abreu
Alba Anita Ferreira de Araujo
Alba Valeria Gonçalves
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Albani Magali Stubert
Albertina Mendes Santos
Alberto Antonio Lorenzetti
Alberto Antonio Lorenzetti
Alberto Cury Filho
Alberto Duarte
Alberto Durek Neto
Alceu Fernandes Pereira
Alceu Terezio Bonfatti
Alcides Andre Bagatin
Alcides Biazzetto
Alcides de Barros Paiva Neto
Alcidio Vieira de Souza
Alcina Ribeiro dos Santos
Alcindo Elias
Alcioni Camargo de Queiroz
Alcioni Mary Gallo Prestes
Alda Federowicz
Alderico Affonso Ribas
Aldo Adelio Willy
Aldo Marques de Macedo
Aleixa Smal Staehler
Aleucirde Bagatim
Alexandre Augusto Botareli Cesar
Alexandre Francisco Xavier
Alfredo Domborovski
Alfredo Rodrigues da Silva
Alfredo Scarinci
Alice Akemi Tomita Joo
Alice Barreto Feitoza
Alice Brito Belloto
Alice Inez da Silva Nos
Alice Maria de A C Garcia
Alice Ribeiro dos Santos
Alice Tsuruko Ono
Alione Tinoco Marchesini
Alipio Figueiredo
Alipio Mendes Sampaio
Allan Gaissler de Queiros
Almerinda Bedin
Almir da Costa Martins
Almir Paulo Locatelli
Almir Peres Nicoletti
Almira Alves Okazaki
Altacir Antonio Costa
Altevir Castro dos Santos
Altevir Ferreira
Altino Afonso Costa
Alvacy Plauda da Silva
Alvarez da Costa Guimaraes
Alvaro Cezar
Alvaro Gumurski
Alvelino Ganasin
Alvina Barro
Alzira Aparecida Pascnuki Kuckel
Alzira Dubay
Alzira Keiko Imoto Kawatani
Amadeu Sikorski
Amauri Soares da Silva
Ambrosio da Conceição Oliveira
Amelia Regina de Paula C Pinto
Americo Faustino de Carvalho
Americo Fortes
Amilton Vicente Mayer
Amyr Cassou
Ana Cristina Eiko Hayashi
Ana Geni Passanha Gomes
Ana Luci de Oliveira
Ana Lucia de Oliveira
Ana Lucia Koschinski
Ana Lucia Martins Loyola
Ana Lucia Pinheiro de Carvalho
Ana Lucia Ribeiro Moutinho
Ana Lucia Veras Marchinski
Ana Luica Zulkievicz
Ana Maria Alas Mayer
Ana Maria Bohm
Ana Maria Bonilha
Ana Maria Bortolini Milke
Ana Maria Coral
Ana Maria de Brito B Woellner
Ana Maria Gonçalves Ribeiro
Ana Maria Grossklags Locatelli
Ana Maria Inacio de Almeida
Ana Maria Lorenzet
Ana Maria Nativo Relozi
Ana Maria Pereira Chagas
Ana Maria Rodrigues da G Moraes
Ana Messias de Oliveira
Ana Michalkevicz Kopko
Ana Roseli Cazangi Gonçalves
Anabela Elias da Costa
Anaceli Rodrigues
Anacleto Romanhol Filho
Anagibe Borba Capeta
Anair Pelissari Repelewicz
Anamaria da Graca Capellini Rigoni
Andre Opolz
Andria Maria da Silva de Albuquerque
Anesia Dias Cunha de Moraes
Anesio Antonio de Carvalho
Angela Cristina A Maricato
Angela Maria Brandao Ferri
Angela Maria Marquete Mazzon
Angelo Antonio F Perini
Anisio Gomes Filho
Anita Madalena Rigodanzo Egger
Anita Nery Aisenmann
Anna Borowski Gomes
Anna Erichsen Frenzel
Antonia Adelia Kieras
Antonia da Graca B Teixeira
Antonia de Souza Lima

Antonia Odete Pereira Bomfati
Antonio Anteno de Pinho
Antonio Antunes da Luz Filho
Antonio Aparecido de Moraes
Antonio Aparicio Bordignon
Antonio Augusto de A Silveira
Antonio Augusto Guaringui
Antonio Augusto Martins de Souza
Antonio Bonat
Antonio Bressan
Antonio Cardoso da Silva
Antonio Carlos Menolli
Antonio Carlos Smolarek
Antonio Cesar de Medeiros
Antonio Cristiano Filho
Antonio de Padua Cominezi
Antonio de Paula
Antonio de Paula Lopes
Antonio dos Santos Ribas
Antonio Eduardo Neves Gongora
Antonio Espedito Moscatto
Antonio Gaspar Chafran
Antonio Jair Rodrigues
Antonio Joaquim da C Pereira
Antonio Jonas Aleixo
Antonio José Pinheiro
Antonio Leodoro da Silva Junior
Antonio Leodoro da Silva Neto
Antonio Leopoldo dos Santos Neto
Antonio Lourenco Zella
Antonio Maria Torres de Miranda
Antonio Minoru Ikezaki
Antonio Mira
Antonio Mizga
Antonio Modesto Santiago
Antonio Motta Espezim
Antonio P do Nascimento
Antonio Palhares
Antonio Portela
Antonio Raymundo Lima
Antonio Ribeiro de Lima
Antonio Rodrigues Xavier
Antonio Sacchelli Netto
Antonio Sergio Momesso
Antonio Sergio Momesso
Aparecida de Minas C Mariotto
Aparecida Jarussi Perri
Aparecida Lisboa da Silva Zalas
Aparecido Gonçalves de Oliveira
Aquila Zbigniew Zawadzki
Araci Aparecida Silveira Quadros
Araci Brambila
Araci Tieko Hosaka
Ari Danieli
Arildo Pires Carneiro
Ariosto Assumpcao Hyuda
Arisio Bonassa
Arismed Raimundo de Lima
Aristides Ferreira da Silva
Aristides Romero Palma
Arleida Teixeira
Arlete Alves Fontenelle
Arlete Francisca Ferrari
Arlete Massaro Feilstrecker
Arlete Pittel
Arlete Terezinha Novakoski
Arlete Vanda Ehalt da Costa
Arlete Verginia Canapini
Arlete Luza da Silva
Arlindo Garanhani
Arnaldo Antonio Lourenco
Arnaldo Vindio Lopes Ribeiro
Aroldo Brasil Thome
Aroldo da Silva Junior
Artemio Prando
Artemio Prando
Arthur dos Passos
Artibano Magnusson Rossi
Artur de Oliveira Lara
Ary Leal da Silva
Ary Rogere Etzel
Assaco Yabumoto Nishitani
Asta Milke
Atelly Telles Pompeu
Augustinho Cieslak
Augusto Kiszka
Aulete Pacheco do Amarante
Aulino Feitosa Alves
Aurea Georgina Cerqueira Fontana
Aurea Maria Ribeiro
Aurea Ruppel de Quadros
Aurelio Renato Cordeiro
Aurelio Yoshaki Sugayama
Auria Regina Risden
Aurora Lilia Comel Busato
Autanir Marcondes Carneiro
Avacil de Jesus Oliveira
Avani Clarice Chibicheski
Avelina Lindomar M de Oliveira
Aymar Bastos Rohn
Ayssor Jamur
Balsanulpho de Souza Marques
Bartolomeu Moreira
Beatriz Maingue Soares
Beatriz Teresa do Rosario
Begail Silva Risso
Belkis Fernandes
Benedito Cordeiro da Silva
Benedito da Silva Reis
Benedito Generoso da Costa
Benedito Henrique de Castro
Berenice Ayres Carneiro
Berenice Ferreira de Araujo

Bernadete Czys Cordeiro
Bernadete Pereira Soares
Bernadete Welter Nunes
Beti Dalla Pria Pereira
Boleslau Gregoreki
Bolivar Lino Martins
Brasilino Lopes dos Santos
Brendaly Albino Ferreira
Bruno Edson Migliozzi
Bruno Kosak
Bruno Kraft
Cacilda Maria Soares Cardoso
Caetano Candido Machado Filho
Candida Luswarghi Lima
Carla Mascarenhas Heimbecher
Carlinda Gurski de M Covaleski
Carlos Alberto Covello
Carlos Alberto da Veiga Mercer
Carlos Alberto da Veiga Mercer
Carlos Alberto Demikovski Coimbra
Carlos Alberto Filla
Carlos Alberto Frasson
Carlos Alberto Guimaraes Costa
Carlos Alberto Ramina e Silva
Carlos Alberto Sfeir
Carlos Augusto da Cunha
Carlos Belem
Carlos Ernesto Carlberg
Carlos Eugenio Araujo
Carlos Eugenio de Souza Lima
Carlos Henrique Larson
Carlos Murilo Curial Oliva
Carlos Rene Espinosa
Carlos Roberto Preisler
Carlos Roberto Ribeiro
Carlos Tadeu de Miranda
Carlos Trevizan
Carlos Trevizan
Carlos Zanardo
Carmelia Lima Thury
Carmem Lucia de Araujo Pietrochinski
Carmem Maria Busatta
Carmen Cecilia Heiko W Biaca
Carmen Eliana Pereira Bianco
Carmen Lucia de Andrade
Carmen Lucia Gongora Barbosa
Carmen Lucia Haas
Carmen Luiza de Oliveira
Carmen Suraia Achy
Carmen Sylvia Ribas Macuco
Carmen Sylvia Ribas Macuco
Casemiro Dobrychtop
Castorina Denacir P de Ramos
Cecilia Alves de Jesus
Cecilia Yuriko Fukuda
Celia Clementina Brabo
Celia Heinzen
Celia Lourenco Keiko Comar
Celia Madalena Grenteski
Celia Maria Ponti Lopes
Celia Maria Schultz Brandt
Celina Angelo
Celina Bastos Strasburger
Celina Sayako Ueda Sonomura
Celso Correa Cardoso
Celso Luiz Moreira
Celso Rodrigues da Silva
Ceres Fernandes de Castro
Cesar Augusto Bogus
Cesar Eugenio Gasparin
Cesar Guerzoni
Cesar Lucio Carrano de Almeida
Cesar Luiz Alves da Silva
Cesar Roberto da Silva
Chil Korper Zunstern
Christiane Doris Ehler
Christine Maria Rojko Noyon
Christos Potamianos
Cidalia de Souza Silva
Cinthia Paiva Silva Bednarczuk
Cintia Cristina Jorge Iwanko
Cirilia Palhares
Cirineu Dias
Cirlei da Aparecida Lopes
Claiton da Silva Santos
Clarice Aparecida Arana Santos
Clarice Maria Liberato
Clarita Valduga
Claudete Maria Jacobsen de Oliveira
Claudete Santiago Kojo
Claudia Mielnicsenko Messias
Claudia Yoshie Nita
Claudio Jamil Daher
Claudio Jamil Daher
Claudio Luiz Batagin
Claudio Manoel Galerani
Claudir Luiz Orsato
Clecio Fidalski
Cleide Aparecida de O Molina
Cleide Ferreira de Souza
Cleide Hayami
Cleide Ines Garcia Granados
Cleide Pereira Caetano
Cleide Regina R de Oliveira
Cleidi Terezinha Gadens Ferreira
Clemair Machado de Almeida
Cleni Mercedes Backes
Clenize Maria Gerlinger
Cleonice Dariva
Cleri Mendonça Del Col Saruhashi
Cleria Iria Siebeneichler de Brito
Cleuse Maria Gonçalves
Climeny Cesar

Clodoaldo Alves da Silva
Clovis Aparecido Paz de Almeida
Clovis de Souza
Clovis Gorski
Clovis Trevisan
Clyce Abib Ahrens
Conceição Aparecida Nunes Ribas
Conceição Camargo
Creusa Aparecida de S Cardoso
Creusa Cavalcanti Rodrigues
Creusa Soares da Silva
Creuza Palhari
Cristina Correa Marcondes
Cristina Malucelli Breginski
Cristina Maria F da Cunha
Cristina Mondadori Kuhl
Cyro Mattos
Daebes Galati Vieira
Dagmar Antonio Silva
Dagoberto Dall Stella
Dalila Vier Fernandes
Dalmir Wollmann
Dalton Giovannetti Ravedutti
Daltro Barroso de Menezes
Daltro Sebastiao Faccio
Dalva B Lewin
Dalva Coatti
Dalva Helvig Nikolak
Damiao Duda
Dania Duarte
Daniel de Assis
Daniel Mitsuo Tsujiguchi
Daniel Moreira da Silva
Danizeti Ferreira Lisboa
Dante Calmon de Araujo Goes Junior
Dante Costa
Darcy Mendes
Darcy Miranda Duro
Darcy Ribeiro Chaves
Darcy Ribeiro de Oliveira
Davi José Passerino
Davina Garcia de Oliveira
Davina Iridan da Costa Ruhmann
Dea Gomes Pereira
Deane Podgursk
Decio Casagrande Ramunski
Decio de Carvalho
Deise Terezinha de O Kovalski
Dejalma Machado
Delirce Oliveira Borba
Delly Scarinci Brandao
Delma Deise Melchior Barretto
Delvino Longhi
Demetrio de Paula Barcelar
Denise Aparecida Marinelli
Denise de Cassia M Skrepetz
Denise Finkler
Denize de Fatima Mendes Wsolek
Deolinda Tieko Hayashi Pereira
Deonilde Cazanatto Leichtweis
Deusdete Martins de Souza
Dilair Oliveira
Dilene Henriqueta L Teixeira
Dilma Terezinha Mehl
Dilson Maciel Yllana
Dinah Ergas Aguilera
Dinalva Scaff Doto
Dino Fecci Colli
Diomar Costa de Souza
Diomides Furio
Diomira Ribeiro Barbosa
Dioneia Bonfim Soares
Diorgenes Belchior Correia Alves
Diorlete Tavares Quadros
Dirce de Almeida Andrade
Dirce Zych
Dirceu Amancio Mariano
Dirceu Antonio Andersen
Dirceu Carneiro Lobo
Dirceu Ferreira Tomaz
Dirsolina do Prado
Diva Marugal de Leao
Divani Machado Rosa
Divonsir Nassar
Dolores Doehnert
Dolourdes da Conceição Trovad
Domingos Pereira
Donzila Trisotto Vicenzi
Doraci Maria Guerra Pires
Doraci Novak Thomezyk
Doracy Correia Rivellis
Doralice de Oliveira Cestari
Doralina Nogueira de Moraes
Doris Maria Dolores S da Silva
Dorival Bornancin Costa
Dorival Fajardo Saviski
Dorival Sebastiao Rossi
Dorival Silvestre Arantes
Ducastel Gil da Silva
Dulcilene Cruz de Souza
Dulcineia Ziarecki
Durcilia dos Santos
Durval de Oliveira Cabral
Durval T S de Almeida
Eda de Souza Lezinho
Edamis Favotto Canesin Moreno
Edelcio Passos
Edeltrauto Algayer Soeder
Edemir Antonia F Baumgardt
Eden Rocha Rosa
Edenil Picolli Dalposso
Edevaldo de Souza Ferreira
Edgar Germano Oertel
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Edilce Nazila M de C Vianna
Edilson Figueroa
Edimar Rodrigues Shintcovsk
Edina Irde Aparecida N Mourao
Edino de Paula
Edino Vicente
Edis Roberto Canezin Toschi
Edison Buffara
Edison Cavalli
Edison Costa Nunes
Edison Luiz Gonçalves
Edison Luiz Maingue Franca
Edith de Souza Araujo
Edith Maria da Silva
Edith Possebon Delgado
Edith Richter Kawai
Edith Santos Queiroz
Edmeia Gomes Teixeira
Edmilson Carlos Marson
Edmundo Saporski Neto
Edna Caris Zafra
Edna Helena Klotz Fayad
Ednalva Silva Cabocolino
Ednea Montali Zobisch
Ednei Guelle Palma Fazolo
Ednei Tramontine Monteiro
Edson Alves da Cruz
Edson Arlindo Staub
Edson Bento Teixeira Caris
Edson Gaspar Kloster
Edson Hissao Nakasugui
Edson Kiemo
Edson Kimura
Edson Loregian
Edson Luiz de Miranda
Edson Luiz Ribas de Andrade
Edson Tsutomu Kamei
Eduardo Galeb
Eduardo Giostri
Eduardo Miranda Cunha
Eduardo Zagonel Torres
Eduardo Zagonel Torres
Edvald Borba
Edvaldo Tramontina Monteiro
Edylto Perez da Fonseca
Efigenio Leocadio Amaral Costa
Egmar Schimmelpfeng Pereira
Elaine Cristina Amarante Rebecchi
Elaine Dantas Gerlin
Elaine Xavier Martins
Elamir Correa dos Santos
Elbio Luiz Bruni
Eldemar de Castro Curial
Eleazer Hilario Valgas
Elena Marilia de Azevedo Brum
Eleni Maria Grachinski Reche
Elenice Cristina do R e Santo Becker
Elenice Oliveira de Carvalho
Elenita Aparecida Marques de Oliveira
Elenita Maria de Almeida
Eleonora Roguembau Menegussio
Eleuterio de Andrade
Elfrida Westphal
Elia Schuindt Caetano
Eliana Ferreira Sauer
Eliana Pareja
Eliane Aparecida Esculapio
Eliane Aparecida Mottin
Eliane Cristina Teixeira
Eliane da Cunha Lopes Santos
Eliane do Pilar Calonassi Bonetto
Eliane do Rocio Castro
Eliane Fagundes Cavassin
Eliane Fernandes Moya
Eliane Gonçalves Bittencourt
Eliane Horacio Nofre
Eliane Izulina de Fatima P Ferreira
Eliane Santos Silva
Eliane Souza Cassiano
Eliar Celso Parzianello
Elias Martins
Elias Ubirajara Kasecker
Elie Lebbos
Eliete Regina C Rufino
Eligia Carmem Borsatto
Eliguimar Guimaraes
Elisa Sebastiana Vinha dos Santos
Elisabete Batista
Elisabete Domingues
Elisabete Maria Maciura
Elisabete Nadalin
Elisabeth Bevilacqua Dalmolin
Elisabeth de Fatima L Tosi
Elisabeth de Lourdes Murawski
Elisabeth Vieira Barbosa
Elisete Ghisleni dos Santos
Eliseu Chociai
Eliseu Pereira Diogo
Eliza Hissanaga Ykoyama
Eliza Satie Sakaguti Graciano
Elizabet Furtado
Elizabete do Rocio Urbanetz
Elizabete Shibata Mequelini
Elizabete Silva
Elizabeth Maria Curupana
Elizabeth Maria da S Gondin
Elizabeth Nunes de Carvalho
Elizabeth Sanefonte Chacon Pereira
Elizabeth Sanson
Elizete Pagnoncelli Stahlschmidt
Elly Helena Sinnecker Huk
Elmar Vianei da Silva Sa
Elmar Vianei da Sivla Sa

Eloa de Andrade Camilli
Eloah Braganca Pinheiro Corvalan
Eloi Chaves da Silva
Eloina Silva de Paula
Eloisa do Carmo Vieira Siewerdt
Eloyza Komatsu Higuti
Elratico Campos Ribeiro
Elsie Avelino da Costa Szymanski
Elthy Ribeiro Gomes
Elton José de Jesuz
Elton Rodrigues
Elvira Canapini
Elvira Eva das Neves F Soares
Elvira Sebastiana B Saucedo
Ely Sturion
Elza Arantes
Elza de Cuffa
Elza Maria Delgado
Elza Rodrigues Alcides
Elza Ruy
Ema Rosa Benedetti de Oliveira
Emady Carmargo Ivanqui
Emanuel Martins
Emelci Roloff
Emerson Cremer Alves
Emerson Luis Visentin
Emerson Pedro Soares de Lima
Emiko Iwakura
Emilce Elias
Emilia Bernadete Nogueira Pinto
Emir Alan de Campos
Emma Bassi
Emne Mohamad Jaha
Emy Koyashiki
Eneci Catarina V dos Santos
Enedina Alves de Oliveira
Eneida Monteiro de Castro Machado
Eneida Monteiro de Castro Machado
Eneli Suckowski Machado
Enemi Ribeiro Bueno Andreis
Enio Bezerra Soares
Enos da Silva Pessoa
Eny Madureira Faria
Eny Mendes da Silva
Eny Oneide Assis Soares
Eraldo Sergio A de Medeiros
Erasto de Melo Juliano
Ercidia Domingues
Ercilia Aparecida de Lima
Ercilia dos Santos Dombrosky
Erlei Ferrari
Erminio Campos Nogueira
Ernande Antonio Comicholi
Ernande Comicholi
Ernani Neves Guimaraes
Ernestina de Oliveira Avila
Ernesto Ligmanovski
Ernesto Szpoganicz
Erondina Navroscky Alonsio
Eros de Mello Vieira
Erval Marcos de Mello
Esmeralda Chedid Mello
Espedito Barroso Barbosa
Estanislava P Uride Opazo
Estelaq Ditzel Pacheco
Ester Dantas Ferrarin
Ester de Souza
Ester Techi Azevedo
Esther Inomoto
Etha Reguse de Souza
Eudes Pereira de Souza
Eugenia Comicholi Silva
Eugenia Cristina A Andrete
Eunice Casanova
Eunice da Silva Genowei
Eunice Luzia Brenzan
Eunice Shizuka Sanada
Eunice Vicente Alexandre
Euniz Antonia da Silva Seixas
Eurico Padua
Euripedes de Souza Silva
Euripedes Fernandes
Euvidia Roza Ribas
Euzebio Elias dos Santos
Euzeny Lopes Feijo Luiz
Eva Duarte Menezes
Evany Mendes Machado
Evaristo Baggio Filho
Evaristo Chalbaud Biscaia
Evelin Costa Buzalaf
Evelina Moro
Everardo Augusto da Sivla
Everson Alberge Buchi
Everson Alberge Buchi
Ewaldo José Werka
Ezequiel Artigas Kienteca
Ezequiel da Costa Vallim
Fabio Andre Maia Hreisemnou
Fabio Hideo Yamashita
Fabio Olintho A Silva
Fabio Ranni Taques Fonseca
Farid Sabbag
Farid Sabbag
Fatima Cristina da C Fernandes
Fatima de Jesus Done Vela
Feliciano Araujo Filho
Felipos Libos
Felisbina Miranda Lucas de Lima
Fernandino C de Andrada
Fernando Carvalho Seixas
Fernando da Silveira Mello
Fernando Fernandes Freire
Fernando José Curi Staben

Fernando José Puppi
Fernando Nogueira Sternberg
Flavio Alves da Silva
Floriano Pereira da Silva
Floriza Maria D de Souza
Florzi Evangelista de Almeida
Francimar Alves Celestino
Francisca Drosda Bim
Francisca Rocilda A da Silva
Francisco Aparecido R Esteves
Francisco Bartnik Filho
Francisco Carlos Bergami
Francisco Carlos Padilha
Francisco Claudio Marquez de Freitas
Francisco da Conceição Gomes Bogado
Francisco da Silva Chaves
Francisco de Assis Alves Galvao
Francisco José T de Azevedo
Francisco Leonardo Valenga
Francisco Luiz Erichsen
Francisco Ribeiro Pinto
Francisco X de Oliveira Filho
Frederico Ernesto C Virmond
Frederico J Nunes Ribeiro
Frederico Nogueira Caponi
Fredie Agenor Streppel
Frida Krauss de Souza
Frutuoso Manoel Pires
Gabriel Mauricio Pia de Andrade
Galileu Temistocles Figueroa
Gastao Magagnin
Gazilda de Deus Mendes Lenser
Gelcyr Luiz Anchesky
Gelsita de Souza Lemos
Gelson Leal da Rosa
Generosa da Silva Bacarim
Genila Tanhoffer
Genilza Belmont Kleim Silva
Geny Franco de Souza
George Garzuzi
Georgina Lurdes dos Santos Silverio
Geraldo Alves Belini
Geraldo Emidio de Sousa
Geraldo Fortunato Barcelos
Geraldo Kogawa
Gercino Sebastiao dos Santos
Germano Teodoro Schmid
Geronimo Correia das Neves
Gerson Gerbert
Gertraud Scwarzbold Feldens
Gertrudes Helena Kozlowski
Gertrudes M Doetzer
Gervasio Hugo Maia
Gibrail de Conto
Gil Fernandes Guerra
Gil Maia Franzoi
Gilberto Alves Pereira
Gilberto Correa Lemes
Gilberto Dias Ferreira
Gilberto Galli
Gilberto Gomes de Souza
Gilberto Kairalla
Gilberto Silvestre
Gilda Andrade de A R Migon
Gilda de Souza
Gilda Jussamara Soares da Cunha
Gilmar José Cervi
Gilmar Zenshiro Ebara
Gilson Felix da Costa
Gilzea Reibeiro de Medeiros
Girsilem Martha A Campos
Giselda Medeiros Adada
Gislaine dos Santos Marques
Glaci Bernadete Heiss
Gley Leichsenring
Gloria Maria Pimentel Ferreira
Graziela Barrroso e C da Silva
Gregoria Maria dos Reis Rosa
Guaraciema de Oliveira Ribeiro
Guenadei Polskikh
Guiomar Inez Canova
Haidee Bacelar Peraro
Hairton Clarete Bacarim
Hamilton Betine
Hans Jurgen Franke
Hans Jurgen Franke
Haroldo de Andrade Azevedo
Haroldo José Tosin
Harry Ogier Kinder Junior
Haydee Bacry Cohen
Hedy Schulze
Heitor Braga Bruce
Heitor Mello da Silveira
Helena da Silva Pereira
Helena de Andrade
Helena de Faria Carlos
Helena Garcia da Silva
Helena Kosak dos Santos
Helena Pereira L Novatzki
Helena Santini
Helene Margarete R Costa
Helio Amaral Camargo Junior
Helio Uzires dos Santos
Helio Wzorek Cidnek
Hellen Elizabeth de M Numao Martinelli
Henrique Celso P Laffitte
Henrique Unterstell Filho
Henrique Ventura
Herbert da Silveira Reis
Hercule Maia Kotsifas
Hercule Spoladore
Hercules Francisco N Stremel
Herivelto Miguel Tavares

Herminia Vionoski Villarinho
Hernani Jorge de Menezes
Heron Rodrigues Furquim
Herondina Costa C da Silveira
Herton Luiz Peretti
Hideaki Kato
Hilario Santchuk
Hilda Bueno de Oliveira Pierin
Hilda Maria Horokoski Duro
Hilda Wilczak Braga da Silva
Hildegard Maria Leitner
Hiroci Shimomura
Honorio de Almeida Netto
Horacio Pimpao Neto
Hugo Sachser
Humberto Antonio Vila Nova Purger
Humberto Antonio Vila Nova Purger
Humberto Brustolin
Hyoshico Kuriki
Iara Maria de Miranda Vieira
Icanor Antonio Ribeiro
Ida Beltrami
Ida Dias Ambrosio
Ida Werner Arins
Idalina Fileto Lima
Idalina Saldanha Hansak
Idalina Zamboti
Idevarte de Almeida
Ieda Maria Huning de Carvalho
Ieda Oliveira Menezes
Iglacy T V Manikowski
Ignez Faustino Shuber
Ildenira Esmeria Trindade
Ilham Lebbos Ruzon
Illonar Lory Schwertfeger
Ilma Rodrigues Alves
Ilse Elfrida Koch da Costa
Ilse Klara Stein
Ilza Moreira
Ineide Cacilda T de Medeiros
Ines Fappi Cavassin
Ines Hart Ulsenheimer
Ines Ivete Gonçalves Melo
Ines Lucilia Droszczak de Oliveira
Ines Mitishita
Inete Terezinha de Rezende
Inez Favero Antunes
Ingeborg Sommer
Iolanda Barbosa da Silva
Iolita Leitao e Silva
Ione Fernandes Banas
Ione Vieira Dechandt
Ionice Sartor Terniovicz
Iracema da Silva Palazzo
Iracema Helena Crespo
Iracema Oliveira Borges
Iracema Pissetti Michaliszyn
Iraci Borges de Souza
Iraci Lara Arruda
Iraci Tomaza Palma
Iracilda da Silva Oliveira
Iracy Ratacheski
Iracy Rodrigues de Oliveira
Iraja Carvalho Espezim
Iran Silveira
Iraty do Valle Daros
Irdelberto Teodoro
Irene Barboza da Silva
Irene Ferreira da Luz Borgiak
Irene Franco de Souza
Irene Galuch
Irene Pereira da Silva Godoy
Irene Scheurer de Mello
Irene Sommer Bittencourt
Isabel Cristina de Dona
Isabel Cristina Stramandinoli
Isabel de Fatima Rogoski
Isabel Hanchar
Isalino Antonio Giacomet
Isaura Sala
Isis Santos Piekarz
Ismael Ramos
Ismair da Silva Nalesso
Isolda Sonntag
Israel Morato de Lima
Israel Sonego dos Santos
Itala Lourdes Pradi
Italo Campelli
Italo Lonni
Itani Cerqueira Leite
Ivaldir José Hauck
Ivan Carlos de Oliveira Paula e Silva
Ivan Carlos Gianello Gnoato
Ivanilda Aparecida Nascimento Basso
Ivanilde Bicudo de Almeida
Ivanir Renaud Marcondes
Ivanira Teresa Gaviao M G de Pinheiro
Ivete Ballem
Ivete Coelho Borsa
Ivete Dezan Martini
Ivete Miotto Chioqueta
Ivete Saldanha Medeiros
Ivete Teixeira Tanahaki
Iveti Kita
Ivo Antonio Facin
Ivo Antonio Gasparin
Ivo Hiutaka Hamada
Ivolene Josephina G de Souza
Ivone Aparecida dos Santos Souza
Ivone de Andrade Pereira
Ivone de Paula
Ivone Santucci Lisboa
Ivone Sebastiana C Arcega
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Ivonete Aparecida de Campos Reis
Ivonete Spader
Ivonne Helena Boff Zarpelon
Iwao Saito
Izabel Amalia da Re Bardini
Izabel Maisumi
Izabel Parrilha Quintana
Izaias Lino de Almeida
Izaias Mariano
Izaira Mendes de Oliveira
Izaura da Silva Franco
Izenio Sebastiao D de Oliveira
Izeolete Nunes Ribeiro Solak
Izidio Semicek
Izidoro Padilha
Iziquiel Martins Simoes
Jacinta Alves de S de Araujo
Jackson Duarte da Silva
Jackson Nascimento
Jacob Joao Salvadori
Jacyra Aparecida de S Gelinski
Jaime Akira Kanda
Jaime Luiz Paiano
Jair Freire
Jair Silva Pinto
Jairo Batista Melo
Jairo Gouveia de Paula
Jandyr Morandini
Jane Guedes Sobreira
Jane Maria Saviolo de Azevedo
Janete Beatriz Gasparin Barros
Janice Terezinha Flizikowski
Jarbas Vicente F de Oliveira
Jarbas Vicente F de Oliveira
Jardete Vitor Sato
Jauapery Mozena Guimaraes
Jayme Odilson Moreira
Jefferson de Araujo Claudino
Jefferson Delano Pini
Jeremias Abreu Toledo
Jesse Marcos Joly
Jesue de Jesus Miranda W Pappi
Jesus Perecim
Joair Alves de Araujo
Joana Maria Jullian
Joana Sofia Iadwizak
Joana Straube Stecz
Joao Adao Schmitka
Joao Alberto Gasperin
Joao Alfredo Bley Zornig Filho
Joao Alfredo Franco Samwayis
Joao Antonio Pinheiro Ferreira
Joao Arrata
Joao Buchner Sobrinho
Joao Candido de Oliveira Neto
Joao Candido Pinto Filho
Joao Capistrano Pedro Real
Joao Carlos Benedito
Joao Carlos Fernandes Cleto
Joao Carlos Romanus
Joao Carlos Wolf
Joao da Matta Brandao C Lima
Joao de Jesus Machado
Joao de Souza Wandembruck
Joao Diaz Parra
Joao Elio Graciolli
Joao Emilio de Oliveira
Joao Figueredo Lima
Joao Geraldo Push Mercer
Joao Geraldo Push Mercer
Joao Gumurski
Joao José Jardim
Joao Junqueira de Andrade Junior
Joao Kozak
Joao Lachowski
Joao Luiz Barbosa
Joao Luiz Volpini Santa Maria
Joao Marcos Pezarini
Joao Maria Fontoura
Joao Maria Ribeiro dos Santos
Joao Ottilio Carneiro
Joao Pacheco Leal
Joao Paulo Lima Filho
Joao Paulo Medeiros Ribas
Joao Pedro Belaque Morande
Joao Ribeiro Filho
Joao Rodrigues Sobrinho
Joao Romao Gonzales Aguilera
Joao Rubens Jacyszen Junior
Joao Schuartz Lopes
Joao Sigora
Joao Teixeira de Lima Filho
Joao Wilson de Brichta
Joaquim Ayres de Oliveira
Joaquim de Barrros Silva Neto
Joaquim Fernandes Ramos
Joaquim Henrique dos Reis Neto
Joaquim Neiva de Macedo
Jocimeri de Souza Ataides
Joel Alves dos Prazeres
Joel Temporal
Joel Temporal
Joel Ventura do Espirito Santo
Joraci Florentino Mendes dos Santos
Jorge Abrao Nascif
Jorge Alberto de A Duarte
Jorge Augusto Carmona Gallego
Jorge Duque Estrada Moreira
Jorge Elizario Miguel
Jorge Fedechem
Jorge Fernandes Paulo Sobrinho
Jorge Irapuan F da Cunha
Jorge Luis de Almeida Marques

Jorge Luiz Barbosa
Jorge Luiz Lorusso
Jorge Olinto Martins Soares
Jorge Szepeilewicz
Jorgina Vera Lucia da Fonseca
Josafata Papirniak
José Admir Mariano
José Alberto Muller
José Altamiro de Farias Araujo
José Alvares Lopes
José Amalio Tomaz de Lima
José Antonio Gonçalves Schwab
José Antonio Guerra Heiss
José Antonio Lima Sauandaj
José Arlindo Macri
José Augusto Costa
José Augusto de Araujo
José Benedito de Lima
José Bilmaya
José Borba
José Braz Hening
José Caldeira
José Camargo Lima Filho
José Camargo Lima Filho
José Carlos Ayres Pineroli
José Carlos Punhagui
José Carlos Rodrigues Dias
José Carvalho de Oliveira
José Correa Gomes
José de Arimateia Garanhani
José de Oliveira Ruela
José Delfino Coelho
José Dirceu Turko
José Duraes de Souza
José Edilson Pinheiro de Macedo
José Emerson Kuss
José Erlindo Pires
José Erlindo Pires
José Falcao de M Vasconcellos Junior
José Fernandes dos Santos
José Francisco Pereira
José Francisco Pombeiro
José Galvao de Melo Filho
José Gonçalves Cardoso
José Gonçalves Pereira Moreira
José Haroldo de Barros e Silva
José Higino Buczenko
José Issamu Nogamatsu
José Laercio Chelski
José Leonil Cardozo
José Lima da Fonseca
José Lopes Barbosa
José Luiz de Oliveira Camargo
José Luiz dos Santos Clemente
José Luiz Paltanin
José Luiz Pinheiro Filho
José Luiz Pinheiro
José Machuca
José Maria Figueiredo
José Mariano Bukowski
José Mario Gomes
José Mazetti Dias
José Miguel Alves
José Moreira de Assis
José Nicacio dos Santos
José Oswaldo de Queiroz Juca
José Reinaldo Domingos da Costa
José Renoir Nunes
José Ribamar Privado
José Roberto Donadello
José Roberto Pretel dos Santos
José Romildo Zochi
José Rota
José Rubens de Freitas Oliveira
José Sebastiao Santos
José Silvio Robles Ortega
José Tristao Toledo
Josedina de Almeida Castro
Josefina Bonassoli Soares
Josiane de Oliveira Boamorte
Josiane do Amaral e Silva Muller
Josiane Moeller
Josiane Nairni Latchuc
Josias de Souza Roza
Josiel da Silva Abreu
Josmery de Fatima Pereira Vaz
Jossely Dalva Pierin Scholz
Jovelino Artifon
Jovenor Malta de Campos
Joyce Mary de Araujo
Juarez Machado
Juarez Villar Pitz
Jucara Maria Ricetti Ricardo
Jucelia Bruno
Jucelina Diniz
Judith de Araujo
Judith Warumby Pinto
Julia Araujo Silva
Julia Kyoko Irie
Julia Maika
Julia Maria Martins de Oliveira
Julio Braz Schettino Damasceno
Julio Cesar Daru
Juli Cesar Godoy
Julio Cesar Kalil da Fonseca
Julio Cesar Meister
Julio Cesar John
Julio Copruchinski
Julio Martins Barradas
Julio Pavelski
Julio Semtchuk
Juraci Guido de Brito
Juraci Setsue Takahashi

Jurandi Alves de Pontes
Jurandi de Souza
Jurandir de Vaz dos Santos
Jurema Manfredini
Jurema Maria Cervi
Jurema Vaselechen Rodrigues Teixeira
Jussara Carta Maio
Jussara Chimilovski Ribeiro
Jussara Maria Batistella Paciornik
Jussara Maria Camargo
Jussara Solange da Silva
Jussira Maria Wilczack
Justina Ines de Melo
Justino Andre dos Santos
Juvelina Almeida de Oliveira
Juvenvir Correia Lourenco
Juvenvir Correia Lourenco
Juvita Freitas Vieira
Kalil Antonio Auache
Karin Regina Cortes Chaves
Karl Studart de Souza Brasil
Katsuko Matsumoto
Kimiko Conojo
Kleber Oliveira Fonseca
Koje Ouchi
Laci Rita Hauch Gonçalves
Laedi Pimentel de Menezes
Laelia Tonhozi Botelho
Laertes de Abreu
Laida Sottilli Roncatto Bassani
Laine Ana Rotava Ozorio
Lamartine Bastos
Lana Susan Weigert
Laudelina Maria de O Rosa
Laudelino Catarino Xavier
Laudiceia das Gracas G Becker
Laura Aparecida Ribas Rehbein
Laureci Lucia Stormovski
Laurindo da Silva Ribeiro
Lauro Schuarts Filho
Lauro Venancio
Lazara Maria de Fatima Almeida
Lazaro Antonio Linhares
Lazaro José da Costa Nunes
Lazaro Lino de Almeida
Lea Martha Ferreira Moreira
Ledis José Schiavon Borgo
Ledise Camara Costa
Leila Cristina Pimentel de M da Silva
Leila Lea Ferreira de Souza
Leila Lopes Pereira Nunes
Leila Sandra Araujo
Leila Tramontim Miara
Leni Maria Ribas Almeida
Lenice Stori de Brito
Lenise Rodrigues Pimenta Marques
Lenita Malluta
Lenita Maria Stankiewicz
Leo Choma
Leon Naves Barcellos
Leoneide Maria Picollo
Leonel do Nascimento Queiroz
Leoni Przekvas Caldas Passos
Leoni Trauer
Leonice Luzia Antoniassi Vargas
Leonidas Marchesini
Leonilda Pacher de Oliveira
Leonilda Xavier Claudino
Leonor Celia Ramos Sohr
Leonora Michele
Leontina Novaes
Leony Fernandes Franca
Leopoldo Lopes Sobrinho
Leopoldo Mitsushi Kuzume
Lianara Kerkhoff de Souza
Licis Pittel Ponestke
Lidia Carolina Antunes Paim
Lidia Kamaroski Bunik
Lidia Kososki Martins
Lidia Moryama
Lidia Toshie Shinmi Thomal
Ligia Antonieta C D Amico
Ligia Antunes Barbosa
Ligia Maria Machado
Ligia T de C Mazuroski
Ligia Terezinha Hadade
Lilia das Gracas C Matte
Lilia Quartarolli
Lilia Weirich Meurer
Lilian Linnea Malinoski Borges do Canto
Liliane do Rocio Guinski
Lina Clea Cassiano Coelho
Lina Junko Sakurai
Lincoln Zacarias do Carmo
Linda Hitomi Sakai Inque
Lindalva Carraro
Lindamir Nigelski
Lineu Hundzinski
Lismari Prestes Soares
Liude Pedro da Silva
Livahir Turra
Lizete Bortolini Bolzani
Lizira Rocha e Silva
Loedelane Campos Jorge
Loisiane Rovere Dias
Lorival Posseti
Lorivaldo Minelli
Lothar Edgard Otto Blume
Lourdes Aparecida de Souza
Lourdes Bernadete Valin
Lourdes da Aparecida R Ayres
Lourdes Lauriano G da Silva
Lourdes Maria Z dos Santos

Lourdes Moraski Cabral
Lourdes Zanatta Alves
Lourenco Bizinelli Magnani
Lourival Candido
Lovani Maria Lermen Pinheiro
Luci Cristina Rahmaier
Luci Pereira do Couto Miranda
Lucia Baio Pinheiro
Lucia Beata Doetzer Bruce
Lucia Cristina Alves da Rocha
Lucia de Fatima S dos Santos
Lucia do Ampara Minhoto Vargas
Lucia Helena Banach Schenfeld
Lucia Helena Marques Nogueira
Lucia Helena Mutti Nunes
Lucia Ivete Mierzva
Lucia Maria Valiati Maran
Lucia Mitiko Ezaki Negami
Lucia Rogoski
Lucia Takako Sato Gadens
Luciana Machado Fardin
Luciano Alves de Oliveira
Luciano Ferreira de Quadros
Luciano Marcos Faria
Lucila Fernandes de Oliveira Leite
Lucinda Satiko Nakamura
Lucio Antonio de Brito
Lucio Sanches
Lucy Massako Arimori Ribeiro
Lucy Schilapak Queiroz
Ludovico do Carmo
Luis Alberto Sniecikoski
Luis Carlos Uflacker
Luis Fernando Rettig
Luisa Bernadete Basso
Luisa Dias
Luiz Alberto Baumel
Luiz Alberto Sartori
Luiz Alberto Sartori
Luiz Alcides da Silva
Luiz Alvaro Chibicheski
Luiz Ambrosio Ruzzon
Luiz Antonio Bertocco
Luiz Antonio Bressan
Luiz Antonio Lubanco Thome
Luiz Arnaldo Prazeres
Luiz Aroldo Praxedes Bischof
Luiz Benjamin Pereira
Luiz Bodachne
Luiz Carlos Cerveira
Luiz Carlos Chacon de Oliveira
Luiz Carlos de Assunção
Luiz Carlos Ferreira dos Santos
Luiz Carlos Gerez
Luiz Carlos Piraine Brundo
Luiz Carlos Razzotto
Luiz Carlos Rodak
Luiz Carlos Vieira Barbosa
Luiz Caznok
Luiz Cesar de Anhaia Sobrinho
Luiz Cezar Nascimento da Rocha
Luiz Conrado Mansani
Luiz da Silva Espindola
Luiz Ernani Madalozzo
Luiz Fernando Bernett Passos
Luiz Fernando de Oliveira Pilotto
Luiz Fernando Lopes Schwartz
Luiz Fernando Santos Novais
Luiz Fernando Schmitt
Luiz Gonzaga de Oliveira
Luiz Henrique R da Fonseca
Luiz Manoel Costa Santos
Luiz Marchette
Luiz Nunes Ribeiro
Luiz Petinati
Luiz Renato Teixeira de Freitas
Luiz Roberto Hanemann de Campos
Luiz Sergio Boaventura da Silva
Luiz Sergio Ferreira
Luiza de Fatima Mosoli
Luiza Maria Pacheco Guerreiro
Lupersio Machado de Carvalho
Lusia Toyoko Yoshihara de Carvalho Dias
Luthero Simoes de Araujo
Luzia Izabel das Gracas Orlandi Mendes
Luzivete Dias Jeronimo
Lydia Cunha Cescatto
Lygia Grudzien
Lyled Paiva
Madalena Jakybalis Silva
Mafalda Dias Noronha
Magali Martins Bomfati
Magali Mitiko Ishii
Magaly Rubel Ribas
Magda de Jesus Pais
Magda Maria Cunha Gomes Sfeir
Magda Milani de Oliveira
Magda Regina da Costa
Magdalena Cengia Teixeira
Malvina Cidolina Alves
Manoel Ivo de Andrade
Manoel Luiz Genol Bara
Manoel Rubens Bandolim
Mara Augusta Dechandt Ress
Mara Ester Palma Cavallin
Mara Regina Santos de Souza
Marcelita de Souza Araujo
Marcelo Carrara
Marcelo Moreira de Souza
Marcelo Pauka Loyola Netto
Marcelo Pauka Loyola Netto
Marcelo Rodrigues Floriano
Marcia Maria Queiroz Linhares
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Marcia Maria Rodrigues
Marcia Maria Tanferri da Silva
Marcia Silveira de Barros
Marcia Terezinha B Gomes
Marcia Ultechak Cavalli
Marcio Manfre
Marco Antonio A Fernandes
Marco Antonio Almeida
Marco Antonio de Napoli
Marco Antonio Estevao Pires
Marco Antonio Soares Pereira
Marco Antonio Soares Pereira
Marco Antonio Vellozo Machado
Marco Aurelio Moreira de Oliveira
Marcos Cipullo Filho
Marcos Cortez Silva
Marcos Eduardo Freitas Rodrigues
Marcos Julio Ramalho Pereira
Marcos Kleiner
Marcos Massaro Thibes
Marcus Vinicius Dudeque
Mareli Albini Barbosa
Mareli Teresinha A Borges
Margaret Baumer de Andrade
Margarete Correa da Silva
Margareth Zimmermann Stelko
Margarida Carvalho Machado
Margarida de Carvalho Nascimento
Margarida Maria Bezerra
Maria Alice Donini Rossito
Maria Alice Eiras P Guimaraes
Maria Alice Monaco
Maria Alice Perez Girotto
Maria Alice Soares
Maria Antonieta R da Silva
Maria Aparecida de Lima Valdana
Maria Aparecida do Rego
Maria Aparecida Figueiredo
Maria Aparecida G Barbosa
Maria Aparecida Leal R Martins
Maria Aparecida Negrine Sanches Costa
Maria Aparecida Rodrigues Lobo
Maria Aparecida S Passos
Maria Bernadete Pereira da Fonseca
Maria Bernadete dos Santos
Maria Betania C de Farias
Maria Candida Peters Pasini
Maria Catarina Brandet
Maria Cecilia Coelho Tavarnaro
Maria Cecilia Deotti
Maria Cecilia Sans
Maria Celeste Ditzel Kritski
Mria Celia Martelli Franco
Maria Cenira de O Saldanha
Maria Claudia Vaz Oliveira de Mello
Maria Conceição do Prado Nogueira
Maria Conceição Santos
Mria Cordeiro Alves
Maria Creusa de Oliveira Gato
Maria Cristina A P Ricardo dos Santos
Maria Cristina de Mello Fauw
Maria Cristina de Oliveira Pelaquim
Maria Cristina G Benedeti
Maria Cristina S B Prestes
Maria Cristina Taffarel Souza
Maria da Assunção R Hauck
Maria da Conceição A S Bispo
Maria da Conceição Subtil de Almeida
Maria da Gloria Lima Sauandaj
Maria da Gloria M Piacentini
Maria da Graca Morais Cavalcanti
Maria da Luz G Manita
Maria Daluz Dangui Bedin
Maria das Gracas Paiva da Silva
Maria de Fatima B da Silva
Maria de Fatima do Nascimento B Hanusch
Maria de Fatima M D Martins
Maria de Fatima S Larson
Maria de Jesus Preste Guth
Maria de Lourdes Aragao Pinho
Maria de Lourdes B Fogliatto
Maria de Lourdes Bauer
Maria de Lourdes Brandi
Maria de Lourdes Esmanhotto
Maria de Lourdes Gomes
Maria de Lourdes Jakobowitz
Maria de Lourdes P Muniz
Maria de Lourdes Pazzini
Maria de Lourdes Rodrigues da Gama
Maria de Lourdes Soares
Maria de Lourdes Storckmann da Cruz
Maria de Lurdes Dias Gasparin
Maria Dirce Val
Maria do Carmo de Souza Mattos
Maria do Ceu Bleyer
Maria do Rocio Efigenio Levi
Maria do Socorro C Milczuk
Maria Dolores B Alves
Maria Doroti Bakaus
Maria Dulce Dias
Maria Edite de Almeida Abdo
Maria Eliana Lentini Ribas
Maria Elisa Pereira Sartini Braga
Maria Elisabete F da S Marin
Maria Elizabeth de A Souza
Maria Elizabeth Luczynski Silva
Maria Elizabeth Rame Rolim de Moura
Maria Elvira Barros Braz da Silva
Maria Elza Branco
Maria Emilia Martins Oliveira
Maria Estela dos Santos
Maria Eugenia Woss
Maria Eunice Bacarin Hermann

Maria Fatima Carriel Piekarski
Maria Filomena do Vale Leite
Maria Helena Arns Stobbe
Maria Helena Cordeiro
Maria Helena da Silva
Maria Helena de Oliveira
Maria Helena dos Santos
Maria Helena Malaguido
Maria Helena Silva
Maria Heloisa Bras L Costa
Maria Ignez Dias Parra
Maria Inez Gazzone Araujo
Maria Ioni Cardozo
Maria Izabel Torres de Souza
Maria Izabel Zimmermann
Maria José Cruz
Maria José de Almeida
Maria José de Barros Martinez
Maria José de Cristo Bakaus
Maria José dos Santos Gutzlaff
Maria José Marinheiro de Brito
Maria José Nogueira Alcantara
Maria Josefina S F de Paula
Maria Julia Meldola
Maria Leoni Martins
Maria Leopoldina de O M Sebben
Maria Lucia Bueno Pona
Maria Lucia Coimbra
Maria Lucia Duarte Matheus
Maria Lucia Rosa Martins
Maria Lucia Xavier de B Jorge
Maria Luiza de S C Emerenciano
Maria Luiza Feitosa Salustiano
Maria Luiza Fuganti
Maria Luiza Leal Lopes
Maria Luiza Pereira Rodrigues
Maria Luiza Pulcides de Sousa
Maria Luiza Vendramini Fontolan
Maria Luzia Gilbert
Maria Luzia Gomes Broza
Maria M Grandi Passos
Maria Madalena Borbrowski
Maria Madalena Pessoa
Maria Margarida Buerger
Maria Matilde A Trindade
Maria Mendes
Maria Miyamoto Horie
Maria Neris Benatto Custodio
Maria Neves de Queiroz Brundo
Maria Nilda Gomes Chagas
Maria Noemia dos Santos
Maria Olivia Ferreira
Maria Regina Camara Garanhani
Maria Regina Miozzo Patti
Maria Rosa dos Anjos Nogueira
Maria Salete Neves Brito
Maria Salute Taverna Malacrida
Maria Solanges de Oliveira
Maria Spada
Maria Stela Gonçalves de Souza Hasse
Maria Temis Bottega
Maria Teresinha Zaia
Maria Terezinha de Oliveira Carniatto
Maria Theresia Mengelberg
Maria Valdecir de Menezes
Maria Valquiria P de Aquino
Mariane Teresinha C Posnik
Mariangela Damaso da Silveira Loyola
Marianice Galvao de S Toti
Marianice Galvao de S Toti
Maricelso de Jesus Pereira
Marilda Conceição B Furuta
Marilda Cristina Rosa Ramos
Marilda Fernandes Braga
Marilda Scomacao Vanhoni
Marilena Muniz Teixeira
Marilena Teixeira B Perini
Marilena Tramontin Borotta
Marilene Arruda
Marilene Brustolin Marques
Marilene Claudia Flor
Marilene Kojo Carneiro
Marilene Luiza Nole
Marilene Nadal
Marilene Silveira Cicarello
Marilene Zancanaro Zanella
Marilia de M Barbosa Caldas
Marilia Lustosa de Andrade
Mariluci Batista Lopes Costa
Marina da Silva
Marina de Oliveira Sousa
Marina Holles Benato
Marina Kiomi Mizote Kawamoto
Marina Paiva de Lima
Marina Ruth L Klingelfus
Marinete Brutcho
Marino Uebo
Mario Augusto de Queiroz
Mario Celso Freitas Rodrigues
Mario Correa de Oliveira Filho
Mario Elias dos Santos
Mario Jorge Leite
Mario Kotti Kume
Mario Luiz Oliani
Mario Muto
Mario Nobud Kobayashi
Mario Oscani de Morais
Mario P Souza Ribeiro
Mario Renato Oncken
Mario Ribas Camargo
Marion Khoury Lissa
Marisa de Carvalho Bittinger
Marisa Graciano

Marisa Salles do Amaral
Maristela de Fatima Ceccato
Maristela Johnson
Maristela Zavelinski
Mariza Agostini Lima
Mariza Carnieri S Frare
Mariza da Mota P Dolinski
Mariza Garcia Mildemberger
Mariza Peterlini
Mariza Tavares G dos Santos
Marize de Souza Machado
Marize Sidney
Marlene Andrade Campana
Marlene Bonna Muzzolon Bischof
Marlene de Jesus A da Costa
Marlene de Jesus Bary da Silva
Marlene Ivone Licha Melchiades
Marlene Lopes Nunes
Marlene Lydia Streicher
Marlene Sapucahy de Paula
Marlete Machado
Marley Santin Garcia
Marli Dutra de Lima
Marli Wargha
Marlucia Martins Pereira Sedoski
Marly Andrade Mascote
Marly Aparecida Reis
Marly Furlan
Marta Consuelo D Schrickte
Marta Olijnik Waydzik
Martha Vania Ferreira
Maruchia Mialik
Mary Francisca Michalak Keller
Mary Hayami Miranda
Mary Mendes Gonçalves
Massaiti Tokunaga
Materno Chiuratto
Matias Hiroshi Fujitani
Matilde Goretti Borges
Mauricio de Souza Moura
Mauricio Herman Hertz
Mauricio José Gawleta
Mauricio Moreira de Castilho
Mauricio Saddock Fernandes
Mauricio Vitor de Souza
Maurisa da Silva Franco Santos
Mauro Augusto Zarath
Mauro Cesar do Prado
Maury Ricetti
Maximino Aleluia
Mayza Castulia Osinaga Terres
Meterson Reque
Meterson Reque
Meire Fatima Calixto
Meire Madalena Vivan Limoli
Mera Netrebka
Mercedes Joekel
Mercedes Palma
Mercedes Ribeiro dos Santos
Mereci do Carmo Bernardon
Mereci Maria Fracaro Conte
Midori Maruyama
Miguel Dante Losso
Miguel Dante Losso
Miguel Feliciano Soares
Miguel Iurkiv
Miguel Maciel Ribas
Miguel Walter Licha
Milda Naspolini
Milsan Siqueira
Milton Deoclecio Moreno
Milton Francisco dos Santos
Miria Balzer Justus
Miriam Blanck Purper
Miriam de Assis Moura
Miriam de Melo Correa
Miriam Santos Iwankiw
Miriam Terezinha V Nogueira
Mirian Aparecida Garcez da Luz
Mirian Licheski
Mirian Rickli
Mirian Salgueiro Meira Gaio
Mirian Souza Araujo
Mirian Stela Carrara
Mirian Terezinha Molinari Cassou Rocha
Mirna de Liz Holetz
Mirtes Maria Abreu de Lima
Mitiko Ikeda Morishita
Moacir de Paula
Moacir Lucas Pereira
Moacir Pereira de Figueiredo
Moacir Pereira de Figueiredo
Moacyr Piazzetta
Murcia Amalia Lopes Machado
Muriel Lopes
Myrna Zorandy de O Schroeder
Nabor Agapito de Almeida
Nadia Amabile Mariani
Nadia Litwinczuk
Nadir Alves Marchiorato
Nadir Hess Pereira dos Santos
Nadir Milao Gil
Nadir Rebello Proenca
Nadir Verenice C de Paula
Naidi Dequech G Valladares
Nair Assad Yotoko
Nair Junqueira
Nair Maria Giasson dos Santos
Nair Pioli Gonsalves
Natran Garcez da Luz da Cruz
Nancy Nacarato
Nadmi Shimizu
Nara Joanita Botelho Thome

Narciso Gomes de Almeida
Narciso Pereira Barbao
Naseaseno Jeus da Silva Filho
Naura Dienstmann de Araujo Figueira
Nazareno Machinesque
Neci Mari Fernandes
Nedier Brusamolin Muller
Neide Clivati Setim
Neide Fumi Shishido
Neila Maria Bertoncello Honorio
Nelcy Miguel Magagnin
Nelly da Silva Moreno
Nelmi Terezinha Alves de Lima
Nelson Antonio de Vasconcelos
Nelson Brunetti
Nelson Fernandes de Moraes
Nelson Guilherme
Nelson José Dallagnol Pagnoncelli
Nelson Klapouch
Nelson Luiz Malinowski
Nelson Marandola
Nelson Marinho da Silva
Nelson Ravaglia de Oliveira
Nelson Roberto Doehnert
Nelson Torres da Silva
Nelson Witticowski
Nerci Aparecida G Sanches
Nercy Ribinski
Nereu de Souza Novais
Nereu Fernandes
Neri Relozi
Neris Terezinha F Custodio
Nery de Almeida
Nery Saraiva
Neusa Akiko Takigone Gregorio
Neusa Amaral Sturiov
Neusa Aparecida Perussi Monteiro
Neusa de Fatima Dezone
Neusa Garcia de O Miranda
Neusa Kioko Tanzawa
Neusa Leni Karp
Neusa Maria Deringer
Neusa Maria Lameu Moreira
Neusa Rodrigues de Lima
Neuza Aparecida Carneiro
Neuza Dias Borges
Neuza Jara Soares
Neuza Nogueira Wistuba
Neuza Porfiria da Silva
Newton José da Silva Ponce
Ney Saldanha Franca
Nezia Maria Figueiredo Locrs
Nice Rassolini P da Silva
Nice Regina Ribas Dangui
Niceia Pontes Dias
Nicola Mario Francisco Amorelli
Nidia Muniz Ritondim
Nielson Infante Vieira
Nilceia Aparecida A Woinarowski
Nilda Caetano
Nilda Jansen Grocheveski
Nilda Marcondes da Silva
Nilma Braga Fogassa dos Santos
Nilma Camargo
Nilsara Maria Coelho de Souza
Nilson Mendes Junior
Nilto Carias de Oliveira
Nilton José Laabs
Nilton Lemos Abrantes
Nilton Roberto Ferreira Luiz
Nilza Davet Alves
Nilza Kazue Miyamoto Schuindt
Nilza Kraus Araujo
Nilzete Aparecida de Paula Pechnicki
Niusiber dos Santos Silva
Nivaldo Pereira Couto
Noel Ferreira
Noeli Martins
Noeli Martins
Noeli Vidi
Noemi Vieira Rossi
Noemia Maria Teodoro de Souza
Noemia Ribeiro
Norberto Saul de Toledo
Norma Amelia V Marcelino
Nuncia Maria Damasceno Pereira
Nyle Alves de Camargo
Ocalina de Fatima M Bohatch
Octacilio de Rezende Neiva
Octavio Secundino de O Junior
Odahyr C de Andrade
Odete Pivato
Odette de Oliveira Carvalho
Odila Beloni Laureano
Odilair Ribas de O dos Santos
Odilia Gonçalves Pereira Andrade
Odilon Rissi
Odionea Capriglioni
Odite Terezinha Dias de Castro
Odjair Gonçalves Moreira
Oedea Capriglioni
Olga Akiko Osaki
Olga Guz dos Santos
Olga Inasaris de Souza
Olga Maria Munhoz da Rocha Pessoa
Olga Pudmovcki
Olga Skalski
Olgierd Antoni Sokolowski
Olimpia de Souza Lima
Olinda Aparecida de O Soares
Olinda Ferreira de Souza
Olindino Spencer C dos Santos
Olympio Coelho
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Ondina Abreu Ferreira de Barros
Onezio Correa Pires
Onilda Salete Gioretta
Onofre Soares de Queiroz
Orietta Greca
Orlando de Freitas
Oscar Leonardo Boddy
Oscar Marques de Oliveira
Osiel Fernandes
Osir Cercal
Osires Servolo Velloso
Osmar Fabre
Osmario de Moraes
Osmilda Esprizon Guilherme
Osni Domingos Giordani
Osnir Dal Lin
Osny Costa
Osvail Prado
Osvaldo Mauro Filho
Osvaldo Nechi
Osvaldo Nogara
Oswaldo Alves Guimaraes
Oswaldo Borba
Oswaldo Correa de Campos
Oswaldo Soares Vieira
Otilia de Minas C Bonatto
Oziara Maria Singer Gomes
Pacifico Junqueira da Cunha
Paschoal Dias Lopes
Paulino Pereira dos Santos Filho
Paulo Cesar Aranda
Paulo Cesar Aranda
Paulo Cesar Bastos
Paulo Cesar Job
Paulo de Lima Brenzink
Paulo de Souza Filho
Paulo Elisio de Pinho
Paulo José de Santana
Paulo José de Santana
Paulo Junyti Ishigami
Paulo Kuniczki
Paulo Norberto T de Miranda
Paulo Roberto do N Amorim
Paulo Roberto Johnson
Paulo Roberto Orlandini
Paulo Roberto Pimentel
Paulo Roberto Saucedo
Paulo Roberto Scussiato
Paulo Roberto Seleguim
Paulo Roberto Skroch Andretta
Paulo Roberto Skroch Andretta
Paulo Tadeu Pereira
Pedro Alexandrino de Loiola
Pedro Antunes Pereira
Pedro Cardin Filho
Pedro Forte
Pedro Gonçalves Chiquiti
Pedro Gonzaga dos Santos
Pedro Luiz Cagnin
Pedro Maciel
Pedro Setnik
Piercy de Lemos
Prince Ivo Szymanski
Rachid Tuma Netto
Rafael Ferreira Maia
Raimundo Ferreira
Raquel Catarina Fatinel Moscon
Raquel de Quadros Barradas
Raquel Fernandes Cecherelo
Raquel Gonçalves do Nascimento Rodrigues
Raquel Keller Vareschi
Raquel Razoto da Silva
Raquel Rodrigues de Souza
Raul Joao Fausto Faucz
Raynal Augusto Costa
Realina Pereira C Batistel
Regeane Tuletzki
Regiane Pelagio Lambert
Regina Aparecida Chudzik Cintra
Regina Bernadete D Avila
Regina Celia dos Reis
Regina Celia Giacomet
Regina Celia Grande Messias
Regina Celia Mareze Craveiro
Regina de Jesus Bittencourt
Regina de Sa Cardoso
Regina Joana Oleski
Regina Karam Galiciolli
Regina Maria Villar de Souza
Regina Oleszczuk N D Santos
Regina Pierin
Regina Rodrigues da Costa
Regina Waleski
Reinaldo Bufrem Riva
Reinaldo Cesar Moscatto
Reinaldo Ser_Gio de Franca Klug
Remigio Victorio de Bassi
Renato Chica Ferreira
Renato Chipanski
Renato Pabis
Rene Pissetti
Rene Roque Eich
Reni Marisa de Oliveira Poleski
Renilda Hebel Aleixo
Renita Wecolovis
Reno Guido Longo
Reny Poteralla Bocchino
Ricardo Garcia Born
Rita de Cassia Cit
Rita de Cassia Cruz Neiva de Lima
Rita Mara Lisboa
Rita Maria Riboldi
Rivandete Aparecida S Gentil

Roberto Antonio Schinzel
Roberto Antonio Schinzel
Roberto Bittencourt
Roberto Issao Miyagui
Roberto Issao Miyagui
Roberto José da Silveira
Roberto Mattos
Roberto Stadnik
Rogerio Camargo Jansen
Rogerio Franca de Oliveira
Rogerio Silva Scheidt
Rogerio Siqueira Trigueiro
Rogerio Ursi Ventura
Romero Sergio F dos Santos
Romilda Almeida dos Santos
Romilda da Luz Broza
Romildo José Moro
Romoaldo Lazier
Romualdo Casagrande
Ronaldo Cordeiro
Ronaldo Weigert
Rosa Arndt Milan
Rosa Gruning
Rosa de Mattia
Rosa Etsuko Imai Izumi
Rosa Helena Migliavacca Fernandes
Rosa Helena Nalin
Rosa Kimiko Ueda
Rosa Maria Alves de Farias Jorge
Rosa Maria Galerani
Rosa Maria Gonçalves
Rosa Maria Veras
Rosa Nelmair Geldes Gomes
Rosa Noeli Cavassin
Rosa Satiko Kikuchi
Rosa Tomoko Kazahaya Manzutti
Rosalina Maria de M da Silva
Rosana Cordeiro Mendes
Rosana Nogara
Rosane Veluza Barros
Rosangela Gonçalves de Aguiar
Rosangela Rodrigues Mendes
Rosangela Teresinha F Ribeiro Betiol
Rosangela Thiesen G Lourenco
Rose Lourdes Marchini dos Santos
Rose Mary Stocco
Roseli Carlos Machado
Roseli da Silva Prado
Roseli de Oliveira
Roseli Deringer
Roseli do Rocio Barba Bellettini
Roseli Domingues
Roseli Gonçalves Teixeira
Roseli Maria Neiva de Lima Muller
Roseli Morato Vassao
Roseli Teresinha Scherer
Roseli Teresinha Aleixo
Roselia Ana Klosowski Ribeiro
Roselia de Fatima Kalisz Oureques
Roselis de Sousa Santos
Rosely Justina Pires
Rosely Rodrigues de Paula
Rosemar Aires Haenle
Rosemari Costa Wassao
Rosemari de Lara
Rosemari de Souza Barbosa
Rosemarie Gorski Correia de Freitas
Rosena Cecilia Rosar Corbelline
Roseni das Gracas Nery
Rosi Bianquete Follador
Rosi Mary de Castro
Rosi Teodoro da Costa
Rosilda de Fatima Hening Cleto
Rosimara Knuppel
Rosires da Costa Barbosa
Rosomi da Luz Ferras Neves
Rosy Divanir de Melo
Rosy Meire Rodrigues Hirano
Rozelene Maria Corso Dalben
Rozeli Aparecida Schimim Ribas
Rozelia Aparecida de S Maria
Rubem Antonio N de Franca
Rubens Buissa
Rubens Corzanego
Rubens da Silva Martins
Rubens Denizar F dos Santos
Rubens Dumont
Rubens Hollen Dias
Rubens Valero Martins
Rubens Van Erven
Rubens Vilela Ramos
Rubia Akemi Hirayama
Rufina Noriko Oyama
Rui Agostinho da Silva
Rute Alvino da Silva
Ruth Aparecida Mugnaine
Ruth Hryszko
Ruth Nanci Ceschin
Ruthe Lourdes Amadori
Ruy Koehler
Ruy Rossas Nascimento
Saburo Setogute
Salim Acras
Salma Rohn Nemer
Salomao Iankilevich
Samira Nabil Nakhle
Samuel Correa de Menezes Lyra
Sandra Aparecida de Andrade Machado
Sandra Bzyl
Sandra Consuelo Abreu Chuves
Sandra Koth
Sandra Mara de Souza Bianchi
Sandra Mara Lanius de Souza

Sandra Marcia C Honorio
Sandra Maria Bettega Moressi
Sandra Maria de P T de Freitas
Sandra Maria Doria Barbosa
Santa Guiomar B de Alcantara
Sara Regina Silvestre Albuquerque
Scheila Mara Belem Ribas
Scylas Pedroso
Sebastiana Batista do Rosario
Sebastiana Piai
Sebastiao Braz de Oliveira
Sebastiao Canuto
Sebastiao Cezar de Oliveira
Sebastiao de Oliveira Rosa
Sebastiao Ernesto Fritzen
Sebastiao José Damasceno
Selda Maria Moura Bertholdi
Selma do Rocio Xavier Ferreira
Selvo Carneiro dos Santos
Sergia Aparecida Senger Albino
Sergio Antonio Wallbach Ribeiro
Sergio Antonio Wallbach Ribeiro
Sergio Bichat de A Rodrigues
Sergio de Oliveira Santos
Sergiode Paula Almeida
Sergio Ernani Pinheiro
Sergio Grassi
Sergio Haluch
Sergio Kmetiuk
Sergio Luiz de Paula
Sergio Roberto Seifert
Sergio Roberto Vosgerau
Sergio Silveira de Barros
Severino Francisco da Silva
Severino Genuino Dourado
Shirley de Sousa Rodrigues
Shiroaki Tsutiya
Sideney Valentim Balnger
Sidnea de Oliveira Gaissler
Sidnei Guarenghi
Sidney Luiz de Souza
Sidney Mauricio Takemiya
Silene Ferreira Mendes
Silmar Ferreira Ditrich
Silvana Aparecida Ikeda
Silvana de Souza Mereniuk
Silvana do Rocio Duleba
Silvia Amares Raseira
Silvia Helena Perez dos Santos
Silvia Machado de Nadai
Silvia Maria Dorneles Papi
Silvia Maria Fiorillo Tinel
Silvia Regina Ribeiro Sans Salomao
Silvia Stabile Benicio
Silvio Augusto Coletty
Silvio Roberto Figueiredo
Simone do Pilar Coelho
Sirlei de Lourdes Violin Fabri
Sirlei Dino Simoes
Rubens Marques
Sergio Luiz Raymundo
Sirlei Maria Train de Azevedo
Sirlei Soares de Lima
Sirlene de Castro
Sirlene Silva Martins
Siumara Ana Roesner Hasse
Sodenia Marcondes Padleski Araujo
Soeli Maria Torres Cosenza
Soeli Raspolt Schwab Silva
Solange de Aguiar Gay
Solange do Casal de Paula
Solange dos Santos Lopes
Solange Lucia Ribeiro de O Bandeira
Solange Mendes Nogueira
Solange Trigo Roncaglio Merhy
Soledade de Moura Jorge Pawuk
Solon Batista Pimentel
Sonia Elizabeth Hoffmann Henkes
Sonia Elizabeth S de Almeida
Sonia Maiza Victorino Caldas
Sonia Maria Bittencourt Gasparin
Sonia Maria Borsato Piacentini
Sonia Maria Flaresso Schultz
Sonia Maria Pedrozo
Sonia Raquel Volski Machado
Sonia Regina Michels
Sonia Regina Silva do Monte
Sozi Mariano Gubert
Stella Maris Hatschbach de Paula
Sueli de Oliveira Formiga
Sueli Elizabeth Fernandes
Sueli Keiko Comar
Sueli Marcelia Michaliszyn
Sueli Maria de Souza Santos
Sueli Maria Garcia Montazzolli Silva
Sueli Meira da Costa
Sueli Mieko Hanada Saka
Sueli Monteiro Marques
Sueli Pereira Queji
Sueli Sillos Reis
Sueli Terezinha Macedo
Sueli Terezinha Moreno Luna
Suely Bovo de Oliveira
Suely Jamur Cassita
Sumako Yamada
Suzana de Brito
Suzana de Oliveira Santos
Suzane Tempel Mesquita Cotrin
Suzete Miriam Witiski
Sylvia Correa Regnier
Sylvia Helena Forti Potiolli
Sylvio Tadao Kanayama
Tacashi Saito

Takemi Nakato
Talmai de Luca Fonseca
Tania Aparecida Oliveira
Tania Bueno do Prado Assis
Tania Cristina Martins Pirold
Tania Mara de Alvarenga Lage
Tania Vieira Bexiga Rodrigues
Tanio Rezende de Morais
Tarcila de Sales
Teiko Sakurada
Telma Mendes Marques Scapini
Telma Regina Antoniacomi Maschio
Teomar Roque Jantsch
Teresinha de Jesus S Ribeiro de Alencar
Teresinha Hiurko
Teresinha Marfurte
Teresinha Marques dos Santos Silva
Teresinha Meneguetti Leonardo
Teresinha Pereira dos Santos
Teresinha Rocha de Morais
Tereza Cristina K Horochovec
Tereza Markiewicz da Silva
Tereza Menezes Pereira
Tereza Smykaluk Gavin
Tereza Vitoria da Fonseca
Terezinha Andrade de Oliveira
Terezinha Bernadet Monasterski
Terezinha Dal Vesco
Terezinha Dalva Mendes
Terezinha de Andrade Vardanega
Terezinha Inumaru
Terezinha Maria do R A Ferrari
Terezinha Pacifico de Araujo
Terezinha Pereira
Terezinha Sanson Pereira
Terezinha Slongo Zancanella
Theodoro Doetzer
Thereza Ignez Casini Ilkiu
Therezinha Alice Moraes Tissot
Therezinha de Jesus Airosa
Therezinha de Jesus C Pereira
Therezinha Roma Heimbecher
Thieko Midorikawa Sato
Tibirica de Lara Manoel
Trajano Maria da Silva
Ubiratan Antonio F N de Lima
Uldrique Weirich
Ursel Uta Helma Kilian
Valdemar Carlos Ruppert
Valdemar Toaldo Correia
Valdemir Milani
Valdemir Ribas
Valderez Vianna Paladino
Valdete da Conceição e Silva Araujo
Valdir Cardoso de Assis
Valdir Oliveira Silva
Valdir Rodrigues
Valdir Sabedotti
Valdomiro José Vainer
Valdomiro Kowalski
Valeria Maria Loiola de Souza
Valmir de Souza Tomaz
Valmires Carvalho de Souza
Valmor Silva
Valter Neves Lisboa
Vanda Benetis dos Santos
Vanderlei Ferreira de Souza
Vanecia Lopes Ferraz
Vanessa Maria Freitas Tonial
Vanessa Peres Barbosa
Vania Carvalho
Vania de Fatima Barlate Floro da Silva
Vania Fatima Romanini
Vanilda Veronica L Fidelibus
Venerana Fernandes Silva
Venicio Bley
Venicio Faust
Vera Aparecida da S Schaidt
Vera Aparecida Lopau
Vera Eladia Maia Hreisemnou
Vera Josefina Ribeiro de Avila
Vera Lucas Sandri
Vera Lucia Bischof Justus
Vera Lucia da Silva Gibellato
Vera Lucia da Silva Golono
Vera Lucia de Moraes
Vera Lucia de Queiroz Juca
Vera Lucia Delenski
Vera Lucia Federhen
Vera Lucia Franco Barrios
Vera Lucia Jardim do Carmo
Vera Lucia Laranjeira Manoel
Vera Lucia Martins Dias
Vera Lucia Muller Brittes
Vera Lucia Nami
Vera Lucia Philipovski dos Santos
Vera Lucia Ribas Roseira
Vera Lucia Rodrigues Rabelo Dias
Vera Lucia Souza
Vera Lucia Vendrusculo Bernardelli
Vera Maria Kuster
Vera Maria Przepiorski de Araujo
Vera Maria Santos
Vera Maria Von Linsingen
Vera Ruth Neves
Vera Tereza Rolim Chyczy
Veranice Aiko dos Santos Ricci
Verney Candido Magno
Vicentina Campos dos Santos
Vilce Maria Zanetti Hirai
Vilma Salaberry Camargo
Vilma Sueli Rosas
Vilma Tomie Saito
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Vilma Valvassori Catenacci
Vilmar Foss
Vilson Fidelis de Souza
Vilson Marques de Oliveira
Vilson Vieira
Virgilio Cardoso Mendes
Virginia Felipe Caldeira
Virginia Piedade A de Almeida
Virginia Piedade A de Almeida
Vitcia Itzcovich
Vitoria Fedrizzi Bidin
Vitoria Regia Diogenes Barbieri
Vitorino José C de Camargo
Viviane Araceli Coelho Felix Nascimento
Vlamir Gagliano de Araujo
Waldemar Pacheco dos Santos
Waldemar Rodrigues Cordeiro
Waldemiro Hack
Waldete Botelho Cordeiro Barbosa
Valdete de Oliveira R Rivelini
Waldir Canezin
Waldomiro Honesko
Walduir Luiz Ferrari
Waldyr Barbosa de Menezes
Wallace Tadeu Neia
Walmir de Moraes Leite
Walquiria do Rocio M Yotoko
Walter Katsumi Sassaki
Walter Santos
Wanda Villela dos Santos
Wander José Theophilo de Souza
Wanderley Cunha
Wanderson de Paula
Wania Affonso
Washington Borges
Wenceslau Rodak
Wilemara Solange Polato
Wilma Gonçalves Melo Viana
Wilma Suely Ribeiro Reque
Wilma Suely Ribeiro Reque
Wilmar Silva
Wilson Florentino dos Santos
Wilson Francisco
Wilson Luiz Leal Ferreira
Wilson Nassar Sfeir
Wilson Pavanelle dos Santos
Wilson Ribeiro Felix
Wilson Socio
Wilson Woellner
Winston Antonio Bastos
Wismar Gruel Santos
Yara Welgatch Sobota
Yegor Moreira
Yolanda Assae Miyamoto Inque
Yolanda Gomes Anunziato
Yolanda Matsue Fukunaga Fujikawa
Yoshie Midorikawa
Yoso Fuziki
Zeide Ferreira de Oliveira
Zelia Soares de Bastos
Zelia Von Der Osten
Zenah Tchaika
Zenaide Fernandes Diogo
Zenaide Neumann Zanella
Zenild Frontor Nagata
Zenilda Tim Nascimento
Zenita Teresinha F Oliveira
Zenon Herrera
Zenon Herrera
Zilda Hecke Alves
Zilda Silveira do Prado
Zilia Silveira do Prado
Zilma Maria de Moraes Ribas
Zilmar Rodrigues Lima
Zita Aparecida Mendes Jonsson
Zuleica Maria da S B Parzianello
Zuleide Balthazar
Zuleika Keller Pusch
Zuleima Martins dos Santos
Zulmira Inzauralde
Zulmiro Picheth
Vera Lucia dos Santos
ADVOGADO(S) Luciano Coutinho Langer - Marcia Silveira
de
Barros - Antonio Roberto Moreira de Moura Ferro Junior

PROCESSO TRT-PR 02081-2001-014-09-00-5
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuaria - INFRAERO
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adalmo Onei
ADVOGADO(S) Luciana Perez Guimaraes da Costa - Rosan-
gela
Lisboa Conerado - Silvana Zanetti Osanam de
Oliveira - Eloi Tambosi

PROCESSO TRT-PR 18518-2003-008-09-00-2
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) Eliezer Mendes Fonseca - Manuel Antonio
Teixeira
Neto - Luiz Otavio Gadotti Franco - Flávio Cardoso
Gama - Wilson Roberto Vieira Lopes

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00205-1994-678-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Jorge Souza de Oliveira
AGRAVADO(s) Monalisa Comércio de Piscinas Ltda.

Sebastião Rogailo
Marisa Pereira Rogailo
ADVOGADO(S) Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia -
Jose
Carlos do Carmo - Simone de Melo

PROCESSO TRT-PR 02669-1998-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquida-
ção
Extrajudicial)
AGRAVADO(s) Acyr Antonio Rodrigues
ADVOGADO(S) Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fer-
nandes
Junior - Mathusalem Rosteck Gaia - Sandra
Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR 00565-2006-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) D Aquino, Swiech e Cia Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Fabricio Maggi
Reusing - Olindo de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 92071-2006-411-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Jatoba Agricultura Pecuária e Indústria S.A.
(Arrematante)
AGRAVADO(s) Município de Matinhos
João Franco Filho
Sucema Administração e Participações Ltda.
ADVOGADO(S) Marcello de Souza Taques - Gleidel Barbosa
Leite
Junior - Carlos Alberto Bogus - Elio Massao
Kawamura

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00563-1995-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) João Aparecido Pereira da Silva
AGRAVADO(s) W Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Wait Manso Rocha
Wader Manso Rocha
Wadney Manso Rocha
ADVOGADO(S) Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia -
Jose
Carlos do Carmo - Jose Adriano Olivo Wolinski
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02268-1998-093-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) Gilmar Idalgo Canuto
ADVOGADO(S) Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Vic-
tor
Emanuel Almeida Heremann - Élida Braga - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva

PROCESSO TRT-PR 08303-2001-009-09-00-8
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Roberto Barrozo Filho (Espolio de)
AGRAVADO(s) Elisete da Silveira Ribeiro
ADVOGADO(S) Anderson Arrivabene - Luciane Borcath -
Fernandino
Maximiano Roque

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03410-2001-673-09-00-1
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) José Marcos Medeiros
AGRAVADO(s) Televisão Londrina Ltda.
ADVOGADO(S) Marco Antonio de Andrade Campanelli - Celso
Garutti Costa - Vanessa Vanzela - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR 01051-2002-092-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Antenor Campanerutti
ADVOGADO(S) Maria de Nazare Guimaraes Borges - Marcie
Rosseli
Moreira - Rubens Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00174-2005-657-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
AGRAVANTE(s) Município de Doutor Ulysses
AGRAVADO(s) Benedito Pires Cordeiro Filho
ADVOGADO(S) Michael de Assis Fagundes - Vani Sokolovi-
cz Ribas - Marcia Valente

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01822-1995-411-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Moises Ferreira Jorge
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Araripe Serpa Gomes Pereira - Arlindo Me-
nezes
Molina - Marco Aurelio de Miranda Carvalho

PROCESSO TRT-PR 01992-1997-678-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Liamara Aparecido Celestino
AGRAVADO(s) Lanchonete Dancante Kuka
ADVOGADO(S) Fabio Costa de Miranda

PROCESSO TRT-PR 01886-1998-093-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-

PIO
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Ozias Buzato
ADVOGADO(S) Eduardo Fierli Bobroff - Maria Lucia V. Lo-
zovey
Buzato - Maria Cristina Lozovey - Osvaldo Gimenes

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 20166-1992-008-09-00-1
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Guajarina Leal dos Santos
Claudio Penha Filho
Manasses da Costa Toledo
Roberto Takao Uyemura
Ronaldo Vasconcelos
Ivan Chaves
Joel Klawa
José Julio de Araujo Cleto
Marcos Antonio Rechia
Nadir Konzen Almeida
Simeire Elena Galvao Ribeiro Suzuki
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional de Colonizacao e Refor-
ma Agraria - Incra
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Isaias Zela Filho - Petrus Emile Abi-Abib

PROCESSO TRT-PR 01804-2004-009-09-00-6
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Bb Fertil Indústria e Comércio de Big Bags
Ltda.
AGRAVADO(s) Rosenilda Alves de Souza
ADVOGADO(S) Edison Cesar Santiago de Souza Junior - Luis
Perci
Raysel Biscaia - Jefferson Luiz Trybus

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1890/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78003-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Guerreiro Indústria Comércio Importação e
Exportação Ltda.
RECORRIDO(s) Nedio Sartor
ADVOGADO(S) Sonia Aparecida Ribeiro Soares - Carlos
Walter
Moreira

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78041-2005-071-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Amador Amancio de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Marques - Adriana Christina de
Castilho Andrea

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78002-2006-089-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados Em Estabeleci-
mentos
Bancários de Apucarana e Região
RECORRIDO(s) Federação dos Trabalhadores Em Cooperati-
vas No
Estado do Par
Cooperativa de Credito Rural do Vale do Ivai
ADVOGADO(S) Jose Eduardo Wielewicki - Vanderlei Carlos
Sartori
Junior - Waldomiro Barbieri - Maurilio Viana Pereira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1891/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79027-2005-089-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Sindicato das Indústrias de Artefatos de
Borracha
do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Tdf Reciclagem de Borracha Ltda.
ADVOGADO(S) Milena Martins - Emanuel Fernando Castelli
Ribas - Alessandro Lucas Santos - Domingos Jose Perfeito

PROCESSO TRT-PR 79015-2006-017-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores em Transpor-
tes
Rodoviarios de Londrina - Sinttrol
RECORRIDO(s) Cesco Materiais de Construção Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Carlos Alessandro Oliveira Faga - Joaquim
Faustino
de Carvalho - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Claudionor
Siqueira Benite - Jaziel Godinho de
Moraes

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79026-2006-459-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Sindicato Rural de Itambaracá
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
RECORRIDO(s) Adilson de Freitas
ADVOGADO(S) Jose Carlos Dias Neto - Patricia de Oliveira
Pedroso - Odair Martins

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79014-2006-092-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
Sindicato Rural de Cianorte
RECORRIDO(s) Antonio Roberto Ragiotto
ADVOGADO(S) Ruth Martins e Silva - Denilson da Rocha e
Silva - Alexandre Alves Greghi - Salo Roberto Biazi

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79018-2005-872-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato Rural de Marialva
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
RECORRIDO(s) Valdemar Vieira de Maia
ADVOGADO(S) Dirceu Veroneze - Lourival Pereira dos San-
tos - Maria Regina Vizioli

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79026-2005-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Sindicato das Indústrias de Artefatos de
Borracha
do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Laurindo Alves Batista [ME]
ADVOGADO(S) Milena Martins - Emanuel Fernando Castelli
Ribas - Jose Anunciato Sonni - Lucio Ricardo Ferrari Ruiz

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79007-2005-015-09-00-7
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fabiana Deffune Flenick
RECORRIDO(s) Sindicato dos Médicos No Estado do Paraná
- SIMEPAR
ADVOGADO(S) Ivan Kruger - Juliano Deffune Fleinik - An-
drea
Canisso Trevisan

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79015-2006-872-09-00-4
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato Rural de Mandaguari
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
RECORRIDO(s) Ely Ferreira Marques
ADVOGADO(S) Lourival Pereira dos Santos - Dirceu Verone-
ze - Maria Regina Vizioli - Paula Regina Ortiz

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79027-2006-459-09-00-6
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ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Sindicato Rural de Itambaracá
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
RECORRIDO(s) Ivone Munhoz Aron
ADVOGADO(S) Jose Carlos Dias Neto - Patricia de Oliveira
Pedroso - Paulo Buzato

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79003-2006-010-09-00-8
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas
e Cursos
de Informática do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) D R M Serviços de Consultoria Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Alexandre Lorga - Marcello Francis-
co Coelho Pagliuso

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79014-2006-872-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato Rural de Marialva
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
RECORRIDO(s) João Sevilha Castro
ADVOGADO(S) Lourival Pereira dos Santos - Dirceu Verone-
ze - Euclides Guimarães Junior

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79020-2006-073-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de São João do Ivaí
RECORRIDO(s) Laurindo Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S) Jose Macias Nogueira Junior - Elizabete Ser-
rano dos Santos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1892/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99528-2006-094-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Prestadora de Serviços Rotherdan Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
Waldecir Nilson dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Arni Deo-
nildo
Hall - Tania Mara Martini - Joao Alberto Marchiori

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99546-2006-020-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Gelre Trabalho Temporário S.A.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
RECORRIDO(s) Claudio Sebastião de Lima
ADVOGADO(S) Jose Antonio Nascimento de Loyola - Mauro
Vignotti - Valceli Aparecida Ancioto

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99525-2006-018-09-00-7 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS - REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Cleide Aparecida Monteiro Fattori
ADVOGADO(S) Marcelo Aranda Garcia de Souza - Marcos
de Queiroz
Ramalho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1893/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02763-2004-663-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Condomínio do Catuai Shopping Center
Londrina - Recurso Adesivo
José Aparecido de Santana
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Toma-
naga - Joao Vicente Capobiango

PROCESSO TRT-PR 00534-2005-093-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) José Paulino
RECORRIDO(s) Fazenda Vera Cruz Ltda.
Fazenda Santa Fe Ltda.
Fazenda Santa Cruz Ltda.
ADVOGADO(S) Roberto Chincev Albino - Rosangela Khater
- Fernanda Michelle Khater Fontes Brito

PROCESSO TRT-PR 01116-2005-513-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Inac Instituto Norte Americano de Cultura
S/C Ltda.
Clahi Centro de Linguas Americana e Hispanica S/C
Ltda.
Rute Cirico - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) José Valter Oliveira Custodio - Romeu Sac-
cani - Carlos Augusto Rumiato

PROCESSO TRT-PR 01162-2005-513-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Labor Trabalho Temporário Ltda.
Global Telecom S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
RECORRIDO(s) Carlos Eduardo Bueno
ADVOGADO(S) Jefferson de Almeida Borges - Juliana Padi-
lha
Jurua - Thiago Torres Guedes - Fernanda Arantes
Mansano Tribulato - Carlos Alberto Francovig Filho - Edna
Cristina Kusumoto Kimura - Eliton Araujo
Carneiro

PROCESSO TRT-PR 01628-2005-411-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda.
Alex Sandro de Carvalho Dembinski
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Gilberto Brunatto
Dalabona - Adilson de Castro Junior

PROCESSO TRT-PR 91035-2006-093-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados No Comércio de
Cornelio
Procopio
RECORRIDO(s) Marilza Aparecida Pelaquim Batista [ME]
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro
Bonessi - Luis Enrique Bruno Servilha

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00278-2005-014-09-00-3
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sandro Mauro Vieira Gonçalves
RECORRIDO(s) Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Tobias de Macedo
- Fabiano Silveira Abagge - Diogo Fadel Braz

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00166-2005-022-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Daniele Vasconcelos Rodrigues - Recurso
Adesivo
Counilafer Complexo Universal de Lazer e Férias
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marco Antonio Andraus - Luciene Camargo
Zarur
Fernandes - Ari Wagner Coelho

PROCESSO TRT-PR 02346-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) João Ademar Lemes
RECORRIDO(s) Ensacadeiras Sat Paraná Indústria e Comér-
cio de
Balanças Ltda.
ADVOGADO(S) Angela Naira Belinski - Renato de Oliveira
Azevedo

PROCESSO TRT-PR 18893-2005-009-09-00-0
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT

RECORRIDO(s) Eliete de Fatima Fontana Aguiar
ADVOGADO(S) Valesca Janke - Zeux Henrique de Almeida
Pontes - Denise Martins Agostini

PROCESSO TRT-PR 00321-2006-091-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Ofélia Iarecki Gonçaves
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Generoso Horning Martins - Fátima Mirian
Bortot - Marlon de Lima Canteri

PROCESSO TRT-PR 00678-2006-664-09-00-5
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Delson Ferreira Lopes
RECORRIDO(s) COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) Nei de Los Santos Repiso - Claudia Cecilia
Camacho
Rojas

PROCESSO TRT-PR 01939-2006-016-09-00-1
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Allparts Transportes Ltda. - EPP
RECORRIDO(s) Transtolardo Transportes Rodoviarios Ltda.
Serginho Martins
ADVOGADO(S) Sara Cecilia Rocha - Ideraldo Jose Appi -
Marcelo
Trevisan - Sara Cecilia Rocha

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00151-2004-022-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Leila Cristina de Oliveira
RECORRIDO(s) Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADVOGADO(S) Dermot Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 04019-2004-009-09-00-5
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcelo Ueoka
Nobel Home Theater Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Mokwa dos Santos - Roque Porfirio

PROCESSO TRT-PR 17955-2004-014-09-00-1
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marilene Fernandes
RECORRIDO(s) Robinson Ribeiro (FI)
ADVOGADO(S) Maria Zila Correa Veiga - Maria da Guia Fi-
gueira
Araújo de Barros - Jonas Borges

PROCESSO TRT-PR 02525-2005-562-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agropecuária dos Cafeiculto-
res de
Porecatu Ltda.
Mario Gianfelice - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Rubens dos Reis - Florindo Marcos Pe-
drao

PROCESSO TRT-PR 91041-2005-009-09-00-8
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Sindicato dos Zootecnistas No Estado do Pa-
raná
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Ilian Lopes
Vasconcelos - Christhyanne Regina Bortolotto

PROCESSO TRT-PR 00128-2006-672-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) Leila Aparecida Reis Mancebo
RECORRIDO(s) Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADVOGADO(S) Claudiney Alessandro Goncalves - Cristiane
Vitorio
Gonçalves - Dinizar Domingues

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03711-2003-014-09-00-0
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Saturnino de Deus Franca
Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S) Waldir Coelho de Loiola - Raphael Zarpelon
- Juliana Martins Pereira - Marcello de Souza Taques

PROCESSO TRT-PR 02625-2004-018-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Marilza Furrier Rosa
Associação da Santa Casa de Ibipora
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Donizetti Antonio Zilli - Maria Zelia de Oli-
veira
e Oliveira - Samira Calixto Peijo

PROCESSO TRT-PR 00696-2005-022-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Jose Carlos Januario
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Antonio Carlos Lacerda

PROCESSO TRT-PR 01633-2005-663-09-00-0

ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Banco Safra S.A.
Valdir Aparecido Velani
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke
Rodrigues - Marcelo Rodrigues - Marco Antonio de
Andrade Campanelli - Mauro Moro Serafin

PROCESSO TRT-PR 02527-2005-562-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agropecuária dos Cafeiculto-
res de
Porecatu Ltda.
Orlei Aparecido Rodrigues - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Rubens dos Reis - Florindo Marcos Pe-
drao

PROCESSO TRT-PR 04582-2005-673-09-00-6
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Metalurgica Gavião Ltda.
José Wanderley Lopes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jair Ancioto - Maria Zelia de Oliveira e Oli-
veira

PROCESSO TRT-PR 00217-2006-656-09-00-8 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Município de Castro -REMESSA EX OFFI-
CIO
Provopar Municipal de Castro
RECORRIDO(s) Mario Suski
ADVOGADO(S) Lourival Leite de Carvalho Filho - Marcos
Antonio
Ferreira Bueno - Dulce Maria Mendes

PROCESSO TRT-PR 00741-2006-024-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.
Domingos de Paula
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Promi Comércio de Materiais Eletricos e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Mari Kakawa - Jeferson Luiz de Lima - Jo-
nas Borges - Regina Gosmann - Mauricio Vieira

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05236-2004-005-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Idealgraf Editora Ltda.
RECORRIDO(s) Ledemar Alves de Oliveira
ADVOGADO(S) Gercino Beth Junior - Jose Aparecido Gomes

PROCESSO TRT-PR 20384-2004-009-09-00-7
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Iris Neto Vieira Xavier
RECORRIDO(s) Bradesco Seguros S.A.
ADVOGADO(S) Samantha de Mascarenhas Sade - Carina Pes-
carolo - Ruy Barbosa Junior - Evandro Luis Pezoti

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03174-2004-005-09-00-9
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB
RECORRIDO(s) Maria Elvira Junqueira
ADVOGADO(S) Marcelo Linhares Frehse - Newton Roberto
Teixeira
de Castro - Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto

PROCESSO TRT-PR 15752-2005-008-09-00-0
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
Paulino Nogueira Magalhaes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto - Mario Ro-
berto Jagher

PROCESSO TRT-PR 14767-2006-004-09-00-6
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cicero da Silva
Mario de Oliveira
Dorival Zemuner
Joao Delicato Junior
Alberone Bernaldo da Silva
Augusto Genari
Margareth Juny
Hugo José Mallmann
Irio Izidoro dos Santos
Darcir Antonio Sandi
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01723-2000-022-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) Gisele Correia Abilhoa
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marineide
Spaluto

PROCESSO TRT-PR 02265-2005-009-09-00-3
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Marina Elvira Grabarski
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Afonso Jose
Ribeiro - Rosane Loyola Basso - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21883-2004-010-09-00-1
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Consorcio Nacional Volkswagen Ltda.
Volkswagen Serviços S.A.
Banco Volkswagen S.A.
Volkswagen Leasing S.A.
Dirceu Barboni Roldan
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roberto Pontes Cardoso Junior - Jose Carlos
Mateus - Dulcinea Marques - Silvia Simone Tessaro

PROCESSO TRT-PR 18729-2005-009-09-00-3
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia
Saza Lattes
Jacira de Fatima dos Santos
ADVOGADO(S) Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximi-
liano - Maria Francisca de Almeida Mohr - Paulo Roberto
Magnabosco - Josiane Cristina de Andreatta e Dotti

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04179-2002-005-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) IBG Indústria Brasileira de Gases Ltda.
RECORRIDO(s) Davi Ribeiro Costa
ADVOGADO(S) Guilherme Pezzi Neto - Vera Lucia Ferreira
de
Paula - Juarez de Paula

PROCESSO TRT-PR 17413-2004-014-09-00-9
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Rodrigo Garbin
WMS Supermercados do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ademir da Silva - Maristela Carneiro Macha-
do - Rafael Gonçalves Rocha

PROCESSO TRT-PR 00997-2005-022-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Edson Luiz Alves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 01235-2005-014-09-00-5
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Mauricio Aparecido Leite Duarte
ADVOGADO(S) Afonso Jose Ribeiro - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Murilo Cleve Machado - Carla Freire
Moreira Silverio - Rodrigo Spessatto - Marcia
Souza dos Santos - Murilo Cleve Machado

PROCESSO TRT-PR 04656-2005-673-09-00-4
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Solucon Ltda.
RECORRIDO(s) Leandro da Costa
ADVOGADO(S) Eliton Araujo Carneiro - Vania de Arruda
Mendonça
Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 01845-2006-024-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Cecilia Swiech Cruz
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 91003-2006-093-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados No Comércio de
Cornelio
Procopio
RECORRIDO(s) Comercial de Moveis Hunter Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro
Bonessi - Murilo Enz Fagá Pereira - Izilda Aparecida
Mostachio Martin - Leticia Fatima Ribeiro

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10916-2005-004-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
Karina Jorge Di Mario
SPCC São Paulo Contact Center Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Jorge Dias da Silva - Rodrigo Spes-
satto - Afonso Jose Ribeiro - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Murilo Cleve Machado - Gustavo
Mambretti Ferreira Pinto - Miriam Persia de Souza

PROCESSO TRT-PR 11992-2005-003-09-00-3

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Drywash Indústria e Comércio Ltda.
RECORRIDO(s) Ricardo Santos Leite
ADVOGADO(S) Marcia Cazelli Perez - Mauro Santos Perez -
Marcia
Regina dos Santos Machado - Cleonice Moreira
Fortes

PROCESSO TRT-PR 14966-2005-013-09-00-4
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Electrolux do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Marcio Alexandre de Lara
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Ro-
berto
Koehler Santos - Alexsandra de Souza

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00659-2003-022-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
Marcia Regina Rosalin
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara
- Rosaldo Jorge de Andrade - Antonio Alberto
Lourenco Lucas

PROCESSO TRT-PR 04139-2003-019-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Roberto Wasthner de Lima
Zambon Laboratorios Farmaceuticos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Luzia
Christine Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 00783-2005-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Eder Mauricio Rigoni
Capital Markets Consultoria e Negócios S/C Ltda.
Investmobile S.A
Investalimentos S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ivo Cezario Gobatto de Carvalho - Raphael
Marcondes Karan - Eder Mauricio Rigoni

PROCESSO TRT-PR 01430-2005-513-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Pedro Favoreto
João José Calazan
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - Sibely de Oli-
veira
Lazari - Tony Alves

PROCESSO TRT-PR 02543-2005-562-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agropecuária dos Cafeiculto-
res de
Porecatu Ltda.
RECORRIDO(s) Dirlei Aparecido Rodrigues
ADVOGADO(S) Luiz Rubens dos Reis - Florindo Marcos Pe-
drao - Nicio Antonio da Silveira

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01033-2004-014-09-00-2
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Graciosa Country Club
Tiago Borges
RECORRIDO(s) Boa Cozinha Comes e Bebes Refeicoes S/C
Ltda.
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Roberto Pontes Cardoso
Junior

PROCESSO TRT-PR 00486-2005-322-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Luiz Balbino de Souza
RECORRIDO(s) Fospar S.A.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Irapuan Zimmermann
de Noronha

PROCESSO TRT-PR 13874-2005-009-09-00-8
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Tellerina Comércio de Presentes e Artigos
Para
Decoração Ltda.
Emilia Ribeiro de Castro Carvalho Almeida Leite
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Guilherme Pezzi Neto - Rui Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR 00193-2006-093-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
José Carlos Felisbino - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO(S) Saulo Roberto de Andrade - Maurici Antonio
Ruy - Rosaldo Jorge de Andrade - Monica Ribeiro Bonessi -
Carlos Roberto Ferreira - Michelle Pinheiro
Goncalves Silva - Saulo Roberto de Andrade

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01663-2004-022-09-00-1

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Município de Paranaguá
Francisco Carlos Mendes Fabiano
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Emerson No-
rihiko
Fukushima - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 04213-2004-018-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Novarino Geraldo da Silva Junior
RECORRIDO(s) Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos
Ltda.
Varig S.A. Viação Aerea Riograndense
ADVOGADO(S) Dinei Faversani - Romeu Saccani - Jose Val-
ter
Oliveira Custodio - Cesar Augusto Terra - João
Leonelio Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR 00644-2005-022-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Elio Elias Fernandes - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Car-
los
Lacerda - Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho

PROCESSO TRT-PR 02460-2005-562-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Pedro Favoreto
RECORRIDO(s) Claudio de Almeida
ADVOGADO(S) Sibely de Oliveira Lazari - Ulisses Tasqueti -
Walter Siqueira Pitta

PROCESSO TRT-PR 00218-2006-656-09-00-2 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Município de Castro -REMESSA EX OFFI-
CIO
Provopar Municipal de Castro
RECORRIDO(s) Glorinha Faria
ADVOGADO(S) Lourival Leite de Carvalho Filho - Marcos
Antonio
Ferreira Bueno - Dulce Maria Mendes

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00132-2004-322-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Sampdoria Veículos e Pecas Ltda.
Cintya Cristina Teixeira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Carlos
Eduardo
Grisard - Alzir Pereira Sabbag - Paulo Henrique
Ribeiro de Moraes - Luiz do Nascimento Lima - Dermot Rod-
ney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 01594-2005-664-09-00-8
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
RECORRIDO(s) Silvana Rios de Lima
ADVOGADO(S) Mauricio Bittencourt - Elis Daniele Senem -
Pedro
Dias de Magalhães

PROCESSO TRT-PR 01641-2005-663-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Paulo Silva Aguiar Sobrinho
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Anamaria Batista - Lelio Shirahishi Tomana-
ga - Lamartine Braga Cortes Filho - Luiz Aparecido Costa

PROCESSO TRT-PR 02527-2005-018-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Jucelia Marcia Costanzi - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Seta Londrina Fundamental S/C Ltda.
Academia Gama de Ensino S/S Ltda.
ADVOGADO(S) Antonio Jose Marchiori Junior - Andrea Fer-
nandes
Araujo - Jefferson do Carmo Assis

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00603-2004-022-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Mirna Margareth Torinelli Correa
RECORRIDO(s) Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADVOGADO(S) Dermot Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 00493-2005-656-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Marcos Roberto Pusch Bertolini
RECORRIDO(s) Dinaci Ribeiro
ADVOGADO(S) Douglas Osako - Emerson Norihiko Fukushi-
ma - Silvia Baumel

PROCESSO TRT-PR 02065-2005-663-09-00-5
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Sidney da Silva Meira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN

ADVOGADO(S) Moema Reffo Suckow Manzochi - Saulo
Roberto de
Andrade - Maurici Antonio Ruy - Carlos Roberto
Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Sidnei
Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR 02642-2005-024-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Adriano dos Santos
Gallina e Guedes Transportes Ltda. - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulino Batista Diniz - Erlon Fernando Ceni
de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 03858-2005-663-09-00-1
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Benedito Francisco de Oliveira
RECORRIDO(s) Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de
Azulejos
Eliane
ADVOGADO(S) Elisangela Florencio - Paulo Augusto Mar-
tins

PROCESSO TRT-PR 15197-2005-014-09-00-8
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pequeno Cotolengo do Paraná
Lauzinha Vilela da Silva Batista
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alessandro Mestriner Felipe - Juliana Mar-
tins
Pereira

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71155-2003-003-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Aparecida da Silva
Luzia Carmo de Jesus Silva
Geni Aparecida Ferreira Costa
Mara Rosa de Oliveira
Maria Taveira dos Santos
RECORRIDO(s) Neila Beatriz Rodrigues
Sagramor Soraya Rodrigues
ADVOGADO(S) Maria Aparecida Ramina - Airton Passos de
Souza

PROCESSO TRT-PR 00985-2004-022-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Total Service Ltda.
Luiz Antonio dos Santos Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Caprice Andretta Chechelaky - Marcos Jose
Chechelaky - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 13082-2004-014-09-00-8
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lojas Americanas S.A.
Katia Rossana Mainka
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - Ma-
ria de
Lourdes Viegas Georg

PROCESSO TRT-PR 01698-2005-513-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Condomínio Edifício Residencial Sevilha
Ed Jorge Salles do Nascimento - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luis Gustavo Marcondes Amorese - Sania
Stefani

PROCESSO TRT-PR 02542-2005-562-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agropecuária dos Cafeiculto-
res de
Porecatu Ltda.
RECORRIDO(s) José Serafim Felix de Melo
ADVOGADO(S) Luiz Rubens dos Reis - Florindo Marcos Pe-
drao

PROCESSO TRT-PR 11197-2005-014-09-00-9
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Renato Soares Dias
ADVOGADO(S) Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - Antonio
Carlos da
Veiga - Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles
Stefani

PROCESSO TRT-PR 01848-2006-024-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Marisol do Rocio Rocha
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17239-2002-008-09-00-0
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Perma Cosmeticos Ltda.
RECORRIDO(s) Devanir Foganholi
ADVOGADO(S) Vicente Ganter de Moraes - Renata Dequech

PROCESSO TRT-PR 00217-2004-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Fernando Luiz da Silva - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 09591-2004-009-09-00-0
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(s) Mali Terezinha Blasczyk
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Sergio de Ara-
gon
Ferreira - Barbara Meingast Piva - Valeria
Hatsbach Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00780-2005-022-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Adriano da Silva
RECORRIDO(s) Condor Super Center Ltda.
Pj Zonta Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Ana Paula Esma-
nhotto - Luis
Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR 04622-2005-018-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Sercomtel S.A. Telecomunicações
Shirley Colombo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sercomtel Celular S.A.
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Rafael
Zamariano - Samira Calixto Peijo - José Dorival
Peres - Cleiton Machado de Arruda - Raquel
Lauriano Rodrigues - José Dorival Peres

PROCESSO TRT-PR 01104-2006-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Helena Marinhak
ADVOGADO(S) Roseris Blum - Ricardo Machado - Luis Fer-
nando de
Souza Doniak - Juliana Benedita de Souza - Carlos
Roberto Cardoso Jacinto

PROCESSO TRT-PR 01773-2006-024-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Ana Luiza de Oliveira Ribeiro
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05333-2004-019-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Transportes Coletivos Grande Londrina
Ltda.
Pedro Fialho Garcia
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski - Wilson Sokolowski

PROCESSO TRT-PR 14211-2004-005-09-00-4
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Rejane de Borba Percegona
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Tobias
de
Macedo - Diogo Fadel Braz - Nelto Luiz Renzetti

PROCESSO TRT-PR 00444-2005-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Jose Martins de Lima - Recurso Adesivo
Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Afonso Jose Ribeiro - Rodrigo Abagge Santi-
ago - Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho Santana - Claudio
Roberto Padilha
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03006-2005-678-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Dione Isabel Ro-
cha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 04574-2005-673-09-00-0
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) José Márcio Gonçalves de Brito
RECORRIDO(s) Teresinha de Fátima Sanchez
ADVOGADO(S) Tania Valeria de Oliveira Oliver - Sandra
Aparecida Silva Antonio

PROCESSO TRT-PR 04741-2005-664-09-00-1
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Ivo Akio Shigeharu
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Frederico Aidar - Jorge Hamilton Aidar - Al-
berto
de Paula Machado - André Luiz Navarro

PROCESSO TRT-PR 00449-2006-562-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Antonio Pedro da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Margareth Mou-
zinho de

Oliveira Lupatini - Maurici Antonio Ruy - Luiz
Alberto Pereira Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 00835-2006-069-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Ademilson Antonio Campos
RECORRIDO(s) Comercial Destro Ltda.
ADVOGADO(S) Clazancia Lucia Esteves - Verginia Bernardo
Jorge

PROCESSO TRT-PR 01834-2006-024-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Vitória de Santana
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01363-2005-654-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Transportes Dalcoquio Ltda.
Sidnei Eriovaldo de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) James Wahl - Silvio Noel de Oliveira Junior -
Evandro Colares

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13128-2003-008-09-00-6
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom Comunicação Multimídia Ltda.
RECORRIDO(s) Paulo Caetano Martin
Telemar Mg
Global Vilage Telecom Ltda.
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre
Peixoto - Paulo Roberto Pereira - Ana Paula Pavelski - Maria
Conceicao Ramos Castro - Wilhelm Heinrich Voss - Marco
Aurelio Guimaraes - Elisabeth Regina
Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR 04135-2004-663-09-00-9
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Claudio Matiolli Longui
RECORRIDO(s) Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADVOGADO(S) Elaine Cristina Andreotti - Fabiane Norah
Schnaid - Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Marcos
Dauber

PROCESSO TRT-PR 04985-2004-513-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda.
- CONFEPAR
RECORRIDO(s) Marcio Pedro Alcantara
ADVOGADO(S) Rosangela Khater - Fernanda Michelle Kha-
ter Fontes
Brito - Eliton Araujo Carneiro

PROCESSO TRT-PR 00411-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Aparecida da Silva Abreu
RECORRIDO(s) Município de Figueira
ADVOGADO(S) James Augusto Ferreira de Loyola - Fabio
Antonio
Maximiano de Souza - Hamilton Pereira Zanella

PROCESSO TRT-PR 02613-2005-562-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Aparecido Braz da Silva
RECORRIDO(s) Walter Strobel (Fazenda Sao Francisco)
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonesi - Meire Palla Fontes
- Rosangela Khater

PROCESSO TRT-PR 02665-2005-513-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) E M Sucharski Engenharia Ltda.
Zenaide de Souza Tavora
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Maistro Tenório - Jorge Cus-
todio
Ferreira - Sineide Aparecida Viaro - João Domingos
Tonello

PROCESSO TRT-PR 03218-2005-513-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Condomínio Complexo Empresarial Oscar
Fuganti
RECORRIDO(s) Esdras dos Santos
ADVOGADO(S) Luis Eduardo Paliarini - Sergio Lopes Mas-
sedo

PROCESSO TRT-PR 04047-2005-664-09-00-4
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
RECORRIDO(s) Daniel José Reis
ADVOGADO(S) José Carlos Torrecilhas - Firmino Sergio Sil-
va

PROCESSO TRT-PR 08548-2005-009-09-00-9
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estefano Baluch
RECORRIDO(s) Serviço Nacional de Aprendizagem Industri-
al - SENAI
ADVOGADO(S) Ernesto Trevizan - Gustavo de Oliveira Tre-
vizan - Fernanda Ehalt Vann - Marco Antonio Guimaraes

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00601-2004-022-09-00-2

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Município de Guaraquecaba
Vera Lucia Pozzobon - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto de Pesquisa, Gestao Ambiental e
Desenvolvimento de Guaraquecaba
ADVOGADO(S) Narelvi Carlos Malucelli - Michael Hofstaet-
ter - Marco Antonio Deboni - Luiz Leandro Gaspar Dias

PROCESSO TRT-PR 02727-2005-018-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Marcia Capellari Lazaro
RECORRIDO(s) Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Wagner Canhedo Azevedo
Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Transporte e Manutenção Aerea S.A.
Viplan Viaçao Planalto Ltda.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
Hotel Nacional S.A.
ADVOGADO(S) João Vicente Capobiango - Gisele Andrea
Martins
Nogueira - Joao Celio de Moura Berthe - Luis
Ricardo Pereira Baricati - Mozart Garcia Oliveira

PROCESSO TRT-PR 18739-2005-016-09-00-7
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Clinica Paranaense de Tumores S/C
Maria Edite Stoebel Marioto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nereu Antonio da Silva - Gilberto Luiz Bo-
nat - Arthur Klassen

PROCESSO TRT-PR 00040-2006-678-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Sebastião Gomes do Vale
RECORRIDO(s) Nereu Costa
Lucio da Silva
ADVOGADO(S) Paulino Batista Diniz - Cesar Dirlei de Al-
meida

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01079-2004-022-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Raimundo Andrade Neves
RECORRIDO(s) M M & N Terminais de Cargas Ltda.
ADVOGADO(S) Nelson Knob

PROCESSO TRT-PR 14920-2004-005-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Marcelo Joao Medeiros
ADVOGADO(S) Giorgia Paula Mesquita - Viviane Castelli -
Jose
Francisco Fumagalli Martins - Carlos Roberto
Steuck - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00553-2005-022-09-00-3 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Município de Paranaguá -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) Benedito Goncalves Martins
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Paulo Charbub
Farah - Carlos Roberto Steuck

PROCESSO TRT-PR 00680-2005-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) CSN Companhia Siderúrgica Nacional
Marco Aurelio Quadros
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson Roberto Vieira Lopes - Fernanda
Macioski - Wiliam Mussak Monteiro

PROCESSO TRT-PR 02231-2005-663-09-00-3
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Luciano Silva
RECORRIDO(s) Hussmann do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Liana Yuri Fukuda - Valentin Zazycki - Mar-
cus
Vinicius Bossa Grassano - Karla Marques Lopes

PROCESSO TRT-PR 04208-2005-004-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pro Renal Fundação de Amparo A Pesqui-
sas em
Enfermidades Renais e Metabolicas
RECORRIDO(s) Iolando Schauer
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Leonardo Abagge Neto
- Miriam de Fatima Knopik

PROCESSO TRT-PR 00033-2006-672-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) Rosemaire Araujo Nunes
RECORRIDO(s) Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADVOGADO(S) Cristiane Vitorio Gonçalves - Claudiney Ales-
sandro
Goncalves - Dinizar Domingues

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01432-2003-322-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Ismail Veiga de Jesus
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS

Sindicato dos Trabalhadores de Bloco na Manutenção
e Limpeza dos Portos Embarcacoes Terminais
Privativos e Retroportuarios do Estado do Paraná
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privados e
Retroporto em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti
Zempulski

PROCESSO TRT-PR 05635-2004-005-09-00-8
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joubert Teixeira de Almeida
RECORRIDO(s) Distribuidora Meridional de Motores Cum-
mins S.A.
ADVOGADO(S) Elaine de Fatima Costa Guerios - Cicero Ales-
sandro
Guerios - Claudio Roberto Padilha - James Dantas

PROCESSO TRT-PR 02145-2005-562-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Município de Porecatu
RECORRIDO(s) Ismail Gabriel
ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva - Carlos Alberto Fran-
covig
Filho - Edna Cristina Kusumoto Kimura

PROCESSO TRT-PR 08520-2005-009-09-00-1
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Scanvaegt do Brasil Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) Rui Hasegawa
ADVOGADO(S) Juliane Mirela Bertuzzi - Patricia Tostes Poli
- Christiane Bacicheti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1894/2006
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51291-2005-657-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Marcelo da Silva Pereira
RECORRIDO(s) Monomitec Montagens e Engenharia Ltda. -
ME
Rodocreto Pavimentação Ltda.
Polimix Concreto Ltda.
ADVOGADO(S) Rosimeri Temczuk - Rita de Cassia Tenczuk
- Marco
Antonio Johnson

PROCESSO TRT-PR 51519-2005-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Elza Cristina Pereira - Recurso Adesivo
Job Maringa Serviços Temporários Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Lomir Janes de Souza - Sandra Apare-
cida
Paiva Janes de Souza - Sergio Testa - Deusderio
Tormina - Cesar Eduardo Misael de Andrade - Andre
Ricardo Vier Botti

PROCESSO TRT-PR 51078-2006-653-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Cooperativa dos Recicladores de Arapon-
gas
RECORRIDO(s) Luciano Simoni
ADVOGADO(S) Eder Luis David - Mario da Silva Guerra Fi-
lho

PROCESSO TRT-PR 51106-2006-089-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Rene Antonio Barbosa de Jesus
RECORRIDO(s) Via Verdi Veículo Ltda.
ADVOGADO(S) Antonio Alves de Jesus - Glaucio Hashimoto
- Edson
Mitsuo Tiujo

PROCESSO TRT-PR 51185-2006-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Antenor Mineo
Antonio Pereira da Silva
Claudio Canesin
Irineu Lucas Koch
Osvaldo Fiorezi
Erico Varaschini
José Carlos Zanuto
Ronoaldo Batista Melara
Hiromitsu Nagata
Antonio Santini
Osni Aparecido dos Santos
Maria da Conceição Lourenço Alves Perusso
João Carlos Ferreira
Airton José Margarido
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Edmar Antonio dos Santos
Jerson Cavalieri
Jorge Tarciso Mori
Júlio Roberto Casini Sanches
Lourdeir de Andrade Prado
Lourival Lino de Sousa
Marivalda Gerolomo Cavalheiro
Reuvalmiro Gomes Costa
Teodósio Bogusch
Antonio Ezio Ferrari
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alexandre Miguel Huszcz - Lourival Lino de
Souza - Patricia Cavequia

PROCESSO TRT-PR 52213-2006-014-09-00-4
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ewerton Luiz Moreira
RECORRIDO(s) Banco Bradesco S.A.
Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S) Rosangela Uriarte Riera Sureda - Sheyla
Mayra Alvetti Malherbi - Rocelei de Anhaia Atesler - Carina
Pescarolo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1895/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00430-2006-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) GNB Indústria de Baterias Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 3a. Vara do
Trabalho de Londrina
Ronaldo Conceição (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Cleusa Chimentao

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00431-2006-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Movéis Gorrião Indústria e Comércio de
Móveis Ltda.
IMPETRADO(s) David Ferreira de Amorim (Litisconsorte)
Exma Sra Juíza Em Exercício Na VT de Arapongas
ADVOGADO(S) Adalberto Fonsatti - Paulo Sergio Goncalves
Pereira - Tales André Franzin

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00432-2006-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Equipe Distribuição de Medicamentos Co-
mércio e Representações Ltda. (Massa Falida de)
IMPETRADO(s) Elza do Rocio Siqueira (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 3a. Vara do Trabalho
de Londrina
ADVOGADO(S) Cleusa Chimentao

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00429-2006-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Alice Claus
IMPETRADO(s) Maria Aparecida de Oliveira Gazzola (Litis-
consorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 3a. Vara do Trabalho de Lon-
drina
ADVOGADO(S) Tãnia Valéria de Oliveira Oliver

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1896/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da

Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06203-2006-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Osmar Krug
RÉU(s) Avipar Associação dos Abatedouros e Produtores
Agricolas do Paraná
ADVOGADO(S) Thais Milena Ribeiro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1897/2006
MEDIDA CAUTELAR - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11083-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Imtep Instituto de Medicina e Segurança do Tra-
balho
do Estado do Paraná Ltda.
REU(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saude de Curitiba e Região
Metropolitana
ADVOGADO(S) Cleci Terezinha Muxfeldt

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1898/2006
MEDIDA CAUTELAR - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11083-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Imtep Instituto de Medicina e Segurança do Tra-
balho
do Estado do Paraná Ltda.
REU(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saude de Curitiba e Região Metropolitana
ADVOGADO(S) Cleci Terezinha Muxfeldt

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1899/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06207-2006-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Teodoro da Silva
RÉU(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep

ADVOGADO(S) Fabio Alberto de Lorensi

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06204-2006-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Edite Pires de Souza
RÉU(s) Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
ADVOGADO(S) Fabio Alberto de Lorensi

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06205-2006-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
RÉU(s) Adilson dos Santos
ADVOGADO(S) Alexandre Sutkus de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 06208-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Osmar Fagundes
RÉU(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
ADVOGADO(S) Fabio Alberto de Lorensi

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06206-2006-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
RÉU(s) João Carlos dos Santos
ADVOGADO(S) Alexandre Sutkus de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1900/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 19/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00433-2006-909-09-00-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 367-2006-909-9-0-9)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) Julia Cassiana Rohn da Costa Kamada
IMPETRADO(s) Exma Sra Juíza Em Exercício Na 20ª Vt de
Curitiba
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
(Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Marcelo Caribe da Rocha - Ivete Maria Cari-
be da Rocha

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1901/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 20/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71004-2002-656-09-00-7
(CONEXÃO COM AUTOS: 324-1997-656-9-0-4)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
AGRAVANTE(s) Vicente Kotacho
AGRAVADO(s) Luiz Cesar Barbosa
ADVOGADO(S) Carlos Alberto da Silva - Emerson Norihiko
Fukushima - Douglas Osako - Angela Naira Belinski - Agenir
Braz Dalla Vecchia

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71036-2004-093-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 377-2001-93-9-0-3)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Larini Comércio de Combustiveis e Lubrifi-
cantes Ltda.
Silvana da Silveira Combustíveis
AGRAVADO(s) Raul Rodrigues
Jussan Cavalcanti
ADVOGADO(S) Fernando Rumiato - Paulo Jose Oliveira de
Nadai - Rodrigo Carlo Sottile

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71004-2006-019-09-00-1
(CONEXÃO COM AUTOS: 8914-1996-19-9-0-5)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Paddock Snooker Bar Ltda.
AGRAVADO(s) José Odete da Silva
ADVOGADO(S) Marco Antonio Dias Lima Castro - Olga
Machado Kaiser

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00345-2005-562-09-00-4
(CONEXÃO COM AUTOS: 1708-1996-669-9-41-7)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
AGRAVANTE(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
AGRAVADO(s) Laercio de Andrade
ADVOGADO(S) Damasceno Mauricio da Rocha Junior - Clau-
dia
Cecilia Camacho Rojas - Flavio Nixon Petrilo - Wilson Leite
de Morais - Vinicius Rodrigo Petrilo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1902/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80011-2005-872-09-00-8 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) União -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Benites & Munhoz Ltda.
ADVOGADO(S) Alexandre Menoncin de Carvalho Pereira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1903/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00475-1995-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Amalia Aparecida Silva
AGRAVADO(s) Lievoris Indústria e Comércio de Conservas
Ltda.
[ME]
ADVOGADO(S) Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia -
Jose
Carlos do Carmo - Valter Kisielewicz

PROCESSO TRT-PR 06647-1999-019-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Xerox Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s) Paulo Sergio da Silva
ADVOGADO(S) Erika Paula de Campos - Luis Ricardo Perei-
ra
Baricati - Benoni Rossi

PROCESSO TRT-PR 00788-2001-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Greif Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
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AGRAVADO(s) Severino Gomes da Silva
ADVOGADO(S) Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Vital Ri-
beiro de
Almeida Filho - Mario Brasilio Esmanhotto Filho

PROCESSO TRT-PR 00203-2006-678-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Construtora Bahia Sul Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Altamiro Alves dos
Santos - Adriana Timoteo dos Santos

PROCESSO TRT-PR 00521-2006-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Celia Regina de Freitas
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01586-1995-322-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Banco Bradesco S.A.
AGRAVADO(s) Paulo Rodrigo Ribeiro
ADVOGADO(S) Larissa Degasperi Bonacin - Flavio Cardoso
Gama - Dermot Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 02012-1997-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Adenir Pereira Lacerda
AGRAVADO(s) Aparecida Eurico Massaki (Espólio De)
ADVOGADO(S) Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia -
Jose
Carlos do Carmo

PROCESSO TRT-PR 09046-1998-018-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Helio Borges Batista
AGRAVADO(s) Leopoldo Ugolini Junior e Cia (Padaria Pa-
drão)
Leopoldo Ugolini Júnior
Dulce Alves Ugolini
ADVOGADO(S) Mario Sergio Dias Xavier - Paulo de Tarso
Bordon
Araujo

PROCESSO TRT-PR 02488-2003-024-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Amintas Polzin de Campos
AGRAVADO(s) Ismário Bezerra Junior
Osmar Nechi
Tecnogreen Contrutora Civil Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Candido Avila Junior - Gerson Eurico
dos Reis

PROCESSO TRT-PR 00215-2006-678-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Jose Guebert de Oliveira Junior
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Marcio Henrique
Martins de
Rezende - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00826-2002-091-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Daiji Tanaka (Espólio de)
AGRAVADO(s) Gilson Soares de Souza
ADVOGADO(S) Toshiharu Hiroki - Jair Aparecido Zanin

PROCESSO TRT-PR 00209-2003-665-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
AGRAVANTE(s) Caminhos do Paraná S.A.
AGRAVADO(s) Cristiano Cesar Burdelak
ADVOGADO(S) Ledonn Luiz Kavinski Junior - Nelson An-
ciutti
Bronislawski

PROCESSO TRT-PR 00064-2004-053-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
AGRAVANTE(s) Município de Laranjeiras do Sul
AGRAVADO(s) Valdecir Ramiro
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Iracema
Pereira
de Carvalho
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01866-2005-459-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
AGRAVADO(s) Braz Goncalo de Almeida
ADVOGADO(S) Cláudia Cecília Camacho Rojas - Damasce-
no Mauricio
da Rocha Junior - Monica Ribeiro Bonesi - Carlos
Roberto Ferreira

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09202-1998-019-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Derci Izabel Sebastião
AGRAVADO(s) Oklys Informatica
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO TRT-PR 52617-2001-660-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Orlando Rodrigues

Gelson Jose Ferreira de Franca
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Olindo de Oli-
veira - Valdemiro Facin Lanzarin

PROCESSO TRT-PR 51676-2005-660-09-40-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Protubos Locação de Máquinas e Obras S/C
Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Alexandre Pos-
tiglione
Buhrer - Ali Mustapha Ataya

PROCESSO TRT-PR 00130-2006-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Ronilda Aparecida de Souza Santos
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Edemilson
Cesar de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00795-2006-562-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
AGRAVANTE(s) Usina Central do Paraná S.A.
AGRAVADO(s) João Tanajura
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Mozart Garcia Oli-
veira - Luis Ricardo Pereira Baricati - Leandro Frassato Perei-
ra

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01388-2001-024-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Metalgondolas Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Roberval Flores Carvalho - Marli
Vogler
Mauda - Maciel Tristao Barbosa

PROCESSO TRT-PR 01981-2002-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Eliseu dos Santos
AGRAVADO(s) Companhia Produtores de Armazens Gerais
ADVOGADO(S) Agenir Braz Dalla Vecchia - Joao Marcelo
Keretch - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR 01570-2006-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Comércio e Extracao de Madeiras Jcs Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Jesiel Schemberger
- Celso
Justus - Olindo de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 80005-2006-651-09-00-4
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Coritiba Foot Ball Club
AGRAVADO(s) União
ADVOGADO(S) Louise Rainer Pereira Gionedis - Roberto
Cordeiro
Justus - Vanessa Nobell Garcia

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01241-1992-022-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Cooperativa Agropecuária União Ltda. -
COAGRU
AGRAVADO(s) Nubel Lopes Alves
ADVOGADO(S) Aureo Zampronio Filho - Marineide Spaluto
- Giovani da Silva

PROCESSO TRT-PR 00244-2001-513-09-40-4
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Rosemeire Pereira da Silva
Raimilson Pereira da Silva
Rewerson Pereira da Silva
AGRAVADO(s) Carlos Roberto Hisnauer
ADVOGADO(S) Narciso Ferreira - Liana Yuri Fukuda

PROCESSO TRT-PR 01567-2006-678-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) João Gonçalves Filho [ME]
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Delma Sanae Cae-
tano Ota - Edemilson Cesar de Oliveira

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 92157-2003-022-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Santa Monica Clube de Praia
AGRAVADO(s) Julio Cesar de Souza Barros
ADVOGADO(S) Fabiano Buzetti Milano - Jose Mauro Langer

PROCESSO TRT-PR 00061-2004-053-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
AGRAVANTE(s) Município de Laranjeiras do Sul
AGRAVADO(s) Gilson Alves Teodoro
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Iracema
Pereira
de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00806-2005-562-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S A
Joel Januario de Freitas
AGRAVADO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Nivaldo Migliozzi - Cassiano Eskildssen -
Priscila
Pereira da Silva - Graziella Zappala Giuffrida
Liberatti

PROCESSO TRT-PR 51345-2006-242-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
AGRAVANTE(s) Estofama Indústria e Comércio de Estofados
Ltda.
AGRAVADO(s) Aislam Marcelo Alves
ADVOGADO(S) Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando
Bastos
Alves - Albertino Bernardo de Lima Junior - Ana
Lucia Modesto Cortes

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02069-2003-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Jorge Luiz Chila - Recurso Adesivo
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roberta Schneider Westphal - Renato Gou-
vêia dos
Reis - Margareth Aparecida Breus - Luis Fernando
de Souza Doniak - Isabel Aparecida Holm

PROCESSO TRT-PR 00051-2004-053-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
AGRAVANTE(s) Município de Laranjeiras do Sul
AGRAVADO(s) Airton Rodrigues de Ramos
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Almir Ma-
chado de
Oliveira - Iracema Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 01201-2005-562-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
AGRAVANTE(s) Município de Porecatu
AGRAVADO(s) Gilberto Neres de Souza
ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva - Lanereuton Theodo-
ro
Moreira - Edna Cristina Kusumoto Kimura - Carlos
Alberto Francovig Filho

PROCESSO TRT-PR 01537-2005-659-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Rozendo Neves
Agua da Serra Comercial Exportadora Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Roberval Flores Carvalho - Luciano
Ribeiro
Vitorassi - Luiz Valmor Sanquetta Filho

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09051-1997-019-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Josefa Pinheiro Felipe
AGRAVADO(s) Fabrica de Camisetas Dois Irmaos
ADVOGADO(S) Eliton Araujo Carneiro

PROCESSO TRT-PR 01474-2003-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Fecial Indústria e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s) Josias do Nascimento
ADVOGADO(S) Jose Antonio Faria de Brito - Luciano Gubert
de
Oliveira - Marcio Gubert de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00092-2005-072-09-01-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
AGRAVANTE(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Auto-
nomos do
Alto Uruguai Ltda.
AGRAVADO(s) Ana Paula Burin Pastorello
ADVOGADO(S) Grasiela de Oliveira - Ana Lucia de Camargo
Mascarello - Erlon Medeiros - Andrey Herget - Marcelo Varas-
chin

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22277-2001-011-09-00-7
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Cezar Iantas
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Odu-
valdo Eloy
da Silva Rocha - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00188-2002-019-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Celio Cesar Alves Ribeiro
AGRAVADO(s) Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Frederico Aidar -
Carlos
Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR 00167-2003-672-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Elza Guimaraes da Silva
ADVOGADO(S) Eduardo Fierli Bobroff - Marcela Cristina
Tezolin - Marilia M. Paese - Rubiano Augusto Reccanello
Lisbôa - Rubert Antonio Reccanello Lisbôa - Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira

PROCESSO TRT-PR 00515-2006-678-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa

AGRAVADO(s) Luis Cesar Lao
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01526-1994-654-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Ultrafertil S.A.
AGRAVADO(s) Carlos Magno de Siqueira
ADVOGADO(S) Fabiana Cristina Violato Martins - Luiz Feli-
pe Haj
Mussi - Ricardo Nunes de Mendonca - Mauro Jose Auache

PROCESSO TRT-PR 01337-2001-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Dagranja Agroindustrial Ltda.
AGRAVADO(s) Valmir Padilha
ADVOGADO(S) Rosemeire Arseli - Carlos Roberto Ribas San-
tiago - Valeria Hatsbach - Sergio de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR 03472-2001-673-09-00-3
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) José Paulo da Silva
AGRAVADO(s) Recorre Reforma e Conserto de Refrigerado-
res Ltda.
ADVOGADO(S) Otavio Rufino Gomes - Sebastião de Olivei-
ra Cesar

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01608-1992-010-09-00-7
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Comissao Nacional de Energia Nuclear - Cnen
AGRAVADO(s) Antonio Manuel de Almeida Rebelo
ADVOGADO(S) Maria Albertina Carino dos Santos - Tania
Maria
das Neves Gapski - Guilherme Cordeiro Neto - Valeria Hatsba-
ch Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00853-2000-022-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Hugo Ramos Maceno
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Indale-
cio Gomes
Neto - Simone Marques dos Santos

PROCESSO TRT-PR 00863-2001-673-09-00-6
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Raimundo Candido da Silva
AGRAVADO(s) Sebastião Aparecido Bonato
Antonia Solange Scudeller Bonato
Bonalux Iluminacao e Urbanismo
ADVOGADO(S) Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado

PROCESSO TRT-PR 00103-2004-053-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL
AGRAVANTE(s) Município de Laranjeiras do Sul
AGRAVADO(s) Adão Marques da Luz
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Iracema
Pereira
de Carvalho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1904/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78020-2005-015-09-00-9
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Maritza Costa Le-
ahy

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78012-2005-015-09-00-2
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Maritza Costa Le-
ahy

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:
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PROCESSO TRT-PR 78008-2005-007-09-00-0
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Elias Pereira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Claudia Tavares Requiao - Rafael Aze-
vedo
Coutinho Martorelli de Jesus - Sidney Martins - Ana Paula
Furiatti de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1905/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 99530-2006-325-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Kleber Renato Costacurta
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Aldo Henrique Al-
ves

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99503-2005-325-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Joaquim Junio do Valle
RECORRIDO(s) Município de Cáceres
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Roberto Carlos
Ferreira Mendes

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99517-2005-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Mari Romanovski
RECORRIDO(s) Província Brasileira da Congregação das Ir-
mãs
Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo - Hospital São Vi-
cente de Paulo
ADVOGADO(S) Dicesar Beches Vieira Junior - Daniel Fer-
reira - Tatiana Denczuk

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99509-2006-661-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Claudio Neto Silva
RECORRIDO(s) Ademir Deitos
ADVOGADO(S) Marli de Fatima da Silveira Corsi - Luiz Re-
nato Arruda Brasil

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99517-2006-661-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Valdir Bernardino
RECORRIDO(s) Suzumak Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda.
ADVOGADO(S) Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - Vival-
da Sueli Borges Carneiro

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99518-2006-015-09-00-6
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Glaucio Monteiro
RECORRIDO(s) Renault do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Jonas Borges - Sebastiao Antunes Furtado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1906/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 12666-2003-651-09-00-4

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Aureliana da Silva Miranda
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO(S) Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - Paulo
Roberto
Koehler Santos - Carlos Roberto Ribas Santiago - Indalecio
Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 12281-2004-011-09-00-0
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Associação Beneficente Jardim da Saudade
RECORRIDO(s) José Candido de Lara
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo
Abagge
Santiago - Roberta Abagge Santiago - Aderlan
Angelo Camargo - Mario Jose Dalcanale

PROCESSO TRT-PR 00498-2005-666-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
RECORRIDO(s) Ambiental Vigilância Ltda.
Paulo Cesar Martins
ADVOGADO(S) Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Sou-
za Lobo - Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 12400-2005-651-09-00-3
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia
Jessica Mikowski
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alessandra Martins - Rafael Araujo Gabargo
- Vanessa Sermann - Celso Ferrareze - Carina
Pescarolo - Ruy Barbosa Junior - Carlos Leal
Szczepanski Junior

PROCESSO TRT-PR 00101-2006-094-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Janecir Antunes Canel
RECORRIDO(s) Supermercado Superpao Ltda.
ADVOGADO(S) Arni Deonildo Hall - Marcos Sung I I Jo

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13804-2001-651-09-00-0
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcos Fernando Rosa
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Associação Banestado Administração de Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Eugenio de Lima Braga - Indalecio Gomes
Neto - Marcia Eiko Kiwara - Paulo Cesar Silveira - Andrea
Cunha Correa

PROCESSO TRT-PR 02067-2005-562-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Francisca Gama da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio He-
geto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00414-2004-666-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Antonio Cruz da Silva
International Paper - Comércio de Papel e
Participações Arapoti Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero
- Paulo
Madeira - Luiz Cabral Franco - Luiz Fernando
Ribeiro Franco - Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar

PROCESSO TRT-PR 00347-2005-026-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Neilor Grabovski
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Nuredin Ahmad Allan - Elizabet Nascimento
Polli - Silvio Rubens Meira Prado

PROCESSO TRT-PR 00561-2005-026-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Luiz Francisco Sikorski
RECORRIDO(s) Valmor Prezisni
ADVOGADO(S) Acir Oliskowski - Cecilia L G Abdalla - Fre-
derico
Valdomiro Slomp - Frederico Slomp Neto

PROCESSO TRT-PR 00024-2006-654-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Nunes Cunha
RECORRIDO(s) Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S) Araripe Serpa Gomes Pereira - Edna Rita -
Victor
Benghi Del Claro - Arno Apolinario Junior

PROCESSO TRT-PR 01663-2006-678-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) João Henrique Portela
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Gerson Pai-
th

PROCESSO TRT-PR 02150-2006-242-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Dercio Betio
RECORRIDO(s) Harmonia Tenis Club
ADVOGADO(S) Marcia dos Santos Eiras - Eduardo Fernando
Lachimia

PROCESSO TRT-PR 02472-2006-242-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Bunge Fertilizantes S.A.
Montarco S/C Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
Montarco Estruturas Metálicas Ltda. [ME]
Kade Engenharia e Construção Ltda.
Kade Construtora Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Marcelo
Pagnan
Escudero - Ulisses Tasqueti - Cléber Tadeu Iyamada - Sineide
Aparecida Viaro

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01575-2003-022-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Madalena Ferreira - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao
Hendges - Antonio Alberto Lourenco Lucas

PROCESSO TRT-PR 00713-2005-659-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Polijuta Indústria e Comércio de Embala-
gens Ltda.
João Maria Ferreira dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Alessandro Frederico de Paula - Ana Paula
dos
Santos - Agenir Braz Dalla Vecchia

PROCESSO TRT-PR 06995-2005-008-09-00-7
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
RECORRIDO(s) Paulo Sergio Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Heni Aparecida Barke -
Maria
Francisca de Almeida Mohr - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR 00169-2006-459-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Wauderci Leme Fernandes
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO(S) Josiel Vaciski Barbosa - Rosaldo Jorge de
Andrade - Saulo Roberto de Andrade - Sidnei Aparecido Car-
doso

PROCESSO TRT-PR 00354-2006-094-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Município de Francisco Beltrao
RECORRIDO(s) APMI - Haroldo Beltrão
Eliane Maria Furtado de Souza
ADVOGADO(S) Ewerton Lineu Barreto Ramos - Eduardo
Brentano Brenner

PROCESSO TRT-PR 52392-2006-651-09-00-9
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Geraldo Pereira Lacerda
RECORRIDO(s) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) Roque Porfirio - Mario Roberto Jagher

PROCESSO TRT-PR 52612-2006-651-09-00-4
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Paulina Brito Santana
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Joao
Paulo
Bomfim - Jonas Antonio dos Santos

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00960-1998-322-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(s) Renato Plantes
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Dermot Rod-
ney de
Freitas Barbosa
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03517-2004-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Janari Muniz Farrapo
Muniz e Minaif Ltda.
Emerson Minai Xavier
RECORRIDO(s) Rinaldo Vieira da Silva
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Glaucius Ghebur -
Hamilton Bonatto - Luiz Alberto Goncalves

PROCESSO TRT-PR 00413-2005-022-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Empresa Lapeana Ltda. - Recurso Adesivo
Davi Rodrigues da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriano Branco de Oliveira - Luis Alberto
Goncalves Gomes Coelho

PROCESSO TRT-PR 02534-2005-562-09-00-1

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agropecuária dos Cafeiculto-
res de
Porecatu Ltda.
Antonio Fortunato Pinto - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Rubens dos Reis - Djalma Sigwalt -
Marcia
Regina Rodacoski - Florindo Marcos Pedrao

PROCESSO TRT-PR 18342-2005-011-09-00-3
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Automóveis Slaviero
Deliel Gabriel Dias
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Osmires Joao Carlos Turra - Josiel Vaciski
Barbosa

PROCESSO TRT-PR 00464-2006-562-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Município de Santa Ines
RECORRIDO(s) Elena Maria da Silva
ADVOGADO(S) Sebastiao Pereira Rocha - Mauro Contreras

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07569-2004-011-09-00-2
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Santa Marguerita Comércio de Alimentos
Ltda.
RECORRIDO(s) Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Dirce Silva Lemes
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - An-
dre
Ricardo Lopes da Silva - Luiz Eduardo Choma - Jairo Lopes de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 14324-2005-651-09-00-0
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Ione Pereira dos Santos
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Koehler Santos - Rodrigo Aba-
gge
Santiago - Alexandre Stadler Correa - Jamil Nabor
Caleffi - Jacqueline Pierri

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 13525-2003-651-09-00-9
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
José Anderson Ferreira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S) Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Aua-
che - Rosaldo Jorge de Andrade - Renato Pineda Sartori - Ba-
byton Pasetti - Cesar Augusto Gavron - Alexsander Roberto
Alves Valadao - Andre Alves
Wlodarczyk

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00704-2003-670-09-00-4
ORIGEM 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Sanatorio Sao Jose Ltda.
RECORRIDO(s) Debora do Rocio Eberle
ADVOGADO(S) Adriane de Aragon Ferreira - Vilson Osmar
Martins
Junior

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 12669-2004-010-09-00-4
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Gisele Pinheiro Costa Bacilla
Associação Paranaense de Cultura - APC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adalberto Caramori Petry - Oderci Jose Bega
- Thais Perrone Pereira da Costa - Denise Filippetto - Christia-
ne Bacicheti
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00345-2005-017-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Ferroban Ferrovias Bandeirantes S.A.
RECORRIDO(s) Fernando de Campos
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Fabio Augusto
Orlandi de
Oliveira - Marcela Dias Amorim - Luis Fernando
Barreto Penna Chaves

PROCESSO TRT-PR 00107-2006-026-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Marcolina Ferreira do Nascimento
RECORRIDO(s) Miguel Mitzko
ADVOGADO(S) Luis Presendo - Gilberto Tadeu Dombroski -
Marco
Aurelio Hladczuk

PROCESSO TRT-PR 00194-2006-026-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Maria Cristina Fernandes Robaszkievicz
Claudete Ana Romko Kohut
Rose Marlene Efrom Bueno Pinto
Marcia Leoni Tonet
Marta Sueli Tonet Zembruski
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
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ADVOGADO(S) Gisele Soares - Luis Anselmo Arruda Garcia
- Fátima Mirian Bortot - Rene Pelepiu - Generoso
Horning Martins - Paulo Roberto Glaser

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03009-1999-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Andraus e Cajueiro Ltda.
Jose Luiz de Lima Andraus
Marcus Facci
Wellington de Lima Andraus
Edijane Cerqueira Cajueiro
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Wellington de Lima
Andraus - Maria do Carmo Winnik

PROCESSO TRT-PR 15696-2004-011-09-00-5
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
José Edvaldo Diogenes Filho - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos
de
Camargo - Edson Antonio Fleith

PROCESSO TRT-PR 06518-2005-008-09-00-1
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ana Luzia Wenc
RECORRIDO(s) Infocentro Comércio de Produtos Para Infor-
matica e
Papelaria Ltda. (EPP)
Infohouse Comércio de Produtos Para Informatica e
Papelaria Ltda.
Infosolucao Comércio de Produtos Para Informatica e
Papelaria Ltda.
ADVOGADO(S) Valdomiro Santin - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR 00736-2006-585-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RECORRENTE(s) José Anthonyares Adelino Escorsin
RECORRIDO(s) Associação de Assistência Médico Hospitalar
Dr.
Lincoln Graça
Município de Joaquim Távora
ADVOGADO(S) Humberto Bagatin - Cristina Mello Franco
Queiroz - Marcio Aurelio Costa Junior - Rosa Maria Fernandes
de Andrade

PROCESSO TRT-PR 91004-2006-094-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Dan Hebert S.A. - Sistemas e Serviços
RECORRIDO(s) Sindicato dos Empregados Nas Empresas de
Asseio e
Conservação de Francisco Beltrão e Dois Vizinhos - SIEMA-
CO
ADVOGADO(S) Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Nilo
Norberto Nesi

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16391-2003-008-09-00-7
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Kusma & Cia Ltda.
Raquel do Prado - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Leonelho Gabardo Filho - Jose Lucio
Glomb - Pericles Pessoa Salazar Filho

PROCESSO TRT-PR 00975-2004-008-09-00-1
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Unilever Brasil Ltda.
Paulo Henrique Lamy - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona
Moraes - Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da
Rocha

PROCESSO TRT-PR 05518-2005-651-09-00-5
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Emerson Kreutzer
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Daniel Augusto do
Amaral Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00098-2006-072-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Serrarias Campos de Palmas S.A.
RECORRIDO(s) Vilmar Antonio de Silva
ADVOGADO(S) Andressa Fracaro Cavalheiro - Marco Anto-
nio
Bordignon

PROCESSO TRT-PR 00790-2006-585-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Agnes Fernandes Cimatti Paulino - Recurso Adesivo
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cassiano Eskildssen - Eduardo Fierli Bobro-
ff - Nilson Roberto Martines Garcia - Pedro Dias de Magalhaes

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01713-2001-022-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Vitor Pereira de Santana - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação dos Trabalhadores Na Limpeza Higiene e
Manutenção dos Portos e Terminais Privativo

Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao
Hendges - Eliezer Pires Pinto

PROCESSO TRT-PR 12058-2003-008-09-00-9
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Nivalnir Claudino
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio
Celestino
Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00401-2005-651-09-00-5
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Irineu Bueno
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO(S) Josiel Vaciski Barbosa - Rosaldo Jorge de
Andrade - Waldir Coelho de Loiola - Sidnei Aparecido
Cardoso

PROCESSO TRT-PR 00473-2005-026-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Romeu Rocha
RECORRIDO(s) Miguel Dalpra
ADVOGADO(S) Marcelo Garcia Lauriano Leme - Arthur Hen-
rique
Kampmann - Franciele Fontana - Samuel de Andrade Canfield

PROCESSO TRT-PR 00148-2006-459-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Selma Ferreira da Silva
RECORRIDO(s) Roseli A Arruda & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Paulo Buzato - Raimundo José Lima Mendes

PROCESSO TRT-PR 91002-2006-459-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados No Comércio de
Cornelio
Procopio
RECORRIDO(s) Henrique Alves do Vale & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ferreira - Luis Enrique Bru-
no
Servilha

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00925-2002-670-09-00-1 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
RECORRENTE(s) Município de Fazenda Rio Grande -REMES-
SA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Fundação Municipal de Saude de Fazenda Rio
Grande
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida
Alba de Oliveira Souza
ADVOGADO(S) Ana Paula Duarte - Alexandre Lipka

PROCESSO TRT-PR 00700-2005-072-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Viação Pato Branco Ltda.
Alberto Luiz Camargo - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sara Cristina Pozzolo - Adair Casagrande -
Robson
Carlos Biscoli

PROCESSO TRT-PR 01664-2005-659-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Município de Guarapuava
RECORRIDO(s) Lindolfo Alves dos Santos
ADVOGADO(S) Maria de Fatima M C L de Souza - Ismael
Luis da Silva

PROCESSO TRT-PR 02001-2005-018-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos
Bancários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do
Paraná - Sicredi - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians
Tauil - Alberto de Paula Machado - Carolina Quinelato da
Costa - Osvaldo Alencar Silva

PROCESSO TRT-PR 10117-2005-651-09-00-7
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Angela Cristina Gasparin
RECORRIDO(s) Primo Schincariol Indústria de Cerveja e
Refrigerantes S.A.
ADVOGADO(S) Jose Roberto Spina - Marcos Fabio Paulino

PROCESSO TRT-PR 00013-2006-026-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Paulo Marcelo Paulek
RECORRIDO(s) Transportes Coletivos Nossa Senhora da Pie-
dade Ltda.
ADVOGADO(S) Murilo Moises Benassi - Luiz Otavio Goes

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00409-2004-666-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Dario Izidoro de Araujo
International Paper - Comércio de Papel e
Participações Arapoti Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero

- Paulo
Madeira - Luiz Cabral Franco - Luiz Fernando
Ribeiro Franco - Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar

PROCESSO TRT-PR 00411-2004-666-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Adilson Inocencio de Almeida
International Paper - Comércio de Papel e
Participações Arapoti Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero
- Paulo
Madeira - Luiz Cabral Franco - Luiz Fernando
Ribeiro Franco - Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar

PROCESSO TRT-PR 10173-2005-651-09-00-1
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Mehl Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Li-
neu
Roberto Mickus - Gethe Xavier Prudencio Gama

PROCESSO TRT-PR 15973-2005-010-09-00-4
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Solange Maia da Costa Basseto
RECORRIDO(s) Noruega Assessoria Imobiliaria Ltda.
Nortega Processamento de Dados Ltda.
ADVOGADO(S) Cleber Eduardo Albanez - Adriana Pereira
dos
Santos - Ivan Sergio Tasca - Rogerio Moreira
Machado dos Santos

PROCESSO TRT-PR 00003-2006-656-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos
Bancários de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Joao Candido Avila Junior - Gerson Eurico
dos Reis - Marcio Ribeiro Pires - Arinaldo Bittencourt

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 12474-2004-010-09-00-4
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Jorge Antonio Ferreira de Andrade - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Car-
doso Gama - George Ricardo Mazuchowski - Jane Salvador -
Ricardo Nunes de Mendonca

PROCESSO TRT-PR 01257-2005-008-09-00-3
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos
Bancarios de Curitiba
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Paulo Ricardo
Vijande
Pedrozo - Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan

PROCESSO TRT-PR 19527-2005-651-09-00-3
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) José Luiz Milani
Jorge Faccin
Joaquim Grzybowski
Ilso dos Santos Moreira
Itacir José Vezzaro
Ivanir Pauly
Helio Kujava Skiba
Jaime Boniatti
Josilvam José Antunes
Ivan Luiz de Gasperin
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Itamar Nienko-
etter

PROCESSO TRT-PR 00050-2006-026-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Datapinus Madeiras Ltda.
RECORRIDO(s) Carlos Otavio Antoniutti
ADVOGADO(S) Helio Bueno de Camargo - Fabio Amaral
Nogueira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1907/2006
MEDIDA CAUTELAR - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11084-2006-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Reinaldo Bertuol
REU(s) Paulo Severino de Lima
Devanyr Roque Eugênio
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Sanches - Fernanda Cella Giaco-
metto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1908/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/10/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00434-2006-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Promptel Comunicacoes S.A.
IMPETRADO(s) Helcio Luiz Sandri (Liisconsorte )
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 9a. Vara do Trabalho
de Curitiba
ADVOGADO(S) Marcos Jose de Freitas e Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1909/2006
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 2

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 20/10/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA infor-
matizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00361-2006-909-09-40-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 361-2006-909-9-0-1)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Geraldo Candido Goncalves
Amarildo dos Santos Costa
Vladimir Ferreira dos Reis
Jose de Santana
Orlei Silva Natal
Pedro Alves Tarachuque
Gerson Correa Ribeiro
Claudio Luiz Chaves
Hamed Abdo Hamud
João Luiz Gonçalves
Ivan Plantes Machado
Sandro Servullo Desiderio
Ariosvaldo da Silva Alboitt
Silfredo dos Santos Alves
Carlos Luis Wapiniki
Sergio Luiz Monteiro
Mauro Cassilha
Vanderlei Nunes de Macedo
AGRAVADO(s) Exmo Sr Juiz Relator Dr Rubens Edgard Tie-
mann
ADVOGADO(S) Valdino Boeng - Michele de Cassia Tesseroli
Silvério

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06194-2006-909-09-40-7
(CONEXÃO COM AUTOS: 6194-2006-909-9-0-2)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Serviço Social Autonomo Paranaeducacao
AGRAVADO(s) Exma Sra Juiza Relatora Dra Marlene Terezi-
nha
Fuverki Suguimatsu
Kelly Cristine Camargo (LItisconsorte)
ADVOGADO(S) Lea Silvia Toledo Silva Pissaia

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0107/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000365-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO BARREIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI ALMAGRO

2006.70.95.001747-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO ADILES DO AMARAL
Adv. : Dr(s). EDERSON LANZARINI MARAN

2006.70.95.001753-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITORINO MORANDI
Adv. : Dr(s). EDERSON LANZARINI MARAN

2006.70.95.001868-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA DIAS DA SILVA ALVES
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2006.70.95.002901-8 - ADELINA SILVERIO ZAMBOTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURI TRENTINI

2006.70.95.003216-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA DE JESUS PENHA
Adv. : Dr(s). ANSELMO PEDRO POSSETTE

2006.70.95.004829-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIBERTINA GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZACARIAS

2006.70.95.006111-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELINO TONETTO
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER

2006.70.95.006953-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LADISLAU RODRIGUES DE MENE-
ZES
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2006.70.95.007146-1 - NEIDE MARGARIDA DAMETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO

2006.70.95.007166-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FANDRES
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2006.70.95.007338-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALINO SIGULINI
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.007379-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA CORDEIRO FARIAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011584-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X YONE SAMPAIO MARCOLINO
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.015302-3 - JOSE GONCALVES DIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

2006.70.95.002580-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DOS SANTOS
TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013376-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ADAO RATUCHINSKI
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2006.70.95.001974-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MAURILIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

2006.70.95.002721-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REINALDO PEDRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2006.70.95.003169-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR SANTIAGO DE MELLO
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.008656-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBANO BATISTA
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2005.70.95.004906-2 - RUTH BATISTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso do autor e negando
provimento ao recurso do INSS.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011342-6 - DIRCE DE JESUS MACIEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2006.70.95.000437-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIRO PEREIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
me nto ao recurso do autor e provimento
parcial ao recurso do INSS.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.002397-1 - IVANIR JOANINHA ROSSONI RAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

CURITIBA, 23 de outubro de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
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TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0108/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.002345-0 - AMARO DE SOUZA DOS ANJOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.007939-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X QUITERIA DANTAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2006.70.95.010022-9 - JOANA FERREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2006.70.95.010151-9 - MARTA CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.007592-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVANIRA FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.006880-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDIA APARECIDA DE ABREU PE-
REIRA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

2006.70.95.007116-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILDA FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARMEM LUCIA BASSI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do o recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001167-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO SOARES DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO CENTENARO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
ao recurso do autor e ao do INSS.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001534-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAUL MENDES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.010383-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X OTAVIO FERNANDES DE CASTRO
Adv. : Dr(s). OSWALDO FARIAS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para retificar o
dispositivo do acórdão e dar provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.008129-6 - NERINA DA ROSA XAVIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

CURITIBA, 20 de outubro de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0089/2006

ATOS DE SECRETARIA, DESPACHOS, SENTENÇAS E
DECISÕES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FORAM ANTECIPADADOS OS EFEITOS DA TUTELA,
PODENDO A PARTE AUTORA SE MANIFESTAR SOBRE O
LAUDO PERICIAL E/OU AUTO DE CONSTATAÇÃO E RES-
POSTA DO INSS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008833-3 - ERNESTINA ELOI DE SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS BARRETO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e extinto
o processo com julgamento do mérito...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017094-0 - JOAO RAFAEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo PROCEDENTE o pedido inicial...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.004534-6 - ORCELIO NAZARE DE AZEVEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI INDEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PODEN-
DO A PARTE AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAU-
DO PERICIAL E/OU AUTO DE CONSTATAÇÃO E/OU RES-
POSTA DO INSS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.004790-2 - CLEUSA PADILHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO PELLINI STEIN

2006.70.00.008825-4 - JOSIAS APARECIDO COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.010645-1 - LAURA DA APARECIDA SILVA DE
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2006.70.00.010873-3 - MARIA DE FATIMA CARDOSO SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

2006.70.00.012516-0 - TEREZINHA NUNES DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2006.70.00.012552-4 - ANTONIO CARLOS PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-
TO

2006.70.00.012602-4 - JOSE MACIEL FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PETIÇÃO E/OU DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS.

PRAZO: DEZ DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.084067-4 - DIETHER HENNING GARBERS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2005.70.00.012275-0 - MARLI INES RIPPLINGER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.007848-0 - NARVINA HENEBERGUE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA DE MELO MANO

2006.70.00.010807-1 - APARECIDO JOAQUIM BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA SILVA

2006.70.00.010887-3 - OSNIR CARLITO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PROPOSTA DE ACORDO APRESENTADA PELO INSS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000747-3 - TEREZINHA DE JESUS NOGUEIRA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA SILVIA DE MOURA TORRES

2006.70.00.004524-3 - MARIA STAUDT LUNKES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA

ATO DE SECRETARIA - PORT 04/2005:

Nos processos abaixo relacionados, a parte autora deverá se
manifestar, no prazo de vinte dias, sobre a informação de cum-
primento do julgado juntada pelo INSS.
Decorrido o prazo sem manifestação e não havendo outras pro-
vidências a serem tomadas, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.050174-0 - GENOVEPHA SETIM MONTANARIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

——————————— Nos processos abaixo, TENDO EM
VISTA CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA DO
JUÍZO CONFORME O JULGADO, a parte autora deverá in-
formar se pretende receber seu crédito por RPV (limitado a
sessenta salários mínimos) ou por PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO.
Prazo: 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.004437-0 - PAULO BERNARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2004.70.00.013013-4 - ANTONIO TOMAZ DE FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.030073-1 - JOSE NASCIMENTO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA GUIMARAES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, es-
clareça o motivo pelo qual não retirou os valores referentes ao
benefício de auxílio-doença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.019181-4 - VALDEVINA NOGUEIRA DE JESUS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias,
apresente a relação de salário-de-contribuição de jan/95 a dez/
95 e jan/2000.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.032141-2 - PEDRO DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, escla-
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reça o motivo pelo qual não compareceu à perícia designada...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008985-4 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, em dez dias, esclareça se o
pedido de cômputo do período em que atuou no exercício de
mandato eletivo se refere ao período de...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.002093-3 - MIGUEL MARCALO BRUDECK
SCROBOT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE DIAS DOS SANTOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Após, dê-se vista à parte autora para opção do benefício.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.027629-0 - GERMANO LIGESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

——————————— Nos processos abaixo, TENDO EM
VISTA CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA DO
JUÍZO CONFORME O JULGADO, a parte autora deverá in-
formar se pretende receber seu crédito por RPV (limitado a
sessenta salários mínimos) ou por PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO.
Prazo: 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.002771-6 - TEREZINHA DE JESUS ZANATTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

CURITIBA, 23 de outubro de 2006

GISELE QUINTÃO PASCHOAL PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0090/2006

ATOS DE SECRETARIA, DESPACHOS, SENTENÇAS E
DECISÕES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI INDEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PODEN-
DO A PARTE AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAU-
DO PERICIAL E/OU AUTO DE CONSTATAÇÃO E/OU RES-
POSTA DO INSS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008576-9 - FELINA DE OLIVEIRA ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

2006.70.00.010553-7 - VERA LUCIA DA CRUZ DIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2006.70.00.010570-7 - LUIZ CARLOS PEREIRA CADENA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA SILVIA DE MOURA TORRES

2006.70.00.010656-6 - VANILDA PAIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR CARDOSO ROLIM

2006.70.00.010665-7 - HORIZONTINA PADILHA SCHIPI-
TOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2006.70.00.010903-8 - MARIA DA LUZ ALVES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2006.70.00.012553-6 - SANTANA MARIANO ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-
TO

2006.70.00.012625-5 - CLEONICE DOS REIS SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2006.70.00.013502-5 - JOEL FRANCO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PETIÇÃO E/OU DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS.

PRAZO: DEZ DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.046363-5 - LUIZ AROLDO DITTRICH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

2003.70.00.081423-7 - ARINA JACINTHO BUDAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.030165-6 - TEREZINHA RODRIGUES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IOLANDA INES OSTROWSKI

2006.70.00.004730-6 - VERONICA DE CAMPOS ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2006.70.00.004812-8 - IZABEL PICUSSA BARAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIR DALLA COSTA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FORAM ANTECIPADOS OS EFEITOS DA TUTELA REQUE-
RIDA, PODENDO A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL
E/OU AUTO DE CONSTATAÇAO E RESPOSTA DO INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.009983-5 - IVA MAXIMIANO DA CUNHA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS

2006.70.00.010594-0 - MARCIA REGINA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2006.70.00.019253-7 - CLAUDEMIR POCAS BENATTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

ATO DE SECRETARIA - PORT 04/2005:

Nos processos abaixo relacionados, a parte autora deverá se
manifestar, no prazo de vinte dias, sobre a informação de cum-
primento do julgado juntada pelo INSS.
Decorrido o prazo sem manifestação e não havendo outras pro-
vidências a serem tomadas, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2002.70.00.023758-8 - MARIA DE LOURDES FELIX NEVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.061087-5 - TEREZA TABORDA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

——————————— Nos processos abaixo, TENDO EM
VISTA CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA DO
JUÍZO CONFORME O JULGADO, a parte autora deverá in-
formar se pretende receber seu crédito por RPV (limitado a
sessenta salários mínimos) ou por PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO.
Prazo: 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.003023-5 - JUAREZ PEREIRA DE SOUZA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOBRE O TEOR DA CERTIDÃO NEGA-
TIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.018630-6 - MARIA IRENE RODRIGUES FAGUN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PROPOSTA DE ACORDO APRESENTADA PELO INSS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010996-8 - CLARA DAS GRACAS AMARANTE
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI CONCEDIDO O PRAZO DE QUINZE DIAS CONFOR-
ME REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.002726-5 - HAMILTON CORREIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PROCURADORA DA PARTE AUTORA DEVERÁ ASSI-
NAR A INICIAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.019285-9 - JOAO ABUDE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...a renda da parte autora foi devidamente revisada com base
no julgado.
Intime-se. Arquive-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.052030-8 - MARIO ROGERIO ZAGATO LAVA-
NHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Intime-se a parte autora para que, no przo de dez dias, apre-
sente todos os laudos técnicos dos períodos que pretende reco-
nhecidos, os quais ainda não se encontram nos autos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.004572-3 - SINERIO CARNEIRO DE TOLEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, escla-
reça, objetivamente, quais períodos laborados em atividade ru-
ral pretende o reconhecimento.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.021871-0 - VALDIVIO TASCHECK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...concedo - em respeito ao princípio do contraditório - o pra-
zo de tres dias para a parte autora se manifestar a respeito das
alegações formuladas pelo INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.026937-2 - MARIA DE LOURDES MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se acerca da possível litispendência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.019155-7 - ROGLACEU RODRIGUES DE MOU-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
cinco dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.030399-9 - SONIA MARIA SEVERO SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA LOPES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se, novamente, o procurador da parte autora para que,
no prazo de dez dias, manifeste-se quanto ao prosseguimento
do feito...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000637-7 - ELIANE ROSANA DE BAIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apre-
sente o mencionado formulário.” (Empresa Isdralit Ltda)

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.016840-7 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste sobre os termos do laudo pericial e da constatação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.030452-9 - SEBASTIAO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA SILVIA DE MOURA TORRES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:

“...concedo, de ofício, medida cautelar para o efeito de deter-
minar ao INSS que...implante...o benefício de pensão por mor-
te...”
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos sentença transitada em julgado de separação judicial
do falecido.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.019320-7 - TEREZINHA JOSE DA SILVA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IOLANDA INES OSTROWSKI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA SEGUINTE DECISÃO:

“...Ante o exposto, INDEFIRO, pois, a medida liminar pleitea-
da...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.021836-8 - RENATA NASCIMENTO SCHEFER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO

CURITIBA, 23 de outubro de 2006

GISELE QUINTÃO PASCHOAL PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0070 / 2006

Dr(a). MARCELO MALUCELLI
Juiz(a) Federal

Dr(a). FABIANO BLEY FRANCO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALBERTINO RODRIGUES PIPA............... .................... 001
ALEXANDRE TORRES VEDANA................ ................ 030
AMANDA DE LIMA GODOI................... ...................... 006
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE............. ................ 029
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO.......... ............... 013
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA................. ...................... 002
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 022
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 023
CARLA CRISTIANE PIPA................... ........................... 001
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK......... .......... 001
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES...... ....... 028
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALFO......... ............... 004
DENISE DE JESUS FERREIRA SANTOS........ .............. 008
EDNA MARIA FABIAN...................... ............................ 005
EMILIANA SIQUEIRA SILVA................ ........................ 025
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.... ..... 030
FABIO CIUFFI........................... ..................................... 029
FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILV018
FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILV026
FLAVIO VILMAR DA SILVA................. ........................ 030
HERCILIO SCHMIDT....................... .............................. 009
HERON ARZUA............................ ................................. 003
JEFF MEIER............................. ...................................... 011
JOAO CARLOS BEHRENS.................... ........................ 007
JOAQUIM LOPES.......................... ................................. 024
JONATAS PIRKIEL........................ ................................. 021
JOSE DEVANIR FRITOLA................... .......................... 017
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 015
LIGIA SOCREPPA......................... ................................. 003



754754754754754 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 025
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES......... ............. 006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES......... ............. 018
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES......... ............. 026
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA............ .............. 020
MARCELO RICARDO S MARCELINO............ ............. 028
MARCO ANTONIO GUIMARAES................ ................ 019
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 012
MARINA BORIO........................... ................................. 010
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA............ ................ 006
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA............ ................ 026
OSMAR SIMOES........................... ................................. 030
PATRICIA MARIN DA ROCHA................ ..................... 012
PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK.030
RODRIGO SHIRAI......................... ................................ 013
SERGIO MELLO ARAUJO.................... ......................... 027
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS............ .............. 019
STELA MARLENE SCHWERZ.................. .................... 014
TATIANA KALKO.......................... ................................ 030
VICENTE PAULA DOS SANTOS............... ................... 001
VILMA GONCALVES DE CASTILHO............ .............. 010
WALTER TOFFOLI......................... ................................ 016

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato de secretaria , constante(s) do Boletim de Inti-
mação nº 70/2006 “.
“ Proceda-se à intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que dor de direito , apre-
sentando, desde logo, os cálculos de liquidação , se for o caso
, no prazo de 15 dias ( art. 234, XXVI , do Provimento nº 02, de
01 de junho de 2005 , da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4 ª Região )”.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 95.0005600-3 - ELETRICA PIPA COM E IND DE MAT
ELETR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALBERTINO RODRIGUES PIPA (OAB
PR002446), VICENTE PAULA DOS SANTOS (OAB
PR018877), CARLA CRISTIANE PIPA (OAB PR020273),
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK (OAB SC015116).
OBS.: Fl. 122

002 - 99.0001288-7 - EDSON MERCURI X CONSELHO RE-
GIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO
Adv.: Dr(s).ANGELA SIGOLO TEIXEIRA (OAB PR010615).
OBS.: Fl. 176

003 - 2000.70.00.031283-8 - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).HERON ARZUA (OAB PR002569), LIGIA SO-
CREPPA (OAB PR017516). OBS.: Fl. 438

004 - 2001.70.00.025148-9 - INSTITUTO DE EDUCACAO
DE LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO PARANA - CRC/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTIANNE REGINA L. POSFALFO (OAB
PR019773). OBS.: Fl. 76

005 - 2003.70.00.009542-7 - MARCIO CELESTE LOMBAR-
DI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDNA MARIA FABIAN (OAB PR026784). OBS.:
fL. 55

006 - 2005.70.00.000890-4 - CENTRO MEDICO ODONTO-
LOGICO JOAO PAULO II LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (OAB
PR034955), MICHELE TATIANE SOUTO COSTA (OAB
PR036583), AMANDA DE LIMA GODOI (OAB PR038164).
OBS.: fL. 139

007 - 2005.70.00.003518-0 - MARIZA LUGARINI BOSA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS BEHRENS (OAB PR015213).
OBS.: fL. 44

EMBARGOS DE TERCEIRO

008 - 2000.70.00.010690-4 - TERESINHA LEODORO DOS
SANTOS X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv.: Dr(s).DENISE DE JESUS FERREIRA SANTOS (OAB
PR016911). OBS.: Fl. 99

009 - 2000.70.00.011546-2 - JOAO TELES FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CONS-
TRUERG CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).HERCILIO SCHMIDT (OAB SC009605). OBS.:
Fl. 212

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2005.70.00.007399-4 - IKA IRMAOS KNOPFHOLZ S/
A IND E COM - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).VILMA GONCALVES DE CASTILHO (OAB
PR007698), MARINA BORIO (OAB PR008828). OBS.: fL.
153

EXECUCAO FISCAL

011 - 2004.70.00.036724-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SCHULTZ-CWB TURISMO LTDA
Adv.: Dr(s).JEFF MEIER (OAB PR023500). OBS.: fL. 170

012 - 2005.70.00.012439-4 - VOLPI JUNIOR ENGENHARIA
DE AVALIACOES E OBRAS LTDA - MASSA FALIDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCOS ALBERTO PICOLI (OAB PR014247),
PATRICIA MARIN DA ROCHA (OAB PR032708). OBS.: fL.
107

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato de secretaria ,constante(s) do Boletim de Inti-
mação nº 70/2006 “.
“ Proceda-se à intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dfias ( art. 234 , XXVI do artigo 234 , do Provi-
mento nº 02, de 01 de junho de 2005 , da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4 ª Região ) “.

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 96.0014357-9 - TIP TOP ALIMENTOS LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO (OAB
PR021787), RODRIGO SHIRAI (OAB PR025781). OBS.: Fl.
298

014 - 2001.70.00.020274-0 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO X INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
Adv.: Dr(s).STELA MARLENE SCHWERZ (OAB PR018802).
OBS.: Fl. 88

015 - 99.0021396-3 - SIPEL ENGENHARIA E INSTALACO-
ES ELETRICAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).
OBS.: Fl. 223

016 - 2001.70.00.036833-2 - ASSESS ECONOMIA E INFOR-
MATICA S/C LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALTER TOFFOLI (OAB PR003741). OBS.: Fl.
210

017 - 2002.70.00.028313-6 - FRITOLA E SILVA ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE DEVANIR FRITOLA (OAB PR013901).
OBS.: fL. 162

018 - 2003.70.00.083128-4 - GEA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA (OAB PR033179), LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES (OAB PR034955). OBS.: fL. 85

019 - 2004.70.00.017808-8 - LUIZ FERNANDES AZEVEDO
CAMPOS X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA - CRF/PR
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GUIMARAES (OAB
PR022427), SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS (OAB
PR033258). OBS.: fL. 182

020 - 2005.70.00.012444-8 - AUTO POSTO RADAR LTDA -
MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA (OAB
PR034549). OBS.: fL. 83

EMBARGOS DE TERCEIRO

021 - 2005.70.00.007398-2 - FRANCISCO BEZERRA DE
VASCONCELOS NETO e outros X UNIÃO - FAZENDA NA-
CIONAL
Adv.: Dr(s).JONATAS PIRKIEL (OAB PR012612). OBS.: fL.
154

EMBARGOS À EXECUÇÃO

022 - 2005.70.00.018511-5 - ARAUTUR TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).
OBS.: fL. 44

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

023 - 2005.70.00.016386-7 - GRIFFE-MAN COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).
OBS.: fL. 63

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato de secretaria ,constante(s) do Boletim de Inti-
mação nº 70/2006 “.
“ Proceda-se intimação das partes do retorno dos autos da ins-
tância superiior e do início do curso do prazo previsto no § 5º
do art. 475-J do Código de Processo Civil , para a promoção do
incidente de cumprimento da sentença ( art. 234 , XXVI , do
Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005 , da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4 ª Região ) “.

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2001.70.00.007288-1 - JOAQUIM LOPES X CONSE-
LHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).JOAQUIM LOPES (OAB PR004292). OBS.: Fl.
76

025 - 2003.70.00.021745-4 - CORITIBA FOOT BALL CLUB
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), EMILIANA SIQUEIRA SILVA (OAB PR022234).
OBS.: fL. 219

026 - 2004.70.00.037897-1 - GEA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA (OAB PR033179), LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES (OAB PR034955), MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA (OAB PR036583). OBS.: fL. 182

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. É inviável o
pedido de substituição de penhora formulado um dia antes do
leilão sob o fundamento de que o bem não suprirá o valor do
débito. Ademais, o bem oferecido em substituição depende de
diligência diversa a fim de se avaliar as possibilidades de vir a
garantir a execução.Mantenho, portanto, a realização do leilão
designado para 20/10/2006.2. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

027 - 2003.70.00.038587-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SERGIO MELLO ARAUJO
Adv.: Dr(s).SERGIO MELLO ARAUJO (OAB SC004440).
OBS.: fL. 131

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 70/2006 “.
“ 1) Cetifique - se o decurso de prazo para oposição de embar-
gos , sustentando nulidade da CDA , por autência de requesitos
leais e
inexigibilidade da dívida , sob o argumento de que nunca exer-
ceu ilegalmente a profissão de engenharia , pois sua atividade
principal é o comércio varejista de equipamentos eletrônicos e
monitoramento de alarmes ( fl. 29 - 36 ) . O exeqüente defen-
deu - se alegando a inadequação do meio utilizado para as ques-
tões sustentadas : regularidade da CDA e da cobrança ( fl. 44-
51 ) . Conheço da alegação de nulidade da CDA , por versar
sobre vicio explícito da execução . Verifico que a CDA contém
todos os elementos informativos necessários à constatação da
origiem e forma de cálculo do crédito exeqüendo . Constam o
valor original do débito e a respectiva data, bem como a manei-
ra pela qual foram calculados os juros e a correção monetária e
mais os valores atualizados , revelando obediência oa disposto
noart. 8º daLei6.830/80. No que tange à origem e natureza do
débito , ainda , basta a leitura dos dispositivos legais citados no
título para conhecê-las . A outra questão trazida pela excipien-
te ( jamais ter exercido ilegalmente profiissão de engenharia )
não se enquadra naquelas passíveis de conhecimento através
domeio excepcional . Desta forma , por não versar sobre vício
explicito da execução, não pode ser desenvolvida na estreita
via da exceção. O meio adequado para argui - la é a ação de
embargos à execução , que admite ampla dilação probatória .
Entretanto ,comoa executada deixou escoar o prazo legalmente
previsto para a utilização desse meio ( artigo 16, inciso III, da
Lei 6.830/80 ) , não é possível sua análise , nesse momento ,
em exceção de pré-executividade . 3) Ao exeqüente , para que
requeira o que de direito , em 20 dias . Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

028 - 2005.70.00.002566-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X KEEPER TECNOLOGIA ELETRO-
NICA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO RICARDO S MARCELINO (OAB
PR024686), CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
(OAB PR027146). OBS.: FL. 115

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A executada
nomeou à penhora títulos de Obrigação ao Portador emitidas
pela Eletrobrás S/A.A manifestação do exeqüente já é assaz
conhecida deste Juízo, no sentido de rejeitar tal título.2. Os
créditos oferecidos, às f. 24-6, pela executada não possuem
cotação em bolsa nem se revestem da necessária certeza e li-
quidez para efetivamente garantir o Juízo. Deve-se, também,
considerar que pesa sobre os referidos títulos discussão sobre a
sua prescrição. Portanto, não apresentam as características ne-
cessárias para efetivamente garantir o juízo.Afinal, o processo
executivo se realiza em benefício do credor, na conformidade
do princípio da máxima utilidade da execução. Em conseqüên-
cia, todos os atos processuais devem ser realizados com rigor e
celeridade, sem admitir-se procrastinação. Ou seja, o referido
princípio não se coaduna com a realização de penhora em bens
que não garantam efetivamente o Juízo, os quais provavelmen-
te terão que ser substituídos mais tarde, em virtude de não te-
rem valor de mercado, ou o terem extremamente reduzido.É
fato que, visando a uma execução mais equilibrada possível,
equaliza-se tal princípio com o do menor sacrifício do executa-
do. Todavia, tal regra deve ser entendida no sentido de que,
havendo duas maneiras igualmente eficientes de satisfazer o
crédito do exeqüente, a menos gravosa ao executado deve ser
privilegiada. Ela implica que o processo de execução desen-
volva-se dentro de padrões de razoabilidade e sem configurar-
se em espécie de castigo ao executado, mas não autoriza que
sejam penhorados bens sem liquidez ou mesmo ignoradas as
características peculiares do referido processo. Ora, uma des-
tas características mais marcantes é justamente a cognição res-
trita, não comportando, portanto, discussão acerca da legitimi-
dade e validade de títulos emitidos há vários anos, sobre os
quais há grande polêmica.Assim, rejeito de plano a oferta.3.
Intime-se a executada, por seu procurador judicial, acerca des-
ta decisão. 4. Aguarde-se o cumprimento do mandado.”

EXECUÇÃO FISCAL

029 - 2006.70.00.023915-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X EACO CONSULTORIA E CON-
TABILIDADE S/C LTDA
Adv.: Dr(s).FABIO CIUFFI (OAB PR007724), AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE (OAB PR030046). OBS.: Fl. 49 e
verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. O executado,
através da petição de f. 285-95, a que dá o nome de embargos
de declaração, pretende alterar o decidido à f. 277, onde inde-
feriu-se o pedido de aproveitamento dos valores da arremata-
ção havida nos autos de Embargos à Execução nº 97.00.08516-
3, incidentes a esta execução.2. Descabido alegar-se a esta al-
tura a nulidade da penhora incidente sobre o bem a ser leiloa-
do. Com efeito, tal penhora foi determinada através do despa-

cho de f. 48 e confirmada pelo de f. 60, onde ficou expressa-
mente consignado que “o imóvel até agora penhorado não é
suficiente para garantir a dívida”. A despeito da evidente pre-
clusão em torno da matéria, verifico que tal entendimento foi
exarado levando exatamente em conta a penhora anterior inci-
dente sobre o imóvel arrematado nos autos de embargos à exe-
cução. Cumpre observar, aqui, que ao contrário do que afirma
o executado tal arrematação ocorreu com o destino de quitação
de verba honorária fixada naqueles autos e não por conta desta
execução. Além de não haver sentido em realizar-se leilão em
determinados autos a fim de se quitar débito executado em ou-
tro, verifico que a penhora que antes incidia sobre aquele bem
nestes autos foi cancelada por força do despacho de f. 88. Isso
serve, ainda, a corroborar a validade da penhora ora atacada,
tal qual anteriormente afirmado, pois se foi ela realizada ante a
insuficiência da penhora anterior, não resta dúvida sua necessi-
dade no caso de cancelamento desta.3. Com relação ao apro-
veitamento nesta execução do saldo remanescente daquela ar-
rematação este Juízo já decidiu à f. 277 não ser ele possível.
Com efeito, não me parece muito lógico ao executado solicitar
o aproveitamento da arrematação que pretende anular através
de ação autônoma em trâmite neste Juízo. Mas não é só isso.
Essa questão já vem sendo debatida nos autos de embargos há
tempos, sendo que à f. 230 daqueles autos foi analisado con-
curso de credores lá instaurado, nele habilitando-se o Banco
Itaú, credor hipotecário e também o Condomínio do edifício
onde se localiza o bem vendido. Além de se decidir pelo abati-
mento de débito de condomínio do valor depositado (já levado
a efeito), ficou estabelecido que em razão da preferência do
presente débito fiscal que não seria o caso de se determinar
desde logo seu pagamento, justamente em razão da existência
de outros bens aqui penhorados, “cuja alienação deve antes ser
tentada, para então se decidir, em conjunto, sobre o destino a
ser dado ao respectivo produto”. Este o motivo pelo qual até o
presente momento permanece depositado o valor obtido naquele
leilão.Desta decisão, imperioso observar, o executado foi devi-
damente intimado (f. 233-v daqueles autos) e não interpôs qual-
quer recurso.Houve recurso por parte do credor hipotecário,
que pretendia o levantamento do valor da arrematação. Julgan-
do a questão, o Eg. TRF/4ª Região confirmou integralmente a
decisão, ficando assentado no voto do relator: “Desta forma,
tenho que prudente a decisão judicial que sobrestou o levanta-
mento do produto da alienação, aguardando a ultimação dos
trâmites da aludida execução fiscal pendente, a qual possui
garantia. Assim, caso o produto da alienação dos bens que ga-
rantem a execução fiscal seja suficiente, o produto do bem que
o agravante reclama ser-lhe-á colocado à disposição, satisfa-
zendo o crédito hipotecário” (f. 280 do autos de embargos).Fica
evidente, pois, que a realização do leilão que se pretende impe-
dir faz parte de um procedimento já definido há tempos, não
havendo possibilidade de o executado a essa altura, momentos
antes de sua realização, contra ele se insurgir, sendo que a res-
peito se conformou à época de sua criação.Verifico, ainda, que
tal procedimento foi novamente confirmado pela decisão de f.
304, que analisou pedido do INSS visando o levantamento do
mesmo saldo para o pagamento do crédito aqui executado. Tal
pretensão igualmente foi indeferida, não tendo havido recurso.
Dela o executado também teve ciência inequívoca, pois obteve
vista dos autos fora de cartório. Mais uma vez, entretanto, com
o posicionamento judicial se conformou e não interpôs qual-
quer recurso.4. Cumpre observar, ainda, que o despacho ao se
referir à “suspensão” dos embargos não entrou em contradição
com decisão anterior e que a eles se referiu como “encerra-
dos”. Em um contexto e em outro cabíveis são ambas as ex-
pressões. Encontram-se eles encerrados porquanto nenhum jul-
gamento de mérito será possível e ao mesmo tempo estão sus-
pensos por força do despacho de f. 310, que determinou se
aguardasse a decisão a ser proferida nos autos da ação ordiná-
ria promovida pelo executado.A suspensão, aliás, já era uma
providência intrínseca das decisões anteriormente proferidas e
que já foram aqui mencionadas.5. Por último, verifico que o
executado foi devidamente intimado da avaliação do bem, a ela
não oferecendo qualquer impugnação nos termos do artigo 13
da Lei 6.830/80. Por outro lado, não verifico na avaliação os
defeitos apontados de modo a configurar hipótese prevista no
artigo 683 do CPC.6. Por estes fundamentos, mantenho a deci-
são de f. 277 e, por conseqüência, o leilão do bem
penhorado.Int.”

EXECUCAO FISCAL

030 - 93.0005021-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X METODO PINTURAS E SERVICOS
LTDA, RICARDO LUIZ LOURES CANTO
Adv.: Dr(s).OSMAR SIMOES (OAB PR002813), FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA (OAB PR012035), PAULO HENRIQUE DA
ROCHA LOURES DEMCHUK (OAB PR020685), EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS (OAB PR024498),
TATIANA KALKO (OAB PR027803), ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA (OAB PR031410). OBS.: Fl. 334/335

Curitiba, Sexta-feira, 20 de outubro de 2006.
_________________________________

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 072/2006.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...CONHEÇO dos presentes embargos declaratórios, por tem-
pestivos e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, dada a
inocorrência de contradição, omissão dubiedade na sentença
(art. 535, I, do CPC), mantendo-a tal como lançada...”

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.069048-9 - PORTO DE CIMA RADIO E TELEVI-
SAO LTDA X UNIÃO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...declaro a prescrição das parcelas/diferenças eventualmente
devidas ao autor anteriormente a 05/11/1972 e, em relação às
demais parcelas,
julgo improcedente a ação (art. 269, I, c/c 459 do CPC)...e
Dado o elevado valor atribuído à causa (R$ 445.000,00), en-
tendo plenamente aplicável o art. 20, § 4º, do CPC. Assim,
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios
em favor do réu, os quais fixo em R$ 25.000,00(vinte e cinco
mil reais)...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069207-3 - MUNICIPIO DE CORBELIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE (art. 269, I, c/c art. 459
do CPC) a ação ordinária...
CONDENO o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cesssuais, inclusive os honorários periciais.
Na forma do art. 20, § 4º, do CPC, CONDENO o autor ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, os
quais fixo R$ 1.000,00(mil reais), dado o valor atribuído à cau-
sa...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051212-9 - NILTON DA CONCEICAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC)...,
e REJEITO o pedido formulado na petição inicial, nos termos
da fundamentação.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, in-
clusive honorários periciais (art. 20 do CPC).
Na forma do art. 20, § 3º, do CPC, CONDENO o autor ao
pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais
fixo R$ 600,00(seiscentos reais), dado o valor atribuído à cau-
sa...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032396-5 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE GOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação (art. 269, I, do
CPC)..., e REJEITO o pedido formulado na petição inicial, nos
termos da fundamentação.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, in-
clusive honorários periciais(art. 20 do CPC).
Na forma do art. 20, § 3º, do CPC, CONDENO o autor ao
pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais
fixo R$ 13.000,00(treze mil reais), dado o valor atribuído à
causa...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009868-8 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE GOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EM-
BARGOS, entre as partes nominadas no preâmbulo, para de-
terminar que a execução prossiga pelo valor de R$
37.680,07(trinta e sete mil, seiscentos e oitenta reais e sete cen-
tavos), atualizado até janeiro de 2004...
Sem honorários, diante da sucumbência recíproca...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035543-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FRANCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE (art.
269, I, do CPC) a ação ordinária..., e ACOLHO EM PARTE o
pedido formulado na petição inicial, para, nos termos da fun-
damentação:
a) DECLARAR nulo em parte o ato de lançamento fiscal efetu-
ado pela autarquia (NFLD 35.196.554-8, de 22/08/2002), por
inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a retenção
prévia de 11%(onze por cento) no pagamento a prestação de
serviços por parte da empresa MZ PLANEJAMENTO EMPRE-
SARIAL LTDA. (art. 31, § 4º, da Lei nº 8.212/1991, redação
da Lei nº 9.711/1998 c/c art. 219, § 2º, do Decreto nº 3.048/
1999);
b) DECLARAR o direito de a autora abater, do saldo remanes-
cente da dívida observado o item ‘a’, o valor do depósito admi-
nistrativo recursal - considerado, para este fim, os valores da
dívida e do depósito na data da realização deste último.
REJEITO os demais pedidos, nos termos da fundamentação.
Tenco em conta a sucumbência recíproca, compensados os ho-
norários e custas processuais...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005102-0 - INDUSTRIAS PEDRO N. PIZZATO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...afasto as preliminares aventadas pelos réus e, no mérito, julgo
IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a ação..., e REJEITO
os pedidos formulados na petição inicial.
CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais (art.
20 do CPC).
CONDENO a autora ao pagamento de honorários advocatícios
em favor dos réus, os quais fixo em R$ 20.000,00(vinte mil
reais) para cada um, dado o valor atribuído à causa (art. 20, §
3º, do CPC)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015837-9 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL S/A E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...afasto as preliminares aventadas pelos réus e, no mérito, julgo
IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a ação..., e REJEITO
os pedidos formulados na petição inicial.
CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais (art.
20 do CPC).
CONDENO a autora ao pagamento de honorários advocatícios
em favor dos réus, os quais fixo em R$ 10.000,00(dez mil re-
ais) para cada um, dado o valor atribuído à causa (art. 20, § 3º,
do CPC)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015864-1 - IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA
DE PAPEL E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...afasto as preliminares aventadas pelos réus e, no mérito, julgo
IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a ação..., e REJEITO
os pedidos formulados na petição inicial.
CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais (art.
20 do CPC).
CONDENO a autora ao pagamento de honorários advocatícios
em favor dos réus, os quais fixo R$ 600,00(seiscentos reais)
pro rata, dado o valor atribuído à causa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015870-7 - CONSTRUTORA COBEC LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a
ação ordinária..., e REJEITO os pedidos formulados na petição
inicial, nos termos da fundamentação.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais (art.
20 do CPC).
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da ré, os quais fixo R$ 350,00(trezentos e cinqüenta
reais), na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, dado o valor
atribuído à causa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.022557-5 - GUILHERME MOREIRA BAVOSO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva, para ex-
cluir a UNIÃO FEDERAL do pólo passivo do feito, extinguin-
do-se o feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 267,
VI, do CPC.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 20 do CPC.
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da UNIÃO FEDERAL, os quais fixo R$ 600,00(seis-
centos reais), na forma do art. 20, § 3º, do CPC, dado o valor
atribuído à causa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.022836-9 - HOSPITAL GUARANIACU LTDA X
UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EM-
BARGOS, entre as partes nominadas no preâmbulo, para de-
terminar que a execução prossiga pelo valor de R$
23.547,13(vinte e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e
treze centavos), atualizado até junho de 2004...
Sem honorários, diante da sucumbência recíproca...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023924-0 - MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO MOISES FISCHER PESSUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...AFASTO as preliminares invocadas, e, no mérito, julgo
IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a ação...e REJEITO
os pedidos formulados na petição inicial, nos termos da funda-
mentação.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 20 do CPC.
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da ré, os quais fixo R$ 1.800,00(um mil e oitocentos
reais), na forma do art. 20, § 3º, do CPC, dado o valor atribuído
à causa...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2005.70.00.025717-5 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR -
ANDES X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a
ação ordinária..., e REJEITO os pedidos formulados na petição
inicial, nos termos da fundamentação.
REVOGO a decisão de fls. 84/85, sendo que os valores eventu-
almente depositados nos autos deverão ser devolvidos à ré, após
o trânsito em julgado da ação.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 20 do CPC.
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da ré, os quais fixo R$ 5.400,00(cinco mil e quatro-
centos reais), na forma do art. 20, § 3º, do CPC, dado o valor
atribuído à causa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.029170-5 - SEBASTIAO TEODORO DA SILVA X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a
ação ordinária..., e REJEITO os pedidos formulados na petição
inicial, nos termos da fundamentação.
CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 20 do CPC.
Na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, CONDENO a autora
ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os
quais fixo R$ 100.000,00(cem mil reais), dado o valor atribuí-
do à causa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.031010-4 - INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR
S/A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação (art. 269, I, c/c
art. 459 do CPC)..., e REJEITO os pedidos formulados na peti-
ção inicial, nos termos da fundamentação.
CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais (art.
20 do CPC).
Sem honorários, por incabíveis à espécie...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.002007-6 - CDN LIMPEZA CONSERVACAO E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE (art.
269, I, do CPC) a ação ordinária..., e ACOLHO EM PARTE os
pedidos formulados na petição inicial, para, nos termos da fun-
damentação:
a) DECLARAR o direito dos autores à devolução das quantias
indevidamente descontadas de suas remunerações, enquanto na
ativa, a título de contribuição ao plano de seguridade social do
servidor (PSSS), nos termos do art. 4º da Lei nº 9.783/1999 ou
seja, desde o implemento das condições de aposentadoria inte-
gral;
b) CONDENAR a ré a restituir as quantias indevidamente reti-
das/recolhidas a título de PSSS dos autores, dadas as condições
do item ‘a’, no período compreendido entre 28/01/1999 e a
data da publicação do ato de aposentadoria dos servidores, res-
peitada a data limite de 19/12/2003, acaso o ato seja posterior a
essa última data;
A correção dos valores obedecerá ao tópico “Da Correção
Monetária e dos Juros de Mora”, presente na fundamentação.
CONDENO a ré ao pagamento das custas processuais, na for-
ma do art. 20 do CPC.
CONDENO a ré ao pagamento de honorários advocatícios em
favor dos autores, os quais fixo R$ 25.700,00(vinte e cinco mil
e setecentos reais), na forma do art. 20, § 3º, do CPC, dado o
valor atribuído à causa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.003342-3 - IRIS ROQUE CARNEIRO VAZ E
OUTROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL, para determinar que a execução prossiga pelo valor
de R$ 60.311,94(sessenta mil trezentos e onze reais e noventa
e quatro centavos), atualizado até março de 2006...
Condeno a embargada ao pagamento de honorários de advoga-
do, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 200,00(duzentos reais), devidamente corrigi-
dos pelo INPC desde esta data até a do efetivo pagamento...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.007719-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação (art. 269, I, do
CPC)..., e REJEITO os pedidos formulados na exordial, nos
termos da fundamentação.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 20 do CPC.
Na forma do art. 20, § 3º, do CPC, CONDENO o autor ao
pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais
fixo R$ 900,00(novecentos reais), dado o valor atribuído à cau-
sa...
Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.007776-1 - RODRIGO CEZAR CARDOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Códi-
go de Processo Civil, tornando insubsistente a execução, com
base no art. 741, VI, do CPC, em relação aos embargados Lin-
daura Maria da Silva e Gilmar Alves.
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INI-
CIAL, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$
1.695,37(um mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta
centavos), atualizado até janeiro de 2006, com relação aos
embargados João Bueno de Andrade e José Sebastião Franco...
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários de
advogado, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 100,00(cem reais), devidamente
corrigidos pelo INPC desde esta data até a do efetivo pagamen-
to...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.013579-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDAURA MARIA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

CURITIBA, 23 de outubro de 2006

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0073 / 2006

Dr. SERGIO FERNANDO MORO
Juiz Federal

Dr. FLAVIO ANTÔNIO DA CRUZ
Juiz Federal Substituto

CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR........... ................ .....001

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho (fls. 74/77, itens 18, 20 e 21):
“(...)
18. Assim sendo, ante todo o exposto e em cognição sumária
do caso penal, reputo presentes indícios suficientes de autoria
e materialidade em relação aos acusados, motivo pelo qual re-
cebo a denúncia contra Ricardo Abilhoa, Carlos Eduardo Car-
neiro Garcia, Marcelo Abilhoa, Luciana Abilhoa, Samantha
Valéria Pereira Garcia, Lucio Rueda Bustos e Stella Maris Dou-
bek Motta.
(...)
20. Designo audiência de interrogatório para 06/11/2006, às
09:00. Citem-se, intimem-se e requisite-se a apresentação dos
acusados presos.
21. No que se refere ao acusado Ricardo Abilhoa, cite-se e in-
time-se por edital com prazo de cinco dias, cf. artigo 362 do
CPP, uma vez que encontra-se foragido (fls. 1.260-1.261 do
inquérito). De todo modo, tente-se a sua citação e intimação
igualmente por mandado no endereço de fls. 1.260-1.261. Inti-
me-se ainda por oportuno por boletim ou outro meio o seu de-
fensor constituído da data de audiência de interrogatório (fl.
1.278 do inquérito).
(...)”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2005.70.00.022274-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X RICARDO ABILHOA e outros



756756756756756 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

Adv.: Dr(s).CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR (OAB
PR027347).

IVANICE GROSSKOPF
DIRETORA DE SECRETARIA

2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA

Edital N.º 22/2006
Edital de Citação e Intimação

Ricardo Abilhoa
com prazo de 05 (cinco) dias

O DOUTOR SERGIO FERNANDO MORO, Juiz Federal da Segun-
da Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná, especializada em crimes de lava-
gem de dinheiro e contra o sistema financeiro nacional,

Faz Saber, aos que virem o presente edital ou dele tiverem co-
nhecimento, que se processam neste Juízo e Secretaria da Se-
gunda Vara Federal Criminal os autos de AÇÃO PENAL N.º
2005.70.00.022274-4, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral contra o acusado RICARDO ABILHOA (“RICARDO”),
brasileiro, policial civil, natural de Curitiba/PR, filho de Dar-
tagnam Cadilhe Abilhoa e Adenilza Aparecida Abilhoa, nasci-
do em 10/08/1965, portador da Cédula de Identidade RG nº
3.974.741-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 545.135.379-
49, que SE OCULTA PARA NÃO SER CITADO. Não sendo
possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente, pelo presente CITA-
O de que foi denunciado na ação penal acima referida pela
prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 317, caput, e
§1º, 328, c/c art. 70 (concurso formal) todos do Código Penal,
e art. 1º, caput, V, e § 1º, I e II, § 2º, I, todos da Lei nº 9613/98,
por 11 vezes (art. 71, CP), em concurso material com o primei-
ro grupo de crimes (art. 69, CP), devendo acompanhar a instru-
ção criminal em todos os seus termos até a sentença final e sua
execução, bem como o INTIMA a comparecer perante este
Juízo, situado na Anita Garibaldi, 888, Ahú, 2º andar, em Curi-
tiba/PR, no próximo dia 06 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS
09 HORAS, a fim de ser interrogado nos autos de ação penal
supracitados.

Obs.: caso o denunciado não tenha condições de contratar um
advogado, poderá fazer contato com a Defensoria Pública da
União, estabelecida na Rua Voluntários da Pátria, nº 547 –
Centro, nesta Capital, fone 3304 4370, a fim de solicitar que
esta atue gratuitamente em sua defesa.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, em 25 de outu-
bro de 2006. Eu, ___, VLMA, Analista Judiciário, digitei. E
eu, _____, Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi.

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0480

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AFONSO CELSO NUNES..................... ......................... 010
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA........... ............... 014
ANTONIO FERNANDES SOUZA................ .................. 011
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA..... ... 009
CLAUDINEI BELAFRONTE................... ....................... 015
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 002
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA......... .............. 018
EDISON FERREIRA SANTOS................. ...................... 018
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO.............. ................ 001
GISLAINE APARECIDA BERTONI............. ................... 018
ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS............ ................ 008
JAMES ELI DE OLIVEIRA.................. .......................... 001
JORGE LUIZ MOHR........................ .............................. 017
KARLA NEMES YARED...................... .......................... 013
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN........... .............. 018
LYLIAN RODRIGUES JOHANSEN.............. ................. 018
MANOEL HERMANDO BARRETO................ .............. 004
MARCELO CONRADO........................ .......................... 007
MARCIA PICANCO PROCKMANN............... ............... 006
MARIA MARCIA FERREIRA LOPES............ ................ 018
MARION KHOURY LISSA.................... ........................ 016
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO........ ............ 001
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 012
SANDRA REGINA DOS SANTOS............... .................. 018
SILVIA ARRUDA GOMM..................... ......................... 014
TANABI REGINA PIVA PERIN............... ....................... 018
VALESCA JANKE.......................... ................................. 005
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 003

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 100 ) :
“1. Intimem-se as partes com urgência sobre a data e o endere-
ço em que será realizada a perícia (fls. 99) ....”

DATA DA PERÍCIA: dia 10 de novembro de 2006, às 15:00h.

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.00.013955-0 - VALDENIR LUZ TRUBER X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO (OAB
PR010871), JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB PR024423),
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO (OAB PR028544).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 165/167 ) :
“Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. ...”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.026790-2 - ARTESITA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 76 ) :
“1. Indefiro o pedido de levantamento do bloqueio das contas
bancárias da executada (fls. 72/74), ante a ausência de com-
provação de que os valores penhorados se tratam de conta salá-
rio. Intime-se.2. Cumpra-se o despacho de fls. 70.”

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.00.021774-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEBORA DE PAULA CHAVES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

(ATO DE FL. 118-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2005.70.00.011046-2 - ADILSON TOSHIO SOKABE X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MANOEL HERMANDO BARRETO (OAB
PR028096).

(ATO DE FL. 223-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2004.70.00.014077-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X ARTESIAN LINEA
FORMA COMERCIO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv.: Dr(s).VALESCA JANKE (OAB PR039217).

(ATO DE FL. 45-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.050637-3 - MARIA DE LOURDES ARBUS
CAGNATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA PICANCO PROCKMANN (OAB
PR020379).

(ATO DE FL. 63-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.00.003944-8 - CATHARINA JUDITH D AVILA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO CONRADO (OAB PR029600).

(ATO DE FL. 85-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

ACAO CAUTELAR

008 - 2003.70.00.002439-1 - DORIZON ARAUJO DE MO-
RAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS (OAB
PR032307).

(ATO DE FL. 66-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.00.062220-4 - ELEUTERIO CAGLIARI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA (OAB PR017309).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 1185-2º ) :
“...2. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a
negativa da intimação das testemunhas por ela arroladas às fls.
403 (certidão de fls. 1181), no prazo de 5 (cinco) dias.3. Após,
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.00.028021-4 - HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICOS X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL

Adv.: Dr(s).AFONSO CELSO NUNES (OAB PR012378).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 414 ) :
“1. Considerando os termos da sentença prolatada às fls.398/
404, intime-se o procurador dos exequentes para que esclareça
sua manifestação de fls.409/413.2. .”

ACAO ORDINARIA

011 - 99.0020563-4 - FRANCINE DE ANDRADE e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO FERNANDES SOUZA (OAB
PR025289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 196 ) :
“1. Intime-se o procurador do CRQ-9ª Região para que se ma-
nifeste sobre o depósito noticiado às fls.194/195.2. Após, vol-
tem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

012 - 98.0000702-4 - ADUBOS BOUTIN LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360).

(ATO DE FL. 356-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada para se manifestar acerca da
certidão da Secretaria do(s) alvará(s) devolvido(s) pela CEF
(sem levantamento).

ACAO ORDINARIA

013 - 97.0024955-7 - LUIZ FLOR DA SILVA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KARLA NEMES YARED (OAB PR020830).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 364 ) :
“1. Renove-se pela derradeira vez, agora na pessoa do repre-
sentante legal de Cia. União Novo Hamburgo de Seguros Ge-
rais, a intimação de fl.360, item 3.2. Após, voltem-me conclu-
sos.”

( DESPACHO DE FLS. 360-3º ) :
“ ... 3. Esclareça a Cia. União Novo Hamburgo de Seguros Gerais
a noticiada sucessão da Cia. União de Seguros Gerais (fls. 324),
fazendo acostar aos autos documento que comprove tal suces-
são. Prazo de 10 (dez) dias. “

CONSIGNATORIA

014 - 96.0018317-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SASSE- CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA (OAB
PR017697), SILVIA ARRUDA GOMM (OAB PR022764).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 353 ) :
“1. O pedido de fl.351 já restou indeferido, nos termos do des-
pacho de fl.338. Intime-se.2. Após, aguarde-se o pagamento da
requisição de fl.333”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 96.0002892-3 - THEREZA FERNANDES e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CLAUDINEI BELAFRONTE (OAB PR025307).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 564-2º ) :
“...2. Intime-se a subscritora da referida petição para emendá-
la, promovendo a habilitação, na forma do inciso II do art. 1.056
do CPC. Destaque-se que o pedido de habilitação não prescin-
de do pedido de citação da parte contrária.3. Após, voltem-me
conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 93.0010965-0 - PAULO CESAR BASTOS e outros X
DIRETOR ESTADUAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Adv.: Dr(s).MARION KHOURY LISSA (OAB PR004710).

(ATO DE FLS. 1178 ):
O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada
pelo Prov. nº 02/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região):
- de que lhe foi dada a vista dos autos desarquivados e fica
ciente de que, nada sendo requerido, em 5 dias, retornarão os
autos ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 93.0008524-7 - BEATRIZ BLASKIEVICZ e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ MOHR (OAB PR014849).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 566 ) :
“1.Considerando que os cálculos e informações prestados pelo
Núcleo de Contadoria estão de acordo com o título exequendo,
baseados, ainda, no Manual de Cálculos da Justiça Federal,
expeça-se a requisição de pagamento de acordo com os valores

apurados (fls.52/560).[Tab][Tab]2. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 92.0011739-2 - JORGE TERUO YOSHIMOTO e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDISON FERREIRA SANTOS (OAB PR004592),
LYLIAN RODRIGUES JOHANSEN (OAB PR013573), MA-
RIA MARCIA FERREIRA LOPES (OAB PR016835), SAN-
DRA REGINA DOS SANTOS (OAB PR017147), KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN (OAB PR024980), DENNIS
ALUIZIO ZAFANELI MOLINA (OAB PR025793), TANABI
REGINA PIVA PERIN (OAB PR029306), GISLAINE APARE-
CIDA BERTONI (OAB PR030796).

Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0481

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANA CLAUDIA CERICATTO.................. ...................... 002
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 015
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 004
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES.............. ................. 015
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 010
CAROLINA MENKE DOETZER................. ................... 009
EVERLY DOMBECK FLORIANI................ ................... 009
EVERLY DOMBECK FLORIANI................ ................... 010
FABIOLA POLATTI CORDEIRO............... .................... 010
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 010
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 013
JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS........... ................ 011
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI............ .............. 003
MARCELO DINIZ BARBOSA.................. ..................... 009
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 001
MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA.... ...... 008
MAURICIO MUSSI CORREA.................. ...................... 007
OSMAR ALFREDO KOHLER................... ..................... 006
RONNIE KOHLER.......................... ............................... 006
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 013
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 014
TARCISIO ARAUJO KROETZ................. ...................... 010
THALES MORAES DA COSTA................. .................... 009
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA........ ............ 007
VERA MARIA BOA NOVA ANDRADE............ ............. 012
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 013
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 014
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 005

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 188 -1º ) :
“1- À parte exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca da petição de fls. 186/187, e requerer o que ainda enten-
der de direito.2- Intime-se.

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.034335-6 - IVAN SOARES GOMES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 93 ) :
“1- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifestar acerca das alegações da CEF (fls. 89/90).2-
Após, voltem-me conclusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.024448-2 - SEBASTIAO DIAS DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA CLAUDIA CERICATTO (OAB PR031392).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 188/190 ) :
“Posto isso,a) excluo do pólo passivo, por ilegitimidade passi-
va, o Pró-Reitor de Planejamento e Administração da UTFPR;
eb) denego a segurança, sem prejuízo de os impetrantes busca-
rem nas vias ordinárias o respeito ao direito que sequer foi con-
testado no presente writ.Sem honorários, conforme entendimen-
to pacífico dos Tribunais Superiores. Custas pela parte autora,
que sucumbiu ante a inveracidade da causa de pedir.Dê-se vis-
ta ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo para recur-
so voluntário, arquivem-se os autos.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.00.011660-2 - MAURICIO ALVES MENDES e
outros X REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLOGICA
FEDERAL DO PARANA - UTFPR e outros
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 81-1º ) :
“1. As últimas pesquisas realizadas pela exeqüente já contam 3
(três) anos. Assim, determino que ela demonstre a realização
de pesquisas recentes no prazo de 20 (vinte) dias antes de apre-
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ciar os pedidos formulados às fls. 79.

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2003.70.00.028931-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X URIVALDO HENRIQUES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 688/695 ) :
“Posto isso,a) extingo o processo, sem julgamento do mérito,
em relação ao pedido de declaração de inconstitucionalidade e
ilegalidade, por falta de interesse processual, nos termos do
art. 267, VI, do CPC;b) julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado na inicial e concedo a segurança pleiteada para
determinar à União Federal, como sucessora da CBEE, que se
abstenha de cobrar o encargo de capacidade emergencial do
impetrante.A presente decisão tem como efeito natural a obsta-
ção da cobrança pelo arrecadador - a distribuidora do impe-
trante - do aludido encargo, o que deverá ser a ela comunicado
pelo impetrado mencionado na alínea “b” retro.Sem honorári-
os, conforme Jurisprudência dominante das Cortes Superiores.
...”

MANDADO DE SEGURANCA

005 - 2003.70.00.027222-2 - LIRA HOTEL LTDA X PRESI-
DENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 490 ) :
“1. Ante os esclarecimentos prestados às fls.488/489, intime-se
o impetrado para que se manifeste sobre os valores depositados
nos autos, considerando-se que matérias administrativas devem
ser debatidas em sede própria.2. Após, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2003.70.00.012089-6 - CALFIBRA SA MINERACAO
INDUSTRIA E COMERCIO e outros X REPRESENTANTE
LEGAL DO CREA NO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).OSMAR ALFREDO KOHLER (OAB PR002545),
RONNIE KOHLER (OAB PR022769).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 392 ) :
“1- Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 379 para,
em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 383/
387.2- Após, nada mais sendo postulado, arquivem-se os au-
tos. “

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.00.009913-5 - LINDACIR DO PILAR MAR-
TINS CLARO DO VALE e outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURICIO MUSSI CORREA (OAB PR023302),
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA (OAB PR029188).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 56-2º ) :
“...2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, so-
bre o depósito efetuado nos autos, bem como acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção do processo. Intime-se.3. Não havendo
manifestação, voltem-me conclusos para extinção do feito. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.007406-0 - REINALDO HORNING e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA
(OAB PR017623).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 427-2º ) :
“..., dê-se vista às partes ( DE FLS. 429/433” ....”

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.00.075265-3 - GUILHERME BERNARDI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EVERLY DOMBECK FLORIANI (OAB
PR025638), MARCELO DINIZ BARBOSA (OAB PR027181),
CAROLINA MENKE DOETZER (OAB PR028426), THALES
MORAES DA COSTA (OAB PR029177).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 750/756 ) :
“Posto isso:a) extingo o processo, sem julgamento do mérito,
por ausência de pressuposto para constituição válida do pro-
cesso - possibilidade de cumulação de pedidos -, em relação ao
pedido de condenação da primeira ré ao pagamento de danos
morais, tudo com fulcro no art. 292, caput e § 1.º, inciso II,
combinados com o art. 267, inciso IV, todos do Código de Pro-
cesso Civil; eb) julgo parcialmente procedente o pedido rema-
nescente para condenar a Caixa Econômica Federal a, no prazo
de 30 (trinta) dias contado do trânsito em julgado da presente
decisão, proceder ao levantamento das hipotecas em seu favor
incidentes sobre os seguintes apartamentos e garagens do Edi-
fício Golden Lyon, matriculados no Cartório do 2.º Registro de
Imóveis de Curitiba:b.1) apartamento n.º 301, garagem n.º 26,
matrículas n.ºs 36.111 e 36.112;b.2) apartamento n.º 1103, ga-
ragem n.º 55, matrículas n.ºs 36.032 e 36.033;b.3) apartamento

n.º 1203, garagem n.º 77, matrículas n.ºs 36.127 e 36.128;b.4)
apartamento n.º 101, garagem n.º 10, prenotação n.º
164.364;[Tab][Tab]Condeno cada um dos autores a suporta-
rem, em favor da primeira ré, honorários advocatícios que fixo,
considerando os termos do CPC, art. 20, § 4.º, em R$ 1.000,00
(um mil reais).Condeno a CEF a suportar, em favor de cada um
dos autores, honorários advocatícios que fixo, considerando os
artigos 20, §§ 3.º e 4.º, e 21, do CPC, em R$ 3.320,00 (três mil,
trezentos e vinte reais).Custas distribuídas na proporção de 60%
para a CEF e 40% para os autores.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.00.066414-4 - FUKUO MORIMOTO e outros
X C P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), TARCISIO ARAUJO KROETZ (OAB
PR017515), FABIOLA POLATTI CORDEIRO (OAB
PR021515), EVERLY DOMBECK FLORIANI (OAB
PR025638), GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:
( ATO DE FLS. 1730 ) :
“encaminhei estes autos à intimação da parte exeqüente acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2002.70.00.065823-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X EDIFICACOES DE
CONTO LTDA
Adv.: Dr(s).JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS (OAB
RJ104419).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 631/638 ) :
“Posto isso,a) extingo o processo, sem julgamento do mérito,
em relação ao pedido de declaração de inconstitucionalidade e
ilegalidade, por falta de interesse processual, nos termos do
art. 267, VI, do CPC;b) julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado na inicial e concedo a segurança pleiteada para
determinar à União Federal, como sucessora da CBEE, que se
abstenha de cobrar o encargo de capacidade emergencial do
impetrante.A presente decisão tem como efeito natural a obsta-
ção da cobrança pelo arrecadador - a distribuidora do impe-
trante - do aludido encargo, o que deverá ser a ela comunicado
pelo impetrado mencionado na alínea “b” retro.Sem honorári-
os, conforme Jurisprudência dominante das Cortes Superiores.
Custas conforme a lei.Dê-se vista ao Ministério Público
Federal.Decorrido o prazo para interposição de recursos, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 4.ª Re-
gião, na forma do art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/
1951.P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANCA

012 - 2002.70.00.063506-5 - SOMAPAR SOCIEDADE MA-
DEIREIRA PARANAENSE LTDA X DIRETOR PRESIDEN-
TE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL CBEE e outros
Adv.: Dr(s).VERA MARIA BOA NOVA ANDRADE (OAB
PR010875).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 196 ) :
“1. Indefiro o pedido de expedição de requisição de pagamento
em nome da sociedade de advogados, haja vista que a procura-
ção foi outorgada exclusivamente em nome dos advogados
(fls.11).2. Intime-se a parte exeqüente para acostar cópia au-
tenticada do contrato de honorários a fim de possibilitar a re-
serva requerida.3. Após, voltem-me conclusos para apreciar o
pedido de citação da União Federal.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.00.027224-2 - RENI CARLOS BEZ BATTI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396), VIVIANE
MINCOFF MARCENGO (OAB PR034601).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 200 ) :
“Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos à execução
e a baixa dos respectivos autos a este juízo ou a manifestação
da parte interessada.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2001.70.00.021249-6 - ROSALDO NASCIMENTO FON-
SECA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396),
VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB PR034601).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 364 ) :
“1- À parte exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca da petição de fls. 362/363, e requerer o que ainda enten-
der de direito.2- Intime-se.3- Após, havendo concordância,
voltem-me conclusos para a extinção do feito. “

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.00.018391-1 - APARECIDA GRIGONIZ DA
SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928), ANNA PAULA DE ARAUJO GOES (OAB
PR023299).

Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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GILBERTO GAESKI........................ ............................... 007
GILVAN ANTONIO DAL PONT................ ..................... 013
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 005
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ....... ........... 014
LIGIA MARA LIMA CORREA................. ...................... 003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 001
MARIO LUIZ ANDREASSA................... ....................... 015
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 017
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 005
ROMUALDO PAESE......................... ............................. 016
RUBENS OPICE FILHO..................... ............................ 002
SIMONE BUSKEI MARINO................... ....................... 018
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 68 ) :
“1. Renove-se a intimação de fl.66, ficando desde já ciente que
a ausência de manifestação implicará na presunção da satisfa-
ção total do débito exequendo.2. Após, voltem-me conclusos
para decisão e satisfação da execução.”

( DESPACHO DE FLS. 66 ) :
“ Manifeste-se o SEBRAE/PR sobre o pagamento realizado,
em 5 (cinco) dias. Intime-se. “

CARTA DE SENTENÇA

001 - 2006.70.00.018749-9 - SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X
CONSTRUTORA PESSOA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406), CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR036495).

(DESPACHO DE FLS. 194-VERSO-FINAL ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.00.014174-8 - HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO
Adv.: Dr(s).RUBENS OPICE FILHO (OAB SP065311).

( ATO DE FLS. 174-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s)
da parte requerente
para fornecer(em) o número de seu CPF/MF para possibilitar a
expedição do alvará.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2005.70.00.030229-6 - CARLOS ARTUR KRUGER
PASSOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIGIA MARA LIMA CORREA (OAB PR026166).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 48 ) :
“1- Inoportuno o pedido de desistência da ação formulado às
fls. 45/46, pois o mesmo já foi devidamente apreciado a homo-
logado pela sentença de fls. 37.2- Assim, certifique a Secreta-
ria o decurso do prazo recursal e, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. “

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

004 - 2005.70.00.027297-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X APARECIDO CARNEIRO BUENO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 195 -1º E 2º ) :
“1. Indefiro o pedido de expedição de requisição de pagamento
em nome da sociedade de advogados, haja vista que a procura-
ção foi outorgada exclusivamente em nome dos advogados
(fls.27).2. Defiro o pedido de reserva dos honorários advocatí-
cios contratados (fl.28) formulado às fls.189/190.3”

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.00.014520-8 - LOURIVAL CASTELLERA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
RENATA VERMELHO MARTINS (OAB PR034758).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 103-2º E 3º ) :
“... 2- Tendo em vista a manifestação de fls. 97v, defiro o pedi-
do de compensação dos honorários. ....3- Em seguida, nada
sendo requerido, arquivem-se os presentes autos. “

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2005.70.00.010351-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOSE PAULO FREITAS
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 235 -1º ) :
“1. Intime(m)-se o(s) devedor(es), por seu advogado, dos cál-
culos de liquidação elaborados pelo CRO/PR (fls.232/234) para
que efetue(m) o pagamento da quantia exigida em 15 (quinze)
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não
pago, além de possível penhora e alienação de bens suficientes
à satisfação do título....”

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.00.028024-7 - NEY EMERSON GUSSO X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARA-
NA
Adv.: Dr(s).GILBERTO GAESKI (OAB PR021838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 780 -1º ) :
“1. Intime-se o procurador do autor para que se manifeste so-
bre a petição de fls.770/778, esclarecendo, ainda, discrimina-
damente, os valores que pretende levantar, bem como aqueles a
serem compensados.

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.00.004442-4 - MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE DO SUL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN (OAB
PR026699).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 126 ) :
“1. Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste interesse na execução do julgado.2. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.”

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2004.70.00.001289-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X KELLER CRISTIANE DOMANSKI NEVES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 226 ) :
“1. Renove-se a intimação dos autores, para que manifestem
interesse na execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias.2.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas
de estilo.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.00.084796-6 - RONALD MEDEIROS DA SIL-
VA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EUCLIDES DE LIMA JUNIOR (OAB PR029220).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
( DESPACHO DE FLS. 113 ) :
:”Defiro a vista dos autos à CEF pelo prazo de 5 (cinco ) dias,
consoante requerido às fls. 112.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2003.70.00.084706-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 557 ) :
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste interesse na execução do julgado.2. Nada sendo re-
querido, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.00.084124-1 - CRISOSTOMO ANDERSON DE
SOUZA MOURA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 417-1º ) :
“1. Intime(m)-se o(s) devedor(es), por seu advogado, dos cál-
culos de liquidação elaborados pela Fazenda Nacional (fl.415)
para que efetue(m) o pagamento da quantia exigida em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor
não pago, além de possível penhora e alienação de bens sufici-
entes à satisfação do título....”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.058806-7 - DAL PONT E ADVOGADOS
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ASSOCIADOS S/C e outros X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 192 ) :
“1- Intime-se o patrono da parte exeqüente para, no prazo de
05 (cinco) dias, esclarecer a que título efetuou o depósito de
fls. 187. 2- Após, voltem-me conclusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.00.046891-8 - GERMANO BISTON e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ (OAB
PR025851).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 144 ) :
“1. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o de-
pósito de fl.137.2. Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2003.70.00.039604-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GABRIEL MELZER MUNARETTO
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 1236 ) :
“1. Resta prejudicado o pedido de fls. 1234/1235, na medida
em que já foi prolatada sentença denegatória da segurança (fls.
1219/1222). Intimem-se os impetrantes desta decisão e da sen-
tença de fls. 1219/1222.2. Após, aguarde-se o decurso do pra-
zo para a interposição de recurso em face da sentença prolata-
da nestes autos.”

( SENTENÇA DE FLS. 1219/1222 ) :
“ ... julgo improcedentes os pedidos e denego a segurança. ... “

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2003.70.00.039179-0 - SINDICATO DOS AUDITORES
FISCAIS DA PREVIDENCIA SOCIAL DO PARANA - SIN-
FISPAR e outros X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO
INSS NO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).ROMUALDO PAESE (OAB PR010706).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:
( ATO DE FLS. 1730 ) :
“encaminhei estes autos à intimação da parte exeqüente acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2002.70.00.065823-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X EDIFICACOES DE
CONTO LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415).

(ATO DE FL. 56-VERSO ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) os
advogado(s) da parte interessada da certidão da Secretaria do
reencaminhamento do alvará expedido à Caixa Econômica Fe-
deral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.00.019458-2 - NIVOLAU KUZMICZ - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIMONE BUSKEI MARINO (OAB PR024817).

Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0068/2006

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - (...) defiro-lhe tão-somente vista dos autos em Secretaria,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e a obtenção de foto-
cópia, às suas expensas. (...)”.

INQUERITO

2004.70.00.038092-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). EDWARD FABIANO ROCHA DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Nos termos do art. 231 do CPP, é facultado às partes a
apresentação de documentos em qualquer fase do processo,
independentemente de autorização judicial. II - Mantenho a
determinação constante do item 4 da decisão das fls. 30-31, até
porque, não obstante a alegação da defesa, nenhum fato novo a

respeito foi trazido aos autos. Outrossim, uma vez consumada
a comunicação dos fatos à autoridade policial, caberá ao Juízo
competente decidir acerca de eventual arquivamento do inqué-
rito a ser instaurado. III - Recebo o rol de testemunhas apresen-
tado na fl. 55 em substituição àquele constante da fl. 36. IV-
Designo o dia 24 de abril de 2007, às 14 horas, para a oitiva, na
sede deste Juízo, das testemunhas arroladas pela defesa (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2004.70.00.026890-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOSE ROBERTO MARQUES CHAVES
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. A testemunha (...) requereu vista dos autos e extração de
fotocópia. (...) incabível vista dos autos fora de Cartório. (...)
resta facultada a vista em Secretaria e a extração de fotocópias,
a sua expensas. (...)”.

CARTA PRECATÓRIA

2006.70.00.015668-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOAO LEONILDO CAPUCI
Adv. : Dr(s). JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Designo o dia 27 de março de 2007, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo, para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa do acusado CELSO SOARES COSTA (...)”.
Ficam, ainda, as defesas intimadas da expedição da Carta Pre-
catória nº 185/06 à Justiça Federal da Subseção Judiciária de
Brasília/DF para oitiva das testemunhas Eleomar Lobato Bahia
e Lilian de Azevedo Gonçalves, arroladas pela defesa da ré
Sueli de Oliveira Formiga.

ACAO PENAL

2004.70.00.022623-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SUELI DE OLIVEIRA FORMIGA, CELSO SOARES DA COS-
TA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, JULIANA DE ANDRADE COLLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) dê-se ciência às partes, intimando-as, no mesmo ato, para
os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.” (Ofício-
resposta da SRT/PR).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2005.70.00.003440-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ODISSEFS APOSTOLOS SDOUKOS
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

Fls. 39/40:
“ (...) defiro o fornecimento de cópia das decisões que decreta-
ram a prisão temporária e preventiva do requerente, a suas ex-
pensas. (...) Tendo em vista que o requerente alega nas fls. 02-
03 não estarem presentes os pressupostos da prisão preventiva,
prossiga-se na forma determinada (...)”.
Fls. 57:
“ (...) O requerente (...) manejou o “Habeas Corpus” (...) en-
tendo que a apreciação do pedido caberá à instância superior.
(...)”.

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FI-
ANÇA

2006.70.00.023012-5 - ANTONIO CARLOS BARBEITO
MENDES X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MAXIMO DE ALMEIDA PIZAR-
RO DRUMMOND

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Intime-se o requerente (...), para regularizar a representação
processual. Igualmente para que comprove nos autos a quali-
dade de representante da pessoa jurídica em que foi realizada a
apreensão. Ainda, para que informe o nome da empresa em que
foi realizada a busca e apreensão e apresente cópia do auto de
arrecadação referido. Prazo de dez (10) dias. (...)”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

2006.70.00.026768-9 - FRANK TELES DO NASCIMENTO
X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO CACAU DE BRITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Intime-se o advogado dos impetrantes para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, regularize a representação processual de
MEHEIDIN HUSSEIN (...)”.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.017779-2 - MEHEIDIN HUSSEIN JENANI, ROSA
ALICE VALENTE X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL

DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Designo a data de 02 de abril de 2007, às 16:00 horas, para a
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2004.70.00.036113-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
NORBERT RADERER
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT, FIORAVANTE BUCH NETO, JOEL
FERREIRA LIMA, LIRIANE MELINA CAMARGO, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1. Aharon (...) requereu a restituição de veículo apreendido
(...) inviável o incidente de restituição, porquanto se trata de
bem objeto de sequestro cautelar (...)”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

2006.70.00.022451-4 - AHARON HALLAK X MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTAVIO DIAS DE SOUZA FERREIRA, PAULO
EDUARDO BUSSE FERREIRA

CURITIBA, 23 de outubro de 2006

ELIANE NISIHARA PEIXOTO
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0322

MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
Juiz(a) Federal

SORAIA TULLIO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANA de PAULA BARATTO............... .................... 006
ANA PAULA WOLLSTEIN.................... ......................... 012
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 023
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 025
CAMILA ENRIETTI BIN.................... ............................ 002
CHRISTIANE HAUSEN CHRIST............... .................... 008
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 026
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 018
EDUARDO MARTINS FRANCO................. .................. 022
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA............ ................. 018
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 015
GIORGIA ENRIETTI BIN................... ............................ 002
IGO IWANT LOSSO........................ ............................... 027
ISADORA SELIG FERRAZ................... ......................... 005
JANE LABES............................. ..................................... 021
JOAO OTAVIO SIMOES NETO................ ..................... 003
JULIANA TONELLI KRANZ.................. ....................... 009
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA........... .................. 004
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 001
LUIZ CARLOS GULKA...................... ........................... 014
LURDES MARIA SOKOLOWSKI................ .................. 024
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA............. .............. 020
MARCO ANTONIO BARBOSA.................. ................... 011
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA......... ........... 005
MARIA DE FATIMA DA SILVA............... ....................... 013
RENATA BECKERT ISFER................... ......................... 004
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 010
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA........ ............ 005
VALESCA JANKE.......................... ................................. 018
VILSON GUDOSKI......................... ............................... 007
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 019
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 016
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 017
WALDIR GORGES ALVES.................... ......................... 028

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.033102-4 - JACI DE NADAI COSTA e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.00.031189-2 - RENI APARECIDA GASPAR X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GIORGIA ENRIETTI BIN (OAB PR025334), CA-
MILA ENRIETTI BIN (OAB SP149873).

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2005.70.00.028974-7 - CONSTRUTORA BRANISA
LTDA X DIRETOR DA AGENCIA CENTRAL DE CURITIBA
DO INSS
Adv.: Dr(s).JOAO OTAVIO SIMOES NETO (OAB PR019574).

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2004.70.00.043339-8 - TIAGO BECKERT ISFER X DI-
RETOR DAS FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB
PR037134), RENATA BECKERT ISFER (OAB PR037560).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Apresentada a resposta, intime-se a parte autora para,
querendo, impugná-la no prazo de 10 dias, desde já especifi-
cando, justificadamente, as provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.034126-5 - TRUST IMPRESSORES DE SE-
GURANCA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA (OAB
PR029188), ISADORA SELIG FERRAZ (OAB PR032059),
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA (OAB PR036523).
OBS.: fl. 661

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, em cumprimento ao item I do despacho da fl.
1010 e, tento em vista a manifestação da União da fl. 1012,
encaminhei estes autos ao Setor de Publicação a fim de que a
COPEL seja intimada para se manifestar sobre a forma de con-
versão em renda dos depósitos judiciais vinculados a estes au-
tos, no prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2002.70.00.034042-9 - MACROPLASTIC INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X DIRETOR GE-
RAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA e
outros
Adv.: Dr(s).ADRIANA de PAULA BARATTO (OAB
PR021844).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”... Assim, é de se reconhecer
a existência de excesso de execução, razão pela qual, dou par-
cial provimento ao pedido da CEF, para o fim de fixar o valor
da execução em R$533,20 (quinhentos e trinta e três reais e
vinte centavos), em outubro de 2003.Traslade-se cópia desta
decisão e do cálculo da fl. 58 para os autos principais. Inti-
mem-se as partes desta decisão e, decorrido o prazo recursal,
desapensem-se e arquivem-se estes.Ressalte-se que, em se tra-
tando de decisão interlocutória o recurso cabível é agravo de
instrumento e não o recurso de apelação.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.00.029549-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCIDES GRANDE e outros
Adv.: Dr(s).VILSON GUDOSKI (OAB PR022572). OBS.: fl.
92/94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, indefiro o
pedido liminar.Oficie-se à autoridade coatora para que preste
informações no prazo legal, servindo cópia da presente decisão
como mandado.Após, remetam-se os autos ao Ministério Pú-
blico Federal e voltem conclusos.Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2006.70.00.027048-2 - CEPEM CENTRO DE PESQUI-
SAS DA MULHER S/C LTDA X INSPETOR DA ALFANDE-
GA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO JOSE DOS
PINHAIS
Adv.: Dr(s).CHRISTIANE HAUSEN CHRIST (OAB
SC020496). OBS.: fl. 98/101

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, reconheço as
omissões havidas na sentença de fls. 102/107 e acolho os em-
bargos de declaração interpostos, para condenar a Caixa Eco-
nômica Federal a pagar juros remuneratórios de 0,5% ao mês e
para, conferindo efeitos infringentes à referida sentença, deter-
minar a incidência de juros de mora de 1% ao mês desde a
citação, nos termos acima expostos. No mais, segue a sentença
tal qual lançada.P.R.I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.00.025015-6 - HEITOR DOMINGOS SOARES
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANA TONELLI KRANZ (OAB PR030207).
OBS.: fl. 115/117

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”I) Defiro ao autor o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita. ...III) Apresentada a res-
posta, intime-se a parte autora para, querendo, impugná-la no
prazo de 10 dias, desde já especificando, justificadamente, as
provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.00.023972-4 - CARLOS ROGERIO FLOREN-
ZANO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RENATA VERMELHO MARTINS (OAB
PR034758). OBS.: fl. 27

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta a petição de fls. 41/45, intime-se a parte impetrante para
que, no prazo de 10 dias, emende a petição inicial, indicando
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corretamente a autoridade coatora.II) Após, voltem os autos
conclusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.00.023411-8 - MUNICIPIO DE IBAITI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BARBOSA (OAB PR030782).
OBS.: fl. 133

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, visto que
o requerente preenche os requisitos legais. ... III) Apresentada
a resposta, intime-se a parte autora para, querendo, impugná-la
no prazo de 10 dias, desde já especificando, justificadamente,
as provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.00.022213-0 - FERNANDO GAUDENCIO DE
FIGUEIREDO X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571).
OBS.: fl. 131

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Traslade-se para
estes autos cópia da decisão de fls. 61/68.II) Considerando o
que agravo de instrumento, em princípio, não possui efeito sus-
pensivo, defiro o pedido de fl. 30. Intimem-se.III) Após, expe-
ça-se o respectivo alvará, observada a regularidade da docu-
mentação pertinente.IV) Cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o julgamento do agravo de instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2006.70.00.010419-3 - MARIANO BROZOSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA DE FATIMA DA SILVA (OAB PR020778).
OBS.: fl. 31

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Traslade-se para
estes autos cópia da decisão de fls. 54/61 dos autos em apenso.II)
Tendo em vista a decisão juntada às fls. 36/38, defiro o pedido
de fl. 35. Intimem-se.III) Após, expeça-se o respectivo alvará,
observada a regularidade da documentação pertinente.IV) Cum-
prido o item anterior, aguarde-se o trânsito em julgado do agra-
vo de instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2006.70.00.007451-6 - NORIO MACURIA - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS GULKA (OAB PR026510). OBS.:
fl. 39

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2004.70.00.010946-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAPELARIA SCHELELA LTDA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2001.70.00.012481-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELAINE PEREIRA FONTANETTI e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

017 - 2001.70.00.005019-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS R
BASSA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

018 - 2000.70.00.001991-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE COR-
REIOS FRANQUEADA BATEL LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), FLA-
VIO ROBERTO FAY DE SOUSA (OAB PR025528), VALES-
CA JANKE (OAB PR039217).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria.
VI. Por fim, voltem conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

019 - 2006.70.00.011934-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CARLOS EDUARDO BEDENE MOREIRA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601). OBS.: fl. 35

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Baixo os autos em
diligência.Intime-se o embargado para apresentar os extratos
faltantes, mencionados pelo BACEN à fl. 03 dos Embargos, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção da execução
proposta.Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

020 - 2006.70.00.011881-7 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X JOAO LOURIVAL LANGER - ESPOLIO e
outros
Adv.: Dr(s).MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA (OAB

PR020962). OBS.: fl. 15

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intimem-se as
partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 15
dias.II) Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as
devidas baixas e cautelas.”

MANDADO DE SEGURANCA

021 - 2005.70.00.011844-8 - ANNA CAROLINA BRAGA DE
SOUZA X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv.: Dr(s).JANE LABES (OAB PR035002). OBS.: fl. 200

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição juntada pelo Peri-
to, solicitando apresentação de quesitos, conforme manifesta-
ção na fl. 202.

ACAO ORDINARIA

022 - 2005.70.00.009617-9 - ODAIR TOMAZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO MARTINS FRANCO (OAB
PR015130).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...In casu, não há
qualquer indício nos autos, ao menos até o presente estádio
processual, capaz de comprovar a ciência do adquirente do ve-
ículo, o Sr. JOÃO MACHNICKI, acerca da existência da pre-
sente execução em face do alienante. Por esta razão, não ha-
vendo a presença concomitante da hipótese prevista no inciso
II do artigo 593 do CPC, com a má-fé do adquirente em conluio
com a executada, deixo de reconhecer a fraude à execução com
relação ao veículo declinado às fls. 88/89.Intime-se a CEF da
presente decisão, inclusive para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. “

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2004.70.00.008437-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALEXANDRA BURKHARDT
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 90/92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Os requeren-
tes alegam serem beneficiários da assistência judiciária gratui-
ta. Verifica-se, contudo, que tal benefício foi concedido em
processo distinto, conforme cópia de decisão juntada à fl. 10.
Muito embora tenham requerido tal providência nos presentes
autos, verifica-se que não preencheram os requisitos legais para
tanto. Diante disso, intime-se a parte autora para que comprove
nos autos o preenchimento dos requisitos legais para a conces-
são da assistência judiciária gratuita. Prazo de 10 dias.II) Após,
voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 99.0006282-5 - LEONEL MIERZVA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LURDES MARIA SOKOLOWSKI (OAB
PR020802). OBS.: fl. 192

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Restando infrutíferas as diligências, intime-se a CEF para
que, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca do prossegui-
mento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 90.0002556-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ GERALDO DALBO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 301

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Mantenho o
item I do despacho de fl. 1090, por seus próprios termos e fun-
damentos. Esclareço que os cálculos de execução do julgado
devem corresponder à totalidade dos créditos decorrentes des-
tes autos, ou seja, à soma dos valores recolhidos pelos autores
a título de imposto de renda incidente sobre o benfício de com-
plementação de aposentadoria durante a vigência da Lei 7.713/
88. II) Intime-se a parte autora desta decisão, bem como para
que, querendo, emende a inicial executiva, no prazo de 10
dias.III) Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, cum-
pram-se os itens II e seguintes do despacho de fl. 1090.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2000.70.00.001997-7 - AMERICO CARNEVALI e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: fl.
1096

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, requerendo, se for o caso, a
expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do
dispostivo legal citado no item anteior, podendo indicar os bens
a serem penhorados (artigo 475-J, § 3º do CPC). ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2006.70.00.001964-5 - JULIO BORGES - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IGO IWANT LOSSO (OAB PR002108). OBS.: fl.
166

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte requerida para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se acer-
ca de seu interesse na produção de provas, especificando-as se
for o caso.II) Após, voltem-me conclusos para a designação de
data para audiência para a oitiva da testemunha indicada à fl.
64.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2006.70.00.000270-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X
OSVAIR OSMARINO RODRIGUES
Adv.: Dr(s).WALDIR GORGES ALVES (OAB SC001775).
OBS.: fl. 65

Curitiba, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0323

MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
Juiz(a) Federal

SORAIA TULLIO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANA GLUCK CAMARGO.................. .................. 005
AIRTON VIDA............................ .................................... 027
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 004
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 014
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 022
ANTONIO R M OLIVEIRA................... ......................... 024
ARNALDO FERREIRA MULLER................ .................. 019
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO....... ...... 013
CLOVIS SUPLICY WIEDMER................. ...................... 018
DANIELA RACHE GEBRAN................... ...................... 029
DEBORA DE FERRANTE LING CATANI......... ............ 005
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR........... ................. 006
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ................ ................. 002
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 011
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 012
GILBERTO NARDI FONSECA................. ..................... 001
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 009
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA......... ........... 022
JOAO INACIO CORDEIRO................... ......................... 026
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 025
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 010
MARCELLO DE SOUZA TAQUES............... ................. 015
MARCELO LINHARES FREHSE................ ................... 028
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 025
MARCIO ANTONIO SASSO................... ....................... 002
MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI.......... .......... 007
MARCY HELEN VIDOLIN.................... ........................ 021
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 020
MAURICIO OBLADEN AGUIAR................ .................. 022
PATRICIA FROGUEL LOPES................. ........................ 002
PAULO CESAR CARDOSO BRAGA.............. ............... 028
PAULO CESAR DE LARA.................... ......................... 028
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 007
PETER FREDERIC JAPP.................... ............................ 008
REGINA MARIA DOS SANTOS LIMA........... ............... 030
TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE............ .................... 005
TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO...... ....... 003
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS......... ............ 016
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 023
WILSON BENINI.......................... .................................. 017

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 12 da
Resolução 438/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
V) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VI) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 00.0082578-6 - IVO BERTONI/ESPOLIO X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).GILBERTO NARDI FONSECA (OAB PR031393).
OBS.: fl. 302

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...III) Levantado
o alvará referido no item I e nada mais sendo requerido, regis-
trem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclu-
sos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.00.037755-3 - VERA LUCIA ENGELKE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIO ANTONIO SASSO (OAB PR028922),
PATRICIA FROGUEL LOPES (OAB PR038305), EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ (OAB PR038492). OBS.: fl. 146

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

003 - 98.0016028-0 - NITO NOVELI SCHIO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

(OAB PR009314). OBS.: fl. 397

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2003.70.00.044115-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODINEI FERREIRA DA ROCHA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 71

005 - 2005.70.00.012100-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIRLEY DA SILVA MELO
Adv.: Dr(s).DEBORA DE FERRANTE LING CATANI (OAB
PR023985), ADRIANA GLUCK CAMARGO (OAB
PR026098), TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE (OAB
PR036902). OBS.: fl. 44

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.056748-9 - DIRCEU RICARDO MULLER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (OAB
PR028231). OBS.: fl. 55

007 - 2003.70.00.039705-5 - TEREZINHA RYBINSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565),
MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB PR031698).
OBS.: fl. 72

008 - 2003.70.00.039566-6 - RINEO ELSO MARCOLIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PETER FREDERIC JAPP (OAB PR024521). OBS.:
fl. 66

009 - 2004.70.00.002783-9 - PEDRO RODRIGUES FILHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 84

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2003.70.00.040628-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PHILIPH GUSTAVO SEBASTIAO GOMES CARVA-
LHO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

EXECUCAO DIVERSA

011 - 92.0008878-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELITA TOMAZONI DANIELLI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

012 - 2001.70.00.006568-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROGERIO PEREIRA PADILHA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte embargada para que tome ciência da informação de fls.
531/532.II) Após, nada sendo requerido, registrem-se os autos
para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2003.70.00.039874-6 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X GUILHERME ADEMAR POERNER e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO
(OAB PR002298). OBS.: fl. 534

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

ACAO ORDINARIA

014 - 2000.70.00.022574-7 - S UDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2004.70.00.005580-0 - VESPASIANO FIORAVANTI -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELLO DE SOUZA TAQUES (OAB
PR032258).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2005.70.00.033918-0 - VANILDA JASIOCHA CORDEI-
RO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS (OAB
PR028041).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte requerente para que, no prazo de 10 dias:- emende a peti-
ção inicial, esclarecendo o pedido final, especificamente se
pretende a transcrição do registro de nascimento, ou a opção
pela nacionalidade brasileira;- junte aos autos procuração ou-
torgada por instrumento público, por se tratar de menores ab-
solutamente incapazes;- comprove a fixação de residência no
País, eis que o documento de fl. 14 está em nome de terceiro
não identificado.II) Após, voltem os autos conclusos.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

017 - 2006.70.00.026479-2 - ALI HAMZE HACHEM e outros
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Adv.: Dr(s).WILSON BENINI (OAB PR026914). OBS.: fl. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre
os cálculos, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte exeqüente. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.00.024323-4 - MARIA DE FREITAS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLOVIS SUPLICY WIEDMER (OAB PR011106).
OBS.: fl. 269

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação do BACEN e especi-
ficar provas, justificando-as.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.00.021085-0 - ANTONIO BUBNIAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ARNALDO FERREIRA MULLER (OAB
PR008999).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VI) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 12 da
Resolução 438/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
VII) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da re-
quisição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VIII) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2001.70.00.021056-6 - PEDRO IVO POSSATO - ESPO-
LIO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: fl. 112

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Cumprido o item supra, intime-se a parte exeqüente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, voltem-
me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2001.70.00.020732-4 - JOAO ANTONIO RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCY HELEN VIDOLIN (OAB PR022700).
OBS.: fl. 195

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os presentes embargos de declaração, a fim de reconhe-
cer a existência de omissão e determinar que a r. sentença da fl.
276 passe a ter a redação acima transcrita.Decorrido o prazo
recursal, retornem conclusos para apreciação do pedido das fls.
280/282.Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2002.70.00.020528-9 - TOLEDO S/A PARTICIPACOES
E FOMENTO COMERCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189), MAURICIO OBLADEN AGUIAR
(OAB PR021783), JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOU-
ZA (OAB PR034372). OBS.: fl. 294/295

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
IV) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
autorizo a CEF a apropriar-se do saldo remanescente da conta
judicial vinculada a estes autos. Intime-se. V) Por fim, regis-
trem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclu-
sos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.017903-9 - WALKIRIA NEUMANN BE-
CKER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809). OBS.: fl. 59

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor) e manifestar-se petição juntada.

ACAO ORDINARIA

024 - 2003.70.00.011390-9 - EDSON DE ALENCAR GRU-
BER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO R M OLIVEIRA (OAB PR033341).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Defiro o de-
sentramento das procurações juntadas às fls. 1529, 1532/1535,
1539/1542 e 1544/1549, as quais deverão ser entregues ao pro-
curador da parte exequente.II) Defiro a habilitação dos herdei-
ros dos exequentes Aguilar Machado do Nascimento e Joel Dias
de Andrade. III) Quanto ao exequente Altair Ferreira do Ama-
ral, deve ser juntada procuração outorgada pelo sucessor
Roberto.IV) Quanto ao exequente Dorival Gregol, deve ser jun-
tada procuração outorgada pela sucessora Darlene.V) Intime-
se a parte exequente para que cumpra os itens III e IV no prazo
de 10 dias.VI) Remetam-se os autos à SRIP para que seja reti-
ficado o pólo ativo da demanda, devendo os exequentes Agui-

lar Machado do Nascimento, Joel Dias de Andrade, Altair Fer-
reira do Amaral e Dorival Gregol ser substituídos pelos respec-
tivos espólios.VII) Em relação ao desconto a título de contri-
buição previdenciária, requerido pela União Federal às fls. 1488/
1490, acompanhando o voto recente do Conselheiro Frederico
Gueiros, no processo nº 2006.160653 do Conselho da Justiça
Federal, indefiro, nestes autos, a retenção, haja vista a inexis-
tência de previsão legal que confira tal atribuição arrecadatória
ao Poder Judiciário, pois este, à exceção dos servidores com
quem mantém vínculo direto, não tem meios, nem está investi-
do de competência legal ou capacidade tributária para exercer
atribuições relacionadas à contribuição previdenciária sobre
remunerações pagas em decorrência de decisão
judicial.Portanto, cabe à União Federal, administrativamente,
apurar eventuais valores devidos a título de contribuição previ-
denciária e tomar as medidas necessárias para efetuar a
cobrança.VIII) Intimem-se.IX) Decorrido o prazo recursal des-
ta decisão, expeça-se o competente alvará para levantamento
do depósito de fl. 1630.X) Oficie-se ao E.TRF4, nos autos dos
precatórios de fls. 1507/1509, solicitando o desbloqueio dos
valores.XI) Após, aguarde-se o pagamento de referidos preca-
tórios.”

RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS EM SE-
CRETARIA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 95.0011009-1 - ABEL MEDEIROS DO NASCIMENTO
e outros X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
RS031318). OBS.: fl. 1631/1632

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Primeiramen-
te, oficie-se à PETROS solicitando que passe a recolher o im-
posto de renda da forma usual, tal como recolhia antes do ajui-
zamento da ação, bastando, para tal, identificar o montante que
vinha depositando em conta judicial vinculada a estes autos e
passar a reter a título de imposto de renda.II) Indefiro o pedido
de fl. 325 para a expedição de ofício à PETROS e à Petrobrás
para o fornecimento das fichas financeiras da parte autora, vis-
to que tais documentos podem ser obtidos diretamente junto às
entidades, não sendo necessária a intermediação destes juízo
senão no caso de eventual recusa. Intime-se.III) Oficie-se à CEF
solicitando os extratos das contas judiciais vinculadas a estes
autos. ...”

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.00.010957-8 - VILSOMAR JOAO DE MIRAN-
DA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).
OBS.: fl. 332

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Mantenho a
decisão agravada por seus próprios termos e fundamentos.II)
Intime-se a parte agravada para que, querendo, apresente res-
posta, no prazo de 10 dias.III) Após, cumpram-se os itens II e
III da decisão de fl. 315.”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 98.0003892-2 - FIORELLO ELOY CHEROBIM e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AIRTON VIDA (OAB PR017220). OBS.: fl. 320

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Apresentada resposta, intime-se a parte autora para, que-
rendo, impugná-la, desde já especificando, justificadamente,
as provas que pretende produzir. Prazo de 15 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2001.70.00.003726-1 - CIA/ NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB X NUTRICITROS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO LINHARES FREHSE (OAB
PR016515), PAULO CESAR CARDOSO BRAGA (OAB
PR018959), PAULO CESAR DE LARA (OAB RO000260).
OBS.: fl. 227

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre a satisfa-ção dos seus créditos, no prazo de 15 (quinze)
dias.
3. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 1999.70.00.032589-0 - WALDEMAR BAGGIO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA RACHE GEBRAN (OAB PR020106).
OBS.: fl. 453

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, regularizar a representação processual juntan-
do procuração com poderes para receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2006.70.00.000251-7 - REGINA MARIA DOS SANTOS
LIMA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REGINA MARIA DOS SANTOS LIMA (OAB
PR007370).

Curitiba, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação das partes acerca do recebi-
mento dos autos da Instância Superior, bem como para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Ficam cientes as partes que decorrido o prazo, sem mani-
festação, os autos serão arquivados.”

ACAO CAUTELAR

001 - 2005.70.00.011568-0 - ZAIRDA MOREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534), MAGDA
ESMERALDA DOS SANTOS (OAB PR036848).

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2005.70.00.010817-0 - UNIÃO FEDERAL X TULIO
CESAR MARTINS STRACCIONY
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS (OAB
PR012704).

EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

003 - 00.0079060-5 - TULIO CESAR MARTINS STRACCIO-
NY X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS (OAB
PR012704).

004 - 2004.70.00.019220-6 - ALAERTES DE JESUS TRAVEN-
SOLI e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE DA SILVA CARNEIRO (OAB PR028711),
JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO (OAB
PR035308).

005 - 2005.70.00.008520-0 - LUIZ ANTONIO SERRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

006 - 2003.70.00.030566-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO PEDRO VIECELLI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.00.013964-5 - WALTER MARTINS JUNIOR e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453),
ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

MANDADO DE SEGURANCA

008 - 2005.70.00.001114-9 - ROGER DALCANALE FILHO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SHEILA LIYE ITO (OAB PR027025).

009 - 2004.70.00.024376-7 - PERFIL PNEU GRANDE AUTO
CENTER RECAPAGENS LTDA X INSPETOR DA SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES (OAB
PR031076), LUIZ CARLOS LEVENZON (OAB RS005674).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Paula da Rocha Soares Pires apresentou embargos declara-
tórios, fundados no art. 535 do CPC, em relação à sentença
proferida às fls. 127-137, alegando a ocorrência de omissão,
porquanto não teria sido apreciado o pedido de devolução dos
valores pagos indevidamente.
2. Reconheço a ocorrência de omissão quanto ao pedido de
devolução dos valores pagos a maior.

Por outro lado, tal pleito não pode ser conhecido, na medida
em que os embargos à ação monitória são equivalentes à “res-
posta do réu”, somente podendo versar a respeito dos valores
da execução e outras matérias de ordem pública, não sendo
possível formular pedidos autônomos, os quais somente pode-
riam ser pleiteados em ação própria.
3. Pelos fundamentos acima expendidos, acolho os embargos,
apenas para incluir os esclarecimentos acima.
O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2004.70.00.025140-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULA DA ROCHA SOARES PIRES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Converto o jul-
gamento em diligências.Considerando-se a ausência de infor-
mações exatas sobre a rotina de trabalho desenvolvida pelos
autores, já que não foram apresentados formulários SB-40 ou
DSS-8030, com indicação de todos os pormenores do exercí-
cio da atividade, ambiente de trabalho, rol de agentes agressi-
vos, uso de [Tab]EPI, etc., faculto a produção de outras
provas.Digam os autores se pretendem produzir provas, espe-
cificando quais fatos jurídicos querem demonstrar com cada
modalidade escolhida.I. “

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.00.000144-2 - GERVASIO JORGE DE MORA-
ES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de f. 468, por ausência de interesse processual em vista da
carência do direito pretendido.2. Requerida à execução do jul-
gado, determinou-se à citação da Caixa Econômica Federal para
satisfazer a obrigação (f. 392); sendo demonstrado o repasse
dos valores devidos às fls. 393-441. Diante da ausência de im-
pugnação, dou por cumprida a obrigação, nos termos do artigo
635 do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os
autos.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

012 - 98.0024667-3 - ANIBAL ALVES MOREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALCEU ANTONIO SWAROWSKI (OAB
PR001606), ALCENICE MARINA SWAROWSKI (OAB
PR015370).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando os sucessivos
pedidos de suspensão do feito sem que houvesse êxito na loca-
lização de bens penhoráveis em nome do devedor, suspenda-se
a execução, nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC.Dessa
forma, aguarde-se em arquivo, sendo dado à exeqüente, em
qualquer tempo, requerer o desarquivamento para prosseguir
no processo, respeitado o lapso prescricional.Atente-se a parte
exeqüente pela necessidade de diligenciar bens de modo a pos-
sibilitar o prosseguimento do feito.Intime-se e, após, arquivem-
se.”

EXECUCAO DIVERSA

013 - 2004.70.00.021839-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
advogado da parte autora do trânsito em julgado da sentença de
fls. 49-56, para que se manifeste sobre o interesse no prosse-
guimento do feito. Para tanto, querendo, apresente a execução
e promova a citação da Caixa Econômica Federal, na forma do
artigo 461 c/c 475-I, do Código de Processo Civil. 2. Decorri-
dos 60 (sessenta) dias sem efetivo impulso processual da parte
autora, arquivem-se os autos.Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.00.009176-9 - NESTOR FELLIPE DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDGAR FELIPPE ALVARENGA (OAB
PR033095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Não obstante a solicita-
ção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região de re-
messa dos autos, tendo em vista a interposição de recurso espe-
cial pelo autor (f. 319), delibero, primeiramente, a intimação
deste acerca da petição da União Federal (f. 321). 2. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, conforme solicitado. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2003.70.00.066115-9 - EDILSON VASCONCELOS DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL (AGU)
Adv.: Dr(s).EUCLIDES DE LIMA JUNIOR (OAB PR029220).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:¶
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“...DEFIRO A LIMINAR de antecipação de tutela, nos termos
do art. 461, § 3º, CPC, ordenando à UFPR que proceda ao re-
gistro acadêmico da autora no curso de Medicina...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.020966-1 - ANANDA BEATRIZ MUNHOZ
CRETELLA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).TANYA KRISTYANE KOZICKI (OAB PR021614),
DANIEL FERREIRA (OAB PR022980).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Para audiên-
cia de conciliação, designo o dia 13 de dezembro de 2006, às
14:30 horas.2. Cite-se, devendo a Secretaria observar o prazo
constante do artigo 277 do Código de Processo Civil, fazendo
constar as advertências dos §§ 2º e 3º do mesmo dispositivo e
do artigo 278.3. Intime-se a parte autora para que regularize
sua representação processual, juntando aos autos procuração
original ou fotocópia autenticada, bem com para os fins do art.
277, § 3º, do CPC, devendo ainda apresentar cópia dos balan-
cetes mensais que especifiquem as receitas e despesas do con-
domínio, sobre as quais foi fixada a cota condominial de cada
mês e do demonstrativo de débitos em atraso separando o valor
da dívida principal (taxa) do valor da multa, bem como para
que esclareçam se houve sub-rogação do crédito das taxas con-
dominiais a alguma empresa de cobrança.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

017 - 2006.70.00.026641-7 - CONDOMINIO EDIFICIO COR-
DOBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ (OAB
PR005560), BEATRIZ SANTI (OAB PR028761).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a im-
petrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a
juntada de documentos, em cumprimento à decisão de f. 72,
item 1.a, uma vez que sua apresentação é imprescindível em
hipóteses de pedido de compensação. Nesse
sentido:”PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCI-
AL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM A
FINALIDADE DE VER RECONHECIDO O DIREITO À
COMPENSAÇÃO. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO
DE LIQUIDEZ E DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA.1. “O mandado de segurança constitui ação
adequada para a declaração do direito à compensação tributá-
ria (Súmula 213/STJ).2. Revela-se indispensável que a parte
impetrante junte aos autos os documentos comprobatórios do
recolhimento do tributo que se pretende compensar.3. A ausên-
cia de prova pré-constituída autoriza a extinção do mandamus
sem julgamento de mérito.4. Agravo regimental
improvido.”(STJ, 1a Turma, AARESP 644966/RO, relator Mi-
nistro Luiz Fux, DJ 20/06/2005, p. 147).”

MANDADO DE SEGURANÇA

018 - 2006.70.00.025533-0 - DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682).

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria da 5ª Vara
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”O Banco Central do Brasil apre-
sentou embargos declaratórios, fundados no art. 535 do CPC,

em relação à sentença proferida às fls. 16-20. Alegou a ocor-
rência de omissão na decisão, que não teria se pronunciado
sobre a restituição indevida do “prêmio seguro”, bem como sobre
o rebate previsto em cláusula contratual (item 12, segundo pa-
rágrafo da petição inicial dos embargos) e limitação dos juros
ao término do contrato, que teria se dado no ano de 1990. Bre-
ve relato. Passo a decidir.O fato da sentença ter acolhido os
cálculos de execução, dispondo expressamente sobre a utiliza-
ção dos termos da cédula rural pignoratícia, afasta, por si só, a
pretensão da parte embargante em descontar montante relativo
ao prêmio do seguro. Como já salientado na decisão embarga-
da, houve atendimento aos termos do contrato, que partiu dos
saldos devedores da conta vinculada, conforme expressamente
disposto ao final da fl. 18, ainda que incluído o valor do adici-
onal referente ao seguro.Quanto ao rebate de 20% previsto da
cédula rural, não cabe discussão nos presentes autos de embar-
gos à execução, porquanto a matéria relativa à existência de
outra indenização pelo mesmo empreendimento já foi fartamente
debatida nos autos de ação ordinária, tendo sido afastada tal
hipótese, conforme expressamente exposto pela Desembarga-
dora Federal Marga Inge Barth Tessler, relatora do acórdão pro-
ferido ao caso em tela (fl. 166 dos autos principais):”In casu,
houve a realização de duas operações diferentes, processadas
em instrumentos de crédito diferentes, em data e instituições
financeiras igualmente diversas.E, proibição de que o agricul-
tor possua dois empreendimentos amparados pelo Programa,
não há.”Por fim, no que tange à limitação de aplicação dos
juros do contrato, entendo tratar-se de matéria que deveria ter
sido discutida nos autos de ação ordinária. Assim, se a senten-
ça exeqüenda determinou o pagamento dos prejuízos pelos va-
lores constantes na cédula rural, não impôs termo final para
aplicação de suas cláusulas, presumindo-se que sejam aplica-
das até o efetivo pagamento.Reforça tal entendimento o fato da
decisão exeqüenda não ter determinado a aplicação de juros
moratórios e outros índices de correção monetária diversos da-
queles previstos na cédula.Ante o exposto, recebo os presentes
embargos, porque tempestivos e, no mérito, dou parcial provi-
mento, apenas para incluir as considerações acima.P.R.I.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.00.010036-9 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X JOSE ROBERTO CARIA MORTARI
Adv.: Dr(s).CAIO LAURO CAMPOS TERENZI (OAB
PR016176).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:

“Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCE-
DENTE O PEDIDO formulado por COOPERATIVA DE LATI-
CÍNIOS CURITIBA LTDA. (CLAC) em face da UNIÃO.

Condeno a autora a pagar as custas processuais.

Condeno-a, igualmente, a pagar os honorários advocatícios da
União, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor corrigido
da causa, cuja execução mostra-se prejudicada, porquanto já
houve o pagamento através do DARF de f.117, razão pela qual
eximo a autora de nova cobrança.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.083208-2 - COOPERATIVA DE LATICINI-
OS CURITIBA LTDA - CLAC X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).RENE JOSE STUPAK (OAB PR011733), TELIS-
MARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT (OAB PR020460).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Acolho a petição da CEF de
fls. 181-185. Considerando o repasse dos valores devidos pela
devedora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em face da satis-
feita da obrigação, nos termos do artigo 794, I, do Código de
Processo Civil.2. Oportunamente, arquivem-se estes autos e os
embargos à execução.P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

003 - 92.0003416-0 - PAULO FERNANDO CRUZ MANHA-
ES SILVA e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA (OAB PR035020).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”1.
RELATÓRIO[Tab][Tab]EDNA PAULINA GARDAI - ESPÓ-
LIO pretende execução de sentença em relação à Ação Civil
Pública autuada sob n° 98.0016021-3, que tramitou perante esta
5ª Vara Federal de Curitiba, proposta pela ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APADECO
contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Devidamente assis-
tido por advogados constituídos (f. 7), anexou à peça inicial,
entre outros documentos, extratos da conta de poupança
00017325-3, agência 0372 da executada (f. 12-15), assim como
demonstrativo de cálculo das diferenças apuradas (f. 16-19),
tendo como base os parâmetros fixados pelo julgado.Citada, a
executada manifestou-se em sede de exceção de pré-executivi-
dade (f. 26-32), pugnando pela extinção do feito, ante a inexis-
tência de subsunção dos parâmetros executórios trazidos pelo
autor ao título executivo judicial.2. FUNDAMENTAÇÃOA
sentença de primeiro grau da Ação Civil Pública 98.0016021-3
foi confirmada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, que negou provimento ao apelo da ora executada, de-
cisão transitada em julgado em 16 de outubro de 2001, reco-
nhecendo que: “ A Resolução nº 1.338/87 do Banco Central do
Brasil - BACEN, só poderia surtir efeito a partir de 16.06.87,
data em que entrou em vigor. Assim, o poupador tem assegura-
do o direito às diferenças de correção monetária com base no
IPC, em junho de 1987, para as contas que iniciaram ou reno-
varam o período aquisitivo antes de 16.06.87.(...)Tem, então, o
depositante ou poupador o direito adquirido de obter, pelo de-
pósito que efetuou, a remuneração contratada, e que se tornará

exigível, tão logo se verificar o prazo contratual. Assim, as
poupanças cuja data de contratação ou renovação seja anterior
à da entrada em vigor da Medida Provisória nº 32/89, após Lei
7.730/89, regem-se pelas normas anteriormente vigentes. Na
modalidade de contrato em referência - caderneta de poupança
- há a plena autonomia de cada período mensal de depósito e
ocorre automática renovação, daí, as poupanças firmadas após
a vigência da Medida Provisória nº 32/89 de 15.01.89, ou reno-
vadas após esta data, se aplica a lei nova, isto aos contratos ou
renovações a partir de 16.01.89.” Portanto, a mudança dos ín-
dices para a remuneração das cadernetas de poupança operou-
se no dia 15 (quinze) e as contas com data de aniversário pos-
terior não estão abrangidas pelo direito adquirido relativo ao
trintídio contratual reconhecido por sentença. Verifica-se pelos
extratos de f. 12-15 que a data de renovação contratual da con-
ta 00017325-3, de titularidade do exeqüente é dia 26 de cada
mês.Considerando-se que um dos parâmetros de constituição e
exigibilidade do título fixados no julgado é a manutenção de
contas de cadernetas de poupança junto à executada, iniciadas
ou renovadas até 15-06-87 e 15-01-89, conclui-se pela inexis-
tência de título executivo quanto às diferenças apuradas com
base na referida conta de poupança, impondo-se a extinção do
processo com julgamento do mérito, fulcro nos artigos 584,
caput e 267, I, do Código de Processo Civil.3. DISPOSITIVO-
Pelos fundamentos acima expendidos, acolho a exceção de pré-
executividade proposta pela executada e JULGO IMPROCE-
DENTE a pretensão executória proposta por EDNA PAULINA
GARDAI - ESPÓLIO contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
em relação à conta de poupança 00017325-3, agência 0372 da
executada. [Tab][Tab]Custas pelo exeqüente.Oportunamente,
arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2006.70.00.020320-1 - EDNA PAULINA GARDAI -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).OSCAR FLEISCHFRESSER (OAB PR021505).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DispositivoAnte o exposto,
confirmo a liminar e concedo a segurança, julgando extinto o
feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC.Custas de lei.Sem honorários.P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

005 - 2006.70.00.020280-4 - ANA MARIA NOBREGA X PRE-
SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv.: Dr(s).LUIZ AFONSO DIZ CLETO (OAB PR013987),
DENISE BATRIS MICHELETTO (OAB PR034576).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVOAnte o ex-
posto, confirmo a decisão de fls. 237-241, que antecipou os
efeitos de tutela, e julgo procedente o pedido, para que a União,
através do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mante-
nha a autora no cargo de Analista Judiciário, Classe A, Padrão
1, Área de Apoio Especializado - Especialidade Odontologia/
Periodontia.Custas por rateio entre a União e a Assistente Li-
tisconsorcial, observando-se a isenção da União, que se limita-
rá ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora.Condeno
a União e a Assistente ao pagamento de honorários advocatíci-
os ao patrono da autora, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais) por rateio, com fundamento no art. 20, §§ 3º e 4º do
CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.00.010661-6 - IARA PRISCILA CORDEIRO e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511),
DANIEL FERREIRA (OAB PR022980), DANIEL KRUGER
MONTOYA (OAB PR036843).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVOAnte o ex-
posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 (trezentos reais)
para cada réu.P.R.I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.00.022204-5 - VERONICA BELTRAN CLAVI-
JO X IARA PRISCILA CORDEIRO e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DISPOSITIVOPor estes moti-
vos, concedo a segurança para, confirmando a liminar, reinte-
grar o impetrante ao cargo de Professor de Ensino de 1º e 2º
Graus da Universidade tecnológica Federal do Paraná -
UTFPR.Sem custas ou honorários.P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2006.70.00.015296-5 - RIGOBERTO ELEAZAR MEL-
GAREJO MORALES X REITOR DA UNIVERSIDADE TEC-
NOLOGICA FEDERAL DO PARANA - UTFPR
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”A Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos (ECT) constitui empresa públi-
ca federal e, por isso, sujeita-se ao regime próprio das empre-
sas privadas, fundamento pelo qual inexiste qualquer imunida-
de ou isenção quanto ao pagamento das custas iniciais (§§ 1o e
2o do artigo 173 da CR c/c artigo 511, parágrafo único, do

CPC). E a Lei n.º 9.289/96, diploma específico da Justiça Fe-
deral, não prevê isenção dessa taxa em favor de empresas
públicas.Nesse contexto, deve a requerente promover o prepa-
ro das custas, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
soante artigo 257 do CPC (TRF4, AI n.º 2002.04.01.042237-4/
PR, 4a Turma, rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 04/
06/2003).Intime-se.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

009 - 2006.70.00.027061-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X FRANCISCO JOSE
VIDAL JUNIOR - INFORMATICA
Adv.: Dr(s).EDUARDO PESSI PADOIN (OAB SC019755).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Está comprovada a conclu-
são do Curso de Formação Profissional com êxito (f. 108). Tam-
bém há manifestação de que “o Departamento de Polícia Rodo-
viária Federal tem interesse na regularização, pela via adminis-
trativa, dos candidatos em situação sub judice” (f. 163). No
entanto, ainda não há confirmação a respeito de parecer favo-
rável ao requerimento da autora (f. 169).Considerando que o
pedido da autora consiste no reconhecimento do direito à ma-
trícula e participação do curso (petição inicial, f. 12), não há
garantia da nomeação e posse no cargo, razão pela qual indefi-
ro o pedido de extensão dos efeitos da tutela antecipada formu-
lado às fls. 158-162.Nesse sentido:”PROCESSO CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONCE-
DIDO NOS TERMOS POSTULADOS NA PETIÇÃO INICI-
AL. PRETENSÃO DE AMPLIAR O PEDIDO. IMPOSSIBILI-
DADE. AGRAVO NÃO ACOLHIDO.1. O pedido contido na
ação de mandado de segurança não pode ser ampliado ou alte-
rado.2. A pretensão de nomeação e posse do agravante no car-
go de Delegado de Polícia Federal não constou da petição ini-
cial do writ, sendo a segurança concedida nos termos postula-
dos na inicial, ou seja, para somente garantir ao impetrante sua
participação no Curso de Formação Profissional de Delegado
de Polícia Federal.3. Agravo regimental desprovido.”(STJ, 3a
Seção, AGRMS 5951/DF, relator Min. Paulo Gallotti, DJ 01/
12/2004, p. 167)Intime-se a autora.Após, voltem conclusos para
sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.00.011532-4 - ANDREA KUHN X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).DANIELA SAAD TATIT (OAB PR039388).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) autor(es) para manifes-
tação sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s).”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

011 - 2006.70.00.023782-0 - MARIA GORETI MOMM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.00.005001-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ELSIE ANNIES
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO PEREIRA (OAB PR007353).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação acerca do desarquivamento
dos presentes autos, para vista pela parte requerente pelo prazo
de 05(cinco) dias. Decorrido este prazo, nada sendo requerido,
fica a parte ciente de que os autos retornarão ao arquivo.”

ACAO SUMARIA

013 - 2001.70.00.036889-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
CINTIA LIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARILZA MATIOSKI (OAB PR016897).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) advogado(s) da parte
autora/credora para que apresente(m) procuração(ões)
atualizada(s) e com poderes especiais para receber valores e
dar quitação.”

EXECUCAO DIVERSA

014 - 00.0092944-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OLIDE BORDIN e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:¶

1. Compulsando os autos, verifico que já houve penhora de
bens em nome dos executados (fls.12 e verso), sendo que os
embargos opostos foram julgados improcedentes (fls 39/44).
Na ocorrência de outra penhora em substituição ou reforço da
primeira, não há que se falar em reabertura do prazo para em-
bargar a execução.
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Nesse sentido:
“Quando é feita outra penhora em substituição ou reforço da
anteriormente procedida, não tem o condão de reabrir para os
réus nova oportunidade para embargar a execução. O prazo para
deduzir qualquer defesa se conta da data da intimação da pri-
meira penhora” (STJ, AG 41910, Rel. Min. Waldemar Zveiter,
j.21/10/1993, DJU 5.11.1993).

PROCESSUAL CIVIL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRI-
AL. PRIMEIRA PENHORA. NÃO OFERECIMENTO DE
EMBARGOS PELO DEVEDOR. SEGUNDA PENHORA,
PARA CONSTRIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DOS BENS
OBJETO DA GARANTIA. APRESENTAÇÃO, ENTÃO, DE
EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE. CPC, ART. 738,
I. I. A realização de uma segunda penhora, mais abrangente
que a primeira, não tem o condão de reabrir o prazo para o
oferecimento de embargos do devedor, que deve ser computa-
do da juntada do mandado de intimação da constrição inicial.
II. Precedentes do STJ. III. Recurso especial não conhecido.
(STJ, RESP 604378, Processo 200301993107/CE, Quarta Tur-
ma, Data da decisão 19/05/2005, DJ data 27/06/2005, página
405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior)

Pelos motivos expendidos, revogo a parte final do item “2” do
despacho de fl. 172.

2. Tendo em vista o bloqueio efetivado (fls.173/176), determi-
no a transferência dos valores bloqueados para este Juízo.

3. Após, estando a representação processual em ordem, expe-
ça-se alvará em favor da exeqüente para levantamento da quantia
depositada.

4. Considerando que a quantia encontrada se mostra insufici-
ente para saldar o débito, que em abril de 2004 perfazia o mon-
tante de R$ 87.489,29 (oitenta e sete mil, quatrocentos e oiten-
ta e nove reais e vinte e nove centavos - conforme cálculo de
fls. 135/137), intime-se a exeqüente para que indique outros
bens em nome dos devedores que sejam passíveis de penhora,
de modo a viabilizar o prosseguimento da execução.
Deve, na mesma oportunidade, apresentar planilha atualizada
do débito, com o devido abatimento dos valores já levantados.

5. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação
da exeqüente acerca do prosseguimento produtivo do feito, re-
metam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 791, inciso
III do Código de Processo Civil, sendo dado à exeqüente, em
qualquer tempo, requerer o desarquivamento para prosseguir
no processo, respeitado o lapso prescricional.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2003.70.00.002387-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA DE MOVEIS HERMANN LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), CHRISTIANE CORTES IWERSEN (OAB
PR029099).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação dos procuradores constituí-
dos nos autos para ciência do ofício da CEF juntado aos autos
(f. 277).”

ACAO ORDINARIA

016 - 98.0021756-8 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LAURENIL TADEU DOMINGUES (OAB
PR012986), LEANDRO ABTONIO LUNARDI (OAB
PR012988), JOSE JULBERTO MEIRA JUNIOR (OAB
PR015765), MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670),
MARCELO FERNANDES POLAK (OAB PR019243).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/

4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)

para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros

documento(s) juntado(s) aos autos.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

017 - 2005.70.00.034784-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X RODRIGO ALBERTO MEGA

Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-

RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo

234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-

minho estes autos para intimação acerca do desarquivamento

dos presentes autos, para vista pela parte requerente pelo prazo

de 05(cinco) dias. Decorrido este prazo, nada sendo requerido,

fica a parte ciente de que os autos retornarão ao arquivo.”

MANDADO DE SEGURANCA

018 - 99.0006452-6 - FERTILIZANTES PIRATINI e outros X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv.: Dr(s).OSEAS AGUIAR (OAB PR026587).

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER

Diretor de Secretaria da 5ª Vara
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________________________________________________________
JUÍZES:
DRª CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
Juíza Federal
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
Juiz Federal Substituto
________________________________________________________

ADVOGADOS:

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO.............. ................... 004
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR.................. ...................... 010
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 007
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 009
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 011
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 002
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 008
EDUARDO PESSI PADOIN................... ......................... 012
FERNANDO JOSE MESQUITA................. .................... 004
FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA..... ...... 001
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 005
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 015
HELENIZE CRISTINE DIETRICH............. .................... 002
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 003
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA............... ................... 015
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 005
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 014
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN............... ........................ 006
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 002
VALESCA JANKE.......................... ................................. 012
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 013

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, denego a
segurança.Sem custas ou honorários.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.026470-6 - ELTON ARLEI STALL X CO-
MANDANTE DO 5 REGIMENTO DE CARROS DE COM-
BATE
Adv.: Dr(s).FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA
(OAB SC014389).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do autor para manifestação
sobre documentos juntados aos autos e certidão de fls. 46.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

002 - 2005.70.00.025859-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MICHELL MILCZECWSKY
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025),
HELENIZE CRISTINE DIETRICH (OAB PR027021).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação das partes acerca do recebi-
mento dos autos da Instância Superior, bem como para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Ficam cientes as partes que decorrido o prazo, sem mani-
festação, os autos serão arquivados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.00.002224-6 - CEFET - CENTRO FEDERAL
DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA X JOSE
POPADIUK e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) autor(es) para manifes-
tação sobre a(s) petição e/ou outro(s) documento(s) juntado(s)
aos autos. (fls. 124/144).”

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2004.70.00.031523-7 - ALEXANDRE PEREIRA DA SIL-
VA X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIO-
LOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816),
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO (OAB PR028664).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) autor(es) para manifes-
tação sobre a(s) petição e/ou outro(s) documento(s) juntado(s)
aos autos Carta Precatória devolvida - fls. 91/100).”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

005 - 2005.70.00.020164-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO RIVARDO MOVIO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Com o trânsito em julgado
da sentença denegando a segurança, intime-se o impetrante para
notificar as instituições bancárias indicadas à fl. 50, mediante
simples requerimento acompanhado de cópia desta decisão e

sem qualquer ônus, para cessarem os depósitos na conta judici-
al nº 0650.635.00105377-4, informando a este Juízo o cumpri-
mento desta ordem. Prazo: 20 dias.Intime-se.Após, convertam-
se, conforme sentença às fls. 58/60.”

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2002.70.00.039680-0 - CENTRO SUL SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).RAFAEL FERREIRA FILIPPIN (OAB PR027200).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

007 - 2006.70.00.024046-5 - ALICIO SALUSTIANO COR-
REIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) autor(es) para ciência
do documento de fl. 71, dando conta de que todas as contas do
executado, no Brasil, foram bloqueadas. “

EXECUCAO DIVERSA

008 - 2005.70.00.001779-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMANUELA REGINA DA SILVA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) autor(es) para manifes-
tação sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s).”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

009 - 2006.70.00.023747-8 - JULIA MESQUITA SCHOBERL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

O v. acórdão de fls. 520 e seguintes estabeleceu:
a) apenas as parcelas recolhidas nos 5 anos que antecederam o
ajuizamento (data do ajuizamento: 22.06.2005) não estão pres-
critas — fls. 520, verso;
b) existe o direito à dedução das contribuições recolhidas no
período de vigência da Lei 7713/88 pelo participante — no
período de 1989 a 1995 (fls. 521, verso).
Logo, estão atingidas pela prescrição todas as parcelas cuja
restituição foi assegurada pela decisão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, não havendo como deferir o requerimen-
to de fls. 526.
Ou seja: durante o período não prescrito — 22.06.2000 a
22.06.2005 — não existem diferenças a restituir oriundas da
Lei 7713/88, cuja vigência perdurou apenas até 1995, o que
resulta em execução negativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2005.70.00.016742-3 - LUIZ CARLOS FAGUNDES e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).BOGDAN OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para que se manifeste(m) sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

011 - 2006.70.00.023618-8 - IZOLDE RIFFERT DE PAULA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação da parte autora/exeqüente para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO SUMARIA

012 - 2003.70.00.008025-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X CENTRO ECUMENI-
CO DE AJUDA AOS NECESSITADOS ATRAVES DA ARTE
CEANART
Adv.: Dr(s).VALESCA JANKE (OAB PR039217), EDUARDO
PESSI PADOIN (OAB SC019755).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação do(s) autor(es) para manifes-

tação sobre a(s) petição e/ou outro(s) documento(s) juntado(s)
aos autos: Carta Precatória devolvida (fls. 118/127).”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.00.068779-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO BOSCO PONTES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Determino o
desbloqueio e levantamento parcial das contas judiciais, des-
contando-se os valores relativos à Contribuição Previdenciá-
ria, conforme requerido nos autos.Oficie-se à Caixa Econômi-
ca Federal encaminhando cópia do demonstrativo de transfe-
rência indicando as contas a serem liberadas, bem como dos
valores que devem permanecer em depósito.A segunda via des-
te despacho valerá como ofício, devendo a instituição informar
a este Juízo o cumprimento desta ordem.2. Na seqüência, inti-
me-se o exeqüente.3. Em seguida, faça-se conclusão para sen-
tença dos autos de embargos à execução.”

ACAO ORDINARIA

014 - 97.0021695-0 - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEI-
RA e outros X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE FNS
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme o artigo
234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, enca-
minho estes autos para intimação dos impetrantes para mani-
festação sobre as fls. 2992-2997.”

MANDADO DE SEGURANCA

015 - 99.0004758-3 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
S/A e outros X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IN-
CRA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB
PR005366), FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

5ª VARA FEDERAL DE CURITIBA-PR
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________________________________________________________
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ADVOGADOS:
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica(m) o(s)
procurador(es) intimado(s) para:

“PROCEDER À DEVOLUÇÃO JUNTO À SECRETARIA DA
5ª VARA FEDERAL DE CURITIBA-PR (CASO AINDA NÃO
TENNHA(M) FEITO), OS AUTOS QUE SE ENCONTRAM
EM SEU PODER, CUJO PRAZO DE CARGA ENCONTRA-
SE EXPIRADO (ART. 196 DO CPC)”

ACAO CAUTELAR

001 - 95.0014741-6 - KARLA TATIANA PACE X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA (OAB
PR020108).

002 - 96.0013827-3 - ISBA ROBERTO FERREIRA e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INGRID DE MATTOS (OAB PR039473).

003 - 2003.70.00.043149-0 - MUNTERS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING (OAB
PR010990).

004 - 2005.70.00.010998-8 - JOSE ERNESTO MION GUA-
RIZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE ARSENO (OAB PR032769).

ACAO ORDINARIA

005 - 2001.70.00.014440-5 - JAIME BARBOSA PINTO e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INGRID DE MATTOS (OAB PR039473).

006 - 2002.70.00.042018-8 - FURNAS - CENTRAIS ELETRI-
CAS S.A X THK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Adv.: Dr(s).LAWRENCE WENGERKIEZICZ BORDIGNON
(OAB SC017355).

007 - 94.0001469-4 - RUI CARLOS F KAIM e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

008 - 92.0001717-7 - ALAERTES B SANTOS e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLINIO LEANDRO LINO LYRA (OAB
PR003678).

009 - 97.0018904-0 - ALCEU FALARZ e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR (OAB
PR018133).

010 - 98.0007462-7 - JORGE FERREIRA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCI RAYMUNDO DAMAZIO (OAB PR014220).

011 - 99.0003877-0 - LUIZ CARLOS COOPER e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

012 - 99.0003878-9 - SEBASTIAO JOSE BARBOSA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

013 - 2004.70.00.011939-4 - OCIMAR ALVES X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMILY KARIME UBA NASSAR (OAB
PR029259).

014 - 97.0017866-8 - LUIS EDUARDO SZPYRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

015 - 97.0020337-9 - MIGUEL PINTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

016 - 98.0000882-9 - RILZA DOS SANTOS BORGES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

017 - 98.0005307-7 - CLARICE DE LIMA GUIMARAES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

018 - 98.0014261-4 - MARLI EULALIA TOCHA CHUVES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

019 - 98.0023629-5 - CLAIR VELASQUES e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

020 - 97.0011778-2 - ANIBAL RODRIGUES DA SILVA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

021 - 97.0015976-0 - MARIO DE ALMEIDA MACHADO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

022 - 97.0017929-0 - LUIZ CARLOS MOTA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

023 - 97.0021187-8 - MARIO SERGIO LAPA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

024 - 98.0000945-0 - FRANCISCO BRIGIDO NETO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

025 - 98.0001736-4 - VALDEMAR JOSE DE OLIVEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

026 - 98.0003814-0 - PAULO AGNALDO SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

027 - 98.0022669-9 - JOSE ADIR BORGES FAGUNDES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

028 - 97.0016631-7 - NATALIO CHECHAK e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

029 - 98.0009980-8 - FLORIANO DA FONSECA RIBEIRO
FILHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

030 - 98.0010840-8 - JOSE ALVES DE MORAIS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

031 - 98.0012104-8 - ROMUALDO BARANEK e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

032 - 98.0018281-0 - JOAO MARIA CAMARGO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

033 - 98.0019939-0 - ALCEU FERREIRA DOS SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

034 - 98.0027179-1 - THEOPHILO BLASZKOWSKY - ES-
POLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

035 - 99.0011638-0 - OLIVIA GMACK e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

036 - 97.0011770-7 - ORLANDO MILTON DA SILVA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

037 - 97.0012624-2 - JAIME VICENTE e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

038 - 97.0013838-0 - DIRCEU CORDEIRO NUNES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

039 - 97.0013856-9 - EVALDO SLLUSSAR e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

040 - 97.0014248-5 - DARCI ANDRADE DO ROSARIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

041 - 97.0014260-4 - LUCIDORO ALVES e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

042 - 97.0015991-4 - MANOEL CANDIDO DE ALMEIDA
ROCHA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

043 - 97.0020330-1 - DOMINIK WIECZORKIWSKI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

044 - 97.0022994-7 - EDUARDO PIETROWSKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

045 - 97.0024281-1 - MARIO PERES DA ROSA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

046 - 97.0024348-6 - DONAIDE DE FARIA SANTOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

047 - 97.0026534-0 - CASEMIRO SAWA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

048 - 98.0010593-0 - MARGARIDA BERESA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

049 - 98.0015553-8 - JOSE FERREIRA JUNIOR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

050 - 99.0004053-8 - LINEU ANTONIO JAMBISKI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

ACAO SUMARIA

051 - 97.0011984-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X DUDA STROPARO E CIA
LTDA
Adv.: Dr(s).SIONARA PEREIRA (OAB PR017118).

AÇÃO MONITÓRIA

052 - 2002.70.00.042863-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JERFFERSON ALFREDO KLINGENFUSS e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

053 - 2001.70.00.037706-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALTER UBIRATA GOMES
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

054 - 2004.70.00.013096-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIO BARSZCZ
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

055 - 2004.70.00.013099-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GUAIRA PNEUS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

056 - 2003.70.00.033310-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS (OAB
PR018924).

057 - 2000.70.00.005973-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS LEPREVOST
Adv.: Dr(s).JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA (OAB
PR007773).

058 - 2005.70.00.022134-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVO BARBOSA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

059 - 2005.70.00.034637-8 - ALVINO CARBONAR TORTA-
TO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).

060 - 93.0012015-8 - COMERCIO DE CEREAIS ROSVA-
DOSKI LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELSO HIDEO MAKITA (OAB PR018126).

061 - 2005.70.00.018494-9 - JULIO DEANTONI NETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

062 - 2005.70.00.033007-3 - ROBERTO SZEMCZAK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB

PR032845).

CARTA PRECATORIA

063 - 2004.70.00.041067-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDINEY APARECIDO DA SILVA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

DECLARATORIA

064 - 98.0011539-0 - ANA MARIA BARRETO MUNOZ DA
ROCHA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INGRID DE MATTOS (OAB PR039473).

065 - 97.0002645-0 - ISBA ROBERTO FERREIRA e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INGRID DE MATTOS (OAB PR039473).

066 - 98.0016774-9 - LUIZ CESAR AMATNEEKS e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

067 - 97.0025466-6 - ELVANDRO JOAO CARVALHO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

EMBARGOS A EXECUCAO

068 - 2004.70.00.022085-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).LUCI RAYMUNDO DAMAZIO (OAB PR014220).

069 - 2005.70.00.011652-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS COOPER e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

070 - 2005.70.00.003329-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARION GILBERTO PRINCE
Adv.: Dr(s).EMERSON LUIS DE MELLO (OAB PR020501).

071 - 2005.70.00.011059-0 - DIRCE HASS PAREDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

072 - 2004.70.00.020891-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO MARCELO SEIXAS e outros
Adv.: Dr(s).PAULO MARCELO SEIXAS (OAB PR038077).

073 - 2005.70.00.011651-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEBASTIAO JOSE BARBOSA e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

074 - 2003.70.00.052836-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TERESINHA GEMIN
Adv.: Dr(s).CLOVIS SUPLICY WIEDMER (OAB PR011106).

075 - 2005.70.00.004565-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TARGINO DA CRUZ e outros
Adv.: Dr(s).VILSON GUDOSKI (OAB PR022572).

076 - 2005.70.00.001349-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELVANDRO JOAO CARVALHO e outros
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

077 - 2006.70.00.009876-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X NEIVA BOFF
Adv.: Dr(s).JUSSARA GRANDO ALLAGE (OAB PR019240).

EXECUCAO DIVERSA

078 - 90.0008209-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DESTILARIA DE AGUARDENTE PAISSANDU LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS (OAB
PR014169).

079 - 00.0050659-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDMOND FATUCH e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

080 - 93.0017892-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DIFUSAO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
(OAB PR015071).

081 - 2003.70.00.044614-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMERSON CARLOS PAREDES e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

082 - 2001.70.00.014950-6 - FRANCISCO ABEL X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDNA MARIA FABIAN (OAB PR026784).

083 - 91.0015190-4 - RAUL IVO KOMPATSCHER X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN e outros
Adv.: Dr(s).JULIANNA CARLI KOMPATSCHER (OAB
PR032018).

084 - 99.0022595-3 - CONDUSTEIN CONDUTORES ELE-
TRICOS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779).

085 - 2003.70.00.028616-6 - ANGELO EZEQUIEL VERONE-
ZZE BARROSO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

086 - 98.0028971-2 - DIRCEU CERVITO DE MELO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMERSON LUIS DE MELLO (OAB PR020501).

087 - 2004.70.00.005119-2 - PAULO MARCELO SEIXAS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO MARCELO SEIXAS (OAB PR038077).

088 - 1999.70.00.030680-9 - CELIA REGINA FAGUNDES DO
AMARAL e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARISI MARA ARPINI MIGUEL (OAB
PR018513).

089 - 2003.70.00.013539-5 - TERESINHA GEMIN e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLOVIS SUPLICY WIEDMER (OAB PR011106).

090 - 2004.70.00.017320-0 - TARGINO DA CRUZ e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILSON GUDOSKI (OAB PR022572).

091 - 2003.70.00.007306-7 - RODOLFO STANKEWITZ X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

092 - 2005.70.00.001472-2 - JULIO CEZAR CAPRIOTTI e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

093 - 95.0016301-2 - KARLA TATIANA PACE X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA (OAB
PR020108).

094 - 2001.70.00.031838-9 - GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE FILHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INGRID DE MATTOS (OAB PR039473).

095 - 2004.70.00.026881-8 - JOSE LUIR BASSO e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INGRID DE MATTOS (OAB PR039473).

096 - 2002.70.00.018874-7 - FRANCISCO ANTONIO JOSE
DOMENICI e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

097 - 2003.70.00.084659-7 - HERMINIO ALBERTO
DRUSZCZ e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO (OAB
PR034137).

098 - 2003.70.00.049425-5 - MUNTERS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING (OAB
PR010990).

099 - 98.0013158-2 - ISALETE LOURDES BERLANDA WAG-
NER e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JUSSARA GRANDO ALLAGE (OAB PR019240).

100 - 2004.70.00.041999-7 - RICARDO POUSO GAERTNER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALMIR AIRES TOVAR FILHO (OAB PR029952).

101 - 96.0001183-4 - ADEMAR TADEU CASAREJOS CO-
BRA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511).

102 - 2005.70.00.001760-7 - SEBASTIAO DOS SANTOS JOR-
GE - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS
(OAB PR023411).

103 - 2005.70.00.013630-0 - ALICE NEIVA DE LIMA PAS-
SOS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB
PR014243).

MANDADO DE SEGURANCA

104 - 97.0014557-3 - CETAC CENTRO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA S/C LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

105 - 2003.70.00.068745-8 - DELARA BRASIL LTDA X CHE-
FE DO SERVICO DE ANALISE DE DEFESAS E RECUR-
SOS DO INSS/PR
Adv.: Dr(s).ALTIVO JOSE SENISKI (OAB PR006449).

106 - 99.0018811-0 - ACTION S/A X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).PRISCILA MELO CHAGAS (OAB PR038562).

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

107 - 2006.70.00.017883-8 - MARCELO DE OLIVEIRA BU-
SATO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO (OAB
PR027165).

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO

108 - 2005.70.00.021665-3 - ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - ASDNER X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB

PR023510).

RECLAMACAO TRABALHISTA

109 - 2000.70.00.009895-6 - EZIDIO TOMAZI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 22/2006
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AUTOS Nº 2006.70.00.025822-2

AUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS – ECT

RÉU: DF TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ
74.376.765/0002-48

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CLAUDIA
CRISTINA CRISTOFANI, JUÍZA FEDERAL DA 5ª VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AU-
TOS ACIMA DISCRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial o(s) representante(s) legal(is) da
empresa DF TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA,
CNPJ 74.376.765/0002-48, que neste Juízo da 5ª Vara Federal,
Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná,
processa-se a ação ordinária em epígrafe, referente ao contrato
de prestação de serviços de correspondência agrupada (SER-
CA) nº 800003731, e, por não ter sido localizada para citação
pessoal, fica por meio deste CITADA para que, no prazo de
quinze (15) dias, conteste-a, querendo, sob pena de reputa-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (artigo 285 do Código de Processo Civil). E, para que
chegue ao conhecimento de todos, e não possa futuramente ale-
gar ignorância, determinou a MM. Juíza a expedição do pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de setembro do ano de
dois mil e seis (2006). Eu, _____ (Evandro Prochmann), Téc-
nico Judiciário, Diretor de Secretaria em exercício, que o dati-
lografei, conferi e subscrevi.

Claudia Cristina Cristofani
Juíza Federal da 5ª Vara

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0216 / 2006

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre o contido no expedi-
ente de fl. 205, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO DIVERSA

001 - 2004.70.00.027873-3 - CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X DRO-
GARIA BONAFARMA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).RODRIGO LUIZ MENEZES (OAB PR024785).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Reitere-se a
intimação para que a parte exeqüente manifeste seu interesse
na execução da verba honorária, salientando que o silêncio terá
presunção de desinteresse.2. Caso permaneça a parte silente,
arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.00.057974-8 - EDMUNDO BRIDAROLLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Indefiro, por ora, o pedido de
levantamento de valores depositados nos autos formulado pela
parte autora. Isto porque apenas após o cálculo do quanto efe-
tivamente é devido, com o devido ajuste anual do imposto pago,
excluindo-se da base de cálculo as contribuições vertidas ao
fundo de previdência, é que se poderá definir se o levantamen-
to dos valores depositados nos autos será integral. 2. Sendo
assim, intime-se a parte autora do contido no item ‘1’ supra,
bem como para que apresente seus cálculos de liquidação do
julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.00.048694-5 - MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE RIBEIRO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pra-
zo requerido à fl. 99. Intime-se.”

ACAO DIVERSA

004 - 99.0001365-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X POMBO CORREIO FANQUIA
EMPRESARIAL LTDA
Adv.: Dr(s).EDUARDO PESSI PADOIN (OAB SC019755).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedi-
do de fls. 204/206, pelas razões anteriormente expostas.Intime-
se a CEF para que promova a emenda da inicial no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

005 - 2006.70.00.020105-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE SOARES SILVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).ANESIO ROSSI JUNIOR (OAB PR018321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante a manifestação da parte
exeqüente no sentido de satisfação de seu crédito, extingo a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Desde já saliento, que, havendo
interesse no saque de valores já depositados, basta que a parte
autora comprove administrativamente junto à CEF que se en-
quadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei n.º
8.036/90.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2001.70.00.009698-8 - ARI DE FREITAS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROQUE PORFIRIO (OAB PR017838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante a manifestação da parte
exeqüente no sentido de satisfação de seu crédito, extingo a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Desde já saliento, que, havendo
interesse no saque de valores já depositados, basta que a parte
autora comprove administrativamente junto à CEF que se en-
quadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei n.º
8.036/90.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

ACAO ORDINARIA

007 - 99.0005747-3 - MARILEIA FRANCA DOS REIS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante a manifestação da parte
exeqüente no sentido de satisfação de seu crédito, extingo a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Desde já saliento, que, havendo
interesse no saque de valores já depositados, basta que a parte
autora comprove administrativamente junto à CEF que se en-
quadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei n.º
8.036/90.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 98.0005158-9 - JOSE MANOEL VICENTE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta a certidão lançada à fl. 693 - verso, intime-se a advogada

subscritora da petição de fl. 687 para que efetue seu cadastro
no sistema PRODAT, com vistas a receber sua remuneração.
Prazo: 15 (quinze) dias.2. Em relação ao quantum dos seus
honorários, fixo-os em R$ 400,00 (quatrocentos reais ), nos
termos da Portaria nº 01, de 02 de abril de 2004, do Conselho
da Justiça Federal.3. Após o pagamento, e tendo em vista o
trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto peran-
te o e. STJ, intime-se a parte autora para requerer o que enten-
der de direito, em 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

009 - 00.0082575-1 - ANWAR FEHMI OMAIRI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).YURIKO MINAMI (OAB PR020151).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante a manifestação da parte
exeqüente no sentido de satisfação de seu crédito, extingo a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Desde já saliento, que, havendo
interesse no saque de valores já depositados, basta que a parte
autora comprove administrativamente junto à CEF que se en-
quadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei n.º
8.036/90.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

ACAO ORDINARIA

010 - 99.0007535-8 - NIVALDO FORTUNATTO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
15 (quinze) dias, colacione aos autos procuração que lhe confi-
ra poderes para desistir da presente ação. 2. Cumprido o item
supra, intime-se a CEF para que diga acerca do pedido de de-
sistência formulado. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Havendo con-
cordância, voltem-me os autos conclusos e registrados para
sentença. “

ACAO SUMARIA

011 - 2004.70.00.000483-9 - CESAR RAMOS CAMINHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO (OAB
PR015890).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Em cumprimento ao Provi-
mento nº 2, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria da Justiça
Federal, foi determinada a intimação da parte autora para falar
em 5 (cinco) sobre as petições e/ou documentos apresentados.”

ACAO ORDINARIA

012 - 97.0010718-3 - ZENITA TEREZINHA FREITAS OLI-
VEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR (OAB
PR029199).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte credora para
que de manifeste sobre a satisfação do seu crédito no prazo de
10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.00.006397-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IZAURA GOMES DA LUZ e outros
Adv.: Dr(s).ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso de fls. 1169/1205 nos efeitos devolutivo e suspensivo.2.
Intime-se a parte ré da sentença proferida, bem como para, que-
rendo, apresentar suas contra-razões à apelação interposta, no
prazo legal.3. Com ou sem contra-razões, encaminhem-se es-
tes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com as
homenagens deste Juízo.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

014 - 2002.70.00.075435-2 - MUNICIPIO DA LAPA e outros
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).ROBSON JOSE EVANGELISTA (OAB PR013142),
ADILSON DE CASTRO JUNIOR (OAB PR018435), FABIO
JOSE POSSAMAI (OAB PR021631), IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI (OAB PR025814), JEFERSON THIAGO
SBALQUEIRO LOPES (OAB PR033758).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

015 - 97.0001857-1 - JONATHAN SERPA SA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).IVAIR JUNGLOS (OAB PR023861).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Indefiro, por ora, o pedido de
levantamento de valores depositados nos autos formulado pela
parte autora. (...) 2. Sendo assim, intime-se a parte autora do
contido no item ‘1’ supra, bem como para que apresente seus
cálculos de liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.
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ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.00.011960-6 - ERICO ELIAS IGNACIO DA
COSTA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, à Secretaria para que promova as anotações necessárias re-
ferentes à procuração de fls. 40.2. Após, intimem-se as partes
para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias, informan-
do, de maneira justificada, as provas que pretendem produzir.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

017 - 2006.70.00.013000-3 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X MARIA DE FATIMA MORAES e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES (OAB
PR030421).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Dê-se vista às
partes do rascunho de requisição de pagamento de fl. 523, para
que se manifestem em 5 (cinco) dias.2. Havendo concordância,
retornem os autos para assinatura e transmissão do precatório
ao e. TRF da 4ª Região. Anoto que o silêncio será tido como a
concordância tácita quanto ao precatório expedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 89.0003126-0 - LAURO SWIECH X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO SPERB DE PAOLA (OAB
PR016015).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido
formulado às fls. 67 pelo prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2004.70.00.028246-3 - GEVERSON ANSELMO PILA-
TI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GEVERSON ANSELMO PILATI (OAB
PR010108).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, intime-se a parte impetrante para que apresente o valor dis-
criminado e atualizado que pretende levantar das contas men-
cionadas. Prazo: 10 (dez) dias.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

020 - 2000.70.00.002918-1 - INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOAO DACIO ROLIM (OAB PR025467).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte exeqüente para que se manifeste acerca da satisfação do
seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, salientando que o
silêncio terá presunção de satisfação.2. Silente, registrem-se os
autos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.00.033302-8 - ANASTACIA FALARZ KA-
MINSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Dê-se ciência
ao exeqüente da redistribuição do presente feito a este juízo.
(...).”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

022 - 2004.70.00.016024-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X ORESTES DE OLIVEI-
RA
Adv.: Dr(s).JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) intimem-se
as partes para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, espe-
cifiquem justificadamente as provas que pretendem produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.00.017995-8 - MONICA FERNANDINO LOU-
RENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO JOSE BORGERT (OAB PR020242).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte
exeqüente para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze)
dias, planilha, que contenha os índices utilizados, comprovan-
do assim os cálculos apresentados, bem como a justificativa
apresentada às fls. 77.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2003.70.00.025589-3 - IRI SADINELLO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte exeqüente para que emende sua inicial executiva, no pra-
zo de 10 (dez) dias, discriminando o valor que pretende execu-
tar de cada um dos réus, considerando ainda, quanto ao princi-

pal, a quem foi destinado o tributo indevidamente recolhido.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2000.70.00.030266-3 - VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de remessa à Contadoria por entender que deverá a parte
exeqüente trazer aos autos planilha atualizada dos débitos
exeqüendos.Assim, defiro o pedido de 15 (quinze) dias para
que a parte exeqüente junte aos autos a referida planilha.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2004.70.00.024167-9 - NELSON VICTOR KOERICH e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO FREITAS MINARDI (OAB PR029248).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de fls 173/174, tendo em vista que, posteriormente ao de-
pósito, os valores deverão ser corrigidos pela TR, e não pelo
INPC consoante requerido pela parte exeqüente.Intime-se.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2002.70.00.075364-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO DE LUCA e outros
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido
formulado pela CEF às fls. 87, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

028 - 2005.70.00.000632-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON JOSE BIZINELLI
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste acerca do quanto alegado às
fls. 109/110, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2004.70.00.041399-5 - ANELSON MORETTI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da satisfação de seu crédito, salientando que o si-
lêncio terá presunção de satisfação.2. Silente, registrem-se os
autos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 2003.70.00.080664-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANASTACIA FALARZ KAMINSKI
Adv.: Dr(s).FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando a
manifestação de fls. 114, arquivem-se os autos depois de reali-
zadas as baixas de estilo.Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

031 - 2003.70.00.082993-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MONTEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO PAULO BOMFIM (OAB PR020952), CRIS-
TIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA (OAB
PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido
de fls. 133, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

032 - 98.0029863-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA REPUBLICA ARGENTINA LTDA
Adv.: Dr(s).EDUARDO PESSI PADOIN (OAB SC019755).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos à execução, acolhendo o cál-
culo da Contadoria e determinando que a execução prossiga
pelo valor de R$ 80.235,77, para 07/04.Ante a sucumbência
recíproca, deixo de condenar as partes em honorários
advocatícios.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
e dos cálculos da Contadoria para os autos em apenso e arqui-
vem-se estes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

033 - 2005.70.00.015883-5 - MUNICIPIO DE NOVA PRATA
DO IGUACU X UNIÃO FEDERAL

Adv.: Dr(s).MOACIR ANTONIO PERAO (OAB PR017223).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Em cumprimento ao Provi-
mento nº 2, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria da Justiça
Federal, remeti estes autos para publicação, a fim de intimar a
parte autora para recolher as custas iniciais.”

MANDADO DE SEGURANÇA

034 - 2006.70.00.027054-8 - ROLL INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA ME X GERENTE GERAL DA AGENCIA DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS
Adv.: Dr(s).JOAO PAULO BOMFIM (OAB PR020952).
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JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

AGNALDO CHAISE......................... .............................. 038
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI.............. .............. 032
AMILTON FERREIRA DA SILVA.............. .................... 006
ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA FERRO J014
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 028
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 029
CELIA INES DA SILVA.................... ............................... 008
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FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU...... ....... 015
FABIO ROBERTO GUSSO.................... ......................... 002
FABRICIO ZILOTTI....................... ................................ 009
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO...... ........... 010
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 011
GABRIEL PLACHA......................... ............................... 010
GERMANO LAERTES NEVES.................. .................... 030
GEVERSON ANSELMO PILATI................ .................... 006
HELDER MARTINEZ DAL COL................ ................... 020
JOAO CASILLO........................... ................................... 037
JOEL OLIVEIRA SANTOS................... .......................... 035
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO............ ................... 021
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI............... .................... 022
KLEBER MORAIS SERAFIM.................. ...................... 019
LUCIANE MARIA ANDREASSA................ ................... 007
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO........ ........ 002
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA......... ................ 013
MARINO GALVAO.......................... ............................... 034
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 008
MAURICIO DAL AGNOL..................... ......................... 031
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 016
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 039
NEY PINTO VARELLA NETO................. ...................... 002
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 023
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 003
PRISCILA MELO CHAGAS................... ........................ 037
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 005
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 024
REINALDO CHAVES RIVERA................. ..................... 017
RENATO GOLBA........................... ................................ 018
ROBERTO SIQUINEL....................... ............................. 016
RODRIGO LUIS KANAYAMA.................. ..................... 004
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA.......... .............. 001
SHEILA MACHADO DE JESUS................ .................... 027
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA............. ................. 037
VALERIO SCHMIDT........................ .............................. 025
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 012
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 025
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 026
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 036

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Indefiro o pedido de fl.
86, pois os honorários advocatícios fixados na sentença profe-
rida nos autos de embargos de execução deverão ser executa-
dos naqueles autos.II. Sobre a satisfação do crédito na presente
execução manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias.III.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, registrem-se para
sentença, caso contrário, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.084782-6 - ISAIDE DA CONCEICAO DOS
ANJOS FRANK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA (OAB
PR027547). OBS.: fl 92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a certi-
dão de fl. 83.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.070717-2 - ROSE MARI MARENDA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO
(OAB PR027555), NEY PINTO VARELLA NETO (OAB
PR029206), FABIO ROBERTO GUSSO (OAB PR034020).
OBS.: fl 84

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Intime-se o exeqüente, por
meio de seu procurador, para que encaminhe seu pedido de
levantamento de saldo de conta vinculada à agência da Caixa
Econômica Federal que lhe melhor convier, uma vez que este

pedido é ensejador da verificação, por parte da referida entida-
de, quanto à existência das condições de liberação. Ainda, diga
a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10
(dez) dias.II. Após, nada mais sendo requerido, registrem-se os
autos para sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

003 - 98.0029576-3 - CLOVIS ENGLES DE LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: fl 406

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Ante a informação de fl. 54,
intime-se a parte exeqüente para que providencie o reconheci-
mento de firma na procuração de fl. 05, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.Devidamente cumprida a determinação supra, expeça-
se o comptente alvará de levantamento conforme determinado
à fl. 53.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.043394-1 - VILICO SUDOL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODRIGO LUIS KANAYAMA (OAB PR032996).
OBS.: fl 55

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido de suspen-
são do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Decorrido
o prazo estabelecido, abra-se vista dos autos à Caixa Econômi-
ca Federal para que, em 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o
prosseguimento do feito, voltando-me conclusos na seqüência.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2003.70.00.043254-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JANUARIO GALVAO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 79

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o levantamento dos
valores executados visto que referido pedido deve ser feito di-
retamente nos autos de Execução. Intime-se.Após, ante a ma-
nifestação de fls. 54/55 remetam-se os presentes autos ao ar-
quivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2003.70.00.030799-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FLAVIO ARAUJO
Adv.: Dr(s).AMILTON FERREIRA DA SILVA (OAB
PR003161), GEVERSON ANSELMO PILATI (OAB
PR010108). OBS.: fl 56

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Compulsando os
autos verifico que há valores remanescentes na conta 08014296-
1.Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2000.70.00.022544-9 - ANTONIO DA SILVA ALMEI-
DA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUCIANE MARIA ANDREASSA (OAB
PR021746). OBS.: fl 61

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
do Juízo, no prazo de 15 dias.Após, voltem-me os autos con-
clusos. “

ACAO ORDINARIA

008 - 97.0018954-6 - GERSON LUIZ FERREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431). OBS.: fl 523

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o requerimento de
fl. 217, pois constitui ônus da parte interessada providenciar os
cálculos de liquidação. Por oportuno, cabe mencionar que na
hipótese dos autos bastam meros cálculos aritméticos para se
requerer o cumprimento da sentença.Ademais, como o próprio
autor reconheceu que “não dispõe de toda a documentação ne-
cessária” (fl. 217), seria inócua a remessa dos autos à Contado-
ria Judicial.Intime-se o autor desta decisão, bem como para no
prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito. Em nada
sendo requerido, arquivem-se. Caso contrário, voltem conclu-
sos.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.00.017059-4 - MARCELO ROBERTO DA SIL-
VA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077). OBS.: fl
218

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando que o instru-
mento de mandato foi outorgado pela autora há mais de 6 anos
(fl. 18), em atendimento à Portaria nº 03/99 deste Juízo, inti-
mem-se os advogados signatários do requerimento de fl. 212/
214 para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos nova
procuração com firma reconhecida do(s) representante(s)
legal(is) da parte requerente, bem como cópia atualizada au-
tenticada de seu estatuto social, ou certidão da junta
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comercial.Após, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

010 - 99.0011758-1 - PRSA PARTICIPACOES S/A X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO (OAB
PR008865), GABRIEL PLACHA (OAB PR030255). OBS.: fl
238

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Compulsando os autos, te-
nho que o cálculo de fls. 329/331, realizado pelo núcleo de
Contadoria, encontra-se em consonância com o título
exeqüendo.Com efeito, o valor originário do mês de fevereiro/
1987 (Cr$ 5.769,45) é utilizado tanto pela contadoria judicial
(fl. 329) como pela União (fl. 318) e, atualizado mencionado
valor, a diferença apurada entre a União e o núcleo de contado-
ria é de pouco mais de R$ 3,00, devido à meros
arredondamentos.Ainda, correta a utilização de juros à taxa de
1% a.m., consoante previsão do artigo 406 do Código Civil.
Desta forma, entendo devido o valor de R$ 84.242,12 (oitenta
e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e doze centavos),
com posição em julho/2005.Intimem-se as partes. Com a pre-
clusão desta decisão, expeça-se precatório requisitório, de na-
tureza alimentar, no valor acima referido em favor da parte
exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 95.0008294-2 - CARLOS EGMON CORDEIRO DIVAR-
DIN X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: fl 338

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Considerando a regra do
art. 791, III, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias (180) dias, para
que a credora promova as diligências que julgar necessárias à
obtenção de bens passíveis de penhora, devendo comprovar nos
autos as diligências efetuadas.II - Decorrido tal prazo, abra-se
nova vista dos autos à parte exeqüente para manifestação sobre
o prosseguimento do feito no prazo de dez dias.Intime-se. “

EXECUCAO DIVERSA

012 - 95.0007962-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HISASHI FURUIE
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 568

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Diga a parte credora sobre o
depósito de fl. 156, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2003.70.00.007084-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDUARDO GALEB JUNIOR e outros
Adv.: Dr(s).CELINA GALEB NITSCHKE (OAB PR010467),
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA (OAB PR014860).
OBS.: fl 157

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Com as procurações de
fls. 377/378, dou por regularizadas as representações proces-
suais de Mauro Olindo Kürten e Marta Dolores Kohl neste
feito.II. Ressalto, desde logo, que, acompanhando o voto re-
cente do conselheiro Frederico Gueiros, no processo nº
2006.16053 do Conselho da Justiça Federal, não será realizado
neste feito qualquer ato destinado à retenção e recolhimento de
PSS, haja vista a inexistência de previsão legal que confira tal
atribuição arrecadatória ao Poder Judiciário, pois este, à exce-
ção dos servidores com quem mantém vínculo direto, não tem
meios nem está investido de competência legal ou capacidade
tributária para exercer atribuições relacionadas à contribuição
previdenciária sobre remunerações pagas em decorrência de
decisão judicial.Intimem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 97.0005188-9 - MARIA JACINTA ALVES LOURENCO
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333). OBS.: fl 383

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte beneficiá-
ria para proceder ao levantamento do alvará junto ao PAB/JF
da CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.00.002216-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIDE CRUZARA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU
(OAB PR034072). OBS.: fl 204

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”Determina a in-
timação da parte para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 dias, ante o retorno dos autos da superior instância,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.”

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2003.70.00.019321-8 - LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER - LPCC X CHEFE DO POSTO ARRE-
CADACAO E FISCALIZ. DO INSS EM CURITIBA PR
Adv.: Dr(s).MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670),
ROBERTO SIQUINEL (OAB PR031215). OBS.: fl 228

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”Determina a in-
timação da parte para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 dias, ante o retorno dos autos da superior instância,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.”

MANDADO DE SEGURANCA

017 - 2001.70.00.018579-1 - BRAENGEL CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).REINALDO CHAVES RIVERA (OAB PR012310).
OBS.: fl 117

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, com ful-
cro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar
a requerida a restituir-lhe os valores indevidamente cobrados a
título de juros capitalizados no importe de R$ 22.890,99 (vinte
e dois mil, oitocentos e noventa reais e noventa e nove centa-
vos) a serem corrigidos pelo INPC a contar de fevereiro de
2004.Tendo em vista a sucumbência mínima da parte requeren-
te, condeno unicamente a requerida ao pagamento das custas
judiciais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), conforme art. 20, § 4º,
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.00.015752-8 - FLORIANO FABRIS ZARUR -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GOLBA (OAB PR019235). OBS.: fls 750/
754

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Em vista da informação
trazida pela recorrente às fls. 162/166, intime-se esta para que
acoste aos autos o DARF original no valor de R$ 89,02, con-
forme cópia de fl. 164, ou então para que promova o recolhi-
mento das custas processuais remanescentes, nos termos do art.
511, caput e § 2º, do Código de Processo Civil, sob pena de
deserção. Prazo: 5 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.00.010279-2 - CLAYTON KARAM X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).KLEBER MORAIS SERAFIM (OAB PR032781).
OBS.: fl 167

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”Determina a in-
timação da parte para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 dias, ante o retorno dos autos da superior instân-
cia, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for
o caso.”

MANDADO DE SEGURANCA

020 - 98.0007699-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO X SUPERINTENDENTE
DO IBAMA NO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).HELDER MARTINEZ DAL COL (OAB
PR015076). OBS.: fl 345

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
do Juízo, no prazo de 15 dias.Após, voltem-me os autos con-
clusos.”

ACAO ORDINARIA

021 - 98.0002088-8 - JULIO FRANCISCO DOS SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO (OAB
PR012510). OBS.: fl 324

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, declaro extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2000.70.00.001102-4 - JOSE CARLOS DAL COMUNI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (OAB
PR012075). OBS.: fls 444 e verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os presentes embargos à execução, com fundamento
no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, reconhecen-
do a legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no pro-
cesso executivo apenso, a existência de título executivo em seu
favor e a aptidão da petição inicial da execução em apenso.
Entendo como correto o valor exeqüendo no exato montante
perseguido na execução aqui embargada.Condeno a CEF, ain-
da, no pagamento ao(s) embargado(s) de honorários advocatí-
cios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor exeqüendo
atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC, sem prejuízo da-
queles já fixados na execução apensa.Sem custas, nos termos
do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado, translade-
se cópia da presente decisão e da respectiva certidão para os
autos principais, desapensando-se e arquivando-se os presen-
tes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

023 - 2006.70.00.009370-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMILIA DYBAS
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: fls 59/64

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Indefiro, por ora, o pedi-
do de fl. 179 visto que os embargos à ação monitória não foram
apreciados até o presente momento.II - Recebo os embargos
apresentados às fls. 72/101, suspendendo a eficácia do manda-
do inicial nos termos do art. 1.102c do Código de Processo
Civil.III - Remetam-se os autos à contadoria do juízo para que
apure o valor da dívida para a mesma data-base utilizada nos
extratos que instruíram a petição inicial, devendo, entretanto,
excluir da comissão de permanência contratada a taxa de renta-
bilidade, e limitando a multa contratualmente prevista, caso
esteja sendo exigida pela Caixa Econômica Federal, para tão-
somente 2% (dois por cento).IV - Com o retorno dos autos,
intimem-se as partes para se manifestarem sobre eles em suces-
sivos 5 (cinco) dias, voltando-me conclusos para sentença por
fim.”

AÇÃO MONITÓRIA

024 - 2003.70.00.000297-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X S T S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 180

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, JULGO IM-
PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, nos ter-
mos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os
embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um, nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC.Sem custas.Traslade-se cópia desta
decisão aos autos principais e, transitada em julgado, intimem-
se a embargada para requerer o cumprimento do
julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2004.70.00.032128-6 - RIBAS E SILVA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALERIO SCHMIDT (OAB PR011299), VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023). OBS.: fls 53/
55

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, ante a desis-
tência da ação pelo autor, julgo extinta a presente ação, sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Não condeno a Caixa Econômica
Federal ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
parte requerida, por não ter havido ainda o ingresso desta no
feito.[Tab]Certificado o trânsito em julgado desta decisão, nada
mais sendo requerido, remetam-se estes autos ao
arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

026 - 2002.70.00.060415-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDIR EUFRAZIO e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 230

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte beneficiá-
ria para proceder ao levantamento do alvará junto ao PAB/JF
da CEF.Após a juntada aos autos de cópia do alvará, quitado,
remetam-se os autos ao arquivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2003.70.00.048912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON ANTONIO ZARNICINSKI
Adv.: Dr(s).SHEILA MACHADO DE JESUS (OAB PR040187).
OBS.: fl 185

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2002.70.00.042039-5 - SATORU SINGO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Indefiro o pedido de exe-
cução do montante referente à multa de 1% por litigância de
má-fé visto que o E. TRF da 4ª Região excluiu referida conden-
ção (fls. 88/89).II - Intime-se a CEF para que, no prazo de 15
(quinze) dias, pague a importância de R$ 650,72 (seiscentos e
cinqüenta reais e setenta e dois centavos), com posição em 09/
2006, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 475 - J do Código de Processo Civil.III -
Decorrido o prazo sem o pagamento ou sem o oferecimento de
impugnação, expeça-se o competente mandado de penhora do
valor total, acrescido de 10% referente à multa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2004.70.00.028262-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA MARIA LAO

Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176). OBS.: fl 120,I

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Intime-se a parte credora
para requerer o cumprimento da sentença, nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo de dez dias.II. Em seguida, voltem os
autos conclusos para despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 2004.70.00.026043-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BELMIRO DA SILVA LEMES e outros
Adv.: Dr(s).GERMANO LAERTES NEVES (OAB PR022566).
OBS.: fl 197

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Compulsando os
autos verifico que há valores remanescentes na conta 08055358-
9.Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2001.70.00.020811-0 - WILSON MARQUES DE AN-
DRADE X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO DAL AGNOL (OAB PR030737).
OBS.: fl 66

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a certi-
dão de fl. 37.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2005.70.00.008915-1 - LAURO PAULO KAMADA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI (OAB
PR032878). OBS.: fl 38

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” 1) Em vista do advento da
Lei n° 11.232/2005, que alterou o modo de cumprimento dos
títulos executivos judiciais, intime-se a parte autora para que
emende a petição de fl. 298, adequando-a aos arts. 475 - J e
282 do Código de Processo Civil e nos termos das alíneas “f “e
“g”, do item II da decisão de fls. 281/283, no prazo de 10 (dez)
dias, instruindo o pedido com as peças necessárias à formação
da contra-fé (cópia do pedido e da tabela de cálculo), sob pena
de indeferimento.2) Cumprido o item supra, efetivamente, vol-
tem-me conclusos. Caso contrário, arquivem-se os autos, inde-
pendente de nova intimação, nos termos do item II, alínea “h”
daquela mesma decisão. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

033 - 99.0008759-3 - ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: fl 299

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os embargos para reduzir o valor da execução proposta
para R$ 153.711,70 (cento e cinqüenta e três mil setecentos e
onze reais e setenta centavos), para março de 2005,
discriminadamente:Ademar KernR$ 15.569,75 (não
embargado)Alexandre de AlcantraR$ 4.433,34 (não
embargado)Beatriz C. ConsentinoR$ 6.195,51 (não
embargado)Denis Mario TurinR$ 37.191,43 (não
embargado)Deise Gebran L. BarretoR$ 11.706,70 (não
embargado)Daiana Merlin BarretoR$ 3.785,01 (não
embargado)Emerson Dalton MatrasR$ 48.232,40 (fl. 108 dos
autos em apenso)Floriano LessaR$ 20.843,78 (não
embargado)Índio BrancoR$ 637,94 (fl. 179)Vanda RohrigR$
5.115,84 (não embargado)TOTALR$
153.711,70[Tab]Sucumbente em parcela maior do pedido, con-
deno os embargados no pagamento da verba honorária em fa-
vor da CEF, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos ter-
mos do art. 20, par. 4º, do CPC, em razão do trabalho apresen-
tado e da duração do feito.Sem custas, nos termos do art. 7º da
Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia
desta decisão e do cálculo de fl. 179 aos autos principais e,
posteriormente, intime-se a parte embargante para promover a
execução da verba honorária acima fixada.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

034 - 2005.70.00.022116-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMERSON DALTON MATRAS e outros
Adv.: Dr(s).MARINO GALVAO (OAB PR022666). OBS.: fls
186/187

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” Intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste expressamente quanto à satisfação plena
do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 177, caput, CPC).
Saliento que, decorrido tal prazo sem manifestação, será consi-
derado como satisfeito o crédito, ensejando o arquivamento dos
autos.”

ACAO ORDINARIA

035 - 2002.70.00.002747-8 - EDIMUNDO DOMAHOVSKI E
CIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOEL OLIVEIRA SANTOS (OAB PR016074).
OBS.: fl 170

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Intime-se a parte impe-
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trante para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste esclarecimen-
tos quanto ao fato de figurar no pólo passivo o Delegado da
Receita Federal em Maringá e requerer a notificação do Dele-
gado da Receita Federal em Curitiba.II - Em sendo redirecio-
nado o pólo passivo para o Delegado da Receita Federal em
Curitiba deverá a parte impetrante promover a emenda à peti-
ção inicial nos seguintes termos:a) Majorando o valor da causa
de modo a representar o benefício patrimonial pretendido na
demanda, haja vista que os R$ 1.100,00 (mil e cem reais) alea-
toriamente atribuídos à causa não se mostram condizentes com
as regras processuais preconizadas nos artigos 258/260 do
CPC.b) Recolhendo as custas judiciais complementares devi-
das sobre o novo valor atribuído á causa, em cumprimento às
determinações contidas no item precedente.Saliento que as có-
pias deverão ser apresentadas em duas vias para fins de forma-
ção da contrafé, nos termos do art. 6º caput, da Lei nº 1.533/
51.III - Decorrido o prazo acima fixado, voltem-me conclu-
sos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

036 - 2006.70.00.027336-7 - DISTRIBUIDORA DE OVOS
AGRO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA - PR
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: fl 39

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando o teor do ofí-
cio juntado à fl. 70, CANCELO os leilões designados para os
dias 06 e 17 de novembro do corrente ano, devendo a secretaria
proceder às intimações cabíveis, comunicando, inclusive, ao
Juízo deprecante a esse respeito.Após, aguarde-se por 06 (seis)
meses - prazo de suspensão dos autos principais. Caso não ocor-
ra, nesse período, qualquer manifestação do Juízo deprecante,
oficie-se solicitando sejam prestadas novas orientações, vol-
tando-me conclusos na seqüência.”

CARTA PRECATORIA

037 - 2005.70.00.009420-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL
LTDA E OUTRO
Adv.: Dr(s).JOAO CASILLO (OAB PR003903), SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA (OAB PR026326), PRISCILA MELO
CHAGAS (OAB PR038562). OBS.: fl 72

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Compulsando os autos, ve-
rifico que um dos pedidos deduzidos pela parte impetrante diz
respeito à restituição dos valores supostamente pagos de forma
indevida, à título de demandas de potência e
ultrapassagem.Ocorre que mencionado pedido não pode ser
apreciado pela via eleita pela parte impetrante, em razão do
contido na Súmula nº 269 do E. Supremo Tribunal Federal, ao
dispor o mandado de segurança não é substitutivo da ação de
cobrança. Assim, desde logo, indefiro a petição inicial e EX-
TINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso V, do Có-
digo de Processo Civil, em relação tão somente ao pedido de
restituição de valores.Ainda, verifico que à causa foi atribuído
o valor de R$ 25.000,00 de modo aleatório, sem apresentar a
parte impetrante as razões que a levaram à obtenção deste
valor.Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, justificar o valor atribuído à causa ou, então,
emendar a petição inicial, adequando-o, apresentando o res-
pectivo comprovante de recolhimento de eventuais diferenças
de custas processuais, se for o caso.”

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.00.024312-0 - BRASIL PALU IMPORTACAO

E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA ME X DIRETOR

PRESIDENTE DA COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL e outros

Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB SC009541). OBS.: fl

194

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os cálculos de

fls. 447/450, realizados pelo núcleo de Contadoria deste

Juízo.Em havendo concordância, intime-se a Caixa Econômica
Federal, no endereço rua Visconde de Nácar, nº 1440, 19º ao

23 andares, Edifício Século XXI, Centro, para que, no prazo de

15 (quinze) dias, pague a importância de R$ 21.823,34 (vinte e
um mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta e quatro centa-

vos), com posição em 09/2005, e demais acréscimos legais, sob

pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Tendo em vista

os princípios da instrumentalidade e efetividade do processo,

visando a desburocratizar e acelerar o resultado da prestação
jurisdicional, considerando contar esta Vara com elevado nú-

mero de processos em tramitação, determino que a segunda via

deste despacho sirva de mandado para a intimação da Caixa
Econômica Federal, integrando-o cópia dos documentos de fl.

444 e 447/450.”

ACAO ORDINARIA

039 - 95.0003639-8 - UNIÃO FEDERAL

Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB

PR012645). OBS.: fl 452

KELY CRISTINA LAURENTINO

DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB08-2006/0207
08ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “VERA LUCIA FEIL PONCIANO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”

ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT............. ............... 010
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN............... ................ 020
ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA..... ........ 028
CARLA FERNANDES ARAUJO................. ................... 027
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT............. .............. 010
CLAUDIO MARCHIORO...................... ......................... 003
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 024
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.... ..... 029
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES........... .................. 022
FERNANDO LUCHETTI FENERICH............. ............... 031
FLAVIA HEYSE MARTINS................... ......................... 001
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 003
JOAO CANDIDO MICHALSKI................. ..................... 016
JONATAS PIRKIEL........................ ................................. 002
JULIANA MAIA BENATO.................... .......................... 006
LUIZ CELSO DALPRA...................... ............................ 026
LUIZ RODRIGUES WAMBIER................. ..................... 029
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 023
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 004
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 012
MARIO CESAR LANGOWSKI.................. .................... 020
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA........ ........... 008
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA............ ................ 006
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 030
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 009
OSCAR FLEISCHFRESSER................... ........................ 005
OSMAR ALFREDO KOHLER................... ..................... 018
PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA........ ......... 017
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 014
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 018
RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI......... ................. 013
RONALDO GOMES NEVES.................... ...................... 007
RONNIE KOHLER.......................... ............................... 018
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 004
SIMONE BUSKEI MARINO................... ....................... 011
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT............... ................... 010
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 019
TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI........... ................ 011
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER............ ............. 029
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA........... .................. 032
VITOR DI FRANCISCO FILHO............... ...................... 021
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 015
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 025

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, indefiro o pedido formulado pela parte
exeqüente nas fls. 76-79.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2005.70.00.002508-2 - ADALBERTO MATTOS FER-
REIRA ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: (FL. 80)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, atribuo efeito suspensivo à impugna-
ção apresentada pela CEF, em razão do que o seu processa-
mento deverá se dar nestes autos, na forma do art. 475-M, §2º,
do CPC.
IV. Expeça-se alvará quanto ao valor incontroverso depositado
(fl. 166).
V. Não obstante o Código de Processo Civil prever a redução a
termo dos bens oferecidos à penhora pelo devedor, por econo-
mia processual, expeça-se mandado de penhora do valor depo-
sitado na conta da fl. 167.
VI. Intimem-se os embargados para oferecerem resposta à im-
pugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.00.021577-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ORACIO TAKIGUCHI e outros
Adv.: Dr(s).JONATAS PIRKIEL (OAB PR012612). OBS.: (FL.
170)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se a exeqüente para requerer o prosseguimento do
feito, inclusive quanto à destinação do valor depositado refe-
rente à arrematação.”

EXECUCAO DIVERSA

003 - 97.0010069-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JORGE CATHCARTH AMANDO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
CLAUDIO MARCHIORO (OAB PR011672). OBS.: (FL.328,
III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Intime-se o autor para promover a execução no tocante às
verbas de sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.002105-5 - CLOVIS ROBERTO RATZKE X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB

PR031396). OBS.: (fl. 198)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a petição de fls. 20-21.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2006.70.00.020119-8 - PATRICIA MOTTIM AMORIM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSCAR FLEISCHFRESSER (OAB PR021505).
OBS.: (fl. 32)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, defiro o pedido de bloqueio de contas e ati-
vos financeiros da parte executada.
IV. Intime-se a OAB para apresentar cálculos atualizados da
dívida, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

006 - 2004.70.00.016684-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X HENRIQUE HODARA
Adv.: Dr(s).JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923),
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA (OAB PR036479). OBS.:
(fl. 57)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro o pedido das fls. 79/80, tendo em vista a inexistên-
cia nos autos de documento que vincule a exeqüente Liliane
Ribas Haikal Rosa às contas nºs 0394.013.00091102-5 e
0394.013.00067571-2.
II. Por economia processual, concedo à exeqüente o prazo de
30 (trinta) dias, para trazer aos autos declaração da agência
bancária informando a titularidade das contas; certidão de óbi-
to dos co-titulares; documento hábil à demonstrar a existência
de herdeiros (se não constar na certidão de óbito); cópias dos
documentos de identificação dos herdeiros; procuração con-
junta outorgada pelos herdeiros maiores, em favor da exeqüen-
te, co-titular, para que os represente em relação ao Espólio de
Franklina e Amílcar Neves Ribas, bem como para que a Sra.
Liliane Ribas Haikal Rosa outorgue procuração ao advogado
desta ação para representar os direitos do Espólio de Franklina
e Amílcar Neves Ribas, inclusive em nome dos herdeiros me-
nores, se existirem, os quais deverão ser representados (art 8º
do CPC).
Na seqüência deverá o Procurador da parte exeqüente emendar
a inicial, requerendo o ingresso dos Espólios ao pólo ativo da
ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2006.70.00.011151-3 - LILIANE RIBAS HAIKAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO GOMES NEVES (OAB PR004853).
OBS.: (fl.81)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a satis-
fação do seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.00.023666-0 - AMBROSIO TECHE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA (OAB
PR018521). OBS.: (fl.79)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Portanto, não assiste razão à Impetrante quanto às alegações
das fls. 500/502 porquanto vislumbro a necessidade do INCRA
integrar o pólo passivo da lide com a conseqüente citação para
apresentar resposta, no prazo conferido pela lei.
Desse modo, indefiro os pedidos das fls. 500/502.”

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2006.70.00.017673-8 - CARGOLIFT LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA X DELEGADO DA RECEITA PRE-
VIDENCIARIA EM CURITIBA/PR e outros
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: (fl. 503)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que o credor requereu o cumprimento da
sentença, apresentando memória discriminada e atualizada de
seu crédito, nos termos dos arts. 475-B e 475-J (incluído pela
Lei nº 11.232/2005) c/c art. 614, II, do CPC, cujo valor aparen-
temente não excede os termos do título judicial (CPC, art. 475,
§ 3º), intime-se o devedor para promover o pagamento do valor
de R$ 1.028,54, apresentado pelo credor, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ciente de que, caso não efetue o pagamento da referi-
da quantia no prazo acima mencionado, o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), conforme previsto no art. 475-J do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.00.079085-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CINTIA SPLENGER DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).SUELY CRISTINA MUHLSTEDT (OAB
PR008782), CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT (OAB
PR016540), ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT (OAB
PR028255). OBS.: (fl. 152)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“I. Intime-se o embargado acerca do trânsito em julgado do
acórdão, bem como para, querendo, requerer o cumprimento
da sentença, devendo juntar memória discriminada de seu cré-
dito nos termos do art. 475-J c/c art. 614, II do CPC.
Ressalto que o cumprimento da sentença relativamente a verba
honorária deverá ser promovida nos presentes autos, tendo em
vista que o seu processamento nos autos principais vem cau-
sando tumulto processual e demora na prestação jurisdicional.”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2003.70.00.016894-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X DANIEL HENRIQUE SCHAICOSKI e outros
Adv.: Dr(s).TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI (OAB
PR024764), SIMONE BUSKEI MARINO (OAB PR024817).
OBS.: (fl. 121)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Tendo em vista que foi juntado contrato de honorários ad-
vocatícios nas fls. 257/258, defiro o pedido de retenção dos
honorários contratuais (art. 5ºda Resolução 438/05 do CJF),
conforme requerido na fl. 244.
III. Defiro, igualmente, o pedido de requisição dos honorários
em nome da sociedade de advogados, porquanto tanto a procu-
ração da fl. 13 como o contrato de honorários das fls. 257/258
fazem menção à sociedade . (...)
Desse modo, fixo os honorários desse processo de execução
em 5% sobre o valor executado, na forma do art. 20, §4º, do
CPC, excluída da base de cálculos a quantia executada a título
de honorários de sucumbência fixados no processo de conheci-
mento.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.00.067286-4 - SONIA MARIA GIORNO NAS-
CIMENTO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: (fl. 260-261)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela União no efeito
devolutivo (fls. 261-264).
II. Intime-se o impetrante do teor da sentença das fls. 239-240,
bem como para oferecer contra-razões, no prazo legal.
————————————
Sentença de fls. 249-257: “Diante do exposto, confirmo a limi-
nar, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos ter-
mos do art. 269, inc. I, do CPC, para o fim de anular o Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0915200/
00150/06, e afastar a aplicação da pena de perdimento com
base no art. 105, inciso VI, do Decreto-Lei nº 37/66, e art. 618,
inc. VI, do Decreto nº 4.543/2002, mantendo-se, assim, o valor
aduaneiro apurado pela Inspetoria da Receita Federal, ressal-
vando-se a aplicação de multas previstas na legislação e o lan-
çamento suplementar dos tributos devidos em razão da diferen-
ça de preços apurada.
Custas ex lege. Sem honorários (Súmula 512 do STF).
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.”

MANDADO DE SEGURANÇA

013 - 2006.70.00.007784-0 - OCEAN TRADING LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI (OAB
PR016843). OBS.: (fl. 265)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que o credor requereu o cumprimento da
sentença, apresentando memória discriminada e atualizada de
seu crédito, nos termos dos arts. 475-B e 475-J (incluído pela
Lei nº 11.232/2005) c/c art. 614, II, do CPC, cujo valor aparen-
temente não excede os termos do título judicial (CPC, art. 475,
§ 3º), intime-se o devedor para promover o pagamento do valor
de R$ 1.156,29, apresentado pelo credor, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ciente de que, caso não efetue o pagamento da referi-
da quantia no prazo acima mencionado, o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), conforme previsto no art. 475-J do CPC.
II. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará.
III. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a sa-
tisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias. “

ACAO ORDINARIA

014 - 2000.70.00.009210-3 - WHEAT ALIMENTOS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360). OBS.: (fl. 419)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o embargado para se manifestar sobre a petição da
fl. 104, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2005.70.00.011545-9 - MARINA IRENE BERTOLA
ESTUPINAN, FREDY ESTUPINAN CARRANZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (fl. 105)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os exeqüentes para se manifestarem sobre a peti-
ção da CEF das fls. 47/48, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2006.70.00.011013-2 - MARLY LOURDES NOGARA
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DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CANDIDO MICHALSKI (OAB PR015012).
OBS.: (fl. 54)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo
Civil.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.00.022918-0 - PREVI INCEPA SOCIEDADE
DE PREVIDENCIA PRIVADA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA (OAB
PR035273). OBS.: (fl. 823-825)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido na
inicial e declaro a inexigibilidade de registro da autora perante
o Conselho Regional de Química e de contratação de responsá-
vel técnico habilitado e inscrito no aludido Conselho, bem como
declaro a nulidade do processo administrativo em que se cons-
tituíram tais exigências.
Condeno o réu ao ressarcimento das custas processuais e ao
pagamento de honorários advocatícios à autora, fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos dos artigos 20, §§ 3º e 4º
do Código de Processo Civil.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.00.034037-6 - LANASOLO LABORATORIO
DE ANALISE DE SOLO LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).OSMAR ALFREDO KOHLER (OAB PR002545),
RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB PR015360), RON-
NIE KOHLER (OAB PR022769). OBS.: (fl. 181-185) PAR-
TES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.
III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

019 - 2006.70.00.024440-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MILTON DE SOUZA
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841).
OBS.: (fl.22)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II.Intimem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, aduzindo a sua finalidade, no prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

020 - 2006.70.00.017963-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERRALHERIA KRUPCZAK LTDA ME
Adv.: Dr(s).MARIO CESAR LANGOWSKI (OAB PR012801),
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN (OAB PR022916). OBS.:
(fl. 36) partes

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a preliminar de ilegitimidade passiva alegada nas fls. 51/
60. Caso concorde com as argumentações ali tecidas, deverá
emendar a petição inicial, indicando corretamente a autoridade
coatora.”

MANDADO DE SEGURANÇA

021 - 2006.70.00.026046-4 - DI MARCO POZZO X PROCU-
RADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).VITOR DI FRANCISCO FILHO (OAB SP102441).
OBS.: (fl.67)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.
III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

022 - 2006.70.00.022683-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LUIZ TADEU ARBOS
Adv.: Dr(s).FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES (OAB
PR029068). OBS.: (fl.31)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Exceção de Incompetência, tendo em vista
sua tempestividade, e determino o seu processamento, nos ter-
mos do artigo 305, do CPC.

II. Suspendo o curso do processo em apenso, na forma do arti-
go 265, III, do CPC.
III. Intime-se o excepto para oferecer resposta, no prazo de 10
(dez) dias.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

023 - 2006.70.00.021131-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X EDUARDO HIRATA
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095). OBS.: (fl.09)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.
III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2006.70.00.023703-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MARINA MORIBE LOPES
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (fl. 25)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a CEF, por meio de seu quadro de advogados
próprio, para, em 05 (cinco) dias, recolher as custas processu-
ais, sob pena de extinção do feito.”

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA

025 - 2006.70.00.006278-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALGACIR KLINGBELL DE LIMA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (fl.214)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intimem-se os exeqüentes para esclarecerem o pedi-
do das fls. 339, item 2 e 341/343, tendo em vista os documen-
tos apresentados pela ré nas fls. 287, 289, 295/296 e 313/314.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 97.0027343-1 - OLGA CALIXTRO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550). OBS.:
(fl. 344)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista que a autora está em viajem para fora do país,
o que inviabiliza sua intimação nos termos do item III do des-
pacho da fl. 539, intime-se a sua procuradora constituída, para
dizer se a autora comparecerá independentemente de intima-
ção à audiência designada, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

027 - 2003.70.00.084129-0 - GLADIS ANNE HORACEK
MAJCZAK X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA e
outros
Adv.: Dr(s).CARLA FERNANDES ARAUJO (OAB
PR020452). OBS.: (fl. 546)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte contrária para, ma-
nifestar-se em 5 (cinco) dias sobre a petição/documentos junta-
dos.
(Prov. 02/05 Art. 234, VI)

ACAO ORDINARIA

028 - 99.0004625-0 - ROMILDA SILVA FERREIRA X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA
(OAB PR017775). OBS.: (doct fls. 318-325)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Para se evitar a realização de atos em duplicidade neste
feito em virtude da sucumbência do autor em relação aos de-
mais réus, intime o Banco do Estado do Paraná para requerer o
que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 93.0018472-5 - UNIÃO FEDERAL e outros X VALDIR
NILO RASERA
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER (OAB PR022129),
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS (OAB
PR024498). OBS.: (fl. 337) BANESTADO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Certifique a Secretaria a existência de custas complementa-
res na forma do art. 14, §3º, da Lei nº 9.289/96. Em caso posi-
tivo, devem os exeqüentes ser intimados para recolhê-las, no
prazo de 10 (dez) dias.
———————————
fl. 180: Custas remanescentes no valor de R$ 727,25.

ACAO ORDINARIA

030 - 2003.70.00.016402-4 - ADMIR JAGHER BUENO e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645). OBS.: (fl. 179)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Observo que a Notificação PJ - nº 510/2006 faz menção ao
Termo de Fiscalização - Pessoa Jurídica n. 3838 (fl. 34). No
entanto, nos presentes autos encontra-se juntado apenas o Ter-
mo de Fiscalização - Pessoa Jurídica n. 3656 (fl. 33).
Assim, antes de analisar o pedido de liminar, intime-se a impe-
trante para, em 10 (dez) dias, esclarecer se referida divergência
decorre de erro material constante na Notificação PJ - nº 510/
2006 ou se efetivamente esta se baseou em outro Termo de Fis-
calização que não aquele juntado aos autos. “

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2006.70.00.027252-1 - MORENO FRANZOI E CIA
LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FISICA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).FERNANDO LUCHETTI FENERICH (OAB
PR039726). OBS.: (fl. 37)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.”

MANDADO DE SEGURANÇA

032 - 2006.70.00.027206-5 - KAMPA E BERGER LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA - CRF/PR
Adv.: Dr(s).VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR035322). OBS.: (fl. 22-24)

Curitiba, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
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FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR........ .......... 001
GABRIEL PLACHA......................... ............................... 009
GISELE AGOSTINI BUQUERA................ ..................... 010
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI................. ......................... 070
HENRIQUE GAEDE......................... .............................. 014
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 010
IVAN SERGIO TASCA...................... .............................. 057
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................ 031
JOAO ADAO CARDOSO AJALA................ ................... 027
JOAO AUGUSTO DA SILVA.................. ........................ 036
JOAO BATISTA DE TOLEDO................. ....................... 037
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI........... ............. 042
JOHNSON SADE........................... ................................. 008
JORGE DURVAL DA SILVA.................. ......................... 034
JORGE ELOIR MAURER..................... .......................... 056
JOSAFA ANTONIO LEMES................... ........................ 026
JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA.......... ............... 054
JOSE CARLOS CARVALHO................... ....................... 052

JOSE LUIS WAGNER....................... .............................. 007
JOSE LUIS WAGNER....................... .............................. 044
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES............. .................. 004
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI............... .................... 059
JUAN CARLOS CHIBINSKI.................. ........................ 045
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERN006
JULIANO LOCATELLI SANTOS............... .................... 007
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA........... .................. 025
JURACY ROSA GOIVINHO................... ....................... 046
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 030
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 047
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 048
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 063
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 064
LEONARDO SPERB DE PAOLA................ ................... 004
LUIS ANTONIO REQUIAO................... ......................... 032
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 012
LUIZ CARLOS PUPIM...................... ............................. 004
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 011
MARCELO COSTENARO CAVALI............... ................ 028
MARCIA PICANCO PROCKMANN............... ............... 033
MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA... .... 015
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI............ .............. 058
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA...... ..... 015
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 007
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 044
MILTON ALBUQUERQUE..................... ....................... 069
MUMIR BAKKAR........................... ............................... 050
NADIR APARECIDA DE CAMPOS.............. ................. 046
NORBERTO VICENTE DE CASTRO............. ............... 061
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 041
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA............. .................. 007
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA............. .................. 044
PEDRO EUCLIDES UTZIG................... ......................... 013
PEDRO PAULO PAMPLONA................... ...................... 004
RAFAEL LAYNES BASSIL................... ......................... 069
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 061
RICARDO ALIPIO DA COSTA................ ...................... 003
ROBERTO FADE........................... ................................. 039
ROMARIO SELBMANN....................... ......................... 017
SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK....... ........ 066
SAMANTHA SADE.......................... .............................. 008
SAMUEL MARTINS......................... .............................. 049
SANDRA APARECIDA STOROZ................ ................... 031
SERGIO MARTINS CUNHA................... ....................... 043
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 010
SIMONE F. ESMANHOTTO................... ....................... 025
SIONARA PEREIRA........................ ............................... 043
SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES........ ......... 061
TARCISIO ARAUJO KROETZ................. ...................... 028
VALDOMIRO ALBINI BURIGO................ .................... 050
VALESCA JANKE.......................... ................................. 043
VANIA KAREN TRENTINI................... ......................... 011
VICENTE HIGINO NETO.................... .......................... 013
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 053

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da Infraero
para se manifestar, no prazo de 45 dias, sobre o estudo apre-
sentado pela autora às fls. 539/578.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

001 - 2000.70.00.006310-3 - ADEAM - ASSOCIACAO DE
DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL DE MARINGA X
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA - INFRAERO
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR (OAB
RS022030).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para se manifestarem acerca da petição do INCRA.

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA

002 - 2001.70.00.021518-7 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ALTA-
IR PERIN - ESPOLIO, CLOVIS ANTONIO PERIN - ESPO-
LIO, IRMA PERIN, SOLANGE PERIN
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (desp. da fl. 310)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Dê-se vista ao
Ministério Público Federal, à parte autora e à União Federal
dos documentos apresentados pelo IBAMA às fls. 1037/1582.
Nada sendo requerido, registrem-se para sentença. “

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

003 - 2002.70.00.010437-0 - INSITUTO NACIONAL GRA-
LHA AZUL DE PROTECAO AMBIENTAL SOCIEDADE CI-
VIL-INGAPA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA, UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RICARDO ALIPIO DA COSTA (OAB PR017887),
CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI (OAB PR033077). OBS.:
(desp. da fl. 1583)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias, tendo em vista a decisão do conflito de
competência.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

004 - 92.0009559-3 - MOVIMENTO DE ACAO ECOLOGI-
CA MAE X ESTADO DO PARANA, INDUSTRIA AGROPE-
CUARIA DENECKE LTDA, INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL - IBDF, INTISTUTO
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AMBIENTAL DO PARANA I A P, UNIÃO - ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO PAMPLONA (OAB PR004660),
LUIZ CARLOS PUPIM (OAB PR009733), LEONARDO
SPERB DE PAOLA (OAB PR016015), JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES (OAB PR026186).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Reitere-se a in-
timação da parte exequente para apresentar planilha individua-
lizada de cálculo, conforme certidão à fl. 472. Apresentados os
cálculos, cumpra-se integralmente a decisão à fl. 469.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 92.0001076-8 - ADALBERT SILVIO ROTHERT - ES-
POLIO, ANGELO LOURIVAL NICHELE, ANTONIO NICHE-
LE, ANTONIO TADEU NICHELE, ARISTIDES FAUSTINO
NICHELE, AULIRIO NEOTTI - ESPOLIO, DOMINGOS
ARILDO SIMIAO, GUIOMAR GABARDO RIBEIRO - ES-
POLIO, IMOBILIARIA CASA DE PEDRA LTDA, HUGO
EDUARDO SIMIAO, JOACHIM KARL W SCHRODER, MI-
LINTINO JOAO ROSSI - ESPOLIO X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).ARNALDO FERREIRA MULLER (OAB
PR008999). OBS.: (desp. da fl. 474)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
que a Dra. Juliana Angelika Schultheis Czerny, devidamente
intimada para proceder à recomposição dos valores indevida-
mente levantados da conta judicial vinculada a estes autos que-
dou-se, novamente, inerte, deve ser renovada sua intimação para
a realização da providência, nos moldes preconizados na deci-
são de fl. 339. Prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo
supra sem manifestação, deverá a escrivania remeter à Ordem
dos Advogados do Brasil-OAB, bem como à Polícia Federal,
cópia integral dos presentes, a fim de que seja procedida à in-
vestigação acerca de eventual prática de infração administrati-
va e penal pela Procuradora Judicial que, apesar de há mais de
dois anos estar sendo reiteradamente intimada para proceder à
devolução de valores que foram indevidamente levantados nes-
tes autos, ainda não se desincumbiu integralmente do mister.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 96.0017679-5 - ESTAEL MARCHESINI MANFREDI-
NI, ADAO JOAO DA SILVA, ADILMOR JOSE ZEM, DAVID
KOSSAR, ERALDI SCHARF, FERMINO VIEIRA DE CAR-
VALHO - ESPOLIO, HALIA KOSSAR, JOSE ROBERTO MI-
LEK, RUDOLFO CARLOS FERNANDO RONTSCHKY, SER-
GIO JOEL BISCAIA, TADEI JOSE REMER, VALDINIR
MACHADO LONDRE X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY (OAB PR021742). OBS.: (desp. da fl. 379)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
que as execuções individuais se processam em autos apartados
do presente, havendo certidão explicativa relativamente ao an-
damento deste feito, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

007 - 97.0009659-9 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA FEDERAL DO PARANA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096), JOSE LUIS WAGNER (OAB PR018061), PAU-
LO HENRIQUE VIDA VIEIRA (OAB PR018141), JULIANO
LOCATELLI SANTOS (OAB PR022947). OBS.: (desp. da fl.
666)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias, tendo em vista a petição e documentos jun-
tados pela CEF. Observo que o silêncio será interpretado como
satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 98.0025567-2 - ANA CRISTINA MENEZES DA LUZ,
ANA LUIZA CONTER BORGES, APARECIDO HERNAN-
DEZ DEL MAZO, IARA KAVETSKI VALENGA, MARISE
DO CRMO PEREIRA ACHADO, RAPHAEL SEMCHECHEN
FILHO, SANDRA MARA BUZZETI, SUELI TEREZA HALI-
CK, THAIS FRAXINO SCHWEISS, VERA LUCIA KULICZ
SEMCHECHEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOHNSON SADE (OAB PR004211), SAMANTHA
SADE (OAB PR021547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se as
executadas para prestarem os esclarecimentos solicitados pelo
exequente (fl. 199, itens 2 e 3).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.00.018163-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VAVEIS - IBAMA X IMARIBO S A INDUSTRIA E COMER-
CIO e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO (OAB
PR008865), GABRIEL PLACHA (OAB PR030255). OBS.:
(desp. da fl. 203)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca da informação da Contadoria, em dez
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.00.076286-5 - IRINEO ZANATTI, ADEMAR
FRANCISCO CARLOTT, CARLOS EDUARDO ROSS,
ERONDI LIMA DE SOUZA, EUGENIO WOCHE, JOAO
CARLOS CASCAES, MARIO LUCIO BRITO, NIVALDO
ANTONIO DOS SANTOS, PEDRO CARLOS GOMES DA
COSTA, SERGIO ELOY MILANI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396), GISELE
AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859). OBS.: (desp. da fl.
297)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, aplicando a norma do art. 475-B, CPC, se for o
caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art. 234, XXVI)

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.00.079664-4 - JAIME FORNAZZIERI REY,
ELISETE BAIRROS REY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817), VANIA KAREN TRENTINI (OAB
PR027128).

012 - 2004.70.00.029583-4 - JOAO ALVES DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DULCE MARIA GAWLOSKI (OAB PR008711),
LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832), ANDRESsA
JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB PR036115).

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2005.70.00.003196-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FLORENTINA KLEINA, AFONSO GAPSKI, JOAO
PEDRO ZEM, JULIO MACHI, JUREMA FERNANDES DOS
SANTOS, LUCIA GASPARIN - ESPOLIO, MARINA DA
CUNHA MACHI, ROSICLEA GAPSKI KLEINA, SILVESTRE
KLEINA
Adv.: Dr(s).PEDRO EUCLIDES UTZIG (OAB PR021362),
VICENTE HIGINO NETO (OAB PR024250).

MANDADO DE SEGURANCA

014 - 2003.70.00.045716-7 - ALFA METAIS INDUSTRIA
COMERCIO LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCI-
AL DO PARANA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE GAEDE (OAB PR016036).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos contidos na inicial, extinguindo
o processo com resolução de mérito, nos temos do art. 269, I,
do CPC, para afastar do contrato apontado na inicial a capitali-
zação mensal de juros (admitida a capitalização anual), verifi-
cada a partir do inadimplemento das parcelas pela autora. De-
verá a CEF, para tanto, quando readequar o cálculo da dívida,
computar em separado os juros remuneratórios do período em
que não foram adimplidas as parcelas, fazendo incidir os juros
mensais tão somente sobre o valor principal e demais encargos.
Neste diapasão, revogo a tutela recursal, autorizando a CEF a
retomar os descontos pertinentes ao contrato ora sub judice,
conforme os termos ora definidos.Tendo em vista a sucumbên-
cia em maior parte da autora, condeno-a ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como ao pagamento de hono-
rários advocatícios à CEF, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, e 21 do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.00.009136-0 - MARIA DE OLIVEIRA RODRI-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MATHEUS GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA
(OAB PR033042), MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE
ALMEIDA (OAB PR039241). OBS.: (sent. de fls. 260/266)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir. (Prov. 02/05, artigo 234, V)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2004.70.00.025598-8 - ANDERSON ALFREDO ARCE-
GA KLAVA, ELTON ANTONIO TOLEDO DA SILVA, OLA-
CIR ROQUE KADES, SANDRO DARCI DE AGUIAR X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES (OAB
RJ092811).

017 - 2006.70.00.022828-3 - TANGUA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA ME X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROMARIO SELBMANN (OAB PR022549).

018 - 2006.70.00.008706-7 - ERINO SILOTO JUNIOR X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

019 - 2006.70.00.024118-4 - VALDEMAR SIENA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

020 - 2006.70.00.023767-3 - TERESINHA SVIECH DA SIL-

VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

021 - 2006.70.00.023754-5 - SANDRO MARCIO CARNEI-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

022 - 2006.70.00.023748-0 - CELSO VIZINE DA CRUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

023 - 2006.70.00.024135-4 - ROQUE DE NAZARETH CAR-
NEIRO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Antes de anali-
sar o pedido de produção de prova pericial, intime-se a parte
autora para esclarecer o que efetivamente pretende provar com
a oitiva de testemunhas, bem como com o depoimento pessoal
do representante legal do requerido, provas estas requeridas às
fls. 103/104.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2005.70.00.029025-7 - CONSILUX CONSULTORIA E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDA-
DE INDL/ - INMETRO
Adv.: Dr(s).AURELIANO PERNETTA CARON (OAB
PR026161). OBS.: (desp. da fl. 105)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Conforme bem
delineado pela parte autora na petição retro, houve incorreção
na publicação para intimação de ato processual. O motivo da
publicação não ter saído em nome da advogada, conforme soli-
citado, decorreu da ausência de alteração de dados no sistema,
sendo que tal providência já havia sido requerida pela parte
autora. Desta forma, defiro o pedido retro, determinando a de-
volução do prazo para que a parte autora se manifeste acerca
da sentença e apresente contra-razões. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2005.70.00.033572-1 - LUIZ FELIPPE RODRIGUES
SIQUEIRA JUNIOR X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SIMONE F. ESMANHOTTO (OAB PR020934),
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB PR037134), ABEL
SIMAO AMARO (OAB SP060929), FABIANA HELENA L
MACEDO (OAB SP199735). OBS.: (desp. da fl. 175)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “2. Não há a exi-
gência de que haja uma comprovação cabal do direito questio-
nado, como acontece no mandado de segurança. Eventual insu-
ficiência dos documentos acostados não pode ser tida como
óbice à propositura da ação, até porque, em se tratando do rito
ordinário, é lícito às partes buscar a produção de outras provas
que venham a corroborar ou derrubar as afirmações iniciais.
Ademais, é certo que ao adquirir os créditos discutidos caberia
à União obter junto ao credor originário os contratos pertinen-
tes à sua aquisição, não se podendo alegar prejuízo à defesa da
União por este motivo. De qualquer forma, para além de terem
sido juntadas pelos autores cópias das cédulas rurais objeto de
questionamento, permaneceu o Banco do Brasil na administra-
ção dos créditos cedidos, conforme art. 16 da Medida Provisó-
ria nº 2.196-3/2001, cabendo ao mesmo a impugnação especí-
fica acerca das supostas ilegalidades apontadas, o que se veri-
ficou na contestação da instituição financeira. Afasta-se, as-
sim, a preliminar. 3. Sustentam a União Federal e o Banco do
Brasil a ilegitimidade ativa dos autores, porque, sendo avalis-
tas das dívidas, não poderiam discutir cláusulas concernentes
aos contratos firmados pelo devedor. Aduz o Banco do Brasil
que estariam os autores postulando em juízo direito de tercei-
ro. A alegação, contudo, não merece prosperar. Isso porque são
os avalistas co-obrigados pelo pagamento da dívida garantida,
inexistindo na hipótese benefício de ordem. Conforme dispõe
o art. 32 da Lei Uniforme, o avalista se equipara ao avalizado,
assumindo obrigação igual à deste, tanto nos seus efeitos, quanto
em suas conseqüências. E observe-se que o art. 60 do Decreto
nº 167/67 expressamente prevê que se aplicam à cédula de cré-
dito rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial,
inclusive quanto a aval. Ou seja, respondem os avalistas soli-
dariamente pela dívida, destacando-se, a esse respeito, a assi-
natura por aval lançada na cártula, que corresponde ao contrato
propriamente dito, na qual previstas as cláusulas questionadas.
Rejeitadas as preliminares, passa-se ao exame das provas re-
queridas: 4.1 Defiro o pedido de prova documental, determi-
nando ao Banco do Brasil que anexe aos autos, no prazo de 15
dias, cópias: a) da cédula nº 94/00617-2; b) de eventuais con-
tratos ou cédulas anteriores às acostadas aos autos, que tenham
com as mesmas relação, conforme noticiado à fl. 1.425; c) dos
comprovantes de pagamentos e amortizações parciais realiza-
dos pela Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda. 4.2 Quanto
ao pedido de depoimento pessoal dos autores, sendo certo que
a solução das questões trazidas aos autos demanda análise con-
tábil dos contratos firmados, à luz do ordenamento jurídico vi-
gente, não vislumbro sua necessidade e pertinência, razão pela
qual indefiro-o. 4.3 Defiro a prova pericial postulada. Para tan-
to: a) nomeio Perito o Sr. Luiz Renato Natel de Lara, indepen-
dentemente de compromisso (art. 422, CPC), com endereço na
Praça Rui Barbosa, 459, ap. 1502, Centro, telefone 3232-3590,
8802-7757 e 3019-7182; b) intimem-se as partes para, queren-
do, indicar assistentes técnicos e formular quesitos em 5 (cin-
co) dias (art. 421, § 1°, incs. I e II, CPC). Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2005.70.00.034579-9 - FRANCISCO SCARPARI NETO,
ISHAMU SHIMIZU, JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA COE-
LHO X BANCO DO BRASIL SA
Adv.: Dr(s).JOSAFA ANTONIO LEMES (OAB PR017624).
OBS.: (desp. de fls. 1433/1434)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Dessa forma,
acolho os embargos de declaração interpostos às fls. 163/164 e
a eles dou provimento para corrigir o erro material da decisão
supramencionada, fazendo constar no item 3: ‘Ante o exposto,
presentes os pressupostos legais, defiro o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, ao efeito de determinar à ré que per-
mita a participação do autor no concurso de admissão 2006 da
Escola de Administração do Exército Esaex, afastando-se a res-
trição de idade máxima consubstanciada no art. 4º,§ 1º, III, do
Edital. Intimem-se’.” Também foi determinada a intimação do
autor para se manifestar acerca da contestação apresentada, bem
como especificar, de forma justificada, as provas que pretende
produzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.00.022665-1 - JOSE CARLOS CARDOSO AJA-
LA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).JOAO ADAO CARDOSO AJALA (OAB
RS053200). OBS.: (desp. da fl. 165 e fl. 197)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido. Condeno ao pagamento de honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no
art. 20, § § 3º e 4º. Custas pela autora. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

028 - 2006.70.00.014440-3 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).TARCISIO ARAUJO KROETZ (OAB PR017515),
FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615), MARCELO
COSTENARO CAVALI (OAB PR035213). OBS.: (sent. de fls.
144/147)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
a petição de documentos de fls. 64/101, intime-se a parte auto-
ra para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a respeito,
devendo informar na ocasião se persiste o interesse na produ-
ção de prova pericial, haja vista o desinteresse do INSS quanto
à realização da providência.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.00.014405-1 - ENERTECNICA - SERVICOS
ELETRO-ELETRONICO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELOI TAMBOSI (OAB PR004542). OBS.: (desp.
da fl. 102)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1.Considerando
os argumentos do procurador dos autores, levando-se em conta
a dificuldade de localização e tendo em vista que os requeren-
tes encontram-se devidamente representados nos autos, deter-
mino o prosseguimento normal do feito, mas não isentando o
procurador de juntar cópia da CI/RG e do CPF/MF dos autores,
o que poderá ser feito no prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-
se. 2. Cite-se a Itaipu para, querendo, apresentar contestação,
no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2006.70.00.009311-0 - AILTO JULIAO DO NASCIMEN-
TO, AMERI CRISTINA BECKER, ANTONIO JULIAO DO
NASCIMENTO, ARLINDO JARDIM DA COSTA, CLAUDIA
OLIVEIRA DA SILVA DO NASCIMENTO, DOMINGOS REIS
DE FRANCA, EDITE CANDIDO GARCIA, ELENA AKIKO
TANAKA JULIAO, JOSE RIBEIRO, JOSE VIEIRA GARCIA,
LAURA MARTINS RIBEIRO, LUIZ JULIAO DO NASCI-
MENTO, MARCELINO JULIAO DO NASCIMENTO, MAR-
CELO JULIAO DO NASCIMENTO, MARIA ROSA DA SIL-
VA COSTA, MERCEDES DE OLIVEIRA - ESPOLIO, MIL-
TON RAUBER, SONIA DE FATIMA ASTUM DO NASCI-
MENTO X CLAUDIO LUIZ JIANELO, FATIMA APARECI-
DA JIANELO, MARCIO JOSE JIANELO, TORETTI DA COS-
TA, VALDINEIA GARCIA JIANELO X ITAIPU BINACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493). OBS.:
(desp. da fl. 203)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem acerca da petição da CEF da fl. 313.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2001.70.00.037699-7 - JOIE ENELSON CONSOLIN
FURQUIM, MARCOS DYBAS DA NATIVIDADE, MARIA
APARECIDA DOS SANTOS, PAULO SHIGUERU NINO-
MIYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027), SANDRA APARECIDA STOROZ (OAB
PR032050), ANA PAULA MARTIN (OAB PR033643).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
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execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

032 - 2006.70.00.014793-3 - MARCELO RADASKIEVICZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS ANTONIO REQUIAO (OAB PR029811).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2001.70.00.003052-7 - ELVANIR RIBEIRO DA SILVA,
JOAO EDUARDO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA PICANCO PROCKMANN (OAB
PR020379).

034 - 2000.70.00.021008-2 - CLOVIS MARCONDES CIAR-
LO JUNIOR, ANTONIO BURDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE DURVAL DA SILVA (OAB PR029083),
CHARLES MICHEL LIMA DIAS (OAB PR029084).

035 - 2003.70.00.040942-2 - ADEMIR DE MATTOS, JEFFER-
SON GIORA DE MATTOS, WAGNER GIORA DE MATTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BENEDITO DOS SANTOS (OAB PR023636).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2000.70.00.027986-0 - SERGIO MAURO WAINER,
ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação; e que, se for o caso, eventual
alvará expedido já se encontra aguardando levantamento na CEF.

ACAO ORDINARIA

037 - 2000.70.00.020382-0 - PEDRO DE QUEIROS FREITAS,
AMBROSIO RAIMUNDO TABORDA, BENEDITO ELOI DE
MATOS, BENEDITO GONCALVES DA ROSA, CECILIO
FERREIRA DE LIMA, ERNESTO RODRIGUES FORTES,
EURIDES RODRIGUES RIBEIRO, JOAO AGOSTINHO RO-
DRIGUES DOS SANTOS, JOSE CARLOS DOS SANTOS,
LEVINO ROSA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO (OAB PR008716).
OBS.: (desp. da fl. 316)

EMBARGOS A EXECUCAO

038 - 2004.70.00.023500-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMANCIO ANTONIACOMI, ELVIRA JASPER -
ESPOLIO, GLAUCIA CAGNI, HIPOLITO PERESSUTE, JOSE
PAMPUCHE, NORBERTO GOMES BARRETO, RICARDO
CAGNI
Adv.: Dr(s).ANA CRISTINA GRANATO (OAB PR026213).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2003.70.00.027209-0 - CARMEN KRAUZE DE MO-
RAES, ORLI JOAO FERNANDES, SUELI TATARA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616). OBS.: (desp.
da fl. 116)

040 - 2000.70.00.025578-8 - GERALDO EUSTAQUIO DOS
SANTOS, ADIR GIESE, AMARILDO VIEIRA, ANA ROSA
DE LIMA, IDEVALDO BONFIM PINTO, MARIA JOSE BRA-
GA BETTEGA, NEUSA EDITE ALBA GIESE, OLIVIA DO
CARMO SIQUEIRA, ROSANE VECCHI VIEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN (OAB
PR019198).

041 - 98.0021729-0 - CARLOS ALBERTO MARQUES, AFON-
SOP FAOT, ALAIR PEREIRA DOS SANTOS, ALCEU DE
PAULA, ANTONINA PIRES RAMOS, GILBERTO HESS,
GILDA BATISTA DA ROCHA SANTI, JOSE OLIVIR SANTI,
WALDEMIRO JACKOWSKI, WALDIR PIRES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (desp. da fl. 375)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 2003.70.00.009815-5 - AMILTON ALBINO BAER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI (OAB
PR025182).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

043 - 97.0002265-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MACOLLS EXPORTACAO
DE MADEIRAS LTDA, ACIR RIBEIRO COSTA, ITALINA
LUIZA BERGAMINI MANZONI
Adv.: Dr(s).SIONARA PEREIRA (OAB PR017118), DANIE-
LE COLOGNI (OAB PR037844), VALESCA JANKE (OAB
PR039217), EDUARDO PESSI PADOIN (OAB SC019755),
SERGIO MARTINS CUNHA (OAB SP176807).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(s)
exeqüente(s) acerca da expedição da requisição de pagamento
- precatório, a qual, após o decurso de prazo, será remetida ao
TRF. (art. 12, da Resolução 438/05, do CJF)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

044 - 93.0010945-6 - EDITH DA ROCHA DA GRACA, ELSA
MAITO FERREIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096), JOSE LUIS WAGNER (OAB PR018061), PAU-
LO HENRIQUE VIDA VIEIRA (OAB PR018141).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o conteúdo
do petitório da União Federal, em que salienta não ter sido
possível aferir, no tocante aos depósitos realizados neste writ,
o valor que se reportou ao faturamento e aquele atinente a ou-
tras receitas operacionais da empresa, tornando inviável o le-
vantamento de valores, intime-se a impetrante para que se ma-
nifeste expressamente a respeito, inclusive no que pertine às
soluções sugeridas pela Delegacia da Receita Federal para a
controvérsia. Prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

045 - 99.0005591-8 - IMCOPA IMPORTACAO EXPORTACAO
E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JUAN CARLOS CHIBINSKI (OAB PR015900).
OBS.: (desp. da fl. 264)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “2. Com efeito, do estudo do
presente caderno processual, afigura-se inviável a acolhida da
competência para o julgamento e processamento do feito. Cum-
pre salientar que a Junta Comercial cuida-se de autarquia esta-
dual que presta serviço público federal por delegação, circuns-
tância que enseja a apreciação de mandados de segurança im-
petrados contra seu Presidente (da Junta Comercial) pela Justi-
ça Federal, nos moldes preconizados do art. 109, VIII, da CF.
Mas a realidade é que o feito em mesa não cuida de impetração
de mandamus, e sim de processo de conhecimento aforado con-
forme disposições do CPC em face da autarquia estadual, na
qual não se encontra em discussão a lisura da atividade federal
realizada pela Junta Comercial. A discussão cinge-se a ocor-
rência de irregularidades contidas em alteração do contrato so-
cial da empresa Ideal Park Administração de Estacionamentos
Ltda., que obstariam a realização de seu registro. E hipótese
como tal não guarda previsão constitucional de competência da
Justiça Federal. Assim, a restituição dos autos à Justiça Estadu-
al, competente para o processamento e julgamento do feito, é
medida de direito que se impõe. Destaque-se, outrossim, acaso
entenda o Juízo Estadual pela manutenção do entendimento
exarado na decisão de fls. 50/51, que caberá a suscitação de
conflito de competência para a solução da controvérsia. 3. Di-
ante do exposto, determino a restituição dos autos à Justiça
Estadual, competente para o processamento e julgamento do
feito.Intimações necessárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2006.70.00.026215-1 - LUCIENE ALVES DO AMARAL
X ESTADO DO PARANA (JUNTA COML/)
Adv.: Dr(s).NADIR APARECIDA DE CAMPOS (OAB
PR022428), JURACY ROSA GOIVINHO (OAB PR030113).
OBS.: (desp. de fls. 53/54)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
os argumentos do procurador dos autores, levando-se em conta
a dificuldade de sua localização e tendo em vista que os reque-
rentes encontram-se devidamente representados nos autos, de-
termino o prosseguimento normal do feito, não isentando po-
rém o procurador de juntar cópia da CI/RG e do CPF/MF dos
autores, o que deverá ser feito no prazo de 90 (noventa) dias.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

047 - 2006.70.00.009406-0 - ALBERTO SCHUMACHER,
ALDINO TRENTINI, ARLINDO KRUGER, ARNO SCHA-
FER, DORITA WYDEN SIEVES, ERIBERTO SIEVES, HA-
ROLDO HENRIQUE SCHUMACHER, HAROLDO WYDEN,
HARRI SCHUMACHER, ISOLDE KRUGER, IVONE WY-
DEN, JUDITE KNAUL, LEONORA SCHUMACHER, OLGA
TRENTINI, ROLAND SCHUMACHER, SALETE CERNY
SCHUMACHER, SELMA SCHAFER, ANITA SCHUMA-
CHER X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 280)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
os argumentos do procurador dos autores, levando-se em conta
a dificuldade de sua localização e tendo em vista que os reque-
rentes encontram-se devidamente representados nos autos, de-
termino o prosseguimento normal do feito, não isentando po-
rém o procurador de juntar cópia da CI/RG e do CPF/MF dos
autores, o que deverá ser feito no prazo de 90 (noventa) dias.
Intimem-se. 2. Cite-se a Itaipu para, querendo, apresentar con-
testação, no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

048 - 2006.70.00.009404-7 - ABILIO NIKODEM, ANITA
MARIA JUNGES, ELEMAR JUNGES, IRENE HECK, LAU-

RIANO KONRAD, LOURENO KONRAD, LUCIA MARIA
KONRAD, LUIZ CARLOS LENZ, MARCELI FIEDLER,
MARIA GRISELDA KONRAD, MARIA SALETE TEZA,
NELSI KONRAD, NILO SEHN, RICARDO WEBER, ROBER-
TO CARLOS BACKES, TARCISIO KONRAD, WALTER
VOGEL X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 229)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo o agra-
vo retido às fls. 258/263. Anote-se. 2. Intime-se a parte contrá-
ria para que, querendo, apresente resposta ao agravo retido.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

049 - 2005.70.00.024328-0 - LENICE PERETTI DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO, MAURO JOÃO SALES DE AL-
BUQUERQUE MARANHÃO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAMUEL MARTINS (OAB PR032715). OBS.:
(desp. da fl. 276)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Trata-se de ação
monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de
Wilson Mosele. Consta dos autos que a parte executada firmou
junto à exeqüente Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em
Conta Corrente. Em face do inadimplemento contratual da par-
te executada, aforou-se a presente ação. Após a citação e res-
posta da parte executada, a exeqüente CEF vem por meio da
petição de fl. 84/85 requerer a este juízo a extinção do feito,
tendo em vista que o prosseguimento da lide configuraria ativi-
dade processual antieconômica para a exeqüente. Entretando,
antes da homolação da desistência da CEF necessária a mani-
festação da parte embargante acerca da pretensão da CEF. Des-
ta forma, intime-se a parte embargante para que manifeste sua
concordância acerca do pedido de desistência da CEF, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

050 - 2005.70.00.024813-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WILSON MOSELE
Adv.: Dr(s).MUMIR BAKKAR (OAB PR021438), VALDO-
MIRO ALBINI BURIGO (OAB PR025409). OBS.: (desp. da
fl. 87)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para requerer o que de direito, tendo em vista o trânsito em
julgado da sentença.

AÇÃO MONITÓRIA

051 - 2003.70.00.081961-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO MARCIO KOWALSKI, ANGELA MARIA
DE ARAUJO KOWALSKI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, acolho em
parte os embargos e julgo parcialmente procedentes os pedidos
contidos na inicial para, conferindo exeqüibilidade ao crédito,
condenar a requerida ao pagamento da dívida decorrente do
contrato celebrado, devendo essa última ter seu quantum corri-
gido, adequando-se a conta de forma a:a) computar em separa-
do a comissão de permanência que mensalmente incidiu sobre
o principal e demais encargos contratuais após o vencimento
da dívida, evitando a capitalização mensal, permitida a capita-
lização anual; b) observar a limitação firmada relativamente à
incidência dos encargos contratuais, até a data do ajuizamento
da ação, a partir da qual incidirão correção monetária pelos
índices oficiais e juros de mora de 1% ao mês, conforme fun-
damentação retro. Em face da sucumbência recíproca, condeno
as partes ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da parte contrária, os quais são, desde já, compensados entre
si, com base no art. 21, caput c/c o art. 20, §§s 3º e 4º, ambos
do CPC. Custas pro rata.”

AÇÃO MONITÓRIA

052 - 2003.70.00.063424-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO CLAUDIO MARQUEZ DE FREITAS
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CARVALHO (OAB PR019422),
CRISTIANO LISBOA YAZBEK (OAB PR038424). OBS.:
(sent. de fls. 138/145)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

053 - 2000.70.00.023480-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FATIMA APARECIDA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

054 - 2006.70.00.003716-7 - ACELINO ANTONIO FURLAN
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA (OAB
PR018344).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de desentranhamen-
to dos documentos juntados com a inicial, mediante substitui-
ção por fotocópia.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

055 - 2005.70.00.027299-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSELI APARECIDA BOBKO, VALDECI DE MOU-
RA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 102 - parte final)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando o
despacho de fl. 182, bem como o posicionamento da CEF às
fls. 184, intime-se a parte exequente para que manifeste sua
satisfação quanto ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Con-
signe-se que o silêncio será interpretado como satisfação da
obrigação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

056 - 2003.70.00.003199-1 - HELENA KINAR CAVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE ELOIR MAURER (OAB PR019247). OBS.:
(desp. da fl. 185)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
a certidão e documentos de fls 182/184, intime-se o subscritor
da peça de fl. 180 para que proceda às providências necessári-
as, autenticando referidos documentos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

057 - 2004.70.00.017017-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDEMAR JOAO BOBATO
Adv.: Dr(s).BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO (OAB
PR016152), IVAN SERGIO TASCA (OAB PR016215). OBS.:
(desp. da fl. 185)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
as alterações no Código de Processo Civil em razão da Lei
11.232/2005, especialmente no que pertine ao art. 475 - J, inti-
me-se o embargado para que proceda ao pagamento da verba
sucumbencial fixada no presente feito, devidamente atualiza-
da, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
sobre o valor da condenação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

058 - 2004.70.00.013217-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERAFIM BARBOSA JUNIOR
Adv.: Dr(s).MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI (OAB
PR007148). OBS.: (desp. da fl. 76)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “5. Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente a presente impugnação para o fim de:
a) extinguir a execução em relação aos credores Antônio Wote-
coski e Paulo Afonso Ruoso, nos termos do art. 794, inc. II, do
Código de Processo Civil. b) manter o valor da execução no
montante inicialmente pleiteado pelos demais credores, isto é,
R$ 3.041,87 (três mil e quarenta e um reais e oitenta e sete
centavos), para Antônio César Pace; R$ 4.403,02 (quatro mil,
quatrocentos e três reais e dois centavos), para Edmir Biten-
court de Souza; R$ 30.870,88 (trinta mil, oitocentos e setenta
reais e oitenta e oito centavos), para Elias Wantuk; R$ 35.149,24
(trinta e cinco mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e qua-
tro centavos), para Jair Franson; R$ 7.518,77 (sete mil, qui-
nhentos e dezoito reais e setenta e sete centavos), para José da
Cruz; R$ 27.712,66 (vinte e sete mil, setecentos e doze reais e
sessenta e seis reais), para José Roberto Steck; e R$ 6.407,84
(seis mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e quatro centavos),
para Luiz Pacheco Nascimento, valores estes posicionados até
junho de 2004. c) reduzir o valor dos honorários advocatícios
ao montante apurado pela Contadoria do Juízo à fl. 352, cor-
respondente a R$ 421,92 (quatrocentos e vinte e um reais e
noventa e dois centavos), posicionado até junho de 2004. Inca-
bível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista
o disposto no art. 29-C da Lei no 8036/90, em sua redação
conferida pela Medida Provisória no 2.164-40, de 27 de junho
de 2001. Intimem-se, salientando-se que a presente decisão é
agravável, nos moldes do art. 475-M, § 3º, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

059 - 2004.70.00.035813-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO CESAR PACE, ANTONIO WOTECOSKI,
EDMIR BITENCOURT DE SOUZA, ELIAS WANTUK, JAIR
FRANSON, JOSE DA CRUZ, JOSE ROBERTO STECK, LUIZ
PACHECO NASCIMENTO, PAULO AFONSO RUOSO
Adv.: Dr(s).JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (OAB
PR012075). OBS.: (decisão de fls. 424/426)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente a presente impugnação para o fim de
reduzir o valor da execução em relação ao credor Luiz Antônio
Depiculi Neto ao montante apurado pela Contadoria do Juízo,
correspondente a R$ 4.252,03 (quatro mil, duzentos e cinqüen-
ta e dois reais e três centavos), posicionado até abril de 2005.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em
vista o disposto no art. 29-C da Lei no 8036/90, em sua redação
conferida pela Medida Provisória no 2.164-40, de 27 de junho
de 2001. Intimem-se, salientando-se que a presente decisão é
agravável, nos moldes do art. 475-M, § 3º, do CPC.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

060 - 2005.70.00.024130-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ ANTONIO DEPICULI NETO
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: (decisão de fls. 94/95)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
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CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se as
partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

061 - 2006.70.00.022704-7 - JULIO CEZAR BETTIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NORBERTO VICENTE DE CASTRO (OAB
PR006799), SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES
(OAB PR009088), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
(OAB PR019532), EMILIANA ESTHER BARROS VICENTE
DE CASTRO (OAB PR039305). OBS.: (desp. da fl. 130)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias, e
sobre os documentos juntados às fls. 37/40; bem como especi-
ficar, de forma justificada, as provas que pretende produzir.
(Prov. 02/05, artigo 234, V)

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

062 - 2006.70.00.023772-7 - MIGUEL DANELHUK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
os argumentos do procurador dos autores, levando-se em conta
a dificuldade de localização e tendo em vista que os requeren-
tes encontram-se devidamente representados nos autos, deter-
mino o prosseguimento normal do feito, não isentando contudo
o procurador de juntar cópia da CI/RG e do CPF/MF dos auto-
res, o que deverá ser feito no prazo de 90 (noventa) dias. Inti-
mem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

063 - 2006.70.00.009487-4 - ANTONIO ALEGRETTI,
EDUARDO SANTO THOME, GONI FREIR, IRACEMA ALE-
GRETTI, KARLA FREIER, MARIA AURELIA ZANETTI X
ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 188)

064 - 2006.70.00.009313-4 - ANTONIO SESTAKI, ELSA SAN-
TINA POZZEBOM, ERICA ZIESMANN, ETIO ARI HOER-
LE, GUIDO ADELIO TIMM, ILGA ELSA TIMM, LYRIA
MARIA SACKSER, NATALINO JOAO GENEVRO, OTILIO
FURLANETO, ROSALINO POZZEBOM, SALETE FATIMA
DE CESARO, SILVIO SACKSER, VALDIR DE CESARO,
VERA REGINA GENEVRO, VITORIA QUAQUIO SESTAKI
X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO (OAB
PR024458). OBS.: (desp. da fl. 188)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Ante o exposto, conheço
dos embargos de declaração e a eles dou provimento, no senti-
do de retificar o dispositivo da sentença, para que passe a cons-
tar a seguinte redação: “(...)Condeno a Uniandrade ao recolhi-
mento das custas processuais.(...)” Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Esta decisão é parte integrante da sentença de fls.
35/36.”

MANDADO DE SEGURANÇA

065 - 2006.70.00.019330-0 - JUCELEIA GAVELETA DE CRIS-
TO X DIRETOR DA UNIANDRADE - CENTRO UNIVERSI-
TARIO CAMPOS DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).ALTAMIRANO PEREIRA NETO (OAB
PR005095). OBS.: (sent. de fls. 43)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando a
informação prestada pelo IBAMA às fls. 189/212, de que não
possui competência para análise do pedido de prorrogação dos
planos de manejo, o que deve ser feito pelo órgão ambiental
estadual, havendo tão somente a necessidade de uma prévia
anuência, intime-se a impetrante para que se manifeste sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco)
dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

066 - 2006.70.00.023248-1 - INDUSTRIAS PEDRO N PIZZAT-
TO LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv.: Dr(s).SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK
(OAB PR031373). OBS.: (desp. da fl. 213)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da requerente
para se manifestar acerca da petição da CEF da fl. 43.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

067 - 2006.70.00.024037-4 - MARIA CRISTINA BRONGEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do requerente
para se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 47/
50.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

068 - 2006.70.00.023630-9 - OSMANI CUSTODIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Renove-se a in-
timação da parte autora para que, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias, apresente planilha de cálculo que justifique o valor
atribuído à presente ação, sendo certo que para que o julga-
mento e processamento do feito se realize perante este juízo, o
valor atribuído à causa deve ser superior a 60 vezes o salário
mínimo para cada autor.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

069 - 2006.70.00.024284-0 - NIVALDO BORGES, ALICE
MARE CUNHA DEFORVILLE, ANTONIO CLARET PE-
TROSKI, CELSO BERNDT, JOSE CARLOS OWCZARZAK,
REGINA GENY CEZAK, ROQUE DE OLIVEIRA, WALTER
MAIER JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAFAEL LAYNES BASSIL (OAB PR036589),
MILTON ALBUQUERQUE (OAB PR037279). OBS.: (desp.
da fl. 144)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “2. Inicialmente, cumpre ob-
servar que, com a Lei nº 10.259/2001 foram instituídos os Jui-
zados Especiais no âmbito da Justiça Federal com competência
absoluta para as causas com valor até 60 (sessenta) vezes o
salário mínimo (art. 3º, § 3º de referida Lei). Portanto, a pre-
sente ação ordinária, deveria ter sido distribuída para uma das
Varas do Juizado Especial Federal Cível de Curitiba, observan-
do-se quanto ao rito as disposições da Lei nº 10.259/01. Lem-
bre-se, ainda, que essa competência é absoluta, a teor do § 3º
do art. 3º da referida lei, evidenciando-se a incompetência des-
te Juízo para processar, conciliar e julgar o presente feito, como
melhor se explicitará a seguir. Com efeito, não se deve olvidar
que para aferição do valor da causa, tratando-se de litisconsór-
cio ativo voluntário, deve ser dividido o valor global pelo nú-
mero de litisconsortes. Não obstante o valor global (R$
30.978,36) remetesse à competência deste Juízo, dessume-se
que o valor individual dado à causa pelos autores Gilmar Fer-
reira dos Santos e Nara Ângela dos Santos remete à competên-
cia absoluta dos Juizados Especiais nos termos da lei supra-
mencionada. A princípio, então, caberia a remessa dos autos ao
JEF competente, para o regular processamento em relação a
referidos autores (Gilmar Ferreira dos Santos e Nara Ângela
dos Santos), mediante a alteração da classe da ação e do órgão
jurisdicional. Porém, a partir da implantação do processo ele-
trônico nos JEFs da 4ª Região, tornou-se obrigatório o ajuiza-
mento de ações pelo sistema eletrônico, conforme Resolução
nº 13, de 11-03-2004, da Presidência do TRF da 4ª Região, o
que impede o aproveitamento das peças impressas em papel.
Em função disso, mostra-se inadequado o rito escolhido pelos
demandantes, não sendo possível a adaptação da petição inici-
al ao procedimento legal. Quanto à autora Lílian Deisy Merlin
Camargo Franzoni, sendo certo que o valor apresentado por ela
ultrapassa os 60 salários mínimos exigíveis, nos termos da fun-
damentação acima exposta, conclui-se pela competência deste
juízo para o regular julgamento e processamento do feito, de-
vendo a ação, neste particular, seguir seu curso normal. 3. Pelo
exposto, sendo este Juízo absolutamente incompetente para o
processamento da presente ação em relação aos autores Gilmar
Ferreira dos Santos e Nara Ângela dos Santos, e não havendo
possibilidade de adequação do rito perante o Juizado Especial
Federal competente, indefiro a petição inicial em relação à re-
feridos requerentes, nos termos do art. 295, V, do CPC, e julgo
extinto o processo sem exame do mérito, com base no art. 267,
I, do mesmo Código. Deixo de condenar os autores supra em
honorários advocatícios porquanto a parte ré não foi citada,
bem como nas custas, em face do pedido de assistência judici-
ária gratuita, que defiro apenas para este fim. Tendo em vista
que o decisum ora em tela determina o prosseguimento do feito
no tocante à autora Lílian Deisy Merlin Camargo Franzoni, re-
gistre-se que eventual insurgência em face desta decisão deve-
rá se realizar por intermédio Agravo de Instrumento. Quanto à
autora Lílian Deisy Merlin Camargo Franzoni, verificada a com-
petência deste juízo para o julgamento e processamento do fei-
to neste particular, determino as seguintes providências: a.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, previsto no
art. 4°, da Lei n° 1.060/50. Anote-se. b. Cite-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

070 - 2006.70.00.023357-6 - GILMAR JOSE FERREIRA DOS
SANTOS, LILIAN DEISY MERLIN CAMARGO FRANZO-
NI, NARA ANGELA DOS ANJOS X UNIVERSIDADE TEC-
NOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
Adv.: Dr(s).EMERSON LOPES MIRANDA (OAB PR026374),
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO (OAB
PR029774), GUSTAVO LUIZ BIZINELLI (OAB PR037540).
OBS.: (desp. de fls. 43/44)

Curitiba, Terça-feira, 17 de outubro de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

EDITAL DE CITAÇÃO nº 28/2006
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da Lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.70.00.037218-0

EXEQÜENTE:  INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
EXECUTADO: MARCUS ANTONIO FERREIRA DE PAIVA

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.002,90, em 09/2004, e acréscimos

legais.

FINALIDADE: CITAÇÃO de MARCUS ANTONIO FERREI-
RA DE PAIVA, inscrito no CPF sob o nº 842.666.867-49, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida ou
indicar bens à penhora, tantos quantos bastem para a garantia
da dívida e demais atos da execução, na forma dos artigos 10 e
11 da Lei 6.830/80, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem para garantia do débito.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Av. Anita Garibaldi, nº 888 – 6º an-
dar – Curitiba/PR – telefone (41) 3313-4612, com atendimento
ao público no horário das 13 às 18 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 410000003524, inscrita em 28/08/03, auto de
infração nº 2685-D

PRAZO: 30 (trinta) dias – art. 8º, IV, da Lei 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis (19/
10/06). Eu ____ Laura Ribas, Analista Judiciário, digitei e
____eu Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subs-
crevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 29/2006
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da Lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL nº 2006.70.00.005852-3

EXEQÜENTE:  UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO: RIVADAVIA DE MACEDO JUNIOR

VALOR DO DÉBITO: R$ 13.940,40, em 10/2006, e acrésci-
mos legais.

FINALIDADE: CITAÇÃO de RIVADAVIA DE MACEDO
JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 084.926.709-91, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida ou
indicar bens à penhora, tantos quantos bastem para a garantia
da dívida e demais atos da execução, na forma dos artigos 10 e
11 da Lei 6.830/80, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem para garantia do débito.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Av. Anita Garibaldi, nº 888 – 6º an-
dar – Curitiba/PR – telefone (41) 3313-4612, com atendimento
ao público no horário das 13 às 18 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90604000053-98 e 90605000137-67, inscritas
em 28/11/05.

PRAZO: 30 (trinta) dias – art. 8º, IV, da Lei 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis (19/
10/06). Eu ____ Laura Ribas, Analista Judiciário, digitei e
____eu Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subs-
crevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

NICOLAU KONKEL JUNIOR
JuiZ Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE CAMPO MOURÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0052 / 2006

Dr(a). ÉRICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) Federal

Dr(a). ÉRICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANDERSON NATANAEL KLABUNDE............. ........... 007
BEATRIZ FONSECA DONATO................. ..................... 008
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 008
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI.............. ................. 004
EDSON MONTOR OZORIO.................... ...................... 010
EDUARDO RODRIGUES LIMA................. ................... 006
ELIANE DAVILLA SAVIO................... .......................... 005
ELSO DE SOUZA NOVAIS................... ......................... 003
FABIANO VIUDES......................... ................................ 001
FRANCIELY RITA VIEL.................... ............................. 008
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTO010
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 008
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 009
JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CALIXTO....... ........ 004
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 008
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 009
MARCIA LORENI GUND..................... ......................... 008
MARCIA LORENI GUND..................... ......................... 009
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 008
ROBERVANI PIERIN DO PRADO ............. ................... 002

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...Intime-se a requerente para apresentar os documentos des-
critos à fl. 23 e certifique-se a respeito das custas judiciais...”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

001 - 2006.70.10.002621-0 - CIPAUTO VEICULOS LTDA X
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FABIANO VIUDES (OAB PR029599).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)2- Às partes... para os fins e no prazo do art... 500 do
CPP.”

ACAO PENAL

002 - 2002.70.10.003854-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NEWTON CANDIDO FERNANDES e outros
Adv.: Dr(s).ROBERVANI PIERIN DO PRADO (OAB
PR017655).

___________________________________________

“...remetam-se os autos... à defesa para os fins e no prazo do
artigo 499 do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

003 - 2003.70.10.002362-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LAFAIETE TADEU CEZAR
Adv.: Dr(s).ELSO DE SOUZA NOVAIS (OAB PR032849).

___________________________________________

“Defiro o pedido à fl. 416. Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para a juntada aos autos dos documentos. Intime-se.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

004 - 2005.70.10.002971-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EURIPEDES MOLINA TASCA
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CALIXTO
(OAB PR017988), DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650).

___________________________________________

“Tendo em vista que a defesa não se apresentou qualificação
das testemunhas que pretendia ouvir (fl. 94-v), dou por encer-
rada a fase de inquirição. Intimem-se as partes, sucessivamen-
te, para os fins e no prazo do artigo 499 do Código de Processo
Penal...”

ACAO PENAL

005 - 2004.70.10.002369-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA DE FATIMA GONCALVES DE LIMA
Adv.: Dr(s).ELIANE DAVILLA SAVIO (OAB PR032216).

___________________________________________

“Intimem-se as partes... para os fins e no prazo do artigo 499
do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

006 - 2003.70.10.000377-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROOSEVELT CARNEIRO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).EDUARDO RODRIGUES LIMA (OAB
GO015400).

___________________________________________

“1. Designo para o dia 09 de novembro de 2006, às14h30min.,
a audiência para inquirição da testemunha de defesa Marly
Aparecida Kuchka...(...) 3. Intime-se o réu e seu defensor da
audiência designada e da expedição das cartas precatórias.(...)”

Fica o procurador do réu intimado da expedição da seguintes
cartas precatórias: Carta Precatória n.º 988768/06, ao Juízo
Federal da Vara Federal Criminal de Blumenau/SC, para inqui-
rição da testemunha de defesa Jaidson Rosa; Carta Precatória
n.º 988751/06, ao Juízo de Direito da Comarca de Ubiratã/PR,
para inquirição da testemunha de acusação Laertes Ribes Na-
varro; Carta Precatória n.º 988713/06, ao Juízo Federal da Vara
Federal Criminal de Maringá/PR, para inquirição das testemu-
nhas de acusação Massayuki Sérgio Saito e Jorge Tanaka.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

007 - 2002.70.10.004602-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOEL FRANCO LEITE
Adv.: Dr(s).ANDERSON NATANAEL KLABUNDE (OAB
SC014917).

___________________________________________

“Considerando o novo cenário formado em torno dos conflitos
entre os contratantes sob as regras Sistema Financeiro de Habi-
tação, designo audiência de conciliação para o dia 28 de no-
vembro de 2006, às 15h00min. As partes devem tomar as medi-
das necessárias de forma a viabilizar eventual composição. Fi-
cam os procuradores responsáveis pelo comparecimento de seus
mandantes ao ato processual. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.10.003154-7 - ADEMIR CARVALHO CINTRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).BEATRIZ FONSECA DONATO (OAB PR018990),
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456), BRAULIO

Varas Federais de
Campo  Mourão
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BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457), JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING (OAB PR024151), JULIO CESAR DAL-
MOLIN (OAB PR025162), MARCIA LORENI GUND (OAB
PR029734), FRANCIELY RITA VIEL (OAB PR038112).

___________________________________________

“1-...INDEFIRO a tutela pleiteada. 2. Intime-se a parte autora
da presente decisão. Atente o procurador judicial, nas ações
que venha a ajuizar futuramente, quanto ao correto código de
receita para o recolhimento das custas judiciais, qual seja,
5762.(...)”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

009 - 2006.70.10.002820-6 - BICICLETAS PECAS E ACES-
SORIOS SOUZA LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

“1. Defiro os benefício da justiça gratuita (Lei nº 1050/60). 2.
Designo o dia 06 de dezembro de 2006, às 13h, para a realiza-
ção de audiência de conciliação.(...)”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

010 - 2006.70.10.002752-4 - MARIA DE JESUS CARRIEL
SANTOS e outros X DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT e outros
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497),
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTOR
(OAB PR014808).

Campo Mourão, Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_________________________________

Ellen Jane Garcez
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 206/2006

Despachos e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal LU-
CIANA DA VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Federal
Substituta CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª Vara
Federal e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Igua-
çu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. A única e última pesquisa de bens foi realizada pelo juízo,
conforme certidão da fl. 27-v, em 16/02/2001.
Desde então a exeqüente é intimada para comprovar as diligên-
cias que realizou em busca de bens penhoráveis, mas em ne-
nhuma oportunidade comprovou que fez pesquisas de bens, o
que poderia ser feito mediante certidão dos cartórios de regis-
tro de imóveis ou do Detran.
Em razão disso, a execução ficou suspensa por mais de 5 (cin-
co) anos.
A exeqüente foi intimada, fls. 42/44, para dar prosseguimento
à execução, indicando bens penhoráveis, mas sequer atendeu à
determinação judicial, fls. 42-v e 44-v.
Assim, sob pena de extinção do feito, intime-se a parte exe-
qüente para cumprir o item 1 da fl. 43.
2. Não havendo manifestação, voltem conclusos para sentença
de extinção do feito sem resolução do mérito.
3. Comprovadas as diligências para localização de bens e sen-
do negativas, cumpram-se integralmente o despacho da fl. 43.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.02.004711-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA X GINORVAN JOSE LO-
PES ME
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Nos autos de Embargos à Execução em apenso a EMGEA re-
quereu a designação de audiência de conciliação.
Dispõe o art. 125, IV, do CPC, que compete ao juiz tentar, a
qualquer tempo, conciliar as partes.
Desta forma, designo o dia 29 de novembro de 2006, às 15:30
horas, para audiência de conciliação, conforme requerido pela
EMGEA. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003022-0 - ARAMIS PEREIRA DE CARVALHO
FILHO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Dispõe o art. 125, IV, do CPC, que compete ao juiz tentar, a

qualquer tempo, conciliar as partes.
Desta forma, designo o dia 29 de novembro de 2006, às 15:30
horas, para audiência de conciliação, conforme requerido pela
EMGEA. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003254-0 - REJANE CUNICO DE CARVALHO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). ADRIANA RIBEIRO COSTA, MARIO ESPEDI-
TO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Diante do trânsito em julgado da sentença de improcedên-
cia, intime-se o depositário do veículo para devolvê-lo na De-
legacia da Receita Federal no prazo de 10 dias sob pena de
caracterização da figura do depositário infiel e conseqüente
prisão por até 1 ano.
2. Altere-se a classe dos autos e intime-se a parte executada
para, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil,
incluído pela Lei 11.232/05, efetuar o pagamento da quantia
devida, no prazo de 15 dias, sob pena de, não o fazendo, ser
acrescido ao montante requerido multa de 10% e penhora de
bens para garantia do valor total.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.006182-4 - UNIÃO FEDERAL X TRANSPORTA-
DORA TURISTICA LAGOA AZUL LTDA
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Diante do falecimento do autor e da abertura de espólio, fls.
82/83, à SRIP para retificar a autuação substituindo o autor
pelo espólio.
2. A CEF comprovou que efetuou crédito na conta vinculada da
parte, fl. 76, que teve vista dos autos e não se insurgiu quanto
ao valor, presumindo-se sua concordância.
Quanto ao pedido de expedição de alvará, indefiro-o porque o
levantamento será feito administrativamente perante uma agên-
cia da CEF.
Intime-se.
3. Nada sendo requerido, como houve cumprimento espontâ-
neo da obrigação, arquivem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.02.008384-4 - EMILIO TORRESAN - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4. Com os cálculos, vista às partes por 5 dias e voltem conclu-
sos para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.02.009435-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TEREZINHA WARKEN FER-
NANDES
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Baixo em diligência.
2. Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes.
3. Expeça-se carta precatória para a comarca de Medianeira -
PR para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora à fl.
113 e para tomar o depoimento pessoal do autor.
4. Com a juntada da carta cumprida, intimem-se as partes, a
começar pela autora, para alegações finais no prazo de 20 dias.
5. Após, voltem conclusos para sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.001697-2 - SILVINO ANTONIO GUZZO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Defiro a produção de prova oral consistente na oitiva de tes-
temunhas a serem arroladas pela parte autora.
Intime-a para apresentar o rol no prazo de 10 dias.
2. Cumprido o item 1, voltem conclusos para designação de
audiência ou, caso as testemunhas não residam nesta subseção,
expeça(m)-se carta(s) precatória(s).
Intimem-se.
3. Com a juntada da(s) carta(s) precatória(s) cumprida(s), inti-
mem-se as partes para alegações finais no prazo sucessivo de
20 (vinte) dias, a começar pela autora, e voltem conclusos para
sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.001958-4 - MENDONCA TURISMO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela União no efei-
to devolutivo.
2. Intime-se a Impetrante para contra-razões.
3. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, não ha-
vendo outro recurso, remetam-se ao e. TRF da 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.002478-6 - ELVIRA CANDIDO DE SA ARACA-
TUBA ME X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). EMANUEL RICARDO PEREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se o INSS para dizer se tem provas a produzir, espe-
cificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. A autora, em sua impugnação, postulou pela produção de
prova testemunhal. Desta forma, defiro a produção de prova
oral requerida e designo o dia 22 de novembro de 2006, às
16:30 horas, para ouvir o autor, se requerido pelo INSS, e as
testemunhas arroladas.

3. Intimem-se as partes da audiência designada e as testemu-
nhas, se assim for requerido, devendo as partes depositar o rol
no prazo de 15 (quinze) dias antes da audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.004613-7 - RENEU HOLZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA ADRIANE PINTO MARAN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Todavia, este não é o caso dos autos, pois, como visto acima, a
viagem destinou-se exclusivamente ao transporte de mercado-
rias importadas irregularmente do Paraguai.

Há que se considerar, ainda, que eventual boa-fé do autuado e
de ausência de dano ao Erário por si só não descaracterizaria a
infração. É que o art. 136 do CTN estabelece que, salvo dispo-
sição de lei em contrário, a responsabilidade por infração da
legislação tributária independe da intenção do agente ou do
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos
do ato. Desta forma, ainda que fosse considerado que o agente
tivesse agido sem vontade de infringir a legislação ou mesmo
que sua conduta não tinha determinado prejuízo para a Fazen-
da, poderia ficar configurada a infração.

Destaco também que o direito de propriedade, há muito tempo,
não é mais ilimitado, mas condicionado à função social. Hoje,
o direito de cada pessoa é assegurado em proveito comum e
condicionado pelo bem de todos. Perfaz-se, daí, que o direito
de propriedade cede em face do interesse público, o qual pre-
valece sobre o privado quando o ato praticado configura dano
ao Erário.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. Intime-se.

4. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

5. Após, registrem-se para sentença.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.008242-7 - LEONICE DE SOUSA COELHO SIL-
VA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ANDERSON SANTANA CARRER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

No caso dos autos, não verifico verossimilhança nas alegações
da parte autora.

Inicialmente, foi constatado pela fiscalização aduaneira que “as
caixas possuem sinais (recortes) das etiquetas para ocultar a
origem estrangeira”. Tal fato dá indícios que se pretendia ocul-
tar a origem da mercadoria, merecendo melhor apuração a re-
gularidade da importação das mercadorias.

Ademais, as notas fiscais das fls. 131/145, que acompanhavam
a mercadoria, não possuem data limite para impressão da nota,
o que indica descontrole fiscal sobre sua emissão. Necessário,
assim, instrução probatória a fim de haver pleno esclarecimen-
to acerca da regularidade fiscal da mercadoria apreendida.

O fundado receio de dano não foi suficientemente exposto pela
parte autora. Na petição inicial, afirmou apenas que “a empre-
sa Requerente se encontra com seus bens retidos (apreendidos)
já há quase dois meses, produtos estes que já estavam sendo
transportados para serem devidamente entregues ao compra-
dor, produtos estes que estão sendo armazenados de forma in-
devida, o que comprometerá todo seu funcionamento. Também
está consubstanciado o periculum, à razão direta de que os bens
devidamente importados são os materiais de trabalho da em-
presa requerente que, sem poder explorar sua atividade, venda
de equipamentos de pesca e similares, se vê na situação deses-
peradora de não poder prover o seu sustento e de sua família
(sic).”

Onerar a autora com o compromisso de fiel depositária, con-
forme requerido, não teria efeito prático, considerando o dever
de guarda e a impossibilidade de alienação do bem objeto do
litígio.
Por outro lado, antecipando-se os efeitos da tutela pretendida
na inicial, pode ocorrer a irreversibilidade do provimento ante-
cipado em detrimento do Erário, o que é vedado pelo art. 273,
§ 2º, do Código de Processo Civil.

Nada obstante, a fim de assegurar provimento final útil ao pro-
cesso, com fulcro no Poder Geral de Cautela, não deve ser dada
destinação à mercadoria apreendida, sobrestando a atividade
administrativa, até julgamento final do processo.

3. Posto isso, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da
tutela, apenas para determinar à ré que não dê destinação final
à mercadoria referida no Auto de Infração com Apreensão de
Mercadorias n.º YB11517, até decisão judicial em sentido con-
trário. Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.008402-3 - PIRES E ALVES DE ASSIS LTDA ME
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS,
MAURICIO DEFASSI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Não é possível determinar, neste momento processual, a reinte-
gração do autor ao posto militar, haja vista o conteúdo consti-
tutivo do pedido, que teria caráter irreversível nestes autos. O
que, em tese, poderia ser concedido, liminarmente, é o efeito
financeiro da tutela postulada, ou seja, a quantia mensal equi-
valente ao soldo a que teria direito o autor se fizesse parte dos
quadros do Exército.

Nada obstante, no caso dos autos, tenho que não está evidenci-
ado o fundado receio de dano necessário à antecipação dos efei-
tos da tutela.

Com efeito, percebe-se haver um considerável interregno entre
o ato administrativo que prejudicou o autor (licenciado do Exér-
cito em 11-9-2003) e o ajuizamento da presente demanda (6-9-
2006), permitindo concluir-se pela inexistência, in casu, da ale-
gada urgência no provimento jurisdicional postulado.

Ademais, a natureza alimentar do benefício, com a qualidade
da irrepetibilidade, recomenda a manutenção da situação como
está, até que haja dilação probatória nos autos.

3. Não constatado de plano o periculum in mora, indefiro a
antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se.

Intime-se também o autor para emendar a inicial, a fim de es-
clarecer: (a) a indicação do procedimento sumário para trami-
tação do feito; (b) se postula a reintegração, a reforma, ou o
pagamento de pensão nos termos do Código Civil.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.008435-7 - AMAURI RIBEIRO TOMADON X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Considerando o encerramento da greve dos bancários da
Caixa Econômica Federal, para prosseguimento do feito nos
termos da decisão proferida nos autos (fl. 45 e verso), designo
audiência de conciliação para o dia 29 de novembro de 2006,
às 15:00 horas.

2. Intime-se a autora, e cite-se a ré, nos moldes respectivamen-
te indicados nos itens 2 (parte final) e 3 da decisão acima men-
cionada.

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL

2006.70.02.008884-3 - SUZETTE DE MATTOS LEAO HER-
NANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO
OLIVI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Todavia, este não é o caso dos autos, pois, conforme demons-
trado, a viagem destinou-se exclusivamente à compra de mer-
cadorias importadas irregularmente do Paraguai, para fins co-
merciais, adquiridas pela própria impetrante.
Apesar das alegações trazidas pela impetrante de que as ativi-
dades por ela realizadas são dedicadas ao lar, os documentos
trazidos pela impetrada demonstram exatamente o contrário.
Como contribuinte, a impetrante declara que a sua fonte paga-
dora é a microempresa Valdecir Ribeiro Preto, nome fantasia
A .C. S. Bazar de Utilidades (fls. 32/35). A indicação da quan-
tidade de volumes e a descrição das mercadorias nos autos de
infrações revelam a presença de produtos idênticos com nítida
destinação comercial, sendo o perdimento a medida a elas apli-
cável.

De fato, basta verificar a data da viagem (saída: 28/07/2006 e
retorno 29/07/2006) e analisar os autos de apreensão e docu-
mentos acostados às fls. 31/35 para concluir que a legislação
não foi cumprida, e que o preenchimento da DBA e o valor das
mercadorias cotado abaixo do máximo permitido, foi apenas
uma manobra para dar “ares de legalidade” às mercadorias es-
cancaradamente destinadas à comercialização.

Ademais, também restou comprovado que a autora participava
do ilícito consciente e intencionalmente conforme restou com-
provado pelos documentos fornecidos pela impetrante às fls.
31/35, uma vez que o preenchimento da Declaração de Baga-
gem Acompanhada e a observação da cota máxima permitida
(fl. 31) era praxe adotada pela impetrante no intuito de burlar a
fiscalização e atingir seu objetivo maior com a posterior co-
mercialização das mercadorias (fls. 32/35).

Sendo assim, não é crível aceitar que, se tivesse adquirido as
mercadorias para uso próprio e de seus familiares, como por
ela alegado, não perceberia as irregularidades aparentes na quan-
tidade das mercadorias.

Destaco também que o direito de propriedade, há muito tempo,
não é mais ilimitado, mas condicionado à função social. Hoje,
o direito de cada pessoa é assegurado em proveito comum e
condicionado pelo bem de todos.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos Tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

3. Posto isso, indefiro o pedido de liminar. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.008962-8 - ODETE COLASSO RIBEIRO X SER-
VIDOR RESPONSAVEL PELA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEOMAR ORLANDI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Em relação à natureza das mercadorias apreendidas, não cabe
comparar o valor das mercadorias com o valor do veículo sob a
alegação de desproporção do ato de apreensão. Se esse raciocí-
nio fosse acolhido, bastaria que pessoas, que se dedicam à prá-
tica de contrabando e descaminho, adquirissem veículos de
custos elevados e mantivessem o cuidado de transportar mer-
cadorias estrangeiras abaixo do valor do automóvel para que,
em uma eventual apreensão das mercadorias, lograssem êxito
na liberação dos veículos alegando o princípio da proporciona-
lidade. Tal conduta, no entanto, jamais levaria à insignificância
do valor da mercadoria transportada, como ocorreu no caso
destes autos, em que o valor das mercadorias é inúmeras vezes
superior ao limite de isenção fiscal.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-

nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

Todos esses fatos afastam a plausibilidade do direito invocado,
ensejando o indeferimento do pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009007-2 - SIDINEY DE FREITAS LOPES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Ademais, conforme demonstrado pela autoridade impetrada,
comparando as viagens anteriormente realizadas, nos termos
da autorização de viagem da ANTT, muitos dos passageiros
vêm constantemente realizar compras no vizinho país, caracte-
rizando a natureza comercial dessas aquisições.

De fato, basta olhar as fotografias do que foi apreendido no
ônibus da autora e analisar os autos de apreensão, para con-
cluir que a legislação não foi cumprida, e que a identificação
das bagagens foi apenas uma manobra para dar “ares de legali-
dade” ao transporte escancaradamente ilegal.

Há que se considerar, ainda, que eventual boa-fé do autuado e
de ausência de dano ao Erário por si só não descaracterizaria a
infração. É que o art. 136 do CTN estabelece que, salvo dispo-
sição de lei em contrário, a responsabilidade por infração da
legislação tributária independe da intenção do agente ou do
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos
do ato. Desta forma, ainda que fosse considerado que o agente
tivesse agido sem vontade de infringir a legislação ou mesmo
que sua conduta não tinha determinado prejuízo para a Fazen-
da, poderia ficar configurada a infração.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

Todos esses fatos afastam a plausibilidade do direito invocado,
ensejando o indeferimento do pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.009062-0 - TINA TRANSPORTADORA TURIS-
TICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). CAROLINE APOLLO VOLPATO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

Todos esses fatos afastam a plausibilidade do direito invocado,
ensejando o indeferimento do pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009103-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LUIZ JORGE GRELLMANN

————————————————————— ————

——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Destaco também que o direito de propriedade, há muito tempo,
não é mais ilimitado, mas condicionado à função social. Hoje,
o direito de cada pessoa é assegurado em proveito comum e
condicionado pelo bem de todos.

Em relação à natureza das mercadorias apreendidas, não cabe
comparar o valor das mercadorias com o valor do veículo sob a
alegação de desproporção do ato de apreensão. Se esse raciocí-
nio fosse acolhido, bastaria que pessoas, que se dedicam à prá-
tica de contrabando e descaminho, adquirissem veículos de
custos elevados e mantivessem o cuidado de transportar mer-
cadorias estrangeiras abaixo do valor do automóvel para que,
em uma eventual apreensão das mercadorias, lograssem êxito
na liberação dos veículos alegando o princípio da proporciona-
lidade.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.009105-2 - SANTINO ESPINDOLA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSNELLO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

Todos esses fatos afastam a plausibilidade do direito invocado,
ensejando o indeferimento do pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009115-5 - HUGO ODILON YEGROS CARDO-
ZO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Considerando as informações prestadas pela impetrante, dando
conta de que não terá acesso ao amparo assistencial que garan-
te o sustento de seu filho (com deficiência mental) em virtude
de sua situação irregular, e de que seu pedido de permanência é
inviabilizado pela multa imposta, suspendo, por ora, sua co-
brança, de modo que seja protocolizado seu pedido de perma-
nência, bem como seja ele apreciado independentemente da
pendência da multa imposta.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.007715-8 - MARIA HELENA SOSA X DELEGA-
DO DE POLICIA FEDERAL DO NUCLEO DE IMIGRACAO
EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). MOHAMED TARABAYNE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Destaco também que o direito de propriedade, há muito tempo,
não é mais ilimitado, mas condicionado à função social. Hoje,
o direito de cada pessoa é assegurado em proveito comum e

condicionado pelo bem de todos.

Em relação à natureza das mercadorias apreendidas, não cabe
comparar o valor das mercadorias com o valor do veículo sob a
alegação de desproporção do ato de apreensão. Se esse raciocí-
nio fosse acolhido, bastaria que pessoas, que se dedicam à prá-
tica de contrabando e descaminho, adquirissem veículos de
custos elevados e mantivessem o cuidado de transportar mer-
cadorias estrangeiras abaixo do valor do automóvel para que,
em uma eventual apreensão das mercadorias, lograssem êxito
na liberação dos veículos alegando o princípio da proporciona-
lidade.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

Todos esses fatos afastam a plausibilidade do direito invocado,
ensejando o indeferimento do pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009124-6 - EVA MARIA MILESKI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Recebo os embargos, pois tempestivos e suspendo a execu-
ção até o julgamento destes. Certifique-se.
2. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar.
3. Não havendo concordância com o cálculo da INSS, reme-
tam-se os autos à Contadoria.
4. Com os cálculos, vista às partes por 5 dias e voltem conclu-
sos para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2006.70.02.009226-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS FLORES
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2006.70.02.009227-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA MARIA KOCH
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS NOSCHANG

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Destaco também que o direito de propriedade, há muito tempo,
não é mais ilimitado, mas condicionado à função social. Hoje,
o direito de cada pessoa é assegurado em proveito comum e
condicionado pelo bem de todos.

Em relação à natureza das mercadorias apreendidas, não cabe
comparar o valor das mercadorias com o valor do veículo sob a
alegação de desproporção do ato de apreensão. Se esse raciocí-
nio fosse acolhido, bastaria que pessoas, que se dedicam à prá-
tica de contrabando e descaminho, adquirissem veículos de
custos elevados e mantivessem o cuidado de transportar mer-
cadorias estrangeiras abaixo do valor do automóvel para que,
em uma eventual apreensão das mercadorias, lograssem êxito
na liberação dos veículos alegando o princípio da proporciona-
lidade.

O perdimento de bens não ocorre somente na esfera penal, o
direito de propriedade expresso na Constituição Federal/88 não
é absoluto, devendo ceder em face do interesse público, o qual
prevalece sobre o privado quando o ato praticado configura
dano ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

Todos esses fatos afastam a plausibilidade do direito invocado,
ensejando o indeferimento do pedido de liminar.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
Intime-se.
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009261-5 - HASSAN HUSSEIN NASSER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Disso se conclui que, embora possa não ser a verdadeira pro-
prietária das mercadorias, a autora participou na concretização
do ilícito, na medida em que forneceu o veículo para o trans-
porte, sabendo da utilização que lhe seria dada.

Nesse ponto, ressalto que a apreensão e o posterior perdimento
de automóvel não se justifica somente quando o veículo trans-
portador pertencer ao dono das mercadorias apreendidas. A
medida também é legítima ainda que as mercadorias não sejam
de propriedade do dono do veículo, havendo responsabilidade
deste no cometimento do ilícito, entendido como o transporte
de mercadorias sujeitas ao perdimento, fazendo com isso que
não sejam penalizados apenas aqueles que introduzem irregu-
larmente no país mercadorias de origem estrangeira, mas tam-
bém os proprietários de veículos que auxiliam no cometimento
da infração com o transporte dos produtos importados clandes-
tinamente.

Outro não tem sido o entendimento da jurisprudência: TRF4,
AI 2005.04.01.008794-0/PR, Relatora Des. Federal Maria Lú-
cia Luz Leiria, DJU de 22/06/2005; TRF4, AI
2006.04.00.003916-2/PR, Relatora Des. Federal Marga Inge
Barth Tessler, DJU de 21/06/2006; TRF 4 AG 200504010331692
UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da deci-
são: 19/10/2005. Fonte DJU DATA:09/11/2005 PÁGINA: 101.
Relator(a) VILSON DARÓS. Unânime.

Por fim, destaco que o direito de propriedade, há muito tempo,
não é mais ilimitado, mas condicionado à função social. Hoje,
o direito de cada pessoa é assegurado em proveito comum e
condicionado pelo bem de todos. Perfaz-se, daí, que o direito
de propriedade cede em face do interesse público, o qual pre-
valece sobre o privado quando o ato praticado configura dano
ao Erário.

Nesse contexto, a pena de perdimento vem sendo considerada
constitucional pelos tribunais. Nesse sentido: Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. AMS 200470020051483 UF: PR Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 02/08/
2005. Fonte DJU DATA:13/10/2005 PÁGINA: 508. Relator(a)
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Maioria; Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região. MAS 200371050054721 UF: RS Ór-
gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 05/10/
2004 Documento: TRF400102811. Fonte DJU DATA:12/01/
2005 PÁGINA: 668. Relator(a) A A RAMOS DE OLIVEIRA.
Unânime.

3. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tute-
la. Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009277-9 - AGENCIA CACHOEIRA TURISMO
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

No mesmo sentido: RE 230955/RS, Rel. Min. Néri da Silveira;
RE 199005/SP, Rel Min. Nelson Jobim; RE 208121/SP, Rel.
Min. Marco Aurélio.

Obviamente há que se ressalvar a possibilidade de ordem judi-
cial determinar a liberação da mercadoria, mediante compro-
misso de fiel depositário, para evitar abusos na exigência de
tributos e fundado receio de dano, mas esse não é o caso dos
autos, em que está demonstrada a violação ao dever de declarar
corretamente a qualidade e quantidade das mercadorias impor-
tadas.

3. Posto isso, indefiro a liminar. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.009354-1 - OSTROWSKI E IRMAOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se a parte autora para recolher as custas judiciais no
prazo de 30 (trinta) dias.
2. Cumprido o item 1, cite-se a União para oferecer resposta no
prazo de 60 dias, indicando as provas que pretende produzir.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009454-5 - VANIO SACON E OUTROS X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ ANDRASCHKO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se o Autor para atribuir valor à causa de acordo com
o proveito econômico buscado, recolhendo as custas processu-
ais remanescentes, se o caso. Prazo: 10 (dez) dias.

2. Cumprido o item 1, e embora o(a) Autor(a) não tenha esco-
lhido para o trâmite da ação o rito especial do mandado de
segurança, antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, de-
termino seja oficiado ao Delegado da Receita Federal em Foz
do Iguaçu para, em 05 (cinco) dias, prestar informações prévi-
as acerca da apreensão noticiada na inicial.

3. Após, voltem para análise do pedido da tutela pretendida.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.009539-2 - MARIA JOSE VIEIRA HONORIO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JORGE SILVA GIULIAN

FOZ DO IGUAÇU, 23/10/2006

Marcelo Siqueira Picinini
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0045 / 2006

Dr(a). RICARDO RACHID DE OLIVEIRA
Juiz(a) Federal

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM
JUIZ FEDERAL E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO Nº 02, DE 01 DE JUNHO DE 2005, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA 4 REGIÃO.

ANDREIA GONÇALVES DE LIMA.............. ................. 012
ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO........ ............. 014
CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ........... ............... 003
CARLOS ALBERTO MALIZA.................. ...................... 002
ELOI HICKMANN.......................... ................................ 013
ERIVALDO CARVALHO LUCENA............... ................ 008
JOEL COIMBRA FILHO..................... ............................ 004
JOEL GERALDO COIMBRA................... ...................... 006
JOEL GERALDO COIMBRA................... ...................... 007
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA........... ................ 011
JUSTO ALFREDO AYALA.................... ......................... 010
PAULO ROBERTO MARTINI.................. ...................... 002
ROGERIO OSCAR BOTELHO.................. ..................... 004
ROGERIO OSCAR BOTELHO.................. ..................... 006
ROGERIO OSCAR BOTELHO.................. ..................... 007
RONALDO ANTONIO BOTELHO................ ................ 004
RONALDO ANTONIO BOTELHO................ ................ 006
RONALDO ANTONIO BOTELHO................ ................ 007
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.............. ................... 009
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.............. ................... 009
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN........ ........... 005
VILSON DREHER.......................... ................................ 001

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, con-
cluindo:
“...Ante o exposto, homologo a transação penal para que surta
seus efeitos jurídicos e legais, nos moldes do art. 76 da Lei
9.099/95 e declaro extinta a punibilidade de J.T. Conceição
FI.”

PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

001 - 2004.70.02.007317-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X J.T. CONCEICAO FI
Adv.: Dr(s).VILSON DREHER (OAB PR017572).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intimem-se as partes para os fins do art. 499 do Código de
Processo Penal. (...)”

ACAO PENAL

002 - 2000.70.02.002220-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA,
MILTON JOSE ANDREIS, VERALDO JOSE SANTOS BAR-
BIERO
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO MALIZA (OAB PR014713),
PAULO ROBERTO MARTINI (OAB PR017267).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“I- Intimem-se as partes para os fins do art. 499 do Código de
Processo Penal. (...)”

ACAO PENAL

003 - 2003.70.02.003245-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GUNTER SIEGFRIED GENEHR e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ (OAB
PR010589).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...”Ante o exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS constantes da
petição das fls. 175/182.”...

SEQUESTRO

004 - 2004.70.02.004253-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).RONALDO ANTONIO BOTELHO (OAB
PR003593), ROGERIO OSCAR BOTELHO (OAB PR026174),
JOEL COIMBRA FILHO (OAB PR032806).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...” Assim, converto o sequestro do imóvel descrito na fl. 45 em
hipoteca legal. (...) Sendo confirmada a inscrição da medida,
promova-se o levantamento do arresto quanto aos demais bens
inscritos em nome do acusado Milton(...). Quanto a estes bens,
tenho por extinto eventual compromisso de fiel depositário”...

SEQUESTRO

005 - 2004.70.02.004253-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN (OAB
PR034728).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...)” .” Assim, converto o sequestro do imóvel descrito na fl.
68 em hipoteca legal. (...) Sendo confirmada a inscrição da
medida, promova-se o levantamento do arresto quanto aos de-
mais bens inscritos em nome do requerido Joaquim(...). Quan-
to a estes bens, tenho por extinto eventual compromisso de fiel
depositário”...

SEQUESTRO

006 - 2004.70.02.004253-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).RONALDO ANTONIO BOTELHO (OAB
PR003593), JOEL GERALDO COIMBRA (OAB PR006605),
ROGERIO OSCAR BOTELHO (OAB PR026174).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“....” Assim, converto o sequestro do imóvel descrito na fl. 46/
47 em hipoteca legal. (...) Sendo confirmada a inscrição da
medida, promova-se o levantamento do arresto quanto aos de-
mais bens inscritos em nome do acusado Silvio(...). Quanto a
estes bens, tenho por extinto eventual compromisso de fiel de-
positário”...

SEQUESTRO

007 - 2004.70.02.004253-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).RONALDO ANTONIO BOTELHO (OAB
PR003593), JOEL GERALDO COIMBRA (OAB PR006605),
ROGERIO OSCAR BOTELHO (OAB PR026174).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...atualizem-se os antecedentes criminais do réu e abra-se vis-
ta às partes para os fins do art. 499 do CPP...”

ACAO PENAL

008 - 2002.70.02.004791-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X RAIMUNDO NONATO BEZERRA LIMA
Adv.: Dr(s).ERIVALDO CARVALHO LUCENA (OAB
PR028725).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Afasto a alegação de incompetência da Justiça Federal para
processar o feito...Designo o dia 09(nove) de novembro de 2006,
às 16h(dezesseis horas), para audiência de instrução e julga-
mento...”

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITÓXICOS

009 - 2004.70.02.001722-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CLAUDINEY PILZ e outros
Adv.: Dr(s).SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS (OAB
2476TO), SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS (OAB TO2476).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Designo o dia 22 de novemrbro de 2006, às 16h(dezesseis
horas), para inquirição das testemunhas arroladas pelo Minis-
tério Público Federal...”

ACAO PENAL

010 - 2002.70.02.003090-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LOIDI TASSILI PEREIRA
Adv.: Dr(s).JUSTO ALFREDO AYALA (OAB PR24269-B).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Designo o dia 27(vinte e sete) de novembro de 2006, às
16h30min, para realização para realização da audiência de seu
interrogatório...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

011 - 2005.70.02.009141-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CLAUDIA APARECIDA FLECK DE OLIVEIRA PAS-
SOS
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA (OAB
PR014139).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Redesigno o dia 08(oito) de novembro de 2006, às
16h30min(dezesseis horas e trinta minutos), para audiência de
inquririção da testemunha arrolada pelo Ministério Público
Federal...”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

012 - 2003.70.02.004659-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE CARLOS JESUS DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ANDREIA GONÇALVES DE LIMA (OAB
SP194937).

No processo abaixo relacionado foi proferido à seguinte deci-
são:
“reconheço a prescrição da pretensão executória do Estado e
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Liu Wen Jei, com
fulcro nos artigos 110, “caput”, c/c artigo 109, inciso V, ambos
do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal e
artigo 61 do Código de Processo Penal. (...)”

ACAO PENAL

013 - 99.1010694-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
LIU WEN JIE
Adv.: Dr(s).ELOI HICKMANN (OAB PR009984).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:
“(...) JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado,
deduzida pelo Ministério Público Federal perante este Juízo
Federal Criminal, para o fim de CONDENAR os acusados
VALDIR DO SANTOS e SILVIO ANTONIO SCHINDLER, já
qualificados, na pena prevista no artigo 334, § 1º, alínea “d”,
do Código Penal. (...) Intime-se.”

ACAO PENAL

014 - 2002.70.02.005670-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SILVIO ANTONIO SCHINDLER e outros
Adv.: Dr(s).ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO (OAB
PR032173).

Foz do Iguaçu, Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_________________________________

Edenir Guetten da Boaventura
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 066/06-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2006.70.02.004327-6 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): IGAPO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.
CNPJ/CPF: 04.462.574/0001-32

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 39.570,25, valor(es) consolidado(s) em 06/
06/2006, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s)
90.4.05.014892-30.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 2 de outubro de 2006,
por _______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferi-
do por ___________________ Daniel Januário, Diretor da Se-
cretaria.

Catarina Volkart Pinto, Juíza Federal Substituta, na
titularidade plena

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CÍVEL E CRI-
MINAL DE FRANCISCO BELTRÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0145/2006

Dr(a). IVANISE CORREA RODRIGUES PEROTONI
Juiz(a) Federal

Dr(a). LADEMIRO DORS FILHO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ACACIO PERIN........................... ................................... 010
ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ......... ...... 012
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO... ... 005
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO... ... 020
CAMILO DE TONI......................... ................................ 018
CIRO ALBERTO PIASECKI.................. ......................... 007
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL............... .................. 014
CLECI MARIA DARTORA.................... ......................... 003
DALTON CHITOLINA....................... ............................ 004
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA.......... .............. 006
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS............ ............ 023
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE....... .......... 007
FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES016
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 019
JAIRO BATISTA PEREIRA.................. ........................... 005
JAIRO BATISTA PEREIRA.................. ........................... 015
JAIRO BATISTA PEREIRA.................. ........................... 020

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 002
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 009
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 018
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 011
LINO MASSAYUKI ITO..................... ............................ 014
LUCIANA PAULA MAZETTO.................. ..................... 014
MARCELO BIENTINEZ MIRO................. ..................... 017
MARIA IZABEL DE SOUZA.................. ........................ 005
MARIA IZABEL DE SOUZA.................. ........................ 015
MARIO CEZAR TOMAZONI................... ...................... 013
NADIA BIANCHI MOYSES................... ........................ 001
NEIMAR JOSE POMPERMAIER................ ................... 018
NILO NORBERTO NESI..................... ........................... 022
PAULO JOSE GIARETTA.................... ........................... 021
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 008
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 017
RODRIGO ALBERTO CRIPPA................. ...................... 007
RODRIGO MENEZES........................ ............................ 007

1. O autor intentou ação revisional com pedido de tutela ante-
cipada. Contudo ao narrar os fatos não esclareceu de quais tri-
butos é devedor, nem quais títulos ofertou em pagamento, tam-
pouco traz qualquer prova dos fatos alegados. Destarte, a inici-
al não tem clareza na exposição fática prejudicando a compre-
ensão satisfatória do conflito de interesses. Alega também que
o valor da causa é inestimável e atribui o valor de R$ 1.000,00
(mil reais) ao feito. Nada obstante, a inexigibilidade da multa e
dos juros requeridos pelo autor, funda-se em débito de valor
determinado. De forma que, o direito alegado tem conteúdo
econômico determinável. 2. Assim, intime-se o autor para que
no prazo de 10 (dez) dias emende a peça exordial esclarecendo
os fatos que deram origem a sua pretensão, trazendo os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, bem como ajuste
o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda recolhen-
do as custas devidas, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.07.001956-7 - L WEBBER & CIA LTDA. X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NADIA BIANCHI MOYSES (OAB RS046858).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem do Me-
ritíssimo Juiz Federal Substituto Na Titularidade Plena da Vara,
nos termos do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Proces-
so Civil, com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de
13.12.94, c/c o artigo 234, inciso VI do provimento nº 02/2005
da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª Região, fica o(a) exeqüente
intimado(a) acerca dos documentos à(s) fl(s) 53/60.”

EXECUCAO FISCAL

002 - 2003.70.07.004542-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X
DORVALINO TRENTIN
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem do(a)
Meritíssimo(a) Juiz(a) Federal, nos termos do parágrafo 4° do
artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua nova redação
dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, fica a parte autora intima-
das do inteiro teor dos documentos juntados às fls.183/184.”

ACAO ORDINARIA

003 - 1999.70.07.003492-6 - BENJAMIN ANTONIO BEHN e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLECI MARIA DARTORA (OAB PR013741).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”1.
Considerando que o recurso de apelação nos autos de Embar-
gos foi recebido apenas no efeito devolutivo (fl.104), expeça-
se alvará de levantamento em nome do procurador dos exe-
qüentes, bem como intime-se para que diga sobre o prossegui-
mento do feito. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2004.70.07.001161-4 - GILMAR LUBKE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DALTON CHITOLINA (OAB PR019898).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”1.
Recebo o recurso de apelação e respectivas razões apresenta-
das pela parte embargante, apenas no efeito devolutivo. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.07.001678-5 - MARCOS AURELIO GUERRA
X TRACTEBEL ENERGIA SA
Adv.: Dr(s).JAIRO BATISTA PEREIRA (OAB PR013611),
MARIA IZABEL DE SOUZA (OAB SC006468), ALEXAN-
DRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (OAB SC012049).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”Dê-
se vista à parte exeqüente sobre o alegado pela Caixa Econô-
mica Federal - CEF às fls. 108/111. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.07.003633-3 - ODYLLA PERIN e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA (OAB
PR023981).

De ordem da Meritíssima Juíza Federal, nos termos do pará-
grafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, c/c o artigo
234, inciso XXVI, do Provimento nº 02/05 da Corregedoria
Geral do TRF da 4ª Região, a Secretaria determina a intimação
das partes acerca do retorno dos autos de instância superior.

EXECUCAO FISCAL

007 - 2002.70.07.005691-1 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X NEL-
SON ROSALINO SANDINI - HOSPITAL NOSSA SENHORA
DOS GRACAS
Adv.: Dr(s).CIRO ALBERTO PIASECKI (OAB PR011383),
RODRIGO ALBERTO CRIPPA (OAB PR018213), RODRIGO
MENEZES (OAB PR024785), FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE (OAB PR026368).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c
o artigo 234, inciso VI do provimento nº 02/2005 da Correge-
doria-Geral do TRF da 4ª Região, fica o(a) exeqüente
intimado(a) acerca da certidão à(s) fl(s) 44 verso, bem como do
documento de fl. 45.

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.07.001777-3 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR X PARMALAT BRASIL S/A
INDUSTRIA DE ALIMENTOS
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, c/c
o artigo 234, inciso VI, do Provimento nº 02/05 da Corregedo-
ria Geral do TRF da 4ª Região, a Secretaria determina a intima-
ção do exeqüente acerca da certidão de fl. 39.

EXECUCAO FISCAL

009 - 2005.70.07.000262-9 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X COOPERATIVA DE ELETRIFICA-
CAO RURAL DE FRANCISCO BELTRAOLTDA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedi-
do das fls. 209/210. É certo que os bancos depositários tem o
dever de trazer a juízo os extratos das contas do FGTS necessá-
rias aos cálculos que aparelharão a execução.Entretanto, a Cai-
xa Econômica Federal insiste em declarar que não é possível
apresentar os extratos das contas de FGTS do autor SÉRGIO
SINHORI, conforme bem detalhado às fls. 201/202.Ora, isso
por si só não é suficiente para que se tenha por correta a afir-
mação constante à fl. 209, segundo a qual “Deveria, porquanto
competia a CEF, o encarte dos extratos analíticos, como fez
com o primeiro reclamante, o que, aliás, já restou determinado
por este r. juízo, inclusive sob pena de multa diária....”Ocorre
que a inoperância do Banco em questão é apenas uma das hipó-
teses factíveis para o fato de não ter encontrado os
extratos.Diante disso, tendo em vista o disposto nos arts. 355 e
seguintes do CPC, em especial o art. 357, uma vez que a CEF
nega que possui o documento (extrato) requerido pela parte
contrária, defiro prazo de 5 (cinco) dias para que SÉRGIO SI-
NHORI prove, por qualquer meio, que a afirmação do Banco
não corresponde com a verdade.Desde logo deixo expresso,
nos termos do acima considerado, que a simples prova de vín-
culo não prova, necessariamente, a existência de extrato.Intime-
se, inclusive para, querendo, promover a liquidação do julga-
do, nos termos dos arts. 475-A e ss do CPC.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.07.005953-9 - NELSON MEURER e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ACACIO PERIN (OAB PR021623).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o requeri-
mento de dilação de prazo por 20 (vinte) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2006.70.07.000889-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE JAIR LOCATELLI e outros
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”... 4.
Apresentada a impugnação, intime-se o(a) embargante para, no
prazo legal, manifestar-se sobre a mesma e, concomitantemen-
te, indicar, querendo, as provas que pretende produzir, justifi-
cando sua necessidade. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.07.000625-1 - IANA CONFECCOES LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ
(OAB AC002702).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”I -
Nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para que
efetue o pagamento dos honorários sucumbenciais no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de acrescer-se multa no percentual
de 10%. ...”

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.07.002171-4 - MARIO CEZAR TOMAZONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO CEZAR TOMAZONI (OAB PR026812).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o de-
poimento pessoal do autor, bem como a oitiva das testemunhas
requeridas por este, pois visam exclusivamente à comprovação
do dano moral. Conforme reiterada jurisprudência, uma vez
provado o fato é desnecessário a comprovação do prejuízo para
demonstrar o dano moral (nesse sentido: TRF4, AC nº
2003.70.02.001618-1, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Carlos
Eduardo Thompson Flores Lenz, publ. em 17/05/2006).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.07.000714-7 - JOSE ANTONIO FREIBERGER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LINO MASSAYUKI ITO (OAB PR018595),
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL (OAB PR023164), LUCI-
ANA PAULA MAZETTO (OAB PR037653).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Recebo o re-
curso de apelação e respectivas razões apresentadas pela parte
embargante, apenas no efeito devolutivo. ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2006.70.07.001896-4 - JUAREZ PITOL e outros X TRAC-
TEBEL ENERGIA SA
Adv.: Dr(s).JAIRO BATISTA PEREIRA (OAB PR013611),
MARIA IZABEL DE SOUZA (OAB SC006468).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”... 3.
Apresentada a contestação, intime-se o autor para que se mani-
feste, querendo, no prazo de 10 dias, bem como para que espe-
cifique as provas que pretende produzir, justificando a necessi-
dade, sob pena de indeferimento. ...”

ACAO ORDINARIA

016 - 99.8011971-3 - LINO DESTRO e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FER-
NANDES (OAB PR021851).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE
TRANSCRITO:”Mantenho a decisão da fl. 156 por seus pró-
prios fundamentos de fato e de direito. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2005.70.07.001534-0 - INDUSTRIA DE CONSERVAS
COAVO LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360), MARCELO BIENTINEZ MIRO (OAB PR018848).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da Me-
ritíssima Juíza Federal, nos termos do parágrafo 4° do artigo
162 do Código de Processo Civil, com sua nova redação dada
pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo 234, inciso XXVI
do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª
Região, ficam as partes intimadas da baixa dos autos, de supe-
rior instância, para querendo, requererem o que entender de
direito no prazo de quinze dias.”

EXECUCAO FISCAL

018 - 2004.70.07.001338-6 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X
CASARIL E FERRONATTO LTDA
Adv.: Dr(s).CAMILO DE TONI (OAB PR007096), JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB PR014686), NEIMAR
JOSE POMPERMAIER (OAB PR031936).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”... 3.
Apresentadas as contestações, intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 dias, devendo, inclusive, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando sua necessi-
dade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.07.000779-6 - MARISE MANFROI X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”... 4.
Caso seja ofertada contestação, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo, indicar
outras as provas que pretenda produzir, justificando a sua ne-
cessidade. Frise-se que, caso pretenda a produção da prova tes-
temunhal, deverá apresentar desde já o respectivo rol. ...”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

020 - 2005.70.07.001606-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA e
outros X OLIR BONETTI e outros
Adv.: Dr(s).JAIRO BATISTA PEREIRA (OAB PR013611),
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (OAB
SC012049).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO:”... 2.
Intime-se o(a) Embargante para juntar aos autos cópia do Auto
de penhora bem como da respectiva certidão de intimação, a
fim do controle dos requisitos da presente ação. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

021 - 2006.70.07.001411-9 - PERIN PLASTICOS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).PAULO JOSE GIARETTA (OAB PR016965).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... 2. Indefiro o
pedido liminar de exclusão da penhora efetivada sobre o imó-
vel objeto destes embargos, uma vez que indemonstrado pelos
embargantes o prejuízo da incidência da constrição até o julga-
mento desta ação. Ademais, o executivo em que foi efetivada a
penhora, está suspenso por força da interposição destes embar-
gos, em relação ao bem objeto deste feito, inexistindo por ora,
risco de alienação do bem. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

022 - 2006.70.07.001669-4 - ROSANGELA APARECIDA DA
SILVA CRUZ e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NILO NORBERTO NESI (OAB PR018285).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Posto isso, julgo extinta, por
sentença, a presente execução fiscal, com base nos artigos 794,
inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.”

EXECUCAO FISCAL

023 - 2001.70.07.000880-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WILSON PENSO
Adv.: Dr(s).EWERTON LINEU BARRETO RAMOS (OAB
PR026366).

Francisco Beltrão, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
_________________________________

Angélica Mamie Saito
Diretora de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com julgamento do mérito, julgando parcialmente pro-
cedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar
o INSS a restabelecer ao segurado José Oscar Correia, com
competência em setembro/2006, o benefício previdenciário de
auxílio-doença nº 139.268.097-0, pagando-lhe os proventos daí
decorrentes.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos
atrasados:b) devidos desde a cessação do benefício
(DCB=DIB=28.11.2005) até 31.08.2006, corrigidos monetari-
amente a partir do vencimento de cada parcela, pelo índice do
IGP-DI/FGV e acrescidos de juros de mora, no patamar de 1%
ao mês, a contar da citação.As parcelas devidas a partir de se-
tembro/2006, inclusive, deverão ser pagas administrativamen-
te, corrigidas na forma do parágrafo anterior.Os honorários
periciais deverão ser restituídos pelo Instituto requerido à con-
ta do Tribunal, nos termos do disposto no § 1º do art. 12 da Lei
nº 10.259/2001.Incabível a condenação em custas processuais
e honorários advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.Publique-se. Registre-se. À contadoria para ela-
boração dos cálculos de liquidação da sentença.

De acordo com o Provimento 02/2005 da Corregedoria Geral
do TRF4, foi determinada ainda a intimação da parte autora
acerca do Recurso Inominado apresentado pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.07.000738-3 - JOSE OSCAR CORREIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv.: Dr(s).PATRICIA MARA GUIMARAES (OAB
PR029908).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, nos termos do artigo 269, inciso I, do
CPC, extingo o processo com julgamento de mérito, para o fim
de condenar o INSS a:a) implantar em favor da parte autora o
benefício de aposentadoria rural por idade, a partir da compe-
tência outubro/2006 (inclusive), pagando os proventos daí de-
correntes. O benefício será devido desde a data do requerimen-
to administrativo, devendo ser pagos inclusive os abonos anu-
ais (décimos terceiros salários), no valor de um salário mínimo
mensal;b) pagar as verbas vencidas (21.12.2001 até 30.09.2006),
atualizadas monetariamente pelo IGP-DI, desde os respectivos
vencimentos. Os juros de mora, nos termos das Súmulas 03 e
75 do TRF da 4ª Região, devem ser de 1% ao mês, a contar da
citação.As verbas que se vencerem a partir de 01.10.2006 de-
verão ser pagas na via administrativa, diretamente ao autor, tam-
bém com correção monetária e juros moratórios, na forma do
item “b”.Incabível a condenação em custas processuais e ho-
norários advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.Publique-se.Registre-se.À contadoria para a apu-
ração do valor a ser pago por RPV, referente ao item “b” do
dispositivo.Após, Intimem-se as partes, inclusive do cálculo.”

De acordo com o Provimento 02/2005 da Corregedoria Geral
do TRF4 foi determinada ainda a intmação da parte autora acerca
do Recurso Inominado, apresentado pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2006.70.07.000417-5 - ANTONIO STORMOVSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NILCEU NATALINO CAVALHEIRO (OAB
PR038660).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
as alegações do INSS, reputo necessária a realização de pes-
quisa sócio-econômica, por oficial de justiça, a fim de se defi-
nir qual é a renda familiar da requerente, condições de habita-
ção, composição do grupo, ascendentes, descendentes e ir-
mãos.2. Para tanto, determino à Secretaria que providencie as
diligências necessárias à constatação sócio-econômica.4. Com
a juntada do laudo de verificação sócio-econômica, dê-se ciên-
cia às partes.5. Após, em nada sendo requerido, registrem-se
para sentença, voltando conclusos os autos.”

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI GRAFADA A CERTIDÃO
A SEGUIR DESCRITA:
Tendo em vista a Portaria nº 01 de 03 de abril de 2006, deste
Juízo, bem como o despacho proferido à fl. 158 e considerando
o contido nos Ofícios 113/2003 e 001/2005 da Procuradoria do
INSS, intimo a parte autora para, querendo, apresentar quesi-
tos e indicar assistente técnico à perícia sócio-econômica, no
prazo de 05 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.07.000687-1 - MARIA IRMA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO (OAB
PR036662).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com fulcro no
artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, por incompetên-
cia absoluta da Justiça Federal.Incabível a condenação em cus-
tas e honorários advocatícios, por força dos artigos 54 e 55 da
Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.Defiro, desde já,
o desentranhamento dos documentos originais (exceto a procu-
ração), desde que solicitado pelo advogado e substituídos por
cópias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.07.002030-2 - VANDE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO (OAB
PR036662).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I- Compulsando
os autos, verifico que não assiste razão ao INSS quando alega a
incompetência absoluta deste juízo para o julgamento da pre-
sente demanda. Pois, embora o autor tenha recebido o benefí-
cio auxílio-doença n° 516.042.174-9 em decorrência de um
acidente de trabalho, na inicial (fls. 9 e 10) pugna pela aposen-
tadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de au-
xílio-doença n°506.181.354-1, o qual foi concedido ao autor
durante o período de 19.07.2004 até 05.01.2006 em razão de
“lombalgia secundária à espondiloartrose lombar”. Assim, re-
jeito a preliminar argüida e determino a realização de exame
técnico a fim de verificar a extensão da incapacidade alegada,
para posterior análise do pedido de aposentadoria por invali-
dez ou auxílio-doença; II- Para tal fim, designe-se à secretaria
para que nomeie perito especialista em ortopedia observando-
se o rol de profissionais cadastrados junto a este Juízo, desig-
nando data para a realização de perícia, e enviando-lhe os que-
sitos arquivados em Secretaria e os apresentados pelo procura-
dor da autora;III- Cumpre salientar que o Sr. Perito deverá dis-
tinguir o motivo pelo qual o autor está incapaz, isto é, se pela
lombalgia ou pelo acidente no qual foram perdidos os quatro
dedos da mão;IV- Com a apresentação do laudo dê-se vistas às
partes, na mesma oportunidade intime-se o INSS para que tra-
ga aos autos o processo administrativo n° 506.181.354-1, após
voltem conclusos para sentença.”

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista a
Portaria nº 01 de 03 de abril de 2006, deste Juízo, bem como o
despacho proferido à fl. 48 e considerando o contido nos Ofíci-
os 113/2003 e 001/2005 da Procuradoria do INSS, intimo a
parte autora para, querendo, apresentar quesitos e indicar as-
sistente técnico à perícia médica, no prazo de 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.07.001308-5 - ADEMIR GUERES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCIELA ALBERTON (OAB PR037166).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, nos termos do artigo 269, inciso I, do
CPC, extingo o processo com julgamento de mérito, para o fim
de condenar o INSS a:a) implantar em favor da parte autora o
benefício de aposentadoria por idade rural, a partir de
09.11.2004;b) pagar as verbas vencidas de 09.11.2004 até
31.08.2006, atualizadas monetariamente pelo IGP-DI, desde os
respectivos vencimentos. Os juros de mora, nos termos das
Súmulas 03 e 75 do TRF da 4ª Região, devem ser de 1% ao
mês, a contar da citação.As parcelas devidas a partir da prola-
ção da sentença, inclusive, deverão ser pagas administrativa-
mente, igualmente corrigidas na forma do parágrafo
anterior.Incabível a condenação em custas processuais e hono-
rários advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.Publique-se. Registre-se.À contadoria para a apu-
ração do valor a ser pago por RPV, referente ao item “b” do
dispositivo.Após, Intimem-se as partes, inclusive do cálculo.”

De acordo com o Provimento nº 02/05 da Corregedoria Geral
de Justiça do TRF/4ª Região, foi determinada a intimação do(a)
procurador(a) da parte autora dos cálculos elaborados pela
Contadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

006 - 2005.70.07.000768-8 - MARIA DE LOURDES DALLA-
VALE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ROSALINA SACRINI PIMENTEL (OAB
SC016749).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da transmissão, ao TRF4, da Requisição de Pe-
queno Valor - RPV.

JUIZADO ESPECIAL

007 - 2004.70.07.001055-5 - ROSSELI TERESINHA FERREI-
RA RUGERI DUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAQUELINE ZANON (OAB PR034128).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.07.000392-4 - IVANETE ALVES DE MIRAN-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDERSON MANIQUE BARRETO (OAB
PR025979).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da transmissão, ao TRF4, da Requisição de Pe-
queno Valor - RPV.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2005.70.07.001639-2 - OLGA MASCARELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON MARTINS DOS SANTOS (OAB
SC017465).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da transmissão, ao TRF4, da Requisição de Pe-
queno Valor - RPV.

JUIZADO ESPECIAL

010 - 2005.70.07.000677-5 - RUFINA ROHLING BASCHE-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CRISTIANE GABRIEL PACHECO (OAB
PR034296).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2005.70.07.001409-7 - IRES SALETE LOPES MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDO LUIZ CHIAPETTI (OAB PR030885).

012 - 2006.70.07.000388-2 - SALVADOR PIMENTEL COR-
REIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDERSON MANIQUE BARRETO (OAB

PR025979).

013 - 2005.70.07.001149-7 - ODIR TAFAREL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARNALDO ZANELA (OAB SC002283).

014 - 2006.70.07.000389-4 - IVONE BAUER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDERSON MANIQUE BARRETO (OAB
PR025979).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando que
o valor pago pela autarquia, a título de complemento positivo,
só se efetivou após o início da execução da sentença, e ainda
que conforme se denota dos extratos de fl. 53 as diferenças não
foram acrescidas de juros, desrespeitando as determinações do
título executivo judicial, determino a remessa dos autos à con-
tadoria do Juízo para que apresente os valores devidos a serem
executados, mas considerando a data base de atualização a com-
petência 07/2005, bem como as diferenças resultantes até essa
competência, devendo ao final, deduzir do montante principal
a importância de R$ 5.192,32, também com competência de
atualização 07/2005.Saliento que essa medida de alterar os pa-
râmetros de cálculo da parte autora acrescentando-se a ele as
diferenças geradas após 03/2005 e alterando-se a competência
de atualização para 07/2005 é imprescindível para se apurar a
incorreção do pagamento feito pela via administrativa, já que o
próprio INSS recusou-se a efetuar o cálculo de comparação,
requerido por este Juízo. Dessa forma, não resta outra medida
para se resolver a controvérsia, a não ser a alteração dos parâ-
metros do cálculo.Após a realização dos cálculos, vista às par-
tes por 15 dias, ficando cientes de que qualquer discordância
em relação ao cálculo judicial deverá ser perfeitamente funda-
mentada e acompanhada de prova cabal das objeções
suscitadas.Na seqüência, registrem-se para sentença e voltem
conclusos.”

De acordo com o Provimento nº 02/05 da Corregedoria Geral
de Justiça do TRF/4ª Região, foi determinada ainda a intima-
ção do(a) procurador(a) da parte autora acerca dos cálculos ela-
borados pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

015 - 2005.70.07.001708-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TADEU PARAGUASU COR-
REA DE MELLO
Adv.: Dr(s).RAFAEL CORREA DE MELLO (OAB PR029399).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com julgamento do mérito, julgando procedente o
pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a
restabelecer ao segurado Luiz Carlos Palavissini, com compe-
tência em outubro/2006, o benefício previdenciário de auxílio-
doença nº 133.884.469-2, pagando-lhe os proventos daí
decorrentes.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos
atrasados:b) devidos desde a cessação do benefício
(DCB=DIB=31.10.2005) até 30.09.2006, corrigidos monetari-
amente a partir do vencimento de cada parcela, pelo índice do
IGP-DI/FGV e acrescidos de juros de mora, no patamar de 1%
ao mês, a contar da citação.As parcelas devidas a partir de ou-
tubro/2006, inclusive, deverão ser pagas administrativamente,
corrigidas na forma do parágrafo anterior.Os honorários perici-
ais deverão ser restituídos pelo Instituto requerido à conta do
Tribunal, nos termos do disposto no § 1º do art. 12 da Lei nº
10.259/2001.Incabível a condenação em custas processuais e
honorários advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.Publique-se. Registre-se.À contadoria para ela-
boração dos cálculos de liquidação da sentença.Intimem-se.”

De acordo com o Provimento nº 02/05 da Corregedoria Geral
de Justiça do TRF/4ª Região, foi determinada ainda a intima-
ção do(a) procurador(a) da parte autora acerca dos cálculos ela-
borados pela Contadoria Judicial e do Recurso Inominado, apre-
sentado pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.07.000818-1 - LUIZ CARLOS PALAVISSINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO (OAB
PR037841).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora, dos documentos apresentados pelo INSS

JUIZADO ESPECIAL

017 - 2004.70.07.001586-3 - AVELINO TELES RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDINEI ROQUE CICHOCKI (OAB PR023396),
JAQUELINE ZANON (OAB PR034128).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a:a)
reconhecer o labor rural desempenhado pela parte autora no
período de 18-07-66 a 30-09-82, expedindo certidão em seu
nome ou procedendo à anotação em sua CTPS, para fins de
posterior concessão do benefício;b) reconhecer a atividade es-
pecial desempenhada no período de 27-08-90 a 05-03-97 e de-
terminar a sua conversão em tempo de serviço comum, utili-
zando-se do fator 1,4 de multiplicação;c) conceder ao autor
aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou por con-
tribuição (deve ser concedida a mais vantajosa ), ambas com
efeitos financeiros desde a data do requerimento administrati-
vo (07-10-2004), pagando os proventos daí decorrentes, de-

vendo a autarquia, por ocasião da implantação da renda mensal
inicial, atentar para o contido na fundamentação desta decisão,
ou seja, apurá-la de acordo com a legislação vigente à época do
implemento das condições para a concessão da aposentadoria;c)
pagar as parcelas vencidas atualizadas monetariamente pelos
índices do IGP-DI (Lei nº 9.711/98, art. 10), desde os respecti-
vos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a
contar da citação, nos termos da Súmula 03 do TRF/4 R. As
parcelas vencidas entre a DER e a prolação da sentença deve-
rão ser pagas mediante RPV, devendo ser observado, na fase de
execução, o contido no art. 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001. Já
as parcelas que se vencerem após a prolação da sentença e an-
tes da implantação da renda mensal, deverão ser pagas direta-
mente ao autor, na via administrativa, porém igualmente corri-
gidas pelo IGP-DI a partir do vencimento de cada prestação e
acrescidas de juros moratórios de 1% a partir da
citação.Incabível a condenação ao pagamento de custas e ho-
norários, por força do art. 55, da Lei nº 9.099/95.Publique-se.
Registre-se.À contadoria , para elaboração de cálculos de li-
quidação.”

De acordo com o Provimento nº 02/05 da Corregedoria Geral
de Justiça do TRF/4ª Região, foi determinada ainda a intima-
ção do(a) procurador(a) da parte autora acerca dos Cálculos
elaborados pela Contadoria Judicial e do Recurso Inominado,
apresentado pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.07.000233-6 - CLAUDINO MENEGAT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIANDRA CRISTINA WINCK (OAB PR025687).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo o autor
carecedor de ação quanto ao pedido de reconhecimento da ati-
vidade rural compreendida entre o período de 01-01-68 a 28-
10-72, e, no mérito, julgo procedente o pedido, para o fim de
condenar o INSS a:a) reconhecer e declarar o direito do autor à
averbação do período de atividade rural compreendido entre
01-12-62 a 31-12-67 e determinar ao INSS que forneça certi-
dão ao autor ou proceda à averbação em sua CTPS;b) condenar
o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de
serviço com proventos integrais, e renda mensal inicial de 100%
do salário-de-benefício, com DIB=DER=14-10-1997.Após efe-
tuar o encontro de contas (valores pagos e valores devidos)
pagar as parcelas atrasadas desde a DER, atualizadas moneta-
riamente pelo IGP-DI, desde os respectivos vencimentos, acres-
cidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos
termos das Súmulas 03 e 75 do TRF da 4ª Região;Incabível a
condenação ao pagamento de custas e honorários, por força do
art. 55, da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se.”

De acordo com o Provimento nº 02/05 da Corregedoria Geral
de Justiça do TRF/4ª Região, foi determinada ainda a intima-
ção do(a) procurador(a) da parte autora acerca do Recurso Ino-
minado, apresentado pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2006.70.07.000330-4 - JOSÉ LINO SCHWABE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUDMILA DEFACI LUNARDELLI (OAB
PR035827).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora, dos documentos apresentados pelo INSS

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2003.70.07.005462-1 - MARIA THERESA LORENZO-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEX COPETTI (OAB PR038555).

Francisco Beltrão, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
_________________________________

Silvania Schuck Leonardi
Diretora de Secretaria e.e.

Vara Federal Previdenciaria e JEF Prev. Adj. de Francisco
Beltrão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0110/2006

DRA. BIANCA GEORGIA ARENHART MUNHOZ DA CU-
NHA
Juíza Federal

DALVA INES HUF CARVALHO................ .................... 007
FABIO FERREIRA......................... ................................. 002
FABIO FERREIRA......................... ................................. 004
FABIO FERREIRA......................... ................................. 005
JOAO MANOEL GROTT...................... .......................... 014
LUIZ EDUARDO GOLDMAN................... .................... 001
MARCELA PEGORARO....................... ......................... 022
MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA........ ........ 018
MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 006
MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 013
OSMAEL LYSENKO......................... ............................. 019
OSMAEL LYSENKO......................... ............................. 021

Varas Federais de
Guarapuava
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RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 003
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 011
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 012
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 020
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.............. .............. 010
SAMUEL FERREIRA XALAO.................. ..................... 009
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 008
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 015
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 016
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 017

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

3. Dispositivo

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,
V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Junte-se cópia da sentença proferida nos autos n°
2005.70.06.003687-4.

Transitada em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.06.002910-2 - WALDEMIRO HONORIO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Sem prejuízo dos demais atos, encaminho os autos INTIMA-
ÇÃO da parte autora para providenciar emenda à inicial, de-
vendo juntar comprovante de residência.

2. Fica concedido o benefício da assistência judiciária gratuita
requerido, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como anotada
na capa a folha deste ato (art. 3º, 4.11 e 4.11.2, da Portaria nº
05/2006).

3. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico,
fica nomeada a Dra. VERA LÚCIA DIAS, com consultório na
Rua Comendador Norberto, 222, Centro, Fone (42) 3623-2063,
para atuar como perita e examinar a parte autora, tendo sido
designado o dia 04/12/2006, às 15 horas para a perícia. Deve a
parte autora comparecer perante o perito munida de todos os
exames, atestados e laudos médicos já realizados. Os honorári-
os periciais estão fixados em R$ 176,10 (cento e setenta e seis
reais e dez centavos), valor estabelecido pela tabela da Justiça
Federal em vigor. Após a entrega do laudo, será requisitado o
pagamento dos honorários periciais.

4. A Perita Judicial, que quando do agendamento da perícia já
se deu por intimada quanto à sua nomeação, deverá entregar o
laudo pericial em até 10 (dez) dias após a perícia, transcreven-
do no laudo os “quesitos únicos” que se encontram em seu po-
der, com as respostas fundamentadas, usando linguajar acessí-
vel aos leigos em medicina e escrita legível.

5. Encaminho estes autos para:

5.1. INTIMAÇÃO da parte autora acerca:

a) da data, horário e local para realização da perícia, podendo
seu assistente técnico também comparecer à perícia indepen-
dentemente de prévia intimação, munida de toda a documenta-
ção e exames de que disponha sobre a alegada doença/lesão
incapacitante, bem como formular pessoalmente seus quesitos
ao perito e

b) de que eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela
será apreciado por ocasião da sentença;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2006.70.06.003148-0 - MARIA DO CARMO MARCEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com o item 1.9.9 do art. 3º da Portaria nº 05, de 02
de agosto de 2006 desta Vara, encaminho os autos para intima-
ção da parte autora, para que justifique, no prazo de 10 (dez)
dias, o motivo da ausência na perícia agendada, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.06.002568-6 - LAURO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Nos termos dos itens 1.1 e 1.1.1 do art. 3º da portaria, enca-
minho os autos para INTIMAÇÃO da parte autora para provi-
denciar a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do juntar aos autos:

a) instrumento procuratório;

b) documentos pessoais da parte autor (RG e CPF);

c) comprovante de residência;

d) comprovante de indeferimento do benefício;

e) cálculo dos valores que entenda serem devidos;

f) termo de renúncia a valores que venham a exceder a 60(ses-
senta) salários mínimos;

g) declaração de insuficiência financeira;

h) receituários, exames e atestados médicos que possuir.

1.1. Não sendo cumprida a determinação supra, os autos segui-
rão conclusos para sentença de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.06.003165-0 - JACIR PEREIRA DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Nos termos dos itens 1.1 e 1.1.1 do art. 3º da portaria, enca-
minho os autos para INTIMAÇÃO da parte autora para provi-
denciar a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do juntar aos autos:

a) comprovante de residência;

b) cálculo dos valores devidos.

1.1. Não sendo cumprida a determinação supra, os autos segui-
rão conclusos para sentença de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.06.003166-2 - ROBERTO DE OLIVEIRA LE-
MOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:

3. Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com escopo no artigo 267,
inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.06.002914-0 - ALVANIR JOSE STRESSER DE
OLIVEIRA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Sem prejuízo dos demais atos, encaminho os autos para IN-
TIMAÇÃO da parte autora para providenciar emenda à inicial,
devendo juntar comprovante de residência.

2. De acordo com o contido na fl. 13, fica concedido o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/
50, bem como anotada na capa a folha deste ato (art. 3º, 4.11 e
4.11.2, da Portaria nº 05/2006).

3. Fica designado para a realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento o dia 08/02/2007, às 15h30min, na
sala de audiências do Juizado (art. 3º, itens 1.8 e 1.9).

4. Encaminho os autos para intimação da parte autora acerca:

a) da data acima designada;

b) de que suas testemunhas (máximo de três) deverão compare-
cer independentemente de intimação;

c) de que havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
o mesmo será apreciado por ocasião da sentença.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2006.70.06.003144-3 - MARIA UMLAUF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de
02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos para:

1. INTIMAÇÃO do autor acerca da sentença proferida;
2. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interpos-
to pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias;
3. Após, remeter à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.06.001408-1 - ELENIR TEREZINHA JUKO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

O processo abaixo relacionado encontra-se com vista ao pro-
curador da parte Autora, para manifestação acerca do retorno
dos autos da Turma Recursal.

JUIZADO ESPECIAL

009 - 2003.70.06.004978-1 - ANTONIO MONTEIRO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).SAMUEL FERREIRA XALAO (OAB PR016061).

010 - 2004.70.06.000394-3 - VALDEMAR INOCENCIO DE
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2005.70.06.003608-4 - MARIA FELICIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

012 - 2005.70.06.003609-6 - ESTEFANO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

013 - 2006.70.06.000465-8 - ANTONIO FREITAS DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de
02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca da sentença e do
recurso interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2005.70.06.003823-8 - MARIO PAVOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL GROTT (OAB PR029334).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de
02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca da sentença e do
recurso interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.06.000666-7 - ANGELA APARECIDA DA SIL-
VA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de
02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca da sentença e do
recurso interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.06.000541-9 - ANTONIO CORREA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de
02 de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca da sentença e do
recurso interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2006.70.06.002557-1 - ROSEMILDA DE FATIMA DA
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

De acordo com os itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de 02
de agosto de 2006 desta Vara, encaminho estes autos para:

1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca da sentença e do
recurso interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias;

2. Após, à Turma Recursal.

JUIZADO ESPECIAL

018 - 2005.70.06.000362-5 - TEREZA DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
(OAB PR021978).

No processo abaixo relacionado foi determinado o seguinte ato:

VISTA ÀS PARTES ACERCA DO
RETORNO DA TURMA RECURSAL

Certifico que nesta data encaminho os autos para vista das par-
tes acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPRO-
CEDENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n°
05, de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definiti-
vamente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo).

Prazo de 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2005.70.06.003871-8 - MARLI KUTZMI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSMAEL LYSENKO (OAB PR035832).

020 - 2005.70.06.003607-2 - IZOLINA TEREZINHA DE RA-
MOS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

021 - 2005.70.06.003065-3 - NELSON DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSMAEL LYSENKO (OAB PR035832).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

9. Após, INTIMEM-SE as partes para que se manifestem, no
prazo de 10 (dez) dias, sendo que os assistentes técnicos deve-
rão apresentar seus pareceres no mesmo prazo, independente-
mente de intimação.

10. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2005.70.06.002828-2 - JUSCELINO MARCOS CIONEK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELA PEGORARO (OAB PR035492).

Guarapuava, Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUA-
VA - PARANÁ.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE LONDRINA

EDITAL N° 38/2005 DE CITAÇÃO DE MARIA DOLORES
BARREIROS NOS TERMOS DO ARTIGO 232 C/C 652 E
SEGUINTES DO CPC COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Doutor Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni, Juiz Federal da
Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
to tiverem, em especial, MARIA DOLORES BARREIROS (CPF
325.503.409-49), que por este Juízo e Secretaria da Primeira
Vara Federal de Londrina, situada na Avenida do Café, 543,
Londrina-Pr, processa-se a EXECUÇÃO DIVERSA n°
2001.70.01.011663-7, em que a Caixa Econômica Federal move
contra Solange Aparecida Laranjeira e Outros, sendo que a su-
pracitada executada fica CITADA por este Edital para que no
prazo de 24 (vinte e quatro ) horas, pague o montante devido
até 14/12/2001, de R$ 99.790,11 (noventa e nove mil, setecen-
tos e noventa reais e onze centavos), o qual deverá ser atualiza-
do à data do efetivo pagamento, ou ofereça bens a penhora. Em
não pagando, nem oferecendo bens à penhora, serão penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a divida (Art. 652do
CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei.
Dado e passado em Londrina, no dia 20 de junho de 2005, eu
___ (Fernando José Forti Silva), Diretor de Secretaria da 1°
Vara Federal de Londrina, mandei digitar, conferi e subscrevi o
presente Edital.

Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni
Juiz Federal da 1° Vara de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0259/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

CAROLINE THON.......................... ............................... 008
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 009
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 010
EVANILDES CAMARGO...................... ......................... 001
GILBERTO NAGASAWA TANAKA............... ................ 013

Varas Federais de
Londrina



778778778778778 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

JOAO FRANCISCO GONCALVES............... ................. 015
JUNIO CESAR MANGONARO.................. .................... 011
JUNIO CESAR MANGONARO.................. .................... 012
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 004
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 005
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 006
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 003
OSVALDO GIMENES........................ ............................. 002
PAULO ANCHIETA DA SILVA................ ....................... 007
ROBERTO DE MELLO SEVERO................ .................. 014
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 016

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:JULGO EXTINTA a presente
execução, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo
Civil.(...).

ACAO ORDINARIA

001 - 97.2012932-8 - LUIS CARLOS SPERANDIO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).EVANILDES CAMARGO (OAB PR013791).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 95.2010881-5 - AGOSTINHO ALVARES MENDES e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).OSVALDO GIMENES (OAB PR005495).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTA a presente
execução com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Ci-
vil em relação a VALDENIR DOS SANTOS.(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 99.2012050-2 - IRAN GARCIA e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2- Após, vista à
exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2004.70.01.007724-4 - PRYSCILA GALDIOLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 80: indefi-
ro, uma vez que o valor dos honorários foi acrescido na execu-
ção, devendo sua cobrança ser realizada naqueles autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2004.70.01.008985-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PRYSCILA GALDIOLI
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
3- Manifestem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.01.004326-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE SALMAZO MORESCA
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO IMPROCEDENTES
os presentes Embargos à Execução e determino o prossegui-
mento da execução com base no valor apresentado pelos em-
bargados/exeqüentes.
Pela sucumbência, condeno a embargante ao pagamento de verba
honorária, a qual, sopesados os critérios legais, fixo em 5%
sobre o valor conferido aos embargos, devidamente atualizado
até efetivo adimplemento, conforme artigo 20, § 4º, do CPC.
Prossiga-se na execução, expedindo-se Requisição de Pequeno
Valor (RPV), tendo como base os valores apresentados pelos
exeqüentes.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.01.005023-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X APARECIDA MENDES ADRIANI DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ANCHIETA DA SILVA (OAB PR019285).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Defiro a expe-
dição de autorização de saque para levantamento da quantia
depositada mediante guia de fl. 21.2- Após, intime-se a parte
exeqüente para requerer o quê de direito no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.01.011812-0 - JOAO BOSCO BOMEDIANO
NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CAROLINE THON (OAB PR033169).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:Sobre a contesta-
ção apresentada pela União, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.01.003692-5 - NEUSA MARIA VIEIRA DOS
SANTOS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Sobre a impug-
nação ao benefício da assistência judiciária gratuita, manifes-
te-se a parte impugnada no prazo de 10 (dez) dias.

IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

010 - 2006.70.01.005065-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X NEUSA MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- Manifeste-se o exequente acerca da referida exceção de pré-
executividade.

ACAO ORDINARIA

011 - 97.2011650-1 - YOSHIKO OMIMARU ICHIKAWA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JUNIO CESAR MANGONARO (OAB PR035395).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Recebo os em-
bargos como impugnação sem efeito suspensivo, tendo em vis-
ta que no momento da garantia do juízo já vigia a Lei 11.232/
2005;2- Ao impugnado para responder em 15 (quinze) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.01.005003-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X YOSHIKO OMIMARU ICHIKAWA e outros
Adv.: Dr(s).JUNIO CESAR MANGONARO (OAB PR035395).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- À parte exe-
qüente para apresentar cálculo dos valores devidos de acordo
com o julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.01.026527-1 - MARIALICE FERREIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB
PR029055).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:Posto isso, com esteio no art.267,
VI, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, reconhecendo a carência de ação por ilegitimi-
dade passiva ad causam, condenando a autora ao pagamento
em favor da ré de honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Custas rema-
nescentes pela demandante.

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.01.011193-8 - ASSOCIACAO PARANAENSE
DAS EMPRESAS OPERADORAS DE MAQUINAS ELETRO-
NICAS PROGRAMAVEIS - APEOMEP X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROBERTO DE MELLO SEVERO (OAB
PR023046).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Às partes para tomarem ciên-
cia da baixa dos autos.

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.01.009217-7 - VERA LUCIA TEREZINHA LIMA
X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).JOAO FRANCISCO GONCALVES (OAB
PR013869).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 346: defiro
a expedição de autorização de saque após prévia conferência
de nomes, valores e instrumento de mandato hábil ao levanta-
mento. Em seguida, dê-se vista à parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2000.70.01.008384-6 - ANTONIO CARLOS MUNIZ e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

LONDRINA, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0260/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI........ ....... 011
BRUNO NORONHA BERGONSE................. ................ 014
CARLOS ROBERTO SCALASSARA.............. ............... 003
CASEMIRO FRAMIL FILHO.................. ....................... 006
CELSO NOBUIUKI YOKOTA.................. ..................... 008
FABIO CHAGAS TEOPHILO.................. ....................... 007
FREDERICO MOREIRA CAMARGO.............. .............. 004

IVAN ARIOVALDO PEGORARO................ ................... 006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO................ ................... 013
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 002
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA............ ............ 009
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA............ ............ 010
MARCOS LEATE........................... ................................. 005
MARINETE VIOLIN........................ ............................... 001
RENATO TAVARES YABE.................... ......................... 015
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 012

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:À parte exeqüen-
te acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.

ACAO ORDINARIA

001 - 2005.70.01.002259-4 - RODRIGO DE OLIVEIRA X
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Adv.: Dr(s).MARINETE VIOLIN (OAB PR017033).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.01.003528-2 - TSV INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. À parte autora
para apresentar planilha dos valores que entende devidos, bem
com, requerer a citação da União.

ACAO ORDINARIA

003 - 97.2011912-8 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ X
FUNAI - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO.
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO SCALASSARA (OAB
PR012062).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2- Após, vista ao
autor.3- Fls. 338: defiro, anote-se.

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.01.005658-7 - FERNANDO CONSOLIN SCA-
FF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FREDERICO MOREIRA CAMARGO (OAB
PR027242).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Recebo o re-
curso de apelação interposto pela União em ambos os efeitos.2.
Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

005 - 2005.70.01.002243-0 - UNIÃO FEDERAL X ATT- AMA-
ZENAGEM TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA
Adv.: Dr(s).MARCOS LEATE (OAB PR014815).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- À parte embargante sobre a resposta de honorários do exper-
to.

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2005.70.01.000221-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBILIA-
RIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO (OAB
PR006361), CASEMIRO FRAMIL FILHO (OAB PR015608).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Manifeste-se a
parte autora/exeqüente acerca da petição e cálculos apresenta-
dos pela União às fls. 227/230.

ACAO ORDINARIA

007 - 2001.70.01.005859-5 - FABIO CHAGAS THEOPHILO
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).FABIO CHAGAS TEOPHILO (OAB PR024334).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela União no efei-
to devolutivo.
2- Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

008 - 2005.70.01.005077-2 - EDILSON QUEIROZ DA SILVA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CELSO NOBUIUKI YOKOTA (OAB PR033389).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:Defiro o pedido
de fl. 68.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.01.016868-3 - VERGILIO MARCUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA (OAB
PR029156).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:Defiro o pedido
de fl. 64.(...).

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.01.008662-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERGILIO MARCUZ
Adv.: Dr(s).MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA (OAB
PR029156).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2- Após, vista à
parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2004.70.01.005870-5 - ARIOVALDO LIMA BRAGA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI
(OAB PR031241).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2. Concedo ao
autor os benefícios da Justiça Gratuita (artigo 4º e seu § 1º, da
Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950). (...) 4. Ao autor em
réplica.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.01.004405-3 - EDSON SIMOES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Reitere-se a in-
timação acerca do item “2”, do despacho de fl. l59-verso.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

013 - 2006.70.01.000371-3 - CONDOMINIO EDIFICIO THE-
MIS X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA e outros
Adv.: Dr(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO (OAB
PR006361).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Intime-se o(s)
devedor(es), por intermédio de seu advogado (CPC, art.38),
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o montante devido,
conforme planilha apresentada às fls. 105/106.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2003.70.01.017184-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE AFONSO SALES
Adv.: Dr(s).BRUNO NORONHA BERGONSE (OAB
PR029118).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
(...) defiro o levantamento dos valores depositados na forma já
explicitada à fl. 285. Após, aguarde-se o pagamento das parce-
las restantes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 92.2014133-7 - MAISA M ANTUNES X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).RENATO TAVARES YABE (OAB PR017656).

LONDRINA, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0261/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 006
EVANILDES CAMARGO...................... ......................... 001
EVANILDES CAMARGO...................... ......................... 008
EVANILDES CAMARGO...................... ......................... 009
GILBERTO NAGASAWA TANAKA............... ................ 007
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI.............. .................. 003
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 010
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA..... .... 011
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR........ ........... 004
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR........ ........... 005
MAYKON JONATHA RICHTER................. ................... 002

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:I - Revogo a proi-
bição de carga em virtude da devolução dos autos em Secreta-
ria antes da intimação prevista no artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, conforme a certidão de fl. 618. Baixem-se as ano-
tações existentes.II - Indefiro o pedido de fl. 633 porquanto a
CEF já informou, por três vezes (fls. 446, 495 e 542), que não
foi possível localizar a conta fundiária da autora MARIA DE
FÁTIMA DE ALMEIDA. Por outro lado, concedo-lhe, em últi-
ma oportunidade, o prazo de 60 (sessenta) dias para que junte
aos autos os extratos de sua conta fundiária para liquidação do
julgado.

ACAO ORDINARIA

001 - 97.2012936-0 - CORSINO FERREIRA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EVANILDES CAMARGO (OAB PR013791).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
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CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: 1- Defiro o pedi-
do de fl. 485 por 5 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2000.70.01.001966-4 - OSVALDIR ALVES MESSIAS e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAYKON JONATHA RICHTER (OAB
PR036356).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2. Em seguida,
reitere-se a intimação da parte autora, através do procurador
judicial indicado à fl. 200, para que proceda ao recolhimento
das custas conforme determinado à fl. 186 e reiterado à fl.194,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição.

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.01.016146-9 - DOUGLAS FERRO e outros X
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI (OAB
SP230201).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil.Eventuais custas remanescen-
tes pelos autores.Condeno os autores ao pagamento de honorá-
rios no montante de 10% sobre o valor atualizado da causa.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.01.001145-0 - JAIR CAVALLARO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

005 - 2005.70.01.008012-0 - ANISIO FAVORETTO e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Às partes para tomarem ciên-
cia da baixa dos autos, bem como, para requerer o quê entende-
rem de direito, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

006 - 2001.70.01.012230-3 - NARDI E NARDI LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Recebo o re-
curso de apelação interposto pela Fazenda Nacional em ambos
os efeitos.2. Ao recorrido para contra-razões e ciência da sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.01.007627-6 - LABORATORIO OSWALDO
CRUZ DE ANALISES CLINICAS LONDRINA S/C LTDA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB
PR029055).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: Ante o exposto, havendo satis-
fação da obrigação, julgo extinto o processo, conforme artigo
794, inciso I, do CPC.Por conta do contido na sentença prola-
tada nos autos de Embargos à Execução em apenso, expeça-se
autorização de saque, em favor da Caixa Econômica Federal-
CEF, para levantamento do valor depositado à fl. 362.

ACAO ORDINARIA

008 - 97.2014651-6 - ANTONIO BARBOZA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EVANILDES CAMARGO (OAB PR013791).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO PROCEDENTES os
presentes Embargos e, conseqüentemente, EXTINTA a execu-
ção manejada por Evanildes Camargo, forte nos artigos 267,
VI e 598, do Código de Processo Civil. Condeno-a, outrossim,
ao pagamento dos encargos de sucumbência, os quais sopesa-
dos os critérios legais, fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor conferido à causa, no feito executivo. Sem custas.(...).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2005.70.01.005290-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO BARBOZA e outros
Adv.: Dr(s).EVANILDES CAMARGO (OAB PR013791).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Às partes para tomarem ciên-
cia da baixa dos autos, bem como, para requerer o quê entende-
rem de direito, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.01.016797-6 - JOSE RENATO DE MORAIS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Dê-se ciência à

parte autora acerca da petição da CEF de fl. 553, assim como,
para requerer o quê for de direito no prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

011 - 97.2010329-9 - PEDRO RADIR PEREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA
(OAB PR020541).

LONDRINA, Terça-feira, 24 de outubro de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA/PR
JUSTIÇA FEDERAL

EDITAL n.º 30/2006
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
MAÍSA CARLA DOMINGUES

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO NUNES DE
MARTINO, MM. Juiz Federal Substituto da Vara Federal Cri-
minal de Londrina da Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina, os autos de Ação Penal nº 2003.70.01.014573-7 (inicia-
da a partir do Inquérito Policial nº 287/2003, instaurado em
20/08/2003 pela Delegacia da Polícia Federal de Londrina/
PR), que o Ministério Público Federal move contra MAÍSA
CARLA DOMINGUES, brasileira, solteira, natural de Apu-
carana-PR, nascida ais 25/06/1980, filha de Isaura Ferreira
Domingues, portadora do RG nº 7.752.587-4 e do CPF nº
029.664.489-70, cujos últimos endereços constam ser na Rua
Clotário Portugal, 600, centro, em Apucarana-PR, ou na Rua
René C. Azambuja, 683, centro, em Apucarana-PR., impu-
tando-lhe os seguintes fatos narrados na denúncia: “Consta do
presente inquérito policial que em 05 de abril de 2003 a de-
nunciada Maísa Carla Domingues se inscreveu no curso de
Diretor de Ensino oferecido pelo Centro Federal de Educa-
ção Tecnológica do Paraná (CEFET) no Município de Cor-
nélio Procópio com o intuito de obter o certificado de conclu-
são de curso para trabalhar como Diretora de Ensino em Auto
Escola. Entretanto, tendo em vista que para obter o certifica-
do do CEFET era necessária a apresentação de um docu-
mento que comprovasse a conclusão do ensino superior, a
denunciada, consciente da ilicitude e da reprovabilidade da
sua conduta, entregou, no ato da sua inscrição, um certifica-
do falsificado que declarava que ela havia concluído o ensi-
no superior na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Jandaia do Sul, cf fls 14. Com o intuito de verificar a veraci-
dade do certificado apresentado pela denunciada, a Coorde-
nadora do CEFET oficiou o Diretor da referida Faculdade
para que ele informasse se a denunciada realmente havia
concluído o ensino superior naquela Instituição, o qual ime-
diatamente informou que a denunciada nunca havia colado
grau, nem havia feito parte do corpo discente, cf fls 13. Ori-
entada pelo CEFET de Curitiba, a Coordenadora do CEFET
de Cornélio Procópio solicitou, desta vez, que a denunciada
apresentasse o seu histórico escolar para análise, a qual no-
vamente, entre o período de 28.04.03 e 12.05.03, apresentou
um histórico falsificado aos funcionários do referido Centro,
o qual foi posteriormente declarado falso pelo Diretor da re-
ferida Instituição, cf fls 08. Procedidas as diligências neces-
sárias à investigação do presente caso, constatou-se, cf fls 11/
12 e 58/59, que o histórico escolar apresentado pela denunci-
ada se assemelhava com o histórico da formada Gislaine Fer-
mino que através do depoimento da sua mãe Verônica Bertas-

so Fermino, às fls 54, disse que ela havia emprestado o seu

histórico escolar à denunciada Maísa para que ela fizesse um

trabalho da escola. Interrogada às fls 42/45, a denunciada

alegou que havia participado de um curso de Letras promovi-

do pela referida Faculdade à distância e que, além disso, re-

cebia as apostilas e as provas de uma pessoa chamada Ario-

valdo Zanone. Não se contentando com a sua situação, a de-

nunciada ainda disse que as apostilas recebidas de Ariovaldo

e os documentos originais que haviam sido fotocopiados e

apresentados ao Centro Federal de Educação Tecnológica do

Paraná foram jogados fora em razão da sua mudança de en-

dereço e em razão de ter sido enganada. Assim agindo, a de-

nunciada Maísa Carla Domingues ao ter falsificado o certifi-

cado de fls 14 (documento público); alterado o histórico es-

colar de fls 11/12 (documento público verdadeiro) e ao ter

feito uso dos referidos documentos restou incursa nas san-

ções do artigo 297, caput, do Código Penal, razão pela qual

requer o Ministério Público Federal, após o recebimento da

presente denúncia, seja citada a denunciada para o devido

processo penal, que tramitará até final condenação, protes-

tando desde já pela oitiva das testemunhas de acusação abai-

xo arroladas”. Não sendo possível citar a denunciada pessoal-

mente, por estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente

CITE-A dos termos da denúncia contra ela oferecida pelo Mi-

nistério Público Federal e INTIME-A para comparecer diante

deste Juízo Federal, situado na Avenida do Café, 543, Bairro

Aeroporto, Londrina/PR, onde realizar-se-á a audiência de seu

interrogatório no dia 12 de dezembro de 2006, às 13:30 ho-

ras, oportunidade em que será interrogada a respeito dos fatos

narrados na ação penal supracitada, podendo estar acompanha-

da de seu advogado(a), registrando-se, também, que, em caso

de não-constituição de causídico, ser-lhe-á nomeado(a)

defensor(a) para o ato - artigo 185 do Código de Processo Pe-

nal -, bem como presenciar o feito até a prolação da sentença e

eventual execução, sob pena de aplicação do artigo 366 do

Código de Processo Penal ou de revelia.

Expedido nesta cidade de Londrina-PR, aos 23 de outubro de

2006, por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e

subscrito por ____________________________ Fabiano

Miyoshi Ezure, Diretor de Secretaria desta Vara Federal Cri-

minal.

Fábio Nunes de Martino
Juiz Federal Substituto

BOLETIM PRLON03-2006/0352

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 007
ALEX ADAMCZIK.......................... ............................... 014
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO....... .......... 015
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA............. ............... 007
DALVA VERNILLO ........................ ............................... 001
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA................. ........................ 009
GILBERTO NAGASAWA TANAKA............... ................ 003
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO.............. ............... 010
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 002
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 004
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 016
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 017
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 006
LAURO FERNANDO ZANETTI................. ................... 011
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA............ ................ 019
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 018
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 011
MARIA ARLETE BERNARDI BIM.............. .................. 008
MARIA TEREZINHA NAVARRO................ ................... 012
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 007
ROSEMEIRE GALETTI...................... ............................ 013
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 005
WOLNEY CESAR RUBIN..................... ......................... 001

NO PROCESSO ABAIXO FICAM AS PARTES INTIMADAS
ACERCA DO ATO ORDINATÓRIO A SEGUIR
TRANSCRITO:”As partes ficam intimadas, mediante publica-
ção deste expediente no DJPR ou vista/carga dos autos em Se-
cretaria, o que ocorrer primeiro, e independentemente de des-
pacho, para se manifestarem, NO JUÍZO DEPRECADO, sobre
a proposta de honorários lá apresentada pelo perito nomeado
nos autos da carta precatória expedida.” Bem como de que foi
designado pelo perito Mozart Azevedo da Silveira, o dia 20/11/
2006, às 09:00 horas para realização da perícia solicitada, a
realizar-se na empresa COBEN.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.01.006645-7 - EZEQUIEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), WOLNEY
CESAR RUBIN (OAB PR024811).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”A parte exeqüente
fica intimada, mediante publicação deste expediente no DJPR
ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro,
e independentemente de despacho, nos termos do artigo 13 da
Portaria 03/2005 deste Juízo, de que foi expedido o Alvará nº
977491, autorizando o levantamento dos valores depositados
em seu favor. O ofício foi encaminhado ao PAB/CEF da Justiça
Federal de Londrina, devendo o interessado para lá se dirigir
para promover o levantamento. Fica intimada, ainda, para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 10
(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2000.70.01.006370-7 - JACIRA PALMA QUINTANILHA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”A parte exeqüente
fica intimada, mediante publicação deste expediente no DJPR
ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro,
e independentemente de despacho, nos termos do artigo 13 da
Portaria 03/2005 deste Juízo, de que foi expedido o Alvará nº
972894, autorizando o levantamento dos valores depositados
em seu favor. O ofício foi encaminhado ao PAB/CEF da Justiça
Federal de Londrina, devendo o interessado para lá se dirigir
para promover o levantamento. Fica intimada, ainda, para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 10
(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.01.028721-7 - TUYARO ODA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB

PR029055).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”A parte exeqüente
fica intimada, mediante publicação deste expediente no DJPR
ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro,
e independentemente de despacho, nos termos do artigo 13 da
Portaria 03/2005 deste Juízo, de que foi expedido o Alvará nº
972688, autorizando o levantamento dos valores depositados
em seu favor. O ofício foi encaminhado ao PAB/CEF da Justiça
Federal de Londrina, devendo o interessado para lá se dirigir
para promover o levantamento. Fica intimada, ainda, para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 10
(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2000.70.01.008557-0 - SHIN MORINAKA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”A parte autora fica
intimada, mediante publicação deste expediente no DJPR ou
vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro, e
independentemente de despacho, para dar andamento ao feito,
uma vez que decorreu o prazo da suspensão deferida. “

EXECUCAO DIVERSA

005 - 99.2014471-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALVARO GILBERTO POLIZELLI e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Dispositivo.3-Ante o exposto:a)
em relação aos herdeiros de Madalena Bonfim Moreira, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado nos presentes
embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor apresen-
tado pela Contadoria, devidamente atualizado.Em razão da su-
cumbência recíproca os honorários deverão ser compensados
em partes iguais.b) em relação aos herdeiros de Maria José
Fagundes, julgo improcedente o pedido formulado nestes em-
bargos, devendo a execução prosseguir pelo valor inicialmente
pleiteado, devidamente atualizado.Em razão da sucumbência,
condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios aos Embargados, os quais fixo em 10% (dez por cento) do
valor vindicado e contestado nestes embargos (R$ 9.180,48),
devidamente atualizado.Sem custas, na forma da lei.Traslade-
se cópia desta decisão para os autos de execuçãoPublique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2005.70.01.006812-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X IZAURA FAGUNDES DOS
SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO PROCESSO FICAM AS PARTES INTIMADAS DO DES-
PACHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em
vista a discordância do INSS com a proposta de acordo formu-
lada a fls. 508, intime-se a Executada, na pessoa de seu advo-
gado, para, querendo, efetuar o pagamento da quantia de R$
1.036,00 (um mil e trinta e seis reais), devidamente atualizada
até a data do pagamento (valor calculado para setembro de
2006), relativamente aos honorários advocatícios devidos ao
INSS, no prazo de quinze dias, sob pena de o valor executado
ser acrescido de multa no percentual de dez por cento da quan-
tia pleiteada.2. Intimem-se os exeqüentes SEBRAE/DF e SE-
BRAE/PR para que se manifestem sobre a proposta de acordo
formulada pela Executada (fls. 508).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.01.008289-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X MAXIPRINT GRAFI-
CA E EDITORA LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415), CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555), ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a Dra
Maria Arlete B. Bim para que compareça ao PAB/CEF da Jus-
tiça Federal para levantar seu crédito, conforme autorizado no
ofício de liberação nº 466/2006-alv (fls. 332, verso).”

ACAO ORDINARIA

008 - 95.2011163-8 - GILBERTO D AVILA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ARLETE BERNARDI BIM (OAB
PR012366).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”....2 - Entendo que
o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido
sem a prévia manifestação da CEF porquanto não consta dos
autos documento que comprove qual foi efetivamente a razão
que levou à recusa do pedido de saque dos valores
depositados.Considerando que a parte autora não tem como
produzir prova negativa, imprescindível a prévia oitiva da de-
mandada para um melhor esclarecimento dos fatos.3 - Assim
sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela “inaudita al-
tera parte”....6 - Defiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita.7 - Intimem-se. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)
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009 - 2006.70.01.005130-6 - FERNANDO SEBASTIAO FER-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIMAS JOSE DE OLIVEIRA (OAB SP048172).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte embargante fica
intimada a manifestar-se, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2003.70.01.014315-7 - ABILIO BEZERRA DA SILVA
NETO e outros X COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA - COHAB LD e outros
Adv.: Dr(s).HELIO HENRIQUE DE CAMARGO (OAB
PR014816).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“2. Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
primeiro o Banco Itaú.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.01.008271-5 - EUNICE APARECIDA GRISPAN
X BANCO ITAU S/A e outros
Adv.: Dr(s).LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB
PR005438), MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido da parte autora para que a CEF complemente o valor da
execução, porquanto esta já se encontra extinta, com funda-
mento no integral pagamento do débito.2. Preclusa essa deci-
são, arquivem-se.3. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2004.70.01.001400-3 - AMELIA TOSHIKO TANAHASHI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA TEREZINHA NAVARRO (OAB
PR020542).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando-
se que, nos termos do artigo 29-A da Lei nº 8036/90, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001, os cré-
ditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do
FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do agen-
te operador na própria conta do trabalhador, o seu levantamen-
to fica adstrito aos requisitos estabelecidos na referida Lei, que
serão observados pelo banco depositário quando requerido pelo
titular da conta.Assim, não havendo depósito realizado em conta
vinculada aos autos e não fazendo parte da ação o pedido rela-
tivo à análise do preenchimento dos requisitos necessários ao
levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, é defeso a
este Juízo pronunciar-se a respeito.Ante o exposto, indefiro o
pedido de fls. 193.2. Nada mais sendo requerido, arquivem-
se.3. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.01.017815-5 - NILSON DE JESUS CARLOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSEMEIRE GALETTI (OAB PR020244).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. À parte au-
tora para emendar o pedido de fls. 314/315, no prazo de dez
dias, tendo em vista que as execuções contra o Instituto Nacio-
nal do Seguro Social devem seguir o rito dos artigos 730 e se-
guintes do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2002.70.01.010651-0 - JOSE LUIZ GALLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEX ADAMCZIK (OAB PR028721).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”À parte autora
para que promova a execução do julgado, na forma do artigo
730 do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2005.70.01.001059-2 - RAUL FAUNE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
CEF para, querendo, efetuar o pagamento da quantia de R$
783,49 (setecentos e oitenta e três reais e quarenta e nove cen-
tavos), relativa aos honorários advocatícios devidos ao Embar-
gante, devidamente atualizada até a data do pagamento (cálcu-
lo de setembro/2006), no prazo de quinze dias, sob pena de o
valor executado ser acrescido de multa no percentual de dez
por cento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.01.007688-4 - ARISTIDES NOGUEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro a in-
timação requerida a fls. 75/78, porquanto não houve fixação de
honorários advocatícios na execução e, mesmo se houvesse,
aqueles fixados nos embargos iriam substituí-los, uma vez que
na execução os honorários destinar-se-iam apenas ao caso de

pronto pagamento, o que não ocorreu in casu.2. Preclusa essa
decisão, considerando-se que a sentença proferida nos embar-
gos extinguiu esta execução, proceda-se à baixa dos autos para
posterior arquivamento com os autos apensos.3. Intime-se a
parte exeqüente.”

EXECUCAO DIVERSA

017 - 2004.70.01.004406-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARISTIDES NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No processo abaixo fica a CEF novamente intimada a especifi-
car, de forma justificada, as provas que pretendem produzir,
em 5 dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

018 - 2005.70.01.005589-7 - JOSE ROBERTO SABOIA FRAN-
CO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Em face dos do-
cumentos juntados aos autos, determino que o processo tramite
em segredo de justiça. Anote-se a Secretaria.Defiro o pedido
de fls. 276.Oficie-se ao Delegado de Polícia Federal em Lon-
drina responsável pelo inquérito policial 503/2003 solicitando
cópia integral do referido procedimento
investigatório.Considerando que o próprio Autor solicitou (fls.
90) ao Banco Real os extratos de sua conta corrente, entendo
que o pedido da Ré nesse sentido não importa em quebra do
sigilo bancário, razão pela qual defiro-o.Oficie-se ao Banco
Real (fls. 90) requisitando-se o envio dos extratos da conta
8350706-5, do período compreendido entre dezembro de 1996
a janeiro de 2001, no prazo de 30 dias.Oficie-se ao INSS soli-
citando que informe a este Juízo o valor do benefício recebido
pelo Autor mensalmente nos anos de 1996 e 1997, em 30
dias.Atendidas as determinações acima, volte-me conclusos para
apreciação do pedido de oitiva dos profissionais relacionados
na fl. 133 destes autos, conforme requerido pela Fazenda
Nacional.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.01.003919-7 - JOSE HAROLDO DE MARQUE
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA (OAB
PR034283).

Londrina, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0353

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 003
GERSON PAULUS DE CAMPOS................ ................... 006
JOSE ANTONIO ANDRE..................... .......................... 008
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 014
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 013
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 001
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 009
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 010
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PEREIR012
PAULO ROGERIO SANCHES.................. ..................... 005
RAUL BARBI............................. ..................................... 017
REBECCA WEBER.......................... ............................... 011
ROBERT PONTEDURA....................... .......................... 004
RONALDO DE FREITAS PEREIRA............. ................. 015
SAMIR THOME FILHO...................... ........................... 016
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 008
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 007

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO CAUTELAR

001 - 99.2014012-0 - CERAMICA PRINCESA DO NORTE
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”INCISO I - en-
caminho estes autos ao setor de publicações para intimação da
CEF, a fim de que esta apresente as peças necessárias à expedi-
ção da carta de adjudicação, nos termos do art. 703 do Código
de Processo Civil, bem como para que proceda ao recolhimen-
to das custas de autenticação das respectivas peças.”

EXECUCAO DIVERSA

002 - 98.2015386-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REGINALDO VICENTE DA SILVA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB

PR012359).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Certifico que, nos termos da
Portaria nº 03/2005 deste Juízo, encaminho estes autos, inde-
pendentemente de despacho, para intimação da parte interessa-
da para que promova as diligências necessárias ao cumprimen-
to da carta precatória expedida nos autos e para que informe
sobre o seu andamento.”

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2005.70.01.001674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMERSON TELES DA SILVA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2005.70.01.004108-4 - IVAN DIAS CHAVES e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROBERT PONTEDURA (OAB PR020530).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.01.012255-5 - INCELL CENTRO DIAGNOS-
TICO DE ANATOMIA PATOLOGICA SC LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PAULO ROGERIO SANCHES (OAB PR024310).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Após, façam-
se com vistas à parte autora para se manifestar acerca da satis-
fação de seu crédito, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.01.009652-0 - CARLOS YSUMY NISHIKAVA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GERSON PAULUS DE CAMPOS (OAB
PR021435).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”O(s) exeqüente(s)
fica(m) intimado(s), mediante publicação deste expediente no
DJPR ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer
primeiro, e independentemente de despacho, de que os valores
requisitados encontram-se depositados em seu favor em conta
de livre movimentação (o saque poderá ser efetuado pelo bene-
ficiário em qualquer agência da Caixa Econômica Federal,
mediante a apresentação de seu CPF e do número da conta, que
poderá ser obtido no sítio: www.trf4.gov.br).”

ACAO ORDINARIA

007 - 2001.70.01.001906-1 - ANNA SALVADOR SALVATO-
RE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No processo abaixo relacionado ficam as partes intimadas da
juntada do laudo pericial, bem como do prazo de 10 dias para
manifestação e para apresentação de pareceres dos assistentes
técnicos.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.01.001232-5 - FRANCISCO RIPOL NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), JOSE
ANTONIO ANDRE (OAB PR014953).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.01.003293-9 - JENNY ARRIGHI MIORALI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”O(a) requerente
fica intimado(a), mediante publicação deste expediente no DJPR
ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro,
e independentemente de despacho, sobre o desarquivamento
dos autos e para requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.
Nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

010 - 92.2010694-9 - RITA ROSA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Intimem-se as partes para

especificarem, de modo justificado as provas que pretendem
produzir, em 5 dias.”

CONSIGNATORIA

011 - 2005.70.01.001948-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODOLFO DANIEL PESSOA HEINZ e outros
Adv.: Dr(s).REBECCA WEBER (OAB SP125809).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”A parte autora
fica intimada, mediante publicação deste expediente no DJPR
ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro,
e independentemente de despacho, para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.01.003957-4 - EDIVALDO CARNEIRO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA (OAB PR027755).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho:

“... Os assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres

no prazo comum de 10 (dez) dias, contados da intimação das

partes da apresentação do laudo. Juntado o laudo pericial, inti-

mem-se as partes para manifestação sobre o mesmo, no prazo

de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.01.007293-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X GILBERTO CONCEICAO

Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB

PR012820).

014 - 2004.70.01.011660-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X ISAIAS MIRANDA

Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB

PR012599).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... dê-se vista ao

Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se conclusi-

vamente sobre a satisfação ou não de seu crédito.Havendo con-

cordância com os valores creditados, arquivem-se os autos...4.

O autor fica advertido de que, não havendo manifestação no

prazo consignado, será reputado satisfeito o seu crédito, com o

conseqüente arquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

015 - 96.2014575-5 - JORGE MIGUEL GALVAO e outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).RONALDO DE FREITAS PEREIRA (OAB

PR017248).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”A parte autora

fica intimada, mediante publicação deste expediente no DJPR

ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer primeiro,

e independentemente de despacho, para se manifestar sobre a(s)

contestação(ões) apresentada(s) e para especificar as provas que

pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-

RIO)

016 - 2006.70.01.004204-4 - IRENE SANTANA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAMIR THOME FILHO (OAB PR023684).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:”O(s) exeqüente(s)
fica(m) intimado(s), mediante publicação deste expediente no
DJPR ou vista/carga dos autos em Secretaria, o que ocorrer
primeiro, e independentemente de despacho, de que os valores
requisitados encontram-se depositados em seu favor em conta
de livre movimentação (o saque poderá ser efetuado pelo bene-
ficiário em qualquer agência da Caixa Econômica Federal,
mediante a apresentação de seu CPF e do número da conta, que
poderá ser obtido no sítio: www.trf4.gov.br).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2001.70.01.011803-8 - APARECIDA ZANCHIM DE
FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RAUL BARBI (OAB PR045049).

Londrina, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA
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3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juiz Federal Substituto: ALEXEI ALVES RIBEIRO

Boletim de Intimação nº 0393/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA.

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 017
CARLOS AUGUSTO RUMIATO................. ................... 002
CLAUDIO LEITE PIMENTEL................. ....................... 016
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 011
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR....... ........... 006
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 005
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR................ ....................... 009
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA..... ............ 012
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 007
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 010
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 017
MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI...... ........... 003
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.............. ............... 008
PEDRO DEJNEKA.......................... ............................... 001
WALTER LUIS CANELOSSI.................. ........................ 008
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 001
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 014
WOLNEY CESAR RUBIN..................... ......................... 013
ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 015

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista às partes dos esclare-
cimentos prestados pelo perito, pelo prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo autor.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.01.011386-8 - SEVERINO RIBEIRO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), PEDRO
DEJNEKA (OAB PR014452).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 02/05, art. 234, inciso XXVII do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.01.007674-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAIR CUSTODIO BARBOSA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO RUMIATO (OAB
PR029106).

003 - 2004.70.01.007121-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SADAO SHIRAISHI e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI (OAB
PR030311).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.
fl. 804: Após a liberação do alvará e nada sendo requerido,
proceda-se ao levantamento da penhora efetuada à fl. 767, inti-
mando-se, ainda, o fiel depositário acerca da desoneração do
encargo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 98.2013043-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULIS-
TA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.01.013227-5 - NEUSA DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista à parte executada para
se manifestar acerca do requerido pela CEF às fls. 115/116.

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2002.70.01.015610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GIVALDO SANTANA e outros
Adv.: Dr(s).GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR (OAB
PR007131).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 217, conce-
do à CEF o prazo de 60 (sessenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

007 - 2002.70.01.007599-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARLINDO LACATELLI e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Dessa forma, intime-se a par-
te impetrante para complementar os documentos encartados às
fls. 924/950 apresentando os comprovantes de pagamento refe-
rentes ao período em que vigorou a liminar deferida às fls. 77/
82. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, deverá a parte impetrante regularizar a pro-
curação encartada à fl. 23, para fins de levantamento do depó-
sito noticiado às fls. 794/795, uma vez que a referida procura-
ção não se encontra com firma reconhecida (...)

MANDADO DE SEGURANCA

008 - 2003.70.01.017143-8 - SOMOPAR SOCIEDADE MO-
VELEIRA PARANAENSE X GERENTE DA COPEL EM LON-
DRINA e outros
Adv.: Dr(s).ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO (OAB
PR011849), WALTER LUIS CANELOSSI (OAB PR024905).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista a informação cons-
tante à fl. 165, intime-se a parte exeqüente para se manifestar
acerca do pedido à fl. 145, no qual pretende renunciar valores,
uma vez que a procuração encartada à fl. 28 não possui pode-
res expressos autorizando tal renúncia. Para tanto, concedo o
prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2001.70.01.011799-0 - MERCEDES ROSATTO MOT-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR (OAB PR019763).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista o cumprimento do
despacho da fl. 297, concedo à CEF o prazo de 60 (sessenta)
dias, consoante requerido à fl. 296.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.01.000141-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE PEREIRA NOBRE
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 158, defiro
a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

011 - 92.2011839-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BOUTIQUE FILOMENO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):(...) Por tais fundamentos, indefi-
ro o pedido de antecipação de tutela.
Acolho o novo valor atribuído à causa às fls. 73/74.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.01.004900-2 - JOSE MARIA CONCEICAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA (OAB
PR022091).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ao procurador da parte impetran-
te para providenciar cópias dos documentos a serem desentra-
nhados.

MANDADO DE SEGURANCA

013 - 2004.70.01.000485-0 - CLEUZA MARIA FARIAS SIL-
VERIO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
e outros
Adv.: Dr(s).WOLNEY CESAR RUBIN (OAB PR024811).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): 1. Intime-se a parte autora para,
no prazo de 30 (trinta) dias, adotar as seguintes providências:
1.a) recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento
da distribuição (artigo 257, do CPC);
1.b) demonstrar, de forma fundamentada, que o valor atribuído
à causa corresponde ao benefício patrimonial pretendido;
1.c) apresentar documentos comprobatórios do recolhimento
do Imposto de Renda cuja restituição é postulada.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.01.005167-7 - MARIA ALICE CALIXTO BRU-
NELLI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Rejeito a objeção de pré-executi-
vidade oposta pelo INSS (...)
Contudo, tendo sido impugnado pelo INSS o montante objeto
da pretensão executória na mesma peça processual, cabível o

recebimento dessas razões de insurgência como embargos à
execução.
Desta feita, extraiam-se cópias da peça processual das fls. 151/
158 e dos documentos que a acompanham (fls. 159/164), re-
metendo-as, juntamente com cópia da presente decisão, à SRIP
para autuação como embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.01.011005-2 - MARIO DE PROENCA ZACA-
RIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Considerando que “coator é a au-
toridade superior que pratica ou ordena concreta e especifica-
mente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde
pelas suas conseqüências administrativas” (In: MEIRELLES,
Hely Lopes. Mandado de Segurança. 26ª ed. São Paulo: Ma-
lheiros, 2003. p. 59), intime-se a impetrante para, no prazo de
10 (dez) dias, indicar corretamente a autoridade impetrada, tendo
em vista que a discussão no presente writ recai sobre débito
inscrito em dívida ativa.
Na mesma oportunidade deverá a impetrante informar a que
órgão se dirige o pedido de certidão positiva com efeito de ne-
gativa de débitos fiscais - Secretaria da Receita Federal ou Pro-
curadoria da Fazenda Nacional -, bem como se manifestar acerca
da alegação tecida nas informações de fls. 91/95 no sentido de
que o depósito em conta vinculada ao Mandado de Segurança
nº 98.0008137-2 não foi feito integralmente, uma vez destituí-
do dos acréscimos decorrentes de sua intempestividade.

MANDADO DE SEGURANÇA

016 - 2006.70.01.004535-5 - MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).CLAUDIO LEITE PIMENTEL (OAB RS019507).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se o agente financeiro
BANCO BANESTADO S/A, para demonstrar que foi levado a
efeito o procedimento de execução extrajudicial do contrato de
financiamento firmado sob a égide do Sistema Financeiro da
Habitação com os Autores, tendo sido expedida a noticiada carta
de arrematação. Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.01.007585-9 - PEDRA PARPANELI NOVAIS e
outros X BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457).

Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina
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No(s) processo(s) abaixo fica a parte autora intimada do despa-
cho/decisão da(s) fl(s).: (...) Apresentada contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo legal.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

001 - 2005.70.01.004055-9 - LIGA AMBIENTAL X AGEN-
CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL e ou-
tros
Adv.: Dr(s).RAFAEL FERREIRA FILIPPIN (OAB PR027200),
CHRISTINA CHRISTOFORO DA SILVA (OAB PR027210).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.01.004255-0 - MARIA APARECIDA CAMAR-
GO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI
(OAB PR031241), ANA CAROLINA ARNALDI (OAB
PR033213).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intimem-se as partes para reque-
rerem o que de direito, em face do trânsito em julgado da sen-
tença das fls. 192/195, iniciando-se pelo Requerida. Para tan-
to, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2003.70.01.012716-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMEU RINO BECHELLI
Adv.: Dr(s).JOAQUIM CARLOS BARBOSA (OAB
PR005312), CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Sendo assim, deve ser acolhida a
pretensão deduzida pela procuradora judicial da parte autora
às fls. 301 e 303 de incidência de juros de mora sobre os hono-
rários advocatícios decorrentes da sucumbência, no montante
de R$ 704,91, por se tratar de parcela autônoma, pertencente
ao advogado.
Ante o exposto, expeça-se requisição de pagamento ao egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região em relação ao crédito
complementar a título de juros de mora incidentes sobre o cré-
dito do autor Izail Trindade Vieira (R$ 239,21) e sobre a verba
honorária de titularidade de sua advogada (R$ 704,91).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.01.006506-0 - IZAIL TRINDADE VIEIRA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2004.70.01.006861-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X APARECIDA DO ROSARIO REIS
Adv.: Dr(s).ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR031245).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Após, abra-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

006 - 2006.70.01.001397-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DAVID DE AZEVEDO COSTA
Adv.: Dr(s).ANA PAULA LIMA BRAGA (OAB PR023722).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerimento da fl. 48,
defiro a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2004.70.01.007730-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS GOMES
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

008 - 96.2014867-3 - JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).EDGAR ARANTES VIEIRA (OAB PR019264).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 73, defiro a
suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2003.70.01.012430-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILBERTO MIGUEL LEMES
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se o Autor para se mani-
festar expressamente sobre o aduzido pelo INSS às fls. 127/
128, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.01.008266-1 - CARLOS TOFFOLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR031245).
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Compulsando os autos, verifico
que não há valores depositados no presente feito. Assim, repu-
to prejudicado o pedido da fl. 203.
Reitere-se a intimação da parte embargada para requerer o que
entender de direito, em face da decisão definitiva dos embar-
gos. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2004.70.01.004540-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X YOSHIO SATO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO NAGASAWA TANAKA (OAB
PR029055).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Tendo em vista o acima ex-
posto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para
que proceda à retificação dos cálculos elaborados às fls. 19/21,
excluindo as parcelas referentes aos meses de outubro e no-
vembro de 1988, tendo em vista a prescrição daquelas.
(...)Elaborados os novos cálculos de conferência, abra-se vista
às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se
pelo INSS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2005.70.01.006225-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AILSON DARIOLI e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 77, defiro a
suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.01.014056-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO MARANGONI
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se o INSS para esclarecer
qual foi o tempo de serviço do Autor efetivamente considerado
na esfera administrativa (comum e especial), visto que constam
dos autos planilhas com contagens de tempo de serviço diver-
sas (fls. 37/56). Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.01.005798-5 - OSVALDO PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista às partes acerca da
baixa dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

015 - 99.2013370-1 - MANOEL CRUZ TROIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.01.002298-7 - IDAZINHA PAIANO MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO DOS SANTOS (OAB
PR004742), ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Vista à Ré da planilha de cálculos
da CEF, em 10 dias.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as, no prazo legal.

ACAO DIVERSA

017 - 2004.70.01.010213-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEIRA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE SANTOS TOLEDO (OAB PR038728).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido de remessa dos
autos à Contadoria Judicial, conforme requerido à fl. 82, eis
que se trata de órgão auxiliar do Poder Judiciário e não das
partes. A atualização dos valores devidos pela parte embargan-
te é de responsabilidade da parte embargada. Assim, concedo o
prazo de 15 (quinze) dias para a parte embargada requerer o
que entender de direito.
Ressalto que os pedidos relacionados aos valores depositados
em garantia do Juízo deverão ser feitos nos autos de Execução
em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2003.70.01.014029-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE LUIZ REAL
Adv.: Dr(s).EDMILSON NOGIMA (OAB PR017417).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora para re-

querer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO SUMARIA

019 - 94.2011811-8 - LUSIA ROSA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se o embargado para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2000.70.01.014407-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LUSIA ROSA
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

BOLETIM Nº 0053/2006

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA/PR
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: FÁBIO NUNES DE MAR-
TINO

MARCELO GIOVANINI..................... ............................ 013
AIRTON JOSE MARGARIDO.................. ...................... 009
ALBINA MARIA DOS ANJOS................. ....................... 009
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA............ ............... 006
ANDREZA MIWA SHIMIZU................... ....................... 014
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA....... ...... 010
ARNO ANDREAS GIENSEN................... ...................... 003
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA......... ....... 010
BRUNO NORONHA BERGONSE................. ................ 010
CELIA APARECIDA LOPES.................. ......................... 010
CELSO GUSTAVO CHEQUIN.................. ..................... 003
CLAUDENIR LUIZ PEROCO.................. ...................... 006
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO........... ........ 001
CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA.......... ............. 012
DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR......... ........... 002
FRANCISCO AGUILERA FILHO............... .................... 013
FRANCISMARA TUMIATE.................... ....................... 006
GISLENE ALMEIDA BARROZO................ ................... 001
IRIS SORAIA INEZ....................... .................................. 003
LUCIANO SALIMENE....................... ............................ 005
LUIZ TAVANARO GAYA..................... .......................... 015
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.......... .............. 001
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO.......... ............... 011
OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA............ ................. 006
PAULO ROGERIO SANCHES.................. ..................... 007
RICARDO FRANCA ROVERI.................. ...................... 003
SABINE DENISE GIESEN................... .......................... 003
SILVANA APARECIDA PEDROSO.............. .................. 010
VALDECIR CARLOS TRINDADE............... .................. 004
VERA C ALMADA FERREIRA................. ..................... 008

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Depreque-se ao Juízo Federal Criminal da Subse-
ção Judiciária de CURITIBA/PR, a oitiva da testemunha arro-
lada pela Acusação à fl. 03, de acordo com o novo endereço
fornecido pelo Ministério Público Federal à fl. 211, rogando-se
o cumprimento do ato no prazo de 60 (sessenta) dias. 2.- Inti-
mações necessárias”. No processo abaixo foi expedida carta
precatória à Subseção Judiciária de Curitiba/PR para inquiri-
ção da testemunha Emerson Pedro Amaral, arrolada pela acu-
sação.

ACAO PENAL

001 - 2000.70.01.000304-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ DONIZETTI NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA (OAB
PR019847), CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO (OAB
PR025905), GISLENE ALMEIDA BARROZO (OAB
PR032082). OBS.: fl. 215

No processo abaixo foi registrado o seguinte ato ordinatório:
“Nos termos do artigo 234, inciso XV, do Provimento nº 02/
2005, da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, intime-se a defesa do réu Nilson Pinheiro
da Silva para, no prazo de 03 (três) dias, manifestar-se sobre as
diligências negativas em relação à testemunha Vera Lúcia da
Silva Fonseca, arrolada pela defesa”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

002 - 2005.70.01.006465-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDNO GATTO DA SILVA
Adv.: Dr(s).DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR (OAB
PR033276). OBS.: Art. 234, XV, Prov. 02/2005 CG/TRF 4 Reg.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ Inquiridas as testemunhas em termos apartados, em
seguida pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: “I - Em
face da ausência injustificada dos réus para esta audiência, de-
creto-lhes a revelia. II - Deixo de arbitrar honorários ao defen-
sor nomeado pois este gentilmente declinou de seu pagamento.
III - Na fase do art. 499, do CPP, o ilustre representante do
Ministério Público Federal manifestou, nesta oportunidade, nada
ter a requererr. IV. Intime-se a defesa dos réus para se manifes-
tar nos termos do art. 499 do CPP...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

003 - 2006.70.01.001097-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CARLOS LEMES DE SOUZA, MARCELO ALVES
DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ARNO ANDREAS GIENSEN (OAB PR005324),
RICARDO FRANCA ROVERI (OAB PR025116), SABINE
DENISE GIESEN (OAB PR026073), IRIS SORAIA INEZ
(OAB PR033289), CELSO GUSTAVO CHEQUIN (OAB
PR034835). OBS.: fl. 49, itens I, II, III e IV

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Acolho a justificativa do réu Carlos Alberto Kla-
mas (fls. 26/27) e redesigno a data de 07/11/2006, às 16:30
horas, para a realização de seu interrogatório. 2 - Intime-se. 3 -
Comunique-se ao Juízo Deprecante”

CARTA PRECATÓRIA

004 - 2006.70.01.004011-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CARLOS ALBERTO KLAMAS e outros
Adv.: Dr(s).VALDECIR CARLOS TRINDADE (OAB
PR010519). OBS.: fl. 29

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Para a oitiva das testemunhas de acusação designo
o dia 13/12/2006, às 16:30 horas. 2.- Intimem-se as partes e as
testemunhas, observando-se quanto a estas, o disposto no § 3º
do art. 221 do Código de Processo Penal”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

005 - 2005.70.01.002465-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WANDERLEY MORA
Adv.: Dr(s).LUCIANO SALIMENE (OAB PR031036). OBS.:
fl. 56

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Para a inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação, residentes em Londrina, designo o dia 13/12/2006,
às 16 horas. Intimem-se. 2 - Depreque-se a inquirição das de-
mais testemunhas (fl. 06), rogando-se o cumprimento no prazo
de 90 dias. Atente-se para o endereço da testemunha Helena da
Penha Barbosa (fl. 44). 3 - Intimem-se acerca da audiência e
das expedições das precatórias e cientifique-se o Ministério
Público Federal”. No processo abaixo foram expedidas cartas
precatórias às Subseções Judiciárias de Governador Valadares/
MG (inquirição de Helena da Penha Barbosa) e de Maringá/PR
(inquirição de Geraldo Borges da Silva) e à Comarca de Saran-
di/PR (inquirição de Cleverson de Souza Palma), todas teste-
munhas arroladas pela acusação.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

006 - 2004.70.01.007829-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO VICENTE DA SILVA FILHO, JOSE APARECI-
DO NEGRAO, ISAIAS PAULO DA SILVA, HELOISA HELE-
NA DE ASSIS VIANA, CLEUSA PEREIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA (OAB
AC002577), OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA (OAB
PR015524), CLAUDENIR LUIZ PEROCO (OAB PR018075),
FRANCISMARA TUMIATE (OAB PR029506). OBS.: fl. 123

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Para realização de audiência admonitória da ré Ve-
ronice Aparecida Bittencourt Viegas, designo o dia 28 de no-
vembro de 2006, às 15h00min. Intime-se-a acerca da audiên-
cia, bem como para o pagamento das custas processuais a que
restou condenada. 2. Intime-se o defensor constituído da ré (fo-
lhas 25)”

EXECUÇÃO PENAL

007 - 2006.70.01.005293-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VERONICE APARECIDA BITTENCOURT VIEGAS
Adv.: Dr(s).PAULO ROGERIO SANCHES (OAB PR024310).
OBS.: fl. 145

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ I - Designo o dia 28 de novembro de 2006, às 14h00min
para a realização de audiência de oitiva da testemunha arrolada
pelo Ministério Público Federal. Intime-se. II - Cientifique-se
o Ministério Público Federal. III - Comunique-se ao Juízo De-
precante”

CARTA PRECATÓRIA

008 - 2006.70.01.005240-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X REGIA APARECIDA PESSOA SEABRA
Adv.: Dr(s).VERA C ALMADA FERREIRA (OAB PR025345).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. INTIME-SE o advogado do sentenciado Odair
Montesso de Paiva para saber se insiste no recurso de apelação
interposto às folhas 347, em relação à sentença de folhas 305/
329, uma vez que foi declarada a extinção da punibilidade de
todos os réus, inclusive de Odair Montesso de Paiva. 2. Não
havendo manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, cumpram-se
as disposições da sentença de folhas 331/332...”

ACAO PENAL

009 - 1999.70.01.007583-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ODAIR MONTESSO DE PAIVA e outros
Adv.: Dr(s).AIRTON JOSE MARGARIDO (OAB PR010707),
ALBINA MARIA DOS ANJOS (OAB PR013619). OBS.: fl.
360, itens 1 e 2

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ ... 3. Intime-se a defesa para os fins do artigo 500 do

Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

010 - 2004.70.01.011988-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
(OAB PR007202), CELIA APARECIDA LOPES (OAB
PR013641), SILVANA APARECIDA PEDROSO (OAB
PR026958), BRUNO NORONHA BERGONSE (OAB
PR029118), BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA
(OAB PR031246). OBS.: fl. 204, item 3

Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: “I - Redesigno
para o dia 08 de novembro de 2006, às 17h, a realização de
audiência de justificação e advertência do executado. II - Inti-
me-se o executado. III - Ciência ao MPF. VI - Dou por intima-
dos os presentes.”

EXECUCAO PENAL

011 - 2004.70.01.006078-5 - JUSTICA PUBLICA X WESLEY
NOGUEIRA BISIKIRSKAS
Adv.: Dr(s).NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO (OAB
PR028180). OBS.: fl. 120

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “... III-
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente
a pretensão punitiva estatal, a fim de: a) condenar o réu Ales-
sandro Aparecido Gonçalves, já qualificado, como incurso nas
sanções do art. 289, § 1º, do Código Penal; b) absolvê-lo quan-
to à imputação do crime previsto no art. 1º, da Lei n.º 2.252/54,
com fundamento no art. 386, inc. VI, do Código de Processo
Penal. IV - INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. Da pena priva-
tiva de liberdade. Com relação à aplicação da pena, que será
individualizada em seguida, deve ser enfatizado que este Juízo
tem posição no sentido de que a existência de inquéritos polici-
ais e outras ações penais em tramitação, ainda que sem trânsito
em julgado, embora não possam ser considerados maus antece-
dentes em razão do principio da presunção de inocência, de-
vem ser considerados como conduta social inadequada, ense-
jando a elevação da pena base na análise das circunstâncias do
art. 59 do CP. Os processos ou inquéritos existentes contra o
investigado são uma forma objetiva de se aferir a sua conduta
social, já que aquele que responde a inquéritos policiais, pro-
cessos judiciais e processos administrativos, expõe de forma
inegável elementos que demonstram objetivamente que não
possui o papel social esperado pela sociedade. Nesse sentido
podemos colacionar recente julgado proferido pelo egrégio TRF
da 4ª Região: PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. APRO-
PRIAÇÃO DE GRÃOS DA CONAB. FIXAÇÃO DA PENA-
BASE. CONDUTA SOCIAL INADEQUADA. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. “1. A existência de inquéritos policiais e outras ações
penais em tramitação, ainda que sem trânsito em julgado, em-
bora não possam ser considerados antecedentes (por respeito à
norma constitucional) são, muito freqüentemente, indícios de
conduta social inadequada, ensejando a elevação da pena-base
na análise das circunstâncias do art. 59 do CP. (...)” (TRF4,
EIACR 2003.04.01.036555-3, Quarta Seção, Relator Élcio Pi-
nheiro de Castro, publicado em 02/03/2005). Prosseguindo,
passo à dosimetria da pena, como forma de reprimir e prevenir
a prática delitiva, partindo do mínimo legal cominado. No que
concerne à aplicação da pena privativa de liberdade ao réu
ALESSANDRO APARECIDO GONÇALVES, considerando-
se a culpabilidade (normal à espécie); os antecedentes (não
possui condenação transitada em julgado, excluídas aquelas que
configuram reincidência [art. 64, I, CP] - STJ, HC 47638, Quinta
Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 02.05.2006, p. 350); a
conduta social (o réu responde ao processo crime n.º 2005.6543-
0 pela prática do delito do art. 157, § 2º, incs. I, II, e IV, do CP,
em trâmite no Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina/PR, havendo, inclusive, a notícia da expedição de
mandado de prisão - fls. 81 e 86); a personalidade (inexistem
nos autos elementos para valorá-la); os motivos do crime (ob-
tenção de lucro fácil); as circunstâncias do crime (inerentes ao
tipo penal) e conseqüências do crime (imensuráveis, porquanto
não precisado a quantidade de notas falsas postas em circula-
ção); não havendo porque se falar em comportamento da víti-
ma; fixo a pena-base em 03 (três) e 03 (três) meses de reclusão.
Nesta segunda fase de aplicação da pena, importa reconhecer a
agravante genérica da confissão espontânea (art. 65, III, “d”,
do CP), porquanto o acusado, mantendo o teor de seu depoi-
mento extrajudicial, assumiu em juízo que praticou os fatos tal
como lhe foram imputados, razão pela qual reduzo a pena pri-
vativa de liberdade para 03 (três) anos de reclusão, quedando-
se esta em definitivo, diante da ausência de outras circunstân-
cias judiciais ou legais a serem levadas em consideração. Regi-
me inicial. Tendo em vista que o réu não é reincidente, bem
como que a pena privativa de liberdade fixada é inferior a 4
anos, determino que o cumprimento se dê, desde o início em
regime aberto, na forma do que estabelece o art. 33, § 2º, letra
“c” c/c § 3º, do Código Penal. Substituição da pena privativa
de liberdade. Considerando que o crime objeto da condenação
não é daqueles cometidos mediante violência ou grave ameaça
à pessoa, bem como os motivos acima expostos para a determi-
nação do regime inicial de cumprimento da pena, reputo cabí-
vel a substituição da pena privativa de liberdade em face do
princípio da individualização da pena que orienta o processo
penal, não se vislumbrando, no caso vertente, a necessidade de
afastar o réu do convívio social. Assim, na forma do artigo 44
do Código Penal, com a redação dada pela Lei n.º 9.714, de 25
de novembro de 1998, substituo a pena privativa de liberdade
por duas restritivas de direitos, nos termos do parágrafo 2º, do
artigo 44, do Código Penal, quais sejam, prestação pecuniária,
no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser destinada a entidade
social cadastrada neste Juízo, e prestação de serviços à comu-
nidade, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfana-
tos e outros estabelecimentos congêneres, a ser definido duran-
te o Processo de Execução Penal, segundo as aptidões do réu e
à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de
molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma
do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal. Registre-se que
a prestação de serviços à comunidade, em se cogitando de pena
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restritiva de direitos, é a “mais indicada para a repressão e pre-
venção da prática delitiva, atendendo aos objetivos ressociali-
zantes da Lei Penal, uma vez que estimula e permite melhor
readaptação do apenado no seio da comunidade, viabilizado o
ajuste entre o cumprimento da pena e a jornada normal de tra-
balho”, enquanto que a prestação pecuniária reverte em prol da
própria sociedade, revelando-se conveniente à repressão de
delitos “nos quais a coletividade é atingida pela prática ilícita”
(TRF/4ª Região - 8ª Turma - Apelação Criminal nº
1999.71.00.011249-5/RS - Rel. Desembargador Federal Élcio
Pinheiro de Castro, j. 22/09/2004). Da pena de multa. Conde-
no, ainda, o réu ALESSANDRO APARECIDO GONÇALVES
ao pagamento de multa, que fixo, com base nas mesmas condi-
ções traçadas pelo artigo 59 Código Penal, através dos mesmos
fundamentos acima descritos para a pena privativa de liberda-
de, em 13 (treze) dias-multa, inicialmente. Tendo em conta o
reconhecimento da atenuante genérica do art. 65, III, “d”, do
CP, reduzo o número de dias-multa ao seu mínimo legal, ou
seja, para 10 (dez) dias-multa. Considerando que em seu inter-
rogatório o réu declarou encontrar-se desempregado (fl. 18),
fixo o valor unitário do dia-multa também no mínimo legal, ou
seja, em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigen-
te ao tempo do fato, a ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento. Do direito de apelar em liberdade. Reconheço ao réu o
direito de apelar em liberdade, nos termos do artigo 594 do
Código de Processo Penal, levando-se em conta o regime de
pena aplicado e a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos, assim como a inexistência dos requi-
sitos que autorizam a custódia preventiva. Disposições Finais.
a) Comunique-se ao Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina/PR o teor desta decisão; b) Quanto aos valores apre-
endidos (R$ 129,00 - fl. 28), considerando que as circunstânci-
as demonstram tratar-se de troco obtido mediante a troca das
cédulas falsas, bem assim a inexistência de reclamação por parte
de terceiros, decreto o seu perdimento em favor da União, con-
soante determina o art. 91, II, “b” do CP. Após, o trânsito em
julgado: c) anote-se o nome do réu no registro do rol dos culpa-
dos; d) expeça-se a competente Guia de Execução e Ficha Indi-
vidual, instruindo-a com as peças imprescindíveis à formação
do processo de execução penal, onde, aliás, deverá ser cobrado
o valor referente às custas do processo; e) comunique-se à Jus-
tiça Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da Constitui-
ção Federal, e aos demais órgãos de identificação (INI, IIPR);
f) encaminhem-se as notas falsas apreendidas (fl. 27), identifi-
cando-as com os dizeres “moeda falsa”, ao Banco Central do
Brasil, nos termos do artigo 1º, inciso V, da Resolução nº 428,
de 07 de abril de 2005, do Conselho da Justiça Federal, a fim
de seja destruída; g) por fim, arquivem-se; Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

012 - 2006.70.01.000366-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ALESSANDRO APARECIDO GONCALVES
Adv.: Dr(s).CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB
AC002860). OBS.: fls.104/109 (parte dispositiva)

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Aguarde-se a realização da audiência de oitiva da
testemunha arrolada pela acusação, designada para o dia 29/
11/2006, assim como, o cumprimento das cartas precatórias
expedidas às fls. 39/41. 2.- Intimações necessárias”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

013 - 2005.70.01.003796-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DOROTEIA MURCIA SOUZA NONINO
Adv.: Dr(s).FRANCISCO AGUILERA FILHO (OAB
PR008837), MARCELO GIOVANINI (OAB PR032609). OBS.:
fl. 57

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Às partes (defesa) para os fins do artigo 500 do
CPP...”

ACAO PENAL

014 - 2003.70.01.001222-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JULIO CESAR MANTOVANI GREGORIO
Adv.: Dr(s).ANDREZA MIWA SHIMIZU (OAB MG091820).
OBS.: fl. 81, item 1 (art. 500, CPP)

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ ... II. Intimem-se as partes (defesa) para os fins do
artigo 500 do CPP...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

015 - 2005.70.01.006321-3 - JUSTICA PUBLICA X SEBAS-
TIÃO APARECIDO RIBEIRO
Adv.: Dr(s).LUIZ TAVANARO GAYA (OAB PR003558). OBS.:
fl. 115, item II

Londrina, Quarta-feira, 18 de outubro de 2006.

Fabiano Miyoshi Ezure
Diretor de Secretaria

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0392/2006.
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: LONDRILONA COM E REPRESENTAÇÕES
DE CORDAS E LONAS LTDA (na pessoa de Elisangela Lou-
reiro Cumpian) ( CNPJ Nº 01.620.686/0001-86) e ELISAN-
GELA LOUREIRO CUMPIAN (CPF nº 003.907.939-22)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.005778-2 CDA nº 90402019352-18, Valor da dívi-
da R$ 14.632,12 em 10/2002, NATUREZA DA DÍVIDA: IM-
POSTO.
2003.70.01.007457-3 CDA nº 90602004666-50, Valor da dívi-
da R$ 17.667,94 em 10/2002, NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TRIBUIÇÃO
2003.70.01.010761-0 CDA nº 90602002747-43, Valor da dívi-
da R$ 3.837,91 em 10/2002, NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TRIBUIÇÃO

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(s): LONDRILONA COM E REPRESENTA-
ÇÕES DE CORDAS E LONAS LTDA e OUTRO.

O Doutor Roberto Lima Santos, Juiz Federal Substº da 1ª Vara
de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, LONDRILONA COM E REPRE-
SENTAÇÕES DE CORDAS E LONAS LTDA (na pessoa de
Elisangela Loureiro Cumpian) e ELISANGELA LOUREIRO
CUMPIAN, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal
de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, pro-
cessam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) LONDRILONA COM E REPRESEN-
TAÇÕES DE CORDAS E LONAS LTDA (na pessoa de Elisan-
gela Loureiro Cumpian) e ELISANGELA LOUREIRO CUM-
PIAN, CITADO(a)(s) por este edital para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia re-
clamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos ne-
cessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
setembro de 2006. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Roberto Lima Santos
Juiz Federal Substº

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0394/2006.
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: FILTROESTE COM IMPO E EXP DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA (CNPJ nº 79.430.401/0001-31)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2005.70.01.007695-5 CDA nº 90700002202-56, Valor da dívi-
da R$ 121.505,52 em 03/2001, NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO.

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(s): FILTROESTE COM IMPO E EXP DE PE-
ÇAS AUTOMOTIVAS LTDA

O Doutor Roberto Lima Santos, Juiz Federal Substº da 1ª Vara
de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, FILTROESTE COM IMPO E EXP
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, que por este Juízo e Se-
cretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina,
com endereço supra, processam-se os autos de Execução(ões)
Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s) FILTROESTE COM
IMPO E EXP DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA,
CITADO(a)(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
setembro de 2006. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Roberto Lima Santos
Juiz Federal Substº

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0397/2006.
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: C HONDA & CIA LTDA (CNPJ Nº 81.893.380/
0001-32) e CARLOS HONDA ( CPF Nº 321.289.161-00)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.004979-3 CDA nº 90699038423-07, Valor da dívi-
da R$ 2.730,13 em 06/2001, NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TRIBUIÇÃO.

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO(s): C HONDA & CIA LTDA e OUTRO.

O Doutor Artur César de Souza, Juiz Federal da 1ª Vara de
Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, C HONDA & CIA LTDA e CAR-
LOS HONDA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fede-
ral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) Executado(s): C HONDA & CIA LTDA
e CARLOS HONDA, CITADO(a)(s) por este edital para, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em)
a quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos necessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
setembro de 2006. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Artur César de Souza

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0360/2006.
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: BOTTEGUE COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA (CNPJ Nº 82.318.908/0001-02) e REJANE MARIE ES-
TEVES (CPF Nº 775.607.109-30)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.003327-0 CDA nº 90699023879-91, Valor da dívi-
da R$ 7.001,72 em 07/2000, NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TR SOCIAL.
2002.70.01.003330-0 CDA nº 90699023880-25, Valor da dívi-
da R$ 5.595,19 em 07/2000, NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TR SOCIAL.
2002.70.01.003397-9 CDA nº 90299009245-75, Valor da dívi-
da R$ 8.651,20 em 05/2000, NATUREZA DA DÍVIDA: IM-
POSTO.
2002.70.01.003398-0 CDA nº 90299009246-56, Valor da dívi-
da R$ 6.901,48 em 05/2000, NATUREZA DA DÍVIDA: IM-
POSTO.
2003.70.01.007235-7 CDA nº 90202004055-98, Valor da dívi-
da R$ 6.267,25 em 11/2002, NATUREZA DA DÍVIDA: IM-
POSTO.
2003.70.01.009724-0:
CDA nº 90602015107-85, Valor da dívida R$ 13.287,12 em
07/2003, NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO.
CDA nº 90602015108-66, Valor da dívida R$ 5.342,44 em 07/
2003, NATUREZA DA DÍVIDA:CONTRIBUIÇÃO.
2003.70.01.012479-5 CDA nº 90703003229-09, Valor da dívi-
da R$ 3.086,95 em 05/2003, NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TRIBUIÇÃO.

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): BOTTEGUE COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA e OUTRO

O Doutor Roberto Lima Santos, Juiz Federal Substituto da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, BOTTEGUE COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA E REJANE MARIE ESTEVES, que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s) BOT-
TEGUE COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA E REJANE
MARIE ESTEVES, CITADO(s) por este edital para, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a
quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos necessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 12 dias do mês de
setembro de 2006. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Roberto Lima Santos
Juiz Federal Substº

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 402 /2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ALOM – REPR COMERCI-
AL E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME (CNPJ Nº
85.464.386/0001-45)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) n°:

2005.70.01.003556-4:
CDA Nº 90205000758-44, Valor R$ 7.162,11 em 03/2005,
NATUREZA DA DÍVIDA: IMPOSTO
CDA Nº 90605001289-04, Valor R$ 2.548,72 em 03/2005,
NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO
CDA Nº 90605001290-48, Valor R$ 1.920,31 em 03/2005,
NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): ALOM – REPR COMERCIAL E PROMO-
ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME

O DOUTOR Roberto Lima Santos, Juiz Federal Substº da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, ALOM – REPR COMERCIAL E
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, que por este Juízo
e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina, com endereço supra, processam-se os autos de Execução
Fiscal acima descritos, ficando a executada ALOM – REPR
COMERCIAL E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME,
CITADA por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados após o prazo deste, pagar a quantia reclamada e demais
acréscimos legais, ficando, ainda a executada ALOM – REPR
COMERCIAL E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME,
INTIMADA, sobre o arresto efetuado à fl. 45, (DIREITOS
SOBRE O VEÍCULO, MARCA/MODELO: FIAT/UNO
MILLE, ANO 1999/2000, COR CINZA, GASOLINA, PLA-
CA MUT-0478, RENAVAM Nº 72479553-7 E CHASSI Nº
9BD158068Y4081414).
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
setembro de 2006. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

   (original assinado)
Roberto Lima Santos
Juiz Federal Substº

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

VF CRIMINAL E JEF CRIMINAL DE MARINGÁ
Boletim JF Nro 65/2006

Marcos Cesar Romeira Moraes
Juiz Federal

Raphael Cazelli de Almeida Carvalho
Juiz Substituto

JULIANO SOUZA ARREBOLA
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... recebo o re-
curso de apelação interposto pelo acusado à fl. 193.. Intime-se
o procurador constituído para, no prazo legal, apresentar as
razões-recursais...”
ACAO PENAL Nº 2002.70.03.003240-3/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : LUIS ANTONIO PAULINO
 ADVOGADO : ALEXANDRE PELISSARI CIDADE
  : LUIZ RONALDO DA SILVA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Intimem-se ...
para, em 10 (dez) dias, proceder à juntada de cópia integral e
autenticada do documento de fls. 21 -Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo - exercício 2004, referente ao CAR/
S.REBOQUE/C.FECHADA, marca/modelo SR/FACCHINI
SRF CF, ano fab./ ano mod. 2001, cor predominante branca,
placa AJV-2209, chassi 93EF1453111003270 -, sob pena de
indeferimento do pedido.”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.03.002944-6/PR
 REQUERENTE : L C G TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
 ADVOGADO : CHRISTIAN GUENTHER
 REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “.. declaro extinta a punibilida-
de do acusado Aléscio Canelo, com fundamento no § 5º do art.
89 da Lei nº 9.099/95...”
ACAO PENAL Nº 2001.70.03.002027-5/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ALESCIO CANELO
 ADVOGADO : ANACLETO GIRALDELI FILHO
——————————————————————— No
processo abaixo foi expedida a Carta Precatória nº 963592 à
comarca de Ubiratã/PR com o fim de inquirir as testemunhas
de defesa MARCIO APARECIDO LIMA e JÚNIOR GOLDA-
CKER.
ACAO PENAL Nº 2001.70.03.001592-9/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : PAULO JOSE MIGUEL
 ADVOGADO : MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Designo o dia
07 de novembro de 2006, às 15 horas e 30 minutos, para audi-
ência de inquirição da testemunha ANDRÉIA PIRES VIANA
FELIX DA SILVA ... que será realizada na sede deste Juízo
(Avenida XV de Novembro, nº 734, térreo, Ed. Nagib Name,
Centro, fone: 3901-2086)...” Ainda, no processo abaixo, foram
expedidas as Cartas Precatórias nº 978743 à Justiça Federal de
Barreiras/BA com o fim de inquirir a testemunha FRANCISCO

Varas Federais de
Maringá
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ANÍZIO e nº 967954 à Comarca de Paranacity/PR com o fim
de inquirir a testemunha NARA DE MELO TASSITATO.
ACAO PENAL Nº 2002.70.03.014846-6/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : JUNKO HIGUTI MIYAZAWA
 ADVOGADO : CARLOS MASSAITI HIGUTI
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... intime-se a
defesa para se manifestar nos termos do artigo 500 do Código
de Processo Penal...”
ACAO PENAL Nº 2004.70.03.000164-6/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : SERGIO DONIZETE DA COSTA
 ADVOGADO : EDUARDO PACHECO
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... indefiro o pe-
dido formulado às fls. 47/48. Intime-se. Recebo o recurso de
apelação interposto às fls. 43, em que o requerente manifestou
interesse em arrazoar em superior instância...”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.03.000259-3/PR
 REQUERENTE : JOUZI SAITO
 ADVOGADO : SATURNINO CAVAZZANI NETTO
 REQUERIDO : JUSTICA PUBLICA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a de-
fesa para fins do artigo 499 do Código de Processo Penal. Pra-
zo 24 horas.”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.006890-3/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : ROSINEIDE ALVES DOS SANTOS
  : JOSINEIDE ALVES LOPES DOS SANTOS
 ADVOGADO : EDMAR WINAND
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Indefiro os
pedidos formulados pelo acusado às fls. 163 e 182, por se tra-
tarem de mera repetição de pedidos idênticos, anteriormente
indeferidos, conforme decisão às fls. 162/162-verso... Intime-
se a defesa para a apresentação das alegações finais no prazo
legal.”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2006.70.03.002999-9/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : CLAUDINEI PALERMO DA SILVA
 ADVOGADO : MARCELO MITSI
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Intime-se a
procuradora constituída para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar
aos autos as vias originais dos comprovantes de recolhimento
de custas processuais (fls. 53/54), bem como procuração com
poderes específicos para levantamento de fiança, com firma
reconhecida, outorgada pelo acusado MARCELO DE DEUS
em seu favor, sob pena de indeferimento...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2004.70.03.007972-6/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 ADVOGADO : ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... intime-se a
defesa para para se manifestar nos termos do artigo 500 do
Código de Processo Penal...”
ACAO PENAL Nº 2004.70.03.001347-8/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : CASSIO YUJI GOHARA
 ADVOGADO : LUIZ TURCHIARI JUNIOR
  : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
  : JOAO RICARDO DA SILVA LIMA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...intime-se a
defesa para se manifestarem nos termos do artigo 500 do Códi-
go de Processo Penal...”
ACAO PENAL Nº 2005.70.03.001239-9/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ANTONIO KLOSTER
 ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CARMONA
—————————————————-——————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a de-
fesa para se manifestar nos termos do artigo 499 do Código de
Processo Penal. Prazo 24 horas.”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.006638-4/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : JOSINEIDE ALVES LOPES DOS SANTOS
 ADVOGADO : EDMAR WINAND
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... intimem-se as
defesas para se manifestarem nos termos do artigo 499 do Có-
digo de Processo Penal...”
ACAO PENAL Nº 97.30.13436-7/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : MARCOS PITTA DE SOUZA
 ADVOGADO : HOSINE SALEM
 REU : AIRTON ANTONIO NOVO
 ADVOGADO : DALILA CAVALARO CASCARDO
  : ADONIRAN RIBEIRO DE CASTRO
  : VALMIR DE SOUZA DANTAS
  : DEOLINDO ANTONIO NOVO
 REU : WLADIMIR ROBERTO ZANNE
 ADVOGADO : VALMIR DE SOUZA DANTAS
 REU : ALMIR ROGERIO BABUJA
 ADVOGADO : HOSINE SALEM
  : JOSE BARBOSA
 REU : AFONSO MARTINS

  : HELIO DOS SANTOS
  : SIDNEI CARVALHO HENRIQUE
 ADVOGADO : SIDNEI ALZIDIO PINTO
 REU : NELTO LEOPOLDO SCHNEIDER
 ADVOGADO : CHRISTIAN GUENTHER
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...CANCELO a
audiência designada para o dia 07 de novembro de 2006, às 14
horas e 30 minutos, que seria realizada na sede deste Juízo e na
qual seria inquirida a testemunha Roberto Martins...” Ainda,
no processo abaixo, foi expedida Carta Precatória nº 985579 à
Justiça Federal de Londrina/PR com o fim de inquIrir a teste-
munha ROBERTO MARTINS.
ACAO PENAL Nº 2003.70.03.006430-5/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ANGELA MARIA CHIARANDA
  : LEANDRO DA ROSA
  : RAIMUNDO ARAUJO DO VALE
  : PAULO SERGIO MENDES DE ARAUJO
  : JOAO JOSE LUIZ
 ADVOGADO : SERGIO ROBERTO FERREIRA DA SIL-
VA BRAGA
 ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GREGORIO DA
SILVA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... declaro extinta a punibili-
dade da acusada Silvia Alves Azevedo ou Silvia Alves de Ataí-
des e da acusada Vanda de Lacerda Lemos, com fundamento
no § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95...”
ACAO PENAL Nº 2005.70.03.000134-1/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : SILVIA ALVES AZEVEDO E OUTROS
 ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES XAVIER LE-
MOS
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... declaro extinta a punibili-
dade do acusado Ângelo Romero, com fundamento no § 5º do
art. 89 da Lei nº 9.099/95...”
ACAO PENAL Nº 2003.70.03.003097-6/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ANGELO ROMERO
 ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAO PEDRO
———————————————-————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “.. declaro extinta a punibilida-
de do acusado Luiz Ferreira da Cruz Filho, já qualificado, com
fundamento no artigo 107, inciso III, do Código Penal...”
ACAO PENAL Nº 2001.70.03.001573-5/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : LUIZ FERREIRA DA CRUZ FILHO
 ADVOGADO : ENDERSON BLANCO DE SOUZA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... declaro extinta a punibili-
dade do acusado Manoel Mardoqueu de Sousa, com fundamento
no § 5º do artigo 89 da Lei nº 9.099/95...”
ACAO PENAL Nº 2001.70.03.007482-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : MANOEL MARDOQUEU DE SOUSA
 ADVOGADO : HELIO DE FARIA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... declaro extinta a punibili-
dade dos acusados Cláudio de Assis, Renato Pumarega Santos
Assis e Idelson Ferreira de Souza, com fundamento no § 5º do
art. 89 da Lei nº 9.099/95...”
ACAO PENAL Nº 2005.70.03.002318-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : CLAUDIO DE ASSIS
  : RENATO PUMAREGA SANTOS ASSIS
  : IDELSON FERREIRA DE SOUZA
 ADVOGADO : HENRIQUE HUMBERTO MACEDO BO-
REM
——-—————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... INDEFIRO o
pedido de unificação desta e da ação penal nº
2003.70.03.008645-3 formulado pelo acusado Valdemir Feli-
ciano de Oliveira às fls. 102/103, ... Designo o dia 29 de no-
vembro de 2006, às 14 horas e 30 minutos, para audiência de
inquirição das testemunhas MÁRCIO BELOTI BATISTA, ISA-
ÍAS DOURADO RODRIGUES, PEDRO ALVES PEREIRA,
JOSÉ ZENO FACHIN, ALIBERINO NERIS DIONOR e AN-
TÔNIO BIRCHES BONIFÁCIO, arroladas pelas defesas, que
será realizada na sede deste Juízo (Avenida XV de Novembro,
nº 734, térreo, Ed. Nagib Name, Centro, fone: 3901/2086) ...”
Ainda, no processo abaixo, foi expedida a Carta Precatória nº
956361 à Comarca de São João do Ivaí/PR com o fim de inqui-
rir a testemunha CLAUDENILSON ALVES DA SILVA.
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2003.70.03.008647-7/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : ANTONIO DAVID FERREIRA
  : SILVESTRE DE OLIVEIRA
 ADVOGADO : MILTON APARECIDO MARTINI
 ADVOGADO : ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MI-
RANDA
 ADVOGADO : ALIKAN ZANOTTI
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...julgo IMPROCEDENTE o
pedido de restituição dos bens formulado por ODILÉIA VIEI-
RA DE SOUZA...”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.03.003042-4/PR
 REQUERENTE : ODILEIA VIEIRA DE SOUZA
 ADVOGADO : LAURO CORREA DE MIRANDA JUNI-
OR
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... defiro o pedi-
do formulado pelo arrematante às fls. 1164/1165 e determino
não só o cancelamento do seqüestro incidente sobre o aparta-
mento nº 1101, do Edifício Oceanic, localizado na Avenida
Atlântica, nº 3900, em Balneário Camboriú/SC, matriculado
sob os nº 12.280, mas também a transferência da medida acau-
telatória para o saldo remanescente oriundo da arrematação
realizada nos autos nº 005.03.003306-8/001. Ressalto que o
cancelamento do seqüestro deverá ser efetuado junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC somente
depois de efetivado o seqüestro do saldo remanescente oriundo
da arrematação e a transferência para uma conta-poupança vin-
culada aos presentes autos...” Ainda com relação ao processo
abaixo foi expedida Carta Precatória nº 965691à Comarca de
Balneário Camboriú/SC, com o fim de realizar a transferência
do saldo remanescente oriundo da arrematação ocorrida nos
autos nº 005.03.003306-8/001, para a conta poupança nº
3944.005.00006559-7.
SEQUESTRO Nº 2002.70.03.000102-9/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : LUIZ ANTONIO PAOLICCHI
 ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PORTO VIRMOND
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... intime-se o
BANCO BRADESCO S/A., por meio de seu procurador, para
instruir seu pedido com os contratos de financiamento/crédito
bancário envolvendo os veículos de placas ATB-0051 e ATB-
5800, apresentando planilha detalhada, contendo, entre outros
dados pertinentes, os valores originários e quantidade de pres-
tações fixadas nos contratos de financiamento, mencionando
as importâncias e quantidade de prestações pagas e vincendas
(no valor nominal e atualizado), além de demais documentos
que entender necessários. Prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se
ainda para, no mesmo prazo, proceder à juntada aos autos de
procuração outorgada ao subscritor das petições de fls. 50/51 e
65/66...”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2005.70.03.007037-5/PR
 REQUERENTE : R MACIEL TRANSPORTES LTDA
 REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 ADVOGADO : JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-
do feito pelo procurador do acusado à fl. 231.”
ACAO PENAL Nº 2002.70.03.000353-1/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : LEODAIR ANTONIO MARQUES
 ADVOGADO : ROBERSON DE OLIVEIRA
———-————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...julgo PROCEDENTE o pe-
dido formulado por MARIA LÚCIA DE SOUZA SOARES, já
qualificada, para autorizar-lhe a devolução do veículo de pla-
cas CMM-7456 e respectivos documentos porventura apreen-
didos. Expeça-se alvará...”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.03.003041-2/PR
 REQUERENTE : MARIA LUCIA DE SOUZA SOARES
 ADVOGADO : LAURO CORREA DE MIRANDA JUNI-
OR
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... declaro extinta a punibili-
dade do acusado Odair do Prado, já qualificado, com funda-
mento no artigo 107, inciso III, do Código Penal...”
ACAO PENAL Nº 2003.70.03.009910-1/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ODAIR DO PRADO
 ADVOGADO : REGINALDO FRANCA PAZ
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...defiro o pedi-
do feito pelo acusado CARLOS NORCIA (fls. 40-45), alteran-
do a 3ª condição imposta no termo de suspensão para que seu
comparecimento em juízo seja feito bimestralmente...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.006252-4/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : CARLOS NORCIA
 ADVOGADO : JOSE RIZZO DE ANDRADE
 ADVOGADO : EDUARDO VIDA LEAL FILHO
 ADVOGADO : THEOQUITO AMADOR
 ADVOGADO : PALOMA CAVALARI BOCAMINO
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Intime-se a
defesa do encaminhamento dos autos e desta decisão e para
que se manifeste, no prazo de 48 horas, quanto à necessidade
de inquirição da testemunha referida Policial Federal Jofran.
Decorrido o prazo sem manifestação, entender-se-á que consi-
dera desnecessária a oitiva...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2006.70.03.005973-6/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : ALEXANDRO MATTOS ALVES
  : FERNANDO CAMPOS CERDEIRA
 ADVOGADO : MARCONI FREIRE DA FONTOURA
GOMES
 ADVOGADO : MARCOS AURELIO CERDEIRA
———————————————————————-

EXECUÇÃO PENAL Nº 2006.70.03.003995-6/PR
 EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 CONDENADO : SILVIO LOURENÇO DA SILVA

EDITAL Nº 984248
INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

O Juiz Federal Marcos César Romeira Moraes, da Vara Crimi-
nal da Subseção de Maringá, Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo, se processam os
autos de Execução Penal nº 2006.70.03.003995-6, movidos
pelo Ministério Público Federal contra SILVIO LOURENÇO
DA SILVA, Brasileiro, casado, comerciante, filho de Brasili-
no Lourenço da Silva e de Amélia Rezende da Silva, nascido
aos 13/09/1948 em Juriaia/MG, portador da cédula de identi-
dade/RG nº 1.587.313-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº
161.643.939-49, atualmente residente em local incerto e não
sabido, e pela impossibilidade de intimá-lo pessoalmente, pelo
presente INTIMA Silvio Lourenço da Silva para que compare-
ça à audiência admonitória, a ser realizada na sede deste Juízo,
designada para o dia 14 de novembro de 2006, às 15 horas e
30 minutos, acompanhado de procurador(a), sendo que, caso
não tenha condições de constituir um(a), ser-lhe-á nomeado(a)
um(a) defensor(a) dativo(a) em audiência, e também para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento dos valores
devidos a título de custas processuais (R$ 148,98 - cento e qua-
renta e oito reais e noventa e oito centavos) a ser recolhido em
favor da União Federal, mediante DARF sob código de receita
nº 5762, em qualquer agência bancária e, pena de multa (R$
228,90 - duzentos e vinte e oito reais e noventa centavos) a ser
recolhido em favor do Departamento Penitenciário Nacional,
código 200333, gestão 00001, ao Funpen-Multa Dec Sentença
Penal Condenatória, código 14600-5, mediante Guia de Reco-
lhimento da União - GRU simples, http://
www.tesouro.fazenda.gov.br. Outrossim, faz saber que as au-
diências deste Juízo são realizadas na Avenida XV de Novem-
bro, 734, Térreo, Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO nesta cida-
de de Maringá-PR, aos 11 de outubro de 2006. Eu, ___________
Ricardo Sakai, Técnico Judiciário, o digitei. E
eu_____________ Juliano Souza Arrebola, Diretor de Secreta-
ria o conferi, subscrevendo-o.

Marcos César Romeira Moraes Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0113

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANDRESsA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA .. 004
DANIEL PESTANA MOTA.................... ......................... 001
DIRCEU APARECIDO VIEIRA................ ...................... 005
FABRICIO MASSARDO...................... ........................... 006
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT...... ....... 002
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER.............. ................. 001
JONES EVERSON CARDOSO.................. ..................... 008
JOSE SILVIO GORI FILHO................. ........................... 003
LUIZ ANTONIO DE SOUZA.................. ........................ 007
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 004
SANDRA MARIA REIS BELIZARIO............ ................. 009

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“...Assim, intime-se o autor para que cumpra o determinado à
fl. 47, juntando os documentos solicitados, bem como a com-
provação do requerimento administrativo de concessão do be-
nefício e seu respectivo indeferimento, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.08.000543-7 - JOSE FURTADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JEFFERSON AUGUSTO KRAINER (OAB
PR022474), DANIEL PESTANA MOTA (OAB SP167604).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: Encaminho os
presentes autos ao Setor Competente desta Vara para intimação
do(a) autor(a) para especificar de forma justificada, em 5 (cin-
co) dias, as provas que pretende produzir (inciso V).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2006.70.08.001141-3 - LUIZ SERGIO CARDOSO DA
SILVA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

003 - 2006.70.08.001214-4 - FIGUEMAR SERVICOS MARI-
TIMOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE SILVIO GORI FILHO (OAB PR031385).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Dou por encer-
rada a fase de instrução processual. 1. Intimem-se as partes,
sucessivamente, para fins do artigo 499 do Código de Processo
Penal. “

ACAO PENAL

004 - 2003.70.08.000224-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X ALVARO PORFIRIO SANTANA
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832),
ANDRESsA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB

Varas Federais de
Paranaguá
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Devidamente
cumprida a Carta Precatória para oitiva das testemunhas arro-
ladas pelos réus, esta foi juntada às fls. 156/177.Dou por en-
cerrada a fase de instrução processual.2. Intimem-se as partes
para fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal. “

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

005 - 2005.70.08.000060-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROSELI SILVA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU APARECIDO VIEIRA (OAB PR020122).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“... Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da exe-
cução penal. Intime-se”.

EXECUÇÃO PENAL

006 - 2006.70.08.000438-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).FABRICIO MASSARDO (OAB PR031203).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 258-v, intime-se o réu Juares dos
Santos Chaves, por seu procurador, para que no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a não localização da testemunha
José Luciano da Silva, consignando-se que, em seu silêncio,
reputar-se-á a desistência da sua oitiva.”

ACAO PENAL

007 - 2000.70.08.000953-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X ODETE DOS SANTOS PAIFFER e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR021718).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Renove-se a
intimação do defensor constituído da ré, para que apresente as
alegações finais, no prazo legal, já que a omissão causa o esva-
ziamento do princípio do contraditório, implicando em nulida-
de absoluta.2. Em não sendo apresentadas, intime-se o réu para
que constitua novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias. 3. De-
corrido o prazo sem manifestação do réu, nomeio como defen-
sor dativo o Dr. Antonio Julio Machado Lima Filho, OAB/PR
23.845, a fim de suprir a omissão.4. Apresentadas as alegações
finais, faça-se conclusão para sentença.”

ACAO PENAL

008 - 2004.70.08.001359-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SPERAFICO EXPORTADORA DE FERRAMENTAS
LTDA
Adv.: Dr(s).JONES EVERSON CARDOSO (OAB SP146007).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista o
contido às fls. 309, intime-se o réu Luiz Antônio Dal Ponte,
por sua procuradora, para que esclareça se deseja desistir da
oitiva da testemunha João Evangelista Ribeiro Neto, no prazo
de 5 (cinco) dias.Havendo a manifestação pela desistência de
sua oitiva ou pela remessa itinerante da deprecata, comunique-
se o MM. Juízo Deprecado, com urgência.”

ACAO PENAL

009 - 2000.70.08.000510-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X FADI CHAFIC EL KHOURY e outros
Adv.: Dr(s).SANDRA MARIA REIS BELIZARIO (OAB
PR023023).

Paranaguá Sexta-feira, 20 de outubro de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0112

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO............. ............. 014
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO............. ............. 015
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER............. .............. 003
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 007
ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 009
CARLOS BUCK............................ .................................. 016
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 008
FELISBERTO ODILON CORDOVA.............. ................. 001
GENI KOSKUR............................ .................................. 018
GIOVANI SCHLICKMANN.................... ....................... 002
JOAO BATISTA DOS ANJOS................. ........................ 017
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.............. .................. 004
JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR............ ................ 006
JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA......... ............ 017
LUCIANA DE MELLO RODRIGUES............. ............... 005
LUCIANA DE MELLO RODRIGUES............. ............... 011
MAX LEFTEL............................. .................................... 010

MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 012
SAMUEL MARTINS......................... .............................. 013

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA CONHECENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS A ELES NEGANDO PROVIMENTO.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

001 - 1999.70.08.003022-0 - FELISBERTO ODILON COR-
DOVA e outros X ABEL DA COSTA FLORES - ESPOLIO DE
e outros
Adv.: Dr(s).FELISBERTO ODILON CORDOVA (OAB
SC000640).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”A autora, por meio da peti-
ção de fls. 382/400 e 403/404 noticia a interposição de agravo
de instrumento da decisão que indeferiu seu pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela e pede a realização imediata da pro-
va pericial nos moldes propostos na inicial. Com relação à de-
cisão agravada, mantenho-a por seus próprios fundamentos.
Quanto à prova pericial, esta deverá ser realizada no momento
processual oportuno, qual seja, durante a fase probatória da
presente ação.Assim sendo, dê-se prosseguimento normal me-
diante o cumprimento integral do determinado às fls. 379. Inti-
me-se. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.08.001454-2 - CONFECCOES IUGA LTDA e
outros X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA e outros
Adv.: Dr(s).GIOVANI SCHLICKMANN (OAB PR025264).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o prazo de 10 (dez)
dias para cumprimento do determinado na decisão liminar, res-
saltando que a autoridade impetrada se manifestará nos autos
quando for notificada para as informações. Cumprido o solici-
tado, voltem conclusos. “

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.08.001527-3 - TCP COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER (OAB
PR024542).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2002.70.08.001942-0 - AGUINALDO LEONEL DE SOU-
ZA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB
PR014243).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...), intime-se a
parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, compare-
ça à agência da CEF que funciona na sede deste Juízo para
levantar os valores, uma vez que o alvará será para lá encami-
nhado nos termos do art. 378 do Provimento n° 02/2005.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.08.001359-4 - AGENCIA MARITIMA TRANS-
CAR LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUCIANA DE MELLO RODRIGUES (OAB
PR025235).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...). intime-se a
parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, compare-
ça à agência da CEF que funciona na sede deste Juízo para
levantar os valores, uma vez que o alvará será para lá encami-
nhado nos termos do art. 378 do Provimento n° 02/2005, bem
como para que, no mesmo prazo, manifeste a satisfação de seu
crédito, ciente de que o seu silêncio será interpretado como
satisfação.4. Após, satisfeito o crédito ou decorrido o prazo em
branco, arquivem-se os autos.Intime-se.”

006 - 2002.70.08.001616-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X EDISON CESAR VIEIRA PEREIRA - ES-
POLIO DE
Adv.: Dr(s).JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR (OAB
PR015235).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Ressalto à parte
que o pedido de desistência formulado pelos autores Darci
Nunes Cordeiro, Nelson dos Santos e Acir Pereira, no item 2
da petição de fl. 119, deve ser formulado nos autos de execu-
ção em apenso. 2. Tendo em vista que a parte autora concorda
com os valores apontados pela CEF nos presentes embargos à
execução, faça-se conclusão para sentença.Intimem-se os au-
tores.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

007 - 2006.70.08.000640-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DARCI NUNES CORDEIRO e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).3. Apresen-
tadas as contestações, intime-se a parte autora para sobre elas
se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.4. Após, diante do ca-
bimento, na espécie, da aplicação do inciso I do artigo 330 do
Código de Processo Civil, faça-se conclusão para
sentença.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.08.001306-5 - NEUZA DE OLIVEIRA LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as
partes para que indiquem, de maneira justificada, as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

009 - 2006.70.08.000639-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAMIRO DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).2.Com a
manifestação do perito, intime-se a requerente para requerer o
que for cabível, inclusive eventuais esclarecimentos. Prazo de
5 (cinco) dias.(...).”

ACAO CAUTELAR

010 - 2004.70.08.001984-1 - TEKTOYO ELETRONICA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAX LEFTEL (OAB SP023957).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Intime-se a par-
te autora para se manifestar, no prazo de 48 horas, sobre a im-
pugnação de fls . 02/06.2.Após, faça-se conclusão para senten-
ça.”

IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

011 - 2006.70.08.001551-0 - SOCIEDAD NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA X BARCOPAR ASSOCIACAO DOS PROPRIE-
TARIOS DE BARCOS DE TURISMO E TRANSPORTE DO
ESTADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).LUCIANA DE MELLO RODRIGUES (OAB
PR025235).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista
que foi negado provimento ao recurso da União, decisão esta
transitada em julgado, reitere-se a intimação ao autor para que
requeira o que entender cabível. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.08.001525-2 - JOAO ALBERTO CANCELA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) intimem-se
as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se
sobre os documentos acostados pela GRPU.(...)..”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.08.001181-0 - CAMBOA HOTEIS LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAMUEL MARTINS (OAB PR032715).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).2. Juntados
os documentos pela Sadia, intimem-se as partes para se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.08.000009-9 - INACIO ROSINA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO (OAB
PR032567).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).2.Defiro a
produção de prova documental requerida pelo autor. Intime-se
para que, no prazo de 10 dias, apresente os documentos que
entender necessários, nos estritos termos do art. 397, do
CPC.2.Após, apresentados os documentos referidos no item 2,
manifestando-se ou não o INSS pela produção de provas, vol-
tem-me conclusos para a análise da necessidade de produção
de prova pericial requerida pelo autor (fl. 173). “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.08.000462-7 - JOEL CABRAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO (OAB
PR032567).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Fixo os hono-

rários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), montante
que considero justo levando-se em conta a complexidade dos
trabalhos.2. Notifique-se o perito.3. Intime-se o executado para
depósito dos honorários periciais.(...)..”

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2004.70.08.000663-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CICERO LUIZ CONSENTINO JUNIOR
Adv.: Dr(s).CARLOS BUCK (OAB PR005871).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Depreque-se a
oitiva das testemunhas residentes fora da abrangência desta
Subseção Judiciária, conforme requerido à fl. 254/255.2.De-
signo a data de 22 de novembro de 2006, às 13:30 horas, para
realização de audiência, neste Juízo, para oitiva das testemu-
nhas da parte requerida: Anacleto de Oliveira, Carlos Dinis Rosa
Sans e Jamil Gonçalves Tavares (arroladas à fl. 255), que deve-
rão ser notificadas pessoalmente.3.Intimações necessárias.”

USUCAPIAO

017 - 2004.70.08.000709-7 - EUCLIDES DANILO GARBE-
LOTTI FILHO e outros
Adv.: Dr(s).JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA (OAB
PR007729), JOAO BATISTA DOS ANJOS (OAB PR007917).

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S)
A FIM DE QUE RESTITUAM, EM 24 HORAS, OS AUTOS
COM CARGA VENCIDA, CONFORME INCISO XXXVIII
DO ART. 234 DO PROV. 02/2005 DO TRF 4ª REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

018 - 2000.70.08.000420-0 - ADEMAR CHAVES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589).

Paranaguá Quinta-feira, 19 de outubro de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0114

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANA FATIMA DOS SANTOS.............. .................. 006
ALTAMIRO PROCHNO GAONA................. .................. 007
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR............ ................. 012
ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI.......... ........... 017
CHRISTINE CASTANHO JORGE............... ................... 001
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 005
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 009
DENIS NORTON RABY...................... ........................... 003
DIRCEU VENANCIO DE PAULA............... ................... 019
ELAINE NOVAES FALCO.................... ......................... 003
HELIO KRAWCZUK......................... ............................. 004
JEFERSON HONORATO MORO................. .................. 002
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS......... .............. 013
LILIANE TEIFKE......................... .................................. 020
LUIS FERNANDO SEVERO BATISTA........... ............... 018
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 010
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 011
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 008
MARNES ALEXANDRE FLORIANI.............. ............... 020
MATOMI YASUDA.......................... ............................... 014
NATANAEL GORTE CAMARGO................. ................. 015
NATANAEL GORTE CAMARGO................. ................. 016
OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA............ .............. 021
VIVIANE TEIFKE FLORIANI................ ........................ 020

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“... Diante do exposto acima, indefiro o pedido do réu em ra-
zão da peça inicial oferecida pelo Ministério Público Federal
estar revestida dos requisitos legais exigidos.
Quanto ao pedido de realização de perícia, estando os autos na
fase de oitiva de testemunhas de defesa, deixo para apreciá-lo
na fase do artigo 499 CPP.
Designo o dia 28 de novembro de 2006, às 14:30 horas, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa
(fl. 28).
Notifiquem-se. Intime-se do teor da presente decisão. Dê-se
ciência ao Ministério Público Federal.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2005.70.08.000634-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VAMIR DA COSTA ZELA
Adv.: Dr(s).CHRISTINE CASTANHO JORGE (OAB
PR027656).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fls. 138-v.Oficie-se ao IBGE, a fim de que preste as in-
formações requeridas pelo Ministério Público Federal, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.2. Intimem-se os réus, por seus procura-
dores, para fins do artigo 499 do CPP.Havendo eventual pedi-
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do, voltem-me conclusos.”

ACAO PENAL

002 - 2001.70.08.002247-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X PAULO SERGIO LOBO LINHARES e outros
Adv.: Dr(s).JEFERSON HONORATO MORO (OAB
PR025987).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Indefiro o
pedido de intimação do leiloeiro, comunicando-o que o execu-
tado interpôs do agravo de instrumento, por ausência de previ-
são legal nesse sentido. 3. Prossigam-se os atos do leilão.Intime-
se.”

CARTA PRECATORIA

003 - 2005.70.08.000600-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CATTALINI TRANSPORTES
LTDA
Adv.: Dr(s).ELAINE NOVAES FALCO (OAB PR014289),
DENIS NORTON RABY (OAB PR014480).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Designo o dia 30
de novembro de 2006, às 13:30 horas, para a audiência de in-
quirição das testemunhas Gerson de Araújo Neves e Maristela
Soares, arroladas pela acusação. Expeça-se carta precatória à
Subseção Judiciária de Curitiba para oitiva das testemunhas
Valéria Maria Carneiro Santos e Wanessa Christina de Olivei-
ra, com prazo de 60 (sessenta) dias, fazendo-se acompanhar de
cópia das peças processuais necessárias ao seu fiel cumprimento.
Notifiquem-se.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Fede-
ral.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

004 - 2006.70.08.000725-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROGERIO OLIVEIRA SCHIAVELLI
Adv.: Dr(s).HELIO KRAWCZUK (OAB SP176490).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“...Inconformado o embargante com a solução dada a questão
pela multi citada sentença, resta-lhe utilizar-se dos meios re-
cursais próprios postos à sua disposição pela lei processual.
Frise-se, por oportuno, que conforme o disposto no artigo 515,
§ 1º e 2º do Código de Processo Civil, todos os fundamentos da
inicial poderão ser rediscutidos no Tribunal, ainda que não jul-
gados por inteiro.
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
deixo de acolhê-los, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.08.000363-5 - LAURO BELO RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Reitere-se a intimação de-
terminada no despacho anterior tendo em vista que não houve
cumprimento ao solicitado, não sendo suficiente a própria de-
claração da parte autora, pois não tem o condão de possibilitar
a fixação da competência deste JEF.Ressalte-se que a tal com-
petência é firmada de acordo com o local do domicílio do segu-
rado e que é absoluta nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº
10.259/01.Defiro o prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.08.001558-3 - ROGERIA RODRIGUES DO
ROZARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANA FATIMA DOS SANTOS (OAB
PR033809).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que o subs-
tabelecimento sem reserva de poderes, para tal validade, exige
a comprovação do prévio e inequívoco conhecimento do clien-
te, conforme o disposto no § 1º do art. 24 do Código de Ética e
Disciplina da OAB, determino a intimação do advogado que
substabeleceu sem reservas para comprovar a cientificação do
cliente, no prazo de 10 dias.Intime-se.Em seguida, atendida a
determinação, anote-se no sistema o nome da nova procurado-
ra da autora e voltem os autos conclusos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2006.70.08.001349-5 - ADEMILDE RIOS LISBOA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTAMIRO PROCHNO GAONA (OAB
PR010539).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intimem-se os representante do espólio, mediante seu advoga-
do constituído nos autos, para que se dirijam ao PAB da Caixa
Econômica Federal, neste prédio, portando suas carteiras de
identidade e CPF’s, a fim de procederem ao levantamento dos
valores depositados na conta acima mencionada, bem como para

se manifestarem sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10
(dez) dias. Ressalto que a curadora do menor, Katiana Melisa
Ribeiro de Oliveira, deverá, no mesmo prazo contado a partir
do recebimento dos valores, prestar contas a este Juízo sobre o
destino dado aos haveres pagos em favor do menor.
Ato contínuo, estando satisfeito o crédito ou nada sendo reque-
rido, arquivem-se os autos conforme autoriza o parágrafo úni-
co do art. 369 do Provimento 02/2005.
Ressalto que os valores referentes à revisão do benefício estão
depositados em conta bancária individualizada, nos termos do
caput do artigo citado, podendo ser levantados a qualquer tem-
po pela parte, mesmo após a baixa dos autos.”

JUIZADO ESPECIAL

008 - 2003.70.08.003004-2 - MARILI RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro, por ora, o requerimento de antecipação dos efei-
tos da tutela consistente no restabelecimento do auxílio-doen-
ça por entender que não se faz presente nos autos prova sufici-
ente da incapacidade laboral da autora neste momento a ense-
jar a imediata reimplantação do benefício. Portanto, imperiosa
a realização da perícia judicial a fim de aferir a existência ou
não da incapacidade.
Não se olvide, outrossim, que o auxílio-doença foi encerrado
em 20 de dezembro de 2005 e a propositura da ação ocorreu
somente em 29 de maio de 2006, ou seja, passados 5 meses do
cancelamento, o que afasta por si só o perigo de dano alegado
na inicial.
Tal fato, contudo, não impede o deferimento da tutela no mo-
mento da prolação da sentença em se constatando a presença
dos requisitos necessários (art. 273 do CPC) e que podem advir
da perícia judicial a ser realizada.
2. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária,
nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.
(...) 4. Reputo necessária a realização de perícia judicial, facul-
tando-se ao INSS, ainda, proceder a reavaliação da perícia
médica conforme orientação conjunta da Coordenadoria dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região e da Corregedoria-
Geral do TRF da 4ª Região (Ofício-circular nº 06/0035161.0).
(...) 6. Nomeio como perito judicial o Dr. Adriano de Oliveira
Goulart, que poderá ser intimado na Rua Nestor Vitor, 225,
Centro (em frente ao Hospital Paranaguá, CEP 83.203-260), o
qual deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, e
ainda, aos seguintes:
6.1. A parte requerente é portadora de moléstia incapacitante
para o exercício de sua atividade habitual ou para o exercício
de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? Em caso
positivo, especificá-la e elencar os fatos nos quais se baseou
para chegar a tal conclusão (depoimento pessoal do autor, exa-
mes, laudos, etc.)
6.2. Indique o termo inicial da incapacitação, se existente esta,
e assim sendo, se na perícia realizada na esfera administrativa
já se evidenciava;
6.3. Em virtude da incapacidade descrita restou o autor impos-
sibilitado para o desempenho da atividade que exercia à época
do seu surgimento, podendo, porém, exercer outra(s)? Por quê?
6.4. Que exigências profissionais - exclusivamente ligada à
profissão exercida pela parte autora - a patologia encontrada
(se foi encontrada) compromete?
6.5. Louvou-se a perícia em exame complementar ou especi-
alizado? Em caso negativo, indicar o motivo pelo qual o dis-
pensou.
6.6. Se há possibilidade de reabilitação, com recuperação gra-
dual da capacidade laborativa, em razão do decurso do tempo?
6.7. Face a incapacidade, o autor está: a) com sua capacidade
laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a mesma
atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não
para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade.
6.8. Pode o autor exercer tarefas que lhe exijam esforço físico
?
7. A perícia médica realizar-se-á no dia e horário a ser agenda-
do pela Secretaria, no endereço mencionado no item 5, inti-
mando-se as partes.
8. O pagamento dos honorários ao Sr. Perito, será pago pela
Justiça Federal, os quais fixo no valor de R$ 100,00 (cem re-
ais), conforme tabela contida na resolução nº 440, de 30/05/
2005, do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento será fei-
to quando da entrega do laudo.
9. O prazo para entrega do laudo pericial será de 10 (dez) dias,
a contar da data da consulta médica.”
Perícia marcada para o dia 20/11/2006, às 8:30 horas, na Rua
Nestor Vítor, 225, Centro (em frente ao Hospital Paranaguá),
nesta cidade.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.08.001576-5 - LIDIA HENSLER DAMACENO
TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado por
ROSELI APARECIDA DIAS MACHADO visando à suspen-
são da alta médica determinada pela autarquia previdenciária e
o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença
(137.197.917-8) desde a data do encerramento (27/02/2006),
ou, alternativamente, seja concedido benefício por incapacida-
de.
Disse, em síntese, que há algum tempo atrás começou a apre-
sentar problemas de saúde, diagnosticado com o CID M.54.5,
passando por cirurgia em sua coluna e gozando de auxílio-do-
ença. Em 25/05/2005 solicitou novo benefício, tendo sido de-

ferido, porém com incapacidade delimitada até 27/02/2006,
sendo-lhe vedada a prorrogação ou reconsideração da decisão
de aptidão laboral, proferida por um único médico clínico ge-
ral, embasado num breve questionário e exame superficial e
em contrariedade ao exames laboratoriais detalhados e quadro
que apresenta.
Salienta não ter condições físicas mínimas de retornar suas ati-
vidades normais.
Decido. Em que pese os argumentos expostos na inicial, para
convencimento da verossimilhança das alegações faz-se neces-
sária juntada de documentos comprobatórios do fato alegado:
incapacidade atual.
Nesse sentido, entendo que insuficientes as provas trazidas com
o pedido especialmente em razão das datas dos atestados médi-
cos e declarações (21/08/2003, fl. 12; 11/08/2003, fl. 15; 18/
05/2005, fl. 16; 23/08/2005, fl. 17; 25/08/2005, fl. 18 e 10/01/
2006, fl. 19).
Ressalte-se que o ato administrativo goza de presunção relati-
va de legitimidade e a autora, para refutá-la, deve provar o con-
trário. No entanto, apesar de informar que a decisão de alta
médica foi infundada, sequer juntou cópia do ato ou trouxe
elementos para suspendê-la.
Assim, não me convenço, ao menos por ora, da verossimilhan-
ça das alegações, convicção esta que pode mudar após a reali-
zação da perícia médica, na sentença. No momento, tenho que
o pedido não pode ser acolhido.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.
Designe a Secretaria data para realização da perícia, comuni-
cando-se previamente com médico perito. Os quesitos são os
de praxe, devendo a secretaria encaminhá-los quando da inti-
mação para entrega do laudo.
Defiro o pedido de assistência judiciária.
Cite-se. Intimem-se.”
PERÍCIA MARCADA para o dia 27/11/2006, às 8:00 horas, na
Rua Nestor Vitor, 225, Centro (em frente ao Hospital Parana-
guá), nesta cidade, com o Dr Adriano de Oliveira Goulart.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.08.001586-8 - ROSELI APARECIDA DIAS
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
2. Em face da aplicação da Lei nº 10.259/01, designo o dia 24/
11/2006, às 13:30 horas para a audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento.
(...) 4. Intime-se a parte autora para:
4.1. Comparecer a este Juízo na data acima designada, sob pena
de extinção do processo, nos termos do artigo 51, inciso I, da
Lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/
01;
4.2. Apresentar em Juízo, até a data da audiência, todos os do-
cumentos pertinentes à causa que dispuser.
4.3. Trazer diretamente à audiência acima referida até 3 (três)
testemunhas, desde que indique seus nomes previamente, es-
clarecendo que, se houver necessidade de intimação, a relação
de testemunhas deverá ser entregue a este Juízo até 5 (cinco)
dias antes da audiência.
5. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2006.70.08.001587-0 - LUIZ SERGIO POSTAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“...Em face do exposto, JULGO parcialmente PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, nos termos do artigo 269, I, do
CPC, para o fim de: (a) determinar a contagem como tempo
especial do período trabalhado entre 05/04/1994 a 28/05/1998,
no Hospital Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá. No caso
de, após a conversão, haver tempo necessário para a concessão
de aposentadoria integral ou proporcional, determino sua con-
cessão e, neste caso, (b) condenar o INSS a pagar as parcelas
atrasadas desde a data do requerimento administrativo (18/03/
2005), acrescidas de correção monetária desde o vencimento
de cada uma delas, tendo em vista o caráter alimentar da dívi-
da, com base nos indicadores oficiais, conforme Lei nº 6.899/
80, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.
Sem custas, sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.08.000449-4 - PAULO VITORIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR (OAB
PR030830).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“...Por essas razões, defiro o pedido de antecipação de tutela,
para o fim de determinar à autarquia ré que implante, no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da ciência desta sentença, o benefício
de prestação continuada.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, e julgo parcialmente procedente o pedido e
extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo
269, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar, no prazo de
5 (cinco) dias da ciência desta sentença, o benefício assistenci-

al em favor da parte autora e pagar o valor resultante da soma-
tória das prestações vencidas a partir do laudo pericial (maio/
2006), corrigidas monetariamente pelo IGP-DI, acrescidas de
juros de mora de 1% ao mês a partir do vencimento até o efeti-
vo pagamento, na forma das Súmulas 3 e 75 do TRF da 4ª Re-
gião e Súmula 204 do STJ.
Sem custas (art. 8°, § 1°, da Lei nº 8.620/1993) e sem honorá-
rios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2005.70.08.001554-2 - RUBENS MARCELINO FRO-
HLICH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS (OAB
PR030037).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Firmo a com-
petência deste Juizado Especial para processar e julgar a pre-
sente ação.2. Intime-se a parte autora, por meio de seu advoga-
do constituído para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir a inicial
juntando aos autos comprovante de residência atualizado da
parte autora, bem como para comprovar por meio de documen-
to hábil (contra-cheque, extrato de pagamentos, holerite, etc.)
que não tem condições de arcar com as despesas processuais,
tendo em vista o pedido de gratuidade da justiça.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.08.001444-6 - ALTERIO MATTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MATOMI YASUDA (OAB PR035314).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“...Ante o exposto, acolho a prejudicial para declarar prescritas
as parcelas vencidas além do qüinqüênio que antecedeu o ajui-
zamento desta ação e julgo procedente o pedido e extinto o
processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,
do CPC, para condenar o INSS a restabelecer o benefício assis-
tencial em favor da parte autora e pagar o valor resultante da
somatória das prestações vencidas a partir da cessação, exceto
as prescritas, corrigidas monetariamente pelo IGP-DI, acresci-
das de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até o
efetivo pagamento, na forma das Súmulas 3 e 75 do TRF da 4ª
Região e Súmula 204 do STJ.
Sem custas (art. 8°, § 1°, da Lei nº 8.620/1993) e sem honorá-
rios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.08.000474-3 - ROSANGELA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NATANAEL GORTE CAMARGO (OAB
PR027346).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso interposto pelo réu às fls. 122/129 no duplo efeito tendo
em vista o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/2001.2.
Intime-se a parte autora para ciência da sentença das fls. 111/
119, bem como para que no prazo legal apresente suas contra-
razões de recurso, conforme § 2º do art. 42 da Lei nº 9.099/
95.3. Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões,
com ou sem elas, remetam-se os autos à Turma Recursal dos
Juizados Especiais com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juízo.4. Abra-se vista ao MPF para ciência da sentença
proferida às fls. 111/119.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.08.000474-3 - ROSANGELA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NATANAEL GORTE CAMARGO (OAB
PR027346).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso interposto pela autora às fls. 158/173 no duplo efeito ten-
do em vista o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/
2001.2. Já tendo o INSS apresentado as suas contra-razões às
fls. 182/185, intime-se a ré Roseli Matos dos Santos, para que,
no prazo legal, apresente suas contra-razões de recurso, con-
forme § 2º do art. 42 da Lei nº 9.099/95.3. Decorrido o prazo
para apresentação das contra-razões, com ou sem elas, reme-
tam-se os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.08.001348-0 - ROSELLA ALBA STIEGLITZ
NICETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI (OAB
PR013761).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“...Pelo exposto, não conheço da exceção de pré-executividade
e determino o prosseguimento do feito até seus ulteriores ter-
mos...”

EXECUÇÃO FISCAL
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018 - 2000.70.08.001114-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
X TECIDOS URCA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIS FERNANDO SEVERO BATISTA (OAB
SP109146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista
que o despacho de fl. 15 não foi cumprido integralmente, reite-
re sua intimação para que seja cumprido no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do pará-
grafo único do art. 284 do Código de Processo Civil. “

EMBARGOS DE TERCEIRO

019 - 2006.70.08.001500-5 - CLAUDINEI DE ALENCAR X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIRCEU VENANCIO DE PAULA (OAB
PR008576).

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem de forma justificada,
em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

EMBARGOS DE TERCEIRO

020 - 2006.70.08.000411-1 - WANDERLEY GIESE X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VIVIANE TEIFKE FLORIANI (OAB SC012683),
MARNES ALEXANDRE FLORIANI (OAB SC014111), LILI-
ANE TEIFKE (OAB SC020310).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

021 - 2006.70.08.001212-0 - ORGAME SERVICOS MARITI-
MOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA (OAB
PR029769).

Paranaguá Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adelcio Ferreira, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
edital virem, expedido nos Autos 2004.70.11.002305-1 de Exe-
cução Fiscal, movida por CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE-CRC em face de NILSON BRAIZ DE SOUZA,
que por este procede-se à INTIMAÇÃO do executado NIL-
SON BRAIZ DE SOUZA, CPF 697.879.219-53, quanto à sen-
tença de extinção proferida nos autos em epígrafe, com funda-
mento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de
Processo Civil, em razão da satisfação do crédito. Dado e pas-
sado em Paranavaí, aos 16 de outubro de 2006. Eu, _____ (Mi-
llena Poubel de Souza Pessoa), Técnica Judiciária, digitei e
conferi, e eu, _____ (Gustavo Vanini Nunes), Diretor de Secre-
taria, o reconferi.

ADELCIO FERREIRA
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0169/2006

Dr(a). DANILO PEREIRA JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). MARIZE CECILIA WINKLER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU.......... ........ 029
ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREIRA.... ... 012
ANDRE DOS SANTOS DAMAS................. ................... 031
ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL.......... ........ 032
DEBORA MACENO.......................... ............................. 005
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 017
FABRICIO FONTANA....................... ............................. 010
FABRICIO FONTANA....................... ............................. 024
FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER........... ................ 011
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES............ ............ 016
GERALDO MANJINSKI JUNIOR............... ................... 006
GERALDO MANJINSKI JUNIOR............... ................... 007
GERALDO MANJINSKI JUNIOR............... ................... 008
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA............ .................... 027
IVO PERICLES CALDAS.................... ........................... 022
JEFFERSON MARCOS B.MEDINA.............. ................. 028
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 016
JOAO LUIZ STEFANIAK.................... ........................... 013
JOAO LUIZ STEFANIAK.................... ........................... 014
JULIANO DEMIAN DITZEL.................. ........................ 021
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA....... ......... 023
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA....... ......... 025
LUCIANO DEMARIA........................ ............................ 019
LUIZ CARLOS CASARA..................... .......................... 015
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER............... .................. 002

MARIA IZABEL DE SOUZA.................. ........................ 019
MARIO CESAR LANGOWSKI.................. .................... 029
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA............. ................. 010
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA............. ................. 011
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA............. ................. 012
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA............. ................. 020
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA............. ................. 024
NESTOR FRESCHI FERREIRA................ ..................... 001
NOEMI LEITE BENETTI.................... ........................... 020
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO............ ................ 018
RENI DONATTI........................... ................................... 003
ROBERTO CEZAR PINTO.................... ......................... 030
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 009
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 017
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 026
VIVIANE KROLOW BANDEIRA................ .................. 023
VIVIANE KROLOW BANDEIRA................ .................. 025
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 004

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO(S) FOI(RAM)
PROFERIDO(S) A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“ ...3. Ante o exposto, adimto a caução oferecida - imóvel ma-
triculado sob o nº 34.027 do 1º Registro de Imóveis desta cida-
de - e defiro a liminar, para o fim de determinar que a União
proceda à emissão da certidão positiva de débitos com efeito
de negativa em favor da requerente, no prazo de 24 horas, se o
único impedimento à expedição para esta certidão se relacio-
nar às CDA’s nº 90.2.05.006638-60, 90.2.05.006639-40,
90.6.05.010547-34, 90.6.05.010548-15 e 90.7.05.003091-
91(fls. 36/47)...4. Lavre-se o termo de caução. Intime-se os
proprietários do imóvel para assinar o termo, em Secretaria, no
prazo de 24 horas, sob pena de revogação da medida...”.

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

001 - 2006.70.09.003924-9 - AGUIA SISTEMAS DE ARMA-
ZENAGEM LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NESTOR FRESCHI FERREIRA (OAB PR024379).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Reputo conveniente, antes da apreciação da liminar, seja a
autoridade coatora notificada a prestar informações...”.

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.09.004448-8 - MARCIA NEOTTI X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER (OAB
PR015409).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
“3. Ante o exposto, defiro, em parte, a liminar. Para tanto, de-
termino que a autoridade coatora proceda, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, ao exame dos pedidos de ressarcimento formulados
pela Impetrante entre dezembro de 2004 a abril de 2005. De-
corrido o prazo sem cumprimento pela autoridade coatora ou,
sem apresentação de justificativa fundamentada acerca da im-
possibilidade proceder ao julgamento dos pedidos de ressarci-
mento, desde logo, fixo multa diária no valor de R$ 25,00 (vin-
te e cinco reais) por dia de atraso no descumprimento.4. Inti-
mem-se as partes.5. Após, vista ao Ministério Público Fede-
ral.6. Em seguida, registrem-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.09.004151-7 - DALLEGRAVE MADEIRAS S/
A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv.: Dr(s).RENI DONATTI (OAB SC019796).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO(S) FOI(RAM)
PROFERIDA(S) A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“...Ante o exposto, DEFIRO a tutela antecipatória determinan-
do a requerida que restabeleça imediatamente o benefício do
autos NB 103.337.365-3 DIB em 26/06/1996 desde o indevido
cancelamento...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.09.004494-4 - LAURO MAINARDES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“ ...Ante o exposto, acolho a manifestação da fl. 54 elaborada
pelo d. Representante do Ministério Público Federal e, via de
conseqüência, julgo extinta a punibilidade de JOÃO LUIZ
BRAGA, em virtude do cumprimento das condições impostas
para o deferimento e a manutenção da suspensão condicional
do processo e relativamente à denúncia de infringência do arti-
go 334, § 1º, ‘c’ do Código Penal...Oportunamente, arquivem-
se os autos.”

ACAO PENAL

005 - 2003.70.09.007908-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO LUIZ BRAGA
Adv.: Dr(s).DEBORA MACENO (OAB PR028804).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“...Ante o exposto, acolho a manifestação da fl. 51, elaborada
pelo d. Representante do Ministério Público Federal e, via de
conseqüência, julgo extinta a punibilidade de DIRCÉIA LU-
CIA DELGOBO DA SILVA SANTOS, em virtude do cumpri-
mento das condições a ela impostas para o deferimento e a
manutenção da suspensão condicional do processo relativamente
à denúncia de infração do artigo 334, § 1º, ‘c’ do Código
Penal...Oportunamente, arquivem-se os autos.”.

ACAO PENAL

006 - 2003.70.09.001854-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DIRCEIA LUCIA DELGOBO DA SILVA SANTOS
Adv.: Dr(s).GERALDO MANJINSKI JUNIOR (OAB
PR024932).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“Ante o exposto, acolho a mainfestação da fl. 60, elaborada
pelo d. Representante do Ministério Público Federal e, via de
conseqüência, julgo extinta a punibilidade de GERALDINO
DE MORAIS, em virtude do cumprimento das condições a ele
impostas para o deferimento e a manutenção da suspensão con-
dicional do processo e relativamente à denúncia de infringên-
cia do artigo 334, § 1º, ‘c’ do Código Penal...Oportunamente,
arquivem-se os autos.”

ACAO PENAL

007 - 2003.70.09.003041-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GERALDINO DE MORAIS
Adv.: Dr(s).GERALDO MANJINSKI JUNIOR (OAB
PR024932).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“Ante o exposto, acolho a manifestação da fl. 50, elaborada
pelo d. Representante do Ministério Público Federal e, via de
conseqüência, julgo extinta a punibilidade de MARLENE FER-
NANDES FLORES, em virtude do cumprimento das condições
a ela impostas para o deferimento e a manutenção da suspen-
são condicional do processo e relativamente à denúncia de in-
fração do artigo 334, §1º, ‘c’ do Código Penal...Oportunamente,
arquivem-se os autos.”

ACAO PENAL

008 - 2003.70.09.006433-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARLENE FERNANDES FLORES
Adv.: Dr(s).GERALDO MANJINSKI JUNIOR (OAB
PR024932).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI(RAM) PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S):
“Aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certi-
dão de fls. (a petição de fl. 181 não veio acompanhada com os
cálculos atualizados do débito). (Provimento 02/05)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.09.005972-7 - HILDA VIDELSKI - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
Declaro EXTINTA esta execução, com base no artigo 794, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o adimple-
mento da dívida.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se
estes autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.09.004345-8 - ELSA IRENE BARBOSA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA (OAB
PR033632), FABRICIO FONTANA (OAB PR033955).

011 - 2003.70.09.009923-3 - MARLENE SCHRAMM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER (OAB
PR029331), MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA (OAB
PR033632).

012 - 2003.70.09.011075-7 - IRANI GEALH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-
RA (OAB PR011053), MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA
(OAB PR033632).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2004.70.09.005382-1 - JOSE LUIZ STEFANIAK X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA -
CRC/PR
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ STEFANIAK (OAB PR016362).

014 - 2003.70.09.007071-1 - JOSE LUIZ STEFANIAK X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA -
CRC/PR
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ STEFANIAK (OAB PR016362).

015 - 2004.70.09.002427-4 - GRIMALDI SCHIMIDT PINTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS CASARA (OAB PR011477).

016 - 2004.70.09.003327-5 - ETEL GORTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES (OAB PR035480).

017 - 2003.70.09.012573-6 - FRANCISCA STESKI KERTELT
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDGAR LUIZ DIAS (OAB PR018970), SILMAR
FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“ 1. Defiro o pedido veiculado às fls. 238/239.2. Intime-se o
executado, na pessoa do advogado constituído à fl. 232, para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca daquele
petitório.3. Nada requerido, voltem-me conclusos para apreci-

ação do pedido de fl. 228.”

EXECUCAO FISCAL

018 - 2000.70.09.000194-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ELIAS J CURI S/A
Adv.: Dr(s).RENATO LUIZ FERNANDES FILHO (OAB
PR034031).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI(RAM) PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S):
“Aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à certidão
de fls.(não foram apresentadas cópias em número suficiente
para a formação dos mandados de citação). (Provimento 02/
05)”.

CARTA PRECATÓRIA

019 - 2006.70.09.003977-8 - TRACTEBEL ENERGIA SA e
outros X LUIZ ANTONIO PAGANINI e outros
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL DE SOUZA (OAB SC006468),
LUCIANO DEMARIA (OAB SC012055).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“Declaro EXTINTA esta execução, com base no artigo 794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista o adimplemento
da dívida.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Fica o valor depositado na(s) conta(s) vinculada(s)... à dis-
posição da CEF, que deve comprovar a apropriação dos valo-
res, no prazo de 10 (dez) dias. Oficie-se.Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2003.70.09.007514-9 - CATARINO JOSE DA LUZ AL-
MEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NOEMI LEITE BENETTI (OAB PR018178), MI-
SAEL FUCKNER DE OLIVEIRA (OAB PR033632).

021 - 2003.70.09.010085-5 - ARLETE RACHEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO DEMIAN DITZEL (OAB PR031361).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“...3. Em seguida, intime-se a parte exeqüente para que se ma-
nifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da satisfatividade do
crédito recebido, requerendo o que entender necessário ao pros-
seguimento do feito, bem como, cientificando-a que a ausência
de manifestação implicará a extinção do processo com base no
art. 794, I, do Código de Processo Civil, oportunamente.4. Nada
sendo requerido, voltem conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2004.70.09.002668-4 - ALCEU ANTONIO MOCELIM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVO PERICLES CALDAS (OAB PR025241).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“... 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os presentes embargos, determinando o pros-
seguimento da execução em apenso, no montante de R$
33.622,27 (trinta e três mil seiscentos e vinte e dois reais e
vinte e sete centavos), valor este indicado pela Contadoria do
Juízo.Por fim, condeno a embargante ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor do patrono dos embargados, que ar-
bitro em 15% (quinze por cento) do valor atribuído aos embar-
gos, os quais substituem os honorários inicialmente fixados.Sem
custas (artigo 7º da Lei 9.289/96 “A reconvenção e os embar-
gos à execução não se sujeitam ao pagamento de
custas”).Transitada em julgado a presente, traslade-se cópia aos
autos principais. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-
se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

023 - 2006.70.09.000778-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ESTANISLAU POSUNIAK e outros
Adv.: Dr(s).LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA
(OAB PR036712), VIVIANE KROLOW BANDEIRA (OAB
PR037196).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“...3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os presentes embargos, determinando o pros-
seguimento da execução em apenso, no montante de R$ 2.658,09
(dois mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e nove centavos),
valor este indicado pela Contadoria do Juízo.Por fim, condeno
a embargante ao pagamento de honorários advocatícios em fa-
vor do patrono dos embargados, que arbitro em 15% (quinze
por cento) do valor atribuído aos embargos, os quais substitu-
em os honorários inicialmente fixados.Sem custas (artigo 7º da
Lei 9.289/96 “A reconvenção e os embargos à execução não se
sujeitam ao pagamento de custas”).Transitada em julgado a pre-
sente, traslade-se cópia aos autos principais. Oportunamente,
desapensem-se e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

024 - 2006.70.09.002831-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILCIMARA DE ANDRADE e outros
Adv.: Dr(s).MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA (OAB
PR033632), FABRICIO FONTANA (OAB PR033955).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“...3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os presentes embargos, determinando o pros-
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seguimento da execução em apenso, no montante de R$
21.175,36 (vinte e um mil cento e setenta e cinco reais e trinta
e seis centavos), valor este indicado pela Contadoria do
Juízo.Por fim, condeno a embargante ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor do patrono do embargado, que arbi-
tro em 15% (quinze por cento) do valor atribuído aos embar-
gos, os quais substituem os honorários inicialmente fixados.Sem
custas (artigo 7º da Lei 9.289/96 “A reconvenção e os embar-
gos à execução não se sujeitam ao pagamento de
custas”).Transitada em julgado a presente, traslade-se cópia aos
autos principais. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-
se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

025 - 2006.70.09.000781-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO SELVINO FIEBIG
Adv.: Dr(s).LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA
(OAB PR036712), VIVIANE KROLOW BANDEIRA (OAB
PR037196).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI(RAM) PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S):
“Aguarda(m) manifestação da parte embargada quanto ao de-
pósito apresentado pela CEF de fl. 221.”.

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2003.70.09.010885-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IOLANDA BODDY TREVISAN e outros
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“...2. Em seguida, intime-se a parte embargada para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da satisfatividade
do crédito recebido, requerendo o que entender necessário ao
prosseguimento do feito.3. Nada sendo requerido, tendo em
vista o cumprimento espontâneo do julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas devidas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2005.70.09.000057-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIO ELOMAR MIGLIORINI e outros
Adv.: Dr(s).GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR028089).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI(RAM) PROLATADA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“... Ante o exposto, considerando os argumentos mencionados
no corpo dessa decisão e o que mais consta, dou PARCIAL
PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração e RE-
TIFICO a sentença...”.

AÇÃO MONITÓRIA

028 - 2003.70.09.010140-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS
Adv.: Dr(s).JEFFERSON MARCOS B.MEDINA (OAB
PR016458).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“À fl. 30 foi realizada audiência de conciliação, em que as par-
tes transigiram. A parte autora, à fl. 43, informa o pagamento
do débito e requer, por conseguinte, a extinção do processo.
Defiro o pedido e, por conseqüência, homologo a transação e
EXTINGO o processo, nos termos art. 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil.Honorários advocatícios
transacionados.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

029 - 2006.70.09.002329-1 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ACACIA II X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO CESAR LANGOWSKI (OAB PR012801),
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU (OAB
PR030183).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“Tendo em conta a manifestação da parte exeqüente à fl. 127,
arquivem-se os autos, com as devidas cautelas, haja vista que
já houve prolação de sentença nestes autos (fls. 91/97), e se-
quer teve início a fase executiva.Intimações necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2001.70.09.003916-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCIR ANTONIO MOTTA LOPES e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO CEZAR PINTO (OAB PR021548).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Defiro as provas requeridas às fls. 53 e 60, por entendê-las
úteis ao deslinde da causa.2. Designo audiência de instrução
para o dia 14 de dezembro de 2006, às 15:00 horas, para a
oitiva da embargante, do representante legal da Gobbo Veícu-
los, da segunda embargada Joceli Cruz Destefani e testemu-
nhas arroladas à fl. 12.3. Intimem-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

031 - 2006.70.09.000517-3 - ROSEMARI BORSATO SCU-
DLAREK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE DOS SANTOS DAMAS (OAB
PR018416).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:

“1. Requer, a executada, o cancelamento dos leilões designa-
dos para os próximos dias 24/10/2006 e 10/11/2006 (fl. 141/
142).Alega, em síntese, que houve substituição das certidões
de dívida ativa e não foi garantido à executada a “devolução”
do prazo para embargos.2. Totalmente equivocada a manifesta-
ção de fls. 141/142, porquanto, em que pese a possibilidade da
CDA ser substituída ou emendada, não é o caso dos autos.Não
se deve confundir a apresentação de demonstrativo atualizado
do débito com substituição da CDA, que somente se justifica
nas hipóteses de erro formal ou material.Assim, decorrido o
prazo para a interposição dos embargos (certidão de fl. 72),
não há que se falar em cerceamento da defesa.3. Desse modo,
indefiro o pedido. Mantenham-se estes autos na pauta de
leilão.Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

032 - 2005.70.09.004749-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X METALURGICA THOR LTDA
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL (OAB
PR005230).

Ponta Grossa, Terça-feira, 24 de outubro de 2006.
_________________________________

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0246/2006

Dr(a). SILVIA REGINA SALAU BROLLO
Juiz(a) Federal

Dr(a). ALEXANDRE MOREIRA GAUTé
Juiz(a) Federal Substituto(a)

AMAURI PAULO CONSTANTINI......... ................. .......001
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI..... . .003
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO... . 002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO..... ................. ...........007
JORGE LUIZ MARTINS..................... .......................... .004
MAURO CZELUSNIAK..................... ........................ ...006
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO.... .............. .........005
WANIA MARIA BARBOSA................... ...................... ..007

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 234, inciso XXVI do Provimento n.º 02/2005 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2002.70.09.009204-0 - MADEIREIRA P J LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AMAURI PAULO CONSTANTINI (OAB
PR020682).

002 - 2000.70.09.001889-0 - NORTON LUIZ KOSSATZ e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO (OAB PR013751).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de fl. 07, porquanto o próprio peticionante é parte no exe-
cutivo fiscal, a quem é atribuída a responsabilidade pelos cré-
ditos visados neste feito, conforme CDA de fl. 04. Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2006.70.09.002709-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SERGIO WITKOWSKI e outros
Adv.: Dr(s).CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-
LI (OAB PR026051).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Concedo prazo
de 10 (dez) dias para apresentação de instrumento de mandado,
na forma requerida à fl. 09.No mesmo prazo, o subscritor da
referida petição deverá apresentar cópia autenticada da matrí-
cula do imóvel oferecido à penhora.Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2006.70.09.003755-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FABIO ITIRO TAKAKUSA e outros
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ MARTINS (OAB PR014939).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido
formulado pelo INSS. Intime-se a parte executada para que, no
prazo de 10 (dez) dias, confirme a adesão do REFIS III, de-
monstrando o pagamento do parcelamento efetuado junto a
Secretaria de Receitas Previdenciárias, por meio da apresenta-
ção de Guia Previdência Social - GPS, sob pena de prossegui-
mento do feito.”

EXECUCAO FISCAL

005 - 2002.70.09.004931-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ELIAS J CURI S/A
Adv.: Dr(s).RENATO LUIZ FERNANDES FILHO (OAB
PR034031).

Como é cediço, o oferecimento de exceção de pré-executivida-
de não tem o condão de sobrestar o curso do feito executivo, a
não ser nos casos em que verificada a relevância na fundamen-
tação e o risco de dano irreparável. Tais condições, porém, não
foram aqui demonstradas, pelo que indefiro o pedido de sus-
pensão formulado à fl. 152. Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2006.70.09.002517-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X VALDIR GOMES & CIA LTDA
Adv.: Dr(s).MAURO CZELUSNIAK (OAB PR017632).

Ante o exposto, julgo procedentes os embargos para declarar
nulos os processos administrativos nºs 10940.500557/2004-11
e 10940.500558/2004-66, bem como as respectivas inscrições
em Dívida Ativa (nºs 90 6 04 003156-64 e 90 7 04 000745-
8).Condeno a União no pagamento dos honorários de sucum-
bência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuí-
do aos embargos.Sem custas (Lei 9.289/96, art. 7o).Sentença
sujeita a reexame necessário.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2005.70.09.003361-9 - LUIZ PEREIRA GOMES & CIA
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682), WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

Ponta Grossa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
_________________________________

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0247/2006

Dr(a). SILVIA REGINA SALAU BROLLO
Juiz(a) Federal

Dr(a). ALEXANDRE MOREIRA GAUTé
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALESSANDRA BOICZUK ROSA................ .................. 020
ANTONIO LINARES FILHO.................. ........................ 010
DANILO PORTHOS SCHRUT.................. ...................... 001
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 012
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 014
FABRICIO FONTANA....................... ............................. 009
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 013
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA................ .................... 018
GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER....... ............. 016
JEAN CARLO PAISANI..................... ............................. 002
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI............ .............. 024
LUCIANO MAIA BASTOS.................... ......................... 021
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 022
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA........... ......... 007
MARCO AURELIO KREFETA.................. ..................... 006
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO.......... .......... 019
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 022
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 017
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 015
MAURICIO J MATRAS...................... ............................ 008
MOYSES GRINBERG........................ ............................. 028
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS............. ................... 003
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS............. ................... 004
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS............. ................... 011
PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG......... ............ 023
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA........ .......... 025
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA........ .......... 026
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA........ .......... 027
RENATO FARTO LANA...................... ........................... 005

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO, nos termos do arti-
go 234 item 29 do Provimento nº 02/05 do TRF:”Intimação do
advogado para que devolva os autos à Secretaria em 24 horas.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.09.005023-6 - SANDRA APARECIDA PEREI-
RA DO NASCIMENTO X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).DANILO PORTHOS SCHRUT (OAB PR023361).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.09.000595-1 - ELIN LUCIANE BIAVA e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JEAN CARLO PAISANI (OAB PR035527).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2006.70.09.000086-2 - L C SCARIOTTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS (OAB
PR015838).

EXECUCAO FISCAL

004 - 2002.70.09.008465-1 - GUALTER MAURICIO DE AN-
DRADE e outros
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS (OAB
PR015838).

005 - 2005.70.09.001619-1 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X
AGROFLORA UVARANAS LTDA

Adv.: Dr(s).RENATO FARTO LANA (OAB PR033052).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 1999.70.09.004011-7 - JOSELI TEREZINHA MANOEL
PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO KREFETA (OAB PR016051).

007 - 2000.70.09.000364-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO SÉRGIO KOPPE e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB
PR023402).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.09.001331-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X NEREU SEBASTIAO WEIBER
Adv.: Dr(s).MAURICIO J MATRAS (OAB PR026267).

EXECUÇÃO FISCAL

009 - 2003.70.09.006535-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CERRAMART ENGENHARIA E CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABRICIO FONTANA (OAB PR033955).

010 - 2005.70.09.004840-4 - CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - 6A REGIAO/PR e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO LINARES FILHO (OAB PR015427).

011 - 2005.70.09.005666-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS (OAB
PR015838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Em razão do exposto, aco-
lho a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de con-
denação da RFFSA na obrigação de pagar e julgo parcialmente
procedente o pedido, nos moldes da fundamentação, para de-
terminar a aplicação correta do disposto nas Leis 8.186/91 e
9.032/95 e, de conseqüência:a) condeno o INSS a revisar a ren-
da mensal inicial do benefício de pensão por morte devido à
autora, aumentando o coeficiente de cálculo do salário-de-be-
nefício para 100%, de acordo com o artigo 75 da Lei 8.213/91,
na redação dada pela Lei 9.528/97, bem como a pagar-lhe as
diferenças devidas nas prestações atrasadas dos cinco anos an-
teriores ao ajuizamento da presente ação, às quais, dado o ca-
ráter alimentar da verba em discussão, deve incidir a correção
monetária desde o vencimento de cada parcela pelo mesmo ín-
dice de reajuste dos benefícios previdenciários e juros de mora
de 1% ao mês, a contar da data da citação;b) condeno o INSS e
a União a revisarem a renda mensal do benefício de pensão por
morte da autora, de forma que corresponda ao valor integral
recebido pelos trabalhadores ferroviários da ativa, ocupantes
do mesmo cargo de seu falecido marido, nos termos dos artigos
2°, parágrafo único e 5° da Lei 8.186/91, devendo a União dis-
por dos recursos necessários e o INSS efetuar os pagamentos,
inclusive das diferenças das prestações atrasadas dos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da presente ação, às quais deve inci-
dir a correção monetária desde o vencimento de cada parcela
pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da
citação, descontados os acréscimos devidos à autora, a cargo
do RGPS, consoante a condenação contida no item anterior;c)
condeno a RFFSA a encaminhar ao INSS e à União Federal as
informações e documentos necessários para a revisão dos pa-
gamentos das complementações.Condeno a União e o INSS,
porque decaíram da maior parte do pedido, ao pagamento pro
rata de honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor devido, que incluem as diferenças devidas so-
mente até a presente data, nos termos da Súmula n° 76 do Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.Sem custas, ante o
deferimento de assistência judiciária gratuita.Anote-se na capa
destes autos a prioridade na tramitação, nos termos do artigo
71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso - fl. 14).Desnecessá-
ria a intervenção do Ministério Público Federal no feito, pois a
sentença foi de procedência, reconhecendo o direito da idosa.
Ademais a matéria não está incluída nos artigos 74 e 75 do
mencionado diploma legal.Sentença sujeita a reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar
pelos réus. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo legal
para tanto, intime-se a autora da sentença e para contra-razões,
se for o caso. Vista ao Ministério Público Federal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.09.003666-9 - ESTEPHANINA MEDEIROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Em razão do exposto, aco-
lho a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de con-
denação da RFFSA na obrigação de pagar e julgo parcialmente
procedente o pedido, nos moldes da fundamentação, para de-
terminar a aplicação correta do disposto nas Leis 8.186/91 e
9.032/95 e, de conseqüência:a) condeno o INSS a revisar a ren-
da mensal inicial do benefício de pensão por morte devido à
autora, aumentando o coeficiente de cálculo do salário-de-be-
nefício para 100%, de acordo com o artigo 75 da Lei 8.213/91,
na redação dada pela Lei 9.528/97, bem como a pagar-lhe as
diferenças devidas nas prestações atrasadas dos cinco anos an-
teriores ao ajuizamento da presente ação, às quais, dado o ca-
ráter alimentar da verba em discussão, deve incidir a correção
monetária desde o vencimento de cada parcela pelo mesmo ín-
dice de reajuste dos benefícios previdenciários e juros de mora
de 1% ao mês, a contar da data da citação;b) condeno o INSS e
a União a revisarem a renda mensal do benefício de pensão por
morte da autora, de forma que corresponda ao valor integral
recebido pelos trabalhadores ferroviários da ativa, ocupantes
do mesmo cargo de seu falecido marido, nos termos dos artigos
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2°, parágrafo único e 5° da Lei 8.186/91, devendo a União dis-
por dos recursos necessários e o INSS efetuar os pagamentos,
inclusive das diferenças das prestações atrasadas dos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da presente ação, às quais deve inci-
dir a correção monetária desde o vencimento de cada parcela
pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da
citação, descontados os acréscimos devidos à autora, a cargo
do RGPS, consoante a condenação contida no item anterior;c)
condeno a RFFSA a encaminhar ao INSS e à União Federal as
informações e documentos necessários para a revisão dos pa-
gamentos das complementações.Condeno a União e o INSS,
porque decaíram da maior parte do pedido, ao pagamento pro
rata de honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor devido, que incluem as diferenças devidas so-
mente até a presente data, nos termos da Súmula n° 76 do Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.Sem custas, ante o
deferimento de assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita
a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a
começar pelos réus. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo
legal para tanto, intime-se a autora da sentença e para contra-
razões, se for o caso. Vista ao Ministério Público Federal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.09.004568-3 - ADRIANE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Em razão do exposto, aco-
lho as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido de
condenação da RFFSA na obrigação de pagar e de falta de inte-
resse processual em relação à parcela do benefício a cargo do
RGPS e julgo parcialmente procedente o pedido, nos moldes
da fundamentação, para determinar a aplicação correta do dis-
posto nas Leis 8.186/91 e 9.032/95 e, de conseqüência:a) con-
deno o INSS e a União a revisarem a renda mensal do benefício
de pensão por morte do autor, de forma que corresponda ao
valor integral recebido pelos trabalhadores ferroviários da ati-
va, ocupantes do mesmo cargo de sua falecida esposa, nos ter-
mos dos artigos 2°, parágrafo único e 5° da Lei 8.186/91, de-
vendo a União dispor dos recursos necessários e o INSS efetu-
ar os pagamentos, inclusive das diferenças das prestações atra-
sadas dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação,
às quais deve incidir a correção monetária desde o vencimento
de cada parcela pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês, a
contar da data da citação;b) condeno a RFFSA a encaminhar ao
INSS e à União Federal as informações e documentos necessá-
rios para a revisão dos pagamentos das
complementações.Condeno a União, porque decaiu da maior
parte do pedido, ao pagamento de honorários sucumbenciais,
que fixo em 10% (dez por cento) do valor devido, que incluem
as diferenças devidas somente até a presente data, nos termos
da Súmula n° 76 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.Sem custas, ante o deferimento de assistência judiciá-
ria gratuita.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, a começar pelos réus. Apresentado
recurso, ou decorrido o prazo legal para tanto, intime-se o au-
tor da sentença e para contra-razões, se for o caso.Vista ao
Ministério Público Federal (artigo 75 da Lei nº 10.741/03).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.09.003664-5 - ADILSON ALEXANDRINO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido para determinar ao INSS que aver-
be, como tempo de serviço exercido em regime de economia
familiar, o período de 19.02.1967 a 31.12.1971, recalculando a
renda mensal inicial do autor, equiparando-a a 94% do salário-
de-benefício. Condeno a autarquia previdenciária ao pagamen-
to das diferenças devidas desde a DER (07.12.2000), corrigi-
das pelos índices previdenciários e acrescidas de juros morató-
rios de 1% ao mês, contados da citação.Condeno, ainda, a au-
tarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatíci-
os que fixo em 10% (dez por cento) dos valores devidos até
esta sentença.Sem custas, ante a assistência judiciária
gratuita.Sentença sujeita à remessa oficial.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS. Apresentado recurso
ou decorrido o prazo para tanto, intime-se o autor da sentença
e para contra-razões, se o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.09.006678-9 - VALDEMAR HILGEMBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, defiro o
pedido de antecipação de tutela e julgo procedente em parte o
pedido para, nos termos da fundamentação:a) declarar como
sujeitos a condições especiais, para fins de aposentadoria após
25 anos de contribuição, os períodos de 07/06/1971 a 15/04/
1980, 01/06/1980 a 01/06/1985, 03/06/1985 a 30/08/1989, 01/
11/1989 a 05/04/1990 e de 01/09/1990 a 04/12/1991;b) conde-
nar o INSS a averbar tais períodos e a convertê-los em tempo
de serviço comum (fator 1,4);c) condenar o INSS a conceder a
aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, com pro-
ventos integrais e cálculo do salário de benefício mais favorá-
vel ao autor, devendo implantá-la imediatamente, o que deverá
ser comprovado nos autos no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
sob pena de incidência de multa diária de R$ 50,00;d) conde-
nar o INSS a adimplir as prestações vencidas desde a DER,
corrigidas pelo IGP-DI e acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês, estes contados a partir da citação;e) condenar o INSS a
pagar honorários advocatícios em favor do patrono do autor,
que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na
forma da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem cus-
tas, nos termos do art. 4º, I e II da Lei 9.289/96.Sentença sujei-
ta a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
a começar pelo INSS. Apresentado recurso, ou decorrido o pra-
zo legal para tanto, intime-se o autor da sentença e para contra-
razões, se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.09.000518-5 - ELZO FIDELIS LUCAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER (OAB
PR030387).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO, nos termos do arti-
go 234, inciso XXVI do Provimento n.º 02/2005 do TRF da 4.ª
Região: “Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Supe-
rior, intimem-se as partes para requererem o que entenderem
de direito, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2005.70.09.002556-8 - FRANCISCA PATROCINIO
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

018 - 2004.70.09.003518-1 - LIDIA GONCALVES X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).GLAUCIO ANTONIO PEREIRA (OAB
PR027218).

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2003.70.09.009872-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RONALDO SANTOS MORAES
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO (OAB
PR019634).

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2003.70.09.000979-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JOAO BUENO MENDES FI-
LHO
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA BOICZUK ROSA (OAB
PR032177).

MANDADO DE SEGURANCA

021 - 2001.70.09.000480-8 - PLANIEX FABRICA DE MO-
VEIS COLONIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).LUCIANO MAIA BASTOS (OAB PR024646).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Certifico que ten-
do sido apresentados novos documentos encaminho os autos
para intimação da parte contrária para manifestar-se em 5 (cin-
co) dias, nos termos do artigo 398 do CPC, tudo em conformi-
dade com o item 6 do artigo 234 do Provimento nº 02, de 01º de
julho de 2005 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

022 - 1999.70.09.003447-6 - ROMEO CHIQUETO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Certifico e dou fé
que, nos termos do item 6 do artigo 234 do Provimento nº 02,
de 01º de julho de 2005 da Corregedoria Geral de Justiça do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, encaminho os autos
para intimação da parte exeqüente para manifestar-se em 5 (cin-
co) dias acerca do prosseguimento do feito, diante da constitui-
ção de novo procurador.”

EXECUCAO DIVERSA

023 - 2000.70.09.003238-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE GARCIA BULHOES
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG (OAB
PR021708).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Inicialmente,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a inicial adequando sua petição ao rito do artigo 730 e
seguintes do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

024 - 2003.70.09.009426-0 - VADISLAU TUREK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI (OAB
PR016265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, julgo extin-
to o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas pela
impetrante.Sem honorários (Súmulas nºs. 512 do STF e 107 do
STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

025 - 2006.70.09.001274-8 - ROSANA APARECIDA DE
AZAMBUJA X DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DOS CAMPOS GERAIS LTDA - CESCAGE
Adv.: Dr(s).POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA (OAB
PR033064).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, denego a
segurança.Custas pela Impetrante.Sem honorários (Súmulas nº
512 do STF e nº 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

026 - 2006.70.09.001918-4 - CARLOS EDUARDO DAVID
DECHANDT X DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DOS CAMPOS GERAIS LTDA - CESCAGE
Adv.: Dr(s).POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA (OAB
PR033064).

027 - 2006.70.09.001919-6 - SHERON DE ANDRADE X DI-
RETOR DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAM-
POS GERAIS LTDA - CESCAGE
Adv.: Dr(s).POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA (OAB
PR033064).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”... Pelo exposto, defiro em
parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para auto-
rizar o depósito dos valores controvertidos de cada parcela vin-
cenda, de responsabilidade dos autores, a ser feito em conta a
ser aberta no Posto da Caixa Econômica Federal deste Foro. ...
“

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2006.70.09.004516-0 - JOSE OSCARINO GOMES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

Ponta Grossa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2006.
_________________________________

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO n.º 002/2006 - Cível

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA MARIZE CECÍLIA WINKLER, MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA
FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA

GROSSA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo e Secretaria, sito na Rua Theo-
doro Rosas, n.º 1125 – Centro, tel. 3222-4343, nesta cidade,
tramitam os autos de AÇÃO POPULAR n.º 2006.70.09.001859-
3, em que é autor a ANTÔNIO LAIOLA e réu EMPRESA BRA-
SILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – EMBRAPA e
Outros, em razão do réu encontrar-se em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, é expedido este Edital para citar SILVIO DE-
LAZARI, brasileiro, casado e empresário, dos termos da ação
proposta, devendo, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) contestá-la, ficando ciente, desde logo, de que não o fazen-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora, conforme artigo 285 c/c o 319, do Códi-
go de Processo Civil

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa,
aos treze dias do mês de outubro de dois mil e seis (13.10.2006).
Eu, __________, Eduardo João Corlassoli, Técnico Judiciária,
digitei, e eu, __________, Danton de Oliveira Gomes, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevi o presente, que vai assinado
pela MM. Juíza Federal Substituta.

MARIZE CECÍLIA WINKLER
Juíza Federal Substituta

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.16.002570-2/PR EXE-
QUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL EXECUTADO :
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS

LTDA ME ADVOGADO : JOMAH HUSSEIN ALI MOHD

RABAH

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO E INTIMAÇÃO No 001/2006

A DOUTORA VALKÍRIA KELEN DE SOUZA, MMª Juíza

Federal Substituta na Titularidade Plena da Vara Federal e Jui-

zado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Toledo,

Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER a todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento,

que o leiloeiro, Sr. WERNO KLÖCKNER JÚNIOR (44) 3026-

8008), devidamente autorizado por este Juízo, promoverá no

dia 13 de novembro de 2006, às 14 horas, no Olinda Park Ho-

tel, localizado na Rodovia PR 182, s/n, Km 2, em Toledo-PR, a

alienação, em primeiro leilão, do(s) bem(ns) penhorado(s) nos

autos de Execução Fiscal/Carta Precatória abaixo relaciona-

dos, por lanços iguais ou superiores às avaliações. Caso não

haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avalia-

ção/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço ofe-

recer no segundo leilão, desde que o lance não seja inferior a

60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao bem na avalia-

ção/reavaliação, designado para o dia 27 de novembro de 2006,

às 14 horas, no mesmo local acima referido. Bem(ns) 01) 01(um)

aparelho elétrico para galvanização, azul, medindo aproxima-

damente 0,80m x 1,20, 1000 Volts, reavaliado no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais); 02) 07 (sete) tanques, para galvani-

zação, 3.000 litros cada, em aço carbono, reavaliado em R$

5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais); 03) 01 (um) ventilador

800mm, sem marca, reavaliado em R$ 130,00 (cento e trinta

reais); 04) 01 (uma) bomba para filtro, marca BOMBETEC,

modelo BTQ-10, 1cv, reavaliada em R$ 650,00 (seiscentos e

cinqüenta reais); 05) 01 (um) esmeril duplo, marca SOMAR,

reavaliado em R$ 190,00 (cento e noventa reais); 06) 02 (duas)

lixadeiras/esmerilhadeira, marca BOSCH, 14-180, cor verde e

outra azul, reavaliadas em R$ 700,00 (setecentos reais); 07) 01

(uma) furadeira de bancada, reavaliada em R$ 700,00 (sete-

centos reais); 8) 02 (dois) policorte, reavaliado em R$ 780,00

(setecentos e oitenta reais); 09) 01 (um) aparelho de solda

BAMBOZZI, reavaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais); 10)

01 (uma) calandrina de um metro, manual, reavaliada em R$

700,00 (setecentos reais); 11) 01 (um) aparelho de solda más-

ter, reavaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais); 12) 01 (um)

compressor de ar, marca schulz, reavaliado em R$ 2.200,00

(dois mil e duzentos reais); 13) 01 (um) facão de corte, nº 5,

marca SHULZ, reavaliado em R$ 180,00 (cento e oitenta re-

ais); 14) 01 (uma) dobradeira de tubo manual, reavaliada em

R$ 800,00 (oitocentos reais); 15) 01 (uma) balança com capa-

cidade para 300 quilos, marca filizola, reavaliada em R$ 650,00

(seiscentos e cinqüenta reais); 16) 01 (um) esmeril duplo ver-

melho, reavaliado em R$ 210,00 (duzentos e dez reais); 17) 01

(uma) furadeira EBERLE, azul escuro, Mara SCHULZ, reava-

liada em R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais); 18) 01 (um) com-

putador completo, com impressora HP, monitor 17 polegadas,

reavaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais). Situação do(s)

bem(ns): (estado/ocupação) Nada consta dos autos.

(Re)Avaliação: R$ 23.910,00 (vinte e três mil, novecentos e

dez reais) Depositário: Cláudio Luiz Vipych Endereço: Rua

Santos Dumont, 2.790, Centro, em Toledo/PR. INFORMA-

ÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES Fica pelo presente devida-

mente intimada a parte executada da designação supra e para,

querendo, acompanhá-la, se não tiver sido encontrada quando

da realização da intimação pessoal. Os licitantes que compare-

cerem ficam cientes de que serão observadas as seguintes con-

dições: a) a venda será à vista, ou a prazo de 3 (três) dias medi-

ante caução idônea, ou de forma parcelada, conforme disposi-

ções abaixo, não sendo aceito lanço por preço vil; b) sobre o

valor arrematado fica arbitrada a comissão de leiloeiro no per-

centual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação;

c) os arrematantes recolherão ainda as custas de arrematação

no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arre-

matação; d) Em caso de remição, pagamento ou parcelamento

do débito no período de dez dias úteis que antecedem ao leilão,

o executado deverá pagar a importância correspondente a 2%

(dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na reava-

liação, a titulo de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. O

valor máximo de tal pagamento ao Leiloeiro será de R$

10.000,00 (dez mil reais); e) deverá ser observado, para o se-

gundo leilão, que não serão deferidos lances inferiores a 60%

(sessenta por cento) do valor atribuído ao bem na avaliação/

reavaliação; f) os bens serão entregues ao arrematante livres e

desembaraçados, exceto das obrigações propter rem (v.g. cotas

condominiais); g) o arrematante arcará, todavia, com os tribu-

tos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição

da carta de arrematação; h) em caso de arrematação de bem

imóvel, para expedição da respectiva carta, deverá o arrema-

tante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de

Bens Imóveis - ITBI, a teor do inciso II do artigo 703 do Códi-

go de Processo Civil; i) dispondo o art. 358 do Provimento n°

02/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-

gião, que “A venda dos bens penhorados a particular é admissí-

vel quando resultarem negativos a praça ou o leilão, condicio-

nada ao consentimento expresso ou tácito do exeqüente e do

executado, ressalvado o disposto no artigo 670 do CPC”, o

Leiloeiro, nos 60 (sessenta) dias que se seguirem ao 2º leilão,

promoverá a venda direta dos bens cuja licitação tenha resulta-

do negativa, nas mesmas condições para aquele definidas, des-

de que as partes não hajam manifestado dissentimento expres-

so, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da realização do

2º leilão. PARCELAMENTO A venda poderá ocorrer de forma

parcelada, caso haja autorização expressa nos autos por parte

Varas Federais de
Toledo
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da exeqüente e não se trate de cobrança de dívida cujo parcela-

mento é vedado, observando-se os seguintes parâmetros: a) o

parcelamento observará o máximo de 60 (sessenta) prestações

iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00 (cin-

qüenta reais) cada uma; b) esse benefício não alcança as alie-

nações de bens relativamente aos quais a parte exeqüente ex-

pressamente se opôs, bem como a parcela da receita da arreca-

dação que não se destine à parte exeqüente, como, por exem-

plo, a que é destinada à Justiça do Trabalho para atender a re-

clamações trabalhistas; c) o valor de cada parcela, por ocasião

do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa refe-

rencial do Sistema Especial de liquidação e Custódia - SELIC,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferi-

mento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetu-

ado; d) o parcelamento do valor da arrematação será limitado

ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor ex-

cedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da

Dívida Ativa exeqüenda, será depositado à vista pelo arrema-

tante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executa-

do; e) após extraída a carta de arrematação para pagamento

parcelado, será a mesma levada ao respectivo órgão competen-

te para registro da hipoteca/penhor em favor da Exeqüente,

mediante requerimento ao Juízo da expedição de ofício ao ór-

gão competente; f) levada a efeito a arrematação, o valor par-

celado constituir-se-á débito do arrematante; g) o valor da pri-

meira prestação deverá ser depositado no ato e será considera-

do como pagamento parcial, vencendo-se a segunda parcela no

dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-

matação; h) se o arrematante deixar de pagar no vencimento

qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento
respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor remanescente, ao qual será acrescido o valor de 50%
(cinqüenta por cento), a título de multa rescisória; i) em haven-
do a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscri-
to em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imó-
vel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia; E para que
chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e
de terceiros interessados e não possam, no futuro, alegar igno-
rância, expediram-se editais de igual teor, que serão publica-
dos na forma da lei e afixados no local de costume. EXPEDI-
DO nesta cidade de Toledo (PR), aos 23 dias do mês de outu-
bro de 2006. Eu, _________________ (Sérgio Antônio de Bri-
to), Analista Judiciário, digitei, e eu _____________ (Rafael
Correa Torres), Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

VALKÍRIA KELEN DE SOUZA
Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAIS DESTA VARA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 103/2006

ADILSON DE ANDRADE AMARAL.............. ............... 009
AFONSO BUENO DE SANTANA................ .................. 027
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR................ ................... 014
ALTIMAR PASIN DE GODOY................. ...................... 007
ANTONIO CARLOS GABRIEL................. .................... 017
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.............. ............... 006
APARECIDO DA SILVA MARTINS............. ................... 005
DIOGO RAMOS............................ ................................. 001
DIOGO RAMOS............................ ................................. 004
EVELI MARIA PEDROLLO................... ........................ 021
GELSI FRANCISCO ACADROLLI.............. .................. 023
JEANE KARLA BAHR....................... ............................ 026
JOSE PENTO NETO........................ ............................... 028
LARA BEATRICE BIEZUS................... .......................... 002
LAZARA CRISTINA DA SILVA............... ...................... 010
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 016
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 018
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 019
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 020
MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA........... ............... 011
MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA........... ............... 013
PAULO SERGIO TRENTO.................... ......................... 015
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO........... ............... 012
RENATO SALIM ELMOR..................... ......................... 022
RERISON RODRIGO BABORA................. .................... 025
ROSANA FAVORIN MARTINS................. ..................... 008
RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO....... ........ 003
SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO......... .............. 024

_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o agra-
vo retido interposto pelo IBAMA.2. Intimem-se os agravados
para apresentarem resposta, no prazo legal.”

DESAPROPRIACAO

001 - 2003.70.04.000452-4 - DIOMERCINDO AFONSO DOS
SANTOS e outros X UNIÃO FEDERAL e outros

Adv.: Dr(s).DIOGO RAMOS (OAB PR030166). OBS.: fl. 627

________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”...ANTE O EXPOSTO, aco-
lho o parecer do Ministério Público Federal para declarar a
incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos à
Vara Federal de Toledo.Intimem-se.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

002 - 2006.70.04.002930-3 - REINALDO DIAZ MACHADO
HOTZ
Adv.: Dr(s).LARA BEATRICE BIEZUS (OAB PR027662).
OBS.: fl 13/14

_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Em face do
contido na decisão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, cite-se União”
Processo ainda para intimar a requerente para, no prazo de dez
dias, impugnar a contestação da UNIÃO. Intimação feita nos
termos do Art. 1º, § 1º, Inc VI, da Portaria 06/2000, deste Juí-
zo.

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

003 - 2004.70.04.001233-1 - EUNICE BRAGA DA SILVA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO
(OAB PR030657). OBS.: fl 74

_____________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o agra-
vo retido interposto pelo IBAMA.2. Intimem-se os agravados
para apresentarem resposta, no prazo legal...3. Intimem-se os
autores da decisão de fls. 632-633.”
DECISÃO DE FLS. 632/633: “ acolho os embargos de declara-
ção da União... e condeno os autores ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, em favor da União ... R$ 500,00 (quinhentos
reais) ...”

DESAPROPRIACAO
004 - 2002.70.04.007281-1 - DECIO AFONSO e outros X
UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA
Adv.: Dr(s).DIOGO RAMOS (OAB PR030166). OBS.: fl. 641

___________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o agra-
vo retido interposto pelo IBAMA.2. Intime-se o agravado para
apresentar resposta, no prazo legal.”

DESAPROPRIACAO

005 - 2002.70.04.006926-5 - ANTONIO MIRAGEM BORS-
SATO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv.: Dr(s).APARECIDO DA SILVA MARTINS (OAB
PR015498). OBS.: fl. 297

___________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo INSS, nos efeitos devolutivo
e suspensivo.2. Tendo em vista que o apelado já apresentou
resposta ao recurso interposto, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal Federal da 4ª Região....”

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.04.001702-0 - OSCAR ROSENDO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165). OBS.: fl. 52

_____________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... por não encon-
trar guarida no ordenamento jurídico pátrio, mostra-se incabí-
vel a execução provisória da sentença em face da Fazenda Pú-
blica. Assim, ao abrigo destes fundamentos, indefiro o pedido
de execução provisória formulado pelo autor às fls. 262-263.In-
time-se. “

ACAO ORDINARIA

007 - 2000.70.04.001540-5 - OLIVIA CARLOS ROBERTO
PATROCINIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTIMAR PASIN DE GODOY (OAB PR017398).
OBS.: fls. 271/273

___________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” 1. Recebo ao
agravo retido interposto pelo INSS. 2. Intime-se a agravada para
apresentar resposta, no prazo legal.”

008 - 2002.70.04.008256-7 - VANDETE RAMOS DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSANA FAVORIN MARTINS (OAB PR029105).
OBS.: fl 182

_______________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... 2. Após, inti-
mem-se as partes para apresentarem alegações finais, no prazo
de dez dias, começando pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.04.001504-6 - OTARCISIO CARDOSO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADILSON DE ANDRADE AMARAL (OAB
PR018142). OBS.: fl. 124

__________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei
1.060/50..3. Apresentada a contestação, intime-se o autor para
sobre ela se manifestar, oportunidade em que deverá dizer,
motivadamente, quais provas pretende produzir ou requerer o
julgamento antecipado da lide.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.04.002000-2 - JOAO BORGES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LAZARA CRISTINA DA SILVA (OAB PR037105).
OBS.: fl. 105, item 3

_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo os re-
cursos de apelação interpostos pelas partes nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo.2. Intimem-se os apelados para apresentar
resposta, no prazo legal.3. Após, cumpridas as formalidades,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, com as homenagens deste Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.04.002391-6 - HENRIQUE ZOTESSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA (OAB
PR018934). OBS.: fl. 116

_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A preliminar
de prescrição argüida pelo INSS será apreciada na sentença....3.
Defiro a prova pericial requerida pela parte autora, para tanto
nomeio como perito o DR. ANTÔNIO FRANCISCO RUARO...
4. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistente técnico, no prazo de cinco dias...”

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.04.002960-4 - NAIR PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO (OAB
PR023315). OBS.: fl. 54/55

_____________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo os re-
cursos de apelação interpostos pelas partes nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo.2. Intimem-se os apelados para apresentarem
resposta, no prazo legal...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.04.002392-8 - YUKIE NUMOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA (OAB
PR018934). OBS.: fl. 159

_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso de apelação interposto pela UNIÃO nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.2. Intime-se o apelado para apresentar respos-
ta, no prazo legal.”

IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

014 - 2005.70.04.002326-6 - UNIÃO FEDERAL X JOSE PAS-
COAL LIOTI e outros
Adv.: Dr(s).ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (OAB
PR022146). OBS.: fl. 34

_________________________________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/
DECISÃO, A SEGUIR TRANSCRITO:” ...2...com o retorno
da resposta, intimem-se as partes para se manifestarem.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2002.70.04.002872-0 - IZABEL FERREIRA DANGUI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO SERGIO TRENTO (OAB PR015095).
OBS.: fl. 69

___________________________________________________________
Processo(s) para intimar o Banestado para se manifestar, no
prazo de dez dias, sobre o laudo complementar do perito. Inti-
mação feita nos termos do Art. 1º, § 1º, Inc VI, da Portaria 06/
2000, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

016 - 99.5011067-0 - ALCIDES JOSE DUARTE e outros X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).
OBS.: Portaria, VI

017 - 2000.70.04.001719-0 - LOURDES MIELKE X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A e outros

Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153).
OBS.: Portaria, VI

_________________________________________________________________
Processo(s) para intimar o Banestado para se manifestar, no
prazo de dez dias, sobre o laudo pericial. Intimação feita nos
termos do Art. 1º, § 1º, Inc VI, da Portaria 06/2000, deste Juízo

CONSIGNATORIA

018 - 2000.70.04.000590-4 - SANTA ELAZIRA FRANCA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).
OBS.: Portaria, VI

DECLARATORIA

019 - 99.5011542-6 - GABRIEL SOARES JANEIRO e outros
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).
OBS.: Portaria, VI

__________________________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/
DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ ...determino a suspen-
são destes autos...”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

020 - 2005.70.04.003669-8 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros X SANTA ELAZIRA FRANCA
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).
OBS.: fls. 90/92

__________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SENTEN-
ÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.

021 - 2003.70.04.002880-2 - LUIZ DE SOUZA FILHO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EVELI MARIA PEDROLLO (OAB PR023024).
OBS.: fls. 76/86
_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do formulado à fl. 46, determino o sobrestamento do feito pelo
prazo de trinta dias. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

022 - 2001.70.04.002780-1 - WILSON DANGER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO SALIM ELMOR (OAB PR005242).
OBS.: fl. 50

__________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”...julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito em relação aos autores ROMILDO AL-
VES DE OLIVEIRA E MAURÍCIO
MOENSTER...Oportunamente, arquivem-se”

ACAO ORDINARIA

023 - 98.5010115-6 - MARTINHA G ZAMPAR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GELSI FRANCISCO ACADROLLI (OAB
PR015768). OBS.: fl. 159/160

_________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Reitere-se a inti-
mação do autor para, no prazo de dez dias, cumprir o item 01
do despacho de fl. 772.”
Despacho de fl. 772"...fica o autor intimado a informar a este
Juízo, no prazo de dez dias, o nome, endereço, CPF, RG, pro-
fissão e estado civil de ... JOSÉ BENTO..que era gerente da
Giombelli...tal testemunha será ouvida de ofício pelo Juízo...”

ACAO ORDINARIA

024 - 2000.70.04.000752-4 - FRANCISCO DE ASSIS TEIXEI-
RA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO (OAB
PR015480). OBS.: fl. 817

__________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Da análise dos
autos verifico que o objeto da presente demanda é apenas parte
ideal de um dos vários imóveis penhorados e/ou adjudicados
nos autos de Execução Fiscal n.º 94.501.1301-7. Desta forma,
considerando desnecessário o apensamento dos processos, re-
vogo o ...despacho ..”
PROCESSO, ainda, para intimar o autor do despacho de fl. 68,
item 06: “apresentada a contestação, intime-se o autor para,
sobre ela se manifestar, no prazo de dez dias, oportunidade em
que deverá dizer, motivadamente, as provas que pretende pro-
duzir ou requerer o julgamento antecipado da lide...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2005.70.04.003154-8 - LUIZ CARLOS BABORA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RERISON RODRIGO BABORA (OAB PR034417).
OBS.: fl. 266

__________________________________________________________________
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”POSTO ISSO,
reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a

Varas Federais de
Umuarama



6ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/20066ª feira |27/Out/2006 791791791791791

remessa do feito ao Juizado Especial Federal desta Subseção
Judiciária, a quem caberá conhecer, processar e julgar o
pedido.Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2006.70.04.003819-5 - LEONORA FRANCA PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JEANE KARLA BAHR (OAB PR035825). OBS.:

fl. 142/143

__________________________________________________________________

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Recebo o agravo

retido interposto pelo INSS.Intime-se o agravado para apresen-

tar resposta, no prazo legal. Na mesma oportunidade, deverá

apresentar cópias legíveis dos documentos de fls. 204 e 216 (

carteira de identidade e título de eleitor)... “

ACAO ORDINARIA

027 - 2005.70.04.000259-7 - JUZUÉ PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).AFONSO BUENO DE SANTANA (OAB

PR031780). OBS.: fl. 223

____________________________________________________________

Processo para intimar o AUTOR para, no prazo de dez dias, se

manifestar sobre o laudo pericial. Intimação feita nos termos

do Art. 1º, § 1º, Inc VI, da Portaria 06/2000, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

028 - 98.5010749-9 - MARIA ELENA JANEIRO NEGRELLO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JOSE PENTO NETO (OAB PR005316). OBS.:

Portaria, VI

Umuarama, 24 de outubro de 2006

_________________________________

Célia Abadia de Rezende Marins

Diretora de Secretaria

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

2ª VARA FEDERAL

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS

PELOS MM. JUÍZES FEDERAIS DESTA VARA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 101/2006

ENIMAR PIZZATTO............... ............................. ..........002

ENIMAR PIZZATTO.................. ............................. .......003

ENIMAR PIZZATTO................. ............................. ........006

JOSE PENTO NETO..................... ............................. ....004

LILIANE ANDREA DO AMARAL................ ................. 001

LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO....... ............ ......008

LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO........ ............ .....009

MARISTELA NAVARRO.................... ........................ ...007

ROBERTO ANTONIO ENDRES...... .................. ............005

............................................................................................................................................

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Oficie-se à autoridade coatora, informando o trânsito em

julgado da sentença, encaminhe-se cópia.

Cópia do presente servirá como ofício nº 664300 destinado à

Chefe do Posto de Arrecadação e

Fiscalização do INSS em Umuarama - PR

2. Cumprido o item 1, intime-se a impetrante da baixa dos au-

tos.”

MANDADO DE SEGURANCA

001 - 2000.70.04.001556-9 - MUNICIPIO DE ALTONIA -

PREFEITURA MUNICIPAL X CHEFE DO POSTO DE AR-

RECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL EM UMUARAMA

Adv.: Dr(s).LILIANE ANDREA DO AMARAL (OAB

PR026866).

............................................................................................................................................

“Processo para, nos termos da Portaria 06/2000 deste Juízo,

intimar a parte autora para,

no prazo de dez dias, manifestar-se acerca dos documentos de

f. 43-48".

.EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.04.007294-0 - VILSON LOCH X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ENIMAR PIZZATTO (OAB PR015818).

003 - 2002.70.04.007293-8 - OLIVIO JOAO SMANIOTTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ENIMAR PIZZATTO (OAB PR015818).

............................................................................................................................................

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Defiro o pedido de f. 996, formulado pelo exeqüente Glei-

ton Gonçalves de Souza.

Expeça-se certidão explicativa com as informações requeridas.

2. Após, cumpra-se o item 2 do despacho de f. 896.(Abra-se

vista à parte exequente,

pelo prazo de dez dias)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 94.5010336-4 - WEVISTER APARECIDO DA SILVA e

outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).JOSE PENTO NETO (OAB PR005316).

............................................................................................................................................

“Processo para, nos termos da Portaria 06/2000 deste Juízo,

intimar a parte autora para,

no prazo de dez dias, manifestar-se acerca dos documentos de

f. 48-53.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2002.70.04.007401-7 - GILMAR SPONCHIADO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ROBERTO ANTONIO ENDRES (OAB PR029966).

............................................................................................................................................

“Processo para, nos termos da Portaria 06/2000 deste Juízo,

intimar a parte autora para,

no prazo de dez dias, manifestar-se acerca dos documentos de

f. 46-51.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.04.007484-4 - ILIA PAULINA TONDO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ENIMAR PIZZATTO (OAB PR015818).

..........................................................................................................................................

“Processo para, nos termos da Portaria 06/2000 deste Juízo,

intimar a parte autora para,

no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da petição e docu-

mentos de f. 143-152.”

ACAO ORDINARIA

007 - 99.5010421-1 - PAULO CORREIA DE MELO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARISTELA NAVARRO (OAB PR013970).

.............................................................................................................................

Nos processos abaixo relacionados, foi proferida sentença de-

clarando extinto o

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI do Código

de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2003.70.04.000877-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-

NAL X LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO

Adv.: Dr(s).LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO (OAB

PR021835).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.04.003716-1 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOU-

RENCO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO (OAB

PR021835).

Umuarama, 24 de outubro de 2006

Célia Abadia de Rezende Marins

Diretora de Secretaria

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº1997 /2006

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRª. MARTA RIBEIRO PACHECO, MMª. JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara

Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

2001.70.04.000737-1, movida pela UNIÃO FEDERAL contra

MARTINS & PORATH LTDA (CNPJ sob o nº 01.084.378/

0001-83), ALCIDES MARTINS (CPF 452.770.019-72) e

MARCELISE PORATH MARTINS (CPF sob o nº.

018.097.599-43), proveniente das CDA’s nº 90 6 99 010158-02

e 90 6 99 010159-93, inscritas desde 05/03/1999, totalizando

um débito de R$ 12.926,02 (doze mil novecentos e vinte e seis

reais e dois centavos), atualizado até 04 de fevereiro de 2005;

e demais cominações legais, inclusive custas processuais, na

forma dos artigos 7.º e 8º, da Lei 6.830/80, e constando dos

autos encontrar-se em lugar incerto e não sabido, por meio des-

te CITA a executada MARCELISE PORATH MARTINS,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague o débito exeqüendo

ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem pe-

nhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-

da e acessórios. E, para que chegue ao conhecimento da execu-

tada acima qualificada, mandou a MMª. Juíza Federal expedir

o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afi-

xado no local de costume deste Fórum e publicado na forma da

lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á

perfeita a citação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama –

PR, aos 19 de outubro de 2006, por __________, Juliana Iatskiu

Furquim, Estagiária, e conferido por __________, Josiane Eli-

as, Diretora de Secretaria.

Marta Ribeiro Pacheco

Juíza Federal Substituta

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº2000 /2006

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRª. MARTA RIBEIRO PACHECO, MMª. JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara

Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

2004.70.04.003935-0, apenso autos de embargos a execução

fiscal nº.2005.70.04.002714-4, movida pela UNIÃO FEDE-

RAL contra BENEDITO ANTONIO SILVA (CPF sob o nº

136.364.489-00), proveniente das CDA’s nº 90 1 04 000048-

16, inscrita desde 12/01/2004, totalizando um débito de R$

1.164.653,31 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, seis-

centos e cinqüenta e três reais e trinta e um centavos), atualiza-

do até 25 de outubro de 2004; e demais cominações legais,

inclusive custas processuais, na forma dos artigos 7º e 8º, da

Lei 6.830/80, e constando dos autos encontrar-se em lugar in-

certo e não sabido, por meio deste INTIMA a esposa do execu-

tado, Srª NEIVA APARECIDA DE FRANÇA SILVA, da pe-

nhora realizada sobre a fração ideal de 50% dos seguintes
imóveis urbanos: matrícula nº 2.642 do 1º Ofício da Comar-
ca de Umuarama, matrícula nº 2.643 do 1º Ofício da Comar-
ca de Umuarama, matrícula nº 24.815 do 1º Ofício da Co-
marca de Umuarama, matrícula nº 24.816 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula nº 24817 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula 24.818 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula nº 24.819 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula 22.491 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula 22.493 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula 22.485 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, matrícula 3.769 do 1º Ofício da
Comarca de Umuarama, avaliados em conjunto, com as ben-

feitorias proporcionais correspondentes, em R$ 886.500,00 (oi-

tocentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais). Fica desde já
intimada para, querendo, opor embargos no prazo de 30 dias.
E, para que chegue ao conhecimento da executada acima qua-
lificada, mandou a MMª. Juíza Federal expedir o presente edi-
tal, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de
costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após decor-
ridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a cita-
ção. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 19 de
setembro de 2006, por __________, Juliana Iatskiu Furquim,
Estagiária, e conferido por __________, Josiane Elias, Direto-
ra de Secretaria.

Marta Ribeiro Pacheco

Juíza Federal Substituta

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 2040/2006

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRª. MARTA RIBEIRO PACHECO, MM. JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara

Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

2006.70.04.001219-4, movida pela UNIÃO FEDERAL – FA-

ZENDA NACIONAL contra MEDBRAS – DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 04.105.254/0001-25, proveniente das CDA’s nº 90 4

05 000480-86 e 90 4 05 005950-52, inscritas desde 30/05/2005,

totalizando um débito de R$ 132.159,62 (cento e trinta e dois

mil cento e cinqüenta e nove reais e sessenta e dois centavos),

atualizado até julho de 2006; e demais cominações legais, in-

clusive custas processuais, na forma dos artigos 7.º e 8º, da Lei

6.830/80, e constando dos autos encontrar-se em lugar incerto

e não sabido, por meio deste CITA a executada MEDBRAS –

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO BRASIL

LTDA, na pessoa de seu representante legal, para que, no pra-

zo de 5 (cinco) dias, pague o débito exeqüendo ou garanta a

execução, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tan-

tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-

os. E, para que chegue ao conhecimento da executada acima

qualificada, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no

local de costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após

decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita

a citação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 19

de outubro de 2006, por __________, Juliana Iatskiu Furquim,

Estagiária, e conferido por __________, Josiane Elias, Direto-

ra de Secretaria.

Marta Ribeiro Pacheco

Juíza FederalSubstituta

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 2060/2006

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRª. MARTA RIBEIRO PACHECO, MMª. JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara

Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

2003.70.04.002958-2, movida pela UNIÃO FEDERAL contra

P. A. PEREIRA & CIA LTDA ME , inscrita no CNPJ sob o nº

72.245.509/0001-05, provenientes das CDA’s nº 90 4 02

013537-82, e 90 4 02 016875-67, inscritas desde 19/04/2002,

totalizando um débito de R$ 13.873,32 (treze mil, oitocentos e

setenta e três reais e trinta e dois centavos), atualizado até ju-

nho de 2006; e demais cominações legais, inclusive custas pro-

cessuais, na forma dos artigos 7.º e 8º, da Lei 6.830/80, e cons-

tando dos autos encontrar-se em lugar incerto e não sabido, por

meio deste CITA a executada P. A. PEREIRA & CIA LTDA

ME, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo

de 5 (cinco) dias, pague o débito exeqüendo ou garanta a exe-

cução, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.

E, para que chegue ao conhecimento da executada acima qua-

lificada, mandou a MMª. Juíza Federal Substituta expedir o

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixa-

do no local de costume deste Fórum e publicado na forma da

lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á

perfeita a citação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama –

PR, aos 19 de outubro de 2006, por __________, Juliana Iatskiu

Furquim, Estagiária, e conferido por __________, Josiane Eli-

as, Diretora de Secretaria.

Marta Ribeiro Pacheco

Juíza Federal Substituta
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Editais Judiciais

Capital

E D I T A L de C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2005.326-3j

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, MMA.
JUIZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE CURITIBA-PR, NA FORMA DE
LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº: 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos n.º 2005.326-3j de  DESTITUI-
ÇÃO DO PODER FAMILIAR relativos a A.P.F. e H.P.F..,
filhos(as) de Gilson Olmar Fernandes e de Cristiane Padilha.
E, consta nos referidos autos que a genitora dos(as) menores
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para CITAÇÃO de CRISTIANE PADILHA, com o prazo
de 20 dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer
defesa através de advogado, na forma do art. 158 do Estatuto
da Criança e do Adolescente, indicando todas as provas que
pretende produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 2005.326-3j, relativa-
mente a(o)s menores acima, e ainda, se não tiver condições
para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da sua
família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja
nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Criança e
do Adolescente. E, para que chegue ao seu conhecimento e ig-
norância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e foro central da região metropo-
litana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três
dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis (23.10.06). O
original encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu,
______, Karlin Olbertz, Técnica Judiciária, o digitei. Eu,
_______, Maria da Penha Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

 E D I T A L de I N T I M A Ç Ã O  expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2005.285-6J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos de n.º2005.285-6J, referentes a
L.M.T.S., filho(a) de Florisval Padilha da Silva e de Gislene
Aparecida Ton. E, como consta nos referidos autos que os ge-
nitores do(a) menor encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de FLORISVAL
PADILHA DA SILVA e GISLENE APARECIDA TON, com o
prazo de 20 dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, ofere-
cer recurso nos autos de Destituição do Poder Familiar
Nº2005.285-6j, quanto à decisão do Juízo da Vara da Infância
e da Juventude, proferida em 05.05.06, que julgou procedente
o pedido, ante a violação dos deveres, que decorrem do poder
familiar, por parte dos genitores, conforme o Art. 98 e 101 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, destituindo os Requeri-
dos FLORISVAL PADILHA DA SILVA e GISLENE APARE-
CIDA TON do exercício do poder familiar em relação a L.M.T.S.
E, para que chegue aos seus conhecimentos e ignorância no
futuro não possam alegar é expedido o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste  Juízo. O original encontra-se
assinado em cartório. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cida-
de e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte dias do
mês de outubro do ano  de dois mil e seis (20.10.2006).  Eu,
________, Karlin Olbertz, Técnica Judiciária, o digitei. Eu,
________, Maria da Penha Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz
de Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos,
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Inter-
dição sob nº 1303/2004, em que é requerente Delfim Flora,
brasileiro, casado, aposentado, C.I.RG. 3.171.092-8-PR, ins-

crito no CPF/MF. sob nº 063.045.629-18, residente e domicili-
ado na rua Leopoldo K. Romanovsk, nº 287, nesta Capital, e
requerida Leosina da Costa Flora, brasileira, casada com o
requerente, do lar, residente no mesmo endereço acima, em cujo
processo foi proferida a r. sentença que decretou a interdição
da requerida Leosina da Costa Flora, a qual não apresenta
condições de reger sua pessoa e bens, haja vista ser portadora
de “uma doença mental que é o transtorno esquizoafetivo,
sobre de anomalia mental, com síndrome de pânico. Sua do-
ença é classificada em F-25.2 no CID 10a. edição, que a tor-
na incapaz de reger sua pessoa e administrar seus bens bem
como praticar os demais atos da vida civil. Sua doença é
permanente e não tem cura”, tendo sido nomeado seu cura-
dor pleno o seu marido Delfim Flora, nos termos da r. sentença
de fls. 55/56, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vistos, etc...
Nestas condições, e atento ao r. parecer do digno representante
do Ministério Público, e ante o contido no laudo pericial
elaborado,hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido, para
o efeito de decretar a interdição de Leosina da Costa Flora,
nomeando-lhe curador pleno o seu esposo Delfim Flora, o qual
deverá ser intimado a prestar o compromisso legal no prazo de
cinco dias, bem como prestar caução e dez dias. Defiro, igual-
mente, o benefício da justiça gratuita. Proceda-se à inscrição
da presente no Registro Civil, e a publicação pela imprensa,
observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se
o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC.  Comunique-
se ao Tribunal Regional Eleitoral. P. R. I. Curitiba,  18 de agos-
to de  2006. (a) NILCE REGINA LIMA - Juiza de Direito.”
Do que para constar, expedi o presente Edital, que será publi-
cado e afixado nos termos da lei. Curitiba, vinte dias do mês de
setembro de 2006. Eu. _________________________, (UBI-
RAJARA BINHARA), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria
nº. 001/87.

 UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE KATIELE SABINO DE PA-
DUA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de interdição de KATIELE SABINO DE PADUA,
brasileira, solteira, portadora do RG.9.498.0885-3, nascida aos
25 de janeiro de 1981, Quatiguá/PR, filha de Carlito Sabino de
Pádua e Maria Leoni de Pádua, para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO , sob o n° 313/
2005, que tramita pela 7a Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu 535, 4° andar, Centro Cívico, movida por
CARLITO SABINO DE PÁDUA e MARIA LEONI DE
PADUA.  Foi decretada a interdição de KATIELE SABINO
DE PÁDUA, em vista de ser portadora de deficiência mental
(Sendo a mesma beneficiária de Amparo Assistencial ao Defi-
ciente – LOAS), que a incapacita para exercer os atos da sua
vida civil e de expressar-se de acordo com os seus sentimentos,
sua incapacidade é plena, que ela não tem condições de reger-
se, de administrar-se e de praticar todos os atos da vida civil, e
deverá ser sempre supervisionada por alguém, sendo nomeado
curador da interditanda a requerente e mãe MARIA LEONI
DE PÁDUA. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância expedi o pre-
sente edital que será publicado pela imprensa local e pelo ór-
gão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e
afixados na forma da lei, de conformidade com o art. 1184 do
Código de Processo Civil.. Curitiba, doze dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e seis. E
Eu__________________(Katya de Araújo Carollo) Escrivã, que
o fiz digitar e subscrevo.

Curitiba, 12 de setembro de 2006.

ANTONIKO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito Designado

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
DE CURITIBA. Av. Cândido de Abreu nº 535, 6º andar, CEP
80.530-906, Fórum Cível - Fone (41) 3352-9703. EDITAL de
CITAÇÃO de ASFALTADORA PARANAENSE LTDA, com
PRAZO DE 30 (trinta) dias. A Dra. LUCIANE R. C. LUDOVI-
CO, MMª Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, determina a Citação por edital da
ré ASFALTADORA PARANAENSE LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.158.863/0001, onde,
esgotados todos os meios possíveis para sua localização, estan-
do, portanto, atualmente, em lugar incerto, fica a requerida
ASFALTADORA PARANAENSE LTDA, CITADA, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste em
Jornal Oficial ou de Circulação Comercial, conteste a ação pro-
posta, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arti-
culados, pela parte autora, bem como o prosseguimento da ação
independentemente de seu conhecimento, inclusive sendo no-
meado Curador Especial. Tudo de conformidade com o que
consta dos autos AÇÃO DE  MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO, nº 960/1996, movida por CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO NOEME,  e que se refere ao protesto da
duplicata por indicação nº 2803-96, com vencimento em 15/
08/1996, distribuída sob nº 8478, no valor de R$ 2.481,00 (dois
mil, quatrocentos e oitenta e um reais). DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba - PR, aos quatro (04) dias do mês de
setembro do ano de dois mil e seis (2006). Eu, (a) (Felipe Eduar-
do Lopes) Escrevente Juramentado, o fiz digitar, conferi e subs-
crevo.

(a) LUCIANE R. C. LUDOVICO
 - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. Av.
Cândido de Abreu, 535, 7º andar, Ed. Montepar, Centro Cívi-
co. Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869. Elenita Yasní San-
tos da Silva - Escrivã. EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR
MIGUEL RODACKI, por estar em lugar incerto ou não sabi-
do. CITANDO: MIGUEL RODACKI, brasileiro, separado ju-
dicialmente, corretor de imóveis, portador do RG nº 3.278.782-
7 SSP/PR e do CPF nº 447.706.859-04. AÇÃO: Execução por
Título Extrajudicial. Nº: 770-2005. CREDORA: CARLOS
AFONSO BORA e SANDRA MARA CARDOSO. DEVEDO-
RA: MIGUEL RODACKI. PRAZO: 20 (vinte) dias. OBJETI-
VO: para pagar o débito apontado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas após o decurso do prazo do edital, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para assegurar a exe-
cução. VALOR DA AÇÃO: R$ 92.790,00, mais custas proces-
suais - R$ 616,00, para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido e mais acréscimos legais. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou passar o presente edital que será
fixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano dois mil e seis.
Eu, (a) (Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.
(a) Benjamim Acácio de Moura e Costa - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA E INTERDITADA KELLY
CRISTINA DE OLIEVIRA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO, nº 1.222/2005, em que é re-
querente AIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, a qual é beneficiária
da Gratuidade da Justiça, e interditada KELLY CRISTINA DE
OLIVEIRA, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS EDUARDO AN-
DERSEN ESPÍNOLA, em data de 06 de julho de 2006, foi
decretada a interdição de KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, filha de DONIZETE LUIZ DE OLIVEIRA
e NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, com endereço na Rua Iri-
neu Gonçalves Padilha Filho, 123, CIC, nesta Capital, decla-
rando-a incapacitada para reger a sua pessoa e os atos da vida
civil, por apresentar anomalia psíquica irreversível, nomeando
NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, por-
tadora da Carteira de Identidade RG 3.606.908-2-PR, e CPF/
MF 594.919.149-87, com endereço na Rua Irineu Gonçalves
Padilha Filho, 123, CIC, nesta Capital, como curadora, confor-
me dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 18 de agosto
de 2006. Eu,___________________(SUZEMEIRE APARE-
CIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO –
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “RODRIGO ALVES GON-
ÇALVES,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOUTOR
WOLFGANG WERNER JAHNKE – JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quem o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 389/2006, proposta por DENISE ALVES GONÇALVES,
foi decretada a INTERDIÇÃO de RODRIGO ALVES GON-
ÇALVES, residente e domiciliado nesta Capital, por incapaci-
dade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nome-
ada como CURADORA sua Mãe, a requerente: DENISE AL-
VES GONÇALVES, residente e domiciliada nesta Capital, na
conformidade com a sentença do teor seguinte: “DENISE AL-
VES GONÇALVES ajuizou ação de interdição em face de seu
filho RODRIGO ALVES GONÇALVES, ambos devidamente
qualificados nos presentes autos, alegando em síntese que o
requerido possui deficiência mental profunda e que necessita
de acompanhamento integral dos pais para as suas atividades e
que há necessidade da regularização jurídica da situação do
requerido. Alegou que o requerido não possui quaisquer bens e
nem tampouco benefícios previdenclários, vivendo exclusiva-
mente às expensas de seus pais. Pediu ao final a procedência
do pedido, com a nomeação da autora como curadora do réu.
Juntou documentos de fis. 06/13. Interrogatório do réu às fls.
23. Laudo Pericial juntado às fis. 37/49 Às fls. 51 a autora
concordou com o laudo.  Parecer do órgâo do Ministério Públi-
co às fis. 55/56 favorável à procedência do pedido. Eo breve
relato. Trata-se de ação de interdição com base no art. 1.177 do
Código de Processo Civil combinado com o art. 1767 e seguin-
tes do Novo Código Civil. A requerente tem legitimidade para
requerer a presente interdição, na qualidade de mãe do requeri-
do, conforme se constata às fis. 07/11, nos termos do art. 1.177,
inciso I do Código de Processo Civil. O requerido nasceu em
19.11.1976, sendo maior de 18 anos de idade. Da análise do
interrogatório de fis. 23, constata-se que o requerido não res-
pondeu às perguntas formuladas pelo Juízo. Ficou demonstra-
do no laudo pericial às fis. 37/49, que o interditando apresenta
retardo mental grave, sendo a doença classificada como F-73.1
no CID 10. Também ficou constatado nos autos que deverá ser
decretada a interdição plena do interditando, ante sua incapa-
cidade absoluta, uma vez que o mesmo é incapaz de entender
os atos e fatos da vida civil e de determinar-se e expressar-se
de acordo com sua vontade, bem como é incapaz de reger-se,
administrar seus bens e praticar atos da vida civil, nâo tendo
cura para sua doença, segundo constou às fis. 48. Enquadra-se
assim o interditando na categoria das pessoas previstas no art.
3°, inciso II do Novo Código Civil. Em relação à nomeação da

curadora, com base no que consta nos autos, a requerente é
pessoa adequada para atuar como curadora de seu filho, ainda
mais que convive com o mesmo e é genitora dele. Torna-se
assim necessária a decretação da interdição do interditando vi-
sando à sua própria proteçâo. Diante do exposto, com base no
parecer do Órgão do Ministério Público, julgo procedente o
pedido, para decretar a interdição plena de RODRIGO ALVES
GONÇALVES, devidamente qualificado às fis. 08/09, residen-
te na Rua Leôncio Correia, n° 249, neste Município e Comar-
ca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil e administrar seus interesses, em razão
de sua deficiência psíquica, nos termos do art. 1.183, paragrafo
único, do Código de Processo Civil combinado com o art. 1.767,
inciso I do Novo Código Civil. Nomeio como curadora do in-
terditando DENISE ALVES GONÇALVES, para exercer o en-
cargo com os poderes previstos no art. 1.174 e 1.781 do Novo
Código Civil. Intime-se a curadora para prestar compromisso
de bem e fielmente desempenhar o encargo de curadora, medi-
ante termo nos autos. Dispenso a especialização da hipoteca
legal, uma vez que a requerente informou não ter o requerido
bens ou receber qualquer benefício previdenciário. A curadora
deverá prestar contas de dois em dois anos, nos termos dos
arts. 1.757 e 1.774, ambos do Novo Código Civil. Proceda a
Escrivania nos termos do  art. 1.184 do Código de Processo
Civil. Como causa da interdição deverá constar “Retardo Men-
tal Profundo ( F-73.1 no CID 10)” Expeça-se mandado. Ciên-
cia ao Órgão do Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de 2006. (a) Wolfgang
Werner Jahnke - Juiz de Direito Substituto.” Tendo a referida
sentença transitado em julgado. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
outubro do ano de dois mil e seis. Eu, (a) Sylvia Castello Bran-
co Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE -
 Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “JOSÉ JUAREZ DA
CRUZ,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE – JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ

F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob
nº 767/2005, proposta por CECILIA ALVES DE SOUZA, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JOSE JUAREZ DA CRUZ,
residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de re-
ger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADORA sua irmã, a requerente: CECILIA ALVES DE
SOUZA, residente e domiciliada nesta Capital, na conformi-
dade com a sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMI-
NADOS ESTES AUTOS DE INTERDIÇAO, SOB Nº 767/
2005, ONDE É REQUERENTE CECILIA ALVES DE SOU-
ZA E INTERDITANDO JOSE JUAREZ DA CRUZ. CECI-
LIA ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos, com advoga-
do regularmente constituído, requer a interdição de seu filho
JOSÉ JUAREZ DA CRUZ, também qualificado na inicial,
alegando, em resumo, que o interditando apresenta quadro de
“ESQUISOFRENIA RETRÁTIL”, sendo considerado comple-
tamente incapaz para cuidar de si assim como para exercer os
atos da vida civil. Añrma a autora, que o interditando sempre
viveu em sua compaulua e que é viúva do pai do interditando.
Esclarece que o interditando encontra-se em tratamento com
diagnóstico de F20 do CID-10. Requereu, ao fmal, 1) o benefi-
cios da justiça gratuita 2) a liminar de nomeação da requerente
como curadora do interditando; 3) a intimação do Ministério
Público; 4) procedência do pedido decretando a interdição do
requerido e seja nomeada a requerente como curadora de seu
filho. A exordial veio instruída pelos documentos de fls. 07/42.
Foi realizado o interrogatório do interditando em fl. 55. A se-
guir, nomeado perito para proceder ao exame, foi apresentado
o laudo técnico fls. 79/80. O Representante do Ministério Pú-
blico, apresentou parecer final favorável à pretensão da reque-
rente (fls. 85/86). FEITO O RELATÓRIO, DECIDO. Trata-
se de pedido de interdição com curatela, requerido por CECI-
LIA ALVES DE SOUZA, mãe do interditando JOSÉ JUA-
REZ DA CRUZ, tendo em vista que este não possui condições
de cuidar de si, assim como praticar os atos davida civil. Pois
bem. Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente do
exame técmco, que o interditando JOSÉ, apresenta quadro de
psicose incurável , do tipo esquizofrenia F20 CID-10, sem con-
dições de gerenciar sua própria vida, sendo totalmente incapaz
de exercer os atos da vida civil, sendo sua doença incurável e
de caniter permanente (fl. 80). Conclui-se, assim, que o inter-
ditando é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil. PosTo Isso, e estando o pedido inserido nos
artigos 1767, I; e 1768, II c/c. o 1771 e ss., todos do Código
Civil; bem como attigos 1177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, decreto a interdição de JOSÉ JUAREZ DA CRUZ,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, e nomeio-lhe curadora, para representá-
lo, a Sra. CECILIA ALVES DE SOUZA, mediante compro-
misso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC). Com fulcro
no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9°., III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Cartório de Registro
Civil respectivo, e publique-se na imprensa local, e no órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Custas de lei. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Curitiba, 03
de julho de 2006 (a) Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.”
Tendo a referida sentença transitado em julgado. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
Vinte e Cinco dias do mês de Setembro do ano de Dois Mil
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Seis. Eu, ___________________ Sylvia Castello Branco Gra-
dowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS,ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATORI-
AS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURI-
TIBA - PARANÁ. Edital para conhecimento de terceiros, ex-
pedido dos autos de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL,sob
nº 401/2005, em que é requerente PAULO ROBERTO NO-
GUEIRA. PRAZO DE VINTE DIAS. O Doutor RODRIGO
FERNANDES LIMA DALLEDONE, Meritíssimo Juiz de Di-
reito desta Vara, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos acima mencio-
nados, que se processam por este Juízo e Cartório, que pelo
presente cientifica terceiros interessados do pedido de retifica-
ção quanto ao nome do requerente PAULO ROBERTO NO-
GUEIRA o qual nos termos da decisão proferida nos autos, em
data de 19/09/06,passa a se chamar “PAULO ROBERTO
DALL’AGNOL NOGUEIRA”.E,para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir o presente edital que será AFIXADO E PUBLI-
CADO na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba-PR, aos seis dias do mês de outubro do ano dois mil e
seis.EU, (a) ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI,
Juramentada que o digitei e subscrevi. (a) RODRIGO FER-
NANDES LIMA DALLEDONE - Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): EDILSON CARLOS TESKA INGBLOOD
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2000.0888-5

PRAZO: 90 (VOVENTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu EDILSON CARLOS TESKA ING-
BLOOD, filho de Wilson Inglood, natural de Curitiba/PR, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo pre-
sente, fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal nº
2000.0888-5, onde foi denunciado como incurso nas sanções
do art. 157, § 2°, II e art. 29 “ caput” , ambos do CP, foi conde-
nado a pena de 5 anos e 04 meses de reclusão e 13 dias-multa
em regime semi-aberto. Dado e passado nesta cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 20 de Outubro de
2006. Eu, ___________ (Maria Nilza Ozelame), escrivã o subs-
crevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): PAULO SEGIO FERNANDES
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.4396-5
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu PAULO SEGIO FERNANDES, filho de
Francisco Luis Fernandes e de Iara Aparecida Ribeiro, natural
de Curitiba-Pr, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO. Pelo presente, fica o mesmo INTIMADO de que na
ação penal nº 2005.4396-5, onde foi denunciado como incurso
nas sanções do art. 155, § 4°, I e IV, do CP, foi condenado a
pena de 1 ano e 04 meses de reclusão e 7 dias-multa em regime
aberto, substituída por pena restritiva de direitos, ficando ain-
da intimado de que tem o prazo de cinco (05) dias para que,
querendo, possa recorrer à superior instância. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curiti-
ba, 20 de Outubro de 2006. Eu, ___________ (Maria Nilza
Ozelame), escrivã o subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rua José Loureiro, 133 - 18º ANDAR

FONE 233-4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR

OFICIAL
CPF/MF Nº 004.056.559-91

EDITAL

 ITALO CONTI JÚNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da
Oitava (8ª) Circunscrição desta Comarca de Curitiba-PR, na
forma da Lei etc...
FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acham depositados em seu Cartó-
rio, na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar, nesta capital, como
determina o art. 19 da Lei 6.766 de 18.12.79, alterada pela Lei
nº 9.785, de 29.01.99, os Autos contendo os documentos exigi-
dos pelo Art. 18 da referida Lei nº 6.766, referente ao Lotea-
mento aprovado pela Prefeitura Municipal local sob nº 2264
em 22 de maio de 2006, conforme Decreto nº 562/06, sob de-
nominação de “VILA RECANTO DAS ANDORINHAS”, si-
tuado no Distrito de Campo Comprido, nesta Capital, procedi-
do no imóvel com a área total de 36.300,00m2, confrontando
ao norte com a antiga estrada de acesso à lavoura e após a es-
trada do Loteamento Vila Cerdeirinha, objeto da Matrícula nº
120.873, deste Ofício, de propriedade da “COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT”,
cujos documentos ficam franqueados ao exame dos interessa-
dos, na conformidade com o citado art.19.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
edital, que será publicado no “Diário da Justiça” e em jornal
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impug-
nado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
(a) ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

 

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ

                                                                             EDITAL
DE CITAÇÃO DE ADILSON BORGES LIMA, DOS

RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Através do presente, CITA-SE ADILSON BORGES LIMA, os
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para
os termos da ação de USUCAPIÃO nº 656/2006 requerido por
DIVA DE JESUS DOS SANTOS, referente ao imóvel segundo
Transcrição nº 13.166, datada de 30 de setembro de 1970, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Colombo, com
as seguintes características e confrontações: um terreno urbano
sem benfeitorias, constituído  pelo lote nº 10, da quadra nº 12,
da planta denominada “Jardim Roma”, situado no Município
de Almirante Tamandaré, medindo 12,00mts de frente para a
rua nº 7 (atual rua Campo Largo); ao lado direito de quem da
rua olha o imóvel, divide o lote nº 12, de propriedade de Diva
de Jesus dos Santos, numa extensão de 37,00 mts; ao lado es-
querdo de quem da rua olha o imóvel, divido com o lote nº 08,
de propriedade de Franciele de Fátima Ribeiro, numa extensão
de 37,00 mts e nos fundos, divide com o lote nº 11, da mesm
quadra e planta, numa extensão de 12,00 mts, de propriedade
de Amália Miranda de Oliveira, totalizando 444,00 m2 (qua-
trocentos e quarenta e quatro metros quadrados). Que, exerce
posse mansa e pacifica, sem qualquer oposição nem interrup-
ção, sobre o imóvel em tela, desde quando a adquiriu, ou seja,
há mais de 25 anos,   como sendo única e legítima  possuidora
dos direitos e ações sobre o descrito imóvel. Ficam os interes-
sados CIENTES de que poderão apresentar contestação por

intermédio de advogado no prazo de 15 dias, sob pena de reve-
lia, isto é, não sendo contestado  no prazo legal, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
                      Almirante Tamandaré, 22.09.2006.

  ELISIANE MINASSE
 Juíza de Direito

 Adir Costa Pereira
 auxiliar juramentado

Antônina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS.(AS) ELIZABETE DE TAL,
ELIZONETE DE TAL, NADIA DE TAL, SILVIA DE TAL E
ODENIL  DE TAL –  PRAZO 15 (QUUINZE) DIAS.

ATRAVÉS do presente CITO OS Srs. (as)ELIZABETE DE
TAL, ELIZONETE DE TAL, NADIA DE TAL, SILVIA DE
TAL E ODENIL  DE TAL, de que tramita por este Juízo, os
autos sob nº 1356/2005, de ação Alvará Judicial, proposta por
Alba Ferreira de Souza, dos termos ação supra mencionada, o
qual descrevo a seguir: “A atora Alba Ferreira de Souza, apre-
senta o pedido de alvará judicial, pelos motivos que transcrevo
– a autora viveu maritalmente com a pessoa de Dirceu da Silva
Amaro, por 26 anos; O Sr. Dirceu veio a falecer, não deixando
bens a serem inventariados, sendo que tão somente resta e seu
nome um saldo de conta FGTS e PIS junto a Caixa Econômica
Federal; a) Diante disso requer: seja concedido Alvará Judicial
para que a requerente possa levantar a quantia mencionada; b)
na forma do artigo 1211-A do Código de Processo Civil seja
dado prioridade de tramitação; c) seja concedido o beneficiário
da gratuidade  de justiça. Antonina, 06 de dezembro de 2005.
(a) Marcio Hais de Natal Balera – OAB/PR n.° 26.042/PR. O
prazo para contestar, querendo, é de quinze (15) dias, . A AU-
TORA É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Antoni-
na, dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis.
Diligência do Juízo. EU,___________. Cleverson Henrique
Cardoso, Empregado Juramentado, o subscrevi e digitei.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 802/2005, DE AÇÃO DE CURATELA DE
INTERDITO, EM QUE É AUTOR ALCEU DE LIMA MACI-
EL, E INTERDITADO ELIAS CORDEIRO MACIEL - PRA-
ZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0802/2005,
de ação de CURATELA DE INTERDITO, em que é reque-
rente ALCEU DE LIMA MACIEL, e interditado ELIAS
CORDEIRO MACIEL, no qual por sentença datada de 15/
02/2006, foi DECRETADO a INTERDIÇÃO do SR. ELIAS
CORDEIRO MACIEL, de qualificação ignorada, residente e
domiciliada em Antonina - Paraná, sendo a SR. ALCEU DE
LIMA MACIEL, brasileiro, residente e domiciliada na Rua
Principal do Bairro Alto, NOMEADA CURADORA do inter-
ditado, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com inter-
valo de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Antonina, vinte e seis dias do mês de Julho do
ano de dois mil e seis. EU,___________. Cleverson Henrique
Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e digitei.- (a)
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

VARA CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0315/2003 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM
QUE É AUTOR GENESIO MARTINS, E INTERDITADA
DENISE TEREZINHA MARTINS - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0315/2003,
de ação de Interdição, em que é autor Genésio Martins, e inter-
ditada Denise Terezinha Martins, no qual por sentença datada
de 13.02.97, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO da SRA.
DENISE TEREZINHA MARTINS, nascida em data de
13.06.1965, filha de Alcides Martins e de Izabel Martins, resi-
dente nesta Comarca, sito na localidade denominada Costão –
Guaraqueçaba-Pr, sendo oSr. GENESIO MARTINS, brasilei-
ro, casado, pescador, portadora da Rg. nº 3.890.148-6/PR, re-
sidente e domiciliado na localidade denominada Costão – Gua-
raqueçaba-Pr, NOMEADO CURADOR da interditada, na for-
ma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art.
524, do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem

como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e seis
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e
seis.EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso – Em-
pregado Juramentado, o subscrevi e datilografei.-(a) Fernando
Andriolli Pereira – MM. Juiz de Direito/

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA
– PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE M. D. DE LIMA
representada por sua genitora EDINETE MODESTO

HONORATO
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

(JUSTIÇA GRATUÍTA)

       Edital de INTIMAÇÃO DE A.F.G., representado por sua
genitora FRANCIELI DOS SANTOS FERREIRA, para que
no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento dos autos sob nº 40/200 de ALIMENTOS requerida M.D.
DE LIMA ALVES e outros em face de Alessandro Gouveia,
sob pena de extinção. Antonina, aos dezesseis de maio de dois
mil e seis. Eu, ______________ Sergio Augusto Silva, Escri-
vão, o subscrevi e datilografei.

 FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO de MARCOS HAMILTON
FAVARO

PRAZO15(quinze) DIAS.
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

ATRAVÉS do presente CITO-A Sr. MARCOS HAMILTON
FAVARO, de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos sito à Travessa Ildefonso, nº 115, tramitam os autos nº
818/2005 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,   proposto por
W.F.F. e outros, representados por sua genitora ROSANGELA
MARIA FERNANDES em face de MARCOS HAMILTON
FAVARO, para que no prazo de três (3) dias, efetue o pagamen-
to das três ultimas parcelas em atraso, mais as que vencerem
até o efetivo pagamento, no valor de 38,46%(trinta e oito vir-
gula quarenta e seis por cento), ou ainda no mesmo prazo pro-
ve que o fez, ou justifique a impossibilidade de faze-lo, sob
pena de assim não proceder ser-lhe decretado a prisão civil, na
forma do art. 733 parágrafo 1º do CPC. Dado e passado nesta
Comarca aos seis dias do mês de junho de dois mil e seis.
EU,_________. Sergio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e
datilografei.-

        FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
          JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA
– PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.F.G. representada por
sua genitora FRANCIELI DOS SANTOS FERREIRA

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

       Edital de INTIMAÇÃO DE A.F.G., representado por
sua genitora FRANCIELI DOS SANTOS FERREIRA, para
que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento dos autos sob nº 1255/2005 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS requerida A. F.G em face de Alessandro Gouveia,
sob pena de extinção. Antonina, aos quatorze de setembro de
dois mil e seis. Eu, ______________ Sergio Augusto Silva,
Escrivão, o subscrevi e datilografei.

 FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DIVAIR PASSINI DE
OLIVEIRA

PRAZO20 (VINTE) DIAS.
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

ATRAVÉS do presente INTIMO-O Sr. DIVAIR PASSINI
DE OLIVEIRA de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos sito à Travessa Ildefonso, nº 115, tramitam os autos
nº 15/2006 de Cautelar de Guarda e Responsabilidade, do teor
da r. sentença, proferida nos autos supra mencionados, a seguir
transcrito: Julgado extinto o processo o que e feito com funda-
mento no art. 267. inc. VI do CPC. De conseqüência condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais. Como não
houve contestação não há que se falar em condenação dos ho-
norários advocatícios. A execução das custas ficará suspensa
face do disposto no art. 12 da lei. 1060/50.(a) FERNANDO
ANDRIOLLI PEREIRA, Juiz de Direito. Dado e passado nesta
cidade e Comarca aos dezoito dias do mês de outubro de dois
mil e seis. EU,_________. Sergio Augusto Silva, Escrivão, o
subscrevi e datilografei.-

        FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO
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apucarana
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/PA-
RANÁ. CARTÓRIO DA 1a VARA CIVEL.  Paulo Celso Correa
rocha Loures – Escrivão. Silmara Simone Strazzi Barreto –
Funcionária Juramentada. Travessa João Gurgel de Macedo, nº
100 – Cep: 85800-710 – Telefone: 422-0115. EDITAL DE CI-
TAÇÃO DE:  PATRÍCIA PIRES DA SILVA, COM PRAZO DE
30 TRINTA DIAS. A Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMI-
ZO, MM. Juíza de Direito da 1a Vara Cível, da Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei... FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente a PATRÍCIA PIRES DA SILVA (CPF
nº 028.419.149-33), que por este Juízo e Cartório se processam
os autos de Ação Monitória sob nº  562/2005, em que é reque-
rente: Unopar – União Norte do Paraná de Ensino Ltda e Re-
querido: Patrícia Pires da Silva, cujo resumo é o seguinte: “A
requerente é credora da importância de R$ 1.466,51 (um mil,
quatrocentos  e sessenta e seis reais e cinqüenta e um centavos)
valor até 10/2005, representadas pelas notas promissórias, com
vencimentos 24.10.01; 24.11.01 e 24.12.01, as quais foram
emitidas em razão de prestação de serviços educacionais refe-
rentes a Segunda série do Curso de Graduação em Administra-
ção, destinado a requerida,cujo comprovação se faz mediante
documentos quais sejam contratos de prestação de serviços
educacionais firmado  entre a requerente e requerida em
24.07.01. Assim, pelo presente, fica CITADA a requerida PA-
TRÍCIA PIRES DA SILVA, conforme despacho proferido pelo
MM. Juiz, a seguir transcrito: “Autos  nº 562/2006. Cite-se a
requerida para o pagamento ou oferta de embargos (no próprio
processo), no prazo de quinze (15) dias, tudo nos termos da Lei
(arts. 1102a a 1102c). Consigne-se no mandado a advertência
do art.  285 do CPC (pena de revelia). Int. Diligências necessá-
rias. Apucarana, 01 de novembro de 2005. (a) José Roberto
Silvério – Juiz de Direito Designado. “ADVERTÊNCIA: Fi-
cando ciente o citado, de que não sendo pago o débito ou ofe-
recido embargos, no prazo de quinze (15) dias, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos contra ele alegados na inici-
al. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, ao primeiro dia  do mês de setembro do ano
de dois mil e seis. Eu (a) (Paulo Célso Correa Rocha Loures),
Escrivão da 1a Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a) Márcia Pugliesi Yokomizo
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ISAIAS FERREIRA DA SILVA, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  141/2006
Natureza: Execução de Alimentos
Autor: JEAN CARLOS DOS SANTOS
Requerido: ISAIAS FERREIRA DA SILVA

FINALIDADE: Citação de ISAIAS FERREIRA DA SILVA,
brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue o pagamen-
to do débito no valor de R$ 1130,33 (hum cento e trinta reais e
trinta e três centavos), sob pena de penhora (artigo 732 do CPC),
conforme despacho abaixo transcrito: Defiro o pedido de assis-
tência judiciária. Ao contador judicial pra elaboração das cus-
tas e despesas processuais. Cite-se o executado para em 24 horas
pagar ou oferecer bens à penhora, sob pena de lhes serem pe-
nhorados bens coercitivamente (CPC, art. 732). Expeça-se edi-
tal de citação. Int. Apucarana, 02 de março de 2006. (a) Katsu-
jo Nakadomari, Juiz de Direito.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 23 de outubro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de MAURO FERNANDES DE FREITAS, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  328/2005
Natureza: Alimentos
Autor: PAULO ALBERTO DE NADAI DE FREITAS
Requerido: MAURO FERNANDES DE FREITAS

FINALIDADE: Citação de MAURO FERNANDES DE
FREITAS, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados,
atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da presente ação. Intimação para comparecer
perante este juízo no dia 24 de outubro de 2006, às 16:15 ho-
ras, a fim de participar da audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Pelo MM. Juiz foi arbitrado alimentos provisio-
nais em 1/3 (um terço) de um salário mínimo por mês, devidos
a partir da citação.

 Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 19 de setembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ALESSANDRA PEREIRA GASPAR, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  534/2004
Natureza: Pedido de Guarda
Autor: GERSON DIAS DA SILVA e APARECIDA PEREIRA
DA SILVA
Requerido: ANDERSON GASPAR PEREIRA

FINALIDADE: Intimação de ALESSANDRA PEREIRA
GASPAR, brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atu-
almente residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia
01 de fevereiro de 2007, às 15 horas, no Fórum Local.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 18 de setembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de EDSON KENEDI KAWAMOTO, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  787/2006
Natureza: PEDIDO DE GUARDA
Autor: SAKIKO TSUKAMOTO
Requerido: EDSON KENEDI KAWAMOTO e ANGELA
SAYURI TSUKAMOTO KAWAMOTO

FINALIDADE: Citação de EDSON KENEDI KAWAMOTO,
brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de setembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de CORNELIO CABRAL, com o prazo de
Vinte (20) dias.

AUTOS:  815/2006
Natureza: Divorcio Direto
Autor: MARIA APARECIDA OLIVEIRA CABRAL
Requerido: CORNELIO CABRAL

FINALIDADE: Citação de CORNELIO CABRAL, brasilei-
ro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos da
presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de setembro de 2006. Eu,

______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

 Edital de citação de APARECIDO ROBERTO DE SOUZA,
com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  808/2006
Natureza: Divorcio Direto
Autor: MARIA APARECIDA ALVES TEIXEIRA DE SOUZA
Requerido: APARECIDO ROBERTO DE SOUZA

FINALIDADE: Citação de APARECIDO ROBERTO DE
SOUZA, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atu-
almente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente ação, bem como para contestar, queren-
do, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que
não sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos alegados pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319 do
CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de setembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE ARAPONGAS EDITAL DE CITAÇÃO DE  ÁUREA
ALVES  DA SILVA CPF. 029.326.429.52 Prazo: 30 dias. o Dr.
Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Civel da Comarca de Arapongas, PR, na forma da lei, etc...FAZ
SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento do
presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que começará
a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela  pri-
meira vez através da imprensa (expedido dos autos nº.531/04
de Execução de Titulo Extrajudicial promovida pela UNOPAR
União Norte do Paraná de Ensino S/C Ltda. contra  Áurea Al-
ves da Silva, Antonio Alves da Silva e Iracema Andrade Silva,
em processamento perante este Juízo  e Escrivania  respectiva)
que, pelo presente edital, fica a executada ÁUREA ALVES  DA
SILVA, brasileira, estado civil ignorado, residente e domicilia-
da à rua Surucu-açu, 11, Arapongas, Paraná, portadora da CI.RG
n. 6.231.275.0.PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
devidamente citada, do resumo da petição inicial de  aludidos
autos, para, no prazo de 24 horas, a ser contado em  seguida ao
término do prazo fixado neste edital, efetuar o pagamento do
valor do débito em Execução, acrescidos das  cominações e
acessório legais, a serem calculados no ato do pagamento, ou
ofereça, no mesmo prazo, bens à penhora, suficientes para  as-
segurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem penhora-
dos bens, em tanto quanto bastem e forem necessários para sa-
tisfação integral da Execução. Resumo da petição inicial: Ale-
ga  UNOPAR que é credora , dos executados acima referidos,
da importância de R$11.361,34, representada pelos títulos ns.
DP 008694,  venc. 10.05.00, valor R$728,28, protestada, ofí-
cio Arapongas; DP 009338, venc. 20.06.00, valor R$728,28,
protestada, oficio Arapongas; DP 019979, venc. 25.10.00,  va-
lor R$1.456,56, protestada, oficio Arapongas; DP 020534, venc.
20.11.00, valor R$364,14, protestada, ofício Arapongas; DP
021447, venc. 23.05.01, valor R$728,28, protestada, oficio
Arapongas; e DP 0007836, venc. 30.12.00, valor R$567,12,
protestada, oficio Arapongas. Duplicatas emitidas em razão do
contrato de prestação de serviços educacionais do curso Ma-
rketing e Propaganda, aluna n. 2000440034 Kátia Cristina da
Silva. A executada não foi encontrada para citação, por estar
em lugar  incerto, razão da expedição do presente edital, à re-
querimento do Exeqüente. Advogado do Exeqüente: Dr.  Ro-
berto Laffranchi, OAB.PR 30.909 A, com escritório  rua Per-
nambuco, 269, 17º andar, Londrina, Pr. Arapongas, 30 de agos-
to de 2006. Eu, (a), (Fernando  Migliorini Neto), empregado
Juramentado da Única Vara Civel, digitei e subscrevo.
(a) EVANDRO LUIZ CAMPAROTO – JUIZ DE DIREITO

araucaria

- COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA - FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍ-
VEL - ESTADO DO PARANÁ. EDITAL nº 161/2.006. CITA-
ÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM
COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS. O DOUTOR LUIZ CLÁUDIO COS-
TA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO
REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC. Citando(s) os réus incertos e desco-
nhecidos, bem como os terceiros interessados. AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 438/2006. – OBJETIVO: Para contestarem a ação
no prazo de quinze (15) dias. – REQUERENTE: MARISTELA
VARGAS. – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO:

“Terreno rural situado no lugar denominado Onças, Município
Araucária, neste Foro Regional da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba- Estado do Paraná, com área de
86.263,87m², ou seja, 03 alqueires paulistas, 22 litros e
353,87m², ou, 8,6263 hectares, dentro das seguintes divisas,
metragens e confrontações: inicia-se no marco 0=PP, de coor-
denadas geográficas, UTM, SAD 1969, N: 7149214.034 e E:
663609.449 e segue nos seguintes rumos e distancias. Do mar-
co 0 segue em linha reta, cerca e estrada, confrontando com o
imóvel de João Bochoski, com azimute de 297º03’55” e distân-
cia de 28,68 metros ate o marco 1, deste segue com azimute de
293º38’36” e distância de 23,80 metros ate o marco 2. Deste
segue com azimute de 283º10’52” e distância de 24,93 metros
ate o marco 3, desde segue com azimute de 316º20’56” e dis-
tância de 10,21 metros ate o maço 4, deste segue com o azimu-
te de 258º39’05” e distância de 20,62 metros ate o maço 5,
desde segue com azimute de 261º50’52” e distância de 21,12
metros ate o marco 6, desde segue com o azimute de 253º34’09
e distância de 30,46 metros ate o marco 7, deste segue com
azimute 245º52’29” e distância de 61,96 ate o marco 8, deste
segue por linha reta, cerca, confrontando com o imóvel de João
Bochoski com azimute de 90º56’56” e distância de 20,44 me-
tros até o marco 12. Deste segue com azimute 81º48’37” e dis-
tância de 22,32 metros até o marco 13, deste segue com o azi-
mute de 133º09’44” e distância de 33,10 metros ate o maço 14,
deste segue com o azimute de 134º46’35” e distância de 166,78
metros até o marco 15, deste segue com o azimute de 138º12’17”
e distância de 74,62 metros até o maço 16, deste segue com o
azimute de 147º07’38” e distância de 90,32 metros até o marco
17, deste segue com o azimute de 70º41’30” e distância de 32,36
metros até o marco 189, deste segue com o azimute de 44º11’17”
e distância de 34,78 metros ate o marco 19, deste segue com
azimute de 348º57’26” e distância de 58,35 metros ate o marco
20, deste segue com o azimute de 329º02’45” e distância de
44,15 metros até o marco 21, deste segue com o azimute de
26º02’24” e distância de 40,66 metros ate o marco 22, deste
segue com o azimute de 346º23’44” e distância de 20,93 me-
tros ate o maço 23, deste segue com o azimute de 38º55’35” e
distância de 33,78 metros ate o marco 24, deste segue com azi-
mute de 22º 08’34” e distância de 20,23 metros ate o marco 25,
deste segue por linha reta, cerca, confrontando com Antonio
Teixeira dos Santos com o azimute de 296º22’32” e distância
de 84,48 metros ate o marco 26, deste segue com o azimute de
300º58’49” e distância de 128,76 metros ate o marco 27, deste
segue por linha reta, cerca, confrontando com o imóvel de An-
tonio Teixeira dos Santos e Maria de Lourdes Clemente Glas,
com azimute de 34º10’32” e distância de 103,49 metros ate o
marco 28, deste segue por linha reta, cerca, confrontando com
Maria de Lourdes Clemente Glas, com azimute de 31º27’28” e
distância de 83,70 metros chegando até o marco 0=PP, ponto
inicial da descrição do perímetro.”ADVERTÊNCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes se não
contestados. E, para que chegue ao conhecimento da parte in-
teressada e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Foro Regional de Araucária – Pr. Araucária, 18 de Setembro de
2.006. Eu, (a) (Fábio Augusto de Lima), Juramentado, o digitei
e subscrevi.

(a) LUIZ CLÁUDIO COSTA -
 JUIZ DE DIREITO

astorga

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

 EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA
DA FIRMA: MATHEUS E NOGUEIRA LTDA

PRAZO: 20 (VINTE DIAS)

O Doutor Gilberto Romero Perioto, Meritíssimo Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Astorga - Estado do Paraná, etc
...
FAZ SABER, através do presente edital, aos que virem ou dele
conhecimento tiverem, que a requerimento de DOVA S/A, foi
apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois de devidamente
instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito des-
ta Comarca, datada de 31 de Maio de 2006, foi encerrada a
FALÊNCIA da Empresa MATHEUS E NOGUEIRA LTDA,
com sede no Contorno Sul - Rodovia PR 218, neste Município
e Comarca, inscrita no CGC sob nº 79.058.145/0001-01, com
base no art. 75 da Lei n. 7.661/45, e declarando extinto o pro-
cesso. FICA POIS, pelo presente, PÚBLICO o encerramento
da FALÊNCIA e NOTIFICADO TODOS OS CREDORES DA
FALIDA inclusive quanto ao prazo de 15 para oporem apela-
ção. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o
MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será publica-
do na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do Para-
ná, aos 15 de Setembro de 2006. Eu, __________ (LUIZ EU-
GÊNIO PAVAN), Escrivão, mandei digitar, imprimir e subscre-
vi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria 17/04

cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS FLÁ-

Apucarana

Arapongas

Araucária

Astorga

Cambé
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VIO SCHUMACHER, CLAUBER SCHUMACHER E LA-
ÉRCIO MARCOS SCHUMACHER, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO-CRIME Nº 068/06, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

O DOUTORLUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .

FAZ  SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e inti-
mar pessoalmente os réus FLÁVIO SCHUMACHER, brasilei-
ro, nascido aos 10.11.1971, em Água Doce, filho de Arides
Schumacher e Luzia Pereira Schumacher;CLAUBER
SCHUMACHER,brasileiro, nascido aos 03.12.1973, em Água
Doce, filho de Orlando Schumacher e de Nair Schumacher; e,
LAÉRCIO MARCOS SCHUMACHER, nascido aos
21.10.1972, em Água Doce, filho de Orlando Schumacher e de
Nair Schumacher, atualmente residentes em lugar incerto e não
sabido,  através  do presente edital, com o prazo de 20 (vinte)
dias, CITE-OS e INTIME-OS  para  que compareçam perante
este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São José -
Cambé-PR, na sala de audiências, CIENTIFICANDO-OS DE
QUE CASO NÃO SE FAÇAM ACOMPANHADOS DE AD-
VOGADO CONSTITUÍDO, SER-LHE-ÁS NOMEADO DE-
FENSOR DATIVO, no DIA22 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS
16:30 HORAS, a fim deserem interrogados nos  autos de pro-
cesso-crime  n.º 068/06, que lhes move a Justiça Pública, como
incursos nas penas do  art. 171, “caput”, c/c art. 29, ambos do
CP,  ficando, pelo presente edital, citados para se  verem pro-
cessar, até final julgamento, e cientes de que o processo segui-
rá à revelia se deixarem de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que
chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar igno-
rância de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de outubro do ano dois mil e seis. EU __________________
(MARCILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e
subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

campina grande do sul

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

ADRIANO LIMA DOS SANTOS
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

 A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul  Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
Adriano Lima dos Santos, filho(a) de Valdomiro dos Santos e
de Neusa Rosa de Lima Santos, natural de Curitiba  Paraná,
nascido aos 24.05.1979, portador(a) do documento de identi-
dade Rg. nº 7.724.773-4/Paraná, anteriormente residente na
Travessa 1º de Maio, nº 79, Jardim Ceccon, Campina Grande
do Sul  nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 09 de no-
vembro de 2006 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2003.127-7, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 171, caput , combinado com
o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro do
ano de dois mil e seis. Eu, _________________ (Adilson An-
derson Gelinski), Escrivão, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
 Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

WILSON RODRIGUES DE CAMPOS
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

 A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul  Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
Wilson Rodrigues de Campos, filho(a) de Juventina Alves de
Campos e de Doralino Rodrigues de Campos, natural de Pato
Branco - PR, nascido aos 19.09.1965, portador(a) do documento
de identidade Rg. nº 4.232.908-8/Paraná, anteriormente resi-
dente na Rua Anita Garibaldi, nº 4771, apratamento 01, Barrei-
rinha  Curitiba - PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 28 de no-
vembro de 2006 às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2004.61-2, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 171, caput , do Código Pe-
nal.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro
do ano de dois mil e seis. Eu, _________________ (Adilson
Anderson Gelinski), Escrivão, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
 Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E INTE-
RESSADOS, REFERENTE À SENTENÇA QUE DECLAROU
ENCERRADA A FALÊNCIA DA EMPRESA BRITÂNIA LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.,COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este Juízo, tramitam os au-
tos de FALÊNCIA, sob n.º 215/1995, em que é Requerente
GABRIEL MIKAEL CHAMMA, e como requerida BRITÂ-
NIA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, devidamente inscrita no CGC/MF sob
n.º 80.272.057/0001-89, com sede na Rua Antônio Ferreira
Alves, n.º 08, Quatro Barras/PR.

PELO PRESENTE EDITAL FICAM CIENTIFICADOS, os cre-
dores e interessados de que este r. Juízo, com amparo no art.
132, da Lei de Falências, declarou encerrada a falência de
BRITÂNIA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., supra qua-
lificada, em conformidade da r. sentença a seguir transcrita:

SENTENÇA DE FLS. 151/152: Autos n.º 215/1995 – ... Diante
do exposto, com amparo no artigo 132, da Lei de Falências,
declaro encerrada a falência de BRITÂNIA LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA.. Cumpra o Cartório o contido nos pará-
grafos 2º e 3º, do mesmo dispositivo legal. Expeçam-se editais,
oficiando-se para publicação gratuita e aguarde-se o decurso
do prazo para recurso. P. R. I. Oportunamente, arquive-se. Cam-
pina Grande do Sul, 20.09.2006 (a) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira – MM. Juíza de Direito.”

Dado e Passado, nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul - Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de
dois mil e seis (13.10.2006). Eu, _______________, (Maria
Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

candido de aBREU

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SEVERINO
ANTONIO DA SILVA

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS
O Dr. Augusto Gluszczak Junior, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SEVERINO ANTO-
NIO DA SILVA, brasileiro, separado, lavrador,  nascido em
1.928, natural de Atalaia/AL, filho de Antonio Cezarino de
Oliveira e de Maria José da Conceição, portador da Cédula de
Identidade R. G. nº. 4.608.253-2-Pr., residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Avenida Visconde Charles de Laguiche, 795, nesta Cida-
de e Comarca de Cândido de Abreu, no dia 29 de novembro de
2.006, às 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 214,
c.c. art. 244, letra “a” do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de outubro do ano de
dois mil e seis. Eu, (Jairo Cesar
Garabeli Heil), Escrivão do Crime, que digitei e subscrevi.

 Augusto Gluszczak Junior
  Juiz de Direito

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: MAICO RODRIGO TEIXEIRA E OUTROS
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2003.1665-7

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
MAICO RODRIGO TEIXEIRA, brasileiro, natural de Palo-
tina/PR, filho de Jair da Silva Teixeira e Edilce Manfrin Teixei-
ra, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no
dia 20 DE NOVEMBRO DE 2006, às 13h00min, a fim de ser
interrogado e acompanhar os demais termos do processo a que
responde, como incurso nas penas do artigo 162, parágrafo
único, inciso III, c/c art. 29 do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30. Eu______
_______________( Emanuelly L. de Athayde), escrivã desig-
nada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: RENATO PERPETUO DE MELLO
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2005.3570-1

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
RENATO PERPETUO DE MELLO, brasileiro, amasiado,
filho de Sebastião de Mello Neto e Luiza Aparecida dos Santos
Mello, nascido aos 16/09/1978, natural de Olímpia/SP,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital CITA-
O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 17 DE
NOVEMBRO DE 2006, às 15h50min, a fim de ser interroga-
do e acompanhar os demais termos do processo a que respon-
de, como incurso nas penas do artigo 180 caput do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
             Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: EVERTON CARLOS DE LIMA
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2005.3316-4

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
EVERTON CARLOS DE LIMA, brasileiro, solteiro, pintor,
nascido aos 10/11/1975, filho de Osvaldo Ataíde de Lima e
Sonia Maria Douza de Lima, natural de Cascavel – Pr, RG
2.381.616-4/PR, residente na rua do Cadeado, 1832 – Jardim
Periolo, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Ne-
ves, 2320, no dia 11 DE DEZEMBRO DE 2006, às 13h00min,
a fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do
processo a que responde, como incurso nas penas do artigo
180, caput do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: EDERSON DIAS APARECIDO
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2000.0121-2

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
EDERSON DIAS APARECIDO, brasileiro, solteiro, natural de
Cascavel - PR, nascido aos 21/04/1982, filho de Antonio Dias
Aparecido e Zilda A. dos Santos, residente na Rua Bosque, 588
– Jardim Quebec, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital CITA-A e CHAMA-A, a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo
Neves, 2320, no dia 20 DE DEZEMBRO DE 2006, às
13h00min, a fim de ser interrogada e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas penas do
artigo 155, parágrafo 4º, IV do CP. E art. 1º da Lei 2252/54, c/
c art. 70 do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: GENADIR APARECIDO BARBOSA DE FREITAS
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2003.1659-2

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
GENADIR APARECIDO BARBOSA DE FREITAS, brasilei-
ro, solteiro, programador, nascido em 19/08/1974, filho de João
Luis de Freitas e Julia da Luz de Freitas, RG 6.538.084/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no
dia 04 DE DEZEMBRO DE 2006, às 13h00min, a fim de ser
interrogado e acompanhar os demais termos do processo a que
responde, como incurso nas penas do artigo 155, parágrafo 4º,
inciso I do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: LÍDIA PAULA MOREIRA
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2003.2518-4

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a acusada,
LÍDIA PAULA MOREIRA, brasileira, solteira, gerente admi-
nistrativa, natural de Campo Mourão/PR, filha de Lídia da Sil-
va Moreira, residente na rua Savino Campgnol, 520 Bairro Clau-
dete, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves,
2320, no dia 04 DE DEZEMBRO DE 2006, às 13h00min, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do pro-
cesso a que responde, como incurso nas penas do artigo 168,
caput do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2001.0481-4

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, rg
7.328.568-2/PR, natural de Alta Floresta/MT, auxiliar de pro-
dução, filho de Severino Elias Rineiro e Valdevina Ribeiro,
residente na rua Camaças, 1228, Bairro Santa Cruz, nesta, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no
dia 04 DE DEZEMBRO  DE 2006, às 13h00min, a fim de ser
interrogado e acompanhar os demais termos do processo a que
responde, como incurso nas penas do artigo 331, C/C ART. 69,
AMBOS DO CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

 LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: JOSÉ AUGUSTO PEREIRA
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2005.1961-7

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da

Campina Grande do Sul

Cândido de Abreu

Cascavel
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Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
JOSE AUGUSTO PEREIRA, brasileiro, casado, servente de
pedreiro, natural de Cascavel/PR, RG 9.207.812-4-PR, filho
de Antonio Pereira e Juracy Partizani Malaquias, residente na
Rua Dom Manoel Oconner, Conjunto abelha, nesta, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital CITA-O
e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 04 DE
DEZEMBRO DE 2006, às 13h00min, a fim de ser interroga-
do e acompanhar os demais termos do processo a que respon-
de, como incurso nas penas do artigo 16, parágrafo único, inc.
IV da lei 10.823-03.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2005.3575-2

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
marceneiro,  natural de Cascavel - PR, nascido em 14/01/1981,
RG 2.452.581-3/PR, filho de Divino de Oliveira e Maria Apa-
recida Martins de Oliveira, residente na rua Serra da Santana,
s/n, Bairro Morumbi, nesta, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, a compa-
recer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida
Tancredo Neves, 2320, no dia 11 DE DEZEMBRO DE 2006,
às 13h00min, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas penas do
artigo 155, caput, c/c art. 14, II do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: MARCIO DE LIMA
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2004.1018-9

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
MARCIO DE LIMA, brasileiro, casado, servente geral,  nasci-
do em 26/03/1982, RG 7.951.050/PR, filho de Aparecido Luiz
de Lima e Natalia Cardoso de Lima, residente na rua Nivelis,
116 – Bairro Interlagos, nesta, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Tancredo Neves, 2320, no dia 20 DE DEZEMBRO DE
2006, às 13h00min, a fim de ser interrogado e acompanhar os
demais termos do processo a que responde, como incurso nas
penas do artigo 155, caput, c/c art. 14, II do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: GENOIR JOSÉ DA LUZ
PRAZO: QUINZE  DIAS
PROCESSO CRIME : 2002.0455-0

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
GENOIR JOSÉ DA LUZ, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/
09/1975, natural de Cascavel/PR, filho de José Francisco da
Luz e de Maria Conceição da Luz, atualmente em lugar incerto

e não sabido, pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à
Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 27 DE NOVEMBRO
DE 2006, às 13h00min, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais termos do processo a que responde, como incurso
nas penas do artigo 168, §1º, III do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de outubro de 2006, 07:30:30.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  DIRCE MARIA DOS SANTOS ,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AU-
TOS DR. PATRICIA REGINA PEREIRA.

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  N. 2.307/06 , Ação de DIVORCIO DIRE-
TO,  onde ATANIR DA SILVA  ,  Brasileiro, maior, casado,
residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Comarca
de Cascavel-Pr, move contra  DIRCE MARIA DOS SANTOS,
Brasileira(o) , casada (o),,  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285,
do CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito;  “1- Processar
em segredo de justiça e com assistência judiciária gratuita. 2-
Para realização de audiência prévia de conciliação designo o
dia 30 DE JANEIRO DE 2007 AS 16.00 HORAS  , ficando
desde logo ciente a parte requerida que caso a ela não compa-
reça, ou caso não se alcance êxito na tentativa conciliatória,
de tal data passará a correr o prazo de 15 (quinze) dias para
que conteste os termos da ação, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos descritos na petição inicial 3- Por medida
de economia processual poderá requerente promover a junta-
da de declarações de duas testemunhas, com firma reconheci-
da, que possam declarar que o casal encontra-se separado de
fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audiência designada
no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4-
Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-
se.” Desde já, nomeio como curador especial, nos termos do
artigo 9º, II do Código de Processo Civil, o DRA; JAQUELI-
NE ZANON  , que atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz de
Direito . A parte autora alega que a já está separada da parte
requerida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos dez
dias do mês de outubro de 2006.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

          EDITAL DE CITAÇÃO DE  DORILDA BITENCOURT
DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURA-
DOR DO AUTOS DR. VILMAR COZER

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob N. 2.316/06, Ação de DIVORCIO DIRE-
TO,  onde  PAULO MARIA DA SILVA  ,  Brasileiro, maior,
casado, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de
Comarca de Cascavel-Pr, move contra  DORILDA BITEN-
COURT DA SILVA , Brasileira(o) , casada (o),,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir
transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com assis-
tência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência pré-
via de conciliação designo o dia 01 DE FEVEREIRO DE 2007
AS 14.00 HORAS, ficando desde logo ciente a parte requerida
que caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na
tentativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de
15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição ini-
cial 3- Por medida de economia processual poderá requerente
promover a juntada de declarações de duas testemunhas, com
firma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-
se separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audi-
ência designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato
sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. 5- Intimem-se.” Desde já, nomeio como curador especi-
al, nos termos do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, o
DR. ALEX SANDRO SONDA , que atuará sob a fé de seu grau.
Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a já está separada
da parte requerida há mais de dois anos, e agora quer o Divór-
cio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr.,
aos dezessete dias do mês de outubro  de 2006.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SILVIA CRISTINA
BEZERRA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

NA FORMA ABAIXO.-

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO M. STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 001.004/2005 em que SEBASTI-
ANA RODRIGUES BEZERRA move contra SILVIA CRISTI-
NA BEZERRA, e de acordo com a sentença proferida às fls.
41/42 foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVIA CRISTINA
BEZERRA declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. SEBASTIANA RODRIGUES BEZERRA, brasileira, viú-
va, do lar, portadora da CI RG n° 4.474.432-5 SSP/PR e inscri-
ta no CPF sob n° 627.911.689-15, residente e domiciliada à
Rua Carijós n° 880, bairro Santa Cruz, nesta cidade e comarca
de Cascavel/PR. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e no futuro não possam alegar ignorância ou desco-
nhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será afixado no local de costume e pu-
blicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli)
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

             MARIA LÚCIA SEGATELI
               EMPR. JURAMENTADA

 Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003
 (Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADRIANA DA SILVA
CORREIA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M. STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDIÇÃO sob nº 000.436/2005 em que ANDREIA
DA SILVA CORREIA move contra ADRIANA DA SILVA COR-
REIA, e de acordo com a sentença proferida às fls. 60/62 foi
decretada a INTERDIÇÃO de ADRIANA DA SILVA CORREIA
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. AN-
DREIA DA SILVA CORREIA, brasileira, do lar, portadora do
RG nº 9.721.580-4 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°
010.030.179-75, residente e domiciliada à Rua Ébano n° 325,
Jardim Melissa II  nesta Cidade. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e no futuro não possam alegar igno-
rância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital
para conhecimento de terceiros, que será afixado no local de
costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma
da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis. Eu, _____________________ (Maria Lúcia
Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subs-
crevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE

CITAÇÃO DA REQUERIDA ILONI HOESEL SCHIVE e
de seu esposo, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc...

    F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente da requerida
ILONI HOESEL SCHIVE e de seu esposo, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este que por este JuÍzo e car-
tório se processam aos termos dos autos de OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/TUT.ANT., sob nº 000336/2006 em que DIORGES
CHARLES PASSARINI move contra ILONI HOESEL SCHI-
VE. Tem o presente edital a finalidade de CITAÇÃO da reque-
rida ILONI HOESEL SCHIVE e S/M, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, do teor da presente ação que segue resumi-
da: “O autor alega que em meados do ano de 2002, foi procura-
dor pelo SR. REINALDO MATHEUS DE ASSIS, período este
em que eram militares (os dois eram - 3º Sargento) onde o mes-
mo pediu ao requerente que emprestasse seu nome para com-
prar uma carta de crédito, de posse desta, REINALDO com-
prou o veículo da SRA. ELONI HOESEL SCHIVE. Em acordo
verbal com REINALDO, o requerente estipulou as seguintes
condições: todos os procedimentos relativos a compra da carta
de crédito e do veículo ocorreriam por conta de REINALDO e
que deveria o informar de todos os procedimentos realizados e,
em trinta dias realizar-se a transferência tanto do consórcio
quanto a do veículo para seu nome, condições estas aceitas por
REINALDO. REINALDO não cumpriu as condições do acor-
do, entregando ao requerente o carro juntamente com os docu-
mentos. O requerente fez um empréstimo de R$ 1.700,00 para
pagar as parcelas em atraso e evitar a busca e apreensão do
veículo. O requerente procurou a requerida para fazer a trans-
ferência do veículo a qual recusou-se a assinar o recibo de trans-
ferência alegando que havia emprestado dinheiro a REINAL-
DO e que estava de posse das duplicatas e se quisesse os docu-
mentos teria de pagar R$ 2.500,00. Em 06/04/2005, o autor
recebeu a comunicação do DETRAN informando que havia
ocorrido a comunicação de venda do veículo para seu nome,

que deveria realizar a transferência no prazo de trinta dias sob
pena de multa. O requerente não obteve êxito em encontrar a
requerida tendo em vista a mesma ter se mudado para outra
cidade não informando o endereço. O requerente não tem outra
forma de proceder a transferência junto ao Detran sem o recibo
de quitação assinado. Diante das infrutíferas tentativas de re-
solver amigavelmente, e não restando outras alternativas, face
o mesmo estar desempregado e não tem condições de continuar
pagamento as parcelas do consórcio” bem como, para compa-
recer perante este Juízo à audiência de conciliação, a qual foi
designada para o dia 20/12/2006 às 09:30 horas, ciente de que
querendo, poderá contestar a presente ação sob penas do artigo
285 do CPC “... não sendo contestada a presente ação se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial”.  Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 10 de julho de 2.006. EU/(a) (JOSNEI OLI-
VEIRA DA SILVA), FUNC. JURAMENTADOque digitei e
subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ADERBAL ALVES

DE SOUZA FILHO & CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal SR. ADERBAL ALVES DE SOUZA

FILHO, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e ar-
rematação os bens de propriedade do(a) executado(a) ADER-
BAL ALVES DE SOUZA FILHO & CIA LTDA, na forma a
seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 04/12/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 18/12/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000032/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ADERBAL ALVES DE
SOUZA FILHO & CIA LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 5.133,57 (cinco mil, cento e trinta e
tres reais e cinquenta e sete centavos), em data de 06/09/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  ==>01 compressor de ar marca
Schultz, avaliado em R$ 600,00;
==>01 prensa hidráulica, marca prema, avaliado em R$ 400,00;
==>01 motor para camioneta marca Chevrolet, em bom estado
de funcionamento, avaliado em R$ 500,0;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) em data de 04.01.2006, que será
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando da
arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. ADERBAL ALVES DE SOU-
ZA FILHO;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ADERBAL ALVES DE SOUZA FI-
LHO & CIA LTDA e sua esposa(o), não possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 23 de outubro de 2.006. (a)LUCIANA TEIXEIRA FI-
DELIS/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

 LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ANTONIO SELIAS
VAZ NETO e sua esposa ICLEDES MARIA VAZ, com

prazo de 10 (dez) DIAS.-

 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e ar-
rematação os bens de propriedade do(a) executado(a) ANTO-
NIO SELIAS VAZ NETO e ICLEDES MARIA VAZ, na forma
a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 04/12/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 18/12/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
 PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000787/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ANTONIO SELIAS
VAZ NETO e ICLEDES MARIA VAZ;
VALOR DA CAUSA: R$ 4.632,08 (quatro mil, seiscentos e
trinta e dois reais e oito centavos), em data de 11/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  Lote urbano n. 11, da quadra n. 24
do loteamento Jardim Jussara B, localizado na rua Natalício
Florentino Alves, nesta cidade, matricula n. 44.506 do Cartório
de Registro de Imóveis do 1º Ofício, com área de 437,50m2,
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caracterização constante da matricula, com benfeitoria cons-
tante de uma construção residencial em alvenaria com aprox.
80m2, avaliada em R$ 24.000,00, o imóvel é servido por ener-
gia elétrica e telefônica, asfalto e meio fio, rede de água, ilumi-
nação publica, transporte coletivo urbano;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais) em data de 04/04/2006, que será
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando da ar-
rematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ANTONIO SELIAS VAZ NETO e sua
esposa ICLEDES MARIA VAZ, não possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 23 de outubro de 2.006. (a)/LUCIANA TEIXEIRA FIDE-
LIS / FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

CASTRO

Vara Criminal da Comarca de Castro(PR)
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Sentenci-
ado: ANTONIO MENDES DOS SANTOS
Processo crime nº  119/99
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Ju-
íza  de Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro(PR),
intima ANTONIO MENDES DOS SANTOS, alcunha de Leza,
brasileiro, amasiado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por sentença datada de  10/04/2.006, foi julgado improce-
dente a ação, absolvendo o réu, das imputações que lhe são
feitas. PRI, e como não foi possível a intimação pessoal ,  é
expedido o presente edital. Castro, 28 de setembro de
2006.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux. de cartório  o digi-
tei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

Vara Criminal da Comarca de Castro(PR)
Edital de intimação com prazo de 60 (sessenta) dias do Senten-
ciado:  JOSÉ DOS SANTOS BUENO
Processo crime nº  73/01
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Ju-
íza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro(PR),
intima JOSÉ DOS SANTOS BUENO,  (RG nº 4.986.316-0),
brasileiro, separado judicialmente, pedreiro, nascido aos 05/
06/68, natural de Tibagi-Pr, filho de Oscar de Souza Bueno e
de Iolanda de Jesus Pedroso Machado Bueno, residente na rua:
Rio Jarí, 2018, Bairro Alto, na cidade de Curitiba-Pr,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por sentença datada
de 31/07/2.006, foi condenado como incurso no artigo 214, c.c.
o artigo 71, “caput” e artigo 224, “a” artigo 225, II e artigo 226,
II, todos do Código Penal, à pena de 09(nove) anos e 06(seis)
meses de reclusão- REGIME FECHADO, e ao pagamento das
custas processuais. PRI. e como não foi possível a intimação
pessoal,  é  expedido o presente edital. Castro, 26 de setembro
de 2006.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux. de cartório  o
digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

Vara Criminal da Comarca de Castro(PR)
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Sentenci-
ado: JORGE ALVES CARDOSO
Processo crime nº  126/01
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Ju-
íza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro(PR),
intima  JORGE ALVES CARDOSO, brasileiro, solteiro, lava-
dor de carros, filho de Eurides Alves Cardoso e de Sebastiana
Cropolato Schneider Cardoso, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por sentença datada de 08/08/2.006, foi julga-
da EXTINTA A PUNIBILIDADE, do réu, pelo integral cum-
primento da suspensão condicional do processo, e como não
foi possível a intimação pessoal,  é  expedido o presente edital.
Castro, 26 de setembro de 2006.Eu,____(Edna P. da Silva Con-
nor aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(vinte ) dias
do réu  SILVIO BERTASSONI
Processo crime  36/99
A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Castro, Estado
do Paraná.  FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo Crime  sob nº36/99 em que é sentenciado
SILVIO BERTASSONI, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido
aos 03/02/75, em Castro-Pr, filho de Silvio Bertassoni Filho e
de Lenir da Conceição Bertassoni, atualmente  em lugar incer-
to e não sabido,  que por despacho datado de 19/06/2.006 foi
designado audiência ADMONITÓRIA para o dia 16/11/2.006,

às 15h30, o qual fica cientificado que na hipótese do não com-
parecimento poderá ser executada imediatamente a pena priva-
tiva de liberdade e, sujeito à regressão  do regime. E como não
tenha sido possível intimá-lo pessoalmente por encontrar-se em
lugar não sabido é expedido o presente edital com prazo de
(20) vinte  dias. Castro, 05 de outubro de 2.006 Eu,
__________(Edna P. da  Silva Connor aux. de cartório   o digi-
tei e subscrevi.

  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

 COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

 RÉU :  ANTONIO MARCOS CORREA DA SILVA,
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo Crime nº 47/06
A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN,   MM Juíza de
Direito  da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa AN-
TONIO MARCOS CORREA DA SILVA, vulgo Marquinhos,
brasileiro, casado, auxiliar de mecânico, portador da CIRG nº
7.083.198, nascido aos 18/08/77, natural de Castro-Pr, filho de
Velso Correa da Silva e de Senhorinha Nunes da Silva, residen-
te e domiciliado na rua: Roberto Lesnau, nº 645, Poço Grande,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 20 de novembro de 2.006,
às 15h15, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157, parágrafo 2º, inciso
I e do Código Penal . Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos  dez dias do mês de  outubro
do ano de dois mil e seis( 10/10/2.006) Eu,       ( Edna P. da
Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU : ELOIR JOSÉ POMPEO
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo Crime nº 49/06
A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN,   MM Juíza de
Direito  da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa ELOIR
JOSÉ POMPEO, brasileiro, casado, motorista, portador da
CIRG nº 5.775.480-0/PR, natural de Castro-Pr, nascido aos 17/
08/66, filho de Antonio Pompeo e de Eleozina Machado Pom-
peo, residente na Rua: Noel Clodoval Cunningnhann, s/nº Jar-
dim Araucária, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 20 de novembro de 2.006,
às 15h30, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 306,da Lei 9.503/97, Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos  dez dias do mês de  outubro do ano de dois mil e seis( 10/
10/2.006) Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o
digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

Vara Criminal da Comarca de Castro(PR)
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta ) dias do
Sentenciado:  SERGIO LUIS DA SILVA FERREIRA

Processo crime nº  62/02

A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Ju-
íza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro(PR),
intima SERGIO LUIS DA SILVA FERREIRA, brasileiro, sol-
teiro, latoeiro, nascido aos 12/06/81, filho de Sebastião César
da Silva Ferreira e de Beatriz da Silva Ferreira, residente na
rua: Humberto Mendes do Prado, 60, Jardim Arapongas, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por sentença datada
de 09/08/2.006, foi julgado extinta a punibilidade do réu, em
virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva PRI.
e como não foi possível a intimação pessoal,  é  expedido o
presente edital. Castro, 26 de setembro de 2006.Eu,____(Edna
P. da Silva Connor aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

Vara Criminal da Comarca de Castro(PR)

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Sentenci-
ados: LAERTE FERREIRA  e LOURDES APARECIDA SOA-
RES DE ANHAIA
Processo crime nº   87/02
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Ju-
íza  de Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro(PR),
intima LAERTE FERREIRA, brasileiro, amasiado, comercian-
te, nascido aos 0808/52 em Londrina-Pr, filho de Zelita Ferrei-
ra, portador da CIRG nº 7.255.377/SP, atualmente em lugar
incerto e não sabido e LOURDES APARECIDA SOARES DE
ANHAIA, (RG nº 4.829.364-6/PR), brasileira, amasiada, co-
merciante, nascida aos 25/04/67 em Castro-Pr, filha de Sebas-
tião Soares de Anhaia e de Maria Cândida Alves de Anhaia,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por sentença
datada de 13/07/2.006, foi julgado improcedente a ação, absol-
vendo os réus, das imputações que lhe são feitas. PRI, e como

não foi possível a intimação pessoal ,  é  expedido o presente
edital. Castro, 28 de setembro de 2006.Eu,____(Edna P. da Sil-
va Connor aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

Vara Criminal da Comarca de Castro(PR)

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Sentenci-
ado:  GILBERTO SERBER
Processo crime nº  88/01
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Ju-
íza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro(PR),
intima GILBERTO SERBER, (RG nº 4.717.666-2), nascido aos
07/07/68, natural de Imbituva-Pr, filho de Vicente Serber e de
Anástacia Mance Serber  atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por sentença datada de 06/07/2.006, foi julgado
improcedente a ação ABSOLVENDO  o denunciado, com ful-
cro no artigo 386, inciso VI do CPP, e como não foi possível a
intimação pessoal,  é  expedido o presente edital. Castro, 26 de
setembro de 2006.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux. de
cartório  o digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados CAL
FRANCOZEM LTDA. na pessoa de seu representante legal,
Sr. Affonso Franco de Souza e/ou Zilda Maria Zen de Souza; e
AFFONSO FRANCO DE SOUZA.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o bem de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 30 de novembro de 2006, às 10:00 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 14 de dezembro de 2006, às 10:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 151/03 de EXECUÇÁO FISCAL, em
que é exequente UNIÃO e executados CAL FRANCOZEM
LTDA. e AFFONSO FRANCO DE SOUZA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- (Veículo caminhão marca GM/
Chevrolet 1.300, placa AJH 7316, renavam nº 530861429, chassi
nº 9BG5783NXGC017506, com seu estado relativo bom em
relação ao ano de Fabricação).
AVALIAÇÃO: R$ 14.000,00 – (Quatorze mil reais).
ÔNUS: Não consta nos autos.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. Rudson
Afonso Franco de Souza.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em agosto/2006 = R$
49.414,38.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados CAL
FRANCOZEM LTDA. na pessoa de seu representante legal,
Sr. Affonso Franco de Souza e/ou Zilda Maria Zen de Souza; e
AFFONSO FRANCO DE SOUZA, INTIMADOS da designa-
ção supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e seis (2006). Eu, _________,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
    Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados M COM
DO BRASIL LTDA., na pessoa de seu representante legal; e
dos sócios DELZA GOMES POLISTCHUK, ADEBAR COS-
TA MARTINS, BENJAMIN KREMER e MARTIN ANTONIO
BOSKA.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à praça o bem de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 30 de novembro de 2006, às 9:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 14 de dezembro de 2006, às 9:45 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº  153/2005 de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, extraída
dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000021/2001, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executados M COM DO BRASIL LTDA., DELZA
GOMES POLISTCHUK, ADEBAR COSTA MARTINS, BEN-
JAMIN KREMER e MARTIN ANTONIO BOSKA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um caminhão, marca Ford/F 4000,
ano e modelo 79/79, cor branca, chassi L A7GTX55626, placa
AFN – 1337, 01 estepe, 01 chave de roda, em mal estado, com
várias ferrugens na lataria, pára-choque traseiro amassado”,
avaliado em maio/2006 em R$ 7.000,00 – Valor atualizado nesta
data = R$ 7.011,90.
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 24/05/2006 = R$ 9.073,53.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. Adebar

Costa Martins.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados M
COM DO BRASIL LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal; e dos sócios DELZA GOMES POLISTCHUK, ADEBAR
COSTA MARTINS, BENJAMIN KREMER e MARTIN AN-
TONIO BOSKA, INTIMADOS da designação supra. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e seis (2006). Eu, _________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
    Empregada Juramentada

CATANDUVAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA ADOLESCENTE TANIA
PACHECO, e de sua responsável Alicir Lara Pacheco -

PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de intimação da requerente DA ADOLESCENTE TA-
NIA PACHECO, e de sua responsável Alicir Lara Pacheco, re-
sidentes e domiciliadas em lugar ignorado, nos autos de Apura-
ção de Ato Infracional, nº 30/2003 em que é requerente MI-
NISTÉRIO PÚBLICODO ESTADO DO PARANÁ e adoles-
cente TANIA PACHECO, que tramita perante a Vara Cível de
Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum,
fica intimada de que foi designado o dia 13 de março de 2007,
às 15:30 horas, para realização da audiência admonitória. Ca-
tanduvas, 13 de outubro de 2.006.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

 Murilo Gasparini Moreno
– Juiz de Direito

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR.

- EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO e INTIMAÇÃO -
          AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito da Comarca,
Doutor PAULO CEZAR CARRASCO REYES, Conforme Por-
taria nº 07/84 a Escrivã que este subscreve,
          FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que será levado a arrematação em
primeiro (a) e segundo (a) Leilão/Praça os bens de propriedade
do (s) devedor (s) LUIZ CARLOS DA SILVA,  na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia 08/11/2006, às 13:15 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 22/11/2006, às 13:15 horas,   pelo
maior lance oferecido, exceto preço vil, (preço este entenden-
do não inferior a 60% do valor da arrematação).
LOCAL: Edifício do Fórum, Rua 14 de Dezembro, nº 3615,
Chopinzinho/PR.
PROCESSO: Autos nº 50/2001 de EXECUÇÃO  FISCAL, em
que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA e  executado
LUIZ CARLOS DA SILVA.
BEM:  “1)  02 escrivaninhas;  2) 03 mesas;   3)  04 armários de
metal;   4)  01 prancheta para desenho;    5)  01 arquivo de
metal;   6)  02 estantes em metal;   7)  01 arquivo de madeira;
8)  02 mesas de escritório;   9)  01 jogo de sofá;   10)  05
cadeiras giratórias;    11)  01 mesa de centro;   12)  02 banque-
tas estofadas de madeiras;   13)  01 PC K6-2500, 196 M de
memória, com monitor 14´´, teclado e CPU em bom estado de
conservação e funcionamento.”
ÔNUS: Dos autos nada consta .
RECURSO: Dos autos nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, Sr. Luiz Carlos da Silva.
AVALIAÇÃO: Em, 11.10.2006 – 1) R$ 101,82;  2) R$ 213,83;
3) R$ 407,30;   4)  R$ 101.82       5) R$ 152,74;  6) R$ 203,65;
7) R$ 101,82; 8) R$ 162,92;  9) R$ 30,55;   10)  R$ 152,74;
11) R$ 20,37;  12) R$ 30,55;  13) R$ 1.323,72  -  perfazendo
um total de R$ 3.003,83 (três mil , três reais e oitenta e três
centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.405,47 (três mil, quatrocentos e
cinco reais e quarenta e sete centavos)  –
OBSERVAÇÃO: “Caso não haja expediente forense nas datas
aprazadas, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado
fica, desde logo transferido para o primeiro dia útil subseqüen-
te aquele anteriormente designado, em mesmo horário”.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o (s) devedor (es) LUIZ
CARLOS DA SILVA, se por ventura não for (em) encontrado
(s) para a sua intimação pessoal.
         Chopinzinho, 11 de outubro de 2006.-. Eu,
____________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã o mandei digitar e subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
   Escrivã - Conforme Portaria nº 07/84

CIANORTE

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 10:15 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 10:15 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-

Castro

Catanduvas

Chopinzinho

Cianorte



798798798798798 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000016/2003, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executado(a)(s): LUIZAMASTELLI
CONFECCOES LTDA-EPP.
DESCRIÇÃO DO BEM: “70 vestidos, sendo modelos, cores,
tamanhos e tecidos variados, para adulto, novos, avaliado a
unidade em R$ 35,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: JOSÉ CAR-
LOS FRANZATTO, com domicílio sito à Avenida América,
3493, nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), atualizada em 21/09/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.093,20 (quatro mil e noventa e
três reais e vinte centavos), atualizada até 02/10/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
LUIZAMASTELLI CONFECCOES LTDA-EPP, se porventura
não for(em) encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): LUIZA-
MASTELLI CONFECCOES LTDA-EPP, na pessoa de seu
representante legal JOSÉ CARLOS FRANZATTO é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim.
Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 10:00 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 10:00 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000027/2002 e 093/2004, de EXE-
CUCAO FISCAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e executado(a)(s): MAS-
SA FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA - ME.
DESCRIÇÃO DO BEM: “A) 460 jogos do brinquedo educati-
vo ‘Multi Alfabeto’, composto de 155 peças por jogo, produzi-
do em MDF de 3mm, de fabricação da executada, avaliado cada
um em R$ 10,50, totalizando R$ 4.830,00; B) 250 jogos do
brinquedo educativo ‘Multi Alfabeto’, composto de 155 peças
por jogo, produzido em MDF de 3 mm, de fabricação da exe-
cutada, avaliado cada um em R$ 10,50, totalizando R$
2.625,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: FRANK
KAZUHIRO SIMONO, com domicílio sito à Rua Hum, 350,
Parque Industrial, nesta cidade e Comarca de Cianorte, Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 7.455,00 (sete mil, quatrocentos e
cinqüenta e cinco reais), atualizada em 14/06/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.851,24 (sete mil, oitocentos e cin-
qüenta e um reais e vinte e quatro centavos), atualizada até 02/
10/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA - ME, se
porventura não for(em) encontrado(a)(s) para intimação pesso-
al.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): MASSA
FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA – ME, na pessoa
de seu representante legal FRANK KAZUHIRO SIMONO
é o presente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei
e afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para
tal fim.
Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 09:00 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 09:00 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000067/2000, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executado(a)(s): PROCOPIO CABI-
NE DUPLA LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Imóvel constituído pelo lote de ter-
ras sob nº 368-A-1 (subdivisão do lote 368-A), da Gleba Patri-
mônio Cianorte, situado neste Município e Comarca de Cia-
norte, Paraná, com área de 4.000,00 m2 servido por água e luz.
Divide-se: Principiando num marco de madeira de lei, que foi
cravado na divisa com o lote nº 367, segue confrontando com o
lote nº 367, no rumo NO 43º07’ na distância de 153,71 metros,

até um marco colocado na lateral de domínio da Pr 323; daí
segue pela baixa de domínio da PR 323 no rumo NE 56º19’ na
distância de 27,76 metros, até um marco colocado na divisa do
lote n. 368-A; daí segue confrontando com o lote nº 368-A no
rumo SE 43º07’ NO na distância de 149,32 metros, e finalmen-
te, segue ainda confrontando com o lote nº 368-A no rumo SO
46º53’ NE na distância de 26,40 metros, até ao ponto de parti-
da, contendo com benfeitorias e escritório da administração,
com área de 2.230,59 m2, em regular estado de conservação.”
ÔNUS: Constam os seguintes ônus: 1) Autos nº 097/00 de exe-
cução fiscal, exeqüente: Fazenda Nacional e executado: Pro-
cópio Cabine Dupla Ltda; 2) Autos nº 230/96 de execução fis-
cal, exeqüente: Fazenda Nacional e executado: Procópio Cabi-
ne Dupla Ltda, Jair Araújo da Silva e Kennedy Bacarin da Sil-
va; 3) Autos nº 098/96 de execução fiscal, exeqüente: Fazenda
Nacional e executado: Jair Araújo da Silva e Kennedy Bacarin
da Silva; 4) Autos nº 239/00 de execução para entrega de coisa
certa, exeqüente: E J A Comercio de Tapeçarias Ltda e execu-
tada: Procópio Cabine Dupla Ltda; 5) Autos nº 964/98 de exe-
cução fiscal, exeqüente: Fazenda Nacional e executado: Ken-
nedy Bacarin da Silva; 6) Autos nº 143/00 de execução fiscal,
exeqüente: Fazenda Nacional e executado: Procópio Cabine
Dupla Ltda e outro; 7) Autos nº 04/02 carta precatória (extraí-
da dos autos de ação de execução nº 6238 oriunda da 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas de Curitiba/PR), exe-
qüente: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul –
BRDE e executados: Procópio Cabine Dupla Ltda e outros; 8)
Autos nº 125/00 de execução fiscal, exeqüente: Fazenda Naci-
onal e executado: Procópio Cabine Dupla Ltda e Jair Araújo da
Silva; 9) Autos nº 06/03 de execução fiscal, exeqüente: Fazen-
da Nacional e executado: Procópio Cabine Dupla Ltda; 10)
Autos nº 756/02 de execução fiscal, exeqüente: Fazenda Publi-
ca do Município de Cianorte e executado: Procópio Cabine
Dupla Ltda; 11) Autos nº 845/03 de execução fiscal, exeqüen-
te: Fazenda Nacional e executado: Procópio Cabine Dupla Ltda;
12) 963/03 de execução fiscal, exeqüente: Fazenda Nacional e
executado: Procópio Cabine Dupla Ltda; e 13) Autos nº 585/02
de execução fiscal, exeqüente: Fazenda Publica do Município
de Cianorte e executado: Procópio Cabine Dupla Ltda; 14)
Hipoteca: C.C.I. nº PR-8017/BNDES-Automático-(Fixo). Emis-
são em 03/02/1995. Devedor: Procópio Cabine Dupla Ltda e
outros e Credor: Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul – BRDE; 15) Hipoteca: C.C.I. nº PR-8018/BNDES-
Automático-(Giro). Emissão em 03/02/1995. Devedora: Pro-
cópio Cabine Dupla Ltda e Credor: Banco Regional do De-
senvolvimento do Extremo Sul – BRDE.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público desta cidade e
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 536.422,25 (quinhentos e trinta e
seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centa-
vos), atualizada em 28/09/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 15.293,86 (quinze mil, duzentos e
noventa e três reais e oitenta e seis centavos), atualizada até
15/09/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
PROCOPIO CABINE DUPLA LTDA, se porventura não for(em)
encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): PRO-
COPIO CABINE DUPLA LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal KENNEDY BACARIN DA SILVA é o presen-
te edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afixado
por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal fim.
Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 09:45 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 09:45 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000104/1997, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-C.E.F. e executado(a)(s): MASSA FALIDA DE SIMO-
NO E SIMONO LTDA - ME e KAZUO SIMONO.
DESCRIÇÃO DO BEM: “210 jogos de brinquedos educativos
‘Dominó Multi Alfabeto’, contendo 155 peças de 03x05 cm,
confeccionado em MDF de 3 mm, de fabricação da empresa
executada, avaliada a unidade em R$ 11,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: FRANK
KAZUHIRO SIMONO, com domicílio sito à rua Hum, 350,
Parque Industrial, nesta cidade e Comarca de Cianorte, Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez
reais), atualizada em 13/12/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.371,98 (quatro mil, trezentos e
setenta e um reais e noventa e oito centavos), atualizada até 31/
08/2005.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA - ME e
KAZUO SIMONO, se porventura não for(em) encontrado(a)(s)
para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): MASSA
FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA – ME, na pessoa
de seu representante legal FRANK KAZUHIRO SIMONO
e KAZUO SIMONO é o presente edital publicado na impren-
sa sob as formas da Lei e afixado por cópia na sede deste Juízo
em local próprio para tal fim.

Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 09:15 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 09:15 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000119/2005, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executado(a)(s): FRANCISCO MAR-
COS MARTELI.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma motocicleta, marca Honda,
modelo Titan KS 125, cor vermelha, ano de fabricação 2004,
placa AND-6877, chassi nº 9C2JC30104RO87483, com 12048
Km rodados”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: FRANCIS-
CO MARCOS MARTELI, com domicílio sito à Avenida Mara-
nhão, 1809, nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), atualizada em 31/01/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 419,65 (quatrocentos e dezenove
reais e sessenta e cinco centavos), atualizada até 29/09/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
FRANCISCO MARCOS MARTELI, se porventura não for(em)
encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): FRAN-
CISCO MARCOS MARTELI é o presente edital publicado
na imprensa sob as formas da Lei e afixado por cópia na sede
deste Juízo em local próprio para tal fim.
Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 13:30 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000179/2002, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA NACIONAL e
executado(a)(s): ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA
e MAURO ANDREO SORRENTINO.
DESCRIÇÃO DO BEM: “01 (uma) máquina CHILLER com
capacidade de 2.500 litros, com rosca e redutor, em inox, com
motor acoplado de meio HP, fabricado em Maringá”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: MAURO
ANDREO SORRENTINO, com domicílio sito à Estrada Ro-
dovia São Tomé, Km 01, na cidade de São Tomé, Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 10.301,16 (dez mil, trezentos e um
reais e dezesseis centavos), atualizada em 28/09/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 9.823,39 (nove mil, oitocentos e vinte
e três reais e trinta e nove centavos), atualizada até 28/09/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA e MAURO AN-
DREO SORRENTINO, se porventura não for(em)
encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): ABATE-
DOURO DE AVES PALADAR LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal Mauro Andreo Sorrentino e MAURO
ANDREO SORRENTINO é o presente edital publicado na
imprensa sob as formas da Lei e afixado por cópia na sede
deste Juízo em local próprio para tal fim.
Cianorte/PR, 18 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 13:45 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 13:45 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000184/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA NACIONAL e
executado(a)(s): IND.CERAMICA ARGILAR LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “A) 25.000 telhas de barro, tipo Fran-
cesa, novas, avaliado milheiro em R$ 480,00, totalizando R$
12.000,00; B) 25.000 telhas de barro, tipo Romana, novas, ava-
liado o milheiro em R$  480,00, totalizando R$ 12.000,00; C)
25.000,00 telhas de barro, tipo Portuguesa, novas, avaliado o
milheiro em R$ 500,00, totalizando R$ 12.500,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: DIRCEU
APARECIDO VAGETTI, com domicílio sito à Estrada da Cur-
va, Km 02, na cidade de Japurá, Estado do Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e qui-
nhentos reais), atualizada em 18/11/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$ 44.822,31 (quarenta e quatro mil,
oitocentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), atualiza-
da até 05/09/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
IND.CERAMICA ARGILAR LTDA, se porventura não for(em)
encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s):
IND.CERAMICA ARGILAR LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal DIRCEU APARECIDO VAGETTI, é o
presente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim.
Cianorte/PR, 18 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

 EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 09:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 09:30 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000265/2001, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executado(a)(s): FIELTEC COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “1) Um veículo marca Volkswagen,
modelo Santana GL 2000 I, ano de fabricação/modelo 1996,
cor prata, combustível à gasolina, placas CEV-5727, chassi nº
9BWZZZ327TP020547, renavam nº 65.303944-1, avaliado em
R$ 14.140,00; 2) Um veículo marca Fiat, modelo Palio ELX,
ano de fabricação 2000 modelo 2001, cor prata, combustível à
gasolina, potência 70 CV, placas AJZ-8963, chassi nº
9BD17141312020805, renavam nº 76.334971-2, avaliado em
R$ 16.325,00; 3) Uma motocicleta marca Honda, modelo CG
125 Titan, ano de fabricação/modelo 1999, cor verde, combus-
tível à gasolina, placa AIY-6939, renavam nº 72.621436-1, chas-
si nº 9C2JC2500XR148400, avaliada em R$ 3.000,00 ”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: LEODEGAR
JOÃO OLENSKI, com domicilio sito à rua Cristóvão Colom-
bo, 260, nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 33.465,00 (trinta e três mil, quatro-
centos e sessenta e cinco reais), atualizada em 21/08/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 50.636,92 (cinqüenta mil, seiscen-
tos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), atualizada
até 01/09/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
FIELTEC COMERCIO DE VEICULOS LTDA, se porventura
não for(em) encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): FIEL-
TEC COMERCIO DE VEICULOS LTDA, na pessoa de seu
representante legal LEODEGAR JOÃO OLENSKI é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim.
Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto Designado

 EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 10:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 10:30 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000535/2003, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executado(a)(s): LUIZAMASTELLI
CONFECCOES LTDA-EPP.
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DESCRIÇÃO DO BEM: “A) 01 (uma) máquina de costura tipo
Overlock, marca Sansei, cor cinza, modelo 737, especificação
504m2-04, nº 0005437, em bom estado de conservação, manu-
tenção e funcionamento. Valor de mercado R$ 800,00; B) 01
(uma) máquina tipo Interlock, marca Jack, cor cinza, modelo
757, especificação 516m2-35, nº 1010555, em bom estado de
conservação, manutenção e funcionamento. Valor de mercado
R$ 1.000,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: JOSÉ CAR-
LOS FRANZATO, com domicílio sito à Avenida América, 2551,
nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos re-
ais), atualizada em 04/10/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.886,40 (quatro mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e quarenta centavos), atualizada até 05/10/
2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
LUIZAMASTELLI CONFECCOES LTDA-EPP, se porventura
não for(em) encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): LUIZA-
MASTELLI CONFECCOES LTDA-EPP, na pessoa de seu
representante legal JOSÉ CARLOS FRANZATO é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim.
Cianorte/PR, 18 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 14:00 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 14:00 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000710/2003, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA NACIONAL e
executado(a)(s): HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA-
ME.
DESCRIÇÃO DO BEM: “30.000 ‘tijolinhos maciços’, padrão
20x10x4, novos, avaliado o milheiro em R$ 120,00, totalizan-
do em R$ 3.600,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Particular: HELENA
MARIA DE OLIVEIRA CUNHA, com domicílio sito à Estrada
Água Clara, Km 10, Zona Rural, na cidade de São Manoel do
Paraná, Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos re-
ais), atualizada em 03/10/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.369,56 (cinco mil, trezentos e ses-
senta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), atualizada até
05/10/2006.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA-ME, se porventura
não for(em) encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): HELE-
NA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA-ME, na pessoa de seu
representante legal HELENA MARIA DE OLIVEIRA CU-
NHA é o presente edital publicado na imprensa sob as formas
da Lei e afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio
para tal fim.
Cianorte/PR, 18 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: 01/03/2007, às 08:45 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: 15/03/2007, às 08:45 horas,
por qualquer valor, desde que não o seja a preço vil, assim
considerado aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
ção; ficando automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221, centro, em Cianorte, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos sob nº 000741/2003, de EXECUCAO FIS-
CAL em que é(são) exequente(s): FAZENDA NACIONAL e
executado(a)(s): TANIA REGINA BULLA PERES - EPP.
DESCRIÇÃO DO BEM: “179 milheiros de telhas romanas de
1ª. Valor por milheiro de R$ 440,00”.
ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre os bens.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Particular: GENELSON
PERES, com domicílio sito à Estrada Cristal, s/nº, Lote 320-D,
na cidade de Japurá, Paraná.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 78.760,00 (setenta e oito mil, sete-
centos e sessenta reais), atualizada em 06/01/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$ 82.442,63 (oitenta e dois mil, qua-
trocentos e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos),
atualizada até 17/03/2006.

INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
TANIA REGINA BULLA PERES - EPP, se porventura não
for(em) encontrado(a)(s) para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do (s) Executado(s): TANIA
REGINA BULLA PERES – EPP, na pessoa de seu represen-
tante legal GENELSON PERES é o presente edital publicado
na imprensa sob as formas da Lei e afixado por cópia na sede
deste Juízo em local próprio para tal fim.
Cianorte/PR, 17 de outubro de 2.006. Eu,
___________________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
 Juiz Substituto Designado

CIDADEGUACHA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA – PA-
RANÁ FÓRUM DES. ACYR SALDANHA DE LOYOLA- Rua
Juscelino Kubstchek de Oliveira, 2394 CEP: 87820-000, Fone/
Fax nº (0xx 44- 675-1131) Cidade Gaúcha Paraná. EDITAL
DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE JOSE CARLOS PEREI-
RA E S/M SE CASADO FOR, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Ação de USU-
CAPIÃO n.º 290/2004 em que são requerentes, JOSÉ DA SIL-
VA LISBOA e INÊS ROBERTO LISBOA e requeridos, PAU-
LO BASAGLIA; ILMA APARECIDA DOS SANTOS BASA-
GLIA; ZILDA RAMOS e NELSON VICTORIO RAMOS, re-
querimento sobre os imóveis  usucapiendo é integrante da planta
oficial do Município de Cidade Gaúcha, objeto de transcrição
número 16.752 e 18.434 do Cartório de Registro de Imóveis de
Cidade Gaúcha-Pr, com as seguintes características: Lote n. 01
da quadra n. 88, da Planta Oficial  de Cidade Gaúcha, com área
de 600m2, com as seguintes confrontações: Norte – com o lote
02, em uma extensão de 30 metros e rumo SE 50º43´NW, de
propriedade de Sebastião Pinheiro Fonseca; Sul- com a rua Artur
Viero, em uma extensão de 30 metros e rumo SE 50º43´NW;
Leste com o lote 06, em uma extensão de 20 metros e rumo NE
39º17´SW, de propriedade de José Carlos Pereira; Oeste com a
Av. Gentil Geraldi em uma extensão de 20 metros e rumo NE
39º17´SW, sobre o referido imóvel não recai nenhum ônus. Fi-
cando devidamente citados os interessados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo do edi-
tal citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro
do ano dois mil e seis. Eu, (a) (Carmem Maria Corrales Barbo-
sa) Escrivã que o fiz digitar e subscrevi. Paulo Roberto Cava-
lheiro Pereira. Juiz de Direito.

COLOMBO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DA VARA CÍVEL E ANEXOS DE
COLOMBO-PR

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº 462/2002
Requerente: ÂNGELA CAMARGO RIBAS
Requerido  : MARIA APARECIDA GONÇALVES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 09
de março de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido é incapaz de reger pessoalmen-
te os atos da vida e de administras os seus bens na forma do art.
3º , inc. II, do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o
artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: ÂNGELA CAMARGO RIBAS
Eu ______________________(Daniel Real de Amorim) Auxi-
liar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 29 de março de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE  CURATELA Nº 826/1999
Requerente: ALCEU TAVARES DE CAMARGO
Requerido  : PURCELINO TAVARES DE CAMARGO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 16
de fevereiro de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: ALCEU TAVARES DE CAMARGO.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº 1220/1999
Requerente: ANA MARIA DA SILVA
Requerido  : CARLOS ALBERTO DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 11
de março de 2002, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: ANA MARIA DA SILVA.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº 902/2002
Requerente: MARIA AUREA TELLES DE SOUZA
Requerido  : LUZIA ORDONHA TELLES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 09
de março de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: Maria Áurea Telles de Souza.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro 2006.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

COLORADO

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos  da Comarca
de Colorado-Pr

   EDITAL  DE  INTIMAÇÃO – PRAZO DE VINTE DIAS

Autos..............: 229/03 – Ação de Alimentos c/c Pedido de
Tutela Antecipada
Requerente:...: M.J.T.F.G., representada por sua genitora L.M.T.
Requerido......: Manoel Faria Gomes Neto

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz  de Direito da Vara
Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado, Esta-
do do Paraná,  etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a MANOEL FA-
RIA GOMES NETO, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricis-
ta, filho de Manoel Faria Gomes Filho e Sebastiana Alves Go-
mes, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O para que compareça ao Fórum da cidade e Comar-
ca de Colorado-PR, perante a sala de audiências da Vara Cri-
minal e Anexos, no DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS
09h00, a fim de participar de audiência de tentativa de concili-
ação, nos autos acima mencionados. INTIME-O, ainda, de que
deverá comparecer à audiência acima acompanhado de advo-
gado e de suas testemunhas, independentemente de prévio de-
pósito de rol, impostando sua ausência em confissão e revelia
quanto a matéria de fato, alegada na inicial, bem como de que
foram arbitrados alimentos provisórios no montante de 30%
(trinta por cento) do salário mínimo vigente, devidos a partir da
citação e pagos diretamente à genitora da autora. Na audiência,
se não houver acordo, poderá a parte requerida contestar, des-
de que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em
seguida, à instrução e julgamento do feito. E, para que chegue
ao conhecimento de todos determinou a MM. Juiz de Direito
que se expedisse o presente edital, que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Esta-
do do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e seis. Eu, ____________Fátima Aparecida da
Silva, auxiliar criminal, o subscrevi.

 JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

CORNELIO PROCOPIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 26/05, a requerimento de MARIA DE LOUR-
DES BRIANEZI CARVALHO, foi decretada a INTERDIÇÃO
de JOSÉ ALFREDO FILHO, por sentença proferida em 16/06/
06, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A
INTERDIÇÃO DE JOSÉ ALFREDO FILHO, brasileiro, casa-
do, comerciante, portador do CPF/N. 120.534.069-68, filho de
José Alfredo de Carvalho e Joana Alexandrina de Jesus, decla-

rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767 inc.
I, do Código de Processo Civil, reputando como causa da inter-
dição doença menta. Outrossim, conforme arts. 1768, inc. I, do
Código Civil e 1183, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, submeto-o à Curatela integral para todos os atos da vida
civil e nomeio curadora a Sra. MARIA DE LOURDES BRIA-
NEZI CARVALHO. Inscreva-se a presente no Registro de Pes-
soas Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no Art.
1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente
edital, que deverá ser  publicado por três vezes com intervalo
de 10 dias  – DRA. ADRIANA KATSURAYMA FERNANDES
E SILVA – Juíza  de Direito” . Expediu-se o presente edital,
que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10(dez)
dias. Cornélio Procópio,  23 de agosto de 2006.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

FAZZENDO RIO GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA INFÂNCIA
e JUVENTUDE COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA. Rua César Carelli 365, Pioneiro Fone
627-2281 CEP 83.820.000. EDITAL DE CITAÇÃO DE: ARA-
MIS CELSO DA ROCHA e sua esposa, se casado for, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor  Horácio Ribas Tei-
xeira - Juiz de Direito Designado da Vara de Família da Co-
marca de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Rua César Carelli, 365, Pioneiros, os autos de n.º
291/2001 de Ação de Usucapião, em que é requerente Romeu
Stival e sua mulher Rosa Marques Stival.  E como consta nos
autos  que ARAMIS CELSO DA ROCHA e sua esposa, se ca-
sado for, encontra (m) - se em lugar incerto e não sabido, e é
expedido  o presente para a sua citação, a fim de que, no prazo
de quinze (15) dias, querendo, e através de advogado, conteste
a ação em referência. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente se
não contestados no prazo legal ( art. 285 do CPC ).E, que este
Juízo funciona das 08:30 ás 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas,
nos dias úteis, no Fórum desta Comarca, na Rua César Carelli,
365 Bairro Pioneiros. E para que chegue ao seu conhecimento
e de futuro não possa alegar ignorância é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado em local próprio deste Juízo. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de agosto (08) do ano de
dois mil e seis (2006). Eu, (a) Vanessa Aparecida Baldan - E.
Juramentada o subscrevi. Autorizado pelo MM Juiz de Direito
Designado Desta Comarca - Portaria 01/1999

FOZ DO IGUAÇU

               EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2006.36-5 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):CELSON MOREIRA
DAS NEVES, brasileiro, solteiro, nascido em 04/06/79, porta-
dor do RG 5235617/PR, natural de Céu Azul/PR, filho de João
santos das Neves e de Ruth Moreira das Neves, atualmente em
lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA05/12/2006 às 13:20 min.
                                           O Dr., Antonio Lopes de Noronha
Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18/10/2006. Eu, ____________ (Maria de Lourdes F. Take-
da) Escrivã Designada, o subscrevo.

 Maria de Lourdes F. Takeda
      Escrivã Designada

Cidade Gaúcha

Colombo

Colorado

Cornélio Procópio

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu
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             EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.4088-6 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):PASCOAL DE OLI-
VEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 25/12/1977,
portador do RG nº 5.821.335/PR, natural de Astorga/PR, filho
de Pascoal de Oliveira e Edite Paes de Oliveira, atualmente em
lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA24/11/2006 ÀS 16:10 HORAS
                                           O Dr., Antonio Lopes de Noronha
Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 24/10/2006. Eu, ____________ (Maria de Lourdes F. Take-
da) Escrivã Designada, o subscrevo.

  Maria de Lourdes F. Takeda
      Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

             EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2005.1241-8 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):CARLOS  DOMIN-
GUINI NETO, brasileiro, amasiado, nascido em 26/10/78,
portador do RG (prej.), natural de Santa Catarina, filho de Maria
Dominguini, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA30/11/2006 às 14:40 min.
                                           O Dr., Antonio Lopes de Noronha
Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18/10/2006. Eu, ____________ (Maria de Lourdes F. Take-
da) Escrivã Designada, o subscrevo.

 Maria de Lourdes F. Takeda
 Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

       EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 145.166 Autos de Exe-
cução nº 5259/206
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):VALDEIR PORTELA MAIA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 15/03/1983, natu-
ral de Mamborê/PR, filha(o) de João de Brito Maia e Catarina
Portella Maia,  residente rua mato grosso, s/nº em frente da
Empreiteira Queiroz Galvão, em Foz do Iguaçu/PR, atualmen-
te em lugar incerto .
Data da Sentença condenatória: 28/11/2005
Infração/Artigo: 155, §4º, I e IV do CP

Pena Imposta: 03 (três) anos de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 28.11.2006 às
  15:30  horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 25/10/2006.Eu, _________, Karla C. de Lima Rodri-
gues (Estagiária), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima
(Escrivão), o subscrevo.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

       EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                    AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 145.176 Autos de Exe-
cução nº 5265/2006
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):CELSO LOPES DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 15/04/1976, natu-
ral de Arapoti/PR, filha(o) de José Lopes da Silva e Maria Ro-
drigues da Silva,  residente na Avenida Morenitas, nº 537, Pro-
to Meira, em Foz do Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto .

Data da Sentença condenatória: 18/08/2004
Infração/Artigo: 155 §4º, IV do CP
Pena Imposta:02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 28.11.2006 às
  14:45  horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 25/10/2006.Eu, _________, Karla C. de Lima Rodri-
gues (Estagiária), o digitei. Eu, ______Jackosn Niehues
(Auxiliar de Cartório), o subscrevo.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

         EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                  AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 145.181 Autos de Exe-
cução nº 5272/2006
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):MARCOS PIMENTEL DE CARVA-
LHO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 31/12/1997, natu-
ral de Belém/PA, filha(o) de Francisco Fonseca de Carvalho e
Marilza Correa Fronteira,  residente na Vila Borges, em Foz do
Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto .
Data da Sentença condenatória: 16/06/2004
Infração/Artigo:155 c/c art. 14, II ambos do CP
Pena Imposta:01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 28.11.2006 às
  14:15  horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-

dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 25/10/2006.Eu, _________, Karla C. de Lima Rodri-
gues (Estagiária), o digitei. Eu, ______Jackosn Niehues
(Auxiliar de Cartório), o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

          EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                      AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 145.305 Autos de Exe-
cução nº 5382/2006
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):MARCELO PINTO PEREIRA NETO

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 02/10/1984, natu-
ral de Campina da Lagoa/PR, filha(o) de Douglas Pereira Neto
e Querli de Lima Pinto,  residente na Avenida Monsenhor Gui-
lherme, nº 647, Jardim São Paulo, em Foz do Iguaçu/PR, atual-
mente em lugar incerto .
Data da Sentença condenatória: 06/06/2005
Infração/Artigo: 16 da Lei 10.826/03
Pena Imposta: 03 (três) anos de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 28.11.2006 às
  15:00  horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 25/10/2006.Eu, _________, Karla C. de Lima Rodri-
gues (Estagiária), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima
(Escrivão), o subscrevo.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

         EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                    AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 145.307 Autos de Exe-
cução nº 5380/2006
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ADAILTON GONÇALVES DE LIMA

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 23/11/1974, natu-
ral de Ecoporanga/ES, filha(o) de Antonio Rosa de Lima e Geni
Gonçalves de Lima,  residente Rua Ernesto Manna, nº 28, Três
Lagoas em Foz do Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto .
Data da Sentença condenatória: 11/02/2006
Infração/Artigo: 10 §2º da Lei 9437/97
Pena Imposta:02 (dois) anos e 10 (dez) dias de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 28.11.2006 às
  14:00  horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 25/10/2006.Eu, _________, Karla C. de Lima Rodri-
gues (Estagiária), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima
(Escrivão), o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

       EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                 AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 145.316 Autos de Exe-
cução nº 5365/2006
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):CLEUMAR GRIEBEL
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 03/09/1980, natu-
ral de São João/PR, filha(o) de Timóteo Gabriel e Erna Maria
Kaspary,  residente rua Rio Branco, nº 94, Vila C, em Foz do
Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto .
Data da Sentença condenatória: 04/05/2005
Infração/Artigo: 14 da Lei 10.826/03
Pena Imposta: 02 (dois) anos de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 28.11.2006 às
  15:15  horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 25/10/2006.Eu, _________, Karla C. de Lima Rodri-
gues (Estagiária), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima
(Escrivão), o subscrevo.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): REIS
& FONSECA LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 42/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: REIS & FONSECA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.474,51 (UM MIL, QUATROCEN-
TOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS), atualizada até o dia 09/03/2001.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) congelador industrial
sem marca visível, provavelmente SCHELLE, medindo apro-
ximadamente 1,5 x 1,00 x 1,00 metros, com quatro tampas,
totalmente em aço inox escovado, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS),
em data de 27/12/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do fiel depositário GERALDO DOS
REIS SANTOS, com endereço na Rua Engenheiro Araripe, n.
375, Morumbi II, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): REIS & FONSECA LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 13 de Julho de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CO-
MÉRCIO DE CARNES OTREMBA LTDA., na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
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SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 50/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: COMÉRCIO DE CARNES OTREMBA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.208,75 (DOIS MIL, DUZENTOS
E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atuali-
zada até o dia 05/04/2003.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (uma) câmara frigorífica
composto de isopainéis, com forçador, alimentada com motor
elétrico da marca ELGIN, com uma porta de inóx medindo 1,92
x 0,85 metros, medindo a referida câmara 3,45 x 2,85 x 2,50 de
altura, em bom estado de conservação e pleno funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 5.780,00 (CINCO MIL SETE-
CENTOS E OITENTA REAIS), em data de 06/03/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do fiel depositário EMÍLIO OTREM-
BA, com endereço na Avenida República Argentina, n. 3922,
Jardim São Paulo, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): COMÉRCIO DE CARNES OTREMBA LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 13 de julho de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CO-
PLATEC COMERCIO DE PLASTICOS E TECIDOS LTDA..,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a arrematação, pelo preço oferecido, não sendo acei-
to preço vil.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 70/2002 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): COPLATEC COMERCIO DE PLASTICOS
E TECIDOS LTDA.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
· 05 (cinco) colchões de molas pra casal em tecido estampado,
novos. AVALIADOS  em 05/02/2003, por R$ 1.675,00 (MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS);
? 02 (duas) unidades de capotas convencional de plástico para
veículos modelo pampa, de cor preta, novas. AVALIADAS em
05/02/2003, por R$ 910,00 (NOVECENTOS E DEZ REAIS);
? 03 (três) capotas de plástico para camionete F-1000, modelo
marítimo, em estado novo, de cor preta. AVALIADAS em 05/
10/2005, por R$ 1.590,00 (MIL, QUINHENTOS E NOVEN-
TA REAIS);
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4,175,00 (QUATRO
MIL, CENTO E SETENTA E  CINCO REAIS);
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.120,20 (QUATRO MIL, CENTO
E VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS), datada de 23/05/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da representante legal da executa-
da, Sra. VANESSA DE MATTOS, com endereço na Avenida
JK, nº 3112, Vila Paraguai, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
COPLATEC COMERCIO DE PLASTICOS E TECIDOS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, se porventura não
for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião
do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 16 de dezembro de 2005.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): AL-
QUIMIA RESTAURANTE DANCANTE LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 71/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: ALQUIMIA RESTAURANTE DANÇANTE
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.134,10 (UM MIL, CENTO E TRIN-
TA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizada até o
dia 01/05/2002.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (uma) máquina de fabricar
gelo em cubos, vinte e quatro horas, da marca EVEREST, to-
talmente em inóx, com capacidade para 150 quilos, modelo E
G C – 150, nº de série 21766, com frequência de 60 HZ, com
220 Volts, alimentada com motor elétrico.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.415,20 (TRÊS MIL, QUA-
TROCENTOS E QUINZE REIS E VINTE CENTAVOS), em
data de 20/04/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da empresa e
fiel depositário SR. ROBERTO L; NETO, portador do RG n.
3543915-3/PR.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): ALQUIMIA RESTAURANTE DANÇANTE
LTDA., na pessoa de seu representante legal, se porventura não
for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião
do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 13 de julho de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CO-
EXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço
vil.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 88/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.550,97 (QUATRO MIL, QUI-
NHENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS), datada de 25/05/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
? Quatro (04)  mesas modelo 1,60 x 0,70 com três gavetas, com
PVC rígido Post Forming, novas, sem uso. AVALIADAS em
20/04/2005, por R$ 1.600,00 (MIL E SEISCENTOS REAIS);
? Três (03) armários alto, fechado, 1,60 X  0,90 X 0,40, com
duas portas com chaves em PVC, rígido, porto forming, novos,
sem uso. AVALIADOS em 20/04/2005, por R$ 1.050,00 (MIL
E CINQUENTA REAIS);
? Quatro (04) cadeiras giratórias, Tec Espaldas altas, com bra-
ço relax, em tecido e espuma injetada, em estado novo, sem
uso. AVALIADAS em 06 de outubro de 2005, por R$1.920,00
(MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS);
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.570,00 (QUATRO
MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do sócio-gerente da executada, Sr.
VALMIR ROBERTO TOMBINI.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., na

pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 10 de julho de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): ZAI-
RES EXPORTADORA DE HORTIGRANJEIROS LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 95/2002 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): ZAIRES EXPORTADORA DE HORTI-
GRANJEIROS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.797,80 (UM MIL, SETECENTOS
E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), atu-
alizada até o dia 05/11/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
·01 (um) computador composto de monitor da marca SANSUNG,
um gabinete CREATIVE, uma impressora e um mouse em re-
gular estado de conservação e funcionamento. Avaliados por
R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
·01 (uma) balança eletrônica da marca TOLEDO, com capaci-
dade para quinze quilos. Avaliada por R$ 400,00 (quatrocentos
reais).
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
950,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS)
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executada
e fiel depositário Sr. Zairo Cerutti, portador da CIRG nº 14R-
140.616-SSP/SC, com endereço na Rua Engenheiro Rebouças,
nº 1142, centro, fone: 3574-4035, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a) o(a)
executado(a): ZAIRES EXPORTADORA DE HORTIGRAN-
JEIROS LTDA., se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 14 de Julho de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeiro e segundo lei-
lão, os bens de propriedade da executada: COEXMA EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 – Jardim Pólo Centro.
AUTOS N.º: 000017/1999 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADA: COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.808,92 (DOIS MIL, OITOCEN-
TOS E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atu-
alizada até o dia 23/12/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
hUma (01) mesa medindo 1.90 X 0,90, em mármore, modelo
travertino, com pés também em mármore, nova. AVALIADA
em 07/05/04, por R$780,00 (SETECENTOS E OITENTA RE-
AIS);
hQuatro (04) cadeiras fixas, em madeira de mogno, estofada
em tecido de cor bege, novas. AVALIADAS em 07/05/04, por
R$592,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE
R$1.372,00 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.

DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da empresa e
fiel depositário Sr. VALMIR ROBERTO TOMBINI, com ende-
reço na Avenida Brasil, n.º 333 - Centro, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada: COEX-
MA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., por seu
representante legal, se porventura não for encontrado para sua
intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 26 de junho de 2.006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

                                ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, o
bem de propriedade da executada: ALITERMI COMERCIO DE
ALIMENTOS TERMICOS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 000054/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): ALITERMI COMERCIO DE ALIMENTOS
TERMICOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.503,70 (UM MIL, QUINHENTOS
E TRÊS REAIS, SETENTA CENTAVOS), atualizada até o dia
16/10/03.
DESCRIÇÃO DO BEM:
hUm freezer industrial, com capacidade para uma tonelada, 220
Volts, totalmente em aço inoxidável, com duas tampas, medin-
do aproximadamente 2,20 x 1,00 metro, alimentado com motor
elétrico, em regular estado de conservação e bom funciona-
mento.
AVALIAÇÃO: R$ 1.400,00 (UM MIL E QUATROCENTOS
REAIS) de 09/09/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da empresa e
fiel depositário Sr. VALDECIR SCHMIDT, portador da Cédula
de Identidade RG n.º 1.973.497-2/SSP-PR, com endereço na
Rua Belarmino de Mendonça, 1138, centro, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
ALITERMI COMERCIO DE ALIMENTOS TERMICOS
LTDA., por seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 28 de junho de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeiro e segundo lei-
lão, os bens de propriedade do executado: JOSE CAMPOS
PEREIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS N.º : 000162/2002 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADOS: JOSE CAMPOS PEREIRA
VALOR DA DÍVIDA: R$ 331,01 (TREZENTOS E TRINTA E
UM REAIS E UM CENTAVO), datada de 19/12/2002
DESCRIÇÃO DOS BENS:
h01 (um) aparelho de vídeo cassete da marca MITSUBICHI,
modelo HSX100 n.º 098535, com duas cabeças, com controle
remoto, em bom estado de conservação, semi novo. Avaliado
por R$300,00 (trezentos reais);
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h01 (um) aparelho televisor da marca MITSUBICHI, com 20
polegadas, à cores, em bom estado de conservação e funciona-
mento, com controle remoto (este não está em funcionamento).
Avaliado por R$350,00 (trezentos e cinquenta reais).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$650,00 (SEISCENTOS E CINQUEN-
TA REAIS) datada de 17/09/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado e fiel depositário Sr.
JOSÉ CAMPOS PEREIRA, portador da Cédula de Identidade
RG. n.º 258.465-PB, com endereço na Rua Porto Alegre, n.º
880, Jardim Petrópolis,  nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: JOSE
CAMPOS PEREIRA, se porventura não for encontrado para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 28 de junho de 2.006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): RI-
VALDO GRAMACHO DE OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 13/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: RIVALDO GRAMACHO DE OLIVEIRA
VALOR DA DÍVIDA: R$ 460,71 (QUATROCENTOS E SES-
SENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizada
até o dia 08/11/2002.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (uma) máquina de costura
industrial PAN ESPECIAL, do tipo costura reta, modelo 550-2,
de cor marrom, alimentada com motor elétrico da marca WEG,
de 110 volts, com ½ CV de potência, mesa em fórmica com
estrutura metálica da marca PANCOSTURA S/A., em bom es-
tado de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
1.120,00   (MIL CENTO E VINTE REAIS), datada de 20/09/
2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. Rival-
do Gramacho de Oliveira, RG nº 4.054.041-5.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): RIVALDO GRAMACHO DE OLIVEIRA, se
porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação pes-
soal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 15 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): ALTO
PARANA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 37/1998 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-

RANA
EXECUTADO(S): ALTO PARANA COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.995,94 (UM MIL, NOVECENTOS
E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS), datada de 26/05/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
BEM 01: 50 (cinquenta) unidades de espelhos retrovisores ex-
ternos, da marca Cnfran, assim relacionados:
a) 25 (vinte e cinco) unidades para o veículo Fusca lado es-
querdo.
b) 10 (dez) unidades para o veículo Fiat 147 lado esquerdo.
c) 10 (dez) unidades para o veículo Fiat 147 lado direito.
d) 05 (cinco) unidades para o veículo Brasília lado direito.
BEM 02: 50 (cinquenta) unidades de cabos de embreagem, ace-
lerador e velocímetros, assim relacionados:
a) 25 (vinte e cinco) unidades de cabos de velocímetro, da mar-
ca Cabovel, para Trator Massei-Fergson modelo 265 e 275.
b) 10 (dez) unidades de cabos de acelerador para os veículos
Uno, Premio, Elba, da marca Renata.
c) 10 (dez) unidades de cabos de acelerador, marca Cabovel,
para o veículo Kombi dupla aceleração.
d) 05 (cinco) unidades de cabos de embreagem, marca Cabo-
vel, para o veículo Kombi. Em novo estado de uso e conserva-
ção.
VALOR DA AVALIAÇÃO: 393,50 (TREZENTOS E NOVEN-
TA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), datada em
20/05/2005
BEM 03: 40 (quarenta) pares de molas aspirais recondiciona-
das, marca Autopar e Remax, para diversos tipos de veículos.
VALOR DA AVALIAÇÃO: 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), da-
tada em 11/11/2005
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.393,50 (DOIS MIL,
TREZENTOS E NOVENTA TRÊS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da empresa
executada Sr. RUDIMAR LUIZ SONDA.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
ALTO PARANA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA., por
seu representante legal, se porventura não for(em) encontrado(s)
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 15 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o):
MAHARA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 46/2004 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): MAHARA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.460,74 (TRÊS MIL, QUATRO-
CENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CEN-
TAVOS), datada de 09/11/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um (01) balcão de frios para verduras, com quatro prateleiras,
marca Auden, cor: branca, em regular estado de conservação e
funcionamento, sendo ele refrigerado.
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS
REAIS); datada de 20/12/2004
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Particular Sra. Dirce
Maria Kist.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor, em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
MAHARA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA., por seu
representante legal, se porventura não for(em) encontrado(s)
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.

*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 15 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 86/2003 de CARTA PRECATORIA - CIVEL
EXEQÜENTE: ESTADO DO PARANA
EXECUTADO(S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZO-
MO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.199,12 (TRES MIL, CENTO E
NOVENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), datada de
14/07/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Lote urbano nº 07, quadrante 10, quadrícula 01, setor 54, loca-
lizado no quadro urbano desta cidade de Foz do Iguaçu – Para-
ná, matriculado sob o nº 23.487 do Registro Imobiliário, 2ª cir-
cunscrição, com 785,22m² (setecentos e oitenta e cinco metros
e vinte e dois decímetros quadrados), encontra-se murado face
norte e sul com dois portões metálicos para acesso de veículos
do tipo convencionais e também face oeste, sendo de tijolos
cerâmicos com paramento em reboco, calfinado e pintura. Con-
formação do bem: Retangular. O terreno é servido por água
tratada e servida pela concessionária local, energia elétrica pre-
dial, iluminação pública, pavimentação asfaltica, meio fio es-
cola, comércio em geral, transporte coletivo urbano e sistema
de telefonia.
AVALIAÇÃO: R$ 78.522,00 (SETENTA E OITO MIL, QUI-
NHENTOS E VINTE E DOIS REAIS); datada de 28/04/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. Valdir
Mezomo.
ÔNUS: 1. Receita Federal: Empresa executada em situação
cancelada, além de possuírem um total de 15 débitos de IPVA,
05 débitos inscritos em Dívidas Ativas Ajuizadas e 01 Processo
Administrativo Fiscal (PAF), totalizando um montante de R$
3.181.558,96 (TRÊS MILHÕES, CENTO R OITENTA E UM
MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E NO-
VENTA E SEIS CENTAVOS). 2. Prefeitura Municipal desta
cidade, conforme certidão positiva de tributos nº 43024/2005,
no valor de 3.010,88 (TRÊS MIL, DEZ REAIS E OITENTA E
OITO CENTAVOS), para o período de 2004/2005, datada de
25/08/2005. 3. Fazenda Nacional: dívida tributária inscrita em
Dívida Ativa da União, no montante de R$ 2.163.038,46 (DOIS
MILHÕES, CENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, TRINTA E
OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), datada de
08/12/2005.
 LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4,0% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1,5% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,7% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1,0% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA., por seu
representante legal, se porventura não for(em) encontrado(s)
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 14 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): PE-
RES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 99/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): PERES MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 543,26 (QUINHENTOS E QUAREN-
TA E TRES REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), datada de
13/05/2005.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Bem 01) 7.500 (sete mil e quinhentas) unidades, tijolos do tipo
cerâmico, 06 furos nas medidas de (0,20 X 0,10 X 0,14).
Bem 02) 4.000 (quatro mil) unidades, tijolos do tipo cerâmico,
06 furos nas medidas (10 X 15 X 20) novos.
AVALIAÇÃO: R$ 2.530,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E
TRINTA REAIS); datada de 12/04/2005
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da empresa
executada Sr. Ari Peres.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
PERES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., por seu re-
presentante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 25 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): NEU-
DIMAR FERREIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 59472801-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
886.137.479-49, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro, às 09:00 horas, por
preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 171/2000 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): W.E.N.INFORMATICA LTDA., NEUDI-
MAR FERREIRA, EBERSON NAVES DUARTE e WILLIAM
DE CARVALHO FERREIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.807,65 (UM MIL, OITOCENTOS
E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), datada
de 18/07/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Lote nº 0341, quadrante 06, quadrícula 03, setor 32, quadra 28.
Imóvel localizado no loteamento denominado “Vila Residenci-
al C.NE”, nesta cidade e Comarca, matriculado sob o nº 47.127,
do Registro Imobiliário local 1ª circunscrição, com 427,86m²
(quatrocentos e vinte e sete metros e oitenta e seis decímetros
quadrados). Conformidade do bem: retangular. Topografia: ter-
reno plano e solo firme. O terreno é servido por: água servida
pela concessionária local, energia elétrica predial, iluminação
pública, calçamento poliédrico, meio fio, escola próxima, trans-
porte coletivo urbano próximo, comércio de serviços gerais de
pequeno porte, sistema de telefonia. Possui como benfeitoria:
Edificação residencial unifamiliar, com 84,6m² (oitenta e qua-
tro metros e trinta e seis decímetros quadrados) de área cons-
truída, aproximadamente. Edificação em bloco de cimento, aca-
bados em reboco e pintura. Cobertura em estrutura metálica e
telhas do tipo zinco, com forro em madeira. Piso cimento alisa-
do. Portas e janelas de madeira e vidros. Muro frontal de tijolos
cerâmicos com grade de ferro do tipo convencional, com um
portão para entrada de veículos também de ferro do tipo con-
vencional, laterais de tijolos cerâmicos sem acabamento, fun-
dos com própria edificação. Sistema elétrico e hidráulico sani-
tária, compatível com o fim a que se destina. Dependências da
Edificação: três dormitórios, uma sala, um banheiro, uma área
de serviço, uma copa, uma cozinha, em regular estado de con-
servação e simples acabamento. AVALIAÇÃO: R$ 14.417,90
(QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE RE-
AIS E NOVENTA CENTAVOS); datada de 15/06/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) Hipotecado em primeira e especial hipoteca, em fa-
vor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, conforme
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, assi-
nado entre as partes nesta cidade, em data de 10/02/95. 2) 2.
Prefeitura Municipal desta cidade, conforme certidão positiva
de tributos nº 59013/2006, no valor de R$ 982,72 (NOVECEN-
TOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CEN-
TAVOS), para o período de 2001/2004, datada de 13/02/2006.
3) Receita Estadual: Empresa executada em situação cancela-
da, além de possuírem débitos totalizando um montante de R$
2.006,24 (DOIS MIL, SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CEN-
TAVOS).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
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INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
W.E.N.INFORMATICA LTDA., NEUDIMAR FERREIRA,
EBERSON NAVES DUARTE e WILLIAM DE CARVALHO
FERREIRA, a primeira por seu representante legal, se porven-
tura não for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por
ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 25 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): LU-
CIO MAURO FERREIRA DA ROCHA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 206/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: LUCIO MAURO FERREIRA DA ROCHA
VALOR DA DÍVIDA: R$ 425,48 (QUATROCENTOS E VIN-
TE E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS),
atualizada até o dia 17/12/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
·01 (um) aparelho de televisor, da marca CCE, colorida com 20
polegadas, com controle remoto, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento. AVALIADO em R$ 400,00 (QUATRO-
CENTOS REAIS);
·01 (uma) unidade de RACK, em madeira, de cor marfim, com
duas portas de vidros, em ótimo estado de conservação e funci-
onamento. AVALIADA em R$ 170,00 (CENTO E SETENTA
REAIS).
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
570,00 (QUINHENTOS E SETENTA REAIS).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): LUCIO MAURO FERREIRA DA ROCHA, se
porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação pes-
soal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 14 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praça, o
imóvel de propriedade do executado: ADEILDO DE JESUS
LIMA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por pre-
ço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/11/2006 às 09:00 horas, pelo mai-
or preço oferecido.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 – Jardim Pólo Centro.
PROCESSO N.º: 419/2000 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU
EXECUTADO: ADEILDO DE JESUS LIMA
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote de Terreno Urbano n.º 243
(duzentos e quarenta e três), da quadra n.º 14, setor 26, quadrí-
cula 02, quadrante 10, do loteamento denominado “PARQUE
RESIDENCIAL SANTA RITA”, nesta cidade e comarca, com
a área de 325,50m², com demais divisas, metragens e confron-
tações constantes na matrícula n.º 1120 do 2ºCRI-Local, AVA-
LIADO em 14/10/2002, por R$5.859,00 (cinco mil, oitocentos
e cinqüenta e nove reais); o imóvel contém as seguintes benfei-
torias: edificação residencial em alvenaria inacabada, com área
construída de 96,00m², constituída por 03 dormitórios, 01 sala
de jantar/estar, 01 cozinha, 01 banheiro com azulejos do piso
ao teto, 01 área de serviços, 01 garagem, benfeitorias avaliadas
em 14/10/2002, por R$8.640,00 (oito mil, seiscentos e quaren-
ta reais);
AVALIAÇÃO: Perfazendo um total geral de R$14.499,00
(QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS).
VALOR DA DÍVIDA: R$1.521,27 (HUM MIL, QUINHEN-
TOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS),
atualizada até 23/05/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado.
ÔNUS:1) Débito junto à Prefeitura Municipal de Foz do Igua-

çu, conforme certidão positiva n.º 42684/2005, referente á dé-
bitos tributários relativos ao imóvel em questão.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 2,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado: ADEIL-
DO DE JESUS LIMA e sua esposa GISLENE LOPES FER-
REIRA LIMA, se porventura não forem encontrados para sua
intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
FOZ DO IGUAÇU, 28 de junho de 2.006.- Eu,_____________,
Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): BE-
NEDITO APARECIDO DANTAS, brasileiro, comerciante, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 3.509.173-4/PR e inscrito
no CPF/MF sob o nº 336.809.989-87, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de novembro, às 09:00 horas, por
preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 484/2000 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU
EXECUTADO(S): BENEDITO APARECIDO DANTAS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.634,70 (TRES MIL, SEISCEN-
TOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS),
datada de 17/07/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Lote nº 120, quadra 43, quadrante 10, quadrícula 02, setor 35,
da LINHA GUARAPUAVA, situado nesta cidade, Município e
Comarca, sem benfeitorias, com a área de 800,00m² (oitocen-
tos metros quadrados), com as demais divisas e confrontações
constantes na matrícula sob o nº 26.682 do Registro Imobiliá-
rio local 2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS); datada
de 16/12/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) Débitos de IPVA junto à Receita Estadual dos se-
guintes veículos: Placa ADJ-9750, Renavam: 518628450, exer-
cício de 2000; Placa ABA-6731, Renavam: 530043793, exer-
cício de 2000 e placa CEN-9364, Renavam: 682491292, exer-
cício de 2006.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
BENEDITO APARECIDO DANTAS e sua esposa Sra. IRENE
SIEBRE, se porventura não for(em) encontrado(s) para sua in-
timação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 25 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): JOEL
FERNANDO GONCALVES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20 de novembro de 2006, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
– inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 600/2000 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU
EXECUTADO(S): JOEL FERNANDO GONCALVES
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.220,01 (UM MIL, DUZENTOS E
VINTE REAIS E UM CENTAVO), datada de 22/08/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Apartamento nº 12, bloco 17, primeiro pavimento, do Conjun-
to Residencial Alice 1-B, nesta cidade e Comarca. É composto
de 03 dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e
circulação. Contendo a área construída 55,8100m²; área priva-
tiva 53,9350m²; área comum 1,8750m²; área útil 48,5300m²;
fração ideal do terreno 0,02500 do total ou 165,2395m² do ter-

reno, cujo edifício está construído no lote nº 0522, quadrante
10, quadrícula 02, setor 09, quadra 43, no loteamento denomi-
nado Jardim Alice, nesta cidade Município e Comarca, com
área de 6.609,58m², com as demais divisas e confrontações
constantes na matrícula sob o nº 26.698 do Registro de Imó-
veis, 2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); datada
de 14/12/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. Joel
Fernando Gonçalves.
ÔNUS: Hipotecado em Primeira e Especial Hipoteca, em favor
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
 LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4,0% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
JOEL FERNANDO GONCALVES, contador, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 1.900.373/PR e inscrito no CPF/MF
sob o nº 274.765.969-00 e sua esposa Rosane Rosaria de Oli-
veira Gonçalves, brasileira, secretária, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 1.290.163/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº
321.600.209-82, se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 14 de setembro de 2006.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
ANA J. COLLE da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 3/2002, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): ANA J. COLLE.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-01 (um) balcão expositor de frios, com aproximadamente dois
metros de altura por um metro e oitenta centímetros de largura,
da marca REFRIPAR, com revestimentos, fundos e na parte
superior em madeira compensado, laterais metálico, frente em
inox e portas faltando vidros, com duas prateleiras em inox e a
base em grade de madeira, em péssimo estado de conservação,
tendo em vista que o mesmo encontra-se no local para reforma.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
reais) datado de 27/02/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.072,39 (um mil, setenta e dois re-
ais e trinta e nove centavos), atualizada até 25/03/2004.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado na pessoa da Sra. Ana
Janete Colle, (fls. 22).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ANA J COLLE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 02.074.047/0001-25, na pessoa de sua representante
legal Ana Janete Colle, inscrita no CPF nº 723.986.209-72, caso
não for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do
cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                        Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS
VICTORIA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 16/2002, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PESCADOS VICTORIA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-01 (uma) câmara frigorífica marca RECRUSUL nº 040075,
com as dimensões de 5,00 metros de largura externa, com 2,35
metros de altura interna, com 10,00 metros de frente externa,
com duas portas inoxidáveis, equipada com dois forçadores
grandes e dois motores sem marca, tipo trifásico, com potência
de 10 HPs cada um.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) da-
tado de 27/03/2002.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 37.079,39 (trinta e sete mil, setenta e
nove reais e trinta e nove centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado na pessoa do Sr. Mi-
guel Gerson Aires dos Santos, (fls. 08).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS VIC-
TORINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 02.796.950/0001-08, na pessoa de sua representante
legal Miguel Gerson Aires dos Santos, inscrito no CPF nº
097.569.819-20 e Alexei da Costa Santos, inscrito no CPF nº ,
caso não for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião
do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                      Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: MASSA FALIDA DE JUNIOR´S PNEUS LTDA, da seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 23/96, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): MASSA FALIDA DE JUNIOR´S PNEUS
LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
- Um alinhador eletrônico, modelo Hiinter D111, serie 9302/
DH-116 DN2678, acompanhado de um painel de comando ele-
trônico, sob gabinete tipo armário, impressora com quatro gram-
pos de fixação, mesas dianteira e traseira, em bom estado de
conservação, encontra-se desativado há aproximadamente oito
meses.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecen-
tos reais), datado de 02/08/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 31.024,20 (trinta e um mil, vinte e
quatro reais e vinte centavos), atualizada até 03/02/2005.



804804804804804 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, na pessoa do Sr. Pau-
lo Roberto Machado (fls. 23).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
MASSA FALIDA JUNIOR´S PNEUS LTDA, na pessoa de seu
Síndico Sr. PAULO ROBERTO MACHADO, caso não for en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimen-
to do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

             Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados,
que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e
segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: CO-
EXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, da se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 33/2002, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Uma cama para bronzeamento artificial da marca SOLARE,
modelo 10-18-26-S L R, alimentada com motor elétrico, com
painel de comando, com vinte e seis luminárias de fibra e metal
revestida com vinil de cores bege e cinza, semi-nova, com apro-
ximadamente seis meses de uso, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.816,49 (sete mil, oitocentos e
dezesseis reais e quarenta e nove centavos), datado de 22/07/
2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.571,79 (oito mil, quinhentos e se-
tenta e um reais e setenta e nove centavos), atualizada até 13/
05/2004.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, na pessoa do Sr. Val-
mir Roberto Tombini (fls. 17).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
77.599.553/0001-37, na pessoa de seus representantes legais
Valmir Roberto Tombini, inscrito no CPF nº 658.924.539-87 e
Liberina de Souza Tombini, inscrita no CPF nº 022.655.899.18,
caso não for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião
do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

               Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
INCONTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS
LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 35/98, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): INCONTEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE CAPOTAS LTDA.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-02 (dois) colchões de mola casal, novos.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), datado de 17/06/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.509,11 (um mil, quinhentos e nove
reais e onze centavos), atualizada até 03/02/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, na pessoa da Sra.
Vanessa de Mattos (fls. 93), sito a Av. J.K., 3112, fundos, Vila
Portes.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
INCONTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
00.759.334/0001-43, na pessoa de seus representantes legais
Vanessa de Mattos, inscrita no CPF nº 931.143.039.00 e San-
dro Augusto de Mattos, inscrito no CPF nº 931.143.629-15,
caso não for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião
do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

original assinado
EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: IVANOW & GASPARIN LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 38/98, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): IVANOW & GASPARIN LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Duas unidades, aparelhos de solda da marca BAMBOZZI,
modelo PICOLLA 400, em regular estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
datado de 20/01/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.437,30 (nove mil, quatrocentos e
trinta e sete reais e trinta centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Mau-
ro Ivanow (fls. 11).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
IVANOW & GASPARIN LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 01.666.170/0001-72, na pessoa de
seus representantes legais Mauro Ivanow, inscrito no CPF nº
047.827.088-74 e Celso Domingos Gasparin, inscrito no CPF
nº 476.092.149-49, caso não forem encontrados pelo Sr. Ofici-
al de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: BAR E
LANCHONETE A BRUXA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de

2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 41/01, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): BAR E LANCHONETE A BRUXA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão para lanchonete tipo L, de madeira, revestido em
fórmica nas cores branco e preto, interior revestido de chapas
galvanizadas, medindo aproximadamente seis metros de com-
primento, sendo que quatro deles para refrigeração, com qua-
tro portas em chapas galvanizadas na parte de refrigeração,
possui também na parte superior vidros lisos, alimentado com
motor elétrico, em regular estado de conservação e funciona-
mento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.290,02 (dois mil, duzentos e
noventa reais e dois centavos) datado de 14/02/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.447,72 (três mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), atualizada até
10/03/2005.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado na pessoa do Sr. Wla-
dislau Stormoski, (fls. 08).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
BAR E LANCHONETE A BRUXA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 79.346.417/0001-60, na
pessoa de seus representantes legais Wladislau Stormoski, ins-
crito no CPF nº 308.219.409-53 e Nelson Jose Iachinski, ins-
crito no CPF nº 308.219.759-00, caso não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do man-
dado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: OSVAL-
DO DE CAMPOS ROCHA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 48/04, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): OSVALDO DE CAMPOS ROCHA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão frio, tipo expositor com motor marca ATA, tama-
nho 3 m x 1,30, usado mas em bom estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais) datado
de 13/01/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.746,04 (três mil, setecentos e qua-
renta e seis reais e quatro centavos), atualizada até 28/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Ag-
naldo Campos da Rocha (fls. 12).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
OSVALDO DE CAMPOS ROCHA, inscrito no CPF nº
725.358.308-68, caso não for encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES

              JUIZ DE DIREITO

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                        Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: GALETERIA LA MAMA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 51/01, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): GALETERIA LA MAMA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Uma geladeira refrimar com três portas, medindo aproxima-
damente dois metros de altura por dois metros de largura, de
cor branca, em bom estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
datado de 14/02/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.434,10 (três mil, quatrocentos e
trinta e quatro reais e dez centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Car-
los Alfredo Caberlon (fls. 12), sito a Av. das Cataratas, 1301,
Vila Iolanda.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
GALETERIA LA MAMA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 80.538.838/0001-72, na pessoa de
seus representantes legais Carlos Alfredo Caberlon, inscrito no
CPF nº 169.130.510-34 e Ivone dos Santos Caberlon, inscrita
no CPF nº 277.496.650-72, caso não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

               Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, da se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 62/01, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um aparelho de ar condicionado, da marca Springer Mundial
de 30.000 BTU´s, frio, em bom estado de uso e conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais), data-
do de 05/08/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.048,43 (três mil, quarenta e oito
reais e quarenta e três centavos), atualizada até 09/12/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, na pessoa da Sra. Célia
de Fátima Leite Silva (fls. 11).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
CLARABELA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 76.647.528/
0003-80, na pessoa de seus representantes legais Célia de Fáti-
ma L. Silva, inscrita no CPF nº 414.798.829-68 e Aníbal Soa-
res da Silva, inscrito no CPF nº 308.242.309-49, caso não for
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encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                      Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: RESTAURANTE ANTONIO MARIA LTDA, da seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 71/96, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): RESTAURANTE ANTONIO MARIA
LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-80 (oitenta) unidades de mesas de madeira com pés de ferro,
medindo 0,80x0,80 cm;
-160 (cento e sessenta) unidades de cadeiras de madeira estofa-
das em corvim.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 5.246,24 (cinco mil, duzentos e
quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos) datado de 05/
01/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 25.738,57 (vinte e cinco mil, sete-
centos e trinta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), atuali-
zada até 03/02/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
RESTAURANTE ANTONIO MARIA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 79.450.409/0001-60,
na pessoa de seus representantes legais Maria Augusta C. Ma-
dureira, inscrita no CPF nº 160.173.749-15 e Antonio Manoel
Castro Madureira, inscrito no CPF nº 549.209.229-49, caso não
for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cum-
primento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                        Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: COMERCIO DE CONFECÇÕES CLAUMANN LTDA da
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 87/96, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIO DE CONFECÇÕES CLAU-
MANN LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um aparelho de ar condicionado da marca CONSUL com ca-
pacidade para 30.000 BTU´s, em bom estado de conservação e
funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais) data-
do de 27/12/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.909,50 (três mil, novecentos e nove
reais e cinquenta centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado na pessoa da Sra. Jul-
ce Valdecir Schmidt, (fls. 13).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIO DE CONFECÇÕES CLAUMANN LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 82.686.650/
0001-05, na pessoa de seus representantes legais Julce Valde-
cir Schmidt, inscrita no CPF nº 283.553.509-87 e Cislaine C C
Schmidt, inscrita no CPF nº 604.644.889-15, caso não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

             Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados,
que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e
segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: N
DOMARESKI & CIA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 94/95, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): N DOMARESKI E CIA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-628 (seiscentos e vinte e oito) caixas de roda pés cerâmicos,
da marca CEPASA de cor vermelho, com quatorze metros line-
ares cada caixa, totalizando 8.792 metros lineares, com emba-
lagens parcialmente danificadas, e algumas peças também da-
nificadas. Estado de uso e conservação, novas e sem uso.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 8.352,40 (oito mil, trezentos e
cinqüenta e dois reais e quarenta centavos) datado de 10/09/
2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 43.286,67 (quarenta e três mil, du-
zentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), atuali-
zada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Comandante da 14º BPM, (fls.
144).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
N DOMARESKI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 78.550.308/0001-06, na pessoa de
seus representantes legais Nelson Domareski, inscrito no CPF
nº 152.578.789-68 e Aurora P S Domareski, inscrita no CPF nº
152.578.789-68, caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial
de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

               Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS CO-
LIBRY LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-

liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 155/99, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL DE CALÇADOS E MANU-
FATURADOS COLIBRY LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-120 (cento e vinte) pares de sandálias, da marca RAMARIN,
novas, sem uso, com tamanhos, modelos e cores variadas;
-100 (cem) pares de sapato da marca PE DE FERRO, novas,
sem uso, com tamanhos, modelos e cores variadas;
-70 (setenta) pares de sandálias da marca VIA MARTE, novas,
sem uso, com tamanhos, modelos e cores variadas.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e sete-
centos reais) datado de 14/02/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 18.060,21 (dezoito mil, sessenta re-
ais e vinte e um centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Car-
los Roberto da Silva (fls. 32).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS CO-
LIBRY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 80.812.688/0001-43, na pessoa de seus representan-
tes legais Carlos Rodrigues da Silva, inscrito no CPF nº
252.514.149-00, Adalbio Rodrigues da Silva, inscrito no CPF
nº 176.050.409-20 e Julio Maria Bressan, inscrito no CPF nº
033.198.819-49, caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial
de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                        Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: DINCOLOR COMERCIO DE ARTESANATO LTDA, da
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07de novembro de 2006,
às 09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 157/1999, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): DINCOLOR COMERCIO DE ARTESANA-
TO LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
- 50 (cinqüenta) quilos de pedras roladas em cortes variados,
tipo quartzo.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.309,46 (um mil, trezentos e
nove reais e quarenta e seis centavos), datado de 12/12/2002.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.459,45 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), atualizada
até 10/01/2003.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, na pessoa do Sr. Josi-
mar Diniz (fls. 13).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
DINCOLOR COMERCIO DE ARTESANATO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 76.685.940/
0001-23, na pessoa de seus representantes legais Jair Antonio
Diniz, inscrito no CPF nº 152.751.599-00 e Ana Marta de A.
Diniz, inscrita no  CPF nº 152.751.599-00, caso não forem en-
contrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,

_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

      Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 182/03, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL DE CALÇADOS E MANU-
FATURADOS COLIBRY LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-50 (cinqüenta) pares de tamanco da marca TCHOCCO, novas,
sem uso, com tamanhos, modelos e cores variadas;
-35 (trinta e cinco) pares de sandálias da marca TCHOCCO,
novas, sem uso, com tamanhos, modelos e cores variadas;
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.845,00 (três mil, oitocentos e
quarenta e cinco reais) datado de 14/02/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.556,02 (seis mil, quinhentos e cin-
qüenta e seis reais e dois centavos), atualizada até 28/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, na pessoa do Sr. Car-
los Rodrigues da Silva (fls. 09), sito a Rua Di Cavalcanti, 1075,
salas 02 e 03, Vila Portes.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS CO-
LIBRY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 80.812.688/0001-43, na pessoa de seus representan-
tes legais Carlos Rodrigues da Silva, inscrito no CPF nº
252.514.149-00 e Maria da Gloria Pinheiro Silva, inscrita no
CPF nº 005.004.329-37, caso não for encontrado pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS
COLIBRY LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 188/03, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL DE CALÇADOS E MANU-
FATURADOS COLIBRY LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-20 (vinte) pares de sandálias, marca DACOTA, diversos mo-
delos e numerações.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais) data-
do de 24/11/2004.



806806806806806 6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006

*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.169,39 (oito mil, cento e sessenta e
nove reais e trinta e nove centavos), atualizada até 28/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Car-
los Rodrigues da Silva (fls. 09).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS CO-
LIBRY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 80.812.688/0001-43, na pessoa de seus representan-
tes legais Carlos Rodrigues da Silva, inscrito no CPF nº
252.514.149-00 e Maria da Gloria Pinheiro Silva, inscrita no
CPF nº 005.004.329-37, caso não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                  Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
GALETERIA LA MAMA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 375/00, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): GALETERIA LA MAMA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão refrigerador de cor branca, em fórmica, com seis
portas, medindo aproximadamente quatro metros de compri-
mento, da marca SCHELLER, alimentado com motor elétrico
de 220 Volts, em bom estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.645,32 (dois mil e seiscentos
e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos) datado de 12/
08/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.762,67 (três mil, setecentos e ses-
senta e dois reais e sessenta  e sete centavos), atualizada até 12/
08/2004.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Car-
los Alfredo Caberlon (fls. 11).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
GALETERIA LA MAMA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 80.538.838/0001-72, na pessoa de
seus representantes legais Carlos Alfredo Caberlon, inscrito no
CPF nº 169.130.510-34 e Ivone dos Santos Caberlon, inscrita
no CPF nº 277.496.650-72, caso não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: ALTO PARANA COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,
da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.

LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 4/2004, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): ALTO PARANA COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: Dois pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para o veiculo do tipo F-1000;
-Bem 02: Um par de amortecedor convencional, dianteiro, marca
Cofap para o veiculo do tipo Fiat Uno;
-Bem 03: Dois pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para o veiculo do tipo Fusca;
-Bem 04: Dois pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para o veiculo do tipo Chevette;
-Bem 05: Três pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para o veículo do tipo Monza.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 907,00 (NOVECENTOS E
SETE REAIS – fls. 16).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.269,30 (UM MIL, DUZENTOS E
SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS (fls. 18).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. RUDIMAR LUIZ
SONDA – fls. 09, com endereço a Av. ADOLPHO LOLLATO,
491, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ALTO PARANA COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.679.733/
0001-02, na pessoa de seus representantes legais Srs. JOÃO
PEDRO SONDA, inscrito no CPF nº 499.919.499-68 e RUDI-
MAR LUIZ SONDA,  inscrita no CPF nº 336.857.979-72, caso
não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião
do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
  EDERSON ALVES

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
         EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                  Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
COMERCIAL CIMADAS LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 4/95, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL CIMADAS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 3.600 (três mil e seiscentas) unidades de discos de
corte 230x3.2,9” AR 121, da marca NORTON, novos;
-Bem 02: 2.160 (dois mil cento e sessenta)unidades de discos
de corte 305x3.2,12” nº 822 da marca NORTON, novos;
-Bem 03: 2.023 (duas mil e vinte e três) unidades de discos de
desbaste BDA 230-62, 7”, da marca NORTON, novos;
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 39.343,50 (TRINTA E NOVE
MIL, TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS – fls. 104).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 102.960,30 (CENTO E DOIS MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS
(fls. 107).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executada
Sr. AUGUSTO BERNARD ULIANA, com endereço a Rua Jose
do Patrocínio, 852, Vila Portes.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL CIMADAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 81.559.072/0001-75, na pessoa
de seus representantes legais Srs. ARMANDO LOURENÇO
FRANCISCO, inscrito no CPF nº 009.631.359-53, ACACIO
LOURENÇO FRANCISCO, inscrito no CPF nº 009.631.439-
72 e ADRIANO LOURENÇO FRANCISCO, inscrito no CPF
nº 198.365.469-87, caso não forem encontrados pelo Sr. Ofici-
al de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: SUPER-
MERCADO SIDNEY LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 27/1996, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): SUPERMERCADO SIDNEY LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: Um balcão frigorífico do tipo expositor para frios,
marca Gelopar, medindo aproximadamente (2,00x1,00) em fór-
mica, inox e vidros, com três portas, três repartições, na cor
predominante branco, modelo GLP200/série 93/Nº.801/220V,
com motor elétrico, em regular estado de conservação e bom
funcionamento.
-Bem 02: Um Balcão frigorífico do tipo expositor para carnes,
sem marca visível, medindo aproximadamente (2,00x1,40) em
fórmica, inox e vidros, com quatro portas na parte superior do
tipo de correr, duas portas na parte inferior, na cor predomi-
nante branco, com motor elétrico, em regular estado de conser-
vação e bom funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZEN-
TOS REAIS – fls. 127).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.865,00 (UM MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA E CINCO REAIS (fls. 138).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do rep. Legal do executado Sr.
MOHAMAD ABDUL FATTAL ASSAF, com endereço a Rua
Machado de Assis, nº 44, Jd. Jupira, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
SUPERMERCADO SIDNEY LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 81.083.297/0001-06, na pessoa
de seus representantes legais Srs. DARCI VITORIO DA SIL-
VA, inscrito no CPF nº 632.378.909-44 e SALETE BATISTA
LEAL,  inscrita no CPF nº 703.405.609-91, caso não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
  EDERSON ALVES

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

                         EDITAL DE VENDA JUDICIAL
               Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
SIMONETE APARECIDA PEREIRA DA ROCHA, da seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 33/03, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): SIMONETE APARECIDA PEREIRA DA
ROCHA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão para frios medindo aproximadamente dois metros
de largura por um metro e oitenta centímetros de altura, em
inox, fórmica, vidros, com prateleiras em seu interior, portas

frontal, sem marca visível, alimentado com motor elétrico da
marca ELGIN, em bom estado de conservação e funcionamen-
to.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (UM MIL E OITO-
CENTOS REAIS – fls. 26).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.454,48 (UM MIL, QUATROCEN-
TOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E
OITO CENTAVOS (fls. 35).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executada
Sr. CARLOS NASCIMENTO ROCHA, com endereço a Rua
Ernesto Gayer, 940, Três Lagoas.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
SIMONETE APARECIDA PEREIRA DA ROCHA, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 85.045.425/0001-
70, na pessoa de seu representante legal Sr. SIMONETE A P
DA ROCHA, inscrito no CPF nº 829.950.529-15, caso não for
encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado. ADVERTÊNCIA: Caso não haja expedi-
ente Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados
automaticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

         EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: TISA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, da seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 37/2004, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): TISA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-120 (CENTO E VINTE) CAIXAS DE ALHO COM 10 KG
CADA.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUI-
NHENTOS REAIS – fls. 09).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.166,06 (SETE MIL, CENTO E
SESSENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS (fls. 16).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. JOÃO BOAVEN-
TURA DA SILVA, com endereço a Av. República Argentina,
3922, Jd. São Paulo  e/ou Rod. Br 277, S/Nº, Km 725 sl 05,
Novo Mundo, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
TISA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.779.409/0001-10,
na pessoa de seus representantes legais Srs. GILVANIA KO-
VALESKI, inscrita no CPF nº 677.893.319-49 e JOÃO BOA-
VENTURA DA SILVA,  inscrito no CPF nº 363.987.729-20,
caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por oca-
sião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: J MATTOS & MATTOS LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
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LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 48/1998, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): J MATTOS & MATTOS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 200 (duzentos) metros lineares de corino estampado,
da marca SIMBAL, novos sem uso;
- Bem 02: 200 (duzentos) metros lineares de plásticos BAGON,
da marca SIMBAL, novos sem uso;
- Bem 03: 01 (um) computador IBM optiva Multi Mídia, mode-
lo 2144KB3, composto de gabinete, monitor colorido de 14”,
teclado, mouse e impressora EPSON LX 810L., em funciona-
mento, porém ultrapassado.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM
REAIS – fls. 111).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.118,91 (NOVE MIL, CENTO E
DEZOITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS (fls. 117).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. JOÃO DE MAT-
TOS – fls. 12 e 79, com endereço a Av. J.K., 2206, centro,
nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
J MATTOS & MATTOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 95.408.555/0001-83, na pessoa de
seus representantes legais Srs. JOÃO DE MATTOS, inscrito
no CPF nº 211.848.799-15 e APARECIDA F. MATTOS,  ins-
crita no CPF nº 003.391.069-30, caso não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do man-
dado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
  EDERSON ALVES

  JUIZ DE DIREITO    P O D E R   J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: ANACLE-
TO & LESSA LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 49/1994, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): ANACLETO & LESSA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-50% Do Lote urbano nº 07 da quadra 89, com a superfície de
500,00 m2, situado em Santa Terezinha de Itaipu-PR, nesta
Comarca, devidamente murado, com as divisas, metragens e
confrontações constantes da Matrícula nº 24.638 do Registro
Imobiliário local, 1º circunscrição.
Sobre o imóvel acima, encontra-se edificada uma casa de ma-
deira, com cobertura de telhas cerâmicas, medindo aproxima-
damente 80,00 m2, em regular estado de conservação e simples
acabamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: 50% R$ 11.027,36 (ONZE MIL,
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS – fls.
153).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 289,46 (DUZENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS (fls. 180).
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública desta Co-
marca.
ÔNUS: Penhorado em favor do exequente.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ANACLETO & LESSA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 82.460.866/0001-40, na pessoa de
seus representantes legais Srs. FANYR ANACLETO DA SIL-
VA, inscrito no CPF nº 517.352.379-49 e PAULO ROBERTO
S LESSA,  inscrito no CPF nº 242.651.360-87, caso não forem

encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

original assinado
EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: TELEBIP
COM E REPRES MATERIAL ELETR E DE TELECOM LTDA,
MARCIO ANTONIO MACHADO e ROSANGELA APARE-
CIDA MACHADO, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 66/1997, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): TELEBIP COM E REPRES MATERIAL
ELETR E DE TELECOM LTDA e OUTROS.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Uma central telefônica PABX para o ramo de hotelaria de por-
te médio, modelo STI 20.000 da marca NUTRON, com capaci-
dade para até 28 linhas e 168 ramais, novo devidamente emba-
lado.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 9.977,66 (NOVE MIL, NOVE-
CENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS – fls. 126).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.382,97 (DEZ MIL, TREZENTOS
E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTA-
VOS (fls. 127).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. MARCIO ANTO-
NIO MACHADO, com endereço a Rua Manoel Bandeira, 73/
65, Vila Brasília, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
TELEBIP COM E REPRES MATERIAL ELETR E DE TELE-
COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 75.704.825/0001-96, na pessoa de seus representan-
tes legais e co-devedores Srs. MARCIO ANTONIO MACHA-
DO, inscrito no CPF nº 414.515.119-49 e ROSANGELA A
MACHADO,  inscrita no CPF nº 577.352.989-00, caso não
forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do
cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

  Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: COMER-
CIAL KRAUS RODRIGUES DE MAT. DE CONSTRUÇÃO
LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 68/1998, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL KRAUS RODRIGUES DE
MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de

remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Lote único da quadra 12, imóvel localizado no loteamento
denominado “Vila Nossa Senhora da Luz”, nesta Cidade, com
as divisas, metragens e confrontações constantes da Matrícula
nº 40.690 do 1º CRI, com área total de 140,60 m2. O terreno e
servido por: água servida pela concessionária local, energia elé-
trica publica, iluminação publica, calçamento poliédrico irre-
gular, meio fio, escola próximo, transporte coletivo urbano pró-
ximo, comercio de serviços gerais de pequeno porte, proporci-
onado pelo bairro da Vila Iolanda e telefone.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.515,00 (TRÊS MIL, QUI-
NHENTOS E QUINZE REAIS – fls. 78).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.548,26 (CINCO MIL, QUINHEN-
TOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CEN-
TAVOS (fls. 80).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. VALDOMIRO
RODRIGUES – fls. 17, com endereço a Av. Republica Argenti-
na, 3609, Jd. Manaus.
ÔNUS: Débitos com a Secretaria de Estado da Fazenda – fls.
90; Tributos Municipais – fls. 97; Previdência Social – fls. 108.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL KRAUS RODRIGUES DE MAT. DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ nº 80.326.432/0001-26, na pessoa de seus represen-
tantes legais Srs. VALDOMIRO RODRIGUES, inscrito no CPF
nº 224.112.249-15 e ZILDA KRAUS RODRIGUES,  inscrita
no CPF nº 224.112.249-15, caso não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

original assinado
EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

         EDITAL DE VENDA JUDICIAL

   Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: AUTO
PEÇAS INDU LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 78/94, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): AUTO PEÇAS INDU LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Item a): 03 (três) unidades de radiadores para Chevette da marca
VISCONDE;
-Item b): 03 (três) unidades de radiadores para veículo Santana
da marca VISCONDE;
-Item c): 02 (duas) unidades de radiadores para veículo Fiat da
marca VISCONDE;
-Item d): 03 (três) unidades de radiadores para veículo Del Rey
da marca VISCONDE;
-Item e): 02 (duas) unidades de radiadores para veículo Opala
da marca VISCONDE;
-Item f): 01 (um) unidade de radiador para veículo Passat da
marca VISCONDE;
-Item g): 12 (doze) unidades de pistão para o veículo Chevette
da marca SOLOY;
-Item h): 60 (sessenta) unidades de cabo de embreagem  e ace-
leradores para veículos diversos da marca MOTALSA; todos
novos e sem uso.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.792,52 (UM MIL SETECEN-
TOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E DOIS
CENTAVOS – fls. 157).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.358,32 (TRÊS MIL, TREZENTOS
E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTA-
VOS (fls. 127).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executada
Sr. HASSANE MAHMOUD SAFADI, com endereço a Rua
Carlos Sotto Maior, 675/1033, Jd. Jupira.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
AUTO PEÇAS INDU LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ nº 82.425.000/0001-06, na pessoa de seus
representantes legais Srs. HASSANE MAHMOUD SAFADI,
inscrito no CPF nº 152.806.089-04 e HUSSEIN MAHMOUD
SAFADI, inscrito no CPF nº 167.530.709-15, caso não for en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimen-
to do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local. FOZ
DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu, _______,
Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramentada, o digitei
e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 89/00, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL DE CALÇADOS E MANU-
FATURADOS COLIBRY LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 150 (cento e cinqüenta) pares de sandálias de marca
Via Marte, femininos, novos, com numeração, modelos e cores
variadas.
-Bem 02: 100 (cem) pares de sapatos da marca Via Marte, fe-
mininos,  novos, com numeração, modelos e cores variadas.
-Bem 03: 50 (cinqüenta) pares de sandálias da marca Azaléia,
femininos, novos, com numeração, modelos e cores variadas.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 11.850,00 (ONZE MIL OITO-
CENTOS E CINQUENTA REAIS – fls. 59).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.264,28 (OITO MIL, DUZENTOS
E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTA-
VOS (fls. 67).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. CARLOS RODRI-
GUES DA SILVA, com endereço a Rua Di Cavalcanti, 1075,
salas 02 e 03, Vila Portes, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS CO-
LIBRY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 80.812.688/0001-43, na pessoa de seus representan-
tes legais Srs. CARLOS RODRIGUES DA SILVA, inscrito no
CPF nº 252.514.149-00, ADALBIO RODRIGUES DA SILVA,
inscrito no CPF nº 176.050.409-20 e JULIO MARIA BRES-
SAN,  inscrito no CPF nº 033.198.819-49, caso não forem en-
contrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

  Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: CLARA-
BELA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, da seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 103/2000, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): CLARABELA PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
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do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Dois aparelhos de ar condicionado da marca SPRINGER, quen-
te e frio, com capacidade para 30.000 BTU´s, cada, em regular
estado de uso e conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZEN-
TOS REAIS – fls. 40).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.866,92 (DOIS MIL, OITOCEN-
TOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CEN-
TAVOS (fls. 48).
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada Sra. CELIA DE FATI-
MA L SILVA, com endereço a Rua Almirante Barroso, 1159,
centro e/ou Av. Republica Argentina, 2050, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 76.647.528/
0002-08, na pessoa de seus representantes legais Srs. CELIA
DE FATIMA L SILVA, inscrita no CPF nº 414.798.829-68 e
ANIBAL SOARES DA SILVA,  inscrito no CPF nº 308.242.309-
9, caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por
ocasião do cumprimento do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

         EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: TARD-
MEZ INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, TADEU ANTONIO
ROSPIRSKI e SERGIO LEONEL ROSPIRSKI, da seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 112/95, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): TARDMEZ INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA e OUTROS.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):  -Unidade habitacional, aparta-
mento tipo 1-A, de nº 11, localizado no Edifício denominado
CONJUNTO RESIDENCIAL ALICE 1 A, primeiro pavimento
do bloco 06, nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da Matrícula nº 39.307
do CRI, 2º circunscrição. O imóvel possui as seguintes áreas:
área privativa 53,9350m2, área de uso comum 1,8750m2, área
útil 48,5300m2, área total construída 55.8100m2, área total de
terreno 124.64579m2, fração ideal do terreno 0,01030%. Ter-
reno seco e inclinado para a face oeste. Infra Estrutura: água
tratada e servida pela concessionária local, sistema de telefo-
nia, energia elétrica predial, iluminação publica, transporte
coletivo urbano, comercio em geral de pequeno porte, escola,
calçamento poliédrico irregular, meio fio. O imóvel é constitu-
ído por: três dormitórios, uma sala estar/jantar, uma cozinha,
um banheiro, uma área de serviço e circulação, uma vaga de
garagem. Edificação em estrutura de concreto armado e alve-
narias de tijolos cerâmicos com paramento em reboco, pintura
tipo texturizada e com massa corrida. Estrutura de madeira e
cobertura de telhas do tipo cerâmica. Pavimento térreo com
garagem para abrigo de veículos com piso de cimento alisado e
portões em ferro acionado eletronicamente, janelas em ferro
com vidros do tipo translúcido. Escadas em concreto revestido
e corrimão em alvenaria. Portas frontais dos apartamentos do
tipo almofadadas com moldura e interna do tipo chapeada. Pi-
sos em cerâmica e paviflex. Azuleijos nos banheiros, área de
serviços e cozinha. Sistema elétrico e hidráulico/sanitário, com-
patível com o fim a que se destina.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 14.901,38 (QUATORZE MIL,
NOVECENTOS E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTA-
VOS – fls. 166).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 24.469,23 (VINTE E QUATRO MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE
E TRÊS CENTAVOS (fls. 170).
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública desta Co-
marca Sra. IRACI NAZARI.
ÔNUS: Hipotecado em favor da Caixa Econômica Federal –
fls. 231 e verso.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
TARDMEZ INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 78.095.528/0001-89,
na pessoa de seus representantes legais e co-devedores Srs.
TADEU A ROSPIRSKI, inscrito no CPF nº 298.146.859-68 e
SERGIO L ROSPIRSKI, inscrito no CPF nº 468.039.719-53,

caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por oca-
sião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES PAM JUNIOR
LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 123/1995, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES PAM JUNIOR LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-20 (VINTE) unidades de bidês de louça para sanitário, sem
acessórios de marca INCEPA, de várias cores, novas.
-10 (dez) unidades de bidês de louças para sanitário, sem aces-
sórios da marca ICASA, de várias cores, novas.
-Imóvel residencial nº 02, com dois pavimentos do conjunto
PAM JUNIOR, situado a Rua Carijós, com área útil de
132.81m2, área total de 150,08m2, o referido condomínio acha-
se construído sob o lote de terras urbano nº 372 da quadra 37,
loteamento denominado linha Guarapuava, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula nº 05214
do 2º CRI, local.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 35.200,00 (TRINTA E CINCO
MIL E DUZENTOS REAIS – fls. 90 e 209).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 24.579,53 (VINTE E QUATRO MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUEN-
TA E TRÊS CENTAVOS (fls. 93).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do rep. Legal do executado Sr. JOSE
MARIA MACHADO, com endereço a Av. Por do Sol, nº 1524,
Cj. Libra, nesta Cidade.
ÔNUS: Existem penhoras e consta hipoteca em 1º e 2º grau em
favor do Banco Meridional do Brasil S/A – fls. 208. Débitos
junto a Secretaria de Estado da Fazenda – fls. 243. Débitos
Tributários Municipais – fls. 253. Débitos com a Previdência
Social – fls. 280. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s)
o(s) devedor(es) COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÕES PAM JUNIOR LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 79.462.891/0001-58, na pessoa
de seus representantes legais Srs. JOSE MARIA MACHADO,
inscrito no CPF nº 284.674.269-34 e PAULO ROBERTO MA-
CHADO,  inscrito no CPF nº 983.802.578-04, caso não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado. ADVERTÊNCIA: Caso não haja expedi-
ente Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados
automaticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário e local. FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de
2006.- Eu, _______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-
da praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 135/2003, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.

EXECUTADO(S): COMERCIAL DE CALÇADOS E MANU-
FATURADOS COLIBRY LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 150 (cento e cinqüenta) pares de sapatos masculino
da marca pé de ferro, de várias cores, modelos e tamanhos,
novos.
-Bem 02: 95 (noventa e cinco) pares de sapatos femininos da
marca Via Marte, varias cores, modelos e tamanhos, novos.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 15.119,00 (QUINZE MIL, CEN-
TO E DEZENOVE REAIS – fls. 20).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 12.993,06 (DOZE MIL, NOVECEN-
TOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SEIS CENTAVOS (fls.
28).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. CARLOS RODRI-
GUES DA SILVA, com endereço a Rua Di Cavalcanti, 1075,
salas 02 e 03, Vila Portes, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS CO-
LIBRY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 80.812.688/0001-43, na pessoa de seus representan-
tes legais Srs. CARLOS RODRIGUES DA SILVA, inscrito no
CPF nº 252.514.149-00 e MARIA DA GLORIA PINHEIRO
SILVA,  inscrita no CPF nº 005.004.329-37, caso não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

                      COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

        Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados,
que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e
segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
LUKACHESKI E PIMENTEL LTDA, RAINALDO P. DA SIL-
VA e INES LUKACHESKI, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito
preço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 138/1995, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): LUKACHESKI E PIMENTEL LTDA e
OUTROS.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Parte do lote rural nº 13 da Gleba Passo Cuê, situado no Dis-
trito de Alvorada do Iguaçu, nesta Comarca, com superfície de
3,1170 (três hectares, onze ares e setenta centiares), comse-
guintes limites e confrontações de acordo com a matricula nº
22.395 do CRI, 1º circunscrição.
Benfeitorias: Um barracão de madeira, com cobertura mista,
telhas cerâmica e eternit, medindo aproximadamente 240,00m2,
em péssimo estado de conservação.
Uma casa de alvenaria, com estrutura de madeira e cobertura
de eternit, medindo aproximadamente 90,00 m2, em regular
estado de conservação e acabamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 37.060,00 (TRINTA E SETE
MIL E SESSENTA CENTAVOS – fls. 101).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.294,09 (DOIS MIL, DUZENTOS
E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS (fls.
104).
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública desta Co-
marca – fls. 68.
ÔNUS: Consta débitos com a Secretaria de Estado da Fazenda
– fls. 186. Imóvel com penhoras – fls. 85-verso e fls. 134.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
LUKACHESKI & PIMENTEL LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ nº 68.759.687/0001-87, na pessoa
de seus representantes legais Srs. RAINALDO P DA SILVA,
inscrito no CPF nº 388.471.759-68 e INES LUKACHESKI DA
SILVA,  inscrita no CPF nº 849.924.419-04, caso não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-

mento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de agosto do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

      EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segunda praça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
GRANIBRAS IND COM DE GRANITOS MARMORES DO
BRASIL LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 07 de novembro de
2006, às 09:00 horas, por preço superior à importância da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 20 de novembro de
2006, às 09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos
preços vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 120/99, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): IRACI LUIS PERETTI.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 2,5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-01 (um) balcão frigorífico tipo expositor de carne da marca
REFRIPAR, medindo aproximadamente dois metros, em bom
estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.558,62 (um mil quinhentos e
cinqüenta e oito reais e sessenta e dois centavos) datado de 05/
01/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.799,05 (dois mil, setecentos e no-
venta e nove reais e cinco centavos), atualizada até 14/01/2004.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado (fls. 14).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
IRACI LUIS PERETTI, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ nº 79.779.385/0001-97, na pessoa de seu repre-
sentante legal IRACI LUIS PERETTI, inscrito no CPF nº
631.978.719-87, caso não for encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro do ano de 2006.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 original assinado
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
___________________________________________________________

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CERÂMICA ESTRA-
DA VELHA LTDA - CNPJ/MF 77.767.069/0001-70, JOÃO
VALDIR LEMOS - CPF/MF 004.141.589-20, LUIZ ALBER-
TO RATZKE LEMOS – CPF/MF 503.076.229-91, LUIZ RE-
NATO RATZKE LEMOS – CPF/MF 496.429.959-72

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL nº 453/1999, em que é Exeqüente ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CERÂMICA ESTRADA VELHA LTDA
- JOÃO VALDIR LEMOS;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
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valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote 752, quadra 38, qua-
drante 10, quadrícula 02, setor 50, com área de 22.525.27m²,
do JARDIM SÃO LUIZ, desta Cidade, Município e Comarca,
com divisas e confrontações constantes na matrícula 012537,
do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício.”;
BENFEITORIAS: “01-Edificação residencial em alvenaria, com
250,00m², de área construída aproximadamente, constituída de:
duas suítes, três dormitórios, dois banheiros com azulejos do
piso ao teto, duas salas, uma cozinha com azulejos do piso ao
teto, uma lavandeira com azulejos do piso ao teto, uma gara-
gem, edificação em estrutura de concreto armado, alvenaria de
tijolos cerâmicos, internamente com paramento em reboco,
massa corrida e pintura em PVA, e externa com tijolos do tipo
a vista, estrutura de madeira, e cobertura de telhas do tipo fibro
cimento amianto, forro em madeira, janelas em madeira, vidros
lisos, venezianas e grade de ferro como proteção, portas exter-
nas e internas de madeira do tipo chapeadas e almofadadas.
Pisos em lajota do tipo colonial e cerâmica, sistema elétrico e
hidráulico e sanitário, compatível com o fim a que se destina.
Muro em alvenaria com acabamento em reboco, parte sem aca-
bamento em reboco, com dois portões metálicos do tipo con-
vencional. Em bom estado de uso e conservação, avaliados em
R$ 55.000,00; 02-Edificação residencial em alvenaria com
150,00m² de área construída aproximadamente, constituída de:
Uma suíte. Dois dormitórios. Três salas. Dois banheiros com
azulejos do piso ao teto. Uma cozinha com azulejos do piso ao
teto. Uma lavandeira com azulejos. Uma garagem com chur-
rasqueira. Edificação em estruturas de concreto aramado, alve-
naria de tijolos cerâmicos com paramento em reboco, massa
corrida e pintura em PVA. Cobertura em estrutura de madeira e
telhas de fibro cimento amianto com forro de madeira,. Janelas
metálicas com vidros canelados com grade de proteção. Portas
externas e interna de madeira, chapeadas e almofadadas. Pisos
cerâmico e lajota colonial. Sistema elétrico e hidráulico sanitá-
rio, compatível com o fim a que se destina. Muro em alvenaria
com paramento em reboco, com dois portões metálicos do tipo
convencional. Em bom estado de uso e conservação, avaliados
em R$ 33.000,00; 03-Uma edificação residencial, medindo
aproximadamente 50,00m² de área construída, constituída de:
dois quartos. Uma cozinha com azulejos. Um banheiro com
azulejos do piso ao teto. Uma sala. Edificação em alvenaria
com fechamento de tijolos cerâmico, sem paramento em rebo-
co, com estrutura de madeira e cobertura de telhas do tipo fi-
brocimento amianto, piso de lajota colonial, janelas metálicas
com vidros canelados e grade de proteção, portas internas e
externas de madeira almofadadas e chapeadas. Sistema elétri-
co e hidro sanitário compatível com o fim a que se destina. Em
bom estado de conservação e simples acabamento, avaliados
em R$ 6.000,00; 04-Edificação com destinação a garagem de
veículos, com 45,00m² de área construída aproximadamente,
constituída de: 03 vãos de cobertura ou vagas de garagem. Edi-
ficação em alvenaria parcialmente fechada de tijolos cerâmi-
cos, acabada em chapisco, estrutura de madeira e coberturas
com telhas do tipo fibro cimento amianto. Piso em brita nº 01
apiloada manualmente. Em regular estado de conservação e sim-
ples acabamento, avaliados em R 3.150,00; 05-Edifcação des-
tinada para depósitos, em alvenaria com 24,00m² de área cons-
truída aproximadamente, edificação com fechamento de tijolos
cerâmico acabado em reboco e pintura, com estrutura de ma-
deira cobertura de telhas do tipo fibrocimento amianto, forro
de madeira e piso cerâmico. Porta externa metálica com grade
de proteção. Em regular estado de conservação e simples aca-
bamento, avaliados em R$ 1.920,00; 06-Edificação residencial
220,00m² de área construída aproximadamente, com Edifica-
ção mista alvenaria com fechamento de tijolos cerâmico acaba-
do em reboco e pintura, e madeira, com estrutura de madeira e
cobertura de telhas cerâmica e fibro cimento amianto, forro de
madeira, piso cerâmico e assoalho, portas internas e externas
de madeira do tipo chapeadas e almofadadas, janelas metálicas
com vidros canelados com grade de proteção, sistema elétrico
e hidro sanitário compatível para o fim a que se destina, cons-
tituída por: quatro dormitórios. Duas

salas. Um banheiro com azulejos de meia parede. Uma cozi-
nha. Uma varanda com churrasqueira, E uma despensa. Em bom
estado de conservação e acabamento, considerando que a mes-
ma fora edificada há mais
de trinta e cinco anos, avaliados em R$ 17.600,00; 07-Edifia-
ção comercial, medindo aproximadamente 500,00m², utilizado
anteriormente para estufa, atualmente desativado, em alvena-
ria com fechamento de tijolos cerâmico sem paramento em re-
boco, com cobertura de laje e piso de cimento bruto, sem por-
tas, janelas, elétrica e hidro sanitário. Em regular estado, ina-
cabado, avaliada em R$ 45.000,00”.
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
612.175,40 (seiscentos e doze mil, cento e setenta e cinco reais
e quarenta centavos);
ÔNUS: O referido imóvel encontra-se com Débitos junto ao
Município de Foz do Iguaçu no valor de R$ 14.645,77 (quator-
ze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete cen-
tavos);
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
devedora Luiz Alberto Ratzke Lemos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CERÂ-
MICA ESTRADA VELHA LTDA - JOÃO VALDIR LEMOS -
LUIZ ALBERTO RATZKE LEMOS – LUIZ RENATO RAT-
ZKE LEMOS, ou de seu representante legal, é o presente para
intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
___________________________________________________________

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): HOSPITAL SANTA
TEREZINHA S/C LTDA - CNPJ/MF 75.424.713/0001-81

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 007/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) HOSPITAL SANTA TEREZINHA S/C
LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) mesa de cirurgia,
marca AR. Baumer, modelo A 111.7, Série 1761398”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
5.000,00 (cinco mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
executada, Sra. Daniele Rosa Mendes;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): HOS-
PITAL SANTA TEREZINHA S/C LTDA, ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ANR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - CNPJ/MF 03.645.349/
0001-79

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 009/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) ANR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BEBIDAS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “500 (quinhentos) pacotes de
regrigerantes Iguaçu, contendo 06 (seis) unidades de 02 (dois)
litros, cada, sabor Cola”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Luis Solon Correia Taborda;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ANR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, ou de seu
representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designa-
ção.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MÁRCIO ANTONIO
MACHADO - CPF/MF 414.515.199-49

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 015/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) MÁRCIO ANTONIO MACHADO;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote de terras urbano nº 013-
D, da quadra nº 35, da Zona “A”, da Planta desta Cidade, Mu-
nicípio e Comarca, com a área de 450,00m², com divisas e con-
frontações constantes na matrícula nº 15.382, do Cartório de
Registro de Imóveis - 1º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
40.000,00 (quarenta mil reais);
ÔNUS: HIPOTECADO em sua totalidade, sem concorrência
de terceiros, em favor do Banco Meridional do Brasil S/A;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Depositária Pública,
Sra. Iraci Nazari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): MÁR-
CIO ANTONIO MACHADO, ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e espe-
cialmente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar

ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): PRECIOSA EMPRE-
SA DE MINERAÇÃO LTDA. - CNPJ/MF 82.474.925/0001-39
A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 018/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) PRECIOSA EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “326 (trezentos e vinte e seis)
Caixas de Água, com 12 unidades cada, da marca Lanville”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.466,00 (um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
executada, Sra. Ana Maria Machado Cardoso;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): PRE-
CIOSA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA., ou de seu re-
presentante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA - CNPJ/
MF 80.812.688/0001-43
A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 037/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
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0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) Meranino em es-
trutura metálica, avaliado em R$ 45.000,00; b) 01 (um) eleva-
dor, monte carga, avaliado em R$ 20.000,00; c) 200 (duzentos)
pares de sapato masculino, diversas marcas e modelos, avalia-
dos em R$ 18.000,00, d) 200 (duzentos) pares de calçados fe-
mininos, diversas marca e modelos, avaliados em R$ 11.000,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
99.000,00 (noventa e nove mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ABRAMAQ COM. E
REP. DE ABRASIVOS E MÁQUINAS LTDA - CNPJ/MF
79.576.237/0001-75
A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 038/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) ABRAMAQ COM. E REP. DE ABRA-
SIVOS E MÁQUINAS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “54 latas de tinta de 18 litros,
cada, marca Novacor, diversas cores, valor unitário R$ 189,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
10.206,00 (dez mil, duzentos e seis reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Alvise Antonio Caldari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ABRA-
MAQ COM. E REP. DE ABRASIVOS E MÁQUINAS LTDA,
ou de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): LETÍCIA COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ/MF 04.648.037/0001-81

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 053/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) LETÍCIA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “05 (cinco) paletes de plásti-
co, cor preta, para empilhamento de mercadorias, valor unitá-
rio de R$ 300,00 cada”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Ronaldo Roque Perez;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): LETÍ-
CIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, ou de seu repre-
sentante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): EXPOAGRO EXPOR-
TADORA AGRO PECUÁRIA LTDA - CNPJ/MF 78.095.361/
0001-56

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 058/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) EXPOAGRO EXPORTADORA AGRO
PECUÁRIA LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “19 (dezenove) litros de Bi-
nova Stimulus, LPLC”;

AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Harry Tarahide Daijo;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): EXPO-
AGRO EXPORTADORA AGRO PECUÁRIA LTDA, ou de seu
representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designa-
ção.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): JAMEL NISSR - CPF/
MF 426.416.409-53
A EXMA. SRA. LETÍCIA LUSTOSA, MM. JUÍZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 060/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) JAMEL NISSR;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “001 - Chiclete com Banana -
Menida dos Olhos; 002 - Chiclete com Banana - Cdn 0254;
003 - Chiclete com Banana - Cdn 0037; 004 - Netinho - Radio
Brasil; 005 - É o Tchan - Turma do Batente; 006 - É o Tchan -
Nacabeça na Cintura; 007 - Ricardo Chaves - O Bicho; 008 -
Timbalada - Vamos Dar a Volta no Gueto; 009 - Ficar com
Você - Ao vivo; 010 - Patrulha do Samba - Na Área; 011 -
Timbalada - Mâe do Samba; 012 - O Funk do Tchan; 013 - É o
Tchan - No Hawaí; 014 - É o Tchan - Do Brasil; 015 - É o
Tchan - Na Selva; 016 - Meninos do Pelo - Adota Eu; 017 -
Tonho Matéria - Aldeia Tribal; 018 - Netinho - Me Leva; 019 -
As Meninas - Tapa Aqui, Descobre Ali; 020 - Amigos I; 021 -
Amigos II; 022 - Amigos III; 023 - Sabadão Sertanejo I; 024 -
Sabadão Sertanejo II; 025 - Sabadão Sertanejo III; 026 - Bailão
Sertanejo; 027 - Caju e Castanha - Vindo lá da Lagoa; 028 -
Sertanejo Bom de Dança 2; 029 - Sertanejo Bom de Dança 3;
030 - Ribeirão rodeio Festival; 031 - Magníficos - Fonte dos
Desejos; 032 - Magníficos - Ao Vivo; 033 - Coutrynejo; 034 -
Bailão Sertanejo; 035 - Banda Búffalo; 036 - Banda Mel; 037 -
Asa de Águia - A Lenda; 038 - Banda Beijo; 039 - Chiclete com
Banana - Bem Me Quer; 040 - Banda Mel - Jeitinho de Dan-
çar”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.000,00 (um mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do próprio Executado.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): JAMEL
NISSR, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-

norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 11 de setembro de 2006. Eu,______(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

LETÍCIA LUSTOSA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL ROMA
DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ/MF 76.894.310/0001-69
A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 061/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL ROMA DE ALIMENTOS
LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 02 (dois) balcões para caixa
tipo Check-out comercial, marca Sereal, com suporte de moni-
tor e teclado, valor de R$ 6.000,00; b) 01 (uma) impressora
termo sensível, marca Datamar, modelo ALLEGRO, valor de
R$ 2.600,00; c) 01 (uma) copiadora Xerox, modelo 214/212,
valor de R$ 2.000,00; d) 01 (uma) impressora FX-1180, valor
de R$ 1.700,00; e) 1.000 (um mil) caixas de doces, marca Fron-
teira, diversos tipos, valor R$ 5.000,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Maurício Zanlucki;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL ROMA DE ALIMENTOS LTDA, ou de seu representan-
te legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA. -
CNPJ/MF 80.812.688/0001-43

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 070/2002, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
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RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 200 (duzentos) Pares de
Sapatos, Marca Dakota, femininos, novos, com numeração,
modelos e cores variadas, avaliados em R$ 9.000,00 (nove mil
reais); b) 200 (duzentos) Pares des Sapatos, Marca Via Marte,
femininos, novos, com numeração, modelos e cores variadas,
avaliados em R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais); c)
100 (cem) Pares de Sandálias, Marca Via Marte, femininos,
novos, com numeração, modelo e cores variadas, avaliados em
R$ 3.000,00 (três mil reais);”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Executada, na pessoa
de seu representante legal, Sr. Carlos Rodrigues da Silva.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA., ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CHURRASCARIA
BIANCO LTDA - CNPJ/MF 76.735.919/0001-95

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 085/2002, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CHURRASCARIA BIANCO LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) Freezer, marca
Prosdócimo, capacidade de 500 litros; b) 01 (um) Freezer, mar-
ca Refrimar, capacidade de 500 litros”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reias);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Claudinei Rafagnin;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CHUR-
RASCARIA BIANCO LTDA, ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a

arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMÉRCIO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS GUSTA LTDA - CNPJ/MF
02.006.198/0001-46

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 089/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS GUSTA LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) balcão para frios,
com 03 portas, com portas de vidro, da marca Refrimar, em
inox (partes), listas vermelhas e brancas”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.000,00 (dois mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Luiz Carlos Severico;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMÉR-
CIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GUSTA LTDA, ou de
seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da desig-
nação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COFIDENCIAL IMP.
E COM. DE ALARMES ELETRONICOS LTDA - CNPJ/MF
73.869.166/0001-12

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);

LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 097/2002, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COFIDENCIAL IMP. E COM. DE
ALARMES ELETRONICOS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) Central Telefôni-
ca, Marca Wec. WDB System 824, série AK010202224, semi
nova”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
5.000,00 (cinco mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Geovane Camargo da Fonseca;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COFI-
DENCIAL IMP. E COM. DE ALARMES ELETRONICOS
LTDA, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): FRANCISCA ROLON
ROUVER E OUTRO - CPF/MF 242.250.109-53

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 106/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) FRANCISCA ROLON
ROUVER E OUTRO;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote nº 01, da quadra nº 34,
situado na Zona “A”, desta Cidade, Município e Comarca, com
a área de 450,00m², com 02 (duas) residências de aproximada-
mente 80,00m² e 70,00m², ambas mistas, com divisas e con-
frontações constantes na matrícula nº 65.084, do Cartório de
Registro de Imóveis - 1º Ofício, havido pela matrícula nº 24.071,
do Livro nº 02, deste Ofício.”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
100.000,00 (cem mil reais);
ÔNUS: Débitos com o Município, valor informado em 14/10/
2005 era R$ 2.745,90.;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da própria executada;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): FRAN-
CISCA ROLON ROUVER E OUTRO, ou de seu representante
legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.

Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CONFIDENCIAL
COMÉRCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA - CNPJ/
MF 73.869.166/0001-12
A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 107/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CONFIDENCIAL COMÉRCIO DE
ALARMES ELETRONICOS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) multiplexador de
imagens digital, com 16 entradas de cameras de vídeo, utiliza-
do para monitoramento de imagens para segurança, modelo C.
B. R. 16ms”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.900,00 (três mil, novecentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal do
executado, Sr. Geovane Camargo da Fonseca;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CON-
FIDENCIAL COMÉRCIO DE ALARMES ELETRONICOS
LTDA, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): M. M. MATTOS E CIA
LTDA - CNPJ/MF 78.388.931/0001-04

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
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do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 110/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) M. M. MATTOS E CIA LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) disjuntor termo
magnético de 800 amperes, trifásico, novo, avaliado em R$
2.480,00; b) 09 (nove) chaves seccionadoras tipo faca 25 KV,
200 amperes, novos, avaliados em R$ 630,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.110,00 (três mil, cento e dez reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Manoel Marques de Malis;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): M. M.
MATTOS E CIA LTDA, ou de seu representante legal, é o pre-
sente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): EXPRESSO FRIME-
SA LTDA. - CNPJ/MF 61.932.588/0008-82
A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 152/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) EXPRESSO FRIMESA LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Quadrante 06, quadrícula 05,
setor 21, quadra 01, lote nº 1422, do Loteamento “Jardim Pe-
trópolis”, situado nesta Cidade, Município e Comarca, com a
área de 673,95m², com divisas e confrontações constantes na
matrícula nº 16.331, do Cartório de Registro de Imóveis - 1º
Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
23.500,00 (vinte e três mil, quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Depositária Pública,
Sra. Iraci Nazari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): EX-
PRESSO FRIMESA LTDA., ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de

maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA - CNPJ/
MF 80.812.688/0001-43

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 162/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 120 (cento e vinte) pares
de sandálias Via Marte, avaliados em R$ 4.320,00; b) 100 (cem)
pares de sapatos Via Marte, avaliados em R$ 5.600,00; c) 100
(cem) pares de sandália Via Uno, avaliados em R$ 4.690,00; d)
120 (cento e vinte) pares de sapatos Via Uno, avaliados em R$
6.960,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
21.570,00 (vinte e um mil, quinhentos e setenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

___________________________________________________________
EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA. -
CNPJ/MF 80.812.688/0001-43

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:

1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 163/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 200 (duzentos) pares de
sandálias da marca Via Uno, femininos, novos, com numera-
ção, modelos e cores variadas, avaliados em R$ 8.600,00; b)
100 (cem) pares de sapatos da marca Pé de Ferro, masculinos,
novos, com numeração, modelos e cores variadas, avaliados
em R$ 7.500,00; c) 150 (cento e cinquenta) pares de sapatos da
marca Via Marte, femininos, novos, com numeração, modelos
e cores variadas, avaliados em R$ 6.600,00; d) 120 (cento e
vinte) pares de sandálias da marca Azaléia, femininos, novos,
com numeração, modelos e cores variadas, avaliados em R$
3.840,00; e) 130 (cento e trinta) pares de sandálias da marca
Via Marte, femininos, novos, com numeração, modelos e cores
variadas, avaliados em R$ 4.420,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
30.960,00 (trinta mil, novecentos e sessenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva - RG 1.286.957-PR;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA., ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

___________________________________________________________
EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ISA PEDRAS PRE-
CIOSAS LTDA - CNPJ/MF 01.949.230/0001-64

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 203/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) ISA PEDRAS PRECIOSAS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 2.000 (dois mil) quilates
de Fluorita lapidada, tipo extra, avaliados em R$ 3.000,00; b)
500 (quinhentos) quilates de Quartzo fume tipo bicolor, avali-
ados em R$ 600,00; c) 200 (duzentos) quilates de Ametista,
tipo Forte, avaliados em R$ 750,00; d) 200 (duzentos) quilates
de Cristal Berilo tipo A, avaliados em R$ 2.400,00”;

AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
executada, Sra. Elisangela Aparecida de Sene;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ISA
PEDRAS PRECIOSAS LTDA, ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CLARABELA PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - CNPJ/MF 76.647.528/0003-
80

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 288/2000, em
que é Exeqüente FAZEDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CLARABELA PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) Máquina cortadora
de massa para produzir bisnaguinhas, marca Indupan, com ca-
pacidade de produção de 06 mil unidades, importada”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Executada, na pessoa
de seu Gerente, Sr. Rogério Muniz - RG 5.157.326-9;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CLA-
RABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., ou de seu
representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designa-
ção.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): WAFAA OMAR
TAYJEN - CPF/MF 557.305.589-53

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 311/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) WAFAA OMAR TAYJEN;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) Lote nº 06, da quadra nº
22, do Jardim Jupira, nesta Cidade, Comarca e Município, com
a área de 320,00m², com divisas e confrontações constantes na
matrícula nº 819, do Cartório de Registro de Imóveis - 1º Ofí-
cio; b) Lote nº 07, da quadra nº 22, do Jardim Jupira, nesta
Cidade, Comarca e Município, com a área de 320,00m², com
divisas e confrontações constantes na matrícula nº 820, do Car-
tório de Registro de Imóveis - 1º Ofício; Sendo que nos dois
lotes encontram-se edificada uma construção em alvenaria com
400,00m²”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
100.000,00 (cem mil reais);
ÔNUS: Débito com o Município, valor informado em 29/07/
2003 era de R$ 68.899,93;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guardo do próprio executado.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): WA-
FAA OMAR TAYJEN, ou de seu representante legal, é o pre-
sente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): FRANCISCO GENE-
ROSO DE FREITAS - CPF/MF 241.093.559-15

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 292/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) FRANCISCO GENEROSO
DE FREITAS;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-

ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote de terras nº 12, da qua-
dra nº 16, do loteamento denominado “Jardim América”, situa-
do nesta Cidade, Município e Comarca, com a área de 625,00m²,
com divisas e confrontações constantes na matrícula nº 32417,
do Cartório de Registro de Imóveis - 1º Ofício.”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
23.000,00 (vinte e três mil reais);
ÔNUS: Encontra-se em débito com a Fazenda do Município.;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Depositária Pública,
Sra. Iraci Nazari.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): FRAN-
CISCO GENEROSO DE FREITAS, ou de seu representante
legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): NEDIO LUIZ CAR-
BONI - CPF/MF 282.557.209-87

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 322/2001, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) NEDIO LUIZ CARBONI;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Apartamento nº 501, situado
no 5º Pavimento Superios, do Edifício Residencial “Ca D’Oro”,
desta Cidade, Município e Comarca, com a área bruta de
158,757m², sendo 120,985m² de área privativa e 37,772m² de
área de uso comum, estando incluido na área privativa uma
vaga de espaço garagem, área do terreno de 23,8677m² ou
3,97795% de fração ideal do terreno, contendo galeria, sala de
estar/jantar, terraço, dois dormitórios, suíte composta de dor-
mitório, BWC e terraço, BWC, copa/cozinha, área de serviço,
dormitório e BWC de empregada, com divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 43905, do Cartório de Registro de
Imóvies - 1º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
();
ÔNUS: HIPOTECADO em 1º Grau e sem concorrência de ter-
ceiros, em favor do Banco Cooperativo Sicredi S/A - Bansicre-
di;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do próprio executado.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): NEDIO
LUIZ CARBONI, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE PESCADOS VICTORIA LTDA. - CNPJ/
MF 02.796.950/0001-08

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 446/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE PESCADOS VICTORIA LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) Camara Fria Frigo-
rífica, sem marca, com dimensões de 3,05 metros de largura
externa, com 2,35 metros de altura interna, com 1,70 metros de
frente externa, com porta inoxidável, equipada com motor marca
Weg tipo trifásico, com potência de 5Hps, usada, mas em bom
estado de conservação”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.000,00 (três mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da própria Executada, na
pessoa de seu representante legal, Sr. Miguel Jerson Aires dos
Santos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS VICTORIA
LTDA., ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA - CNPJ/
MF 80.812.688/0001-43

A EXMA. SRA. ZILDA ROMERO, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);

LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 741/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 50 (cinquenta) pares de
sapato, marca Via Uno, cores e numerações diversas, valor uni-
tário de R$ 54,00, o par; b) 45 (quarenta e cinco) pares de
sandálias, marca Via Uno, modelos e números diversos, valor
unitário de R$ 43,00, o par;”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.635,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

ZILDA ROMERO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): AUREO RODRIGUES
DA SILVA282.411.429-00 e BELQUIS TAVARES DE OLIVI-
ERA SILVA - 370.491.609-97

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA (EXECUTIVO
FISCAL) nº 096/2005, em que é Exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado(s) AUREO
RODRIGUES DA SILVA e BELQUIS TAVARES DE OLIVIE-
RA SILVA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “1- 10 (dez) pares de sandáli-
as femininas Pelica Werner L 804/4004 - avaliação: valor uni-
tário R$ 72,90 (setenta e dois reais e noventa centavos), total
R$ 729,00 (setecentos e vinte e nove reais); 2- 01 (um) par de
Sapato feminino camurça Werner L 11000 -avaliado em R$
70,90 (setenta reais e noventa centavos); 3- 02 (dois) pares de
sapatos femininos Pelica Werner L 1537 - valor unitário R$
61,70 (sessenta e um reais e setenta centavos), total R$ 123,40
(cento e vinte e três reais e quarenta centavos); 4- 02 (dois
pares de sapatos (TM) feminino Pelica Werner L 9907 - valor
unitário R$ 68,70 (sessenta e oito reais e setenta centavos),
total R$ 137,40 (cento e trinta e sete reais e quarenta centa-
vos); 5- 10 (dez) pares de sapatos femininos Social, Pelica
Werner L 1059/1072 - valor unitário R$ 76,50 (setenta e seis
reais e cinquneta centavos), total R$ 765,00 (setecentos e ses-
senta e cinco reais ); 6- 10 (dez) pares de sapatos feminino
social Pelica Werner L-9000, valor unitário R$ 72,90 (setenta e
dois reais e noventa centavos), valor total R$ 729,00 (setecen-
tos e vinte e nove reais)”; 7- 13 (treze) pares de sapatos social
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feminino napa BX Werner L-9150/9151, valor unitário R$ 66,50
(sessenta e seis reais e cinqüenta centavos), valor total R$ 864,50
(oitocentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos); 8-
09 (nove) pares de sapato feminino social Camurça Werner L-
1030/7054/9036, valor unitário R$ 68,90 (sessenta e oito reais
e noventa centavos), valor total R$ 620,10 (seiscentos e vinte
reais e dez centavos); 9- 04 (quatro) pares de sapato feminino
social Camurça baixo Werner L-5500, valor unitário R$ 67,80
(sessenta e sete reais e oitenta centavos), valor total R$ 271,20
(duzentos e setenta e um reais e vinte centavos); 10- 05 (cinco)
pares de sapato feminino social pelica Werner L-9010, valor
unitário R$ 83,90 (oitenta e três reais e noventa centavos), va-
lor total R$ 419,50 (quatrocentos e dezenove reais e cinqüenta
centavos); 11- 02 (dois) pares de sapato feminino camurça
Werner L-7010/8500, valor unitário R$ 74,90 (setenta e quatro
reais e noventa centavos), valor total R$ 149,80 (cento e qua-
renta e nove reais e oitenta centavos); 12- 01 (um) par de sapa-
to feminino social Werner L-6510, avaliado em R$ 89,90 (oi-
tenta e nove reais e noventa centavos); 13- 02 (dois) pares de
sapatos feminino Via Marte L-3107/4208, valor unitário R$
39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), valor total R$
79,80 (setenta e nove reais e oitenta centavos); 14- 02 (dois)
pares de sapatos feminino Via Uno L 13130/13132, valor uni-
tário R$ 59,90 (cinqüenta e nove reais e noventa centavos),
valor total R$ 119,80 (cento e dezenove reais e oitenta centa-
vos); 15- 03 (três) pares de sapato feminino Via Uno L-13020/
13022, valor unitário R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noven-
ta centavos), valor total R$ 149,70 (cento e quarenta e nove
reais e setenta centavos;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
5.319,00 (cinco mil, trezentos e dezenove reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Não consta nos autos até a presente data;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): AUREO
RODRIGUES DA SILVA e BELQUIS TAVARES DE OLIVIE-
RA SILVA, ou de seu representante legal, é o presente para
intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 16 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): LEONIR PESENTE -
CPF/MF 230.138.850-68

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA (EXECUÇÃO
FISCAL) nº 100/2002, em que é Exeqüente ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL e Executado(s) LEONIR PESENTE;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Veículo Marca/Modelo GM
MONZA SLE, Ano Fabricação/Modelo 1986/1987, Placas LZJ-
7263, Cor PRETA, Chassi 9BGJK11ZHGB007668, Renavam
57.789022-0”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do próprio Executado;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): LEO-
NIR PESENTE, ou de seu representante legal, é o presente para
intimá-lo(s) da designação.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ADÃO TERRES DE
OLIVEIRACPF/MF 334.792.329-49
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 894/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) ADÃO TERRES DE OLI-
VEIRA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote nº 157, quadra 35, qua-
drante 10, quadrícula 02, setor 35, do loteamento “Parque Re-
sidente Morumbi I”, situado nesta Cidade, Município e Comar-
ca, com a área de 445,75m², com divisas e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 22.278, do Cartório de Registro de Imó-
veis - 2º Ofício.”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
11.143,75 (onze mil, cento e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Depositária Pública desta
Comarca, Sra. Iraci Nazari.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ADÃO
TERRES DE OLIVEIRA, ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 16 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ADNAN MAHMOUD
EL KADRI - CPF/MF 189.777.580-68

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou

dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 004/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) ADNAN MAHMOUD EL KADRI;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “150 (cento e cinquenta) Con-
juntos de Langeri, moda intima, adulto, diversas cores e tama-
nhos, novos”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Executado, Sr. Adnan
Mahmoud El Kadri;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ADNAN
MAHMOUD EL KADRI, ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): RICHARD AGUA-
RYO DA SILVA & CIA LTDA. - CNPJ/MF 02.660.494/0001-
66 e RICHARD AGUARYO DA SILVA - CPF/MF 020.032.949-
96
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 011/2001, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) RICHARD AGUARYO DA SILVA &
CIA LTDA. e RICHARD AGUARYO DA SILVA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Parachoques traseiros: a) 02
(dois) do Ômega, valor R$ 280,00 (duzentos e oitenta reias); b)
06 (seis) do Tipo, valor R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais);
c) 05 (cinco) do Tempra, no valor de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais); d) 05 (cinco) do Uno, valor R$ 80,00 (oitenta
reais); e) 02 (dois) do Fiesta, valor R$ 78,00 (setenta e oito
reais); e) 02 (dois) do Kadett, valor R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais); f) 01 (um) da Parati, valor R$ 140,00 (cento e
quarenta reais); Painéis de Instrumento capa (semi-novo): a)
02 (dois) do Santana 95, valor R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos
e oitenta reais); b) 02 (dois) Santana 90, valor R$ 240,00 (du-
zentos e quarenta reais); c) 03 (três) do Gol Bola 95/98, valor
R$ 600,00 (seiscentos reais); Protetor do Cárter (semi-novo);
45 diversos modelos, valor R$ 787,50 (setecentos e oitenta e
sete reais e cinquenta centavos)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.805,50 (quatro mil, oitocentos e cinco reais e cinquenta cen-
tavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;

DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada e Executado, Sr. Richard Aguaryo da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): RI-
CHARD AGUARYO DA SILVA & CIA LTDA. e RICHARD
AGUARYO DA SILVA, ou de seu representante legal, é o pre-
sente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): HAMED MOHAMAD
NAJMEDDINE - CNPJ/MF 78.586.393/0001-54

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 016/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) HAMED MOHAMAD NAJMEDDINE;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Veículo: Marca/Modelo GM/
MONZA SL/E, Ano Fabricação/Modelo 1986/1986, Combus-
tível Álcool, Placas AES-2890, Chassi 9BG5JK08ZGB064921,
Renavam 53.126916-7”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.000,00 (três mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Executado;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): HAMED
MOHAMAD NAJMEDDINE, ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): DANYGRAF MATE-
RIAIS GRÁFICOS LTDA - CNPJ/MF 04.289.529/0001-28
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
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JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 018/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) DANYGRAF MATERIAIS GRÁFICOS
LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “03 (três) mil quilos de papel
para reciclagem, apareas brancas um”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sra. Vania Luci Pilatti;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s):
DANYGRAF MATERIAIS GRÁFICOS LTDA, ou de seu re-
presentante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): JOÃO GONÇALVES
DE SOUZA & CIA LTDA. - CNPJ/MF 03.984.083/0001-99

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 035/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) JOÃO GONÇALVES DE SOUZA & CIA
LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 20 (vinte) Discos de Freio,
diversos modelos, unidade R$ 45,00; b) 15 (quinze) Juntas
Mocinéticas, diversos modelos, unitário R$ 38,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.470,00 (um mil, quatrocentos e setenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João Gonçalves de Souza;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): JOÃO
GONÇALVES DE SOUZA & CIA LTDA., ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o

devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): J. P. PEREIRA & I.
PEREIRA LTDA. - CNPJ/MF 82.406.661/0001-86

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 040/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) J. P. PEREIRA & I. PEREIRA LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Motor Mercedes
Benz, tipo 355-16, numéro do motor 345-94610-057585, usa-
do”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
8.000,00 (oito mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João Pedro Pereira;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): J. P.
PEREIRA & I. PEREIRA LTDA., ou de seu representante le-
gal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA. -
CNPJ/MF 80.812.688/0001-43

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de

propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 041/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 130 (cento e trinta) pares
de sapato femininos, marca Crisalis, de vários tamanhos e mo-
delos, avaliados em R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cin-
quenta reais); b) 135 (cento e trinta e cinco) pares de sapatos
femininos, marca Tabita, com numeração, modelos e cores va-
riadas, avaliados em R$ 7.425,00 (sete mil, quatrocentos e vin-
te e cinco reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
11.975,00 (onze mil, novecentos e setenta e cinco reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA., ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): D. BLIO REFEIÇÕES
LTDA. - CNPJ/MF 02.931.113/0001-36

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 048/2004, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) D. BLIO REFEIÇÕES LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Freezer, tipo conge-
lador, com 02 tampas, todo em inox, com motor, usado, mas
em bom estado de conservação”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Julci Valecir Schmidt;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): D. BLIO
REFEIÇÕES LTDA., ou de seu representante legal, é o presen-
te para intimá-lo(s) da designação.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COEXMA EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - CNPJ/MF 77.599.553/
0001-37
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 053/2001, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COEXMA EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 03 (três) Armários altos,
fechados, medindo (1,60 x 0,90 x 0,40), com duas portas com
chaves em BP-Arvoplax, com PVC rígido nas bordas, post-for-
ming, novos, sem uso, avaliados em R$ 1.170,00 (um mil, cen-
to e setenta reais); b) 01 (uma) Mesa medindo 1.60m, com seis
gavetas, marca Post-Forming, pés de ferro, nova, avaliada em
R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Valmir Roberto Tombini;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COEX-
MA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., ou de seu
representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designa-
ção.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): IRMÃOS WEISHEI-
MER LTDA. - CNPJ/MF 82.300.609/0001-40

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
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JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 058/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) IRMÃOS WEISHEIMER LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “11.000 (onze mil) Tijolos,
de 20 cm, com 06 furos”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Roberto Weisheimer;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): IRMÃOS
WEISHEIMER LTDA., ou de seu representante legal, é o pre-
sente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): BAR E LANCHONE-
TE A BRUXA LTDA. - CNPJ/MF 79.346.417/0001-60
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 061/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) BAR E LANCHONETE A BRUXA
LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) balcão frio tipo
expositor pra lanchonete com motor, tamanho 6m x 80cm, sen-
do 4m refrigerado, usado, mas em bom estado de conservação,
valor aproximado de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos re-
ais); b) 01 (um) fogão Geral quatro bocas; c) 10 (dez)mesas de
madeira com 36 banquetas; d) 01 (um) televisor marca Sharp,
20 polegadas; e) 01 (um) Freezer, marca Prosdócimo, 450 li-
tros, duas tampas; valor aproximado de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Wladislau Stormoski.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): BAR E

LANCHONETE A BRUXA LTDA., ou de seu representante
legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): SAN JULIAN HOTEL
- CNPJ/MF 82.312.539/0001-40
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 061/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) SAN JULIAN HOTEL;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 04 (quatro) Aparelhos de
Ar-Condicionado, marca GE, de 11.000 BTU’s, em precárias
condições de uso, avaliados em R$ 720,00 (setecentos e vinte
reais); b) 01 (um) Balcão Frigorífico, marca D’Angela, em inox
e vidro, alimentado com motor elétrico, medindo aproximada-
mente 3 metros de comprimento, 0,90 centímetros de espessu-
ra por 1,40 metros de altura, avaliado em R$ 1.800,00 (um mil,
e oitocentos reais); c) 10 (dez) unidades de Ar-Condicionado,
marca Springer, 11.000 BTU’s, em bom estado de conservação
e funcionamento, valor unitário R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais), perfazendo o total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
6.520,00 (seis mil, quinhentos e vinte reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Sidnei Silva Prestes;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): SAN
JULIAN HOTEL, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): INCONTEC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CAPOTAS LTDA. - CNPJ/MF
00.759.334/0001-43

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 068/2001, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) INCONTEC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CAPOTAS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “04 (quatro) Colchões de mola,
casal, marca Plutão”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sra. Vanessa de Matos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): INCON-
TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAPOTAS LTDA., ou
de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): IRMÃOS WEISHEI-
MER LTDA - CNPJ/MF 82.300.609/0001-40

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 072/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) IRMÃOS WEISHEIMER LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “10.000 (dez mil) Tijolos de
06 furos, 28 cm, em perfeito estado de conservação”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.900,00 (um mil e novecentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Roberto Weisheimer;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): IRMÃOS
WEISHEIMER LTDA, ou de seu representante legal, é o pre-
sente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-

nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA. -
CNPJ/MF 80.812.688/0001-43
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 076/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “100 (cem) pares de sandáli-
as, marca Via Marte, diversos números, cores e modelos”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.000,00 (três mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal e
sócio-proprietário da Executada, Sr. Carlos Rodrigues da Sil-
va;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA., ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): PEREYRA & GRIG-
NET LTDA. - CNPJ/MF 00.127.372/0001-83

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
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1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 081/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) PEREYRA & GRIGNET LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “10 (dez) unidades de Edre-
dom Alterburque, para casal, diversas cores”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
Executada, Sra. Rosa Grignet;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): PE-
REYRA & GRIGNET LTDA., ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): AUTO PEÇAS ZA-
NOLLA LTDA. - CNPJ/MF 00.431.826/0001-05

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 085/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) AUTO PEÇAS ZANOLLA LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 17 (dezessete) Engrena-
gem - 9.200, 1º VIW; b) 16 (dezesseis) Engrenagem 7000 do 1º
Passat; c) 07 (sete) Engrenagem 6700 do 2º Passat”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Ademir Zanolla;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): AUTO
PEÇAS ZANOLLA LTDA., ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a

arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

 EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): J. P. PEREIRA & I.
PEREIRA LTDA. - CNPJ/MF 82.406.661/0001-86

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 090/2001, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) J. P. PEREIRA & I. PEREIRA LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) Caixa de Câmbio
de Scania, usada, sem numeral de identificaçaõ visível”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.000,00 (três mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João Pedro Pereira;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): J. P.
PEREIRA & I. PEREIRA LTDA., ou de seu representante le-
gal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COSTA AZUL TURIS-
MO LTDA. - CNPJ/MF 00.810.323/0001-40

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 090/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-

RANÁ e Executado(s) COSTA AZUL TURISMO LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Aparelho de Ar-Con-
dicionado, marca Springer, 12.000 BTU’s”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
700,00 (setecentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sra. Maria Celsa da Luz;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COSTA
AZUL TURISMO LTDA., ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CALÇADOS IMPE-
RADOR LTDA - CNPJ/MF 01.106.015/0001-00
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 100/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CALÇADOS IMPERADOR LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Calçados Femininos marca
Indiana, Mocassim, sendo: a) 01 (um) par tamanho 33; b) 02
(dois) pares tamanho 34; c) 08 (oito) pares tamanho 35; d) 11
(onze) pares tamanho 36; e) 46 (quarenta e seis) pares tamanho
37; f) 23 (vinte e três) pares tamanho 38; g) 04 (quatro) pares
tamanho 39; h) 05 (cinco) pares tamanho 40”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
SEM VALOR COMERCIAL ();
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Procuradora do Estado,
Dra. Cristina Leitão Teixeira de Freitas.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CAL-
ÇADOS IMPERADOR LTDA, ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de

Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA - CNPJ/
MF 80.812.688/0001-43

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 100/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 150 (cento e cinquenta)
pares de sapatos, marca Via Marte, avaliados em R$ 6.300,00
(seis mil, e trezentos reais); b) 120 (cento e vinte) pares de
sapatos, marca Dakota, avaliados em R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
11.700,00 (onze mil e setecentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ALITERMI COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS TÉRMICOS LTDA. - CNPJ/MF
77.296.556/0001-00

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 103/2001, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) ALITERMI COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS TÉRMICOS LTDA.;
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LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) Forno duplo à
gás, marca Tedesco, modelo FB-900L, avaliado em R$ 1.600,00
(um mil e seiscentos reais); b) 01 (um) Computador KG, com-
posto de um monitor de 14”, marca ADC, modelo 4V FCCID
ARSCM3505, um gabinete marca Macrex, um drive de CD-
ROM 52X, marca LG, um drive 3.1/2, um par de speakers mul-
timídia speaker system, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sra. Jueci Schimidt;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ALI-
TERMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS TÉRMICOS LTDA.,
ou de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): PEREYRA E GRIG-
NET LTDA - CNPJ/MF 00.127.372/0001-83

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 112/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) PEREYRA E GRIGNET LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Balcão expositor de
roupas, em fórmica, na cor rosa, medindo aproximadament 2,5m
x 2,0m, ou seja, dois metros e meio de comprimento por dois
metros de altura, com nove divisões para camisetas e dua divi-
sões grandes para camisas, com cabide”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
Executada, Sra. Rosa Lídia P. Grignet;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): PE-
REYRA E GRIGNET LTDA, ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-

rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): RESTAURANTE
ANTONIO MARIA LTDA. - CNPJ/MF 79.450.409/0001-60
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 115/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) RESTAURANTE ANTONIO MARIA
LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) Geladeira (tipo
balcão refrigerador), horizontal, com três portas totalmente em
inox, medindo aproximadamente três metros de comprimento,
um metro de altura e um metro de largura, em bom estado de
conservação e funcionamento”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
700,00 (setecentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Executado, na pessoa
de sua procuradora Sra. Eliane G. dos Santos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): RES-
TAURANTE ANTONIO MARIA LTDA., ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): INCONTEC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CAPOTAS LTDA - CNPJ/MF
00.759.334/0001-43

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 120/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) INCONTEC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CAPOTAS LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “500 (quinhentas) unidade de
Almofadas em espuma de 2,00 x 31 x 33 centímetros, forradas
em tecido sintético, com estampa “COPA AMÉRICA 99”, com
desenho do símbolo de Foz do Iguaçu “Quati”, todas de cor
branca, novas”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João de Matos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): INCON-
TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAPOTAS LTDA, ou
de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITOPODER     JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): PEDRO ORIDES DI
DOMENICO - CPF/MF 079.326.180-53

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 155/2002, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) PEDRO ORIDES DI DOMENICO;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Televisor de 20”,
marca Philco Hitach, usado”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Executado, Sr. Pedro
Orides Di Domenico;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): PEDRO
ORIDES DI DOMENICO, ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ANTONIO MEDEI-
ROS - CNPJ/MF 77.296.739/0001-17
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 161/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) ANTONIO MEDEIROS;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “1.584 Ações On - Valor em
Reais (cotação de 21/07/2004) R$ 73.85 por lote de 1000 ações;
5.760 Ações PN - Valor em Reais (cotação de 21/07/2004) R$
58,40 por lote de 1000 ações”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
453,36 (quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e seis cen-
tavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Depositário Público,
Iraci Nazari.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): ANTO-
NIO MEDEIROS, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMÉRCIO DE PE-
ÇAS DIESEL SS LTDA. - CNPJ/MF 84.976.349/0001-53

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 166/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMÉRCIO DE PEÇAS DIESEL SS
LTDA.;
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LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) unidade de Plator
com disco de embreagem para caminhão do tipo Volvo, marca
Sachs Amortex, nº 7705, novos, sem uso”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.100,00 (dois mil e cem reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Anderson Saito;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMÉR-
CIO DE PEÇAS DIESEL SS LTDA., ou de seu representante
legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CALÇADOS IMPE-
RADOR LTDA. - CNPJ/MF 01.106.015/0001-00, e ZENIR
MARGARIDA DE BONA SARTOR - CPF/MF 180.278.739-
91
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 172/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CALÇADOS IMPERADOR LTDA. e
ZENIR MARGARIDA DE BONA SARTOR;  LEILOEIRO:
Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) Aparelho de Fax,
modelo KX-7800, marca Panasonic, cor Preta, avaliado em R$
300,00 (trezentos reais); b) 01 (um) Vídeo Cassete, marca Toshi-
ba, modelo FCC ID: AG19XAYV85-020, cor Preta, avaliado
em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); c) 01 (um) Microon-
das, marca Sharp Corause L II, cor Preta, avaliado em R$ 400,00
(quatrocentos reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
850,00 (oitocentos e cinquenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal e
Executada, Sr. Zenir Margarida de Bona Sartor;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CAL-
ÇADOS IMPERADOR LTDA. e ZENIR MARGARIDA DE
BONA SARTOR, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COPLATEC COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS E TECIDOS LTDA. - CNPJ/MF
00.759.335/0001-98
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 195/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COPLATEC COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS E TECIDOS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 03 (três) Capotas para carro
D-20 Marítima, marca Capotas Paraná, valor unitário R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais); b) 08 (oito) Colchões de mola
casal, modelo vênus, Fábrica de Colchoados Maringá Ltda, com
15 anos de garantia, valor unitário R$ 600,00 (seiscentos re-
ais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
6.150,00 (seis mil, cento e cinqüenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
empresa Executada, Sra. Vanessa de Matos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COPLA-
TEC COMÉRCIO DE PLÁSTICOS E TECIDOS LTDA., ou
de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): TISA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA. - CNPJ/MF 01.779.409/0001-10

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 205/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) TISA TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “04 (quatro) Peças de Eixo
Propulsor da Tração do caminhão Mercedes Benz, número
A352.283.00.05, peças originais, novas”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
3.320,00 (três mil, trezentos e vinte reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João Boaventura da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): TISA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): AMETISTA COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA. - CNPJ/MF 03.212.884/0001-
36

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 232/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) AMETISTA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “100 (cem) Fardos de papel
higiênico, marca Sirius, novos”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.000,00 (dois mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sra. Mônica Isabel de Oliveira Peres;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): AME-
TISTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., ou de seu re-
presentante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): SANGALETTI CON-
TI & CIA LTDA. - CNPJ/MF 76.307.131/0007-73

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 282/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) SANGALETTI CONTI & CIA LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (uma) Mesa para escri-
tório, envernizada com 02 gavetas e a parte de cima com vidro,
valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); b) 03 (três) Me-
sas para computador de fórmica, cor Branca, valor R$ 450,00
(quatrocetos e cinquenta reais); c) 01 (um) Arquivo de ferro
com 04 gavetas, valor R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); d)
02 (dois) Arquivos de ferro em acrílico de pé, para escritório,
valor R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); e) 02 (duas) Es-
tantes de ferro com 04 divisórias para escritório, valor R$ 160,00
(cento e sessenta reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.270,00 (um mil, duzentos e setenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. José Sangaletti;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): SAN-
GALETTI CONTI & CIA LTDA., ou de seu representante le-
gal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL DE
CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA. -
CNPJ/MF 80.812.688/0001-43

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
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2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 285/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) COMERCIAL DE CALÇADOS E MA-
NUFATURADOS COLIBRY LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 200 (duzentos) pares de
sapatos, marca Via Marte, numeração e cores diversas, avalia-
dos em R$ 9.000,00 (nove mil reais); b) 120 (cento e vinte)
pares de sapatos, marca Pé de Ferro, masculino, numeração e
cores diversas, avaliados em R$ 9.480,00 (nove mil, quatro-
centos e oitenta reais)”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Carlos Rodrigues da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL DE CALÇADOS E MANUFATURADOS COLIBRY
LTDA., ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): NEUBERG ENG. EM
CONCRETO PRÉ MOLDADO LTDA. - CNPJ/MF 72.566.466/
0001-60

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 307/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) NEUBERG ENG. EM CONCRETO PRÉ
MOLDADO LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Carrinho transpor-
tador de Palite, modelo Universal”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
600,00 (seiscentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Marco Aurélio Neubern do Canto Rodrigues
Souza;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): NEU-
BERG ENG. EM CONCRETO PRÉ MOLDADO LTDA., ou
de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-

nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): FÁBIO BITELLO
PEDRO - CNPJ/MF 04.355.654/0001-99

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 349/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) FÁBIO BITELLO PEDRO;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Balcão frio, tipo
expositor, com a frente de vidro, marca Panamante, 220 Volts,
com motor, usado”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João Luiz Bitello Pedro;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): FÁBIO
BITELLO PEDRO, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): JOÃO GONÇALVES
DE SOUZA & CIA LTDA. - CNPJ/MF 03.984.083/0001-99

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-

ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 365/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) JOÃO GONÇALVES DE SOUZA & CIA
LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 16 (dezesseis) Bombas de
Comb. VW, total R$ 336,00; b) 10 (dez) Bombas de Comb.
Passat, total R$ 390,00; c) 10 (dez) Bombas de Comb. CHT,
total R$ 390,00; d) 08 (oito) Bombas de Comb. Chevette, total
R$ 336,00; e) 10 (dez) Bombas de Comb. Fiat, total R$ 400,00;
f) 05 (cinco) Bombas de Comb. AP, total R$ 200,00; g) 02 (duas)
Bombas de Água Chevette, total R$ 144,00; h) 02 (duas) Bom-
bas de Água Fiat Palio, total R$ 130,00; i) 04 (quatro) Bombas
de Água Fiat 147, total R$ 172,00; j) 08 (oito) Discos de Freio
Chevette, total R$ 192,00; k) 05 (cinco) Discos de Freio Fiat
147, total R$ 75,00; l) 06 (seis) Discos de Freio Tempra, total
R$ 210,00; m) 03 (três) Discos de Freio Pecap-up, total R$
144,00; n) 20 (vinte) Discos de Freio Fusca, total R$ 700,00;
o) 14(quatorze) Bobinas de Ignição 039, total R$ 205,80; p) 12
(doze) Bobinas de Ignição 069, total R$ 252,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.276,80 (quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta
centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. João Gonçalves de Souza;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): JOÃO
GONÇALVES DE SOUZA & CIA LTDA., ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): EXPRESS PÃES E
DOCES LTDA - CNPJ/MF 04.558.236/0001-07

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 387/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) EXPRESS PÃES E DOCES LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Forno para assar
pudins e bolo, marca Bandeirante Júnior, nº 5832, 220 Volts,
KW 12, usado”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Jeremias Pereira Moreira;

INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): EX-
PRESS PÃES E DOCES LTDA, ou de seu representante legal,
é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): J. MANNAH & CIA
LTDA - CNPJ/MF 73.353.401/0001-07

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 577/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) J. MANNAH & CIA LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) jogo de sofá, de
três e dois lugares, em corvin, cor cinza, avaliado em R$ 280,00
(duzentos e oitenta reais); b) 107 (cento e sete) calçados para
bebê, marca Mimobaby, vários modelos, valor unitário R$ 8,00
(oito reais); c) 01 (uma) Cadeira giratória com rodas, com en-
costo para costas e braços, em corvin, cor preta, sem valor co-
mercial”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
608,00 (seiscentos e oito reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Jamal Mannah;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): J. MAN-
NAH & CIA LTDA, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
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 INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): BAR E LANCHO-
NETE A BRUXA LTDA. - CNPJ/MF 79.346.417/0001-60,
WLADISLAU STORMOSKI - CPF/MF 308.219.409-53 e NEL-
SON JOSÉ IACHINSKI - CPF/MF 308.219.759-00

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 983/1998, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) BAR E LANCHONETE A BRUXA
LTDA. e WLADISLAU STORMOSKI;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (um) Balcão para lancho-
nete tipo L, de madeira, revestido em fórmica nas cores branco
e preto, interior revestido de chapas galvanizadas, medindo
aproximadamente seis metros de comprimento, sendo que qua-
tro deles para refrigeração, com quatro portas em chapa galva-
nizadas na parte de refrigeração, possui também na parte supe-
rior vidros lisos, em regular estado de conservação e funciona-
mento”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.000,00 (dois mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Wladislau Stormoski;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): BAR E
LANCHONETE A BRUXA LTDA. e WLADISLAU STOR-
MOSKI, ou de seu representante legal, é o presente para inti-
má-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): RESTAURANTE
ANTONIO MARIA LTDA - CNPJ/MF 79.450.409/0001-60

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 1001/1998,
em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executado(s) RESTAURANTE ANTONIO MA-
RIA LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “02 (dois) Freezers verticais,
com 03 portas, marca Metalfrio, em bom estado de conserva-
ção”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.000,00 (dois mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da procuradora da empre-
sa Executada, Sra. Eliane Gonçalves dos Santos;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): RES-
TAURANTE ANTONIO MARIA LTDA, ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): PISOSSUL - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA - CNPJ/MF
01.474.155/0001-22

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 1008/1998,
em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executado(s) PISOSSUL - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRA LTDA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “579,71m² em madeira de lei”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
20.000,00 (vinte mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal da
Executada;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): PISOS-
SUL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, ou
de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): M. ANDRION EXP.
DE FER. LTDA. - CNPJ/MF 77.765.865/0001-73
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 235/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) M. ANDRION EXP. DE
FER. LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote de terras rural nº 239-
C, com a área de 17.440,00m², da sub-divisão do lote nº 239,
do Imóvel Foz do Iguaçu, Parte II, situado nesta Cidade, Muni-
cípio e Comarca, com divisas e confrontações constantes na
matrícula 2.887, do Cartório de Registro de Imóveis - 1º Ofí-
cio”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
200.000,00 (seis mil, cento e trinta e um reais e noventa e nove
centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante lega da
Executada, Sr. Vanor Moreira Andrion.;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): M.
ANDRION EXP. DE FER. LTDA., ou de seu representante le-
gal, é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): DAVID CENTINI -
CPF/MF 414.706.309-82

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 427/2000, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) DAVID CENTINI;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Quadrante 10, quadrícula 02,
setor 35, quadra 02, lote 242, do loteamento “Parque Residen-

cial Morumbi I”, situado nesta Cidade, Município e Comarca,
com a área de 444,50m², com divisas e confrontações constan-
tes na matrícula 22.884, do Cartório de Regist ro de Imóveis -
1º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
13.335,00 (onze mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e nove
centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Depositário Público,
Sra. Iraci Nazari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): DAVID
CENTINI, ou de seu representante legal, é o presente para inti-
má-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): NAIR FLOR - CPF/
MF 006.406.389-53

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 648/2003, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) NAIR FLOR;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Quadrante 10, quadrícula 01,
setor 54, quadra 12, lote 971, situada na Zona “A”, no Quadro
Urbano desta Cidade, Município e Comarca, com a superfície
de 405,00m², com divisas e confrontações constantes na matrí-
cula 55253, do Cartório de Registro de Imóveis - 1º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
20.000,00 (cinco mil, setecentos e noventa e um reais e sessen-
ta e nove centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da representante legal, Sra.
Ana Maria Machado de Cardoso;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): NAIR
FLOR, ou de seu representante legal, é o presente para intimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): AILTON PEREIRA
DA SILVA - CPF/MF 336.503.499-49

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 857/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) AILTON PEREIRA DA SIL-
VA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote nº 150, quadra 32, qua-
drante 10, quadrícula 01, setor 47, do Loteamento “Jardim
Guarapuava II, situado nesta Cidade, Município e Comarca,
com a superfície de 500,00m², com divisas e confrontações
constantes na matrícula 010254, do Cartório de Registro de
Imóveis - 2º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do próprio executado;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): AIL-
TON PEREIRA DA SILVA, ou de seu representante legal, é o
presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): VILSON LEANDRO
HENRIQUE - CPF/MF 968.357.889-68

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 1208/2000,
em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) VILSON LEANDRO
HENRIQUE;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote nº 17, quadra 45, do
Loteamento “Portal da Foz”, situado nesta Cidade, Município
e Comarca, com a área de 450,00m², com divisas e confronta-
ções constantes na matrícula 00465, do Cartório de Registro de
Imóveis - 2º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
20.000,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e no-
venta e oito centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do próprio executado;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): VIL-
SON LEANDRO HENRIQUE, ou de seu representante legal, é
o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): JOSÉ EDUVIGIS
AQUINO JÚNIOR - CPF/MF 313.086.789-91

O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 1210/2000,
em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) JOSÉ EDUVIGIS AQUI-
NO JÚNIOR;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Apartamento nº 21, do Blo-
co H, sito no Primeiro Pavimento, Tipo A-2, do “Conjunto Re-
sidencial Idaville I”, nesta Cidade, Município e Comarca, com
a área construída de 44,0600m², área privativa de 39,0525m²,
área comum de 5,0075m², área útil de 34,7925m², fração ideal
do terreno de 0,006250 do total de 43,8425m² do terreno, do
lote nº 270, do quadrante 10, quadrícula 03, setor 08, quadra
04, situado no Loteamento denominado “Jardim Iguaçu”, com
divisas e confrontações constantes na matrícula 37691, do Car-
tório de Registro de Imóveis - 1º Ofício”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
13.500,00 (oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquen-
ta e sete centavos);
ÔNUS: Hipotecado em primeira e especial hipoteca, em favor
da Caixa Econômica Federal;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Depositária Pùblica,
Sra. Iraci Nazari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): JOSÉ
EDUVIGIS AQUINO JÚNIOR, ou de seu representante legal,
é o presente para intimá-lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no

local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): GENECI COUTO  -
CPF/MF 004.722.819-92 e MI HEE YOON DE CHOI – CPF/
MF 704.051.829-53

A EXMA. SRA. LETICIA LUSTOSA,  MM. JUIZA DE DI-
REITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 09:00 horas, por preço não in-
ferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 20/11/2006, às 09:00 horas, pelo lance maior
encontrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60%
do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
– Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 130/1999, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Executado(s) GENECI COUTO E MI HEE
YOON DE
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 2,5% do valor do lanço, sob responsabi-
lidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Apartamento nº 602, locali-
zado no 6º Pavimento, ou 7º andar, do edifício Carlos Sbairini,
situado nesta cidade, Município e coamrca, com a superficie
de 167,03m², com divisas e confrontações constantes na matri-
cula nº 26.913, do Cartorito de registro de Imóveis – 1º Oficio
desta Comarca.
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
79.685,50 (setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais
e cinqüenta centavos);
ÔNUS: Hipotecado em primeira, única e  especial hipoteca,
em favor de Itaú S/A – Credito Imobiliário.
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda da Depositária Pùblica,
Sra. Iraci Nazari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): JOSÉ
EDUVIGIS AQUINO JÚNIOR, ou de seu representante legal,
é o presente para executada MI HEE YOON DE CHOItimá-
lo(s) da designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2006. Eu,______(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

LETICIA LUSTOSA
JUIZA DE DIREITO

GOIOERE

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) DIAS

CITANDO(s): JOSÉ FERREIRA DA SILVA, ELZA PEREIRA
DA SILVA, ADEMIR SILVESTRE, LUIZ SILVESTRE, ESTE-
VÃO RAVAGNANI NEOT, ANTONIO FRANCHINI e CESAR
BAQUETTI, e respectivas(os) esposas(os), bem como eventu-
ais herdeiros e demais interessados incertos e desconhecidos.
PROCESSO: AÇÃO DE USUCAPIAO nº. 000187/2006.
REQUERENTE(s): MANOEL FERREIRA DOS SANTOS.
REQUERIDO(s): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A.
VALOR DA CAUSA: R$18.000,00 (dezoito mil reais).
PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): “l – O Requerente, somando
seu exercício de posse mansa, pacífica, ininterrupta e com ani-
mus domini anteriormente exercida por JOSÉ FERREIRA DA
SILVA, ELZA PEREIRA DA SILVA, ADEMIR SILVESTRE,
LUIZ SILVESTRE, ESTEVÃO RAVAGNANI NEOT, ANTO-

NIO FRANCHINI e CESAR BAQUETTI, mantém há mais de
50 (cinqüenta) anos ininterruptos a posse com animus domini
sobre o terreno urbano denominado lote n.º 04, da quadra n.º
43 da Planta Geral do Loteamento Jardim Curitiba, na cidade
de Goioerê, cm frente para a rua Andirá, medindo 14,00 metros
de frente por 35,00 metros da frente aos fundos, ou sejam 490,00
M2, confrontando-se pela frente com a citada rua, de um lado
com o lote n.º 03, de outro lado com o lote n.º 05 e pelos fun-
dos com o lote n.º 07, todos da mesma quadra. II – O anteces-
sor César Baquetti iniciou a posse em data de 13/04/1954 quando
adquiriu o imóvel junto ao legítimo proprietário Banco de Cu-
ritiba S/A, o que fez através do recibo n.º 13. III - Desde o
início da posse há mais de 50 anos até a presente data o Reque-
rente e seus antecessores sempre cuidaram do imóvel usucapi-
endo com zelo e dedicação, sendo que em 19/11/1986 o ante-
cessor Luiz Silvestre obteve da Prefeitura Municipal local o
Alvará de Licença nº 344/86, autorizando a construção de uma
residência em alvenaria, bem como, há mais de 25 anos o IPTU
incidente sobre o imóvel usucapiendo vem sendo pago pelo
autor e seus antecessores. IV – O imóvel usucapiendo está re-
gistrado em nome do Requerido, sendo objeto das transcrições
n.ºs 690 e 691, Livro 03, do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício de Campo Mourão. V – Sendo a usucapião modo
originário de aquisição de domínio, que efetiva-se com o trans-
correr do tempo, de modo que cumprida a formalidade do de-
curso de prazo com posse mansa, pacífica, ininterrupta e com
animus dominis, automaticamente adquiri-se a propriedade do
bem, a qual será declarada por sentença judicial (art. 1241,
CPC). Face o exposto requer-se a citação, por edital, na forma
da lei, dos réus e eventuais interessados ausentes e em lugar
incerto e não sabido para, querendo, responderem os termos da
presente ação, no prazo legal, sob pena de confesso e revelia.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO,
no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297), contados
após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a falta de
resposta implicará na presunção de que ADMITIU COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL
(CPC., arts. 285 e 319).
Aos 08 de maio de 2006. EU_______________________(JEAN
CARLO FAVA), Escrevente, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 50% (cinqüenta por cento) do
lote nº.04 da quadra nº.31 do loteamento do Jardim Lindóia –
2ª parte, nesta cidade de Goioerê – Paraná, localizado em uma
das principais avenidas, em local supervalorizado, servindo
como ponto comercial e com terreno plano, com suas divisas e
confrontações objeto da matrícula nº.15.200 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca de Goioerê – Paraná, atri-
bui ao imóvel o valor total  de R$35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) a meação no valor de R$17.500,00 (dezessete mil e qui-
nhentos reais)., contendo as seguintes BENFEITORIA(s): a)-
Uma construção medindo 275 metros quadrados, construção
aberta, servindo como oficina para fabricação de carrocerias
para caminhões e similares, atribui o valor de R$16.500,00 (de-
zesseis mil e quinhentos reais); b)- Uma construção em alvena-
ria, medindo 75,00 metros quadrados, coberta com telhas de
barro comum, chão de cimento bruto, sem acabamento, sem
padrão, atribui o valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais), perfazendo as benfeitorias um montante de R$24.000,00
(vinte e quatro mil reais), a meação dos valores atribuídos as
benfeitorias: R$12.000,00 (doze mil reais), totalizando assim a
avaliação, a quantia de R$59.000,00 (cinqüenta e nove mil re-
ais) a meação no valor de R$29.500,00 (vinte e nove mil e qui-
nhentos reais), conforme laudo datado de 17 de abril de 2006 e
manifestação do Senhor Avaliador às fls.201, datada de 04/10/
2006.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO ( imóvel + benfeitorias “a”,
“b”): = R$59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais) a meação no
valor de R$29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais),
conforme laudo datado de 17 de abril de 2006 e manifestação
do Senhor Avaliador às fls.201, datada de 04/10/2006.
1ª PRAÇA: Dia 16 de novembro de 2006, com início às 16:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 27 de novembro de 2.006, com início às 16:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, nº.000096/
1998.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(s): MAURILIO RORATO.
SALDO DEVEDOR: R$5.408,81 (cinco mil, quatrocentos e
oito reais e oitenta e um centavos), conforme cálculo elaborado
em 04 de outubro de 2006.
ÔNUS: (I) Hipoteca em 1º Grau, em favor do Banco Itaú S/A,
com sede na Rua Boa Vista, 176, na cidade de São Paulo-SP,
sob o registro R-2-15.200 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-
Pr.,  (II) Penhora de 50% do presente imóvel nos autos nº.521/
1995 (arquivado) movida por Banco Itaú S/A. sob o registro
nº.R-3-15.200 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr., (III)
Penhora de 50% do presente imóvel nos autos nº.667/1995 (ar-
quivado provisóriamente) movida por Banco Itaú S/A. sob o
registro nº.R-6-15.200 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-
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Pr.; (IV) Penhora do presente imóvel nos autos nº.725/1995
(em trâmite nesta Comarca) movida por Banco Itaú S/A. sob o
registro nº.R-7-15.200 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-
Pr., (V) Penhora de parte ideal do presente imóvel nos autos
nº.002/1998 (arquivado provisóriamente) movida pelo UNI-
BANCO S/A. sob o registro nº.R-9-15.200 do C.R.I. desta Co-
marca de Goioerê-Pr; (VI) Penhora nestes autos.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O Exe-
cutado, Senhor Maurílio Rorato, na qualidade de depositário
fiel, conforme Termo de Penhora de fls.31.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas marca-
das para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, desde
já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 24 de outubro de 2006. Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote urbano nº.01 da quadra
nº.12 da Planta Geral do loteamento denominado Jardim Coli-
na Verde, localizado nesta Cidade de Goioerê-PR., com área
de 449,25 metros quadrados, com suas divisas e confrontações
objeto da matrícula nº.14.159 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca de Goioerê – Paraná, atribui ao imóvel o
valor de R$12.000,00 (doze mil reais), tudo de conformidade
com o laudo de avaliação datado de 17 de abril de 2006 e ma-
nifestação do Senhor Avaliador às fls.204, datada de 04/10/2006.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO = R$12.000,00 (doze mil
reais), tudo de conformidade com o laudo de avaliação datado
de 17 de abril de 2006 e manifestação do Senhor Avaliador às
fls.204, datada de 04/10/2006.
1ª PRAÇA: Dia 16 de novembro de 2.006, com início às 16:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 27 de novembro de 2.006, com início às 16:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, nº.000287/
1995.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(s): A. T. FUJII & CIA lTDA, ANTONIO
TAKASHI FUJJI e MARYANE SATOMI FUJII.
SALDO DEVEDOR: R$8.625,54 (oito mil, seiscentos e vinte
e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme cálculo
elaborado em 04 de outubro de 2006.
ÔNUS: (I) Penhora do presente imóvel nos autos de Execução
nº.561/1995, movido por Unibanco – União de Bancos Brasi-
leiros S/A., os quais encontram-se no arquivo provisório da Vara
Cível desta Comarca, sob o registro R-2-14.159; (II) Penhora
do presente imóvel nos autos de Execução nº.585/1995, movi-
do por Banco do Estado do Paraná S/A., os quais encontram-se
em trâmite na Vara Cível desta Comarca, sob o registro R-3-
14.159; (III) Penhora do presente imóvel nos autos de Execu-
ção nº.522/1995, movido por Banco Itaú S/A., os quais encon-
tram-se no arquivo provisório da Vara Cível desta Comarca,
sob o registro R-4-14.159; (IV) Penhora do presente imóvel
nos autos de Execução nº.562/1995, movido por Unibanco –
União de Bancos Brasileiros S/A., os quais encontram-se ar-
quivados na Vara Cível desta Comarca, sob o registro R-5-
14.159; (V) Penhora do presente imóvel nos autos de Execu-
ção nº.586/1995, movido por Banco do Estado do Paraná S/A.,
os quais encontram-se em trâmite na Vara Cível desta Comar-
ca, sob o registro R-6-14.159; (VI) Penhora do presente imóvel
nos autos de Execução nº.269/1996, movido por Banco Bra-
desco S/A., os quais encontram-se no arquivo provisório da
Vara Cível desta Comarca, sob o registro R-7-14.159; (VII)
Penhora do presente imóvel nos autos de Execução Fiscal
nº.287/1995, movida por Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, os quais encontram-se em trâmite na Vara Cível desta Co-
marca, sob o registro R-8-14.159; (VIII) Penhora do presente
imóvel nos autos de Execução Fiscal nº.026/1998, movida por
União Federal, os quais encontram-se em trâmite na Vara Cível
desta Comarca, sob o registro R-9-14.159; (IX) Penhora do
presente imóvel nos autos de Execução fiscal nº.063/2001,
movida por União Federal, os quais encontram-se em trâmite
na Vara Cível desta Comarca, sob o registro R-10-14.159. (X)
Penhora do presente imóvel nos autos de Execução fiscal nº.372/
2002, movida por Município de Goioerê, os quais encontram-
se em trâmite  na Vara Cível desta Comarca, sob o registro R-
11-14.159; (XI) Penhora do presente imóvel nos autos de Exe-
cução fiscal nº.188/2001, movida por Município de Goioerê,
os quais encontram-se em trâmite  na Vara Cível desta Comar-
ca, sob o registro R-12-14.159 do C.R.I. desta Comarca de
Goioerê - PR., conforme fotocópia da matrícula imobiliária
datada de 06/10/2006.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O Exe-
cutado, Antonio Takashi Fujii, na qualidade de depositário par-

ticular, conforme Auto de Penhora e Depósito de fls.48.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas marca-
das para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, desde
já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 24 de outubro de 2006. Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GUSTAVO GERMANO F. ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote 20 da quadra 13, com frente
para a rua José Bonifácio, a qual mede 10,00 metros de frente
por 35,00 metros da frente aos fundos, ou seja, 350,00 metros
quadrados, da planta geral da cidade de Goioerê – Paraná, com
suas divisas e confrontações constantes da matrícula nº.17.453,
Livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Goioerê – Paraná, atribui ao imóvel o valor de R$28.000,00
(vinte e oito mil reais), contendo a seguinte benfeitoria: Uma
casa de madeira, coberta com telhas de barro comum, medindo
72,00 metros quadrados, ladrilho comum, madeiramento dete-
riorado, forro de madeira, construção com mais de 19 anos, em
péssimo estado, atribui a benfeitoria o valor de R$7.200,00 (sete
mil e duzentos reais), totalizando assim, a avaliação, o valor de
R$35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), conforme
laudo datado de 04 de outubro de 2006.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO ( imóvel + benfeitoria): =
R$35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), conforme
laudo datado de 04 de outubro de 2006.
1ª PRAÇA: Dia 16 de novembro de 2.006, com início às 16:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 27 de novembro de 2.006, com início às 16:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL nº.3648/1996.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(s): MENDES & OLIVEIRA LTDA. E JOSÉ
GONÇALVES DE OLIVEIRA.
SALDO DEVEDOR: R$7.687,35 (sete mil, seiscentos e oiten-
ta e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme cálculo ela-
borado em 04 de outubro de 2006.
ÔNUS: (I) Hipoteca em 1º Grau, em favor do Banco do Estado
do Paraná, com sede na Capital do Estado do Paraná, sob o
registro R-3-17.453 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr.,
(II) Penhora nos autos de Execução nº.316/1996, movido pelo
Banco do Estado do Paraná, em trâmite nesta Vara Cível de
Goioerê, sob o registro R-4-17.453 do C.R.I. desta Comarca de
Goioerê-Pr., (III) Penhora de 100% nestes autos, sob o registro
R-5-17.453 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê - PR., (IV)
Penhora de 100% nos autos de Execução Fiscal nº.050/2000,
movida pela União Federal, sob o registro R-6-17.453 do C.R.I.
desta Comarca de Goioerê – PR, conforme cópia atualizada da
matrícula imobiliária datada de 06/10/2006.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O De-
positário Público desta Comarca, conforme Auto de Penhora e
Depósito de fls.58.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas marca-
das para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, desde
já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 24 de outubro de 2006. Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

Gustavo Germano Francisco Arguello
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Uma área de terras com
17.664,00 metros quadrados, destacado do lote nº.05-B-Rem.,
e 10-Rem., da subdivisão do lote nº.19 da Gleba nº.12-1ª parte
da Colônia Goioerê, neste Município e Comarca de Goioerê,
com suas divisas, metragens e confrontações objeto da matrí-
cula nº.12.383 do Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca de Goioerê-PR, avaliado em R$52.992,00 (cinqüenta e
dois mil, novecentos e noventa e dois reais), contendo as se-
guintes BENFEITORIA(s): (a) - Uma construção em alvena-
ria, com área de 293,35 metros quadrados, instalado o laticí-

nio, construção especial, estrutura metálica, coberta com alu-
mínio, parede isotérmica dupla, com altura de 5,00 metros, com
piso anti-corrosivo, avaliado em R$199.478,00 (cento e noventa
e nove mil, quatrocentos e setenta e oito reais); (b) uma cons-
trução em alvenaria, para escritório, coberta com telhas de
amianto, forro de lage, medindo 49,90 metros quadrados, piso
de cimento alisado, avaliado em R$17.465,00 (dezessete mil,
quatrocentos e sessenta e cinco reais); (c) Um salão coberto de
telhas calhetão, em alvenaria, medindo 83,00 metros quadra-
dos, piso de cimento alisado, avaliado em R$20.750,00 (vinte
mil, setecentos e cinqüenta reais) e (d) Uma construção cober-
ta com telhas de amianto, avaliada em R$8.000,00 (oito mil
reais), valor total das benfeitorias: R$245.693,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais) que so-
mado ao valor da área de terras, perfaz um montante de
R$298.685,00 (duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e oi-
tenta e cinco reais), conforme laudo datado de 18/04/2006 e
manifestação do Senhor Avaliador Judicial de fls.144, datada
de 04/10/2006.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO ( imóvel + benfeitorias “a”,
“b”, “c” e “d”): = R$298.685,00 (duzentos e noventa e oito
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), conforme laudo datado
de 18/04/2006 e manifestação do Senhor Avaliador Judicial de
fls.144, datada de 04/10/2006.
1ª PRAÇA: Dia 16 de novembro de 2.006, com início às 16:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 27/11/2006, com início às 16:00 horas pelo
maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil en-
tendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, nº.000085/
1998.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(s): LATICINIOS GOIOERE LTDA.
SALDO DEVEDOR: R$5.350,12 (cinco mil, trezentos e cin-
qüenta reais e doze centavos), conforme cálculo elaborado em
04 de outubro de 2006.
ÔNUS: (I) Penhora no Auto de Penhora e Avaliação nº.577/96,
datado de 26/02/1999 da Junta de Conciliação e Julgamento de
Campo Mourão – PR, tendo como Autor José Aparecido Rama-
lho, sob o registro R-2-12.383 do C.R.I. desta Comarca de
Goioerê-Pr.,  (II)Penhora no Auto de Penhora e Avaliação
nº.1233/96, datado de 20/03/1999 da Junta de Conciliação e
Julgamento de Campo Mourão – PR, tendo como Autor Lucia-
no da Silva, sob o registro R-3-12.383 do C.R.I. desta Comarca
de Goioerê-Pr., (III) Penhora nos autos de Execução Fiscal
nº.061/2000, movido por Fazenda Nacional, em trâmite nesta
Vara Cível de Goioerê-Pr., sob o registro R-4-12.383 do C.R.I.
desta Comarca, (IV) Penhora nos autos de Execução Fiscal
nº.077/2003, movido por Fazenda Nacional, em trâmite nesta
Vara Cível de Goioerê-Pr., sob o registro R-5-12.383 do C.R.I.
desta Comarca, (V) Penhora nestes autos. tudo de conformida-
de com a cópia da matrícula imobiliária datada de 03/05/2006.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): A Em-
presa Executada Laticínios Goioerê Ltda., conforme Auto de
Penhora e Depósito de fls.65.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas marca-
das para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, desde
já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 24 de outubro de 2006. Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

Gustavo Germano Francisco Arguello
Juiz de Direito

GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S):

SIRINEU DAS CHAGAS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s)
denunciado(s) SIRINEU DAS CHAGAS, brasileiro, solteiro,
auxiliar de produção, portador da cédula de identidade RG nº
8.421.878/SSP-PR, nascido aos 27.07.98, natural de Cantaga-
lo-PR, filho de Leonides Geronimo das Chagas e Rosa Padilha
Chagas, atualmente está em lugar incerto e não sabido pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do
Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 21/12/
2006 às 14:30,  a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) todos os demais termos do Processo Crime nº
2003.87-4, a que reponde(m) como incurso no art. 155, “ca-
put” do Código Penal. ficando advertido(s) de que NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O(S) REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADO
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL
E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e quatro do mês de Outubro do ano de
dois mil e seis (24.10.2006). Eu ______________________
(Jackson Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito

Edital de publicação de sentença de interdição de
AMÉLIA HALISKI.

A DOUTORA FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SAN-
CHES, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL DESTA COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela, sob
nº 443/2004, movida por IZIDORA HALISKI SLUZALA, con-
tra AMÉLIA HALISKI, na qual foi proferida sentença, cujo
teor é o seguinte: “A autora apresentou a interdição da irmã,
Amélia Haliski, que foi devidamente interrogada, f. 15, com
nomeação do membro do Ministério Público como curador
especial. Não houve impugnação do pedido formulado. Foi
então pelo Juízo nomeado perito, com laudo apresentado às
fls. 19. O Ministério Público se manifestou favoravelmente à
interdição, em parecer de fls. 37-38. É o relatório. Decido.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, com
fulcro no artigo 5º da Lei 1.060/50. Verifica-se nos presentes
autos a legitimidade da requerente para propor a interdição. A
interditanda apresenta dificuldade para a prática dos atos da
vida civil, deficiência mental moderada. Diante do exposto,
hei por decretar a interdição de AMÉLIA HALISKI e nomeio
como curadora a Senhora Izidora Haliski Sluzala, mediante
termo de compromisso. Fica dispensada, desde logo, a especi-
alização de hipoteca, eis que se trata de pessoa idônea, nos
termos do artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Determi-
no a inscrição da presente interdição junto ao Registro de Pes-
soas Naturais, conforme previsão do artigo 1.184 do Código
de Processo Civil e item 5.11.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Guarapuava, 06 de setembro de 2005. Fernanda Ka-
ram De Chueiri Sanches – Juíza de Direito.” E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no lugar público de costume e publicado, por três
vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e seis (2006). Eu ____________ Washington Simões –
Escrivão que digitei e subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
Juíza de Direito

Edital de publicação de sentença de interdição de IZABEL
DE FATIMA DO ROZARIO e CRISTIANO DO

ROZARIO

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº 027/2006, movida pelo Ministério Publico do Estado do
Paraná, a favor de IZABEL DE FATIMA DO ROZARIO e
CRISTIANO DO ROZARIO, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “Os interditados foram devidamente in-
terrogados às fls. 33-34, com nomeação do membro do Minis-
tério Público como curador especial. Não houve impugnação
do pedido formulado. Foi então pelo Juízo nomeado perito,
com laudo apresentado às fls. 37-38. O Ministério Público se
manifestou favoravelmente à interdição, em parecer de fls. 47-
49. É o relatório. Decido. Concedo os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, com fulcro no artigo 5º da Lei 1.060/
50. Verifica-se nos presentes autos a legitimidade do requeren-
te para propor a interdição. Os interditos apresentas dificul-
dade para a prática dos atos da vida civil, são portadores de
retardo mental profundo e esquizofrenia. Diante do exposto,
hei por decretar a interdição de IZABEL DE FATIMA DO
ROZARIO e CRISTIANO DO ROZARIO e nomeio como cu-
radora a Sra. Sonia Maria de Fátima do Rozario Correa, medi-
ante termo de compromisso. Fica dispensada, desde logo, a
especialização de hipoteca, eis que se trata de pessoa idônea,
nos termos do artigo 1.190 do Código de Processo Civil. De-
termino a inscrição da presente interdição junto ao Registro
de Pessoas Naturais, conforme previsão do artigo 1.184 do
Código de Processo Civil e item 5.11.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Guarapuava, 17 de julho de 2006. Evandro Portu-
gal – Juiz de Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar
público de costume e publicado, por três vezes, com intervalo
de dez dias, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e

Guarapuava
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nove) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e seis
(2006). Eu ____________ Washington Simões – Escrivão que
digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito

Edital de publicação de sentença de interdição de JOSE
ALTAMIRO PEREIRA DE ALMEIDA

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição e
Curatela, sob nº 650/2005, movida por Nair Pereira Nascimen-
to, a favor de Jose Altamiro Pereira de Almeida, na qual foi
proferida sentença, cujo teor é o seguinte: “A autora apresen-
tou a interdição de seu irmão, Jose Altamiro Pereira de Almei-
da, que foi devidamente interrogado, f. 18, com nomeação do
membro do Ministério Público como curador especial. Não
houve impugnação do pedido formulado. Foi então pelo Juízo
nomeado perito, com laudo apresentado às fls. 20. O Ministé-
rio Público se manifestou favoravelmente à interdição, em pa-
recer de fls. 24-25. É o relatório. Decido. Concedo os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 5º
da Lei 1.060/50. Verifica-se nos presentes autos a legitimidade
da requerente para propor a interdição. O interditando apre-
senta dificuldade para a prática dos atos da vida civil, defici-
ência mental. Diante do exposto, hei por decretar a interdição
de Jose Altamiro Pereira de Almeida e nomeio como curadora
a Sra. Nair Pereira Nascimento, mediante termo de compro-
misso. Fica dispensada, desde logo, a especialização de hipo-
teca, eis que se trata de pessoa idônea, nos termos do artigo
1.190 do Código de Processo Civil. Determino a inscrição da
presente interdição junto ao Registro de Pessoas Naturais, con-
forme previsão do artigo 1.184 do Código de Processo Civil e
item 5.11.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guarapuava, 07
de junho de 2006. Fernanda Karam De Chueiri Sanches – Ju-
íza de Direito .” E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público
de costume e publicado, por três vezes, com intervalo de dez
dias, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e seis (2006). Eu
____________ Washington Simões – Escrivão que digitei e
subscrevi.

 EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito

  Edital de publicação de sentença de interdição de VERA
LUCIA DA SILVA

A DOUTORA FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SAN-
CHES, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL DESTA COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº 710/2002, movida por Iracema Soares Gaspar, a favor
de Vera Lucia da Silva, na qual foi proferida sentença, cujo
teor é o seguinte: “A autora apresentou a interdição de sua
filha, Vera Lucia da Silva, que foi devidamente interrogada, f.
12, com nomeação do membro do Ministério Público como
curador especial. Não houve impugnação do pedido formula-
do. Foi então pelo Juízo nomeado perito, com laudo apresen-
tado às fls. 37. O Ministério Público se manifestou favoravel-
mente à interdição, em parecer de fls. 39-40. É o relatório.
Decido. Concedo os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, com fulcro no artigo 5º da Lei 1.060/50. Verifica-se nos
presentes autos a legitimidade da requerente para propor a
interdição. A interditada apresenta dificuldade para a prática
dos atos da vida civil, retardo mental grave. Diante do expos-
to, hei por decretar a interdição de Vera Lucia da Silva e no-
meio como curadora a Senhora Iracema Soares Gaspar, medi-
ante termo de compromisso. Fica dispensada, desde logo, a
especialização de hipoteca, eis que se trata de pessoa idônea,
nos termos do artigo 1.190 do Código de Processo Civil. De-
termino a inscrição da presente interdição junto ao Registro
de Pessoas Naturais, conforme previsão do artigo 1.184 do
Código de Processo Civil e item 5.11.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Guarapuava, 22 de setembro de 2003. Fabiano
Rodrigo de Souza – Juiz de Direito Substituto Designado.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar público de costume e
publicado, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de maio (05) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu ____________ Washington
Simões – Escrivão que digitei e subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) SENTENCIADO(S):

NELSON ZAVADZKI

PRAZO: 90 (noventa) DIAS
 O Dr. RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM. Juiz

de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) sentenciado(s)
NELSON ZAVADZKI, Vulgo “Barba”, brasileiro, mestre de
obras, portador da cédula de identidade RG nº 9.196.462-0/
SSP-PR, nascido aos 10.03.63, natural de Inácio Martins-Pr,
filho de João Zavadzki e Izolina Ferreira Zavadzki, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S) da
r. sentença proferida nos autos de Processo Crime nº 2004.238-
0, a que foi JULGADA IMPROCEDENTE A DENÚNCIA com
base no art. 386, III, do Código de Processo Penal. E para que
chegue ao conhecimento do(s) réu(s), mandei expedir o pre-
sente Edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e afixa-
do no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de Outubro do ano de dois mil e seis (24/10/2006).
Eu ________________________ (Jackson Likes), Escrivão De-
signado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
 Juiz de Direito

GUARTUBA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.
Rua José Nicolau Abagge, 1330, Fone/fax 0xx41 - 3472-

1001
Wilson Marcos de Souza

Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos e eventuais interessados, aquele em cujo nome porventu-
ra esteja transcrito o imóvel usucapiendo bem como, seus her-
deiros e/ou sucessores extraído dos autos de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO n.º 69/2006, movida pôr MARCIO ROBERTO DE
LIMA e SILVANA DE MEIRA GRAVA DE LIMA, em trâmite
perante este Juízo da Vara Cível de Guaratuba/Pr, com o prazo
de vinte (20) dias. FAZ SABER a todos quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pôr este Juízo trami-
tam os autos nº 69/2006, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movida
pôr MARCIO ROBERTO DE LIMA e SILVANA DE MEIRA
GRAVA DE LIMA, requerendo para sí POSSE e DOMÍNIO do
imóvel conforme descrição da peça inicial apresentada em Ju-
ízo: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARATUBA
NO ESTADO DO PARANÁ. -MÁRCIO ROBERTO DE LIMA
e SILVANA DE MEIRA GRAVA DE LIMA, com fundamento
na Constituição Federal, bem como nos artigos 1238 e ss. do
Código Civil Brasileiro, nos artigos 941 a 945 do Código de
Processo Civil, são Requerentes nos Autos sob nº 69/2006, de
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, sobre o imó-
vel urbano, constituído pela quadra nº 26, da Planta “Bairro
Piçarras”, situado na Av. Alexandra, esquina com Av. Rui Bar-
bosa, Bairro Piçarras, nesta cidade e comarca de Guaratuba-
PR, totalizando uma área de 4.014,00 m2 (quatro mil e quatorze
metros quadrados), com benfeitorias, confrontando, ao norte,
com a Av. Alexandra, onde mede 77,50 m; ao sul, com área de
35,00 m, confrontando com a Av. Bom Sucesso; ao leste fazen-
do confrontação com área ocupada pelo Sr. Abeneu Alves, com
área de 109,10 m; e a oeste confrontando com a Av. Rui Barbo-
sa, com a qual faz esquina, com área de 85,20 m. Os Requeren-
tes não são proprietários de qualquer outro imóvel, urbano ou
rural, adquiriram a posse do imóvel acima descrito de forma
mansa, pacífica e ininterrupta; sem contestação ou oposição de
terceiros, de forma a somar, junto com a dos antecessores, uma
posse de mais de 15 (quinze) anos. Também realizaram benfei-
torias como: aterro, cercas, instalação de água, melhorias na
pequena casa, dando condições de habitabilidade. De acordo
com Certidões dos Cartórios de Registro de Imóveis das Co-
marcas de Guaratuba, Paranaguá e São José dos Pinhais, todas
deste Estado, não constam qualquer registro do imóvel em ques-
tão. Diante do exposto, estando preenchidos todos os requisi-
tos para a constituição da Usucapião, pelo que os Requerentes
postulam a declaração do domínio sobre o imóvel em questão,
requerendo a citação, por edital, dos Requeridos e demais inte-
ressados, que se acham em lugar incerto e não sabido. Reque-
rem, ainda: o recebimento da presente ação, para que seja pro-
cessada nos termos da legislação vigente e, ao final, julgada
totalmente procedente, com a conseqüente declaração de do-
mínio do imóvel em questão em favor dos Requerentes; a cita-
ção dos confinantes e demais interessados, bem como da Fa-
zenda Pública da União, do Estado do Paraná e do Município,
para que manifestem interesse na causa; a intervenção do re-
presentante do Ministério Público;  a expedição de mandado
para transcrição no Registro de Imóveis, servindo como título
aquisitivo da propriedade; Outrossim, requer-se a produção de
todos os meios de prova em direito admitidos. Valor a causa:
R$ 12.000,00 (doze mil reais). Termos em que, Pede Deferi-
mento. Guaratuba/PR, em 11 de abril de 2006. Dionísio Maci-
as Montoro - Adv. OAB/PR n.º 8.238” E, para que chegue ao
conhecimento dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e even-
tuais interessados, ficando todos devidamente CITADOS para,
querendo, no prazo de QUINZE DIAS oferecerem contesta-
ção, sob pena de revelia e reputarem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial pela parte promovente (artigo
285 e 319 do Código de Processo Civil), expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado no local de
costume. Guaratuba, 21 de março de 2.006. Eu ___________,
Anderson Ferreira - Funcionário Juramentado, o mandei digi-
tar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

IBIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U)
CLAUDIO RODRIGUES DA ROCHA NOS AUTOS DE
PROCESSO CRIMINAL Nº.43/2001, ONDE É AUTORA A
JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15  DIAS.

O Doutor MARCELO YUKIO MISAKA, MM. Juiz Substituto
da única Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento, ou dele tiverem conhecimento,com o prazo de
15 dias,  em especial o(a) réu CLAUDIO RODRIGUES DA
ROCHA, brasileiro, casado, nascido aos 11/07/64, em Abatia/
PR, filho de  Eduardo Luiz da Rocha Filho e Izabel Rodrigues
da Rocha, atualmente residente em lugar ignorado, que no Pro-
cesso Criminal supra citado, por sentença datada de 010/10/
2006, foi convertida a pena alternativa em Pena Privativa de
Liberdade, a ser cumprida em REGIME ABERTO, com funda-
mento no artigo 44, parágafo 4º do Código Penal, mediante as
condições já fixadas na r.sentença de fls.156. INTIME-SE  o
réu ainda a comparecer perante  este juízo  no dia  13/DE-
ZEMBRO/2006 ÀS 13:00 HORAS a fim de estar presente
na audiência ADMONITÓRIA. DEVERÁ COMPARECER
ACOMPANHADO DE ADVOGADO. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, em espe-
cial o réu supra qualficado, é expedido o presente edital que
vai afixado em lugar público de costume no saguão do Forum
deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de
Ibiporã, Estado do Paraná, em 11/10/2006. Eu,_________ Sir-
lei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o digitei e subscrevi.

Marcelo Yukio Misaka
Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU EDE-
NILSON MACIEL OLIVEIRA, PROFERIDA NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIMINAL Nº.78/2004, ONDE É AUTORA
A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 90  DIAS.

O Doutor SERGIO ZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento, ou dele tiverem conhecimento,com o prazo de
90 dias,  em especial o réu  EDENILSON MACIEL OLIVEI-
RA, brasileiro, vulgo Conã , solteiro, segurança, nascido aos
16/06/80, em Maringá/Pr, filho de  Vera Lúcia Maciel de Oli-
veira, residente em lugar ignorado, que no Processo Criminal
supracitado, por sentença datada de 30/08/2.006,  foi DES-
CLASSIFICADA  a conduta do réu Edenilson Maciel Olivei-
ra narrada na denúncia para a figura delitiva capitulada no arti-
go 155 caput do Código Penal. Com o trânsito em julgado, ten-
do em vista o quantum da pena mínima cominada ao tipo penal
remanescente e considerando o teor das cetidões de folhas 22,
28 e 68, colha-se a manifestação Ministerial para os fins do
artigo 89 da Lei nº.9.099/95, se for o caso. Sem custas. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue igno-
rância, em especial o(a) ré(u) supra qualficado, é expedido o
presente edital que vai afixado em lugar público de costume no
saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório
da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 30/06/2.003.
Eu,_________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o digitei
e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE IPIRANGA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N° 131/2006 DE AÇÃO DE
USUCAPIÃO EM QUE É REQUERENTE FERDINANDO
SCHEFFER JUNIOR E REQUERIDO ESTE JUÍZO.
A DOUTORA ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA,
MM.ª JUÍZA DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PO LEI, ETC.....
C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os confrontantes
atualmente residentes em lugar incerto e não sabido, para que
contestem a presente cão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, ou seja, não sendo contestada a ação no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narrados
pelos requerentes na inicial. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do confrontante, e não se ale-
gue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publica-
do na Imprensa Oficial do Estado e afixado na forma da lei.
MEMORIAL DESCRITIVO: Imóvel rural, localizado na Fa-
zenda Taboão, Município de Ipiranga, Estado do Paraná, de
propriedade do Sr. Ferdinando Scheffer Junior, com área total
de 622.300,00m2 ou 62,23ha ou 25,714 alqueires, perímetro
5.214,50 metros.
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: partindo do entroncamento
da rodovia BR-373, com a rodovia PR-487, que para Ipiranga,
segue o caminhamento sentido Ipiranga, onde a 20,73 Km, vira
a direita e segue por estrada municipal no sentido BR-153, onde
a 781,00 mts localiza-se o imóvel na sua margem direita (mar-
co ‘ponto632)
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil
e seis (05/10/2006). Eu,                   Noemi Rodrigues Stromberg,

Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Alexandra Aparecida de Souza
Juíza de Direito

JOAQUIM TAVORA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA HIROSHI KUMU-
GAI – COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS).

O Doutor, MM. Juiz de Direito em exercício nesta comarca,
Dr. LUIZ EDUARDO ASPETI NARDI na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 283/06 de DIVÓRCIO
DIRETO, em que é requerente: CÍNTIA MITIKO KUMA-
GAI e o requerido: HIROSHI KUMUGAI. Determina-se a
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do requerido, HIROSHI KUMU-
GAI, para que compareça na audiência de conciliação designa-
da para o dia 08 de fevereiro de 2007, às 14h00min, devida-
mente acompanhado de advogado e testemunhas, no máximo
03 (três) pessoas. CIENTIFICANDO-A, que o prazo para con-
testação é de 15 (quinze) dias (art. 297), contados a partir da
data dessa audiência. Desta forma, fica o requerido devidamente
CITADO E INTIMADO da ação acima mencionada. /DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Joaquim Távora, Esta-
do do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de
2006. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚJO DE ALMEIDA).
Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

 LUIZ EDUARDO ASPETI NARDI
Juiz de Direito

LOANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELICIO PINHEIRO DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, aposentado, atualmente com endereço
desconhecido, com o prazo de vinte dias, para todos os termos
da ação de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO sob n° 293/2006,
movida por JACINTA GOMES DOS SANTOS, que alega ter
contraído núpcias com o requerido em 23 de dezembro de 1978;
que da união adveio o nascimento de seis (06) filhos, sendo
todos maiores e capazes e não possuem bens a serem partilha-
dos. Alega a autora que o requerido há vinte (20) anos atrás
abandonou o lar, deixando a requerente com seus filhos meno-
res para criar, sendo que a requerente com seus filhos, menores
na época, foram colocados em barracas de plástico fornecidas
pela Prefeitura Municipal e o requerido nunca ajudou a reque-
rente e seus filhos durante toda sua fase de crescimento, sendo
todos criados com o sacrifício e trabalho exclusivos da mãe,
pelo que requer a citação do requerido, e ao final a procedência
do pedido, para decretação do divórcio. Nos autos, por despa-
cho de fls. 11, foi designado à data de 15 de dezembro de 2006,
às 09:00 horas, para realização da audiência de conciliação ou
conversão para a forma consensual, neste Juízo, na Rua Roma,
n° 920, ficando o requerido intimado a comparecer. Não ha-
vendo reconciliação ou conversão do divórcio litigioso em con-
sensual, poderá a parte ré, querendo, contestar a ação, por ad-
vogado, no prazo de quinze (15) dias, contados da audiência,
sob pena de revelia, presumindo-se aceitos, como verdadeiros,
os fatos articulados na inicial. O presente será publicado como
expediente de assistência judiciária. Loanda, 24/10/2006. Eu,
__________, (Pedro Languer Champam), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO DA SILVA GONÇALVES,
brasileiro, atualmente com endereço desconhecido, com o pra-
zo de vinte dias, para, todos os termos da ação de ALIMEN-
TOS sob nº 297/2006, movida por MATEUS FERREIRA DA
SILVA GONÇALVES e DANIEL FERREIRA DA SILVA GON-
ÇALVES, representados pela mãe Cecília Ferreira da Silva dos
Santos, sob alegação de que, a mãe dos requerentes manteve
união estável com o requeiro por alguns anos, onde desta resul-
tou o nascimento dos referidos menores, sendo que atualmente
encontram-se separados a mais ou menos três (03) anos. Alega,
ainda, a genitora dos requeridos, que apesar de ter reconhecido
a paternidade dos filhos, o requerido colaborou poucas vezes
par a alimentação, educação e formação dos mesmos, sendo
que a mais de um ano e meio não colabora com mais nada, e
que inclusive, o requerido possui o beneficio do salário famí-
lia, oferecido pela empresa, na qual retira o dinheiro para uso
próprio. Assim a mãe sempre cuidou dos filhos sozinha, com
dedicação e zelo, porém estando os requerentes em idade de
crescimento, necessitam de cuidados especiais e a mãe hoje se
encontra com dificuldades financeiras para atender todas as
necessidades dos filhos, haja vista que está desempregada e
conta com ajuda de outras pessoas, pelo que requer a condena-
ção do requerido. Nos autos, por despacho de fls. 12, foi desig-
nada a data de 14 de dezembro de 2006, às 09:00 horas, para
audiência de conciliação e/ou instrução e julgamento, neste
Juízo, na Rua Roma, nº 920, ficando o requerido intimado a
comparecer, podendo, nessa oportunidade, apresentar sua con-
testação, escrita ou oral, por advogado, trazendo as provas a
serem produzidas, bem como, suas testemunhas independentes
de intimação, sob pena de revelia, presumindo-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora. O presente
será publicado como expediente de assistência judiciária. Lo-

Guaratuba

Ibiporã

Ipiranga

Joaquim Távora

Loanda
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anda, 24 de outubro de 2006. Eu, _______________, (Pedro
Languer Champam), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
    Juiz de Direito

LONDRINA

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

FALÊNCIA DA EMPRESA BPP – COMÉRCIO DE ARTIGOS
DE VESTUÁRIO LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS NOS AU-
TOS DE FALÊNCIA DA EMPRESA BPP – COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE VESTUÁRIO LTDA – ARTIGO 75 DA LEI
7.661/45.

PROCESSO: 775/1996 de FALÊNCIA da empresa BPP – CO-
MÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF 82.499.856/0001-18.
OBJETIVO: para que os interessados nos autos de falência aci-
ma, no prazo de dez (10) dias, previsto no artigo 75 da Lei
7661/45, requerer o que for a bem dos seus direitos, tendo em
vista a manifestação do atual sindico constante de folha 400/
401 e, parecer do ilustre representante do Ministério Público,
do teor seguinte: “Autos nº. 773/1996. MM. Juiz. Diante do
relatório do sindico de fls. 400/401, afigura-se a falência frus-
trada. Assim, requeiro seja publicado o edital a que se referente
o artigo 75 “caput” do DL nº. 7.661/45, a fim de que os credo-
res e demais interessados requeiram o que for a bem dos seus
direitos. Londrina, 11/08/2006 (a) Eduardo de Mello Chagas
Lima – Promotor de Justiça”. E, conforme despacho adiante
transcrito do teor seguinte: “Autos 773/1996. 1 – Expeça-se
edital de aviso, conforme requerido pelo Ministério Público,
na forma do que determina o artigo 75 do D.L. 7661/45. 2 –
Int. Londrina, 04/10/2006 (a) Abelar Baptista Pereira Filho –
Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 25 de outubro de aa
.EU____________________TANIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) - (AUTOS Nº 788/2002).

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 25/05/2006, com trânsito em julgado em 28/08/2006,
proferida nos autos nº 788/2002, a requerimento de WILMAR
ANDERSON CAMPOS, foi decretada a interdição de ARIS-
TIDES CORTES, por ser portador de transtorno mental crô-
nico, apresentando graves comprometimentos dos processos
mentais subjetivos da personalidade, estando incapaz de gerir
por si só os atos da vida civil sem auxílio de terceiro pessoa,
podendo seu curador nomeado, SR. WILMAR ANDERSON
CAMPOS, praticar em seu nome, todos os atos da vida civil,
sob as penas da Lei. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, determi-
nou-se a expedição do presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, pôr três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 18/
09/2006. EU,____________ (ELZA MARTINS OLIVEIRA
– EMP. JURAMENTADA, fiz digitar e subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSIVALDO FERNANDES
DA SILVA (RG nº 10.109.466-9-SSP/PR. e CPF/MF nº
061.268.959-08), COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do requerido ROSIVALDO FERNANDES
DA SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI RG
nº 10.109.466-9-SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 061.268.959-
05, atualmente em lugar ignorado, para que tome ciência da
INTERPELAÇÃO JUDICIAL, autuada sob nº 000978/2006,
movida por PORTO BELLO IMÓVEIS S/C LTDA. contra
ROSIVALDO FERNANDES DA SILVA, através da qual a re-
querente pleiteia a intimação do requerido para que dentro do
prazo de QUINZE (15) DIAS, contados do término do prazo
deste, compareça no escritório da requerente, situado à Rua
Senador Souza Naves, nº 155, 1º Andar, Sala 15, nesta Cidade
de Londrina – PR., com horários de atendimento das 09:00 às
18:00 horas, e, sendo ali, proceda ao pagamento da importân-
cia de R$ 19.728,04 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E VIN-
TE E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS), calculada até
25 de setembro de 2006, e sujeita a novos reajustes e encargos,
mediante simples cálculos aritméticos, até a data do efetivo
pagamento, referente ao Contrato de Compromisso de Particu-
lar de Venda e Compra de Fração Ideal de Terreno, firmado
entre a requerente e o requerido, tendo como objeto do seguin-
te imóvel: “Lote 1/14, da quadra nº 03 do Loteamento Terra
Bonita, do Condomínio Residencial Sonora, com as divisas,

confrontações e demais características constantes na matrícula
nº 60.203, registro nº 1/60.203, do Cartório de Registro de Imó-
veis do 1º Ofício desta Cidade e Comarca de Londrina – PR.”,
sob pena de não o fazendo, ficar constituído em mora, e assim
sujeito as medidas judiciais cabíveis. Londrina, 9 de outubro
de 2006. Eu, _________________________ (MARCUS VINÍ-
CIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU GILMAR

MOREIRA PALHANO,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 033/1.999, em que é
autor O Ministério Público e réu  GILMAR MOREIRA PA-
LHANO, brasileiro, amasiado, servente de pedreiro, nascido
aos 04/02/78 em Londrina-Pr., filho de Jonas Palhano e de Flo-
riza Moreira, atualmente em lugar incerto e não sabido, expe-
diu-se o presente edital para INTIMAÇÃO DO RÉU, do teor
da r.sentença ABSOLUTÓRIA, cujo tópico assim transcreve:
“Em face do exposto, e considerando tudo o mais presente nos
autos, julgo IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 002/04, para
ABSOLVER o réu Gilmar Moreira Palhno, já qualificado, nos
termos do artigo 386, VI, do Código de Processo Penal”. Para
o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 16 de Junho
de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei
e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
           Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, DO RÉU ANDERSON

COSTA ALVES,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de noventa (90)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 158/1.998, em que é
autor O Ministério Público e réu  ANDERSON COSTA AL-
VES, vulgo “Sercomtel”, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/
07/77 em Ivaiporã-Pr., filho de João Alves Neto e de Diva Apa-
recida Costa, atualmente em lugar incerto e não sabido, expe-
diu-se o presente edital para INTIMAÇÃO DO RÉU, do teor
da r.sentença CONDENATÓRIA, cujo tópico assim transcre-
ve: “Em face do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para
CONDENAR Anderson Costa Alves, já qualificado, como in-
curso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso II, do Código Penal,
a pena de 01 (um) ano e 07 (sete) meses de reclusão, em regime
SEMI-ABERTO, mais 09 (nove) dias multa, em 1/30 do salário
mínimo vigente ao tempo do fato, o dia multa. Em caso de re-
curso poderá o réu apelar em liberdade”. Para o conhecimento
de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de cos-
tume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 16 de Junho de 2.005.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscre-
vi.

 REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, DO RÉU EDMILSON

AFONSO DOS SANTOS,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de noventa (90)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 093/1.997, em que é
autor O Ministério Público e réu  EDMILSON AFONSO DOS
SANTOS, vulgo “Nenê”, brasileiro, solteiro, servente de pe-
dreiro, nascido aos 08/11/75 em Ibiporã-Pr., filho de José dos
Santos e de Clarinda Garcia dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital para INTI-
MAÇÃO DO RÉU, do teor da r.sentença CONDENATÓRIA,
cujo tópico assim transcreve: “Em face do exposto, julgo PRO-
CEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu Edmilson Afon-
so dos Santos, já qualificado, como incurso nas sanções do art.
157, § 2º, inciso II, do Código Penal, a pena de 05 (cinco) anos
e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime ABERTO, mais 09
(nove) dias multa, em 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo
do fato, o dia multa. O regime inicial aberto deverá ser cumpri-
do sob as seguintes condições: a) proibição de freqüentar ba-
res, boates e outros estabelecimentos assemelhados; b) proibi-
ção de ausentar-se da comarca onde reside sem autorização do
Juízo da execução; c) Deve comparecer mensalmente no Juízo
da execução, para informar e justificar suas atividades; d) De-
verá se recolher no período noturno das 22;00 hs., as 05;00 hs.,
bem como nos domingos e feriados. A multa deverá ser paga no
prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sen-
tença, nos termos do artigo 50, do Código Penal”. Para o co-
nhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 16 de Junho
de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei
e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
           Escrivão –p/autorização –original assinado

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDRÉ GONÇALVES
DA SILVA, COM PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, NA FOR-
MA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 2004.3867-9, em que
é autor O Ministério Público e réu  ANDRÉ GONÇALVES DA
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/02/80, natural de
Londrina-Pr., RG nº. 8.021.904-Pr., filho de Izac Gonçalves da
Silva e Josina Margarina da Silva, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital para INTI-
MAÇÃO DO RÉU, da decisão proferida nos autos acima men-
cionados, a seguir transcrita: “Vistos, etc. Analisando o feito
até o presente momento, observa-se que a materialidade se faz
presente. Todavia, a acusação não apresentou rol de testemu-
nhas na exordial, de modo a dar suporte probatório para os
fatos denunciados, a ser perquirida em regular instrução do pro-
cesso, não sendo possível nesta fase emendar a inicial acusató-
ria. Diante do exposto, com fulcro no art. 43, inc. III, segunda
parte, do Código de Processo Penal, rejeito a denúncia prefaci-
al, com as ressalvas do parágrafo único do mesmo dispositivo.
Londrina, 05/04/2005. (a)-Carla Pedalino-Juíza de Direito.”
Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente fica INTIMADO da mencionada decisão. Para o co-
nhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 04 de No-
vembro de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
 Escrivão –p/autorização –original assinado

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DO RÉU GILSON CARLOS DOS SAN-
TOS,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 158/2003, em que é autor
O Ministério Público e réu  GILSON CARLOS DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, pedreiro, nascido aos 20/01/59, natu-
ral de Presidente Prudente-SP., RG nº.13.259.978-SP, filho de
João Alves dos Santos e Cajulina Alves dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, incurso no artigo 10,  § 3º, inc.
IV, da Lei nº.9437/97, expediu-se o presente edital para INTI-
MAÇÃO DO RÉU, do teor da r.sentença de extinção, proferi-
da em 28/10/2004, cujo tópico assim transcreve: “...Ante ao
exposto, declaro extinta a punibilidade do réu Gilson Carlos
dos Santos, quanto ao delito lhe imputado, narrado nos autos
acima mencionados, tendo em vista o reconhecimento anteci-
pado da prescrição retroativa da pretensão punitiva, o que com
fulcro no artigo 109, V, c/c art. 110 e ss., art. 107, IV, todos do
CP.” Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro do prazo de cinco(05) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado, dita decisão.  Para o conhecimento de
todos e principalmente o réu acima mencionado, foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Cri-
minal, aos 04 de Novembro de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
           Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DO RÉU LYCURGO JOSÉ MACHADO,
NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 86/96, em que é autor O
Ministério Público e réu  LYCURGO JOSÉ MACHADO, vul-
go “Sá-Sá”, brasileiro, nascido aos 26/01/58, natural de Com.do
Almeida-BA, filho de Benedito José Machado e Cleonice Aze-
vedo Machado, atualmente em lugar incerto e não sabido, in-
curso no artigo 180, Caput, art. 171, Caput, c/c art. 14, inc. I e
II e art. 71 (2X), ambos conjugados com o art. 69, todos do CP,
expediu-se o presente edital para INTIMAÇÃO DO RÉU, do
teor da r.sentença de extinção, proferida em 01/07/2004, cujo
tópico assim transcreve: “...Em face do exposto, declaro extin-
ta a punibilidade do réu Lycurgo José Machado, quanto ao de-
lito lhe imputado, narrado nos autos acima mencionados, pelo
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, o que com
fulcro no artigo 107, IV, e art. 109, IV, ambos do CP.” Como
não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro do prazo de cinco(05) dias, a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado, dita decisão.  Para o conhecimento de todos e princi-
palmente o réu acima mencionado, foi lavrado o presente edi-
tal, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio
deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos
04 de Novembro de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
 Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DO RÉU SERGIO GONÇALVES DA
ROSA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 206/98, em que é autor O
Ministério Público e réu  SERGIO GONÇALVES DA ROSA,
brasileiro, solteiro, nascido aos 18/04/75, natural de Londrina-
Pr., filho de Manoel Gonçalves Rosa e Francisca Rosa, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, incurso no artigo 129, §
1º, inc. I, c/c art. 61, inc. II, letra “e” do CP, expediu-se o pre-
sente edital para INTIMAÇÃO DO RÉU, do teor da r.sentença
de extinção, proferida em 17/09/2004, cujo tópico assim trans-
creve: “...Em face do exposto, declaro extinta a punibilidade
do réu Sergio Gonçalves da Rosa, quanto ao delito lhe imputa-
do, narrado nos autos acima mencionados, tendo em vista o
cumprimento das condições que lhe foram impostas quando da
suspensão condicional do processo, com fulcro no art. 89, § 5º,
da Lei 9.099/95.” Como não tenha sido possível intimá-lo pes-
soalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de cinco(05)
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de ver passar o julgado, dita decisão.  Para o
conhecimento de todos e principalmente o réu acima mencio-
nado, foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 04 de Novembro de 2.005. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

                  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
 Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DO RÉU JULIANO ANTONIO ALMEI-
DA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 89/96, em que é autor O
Ministério Público e réu  JULIANO ANTONIO ALMEIDA,
brasileiro, solteiro, motorista, nascido aos 12/01/61, natural de
Cidade Gaúcha-Pr., RG nº. 15.716.744-SP., filho de Geraldo
Antonio de Almeida e Maria Laura Batista, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, incurso no artigo 180, Caput, do CP,
expediu-se o presente edital para INTIMAÇÃO DO RÉU, do
teor da r.sentença de extinção, proferida em 01/07/2004, cujo
tópico assim transcreve: “...Em face do exposto,  declaro extin-
ta a punibilidade do réu Juliano Antonio Almeida, quanto ao
delito lhe imputado, narrado nos autos acima mencionados, ten-
do em vista o reconhecimento da prescrição da pretensão puni-
tiva, o que com fulcro no artigo 107, IV, e art. 109, IV, ambos
do CP.” Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente,
pelo presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual
poderá interpor, dentro do prazo de cinco(05) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado, dita decisão.  Para o conhecimento de
todos e principalmente o réu acima mencionado, foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Cri-
minal, aos 04 de Novembro de 2.005. Eu,                  (Reginaldo
Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
 Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DO RÉU LEONIDAS CORDEIRO NETO,
NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 175/97, em que é autor O
Ministério Público e réu  LEONIDAS CORDEIRO NETO, bra-
sileiro, solteiro, comerciário, nascido aos 16/08/78, natural de
São Paulo-SP., filho de Leônidas Cordeiro Filho e Iracema
Batista Cordeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido,
incurso no artigo 155, § 4º, inc. I e IV, do CP, expediu-se o
presente edital para INTIMAÇÃO DO RÉU, do teor da
r.sentença de extinção, proferida em 31/05/2004, cujo tópico
assim transcreve: “...Ante ao exposto, declaro extinta a punibi-
lidade do réu Leonidas Cordeiro Neto, quanto ao delito lhe
imputado, narrado nos autos acima mencionados, tendo em vista
o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, o que
com fulcro no artigo 107, IV, art. 109, III, art. 114, II e art. 115,
todos do CP.” Como não tenha sido possível intimá-lo pessoal-
mente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada decisão,
da qual poderá interpor, dentro do prazo de cinco(05) dias, a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de ver passar o julgado, dita decisão.  Para o conhecimen-
to de todos e principalmente o réu acima mencionado, foi la-
vrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª
Vara Criminal, aos 04 de Novembro de 2.005. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
           Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FERNAN-
DO JUNIOR DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-

Londrina
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MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FERNANDO JUNIOR
DA SILVA, vulgo “Urubu”, brasileiro, solteiro, lavrador, nasci-
do aos 13/12/84, natural de Londrina-Pr., filho de Neusa Apa-
recida da Silva. E, como se encontra a denunciada em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 16/ Dezembro /2005, ÀS 15:05 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME, sob nº. 2005.6115-0, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 26/08/2005, por vol-
ta das 23:30 horas, no estabelecimento comercial denominado
Lanchonete Recanto da Amizade, situado à Rua Goiás-198, nesta
cidade, os denunciados Darci, Fernando, Rodrigo, Adinan e
Carlos Henrique, acompanhados do adolescente C.P. da S.S.,
todos emn igualdade de propósitos e mediante prévio acordo
de vontades, agindo com animus furandi e mediante grave ame-
aça exercida com o emprego de armas de fogo em poder e Ro-
drigo e Carlos Henrique, enquanto os denunciados Darci e Fer-
nando permaneciam prontos a dar fuga aos demais denuncia-
dos, os demais denunciados e o adolescente entraram no referi-
do estabelecimento e deram voz de assalto aos ocupantes do
mesmo sob a mira das armas de fogo, reduzindo-os   assim à
incapacidade de resistência, subtraíram para si da proprietária
Maria de Lourdes Sacani o conteúdo do caixa, aproximada-
mente R$ 250,00; da vítima freguês Cleverson Dant Reis da
Silva, aproximadamente R$ 20,00, além de uma carteira com
documentos pessoais; da vitima Simone Pereira da Costa, um
aparelho celular Motorola e R$ 45,00, e da vítima Julio César
Montenegro dos Santos, um aparelho celular Nokia. Na seqüên-
cia, os denunciados Rodrigo, Adinan e Carlos e os adolescen-
tes empreenderam fuga no veíulo Fiat Uno Mille, conduzido
pelo denunciado Fernando. O qual colidiu contra outro veícu-
lo, tendo abandonado o veículo e fugido  a pé. A seguir, em
frente à residência situada à Rua Raposo Tavares – 214, os
denunciados Fernando, Rodrigo, Adinan e Carlos, acompanha-
dos dos adolescentes, todos em igualdade de propósitos e me-
diante prévio acordo de vontades, mediante grave ameaça de
arma de fogo, deram voz de assalto a vítima Claudia Mendon-
ça, e subtraíra para si o veículo GM Corsa. Posteriormente,
tendo os denunciados e o adolescente abandonado o veículo
Corsa, continuaram eles a sua fuga no veículo Fiat Uno Verme-
lho, conduzido pelo denunciado Darci, até que foram localiza-
dos e presos em flagrante.”  Estando assim incurso no art. 157,
§ 2º, inc. I e II, c/c art. 29, c/c art. 71 (5X), todos do CP.  Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 17/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JEFFER-
SON DE MORAES SOUZA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JEFFERSON DE MO-
RAES SOUZA, vulgo “Paulistinha”, brasileiro, amasiado, nas-
cido aos 20/04/71, natural de São José dos Campos-SP., filho
de Ataíde Nogueira de Souza e Selva de Moraes de Souza. E,
como se encontra a denunciada em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 12/ Dezembro /2005, ÀS 15:00 HORAS a fim de ser QUA-
LIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº.
2005.1309-0, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “Em data não determinada, mas precisamente após
o dia 23/08/2004, o denunciado Jefferson, dolosamente, volun-
tária e livremente substituiu a foto de Hamilton Souza Bueno
da cédula de Identidade sob nº. 8.508.154-3, pertencente ao
lesado, e que fora extraviado em 23/08/04, por uma foto do
próprio denunciado, alterando, assim, documento público con-
sistente na Cédula de Identidade de Hamilton Souza Bueno,
tendo posteriormente apresentado a falta identidade ao cartó-
rio de Tabelionatos Rocha desta cidade, e óbito uma cópia au-
tenticada do referido documento público falsificado. Em 03/
03/2005, por volta das 17:30 horas, encontrava-se o denuncia-
do Jefferson transitando na Rua Nossa Senhora do Socorro,
próximo ao nº.150, Bairro Nossa Senhora da Paz, nesta cidade,
quando foi abordado por policiais militares e, consciente da
inaltenticidade  do documento público que portava, identifi-
cou-se como Hamilton, apresentando a cópia autenticada do
documento de identidade de Hamilton, bem como cédula de
título de eleitor e um alvará de soltura, ambos em nome de
Hamilton.”  Estando assim incurso no art. 304, Caput do CP.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 17/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA - COM PRAZO DE dez (10) DIAS

PROCESSO-CRIME nº. 255/2000, EM QUE É RÉU REGI-
NALDO ELIAS DE SOUZA.

Pelo presente se faz saber ao réu REGINALDO ELIAS DE
SOUZA e a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que se
inicia da data aposta no Diário da Justiça que tenha efetuado a
publicação que, não tendo sido possível intimar pessoalmente
o réu  REGINALDO ELIAS DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
nascido aos 08/09/81, natural de Santa rita do Itajubá-MG., fi-
lho de Dimas Elias de Souza e
Tereza Rodrigues de Souza, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica INTIMADO para comparecer perante este juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 13 de Dezembro de 2005, às
10:30 horas, onde será realizada AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA (LEITURA DE SENTENÇA), onde serão admoestadas as
condições do Regime aberto, nos autos de Processo-Crime nº.
255/2000, que move-lhe o Ministério Público, o qual foi CON-
DENADO  no art. 157, Caput, do CP. Ficando ainda, através
do presente edital, ADVERTIDO de que o não comparecimen-
to à audiência implicará na regressão do regime inicialmente
imposto. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar público de costume. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara
Criminal, aos 17 dias do mês de Novembro do ano de 2.005.
NADA MAIS. Eu, _________________ (REGINALDO AR-
CEBISPO DE SÁ), Escrivão, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DA RÉ CREUSA
RODRIGUES BARRETO,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 201/98, em que é autor O
Ministério Público e ré CREUSA RODRIGUES BARRETO,
brasileira, solteira, nascida aos 16/08/58, natural de Andirá –
Pr., RG nº. 2.237.833-Pr., filha de Geraldo da Silva Barreto e
Anézia Carvalho Barreto, atualmente em lugar incerto e não
sabido, incurso no artigo 34 do Decreto Lei nº.3688/41, expe-
diu-se o presente edital para INTIMAÇÃO DA RÉ, do teor da
r.sentença de extinção, proferida em 28/10/2004, cujo tópico
assim transcreve: “...Em face do exposto, declaro extinta a pu-
nibilidade da ré Creusa Rodrigues Barreto, quanto ao delito lhe
imputado, narrado nos autos acima mencionados, pelo reco-
nhecimento da prescrição da pretensão punitiva, o que com
fulcro no artigo 107, IV, 109, VI e 117, I, todos do CP.” Como
não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
fica INTIMADA da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro do prazo de cinco(05) dias, a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado, dita decisão.  Para o conhecimento de todos e princi-
palmente o réu acima mencionado, foi lavrado o presente edi-
tal, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio
deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos
21 de Novembro de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
            Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU SERGIO

ANTONIO MAIA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que nos autos de Processo Crime nº. 40/96, em que é autor O
Ministério Público e réu  SERGIO ANTONIO MAIA, brasilei-
ro, solteiro, nascido aos 24/05/72, natural de Borrazópolis-Pr.,
filho de Antonio José Maia e Neusa Sueli de Lima Maia, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, incurso no artigo 180,
Caput, do CP, expediu-se o presente edital para INTIMAÇÃO
DO RÉU, do teor da r.sentença de extinção, proferida em 01/
07/2004, cujo tópico assim transcreve: “...Em face do exposto,
declaro extinta a punibilidade do réu Sergio Antonio Maia,
quanto ao delito lhe imputado, narrado nos autos acima menci-
onados, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão puni-
tiva, o que com fulcro no artigo 107, IV, e art. 109, IV, todos do
CP.” Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro do prazo de cinco(05) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado, dita decisão.  Para o conhecimento de
todos e principalmente o réu acima mencionado, foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Cri-
minal, aos 21 de Novembro de 2.005. Eu, (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
 Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, MARIA DO
CARMO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA DO CARMO
DA SILVA, brasileira,  nascida aos 01/04/64, natural de Tama-
rana-Pr., filha de Benedito Antonio da Silva e Manoelina Ma-

ria da Silva. E, como se encontra a denunciada em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 12/ Dezembro /2005, ÀS 14:00 HORAS a
fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRI-
ME, sob nº. 2001.407-8, onde foi denunciado pela prática deli-
tuosa, assim descrita: “No dia 16/08/2000, por volta das 10:20
horas, na Rua Vivenda de Alvoredo, atrás do Iapar, nesta cida-
de, a denuncia Maria do Carmo da Silva, mantinha sob sua
guarda um revolver, marca Rossi, calibre 32, nº.A 932.314, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar.”  Estando assim incurso no art. 10, da Lei 9437/97.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SIDNEI
PALMEIRA DOS SANTOS, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SIDNEI PALMEIRA
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servente, nascido aos 31/
03/81, natural de Londrina-Pr., RG nº.11314474-17-BA, filho
de José Palmeira dos Santos e Maria de Lourdes da Silva Pal-
meira. E, como se encontra a denunciada em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 12/ Dezembro /2005, ÀS 16:15 HORAS a
fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRI-
ME, sob nº. 2004.5957-9, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 06/03/2003, por volta das
21:38 horas, na Rua dos Taxistas, defronte ao nº.262, Jardim
União da Vitória, nesta cidade, o denunciado Sidnei ao avistar
a viatura policial, tentou dispensar um revolver sem marca apa-
rente, calibre nominal 32, com número de série 209048, jogan-
do-o sobre o telhado da casa supra mencionada, o qual trazia
consigo, sem autorização e em desacordo com determinação
legal e regulamentar.”  Estando assim incurso no art. 10, Caput
da Lei nº.9437/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005.
Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EDSON
GIMENEZ, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDSON GIMENEZ,
brasileiro,  nascido aos 07/05/73, natural de Londrina-Pr.,  FI-
LHO DE Getulio Gimenez e Maria José B. Gimenez. E, como
se encontra a denunciada em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
12/ Dezembro /2005, ÀS 16:45 HORAS a fim de ser QUALI-
FICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DE-
FENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº.
2002.269-7, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 10/04/2002, por volta das 08:00 horas, na
Rua Helena Aparecida Ridão, nesta cidade, o denunciado Ed-
son Gimenez, confessadamente, trazia consigo, para uso pró-
prio, sem autorização legal, 1 invólucro em plástico branco
acondicionando 2 cigarros manufaturados em papel de cor bran-
ca, acusando 1,0 gr. Da substância entorpecente “cannabis sa-
tiva”, vulgarmente conhecida como maconha, causadora de
dependência física e psíquica, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar e que tem o seu uso proscrito no
País, tudo de conformidade com o Termo Circunstanciado de
Infração Penal.”  Estando assim incurso no art. 16, Caput da
Lei 6368/76.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, JOSELHA
DE FATIMA DE SOUZA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a JOSELHA DE FATI-
MA DE SOUZA, brasileiro, solteira, nascida aos 28/12/73,
natural de Londrina-Pr., RG nº.5.599.198-7-Pr., filha de Fran-
cisco Leonel de Souza e Luzanira Góes de Souza. E, como se
encontra a denunciada em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
12/ Dezembro /2005, ÀS 14:45 HORAS a fim de ser QUALI-
FICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DE-
FENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº.
2004.6405-0, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 28/02/2004, por volta das 13:30 horas, na
Rua Walter Athos Vanzo – 79, Jardim Catuai, nesta cidade, a
denunciada Joselha de Fátima de Souza, foi surpreendida por
policiais militares quando guardava, em sua residência, para
uso próprio, sem autorização legal, 5,0 g no interior de 7 pape-
lotes, da substância entorpecente “benzoilmetilecgonina”, vul-
garmente conhecida como cocaína, causadora de dependência
física e psíquica, em desacordo com determinação legal ou re-
gulamentar.”  Estando assim incurso no art. 16, Caput da Lei
nº.6368/76.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOÃO
CORREA DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO CORREA DA
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/08/72, NATURAL
DE Lunardeli-Pr., filho de José Correa da Silva e Doraci Alves
da Silva. E, como se encontra a denunciada em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 12/ Dezembro /2005, ÀS 15:00 HORAS a
fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRI-
ME, sob nº. 2002.268-9, onde foi denunciado pela prática deli-
tuosa, assim descrita: “No dia 12/04/2002, por volta das 12:45
horas, na Rua Yossimara Suzuki, ao lado da Associação Jabur,
Jardim Santa Rita V, nesta cidade, o denunciado João Corrêa
da Silva, foi surpreendido por policiais militares quando, con-
fessadamente, fumava um cigarro confeccionado com 1,0 g. de
substância entorpecente “cannabis   sativa”, vulgarmente co-
nhecida como maconha, causadora de dependência física e psí-
quica, em desacordo com determinação legal ou regulamen-
tar.”  Estando assim incurso no art. 16, Caput, da Lei 6368/76.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, REGNER
ELIEZER FELIX, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a REGNER ELIEZER
FELIX, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 29/09/81, natu-
ral de Londrina-Pr., RG nº. 8.824.361-7-Pr., filho de Otacílio
Felix e Maria Aparecida Eliezer. E, como se encontra a denun-
ciada em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 06/ Dezembro /2005,
ÀS 16:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME, sob nº. 2005.224-2, onde foi denunci-
ado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 30/10/2003,
por volta das 16:00 horas, na Rua Regina Luciana Gomes da
Silva, defronte ao nº.222, nesta cidade, o denunciado Regner
Eliezer Felix, ao avistar policiais militares, tentou dispensar ao
chão um envelope contendo aproximadamente 0,3 gramas de
substância entorpecente, vulgarmente conhecida como maco-
nha, que trazia consigo para uso próprio e sem autorização,
sendo essa substância capaz de causar dependência física e
psíquica.”  Estando assim incurso no art. 16, da Lei nº.6368/
76.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

 EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, WAGNER
GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o prazo de  quinze

(15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WAGNER GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 05/12/
76, natural de Londrina-Pr., RG nº.8.288.13-6-Pr., filho de Fran-
cisco Benedito de Oliveira Filho e Laurici Gonçalves de Oli-
veira. E, como se encontra a denunciada em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 06/ Dezembro /2005, ÀS 16:30 HORAS a
fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRI-
ME, sob nº. 2005.1183-7, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 29/01/2004, por volta das
07:00 horas, na Rua Francisco Mayrink Góis – 25, nesta cida-
de, foi apreendido em posse do denunciado Wagner Gonçalves
de Oliveira, para uso próprio, sem autorização legal, 2,2g da
substância entorpecente “cannabis sativa”, vulgarmente conhe-
cida como maconha, no formato de 01 trouxinha de plástico,
substância esta causadora de dependência física e psíquica, em
desacordo com determinação legal ou regulamentar.”  Estando
assim incurso no art. 16, Caput da Lei nº.6368/76.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, EMILIO
COSTA NETO e TIAGO DA SILVA BARBOSA, com o

prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EMILIO COSTA NETO,
brasileiro, solteiro, nascido aos 08/03/64, natural de Londrina-
Pr., RG nº.2.307.542-3, filho de Emilio Costa Filho e Adelina
dos Santos Costa. E, como se encontra a denunciada em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍ-
CIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 06/ Dezembro /2005, ÀS
13:50 HORAS a fim de serem QUALIFICADOS E INTERRO-
GADOS NA PRESENÇA DE SEUS DEFENSORES, CONS-
TITUÍDO OU NOMEADO, e acompanharem a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2005.1178-0, onde
foram denunciados pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 05/02/2003, por volta das 19:00 horas, os denunciados TI-
AGO DA SILVA BARBOSA e EMILIO COSTA NETO, com
igualdade de propósitos, dolosamente, entraram de modo clan-
destino e evidentemente contra a vontade do morador e vítima
Fábio Andrade de Souza, nas dependências de sua residência,
sito na Rua Rio Grande do Norte – 35, centro, nesta cidade, ali
permanecendo até a chegada de policiais militares acionados
pela vítima.”  Estando assim incurso no art. 150, § 1º, combi-
nado com o art. 29, ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 21/ No-
vembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, ANDRESSA
ROBERTA MAIA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDRESSA ROBER-
TA MAIA, brasileira, solteira, nascida aos 23/03/84, natural de
Londrina-Pr., RG nº.8.712.450-9-Pr., filha de Ayrton Roberto
Maia e Solange Aparecida Casa Grande. E, como se encontra a
denunciada em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 06/ Dezembro
/2005, ÀS 15:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E IN-
TERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONS-
TITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2005.1179-9, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 23/
03/2003, por volta das 17:30 horas, na Rua Sinval da Silva
Pedra – 247, Cafezal I, nesta cidade, a denunciada Andressa
Roberta Maia, foi surpreendida, em sua residência, por polici-
ais militares, quando guardava, para uso próprio, sem autoriza-
ção legal, 3,0 g. no interior de 1 invólucro de plástico, da subs-
tância entorpecente “Cannabis Sativa L”, vulgarmente conhe-
cida como maconha, causadora de dependência física e psíqui-
ca, em desacordo com determinação legal ou regulamentar.”
Estando assim incurso no art. 16, Caput da Lei nº.6368/76.  Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 21/ Novembro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARIO DA
ROCHA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MMª. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIO DA ROCHA,
conhecido por Marinho, brasileiro, nascido aos 03/03/51, na-
tural de Londrina-Pr., filho de Cornélio da Rocha e Antonieta
Benedita Clara. E, como se encontra a denunciada em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 13/ Dezembro /2005, ÀS 08:45 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME, sob nº. 006/95, onde foi denunciado pela prá-
tica delituosa, assim descrita: “Fato 01: No dia 14/08/94, por
volta da 01:30 horas, o denunciado Anderson Marcelo Viana,
encontrava-se no interior de um veículo, marca Volksvagem,
modelo gol, placa ABH-7593, juntamente com outros dois ado-
lescentes S.F.J., pilotado pelo primeiro adolescente, quando
pararam na residência de Mario, Sandro e Eduardo Rocha, na
Av. Santa Mônica – 383, Vila Santa Terezinha, nesta cidade,
conhecida como Casa do Marinho e Boca da Branca e de Fumo,
ocasião em que o segundo adolescente R.G.C.B. desceu do ve-
ículo e se dirigiu à mencionada residência, onde adquiriu uma
porção de substância entorpecente denominada benzoilmetile-
cgnonina, conhecida vulgarmente como cocaína e de cannabis
sativa Linneu, maconha, que causa dependência física e psí-
quica, para ser utilizada pelos ocupantes do veículo. Ao saírem
do local, foram abordados por policia militar, cuja ordem de
parar, desobedeceram, imprimindo velocidade ao veículo, e
jogando a porção de cocaína e maconha fora que chegou a ba-
ter no retrovisor da viatura policial e foi prontamente apreendi-
da nas proximidades da residência do segundo denunciado. 2º
Fato: No mesmo dia e hora, na residência do denunciado Mario
da Rocha, vendeu ao adolescente R.G.C.B. uma 0,20 decigra-
mas de substância entorpecente vulgarmente conhecida como
cocaína, por preço não paurado.”  Estando assim incurso no
art. 12, da Lei nº.6368/76.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 21/ Novem-
bro/ 2.005. Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta – original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU  JEFER-

SON FERREIRA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 277/99, em que é
autor O Ministério Público e réu JEFERSON FERREIRA, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 15/10/80, natural de Foz do Igua-
çu-Pr., filho de Airton Ferreira e Maria Ferreira, atualmente em
lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). 155, Caput, c/c
art. 14, inciso II, ambos do CP,  foi CONDENADO a pena de
oito (08) meses de reclusão e sete (10) dias-multa, deverá cum-
prir no regime Semi-aberto, A multa deverá ser paga pelo réu
no prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado desta sen-
tença, conforme sentença proferida em 12/04/2004. Como não
tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica
intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor, den-
tro de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão.
Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que
será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste
Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Cri-
minal, aos 21 dias do mês de Novembro do ano de 2.005. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta–assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, DO RÉU CLAUDI-

NEI BRAZ DE LIMA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de noventa (90)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 35/98, em que é au-
tor O Ministério Público e réu CLAUDINEI BRAZ DE LIMA,
vulgo “Planeta”, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/07/71, na-
tural de Londrina-Pr., filho de Irmã Aparecida de Lima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). 155,
Caput, c/c art. 14, inciso II, ambos do CP,  foi CONDENADO
a pena de oito(08) meses de reclusão e sete (07) dias-multa,
deverá cumprir no regime semi-aberto. Condenado ainda, ao
pagamento das custas processuais, conforme sentença proferi-
da em 31/05/2004. Como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de to-
dos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário
da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 21 dias do mês

de Novembro do ano de 2.005. Eu, _________________ (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
Juíza de Direito Substituta –assinado o original

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FERNAN-
DO JUNIOR DA SILVA com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA DENISE HAMMERSCHMIDT, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FERNANDO JUNIOR
DA SILVA, conhecido como “URUBU”, brasileiro, natural de
Londrina/PR, nascido aos 13/12/1984, filho de  Neuza Apare-
cida da Silva. E, não tendo sido possível a citação pessoal do
denunciado acima nominado, pelo presente fica o mesmo CI-
TADO E INTIMADO para comparecer perante este Juízo, na
sala própria de audiências (Av. Duque de Caxias nº 689 – CEP
86015-902 – Edifício do Fórum - Londrina-PR.), dia 16 de
DEZEMBRO próximo vindouro (2005), às 15:05 horas, a fim
de ser qualificado,  interrogado, e se ver processar nos autos
sob nº 2004.4773-4, Processo Criminal, figurando como auto-
ra, a JUSTIÇA PÚBLICA, como incurso nas sanções do artigo
157, §2º, I e II, c/c o art. 29, c/c art. 70 (cinco vezes), todos do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de novem-
bro (11) do ano de dois mil e cinco (200).
Eu,____________________(Sandra Regina Fígaro), Auxiliar
de Cartório, o digitei e subscrevi.

 DENISE HAMMERSCHMIDT
          JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

MALLET

    E  D  I  T  A  L    D  E    INTIMAÇÃO COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS, MM.
Juiz de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na
forma da Lei. e.........t........c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital de citação
com prazo de quinze (15) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo e Cartório, se processam aos
termos dos autos de PROCESSO CRIME, sob nº 01/06, em
que é autora a Justiça Pública é réu(s) ODACIR MACHADO
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, erveiro,. nascido em 26/
06/1984, natural de Inácio Martins Paraná.  filho de Amaro
Machado dos Santos e Ilda Ribeiro dos Santos, tendo como
endereço a rua Padre Pedro Proskie, 22 Vila São Pedro nesta
cidade e Comarca, e atualmente encontra(m)-se em lugar igno-
rado. Ficando, através do presente edital INTIMADO(S) a com-
parecer perante este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de
justificar os motivos do descumprimento das condições estabe-
lecidas por ocasião da concessão do regime aberto . Fica o réu
ciente de que não comparecendo no prazo acima estabelecido,
estará sujeito à regressão do regime de cumprimento da pena
expedindo-se mandado de prisão em seu desfavor.
E para que futuramente não possam alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será afixado no Átrio do Fórum
local e publicado no Diário da Justiça. Mallet - Paraná, aos 24
de Outubro de 2.006. Eu,_______________FRANCISCO DE
ASSIS COSTA, ESCRIVÃO que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Juiz de Direito

MANOPEL RIBAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS –  PARANÁ

Ofício do Cível, Família  e Anexos

EDITAL DE  LEILÃO
O Doutor Marcelo de Resende Castanho,  Juiz de Direito da
Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.

FAZ S A B E R -  a todos os que o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o(s) bem(ns) de
propriedade da(s) executada(s) Sebastião Maciel de Lara, na
seguinte forma:
§PRIMEIRO LEILÃO: 11 de dezembro de 2006, às 15:00 ho-
ras, para venda do bem penhorado, por lanço não inferior ao da
avaliação.
§SEGUNDO LEILÃO: 14 de dezembro de 2006, 13:30 horas,
para venda a quem mais der, contanto que a oferta não seja vil.
§LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas -
PR, sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
§PROCESSO:  Ação de Cobrança – Procedimento
Sumário (Execução de Sentença) sob nº 082/2001, em que é
exeqüente Confederação Nacional da Agricultura – CNA e ou-
tros e executado Sebastião Maciel de Lara.
§BEM: uma área rural, medindo 12.100 m2 (doze mil e cem
metros quadrados), ou seja, ½ (meio) alqueire paulista, desta-
cada de área maior, esta medindo 170.525,00 m2 (cento e se-
tenta mil quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), cons-
tante do lote nº 388 (trezentos e oitenta e oito), gleba 5 – Santo
Antonio, neste município e comarca de Manoel Ribas, com as
seguintes medidas: ao sul com 194 (cento e noventa e quatro)

metros; ao norte com 194 (cento e noventa e quatro metros); ao
leste com 62,30 (sessenta e dois virgula trinta) metros, ao oeste
com 62,30 (sessenta e dois virgula trinta) metros, constantes na
matrícula nº 1081, do CRI desta comarca, formado em pasta-
gens, sem benfeitorias.
§AVALIAÇÃO PRIMITIVA: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhen-
tos reais), em 17/11/2003.
§AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 10.568,01 (dez mil quinhen-
tos e sessenta e oito reais e um centavo) em 24/10/2006
§DÉBITO PRIMITIVO:  R$ 3.144,77 (três mil cento e quaren-
ta e quatro reais e setenta e sete centavos) em 17/05/2001.
§DÉBITO ATUALIZADO: R$ 7.936,94 (sete mil novecentos e
trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) em 24/10/2006.
§ DEPÓSITO:  em mãos do(a) executado(a).
§ ÔNUS:    nada consta nos autos. 
§INTIMAÇÃO: não sendo encontrado pessoalmente o(a)
executado(a), considerar-se-á intimado para todos os atos ora
designado, e caso incorra expediente forense nos dias mencio-
nados, fica, desde já, transferido para o primeiro dia útil subse-
qüente, independentemente de novo aviso.

NADA MAIS. Do que para constar,  expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de outubro do ano de  dois mil e seis.
Eu__________________________(Noelma Ferreira Soster –
escrivã), que o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

MSAARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

  EDITAL    DE  CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 718/2003 de PEDIDO DE GUARDA, em que é requerente:
P.I.U., e requerido(a)(s): O JUÍZO,  referente(s) ao(s) menor(s)
F.Y.U.O., filho(a) de  E.Y.O. e de P.M.U., como consta dos
autos que o genitor do(a) menor(s) F.Y.U.O.,  encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de EDSON YASUNORI OGAWA, com o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 25 de outubro de 2006.
Eu_____________(ÂNGELA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,
o  digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘
 AUTOS 000513/2001 de EXECUÇÃO  FISCAL

EXEQUENTE:  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO:  SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CASA-
BLANCA  LTDA

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA  14  DE NOVEM-
BRO DE  2006, às 16h00,  no átrio ou salão do Júri, neste
Fórum, cuja venda deverá ser pelo valor da avaliação. Não ha-
vendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 28 DE NOVEMBRO
DE 2006, às 16h00, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO BEM:  “Lote de
terras  sob nº  213/A/12, com  a  área  de  800, situada na
Gleba  Patrimônio de Maringá-Pr,  dentro das  seguintes
divisas, metragens e confrontações: Divide-se  com o lote
sob nº 212 no rumo  SO  45º 29´N  na  distância  de  40,00
metros;  Com o lote  nº  213/A/11, no rumo  NO  44º 13 SE,
na  distância  de  20,00  metros;  Com o lote  nº  213/A/13,  no
rumo NE  45º29`SO  na distância  de  40,00 metros e final-
mente com a rua, digo, com uma Rua no  rumo SE  44º13`NO,
na distância de 20,00 metros. Todos  os  rumos  acima men-
cionados  referem-se  ao Norte  Verdadeiro.   Matricula  sob
nº  33.963  do Cartório do Registro de Imóveis de Maringá-
Pr.” AVALIAÇÃO: Em 06 de junho de 2006, foi avaliado o
bem em: R$ 80.000,00.  DEPÓSITO: Em mãos do Depositá-
rio Público, Sr.RUBENS A. M. WEFFORT. ÔNUS: Consta:
R.1  PROTOCOLO nº  118.638,  Devedor: SOCIEDADE
CONSTRUTORA  CASABLANCA  LTDA  credor:  BAN-

Mallet

Manoel Ribas

Maringá
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CO DO ESTADO DO PARANÁ,  Autos  448/1995, Execu-
ção de Títulos  Extrajudicial oriunda da 5ª Vara Cível,  va-
lor R$  501.760,78;  R.2 PROTOCOLO nº  128.967,  Deve-
dor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA
LTDA  credor  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS,   extraída dos autos  96.301.4098-5,  de
Execução Fiscal,  oriunda da Justiça Federal, valor R$
94.878,95; R.3 PROTOCOLO nº 131.143 Devedor: SOCI-
EDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA  LTDA cre-
dor:  DARCI RODRIGUES  DA ROCHA,  oriunda da  2ª
Junta de  Conciliação e Julgamento de Maringá-Pr, R$
6.283,88;  R.4  PROTOCOLO  nº  131.179,  Devedor: SO-
CIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA  LTDA cre-
dor:  VIRGILIO  LUIZ  DA  SILVA,  extraída dos autos nº
3346/95,  da 3ª Junta  de Conciliação de Maringá-Pr;  valor
R$  2.142,23.  R.5 PROTOCOLO nº  134.932. Devedor:
SOCIEDADE CONSTRUTORA CASABLANCA  LTDA
credor  JOSUEL  FERREIRA  DOS SANTOS, extraída dos
autos nº 732/1997,  da 4ª Junta de  Conciliação e Julgamento
de Maringá-Pr,  valor R$  3.647,66;  R.6  PROTOCOLO n
R.6 PROTOCOLO nº 134.933,   Devedor: SOCIEDADE
CONSTRUTORA  CASABLANCA  LTDA credor  MANO-
EL  RIOS  VILAR  extraída dos autos nº  2263/97,  oriunda
da  2ª  Junta  de Conciliação e Julgamento de Maringá-Pr,
valor R$  925,17;  R.7   PROTOCOLO nº 135.221  Devedor:
SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA  LTDA
credor OSMAR  RIBEIRO DA  COSTA,  extraída dos autos
nº  2088/96  oriunda  da  3ª Junta de Conciliação e Julga-
mento de Maringá, valor R$  1.765,51;  R.8  PROTOCOLO
nº  136.481,  Devedor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA
CASABLANCA  LTDA  credor: TELECOMUNICAÇÕES
DO PARANÁ S/A,  extraída dos autos  80/2001  de  Execu-
ção, oriunda da 2ª Vara Cível de Maringá,  valor R$
16.447,27;  R.9  PROTOCOLO  nº  137.291,  Devedor: SO-
CIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA  LTDA  cre-
dor:  CARLOS ROBERTO  BATISTA, extraída dos autos
nº 109/1995 Carta Precatória,  oriunda da 1ª Junta de  Con-
ciliação  e  Julgamento de Maringá,  valor  R$  860,00.  R.10
PROTOCOLO nº  141.307 Devedor: SOCIEDADE  CONS-
TRUTORA  CASABLANCA  LTDA  credor:   MARCOS
CEZAR  BUENO   extraída dos autos  172/1998 Carta Pre-
catória,  oriunda da  4ª Junta de Conciliação de Maringá,
valor R$  1.301,40;  R.11  PROTOCOLO nº  141.3087,
Devedor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLAN-
CA  LTDA  credor: ERMELINDA  CAVAZZANI oriunda
da  4ª Vara do Trabalho de Maringá, extraída dos autos nº
RT 03068/93,  valor R$  1.301,40.   AV. 12  NA  OCASIÃO
DA ABERTURA DA MATRÍCULA A LOCALIZAÇÃO DO
IMÓVEL  FOI MENCIONADO COMO SENDO GLEBA
PATRIMÔNIO  MARINGÁ,  QUANDO NA VERDADE O
CERTO  E  CORRETO  É  “CONDOMÍNIO  PARQUE
INDUSTRIAL  MICROMAR I”  R.13 PROTOCOLO nº
170.631, Devedor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CA-
SABLANCA  LTDA credor:  FAZENDA NACIONAL, ex-
traída dos autos nº  2002.7.03.001927-7,  de Execução Fis-
cal, oriunda da  1ª Vara  da Justiça  Federal de Maringá-Pr;
valor R$  10.754,41. R.14 PROTOCOLO nº  184.001,   De-
vedor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA
LTDA credor:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL,  extraída dos autos 99.301.1769-1,  de Execução Fis-
cal,  oriunda da 2ª Vara da Justiça Federal de Maringá, va-
lor R$ 12.917,32;  R 15.  PRENOTAÇÃO   Penhora   nos
autos 156/1994  da 2ª Vara Cível de Maringá,  credor  FA-
ZENDA  PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ deve-
dor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA  CASABLANCA
LTDA,  valor  CR$ 144.270,50;  R.16  PRENOTAÇÃO Pe-
nhora   credor  FAZENDA  PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGÁ devedor: SOCIEDADE  CONSTRUTORA
CASABLANCA  LTDA  e  ALDEBARAN  DA CUNHA
NAUMANN,  oriunda da  1ª Vara Federal de Maringá,  ex-
traída dos autos nº  9830108970  de Execução Fiscal, valor
R$ 1.106.608,09. DIVIDA: Em 31/10/2001, a dívida perfazia
a importância de R$  7.774,49.  INTIMAÇÃO: Fica pelo pre-
sente intimado o executado, SOCIEDADE CONSTRUTORA
CASABLANCA LTDA, na  pessoa de seu representante legal,
das datas supras, para os efeitos do art.687, parágrafo 5.º do
C.P.C. Caso o Leilão e/ ou Praça  venha a cair em dias de feri-
ados ou recessos, a mesma se realizará no dia seguinte (dia
útil) em mesmo horário. E, para que  chegue ao conhecimento
de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente  Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2006.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

MATELANDIA

Edital de CITAÇÃO do requerido: MICHEL FERNANDES
DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, portador do
RG nº 5.727.627-4 PR, residente e domiciliado em local incer-
to, dos termos da inicial, e para comparecer na audiência de
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 13 de
fevereiro de 2007, às 16:30 horas, no Fórum de Matelândia-
PR, nesta Comarca, nos autos de CONV. DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO sob nº 290/2006, em que é autora: L.T. e réu:
M.F.S.S., sendo que, o prazo para contestação fluirá a partir
desta audiência, nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 290/2006  – Divórcio - 1. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Designo a audiência de tenta-
tiva de conciliação para o dia 13/02/07 às 16:30 horas. 3. Cite-
se na forma requerido, fl. 04, informe-se que o prazo para con-
testação fluirá a partir da data desta audiência, caso uma solu-
ção amigável seja infrutífera, constando, ainda, as advertênci-
as de praxe acerca da revelia. 4. Intime-se a requerente para
comparecer à audiência designada, advertindo-a de que a sua
ausência importará no arquivamento dos autos. 5. Ciência ao
Ministério Público. 6. Intimem-se. 7. Diligências necessárias.

Matelândia, 16 de outubro de 2006. (ass) PATRICIA DE FÚ-
CIO LAGES DE LIMA – JUÍZA DE DIREITO”. ”ADVER-
TÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9
do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação,
se presumirão aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo Autor”. Matelândia,   23.10.2006. Eu,
________________________(Josiane Fatima Coser) – Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
        Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/

1.999

MATINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TEREZA MA-
RIA DAS NEVES NEPOMUCENO e seu esposo WALDEMAR
NEPOMUCENO, MAXIMIANA SILVA DOS SANTOS e seu
esposo OSCAR HERMES DOS SANTOS e CLARÍCIO AL-
VES DA SILVA e sua esposa se casado for, DOS RÉUS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS E OS EVENTUAIS INTERES-
SADOS, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias os réus TEREZA MA-
RIA DAS NEVES NEPOMUCENO e seu esposo WALDEMAR
NEPOMUCENO, MAXIMIANA SILVA DOS SANTOS e seu
esposo OSCAR HERMES DOS SANTOS, e CLARÍCIO AL-
VES DA SILVA e sua esposa se casado for, os réus incertos e
desconhecidos e eventuais interessados, bem como os herdei-
ros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de USUCAPI-
AO ESPECIAL autuado sob n.º 000539/2006, proposta por
JOSÉ GILMARO PEREIRA e SIRLEY DA SILVA em face
de LUIZA MARIA DA SILVA BRAZ, TEREZA MARIA
DAS NEVES NEPOMUCENO, WALDEMAR NEPOMU-
CENO, OSCAR HERMES DOS SANTOS e CLARÍCIO
ALVES DA SILVA, sobre o imóvel ao final descrito, para que-
rendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o de-
curso do prazo do presente edital, conteste a presente ação.
“ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO
PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL
(ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P. C.)”. MINUTA DA
INICIAL: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS. COMARCA DE MATINHOS - PR.
JOSÉ GILMARO PEREIRA e SIRLEY DA SILVA, brasi-
leiros, casados, sob o regime de comunhão parcial de Bens, ele
pedreiro, portador do RG n.º 5713112-8, ela agente comunitá-
ria, inscrita no CPF nº 031.857.049-16 e RG n.º 8.024.328-6,
ambos residentes e domiciliados, neste Município de Matinhos
- Pr, à Rua Santa Efigênia, 230, Bairro Sertãozinho, por seu
procurador infrafirmado, conforme instrumento de mandado
incluso, vêm, com o devido respeito, à presença de V. Exa.,
promover a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL,
RITO SUMÁRIO contra LUIZA MARIA DA SILVA BRAZ,
brasileira, residente e domiciliada à Rua Santa Efigênia, Bairro
Sertãozinho, Matinhos – Pr e TEREZA MARIA DAS NEVES
NEPOMUCENO e seu esposo WALDEMAR NEPOMUCE-
NO, brasileiros, com endereço incerto e não sabido, MAXI-
MIANA SILVA DOS SANTOS e seu esposo OSCAR HER-
MES DOS SANTOS, brasileiros, com endereço incerto e não
sabido e CLARÍCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, com en-
dereço incerto e não sabido, todos pelo rito sumário, com am-
paro na Lei nº n.º 6.969, de 10 de dezembro de 1981, que dis-
põe sobre a aquisição, por usucapião especial, art. 1.240 do
novo Código Civil, combinados com os artigos 941 e seguin-
tes, art. 183 da Constituição Federal e 232 e seus incisos, todos
do Código de Processo Civil, expondo e requerendo o que se-
gue: 1. Os autores, mantém desde 08 de Novembro de 2000,
portanto há mais de cinco (5) anos, a posse mansa, pacífica e
ininterrupta, com “animus domini” do imóvel urbano a seguir
descrito, situado neste Município, no Bairro Sertãozinho. “parte
do lote 14 da planta “Jardim São Francisco”, tendo como área
total 128,31m², medindo 11,00m de frente para a Rua 5 atual
Santa Luzia, pelo lado direito mede 17,10m e confronta com o
lote 14-A2, ocupado por Maria Aparecida Mariano da Silva,
do lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel mede 12,00m,
confrontando com a Rua 7 atual Rua Santa Efigênia, com a
qual faz esquina, na linha dos fundos, mede 9,00m, confron-
tando com parte do lote n.º 28 de propriedade de Juruacir Fer-
reira, contendo uma casa, construída em alvenaria com 86,25
m²”. 2. Nesse imóvel, sem que houvesse, em tempo algum,
qualquer oposição, os autores construíram uma casa em alve-
naria (fotografias em anexo), onde sempre residiram, usufruin-
do em companhia de seus filhos, sendo que a referida metra-
gem do lote de terreno encontra-se definida e respeitada de
forma mansa e pacífica. 3. Os autores, juntamente com MA-
RIA APARECIDA MARIANO DA SILVA, adquiriram os direi-
tos possessórios em 08/11/2000 de ELVIRA DE SOUZA MAR-
CONDES DE CARVALHO (conforme cópia do Instrumento
Particular de Cessão de Direitos Possessórios em anexo), sen-
do que esta detinha a posse há mais de 4 anos, portanto durante
mais de 10 anos, a posse vem sendo exercida de forma incon-
testada, conforme provarão na audiência de justificação de pos-
se, à ser designada pela Vossa Excelência, caso assim entenda.
4. Conforme planta/croqui que instrui este pedido, elaborada e
assinada por profissional competente, o imóvel possui as se-
guintes confrontações: frente – Rua 5 atual Rua Santa Luzia;
lado direito – Maria Aparecida Mariano da Silva; lado esquer-
do – Rua Santa Efigênia; fundos – Juruacir Ferreira. 5. A auto-
ra não é proprietária de nenhum outro imóvel, nem urbano e
nem rural, conforme fazem prova com a certidão negativa ex-
pedida pelo Cartório do Registro de Imóveis desta comarca,
Comarca de Guaratuba e Paranaguá (doc. em anexo). 6. A área

usucapienda faz parte de um todo maior, conforme cópia da
Planta Jardim São Francisco e certidão n.º 3713/2006, forneci-
da pelo Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá (doc. em
anexo). Assim, conforme disserta JOSÉ CARLOS DE MORA-
ES SALLES: “o proprietário desidioso, que não cuida do que
é seu, deixa seu bem em estado de abandono, ainda que não
tenha a intenção de abandoná-lo, perde sua propriedade em
favor daquele, que se havendo apossado da coisa, mansa e
pacificamente, durante o tempo previsto em lei, da mesma cui-
dou e lhe deu destinação, utilizando-a como se sua fosse”. 7.
Satisfaz portanto, a autora, todos os requisitos da Lei nº 6.969
de 10 de dezembro de 1.981, o que enseja a aquisição do domí-
nio da referida área urbana através do usucapião especial, e art.
1.240 do Novo Código Civil, para posterior inscrição em ma-
trícula no Cartório de Registro de Imóveis Competente. Em
razão do exposto, requerem a V. Exa.: I – Caso entenda neces-
sário, requer a designação de audiência de justificação de pos-
se, nos termos do art. 5º da Lei nº 6.969/81, ocasião em que
deverão ser inquiridas as testemunhas abaixo arroladas, as quais
comparecerão independente de intimação para o ato; II - a cita-
ção dos requeridos descritos a cima, sendo que a primeira re-
querida poderá ser encontrada no endereço indicado e os de-
mais deverão ser citados via edital por não possuírem endereço
conhecido, para que compareçam, caso queiram, à audiência
prévia de justificação de posse e para contestarem, querendo, a
presente ação, no prazo legal; III - a citação através de carta
“AR” do lindeiro Juruacir Ferreira à Rua Guaianásis, 740, Vila
Izabel, Curitiba-Pr; dispensando a citação da confrontante
MARIA APARECIDA MARIANO DA SILVA, em razão da
concordância expressa firmada no documento de declaração
(em anexo). IV - expedição de editais para que tomem conheci-
mento da presente ação os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos. V - notificação, por carta registrada, dos repre-
sentantes da Fazenda Federal, Estadual e Municipal, a fim de
que manifestem seu interesse na demanda; VI - a intimação do
representante do Ministério Público, nos termos do art. 944 do
estatuto processual civil; Requerem, ainda, que, uma vez pro-
movidas as citações e intimações, na forma da lei, tenha pros-
seguimento o feito até final sentença que o julgue procedente a
presente ação, para declarar seu domínio sobre o imóvel usuca-
piendo para posterior inscrição de matrícula no Cartório do
Registro de Imóveis desta Comarca e condenando os contes-
tantes, se houver, no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, calculados na base de 20% sobre o valor
da causa. Protestam por todo o gênero de provas e requerem a
sua produção pelos meios admitidos em direito, inclusive de-
poimentos pessoais. Valor da causa:R$  3.000,00 (Três mil re-
ais) do valor venal do imóvel. Nestes termos Pedem deferimen-
to. Matinhos, 30 de Junho de 2006. CLAUDIO H. STOEBERL
FILHO OAB/PR – 26995. EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL E ANEXOS. COMARCA DE MATI-
NHOS - PR. JOSÉ GILMARO PEREIRA e SIRLEY DA
SILVA, brasileiros, já qualificados, por seu procurador infra-
firmado, conforme instrumento de mandado incluso, vêm, com
o devido respeito, à presença de V. Exa., promover a presente
EMENDA à inicial: Atribui-se à causa o valor de R$ 12.000,00
(Doze mil reais) – considerando-se as benfeitorias. Nestes ter-
mos Pedem deferimento. Matinhos, 25 de Agosto de 2006.
CLAUDIO H. STOEBERL FILHO OAB/PR – 26995. ” DES-
PACHO: Expeça-se edital com o prazo de trinta (30) dias, para
a citação dos demais requeridos, dos réus incertos e desconhe-
cidos e os eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucesso-
res, para contestarem a ação, querendo, dentro do prazo legal
de quinze (15) dias, sob pena de revelia, observadas as adver-
tências legais. Matinhos, 21 de setembro de 2006. (as) Mariana
Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
22 de setembro de 2.006. Leandro Ferreira do Nascimento –
Funcionário Juramentado o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VEN-
DRUSCOLO), Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

MEDIANEIRA

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO LITIGIOSO Nº. 316/2006 em que é autor(a)
DIRMA MACEDO ETO e requerido TADAKATSU ETO,  bra-
sileira, sem profissão conhecida, atualmente em LUGAR IN-
CERTO, expediu-se o presente edital para sua citação do teor
da inicial, que em síntese diz: que casaram-se em 27-07-67;
que encontram-se separados de fato há mais de 12 anos. Os
filhos são todos maiores. Não existem bens a serem partilha-
dos. Da união não adveio filhos. Requer o divorcio.” Ficando
pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que, querendo, conteste a
presente Ação, ficando ciente de que o prazo para contestar, de
15 dias, mediante advogado. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos   25/10/2006. a) MAU-
RICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA – JUIZ DE DI-
REITO.

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos

de DIVORCIO LITIGIOSO Nº. 317/2006 em que é autor(a)
FRANCISCO PEDRO RODRIGUES e requerido MARIA APA-
RECIDA RODRIGUES,  brasileira, sem profissão conhecida,
atualmente em LUGAR INCERTO, expediu-se o presente edi-
tal para sua citação do teor da inicial, que em síntese diz: que
casaram-se em 16-02-1974; que encontram-se separados de fato
há mais de 18 anos. Os filhos são todos maiores. Não existem
bens a serem partilhados. Da união não adveio filhos. Requer o
divorcio.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que,
querendo, conteste a presente Ação, ficando ciente de que o
prazo para contestar, de 15 dias, mediante advogado. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
25/10/2006. a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escri-
vao.

a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA –
 JUIZ DE DIREITO.

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO LITIGIOSO Nº. 318/2006 em que é autor(a)
HERMES VARGAS DE ABREU e requerido LECI DO NAS-
CIMENTO ABREU,  brasileira, sem profissão conhecida, atu-
almente em LUGAR INCERTO, expediu-se o presente edital
para sua citação do teor da inicial, que em síntese diz: que ca-
saram-se em 27-02-1965; que encontram-se separados de fato
há mais de 25 anos. Os filhos são todos maiores. Não existem
bens a serem partilhados. Da união não adveio filhos. Requer o
divorcio.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que,
querendo, conteste a presente Ação, ficando ciente de que o
prazo para contestar, de 15 dias, mediante advogado. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
25/10/2006. a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escri-
vao.

a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA –
 JUIZ DE DIREITO.

 VARA CRIMINAL DE MEDIANEIRA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDI-
ANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal Publica nº. 2000.00002-0, especialmente ao réu
VALMIR DOS SANTOS MACHADO, filho de Querino dos
Santos Machado e de Pedrolina Paulina Vieira Machado, atu-
almente em LUGAR INCERTO, ficando intimado da decisão
datada de 11-10-2006, que converteu a pena restritiva de direi-
to aplicada em pena de reclusão, em regime inicial aberto, fi-
cando intimado para em 10 dias comparecer em Juízo para a
audiência admonitória, sob pena de suspensao cautelar do regi-
me aberto e expedição de mandado de prisão em seu desfavor.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 25/10/2006. a)- MAURICI JOSE GARCIA MI-
RANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.

A)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA –
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDI-
ANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME nº. 2005.00108-4 em que figura como
réu WILSON CARDOSO DE AGUIAR, filho de Francisco
Cardoso de Aguiar e de Castorina Rodrigues, residente em
LUGAR INCERTO,  que, por sentença datada de 23-06-2006
foi julgada procedente a denuncia e condenado a pena de 01
ano de reclusao e 10 dias multa, à razão de 1/15 do salário
mínimo, em regime aberto, substituindo-se a pena pela presta-
ção de serviços a comunidade ou entidade publicas.  ficando
devidamente intimado para recorrer, querendo. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos quar-
ta-feira, 25 de outubro de 2006. a) Bel. MAURICI JOSE GAR-
CIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.

A)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
– JUIZ DE DIREITO.

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) PAULO CESAR
DOS SANTOS, filho de Pedro dos Santos e Conceição dos

Matelândia

Matinhos

Medianeira
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Santos, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e cartó-
rio tramitam os termos de PROCESSO CRIME nº.
2006.0000358-5, e conforme sentença datada de 29.07.2006,
que  condenou  o réu nas penas do art. 157, § 2, inc. I, c/c o art.
14, II, ambos do CP, a pena de 02 anos e 04 meses de reclusão
e  23 dias-multa, pelo regime aberto, ficando ciente de que terá
o prazo de cinco dias para oferecer recurso, querendo. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR,
aos 09 dias de outubro de 2006.  Eu___________, ELZENI
NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA
 Escrivão Criminal/família/Infância

 Matrícula n. 5789 – Aut. Portaria 01/2005

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) FERNANDO
MAURICIO DOS SANTOS BONILLA, filho de Ivan Eugenio
Bonilla e Dirce Maria dos Santos, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e cartório tramitam os termos dos autos de
PROCESSO CRIME – 2004.00008-6, e conforme sentença
datada de  09.12.2005, que  condenou o réu nas sanções do art.
155,  4º., III do CP, a pena de 02 ano de reclusão e 10 dias-
multa, pelo regime aberto, com substituição da pena privativa
de liberdade por uma pena restritiva de direito, consistente na
prestação de serviços a comunidade a razão de 01 hora por dia
de condenação e ainda de acordo com o art. 77 e 78 do CP, foi
suspensa a pena imposta , por dois anos, mediante o cumpri-
mento das condições estabelecidas no sursis, ou seja,  no pri-
meiro ano deverá prestar serviços a comunidade a razão de 05
horas semanais; não se ausentar da cidade sem comunicação ao
juízo; comparecer mensalmente para justificar suas atividades,
ficando ciente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer
recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de MEDIANEIRA-PR, aos  28 dias de julho de 2006.
Eu___________, Roselena Adona Ribeiro – Técnico Judiciá-
rio, digitei e imprimi.

 BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA
Escrivão Criminal/família/Infância

 Matrícula n. 5789 – Aut. Portaria 01/2005

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) JOYCE PATRI-
CULA DE ANDRADE DE SOUZA, filha de Uolas José Gon-
çalves de Souza e Mônica Maria Andrade Araújo Souza, e
MARCELA MADEIRA ALEXANDRE, filha de Paulo César
Alexandre e Ana Maria Madeira, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e cartório tramitam os termos de  PROCES-
SO CRIME – 2005.0000114-9, e conforme sentença datada de
09.08.2006, que  condenou  a(s) ré(s) como incurso nas san-
ções do art. 12, caput, c/c oart. 18, III, da Lei n. 6368/76, a
pena individual de 04  anos de reclusão e ao pagamento de 80
dias-multa, em regime inicialmente fechado, ficando ciente de
que terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso, querendo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos  16 dias de agosto de 2006.  Eu___________,
ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

 BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA
   Escrivão Criminal/família/Infância

Matrícula n. 5789 – Aut. Portaria 01/2005

NOVAESPERTANÇA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FLROISVAL-
DO PLÁCIDO COM O PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI,
MM. Juíza Substituta da Vara Criminal, Família, Infância e da
Juventude, da comarca de Nova Esperança Estado do Paraná,
na forma da lei...

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FLRORILVAL-
DO PLÁCIDO, brasileiro, casado, portador da Certidão de
Casamento nº 10.858, lavrada às fls. 168, do Livro B-29, do
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Araçatuba –
SP, atualmente em lugar incerto e não sabido pela requerente,
com o prazo de (30) dias, expedido nos AUTOS DE AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO Nº 331/06, em que é requerente
DIRCE FRATTA PLÁCIDO, para a CITAÇÃO DO REQUE-
RIDO, para querendo CONTESTAR a ação, no prazo de 15
(QUINZE) dias, pena de revelia e serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, conforme resumo: “A re-
querente casou-se com o Requerido em data 13.04.1959; Da

união conjugal, não resultou, legalmente, o nascimento de ne-
nhum filho comum ao casal; Porém, aproximadamente, lá pe-
los idos do meado de 1962, não podendo precisar com exatidão
da data, só podendo afirmar com a mais absoluta certeza, que
já se passaram mais de 43 anos, o requerido viajou em busca de
serviço para o Estado do Mato Grosso, e nunca mais retornou,
nem tão pouco, deu literalmente, qualquer sinal de vida, ne-
nhuma notícia, carta, ou algum tipo de recado, simplesmente
desaparecendo; Após o advento da enigmática e atípica SEPA-
RAÇÃO DE FATO DO CASAL, a cônjuge varoa ora requeri-
da, aguardou por meses o retorno do marido, ou mesmo qual-
quer notícia, mas o tempo passou, passou e nada! Assim, deci-
diu em conjunto com sua família a voltar a morar seus pais,
estando assim, o requerido em local incerto e não sabido.” E,
para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
por uma só vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente,
vez que a requerente goza dos benefícios da justiça gratuita e
afixada na sede deste Juízo, no local de costume. Nova Espe-
rança, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil
e seis. Eu,___________(IVO FERNANDES) Escrivão que o
digitei e subscrevi.

CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS
ROEBRTO JORDÃO DE CAMARGO COM O PRAZO

DE 30 DIAS

A Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI,
MM. Juíza Substituta da Vara Criminal, Família, Infância e da
Juventude, da comarca de Nova Esperança Estado do Paraná,
na forma da lei...

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS RO-
BERTO JORDÃO DE CAMARGO, brasileiro, casado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido pela requerente, com o
prazo de (30) dias, expedido nos AUTOS DE AÇÃO DE DI-
VÓRCIO DIRETO Nº 352/06, em que é requerente MARIA
APARECIDA MACHADO DE CAMARGO, para a CITA-
ÇÃO DO REQUERIDO, para querendo CONTESTAR a ação,
no prazo de 15 (QUINZE) dias, pena de revelia e serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, quanto a
matéria de fato, conforme resumo: “A requerente casou-se com
o Sr. Carlos Roberto Jordão de Camargo em data de 24 de feve-
reiro de 1990, pelo Regime de Comunhão Universal de Bens,
conforme evidencia assento de casamento, do Cartório de Re-
gistro Civil do município e Comarca de Grandes Rios – PR;
Deste relacionamento tiveram três filhos L.R.M.C., D.M.C. e
S.C.M.C., Que devida a manifesta incompatibilidade de gênios
o casal  resolveu separa-se de maneira amistosa, o que perma-
nece até a presente data perfazendo mais de seis anos de sepa-
ração de fato. O casal não possui qualquer bem móvel ou imó-
vel a partilhar, pois nada adquiriram na constância do casa-
mento. Para tanto junta nesta oportunidade Certidão Negativa
do CRI. Após a decretação do Divórcio, seja concedida a guar-
da dos filhos a requerente, bem como seja requerido condena-
do ao pagamento de pensão alimentícia no valor de 33% do
salário mínimo nacional vigente. A cônjuge varoa dispensa qual-
quer ajuda a título de pensão para si, face ter condições para
sua sobrevivência. Atualmente  fazem mais de dois anos que a
requerente não tem notícias do requerido, nem mesmo o seu
endereço.” E, para que chegue a conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado,
gratuitamente, vez que a requerente goza dos benefícios da jus-
tiça gratuita e afixada na sede deste Juízo, no local de costume.
Nova Esperança, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis. Eu,___________(IVO FERNANDES) Es-
crivão que o digitei e subscrevi.

CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ
PEREIRA DA SILVA COM O PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI,
MM. Juíza Substituta da Vara Criminal, Família, Infância e da
Juventude, da comarca de Nova Esperança Estado do Paraná,
na forma da lei...

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ PEREI-
RA DA SILVA, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto
e não sabido pela requerente, com o prazo de (30) dias, expedi-
do nos AUTOS DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO Nº 82/
05, em que é requerente MARIA EUNICE DA SILVA, para a
CITAÇÃO DO REQUERIDO, para querendo CONTESTAR
a ação, no prazo de 15 (QUINZE) dias, pena de revelia e serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, quan-
to a matéria de fato, conforme resumo: “A requerente contraiu
matrimônio civil na cidade de Inajá – Pr, no dia 22/10/1983,
sob o regime de comunhão parcial de bens. Da união nasceram
03 filhos L.P.S., L.P.S. e L.P.S., respectivamente com 19, 14 e
08 anos de idade, sendo a primeira filha do casal já constituiu
família. Ocorre que a união durou 14 anos, e aos constantes
desavenças, levaram o casal à separação, não sendo mais pos-
sível a vida em comum, motivo pelo qual, os mesmos resolve-
ram se separar de fato. Não há possibilidade de restabeleci-
mento da vida em comum, pois a requerente já constituiu nova
família, tendo conhecimento de que o requerido também já cons-
tituiu nova família, residindo no endereço acima declinado,
sendo certo que não há mais razão para manter o vínculo matri-
monial. Diante disso Excelência se constata que o casal não
pretende mais manter tal casamento, sendo perfeitamente cabí-
vel o presente pedido de divórcio, já que se encontram separa-
dos de fato há mais de 07 anos, tempos este muito superior ao
exigido pela lei. Na constância do casamento, o casal não ad-
quiriu bens a partilhar. Os bens móveis e utensílios que guarne-

ciam a residência do casal já foram objetos de partilha consen-
sual na ocasião da separação de fato.” E, para que chegue a
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez
no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, vez que a reque-
rente goza dos benefícios da justiça gratuita e afixada na sede
deste Juízo, no local de costume. Nova Esperança, aos vinte e
três dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis.
Eu,___________(IVO FERNANDES) Escrivão que o digitei e
subscrevi.

CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ROSELI
SANTANA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM.ª Juíza de Substituta desta Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 019/2006, em
que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada ROSELI SANTANA, e constando dos
autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de trinta (30)
dias, para a  CITAÇÃO da executada ROSELI SANTANA,
inscrita no CPF/MF sob nº 033.489.999-01, para, no prazo de
5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 322,92
(trezentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos),
atualizada aos 12/05/2006, acrescida das demais cominações
de direito ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe ser pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida
exequenda. Em caso de nomeação de bens à penhora, deverá
apresentar, em três (3) dias, contados da citação, documento
comprobatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-
lhe inclusive estimativa, retornando em cinco (05) dias para
assinar o termo de penhora e depósito. DISCRIMINAÇÃO
DA DÍVIDA: Números das Certidões das Dívidas Ativas nºs:
1) 10075687-0. Valor: R$ 137,64 (cento e trinta e sete reais e
sessenta e quatro centavos); 2) 10075688-9. Valor: R$ 108,03
(cento e oito reais e três centavos); 3) 10075689-7. Valor: R$
77,25 (setenta e sete reais e vinte e cinco
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por uma vez no Diário
da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80). Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, aos de-
zenove (19) do mês de outubro do ano de dois mil e seis (2006).
Eu, _______________________________ (Wanderley Mano-
el da Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

  CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CRSTAROLLI
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO VALMIR
CORREA DOS REIS, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM.ª Juíza de Substituta desta Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou co-
nhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tem seus
trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuada
sob nº 193/2003, em que é exeqüente UNIÃO e executado
VALMIR CORREA DOS REIS, e, constando dos autos que o
executado Valmir Correa dos Reis, atualmente se encontra em
lugar incerto, é expedido o presente edital com o prazo de vinte
(20) dias, para a INTIMAÇÃO do executado VALMIR COR-
REA DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob n. 522.983.299-15,
atualmente se encontra em lugar incerto da BLOQUEIO, efe-
tivada em data de 10 de agosto de 2004, sobre o bem de propri-
edade do executado VALMIR CORREA DOS REIS, cons-
tantes de: Um (01) Veículo Tipo CAMINHÃO, Marca/Modelo
M. BENS/L 2013, Espécie CARGA, ano Fab./modelo 1978/
1978,  cor AMARELA,  renavan 42.765812-8, chassi
34540812394454, placa AJE-261,  bem como, para, querendo,
no prazo legal de trinta (30) dias, apresentarem os competen-
tes embargos, ficando advertidos que não sendo embargada a
Execução presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelo credor. ENCERRAMENTO: E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado por uma vez no Di-
ário da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na sede des-
te Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
aos nove (09) dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis
(2006). Eu,__________________________(Wanderley Manoel
da Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

NOVA LONDRINA

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 68/03)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA PRAZO: 30 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, natural de Chavantes,
São Paulo, onde nasceu em 21/03/12965, filho de Sebastião

Pedro de Oliveira e de Maria Helena Evaristo de Oliveira, atu-
almente residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente intima-o(s) da sentença proferida nos Autos em Epígrafe,
que a Justiça Pública moveu-lhe pela prática do delito previsto
no art. 155, §4º,II e  IV do Código Penal, em 05 de setembro de
2006, cujo dispositivo estabeleceu que “Assim, diante do ex-
posto, declaro extinta a punibilidade de ANTONIO CARLOS
DE ALMEIDA, pelo integral cumprimento da pena imposta,
conforme artigos 202, da Lei de Execução Penal e 61, do Códi-
go de Processo Penal”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Londrina, aos 24 de outubro de 2006. Eu,    , Juliana
Nunes Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o imprimi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 84/04)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU PAULO
DOS SANTOS PROENÇA PRAZO: 60 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), nos termos do art. 392 do Código
de Processo Penal, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente PAULO DOS SANTOS
PROENÇA, brasileiro, casado, trabalhador autônomo, natural
de Jardim Alegre, Paraná, onde nasceu em 18/07/1964, filho de
José Antonio dos Santos e de Nilza Proença dos Santos, atual-
mente residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intima-o(s) da sentença proferida nos Autos em Epígrafe, que a
Justiça Pública moveu-lhe(s) pela prática do(s) delito(s)
previsto(s) no(s) art. 180, caput do Código Penal, em 09 de
janeiro de 2006, pela qual foi o Acusado ABSOLVIDO da im-
putação a si imposta, nos termos da parte dispositiva, qual seja:
“Posto isso, respeitando o entendimento do Ministério Público
e acompanhando o posicionamento da Defesa do réu, julgo
improcedente o pedido contido na exordial acusatória e absol-
vo o acusado PAULO DOS SANTOS PROENÇA, qualificado
no preâmbulo, quanto ao crime previsto no artigo 180, caput,
do Código Penal, nos termos da fundamentação supra, com ful-
cro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal”.
Intima-o(s), ainda, que poderá(ão) interpor recurso da r. deci-
são, no prazo de 05 (cinto) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Londrina, aos 24 de outubro de 2006. Eu,    ,
Juliana Nunes Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o im-
primi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

PALMAS

EDITAL  DE  CITAÇÃO
Prazo 15 dias

O Doutor JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na forma
da Lei, etc...

      FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu CARLOS
SUIMATSU SATO, brasileiro, casado, natural de Bandeiran-
tes-PR, portador do RG nº 4.159.485-3-PR, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-
O(s) a comparecer perante este Juízo no Edifício do Fórum
local, acompanhado de advogado, o qual poderá inclusive for-
mular perguntas, conforme disposto na Lei nº 10.792/03 no dia
05 de dezembro de 2006, às 13h15min, a fim de serem inter-
rogados e acompanharem a todos os demais termos do proces-
so criminal  nº 79/06 que responde como incurso nas sanções
do artigo 38 e 50 da Lei nº 9605/98. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 13 de ou-
tubro de 2006. Eu, ____________________________, Berna-
deth Pacheco Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar
e subscrevi.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na forma
da Lei, etc...

      FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu  SÉRGIO
ALVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Pal-
mas/PR, nascido em 29 de janeiro de 1978, filho de Oscar Al-
ves dos Santos e Anna Alves dos Santos, portador do RG nº
8.990.197-9-PR, atualmente em lugar incerto, pelo presente
INTIMA-O para iniciar o cumprimento das penas restritivas
de direito impostas na sentença condenatória, sob pena de re-
gressão de regime no Processo Criminal nº106/04 que respon-
de neste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmas, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro do
ano de 2006. Eu, ____________________________, Berna-
deth Pacheco Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar
e subscrevi.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

Nova Esperança

Nova Londrina

Palmas
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PALOTINA

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 006/1996 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL.
Executado(a): FRIGOVALE - FRIGORÍFICO VALE DO PI-
QUIRI LTDA.
Valor da causa: R$-7.791,56, atualizado em 07/2006: R$-
15.238,47, valor este referente a unificação dos autos n. 06/
1996 e 049/1997 todos de Execução Fiscal.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– PARTE DAS CHÁCARAS n. 76/78 do 6o Perímetro do
Loteamento suburbano da Cidade de Palotina, com área de
14.013,7661m² - totalmente cercado com arame farpado, sus-
tentado por palanques de concreto da altura de 1,80 m, com
benfeitorias – com os limites e confrontações constantes na
matrícula n. 6.254 do CRI desta Comarca de Palotina-PR.
Avaliação: R$-491.600,00, datada de 08/08/2003, a ser devi-
damente atualizada.
OBS: Segundo informações do Sr. Avaliador Judicial às fls. 251
verso dos autos em epígrafe, o valor da avaliação permanece
inalterado até 08 de março de 2004.
ÔNUS: Que o imóvel supracitado encontra-se penhorado nos
autos: n. 06/1992 de Execução Fiscal, proposta pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS (R-29); n. 31/1990 de Exe-
cução Fiscal, proposta pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná (R-36); n. 322/2004 de Execução Fiscal, proposta pelo
Município de Palotina (R-37); n. 8/1992 de Execução Fiscal,
proposta pela Fazenda Pública do Estado do Paraná (R-31); n.
216/1992 de Execução Fiscal, proposta pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná (R-33); n. 49/1997 de Execução Fiscal,
proposta pela Fazenda Nacional (R-34), conforme certidão do
depositário público judicial.
Depositário: o Depositário Público Judicial.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
FRIGOVALE - FRIGORÍFICO VALE DO PIQUIRI LTDA, ou
de seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para intimá-
lo(s) das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
OBS: E, com base no art. 98, caput e §§ da Lei n. 8.212/91,
serão observadas as condições para a arrematação do bem pe-
nhorado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 20 de outubro de 2006. Eu,
______________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA),
Empregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

  KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 021/2003 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL.
Executado(a): ARTEFATOS DE CIMENTO LINDNER LTDA
- ME.
Valor da causa: R$-89.414,27, atualizado em 08/2006: R$-
108.521,85.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
1)– 01 (uma) “forma de braço” de 4 m, de 20 x 20 cm, para
fabricação de “pré-moldados” em cimento. 2)– 01 (uma) “for-
ma de braço” de 5 m, de 20 x 20 cm, para fabricação de “pré-
moldados” em cimento. 3)– 01 (uma) “forma de braço” de 6
m, de 20 x 25 cm, para fabricação de “pré-moldados” em ci-
mento. 4)– 01 (uma) “forma de braço” de 7 m, de 25 x 25 cm,
para fabricação de “pré-moldados” em cimento. 5)– 01 (uma)
“forma de braço” de 8 m, de 25 x 25 cm, para fabricação de
“pré-moldados” em cimento. 6)– 01 (uma) “forma de braço”
de 8,5 m, de 23 x 27 cm, para fabricação de “pré-moldados”
em cimento. 7)– 01 (uma) “forma de braço” de 11 m, de 25 x
40 cm, para fabricação de “pré-moldados” em cimento. 8)– 01
(uma) “forma de poste” de 8 m, de 20 x 20 cm, para fabrica-
ção de “pré-moldados” em cimento. 9)– 01 (uma) “forma de
poste” de 9 m, de 25 x 25 cm, para fabricação de “pré-molda-
dos” em cimento. 10)– 01 (uma) “forma de poste” de 10 m, de
23 x 31 cm, para fabricação de “pré-moldados” em cimento.
11)– 01 (uma) “forma de poste dupla” de 9 m, de 23 x 31 cm,
para fabricação de “pré-moldados” em cimento. 12)– 01 (uma)
“forma de poste” de 10 m, de 25 x 35 cm, para fabricação de
“pré-moldados” em cimento. Todos em bom estado.

Total da Avaliação: R$-70.700,00, datada de 02/12/2005, a ser
devidamente atualizada.
ÔNUS: Nada consta.
Depositário: o representante legal da executada, Sr. Gomercin-
do Lindner.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
ARTEFATOS DE CIMENTO LINDNER LTDA - ME, ou de
seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para intimá-lo(s)
das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 24 de outubro de 2006. Eu,
______________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA),
Empregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

 JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 028/2001 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL.
Executado(a): SEMENTES PALOTINA LTDA.
Valor da causa: R$-7.315,83, atualizado em 08/2006: R$-
9.903,71.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– 01 (uma) BALANÇA RODOVIÁRIA, Tipo CV, marca FER-
RANDO, capacidade 60.000 Kg, plataforma de 16 metros, ano
de fabricação 1976, nº de série 847. Regular estado de conser-
vação.
Avaliação: R$-8.000,00, em 15/09/2005, a ser devidamente atu-
alizada.
ÔNUS: Nada consta.
Depositário: o representante legal da executada, Sr. Ardoino
Jacob Somensi.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
SEMENTES PALOTINA LTDA, ou de seu(s) representante(s)
legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 24 de outubro de 2006. Eu,
______________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA),
Empregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 035/2003 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL.
Executado(a): MARQUES & TORMAS LTDA e ADEMAR DE
SOUZA MARQUES.
Valor da causa: R$-9.650,49, atualizado em 08/2006: R$-
11.900,74.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– IMÓVEL URBANO, parte do lote nº 01, da quadra nº 110,
com área de 400,00 m2, situado no perímetro Urbano de Palo-
tina, com os limites e confrontações constantes da matrícula nº
678 do C.R.I. desta Comarca, com benfeitorias.
Avaliação: R$-70.000,00, datada de 14/04/2005, a ser devida-
mente atualizada.

ÔNUS: Que o imóvel supracitado encontra-se penhorado nos
autos: n. 22/2002 de Execução Fiscal, proposta pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS; 164/2002 de Execução Fis-
cal, proposta pelo Município de Palotina e n. 141/1998 de Exe-
cução Fiscal proposta pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, conforme registrado na matrícula.
Depositário: o Depositário Público Judicial.
O imóvel supracitado possui como credora hipotecária em 1ª e
Especial Hipoteca a Caixa Econômica Federal.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal dos executados
Marques & Tormas Ltda e Ademar de Souza Marques, ou de
seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para intimá-lo(s)
das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
OBS: E, com base no art. 98, caput e §§ da Lei n. 8.212/91,
serão observadas as condições para a arrematação do bem penhorado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 23 de outubro de 2006. Eu,
______________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA),
Empregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 044/1990 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IAPAS.
Executado(a): FRIGOVALE - FRIGORÍFICO VALE DO PI-
QUIRI LTDA.
Valor da causa: NCz$-17.805,01, atualizado em 02/2006: R$-
55.647,31, valor este referente a unificação dos autos n. 44/
1990 e 06/1992 todos de Execução Fiscal.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– PARTE DAS CHÁCARAS n. 76/78 do 6o Perímetro do
Loteamento suburbano da Cidade de Palotina, com área de
14.013,7661m² - totalmente cercado com arame farpado, sus-
tentado por palanques de concreto da altura de 1,80 m – com os
limites e confrontações constantes na matrícula n. 6.254 do CRI
desta Comarca de Palotina-PR, com benfeitorias.
Avaliação: R$-1.191.600,00, datada de 24/11/2005, a ser devi-
damente atualizada.
ÔNUS: Que o imóvel supracitado encontra-se penhorado nos
autos: n. 6/1996 de Execução Fiscal proposta pela Fazenda
Nacional; n. 31/1990 de Execução Fiscal, proposta pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná; n. 6/1992 de Execução Fiscal
proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; n. 8/
1992 de Execução Fiscal, proposta Fazenda Pública do Estado
do Paraná; n. 216/1992 de Execução Fiscal, proposta pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná; n. 49/1997 de Execução
Fiscal, proposta pela Fazenda Nacional; e n. 322/2004 de Exe-
cução Fiscal, proposta pelo Município de Palotina.
Depositário: o representante legal da executada, Sr. Celso Luiz
Bortolozzo.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
FRIGOVALE - FRIGORÍFICO VALE DO PIQUIRI LTDA, ou
de seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para intimá-
lo(s) das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
OBS: E, com base no art. 98 da Lei n. 8.212, com redação data
pelo art. 1º da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/97, serão
observadas as condições para a arrematação do bem penhora-
do.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 23 de outubro de 2006. Eu,
______________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA),
Empregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

 KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

    (Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste Juízo)

  EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 066/1997 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL.
Executado(a): CEREALISTA PALOTINENSE LTDA.
Valor da causa: R$-93.313,17, atualizado em 07/2006: R$-
219.560,17.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– IMÓVEL – URBANO:- Parte do lote nº 01 (um), com
640,00 m2 e PARTE DO LOTE Nº 12 (doze), com benfeitori-
as, com limites e confrontações, constantes da matrícula nº
10.266 do C.R.I. desta Comarca.
Avaliação: R$-913.000,00, datada de 29/09/2005, a ser devi-
damente atualizada.
– CHÁCARA nº 351-B, do Perímetro suburbano da cidade
de Palotina-Pr, com benfeitorias, e com os limites e confron-
tações constantes na Matrícula nº 9.256 do CRI desta Comar-
ca.
Avaliação: R$-470.500,00, datada de 29/09/2005, a ser devi-
damente atualizada.
ÔNUS: Que o imóvel supra mencionado de Matrícula n. 10.266
encontra-se penhorado nos seguintes autos: n. 74/1997 de Exe-
cução de Título Extrajudicial, proposta pelo Banco Bamerin-
dus do Brasil; n. 639/1995 de Declaratória, proposta pela Jabur
Pneus S/A; n. 43/2000 de Execução de Título Judicial proposta
pelo DR. GENÉSIO NAILOR FINGER; n. 109/1998 de Exe-
cução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional; n. 136/1998 de
Execução Fiscal, proposta pela Fazenda Nacional e n. 77/1999
de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional. E o imó-
vel de Matrícula n. 9.256 encontra-se penhorado nos seguintes
autos: n. 601/1997 de Execução de Título Extrajudicial, pro-
posta pelo Banco Do Brasil S/A; e n. 602/1997 de Execução de
Título Extrajudicial, proposta pelo Banco Do Brasil S/A, con-
forme certidão do depositário público judicial.
Depositário: o representante legal da executada.
O imóvel de Matrícula n. 10.266 possui o Banco Bamerindus
do Brasil S/A como credor hipotecário em Primeira e Segunda
Especial Hipoteca. E o imóvel de Matrícula n. 9.256 possui o
Banco do Brasil S/A como credor hipotecário em Primeiro Grau.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
CEREALISTA PALOTINENSE LTDA, ou de seu(s)
representante(s) legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das
designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
OBS: E, com base no art. 98, caput e §§ da Lei n. 8.212/91,
serão observadas as condições para a arrematação do bem pe-
nhorado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 20 de outubro de 2006. Eu,
______________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA),
Empregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

 JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 092/2002 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALOTINA.
Executado(a): LUIZ ANTONIO SPAGNOL.
Valor da causa: R$-1.643,73 em 10/12/2002.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– Imóvel Urbano, Lote n. 10, da Quadra n. 392, do Conjunto
Residencial POR DO SOL, de Palotina, com área de 206,50m²,
com os limites e confrontações constantes na matrícula n. 8.987
do C.R.I. desta Comarca. BENFEITORIAS: a) Casa nº 616 em
alvenaria, com 36,02m².
Avaliação: R$-10.000,00, datada de 11/03/2003, a ser devida-
mente atualizada.
ÔNUS: O imóvel supra descrito encontra-se penhorados nos
autos nº 168/2000 de Execução Fiscal, proposta pelo MUNI-
CÍPIO DE PALOTINA (R-06), conforme registrado na matrí-
cula.
Depositário: o Depositário Público Judicial.
Que o imóvel supracitado possui como credora hipotecária a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em Primeira e Especial
Hipoteca
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do executado
LUIZ ANTONIO SPAGNOL, é o presente para intimá-lo(s) das
designações.

Palotina
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PARANAGUÁ

   Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família, Registros Públicos e Acidentes do Trabalho da

Comarca de Paranaguá – Pr.

EDITAL DE PRAÇA COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos os interessados, que
será levada a arrematação em primeira e segunda praça, o bem
imóvel de propriedade do executado EDVAR ANTUNES CO-
ELHO.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia dois (02) de março de
2007, às 13,30   horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia vinte e seis (26) de
março de 2007, às 13,30 horas, a quem maior lance oferecer,
próximo ao da avaliação, ressalvando o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Fórum local, sito à
Av. Gabriel de Lara, 77l, Paranaguá-Pr.
PROCESSO Autos nº 000064/2006, de CARTA PRECATORIA
- FAMILIA, em que é requerente(s) THIAGO MARTINS CO-
ELHO, THAMIRES MARTINS ANTUNES COELHO rep.s/
mae e JACILVIA TEIXEIRA MARTINS e requerido(s) EDVAR
ANTUNES COELHO
BENS>:- Um veículo marca Volkswagen, modelo Kombi Stan-
dart, ano de fabricação/modelo 92/93, cor bege, placa ADF-
5069, a gasolina, chassis número 9BWZZZ232NPO18167, com
avarias na parte dianteira e traseira, em regular estado de con-
servação.
AVALIAÇÃO:- R$.1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
ONUS:- Não consta dos autos.
DEPOSITO:- Encontra-se em mãos do requerente.
PARANAGUÁ, dezenove (19) de outubro de 2.006.
Eu,(a)(Evelize Renata I. Martins), Auxiliar Juramentada, o subs-
crevi.

(a) FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN,
 Juíza de Direito

PEROLA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA LUIZA DE SALVI
CORSI E SEU MARIDO SE CASADA FOR, BEM COMO DOS
EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação da ré Maria Luiza de Salvi Corsi e de seu
marido se casada for, bem como dos eventuais interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, com o prazo de vinte (20)
dias, todos atualmente em lugar incerto e não sabido nos Autos
de Ação de Usucapião nº 106/2005 requerido por Olindo Fran-
cisco de Souza, referente ao imóvel: “Data de terras nº 19, da
quadra 183, com área de 600,00 m², situada na cidade de Péro-
la, Estado do Paraná, com as seguintes divisas metragens e con-
frontações: Ao Norte, com o lote nº 06, medindo 15,00 metros;
Ao Sul, com a Rua Souza Naves, medindo 15,00 metros; Ao
Leste com o lote nº 18, medindo 40,00 metros; Ao Oeste com o
lote nº 20, medindo 40,00 metros”, para querendo, no prazo de
quinze (15) dias, contestarem a presente ação. ADVERTÊN-
CIA: Ficam esclarecidos que não sendo contestada a presente
ação, presumir-se-ão aceitos os fatos alegados pelos requeren-
tes (Artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 24
de outubro de 2006. Eu,  (João Evangelista Aguiar Neves), Es-
crivão que digitei e subscreví.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
 Juiz de Direito

pinhao

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital  de  citação  da  Executada Marcos Roberto Pacheco, na
pessoa de seu representante legal, com o prazo de 30 (trinta)
dias.

Edital de citação da Executada Marcos Roberto Pacheco, ins-
crita no CGC/MF sob nº 756.462.009-97, na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente residente e domiciliado em lugar
ignorado; para que nos Autos de Execução Fiscal nº 254-2003,
em que é Exequente Município de Pinhão e Executado(a) Mar-
cos Roberto Pacheco, em trâmite na Vara Cível desta Comarca,
sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, centro, no edifício do
Fórum, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 524,37
(quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos), acres-
cido das demais cominações legais, referente a dívida ativa nº
00171/2003,  no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia total da
dívida. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30
(trinta) dias, para oposição de embargos e caso não seja em-
bargada a execução, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC.
Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 254-2003. 1- Defiro o pedido de fls. 12, expeça-se
Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80. 2- Cumpra-se, diligências necessári-
as. Em, 29/07/2005. Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 03 de outubro de 2005. (a) Jean Daniel Silva, Auxi-

liar Juramentado, que digitei e  subscrevi.
       (a)Luiz Carlos Arruda

                  Escrivão
-Subscrição por ordem do MM. Juiz-

 -Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital  de  citação  da(o) Executada(o) Maria Oliveira dos San-
tos, na pessoa de seu representante legal, com o prazo de 30
(trinta) dias.
  Edital de citação da(o) Executada(o) Maria Oliveira dos San-
tos, inscrito no CPF/MF sob nº 327220536, atualmente resi-
dente e domiciliado em lugar ignorado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que nos Autos de Execução Fiscal nº 264-
2003, em que é Exequente Município de Pinhão e Executado(a)
Maria Oliveira dos Santos, em trâmite na Vara Cível desta Co-
marca, sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, centro, no edifício
do Fórum, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 405,47
(quatrocentos e cinco reais e quarenta e sete centavos), acres-
cido das demais cominações legais, referente a dívida ativa nº
00181/2003,  no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia total da
dívida. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30
(trinta) dias, para oposição de embargos e caso não seja em-
bargada a execução, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC.
Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 264-2003. 1- Defiro o pedido de fls. 12, expeça-se
Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80. 2- Cumpra-se, diligências necessári-
as. Em, 29/07/2005. Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 03 de outubro de 2005. (a) Jean Daniel Silva, Auxi-
liar Juramentado, que digitei e  subscrevi.

 (a)Luiz Carlos Arruda
                  Escrivão

-Subscrição por ordem do MM. Juiz-
 -Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital  de  citação  da(o) Executada(o) Marinete Nogueira, na
pessoa de seu representante legal, com o prazo de 30 (trinta)
dias.

Edital de citação da(o) Executada(o) Marinete Nogueira, ins-
crito no CPF/MF sob nº 54240506972, atualmente residente e
domiciliado em lugar ignorado, na pessoa de seu representante
legal, para que nos Autos de Execução Fiscal nº 266-2003, em
que é Exequente Município de Pinhão e Executado(a) Marine-
te Nogueira, em trâmite na Vara Cível desta Comarca, sito à
Rua XV de Dezembro, nº 157, centro, no edifício do Fórum,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 405,47 (quatro-
centos e cinco reais e quarenta e sete centavos), acrescido das
demais cominações legais, referente a dívida ativa nº 00183/
2003, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia total da
dívida. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30
(trinta) dias, para oposição de embargos e caso não seja em-
bargada a execução, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC.
Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 266-2003. 1- Defiro o pedido de fls. 12, expeça-se
Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80. 2- Cumpra-se, diligências necessári-
as. Em, 29/07/2005. Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 03 de outubro de 2005. (a) Jean Daniel Silva, Auxi-
liar Juramentado, que digitei e  subscrevi.

  Escrivão
-Subscrição por ordem do MM. Juiz-

 -Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital  de  citação  da empresa Executada Mata Atlântica S/A,
na pessoa de seu representante legal, com o prazo de 30 (trinta)
dias.

Edital de citação da empresa Executada Mata Atlântica S/A,
inscrita no CGC/MF sob nº 72.132.459/0001-50, na pessoa de
seu representante legal, atualmente residente e domiciliado em
lugar ignorado; para que nos Autos de Execução Fiscal nº 270-
2003, em que é Exequente Município de Pinhão e Executado(a)
Mata Atlântica S/A, em trâmite na Vara Cível desta Comarca,
sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, centro, no edifício do
Fórum, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.222,70
(um mil duzentos e vinte e dois reais e setenta centavos), acres-
cido das demais cominações legais, referente a dívida ativa nº
00187/2003,  no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia total da
dívida. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30
(trinta) dias, para oposição de embargos e caso não seja em-
bargada a execução, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC.
Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 270-2003. 1- Defiro o pedido de fls. 12, expeça-se
Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80. 2- Cumpra-se, diligências necessári-
as. Em, 29/07/2005. Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 03 de outubro de 2005. (a) Jean Daniel Silva, Auxi-
liar Juramentado, que digitei e  subscrevi.

   (a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

-Subscrição por ordem do MM. Juiz-
 -Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

piraquara

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELY MARES DE SOUZA,
ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO, LEÃO MARIA-
NO KORNEGA e ATAIDE M. NORMANN E SEUS RESPEC-
TIVOS CôNJUGUES, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de ELY MARES DE SOUZA, ALTEVIR
DE SARANDY RAPOSO FILHO, LEÃO MARIANO KOR-
NEGA e ATAIDE M. NORMANN e seus respectivos cônju-
gues, com endereço ignorado, para os termos da penhora reali-
zada sobre o imóvel, lote 879, da quadra 7, da planta VILA
SANTA HELENA, inscrição fiscal nº 52.262.0060.001, reali-
zada nos autos de execução fiscal nº 4432/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY
MARES DE SOUZA, ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAÕ MARIANO KORNEGA  ATAIDE M. NOR-
MANN. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, contados a
partir do termino do prazo do edital, interpor embargos, através
de advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se os demais
requeridos e respectivos conjugues, se casados forem, da pe-
nhora já realizada, via editalícia, com prazo de 20 dias. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 10 de
outubro de 2006. Eu _____________(Gilcimara Mello do Nas-
cimento Silva), Escrivã designada que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Gilcimara Mello do Nascimento Silva
Escrivã Designada

pitanga

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora, LUCIANA ASSAD MMª.
Juíza de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem pe-
nhorado do executado ROBERTO SILVERIO MUNIZ.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01 de dezembro de
2006, às 16:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 13 de dezembro de
2006, às 15:00 horas, pelo maior lanço, ressalvado o preço
Vil, entendido este como valor inferior a 60% da avaliação atu-
alizada.
PROCESSO: Autos 157/2004.1 de Execução de Pensão Ali-
mentícia, em que é exeqüente R.P.M. R/M ROSANA DE FA-
TIMA PEREIRA e executado ROBERTO SILVERIO MU-
NIZ.
BEM: 4,00m³ (quatro metros cúbicos) de madeira serrada
de Eucalipto, medindo de 2,0m de comprimento acima e va-
rias bitolas, avaliado às fls. 36 pela importância de R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais), em 29/05/2006.
AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), em 29/
05/2006.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.617,90 (um mil e seiscentos e
dezessete reais e noventa centavos), em 12/05/2005.
DEPÓSITO: Em mãos do executado ROBERTO SILVERIO
MUNIZ.
ÔNUS: Dos presentes autos nada consta.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Pitanga.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado
ROBERTO SILVERIO MUNIZ, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal, das designações acima.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital, fi-
cam cientes todos os interessados, que o arrematante arcará
com as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro Oficial que
é de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista
e de 2% (dois por cento) em caso de remissão, pagamento ou
acordo posterior a publicação dos editais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av. Co-
lombo, nº 8.500, Maringá/PR, CEP 87.070-000 – fone (44) 262-
9272.
OBSERVAÇÕES: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo horário. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente Edital, que será afixado no lo-
cal de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois
mil e seis. Eu_______________Valdir Celso da Cruz – Escri-
vão Designado que o digitei e subscrevi.

LUCIANA ASSAD
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de GUARDA Sob n.º 176/06.1 em que é requerentes
THIAGO RAMON AGUIAR EM FAVOR DE SUA FILHA
M.E.M.A. requerida PRISCILA MALHERBI DOS SANTOS,
expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte) dias,
para  a CITAÇÃO da requerida PRISCILA MALHERBI DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, conteste a presente ação, no prazo de 15 (Quinze) dias
de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EXCELEN-
TÍSSIMO SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE
FAMILIA, INFÂNCIA E JUVENTUTE DA COMARCA DE
PITANGA – PARANÁ, THIAGO RAMON AGUIAR, sol-

Paranaguá

Pérola

Pinhão

Piraquara

Pitanga

“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 17 de outubro de 2006. Eu,  _ (KELLY CRISTI-
NA YOKOTA), Empregada Juramentada do Cível, que digitei
e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS

       Autos n. 18/1998
Cartório da Única Vara Criminal

A Exma. Sra. Dra. FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE
PAULA SANTOS LIMA, MM. Juíza de Direito da única Vara
Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...
                     FAZ  SABER a todos quanto o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível intimar pessoalmente o réu CLÁUDIO PEREIRA DA SIL-
VA, brasileiro, D.N. 29.02.1980, designo a audiência admoni-
tória para o dia 21 de Novembro de 2006, às 14:00 horas. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de Outubro de 2006. Eu,
_______________Maria Aparecida Alves de Souza,  escrivã
designada que digitei e subscrevi.

 Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
Juíza de Direito

Paranacity

EDITAL DE ARREMATAÇÃO
 JUIZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA PAULA KULEVICZ
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 109/1998 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL.
Executado(a): CEREALISTA PALOTINENSE LTDA.
Valor da causa: R$-48.657,57, atualizado em 08/2006: R$-
449.969,08, valor este referente a unificação dos autos n. 109/
1998, 136/1998 e 107/1998 todos de Execução Fiscal.
Primeiro praceamento: dia 07 de novembro de 2006, às 09:00 horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 21 de novembro de 2006, às 09:00 horas.
Bem(s) para a hasta:
– IMÓVEL – URBANO:- Parte do lote nº 01 (um), com 640,00
m2 e PARTE DO LOTE Nº 12 (doze), com 525,60 m2, perfa-
zendo ambos a área total e global de 1.165,60 m2 (um mil,
cento e sessenta e cinco metros e sessenta centímetros quadra-
dos), subdivisões dos lotes nº 01 e 12, da QUADRA nº 74 (se-
tenta e quatro), do perímetro Urbano da cidade de Palotina,
existindo em sua superfície um prédio de alvenaria com dois
pavimentos com a área total de 1.129,94 m2, sendo que sobre
referido imóvel existe um prédio de dois pavimentos em alve-
naria, tendo o terreno os seguintes limites e confrontações, cons-
tantes da matrícula nº 10.266 do C.R.I. desta Comarca.
Avaliação: R$-913.000,00, datada de 05/08/2004, a ser devi-
damente atualizada. OBS: Segundo informações do Sr. Avalia-
dor Judicial às fls. 243 dos autos em epígrafe, o valor da avali-
ação permanece inalterado até 02 de setembro de 2005.
ÔNUS: Que o imóvel supracitado encontra-se penhorado nos
autos: Autos n. 66/1997 de Execução Fiscal, proposta pela
FAZENDA NACIONAL; 74/1997 de Execução de Título Ex-
trajudicial, proposta pelo BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL; autos n. 639/1995 de Declaratória, proposta pela JABUR
PNEUS S/A; autos n. 43/2000 de Execução de Título Judicial
proposta pelo DR. GENÉSIO NAILOR FINGER; autos n. 136/
1998 de Execução Fiscal, proposta pela FAZENDA NACIO-
NAL e autos n. 77/1999 de Execução Fiscal proposta pela FA-
ZENDA NACIONAL, conforme certidão do depositário públi-
co judicial. Depositário: o representante legal da executada, Sr.
Joarcy Pedro Spessatto. O imóvel supracitado possui como cre-
dor hipotecário em 1ª e 2ª especial hipoteca o Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A. Não havendo expediente forense nos dias
referidos, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
CEREALISTA PALOTINENSE LTDA, ou de seu(s)
representante(s) legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das
designações. “Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos
bens e houver mais de um lançador, será preferido aquele que
se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para
os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para
os demais o de maior lanço”. ADVERTÊNCIA: Na primeira
praça (bem imóvel) ou leilão (bem móvel), não poderá o bem
penhorado ser alienado por preço inferior ao da avaliação, e
que caso não alcance o bem, lanço superior à importância da
avaliação, na primeira praça, seguir-se-á a alienação da segun-
da praça, não podendo, entretanto, ocorrer o previsto no artigo
692 do CPC: “Não será aceito lanço que, em segunda praça
ou leilão, ofereça preço vil”. OBS: E, com base no art. 98,
caput e §§ da Lei n. 8.212/91, serão observadas as seguintes
condições para a arrematação do bem penhorado: a) Será ad-
mitido o pagamento parcelado do maior lance em até 30 (trin-
ta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de
R$-500,00 (quinhentos reais) cada uma, vencendo-se a segun-
da no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de arrema-
tação. b) O arrematante deverá depositar, no ato, a primeira
parcela. c) A exeqüente será a credora do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito hipoteca ou alienação fiduciária do bem ar-
rematado. d) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo
índice da taxa SELIC. e) Se o valor da arrematação superar o
valor do débito, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente, para levantamento pelo executado. f)
Constará ainda, da carta de arrematação, que o não pagamento
de qualquer das parcelas acarretará o vencimento antecipado
do débito assumido, o qual será acrescido da multa de 50% de
que trata o parágrafo 6º do art. 98 da Lei 8.212/91.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 19 de outubro de 2006. Eu,  ___ (KELLY CRIS-
TINA YOKOTA), Empregada Juramentada do Cível, que digi-
tei e assinei.

  KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)
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teiro, funcionário publico, portador da CI RG n. 9.212.849-0
SSP-PR e CPF n. 043.386.569-56, residente e domiciliado na
Travessa C, s/n, Bairro Vila Nova, cidade de Pitanga – Pr., por
intermédio de seu advogado ao final assinado vem respeitosa-
mente, à presença de V. Exa., requerer os benefícios da justiça
gratuita, por ser pobre no termos da Lei n. 1.060, de 05.02.50,
com as alterações da Lei n. 7.310/86, para requerer a GUAR-
DA  exclusiva da menor M.E.M.A., em face de Priscila Ma-
lherbi dos Santos, brasileira, solteira, do lar, CI RG 9.077.789-
0, residente em lugar incerto e não sabido, pelos fatos e funda-
mentos a seguir: O requerente manteve união estável com Pris-
cila Malherbi dos Santos por quatro anos. Dessa união nasceu
Maria Eduarda Malherbi Aguiar, atualmente com três anos,
conforme comprova a Certidão de Nascimento n. 031627 livro
A-045, fls. 142 do Cartório de Registro Civil de Laranjeiras do
Sul – PR. No mês de maio do ano de 2005, sua convivente e
mãe da menor M.E. abandonou o lar deixando a filha com o
Autor, não mais mantendo qualquer contato. Ao que se sabe
por informações não seguras, Priscila esta morando no Estado
do Mato Grosso. No final do mês de junho do ano corrente,
Priscila entrou em contato telefônico com sua mãe Ignes, di-
zendo que não tinha vindo visita-los por falta de condições fi-
nanceiras para tanto e que, em julho viria buscar sua filha M.
E. não deu seu endereço e sequer um numero de telefone para
contato. Desde que Priscila abandonou o lar, numa atitude im-
pensada, imatura e irresponsável, causando a dissolução unila-
teral da União Estável antes havida e não dando mais noticias,
o Autor vem mantendo financeiramente a filha, estando com a
guarda exclusiva da mesma que é cuidada, também, pelos avós
paternos e maternos. Não seria justo, agora, a mãe da menor,
sem qualquer justificativa, após deixar o lar conjugal e aban-
donar a filha por mais de um ano, tira-la do pai/Autor e leva-la
para lugar desconhecido e distante, longe do pai e dos avós que
estão ajudando cria-la com todo amor e carinho para mantê-la,
possivelmente, com pessoas desconhecidas de toda família e o
que é pior, sem condições financeiras de criá-la e educa-la,
alienada totalmente de seu convívio hodierno e costumeiro. São
visíveis e preocupação e o zelo para com a criança, pelo que,
agora o requerente vem pleitear a guarda exclusiva para regu-
larizar uma situação criada pela irresponsabilidade da mãe da
menor, evitando que a criança venha a ser tirada do convívio
do Autor e dos avós a ser criada por pessoa desconhecida, sabe-
se lá, em que condições financeiras e sanitárias. (Perigo da
Demora) Conforme dispõe o artigo 21 do ECA, compete ao pai
e à mãe o exercício do pátrio poder, na forma do que dispuser a
legislação civil, e que poderá ser discutido em juízo, no caso de
discordância. Agindo como agiu, abandonando o lar conjugal e
a filha menor aos cuidados do pai e dos avós, sem pensar nas
conseqüências de seu ato desavisado, a Rqda. Descumpriu tam-
bém o disposto no inciso II do artigo 1.638 do Código Civil:
“Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe
que deixar o filho em abandono”; Não obstante, a Rqda. Tam-
bém infringiu o disposto nos artigos 1.634, II e 1.637 do mes-
mo códex, ao descumprir e faltar com os deveres básicos e ine-
rentes ao cuidado com a filha. Os filhos necessitam da presen-
ça e cuidados da mãe! E essa se fez ausente por ato injustificá-
vel e até agora ignorado. O artigo 33 da Lei n. 8.069 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), de 13.07.90, no seu parágrafo
primeiro, prevê que “a guarda destina-se a regularizar a posse
de fato”, o que já existe pelo requerente que pretende afastar o
direito de guarda da Rqda. Sobre a filha, em função do fuga e
abandono do lar e da filha, e em função do alerta que deu à sua
mãe (avó da menor) de que viria para levá-la consigo. Sabe
Deus pra onde e na companhia de quem!! Tirando-a do conví-
vio do pai e avós de onde já está habituada e de quem obtém os
cuidados de criação e educação. (fumaça do bom direito) Dian-
te do exposto, com as declarações e documentos anexos, re-
quer digne-se Vossa Excelência: I - Em antecipação da tutela,
deferir liminarmente a guarda da menor M.E.M.A., exclusiva-
mente ao Autor, suspendendo o direito de guarda e/ou pátrio
poder da Requerida Priscila Malherbi dos Santos sobre a me-
nor, nos termos do art. 157 da Lei 8.096/90; II – Determinar a
citação da Requerida, via editalicia, para querendo, contestar a
presente ação, que ao final, deverá ser julgada totalmente pro-
cedente, declarando a guarda definitiva da menor  exclusiva-
mente ao Autor, e conseqüentemente, destituindo em caráter
permanente o pátrio poder e/ou declarando a perda da guarda
pela Requerida sobre a menor M.E.; III – Mandar intimar o
digníssimo representante do Ministério Público para se pro-
nunciar sobre o feito. Condenar a Requerida no pagamento das
custas e honorários advocatícios. Pretende e requer provar o
alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, dan-
do à causa o valor de R$ 100,00 (Cem Reais). Termos em que,
Pede e Espera Deferimento, Pitanga, 10 de Julho de 2006, Val-
decy Schön OAB/PR 19.483. ADVERTÊNCIA: Para que no
prazo de 15 (Quinze) dias conteste a presente ação, não sen-
do contestada a presente no prazo legal, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que che-
guem ao conhecimento de todos especialmente de PRISCILA
MALHERBI DOS SANTOS, para que no futuro ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital que após
será publicado na forma da lei a fixado no local de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Esta-
do do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS Sob n.º 236/04.1 em que é requerente
G.R.S. representado por sua mãe L.A.R.S. requerido VILMAR
ROSA, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte)

dias, para  a CITAÇÃO do requerido VILMAR ROSA atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para querendo, conteste a
presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias de todo o conteúdo
da inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA, INFANCIA
E  JUVENTUTE DA COMARCA DE PITANGA ESTADO
DO PARANÁ, O Ministério Público do Estado do Paraná, por
sua agente signatária, com fulcro no art. 127, caput, da Consti-
tuição Federal de 1988, e 201, VIII, do estatuto da Criança e do
Adolescente, com legitimidade conferida pela Lei nº 8560/92,
vem propor, em favor de G.R.S., brasileiro, solteiro, nascido
em 18.11.2003, filho de Lourdes Aparecida Ribeiro da Silva,
natural de Santa Maria do Oeste- Pr, registro de nascimento nº
10.335, fls. 105, livro A- 24, do cartório de Registro Civil de
Santa Maria do Oeste, residente na localidade de Rio da Prata,
Santa Maria do Oeste, nesta Comarca de Pitanga, representado
pela sua genitora LOURDES APARECIDA RIBEIRO DA SIL-
VA, brasileira, solteira, residente na localidade de Rio da Pra-
ta, Santa Maria do Oeste- Pr, a presente AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMEN-
TOS contra VILMAR ROSA, brasileiro, solteiro, ajudante in-
dustrial, portador do RG nº 7.154.454-0, residente na rua Ma-
tias Severino dos Santos, 46, bairro Vila Nova, Rio Negrinho/
SC, pelos seguintes argumentos de fato e de direito. DOS FA-
TOS A mãe de G.R.S. conheceu o requerido Vilmar Rosa quan-
do ambos residiam em Rio Negrinho, sendo que passaram a
namorar e as manter relações sexuais completas. O relaciona-
mento durou cerca de dois anos. Após breve período de ruptu-
ra, encontraram-se novamente, sem uso de métodos contracep-
tivos. Nesta relação foi concebido G. Após a descoberta da gra-
videz, como o requerido negou-se a cuidar da genitora e com
ela permanecer, seu irmão a mandou morar de volta em Santa
Maria do Oeste. Quando Gabriel nasceu, Lourdes ligou para
Vilmar, para que este viesse conhecer seu filho, quedando-se
este inerte. Ressalte-se que, durante o período de relaciona-
mento, a genitora não manteve qualquer tipo de relacionamen-
to de contato sexual com outros homens. Com o nascimento do
favorecido, o requerido não quis assumir a paternidade da cri-
ança, nunca m,ais tendo contato com a genitora e sequer co-
nhecendo seu filho. Até o presente momento o requerido conti-
nua se negando a reconhecer a paternidade, ficando ao encargo
da mãe o sustento do infante. DO DIREITO Todas as crianças
e adolescentes têm o direito indisponível, imprescritível e irre-
nunciável à filiação materna e paterna, quer sejam havidos ou
não de casamento, consoante a garantia do art. 227, parágrafo
6º, da CF/ 88, e conforme prescreve o art. 27 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. Por todo o exposto, aliado à docu-
mentação anexa, postulada o Ministério Publico: - a citação
por carta precatória do requerido Vilmar Rosa, para contestar e
acompanhar o presente feito nos seus ulteriores termos; - final
procedência da ação declarando-se G.R.S. filho de Vilmar Rosa,
com todos os direitos decorrentes, inclusive aquisição do nome
patronímico do pai, com as providências conseqüentes do re-
conhecimento judicial da paternidade; - seja também condena-
do o requerido ao pagamento de alimentos necessários a seu
filho, em quantum a ser fixado em sentença, na forma do art.
7º, da lei nº 8560/92; - a produção das seguintes provas, no
momento processual oportuno: depoimento pessoal do réu e da
genitora do favorecido, oitiva de testemunhas arroladas adian-
te, exames periciais, além de todos os meios de prova juridica-
mente admitidos. Dá-se à causa o valor de R$ 1000,00 ( um mil
reais). Pitanga, 25 de agosto de 2004. Ana Paula Martins Ces-
conetto Promotora de justiça. ADVERTÊNCIA: Para que no
prazo de 15 (Quinze) dias conteste a presente ação, não sen-
do contestada a presente no prazo legal, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que che-
guem ao conhecimento de todos especialmente de VILMAR
ROSA, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se
passou o presente edital que após será publicado na forma da
lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 27 dias do
mês de SETEMBRO de 2006. Eu ____________________Val-
dir Celso da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subs-
crevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Sob n.º 59/05.1 em
que é requerentes E.C.K.B. R/M E.A.K. requerido ANTO-
NIO BONFIM, expediu-se o presente edital com o prazo de
20 (Vinte) dias, para  a CITAÇÃO do requerido ANTONIO
BONFIM, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, conteste a presente ação de todo o conteúdo da inicial a
seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA
DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ,
E.C.K.B., brasileira , menor , nascida no dia 19.02.1999, neste
ato representada por sua mãe EVA APARECIDA KOBINSKI,
brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nº 944.333-9/ PR, e
inscrita no CPF/MF sob nº 033.508.819/80, residentes nesta
cidade à rua Guairaca, s/nº por seu procurador infra-assinado,
conforme instrumento de mandato incluso, advogado inscrito
na OAB/PR. 9.541, com escritório profissional na rua Rosalvo
Petrechen, nº 551, local onde recebe intimações e notificações,
vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fulcro no artigo 733 do Código de Processo Civil, propor
“AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS” em face de: AN-
TONIO CARLOS BONFIM, brasileiro, solteiro, motorista, re-
sidente nesta cidade, à Rua Cantú, nº 450, pelos fatos e funda-
mentos a seguir descritos: DOS FATOS II- A requerente é filha
do requerido e de Eva Aparecida Kobinski, conforme prova a
inclusa cópia da Certidão de nascimento de Paternidade, onde

se acordou que o requerido contribuiria, à titulo de pensão ali-
mentícia para a filha, com a importância correspondente à 1/3
do salário mínimo que seria pago diretamente À mãe da reque-
rente no dia primeiro de cada mês. II- Ocorre que o requerido
não vem honrado com o pactuado desde o mês de setembro de
2003, quando ainda a parcela era de R$ 70,00 ( setenta reais),
hoje corrigida importa em R$ 86,58 (oitenta e seis reais e cin-
qüenta e oito centavos), conforme planilha em anexo. DOS
FUNDAMENTOS Preceitua o artigo 733 do código de proces-
so Civil “ Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para em
(3) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de efetuá-lo. Parágrafo 1º - Se o devedor não
pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe à prisão pelo prazo
de (1) um a (3) três meses. DO PEDIDO Por tudo o que se
expôs, requer: A citação do requerido, no endereço declinado,
utilizando, se necessário dos benefícios do artigo 172,§ 2º do
código de processo civil, para que no prazo assinado no artigo
733, § 1º, pague o pleiteado, cujo montante  se encontra na
planilha em anexo, conforme determina o art. 614, II do mes-
mo codex, e as parcelas que vencerão no curso do processo, ou
querendo, justifique sua inadimplência, tudo sob pena de ser
lhe decretado a prisão civil pelo prazo de (60) sessenta dias,
conforme aplicação subsidiaria do artigo 19 da lei nº 5.478/68:
A condenação do requerido ao pagamento das custas e demais
cominações legais, assim como aos honorários pela sucumbên-
cia. Pede-se ainda que lhe seja concedido os benefícios da jus-
tiça gratuita por não possuir recursos suficientes para arcar com
as custas processuais. Dá-se à causa o valor de R$ 1.425,80
(mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) Ter-
mos em que pede deferimento Pitanga pr 04 de março de 2005
Roseval Soares Petrechen OAB PR 9.541 ADVERTÊNCIA:
do inteiro teor da inicial, para que no prazo de 03 (Três)
dias, pague, comprove o pagamento das três ultimas parce-
las em atraso e as  vincendas durante a demanda, ou justifi-
que a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil,
nos termos dos parágrafos do artigo 733 do Código de Pro-
cesso Civil, tudo de conformidade com as cópias em anexo.
E, para que cheguem ao conhecimento de todos especialmente
de ANTONIO BONFIM, para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância se passou o presente edital que após será pu-
blicado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos 28 dias do mês de SETEMBRO de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA Sob n.º
138/06.1 em que é requerentes C.M.S.S. R/M MARIA SIL-
VANA SCHINAEDER requerido JOSE VANDERLEI DE
SENE, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta)
dias, para  a CITAÇÃO do requerido JOSE VANDERLEI
DE SENE, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, conteste a presente ação de todo o conteúdo da inicial a
seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA
DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, O Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, por seu agente, com atri-
buições legais nesta Comarca, com fulcro no artigo 127 da
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com
os artigos 201, III, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), 6º do Código de Processo Civil, e 1º e seguintes
da Lei 5.478/68, vem respeitosamente, perante este Juízo, em
segredo de Justiça, propor a presente AÇÃO DE ALIMEN-
TOS c/c Guarda em favor da menor impúbere C.M.S.S., nas-
cida aos 13 de fevereiro de 2000 (certidão de nascimento acos-
tada), devidamente representada por sua mãe, Maria Silvana
Schinaeder, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada
na Rua Guairaca, s/n, Bairro Santa Izabel, próximo a mercearia
do Joanides, nesta Comarca, e em face de Jose Vanderlei de
Sene, brasileiro, solteiro, filho de Milton Salvador de Sene e
Nair Dutra de Sene, residente e domiciliado na Rua Guairaca,
no Bairro Santa Izabel, onde poderá ser citado, pelos motivos
de fato e de direito que passa a expor: I - DOS FATOS O reque-
rido supracitado manteve relacionamento amoroso com a re-
presentante legal da requerente por cerca de 4 anos, tendo de
tal relacionamento, advindo o nascimento de C.M.S.S., sendo
esta regularmente registrada em nome de ambos, como com-
prova a fotocópia da certidão em anexo, tendo o requerido se
separado de sua família a cerca de três anos e meio. Após a
separação, o requerido nunca mais contribui com a manuten-
ção e as necessidades da criança, deixando a menor largada a
própria sorte. A representante legal da requerente não pode,
por si só, prover ao sustento de sua filha, a qual necessita de
sua contribuição para suprir suas necessidades básicas, com
vestuário, alimentação, assistência médico-hospitalar, e outras,
decorrentes do poder familiar e dever de sustento. O requerido
reside na cidade de Pitanga, possuindo amplas condições de
colaborar com o sustento de sua filha menor e cumprir com
suas obrigações. No entanto, não está colaborando para prover
a sua parte de tais despesas, vale-se a autora da presente ação
para exercer seus direitos plenamente. II DO DIREITO no que
tange aos alimentos, a Constituição Federal, em seu artigo 229,
preceitua o seguinte: “Art. 229 – Os pais têm o dever de assis-
tir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfer-
midade.” No mesmo diapasão o Código Civil, no Livro IV, Tí-
tulo II, Substítulo III, regula mais precisamente a forma de exer-
cer tal direito, em seus artigos 1.694 e § 1º, 1.695: “Art. 1.694
– Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns
aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo

compatível com sua condição social, inclusive para atender às
necessidades de sua educação. § 1º - Os alimentos devem ser
fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos re-
cursos da pessoa obrigada. Art. 1.695 – São devidos os alimen-
tos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem
pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele,
de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do ne-
cessário para o seu sustento.” In casu, demonstrado satisfato-
riamente o parentesco entre as partes, a necessidade da Reque-
rente, e a suposta possibilidade de contribuição do Requerido,
perfaz-se a obrigação deste em auxiliar na educação e sustento
daquela. III DA GUARDA O artigo 1.631 do Código Civil, bem
como seu parágrafo único, preceituam que durante o casamen-
to e a união estável, compete o poder familiar aos pais, sendo
que, em havendo divergência quanto ao exercício de tal poder,
é assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do
desacordo. No caso sob apreço, os pais do Requerente haviam
formado uma união estável estando, atualmente, separados, e
permanecendo a autora junto de sua mãe. Deste modo, a fim de
assegurar os direitos da mesma, bem como legitimar a presente
ação, requer-se seja determinada que a guarda daquela perma-
neça com sua mãe, até ulterior decisão, que venha de encontro
ao interesse da menor. IV DA PROVA Como prova de seu ale-
gado, requer todas em direito admitidos, e em especial, depoi-
mento pessoal do Requerido, pena de confissão, exibição de
carteira de trabalho e/ou contra-cheque, juntada de documen-
tos e ouvida de testemunhas. V DO PEDIDO Ante o exposto,
requer a Vossa Excelência o seguinte: a)- a confirmação da mãe
do Autor como sua guardiã, até ulterior decisão; b)- a fixação,
liminarmente, de alimentos provisionais no montante equiva-
lente a 1/3 (um terço) de seu salário líquido, e colocado à dis-
posição da representante legal da autora, haja visto ter o mes-
mo amplas condições de arcar com tal quantia, e não vir cum-
prindo com suas obrigações na qualidade de pai da Requeren-
te; c)- seja o mesmo citado para comparecer à audiência de
instrução e julgamento a ser designada por este Juízo, acompa-
nhado de advogado, sob pena de revelia, observando-se no to-
cante à citação, o disposto no artigo 172 § 2º, do CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL; d)- seja a presente ação julgada proceden-
te, a fim de condenar o requerido a pagar mensalmente, a sua
filha, ora Requerente, a titulo de pensão alimentícia, a quantia
equivalente a 1/3 (um terço) de seu salário liquido, e colocados
a disposição da representante legal da requerente. e)- a conces-
são a Requerente das benesses da Lei 1.060/50 (assistência ju-
diciária), pois sua representante é pessoa pobre na acepção ju-
rídica do termo, sem condições de arcar com custas processu-
ais sem privar-se dos meios indispensáveis à sua subsistência.
Dá-se à ação o valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos
reais) equivalente a 12 vezes o valor da pensão postulada. Ter-
mos com que Pede e espera deferimento. Pitanga, 25 de maio
de 2006. Marcos Vinícius Pesenti, Promotor de Justiça. AD-
VERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para que querendo
contestar terá ate a data da audiência, não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial passíveis de confissão ficta, bem como
foram fixados a titulo de alimentos provisórios, equivalente
a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente no pais,
o que faço ante a falta de qualquer elemento documental
comprobatório do salário do réu, devidos a partir da cita-
ção, a serem pagos diretamente à genitora (representante)
do(s) autor(es) (mediante recibo) ou depositado em conta
poupança em seu nome (com o comprovante), tudo de con-
formidade com as cópias em anexo, bem como proceda-se a
INTIMAÇÃO do requerido, para que compareça perante este
Juízo em data de 10 DE OUTUBRO DE 2006, ÀS 14:30
HORAS, para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, à qual deverão comparecer as partes e suas testemu-
nhas, as testemunhas deverão comparecer independente de
intimação e as demais provas a serem produzidas deverão
ser trazidas pelas partes por ocasião da audiência designa-
da. E, para que cheguem ao conhecimento de todos especial-
mente de JOSE VANDERLEI DE SENE, para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
que após será publicado na forma da lei a fixado no local de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

ponta grosssa

COMARCA DE PONTA GROSSA – PR – 4ª VARA
CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MOYSES  LERNER  e MAURÍ-
CIO WAGNER  e SYRTH DOS SANTOS MOREIRA e DOS
RÉUS  INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS E OU
EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS – COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
                Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que mesmo  CITA, MOY-
SES LERNER e  MAURICIO WAGNER, em cujo nome está
transcrito o imóvel e da confrontante SIRTH DOS SANTOS
MOREIRA, seus cônjuges, se casados forem, herdeiros ou su-
cessores e dos RÉUS INCERTOS , AUSENTES E DESCO-
NHECIDOS E OU EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSA-
DOS, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO,  sob n.
000807/2006, em que é requerente, INDIANARA MARIA
RODRIGUES SCHUINKI, com endereço na Rua Prof. Brauli-
na Carneiro Quadros nº 7, Ponta Grossa, Paraná, para queren-
do, ofertarem contestação no prazo de 15 dias, sob penha de
não o fazendo, serem presumidos os fatos alegados pela reque-
rente, nos termos da inicial, a  qual pretende, o domínio sobre
os seguintes bens: “1)Um lote de terreno urbano sob nº1, trans-
crito no 1º Registro de Imóveis sob nº 36.665, situado no bairro
da Ronda, com as seguintes confrontações: com frente para a
Av. Visconde de Taunay; do lado direito de quem olha da rua,
confronta com o lote “D” de propriedade de Syrth dos Santos

Ponta Grossa
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Moreira, onde mede 33,00m; do lado esquerdo faz esquina com
a rua Colômbia; fechando o perímetro no fundo confronta com
o lote 02 de propriedade de Moyses Lerner, onde mede 19,00m,
totalizando uma área de 627,00m2; 2)Um lote de terreno urba-
no, sob nº 2, da quadra nº 1, transcrito no 1º Registro de Imó-
veis sob nº 36.666, situado no bairro da Ronda, com as seguin-
tes confrontações: com frente para a rua Prof. Braulina Carnei-
ro de Quadr4os; do lado direito de quem olha da rua, faz esqui-
na com a rua Colômbia, onde mede 33,00m; do lado esquerdo
confronta com o lote “A” de  propriedade de Amélia Rodri-
gues, onde mede 33,00m e ainda confronta com  parte do lote
“D” de propriedade de Syrth dos Santos Moreira; fechando o
perímetro no fundo confronta com o lote de nº 1 de proprieda-
de de Moyses Lerner, onde mede 19,00m, totalizando uma área
de 627,00m2”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se
nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser fixa-
do e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aoss 14 de se-
tembro de 2006. Eu, Maria Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CIARKOVSKI E CIA LTDA., na
pessoa do seu representante legal e conhecimento de eventuais
interessados.
PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
340/2006 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por CON-
JUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA E OUTROS, con-
tra EMERSON ADRIANO SIMOES E OUTRA, objetivando
seja-lhe declarado o domínio do seguinte imóvel: “lote 2/A-1,
quadra s/nº, quadrante S-O, situado na Vila Felicidade II ane-
xo, bairro da Ronda, com as características de quem da rua
olha: de frente para a rua sem denominação, onde mede 5,30
metros; do lado direito com o lote 01 de propriedade do Con-
junto Residencial Independência, onde mede 29,50 metros; do
lado esquerdo com o lote 2/A de propriedade de Ciarkovski e
Cia Ltda., onde mede 29,50 metros; e, de fundo, com parte do
lote 2/R de propriedade de Ciarkovski e Cia Ltda., onde mede
5,30 metros, com área de 156,35 m2, o imóvel se encontra no
lado par da numeração predial ao logradouro denominado s/
denominação e, distante da rua Cardoso Fontes 46,80 metros.
A transcrição deste imóvel encontra-se no 1º Registro de Imó-
vel em nome de CIARKOVSKI E CIA. LTDA., com matricula
41,129, e inscrição imobiliária n. 08.6.50.12.0252-000”, e
CITA-O, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-os,
finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15) dias,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de agosto do
ano de dois mil e seis. Eu,                   , o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA  GROSSA – PR – 4ª VARA
CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO MARIA DOS

SANTOS e DO0S RÉUS INCERTOS  AUSENTES E DESCO-
NHECIDOS E OU EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSA-
DOS – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
                   Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo  CITA,
JOÃO MARIA DOS SANTOS  e  OS RÉUS INCERTOS, AU-
SENTES E DESCONHECIDOS E OU EVENTUAIS  TER-
CEIROS INTERESSADOS, para todos os  atos da ação de
USUCAPIÃO, sob n.000774/2006,  em que são requerentes,
IRAN BORGES  e SUELI MACIEL BORGES, com endereço
na Rua Afonso Celso em frente ao nº 1780, Ponta Grossa, Para-
ná, para querendo, ofertarem contestação no prazo de  15 dias,
sob pena de não o fazendo, serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente, nos termos da inicial, o
que pretende, o domínio sobre o seguinte bem: “Um lote de
terreno urbano nº 10, quadra nº 6, quadrante NE, transcrito no
2º Registro de Imóveis sob nº 25.825, L, 3-K, situado na Vila
Marina, bairro de Uvaranas, com as seguintes confrontações:
de quem da rua olha: de frente para a rua Afonso Celso, onde
mede 15,00 ms; do lado direito com o lote nº 11 de propriedade
de Sebastião Ferreira, onde mede 33,00 ms; do lado esquerdo
com a rua Papa João XXIII, onde mede 33,00 ms; e, de fundos,
com  o  lote nº 09 de propriedade de Néri Gonçalves Ramos,
onde mede 15,00 ms. Com área total  de 495,00 m2. O  imóvel
se encontra no lado ímpar da numeração predial do logradouro
denominado de rua Afonso Celso, com referência imobiliária
08-6-07-13-0521-001”. Ficando  cientes de que, quem não ha-
bilitar-se nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A
ser  afixado e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 2 de
outubro de 2006. Eu, Maria Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujos nomes encontra-se re-
gistrado o imóvel usucapiendo ANTONIO FIDELIZ DA LUZ e
JULIA GONÇALVES DA LUZ (de qualificação ignorada), seus
herdeiros e sucessores bem como dos eventuais confrontantes

e interessados, para querendo, contestarem a Ação de USUCA-
PIÃO sob nº 267/2006, requerida por LUIZ CARLOS BOM-
BARDELLI, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não
sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.
285 do CPC), que pretende seja declarado o domínio do mes-
mo sobre: “Terreno localizado em Carazinho, no Distrito de
Itaiacoca, neste Município, que tem início no marco nº 01, lo-
calizado ao lado de uma cerca de arame e por ela segue cruzan-
do a estrada de acesso até o marco nº 02, com azimute de
82º03’58” e distância de 139,28 metros, confrontando com João
Francisco da Luz; do marco nº 02 segue por cerca de arame até
o marco 03 com azimute de 77º48’59” e distância de 62,68
metros, confrontando com João Francisco da Luz; do marco 03
segue por cerca de arame até o marco nº 04, este com coorde-
nadas de UTM de 0628495,5012 e 7215438, 4048, segue pelo
rio “Sete Saltos” acima até o marco nº 05, na distância de 802,40
metros, confrontando com Ermelino Fideliz, José Antonio Fi-
deliz da Luz e Ermelino Pereira da Cruz, respectivamente; do
marco nº 05 segue pelo córrego acima até o marco nº 06, na
distância de 579,44 metros, confrontando com  Maria Lopes e
Francisco Fideliz Moreira, respectivamente; do marco nº 06,
este com coordenadas UTM de 0627749,9364 e 7215178,2644
segue por cerca de arame até o marco nº 07 com azimute de
104º55’02” e distância de 25,16 metros, confrontando com João
Francisco da Luz; do marco nº 007 segue por cerca de arame
até o marco nº 08 com azimute de 64º54’45” e distância de
54,80 metros, confrontando com João Francisco da Luz; do
marco nº 08 segue por cerca de arame até o marco nº 09 com
azimute 78º46’27” e distância de 157,96 metros, confrontando
com João Francisco da Luz; do marco nº 09 segue por cerca de
arame até o marco nº 10 com azimute de 120º17’27” e distân-
cia de 40,44 metros, confrontando com João Francisco da Luz;
do marco nº 10 segue por cerca de arame até o marco nº 11 com
azimute de 86º22’41” e distância de 151,60 metros, confron-
tando dom João Francisco da Luz; do marco nº 11 segue por
cerca de arame até o marco nº 12 com azimute de 34º53’39” e
distância de 123,20 metros, confrontando com João Francisco
da Luz; do marco nº 12 segue por cerca de arame até o marco
nº 13 com azimute de 11º13’15” de distância de 87,44metros,
confrontando com João Francisco da Luz; do marco nº 13 se-
gue por cerca de arame até o marco inicial nº 01 com azimute
de 33º04’12” e distância de 20,40 metros, confrontando com
João Francisco da Luz”. A presente CITAÇÃO valerá para to-
dos os atos do processo. Ponta Grossa, 17 de julho de 2006.
Eu,______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevi.-

 Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

prudentopoillis

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: LUIZ DJUBATIE,
PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

A Drª. CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, Juíza de Direito Designa-
da da Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, na  forma
da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de noventa (90) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado:
LUIZ DJUBATIE, filho de João Djubatie e de Janira Djuba-
tie, nascido em 12-09-1977, natural de Prudentópolis-Pr., por-
tador do RG-PR-8.030.359-9, atualmente em lugar incerto e
não sabido, da r. sentença proferida nos autos de Processo Cri-
me nº 31/2002, pelo presente INTIMA-O de que foi CONDE-
NADO, como incurso no art. 129, § 2º, inciso IV, do Código
Penal, e no pagamento das custas processuais,  à pena de 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-mul-
ta, em regime aberto.  Eu (Nilda de Andrade) Escrivã Crimi-
nal, digitei e subscrevi.

Prudentópolis, 06 de outubro de 2006

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
         JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE  INTIMAÇÃO  DO  RÉU ALBERTO
MALDONADO SALVADOR, COM O PRAZO DE 05

(CINCO) DIAS.

 A Drª. CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, MMª. Juíza de
Direito Designada da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná,   na forma da lei,

          F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem, com o prazo de 05 (cinco) dias, ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível  INTIMAR  pessoalmente
o réu: ALBERTO MALDONADO SALVADOR, vulgo
“Beto”, filho de Antonio Donizeti Salvador e de Leonina Mal-
donado Salvador, nascido em 24-02-1976, natural de Chavan-
tes-SP., RG-PR-6.349.488-7, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O para que justifique, em 05
(cinco) dias, o descumprimento das condições estabelecidas para
a suspensão condicional do processo, fixadas no Termo de
Audiência de fls. 52, bem como para que dê, no mesmo prazo,
início ao cumprimento das referidas condições, sob pena de
revogação do benefício, nos termos do artigo 89, § 4º, da Lei
9.099/95, nos autos de Processo Crime nº 72/2004, a que res-
ponde perante este Juízo, como incurso no art. 155, caput, do

Código Penal.  NADA MAIS. Eu (Nilda de Andrade) Escrivã
Criminal , digitei e subscrevi.

Prudentópolis, 06 de outubro de 2006

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
      Juíza  de Direito Designada

quedas do iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO, DE MARIA SALETE
CALAMANCIO.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, MARIA SALETE
CALAMANCIO, brasileira, com endereço em lugar incerto,
que por este Cartório se processam aos termos dos autos nº
022/2006 de Pedido de Guarda em que é requerente MIGUEL
RIBEIRO DE MATOS e requerida MARIA SALETE CALA-
MANCIO, CITANDO-A requerida de todo o conteúdo da ini-
cial (cópia anexa), para querendo, contestar a ação no prazo
legal, de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de
não o fazendo se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelos
autores na inicial, ou para comparecer em Juízo  assinar termo
de concordância perante judiciária (art. 166 parágrafo único,
da Lei nº 8.069/90, por analogia e extensão). Tudo conforme as
demais peças que, de acordo com a pertinência instruem e acom-
panham o presente expediente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês de outubro do ano
dois mil e seis. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE VALDIR PADILHA
BARRETO.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, VALDIR PADILHA
BARRETO, brasileiro, com endereço em lugar incerto, que
por este Cartório se processam aos termos dos autos nº 318/
2005 de Divórcio Direto Litigioso em que é requerente N. T. B.
e requerido VALDIR PADILHA BARRETO, CITANDO-O
requerido de todo o conteúdo da inicial, para querendo, contes-
tar a ação no prazo legal, de 15 (quinze) dias. Não sendo con-
testado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela requerente na inicial, sob pena de revelia.
Tudo conforme as demais peças que, de acordo com a pertinên-
cia instruem e acompanham o presente expediente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dezenove dias do mês de outubro do ano
dois mil e seis. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE DAMIANA DA SILVA.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, DAMIANA DA SIL-
VA, brasileira, com endereço em lugar incerto, que por este
Cartório se processam aos termos dos autos nº 059/2006 de
Conversão de Separação em Divórcio em que é requerente A.
F. do A. e requerida DAMIANA DA SILVA, CITANDO-A
requerida de todo o conteúdo da inicial, para querendo, contes-
tar a ação no prazo legal, de 15 (quinze) dias, ofereça contesta-
ção, sob pena de não o fazendo se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pelo autor na inicial. Tudo conforme as demais
peças que, de acordo com a pertinência instruem e acompa-
nham o presente expediente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dezenove dias do mês de outubro do ano
dois mil e seis. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

rebouças

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DRA MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO
PARANÁ.

Pelo presente edital com prazo de 20 dias, faz saber a todos, a
quem o conhecimento desta haja, que tramitam os autos de
Divorcio n. 160/2006, e pelo presente edital tem a finalidade
em CITAR BENTA BOSSLE DE ANDRADE, estando em lu-
gar ignorado, dos termos da presente ação, intimando-a à com-
parecer na audiência de conciliação designada para o dia 17/
10/2006 as 15:30 horas, neste Juízo de Rebouças, acompanha-
da de advogado, ciente de que não sendo obtido acordo poderá

contestar a presente ação no prazo de 15 dias, contados desta
audiência, sob pena de revelia. Cumpra-se, dado e passado nesta
cidade e Comarca de Rebouças, aos 20/09/2006, do que para
constar, eu ___ Anderson Jose Molinari, escrivão designado
que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assina por portaria n. 06/03 e 18/03.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUIZO.

A DRA MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO
PARANÁ.

Pelo presente edital com prazo de 20 dias, faz saber a todos, a
quem o conhecimento desta haja, que tramitam os autos de
Manutenção de Posse c/c interdito proibitório n. 174/2001,
movida por ALEXANDRE MOSSOM e AMELIA ZEM MOS-
SOM contra MUNICIPIO DE RIO AZUL, tem o presente a
finalidade em INTIMAR os autores ALEXANDRE MOSSOM
e AMELIA ZEM MOSSM, que encontram-se em lugar ignora-
do para que no prazo de 48 horas dêem andamento ao feito,
juntando procuração com poderes para o advogado Dr Afrânio
Mayer Fernandes de Souza, transigir, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos sem julgamento de mérito. Cumpra-se,
dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, aos 18/
10/2006, do que para constar, eu ___ Anderson Jose Molinari,
escrivão designado que o subcrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assina por portaria n. 06/03 e 18/03.

rio negro

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Intimando: Adair da Silva, brasileiro, casado, comerciante, ins-
crito no CPF sob o nº 893.581.479-20, residente em local in-
certo e não sabido.
Origem: Autos nº 52/1998, de Execução, proposta por Carlos
Albrecht Sobrinho, contra Adair da Silva.
Objeto: Intimação do executado para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, entregue em Juízo o bem penhorado 01 (uma) Câmara
frigorífica, usada, marca Frigus, capacidade para 800 kg, 03
(três) portas, inoxidável, ou o seu equivalente em dinheiro, sob
pena de prisão.

Rio Negro, 24 de outubro de 2006. Eu, _________________,
Carlos Schlichting, Secretário, digitei, subscrevi e assino, por
determinação do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 03/2006.

Carlos Schlichting
Secretário

santa helena

EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA  DE INTERDIÇÃO.

                             FAZ  SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
declarada a INTERDIÇÃO de LORI MATTES, brasileira,
solteira, portadora da CI nº5.500.083-2/SSP/PR, é portadora
de doença física e mental, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. FRIDA GREGORY
MATTES ,  brasileira, viúva, do lar, portadora da CI
n.º4.779.002-6/SSP/PR, residente e domiciliada na localidade
denominada São Clemente, neste Município e Comarca, nos
autos nº067/2004 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a interditanda em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Santa Helena Estado do Para-
ná aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil
e seis (22/09/2006). Eu...................(Sérgio Alves Dreher), Es-
crivão do Cível que o digitei e subscrevi.

LILIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

santa mariana

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA
AO RÉU CRISTIANO ROBERTO DA SILVA, ABAIXO QUA-
LIFICADO, COM O PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

A Dra. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM.
Juiza de Direito da única Vara Criminal de Santa Mariana, Es-
tado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de Ação Penal
nº 14/04, em que figura como sentenciado CRISTIANO RO-
BERTO DA SILVA,  brasileiro, viúvo, lavrador, nascido em
Santa Mariana-PR, aos 24.04.1982, filho de Carlos Roberto da
Silva e de Maria Aparecida de Moraes, residente na Vila Rural
“Luiz Bassi”, quadra 01, lote 12,  neste Município, atualmente

Prudentópolis

Quedas do Iguaçu

Rebouças

Rios Negro

Santa Helena

Santa Mariana
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em lugar incerto e não sabido. Pelo presente edital e haja vista
que não foi possível intimá-lo pessoalmente, fica o réu acima
devidamente INTIMADO dos termos da sentença datada de
20.05.2005, prolatada nos autos em referência, que o CONDE-
NOU como incurso nas sanções do artigo 136, caput, do Códi-
go Penal, à pena de dez (10) meses e vinte (20) dias de deten-
ção, sob a regra do regime aberto, substituída por restritiva de
direitos, ficando cientificado de que terá o prazo de cinco (5)
dias para recorrer à Instância  à Instância Superior, caso queira.
E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afi-
xado no lugar público de costume deste forum, juntamente com
cópia integral da sentença. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Santa Mariana, aos dezessete dias do mês de outubro
do ano dois mil e seis (17.10.2006).
Eu,_______________(Gilmar Henrique de Souza), Escrivão
Criminal Designado, o subscrevi.

   JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA
AO RÉU CARLOS EDUARDO NUNES DA SILVA, ABAIXO
QUALIFICADO, COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

A Dra. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM.
Juiza de Direito da única Vara Criminal de Santa Mariana, Es-
tado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de Ação Penal
nº 002/04, em que figura como sentenciado CARLOS EDUAR-
DO NUNES DA SILVA, vulgo “Soro”, brasileiro, solteiro,
nascido em Santa Mariana-PR, aos 12.01.1982, filho de Dalva
Nunes da Silva, residente à Rua Manoel Hernandes, nº 12, nes-
te Município, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo
presente edital e haja vista que não foi possível intimá-lo pes-
soalmente, fica o réu acima devidamente INTIMADO para que
promova o recolhimento da multa, prestação pecuniária e cus-
tas processuais, sob as penas da lei. E, para que não se alegue
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça do Estado e afixado no lugar público de cos-
tume deste forum, juntamente com cópia integral da sentença.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Mariana, aos
dezoito dias do mês de outubro do ano dois mil e seis
(18.10.2006). Eu,_______________(Gilmar Henrique de Sou-
za), Escrivão Criminal Designado, o subscrevi.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 Juíza de Direito

santo antoniom  do sudoeste

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 70/2006, de Ação
de Divórcio Direto, promovida por Valdir Antonio Carvalho
contra Santina Nunes da Silva Carvalho, CITA a requerida
SANTINA NUNES DA SILVA CARVALHO, brasileira, casa-
da, doméstica, residente e domiciliada em lugar incerto, para,
querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, contado a partir do decurso do prazo do presente edital,
ficando advertida de que não sendo a ação contestada, se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora (art. 285, do C.P.C.), por todo o conteúdo da petição
inicial que vai, em resumo, a seguir: "Valdir Antonio Carvalho,
brasileiro, casado, pedreiro autônomo, residente e domiciliado
à Rua Ivaí, 923, no Bairro Jardim Porto Alegre, na cidade de
Toledo-Pr, propõe Ação de Divórcio, com fundamento no art.
226, § 6º, da Constituição Federal, art. 1.580 do Código Civil,
e art. 24 da Lei 6.515/77, contra Santina Nunes da Silva Carva-
lho, alegando que contraíram matrimônio em data de
30.04.1994, tendo dessa união nascido três filhos, estando um
em companhia do requerente e dois com a requerida; que o
casal possui um único imóvel, denominado de lote nº 16, da
quadra 02, da planta geral desta cidade, com a área de 209,70m2,
com uma casa tipo 1-23, com aproximadamente 100m2; que
encontram-se separados de fato há mais de três anos. Diante do
exposto, requer: a citação da requerida para contestar a ação,
sob pena de revelia; julgada procedente a ação, seja determina-
da a partilha do bem do casal, condenando-se a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Requer os benefícios da assistência judiciária. Atribui à causa
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data da inicial
07.03.2006"; e do despacho de fls. 26, a seguir transcrito: "1-
Prejudicada a tentativa de conciliação, por estar a requerida em
lugar incerto e não sabido. 2- Cite-se-a pela via editalícia, com
prazo de 20 dias. Em oferecendo defesa, será designada audi-
ência conciliatória. 3- A prova do lapso temporal da separação
de fato poderá ser feita através da juntada aos autos de duas
declaracões de pessoas idôneas, com firma reconhecida. Inti-
me-se. Santo Antonio do Sudoeste, 27 de setembro de 2006. (a)
Marcio Rigui Prado - Juiz Substituto". Publicação gratuita. Santo
Antônio do Sudoeste, 17 de outubro de 2006. Eu,                         -
( ) Alfreda Bogeski - Escrivã - ( ) Silvio Bozeski - Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Marcio Rigui Prado
Juiz Substituto

saojosedospinhais

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE - LUIS ANTONIO
PALACIOS CAJUEIRO , ANTONIO AMAURI DE ALEXAN-
DRE VOSTOK OLIVEIRA CAJUEIRO E ESTELA LAURA
PALACIOS CAJUEIRO           . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número  1491/2005    de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente   MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS        , e executadoLUIS ANTONIO
PALACIOS CAJUEIRO , ANTONIO AMAURI DE ALEXAN-
DRE VOSTOK OLIVEIRA CAJUEIRO E ESTELA LAURA
PALACIOS CAJUEIRO      , o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital, CITADO
E INTIMADO  dos termos da ação, e para pagar no prazo de
cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comar-
ca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais,
Paraná, a quantia de R$  1,258,77      , devidamente atualizada
e corrigida, e acrescida das cominações legais, representada
pelas certidões de dívida ativa números  126/2005       , ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penhora, sob
pena de conversão  em penhora , do arresto efetuado sobre o
lote de terreno sem benfeitorias, sob numero 04 da quadra 31,
da planta Vila Jurema , situada no lugar Rio Pequeno, quadro
urbano desta cidade, com 678,00 metros quadrados e demais
caracteristicas constantes da matricula 47.355 do Cartorio do
Registro de Imoveis do primeiro Oficio da Comarca  e para
embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da
conversao do arresto em  penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob
pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados
presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São
José dos Pinhais,  vinte de outubro    de 2006.
Eu_______________(CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxili-
ar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇAO DE SERGIO RODRI-
GUES MARTINS REPRESENTADO POR SUA MAE CELIA
RODRIGUES MARTINS             . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 535/2005     de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS         , e executado SERGIO RODRI-
GUES MARTINS , REPRESENTADO POR SUA MAE  CE-
LIA RODRIGUES MARTINS          , o qual por encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, fica através do presente edital, CI-
TADO E INTIMADO  dos termos da ação, e para pagar no
prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pi-
nhais, Paraná, a quantia de R$1,035,26        , devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais, re-
presentada pelas certidões de dívida ativa números    271/2005
, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penho-
ra, sob pena de CONVERSÃO EM PENHORA, do arresto efe-
tuado sobre o imovel constituido pelo lote de terreno sob nu-
mero 47 com 12oo metros de frente, por 40,00 metros de fun-
dos, localizado na Vila Fanni do Guatupe, sem benfeitorias,
com as demais caracteristicas constantes da transcricao 25.122,
do livro 3-l fls. 262 do cartorio do registro de imoveis do pri-
meiro oficio, e para embargar, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, contados da conversao do arresto , em penhora (art.16 da
Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não
forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais,dezoito de outubro      de
2006. Eu_______________( CARLOS ALBERTO BONIM
), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE –  ATANI MARTINS
CARDOSO - CPF  936.028.129-87     . PRAZO TRINTA

DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número  1683/2003    de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS          , e executado ATANI MARTINS
CARDOSO          , o qual por encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, fica através do presente edital, CITADO dos ter-
mos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Car-
tório, no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João Angelo
Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$
1,300,84     , devidamente atualizada e corrigida, e acrescida

das cominações legais, representada pelas certidões de dívida
ativa números  2101       , ou no mesmo prazo de cinco (05)
dias, nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia da divida, e para
embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de re-
velia. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articula-
dos pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais,  DEZESSETE DE OUTUBRO    de 2006.
Eu_______________( CARLOS ALBERTO BONIM         ),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE – PAULO JULIO
STEIL  CPF 017.882.489-53 E SM RESOLETE DE SOUZA
STEIL E NESTOR TOBIAS PINTO             . PRAZO TRINTA
DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 865/2005     de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente   MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS        , e executados PAULO JULIO STEIL
E NESTOR TOBIAS PINTO          , os  quais por encontrarem
-se em lugar incerto e não sabido, ficam  através do presente
edital, CITADOS E INTIMADOS dos termos da ação, e para
pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do
Fórum da Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José
dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$2,148,55        , devidamen-
te atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais,
representada pelas certidões de dívida ativa números1304/2005
, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penho-
ra, sob pena deCONVERSAO EM PENHORA do arresto efe-
tuado sobre o imovel constituido pelo lote de terreno sem ben-
feitorias, sob numero 19, da quadra 03  loteamento Jardim Cris-
tal, Afonso Pena, nesta cidade e Comarca de Sao Jose dos Pi-
nhais com as demais medidas caracteristicas e confrontacoes
constantes da averbacao 368 fls. 470 livro 8-D e registro nume-
ro 75 fls. 101 livro 8-B,  do Cartorio do Registro de Imoveis do
primeiro Oficio da Comarca, e para embargar, querendo, no
prazo de trinta (30) dias, contados da conversao do arresto em
penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertin-
do-o de que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos
pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela exe-
quente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.
Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais, vinte
de outubro     de 2006. Eu_______________(  CARLOS AL-
BERTO BONIM        ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o
digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – ELY BALHAS –
CPF/MF 109.645.419-04 E SEU CÔNJUGE, SE CASADO
FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 462/2005 de Ação de Execu-
ção Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executados Ely Balhas e s/m, que tem por objetivo a
cobrança do IPTU relativo aos exercícios discriminados na
Certidão de Dívida Ativa nº 477/2005, referente ao lote 43 da
quadra “F-G” da Planta Núcleo Residencial Ypê, nesta Cidade,
perfazendo uma dívida de R$ 1.183,02 (hum mil, cento e oiten-
ta e três reais e dois centavos), em 07 de junho de 2005. Estan-
do os executados – Ely Balhas e sua mulher, em lugar incerto e
não sabido, fica(m) através do presente edital CITADO(S), para
pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a quantia devida, acres-
cida de correção monetária, juros de mora, custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em dez por cento para pron-
to pagamento, e também INTIMADO(S) do Arresto que re-
caiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo lote de
terreno, sem benfeitorias, sob o nº 43, da quadra “F-G”, do
loteamento Núcleo Residencial Ypê, nesta Cidade, com divi-
sas, confrontações e demais características constantes da ma-
trícula nº 59.859 do Cartório de Registro de Imóveis da Primei-
ra Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo decorrido o
prazo do Arresto será convertido em Penhora, contando deste
ato o prazo de trinta (30) dias para a apresentação de Embar-
gos. Advertindo-o(s) de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como verdadeiros os fatos
articulados pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São
José dos Pinhais, 20 de outubro de 2006.
Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – ANTONIO
KOVALSKI E SUA MULHER, SE CASADO FOR. PRAZO
30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 1460/2005 de Ação de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executado Antonio Kovalski e s/m, que tem por ob-
jetivo a cobrança do IPTU relativo aos exercícios discrimina-
dos na Certidão de Dívida Ativa nº 2106/2005, referente ao
lote 04 da quadra 02 da Planta Jardim Suíça, nesta Cidade,
perfazendo uma dívida de R$ 1.303,88 (hum mil, trezentos e
três reais e oitenta e oito centavos),  em  09 de novembro de
2005. Estando os executados – Antonio Kovalski e s/m, em
lugar incerto e não sabido, fica(m) através do presente edital
CITADO(S), para pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a
quantia devida, acrescida de correção monetária, juros de mora,
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez
por cento para pronto pagamento, e também INTIMADO(S)
do Arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel consti-
tuído pelo lote de terreno sob o nº 04, da quadra nº 02, sem
benfeitorias, da Planta Jardim Suíça, quadro urbano desta Ci-
dade, com divisas, confrontações e demais características cons-
tantes da matrícula nº 036 do Cartório de Registro de Imóveis
da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo
decorrido o prazo do Arresto será convertido em Penhora, con-
tando deste ato o prazo de trinta (30) dias para a apresentação
de Embargos. Advertindo-o(s) de que se não forem embarga-
dos presumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como verdadeiros
os fatos articulados pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos
do Código de Processo Civil). Para constar lavrou-se o presen-
te. São José dos Pinhais, 20 de outubro 20 de outubro de 2006.
Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – RENATO FRAN-
ÇA PIEDADE; - LYGIA FRANÇA PIEDADE; MARIA EUNI-
CE FRANÇA PIEDADE; - ERNANI FRANÇA PIEDADE; -
GETÚLIO CORDEIRO TININ E SEUS CÔNJUGES, SE CA-
SADOS FOREM. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 906/2005 de Ação de Execu-
ção Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executados Renato França Piedade, Lygia França
Piedade, Maria Eunice França Piedade, Ernani França Pieda-
de, Getúlio Cordeiro Tinin e seus cônjuges, se casados forem,
que tem por objetivo a cobrança do valor de contribuição de
melhoria, relativo a obra realizada nos termos do edital nº 20/
2000, discriminados na Certidão de Dívida Ativa nº 1407/2005,
referente ao lote 05 da quadra 07 da Planta Jardim Elvira I,
nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$ 2.555,81 (dois mil,
quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos),
em 12 de setembro de 2005. Estando os executados – Renato
França Piedade, Lygia França Piedade, Maria Eunice França
Piedade, Ernani França Piedade, Getúlio Cordeiro Tinin e seus
cônjuges, se casados forem, em lugar incerto e não sabido,
fica(m) através do presente edital CITADO(S), para pagar(em)
no prazo de cinco (05) dias a quantia devida, acrescida de cor-
reção monetária, juros de mora, custas processuais e honorári-
os advocatícios arbitrados em dez por cento para pronto paga-
mento, e também INTIMADO(S) do Arresto que recaiu sobre
o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo lote de terreno sob
o nº 05 da quadra nº 07 da Planta Jardim Elvira I, nesta Cidade
e Comarca, sem benfeitorias, com divisas, confrontações e de-
mais características constantes da matrícula nº 30.036 do Car-
tório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobi-
liária desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto será
convertido em Penhora, contando deste ato o prazo de trinta
(30) dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de
que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo exequen-
te (artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 23 de outu-
bro de 2006. Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxi-
liar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: CRISTIANO DA SILVA WALTER

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência advertência, em dia, hora e local abaixo
indicados, nos autos infra-caracterizados.
 Autos nº    Espécie          - 2005.2123-9 - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
-CRISTIANO DA SILVA WALTER, brasileiro, solteiro, natu-
ral de São José dos Pinhais/PR, filho de Edson Valdir Walter e
de Marlene Augusta da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Capitulação da condenação
- Art. 155, § 4º, inc. IV, do CPB.

DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA ADVERTÊNCIA

Santo Antônio do Sudoeste

São José dos Pinhais



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 835835835835835

-DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 16:05 HORAS
-local: 2ª Vara Criminal, rua João Angelo Cordeiro, s/nº,
Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais.
Obs.: O não comparecimento do réu à audiência implicará na
conversão da pena restritiva de direito em privativa de liberda-
de.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outu-
bro de dois mil e seis. Eu __________________________ (Ruth
Carla Bergamasco), Escrivã, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

 Expediente Judiciário

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS DOSATEC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS
AUTOMÁTICAS LTDA. E ROBERTO DEL BIANCO, ESTE
POR SI E TAMBÉM NA QUALIDADE DE SÓCIO E REPRE-
SENTANTE LEGAL DA PRIMEIRA EXECUTADA, COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,
o bem de propriedade do segundo executado, na seguinte for-
ma:
Primeiro leilão: Dia 22 de novembro de 2006, às 13:45 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão: Dia 06 de dezembro de 2006, às 13:45 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.
Processo: Autos n.º 334/99, de Executivo Fiscal, promovidos
pela Fazenda Nacional contra Dosatec Indústria de Máqui-
nas Automáticas Ltda. e Roberto Del Bianco, em trâmite pe-
rante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pi-
nhais – PR.
Bem e Avaliação: Um automóvel marca Chevrolet, modelo
Monza, SLE 2.0, 4 portas, à álcool, cor cinza, placa AEV 1206,
chassis PBGJK69YJH0003624, Código do Renavan n.º
52.145187-6, com os pneus em meia vida, lataria apresentando
vários pontos de ferrugem e pequenos amassados e riscos, com
a polaina do pára-choque traseiro quebrado, no geral de bom
para regular estado de conservação, avaliado por R$ 5.800,00
(cinco mil e oitocentos reais), em data de 21/03/2006.
Depositário: Sr. Roberto Del Bianco, próprio executado.
Valor da Dívida:  R$ 32.424.73,  em data de 02/08/2006, a ser
devidamente atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre o
bem penhorado, além da constrição existente nesta execução.
Intimação: Ficam desde logo intimados os executados Dosa-
tec Indústria de Máquinas Automáticas Ltda. e Roberto Del
Bianco, este por si e também na qualidade de sócio e represen-
tante legal da primeira executada, se porventura não forem en-
contrados para a intimação pessoal. S. J. Pinhais, 18 de outu-
bro de 2006. (as) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

 (as)  IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

      Expediente Judiciário

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA POLOPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MANUFATURADOS TÊXTEIS LTDA., ATRAVÉS DE SUA
REPRESENTANTE LEGAL, MARIA DE FÁTIMA PEREZ,
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que serão levados à
arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,
os bens de propriedade da executada, na seguinte forma:
Primeiro leilão: Dia 22 de novembro de 2006, às 13:30 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão: Dia 06 de dezembro de 2006, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.
Processo: Autos n.º 443/2003, de Executivo Fiscal, promovi-
dos pela Fazenda Nacional contra Polopar Indústria e Co-
mércio de Manufaturados Têxteis Ltda. em trâmite perante o
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais –
PR.
Bens e Avaliação: Uma galoneira marca Rimoldi, com bancada
de ferro, com motor acoplado da marca Weg de 2 cv. n.º
171.10.200-01, avaliada por R$ 1.800,00; Uma máquina over-
lock marca Rimoldi, modelo Orion, com bancada de ferro n.º
62700 ICD 07, avaliada por R$ 1.800,00; Uma máquina over-
lock marca Rimoldi, n.º C0700 ICD 07, avaliada por R$ 900,00.
Perfaz o total da avaliação o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), em data de 23/06/2006.
Depositária: Sra. Maria de Fátima Perez, representante legal
da executada.
Valor da Dívida:  R$ 3.652,69,  em data de 26/04/2005, a ser
devidamente atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre os
bens penhorados, além da constrição existente nesta execução.
Intimação: Fica desde logo intimada a executada Polopar In-
dústria e Comércio de Manufaturados Têxteis Ltda., através
de sua representante legal, Maria de Fátima Perez, se porven-
tura não for encontrada para a intimação pessoal. S. J. Pinhais,
18 de outubro de 2006. (as) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Jus-
tiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (as)   IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

sao mateus do sul

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO
MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E/OU DESCONHECIDOS - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e/ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 355/2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que
são requerente João Surmas e Lucia Surmas, referente a uma
área de terras rurais com 15.141,11 m², situada na localidade
de Linha Gonçalves, Município de Antônio Olinto, nesta Co-
marca, confrontando com terras de Leonardo Kurpiel, Crespin
Fideli, João Maria Czikailo, Francisco Zeferino Burkot. Fican-
do também CITADOS para querendo, oferecerem contestação
no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado e, na au-
sência de defesa, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos autores, bem como sob pena de revelia e
seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos seis de outubro do
ano de dois mil e seis. Eu _________________ (Rafaeli Rocha
de Lima), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

sarandi

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Dra. Roberta Patrícia F. Rocha

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 165/06, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente FLORISVALDO PAIVA DOS SANTOS e
requerido LÁZARO PAIVA DOS SANTOS, sendo que por
sentença proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM.
Juiz de Direito, em 11 de julho de 2006, foi decretada a interdi-
ção de LÁZARO PAIVA DOS SANTOS, brasileiro, nascido
no dia 05.07.1974, em São Luiz, Município de Mariluz/PR,
filho de Florisvaldo Paiva dos Santos e Zezenita Pereira dos
Santos, residente e domiciliado à Rua Ramon Carraso, nº 509,
Parque Alvamar I, nesta cidade, ficando incapacitado para re-
ger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtu-
de de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomea-
do seu curador, o requerente FLORISVALDO PAIVA DOS
SANTOS, seu pai. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de setembro do ano dois mil e
seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

  LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

senges

EDITAL DE CITAÇÃO TRANSPORTES ZOPELAR
LTDA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação de TRANSPORTES ZOPELAR LTDA-CNPJ
nº 03.373.130/0001-68, na pessoa de seu representante legal
ILDEFONSO VINGRA ZOPELAR e ZENILDA MOREIRA
ZOPELAR,  atualmente em lugar incerto e não sabido, com
referência aos Autos nº 100/05, de EXECUÇÃO FISCAL,  sendo
exeqüente O MUNICÍPIO DE SENGÉS e executado TRANS-
PORTES ZOPELAR LTDA,  em trâmite por esta Vara Cível,
Comércio e Anexos, da Comarca de Sengés, Estado do Paraná,
para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o valor de R$
1.117,20 (hum mil, cento e dezessete reais e vinte centavos),
conforme CDA nº 214, atualizada até 30/11/05, acrescidos de
juros, correção, honorários, custas e despesas processuais, ou
em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de ser-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para a cobertura da dí-
vida, ficando advertidos do Art. 285 do CPC: “...se o réu não
contestar a ação, se presumirão como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial pelo autor”, sendo que o prazo de embargos é
de 30 (trinta) dias. Sengés, 09 de outubro de 2006.
Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que dati-
lografei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO EZEQUIAS PEREIRA, COM
PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação de EZEQUIAS PEREIRA-CPF nº
377.552.690-00,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
com referência aos Autos nº 166/05, de EXECUÇÃO FISCAL,
sendo exeqüente O MUNICÍPIO DE SENGÉS e executado
EZEQUIAS PEREIRA,  em trâmite por esta Vara Cível, Co-
mércio e Anexos, da Comarca de Sengés, Estado do Paraná,
para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o valor de R$
197,65 (cento e noventa e sete reais e sessenta e cinco centa-

vos), conforme CDA nº 00029/2005, atualizada até 07/12/05,
acrescidos de juros, correção, honorários, custas e despesas
processuais, ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a
cobertura da dívida, ficando advertidos do Art. 285 do CPC:
“...se o réu não contestar a ação, se presumirão como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial pelo autor”, sendo que o prazo
de embargos é de 30 (trinta) dias. Sengés, 09 de outubro de
2006. Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que
datilografei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO JAIR JORGE,
COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação de ANTONIO JAIR JORGE - CPF nº
039.102.619-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, com
referência aos Autos nº 198/05, de EXECUÇÃO FISCAL,  sendo
exeqüente O MUNICÍPIO DE SENGÉS e executado ANTO-
NIO JAIR JORGE,  em trâmite por esta Vara Cível, Comércio e
Anexos, da Comarca de Sengés, Estado do Paraná, para que,
no prazo de cinco (05) dias, pague o valor de R$ 447,13 (qua-
trocentos e quarenta e sete reais e treze centavos), conforme
CDA nº 00074/2005, atualizada até 07/12/05, acrescidos de
juros, correção, honorários, custas e despesas processuais, ou
em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de ser-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para a cobertura da dí-
vida, ficando advertidos do Art. 285 do CPC: “...se o réu não
contestar a ação, se presumirão como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial pelo autor”, sendo que o prazo de embargos é
de 30 (trinta) dias. Sengés, 09 de outubro de 2006.
Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que dati-
lografei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUÍZA DE DIREITO

teixeirasoares

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS - PRAZO 30 DIAS

 A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. JUÍZA DE DIREITO  DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos sob nº. 481/2006 de
Ação de Usucapião em que é requerente Paulo Roberto Schae-
dler e Luciane do Rocio C. Schaedler e requerido Este Juízo,
sobre o seguinte imóvel:  “ Um terreno rural localizado em
Guabiroba, município de Teixeira Soares, Estado do Paraná,
com a área de 191.180,00 m² ou 7 Alqueires e 36 Litros, com as
seguintes divisas e confrontações: O imóvel tem seu início em
um marco cravado em uma encruzilhada entre terras de Her-
bert Gheier. Deste marco, segue margeando uma estrada Muni-
cipal no rumo, 8º30’ SE confrontando com Hebert Gueier com
811,60 metros chegando na margem direita de uma sanga. Des-
te marco, segue margeando a referida sanga em seu sentido
ascendente com 557,00 metros. Deste marco, abandona a san-
ga e confronta com Nicolau Armando Schaedler no rumo, 8º00’
NW com 659,00 metros chegando em uma estrada secundária.
Deste marco, segue margeando a referida estrada rumo Sul con-
frontando com Herbert Gheier com 242,30 metros e chega-se
ao ponto onde teve início a presente descrição.”. Ficando devi-
damente CITADOS os interessados, para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do prazo da publicação  do edital
citatório, contestar o presente feito, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal, que será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e
publicado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos três dias do
mês de agosto de dois mil e seis. Eu, ______________ (Marce-
lo Brzoski) Aux. Juramentado que o subscrevi.

  MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIS CARLOS
TEIXEIRA e LINCOLN HERBERT TEIXEIRA

PRAZO: 30 ( trinta) Dias.

A Dra MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES, juíza
de Direito da Vara Criminal de Teixeira Soares, Estado do Pa-
raná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  LUIS CARLOS TEI-
XEIRA, brasileiro, casado, comerciante, nascido em 13/12/
1954, natural de Ponta Grossa, filho de Anselmo Teixeira e
Francisca Teixeira, RG 1.426.573-Pr, e LINCOLN HERBERT
TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Ponta
Grossa-Pr, RG nº 6.467.989-9-Pr, filho de Luis Carlos Teixeira
e Syonara Aparecida Teixeira, residentes na Praça Getúlio Var-
gas, 76, em Ponta Grossa-Pr, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, no dia 23 de novembro de 2006, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e/ou aceitar a proposta de suspensão do
processo, mediante as condições impostas pelo Ministério Pú-
blico, acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a

que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
171 “caput” c.c. 29 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teixeira Soares,
aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis. Eu,
...............................................................................................
Escrivão, o subscrevi.

 Juiz de Direito

telemaco borba

EDITAL DE CITAÇÃO da(o)(s) devedor(a)(es), SILVIO
PAULO RIBEIRO, CNPJ/MF 03207795/0001-00 na pessoa
de seu representante legal, extraído dos autos nº 055/04, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a) SILVIO PAU-
LO RIBEIRO, com prazo de 30(trinta) dias.

A Doutora SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná.

FAZ SABER ao devedor(a) acima, estando em lugar incerto e
não sabido, que por parte da credora foi proposta a presente
EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de
R$ 430,56 (quatrocentos e trinta reais e cinqüenta e seis cen-
tavos)  representada pela(s) CDA(s) – CERTIDÃO DE DIVI-
DA ATIVA  nº(s) 02447777-0, atualizadas em 03.08.2004 refe-
rentes a IMPOSTO DE RENDA/MULTA, e, para que chegue
ao conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais e/ou  nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedido a penhora em tantos bens
quantos bastem para  à total garantia da execução, prosseguin-
do nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei e afi-
xado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos seis dias
de outubro de 2006.-                         Eu,                       ,Maria
Zwierzykowski dos Santos, Auxiliar juramentada, subscrevi.

 SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 Juíza de Direito

                              EDITAL DE CITAÇÃO
 da(o)(s) devedor(a)(es) DILSON CARVALHO DE MAGA-
LHÃES, inscrito no CPF/MF 138.483.219-04, nos autos nº 126/
99, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e executado(a) DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS E LUBRIFICANTES JOTA-
CLER LTDA e DILSON CARVALHO DE MAGALHÃES,
com prazo de 30(trinta) dias.

A Doutora SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná.

FAZ SABER ao(s) devedor(es) acima mencionado(s), estando
em lugar incerto e não sabido, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobran-
ça da importância de R$ 5.292,46 (cinco mil duzentos e no-
venta e dois reais e quarenta e seis centavos), atualizada em
22.11.99, representada pela(s) CDA(s) – CERTIDÃO DE DI-
VIDA ATIVA nº(s) 02355007-5, referentes a ICMS/MULTA/
IPVA–DIVIDA ATIVA, e, para que chegue ao conhecimento
do(a) devedor(a) acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a)
devidamente CITADO(A) para no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais e/ou  nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena
de ser procedido a penhora em tantos bens quantos bastem para
à total garantia da execução. Caso a penhora recaia em bens
imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro,
bem como deverá ser intimado o cônjuge do executado prosse-
guindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei e
afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos nove
dias do mês de outubro de 2006.-                   Eu,                 ,Maria
Zwierzykowski dos Santos, Auxiliar juramentada, subscrevi.

   SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 Juíza de Direito

                          EDITAL DE INTIMAÇÃO

 da(o)(s) devedor(a)(es) WILSON MARTINS, inscrito no CPF
352.792.579-15 extraído dos autos 39/99 e apensos de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente A UNIÃO e executado
WILSON MARTINS, com prazo de 30 (trinta) dias.

A Doutora SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná.

FAZ SABER ao devedor acima mencionado, estando em lugar
incerto e não sabido, que foi procedido a PENHORA do valor
de R$ 88,18 (oitenta e oito reais e dezoito centavos), deposita-
do no BANCO BRADESCO S/A, agência de Telêmaco Borba,
que já se encontrava bloqueado judicialmente, ficando
INTIMADO(s) para no prazo de 30 (trinta) dias, querendo
manifestar-se. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês
de outubro dois mil e seis Eu,           ,Maria Zwierzykowski dos
Santos, Auxiliar juramentada, subscrevi.

  Márcia Regina de Oliveira Loyola
 Escrivã Designada – Port 06/04

                             Autorizada – Port 01/05

São Mateus do Sul

Sarandi

Sengés

Teixeira Soares

Telêmaco Borba
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  terraboa

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LAURIVAL JORGE, nos
autos de Processo Crime nº 27/2006, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Terra Boa, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente LAURIVAL JOR-
GE, brasileiro, casado, comerciante, R.G. nº 416.345/PR, na-
tural de Iacanga/SP, nascido aos 19/12/1944, filho de Virgilio
Jorge e de Marina Gonçalves, atualmente em lugar incerto e
não sabido., pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de dezem-
bro de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo a que responde
como incurso nas sanções do artigo 331do CP , pelo fato que
no dia 17 do mês de dezembro de 2003, por volta das 16hrs
00 min, no edifício do Fórum local, localizado na  Rua Ma-
noel Pereira Jordão, nº 120, Centro, nesta cidade e comarca
de Terra Boa-Pr, o denunciado LAURIVAL JORGE dolosa-
mente agindo, portando-se com desdém, descaso e de manei-
ra debochada, desacatou a Escrivã Cível Suelene Cock Cor-
rea, funcionária, no exercício de sua funções, vociferando
“(...) burra (...) você é uma parasita, não produz nada, vive
somente de dinheiro que recebe indevidamente (...) incom-
petente (...)”.

                                 Terra Boa, Estado do Paraná, aos 23 de
outubro de 2006. Eu, ______________ (KLEBER BIAGGI
RIBEIRO DA SILVA), Escrivão do Crime, que digitei e subs-
crevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ SIDNEI RODRI-
GUES, nos autos de Processo Crime nº 28/2006, com o prazo
de 15 (quinze) dias.

A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Terra Boa, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente JOSÉ SIDNEI
RODRIGUES, vulgo “gordinho’, brasileiro, solteiro, R.G. nº
5.408.543/PR, natural de Guaraci/PR, nascido aos 14/02/1967,
filho de Cláudio José Rodrigues e de Ilidia Baeta Rodrigues,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 04 de dezembro de 2006, às 13:45 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde como incurso nas sanções do artigo
307 e 333  “caput” do CP, pelo fato que “1º fato  , no dia 25 de
maio de 2005, por volta das 22hrs 30 min, na Avenida Bra-
sil, próximo ao estabelecimento comercial conhecido por
“Posto Ecológico” , nesta cidade e Comarca de Terra Boa, o
denunciado JOSÉ SIDNEI RODRIGUES, dolosamente agin-
do, após ter sido surpreendido por Policiais Militares con-
duzindo a motocicleta marca Honda, modelo CG-125 Titan
Ks, ano de fabricação 2001/2002, cor vermelha, placas ABK-
9382, sem qualquer documento pessoal ou do referido auto-
motor, ofereceu vantagem indevida, aos ditos funcionários
públicos, os quais estavam no exercício de suas funções, con-
sistente na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), sendo fim
de que não se procedesse sua condução á Delegacia de Polí-
cia para lavratura das respectivas multas e checagem mais
apuradas de dados . 2º fatona referida data, horário e local,
o denunciado JOSÉ SIDNEI RODRIGUES , após ser in-
quirido pelos policiais militares que o abordaram, atribui-
se falsa identidade, apresentado-se como sendo José Carlos
Mendes, visando ocultar seu próprio nome, bem como a res-
pectiva ordem de prisão que pesava em seu desfavor, obten-
do, assim, vantagem em proveito próprio. O denunciando
também sustentou a dita falsa identidade quando a lavratu-
ra de sua prisão em flagrante em flagrante (fls 02/05)”.

Terra Boa, Estado do Paraná, aos 23 de outubro de 2006. Eu,
______________ (KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA),
Escrivão do Crime, que digitei e subscrevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza de Direito

Edital de Intimação da Requerente: G. H. B, na pessoa de
sua Representante Legal Sra. L. R.B.

A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES – MM. Ju-
íza de Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na
forma da lei etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente da Requerente: G. H. B,
na pessoa de sua  Representante Legal Sra. L. R.B., que por
este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os ter-
mos dos autos nº  107/06 de Averiguação de Paternidade em
que é Requerente: da Requerente: G. H. B, na pessoa de sua

Representante Legal Sra. L. R.B.  e Requerido: A APURAR,
que fica através do presente edital,  devidamente INTIMADA
do contido na r. sentença de fls. 09  proferida nos autos em
epígrafe, com o seguinte teor: “Acolho o parecer ministerial
por seus próprios fundamentos que, por brevidade passam a
fazer parte integrante desta decisão e de conseqüência determi-
no o ARQUIVAMENTO do presente procedimento. Após as
baixas necessárias, arquivem-se. Intimem-se. Terra Boa, 18/09/
06 (a) Flávia Braga de Castro Alves – Juíza de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do Exe-
cutado e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a
MM. Juíza, expedir o presente edital que será  afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 23 (vinte
e três) dias do mês de 10 (outubro) do ano de 2006 (dois mil e
seis). Eu_______________(Roseli Maranho Genovez) Empre-
gada Juramentada, que o digitei e ____________(Bel. Suelene
Cock Corrêa) Escrivã que o subscreveu.

(a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
- Juíza de Direito

toledo

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDSON DOS SAN-
TOS VALADÃO, COM PRAZO DE 90 DIAS.

            O Dr. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO,
Juiz de Direito  da 1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a EDSON DOS SAN-
TOS VALADÃO, brasileiro, casado, auxiliar de serviços ge-
rais, nascido em 17.07.1983, filho de Paulino Valadão e de Nair
Ferreira dos Santos, tendo como último endereço: Rua Paulis-
ta, nº 475, Vila Paulista, na cidade e Comarca de Toledo/Pr,
estando  atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica o réu, pelo presente Edital, INTIMADO a comparecer
ao forum da Comarca de Toledo/Pr, perante a 1ª Vara Cri-
minal, no prazo de 90 dias, para que fique ciente da R. senten-
ça de fls.109/119 de 07.05.2004, que o julgou CONDENADO
como incurso nas sanções do art. 44, I do Código Penal, nos
autos de processo crime nº 2003.4-1, em que o Ministério Pú-
blico move contra EDSON DOS SANTOS VALADÃO, po-
dendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco (05) dias, a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de transitar a  sentença em julgado. E, para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital
de Intimação, que será afixado no local de costume no átrio do
Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 19 dias
do mês de outubro do ano de 2006. Eu ___________________
Margareth Ribeiro de Lara,  Escrivã Criminal Designada, o
subscrevi.

 P/ original assinado nos autos
 JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO

 Juiz de Direito

1ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 DOUTOR BIANOR BOTTEGA, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2003.95-5
RÉU: JAIME DOS SANTOS OLIVEIRA
PRAZO: 90 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de JAIME DOS SANTOS OLI-
VEIRA, brasileiro, viúvo, agricultor, natural de Santa Te-
reza do Oeste - PR, filho de Pedro de Oliveira e de Valmi dos
Santos Oliveira, nascido em 23/10/1974, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.

Fica pelo pre-
sente Edital pelo prazo de 90 DIAS, de que nos autos de pro-
cesso crime n.º 2003.95-5, fora o mesmo por sentença de 16/
09/2003, CONDENADO como incurso nas sanções do art.
157, §2º, incisos I e II, do código penal, por duas vezes, em
continuidade delitiva, na forma do artigo 71, parágrafo úni-
co, do mesmo diploma legal a pena de: 08 (oito) anos, 02
(dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de reclusão e 30 (trinta)
dias multa, regime FECHADO, podendo o réu interpor, den-
tro do prazo de cinco (05) dias, a contar do término do prazo
em questão, o recurso cabível, sob pena de transitar a  sentença
em julgado. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital de Intimação, que será
afixado no local de costume no átrio do Fórum desta Comarca
e publicado na forma da lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 16 de
Outubro de 2003. Eu , .........., José Marcelo Morais Cardoso,
Escrivão Criminal, digitei assino.

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL  DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO DA
SILVA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. João Henrique Coelho Ortolano , Juiz de Direito  da 1ª
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a ANTONIO DA SILVA,
brasileiro, casado, natural de Chopinzinho/Pr, filho de Ovino
José da Silva e Ana Rosa dos Anjos, nascido aos 16.05.66, RG
nº 4.095.584-4/Pr, tendo como último endereço a rua Charles
Lindenberg, nº 721, bairro Santos Dumont, na cidade de Cas-
cavel /Pr.
Pelo presente intima-o, com a finalidade de comparecer(em)
no prazo de 15 dias, para efetuar o levantamento dos valores
apreendidos, e para tomar ciência da R. sentença proferida
por este Juízo em data de 06.09.2006, nos autos nº 1993.11-7
de Processo Crime.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 13 dias
do mês de outubro do ano de 2006. Eu ____Margareth Ribeiro
de Lara,  Escrivã Criminal Designada , o subscrevi.

 P/original assinado nos autos
 João Henrique Coelho Ortolano

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA DE TOLEDO / PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉUS) LOURENÇO DA
ROCHA VIDAL, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. João Henrique Coelho Ortolano, Juiz de Direito  da 1ª
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a LOURENÇO DA RO-
CHA VIDAL, brasileiro, solteiro, natural de Toledo – PR, fi-
lho de Salvador Pereira Vidal e Ciria Cleres Rocha, nascido
aos 27.11.1985, portador do RG nº 9.584.585-1/PR, tendo como
último endereço à Rua Sagrada Família, nº 286, Bairro Bom
Jesus, nesta cidade de Toledo/Pr, estando  atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Pelo presente intima-o(s), com a finalidade de que compareça
no dia 24 de janeiro de 2007, às 16:30 horas, para audiência
admonitória, nos autos nº 2005.1040-7 de Processo Crime, em
que foi incurso no art. 155, “caput”, combinado com o artigo
14, II do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 13 dias
do mês de outubro do ano de 2006. Eu
________________________ Margareth Ribeiro de Lara,  Es-
crivã Criminal Designada , o subscrevi.

 P/original assinado nos autos
 João Henrique Coelho Ortolano

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA DE TOLEDO / PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) VAL-
DIR FÉLIX DE ARAÚJO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. João Henrique Coelho Ortolano , Juiz de Direito  da 1ª
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a VALDIR FÉLIX DE
ARAÚJO, vulgo “Fião”, brasileiro, solteiro, trabalhador ru-
ral, natural de Guaraniaçú/Pr, filho de Raul Félix Araújo e ma-
ria Eunice Araújo, CI/RG nº 9.830.980-2/Pr, tendo como últi-
mo endereço a Fazenda Santa Mariana, zona rural, no municí-
pio de São Pedro do Iguaçú/Pr.
Pelo presente cita-o e intima-o, com a finalidade de
comparecer(em) no dia 29 de janeiro de 2007, às 13:45 horas,
para audiência de interrogatório, nos autos nº 2005.261-7 de
Processo Crime, em que está incurso no art. 180, combinado
com o artigo 29, ambos do Código Penal (1º fato) e art. 1º da
Lei nº 2252/54 na forma dos arts. 29 e 70 do Código Penal (2º
fato).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 04 dias
do mês de outubro do ano de 2006. Eu ____Margareth Ribeiro
de Lara,  Escrivã Criminal Designada , o subscrevi.

 P/ original assinado nos autos
 João Henrique Coelho Ortolano

 Juiz de Direito

tomazina

DE CITAÇÃO DE JOSÉ GUIDO ANTUNES COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos nº
011/2006 de Ação de Guarda, em que é requerente Maria José

Albergoni em favor de Aline Albergoni Antunes, onde a reque-
rente alega em sua inicial, em resumo o seguinte: A requerente
é avó da menor Aline Albergoni Antunes, sendo que a mesma
vem mantendo financeiramente a menor desde seu nascimento,
que atualmente tem quatorze anos, pois a sua mãe, Matilde
Albergoni, que mora na mesma casa, não tem condições finan-
ceiras de mantê-la, inclusive também porque não recebe ajuda
do pai da menor, que apenas lhe deu o nome. São visíveis a
preocupação e o zelo para com a menor, pelo que agora a re-
querente vem pleitear a guarda apenas para regularizar uma
situação de dependência econômica de fato, mesmo porque, a
mãe da menor concorda que a guarda esteja com a avó. Oportu-
no registrado ainda que exista a convivência com a mãe e a avó
ao mesmo tempo, o que reforça a assistência à menor. Desta
forma, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, expediu-se o presente edital, para a citação do genitor da
menor JOSÉ GUIDO ANTUNES, brasileiro, filho de José João
Antunes e de Isaura Ribeiro Antunes, sem mais qualificações,
para que o mesmo fique ciente dos termos acima expostos, sen-
do que terá o prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, contestar
a presente ação. E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz Substituto que expedisse o presente edital
que será publicado na forma da lei e fixado no lugar de costu-
me deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois
mil e seis. Eu_______________________ José Roberto Viei-
ra, Escrivão do Cível e Anexos e/ou Diana Aparecida Braga
Faria, Auxiliar Juramentada que o digitei e subscrevi.

JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
JUIZ SUBSTITUTO

ubiratã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOALGO SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE
LTDA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de janeiro de 2007 ás 13:45 ho-
ras, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 097/2005 em que FAZENDA
NACIONAL  move contra  SOALGO SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA PARANAENSE LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: Zona de Chácaras 422/1, 421/1, 420/
1, 419/1 e 418/1, com área de 52.051,00m2, situado neste mu-
nicípio de Ubiratã, objeto da matrícula n. 16.765/A do CRI desta
cidade.
AVALIAÇÃO: R$-1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais)
Valor da Execução: R$-2.774.404,68 (dois milhões, setecentos
e setenta e quatro mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e
oito centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SOALGO SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA PARANAENSE LTDA, na pessoa do seu represen-
tante legal,  da data acima designada, caso não seja possível
sua intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês
de outubro do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FIGUEI-
ROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA
e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os requeridos FÁCIL
FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓ-
VEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n. 76.444.199/0001-
00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cidade de Cascavel (firma
extinta) representada pela sócia e também requerida LUIZA
ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, viúva, comerciante, RG
n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-00, residente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível se processam os autos de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA sob nº 307/2006, requerido por JAIR CLAU-
DIANO MOREIRA. Tendo sido alegado em síntese o seguinte:
Requer os benefícios de Justiça Gratuita. O requerente é legíti-
mo proprietário do imóvel abaixo descrito, por força de Com-
pra e Venda,  contrato n. 18, em data de 15.01.1985 de  Fácil
Figueiroa Administração e Comércio de Imóveis Ltda.  Direito

Terra Boa

Toledo

Tomazina

Ubiratã



6ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/20066ª feira | 27/Out/2006 837837837837837

sobre a Data de Terras n. 08, Quadra 20, com 675,00 m/2, situ-
ado no Jardim Panorama, nesta cidade de Ubiratã, objeto da
matrícula n. 5.574 do CRI desta cidade, adquirido da requerida
pelo valor de CR$-6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiross),
divididos em 30 parcelas Trata-se de um loteamento denomina-
do “Jardim Panorama” sendo que depois de iniciado as vendas
em 1975, o sócio gerente veio a falecer, dificultando desta for-
ma a outorga de escritura do imóvel vendido e quitado, mesmo
porque a empresa foi extinta, desta forma não há outro cami-
nho para regularização do imóvel, senão através de ação de
adjudicação compulsória. Verifica-se da documentação acosta-
da que  a competente compra e venda,  que deu por quitado o
preço, faltando tão somente a averbação no Registro de Imó-
veis de Ubiratã. Mantém atualizado todos os impostos e taxas
recaídos sobre o imóvel, além de encontra-se na posse mansa e
pacífica do imóvel desde 12.01.1985 O requerente constituiu
as condições específicas da ação de adjudicação compulsória
que são: pagamento integral do preço do imóvel; quitação dos
impostos e taxas municipais, individualização do imóvel obje-
to do pedido; posse mansa e pacífica do imóvel desde
12.01.1985. Requer: a procedência da ação para valer-se da
sentença para escrituração junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, onde adquirir-se-á a qualidade definitiva de proprie-
tário, podendo exercer todos os legais direitos. Em face da não
localização da requerida e da sócia, para outorga da escritura
definitiva, propõe a presente ação requerendo: a) designação
de audiência de instrução e julgamento; b) citação por edital da
requerida e sua sócia, para comparecerem a audiência e res-
ponderem aos termos da presente ação, sob pena de revelia,
julgando procedente por respeitável sentença que servirá para
tanto competente mandado judicial ao oficial do registro imo-
biliário da Comarca de Ubiratã, para que proceda a averbação
em nome do compromissário comprador Jair Claudiano Morei-
ra, condenando-se os requeridos aos efeitos da sucumbência;
c) a intimação do Ministério Público. Protesta pela produção
de provas, especialmente depoimento pessoal dos requeridos,
sob pena de confissão e revelia, inquirição de testemunhas que
comparecerão independente de intimação. Dá-se a causa o va-
lor de R$-8.000,00 T.P.D Ubiratã, 30.08.2006 (a) APARECI-
DO ALVES DE ARAÚJO – Advogado. Ficando devidamente
citados os requeridos, que findo o prazo do presente edital,
fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para  contestar a ação, fican-
do advertidos de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SUPERMERCADO ARVELINO LTDA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de janeiro de 2007 às 13:40 ho-
ras horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que
não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 023/2005 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra SUPER-
MERCADO ARVELINO
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 ilha de frios fechada com 02
metros, em perfeito estado de uso e conservação
AVALIAÇÃO: R$- 6.000,00 (seis mil reais)
Valor da Execução:  R$-4.743,77 (quatro mil, setecentos e qua-
renta e três reais e setenta e sete centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SUPERMERCADO AVERLINO
LTDA, na pessoa do seu representante legal,  da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil
e seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LUIZ MENEGHELLO MADEIRAS
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:

VENDA EM LEILÃO: dia 10 de janeiro de 2007 às 13:35 ho-
ras horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que
não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta precatória n. 165/2002 em que  FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra LUIZ
MENEGHELLO MADEIRAS
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 motor elétrico com 5 cavalos,
baixa rotação, Kobah e 01 motor elétrico 5 cavalos, Eberle,
usados em perfeito estado de uso e conservação e funciona-
mento
AVALIAÇÃO: R$- 370,00 (trezentos e setenta reais)
Valor da Execução:  R$-678,72 (seiscentos e setenta e oito re-
ais e setenta e dois centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor LUIZ MENEGHELLO MADEI-
RAS, na pessoa do seu representante legal,  da data acima de-
signada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil
e seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SUPERMERCADO ARVELINO LTDA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de janeiro de 2007 às 13:30 ho-
ras horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que
não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 026/2005 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra SUPER-
MERCADO ARVELINO
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 balcão de açougue com 6 me-
tros; 01 ilha de frios aberta c/ 3metros, em perfeito estado de
uso e conservação
AVALIAÇÃO: R$- 19.000,00 (dezenove mil reais)
Valor da Execução:  R$-11.682,85 (onze mil, seiscentos e oi-
tenta e dois reais e oitenta e cinco centavos)
trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SUPERMERCADO AVERLINO
LTDA, na pessoa do seu representante legal,  da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil
e seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CASA DE LANCHES CENTROESTE LTDA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de janeiro de 2007 às 13:25 ho-
ras horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que
não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 46/98 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra CASA DE
LANCHES CENTROESTE LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote de Terras n. 265-A-5, com área
de 33.617,00 m/2, Gleba Rio Verde, Zona Azul, 2ª parte, situa-
do neste Município de Ubiratã, objeto da matrícula n. 16.789
do CRI desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$-70.000,00 (setenta mil reais)
Valor da Execução:  R$-75.418,98 (setenta e cinco mil, quatro-
centos e dezoito reais e noventa e oito centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor CASA DE LANCHES CENTRO-
ESTE LTDA, na pessoa do seu representante legal,  da data
acima designada, caso não seja possível sua intimação pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio

do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos onze dias do mês de outubro do ano de dois
mil e seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
UMBELINO ANTONIO PANSERA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de janeiro de 2007 às 13:20 ho-
ras horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que
não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória  n. 129/2002 em que ESTADO
DE SANTA CATARINA move contra UMBELINO ANTONIO
PANSERA
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 veículo GM-Opala Comodoro,
SL-E, placas LZU-8571, ano 89/90, cor Cinza, 4 portas, em
bom estado de uso e conservação, com pneus novos, tapeçaria
em bom estado, original, rádio e aparelho de CD marca Ke-
enwood.
AVALIAÇÃO: R$- 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Valor da Execução:  R$-510,00 (quinhentos e dez reais)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor UMBELINO ANTONIO PANSE-
RA, na pessoa do seu representante legal,  da data acima desig-
nada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-
RA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

umuarama

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: ADENI MAURO DAL-
BOSCOPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora MÁRCIA
ANDRADE GOMES, Mmª Juíza de Direito da Vara da Infância
e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
vinte (20) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa s/nº, os autos sob nº 573/
2005 de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente
Claudelina Lopes de Souza Dalbosco, e parte Requerida Ade-
ni Mauro Dalbosco. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente ADENI MAURO DAL-
BOSCO, brasileiro, comerciário, casado, (cédula de identida-
de e CPF não informados na inicial), filho de Luiz Antonio
Dalbosco e Salete Mezzalira Dalbosco, o qual encontra-se em
lugar ignorado, a fim de que seja intimado sobre o inteiro teor
da r. sentença de fls. 48/50, cuja transcrição segue abaixo.

SENTENÇA: “TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO Nº 734/06. AUTOS N. 573/05, DE DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO. Aos dezesseis dias do mês
de agosto do ano de dois mil e seis, na sala de audiência da
Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos... Pela Mmª
Juíza foi proferida a seguinte decisão: ...VISTOS, ETC.
...DECIDO. O pedido é procedente. As declarações acostadas
as fls. 15, 16 e 17 dos autos comprovam esta a Requerente
separada de fato há mais de dois (2) anos do Requerido. E uma
vez comprovado o decurso de tempo previsto na reforma cons-
titucional de dois (2) anos de separação de fato, é de ser julga-
da procedente a ação. Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do e decreto o divórcio de CLAUDELINA LOPES DE SOU-
ZA DALBOSCO e ADENI MAURO DALBOSCO, qualifi-
cados, o que faço com espeque no artigo 226, § 6º da Constitui-
ção Federal e artigo 40 da Lei n. 6.515/77. Com o divórcio a
Requerente voltará a usar o nome de solteira, ou seja, Claude-
lina Lopes de Souza. No tocante aos alimentos devidos ao fi-
lho menor do casal, evidente é a necessidade deste. Todavia,
não havendo provas nos autos quanto a remuneração que o
Requerido eventualmente perceba, justo é que os alimentos
sejam fixados dentro do parâmetro de 1/3 (um terço) do salário
mínimo vigente, mensalmente. Desse modo, condeno o Reque-
rido a pagar alimentos ao seu filho menor, a razão de 1/3 (um
terço) do salário mínimo vigente na ocasião do pagamento, até
o dia dez (10) de cada mês, subseqüente ao vencido. Outros-
sim, esses alimentos são devidos desde a citação, devendo ser
observada essa data para efeito de cômputo das parcelas devi-
das. No tocante à guarda desse filho, fixo-a em favor da Auto-
ra, considerando que desde a separação de fato do casal, se
responsabilizou por ele. Oportunamente, expeça-se o compe-
tente mandado de averbação. Deixo de condenar o Requerido
nas custas e despesas processuais, tendo em vista este Juízo
desconhecer suas condições financeiras. Dou a presente por
publicada e a parte Autora por intimada neste ato, assim como
a Doutora Curadora Especial e o Representante do Ministério
Público. Determino a intimação do Requerido, via edital, com
prazo de vinte (20) dias. Registre-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. Nada mais. Lido e achado conforme vai, devidamente
assinado. Eu____________(Etelvina Aparecida Ercolin Balan),
escrivã, o fiz digitar e subscrevo. (a) Márcia Andrade Gomes,
Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e três dias
do mês de outubro do ano de dois mil e seis.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito

JUIZO  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CIVEL  DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO VIA
QUATRO CO. LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE CINCO DIAS.
O Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à praça, os bens de propri-
edade do executado VIA QUATRO CO. LTDA., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 16 de outubro de 2006, às
13:30 horas, para a alienação a quem mais der, por lanço supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 27 de outubro de 2006, às
13:30 horas, para a alienação a quem mais der, exceto se o
preço ofertado for vil. Será considerado – via de regra – preço
vil aquele inferior a 51% do valor da avaliação, saldo situações
excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem licitantes), a ser apreciada diante da situação con-
creta, no dia da arrematação, mediante provocação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
LOCAL: Tribunal do Juri, Prédio do Fórum, sito à Rua Des.
Antonio Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca
de Umuarama-Pr.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob nº
592 E/2003, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado VIA QUATRO CO. LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 máquina de costura reta nº
e modelo DB-120, marca Mitsubishi Eletric (R$ 750,00); 01
máquina de costura reta nº 1593158, marca PFAFF (R$
780,00); 01 máquina de costura reta nº 1264537, marca PFA-
FF (R$ 780,00); 01 máquina de costura reta nº 1310692,
marca PFAFF (R$ 780,00)l; 01 máquina de costura reta nº
5920112, marca BROTHER (R$ 780,00)01 máquina de cos-
tura reta nº 1473567, marca PAFF (R$ 780,00); 01 máquina
de costura reta nº 1584818, marca PFAFF (R$ 780,00); 01
máquina de costura INTERLOCK nº 516M1-35, marca SI-
BURA (R$ 920,00); 01 máquina de costura INTERLOCK
nº 516X2-58, marca SIRUBA (R$ 920,00); 01 máquina FE-
CHADEIRA nº 95010375, marca KANSAI SPECIAL (R$
1.250,00); 01 máquina FECHADEIRA nº KS707710M (R$
1.250,00); 01 máquina PREGAR CÓS nº 94050898, marca
MORITA SPECIAL (R$ 1.100,00); 01 TRAVETI ELETRO-
NICO nº LK3-B430E-3, marca BROTHER (R$ 8.000,00);
01 máquina prespontadeira alternada nº NS875-A, marca
NISSIN (R$ 1.600,00); 01 máquina prespontadeira alterna-
da nº BL790/94010306, marca NISSIN (R$ 1.600,00); 01
máquina prespontadeira Simples nº LT2-B872-5, marca
BROTHER (R$ 1.200,00); 01 máquina caseadeira olho,
marca REECE (R$ 6.500,00); 01 máquina caseadeira Reta
nº LBH762/7691G3119, marca JUKI (R$ 1.280,00); 01 com-
pressor de ar modelo MS12, marca PRESSURE (R$ 320,00);
01 prensa pneumática com mesa marca EBERLE (R$
600,00); 01 cortador de tecido manual nº EC-880 8º/0044 –
marca EMRY (R$ 500,00); 01 relógio de ponto eletrônico
marca MAXSYS (R$ 800,00)
E01 tacho para fabricar queijo, com capacidade para 3.000
litros, marca Inóx.”
CONSIDERAÇÕES:“Todos os equipamentos supra descritos,
estão na fabrica da empresa executada. Todas as máquinas e
equipamentos se encontram em bom estado de conservação e
uso, estando sendo utilizados na fabricação de Jeans. Nos con-
tatos efetuados por esta avaliadora, todas as fontes consultadas
foram unânimes quanto à depreciação, sendo que este fica em
torno de 50% a 60% do valor do equipamento novo. Também
existem diferenças de preços entre o mesmo tipo de maquina
dependendo do fabricante. Cabe ressaltar que os bens supra, já
foram alvo de avaliação nos autos nºs 308/2003 da 2ª Vara Cí-
vel – Execução de Título Extrajudicial e Autos nºs 616/2003 da
1ª Vara Cível – Executivo Fiscal. Em todas as avaliações man-
tivemos os valores ora lançados, tendo em vista que embora
tenha havido pequena valorizacão dos bens, os mesmo sofre-
ram depreciação, seja pelo uso, seja pela data de fabricação.
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executa-
da Sra. Antonia Aparecida Maricard Bertuchi.
ENDEREÇO: Av. Guanabara nº 2.471 B – Umuarama-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 33.270,00 (TRINTA E TRÊS MIL, DUZEN-
TOS E SETENTA REAIS), em 10.07.2005. Avaliação atualiza-
da em 13.09.2006 no valor de R$ 34.761,28 (TRINTA E QUA-
TRO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS, VNTE
E OITO CENTAVOS).
CONTA GERAL: R$ 14.008,48 (QUATORZE MIL, OITO
REAIS, QUARENTA E OITO CENTAVOS), em 13.09.2006.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente os exe-
cutados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam des-
de já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de março do
ano de dois mil e seis. Eu,_______, (Rita Merce da Cunha Ber-
nardo), Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

uniao da vitoria

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
BEATRIZ GRABOSKI

O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e
para os devidos fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVER

Umuarama

União da Vitória
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SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO CONTENCIOSO sob
n.º 602/2005 proposto por V.C. contra BEATRIZ GRABOSKI,
brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo
presente edital CITADA, do inteiro teor da ação, para que,
querendo, conteste a ação no prazo de quinze(15) dias sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pela autora.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de outubro
(10) do ano dois mil e seis (2006).  Eu,                     Mareli
Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                 Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
 JOSÉ AMAURI DE SOUZA

O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e
para os devidos fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de HOMOLO-
GAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS C/C EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS  sob n.º 722/2004 proposto por S.M.O.. con-
tra JOSÉ AMARUI DE SOUZA, brasileiro, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO,
para no prazo de 03(três) dias, efetuar o pagamento da  pen-
são alimentícia em atraso, no valor de R$ 208,00 (duzentos e
oito reais), referente aos meses de outubro e novembro de
2004 e mais aquelas que se vencerem a partir da propositu-
ra da ação, provar que já os pagou, ou justificar a impossi-
bilidade de pagá-los, sob pena de prisão, nos termos do art.
733, do Código de Processo Civil.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos cinco (05)  dia do mês de outubro (10) do
ano dois mil e seis (2006).  Eu,                  Mareli Regina Pedron,
Escrivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
 VILSON LOPES

O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e
para os devidos fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de RECONHE-
CIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/C EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS  sob n.º 769/2003 proposto por S.S. contra VIL-
SON LOPES, brasileiro, convivente,  pedreiro autônomo, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADO, para no prazo de 03(três) dias, efetuar o paga-
mento da  pensão alimentícia em atraso, no valor de R$ 520,00
(quinhentos e vinte reais), referente aos meses de dezembro
de 2004, janeiro, fevereiro e março de 2005 e mais aquelas
que se vencerem a partir da propositura da ação, provar
que já os pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los,
sob pena de prisão, nos termos do art. 733, do Código de
Processo Civil.
 E, para que chegue ao conhecimento do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos quatro (04)  dia do mês de julho (07) do
ano dois mil e seis (2006).  Eu,                  Mareli Regina Pedron,
Escrivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
MARLENE DE JESUS CARNEIRO

O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e
para os devidos fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de PEDIDO
DE GUARDA  sob n.º 747/2006 proposto por A.F.C. contra
MARLENE DE JESUS CARNEIRO, brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO,
do inteiro teor da ação, para que, querendo, conteste a ação
no prazo de quinze(15) dias sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de agosto
(05) do ano dois mil e seis (2006).  Eu,                     Mareli
Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

 E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
KATIA MARIA DE FARIA

O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e
para os devidos fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de PEDIDO
DE GUARDA/FAM sob n.º 374/2005 proposto por M.E.M.G.
contra KATIA MARIA DE FARIA, brasileiro, atualmente em

lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO,
do inteiro teor da ação, para que, querendo, conteste a ação
no prazo de quinze(15) dias sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de outubro (10)
do ano dois mil e seis (2006).  Eu,                     Mareli Regina
Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

  Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO – de FRANCISCO GALDINO DOS SAN-
TOS, CÔNJUGES, RÉUS INCERTOS, TERCEIROS, HER-
DEIROS, CONDÔMINOS E DEMAIS INTERESSADOS-
JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO- 20 DIAS
A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos No.
000534/2006 de USUCAPIÃO, requerido por DELVAN DOS
SANTOS ALVES E OUTRA, contra os citandos, em lugar in-
certo e não sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238
a 1243 e Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183
da CF/88,  onde o requerente alega manter a posse contínua,
mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos,
sobre o imóvel constante do lote nº 46-A, Quadra nº 14,  com
185,65 metros quadrados, de Rancho Alegre-PR., nesta Comarca
de Uraí-PR.- Fica  ADVERTIDO de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. URAI-PR,. EU__SÉRGIO
W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGI-
TEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO – de FRANCISCO GALDINO DOS SAN-
TOS, CÔNJUGES, RÉUS INCERTOS, TERCEIROS, HER-
DEIROS, CONDÔMINOS E DEMAIS INTERESSADOS-
JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO- 20 DIAS
A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos No.
000533/2006 de USUCAPIÃO, requerido por ROSINEIDE
APARECIDA POLICARPO, contra os citandos, em lugar in-
certo e não sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238
a 1243 e Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183
da CF/88,  onde o requerente alega manter a posse contínua,
mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos,
sobre o imóvel constante do lote nº 46, Quadra nº 14,  com
185,65 metros quadrados, de Rancho Alegre-PR., nesta Comarca
de Uraí-PR.- Fica  ADVERTIDO de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. URAI-PR,.
EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO, DIGITEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

  COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO – de FRANCISCO GALDINO DOS SAN-
TOS, CÔNJUGES, RÉUS INCERTOS, TERCEIROS, HER-
DEIROS, CONDÔMINOS E DEMAIS INTERESSADOS-
JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO- 20 DIAS
 A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos No.
000534/2006 de USUCAPIÃO, requerido por DELVAN DOS
SANTOS ALVES E OUTRA, contra os citandos, em lugar in-
certo e não sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238
a 1243 e Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183
da CF/88,  onde o requerente alega manter a posse contínua,
mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos,
sobre o imóvel constante do lote nº 46-A, Quadra nº 14,  com
185,65 metros quadrados, de Rancho Alegre-PR., nesta Comarca
de Uraí-PR.- Fica  ADVERTIDO de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. URAI-PR,.
EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO, DIGITEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

 COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO – de PEDRO NAVARRO, CÔNJUGES,
RÉUS INCERTOS, TERCEIROS, HERDEIROS, CONDÔMI-
NOS E DEMAIS INTERESSADOS-    JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO- 20 DIAS
A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos No.
000542/2006 de USUCAPIÃO, requerido por ELENIRA FON-
SECA GONÇALVES E OUTRO, contra os citandos, em lugar
incerto e não sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238
a 1243 e Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183
da CF/88,  onde o requerente alega manter a posse contínua,
mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos,
sobre o imóvel constante do lote nº 03, Quadra nº “P”,  com
204,75 metros quadrados, de Uraí-PR., nesta Comarca de Uraí-
PR.- Fica  ADVERTIDO de que se não apresentar resposta no
prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os

fatos alegados na inicial. URAI-PR,. EU__________SÉRGIO
W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGI-
TEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO - de LUZIA LORDINA DE JESUS DA
SILVA - PRAZO 20 DIAS
A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..
FAZ SABER ao citando acima, que  nos autos No. 000586/
2006 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por D.J.S.,
contra o citando, em lugar incerto e não sabido, fundado o pe-
dido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C.
Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTIDO de que se
não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, devendo comparecer neste Juízo no dia 31/10/2006 às 10:00
hs, para conciliação. URAI-PR, 25/10/2006
.EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO,SUBSCREVI.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: HARUO SHIRO-
MA, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS, ETC...
A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00239/2005 E APENSOS, NO(S)
VALOR(ES) CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE MUNI-
CÍPIO DE JATAIZINHO MOVE EM FACE DO CITANDO
ACIMA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VA-
LORES CITADOS. - E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO,  FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE
CITADO(S) POR EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI
6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL
PRAZO OFERECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE
SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM
ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A
EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AR-
TICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 25/10/2006.- EU,
_____________, Sérgio W. de Oliveira, escrevente juramenta-
do, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial nos  termos
da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: DIONÍZIO RI-
BEIRO, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS, ETC...
 A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00370/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE MUNICÍPIO DE JA-
TAIZINHO MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS.
- E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM
30 DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 25/10/2006.- EU, __, Sérgio W. de Oliveira,
escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos  termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: TOMIO YAMA-
DA, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS, ETC...
A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00439/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE MUNICÍPIO DE URAÍ
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 25/10/2006.- EU, __, Sérgio W. de Oliveira,
escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos  termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: SERAFIM
BRUNETTI, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS

E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00441/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE MUNICÍPIO DE URAÍ
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 25/10/2006.- EU, _, Sérgio W. de Oliveira,
escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos  termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL CITAÇÃO - de NADIR DE OLIVEIRA
AGUIAR - PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..
FAZ SABER AO CITANDO ACIMA, que  nos autos No. 00363/
2006 de SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA, requeri-
do por F.F.A., contra o citando, em lugar incerto e não sabido,
fundado o pedido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226
§ 6º da C. Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTI-
DO de que se não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da
audiência, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, devendo comparecer neste Juízo no dia 21/
11/2006 às 9:00 hs, para conciliação. URAI-PR, 25 de outubro
de 2006    .EU__________ SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ES-
CREVENTE JURAMENTADO,SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

  EDITAL PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE
EDINO REGHIN, TERCEIROS,

CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS - PRAZO 20
DIAS

 A Doutora KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mm. Juíza de Di-
reito da Comarca de Urai-Pr., na forma da lei, etc..
AUTOS 419/1998 -  FALÊNCIA
REQUERENTE:- SOTER POVALUK
REQUERIDO:- EDINO REGHIN
FAZ SABER a AO FALIDO EDINO REGHIN,  CREDORES,
TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, que  nos autos
No. 000419/1998 de FALÊNCIA, requerido por SOTER PO-
VALUK, contra EDINO REGHIN. - Ficam  ADVERTIDOS para
que,no prazo legal previsto na Lei 7.661/45, para que requei-
ram o que lhes for de interesse, sob as penas da lei. Uraí, 25 de
outubro de 2006. EU__________WANDERLEY LAUREANO,
ESCRIVÃO, DIGITEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
         Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  0001/2004  – AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
JATAIZINHO e DEVEDOR:- ALCIDES GUEGOLETO,
pela seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 10:10 horas,
pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 10:10 horas,
pelo maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] Datas nº 28, 29 e 30 da qua-
dra nº 19 da cidade de Jataizinho-PR., cComarca de Uraí-PR.,
medindo 864,00 metros quadrados, contendo como benfeitori-
as 1- Uma casa de alvenaria com 119,00 metros quadrados,
coberta com telha de amianto, forrada, piso taco, murada, em
regular estado de conservação e uso; 2- Um barracão em alve-
naria com 216,00 metros quadrados, forrado, piso cerâmico,
telha de barro, em bom estado de conservação e uso; 3- Uma
casa em alvenaria com 44,00 metros quadrados e uma cobertu-
ra com 120,00 metros quadrados, telha amianto, em péssimo
estado de consrevação e uso, tudo com instalação elétrica e
hidráulica, rua com pavimentação asfáltica, matrícula nº 8774
do C.R.I. local, sendo avaliada em R$125.000,00-
VALOR DO DÉBITO: R$1.697,51, EM 20/07/2006, o qual
será oportunamente atualizado.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Não constam ônus nos autos.

OBSERVAÇÃO: Publicação gratuita.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.

Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Uraí
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EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei,
etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00124/2002  – AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
URAÍ e DEVEDOR:- JOAQUIM JOSÉ RIBEIRO, pela se-
guinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 8:40 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 8:40 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] Data nº 03 da quadra nº 57,
desta cidade e Comarca de Uraí, medindo 786,00 metros qua-
drados, dentro das divisas, confrontações e benfeitorias cons-
tantes da matrícula nº 5.161 do C.R.I. local, sendo avaliada em
R$5.580,00.-
VALOR DO DÉBITO: R$1.307,73, EM 22/01/2004, o qual
será oportunamente atualizado.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
OBSERVAÇÃO: Publicação gratuita.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  000143/2002  – EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE URAÍ e DEVE-
DOR:- TEREZA DOMINGUES DE ABREU, pela seguinte
forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:10 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:10 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DO BEM: “1-]   Uma área de terras medindo
135,00 metros quadrados, constituída por parte da data nº 14,
da quadra nº 24, desta cidade e Comarca de Uraí, imóvel este
dentro das divisas, confrontações e benfeitorias constantes da
matrícula nº 2.020 do C.R.I. local, sendo avaliada em
R$10.950,00.
VALOR DO DÉBITO: R$3.238,03, EM 01/08/2005, o qual
será atualizado oportunamente.
OBSERVAÇÃO:  PUBLICAÇÃO GRATUITA.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente Juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00145/2002  – AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
URAÍ e DEVEDOR:- VALDIR DE GODOI, pela seguinte
forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:25 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:25 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] Os direitos que o executado
possui sobre uma área de terras medindo 275,00 metros qua-
drados, constituída pelo lote nº 11 da quadra nº 05 do Conjunto
Residencial Sebastião Vince, deste município e Comarca de

Uraí, dentro das divisas, confrontações, contendo como ben-
feitoria uma casa de alvenaria, constantes da matrícula nº 4354
do C.R.I. local, sendo avaliada em R$12.125,00.-

VALOR DO DÉBITO: R$821,88, EM 17/01/2006, o qual será
oportunamente atualizado.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
OBSERVAÇÃO: Publicação gratuita.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00017/2004  – EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE JATAIZINHO e
DEVEDOR:- JOSÉ CARLOS DE LIMA, pela seguinte for-
ma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:45 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:45 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “1-] UMA ÁREA DE TERRAS
MEDINDO 600,00 METROS QUADRADOS, CONSTITUÍ-
DA PELAS DATAS Nº 11 E 12 DA QUADRA “E”, NO LU-
GAR DENOMINADO VILA LUCARESKI, NO MUNICÍPIO
DE JATAIZINHO-PR., DESTA COMERCA DE URAÍ, DEN-
TRO DAS SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:
FRENTE PARA A RUA MATO GROSSO, NUMA EXTEN-
SÃO DE 20,00 METROS; FUNDOS COM A DATA Nº 09,
NUMA EXTENSÃO DE 20,00 METROS, DE UM LADO,
COM A DATA Nº 10, NUMA EXTENSÃO DE 30,00 METROS,
E DE UM OUTRO LADO, COM A DATA Nº 13, NUMA EX-
TENSÃO DE 30,00 METROS, SEM BENFEITORIAS. MA-
TRÍCULA Nº 1920 DO C.R.I. LOCAL, SENDO AVALIADA
EM R$6.800,00.
VALOR DO DÉBITO: R$4.379,23, EM 14/09/2005, a qual
será atualizada oportunamente.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, conforme despacho dos autos, ou seja: Na hipótese de adju-
dicação, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o
valor de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese;
sobre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo;.
ÔNUS: Constam ônus, concernentes aos Registros : R-3-1920,
constante dos autos 202/94 de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, em que é credor Euripedes Gongora; R-4-1920,
constante dos autos 206/1993 de Execução de Título Extraju-
dicial, em que é credor Banco do Brasil S/A.;  R-5-1920, cons-
tante dos autos 39/2000 de Execução Fiscal,  em que é credor a
Fazenda Nacional.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei,
etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  197/1999  – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é CREDOR:- BÁRBARA GERALDES
SALAMANCA e DEVEDOR:- JÚLIO CESAR MARTINS
SALAMANCA, pela seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/12/2006 às 9:00 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 14/12/2006 às 9:00 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] 50% (cinqüenta por cento)
de uma área de terras medindo 262,50 metros quadrados, cons-
tituída pelo lote nº 16 da quadra nº 88 desta cidade e Comarca
de Uraí, dentro das divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 6784 do C.R.I. local, contendo côo benfeitoria uma
casa de alvenaria com 217,16 metros quadrados, sendo avalia-
da a parte penhorada em R$40.100,00.-
VALOR DO DÉBITO: R$27.602,04, EM 03/04/2006, o qual
será oportunamente atualizado.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-

os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: constam ônus na referida matrícula, constante dos re-
gistros: R-3-6784, R-5-6784R-6-6784.
OBSERVAÇÃO:  PUBLICAÇÃO GRATUITA.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  000220/2001  – AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
URAÍ e DEVEDOR:- IZABEL CRISTINA BODELÃO, pela
seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:30 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:30 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] “Parte dos lotes n.º CC-42,
CC-43 e CC-45 da Gleba Fazenda Congonhas, Município e
Comarca de Uraí, com a área de 28,37 alqueires paulistas iguais
a 68,6554 hectares -  partindo do ponto n.º 01, localizado na
margem esquerda do Rio Congonhas,  Segue confrontando com
outra parte dos lotes CC-42, CC-43 e CC-45, no rumo 05º 06’
SE e distância de 266,70 metros até o ponto n.º 02; deste segue
no rumo 88º 20’ SE e distância de 157,60 metros até o ponto
n’.º 03; deste segue no rumo 10º 02’ SE e distância de 33,10
metros até o ponto n.º 04; deste segue no rumo 79º 02’ NE e
distância de 111,00 metros até o ponto n.º 05; deste segue no
rumo 10º 02’ SE e distância de 749,60 metros até o ponto n.º
06; deste segue confrontando com o lote CC-35, no rumo 78º
30’ NE e distância de 498,73 metros até o ponto n.º 07, locali-
zado na margem esquerda do Rio Congonhas e finalmente, deste,
desce margeando o rio com vários rumos e distâncias até o ponto
n..º 01 que é o de partida; sem benfeitorias, área de topografia
plana, toda cultivada. Matrícula n.º3.127 do C.R.I.  local.”
“SENDO QUE  avalio a área penhorada em R$.17.450,00 (de-
zessete mil quatrocentos e cinqüenta  reais), que à margem sai
–  R$ 17.450.00 -
VALOR DO DÉBITO: R$2.613,53, EM 03/02/2006, o qual
será oportunamente atualizado.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Constam vários ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  000270/2001  – EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE URAÍ e DEVE-
DOR:- MARIA DOMINGUES DE MELO - ESPÓLIO, pela
seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:00 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:00 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DO BEM: “1-]  50% de uma área de terras
medindo 160,00 metros quadrados, constituída por parte da data
nº 08, quadra 28, desta cidade e Comarca de Uraí, dentro das
divisas, confrontações constantes da matrícula nº 3321 do C.R.I.
local, no valor de R$15.000,00.
VALOR DO DÉBITO: R$1.827,38, 18/05/2005, os quais se-
rão atualizados oportunamente.
OBSERVAÇÃO:  PUBLICAÇÃO GRATUITA.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a

cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente Juramentado, que digitei e
subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...
 FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00028/1997  – AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
URAÍ e DEVEDOR:- CEZAR MUSSI FILHO, pela seguinte
forma:
 EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 8:30 horas,
pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 8:30 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] Uma área de terras medindo
quinhentos e cinqüenta vírgula trinta e oito (550,38) metros
quadrados, constituído pelo lote n.º 27, da quadra n.º 58, me-
dindo pela frente 16,50 metros, com a Rua Jose Carlos Dias;
lado direito com o lote n.º 03 medindo 321,40 metros; lado
esquerdo com o lote n.º 01, medindo 36,30 metros e fundos
com o lote n.º 03 medindo  18,50 metros. Sem benfeitorias.”
SENDO QUE avalio a referida área em R$.8.250,00 (oito mil
duzentos e cinqüenta reais), que à margem sai - R$.
8.250,00 - 2- “Uma área de terras medindo quinhentos e cinco
(505,00) metros quadrados, constituída pelo lote n.º 02 da qua-
dra n.º 58, medindo 16,00 metros de frente com a Rua Kotaro
Itimura; lado direito com o lote n.º 03 medindo 21,40 metros;
lado esquerdo com o lote n.º 01 medindo 36,30 metros e fun-
dos com o lote n.º 27 medindo 19,00 metros. Sem benfeitori-
as.” SENDO QUE avalio a referida área em R$.7.575,00,00
(sete mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais), que à margem
sai - R$. 7.575,00 - 3- “Uma área de terras medindo quinhentos
e vinte e seis (526,00) metros quadrados, constituída pelo lote
n.º 01 da quadra n.º 58, medindo pela frente com a Rua Kotaro
Itimura 24,00 metros;lado direito com o lote n.º 02 com 36,30
metros; lado esquerdo com a Rua Jose Carlos Dias, medindo
37,50 metros e aos fundos com o lote n.º 27 medindo 7,00 me-
tros. Sem benfeitorias.” SENDO QUE avalio a referida área
em  R$.7.890,00 (sete mil oitocentos e noventa reais), que à
margem sai- R$ 7.890,00 - 4- “Uma área de terras medindo
aproximadamente quinhentos e vinte (520,00) metros quadra-
dos, constituída pelo lote n.º 04 da quadra n.º 58, medindo pela
frete com a Rua Kotaro Itimura 15,00metros; lado direito com
o lote n.º 05 medindo 37,50 metros; lado esquerdo com o lote
n.º 03 medindo 30,10metros e aos fundos com o lote n.º 26
medindo 15,80 metros .” SENDO QUE avalio a referida área
em R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), que à margem sai
- R$. 7.800,00 -  T  O  T  A  L   - R$. 31.520,00-
VALOR DO DÉBITO: R$44.856,12, EM 17/06/2005, mais o
valor dos autos em apenso, os quais serão oportunamente atua-
lizados.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
 ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
 INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...
 FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  000220/2001  – AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
URAÍ e DEVEDOR:- IZABEL CRISTINA BODELÃO, pela
seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:40 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:40 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
 DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] ““Cinqüenta por cento
(50%) de uma área de terras medindo 525,00 metros quadra-
dos, constituída pela data n.º 14, da quadra n.º 03, deste muni-
cípio e Comarca de Uraí, imóvel este medindo na frente e fun-
dos 15,00 metros e da frente aos fundos 35,00 metros, confron-
tando pela frente com a Rua Buenos Aires, de um lado com a
data n.º 15 de Francisco Leite de Mendonça, de outro lado com
a Rua São Paula e finalmente pelos fundos com a data n.º 13,
propriedade de José Fernandes, contendo como benfeitoria uma
casa de alvenaria, coberta com telha de barro, piso taco, forra-
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da, quintal todo pavimentado, toda murada, com  instalação
elétrica e hidráulica, com calçada, rua com pavimentação as-
fáltica, em com estado de conservação e uso. Matrícula n.º 2.999
do C.R.I.  local.”. “SENDO QUE  avalio a área com a benfeito-
ria em R$.61.000,00 (sessenta e um mil reais), sendo a parte
penhorada em R$.30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais),
que à margem sai –R$.  30.500.00 - -
VALOR DO DÉBITO: R$16.888,66, EM 07/02/2006, o qual
será oportunamente atualizado.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
ÔNUS: Constam vários ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00043/1998 – EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA, E AUTOS EM APENSO, em que é CREDOR:- A FAZEN-
DA NACIONAL e DEVEDOR:- JOÃO PINTO FILHO -
OLARIA, pela seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 10:30 horas,
pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 10:30 horas,
pelo maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “1-] A MEAÇÃO DE UMA
ÁREA DE TERRAS MEDINDO 490,00 M², CONSTITUÍDA
PELAS DATAS Nº 6 E 7 DA QUADRA “L” DA VILA LUCA-
RESKI, NA CIDADE DE JATAIZINHO, COM AS DIVISAS E
CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº
2649 DO C.I. I. LOCAL, CONTENDO COMO BENFEITO-
RIA PARTE DE UM BARRACÃO PARA CERÂMICA, COM
241,00 METROS QUADRADOS, SENDO TUDO AVALIA-
DO EM R$4.450,00.
VALOR DO DÉBITO: R$ 23.182,30, EM 03/03/2006, MAIS
VALOR DOS AUTOS EM APENSO, O QUAL SERÁ ATUA-
LIZADO OPORTUNAMENTE-
OBSERVAÇÃO:  NÃO HÁ.
 LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE:
(43) 3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus ho-
norários, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de ad-
judicação, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o
valor de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese;
sobre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
 ÔNUS: CONSTAM PENHORAS DOS AUTOS EM APENSO
SOBRE O MESMO IMÓVEL, BEM COMO OUTROS ÔNUS
NOS AUTOS-
 INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00066/1990 – CARTA PRECATÓRIA CÍVEL,
em que é CREDOR:- BANCO ITAÚ S/A. e DEVEDOR:-
NOVASAFRA – COM. IND. EXPORTAÇÃO LTDA., pela
seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/12/2006 às 9:40 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 14/12/2006 às 9:40 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “Uma área de  terras medindo
3.000,00 (três  mil) m2, situada na zona urbana da cidade  de
Jataizinho-Pr., desta Comarca, com  as seguintes divisas  e
confrontações: De um ponto denominado PP, cravado na mar-
gem do prolongamento da Avenida Caetano Munhoz da Rocha,
na Rodovia Melo Peixoto BR-369, segue-se margeando o pro-
longamento da referida Avenida na Rodovia Melo Peixoto BR-
369, no rumo magnético de 43º 00´ NW., medindo-se uma ex-
tensão de 39,20 metros lineares até o ponto n.º 1; deste segue-
se por uma reta no rumo magnético de 71º 00´ SW., confron-
tando com parte da referida área maior pertencente a Heitor
Vaz Martins e Romualdo Vaz Martins, medindo 78,50 metros
lineares até o ponto n.º 2; daí segue-se por uma reta no rumo
magnético de 41º 30´ SE., confrontando com parte da área maior
do referido espólio pertencente a Jose Diana Sobrinho, medin-
do uma extensão 41,80 metros lineares, até o ponto n.º 3; deste

ponto segue-se confrontando por uma reta no rumo magnético
de 69º 00´ NE., confrontando com a parte da referida área mai-
or pertencente a Jose Diana Sobrinho, medindo uma extensão
de 78,00 metros lineares, até o ponto denominado PP.. sem
benfeitorias, terreno de topografia irregular.   Matrícula  nº3.031
do CRI. local.” SENDO  QUE  avalio a  referida  área  em
R$.22.400,00 (vinte e dois mil reais), que à margem sai - R$.
22.400,00 –T  O  T  A  L  – R$.   22.400,00-
 VALOR DO DÉBITO: R$ 828.507,67, EM 14/12/2005.
 OBSERVAÇÃO:  a)  NÃO HÁ.
 LEILOEIRO NOMEADO: LUIZ CARLOS MARTINS –
FONE: (43) 3328-3396, CELULAR: 9924-9547, arbitrando seus
honorários, de acordo com despacho nos autos, da seguinte
forma: será devida comissão de 5% sobre o valor de arremata-
ção dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adju-
dicação, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o
valor de avaliação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese;
sobre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo;.
 ÔNUS: Constam os seguintes ônus referentes ao imóvel:  AU-
TOS: 48/1989 de CARTA PRECATÓRIA CÍVEL, em que é autor
BANCO BRADESCO S/A., orinuda da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina-PR.; AUTOS: 311/1989 de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é autor BANCO DO
BRASIL S/A.. AUTOS: 35/1994 de CARTA PRECATÓRIA
CÍVEL, em que é credor BANCO DO BRASIL S/A., oriunda
da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina-PR. AUTOS: 8/1994
de CARTA PRECATÓRIA CÍVEL, em que é credor BANCO
DO BRASIL S/A., oriunda da 1ª Vara Cível da Comarca de
Londrina-PR.. AUTOS: 66/1990 de CARTA PRECATÓRIA
CÍVEL, em que é credor BANCO ITAÚ S/A., oriunda da 2ª
Vara Cível da Comarca de Londrina-PR.. AUTOS: 56/1988 de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credor I.A.P.A.S.. AUTOS:
27/1993 de CARTA PRECATÓRIA CÍVEL, em que é credor
PEDREIRA ICA, oriunda da 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina-PR; CARTA PRECATÓRIA 75/2004, EM QUE É CRE-
DOR INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, CONS-
TAM AINDA VÁRIAS PENHORAS TRABALHISTAS, DEN-
TRE OUTRAS PENHORAS COM REFERÊNCIA AO IMÓ-
VEL OBJETO DA MATRÍCULA 3031 DO C.R.I. LOCAL, OU
SEJA: AUTOS 19/90 DE CARTA PRECATÓRIA, EXPEDIDA
DA 1ª VARA CÍVEL DE LONDRINA, EM QUE É CREDOR
BANCO DO BRASIL S/A.; AUTOS 7237/95, DA 5ª JUNTA
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LONDRINA-PR.,
EM QUE É RECLAMANTE PEDRO FRANCISCO BARBO-
SA; AUTOS 3634/1994, DA 1ª VARA DO TRABALHO D
ELONDRINA, EM QUE É CREDOR ANTÔNIO MARCELI-
NO;  HOUVE ARREMATAÇÃO REFERENTE AOS IMÓVEIS
SUPRA NOS AUTOS 75/2004 DE CARTA PRECATÓRIA.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.

Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Wanderley Laureano, Escrivão, que digitei e subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...
  FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será vendido em leilão públi-
co, pelo Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito
à Avenida Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito
penhorado nos autos  0072/1996 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍPIO DE
JATAIZINHO e DEVEDOR:- MARIA JOANA DE MORA-
ES SILVA - ESPÓLIO, pela seguinte forma:
 EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 10:00 horas,
pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser
atualizada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 10:00 horas,
pelo maior lanço, exceto preço vil.
 DESCRIÇÃO DOS BENS: “1-] Uma área de terras medindo
300,00 metros quadrados, constituída por parte da data nº 05
da quadra nº 10 da cidade de Jataizinho, desta Comarca de Uraí,
dentro das divisas, confrontações e benfeitorias constantes da
matrícula nº 1719 do C.R.I local, sendo avaliada em
R$12.000,00.-
VALOR DO DÉBITO: R$2.377,82, EM 26/07/2006, o qual
será oportunamente atualizado.
 LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE:
(43) 3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus ho-
norários, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de ad-
judicação, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o
valor de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese;
sobre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
 ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
OBSERVAÇÃO: Publicação gratuita.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente juramentado, que digitei e
subscrevi.

                       KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei,
etc...
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será vendido em leilão público, pelo

Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Aveni-
da Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito penhora-
do nos autos  00077/2005– EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA, em que é CREDOR:- FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e DEVEDOR:- FÁBRICA DE FRIOS E
CONSERVAS DE JATAY LTDA., pela seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/12/2006 às 9:20 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 14/12/2006 às 9:20 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “1-] Uma máquina marca BÚ-
FALO, para refino de carne, capacidade para 500 quilos/bati-
da, em perfeito estado de uso e funcionamento, sendo avaliada
em R$20.000,00.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.500,00, EM 03/07/2006, O QUAL
SERÁ ATUALIZADO OPORTUNAMENTE-
OBSERVAÇÃO:  PUBLICAÇÃO GRATUITA.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os da seguinte forma: Será devida comissão de 5% sobre o va-
lor de arrematação dos bens a ser pago pelo arrematante; na
hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a comissão será
de 2%, sobre o valor de avaliação e a cargo do exeqüente na
primeira hipótese; sobre o valor da arrematação ou adjudica-
ção e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o
valor de avaliação e a cargo das partes em havendo acordo.
 ÔNUS: NÃO CONSTAM ÔNUS NOS AUTOS-
 INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, Escrevente Juramentado, que di-
gitei e subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Mma. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Uraí-PR., na forma da lei, etc...
  FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será vendido em leilão públi-
co, pelo Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito
à Avenida Argemiro Sandoval, 353, o imóvel abaixo descrito
penhorado nos autos  00096/1997 E APENSO  – EXECU-
ÇÃO FISCAL/FAZENDA, em que é CREDOR:- MUNICÍ-
PIO DE URAÍ e DEVEDOR:- SERAFIM BRUNETTI, pela
seguinte forma:
EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/12/2006 às 9:20 horas, pelo
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo a venda será feita em:
EM SEGUNDO LEILÃO:  Dia 12/12/2006 às 9:20 horas, pelo
maior lanço, exceto preço vil.
DESCRIÇÃO DO BEM: “1-]  Uma área de terras medindo
650,00 metros quadrados, constituída pelo lote nº 09, da qua-
dra nº 58, situada na Rua Paraguai, confrontando pela frente
com a Rua Paraguai, medindo 13,00 metros; lado direito com o
lote nº 10, medindo 50,00 metros; lado esquerdo com o lote nº
08, medindo 50,00 metros e fundos com o lote nº 23 medindo
13,00 metros. Sem benfeitorias, sendo avaliado em R$9.750,00;
2-].Uma área de terras medindo 470,00 metros quadrados, cons-
tituída pelo lote nº 03, da quadra nº 58, confrontando pela fren-
te com a rua Kotaro Itimura, medindo 16,00 metros, ao lado
direito com o lote nº 04, medindo 18,00 metros e lado esquerdo
com o lote nº 02, medindo 18,00 metros e aos fundos com o
lote nº 27 medindo 16,00 metros. Sem benfeitorias, sendo ava-
liado em R$7.050,00; 3-] Uma área de terras medindo 1.118,00
metros quadrados, constituída pelos lotes nº 02 e 03 da quadra
nº 59, confrontando pela frente com a Rua Paraguai, medindo
26,00 metros, lado direito com o lote nº 01, 20-B e 20-A, me-
dindo 43,00 metros e aos fundos com os lotes nº 13 e 14, me-
dindo 26,00 metros. Sem benfeitorias, sendo avaliado em
R$13.416,00, totalizando R$30.216,00.
VALOR DO DÉBITO: AUTOS: 96/1997, R$30.957,49; AU-
TOS 142/2002, EM R$ 3.168,43, EM 11/07/2005, os quais se-
rão atualizados oportunamente.
OBSERVAÇÃO:  PUBLICAÇÃO GRATUITA.
LEILOEIRO NOMEADO: ODARLI CANEZIN – FONE: (43)
3325-4641, CELULAR: 9998-9475,  arbitrando seus honorári-
os, de acordo com despacho a saber: Na hipótese de adjudica-
ção, remição ou acordo, a comissão será de 2%, sobre o valor
de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; so-
bre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remi-
tente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a
cargo das partes em havendo acordo.
 ÔNUS: Não constam ônus nos autos.
 INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada
para intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º Leilões não se realizar
nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário.
 Dado e passado nesta cidade de Uraí-PR., aos 25/10/2006. Eu,
Sérgio W. de Oliveira, Escrevente Juramentado, que digitei e
subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL CITAÇÃO - de MEYSON DA SILVA
FUGISAKI - PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..
 FAZ SABER ao citando acima, que  nos autos No. 000512/
2006 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por M.A.G.F.,
contra o citando, em lugar incerto e não sabido, fundado o pe-
dido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C.
Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTIDO de que se
não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, pre-

sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, devendo comparecer neste Juízo no dia 07/11/2006 às 10:15
hs, para conciliação. URAI-PR, 25/10/2006
.EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO,SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

    EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JATAY EMPREENDIMEN-
TOS S/C. LTDA., REPRESENTANTE LEGAL, CÔNJUGE,
HERDEIROS, SUCESSORES, TERCEIROS E DEMAIS IN-
TERESSADOS
PRAZO 20 DIAS -

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS DEVEDORES SUPRA- QUE NESTE JUI-
ZO TRAMITAM OS AUTOS SOB O Nº0013/2004 DE EXE-
CUÇÃO FISCAL/FAZENDA, QUE MUNICÍPIO DE JATAI-
ZINHO, move em face de JATAY EMPREENDIMENTOS S/
C. LTDA., e nos termos do respeitável despacho de fls. 72,
proferido em 26/08/2005, em conformidade com os artigos 653
e 654 do Código de Processo Civil, foi convertido o arresto de
fls. 60 dos autos, em PENHORA que deste fica fazendo parte
integrante, constantes dos seguintes bens:- UM IMÓVEL UR-
BANO MEDINDO 11.709,72 METROS QUADRADOS, LO-
CALIZADO NA CIDADE DE JATAIZINHO-R., SEM NE-
NHUM DADO PARA A SUA DESCRIÇÃO COMPLETA,
COM AS DIVISAS, CONFRONTAÇÕES E BENFEITORIAS
CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº 1.978 DO C.R.I. LOCAL,
FICANDO NOMEADO COMO DEPOSITÁRIO O DEPOSI-
TÁRIO PÚBLICO DESTA COMARCA, SRA. NEIDE HELE-
NA CESAR ROCHA,- E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICAM PELO PRESEN-
TE EDITAL INTIMADOS, PARA, QUERENDO, NO PRAZO
LEGAL DE 10 DIAS OFERECER, EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, TENDO EM VISTA A CONVERSÃO DO ARRESTO
DE FLS. 12, CONVERTIDO EM PENHORA REALIZADA (fls.
27).- ADVERTÊNCIA: FICAM ADVERTIDOS DE QUE SE
PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFERE-
ÇA EMBARGOS.- EU,________ SÉRGIO W. DE OLIVEIRA,
ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DISTRITAL DE TIJUCAS DO SUL
MARIA DAS DORES CAMARGO

ESCRIVÃ
LIDIA APARECIDA CAMARGO MUHLSTEDT

ESCREVENTE SUBSTITUTA

EDITAL DE PROCLAMAS

Antonio Luiz de Souza e Viviane de Fátima Maia de Oliveira
Vamil Banacki e Regiane Aparecida Santos
Sebastião Dair Nunes e Odete Cristina Alves
Dorival de Souza e Almelinda Soares da Silva
José Rodinaldo Carvalho e Rosangela Bueno Melo
José Pedro dos Santos e Ivonete de Deus Borges Ribeiro
Orlando Maoski e Célia Maria  Camargo
José Giollo e Rosenilda Cristina da Rocha
Aurio Oliveira de Jesus e Andréa Cristina dos Santos
Valdeci Mariano Cardoso e Silvia Regina Ferreira
Paulo César Nunes e Mariza Martins
Julio Cezar de Oliveira e Liria Elzira Hermes
Rafael Pereira de Lima e Fabiele Andrade Vieira
José Vilmar de Souza e Rosana do Rocio Machado da Cruz
Milhoretto
Jurandir Padilha e Teresa dos Anjos
José Ivo de Souza e Darci da Silva Moura
José Sergio Teixeira e Dirce Malinoski
Nilson José Pereira e Daiane Milhoretto
Vanderson Ferreira da Rocha e Janaina Fernanda Alves da Rocha
Leonildo Nenevê e Maria Eliane da Costa
Valdir Rodrigues de Lima e Bernadete Souza
Adelmo Cardoso Farias e Maria Delaide Pereira dos Santos
Antonio Laércio da Silva e Adriana de Lima
Adelson Ferreira dos Santos e Aríete Aparecida Ramos
Pedro Laska e Erondina da Rocha
Vinor Martins e Elizangela da Costa
João Idir dos Santos e Ana Juraci dos Santos Anjos
Sebastião Eugenio da Silva Monteiro e Alcenice Aparecida Alves
Geovane de Lima Leprevost e Márcia do Carmo Ferreira de Lacerda
Lauro Schnaider e Claudia Ramos
Sidinei Alves da Silva e Inês Aparecida de Ramos
Mario Cezar Pereira de Lima e Eliane Alves Alexandre
Auri Zambotto e Cleomara Santina Rocha
Edmundo Sergio Luiz Banas e Zilda Falcão de Mello
Valdmir Donisete Chicovis e Andréia da Cruz
Ivo Silveira e Rosemeri Fernandes
Luiz Alcindo de Melo e Márcia Aparecida Chaves
André de Oliveira Fascio e Cristiane Aparecida de Andrade
Gilson Fernando Vaz e Leodora do Rocio de Oliveira
Joelcio Luiz Ferreira e Jocineia de Almeida
Francisco Osni Cardoso e Juliane Aparecida Vieira
José Altevir da Silveira e Elizete Pereira Bueno
Cleverson Adriano Camargo e Juliana Harmatchuk
Dirceu Carlos Moura e Elizandra de Fátima de Lima
João Batista de Lima e Maria Solange Gabardo
Paulo César dos Santos e Maria Perpétua de Lima
Dirceu Jones da Cruz e Cimara Aparecida de Oliveira Cruz
Cláudio Mazurkievicz e Maria Célia da Rocha
Luiz Carlos Vieira e Ana Maria Vieira da Maia


